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PRESIDÊNCIA

ATO Nº 1776/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO no
uso das suas atribuições legais e regimentais:

CONSIDERANDO os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que orientem a atuação da Administração Pública, em especial
o princípio da eficiência;

CONSIDERANDO as condições precárias das salas atualmente utilizadas para armazenamento de processos físicos com recursos em tramitação
nos Tribunais Superiores, conforme relatório preliminar apresentado pela Assessoria da 2ª Vice Presidência;

CONSIDERANDO a proposição apresentada pelo 2º Vice Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Des. Antenor Cardoso Soares Junior,
sobre a necessidade de se readequar as condições de armazenamento de autos físicos desses processos, os quais permanecem sob guarda e
responsabilidade do Cartório de Recursos para Tribunais Superiores (CARTRIS);

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar danos ao acervo processual sob guarda deste Tribunal;

RESOLVE:

Art.1º. INSTITUIR, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO,vinculado à Presidência para analisar e apresentar
solução a demanda ora verificada, o qual será integrado pelos seguintes servidores:

- Pietra Alexandrina Ferreira Pires de Albuquerque Montenegro - Matrícula 179280-6 Secretária Geral da 2ª Vice Presidência (Coordenadora
do Grupo);

- Antônio J. Hirschle – Matrícula 187517-5 (Diretor da DEA);

- Marisa Moraes Cavani de Albuquerque – Matrícula 176066-1 (representante da DEA);

- Hênio Domingos Siqueira Santos – Matrícula 180507-0 (Diretor da DIRIEST);

- Antônio Edvaldo da Silva Araújo – Matricula 167893-0 (representante da DIRIEST);

- Maria José Alves – Matrícula 158144-9 (Diretora da DIDOC);

- Kerlly Teixeira Moreno – Matrícula 181956-9 (representante da DIDOC);

- Ana Paula Vasconcelos - Matrícula 178777-2 (representante da DIDOC).

Art.2º As atividades do Grupo Especial de Trabalho serão iniciadas a partir do dia 02 de janeiro de 2019, devendo apresentar projeto de
readequação do sistema de armazenamento dos feitos físicos sob a responsabilidade do CARTRIS, considerando o acervo atual e a margem de
acréscimo progressivo no espaço de tempo em que perdurará a concorrência do acervo físico com o acervo dos processos eletrônicos.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO N° 1777/2018, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

Prorrogação do prazo de atuação da 2ª Câmara Extraordinária Cível deste Tribunal, instituída por meio da Resolução TJPE nº 398, de 29/05/2017
(DJe de 31/05/2017).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições, e

Considerando a instituição da 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco por meio da Resolução TJPE
nº 398, de 29/05/2017 (DJe de 31/05/2017);

Considerando que o funcionamento da Câmara Extraordinária Cível teve início em 15 de junho de 2017, conforme Ato nº 575, de 08 de junho
de 2017 (DJe 09/06/2017);

Considerando o expediente dos Excelentíssimos Desembargadores integrantes da 2ª Câmara Extraordinária Cível, por meio do Ofício nº
04/2019 – 2ª CEC, de 20/12/2018 (SEI n. 00041004-95.2018.8.17.8017), requerendo a prorrogação do prazo de funcionamento da 2ª Câmara
Extraordinária Cível, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em razão de existirem processos em tramitação pendentes de julgamento;
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Considerando que existem 97 (noventa e sete) processos pendentes de julgamento, sendo 73 (setenta e três) processos físicos e 47 (quarenta
e sete) processos eletrônicos pendentes de julgamento vinculados aos desembargadores integrantes do órgão;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, "ad referendum" do Tribunal Pleno, o prazo de atuação de 2ª Câmara Extraordinária Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, para julgamento dos processos pendentes de julgamento.

Art. 2º Este ato terá seus efeitos a partir de 06 de janeiro de 2019.

Publique-se e cumpra-se.

Desembargador  Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATOS DO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 1765/2018-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00040632-71.2018.8.17.8017,  RESOLVE:  Designar a  Exma. Drª .  Ana Cecília
Toscano Vieira Pinto ,  Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Igarassu, Matrícula nº 179.707-7 ,  para responder, cumulativamente,
pela Central de Flagrantes da Capital, a partir de 02 a 31/01/2019, durante férias  da Exma. Drª.  Ane Sena Lins.

Nº 1771/2018-SEJU –,  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  José Raimundo dos Santos Costa ,  Juiz de Direito da 1ª Vara de Execução de
Títulos Extrajudiciais Seção B da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.232-4, para responder, cumulativamente, pela 2ª Vara de Execução de
Títulos Extrajudiciais - Seção B da Comarca da Capital, a partir de 20/12/2018 durante a convocação do Exmo. Dr. Frederico de Morais Tompson,
para assessorar o Exmo. Des. Corregedor Geral da Justiça.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreções no Diário de Justiça Eletrônico do dia 21/12/2018)

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

PRESIDÊNCIA

Gabinete do Presidente

ATO Nº 1769/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XVII E XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER  aposentadoria por invalidez a  KARINA PINHEIRO D’ALMEIDA LINS , no cargo de Juíza de Direito da 23ª Vara Cível – Seção A
da Comarca da Capital, matrícula n° 175.320-7, com proventos proporcionais com base no subsídio de seu cargo, nos termos do art. 40, § 1º, I,
da Constituição Federal, c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, com redação dada pela EC nº 70, de 29.03.2012.

Recife, 20 de dezembro de 2018.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreções no Diário de Justiça Eletrônico do dia 21.12.2018)

ATO Nº 1778/2018
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO no
uso das suas atribuições legais e regimentais:

CONSIDERANDO os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que orientem a atuação da Administração Pública, em especial
o princípio da eficiência;

CONSIDERANDO as condições precárias das salas atualmente utilizadas para armazenamento de processos físicos com recursos em tramitação
nos Tribunais Superiores, conforme relatório preliminar apresentado pela Assessoria da 2ª Vice Presidência;

CONSIDERANDO a proposição apresentada pelo 2º Vice Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Des. Antenor Cardoso Soares Junior,
sobre a necessidade de se readequar as condições de armazenamento de autos físicos desses processos, os quais permanecem sob guarda e
responsabilidade do Cartório de Recursos para Tribunais Superiores (CARTRIS);

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar danos ao acervo processual sob guarda deste Tribunal;

RESOLVE:

Art.1º. INSTITUIR, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, vinculado à Presidência para analisar e apresentar
solução a demanda ora verificada, o qual será integrado pelos seguintes servidores:

-  Pietra Alexandrina Ferreira Pires de Albuquerque Montenegro  - Matrícula 179280-6 Secretária Geral da 2ª Vice Presidência (Coordenadora
do Grupo);

-  Antônio J. Hirschle  – Matrícula 187517-5 (Diretor da DEA);

-  Marisa Moraes Cavani de Albuquerque  – Matrícula 176066-1 (representante da DEA);

-  Hênio Domingos Siqueira Santos  – Matrícula 180507-0 (Diretor da DIRIEST);

-  Antônio Edvaldo da Silva Araújo  – Matricula 167893-0 (representante da DIRIEST);

-  Maria José Alves  – Matrícula 158144-9 (Diretora da DIDOC);

-  Kerlly Teixeira Moreno  – Matrícula 181956-9 (representante da DIDOC);

-  Ana Paula Vasconcelos  - Matrícula 178777-2 (representante da DIDOC).

Art.2º As atividades do Grupo Especial de Trabalho serão iniciadas a partir do dia 02 de janeiro de 2019, devendo apresentar projeto de
readequação do sistema de armazenamento dos feitos físicos sob a responsabilidade do CARTRIS, considerando o acervo atual e a margem de
acréscimo progressivo no espaço de tempo em que perdurará a concorrência do acervo físico com o acervo dos processos eletrônicos.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete da Presidência

DESPACHO

Com fulcro nas informações prestadas no Ofício nº 04/2019 – 2ª CEC, protocolado no SEI sob o nº 00041004-95.2018.8.17.8017
e levando em consideração a existência de 73 (setenta e três) processos físicos e 47 (quarenta e sete) processos eletrônicos pendentes de
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julgamento, autorizo a prorrogação por 60 (sessenta) dias do prazo de atuação da 2ª Câmara Extraordinária Cível deste Tribunal, a partir de
06 de janeiro 2019.

Outrossim, também autorizo a renovação do Grupo Especial de Trabalho que atua na referida Câmara.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO N° 1780, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

Prorrogação do prazo de atuação da 2ª Câmara Extraordinária Cível deste Tribunal, instituída por meio da Resolução TJPE nº 398, de 29/05/2017
(DJe de 31/05/2017).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO , no uso das suas atribuições, e

Considerando  a instituição da 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco por meio da Resolução TJPE
nº 398, de 29/05/2017 (DJe de 31/05/2017);

Considerando  que o funcionamento da Câmara Extraordinária Cível teve início em 15 de junho de 2017, conforme Ato nº 575, de 08 de junho
de 2017 (DJe 09/06/2017);

Considerando  o expediente dos Excelentíssimos Desembargadores integrantes da 2ª Câmara Extraordinária Cível, por meio do Ofício nº
04/2019 – 2ª CEC, de 20/12/2018 (SEI n. 00041004-95.2018.8.17.8017), requerendo a prorrogação do prazo de funcionamento da 2ª Câmara
Extraordinária Cível, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em razão de existirem processos em tramitação pendentes de julgamento;

Considerando  que existem 97 (noventa e sete) processos pendentes de julgamento, sendo 73 (setenta e três) processos físicos e 47 (quarenta
e sete) processos eletrônicos pendentes de julgamento  vinculados aos desembargadores integrantes do órgão;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, "ad referendum" do Tribunal Pleno, o prazo de atuação de 2ª Câmara Extraordinária Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, para julgamento dos processos pendentes de julgamento.

Art. 2º Este ato terá seus efeitos a partir de 06 de janeiro de 2019.

Publique-se e cumpra-se.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATOS DO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 1784/2018-SEJU – Considerando o pedido de suspensão de férias no SEI nº 00041304-33.2018.8.17.8017 formulado pelo Exmo. Dr.  Luiz
Gomes da Rocha Neto e considerando que os substitutos legais encontram-se em gozo de férias ou acumulando outras unidades judiciárias,
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I – Designar a Magistrada:  EXMA. DRA.  CARLA DE MORAES REGO MANDETTA, JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE, MATRÍCULA Nº 187.631-7 , para exercer o Plantão Judiciário do 1º Grau – Interior, da sede de Afogados
da Ingazeira, nos dias  28 e 29/12/2018  (Recesso Natalino 2018 - Art. 94 do Código de Organização Judiciária - COJE (LC nº 100/2017, com
redação determinada pela Lei Complementar nº 145, de 11/11/2009);

II – O Plantão Judiciário da sede de Afogados da Ingazeira - Área de Abrangência: Afogados da Ingazeira, Brejinho, Carnaíba, Iguaraci, Ingazeira,
Itapetim, Quixaba, Santa Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Tuparetama, nos dias  28 e 29/12/2018 , excepcionalmente, será
realizado no  FÓRUM DR. CLODOALDO BEZERRA DE SOUZA E SILVA, RUA CABO JOAQUINA DA MATA, S/Nº, TANCREDO NEVES,
SERRA TALHADA - PE – SEDE DE PLANTÃO DE SERRA TALHADA , em razão das justificativas apresentadas pela  EXMA.  DRA. TAYNÁ LIMA
PRADO SANTANA, JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO, MATRÍCULA Nº 187.552-3 , nos termos do e-
mail, datado de 21/12/2018, FICANDO A MESMA COM A RESPONSABILIDADE DE PROCEDER COM AS COMUNICAÇÕES PERTINENTES
E DEMAIS PROVIDÊNCIAS PARA O REGULAR EXERCÍCIO e TRANSFERÊNCIA, EXCEPCIONAL, DO PLANTÃO JUDICIAL DA SEDE DE
AFOGADOS DA INGAZEIRA PARA A SEDE DE SERRA TALHADA;

III – Torna parcialmente sem efeito o Ato nº 1746/2018 – SEJU, referente a designação da  EXMA. DRA. TAYNÁ LIMA PRADO SANTANA ,
Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de São José do Egito, Matrícula nº 187.552-3;

IV - Publique-se. Cumpra-se.

Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO n°1787/2019

Ementa:  Determina a instalação de Juizado Especial Itinerante Cível e das Relações de Consumo e Criminal, denominado " Juizado do Torcedor
", durante a partida de futebol, válida pelo Campeonato Pernambucano de 2019, que se realizará no Estádio Luiz José de Lacerda, “Lacerdão”
na cidade de Caruaru-PE, e dá outras providências;

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e regimentais,
e com fulcro no que dispõem as Leis nº 9.099/95 e o inciso V do art. 56 da Lei Complementar nº 100, de 21/11/2007 - COJE:

CONSIDERANDO  o prescrito no § 7º do art. 125 da Constituição Federal, art. 94 da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995; art. 56,
incisos V, VI e art. 61, ambos da Lei Complementar nº 100, de 21/11/2007 - COJE, no que se refere à Justiça Itinerante;

CONSIDERANDO  que o direito ao lazer proporcionado pelos espetáculos artísticos, festas populares e demais eventos em geral merecem, em
nossa cultura, redobrada atenção dos poderes públicos, sobretudo no pertinente à segurança e à comodidade nos locais a eles destinados;

CONSIDERANDO  que todo cidadão tem direito a receber do Poder Judiciário remédio efetivo para os atos violadores dos direitos fundamentais
que lhe sejam reconhecidos pela Constituição ou pela Lei;

CONSIDERANDO  a necessidade de fomentar a prestação jurisdicional, por meio da presença do Poder Judiciário, em eventos com grande fluxo
de pessoas, coibindo a prática de delitos de menor potencial ofensivo, além de tratar de causas cíveis de menor complexidade;

RESOLVE:

Art. 1º  - DETERMINAR a instalação do Juizado Especial Itinerante Cível e das Relações de Consumo e Criminal, denominado " Juizado do
Torcedor ", em regime de plantão judiciário, com funcionamento, no Estádio Luiz José de Lacerda, “Lacerdão” na cidade de Caruaru-PE, situado
à Avenida Agamenon Magalhães, Maurício de Nassau, Município de Caruaru-PE,  nos dias 19 e 23 de janeiro de 2019,  durante as partidas de
futebol, válidas pelo Campeonato Pernambucano de Futebol 2019, de acordo com quadro constante no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único.  Os plantões referidos no art. 1º deste Ato, ocorrerão de acordo com o quadro abaixo :

CENTRAL X NÁUTICO 19/01/2019 às 16:00 horas
CENTRAL X SALGUEIRO 23/01/2019 às 20:00 horas

 

Art. 2º  Fica determinado ainda que os plantões terão uma duração de seis (06) horas, início às 13:00 se encerrando a 19:00 horas do dia 19 de
janeiro de 2019 e com início às 17h se encerrando às 23h no dia 23 de janeiro de 2019.
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Art. 3º  DESIGNAR o magistrado  Dr .  CRISTIANO HENRIQUE DE FREITAS ARAÚJO ,  para atuar como juiz plantonista,  nos referidos jogos
, recebendo o apoio dos servidores abaixo:

Luiz Carlos Batista Silva – mat. 185.758-4;

Art. 4º  DEFINIR que os feitos cíveis e criminais processados durante o evento de que trata o presente Ato sejam, posteriormente, distribuídos
para os Juizados Especiais competentes.

Parágrafo único.  Todo o procedimento processual inerente ao evento deverá ser realizado no editor de texto  Word , para posterior movimentação
processual no sistema informatizado.

Art. 5º  ORDENAR que o servidor Antônio Marcos Pereira de Melo, no prazo de dez dias após o evento, envie relatório de ocorrências e audiências
realizadas à Coordenadoria Geral dos Juizados Especiais e oficie a Secretaria Judiciária  para cientificar a participação dos magistrados, a fim
de posterior aferição do merecimento para efeito de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução nº 106/CNJ e da
Instrução Normativa nº 11/2010.

Art. 6º  DECRETAR o prazo de dez dias para que a Chefia de Secretaria do Juizado Especial Criminal de Caruaru encaminhe as Atas de
instalação, contendo a presença dos servidores e voluntários participantes do Juizado, à Secretaria de Gestão de Pessoas e à Gerência do
Serviço Voluntário, para fins de anotação na ficha funcional e emissão de Certificado de Honra ao Mérito.

Art. 7º  Este ato entrará em vigor na data da publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 21/12/2018, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI nº 00036420-84.2018.8.17.8017

Requerente: Cristiane de Moraes Costa

Assunto: Solicitação de interinidade

DECISÃO

Trata-se de procedimento administrativo iniciado em razão do encaminhamento do Ofício nº 025/2018, por meio do qual a Sra.
Cristiane de Moraes Costa, substituta do 1º Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis de Barreiros, informa o falecimento do então titular, o Sr.
Edson Buarque da Costa, no dia 06 de novembro de 2018, e requer a interinidade da referida serventia.

A requerente ressalta, que foi nomeada primeira substituta do referido cartório em 1992, e que em razão do falecimento do titular
está assumindo “a titularidade do mesmo, passando a assinar todos os atos inerentes à função.”

Com vista dos autos, a Corregedoria Geral da Justiça se manifestou pelo indeferimento do pedido, considerando que a substituta,
ora requerente, é filha do falecido.

É o que se tem a relatar.

Conforme estabelece a Súmula Vinculante nº 7 do STF, considera-se nepotismo:
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Des.  Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

A V I S O

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso de suas atribuições e nos termos
da Resolução nº 267/2009,  AVISA:

I -  O Plantão Judiciário Permanente do 2º grau funcionará no Núcleo de Distribuição e Informação Processual, localizado no térreo
do Palácio da Justiça, tendo por telefone oficial o número  3182-0228.

II –  Nos dias  05 e 06 de janeiro de 2019 ,  o Plantão Judiciário será exercido, em matéria  Cível  e Criminal , respectivamente,
pelos eminentes Desembargadores:

DESEMBARGADORES
DATAS

CÍVEL CRIMINAL
Erik de Sousa Dantas Simões Sílvio Neves Baptista Filho 05 e 06/JAN/2019

Recife, 21 de dezembro de 2018.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça de Pernambuco

PORTARIA Nº 50, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

EMENTA:  dispõe sobre  a  criação de processos e a inclusão de documentos no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), relacionados a fatos
para contabilização orçamentária, financeira e patrimonial do TJPE .

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO , no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 30, XLVIII, da
Resolução nº 395/2017 (Regimento Interno) e,

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal da República;

CONSIDERANDO  os artigos 70, 71 e 75 da Constituição Federal, que dispõem sobre o controle externo, e as disposições dos artigos 30 e 33
da Carta Estadual, que estabelecem as competências do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE);

CONSIDERANDO  que o Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE), na condição de jurisdicionado, é fiscalizado externamente pelo Poder
Legislativo, através do Tribunal de Contas do Estado, devendo prestar informações e fornecer documentos sempre que solicitado, sob pena de
responsabilidade, consoante Lei Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do TCE-PE);

CONSIDERANDO  o Provimento nº 02/2017 do Conselho da Magistratura, que instituiu o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) como sistema
oficial de gestão de processos e documentos administrativos do TJPE;

CONSIDERANDO  a Portaria nº 10/2017, que disciplina a utilização do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) no âmbito do Poder Judiciário
de Pernambuco;
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CONSIDERANDO , finalmente, a necessidade de estabelecer regras adicionais à Portaria nº 10/2017, para disciplinar a inclusão e a criação, no
SEI, de documentos  relacionados à contabilização orçamentária, financeira e patrimonial do TJPE;

RESOLVE:

Art. 1º  A  criação de processos e a inclusão de documentos no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), relacionados a fatos para contabilização
orçamentária, financeira e patrimonial do TJPE no Sistema eFisco Financeiro obedecerão ao disposto nesta Portaria.

§ 1º  A inclusão de documentos de que trata este normativo obedecerá também às regras contidas na Portaria nº 10/2017 .

§ 2ª  Consideram-se relacionados a fatos para contabilização orçamentária, financeira e patrimonial do TJPE no Sistema eFisco Financeiro, os
documentos suporte a qualquer registro no sistema, relacionado a pagamento, ingresso de recurso, direito a receber, obrigação a pagar, doação
recebida e concedida de bens, dentre outros.

§ 3 ª  As regras e os procedimentos contidos neste normativo não são aplicáveis para a concessão e o pagamento de diárias, cuja tramitação é
realizada integralmente através do Sistema de Diárias Eletrônicas (Resolução nº 400/2017).

Art. 2º  São documentos válidos para comprovação da despesa relacionada:

I  – Ao fornecimento de mercadorias ou à prestação de serviços, cumpridas as formalidades legais:

a) nota fiscal de serviços eletrônica (NFS-e);

b) documento auxiliar da nota fiscal eletrônica (DANFE);

c) nota fiscal avulsa eletrônica (NFA-e);

d) nota fiscal ao consumidor eletrônica (NFC-e);

e) nota fiscal (NF) emitida manualmente;

f) recibos e faturas;

g) outros documentos equivalentes.

II  –  Ao pagamento de pessoal, cumpridas as formalidades legais:

a) folha de pagamento, relatórios e outros documentos elaborados pela Secretaria de Gestão de Pessoas;

III  – A outros pagamentos, cumpridas as formalidades legais:

a) demais documentos comprobatórios do gasto.

§ 1º  O comprovante de despesa que não for nato digital deverá ser digitalizado, inserido no SEI e  certificado por meio da funcionalidade da
própria ferramenta;

§ 2º  Compete ao responsável pelo atesto do documento fiscal certificar previamente a autenticidade por meio da chave de acesso/código de
verificação ou a validade de acordo com o documento nas seguintes situações:

a) DANFE ou NFC-e, no Portal da Nota Fiscal Eletrônica do Governo Federal, ou no site da Secretaria da Fazenda (SEFAZ) autorizada;

b) NFS-e, no site da respectiva Prefeitura Municipal;

c) NF emitida manualmente, no rodapé do documento observando-se a data de validade da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais
(AIDF).

§ 3º  C ertificada a autenticidade dos documentos fiscais, o DANFE ou a NFC-e deverão ser digitalizados e inseridos no processo SEI
correspondente, não sendo necessária a impressão ou geração das respectivas notas fiscais eletrônicas.

Art. 3º  Para fins de pagamento da despesa, o responsável deverá criar e enviar à Diretoria Financeira um processo SEI contendo:

I – documentação eletrônica, em conformidade com o disposto nos artigos 1º e 2º;

II – documento atestando, dentre outros itens, a prestação do serviço ou o recebimento do bem em conformidade com o contratado, conforme
Modelo I gerado no SEI;
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III – Checklist dos documentos encaminhados para fins de liquidação da despesa, em conformidade com o contrato ou outro instrumento legal,
por meio do Modelo II gerado no SEI.

§ 1º  Este procedimento não é aplicável para pagamento de Suprimento de Fundos Institucional.

§ 2º  Para solicitações de Suprimento de Fundos Institucional, realizadas nos termos da Resolução nº 314/2011, o beneficiário deverá criar um
processo SEI, anexando o  pedido feito na intranet do Poder e, se for o caso, outros documentos complementares.

§ 3º  Até que seja definida pela autoridade competente deste Tribunal, a prestação de contas de Suprimento de Fundos Institucional, realizada
e enviada pelo suprido nos termos da Resolução nº 314/2011, deverá ser digitalizada pela Diretoria Financeira e incluída no SEI no mesmo
processo que originou sua concessão.

Art. 4º  Para fins de organização, gestão e controle da documentação relacionada ao pagamento da despesa, os documentos devem ser gerados
e/ou anexados no SEI individualmente e ,  preferencialmente ,  na seguinte ordem:

I – C.I. ou Ofício endereçado à Diretoria Financeira para processamento da despesa;

II – Documentos listados no artigo 2º;

IV – Certidões Negativas de:

a) Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Débitos Relativos aos Tributos Estaduais;

c) Débitos Trabalhistas;

d) Certificado de Regularidade do FGTS.

V – Outros documentos;

VI – Documento de Atesto, conforme Modelo I;

VII – Checklist dos documentos para pagamento da despesa, conforme Modelo II.

§ 1º  O responsável pela despesa deverá, antes de anexar as certidões de regularidade previstas no IV, confirmar a sua validade nos respectivos
sites.

§ 2º  Os documentos serão gerados ou anexados no sistema SEI de acordo com a especificidade do objeto e/ou exigência contratual obedecidos
os termos do  caput,  no que couber .

Art. 5º  Compete à Diretoria Financeira orientar os gestores quanto à vinculação dos processos – SEI, a fim de identificar as vinculações ao
mesmo objeto da despesa.

Art. 6º  Os documentos relativos a ingressos de recursos e demais registros precederão a abertura de processo SEI, a ser encaminhado à
Diretoria Financeira.

Art. 7º  Até que seja publicada a Tabela de Temporalidade da Área Administrativa do TJPE, prevista § 4º, art.  16, da Portaria TJ nº 10/2017 e
no inciso III, do art. 6º, da Resolução TJ nº 405/2017, para o adequado tratamento e arquivamento dos documentos administrativos, as unidades
observarão as seguintes diretrizes:

I –  A responsabilidade pela guarda e pelo arquivamento dos documentos físicos relacionados à prestação de contas de Suprimento de Fundos
Institucional, prevista no §1º do art. 8º, assim como da despesa e da receita, inseridos no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, será da  U
nidade que os originou;

II –  Cada processo físico será organizado de forma que a documentação anexada respeite a mesma ordem do respectivo processo SEI, sempre
que possível;

III –  A documentação deverá ser encaminhada ao Arquivo Geral, preferencialmente, por exercício financeiro, até o término do primeiro trimestre
do ano subsequente;

IV –  A documentação a ser enviada para o Arquivo Geral deverá estar de acordo com o disposto na Instrução Normativa TJ nº 03/2011 , com o
número acrescido do process o SEI, CPF ou CNPJ e nome do fornecedor, devidamente assinada.

Art. 8º  Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Administração.
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Art. 9º.  Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2019, aplicando-se aos fatos decorrentes da execução orçamentária,
financeira e patrimonial relativos ao exercício financeiro 2019.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 21/12/2018, A SEGUINTE DECISÃO:

Sei nº 00040793-72.2018.8.17.8017

Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Assunto: Interinidade

DECISÃO

Haja vista os fatos supervenientes apresentados pela delegatária Semíramis Ferreira Santiago de Araújo, titular da Serventia Notarial de
Cabo de Santo Agostinho, que ainda encontra-se respondendo interinamente pela Serventia Registral e Notarial de Orobó, determino a suspensão
dos efeitos do Ato nº 1656/2018, que nomeou o Sr. Sérgio Ricardo Vasconcelos como interino.

Portanto, até que os fatos apresentados sejam devidamente apreciados pela Corregedoria Geral da Justiça deste Tribunal, deve a Sra.
Semíramis Ferreira Santiago de Araújo continuar a responder interinamente pela Serventia Registral e Notarial de Orobó, de modo a evitar a
interrupção da prestação do serviço público.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 21.12.2018 O SEGUINTE DESPACHO :

Processo SEI nº 00040097-49.2018.8.17.8017 – Exmo. Dr.  Luiz Gomes da Rocha Neto  – Juiz de Direito da 7a. Vara da Fazenda Pública da
Capital – ref. férias: “Diante das razões apresentadas, Autorizo. Registre-se.”

Recife, 21 de dezembro de 2018

BEL. CARLOS GONÇALVES DA SILVA

SECRETÁRIO JUDICIÁRIO

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA 21 DE DEZEMBRO 2018, O SEGUINTE
DESPACHO:

DESPACHO

Com fulcro nas informações prestadas no Ofício nº 04/2019 – 2ª CEC, protocolado no SEI sob o nº 00041004-95.2018.8.17.8017
e levando em consideração a existência de 73 (setenta e três) processos físicos e 47 (quarenta e sete) processos eletrônicos pendentes de
julgamento, autorizo a prorrogação por 60 (sessenta) dias do prazo de atuação da 2ª Câmara Extraordinária Cível deste Tribunal, a partir de
06 de janeiro 2019.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 422/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00611/2018)

Processada: Cristina Isabel de Carvalho- matrícula nº 179.575-9

DESPACHO

 

Analisando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 268/2018-
CGJ (fls.19/20), encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos expirado.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 09 de dezembro de 2018.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo Administrativo nº 422/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00611/2018)

Processada: Cristina Isabel de Carvalho- matrícula nº 179.575-9

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente termo.

Recife, 09 de dezembro de 2018

Assessor da CGJ

Processo Administrativo nº 422/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00611/2018)

Processada: Cristina Isabel de Carvalho- matrícula nº 179.575-9

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 244/2018.

Recife, 09 de dezembro de 2018.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 422/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00611/2018)

Processada: Cristina Isabel de Carvalho- matrícula nº 179.575-9

PORTARIA Nº 330/2018.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 20 de dezembro de 2018.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 423/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00612/2018)

Processada: Cristiane Cavalcanti Dutra de Lima- matrícula nº 178.440-4

DESPACHO
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Analisando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 263/2018-
CGJ (fls.12/13), encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos expirado.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 05 de dezembro de 2018.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo Administrativo nº 423/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00612/2018)

Processada: Cristiane Cavalcanti Dutra de Lima- matrícula nº 178.440-4

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente termo.

Recife, 05 de dezembro de 2018

Assessor da CGJ

Processo Administrativo nº 423/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00612/2018)

Processada: Cristiane Cavalcanti Dutra de Lima- matrícula nº 178.440-4

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 244/2018.

Recife, 05 de dezembro de 2018.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 423/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00612/2018)

Processada: Cristiane Cavalcanti Dutra de Lima- matrícula nº 178.440-4

PORTARIA Nº 329/2018.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.
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O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 20 de dezembro de 2018.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 331/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00513/2018)

Processado: Jucieldo Monteiro Chaves - matrícula nº 178.190-1

DESPACHO

 

Analisando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 277/2018-
CGJ (fls.155/156), encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos expirado.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 19 de dezembro de 2018.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo Administrativo nº 331/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00513/2018)

Processado: Jucieldo Monteiro Chaves - matrícula nº 178.190-1

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente termo.

Recife, 19 de dezembro de 2018

Assessor da CGJ

Processo Administrativo nº 331/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00513/2018)

Processado: Jucieldo Monteiro Chaves - matrícula nº 178.190-1

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 244/2018.

Recife, 19 de dezembro de 2018.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 331/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00513/2018)

Processado: Jucieldo Monteiro Chaves - matrícula nº 178.190-1

PORTARIA Nº 332/2018.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para conclusão dos
respectivos trabalhos da aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas à instrução
pertinente.
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Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 20 de dezembro de 2018.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CORREGEDORIA AUXILIAR DA PRIMEIRA ENTRÂNCIA

RELATÓRIO DO PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE

NA  VARA ÚNICA DA  COMARCA DE  TABIRA/PE

10  a 14 de dezembro de 2018

Recife, 20 de dezembro de 2018

COMARCA: TABIRA UNIDADE INSPECIONADA:  VARA ÚNICA PERÍODO DE INSPEÇÃO: 10
a 14 Dez. 2018

TERMOS JUDICIÁRIOS: 1 - SOLIDÃO

DO JUIZ - DADOS PESSOAIS
Nome: RODRIGO BARROS TOMAZ DO NASCIMENTO Matrícula: 187627
E-mail: RODRIGO.BTN@TJPE.JUS.BR
Tipo de exercício: [ X ] Titular  [   ] Vitaliciamento  [ ] Substituto  [ ] Auxiliar
Exercício cumulativo:
[X] Sim
[ ] Não

Em caso afirmativo:
Quais as comarcas e varas em que possui exercício cumulativo?
Juiz coordenador/Diretor da Custódia - Afogados da Ingazeira
Qual a frequência na unidade inspecionada?
Diariamente

Ingresso na magistratura: Tempo na unidade: 05/02/2018

Se houver outro juiz na vara, responder a seção abaixo:

OUTRO JUIZ - DADOS PESSOAIS
Nome: Matrícula:
E-mail:
Tipo de exercício: [ ] Substituto  [ ] Auxiliar
Exercício cumulativo: [ ] Sim [ ] Não Em caso afirmativo:

Quais as comarcas e varas em que possui exercício cumulativo?:
Qual a frequência na unidade inspecionada?: ________ dia(s) na semana.

Ingresso na magistratura: ______/___________ Tempo na unidade: ____ ano(s) e ____ mês(es)

SECRETARIA
DO CHEFE DA SECRETARIA
*Nome: Henrique Saraiva Santos Viana Matrícula: 184093-2
*E-mail: Henrique.saraiva@hotmail.com
Tipo de exercício:
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Cumpra-se.

Recife, 18 de outubro de 2018.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Malote Digital: 8172017656831

REQUERENTE: Mônica Machado Campos, Titular do 2° Ofício de Paudalho

REQUERIDA: Corregedoria Geral de Justiça.

PARECER

EMENTA: SOLICITAÇÃO. APOSTILAMENTO. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA.
DETERMINAÇÃO PARA PROCEDIMENTO DE INSPEÇÃO. INSPEÇÃO REALIZADA. CONSTATAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA.
PARECER PELA AUTORIZAÇÃO.

Cuida a espécie de solicitação apresentada por  Mônica Machado Campos, Titular do 2° Ofício de Paudalho , para realização de
atos de apostilamento na serventia em apreço.

Buscando verificar se a serventia em comento dispõe de viabilidade técnica, estrutural e financeira para ofertar o serviço de
apostilamento, a Corregedoria Auxiliar para o Extrajudicial procedeu à inspeção necessária para tal fim.

A equipe de inspeção constatou que a Serventia do 2º Ofício de Paudalho detém condições técnicas e estruturais para a realização do
referido ato, sendo lavrado auto de inspeção que passa a integrar o presente procedimento.

É o sucinto relatório. Passo a opinar .

Ab initio , é preciso pontuar que o Provimento 62, de 14 de novembro de 2017, da Corregedoria Nacional de Justiça foi o responsável
por disciplinar a matéria e traz, expressamente, em seu artigo 5°, que “os titulares dos serviços notariais e de registro poderão solicitar à
Corregedoria Nacional de Justiça autorização específica para que o serviço de apostilamento seja prestado, sob sua supervisão, por no máximo
cinco escreventes habilitados”.

Ainda de acordo com o referido provimento, o ato de credenciamento das autoridades apostilantes será realizado pelas Corregedorias-
Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, às quais compete:

I – realizar estudo prévio acerca da viabilidade técnica e financeira, certificando se os serviços de notas e de registro da capital e do interior estão
aptos a receber a autorização para prestação do serviço de apostilamento;

II – enviar à Corregedoria Nacional de Justiça listagem com a identificação das autoridades aptas à prestação do serviço de apostilamento e com
os dados necessários ao cadastro, conforme consta do Anexo do presente provimento.

Desta forma, após as Corregedorias Gerais dos Estados verificarem as condições acerca da viabilidade técnica e financeira das
Serventias que serão autorizadas a executar este serviço, a Corregedoria Nacional de Justiça procederá a cadastramento próprio para, então,
a Serventia está apta a ofertar o serviço de apostilamento ao público usuário.

¹ Art. 3º Serão obrigatórios o cadastramento e a prestação do serviço de apostilamento por todos os serviços de notas e de registro das capitais
dos Estados e do Distrito Federal.

(...)
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§ 3º O ato de credenciamento das autoridades apostilantes será realizado pelas corregedorias-gerais de justiça dos Estados e do Distrito Federal,
às quais compete:

I – realizar estudo prévio acerca da viabilidade técnica e financeira, certificando se os serviços de notas e de registro da capital e do interior estão
aptos a receber a autorização para prestação do serviço de apostilamento;

II – enviar à Corregedoria Nacional de Justiça listagem com a identificação das autoridades aptas à prestação do serviço de apostilamento e com
os dados necessários ao cadastro, conforme consta do Anexo do presente provimento.

A requerente, inclusive, já indicou os dados para cadastramento, os quais são externados a seguir:

a) Número do Cadastro Nacional da Serventia  :

073940

b) Nome, endereço completo e telefone do cartório –  tudo em caixa-alta:

Nome: SERVENTIA DO 2° OFÍCIO DE PAUDALHO
Endereço: RUA GENUÍNO SILVA, N° 66, CENTRO, PAUDALHO, CEP: 55825-000
Telefone: 0xx81 3636 1024

c) Colaboradores:

MÔNICA MACHADO CAMPOS, CPF 02190323436, email: monicacampos15@hotmail.com;
LANNUSA VASCONCELOS GOMES, CPF 55888216453, email: lanussa@cartoriomc.com.br;
MAYRA JERLANE DA SILVA MELO, CPF 11965955428, email: mayramelo19@outlook.com;
RENATO FELIPE ARRUDA DE SANTANA, CPF 05157068417, email:   renatofelipearruda@outlook.com  ;
ERICA SIMONE DOS SANTOS, CPF 04490941463, email: ericacontag2@gmail.com;

Nessa toada, sugere-se a aprovação da inspeção realizada na Serventia do 2° Ofício de Paudalho para, via de consequência, autorizar
que a serventia em apreço seja cadastrada junto a Corregedoria Nacional de Justiça e, assim, possa ofertar ao público usuário o serviço de
apostilamento.

É o Parecer que submete-se a apreciação.

Recife, 17 de dezembro de 2018.

Janduhy Finizola da Cunha Filho

Corregedor Auxiliar do Extrajudicial do Interior.

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Malote Digital: 81720181300578

Requerente: Mônica Machado Campos, Titular do 2° Ofício de Paudalho

Comunicada:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

Decisão

Trata-se de solicitação apresentada pela delegatária  Mônica Machado Campos, Titular do 2° Ofício de Paudalho , onde se extrai
pedido para que seja autorizado serviço de apostilamento a ser ofertado na serventia em tela.

De acordo com o opinativo apresentado, a Corregedoria Auxiliar procedeu a inspeção para verificar se a serventia dispunha de
condições técnicas, estruturais e financeiras para que fosse autorizada a prestação do serviço acima referido, nos moldes do Provimento 62/2017
da Corregedoria Nacional de Justiça.
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Dentro desse contexto, buscando adequar-se ao externado no referido provimento, a requerente informou que os dados da serventia
a serem cadastrados são os seguintes:

a) Número do Cadastro Nacional da Serventia  :

073940

b) Nome, endereço completo e telefone do cartório –  tudo em caixa-alta:

Nome: SERVENTIA DO 2° OFÍCIO DE PAUDALHO
Endereço: RUA GENUÍNO SILVA, N° 66, CENTRO, PAUDALHO, CEP: 55825-000
Telefone: 0xx81 3636 1024

c) Colaboradores:

MÔNICA MACHADO CAMPOS, CPF 02190323436, email: monicacampos15@hotmail.com;
LANNUSA VASCONCELOS GOMES, CPF 55888216453, email: lanussa@cartoriomc.com.br;
MAYRA JERLANE DA SILVA MELO, CPF 11965955428, email: mayramelo19@outlook.com;
RENATO FELIPE ARRUDA DE SANTANA, CPF 05157068417, email:   renatofelipearruda@outlook.com  ;
ERICA SIMONE DOS SANTOS, CPF 04490941463, email: ericacontag2@gmail.com;

Nesse palmilhar, acolho o opinativo apresentado em todos os seus termos para o fim de declarar que a Serventia do 2° Ofício de
Paudalho está apta a ofertar o serviço de apostilamento, nos moldes do que dispõe o provimento 65/2017 da Corregedoria Nacional de Justiça.

Outrossim, na medida em que a Corregedoria Nacional de Justiça autorizar a serventia em apreço a praticar o ato de apostilamento,
o núcleo gestor do SICASE deve proceder aos ajustes necessários para que a Serventia do 2° Ofício de Paudalho possa ofertar o serviço em
comento para a população usuária.

Recife, 18/12/2018.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 681/2018 (TRAMITAÇÃO 879/2018)

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

Assunto:  Pedido de Providências.

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Trata-se de pedido de providências formulado por (...) sob a alegação de que, em síntese, a (...) expediu o ofício nº 02/2018 ao seu
médico psiquiatra requerendo maiores esclarecimentos acerca da sua doença, utilizando, para tanto, o nome da Corregedoria Geral da Justiça.

Após autuação nesta Corregedoria, o presente expediente foi encaminhado ao (...), (...), o qual exarou parecer às fls. 17/18 nos seguintes
termos:

“Trata-se de comunicação feita a este órgão censor pelo servidor (...), no tocante à expedição de ofício por parte da (...) (cópia inserta às fls. 03

deste PPP, no qual ela solicitou esclarecimento ao médico psiquiatra, (...), acerca do atestado por ele fornecido ao servidor comunicante, usando

o nome da Corregedoria Geral da Justiça.

Solicitei informações, via e-mail funcional, à (...) em tela, (fls. 07), a qual apresentou os seus esclarecimentos (fls. 09/10).

Explicou, em síntese, que não usou o nome da CGJ, jamais passando-se como (...), e sim atuando de forma intrinsicamente correicional por ser

a gestora da unidade. Que, após detectar irregularidade do servidor, ora comunicante, em 15/08/2018, visando melhorar o serviço, o destituiu da

chefia da unidade, adiantando que sempre o tratou com urbanidade. Afirmou que ficar surpresa pelo fato de que, até então, o comunicante não

apresentara problemas de saúde, e o atestado médico narrava problemas relacionados ao trabalho há cerca de 06 (seis) meses.
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Corregedoria Auxiliar - 2ª Entrância

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 2ª ENTRÂNCIA

Processo Administrativo Disciplinar nº. 609/2018 (Tramitação nº. 0806/2018).

Indiciada: PRISCILA ROCHA DE SANTANA, Matrícula nº. 185.342-2

Advogados: ANDRÉ KAZUKAS RODRIGUES PEREIRA, OAB/SE 5.316.

PAULA SCARLET OLIVERIA TORRES, OAB/SE nº. 11.825.

Pelo presente, ficam os advogados sobreditos devidamente intimados acerca da audiência designada no PAD em epígrafe.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

O Exmo. Sr. Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida, Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância, Presidente da Comissão Processante, na forma
da lei, etc...

INTIMA,  com a publicação do presente Edital, em virtude de despacho no Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe (fls. 188), os
Drs. ANDRÉ KAZUKAS RODRIGUES PEREIRA, OAB/SE 5.316 e PAULA SCARLET OLIVEIRA TORRES, OAB/SE nº. 11.825. com endereço
profissional na Rua Nossa Srª. do Socorro, nº. 256, Bairro de São José, Aracaju/SE, na qualidade de advogados da indiciada, para que
compareçam à audiência de Instrução a ser realizada por meio de videoconferência, no próximo dia 22/01/2019, a partir das 14:30 horas, com
links  montados nas Comarcas de Recife e Rio Formoso, sendo-lhes facultado comparecer à Av. Martins de Barros, 593, mezanino, bairro de
Santo Antônio, em Recife/PEé , ou perante o Fórum da Comarca de Rio Formoso, situado na Praça Agamenon Magalhães, nº. 23, Centro, Rio
Formoso/PE. Dado e passado nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos (17) dezessete dias do mês de dezembro do ano
de 2018. E para constar, eu, Maria Karla Leite, Técnica Judiciária, digitei o presente edital.

PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA

Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância

e Presidente da Comissão Processante
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 3637/18-SGP

(SEI Nº 00039860-65.2018.8.17.8017)

O Dr. Ricardo Mendes Lins, Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO a renovação do Grupo Especial de Trabalho para atuar nas Seções “A” e “B” da 1ª e da 2ª Varas de Execução de Títulos
Extrajudiciais da Capital, instituído pela Portaria nº 632, publicada no DJe do dia 21 de fevereiro de 2017, Ato nº 911, publicado no DJe do dia
05 de abril de 2017 e Ato nº 2420-A, publicado no DJe do dia 05 de outubro de 2017, por meio do Ato nº nº 1406/2018, publicado no DJe do
dia 17 de abril de 2018;

CONSIDERANDO o contido no Ofício SEI nº 0303110, do dia 11/12/2018, solicitando substituição de servidor no Grupo Especial de Trabalho da
2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital – Seção A;

RESOLVE:

Art. 1º DESLIGAR a servidora Mirna Dantas Cunha, matrícula nº 183.632-3, do Grupo de Trabalho da 2ª Vara de Execução de Títulos
Extrajudiciais da Capital, Seção A, a partir do dia 10/12/2018, em virtude de designação para exercer função gratificada inacumulável.

Art. 2º DESIGNAR a servidora Themis de Albuquerque Silva Moura, matrícula 182982-3, para compor o Grupo Especial de Trabalho da 2ª
Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital, Seção A, a partir do dia 02/01/2019, na vaga que surgiu pelo desligamento da servidora
Mirna Dantas Cunha, matrícula nº 183.632-3.

Recife, 20 de dezembro de 2018.

 

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO nº 3638/2018 – SGP

(SEI nº 00040486-96.2018.8.17.8017)

Ementa: Substitui servidora da composição do Grupo Especial de Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas
Precatórias no Processo Judicial Eletrônico.

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins, no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO a expedição do Ato nº 2705/2018, de 19/09/2018, republicado no DJe do dia 21/09/2018 que instituiu o Grupo Especial de
Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo Judicial Eletrônico;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada, por meio do SEI epigrafado, pela magistrada Coordenadora do Grupo Especial de Trabalho,
vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo Judicial Eletrônico, datada do dia 17/12/2018;

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar a substituição, no Grupo Especial de Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas
Precatórias no Processo Judicial Eletrônico, da servidora FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES, Matrícula nº 166400-0, pelo servidor JOSE
CARLOS DE SIQUEIRA, Matrícula nº 173005-3, a partir dia 02/01/2019.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
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Recife, 20 de dezembro de 2018.

 

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

ATO Nº 3639/18-SGP

(SEI Nº 00040715-6922018.8.17.8017)

O Dr. Ricardo Mendes Lins, Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO a publicação do Ato 3155-A/2018 – SGP, de 09/11/2018, publicado no DJe do dia 19/11/2018, que instituiu a partir do dia
02/01/2019 e pelo prazo de 01 (um) ano, Grupo Especial de Trabalho para atuação na Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes;

CONSIDERANDO o contido no Ofício nº 2018.0269.004338, datado do dia 17/12/2018, enviado através do sistema SEI, solicitando substituição
de servidora no Grupo Especial de Trabalho com atuação na Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

RESOLVE:

Art. 1º SUBSTITUIR a servidora Simone dos Santos Silva Carlota, matrícula nº 185.602-2, pelo servidor Roberto Chaves Barreto, matrícula
185.745-6, no Grupo Especial de Trabalho com atuação na Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, no período
de 02 a 31/01/2019.

Recife, 20 de dezembro de 2018.

 

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº 3640/18-SGP

(SEI Nº 00039561-77.2018.8.17.8017)

O Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a renovação do Grupo Especial de Trabalho para atuar nas Seções “A” e “B” da 1ª e da 2ª Varas de Execução de Títulos
Extrajudiciais da Capital, instituído pela Portaria nº 632, publicada no DJe do dia 21 de fevereiro de 2017, Ato nº 911, publicado no DJe do dia
05 de abril de 2017 e Ato nº 2420-A, publicado no DJe do dia 05 de outubro de 2017, por meio do Ato nº nº 1406/2018, publicado no DJe do
dia 17 de abril de 2018;

CONSIDERANDO  o contido no documento SEI nº 0301738, do dia 07/12/2018, informando o início da atuação de servidor no Grupo Especial
de Trabalho da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital – Seção B;

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR  o servidor  Filipe Freitas de Pinho Gomes , matrícula nº 187.437-3, para compor o Grupo Especial de Trabalho da 1ª Vara
de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital, Seção B,  a partir do dia 03/12/2018 .

Recife, 20 de dezembro de 2018.
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Ricardo  Mendes  Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº3641/18 - SGP - designar PRISCILA DE ALMEIDA LOPES MARAVITCH, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1875094 para
responder pelo cargo em comissão de ASSESSOR TEC JUDICIARIO/PJC-II, do GAB DES JONES FIGUEIREDO, no período de 18/12/2018 a
15/02/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº3642/18 - SGP - designar ANA CAROLINA ARAUJO NOVAES AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1786520, para responder pela percepção
da REPRESENTACAO DE GABINETE / RG - 3, do GAB DES MAURO ALENCAR DE BARROS, no período de 26/11/2018 a 01/01/2019 em
virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº3643/18 - SGP – retificar o Ato Nº3592/18 - SGP , publicado no DJE dia 20/12/2018, referente a DIMITRI ALEXANDRE BEZERRA ACIOLY
matrícula 1832344, para onde se lê : responder pela função gratificada de ASSESSOR TEC JUDICIARIO /PJC-II; leia-se: responder pelo cargo
em comissão de ASSESSOR TEC JUDICIARIO/PJC-II.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº3644/18 - SGP – dispensar LEONARDO SANTANA TORRES, TECNICO JUDICIARIO – TPJ, matrícula 1779419, da função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do(a) CARUARU/CENTRAL DE CARTAS DE ORDEM PRECATORIA E ROGATORIA, a partir de 01/02/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº3645/18 - SGP - designar ROSANGELA CANDIDO DE SOUSA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1859439, para exercer a
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do(a) VITORIA DE SANTO ANTAO/3ª VARA CIVEL, a partir de 28/01/2019.

Nº3646/18 - SGP – retificar o Ato Nº 3240/18 – SGP, publicado no DJE dia 20/11/2018, referente a ROSANGELA CANDIDO DE SOUSA, matrícula
1859439, para onde se lê: no período de 22/10/2018 a 19/04/2019; leia-se: no período de 22/10/2018 a 28/01/2019.
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Nº3647/18 - SGP – dispensar MARIO TULLYO FREIRE DOS SANTOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1848585, da função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do(a) VITORIA DE SANTO ANTAO/3ª VARA CIVEL, a partir de 28/01/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº3648/18 - SGP - dispensar CYNTHIA MARIANA SILVA ALMEIDA PACHECO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1869825, da
função gratificada de CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Gravatá.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 290/18 SAD – Designar as servidoras  Maria Consuelo dos Santos de Assis,  Matrícula Nº 177.858-7 e  Nelma Ferrão de Oliveira , Matrícula
Nº 171.536-4, Gestora e Suplente do Contrato Nº 090/18 da empresa MAPFRE Vera Cruz Vida e Previdência S/A, da Secretaria de Gestão de
Pessoas.

Nº 291/18 SAD – Designar a servidora  Marília Portela Wanderley de Medeiros,  Matrícula Nº 170.833-3 e o Bel.  Marcel da Silva Lima,  Matrícula
Nº 180.824-9, Gestora e Suplente do Contrato Nº 115/18 da Sra. Kedma Francielle Morais Silva - MEI, da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 292/18 SAD – Designar os servidores  João Bosco dos Reis,  Matrícula Nº 175.999-0 e  Marcionilo Antônio Ribeiro da Silva , Matrícula Nº
187.634-1, Gestor e Suplente do Contrato Nº 079/18 da empresa Onze Construções Eireli-EPP, da Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

Nº 293/18 SAD – Designar os servidores  Rodrigo Bento de Moura,  Matrícula Nº 187.699-6 e  Andrea de Andrade Vasconcelos , Matrícula
Nº 181.580-6, Gestor e Suplente do Contrato Nº 114/18 da empresa Manusa do Nordeste Comércio e Serviços Ltda-ME, da Administração do
Fórum Des. Rodolfo Aureliano.

Nº 294/18 SAD – Designar as servidoras  Patrícia Tavares de Araújo,  Matrícula Nº 181.443-5 e  Ana Karyna Gomes de Almeida , Matrícula Nº
181.647-0, Gestora e Suplente dos Convênios Nº 079/17 do Município de Paulista; Nº 082/17 do Centro Educacional Profissionalizante do Flau-
CEPF; Nº 085/17 da Organização do Auxílio Fraterno do Recife; Nº 089/17 do Município de Itamaracá; Nº 095/17 do Instituto de Desenvolvimento
e Reintegração; nº 098/17 do Estado de Pernambuco; Nº 099/17 do Município de Camaragibe; Nº 001/18 do Estado de Pernambuco; Nº 003/18 do
Município de Itapissuma; Nº 017/18 do Centro Educacional Saber Viver; Nº 020/18 do Centro Espírita Amor, Fraternidade e Caridade; Nº 024/18
do Município de Jaboatão; Nº 031/18 do Núcleo de Apoio à Criança com Câncer; Nº 032/18 do Município de Moreno; Nº 034/18 do Centro Social
Dom João da Costa; Nº 035/18 do Centro de Reabilitação e Valorização da Criança; Nº 036/18 da Fundação Manoel da Silva Almeida; Nº 043/18
do Município do Cabo de Santo Agostinho; Nº 063/18 do Instituto Medicina Integral Prof.Fernando Figueira – IMIP; Nº 069/18 do Município de
Igarassu; Nº 070/18 do Município de São Lourenço da Mata e Nº 072/18 do Hospital Tricentenário, da Vara de Execução de Penas Alternativas.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, SAMUEL GOMES DA SILVA, EXAROU EM DATAS
DE 21/12/2018 OS SEGUINTES DESPACHOS:

Solicitação s/nº - GABINETE DO DESENBARGADOR EVIO MARQUES DA SILVA - Referente à diária em favor de JEFEFERSON MORAES
SILVA; MOTORISTA; CONDUZIR O DES. ÉVIO MARQUES DA SILVA PARA CÂMARA REGIONAL; CARUARU; 05, 06, 11 E 12/12/2018;
“Autorizo."

Solicitação s/nº - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA - Referente à diária em favor de JOSÉ CARLOS DA SILVA; MOTORISTA; CONDUZIR
EQUIPE INTERDISCIPLINAR; SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE; 17 A 20/12/2018; “Autorizo."

Solicitação s/nº - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA - Referente à diária em favor de NATANAEL DE ALBUQUERUE LIMA; MOTORISTA;
TRANSPORTAR PROCESSOS PARA O ARQUIVO GERAL; IATI; 18 A 19/12/2018; “Autorizo."

Solicitação s/nº - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA - Referente à diária em favor de MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA; MOTORISTA; CONDUZIR
EQUIPE DE MARCENARIA; CANHOTINHO; 17 A 18/12/2018; “Autorizo."
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA S DO DIA 21 DE DEZEMBRO  DE  2018.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº1386/18 - retificar a Portaria Nº 1264 /18 , publicada no DJE dia 20/11/2018, referente a ROSANGELA CANDIDO DE SOUSA, matrícula
1859439, para onde se lê: no período de 22/10/2018 a 19/04/2019; leia-se: no período de 22/10/2018 a 27/01/2019.

Nº1387/18 – retificar a Portaria Nº 1265 /18 , publicada no DJE dia 20/11/2018, referente a ROSANGELA CANDIDO DE SOUSA, matrícula
1859439, para onde se lê: a partir de 22 /04/2019; leia-se: a partir de 28/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 21 DE DEZEMBRO  DE  2018.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº1388/18 – lotar LEONARDO SANTANA TORRES, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1779419, na 1ª Vara Cível da Comarca de Caruaru,
a partir de 01/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 21 DE DEZEMBRO  DE  2018.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1389/ 18 - lotar CYNTHIA MARIANA SILVA ALMEIDA PACHECO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1869825, n a 2ª Vara Cível
da Comarca de Gravatá .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 21 DE DEZEMBRO  DE  2018.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº1390/18 - lotar GUILHERME PEREIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1837893, na 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes, a partir de 18/12/2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 92/2018 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLIOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) , de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), com  formação em Direito,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham,  preferencialmente , experiência como Conciliador nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação: Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) –  Rua Manoel
Francisco Santiago, 300, Bairro Augusto Alencar Sampaio – Salgueiro – PE – Telefone: (87) 3871-8788;

Horário de atuação : 6 horas diárias – (8h às 14h) ;

Início das atividades: 01/02/2019

DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao10@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 19/12/18 a 07/01/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de janeiro/2019.

4. DA ENTREVISTA:
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A entrevista  será realizada pelo Magistrado do  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO)
, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO CENTRO
JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS
E CIDADANIA DE SALGUEIRO – CEJUSC
SALGUEIRO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2018

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO – CEJUSC SALGUEIRO.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ________________________________________________

FORMAÇÃO: _________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO COMO
CONCILIADOR.

EDITAL Nº 01/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 18/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone: (81) XXXXX
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e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 17ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 17ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 02/2018 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 16/01/19 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:
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a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara
Única da Comarca de Alagoinha, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, considerada a proporcionalidade entre a distribuição
da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante
lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada
no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade
das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 8:00 às 17:00h);

d) Local: Fórum José Vital Bezerra Galindo – Av. Gonçalo Antunes, s/n – Centro – Alagoinha – PE – CEP:55.260-000  - Telefone: (87) 3839-1157;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,



Edição nº 1/2019 Recife - PE, quarta-feira, 2 de janeiro de 2019

185

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALAGOINHA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
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..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 03/2018 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , possam manifestar opção para lotação na Comarca de Poção.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02  a  16/01/2019 , os servidores efetivos ativos, ocupantes do cargo de Oficial de Justiça,
lotados em todo Estado de Pernambuco, possam manifestar opção pela lotação na Comarca de Poção,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Poção, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado, inclusive nas hipóteses de optante lotado em
Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no
DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Poção, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.
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V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  ( uma );

c)  Local de atuação : Fórum Aluizio de Melo Xavier – Rua Frei Bernardo Schneider – Bairro Alto da Bela Vista – CEP: 55240-000  – Poção
– PE - Telefone: (87) 3834-1915; 3834-1912.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.
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____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.
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PRESIDÊNCIA

ATO Nº3657 DE 21 DEZEMBRO DE 2018

(SEI nº 00040800-13.2018.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o teor do Art. 9º da Instrução Normativa nº 06, de 01 de fevereiro de 2016, que permite retorno ao regime presencial, ao servidor
em regime de teletrabalho,

Considerando a publicação da Portaria SGP 613/18, datada de 22/05/2018, publicada no DJe de 23/05/2018, referente à mudança de lotação
da servidora;

RESOLVE:

Art. 1º Fazer retornar ao regime presencial de trabalho no âmbito da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Caruaru, a servidora THASSIA MAENDRA SILVA CADETE, Técnico Judiciário - TPJ , matrícula 184768-6, a partir de 02/07/2018, em virtude
de mudança de lotação.

Art. 2º Determinar que sejam realizados os acertos financeiros que se fizerem pertinentes.

Publique-se. Cumpra-se

Recife, 21 de dezembro de 2018.

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 02 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 001/19 - SEJU - Designar a  Exma. Dra. Maria Rosa Vieira Santos, Juíza de Direito do 5º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 170.302-1 , para responder, cumulativamente, pelo 4º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da mesma Comarca,  no dia  07 de janeiro de 2019 ,  em virtude de compensação de plantão judiciário do  Exmo.  Dr.  Sérgio
José Vieira Lopes , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATOS DO DIA 02 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 02/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00000002-19.2019.8.17.8017,  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª .  Kathya Gomes
Veloso ,  Juíza de Direito da 6ª Vara Cível Seção A da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.858-6, para responder, cumulativamente, pela 5ª Vara
Cível - Seção A da Comarca da Capital, de 02/01 a 06/02/2019, durante a licença médica do Exmo. Dr . Carlos Eugenio de Castro Montenegro.

Nº 03/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00000002-19.2019.8.17.8017,  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr .  Sylvio Paz Galdino
de Lima ,  Juiz de Direito da 5ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.864-0, para responder, cumulativamente, pela 4ª
Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, de 03 a 31/01/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Tomás de Aquino Pereira de Araújo,  ficando
sem efeito o Ato nº 1670/2018-SEJU, de 13/12/2018, publicado no DJe de 14/12/2018.

Nº 04/2018-SEJU –  Considerando que os substitutos legais encontram-se em gozo de férias ou acumulando outras unidades judiciárias,
RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  José Raimundo dos Santos Costa , Juiz de Direito da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais Seção
B da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.232-4,  para responder, cumulativamente, pela 29ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, de
03 a 16/01/2019, durante a convocação para Assessorar o 2º Vice-Presidente da Exma. Drª.  Ana Cláudia Brandão de Barros Correia Ferraz,
ficando sem efeito o Ato 1759/2018-SEJU, de 20/12/2018, publicado no DJe de 21/12/2018.
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Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente 

ATO Nº 3649 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

(SEI nº 00040633-21.2018.8.17.8017)

Considerando a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando os termos do Ofício SEI 59/2018, datado de 18/12/2018, oriundo do(a) 12º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo,
relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor(es) no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação do 12º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo, no regime de teletrabalho
parcial, para o(s) servidor(es) relacionado(s) no Anexo Único.

Art. 2º. ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente.

 

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

RENATA KAORI HATORI – 185692-8 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 03 (TRES) DIAS POR SEMANA – A PARTIR DE 01/02/2019.

ATO Nº3650 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

(SEI 00040708-54.2018.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando o  Ofício nº 2018.0588.002241 ,  enviado através do sistema SEI, oriundo da Segunda Vara de Família e Registro Civil da
Comarca de Petrolina, solicitando regime exclusivamente presencial para servidora da referida vara, em período específico, em virtude de licença
maternidade de outras servidoras,

RESOLVE :

Art. 1º. SUSPENDER  o regime de teletrabalho parcial da servidora LIZA KIKUTE, ANALISTA JUD/APJ, matrícula 185692-8, no período de 02
/01/2019 a 31/01/2019 .

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

 

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo.

Presidente
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ATO Nº3651 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

(SEI nº 00040413-60.2018.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 01, de 07 de fevereiro de 2017, que autorizou, em caráter experimental, a instituição
do Regime de Teletrabalho, na Secretaria Remota, criada no âmbito da Coordenadoria Geral dos Juizados Especiais, por meio da Instrução
Normativa nº 13, de 25 de setembro de 2015, nos termos do disposto no Anexo Único da referida Instrução Normativa;

Considerando o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Supervisora Técnica e acolhido pela Exmª Srª Juíza
ANA LUIZA WANDERLEY DE M SARAIVA CAMARA, Coordenadora Geral dos Juizados Especiais, solicitando a prorrogação do teletrabalho
integral para a servidora indicada;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a prorrogação do regime de teletrabalho integral para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos termos do
disposto na Instrução Normativa TJPE nº 01, de 07 de fevereiro de 2017 (DJe de 09 de fevereiro de 2017), alterada pela Instrução Normativa
nº 01/2018, publicada em 19/01/2018.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Recife-PE, 21 de dezembro de 2018.

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – DATA DA
PRORROGAÇÃO DO TELETRABALHO - PERÍODO

184599-3 – DANIELLE GUIMARAES FORTUNA MELO E SILVA – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL – 07:00 - 13:00 – 22/01/2019 –
PELO PERÍODO DE 12 MESES

ATO Nº 3652 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

(SEI nº 00040496-81.2017.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando também os termos da Instrução Normativa nº 04, de 01 de fevereiro de 2018 (DJe de 02 de fevereiro de 2018), a qual determinou
alteração nas nomenclaturas das unidades organizacionais passando a Diretoria Cível do 1º Grau de Olinda a se denominar “Diretoria Regional
da Zona da Mata Norte”, enquanto a “ Diretoria Cível do 1º Grau de Jaboatão dos Guararapes ” passou a se denominar “Diretoria Regional da
Zona da Mata Sul”,

Considerando o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Chefe de Secretaria da Diretoria Regional da Zona da
Mata Sul e acolhido pelo Exmº Sr. Juiz José Faustino Macêdo de Souza Ferreira, Coordenador do Projeto Piloto das Diretoria Regional da Zona
da Mata Norte e da Mata Sul, indicando servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com a Instrução Normativa TJPE
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nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de
26 de agosto de 2016), a partir da data de publicação deste Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 21 de dezembro de 2018.

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

 

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – DATA LOTAÇÃO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE
BRASÍLIA) – INÍCIO TELETRABALHO

185488-7 – ALINE VIRGINIA TELES MELO – ANALISTA JUDICIÁRIA/APJ – 21/02/2018 – INTEGRAL – 13:00 - 19:00 – DATA DE PUBLICAÇÃO
DO ATO – PELO PERÍODO DE 12 MESES

ATO Nº3653 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

(SEI nº 00040934-06.2018.8.17.8017)

Considerando a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando os termos do Requerimento SEI 0308456, datado de 19/12/2018, oriundo do 23º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Capital, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidora no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na
modalidade parcial;

Considerando que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação da 23º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital, no regime
de teletrabalho integral, para a servidora relacionada no Anexo Único, a partir da data de publicação deste Ato.

Art. 2º. ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente.

 

ANEXO ÚNICO

 

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

RAQUEL DA SILVA GONDIM – 186405-0 – TECNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 03 (TRES) DIAS POR SEMANA

ATO Nº3654 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

(SEI nº 00040508-63.2018.8.17.8017)

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
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Considerando os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo(a) Chefe de Secretaria da Diretoria Regional Cível da
Mata Sul e acolhido pelo Exmº Sr. Juiz Dr. José Faustino Macêdo de Souza Ferreira, Coordenador do Projeto Piloto das Diretoria Regional da
Mata Sul, indicando servidores aptos a prorrogação de suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para os servidores relacionados no Anexo Único deste Ato,
nos termos do disposto na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com
a Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de
25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 21 de dezembro de 2018.

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente.

 

ANEXO ÚNICO

NOME – CARGO –MATRÍCULA - MODALIDADE TELETRABALHO – DATA DA PRORROGAÇÃO DO TELETRABALHO - PERÍODO

LARA KANISKI CAMPO - ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – 185160-8 – INTEGRAL – A PARTIR DE 02/01/2019 - PELO PERÍODO DE 12 MESES

CAIO CESAR REIS - TECNICO JUDICIÁRIO/TPJ – 186199-9 – INTEGRAL – A PARTIR DE 14/11/2018 – PELO PERÍODO DE 12 MESES

EMANUELINA RODRIGUES DE SIQUEIRA – TÉCNICO JUDICIÁRIA/TPJ – 185980-3 – INTEGRAL – A PARTIR DE 03/12/2018 – PELO
PERÍODO DE 12 MESES

THIAGO FREITAS FREIRE – TÉCNICO JUDICIÁRIA/TPJ – 1869809-3 – INTEGRAL – A PARTIR DE 02/01/2019 – PELO PERÍODO DE 12
MESES

ATO Nº 3655 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

(SEI nº 00040951-29.2018.8.17.8017)

Considerando a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando os termos do Ofício nº 06/2018, enviado através do sistema SEI, datado de 19/12/2018, oriundo da Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN
supracitada, na modalidade parcial;

Considerando que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe, no regime
de teletrabalho parcial, para o(s) servidor(es) relacionado(s) no Anexo Único, a partir do dia 01/02/2019.

Art. 2º. ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
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Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente.

 

ANEXO ÚNICO

 

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

BRUNO ALVES DO NASCIMENTO SILVA – 187391-1 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA

ATO Nº 3656 DE 21 DEZEMBRO DE 2018

(SEI nº 00040800-13.2018.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o teor do Art. 9º da Instrução Normativa nº 06, de 01 de fevereiro de 2016, que permite retorno ao regime presencial, ao servidor
em regime de teletrabalho,

Considerando a publicação do Ato N° 3057/18-SGP, publicado no DJe 199/2018, de 31/10/2018, referente à nomeação do servidor para cargo
em comissão,

RESOLVE:

Art. 1º Fazer retornar ao regime presencial de trabalho no âmbito da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Caruaru, o servidor FELIPE GALVÃO DE ANDRADE GOMES, Assessor Técnico Judiciário/PJC-II, matrícula 184050-9, a partir de 31/10/2018,
em virtude de nomeação para cargo em comissão com respectiva mudança de lotação.

Art. 2º Determinar que sejam realizados os acertos financeiros que se fizerem pertinentes.

Publique-se. Cumpra-se

Recife, 21 de dezembro de 2018.

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 3532 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

(SEI nº 00039686-35.2018.8.17.8017)

Considerando a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando os termos do Requerimento SEI nº 0302557, datado de 10/12/2018, oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Caruaru, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando a manifesta anuência do gestor do servidor no bojo do referido requerimento SEI;

Considerando que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru, no regime de teletrabalho
integral, para a servidora relacionada no Anexo Único, a partir do dia 04/02/2019.

Art. 2º. ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Publique-se. Cumpra -se.
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Recife, 13 de dezembro de 2018.

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente.

 

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE/DIAS DO TELETRABALHO

LUCIANA BENTO DE OLIVEIRA – 182869-0– ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – INTEGRAL

 

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe do dia 17/12/2018)

ATO DO DIA 02 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 05/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00000112-48.2019.8.17.8017 do Exmo. Dr. Lúcio Grassi de Gouveia no qual solicitou
transferir férias , RESOLVE:  Tornar sem efeito o Ato nº 1692/2018-SEJU, DE 13/12/2018, publicado no DJe de 14/12/2018.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 06/2019

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO , no uso das suas
atribuições legais e regimentais,

Considerando que a publicidade de dois Atos ocorreu em duplicidade e com numerações distintas,

RESOLVE :

Art. 1º. Tornar sem efeito o Ato de nº 1776/2018, datado de 21.12.2018, publicado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 02.01.2019, página 4, e
ratificar o conteúdo do Ato nº 1778/2018, publicado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 02.01.2019, páginas 5/6.

Art. 2º. Tornar sem efeito o Ato de nº 1777/2018, datado de 21.12.2018, publicado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 02.01.2019, páginas 4/5,
e ratificar o conteúdo do Ato nº 1780/2018, publicado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 02.01.2019, página 7.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,  RESOLVE :

Ato nº 1701/18-SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Diego Vieira Lima ,  Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Palmares , Matrícula nº
187.051-3,  para responder, cumulativamente, pela Vara Única da Comarca de Catende , no período de 15.01 a 13.02.19, em virtude das férias
do Exmo. Dr. Ricardo Guimarães Luiz Ennes e da concordância com o substituto imediato.

Recife, 14 de dezembro de 2018

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no Diário da Justiça eletrônico do dia 17.12.2018)

ATO Nº 02/2019 –SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ART.
30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER aposentadoria por invalidez permanente da servidora  IARA SCHECHTMAN SETTE,  no cargo de Analista Judiciário/Função ADM
- APJ, Matrícula nº 179.044-7, Classe II, Padrão “P08”, com fundamento no art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal c/c o art. 6º-A, da EC nº 41/03,
acrescido pela EC nº 70/12, com proventos proporcionais calculados com base na remuneração do cargo efetivo.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 02/01/2019, às 18:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0304531  e o código CRC  2D934530 .

00031041-53.2018.8.17.8017 0304531v4

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, CONSIDERANDO OS TERMOS DO EMAIL DATADO DE 02.01.2019,  RESOLVE :

Ato nº 07/19-SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Marcelo Marques Cabral ,  Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Carpina , Matrícula nº
179.735-2 , para responder, cumulativamente, pela Vara Única da Comarca de Tracunhaém , no período de 02 a 31/01/19, em virtude das férias
do Exmo. Dr. Felipe José Dias Martins da Rosa e Silva, ficando dispensado o Exmo. Dr. Gabriel Araújo Pimentel.

Recife, 02 de janeiro de 2019

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, CONSIDERANDO O SEI nº 00041264-93.2018.8.17.8017,  RESOLVE :
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Ofício nº 451/2018-GDAML – (Datado de 19/122018) –  Exmo. Des. Antônio de Melo e lima    – ref. convocação de Desembargador para
compor a 3ª Câmara Extraordinária Criminal: “Autorizo”.

Ofício nº 001/2019-GDJF – (Datado de 02/12/2018) –  Exmo. Des.  Jones Figueiredo Alves    – ref. verba de exercício cumulativo: “Autorizo”.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

DECISÃO

Processo SEI nº 00031041-53.2018.8.17.8017

Interessado: Secretaria de Gestão de Pessoas

ASSUNTO: Solicitação de licença para tratamento de saúde, convertida para Aposentadoria por invalidez da servidora IARA SCHECHTMAN
SETTE por doença invalidante em caráter definitivo.

Trata-se de procedimento administrativo por meio do qual a servidora epigrafada, Analista Judiciário/Função ADM - APJ, Matrícula nº 179.044-7,
Classe II, Padrão “P08”, solicitou licença para tratamento de saúde, consoante documentação constante dos autos.

Na instrução do pleito, a Secretaria de Gestão de Pessoas encaminhou o processo à Junta Médica Oficial deste Tribunal, que emitiu o Laudo nº
114/2018, datado de 12.11.2018, que indicou ser a servidora portadora de doença invalidante, de caráter total e permanente, não especificada
no § 5º, do art. 34, da Lei Complementar nº 28/2000, que a incapacita para o desempenho das atribuições do cargo, não sendo mais necessária
a reavaliação.

De acordo com as informações da Diretoria de Gestão Funcional/Secretaria de Gestão de Pessoas, a servidora foi nomeada por meio do Ato
SGP nº 1405/03, para exercer o cargo efetivo de Técnico Judiciário 3ª Ent/PJ-V, tendo tomado posse e assumido o exercício em 01/09/03,
sendo ocupante atualmente, por reclassificação, do cargo de Analista Judiciário/Função ADM – APJ; em 14/09/15 a servidora foi aposentada
por invalidez, por meio do Ato SGP nº 4154/15 e em 16/10/17, por força do Ato SGP nº 2507/17, a servidora teve revertida sua aposentação e
passou a ser lotada na SGP em 16/10/17, conforme Portaria nº 892/17.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, que foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pela aposentação por invalidez
da servidora.

Acolho o contido no Parecer da Consultoria Jurídica e Laudo Médico nº 114/2018, da Junta Médica Oficial deste Tribunal, e CONCEDO à servidora
IARA SCHECHTMAN SETTE  aposentadoria por invalidez permanente, com fundamento no art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal c/c o art. 6º-
A, da EC nº 41/03, acrescido pela EC nº 70/12, com proventos proporcionais calculados com base na remuneração do cargo efetivo.

À Secretaria de Gestão de Pessoas, para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 02/01/2019, às 18:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0304530  e o código CRC  CF4F327B .

00031041-53.2018.8.17.8017 0304530v3

Núcleo de Precatórios

O Excelentíssimo Juiz José Henrique Coelho Dias da Silva, Assessor Especial da Presidência, no uso dos poderes conferidos por
delegação da Presidência, exarou os seguintes despachos:

0248656-0 Precatório Alimentar

Protocolo : 2011.00030520

Comarca : Petrolina

Vara : Vara da Faz. Pública

Ação Originária : 0000133-73.1998.8.17.1130

Órgão Julgador : Presidência
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 692/2018-CGJ (Tramitação nº 890/2018)

REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

REQUERIDA: LAÍS SOUZA DE MELO GONÇALVES – Matrícula 187.137-4

ASSUNTO:  A servidora deixou de comparecer ao seu local de trabalho, sem qualquer comunicação às suas chefias imediata e mediata, nos
dias 31/08/2018 e 03/09/2018.  

PORTARIA Nº 01/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora LAÍS SOUZA DE MELO GONÇALVES , m atrícula  nº. 187.137-4
, para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de falta funcional.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a decisão determinando a abertura do Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar descumprimento aos deveres
funcionais previstos no art. 193, caput, incisos II (pontualidade) e VII (obediência às ordens superiores), do Estatuto dos Servidores Públicos do
Estado de Pernambuco (Lei nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas à servidora  LAÍS SOUZA DE MELO GONÇALVES , m atrícula  nº. 187.137-4 , a fim de apurar faltas injustificadas.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr.  Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres  – Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância  – Presidente;
Jaime Barbosa da Fonseca, matrícula n° 168.545-7
Keylla Patrícia Lafayete Góis, Matrícula 182.325-6,

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente a servidora  Ana Neide Leite, Matrícula 157.696-8 ,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas situações
de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife,19 de dezembro de 2018.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 317/2018 – CGJ (Tramitação nº 499/2018)

Reclamante: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO

Reclamado: JUCIELDO MONTEIRO CHAVES – Chefe de Secretaria da 2ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital

Assunto: Falta de Urbanidade e recusa em entregar alvará do advogado sem a presença do autor.
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DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada pelo Advogado JOÃO CAMPIELLO
VARELLA NETO, através da qual noticia a suposta recusa do servidor Jucieldo Monteiro Chaves, Chefe de Secretaria da 2ª Vara de Acidentes
do Trabalho da Capital, em fornecer alvará judicial para o reclamante, bem como a falta de urbanidade no atendimento.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com
base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração que o alvará
judicial foi entregue no dia 03/05/2018, mesmo sem a presença do autor da ação (fls. 21) e que a magistrada titular da unidade sustentou
desconhecer atitudes ou procedimentos inadequados do servidor Jucieldo Monteiro Chaves.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 24/27,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 19 de dezembro de 2018.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 690/2018 - CGJ (Tramitação nº 888/2018)

RECLAMANTE:  LYDIA KARINA DE MELO PESSOA LEITE.

RECLAMADA:  DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL.

ASSUNTO:  pedido de providências no processo de nº 0020753-48.2017.8.17.2001, em face da demora por parte da reclamada em remeter os
recursos de apelação para o Tribunal de Justiça de Pernambuco.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 14/15, da lavra da eminente Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Dra. Sônia Stamford
Magalhães Melo, no sentido de  arquivar o competente Procedimento Preliminar Prévio em desfavor da Diretoria Cível do Primeiro Grau
da Capital , por entender pela inexistência de infração funcional, visto que a demora em remeter os recursos de apelação para o TJPE decorreu
de dificuldades técnicas, as quais já foram resolvidas após o suporte de equipe do Conselho Nacional de Justiça. Assim, não subsistem motivos
para embasar o prosseguimento do feito.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 19 de dezembro de 2018.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL
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PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 420/2018-CGJ (Tramitação nº 609/2018)

RECLAMANTE:  ROCHELY DE OLIVEIRA TORRES.

RECLAMADA:  MARIANA BRANDÃO MACEDO, Mat. Nº 186.683-4.

ASSUNTO:  Ausência de Diretores para habilitar Advogado em processo.

DECISÃO

Trata-se de pedido de providência formulado pela Advogada  ROCHELY DE OLIVEIRA TORRES  em face da servidora  MARIANA
BRANDÃO MACEDO, Mat. Nº 186.683-4, no qual relata suposta conduta desidiosa da serventuária, após solicitação de habilitação nos autos
da Ação nº 0073439-17.2017.8.17.2001.

A reclamante afirma que, no dia 15/06/2018, por volta das 16hs30min esteve na diretoria de família da Capital, requerendo habilitação
nos autos do processo supracitado, haja vista o prazo de 24 horas assinalado pela Magistrada para realização de ato processual.

Afirma que a servidora requerida, apesar de ser a única diretora presente na unidade naquele momento, retirou-se sem efetuar a
habilitação requerida, sendo a noticiante orientada a retornar no outro dia àquela diretora.

Instada a se manifestar, a servidora requerida alega que nunca recomendou a nenhuma parte ou advogado que voltasse no dia seguinte
para ser atendido, tendo trabalhado além da carga horária exigida no dia do fato, bem como que o prazo assinalado pela Magistrada para
realização do ato processual não foi de 24 horas, conforme mencionado pela Advogada reclamante, mas sim de 03 (três) dias, consoante
informações de fl. 09.

Em seu relatório final, a Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do feito, por vislumbrar que as imputações
formuladas na peça preambular foram incisivamente rechaçadas e a habilitação da causídica devidamente realizada, conforme se afere das
informações prestadas tanto pela reclamada como pela Juíza Coordenadora da Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 20/23,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Recife, 19 de dezembro de 2018.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 444/2018 – CGJ (Tramitação nº 634/2018)

Reclamante: Eliedja Rozane dos Santos Souza

Reclamado: Chefe de Secretaria da 7ª Vara Criminal da Capital

Assunto: Pedido de providências para apurar fechamento da 7ª Vara Criminal da Capital durante o expediente forense para atendimento
ao público.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada por Eliedja Rozane dos Santos Souza,
através da qual noticia que compareceu no dia 21 de junho de 2018, às 9h40min, na 7ª Vara Criminal da Capital, para cumprimento de exigência
judicial de comparecimento mensal e encontrou a unidade judiciária fechada.
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A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com
base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração a magistrada
que  “..., na data em questão, ocorreram fatos alheios ao controle dos servidores, tratando-se de evento isolado naquela unidade judiciária, não

havendo prejuízo à parte reclamante, tampouco se pôde provar o dolo no ato em questão por um algum servidor, inexistindo, desta forma, a

prática de infração administrativo-disciplinar.”

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de infração administrativa, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 40/42,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 864/2017-CGJ (Tramitação nº 876/2017).

REQUERENTE:  (...)

INDICIADA:  TACIANA DE ARAÚJO LINS, matrícula nº 183.359-6.

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, o suposto
descumprimento de falta funcional .

DECISÃO

Em virtude da  necessidade imperiosa de prorrogação do prazo para a conclusão deste procedimento disciplinar,  acolho,  nos moldes
dos artigos 220 e 221, ambos da Lei nº. 6.123/68, o pedido formulado à fl. 119, pela Exma. Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,  Dra. Sônia
Stamford Magalhães Melo, no sentido de constituir nova comissão processante, tendo em vista o equívoco da portaria 197/2018 (fls. 116/117), a
qual nomeou, como membros da comissão processante, servidores que declararam suspeição para atuar no presente feito.

Expeça-se nova portaria, conforme pedido de fl. 119.

Publique-se.

Recife, 19 de dezembro de 2018.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 864/2017-CGJ (Tramitação nº 876/2017).

REQUERENTE:  (...).

INDICIADA:  TACIANA DE ARAÚJO LINS, matrícula nº 183.359-6.
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ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, o suposto
descumprimento de falta funcional .

PORTARIA Nº 02/2019 – CGJ.

Ementa: Renovação de prazo para conclusão de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado para fins de apuração de eventual
falta funcional imputada a servidora TACIANA DE ARAÚJO LINS.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, dentre outros prescritos no  caput

do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 169/2018 - CGJ (fls. 83/84);

RESOLVE :

Art. 1.º  DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor da
servidora TACIANA DE ARAÚJO LINS, matrícula nº 183.359-6, pela prática de delito previsto no artigo 312, § 1º, c/c art. 69, ambos do Código
Penal Brasileiro, nos autos da Ação Penal nº 0065495-57.2011.8.17.0001 ¿ ;

Art. 2°. CONSTITUIR  a  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dra.  SONIA STAMFORD MAGALHÃES MELO  (Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância) – Presidente;
Ecleston de Brito Melo nº 186.215-4;
José Carlos dos Santos Júnior, matrícula nº 186.215-4;

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente José Maria de Farias Neto - Matrícula nº 180.959-8 ,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de dezembro de 2018.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

NPU 0000085-32.2018.8.17.3000  .

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

REPRESENTANTE: (...)

REPRESENTADO: (...)

DECISÃO/OFÍCIO

Trata-se de Representação por Excesso de Prazo ofertada por (...), em face do Juízo da Vara (...), na qual relata irregularidades na condução do
NPU (...), sob a alegação de que o feito se encontra concluso para despacho desde 01 de março de 2018.

Instado a prestar informações, o Juiz (...) esclareceu que proferiu sentença no dia 05 de dezembro de 2018, acrescentando que a parte impetrante
foi intimada, por sua patrona, por meio do sistema eletrônico.

É o relatório. Decido.

Conforme informado pelo Magistrado Titular da Vara (...), foi proferida sentença de extinção, sem resolução do mérito, face à ausência das
condições da ação, no bojo do NPU (...) (Mandado de Segurança), em 05 de dezembro de 2018.

Diante deste quadro, considerando que o andamento processual    foi devidamente regularizado, com a prolação de sentença, determino o
arquivamento   deste procedimento, por perda de objeto, nos termos do art. 9º, §2º, da Resolução nº 135/2015 do Conselho Nacional de Justiça.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.
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A menção feita pela primeira depoente, de que ambos ficaram “um pouco ríspidos” não configura o descumprimento ao dispositivo legal que
determina aos magistrados tratarem com urbanidade as partes, advogados, membros do Ministério Público, servidores e auxiliares da justiça.

Portanto, dos depoimentos colhidos nos autos do presente procedimento, conclui-se que o magistrado representado não agiu com falta de
urbanidade para com o reclamante.

Por todo por não vislumbrar indícios de conduta funcional merecedora dereparo pela via do Processo Administrativo Disciplinar, OPINO PELO
ARQUIVAMENTO DA  PRESENTE RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR, pelas razões retro apresentadas no corpo do presente opinativo.

É o parecer que submeto à apreciação do Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

Acolho, na íntegra, o parecer da lavra da eminente Juíza Corregedora Auxiliar da  (...)  Entrância, Dra.  (...) , para o fim de arquivar o presente
Procedimento Preliminar Prévio, por entender que não há indícios de prática de infração funcional, uma vez que, pelos depoimentos colhidos nos
autos do presente procedimento, conclui-se que o magistrado representado não agiu com falta de urbanidade para com o reclamante.

Ante todo o exposto, ausente a comprovação de atuação irregular do Juízo de Direito da  (...) l, determino o arquivamento deste procedimento,
nos termos do art. 9º, §2º, da Resolução nº 135/2015 do Conselho Nacional de Justiça.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Após, encaminhe-se cópia desta decisão à Corregedoria Nacional da Justiça, a teor do que disciplina o art. 9º, §3º, da Resolução nº 135/2011
do CNJ.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Recife, 21 de dezembro de 2018

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 1135/2017-CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 1147/2017)

REQUERENTE:  CONSELHO DE MAGISTRATURA DE PERNAMBUCO.

REQUERIDO:  ROSÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA – MAT Nº 183.355-3.

ASSUNTO:  Comunicação de supostas faltas injustificadas.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio proposto contra a Servidora Rosângela Maria de Oliveira, o qual restou arquivado por
decisão deste órgão censor, ante a ausência de infração administrativa apta a embasar a instauração de Processo Disciplinar.

Diante da decisão acima mencionada, a servidora reclamada, através de e-mail encaminhado à Secretaria Judiciária da CGJ, solicita
que esta Corregedoria determine uma retratação por parte da Chefe de Secretaria da 16ª Vara Criminal, Clarice Vilela Matias Vasconcelos, autora
da reclamação que deu início ao presente procedimento.

Para tanto alega que a atitude da Chefe de Secretaria afetou sua honra e dignidade, bem como lhe trouxe um desconforto psicológico,
especialmente porque suas ausências ao trabalho foram devidamente informadas e homologadas, razão pela qual não deveriam ter sido objeto
de comunicação a este órgão correcional.

Compulsando os autos, entendo que não deve prosperar o pedido da requerida, eis que, ao informar sobre a suposta falta injustificada
de uma servidora subordinada à sua chefia, a Chefe de Secretaria, Clarice Vilela Matias Vasconcelos, apenas cumpriu com o dever inerente à
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função que está investida, não se vislumbrando, assim, qualquer excesso ou desvio de conduta passível de retratação ou qualquer outro tipo
de recomendação.

Sendo assim, tendo em vista que tal solicitação não constitui motivo razoável para o desarquivamento do feito, determino o imediato
rearquivamento dos presentes autos.

Recife, 19/12/ de 2018.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 625/2018 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 823/2018)

Reclamante: CONSTANTINO MARQUES MACIEIRA JÚNIOR

Reclamado: 1 º DISTRIBUIDOR DA CAPITAL

Assunto: Acesso ao número de tombo de inquérito que tramita em segredo de justiça.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada pelo Advogado CONSTANTINO
MARQUES MACIEIRA JÚNIOR, através da qual noticia um suposto impedimento de exercício da profissão de advogado exercitado pelo
RECLAMADO, ao se recursar o número de tombo do inquérito policial nº 01.003.0007.0000585/2017-1.3.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com
base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração que o servidor
reclamado não praticou qualquer ilícito administrativo, apenas cumpriu a lei (art. 7º, XIII, da Lei nº 8.906/94) e a norma oriunda da Diretoria do
Fórum no sentido de vedar às partes e advogados consultarem processos nos cartórios de distribuição.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 11/12,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 19 de dezembro de 2018.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 655/2018 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 853/2018)

Reclamante: JOSENILDO TRAJANO DA SILVA

Reclamado: MARIA CAROLINA COSTA IMMISCH, servidora lotada na Diretoria Cível do 1º Grau da Capital

Assunto: Pedido de providências referente ao PJE n º 0071910-60.2017.8.17.2001  – Ação de Cumprimento de Sentença

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada pelo Advogado JOSENILDO TRAJANO
DA SILVA, através da qual noticia que as servidoras EUDÁLIA MARIA ALVES e MARIA CAROLINA COSTA IMMISCH teriam descumprido ato
de ofício (expedição de alvará) e prestado atendimento em desacordo com o dever de urbanidade.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com
base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, por não vislumbrar qualquer irregularidade funcional
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praticada pelas servidoras, considerando que a Servidora EUDÁLIA deixou de confeccionar o alvará judicial por não constar nos autos os dados
bancários necessários, conforme certidão atestando a ausência de informações essenciais (fls. 08).

No que diz respeito a alegação de falta de urbanidade, se verificou na investigação preliminar que tal reclamação não merece
acolhimento, diante das informações prestadas pela Diretoria de Processamento Remoto do 1º grau e atestados de boa conduta subscritos pelos
magistrados da 6ª e 12ª Varas Cíveis da Capital, os quais ressaltam o bom desempenho de suas atribuições funcionais.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 18/22,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 19 de dezembro de 2018.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 372/2018 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 561/2018)

Reclamante: VALQUÍRIA MOURA

Reclamado: EDUARDO JORGE BARROS E SILVA DE ARAÚJO, Oficial de Justiça, matrícula 175.205-7

Interessado: OUVIDORIA JUDICIÁRIA DO TJPE

Assunto: Apurar suposta prática de infração disciplinar no cumprimento de mandado de citação e penhora nos autos do Processo nº
0070362-97.20178.17.2001.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada pela advogada Valquíria Moura, através
da qual noticia suposta falta funcional praticada pelo servidor Eduardo Jorge Barros e Silva de Araújo, no desempenho da atividade de Oficial de
Justiça, em virtude de suposta solicitação de dinheiro para cumprimento do mandado de citação e penhora ID 30297008, bem como inobservância
do procedimento legal na sua execução.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio,
com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, por não vislumbrar qualquer
irregularidade funcional praticada pelo servidor, considerando que, conforme depoimento prestado pela parte exequente do processo judicial
nº 0070362-97.20178.17.2001 (fls. 43/44), o servidor reclamado não solicitou dinheiro para cumprir o referido mandado, não havendo qualquer
autorização de sua parte para que a advogada apresentasse a presente reclamação. Por fim, asseverou a magistrada que, de acordo com a
certidão de fl. 21, a citação do executado foi cumprida em 04/05/2018 e eventual insatisfação acerca da ausência de bens a penhorar deve ser
questionada no próprio juízo, por se tratar de matéria processual.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 45/48,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.
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Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 588/2018 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 780/2018)

Reclamante: ALUÍSIO DE ANDRADE LIMA FILHO.

Reclamado: LUIZ ALVES DE ARAÚJO, Analista Judiciário, lotado no 17º Juizado Especial Cível da Capital.

Assunto: pedido de providências por parte do autor nos autos do processo eletrônico nº 0010636-85.2018.8.17.8201, a fim de se proceder
com a juntada de documentos comprobatórios, uma vez que o servidor reclamado teria se recusado a praticar o referido ato.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada pelo senhor Aluisio de Andrade Lima Filho,
através da qual noticia suposta falta funcional praticada pelo servidor Luiz Alves de Araújo no desempenho da atividade de conciliador.

O reclamante narra que no dia da realização de sua audiência de conciliação, solicitou ao servidor a juntada de 106 (cento e seis)
documentos comprobatórios nos autos do processo eletrônico nº 0010636-85.2018.8.17.8201, os quais, segundo ele, eram imprescindíveis para
o devido cumprimento da liminar, se concedida. O reclamado teria explicado, contudo, que a juntada só seria possível após o término da audiência.

Outrossim, noticiou o reclamante suposto comportamento inadequado por parte dos servidores da secretaria do 17º Juizado
Especial Cível da Capital, porquanto a preposta da empresa com qual litiga, a TIM, teria adentrado livremente no interior do local, conversado
com aparente intimidade com os demais e dado gargalhadas.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio com base
no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, por não vislumbrar qualquer irregularidade funcional
praticada pelo servidor. Considerou que o reclamado teria seguido apenas a recomendação dada pelo magistrado titular da unidade, Dr. João
Ismael do Nascimento Filho, o qual determinara que no máximo 10 (dez) documentos de mérito poderiam ser cadastrados em audiência, a fim
de não prejudicar o andamento das demais, bem como a ampla defesa da outra parte.

Quanto ao tratamento conferido à preposta da empresa TIM, asseverou a inexistência de elementos hábeis a comprovar o
favorecimento da mesma.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual
serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático
para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 13/15,  no sentido de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

SEI Nº 00014446-65.2018.8.17.8017

REQUERENTE:  (...)

REQUERIDO:  (...)
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº01/19 - SGP – retificar o Ato nº3195/18, de 14/11/2018, publicado no DJe de 16/11/2018, referente a Wagner Barboza de Lucena, matrícula
1827634, para onde se lê: no período de 29/10/2018 a 29/01/2019, leia-se: no período de 29/10/2018 a 02/01/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
02.01.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº2018.0915.00006288 (Processo SEI nº   00040742-03.2018.8.17.8017) –  Exmo. Dr.   Maurício Santos Gusmão Júnior   – ref.
pagamento pro rata tempore: “  Diante da informação, defiro o pedido de pagamento da verba pelo exercício cumulativo do Exmo. Dr. Maurício
Santos Gusmão Júnior, Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Garanhuns, por ter acumulado o Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, da Comarca de Garanhuns-PE, face compensação dos plantões judiciários da Exma. Dra. Maria
Betânia Duarte Rolim, no período de 10/12/2018 a 14/12/2018 (05 dias), observe o limite legal.”

Ofício nº 385/2018 – Gab (Processo SEI nº 00040148-21.2018.8.17.8017) – Exmo. Dr. Sander Fítney Brandão de Menezes Correia  – ref.
pagamento pro rata tempore: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado
pelo Exmo. Dr. Sander Fítney Brandão de Menezes Correia, por ter acumulado a 1ª Vara Cível da Comarca de Palmares, no período de 06 a
09.11.2018 (04 dias), em razão da licença médica do titular, Dr. Evani Estêvão de Barros e no dia 07.12.2018, em razão de compensação do
plantão judiciário do mesmo substituído. Observe, se for o caso, o limite legal.”

Ofício nº2018.0915.00006299 (Processo SEI nº   00040761-23.2018.8.17.8017) –  Exmo. Dr.   Maurício Santos Gusmão Júnior –    ref.
pagamento pro rata tempore: “  Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba por exercício cumulativo do Exmo. Dr. Maurício Santos
Gusmão Júnior, na 1ª Vara Cível da Comarca de Garanhuns, no período de 10 a 14.12.2018, em razão da compensação dos plantões judiciários
da Exma. Dra. Maria Betânia Duarte Rolim, atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00039612-49.2018.8.17.8017) –  Exmo. Dr.   Fernando Antônio Sabino Cordeiro –    ref. pagamento pro
rata tempore:   “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo.
Dr. Fernando Antônio Sabino Cordeiro, referente ao exercício junto 1ª Vara da Fazenda Pública Comarca de Jaboatão dos Guararapes, no dia
07.12.2018, face compensação do plantão judiciário da Exma. Dra. Valéria Maria de Lima Melo Estima, Juíza Titular da Unidade referenciada,
atentando para o limite legal.”

E-mail (Processo SEI nº 00039834-07.2018.8.17.8017) –  Exma. Dra. Catarina Vila-Nova Alves de Lima  – ref. pagamento pro rata tempore:
“Defiro os  pedidos de pagamentos "   pro rata tempore  " formulados pela Exma. Dra. Catarina Vila-Nova Alves de Lima, referente às acumulações
junto às 28ª Varas Cíveis da Capital - Seção A e B, no dia 16/11/2018 (compensação de plantão do substituído) e no período de 26/11 a 01 de
dezembro de 2018 férias do substituído), respectivamente, totalizando 07 (sete) dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização
Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme Atos nºs. 1401/18
SEJU de 29/10/2018, publicado no DJe de 30/10/18 e nº 1469/18-SEJU de 13.11.18, publicado no DJe do dia 14/11/2018, e Certidões anexas.”

Requerimento (Processo SEI nº 00038774-45.2018.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Andrian de Lucena Galindo  – ref. pagamento de diferença de
entrância: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da diferença de entrância, formulado pelo Exmo. Dr. Andrian de Lucena Galindo,
Juiz Direito, com exercício junto à Comarca de São João, (1ª Entrância), referente ao exercício cumulativo junto à Vara Regional da Infância e
Juventude da Comarca de Garanhuns, (2ª Entrância), no mês de dezembro/18, observe-se o limite legal.”

Recife, 02 de janeiro de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA  DO DIA 02 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº01/19 – lotar PRISCILA MILENA A DE M CAVALCANTI, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1841432, na Seção B, da 21ª Vara Cível da
Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 02 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº02/19 – lotar PAULO ALEXANDRINO DA SILVA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1676261, na Secretaria de Gestão de Pessoas, no dia
02/01/2019.

Nº03/19 – lotar PAULO ALEXANDRINO DA SILVA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1676261, na Diretoria Cível, a partir de 03/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 02 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº04/19 – lotar MARIA DO CARMO GUEDES BASÍLIO OLIVEIRA, Analista Judiciário/APJ/Psicólogo, matrícula 1844148, na Diretoria de
Desenvolvimento Humano, a partir de 02/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 02 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº05/19 – lotar WAGNER BARBOZA DE LUCENA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1827634, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a
partir de 02/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 92/2018 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLIOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) , de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), com  formação em Direito,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham,  preferencialmente , experiência como Conciliador nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação: Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) –  Rua Manoel
Francisco Santiago, 300, Bairro Augusto Alencar Sampaio – Salgueiro – PE – Telefone: (87) 3871-8788;

Horário de atuação : 6 horas diárias – (8h às 14h) ;

Início das atividades: 01/02/2019

DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao10@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 19/12/18 a 07/01/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de janeiro/2019.

4. DA ENTREVISTA:
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A entrevista  será realizada pelo Magistrado do  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO)
, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO CENTRO
JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS
E CIDADANIA DE SALGUEIRO – CEJUSC
SALGUEIRO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2018

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO – CEJUSC SALGUEIRO.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ________________________________________________

FORMAÇÃO: _________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO COMO
CONCILIADOR.

EDITAL Nº 01/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 18/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone: (81) XXXXX
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e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 17ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 17ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 02/2018 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 16/01/19 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:
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a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara
Única da Comarca de Alagoinha, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, considerada a proporcionalidade entre a distribuição
da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante
lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada
no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade
das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 8:00 às 17:00h);

d) Local: Fórum José Vital Bezerra Galindo – Av. Gonçalo Antunes, s/n – Centro – Alagoinha – PE – CEP:55.260-000  - Telefone: (87) 3839-1157;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,



Edição nº 2/2019 Recife - PE, quinta-feira, 3 de janeiro de 2019

49

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALAGOINHA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
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..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 03/2018 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , possam manifestar opção para lotação na Comarca de Poção.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02  a  16/01/2019 , os servidores efetivos ativos, ocupantes do cargo de Oficial de Justiça,
lotados em todo Estado de Pernambuco, possam manifestar opção pela lotação na Comarca de Poção,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Poção, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado, inclusive nas hipóteses de optante lotado em
Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no
DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Poção, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.
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V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  ( uma );

c)  Local de atuação : Fórum Aluizio de Melo Xavier – Rua Frei Bernardo Schneider – Bairro Alto da Bela Vista – CEP: 55240-000  – Poção
– PE - Telefone: (87) 3834-1915; 3834-1912.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.
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____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 04/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :
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I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  03  a  25/01/2019 , os servidores efetivos ativos do cargo de Oficial de Justiça, lotados em
todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Central de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista,  desde que tenham a
anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado
no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência  profissional no TJPE; (9) anuência
do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três)

c)  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins  –  Av. Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-460   –  Paulista – PE - Telefone:
(081)3181-9012/31819027.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS
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ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO  NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA  CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:
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ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.
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PRESIDÊNCIA

ATO Nº 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2019

(SEI nº 00040549-50.2018.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Oficio nº 256/2018, enviado através do sistema SEI, datado de 17/12/2018, oriundo da 1ª Vara da Cível da Comarca
de Limoeiro, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação da 1ª Vara da Cível da Comarca de Limoeiro, no regime de teletrabalho integral,
para o servidor relacionado no Anexo Único, no período de 02 a 31/01/2019.

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,02 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME - MATRÍCULA - CARGO - MODALIDADE - DIAS DO TELETRABALHO

JEFFERSON BRUNO DO NASCIMENTO LINS  – 185771-1– ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL - 04 (QUATRO) DIAS POR SEMANA –
NO PERÍODO DE 02 A 31/01/2019

ATO Nº 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2019

(SEI nº 00040246-68.2018.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;
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Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor(a) apto(a)
para continuar a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da
Instrução Normativa Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para o(a) servidor(a) BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA, Analista
Judiciário, matrícula nº 186892-6, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de
2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das  13:00h às 19:00h ,
a partir do dia  02/01/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 02 de janeiro de 2019

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 0005 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº  00041236-38.2018.8.17.8017  )

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos da Solicitação SEI  00041236-38.2018.8.17.8017  , datada de 21/12/2018, da lavra do Exmo. Dr. ALTINO CONCEICAO
DA SILVA, juiz titular da 1ª Vara da Comarca de Petrolândia, relativo à solicitação de alteração no regime de teletrabalho de que trata a IN
supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º. AUTORIZAR  , excepcionalmente e em caráter experimental, a ampliação no regime de teletrabalho parcial, de 01 (um) dia para 04
(quatro) dias por semana, com efeitos a partir do dia 01/02/2019  ,   para o servidor relacionado no Anexo Único.

Art. 2º.   ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo
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Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE DE TELETRABALHO – DIAS DE TELETRABALHO

GEOMARQUES FEITOSA PEREIRA DO NASCIMENTO  – MATRÍCULA 185993-5 – TÉCNICO JUDICIÁRIO– REGIME DE TELETRABALHO
PARCIAL– 04(QUATRO) DIAS POR SEMANA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 03 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 009/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Marcos Antônio Tenório, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pesqueira, Matrícula
nº 187.017-3 , para responder, cumulativamente, pela Diretoria do Foro da Comarca de Pesqueira,  nos dias 07 e 08 de janeiro de 2019 ,  em
virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr. Leon Elias Nogueira Barbosa , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de
setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 03 DE JANEIRO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 10/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Paulo Roberto de Sousa Brandão ,  Juiz de Direito do 3ª Vara da Infância e da Juventude
da Comarca da Capital, Matrícula nº 160.271-3, para responder, cumulativamente, pela 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca da Capital,
de 02 a 31/01/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Élio Braz Mendes.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,  RESOLVE :

Ato nº 11/19-SEJU – Designar a Exma. Dra.  Maria Cristina Fernandes de Almeida , Juíza de Direito Substituta de 2ª Entrância, Matrícula nº
176.758-5 , para responder, cumulativamente, pela Diretoria do Foro da Comarca de Paulista,  no período de 02 a 16/01/19, em virtude da licença
médica do Exmo. Dr. Júlio Olney Tenório de Godoy.

Recife, 03 de janeiro de 2019

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, CONSIDERANDO O SEI nº 00041264-93.2018.8.17.8017,  RESOLVE :

Ato nº 08/19-SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani , Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Paudalho,
Matrícula nº 187.052-1 , para responder, cumulativamente, pela Coordenação do Polo de Audiência de Custódia – 3 – Comarca sede – Nazaré
da Mata,  no período de 01.01 a 30/06/19, ficando dispensada a Exma. Dra. Tatiana Lapa Carneiro Leão.

Recife, 02 de janeiro de 2019

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no Diário da Justiça eletrônico do dia 03.01.2019)

ATO Nº33/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Catende, feita por meio do Ofício nº 0303776, datado de
12/12/2018, encaminhado via SEI de nº 00040008-37.2018.8.17.8017, relativa à designação de Oficial de Justiça para atuar no cumprimento
dos mandados atinentes aos diversos processos que tramitam na aludida Vara, em virtude do afastamento por férias do único Oficial de Justiça
que lá atua,

RESOLVE :

Art. 1º. Designar o Oficial de Justiça/PJ-III  MAURICIO LÔBO CORREIA DE MELO , matrícula nº 120.902-7, para, no período de 02/01/2019
a 31/01/2019, ter o exercício de suas atribuições, em caráter excepcional, na Vara Única da Comarca de Catende, com o objetivo de cumprir
mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo dois (2) dias da semana na Comarca de Palmares e três (3) dias da
semana na Vara Única da Comarca de Catende.

Art. 2º. Nos dias de exercício na Vara Única da Comarca de Catende, o Oficial de Justiça supracitado será dispensado de receber diligências
da Comarca de Palmares.

Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da Vara Única da Comarca de Catende, deverão ser consignados ao Oficial de Justiça
supracitado, devendo serem feitos os registros legais necessários.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATOS DO DIA 03 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 34/19-SGP – exonerar, a pedido, MARIA GORETE LEAL E SILVA, matrícula 187265-6, do cargo, em comissão, de Secretário de
Desembargador, Símbolo PJC-IV, do Gabinete do Desembargador Ricardo de Oliveira Paes Barreto, a partir de 04.01.2019.

Nº 35/19-SGP – nomear JULIANA LEITE REIS, para exercer o cargo, em comissão, de Secretário de Desembargador, Símbolo PJC-IV, no
Gabinete do Desembargador Ricardo de Oliveira Paes Barreto, a partir de 04.01.2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente



Edição nº 3/2019 Recife - PE, sexta-feira, 4 de janeiro de 2019

9

ATOS DO DIA 03 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 36/19-SGP – exonerar, a pedido, CRISTIANO DA FONTE NEVES, matrícula 187717-8, do cargo, em comissão, de Secretário de
Desembargador, Símbolo PJC-IV, do Gabinete do Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos.

Nº 37/19-SGP – nomear DÉBORA MARIA ALBUQUERQUE DA CUNHA, para exercer o cargo, em comissão, de Secretário de Desembargador,
Símbolo PJC-IV, no Gabinete do Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO Nº 12/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando  o disposto na Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº
15.539/2015, de 1º de julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e na Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015);

Considerando  que, segundo os arts. 10 e 15 da Resolução TJPE nº 381/2015, compete ao Conselho da Magistratura decidir, à vista de parecer
da Secretaria de Gestão de Pessoas, sobre a progressão funcional de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco, cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça a expedição do ato;

Considerando  que o Conselho da Magistratura decidiu, à unanimidade, em sessão ordinária realizada no dia 20 de dezembro de 2018, acolher
o  Parecer Opinativo  nº 12/2018 – SGP, com os anexos IA, IB, IC, IA.1, IB.1, IC.1, IA.2, IB.2 e IC.2,  constantes às fls.  04/42  dos autos do
Processo Administrativo  nº 000077/2018-9 CM, para deferir a progressão funcional dos servidores ali relacionados;

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER progressão funcional aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de Pernambuco relacionados no Anexo Único deste Ato, para os padrões e classes ali indicados, na conformidade do que
dispõem a Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº 15.539/2015, de 1º de
julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e a Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015), e à vista da decisão exarada, em sessão
ordinária realizada no dia 20 de dezembro de 2018,  pelo Conselho da Magistratura, nos autos do Processo Administrativo  nº 000077/2018-9 CM.

Art. 2º  AUTORIZAR a Secretaria de Gestão de Pessoas a implantar, na folha de pagamento, relativamente aos servidores relacionados no Anexo
Único deste Ato, a remuneração correspondente à progressão concedida no art. 1º deste Ato.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Anexo

NOME MATRICULA EFEITOS
FIN

DT
PROGRESSÃO

CLASSE
ATUAL

PADRÃO
ATUAL

CLASSE
PROG

PADRÃO
PROG

ACACIO ALVES CAVALCANTI 1718770 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 1850792 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
ADILSON SEVERINO DE SOUZA 1786113 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
ADRIANA BARBOSA LOPES 1815415 20/11/2018 20/11/2018 II P06 II P07
ADRIANA CARLA BREDERODES M CANDIDO 1786431 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
ADRIANA DE SANTANA ALBUQUERQUE 1781650 11/11/2018 11/11/2018 II P11 III P12
ADRIANA ISABELLA DE LIMA M F SANTOS 1814400 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
ADRIANA PETRUCIA AMORIM DE OLIVEIRA 1739077 21/11/2018 21/11/2018 IV P16 IV P17
ADRIANE BORBA PEREIRA 1813439 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
AGUINALDO DE MELO ELIAS 1718630 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
AIRTON DANTAS DE MEDEIROS 1847970 01/11/2018 27/10/2018 II P04 II P05
ALCIDES CAMPELO DE ALBUQUERQUE
JUNIOR

1850083 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05

ALDO ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR 1868632 04/11/2018 04/11/2018 I P03 II P04
ALEXANDRE JOSE DO NASCIMENTO 1786237 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
ALEXANDRE SOUSA DE MEDEIROS 1783890 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
ALEXANDRE WANDERLEY PEREIRA 1809229 13/11/2018 02/07/2018 II P05 II P06
ALEXANDRINA MENEZES DE OLIVEIRA 1577417 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
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ALINE MEYRELLY DE LIMA SOUZA 1873490 03/11/2018 03/11/2018 I P02 I P03
AMANDA KARYNE COSTA SANTOS
NOBREGA

1850555 15/11/2018 15/11/2018 II P04 II P05

AMIELTHON DE MENEZES ANDRADE 1814770 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
AMOS FERREIRA RAMOS 1813331 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
ANA CAROLINA ARAUJO NOVAES 1786520 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
ANA CLAUDIA ESCOBAR G DE OLIVEIRA 1869019 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA 1765787 23/11/2018 23/11/2018 III P15 IV P16
ANA CRISTINA ALMEIDA DOS SANTOS 1739085 26/11/2018 26/11/2018 IV P16 IV P17
ANA ELIZABETH LUCENA CUNHA 1576950 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
ANA FLAVIA DE AMORIM MELO 1850440 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
ANA KARINA GONCALVES MAIA 1834045 02/10/2018 02/10/2018 II P05 II P06
ANA LUCIA DE AZEVEDO FELIX 1576372 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS
TEIXEIRA

1781596 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13

ANA LUCIA GONCALVES BORBA 1769340 30/11/2018 01/05/2018 III P15 IV P16
ANA MARIA NUNES DE SA 1869108 12/12/2017 17/11/2017 I P02 I P03
ANA MARIA TENORIO VAZ MEDEIROS 1577492 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
ANA MARY CAVALCANTI CORDEIRO 1782282 11/11/2018 11/11/2018 II P11 III P12
ANA NEIDE LEITE 1576968 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
ANA ROSINETTE MACHADO LINS DE LIMA 1723383 10/11/2018 10/11/2018 IV P16 IV P17
ANA SILVIA GRACIANO DE ARAUJO 1814559 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
ANDRE LUIZ COELHO DE ANDRADE 1855654 14/11/2018 03/02/2018 I P03 II P04
ANDRE SOUTO MENDONCA 1835297 20/11/2018 20/11/2018 II P05 II P06
ANDREA APARECIDA CABRAL DA SILVA 1814443 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
ANDREA BATISTA DO REGO BARROS
CAVALCANTI

1859854 23/11/2018 28/03/2018 I P03 II P04

ANDREA PEIXOTO LANGONE 1834126 10/10/2018 05/10/2018 II P05 II P06
ANDREA PEREIRA DA SILVA LIRA 1850873 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
ANDREA VASCONCELOS MOURY
FERNANDES

1805967 24/11/2018 24/11/2018 II P05 II P06

ANGELA MARIA XIMENES BEZEMAT LINS 1577484 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
ANGELO FABIO DA SILVA 1786369 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
ANTONIO ALVES DA SILVA 1868896 16/11/2018 16/11/2018 I P03 II P04
ANTONIO CHARLES NASCIMENTO MACIEL 1781553 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
ANTONIO DA ROCHA FREITAS NETO 1850164 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
ARI FELIPE DO NASCIMENTO 1869370 24/11/2018 24/11/2018 I P03 II P04
ARTHUR HORA LAFAYETTE 1868993 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
AUGUSTO DE SIQUEIRA ALVES 1784560 12/11/2018 16/10/2018 III P12 III P13
AURELIO MARQUES PEREIRA 1813900 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
BARBARA CORREA MONTE DE SOUZA 1849980 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 1868926 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
BIANCA TORACI GOIS 1868810 11/11/2018 11/11/2018 I P03 II P04
BLANDINA EDILMA FERREIRA DA ROCHA 1723391 08/11/2018 08/11/2018 IV P16 IV P17
BRENO MELO SOARES 1848356 06/11/2018 27/10/2018 II P04 II P05
BRUNA PAOLA BORBA DE QUEIROZ 1810928 14/11/2018 10/08/2018 II P06 II P07
BRUNIELE DA SILVA SOUZA 1869272 18/11/2018 18/11/2018 I P03 II P04
BRUNO CYRENO AMORIM 1834835 05/11/2018 05/11/2018 II P05 II P06
BRUNO DE SOUZA ALVES 1834940 10/11/2018 10/11/2018 II P05 II P06
BRUNO DIEGO DE GOIS SANTOS 1851004 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
BRUNO DO AMARAL CAVALCANTI 1861190 12/11/2018 01/05/2018 II P04 II P05
BRUNO GOMES CABRAL 1850601 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
CAMILA ARRUDA BARROS 1851012 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
CAMILA PATRICIA DA SILVA R ADEKOYA 1850377 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
CARLA BUENO GODINHO 1850008 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
CARLA ROMEIRO NANES DE AGUIAR 1581562 27/11/2018 27/11/2018 IV P17 IV P18
CARLOS ALBERTO VILARINHO AMARAL 1718487 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
CARLOS ANDRE LEAO SANTOS 1835076 16/11/2018 16/11/2018 II P05 II P06
CARLOS GOMES DE MELO NETO 1873539 04/11/2018 04/11/2018 I P02 I P03
CARLOS ROBERTO OLIVEIRA SALES FILHO 1848445 09/11/2018 27/10/2018 II P04 II P05
CAROLINA MENDONCA MUNIZ DE
ALBUQUERQUE

1814478 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

CAROLINA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 1813501 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
CAROLINA RODRIGUES DE SOUZA 1813595 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
CELSO BAZANTE DE OLIVEIRA 1876597 29/11/2018 29/11/2018 I P00 I P01
CICERA GERTRUDES EPONINA DE
CARVALHO

1577395 25/11/2018 25/11/2018 IV P16 IV P17

CLARISSA CAVALCANTI DE SOUZA SANT
ANNA

1814796 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

CLAUDIA ANDRADE NUNES DA COSTA 1816390 23/10/2018 01/01/2018 II P05 II P06
CLAUDIA SILVESTRE JATOBA 1702858 13/11/2018 11/09/2018 IV P16 IV P17
CLEBER HENRIQUE RIBEIRO SOUSA 1835378 24/11/2018 24/11/2018 II P05 II P06
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CLEBIA CLERIANE PEREIRA RABELO
SANTANA

1814613 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

CLECIO LEAL DOS SANTOS 1573977 03/11/2018 03/11/2018 IV P17 IV P18
CLEOMENES FONSECA DE OLIVIERA 1786156 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
CLOVIS MONTE DA SILVA FILHO 1739590 27/11/2018 27/11/2018 IV P16 IV P17
CONSUELO MARIA PEREIRA AZEVEDO 1576330 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
CRISTIANE MARIA DE OLIVEIRA 1718673 05/11/2018 05/11/2018 IV P16 IV P17
CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS 1817906 20/11/2018 01/01/2018 II P05 II P06
CYNTHIA CYBELLE OLIVEIRA DE SOUZA
COSTA

1847899 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05

CYNTHIA MARIA LIRA TEIXEIRA 1785729 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
DAIANA KARLA DE SA GODEIRO 1851519 25/11/2018 25/11/2018 II P04 II P05
DALVA MENEZES DO VALE 1758543 04/12/2018 28/04/2018 III P15 IV P16
DANIEL ARLEY AMORIM BRAGA 1786458 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
DANIEL DOS SANTOS SILVA 1868446 19/10/2018 19/10/2018 I P02 I P03
DANIEL SLOANNE NOGUEIRA SAMPAIO 1850920 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
DANIELA FONTES LIMA DE ABREU 1868250 17/10/2018 12/10/2018 I P03 II P04
DANIELE BARBOSA DOS SANTOS 1850466 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
DANIELLE DE MELLO BRECKENFELD 1868659 06/11/2018 06/11/2018 I P03 II P04
DANIELLI CARIBE FIALHO CANTARELLI 1813951 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
DANUBIA CHAVES GOMES RICARDO 1813722 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
DANYELLI DE LIMA RIOS 1814419 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
DEANA EUGRACIA FERREIRA MACEDO C
AYRES

1873431 19/10/2018 19/10/2018 I P02 I P03

DEBORA GOMES DE OLIVEIRA 1850989 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
DELANO MORAES PEREIRA DO
NASCIMENTO

1813854 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

DENIS RAMON CALADO DE FREITAS 1847694 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
DENISE TORRES FREITAS FARACHE 1868969 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
DENIZE ARAUJO DE SOUSA 1858378 22/11/2018 22/11/2018 I P03 II P04
DIEGO JOSE RAMOS DE BRITO MARTINS 1851489 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
DIEGO LAGES DOS SANTOS 1868683 10/11/2018 10/11/2018 I P03 II P04
DILMA DE JESUS BARBOSA 1739107 25/11/2018 25/11/2018 IV P16 IV P17
DIOGO DE ALBUQUERQUE SANTOS 1833740 19/11/2018 21/09/2018 II P04 II P05
DIRCILENE PEREIRA DOS SANTOS 1769448 08/11/2018 08/11/2018 IV P16 IV P17
DJAIR SIQUEIRA PENA 1785664 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
DJANIRA MARIA CARNEIRO DA CUNHA 1577638 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
DORVANEIDE MARIA A MACIEL N ALMEIDA 1718690 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
ECLESTON DE BRITO MELO 1834932 10/11/2018 10/11/2018 II P05 II P06
ECLISTON DE BRITO MELO 1814303 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
EDGARD GUERRA CAVALCANTI 1813943 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
EDLENE MARIA NERI DE MORAIS 1718703 02/11/2018 02/11/2018 IV P16 IV P17
EDNA TELES GOMES 1765078 15/10/2018 15/10/2018 III P15 IV P16
EDSON CLAUDIO VAN DER LINDEN PONTES 1723413 12/11/2018 12/11/2018 IV P16 IV P17
EDUARDO LUNA COSTA 1850865 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
EDUARDO PEDRO DE ANDRADE 1834550 05/11/2018 30/10/2018 II P05 II P06
EDUARDO TIBERIO DE ARAUJO BORBA 1834959 09/11/2018 09/11/2018 II P05 II P06
ELANE AMORIM CASTRO DE LUCENA 1835009 13/11/2018 13/11/2018 II P05 II P06
ELCIO DE LACERDA LIMA 1675591 07/11/2018 17/07/2018 III P15 IV P16
ELDON NOBREGA DE ALMEIDA 1718711 02/11/2018 02/11/2018 IV P16 IV P17
ELIAS JOSE DE MELO FILHO 1849972 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
ELIDA GALDINO DE FREITAS MENDES 1765345 15/10/2018 15/10/2018 III P15 IV P16
ELIDA MARIA APOLINARIO SILVA
CAVALCANTE

1813447 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

ELIZA RENATA NEGRAO GRANGEIRO 1868667 07/11/2018 07/11/2018 I P03 II P04
ELIZABETE MARIA MENDES DE ARAUJO 1718720 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
ELIZETH GAYAO DE SENNA 1851497 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
ELLIS BEZERRA DE MENDONCA OLIVEIRA 1873601 20/11/2018 20/11/2018 I P02 I P03
EMILENA MARIA DE ALBUQUERQUE 1834843 04/11/2018 04/11/2018 II P05 II P06
ENEIDA DE VASCONCELOS CASTANHA 1834410 23/10/2018 23/10/2018 II P05 II P06
ENIO ROBERTO BEZERRA SOARES 1815237 13/11/2018 13/11/2018 II P06 II P07
ERICKSON MOURA DE QUEIROZ 1869230 20/11/2018 20/11/2018 I P03 II P04
ESMERALDA CRISTINA DE MORAIS BIONE 1577182 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
EUGENY BARNABE BEZERRA MONTEIRO 1576453 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
EVANDRO CORDEIRO 1770170 20/11/2018 20/11/2018 III P15 IV P16
EVANILDA CABRAL DE LIMA NASCIMENTO 1873628 23/11/2018 23/11/2018 I P02 I P03
EVIA PONTES DORTA JOFILSAN 1577581 21/11/2018 21/11/2018 IV P17 IV P18
FABIANA ALESSANDRA DE FARIAS 1781839 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
FABIO HENRIQUE RODRIGUES MOURA 1785982 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
FELIPE GUSTAVO SOARES DA SILVA 1835351 24/11/2018 24/11/2018 II P05 II P06
FELIPE MAGNO MEDEIROS COSTA E SILVA 1869205 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
FELIPE PONTUAL DUBEUX 1849883 02/11/2018 02/11/2018 II P04 II P05
FERNANDA DA SILVA VILELA 1859943 04/09/2018 28/03/2018 I P02 I P03
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FERNANDA DE FIGUEIREDO LIMA 1869167 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
FERNANDA FREIRE TRAVASSOS
COUSSEIRO

1850415 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05

FERNANDES SOARES DA SILVA FILHO 1785823 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
FERNANDO GALDINO DA SILVEIRA JUNIOR 1868748 06/11/2018 08/11/2017 I P01 I P02
FLAVIA HELOISA MONTEIRO 1723456 07/11/2018 07/11/2018 IV P16 IV P17
FLAVIA MACIEL BREVES 1813790 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
FLAVIA RAFAELLY FREIRE DOS SANTOS 1850482 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
FLAVIO MARCUS RAMOS DE SOUSA 1835270 19/11/2018 19/11/2018 II P05 II P06
FLAVIO ROBERTO COSTA DE ALMEIDA 1813706 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
FRANCISCO GEORGI DE SOUZA 1786296 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
FREDERICO GONCALVES DE FRANCA 1850148 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
GABRIELA ALVES ARCILA 1831887 09/11/2018 25/07/2018 II P05 II P06
GENILSON SARAIVA FILHO 1835386 23/11/2018 23/11/2018 II P05 II P06
GEORGINA MARQUES DE ALMEIDA
CERQUEIRA

1873580 13/11/2018 13/11/2018 I P02 I P03

GEOVANE MARIANO DE SIQUEIRA 1765680 15/11/2018 15/11/2018 III P15 IV P16
GERMANO PONTES CARVALHO 1784390 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
GILBERTO LUIZ DA SILVA 1723464 06/11/2018 28/10/2018 IV P16 IV P17
GILBERTO PEREIRA SOUZA BASTOS 1088823 20/11/2018 20/11/2018 IV P17 IV P18
GILLIANA GOUVEIA MORAIS 1850857 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
GILSON ALMEIDA DE ARAUJO 1718746 02/11/2018 02/11/2018 IV P16 IV P17
GILSON GLEDSON MEDEIROS 1835190 17/11/2018 17/11/2018 II P05 II P06
GILSON VIRGILIO DOS SANTOS 1868900 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
GIORDANA GOMES DE MOURA 1850121 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
GLEBER ALEXANDRE LIMA NOVA 1718517 02/11/2018 02/11/2018 IV P16 IV P17
GLEYCE DANIELLE DE ARAUJO AMANCIO 1850954 21/11/2018 21/11/2018 I P03 II P04
GLEYCE MARQUES DE OLIVEIRA DA SILVA 1835360 24/11/2018 24/11/2018 II P05 II P06
GLORIA MARIA DA CAMARA LIMA
CAVALCANTI

1576682 25/11/2018 25/11/2018 IV P16 IV P17

GUSTAVO FRANKLY LEITE DIAS 1873474 29/10/2018 29/10/2018 I P02 I P03
HEBERT SANTOS DE ALBUQUERQUE
NASCIMENTO

1814117 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

HELIO JUM TONSHO 1814893 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
HELLANE HILLUSCA CRUZ NOGUEIRA 1868306 10/10/2018 10/10/2018 I P03 II P04
HELLYNE DANYELLA ANDRADE BEZERRA 1828541 22/11/2018 27/06/2018 II P05 II P06
HENRIQUE PEREIRA DA SILVA NETO 1785842 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
HERMELINDO EUGENIO DE CARVALHO
JUNIOR

1785761 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12

HERTANIA LEITE DANTAS 1577123 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
HEVIANE MARTINERY DA SILVA PEREIRA 1873709 26/11/2018 26/11/2018 I P02 I P03
HINEUDA MARIA CAVALCANTI 1577174 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
HITALO TIAGO NOGUEIRA DE ALMEIDA 1848615 07/11/2018 27/10/2018 II P04 II P05
IAMANDA LEUSE CAMPOS DE LIMA 1769456 08/11/2018 08/11/2018 III P15 IV P16
IARA HORRARA DO CARMO ARAUJO DA
SILVA

1871650 13/11/2018 11/03/2018 I P01 I P02

ILKA MARIA CAVALCANTI DA CUNHA 1577166 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
ISABELA MARINHO NOBREGA BARROS 1834320 24/10/2018 15/10/2018 II P05 II P06
IVANILSON ALEXANDRE GUEDES DA SILVA 1786083 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
IVANISE AZUIRSON DA SILVA 1781871 15/11/2018 15/11/2018 II P11 III P12
IVONEIDE SOARES DA SILVA 1762303 16/11/2018 16/11/2018 IV P17 IV P18
JACKELINE SANTOS GONCALVES 1783203 21/10/2018 21/10/2018 III P12 III P13
JACKELYNE MORGANA SOARES DE M E
SILVA

1835157 16/11/2018 16/11/2018 II P05 II P06

JACQUELINE VAZ D EMERY ALVES 1718754 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
JAFA PEDROSA DA SILVA 1687751 04/11/2018 04/11/2018 IV P17 IV P18
JAIR ROCHA FERREIRA NETO 1848470 30/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
JANAINA GUIMARAES VALADARES 1764187 14/11/2018 05/09/2018 III P15 IV P16
JANAINA LIRA DORNELLAS CAMARA 1851470 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
JEAN ELDER ARAUJO SOUZA 1835025 13/11/2018 13/11/2018 II P05 II P06
JEFFERSON CAVALCANTI COSTA PEREIRA 1814095 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
JOAB RODRIGUES DE SOUZA 1577433 22/11/2018 22/11/2018 IV P16 IV P17
JOAO ALVES DE LIMA 1711377 03/10/2018 03/10/2018 IV P16 IV P17
JOAO CLAUDIO GOMES CORREIA 1815229 13/11/2018 13/11/2018 II P06 II P07
JOAO LUIZ PASCAL CAMPOS 1868934 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA 1851454 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
JOAO RICARDO VIANA LEAL 1785613 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
JOAO RODRIGO GURGEL DE ARAUJO 1868640 06/11/2018 06/11/2018 I P03 II P04
JONAS PAULO DA SILVA JUNIOR 1786121 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
JORGE HENRIQUE DOS SANTOS LIRA 1847732 29/11/2018 27/10/2018 II P04 II P05
JORGE LUIZ DA SILVA FERREIRA 1830520 07/12/2018 04/07/2018 II P05 II P06
JOSE ALVES SAMPAIO FILHO 1576887 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
JOSE ANTONIO DE ALBUQUERQUE FILHO 1785710 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
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JOSE ARMANDO DE LIMA ALBUQUERQUE 1786016 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
JOSE CARLOS ALVES BACHMANN 1813749 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
JOSE CICERO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

1785915 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12

JOSE CLAUDIO DE MENEZES 1835130 15/11/2018 15/11/2018 II P05 II P06
JOSE MARCONDES DE ARAUJO BEZERRA 1739140 26/11/2018 26/11/2018 IV P16 IV P17
JOSE MOTA FLORENCIO NETO 1828177 04/12/2018 27/06/2018 II P05 II P06
JOSE NELSON SILVINO BRITO 1718800 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
JOSE SANDRO DE SOUSA PASSOS 1602675 08/11/2018 15/01/2018 IV P16 IV P17
JOSE SEVERINO DA SILVA 1773704 25/11/2018 25/11/2018 III P13 III P14
JOSE WALTER PARAIZO 1577603 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
JOSINEAN DOS SANTOS TAVARES 1814885 03/11/2018 03/11/2018 II P06 II P07
JOYCELI APARECIDA DE FREITAS
MONTEIRO

1869175 20/11/2018 20/11/2018 I P03 II P04

JULIANA BARBOSA DE ALCANTARA 1813641 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
JULIANA BRAZ DE OLIVEIRA 1850598 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
JULIANA EMANUELLE DUTRA DE BARROS 1869132 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
JULIANA SANTOS DE LIMA 1868101 04/10/2018 04/10/2018 I P03 II P04
JULIANA VIEIRA DE BARROS 1814729 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
JULIANNA BARBOSA SOBRAL PESSOA 1869159 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
KARINNE VASQUES CONDE ARAGAO 1813676 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
KARLA MARIA CORDEIRO CABRAL 1868675 20/11/2018 20/11/2018 I P00 I P01
KARLA MORAIS MARTINS ALVES BRANDAO 1813803 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
KARLA RODRIGUES PONTES DE QUEIROZ 1786105 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
KARLINE DE VALESIO PINTO FILHO 1685520 20/11/2018 10/08/2018 III P15 IV P16
KATIA DA FONSECA RAMOS ZAIDAN 1577573 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
KATIA ROSILENE RAMALHO DA COSTA 1761536 16/11/2018 24/06/2018 III P15 IV P16
KELLY CRISTINE MENEZES SILVA DE FARIAS 1834525 30/10/2018 30/10/2018 II P05 II P06
LAHYS DE LIMA CAMELO 1786199 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
LARA KANISKI CAMPOS 1851608 25/11/2018 25/11/2018 II P04 II P05
LARA MENESES BRASILEIRO DOURADO 1850024 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
LARA OLIVEIRA DANTAS 1865552 27/11/2018 23/07/2018 I P03 II P04
LARISSA RODRIGUES RASIA 1850288 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
LAURA BUARQUE INACIO DE BARROS 1869221 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
LEANDRO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE L
ARAUJO

1868608 04/11/2018 04/11/2018 I P03 II P04

LEANDRO RODRIGUES DA SILVA 1813560 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
LEDA CRISTINA MARINHO FALCAO 1782452 23/10/2018 23/10/2018 III P12 III P13
LEDA MARIA ALVES GOVEIA 1784196 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
LEODIL PAIVA JUNIOR 1785656 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
LEONARDO DA SILVA RIBEIRO 1850768 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
LEONARDO DE ARAUJO NOVAES 1835084 16/11/2018 16/11/2018 II P05 II P06
LEONARDO GOMES CAVALCANTI 1873652 26/11/2018 26/11/2018 I P02 I P03
LEONARDO KOEHLER PINHEIRO 1862960 06/12/2018 01/06/2018 I P01 I P02
LETICIA EMILY DE ALBUQUERQUE E SILVA 1850091 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
LETICIA HENNES SAMPAIO BURIL 1873644 26/11/2018 26/11/2018 I P02 I P03
LEYLANE CONCEICAO DOS S COUTINHO 1873610 19/11/2018 19/11/2018 I P02 I P03
LIANA MARIA VILACA DE CARVALHO 1576399 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
LILIAN CRISTINA BARBOSA DE ARAUJO
SANTOS

1786407 21/11/2018 21/11/2018 II P11 III P12

LINAUDO FELIPE DOS SANTOS 1768662 07/11/2018 07/11/2018 IV P16 IV P17
LIVIA REBELATO OTTAVIANI DE OLIVEIRA 1849999 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
LORENA PINHEIRO DE MACEDO VILACA 1813455 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
LOURIVAL CORREIA DE MELO JUNIOR 1739158 26/11/2018 26/11/2018 IV P16 IV P17
LOURRUANA MYRELLE TEONACIO
BEZERRA

1850490 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05

LUANA PEREIRA DA SILVA 1850610 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
LUANNA PAIVA DE OLIVEIRA M DA COSTA 1850504 14/11/2018 14/11/2018 I P03 II P04
LUCIA CORREA NERY DA FONSECA 1577131 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
LUCIA CRISTINA PINTO DE AGUIAR 1581384 25/11/2018 25/11/2018 IV P16 IV P17
LUCIA HELENA ARARUNA DE AQUINO 1577344 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
LUCIA MARIA NEVES VILLACORTA 1814028 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
LUCIANA ENILDE DE MAGALHAES LYRA
MACEDO

1814370 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

LUCIANA MARIA FARIAS C BENEVIDES 1850393 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
LUCIANA PAULA TABATA SANTOS
FERNANDES

1850180 06/11/2018 06/11/2018 I P03 II P04

LUCIANO DE PAIVA VENTURA 1873679 30/11/2018 30/11/2018 I P02 I P03
LUCINEIDE CAVALCANTE DE SOUZA
WANDERLEY

1795899 30/11/2018 01/06/2018 II P08 II P09

LUCIO FLAVO BRAINER JATOBA FILHO 1718568 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
LUIZ ANTONIO FERREIRA DE MELO 1723499 10/11/2018 10/11/2018 IV P16 IV P17
LUIZ AUGUSTO ZELAQUETT DE SOUZA 1834630 02/11/2018 02/11/2018 II P05 II P06
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LUIZ CARLOS BARROS CORREA 1739166 21/11/2018 21/11/2018 IV P16 IV P17
LUIZ HENRIQUE DA SILVA ARAUJO 1576674 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
LUZIMERE DA SILVA OLIVEIRA 1850059 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
MAISA MARIA OLIVEIRA CAVALCANTI DE
MELO

1730088 19/11/2018 19/11/2018 IV P16 IV P17

MANASSES SILVA DE ANDRADE JUNIOR 1850296 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
MANOEL ALCIDES CAMINHA M DE OLIVEIRA 1577352 21/11/2018 21/11/2018 IV P17 IV P18
MANOEL ELINO MARIZ NETO 1869140 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
MANOEL LUIZ DA SILVA 1786245 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
MANOEL OLIMPIO DA SILVA 1576321 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
MANOEL TED GONCALVES DOS SANTOS 1851047 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
MANUELA CRISTINA FONSECA DA SILVA 1868179 09/10/2018 09/10/2018 I P03 II P04
MANUELA LIRA CAVALCANTI DE OLIVEIRA 1850911 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
MANUELLA PORTO DE B WANDERLEY LIMA 1823353 11/11/2018 11/11/2018 II P06 II P07
MARCELLA GYMENA PEDROZA BURGOS 1850016 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
MARCELLA TEIXEIRA DE C G
VASCONCELLOS

1869183 18/11/2018 18/11/2018 I P03 II P04

MARCELO CALDAS DANTAS 1814257 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MARCELO FLAVIO DE QUEIROZ MIRANDA 1785699 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
MARCELO FREDERICO DE MELO MARQUES 1813633 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MARCELO GOMES MACENA 1785885 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
MARCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 1577670 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
MARCLECIO FELIX CORREIA 1577301 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
MARCO ANTONIO RODRIGUES GALVAO 1576933 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
MARCO AURELIO FERREIRA PARIN 1841025 13/11/2018 14/03/2018 II P04 II P05
MARCO VINICIUS CARDOSO ARAUJO 1786032 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
MARCUS VINICIUS SANTOS DE CARVALHO 1850270 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
MARIA AUXILIADORA DE SOUSA ARRUDA 1785966 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
MARIA CLARA FEITOSA BATISTA 1850032 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
MARIA DA CONCEICAO AMARAL P SEVERO
GOMES

1804790 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04

MARIA DA CONCEICAO SOUSA MELO 1576844 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
MARIA DE FATIMA CARNEVAL COSTA 1723553 07/11/2018 07/11/2018 IV P16 IV P17
MARIA DE FATIMA DIAS COELHO 1581333 27/11/2018 27/11/2018 IV P17 IV P18
MARIA DE FATIMA SANTOS MARTINS 1339974 21/11/2018 01/05/2018 III P15 IV P16
MARIA DE FATIMA SOARES DE
VASCONCELOS

1765043 15/10/2018 15/10/2018 III P15 IV P16

MARIA DE LOURDES CATANHO PEREIRA DE
LYRA

1723561 06/11/2018 06/11/2018 IV P16 IV P17

MARIA DO CARMO CASTRO DE LIMA MELO 1814311 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MARIA DO SOCORRO SOBRAL R BARBOSA 1762990 16/11/2018 13/07/2018 III P15 IV P16
MARIA FERNANDA T AURELIANO DA FONTE 1813480 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MARIA HELANIA VASCONCELOS
RODRIGUES

1757202 17/03/2018 17/03/2018 III P15 IV P16

MARIA HELENA DE FRANCA BARROS 1577050 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
MARIA IMACULADA DA CONCEICAO DE
CARVALHO

1718851 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17

MARIA JOSE BARBOSA DE LIMA COSTA 1723596 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
MARIA JOSE DA SILVA 1576992 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
MARIA JOSE DA SILVA PRIMO 1581392 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
MARIA JOSE DO ROSARIO BEZERRA
CARVALHO

1723600 09/11/2018 09/11/2018 IV P16 IV P17

MARIA JOSE RIBEIRO DE SOUZA 1784021 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
MARIA JOSE SOARES DE ARAUJO 1723618 08/11/2018 08/11/2018 IV P16 IV P17
MARIA JURACY MEIRELES DE MELO 1838008 09/11/2018 29/01/2018 II P04 II P05
MARIA LUCIA BARBOZA CORDEIRO 1768816 04/12/2018 01/05/2018 IV P17 IV P18
MARIA TEREZA DALLA NORA 1814648 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MARIANA ALMEIDA CONDE C DE AGUIAR 1814451 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MARIANA COSTA CEZAR DE ALBUQUERQUE 1813935 01/11/2018 01/11/2018 II P05 II P06
MARIANA NOGUEIRA PONTES FERREIRA 1795961 21/11/2018 03/02/2018 II P06 II P07
MARIANA RODRIGUES LEITE MARQUES 1869043 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
MARIANA VIEIRA DE MELLO COSTA 1834584 03/11/2018 03/11/2018 II P05 II P06
MARIANNE ELBE SILVA DE FREITAS
OLIVEIRA

1782100 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13

MARILIA GONCALVES DE SANTANA 1848372 04/12/2018 27/10/2018 II P04 II P05
MARILIA PONTES BEZERRA LIMA 1814320 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MARILZA CRUZ CAVALCANTI BATISTA 1577760 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
MARIO TULLYO FREIRE DOS SANTOS 1848585 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
MARISA SOARES MACHADO 1577662 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
MARTA MARIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO
LEAO

1576666 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18

MARY ANNE BRIANO NUNES 1730100 19/11/2018 19/11/2018 IV P16 IV P17
MAYARA RIBEIRO DO VALLE SALES 1849310 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
MAYRA CORTEZ BEZERRA 1869051 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
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MELANYA LUNA PEREIRA 1581457 27/11/2018 27/11/2018 IV P16 IV P17
MESSIAS PIERRE DE VASCONCELOS 1763113 05/12/2018 13/07/2018 III P15 IV P16
MICHEL DA SILVA FARIAS 1813927 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MILTON BEZERRA DE LIMA 1581430 27/11/2018 27/11/2018 IV P17 IV P18
MIRELLA BEZERRA TAVARES PESSOA DE
MELLO

1814290 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

MONICA GOMES COSTA VERAS 1577247 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
MONICA PONTUAL DE OLIVEIRA 1813609 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MONICA ROLEMBERG DE FREITAS 1765809 25/11/2018 25/11/2018 III P15 IV P16
MURILO CALLOU TAVARES DE SA 1849638 26/11/2018 26/11/2018 II P04 II P05
MURILO DE ARAUJO NORONHA 1739573 26/11/2018 26/11/2018 IV P16 IV P17
NADJA DE MORAIS TOMPSON VIANA 1577085 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
NADJA MARIA SANTOS DA CUNHA 1577590 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
NATALIA DE MORAIS COUTO 1813684 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
NATALIA MELO DE MEDEIROS 1851462 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
NATHALIA ALENCAR AMORIM 1869353 24/11/2018 24/11/2018 I P03 II P04
NATHALIA AMORIM SANTOS DE A GUEDES 1848119 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
NELIA SORAHIA FONSECA DE MELO 1850571 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
NELIDA TASSIA COELHO DE MELO SILVA 1850075 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
NICEAS ARCOVERDE GUSMAO NETO 1785834 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
NICIENE DINA CAMPOS DE O NASCIMENTO 1784005 22/11/2018 16/10/2018 III P12 III P13
NICOLY DOS SANTOS CARNEIRO MENDES 1816942 20/11/2018 01/01/2018 II P05 II P06
NILZETE LUIZ DE ARAUJO 1723642 09/11/2018 09/11/2018 IV P16 IV P17
NIVALDO ALBUQUERQUE REZENDE JUNIOR 1834967 10/11/2018 10/11/2018 II P05 II P06
NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 1813838 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
NUBIA CABRAL DE SOUZA 1850962 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
NUBIA RAMOS DE ALBUQUERQUE 1814672 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
OCTAVIO MACARIO DA SILVA 1723650 07/11/2018 07/11/2018 IV P16 IV P17
OSCAR EDSON GOMES DE BARROS 1576917 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
OZANEIDE CAVALCANTI DE MELO 1718584 05/11/2018 05/11/2018 IV P16 IV P17
PABLO GARCIA PAES DE OLIVEIRA 1833375 28/11/2018 14/09/2018 II P05 II P06
PAOLA TINOCO CARNEIRO 1576429 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
PATRICIA DE ARAUJO PIMENTEL NEVES 1785559 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
PATRICIA TAVARES DE ARAUJO 1814435 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
PATRICIA TRAVASSOS KARAM DE ARRUDA 1869086 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
PAULA VELOSO GRUNPETER 1814427 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
PAULO DE BARROS CORREIA FILHO 1287117 06/11/2018 06/11/2018 IV P16 IV P17
PAULO RENATO CARNEIRO FLORENTINO 1786636 09/11/2018 01/12/2017 II P09 II P10
PAULO TADEU DE MEDEIROS NOBREGA
JUNIOR

1814109 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

PAULO VICENTE FERREIRA 1279629 04/11/2018 04/11/2018 IV P17 IV P18
PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 1786601 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
PETER DELGADO FALK 1835122 15/11/2018 15/11/2018 II P05 II P06
POLLYANNA RODRIGUES MAFRA
MAGALHAES

1782800 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13

POLYANA KEILA LIMA DE SOUSA 1831763 06/11/2018 04/07/2018 II P05 II P06
PRIMENIA PINHEIRO DE F E ALBUQUERQUE 1495291 29/10/2018 29/10/2018 IV P17 IV P18
PRISCILA MOURA DOS SANTOS 1813692 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
PRISCILA SANTOS DO REGO MACIEL 1869280 18/11/2018 18/11/2018 I P03 II P04
RAFAEL BARBOSA DE MELO 1739220 21/11/2018 21/11/2018 IV P16 IV P17
RAFAEL DE ANDRADE MACHADO 1849301 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
RAFAELA COSTA JORDAO DE MOURA 1868691 10/11/2018 10/11/2018 I P03 II P04
RAFAELA RAMOS CALAZANS TAVARES 1814516 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
RAIMUNDO FABIO DA SILVA 1814265 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
RAQUEL TETI MOTA 1835050 14/11/2018 14/11/2018 II P05 II P06
RAQUELLE GONCALVES DOS SANTOS 1850679 17/11/2018 17/11/2018 II P04 II P05
RAYANDDER DE SOUZA VENTURA 1850199 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
REJANE FERRAZ GOMINHO 1786652 25/11/2018 25/11/2018 II P11 III P12
RENAN CABUS 1849093 11/11/2018 27/10/2018 II P04 II P05
RENATA ARAUJO SERRANO DE ANDRADE 1834975 11/11/2018 11/11/2018 II P05 II P06
RENATA FIGUEIREDO ALVES 1836390 27/11/2018 27/11/2018 II P09 II P10
RENATA KAORI HATORI 1813358 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
RENE SANTOS ROLIM 1785605 15/11/2018 15/11/2018 II P11 III P12
RENE SILVA DE SOUZA 1814010 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
RICARDO JOSE DE LIMA CHAVES 1814591 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
RICLIA NOBREGA CUNHA 1581465 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
RISONEIDE CORREIA DE FREITAS 1749145 27/11/2018 27/11/2018 IV P16 IV P17
RITA DE CASSIA ANDRADE DE MORAES 1826867 06/11/2018 10/06/2018 II P05 II P06
RITA HELENA DO NASCIMENTO SOUZA 1758535 02/11/2018 02/11/2018 III P14 III P15
RIZANGELA PEREIRA DE MELO 1813234 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
ROBERDAN RODRIGUES DE ALMEIDA 1850628 17/11/2018 17/11/2018 II P04 II P05
ROBERTA AMBROZIO DE AZEREDO
COUTINHO

1868950 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
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ROBERTO DE SOUSA SANTOS 1577522 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
ROBERTO MEDEIROS PENA 1205153 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
ROBERTO PADILHA BORBA MARANHAO 1577441 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
RODRIGO DE ARAUJO BARBOZA 1868071 09/10/2018 05/10/2018 I P03 II P04
RODRIGO DIAS CAHU 1814052 03/11/2018 03/11/2018 II P06 II P07
RODRIGO FERREIRA LINS 1814001 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
RODRIGO JOSE GOMES SILVA 1782533 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
RODRIGO MARQUES SOARES 1835289 22/11/2018 22/11/2018 II P05 II P06
ROGERIO ALVES DA SILVA 1835335 20/11/2018 20/11/2018 II P05 II P06
ROGERIO DE HOLANDA CAVALCANTI 1783777 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
ROGERIO MAGALHAES MELLO 1850750 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
ROMERO DA SILVA NOGUEIRA 1576461 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
ROMULO CAVALCANTI DANTAS 1868241 10/10/2018 10/10/2018 I P03 II P04
ROMULO CESAR DE CARVALHO BELFORT 1576763 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
ROSA MARIA DA SILVA SANTOS GALINDO 1868110 06/10/2018 06/10/2018 I P02 I P03
ROSANE BELCHIOR DE MELO CALIXTO 1814281 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
ROSANGELA CUNHA DE OLIVEIRA SOUZA 1577026 21/11/2018 21/11/2018 IV P17 IV P18
ROSANGELA DE CARVALHO BIVAR 1577204 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
ROSANGELA DE OLIVEIRA ARAUJO
SIQUEIRA

1814460 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

ROSEMARIA DE ASSUNCAO PALMEIRA 1576640 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
ROSEMARY BELTRAO LEAL 1577328 24/11/2018 24/11/2018 IV P16 IV P17
ROSINEIDE GRANGEIRO XAVIER 1739247 21/11/2018 21/11/2018 IV P16 IV P17
ROZILENE MARIA DA SILVA 1769600 03/11/2018 03/11/2018 IV P17 IV P18
SANDRA DA CUNHA CAVALCANTI
WANDERLEY

1739255 22/11/2018 22/11/2018 IV P16 IV P17

SANDRA MENEZES DE CARVALHO PIRES 1785893 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
SANDRA REGINA DOS SANTOS 1739263 26/11/2018 26/11/2018 IV P16 IV P17
SANDRA REJANE ALVES SOBRAL DE
LUCENA

1649779 03/11/2018 03/11/2018 IV P17 IV P18

SANTANA MARIA SILVA DE MOURA 1840215 29/11/2018 14/03/2018 II P04 II P05
SEBASTIAO BEZERRA NETO 1850890 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
SEVERINO ANTONIO DOS REIS FILHO 1576631 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
SEVERINO LOPES LEITE 1850806 14/11/2018 21/11/2017 I P03 II P04
SILVANEIDE MOREIRA DE ALMEIDA 1495267 29/10/2018 29/10/2018 IV P17 IV P18
SIMONE ANTUNES CORREIA BARRETTO 1850300 09/11/2018 09/11/2018 II P04 II P05
SOCRATES GAMBARRA DE BARROS
MOREIRA

1850733 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05

SONIA MARIA BARROS L DE OLIVEIRA
ANDRADE

1715925 21/10/2018 21/10/2018 IV P16 IV P17

STHARLLY APARECIDO BEZERRA DE LIMA 1851284 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
SUNY MONTEIRO TERRA 1730142 09/11/2018 15/11/2017 III P13 III P14
SUZETE ANTONIA COSTA 1786261 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
TACIANA ALVES DE LUCENA FRAZAO 1814397 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
TACIANA LIMA DOS SANTOS 1869337 22/11/2018 22/11/2018 I P03 II P04
TACIANA RODRIGUES BARRETO 1814630 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
TADEU FURTADO DE OLIVEIRA ALVES 1849778 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
TAISA LIVIA BEZERRA DA TRINDADE 1813625 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
TALITA DE ALMEIDA SOARES 1869477 04/12/2018 11/12/2017 I P02 I P03
TANIA MARIA DO BONFIM LEITE ALENCAR 1718886 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
TARCISIO OSMAR AZEVEDO BRASILINO 1814133 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
TARCISIO TENORIO VICTOR 1847767 30/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
TATIANA DANTAS FRANCOSO 1848020 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
TATIANA DE A LIMA FERNANDES ALECRIM 1813668 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
TATIANNE GOMES RODRIGUES DE
SIQUEIRA

1873555 10/11/2018 10/11/2018 I P02 I P03

TERCIA VANESSA MATIAS DE OLIVEIRA 1815199 13/11/2018 13/11/2018 II P06 II P07
THALITA JULIA AGUIAR SILVA SANTOS 1869035 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
THAMINE NATALIA DE FIGUEIREDO LEITE 1808281 01/11/2018 01/11/2018 II P05 II P06
THIAGO CARVALHO BEDOR JARDIM 1868756 10/11/2018 10/11/2018 I P03 II P04
THIAGO FELIPE ANDRADE DE AMORIM 1835246 17/11/2018 17/11/2018 II P05 II P06
THIAGO ROBERTO DE MORAES REGO
ZAIDAN

1850946 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05

THIAGO VALERIANO RAMOS 1835262 20/11/2018 20/11/2018 II P05 II P06
THOMAS WILLIAMS MACEDO DA SILVA 1872125 13/11/2018 13/11/2018 I P02 I P03
THYAGO JOSE CORREIA LAMOUR 1813889 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
TIEGO PEDRO DA SILVA 1868381 17/10/2018 17/10/2018 I P03 II P04
UBIRACY AVILA MONTENEGRO 1814125 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
UDOLUCE BARRETO ALENCAR 1739280 26/11/2018 26/11/2018 IV P16 IV P17
VAUBAM DIONISIO DE FREITAS 1839195 31/10/2018 03/03/2018 I P03 II P04
VERA LUCIA ANDRADE ARAUJO 1577018 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
VERONICA ALBUQUERQUE LINS 1785184 27/10/2018 27/10/2018 II P11 III P12
VILMA ALVES DE SOUZA 1834827 09/11/2018 09/11/2018 II P05 II P06
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VIRGINIA MARIA BARBOSA RODRIGUES 1835068 15/11/2018 15/11/2018 II P05 II P06
VLADIMIR GOMES DE MELO 1850970 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
WALKYRIA PAIVA MARINHO DA SILVA 1785532 08/11/2018 08/11/2018 II P11 III P12
WENDELL MARTINS PINTO 1779907 07/11/2018 23/07/2018 III P12 III P13
WILLIAM JOSE DE SOUZA FELIPE 1786377 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
WILLIANY BRITO BARRETO DO
NASCIMENTO

1851020 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05

WILZANNE BATISTA DE FREITAS AMORIM 1786270 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
WINDSON LUAN VENANCIO DE PAIVA
PEIXOTO

1850210 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05

ZILDA MARIA TENORIO DE BARROS 1576704 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18

ATO Nº38/2019

(SEI nº    00039029-02.2018.8.17.8017   )

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação”;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

Considerando   a demanda, os argumentos e dados numéricos apresentados pelo Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital,
em relação aos processos que lá tramitam,

RESOLVE :

Art.1º.   INSTITUIR pelo prazo de  120 (cento e vinte) dias , Grupo Especial de Trabalho na 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, para a
atuação de 03 (três) servidores.

§ 1º . A composição do grupo de trabalho de que trata o  caput  deve ser realizada por meio de seleção, mediante edital específico.

§ 2º . O marco inicial para a contagem do prazo de duração estabelecido será o da publicação do Ato de designação dos servidores selecionados.

Art. 2º.   DETERMINAR que os servidores designados terão exercício de segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente
normal.

Art. 3º.   DESIGNAR o magistrado Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira para atuar como coordenador do grupo de trabalho de que trata este Ato.

Art. 4º.  DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia FGJ-2.

Parágrafo único.   A vantagem de que trata o   caput   deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão,
aos servidores que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de
assessoramento técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

Art. 5º . DELIBERAR que durante os períodos de férias e outros afastamentos legais, bem como no recesso forense, será suspenso o pagamento
da gratificação pela participação no Grupo de Trabalho de que trata este Ato.

Art. 6º.   ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 7º.   DETERMINAR que o magistrado coordenador encaminhe as eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional
da Secretaria de Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.   Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o   caput  , haverá presunção de que a gratificação atribuída
deverá ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife,03 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente
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ATO Nº39/2019

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos  “a razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação” ;

Considerando os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o da
eficiência;

Considerando o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

Considerando o disposto no § 3º do art. 190 da Lei Complementar Estadual nº 100, de 21 de novembro de 2007, com redação data pela Lei
Complementar Estadual nº 279, de 12 de maio de 2014,

RESOLVE :

Art. 1º.  DETERMINAR, em caráter excepcional e provisório, a alocação na Central de Agilização Processual Criminal da Comarca da Capital de 01
(uma) função gratificada de Assessor de Magistrado, sigla FGAM, de Unidades Judiciárias criadas e ainda não instaladas, até ulterior deliberação.

Art. 2º.  Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

Recife,03 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº40/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  o Ato nº 39/2019, publicado no DJe do dia 04/01/2019, por meio do qual foi alocada uma função gratificada de Assessor
de Magistrado, sigla FGAM, na Central de Agilização Processual Criminal da Comarca da Capital, de Unidades Judiciárias criadas e ainda não
instaladas,

RESOLVE :

Art. 1º.  Designar  CRISTIANO DA FONTE NEVES , matrícula nº 187.717-8, para exercer a função gratificada de Assessor de Magistrado, sigla
FGAM, na Central de Agilização Processual Criminal da Comarca da Capital.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PORTARIA N° 13/2019

Ementa:  Designa servidores para atuar no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante de Pernambuco do Aeroporto Internacional dos
Guararapes/Gilberto Freyre no mês de janeiro/2019.
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O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1468/2016, de 13 de dezembro de 2016, no DJe do dia 14 de dezembro de 2016, que modificou os
Atos n°s 336/2014 e 524/2014 quanto aos dias de atendimento ao público no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante do Aeroporto
Internacional dos Guararapes Gilberto Freire, havendo sido previsto atendimento estendido, excepcionalmente, aos dias de sábados, domingos
e feriados, nos meses correspondentes a férias escolares, quais sejam, janeiro, junho, julho e dezembro;

CONSIDERANDO  que o Ato nº 1312, de 31.05.2017, que instituiu Grupo Especial de Trabalho para atuar nos Plantões Judiciários do Posto
Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante no Aeroporto Internacional dos Guararapes Gilberto Freyre;

CONSIDERANDO  a competência atribuída a Juíza de Direito  Ana Luiza Wanderley de M. Saraiva Câmara , coordenadora dos plantões de
que trata o referido Ato, para indicar servidores para integrarem o Grupo Especial de Trabalho, durante o período de 01 a 31.01.2019,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR , para compor o Grupo Especial de Trabalho, os servidores que atuarão no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante
do Aeroporto Internacional dos Guararapes Gilberto Freyre, abaixo relacionados, que farão jus ao recebimento da Função de Secretariado
Judiciária - FSJ-1, no período de 01 a 31 de janeiro de 2019, conforme escala confeccionada pela Coordenadoria dos Juizados Especiais:

HORÁRIO ESCALA SERVIDORES DESIGNADOS MATRÍCULA

7h - 13h 01/jan terça-feira NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8
7h - 13h 01/jan terça-feira   

13h - 19h 01/jan terça-feira JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1
13h - 19h 01/jan terça-feira   
7h - 13h 05/jan sábado JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5
7h - 13h 05/jan sábado   

13h - 19h 05/jan sábado JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1
13h - 19h 05/jan sábado   
7h - 13h 06/jan domingo MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3
7h - 13h 06/jan domingo   

13h - 19h 06/jan domingo GABRIELLA VALLE DOS SANTOS FARINHA 185.921-8
13h - 19h 06/jan domingo NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8
7h - 13h 12/jan sábado MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3
7h - 13h 12/jan sábado   

13h - 19h 12/jan sábado GABRIELLA VALLE DOS SANTOS FARINHA 185.921-8
13h - 19h 12/jan sábado   
7h - 13h 13/jan domingo SIMONE ARAUJO MARQUES 177.757-2
7h - 13h 13/jan domingo   

13h - 19h 13/jan domingo NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8
13h - 19h 13/jan domingo VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 175.805-5
7h - 13h 19/jan sábado JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1
7h - 13h 19/jan sábado   

13h - 19h 19/jan sábado JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5
13h - 19h 19/jan sábado   
7h - 13h 20/jan domingo MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3
7h - 13h 20/jan domingo JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5

13h - 19h 20/jan domingo GABRIELLA VALLE DOS SANTOS FARINHA 185.921-8
13h - 19h 20/jan domingo VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 175.805-5
7h - 13h 26/jan sábado SIMONE ARAUJO MARQUES 177.757-2
7h - 13h 26/jan sábado   

13h - 19h 26/jan sábado VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 175.805-5
13h - 19h 26/jan sábado   
7h - 13h 27/jan domingo MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3
7h - 13h 27/jan domingo JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5

13h - 19h 27/jan domingo GABRIELLA VALLE DOS SANTOS FARINHA 185.921-8
13h - 19h 27/jan domingo VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 175.805-5

Obs: A servidora SIMONE ARAÚJO MARQUES, matrícula 177.757-2, só terá direito a folga.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

DES. ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO
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PRESIDENTE 

O EXMO. DES. CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES, 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU EM DATA DE 02.01.2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Petição (Datada de 20.12.2018) –  Exmo. Des. Adalberto de Oliveira Melo  – ref. férias: “Como requer, sem o estorno.”

Recife, 02 de janeiro de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 03/01/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 70/2019-GDSNC – (Processo SEI nº 00041287-10.2018.8.17.8017) –  Exmo. Des.  Stênio Neiva Coêlho    – ref. férias: “Autorizo”.

Requerimento – (SEI nº 00000300-57.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des.  Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima    – ref. férias: “Autorizo”.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 02/01/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 001/2019-GDJF – (SEI nº 00000240-50.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des.  Jones Figueiredo Alves    – ref. verba de exercício cumulativo:
“Autorizo”.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

(Republicado por ter saído com incorreção no DJe, Edição nº 02/2019, págs. 13/14 de 03/01/2019)  

Gabinete da Presidência

REF.:  SEI nº  00034142-09.2018.8.17.8017

Interessados:  Diretoria de Gestão Funcional/SGP e FELIPE JOSE DO NASCIMENTO MESQUITA

Assunto:  Licença Paternidade.

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos os Pareceres exarados pela Consultoria Jurídica deste Tribunal,
respectivamente, nos dias 09/11 e 07/12/2018, consubstanciado no sistema eletrônico de informações (SEI), sob o protocolo acima epigrafado,
que opinou pela viabilidade jurídica do pedido, conforme estabelecido no art. 1º da Resolução TJPE nº 391/2016,  defiro a licença de 20 (vinte)
dias pleiteada .

Determino, ainda, que, em sendo a situação (de fato e de direito) idêntica,  aplique-se o mesmo entendimento jurídico aos casos análogos
, em respeito aos princípios da celeridade, economia processual e legalidade, conforme estabelecido no art. 5º, inciso LXXVIII, e art. 37,  caput

, ambos da Constituição Federal.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

Gabinete da Presidência

REF.:  SEI nº  00037885-69.2018.8.17.8017

INTERESSADOS : Secretaria de Gestão de Pessoas/Ermita Pereira de Melo Araújo

ASSUNTO : Pagamento – Gratificação de Incentivo à Produtividade

DESPACHO

Acolho, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica deste Tribunal, no dia 14/12/2018, consubstanciado
no sistema eletrônico de informações (SEI), sob o protocolo acima epigrafado e, por via de consequência, determino a continuidade do pagamento
da Gratificação de Incentivo à Produtividade – GIP à servidora durante a licença para tratamento de saúde, no período de 29/10/2018 a 28/12/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

Gabinete da Presidência

REF.:    SEI nº 00038824-67.2018.8.17.8017

Interessados:   Efigênio Lucena Amâncio da Silva / Diretoria de Gestão Funcional/SGP

Assunto:   Solicitação para andamento de processo administrativo, cujo mérito encontra-se na esfera judicial.

DESPACHO

Acolho, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica deste Tribunal, no dia 13/12/2018, consubstanciado
no sistema eletrônico de informações (SEI), sob o protocolo acima epigrafado e, por via de consequência, determino a manutenção do
sobrestamento do feito de natureza administrativa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente
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Processo SEI nº 00039806-49.2018.8.17.8017

Interessado: REGINALDO DA SILVA AZEVEDO

Assunto: aumento de margem consignável

DESPACHO

Indefiro o requerimento de aumento de margem consignável, baseado no Parecer da Assessoria Jurídica e do Despacho da SGP deste Tribunal.

Recife, 19 de dezembro de 2018

Adalberto de Oliveira Melo

Des. Presidente

Representação por Excesso de Prazo

Reclamante: Josué Alves Barreto

Reclamado: ...

DECISÃO

Trata-se de Representação por Excesso de Prazo, protocolada no SEI sob o  nº ..., cujo fundamento da exordial é a suposta morosidade
no trâmite do Processo nº ..., de relatoria do ....

Aduz o reclamante que o referido processo se encontra estagnado desde 26/02/2018 para fins de atualização dos cálculos e posterior
prosseguimento da execução.

Tendo em vista que o art. 8°, caput, da Resolução n° 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça dispõe que o Presidente, quando tiver
ciência de irregularidade, é obrigado a promover a apuração imediata dos fatos, esta Presidência encaminhou o Ofício nº 983/2018 – GP ao
Gabinete do Desembargador Relator para informações.

Referido Gabinete, através do Ofício nº 83/2018 – GD – LCBF, informou que o Processo nº ... fora encaminhado à Contadoria Judicial
da Presidência do TJPE em 26/02/2018, não havendo retorno dos autos até então.

Ante o exposto, esta Presidência encaminhou o Ofício nº 1.006/2018 ao Núcleo de Precatórios para que prestasse esclarecimento
sobre o andamento do referido processo e realização dos cálculos.

Através do Ofício n. 1.294/2018 – Núcleo de Precatórios, o ..., esclareceu que na ocasião de sua designação encontrou um acervo
represado de processos judiciais despachados pelos gabinetes de desembargadores para a realização de cálculos, e de forma equivocada,
direcionados para o Núcleo de Precatórios, posto que os próprios desembargadores determinavam o encaminhamento à contadoria do 2º grau,
não podendo em razão disso, haver qualquer confusão ou interpretação extensiva no encaminhamento.

Restando demonstrada a absoluta impossibilidade de se atribuir ao Núcleo de Precatórios outras demandas que não digam respeito
exclusivamente ao processamento e pagamento de precatórios, e restando demonstrada também a impossibilidade de se criar grupo de trabalho
para realização dos cálculos de processos do 2º grau, por ausência de quantidade suficientes de servidores na função de contador, o Juiz
Coordenador do Núcleo de Precatórios propôs o encaminhamento dos autos dos 27 processos que se encontram pendentes da realização de
cálculos, especialmente o Processo nº ..., objeto da presente representação.

Foi adotada por este Tribunal a solução proposta, qual seja, o encaminhamento do processo em tela para a contadoria do 1º grau, que
realizou os devidos cálculos, e, então, o Relator do processo proferiu decisão em 07/12/2018, determinando à expedição dos ofícios de requisição
de pequeno valor (RPV), individualizados, em nome de cada um dos exequentes/beneficiários e do beneficiário da verba honorária.

Após complexa apuração dos fatos narrados na representação, esta Presidência não verificou a ocorrência de falta por parte do Relator
do processo ou de outro membro do Poder Judiciário na condução do feito. Outrossim, o processo já teve o devido andamento, perdendo objeto
a demanda em tela.

Ante o exposto, determino o arquivamento do feito, nos termos do §2º do art. 9º da Resolução  nº 135 /2011 do Conselho Nacional
de Justiça.

Intimem-se as partes interessadas.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 03/01/2019, A SEGUINTE DECISÃO:
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SEI Nº 00038436-67.2018.8.17.8017

Requerente: Márcia Valéria Martins

Assunto: Revogação Ato nº 1502/2018 – Extinção de Interinidade

Decisão

Ao tempo em que recebo o pleito em caráter de pedido de reconsideração e aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o despacho de
verificador nº 0309868, exarado pelo Corregedor Geral de Justiça nestes autos administrativos, acolho a proposição nele contida e   INDEFIRO
o pedido, mantendo, na sua integralidade, o Ato nº 1502/2018, publicado em 20 de novembro de 2018.

Publique-se.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 03/01/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI Nº 00037935-91.2018.8.17.8017

Requerente: Taciana Borba de Lemos e Silva

Assunto: Revogação Ato nº 1505/2018.

Decisão

Ao tempo em que recebo o pleito em caráter de pedido de reconsideração e aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o despacho de
verificador nº 0311541, exarado pelo Corregedor Geral de Justiça nestes autos administrativos, acolho a proposição nele contida e   INDEFIRO
o pedido, mantendo, na sua integralidade, o Ato nº 1505/2018, publicado em 20 de novembro de 2018.

Publique-se.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Processo SEI nº    00039217-11.2018.8.17.8017

Interessada:   MARLOS CHAGAS RODRIGUES DA SILVA MELO

Assunto: aumento de margem consignável

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer jurídico de verificador nº 0302353, exarado pela Consultoria
Jurídica nestes autos administrativos, acolho a proposição nele contida e INDEFIRO o pedido, nos termos do aludido opinativo.

Publique-se.

Recife, 17 de dezembro de 2018

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N° 61/2017-CGJ

(PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO Nº 00063/2017)

INDICIADO:  Marcelo Gomes Macena – Auxiliar Judiciário, matrícula nº 178.588-5.

INTERESSADA : Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco  ASSUNTO : (I) apuração da ausência de fiscalização, por parte
do servidor Marcelo Macena, das condições fixadas para o período de prova do  sursis  a serem cumpridas pelo acusado Josenilldo Salvador
Cabral, nos autos da Precatória nº 2878-66.2010.8.17.1110; (II) inércia em responder os ofícios enviados pelo juízo deprecante nos quais se
solicitavam informações.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor do servidor  Marcelo Gomes Macena (Auxiliar Judiciário,
matrícula nº 178.588-5) , atualmente lotado na Vara Criminal de Pesqueira/PE, para apuração de suposta infração a dever funcional.

O presente PAD tem por objeto duas questões:

1. A apuração da suposta ausência de controle, por parte do indiciado, das condições estabelecidas durante o período de prova do
sursis  ao acusado Josenildo Salvador Cabral nos autos da precatória nº 0002878-66.2010.8.17.1110;

2. A suposta inércia em responder aos ofícios encaminhados pelo juízo deprecante nos quais se pedem informações acerca do
cumprimento do Ofício nº 013.000867-4/2015- JCD, bem como suas reiterações.

Autuada a comunicação, foi o procedimento distribuído à Corregedoria Auxiliar da 2ª Entrância, ocasião em que o Juiz Corregedor
Auxiliar, mediante despacho às fls. 101, solicitou informações ao juízo deprecado.

Às fls. 103/104, consta certidão emitida pela servidora Helane Klayne, à época, chefe de secretaria em substituição. Nela, aduz-se,
em síntese, que foi expedido ofício ao Centro Social Urbano de Pesqueira, local onde o referido réu teria prestado os serviços. Tal instituição,
contudo, encerrara suas atividades, o que impossibilitou o juízo deprecado de prestar as informações requeridas.

Ante o exposto, o opinativo emanado pelo então Corregedor Auxiliar de 2ª Entrância, Dr. José Anchieta Félix da Silva, foi no sentido
de arquivar o competente Procedimento Preliminar Prévio, levando em consideração o princípio da razoabilidade.

Às fls. 111/113, o então Corregedor Geral de Justiça, Dr. Antônio de Melo e Lima, mediante despacho, determinou a realização de
novas diligências. Após serem praticadas, O Exmo. Dr. José Anchieta, emitiu novo parecer no qual entendeu pela desídia da secretaria, à época
dos fatos, em prestar as informações requeridas pelo juízo federal deprecante (fls. 125/1260). Opinou, assim, pela abertura de PAD, apresentando,
às fls. 189, parecer complementar no sentido de instaurá-lo em face do servidor ora indiciado.

Às fls. 191, decisão acolhendo parecer e determinando instauração de PAD para se apurar a possível desobediência ao disposto no
Art. 193, VII, da Lei 6.123/68, por parte do reclamado.

Citado, o servidor apresentou defesa prévia às fls. 213/217, na qual alegou, em síntese:

1. a inexistência de indícios que apontem para a desídia por ele supostamente cometida;

2. o acúmulo de serviço pelo chefe de secretaria, o qual responde por 40% da produtividade da vara;

3. a baixa mensal em mais de 150 cartas precatórias;

4. o bom resultado por parte do servidor em suas avaliações de desempenho;

5. a inexistência de antecedentes desde seu ingresso no quadro de servidores do Tribunal;

6. a inexistência de dolo ou culpa na conduta do reclamado diante do caso em questão.

Ao final, requereu a absolvição sumária do indiciado ou, a aplicação da pena mínima, em obediência ao princípio da proporcionalidade.

Termo de audiência às fls. 271/272.

Às fls. 284/285, parecer final no qual a comissão processante manifesta-se pelo arquivamento do presente PAD. Argumentou pela
ocorrência de prescrição do poder de aplicação de pena administrativa em relação à imputação de ausência de fiscalização das condições
estabelecidas para o período de prova do  sursis.  No que tange à acusação de descumprimento de dever ante a ausência de respostas aos ofícios
encaminhados pelo juízo deprecante, posicionou-se pela absolvição do servidor, diante da inexistência de indícios caracterizadores da desídia.

É o relatório. Decido.

Uma das condutas imputadas ao servidor, qual seja, a ausência de fiscalização das condições fixadas para o período de prova do
sursis ,  encontra seu sancionamento previsto no art. 201 da Lei 6.123/68, o qual prevê que  “ a repreensão será aplicada por escrito, nos casos

de desobediência ou falta de cumprimento do dever”.

Assim, conforme dispõe o art. 209, I, do mesmo diploma legal, prescrevem em um ano as faltas sujeitas à pena de repreensão.
Desse modo, levando-se em conta a regra do art. 209, §2º, que estabelece que o curso da prescrição começa a fluir da data do fato punível
disciplinarmente e interrompe-se pelo ato que determina a instauração do inquérito administrativo, observa-se, no presente caso, a ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva.
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Isso ocorre pois, da análise dos autos, resta evidente que o curso do prazo prescricional inicia- se em  22/05/2016 , com a baixa
definitiva da Precatória nº 002878-66.2010.8.17.1110 no sistema  Judwin  da Vara Criminal de Pesqueira. Isto é, com o registro da prática do
último ato cartorário naqueles autos.

Dessa forma, sabendo que a portaria inaugural do presente Procedimento Administrativo foi publicada em  21/06/2017  (fls. 193/195),
imperioso é reconhecer a ocorrência da prescrição do poder de aplicação da pena administrativa, a qual restou configurada em  21/05/2017.

No que tange à acusação de descumprimento de dever funcional ante a ausência de respostas aos ofícios encaminhados pelo Juízo
deprecante, vejamos.

A conduta em questão violaria supostamente o art. 193, VII, do Estatuto dos Servidores Públicos de Pernambuco, a saber, observância
às normas legais e regulamentares. Ao descumprir seu dever, o servidor estaria agindo com desídia.

Conforme bem observado no parecer opinativo da Corregedoria Auxiliar da 3ª Entrância, para a caracterização da desídia é necessário
que a conduta decorra de um desleixo intencional e voluntário.

Compulsando os autos, verifica-se às fls. 159/164/v, relatório no qual consta que em 2016 tramitavam 432 (quatrocentos e trinta e
duas) cartas precatórias. Às fls. 281/283, observa-se a significativa redução desse acervo para 198 (cento e noventa e oito).

Outrossim, observa-se que o indiciado responde por mais de 40% (quarenta por cento) da produtividade da vara. Além de ter sido
responsável, ao assumir a chefia da secretaria, pelo aumento da produtividade dos demais colegas, ao instituir o sistema de distribuição de
atividades por dígito.

Desta feita, entendo pela não configuração do elemento subjetivo no presente caso, qual seja, a culpa do indiciado, eis que
desempenha suas funções com zelo, inexistindo elementos nos autos que apontem para o  animus  de descumprir o referido ato de ofício. Isto
é, o aparato probatório não garante de forma inequívoca que o descumprimento do ato em questão ocorreu por motivo voluntário.

Nesta esteira, considerando que a baixa da precatória em questão ocorreu em  22/05/2016  e que o presente  Processo Administrativo
Disciplinar foi instaurado em  21/06/2017 , declaro extinta a pretensão punitiva administrativa em relação à conduta de não fiscalizar as
condições fixadas para o período de prova do  sursis  a serem cumpridas pelo acusado Josenildo Salvador Cabral, nos autos da precatória nº
2878-66.2010.8.17.1110. Quanto à imputação de não responder aos ofícios encaminhados pelo juízo deprecante, absolvo o indiciado. Acolho,
portanto, o parecer exarado pela Comissão Processante da 3ª Entrância e  DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO COMPETENTE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR MOVIDO EM DESFAVOR DO SERVIDOR MARCELO GOMES MACENA, MATRÍCULA 178.588-5.

Publique-se. Cumpra-se. Intimações necessárias.

Recife, 19/12/ de 2018.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

DESPACHO

Em atendimento ao requerimento da Sra. Roseana Andrade Porto, Interventora do 4º Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca
da Capital, e considerando que a indicação para Escrevente Autorizado atendeu às exigências constantes no art. 80 e parágrafos do Código de
Normas, proceda-se com o cadastramento de  ALEX CIRINO DE OLIVEIRA, CPF Nº 119.334.664-99  para exercer a função acima, respondendo,
em suas ausências, pelo expediente, nos termos do art. 80, § 5º, do mesmo diploma legal.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

Dr. Carlos Damião Pessoa Lessa
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 03 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº06/19 - SGP - designar ARIALBA SIQUEIRA COSTA DE SOUZA, A DISPOSICAO, matrícula 1812459, para responder pela função gratificada
de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de Belo Jardim, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 03 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº07/19 - SGP - designar JOALISSON RODRIGUES LOPES FLORENCIO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1837354, para exercer a
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru, a partir de 04/02/2019.

Nº08/19 -SGP - dispensar LUCIANA BENTO DE OLIVEIRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1828690, da função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru, a partir de 04/02/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 03 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº09/19 - SGP - designar CARMEN LUCIA ANDRADE MAGALHAES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1774808, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) PESQUEIRA/V CRIM, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº10/19 - SGP - designar WANDERLEI AMARAL SOUZA MENEZES, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1848933, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) TACAIMBO/VU, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº11/19 - SGP - designar JOSIVALDO BEZERRA DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1774697, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) CANHOTINHO/VU, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em
virtude de férias do titular.
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Nº12/19 - SGP - designar MARIA DA GLORIA FARIAS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1844466, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) GARANHUNS/JUIZADO CIV CONSUMO, no período de 02/01/2019
a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº13/19 - SGP - designar CLAUDILENE JORDAO DA COSTA OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1775774, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) GARANHUNS/V RE INF JUV 10C, no período de 02/01/2019
a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº14/19 - SGP - designar JOSE EDVALDO DE ARCANJO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872338, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) JABOATAO/V INF JUV, no período de 16/01/2019 a 14/02/2019,
em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 03 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº15/19 - SGP - designar MARIO ANCELMO CARVALHO DA SILVA, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1778609, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Comarca de Salgueiro, no período de
02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº16/19 - SGP - designar NATALIA REGINA BORBA DE SA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1831810, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 21º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº17/19 - SGP - designar MICHEL SANTOS DA CUNHA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1844563, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) SERRA TALHADA/1ª V CIV, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude
de férias do titular.

Nº18/19 - SGP - designar GEOMARQUES FEITOSA PEREIRA DO NASCIMENTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1859935, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) PETROLANDIA/1ª V, no período de
02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº19/19 - SGP - designar CLAUDIA EMMANUELLE DE V C SALES MATTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1824520, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) OLINDA/3ª V CRIM, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº20/19 - SGP - designar ANDRE SILVA ARAUJO, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1781537, para responder pela função gratificada de
CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) OLINDA/5ª V CIV, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias
do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 03 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº21/19 - SGP - designar ERIC ARAUJO SILVA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1865153, para responder pela função gratificada de
CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) ARARIPINA/V CRIM, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias
do titular.

Nº22/19 - SGP - designar SANDRA REJANE ALVES SOBRAL DE LUCENA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1649779, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) SAO CAETANO/VU, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº23/19 - SGP - designar CIBELE VIEIRA PIMENTA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1856723, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) FLORES/VU, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude
de férias do titular.

Nº24/19 - SGP - designar PAULO THADEU MACHADO DE LUCENA ROCHA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1849760, para
responder pela função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do(a) AFOGADOS DA INGAZEIRA/1ª V CIV, no período de 02/01/2019
a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº25/19 - SGP - designar VERONICA MARIA DE MORAES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1764829, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) SAO JOAO/VU, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude
de férias do titular.

Nº26/19 - SGP - designar PRISCILA MARIA BORGES DE ALBUQUERQUE, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1852116, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C, no período de
02/01/2019 a 31/01/2019, 01/02/2019 a 01/02/2019 e 04/02/2019 a 04/02/2019, em virtude de férias, plantão judiciário - licença compensatória
(folga) e plantão judiciário - licença compensatória (folga) do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 03 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº27/19 - SGP - designar LUCIA MARIA NEVES VILLACORTA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1814028, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) OLINDA/V INF JUV, no período de 03/01/2019 a 01/02/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº28/19 - SGP - designar LUDNISE DANTAS DE SOUZA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1866044, para responder pela função
gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, do(a) SAO BENTO DO UNA/DIST, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº29/19 - SGP - designar MARIA SOLANGE BEZERRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1871366, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) CARUARU/V VIOL CONTRA MULHER, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº30/19 - SGP - designar CLELIO TAVARES DE OLIVEIRA NETO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1808338, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE, no período de 03/01/2019
a 01/02/2019, em virtude de férias do titular.

Nº31/19 - SGP - designar IARA HORRARA DO CARMO ARAUJO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1871650, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) SAIRE/VU, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.
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Nº32/19 - SGP - designar TERCIO IRINEU RIBEIRO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1830686, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) TORITAMA/VU, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias
do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA S DO DIA 03 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº06/19 – lotar CIBELE VIEIRA PIMENTA, ANALISTA JUD/ FUNCAO ADM APJ, matrícula 1856723, na Vara Única da Comarca de Flores, no
período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Nº07/19 – lotar CIBELE VIEIRA PIMENTA, ANALISTA JUD/ FUNCAO ADM APJ, matrícula 1856723, na Distribuição da Comarca de Flores, a
partir de 01/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 03 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº08/19 - lotar LUDNISE DANTAS DE SOUZA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1866044, na Distribuição da Comarca de São
Bento do Una, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Nº09/19 - lotar LUDNISE DANTAS DE SOUZA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1866044, na 1ª Vara da Comarca de São Bento
do Una a partir de 01/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 03 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº10/19 – lotar CARLA ALESSANDRA DE MEDEIROS CAVALCANTI, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1825755, no Núcleo de Precatórios
da Presidência do TJPE.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 03 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº11/19 – lotar HELIO SA LEITAO DA SILVA FILHO, Técnico Judiciário TPJ/Suporte Técnico, matrícula 1848739, na Gerência de Atendimento
Técnico da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 03 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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Nº 12 /19 – lotar  APRIGIO FRANCISCO DE SOUSA NETO  , TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula  1870777 , n a 5ª Vara Cível da Comarca
de Olinda.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 01/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 18/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;
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IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone: (81)
3181.0132 – 3181.0133

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 17ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________
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_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 17ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 02/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 16/01/19 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara
Única da Comarca de Alagoinha, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, considerada a proporcionalidade entre a distribuição
da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante
lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada
no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade
das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 8:00 às 17:00h);

d) Local: Fórum José Vital Bezerra Galindo – Av. Gonçalo Antunes, s/n – Centro – Alagoinha – PE – CEP:55.260-000  - Telefone: (87) 3839-1157;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;
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f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALAGOINHA.
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NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 03/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , possam manifestar opção para lotação na Comarca de Poção.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02  a  16/01/2019 , os servidores efetivos ativos, ocupantes do cargo de Oficial de Justiça,
lotados em todo Estado de Pernambuco, possam manifestar opção pela lotação na Comarca de Poção,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Poção, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado, inclusive nas hipóteses de optante lotado em
Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no
DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Poção, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;
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c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  ( uma );

c)  Local de atuação : Fórum Aluizio de Melo Xavier – Rua Frei Bernardo Schneider – Bairro Alto da Bela Vista – CEP: 55240-000  – Poção
– PE - Telefone: (87) 3834-1915; 3834-1912.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________
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Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 04/2019 - SGP
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EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  03  a  25/01/2019 , os servidores efetivos ativos do cargo de Oficial de Justiça, lotados em
todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Central de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista,  desde que tenham a
anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado
no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência  profissional no TJPE; (9) anuência
do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;
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b) Vagas:  03  (três)

c)  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins  –  Av. Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-460   –  Paulista – PE - Telefone:
(081)3181-9012/31819027.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO  NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura
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ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA  CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de São José da Coroa Grande

Fórum da Comarca de São José da Coroa Grande - R INALDO MORAIS ACIOLI, s/n - Centro

São José da Coroa Grande/PE CEP: 55565000 Telefone: 81.36882916/81.36882925

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000046-07.2013.8.17.1320

Classe:  Ação Penal - Procedimento Sumário

Expediente nº:  2019.0933.000014

Partes: Acusado Ademir Tenório Cavalcanti

Advogado Lucius Oliveira Moreno

Acusado Gildásio Valentim da Silva

Advogado MAVIO ALVES DA SILVA

Vítima Maria José Mendes da Silva

Autor Ministério Público do Estado de Pernambuco

Prazo do Edital :legal
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Doutor Rodrigo Caldas do Valle Viana, Juiz de Direito,  FAZ SABER a(o)  Dr. MÁVIO ALVES DA SILVA, OAB/PE nº 34.173 , neste Juízo
de Direito, situado à R INALDO MORAIS ACIOLI, s/n - Centro São José da Coroa Grande/PE Telefone: (81) 3688-2916 - (81) 3688-2925 E-
mail: vunica.sjcoroagrande@tjpe.jus., tramita a ação de Ação Penal - Procedimento Sumário, sob o nº 0000046-07.2013.8.17.1320, aforada
por Ministério Público do Estado de Pernambuco.  Assim, fica o mesmo INTIMADO para tomar conhecimento da sentença:  Autos nº.
0000046-07.2013.8.17.1320.  S E N T E N Ç A. O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por meio de seu órgão oficiante neste juízo,
DENUNCIOU  Ademir Tenório Cavalcanti e Gildásio Valentim da Silva, já devidamente qualificados nos inclusos autos do processo, como incursos
nas sanções dos arts. 147 e 163, inciso IV, Código Penal. A denúncia foi recebida em 21.08.2015 (fl. 45). Citados os réus (fls. 53 e 66). Apresentada
defesa prévia dos réus (fls. 59/60 e 75/77)  É o relatório. Decido.  No caso concreto dos autos, inevitável a inviabilização do prosseguimento
do feito, diante da incidência dos efeitos saneadores do tempo. Para muitos, a  prescrição in perspectiva  caracteriza instituto doutrinário que
merece respaldo em progressão geométrica à constatação de seus inúmeros benefícios, especialmente quando a análise da realidade fático
probatória não aponta caminho diverso.  Ainda que seja o caso de condenação dos referidos acusados, situação aqui apenas  hipoteticamente

considerada , a bem da  verdade processual  e  real  encontrada no caso concreto, a  simulação de dosimetria da pen a revelaria a seguinte
projeção: o acusado é  tecnicamente primário , pois não há contra si, condenação criminal transitada em julgado por fato anterior ao destes autos,
conforme certidão em anexo. Nada há nos autos que possa ser considerado negativamente no tocante à  personalidade ,  circunstâncias  ou
conduta social . Não incidiriam  agravantes  ou  atenuantes , em princípio. Não há  causas de aumento  e/ou  diminuição  a ser consideradas
numa eventual condenação. Considerando as circunstâncias judiciais, certamente não passaria a pena base muito além do mínimo legal – 02
(dois) anos. Em sendo assim, pode-se afirmar com segurança que a pena a ser aplicada não se afastaria muito do mínimo de 02 (dois) anos de
reclusão e, certamente, não atingiria a pena máxima de 08 (oito) anos.  A prescrição passaria a ser regulada pela pena aplicada na sentença e,
retroativamente, após o final da decisão condenatória (art. 110, § 1º, do CP). No caso destes autos, certo e evidente é que o prazo prescricional
seria fixado em  no máximo  03 (três) anos (art. 109, inciso VI, do CP), porquanto a pena a ser aplicada em hipótese alguma, considerando
os elementos já colacionados aos autos, ultrapassará 08 (oito) anos. O recebimento da denúncia ocorreu em  21.08.2015 (fl. 45) , inexistindo
outra causa  suspensiva  ou  interruptiva  do fluxo do prazo prescricional até aqui decorrido. A ocorrência de tal fenômeno é matéria de ordem
pública que pode ser reconhecida de ofício, a qualquer tempo, em qualquer juízo ou tribunal. Distancia-se da  razoabilidade  jurídica laborar em
processo defunto, que apenas aguarda o ritual de sua formal inumação. Não obstante não tenha o nosso ordenamento penal tratado da matéria
ventilada nestes autos, ou seja, da possibilidade do reconhecimento da prescrição pela pena  in  perspectiva, presente a desnecessidade de
se instruir um processo, com todos seus gastos e gravames, para, ao final, a pena aplicada já estar prescrita.  Há situações em que, sendo o
acusado tecnicamente primário e diante da probabilidade de aplicar-lhe a reprimenda no mínimo legal, se admitíssemos a condenação, quando
do cumprimento da pena, esta já estaria prescrita, tornando-se em vão todo o serviço do Poder Judiciário, pois, após a prolação da sentença,
têm-se as intimações, recurso, contrarrazões, até a elevação dos autos ao tribunal, o que gera certo tempo e gasto financeiro. Assim, nestes
casos, deve-se atender à  economia processual , pois inutilmente se faria movimentar a máquina judiciária, já sabedor de que, ao final, seria
impossível a execução da sanção penal.  Não ignoro que a prescrição em perspectiva é objeto de enunciado de súmula do STJ, contrário ao
seu reconhecimento. Também no STF as decisões são contrárias. Contudo, os recursos materiais e principalmente humanos neste juízo são
finitos, e, ressalte-se, muito escassos, e não podem ser desperdiçados pela concepção, admissão e desenvolvimento de um processo penal
com vazio jurídico e social. Impõe-se o pragmatismo, com o objetivo de garantir, aos demais jurisdicionados de São José da Coroa Grande/PE,
o direito à razoável duração do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, da CRFB/88). Também o princípio da eficiência (art. 37, caput, da CRFB/88)
restará violado se este feito continuar, sem possibilidade alguma de resultado útil. Na medida em que esta unidade judiciária passa a cuidar
de processos como esse, deixa de cuidar da prestação jurisdicional útil, demandada pela população. Neste cenário, avulta a necessidade de
se reconhecer que ausente o interesse de agir, tendo em vista que invariavelmente nenhuma consequência decorrerá do prosseguimento do
feito. Ante o exposto, nos termos do art. 395, inciso II, do CPP, por estar constatada a ocorrência da prescrição in perspectiva, pela inexistência
superveniente do interesse de agir, condição para o exercício da ação penal, DECRETO A EXTINÇÃO DA AÇÃO PENAL, sem resolução do
mérito.  P. R. I. Arquivem-se e dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se. São José da Coroa Grande/PE, 29/11/2018. RODRIGO CALDAS DO
VALLE VIANA Juiz de Direito. E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Manoel Batista de Oliveira Neto, o digitei e
submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria. São José da Coroa Grande (PE), 03/01/2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de São José da Coroa Grande

Fórum da Comarca de São José da Coroa Grande - R INALDO MORAIS ACIOLI, s/n - Centro

São José da Coroa Grande/PE CEP: 55565000 Telefone: 81.36882916/81.36882925

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000289-53.2010.8.17.1320

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0933.000015

Partes: Acusado Antônio Mendonça Souza de Vasconcelos

Advogado Giovanni Garcez da Cunha

Vítima Supermercado São José

Advogado SANDRO MARZO DE LUCENA ARAGÃO

Advogado CLOVES PEREIRA DE LUCENA

Advogado Gerusa de Araújo Lucena

Advogado BRUNO MARQUES DA CUNHA
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Autor Ministério Público do Estado de Pernambuco

Prazo do Edital : legal

O Doutor Rodrigo Caldas do Valle Viana, Juiz de Direito, FAZ SABER aos  Drs. Sandro Marzo de Lucena Aragão OAB/PE nº 18.116, Clóvis
Pereira de Lucena OAB/PE nº 21.691, Gerusa de Araújo Lucena OAB/PE nº 6031, Bruno Marques da Silva OAB/PE 24.460 , neste Juízo
de Direito, situado à R INALDO MORAIS ACIOLI, s/n - Centro São José da Coroa Grande/PE Telefone: (81) 3688-2916 - (81) 3688-2925 E-
mail: vunica.sjcoroagrande@tjpe.jus., tramita a ação de Ação Penal - Procedimento Ordinário, sob o nº 0000289-53.2010.8.17.1320, aforada por
Ministério Público do Estado de Pernambuco.  Assim, fica o mesmo INTIMADO para conhecimento da SENTENÇA . Trata-se de ação penal
proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO em face de ANTÔNIO MENDONÇA SOUZA DE VASCONCELOS, devidamente qualificado nos presentes
autos, em razão da prática de crime prevista no art. 155,  caput , c/c art. 14, II, ambos do Código Penal. É o breve relato. Decido.  A pretensão
punitiva estatal encontra-se prescrita.  Prescrição é a perda do direito, por parte do Estado, de punir (punitiva) ou de executar uma pena (executória)
em face do decurso de certo lapso temporal. Trata-se de uma limitação ao exercício do  jus puniendi.  Dispõe o  art. 109  do CP que os prazos
prescricionais,  antes  do trânsito em julgado da sentença penal condenatória, regulam-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada
ao crime. Assim, ocorrendo fato superveniente que implique na extinção da punibilidade, é dever do juiz /declará-la, inclusive de ofício, conforme
preceitua o art. 61 do CPP.  In casu , verifica-se que o crime praticado encontra-se tipificado no  art. 155,  caput , do Código Penal, o qual possui
pena máxima de reclusão de 04 (quatro) anos.  Nesses termos, de acordo com o art. 109, IV, o crime prescreve em 08 (oito) anos, caso não se
verifique qualquer causa interruptiva do prazo prescricional.  Nesse sentido, verifico que o fato ocorreu em  18/06/2010  e  a denúncia recebida
em 28/09/2010 (fl. 46) , restando configurada a prescrição da pretensão punitiva em 28/09/2018, haja vista ser o recebimento da denúncia o único
marco prescricional interruptivo ocorrido.  Ante o exposto ,  DECLARO  EXTINTA  A  PUNIBILIDADE  de  JOSÉ ARNALDO RIBEIRO , com fulcro
no art. 107, IV, do Código Penal, ante a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal.  P. R. I. Aplico o ENUNCIADO 105 do FONAJE:
“É dispensável a intimação do autor do fato ou do réu das sentenças que extinguem sua punibilidade (XXIV Encontro – Florianópolis/SC)”, o qual
possui o mesmo entendimento do  ENUNCIADO VI da II Jornada de Uniformização de Procedimentos das Unidades Judiciárias em Triunfo/PE:
“É desnecessária a intimação do Acusado nas sentenças de extinção da punibilidade, correndo o prazo para recurso para o Réu, desde a data
da publicação da sentença . Transitado e julgado, arquive-se. Cumpra-se. São José da Coroa Grande/PE, 29/11/2018. RODRIGO CALDAS DO
VALLE VIANA. Juiz de Direito.  E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Manoel Batista de Oliveira Neto, o digitei e
submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  S ão José da Coroa Grande (PE), 03/01/2019.

EDITAL Nº 05/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  04 a 18/01/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),  com
formação em direito , poderão manifestar opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que
tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
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Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao13@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00h às 15:00h ou das 12:00h às 18:00h, conforme o melhor interesse e
conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Telefone (087) – 3764-9107 – Garanhuns – PE ;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.
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Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................
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Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 92/2018 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLIOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) , de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), com  formação em Direito,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham,  preferencialmente , experiência como Conciliador nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação: Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) –  Rua Manoel
Francisco Santiago, 300, Bairro Augusto Alencar Sampaio – Salgueiro – PE – Telefone: (87) 3871-8788;

Horário de atuação : 6 horas diárias – (8h às 14h) ;

Início das atividades: 01/02/2019

DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao10@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 19/12/18 a 07/01/2019 ;
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2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de janeiro/2019.

4. DA ENTREVISTA:

A entrevista  será realizada pelo Magistrado do  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO)
, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO CENTRO
JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS
E CIDADANIA DE SALGUEIRO – CEJUSC
SALGUEIRO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:
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LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2018

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO – CEJUSC SALGUEIRO.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ________________________________________________

FORMAÇÃO: _________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO COMO
CONCILIADOR.
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Diretoria de Gestão Funcional

Processo SEI   n° 00031331-06.2018.8.17.8017

Interessada:   LUCIANA CYRENO PEREIRA DE MELO

Assunto:   anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer emitido pela Consultoria Jurídica, nos presentes autos eletrônicos,
acolho a proposição nele contida para deferir a anotação do tempo de serviço, ora pleiteada, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 20 de dezembro de 2018

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI  n° 00036796-05.2018.8.17.8017

Interessada:  NADJA MARIA SANTOS DA CUNHA

Assunto:    anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer emitido pela Consultoria Jurídica, nos presentes autos eletrônicos,
acolho a proposição nele contida para deferir a anotação do tempo de serviço, ora pleiteada, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 20 de dezembro de 2018

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00037083-11.2018.8.17.8017

Requerente:   ANA TERESA TENÓRIO DE BRITO MEDEIROS

Assunto:   Anotação de Tempo de Serviço

DESPACHO

Trata-se de procedimento administrativo através do qual a requerente, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 155.973-7,
pleiteia anotação, em sua ficha funcional, do tempo de serviço neste Tribunal de Justiça, em cargo comissionado, a partir de 1º de novembro
de 1988, conforme consta na ficha funcional, no contracheque, na certidão de tempo de serviço emitida no SEI 0174742 e no parecer do SEI
nº 00010975-82.2018.8.17.8017 (verificador 0289794).

Nesse contexto, com base no art. 40, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual, bem como no art. 1º, § 2º, IV e
XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/90, arts. 92, inciso I, e 112, da Lei Estadual nº 6.123/68, art. 3º, caput, da Lei Estadual 15.539/2015
e art. 1º da Lei Complementar n.º 016/96 c/c art. 253 da Constituição Estadual, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pela  anotação
do tempo de serviço prestado a este Tribunal de Justiça de Pernambuco, no cargo em comissão de Assessor Judiciário/PJC-II, no período de
01/11/1988 a 03/08/1989, o que corresponde a 276 (duzentos e setenta e seis) dias, que devem ser computados para fins de   licença-prêmio,
aposentadoria, disponibilidade, enquadramento e quinquênios  .

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica exarado nestes autos, acolho a proposição
nele contida para deferir a anotação do tempo de serviço/contribuição pleiteada, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.
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Recife, 19 de dezembro de 2018

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00038990-12.2018.8.17.8017

Requerente:    DIEGO BARBOSA SOUZA LIMA

Assunto:   anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pleito, nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 21 de dezembro de 2018

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00038992-09.2018.8.17.8017

Requerente:   GABRIELA GUIMARÃES DE LIMA SIQUEIRA

Assunto:   anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Trata-se de procedimento administrativo através do qual a requerente, ocupante do cargo de Analista Judiciário/Função Administrativa - APJ,
matrícula nº 185.458-5, pleiteia anotação, em sua ficha funcional, do tempo de serviço e/ou contribuição de acordo com Certidão de Tempo de
Contribuição emitida pela Secretaria de Defesa Social/Polícia Civil de Pernambuco (Doc 0299201).

Nesse contexto, com base no art. 40, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual, bem como no art. 1º, § 2º, IV
e XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/90, e arts. 92, inciso I, e 112, da Lei Estadual nº 6.123/68, a Consultoria Jurídica exarou Parecer,
opinando pela  anotação do tempo de serviço prestado à Secretaria de Defesa Social/Polícia Civil de Pernambuco, no período de 18/09/2008 a
16/09/2012, o que corresponde a 1.460 (mil, quatrocentos e sessenta) dias, ou seja, 04 (quatro) anos, descontado o dia concomitante com este
TJPE, que devem ser computados para fins de   licença-prêmio, aposentadoria e disponibilidade  .

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica exarado nestes autos, acolho a proposição
nele contida para deferir a anotação do tempo de serviço/contribuição pleiteada, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 20 de dezembro de 2018

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00039367-77.2018.8.17.8017

Requerente: TIAGO LAURINDO SILVA GOMES

Assunto: anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula nº 1865102, solicita anotação do tempo de
serviço prestado à Polícia Civil de Pernambuco.
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Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento do pedido,
devendo-se anotar na ficha funcional do requerente, o tempo de 1.825 (um mil, oitocentos e vinte e cinco) dias, já descontado o dia concomitante,
para efeito de aposentadoria, disponibilidade e licença prêmio, com fundamento no art. 40, § 9º da Constituição Federal, art. 171, § 8º, da
Constituição do Estado de Pernambuco e art. 112, da Lei nº 6.123/68.

Isso posto, com fundamento no art. 40, § 9º da Constituição Federal, art. 171, § 8º, da Constituição do Estado de Pernambuco e art. 112, da Lei
nº 6.123/68, bem como no Parecer da Consultoria Jurídica, defiro o pedido, nos fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 20 de dezembro de 2018

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00039588-85.2018.8.17.8017

Requerente: CÍCERA MARIA DA SILVA SANTOS

Assunto: anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir a anotação do tempo de serviço/contribuição pleiteada, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 20 de dezembro de 2018

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve publicar:

SEI nº 00026293-94.2018.8.17.8017 – a dispensa dos dias 03, 04, 05, 08, 26 e 29/10/2018, ao servidor EMANUEL ELIEL DE HOLANDA,
matrícula nº 186378-9, tendo em vista a convocação para atuar nas Eleições Gerais de 2018 como AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS-
APOIO LOGÍSTICO, conforme documentação apresentada e anuência do gestor.

SEI nº 00040903-04.2018.8.17.8017 – o gozo de férias da servidora MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA, referente ao exercício 2019, no
período de 02.01 a 31.01.2019.

SEI nº 00028333-41.2018.8.17.8017 - o gozo de férias da servidora MARLENE VALÉRIO DA SILVA MARQUES, matrícula 182583-6, referente
ao exercício 2018, no período de 02.07 a 31.01.2018.
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PRESIDÊNCIA

ATO Nº 41 DE 03 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00000028-77.2019.2017.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0310380, datado de 02/01/2019, do Gabinete do Desembargador Andre Oliveira Da Silva Guimaraes,
relativo à solicitação de alteração da quantidade de dias de atuação no regime de teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a alteração da quantidade de dias de atuação no regime de teletrabalho,
para as servidoras do Gabinete do Desembargador Andre Oliveira Da Silva Guimaraes, passando a atuar nos termos estipulados no Anexo
Único, a partir do dia 02/01/2019.

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE – DIAS POR SEMANA

LUDMILLA CASTRO BARROS DE CARVALHO ROLIM  – 187590-6 – SECRET DE DESEMBARGADOR/PJC-IV – PARCIAL – 01 (UM) DIA
POR SEMANA – A PARTIR DE 02/01/2019.

J ULIANA MARIA FREIRE DE MELO  – 183280-8 – TECNICO JUDICIARIO/TPJ – PARCIAL – 01 (UM) DIA POR SEMANA – A PARTIR DE
02/01/2019.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 13/19 - SEJU - Designar a  Exma. Dra. Roberta Viana Jardim, Juíza de Direito da 2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais Seção
A da Comarca da Capital, Matrícula nº 176.689-9 , para responder, cumulativamente, pela 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais Seção
B da mesma Comarca,  no período de  07 a 10 de janeiro de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo.  Dr.  José
Raimundo dos Santos Costa , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

Nº 14/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Carlos Antônio Alves da Silva, Juiz de Direito da 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Comarca
da Capital, Matrícula nº 166.725-4 , para responder, cumulativamente, pela 2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais Seção B da mesma
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DESEMBARGADORES
DATAS

CÍVEL CRIMINAL
Roberto da Silva Maia José Viana Ulisses Filho 12 e 13 JAN/2019

Recife, 04 de janeiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01/2019, DE 03 DE JANEIRO DE 2019

Altera a Instrução Normativa n° 13, de 18 de maio de 2018, que dispõe sobre as ações de saúde, regulamenta o acesso à assistência médica e
odontológica, o serviço de perícia oficial em saúde e institui os exames periódicos no âmbito do Poder Judiciário de Pernambuco.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco ,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  o compromisso desse Tribunal em implementar ações com vistas a promover e preservar a saúde dos magistrados e
servidores;

CONSIDERANDO  a necessidade de fazer ajustes na IN n° 13/2018, a fim contemplar a situação dos dependentes filhos dos servidores titulares
dos serviços ambulatoriais de saúde,

RESOLVE:

Art. 1°.  O inciso II do § 2º do artigo 7º da Instrução Normativa n° 13/2018, publicada no DJe do dia 21 de maio de 2018, passa a ter a seguinte
redação:

“Art. 7º..........................................................................................................

§ 1º ..............................................................................................................

§ 2º ..............................................................................................................

I - .................................................................................................................

II - o filho com idade inferior a 21 anos, podendo a idade limite ser ampliada até 24 anos, desde que se comprove que esteja regularmente
matriculado em instituição de ensino superior, ou em qualquer idade, quando incapacitado física ou mentalmente; (NR)

III - ..................................................................................................................

IV- ...................................................................................................................

V- ...................................................................................................................”

 

Art. 2°.  Essa Instrução entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 04/01/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS :
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Corregedoria Auxiliar - 2ª Entrância

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 2ª ENTRÂNCIA

Processo Administrativo Disciplinar nº 615/2018 (Tramitação nº. 00812/2018).

Indiciados: GUSTAVO DE SOUZA LANDIM e MARIA LUCIENE DA COSTA

Advogado:  Márcio Batista Costa, OAB/PE 41.843

Pelo presente, fica o advogado sobredito devidamente intimado do despacho abaixo transcrito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Sr. Dr.  Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância, Presidente da Comissão Processante, na
forma da lei, etc...

INTIMA , com a publicação do presente Edital, em virtude de despacho no Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe (fls. 85), o Dr.  Márcio
Batista Costa, OAB/PE 41.843 , com endereço profissional na Av. David Jacinto, sala B, nº 373, Centro, Verdejante/PE, para, na qualidade
de advogado dos indiciados, do seguinte despacho: “ R. H.Vistos, etc...Considerando o pedido contido na petição de fls. 80/81 e anexos
de fls. 82/83, ante a comprovação de que um dos indiciados, Sr. Gustavo de Souza Landim,  estará prestando concurso público no Estado da
Bahia no próximo dia 13/01/2019, no período da tarde ,  defiro  o pedido de adiamento da audiência de interrogatório do mencionado servidor
para data oportuna, anteriormente designada para o dia  14/01/2019 (segunda-feira), mantendo, entretanto, a realização do interrogatório da
servidora MARIA LUCIENE DA VOSTA para o mencionado dia 14/01/2019, pelas 14:30 horas.  Intime-se o advogado Márcio Batista Costa
acerca deste despacho via Diário da Justiça Eletrônico e, o indiciado sobredito, por e-mail funcional. Cumpra-se com brevidade. Recife, 02 de
janeiro de 2019.  Paulo Victor Vasconcelos de Almeida.  Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância e Presidente da Comissão Processante”.
Dado e passado nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três (03) dias do mês de janeiro do ano de 2019. E para
constar, Eu, Maria Helena Vasconcelos Advíncula, Técnica Judiciária, digitei o presente Edital.

PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA

Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância

Presidente da Comissão Processante
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº42/19 - SGP - designar MARCELLA PIRAUA FERREIRA MORAIS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1853708, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) AFOGADOS DA INGAZEIRA/CEJUSC, no período de
02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº43/19 - SGP - designar RAISSA MEDEIROS CHAVES DE VASCONCELOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1846094, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) GOIANA/CEJUSC, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº44/19 - SGP - designar FRANCISCO JORGE SALES FERREIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1856251, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) SAO JOSE DO EGITO/1ª V, no período de 31/01/2019 a
01/03/2019, em virtude de férias do titular.

Nº45/19 - SGP - designar JADSON CARDOSO CORREA GONDIM, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1853953, para responder
pela função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, do(a) GLORIA DO GOITA/DIST, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº46/19 - SGP - designar WILLIAM LUIZ DE CARVALHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1845950, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) IPOJUCA/2ª V CIVEL, no período de 07/01/2019 a 05/02/2019, em
virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº47/19 - SGP - designar PATRICIA VIEIRA DE L ALBUQUERQUE NOVAES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1837044, para responder
pela função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO FGCSJ-2, da 33ª V CIV CAPITAL, Seção A, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº48/19 - SGP - designar GENILDA JOSE DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1783084, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 17ª V CRIM CAPITAL, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em
virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº49/19 - SGP - designar JOENILDA VICENTE LEITE LYRA DE MELO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1792563, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) GOIANA/2ª V CIV, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº50/19 - SGP - designar DANIELLE LUCENA ARAUJO MANZELLA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1851772, para responder
pela função gratificada de SUPERVISOR PROCESSAMENTO REMOTO/FGSPR, da Diretoria Cível do 1º Grau , no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº51/19 - SGP - designar CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1861590, para responder pela
função gratificada de CH SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Cível do 1º Grau, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular

Nº52/19 - SGP - designar ARMANDO NASCIMENTO DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1778064, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) STA MARIA DO CAMBUCA/VU, no período de 21/11/2018
a 20/12/2018, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº53/19 - SGP - designar WENDEL CARLOS DA COSTA SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1862332, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da RIBEIRAO/VU, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº54/19 - SGP - designar WESLEY JOHANNES RODRIGUES DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1874845, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da BELEM DO SAO FRANCISCO/VU, no período de 02/01/2019
a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº55/19 - SGP - designar LEONARDO GOMES CAVALCANTI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873652, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª V RE EXE PENAL CAPITAL, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº56/19 - SGP - designar TANIA MARIA CARVALHO BUENOS AIRES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1833669, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL, no período de
02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.
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Nº57/19 - SGP - designar MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1369482, para responder
pela função gratificada de CHEFE DE SECAO/FGJ-2, da SECAO BUSCAS ATOS JUD E EXTRA, no período de 02/01/2019 a 01/02/2019, em
virtude de licença prêmio do titular.

Nº58/19 - SGP - designar JUAREZ TERENCIO DO NASCIMENTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1817000, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 5ª V CIV CAPITAL, no período de 01/01/2019 a 30/01/2019, em virtude
de licença prêmio do titular.

Nº59/19 - SGP - designar FRANCIELLE MARIA DA SILVA M DE ANDRADE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872508, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 19ª V CIV CAPITAL, no período de 30/01/2019 a
28/02/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº60/19 - SGP - designar ITALO JORGE CAVALCANTI DE A NUNES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1870920, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Cível do 1º Grau, nos períodos de 02/01/2019 a
31/01/2019 e 01/02/2019 a 01/02/2019, em virtude de férias e licença eleitoral do titular.

Nº61/19 - SGP - designar PAULO CASSIO AVELINO SERPA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1871633, para responder pela função
gratificada de DIRETOR EXEC DE DIR PROC REMOTO/FGDEPR, da Diretoria Cível do 1º Grau , no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº62/19 - SGP - designar IRENE DANIELLA RODRIGUES D CORREA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1768620, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da AGUA PRETA/1ª V, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº63/19 - SGP - designar NERIA HELENA SANTOS DE CARVALHO, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1827189, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C, no período de
02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº64/19 - SGP - designar HITALO TIAGO NOGUEIRA DE ALMEIDA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1848615, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) VITORIA/1ª V CIV, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº65/19 - SGP - designar ROSELYNE BEZERRA SMITH, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1830783, para responder pela função
gratificada de CH SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 33ª Vara Cível da Capital, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em
virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE JANEIRO DE 2019.
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº66/19 - SGP - designar LIANA PIMENTEL DA FONTE, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1835734, para exercer a função
gratificada de CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE OLINDA.

Nº67/19 - SGP - dispensar LIANA PIMENTEL DA FONTE, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1835734, da percepção da
REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do Gabinete do Desembargador Erik S Dantas Simões.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº68/19 - SGP - designar ALBERT GRAY DE MELO MENEZES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1765582, para exercer a função
gratificada de CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 1º JUIZADO ESPECIAL CIVEL E DAS RELAÇOES DE CONSUMO DA COMARCA DE
OLINDA, a partir de 01/02/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº69/19 - SGP - designar CELSO ANTONIO SOARES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1829807, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) JABOATAO/3ª V CRIM, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude
de férias do titular.

Nº70/19 - SGP - designar ROSANE GOES NOBRE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1762559, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) CABO/JUIZADO ESP CIV CONSU, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº71/19 - SGP - designar TASSIO COSTA FLORENCIO MARTINS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1860143, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) OLINDA/2ª V CIV, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº72/19 - SGP - designar IBIRAPUA RAIMUNDO GONCALVES JUNIOR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1859005, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) LIMOEIRO/2ª V CIV, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº73/19 - SGP - designar WEDJA MENDES DE OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1859986, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) SAO JOAQUIM DO MONTE/VU, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, em virtude de férias do titular.
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Nº74/19 - SGP - designar JAMES ADAMS SMITH, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1778757, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) OLINDA/2ª V FAZ PUB, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude
de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº75/19 - SGP – retificar Ato Nº 3240/18 - SGP , publicado no DJE dia 20/11/2018, referente a ROSANGELA CANDIDO DE SOUSA, matrícula
1859439, para onde se lê: no período de 22/10/2018 a 19/04/2019; leia-se: no período de 22/10/2018 a 27/01/2019.

Nº76/19 - SGP – tornar sem efeito o Ato Nº3646/18 SGP , publicado no DJE dia 02/01/2019, referentes a ROSANGELA CANDIDO DE SOUSA,
matrícula 1859439.

Nº77/19 - SGP – retificar o Ato Nº 2715/18 – SGP, publicada no DJE dia 21/09/2018, referente a MARCELA CRISTINA DE LIMA SOUZA, A
DISPOSICAO, matrícula 1820745, para onde se lê: no período de 03/09/2018 a 02/10/2018; leia-se: 03/09/2018 a 03/10/2018.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA S DO DIA 04 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº22/19 – lotar JUAREZ TERENCIO DO NASCIMENTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1817000, na 5ª Vara Cível da Capital, no
período de 01/01/2019 a 30/01/2019.

Nº23/19 – lotar JUAREZ TERENCIO DO NASCIMENTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1817000, na Seção A, da 5ª Vara Cível da
Capital, a partir de 31/01/2019.

Nº24/19 – lotar FRANCIELLE MARIA DA SILVA M DE ANDRADE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872508 na 19ª Vara Cível da Capital,
no período de 30/01/2019 a 28/02/2019.

Nº25/19 – lotar FRANCIELLE MARIA DA SILVA M DE ANDRADE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872508 na Seção B, da 19ª Vara
Cível da Capital, a partir de 01/03/2019.

Nº26/19 – lotar ROSELYNE BEZERRA SMITH, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1830783, na 33ª Vara Cível da Capital, no período de
02/01/2019 a 31/01/2019.

Nº27/19 – lotar ROSELYNE BEZERRA SMITH, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1830783, na Seção A, da 33ª Vara Cível da Capital,
a partir de 01/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 04 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº14/19 - lotar ALBERT GRAY DE MELO MENEZES, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1765582, no 1º JUIZADO ESPECIAL CIVEL E DAS
RELAÇOES DE CONSUMO DA COMARCA DE OLINDA, a partir de 01/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 04 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº15/19 - lotar LIANA PIMENTEL DA FONTE, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD APJ, matrícula 1835734, no Juizado Especial Criminal de Olinda.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 04 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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Nº16/19 lotar JADSON CARDOSO CORREA GONDIM, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1853953, na Distribuição da Comarca
de Glória do Goitá, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Nº17/19 lotar JADSON CARDOSO CORREA GONDIM, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1853953, na Vara Única da Comarca
de Glória do Goitá, a partir de 01/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 04 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº18/19 – lotar RAISSA MEDEIROS CHAVES DE VASCONCELOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1846094, no(a) GOIANA/CEJUSC,
no período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Nº19/19 – lotar RAISSA MEDEIROS CHAVES DE VASCONCELOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1846094, na 2ª Vara Cível da
Comarca de Goiana, a partir de 01/02/2019.

Nº20/19 – lotar FRANCISCO JORGE SALES FERREIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1856251, na 1ª Vara da Comarca de São José
do Egito, no período de 31/01/2019 a 01/03/2019.

Nº21/19 – lotar FRANCISCO JORGE SALES FERREIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1856251, na 2ª Vara da Comarca de São
José do Egito , a partir de 04/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 04 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº22/19 – lotar JUAREZ TERENCIO DO NASCIMENTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1817000, na 5ª Vara Cível da Capital, no
período de 01/01/2019 a 30/01/2019.

Nº23/19 – lotar JUAREZ TERENCIO DO NASCIMENTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1817000, na Seção A, da 5ª Vara Cível da
Capital, a partir de 31/01/2019.

Nº24/19 – lotar FRANCIELLE MARIA DA SILVA M DE ANDRADE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872508 na 19ª Vara Cível da Capital,
no período de 30/01/2019 a 28/02/2019.

Nº25/19 – lotar FRANCIELLE MARIA DA SILVA M DE ANDRADE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872508 na Seção B, da 19ª Vara
Cível da Capital, a partir de 01/03/2019.

Nº26/19 – lotar ROSELYNE BEZERRA SMITH, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1830783, na 33ª Vara Cível da Capital, no período de
02/01/2019 a 31/01/2019.

Nº27/19 – lotar ROSELYNE BEZERRA SMITH, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1830783, na Seção A, da 33ª Vara Cível da Capital,
a partir de 01/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
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A Diretora de Desenvolvimento Humano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, VALÉRIA TEMPORAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Resolução 243/2008-TJPE que versa sobre Estágio Probatório, resolve:

Requerimento SGP Digital n. 39344/2018 - Conceder ao (à) Servidor(a):  RICARDO DOS SANTOS PACHECO , matrícula 1873865, prazo até
03/01/2019, para a realização da avaliação da 3ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar o
cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 39583/2018 - Conceder ao (à) Servidor(a):  MIRIAN TENORIO DE OLIVEIRA TAVARES , matrícula 1873784, prazo
até 16/01/2019, para a realização da avaliação da 6ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar
o cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 39498/2018 - Promover a recontagem do cronograma do estágio probatório (Resolução 243/2008-TJPE, Art. 7º,
inciso V) do(a) Servidor(a):  PALOMA FARIAS MONTENEGRO DE MELO VILLACA , matrícula 1875019 conforme as seguintes datas: 5ª Etapa:
19/01/2019, 6ª Etapa: 21/06/2019.

Recife, 04 de janeiro de 2019.

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano

EDITAL Nº 92/2018 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLIOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) , de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), com  formação em Direito,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham,  preferencialmente , experiência como Conciliador nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;
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Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação: Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) –  Rua Manoel
Francisco Santiago, 300, Bairro Augusto Alencar Sampaio – Salgueiro – PE – Telefone: (87) 3871-8788;

Horário de atuação : 6 horas diárias – (8h às 14h) ;

Início das atividades: 01/02/2019

DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao10@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 19/12/18 a 07/01/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de janeiro/2019.

4. DA ENTREVISTA:

A entrevista  será realizada pelo Magistrado do  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO)
, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.
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Recife, de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO CENTRO
JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS
E CIDADANIA DE SALGUEIRO – CEJUSC
SALGUEIRO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2018

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO – CEJUSC SALGUEIRO.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ________________________________________________

FORMAÇÃO: _________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________
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LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO COMO
CONCILIADOR.

EDITAL Nº 01/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 18/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;
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c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone: (81)
3181.0132 – 3181.0133

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 17ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________
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Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 17ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 02/2019 - SGP
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EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 16/01/19 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara
Única da Comarca de Alagoinha, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, considerada a proporcionalidade entre a distribuição
da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante
lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada
no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade
das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;
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b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 8:00 às 17:00h);

d) Local: Fórum José Vital Bezerra Galindo – Av. Gonçalo Antunes, s/n – Centro – Alagoinha – PE – CEP:55.260-000  - Telefone: (87) 3839-1157;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II
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ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALAGOINHA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 03/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , possam manifestar opção para lotação na Comarca de Poção.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02  a  16/01/2019 , os servidores efetivos ativos, ocupantes do cargo de Oficial de Justiça,
lotados em todo Estado de Pernambuco, possam manifestar opção pela lotação na Comarca de Poção,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:
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a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Poção, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado, inclusive nas hipóteses de optante lotado em
Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no
DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Poção, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  ( uma );

c)  Local de atuação : Fórum Aluizio de Melo Xavier – Rua Frei Bernardo Schneider – Bairro Alto da Bela Vista – CEP: 55240-000  – Poção
– PE - Telefone: (87) 3834-1915; 3834-1912.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO



Edição nº 4/2019 Recife - PE, segunda-feira, 7 de janeiro de 2019

78

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 04/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  03  a  25/01/2019 , os servidores efetivos ativos do cargo de Oficial de Justiça, lotados em
todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Central de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista,  desde que tenham a
anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado
no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência  profissional no TJPE; (9) anuência
do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:
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O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três)

c)  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins  –  Av. Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-460   –  Paulista – PE - Telefone:
(081)3181-9012/31819027.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO  NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________
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Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA  CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 05/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  04 a 18/01/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),  com
formação em direito , poderão manifestar opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que
tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao13@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00h às 15:00h ou das 12:00h às 18:00h, conforme o melhor interesse e
conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Telefone (087) – 3764-9107 – Garanhuns – PE ;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.
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Recife, 03 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.
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NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.
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Nesse ponto, cumpre destacar que, no Mandado de Segurança nº 000020-51.2017.8.17.2360, figuram como autores o primeiro embargante,
RENIVALDO DA SILVA AGUIAR (embargos de folhas fls. 633/640), bem como os seguintes embargantes: ROSANDRA DA SILVA GOMES,
JOSINEIDE DOS SANTOS RODRIGUES, MARIA RISLANI CAMPOS DOS SANTOS, SUELLITON MATHEUS ALVES DE SIQUEIRA, THIAGO
ALVES CORDEIRO e WELLIA DE OLIVEIRA PADILHA (embargos de folhas 683/686).

Já no Mandados de Segurança nº 0000078-40.2017.8.17.0360 figuram como autores os seguintes embargantes: BRENO BRYAN DA SILVA
GOMES, IARA AMARIA DE SÁ REYNAUX BORBA, JAIR DEBSON SILVA, JOSÉ ARLINDO CEZARIO DA SILVA, MARILIA DA CONCEIÇÃO
DE FRANÇA CAVALCANTI, NANCI PORTO BARBOSA NOVAES e VERIDIANNA DOS SANTOS ALBUQUERQUE.

Diante das sentenças denegatórias proferidas pelo juízo a quo, verifica-se a perda superveniente do interesse processual no presente feito, eis
que ausente, nesse momento, a utilidade e necessidade da prestação jurisdicional, pois as liminares então suspensas já não mais existem.

Portanto, a perda de efeitos das liminares anteriormente concedidas nos mandados de segurança nº 0000078-40.2017.8.17.0360 e
000020-51.2017.8.17.2360 tornou prejudicada a análise dos embargos declaratórios presentemente apreciados.

Afinal, com a cassação das liminares, perde sentido a continuidade deste pedido de suspensão de liminar relativamente aos aludidos processos,
já que nada mais há para suspender em tais feitos.

Deveras, o não conhecimento dos embargos de declaração no tocante aos embargantes acima mencionados de declaração é medida que se
impõe.

Isto posto, cumpre, por fim, analisar a situação da embargante MARCIA FEITOSA, que figura como autora no Mandado de Segurança nº
0000058-63.2017.8.17.2360.

Consultando o sistema de consulta processual de 1º grau deste Tribunal, é possível verificar que, no Mandado de Segurança nº
0000058-63.2017.8.17.2360, não houve apreciação do pedido liminar. A bem da verdade, em 05/07/2017, foi proferido despacho no qual o juízo
de origem expressamente se reserva a apreciar o pedido de liminar após a formação do contraditório, não havendo registro de nenhuma decisão
posterior no feito.

Desse modo, resta claro que não foi deferida liminar no Mandado de Segurança nº 0000058-63.2017.8.17.2360. Evidentemente, se não houve
deferimento de liminar, não há sentido em falar em suspensão de liminar, pois nada há para suspender. Logo, queda-se prejudicada a análise
dos embargos de declaração manejados por MARCIA FEITOSA, ante à evidente falta de interesse recursal traduzida na ausência de utilidade
da prestação jurisdicional.

Firme em tais considerações, NÃO CONHEÇO dos dois embargos de declaração.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de dezembro de 2018.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

1 http://www.tjpe.jus.br/consulta/processual/1grau

Processo SEI nº   00041111-80.2018.8.17.8017

Interessado:   RICARDO LINS

DESPACHO

Autorizo.

Recife, 19 de dezembro de 2018

Adalberto de Oliveira Melo

Des. Presidente

Processo SEI nº   00040431-33.2018.8.17.8017

Interessado:   GILVAN MACÊDO DOS SANTOS

Assunto: aumento da margem consignável

DESPACHO
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Autorizo.

Recife, 19 de dezembro de 2018

Adalberto de Oliveira Melo

Des. Presidente

Processo SEI nº 00039463-30.2018.8.17.8017

Interessada:   CÁRMEN LÚCIA TEODORO

Assunto:   reabertura de prazo - enquadramento – Lei nº 15.539/2015

DESPACHO

Ao tempo em que acolho, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado, nestes autos, pela Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para indeferir o pedido, por falta de amparo legal.

Recife, 03 de janeiro de 2019

Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Processo SEI nº   00040170-85.2018.8.17.8017

Requerente:     ROSÂNGELA LOPES DE LUNA

Assunto  : solicitação de aposentadoria

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida, para
determinar o sobrestamento do feito até que se obtenha decisão definitiva do Processo Administrativo Disciplinar nº 418/2018 (Tramitação nº
00607/2018).

Recife, 03 de janeiro de 2018

Adalberto de Oliveira Melo

Des. Presidente

Processo SEI nº 00038811-38.2018.8.17.8017

Requerente: JOSÉ CÍCERO RODRIGUES DO NASCIMENTO

Assunto:  aumento de margem consignável

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer jurídico de verificador nº  0301309 , exarado pela Consultoria Jurídica
nestes autos administrativos, acolho a proposição nele contida e INDEFIRO  o pedido, nos termos do aludido opinativo.

Publique-se.

Recife, 20 de dezembro de 2018.

Des. Adalberto de Oliveira Melo
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Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 07/01/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI Nº 00037746-35.2018.8.17.8017

Requerente: Juiz Rafael Sindoni Feliciano

Assunto: Verba - Juiz Coordenador – Diretoria Regional da Zona da Mata Norte

Decisão

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer jurídico de verificador nº 0301160, exarado pela Consultoria
Jurídica nestes autos administrativos, acolho a proposição nele contida e   DEFIRO   o pedido, para que seja concedida ao requerente a verba
contida no art. 144, XIV, c/c 146, VI, ambos da Lei Complementar 100/2007, sendo que o efetivo pagamento será condicionado à disponibilidade
financeira do Tribunal de Justiça de Pernambuco e terá efeitos   ex nunc,   ou seja, não gozará de retroatividade.

Publique-se.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 07/01/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI Nº 00034521-71.2018.8.17.8017

Requerente: Dimas de Albuquerque César Júnior

Assunto: Revogação Ato nº 1289/2018 – Extinção de Interinidade

Decisão

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o despacho de verificador nº 0307327, exarado pelo Corregedor Geral
de Justiça nestes autos administrativos, acolho a proposição nele contida e   INDEFIRO   o pedido, mantendo, na sua integralidade, o Ato nº
1289/2018, publicado no DJE em 03 de outubro de 2018, em consideração, ainda, ao Provimento n° 77 do Conselho Nacional de Justiça.

Publique-se.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 07/01/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI nº 00026018-70.2018.8.17.8017

Requerente: Maria Clara da Silva, titular do registro Civil das Pessoas Naturais de Cachoeirinha-PE

Assunto: Renúncia de interinidade

Decisão
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 03/2019 – CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: Conciliando Gestão Eficaz e Cidadania” no âmbito da  Comarca de Tamandaré
, a realizar-se nos períodos de  14 a 18 de janeiro de 2019 ,  atuando no suporte e fomento à gestão de rotinas cartorárias na unidade, reduzindo
o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados, servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  que a comarca contemplada não dispõe de magistrado Titular, fazendo  jus  ao suporte emergencial do Programa  JUSTIÇA

EFICIENTE  desta Corregedoria Geral da Justiça, para a redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante atuação nos feitos
paralisados na secretaria e gabinete, conforme dados extraídos do SICOR;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, nos períodos de  14 a 18 de janeiro  do ano em curso, o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz

e cidadania”  em prol da  Comarca de Tamandaré , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos cartorários nos feitos
paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência, a
taxa de congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, Dr. MARCUS VINICIUS NONATO RABELO TORRES, como  COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida Comarca , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no
período programado.

Parágrafo único.  O Programa contará com o suporte técnico da Equipe de Auditores da Corregedoria Geral da Justiça, que atuará no
planejamento e execução dos trabalhos a serem desenvolvidos, devendo, inclusive, extrair relatório analítico do acervo processual da unidade
judiciária, em data imediatamente anterior e posterior à atuação da equipe do Programa Justiça Eficiente para fins de elaboração de relatório.

Art. 3º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

Carlos Frederico da Silva Nascimento Lundgren – Matrícula nº 177.762-9

Keylla Patrícia Lafayette de Goes – Matrícula nº 182.325-6

Talyta Roméria Nóbrega Borja Melo – Matrícula nº 185.780-0

Felipe Pereira da Silva – Matrícula nº 183.932-2
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Art. 4º  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- mandados de intimações e citações nos sistemas Judwin e PJe;

- expedição de ofícios;

- intimações de advogados, ministério público e defensoria pública (no PJe);

- intimações de partes, publicação de pautas;

- expedição de cartas precatórias e editais, dentre outros atos tendentes ao arquivamento de feitos;

Art. 5º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades definidas pela Juíza
Coordenadora, cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 6º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 7º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 8º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 9º  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 04 de janeiro de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Procedimento Preliminar Prévio nº 868/2017-CGJ (Protocolo de Tramitação nº 00880/2017)

Interessado:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Reclamada: (...)

Assunto:  Cópia dos autos de processo administrativo disciplinar instaurado contra servidor, no bojo do qual exsurgiram indícios da prática de
irregularidade perpetrada por (...).

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO

Trata-se de Pedido de Providências instaurado por determinação desta Corregedoria Geral da Justiça, em decisão proferida nos autos
do Processo Administrativo Disciplinar n° (...), no qual foi estabelecida pena de multa ao servidor (...), por não ter enviado à (...),(...), o ofício de
intimação para o plantão judiciário do dia 25 de março de 2016.

Encaminhados os autos para apreciação da (...), foi exarado perecer pelo (...), opinando pela instauração do competente processo
administrativo disciplinar em face da (...), a fim de que sejam investigados, de forma individual e aprofundada, os fatos relacionados com a
ausência da mesma no plantão judiciário do dia 25 de março de 2016 (fls. 139/140).

Em seguida, foi determinada a expedição de Portaria de notificação da (...), para apresentação de defesa prévia, no prazo de quinze
dias (fls. 145/147).

É o relatório. Decido.

Foi publicado recentemente o Ato da Presidência do TJPE n° (...), no DJe do dia (...) (Edição n° (...)), através do qual foi concedida
aposentadoria por invalidez à (...), no cargo de (...), com proventos proporcionais com base no subsídio de seu cargo, nos termos do art. 40, §1°,
I, da Constituição Federal, c/c o art. 6°-A da Emenda Constitucional n° 41/2003, com redação dada pela EC n° 70, de 29.03.2012.    
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Corregedoria Auxiliar - 2ª Entrância

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 2ª ENTRÂNCIA

Processo Administrativo Disciplinar nº 353/2018 (Tramitação nº. 000538/2018).

Indiciada: NELI CRLOS DE LIMA FERREIRA, Matrícula nº 177.558-8

Advogado: DÁRIO HENRIQUE JÚNIOR, OAB/PE 31.097

Pelo presente, fica o advogado sobredito devidamente intimado da audiência designada.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Sr. Dr.  Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância, Presidente da Comissão Processante, na
forma da lei, etc...

INTIMA,  com a publicação do presente Edital, em virtude de despacho no Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe  (fls. 200) ,  o Dr.
DÁRIO HENRIQUE JÚNIOR, OAB/PE 31.097 , com endereço profissional na Rua Aluízio de Azevedo, 242, Santo Amaro, Recife/PE, para, na
qualidade de advogado da indiciada, comparecer à audiência designada para o dia  28 de janeiro de 2019 , (segunda-feira) a partir das 14:00
horas ,  na qual será realizada o interrogatório da indiciada, atos  que serão realizados por meio de  VIDEOCONFERÊNCIA , com links montados
na sala de Audiências da Corregedoria Auxiliar da 2ª Entrância, situada na Av. Martins de Barros, Fórum Thomaz de Aquino Cirillo Wanderley, nº
593, Mezanino, no bairro de Santo Antônio, Recife/PE, onde estarão posicionados o Presidente da Comissão e vogais, e também na Comarca de
Bom Conselho/PE, situado na Praça Dom Pedro II, nº 34, Centro, onde deverá se fazer presente a indiciada, uma vez que estarão interligados,
simultaneamente, para a realização do ato processual supracitado. Podendo o Advogado escolher em comparecer a qualquer um dos locais
acima apontados .  Dado e passado nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos quatro (04) dias do mês de janeiro do ano
de 2019. E para constar, eu, Maria Helena Vasconcelos Advíncula, Técnica Judiciária, digitei o presente edital.

PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA

Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância

e Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 2ª ENTRÂNCIA

Processo Administrativo Disciplinar nº 357/2018 (Tramitação nº. 000542/2018).

Indiciado: FERNANDO ANTONIO FERREIRA, Matrícula nº 185.991-9

Advogado: DÁRIO HENRIQUE JÚNIOR, OAB/PE 31.097

Pelo presente, fica o advogado sobredito devidamente intimado da audiência designada.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Sr. Dr.  Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância, Presidente da Comissão Processante, na
forma da lei, etc...

INTIMA,  com a publicação do presente Edital, em virtude de despacho no Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe  (fls. 200) ,  o Dr.
DÁRIO HENRIQUE JÚNIOR, OAB/PE 31.097 , com endereço profissional na Rua Aluízio de Azevedo, 242, Santo Amaro, Recife/PE, para, na
qualidade de advogado do indiciado, comparecer à audiência designada para o dia  28 de janeiro de 2019 , (segunda-feira) a partir das 14:45
horas ,  na qual será realizada o interrogatório do indiciado, atos  que serão realizados por meio de  VIDEOCONFERÊNCIA , com links montados
na sala de Audiências da Corregedoria Auxiliar da 2ª Entrância, situada na Av. Martins de Barros, Fórum Thomaz de Aquino Cirillo Wanderley, nº
593, Mezanino, no bairro de Santo Antônio, Recife/PE, onde estarão posicionados o Presidente da Comissão e vogais, e também na Comarca
de Garanhuns/PE, situado na Av. Rui Barbosa, 479, Heliópolis, onde deverá se fazer presente o indiciado, uma vez que estarão interligados,
simultaneamente, para a realização do ato processual supracitado. Podendo o Advogado escolher em comparecer a qualquer um dos locais
acima apontados .  Dado e passado nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos quatro (04) dias do mês de janeiro do ano
de 2019. E para constar, eu, Maria Helena Vasconcelos Advíncula, Técnica Judiciária, digitei o presente edital.
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PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA

Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância

e Presidente da Comissão Processante
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 78/2019

(SEI nº 00000274-96.2019.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes por meio do Ato nº 3127/2018, no DJe do dia 07/11/2018;

Considerando  o contido no Ofício ADM nº 147/2018, de 16/11/2018, da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE :

Art.1º.  DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 3127/2018, publicado no DJE do dia 07/11/2018, para a Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, o servidor  GUILHERME PEREIRA ,  Matrícula nº    183789-3 ,

Art.2º.  DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 3127/2018, publicado no DJE do dia 07/11/2018, para a Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, o servidor  JÓRIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA FILHO ,  Matrícula
nº    184525-0 , para atuar no referido grupo de trabalho durante o período de 15/01/2019 a 28/02/2019.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº 79/2019

(SEI nº 00000395-60.2019.8.17.8017 )

Ementa:   Desliga servidor da composição do Grupo Especial de Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas
Precatórias no Processo Judicial Eletrônico.

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,   no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO   a expedição do Ato nº 2705/2018, de 19/09/2018, republicado no DJe do dia 21/09/2018 que instituiu o Grupo Especial de
Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo Judicial Eletrônico;

CONSIDERANDO   a solicitação encaminhada, por meio do SEI epigrafado, pela magistrada Coordenadora do Grupo Especial de Trabalho,
vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo Judicial Eletrônico, datada do dia 04/01/2019;

RESOLVE :

Art. 1º.   DESLIGAR  o servidor  Saulo Cardoso de Azevedo Melo , matrícula nº 186.995-7,  a partir de 02/01/2019 , do Grupo Especial de
Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo Judicial Eletrônico.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

 

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

ATO Nº 80 /2019

(SEI nº 00000401-51.2019.8.17.8017)

Ementa:  Dispensa servidor integrante do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 28/2016 - DG, republicada no DJe do dia 16/11/2016,
para atuar na Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital e dá outras providências.
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O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a edição da Portaria nº 18/2017 – DG, que prorrogou o Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 28/2016 – DG;

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI nº 0312120 - Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, de 04/01/2019,
da lavra da Juíza de Direito Coordenadora do Grupo de Trabalho da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital;

RESOLVE :

Art. 1º. Dispensar  o servidor  José Murilo de Oliveira Neto , matrícula nº 183.784-2,  apenas  no período de  02/01/2019 a 31/01/2019 , para
fim de substituição de chefe de secretaria da Vara de origem.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
07.01.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº 00000019-42.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr.   Marcos Antônio Nery de Azevedo –    ref. pagamento pro rata
tempore:     “Defiro os pedidos de pagamentos   pro rata tempore   formulado pelo Exmo. Dr.   Marcos Antônio Nery de Azevedo  , referente à
acumulação junto ao 16º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Recife, no período de   17 a 21/12/2018  , totalizando
05 dias  , em razão da compensação de plantão da Exma. Juíza Maria Betânia Beltrão Gondim, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de
Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme o
Ato Nº 1037/18-SEJU, publicado no DJe de 31.07.18 e Certidão acostada.”

E-mail (Processo SEI nº 00038474-10.2018.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Valdelício Francisco da Silva  – ref. pagamento pro rata tempore: “Ante
a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore” formulado pelo Exmo. Dr. Valdelício Francisco
da Silva, referente ao no período de 16 a 21 de outubro de 2018 e de 01 a 14 de novembro de 2018, por ter respondido pela Comarca de São
Joaquim do Monte, em razão das férias do titular, Exmo. Dr. Altamir Cléreb de Vasconcelos Santos, atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00040244-71.2018.8.17.8017) –  Exma. Dra. Angélica Chamon Layoun  – ref. pagamento pro rata tempore:
“Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore” formulado pela Exma. Dra. Angélica
Chamon Layoun, por ter respondido pela Vara Criminal da Comarca de Araripina, no período de 05 a 13 de dezembro de 2018, em virtude da
vacância desta e férias do 1º Substituto legal, Exmo. Dr. Neider Moreira Reis Júnior, bem como por ter respondido pela 1ª Vara da Comarca de
Araripina, no mesmo período , em virtude das férias do titular, Exmo. Dr. Neider Moreira Reis Júnior, atentando-se para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00041167-93.2018.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Leon Elias Nogueira Barbosa  – ref. pagamento pro rata tempore:
“Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr. Leon Elias
Nogueira Barbosa, referente ao exercício junto à 2ª Vara Cível da Comarca de Pesqueira, no período de 03 à 23 de dezembro de 2018, como 1º
Substituto Automático, em virtude das férias da titular, Exma. Dra. Isabella Ferraz Barros de Albuquerque, atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00041180-25.2018.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Gustavo Silva Hora  – ref. pagamento pro rata tempore: “Ante a
informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr. Gustavo Silva Hora,
referente ao exercício junto  1ª Vara da Comarca de Petrolândia, no período de 05 a 12.11.2018,   como 2º Substituto Automático, face férias
do titular – Exmo. Dr. Altino Conceição da Silva- e vacância do 1º Substituto Automático, bem como por ter acumulado a     Vara única
da Comarca de Inajá , no período de   17 a 20/12/2018  ,  como 1º Substituto  Automático, em virtude das férias da titular, Exma. Dra. Vivian
Maia Canen. Observe o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00038754-75.2018.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Eugênio Jacinto Oliveira Filho  – ref. pagamento de diferença de
entrância: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de diferença de entrância, referente ao mês de dezembro/18, formulado
pelo Exmo. Dr. Eugênio Jacinto Oliveira Filho, Juiz Direito, titular da Comarca de Ipubi, (1ª entrância), referente ao exercício cumulativo junto à
Vara Criminal da Comarca de Araripina (2ª Entrância), observando o limite legal.”

Recife, 07 de janeiro de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA S DO DIA 07 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº28/19 - lotar ELAINE ADRIANA DO NASCIMENTO, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1874969, na 5ª Vara Cível da Comarca do Cabo
de Santo Agostinho.

Nº29/19 - lotar GILLIANA GOUVEIA MORAIS, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1850857, na 1ª Vara da Infancia e Juventude da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 07 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº30/19 - lotar JOAO PAULO NERY DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1871625, na Corregedoria Geral da Justiça.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 07 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº31/19 – retificar a Portaria nº1379/18, de 19/12/2018, publicada no DJe de 20/12/2018, referente ao servidor Rodrigo José Cavalcanti Souza
da Silva, matrícula 1869450, para onde se lê: a partir de 02/01/2019, leia-se: a partir de 03/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 07 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº32/19 – lotar CRISTIANO DA FONTE NEVES, servidor à disposição, matrícula 1877178, na Central de Agilização Processual da Capital, a
partir de 04/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº    00027652-44.2018.8.17.8017

Interessado  : EDSON ALBERTO DE SOUZA

Assunto:   pedido de reconsideração

DESPACHO
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Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado, nestes autos, pela Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para indeferir o Pedido de Reconsideração, tendo em vista o Laudo nº 100/2018, emitido pela Junta Médica Oficial deste
Tribunal de Justiça, que NÃO reconheceu a existência de doença especificada na Lei nº 7.713/88, alterada pela Lei nº 9.250/95, artigo 30, § 1º c/
c artigo 1º da Lei nº 11.052/04; e na Lei Complementar nº 28/00, art. 34, § 5º c/c Lei Complementar nº 79/05 e Portaria nº 37/09, art. 4º, inciso V.

Recife, 02 de janeiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 36760/2018 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE ADRIANO DE MEDEIROS
FERREIRA, matrícula 1828134, lotado no(a) 7ª V CRIM CAPITAL no período de 12/11/2018 a 01/12/2018.

EDITAL Nº 01/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 18/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;
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c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone: (81)
3181.0132 – 3181.0133

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 17ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________
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Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 17ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 02/2019 - SGP
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EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 16/01/19 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara
Única da Comarca de Alagoinha, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, considerada a proporcionalidade entre a distribuição
da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante
lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada
no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade
das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;
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b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 8:00 às 17:00h);

d) Local: Fórum José Vital Bezerra Galindo – Av. Gonçalo Antunes, s/n – Centro – Alagoinha – PE – CEP:55.260-000  - Telefone: (87) 3839-1157;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II
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ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALAGOINHA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 03/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , possam manifestar opção para lotação na Comarca de Poção.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02  a  16/01/2019 , os servidores efetivos ativos, ocupantes do cargo de Oficial de Justiça,
lotados em todo Estado de Pernambuco, possam manifestar opção pela lotação na Comarca de Poção,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:
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a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Poção, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado, inclusive nas hipóteses de optante lotado em
Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no
DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Poção, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  ( uma );

c)  Local de atuação : Fórum Aluizio de Melo Xavier – Rua Frei Bernardo Schneider – Bairro Alto da Bela Vista – CEP: 55240-000  – Poção
– PE - Telefone: (87) 3834-1915; 3834-1912.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 04/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  03  a  25/01/2019 , os servidores efetivos ativos do cargo de Oficial de Justiça, lotados em
todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Central de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista,  desde que tenham a
anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado
no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência  profissional no TJPE; (9) anuência
do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:
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O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três)

c)  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins  –  Av. Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-460   –  Paulista – PE - Telefone:
(081)3181-9012/31819027.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO  NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________
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Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA  CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 05/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  04 a 18/01/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),  com
formação em direito , poderão manifestar opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que
tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao13@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00h às 15:00h ou das 12:00h às 18:00h, conforme o melhor interesse e
conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Telefone (087) – 3764-9107 – Garanhuns – PE ;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.
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Recife, 03 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.
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NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ATO Nº 81/2019

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CONCILIADOR, SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE
SALGUEIRO (CEJUSC– SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 07 A 28 DE JANEIRO DE 2019 , DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO
AO  PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR , SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO.  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 92/2018-SGP, PUBLICADO
NO DJE EDIÇÃO 232, DE 19/12/18 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 07 de janeiro de 2019.

7

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:
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5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 87/2018 – SGP, relativo à abertura de inscrições para que servidores efetivos do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco manifestem opção pela lotação na Gerência de Dados Funcionais e Financeiros da Diretoria de Gestão Funcional - DGF,
publicado no Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 217/18, no dia 28 de novembro de 2018;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;
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Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Atividades:  Agente de Proteção voluntário (a) credenciado (a)

Assunto:   Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Defiro o pedido do (a) requerente relacionado (a) no quadro abaixo ,  considerando o disposto no art. 29, inciso III da Resolução 360/2013 deste
Tribunal, a partir da data informada no quadro. Publique-se e arquive-se.

NOME ATIVIDADE DATA
RISOMAR PATRÍCIA GOMES DA SILVA AGENTE DE PROTEÇÃO 12/12/2018

Recife, 07de janeiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA
LIMA,  no uso das suas atribuições resolve: Tornar pública a relação dos Voluntários em atividade deste Poder, com suas
respectivas unidades de atuação.

QUADRO DOS ESTUDANTES VOLUNTÁRIOS DAS COMARCAS DA CAPITAL E DO INTERIOR
NOME DATA DE ADESÃO

AO SERVIÇO
VOLUNTÁRIO

UNIDADE DE ATUAÇÃO

YOSHIE HIGASHIKAWAUCHI HIGA 12/11/2018 9º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Capital

dilton arlindo dos santos junior 30/10/2018 3ª vara cível de paulista
marília gabriely dias de barros 22/10/2018 2ª vara cível de paulista
laise de oliveira vasconcelos fernandes 14/11/2018 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania de Olinda
Luana da Silva Ramos 08/10/2018 Vara Única de Itamaracá
CÁSSIA GABRIELA GOMES RIBEIRO 14/11/2018 1ª Vara Criminal de Jaboatão dos

Guararapes
Jéssica dos Santos Cavalcante 14/11/2018
FELIPE JOSÉ GOMES DA PAZ 26/11/2018 3ª Vara de Sucessões e Registros Públicos

da Capital
AMANDA CRESPO PESSANHA 26/11/2018 4ª Vara Criminal da Capital
DANIELA GABRIELA DUARTE RODRIGUES 26/11/2018
DILTON ARLINDO DOS SANTOS JÚNIOR 30/10/2018 3ª Vara Civel de Paulista
DRIELE CATERINE LIMA NOVAES 26/11/2018 1ª Vara de Família e Registro Civil da Capital
FÁBIO EVANGELISTA RODRIGUES 07/11/2018 Vara Única de Santa Maria da Boa Vista
ANA CAROLINA GALDINO NASCIMENTO 26/11/2018 11ª Vara Criminal da Capital
ANDRÉA BENÉ FLORÊNCIO PINHEIRO 31/10/2018 Vara de Violência Doméstica Familiar

Contra a Mulher de Olinda
ISABELA ANGÉLICA FARIAS DOS SANTOS 13/11/2018 Vara Única de Pombos
KEILA ISABELE TRAJANO DAMASCENA 26/11/2018 2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital
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LAISE DE OLIVEIRA VASCONCELOS FERDANDES 14/11/2018 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania de Olinda

LARISSA RAMOS DOS SANTOS 26/11/2018 14ª Vara Cível da Capital Seção - B
LÉO PASSOS CARVALHO 03/12/2018 31ª Vara Cível da Capital SEÇÃO - A
MARIA DO CARMO PORTELA ALCANTARA 21/11/2018 10º Juizado Especial Cível e das Relações

de Consumo da Capital
MARTA LELEU VITAL DOS SANTOS 21/11/2018

MARIA LAURA DE SOUSA SILVA 12/11/2018 Vara Única de Glória do Goitá
MICHELLE KAROLINE DE QUEIROZ SILVA 30/11/2018 4ª Vara do Tribunal do Júri
VICTOR FERNANDES DE ALMEIDA SILVA 29/11/2018
RACHEL RIBEIRO FRANÇA 06/12/2018 Vara Regional da Infância e Juventude de

Petrolina
RENATA RODRIGUES BRAGA 27/11/2018 28ª Vara Cível da Capital SEÇÃO - A
VICTÓRIA SULLAMYTA ELOY SILVA 25/09/2018 Vara Única de Barreiros
WALTER DE MACEDO RODRIGUES 29/11/2018 Gabinete do DESEMBARGADOR Alberto

Nogueira Virgínio
YOHANNA RENATA LEANDRO DO NASCIMENTO 26/11/2018 6ª Vara de Família da Capital
Tayná Nogueira Torres 18/12/2018 Vara Criminal de Salgueiro
Valéria Tassy Oliveira Ramos 18/12/2018
Kamila Lima Teixeira 18/12/2018 Polo de Audiência de Custódia de Salgueiro
Amanda Vitória dos Santos Sousa Anjos 18/12/2018
Nayara de Medeiros Alves 18/12/2018 Vara Criminal de Limoeiro
Júlia Stéfani da Silva Freire 18/12/2018 Diretoria do Fórum de Salgueiro
Alan Anderson Dionisio Benicio 18/12/2018

Recife, 07 de janeiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Diretoria de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00028753-74.2017.8.17.8017

Interessado: RODRIGO CEZAR DINIZ LYRA

Assunto: anotação de tempo de serviço

DESPACHO

O requerente, Rodrigo Cezar Diniz Lyra  ,    Oficial de Justiça - OPJ, Matrícula nº   184.451-2, requer anotação de tempo de serviço público
prestado ao Estado de Pernambuco / Corpo de Bombeiro Militar, conforme certidão, que acostou a este Processo Administrativo, mormente
serviço outrora prestado.

A Consultoria Jurídica, através de Parecer, opinou pelo deferimento do pedido, considerando a certidão anexada, onde comprova que o tempo
prestado deva ser anotado para efeito de aposentadoria e disponibilidade.

Forte nisso, com fundamento no art. 40, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/90, bem como
no Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO o pedido, devendo ser anotado o tempo de serviço prestado ao Estado de Pernambuco / Corpo de
Bombeiro Militar, no período de 24.05.2004 a 26.04.2007, no total de 1.068 (um mil e sessenta e oito) dias, que corresponde a 02 (dois) anos,
11 (onze) meses e 08 (oito) dias, para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade.

Recife, 04 de janeiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00033212-46.2018.8.17.8017

Requerente:   FELIPE MAGNO MEDEIROS COSTA E SILVA

Assunto:   anotação de tempo de serviço e progressão

DESPACHO
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Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pleito, nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 04 de janeiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00038486-89.2018.8.17.8017

Requerente:   MARIA ALICE LIMA LAFAIETE COELHO

Assunto:   anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pleito, nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 04 de janeiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve publicar:

SEI nº 00039630-22.2018.8.17.8017 – a dispensa dos dias 03, 04, 05, 08, 26 e 29/10/2018, ao servidor EMANUEL ELIEL DE HOLANDA,
matrícula nº 186378-9, tendo em vista a convocação para atuar nas Eleições Gerais de 2018 como AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS-
APOIO LOGÍSTICO, conforme documentação apresentada e anuência do gestor.

SEI nº 00000159-26.2019.8.17.8017 - o gozo de férias, referentes ao exercício 2018, da servidora ELIANE MARIA CAMPOS DE LEMOS, matrícula
nº 175814-4, nos períodos de 13 a 22/02/2019, 22 a 31/05/2019 e 15 a 24/07/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI nº 00040322-51.2018.8.17.8017 - a alteração das férias, referentes ao exercício 2016, da servidora TATIANE GOMES RODRIGUES DE
SIQUEIRA, matrícula nº 187355-5, previstas para o período de 18/03/2019 a 16/04/2019, a serem gozadas no período de 11/03/2019 a 09/04/2019.

SEI nº 00040758-76.2018.8.17.8017 - a suspensão das férias da servidora ANDRÉA KARLA GOMES DO NASCIMENTO, matrícula nº 187252-4,
agendadas no período 10/12/2018 a 08/01/2019, com retorno ao trabalho no dia 21/12/2018, restando o saldo de 19 (dezenove) dias a ser gozado
no período de 02 a 20/01/2019.

SEI nº 00000024-83.2019.8.17.8017 - o gozo de folga por licença eleitoral no dia 07/01/2019 da servidora TATIANNE GOMES RODRIGUES DE
SIQUEIRA, matrícula nº 187355-5.

SEI nº 00000312-39.2019.8.17.8017 - o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12 dias, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019 a 13/01/2019
do(a) servidor(a): BIANCA BATISTA DA ROSA, matrícula 181792-2, cedido (a) ao Governo do Estado, referente ao exercício de 2018, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 (DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 3611 DE 20/12/2018 (DJE
21/12/2018).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 36593/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do Art.
170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): LUIZ FERNANDO BRAGA FREIRE, matrícula 1870807,
lotado(a) no(a) JABOATAO/6ª V CIV no período de 24/11/2018 a 01/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37519/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 30/11/2018, mediante anuência do gestor,
nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): DANILLA MYRELE DO NASCIMENTO LINS,
matrícula 1860666, lotado no(a) CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE.

Requerimento SGP Digital n. 36418/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO, considerando
as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE
18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA
UCHOA BERTAO QUINTELLA, matrícula 1595733, lotado no(a) GRAVATA/V CRIM no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019,07/01/2019
e 08/01/2019, resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/10/2018,18/02/2018,04/11/2017,27/08/2017,20/05/2017.

Requerimento SGP Digital n. 38944/2018 – Acolho a cota da unidade para indeferir o pleito da requerente NATALIA DE MORAIS COUTO,
matrícula 1813684, lotado no(a) CARUARU/JUIZADO CIV REL CONSU, tendo em vista que o gestor não está de acordo com o pedido, alegando
que a servidora está em gozo de licença da mesma natureza de 19.11.2018 a 01.02.2019 e que a unidade jurisdicional carece de servidores.

Requerimento SGP Digital n. 36878/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO, considerando
as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009
com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): BRUNO JORGE DOS SANTOS,
matrícula 1828649, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND no(s) dia(s) 04/12/2018,05/12/2018 e 06/12/2018, resultando em 3 dias, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)07/05/2016,11/09/2016,29/12/2016.
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PRESIDÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 38, XI, DA RESOLUÇÃO Nº 84, DE 24/01/1996 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE),

CONSIDERANDO  a previsão do art. 41 da Constituição Federal, relativa à estabilidade dos servidores nomeados para cargos de provimento
efetivo em virtude de concurso público, após três anos de efetivo exercício;

CONSIDERANDO  a proposição da Comissão de Apuração de Desempenho constituída nos termos de art. 4º da Resolução nº 243/2008-TJPE,
e  com fundamento no art. 5º, “a”, do mesmo instrumento de regência,

RESOLVE:

Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório constante nos Processos Administrativos abaixo relacionados,
declarando, em consequência, a estabilidade dos servidores elencados:

ATO Nº 82/2019-SGP

Processo Administrativo nº 01/2019-GGD/SGP

MATRÍCULA NOME MÉDIA
FINAL

CARGO LOTAÇÃO

1.873.830 ADA LUCIA RIBEIRO DA ROCHA 9,86 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

8ª V FAM REG
CIVIL CAPITAL

1.874.004 ANDRESSA WANESSA ALMEIDA MAIA 9,85 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

STA C
CAPIBARIBE/1ª CIV

1.873.083 BRUMA AZZIDE ACARVALHO J DE
VASCONCELOS

10,00 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

DIRETORIA CIVEL
DO 1º GRAU

1.873.911 BRUNO ALVES DO NASCIMENTO SILVA 9,65 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

STA C CAPIBARIBE/
V FAZ PUB

1.873.873 CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 9,97 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

DIRETORIA CIVEL
DO 1º GRAU

1.874.020 CRISTIANA MARQUES DOS REIS
GUIMARÃES

9,92 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

GAB DES
EVANDRO M MELO

1.873.881 DEDIVALDO JOSE ALVES DA SILVA
FILHO

9,96 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

BELO JARDIM/
V CRIM

1.873.920 DEMETRIUS PINTO DE LACERDA 9,80 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

CAMARAGIBE/1ª
V CIV

1.873.601 ELLIS BEZERRA DE MENDONÇA
OLIVEIRA

10,00 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

GAB DES
FRANCISCO
SERTORIO

1.867.390 FABIO GUILHERME BARROS FONSECA 9,71 OFICIAL DE
JUSTIÇA/OPJ

BUIQUE/VU

1.873.741 GEORGE CORDEIRO MONTENEGRO 9,78 OFICIAL DE
JUSTIÇA/OPJ

SERTANIA/1ª V

1.873.962 GUILHERME SILVA LINS 9,56 ANALISTA
JUDICIARIO-

APJ/CONTADOR

UNIDADE APUR REC
TAX CUST EMOL

1.873.890 ITALO DE LIMA CAMELO MORAIS 9,93 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

INAJA/VU

1.823.515 JOSENALDO PEREIRA SILVA 9,99 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

PETROLINA/1º
JUIZADO CIV
CONSUMIO
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1.847.732 JORGE HENRIQUE DOS SANTOS LIRA 9,86 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO ADM-
APJ

CAPOEIRAS/VU

1.873.695 JAKELINE DA SILVA MONTEBELO DE
FREITAS

8,62 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

AGUAS BELAS/VU

1.873.857 JOSE RUI TAVARES DE MELO FILHO 9,89 OFICIAL DE
JUSTIÇA/OPJ

SÃO LOURENÇO/
CEMANDO

1.874.071 LUCIANA MARIA LIRA CADETE DE
SOUSA

9,87 ANALISTA
JUDICIARIO-

APJ/PSICOLOGO

BELO JARDIM/2ª
V CIVEL

1.873.458 MARINA DE LIMA TOFFOLI 10,00 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

GAB DES CARLOS
FREDERICO
GONÇALVES

1.873.520 MARCELO FERNANDES LEAL OLIVEIRA 9,94 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

IPOJUCA/V CRIM

1.873.806 MARIA SUELI REIS BARBOZA 9,98 OFICIAL DE
JUSTIÇA/OPJ

NUCLEO DE
CONTROLE DE

MANDADOS
1.873.989 MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM

MENEZES
10,00 TECNICO

JUDICIARIO/TPJ
DIRETORIA CIVEL

DO 1º GRAU
1.874.438 MARIA DE FATIMA SAMPAIO LEITE 9,98 ANALISTA

JUDICIARIO/
FUNÇÃO JUD-

APJ

CEJUSC/
CAPITAL

1.812.726 NERLUCY GOMES DOS SANTOS 10,00 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

OLINDA/ JUIZADO
ESP CRIMINAL

1.873.717 PAULA GISELLY DE MEDEIROS SILVA 9,95 TECNICO
JUDICIARIO/TP

GAB DES FABIO
EUGENIO DANTAS

1.873.865 RICARDO DOS SANTOS PACHECO 9,93 OFICIAL DE
JUSTIÇA/OPJ

SÃO LOURENÇO/
CEMANDO

1.873.822 SHIRLEY ROSANE DA SILVA LYRA 9,93 OFICIAL DE
JUSTIÇA/OPJ

BELO JARDIM/
V CRIM

1.860.917 TAYANNE DE ANDRADE MENEZES 9,97 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

PETROLINA/
JUIZADO ESP

CRIMINAL

1.873.997 TARSIANO MORAIS DE OLIVEIRA 9,83 TECNICO
JUDICIARIO/TP

BREJO DA MADRE
DE DEUS/DIST

1.873.970 UASHINGTON BARROS DOS SANTOS 9,83 TECNICO
JUDICIARIO/TP

AFRANIO/VU

Recife, 08 de janeiro de 2019.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

AT O  DO DIA  08  DE  JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 83/19-SGP – exonerar, a pedido, DOUGLAS ARTUR VIEIRA CARDOSO, matrícula 186601-0, do cargo, efetivo, de Analista Judiciário/Função
Judiciária, Referência APJ, a partir de 02.01.2019, vinculado (a) ao Polo 04/Mata Sul I.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente
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ATO DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 84/19-SGP – exonerar, a pedido, RICARDO JORGE DE MELO ALBUQUERQUE FILHO, matrícula 178484-6, do cargo, em comissão, de
Chefe de Gabinete, Símbolo PJC-IV, do Gabinete do Desembargador Carlos Moraes, a partir de 02.01.2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO Nº 85/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de São Vicente Férrer, feita por meio do SEI de nº
00040112-75.2018.8.17.8017, relativa à prorrogação dos efeitos do Ato de nº 3094/2018-SGP, de 1º/11/2018, publicado no DJE do dia 05/11/2018,
relativo à designação do Oficial de Justiça  JORGE LUIZ DE CARVALHO DANTAS ,

RESOLVE :

Prorrogar os efeitos do Ato de nº 3094/2018-SGP, de 1º/11/2018, publicado no DJE do dia 05/11/2018, até o dia 21/01/2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de janeiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 86/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Jurema, feita por meio do processo SEI de nº
00040336-30.2018.8.17.8017, relativa à designação de Oficial de Justiça para atuar no cumprimento dos mandados atinentes aos diversos
processos que tramitam na aludida Vara, em virtude do afastamento por férias do único Oficial de Justiça que lá atua,

RESOLVE :

Art. 1º. Designar o Oficial de Justiça/OPJ  WENDEL ALBUQUERQUE DE GUSMÃO SOARES , matrícula nº 183.016-3, para, no período de
07/01/2019 a 31/01/2019, ter o exercício de suas atribuições, em caráter excepcional, na Vara Única da Comarca de Jurema, com o objetivo de
cumprir mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo dois (2) dias da semana na Comarca de Jurema e três (3) dias
da semana na Vara Única da Comarca de Canhotinho.

Art. 2º. Nos dias de exercício na Vara Única da Comarca de Jurema, o Oficial de Justiça supracitado será dispensado de receber diligências
da Comarca de Canhotinho.

Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da Vara Única da Comarca de Jurema, deverão ser consignados ao Oficial de Justiça
supracitado, devendo serem feitos os registros legais necessários.
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Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 08 e janeiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº104 DE 08 JANEIRO DE 2019.

(SEI 00000545-29.2019.8.17.8017)

Considerando a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando o Ofício nº 2019.0618.002, enviado através do sistema SEI, oriundo da 11ª Vara Civel da Capital, solicitando suspensão do
regime de teletrabalho, em período específico, para a servidora MARCELLA TEIXEIRA DE C G VASCONCELLOS, TECNICO JUD/TPJ, matrícula
186918-3,

RESOLVE:

Art. 1º. SUSPENDER o regime de teletrabalho parcial da servidora MARCELLA TEIXEIRA DE C G VASCONCELLOS, TECNICO JUD/TPJ,
matrícula 186918-3, apenas no período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 08 de janeiro de 2019.

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo.

Presidente

ATO Nº 3649 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

(SEI nº 00040633-21.2018.8.17.8017)

Considerando a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando os termos do Ofício SEI 59/2018, datado de 18/12/2018, oriundo do(a) 12º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo,
relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor(es) no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação do 12º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo, no regime de teletrabalho
parcial, para o(s) servidor(es) relacionado(s) no Anexo Único.

Art. 2º. ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

 

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo
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Presidente.

 

ANEXO ÚNICO

 

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

RENATA KAORI HATORI – 181335-8 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 03 (TRES) DIAS POR SEMANA – A PARTIR DE 01/02/2019.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 2/2019 DE 03/01/2019)

ATO Nº 3650 DE 21 DEZEMBRO DE 2018.

(SEI 00040708-54.2018.8.17.8017)

Considerando a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando o Ofício nº 2018.0588.002241, enviado através do sistema SEI, oriundo da Segunda Vara de Família e Registro Civil da
Comarca de Petrolina, solicitando regime exclusivamente presencial para servidora da referida vara, em período específico, em virtude de licença
maternidade de outras servidoras,

RESOLVE:

Art. 1º. SUSPENDER o regime de teletrabalho parcial da servidora LIZA KIKUTE, ANALISTA JUD/APJ, matrícula 185692-8, no período de
02/01/2019 a 31/10/2019.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo.

Presidente

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE 2/2019 DE 03/01/2019)

ATO DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2019.

SEI n.º 0000195-69.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 105/2019 - SGP –  Renovar a cessão do servidor deste Tribunal de Justiça  PÉRICLES BARBOSA DE FRANÇA , Técnico Judiciário - TPJ,
Padrão 05, matrícula n.º 179.560-0 , ao  Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte ,  com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento
,  nos termos do convênio nº 186/2010,  correspondente ao período de 01.01.2019 a 31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de
Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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Nº 024/19 – SEJU – Designar o  Exmo.  Dr. Saulo Sebastião de Oliveira Freire, Juiz de Direito do 8º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 170.309-9 , para responder, cumulativamente, pelo 24º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Capital, nos dias 10 e 11 de janeiro de 2019, em virtude de compensação das prontidões judiciárias da  Exma. Dra. Patrícia
Rodrigues Ramos Galvão ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

Nº025/19 – SEJU – Designar a  Exma.  Dra. Andréa Epaminondas Tenório de Brito, Juíza de Direito da 12ª Vara de Família e Registro Civil
da Comarca da Capital, Matrícula nº 158.545-2 , para responder, cumulativamente, pela 11ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da
Capital, nos dias 10 e 11 de janeiro de 2019, em virtude de compensação das prontidões judiciárias da  Exma. Dra. Patrícia Rodrigues Ramos
Galvão ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2019 .

SEI Nº 00040979-84.2018.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 106/2019 - SGP -  RENOVAR  a cessão do servidor deste Tribunal de Justiça de Pernambuco,  JOÃO CLÁUDIO DA COSTA AGUIAR , Técnico
Judiciário, matrícula n.º 182.110-5, ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte , cedido mediante permuta com a servidora  LUCIANA
CABRAL SANTOS CAVALCANTE ROSAS , Oficial de Justiça, matrícula nº 57.229-6, ambos com ônus para seus respectivos órgãos de origem
,  correspondente ao período de 01.01.2019 a 31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo
Senhor Presidente do Tribunal  de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte,  do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2019

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº107/2019 - SGP  – Renovar a cessão do servidor deste Poder,  EDUARDO ANDRE ALEIXO DA SILVA,  Técnico Judiciário, matrícula nº
185.852-1 ,  ao Município de Palmares,  com ônus para este Poder , correspondente ao período de 01.01.2019 até 31.12.2019.  Determino que
a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do  Município de Palmares  do teor deste Ato.

DES .  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 108/2019 - SGP –  Renovar a cessão da servidora deste Tribunal de Justiça,  FRANCISCA SIMERES GOMES LEOCÁDIO FIGUEIREDO
SILVA ,  Técnico Judiciário, Matrícula n.º 175803-9 , Município de Parnamirim-PE, com ônus para este Poder, correspondente ao período de
01.01.2019 a 31.12.2019 .  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do município de
Parnamirim do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente
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ATO DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2019

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

N.º 109/2019 - SGP – Retificar  o Ato nº 3547/2018-SGP, publicado em 18/12/2018, referente a exclusão da servidora  MARCIA GALVÃO
TAVARES DE MELO,  matrícula n.º 160.276-4,  observando que onde se lê: ” colocada à disposição deste Poder, pelo Governo do Estado/

Secretaria de Saúde ”, leia-se: “ colocada à disposição deste Poder, pelo Governo do Estado/IRH ”. Determino que a Secretaria de Gestão de
Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Pernambuco, do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 02 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 001/19 - SEJU - Designar a  Exma. Dra. Maria Rosa Vieira Santos, Juíza de Direito do 5º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 170.302-1 , para responder, cumulativamente, pelos 3º e 4º Juizados Especiais Cíveis e das
Relações de Consumo da mesma Comarca,  no dia  07 de janeiro de 2019 ,  em virtude de compensação de plantão judiciário do  Exmo.  Dr.
Sérgio José Vieira Lopes , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe de 03/01/2019)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 026/19 – SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Marcos Antônio Tenório, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pesqueira, Matrícula nº
187.017-3 , para responder, cumulativamente, pela Coordenadoria do Polo de Audiência de Custódia – 07 – Sede de Pesqueira,  nos dias 10, 11,
21, 22 e 23 de janeiro de 2019 ,  em virtude de compensação de plantão judiciário da  Exma. Dra. Dra. Isabella Ferraz Barros de Albuquerque,
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Pesqueira ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 029/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. João Ismael do Nascimento Filho, Juiz de Direito do 17º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.292-8 , para responder, cumulativamente, pelo 15º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Capital, nos dias 14, 15 e 16 de janeiro de 2019, em virtude de compensação da prontidão judiciária da  Exma.  Dra.  Luciana
Ferreira de Araújo Magalhães ,  nos termos da Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.
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DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO N° 28, DE 08 DE JANEIRO DE 2019.

Determina a instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC da Comarca de Araripina.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando o disposto no art. 3º, III da Lei Complementar nº 353, de 23 de março de 2017 que cria, no âmbito da organização judiciária do
Estado de Pernambuco, o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC da Comarca de Araripina;

Considerando os termos do art. 75-A, §3º, da Lei Complementar nº 100/2007 (Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco), que
dispõe sobre a competência do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC;

CONSIDERANDO que, na referida jurisdição, estão preenchidas as condições materiais para a instalação da referida unidade jurisdicional, como
instalações físicas, móveis e equipamentos;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o dia 17 de janeiro de 2019, quinta-feira, às 11 horas, para instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
– CEJUSC da Comarca de Araripina.

Art. 2º Designar a Dra Angélica Chamon Layoun, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Araripina Diretora do Fórum, para presidir os
trabalhos de instalação e responder pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC da mencionada Comarca, sem prejuízo
de suas funções jurisdicionais, nos termos dos parágrafos 4º e 8º, do artigo 75-A, da Lei Complementar nº 100/2007 (Código de Organização
Judiciária do Estado de Pernambuco).

Art. 3º A partir da inauguração do CEJUSC, o juiz coordenador dessa unidade passará a responder por todas as Câmaras Privadas de Conciliação
e Mediação instaladas na comarca.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de janeiro de 2019.

Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 21/19-SEJU, DE 04 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO os termos do Adendo nº 001/2018 ao Parecer (Nota Técnica), publicado no DJe de 20/12/2018, que limita em duas verbas
por exercício cumulativo no Polo de Audiência de Custódia 16 – com sede em Ouricuri;

RESOLVE :
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I - Designar o Exmo. Dr.  Carlos Eduardo das Neves Mathias , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ouricuri, Matrícula nº 180.599-1 , para
integrar o Polo de Audiência de Custódia – 16, com sede na Comarca de Ouricuri, juntamente com o Exmo. Dr. Neider Moreira Reis Júnior, Juiz
Coordenador, no período de 01.02 a 30.06.19, com percepção de verba indenizatória pelo exercício cumulativo;

II – Publique-se e cumpra-se.

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção nos Diários da Justiça eletrônico dos dias 07 e 08.01.2019)

ATO N° 27, DE 08 DE JANEIRO DE 2019.

Determina a instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC da Comarca de Serra Talhada.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando o disposto no art. 3º, III da Lei Complementar nº 353, de 23 de março de 2017 que cria, no âmbito da organização judiciária do
Estado de Pernambuco, o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC da Comarca de Serra Talhada;

Considerando os termos do art. 75-A, §3º, da Lei Complementar nº 100/2007 (Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco), que
dispõe sobre a competência do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC;

CONSIDERANDO que, na referida jurisdição, estão preenchidas as condições materiais para a instalação da referida unidade jurisdicional, como
instalações físicas, móveis e equipamentos;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o dia 18 de janeiro de 2019, sexta-feira, às 10 horas, para instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
– CEJUSC da Comarca de Serra Talhada.

Art. 2º Designar o Dr Diógenes Portela Saboia Soares Torres, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada, para presidir os
trabalhos de instalação e responder pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC da mencionada Comarca, sem prejuízo
de suas funções jurisdicionais, nos termos dos parágrafos 4º e 8º, do artigo 75-A, da Lei Complementar nº 100/2007 (Código de Organização
Judiciária do Estado de Pernambuco).

Art. 3º A partir da inauguração do CEJUSC, o juiz coordenador dessa unidade passará a responder por todas as Câmaras Privadas de Conciliação
e Mediação instaladas na comarca.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de janeiro de 2019.

Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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a) A renúncia ocorrida na audiência de reescolha será considerada irretratável e irrevogável? A ausência de ratificação da serventia escolhida na
audiência de reescolha tem o condão de desfazer a renúncia manifestada com base no art. 5º do edital da reescolha (Edital TJPE 8/2018)[1]?

b) Como o Tribunal deverá proceder perante os casos em que um candidato ratificou sua escolha, mas o atual delegatário da serventia não
confirmou sua opção (problemática descrita no   anexo 3  )? A outorga poderá ser conferida ao candidato que ratificou a serventia renunciada
por outro, restando o antigo delegatário sem serventia e sujeito à decisão final do CNJ (problemática descrita no   anexo 3  )?

Registre-se que, além dos 28 candidatos previamente citados, outros dois,   João Victor de Almeida Cavalcanti   e     Mariane Paes Gonçalves

de Souza  , ainda que não convocados, apresentaram requerimentos, solicitando a anulação da Audiência Pública de Reescolha de Serventias
Extrajudiciais no Estado de Pernambuco, realizada no dia 11/10/2018, pugnando pela designação de uma nova audiência.

Alternativamente, afirmam sentirem-se prejudicados e deixaram consignada a intenção de se beneficiar de eventual medida que venha a
determinar o refazimento da audiência de reescolha a partir da serventia escolhida pelo Sr. Bruno Nogueira Ferraz.

Ressalte-se, ademais, que a candidata   Raissa da Fonte Dias Beltrão   não apresentou manifestação perante esta Corte de Justiça no prazo
assinalado.

Por pertinente, segue a   lista completa dos candidatos convocados que    não    se manifestaram    perante o TJPE  : Claudio Eduardo
Martins Gomes, Barbara Tailise Schwiderke, Cleber Leandro Lucena, Rosalina Araujo Rodrigues dos Santos, Mariano Jose Bezerra Filho, Rafael
Machado da Silva, Camila Coutinho Ribeiro, Naiana Luiza Lourenço de Souza e Lira, Raissa da Fonte Dias Beltrão, Adriana Vieira Alexandre
Paes, Hamilton Aparecido Malheiros, Adriana Dupas Garcia de Souza Motta, Hermany Santos de Moraes Lima, Libia Cavalcanti Queiroz de Melo,
Fagundes Rodrigues de Melo, Paloma Abilhoa, Ivone Sampaio de Carvalho Leite, Carolina Rojas Cabral, Daniel Alexandre Costa Queiroz, Karla
Cecilia Delgado Nunes e Sousa, Raquel Formiga de Medeiros, Rosivaldo Jose de Oliveira, Leonardo Florencio Pereira, Herbert Souza Harrop,
Caroline Landim Barroso, Aloisio Sacramento, Gustavo de Freitas Ferraz de Oliveira, Walmir Jose Alves do Nascimento, Tereza Cristina Dantas
Rodrigues Monteiro.

Em desfecho, ressalte-se que o TJPE tem empregado esforços a fim de proceder com a entrada em exercício dos candidatos aprovados, para
que não mais perdure a prestação dos serviços notariais e de registro por interinos junto a estas serventias vagas há anos.

À luz de tais considerações, renovo os protestos de estima e consideração ao Conselheiro julgador do presente feito, fazendo-se prestadas as
informações   acerca das medidas adotada pelo TJPE em cumprimento à decisão de Id nº 3509001, ficando à vossa disposição para outros
esclarecimentos que, porventura, venham a ser necessários.

Respeitosamente,

Recife, 07 de janeiro de 2019

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 08/01/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

PROCESSO Nº: 00039879-85.2018.8.17.8017

REQUERENTE: BEL. ROGÉRIO LINS E SILVA

ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA

DESPACHO

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o Bel. ROGÉRIO LINS E SILVA, matrícula nº matrícula n.º 166756-4, pleiteia mediante
Ofício nº 0303157 - 2ª Vara Cível da Capital, bem como Ofício nº 10/2018-GJ, abono de permanência, considerando o Parecer do Processo
nº 1854/2014-CJ.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento da concessão
do abono de permanência, tendo em vista que o postulante completou todos os requisitos em   11/12/2018  , conforme o art. 3º, da EC 47/05.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.
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É o relatório.   Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. A matéria em debate encontra-se disciplinada nos seguintes dispositivos constitucionais: art. 40, § 19 da Constituição Federal, art. 2º, § 5º,
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 3º da EC nº 47/05.

6. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que o
magistrado requerente faz jus ao abono de permanência, pois preenche todos os requisitos para obter sua aposentadoria voluntária por tempo
de contribuição mínimo, a partir de   11/12/2018   conforme o art. 3º, da EC 47/05.

7. Isso posto,   DEFIRO   o pedido de abono de permanência, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.

Recife, 08 de janeiro de 2019

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Processo Administrativo Disciplinar nº 487/2013 – CGJ

Interessada:   Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

Reclamado: JONAS GUSTAVO TORRES, Técnico Judiciário, matrícula nº 177112-8

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer de nº 1032/2018, exarado nestes autos pela Consultoria Jurídica,
para acolher a proposição nele contida, determino o arquivamento do processo administrativo disciplinar instaurado em face do reclamado, vez
que extinta a punibilidade em decorrência de seu falecimento.

Publique-se.

Recife, 07 de janeiro de 2019

Adalberto de Oliveira Melo

Des. Presidente

Núcleo de Precatórios

O Excelentíssimo Desembargador Presidente Adalberto de Oliveira Melo, no uso dos poderes conferidos, exarou os seguintes
despachos:

0213943-9 Precatório Alimentar

Protocolo : 2010.00020883

Comarca : Recife

Vara : 1ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 0014129-72.1994.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Maria das Dores Nunes Barbosa
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Art. 3º  A  Diretoria Cível e/ou a Diretoria de Família, após despacho determinando a reclassificação do processo, e conforme o caso, procederá
a alteração da Classe Judicial do processo para a Classe Judicial (CNJ) indicada pelo magistrado e efetuará, se for o caso, a intimação da parte
responsável para a quitação da Guia Complementar.

Parágrafo único.  Nas unidades judiciárias não atendidas por Diretorias Cíveis ou de Família, a reclassificação deverá ser realizada pelo Chefe
da Secretaria da respectiva unidade.

Art. 4º  As Corregedorias Auxiliares enviarão, através do SEI, às Unidades Judiciárias a relação dos processos cadastrados como “ Petiçã o” e
“ Outros procedimentos de jurisdição voluntár ia”, para a devida análise e reclassificação, se for o caso.

Art. 5º  Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de janeiro de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 324/2018 - CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da 4ª V ara
Criminal da Comarca de Caruaru , a realizar-se nos períodos de  21 a 25 de janeiro de 2019 ,  atuando no suporte e fomento à gestão de rotinas
cartorárias na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados,
servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO  o firme propósito firmado pelo Juiz da  4ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru  em aderir e participar do Programa
JUSTIÇA EFICIENTE,  com a finalidade precípua de receberem suporte em gestão e prática de atos tendentes a movimentar e dar vazão aos
feitos paralisados na secretaria ;

CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º.  Implantar, nos períodos de  21 a 25 de janeiro de 2019, o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”

em prol da  4ª V ara Criminal da Comarca de CARUARU , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos cartorários nos
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feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência,
a taxa de congestionamento.

Art. 2º.  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª  Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida V ara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no
período programado.

Parágrafo único.  O Programa contará com o suporte técnico da Equipe de Auditores da Corregedoria Geral da Justiça, que atuará no
planejamento e execução dos trabalhos a serem desenvolvidos junto a unidade judiciária.

Art. 3º.  Designar o Juiz  Francisco Assis de Morais Junior,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante o período na
4ª V ara Criminal  de Caruaru , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela equipe de apoio da Corregedoria
e servidores lotados na unidade.

Art. 4º.  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando
ao descongestionamento dos processos paralisados:

Luiz Henrique de Lima Medeiros – Matrícula nº 187.334-2

Fidel Primo da Silva – Matrícula nº 187.296-6

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Wanderley Destefani – Matricula nº 187.676-7

Art. 5º.  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

. cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º.  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades  definidas pelo Juiz
Coordenador , cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º.  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º.  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º.  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10º.  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 13 de dezembro de 2018.
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Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

(Republicado por ter saído com incorreções no DJe de 14 de dezembro de 2018)

PORTARIA Nº 04/2019 - CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da Vara de
Execução de Penas Alternativas (VEPA) , a realizar-se nos períodos de  14 a 18 de janeiro de 2019 ,  atuando no suporte e fomento à
gestão de rotinas cartorárias na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação
de magistrados, servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO  o firme propósito firmado pelo Juiz da  Vara de Execução de Penas Alternativas (VEPA)  em aderir e participar do Programa
JUSTIÇA EFICIENTE,  com a finalidade precípua de receberem suporte em gestão e prática de atos tendentes a movimentar e dar vazão aos
feitos paralisados na secretaria ;

CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º.  Implantar, nos períodos de  14 a 18 de janeiro de 2019, o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”

em prol da  Vara de Execução de Penas Alternativas (VEPA) , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos cartorários nos
feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência,
a taxa de congestionamento.

Art. 2º.  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e a Juíza
Corregedora Auxiliar da 3ª  Entrância, Dra. SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO, como COORDENADORES do  Programa no âmbito da
referida V ara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no período
programado.

Parágrafo único.  O Programa contará com o suporte técnico da Equipe de Auditores da Corregedoria Geral da Justiça, que atuará no
planejamento e execução dos trabalhos a serem desenvolvidos junto a unidade judiciária.

Art. 3º.  Designar o Juiz  Gildenor Eudócio de Araújo  Pires Júnior,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante o período
na  Vara de Execução de Penas Alternativas (VEPA) , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela equipe de
apoio da Corregedoria e servidores lotados na unidade.
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Art. 4º.  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando
ao descongestionamento dos processos paralisados:

Bruna Borba Emery – Matrícula nº 186.793-8

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Wanderley Destefani – Matricula nº 187.676-7

Art. 5º.  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º.  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades definidas pelo  Juiz
Coordenador , cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º.  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º.  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º.  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10.  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

NPU 0000168-48.2018.8.17.3000

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

REPRESENTANTE: (...)

REPRESENTADO: (...)

ASSUNTO: Representação por Excesso de Prazo na condução do processo judicial nº (...)

DECISÃO / OFÍCIO
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Corregedoria Auxiliar - 2ª Entrância

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 2ª ENTRÂNCIA

Processo Administrativo Disciplinar nº 358/2018 (Tramitação nº. 000543/2018).

Indiciada: MICHELE ELIAS S. SOUZA, Matrícula nº 185.285-0

Advogado: DÁRIO HENRIQUE JÚNIOR, OAB/PE 31.097

Pelo presente, fica o advogado sobredito devidamente intimado da audiência designada.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Sr. Dr.  Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância, Presidente da Comissão Processante, na
forma da lei, etc...

INTIMA,  com a publicação do presente Edital, em virtude de despacho no Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe  (fls. 200) ,  o Dr.
DÁRIO HENRIQUE JÚNIOR, OAB/PE 31.097 , com endereço profissional na Rua Aluízio de Azevedo, 242, Santo Amaro, Recife/PE, para, na
qualidade de advogado da indiciada, comparecer à audiência designada para o dia  12 de fevereiro de 2019 , (terça-feira) a partir das 14:00
horas ,  na qual será realizada o interrogatório da indiciada, atos  que serão realizados por meio de  VIDEOCONFERÊNCIA , com links montados
na sala de Audiências da Corregedoria Auxiliar da 2ª Entrância, situada na Av. Martins de Barros, Fórum Thomaz de Aquino Cirillo Wanderley, nº
593, Mezanino, no bairro de Santo Antônio, Recife/PE, onde estarão posicionados o Presidente da Comissão e vogais, e também na Comarca
de Canhotinho/PE, situado na rua Dr. Vieira Rabelo, nº 670, Centro, onde deverá se fazer presente a indiciada, uma vez que estarão interligados,
simultaneamente, para a realização do ato processual supracitado. Podendo o Advogado escolher em comparecer a qualquer um dos locais
acima apontados .  Dado e passado nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos quatro (07) dias do mês de janeiro do ano
de 2019. E para constar, eu, Maria Helena Vasconcelos Advíncula, Técnica Judiciária, digitei o presente edital.

PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA

Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância

e Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 2ª ENTRÂNCIA

Processo Administrativo Disciplinar nº 352/2018 (Tramitação nº. 000537/2018).

Indiciado: THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO, Matrícula nº 185.256-6.

Advogado: DÁRIO HENRIQUE JÚNIOR, OAB/PE 31.097

Pelo presente, fica o advogado sobredito devidamente intimado da audiência designada.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Sr. Dr.  Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância, Presidente da Comissão Processante, na
forma da lei, etc...

INTIMA,  com a publicação do presente Edital, em virtude de despacho no Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe  (fls. 200) ,  o Dr.
DÁRIO HENRIQUE JÚNIOR, OAB/PE 31.097 , com endereço profissional na Rua Aluízio de Azevedo, 242, Santo Amaro, Recife/PE, para, na
qualidade de advogado da indiciada, comparecer à audiência designada para o dia  12 de fevereiro de 2019 , (terça-feira) a partir das 15:00
horas ,  na qual será realizada o interrogatório do indiciado, atos  que serão realizados por meio de  VIDEOCONFERÊNCIA , com links montados
na sala de Audiências da Corregedoria Auxiliar da 2ª Entrância, situada na Av. Martins de Barros, Fórum Thomaz de Aquino Cirillo Wanderley, nº
593, Mezanino, no bairro de Santo Antônio, Recife/PE, onde estarão posicionados o Presidente da Comissão e vogais, e também no Fórum da
Comarca de Santa Cruz do Capibaribe/PE, situado na Rodovia PE 160, Km 12, onde deverá se fazer presente o indiciado, uma vez que estarão
interligados, simultaneamente, para a realização do ato processual supracitado. Podendo o Advogado escolher em comparecer a qualquer um
dos locais acima apontados .  Dado e passado nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos quatro (07) dias do mês de janeiro
do ano de 2019. E para constar, eu, Maria Helena Vasconcelos Advíncula, Técnica Judiciária, digitei o presente edital.
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PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA

Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância

e Presidente da Comissão Processante
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº87/19 - SGP - designar FELIPE JOSE DE LIMA PIMENTEL, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1796542, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do CABO DE SANTO AGOSTINHO/VARA REGIONAL DA INFANCIA E JUVENTUDE/2ª
CIRCUNSCRICAO

Nº88/19 - SGP – retificar o Ato Nº58/19 - SGP , publicado no DJE dia 07/01/2019, referente a JUAREZ TERENCIO DO NASCIMENTO, matrícula
1817000, para onde se lê: no período de 01/01/2019 a 30/01/2019; leia-se: no período de 02/01/2019 a 30/01/2019.

Nº89/19 - SGP - designar ERILSON MARINHO DE LIMA SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1750151, para responder pela função
gratificada de CH SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) LIMOEIRO/1ª V CIV, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude
de férias do titular.

Nº90/19 - SGP - designar MARCIO JOSE PESSOA DO NASCIMENTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1851934, para responder pela
função gratificada de GERENTE/FGJ-1, da GERENCIA EXECUCAO DE PAGAMENTO, no período de 02/01/2019 a 01/02/2019, em virtude de
licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº91/19 - SGP - designar PEDRO DE ANDRADE LIMA BRITTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1854500, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 12ª Vara Criminal da Capital, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº92/19 - SGP - designar VANIA CAMPELO LOUREIRO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1763440, para responder pela função gratificada
de FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-3, da Diretoria do Foro da Capital, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias
do titular.

Nº93/19 - SGP - designar ANA LUCIA GALDINO SANCHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1678922, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) CAMARAGIBE/1ª V CIV, no período de 02/01/2019 a 30/01/2019 e
31/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de licença prêmio e licença eleitoral do titular.

Nº94/19 - SGP - designar ROSANGELA DOS SANTOS SIQUEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1843885, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) ARCOVERDE/V CRIM, no período de 01/02/2019 a 02/03/2019,
em virtude de férias do titular.
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Nº95/19 - SGP - designar PATRICIA DO AMARAL GONCALVES OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1825038, para responder
pela função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 13ª Vara Cível da Capital, Seção A, no período de 02/01/2019
a 31/01/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº96/19 - SGP - designar LUCIANO ALBERT GONCALVES DE MENESES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1846175, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 3ª Vara Criminal da Capital, no período de 21/01/2019 a
19/02/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº97/19 - SGP - designar FERNANDA MONEZI LANDEN, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1856570, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da V EXE PENAL CAPITAL, no período de 17/12/2018 a 01/02/2019, em virtude de licença
maternidade do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº98/19 - SGP - designar DOUGLAS DE ANDRADE MENEZES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1869965, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 31ª Vara Cível da Capital, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de licença prêmio do titular.

Nº99/19 - SGP - designar ANDREA PAULA PONTES DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1757210, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 18ª Vara Cível da Capital , no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº100/19 - SGP - designar SUZIANE MARIA MUNIZ WOLFENSON, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1853007, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 6ª Vara Cível da Capital , no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº101/19 - SGP - designar ANNY CLEYDE DE MELO CRUZ, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1796968, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 1ª Vara Cível da Capital, Seção A, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.
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Nº102/19 - SGP - designar MARIANA ALICE COSTA BARROS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1857720, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 9º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, no período de 02/01/2019
a 31/01/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº103/19 - SGP - retificar o Ato Nº66/19 – SGP, publicado no DJE dia 07/01/2019, referente a LIANA PIMENTEL DA FONTE, matrícula 1835734,
para onde se lê: do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE OLINDA; leia-se: do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca
de Olinda.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 02 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº01/19 - SGP – retificar o Ato nº3195/18, de 14/11/2018, publicado no DJe de 16/11/2018, referente a Wagner Barboza de Lucena, matrícula
1827634, para onde se lê: no período de 29/10/2018 a 29/01/2019, leia-se: no período de 29/10/2018 a 02/01/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe do dia 03/01/2019)

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
07.01.2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício - 0303343 - GARANHUNS - VARA REGIONAL DA INFANCIA E JUVENTUDE/10ª CIRCUNSCRICAO (Processo SEI nº
00039374-18.2018.8.17.8017) –  Exmo. Dr.   Maurício Santos Gusmão Júnior –    ref. pagamento de verba indenizatória: “  Ante a informação,
defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo pela atuação do Exmo. Dr. Maurício Santos Gusmão Júnior, na condição de
suplente conforme Ato Nº 1411/2018, para substituir o titular na Turma do IV Colégio Recursal da Comarca de Garanhuns, no mês de novembro/18,
em virtude das férias do Exmo. Dr. Enéas Oliveira da Rocha, conforme certidão anexa, atentando para o limite legal.”

Recife, 08 de janeiro de 2019.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso II da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  a voluntária relacionada no quadro abaixo, a partir da respectiva data. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
JÉSSYCA MORGANA FREITAS DO CARMO 10/09/2018

Recife, 07 de janeiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 81/2019

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CONCILIADOR, SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE
SALGUEIRO (CEJUSC– SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 07 A 28 DE JANEIRO DE 2019 , DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO
AO  PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR , SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO.  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 92/2018-SGP, PUBLICADO
NO DJE EDIÇÃO 232, DE 19/12/18 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 07 de janeiro de 2019.

7

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA S DO DIA 08 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº33/19 - lotar DOUGLAS DE ANDRADE MENEZES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1869965, na 31ª Vara Cível da Capital, no período
de 02/01/2019 a 31/01/2019.
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Nº34/19 - lotar DOUGLAS DE ANDRADE MENEZES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1869965, na Seção B, da 31ª Vara Cível da Capital,
a partir de 01/02/2019.

Nº35/19 - lotar ANDREA PAULA PONTES DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1757210, na 18ª Vara Cível da Capital , no
período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Nº36/19 - lotar ANDREA PAULA PONTES DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1757210, na Seção B, da 18ª Vara Cível da
Capital , a partir de 01/02/2019.

Nº37/19 – lotar SUZIANE MARIA MUNIZ WOLFENSON, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1853007, na 6ª Vara Cível da Capital , no
período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Nº38/19 – lotar SUZIANE MARIA MUNIZ WOLFENSON, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1853007, na Seção A, da 6ª Vara Cível da
Capital , a partir de 01/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 08 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº39/19 - retificar a Portaria Nº15/19, publicada no DJe de 07/01/2019, referente a LIANA PIMENTEL DA FONTE, matrícula 1835734, para onde
se lê: Juizado Especial Criminal de Olinda; leia-se: 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Olinda.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 08 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 40/19 – lotar MICHEL DOMINGOS VASCONCELOS , TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1859838, na CENTRAL DE DISTRIBUICAO
DE QUEIXAS E PET. INICIAIS DOS JUIZADOS CIV. DE PAULISTA, a partir de 03/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 08 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 41/19 – lotar MARCIO JOSE PESSOA DO NASCIMENTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1851934, na GERENCIA EXECUCAO
DE PAGAMENTO, no período de 02/01/2019 a 01/02/2019.

Nº 42/19 – lotar MARCIO JOSE PESSOA DO NASCIMENTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1851934, na Unidade de Elaboração de
Cálculos e Estudos Financeiros, a partir de 02/02/2019.

Nº43/19 – retificar a Portaria Nº22/19 , publicada no DJE dia 07/01/2019, referente a JUAREZ TERENCIO DO NASCIMENTO, matrícula 1817000,
para onde se lê: no período de 01/01/2019 a 30/01/2019; leia-se: no período de 02/01/2019 a 30/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA
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Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 08 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº44/19 – lotar AMARO FERRAZ XAVIER, servidor à disposição, matrícula 1877704, na Diretoria do Foro da Comarca de Taquaritinga do Norte,
a partir de 13.12.2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 08 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 45/19 – lotar GENIVAL PEREIRA DA SILVA, servidor à disposição, matrícula 1760939, na Gerência de Transportes.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

A Diretora de Desenvolvimento Humano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, VALÉRIA TEMPORAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Resolução 243/2008-TJPE que versa sobre Estágio Probatório, resolve:

Requerimento SGP Digital n. 39143/2018 - Conceder ao(à) Servidor(a):  GILCIANO JOSE DA SILVA , matrícula 1868047, prazo até 01/01/2019,
para a realização da avaliação da 3ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar o cumprimento
do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 511/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  REBECA ELISABETH GOMES DOS SANTOS LINS  , matrícula  1875043  ,
prazo até 18/02/2019, para a realização da avaliação da 6ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar
o cumprimento do prazo.

Recife, 08 de janeiro de 2019.

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano

EDITAL Nº 01/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 18/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone: (81)
3181.0132 – 3181.0133

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.
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Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 17ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 17ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.
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NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 02/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 16/01/19 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara
Única da Comarca de Alagoinha, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, considerada a proporcionalidade entre a distribuição
da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante
lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada
no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade
das atividades desempenhadas pelo servidor;
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b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 8:00 às 17:00h);

d) Local: Fórum José Vital Bezerra Galindo – Av. Gonçalo Antunes, s/n – Centro – Alagoinha – PE – CEP:55.260-000  - Telefone: (87) 3839-1157;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________
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Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALAGOINHA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 03/2019 - SGP
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EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , possam manifestar opção para lotação na Comarca de Poção.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02  a  16/01/2019 , os servidores efetivos ativos, ocupantes do cargo de Oficial de Justiça,
lotados em todo Estado de Pernambuco, possam manifestar opção pela lotação na Comarca de Poção,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Poção, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado, inclusive nas hipóteses de optante lotado em
Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no
DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Poção, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  ( uma );
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c)  Local de atuação : Fórum Aluizio de Melo Xavier – Rua Frei Bernardo Schneider – Bairro Alto da Bela Vista – CEP: 55240-000  – Poção
– PE - Telefone: (87) 3834-1915; 3834-1912.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II
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ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 04/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  03  a  25/01/2019 , os servidores efetivos ativos do cargo de Oficial de Justiça, lotados em
todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Central de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista,  desde que tenham a
anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:
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a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado
no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência  profissional no TJPE; (9) anuência
do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três)

c)  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins  –  Av. Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-460   –  Paulista – PE - Telefone:
(081)3181-9012/31819027.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO  NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA  CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 05/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  04 a 18/01/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),  com
formação em direito , poderão manifestar opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que
tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao13@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;
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b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00h às 15:00h ou das 12:00h às 18:00h, conforme o melhor interesse e
conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Telefone (087) – 3764-9107 – Garanhuns – PE ;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________



Edição nº 6/2019 Recife - PE, quarta-feira, 9 de janeiro de 2019

66

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.
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5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”



Edição nº 6/2019 Recife - PE, quarta-feira, 9 de janeiro de 2019

69

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário
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Considerando o disposto no art. 15, inciso I da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  a partir das datas constantes no quadro abaixo, os (as) voluntários (as) abaixo relacionados (as). Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
ANA ROSA SOARES LEAL 05/12/2018
PAULO ANDRÉ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NUNES 21/12/2018
SÁRVYA DE ALBUQUERQUE ANDRADE 17/12/2018

Recife, 07 de janeiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  os (as) voluntários (as) relacionados (as) no quadro abaixo, a partir das respectivas datas. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
CAMILA FRANKLIN BARROS 26/11/2018
EDUARDO HENRIQUE VITORINO DOS SANTOS 03/12/2018
EVERALDO BARRETO DE FARIAS JÚNIOR 21/12/2018
GABRIELA ROCHA MOURA 21/12/2018
HELDER GOMES DO NASCIMENTO VASCONCELOS 03/12/2018

JADSON ELOI DE OLIVEIRA SOUZA 19/12/2018
KRISTAL RAMOS DE BARROS E SILVA BARRETO DE FARIAS 21/12/2018

MARIA ÁUREA CONCEIÇÃO DE LIMA 05/12/2018
PALOMA SAMPAIO ALENCAR PEIXOTO 10/12/2018
PRISCILA NEVES PINHEIRO 01/11/2018
TAINÃ ALMEIDA PINHEIRO DE SOUSA 06/12/2018

Recife, 07 de janeiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve publicar:

Requerimento SGP Digital n. 24203/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): JOAO ROBERTO DA SILVEIRA, matrícula 1761404, lotado no(a) null
no(s) dia(s) 11/01/2019,18/01/2019,25/01/2019,31/01/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)30/04/2016,08/07/2017,30/03/2018,11/08/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 37043/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO, considerando
as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009
com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): FABIANE BARBOSA DO
NASCIMENTO, matrícula 1846140, lotado no(a) SAO LOURENCO/2ª V CIV no(s) dia(s) 05/12/2018,06/12/2018,07/12/2018 resultando em 3
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)07/08/2016,25/12/2016,22/04/2017.

Requerimento SGP Digital n. 37432/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO, considerando
as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009
com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE JULIAO JUNIOR LEITE
SANTOS, matrícula 1778307, lotado no(a) SALGUEIRO/1ª V CIV no(s) dia(s) 12/12/2018,13/12/2018 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s)
plantão(ões) do(s) dia(s)04/08/2018,05/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 395/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior da
unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da LEI Nº 6123
DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012),
ao(à) seguinte Servidor(a): MARY ANNE BRIANO NUNES, matrícula 1730100, lotado no(a) COMISSAO PERMANENTE LICITACAO, referente
ao ano de 2019, no período de 01/02/2019 a 02/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 36593/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do Art.
170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): LUIZ FERNANDO BRAGA FREIRE, matrícula 1870807,
lotado(a) no(a) JABOATAO/6ª V CIV no período de 24/11/2018 a 01/12/2018.
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PRESIDÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,  RESOLVE :

Ato nº 33/19-SEJU – Dispensar o Exmo. Dr.  Eliziongerber de Freitas , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, Matrícula
nº 180.598-3 , do exercício cumulativo ao Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da referida Comarca , a partir do dia 15/01/2019,
visto suspensão de férias do Exmo. Dr. Eurico Brandão de Barros Correia.

Recife, 09 de novembro de 2018

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 034 /19-SEJU, DO DIA 09 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos, no pedido de compensação de plantão judiciário
formulado pelo Exmo. Dr. Eugênio Jacinto Oliveira Filho, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ipubi, Matrícula nº 187.629-5;

RESOLVE:

Designar o  Exmo. Dr. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Trindade, Matrícula nº 187.546-9
,  para responder, cumulativamente, pela 1ª Vara da comarca de Ouricuri, no dia  18/01/2019,  em virtude de compensação do plantão judiciário
do  Eugênio Jacinto Oliveira Filho,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATOS DO DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 1522/2018-SEJU –  RESOLVE:  Designar o  Exmo. Dr.  Edmilson Cruz Junior ,  Juiz de Direito do 3º Juizado Especial Criminal da Comarca da
Capital , Matrícula nº 179.068-4, para responder, cumulativamente, pelo 1º Juizado Especial Criminal da Capital, no período de 13.11 a 12.12.18,
durante a licença médica da Exma. Drª.  Gisele Vieira de Resende.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no Diário de Justiça  Eletrônico do  de 22/11/2018).

ATO Nº 81 - A DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

SEI nº 00000223-27.2019.8.17.8017
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Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI 0311230, datado de 02/01/2019, oriundo do Gabinete do Desembargador Eduardo Sertório Canto, relativo
à solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a participação do Gabinete do Desembargador Eduardo Sertório Canto, no
regime de teletrabalho parcial, para a servidora relacionada no Anexo Único.

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME - MATRÍCULA – CARGO - MODALIDADE - DIAS DO TELETRABALHO

ELLIS BEZERRA DE MENDONÇA OLIVEIRA   –187360-1 – ANALISTA JUDICIÁRIA – PARCIAL – 01 (UM) DIA POR SEMANA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 36/19-SEJU, DE 09 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO os termos do Adendo nº 001/2018 ao Parecer (Nota Técnica), publicado no DJe de 20/12/2018, que limita em duas verbas
por exercício cumulativo no Polo de Audiência de Custódia 3 – com sede em Nazaré da Mata;

RESOLVE :

I - Designar o Exmo. Dr.  Iarly José Holanda de Souza ,  Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Paudalho , Matrícula nº 187.059-9 , para
integrar o  Polo de Audiência de Custódia 3 – com sede em Nazaré da Mata , juntamente com o Exmo. Dr. Guilherme Augusto de Albuquerque
Arzani, Juiz Coordenador, no período de 10.01 a 30.06.19, com percepção de verba indenizatória pelo exercício cumulativo;
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II – Publique-se e cumpra-se.

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 09 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 37/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Waldemiro de Araújo Lima Neto, Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes, Matrícula nº 179.261-0 , para responder, cumulativamente, pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania da mencionada Comarca, bem como pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Faculdade Guararapes e pela Central
de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Comarca de Jaboatão dos Guararapes,  nos dias 17 e 18 de janeiro de 2019,  em virtude de
compensação do plantão judiciário do  Exmo. Dr. Hauler dos Santos Fonseca,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 09 DE JANEIRO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 35/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00000098-69.2019.8.17.8017 da Exma. Drª Nalva Cristina Barbosa Campello Santos
cientificando que retornou a atividade após licença,  RESOLVE:  Dispensar o Exmo. Dr .  Sérgio José Vieira Lopes ,  Juiz de Direito do 4º
Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 171.150-4, do exercício cumulativo junto ao 3º Juizado
Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital, a partir de 02/01/2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 117/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Betânia, feita por meio do Ofício nº 002/2019-GJ, datado de
09/01/2019, encaminhado via SEI de nº 00000616-68.2019.8.17.8017, relativa à designação de Oficial de Justiça para atuar no cumprimento dos
mandados atinentes aos diversos processos que tramitam na aludida Vara, em virtude do afastamento por férias da única Oficiala de Justiça
que lá atua,

RESOLVE :

Art. 1º. Designar o Oficial de Justiça/OPJ  JULIERME DE SOUZA FLOR BENTINHO , matrícula nº 185.261-2, para, no período de  03/01/2019
a  01/02/2019 , ter o exercício de suas atribuições, em caráter excepcional, na Vara Única da Comarca de Betânia, com o objetivo de cumprir
mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo dois (2) dias da semana na Vara Única da Comarca de Betânia e três
(3) dias da semana na Vara Única da Comarca de Inajá.
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Art. 2º. Nos dias de exercício na Vara Única da Comarca de Betânia, o Oficial de Justiça supracitado será dispensado de receber diligências
da Vara Única da Comarca de Inajá.

Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da Vara Única da Comarca de Betânia, deverão ser consignados ao Oficial de Justiça
supracitado, devendo serem feitos os registros legais necessários.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de janeiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Gabinete da Presidência

REF.:  SEI nº  00023106-73.2018.8.17.8017

Interessados:  Diretoria de Gestão Funcional/SGP - CRISTINA LUZIA CARVALHO RODRIGUES

Assunto:  Consulta sobre restituição de desconto de auxílios por convocação da Justiça Eleitoral

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica deste Tribunal, no dia 03/01/2019,
consubstanciado no sistema eletrônico de informações (SEI), sob o protocolo acima epigrafado, acolho a proposição nele contida para, com
fundamento na legislação invocada, determinar que os eventuais descontos de auxílios de servidores, por convocação da Justiça Eleitoral sejam
ressarcidos, observada, em todos os casos a disponibilidade financeira para o efetivo pagamento.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 09/01/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

Processo SEI nº 00037589-28.2018.8.17.8017

Interessado: Câmara de Vereadores de Taquaritinga do Norte

Assunto: Cessão de uso de imóvel

Decisão

Trata-se de procedimento administrativo iniciado a partir do pedido formulado pela Câmara de Vereadores de Taquaritinga do Norte, referente
à cessão de uso da casa oficial localizada na Rua Padre Berenguer, centro, Taquaritinga do Norte-PE, com a finalidade de utilização do imóvel
pela prefeitura municipal.

A requerente argumenta que o referido pedido iniciou-se em razão das reclamações dos moradores locais, que alegam transtornos em razão
do abandono do imóvel.

A Unidade de Controle Patrimonial informou que o bem é de propriedade do Estado de Pernambuco, conforme Certidão da Serventia Notarial e
Registral de Taquaritinga do Norte (verificador nº 0294613), bem como apresenta péssimo estado de conservação.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 110/19-SGP

O  Dr. Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  o  Ato nº 1059/2016  por meio do qual foi implantado o Programa da Governança Diferenciada dos executivos fiscais na
Comarca do Cabo de Santo Agostinho;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1304/2018-SGP, no DJe do dia 15/10/2018, que prorrogou por doze meses o grupo de trabalho
originalmente instituído pelo Ato supracitado;

CONSIDERANDO  a solicitação encaminhada, via e-mail funcional, pelo magistrado coordenador do referido grupo, no dia 19/12/2018,

RESOLVE :

Designar  a servidora  GILLIANA GOUVEIA MORAIS , Matrícula nº 1850857, para ter atuação no Grupo de Trabalho instituído para o Programa
da Governança Diferenciada dos executivos fiscais na Comarca do Cabo de Santo Agostinho, na Vara da Fazenda Pública da referida Comarca.

Recife, 08 de janeiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 09 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº111/19 - SGP - designar NATAN ANTONIO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1828460, para exercer a função gratificada de
CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do Colégio Recursal Criminal.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 09 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº112/19 - SGP - designar DANIELLE DE MORAES OLIVEIRA RIBEIRO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1868977, para exercer a
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 1ª Vara de Acidente do Trabalho da Capital.
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RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 09 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº113/19 - SGP - designar DIOGO SAVIO DE SOUZA SARAIVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873733, para responder pelo cargo
em comissão de ASSESSOR OUVIDORIA JUDI/PJC-IV, da Ouvidoria Judiciária, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias
do titular.

Nº114/19 - SGP - designar PABLO BINAS FERREIRA DIOGO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1864556, para exercer a função
gratificada de APOIO ATIVID JURISD 1º GRAU/FAP-AJ1G, da Vara de Execução Penal da Capital.

Nº115/19 - SGP - designar MAYANA DA SILVA ARAUJO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1843915, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) JABOATAO/6ª V CIV, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de
licença prêmio do titular.

Nº116/19 - SGP - designar CARLOS ANTONIO LIMA DE ANDRADE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1773933, para responder pela
função gratificada de CH SEC APOIO ATIV CORREICIONAL/FGJ-2, da CORREGEDORIA AUX 1a ENTRANCIA, no período de 17/09/2018 a
15/03/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇÃO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
09/01/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº0312342/2019 – (SEI nº 00000435-97.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr.  Damião Severiano de Sousa  – ref. pagamento de verba
indenizatória: “Considerando os termos do Ato nº 1175/2017-SEJU, de 25.10.17, bem como a Edital nº 06, de 15.09.17, que designou o Exmo.
Dr.  Damião Severiano de Sousa , Juiz de Direito da 26ª Vara Cível Seção A da Capital, para atuar cumulativamente, na Central de Agilização
Processual da Comarca de Caruaru, até ulterior deliberação, defiro o pedido de pagamento referente ao mês de  NOVEMBRO/2018 , com
respaldo na Certidão da Central de Agilização Processual da Comarca de Caruaru – fornecida pelo Servidor Tulio Tadeu de Omena Pessoa”.

Ofício – 0310352/2019 – (SEI nº 00000023-36.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra.  Roberta Viana Jardim  – ref. pagamento de verba indenizatória:
“Defiro o pedido de pagamento  pro rata tempore  formulado pela Exma. Drª. Roberta Viana Jardim referente ao exercício cumulativo junto à 2ª
Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital – Seção B, no período de 05/11 A 19/12/2018, totalizando 45 dias, em razão da convocação
do Titular para Assessorar o Exmo. Des. Corregedor Geral da Justiça, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária
do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme assentamentos no sistema
Judwin e certidão anexa”.

Requerimento  – (SEI nº  00000346-85.2019.8.17.8017 ) –  Exma. Dra.  Nicole de Faria Neves Lopes da Cruz  –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “ Defiro os pedidos de pagamentos   pro rata tempore   formulados pela Exma. Drª.   Nicole de Faria Neves Lopes da Cruz  ,
referente à acumulação junto aos 9º e 10 Juizados Especiais Cíveis e das Relações de Consumo da Comarca do Recife, nos   dias 06; 07;
10 e 11/12/2018  , totalizando   04 dias   em cada Unidade Judiciária, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária
do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme o Ato Nº 1037/18-SEJU,
publicado no DJe de 31.07.18 e Certidão acostada”.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 09 DE JANEIRO DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 001/19 SAD – Designar os servidores  Percival Barbosa Júnior,  Matrícula Nº 185.866-1 e  Juliana Neiva de Gouveia Ribeiro , Matrícula Nº
183.825-3, Gestor e Suplente do Contrato Nº 118/18 da empresa Pitang Consultoria e Sistemas S/A, da Secretaria de Tecnologia da Informação.

Nº 002/19 SAD – Designar os servidores  Carlos Henrique Rocham Moreira,  Matrícula Nº 179.586-4 e  Juliana Neiva de Gouveia Ribeiro ,
Matrícula Nº 183.825-3, Gestor e Suplente do Contrato Nº 119/18 da empresa Pitang Consultoria e Sistemas S/A, da Secretaria de Tecnologia
da Informação.

Nº 003/19 SAD – Designar os servidores  Rodrigo Bento de Moura,  Matrícula Nº 187.699-6 e  Andrea de Andrade Vasconcelos , Matrícula
Nº 181.580-6, Gestor e Suplente do Contrato Nº 117/18 da empresa Real Mix Comércio Varejista Ltda EPP, da Administração do Fórum Rodolfo
Aureliano.

Nº 004/19 SAD – Designar os servidores  Cristiano de Oliveira Carlos,  Matrícula Nº 181.886-4 e  Marlon Saulo de Lima , Matrícula Nº 187.275-3,
Gestor e Suplente do Contrato Nº 116/18 da empresa MJ Comércio de Móveis, da Administração do Fórum Juiz Demóstenes Batista Veras.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, SAMUEL GOMES DA SILVA, EXAROU EM DATA
DE 09/01/2019 O SEGUINTE DESPACHO:

PROCESSO N º 2121/2018 – CJ

INTERESSADO : Condomínio do Edf. Alfredo Bandeira

ASSUNTO : Restituição de custas processuais

DESPACHO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o Condomínio do Edf. Alfredo Bandeira (CNPJ/MF nº 24.417.743/0001-20),
solicita a restituição do valor de R$ 628,33 (seiscentos e vinte e oito reais e trinta e três centavos), recolhido a título de custas processuais por
meio da Guia nº 2018.300636, em razão de não ter sido condenado ao seu recolhimento.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pelo indeferimento
do pleito, tendo em vista que a hipótese não enseja a devolução dos valores lançados aos cofres do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
pois, houve a propositura e distribuição de um Ação de Execução de Sentença, por não ser beneficiário de justiça gratuita e por não se enquadrar
em nenhum dos incisos do art. 4º da Instrução Normativa TJPE nº 10/2010.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer nº 003/2019, da Consultoria Jurídica, consubstanciado
as fls. 25/26, acolho a proposição nele contida para  indeferir  o pleito com base na legislação vigente.

SAMUEL GOMES DA SILVA

Secretário de Administração

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
FAZ PUBLICAR DOS TERMOS ADITIVOS, DO TERMO DE QUITAÇÃO E DO APOSTILAMENTO, CELEBRADOS POR ESTE PODER, PARA
OS FINS ESPECIFICADOS NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 61, DA LEI Nº 8.666/93:
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 81/2019

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CONCILIADOR, SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE
SALGUEIRO (CEJUSC– SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 07 A 28 DE JANEIRO DE 2019 , DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO
AO  PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR , SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO.  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 92/2018-SGP, PUBLICADO
NO DJE EDIÇÃO 232, DE 19/12/18 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 07 de janeiro de 2019.

7

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA S DO DIA 09 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 46/19 - lotar CARLOS ANTONIO LIMA DE ANDRADE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1773933, na CORREGEDORIA AUX 1a
ENTRANCIA, no período de 17/09/2018 a 15/03/2019.

Nº 47/19 - lotar CARLOS ANTONIO LIMA DE ANDRADE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1773933, na CORREGEDORIA AUX PARA
O SERVICO EXTRAJUDICIAL, a partir de 18/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 09 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 48/19 - lotar DANIELLE DE MORAES OLIVEIRA RIBEIRO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1868977, na 1ª Vara de Acidente do
Trabalho da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 09 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:



Edição nº 7/2019 Recife - PE, quinta-feira, 10 de janeiro de 2019

52

Nº  49 /19 – Designar JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA SILVA, Auxiliar Judicário/PJ-I, matrícula 1781898, para ter o exercício de suas atribuições,
em caráter excepcional e provisório, na Vara Única da Comarca de Tamandaré,  nos dias 10/01/2019 e 11/01/2019, no interesse da administração.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº   0037054-06.2018.8.17.8017

Requerente  : ELJO FARIAS TENÓRIO

Assunto:   abono de permanência

DECISÃO

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 157.771-9, solicita abono de permanência
(doc. 0289639).

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, opinando pelo deferimento do pleito, com efeitos a partir de   21/01/2016  , tendo em
vista haver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005 c/c Acórdão TCU nº 1482/2012-Plenário, condicionando o pagamento da parcela retroativa à existência de disponibilidade orçamentária
e financeira, por força do art. 169, §1º, inciso I, da Constituição Federal.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz   jus   ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de   21/01/2016  , com base no disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005
c/c Acórdão TCU nº 1482/2012-Plenário.

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o mencionado Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para   DEFERIR   o presente pedido nos fins e imites do supracitado opinativo.

Recife, 08 de janeiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº     00039302-29.2018.8.17.8017

Interessado: MÁRCIO SOARES DA SILVA SOBRAL/GILBERTO SOBRAL DE OLIVEIRA

Assunto: conversão de licença prêmio não gozada em pecúnia

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para,
com fundamento no art. 131, § 7º, III, da Constituição Estadual de Pernambuco, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16/99, deferir
o pedido, condicionando-se o pagamento à disponibilidade orçamentária e financeira deste Tribunal, bem como a obtenção de Alvará Judicial.

Recife, 02 de janeiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº 00039696-20.2018.8.17.8017

Interessada: FERNANDA ELIZABELLY DE SOUSA MELO, viúva de   JONAS GUSTAVO TORRES
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Assunto: pedido de licença prêmio não gozada de servidor falecido

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pleito, nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 07 de janeiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº   00040175-29.2018.8.17.8017

Interessado  : LUIZ MÁRIO LAURENTINO

Assunto:   aumento de margem consignável

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para indeferir o pedido, com fundamento no art. 3º, § 3º, c/c art. 2°, I, “e” da Instrução Normativa nº 11/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 22, de 17/09/2018 (DJE 18/09/2018) e IN nº 03/2017-SGP.

Recife, 07 de janeiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº   00040472-20.2018.8.17.8017

Interessada  : ADRIANA GALVÃO DO NASCIMENTO

Assunto:   aumento de margem consignável

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para indeferir o pedido com fundamento no art. 3º, § 3º, c/c art. 2°, I, “e” da Instrução Normativa nº 11/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 22, de 17/09/2018 (DJE 18/09/2018) e IN nº 03/2017-SGP.

Recife, 07 de janeiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº   00041330-91.2018.8.17.8017

Interessada:   JOSÉ YURI PINTO RIBEIRO

Assunto: abono de falta

DESPACHO
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Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 28/11/2018 a 30/11/2018, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139,
Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): JOSÉ YURI PINTO RIBEIRO, matrícula nº 182.956-4, cedido(a) ao(a)
Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

Recife, 07 de janeiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 01/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 18/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;
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IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone: (81)
3181.0132 – 3181.0133

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 17ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________
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_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 17ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 02/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 16/01/19 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara
Única da Comarca de Alagoinha, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, considerada a proporcionalidade entre a distribuição
da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante
lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada
no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade
das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 8:00 às 17:00h);

d) Local: Fórum José Vital Bezerra Galindo – Av. Gonçalo Antunes, s/n – Centro – Alagoinha – PE – CEP:55.260-000  - Telefone: (87) 3839-1157;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;
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f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALAGOINHA.
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NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 03/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , possam manifestar opção para lotação na Comarca de Poção.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02  a  16/01/2019 , os servidores efetivos ativos, ocupantes do cargo de Oficial de Justiça,
lotados em todo Estado de Pernambuco, possam manifestar opção pela lotação na Comarca de Poção,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Poção, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado, inclusive nas hipóteses de optante lotado em
Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no
DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Poção, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;
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c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  ( uma );

c)  Local de atuação : Fórum Aluizio de Melo Xavier – Rua Frei Bernardo Schneider – Bairro Alto da Bela Vista – CEP: 55240-000  – Poção
– PE - Telefone: (87) 3834-1915; 3834-1912.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________
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Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 04/2019 - SGP
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EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  03  a  25/01/2019 , os servidores efetivos ativos do cargo de Oficial de Justiça, lotados em
todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Central de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista,  desde que tenham a
anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado
no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência  profissional no TJPE; (9) anuência
do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;
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b) Vagas:  03  (três)

c)  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins  –  Av. Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-460   –  Paulista – PE - Telefone:
(081)3181-9012/31819027.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO  NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura
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ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA  CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 05/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  04 a 18/01/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),  com
formação em direito , poderão manifestar opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que
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tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao13@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00h às 15:00h ou das 12:00h às 18:00h, conforme o melhor interesse e
conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Telefone (087) – 3764-9107 – Garanhuns – PE ;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)
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Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .
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2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 
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PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)
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CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 86/2018 – SGP, relativo à abertura de inscrições para que servidores efetivos do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco manifestem opção pela lotação na Gerência de Gestão de Desempenho – GGD da Diretoria de Desenvolvimento humano
- GGD, publicado no Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 217/18, no dia 28 de novembro de 2018;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
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interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .

b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,
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_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

Diretoria de Gestão Funcional

Processo SEI n  º  0013322-54.2017.8.17.8017

Requerente  : JOSÉ RONALDO DE LIMA

Assunto  : anotação de tempo de serviço

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
DEFERIR   o pleito, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 09 de janeiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00038787-74.2018.8.17.8017

Requerente:    ELAINE CRISTINE GALVÃO DE AZEVEDO DIAS

Assunto:   anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pleito, nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 09 de janeiro de 2019
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Ailma Cavalcanti Almeida

Diretora Adjunta de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00039417-02.2018.8.17.8017

Interessada: ISABEL OTERO ROCHA

Assunto: renovação de licença sem vencimento para acompanhar cônjuge

DESPACHO

Isabel Otero Rocha  , Técnica Judiciária – TPJ, matrícula nº 186373-84, vem solicitar a renovação da concessão de licença para acompanhar
cônjuge, com efeitos a partir de 12 de janeiro de 2019, em virtude do seu consorte continuar desempenhando suas funções trabalhistas junto
à Petrobrás no município do Rio de Janeiro/RJ.

Pelo exposto, depreende-se que a servidora requerente cumpriu as exigências previstas nos artigos 133 e 134 da Lei nº 6.123/68, Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis do Estado de Pernambuco.

Por conseguinte, defiro a renovação da licença sem vencimentos para acompanhar cônjuge  ,   nos termos requeridos, a partir de 12.01.2019,
salientando a obrigatoriedade de comprovar a persistência dos motivos determinantes da licença, a cada dois anos, sob pena de cancelamento
automático da mesma.

Por fim, ressalto que em cessando os motivos que deram causa a mencionada licença deve a servidora apresentar-se de imediato a Secretaria
de Gestão de Pessoas.

Publique-se. Dê-se ciência a interessada.

Recife, 09 de janeiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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PRESIDÊNCIA

ATO Nº 118 DE 09 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00000472-90.2019.2017.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0312559, datado de 04/01/2019, da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  a manifesta anuência do gestor do servidor no bojo do referido requerimento SEI;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, no
regime de teletrabalho parcial, para a servidora relacionada no Anexo Único.

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 09 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE – DIAS POR SEMANA

ADRIANE MARIA SALES DAMASCENO  – 185304-0 –Analista Judiciária/APJ – PARCIAL – 03 (TRÊS) DIAS POR SEMANA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 10 DE JANEIRO DE 2019.
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O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência da Magistrada Exma. Dra. Carolina de Almeida Pontes de Miranda, no pedido de compensação de plantão judiciário
formulado pelo Exmo. Dr.  Altino Conceição da Silva ;

RESOLVE:

Nº 038/19 - SEJU - Designar a  Exma. Dra. Carolina de Almeida Pontes de Miranda, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Floresta,
Matrícula nº 187.621-0 , para responder, cumulativamente, pelas 1ª e 2ª Varas e Diretoria do Foro da Comarca de Petrolândia, bem como pela
Vara Única da Comarca de Tacaratu, no período de 21 a 25 de janeiro de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo.
Dr. Altino Conceição da Silva , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 02 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 001/19 - SEJU - Designar a  Exma. Dra. Maria Rosa Vieira Santos, Juíza de Direito do 5º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 170.302-1 , para responder, cumulativamente, pelo 4º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da mesma Comarca,  no dia 07 de janeiro de 2019,  em virtude de compensação de plantão judiciário do  Exmo.  Dr.  Sérgio José
Vieira Lopes , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe de 09/01/2019)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,  RESOLVE :

Ato nº 39/19–SEJU - Designar o Exmo. Dr.  Marcos Antônio Tenório , Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pesqueira, Matrícula nº
187.017-3, para responder, cumulativamente pelo Polo de Audiência de Custódia – 7, com sede na mencionada Comarca, no período de 12 a
19.01.19, em virtude da licença gala da Exma. Dra. Isabella Ferraz Barros de Albuquerque.

Recife, 10 de janeiro de 2019

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 40/19-SEJU, DE 10 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,
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CONSIDERANDO os termos do Adendo nº 001/2018 ao Parecer (Nota Técnica), publicado no DJe de 20/12/2018, que limita em duas verbas
por exercício cumulativo no Polo de Audiência de Custódia 10 – com sede em Garanhuns;

RESOLVE :

I - Designar o Exmo. Dr.  Malu Marinho Sette , Juíza  de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Garanhuns , Matrícula nº 178.410-2 , para
integrar o  Polo de Audiência de Custódia 10 – com sede em Garanhuns , juntamente com a Exma. Dra. Alyne Dionísio Barbosa Padilha, Juíza
Coordenadora, no período de 10.01 a 30.06.19, com percepção de verba indenizatória pelo exercício cumulativo;

II – Publique-se e cumpra-se.

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 132 DE 10 DE JANEIRO DE 2019.

SEI nº 00041336-82.2018.8.17.8017

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício 338/2019 - GDWT, datado de 19/12/2018, oriundo do Gabinete do Desembargador Waldemir Tavares de
Albuquerque Filho, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade
parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a participação do Gabinete do Desembargador Waldemir Tavares de
Albuquerque Filho, no regime de teletrabalho parcial, com efeitos a partir do dia  02 de janeiro de 2019 a 31/01/2019 , para o servidor relacionado
no Anexo Único.

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 10 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO
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NOME - MATRÍCULA – CARGO - MODALIDADE - DIAS DO TELETRABALHO

JOSÉ ROMA NETO   –185315-5 –TÉCNICO JUDICIÁRIO – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA

ATO nº 133/2019

(SEI nº 00000855-49.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

CONSIDERANDO  a criação da Força Tarefa Especial instituída pelo Ato nº 463, de 25 de abril de 2016, para os fins de saneamento cartorário
e agilização das ações em tramitação na Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

CONSIDERANDO  a prorrogação da Força Tarefa Especial, por meio do Ato nº 3445, publicado no DJe de 14 de dezembro de 2018,

CONSIDERANDO    a solicitação encaminhada, por meio do SEI epigrafado, pelo Juiz de Direito Substituto da  Vara dos Executivos Fiscais da
Comarca de Jaboatão dos Guararapes , Dr. Fernando Antônio Sabino Cordeiro, datada do dia 08/01/2019;

RESOLVE:

Art. 1º.  AUTORIZAR  as substituições dos servidores integrantes do grupo de trabalho da Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, em virtude das férias dos titulares, conforme quadro demonstrativo disposto no Anexo Único.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

JABOATÃO – VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS – SUBSTITUIÇÕES FÉRIAS JANEIRO / 2019 – GRUPO DE TRABALHO

SERVIDOR A SER SUBSTITUÍDO MATRIC PERÍODO DE
SUBSTITUIÇÃO

SERVIDOR SUBSTITUTO MATRIC

CLOVIS ROBERTO DA SILVA 1820320 11/01 a 09/02/19 ANA LUCIA GOMES DOS
SANTOS

1820265

ERICH CARLOS ROCHA DOS
SANTOS

1823469 17/01 a 15/02/19 ROSÂNGELA COELHO DE
SOUZA

1821300

PEDRO MARCUS E SILVA GALVAO 1845721 07 a 31/01/2019 GABRIELLA BISPO
CAVALCANTI CAMARGO

1845128

JULIANA MAGELA QUEIROZ
AMORIM

1855611 31/01 a 01/03/19 PAULO HENRIQUE DA
SILVA

1861042

SERGIO ANDRADE ROSADO DE
OLIVEIRA JUNIOR

1796569 28/01 a 26/02/19 JANE CARVALHO PEREIRA
DA SILVA MORAES

1775944

MARCOS HENRIQUE
NASCIMENTO GOMES

1820230 07 a 31/01/19 RITA HELENA DO N.
SOUZA,

1758535

WLADEMIR PEREIRA DA SILVA 1739310 30/01 a 28/02/19 JAILSON JOSE DE LIMA 1832581
MARIA LUCINEIDE DOS SANTOS 1868829 07 a 31/01/2019 BRUNA PAOLA BORBA DE

QUEIROZ
1810928

AMARA BATISTA ESTEVAM 1868713 07 a 31/01/2019 AMANDA SOUZA DOS
SANTOS

1854658

JAILTON ASSIS CARNEIRO 1868780 07 a 31/01/2019 SANDRO COSME DE LIMA 1762672

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 041 /19-SEJU, DO DIA 10 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
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Requerimento – (Processo SEI nº 00000997-30.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Fausto de Castro Campos    – ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo  EXMO. DES. FAUSTO DE CASTRO CAMPOS , de pagamento relativo ao exercício cumulativo
junto à 1ª Câmara Extraordinária Criminal, no mês de dezembro de 2018 (dois mil e dezoito) – 30dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do
Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012,
conforme certidão anexa”.

Recife, 10 de janeiro de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

Gabinete da Presidência

Ref.:    SEI Nº 00037376-08.2018.8.17.8017

Assunto:   Consulta da Diretoria de Gestão Funcional quanto às concessões de licença eleitoral deferidas antes do seu exercício neste Tribunal,
e gozadas na totalidade.

Interessados:   MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA, matricula nº 1838938 / Diretoria de Gestão Funcional.

 

DESPACHO

 

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o parecer exarado pela Consultoria Jurídica deste Tribunal, no dia 20/12/2018,
consubstanciado no sistema eletrônico de informações (SEI), sob o protocolo acima epigrafado, acolho a proposição nele contida para deferir o
pleito referente às licenças eleitorais deferidas antes do seu exercício neste Tribunal, e gozadas na totalidade, nos exatos termos do opinativo.
Em privilégio ao princípio da eficiência e por razões de economia processual, determino que os fundamentos desse decisório se apliquem aos
casos análogos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

Processo SEI n  º  00038003-86.2018.8.17.8017

Interessada:   EDNA LÚCIA DE LUNA MOURA

Assunto  : orientação – servidora à disposição que se aposentou e continuou trabalhando

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, acolho a proposição contida no Parecer exarado, nestes autos, pela
Consultoria Jurídica, a fim de excluir a servidora à disposição, Edna Lúcia de Luna Moura, da folha de pagamento a partir do dia 23/11/2018,
tendo em vista que prestou relevantes serviços a este Poder Judiciário até 22/11/2018, conforme o Ofício nº 234/2018, do Juízo de João Alfredo.

Recife, 09 de janeiro de 2019

Adalberto de Oliveira Melo

Des. Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 10/01/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

ERRATA
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 119 /19-SGP

(Sei nº 00000861-40.2019.8.17.8017)

O Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a primazia do interesse público a exigir da Administração Judiciária atos concretos para redução do elevado acervo processual
no âmbito do 1º Grau;

CONSIDERANDO  o lançamento da Seleção Interna para atuar no GRUPO DE TRABALHO a ser instalado nas 1ª e 2ª Varas de Execução de
Títulos Extrajudiciais da Capital, consoante condições especificadas no Edital nº 23/2017 – SGP, de 02 de março de 2017;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 911/2017-SGP, no DJe do dia 05/04/2017, designando servidores para compor o referido Grupo de
Trabalho;

CONSIDERANDO  a renovação do Grupo Especial de Trabalho por meio do Ato nº Nº 1406/2018, republicado no DJe do dia 18 de abril de 2018;

CONSIDERANDO  a solicitação encaminhada, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no dia 09/01/2019, para fazer a inclusão de servidor
no aludido grupo,

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR  o servidor  Mário Xavier da Silva, matrícula nº 157.634-8, para atuar no Grupo de Trabalho da 1ª Vara de Execução de
Títulos Extrajudiciais da Capital, Seção A,  no período de 02/01/2019 a 31/01/2019 , em virtude das férias da servidora  Elba Maria Barros
G. Pinheiro , matrícula  167.558-3.

Recife, 10 de janeiro de 2019.

Ricardo  Mendes  Lins

Diretor Geral

ATO Nº 120/2019

(SEI nº 00000678-72.2019.8.17.8017)

Ementa: Desliga servidor da composição do Grupo Especial de Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas
Precatórias no Processo Judicial Eletrônico.

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins, no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO a expedição do Ato nº 2705/2018, de 19/09/2018, republicado no DJe do dia 21/09/2018 que instituiu o Grupo Especial de
Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo Judicial Eletrônico;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada, por meio do SEI epigrafado, pela magistrada Coordenadora do Grupo Especial de Trabalho,
vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo Judicial Eletrônico, datada do dia 08/01/2019;

RESOLVE:

Art. 1º. DESLIGAR a servidora Ana Cecília Albuquerque Lins, matrícula nº 186.667-2, a partir de 14/01/2019, do Grupo Especial de Trabalho,
vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo Judicial Eletrônico.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife,10 de janeiro de 2019.

 

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE
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ATO nº 121 /2019 – SGP

(SEI nº 00000678-72.2019.8.17.8017)

Ementa:  Torna sem efeito  à designação da servidora MOEMA MARIA BORBA DA MOTTA , Matrícula nº 176286-9 do Grupo de Trabalho em
atuação na Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, publicada no DJe de 12/12/2018, por meio do Ato nº 3454-D/2018.

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a edição da Portaria nº 18/2017 – DG, que prorrogou o Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 28/2016 – DG;

CONSIDERANDO  a expedição do Ato nº 880/2018, republicado no DJe do dia 14/03/2018;

CONSIDERANDO  a solicitação encaminhada, por meio do SEI epigrafado, pela magistrada Coordenadora do Grupo da Central de Cartas de
Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, no dia 08/01/2019;

RESOLVE:

Art. 1º.  Tornar sem efeito  à designação da servidora MOEMA MARIA BORBA DA MOTTA , Matrícula nº 176286-9 do Grupo de Trabalho em
atuação na Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, publicada no DJe de 12/12/2018, por meio do Ato nº 3454-D/2018.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife,10 de janeiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

ATO Nº 122/19-SGP

(SEI nº 00000441-88.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a instituição do Grupo de Trabalho da Vara Única da Comarca de Canhotinho, por meio do Ato nº 3077/2017, publicado no
DJe do dia 18/12/2017;

CONSIDERANDO  a renovação do referido grupo, por meio do Ato nº 1563, publicado no DJe do dia 08/05/2018;

CONSIDERANDO  a solicitação do Chefe de Secretaria da referida Comarca, encaminhada em 04/01/2019, via o processo SEI epigrafado,

RESOLVE :

Art. 1º.  Substituir o servidor  Josivaldo Bezerra da Silva, matrícula nº 177.469-7,  pela servidora  Maria do Socorro Monteiro Barbosa Leite ,
matrícula nº 176.953-7,  no período de 02/01/2019 a 31/01/2019 , em virtude do referido servidor está exercendo a função de Chefe de Secretaria
na comarca de Canhotinho.

Art. 2º.  Substituir o servidor  José Roberto Marques Cavalcanti, matrícula nº 186.282-0,  pela servidora  Sandra Maria Nunes Pereira ,
matrícula nº 179.992-4,  no período de 02/01/2019 a 31/01/2019 , em virtude do referido servidor está exercendo a função de Chefe de Secretaria
na comarca de Lagoa do Ouro.

Art. 3º.  Substituir o servidor  Fernando Antônio Pereira, matrícula nº 185.991-9,  pela servidora  Paula Camila Beltrão Peixoto Pereira ,
matrícula nº 187.333-4,  no período de 02/01/2019 a 31/01/2019 , em virtude do referido servidor está em gozo de férias.

Art. 4º.  Esse Ato entra em vigor a partir de sua publicação.

Recife, 10 de janeiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins 

Diretor Geral
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ATO Nº 123/19-SGP

(Sei nº 00000864-84.2019.8.17.8017)

O Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a primazia do interesse público a exigir da Administração Judiciária atos concretos para redução do elevado acervo processual
no âmbito do 1º Grau;

CONSIDERANDO  o lançamento da Seleção Interna para atuar no GRUPO DE TRABALHO a ser instalado nas 1ª e 2ª Varas de Execução de
Títulos Extrajudiciais da Capital, consoante condições especificadas no Edital nº 23/2017 – SGP, de 02 de março de 2017;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 911/2017-SGP, no DJe do dia 05/04/2017, designando servidores para compor o referido Grupo de
Trabalho;

CONSIDERANDO  a renovação do Grupo Especial de Trabalho por meio do Ato nº Nº 1406/2018, republicado no DJe do dia 18 de abril de 2018;

CONSIDERANDO  a solicitação encaminhada, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no dia 09/01/2019, para fazer a inclusão de servidor
no aludido grupo,

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR  o servidor  Marcilio Freire Tabosa Viana, matrícula nº 187.412-8, para atuar no Grupo de Trabalho da 1ª Vara de Execução
de Títulos Extrajudiciais da Capital, Seção A,  a partir do dia 07/01/2019 , em substituição ao servidor  Fernando Felix da Silva , matrícula
184.473-3.

Recife, de janeiro de 2019.

Ricardo  Mendes  Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 10 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº124/19 - SGP - designar TATIANE DE VERCOZA CHAVES, ANALIS.JUD-APJ/ENFERMEIRO, matrícula 1819615, para exercer a função
gratificada de FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, da Diretoria de Saúde.

Nº125/19 -SGP - dispensar CRISTIANE BATISTA DE M C DE S CAMPOS, A DISPOSICAO, matrícula 1798090, da função gratificada de FUNCAO
GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, da Diretoria de Saúde.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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ATOS DO DIA 10 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº126/19 - SGP - designar RENATA DE ALBUQUERQUE SEIXAS TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1842935, para responder pelo cargo
em comissão de SECRET DE DESEMBARGADOR/PJC-IV, do Gabinete do Desembargador Mauro Alencar de Barros, no período de 02/01/2019
a 04/02/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº127/19 - SGP - designar MARIA DE LOURDES DA SILVA BARBOSA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1676059, para responder
cumulativamente pelo cargo em comissão de DIRETOR/PJC-II, da Diretoria de Documentação Judiciária, no período de 02/01/2019 a 30/01/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº128/19 - SGP – tornar sem efeito o Ato Nº88/19 – SGP, publicado no DJE dia 09/01/2019, referente a JUAREZ TERENCIO DO NASCIMENTO
matrícula 1817000.

Nº129/19 - SGP – retificar o Ato Nº58/19 – SGP, publicado no DJE dia 07/01/2019, referente a JUAREZ TERENCIO DO NASCIMENTO, matrícula
1817000, para onde se lê: no período de 01/01/2019 a 30/01/2019; leia-se: no período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Nº130/19 - SGP - designar ALEX CLEDYSON GONCALVES VERISSIMO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1864122, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) TERRA NOVA/VU, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº131/19 - SGP - designar AMANDA CRISTINA FONSECA TEODOSIO A DISPOSICAO, matrícula 1876635, para responder pela função
gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, do(a) CABROBO/DIST, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude
de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇÃO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
10/01/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento  – (SEI nº  00000885-04.2019.8.17.8017)  –  Exma. Dra.   Ana Carolina Fernandes Paiva   –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“ Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pela Exma. Drª.   Ana Carolina Fernandes Paiva   referente ao exercício cumulativo
junto à Vara dos Executivos Fiscais Municipais da Capital, no período   de 01 a 04/11/18 e de 26 a 30/11/2018  ,   ( 9 dias  ), bem como por ter
acumulado a 26ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital,   no período de 07 a 21/12/2018  ,   ( 15 dias)  , nos termos do art. 146, inciso IV,
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012,
conforme assentamentos no sistema Judwin e certidão anexa”.

Requerimento  – (SEI nº  00041067-49.2018.8.17.8017)  –  Exmo. Dr.  Carlos Gean Alves dos Santos  –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“ Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pelo Exmo. Dr.   Carlos Gean Alves dos Santos  , referente à acumulação junto a
7ª Vara Cível da Comarca da Capital – Seção A, pelo período de 26 de novembro a 11 de dezembro de 2018, totalizando 16 (dezesseis) dias, nos
termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme Ato Nº 1555/18-SEJU de 26.11.18, Assentamentos do Sistema Judwin e Certidão anexa”.

Requerimento – (SEI nº 00040018-22.2018.8.17.8017) –  Exmo. Dr.    Sérgio José Vieira Lopes  – ref. pagamento de verba indenizatória: “Defiro
o pedido de pagamento  pro rata tempore  formulado pelo Exmo. Dr. Sérgio José Vieira Lopes, referente à acumulação junto ao 11º Juizado
Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Recife, nos dias 06 e 07, 10 e 11 de dezembro de 2018, totalizando 04 (quatro)
dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme Ato Nº 1488/18-SEJU DE 16/11/18, publicado no DJe de 19/11/18 e Certidão acostada”.

Requerimento  – (SEI nº  00039313-61.2018.8.17.8017)  –  Exmo. Dr.   João Paulo Barbosa Lima   –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“ Ante a  informação, defiro o pedido de pagamento da diferença de entrância, formulado pelo Exmo. Dr. João Paulo Barbosa Lima, Juiz Direito,
titular da Comarca de Alagoinha, (1ª entrância), referente ao exercício cumulativo junto à Vara Criminal da Comarca de Arcoverde, (2ª Entrância),
no mês de dezembro/18, observando o limite legal”.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA S DO DIA 10 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº50/19 - lotar AMANDA CRISTINA FONSECA TEODOSIO A DISPOSICAO, matrícula 1876635, na Distribuição da Comarca de Cabrobó, no
período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Nº51/19 - lotar AMANDA CRISTINA FONSECA TEODOSIO A DISPOSICAO, matrícula 1876635, na 1ª Vara da Comarca de Cabrobó, a partir
de 01/02/2019.

Nº52/19 – tornar sem efeito a Portaria Nº43/19 , publicada no DJE dia 09/01/2019, referente a JUAREZ TERENCIO DO NASCIMENTO, matrícula
1817000.

Nº53/19 – retificar a Portaria Nº22/19 , publicada no DJE dia 07/01/2019, referente a JUAREZ TERENCIO DO NASCIMENTO, matrícula 1817000,
para onde se lê: no período de 01/01/2019 a 30/01/2019; leia-se: no período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Nº54/19 – tornar sem efeito a Portaria Nº23/19 publicada no DJE dia 07/01/2019 , referente a JUAREZ TERENCIO DO NASCIMENTO, matrícula
1817000.

Nº55/19 – lotar JUAREZ TERENCIO DO NASCIMENTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1817000, na Seção B, da 5ª Vara Cível da
Capital, a partir de 01/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

Processo SEI n  º  00019333-58.2018.8.17.8017

Requerente  : ORSON SANTIAGO LEMOS

Assunto  : licença para tratamento de saúde

DESPACHO

Defiro o GOZO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968
(DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(à) seguinte servidor(a): ORSON SANTIAGO LEMOS
matrícula 1663828, cedido(a) ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, resultando em 15 dia(s) referente(s) aos períodos de 04/05/2018
a 08/05/2018 e 09/05/2018 a 18/05/2018.

Recife, 10 de janeiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Processo SEI n  º  00037069-32.2018.8.17.8017

Requerente  : ORSON SANTIAGO LEMOS

Assunto  : LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

DESPACHO

Defiro o GOZO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968
(DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(à) seguinte servidor(a): ORSON SANTIAGO LEMOS
matrícula 1663828, cedido(a) ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, resultando em 35 dia(s) referente(s) aos períodos de 29/10/2018 a
03/11/2018, 08/11/2018 a 17/11/2018, 26/11/2018 a 03/12/2018 e 10/12/2018 a 20/12/2018.
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Recife, 09 de janeiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 81/2019

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CONCILIADOR, SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE
SALGUEIRO (CEJUSC– SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 07 A 28 DE JANEIRO DE 2019 , DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO
AO  PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR , SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO.  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 92/2018-SGP, PUBLICADO
NO DJE EDIÇÃO 232, DE 19/12/18 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 07 de janeiro de 2019.

7

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 01/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 18/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:



Edição nº 8/2019 Recife - PE, sexta-feira, 11 de janeiro de 2019

44

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone: (81)
3181.0132 – 3181.0133

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 17ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 17ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 02/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 16/01/19 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara
Única da Comarca de Alagoinha, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, considerada a proporcionalidade entre a distribuição
da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante
lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada
no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade
das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;



Edição nº 8/2019 Recife - PE, sexta-feira, 11 de janeiro de 2019

47

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 8:00 às 17:00h);

d) Local: Fórum José Vital Bezerra Galindo – Av. Gonçalo Antunes, s/n – Centro – Alagoinha – PE – CEP:55.260-000  - Telefone: (87) 3839-1157;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________
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Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALAGOINHA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 03/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , possam manifestar opção para lotação na Comarca de Poção.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02  a  16/01/2019 , os servidores efetivos ativos, ocupantes do cargo de Oficial de Justiça,
lotados em todo Estado de Pernambuco, possam manifestar opção pela lotação na Comarca de Poção,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Poção, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado, inclusive nas hipóteses de optante lotado em
Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no
DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Poção, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  ( uma );

c)  Local de atuação : Fórum Aluizio de Melo Xavier – Rua Frei Bernardo Schneider – Bairro Alto da Bela Vista – CEP: 55240-000  – Poção
– PE - Telefone: (87) 3834-1915; 3834-1912.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;
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f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.
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NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 04/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  03  a  25/01/2019 , os servidores efetivos ativos do cargo de Oficial de Justiça, lotados em
todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Central de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista,  desde que tenham a
anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado
no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;
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c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência  profissional no TJPE; (9) anuência
do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três)

c)  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins  –  Av. Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-460   –  Paulista – PE - Telefone:
(081)3181-9012/31819027.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO  NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________
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Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA  CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 05/2019 - SGP
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EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  04 a 18/01/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),  com
formação em direito , poderão manifestar opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que
tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao13@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;
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b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00h às 15:00h ou das 12:00h às 18:00h, conforme o melhor interesse e
conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Telefone (087) – 3764-9107 – Garanhuns – PE ;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura
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ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:



Edição nº 8/2019 Recife - PE, sexta-feira, 11 de janeiro de 2019

57

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:
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Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________
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MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .
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II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .

b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.
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Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve publicar:

SEI nº 00040098-96.2018.8.17.8017 – o gozo das férias, referentes a 2019, dos seguintes servidores:

JOÃO GOMES DE SANTANA 1773941 02 a 11/01/2019

JOSÉ CÍCERO RODRIGUES DO NASCIMENTO 1785915 02 a 11/01/2019

DENILSON BRITO DE O. FILHO 1730274 02 a 11/01/2019

DALVANEI SANTOS DO NASCIMENTO 1772368 14 a 23/01/2019

SEI nº 00000759-96.2019.8.17.8017 – o gozo das férias, referentes a 2019, da servidora JULIANA DE SOUZA FERRAZ CURVELO, matrícula:
184710-4, no período de e 21/01 a 04/02/2019, total de 15 dias, ficando o saldo restante para gozo oportuno.

SEI nº 00000524-12.2019.8.17.8017 – a suspensão das férias do servidor  GUILHERME MEDEIROS PAZ E SILVA,  matrícula nº  182.834-7,
agendadas no período  02/01/2019 a 31/01/2019,  com retorno ao trabalho no dia  08/01/2019 , restando o saldo de 24(vinte e quatro) dias
para gozo oportuno.

SEI nº 00000906-21.2019.8.17.8017 – a alteração do gozo das férias, referentes ao exercício 2019, do servidor  EMILIANO COELHO NUNES ,
matrícula nº 1874667, incialmente marcadas para o período de 07/03 a 05/04/2019, sendo fracionadas para os períodos de 11 a 29/03/2019 (19
dias) e 01 a 11/07/2019 (11 dias), em conformidade com o Ato 3611/2018.

SEI Nº 000001927-38.2019.8.17.8017- o gozo das férias, referentes ao exercício 2019, do servidor RAMON IURY ALVES DE AMORIM, matrícula
nº 1828320, para o período de 01/02/2019 a 02/03/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.
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Recife,  09 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 002/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “SOS Jurisprudência” .

Do curso:
1.1 Nome: SOS Jurisprudência

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  04 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  50 (cinquenta)

1.6  Datas:  30/01/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da docente prevista:

Dra. Maria Carla Moutinho Nery

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 11 a 24
de janeiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 60 (sessenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 50 (cinquenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 25 de janeiro de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 28 de janeiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ SOS Jurisprudência
”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 10 de janeiro de 2019
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Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº 006/2019

Torna pública a abertura de inscrições para curso, destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco - TJPE,
credenciado pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, para fins também de promoção por merecimento.

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública  a abertura de inscrições  para o  Curso “O antes, o durante e o depois da Judicialização da Saúde”,  a ser
ministrado no Polo de Aprendizagem de Recife.

1 Do curso:

1.1 Nome: O antes, o durante e o depois da Judicialização da Saúde – Turma Recife
1.2 Realização: Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

1.3 Coordenador Geral: Desembargador Jones Figueirêdo Alves

1.4 Coordenador Científico: Juiz de Direito Saulo Fabianne de Melo Ferreira

1.5  Modalidade:  Presencial

1.6  Carga horária: 40,8 h/a

1.7  Público alvo:  Juízes de Direito lotados nas comarcas pertencentes ao Polo Recife - Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe,
Igarassu, Ipojuca, Itamaracá, Itapissuma, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife e São Lourenço da Mata.

1.8  Número de vagas:  50

1.9  Período: 1º Módulo: 11 de fevereiro de 2019; 2º Módulo: 18 de fevereiro de 2019; 3º Módulo: 25 de fevereiro de 2019 e 4º Módulo: 11 de
março de 2019

1.10  Horário:  Das 8h00 às 12h00 e 13h00 às 17h30  (Intervalo: 12h00 às 13h00)

1.11  Local:  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Avenida Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife/
PE (anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano).

2 Do conteúdo programático:

Direito fundamental à saúde e democratização dos recursos públicos. Responsabilidade do Estado e a judicialização da saúde. Aspectos que
antecedem as ações judiciais, atendimento, especialidades, prescrições médicas. Aspectos envolvendo o julgamento de processos judiciais de
saúde.  Nats Jus . Decisões baseadas em evidência, custos do tratamento, monitoramento e controle do tratamento. Execução das decisões
judiciais envolvendo Direito da Saúde. Efetividade e controle.

Bibliografia recomendada:

CIARLINI, Alvaro Luis.  Direito à Saúde . São Paulo: Saraiva, 2014.

DANTAS, Eduardo.  Direito Médico . Rio de Janeiro: GZ Editora, 2012.

DIAS PEREIRA, André Gonçalo.  O Consentimento Informado na Relação Médico- Paciente . Coimbra: Coimbra Editora, 2004.

FRANÇA, Genival Veloso.  Direito Médico . Rio de Janeiro: Forense, 2013.

KFOURI NETO, Miguel.  Responsabilidade Civil dos Hospitais . São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2018.

SCHULZE, Clenio Jair.  Judicialização da Saúde no Século XXI . Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2018.

Bibliografia complementar

LEMOS PEREIRA, Paula Moura Francesconi.  Relação Médico-Paciente . Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011.

OLIVEIRA, Guilherme.  Estrutura Jurídica do Acto Médico, Consentimento Informado e Responsabilidade Médica, Temas de Direito da Medicina
. Coimbra: Editora Coimbra, 2005.

RIESTRA, Sergio Gallego.  El Derecho del Paciente a la Autonomia Personal y las Instruciones Previas: uma Nueva Realidad Legal . Navarra:
Aranzadi, 2009.

RODRIGUEZ-ARIAS, David.  Una Muerte Razonable . Bilbao: Desclée de Brouwe. 2005.

SANMIGUEL, Francisco J. Laporta.  Algunas Incógnitas del Principio de Autonomia Personal en Tratamientos Médicos. In Autonomia Personal
y Decisiones Médicas: Cuestione Éticas y Juridicas . Plamplona: Thomson Reuters, 2010.
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ROSENBERG, Marshall.  Comunicação não-violenta . São Paulo: Ágora, 2006.

SICA, Leonardo.  Justiça Restaurativa e Mediação Penal - O Novo Modelo de Justiça Criminal e de Gestão do Crime . Rio de Janeiro: Lumen
Juris, 2007.

ZEHR, H.  Trocando as lentes – novo foco sobre crime e justiça . São Paulo: Palas Athena, 2008.

ZEHR, Howard.  Justiça restaurativa . SP: Palas Athena, 2012.

WACHTEL, Ted.  Real Justice .

A bibliografia poderá ser consultada nos acervos das bibliotecas do TJPE e internet.

3 Do Docente:

Dr.  Élio Braz Mendes

Psicólogo clínico; mediador humanista; Juiz de Direito Titular da Segunda Vara da Infância e Juventude da Capital; Mestre em Direito pela UFPE
em 2008; Doutor em direito pela USP em 2016; Membro do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda).

4 Das inscrições e desistências:

4.1  As inscrições estão abertas a partir da data da publicação deste edital, no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), até o dia  11 de março de 2019 .

4.2 As inscrições devem ser solicitadas por e-mail: ej.inscricoes.magistrado@tjpe.jus.br.

4.3 Caso haja número maior de inscrições em relação ao número de vagas, será observada a ordem cronológica do envio do e-mail.

4.4 O magistrado receberá a confirmação de sua inscrição por e-mail.

4.5 A desistência do magistrado de participar do evento, deverá ser comunicada também por e-mail: ej.desistenciascursos.magistrado@tjpe.jus.br.
Será admitido o requerimento até 03 (três) dia antes do início do evento.

4.6 A desistência informada pelo magistrado após o prazo final previsto em Edital, bem como, sua ausência, ocasionarão, salvo justo motivo a
critério da Escola Judicial, o seu impedimento em participar de ações de capacitação/aperfeiçoamento ofertados pela Escola Judicial pelo prazo
de 03 (três) meses, contados do dia do final do curso objeto de inscrição, conforme Provimento nº 03/2018 do Conselho da Magistratura, publicado
no Diário de Justiça Eletrônico de 14 de dezembro de 2018.

5 Da avaliação do cursista:

5.1 Será exigida frequência mínima de 75% durante o curso, conforme o disposto no art.  9º, parágrafo 1º da Instrução Normativa da ENFAM
n. 1, de 03 de maio de 2017.

5.2 O cursista deverá apresentar, em sala de aula, um estudo de caso, elaborado individualmente ou em grupo. Na avaliação serão considerados
a aplicabilidade  individual do conhecimento ao caso concreto, coerência nos argumentos, articulação teórico-prática, sequência lógica de ideias,
procedimentos adotados de pesquisa e síntese.

5.3 O docente, em sala de aula, atribuirá à avaliação os conceitos: ótimo, bom, regular ou insuficiente.

5.4 São considerados aptos os cursistas com frequência mínima e que obtenham o conceito igual ou superior ao regular.

6 Das disposições gerais:

6.1  Eventuais omissões deste edital serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.

6.2 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Recife,  08 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES
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EDITAL Nº 01/2019

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE,  Desembargador Jones Figueirêdo Alves , no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

CONSIDERANDO  a necessidade de fomentar e viabilizar o desenvolvimento dos magistrados e servidores do Poder Judiciário de Pernambuco,
bem como a produção e a disseminação de conhecimentos, visando o aprimoramento dos serviços judiciários e da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO  que as ações de capacitação têm como objetivo primordial propiciar uma melhor formação e aperfeiçoamento do magistrado e
servidor do Judiciário Pernambucano desde o seu início de carreira na instituição, assim como, durante todo o seu desenvolvimento profissional;

CONSIDERANDO  a importância dada pela Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE quanto à valorização da busca pelo conhecimento e do
instrumental jurídico que lhe serve de base para o exercício profissional;

RESOLVE:

Tornar pública a participação dos servidores em cursos de aperfeiçoamento, para fins de progressão, consoante Resolução nº 381, de 29 de
outubro de 2015 do Tribunal de Justiça de Pernambuco, bem como, demais ações promovidas pela Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE,
realizados no período de 06 de fevereiro a 21 de dezembro de 2018:

Nº SERVIDOR(A) CURSOS DE
APERFEIÇOAMENTO

Resolução 381/15

HORAS Cursos de
Aperfeiçoamento

DEMAIS
AÇÕES

HORAS
Demais
Ações

TOTAL HORAS
PARTICIPAÇÃO

NA ESMAPE
1 FERNANDO ANTONIO LINO DE QUEIROZ 13 134 0 0 134
2 JANILDA DA COSTA PESSOA 12 120 1 2 122
3 ESMERALDA CRISTINA DE MORAIS BIONE 11 116 0 0 116
4 CLARA LOPES LEAO BARROS DE CARVALHO 7 106 0 0 106
5 MARIA ELISABETE FONSECA SAMPAIO 13 104 0 0 104
6 PAULA CAMILA BELTRAO P PEREIRA 7 102 0 0 102
7 MARILIA MONTEIRO DELGADO 10 100 0 0 100
8 ADRIANO MARCOS BARRETO DA COSTA 9 98 0 0 98
9 EUDSON DE ALMEIDA CARLOS 12 96 0 0 96

10 REJANE SIQUEIRA PONTES 10 96 0 0 96
11 THIANA GALDINO DIAS 10 96 0 0 96
12 ELEN VIEIRA DE ARAUJO 7 92 1 2 94
13 MARIA LAURA VALOIS DA FONSECA 5 92 1 2 94
14 SEVERINO CARLOS DE MACENA 8 90 0 0 90
15 GISELLE ROQUE SANTIAGO 6 88 0 0 88
16 JANE CARVALHO PEREIRA DA SILVA MORAES 8 88 0 0 88
17 SANDRA DA FONSECA GOMES 9 88 0 0 88
18 TARCIANA MARIA CHALEGRE DO

NASCIMENTO
7 88 0 0 88

19 CARLOS EDUARDO GOMES DE MELO 8 84 0 0 84
20 DANILO JOSE PACHECO FERNANDES 8 78 1 2 80
21 JETHER ABRANTES DE LACERDA FILHO 6 76 1 4 80
22 MARIO MARQUES DOS RAMOS FILHO 6 80 0 0 80
23 RITA HELENA DO NASCIMENTO SOUZA 7 80 0 0 80
24 VILMA DE OLIVEIRA FERREIRA BARBOSA 6 80 0 0 80
25 ISMAR RODRIGUES SILVA 6 78 0 0 78
26 JULIANE MARIA NERY DE SOUZA DUQUE 4 76 1 2 78
27 MARIA DE LOURDES DE MOURA 5 78 0 0 78
28 PUBLIO FERREIRA LEAL DE ARAUJO 4 78 0 0 78
29 EVERALDO TRAJANO DE ASSUNCAO 7 76 0 0 76
30 HERMELINDO EUGENIO DE CARVALHO

JUNIOR
5 76 0 0 76

31 HILMA GLICIA TRAVASSOS REIS 7 76 0 0 76
32 KARINA CRISTIANE DE CARVALHO SA 7 76 0 0 76
33 LEONARDO LUMACK DO MONTE BARRETTO 7 76 0 0 76
34 POLLYANA DE SOUSA DANDA MELO 7 76 0 0 76
35 KARLINE DE VALESIO PINTO FILHO 7 74 0 0 74
36 LILIANE CAVALCANTI MONTEIRO FERREIRA 5 72 1 2 74
37 ANTONIO SANTA CRUZ VALADARES JUNIOR 9 72 0 0 72
38 CARLOS FREDERICO DA SILVA N LUNDGREN 6 72 0 0 72
39 CLAUDECI MARIA VITORINO 7 72 0 0 72
40 DIMAS WAGNER ROCHA PEREIRA 6 72 0 0 72
41 GIOVANNA SCHETTINI 4 72 0 0 72
42 JESIEL BATISTA VAZ 5 72 0 0 72
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43 JOSE ROBERVAL COELHO 6 72 0 0 72
44 LAUDICEIA MARIA DE LIMA SANTOS 8 72 0 0 72
45 LUCY MAIA DE OLIVEIRA LIMA 6 72 0 0 72
46 MARIA TEREZINHA AGUIAR DE LIMA BRITO 8 72 0 0 72
47 WALKIRIA COSTA E SILVA FERREIRA 6 72 0 0 72
48 ARMANDO NASCIMENTO DOS SANTOS 5 70 0 0 70
49 BRUNO LEONARDO DA SILVA 4 70 0 0 70
50 DARLAN CAVALCANTE DE MIRANDA 4 70 0 0 70
51 JASM KELY VIEIRA DE SOUZA MACIEL 4 70 0 0 70
52 MARZULO OLIVEIRA MAIA 4 70 0 0 70
53 SAVIO SOARES LEANDRO DE OLIVEIRA 5 70 0 0 70
54 MARCOS ANTONIO HELIODORO DO

NASCIMENTO
4 68 0 0 68

55 CLEANE MARIA CAROLINA DE SANTANA 7 66 0 0 66
56 PRISCILLA RAMOS PACHECO MARTINS 5 64 1 2 66
57 WLADIMIR WANDERLEY DA SILVA 7 66 0 0 66
58 ANA CLAUDIA DE ANDRADE CHAGAS 4 64 0 0 64
59 ANA ELIZABETH CARNEIRO LEAL FALCAO 4 64 0 0 64
60 EDJANE CHAGAS DE ALMEIDA 6 64 0 0 64
61 ELLIS BEZERRA DE MENDONCA OLIVEIRA 6 64 0 0 64
62 FLAVIA CARDOSO DE ALBUQUERQUE MELLO 5 64 0 0 64
63 JOSE ALBERTO SILVA GUIMARAES 7 62 1 2 64
64 LIDIANE ROSSELY C DE SOUZA BRASILINO 7 64 0 0 64
65 MANUELA RODRIGUES PINTO COELHO 6 64 0 0 64
66 MARIA CELIA RODRIGUES DE M FORTUNATO 5 64 0 0 64
67 MAYRA MARIA LACERDA DE MELLO 5 64 0 0 64
68 REJANE FREITAS VERAS DE ALMEIDA 4 64 0 0 64
69 ROBERTO DE HOLANDA CABRAL 5 64 0 0 64
70 WLADEMIR PEREIRA DA SILVA 8 64 0 0 64
71 ADLEITON DA SILVA TORRES 4 62 0 0 62
72 ALEXSANDRA RABELO PENA 5 62 0 0 62
73 ANA KECIA LEANDRO ALMEIDA AURELIO 4 62 0 0 62
74 ATILLA BRENO ALVES DE LIMA 4 62 0 0 62
75 AUGUSTINHO NOGUEIRA JUNIOR 4 62 0 0 62
76 CLAUDILENE JORDAO DA COSTA OLIVEIRA 4 62 0 0 62
77 EDUARDO CAVALCANTI DOS SANTOS 4 62 0 0 62
78 EVERSON DE OLIVEIRA E SILVA 4 62 0 0 62
79 JESIMIEL BATISTA VAZ 3 62 0 0 62
80 JOSIVALDO BEZERRA DA SILVA 4 62 0 0 62
81 MARCANTONIO MORAES DE CASTRO SOUSA 4 62 0 0 62
82 MARIO FILHO DE SA 4 62 0 0 62
83 RENAN CAVALCANTE LIMA 4 62 0 0 62
84 RICARDO CONSTANTINO DA SILVA 4 54 1 8 62
85 ROMULO SILVA LOPES JUNIOR 3 62 0 0 62
86 RUBENS LEMOS CABRAL 3 62 0 0 62
87 VERONICA MARIA DE MORAES 3 62 0 0 62
88 VICTORIA ROCHA NOGUEIRA 4 62 0 0 62
89 ALEXSANDRA BATISTA FEITOSA 6 60 0 0 60
90 ALINEY MARIA INOJOSA LEANDRO 5 60 0 0 60
91 IVANILMA PORTELA LEAO 6 60 0 0 60
92 LILIAN KARLA BARBOSA CRESCENCIO

BATISTA
4 60 0 0 60

93 SYLVIA CRISTINA OLIVEIRA DA ROCHA 4 60 0 0 60
94 TIAGO ARRUDA PINHO 6 60 0 0 60
95 JOSE MARIO RIBEIRO DE SOUZA FILHO 3 59 0 0 59
96 AMANDA OLIVEIRA DA SILVA PRATES 3 58 0 0 58
97 LISANGELA DE SOUSA SANTOS 4 56 1 2 58
98 MARIA ROSANA NUNES FONSECA 3 58 0 0 58
99 ANA LUCIA MARANHAO DE ARAUJO 4 56 0 0 56

100 BLANDINA EDILMA FERREIRA DA ROCHA 7 56 0 0 56
101 EVE ELINE MARIA DE PONTES TEIXEIRA 5 56 0 0 56
102 JEDSON DE LIMA NEVES 4 56 0 0 56
103 JOEL RODRIGUES DE MOURA 6 56 0 0 56
104 JOSE BUARQUE TOMAS 4 56 0 0 56
105 JOSE DEMILSON CABRAL DO NASCIMENTO 5 56 0 0 56
106 JOSE ROBERTO MACHADO DA SILVA 5 56 0 0 56
107 MARIA JOSE DA SILVA 4 56 0 0 56
108 MARIANA TIMOTEO DE O PONTUAL

MARLETTI
6 56 0 0 56

109 MAYNE EMILLY LIRA 3 56 0 0 56
110 TANANY FREDERICO DOS REIS 4 56 0 0 56
111 THIAGO PEREIRA DOS SANTOS 4 56 0 0 56
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112 WALCKIRRA DE HOLANDA CURVELO
COELHO

5 56 0 0 56

113 WALQUIRIA DE SANTANA LEAO 5 56 0 0 56
114 RODRIGO DUARTE DE MELO 4 55 0 0 55
115 ALBERES DUARTE DOMINGOS CORDEIRO 4 54 0 0 54
116 ANA CLAUDIA GUEDES PEREIRA LEAL

GUERRA
4 54 0 0 54

117 ARYANE CRISTINA LINS DOS SANTOS 3 46 1 8 54
118 BARBARA QUEIROZ FREITAS SILVA 3 54 0 0 54
119 DICLEA MARIA FREITAS CORDEIRO

GUIMARAES
3 54 0 0 54

120 ERICA TASSIANNA BRITO ALBUQUERQUE 3 54 0 0 54
121 JORDANNA MONTEIRO SANTANA E SIQUEIRA 3 54 0 0 54
122 JOSE ALVES MALAFAIA 4 54 0 0 54
123 JOSE EDEILSON NASCIMENTO LIMA 3 54 0 0 54
124 JULLY DALTRO PEREIRA 3 54 0 0 54
125 MARIA DE FATIMA SOARES DE

VASCONCELOS
3 54 0 0 54

126 MONICA DA SILVA OLIVEIRA 3 54 0 0 54
127 PATRICIA RENATA PEIXOTO COSTA 4 54 0 0 54
128 RAFAEL RODRIGUES VENTURA 4 54 0 0 54
129 RAQUEL VALADARES SIQUEIRA 3 54 0 0 54
130 SANDIEGO GOMES DE SOUZA 3 54 0 0 54
131 SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 5 54 0 0 54
132 TAMARA CARLA DA FONSECA LIRA 3 54 0 0 54
133 ANTONIO SERGIO DA SILVA CARNEIRO 5 52 0 0 52
134 DIANA CECILIA B CAVALCANTI DE ARAUJO 5 52 0 0 52
135 GERUSA BATINGA DA SILVA COSTA 4 52 0 0 52
136 HEBE PIRES RAMOS 5 52 0 0 52
137 JOBENIVA OLIVEIRA FERNANDES DE MELO 4 52 0 0 52
138 JOSELMA MARIA SANTANA CORREIA DE

SOUZA
6 52 0 0 52

139 KATHARINE DE MOURA MACHADO 4 52 0 0 52
140 KERLLY TEIXEIRA MORENO 3 52 0 0 52
141 LETICIA SOARES DE SERPA BRANDAO 5 52 0 0 52
142 LIANA BEATRIZ DOS S BARRETO DE SOUZA 3 52 0 0 52
143 LUCIANA DA NOBREGA BRAZIL 5 52 0 0 52
144 LUCIANA MARIA ALVES ROCHA 3 52 0 0 52
145 MIRELLY SHYRLEIDE PRASERES DA SILVA 5 52 0 0 52
146 RAFAELA COSTA JORDAO DE MOURA 4 52 0 0 52
147 TARCISIO OSMAR AZEVEDO BRASILINO 3 52 0 0 52
148 CARLOS HENRIQUE ROCHA MOREIRA 2 51 0 0 51
149 ELOIR DE AZEVEDO MELO 4 48 1 2 50
150 ITALO BRUNO DE OLIVEIRA QUEIROZ 2 50 0 0 50
151 MARIA CLEUSENIR DE ANDRADE ALENCAR 3 50 0 0 50
152 ADEMAR ALCOFORADO DANTAS CAMPOS 4 48 0 0 48
153 ADIERSON ALVES DOURADO 4 48 0 0 48
154 ADRIANA ARACELI RIBEIRO 6 48 0 0 48
155 ALDY HELIA DE ANDRADE SILVA 6 48 0 0 48
156 AMANDA SOUZA DOS SANTOS 4 48 0 0 48
157 ANA CATARINA DA COSTA LIMA 4 48 0 0 48
158 ANA DEBORA DA COSTA CANDIDO 2 48 0 0 48
159 ANA PAULA FERREIRA DE MOURA 4 48 0 0 48
160 ANA TERESA TENORIO DE BRITO MEDEIROS 2 48 0 0 48
161 ANDREA PAULA PONTES DOS SANTOS 6 48 0 0 48
162 ANDRESSA MADEIRA LOPES NERI 3 48 0 0 48
163 ARLINDO CAVALCANTI DOS SANTOS

SOBRINHO
5 48 0 0 48

164 BELINDA ESTANISLAU GUEDES 3 48 0 0 48
165 BETANIA MAGALY DE LIMA 4 48 0 0 48
166 CRISTIANA WANDERLEY COUTINHO 2 48 0 0 48
167 CYNTHIA MONTE CARRILHO SIQUEIRA 4 48 0 0 48
168 DANIELA LUIGGI RAMOS 3 48 0 0 48
169 DANILO ALVES FREIRE 5 48 0 0 48
170 DANILO SERGIO MASCARENHAS 2 48 0 0 48
171 DAYSE MICHELINE LOPES PIMENTEL 5 48 0 0 48
172 EDSON ROBERTO GONCALVES DIAS 2 48 0 0 48
173 EDUARDA MORATO LINS E MELLO 5 48 0 0 48
174 ELIDA MARIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 3 48 0 0 48
175 ELMIRO FRANCISCO DE NOVAES 4 48 0 0 48
176 FLAVIA APARECIDA GUEDES DE OLIVEIRA

NETO
4 48 0 0 48

177 GABRIELA ALVES ARCILA 3 48 0 0 48
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178 GABRIELA MORAIS ARAUJO GUERRA 5 48 0 0 48
179 GERSON MANOEL DO NASCIMENTO NETO 5 48 0 0 48
180 HERMES BARBOSA DA PAIXAO 2 48 0 0 48
181 IVANILSON BARBOSA DE ALBUQUERQUE 5 48 0 0 48
182 JOSE MURILO DE OLIVEIRA NETO 5 48 0 0 48
183 JOSENILDO NERY DE ARRUDA 2 48 0 0 48
184 JULIANA SIMOES CEZAR 5 48 0 0 48
185 KILMA CLEIDE MAGALHAES BURIL 4 48 0 0 48
186 LENILDA ALVES DE ALMEIDA 5 48 0 0 48
187 LIANA MARIA VILACA DE CARVALHO 5 48 0 0 48
188 LUCIENE CUSTODIO DE ARAUJO 5 48 0 0 48
189 LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA SEUS 2 48 0 0 48
190 LUZYMAR RAMOS MACIEL 3 48 0 0 48
191 MARCONE ELIAS DA SILVA 3 48 0 0 48
192 MARCOS BELTRAO PEREIRA NETO 5 48 0 0 48
193 MARCUS VINICIUS BARBOSA FEITOSA 2 48 0 0 48
194 MARIA APARECIDA DA FONSECA NEVES 2 48 0 0 48
195 MARIA CLAUDIA DE BARROS MELO 5 48 0 0 48
196 MARIA DAS GRACAS CORREIA DOS PASSOS 4 48 0 0 48
197 MONICA MARIA DE PADUA SOUTO DA CUNHA 4 48 0 0 48
198 NATALIA PONTES NASCIMENTO ARRUDA 4 48 0 0 48
199 NIEDSON DE SOUSA CASSIMIRO 4 48 0 0 48
200 PAULO RENATO CARNEIRO FLORENTINO 4 48 0 0 48
201 PEDRO RODRIGO DA SILVA 4 48 0 0 48
202 RAFAEL CANECA MILET DE ARAUJO 2 48 0 0 48
203 RENATO BATISTA DE QUEIROZ 6 48 0 0 48
204 ROSALY MENEZES COELHO DE ARAUJO 4 48 0 0 48
205 TALLYNNE GABRIELLA SANTOS E SILVA

AGUIAR
2 46 1 2 48

206 TARSIANA CARVALHO DE SA PEREIRA 2 48 0 0 48
207 TULIO LEONARDO FERRAZ DE MOURA 5 48 0 0 48
208 UDOLUCE BARRETO ALENCAR 2 48 0 0 48
209 VAUBAM DIONISIO DE FREITAS 4 48 0 0 48
210 VERONICA CRISTINE PAULA DE

VASCONCELOS
4 48 0 0 48

211 WAGNER BARBOZA DE LUCENA 2 48 0 0 48
212 ZELINALDA BEZERRA DE LIMA SANTOS 5 48 0 0 48
213 ANA APARECIDA SILVA SOUSA LEAL DE

ARAUJO
2 46 0 0 46

214 ANDERSON DIEGO OLIVEIRA ALVES 2 46 0 0 46
215 ANDREA BATISTA DO REGO BARROS

CAVALCANTI
2 46 0 0 46

216 ANELISE CARLA DE LIRA MENDES SOUZA
SILVA

2 46 0 0 46

217 ANNA CARLA VECCHIONE MAGALHAES 4 46 0 0 46
218 ARTHUR VASCONCELOS LINS 2 44 1 2 46
219 CARLA KELIANE COSME DOS SANTOS 2 46 0 0 46
220 CARLOS FREDERICO ALCANTARA FARIAS 3 46 0 0 46
221 CAROLINA DOS SANTOS PEREIRA 3 46 0 0 46
222 DIEGO VELOSO GUERRA 3 46 0 0 46
223 EDIVANI MARCOS RODRIGUES 2 46 0 0 46
224 EDNA TELES GOMES 2 46 0 0 46
225 EURISTON MAGALHAES DE MOURA 2 46 0 0 46
226 FATIMA CLOTILDE ALVES DE ABREU GALVAO 5 46 0 0 46
227 FRANCISCO ALVES CAVALCANTI 2 46 0 0 46
228 ICARO BANDEIRA CAVALCANTI DE ANDRADE 2 46 0 0 46
229 IGOR TEIXEIRA ARAUJO 3 46 0 0 46
230 ITATIANE GARCIA DE ANDRADE 2 46 0 0 46
231 IVANILDO BEZERRA DA SILVA 2 46 0 0 46
232 JACKSON ANDERSON OLIVEIRA DOS

SANTOS
2 46 0 0 46

233 JANICLEIDE FERREIRA DE LIMA OLIVEIRA 2 46 0 0 46
234 JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO 3 46 0 0 46
235 JULIANA NEIVA DE GOUVEA RIBEIRO 2 44 1 2 46
236 JULLIETA BEATRIZ DE SOUZA CINTRA 2 46 0 0 46
237 KARLA SUSANE LOPES FERREIRA MELO 2 46 0 0 46
238 KEILLA TATIANY ALMEIDA SILVA 2 46 0 0 46
239 LEANDRO JOSE LIMA DA SILVA 2 46 0 0 46
240 LOURAINE SOBREIRA DE ALBUQUERQUE

GALINDO
2 46 0 0 46

241 LUCIANA GONZAGA DE ARAUJO 2 46 0 0 46
242 LUCIANA LESSA FERREIRA RABELO 4 44 1 2 46
243 LUCIANO ANTONIO FERREIRA BATISTA 3 46 0 0 46
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244 LUCIO MAURO DA SILVA FILHO 2 46 0 0 46
245 LUIS HENRIQUE SANTOS DE LIRA 2 46 0 0 46
246 MARCELO BRUNO ALVES ALMEIDA CARDINS 2 46 0 0 46
247 MARIA DE LOURDES DA C CAVALCANTE

DANTAS
2 46 0 0 46

248 MARIA DERLANDIA DA SILVA CARVALHO 3 46 0 0 46
249 MARIA JACIARA DE OLIVEIRA 3 46 0 0 46
250 MARIA JOSE SA SANTOS 2 46 0 0 46
251 MARIANA QUEIROGA DANTAS DA S BARROS 3 46 0 0 46
252 MONICA ARAUJO DA SILVA RAMOS 5 46 0 0 46
253 MONICA LOPES VIEIRA 2 46 0 0 46
254 ODERLANE CIPRIANO DA SILVA 3 46 0 0 46
255 PATRICIA FREIRE DA CRUZ 3 46 0 0 46
256 PATRICIO LUIS DE MEDEIROS 2 46 0 0 46
257 RAMON SOBRAL DE ANDRADE SILVA 3 46 0 0 46
258 RODRIGO JOSE GOMES SILVA 3 46 0 0 46
259 ROGERIO ALVES DA SILVA 2 46 0 0 46
260 STEFANIE NEIVA MAIWALD 2 46 0 0 46
261 TEOFILO MONTEIRO BEZERRA 3 46 0 0 46
262 THIAGO ESPINOLA BURLAMAQUI DE

ALMEIDA
2 46 0 0 46

263 TORQUATO DE OLIVEIRA SILVA 2 46 0 0 46
264 VILMA SILVESTRE ARAUJO 2 46 0 0 46
265 VIVIANE MENDES NUNES 2 46 0 0 46
266 ZANILDA MARIA DOS SANTOS CORREA 2 46 0 0 46
267 ALCIDES CAMPELO DE ALBUQUERQUE

JUNIOR
3 44 0 0 44

268 ALEXANDRE ELPIDIO SIMAO 4 44 0 0 44
269 ANA CLAUDIA ESCOBAR G DE OLIVEIRA 4 44 0 0 44
270 ANA LUISA FLORENCIO DE SOUSA 2 44 0 0 44
271 ANTONIO EDVALDO DA SILVA ARAUJO 3 44 0 0 44
272 ASTHYAGES VILLA NOVA ROQUE DA SILVA 5 44 0 0 44
273 CARLOS EDUARDO RAMOS DE PAIVA 2 44 0 0 44
274 CARMEM SOPHIA BENE DE O ALMEIDA 4 44 0 0 44
275 CRISTINA ANDRADE BORGES 4 44 0 0 44
276 DEBORA OLIVEIRA DE MEDEIROS 4 44 0 0 44
277 DOUGLAS DE ANDRADE MENEZES 3 44 0 0 44
278 FABIANA KELMENE LIRA DE MENDONCA DIAS 4 44 0 0 44
279 GIOVANNA TENORIO SANTOS 4 44 0 0 44
280 IEDA SOARES DE ALBUQUERQUE 4 44 0 0 44
281 ISIS MARIA GOMES MOREIRA 2 44 0 0 44
282 IVERUSKA CARMEN JATOBA BASTOS

ARTEIRO
2 44 0 0 44

283 JAQUELINE APARECIDA FRAID 4 44 0 0 44
284 JOSE MARIO DA SILVA 3 44 0 0 44
285 JOSEANE RAMOS DUARTE SOARES 4 44 0 0 44
286 JOSSENILSON DE MELO BEZERRA 2 44 0 0 44
287 JUSTINIANO FREDERICO SARAIVA

VASCONCELOS
2 44 0 0 44

288 KARLLA ADRIANA RODRIGUES BARBOSA
CAMPELO

2 40 1 4 44

289 KYLMA MARIA CORREIA CAMELO 5 44 0 0 44
290 LUCIANO DE PAIVA VENTURA 4 44 0 0 44
291 MARCILIO JOSE ALBUQUERQUE GOMES

FILHO
2 44 0 0 44

292 MARIA DAS DORES ARAUJO DE ARANDAS 4 44 0 0 44
293 MARIA FERNANDA LUNA BRAGA DE MELO 3 44 0 0 44
294 MARIANA SANTOS ROMA 4 44 0 0 44
295 MAURICIO BRAINER JUNIOR 2 44 0 0 44
296 MAYRA CORTEZ BEZERRA 4 44 0 0 44
297 MONICA MARIA CRESPO DE ARAUJO 4 44 0 0 44
298 NATALIA CAVALCANTE MORAIS 4 44 0 0 44
299 PATRICIA MARCAL DE BARROS MAIA 4 44 0 0 44
300 PEDRO LAGES DE MENEZES 2 44 0 0 44
301 PERCIVAL BARBOSA JUNIOR 2 44 0 0 44
302 PRISCILA ANDRADE DE OLIVEIRA

BARCELLOS
4 44 0 0 44

303 RHYAN ROBERTO RANZAN DE BRITTO 2 44 0 0 44
304 RIANNE LARRAINE DA SILVA TORRES 4 44 0 0 44
305 ROGERIO LUCIO BARRETO DOS PASSOS 4 44 0 0 44
306 SANDRA SIMONE BARRETO DIAS 4 44 0 0 44
307 SUZANA DE OLIVEIRA 2 36 1 8 44
308 TALYTA ROMERIA NOBREGA BORJA DE MELO 4 44 0 0 44
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309 VALERIA DE PINA SANTOS 4 44 0 0 44
310 VIVIAN KELEN TAVARES DE MELO AMORIM 5 44 0 0 44
311 MARCELO FERREIRA DE LIMA 3 43 0 0 43
312 ALIRIO ARAUJO DE SOUSA 2 42 0 0 42
313 AMANDA GONDIM BORBA SIQUEIRA DE

MELO
3 40 1 2 42

314 CAMILA PATRICIA DA SILVA R ADEKOYA 4 42 0 0 42
315 CARLOS ABRAAO SIVINI BORGES 2 42 0 0 42
316 EDUARDO RABELO VIEGAS 5 40 1 2 42
317 EMMANUEL CARVALHO DE LUCENA 2 42 0 0 42
318 GEORGE FERREIRA DA SILVA 2 42 0 0 42
319 PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 2 42 0 0 42
320 POLLYANNA RODRIGUES MAFRA

MAGALHAES
2 42 0 0 42

321 ADRIANA DANTAS BESSA 2 40 0 0 40
322 ADRIANE VASCONCELOS SOARES 5 40 0 0 40
323 ALESSANDRO ARAUJO MAIA 1 40 0 0 40
324 ALLAN KARIDE CAVALCANTI E SILVA 1 40 0 0 40
325 ANA CARMEM MARTINS SANTOS 4 40 0 0 40
326 ANA CLARA DO NASCIMENTO 4 40 0 0 40
327 ANA CLAUDIA NUNIS DE MELO 3 40 0 0 40
328 ANDREA MARIA OLIVEIRA PIRES 1 40 0 0 40
329 ANGELA MARIA TAVARES N DE MENDONCA 4 40 0 0 40
330 ANNALLY KASSIANYA DA SILVA 4 40 0 0 40
331 ANTONIO MARCOS GUEDES ALCOFORADO 3 40 0 0 40
332 ARIDANIO AZEVEDO DE ARAUJO 3 40 0 0 40
333 CAMILA ZIRPOLI AMARAL 5 40 0 0 40
334 CARLOS ALBERTO VILARINHO AMARAL 3 40 0 0 40
335 CARLOS ANDRE RIBEIRO MARTORANO 3 40 0 0 40
336 CARLOS ANTONIO DA SILVA 4 40 0 0 40
337 CELIA MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA 3 40 0 0 40
338 CINTIA PEREIRA DE SOUZA 4 40 0 0 40
339 CLAUDIA MARIA DE PONTES FIGUEIROA 4 40 0 0 40
340 CRISTIANO PINZON 3 40 0 0 40
341 DALILA LINS LAGIOIA 4 40 0 0 40
342 DANIEL ALVES CASADO 5 40 0 0 40
343 DANIELY RICELY CARNEIRO DA SILVA 4 40 0 0 40
344 DIJAIR FIGUEIROA PAES BARRETO JUNIOR 3 40 0 0 40
345 EDUARDO GONCALVES ATHAYDE 1 40 0 0 40
346 ELDER ROGERS COSTA DOS SANTOS 4 40 0 0 40
347 EMANUELLE CRISTINA OLIVEIRA DE

SANTANA
1 40 0 0 40

348 ERICA VASCONCELOS LIMA 3 40 0 0 40
349 ERIKA RAMO DA SILVA 4 40 0 0 40
350 ERIKA SARAIVA DE VASCONCELOS 4 40 0 0 40
351 EUSEBIO LOPES DA SILVA 3 40 0 0 40
352 FABIANA DE MORAES ALVES PEREIRA 1 40 0 0 40
353 FATIMA CHRISTINA DE CARVALHO PORTELA 3 40 0 0 40
354 FERNANDA FREIRE TRAVASSOS COUSSEIRO 3 40 0 0 40
355 FERNANDO CESAR SARAIVA LANDIM 3 40 0 0 40
356 FLAVIA HELOISA MONTEIRO 2 40 0 0 40
357 FRANCISCO THIAGO ALVES 3 40 0 0 40
358 FRANCISCO VALERIO ALVES FILHO 4 40 0 0 40
359 FREDERICO GONCALVES DE FRANCA 4 40 0 0 40
360 GENILTON CLEITON FRANCISCO DA SILVA 2 40 0 0 40
361 GEOVA FARIAS DE GOIS 4 40 0 0 40
362 GERLANY LIMA DA SILVA 4 40 0 0 40
363 GICELLY RODRIGUES ALVES 5 40 0 0 40
364 GILSON ALMEIDA DE ARAUJO 4 40 0 0 40
365 GIVANILSON BEZERRA DE LIMA 3 40 0 0 40
366 HELDER DE ANDRADE BATISTA 5 40 0 0 40
367 HELDER MORAIS DE OLIVEIRA 4 40 0 0 40
368 HENRIQUE DE MELO MENDONCA 1 40 0 0 40
369 ILDEFONSO LUIZ ANDRADE DE ALMEIDA

LOPES
2 40 0 0 40

370 ILZA CAROLINA LOPES DE MORAES 4 40 0 0 40
371 IRETONIO PEREIRA DA SILVA 4 40 0 0 40
372 ISABELLA CAVALCANTI ANTUNES GAYAO 1 40 0 0 40
373 IZAIAS SILVA DE FRANCA 4 40 0 0 40
374 JANAYNA DOS SANTOS FRANCE 4 40 0 0 40
375 JANIO ANDRADE DO NASCIMENTO 4 40 0 0 40
376 JENNIFER KLEIN FERREIRA DE LIMA 4 40 0 0 40
377 JOAO RAFAEL ALMEIDA DE SOUZA 4 40 0 0 40
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378 JOAO VICTOR COSTA DA SILVA 3 40 0 0 40
379 JOBSON MARQUES DE MORAIS 4 40 0 0 40
380 JORGE LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR 3 40 0 0 40
381 JOSE OSMAR DA SILVA BRANDAO 3 40 0 0 40
382 JOSE WILKER OLIVEIRA BARBOSA 4 40 0 0 40
383 JUCILANDIO CORDEIRO DE SOUSA 4 40 0 0 40
384 KATIA FERNANDA FARIA ASSAD 4 40 0 0 40
385 KATIUCIA FORMIGA SANTOS 1 40 0 0 40
386 LOURDES MARIA NOGUEIRA DE CARVALHO 4 40 0 0 40
387 LUCIANA CORREIA PEREIRA DE OLIVEIRA 4 40 0 0 40
388 LUIZ EDUARDO LISOT 3 40 0 0 40
389 LUIZ HENRIQUE DA SILVA ARAUJO 5 40 0 0 40
390 LYGIA HELENA CAVALCANTI ARAUJO

ANDRADE
4 40 0 0 40

391 MARCELA FIGUEIREDO MARQUES DE
CARVALHO

5 40 0 0 40

392 MARCELO FRANCISCO BISPO 3 40 0 0 40
393 MARCELO PINHEIRO DE LIRA FILHO 3 40 0 0 40
394 MARCOS AURELIO ARRUDA LEITE 4 40 0 0 40
395 MARCOS LIMA DOS SANTOS JUNIOR 1 40 0 0 40
396 MARCUS VINICIUS SANTOS PEREIRA 4 40 0 0 40
397 MARIA CAMILA XAVIER ANDRADE 4 40 0 0 40
398 MARIA DA CONCEICAO CAVALCANTI ADRIAO 3 40 0 0 40
399 MARIA IZABEL FERNANDES MORAIS

GUEIROS
5 40 0 0 40

400 MARIA JURACY MEIRELES DE MELO 3 40 0 0 40
401 MARIANA GONCALVES DAHER TEIXEIRA 2 40 0 0 40
402 MARISA MORAIS CAVANI DE ALBUQUERQUE 5 40 0 0 40
403 MAURO JOSE ALBUQUERQUE DE BARROS 1 40 0 0 40
404 MICAELLY NOGUEIRA DE CARVALHO DA

CRUZ
3 40 0 0 40

405 MILENA RAITER COSTA 3 40 0 0 40
406 MIRELA REJANE PEREIRA TORRES 3 40 0 0 40
407 MONICA GOMES COSTA VERAS 3 40 0 0 40
408 MONICA MARIA CAVALCANTI OLIVEIRA

RIBEIRO
4 40 0 0 40

409 MURILO DE ARAUJO NORONHA 5 40 0 0 40
410 MUSSA HISSA HAZIN 3 40 0 0 40
411 NATHALIA ALENCAR AMORIM 5 40 0 0 40
412 NELMA FERRAO DE OLIVEIRA 4 40 0 0 40
413 OCTAVIO MACARIO DA SILVA 1 40 0 0 40
414 OSCAR VICTOR VITAL DOS SANTOS FILHO 4 40 0 0 40
415 OTAVIO LUIS LEAL DE VASCONCELOS 2 38 1 2 40
416 PAULO ANDRE FERREIRA 1 40 0 0 40
417 PAULO JOSE PEREIRA 4 40 0 0 40
418 PEDRO GOUVEIA DE LIMA JUNIOR 1 40 0 0 40
419 PRISCILA DE SOUSA COSTA 2 40 0 0 40
420 PRISCILA OLIVEIRA CAVALCANTI DE

ALMEIDA
4 40 0 0 40

421 RAFAEL OLIVEIRA ROCHA 1 40 0 0 40
422 ROBERTA RAMOS CALAZANS 1 40 0 0 40
423 ROBERTO MEDEIROS PENA 3 40 0 0 40
424 RODILSON MESQUITA DE SOUZA 3 40 0 0 40
425 RUBENITA PAULA SILVA 3 40 0 0 40
426 SALETE MOREIRA 4 40 0 0 40
427 SAMIA LACERDA CHAVES FERNANDES 2 40 0 0 40
428 SANDRA DA CUNHA CAVALCANTI

WANDERLEY
4 40 0 0 40

429 SANDRO COSME DE LIMA 1 40 0 0 40
430 SEBASTIAO FERREIRA FILHO 1 40 0 0 40
431 SEGUNDO CLAYTON BELTRAO 4 40 0 0 40
432 SERGIO RICARDO MORAIS DE ARAUJO

FRANCA
3 40 0 0 40

433 SILVANA REGINA CARVALHO DE GUSMAO 1 40 0 0 40
434 SIMONE ANTUNES CORREIA BARRETTO 1 40 0 0 40
435 STEFANIE TAVARES DO MONTE BRANDAO 5 40 0 0 40
436 SUELENE MACEDO DE CARVALHO 3 40 0 0 40
437 SUELINE CARVALHO VIEIRA DE LORENA E SA 4 40 0 0 40
438 SUNY MONTEIRO TERRA 4 40 0 0 40
439 TARCISIO AGRIPINO DE OLIVEIRA 3 40 0 0 40
440 TAYSSA T PINTO RIBEIRO BARROS DE MELO 3 40 0 0 40
441 TCHAYLENY VALERIA ALVES DAS NEVES 3 40 0 0 40
442 TIAGO ROBERTO DE LIMA 1 40 0 0 40
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443 TIAGO SANTOS DE LIMA 1 40 0 0 40
444 VANESSA REBECA CABRAL DE ALMEIDA 4 40 0 0 40
445 VERONICA VAN DER LINDEN SILVA 5 40 0 0 40
446 VICENTE PAULINO DE LIMA NETO 4 40 0 0 40
447 WELLINGTON DA SILVA MENDES 1 40 0 0 40
448 WENKEL VIEIRA RODRIGUES 1 40 0 0 40
449 FABIO LEONARDO MEDEIROS DE OLIVEIRA 3 39 0 0 39
450 ANA ANGELICA LACERDA RODRIGUES 4 38 0 0 38
451 ANA CRISTINA SANTOS CHAVES 2 38 0 0 38
452 ANDREA DE CASTRO LACERDA 2 38 0 0 38
453 ANTONIA VERAS ASSUNCAO SILVA 2 38 0 0 38
454 ATON MARCOLINO DE OLIVEIRA 2 38 0 0 38
455 BRUNA RAFAELLA PEREIRA DE FREITAS 2 38 0 0 38
456 CARLOS EDUARDO ALVES DE ARAUJO 2 38 0 0 38
457 CARLOS EMANOEL SILVA 2 38 0 0 38
458 CASSIA MICHELLE ALVES LACERDA 2 38 0 0 38
459 CATHARINA DA CUNHA LIMA 2 38 0 0 38
460 CLEIDE ALVES DE SOUZA 2 38 0 0 38
461 HEITOR ALEXIS ARAUJO MACEDO 2 38 0 0 38
462 HERMANO TOMAZ BATISTA DE ARAUJO 2 38 0 0 38
463 IRENE DANIELLA RODRIGUES D CORREA 2 38 0 0 38
464 JADSON CARDOSO CORREA GONDIM 2 38 0 0 38
465 JANAINA MARTINS CAVALCANTI 2 38 0 0 38
466 JOAO MARCOS FERREIRA DE SOUZA 2 38 0 0 38
467 JONAS ELIAS DE SOUZA 2 38 0 0 38
468 JOSE RENAN DA SILVA 3 38 0 0 38
469 JURANDI CARLOS DA SILVA 2 38 0 0 38
470 KATHLEEN DE ALMEIDA PACHECO 2 38 0 0 38
471 LILIAN DE SOUZA LEAO GOMES 2 38 0 0 38
472 MARCELLA CASE DE LIMA 2 38 0 0 38
473 MARCILIO JOSE DA SILVA 2 38 0 0 38
474 MARIA CARLA MOUTINHO NERY 3 38 0 0 38
475 MARIA DE FATIMA SAMPAIO LEITE 3 38 0 0 38
476 MARIANNA FREITAS COELHO QUEIROZ 2 38 0 0 38
477 MARLON SAULO DE LIMA 2 38 0 0 38
478 MAURO CELSO ADAUTO DE ANDRADE 2 38 0 0 38
479 MONICA DE FRANCA BARBOSA FREITAS 2 38 0 0 38
480 NEIDE PIRES DOS SANTOS 2 38 0 0 38
481 PABLO ROBSON DE SOUZA 2 38 0 0 38
482 PATRICIA GADELHA SARMENTO DE FARIAS 2 38 0 0 38
483 PAULINO SEVERINO DE AZEVEDO 2 38 0 0 38
484 POLLYANA LAIS GUIMARAES DE SOUZA 2 38 0 0 38
485 RAMON MARCELO ALVES DA SILVA 2 38 0 0 38
486 ROBSON SILVA DA COSTA 2 38 0 0 38
487 ROMERO VITOR DE ALBUQUERQUE

SANTIAGO
2 38 0 0 38

488 ROSANE ALBUQUERQUE DE HOLANDA 2 38 0 0 38
489 ROSANGELA CANDIDO DE SOUSA 2 38 0 0 38
490 ROSEVANIA PEREIRA DA SILVA ROSENO 2 38 0 0 38
491 SERGIO RICARDO DE ALBUQUERQUE

HENRIQUE
2 38 0 0 38

492 TACIANA RODRIGUES DA PENHA 2 38 0 0 38
493 VAGNER SEBASTIAO DA SILVA 2 38 0 0 38
494 VANESSA PEREIRA DE SOUSA 2 38 0 0 38
495 WILSONITA DE VASCONCELOS VELOZO 2 38 0 0 38
496 WILZA CARLA HERMENEGILDO SOUSA

OLIVEIRA
2 38 0 0 38

497 AELDJA DE CARVALHO CAVALCANTI 3 36 0 0 36
498 ANA CAROLINE DA CUNHA LIMA LEAL 4 36 0 0 36
499 ANA ELIZABETH PEREIRA MORGADO 2 36 0 0 36
500 ANA PAULA ALVES DE LIMA SA 3 36 0 0 36
501 ANA ROSA LOPES LIMA 3 36 0 0 36
502 ANDRE CAETANO ALVES FIRMO 1 36 0 0 36
503 ANDRE RICARDO DO CARMO 3 36 0 0 36
504 ANTONIO CALADO DE CARVALHO FILHO 1 36 0 0 36
505 ANTONIO DIAS DE ASSUNCAO 1 36 0 0 36
506 ARTHUR ORLANDO DE MIRANDA HENRIQUES 1 36 0 0 36
507 ATOS SOUZA DA ROCHA 2 36 0 0 36
508 BRUNO GOMES CABRAL 4 36 0 0 36
509 CAMILA CHARLEIDE AGUIAR SILVA

CAVALCANTI
3 36 0 0 36

510 CARLOS ANTONIO MALHEIROS DE MELO 1 36 0 0 36
511 CLEBER TAVARES DE MOURA 1 36 0 0 36
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512 CRISTINA LUZIA CARVALHO RODRIGUES 1 36 0 0 36
513 CYNTHIA MAURICIO NERY 3 36 0 0 36
514 DANILO REFFERT ARAUJO 1 36 0 0 36
515 DAYSE MACLEANNE BEZERRA DE MELO 3 36 0 0 36
516 DIEGO BRITO DE ARAUJO 1 36 0 0 36
517 DIEGO CAVALCANTI DE OLIVEIRA 1 36 0 0 36
518 ELIZABETH LEAO BENING 3 36 0 0 36
519 ELIZANGELA MARIA CORREA DE O ANDRADE 3 36 0 0 36
520 EMANUELA CARRAZZONI LOBO MAIA 2 36 0 0 36
521 FELIPE SIMAO HENRIQUES DE ARAUJO 1 36 0 0 36
522 FLAVIA DE HOLANDA CAVALCANTI ALVES 2 36 0 0 36
523 FLAVIO JOSE FERREIRA JUNIOR 1 36 0 0 36
524 GEISA ROSALI DE CARVALHO MARTINS 4 32 1 4 36
525 GRIMARIO IZIDIO DE MELO 3 36 0 0 36
526 GUILHERME DE OLIVEIRA FALCAO 1 36 0 0 36
527 HEBERT SANTOS DE ALBUQUERQUE

NASCIMENTO
1 36 0 0 36

528 HELIO SA LEITAO DA SILVA FILHO 1 36 0 0 36
529 IARA RAQUEL DO CARMO NUNES GUERRA 3 36 0 0 36
530 IRANI DENIS CANDIDO DA SILVA 3 36 0 0 36
531 JARY AMARAL DE DEUS BARROS 3 36 0 0 36
532 JOAO TIAGO FERREIRA SOARES PESSOA 1 36 0 0 36
533 JOYCE KLEYRILANE BENEVIDES ARAUJO 3 36 0 0 36
534 JULIANA DE SOUZA FERRAZ CURVELO 2 32 1 4 36
535 KATHARYNE MONTEIRO SERVIO 2 36 0 0 36
536 LIDIA MEDEIROS DA SILVA 3 36 0 0 36
537 LILIAN CRISTINA BARBOSA DE ARAUJO

SANTOS
4 36 0 0 36

538 LUCAS SAMUEL EUSTAQUIO DE FARIAS 1 36 0 0 36
539 LUIZ ELOADYR CHAVES DE OLIVEIRA 2 36 0 0 36
540 MAGALY ANDREIA BARRETO 3 36 0 0 36
541 MAIRA PEDREIRA LAPA BAUTISTA 3 36 0 0 36
542 MARCELA DA COSTA LIMA CARNEIRO LEAO 4 34 1 2 36
543 MARCELO FERREIRA DA SILVA 4 36 0 0 36
544 MARCIO DE SIQUEIRA SALES 1 36 0 0 36
545 MARIA JUCINEIDE LOPES 3 36 0 0 36
546 MARIANA GUIMARAES VIEIRA DA SILVA 3 32 1 4 36
547 MARIANA PORTO GOMES DE CARVALHO 4 36 0 0 36
548 MILENA MARTINS COSTA NUNES 4 36 0 0 36
549 MOISES NEVES CAMELO 1 36 0 0 36
550 NELIA SORAHIA FONSECA DE MELO 3 36 0 0 36
551 NELIO BORGES DA SILVA 3 36 0 0 36
552 PAULO ANDRE SOUSA TEIXEIRA 3 36 0 0 36
553 PERICLES WANDERLEY MACHADO 1 36 0 0 36
554 RAFAELA ARRUDA DE QUEIROZ 3 36 0 0 36
555 RAPHAEL JOSE DCASTRO 1 36 0 0 36
556 RICARDO DE MELO MATIAS 3 36 0 0 36
557 RODRIGO BELO DA SILVA 1 36 0 0 36
558 RODRIGO MIRANDA E SILVA 3 36 0 0 36
559 ROMERO RICARDO FREIRE INACIO DE

OLIVEIRA
1 36 0 0 36

560 SIMONE BRANDAO FERRAZ 1 36 0 0 36
561 SYLVIO TIMOTEO DE SOUSA NETO 2 36 0 0 36
562 TULIO DE FARIAS AIRES LEAL 3 36 0 0 36
563 URBANNO PEREIRA DE SIQUEIRA LEITE 1 36 0 0 36
564 WASHINGTON ALVES DE SOUZA 1 36 0 0 36
565 WASHINGTON LUIZ DE ALBUQUERQUE SILVA 1 36 0 0 36
566 WERNER VIEIRA RODRIGUES 1 36 0 0 36
567 WILSA ALBUQUERQUE DA SILVA ALENCAR 3 36 0 0 36
568 FERNANDA CARLA DE MELO BARBOSA LIMA 2 31 1 4 35
569 LUIZ FILIPE ALVES CORDEIRO 2 35 0 0 35
570 ELIZANGELA CARDOSO OLIVEIRA 3 34 0 0 34
571 LILIANA DE ABREU NASCIMENTO 3 32 1 2 34
572 MARIANA NUNES DE SOUSA GAIAO 4 32 1 2 34
573 MIRNA MARIA DE OLIVEIRA 3 34 0 0 34
574 RAFAELLA MARIA PITT GAMEIRO SALES 4 32 1 2 34
575 ADNAEL COSTA ESTIMA 3 32 0 0 32
576 ADRIANA FERNANDES DA SILVA 3 32 0 0 32
577 ADRYCIA FONSECA DE ANDRADE 3 32 0 0 32
578 ALBANISA DE VASCONCELOS BATISTA

MENDES
3 32 0 0 32

579 ALESSANDRA CARVALHO DE GUSMAO 4 32 0 0 32
580 ALEXANDRE JOSE FERREIRA DA SILVA 3 32 0 0 32
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581 ALEXANDRE NEVES DE ALMEIDA 3 32 0 0 32
582 ALEXANDRE OYAMA LIMA BARRETO 3 32 0 0 32
583 AMILTON JOSE DA SILVA 2 32 0 0 32
584 ANA CECILIA ANDRADE PIRES DE SIQUEIRA 2 32 0 0 32
585 ANA ELIZABETH KARAM DE ARRUDA ARAUJO 3 32 0 0 32
586 ANA KARINA NUNES AMORIM 2 32 0 0 32
587 ANA LUCIA NAVARRO DE OLIVEIRA 3 32 0 0 32
588 ANA PAULA NEVES DE ARAUJO 4 32 0 0 32
589 ANA ZULEIKA MOURA PIRES DE CASTRO

MEIRA
3 32 0 0 32

590 ANAMELIA OLIVEIRA DE SOUZA 2 32 0 0 32
591 ANDREA PEIXOTO LANGONE 4 32 0 0 32
592 ANDRESSA LELIS BECHER 2 32 0 0 32
593 ANDREZA HARLY SILVA DE ARRUDA 3 32 0 0 32
594 ANGELA MARIA BEZERRA MENDES 3 32 0 0 32
595 ANGELO LAPENDA LINS 3 32 0 0 32
596 ANNA CLAUDIA ARAUJO 3 32 0 0 32
597 ANTONIO CARLOS PEREIRA MARCAL 3 32 0 0 32
598 ANTONIO PIRES DE CARVALHO SANTOS 2 32 0 0 32
599 CAMILA ARRUDA BARROS 4 32 0 0 32
600 CATARINA RAISSA DUARTE DE

ALBUQUERQUE
4 32 0 0 32

601 CLAUDIANICE MELO RODRIGUES 3 32 0 0 32
602 CRISTIANA MOREIRA DE AGUIAR 3 32 0 0 32
603 DANIELA CORREA PESSOA 2 32 0 0 32
604 DANIELA COSTA 3 32 0 0 32
605 DEANE SOARES FIGUEIREDO 3 32 0 0 32
606 DEBORA LEITE MOURA 3 32 0 0 32
607 DENISE PEREIRA DA SILVEIRA 3 32 0 0 32
608 DILMA MARIA GUERRA BRANDAO 4 32 0 0 32
609 DIOGO SAVIO DE SOUZA SARAIVA 4 32 0 0 32
610 DIRCILENE FERREIRA DA SILVA 2 32 0 0 32
611 ELAINE VIANA VILAR 2 32 0 0 32
612 ELISAN DA SILVA FRANCISCO 3 32 0 0 32
613 ELIZABETE MARIA MENDES DE ARAUJO 3 32 0 0 32
614 ERIKA DANTAS FERREIRA 3 32 0 0 32
615 FABIANO ALENCAR AQUINO GOMES 2 32 0 0 32
616 FABIO DA SILVA BARBOSA 2 32 0 0 32
617 FERNANDO COSTA SOUSA NETO 4 32 0 0 32
618 FLAVIO DE OLIVEIRA BARBOSA 4 32 0 0 32
619 FRANCISCO DE ASSIS M CALADO 3 32 0 0 32
620 FRANCISCO LUIZ POVOAS SOUTO 4 32 0 0 32
621 GABRIELA LUNA SANTANA GOMES 4 32 0 0 32
622 GEORGE JUSTINO DE QUEIROZ 3 32 0 0 32
623 GERMANA POLIMENI PIMENTEL 4 32 0 0 32
624 GESLAINE DA SILVA FERREIRA 2 32 0 0 32
625 GILBERTA LOUIZE DE BARROS PERES 3 32 0 0 32
626 GILKA DINIZ SILVA 2 32 0 0 32
627 GISELE FERNANDES TEIXEIRA DA COSTA 4 32 0 0 32
628 GLICIA SUENY DE CARVALHO ALVES 2 32 0 0 32
629 HENIO DOMINGOS SIQUEIRA SANTOS 4 32 0 0 32
630 ISABELLA VILAS BOAS WANDERLEY NEVES 2 32 0 0 32
631 JANETE CRUZ PEDROSA 3 32 0 0 32
632 JARDEL DE SOUSA OLIVEIRA 3 32 0 0 32
633 JOANNA C RIBEIRO DE VASCONCELOS CRUZ 3 32 0 0 32
634 JOAO DE ARRUDA AQUINO 3 32 0 0 32
635 JOAO VICTOR OLIVEIRA DO N SANTOS 4 32 0 0 32
636 JOSE RICARDO ARANHA DE OLIVEIRA 3 32 0 0 32
637 JOSEFA DOS REIS LINS 3 32 0 0 32
638 JOSELIA MARCIA BRAZ CRESPO 2 32 0 0 32
639 KAMILLA VIANA SOBREIRA 3 32 0 0 32
640 KELLY MERIELLY ALVES CARDOSO DE

OLIVEIRA
3 32 0 0 32

641 LAUDIVANIA BARBOZA DA SILVA 3 32 0 0 32
642 LILIAN TRAJANO DE OLIVEIRA 3 32 0 0 32
643 LUCIANA AMORIM DE MORAES 2 32 0 0 32
644 LUIS CLAUDIO LEMOS SEABRA BATISTA 2 32 0 0 32
645 LUIZ GONZAGA DE SOUZA JUNIOR 3 32 0 0 32
646 LUIZA MARIA DE SOUZA BARROS 3 32 0 0 32
647 MARCOS JOSE SILVA CARDOSO 2 32 0 0 32
648 MARIA DO CARMO BEZERRA DE MELO

PONTES
3 32 0 0 32

649 MARIA LETICIA AMARAL B DOS SANTOS 3 32 0 0 32
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650 MARIA LUCIENE DA COSTA 2 32 0 0 32
651 MARIA QUITERIA NUNES DA SILVA 3 32 0 0 32
652 MARIANA RODRIGUES LEITE MARQUES 4 32 0 0 32
653 MARIANA SOUTINHO BEZERRA TEOBALDO 2 32 0 0 32
654 MARIO EDMISIO SANTOS JUNIOR 4 32 0 0 32
655 MICHELYNE LEITE DE LIMA 2 32 0 0 32
656 NICOLY DOS SANTOS CARNEIRO MENDES 4 32 0 0 32
657 NIEDJA KATIA PEREIRA NUNES 3 32 0 0 32
658 PAULO FERNANDO PIMENTEL GALVAO

JUNIOR
2 32 0 0 32

659 RENATA CRISTINA DE MATOS SILVA 3 32 0 0 32
660 RENIA DE MESQUITA VALADARES 2 32 0 0 32
661 RICARDO AUGUSTO PEDROSA NASCIMENTO 2 32 0 0 32
662 ROBINSON DE SOUSA CABRAL 2 32 0 0 32
663 ROSINETE FERREIRA DA SILVA 3 32 0 0 32
664 SANDRA ODARA NICOLAU POMPEU LOIOLA 3 32 0 0 32
665 SANDRA VIRGINIA PINHEIRO EVANGELISTA 3 32 0 0 32
666 SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA FRAGOSO 4 32 0 0 32
667 SUELI IPOLITO BEZERRA BATISTA 4 32 0 0 32
668 THAMINE NATALIA DE FIGUEIREDO LEITE 3 32 0 0 32
669 THIAGO FELIPE ANDRADE DE AMORIM 3 32 0 0 32
670 TIAGO BRILHANTE GOMES 3 32 0 0 32
671 VIVIENE MARIA ROCHA CAMELO 2 32 0 0 32
672 WALMIR JOSE ALVES DO NASCIMENTO 3 32 0 0 32
673 WELINGTON LOPES DE MIRANDA 3 32 0 0 32
674 WELISSANDRA LOPES DE SOUSA 3 32 0 0 32
675 YEDA ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA 4 32 0 0 32
676 MARIZE MARINHO LEAL 2 31 0 0 31
677 VILMA ALVES DE SOUZA 3 31 0 0 31
678 ADRIANA CARLA BARROS DE SOUZA LIMA 1 30 0 0 30
679 ALAN CABRAL TELES 1 30 0 0 30
680 ALANNA PEREIRA DA SILVA 1 30 0 0 30
681 ALESSANDRA LOPES DA SILVA MAIA 1 30 0 0 30
682 ALEXANDRE DE SIQUEIRA TAVARES 1 30 0 0 30
683 AMANDA KARYNE COSTA SANTOS NOBREGA 1 30 0 0 30
684 AMANDA SEVERO DE LIMA 1 30 0 0 30
685 ANA MARIA DE SOUZA BRITO 1 30 0 0 30
686 ANDERSON LINS TAVARES BEZERRA 1 30 0 0 30
687 ANDREA DE SOUSA GARCIA 1 30 0 0 30
688 ANISIO CAVALCANTE JUNIOR 1 30 0 0 30
689 ANTONIO DE OLIVEIRA SARAIVA JUNIOR 1 30 0 0 30
690 ANTONIO GUSTAVO AGUIAR SOARES 1 30 0 0 30
691 AVANI DA SILVA OLIVEIRA 1 30 0 0 30
692 BARTOLOMEU MENDES DE MELO 1 30 0 0 30
693 BRENNO AMAZONAS GALVAO 1 30 0 0 30
694 BRENO MACIEL DE LEMOS VASCONCELOS 1 30 0 0 30
695 CAROLINA CORREA DE OLIVEIRA TAPETY

REIS
3 30 0 0 30

696 CAROLINA DE ANDRADE LIMA LEAL IZIDORO 1 30 0 0 30
697 CLAREANA NUNES DE LIMA 1 30 0 0 30
698 CLAUDIA MARIA DE GOUVEIA FALCAO

QUINTINO
1 30 0 0 30

699 CLEONALDO VIANA DE SIQUEIRA 1 30 0 0 30
700 CRISTIANE DA SILVA BARBOSA 1 30 0 0 30
701 CRISTIANO ALVES SILVA 1 30 0 0 30
702 CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS 1 30 0 0 30
703 CRISTYANO MENDONCA DE ALMEIDA 1 30 0 0 30
704 DAYSE EMILIA DOS S S E S F DE SANTANA 1 30 0 0 30
705 DEBORA EVELLYN OLIVEIRA LIMA 1 30 0 0 30
706 DOMINGOS SAVIO DE SOUZA MACEDO 1 30 0 0 30
707 EDMILSON DE OLIVEIRA GOMES 1 30 0 0 30
708 EDUARDO VICTOR SANTOS SUCUPIRA 1 30 0 0 30
709 EMILIANO COELHO NUNES 3 30 0 0 30
710 ERNALD MORAIS PEREIRA 1 30 0 0 30
711 FELIPE LIRA DE SOUZA PESSOA 3 30 0 0 30
712 FERNANDO SIRIAK TAVARES DA SILVA 1 30 0 0 30
713 FLAVIA LEANDRO DE OLIVEIRA AMARAL 1 30 0 0 30
714 FRANCISCA DA GLORIA DE MENEZES 1 30 0 0 30
715 GABRIELA NUNES DE LIMA 1 30 0 0 30
716 GEIZA DOS SANTOS SA 3 30 0 0 30
717 GELSIANE CURVELO CORREIA 1 30 0 0 30
718 GENICLEIDE SOARES DO NASCIMENTO 1 30 0 0 30
719 GENILSON SARAIVA FILHO 1 30 0 0 30
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720 GILTON MARCOS DA SILVA 1 30 0 0 30
721 GLAUNISSON SIMOES DE FRANCA 1 30 0 0 30
722 GUIOMAR LOPES DA SILVA 1 30 0 0 30
723 HAROLDO GUEDES DA SILVA FILHO 1 30 0 0 30
724 HELDER LIRA DE SIQUEIRA FILHO 1 30 0 0 30
725 HIGO HENRIQUE PESSOA DA SILVA 1 30 0 0 30
726 ISABELA NOVAES ARAUJO 1 30 0 0 30
727 ISABELLY DELNY DE ARAUJO LEITE 1 30 0 0 30
728 JACQUELINE NICACIO DE FREITAS 1 30 0 0 30
729 JANILLY DINIZ DE SOUSA 1 30 0 0 30
730 JEFFERSON NASCIMENTO DE SOUZA LIMA 1 30 0 0 30
731 JHONATHA DA NOBREGA MACHADO 1 30 0 0 30
732 JOAO BATISTA DE MACEDO 1 30 0 0 30
733 JOAO DOS SANTOS CORDEIRO 1 30 0 0 30
734 JOAO EDUARDO DE BRITO SANTOS 1 30 0 0 30
735 JOAO LUIZ PASCAL CAMPOS 1 30 0 0 30
736 JOSE ANDREY VAZ RODRIGUES 1 30 0 0 30
737 JOSE CICERO DE LIRA SILVA 1 30 0 0 30
738 JOSE CRISTIANO FERREIRA LINS 1 30 0 0 30
739 JOSE JALISON SOUTO FERREIRA 1 30 0 0 30
740 JOSE NILSON SARAIVA FREITAS 1 30 0 0 30
741 JOSE ROBERTO MARQUES CAVALCANTI 1 30 0 0 30
742 JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA 1 30 0 0 30
743 JOSILEIDE DOS SANTOS AZEVEDO 1 30 0 0 30
744 JUAREZ PEDRO DE SOUZA LUNA 1 30 0 0 30
745 JULIANA RODRIGUES MAIA LEITE 1 30 0 0 30
746 KIMMI DUARTE DE MELLO VIEIRA SOUZA 1 30 0 0 30
747 LEONARDO ANGELIN MUNIZ 1 30 0 0 30
748 LUIZ ATAIDE NETO 1 30 0 0 30
749 LUIZ CARLOS DOS ANJOS FILHO 1 30 0 0 30
750 MARA CRISTINA DA SILVA SOUZA BARBOSA 1 30 0 0 30
751 MARCO AURELIO FLORENCIO BEZERRA DE

MELO
1 30 0 0 30

752 MARIA DE FATIMA GUEDES A A DE ROOY 2 30 0 0 30
753 MARIA LUCILIA MORAIS DE MIRANDA 1 30 0 0 30
754 MARIANA PATRICIA BARROS CARVALHO 1 30 0 0 30
755 MARIO JOSE RIBEIRO DA SILVA 1 30 0 0 30
756 MARIO TULLYO FREIRE DOS SANTOS 1 30 0 0 30
757 MAURIJANE GOMES DA SILVA 1 30 0 0 30
758 MERIVANHA DOS ANJOS SILVA 1 30 0 0 30
759 MIRIAM SILVA TORRES MIRANDA 1 30 0 0 30
760 MONICA DE FATIMA RIBEIRO LIBERATO 1 30 0 0 30
761 MUNIK LUCIENE DE FONTES 3 30 0 0 30
762 MURILO GUSTAVO FERNANDES LESSA 1 30 0 0 30
763 NATALIA DE MORAES SOUZA CINTRA 1 30 0 0 30
764 NATALIA DE MORAIS COUTO 1 30 0 0 30
765 NATALIA FABIANA FERREIRA GOMES CUNHA 1 30 0 0 30
766 PAULO GERMANO MAHON BARROS 1 30 0 0 30
767 PERCILENE GONCALVES DE SA VIEIRA 1 30 0 0 30
768 PRISCIANY RAMOS DAMASCENO FEITOSA 1 30 0 0 30
769 PRISCILA MARIA BORGES DE ALBUQUERQUE 1 30 0 0 30
770 RAFAELA CRISTINA BARBOSA JAPIASSU 1 30 0 0 30
771 RAFAELLY BARBOSA DA SILVA 1 30 0 0 30
772 RAPHAEL FELLIPE MAIA SOARES TORRES 1 30 0 0 30
773 RAYANA ALMEIDA ARRUDA 1 30 0 0 30
774 RAYANE BARROS DE LIMA NASCIMENTO 1 30 0 0 30
775 RENALLY CONCEICAO PIMENTEL

RODRIGUES
1 30 0 0 30

776 RENATA BARBOSA DE OLIVEIRA 1 30 0 0 30
777 RENATA CAMPOS RAPOSO 3 30 0 0 30
778 RODOLFFO CESAR DUARTE DE OLIVEIRA 1 30 0 0 30
779 RODOLFO EMANOEL DO NASCIMENTO 1 30 0 0 30
780 ROSA MARIA DA SILVA SANTOS GALINDO 1 30 0 0 30
781 SAMYLLE RAFAELLA PEREIRA DA COSTA 1 30 0 0 30
782 SERGIO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA

CASTRO
1 30 0 0 30

783 SUZETE ANTONIA COSTA 1 30 0 0 30
784 TACIANA ELISA P QUERINO PAES DE LIRA 1 30 0 0 30
785 TACIANA GOMES DE SOUZA COSTA 1 30 0 0 30
786 TARCISIO RODRIGUES DA PENHA 1 30 0 0 30
787 THAYS EMANUELLE VASCONCELOS RUFINO 1 30 0 0 30
788 TIAGO LEITE GOMES 1 30 0 0 30
789 UELINGTON JOSE FERREIRA DA CUNHA 1 30 0 0 30
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790 VANESSA MENDES LIRA 1 30 0 0 30
791 VINICIUS AZEVEDO RODRIGUES 1 30 0 0 30
792 VINICIUS EMMANUEL DOS ANJOS LIMA 1 30 0 0 30
793 VLADIMIR JOSE BEZERRA ACIOLY 1 30 0 0 30
794 WASHINGTON DE AMORIM SILVA 1 30 0 0 30
795 ADRIANA CARLA BREDERODES M CANDIDO 3 24 1 4 28
796 ADRIANA DE CARVALHO 2 24 1 4 28
797 ALINE AYRES DA SILVA NASCIMENTO 3 28 0 0 28
798 ANA CAROLINA OLIVEIRA DE PAIVA 1 28 0 0 28
799 ANDREA DE GOIS ALCANTARA 3 28 0 0 28
800 AUDINETE MARIA DA SILVA SOUZA 3 28 0 0 28
801 BRUNO ARRAIS DE MENDONCA 2 28 0 0 28
802 BRUNO FALCAO TRAVASSOS 2 28 0 0 28
803 CLAUDIA SALVETTI SANZOCHI 2 28 0 0 28
804 CRISTHIANO CAMPELO DE QUEIROZ 3 28 0 0 28
805 CYNARA OSORIO DOS SANTOS ALMEIDA 3 28 0 0 28
806 DORALICE DE VASCONCELOS RODRIGUES

ASSIS
2 28 0 0 28

807 ELIZETH GAYAO DE SENNA 3 28 0 0 28
808 FABIANA LINS BROWNE REGO 2 28 0 0 28
809 FILIPE ALVES SILVA 2 28 0 0 28
810 GABRIELA MARIA SEVERIEN DOS SANTOS 3 28 0 0 28
811 GIZELY BEZERRA COUTO DE LIMA 2 20 1 8 28
812 ISABELA CAVALCANTI MORAIS 2 28 0 0 28
813 ITALA ONA DE ARAUJO RODRIGUES 2 28 0 0 28
814 IVAN DA SILVA OLIVEIRA 2 28 0 0 28
815 JACQUELINE AUGUSTA DE LUCENA CALDAS 3 28 0 0 28
816 JAMERSON AQUINO DE ANDRADE 2 28 0 0 28
817 JONATAS JOSE DA SILVA 2 28 0 0 28
818 JORGE FERREIRA FIGUEIREDO 2 28 0 0 28
819 JOSE ANTONIO DE LIMA MARTINS 2 28 0 0 28
820 JOSE MIXTO DA SILVA JUNIOR 2 28 0 0 28
821 LILIANE ELIZA LIRA DOBROES 3 28 0 0 28
822 LUCIA VALERIA XAVIER BARBOSA 3 28 0 0 28
823 MARCIANO SAVIO DE FREITAS OLIVEIRA 3 28 0 0 28
824 MARCOS JOSE RODRIGUES FILHO 2 28 0 0 28
825 MARIA AUXILIADORA DE SOUSA ARRUDA 3 28 0 0 28
826 MARIA CRISTINA DE LIMA ALBUQUERQUE 3 28 0 0 28
827 MARIA DE FATIMA DIAS COELHO 3 28 0 0 28
828 MARIA FERNANDA SANTOS SIQUEIRA 3 28 0 0 28
829 MARIA TEREZA FREITAS CARRILHO MALTA 2 28 0 0 28
830 MARIZA PIMENTEL DE ALBUQUERQUE MELO 3 28 0 0 28
831 RACHEL REZENDE DE LIMA 2 28 0 0 28
832 RENATA ARAUJO SERRANO DE ANDRADE 2 28 0 0 28
833 ROSANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 2 28 0 0 28
834 SAMUEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR 3 28 0 0 28
835 VALERIA MATOS PUCA 2 28 0 0 28
836 VERONICA CECILIA ALVES DA SILVA MAFRA 2 28 0 0 28
837 ZELIA DE OLIVEIRA LACERDA NEVES 2 28 0 0 28
838 APRIGIO FRANCISCO DE SOUSA NETO 1 24 1 2 26
839 AUNIR TENORIO CAVALCANTI 2 26 0 0 26
840 DANIELLE CHRISTINE NOBRE DE ALMEIDA 3 24 1 2 26
841 EVANE ALVES DE MENEZES 2 24 1 2 26
842 JOAO MARIA DE SOUSA 2 26 0 0 26
843 JORGE DE SA FILHO 2 24 1 2 26
844 JOSE ALBERTO VIEIRA ALEXANDRE PAES 2 26 0 0 26
845 JUCIELDO MONTEIRO CHAVES 2 24 1 2 26
846 JULIANA BRAZ DE OLIVEIRA 3 24 1 2 26
847 KAROLINY RAFAELA CAVALCANTI DA SILVA 2 26 0 0 26
848 MARIA ISABEL V M DE SOUZA MARINHO 2 26 0 0 26
849 POLYANA PEREIRA DE LIMA 2 24 1 2 26
850 REGIO SILVA DOS SANTOS 2 26 0 0 26
851 VLADIMIR CARVALHO DE ALMEIDA 2 24 1 2 26
852 AIDE DE ARAUJO BARROS 2 24 0 0 24
853 ALAN ALMEIDA PINHEIRO TELES 2 24 0 0 24
854 ALESSANDRA PAULA CRUZ CARNEIRO LEAO 3 24 0 0 24
855 ALEX SANDRO VIEIRA 3 24 0 0 24
856 ANA BEATRIZ SANTA CRUZ VIEIRA 3 24 0 0 24
857 ANA CAROLINA CRISPIM DE FARIAS 1 24 0 0 24
858 ANA CAROLINA DE ASSUNCAO RODRIGUES

NUNES
2 24 0 0 24

859 ANA CRISTINA DA SILVA G DE FIGUEIREDO 3 24 0 0 24
860 ANA KELLY ALMEIDA DA COSTA 2 24 0 0 24



Edição nº 8/2019 Recife - PE, sexta-feira, 11 de janeiro de 2019

84

861 ANA LUIZA FERREIRA CORREIA 2 24 0 0 24
862 ANA PAULA DE AZEVEDO OLIVEIRA VIDAL 2 24 0 0 24
863 ANA PAULA MENEZES FREITAS 3 24 0 0 24
864 ANA PAULA VILLAR GALO 2 24 0 0 24
865 ANA RENATA ARAUJO DE LUCENA 2 24 0 0 24
866 ANDREA EGIZI DOS SANTOS NEVES 2 24 0 0 24
867 ANDREA TATIANA XAVIER LARANJEIRA 2 24 0 0 24
868 ANGELA ALVES DE ARAUJO BARROS 2 24 0 0 24
869 ANGELA MARIA MUNIZ LEITE 2 24 0 0 24
870 ANITA DE MELO BARBOSA 1 24 0 0 24
871 ARLETE LUZ DE ALMEIDA 2 24 0 0 24
872 ARTUR DE LIMA BARRETTO LINS 3 24 0 0 24
873 AZENETE LEITE PESSOA 2 24 0 0 24
874 BRUNO VERAS DE QUEIROZ 2 24 0 0 24
875 CARLOS ROGERIO DE SOUZA SILVA 3 24 0 0 24
876 CAROLINA BRITO E SILVA 3 24 0 0 24
877 CHRISTIANA ROBERTA ALVES PAES 2 24 0 0 24
878 CHRISTIANE BALTAZAR CHAVES 3 24 0 0 24
879 CLAUDIA ANDRADE NUNES DA COSTA 2 24 0 0 24
880 CLAUDIA FRANCO MELO DA SILVA 2 24 0 0 24
881 CLAUDIA SILVESTRE JATOBA 3 24 0 0 24
882 CLEITON FARIAS DE CASTRO 2 24 0 0 24
883 CLENIO PINTO MARQUES ROLIM 2 22 1 2 24
884 CRISTIAN FELLIPHE DE OLIVEIRA SANTOS 2 24 0 0 24
885 CRISTIANA MARQUES DOS REIS GUIMARAES 2 24 0 0 24
886 CRISTIANE SALETTE XAVIER DE LIMA OTTONI 3 24 0 0 24
887 DANIELA BERBERT DE ANDRADE

MENDONCA
2 24 0 0 24

888 DANIELA VIRGINIA DA SILVA 2 24 0 0 24
889 DANIELE BARBOSA DOS SANTOS 2 24 0 0 24
890 DANIELLE DE MORAES OLIVEIRA RIBEIRO 2 24 0 0 24
891 DANIELLE FERREIRA DE SANTANNA 2 24 0 0 24
892 DANIELLE MARIA DE SOUZA SATIRO 2 24 0 0 24
893 DEBORA CHRYSTINE ALVES DE LIMA 2 24 0 0 24
894 DEBORA DINIZ DOURADO 3 24 0 0 24
895 DEBORAH NOGUEIRA PINHEIRO 2 24 0 0 24
896 DELUZE MOREIRA MEDINA NETA 2 24 0 0 24
897 DHEBORA ALDENE DA SILVA 2 24 0 0 24
898 DIEGO BARBOSA SOUZA LIMA 2 24 0 0 24
899 DIEGO RAPHAEL NOGUEIRA R DA COSTA 2 24 0 0 24
900 DIONE CARNEIRO DA CUNHA OLIVEIRA 2 24 0 0 24
901 EDILSON FERREIRA DA SILVA 2 24 0 0 24
902 EDIONE NUNES CORREIA 1 24 0 0 24
903 EDJANE MARIA DOS SANTOS 2 24 0 0 24
904 EDNALDO GOMES SOARES 2 24 0 0 24
905 EDUARDO MOUSINHO REGO 2 24 0 0 24
906 EDUARDO TIBERIO DE ARAUJO BORBA 2 24 0 0 24
907 EDVALDO DANTAS DOS SANTOS JUNIOR 2 24 0 0 24
908 ELI SANDRO TELLES LAURENTINO 2 24 0 0 24
909 ELIDA GALDINO DE FREITAS MENDES 2 24 0 0 24
910 ELIOENAI COSTA MOREIRA 2 24 0 0 24
911 ESDRAS DIONISIO COSTA 1 24 0 0 24
912 FABIOLA FONSECA DA SILVA VELOSO 3 24 0 0 24
913 FATIMA MARIA GOMES DA MOTA 2 24 0 0 24
914 FELIPE RENE SANTOS DE MELO 3 24 0 0 24
915 FERNANDA DE ALMEIDA WANDERLEY 2 24 0 0 24
916 FLAVIA FLORENCIO DE ALBUQUERQUE 2 24 0 0 24
917 FRANCISCO GEORGI DE SOUZA 2 24 0 0 24
918 GABRIELA GUIMARAES DE LIMA SIQUEIRA 2 24 0 0 24
919 GABRIELA KYRILLOS HAINT 2 24 0 0 24
920 GABRIELLA VIRGINIA ROQUE DA S VALENTIM 2 24 0 0 24
921 GENILSON PEREIRA DE GOUVEIA 2 24 0 0 24
922 GEORGIA DE VIDAL NEVES MORAIS 3 24 0 0 24
923 GILVETE CRISTINA FERREIRA DE BRITO 1 24 0 0 24
924 GISELLE DOS SANTOS ANDRADE 2 24 0 0 24
925 GISELY PINHEIRO MALAGUETA V DE LEMOS 3 24 0 0 24
926 HERIKA WERUSKA VERAS DE OLIVEIRA 3 24 0 0 24
927 HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA 2 24 0 0 24
928 HUGO LEONARDO CHAVES DA SILVA 2 24 0 0 24
929 IEDA MARIA DE ARAUJO NOGUEIRA 2 24 0 0 24
930 IOLANDA PATRICIA FERREIRA SOARES 3 24 0 0 24
931 IRVING WILLIAM CHAVES HOLANDA 2 24 0 0 24
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932 ISABELLA VICTORIA DE VASCONCELOS
COMETTI

3 24 0 0 24

933 IZABEL CRISTINA NEVES SILVA 3 24 0 0 24
934 JAILSON CLEMENTE DE BARROS 3 24 0 0 24
935 JELZA MARIA GUIMARAES 2 24 0 0 24
936 JOAO MARCELO DE LIMA MORAIS 2 24 0 0 24
937 JOAO PAULO MASCARENHAS

VASCONCELOS
3 24 0 0 24

938 JOAO VICTOR CARMO DOS SANTOS 3 24 0 0 24
939 JOSE CLAUDIO CAVALCANTI SILVA 2 24 0 0 24
940 JOSE GUILHERME NASCIMENTO DA SILVA 1 24 0 0 24
941 JOSE HUMBERTO DE MOURA C NETO 3 24 0 0 24
942 JOSE ROBERTO CORREIA DE ARAUJO 2 24 0 0 24
943 JOSE RODRIGO PEREIRA DA SILVA 1 24 0 0 24
944 JOSE SEVERINO DA SILVA 3 24 0 0 24
945 JOSEFA FERREIRA DE ANDRADE DA SILVA 2 24 0 0 24
946 JOSENILDA DOS SANTOS MENDONCA 1 24 0 0 24
947 JOSENILDO PIRES DE OLIVEIRA 2 24 0 0 24
948 JOSILENE FERREIRA DE MELO 3 24 0 0 24
949 JOSUE PINTO DE MESQUITA JUNIOR 2 24 0 0 24
950 JULIANA FONSECA BRANDAO LOPES 2 24 0 0 24
951 KATHYA SUZANA LEMOS DANTAS 2 16 1 8 24
952 KELINE CORREIA DIONIZIO BARBOSA 2 24 0 0 24
953 KIARA GRASIELLY DANTAS E SILVA 2 24 0 0 24
954 LARISSA PEREIRA COELHO 1 24 0 0 24
955 LAURA GERMANA ARAUJO DA SILVA 3 24 0 0 24
956 LEANDRO BISPO SILVA 3 24 0 0 24
957 LESLIE CARON SANTANA DE OLIVEIRA 3 24 0 0 24
958 LIDIANE LOURENCO DA HORA 3 24 0 0 24
959 LIDUINA SALVIANO DE MATOS 2 24 0 0 24
960 LUCELIA LAIS DE ARRUDA CARVALHO

RAMOS
2 24 0 0 24

961 LUCIANA MARIA LIRA CADETE DE SOUSA 1 24 0 0 24
962 LUCIANA NEVES 2 24 0 0 24
963 LUCIANA VASCONCELOS DE CARVALHO 3 24 0 0 24
964 LUCIANE MARIA CORDEIRO ARRUDA

TORRES
3 24 0 0 24

965 LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS 3 24 0 0 24
966 LUCILDA MARIA CORDEIRO ALVES DA SILVA 3 24 0 0 24
967 LUDMILA VALENCA 2 24 0 0 24
968 LUIS CARLOS DE LIMA 2 24 0 0 24
969 LUIZ COELHO EIRAS 1 24 0 0 24
970 MAIRA PORDEUS BATINGA CHAVES RIZVI 2 24 0 0 24
971 MANUELA TEOFILO FERREIRA 2 24 0 0 24
972 MARCELA BELTRAO MOREIRA DA SILVA 3 24 0 0 24
973 MARCELLE RIBEIRO LIMEIRA 3 24 0 0 24
974 MARIA ALMEIDA 2 24 0 0 24
975 MARIA DE FATIMA DE SOUSA GONCALVES 2 24 0 0 24
976 MARIA DE JESUS DE MELO 2 24 0 0 24
977 MARIA ELIANA MARQUES DE BRITO 2 24 0 0 24
978 MARIA GLAUCIANE RAMOS DE OLIVEIRA 3 24 0 0 24
979 MARIA HELENA DO ROSARIO DE PONTES 1 24 0 0 24
980 MARIA INES DE MEDEIROS LOPES DA SILVA 2 24 0 0 24
981 MARIA LUCIA DE CARVALHO VIANA PEIXOTO 2 24 0 0 24
982 MARIA LUZENILDA FERREIRA DE LACERDA 2 24 0 0 24
983 MARIA ROSANGELA NUNES DE OLIVEIRA 2 24 0 0 24
984 MARIA SUELI TENORIO DE SOUZA 2 24 0 0 24
985 MARIA TEREZA DALLA NORA 2 24 0 0 24
986 MARIA WILZA PINTO SARAIVA 2 24 0 0 24
987 MARIANA FIGUEIREDO ARAUJO 3 24 0 0 24
988 MARINA BALILA TELLES DE ARAUJO 3 24 0 0 24
989 MARINALVA ALVES DE MELO 3 24 0 0 24
990 MAX LEANDRO DOS SANTOS 3 24 0 0 24
991 MICHELINY FREITAS PESSOA 2 24 0 0 24
992 MONICA SOUSA E CRUZ 3 24 0 0 24
993 NADJA LUCIANA VIEIRA BALBINO 2 24 0 0 24
994 NATALIA PINHEIRO MARQUES DA FONSECA 2 24 0 0 24
995 NATALIE ESTRELA PACHECO LINS DE O

JESUS
2 24 0 0 24

996 NELI CARLOS DE LIMA FERREIRA 2 24 0 0 24
997 NEMESIO DARIO VIEIRA DE ALMEIDA 2 24 0 0 24
998 NIEDJA MARIA ALBUQUERQUE LOPES 3 24 0 0 24
999 OZANEIDE CAVALCANTI DE MELO 2 24 0 0 24
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1000 PATRICIA AVELLAR DE ALBUQUERQUE DE
LIRA

2 24 0 0 24

1001 PATRICIA MONTEIRO RIBEIRO 2 24 0 0 24
1002 PATRICIA RODRIGUES DE FREITAS 3 24 0 0 24
1003 PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS 2 24 0 0 24
1004 PEDRO FERNANDO VIANA PEIXOTO 2 24 0 0 24
1005 PEDRO JOSE VIEIRA MOURA DO

NASCIMENTO
2 24 0 0 24

1006 PENELOPE CAVALCANTE MARTINI 3 24 0 0 24
1007 PRISCILA DE OLIVEIRA GUERRA 1 24 0 0 24
1008 PRISCILA ROCHA DE SANTANA 2 24 0 0 24
1009 RAFAELA VALENTIM CARVALHO 2 24 0 0 24
1010 RAFAELLA ALVES DE LIRA SILVA 2 24 0 0 24
1011 REBEKA DA SILVA PESSOA NUNES 2 24 0 0 24
1012 RENATA FIGUEIREDO ALVES 3 24 0 0 24
1013 RENATO CESAR DANTAS DA SILVA 3 24 0 0 24
1014 RICARDO CAVALCANTI D DA SILVA JUNIOR 2 24 0 0 24
1015 ROBERTO CAETANO DA SILVA 2 24 0 0 24
1016 RODRIGO AUGUSTO MACIEL CARNEIRO DA

SILVA
2 24 0 0 24

1017 RODRIGO DE ARRUDA CAVALCANTE 3 24 0 0 24
1018 ROSEANE MARQUES BEZERRA 2 24 0 0 24
1019 ROSIMERE ALVES DA SILVA SANTOS 3 24 0 0 24
1020 SARA DE OLIVEIRA SILVA LIMA 2 24 0 0 24
1021 SERGIO HENRIQUE SILVA CORDEIRO 3 24 0 0 24
1022 SILVANA MARIA DE OLIVEIRA 2 24 0 0 24
1023 SONIA CARNEIRO PROTO 2 24 0 0 24
1024 SONIA MARIA PEREIRA GUERRA 2 24 0 0 24
1025 SUELLEN KAROLINE GRACIANO DE L

BESSONE
2 24 0 0 24

1026 SUELY LISBOA NOVAIS CAVALCANTI 2 24 0 0 24
1027 SUENIA BATISTA DE ANDRADE 2 24 0 0 24
1028 TACITO PORTELA BARBALHO JUNIOR 1 24 0 0 24
1029 TATIANA TORRES MACHADO DE SOUZA 2 24 0 0 24
1030 TEREZA CRISTINA LOUREIRO MEDINA 1 24 0 0 24
1031 THIAGO ARAUJO BEZERRA 2 24 0 0 24
1032 THIAGO DANTAS FIALHO 2 24 0 0 24
1033 TULIO TUAN GOMES 3 24 0 0 24
1034 VALDEIR MAGALHAES DA SILVA 2 24 0 0 24
1035 VALERIA SANTOS PAULO 1 24 0 0 24
1036 WALDINEY GUABIRABA E SILVA 3 24 0 0 24
1037 ZELIA DE SOUZA FREIRE 3 24 0 0 24
1038 DEBORA STEFANE BOTELHO ROCHA 2 23 0 0 23
1039 DIEGO AUGUSTO DE ARAUJO MADEIRA 2 23 0 0 23
1040 ANDREA DE MEIRA LINS DE BRITTO 2 22 0 0 22
1041 ANGELIQUE ALVES DE LIMA SANTOS 2 22 0 0 22
1042 PAULO CASSIO AVELINO SERPA 1 20 1 2 22
1043 AMIELTHON DE MENEZES ANDRADE 2 20 0 0 20
1044 ANA FLAVIA DE OLIVEIRA MAIA SOUZA 2 20 0 0 20
1045 ANA NEIDE LEITE 2 20 0 0 20
1046 ANDREA VASCONCELOS MOURY

FERNANDES
2 20 0 0 20

1047 ANDRESSA CLAUDINO DE OLIVEIRA 2 20 0 0 20
1048 BEATRIZ FONSECA MENDES 2 20 0 0 20
1049 CAMILA DE LIRA MELO 1 16 1 4 20
1050 CELINA ALVARENGA DE ALMEIDA 1 20 0 0 20
1051 CLARISSE PEREIRA PORDEUS DE ARAUJO 2 20 0 0 20
1052 CRISTIANE PORFIRIO VILAR DE SOUSA 2 20 0 0 20
1053 CRISTIANO DA FONTE NEVES 1 20 0 0 20
1054 DALVANEI SANTOS DO NASCIMENTO 1 20 0 0 20
1055 DIANA ALICE DE ARAUJO CAVALCANTI

PADILHA
2 20 0 0 20

1056 DIANA JAGUARIBE DE LIMA 1 20 0 0 20
1057 ELIZABETH GEBER ALVARADO BORBA 2 20 0 0 20
1058 FABIOLA FERREIRA DA SILVA 2 20 0 0 20
1059 FLAVIA ARAUJO DE FIGUEIREDO MACIEL 1 20 0 0 20
1060 FRANCISCA SILVANIA RODRIGUES J

MACHADO
2 20 0 0 20

1061 FRANCISCO KLEBER LIMA DA SILVA 2 20 0 0 20
1062 GLEBER ALEXANDRE LIMA NOVA 1 20 0 0 20
1063 HELOISA DE ALENCAR BENEVIDES 2 20 0 0 20
1064 HIARLY ALENCAR MODESTO 2 20 0 0 20
1065 HUDSON DE OLIVEIRA MELO 1 20 0 0 20
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1066 JAIR CICERO RODRIGUES 2 20 0 0 20
1067 JIVAGO CARVALHO BEZERRA DE MELO 2 20 0 0 20
1068 JOSE ARTUR RABELO MACIEL 2 20 0 0 20
1069 JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR 2 20 0 0 20
1070 JOSE MARIA DE FARIAS NETO 2 20 0 0 20
1071 JUDITE MUNIZ DA FONSECA 2 20 0 0 20
1072 JULIA RODRIGUES TABOSA 1 20 0 0 20
1073 JULLYANE FERNANDES NASCIMENTO DE

LIMA
1 12 1 8 20

1074 KARINA DE KASSIA BARRETO SATURNINO 1 20 0 0 20
1075 KEILA CHRISTIANNE SARAIVA DA SILVA 2 20 0 0 20
1076 KEYLLA PATRICIA LAFAYETE GOES 2 20 0 0 20
1077 LIVIA LEITE MOTA 1 20 0 0 20
1078 LIZA MOURA DE QUEIROZ FIGUEIREDO 2 20 0 0 20
1079 MARIA DE LOURDES DA SILVA BARBOSA 2 20 0 0 20
1080 MARIA DENISE DE MIRANDA 2 20 0 0 20
1081 MICHELLE KESLY LIMA DE SA 1 20 0 0 20
1082 NORMA DE MIRANDA LYRA 2 20 0 0 20
1083 RIVANILDA PEIXOTO ROCHA 2 20 0 0 20
1084 ROSA MARIA CORIOLANO TORRES 2 20 0 0 20
1085 SANDRA ALVES DA SILVA 2 20 0 0 20
1086 SIMONY FREITAS DE MELO 2 20 0 0 20
1087 SUZANE CAVALCANTI DE ALMEIDA 1 20 0 0 20
1088 TATIANA ALVES DA SILVA SANTANA 1 20 0 0 20
1089 VALMIR NUNES DE SOUZA 1 20 0 0 20
1090 VICENTE LUIZ PEREIRA DA SILVA 1 20 0 0 20
1091 ANA ERCILIA DANTAS DE OLINDA

CAVALCANTI
2 16 1 2 18

1092 BRUNA VIRGINIA ANDRADE DE ALMEIDA
ARRUDA

2 16 1 2 18

1093 BRUNO CYRENO AMORIM 2 16 1 2 18
1094 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA GUEDES 2 18 0 0 18
1095 JADIEL SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR 2 16 1 2 18
1096 JULIANA DE SOUZA ALVES PIRES FERREIRA 1 16 1 2 18
1097 JULIANO SOUZA DE ASSIS 2 16 1 2 18
1098 LAURA RACHEL AMORIM FERREIRA LIMA 1 8 2 10 18
1099 LUCIANA FLAVIA DO NASCIMENTO 1 16 1 2 18
1100 MANASSES SILVA DE ANDRADE JUNIOR 2 18 0 0 18
1101 MARCIA MARINA AZEVEDO FREITAS 2 18 0 0 18
1102 PAULA DE CASTRO 2 16 1 2 18
1103 PIETRA ALEXANDRINA F P DE A

MONTENEGRO
2 16 1 2 18

1104 RODRIGO SANTOS LISBOA DE CASTRO 2 16 1 2 18
1105 RONALDO BARCELLOS BERNARDES 1 16 1 2 18
1106 SABRINA VALERIA ALEXANDRE DE LIRA 1 16 1 2 18
1107 SIMONE VALENCA DUQUE 2 16 1 2 18
1108 ABDORAL TAVARES DE LIRA 2 16 0 0 16
1109 ADISIO GENU DE FREITAS JUNIOR 2 16 0 0 16
1110 ADRIANA AMARAL DE BARROS 1 16 0 0 16
1111 ADRIANA CAMPOS SILVA 1 16 0 0 16
1112 ADRIANA MACEDO RODRIGUES 1 16 0 0 16
1113 ADRIANO JOSE LOPES DA SILVA 2 16 0 0 16
1114 ADRIANO LEITE DE ARAUJO 1 16 0 0 16
1115 AIMOA MACARIO CATUNDA DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
1116 ALDA NERY DA FONSECA PADILHA 1 16 0 0 16
1117 ALEXANDRA ALVES WANDERLEY 2 16 0 0 16
1118 ALEXANDRE DAMASCENO RIBEIRO 1 16 0 0 16
1119 ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE TAVARES 1 16 0 0 16
1120 ALEXONAIDE CLEMENTINO DE SA 2 16 0 0 16
1121 ALICE HENRIQUES JATOBA 1 16 0 0 16
1122 ALINE SUELEN DE MELO MOTA 1 16 0 0 16
1123 ALMIR CORDEIRO BARROS FILHO 2 16 0 0 16
1124 ALUIZIO VANDERLEI CAVALCANTI GUEDES 1 16 0 0 16
1125 ALYNE GAMA BARBOSA FERRO RODRIGUES 1 16 0 0 16
1126 ALZILAINE CORREIA GOMES DA SILVA 2 16 0 0 16
1127 AMANDA GEORGIA GONCALVES DE SOUSA 2 16 0 0 16
1128 AMANDA MENEZES GOMES 1 16 0 0 16
1129 AMAURI GOMES DOS SANTOS 1 16 0 0 16
1130 AMILTON VIEIRA DA SILVA 1 16 0 0 16
1131 ANA CARLA DA SILVA BEZERRA 1 16 0 0 16
1132 ANA CARLA DE LIMA TORRES 1 16 0 0 16
1133 ANA CAROLINA FRAZAO FRAGOSO V DE

MELO
1 16 0 0 16
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1134 ANA CATARINA PAIVA MOREIRA 2 16 0 0 16
1135 ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS 2 16 0 0 16
1136 ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE LIMA SOUZA 1 16 0 0 16
1137 ANA CRISTINA PAULA E S DE H CAVALCANTI 1 16 0 0 16
1138 ANA KARINA GONCALVES MAIA 2 16 0 0 16
1139 ANA PAULA ALBUQUERQUE DANTAS DA

SILVA
2 16 0 0 16

1140 ANA PAULA OLIVEIRA SILVA LAMENHA 1 16 0 0 16
1141 ANA VALERIA PACHECO ANTUNES 2 16 0 0 16
1142 ANAMARIA LOPES DA SILVA 2 16 0 0 16
1143 ANDERSON APARECIDO SILVA DE SOUZA 2 16 0 0 16
1144 ANDERSON TENORIO VIEIRA 1 16 0 0 16
1145 ANDRALUZZA BARROS PEREIRA DE LIMA

PINHEI
1 16 0 0 16

1146 ANDRE LUIZ DA SILVA CORREIA 1 16 0 0 16
1147 ANDREA DE ANDRADE VASCONCELOS 1 16 0 0 16
1148 ANDREA LUCIA ALVES DA SILVA 2 16 0 0 16
1149 ANDREA SANTANA 1 16 0 0 16
1150 ANDREIA KATIA CORREIA DO NASCIMENTO 2 16 0 0 16
1151 ANGELA CRISTINA FERRAZ DUTRA 2 16 0 0 16
1152 ANNA FLAVIA TIMOTEO ALVES DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
1153 ANNE KAROLINE LOPES FERREIRA GOMES 1 16 0 0 16
1154 ANTONIO ERICK CAVALCANTI VAZ 2 16 0 0 16
1155 ANTONIO LAURINDO DE ALBUQUERQUE 2 16 0 0 16
1156 ANTONIO LEITE DE ANDRADE 2 16 0 0 16
1157 ANTONIO LUNA DE SOUZA JUNIOR 2 16 0 0 16
1158 ANTONIO MARCOS SERAFIM DA SILVA 2 16 0 0 16
1159 ANTONIO RISTANLEY MELO DOS SANTOS 1 16 0 0 16
1160 ANTONIO TANCREDO LINS PEREIRA 1 16 0 0 16
1161 ARABELA CELESTE DE MORAES FERREIRA 1 16 0 0 16
1162 ARABELLA LINO ROSA DOS SANTOS 1 16 0 0 16
1163 ARLINDA ANA DO NASCIMENTO 1 16 0 0 16
1164 AYRTON DA ROCHA LAPA FILHO 2 16 0 0 16
1165 BARBARA DEYANNA LIRA DE SOUSA

CARACIOLO
1 16 0 0 16

1166 BEATRIZ ACIOLI SOARES NEVES 1 16 0 0 16
1167 BRUNA LISBOA DE AZEVEDO FERRAZ 2 16 0 0 16
1168 BRUNO JORGE DOS SANTOS 1 16 0 0 16
1169 CAMILA CAVALCANTI LATACHE 1 16 0 0 16
1170 CARLA REGINA CORREIA SANTOS GALVAO 2 16 0 0 16
1171 CARLOS EDUARDO CAVALCANTE SILVA 2 16 0 0 16
1172 CARLOS EDUARDO LINS P CARNEIRO BURLE 1 16 0 0 16
1173 CARLOS FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR 2 16 0 0 16
1174 CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 2 16 0 0 16
1175 CAROLINA ALVES DA SILVA DE ANDRADE

LIMA
1 16 0 0 16

1176 CASSIANO RODRIGUES DOS SANTOS 2 16 0 0 16
1177 CATARINA SOUZA BELTRAO VIEIRA M

CALADO
1 16 0 0 16

1178 CELIA MARIA P DE ALMEIDA V DA SILVEIRA 1 16 0 0 16
1179 CHRISTIANE PASTICH PEDROSA 2 16 0 0 16
1180 CLARISSA CRISTINA GONCALVES CORREIA 1 16 0 0 16
1181 CLAUDIA MORGANA DA SILVEIRA N

CAVALCANTI
2 16 0 0 16

1182 CLAUDIA ROSANGELA FERREIRA MELO 2 16 0 0 16
1183 CLEIDE MARCIA DE FARIAS 1 16 0 0 16
1184 CONCEICAO MARIA CARNEIRO

VASCONCELOS
2 16 0 0 16

1185 CREUZA MARIA DA SILVA ASSIS 2 16 0 0 16
1186 CRISTIANE BARBOSA DA COSTA 1 16 0 0 16
1187 CRISTIANE CAVALCANTI DUTRA DE LIMA 1 16 0 0 16
1188 CRISTIANO KEMMPER MARTINS DOS

SANTOS
1 16 0 0 16

1189 CRISTINA JORDAO DE ARAUJO PEREIRA 1 16 0 0 16
1190 DAN CARLOS ALVES RIBEIRO 1 16 0 0 16
1191 DANIEL DA SILVA BELO 1 8 1 8 16
1192 DANIEL HENRIQUE FREIRE DE LACERDA 1 16 0 0 16
1193 DANIELA CRISTINA DE CASTRO MARQUES

GOMES
2 16 0 0 16

1194 DANIELA DE MELO NEVES 1 16 0 0 16
1195 DANIELA SOUZA DE MASCENA 2 16 0 0 16
1196 DANIELE PATRICIA DE SA F T HENRIQUES 1 16 0 0 16
1197 DANIELLE KALINE SOARES PIRES 1 16 0 0 16
1198 DANIELLE MARQUES WANDERLEY 2 16 0 0 16
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1199 DANILO AUGUSTO VIEIRA DE CASTRO 1 16 0 0 16
1200 DAYANE VIRGILIA MENDES RIBEIRO 1 16 0 0 16
1201 DEBORA TAMIRES MARIA B DE MATOS SILVA 1 16 0 0 16
1202 DECIO DA ROCHA LIMA 1 16 0 0 16
1203 DEISE CATARINA FRUTUOSO AZEVEDO 1 16 0 0 16
1204 DIANA DANTAS MARCONDES SOBRAL 1 16 0 0 16
1205 DIANA KARLA CARNEIRO BELMIRO 1 16 0 0 16
1206 DIANA MOREIRA DE BRITO SOUSA 1 16 0 0 16
1207 DIEGO MOURA DA SILVA LOPES 2 16 0 0 16
1208 DILANE GIMINO MARTINS 1 16 0 0 16
1209 DJAIR DA COSTA REIS 1 16 0 0 16
1210 DULCE DIAS RIBEIRO PONTES 2 16 0 0 16
1211 DURVAL JORGE PACHECO ALBERT 1 16 0 0 16
1212 ECLISTON DE BRITO MELO 1 16 0 0 16
1213 EDANNE SIQUEIRA DE ANDRADE 1 16 0 0 16
1214 EDE WILAN ALVES DO NASCIMENTO 1 16 0 0 16
1215 EDER SAVIO ONOFRE DE LIMA 2 16 0 0 16
1216 EDJANE BARBOSA SOBRAL PESSOA 2 16 0 0 16
1217 EDNALVO RUBENS PEREIRA DOURADO 1 16 0 0 16
1218 EDSON ALBERTO GOMES DE FARIAS 1 16 0 0 16
1219 EDSON SANTOS AGRA 1 16 0 0 16
1220 EDUARDO LIRA LOBO 1 16 0 0 16
1221 EDUARDO LUIS RODRIGUES DE LIMA 1 16 0 0 16
1222 EDUARDO LUNA COSTA 2 16 0 0 16
1223 EDVAL LUZ XAVIER SEGUNDO 1 16 0 0 16
1224 EDVAR BESERRA TORRES 1 16 0 0 16
1225 ELAINE GOMES NUNES DE LIMA 1 16 0 0 16
1226 ELANE AMORIM CASTRO DE LUCENA 1 16 0 0 16
1227 ELIANE DO ROCIO FREITAS SANTOS 1 16 0 0 16
1228 ELIANE MARIA BEZERRA 1 16 0 0 16
1229 ELIZABETE MARIA DOS SANTOS 1 16 0 0 16
1230 ELIZANDRA FERREIRA DE LIMA SILVESTRE 1 16 0 0 16
1231 EMANUEL CABRAL DE SALES 1 16 0 0 16
1232 EMANUEL ELIEL DE HOLANDA 1 16 0 0 16
1233 EMANUELLE BARROSO NEVES 2 16 0 0 16
1234 EMERSSON FRANCISCO RODRIGUES 1 16 0 0 16
1235 EMILE CAMPOS DE ANDRADE LIMA 2 16 0 0 16
1236 ENEAS COSTA DUARTE 1 16 0 0 16
1237 ENEIDA DE VASCONCELOS CASTANHA 1 16 0 0 16
1238 ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE SOUSA 2 16 0 0 16
1239 ERACLIDES LEANDRO DE MORAIS SANTOS 1 8 1 8 16
1240 ERIALVA MARIA DE FRANCA BARROS

CORREIA
1 16 0 0 16

1241 ERIC GUSTAVO VERISSIMO FERRAZ 2 16 0 0 16
1242 ERICK MARCAL GARCIA 1 16 0 0 16
1243 ERIK EPIFANIO FONSECA 1 16 0 0 16
1244 ERIKA AMORIM MAIA 2 16 0 0 16
1245 EUDAZIO ANDRADE MATEUS DA SILVA 2 16 0 0 16
1246 EUGENIO PACELLI BARBOSA DE MELO

PORTO
1 16 0 0 16

1247 EUZEBIA SANTIAGO DA SILVA 1 16 0 0 16
1248 EVALDO DANTAS DA SILVA 2 16 0 0 16
1249 EVANILDO ALVES LINS JUNIOR 1 16 0 0 16
1250 EVELINE TEIXEIRA AROUCHA

VASCONCELOS
1 16 0 0 16

1251 EVERTON LAURENCE VIANA DE MIRANDA 1 16 0 0 16
1252 FABIANA ANDRADE LIMA LEMOS CARRERAS 1 16 0 0 16
1253 FABIANA ROMAO DE CARVALHO 1 16 0 0 16
1254 FABIANY ANTAS PATRIOTA 1 16 0 0 16
1255 FABIOLA MARIA DE LIMA RAMOS 1 16 0 0 16
1256 FABRICIO DE MENDONCA SOUZA 2 16 0 0 16
1257 FELIPE AMORIM AMARAL MENEZES 1 16 0 0 16
1258 FERNANDA CABRAL SANTIAGO 2 16 0 0 16
1259 FERNANDA CLAUDINO DE SOUZA BELO 1 16 0 0 16
1260 FERNANDA CORREIA LIMA 1 16 0 0 16
1261 FERNANDA MARIA MEDEIROS VILELA 1 16 0 0 16
1262 FERNANDO ANTONIO SILVA DE SOUZA 1 16 0 0 16
1263 FERNANDO ESTIMA SEABRA JUNIOR 1 16 0 0 16
1264 FERNANDO MACEDO CAROLINO 2 16 0 0 16
1265 FLAVIO RENATO SILVA 1 16 0 0 16
1266 FRANCISCA DE MOURA BEZERRA LIMA 1 16 0 0 16
1267 FRANCISCA IVONEIDE BENICIO M ALVES 1 16 0 0 16
1268 FRANCISCO RENATO ARRUDA DA FONSECA 2 16 0 0 16
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1269 GABRIEL WANDERLEY PRAZERES JUNIOR 2 16 0 0 16
1270 GABRIELA DE BRITO ABATH 1 16 0 0 16
1271 GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 1 16 0 0 16
1272 GENILDO JOSE DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
1273 GERAILTON JOSE DA SILVA 2 16 0 0 16
1274 GILMAR RODRIGUES DE ANDRADE 2 16 0 0 16
1275 GILSON DA SILVA CRUZ 2 16 0 0 16
1276 GILSON RICARDO GOMES DA SILVA 1 16 0 0 16
1277 GILSON TAVARES PAZ JUNIOR 1 16 0 0 16
1278 GISELLE DE BRITO SILVA 2 16 0 0 16
1279 GIZELLY MONIK ROCHA WANDERLEY 2 16 0 0 16
1280 GLAUCIA MARIA DE BRITO CAVALCANTE 1 16 0 0 16
1281 GLAUCIO DE AQUINO CABRAL ANGELIM 1 16 0 0 16
1282 GLERILAINE DA SILVA COSTA 2 16 0 0 16
1283 GLORIA JANAINA BESERRA DOS SANTOS 1 16 0 0 16
1284 HEITOR MEDEIROS VANDERLEI 1 16 0 0 16
1285 HELEN TRAJANO DE MOURA 1 16 0 0 16
1286 HENRIQUE IDALINO NABUCO 1 16 0 0 16
1287 HENRIQUE SARAIVA SANTOS VIANA 2 16 0 0 16
1288 HERIVANDA BATISTA MOREIRA DE

CARVALHO
2 16 0 0 16

1289 HILDA HELENA RAMOS DA SILVA 1 16 0 0 16
1290 HUGO WESLLEY FERREIRA DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
1291 IAMANDA LEUSE CAMPOS DE LIMA 2 16 0 0 16
1292 ILZA MARIA DO NASCIMENTO FEITOSA 1 16 0 0 16
1293 ISABEL CRISTINA REIS DE LIMA ANSELMO 1 16 0 0 16
1294 ITALO DE LIMA CAMELO MORAIS 1 16 0 0 16
1295 IVANA CAVALCANTI DA SILVEIRA MATOS 1 16 0 0 16
1296 IVONE MARIA CARNEIRO MONTEIRO 1 16 0 0 16
1297 IZABEL CRISTINA DE FREITAS FLORENCIO 2 16 0 0 16
1298 JACILENE SANTANA LUCENA 1 16 0 0 16
1299 JACKELYNE MORGANA SOARES DE M E SILVA 2 16 0 0 16
1300 JACQUELINE MYRTES OLIVEIRA LIMA 2 16 0 0 16
1301 JAILSON DE MELO COSTA 1 16 0 0 16
1302 JAILTON LUIZ DE VASCONCELOS A JUNIOR 1 16 0 0 16
1303 JAIME BARBOSA DA FONSECA 1 16 0 0 16
1304 JAMERSON AMARO ROCHA BARRETO 2 16 0 0 16
1305 JAMES BRAULIO AMORIM DE SOUZA LIMA 1 16 0 0 16
1306 JANAINA TEIXEIRA BARBOSA 2 16 0 0 16
1307 JANINE JUNGMANN DE CASTRO 1 16 0 0 16
1308 JAQUELINE ALVES DE LIRA 1 16 0 0 16
1309 JEAN DA SILVA 1 16 0 0 16
1310 JOAO JOSSIVAN DA SILVA 1 16 0 0 16
1311 JOAO MARCELO BARBOZA DE ALENCAR 2 16 0 0 16
1312 JOAO PAULO DE BRITO GOMES 2 16 0 0 16
1313 JOEZIL DOS ANJOS BARROS 1 16 0 0 16
1314 JORGE LUIZ CRESPO SOARES JUNIOR 1 16 0 0 16
1315 JOSE ALISSON SANTIAGO TAVARES 2 16 0 0 16
1316 JOSE ANTONIO CARVALHO DE AZEVEDO 1 16 0 0 16
1317 JOSE GONCALVES DE ABRANTES NETO 1 16 0 0 16
1318 JOSE JOBSON DE SIQUEIRA DOS SANTOS 1 16 0 0 16
1319 JOSE LOPES DA SILVA FILHO 2 16 0 0 16
1320 JOSE MARCELO ARAGAO SILVA 2 16 0 0 16
1321 JOSE MAURILIO DE SOUZA CORDEIRO 1 16 0 0 16
1322 JOSINEAN DOS SANTOS TAVARES 1 16 0 0 16
1323 JOYCELI APARECIDA DE FREITAS MONTEIRO 2 16 0 0 16
1324 JOZINALDO VITURINO DE FREITAS 1 16 0 0 16
1325 JUCARA DE ALMEIDA MARQUES 1 16 0 0 16
1326 JULIANA CRUZ DE MOURA 1 16 0 0 16
1327 JULIANA GALVAO MACIEL 2 16 0 0 16
1328 JULIANA VIANA HENRIQUES FALCI 1 16 0 0 16
1329 KARINA DE SOUZA VASCONCELOS 2 16 0 0 16
1330 KARLA MORGANNA TORRES DE GODOI 1 16 0 0 16
1331 KARLA RODRIGUES PONTES DE QUEIROZ 1 16 0 0 16
1332 KARLISE MARANHAO DE LUCENA 1 16 0 0 16
1333 KELLY PRISCILLA TAVARES DE M ALENCAR 1 16 0 0 16
1334 KELVIN ALVES BATISTA 2 16 0 0 16
1335 LAURO HOLANDA FREITAS FERRAZ 1 16 0 0 16
1336 LAYS NUNES DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
1337 LEANDRO RODRIGUES DA SILVA 2 16 0 0 16
1338 LEDA MARIA ALVES GOVEIA 2 16 0 0 16
1339 LEDINILTON JOSE DA SILVA 1 16 0 0 16
1340 LEONARDO FERREIRA DUARTE 1 16 0 0 16
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1341 LEONARDO KOEHLER PINHEIRO 1 16 0 0 16
1342 LEONARDO NEVES ALMEIDA 1 16 0 0 16
1343 LIANE COSTA DE LACERDA 1 16 0 0 16
1344 LILIANE CORREIA COSTA E SILVA 2 16 0 0 16
1345 LILIANE CRISTINE DE MOURA SILVA 1 16 0 0 16
1346 LINA MARIA GOMES DOS SANTOS 1 16 0 0 16
1347 LINDINALVA SOARES DOS SANTOS 1 16 0 0 16
1348 LIVIA KAROLINE ALVES FEITOZA 1 16 0 0 16
1349 LOURIVAL CORREIA DE MELO JUNIOR 1 16 0 0 16
1350 LUAN CARLOS DE SOUSA 2 16 0 0 16
1351 LUANA REGINA FERREIRA DA SILVA 2 16 0 0 16
1352 LUCAS HORDONHO SANTILLO 1 16 0 0 16
1353 LUCIANA FURTADO CORDEIRO 2 16 0 0 16
1354 LUCIANA GOMES VIEIRA DE MELO 2 16 0 0 16
1355 LUCIANO SANTOS DE MIRANDA 1 16 0 0 16
1356 LUIS EDUARDO SARAIVA CAMARA 1 16 0 0 16
1357 LUIZ HENRIQUE DE LIMA MEDEIROS 1 16 0 0 16
1358 MANUELLA CARRAZZONI DE MENEZES

LESSA
1 16 0 0 16

1359 MARCELA FREIRE DE ALBUQUERQUE SOUZA 2 16 0 0 16
1360 MARCELA GUERRA DE MELO 1 16 0 0 16
1361 MARCELLE CANTARELLI GUERRA DE

PETRIBU
2 16 0 0 16

1362 MARCELO ANGELIM FIGUEIROA 2 16 0 0 16
1363 MARCELO CAMARA BOTELHO 2 16 0 0 16
1364 MARCELO DE CASTRO COSTA 2 16 0 0 16
1365 MARCELO FERNANDES LEAL OLIVEIRA 2 16 0 0 16
1366 MARCELO GOMES DA SILVA 2 16 0 0 16
1367 MARCELO GOMES MACENA 2 16 0 0 16
1368 MARCONE COUTO RODRIGUES 1 16 0 0 16
1369 MARCOS ANDRE DE SOUSA BRANCO 1 8 1 8 16
1370 MARCOS ANTONIO ALVES RANGEL 1 16 0 0 16
1371 MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA 1 16 0 0 16
1372 MARCOS SERGIO SOUTO MAIOR MENDES 1 16 0 0 16
1373 MARCOS TADEU COELHO DA CUNHA 2 16 0 0 16
1374 MARIA ALDEMEIRE DO REGO FERNANDES 1 16 0 0 16
1375 MARIA ANGELICA MESSIAS BARBOSA

OLIVEIRA
1 16 0 0 16

1376 MARIA APARECIDA ALVES GOIS 1 16 0 0 16
1377 MARIA APARECIDA COSTA TORRES 2 16 0 0 16
1378 MARIA CANDIDA NEJAIM BANDEIRA DE M

VITA
1 16 0 0 16

1379 MARIA CAROLINA DE GOES C A DE SOUZA 2 16 0 0 16
1380 MARIA CONSUELO DOS SANTOS DE ASSIS 2 16 0 0 16
1381 MARIA DA ASSUNCAO ALVES DE QUEIROZ

SILVA
2 16 0 0 16

1382 MARIA DA CONCEICAO DE A CORDEIRO
SERRA

1 16 0 0 16

1383 MARIA DA CONCEICAO MEDEIROS DA CRUZ 2 16 0 0 16
1384 MARIA DE FATIMA DE SANTANA 1 16 0 0 16
1385 MARIA DE FATIMA UCHOA BERTAO

QUINTELLA
1 16 0 0 16

1386 MARIA DO ROSARIO BELTRAO SILVA 1 16 0 0 16
1387 MARIA DO ROSARIO NOBRE GUARANA 1 16 0 0 16
1388 MARIA DO SOCORRO MONTEIRO BARBOSA

LEITE
2 16 0 0 16

1389 MARIA EMILIA NUNES E SILVA VASCONCELOS 1 16 0 0 16
1390 MARIA GORETTI SILVA SANTOS 2 16 0 0 16
1391 MARIA HELENA VASCONCELOS ADVINCULA 1 16 0 0 16
1392 MARIA JOSE MELO SIMPLICIO DA SILVA 1 16 0 0 16
1393 MARIA JOSE MONTEIRO F DE ALBUQUERQUE 1 16 0 0 16
1394 MARIA JUCICLEIDE LOPES 2 16 0 0 16
1395 MARIA KARLA VASCONCELOS D P DA C LEITE 1 16 0 0 16
1396 MARIA LUCICLEIDE CAVALCANTI DA S

HOLANDA
2 16 0 0 16

1397 MARIA RAQUEL MONTEIRO DE ABREU MARIZ 2 16 0 0 16
1398 MARIA VERONICA GOMES DE M MARANHAO 2 16 0 0 16
1399 MARIANA LIRA DE MENEZES 1 16 0 0 16
1400 MARIANA MAYSA GALINDO SOUTO 1 16 0 0 16
1401 MARINA FERREIRA MARINHEIRO 1 16 0 0 16
1402 MARTA MAGALHAES DE ALMEIDA 2 16 0 0 16
1403 MARTINA PIMENTEL RODRIGUES 2 16 0 0 16
1404 MAURICIO JOSE NUNES DA SILVA 1 16 0 0 16
1405 MAYRA DOS SANTOS COUTINHO 1 16 0 0 16
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1406 MAYURA FARIA LIMA DA COSTA LINS 2 16 0 0 16
1407 MERCIA ROCHA SILVA HERDLE 1 16 0 0 16
1408 MICHEL SOARES AZEVEDO 2 16 0 0 16
1409 MIGUEL ARCANJO OLIVEIRA NETO 2 16 0 0 16
1410 MIGUEL EUGENIO RAMALHO BEZERRA 2 16 0 0 16
1411 MILENA BIANCA MENDES ALVES 2 16 0 0 16
1412 MILTON CORREIA DA SILVA 2 16 0 0 16
1413 MIRELLA FLORENCIO DUARTE 1 16 0 0 16
1414 MIRIAM VERAS BORBA 1 16 0 0 16
1415 MONALISA GURGEL DE ARAUJO 2 16 0 0 16
1416 MONICA ARAUJO DE LIMA 2 16 0 0 16
1417 MYRIAM KARENINA O DE ALBUQUERQUE

BEZERRA
1 16 0 0 16

1418 NADYANE SOARES GOMES MARAFANTE 1 16 0 0 16
1419 NATALIA LIMA CAVALCANTI 1 16 0 0 16
1420 NATALICIA OLIVEIRA DE SOUZA 2 16 0 0 16
1421 NATHALIA CECILIA GUEDES DIAS PEREIRA 1 16 0 0 16
1422 NEIRILENE GALINDO DE C VASCONCELOS 2 16 0 0 16
1423 OACIR ALVES JUNIOR 1 16 0 0 16
1424 ORLANDO DANTAS MARTINS NETO 2 16 0 0 16
1425 PATRICIA GONCALVES FERREIRA 1 16 0 0 16
1426 PATRICIA REGINA LOPES DE PAULA 1 16 0 0 16
1427 PATRICIA VALERIA DE CARVALHO SILVA 1 16 0 0 16
1428 PATRICIA VIEIRA DE L ALBUQUERQUE

NOVAES
2 16 0 0 16

1429 PAULA MACIEL DE PAIVA 2 16 0 0 16
1430 PAULA TARGINO E SOUZA 2 16 0 0 16
1431 PAULO COELHO ARAUJO JUNIOR 2 16 0 0 16
1432 PAULO MATOS DA SILVA 1 16 0 0 16
1433 PAULO ROBERTO G P DE MESQUITA 2 16 0 0 16
1434 POLYANA KEILA LIMA DE SOUSA 1 16 0 0 16
1435 PRISCILA ERICA VALENTIM DE CARVALHO 2 16 0 0 16
1436 QUESIA LOPES DOS SANTOS XAVIER 1 16 0 0 16
1437 RAFAEL CAMPELLO MELO 2 16 0 0 16
1438 RAFAEL MONTENEGRO CARNEIRO DA C

NOBREGA
1 16 0 0 16

1439 RAFAELA OLIVEIRA DE CARVALHO 1 16 0 0 16
1440 RANYELLE THAINA DE ALMEIDA SOUZA 2 16 0 0 16
1441 REBECA CAMARAO LINS E MELLO 2 16 0 0 16
1442 REBEKA DE QUEIROGA MACIEL 1 16 0 0 16
1443 REBEKA KREIBICH BATISTA DA SILVA 1 16 0 0 16
1444 REGILDO JOSE COSTA 2 16 0 0 16
1445 REGINA VICENTE SILVA RIBEIRO 1 16 0 0 16
1446 REJANE MARIA CALDAS GADELHA DE PAIVA 1 16 0 0 16
1447 RENATA AZEVEDO DA SILVA 2 16 0 0 16
1448 RENATA CARDOSO DE LUNA INACIO 2 16 0 0 16
1449 RENATA COELHO ARRUDA FERRAZ 1 16 0 0 16
1450 RENATA FERRAZ GOMES 2 16 0 0 16
1451 RENATA GUALBERTO CORDEIRO ROSA 1 16 0 0 16
1452 RENATA HENRIQUE BARBOSA 1 16 0 0 16
1453 RENATA LUCIA PEREIRA DA SILVA 2 16 0 0 16
1454 RENATA PINHEIRO CARVALHO 1 8 1 8 16
1455 RICARDO JOSE RAMOS DE CARVALHO 2 16 0 0 16
1456 RICARDO PEIXOTO BELTRAME 1 8 1 8 16
1457 RICLIA NOBREGA CUNHA 1 16 0 0 16
1458 RITA DE CACIA LEITE TEIXEIRA 1 16 0 0 16
1459 ROBERTA LANE MISSENO DE VASCONCELOS 1 16 0 0 16
1460 ROBERTA MACIEL JAMBO FERRAZ 1 16 0 0 16
1461 ROBERTO JOSE CAMPOS DA FONTE 1 16 0 0 16
1462 ROBERVAL DE OLIVEIRA SALES 1 16 0 0 16
1463 RODOLFO DA COSTA GALIZA 1 16 0 0 16
1464 RODRIGO BENTO DE MOURA 1 16 0 0 16
1465 RODRIGO DE MEDEIROS CAVALCANTI DE

LIMA
1 16 0 0 16

1466 ROGERIO TAVARES DE ANDRADE 2 16 0 0 16
1467 ROMERO DA SILVA NOGUEIRA 1 16 0 0 16
1468 ROMERO GUERRA DE SOUZA 1 16 0 0 16
1469 RONALD CAVALCANTI DA SILVA 2 16 0 0 16
1470 RONNIE CAMELO CAVALCANTI 2 16 0 0 16
1471 ROSANA TATIANE DA CRUZ 1 16 0 0 16
1472 ROSANGELA DE OLIVEIRA ARAUJO SIQUEIRA 1 16 0 0 16
1473 RUBIA CARVALHO CARRAZZONI DE

MENEZES
1 16 0 0 16
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1474 SAMARA OLIVEIRA DE MELO 1 16 0 0 16
1475 SAMARA POLLYANA BRITO WANDERLEY 1 16 0 0 16
1476 SAMIA SAMARA GOMES SALES 2 16 0 0 16
1477 SAMUEL KARJAN RODRIGUES PATU 1 16 0 0 16
1478 SANDOVAL BRAZ DE MACEDO JUNIOR 2 16 0 0 16
1479 SANDRA BERINGUEL DA SILVA 1 16 0 0 16
1480 SANDRO ANGELO VASCONCELOS VILA NOVA 1 16 0 0 16
1481 SANDRO ROMERO DE GOES SANTOS 1 16 0 0 16
1482 SANJA KATTIA SILVA B TENORIO CAVALCANTI 2 16 0 0 16
1483 SANTANA MARIA SILVA DE MOURA 2 16 0 0 16
1484 SARAH PRADO DE NORONHA 1 16 0 0 16
1485 SARAH REBECA PINA DE FRANCA 2 16 0 0 16
1486 SILVANIA MARIA BATISTA 1 16 0 0 16
1487 SILVY ANNE TAVARES VIEIRA 1 16 0 0 16
1488 SIMONE FLORENCIO COSTA MIRANDA 1 16 0 0 16
1489 SONIA MARIA ALVES GUERRA 1 16 0 0 16
1490 SONY TAVARES DE SOUZA 2 16 0 0 16
1491 STEPHANIE MENEZES AZEVEDO SOTER 1 16 0 0 16
1492 TACIANA RODRIGUES BARRETO 2 16 0 0 16
1493 TANIA MARIA NUNES FELIX 1 16 0 0 16
1494 TARSIANO MORAIS DE OLIVEIRA 1 16 0 0 16
1495 TATIANA CRAVEIRO DE SOUZA 2 16 0 0 16
1496 TERCIA VANESSA MATIAS DE OLIVEIRA 1 16 0 0 16
1497 THAYS CRISTINY NUNES DE BARROS 1 16 0 0 16
1498 THAYSA CLEMENTINO ALVES 1 16 0 0 16
1499 THIAGO GERMANO ALVES 1 16 0 0 16
1500 THIAGO JOSE SILVA DE CARVALHO 1 16 0 0 16
1501 THYAGO LIMA BEZERRA 1 16 0 0 16
1502 TIAGO CAMPOS DE OLIVEIRA 1 16 0 0 16
1503 TIAGO LAURINDO SILVA GOMES 1 16 0 0 16
1504 UILNA MARIA BRAGA BATISTA 1 16 0 0 16
1505 VALDINAIRO REIS CRUZ 1 8 1 8 16
1506 VALESKA DASAIEV BEZERRA DE MORAIS

ALVES
1 16 0 0 16

1507 VALMIR DE ALMEIDA RAMALHO 1 16 0 0 16
1508 VANESSA AZEVEDO DE ARAUJO 2 16 0 0 16
1509 VITOR CAMPOS CAVALCANTE 2 16 0 0 16
1510 VITORIA CAETANO DREYER DINU 1 16 0 0 16
1511 VIVIANE CIRILO DE LIMA 1 16 0 0 16
1512 VIVIANE COSTA DE SOUZA DE

ALBUQUERQUE
1 16 0 0 16

1513 VIVIANE GONCALVES SOARES 1 16 0 0 16
1514 WALLESKA ROMENA DE SOUSA COSTA 1 16 0 0 16
1515 WEDJA MENDES DE OLIVEIRA 1 16 0 0 16
1516 WENNIGTA JANSEN OLIVEIRA LIMA 2 16 0 0 16
1517 WILMA SILVA DE FRANCA 1 16 0 0 16
1518 WLIANE DA SILVA RIBEIRO 1 16 0 0 16
1519 YVE ALMEIDA LEAO 2 16 0 0 16
1520 ZILMA MARIA LUIZ 1 16 0 0 16
1521 DIEGO LAGES DOS SANTOS 1 15 0 0 15
1522 GERALDO JOSE DE MELO JUNIOR 1 15 0 0 15
1523 MARCIO JOSE PESSOA DO NASCIMENTO 1 15 0 0 15
1524 MARIANA FERREIRA PELLIZZI 1 15 0 0 15
1525 SANDRA MARIA MENDES DE LIMA 1 15 0 0 15
1526 DANIELLE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA 1 14 0 0 14
1527 ERIC VINICIUS DE OLIVEIRA 1 14 0 0 14
1528 JOSE CLOVIS BRANDAO 1 14 0 0 14
1529 JOSIVALDO BERNARDES LIMA DOS

PRAZERES
1 14 0 0 14

1530 MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A
ALMEIDA

1 14 0 0 14

1531 MARIA DE FATIMA MELO DOS SANTOS 1 14 0 0 14
1532 OTAVIO MOURA LIMA DO CANTO 1 14 0 0 14
1533 TANIA BECHARA ASFORA GALVAO 1 12 1 2 14
1534 ADRIANA ISABELLA DE LIMA M F SANTOS 1 12 0 0 12
1535 ADRIENNE COSTA PINTO 1 12 0 0 12
1536 ANA VERONICA DE ARAUJO CARVALHO SILVA 1 12 0 0 12
1537 ANNA MARIA LOBO SANTORO 1 12 0 0 12
1538 ANTONIO FERREIRA DA SILVA 1 12 0 0 12
1539 ANTONIO SALGADO NETO 1 12 0 0 12
1540 AUGUSTO CESAR SIQUEIRA CAMPOS DOS A

LIMA
1 12 0 0 12

1541 AUREA MARIA FERREIRA DE LIMA COUTO 1 8 1 4 12
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1542 BARBARA JULIA SOUZA VIANA 1 12 0 0 12
1543 CANDIDA ROSA DA SILVA FREITAS GRANERO 1 10 1 2 12
1544 CESAR HENRIQUE SOARES MACIEL 1 12 0 0 12
1545 CRISTINA GONDIM RIBEIRO 1 12 0 0 12
1546 DANIELA GUEDES ALMINO PESSOA 1 12 0 0 12
1547 DAVY BARBOSA DOS SANTOS 1 12 0 0 12
1548 GERALDINE DE ALBUQUERQUE M F NEVES

GOMES
1 12 0 0 12

1549 HELIO CAVALCANTI DE SIQUEIRA CAMPOS 1 12 0 0 12
1550 HENRIQUE COUTINHO DE CASTRO CHAVES 1 12 0 0 12
1551 INGRID AGUIAR CAMPOS DO ESPIRITO

SANTO
1 12 0 0 12

1552 IRISVALDO PEDRO DOS SANTOS 1 12 0 0 12
1553 ISABELLA LINS FALCAO DE CARVALHO VIANA 1 12 0 0 12
1554 JADSON BATISTA DE OLIVEIRA 1 12 0 0 12
1555 JAILSON JOSE GOMES DA SILVA 1 12 0 0 12
1556 JOAO GOMES DE SANTANA 1 12 0 0 12
1557 JOSE MARCILIO DA SILVA 1 12 0 0 12
1558 JOSE RONALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 1 12 0 0 12
1559 JULIO CESAR AGUIAR BARRETO 1 12 0 0 12
1560 LUCIANO SANTOS COSTA 1 12 0 0 12
1561 MARCIA DE ANDRADE GUEIROS DE FARIAS 1 12 0 0 12
1562 MARCIA FERREIRA LAPENDA 1 12 0 0 12
1563 MARDILZA ALENCAR DE SA MAGALHAES 1 10 1 2 12
1564 MARIA AUXILIADORA VIEIRA C

VASCONCELOS
1 12 0 0 12

1565 MARIA DE FATIMA CARNEVAL COSTA 1 12 0 0 12
1566 MARIA GORET CAVALCANTI ARAUJO 1 12 0 0 12
1567 MARLUCIA MAGALHAES DE ALCANTARA 1 8 1 4 12
1568 MILTON BEZERRA DE LIMA 1 12 0 0 12
1569 MONICA SILVA VILA NOVA 1 12 0 0 12
1570 NAYANE GRAZYELA LEAL LINS 1 12 0 0 12
1571 PABLO RAMON MIRANDA BARBOSA 1 12 0 0 12
1572 PAOLA GUEIROS LEITE DE FREITAS 1 12 0 0 12
1573 ROBERTA MEDEIROS DE FARIA 1 12 0 0 12
1574 RONIA LIMA BARBOSA 1 12 0 0 12
1575 SAMUEL GOMES DA SILVA 1 12 0 0 12
1576 TATIANE DE VERCOZA CHAVES 1 8 1 4 12
1577 UASHINGTON BARROS DOS SANTOS 1 12 0 0 12
1578 VANESSA PEREIRA DINIZ DA NOBREGA 1 12 0 0 12
1579 VERONICA MARIA DE ALMEIDA MUNIZ 1 12 0 0 12
1580 ANA CAROLINE RUFINO BORGES BEZERRA 1 10 0 0 10
1581 ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 1 10 0 0 10
1582 ARIOSTO DE CESAR FREIRE JUNIOR 1 10 0 0 10
1583 BRUNO FELIPE DA SILVA MARTIN DE

ARRIBAS
1 8 1 2 10

1584 CELIA HERMENEGILDA VIEIRA DE LIMA 1 10 0 0 10
1585 CLECIO PESSOA DE CARVALHO FILHO 1 8 1 2 10
1586 DAVID VALVERDE DE JESUS 1 10 0 0 10
1587 DIOGO ESTEVAM CARNEIRO DE SOUSA

VIEIRA
1 8 1 2 10

1588 ELIVANIA CARNEIRO BEZERRA 1 8 1 2 10
1589 ERIC ARAUJO SILVA 1 10 0 0 10
1590 FELIPE GALVAO DE ANDRADE GOMES 1 8 1 2 10
1591 FERNANDO JOSE MENDONCA ZARZAR 1 8 1 2 10
1592 GABRIELLE VIEIRA BELO DA SILVA 1 8 1 2 10
1593 GRACIELA MENDES SANTOS MACHADO

BARBOSA
1 8 1 2 10

1594 HUGO GABRIEL PINTO PIRES 1 8 1 2 10
1595 JULIANA MELO JUCA 1 10 0 0 10
1596 JULIANE ROCHA DE SIQUEIRA 1 8 1 2 10
1597 LARISSA ONOFRE DANTAS DE MOURA

REZENDE
1 8 1 2 10

1598 LEONARDO DE ARAUJO NOVAES 1 10 0 0 10
1599 LORENA FANY DE LYRA PONTES CARIBE 1 10 0 0 10
1600 LORENA PINHEIRO DE MACEDO VILACA 1 8 1 2 10
1601 LUCIANA ALVES MACHADO 1 8 1 2 10
1602 LUIZ CLODOALDO DE SOUZA EVANGELISTA 1 10 0 0 10
1603 MARCIA AMARAL DE OLIVEIRA CARVALHO 1 8 1 2 10
1604 MARIA DA CONCEICAO DE MEDEIROS 1 8 1 2 10
1605 MARIA ELIETE RODRIGUES DA SILVA 1 8 1 2 10
1606 MARIA LUCIA MENDES BATISTA 1 10 0 0 10
1607 MARILHA COUTINHO GUIMARAES 1 10 0 0 10
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1608 MARIO CESAR O CAVALCANTI DE ARRUDA 1 8 1 2 10
1609 MELQUISETE MARIA SANTOS 1 8 1 2 10
1610 MORGANA MOURA DE ALBUQUERQUE

FIGUEIROA
1 8 1 2 10

1611 PALOMA ACCIOLY DE AMORIM MAGALHAES 1 8 1 2 10
1612 POMPEIA RAMONA MAIA 0 0 2 10 10
1613 RAFAEL VICTOR NOVAIS FARIAS COSTA 1 10 0 0 10
1614 RICARDO PEREIRA DE SOBRAL 1 10 0 0 10
1615 ROMERO RODRIGO NETO DE MENDONCA

MAFRA
1 10 0 0 10

1616 TISSIARA SALVIANO MORAIS 1 10 0 0 10
1617 VIVIANE FALCAO CABRAL 1 10 0 0 10
1618 ACSA AZEVEDO BRAGA 1 8 0 0 8
1619 ADEMARIO TORRES DOS SANTOS 1 8 0 0 8
1620 ADILSON LUIZ GUILHERMINO DE LIMA 1 8 0 0 8
1621 ADRIANA BARBOSA ROCHA 1 8 0 0 8
1622 ADRIANA CAVALCANTI DE MOURA 1 8 0 0 8
1623 ADRIANA DE SANTANA ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
1624 ADRIANA GUEDES CORDEIRO 1 8 0 0 8
1625 ADRIANE BORBA PEREIRA 1 8 0 0 8
1626 ADRIANE VAZ BATISTA GALVAO 1 8 0 0 8
1627 ADRIANO COSTA DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1628 ADRIANO DE AZEVEDO DANTAS 1 8 0 0 8
1629 ADRIANO DECHICHA PARAHYBA 1 8 0 0 8
1630 ADRIANO FRANCISCO DA MOTA 1 8 0 0 8
1631 AGUINALDO DE MELO ELIAS 1 8 0 0 8
1632 AIDA CRISTINA CASTELO BRANCO NEJAIM 1 8 0 0 8
1633 ALAEIDE ALVES TORRES MORAES 1 8 0 0 8
1634 ALAIDE CUSTODIA LIMA NASCIMENTO 1 8 0 0 8
1635 ALAN CLEITON BARBOSA DE ARAUJO 1 8 0 0 8
1636 ALAN JOHNNI DOS SANTOS LIRA 1 8 0 0 8
1637 ALAN MENDES BANDEIRA DE MELO 1 8 0 0 8
1638 ALBA CRISTINA TEIXEIRA LIMA 1 8 0 0 8
1639 ALBA LUCIA LUCENA ROSENDO DE LIMA 1 8 0 0 8
1640 ALBERTO BARBOSA DIAS COELHO 1 8 0 0 8
1641 ALDA GOMES LACERDA DE MENESES 1 8 0 0 8
1642 ALDINE GIZELLE ALVES DE LIMA 1 8 0 0 8
1643 ALESSANDRA SILVA DO MONTE LIMA 1 8 0 0 8
1644 ALEX JOSE DA SILVA 1 8 0 0 8
1645 ALEXANDRA FLAVIA SIQUEIRA 1 8 0 0 8
1646 ALEXANDRE JOSE ALMEIDA DA SILVA 0 0 1 8 8
1647 ALEXANDRE LUIS BARRETO DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
1648 ALEXANDRE MAGNO DA SILVA CARDOSO 1 8 0 0 8
1649 ALYSSON FALCAO TEIXEIRA 1 8 0 0 8
1650 AMANCIO SIQUEIRA ROSA NETO 1 8 0 0 8
1651 AMANDA GOMES PAES BARRETTO 1 8 0 0 8
1652 AMANDA JULIA DE SOUZA RIOS 1 8 0 0 8
1653 AMANDA KAROLINA DE ANDRADE DIAS

MONTE
1 8 0 0 8

1654 AMOS FERREIRA RAMOS 1 8 0 0 8
1655 ANA CAROLINA COSTA VELOSO MACHADO 1 8 0 0 8
1656 ANA CAROLINA DE C FULCO MONTENEGRO 1 8 0 0 8
1657 ANA CAROLINA MARTINS LOBO 1 8 0 0 8
1658 ANA CRISTINA LOPES DA SILVA 1 8 0 0 8
1659 ANA CRISTINA PEDROSA FREIRE DE SA 1 8 0 0 8
1660 ANA CRISTINA PONTES DE CARVALHO 1 8 0 0 8
1661 ANA ELIZA FREIRE BARBOSA 1 8 0 0 8
1662 ANA FLAVIA PACHECO GOMES 1 8 0 0 8
1663 ANA LUIZA TORRES MIRANDA 1 8 0 0 8
1664 ANA MARIA QUINTELA CASTRO 1 8 0 0 8
1665 ANA PAULA BANDIM DINIZ UCHOA

CAVALCANTI
1 8 0 0 8

1666 ANA PAULA COSTA CABRAL 1 8 0 0 8
1667 ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS 1 8 0 0 8
1668 ANA PAULA SAMPAIO DE SIQUEIRA GIL 1 8 0 0 8
1669 ANA PAULA SANTOS DA SILVA

VASCONCELOS
1 8 0 0 8

1670 ANADRIZIA DE LIMA MALAGUETA CONSERVA 1 8 0 0 8
1671 ANAMELIA DE CARVALHO 1 8 0 0 8
1672 ANDERSON DE CASTRO SILVA 1 8 0 0 8
1673 ANDRE DA SILVA CORDOVILE 1 8 0 0 8
1674 ANDRE FERRAZ ARCOVERDE 1 8 0 0 8
1675 ANDRE MARCOS DA SILVA 1 8 0 0 8
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1676 ANDREA CAMARA DA SILVA 1 8 0 0 8
1677 ANDREA FRANCA DE PAIVA 1 8 0 0 8
1678 ANDREA KARLA GOMES CAVALCANTI 1 8 0 0 8
1679 ANDRESSA WANESSA ALMEIDA MAIA 1 8 0 0 8
1680 ANDRHEA DANYELLY MELO TRAVASSO 1 8 0 0 8
1681 ANNA PAULA FERREIRA DE MELO 1 8 0 0 8
1682 ANNABEL LEAL SILVA 1 8 0 0 8
1683 ANTONIA ELIZABETH NASCIMENTO GOMES 1 8 0 0 8
1684 ANTONIO CARLOS DA ROCHA 1 8 0 0 8
1685 ANTONIO CORREIA DE ARAUJO NETO 1 8 0 0 8
1686 ANTONIO EDUARDO COSTA DINIZ 1 8 0 0 8
1687 ANTONIO MARCIO MOREIRA DE SOUZA 1 8 0 0 8
1688 ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1689 ARISTOTELES CEZAR DE SOUZA MONTEIRO 1 8 0 0 8
1690 ARNALDO ALVES DE LIMA 1 8 0 0 8
1691 BARBARA DE CASTRO LEAO 1 8 0 0 8
1692 BELUZE ANDRADE DE LUCENA 1 8 0 0 8
1693 BENEVOLO ALVES GALINDO 1 8 0 0 8
1694 BENILSON COELHO ALENCAR 1 8 0 0 8
1695 BIANCA TORACI GOIS 1 8 0 0 8
1696 BRENO DE OLIVEIRA SILVA BERNARDO 1 8 0 0 8
1697 BRUNO REZENDE PESSOA 1 8 0 0 8
1698 CAMILO ROMUALDO REZENDE COSTA 1 8 0 0 8
1699 CARLA CIBELE AMARAL CORDEIRO 0 0 1 8 8
1700 CARLA CRISTINA COSTA DE MENEZES 1 8 0 0 8
1701 CARLOS ALBERTO DE BARROS ARRUDA 1 8 0 0 8
1702 CARLOS ANTONIO DE SOUZA SILVA 1 8 0 0 8
1703 CARLOS EDUARDO JAR E SILVA 1 8 0 0 8
1704 CARLOS HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
1705 CARMELA MARIA DA COSTA CARDOZO DA

SILVA
1 8 0 0 8

1706 CARMELIA MARIANA CAVALCANTI BASTOS 1 8 0 0 8
1707 CAROLINE DE FATIMA PESSOA BACELAR 1 8 0 0 8
1708 CAROLINE M FERNANDES NUNES DOS

SANTOS
1 8 0 0 8

1709 CATARINA AURELIANO 1 8 0 0 8
1710 CATARINA CARVALHO DE FREITAS 1 8 0 0 8
1711 CATHARINA PARANHOS DE ALBUQUERQUE

MORAES
1 8 0 0 8

1712 CELIA ALVES DA CRUZ FIGUEREDO 1 8 0 0 8
1713 CHARLES GOMES SOARES 1 8 0 0 8
1714 CHRISTINE DE AVELLAR GONDIM 1 8 0 0 8
1715 CICERO SILVIO MORAIS DOS SANTOS 1 8 0 0 8
1716 CLARICE CORDEIRO PINTO MATIAS 1 8 0 0 8
1717 CLARISSA AMARAL MENDES DE LIMA 1 8 0 0 8
1718 CLARISSA OLIVEIRA VERISSIMO 1 8 0 0 8
1719 CLAUDIA MARIA LAGRECA LEAL MIRANDA 1 8 0 0 8
1720 CLAUDIO ANTONIO GUEDES FILHO 1 8 0 0 8
1721 CLAUDIO GOUVEIA DE FREITAS 1 8 0 0 8
1722 CLEBSON FRANCISCO DA SILVA 1 8 0 0 8
1723 CLEODON FERREIRA BARBOSA DA SILVA 1 8 0 0 8
1724 CLEUDIR PEREIRA RODRIGUES 1 8 0 0 8
1725 CLEWERTON DE ALMEIDA PINHEIRO 1 8 0 0 8
1726 CLODOALDO DA SILVA FEITOZA 1 8 0 0 8
1727 CLOVIS MONTE DA SILVA FILHO 1 8 0 0 8
1728 CRISTIANE BRAGA PINTO 1 8 0 0 8
1729 CRISTIANE XAVIER DE MORAIS VIEIRA 1 8 0 0 8
1730 CRISTINA MARIA DA SILVA 1 8 0 0 8
1731 CRISTINA MARIA VILA NOVA DE LIMA 1 8 0 0 8
1732 CYBELLE CANDIDA DO NASCIMENTO SOUZA 1 8 0 0 8
1733 CYBELLE DE CARVALHO PINHEIRO TEIXEIRA 1 8 0 0 8
1734 CYNTHIA TORRES DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1735 DALVA CRISTINA REIS E SILVA 1 8 0 0 8
1736 DALVA MENEZES DO VALE 1 8 0 0 8
1737 DANIEL ARLEY AMORIM BRAGA 1 8 0 0 8
1738 DANIEL FERREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
1739 DANIEL OLIVEIRA CAVALCANTE 1 8 0 0 8
1740 DANIELE COSTA GOMES 1 8 0 0 8
1741 DANIELE ISABEL DE ANDRADE VIEIRA 1 8 0 0 8
1742 DANIELLE KATIUSSYA PEREIRA DE MELO 1 8 0 0 8
1743 DANIELLE PACIFICO AQUINO 1 8 0 0 8
1744 DANIELLI CARIBE FIALHO CANTARELLI 1 8 0 0 8
1745 DANIELLY CRUZ MIRANDA ALMEIDA 1 8 0 0 8
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1746 DANILLO BARROS VILA NOVA 1 8 0 0 8
1747 DANILLO FELIPPE ANDRADE LINS 1 8 0 0 8
1748 DANILO AGRA DE OLIVEIRA SILVA 1 8 0 0 8
1749 DEBORA AMORIM DUARTE 1 8 0 0 8
1750 DEISE BATISTA SALES 1 8 0 0 8
1751 DEISE EBRAHIM RIBEIRO BOMFIM 1 8 0 0 8
1752 DEISIANE RIBEIRO DE MENESES FERREIRA 1 8 0 0 8
1753 DEOLINDA DE PAULA C BRANDAO AMARAL 1 8 0 0 8
1754 DIEGO DE LIMA FERREIRA 1 8 0 0 8
1755 DIEGO SAMUEL LIMA 1 8 0 0 8
1756 DILEUSE PAES WANDERLEY 1 8 0 0 8
1757 DIOGO EMANUEL FREIRE E ASSUNCAO

BAYMA
1 8 0 0 8

1758 DIOGO RICHARDSON E SILVA NASCIMENTO 1 8 0 0 8
1759 DIOGO VINNYCIUS MACIEL MACEDO 1 8 0 0 8
1760 EDILENE MARIA DE LIMA 1 8 0 0 8
1761 EDILMA DEODATO NUNES 1 8 0 0 8
1762 EDINEIDE MARIA DA SILVA 1 8 0 0 8
1763 EDMILSON BARBOSA DA SILVA 1 8 0 0 8
1764 EDNA LUCIA COSTA 1 8 0 0 8
1765 EDUARDO DE QUEIROZ CHAVES 1 8 0 0 8
1766 EDUARDO LUIZ BRASILEIRO DE CERQUEIRA 1 8 0 0 8
1767 EDUARDO LUIZ CAVALCANTI CAMPOS 1 8 0 0 8
1768 EDUARDO MOLITERNO LOPES 1 8 0 0 8
1769 EDUARDO SILVA DA MOTA SILVEIRA 1 8 0 0 8
1770 EGUIBERTO PESSOA DE MOURA 1 8 0 0 8
1771 ELEONORA MARIA BARROS DE ARAUJO 1 8 0 0 8
1772 ELIANE NEVES DO AMARAL E SILVA 1 8 0 0 8
1773 ELIDA FEITOSA FERREIRA 1 8 0 0 8
1774 ELISAMA COSTA SILVA 1 8 0 0 8
1775 ELISEU MAGNO SILVA CARNEIRO 1 8 0 0 8
1776 ELIZABETE REGINA VASCONCELOS DO

AMORIM
1 8 0 0 8

1777 ELIZABETH RIBEIRO DA CUNHA LIMA 1 8 0 0 8
1778 EMANUELITA ARRUDA DE ASSIS PEDROSA

SEVE
1 8 0 0 8

1779 EMANUELLA PEREIRA BRAGA 1 8 0 0 8
1780 EMANUELLE FREIRE FEITOSA MONTEIRO 1 8 0 0 8
1781 EMANUELLE LIMA DE ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
1782 EMANUELLE NUNES MACHADO FERREIRA 1 8 0 0 8
1783 EMERSON FRANCISCO DA SILVA 1 8 0 0 8
1784 EMMANUELE SOARES COELHO 1 8 0 0 8
1785 ENYKELLE CARLYLLY CABRAL DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1786 ERIBERTO CORDEIRO AMARAL 1 8 0 0 8
1787 ERICLES ALVES DE MEDEIROS 1 8 0 0 8
1788 ERIKA CARLA VIEIRA DE MATOS 1 8 0 0 8
1789 ERIKA PATRICIA DE SOUSA CHAVES 1 8 0 0 8
1790 ERILSON MARINHO DE LIMA SANTOS 1 8 0 0 8
1791 ERLEY ARRUDA BRAGA 1 8 0 0 8
1792 ERON RAIMUNDO DE FREITAS JUNIOR 1 8 0 0 8
1793 ERONILDO PAULO DA SILVA 1 8 0 0 8
1794 EUCLIDES CESAR FERREIRA ANDRADE 1 8 0 0 8
1795 EUDES SILVA DE LIMA 1 8 0 0 8
1796 EUGENIO MARCELO COSTA BEZERRA 1 8 0 0 8
1797 EVALDO ARAUJO DE SOUZA 1 8 0 0 8
1798 EVELYNE DE OLIVEIRA PEIXOTO 1 8 0 0 8
1799 EXPEDITO FERREIRA LIMA JUNIOR 1 8 0 0 8
1800 FABIANE BARBOSA DO NASCIMENTO 1 8 0 0 8
1801 FABIANO NAJAS LALUCE 1 8 0 0 8
1802 FABIANO PEREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
1803 FABIO CARVALHO DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1804 FABIO HENRIQUE SILVA LIMA 1 8 0 0 8
1805 FADIA ARRUDA ALVES DE VASCONCELOS

REGO
1 8 0 0 8

1806 FATIMA MARIA SILVA DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
1807 FELIPE GUSTAVO SOARES DA SILVA 1 8 0 0 8
1808 FELIPE JOSE DE LIMA PIMENTEL 1 8 0 0 8
1809 FELIPE JOSE DO NASCIMENTO MESQUITA 1 8 0 0 8
1810 FELIPE UCHOA VAZ 1 8 0 0 8
1811 FERNANDA DA SILVA VILELA 1 8 0 0 8
1812 FERNANDA LEITE DE ARAUJO FEITOSA 1 8 0 0 8
1813 FERNANDA MAGALHAES DE NOVAES

SANTOS
1 8 0 0 8
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1814 FERNANDA MICHELLE RAMOS CLAUDINO 1 8 0 0 8
1815 FERNANDA MONEZI LANDEN 1 8 0 0 8
1816 FERNANDA VERAS SANSON E SOUZA 1 8 0 0 8
1817 FERNANDO PINTO FERREIRA JUNIOR 1 8 0 0 8
1818 FERNANDO TENORIO CALDAS DE MACEDO 1 8 0 0 8
1819 FLAVIANNO REGIS PEREIRA LEAL 1 8 0 0 8
1820 FLAVIO ROMERO BEZERRA DE CALDAS 1 8 0 0 8
1821 FRANCINETO ANTUNES LEITE JUNIOR 1 8 0 0 8
1822 FRANCISCO PAIVA DE OLIVEIRA JUNIOR 1 8 0 0 8
1823 FRANCISCO SAMOEL TAVARES DE SALES 1 8 0 0 8
1824 FREDERICO FLORES MIRANDA LINS 1 8 0 0 8
1825 GABRIEL FERREIRA NIPPO 1 8 0 0 8
1826 GABRIEL UCHOA SALES DA SILVA 1 8 0 0 8
1827 GEISY DE MELO RAMOS 1 8 0 0 8
1828 GEORGE WAGNER ANDRADE 1 8 0 0 8
1829 GEORGINA MARIA RODRIGUES DE BRITO

ALVES
1 8 0 0 8

1830 GERMANO PONTES CARVALHO 1 8 0 0 8
1831 GEVAM VICTOR DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1832 GIANCARLOS COUTINHO DO REGO 1 8 0 0 8
1833 GILANE RAIZ FRANCO 1 8 0 0 8
1834 GILDENEZ TOMAZ BENEVENUTO PINTO 1 8 0 0 8
1835 GILLIANA GOUVEIA MORAIS 1 8 0 0 8
1836 GILMAR LEOPOLDINO DE ANDRADE 1 8 0 0 8
1837 GISLAINE PORTELA BARBOSA 1 8 0 0 8
1838 GLAUBEGNSTON FERNANDES DE ABREU

SILVA
1 8 0 0 8

1839 GLEANE MARIA RODRIGUES GONCALVES 1 8 0 0 8
1840 GUILHERME CAVALCANTI MARINHO 1 8 0 0 8
1841 GUILHERME MEDEIROS PAZ E SILVA 1 8 0 0 8
1842 GUSTAVO CARDIM RUSSO DE MELO 1 8 0 0 8
1843 GUSTAVO CORDEIRO MONTEIRO 1 8 0 0 8
1844 GUSTAVO DE SOUZA LANDIM 1 8 0 0 8
1845 GUSTAVO HOMERO DE MELO PEDROSO 1 8 0 0 8
1846 HAROLDO LOPES DE MELO 1 8 0 0 8
1847 HELAINE CRISTINA FOSCA 1 8 0 0 8
1848 HERMANO OTAVIO MAIA DA SILVA FILHO 1 8 0 0 8
1849 HERTANIA LEITE DANTAS 0 0 1 8 8
1850 HIGARO PABLLO SANTOS ARAUJO 1 8 0 0 8
1851 IARA HORRARA DO CARMO ARAUJO DA SILVA 1 8 0 0 8
1852 IARA SCHECHTMAN SETTE 1 8 0 0 8
1853 IBRAHIM OJAIMI DE ALBUQUERQUE BRASIL 1 8 0 0 8
1854 ILKA MARIA CAVALCANTI DA CUNHA 1 8 0 0 8
1855 INALVA ALEIXO DE ALMEIDA DANTAS 1 8 0 0 8
1856 INDIRA MARIA ALENCAR BRAGA 1 8 0 0 8
1857 INEZ JOSEFA DE LEMOS MEDEIROS 1 8 0 0 8
1858 ISABELA MARIA PONCIANO DO NASCIMENTO 1 8 0 0 8
1859 ISABELLA BRANDAO DE AGUIAR MACHADO 1 8 0 0 8
1860 ISABELLE AMORIM DE MORAES FREIRE 1 8 0 0 8
1861 ISRAELITA MARIA AURELIANO 1 8 0 0 8
1862 IVANA LIMA DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1863 IVANILSON ALEXANDRE GUEDES DA SILVA 1 8 0 0 8
1864 IZELDA DOS SANTOS BRITO 1 8 0 0 8
1865 IZONEI SOUSA MAFRA JUNIOR 1 8 0 0 8
1866 JACKELINE JOAQUIM VICENTE CARVALHO 1 8 0 0 8
1867 JACKELINE SANTOS GONCALVES 1 8 0 0 8
1868 JACQUELINE VAZ D EMERY ALVES 1 8 0 0 8
1869 JACQUILENE ARAUJO TEIXEIRA 1 8 0 0 8
1870 JAIME ZACARIAS DA SILVA NETO 1 8 0 0 8
1871 JAIR ROCHA FERREIRA NETO 1 8 0 0 8
1872 JAKELINE MARIA DA SILVA 1 8 0 0 8
1873 JANAINA LIRA DORNELLAS CAMARA 1 8 0 0 8
1874 JARDISON JOSE DE CARVALHO 1 8 0 0 8
1875 JEFFERSON ATTAYDY COSME RODRIGUES 1 8 0 0 8
1876 JESSICA FERREIRA CAVALCANTE DE S

CUNHA
1 8 0 0 8

1877 JESSICA ROBERTA REZENDE DOS SANTOS
LIMA

1 8 0 0 8

1878 JESSIKA SABRINA GALINDO 1 8 0 0 8
1879 JOANA DARK AMORIM SOUZA E CASTRO 1 8 0 0 8
1880 JOAO ALVES DE LIMA 1 8 0 0 8
1881 JOAO CARLOS CARNEIRO BARBOSA 1 8 0 0 8
1882 JOAO CARLOS GONCALVES CAVALCANTI 1 8 0 0 8
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1883 JOAO GOMES DOS PASSOS JUNIOR 1 8 0 0 8
1884 JOAO LUIZ DE MIRANDA LEAO 1 8 0 0 8
1885 JOAO MARTINS FERREIRA NETO 1 8 0 0 8
1886 JOAO MAURO SOARES BARBOSA DE

CASTRO
1 8 0 0 8

1887 JOAO PAULO MARINHO DA SILVA 1 8 0 0 8
1888 JOAO PAULO SOARES NOBREGA 1 8 0 0 8
1889 JOAO RICARDO DA SILVA NETO 1 8 0 0 8
1890 JOAO RICARDO VIANA LEAL 1 8 0 0 8
1891 JOAO TIBURCIO DANTAS 1 8 0 0 8
1892 JOBABE CRISTINA PEREIRA GOMES MIGUEL 1 8 0 0 8
1893 JOEL CUSTODIO DA SILVA 1 8 0 0 8
1894 JONATAS FARIAS VILA NOVA 1 8 0 0 8
1895 JORGE ANTONIO CAVALCANTI ARAUJO 1 8 0 0 8
1896 JORGE EDSON PEREIRA SILVA 1 8 0 0 8
1897 JORGE LUIS DE ARRUDA PEDROSO 1 8 0 0 8
1898 JORGE REINALDO FARIAS DE ALMEIDA

BARROS
1 8 0 0 8

1899 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
1900 JOSE DIMAS PEIXOTO 1 8 0 0 8
1901 JOSE GUIRAILDO SOBRAL 1 8 0 0 8
1902 JOSE HUMBERTO MARTINS LIMA 1 8 0 0 8
1903 JOSE IVANILDO LEITE 1 8 0 0 8
1904 JOSE JACKSON PEREIRA DE ARAUJO 1 8 0 0 8
1905 JOSE MARCELO DE A MONTEIRO FILHO 1 8 0 0 8
1906 JOSE MOTA FLORENCIO NETO 1 8 0 0 8
1907 JOSE ROBERTO DA SILVA 1 8 0 0 8
1908 JOSE ROBERTO SILVA 1 8 0 0 8
1909 JOSENEIDE MARIA ALVES MACHADO 1 8 0 0 8
1910 JOSINETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1911 JOVITA ARAUJO SOBRINHA 1 8 0 0 8
1912 JULIANA BARBOSA DE ALCANTARA 1 8 0 0 8
1913 JULIANA CARLA PONTES NASCIMENTO 1 8 0 0 8
1914 JULIANA DE ARAUJO MOSCOSO SILVA 1 8 0 0 8
1915 JULIANA LIMA CAVALCANTI TASSO DE SOUZA 1 8 0 0 8
1916 JULIANA SOARES DE BRITO DE ARAUJO 1 8 0 0 8
1917 JULIE BARBOSA FERNANDES 1 8 0 0 8
1918 KARINA LUCIANA MARINHO BERNARDO 1 8 0 0 8
1919 KARINA MOREIRA D AVILA SALTOS DE MELO 1 8 0 0 8
1920 KARINA SEAL MAIA 1 8 0 0 8
1921 KARINA TACIANA AVELAR DOS SANTOS 1 8 0 0 8
1922 KARLA CECILIA DELGADO NUNES E SOUSA 1 8 0 0 8
1923 KAROLAYNNE PEREIRA GOUVEIA 1 8 0 0 8
1924 KATIA LIMA COELHO 1 8 0 0 8
1925 KATIA RAFAELLE GOMES NAZARIO

FERREIRA
1 8 0 0 8

1926 KEILLA CRISTIANE DOS REIS B DE CARVALHO 1 8 0 0 8
1927 KENIA KARULINA DE SOUZA JAVERT 1 8 0 0 8
1928 KERIMA TARGINO LINS 1 8 0 0 8
1929 KLEBESON LEITE DE ANDRADE 1 8 0 0 8
1930 KLEZIANE BORGES FONTES ROCHA 1 8 0 0 8
1931 LADY WANIA SOBRAL PONZI SIQUEIRA 1 8 0 0 8
1932 LAHYS DE LIMA CAMELO 1 8 0 0 8
1933 LAIS DANNIELE DE OLIVEIRA BARROS 1 8 0 0 8
1934 LANUSE MARIA VAREJAO 1 8 0 0 8
1935 LARA OLIVEIRA DANTAS 1 8 0 0 8
1936 LARISSA GABRIELY BRANDAO DE SOUZA 1 8 0 0 8
1937 LAURA CRISTINA PAULINO DE LIMA SANTOS 1 8 0 0 8
1938 LEANDRO DE FARIAS DANTAS 1 8 0 0 8
1939 LEIDIANE DE LACERDA SILVA 1 8 0 0 8
1940 LEILA CRISTIANE TORRES SANTOS 1 8 0 0 8
1941 LEILA CRISTINA MACHADO VIEIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
1942 LEILA MACIEL CHACON MAIA 1 8 0 0 8
1943 LEILANE SCHREINER CAVALCANTI BEZERRA 1 8 0 0 8
1944 LEONARDO GOMES CAVALCANTI 1 8 0 0 8
1945 LEONNY MIRANDA JOHNSON 1 8 0 0 8
1946 LIA LUZ CARVALHO 1 8 0 0 8
1947 LIANA SCHOR 1 8 0 0 8
1948 LIDICE CAVALCANTI DE ALMEIDA 0 0 1 8 8
1949 LILIANE FELIX VALENCA CINTRA 1 8 0 0 8
1950 LINDERFRANCE JESUS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1951 LORENA VIEIRA DE CERQUEIRA 1 8 0 0 8
1952 LORENZA PATRICIA SEIDEL DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
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1953 LUANA ERICA DE MELO ARAUJO GAMA 1 8 0 0 8
1954 LUCIA MIRIAM DA SILVA RODRIGUES 1 8 0 0 8
1955 LUCIANA CABRAL SANTOS CAVALCANTE

ROSAS
0 0 1 8 8

1956 LUCIANA DE ANDRADE LIMA LUCENA 1 8 0 0 8
1957 LUCIANA DE SOUSA CARVALHO 1 8 0 0 8
1958 LUCIANA SOUSA DE SIQUEIRA CAMPOS 1 8 0 0 8
1959 LUCIANO INACIO DA SILVA 1 8 0 0 8
1960 LUCILE DE SOUZA FERRAZ 1 8 0 0 8
1961 LUCILENE BARBOSA DA SILVA 1 8 0 0 8
1962 LUIS ALVES DE ARAUJO NETO 1 8 0 0 8
1963 LUIZ CARLOS CABRAL DA SILVA 1 8 0 0 8
1964 LUIZ CARLOS DE ANDRADE 1 8 0 0 8
1965 LUIZ DEMETRIO TAVARES ACCIOLY 1 8 0 0 8
1966 LUIZ FERNANDO BRAGA FREIRE 1 8 0 0 8
1967 LUIZ FERNANDO DIAS DA SILVA 1 8 0 0 8
1968 LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS NETO 1 8 0 0 8
1969 LUIZ TAGORE FERNANDES MARTINS 1 8 0 0 8
1970 MAELISE DA SILVA BOMFIM 1 8 0 0 8
1971 MAGALY MARIA FERREIRA DE SALES 1 8 0 0 8
1972 MANAYRA MONTEIRO ALVES DO

NASCIMENTO
1 8 0 0 8

1973 MANOEL FERREIRA DA COSTA 1 8 0 0 8
1974 MANOEL LUCINDO DA SILVA 1 8 0 0 8
1975 MANUELA RAPOSO DIAS CARNEIRO 1 8 0 0 8
1976 MANUELLA PORTO DE B WANDERLEY LIMA 1 8 0 0 8
1977 MARCELLA NEVES C DE ALBUQUERQUE

MENDONCA
1 8 0 0 8

1978 MARCELLE SANTOS LIRA 1 8 0 0 8
1979 MARCELO ADRIANO DE BRITO BARBOSA 1 8 0 0 8
1980 MARCELO DIAS SILVA DE SOUZA 1 8 0 0 8
1981 MARCIA ARLINDA DA SILVA BENTO DE PAIVA 1 8 0 0 8
1982 MARCIA CRISTINA DE AQUINO PASSOS 1 8 0 0 8
1983 MARCIA REGINA DE AGUIAR DE A

MARANHAO
1 8 0 0 8

1984 MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS 1 8 0 0 8
1985 MARCIO EDUARDO ARAUJO FLORENCIO 1 8 0 0 8
1986 MARCIO JOSE CALACA DA SILVA JUNIOR 1 8 0 0 8
1987 MARCIO MOURA AZEVEDO 1 8 0 0 8
1988 MARCIO WINICIUS VIEIRA DE M MARANHAO 1 8 0 0 8
1989 MARCO ANTONIO SOARES DE

ALBUQUERQUE
1 8 0 0 8

1990 MARCO ANTONIO VALE DINIZ 1 8 0 0 8
1991 MARCO VINICIUS CARDOSO ARAUJO 1 8 0 0 8
1992 MARCOS ARAUJO DA SILVA 1 8 0 0 8
1993 MARCOS BARBOSA DA SILVA 1 8 0 0 8
1994 MARCOS GUERRA BARRETTO DE QUEIROZ 1 8 0 0 8
1995 MARCOS JOSE CAVALCANTI DE LIMA II 1 8 0 0 8
1996 MARCOS PAULO LEOPOLDINO DE ANDRADE 1 8 0 0 8
1997 MARCUS ADAMS DE AZEVEDO PINHEIRO 1 8 0 0 8
1998 MARCUS ANDRE SILVA IZOLINO 1 8 0 0 8
1999 MARCUS RAPHAEL FRANCA NOBRE DOS

SANTOS
1 8 0 0 8

2000 MARIA ADRIANA FLORENTINO MACIEL ALVES 1 8 0 0 8
2001 MARIA ALICE LIMA LAFAIETE COELHO 1 8 0 0 8
2002 MARIA ANUNCIADA LEANDRO BEZERRA 1 8 0 0 8
2003 MARIA APARECIDA DA SILVA 1 8 0 0 8
2004 MARIA CAROLINA LEMOS RUSSO CARTAXO 1 8 0 0 8
2005 MARIA CAROLINA RIBEIRO E SILVA 1 8 0 0 8
2006 MARIA CRISTINA SOARES DE MOURA

CARNEIRO
1 8 0 0 8

2007 MARIA CRISTINA TOSCANO DE BRITTO 1 8 0 0 8
2008 MARIA DA CONCEICAO BELTRAO DE

SANTANA
1 8 0 0 8

2009 MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA 1 8 0 0 8
2010 MARIA DE FATIMA GADELHA B DE MELO 1 8 0 0 8
2011 MARIA DE FATIMA PEREIRA 1 8 0 0 8
2012 MARIA DE LOURDES CATANHO PEREIRA DE

LYRA
1 8 0 0 8

2013 MARIA DE LOURDES MENDONCA ZARZAR 1 8 0 0 8
2014 MARIA DE LOURDES ROSA SOARES CAMPOS 1 8 0 0 8
2015 MARIA DO SOCORRO CORDEIRO FERREIRA 1 8 0 0 8
2016 MARIA DULCE BANDEIRA DE SOUSA LEAL 1 8 0 0 8
2017 MARIA EDUARDA CAMARA VASCONCELOS 1 8 0 0 8
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2018 MARIA HELENA DA SILVA MARTINS 1 8 0 0 8
2019 MARIA IZABELE NORONHA CABRAL 1 8 0 0 8
2020 MARIA JOANA MARTINS 1 8 0 0 8
2021 MARIA JOSE BARBOSA DE LIMA COSTA 1 8 0 0 8
2022 MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA 1 8 0 0 8
2023 MARIA JOSE MARINHO BATISTA 1 8 0 0 8
2024 MARIA JOSE RIBEIRO DE SOUZA 1 8 0 0 8
2025 MARIA JOSE SOARES DE ARAUJO 1 8 0 0 8
2026 MARIA JOSELMA FLORENCIO DE Q MOTA

SILVA
1 8 0 0 8

2027 MARIA LAURA FREITAS DE ARAUJO 1 8 0 0 8
2028 MARIA LILIAN DA COSTA SOUSA 1 8 0 0 8
2029 MARIA LUCIANA DE JESUS DA CUNHA 1 8 0 0 8
2030 MARIA NEUDA GOMES PEREIRA 1 8 0 0 8
2031 MARIA REJANE CHAVES AVELINO DE

FREITAS
1 8 0 0 8

2032 MARIA RODRIGUES DA SILVA TENORIO 1 8 0 0 8
2033 MARIA ROSIMERY DE MEDEIROS LIMA 1 8 0 0 8
2034 MARIANA ALICE COSTA BARROS 1 8 0 0 8
2035 MARIANA ALVES DA SILVA 1 8 0 0 8
2036 MARIANA BRANDAO MACEDO 1 8 0 0 8
2037 MARIANA COSTA CEZAR DE ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
2038 MARIANA PESSOA CABRAL 1 8 0 0 8
2039 MARIANA RAMALHO DE ARRUDA NUNES 1 8 0 0 8
2040 MARIANNE GONCALVES SEABRA P DE MELO 1 8 0 0 8
2041 MARIELLE KELME BORGES MOURATO

FERREIRA
1 8 0 0 8

2042 MARILENE TEODORO DA SILVA 1 8 0 0 8
2043 MARILUCE DA SILVA 1 8 0 0 8
2044 MARINA BANDEIRA ARAUJO BARBOSA LIMA 1 8 0 0 8
2045 MARINA PESSA VALENTE 1 8 0 0 8
2046 MARINALDO FERREIRA DOS SANTOS 1 8 0 0 8
2047 MARLOS CHAGAS RODRIGUES DA SILVA

MELO
1 8 0 0 8

2048 MARTA MARQUES AGRA 1 8 0 0 8
2049 MARTA REGINA PEREIRA FRUTUOSO 1 8 0 0 8
2050 MATHEUS FERREIRA PATRIOTA 1 8 0 0 8
2051 MAURICIO DA SILVA LIMA 1 8 0 0 8
2052 MAURICIO LUNA FERREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
2053 MAURICIO PEREIRA DE ARAGAO JUNIOR 1 8 0 0 8
2054 MAURICIO PEREIRA DE CARVALHO COSTA 1 8 0 0 8
2055 MAYSA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA 1 8 0 0 8
2056 MEIRE RISE PINHO OLIVEIRA 1 8 0 0 8
2057 MESSIAS PIERRE DE VASCONCELOS 1 8 0 0 8
2058 MICHAEL JOSE ESTEVAM SIQUEIRA 1 8 0 0 8
2059 MICHELLE AFFONSO FERREIRA 1 8 0 0 8
2060 MILENA CAVALCANTI RABELO B DE MELO 1 8 0 0 8
2061 MILENA MELO SANTOS 0 0 1 8 8
2062 MILENNA ALBINO GOMES 1 8 0 0 8
2063 MIRNA DANTAS DA CUNHA 1 8 0 0 8
2064 MIRTHES MARIA BARROS PATRIOTA PAPINI 1 8 0 0 8
2065 MIRTYS ARRUDA DE SA 1 8 0 0 8
2066 MOISES DA SILVA GOMES 1 8 0 0 8
2067 MONICA BEZERRA DE FARIAS ROCHA 1 8 0 0 8
2068 MONICA DE MENEZES FRAZAO ROCHA 1 8 0 0 8
2069 MONICA GOMES DOS SANTOS 1 8 0 0 8
2070 MONICA MARIA DIAS DE QUEIROZ 1 8 0 0 8
2071 MONICA VALERIA DE SA CAVALCANTE 1 8 0 0 8
2072 MOZAR SOARES DO NASCIMENTO 1 8 0 0 8
2073 MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 1 8 0 0 8
2074 NADJALUCIA BARROS DINIZ TORRES 1 8 0 0 8
2075 NANCI BARBOSA DE ESPINDOLA PEIXOTO 1 8 0 0 8
2076 NARLA FABIOLA MONTEIRO MORAIS LANDIM 1 8 0 0 8
2077 NATHALIA MONTEIRO A CABRAL DE

MENDONCA
1 8 0 0 8

2078 NELSON BATISTA DA SILVA NORBERTO 1 8 0 0 8
2079 NERILDA PEDROSA DE LIMA SOUZA 1 8 0 0 8
2080 NERY LOURENCO DA SILVA 1 8 0 0 8
2081 NIEDJA DE ALBUQUERQUE SOUZA 1 8 0 0 8
2082 NIEDJA MARIA MONTEIRO DA ROCHA 1 8 0 0 8
2083 NIELSEN SALUSTINO ARAUJO 1 8 0 0 8
2084 NIKOLAS HENRIQUE FERREIRA DO C VIEIRA 1 8 0 0 8
2085 NIVALDO PEREIRA DA SILVA FILHO 1 8 0 0 8
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2086 OLAVO DA SILVA LEAL 1 8 0 0 8
2087 ORNELLIA CANDIDA DO NASCIMENTO

MENEZES
1 8 0 0 8

2088 OSEAS FIRMINO OLIVEIRA JUNIOR 1 8 0 0 8
2089 PAMELA KARENINE DE MELO RESENDE 1 8 0 0 8
2090 PATRICIA CAMILO CAETANO SILVA 1 8 0 0 8
2091 PATRICIA DANIELLE BARROSO CAMPOS 1 8 0 0 8
2092 PAULA NEVES BAPTISTA BARBOSA

COUTINHO
1 8 0 0 8

2093 PAULA REGINA GONCALVES FERREIRA 1 8 0 0 8
2094 PAULA VELOSO GRUNPETER 1 8 0 0 8
2095 PAULO SERGIO BORGMANN SALVADOR 1 8 0 0 8
2096 PAULO SERGIO REMIGIO LEAO 1 8 0 0 8
2097 PAULO VINICIUS DOS SANTOS RODRIGUES 1 8 0 0 8
2098 PEDRO ALONCO NETO 1 8 0 0 8
2099 PEDRO HENRIQUE LIMA DO AMARAL 1 8 0 0 8
2100 PEDRO VITOR DE MELO CAVALCANTI 1 8 0 0 8
2101 PLINIO TADEU DA SILVA LINS DE BARROS 1 8 0 0 8
2102 POLLYANA MARIA JOANA PEREIRA PORTELA 1 8 0 0 8
2103 POLLYANNA DOS SANTOS PAULINO DA SILVA 1 8 0 0 8
2104 POLYANA KARYNE CALDEIRO DE HOLANDA 1 8 0 0 8
2105 POLYANE CASAGRANDE ARAUJO PIOLI 1 8 0 0 8
2106 PRISCILA DE SOUSA CORREIA LEITE 1 8 0 0 8
2107 PRISCILA ROCHA SILVA 1 8 0 0 8
2108 RAFAEL COSTA VASCONCELOS SANTOS 1 8 0 0 8
2109 RAFAEL DE ANDRADE MACHADO 1 8 0 0 8
2110 RAFAEL PERIQUITO CARNEIRO 1 8 0 0 8
2111 RAFAEL PLACIDO DOS SANTOS 1 8 0 0 8
2112 RAFAEL SILVA MACHADO 1 8 0 0 8
2113 RAIMUNDA GOMES DA SILVA 1 8 0 0 8
2114 RAIMUNDO FABIO DA SILVA 1 8 0 0 8
2115 RAIMUNDO WELLINGTON ARARUNA

SANTANA
1 8 0 0 8

2116 RAISSA TELES DUARTE AMORIM 1 8 0 0 8
2117 RAPHAEL BERNARDO DE LIMA 1 8 0 0 8
2118 RAPHAEL CESAR FERREIRA DA COSTA 1 8 0 0 8
2119 RAYANDDER DE SOUZA VENTURA 1 8 0 0 8
2120 REBECCA CONCEICAO WANDERLEY DA

SILVA
1 8 0 0 8

2121 REJANE LIMA DA SILVA NERES 1 8 0 0 8
2122 RENATA ALEXANDRE LINS 1 8 0 0 8
2123 RENATA ELISABETE MENDES CORDEIRO 1 8 0 0 8
2124 RENATA GOIS ARAUJO 1 8 0 0 8
2125 RENATA MACIEL SOARES 1 8 0 0 8
2126 RENATA OLIVEIRA MALTA DE ALENCAR 1 8 0 0 8
2127 RHENYA VALADARES VIEIRA RAMOS

REINALDO
1 8 0 0 8

2128 RICARDO BRUNO DE MAGALHAES PRIMO 1 8 0 0 8
2129 RICARDO FREDERICO BANHOLZER 1 8 0 0 8
2130 RICARDO JORGE DE CARVALHO AROUCHA

FILHO
1 8 0 0 8

2131 RICARDO JOSE WANDERLEY DA SILVA 1 8 0 0 8
2132 RICARDO TENORIO DE BRITO SILVA 1 8 0 0 8
2133 RILDO PESSOA DE AQUINO 1 8 0 0 8
2134 RISOLRIUDA DIAS DA SILVA ALVES 1 8 0 0 8
2135 RITA DE CASSIA MACIEL BORGES 1 8 0 0 8
2136 ROBERIA VASCONCELOS NUNES 1 8 0 0 8
2137 ROBERTA ALVES DOS SANTOS SILVA 1 8 0 0 8
2138 ROBERTA BUARQUE NASCIMENTO 1 8 0 0 8
2139 ROBERTA DE MESQUITA VALADARES 1 8 0 0 8
2140 ROBERTA FERNANDA CARNEIRO DE

MENDONCA
1 8 0 0 8

2141 ROBERTO BATISTA OERTLI JUNIOR 1 8 0 0 8
2142 ROBERTO CANUTO MEDEIROS DE SOUZA 1 8 0 0 8
2143 ROBERTO JOSE DE HOLANDA CAVALCANTI 1 8 0 0 8
2144 ROBERTO RIBEIRO NUNES 1 8 0 0 8
2145 ROBERVAL MACIEL DA SILVA 1 8 0 0 8
2146 RODOLFO LUIS COUTO RODRIGUES 1 8 0 0 8
2147 RODRIGO CIRIACO DE MELO 1 8 0 0 8
2148 RODRIGO DA SILVA FELICIANO 1 8 0 0 8
2149 RODRIGO EDUARDO FERREIRA 1 8 0 0 8
2150 ROGERIO BARROS NUNES 1 8 0 0 8
2151 ROMERO VIEIRA GONCALVES 1 8 0 0 8
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2152 ROMULO LACERDA DANTAS 1 8 0 0 8
2153 RONALDO ALVES DA MOTA 1 8 0 0 8
2154 ROSANA MARQUES FERREIRA NASCIMENTO 1 8 0 0 8
2155 ROSANGELA BARBOSA PIANCO 1 8 0 0 8
2156 ROSANGELA MARIA MENDES DE ARAUJO 1 8 0 0 8
2157 ROSEANE VASCONCELOS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
2158 ROSEANNE SAMPAIO CANEJO 1 8 0 0 8
2159 ROSELENE MARIA DOS SANTOS S

GONCALVES
1 8 0 0 8

2160 ROSEMARIA DE ASSUNCAO PALMEIRA 1 8 0 0 8
2161 ROSINALDO ROMAO DE SOUSA 1 8 0 0 8
2162 ROZEANE LEAL DO NASCIMENTO 1 8 0 0 8
2163 SAMUEL DOS SANTOS LIMA 1 8 0 0 8
2164 SANDRA HELENA CAVALCANTI BARBOSA 1 8 0 0 8
2165 SANDRA MONICA DE SIQUEIRA ROCHA 1 8 0 0 8
2166 SANDRO REGIS VILELA DA SILVA 1 8 0 0 8
2167 SARAH DE MORAIS GUEIROS C DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
2168 SAULO CHALEGRE DO REGO BARROS 1 8 0 0 8
2169 SAULO VASCONCELOS DE LIMA 1 8 0 0 8
2170 SEMAIAS DE SANTANA SANTOS 1 8 0 0 8
2171 SERGIO LUIZ DE FIGUEIREDO SILVA 1 8 0 0 8
2172 SERGIO MURILO DOS SANTOS 1 8 0 0 8
2173 SEVERINO FALCAO DE MOURA 1 8 0 0 8
2174 SEVERINO FERREIRA DE LIMA 1 8 0 0 8
2175 SHIRLEY MARIA PEREIRA 1 8 0 0 8
2176 SHIRLEYNE MIRANDA MARINHO 1 8 0 0 8
2177 SIBELLE CASSIMIRO DA SILVA 1 8 0 0 8
2178 SIDONY DAVILA SOUZA MONTEIRO 1 8 0 0 8
2179 SILVIA PATRICIA BARROS DANTAS 1 8 0 0 8
2180 SILVIO DE ALBUQUERQUE SANTOS 1 8 0 0 8
2181 SILVIO FREIRE MARINHO NETO 1 8 0 0 8
2182 SILVIO MUCIO DE MACEDO FILHO 1 8 0 0 8
2183 SILVIO ROGERIO DE ARAUJO 1 8 0 0 8
2184 SIMONE ARAUJO MARQUES 1 8 0 0 8
2185 SIMONE SANTOS NEVES 1 8 0 0 8
2186 SOLANGE MARIA PEREIRA 1 8 0 0 8
2187 SONIA MARIA DA SILVA 1 8 0 0 8
2188 SONIA MARIA DE FREITAS SILVA 1 8 0 0 8
2189 STELIO FRANKLIN ALVES MEIRA MENEZES 1 8 0 0 8
2190 SUELI MARIA DA SILVA 1 8 0 0 8
2191 SUMAYA SANTANA BERNARDO XIMENES 1 8 0 0 8
2192 SYLVIA DE LUCENA E SOUZA BELLO 1 8 0 0 8
2193 TACIANA DE FATIMA RIBEIRO DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
2194 TACIANA EMILIA FERREIRA DA HORA

PINHEIRO
1 8 0 0 8

2195 TACIANA GOMES PINHEIRO SEVERIO 1 8 0 0 8
2196 TACIANA MACHADO MOREIRA 1 8 0 0 8
2197 TACIANA MIRANDA RIBEIRO 1 8 0 0 8
2198 TAINA MIRELLA CRISOSTOMO LIMA 1 8 0 0 8
2199 TALITA CRISTINA PADILHA FREITAS 1 8 0 0 8
2200 TALITA SILVEIRA ALVES GAMA 1 8 0 0 8
2201 TAMARA REBECA PEREIRA LYRA 1 8 0 0 8
2202 TANIA NUNES MOSSI 1 8 0 0 8
2203 TARCIANA MARIA XAVIER DOS SANTOS 1 8 0 0 8
2204 TATIANA VAZ MANSO PRADO 1 8 0 0 8
2205 TATIANE ARAUJO DOS SANTOS SILVA 1 8 0 0 8
2206 TERCIO IRINEU RIBEIRO 1 8 0 0 8
2207 TERENCE CHRISTIANS LIRA ROSAS 1 8 0 0 8
2208 TEREZA CRISTINA CAVALCANTI DE C MELO 1 8 0 0 8
2209 THAIS NOBREGA FREIRE 1 8 0 0 8
2210 THAYANNE RODRIGUES GUEDES 1 8 0 0 8
2211 THAYS ARAUJO BERTOLDO 1 8 0 0 8
2212 THAYS ASSUNCAO CALADO ARRUDA 1 8 0 0 8
2213 THEMIS DE ALBUQUERQUE SILVA MOURA 1 8 0 0 8
2214 THIAGO HERBERT ALVES LIMA SANTOS 1 8 0 0 8
2215 THIAGO JOSE GUIMARAES DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
2216 THIAGO SA BARRETO ANDRADE 1 8 0 0 8
2217 THOMAZ DE AQUINO LOPES DA SILVA 1 8 0 0 8
2218 TIAGO LUCAS DE OLIVEIRA ARRUDA FALCAO 1 8 0 0 8
2219 TOMAS PINTO LIMA 1 8 0 0 8
2220 TSUYUKO DE OLIVEIRA SAKANE 1 8 0 0 8
2221 VALDEMIRO RODRIGUES DA SILVA 1 8 0 0 8
2222 VALESKA BEZERRA LIMA DA SILVA 1 8 0 0 8
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2223 VALMIR WAGNER DE FREITAS SILVA 1 8 0 0 8
2224 VALQUIRIA DE CASSIA SILVA MELO 1 8 0 0 8
2225 VANIA CAMPELO LOUREIRO 1 8 0 0 8
2226 VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 1 8 0 0 8
2227 VANIA ROMA RODRIGUES 1 8 0 0 8
2228 VERA MARIA JANUARIO 1 8 0 0 8
2229 VERALUCIA LEITE DOS SANTOS LOPES 1 8 0 0 8
2230 VERONICA GOMES CAVALCANTI 1 8 0 0 8
2231 VICTOR DE QUINTELLA CAVALCANTI TOLEDO 1 8 0 0 8
2232 VICTOR MENEZES BARROS DE SA 1 8 0 0 8
2233 VICTOR REITHLER MARROQUIM 1 8 0 0 8
2234 VIVIANE VERGETE GALINDO CRUZ 1 8 0 0 8
2235 WALLACE CHARLLES CAMPOS

ALBUQUERQUE
1 8 0 0 8

2236 WANCY WALLACE MENEZES DE BARROS E
SILVA

1 8 0 0 8

2237 WASHINGTON DE OLIVEIRA SILVA 1 8 0 0 8
2238 WYNDSON DA SILVA ARRUDA 1 8 0 0 8
2239 YARA LARISSA SILVA LIMA 1 8 0 0 8
2240 ZELANDIA MARIA SANTOS SOUZA 1 8 0 0 8
2241 ALINE COSTA ROMAO CORDEIRO MOUSINHO 0 0 1 4 4
2242 ALYSSON FURTADO LUNA 0 0 1 4 4
2243 ANGELICA LANDIM DA COSTA 0 0 1 4 4
2244 ANTONIO FLAVIO COTIAS ROLIM 0 0 1 4 4
2245 CARLOS JOSE DA SILVA 0 0 1 4 4
2246 CARLOS SILVA ROZENDO DE SOUZA 0 0 1 4 4
2247 EDUARDO DE ANDRADE LUCENA 0 0 1 4 4
2248 EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS 0 0 1 4 4
2249 FERNANDO FELIX DA SILVA 0 0 1 4 4
2250 FLAVIO ANDRE JAPIASSU RESENDE MONTES 0 0 1 4 4
2251 KARLA FABIANA DE MORAES BARBOSA

SALVADOR
0 0 1 4 4

2252 KARLA MARIA CORDEIRO CABRAL 0 0 1 4 4
2253 MARIA VANIA DA SILVA BRAZ 0 0 1 4 4
2254 MILENA BRAZIL SANTOS 0 0 1 4 4
2255 PATRICIA BANDEIRA BARBOSA LEAL 0 0 1 4 4
2256 PEDRO ADOLFO LEITE MATOS 0 0 1 4 4
2257 RAQUEL AZEVEDO DA SILVA LEAO BARRETO 0 0 1 4 4
2258 RAQUEL CAMPELO ARANTES 0 0 1 4 4
2259 ROSALIE FERREIRA CAMPOS 0 0 1 4 4
2260 ADALBERTO FERREIRA DE ARAUJO 0 0 1 2 2
2261 ADRIANE SYLVIA DOBBIN ROCHA 0 0 1 2 2
2262 AIDA MARIA RIBEIRO DE GUSMAO 0 0 1 2 2
2263 ALCIONE MARIA DE MELO 0 0 1 2 2
2264 ALDREIS TACYANNA DE LIMA SANTOS 0 0 1 2 2
2265 ALESSANDRA ARAUJO BRAGA CANTARELLI 0 0 1 2 2
2266 ALEX NICOLAS SOBRAL DE MELO 0 0 1 2 2
2267 ALEXANDRE FRAGOSO SOUZA E SILVA 0 0 1 2 2
2268 ALEXANDRE MORAIS MAIA 0 0 1 2 2
2269 AMANDA MARIA DE ALENCAR SOUZA 0 0 1 2 2
2270 ANA CAROLINA LUZ MACHADO 0 0 1 2 2
2271 ANA CLAUDIA CORDEIRO SCHULER 0 0 1 2 2
2272 ANA KELLY ALVES DE AGUIAR 0 0 1 2 2
2273 ANA PAULA MARQUES PESSOA BARACHO 0 0 1 2 2
2274 ARNALDO ALEXANDRE DA COSTA SABINO 0 0 1 2 2
2275 ARTHUR FELIPE TORRES TRINDADE DA

SILVA
0 0 1 2 2

2276 BRENNO CAVALCANTI MARIANO 0 0 1 2 2
2277 BRUNO EDUARDO PINHEIRO MORAIS

PEREIRA
0 0 1 2 2

2278 CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE LIMA 0 0 1 2 2
2279 CECILIA DE OLIVEIRA MEDEIROS 0 0 1 2 2
2280 CREUSA MARIA GONCALO SANTOS 0 0 1 2 2
2281 DANIELLE LUCENA ARAUJO MANZELLA 0 0 1 2 2
2282 DANIELLY ANDREA DE AMORIM TAVARES 0 0 1 2 2
2283 DENES HOROMAR DE FRANCA 0 0 1 2 2
2284 DJAIR ANDRE BAIHE DE LIRA 0 0 1 2 2
2285 EDUARDO CHAGAS PORTO 0 0 1 2 2
2286 ENDRYL WOLNEY DE PAIVA BRANDAO 0 0 1 2 2
2287 EUGENY BARNABE BEZERRA MONTEIRO 0 0 1 2 2
2288 FELIPE MAGNO MEDEIROS COSTA E SILVA 0 0 1 2 2
2289 FERNANDO ANTONIO GUEDES

ALCOFORADO FILHO
0 0 1 2 2
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2290 FLAVIA MONTENEGRO DE MENEZES ROCHA 0 0 1 2 2
2291 FRANCIELLE MARIA DA SILVA M DE ANDRADE 0 0 1 2 2
2292 FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO 0 0 1 2 2
2293 GABRIELA DE ALMEIDA FERREIRA RIBEIRO 0 0 1 2 2
2294 GABRIELLA DE BARROS AFONSO FERREIRA 0 0 1 2 2
2295 GUSTAVO FELIPE MEDEIROS C O LIMA 0 0 1 2 2
2296 GUSTAVO HENRIQUE MENDES RIQUE 0 0 1 2 2
2297 HERICA TATIANA TAVARES DE SOUSA 0 0 1 2 2
2298 JACYARA MARIZ DE MORAES 0 0 1 2 2
2299 JANAINA GALINDO FERNANDES 0 0 1 2 2
2300 JESSICA MARIA DOS SANTOS DUTRA VERA

CRUZ
0 0 1 2 2

2301 JOAO AUGUSTO DE MEIRA LINS CARACIOLO 0 0 1 2 2
2302 JOHANNES ADRIANUS HARTEN VELHO B

BARROS
0 0 1 2 2

2303 JORGE DA COSTA PINTO NEVES FILHO 0 0 1 2 2
2304 JOYCE GUEDES NOGUEIRA MARQUES 0 0 1 2 2
2305 JUAREZ TERENCIO DO NASCIMENTO 0 0 1 2 2
2306 JULIANA PATRICIA GOMES VILA NOVA 0 0 1 2 2
2307 JULIANA PONTES A DE A LOPES TAVARES 0 0 1 2 2
2308 JULIANA VIEIRA DE BARROS 0 0 1 2 2
2309 LENIRA RAMOS FRANCISCO 0 0 1 2 2
2310 LILITH REIS MENEZES 0 0 1 2 2
2311 LUANA DOS SANTOS SOUZA 0 0 1 2 2
2312 LUCAS PESSOA DE MORAIS 0 0 1 2 2
2313 LUCIA HELENA ARARUNA DE AQUINO 0 0 1 2 2
2314 LUCIANA AZEVEDO CARNEIRO DA CUNHA 0 0 1 2 2
2315 LUCIANA COELHO JACOME MAGALHAES 0 0 1 2 2
2316 MARCELLA TEIXEIRA DE C G

VASCONCELLOS
0 0 1 2 2

2317 MARCELO CUNHA VELOSO 0 0 1 2 2
2318 MARCELO TORRES MENDONCA 0 0 1 2 2
2319 MARCIA CRISTINA NASCIMENTO TOMATIELI 0 0 1 2 2
2320 MARCIO CEZAR DOS ANJOS DE MEDEIROS 0 0 1 2 2
2321 MARIA EMILIA VILELA TENORIO 0 0 1 2 2
2322 MARIA VALERIA LIMA DE AZEVEDO 0 0 1 2 2
2323 MARIA VITORIA GORDILHO RESENDE 0 0 1 2 2
2324 MARIANA PINTO DE ARAUJO 0 0 1 2 2
2325 MARIANA PIRES DE AZEVEDO PINTO RIBEIRO 0 0 1 2 2
2326 MARILIA LINHARES DE MELO 0 0 1 2 2
2327 MAYANNE TASSIA CARVALHO LIMA 0 0 1 2 2
2328 MILTON BARBOSA TEIXEIRA NETO 0 0 1 2 2
2329 MONICA PONTUAL DE OLIVEIRA 0 0 1 2 2
2330 NATALIA JANINE M DOS SANTOS CARNEIRO 0 0 1 2 2
2331 PATRICIA GONCALVES ARARUNA P DE LYRA 0 0 1 2 2
2332 PATRICIA MARIA GAMA P DE VASCONCELOS 0 0 1 2 2
2333 PATRICIA REBELO TAVORA 0 0 1 2 2
2334 PETER DELGADO FALK 0 0 1 2 2
2335 RAFAEL BARBOSA DE MELO 0 0 1 2 2
2336 RENATO DE OLIVEIRA FERREIRA MARQUES 0 0 1 2 2
2337 RICARDO CARNEIRO DORNELAS 0 0 1 2 2
2338 RICARDO JOSE NOGUEIRA DA SILVA 0 0 1 2 2
2339 RICARDO VAZ PEREIRA 0 0 1 2 2
2340 ROBERTO GONCALVES DE SOUZA 0 0 1 2 2
2341 ROSANGELA CUNHA DE OLIVEIRA SOUZA 0 0 1 2 2
2342 SAVIO SANTOS NEGREIROS 0 0 1 2 2
2343 SEBASTIAO GONCALVES DE MORAIS 0 0 1 2 2
2344 SIMONE MARIA MONTEIRO BARBOSA 0 0 1 2 2
2345 SOFIA CARVALHEIRA VIEIRA DE MELO 0 0 1 2 2
2346 TATIANA AROXA DE CASTRO C CANTARELLI 0 0 1 2 2
2347 THIAGO FONSECA GOMES DE SOUZA 0 0 1 2 2
2348 TIAGO ALVAREZ DE PONTES MOURA 0 0 1 2 2

TOTAIS 4380 54156 209 600 54756

Eventuais omissões/ inexatidões devem ser comunicadas pelos interessados à Diretoria
de Formação e Aperfeiçoamento Servidores para devida republicação, no que couber.

Recife, 09  de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves
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PRESIDÊNCIA

ATO Nº 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2019

(SEI nº 00040246-68.2018.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor(a) apto(a)
para continuar a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da
Instrução Normativa Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para o(a) servidor(a) BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA, Analista
Judiciário, matrícula nº 186892-6, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de
2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 07:00h às 13:00h, a
partir do dia 02/01/2019, pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 02 de janeiro de 2019

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

 

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 3/2019 DE 04/01/2019)

ATO Nº 135 DE 10 DE JANEIRO DE 2019

(SEI nº 00000714-18.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 2019.1359.000001, enviado através do sistema SEI, datado de 08/01/2019, oriundo da 2ª Vara da Comarca
de Cabrobó, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade
parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação da 2ª Vara da Comarca de Cabrobó, no regime de teletrabalho parcial, para o(s)
servidor(es) relacionado(s) de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
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Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 10 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

ANA CLAUDIA GUEDES PEREIRA LEAL GUERRA   – 185509-3 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA
– A PARTIR DO DIA 14/01/2019

JORGE FERREIRA FIGUEIREDO   – 184163-7 – TECNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 01 (UM) DIA POR SEMANA – A PARTIR DO DIA
01/02/2019

ATO Nº 136 DE 10 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00000035-18.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidora apta a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho na modalidade parcial para a servidora  FERNANDA CARVALHO
DE ALENCAR , Analista Judiciário/Função Jud – APJ, matrícula nº  175798-9 ,  nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de
fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de
2016), no horário das 07h às 13h, a partir do dia  12/09/2018 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  DETERMINAR que a Secretaria de Gestão de Pessoas realize os devidos acertos financeiros, referentes ao Auxílio Transporte, bem
como ao acesso da servidora ao Ponto Eletrônico.

Art. 3º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 10 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 137 DE 10 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº  00000557-11.2019.8.17.8017)
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Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do requerido através do Ofício 005/2019, datado de 07/01/2019, oriundo da Vara Única da Comarca de Vertentes,
relativo à solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.   AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a participação da  Vara Única da Comarca de Vertentes , no regime de
teletrabalho parcial, com efeitos  a partir do dia 28/01/2019  ,   para o servidor relacionado no Anexo Único.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 10 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE DE TELETRABALHO – DIAS DE TELETRABALHO

JOSE HELTON DE LIMA CASTRO – 187351-2 – TECNICO JUDICIÁRO/TPJ - PARCIAL - 2 DIAS POR SEMANA

ATO Nº 3656 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

( SEI nº  00041048-29.2018.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o teor do Art. 9º da Instrução Normativa nº 06, de 01 de fevereiro de 2016, que permite retorno ao regime presencial, ao servidor
em regime de teletrabalho,

Considerando a publicação do Ato N° 3057/18-SGP, publicado no DJe 199/2018, de 31/10/2018, referente à nomeação do servidor para cargo
em comissão,

RESOLVE :
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Art. 1º Fazer retornar ao regime presencial de trabalho, o servidor  FELIPE GALVÃO DE ANDRADE GOMES , Assessor Técnico Judiciário/PJC-
II, matrícula 184050-9, a partir de 31/10/2018, em virtude de nomeação para cargo em comissão com respectiva mudança de lotação para o
Gabinete do Desembargador Honório Gomes.

Art. 2º Determinar que sejam realizados os acertos financeiros que se fizerem pertinentes.

Publique-se. Cumpra-se

Recife, 21 de dezembro de 2018.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 2/2019 DE 03/01/2019)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 11 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 44/19 – SEJU - Designar o  Exmo. Dr.  Enrico Duarte da Costa Oliveira ,  Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca de Limoeiro , Matrícula nº 179.069-2 , para responder, cumulativamente, pela Diretoria do Foro da mesma Comarca,
no período de 14 a 18 de janeiro de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do   Exmo. Dr. Alfredo Bandeira de Medeiros
Júnior  , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 11 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 45/19 – SEJU - Designar o  Exmo. Dr. José Jorge de Amorim, Juiz de Direito do 23º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo
da Comarca da Capital, Matrícula nº 163.036-9 , para responder, cumulativamente, pelo 17º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo
da Comarca da Capital,  nos dias 25, 28, 29 e 30 de janeiro de 2019,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr. João
Ismael do Nascimento Filho ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,  RESOLVE :

Ato nº 46/19-SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Marcelo Marques Cabral ,  Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Carpina , Matrícula nº
179.735-2 , para responder, cumulativamente, pela 3ª Vara Cível da referida Comarca , no período de 14 a 24/01/19, face licença médica da
titular – Dra. Mariana Vieira Sarmento e considerando os termos do  SEI nº 000001011-09.2019.8.17.8017.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 558/2017

TRAMITAÇÃO: 00569/2017

Interessado: Corregedoria Nacional de Justiça – CNJ

Reclamado:  Leila Maria Correia Arruda, responsável pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Distrito da Comarca de Cupira/PE.

Portaria nº 08/2019

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA O FIM DE APURAR IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA EM ALTERAÇÃO
DA TITULARIDADE DE BEM IMÓVEL E AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO ÀS REQUISIÇÕES JUDICIAIS.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 558/2017– CGJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônica em
08/05/2018.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;

Art. 3º DESIGNAR como suplente Antonio Otávio Pereira Neto – Mat. 1866613, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações de
impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante finalizar a apuração
dos fatos e elaborar Relatório e Parecer.

Publique-se.

Recife, 10 de janeiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 608/2018 – CGJ (Tramitação nº 805/2018)
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INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  Eliel Marques da Silva, matrícula 183.121-6.

ASSUNTO:  renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, as faltas
não justificadas nos meses de janeiro a maio de 2018.

PORTARIA Nº 07/2019 – CGJ

Ementa: renovação de prazo para conclusão de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado para fins de apuração de eventual
falta funcional imputada ao servidor ELIEL MARQUES DA SILVA, matrícula  183.121-6.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco ,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37
e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que a conduta imposta a servidora ofende, em tese, o disposto no artigo 193, inciso VII (observância às normas legais e
regulamentares), da Lei nº 6.123/68;

RESOLVE :

Art. 1.º  DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor do
servidor  Eliel Marques da Silva, matrícula 183.121-6 ,  para apuração do cometimento de suposta irregularidade funcional ;

Art. 2.º  CONSTITUIR  nova Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

Dra. SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO  - Matrícula nº 176684-8; (Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância) – Presidente;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - Matrícula nº 186.215-4,  como suplente para integrar a Comissão nas situações
de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 74/2018 – CGJ (Tramitação nº 00076/2018)

Requerente:  (...)

Interessada:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco .

Assunto:  informa ocorrência de fraude na confecção de documento público (alvará judicial) com assinaturas falsas e sem prévia autorização
judicial, nos autos da ação de embargos à execução nº 0004153-26.2003.8.17.0001.
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PORTARIA Nº 06/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor dos servidores lotados na 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da
Capital – Seção A, à época dos fatos noticiados, para que se apure com a profundidade necessária, a responsabilidade funcional do
(s) servidor (es).

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a decisão determinando a abertura do processo administrativo disciplinar pela suposta fraude concernente a elaboração de
documento público (alvará judicial) com assinaturas falsas e sem prévia autorização;

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  em desfavor dos servidores lotados na  1ª Vara de
Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital – Seção A, à época dos fatos noticiados,  para se apure a suposta fraude na expedição de alvará
judicial, sem prévia autorização, quais sejam:

1 - JULIANA CARNEIRO DA MOTTA – Matrícula 181719-1

2 - SARAH DE CARVALHO NOCRATO – Matrícula 186316-9

3 - CARLOS GOMES DE MELO NETTO – Matrícula 187353-9

4 - CAMILLA IZABELLA EVANGELISTA DE OLIVEIRA – Matrícula 183522-0

5 - PAULO ROBERTO BARROS DE ALMEIDA FILHO – Matrícula 186345-2

6 - ELBA MARIA BARROS GALIZA PINHEIRO – Matrícula 167558-3

7 - MÁRIO XAVIER DA SILVA – Matrícula 157634-8

8 - FRACISCA SAMPAIO MAGALHÃES – Matrícula 166400-0

9 - CARLOS EDUARDO GOMES DE MELO – Matrícula 185525-5

10 - FERNANDO FELIX DA SILVA – Matrícula 184473-3

11 - FERNANDA CABRAL SANTIAGO – Matrícula 184635-3

12 - RICARDO MANOEL SILVA – Matrícula 183118-6

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr.  Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres – Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;
Jaime Barbosa da Fonseca, matrícula n° 168.545-7;
Keylla Patrícia Lafayete Góis, Matrícula 182.325-6,

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente a Servidora  Ana Neide Leite - Matrícula nº 157.696-8 ,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 454/2018 (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO N° 00644/2018)

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

REQUERENTE:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

REQUERIDO:  (...)
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ASSUNTO:  Pedido de Providências sobre o plantão judiciário criminal da Capital em 29 de junho de 2018

PORTARIA Nº 05/2019 -CGJ

Ementa : Suposta afronta aos deveres funcionais preconizados nos incisos II e III do art. 35 da LOMAN e artigos 1º, 3º, 20 e 24, todos do
Código de Ética da Magistratura Nacional.  Concessão de 15 (quinze) dias para apresentação de Defesa Prévia pelo (...), nos termos do artigo 8º,
parágrafo único, c/c art. 14,  caput , da Resolução nº 135, de 13 de julho de 2011, do Conselho Nacional de Justiça, c/c art. 27 § 1º, da LOMAN.

O Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS ,  CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas previstas no artigo 35 do Código de Organização Judiciária do Estado
de Pernambuco e nos artigos 8º e 14 da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça, e,

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade administrativa, prescritos
no artigo 37,  caput , da atual Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que, nos moldes do disposto no art. 5º, LXII, da Constituição Federal, a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre
serão comunicados imediatamente ao juiz competente;

CONSIDERANDO  que, segundo o disposto no §2º do art. 5º da Constituição da República, os direitos e garantias expressos na Carta Magna
não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa
do Brasil seja parte;

CONSIDERANDO  que a implementação das audiências de custódia está prevista em pactos e tratados internacionais em vigor no Brasil, como
o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas e a Convenção Interamericana de Direitos Humanos (Pacto de San Jose
da Costa Rica);

CONSIDERANDO  que “Projeto Nacional das Audiências de Custódia”, elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, consiste na
garantia da rápida apresentação pessoal do preso, nos casos de prisões em flagrante, para apresentação e entrevista por um juiz, para fins de
concretização de mecanismo mais efetivo de controle da legalidade e necessidade da prisão;

CONSIDERANDO  que, durante a audiência, o juiz analisará a prisão sob o aspecto da legalidade, da necessidade e da adequação da
continuidade da prisão ou da eventual concessão de liberdade, com ou sem a imposição de outras medidas cautelares, bem como o juiz poderá
avaliar também eventuais ocorrências de tortura ou de maus-tratos, entre outras irregularidades;

CONSIDERANDO  que, não obstante o art. 4º da Resolução CNJ nº 213/2015, o qual prevê a participação do Ministério Público na Audiência de
Custódia, a jurisprudência predominante no Superior Tribunal de Justiça entende que a ausência de membro do Ministério Público não implica
em nulidade dos atos realizados na audiência de custódia;

CONSIDERANDO  que a não realização da audiência de custódia é uma violação de direitos fundamentais previstos na Constituição Federal,
podendo, no entanto, haver a decretação de prisão preventiva de ofício pelo juiz mediante exame de legalidade e necessidade, mesmo sem a
realização de audiência de custódia, de acordo com o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO  que o (...), ao não realizar as audiências de custódia no Plantão Judiciário do dia (...) sob o argumento da ausência de (...),
em tese, os deveres previstos  nos incisos II e III do art. 35 da LOMAN , bem como os deveres insertos nos artigos  1°, 3º, 20 e 24, todos do
Código de Ética da Magistratura Nacional .

R E S O L V E:

1º DETERMINAR , com fundamento no artigo 8º, parágrafo único, c/c o art. 14,  caput , da Resolução nº 135, de 13 de julho de 2011, do Conselho
Nacional de Justiça, c/c o art. 27 § 1º, da LOMAN, a notificação do (...), para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a defesa prévia que julgar
necessária a respeito dos fatos narrados no presente Pedido de Providências e nesta Portaria, do que se pode supor eventual descumprimento
dos incisos II e III do art. 35 da LOMAN   e artigos  1°, 3º, 20 e 24 , todos do Código de Ética da Magistratura Nacional   .

2º  ORDENAR  que a publicação deste ato seja feita na imprensa oficial, com a supressão dos nomes e Juízos de atuação dos envolvidos.

Recife, 09 de janeiro de 2019.
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Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 558/2017

TRAMITAÇÃO: 00569/2017

Interessado: Corregedoria Nacional de Justiça – CNJ

Reclamado:  Leila Maria Correia Arruda, responsável pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Distrito da Comarca de Cupira/PE.

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer do MM. Juiz Corregedor Auxiliar da Corregedoria
Geral da Justiça, Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho, acolho a proposição nele contida para o fim de determinar o arquivamento destes autos,
tombado sob o nº  558/2017 .

Publique-se.

Recife, 10 de janeiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 608/2018 – CGJ (Tramitação nº 805/2018)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  Eliel Marques da Silva, matrícula 183.121-6

ASSUNTO:  renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, as faltas
não justificadas nos meses de janeiro a maio de 2018.

DECISÃO

Em virtude da  imperiosa necessidade de prorrogação do prazo para a conclusão deste procedimento disciplinar,  acolho,
nos moldes dos artigos 220 e 221, ambos da Lei nº. 6.123/68, o pedido formulado à fl. 117, pela Exma. Senhora Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância,  Dra. Sônia Stamford Magalhães Melo.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Recife, 08 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 296/2018-CGJ (Tramitação nº 478/2018)

RECLAMANTE:  Adriana Guimarães Brasileiro, OAB/PE 19.541.

RECLAMADA:  Secretaria da 24ª Vara Cível da Capital – Seção A.

ASSUNTO:  Reclamação de Advogada por movimentação equivocada de Processo Judicial.

DECISÃO

Trata-se de reclamação formulada pela Advogada  Adriana Guimarães Brasileiro, OAB/PE 19.541 , a qual consiste em
irregularidade cometida pela Secretaria da  24ª Vara Cível da Capital – Seção A, ao efetuar o arquivamento definitivo dos autos da Ação
0048689-20.2006.8.17.0001, quando este deveria retornar à apreciação do Juízo após a manifestação das partes em litígio .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração que, inobstante não haver
controvérsia acerca do arquivamento indevido dos autos, a situação perdurou por apenas 10 (dez) dias, sendo sanada antes mesmo do fato ser
trazido a este órgão censor. Asseverou ainda que, após consulta ao sistema de consulta processual, observou-se que a tramitação do feito é
regular, não tendo o fato em questão acarretado nenhum prejuízo aos envolvidos no litígio.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 35/37,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Por outro lado,  RECOMENDO À CHEFIA DE SECRETARIA DA 24ª VARA CÍVEL DA CAPITAL  a estrita observância da correta
movimentação dos autos em tramitação, a fim de se evitar novos equívocos da mesma natureza.

Publique-se.

Recife, 08 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 569/2018-CGJ (Tramitação nº 760/2018)

COMUNICANTE:  (...)

RECLAMADA:  Maria José Rodrigues Vander Linden, Mat. Nº 175.199-9.

ASSUNTO:  Comunicação de falta não justificada da servidora reclamada.

DECISÃO

Trata-se de pedido de providências encaminhado pelo Conselho da Magistratura a este órgão censor, haja vista representação realizada
pelo (...), na qual informa acerca do quantitativo de horas em atraso ao expediente da servidora Maria José Van Der Linden, lotada naquela
unidade à época dos fatos.
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A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração que as provas carreadas
aos autos, mais especificamente os relatórios de ponto eletrônico (fls. 68/70), refutam as razões iniciais da reclamação, tendo em vista que
demonstram que a servidora não só cumpriu sua jornada diária de forma regular, como permaneceu além do seu horário no ambiente de trabalho.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 71/75,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 08 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 387/2018-CGJ (Tramitação nº 576/2018)

RECLAMANTE:  Lorena do Nascimento Gonçalves Guerra, OAB/PE 40.804.

RECLAMADA:  WALKÍRIA COSTA E SILVA FERREIRA, Mat. Nº 184.520-9.

ASSUNTO:  Reclamação de Advogada contra Conciliadora do Juízado Informal da Família.

DECISÃO

Trata-se de reclamação formulada pela Advogada Lorena do Nascimento Gonçalves Guerra, OAB/PE 40.804, em face de Walkíria
Costa e Silva Ferreira, Conciliadora do Juizado Informal da Família, na qual alega que em uma audiência de Processo de Alimentos a servidora
reclamada “atuou como patrona da parte requerida”, tendo em vista que ficou ressaltando, inúmeras vezes, a não obrigatoriedade de alguns
valores já pagos de forma espontânea pelo requerido, tumultuando assim uma situação já consolidada.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base no
art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração que a reclamante se
limitou a narrar fatos e circunstâncias infracionais, não havendo nos autos qualquer prova que corrobore com sua versão, bem como que, de
acordo com a própria Magistrada que preside o feito, a conduta adotada pela conciliadora durante a audiência não ocasionou prejuízo algum
às partes envolvidas.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 20/22,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 08 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 774/2018 – CGJ (Tramitação nº 972/2018)

Reclamante:  (...)

Reclamado:  MANOEL LOPES DA SILVA – Oficial de Justiça lotada na Comarca de Inajá/PE

ASSUNTO:  Apurar suposta infração disciplinar, decorrente de desídia e ausência de diligência no cumprimento de mandados.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio deflagrado em virtude de SEI nº (...), formulado pela Dra. (...), informando que o
Oficial de Justiça Manoel Lopes da Silva, matrícula 175.919-14, vem atuando com desídia e ausência de diligência no cumprimento de mandados.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, por não
vislumbrar a existência de indícios de conduta funcional merecedora de reparo pela via do Processo Administrativo Disciplinar. Para tanto, levou
em consideração as orientações que foram passadas para o servidor, no sentido de confeccionar de forma adequada as certidões e cumprir
integralmente as ordens judiciais que se fizer executor, visando atingir a adequada prestação jurisdicional.

Com os referidos procedimentos, o servidor de logo assumiu o compromisso de cumprir as orientações, motivo pelo qual a
magistrada se deu por satisfeita, a priori, quanto a irregularidade apontada.

Nesse contexto, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer opinativo da Juíza Corregedora
Auxiliar da 3ª Entrância, consubstanciado às fls.58/59 para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 08 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor

Sispe: 084549/2016

REQUERENTE:  (...)

REQUERIDO:  (...)

ASSUNTO:  Solicita cumprimento da Carta Precatória nº (...) extraída da Ação de Execução Penal nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO  Nº /2019 -SJCGJ

Cuida-se de Ofício nº  (...) , de 15/12/2015, enviado a este Órgão Censor pela Exma Sra Juíza  (...) , Dra.  (...) , solicitando o cumprimento
e a devolução da Carta Precatória nº  (...)  extraída dos autos do Processo de Execução Penal nº  (...)  (fl. 02).

A deprecata reclamada, qual seja, nº  (...) , foi cumprida e devolvida em 07.02.2017, conforme relatório de movimentação processual
de fl. 57. Posteriormente, a solicitação foi arquivada por este Órgão Censor em 14.02.2017, com publicação da Decisão de Arquivamento no DJE de
21.02.2017, Edição nº 37/2017, fls. 57/58.

Em 31.08.2017, a Corregedoria Auxiliar da  (...)  Entrância determinou o desarquivamento do presente Sispe (fl. 66) pelo fato de o Juízo
solicitante requisitar o cumprimento e devolução de outras 03 (três) deprecatas em tramitação na  (...)  (fls. 69/70).

Referidas Cartas Precatórias, quais sejam, nº  (...) , nº  (...)  e nº  (...)  foram cumpridas e baixadas em 07.11.2017, 12.05.2016 e em
07.02.2017, respectivamente.
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Recife, 10/janeiro/ de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 558/2017

TRAMITAÇÃO: 00569/2017

Interessado: Corregedoria Nacional de Justiça – CNJ

Reclamado:  Leila Maria Correia Arruda, responsável pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Distrito da Comarca de Cupira/PE.

PARECER

Cuida a espécie de processo administrativo disciplinar deflagrado a partir de consulta formulada por Leila Maria Correia Arruda,
responsável pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Distrito da Comarca de Cupira/PE, através da qual se buscava esclarecer
o alcance dos atos notariais a serem praticados por Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais situados em distritos judiciários de Comarcas
do Estado de Pernambuco.

Após minudente análise do conteúdo da consulta, o Exmo. Juiz Corregedor Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais da Capital, Dr. Carlos
Damião Pessoa Costa Lessa, opinou que a titular do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Distrito da Comarca de Cupira/PE
apenas possuía atribuição para realizar os seguintes atos notariais: procurações, reconhecimentos de firma e escrituras relativas à alienação de
imóveis, situados no distrito, cujo valor seja até 20 (vinte) salários mínimos (fls. 05/08).

Diante da necessidade de melhor apurar os atos praticados pela delegatária, o Exmo Corregedor Geral da Justiça instaurou o presente
Processo Administrativo Disciplinar, conforme Decisão de fl. 09 e Portaria de Abertura às fls. 10/11, na qual figurou como processada a titular
da Serventia supracitada.

Devidamente citada, a ora processada apresentou defesa administrativa, informando, em síntese, que sempre teve sua atuação pautada
na boa-fé, tanto que ela própria deu início a este procedimento, através de consulta formulada, buscando a orientação deste Órgão Censor (fls.
37/42).

É o relatório. Passo a opinar.

Esclareça-se que o presente processo administrativo teve início através de consulta formulada pela ora processada acerca dos atos
notariais que poderiam ser praticados pelas Serventias de Registro Civil dos distritos judiciários das Comarcas do Estado, haja vista estar havendo
entendimento divergente entre as serventias da Comarca de Cupira/PE.

Verifiquei que a matéria versada nestes autos é exclusivamente de direito, portanto, ausente a necessidade de audiência de instrução.

Alegou a processada que o conteúdo do art. 52 da Lei nº 8.935/94 permite aos responsáveis por cartórios de registro civil das pessoas
naturais a prática de procuração, reconhecimento de firma e autenticação, além da lavratura de instrumentos translatícios de direitos reais sem
fixar qualquer limitação de valor ou de territorialidade do ato a ser praticado. Vejamos o disposto no referido artigo:

Art. 52. Nas unidades federativas onde já existia lei estadual específica, em vigor na data de publicação desta lei, são competentes para a
lavratura de instrumentos traslatícios de direitos reais, procurações, reconhecimento de firmas e autenticação de cópia reprográfica os serviços
de Registro Civil das Pessoas Naturais.

De outra banda, através de nota devolutiva enviada para a processada, o titular da serventia registral de Cupira/PE argumentou que o
art. 584-A do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco apenas permitia aos cartórios de registro civil
a lavratura de escritura pública relativas a imóveis situados no distrito e cujo valor fiscal não fosse superior a 20 (vinte) vezes o salário mínimo
vigente. Argumentando, ainda, que, após a revogação do citado artigo, não seria mais possível a prática de tais atos nas serventias distritais.

Dirimindo a dúvida, então existente entre os registradores, o Exmo. Juiz Corregedor Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais da Capital,
Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa, do Estado de Pernambuco, emitiu parecer, esclarecendo que o art. 52 da Lei nº 8.935/94 trata-se de
norma de disposição transitória, não fazendo sentido sua utilização, haja vista, no Estado de Pernambuco existir Lei que disciplina a matéria,
reorganizando a distribuição das serventias extrajudiciais, qual seja: a Lei Complementar nº 196/2011.

Entretanto, no referido parecer restou fixado que, mesmo após a revogação do art. 584-A do Código de Normas dos Serviços Notariais
e de Registro do Estado de Pernambuco, os titulares de Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais de  Distritos possuem atribuição para
realizar os seguintes atos notariais: procurações, reconhecimentos de firma e escrituras relativas à alienação de imóveis, situados no distrito,
cujo valor seja até 20 (vinte) salários mínimos, conforme parecer que enfrentou a matéria, publicado por esta Corregedoria Geral da Justiça, em
10 de março de 2011 (Processo nº 16/2009 – Tramitação nº 339/2009).



Edição nº 9/2019 Recife - PE, segunda-feira, 14 de janeiro de 2019

45

Destarte, restou a esta Corregedoria Auxiliar analisar se houve algum excesso na conduta da ora processada na prática de atos notariais.
É dever dos responsáveis pelas Serventias procederem com a devida diligência no exercício do mister delegado. Ao examinar a documentação
acostada aos autos, verifica-se que a processada praticou atos notariais além do distrito, e que esta, por esponte próprio, formulou consulta à
Corregedoria Geral de Justiça sobre aspectos técnicos e legais atinentes à sua competência territorial.

Após minudente análise dos autos, constatou-se que a delegatária demonstrou ter agindo de boa-fé, ao passo que propôs a consulta
que deu início a estes autos, informando os atos que praticou, bem como que assim o fez por interpretar disposições legais.

Verificou-se, também, que a matéria tratada nestes autos acarreta dúvidas em delegatários de outras comarcas, haja vista que, antes
da formulação da consulta, não havia ainda, parecer emitido nesta gestão que aclarasse tal assunto.

Ademais, a dúvida acerca dos atos de notas praticados por registradores civis dos distritos persistia, pois o antigo Código de
Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, de 1970, previa que todo distrito judiciário teria obrigatoriamente um tabelião de notas no
tocante a procurações, reconhecimentos de firmas e escrituras relativas a alienação de imóveis nele situados e de valor não superior a vinte
(20) vezes o salário mínimo vigente no Recife.

Há de se ressaltar que, firmado o entendimento pela atual gestão de que os cartórios de registro civil das pessoas naturais situados
em distritos continuam com atribuição para a prática de alguns atos notariais, a Corregedoria Geral da Justiça elaborou o Provimento nº 06/2018,
posterior aos atos apurados neste autos, cujo tema é a autorização conferida ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes, situado no Distrito de Jaboatão-centro, para a prática dos atos notariais permitidos aos distritos.

Nessa senda, considerando os elementos ora declinados, a boa-fé da processada; que este procedimento teve por escopo uma consulta
acerca da competência territorial da delegatária processada, bem como por não haver indícios suficientes que demonstrem o cometimento de
irregularidade por parte da titular da serventia  reclamada,  opino, salvo melhor juízo, pelo arquivamento do presente feito, salientando-se,
nesta oportunidade, que a delegatária em comento, titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais do 2º Distrito de Cupira/
PE, apenas está autorizada a praticar os seguintes atos notariais: a) procurações; b) autenticações; c) reconhecimentos de firmas; d)
escrituras relativas à alienação de imóveis, cujo valor seja até 20 (vinte) salários mínimos, todos eles restritos a competência territorial
do respectivo distrito, na conformidade do precedente aberto pelo provimento 06/2018, devidamente aprovado pelo Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em 02 de julho de 2018.

É o parecer que submeto a apreciação do Exmo. Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco. Sub cesura.

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho

Juiz Corregedor Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

Presidente da Comissão Processante

CARLOS ANTÔNIO LIMA DE ANDRADE
Membro da Comissão Processante

Matrícula  177.393-3

ALEXANDRE JOSÉ C. DE MOURA
Membro da Comissão Processante

Matrícula  176.034-3

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

Cartório do 14º Distrito de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital

Oficial Titular: Maria da Glória Vasconcelos

MARIA DA GLÓRIA VASCONCELOS , Oficiala de Registro Civil, e Escrivã de Casamentos do 14º Distrito Judiciário (Várzea), e seu substituto
JOÃO BOSCO VASCONCELOS,    fazem saber, que estão se habilitando para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes :  BENJAMIM
DOMINGOS e ELIZABETH DE OLIVEIRA COSTA, EBERTH RAONY AMANCIO BASTOS DOS SANTOS e EDNALVA PAULINA ARAUJO,
GUSTAVO ARMANDO DE ANDRADE LIMA e MILCA IRANA CLAUDINO DA SILVA, HENRIQUE FERNANDO TENÓRIO DA SILVA PEREIRA e
THAIS RANGEL DE CARVALHO LOPES, MARCYO DIÊGO ALVES DO NASCIMENTO e JESSICA MARIA RAIMUNDA DA CUNHA, MATHEUS
LUIS SANTANA DA SILVA SANTOS e MARCELLA CORRÊA OTTONI, MESSIAS AROLDO ARAÚJO MUNIZ JÚNIOR e DHAYSA MARCELLE
DA SILVA, RENATO BARACHO BARROS e RAYANE MESSIAS DA SILVA, RINALDO DE ARAÚJO SANTANA e JACILENE MOURA DA SILVA,
ROBSON JULIANO SOARES DA SILVA e AURINEIDE MARIA DE SOUZA, SILVIO RODRIGUES DA LUZ e LINDACI PEREIRA BARBOSA,
WILLAMS BARROS DA SILVA e ERICA JULIANA DE OLIVEIRA PINHEIRO DA SILVA.  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o
para fins de direito no prazo da lei. Dado e passado nesta cidade do Recife, em 11 de janeiro de 2019. Eu, Maria da Glória Vasconcelos, Oficiala
Titular, mandei digitar e assino.

Recife, 11 de janeiro de 2019

Maria da Glória Vasconcelos

Oficial Titular

EDITAL DE PROCLAMAS

MARIA DA CONCEIÇÃO DA COSTA LIMA , Oficial de Registro Civil e Casamentos do 13º Distrito Judiciário Casa Amarela, Recife Capital do
Estado de Pernambuco.  Sandra Laurentino Maciel  e  Rodrigo Gonçalves dos Santos,  Substitutos. Fazem saber que estão se habilitando para
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 134/2019

(SEI nº 00000539-38.2019.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes por meio do Ato nº 3127/2018, no DJe do dia 07/11/2018;

Considerando  o contido no Ofício SEI 0312715, datado de 07/01/2019, da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE :

Art.1º.  DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 3127/2018, publicado no DJE do dia 07/11/2018, para a Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a servidora  MAYRA DOS SANTOS COUTINHO ,  Matrícula
nº    186.640-0 ;

Art. 2º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 10 de janeiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 11 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº138/19 - SGP - designar ANTONIO LUIZ NUNES DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1597167, para exercer a função gratificada
de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Comarca de Tamandaré.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 11 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº139/19 - SGP - designar MARIA VALDERLY F TAVARES SAMPAIO ALENCAR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1764721, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) PETROLINA/2ª V CIV, no período de
02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.
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Nº140/19 - SGP - designar TAINAN SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE, A DISPOSICAO, matrícula 1832220, para responder pela função gratificada
de ADMINISTRADOR DO FORO/FSJ-3, do(a) VITORIA/DIR, no período de 28/01/2019 a 19/04/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 81/2019

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CONCILIADOR, SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE
SALGUEIRO (CEJUSC– SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 07 A 28 DE JANEIRO DE 2019 , DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO
AO  PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR , SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO.  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 92/2018-SGP, PUBLICADO
NO DJE EDIÇÃO 232, DE 19/12/18 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 07 de janeiro de 2019.

7

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA DO DIA 11 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 56/19 - lotar ANTONIO LUIZ NUNES DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1597167, na Distribuição da Comarca de Tamandaré.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 01/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :
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I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 18/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone: (81)
3181.0132 – 3181.0133

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 17ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 17ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:
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ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 02/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 16/01/19 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara
Única da Comarca de Alagoinha, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, considerada a proporcionalidade entre a distribuição
da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante
lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada
no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade
das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).
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III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 8:00 às 17:00h);

d) Local: Fórum José Vital Bezerra Galindo – Av. Gonçalo Antunes, s/n – Centro – Alagoinha – PE – CEP:55.260-000  - Telefone: (87) 3839-1157;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________
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CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALAGOINHA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 03/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , possam manifestar opção para lotação na Comarca de Poção.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02  a  16/01/2019 , os servidores efetivos ativos, ocupantes do cargo de Oficial de Justiça,
lotados em todo Estado de Pernambuco, possam manifestar opção pela lotação na Comarca de Poção,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Poção, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado, inclusive nas hipóteses de optante lotado em
Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no
DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Poção, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  ( uma );

c)  Local de atuação : Fórum Aluizio de Melo Xavier – Rua Frei Bernardo Schneider – Bairro Alto da Bela Vista – CEP: 55240-000  – Poção
– PE - Telefone: (87) 3834-1915; 3834-1912.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;
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e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 04/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  03  a  25/01/2019 , os servidores efetivos ativos do cargo de Oficial de Justiça, lotados em
todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Central de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista,  desde que tenham a
anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado
no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado,
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inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência  profissional no TJPE; (9) anuência
do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três)

c)  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins  –  Av. Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-460   –  Paulista – PE - Telefone:
(081)3181-9012/31819027.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
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Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO  NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA  CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:



Edição nº 9/2019 Recife - PE, segunda-feira, 14 de janeiro de 2019

98

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 05/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  04 a 18/01/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),  com
formação em direito , poderão manifestar opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que
tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao13@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:
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O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00h às 15:00h ou das 12:00h às 18:00h, conforme o melhor interesse e
conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Telefone (087) – 3764-9107 – Garanhuns – PE ;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________
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Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;
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5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.
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RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .

b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura
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PRESIDÊNCIA

ATO DO DIA 14 DE JANEIRO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 49 / 2019-SEJU  –  Considerando que os substitutos legais encontram-se em gozo de férias ou acumulando outras unidades judiciárias,
RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Gilvan Macedo dos Santos ,  Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca da Capital, Matrícula nº
175.364-9,  para responder, cumulativamente, pela 8ª Vara Criminal da Comarca da Capital, de 14/01 a 02/02/2019, durante licença paternidade
do Exmo. Dr.  Ivan Alves de Barros.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 3653 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

(SEI nº  00040934-06.2018.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Requerimento SEI 0308456, datado de 19/12/2018, oriundo do 23º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Capital, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidora no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na
modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação da 23º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital, no regime
de teletrabalho parcial, para a servidora relacionada no Anexo Único, a partir da data de publicação deste Ato.

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.
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ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

RAQUEL DA SILVA GONDIM  – 186405-0 – TECNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 03 (TRES) DIAS POR SEMANA

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 2/2019 DE 03/01/2019)

ATO Nº 141 DE 11 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº    00039455-42.2018.8.17.8017   )

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos da Portaria 01 de 06/12/2018, exarada pela Exma. Juíza de Direito Substituta, Dra. Carolina de Almeida Pontes de
Miranda, suspendo por prazo indeterminado o funcionamento dos trabalhos no Fórum da Comarca de Floresta, até a recuperação total dos danos
sofridos pelo prédio em razão das fortes chuvas;

Considerando  que a referida Portaria estabelece que os servidores passarão a atuar em regime de Teletrabalho, durante o prazo de suspensão
das atividades do Fórum daquela comarca;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente, a participação da Comarca de Floresta, no regime de teletrabalho integral, com efeitos a partir do dia
06/12/2018 ,  para os servidores relacionados no Anexo Único.

Art. 2º.  ESTABELECER que, excepcionalmente, o gestor da Comarca de Floresta encaminhe, trimestralmente, à Comissão de Gestão do
Teletrabalho relatório de produtividade dos servidores, durante o período em que estes estiverem atuando por meio eletrônico.

Art. 3º.  DETERMINAR que o magistrado gestor da Comarca de Floresta envie, imediatamente, comunicação à Secretaria de Gestão de Pessoas,
tão logo cesse a suspensão do funcionamento dos trabalhos no Fórum, para formalização do retorno dos servidores aos trabalhos presenciais.

Art. 4º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 11 de janeiro de 2019.

  Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME - MATRÍCULA - CARGO - MODALIDADE - PERÍODO

RITA DE CASSIA DA SILVA AS FARIAS  – 186053-4 – A DISPOSIÇÃO – INTEGRAL – ENQUANTO DURAR OS EFEITOS DA PORTARIA 01,
DE 06/12/2018, DA COMARCA DE FLORESTA

GIVANEIDE MENDES ATAIDE SOARES  – 176378-4 – TECNICO JUDICIARIO/TJPJ – INTEGRAL – ENQUANTO DURAR OS EFEITOS DA
PORTARIA 01, DE 06/12/2018, DA COMARCA DE FLORESTA

LICIA LEITE DE SA TORRES  – 182321-3 – ANALISTA JUDICIARIO/AJPJ – INTEGRAL – ENQUANTO DURAR OS EFEITOS DA PORTARIA
01, DE 06/12/2018, DA COMARCA DE FLORESTA

AUGUSTINHO NOGUEIRA JUNIOR  – 183599-8 – TECNICO JUDICIARIO/TJPJ – INTEGRAL – ENQUANTO DURAR OS EFEITOS DA
PORTARIA 01, DE 06/12/2018, DA COMARCA DE FLORESTA

CLARA TORRES DE OLIVEIRA VALGUEIRO  – 185615-4 – TECNICO JUDICIARIO/TJPJ – INTEGRAL – ENQUANTO DURAR OS EFEITOS
DA PORTARIA 01, DE 06/12/2018, DA COMARCA DE FLORESTA

ISABELA NOVAIS ARAUJO  – 186372-0 – TECNICO JUDICIARIO/TJPJ – INTEGRAL – ENQUANTO DURAR OS EFEITOS DA PORTARIA 01,
DE 06/12/2018, DA COMARCA DE FLORESTA

RENAN SOARES TORRES DE SA  – 186346-0 – TECNICO JUDICIARIO/TJPJ – INTEGRAL – ENQUANTO DURAR OS EFEITOS DA PORTARIA
01, DE 06/12/2018, DA COMARCA DE FLORESTA

Gabinete da Presidência

Ref.:    SEI Nº 00031165-61.2018.8.17.8017

Assunto:   Servidor à Disposição – Pagamento Indevido – Devolução de Parte da Gratificação de Incentivo à Produtividade (GIP)
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Interessado  :  DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL/SGP e Melina Medeiros de Miranda Lima

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica deste Tribunal, no dia 04/01/2019,
consubstanciado no sistema eletrônico de informações (SEI), sob o protocolo acima epigrafado, acolho a proposição nele contida para  determinar
a devolução dos valores recebidos indevidamente da verba de Gratificação de Incentivo à Produtividade (GIP),  referentes aos meses de
outubro, a partir do dia 11/10/2016 e novembro de 2016, nos exatos termos do opinativo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de janeiro de 2019.

Desembargador

Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

DECISÃO

Cuida-se de pedido tempestivo de reconsideração cumulado com recurso, interposto por Marcelo Queiroz Tenório da Silva, Técnico Judiciário,
mat. 183.909-8, em face da decisão desta Presidência, publicada no Dje nº 236, de 19-12-2014, que  deferiu parcialmente  o pleito do requerente para
o pagamento do Adicional de Qualificação.

O recorrente visa à incorporação do Adicional de Qualificação, cuja previsão encontra-se no artigo 5º, II da Lei Estadual nº 14.454/2011, que
alterou a Lei nº 13.332/2007 - Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com efeitos
retroativos à data do seu primeiro requerimento, qual seja, 16-11-2011 (fls.17/19).

Pois bem, a questão inicial se resume ao fato de que o recorrente ingressou em 16-11-2011 com o pedido de Adicional de Qualificação,
símbolo AQ, sob a égide da Lei nº 14.454/2011, anexando ao requerimento uma certidão de conclusão do curso de Especialização em Direito Civil e
Empresarial, com carga horária de 360h/a, emitida pela Faculdade de Direito do Recife em 14-11-2011 (fls.17/18).

Entretanto, a Consultoria Jurídica, em seu primeiro parecer, datado de 09-12-2014 (fls. 21/23), opinou pelo deferimento parcial do pleito, para
reconhecer ao recorrente o pagamento do Adicional de Qualificação, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 14.454/2011, com efeitos a partir de fevereiro
de 2014, à vista do entendimento firmado no Parecer nº 0555/2014-CJ (Processo Administrativo nº 0163/2014 – CJ), acolhido por esta presidência em
decisão prolatada em 16-12-2014 (fl.24).

Em sua peça de irresignação, o recorrente assevera que a Resolução Normativa TJPE 354/2013, que regulamentou a Lei 14.454/2011, não
poderia ter o condão de impedir a concessão do benefício pretendido, pois a lei em referência já delimitava em seu art. 5º, § 3º, a data para a concessão
do benefício, que seria a do protocolo do requerimento administrativo.

Então, assevera que, por estar materialmente subordinada à lei, a normativa interna não poderia estabelecer um marco inicial para a
incorporação da benesse, considerando que a própria lei já previa o tempo e que entendimento diverso afrontaria o princípio da legalidade.

Contesta que a questão não se trata de direito à regime jurídico, mas tão somente direito a uma gratificação com previsão legal, pois
independentemente de qualquer regulamentação, a referida Lei já estabelecera em seu corpo, de forma clara, os requisitos necessários para a concessão
do Adicional de Qualificação, não carecendo de qualquer norma regulamentadora.

Por fim, na peça recursal, pede a revisão do  decisum  para lhe conceder o Adicional de Qualificação retroativo à data do primeiro requerimento,
16-11-2016 e, caso não reconheça, requer subsidiariamente, a concessão, ao menos, a partir da data da vigência da Resolução 354/2013 TJPE, qual
seja, 29-05-2013, conforme estabelece o art. 6º da referida normativa interna.

Eis o que se relata.

Analiso o mérito.

Inicialmente, destaco a presença dos requisitos de legitimidade e tempestividade, considerando que a decisão combatida foi publicada no
Dje de 19-12-2014 e o pedido impugnatório foi posto em 09-01-2015, enquadrando-se, assim, no que preceitua o art. 184 da Lei Estadual nº 6.123/1968.
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Objetivamente, o caso versa sobre um pedido de Gratificação criada pela Lei 13.332/2007 – Plano de Cargos Carreira e Vencimentos dos
Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco, que previu no Capítulo IV, artigos 15 e 16, a Gratificação de Incentivo à Qualificação Funcional – GIQF
e posteriormente, alterada pela Lei 14.454/2011, como Adicional de Qualificação. Vejamos:

LEI Nº 13.332, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2007.

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, define a nova Política de Valorização Funcional dos Servidores Públicos do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco e determina outras providências.

CAPÍTULO IV

DO INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO FUNCIONAL

Art. 15.  Fica criada a  Gratificação de Incentivo à Qualificação Funcional - GIQF,  destinada aos servidores efetivos do Poder Judiciário em

razão dos conhecimentos adicionais adquiridos nas ações de capacitação e em cursos de extensão, aperfeiçoamento e especialização,  conferida ao
detentor de diploma ou certificado  de graduação ou  pós-graduação ,  em sentido amplo ou estrito, em áreas de interesse dos órgãos da Justiça.

§ 1º A Gratificação de que trata o  caput  deste artigo não será concedida quando a capacitação constituir requisito para ingresso no cargo.

§ 2º Para efeito do disposto no  caput  deste artigo, serão considerados os cursos e as instituições de ensino reconhecidas pelo Ministério da

Educação, na forma da legislação federal, e nos limites definidos em Resolução do Tribunal de Justiça.

§ 3º Serão admitidos cursos de pós-graduação em sentido amplo com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas-aula.

§ 4º O Poder Judiciário  regulamentará, mediante Resolução, em 180 (cento e oitenta) dias de vigência desta Lei, o  caput  deste artigo.

Art. 16. A Gratificação de Incentivo à Qualificação Funcional - GIQF, incidirá sobre o vencimento-base do servidor, da seguinte forma:

I - 9% (nove por cento), em se tratando de títulos, diplomas ou certificados de conclusão de  cursos de pós-graduação, em sentido
amplo ou estrito . Valendo apenas um título, diploma ou certificado;

II -  6% (seis por cento), em se tratando de diploma ou certificado de conclusão de graduação. Valendo apenas um diploma ou certificado de

graduação;

III -  3% (três por cento), ao servidor que possuir conjunto de Ações de Capacitação, assim definidas em Resolução do Tribunal de Justiça, que

totalize, pelo menos, 200 (duzentas) horas por ação, observando o limite de 6% (seis por cento).

§ 1º  Em nenhuma hipótese, o servidor perceberá cumulativamente os coeficientes previstos nos incisos I e II do caput deste artigo; caso o servidor

obtenha qualificação maior, passará a ter direito à percepção do respectivo coeficiente.

§ 2º  A percepção dos coeficientes relativos às ações de capacitação previstas no inciso III do caput deste artigo será válida pelo prazo de 4 (quatro)

anos, cuja permanência fica condicionada à participação em novas Ações de Capacitação.

§ 3º  Tratando-se de curso de graduação, desde que não constitua requisito para ingresso no cargo, e de pós-graduação, não será observado o prazo

previsto no parágrafo anterior.

§ 4º  A gratificação de que trata o inciso III, deste artigo, será devida mediante a apresentação do título, diploma ou certificado de conclusão, considerando

os últimos 4(quatro), anos, da data de vigência desta Lei, a partir de 1º de fevereiro de 2.008, atendido ao disposto no art. 56 desta Lei.

O cerne da questão se funda na implantação retroativa da gratificação à data do pedido primeiro, formulado em 16-11-2011, já na vigência
da Lei 14.454, de 26 de outubro de 2011, que cuidou de alterar a Lei 13.332/2007.

Com a nova lei os requisitos para a concessão da gratificação ficaram assim delineados:

LEI Nº 14.454, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011.

Altera o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco e dá outras providências.

CAPÍTULO II

DO ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO

Art. 4º Fica transformada a Gratificação de Incentivo à Qualificação Funcional, símbolo GIQF , criada pela  Lei nº 13.332, de 7 de novembro de

2007 ,  em  Adicional de Qualificação , símbolo AQ , destinado aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras do quadro de

pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco, que estejam incluídos nas Classes C-I, C-II e C-III, em razão dos conhecimentos adicionais adquiridos em

programas de pós-graduação, em sentido amplo (Especialização) ou estrito (Mestrado ou Doutorado), em áreas de interesse do Poder Judiciário,  na
forma estabelecida em regulamento .  (Redação alterada pelo art. 2° da  Lei n° 15.539, de 1° de julho de 2015 .)
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§ 1º  O adicional de que trata este artigo não será concedido aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras do quadro de

pessoal do Poder Judiciário de  Pernambuco que estejam ou venham a ser incluídos nas Classes C-IV e C-V.  (Redação alterada pelo art. 2° da  Lei

n° 15.539, de 1° de julho de 2015 .)

§ 2º  Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados somente os cursos e as instituições de ensino reconhecidos pelo Ministério da Educação,

na forma da legislação.

§ 3º  Serão admitidos cursos de pós-graduação  lato sensu  somente com duração mínima de trezentas e sessenta horas.

§ 4º  O adicional será considerado no cálculo dos proventos e das pensões somente se o título ou o diploma forem anteriores à data da inativação.

Art. 5º  O Adicional de Qualificação incide sobre o Vencimento do servidor, da seguinte forma:  (Redação alterada pelo art. 2° da  Lei n° 15.539, de

1° de julho de 2015 .)

I -  4,5% (quatro e meio por cento), em se tratando de título de Doutor ou Mestre;  (Percentual alterado pelo art. 2° da  Lei n° 15.539, de 1° de julho de 2015 .)

II -  3% (três por cento), em se tratando de certificado de Especialização ;   (Percentual alterado pelo art. 2° da  Lei n° 15.539, de 1° de julho de 2015 .)

III -  (REVOGADO)  (Revogado pelo art. 2° da  Lei n° 15.539, de 1° de julho de 2015 .)

(Vide o art. 15 da  Lei n° 15.539, de 1° de julho de 2015  - transforma em parcela autônoma valores já concedidos a título de Adicional de Qualificação - AQ.)

§ 1º  Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente os adicionais previstos nos incisos I e II do  caput  deste artigo.  (Redação alterada

pelo art. 2° da Lei n° 15.539, de 1° de julho de 2015 .)

§ 2º  (REVOGADO)  (Revogado pelo art. 2° da  Lei n° 15.539, de 1° de julho de 2015 .)

§ 3º O Adicional de Qualificação é devido a partir do dia de apresentação do título, diploma ou certificado.

§ 4º  O servidor das carreiras do quadro de pessoal do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco cedido, requisitado ou à disposição de outro órgão da

administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, não perceberá, durante

o afastamento, o adicional de que trata este artigo.

Observe-se que, ainda que no  § 3º do art. 5º da Lei 14.454/2013  exista previsão do momento devido do benefício -  “a partir do dia de

apresentação do título, diploma ou certificado” , é de se atentar ao fato de que a lei não detinha caráter de auto aplicabilidade imediata, ao menos
no que pertine ao Adicional de Qualificação, porquanto, carecia de regulamentação que especificasse quais áreas de interesse do Poder Judiciário se
enquadrariam os cursos de pós-graduação em sentido amplo e estrito, previsão do art. 4º.

Por esta razão foi editada a  Resolução nº 354 de 28-05-2013 , prevendo o marco inicial para a concessão da benesse. Vale-se destacar:

Art. 2º  Para fins do disposto nesta resolução,  consideram-se áreas de interesse dos órgãos do Poder Judiciário  aquelas necessárias ao cumprimento

de sua missão institucional, relacionadas aos serviços de processamento de feitos, dentre elas:  I-  execução de mandados, análise e pesquisa de

legislação, doutrina e jurisprudência nos vários ramos do Direito;  II-  estudo e pesquisa do sistema judiciário brasileiro, organização e funcionamento

dos ofícios judiciais e as inovações tecnológicas introduzidas, elaboração de pareceres jurídicos;  III-  gestão estratégica de pessoas, de processos, e da

informação, material e patrimônio, licitações e contratos, orçamento e finanças, controle interno, segurança e transporte;  IV-  tecnologia da informação,

comunicação, saúde, cerimonial, arquivologia, biblioteconomia, pedagogia, engenharia, arquitetura;  V-  especialidades peculiares a cada órgão do Poder

Judiciário do Estado, bem como aquelas alinhadas ao planejamento estratégico e as que venham a surgir no interesse do serviço.

Art. 6º  A apresentação do título, diploma ou certificado, para a concessão do Adicional de Qualificação previstos nos incisos I e II do artigo 3º, deverá

fazer-se por requerimento, com cópia do documento acostada, conferida com o original e autenticada por servidor do Núcleo de Recepção da Secretaria

de Gestão de Pessoas – SGP, identificado pelo nome, matrícula e assinatura.

Parágrafo único.  Será devido o pagamento do adicional a partir da data do registro do requerimento  no Núcleo de Recepção da SGP, ou na

Unidade de Protocolo e Expedição do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco – TJPE, quando encaminhado através dos correios.

Art. 16  Para os requerimentos de Adicional de Qualificação já entregues na Secretaria de Gestão de Pessoas, será considerada como data
de protocolo a da publicação desta Resolução. 

Diante do exposto, considerando que ao requerente já foi reconhecido o Direito ao Adicional de Qualificação, entendo por reconsiderar
os termos do  decisum  impugnado, tendo em vista que o seu pedido fora posto em data anterior a vigência da Resolução referenciada, para atender
o pedido subsidiário do recurso,  no sentido de que a Gratificação pleiteada lhe seja concedida com efeitos retroativos à data da publicação da
Resolução TJPE nº 354, qual seja, 29-05-2013, conforme previsão contida no artigo 16.

Publique-se.

Cumpra-se, respeitada a disponibilidade financeira.

Recife-PE, 19 de dezembro de 2018.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 74/2018 – CGJ (Tramitação nº 00076/2018)

Requerente:  (...)

Interessada:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco .

Assunto:  informa ocorrência de fraude na confecção de documento público (alvará judicial) com assinaturas falsas e sem prévia autorização
judicial, nos autos da ação de embargos à execução nº 0004153-26.2003.8.17.0001.

PORTARIA Nº 06/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor dos servidores lotados na 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da
Capital – Seção A, à época dos fatos noticiados, para que se apure com a profundidade necessária, a responsabilidade funcional do
(s) servidor (es).

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a decisão determinando a abertura do processo administrativo disciplinar pela suposta fraude concernente a elaboração de
documento público (alvará judicial) com assinaturas falsas e sem prévia autorização;

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  em desfavor dos servidores lotados na  1ª Vara de
Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital – Seção A, à época dos fatos noticiados,  para se apure a suposta fraude na expedição de alvará
judicial, sem prévia autorização, quais sejam:

1 - JULIANA CARNEIRO DA MOTTA – Matrícula 181719-1

2 - SARAH DE CARVALHO NOCRATO – Matrícula 186316-9

3 - CARLOS GOMES DE MELO NETTO – Matrícula 187353-9

4 - CAMILLA IZABELLA EVANGELISTA DE OLIVEIRA – Matrícula 183522-0

5 - PAULO ROBERTO BARROS DE ALMEIDA FILHO – Matrícula 186345-2

6 - ELBA MARIA BARROS GALIZA PINHEIRO – Matrícula 167558-3

7 - MÁRIO XAVIER DA SILVA – Matrícula 157634-8

8 - FRACISCA SAMPAIO MAGALHÃES – Matrícula 166400-0

9 - CARLOS EDUARDO GOMES DE MELO – Matrícula 185525-5

10 - FERNANDO FELIX DA SILVA – Matrícula 184473-3

11 - FERNANDA CABRAL SANTIAGO – Matrícula 184635-3

12 - RICARDO MANOEL SILVA – Matrícula 183118-6

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr.  Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres – Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;
Jaime Barbosa da Fonseca, matrícula n° 168.545-7;
Keylla Patrícia Lafayete Góis, Matrícula 182.325-6,

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente a Servidora  Ana Neide Leite - Matrícula nº 157.696-8 ,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.
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Publique-se e intime-se.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

RECLAMAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

NPU 0000111-30.2018.8.17.3000

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO : (...)

ASSUNTO:  Requerimento de bloqueio BACENJUD há mais de 180 dias sem apreciação.

PORTARIA Nº 09/2019-CGJ

Ementa : Determina a notificação do (...), para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa prévia (arts. 8º e 14, ‘ caput ’, da Resolução
135/2011, do Conselho Nacional de Justiça c/c o art. 27, § 1º da Lei Orgânica da Magistratura Nacional – LOMAN).

O Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  especialmente as ditadas no artigo 35 do Código de Organização Judiciária
do Estado de Pernambuco e artigos 8 o  e 14 da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça, e,

Considerando  que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, moralidade e eficiência, dentre outros
prescritos no artigo 37 da Constituição Federal;

Considerando  a reclamação formulada pela Advogada em causa própria (...), informando sobre um requerimento protocolado
em  07.06.2018  com pedido de bloqueio de verbas do (...) junto ao BACENJUD, até a presente data não foi apreciado (...);

 Considerando  a resposta do (...) informando que o processo está na fila de conclusão, aduzindo ainda “ Dessa forma,

ressalvadas as prioridades legais, é aplicada a regra prevista no  art. 12 do CPC , atendendo-se, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão, sendo certo que o supracitado processo deveria, em tese, aguardar o momento oportuno para despacho.”;

Considerando  a redação do art. 12 do CPC se refere à sentença ou acórdão e, no caso concreto se trata apenas de uma decisão
para decidir sobre o bloqueio de verba de natureza alimentar BACENJUD;

Considerando  que a redação dos artigos. 226 e 227 do CPC prescrevem o prazo de 5 (cinco) dias ou, por motivo justificado,
10 (dez) dias para o juiz proferir despacho no processo;

Considerando  no presente caso, esse prazo extrapolou em mais de 180 (cento e oitenta) dias, considerando o protocolamento
do requerimento de bloqueio (07.06.2018);

Considerando  a natureza da ação (cobrança de verbas salariais), bem como a Súmula 47 do Supremo Tribunal Federal na qual:

Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza
alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos créditos
dessa natureza.

Considerando  que o Poder Judiciário tem por dever zelar pela observância do  princípio da celeridade processual  preconizado
na Lei Maior  (art. 5º, LXXVIII, CF), sob pena de contribuir para a morosidade da prestação jurisdicional;

Considerando  que a exegese dos incisos II e III, do art. 35, da LOMAN preceitua como obrigação do magistrado laborar de forma
que os prazos para despachar ou sentenciar não sejam excedidos sem justa razão, atuando providentemente de modo a cumprir os prazos legais;

Considerando  que o art. 20 do Código de  é tica da Magistratura Nacional, ao tratar do capítulo da diligência e dedicação,
prescreve que o magistrado deve velar para que os atos  processuais se celebrem com a máxima pontualidade e que os processos a seu cargo
sejam solucionados em um prazo razoável, reprimindo toda e qualquer iniciativa dilatória ou atentatória à boa-fé processual;
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O  Comitê Gestor de Bens Apreendidos em Procedimentos Criminais  procedeu ao sorteio, do qual resultou a seguinte ordem crescente
de ordenamento:

Circunscrição Leiloeiro Sorteado Circunscrição Leiloeiro Sorteado
1ª Pedro Dantas 2ª Renato Gracie
3ª Cesar Augusto 4º Pedro Dantas
5ª Adriano Santos 6ª Cesar Augusto
7ª Pedro Dantas 8ª Pedro Dantas
9ª Diogo Mattos 10ª Diogo Mattos
11ª Pedro Dantas 12ª Adriano Santos
13ª Cesar Augusto 14ª Cesar Augusto
15ª Adriano Santos 16ª Diogo Mattos
17ª Diogo Mattos 18ª Diogo Mattos
19ª Adriano Santos 20ª Cesar Augusto

Nada mais havendo a tratar, o  Comitê Gestor de Bens Apreendidos em Procedimentos Criminais  encerrou a sessão, determinando a
lavratura da ATA que foi por todos assinada.

COMITÊ GESTOR DE BENS APREENDIDOS EM PROCEDIMENTOS CRIMINAIS :

Evanildo Coelho de Araújo Filho

Juiz da 15ª Vara Criminal da Capital

Fernanda Pessoa Chuahy de Paula

Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça

Adriana Cristina dos Santos Silveira

Núcleo de Apoio aos Juízes da CGJ

Ricardo Augusto Pedrosa Nascimento

Assessoria Jurídica da CGJ

LEILOEIROS:

Diogo Mattos Dias Martins

Cesar Augusto Aragão Pereira

Pedro Dantas Venceslau

Adriano Santos Venceslau da Silva

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 74/2018 – CGJ (Tramitação nº 00076/2018)

Requerente:  (...)

Interessada:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco .

Assunto: informa ocorrência de fraude na confecção de documento público (alvará judicial) com assinaturas falsas e sem prévia
autorização, nos autos da ação de embargos à execução nº 0004153-26.2003.8.17.0001.

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada pela Exma. Sra. Dra. (...), no bojo da qual
noticia suposto envolvimento de servidor (a) deste Tribunal na expedição de alvará para levantamento de depósito nos autos da ação de Embargos
à Execução nº 0004153-26.2003.8.17.0001 com assinaturas falsas e sem determinação judicial para tanto.

Às fls. 70/72 exarei decisão determinando a abertura de Processo Disciplinar Administrativo para apurar a suposta
participação de servidores que estavam lotados na unidade judiciária, determinando ainda a extração de cópia integral deste procedimento para
ser encaminhado a central de inquérito do Ministério Público.

Foi expedida a Portaria 291/2018 (fls. 73), no entanto, sem constar o nome dos servidores lotados naquela unidade judiciária,
no período dos fatos noticiados.

Desse modo, torno sem efeito a Portaria de fls. 73 dos autos, determinando a expedição de nova Portaria, fazendo constar
o nome dos servidores que estavam lotados naquela unidade judiciária, quando do acontecimento dos fatos, quais sejam:

1 - JULIANA CARNEIRO DA MOTTA – Matrícula 181719-1

2 - SARAH DE CARVALHO NOCRATO – Matrícula 186316-9

3 - CARLOS GOMES DE MELO NETTO – Matrícula 187353-9

4 - CAMILLA IZABELLA EVANGELISTA DE OLIVEIRA – Matrícula 183522-0

5 - PAULO ROBERTO BARROS DE ALMEIDA FILHO – Matrícula 186345-2

6 - ELBA MARIA BARROS GALIZA PINHEIRO – Matrícula 167558-3

7 - MÁRIO XAVIER DA SILVA – Matrícula 157634-8

8 - FRACISCA SAMPAIO MAGALHÃES – Matrícula 166400-0

9 - CARLOS EDUARDO GOMES DE MELO – Matrícula 185525-5

10 - FERNANDO FELIX DA SILVA – Matrícula 184473-3

11 - FERNANDA CABRAL SANTIAGO – Matrícula 184635-3

12 - RICARDO MANOEL SILVA – Matrícula 183118-6

Publique-se.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento  PRELIMINAR PRÉVIO Nº 157/2017 (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO Nº 160/2017)

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

ASSUNTO:  Pedido de providências, no qual alega suposta irregularidade no trâmite do processo nº (...), adveniente da morosidade que culminou
na prescrição do crime.

Procedimento  PRELIMINAR PRÉVIO Nº 93/2017 (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO Nº 95/2017)

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

ASSUNTO:  Pedido de providências, no qual alega suposta irregularidade no trâmite do processo nº (...), adveniente da morosidade que culminou
na prescrição do crime.

Procedimento  PRELIMINAR PRÉVIO Nº 205/2018 (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO Nº 387/2018)

REQUERENTE:  (...)

REQUERIDO:  (...)

ASSUNTO:  cópia integral do Habeas Corpus nº 495-072-1, para providências cabíveis.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 14 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº142/19 - SGP - designar GEOVANI ALVES DE SA BRASIL, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1779125, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº143/19 - SGP - designar UBIRASSU SOARES DA SILVA JUNIOR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1769294, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) JABOATAO/3º JUIZADO CIV CONSU, no período de
04/02/2019 a 05/03/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 14 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº144/19 - SGP - designar RAFAEL MENDES DE SOUSA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1859358, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Ùnica da Comarca de Carnaíba, no período de 07/01/2019 a
05/02/2019, em virtude de férias do titular.

Nº145/19 - SGP - designar FABIANE BARBOSA DO NASCIMENTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1846140, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, no período
de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº146/19 - SGP - designar LIDIANE LOURENCO DA HORA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1827359, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do CEJUSC 2º GRAU, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude
de férias do titular.

Nº147/19 - SGP - designar GIRLEIDE VERAS DE SOUSA, A DISPOSICAO, matrícula 1820893, para responder pela função gratificada de
DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de Escada, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude
de férias do titular.

Nº148/19 - SGP - designar SUZETTE MARIA FEITOSA BRITO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1782177, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 8º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 14 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº149/19 - SGP - designar ELIZAMA MICHELLE TAVARES GOGGIN, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1822764, para responder
pela função gratificada de CHEFE DE NUCLEO/FGJ-1, do Núcleo de Recepção, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias
do titular.

Nº150/19 - SGP - designar CLAUDIA RIBEIRO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1838687, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 29ª Vara Cível da Capital, Seção B, no período de 07/01/2019 a 05/02/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº151/19 - SGP - designar JOSE MIXTO DA SILVA JUNIOR, ANALIS.JUD-APJ/BIBLIOTECARIO, matrícula 1863274, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE NUCLEO DE BIBLIOTECA/FGJ-1, da BIBLIOTECA DO CICA, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude
de férias do titular.

Nº152/19 - SGP - designar ELLIS BEZERRA DE MENDONCA OLIVEIRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1873601, para
responder pela percepção da REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do GAB DES FRANCISCO E G SERTORIO, no período de 29/10/2018
a 21/12/2018, em virtude de licença para acompanhar do titular.

Nº153/19 - SGP - designar ZAILDE MARIA DIAS PEREIRA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1369270, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 5ª Vara Cível da Capital, Seção B, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 14 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº154/19 - SGP - designar CLAUDECI PEREIRA DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1666819, para responder pela função
gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de Camaragibe, nos períodos de 04/06/2018 a
04/07/2018 e 05/07/2018 a 14/07/2018, em virtude de licença prêmio e licença médica do titular.

Nº155/19 - SGP - designar TIAGO ALVES DE GOIS E SA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1864068, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Correntes, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº156/19 - SGP - designar RONALDO MONTENEGRO SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1836633, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do(a) JABOATAO/2ª V CIV, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº157/19 - SGP - designar MARCIA ANDREA GOMES RIBEIRO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1830848, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) CAMARAGIBE/3ª V CIV, no período de 04/02/2019 a 05/03/2019,
em virtude de férias do titular.
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Nº158/19 - SGP - designar JOILSON REIS DE SOUZA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1852191, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do(a) PAULISTA/1ª V FAM REG CIV, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº159/19 - SGP - designar ATILLA BRENO ALVES DE LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1831240, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE UNID JUD/ FGCSJ-1, do(a) VITORIA/2ª V CRIM, no período de 22/11/2018 a 21/12/2018, em virtude de substituição
em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 14 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº160/19 - SGP - designar EDJANE BARBOSA SOBRAL PESSOA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1759540, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 16ª Vara Cível da Capital, no período de 04/02/2019 a 05/03/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº161/19 - SGP - designar MARCIA MARIA RAMALHO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1776428, para responder pela função
gratificada de GERENTE/FGJ-1, da GERENCIA JURISP E PUBLICACOES, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº162/19 - SGP - designar ANDERSON LINS TAVARES BEZERRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1853430, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Glória do Goitá, no período
de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº163/19 - SGP - designar HELLEN JANAYNA BEZERRA DE OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1865099, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Saloá , no período de 02/01/2019
a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº164/19 - SGP - designar YVIA GISELLE VIANA GOMES DA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1856090, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE, no período de
31/01/2019 a 01/03/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 81/2019

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CONCILIADOR, SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE
SALGUEIRO (CEJUSC– SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 07 A 28 DE JANEIRO DE 2019 , DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO
AO  PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR , SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO.  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 92/2018-SGP, PUBLICADO
NO DJE EDIÇÃO 232, DE 19/12/18 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 07 de janeiro de 2019.

7

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA S DO DIA 14 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 57/19 - lotar EDJANE BARBOSA SOBRAL PESSOA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1759540, na 16ª Vara Cível da Capital, no
período de 04/02/2019 a 05/03/2019.

Nº 58/19 - lotar EDJANE BARBOSA SOBRAL PESSOA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1759540, na Seção A, da 16ª Vara Cível da
Capital, a partir de 06/03/2019.

Nº 59/19 – lotar MARCIA MARIA RAMALHO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1776428, na GERENCIA JURISP E
PUBLICACOES, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Nº 60/19 – lotar MARCIA MARIA RAMALHO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1776428, na Unidade de Digitalização e Arquivo
a partir de 01/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 01/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 18/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone: (81)
3181.0132 – 3181.0133
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e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 17ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
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ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 17ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 02/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 16/01/19 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara
Única da Comarca de Alagoinha, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, considerada a proporcionalidade entre a distribuição
da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante
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lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada
no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade
das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 8:00 às 17:00h);

d) Local: Fórum José Vital Bezerra Galindo – Av. Gonçalo Antunes, s/n – Centro – Alagoinha – PE – CEP:55.260-000  - Telefone: (87) 3839-1157;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA.
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Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALAGOINHA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.
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EDITAL Nº 03/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , possam manifestar opção para lotação na Comarca de Poção.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02  a  16/01/2019 , os servidores efetivos ativos, ocupantes do cargo de Oficial de Justiça,
lotados em todo Estado de Pernambuco, possam manifestar opção pela lotação na Comarca de Poção,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Poção, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado, inclusive nas hipóteses de optante lotado em
Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no
DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Poção, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:
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a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  ( uma );

c)  Local de atuação : Fórum Aluizio de Melo Xavier – Rua Frei Bernardo Schneider – Bairro Alto da Bela Vista – CEP: 55240-000  – Poção
– PE - Telefone: (87) 3834-1915; 3834-1912.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura
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ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 04/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :
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I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  03  a  25/01/2019 , os servidores efetivos ativos do cargo de Oficial de Justiça, lotados em
todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Central de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista,  desde que tenham a
anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado
no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência  profissional no TJPE; (9) anuência
do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três)

c)  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins  –  Av. Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-460   –  Paulista – PE - Telefone:
(081)3181-9012/31819027.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS
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ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO  NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA  CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)
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Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 05/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  04 a 18/01/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),  com
formação em direito , poderão manifestar opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que
tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao13@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:
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a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00h às 15:00h ou das 12:00h às 18:00h, conforme o melhor interesse e
conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Telefone (087) – 3764-9107 – Garanhuns – PE ;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO
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Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:
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4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .



Edição nº 10/2019 Recife - PE, terça-feira, 15 de janeiro de 2019

235

b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

PROCESSO Nº   00040393-90.2018.8.17.8017

REQUERENTE:   Flávio Lapenda Figueiroa

ASSUNTO:   Abono de Permanência

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 1538551, solicita abono de permanência.

A certidão expedida pela Diretoria de Gestão Funcional informa, em  20/12/2018 , que o aludido servidor: a) nasceu em  06/06/1962 ; b) entrou em
exercício neste Tribunal de Justiça em  15/06/1988 ; c) possui anotação de tempo de serviço total de 1.474 dias, descontado o tempo concomitante;
d) não possui registro de faltas não abonadas; e) perfaz o tempo total de serviço igual a 12.620 (doze mil, seiscentos e vinte) dias, ou seja, 34
(trinta e quatro) anos e 210 (duzentos e dez) dias.

A Consultoria Jurídica emitiu Parecer, opinando pelo indeferimento do pedido, tendo em vista que o servidor somente preencherá os requisitos
para a concessão do Abono de Permanência em   18/05/2021  , nos termos do   artigo 3º da EC 47/2005, conforme acórdão 1482/2012 -
Plenário - do Tribunal de Contas da União.

Opinou, ainda, pela retificação da certidão com verificador nº 0309044, para constar a averbação de 1.480 dias.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
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voluntária e opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

Da análise dos autos, constata-se que o requerente não faz   jus   ao pagamento do abono em epígrafe, por não haver preenchido os requisitos
legais, tendo em vista que somente o fará em   18/05/2021  , conforme o   artigo 3º da EC 47/2005, conforme acórdão 1482/2012 - Plenário
- do Tribunal de Contas da União  .

Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado, nestes autos, pela Consultoria Jurídica,
acolho a proposição nele contida para   INDEFERIR   o presente pedido, por falta de amparo legal, devendo a Secretaria de Gestão de Pessoas
retificar a certidão com verificador nº 0309044, para constar a averbação de 1.480 dias, pelas razões expostas no Parecer.

Recife, 11 de janeiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 35231/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 13 dias, exercício 2014,
no período de 28/01/2019 a 09/02/2019, da servidora: MICHELINY FREITAS PESSOA, matrícula 1778650, lotada na
DIRETORIA FORM APERF SERVIDOR, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213
DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38866/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO,
nos termos do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): BELARMINO
JANIO BATISTA ALENCAR, matrícula 1839659, lotado(a) no(a) ARARIPINA/1ª V CIV no período de 06/12/2018 a
13/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38895/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO,
nos termos do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): MARCELA
FREIRE DE ALBUQUERQUE SOUZA, matrícula 1871064, lotado(a) no(a) CEJUSC/CAPITAL no período de 08/12/2018
a 15/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 118/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE, PAIS,
FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA MARIA
VIEIRA DE SOUZA, matrícula 1822160, lotado(a) no(a) JABOATAO/DIRETORIA RE MATA SUL no período de 27/12/2018 a 03/01/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 598/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): RAFAEL VICTOR NOVAIS FARIAS
COSTA, matrícula 1852256, lotado(a) no(a) 26ª V CIV CAPITAL no período de 15/12/2018 a 22/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39790/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): GERSONIRA GUERRA DA COSTA,
matrícula 1836919, lotado(a) no(a) LIMOEIRO/2ª V CIV no período de 14/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39333/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): CATHARINA DA CUNHA LIMA, matrícula
1828088, lotado(a) no(a) VITORIA/2ª V CIV no período de 18/12/2018 a 25/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38895/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): MARCELA FREIRE DE ALBUQUERQUE
SOUZA, matrícula 1871064, lotado(a) no(a) CEJUSC/CAPITAL no período de 08/12/2018 a 15/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38866/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): BELARMINO JANIO BATISTA ALENCAR,
matrícula 1839659, lotado(a) no(a) ARARIPINA/1ª V CIV no período de 06/12/2018 a 13/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38829/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): SIMONE NANES VILELA, matrícula
1844911, lotado(a) no(a) CARUARU/CEJUSC no período de 14/12/2018 a 21/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 38810/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): WILDMA CICERA LIRA SARAIVA,
matrícula 1827430, lotado(a) no(a) JABOATAO/DIRETORIA RE MATA SUL no período de 17/11/2018 a 24/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38502/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): MARIA WILZA PINTO SARAIVA,
matrícula 1821393, lotado(a) no(a) 1ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL no período de 12/12/2018 a 19/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38162/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos
termos do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): CELIS REGINA INACIO DE
MAGALHAES, matrícula 1842137, lotado(a) no(a) SERRA TALHADA/V CRIM no período de 10/12/2018 a 17/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38083/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): RODRIGO FELIPE TAVARES BEZERRA
MENDES, matrícula 1821369, lotado(a) no(a) GAB DES CLAUDIO JEAN VIRGINIO no período de 07/12/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37766/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): FABIOLA FERREIRA DA SILVA, matrícula
1876775, lotado(a) no(a) DIRETORIA GERAL no período de 25/11/2018 a 02/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37369/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): ANA PAULA OLIVEIRA SILVA LAMENHA,
matrícula 1864513, lotado(a) no(a) AUDITORIA DE INSPECAO no período de 06/12/2018 a 13/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37206/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): RUBERLAN ALVES DE BRITO, matrícula
1854755, lotado(a) no(a) CAETES/VU no período de 30/11/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 26648/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): LIVIA MEIRELES DA SILVA, matrícula
1856057, lotado(a) no(a) OLINDA/JUIZADO ESP CRIMINAL no período de 23/08/2018 a 30/08/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 38847/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MIKAELA JORGE DE ANDRADE VIANA, matrícula 1843710, lotado no(a) 23º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38036/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA GOMES DOS SANTOS, matrícula 1820265, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS
resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 09/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37763/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FLAVIA MARIA SOARES VIEIRA, matrícula 1811371, lotado no(a) BELO JARDIM/V CRIM
resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 28/01/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37483/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARCILIO JOSE DA SILVA, matrícula 1858726, lotado no(a) ALTINHO/VU resultando em 8 dias
referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 36786/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SINEZIA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO, matrícula 1868799, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC
FISCAIS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 03/12/2018 a 03/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36118/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANTONIO MARCOS DE ARAUJO SILVA, matrícula 1838733, lotado no(a) UNIDADE CAD FUNC
FIN CAPITAL resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36026/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PEDRO LAGES DE MENEZES, matrícula 1819887, lotado no(a) GERENCIA ATENDIMENTO
TECNICO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 20/11/2018 a 21/11/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 36010/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DALVA CRISTINA REIS E SILVA, matrícula 1209051, lotado no(a) 4º JUIZADO ESP FAZ PUB
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/12/2018 a 07/12/2018, 10/12/2018 a 12/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35992/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CLEBER TAVARES DE MOURA, matrícula 1825488, lotado no(a) GERENCIA ARQUI SISTEMA
INFOR resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 23/11/2018 a 23/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35982/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA BARBOSA PINTO OLIVEIRA, matrícula 1840541, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 23/11/2018 a 23/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35875/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA KARLA VASCONCELOS D P DA C LEITE, matrícula 1840797, lotado no(a)
CORREGEDORIA AUX 2a ENTRANCIA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 16/11/2018 a 16/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35852/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA MATTOS MESQUITA, matrícula 1739239, lotado no(a) GERENCIA DE ORCAMENTOS
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/11/2018 a 21/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35779/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): HUDSON DE OLIVEIRA MELO, matrícula 1842021, lotado no(a) GAB DES HONORIO GOMES
DO REGO resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 03/12/2018 a 06/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35752/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): IVERUSKA CARMEN JATOBA BASTOS ARTEIRO, matrícula 1770594, lotado no(a) NUCLEO
GESTAO PROCESSOS TIC resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 35749/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SILVIO SERGIO GOMES ALVES JUNIOR, matrícula 1860704, lotado no(a) V CRIM ADM ORD
TRIBUT CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 03/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 35709/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROSA CAROLINA A AGRA DE SOUSA BRANDAO, matrícula 1826875, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 26/11/2018 a 30/11/2018, 03/12/2018 a 05/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35657/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ISABELLA VICTORIA DE VASCONCELOS COMETTI, matrícula 1855263, lotado no(a) CEJUSC/
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 16/11/2018 a 16/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35630/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA RACHEL LOPES DA SILVA, matrícula 1808370, lotado no(a) GAB DES CARLOS
FREDERICO GONCA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 16/11/2018 a 16/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35621/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RAISSA HAYDEE CAMARA QUEIROGA VILA NOVA, matrícula 1827553, lotado no(a) 2º JUIZADO
ESP CRIMINAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 16/11/2018 a 16/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34460/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): NEIDE MAGALI DA SILVA CAVALCANTI, matrícula 1441663, lotado no(a) 2ª V INFAN JUVEN
CAPITAL resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 27/11/2018 a 30/11/2018, 03/12/2018 a 05/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32289/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANTONIO MARCOS DE ARAUJO SILVA, matrícula 1838733, lotado no(a) UNIDADE CAD FUNC
FIN CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 16/11/2018 a 16/11/2018, 19/11/2018 a 19/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32046/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DAS GRACAS TAVARES DE A OLIVEIRA, matrícula 1804189, lotado no(a) ALTINHO/VU
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 16/11/2018 a 16/11/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 25744/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DAS GRACAS TAVARES DE A OLIVEIRA, matrícula 1804189, lotado no(a) ALTINHO/VU
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 10/09/2018 a 10/09/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 341/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DE LOURDES DA SILVA BARBOSA, matrícula 1676059, lotado no(a) DIRETORIA
DOCUMEN JUDICIARIA, referente ao ano de 2019, no período de 31/01/2019 a 01/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39285/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MILTON CORREIA DA SILVA, matrícula 1369571, lotado no(a) GAB DES
MARCIO FERNANDO AGUIAR, referente ao ano de 2019, no período de 31/01/2019 a 01/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39243/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELE BIANA DO NASCIMENTO, matrícula 1845322, lotado no(a)
JABOATAO/2ª V FAM REG CIV, referente ao ano de 2019, no período de 07/01/2019 a 05/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38473/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CRISTIANO DE OLIVEIRA CARLOS, matrícula 1818864, lotado no(a)
CARUARU/DIR, referente ao ano de 2018, no período de 28/01/2019 a 13/02/2019, resultando em 17 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38402/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINA FERREIRA DE CARVALHO, matrícula 1870157, lotado no(a)
3ª V CRIM CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38239/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LIANA PIMENTEL DA FONTE, matrícula 1835734, lotado no(a) OLINDA/2º
JUIZADO CIV CONSUMO, referente ao ano de 2018, no período de 05/08/2019 a 03/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38136/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JULIANA CARNEIRO DA MOTTA, matrícula 1817191, lotado no(a) 1ª V EXEC
TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao ano de 2019, no período de 07/01/2019 a 05/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38065/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): OTONIEL GOMES DA SILVA, matrícula 1752715, lotado no(a) GERENCIA DE
TRANSPORTES, referente ao ano de 2018, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38024/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): GEISA ROSALI DE CARVALHO MARTINS, matrícula 1715852, lotado no(a)
DIRETORIA FORM APERF SERVIDOR, referente ao ano de 2019, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38005/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JETHER ABRANTES DE LACERDA FILHO, matrícula 1858971, lotado no(a)
DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 37917/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ELIVANIA CARNEIRO BEZERRA, matrícula 1784587, lotado no(a) 29ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2017, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 37828/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ILDEFONSO LUIZ ANDRADE DE ALMEIDA LOPES, matrícula 1843338, lotado
no(a) DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA, referente ao ano de 2019, no período de 23/05/2019 a 21/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 37759/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A
Parágrafo Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MIRNA DANTAS DA CUNHA, matrícula 1836323, lotado no(a) SAO
LOURENCO/3ª V CIV, referente ao ano de 2017, no período de 15/04/2019 a 14/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 37451/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA CLAUDINERY BEZERRA DA SILVA, matrícula 1771507, lotado no(a)
ESCOLA JUDICIAL DO TJPE, referente ao ano de 2019, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 37400/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): OACIR ALVES JUNIOR, matrícula 1837273, lotado no(a) 27ª V CIV CAPITAL,
referente ao ano de 2018, no período de 07/01/2019 a 25/01/2019, resultando em 19 dias.

Requerimento SGP Digital n. 37367/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS, matrícula 1866672, lotado no(a) 13ª V
CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 36441/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FABIOLA CORREIA DE ARAUJO, matrícula 1808842, lotado no(a) CENTRO
DE JUSTICA TERAPEUTICA, referente ao ano de 2018, no período de 31/01/2019 a 01/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 35232/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): WILMA MENDES DA SILVA, matrícula 1573918, lotado no(a) CUPIRA/VU,
referente ao ano de 2018, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 35067/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EDNA MARIA DE SANTANA, matrícula 1761692, lotado no(a) CAMARAGIBE/1ª
V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 34877/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ROGERIO MACHADO DE ARAUJO, matrícula 1796887, lotado no(a) GAB DES
JOSE FERNANDES LEMOS, referente ao ano de 2018, no período de 19/11/2018 a 28/11/2018, resultando em 10 dias.

Requerimento SGP Digital n. 34846/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MAYRA REGUEIRA PENA SCHULER DE MENEZES, matrícula 1875680, lotado
no(a) GAB DES DEMOCRITO RAMOS R FILH, referente ao ano de 2018, no período de 14/03/2019 a 12/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 25195/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LEONARDO GOMES DA SILVA, matrícula 1858246, lotado no(a) JABOATAO/1ª
V TRIB JURI, referente ao ano de 2018, no período de 22/11/2018 a 21/12/2018, resultando em 30 dias.



Edição nº 10/2019 Recife - PE, terça-feira, 15 de janeiro de 2019

241

ESCOLA JUDICIAL

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 009/2019

Torna pública a abertura de inscrições para processo de Seleção de Docentes Internos do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE), para
ministrar cursos de idiomas em Alemão, Espanhol, Francês, Inglês, Italiano e Português, para aperfeiçoamento de servidores do TJPE.

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições e estabelece normas relativas ao processo de Seleção de Docentes para ministrar cursos de
idiomas em Alemão, Espanhol, Francês, Inglês, Italiano e Português, e portanto, compor o quadro da Docência Interna,  mediante as condições
estabelecidas neste edital.

1. DA APRESENTAÇÃO

1.1.    O presente edital destina-se ao preenchimento do quadro da Docência Interna da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE,
compreendendo o processo de Seleção de Docente Interno de Idiomas;

1.2.  Serão selecionados candidatos para desempenhar ações de docência nos seguintes curso de idiomas:

1.2.1. Alemão;

1.2.2. Espanhol;

1.2.3. Francês;

1.2.4. Inglês

1.2.5. Italiano

1.2.6. Português

1.3  Considera-se como Docência Interna o desempenho eventual, por servidores e magistrados do TJPE, de atividades relacionadas com ações
de capacitação e desenvolvimento de recursos humanos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.

2. DOS REQUISITOS DO DOCENTE

2.1. Ser magistrado ou servidor do TJPE, ativo, comissionado ou à disposição;

2.2. Possuir, no mínimo , formação superior completa em qualquer área;

2.3 Ter disponibilidade para atuação em horário diverso do expediente.

2.4. Enquadrar-se em uma das situações abaixo:

2.4.1.Possuir  licenciatura  plena  no respectivo idioma;

2.4.2. Comprovar proficiência  no respectivo  idioma , e apresentar  comprovada experiência em docência .

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1.  O período de inscrições será de  21 de janeiro a 15 de fevereiro de 2019 , exclusivamente através do e-mail
ej.diretoria.servidores@tjpe.jus.br

3.2.  Poderão se inscrever no processo seletivo, os magistrados e servidores que:

a)  atendam os requisitos do item 2;

b) não estejam sob efeitos de penalidades imputadas pelo Estatuto do Funcionário Público de Pernambuco (Lei nº. 6123/68 e suas alterações)
e pelo Código de Organização Judiciária de Pernambuco.

c) não possuam  condenação administrativa ou penal, em sua ficha funcional nos últimos 05 (cinco) anos;

d) não estejam cedidos a outros  órgãos

3. 3. Os candidatos deverão preencher o formulário constante do Anexo I, Formulário de Inscrição para Docente de Idiomas e o Mini-Currículo;

3. 4. A efetivação da inscrição se dará com o envio do Anexo I, devidamente preenchido, conforme período e e-mail dispostos no item 3.1 .

3. 5.  As informações prestadas no Formulário de Inscrição para Docente Interno de idiomas e no Mini-Currículo são de inteira responsabilidade
do candidato, dispondo a Escola Judicial do direito de excluir da seleção aquele que o preencher com dados incorretos ou incompletos, bem
como se constatado, posteriormente, que os mesmos são inverídicos;

3. 6.  É vedada a inscrição extemporânea.

4. DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO

A seleção será realizada em duas etapas:
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4.1. ETAPA 01 -  AVALIAÇÃO CURRICULAR  –  de caráter classificatório, na qual  será atribuída pontuação conforme tabela abaixo:

QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA PONTOS
Título de Doutorado 2,5
Título de Mestrado 2,0
Título de Especialista 1,0

QUALIFICAÇÃO ESPECÍFICA PONTOS
Certificado Internacional de Proficiência na língua alvo 3,0
Licenciatura Plena na língua alvo 4,0

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTOS
Experiência como docente em qualquer área 2 por ano
Experiência como docente no idioma pleiteado 4 por ano

4.1.2. Em caso de empate terá preferência o candidato que apresentar, por ordem:

a) maior tempo de experiência como docente;

b) maior tempo de serviço no TJPE.

4.1.3. O resultado da avaliação curricular será divulgado no site da Escola Judicial  a partir do dia 27 de fevereiro de 2019 , onde conterá todas
as informações referentes à etapa seguinte:  ETAPA 2 – AVALIAÇÃO PRESENCIAL.

ETAPA 02 –  AVALIAÇÃO PRESENCIAL  –  de caráter  eliminatório, consistirá em uma entrevista, realizada pela Direção Acadêmica e/ou Geral
da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.

4.2.1.  Os candidatos deverão comparecer no dia, hora e local, definidos, com 30 (trinta) minutos de antecedência do horário determinado para
realização da etapa;

4.2.2. Em nenhuma hipótese o candidato poderá realizar a Etapa 02 fora da data, do horário estabelecido, do local e do espaço físico
predeterminados;

4.2.3.  O  resultado final  será divulgado  no site da Escola Judicial e no DJe a partir do dia 22 de março de 2019.

5. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

5.1. Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, para esse fim, a publicação no site da
Escola Judicial do TJPE e no DJe;

5.2. Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos não selecionados;

5.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação tácita das normas e condições da Seleção, tais como se acham estabelecidas
neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, em relação às quais
não poderá alegar desconhecimento;

5.4. Ao inscrever-se para o processo seletivo, o candidato estará manifestando a sua disponibilidade pessoal para o exercício do papel de docente;

5.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Geral da Escola Judicial do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - ESMAPE

Recife, 09 de janeiro de 2019.

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA DOCENTE INTERNO DE IDIOMAS

NOME:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:
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TELEFONE:

CELULAR:

E-MAIL:

GRADUAÇÃO:

INSTITUIÇÃO:

PÓS – GRADUAÇÃO:  ESPECIALIZAÇÃO SIM ( ) NÃO ( )

MESTRADO SIM ( ) NÃO ( )

DOUTORADO SIM ( ) NÃO ( )

IDIOMA PLEITEADO ( ) INGLÊS ( ) FRANCÊS( ) ESPANHOL ( ) ALEMÃO

CERTIFICAÇÃO DE PROFICIÊNCIA
NA LÍNGUA ALVO
( ) SIM TIPO DE CERTIFICAÇÃO:
Pontuação:
Nível QCE:
Data de realização do teste:
( ) NÃO

POSSUI EXPERIÊNCIA EM DOCÊNCIA NO IDIOMA PLEITEADO? ( ) SIM ( ) NÃO
Em caso positivo, faça um breve resumo da(s) sua(s) experiência(s)

NECESSITA DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO? ( ) SIM ( ) NÃO

ESPECIFICAR:____________________________________________________

________________________________________________________________________________________

MINI-CURRÍCULO

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL EM DOCÊNCIA

________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

_______________________________________________________________________________________________________________________________

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

_______________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________
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PRESIDÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 15 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Diógenes Lemos Calheiros, no pedido de compensação de plantão judiciário formulado
pelo Exmo. Dr. Bruno Querino Olímpio;

RESOLVE:

Nº 50/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Diógenes Lemos Calheiros, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bodocó, Matrícula nº
187.558-2 ,  para responder, cumulativamente, pelas Varas Únicas das Comarcas de Exu e Moreilândia, nos dias 18 e 21 de janeiro de 2019 e 15
e 18 de fevereiro de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr. Bruno Querino Olímpio , conforme Resolução
TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 166 DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 0024209-97.2017.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017, que instituiu, no âmbito da Comarca da Capital, a
Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral ou
parcial, para servidores lotados na referida Diretoria, nos termos do disposto na referida Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo Chefe de Secretaria da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital e acolhido pela Exmª Srª Juíza Ana Paula Pinheiro B. Duarte Vieira, Coordenadora da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital, indicando servidor apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor relacionado no Anexo Único deste Ato, nos
termos do disposto na Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017 (DJe de 04 de maio de 2017), combinada com a Instrução
Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto
de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), a partir do dia 01/02/2019, por 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE,15 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO DO
TELETRABALHO

184653-1 –  MARIA VIVIANE DE FREITAS GUJACA –  TÉNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL - NO HORÁRIO DE 07:00 – 13:00 HORAS /
A PARTIR DO DIA 19/03/2019

ATO Nº 167 DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001016-34.2018.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,
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Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017, que instituiu, no âmbito da Comarca da Capital, a
Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral ou
parcial, para servidores lotados na referida Diretoria, nos termos do disposto na referida Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo Chefe de Secretaria da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital e acolhido pela Exmª Srª Juíza Ana Paula Pinheiro B. Duarte Vieira, Coordenadora da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital, indicando servidor apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor relacionado no Anexo Único deste Ato, nos
termos do disposto na Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017 (DJe de 04 de maio de 2017), combinada com a Instrução
Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto
de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), a partir do dia 01/02/2019, por 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 15 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO DO
TELETRABALHO

183525-4 –  SILVIA PALUMBO DE OLIVEIRA –  TÉNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL - NO HORÁRIO DE 13:00 – 19:00 HORAS / A PARTIR
DO DIA 01/02/2019

ATO Nº 168 DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001252-84.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando   os termos do Ofício nº 7/2019, datado de 14/01/2019, oriundo do 3º Juizado Especial Cível e Relações de Consumo da Capital,
relativo à solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando   que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando   que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE  :

Art. 1º.  AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação do 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo, no regime de teletrabalho
parcial, para o servidor relacionado no Anexo Único.

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
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Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

VICTOR BARBOSA PIMENTEL   – 185.956-0 – ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ - PARCIAL - 3 DIAS POR SEMANA

ATO Nº 136 DE 10 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00000035-18.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidora apta a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho  na modalidade parcial,  03 (três) dias por semana , para a servidora
FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR , Analista Judiciário/Função Jud – APJ, matrícula nº  175798-9 ,  nos termos do disposto na Instrução
Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016
(DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 07h às 13h, a partir do dia  12/09/2018 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  DETERMINAR que a Secretaria de Gestão de Pessoas realize os devidos acertos financeiros, referentes ao Auxílio Transporte, bem
como ao acesso da servidora ao Ponto Eletrônico.

Art. 3º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 10 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 9/2019 DO DA 14/01/2019)

ATO Nº 169 DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00000464-05.2019.8.17.8017)
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 01, de 07 de fevereiro de 2017, que autorizou, em caráter experimental, a instituição
do Regime de Teletrabalho, na Secretaria Remota, criada no âmbito da Coordenadoria Geral dos Juizados Especiais, por meio da Instrução
Normativa nº 13, de 25 de setembro de 2015, nos termos do disposto no Anexo Único da referida Instrução Normativa, alterada pela Instrução
Normativa nº 01, de 17 de janeiro de 2018.

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Supervisora Técnica e acolhido pela Exmª Srª Juíza
ANA LUIZA WANDERLEY DE M SARAIVA CAMARA, Coordenadora Geral dos Juizados Especiais;

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos
termos do disposto na Instrução Normativa TJPE 01, de 07 de fevereiro de 2017 (DJe de 09 de fevereiro de 2017), alterada pela Instrução
Normativa nº 01, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE,15 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO
TELETRABALHO

184.348-6 - ELAINE LOPES FABRICIO - TÉCNICA JUDICIÁRIA/TPJ – INTEGRAL – 07:00 - 13:00 – 01/02/2019 –  PELO PERÍODO DE 12
MESES

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 51/19-SEJU, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO os termos do Adendo nº 001/2018 ao Parecer (Nota Técnica), publicado no DJe de 20/12/2018, que limita em duas verbas por
exercício cumulativo no Polo de Audiência de Custódia 4 – com sede em Vitória de Santo Antão;

RESOLVE :

I - Designar o Exmo. Dr.  Uraquitan José dos Santos , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão, Matrícula nº
176.674-0 , para integrar o  Polo de Audiência de Custódia 4 – com sede em Vitória de Santo Antão , juntamente com o Exmo. Dr. Matheus de
Carvalho Melo Lopes, Juiz Coordenador, no período de 16.01 a 30.06.19, com percepção de verba indenizatória pelo exercício cumulativo;

II – Publique-se e cumpra-se.

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PORTARIA Nº 02 / 2019
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EMENTA:  substitui os responsáveis pelo gerenciamento do cadastro de unidades gestoras do TJPE no Sistema de Cadastro de Unidade
Jurisdicionadas do Tribunal de Contas de Pernambuco.

O Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais e

Considerando a Resolução TCPE 29/2015, que dispõe sobre  o Sistema de Cadastro de Unidades Jurisdicionadas  perante o  Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco ;

RESOLVE:

Art. 1º  Dispensar  os servidores abaixo relacionados da atribuição de Gerenciador de Sistema da Unidade Jurisdicionada Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, na operação do Sistema de Cadastro de Unidade Jurisdicionada:

João Batista de Souza Farias -  Matrícula 171.350-7;

Clarissa Amaral Mendes de Lima -  Matrícula 182.153-9; e

Samuel Gomes da Silva - Matrícula 176.650-3.

Art. 2º  Designar  o servidor  Isaac Newton de Andrade Barros ,  Matrícula  175.401-7, para atuar  como Gerenciador de Sistema da Unidade
Jurisdicionada Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,  na operação do Sistema de Cadastro de Unidade Jurisdicionada.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Des.  Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 15/01/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 0314066/2019 – (Sei nº 00000791-48.2019.8.17.8017) – Ofício oriundo do gabinete do  Exmo. Des. Waldemir Tavares de Albuquerque
Filho    – ref. férias: “Autorizo”.

Ofício nº 001/2019-GAB-ANV– (Datado de 15/01/2019) –  Exmo. Des. Alberto Nogueira Virgínio    – ref. férias/compensação de plantão:
“Autorizo”.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 15/01/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1499/2018 - CJ

PE INTEGRADO Nº 0213.2018.CPL.PE.0146.TJPE

HOMOLOGAÇÃO
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

INTERESSADO: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSUNTO: Juízes e Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à Administração – ano calendário 2017
– exercício 2018.

DECISÃO

Considerando o dever funcional dos juízes e servidores previsto no artigo 204, XV da Lei nº 6123/68; artigo 13, §§1º e 3º, da
Lei nº 8.429/1992 e na Instrução Normativa nº 8 deste Tribunal de Justiça de Pernambuco – dever de apresentar a declaração anual de bens
e valores à Administração;

Considerando ainda, que a data limite anual para a apresentação da declaração de bens e valores é o dia 15 de maio, tendo
sido prorrogada, no ano de 2018, até 14 de novembro – ano calendário 2017, por meio do Ato nº 2234/2018-SGP, publicado no DJe de 27/07/2018,
do Excelentíssimo Desembargador Presidente do TJPE;

Considerando que os juízes e servidores ativos constantes da tabela enviada pela Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP)
não apresentaram a declaração de bens e valores – ano calendário 2017, até a presente data;

Determino a abertura de Procedimento Preliminar Prévio (PPP) em face de cada um dos juízes e servidores que se encontram
com irregularidades quanto a devida prestação, com prazo para defesa. Ainda, que cada processo seja instruído com cópias da presente decisão
e da tabela anexa.

Publique-se.

Recife 09 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

RELAÇÃO DE PENDÊNCIA DE ENTREGA - DECLARAÇÕES DE BENS
ANO CALENDÁRIO 2017 - EXERCÍCIO - 2018
EFETIVOS E COMISSIONADOS

MATRICULA NOME CATEGORIA
1765701 ADILSON OLIVEIRA DE MORAES SILVA EFETIVO
1795554 ADRIANA CAMPOS SILVA EFETIVO
1870750 ALANE MARIA PITT DA ROCHA OLIVEIRA EFETIVO
1781510 ALBERT MACHADO TENORIO EFETIVO
1783319 ALESSANDRO DE SA CONCERVA EFETIVO
1759825 ALEXANDRE GOMES FERRAZ EFETIVO
1836862 ALEXSANDRA BATISTA FEITOSA EFETIVO
1847791 ALLYSSON CHRISTOPHER SILVA FREIRE EFETIVO
1339966 AMAURI GOMES DOS SANTOS EFETIVO
1855085 ANA CLARA VARANDAS CYRILLO EFETIVO
1871315 ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ EFETIVO
1841521 ANA CLAUDIA LIVINO DA SILVA EFETIVO
1853864 ANDRE FELIPE FELIX MACIEL EFETIVO
1783327 ANDREA DE SOUZA ROCHA EFETIVO
1779745 ANSELMO JOSE CARDOSO CAVALCANTI EFETIVO
1538436 ANTONIO CORREIA DA SILVA EFETIVO
1848305 ARABELLA LINO ROSA DOS SANTOS EFETIVO
1865676 ARTHUR EDUARDO SA DE MELO CAVALCANTI EFETIVO
1858696 AVELINO JOSE CAVALCANTI BISNETO EFETIVO
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1817922 BIANCA BATISTA DA ROSA EFETIVO
1872613 BRUNO BRANDAO OLIVEIRA EFETIVO
1865048 BRUNO CESAR SARMENTO ROSA CAVALCANTE EFETIVO
1836200 BRUNO REZENDE PESSOA EFETIVO
1874403 CAMILA DE ALMEIDA PEREIRA EFETIVO
1847422 CAMILA MARIA DIAS BARBOSA LIMA SEM VINCULO
1837087 CAMILA MIRANDA WANDERLEY NOGUEIRA EFETIVO
1835220 CAMILLA IZABELLA EVANGELISTA DE OLIVEIRA EFETIVO
1863614 CAROLINA DIAS MARTINS DA ROSA E SILVA EFETIVO
1828525 CASSIO GALINDO SAMPAIO CURCHATUZ EFETIVO
1807080 CHRISTIANE BALTAZAR CHAVES EFETIVO
1842870 CHRISTOPH GASPAR GLASNER EFETIVO
1757709 CLAUDIA LOBO ARRUDA EFETIVO
1855123 CLAUDIO MARINHO DA SILVA EFETIVO
1842080 DANIELA RAMOS MENDES EFETIVO
1875280 DANIELLA LOPES DE ALMEIDA EFETIVO
1843591 DANIELLE DA SILVA LIMA EFETIVO
1195948 DECIO DA ROCHA LIMA EFETIVO
1851489 DIEGO JOSE RAMOS DE BRITO MARTINS EFETIVO
1873733 DIOGO SAVIO DE SOUZA SARAIVA EFETIVO
1874675 DJAILSON BEZERRA DA SILVA EFETIVO
1614428 DOMINGOS SAVIO TORRES RAMOS EFETIVO
1866222 EDITH GLASNER COUTINHO EFETIVO
1705830 EDNA LUCIA COSTA EFETIVO
1756770 EDUARDO JORGE VAZ BEZERRA EFETIVO
1809520 EDUARDO MENEZES DE OLIVEIRA EFETIVO
1844008 EDUARDO MOUSINHO REGO EFETIVO
1767445 ELAINE VIANA VILAR EFETIVO
1833855 EMANUELA SANTOS LEITE DE SIQUEIRA EFETIVO
1853899 ENODIO ALVES DE OLIVEIRA NETO EFETIVO
1765361 ERIALVA MARIA DE FRANCA BARROS CORREIA EFETIVO
1869230 ERICKSON MOURA DE QUEIROZ EFETIVO
1840134 ERLEY ARRUDA BRAGA EFETIVO
1750313 ESDRAS DIONISIO COSTA EFETIVO
1751832 EVERALDO SERAFIM BEZERRA EFETIVO
1850067 FABIANA DA SILVA GOMES EFETIVO
1835149 FABIANO NAJAS LALUCE SEM VINCULO
1796542 FELIPE JOSE DE LIMA PIMENTEL EFETIVO
1868748 FERNANDO GALDINO DA SILVEIRA JUNIOR EFETIVO
1758810 FLAVIO ATILA DA SILVA LEITE EFETIVO
1750291 FRANCINALDO DE OLIVEIRA SANTOS EFETIVO
1818775 FRANCISCO PAULO LAURENTINO DE SOUZA EFETIVO
680478 FRANCISCO RODRIGUES VIANA EFETIVO

1845128 GABRIELLA BISPO CAVALCANTI CAMARGO EFETIVO
1825429 GEISON COELHO DA SOLEDADE EFETIVO
1842285 GEORGE OTAVIO B CABRAL DE MELO JUNIOR EFETIVO
1785796 GIVANILDA VIEIRA DE OLIVEIRA EFETIVO
1855450 GIZELLY MONIK ROCHA WANDERLEY EFETIVO
1852493 GUILHERME LUIZ AMORIM BRAZ EFETIVO
1815601 HAROLDO NASCIMENTO DA CRUZ EFETIVO
1339940 HEITOR DE HOLANDA CALADO FILHO EFETIVO
1873938 HELDER CAMARA COELHO LEAL DOS SANTOS EFETIVO
1759914 HILMA GLICIA TRAVASSOS REIS EFETIVO
1790447 IARA SCHECHTMAN SETTE EFETIVO
1853619 IGOR LISBOA FELIX DANTAS EFETIVO
1836650 IRANI DENIS CANDIDO DA SILVA EFETIVO
1853562 IVNA CAVALCANTI FELICIANO EFETIVO
1768093 IVO SEVERINO FELICIO SEM VINCULO
1400363 JAMENSON EBENEZER MOREIRA CAMARA EFETIVO
1841688 JANSEN BERNARDO RANGEL MENDONCA EFETIVO
1493485 JOAO BATISTA TAVARES FILHO EFETIVO
1773941 JOAO GOMES DE SANTANA EFETIVO
1841912 JOAO PESSOA DE SOUZA FILHO EFETIVO
1819143 JOAO VINICIUS DE MACEDO FIGUEIREDO EFETIVO
1858211 JORGE FILGUEIRA DE CASTRO FILHO EFETIVO
1865137 JOSE AUGUSTO FERREIRA ALVES EFETIVO
1774409 JOSE CARLOS LIRA FONSECA EFETIVO
1615580 JOSE LOPES DA SILVA FILHO EFETIVO
1774751 JOSE NIVALDO DE ARAUJO EFETIVO
1203983 JOSE QUIRES DE LIMA EFETIVO
1860933 JOSE RAIMUNDO DA SILVA EFETIVO
1838580 JOSE RICARDO DE ALMEIDA RIBEIRO EFETIVO
1873857 JOSE RUI TAVARES DE MELO FILHO EFETIVO
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1827502 JOSE THOMSON TORRES FERREIRA EFETIVO
1829564 JOSE YURI PINTO RIBEIRO EFETIVO
1840274 JULIETA PINTO GOMES NETA EFETIVO
1784072 KARINA LUCIANA MARINHO BERNARDO EFETIVO
1844393 KATIANA ALECIO SILVA EFETIVO
1690108 LIDIA MEDEIROS DA SILVA EFETIVO
1840983 LILIANE CRISTINE DE MOURA SILVA EFETIVO
981834 LINA MARIA GOMES DOS SANTOS EFETIVO

1876503 LINDOLFO DOS SANTOS SILVA SEM VINCULO
1842005 LUCIANA DE ASSUNCAO MACIEIRA BANDEIRA EFETIVO
1810308 LUCIANA DE OLIVEIRA LEAL EFETIVO
1369423 LUCIJANE SERAFIM PAIVA DO AMARAL REIS EFETIVO
1784226 LUIS MARIO GUIMARAES MOURY FERNANDES EFETIVO
1857584 LUIZ CARLOS BATISTA SILVA EFETIVO
1763431 LUIZ EURICO DE MELO NETO EFETIVO
1786466 LUIZ GUSTAVO GUEDES BORBA EFETIVO
1114470 LUIZ HENRIQUE BOTELHO EFETIVO
1848135 LUIZA DE LIRA COSTA EFETIVO
1824759 LUZYMAR RAMOS MACIEL EFETIVO
1538381 MAGDA CHRISTINA CAVALCANTI LEAL EFETIVO
1577352 MANOEL ALCIDES CAMINHA M DE OLIVEIRA EFETIVO
1850911 MANUELA LIRA CAVALCANTI DE OLIVEIRA EFETIVO
1849921 MANUELA SILVA GUIMARAES GONCALVES EFETIVO
1854739 MARAISA DE FIGUEIREDO EFETIVO
1820982 MARCELA BEZERRA PEIXOTO EFETIVO
1850016 MARCELLA GYMENA PEDROZA BURGOS EFETIVO
1749420 MARCELLO FALCAO NOVO EFETIVO
1854798 MARCELO FELIPE SILVA DE ARAUJO EFETIVO
1856197 MARCUS VINICIUS SANTOS DE LIMA EFETIVO
1749080 MARIA CELIA RODRIGUES DE M FORTUNATO EFETIVO
1834029 MARIA CELSA A PORTELA DE AGUIAR EFETIVO
1844148 MARIA DO CARMO GUEDES BASILIO OLIVEIRA EFETIVO
1863339 MARIA EDUARDA CAMARA VASCONCELOS EFETIVO
1581112 MARIA ELISA DE ALMEIDA ARRAES LIMA EFETIVO
1809652 MARIA JULIANA GUSMAO B LEMOS DE ALMEIDA EFETIVO
1863541 MARIA JULIANA VIEIRA DE MELO EFETIVO
1841661 MARIA TEREZINHA AGUIAR DE LIMA BRITO EFETIVO
1857975 MARIANA DE MELO MONTEIRO EFETIVO
1844920 MARIANA LIRA DE MENEZES EFETIVO
1829742 MARIANA MAYSA GALINDO SOUTO EFETIVO
1840142 MARIANA PATRICIA BARROS CARVALHO EFETIVO
1861662 MARILIA DE LIMA PIMENTA EFETIVO
1844180 MAURO CELSO ADAUTO DE ANDRADE EFETIVO
1856910 MAYANNE TASSIA CARVALHO LIMA EFETIVO
1749129 MELQUIZEDEK ANDRADE ARAUJO EFETIVO
1791869 MICHELLE ALMEIDA DE QUEIROZ GOMES EFETIVO
1866540 MONICA SILVA VILA NOVA EFETIVO
1875027 MONICA ZAIRA DE SIQUEIRA MELO EFETIVO
1761609 MURILO EUZEBIO DOS SANTOS EFETIVO
1526464 NAZILDA MARIA ROMUALDO EFETIVO
1775294 NELMA MARIA BRITO ULISSES EFETIVO
1833243 PAULA DO NASCIMENTO MAIA ROCHA EFETIVO
1842226 RAQUELY ALVES DA SILVA EFETIVO
1859056 REBECA PESSOA RODRIGUEZ BELTRAO EFETIVO
1871889 RENATA DE ALBUQUERQUE SILVEIRA SOUTO EFETIVO
1757920 RICARDO CLEIBER LEITE DA ROCHA EFETIVO
1123718 RICARDO CORDEIRO SALES EFETIVO
1275453 RICARDO FERREIRA DA ROCHA EFETIVO
1828827 RICARDO LIBERAL MENEZES EFETIVO
1814494 RODRIGO PEDROSA DE AGUIAR EFETIVO
1835335 ROGERIO ALVES DA SILVA EFETIVO
1778331 ROGERIO BARROS NUNES EFETIVO
1837745 ROMULO SILVA LOPES JUNIOR EFETIVO
1875353 ROSA DE SARON FIALHO ARAUJO VASCONCELOS SEM VINCULO
1859439 ROSANGELA CANDIDO DE SOUSA EFETIVO
1751760 ROSEMARY ALVES BEZERRA WEINLICH EFETIVO
1679600 SALOMAO PEREIRA LOPES EFETIVO
1864289 SAMARA OLIVEIRA DE MELO EFETIVO
1815580 SANDRA GORETTI HENRIQUE DE SOUZA EFETIVO
1750216 SANDRA SOBRAL DE ARAUJO SILVA EFETIVO
1757938 SANDRO OLIVEIRA FERREIRA EFETIVO
1840215 SANTANA MARIA SILVA DE MOURA EFETIVO
1679635 SERGIO RICARDO GUIMARAES RODRIGUES EFETIVO
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1294490 SEVERINO RAMOS DE QUEIROZ SILVA EFETIVO
1835254 SILVIA PALUMBO DE OLIVEIRA EFETIVO
1783920 SUZANA GUIMARAES FARIAS EFETIVO
1847260 TANIA MARIA NUNES FELIX SEM VINCULO
1787845 THAISA KESIA TENORIO DE LIMA S OLIVEIRA EFETIVO
1868551 THIAGO PACHECO REIS EFETIVO
1826310 VICTOR DE ARAUJO LIMA EFETIVO
1853287 VICTOR FELIX DE OLIVEIRA EFETIVO
1705911 VILMA DE OLIVEIRA FERREIRA BARBOSA EFETIVO
1836994 VINICIUS AZEVEDO RODRIGUES EFETIVO
1850970 VLADIMIR GOMES DE MELO EFETIVO
1779206 WALCY CLETO DA SILVA EFETIVO
1783882 WILSON DA ROCHA SILVESTRE EFETIVO
1874918 ZILMA MARIA LUIZ EFETIVO

RELAÇÃO DE PENDÊNCIA DE ENTREGA - DECLARAÇÕES DE BENS
ANO CALENDÁRIO 2017 - EXERCÍCIO - 2018

MATRICULA NOME CATEGORIA
............. ......................................................................... JUIZ
............. ......................................................................... JUIZ
............. ......................................................................... JUIZ
............. ......................................................................... JUIZ
............. ......................................................................... JUIZ
............. ......................................................................... JUIZ
............. ......................................................................... JUIZ

PORTARIA Nº 010/2019 – CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE : Conciliando Gestão Eficaz e Cidadania ” no âmbito da V ara Única de Bonito
, a realizar-se nos períodos de  04 a 08 de fevereiro do corrente ano ,  atuando no suporte e fomento à gestão de rotinas cartorárias na
unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados, servidores e dá
outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO,  por fim, a orientação do Conselho Nacional de Justiça no sentido de realizar um plano de ação e gestão na aludida unidade
que, de acordo com os dados extraídos  do  SICOR,  justificam mais uma vez a implantação do Programa para suporte emergencial para dar
maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, no período de  04 a 08 de fevereiro de 2019, o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”  em
prol da  V ara Única de Bonito , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos cartorários nos feitos paralisados críticos, além
do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência, a taxa de congestionamento.
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Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como  COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida V ara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades, como também definir as metas
referentes aos atos que deverão ser praticados.

Art. 3º  Designar o Juiz  Valdelício Francisco da Silva  para a coordenação  das atividades programadas durante o período na  V ara Única de
Bonito , bem como a realização dos atos pela equipe de apoio da Corregedoria e servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

Andrea Santana – Matrícula nº 187.538-8

Fidel Primo da Silva – Matrícula nº 187.296-6

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Thaísa Clementino Alves - Matrícula nº 187.679-1

§ 1º  A coordenação dos trabalhos da equipe da Corregedoria Geral da Justiça ficará sob responsabilidade da servidora Rebeka Kreibich Batista
da Silva.

§ 2º  O horário de trabalho da equipe da Corregedoria compreendendo das 8.30 às 16.30 horas, com uma hora de intervalo para almoço, no
primeiro e último dia de atuação na comarca poderá haver redução na carga horária em função do deslocamento dos participantes da capital
para o interior e no sentido inverso.

Art. 5º  Definir os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

. cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  Todos os servidores da unidade judiciária contemplada deverão participar efetivamente das atividades  definidas pelo Juiz Coordenador
, cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10º  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 15 de janeiro de 2019.
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Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 268/2008-CGJ TRAMITAÇÃO Nº 335/2009

Processada: Maria das Graças Granja Silva, Titular da Serventia Registral de Santa Maria da Boa Vista .

Interessada: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

DESPACHO

Cuida a espécie de Processo Administrativo Disciplinar, tombado sob o n° 268/2008, deflagrado em desfavor de Maria das Graças
Granja Silva, Titular da Serventia Notarial e Registral de Santa Maria da Boa Vista, para que fosse apurada irregularidade administrativa
consubstanciada em não recolhimento de tributos aos cofres públicos.

No bojo do presente encarte processual, foi apurado déficit de arrecadação no importe de R$ 111.323,55, sendo R$ 74.792, 81,
referentes a ausência de recolhimento da TSNR – Taxa de Serviço Notarial e de Registro - e R$ 36.530,74, pertinentes ao não recolhimento do
FERC – Fundo Especial do Registro Civil.

Pois bem, o Processo Administrativo Disciplinar transcorreu dentro da mais perfeita legalidade, respeitando-se o postulado do Devido
Processo Legal e seus corolários, ampla defesa e contraditório, e, ao final, fora aplicada penalidade de Perda da Delegação.

Dá-se que a referida penalidade administrativa ainda não fora executada, permanecendo a processada à frente da Serventia Registral
de Santa Maria da Boa Vista, situação esta que não pode perdurar.

A penalidade aplicada advém de grave violação dos deveres funcionais, principalmente porque se perfaz na apropriação indevida de
verbas públicas. A TSNR e o FERC trazem nas suas essências, inclusive, natureza de tributos e jamais poderiam ter sido negligenciados por
agente público. Aliás, é obrigação  do delegatário prezar para que não haja qualquer risco ao recolhimento dos referidos tributos e não contribuir
para deficiência de arrecadação.

Há de se observar, que desde a aplicação da penalidade administrativa, a delegatária tinha conhecimento que não deveria mais atuar
à frente do serviço, no entanto, permaneceu desempenhando as funções como se nenhuma penalidade tivesse sofrido.

Durante o referido lapso temporal, vem a processada percebendo valores de emolumentos, TSNR e FERC de forma indevida, tendo
em vista que não mais poderia figurar respondendo pela serventia em apreço.

Aqueles que não detém vínculo de titularidade com o poder público devem, por imperativo normativo, devem obedecer ao teto
constitucional remuneratório, limitados a 90,25% do subsídio que percebe um Ministro do Supremo Tribunal Federal. Os emolumentos que
excedem esses valores devem ser remetidos Tribunal de Justiça do Estado que concedeu a delegação.

Regulando os gastos e recolhimentos daqueles que não detêm vínculo de titularidade com o Poder Público encontramos disciplinamento
em âmbito federal e estadual. No âmbito federal, a materialização do disciplinamento é instrumentalizada através do Provimento 45/2015, do
Conselho Nacional de Justiça. No âmbito estadual, a matéria é regulada na Instrução Normativa 13/2010, do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco.

Ambos regulamentos se apresentam como norte a ser seguido por aqueles que não dispõem de vínculo de titularidade com o Poder
Público, precaução necessária para que não haja prejuízo a coisa pública, afinal, ao ser extinta uma delegação anteriormente concedida, esta
retorna ao Poder Delegante para que seja posta em concurso público e, novamente, possa ser outorgada a outro legitimado.

Dentro desse contexto, resta claro que a Administração Pública não pode se quedar inerte, devendo, pois, agir de forma célere para
minimizar os prejuízos que o Estado vem sofrendo ao longo de todos esses anos.

Neste momento, algumas ponderações merecem ser produzidas.

A primeira delas, e a mais clara, é que há uma penalidade administrativa de Perda da Delegação perfeita e acabada, que deve ser
cumprida.

Uma outra ponderação, que merece nossa apreciação, se perfaz no fato de que a percepção dos emolumentos, TSNR e FERC, bem
como o gerenciamento da Serventia Registral de Santa Maria da Boa Vista, no que pertine aos gastos funcionais que esta requer, deveriam esta
sendo fiscalizados pelo Poder Público, isto porque, a responsável pelo serviço não detém mais vínculo de titularidade com o Poder Delegante,
ficando configurada uma situação similar àqueles que são designados na qualidade de interinos.

Nessa condição, a partir de configurada a vacância da serventia, com a aplicação da penalidade de Perda de Delegação, todas as
verbas financeiras percebidas pela serventia, até a presente data, deveriam ser fiscalizadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
devendo o excedente ser remetido ao referido tribunal.

Resta claro que houve uma infração administrativa no passado e existe outra, em latência, todas as vezes que os emolumentos, TSNR
e FERC, são percebidos pela processada.
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A título de referência, vale colacionar que, de acordo com consulta realizada em site Justiça Aberta, do Conselho Nacional de Justiça, a
Serventia Registral de Santa Maria da Boa Vista, entre os dias 01/01/2018 a 30/06/2018, movimento cerca de R$ 234.355,22, tal fato informa que,
por média mensal, aproximadamente R$ 40.000,00, valor considerável e que pode gerar dever de recolhimento de excedente de emolumentos.

Pois bem, ante a existência de infrações administrativas em curso, quais sejam, permanência irregular à frente da serventia, percebendo,
inclusive, emolumentos indevidos ao longo desse tempo, bem como, dever de prestação de contas pela execução dos serviços ao Tribunal
de Justiça do Estado de Pernambuco, tendo em vista que não existe vínculo de titularidade da processada junto ao referido órgão de justiça,
DETERMINA-SE,  fulcrado no artigo 96, do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça, bem como no artigo 33, inciso VIII, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, a  AFASTAMENTO DEFINITIVO  da processada, devendo, para tanto, a interinidade
da Serventia Registral de Santa Maria da Boa Vista, repousar na pessoa de  DANIELE GOMES NASCIMENTO TUDELA, Titular da Serventia
Notarial e Registral de Orocó.

Outrossim,  DETERMINA-SE , a Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial do Interior que envide esforços para, com a brevidade que o
caso requer, proceder  com o cumprimento da aplicação da penalidade de Perda da Delegação em desfavor da processada.

DETERMINA-SE,  por fim, que o núcleo gestor do SICASE proceda com as devidas alterações no sistema para o fim de evitar que haja
qualquer tipo de solução de continuidade no serviço prestado pela Serventia Registral de Santa Maria da Boa Vista.

Recife,10/01/2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor

Sispe: 001675/2017

Ref.: MALOTE DIGITAL – Código de Rastreabilidade (...), de 26/10/2016

REQUERENTE:  (...)

REQUERIDO:  (...)

ASSUNTO:  Solicita cumprimento da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO  Nº /2019 -SJCGJ

Cuida-se de Malote Digital – Código de Rastreabilidade  (...) , enviado a este Órgão Censor pela Exma Sra Juíza em exercício na Vara
(...) , Dra.  (...) , solicitando o cumprimento e devolução da Carta Precatória extraída do Processo nº  (...)  (fls. 02/04).

Instada por esta Corregedoria, a Magistrada em exercício na  (...)  presta esclarecimentos (fls. 12/19).

Às fls. 19, cópia da certidão de cumprimento da deprecata reclamada.

Relatório de movimentação processual confirma a baixa da Carta Precatória nº  (...) , em 30.01.2017 (fls. 21).

É o relatório. Decido .

Compulsando os autos e as informações consignadas verifica-se que a solicitação feita a esta Corregedoria foi cumprida, conforme
documentos acostados de fls. 19 e 21.

Ante o exposto, determino o  arquivamento  da presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o referido Sispe.

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do
conteúdo da presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 11 de janeiro de 2019.

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO nº 165/2019

(SEI nº 00000857-46.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

CONSIDERANDO  a criação da Força Tarefa Especial instituída pelo Ato nº 463, de 25 de abril de 2016, para os fins de saneamento cartorário
e agilização das ações em tramitação na Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO  a prorrogação da Força Tarefa Especial, por meio do Ato nº 3445, publicado no DJe de 14 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO    os termos do Ofício 003/2019, do Juiz de Direito Substituto da  Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes , Dr. Fernando Antônio Sabino Cordeiro encaminhado por meio do SEI epigrafado, datado do dia 09/01/2019,

RESOLVE:

Art. 1º.  DESLIGAR  da Força Tarefa Especial do Grupo de Trabalho dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, os
servidores ANTÔNIO LUIZ NUNES DA SILVA, mat. 159716-7 e ROSANGELA MARIA MORAES DOS SANTOS, mat 174.929-3  a partir do dia
07/01/2019.

Art. 2º.  DESIGNAR  os servidores MARIO FLAVIO DE ALBUQUERQUE, mat. 76.144-7 e NADYANE SOARES GOMES MARAFANTE, mat.
1834460, Matrícula nº 175.853-5,  para o devido preenchimento das vagas decorrentes dos desligamentos determinados no artigo anterior,  a
partir do dia 07/01/2019 .

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 15 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº170/19 - SGP - designar RONNIE CAMELO CAVALCANTI, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1837710, para responder pela
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, na Distribuição da Comarca de Pedra , no período de 07/01/2019 a
05/02/2019 em virtude de férias do titular.

Nº171/19 - SGP - designar CAROLINA DE SIQUEIRA LINS T GALINDO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1861980, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 28ª Vara Cível da Capital , nos períodos de 28/01/2019 a
26/02/2019 , 14/01/2019 a 18/01/2019 e 21/01/2019 a 25/01/2019, em virtude de férias, licença eleitoral e licença eleitoral do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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ATOS DO DIA 15 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº172/19 - SGP - designar JOSE ADELSON DE MENEZES, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1843931, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do(a) POCAO/VU, no período de 31/01/2019 a 01/03/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº173/19 - SGP - designar ALDINE GIZELLE ALVES DE LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1843532, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do(a) CAMARAGIBE/V VIOL CONTRA MULHER, no período de 02/01/2019
a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº174/19 - SGP - designar ROBERTO RIBEIRO NUNES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1860011, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do(a) VERDEJANTE/VU, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019, em virtude de
licença prêmio do titular.

Nº175/19 - SGP - designar ENAURA SUZANA RODRIGUES FERREIRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1770217, para responder pela
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1 do SERRA TALHADA/DIST, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº176/19 - SGP - designar WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1835432, para responder
pela função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 22ª Vara Cível da Capital, Seção A, no período de 07/03/2019
a 05/04/2019 em virtude de férias do titular.

Nº177/19 - SGP - designar JULIANA LIRA DE MACEDO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1867741, para responder pela função gratificada
de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 16ª Vara Cível da Capital , Seção A, no período de 04/02/2019 a 05/03/2019, em virtude
de substituição em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 81/2019

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CONCILIADOR, SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE
SALGUEIRO (CEJUSC– SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 07 A 28 DE JANEIRO DE 2019 , DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO
AO  PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR , SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO.  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 92/2018-SGP, PUBLICADO
NO DJE EDIÇÃO 232, DE 19/12/18 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 07 de janeiro de 2019.

7

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA S DO DIA 15 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº61/19 - lotar RONNIE CAMELO CAVALCANTI, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1837710, na Distribuição da Comarca de Pedra,
no período de 07/01/2019 a 05/02/2019.

Nº62/19 - lotar RONNIE CAMELO CAVALCANTI, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1837710, na Vara Única da Comarca de Pedra,
a partir de 06/02/2019.

Nº63/19 - lotar CAROLINA DE SIQUEIRA LINS T GALINDO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1861980, na 28ª Vara Cível da Capital ,
no período de 14/01/2019 a 26/02/2019.

Nº64/19 - lotar CAROLINA DE SIQUEIRA LINS T GALINDO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1861980, na Seção B , da 28ª Vara Cível
da Capital , a partir de 27/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 01/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 18/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone: (81)
3181.0132 – 3181.0133
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e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 17ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
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ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 17ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 02/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 16/01/19 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara
Única da Comarca de Alagoinha, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, considerada a proporcionalidade entre a distribuição
da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante
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lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada
no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade
das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 8:00 às 17:00h);

d) Local: Fórum José Vital Bezerra Galindo – Av. Gonçalo Antunes, s/n – Centro – Alagoinha – PE – CEP:55.260-000  - Telefone: (87) 3839-1157;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA.
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Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALAGOINHA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.
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EDITAL Nº 03/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , possam manifestar opção para lotação na Comarca de Poção.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02  a  16/01/2019 , os servidores efetivos ativos, ocupantes do cargo de Oficial de Justiça,
lotados em todo Estado de Pernambuco, possam manifestar opção pela lotação na Comarca de Poção,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Poção, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado, inclusive nas hipóteses de optante lotado em
Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no
DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Poção, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:
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a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  ( uma );

c)  Local de atuação : Fórum Aluizio de Melo Xavier – Rua Frei Bernardo Schneider – Bairro Alto da Bela Vista – CEP: 55240-000  – Poção
– PE - Telefone: (87) 3834-1915; 3834-1912.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura
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ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA COMARCA DE POÇÃO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 04/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :
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I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  03  a  25/01/2019 , os servidores efetivos ativos do cargo de Oficial de Justiça, lotados em
todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Central de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista,  desde que tenham a
anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado
no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência  profissional no TJPE; (9) anuência
do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três)

c)  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins  –  Av. Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-460   –  Paulista – PE - Telefone:
(081)3181-9012/31819027.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS
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ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO  NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA  CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)
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Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 05/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  04 a 18/01/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),  com
formação em direito , poderão manifestar opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que
tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao13@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:
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a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00h às 15:00h ou das 12:00h às 18:00h, conforme o melhor interesse e
conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Telefone (087) – 3764-9107 – Garanhuns – PE ;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO
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Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:
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4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .
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b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA, REFERENTE AO EDITAL Nº079/2017

INSCRITOS PARA O CEJUSC DE ARARIPINA

1-Local da Entrevista : Fórum de ARARIPINA- CEJUSC.

2-Entrevistadores:  Des. Erik de Sousa Dantas Simões e  Cleide Márcia de Farias.

3-Documentos a serem apresentados,  necessariamente,  no momento da entrevista:

I-Anuência do Gestor;

II-Currículo Vitae;

III-Cópia do Diploma de Graduação em Direito.

4-O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo seletivo.

Nº Nome do Servidor Matricula Data Horário da
entrevista

01 ANA CAROLINE RUFINO BORGES BEZERRA 1836730 17/01/2019 10:30h
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02 BELARMINO JANIO BATISTA ALENCAR 1839659 17/01/2019 10:40h
03 DANIEL SLOANNE NOGUEIRA SAMPAIO 1851047 17/01/2019 10:50h
04 HIARLY ALENCAR MODESTO 1864858 17/01/2019 11:00h
05 MANOEL TED GONÇALVES DOS SANTOS 1851047 17/01/2019 11:10h
06 TISSIARA SALVIANO MORAIS 1855735 17/01/2019 11:30h

CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA, REFERENTE AO EDITAL Nº079/2017

INSCRITOS PARA O CEJUSC DE SERRA TALHADA

1-Local da Entrevista : Fórum de SERRA TALHADA - CEJUSC.

2-Entrevistadores:  Des. Erik de Sousa Dantas Simões e  Cleide Márcia de Farias.

3-Documentos a serem apresentados,  necessariamente,  no momento da entrevista:

I-Anuência do Gestor;

II-Currículo Vitae;

III-Cópia do Diploma de Graduação em Direito.

4-O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo seletivo.

 

Nº Nome do Servidor Matricula Data Horário da
entrevista

01 CÉLIS REGINA INACIO DE MAGALHÃES 1842137 18/01/2019 09:20h
02 MONIQUE OLIVEIRA ARAUJO 1827871 18/01/2019 09:30h
03 ELAINE GOMES NUNES DE LIMA 1873288 18/01/2019 09:40h

EDITAL Nº 08 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  16 a 31/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.
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II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - 2º andar - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone:
(81) 31810190 e 31810192;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:



Edição nº 11/2019 Recife - PE, quarta-feira, 16 de janeiro de 2019

177

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso II da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  os(as) voluntários(as) relacionados(as) no quadro abaixo, a partir das respectivas datas. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
CARLOS FERNANDO SOTTO MAYOR CAVALCANTI DE MELO 05/10/2018
KAROLINE PEREIRA DA SILVA 11/01/2019
LEONARDO SÁVIO SILVA 28/11/2018
MAGDA GERMANO CAVALCANTI SILVA 16/11/2018
MARIA DO CARMO PORTELA ALCANTARA 21/12/2018
PRISCILLA MARIA CARVALHO DOS REIS MAZER 09/11/2018
YAGO DE SÁ PAULINO 31/11/2018

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas
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ESCOLA JUDICIAL

EDITAL Nº 007/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para turmas do curso  “Inglês – Módulo I” .

Do curso:
1.1 Nome: Inglês – Módulo I

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Número de turmas:  1

1.4  Carga horária:  20 horas

1.5  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas: Abreu e Lima, Cabo de Santo
Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço da Mata, Itapissuma e
Itamaracá.

1.6  Número de Vagas:  15 (quinze) vagas por turma.

1.7  Duração:  Cada turma terá 20 encontros de 01 hora, o que equivale a aproximadamente 2 meses e meio.

1.8 Informações gerais – turma A:

1.8.1 Dias das aulas:  Segundas e quartas – feiras

1.8.2 Previsão de início das aulas:  18/02/2018.

1.8.3  Horário:  18h às 19h

1.9  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Rafael Cavalcanti Lemos, Juiz de Direito do TJPE, currículo Lattes em http://lattes.cnpq.br/7716371474644001

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 17 a 31
de janeiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 25 (vinte e cinco) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 15 (quinze) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.5 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 01 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 04 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial:   http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  O material  didático do curso de Inglês não será fornecido pela Escola Judicial de Pernambuco

4.3  Será utilizado o método “Inglês para Todos - English for Everyone”, da DK/Publifolha, e não haverá avaliação final para conclusão do módulo.

4.4  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.5  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.6  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 15 de janeiro de 2019
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Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 008/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para turmas do curso  “Inglês – Módulo I” .

Do curso:
1.1 Nome: Inglês – Módulo I

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Número de turmas:  1

1.4  Carga horária:  20 horas

1.5  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas: Abreu e Lima, Cabo de Santo
Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço da Mata, Itapissuma e
Itamaracá.

1.6  Número de Vagas:  15 (quinze) vagas por turma.

1.7  Duração:  Cada turma terá 20 encontros de 01 hora, o que equivale a aproximadamente 2 meses e meio.

1.8 Informações gerais – turma B:

1.8.1 Dias das aulas:  Terças e quintas - feiras

1.8.2 Previsão de início das aulas:  19/02/2018.

1.8.3  Horário:  18h às 19h

1.9  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Rafael Cavalcanti Lemos, Juiz de Direito do TJPE, currículo Lattes em http://lattes.cnpq.br/7716371474644001

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 17 a 31
de janeiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 25 (vinte e cinco) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 15 (quinze) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.5 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 01 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 04 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial:   http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  O material  didático do curso de Inglês não será fornecido pela Escola Judicial de Pernambuco

4.3  Será utilizado o método “Inglês para Todos - English for Everyone”, da DK/Publifolha, e não haverá avaliação final para conclusão do módulo.

4.4  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.5  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.6  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 15 de janeiro de 2019
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Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 010/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para turmas do curso  “Inglês – Módulo I” .

Do curso:
1.1 Nome: Inglês – Módulo I

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Número de turmas:  1

1.4  Carga horária:  20 horas

1.5  Público-alvo:  Magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco

1.6  Número de Vagas:  15 (quinze) vagas por turma.

1.7  Duração:  Cada turma terá 20 encontros de 01 hora, o que equivale a aproximadamente 2 meses e meio.

1.8 Informações gerais – turma A:

1.8.1 Dias das aulas:  Segundas e quartas – feiras

1.8.2 Previsão de início das aulas:  18/02/2018.

1.8.3  Horário:  19h30 às 20h30

1.9  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Rafael Cavalcanti Lemos, Juiz de Direito do TJPE, currículo Lattes em   http://lattes.cnpq.br/7716371474644001

3 Das inscrições e desistências:

3.1  As inscrições estão abertas a partir da data da publicação deste edital, no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), até o dia  12 de fevereiro de 2019.

3.2  As inscrições devem ser solicitadas por e-mail: ej.inscricoes.magistrado@tjpe.jus.br.

3.3  Caso haja número maior de inscrições em relação ao número de vagas, será observada a ordem cronológica do envio do e-mail.

3.4  O magistrado receberá a confirmação de sua inscrição por e-mail.

3.5  A desistência do magistrado de participar do curso, deverá ser comunicada também por e-mail: ej.desistenciascursos.magistrado@tjpe.jus.br.
Será admitido o requerimento até 03 (três) dia antes do início do evento.

3.6  A desistência informada pelo magistrado após o prazo final previsto em Edital, bem como, sua ausência, ocasionarão, salvo justo motivo a
critério da Escola Judicial, o seu impedimento em participar de ações de capacitação/aperfeiçoamento ofertados pela Escola Judicial pelo prazo
de 03 (três) meses, contados do dia do final do curso objeto de inscrição, conforme Provimento nº 03/2018 do Conselho da Magistratura, publicado
no Diário de Justiça Eletrônico de 14 de dezembro de 2018.

4 Das disposições gerais:

4.1  Será utilizado o método “Inglês para Todos - English for Everyone”, da DK/Publifolha, e não haverá avaliação final para conclusão do módulo.

4.2  O material didático do curso de Inglês não será fornecido pela Escola Judicial de Pernambuco.

4.3  A carga horária do curso não será computada para os fins previstos no art. 33, da Resolução n.º 02, de 08 de junho de 2016, publicada pela
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM.

4.4  Não haverá concessão de diárias.

4.5  Eventuais omissões deste edital serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.
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Recife, 15 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 011/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para turmas do curso  “Inglês – Módulo I” .

Do curso:
1.1 Nome: Inglês – Módulo I

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Número de turmas:  1

1.4  Carga horária:  20 horas

1.5  Público-alvo:  Magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco

1.6  Número de Vagas:  15 (quinze) vagas por turma.

1.7  Duração:  Cada turma terá 20 encontros de 01 hora, o que equivale à aproximadamente 2 meses e meio.

1.8 Informações gerais – turma B:

1.8.1 Dias das aulas:  Terças e quintas – feiras

1.8.2 Previsão de início das aulas:  19/02/2018.

1.8.3  Horário:  19h30 às 20h30

1.9  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Rafael Cavalcanti Lemos, Juiz de Direito do TJPE, currículo Lattes em   http://lattes.cnpq.br/7716371474644001

3 Das inscrições e desistências:

3.1  As inscrições estão abertas a partir da data da publicação deste edital, no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), até o dia  12 de fevereiro de 2019.

3.2  As inscrições devem ser solicitadas por e-mail: ej.inscricoes.magistrado@tjpe.jus.br.

3.3  Caso haja número maior de inscrições em relação ao número de vagas, será observada a ordem cronológica do envio do e-mail.

3.4  O magistrado receberá a confirmação de sua inscrição por e-mail.

3.5  A desistência do magistrado de participar do curso, deverá ser comunicada também por e-mail: ej.desistenciascursos.magistrado@tjpe.jus.br.
Será admitido o requerimento até 03 (três) dia antes do início do evento.

3.6  A desistência informada pelo magistrado após o prazo final previsto em Edital, bem como, sua ausência, ocasionarão, salvo justo motivo a
critério da Escola Judicial, o seu impedimento em participar de ações de capacitação/aperfeiçoamento ofertados pela Escola Judicial pelo prazo
de 03 (três) meses, contados do dia do final do curso objeto de inscrição, conforme Provimento nº 03/2018 do Conselho da Magistratura, publicado
no Diário de Justiça Eletrônico de 14 de dezembro de 2018.

4 Das disposições gerais:

4.1  Será utilizado o método “Inglês para Todos - English for Everyone”, da DK/Publifolha, e não haverá avaliação final para conclusão do módulo.

4.2  O material didático do curso de Inglês não será fornecido pela Escola Judicial de Pernambuco.

4.3  A carga horária do curso não será computada para os fins previstos no art. 33, da Resolução n.º 02, de 08 de junho de 2016, publicada pela
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM.
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PRESIDÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 16 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 52/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Abelardo Tadeu da Silva Santos, Juiz de Direito do 12º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 171.120-2 , para responder, cumulativamente, pelo 7º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Comarca da Capital, no período de 04 a 08 de fevereiro de 2019 ,  em virtude da compensação das prontidões judiciárias do
Exmo. Dr. Sérgio Azevedo de Oliveira , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 181, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001421-73.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor  CÉSAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA
FREIRE DE SOUZA , Analista Judiciário – APJ, matrícula nº 186572-2, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro
de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no
horário das 07h às 13h, a partir do dia  01/11/2018 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 16 de JANEIRO de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO n° 1464/2018, de 12 de novembro de 2018.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a decisão constante no SEI nº 00025360-87.2018.8.17.8017, que acolheu a desistência da Sra. Arilene Pereira Siqueira e
Castro para a assunção da interinidade da Serventia de Registro Civil de Pessoas Naturais de Sapucarana, Bezerros - PE;
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 16 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº178/19 - SGP - designar BELARMINO JANIO BATISTA ALENCAR TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1839659, para exercer a função
gratificada de CHEFE SECR UNID JUDIC/FGCSJ-1, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania- CEJUSC/ ARARIPINA , a partir
de 17/01/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 16 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº179/19 - SGP - designar MANOEL TED GONCALVES DOS SANTOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1851047, para exercer
a função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania- CEJUSC/ ARARIPINA ,
a partir de 17/01/2019.

Nº180/19 - SGP – dispensar MANOEL TED GONCALVES DOS SANTOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1851047, da função
gratificada de Distribuidor do Foro/FGJ-1, da Comarca de Araripina, a partir de 17/01/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 15 DE JANEIRO DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 005/19 SAD – Designar as servidoras  Kencia Lasalvia Farias,  Matrícula Nº 176.192-7 e  Jovita Cristina Rodrigues de Castro , Matrícula
Nº 169.009-4, Gestora e Suplente do Convênio Nº 071/18 da Mongeral Aegon Seguros e Previdência S/A, da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 006/19 SAD – Designar os servidores  Rodrigo Bento de Moura,  Matrícula Nº 187.699-6 e  Andrea de Andrade Vasconcelos , Matrícula
Nº 181.580-6, Gestor e Suplente do Contrato Nº 112/18 de Luiz Augusto Rodrigues da Cruz, da Diretoria do Fórum Des. Rodolfo Aureliano.

Nº 007/19 SAD – Designar os servidores  Maria da Assunção de Queiroz Silva,  Matrícula Nº 46.948-3 e  José Alves Bezerra Júnior , Matrícula
Nº 119.154-3, Gestora e Suplente do Contrato Nº 113/18 da empresa FH Engenharia Ltda, da Diretoria do Fórum Des. Rodolfo Aureliano.

Nº 008/19 SAD – Designar as servidoras  Tarciana Maria Chalegre do Nascimento,  Matrícula Nº 183.335-9  e  Cintia Pereira de Souza,
Matrícula Nº 184.051-1, Gestora e Suplente do Convênio Nº 073/18 do Município de Catende, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais
de Solução de Conflitos – NUPEMEC.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, SAMUEL GOMES DA SILVA, EXAROU EM DATAS
DE 14/01/2019 A 16/11/2019 OS SEGUINTES DESPACHOS:

SSI Nº 49/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE AGUAS BELAS – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
ANTONIO CARLOS SANTOS DE SOUZA: “Autorizo”.

SSI Nº 59/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GAMELEIRA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de DANILO
AGRA DE OLIVEIRA SILVA: “Autorizo”.

SSI Nº 42/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FEIRA NOVA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de DANILLO
BARROS VILA NOVA: “Autorizo”.

SSI Nº 48/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IATI – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de SANDOVAL
BRAZ DE MACEDO JUNIOR: “Autorizo”.

SSI Nº 39/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO CAETANO – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
TULIO TUAN GOMES: “Autorizo”.

SSI Nº 45/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE INAJÁ – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de KATHLEEN
DE ALMEIDA PACHECO: “Autorizo”.

SSI Nº 38/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO CAETANO – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
TEOFILO MONTEIRO BEZERRA: “Autorizo”.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 81/2019

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CONCILIADOR, SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE
SALGUEIRO (CEJUSC– SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 07 A 28 DE JANEIRO DE 2019 , DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO
AO  PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR , SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO.  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 92/2018-SGP, PUBLICADO
NO DJE EDIÇÃO 232, DE 19/12/18 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 07 de janeiro de 2019.

7

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA DO DIA 16 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 65/19 - lotar BELARMINO JANIO BATISTA ALENCAR TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1839659, no Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania- CEJUSC/ ARARIPINA , a partir de 17/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 16 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 66/19 - lotar MANOEL TED GONCALVES DOS SANTOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1851047, no Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania- CEJUSC/ ARARIPINA , a partir de 17/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 01/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 18/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);
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d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone: (81)
3181.0132 – 3181.0133

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 17ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 17ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 04/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  03  a  25/01/2019 , os servidores efetivos ativos do cargo de Oficial de Justiça, lotados em
todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Central de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista,  desde que tenham a
anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado
no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
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proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência  profissional no TJPE; (9) anuência
do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três)

c)  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins  –  Av. Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-460   –  Paulista – PE - Telefone:
(081)3181-9012/31819027.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
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Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO  NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA  CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
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..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 05/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  04 a 18/01/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),  com
formação em direito , poderão manifestar opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que
tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao13@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:
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O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00h às 15:00h ou das 12:00h às 18:00h, conforme o melhor interesse e
conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Telefone (087) – 3764-9107 – Garanhuns – PE ;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________
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Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;
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5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.
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RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .

b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL Nº 08 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  16 a 31/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:
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a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - 2º andar - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone:
(81) 31810190 e 31810192;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Defiro os pedidos dos (as) requerentes considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, a partir das
datas relacionadas no quadro abaixo. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
FRANCISCO MATHEUS TRAGINO DE SOUZA 21/12/2018
JENNIFFER KARYNE ARRUDA SILVA 12/12/2018
JOHNNY LUCAS LABANCA E SILVA 03/12/2018
JÚLIA GABRIELA FERREIRA SILVA 02/01/2019
LUIZA DE JESUS DOS SANTOS 02/01/2019
MARIA EUGÊNIA FERREIRA DE MEDEIROS MORAES 03/12/2018
VANESSA CAVALCANTI MELO DE LIMA 21/12/2018

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas
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PRESIDÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 17 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 58/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Thiago Felipe Sampaio, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Belém do São Francisco,
Matrícula nº 187.624-4 , para responder, cumulativamente, pela  Vara Única da Comarca de Floresta, bem como  Coordenador do Polo de
Audiência de Custódia 14 - Comarca Sede Floresta,  no período de 04 a 08 de fevereiro de 2019,  em virtude de compensação dos plantões
judiciários da  Exma. Dra.  Carolina de Almeida Pontes de Miranda ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 17 DE JANEIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 59/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Sérgio Azevedo de Oliveira, Juiz de Direito do 7º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 161.949-7 , para responder, cumulativamente, pelo 5º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Comarca da Capital, no período de 22 a 25 de janeiro de 2019 ,  em virtude da compensação das prontidões judiciárias da  Exma.
Dra. Maria Rosa Vieira Santos , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 12/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando  o disposto na Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº
15.539/2015, de 1º de julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e na Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015);

Considerando  que, segundo os arts. 10 e 15 da Resolução TJPE nº 381/2015, compete ao Conselho da Magistratura decidir, à vista de parecer
da Secretaria de Gestão de Pessoas, sobre a progressão funcional de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco, cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça a expedição do ato;

Considerando  que o Conselho da Magistratura decidiu, à unanimidade, em sessão ordinária realizada no dia 20 de dezembro de 2018, acolher
o  Parecer Opinativo  nº 12/2018 – SGP, com os anexos IA, IB, IC, IA.1, IB.1, IC.1, IA.2, IB.2 e IC.2,  constantes às fls.  04/42  dos autos do
Processo Administrativo  nº 000077/2018-9 CM, para deferir a progressão funcional dos servidores ali relacionados;

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER progressão funcional aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de Pernambuco relacionados no Anexo Único deste Ato, para os padrões e classes ali indicados, na conformidade do que
dispõem a Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº 15.539/2015, de 1º de
julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e a Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015), e à vista da decisão exarada, em sessão
ordinária realizada no dia 20 de dezembro de 2018,  pelo Conselho da Magistratura, nos autos do Processo Administrativo  nº 000077/2018-9 CM.

Art. 2º  AUTORIZAR a Secretaria de Gestão de Pessoas a implantar, na folha de pagamento, relativamente aos servidores relacionados no Anexo
Único deste Ato, a remuneração correspondente à progressão concedida no art. 1º deste Ato.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto, de Oliveira Melo

Presidente

REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA EDIÇÃO Nº 3/2019 RECIFE - PE, SEXTA-FEIRA, 4 DE JANEIRO DE 2019
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Anexo

NOME MATRICULA EFEITOS
FIN

DT
PROGRESSÃO

CLASSE
ATUAL

PADRÃO
ATUAL

CLASSE
PROG

PADRÃO
PROG

ACACIO ALVES CAVALCANTI 1718770 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 1850792 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
ADILSON SEVERINO DE SOUZA 1786113 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
ADRIANA BARBOSA LOPES 1815415 20/11/2018 20/11/2018 II P06 II P07
ADRIANA CARLA BREDERODES M CANDIDO 1786431 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
ADRIANA DE SANTANA ALBUQUERQUE 1781650 11/11/2018 11/11/2018 II P11 III P12
ADRIANA ISABELLA DE LIMA M F SANTOS 1814400 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
ADRIANA PETRUCIA AMORIM DE OLIVEIRA 1739077 21/11/2018 21/11/2018 IV P16 IV P17
ADRIANE BORBA PEREIRA 1813439 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
AGUINALDO DE MELO ELIAS 1718630 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
AIRTON DANTAS DE MEDEIROS 1847970 01/11/2018 27/10/2018 II P04 II P05
ALCIDES CAMPELO DE ALBUQUERQUE
JUNIOR

1850083 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05

ALDO ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR 1868632 04/11/2018 04/11/2018 I P03 II P04
ALEXANDRE JOSE DO NASCIMENTO 1786237 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
ALEXANDRE SOUSA DE MEDEIROS 1783890 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
ALEXANDRE WANDERLEY PEREIRA 1809229 13/11/2018 02/07/2018 II P05 II P06
ALEXANDRINA MENEZES DE OLIVEIRA 1577417 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
ALINE MEYRELLY DE LIMA SOUZA 1873490 03/11/2018 03/11/2018 I P02 I P03
AMANDA KARYNE COSTA SANTOS
NOBREGA

1850555 15/11/2018 15/11/2018 II P04 II P05

AMIELTHON DE MENEZES ANDRADE 1814770 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
AMOS FERREIRA RAMOS 1813331 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
ANA CAROLINA ARAUJO NOVAES 1786520 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
ANA CLAUDIA ESCOBAR G DE OLIVEIRA 1869019 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA 1765787 23/11/2018 23/11/2018 III P15 IV P16
ANA CRISTINA ALMEIDA DOS SANTOS 1739085 26/11/2018 26/11/2018 IV P16 IV P17
ANA ELIZABETH LUCENA CUNHA 1576950 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
ANA FLAVIA DE AMORIM MELO 1850440 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
ANA KARINA GONCALVES MAIA 1834045 02/10/2018 02/10/2018 II P05 II P06
ANA LUCIA DE AZEVEDO FELIX 1576372 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS
TEIXEIRA

1781596 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13

ANA LUCIA GONCALVES BORBA 1769340 30/11/2018 01/05/2018 III P15 IV P16
ANA MARIA NUNES DE SA 1869108 12/12/2017 17/11/2017 I P02 I P03
ANA MARIA TENORIO VAZ MEDEIROS 1577492 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
ANA MARY CAVALCANTI CORDEIRO 1782282 11/11/2018 11/11/2018 II P11 III P12
ANA NEIDE LEITE 1576968 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
ANA ROSINETTE MACHADO LINS DE LIMA 1723383 10/11/2018 10/11/2018 IV P16 IV P17
ANA SILVIA GRACIANO DE ARAUJO 1814559 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
ANDRE LUIZ COELHO DE ANDRADE 1855654 14/11/2018 03/02/2018 I P03 II P04
ANDRE SOUTO MENDONCA 1835297 20/11/2018 20/11/2018 II P05 II P06
ANDREA APARECIDA CABRAL DA SILVA 1814443 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
ANDREA BATISTA DO REGO BARROS
CAVALCANTI

1859854 23/11/2018 28/03/2018 I P03 II P04

ANDREA PEIXOTO LANGONE 1834126 10/10/2018 05/10/2018 II P05 II P06
ANDREA PEREIRA DA SILVA LIRA 1850873 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
ANDREA VASCONCELOS MOURY
FERNANDES

1805967 24/11/2018 24/11/2018 II P05 II P06

ANGELA MARIA XIMENES BEZEMAT LINS 1577484 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
ANGELO FABIO DA SILVA 1786369 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
ANTONIO ALVES DA SILVA 1868896 16/11/2018 16/11/2018 I P03 II P04
ANTONIO CHARLES NASCIMENTO MACIEL 1781553 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
ANTONIO DA ROCHA FREITAS NETO 1850164 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
ARI FELIPE DO NASCIMENTO 1869370 24/11/2018 24/11/2018 I P03 II P04
ARTHUR HORA LAFAYETTE 1868993 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
AUGUSTO DE SIQUEIRA ALVES 1784560 12/11/2018 16/10/2018 III P12 III P13
AURELIO MARQUES PEREIRA 1813900 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
BARBARA CORREA MONTE DE SOUZA 1849980 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 1868926 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
BIANCA TORACI GOIS 1868810 11/11/2018 11/11/2018 I P03 II P04
BLANDINA EDILMA FERREIRA DA ROCHA 1723391 08/11/2018 08/11/2018 IV P16 IV P17
BRENO MELO SOARES 1848356 06/11/2018 27/10/2018 II P04 II P05
BRUNA PAOLA BORBA DE QUEIROZ 1810928 14/11/2018 10/08/2018 II P06 II P07
BRUNIELE DA SILVA SOUZA 1869272 18/11/2018 18/11/2018 I P03 II P04
BRUNO CYRENO AMORIM 1834835 05/11/2018 05/11/2018 II P05 II P06
BRUNO DE SOUZA ALVES 1834940 10/11/2018 10/11/2018 II P05 II P06
BRUNO DIEGO DE GOIS SANTOS 1851004 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
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BRUNO DO AMARAL CAVALCANTI 1861190 12/11/2018 01/05/2018 II P04 II P05
BRUNO GOMES CABRAL 1850601 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
CAMILA ARRUDA BARROS 1851012 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
CAMILA PATRICIA DA SILVA R ADEKOYA 1850377 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
CARLA BUENO GODINHO 1850008 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
CARLA ROMEIRO NANES DE AGUIAR 1581562 27/11/2018 27/11/2018 IV P17 IV P18
CARLOS ALBERTO VILARINHO AMARAL 1718487 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
CARLOS ANDRE LEAO SANTOS 1835076 16/11/2018 16/11/2018 II P05 II P06
CARLOS GOMES DE MELO NETO 1873539 04/11/2018 04/11/2018 I P02 I P03
CARLOS ROBERTO OLIVEIRA SALES FILHO 1848445 09/11/2018 27/10/2018 II P04 II P05
CAROLINA MENDONCA MUNIZ DE
ALBUQUERQUE

1814478 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

CAROLINA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 1813501 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
CAROLINA RODRIGUES DE SOUZA 1813595 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
CELSO BAZANTE DE OLIVEIRA 1876597 29/11/2018 29/11/2018 I P00 I P01
CICERA GERTRUDES EPONINA DE
CARVALHO

1577395 25/11/2018 25/11/2018 IV P16 IV P17

CLARISSA CAVALCANTI DE SOUZA SANT
ANNA

1814796 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

CLAUDIA ANDRADE NUNES DA COSTA 1816390 23/10/2018 01/01/2018 II P05 II P06
CLAUDIA SILVESTRE JATOBA 1702858 13/11/2018 11/09/2018 IV P16 IV P17
CLEBER HENRIQUE RIBEIRO SOUSA 1835378 24/11/2018 24/11/2018 II P05 II P06
CLEBIA CLERIANE PEREIRA RABELO
SANTANA

1814613 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

CLECIO LEAL DOS SANTOS 1573977 03/11/2018 03/11/2018 IV P17 IV P18
CLEOMENES FONSECA DE OLIVIERA 1786156 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
CLOVIS MONTE DA SILVA FILHO 1739590 27/11/2018 27/11/2018 IV P16 IV P17
CONSUELO MARIA PEREIRA AZEVEDO 1576330 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
CRISTIANE MARIA DE OLIVEIRA 1718673 05/11/2018 05/11/2018 IV P16 IV P17
CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS 1817906 20/11/2018 01/01/2018 II P05 II P06
CYNTHIA CYBELLE OLIVEIRA DE SOUZA
COSTA

1847899 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05

CYNTHIA MARIA LIRA TEIXEIRA 1785729 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
DAIANA KARLA DE SA GODEIRO 1851519 25/11/2018 25/11/2018 II P04 II P05
DALVA MENEZES DO VALE 1758543 04/12/2018 28/04/2018 III P15 IV P16
DANIEL ARLEY AMORIM BRAGA 1786458 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
DANIEL DOS SANTOS SILVA 1868446 19/10/2018 19/10/2018 I P02 I P03
DANIEL SLOANNE NOGUEIRA SAMPAIO 1850920 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
DANIELA FONTES LIMA DE ABREU 1868250 17/10/2018 12/10/2018 I P03 II P04
DANIELE BARBOSA DOS SANTOS 1850466 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
DANIELLE DE MELLO BRECKENFELD 1868659 06/11/2018 06/11/2018 I P03 II P04
DANIELLI CARIBE FIALHO CANTARELLI 1813951 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
DANUBIA CHAVES GOMES RICARDO 1813722 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
DANYELLI DE LIMA RIOS 1814419 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
DEANA EUGRACIA FERREIRA MACEDO C
AYRES

1873431 19/10/2018 19/10/2018 I P02 I P03

DEBORA GOMES DE OLIVEIRA 1850989 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
DELANO MORAES PEREIRA DO
NASCIMENTO

1813854 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

DENIS RAMON CALADO DE FREITAS 1847694 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
DENISE TORRES FREITAS FARACHE 1868969 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
DENIZE ARAUJO DE SOUSA 1858378 22/11/2018 22/11/2018 I P03 II P04
DIEGO JOSE RAMOS DE BRITO MARTINS 1851489 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
DIEGO LAGES DOS SANTOS 1868683 10/11/2018 10/11/2018 I P03 II P04
DILMA DE JESUS BARBOSA 1739107 25/11/2018 25/11/2018 IV P16 IV P17
DIOGO DE ALBUQUERQUE SANTOS 1833740 19/11/2018 21/09/2018 II P04 II P05
DIRCILENE PEREIRA DOS SANTOS 1769448 08/11/2018 08/11/2018 IV P16 IV P17
DJAIR SIQUEIRA PENA 1785664 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
DJANIRA MARIA CARNEIRO DA CUNHA 1577638 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
DORVANEIDE MARIA A MACIEL N ALMEIDA 1718690 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
ECLESTON DE BRITO MELO 1834932 10/11/2018 10/11/2018 II P05 II P06
ECLISTON DE BRITO MELO 1814303 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
EDGARD GUERRA CAVALCANTI 1813943 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
EDLENE MARIA NERI DE MORAIS 1718703 02/11/2018 02/11/2018 IV P16 IV P17
EDNA TELES GOMES 1765078 15/10/2018 15/10/2018 III P15 IV P16
EDSON CLAUDIO VAN DER LINDEN PONTES 1723413 12/11/2018 12/11/2018 IV P16 IV P17
EDUARDO LUNA COSTA 1850865 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
EDUARDO PEDRO DE ANDRADE 1834550 05/11/2018 30/10/2018 II P05 II P06
EDUARDO TIBERIO DE ARAUJO BORBA 1834959 09/11/2018 09/11/2018 II P05 II P06
ELANE AMORIM CASTRO DE LUCENA 1835009 13/11/2018 13/11/2018 II P05 II P06
ELCIO DE LACERDA LIMA 1675591 07/11/2018 17/07/2018 III P15 IV P16
ELDON NOBREGA DE ALMEIDA 1718711 02/11/2018 02/11/2018 IV P16 IV P17
ELIAS JOSE DE MELO FILHO 1849972 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
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ELIDA GALDINO DE FREITAS MENDES 1765345 15/10/2018 15/10/2018 III P15 IV P16
ELIDA MARIA APOLINARIO SILVA
CAVALCANTE

1813447 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

ELIZA RENATA NEGRAO GRANGEIRO 1868667 07/11/2018 07/11/2018 I P03 II P04
ELIZABETE MARIA MENDES DE ARAUJO 1718720 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
ELIZETH GAYAO DE SENNA 1851497 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
ELLIS BEZERRA DE MENDONCA OLIVEIRA 1873601 20/11/2018 20/11/2018 I P02 I P03
EMILENA MARIA DE ALBUQUERQUE 1834843 04/11/2018 04/11/2018 II P05 II P06
ENEIDA DE VASCONCELOS CASTANHA 1834410 23/10/2018 23/10/2018 II P05 II P06
ENIO ROBERTO BEZERRA SOARES 1815237 13/11/2018 13/11/2018 II P06 II P07
ERICKSON MOURA DE QUEIROZ 1869230 20/11/2018 20/11/2018 I P03 II P04
ESMERALDA CRISTINA DE MORAIS BIONE 1577182 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
EUGENY BARNABE BEZERRA MONTEIRO 1576453 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
EVANDRO CORDEIRO 1770170 20/11/2018 20/11/2018 III P15 IV P16
EVANILDA CABRAL DE LIMA NASCIMENTO 1873628 23/11/2018 23/11/2018 I P02 I P03
EVIA PONTES DORTA JOFILSAN 1577581 21/11/2018 21/11/2018 IV P17 IV P18
FABIANA ALESSANDRA DE FARIAS 1781839 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
FABIO HENRIQUE RODRIGUES MOURA 1785982 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
FELIPE GUSTAVO SOARES DA SILVA 1835351 24/11/2018 24/11/2018 II P05 II P06
FELIPE MAGNO MEDEIROS COSTA E SILVA 1869205 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
FELIPE PONTUAL DUBEUX 1849883 02/11/2018 02/11/2018 II P04 II P05
FERNANDA DA SILVA VILELA 1859943 04/09/2018 28/03/2018 I P02 I P03
FERNANDA DE FIGUEIREDO LIMA 1869167 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
FERNANDA FREIRE TRAVASSOS
COUSSEIRO

1850415 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05

FERNANDES SOARES DA SILVA FILHO 1785823 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
FERNANDO GALDINO DA SILVEIRA JUNIOR 1868748 06/11/2018 08/11/2017 I P01 I P02
FLAVIA HELOISA MONTEIRO 1723456 07/11/2018 07/11/2018 IV P16 IV P17
FLAVIA MACIEL BREVES 1813790 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
FLAVIA RAFAELLY FREIRE DOS SANTOS 1850482 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
FLAVIO MARCUS RAMOS DE SOUSA 1835270 19/11/2018 19/11/2018 II P05 II P06
FLAVIO ROBERTO COSTA DE ALMEIDA 1813706 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
FRANCISCO GEORGI DE SOUZA 1786296 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
FREDERICO GONCALVES DE FRANCA 1850148 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
GABRIELA ALVES ARCILA 1831887 09/11/2018 25/07/2018 II P05 II P06
GENILSON SARAIVA FILHO 1835386 23/11/2018 23/11/2018 II P05 II P06
GEORGINA MARQUES DE ALMEIDA
CERQUEIRA

1873580 13/11/2018 13/11/2018 I P02 I P03

GEOVANE MARIANO DE SIQUEIRA 1765680 15/11/2018 15/11/2018 III P15 IV P16
GERMANO PONTES CARVALHO 1784390 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
GILBERTO LUIZ DA SILVA 1723464 06/11/2018 28/10/2018 IV P16 IV P17
GILBERTO PEREIRA SOUZA BASTOS 1088823 20/11/2018 20/11/2018 IV P17 IV P18
GILLIANA GOUVEIA MORAIS 1850857 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
GILSON ALMEIDA DE ARAUJO 1718746 02/11/2018 02/11/2018 IV P16 IV P17
GILSON GLEDSON MEDEIROS 1835190 17/11/2018 17/11/2018 II P05 II P06
GILSON VIRGILIO DOS SANTOS 1868900 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
GIORDANA GOMES DE MOURA 1850121 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
GLEBER ALEXANDRE LIMA NOVA 1718517 02/11/2018 02/11/2018 IV P16 IV P17
GLEYCE DANIELLE DE ARAUJO AMANCIO 1850954 21/11/2018 21/11/2018 I P03 II P04
GLEYCE MARQUES DE OLIVEIRA DA SILVA 1835360 24/11/2018 24/11/2018 II P05 II P06
GLORIA MARIA DA CAMARA LIMA
CAVALCANTI

1576682 25/11/2018 25/11/2018 IV P16 IV P17

GUSTAVO FRANKLY LEITE DIAS 1873474 29/10/2018 29/10/2018 I P02 I P03
HEBERT SANTOS DE ALBUQUERQUE
NASCIMENTO

1814117 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

HELIO JUM TONSHO 1814893 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
HELLANE HILLUSCA CRUZ NOGUEIRA 1868306 10/10/2018 10/10/2018 I P03 II P04
HELLYNE DANYELLA ANDRADE BEZERRA 1828541 22/11/2018 27/06/2018 II P05 II P06
HENRIQUE PEREIRA DA SILVA NETO 1785842 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
HERMELINDO EUGENIO DE CARVALHO
JUNIOR

1785761 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12

HERTANIA LEITE DANTAS 1577123 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
HEVIANE MARTINERY DA SILVA PEREIRA 1873709 26/11/2018 26/11/2018 I P02 I P03
HINEUDA MARIA CAVALCANTI 1577174 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
HITALO TIAGO NOGUEIRA DE ALMEIDA 1848615 07/11/2018 27/10/2018 II P04 II P05
IAMANDA LEUSE CAMPOS DE LIMA 1769456 08/11/2018 08/11/2018 III P15 IV P16
IARA HORRARA DO CARMO ARAUJO DA
SILVA

1871650 13/11/2018 11/03/2018 I P01 I P02

ILKA MARIA CAVALCANTI DA CUNHA 1577166 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
ISABELA MARINHO NOBREGA BARROS 1834320 24/10/2018 15/10/2018 II P05 II P06
IVANILSON ALEXANDRE GUEDES DA SILVA 1786083 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
IVANISE AZUIRSON DA SILVA 1781871 15/11/2018 15/11/2018 II P11 III P12
IVONEIDE SOARES DA SILVA 1762303 16/11/2018 16/11/2018 IV P17 IV P18
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JACKELINE SANTOS GONCALVES 1783203 21/10/2018 21/10/2018 III P12 III P13
JACKELYNE MORGANA SOARES DE M E
SILVA

1835157 16/11/2018 16/11/2018 II P05 II P06

JACQUELINE VAZ D EMERY ALVES 1718754 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
JAFA PEDROSA DA SILVA 1687751 04/11/2018 04/11/2018 IV P17 IV P18
JAIR ROCHA FERREIRA NETO 1848470 30/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
JANAINA GUIMARAES VALADARES 1764187 14/11/2018 05/09/2018 III P15 IV P16
JANAINA LIRA DORNELLAS CAMARA 1851470 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
JEAN ELDER ARAUJO SOUZA 1835025 13/11/2018 13/11/2018 II P05 II P06
JEFFERSON CAVALCANTI COSTA PEREIRA 1814095 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
JOAB RODRIGUES DE SOUZA 1577433 22/11/2018 22/11/2018 IV P16 IV P17
JOAO ALVES DE LIMA 1711377 03/10/2018 03/10/2018 IV P16 IV P17
JOAO CLAUDIO GOMES CORREIA 1815229 13/11/2018 13/11/2018 II P06 II P07
JOAO LUIZ PASCAL CAMPOS 1868934 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA 1851454 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
JOAO RICARDO VIANA LEAL 1785613 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
JOAO RODRIGO GURGEL DE ARAUJO 1868640 06/11/2018 06/11/2018 I P03 II P04
JONAS PAULO DA SILVA JUNIOR 1786121 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
JORGE HENRIQUE DOS SANTOS LIRA 1847732 29/11/2018 27/10/2018 II P04 II P05
JORGE LUIZ DA SILVA FERREIRA 1830520 07/12/2018 04/07/2018 II P05 II P06
JOSE ALVES SAMPAIO FILHO 1576887 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
JOSE ANTONIO DE ALBUQUERQUE FILHO 1785710 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
JOSE ARMANDO DE LIMA ALBUQUERQUE 1786016 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
JOSE CARLOS ALVES BACHMANN 1813749 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
JOSE CICERO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

1785915 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12

JOSE CLAUDIO DE MENEZES 1835130 15/11/2018 15/11/2018 II P05 II P06
JOSE MARCONDES DE ARAUJO BEZERRA 1739140 26/11/2018 26/11/2018 IV P16 IV P17
JOSE MOTA FLORENCIO NETO 1828177 04/12/2018 27/06/2018 II P05 II P06
JOSE NELSON SILVINO BRITO 1718800 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
JOSE SANDRO DE SOUSA PASSOS 1602675 08/11/2018 15/01/2018 IV P16 IV P17
JOSE SEVERINO DA SILVA 1773704 25/11/2018 25/11/2018 III P13 III P14
JOSE WALTER PARAIZO 1577603 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
JOSINEAN DOS SANTOS TAVARES 1814885 03/11/2018 03/11/2018 II P06 II P07
JOYCELI APARECIDA DE FREITAS
MONTEIRO

1869175 20/11/2018 20/11/2018 I P03 II P04

JULIANA BARBOSA DE ALCANTARA 1813641 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
JULIANA BRAZ DE OLIVEIRA 1850598 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
JULIANA EMANUELLE DUTRA DE BARROS 1869132 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
JULIANA SANTOS DE LIMA 1868101 04/10/2018 04/10/2018 I P03 II P04
JULIANA VIEIRA DE BARROS 1814729 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
JULIANNA BARBOSA SOBRAL PESSOA 1869159 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
KARINNE VASQUES CONDE ARAGAO 1813676 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
KARLA MARIA CORDEIRO CABRAL 1868675 20/11/2018 20/11/2018 I P00 I P01
KARLA MORAIS MARTINS ALVES BRANDAO 1813803 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
KARLA RODRIGUES PONTES DE QUEIROZ 1786105 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
KARLINE DE VALESIO PINTO FILHO 1685520 20/11/2018 10/08/2018 III P15 IV P16
KATIA DA FONSECA RAMOS ZAIDAN 1577573 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
KATIA ROSILENE RAMALHO DA COSTA 1761536 16/11/2018 24/06/2018 III P15 IV P16
KELLY CRISTINE MENEZES SILVA DE FARIAS 1834525 30/10/2018 30/10/2018 II P05 II P06
LAHYS DE LIMA CAMELO 1786199 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
LARA KANISKI CAMPOS 1851608 25/11/2018 25/11/2018 II P04 II P05
LARA MENESES BRASILEIRO DOURADO 1850024 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
LARA OLIVEIRA DANTAS 1865552 27/11/2018 23/07/2018 I P03 II P04
LARISSA RODRIGUES RASIA 1850288 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
LAURA BUARQUE INACIO DE BARROS 1869221 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
LEANDRO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE L
ARAUJO

1868608 04/11/2018 04/11/2018 I P03 II P04

LEANDRO RODRIGUES DA SILVA 1813560 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
LEDA CRISTINA MARINHO FALCAO 1782452 23/10/2018 23/10/2018 III P12 III P13
LEDA MARIA ALVES GOVEIA 1784196 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
LEODIL PAIVA JUNIOR 1785656 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
LEONARDO DA SILVA RIBEIRO 1850768 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
LEONARDO DE ARAUJO NOVAES 1835084 16/11/2018 16/11/2018 II P05 II P06
LEONARDO GOMES CAVALCANTI 1873652 26/11/2018 26/11/2018 I P02 I P03
LEONARDO KOEHLER PINHEIRO 1862960 06/12/2018 01/06/2018 I P01 I P02
LETICIA EMILY DE ALBUQUERQUE E SILVA 1850091 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
LETICIA HENNES SAMPAIO BURIL 1873644 26/11/2018 26/11/2018 I P02 I P03
LEYLANE CONCEICAO DOS S COUTINHO 1873610 19/11/2018 19/11/2018 I P02 I P03
LIANA MARIA VILACA DE CARVALHO 1576399 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
LILIAN CRISTINA BARBOSA DE ARAUJO
SANTOS

1786407 21/11/2018 21/11/2018 II P11 III P12

LINAUDO FELIPE DOS SANTOS 1768662 07/11/2018 07/11/2018 IV P16 IV P17
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LIVIA REBELATO OTTAVIANI DE OLIVEIRA 1849999 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
LORENA PINHEIRO DE MACEDO VILACA 1813455 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
LOURIVAL CORREIA DE MELO JUNIOR 1739158 26/11/2018 26/11/2018 IV P16 IV P17
LOURRUANA MYRELLE TEONACIO
BEZERRA

1850490 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05

LUANA PEREIRA DA SILVA 1850610 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
LUANNA PAIVA DE OLIVEIRA M DA COSTA 1850504 14/11/2018 14/11/2018 I P03 II P04
LUCIA CORREA NERY DA FONSECA 1577131 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
LUCIA CRISTINA PINTO DE AGUIAR 1581384 25/11/2018 25/11/2018 IV P16 IV P17
LUCIA HELENA ARARUNA DE AQUINO 1577344 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
LUCIA MARIA NEVES VILLACORTA 1814028 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
LUCIANA ENILDE DE MAGALHAES LYRA
MACEDO

1814370 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

LUCIANA MARIA FARIAS C BENEVIDES 1850393 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
LUCIANA PAULA TABATA SANTOS
FERNANDES

1850180 06/11/2018 06/11/2018 I P03 II P04

LUCIANO DE PAIVA VENTURA 1873679 30/11/2018 30/11/2018 I P02 I P03
LUCINEIDE CAVALCANTE DE SOUZA
WANDERLEY

1795899 30/11/2018 01/06/2018 II P08 II P09

LUCIO FLAVO BRAINER JATOBA FILHO 1718568 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
LUIZ ANTONIO FERREIRA DE MELO 1723499 10/11/2018 10/11/2018 IV P16 IV P17
LUIZ AUGUSTO ZELAQUETT DE SOUZA 1834630 02/11/2018 02/11/2018 II P05 II P06
LUIZ CARLOS BARROS CORREA 1739166 21/11/2018 21/11/2018 IV P16 IV P17
LUIZ HENRIQUE DA SILVA ARAUJO 1576674 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
LUZIMERE DA SILVA OLIVEIRA 1850059 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
MAISA MARIA OLIVEIRA CAVALCANTI DE
MELO

1730088 19/11/2018 19/11/2018 IV P16 IV P17

MANASSES SILVA DE ANDRADE JUNIOR 1850296 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
MANOEL ALCIDES CAMINHA M DE OLIVEIRA 1577352 21/11/2018 21/11/2018 IV P17 IV P18
MANOEL ELINO MARIZ NETO 1869140 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
MANOEL LUIZ DA SILVA 1786245 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
MANOEL OLIMPIO DA SILVA 1576321 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
MANOEL TED GONCALVES DOS SANTOS 1851047 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
MANUELA CRISTINA FONSECA DA SILVA 1868179 09/10/2018 09/10/2018 I P03 II P04
MANUELA LIRA CAVALCANTI DE OLIVEIRA 1850911 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
MANUELLA PORTO DE B WANDERLEY LIMA 1823353 11/11/2018 11/11/2018 II P06 II P07
MARCELLA GYMENA PEDROZA BURGOS 1850016 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
MARCELLA TEIXEIRA DE C G
VASCONCELLOS

1869183 18/11/2018 18/11/2018 I P03 II P04

MARCELO CALDAS DANTAS 1814257 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MARCELO FLAVIO DE QUEIROZ MIRANDA 1785699 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
MARCELO FREDERICO DE MELO MARQUES 1813633 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MARCELO GOMES MACENA 1785885 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
MARCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 1577670 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
MARCLECIO FELIX CORREIA 1577301 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
MARCO ANTONIO RODRIGUES GALVAO 1576933 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
MARCO AURELIO FERREIRA PARIN 1841025 13/11/2018 14/03/2018 II P04 II P05
MARCO VINICIUS CARDOSO ARAUJO 1786032 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
MARCUS VINICIUS SANTOS DE CARVALHO 1850270 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
MARIA AUXILIADORA DE SOUSA ARRUDA 1785966 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
MARIA CLARA FEITOSA BATISTA 1850032 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
MARIA DA CONCEICAO AMARAL P SEVERO
GOMES

1804790 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04

MARIA DA CONCEICAO SOUSA MELO 1576844 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
MARIA DE FATIMA CARNEVAL COSTA 1723553 07/11/2018 07/11/2018 IV P16 IV P17
MARIA DE FATIMA DIAS COELHO 1581333 27/11/2018 27/11/2018 IV P17 IV P18
MARIA DE FATIMA SANTOS MARTINS 1339974 21/11/2018 01/05/2018 III P15 IV P16
MARIA DE FATIMA SOARES DE
VASCONCELOS

1765043 15/10/2018 15/10/2018 III P15 IV P16

MARIA DE LOURDES CATANHO PEREIRA DE
LYRA

1723561 06/11/2018 06/11/2018 IV P16 IV P17

MARIA DO CARMO CASTRO DE LIMA MELO 1814311 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MARIA DO SOCORRO SOBRAL R BARBOSA 1762990 16/11/2018 13/07/2018 III P15 IV P16
MARIA FERNANDA T AURELIANO DA FONTE 1813480 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MARIA HELANIA VASCONCELOS
RODRIGUES

1757202 17/03/2018 17/03/2018 III P15 IV P16

MARIA HELENA DE FRANCA BARROS 1577050 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
MARIA IMACULADA DA CONCEICAO DE
CARVALHO

1718851 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17

MARIA JOSE BARBOSA DE LIMA COSTA 1723596 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
MARIA JOSE DA SILVA 1576992 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
MARIA JOSE DA SILVA PRIMO 1581392 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
MARIA JOSE DO ROSARIO BEZERRA
CARVALHO

1723600 09/11/2018 09/11/2018 IV P16 IV P17
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MARIA JOSE RIBEIRO DE SOUZA 1784021 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
MARIA JOSE SOARES DE ARAUJO 1723618 08/11/2018 08/11/2018 IV P16 IV P17
MARIA JURACY MEIRELES DE MELO 1838008 09/11/2018 29/01/2018 II P04 II P05
MARIA LUCIA BARBOZA CORDEIRO 1768816 04/12/2018 01/05/2018 IV P17 IV P18
MARIA TEREZA DALLA NORA 1814648 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MARIANA ALMEIDA CONDE C DE AGUIAR 1814451 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MARIANA COSTA CEZAR DE ALBUQUERQUE 1813935 01/11/2018 01/11/2018 II P05 II P06
MARIANA NOGUEIRA PONTES FERREIRA 1795961 21/11/2018 03/02/2018 II P06 II P07
MARIANA RODRIGUES LEITE MARQUES 1869043 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
MARIANA VIEIRA DE MELLO COSTA 1834584 03/11/2018 03/11/2018 II P05 II P06
MARIANNE ELBE SILVA DE FREITAS
OLIVEIRA

1782100 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13

MARILIA GONCALVES DE SANTANA 1848372 04/12/2018 27/10/2018 II P04 II P05
MARILIA PONTES BEZERRA LIMA 1814320 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MARILZA CRUZ CAVALCANTI BATISTA 1577760 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
MARIO TULLYO FREIRE DOS SANTOS 1848585 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
MARISA SOARES MACHADO 1577662 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
MARTA MARIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO
LEAO

1576666 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18

MAURIZETE GUEDES DE ARRUDA 1706900 21/09/2018 21/09/2018 IV P16 IV P17
MARY ANNE BRIANO NUNES 1730100 19/11/2018 19/11/2018 IV P16 IV P17
MAYARA RIBEIRO DO VALLE SALES 1849310 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
MAYRA CORTEZ BEZERRA 1869051 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
MELANYA LUNA PEREIRA 1581457 27/11/2018 27/11/2018 IV P16 IV P17
MESSIAS PIERRE DE VASCONCELOS 1763113 05/12/2018 13/07/2018 III P15 IV P16
MICHEL DA SILVA FARIAS 1813927 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MILTON BEZERRA DE LIMA 1581430 27/11/2018 27/11/2018 IV P17 IV P18
MIRELLA BEZERRA TAVARES PESSOA DE
MELLO

1814290 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

MONICA GOMES COSTA VERAS 1577247 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
MONICA PONTUAL DE OLIVEIRA 1813609 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
MONICA ROLEMBERG DE FREITAS 1765809 25/11/2018 25/11/2018 III P15 IV P16
MURILO CALLOU TAVARES DE SA 1849638 26/11/2018 26/11/2018 II P04 II P05
MURILO DE ARAUJO NORONHA 1739573 26/11/2018 26/11/2018 IV P16 IV P17
NADJA DE MORAIS TOMPSON VIANA 1577085 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
NADJA MARIA SANTOS DA CUNHA 1577590 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
NATALIA DE MORAIS COUTO 1813684 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
NATALIA MELO DE MEDEIROS 1851462 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
NATHALIA ALENCAR AMORIM 1869353 24/11/2018 24/11/2018 I P03 II P04
NATHALIA AMORIM SANTOS DE A GUEDES 1848119 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
NELIA SORAHIA FONSECA DE MELO 1850571 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
NELIDA TASSIA COELHO DE MELO SILVA 1850075 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
NICEAS ARCOVERDE GUSMAO NETO 1785834 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
NICIENE DINA CAMPOS DE O NASCIMENTO 1784005 22/11/2018 16/10/2018 III P12 III P13
NICOLY DOS SANTOS CARNEIRO MENDES 1816942 20/11/2018 01/01/2018 II P05 II P06
NILZETE LUIZ DE ARAUJO 1723642 09/11/2018 09/11/2018 IV P16 IV P17
NIVALDO ALBUQUERQUE REZENDE JUNIOR 1834967 10/11/2018 10/11/2018 II P05 II P06
NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 1813838 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
NUBIA CABRAL DE SOUZA 1850962 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
NUBIA RAMOS DE ALBUQUERQUE 1814672 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
OCTAVIO MACARIO DA SILVA 1723650 07/11/2018 07/11/2018 IV P16 IV P17
OSCAR EDSON GOMES DE BARROS 1576917 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
OZANEIDE CAVALCANTI DE MELO 1718584 05/11/2018 05/11/2018 IV P16 IV P17
PABLO GARCIA PAES DE OLIVEIRA 1833375 28/11/2018 14/09/2018 II P05 II P06
PAOLA TINOCO CARNEIRO 1576429 24/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
PATRICIA DE ARAUJO PIMENTEL NEVES 1785559 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
PATRICIA TAVARES DE ARAUJO 1814435 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
PATRICIA TRAVASSOS KARAM DE ARRUDA 1869086 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
PAULA VELOSO GRUNPETER 1814427 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
PAULO DE BARROS CORREIA FILHO 1287117 06/11/2018 06/11/2018 IV P16 IV P17
PAULO RENATO CARNEIRO FLORENTINO 1786636 09/11/2018 01/12/2017 II P09 II P10
PAULO TADEU DE MEDEIROS NOBREGA
JUNIOR

1814109 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

PAULO VICENTE FERREIRA 1279629 04/11/2018 04/11/2018 IV P17 IV P18
PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 1786601 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
PETER DELGADO FALK 1835122 15/11/2018 15/11/2018 II P05 II P06
POLLYANNA RODRIGUES MAFRA
MAGALHAES

1782800 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13

POLYANA KEILA LIMA DE SOUSA 1831763 06/11/2018 04/07/2018 II P05 II P06
PRIMENIA PINHEIRO DE F E ALBUQUERQUE 1495291 29/10/2018 29/10/2018 IV P17 IV P18
PRISCILA MOURA DOS SANTOS 1813692 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
PRISCILA SANTOS DO REGO MACIEL 1869280 18/11/2018 18/11/2018 I P03 II P04
RAFAEL BARBOSA DE MELO 1739220 21/11/2018 21/11/2018 IV P16 IV P17
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RAFAEL DE ANDRADE MACHADO 1849301 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
RAFAELA COSTA JORDAO DE MOURA 1868691 10/11/2018 10/11/2018 I P03 II P04
RAFAELA RAMOS CALAZANS TAVARES 1814516 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
RAIMUNDO FABIO DA SILVA 1814265 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
RAQUEL TETI MOTA 1835050 14/11/2018 14/11/2018 II P05 II P06
RAQUELLE GONCALVES DOS SANTOS 1850679 17/11/2018 17/11/2018 II P04 II P05
RAYANDDER DE SOUZA VENTURA 1850199 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
REJANE FERRAZ GOMINHO 1786652 25/11/2018 25/11/2018 II P11 III P12
RENAN CABUS 1849093 11/11/2018 27/10/2018 II P04 II P05
RENATA ARAUJO SERRANO DE ANDRADE 1834975 11/11/2018 11/11/2018 II P05 II P06
RENATA FIGUEIREDO ALVES 1836390 27/11/2018 27/11/2018 II P09 II P10
RENATA KAORI HATORI 1813358 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
RENE SANTOS ROLIM 1785605 15/11/2018 15/11/2018 II P11 III P12
RENE SILVA DE SOUZA 1814010 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
RICARDO JOSE DE LIMA CHAVES 1814591 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
RICLIA NOBREGA CUNHA 1581465 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
RISONEIDE CORREIA DE FREITAS 1749145 27/11/2018 27/11/2018 IV P16 IV P17
RITA DE CASSIA ANDRADE DE MORAES 1826867 06/11/2018 10/06/2018 II P05 II P06
RITA HELENA DO NASCIMENTO SOUZA 1758535 02/11/2018 02/11/2018 III P14 III P15
RIZANGELA PEREIRA DE MELO 1813234 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
ROBERDAN RODRIGUES DE ALMEIDA 1850628 17/11/2018 17/11/2018 II P04 II P05
ROBERTA AMBROZIO DE AZEREDO
COUTINHO

1868950 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04

ROBERTO DE SOUSA SANTOS 1577522 23/11/2018 23/11/2018 IV P17 IV P18
ROBERTO MEDEIROS PENA 1205153 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
ROBERTO PADILHA BORBA MARANHAO 1577441 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
RODRIGO DE ARAUJO BARBOZA 1868071 09/10/2018 05/10/2018 I P03 II P04
RODRIGO DIAS CAHU 1814052 03/11/2018 03/11/2018 II P06 II P07
RODRIGO FERREIRA LINS 1814001 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
RODRIGO JOSE GOMES SILVA 1782533 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
RODRIGO MARQUES SOARES 1835289 22/11/2018 22/11/2018 II P05 II P06
ROGERIO ALVES DA SILVA 1835335 20/11/2018 20/11/2018 II P05 II P06
ROGERIO DE HOLANDA CAVALCANTI 1783777 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
ROGERIO MAGALHAES MELLO 1850750 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
ROMERO DA SILVA NOGUEIRA 1576461 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
ROMULO CAVALCANTI DANTAS 1868241 10/10/2018 10/10/2018 I P03 II P04
ROMULO CESAR DE CARVALHO BELFORT 1576763 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
ROSA MARIA DA SILVA SANTOS GALINDO 1868110 06/10/2018 06/10/2018 I P02 I P03
ROSANE BELCHIOR DE MELO CALIXTO 1814281 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
ROSANGELA CUNHA DE OLIVEIRA SOUZA 1577026 21/11/2018 21/11/2018 IV P17 IV P18
ROSANGELA DE CARVALHO BIVAR 1577204 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
ROSANGELA DE OLIVEIRA ARAUJO
SIQUEIRA

1814460 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

ROSEMARIA DE ASSUNCAO PALMEIRA 1576640 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
ROSEMARY BELTRAO LEAL 1577328 24/11/2018 24/11/2018 IV P16 IV P17
ROSINEIDE GRANGEIRO XAVIER 1739247 21/11/2018 21/11/2018 IV P16 IV P17
ROZILENE MARIA DA SILVA 1769600 03/11/2018 03/11/2018 IV P17 IV P18
SANDRA DA CUNHA CAVALCANTI
WANDERLEY

1739255 22/11/2018 22/11/2018 IV P16 IV P17

SANDRA MENEZES DE CARVALHO PIRES 1785893 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
SANDRA REGINA DOS SANTOS 1739263 26/11/2018 26/11/2018 IV P16 IV P17
SANDRA REJANE ALVES SOBRAL DE
LUCENA

1649779 03/11/2018 03/11/2018 IV P17 IV P18

SANTANA MARIA SILVA DE MOURA 1840215 29/11/2018 14/03/2018 II P04 II P05
SEBASTIAO BEZERRA NETO 1850890 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
SEVERINO ANTONIO DOS REIS FILHO 1576631 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18
SEVERINO LOPES LEITE 1850806 14/11/2018 21/11/2017 I P03 II P04
SILVANEIDE MOREIRA DE ALMEIDA 1495267 29/10/2018 29/10/2018 IV P17 IV P18
SIMONE ANTUNES CORREIA BARRETTO 1850300 09/11/2018 09/11/2018 II P04 II P05
SOCRATES GAMBARRA DE BARROS
MOREIRA

1850733 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05

SONIA MARIA BARROS L DE OLIVEIRA
ANDRADE

1715925 21/10/2018 21/10/2018 IV P16 IV P17

STHARLLY APARECIDO BEZERRA DE LIMA 1851284 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
SUNY MONTEIRO TERRA 1730142 09/11/2018 15/11/2017 III P13 III P14
SUZETE ANTONIA COSTA 1786261 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
TACIANA ALVES DE LUCENA FRAZAO 1814397 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
TACIANA LIMA DOS SANTOS 1869337 22/11/2018 22/11/2018 I P03 II P04
TACIANA RODRIGUES BARRETO 1814630 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
TADEU FURTADO DE OLIVEIRA ALVES 1849778 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
TAISA LIVIA BEZERRA DA TRINDADE 1813625 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
TALITA DE ALMEIDA SOARES 1869477 04/12/2018 11/12/2017 I P02 I P03
TANIA MARIA DO BONFIM LEITE ALENCAR 1718886 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
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TARCISIO OSMAR AZEVEDO BRASILINO 1814133 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
TARCISIO TENORIO VICTOR 1847767 30/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
TATIANA DANTAS FRANCOSO 1848020 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
TATIANA DE A LIMA FERNANDES ALECRIM 1813668 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
TATIANNE GOMES RODRIGUES DE
SIQUEIRA

1873555 10/11/2018 10/11/2018 I P02 I P03

TERCIA VANESSA MATIAS DE OLIVEIRA 1815199 13/11/2018 13/11/2018 II P06 II P07
THALITA JULIA AGUIAR SILVA SANTOS 1869035 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
THAMINE NATALIA DE FIGUEIREDO LEITE 1808281 01/11/2018 01/11/2018 II P05 II P06
THIAGO CARVALHO BEDOR JARDIM 1868756 10/11/2018 10/11/2018 I P03 II P04
THIAGO FELIPE ANDRADE DE AMORIM 1835246 17/11/2018 17/11/2018 II P05 II P06
THIAGO ROBERTO DE MORAES REGO
ZAIDAN

1850946 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05

THIAGO VALERIANO RAMOS 1835262 20/11/2018 20/11/2018 II P05 II P06
THOMAS WILLIAMS MACEDO DA SILVA 1872125 13/11/2018 13/11/2018 I P02 I P03
THYAGO JOSE CORREIA LAMOUR 1813889 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
TIEGO PEDRO DA SILVA 1868381 17/10/2018 17/10/2018 I P03 II P04
UBIRACY AVILA MONTENEGRO 1814125 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
UDOLUCE BARRETO ALENCAR 1739280 26/11/2018 26/11/2018 IV P16 IV P17
VAUBAM DIONISIO DE FREITAS 1839195 31/10/2018 03/03/2018 I P03 II P04
VERA LUCIA ANDRADE ARAUJO 1577018 22/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18
VERONICA ALBUQUERQUE LINS 1785184 27/10/2018 27/10/2018 II P11 III P12
VILMA ALVES DE SOUZA 1834827 09/11/2018 09/11/2018 II P05 II P06
VIRGINIA MARIA BARBOSA RODRIGUES 1835068 15/11/2018 15/11/2018 II P05 II P06
VLADIMIR GOMES DE MELO 1850970 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
WALKYRIA PAIVA MARINHO DA SILVA 1785532 08/11/2018 08/11/2018 II P11 III P12
WENDELL MARTINS PINTO 1779907 07/11/2018 23/07/2018 III P12 III P13
WILLIAM JOSE DE SOUZA FELIPE 1786377 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
WILLIANY BRITO BARRETO DO
NASCIMENTO

1851020 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05

WILZANNE BATISTA DE FREITAS AMORIM 1786270 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
WINDSON LUAN VENANCIO DE PAIVA
PEIXOTO

1850210 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05

ZILDA MARIA TENORIO DE BARROS 1576704 25/11/2018 25/11/2018 IV P17 IV P18

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,  RESOLVE :

Ato nº 60/19-SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Rafael Carlos de Morais , Juiz de Direito da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
da Comarca de Olinda, Matrícula nº 187.049-1 , para responder, cumulativamente, pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista, no período
de 18 a 31.01.2019, em virtude das férias da titular, Exma. Dra. Danielle Christine Silva Melo Burichel, ficando dispensada a Exma. Dra. Maria
Cristina Fernandes de Almeida, considerando licença/férias dos substitutos subsequentes.

Recife, 17 de janeiro de 2019

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

AVISO

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a deliberação para
transferência do acervo da Biblioteca do Palácio da Justiça para as Bibliotecas do Fórum Rodolfo Aureliano e da Escola Judicial,  AVISA  que a
Biblioteca do Palácio da Justiça estará fechada ao público a partir do dia 21 (vinte e um) de janeiro de 2019, para realização do trabalho interno de
empacotamento e identificação das caixas do acervo, todavia, será possível a devolução dos empréstimos de livros até a data de 01 de fevereiro
de 2018 na referida Biblioteca.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 551/2018 – CGJ (Tramitação nº 741/2018)

RECLAMANTE:  Juízo de Direito da 30ª Vara Cível – Seção A - da Capital.

RECLAMADO:  MARIA JOSÉ DA SILVA, Mat. Nº 175.2010-3.

Assunto:  Atraso de 01 (um) ano e 07 (sete) meses para o cumprimento de mandado de intimação.

PORTARIA Nº 18 /2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora  MARIA JOSÉ DA SILVA, Mat. Nº 175.2010-3 , para que se
apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar, consistente no atraso do cumprimento de mandado
de intimação.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo da Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância às fls. 30/32, bem como a decisão de fl. 33 dos presentes autos,
a qual determina a abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar por infringência ao disposto no artigo 193, inciso VI (obediência às ordens
superiores) e VII (observância as normas legais e regulamentares) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual
nº 6.123/68).

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas à servidora  MARIA JOSÉ DA SILVA, Mat. Nº 175.2010-3 .

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr.  Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres – Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;
Jaime Barbosa da Fonseca, matrícula n° 168.545-7;
Keylla Patrícia Lafayete Góis, Matrícula 182.325-6,

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente a Servidora  Ana Neide Leite - Matrícula nº 157.696-8 ,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 698/2018 – CGJ (Tramitação nº 896/2018)

RECLAMANTE:  Juízo de Direito da 12ª Vara Criminal da Capital.

RECLAMADO:  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, Mat. Nº 136935-0.

Assunto:  Movimentação equivocada em Ação Penal, resultando em excesso de prazo de prisão preventiva.



Edição nº 13/2019 Recife - PE, sexta-feira, 18 de janeiro de 2019

50

PORTARIA Nº 17 /2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, Mat. Nº 136935-0 , para que
se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar, consistente na  movimentação equivocada em Ação
Penal .

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo da Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância às fls. 142/143v, bem como a decisão de fl. 145 dos presentes
autos, a qual determina a abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar por infringência ao disposto no artigo 193, inciso VI (obediência
às ordens superiores) e VII (observância as normas legais e regulamentares) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco
(Lei Estadual nº 6.123/68).

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao servidor  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, Mat. Nº 136935-0 .

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr.  Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres – Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;
Jaime Barbosa da Fonseca, matrícula n° 168.545-7;
Keylla Patrícia Lafayete Góis, Matrícula 182.325-6,

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente a Servidora  Ana Neide Leite - Matrícula nº 157.696-8 ,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 587/2018 – CGJ (Tramitação nº 779/2018)

RECLAMANTE:  Juízo de Direito da 20ª Vara Criminal da Capital.

RECLAMADA:  MARIA DE LOURDES SOBRAL DA SILVA, Mat. Nº 178.248-7.

Assunto:  Desaparecimento de quantia remetida pela Polícia Civil à Central de Guarda de Objetos do Crime.

PORTARIA Nº 16/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora  MARIA DE LOURDES SOBRAL DA SILVA, Mat. Nº 178.248-7 ,
para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar, consistente no desaparecimento de quantia
remetida pela Polícia Civil à Central de Guardas de Objetos do Crime.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO  o parecer opinativo da Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância às fls. 31/33, a decisão de fl. 34 dos presentes autos, a qual
determina a abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar por infringência ao disposto no artigo 193, inciso IX (zelar pela economia e
conservação do material que lhe for confiado) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68), bem
como o disposto no art. 74, V, “a”, do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco.

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao servidor  MARIA DE LOURDES SOBRAL DA SILVA, Mat. Nº 178.248-7 .

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr.  Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres – Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;
Jaime Barbosa da Fonseca, matrícula n° 168.545-7;
Keylla Patrícia Lafayete Góis, Matrícula 182.325-6,

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente a Servidora  Ana Neide Leite - Matrícula nº 157.696-8 ,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 409/2016-CGJ (Tramitação nº 00422/2016).

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

INDICIADA:  Marina Lira de Menezes– Analista Judiciária/ Assistente Social, matrícula nº 184.492-0.

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, o suposto
acúmulo ilegal de cargos.

PORTARIA Nº 15 /2019 – CGJ

Ementa: renovação de prazo para a conclusão de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado para fins de apuração de suposta
falta disciplinar praticada pela servidora Mariana Lira de Menezes- Analista Judiciária/ Assistente Social- Mat.  184.492-0.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, dentre outros prescritos no  caput
do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 173/2018 - CGJ (fls. 435/436);

RESOLVE :

Art. 1.º  DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor da
servidora  MARIANA LIRA DE MENEZES,  matrícula nº 184.492-0 , consistente em suposto acúmulo ilegal de cargos;

Art. 2.º  CONSTITUIR  a Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

Dra. SôNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO , Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Presidente da Comissão Processante;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;
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Art. 3.º DESIGNAR  o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - Matrícula nº 186.215-4,  como suplente para integrar a Comissão nas situações
de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 238/2018 – CGJ (Tramitação nº 420/2018)

REQUERENTE:  Guilherme Mesquita – Delegado de Polícia e Assistente de Investigação e Apuração do APMC do TJPE

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

ASSUNTO:  Encaminha cópia dos Mandados de Prisão Temporária e de Busca e Apreensão e do Interrogatório de Djailson Bezerra da Silva,
Técnico Judiciário, preso no dia 23/03/2018, na Operação de Repressão Qualificada “Rio Uma”, ordem judicial do Juízo de Direito da Vara Única
da Comarca de São Bento do Uma.

PORTARIA Nº 14 /2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor Djailson Bezerra da Silva -  matrícula 187.467-5 , para que se apure
com a profundidade necessária, a prática de infração disciplinar, em face da prática de crimes comuns – tráfico ilícito de entorpecentes
e associação criminosa.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedora Auxiliar, de 2ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao inciso VII, artigo 193 do, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco, (Lei
Estadual nº 6.123/68),

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  em desfavor do servidor  Djailson Bezerra da
Silva , Mat. 187.467-5,  pela prática de crimes comuns – tráfico ilícito de entorpecentes e associação criminosa.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

DRA. SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO  (Juíza Corregedora) Auxiliar da 3ª entrância – Presidente;
Anderson Tenório Vieira – matrícula nº 183.4329-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2.

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor Hudson de Oliveira Melo  - matrícula nº 176.684-8 ,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º
nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 16 de janeiro de 2018.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 636/2017 – CGJ (Tramitação nº 647/2017)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  JOHN KENNEDY DE ALBUQUERQUE BARROS, Oficial de Justiça, Mat. nº 153.458-0.

Assunto:  apura o cumprimento negativo de mandado de intimação decorrente da não localização de endereço no qual a destinatária já havia
sido citada.

PORTARIA Nº13/2019 – CGJ

Ementa: renovação de prazo para conclusão de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado para fins de apuração de eventual
falta funcional, consistente n o cumprimento negativo de mandado de intimação decorrente da não localização de endereço no qual a
destinatária já havia sido citada,  imputada ao servidor  JOHN KENNEDY DE ALBUQUERQUE BARROS, Mat. nº 153.458-0 .

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco ,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37
e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que a conduta imposta ao servidor ofende, em tese, o disposto no artigo 193, inciso VII (observância às normas legais e
regulamentares), da Lei nº 6.123/68;

RESOLVE :

Art. 1.º  DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor do
servidor JOHN KENNEDY DE ALBUQUERQUE BARROS, Oficial de Justiça, Mat. n.º 153.458-0 ,  para apuração do cometimento de suposta
irregularidade funcional ;

Art. 2.º  CONSTITUIR  nova Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente da Comissão
Processante;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;
Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8.

Art. 3.º DESIGNAR  o servidor  Valmir Wagner de Freitas Silva, matrícula nº 171.920-3,  como suplente para integrar a Comissão nas situações
de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 874/2017-CGJ (Tramitação nº 00886/2017).

REQUERENTE:  Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Serrita/PE

INDICIADA:  Maria Giovaneide Fernandes – Oficiala de Justiça, matrícula nº 176.835-2

ASSUNTO:  Pedido de providências para apurar supostas irregularidades funcionais no cumprimento de mandados judiciais.
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PORTARIA Nº 12/2019 – CGJ.

Ementa: Renovação de prazo para conclusão de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado para apurar eventual falta funcional
imputada à servidora  MARIA GIOVANEIDE FERNANDES - matrícula nº 176.835-2 .

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, dentre outros prescritos no  caput
do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 243/2018 - CGJ (fls. 182/183);

RESOLVE :

Art. 1.º  DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor da
servidora  MARIA GIOVANEIDE FERNANDES  - matrícula nº 176.835-2 , consistente em suposta violação ao art. 193, IV, VI e VII, da Lei 6.123/68;

Art. 2.º  CONSTITUIR  a Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

Dra. SONIA STAMFORD MAGALHÃES MELO , Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Presidente da Comissão Processante;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - Matrícula nº 186.215-4,  como suplente para integrar a Comissão nas situações
de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 175/2018 – CGJ (Tramitação nº 357/2018)

RECLAMANTE:  Ana Paula Serafin de Oliveira

INDICIADO:  Renan Miller de Barros Lima, matrícula 185.198-5.

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, o  suposto
favorecimento de servidor no processo nº 0003999-08.2014.8.17.1590.

PORTARIA Nº 11 /2019 – CGJ

Ementa: Renovação de Procedimento Administrativo Disciplinar  em desfavor do servidor  RENAN MILER DE BARROS LIMA, matrícula
185.198-5 , para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco , no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, dentre outros prescritos no  caput
do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 247/2018 - CGJ (fls. 61/62);
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RESOLVE :

Art. 1.º  DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor do
servidor  RENAN MILER DE BARROS LIMA, matrícula 185.198-5 , consistente em suposta inobservância ao art. 193, VII  do Estatuto dos
Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68);

Art. 2.º  CONSTITUIR  a Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

Dra. SôNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO , Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Presidente da Comissão Processante;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - Matrícula nº 186.215-4,  como suplente para integrar a Comissão nas situações
de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 551/2018 – CGJ (Tramitação nº 741/2018)

RECLAMANTE:  Juízo de Direito da 30ª Vara Cível – Seção A - da Capital.

RECLAMADO:  MARIA JOSÉ DA SILVA, Mat. Nº 175.2010-3.

Assunto:  Atraso de 01 (um) ano e 07 (sete) meses para o cumprimento de mandado de intimação.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 30/32, da lavra da eminente Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Dra. Sônia Stamford
Magalhães Melo, no sentido de determinar o  arquivamento do feito em relação à servidora Sueli Cavalcanti de Melo e silva, mat. nº
175.669-9,  e, por outro lado, a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da Oficiala de Justiça  MARIA JOSÉ
DA SILVA, Mat. Nº 175.2010-3 , para apurar, de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto no  artigo 193 ,  incisos VI
(obediência às ordens superiores) e  VII  (observância às normas legais e regulamentares), todos do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado
de Pernambuco, (Lei Estadual nº 6.123/68), assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 16 de janeiro de 2019

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 698/2018 – CGJ (Tramitação nº 896/2018)

RECLAMANTE:  Juízo de Direito da 12ª Vara Criminal da Capital.

RECLAMADO:  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, Mat. Nº 136935-0.

Assunto:  Movimentação equivocada em Ação Penal, resultando em excesso de prazo de prisão preventiva.
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DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 142/143v, da lavra da eminente Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Dra. Sônia Stamford
Magalhães Melo, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  CARLOS
ROBERTO DOS SANTOS, Mat. Nº 136935-0 , para apurar, de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto no  artigo 193 ,
incisos VI  (obediência às ordens superiores) e  VII  (observância às normas legais e regulamentares), todos do Estatuto dos Servidores Públicos
do Estado de Pernambuco, (Lei Estadual nº 6.123/68), assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 16 de janeiro de 2019

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 587/2018 – CGJ (Tramitação nº 779/2018)

RECLAMANTE:  Juízo de Direito da 20ª Vara Criminal da Capital.

RECLAMADA:  MARIA DE LOURDES SOBRAL DA SILVA, Mat. Nº 178.248-7.

Assunto:  Desaparecimento de quantia remetida pela Polícia Civil à Central de Guarda de Objetos do Crime.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 31/33, da lavra da eminente Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Dra. Sônia Stamford
Magalhães Melo, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora  MARIA
DE LOURDES SOBRAL DA SILVA, Mat. Nº 178.248-7 , para apurar, de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto no
artigo 193 ,  incisos IX  (zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado
de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68), bem como o disposto no art. 74, V, “a”, do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça de
Pernambuco   1   , assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 16 de janeiro de 2019

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 409/2016-CGJ (Tramitação nº 00422/2016).

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

INDICIADA:  Marina Lira de Menezes– Analista Judiciária/ Assistente Social, matrícula nº 184.492-0.

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, o  suposto
acúmulo ilegal de cargos;

Art.74 - São penas disciplinares:
V - suspensão de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses que, em razão da intensidade da falta, poderá ser cumulada com a multa prevista

no inciso III deste artigo, por:
a) desvio de dinheiro e outros valores alheios que tenha recebido em razão do cargo ou ofício em confiança;
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DECISÃO

Em virtude da  necessidade imperiosa de prorrogação do prazo para a conclusão deste procedimento disciplinar,  acolho,
nos moldes dos artigos 220 e 221, ambos da Lei nº. 6.123/68, o pedido formulado à fl. 638, pela Exma. Senhora Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância,  Dra. Sônia Stamford Magalhães Melo.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 238/2018 – CGJ (Tramitação nº 420/2018)

REQUERENTE:  Guilherme Mesquita – Delegado de Polícia e Assistente de Investigação e Apuração do APMC do TJPE

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

ASSUNTO:  Encaminha cópia dos Mandados de Prisão Temporária e de Busca e Apreensão e do Interrogatório de Djailson Bezerra da Silva,
Técnico Judiciário, preso no dia 23/03/2018, na Operação de Repressão Qualificada “Rio Uma”, ordem judicial do Juízo de Direito da Vara Única
da Comarca de São Bento do Una.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 84/86, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor Vasconcelos
de Almeida, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  Djailson Bezerra
da Silva – Técnico Judiciário, matrícula nº 187.467-5,  lotado na 1ª Câmara Regional de Caruaru, preso no dia 23/03/2018, para apurar, prisão
do referido servidor em decorrência da prática de crimes comuns – tráfico ilícito de entorpecentes e associação criminosa, hipótese de infringência
ao disposto no art. 193, inciso VII, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei nº 6.123/68), assegurando-lhe, assim,
o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 16 de janeiro de 2018.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 636/2017 – CGJ (Tramitação nº 647/2017)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  JOHN KENNEDY DE ALBUQUERQUE BARROS, Oficial de Justiça, mat. Nº 153.458-0.

Assunto:  apura o cumprimento negativo de mandado de intimação decorrente da não localização de endereço no qual a destinatária já havia
sido citada.

DECISÃO
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Em virtude da  necessidade imperiosa de prorrogação do prazo para a conclusão deste procedimento disciplinar,  acolho,  nos moldes
dos artigos 220 e 221, ambos da Lei nº. 6.123/68, o pedido formulado à fl. 64, pela Exma. Senhora Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,  Dra.
Sônia Stamford Magalhães.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 874/2017-CGJ (Tramitação nº 00886/2017).

REQUERENTE:  Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Serrita/PE

INDICIADA:  Maria Giovaneide Fernandes – Oficiala de Justiça, matrícula nº 176.835-2

ASSUNTO:  Pedido de providências para apurar supostas irregularidades funcionais no cumprimento de mandados judiciais.

DECISÃO

Em virtude da  necessidade imperiosa de prorrogação do prazo para a conclusão deste procedimento disciplinar,  acolho,
nos moldes dos artigos 220 e 221, ambos da Lei nº. 6.123/68, o pedido formulado à fl. 212, pela Exma. Senhora Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância,  Dra. Sônia Stamford Magalhães Melo.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

SEI Nº 40442-65.2018.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento e devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo Digital nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 -SJCGJ

Cuida-se de Ofício nº (...) – Expediente nº (...), de 29.11.2018, enviado a este Órgão Censor pela Exma Sra Juíza Assessora da (...), Dra. (...),
encaminhando ofício assinado digitalmente sob código (...), de lavra da Exma Sra Juíza em exercício na (...), Dra. (...), solicitando o cumprimento
e devolução da Carta Precatória extraída do Processo Digital nº (...) (ID 0306007).

Esta Assessoria Especial entrou em contato com a (...) por meio telefônico e confirmou a devolução da deprecata reclamada, em 07/12/2018,
através do e-mail (...) (certidão de ID 0317372, fls. 15).

Certidão de cumprimento da Carta Precatória nº (...) (ID 0317372, fls. 14).

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos e as informações consignadas, verifica-se que a solicitação feita a esta Corregedoria foi atendida, conforme documentos
de ID 0317372, fls. 15.

Ante o exposto, determino o arquivamento da presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o referido Sei com o envio de ID 0317372, fls. 14/15
ao Juízo Requerente.

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.



Edição nº 13/2019 Recife - PE, sexta-feira, 18 de janeiro de 2019

66

DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 182/2019 - SGP

O Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia que norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO  a solicitação da Diretoria do Foro da Comarca de Olinda, justificando a necessidade,

RESOLVE :

Art.1º.  INSTITUIR, pelo período de 6 (seis) meses,  a partir do dia 02/01/2019,  Grupo Especial de Trabalho para a atuação de 03 (três)
servidores junto à Diretoria do Foro da Comarca de Olinda, composto pelos servidores abaixo relacionados:

I – Jailson José Gomes da Silva – Matrícula nº 175.678-8;

II – Cristiano Torres Lima – Matrícula nº 178.649-0;

III – João Victor Costa da Silva – Matrícula nº 185.500-0;

Art. 2º . DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia FGJ-2.

§ 1º.  A vantagem de que trata o  caput  deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores
que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

§ 2º.  Durante os períodos de férias e outros afastamentos legais, será suspenso o pagamento da gratificação de que trata o  caput  deste artigo.

§ 3º . Deve ser cumprida a carga horária de seis horas nas atividades do grupo ora instituído, com lotação exclusiva enquanto perdurar o Grupo
de Trabalho.

Art. 3º.  ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 4º.  DETERMINAR que o coordenador encaminhe as eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional da Secretaria
de Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 17 de janeiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 17 DE JANEIRO DE 2019.
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 183/19-SGP – dispensar JAILSON JOSÉ GOMES DA SILVA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1756788, da função gratificada de Gerente/
FGJ-1, da Gerência de Patrimônio, a partir de 02/01/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, EXAROU EM DATA DE 01/10 A 21/12/2018
OS SEGUINTES DESPACHOS:

Solicitação nº 002433/2018 - AGUAS BELAS/VU / Águas Belas - Referente Diárias em favor de LUCAS TAVARES COUTINHO ;
JUIZ SUBSTITUTO ; Garanhuns; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De 07/06/2018 a 08/06/2018;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 003019/2018 - GRAVATA/1ª V / Gravata - Referente Diárias em favor de LUIS VITAL DO CARMO FILHO ; JUIZ DE
DIREITO 2ª ENTRANCIA ; Vitoria de Santo Antão; Plantão Judiciário - 1º e 2º Graus; De 26/05/2018 a 26/05/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 003965/2018 - SAO JOSE DO BELMONTE/VU / São José do Belmonte - Referente Diárias em favor de CARLA DE
MORAES REGO MANDETTA ; JUIZ DE DIREITO 1ª ENTRANCIA ; Serra Talhada; Quando não percebe verba pelo exercício cumulativo no
destino; De 18/06/2018 a 18/06/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 004338/2018 - SERTANIA/1ª V / Sertânia - Referente Diárias em favor de OSVALDO TELES LOBO JUNIOR ; JUIZ
DE DIREITO 2ª ENTRANCIA ; Recife; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De 16/07/2018 a 21/07/2018;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 004345/2018 - SERTANIA/1ª V / Sertânia - Referente Diárias em favor de OSVALDO TELES LOBO JUNIOR ; JUIZ
DE DIREITO 2ª ENTRANCIA; Recife; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De 22/07/2018 a 25/07/2018;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 004393/2018 - SERRITA/VU / Serrita - Referente Diárias em favor de BRUNO JADER SILVA CAMPOS ; JUIZ
DE DIREITO 1ª ENTRANCIA ; Recife; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De 16/07/2018 a 20/07/2018;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 004394/2018 - SERRITA/VU / Serrita - Referente Diárias em favor de BRUNO JADER SILVA CAMPOS ; JUIZ
DE DIREITO 1ª ENTRANCIA ; Recife; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De 23/07/2018 a 25/07/2018;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 004611/2018 - BELO JARDIM/2ª V CIV / Belo Jardim - Referente Diárias em favor de CLECIO CAMELO DE
ALBUQUERQUE ; JUIZ DE DIREITO 2ª ENTRANCIA ; Caruaru; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De
08/11/2018 a 08/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 004612/2018 - BELO JARDIM/2ª V CIV / Belo Jardim - Referente Diárias em favor de CLECIO CAMELO DE
ALBUQUERQUE ; JUIZ DE DIREITO 2ª ENTRANCIA ; Caruaru; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De
09/11/2018 a 09/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 004740/2018 - GRAVATA/1ª V / Gravata - Referente Diárias em favor de LUIS VITAL DO CARMO FILHO ; JUIZ DE
DIREITO 2ª ENTRANCIA ; Vitoria de Santo Antão; Plantão Judiciário - 1º e 2º Graus; De 04/08/2018 a 04/08/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 004784/2018 - CARPINA/3ª V / Carpina - Referente Diárias em favor de MARIANA VIEIRA SARMENTO ; JUIZ DE
DIREITO 2ª ENTRANCIA ; Nazaré da Mata; Plantão Judiciário - 1º e 2º Graus; De 26/08/2018 a 26/08/2018; "Autorizo".
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Solicitação nº 007154/2018 - AUDITORIA DE INSPECAO / Recife - Referente Diárias em favor de TALYTA ROMERIA NOBREGA
BORJA DE MELO ; ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ ; Tabira; Atividades do Corregedoria; De 10/12/2018 a 14/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007158/2018 - DIRETORIA ENGEN E ARQUITETURA / Recife - Referente Diárias em favor de ANTONIO MARCOS
MONTEIRO ; A DISPOSICAO ; Pombos; Conduzir Magistrado/Servidor; De 07/11/2018 a 07/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007175/2018 - AUDITORIA DE INSPECAO / Recife - Referente Diárias em favor de JOZIVAL CLAUDINO DA SILVA ; A
DISPOSICAO ; Santa Cruz do Capibaribe; Conduzir Magistrado/Servidor; De 19/11/2018 a 23/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007178/2018 - AJUDANCIA ORDENS PRESIDENCIA / Recife - Referente Diárias em favor de JOSE DINAMERICO
BARBOSA DA SILVA FILHO ; A DISP/POL MILITAR/NIVEL SUPER ; Pombos; Atividades da APMC; De 07/11/2018 a 07/11/2018;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 007180/2018 - ASSISTENCIA POLI MILITAR CIVIL / Recife - Referente Diárias em favor de FLAVIO RICARDO CORREIA
LIMA JUNIOR ; A DISPOSICAO/POLICIAIS ; Pombos; Atividades da APMC; De 07/11/2018 a 07/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007193/2018 - ASSESSORIA ESPECIAL DA CGJ / Recife - Referente Diárias em favor de ALDA NERY DA
FONSECA PADILHA ; TECNICO JUDICIARIO - TPJ ; Santa Cruz do Capibaribe; Atividades do Corregedoria; De 08/11/2018 a 08/11/2018;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 007202/2018 - DIRETORIA ENGEN E ARQUITETURA / Recife - Referente Diárias em favor de ANTONIO MARCOS
MONTEIRO ; A DISPOSICAO ; Lajedo; Conduzir Magistrado/Servidor; De 08/11/2018 a 08/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007203/2018 - MACAPARANA/VU / Macaparana - Referente Diárias em favor de RAYANA ALMEIDA ARRUDA ;
ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ ; Goiana; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De 12/11/2018 a
12/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007205/2018 - AUDITORIA DE INSPECAO / Recife - Referente Diárias em favor de JOZIVAL CLAUDINO DA SILVA ; A
DISPOSICAO ; Belém de São Francisco; Conduzir Magistrado/Servidor; De 26/11/2018 a 30/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007209/2018 - GERENCIA DE TRANSPORTES / Recife - Referente Diárias em favor de SEBASTIAO ROBERTO LIMA
NEGROMONTE ; A DISPOSICAO ; Santa Cruz do Capibaribe; Conduzir Magistrado/Servidor; De 12/11/2018 a 14/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007220/2018 - DIRETORIA ENGEN E ARQUITETURA / Recife - Referente Diárias em favor de ANTONIO MARCOS
MONTEIRO ; A DISPOSICAO ; Toritama; Conduzir Magistrado/Servidor; De 09/11/2018 a 09/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007221/2018 - NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS / Recife - Referente Diárias em favor de LEONARDO
FIGUEIREDO DA SILVA ; OFICIAL DE JUSTICA - OPJ ; Caruaru; Cumprir mandado de citação/intimação; De 09/11/2018 a 09/11/2018;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 007223/2018 - GRUPO DE FISCALIZACAO ENGEN / Recife - Referente Diárias em favor de SHIRLEY MARIA PEREIRA ;
AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I ; Bonito; Fiscalização de Obras; De 09/11/2018 a 09/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007224/2018 - NUCLEO COMPATIBILIZACAO PROJ / Recife - Referente Diárias em favor de MARIANA SOUTINHO
BEZERRA TEOBALDO ; TECNICO JUDICIARIO - TPJ ; Bezerros; Fiscalização de Obras; De 09/11/2018 a 09/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007225/2018 - GERENCIA DE TRANSPORTES / Recife - Referente Diárias em favor de OTONIEL GOMES DA SILVA ;
A DISPOSICAO ; Palmares; Conduzir Magistrado/Servidor; De 06/11/2018 a 06/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007226/2018 - GERENCIA DE TRANSPORTES / Recife - Referente Diárias em favor de OTONIEL GOMES DA SILVA ;
A DISPOSICAO ; Palmares; Conduzir Magistrado/Servidor; De 07/11/2018 a 07/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007227/2018 - GERENCIA DE TRANSPORTES / Recife - Referente Diárias em favor de OTONIEL GOMES DA SILVA ;
A DISPOSICAO ; Palmares; Conduzir Magistrado/Servidor; De 08/11/2018 a 08/11/2018; "Autorizo".
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Solicitação nº 007230/2018 - GRUPO DE FISCALIZACAO ENGEN / Recife - Referente Diárias em favor de HENRIQUE BEZERRA DA
SILVA ; A DISPOSICAO ; Pombos; Fiscalização de Obras; De 12/11/2018 a 12/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007237/2018 - GERENCIA DE TRANSPORTES / Recife - Referente Diárias em favor de CARLOS ANTONIO DOS
SANTOS ; A DISPOSICAO ; Flores; Conduzir Magistrado/Servidor; De 09/11/2018 a 10/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007251/2018 - DIRETORIA ENGEN E ARQUITETURA / Recife - Referente Diárias em favor de ERIVALDO NATANAEL
DA SILVA ; A DISPOSICAO ; Pombos; Conduzir Magistrado/Servidor; De 12/11/2018 a 12/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007254/2018 - ASSISTENCIA POLI MILITAR CIVIL / Recife - Referente Diárias em favor de LUIS ALBERTO DEL
CASTILLO ANDRADE ; A DISP/POLICIAL MILITAR ; Caruaru; Efetuar segurança; De 14/11/2018 a 14/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007270/2018 - GRUPO DE FISCALIZACAO ENGEN / Recife - Referente Diárias em favor de HENRIQUE BEZERRA DA
SILVA ; A DISPOSICAO ; Toritama; Fiscalização de Obras; De 14/11/2018 a 14/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007271/2018 - DIRETORIA ENGEN E ARQUITETURA / Recife - Referente Diárias em favor de ERIVALDO NATANAEL
DA SILVA ; A DISPOSICAO ; Bonito; Conduzir Magistrado/Servidor; De 13/11/2018 a 13/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007272/2018 - DIRETORIA ENGEN E ARQUITETURA / Recife - Referente Diárias em favor de ERIVALDO NATANAEL
DA SILVA ; A DISPOSICAO ; Lajedo; Conduzir Magistrado/Servidor; De 14/11/2018 a 14/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007359/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de ALINEY MARIA INOJOSA
LEANDRO ; ANALISTA JUD - APJ/PEDAGOGO ; Custódia; Realizar estudo psicossocial; De 19/11/2018 a 19/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007364/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de NATALIA CAVALCANTE
MORAIS ; ANALISTA JUD - APJ/ASS.SOCIAL ; Custódia; Realizar estudo psicossocial; De 19/11/2018 a 19/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007365/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de NATALIA CAVALCANTE
MORAIS ; ANALISTA JUD - APJ/ASS.SOCIAL ; Betânia; Realizar estudo psicossocial; De 22/11/2018 a 22/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007366/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de NATALIA CAVALCANTE
MORAIS ; ANALISTA JUD - APJ/ASS.SOCIAL ; Betânia; Realizar estudo psicossocial; De 23/11/2018 a 23/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007399/2018 - IPUBI/VU / Ipubi - Referente Diárias em favor de ADIERSON ALVES DOURADO ; OFICIAL DE JUSTICA
- PJ III ; Petrolina; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De 22/11/2018 a 24/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007404/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de JARDEL DE SOUSA
OLIVEIRA ; ANALISTA JUD - APJ/PSICOLOGO ; Custódia; Realizar estudo psicossocial; De 04/12/2018 a 04/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007405/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de JARDEL DE SOUSA
OLIVEIRA ; ANALISTA JUD - APJ/PSICOLOGO ; Custódia; Realizar estudo psicossocial; De 05/12/2018 a 05/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007445/2018 - MACAPARANA/VU / Macaparana - Referente Diárias em favor de ANDREA BATISTA DO REGO BARROS
CAVALCANTI ; TECNICO JUDICIARIO - TPJ ; Goiana; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De 22/11/2018 a
24/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007447/2018 - CARUARU/C AGIL PROCESSUAL / Caruaru - Referente Diárias em favor de TULIO TADEU DE OMENA
PESSOA ; TECNICO JUDICIARIO - TPJ ; Sirinhaem; Levar/Buscar Processos (SERVIDORES); De 19/11/2018 a 19/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007454/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de FILIPE ALVES SILVA ;
ANALISTA JUD - APJ/PSICOLOGO ; Recife; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De 28/11/2018 a 01/12/2018;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 007459/2018 - BELO JARDIM/DIR / Belo Jardim - Referente Diárias em favor de PATRICIA VALERIA DE CARVALHO
SILVA ; TECNICO JUDICIARIO - TPJ ; Caruaru; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De 30/11/2018 a
30/11/2018; "Autorizo".
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Solicitação nº 007486/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de LUCIANA DA NOBREGA
BRAZIL ; ANALISTA JUD - APJ/ASS.SOCIAL ; Custódia; Realizar estudo psicossocial; De 04/12/2018 a 04/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007499/2018 - POLO AGRESTE 1 - CARUARU / Caruaru - Referente Diárias em favor de MARTAN DOUWELL DE
OLIVEIRA MORAIS ; TECNICO JUD -TPJ/TEC.HW.SOFTW ; Brejo da Madre de Deus; Atividades da Setic; De 04/12/2018 a 04/12/2018;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 007537/2018 - ASSISTENCIA POLI MILITAR CIVIL / Recife - Referente Diárias em favor de LUIS ALBERTO DEL
CASTILLO ANDRADE ; A DISP/POLICIAL MILITAR ; Caruaru; Efetuar segurança; De 06/12/2018 a 06/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007552/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de LUCIANA DA NOBREGA
BRAZIL ; ANALISTA JUD - APJ/ASS.SOCIAL ; Custódia; Realizar estudo psicossocial; De 05/12/2018 a 05/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007564/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de NATALIA CAVALCANTE
MORAIS ; ANALISTA JUD - APJ/ASS.SOCIAL ; Custódia; Realizar estudo psicossocial; De 04/12/2018 a 04/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007565/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de NATALIA CAVALCANTE
MORAIS ; ANALISTA JUD - APJ/ASS.SOCIAL ; Custódia; Realizar estudo psicossocial; De 05/12/2018 a 05/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007566/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de NATALIA CAVALCANTE
MORAIS ; ANALISTA JUD - APJ/ASS.SOCIAL ; Sertânia; Realizar estudo psicossocial; De 06/12/2018 a 06/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007567/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de NATALIA CAVALCANTE
MORAIS ; ANALISTA JUD - APJ/ASS.SOCIAL ; Custódia; Realizar estudo psicossocial; De 11/12/2018 a 11/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007568/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de NATALIA CAVALCANTE
MORAIS ; ANALISTA JUD - APJ/ASS.SOCIAL ; Custódia; Realizar estudo psicossocial; De 13/12/2018 a 13/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007578/2018 - CARUARU/V RE INF JUV 7C / Caruaru - Referente Diárias em favor de LOURINALDO OTAVIANO DA
SILVA ; A DISPOSICAO ; Jaboatão dos Guararapes; Conduzir Magistrado/Servidor; De 26/11/2018 a 26/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007586/2018 - CARUARU/V RE INF JUV 7C / Caruaru - Referente Diárias em favor de LOURINALDO OTAVIANO DA
SILVA ; A DISPOSICAO ; Recife; Transportar bens/equipamentos para reparo/revisão; De 23/11/2018 a 23/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007589/2018 - CARUARU/DIR / Caruaru - Referente Diárias em favor de JOSE MOIZES RODRIGUES ; A DISPOSICAO ;
Glória do Goita; Levar/Buscar Processos (MOTORISTAS); De 23/11/2018 a 23/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007616/2018 - CARUARU/DIR / Caruaru - Referente Diárias em favor de JOSE MOIZES RODRIGUES ; A DISPOSICAO ;
Macaparana; Levar/Buscar Processos (MOTORISTAS); De 26/11/2018 a 26/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007623/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de ALINEY MARIA INOJOSA
LEANDRO ; ANALISTA JUD - APJ/PEDAGOGO ; Custódia; Realizar estudo psicossocial; De 04/12/2018 a 04/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007625/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de ALINEY MARIA INOJOSA
LEANDRO ; ANALISTA JUD - APJ/PEDAGOGO ; Custódia; Realizar estudo psicossocial; De 05/12/2018 a 05/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007626/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de ALINEY MARIA INOJOSA
LEANDRO ; ANALISTA JUD - APJ/PEDAGOGO ; Sertânia; Realizar estudo psicossocial; De 06/12/2018 a 06/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007627/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de ALINEY MARIA INOJOSA
LEANDRO ; ANALISTA JUD - APJ/PEDAGOGO ; Custódia; Realizar estudo psicossocial; De 11/12/2018 a 11/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007628/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de ALINEY MARIA INOJOSA
LEANDRO ; ANALISTA JUD - APJ/PEDAGOGO ; Custódia; Realizar estudo psicossocial; De 13/12/2018 a 13/12/2018; "Autorizo".
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Solicitação nº 007640/2018 - LIMOEIRO/2ª V CIV / Limoeiro - Referente Diárias em favor de MIRELLY SHYRLEIDE PRASERES DA
SILVA ; ANALISTA JUD - APJ/PEDAGOGO ; Recife; Atividades da Escola Judicial; De 29/11/2018 a 30/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007656/2018 - SURUBIM/1ª V CIV / Surubim - Referente Diárias em favor de DANIELA VIRGINIA DA SILVA ; TECNICO
JUDICIARIO - TPJ ; Caruaru; Atividades da Escola Judicial; De 29/11/2018 a 30/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007666/2018 - GERENCIA APOIO CASAS JUST CIDA / Recife - Referente Diárias em favor de DJANIRA MARIA
CARNEIRO DA CUNHA ; TECNICO JUDICIARIO - TPJ ; Toritama; Prestação Jurisdicional - 1º e 2º Graus; De 04/12/2018 a 04/12/2018;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 007778/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de JARDEL DE SOUSA
OLIVEIRA ; ANALISTA JUD - APJ/PSICOLOGO ; Sertânia; Realizar estudo psicossocial; De 12/12/2018 a 12/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007779/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de JARDEL DE SOUSA
OLIVEIRA ; ANALISTA JUD - APJ/PSICOLOGO ; Sertânia; Realizar estudo psicossocial; De 14/12/2018 a 14/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007931/2018 - DIRETORIA ENGEN E ARQUITETURA / Recife - Referente Diárias em favor de ERIVALDO NATANAEL
DA SILVA ; A DISPOSICAO ; Limoeiro; Conduzir Magistrado/Servidor; De 10/12/2018 a 10/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007932/2018 - DIRETORIA ENGEN E ARQUITETURA / Recife - Referente Diárias em favor de ERIVALDO NATANAEL
DA SILVA ; A DISPOSICAO ; Bezerros; Conduzir Magistrado/Servidor; De 11/12/2018 a 12/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007946/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de FILIPE ALVES SILVA ;
ANALISTA JUD - APJ/PSICOLOGO ; Custódia; Realizar estudo psicossocial; De 11/12/2018 a 11/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007948/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de FILIPE ALVES SILVA ;
ANALISTA JUD - APJ/PSICOLOGO ; Custódia; Realizar estudo psicossocial; De 13/12/2018 a 13/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007972/2018 - POLO AGRESTE 1 - CARUARU / Caruaru - Referente Diárias em favor de MARTAN DOUWELL DE
OLIVEIRA MORAIS ; TECNICO JUD -TPJ/TEC.HW.SOFTW ; Bom Jardim; Atividades da Setic; De 06/12/2018 a 06/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007981/2018 - POLO SERTAO 1 - SERRA TALHADA / Serra Talhada - Referente Diárias em favor de DAVI PEREIRA
DA COSTA ; TECNICO JUD/TPJ/SUPORT TECNICO ; Floresta; Atividades da Setic; De 10/12/2018 a 10/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007991/2018 - POLO SERTAO 1 - SERRA TALHADA / Serra Talhada - Referente Diárias em favor de DAVI PEREIRA
DA COSTA ; TECNICO JUD/TPJ/SUPORT TECNICO ; Floresta; Atividades da Setic; De 13/12/2018 a 13/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 008002/2018 - ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C / Arcoverde - Referente Diárias em favor de NATALIA CAVALCANTE
MORAIS ; ANALISTA JUD - APJ/ASS.SOCIAL ; Sertânia; Realizar estudo psicossocial; De 14/12/2018 a 14/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 008035/2018 - DIRETORIA ENGEN E ARQUITETURA / Recife - Referente Diárias em favor de ERIVALDO NATANAEL
DA SILVA ; A DISPOSICAO ; Bezerros; Conduzir Magistrado/Servidor; De 14/12/2018 a 14/12/2018; "Autorizo".

Bel. Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

Comissão Permanente de Licitação/CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2042/2018-CJ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
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PROCESSO LICITATÓRIO(LICON) Nº 182/2018

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  0228.2018.CPL.PE.00155.2018.TJPE

NATUREZA: SERVIÇO

OBJETO:  Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de controle de pragas
urbanas, visando promover ações de caráter preventivo e corretivo, abrangendo a Comarca de Caruaru e Agreste Setentrional.

DISPUTA EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP E MICRO EMPRESAS- ME

VALOR ESTIMADO – LOTE ÚNICO R$ 29.500,00(vinte e nove mil e quinhentos reais).

Recebimento de propostas até: 31.01.2019, às 11h. Início da disputa: 31.01.2019, às 12h (horários de Brasília), no site:
www.peintegrado.pe.gov.br

Informações adicionais: Edital, Anexos e outras informações podem ser obtidos nos sites www.tjpe.jus.br ou www.peintegrado.pe.gov.br, diretamente na
sede da Comissão, situada na Rua Dr. Moacir Baracho, nº 207, Edf. Paula Baptista, 4º andar, bairro Santo Antônio, Recife/PE, ou através dos Fones: (81)
3182.0568 / 3182.0475, no horário das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira. Recife, 17 de janeiro de 2019. Mary Anne Briano Nunes – Pregoeiro/CPL.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº 1990/2018-CJ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2018-CPL

PE INTEGRADO Nº 0226.2018.CPL.PE.0153.TJPE

NATUREZA: COMPRA

OBJETO:  Fornecimento parcelado de água mineral natural sem gás, acondicionada em garrafão de RESINA PET, tampa de pressão e lacre,
contendo 20 litros, com vasilhame, em regime de comodato para as Unidades do Poder Judiciário.

Após o processamento do Pregão nº153/2018, comunica-se a CLASSIFICAÇÃO e HABILITAÇÃO da licitante REAL MIX COMÉRCIO VAREJISTA
LTDA EPP -  CNPJ nº 00.446.627/0001-70 , com o valor global de R$ 30.780,00 (trinta mil, setecentos e oitenta reais). DECLARANDO-A
VENCEDORA do lote único.  Informações adicionais poderão ser obtidas no site   www.peintegrado.pe.gov.br  ; diretamente na sede da Comissão,
situada na Rua Dr. Moacir Baracho, nº 207, Edf. Paula Baptista, 4º andar, bairro Santo Antônio, Recife/PE; ou através dos Fones: (81) 3182.0426 /
3182.0480.  Recife, 17 de janeiro de 2019. Maria de Fátima Torres de Melo – Pregoeira-CPL.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA S DO DIA 17 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 67/19 – lotar JAILSON JOSÉ GOMES DA SILVA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1756788, na Diretoria do Foro da Comarca de Olinda,
a partir de 02/01/2019.

Nº68/19 – lotar CRISTIANO TORRES LIMA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1786490, na Diretoria do Foro da Comarca de Olinda, a partir
de 02/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 81/2019

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CONCILIADOR, SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE
SALGUEIRO (CEJUSC– SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 07 A 28 DE JANEIRO DE 2019 , DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO
AO  PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR , SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO.  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 92/2018-SGP, PUBLICADO
NO DJE EDIÇÃO 232, DE 19/12/18 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 07 de janeiro de 2019.

7

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 01/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  02 a 18/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone: (81)
3181.0132 – 3181.0133

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.
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Recife, 21 de dezembro de 2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 17ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 17ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:
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CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 04/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  03  a  25/01/2019 , os servidores efetivos ativos do cargo de Oficial de Justiça, lotados em
todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Central de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista,  desde que tenham a
anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado
no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;
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c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência  profissional no TJPE; (9) anuência
do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três)

c)  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins  –  Av. Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-460   –  Paulista – PE - Telefone:
(081)3181-9012/31819027.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO  NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________
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Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA  CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 05/2019 - SGP
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EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  04 a 18/01/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),  com
formação em direito , poderão manifestar opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que
tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao13@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a quarta semana do mês de janeiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;
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b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00h às 15:00h ou das 12:00h às 18:00h, conforme o melhor interesse e
conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Telefone (087) – 3764-9107 – Garanhuns – PE ;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 03 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura
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ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª Vara de Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
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1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);



Edição nº 13/2019 Recife - PE, sexta-feira, 18 de janeiro de 2019

139

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________



Edição nº 13/2019 Recife - PE, sexta-feira, 18 de janeiro de 2019

140

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .
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II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .

b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.
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Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL Nº 08 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  16 a 31/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;
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b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - 2º andar - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone:
(81) 31810190 e 31810192;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________



Edição nº 13/2019 Recife - PE, sexta-feira, 18 de janeiro de 2019

144

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.
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RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 02/2019– SGP, relativo à abertura de inscrições para que servidores efetivos do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Vara Única da Comarca de Alagoinha, publicado no
Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 01/2019, no dia 02 de janeiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 03/2019– SGP, relativo à abertura de inscrições para que servidores efetivos do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, lotados em todo Estado, ocupantes do cargo de Oficial de Justiça, possam manifestar opção para lotação na Comarca
de Poção, publicado no Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 01/2019, no dia 02 de janeiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício
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PRESIDÊNCIA

ATO DO DIA 18 DE JANEIRO DE 2019

SEI Nº00038003-86.2018.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

N.º 184/2019 - SGP - EXCLUIR  do convênio n.º 208/2010 -TJPE a servidora  EDNA LÚCIA DE LUNA MOURA,  matrícula n.º 180.369-7,  colocada
à disposição deste Poder, pelo Município de João Alfredo, em virtude de sua aposentadoria, com efeitos a partir de 23/11/2018. Determino que
a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de João Alfredo, do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 18 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 61/2019-SEJU –  Considerando a comunicação do Magistrado de que não se afastará da jurisdição,  RESOLVE:  Tornar sem efeito os Atos
nº s  56 e 57/2019-SEJU, de 16/01/2019, publicado no DJE do dia 17/01/2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Secretaria Judiciária

ATO DO DIA 18 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
REGIMENTAIS,

CONSIDERANDO a indicação constante do Ofício 232/2018-CIJ, de 16 de novembro de 2018, do Exmo. Des. Coordenador da Infância
e da Juventude do Estado de Pernambuco,

RESOLVE:

Nº 062/2019 - SEJU  – Designar o Excelentíssimo Desembargador  STÊNIO JOSÉ DE SOUSA NEIVA COÊLHO, Matrícula nº 185.286-8 , para
responder pela Coordenação da Infância e da Juventude do Estado de Pernambuco, no período 28.01.2019 a 15.02.2019, durante as férias do
Exmo. Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 238/2018 – CGJ (Tramitação nº 420/2018)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

INDICIADO:  Djailson Bezerra da Silva - matrícula 187.467-5

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, o  suposto
cometimento de tráfico ilícito de entorpecentes e associação criminosa.

PORTARIA Nº 14 /2019 – CGJ

Ementa: renovação de prazo para a conclusão de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado para fins de apuração de suposta
falta disciplinar praticada pelo servidor Djailson Bezerra da Silva - matrícula 187.467-5 .

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, dentre outros prescritos no  caput

do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 272/2018 - CGJ (fls. 88/89);

RESOLVE :

Art. 1.º  DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor do
servidor  DJAILSON BEZERRA DA SILVA, matrícula nº 187.467-5 , para que se apure com a profundidade necessária, a prática de infração
disciplinar, em face dos crimes comuns de tráfico ilícito de entorpecentes e associação criminosa;

Art. 2.º  CONSTITUIR  a Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

Dra. SôNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO , Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Presidente da Comissão Processante;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - Matrícula nº 186.215-4,  como suplente para integrar a Comissão nas situações
de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 615/2018 – CGJ (Tramitação nº 812/2018)

INTERESSADO: Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

INDICIADOS: Gustavo de Souza Landim – Matrícula nº 177.821-8 e Maria Luciene da Costa – Matrícula nº 176.336-9
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ASSUNTO: Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, supostas
irregularidades funcionais decorrentes de falta injustificada ao serviço e abono irregular de faltas.

PORTARIA Nº 19/2019 – CGJ

Renovação de prazo para conclusão de Processo Administrativo Disciplinar instaurado contra os servidores  GUSTAVO DE SOUZA
LANDIM - Matrícula 177.821-8 e MARIA LUCIENE DA COSTA – Matrícula 176.336-9 , para que se apure com a profundidade necessária,
a suposta prática de infração disciplinar.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, dentre outros prescritos no caput do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 289/2018 - CGJ (fls. 38/39);

RESOLVE:

Art. 1.º DETERMINAR a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor dos
servidores GUSTAVO DE SOUZA LANDIM - matrícula 177.821-8, por ausentar do serviço de forma injustificada e MARIA LUCIENE DA COSTA
– matrícula 176.336-9, por abonar falta injustificada do referido servidor, supostamente infringindo art. 29 da Instrução Normativa nº 18 de
04/08/2017.

Art. 2.º CONSTITUIR a Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

•  DR. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente
da Comissão Processante;

• Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;

• Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8

Art. 3.º DESIGNAR como suplente o servidor Valmir Wagner de Freitas Silva, matrícula nº 171.920-3, como suplente para integrar a Comissão
nas situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º FIXAR o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 151/2018 – CGJ (Tramitação nº 332/2018)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADAO:  CÁSSIO GALINDO SAMPAIO CURCHATUZ, Oficial de Justiça, matrícula nº 182.852-5.

ASSUNTO:  Apuração de suposta prática de infração disciplinar por falta a plantão judiciário.

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar deflagrado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada ao servidor
Cássio Galindo Sampaio Curchatuz, Oficial de Justiça, matrícula nº 182.852-5, em virtude de falta ao plantão judiciário.

De acordo com informações repassadas pela Exma. Juíza Plantonista, Dra. Andréa Calado da Cruz, que vieram acompanhadas
da ata de plantão judiciário de fls. 04/05, o indiciado, apesar de devidamente escalado, não compareceu ao referido plantão no dia 11.02.2018
(domingo de carnaval).

Notificado para prestar esclarecimentos acerca de sua ausência ao plantão judiciário, o indiciado informou que confundiu a data, tendo
comparecido ao Fórum apenas no dia seguinte, ou seja, em 12.02.2018 (segunda feira de carnaval).

Após regular tramitação, em sede de Procedimento Preliminar Prévio, o Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância – Dr. Paulo Victor
Vasconcelos de Almeida- emitiu parecer de fls. 25/26, opinando pela instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apuração
mais aprofundada do fato, sob o fundamento de que há indícios de descumprimento de dever funcional (art. 193, VII, Lei 6.123/68).

Consoante decisão de fl. 27, foram acolhidas as proposições contidas no referido parecer e determinada a abertura de Processo
Administrativo Disciplinar em face do servidor, sendo expedida a Portaria inaugural de fls. 28/29, a qual foi publicada em 13.06.2018.

Ficha funcional do servidor Cássio Galindo Sampaio Curchatuz acostada aos autos às fls. 37/39, na qual não se verifica nenhuma
anotação acerca de aplicação de penalidade administrativa em face do mesmo.

Apesar de devidamente citado (fl. 36), o servidor indiciado deixou de apresentar defesa prévia, conforme certificado à fl 44, sendo
nomeada a Defensora Dativa Maria Gabriela Guimarães Raposo, servidora lotada na Consultoria Jurídica do TJPE, para promoção de sua defesa.

Em suas razões de defesa, a Defensora sustenta preliminarmente o excesso de prazo para conclusão do presente Procedimento,
fundamentando-se no art. 220 da Lei  6.123/68, o qual dispõe que “ o prazo para a conclusão do processo disciplinar não deve exceder 60

(sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as

circunstâncias o exigirem ”.

Para tanto, alega que a portaria inaugural nº 143/2018 fora publicada em 13/06/2018 e que, apenas em 03/09/2018 publicou-se a
nova Portaria nº 223/2018, o que tornaria evidente o desrespeito ao prazo legal, afirmando assim que o presente Procedimento Disciplinar deveria
ser anulado, com o consequente retorno do feito à sua origem.

No mérito, alega, em síntese, que o servidor tem o direito constitucional de permanecer em silêncio, bem como que devem ser
observados, sempre que houver necessidade de atuação da Administração, os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, não sendo
diferente no Procedimento Administrativo Disciplinar

Dessa forma, pugna, preliminarmente, pela anulação do presente procedimento e, no mérito pelo arquivamento do feito, sem aplicação
de qualquer penalidade, ou que, caso entenda pelo descumprimento de dever funcional, seja aplicada a pena de repreensão, baseando-se no
art. 201 da lei 6.123/68.

Em virtude de tais fatos, através de parecer bem alicerçado (fls. 60/63), a comissão processante manifestou-se pela aplicação da
penalidade de repreensão ao processado, ante a violação ao disposto no  artigo 193, I da  Lei 6.123/68 ( Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado de Pernambuco), descumprindo ao dever de assiduidade.

É o relatório. Decido.

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor do servidor  Cássio Galindo Sampaio Curchatuz, Oficial de
Justiça, matrícula nº 182.852-5 , para apuração de suposta infração disciplinar, relativa à falta injustificada ao plantão judiciário realizado no dia
11.02.2018.

Inicialmente deve ser enfretada a preliminar suscitada pela Defensora Dativa do indiciado, na qual afirma que a comissão processante
extrapolou o prazo para conclusão dos trabalhos e que, por essa razão, todo Procedimento Administrativo deveria ser anulado, devendo o feito
retornar à sua origem, em respeito à legalidade e à razoável duração do processo.

Tal preliminar deve, de plano, ser afastada. Isso porque o excesso de prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar,
quando respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, configura mera irregularidade, não acarretando a nulidade do procedimento.

Além disso, não se verifica na hipótese qualquer prejuízo à defesa do recorrente advindo da não observância do prazo de 60 dias
para a conclusão do PAD, vez que durante todo processo lhe foi oportunizada a ampla defesa e o contraditório, conforme se observa às fls.
12/13, 15/16, 35/36, 45/46, 47/50 e 56.
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Neste contexto, a superação do interregno máximo para a conclusão do processo disciplinar não tem o condão de nulificar o
procedimento sob enfoque.

O entendimento acima exposto encontra-se em consonância com posicionamento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça e dos Tribunais pátrios

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMISSÃO. NULIDADE DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INEXISTÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES INCOMPATÍVEIS COM O CARGO E COM O HORÁRIO.
APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS IRREGULARES AO ÓRGÃO PÚBLICO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
LABORAL EM INSTITUIÇÕES PRIVADAS DURANTE O PERÍODO DE LICENÇA MÉDICA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA DE EMPRESA.
SUBSUNÇÃO DOS FATOS AOS DISPOSITIVOS QUE CONFIGURAM INFRAÇÕES PASSÍVEIS DE DEMISSÃO (omissis)
7 . A extrapolação do prazo em processos administrativos disciplinares não enseja a nulidade do feito quando não demonstrado prejuízo
à defesa.
8. A Terceira Seção desta Corte já se manifestou no sentido de que o excesso de prazo para conclusão do processo administrativo
disciplinar não é causa de sua nulidade quando não demonstrado prejuízo à defesa do servidor ( MS n. 8928/DF, Ministra Maria Thereza
de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 7/10/2008).
9. Segurança denegada. (STJ - MS 13.357/DF, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/10/2013, DJe
18/11/2013).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - INFRAÇÕES DISCIPLINARES COMETIDAS POR
TITULAR DE CARTÓRIO - EXCESSO DE PRAZO PARA A CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO - MERA IRREGULARIDADE - OBEDIÊNCIA
AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO - DECISÃO FUNDAMENTADA - AUSÊNCIA DE NULIDADES A INQUINAR O
PAD - PENALIDADE - REPREENSÃO - RAZOABILIDADE - APLICAÇÃO DAS ATENUANTES LEGAIS PREVISTAS E INCIDENTES À HIPÓTESE
- RECURSO NÃO PROVIDO.

1 . O excesso de prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar, quando respeitados os princípios do contraditório
e da ampla defesa, está a configurar mera irregularidade, não acarretando a nulidade do procedimento, notadamente quando não
demonstrado qualquer prejuízo à defesa do servidor.

2. O direito à produção de provas encontra limites no próprio ordenamento jurídico, não sendo admitidas aquelas impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

3. Estando a decisão recorrida devidamente fundamentada, por ter analisado, uma a uma, as imputações objeto do PAD, assim como justificada
a adesão à conclusão e à proposta da comissão processante, que, por sua vez, indicou detalhadamente os dispositivos legais ou normativos
transgredidos, não há se falar em ofensa ao art. 489, do CPC, e ao art. 93, IX, da CF/88.

4. Considerando que as circunstâncias fáticas que permeiam o caso concreto justificam a imposição de penalidade, ainda que a mais leve, e
havendo, ainda, a devida aplicação das atenuantes legalmente previstas e incidentes na hipótese, mostra-se irretocável a decisão recorrida.

5. Recurso não provido. (TJMG - Recurso Administrativo 1.0000.17.013047-0/000, Relator Des. Corrêa Junior, Conselho da Magistratura, Data
de Julgamento 07/08/2017).

Afastada a tese de nulidade do PAD em razão do descumprimento do prazo legal estabelecido para a sua conclusão, bem como
evidenciado o respeito ao contraditório e ampla defesa, rejeito a referida preliminar.

Quanto ao mérito do presente Procedimento Disciplinar, ao compulsar atentamente os autos, mais especificamente através da cópia
da ata do plantão realizado na Comarca de Olinda/PE (fls. 04/05), das informações prestadas pela Magistrada Andréa Calado da Cruz à fl.
03, bem como pelo e-mail remetido pela Magistrada Isânia Maria Moreira Reis à fl. 19, verifica-se que o Oficial indiciado realmente deixou de
comparecer ao plantão de forma injustificada.

Observa-se, pois, que a falta do servidor ao plantão judiciário restou inconteste. Embora citado para apresentar defesa prévia (fl.36)
e intimado para participar de audiência de interrogatório (fl.56), o mesmo optou por permanecer silente, deixando de exercer o seu direito de
defesa em sua plenitude, restando, assim, apenas a sua declaração de que houvera se confundido acerca do dia no qual estava escalado.

Assim, o simples esquecimento ou confusão a respeito do verdadeiro dia do plantão judiciário não ilide o servidor de ter faltado o
plantão. A sua ausência injustificada ao plantão comprometeu o cumprimento das diligências e a efetivação das medidas e decisões judiciais,
uma vez que não consta em ata que outro Oficial de Justiça o tenha substituído.

Nesse sentido, entendo que, de fato, a conduta do processado representou violação aos deveres funcionais previstos no Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange ao dever de assiduidade, bem como de
observância às normas legais e regulamentares, previstos, respectivamente, no art. 193, incisos I e VII, da referida Lei. Vejamos.

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

I - Assiduidade

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;
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Acerca do tema confira-se o que prescreve o art. 25 da Lei 6.123/1968:

Art. 25. Do termo de posse, assinado pela autoridade competente e pelo funcionário, constará o compromisso de fiel cumprimento dos deveres

e atribuições.

Ocorre, porém, que o servidor processado agiu de maneira inversa à prescrição legal, tendo sido negligente nas suas atribuições,
em desacordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco.

Além disso, a Instrução Normativa nº 09/2006, que disciplina o funcionamento das Centrais de Mandados e dá outras providências,
prevê em seu art. 14 que o horário do plantão deve ser rigorosamente cumprido, devendo eventuais imprevistos serem comunicados ao Diretor
do Foro, conforme abaixo:

Art. 14 - O horário do plantão deverá ser rigorosamente cumprido pelos oficiais de justiça, ficando o coordenador da CEMANDO obrigado a

comunicar ao Juiz Diretor do Foro eventuais atrasos, afastamentos ou faltas.

Assim, o argumento trazido pelo indiciado, ao afirmar que deixou de comparecer ao seu dia de plantão por imaginar estar escalado
para o dia seguinte, demonstra claramente a sua negligência e desídia com os deveres da função na qual está investido.

Ressalte-se que os plantões judiciários são destinados, exclusivamente, ao cumprimento de mandados em regime de urgência, como
preceitua o art. 10 da IN 09/2006, o que aumenta a responsabilidade dos Oficiais Plantonistas em cumprirem seus horários de forma rigorosa.

Há, portanto, falta de zelo e responsabilidade do servidor em cumprir as funções que lhe foram conferidas via concurso público e,
agindo de maneira descompromissada com o fiel cumprimento dos deveres funcionais, afronta diretamente o Princípio da Eficiência previsto no
artigo 37 da Constituição Federal   1   .

Dessa forma, resta inconteste que a conduta praticada pelo processado resultou em violação ao dever de observância às normas
legais e regulamentares, porquanto apurou-se de forma incontroversa que o servidor descumpriu com deveres inerentes ao seu ofício ao se
ausentar do plantão, deixando de dar cumprimento aos mandados em regime de urgência.

O art. 201 da Lei 6.123/68, prescreve que a pena de repreensão será aplicada por escrito nos casos de desobediência ou falta de
cumprimento do dever, razão pela qual não há discricionariedade que autorize a aplicação de penalidade diversa.

Assim, por entender que a conduta imputada malferiu os deveres funcionais previstos no art. 193, I e VII, da Lei 6.123/68, aprovo na
íntegra o parecer da Corregedoria Auxiliar de 3ª entrância e, em conformidade com o disposto no art. 201 do mesmo diploma legal,  APLICO A
PENA DE REPREENSÃO POR ESCRITO ao servidor CÁSSIO GALINDO SAMPAIO CURCHATUZ, Oficial de Justiça, matrícula nº 182.852-5,
devendo ser realizada anotação da respectiva falta injustificada em sua ficha funcional.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Procedimento Preliminar Prévio nº 780/2018-CGJ (Protocolo de Tramitação nº 00978/2018)

Requerente:  (...)

Requerido:  (...)

Interessado:  (...)

Interessado:  Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

Assunto:  Encaminha cópia do ofício n° 378/2018 para a adoção das providências que reputar cabíveis.

DECISÃO/OFÍCIO

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (...)
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Trata-se de procedimento preliminar prévio instaurado por solicitação do (...), (...), por solicitação do Promotor de Justiça (...), o qual
questiona suposto excesso de prazo na condução da Ação de Improbidade Administrativa n° (...), em trâmite na (...).

Instados a prestar informações, os magistrados (...), titular da (...), bem como o magistrado (...), titular da (...), esclareceram que se
averbaram suspeitos, por motivo de foro íntimo, respectivamente em 12 de março de 2013 e 25 de julho de 2013 (fls. 15/16 e 19/21).

Em seguida, o Juiz Corregedor Auxiliar da (...) Entrância, após contato com o magistrado titular da (...), acessou o andamento e extraiu
a decisão proferida nos autos judiciais outrora paralisados, bem como os dados do SICOR relativos às unidades judiciárias em funcionamento
na Comarca de (...) (fls. 24/25) .

Foi exarado parecer pelo Juiz Corregedor Auxiliar da (...) Entrância, opinando pelo arquivamento deste procedimento preliminar prévio
(fls. 26/27).

É o relatório. Decido.

  Conforme apurado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da  (...)  Entrância, foi proferida decisão, no dia 18 de dezembro de 2018, na qual o
magistrado em substituição automática  (...) , titular da Vara  (...) , deferiu a prova oral requerida  pelo réu e designou audiência para o dia 12 de
março de 2019, ocasião em que serão ouvidas testemunhas arroladas pelo requerido ( fl. 24).

Portanto, tendo em vista que o processo nº  (...)   (Ação de Improbidade Administrativa) teve o trâmite regularizado, e que não se extrai
dos autos qualquer indício de infração dos deveres da magistratura,   determino o  arquivamento  deste procedimento, por perda de objeto, nos
termos do art. 9º, §2º, da Resolução nº 135/2015 do Conselho Nacional de Justiça.

Por fim, tendo em vista o levantamento realizado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da (...) Entrância, o qual anexou aos autos dados do
SICOR que mostram altas taxas de congestionamento na (...) e (...) Varas da Comarca de (...) (fl. 25), determino a inclusão das referidas unidades
judiciais no programa Justiça Eficiente.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo
da presente decisão.

Após, encaminhe-se cópia desta decisão à Corregedoria Nacional da Justiça, a teor do que disciplina o art. 9º, §3º, da Resolução nº
135/2011 do CNJ, bem como ao Exmo.  (...) , (...) .

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Recife, 14 de janeiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 449/2018-CGJ (Tramitação nº 639/2018)

COMUNICANTE:  Paulo Otávio Távora Cavalcanti.

RECLAMADO:  HENRIQUE DE OLIVEIRA LIRA, Mat. Nº 183.427-4.

ASSUNTO:  Comunicação de falta não justificada de servidor cedido.

DECISÃO

Trata-se de comunicação realizada pelo Departamento de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, na
qual informa que o servidor Henrique de Oliveira Lira, cedido pelo TJPE ao TCE/PE, faltou injustificadamente ao expediente no dia 20.04.2018.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração que, conforme se observa
às fls. 23/28, a referida falta foi originada por um erro do sistema de frequência, tendo sido abonada após o requerimento nº 20469/2018, o qual
foi deferido e publicado no DOE em 02.05.2018.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 30/31,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.
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Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 725/2018-CGJ (Tramitação nº 923/2018)

RECLAMANTE:  Maria Margarete de Barros.

RECLAMADA:  CLEWERTON DE ALMEIDA PINHEIRO, mat. nº 186659-1.

ASSUNTO:  Reclamação realizada por jurisdicionada por suposta morosidade na movimentação processual.

DECISÃO

Trata-se de reclamação formulada pela Sra.  Maria Margarete de Barros , na qual atribui responsabilidade ao Chefe de Secretaria
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista pela morosidade na movimentação da Ação Penal nº 0005294-91.2015.8.17.1090, a qual estaria
paralisada após ter sentença prolatada em 14/09/2017.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração que, conforme os documentos acostados às fls 312/313, o trâmite processual retomou seu curso regular, não vislumbrando desídia
por parte do reclamado, haja vista o enorme volume de trabalho constante no setor, bem como que o fato em análise não ocasionou prejuízo
às partes envolvidas, tendo em vista não se tratar de réu preso.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância,
consubstanciado às fls. 314/316,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Por fim, quanto a proposta de inclusão da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista no Justiça Eficiente, levantada pelo Exmo. Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância , recomendo ao Magistrado da unidade, caso haja interesse, a requerer o suporte do programa,
conforme disposto no art. 3º do Provimento Nº 03/2018-CGJPE   1   .

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 859/2017 – CGJ (Protocolo de tramitação nº 871/2017)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  ALEXANDRE GOMES FERRAZ – matrícula nº 175.982-5, Técnico Judiciário.

ASSUNTO:  apuração de suposto abandono de cargo público.

DECISÃO

Art. 3º. Os magistrados poderão manifestar interesse em receber o suporte do Programa, encaminhando solicitação à Corregedoria
Geral da Justiça, que avaliará a necessidade e conveniência de inclusão da referida unidade judicial no programa.
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Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar deflagrado com o escopo  de apurar irregularidade funcional imputada ao servidor
Alexandre Gomes Ferraz – Técnico Judiciário, matrícula nº  175.982-5 , em virtude de suposto abandono de cargo público.

Consta nos autos, que o indiciado fora demitido deste Tribunal por força do Ato TJPE nº 858/95, publicado em 11/09/2015. Contudo,
em razão de medida cautelar judicial (fls. 39/40), houve sua reintegração em 03/02/2016, mediante o Ato nº 524/16.

De acordo com informações repassadas pela Secretaria de Gestão de Pessoas deste Tribunal (fls. 58/59), o servidor conta com
diversas faltas injustificadas no ano de 2016, totalizando 164 (cento e sessenta e quatro) entre os meses de março a dezembro. Também se
ausentou imotivadamente por 159 (cento e cinquenta e nove) dias no ano de 2017, entre o período de 02/01 a 11/07 (fls. 11). Em
relação ao ano de 2018, não há registro de seu comparecimento aos expedientes, constando, apenas, licença médica entre os dias 07 e 16 do
mês de março do referido ano.

O Conselho de Magistratura tomou conhecimento do caso através da comunicação interna nº 42/2016, emitida pela Secretaria de
Gestão de Pessoas (fls. 13) e entendeu à unanimidade pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor, com a remessa
dos autos a esta Corregedoria Geral de Justiça para as providências cabíveis (fls.78).

Consoante decisão de fls. 93/94, a proposição foi acolhida pelo então Corregedor Geral da Justiça em exercício, Exmo. Sr. Des.
José Fernandes de Lemos, que determinou a instauração de PAD para a apuração funcional consistente no abandono de cargo ou inassiduidade
habitual.

Inexitosa a citação pessoal (fls. 140), o reclamado foi citado por edital, tendo havido, posteriormente, a designação de advogada
dativa, a qual  apresentou defesa (fls. 162/166) arguindo, em síntese:  1)  a falta de observância ao art. 217, da Lei nº 6.123/1968;  2)  o
excesso de prazo para conclusão do PAD;  3)  a necessidade de observância aos princípios da presunção de inocência, da razoabilidade e da
proporcionalidade;  4)  a ausência de comprovação do  animus abandonandi  por parte do servidor acusado;  5)  a inexigibilidade de conduta
diversa e por fim, a necessidade de realização de perícia médica.

Ao final, pugnou pela anulação do feito ou, havendo entendimento diverso, pela absolvição do reclamado. Subsidiariamente, pela
aplicação de sanção distinta da demissão.

Em virtude de tais fatos, através de parecer bem alicerçado (fl. 203/208), a comissão processante manifestou-se pela aplicação da
penalidade de demissão ao processado, ante a violação ao disposto nos  artigos 204, II, c/c art. 204, parágrafo único da  Lei 6.123/68 ( Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco) e  para que sejam descontados em folha ou ressarcido aos cofres públicos todos os
dias em que o servidor faltou ao trabalho imotivadamente, a partir de sua reintegração.

É o relatório. Decido.

Compulsando detidamente os autos, forçoso registrar que pesa sobre o servidor processado a acusação de abandono de cargo
público.

Preliminarmente, a defesa argumenta desrespeito ao art. 217 da Lei nº 6.123/68. Afirma que anteriormente à instauração do Processo
Administrativo Disciplinar, seria necessária a instalação de Sindicância Administrativa, nos moldes do art. 79, § 4º, I, do Regimento interno da
Corregedoria Geral da Justiça.

Ocorre que, nos termos do art. 216 do Estatuto dos Servidores Civis de Pernambuco, “  a sindicância será instaurada quando a falta

funcional não se revele evidente ou quando for incerta a autoria”.  Situação em que não está inserido o servidor indiciado, uma vez já ter sido
identificada a autoria e evidenciada a infração disciplinar punível com pena de demissão.

Ainda em sede de preliminar, o indiciado afirma que a comissão processante extrapolou o prazo para suas conclusões. Mais uma
vez não assiste  razão.

De fato. O excesso de prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, quando respeitados os princípios do
contraditório e da ampla defesa, configura mera irregularidade, não acarretando a nulidade do procedimento.

Além disso, não se verifica na hipótese qualquer prejuízo à defesa do reclamado advindo da não observância do prazo de 60 dias
para a conclusão do PAD, vez que durante todo processo lhe foi oportunizada a ampla defesa e o contraditório, conforme se observa às fls.
117, 154,159, 160 e 188.

O entendimento acima exposto encontra-se em consonância com posicionamento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça e dos Tribunais pátrios:

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMISSÃO. NULIDADE DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INEXISTÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES INCOMPATÍVEIS COM O CARGO E COM O HORÁRIO.
APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS IRREGULARES AO ÓRGÃO PÚBLICO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
LABORAL EM INSTITUIÇÕES PRIVADAS DURANTE O PERÍODO DE LICENÇA MÉDICA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA DE EMPRESA.
SUBSUNÇÃO DOS FATOS AOS DISPOSITIVOS QUE CONFIGURAM INFRAÇÕES PASSÍVEIS DE DEMISSÃO (omissis)

(...)
7 . A extrapolação do prazo em processos administrativos disciplinares não enseja a nulidade do feito quando não demonstrado prejuízo
à defesa.
8. A Terceira Seção desta Corte já se manifestou no sentido de que o excesso de prazo para conclusão do processo administrativo
disciplinar não é causa de sua nulidade quando não demonstrado prejuízo à defesa do servidor ( MS n. 8928/DF, Ministra Maria Thereza
de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 7/10/2008).
9. Segurança denegada. (STJ - MS 13.357/DF, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/10/2013, DJe
18/11/2013).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - INFRAÇÕES DISCIPLINARES COMETIDAS POR
TITULAR DE CARTÓRIO - EXCESSO DE PRAZO PARA A CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO - MERA IRREGULARIDADE - OBEDIÊNCIA
AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO - DECISÃO FUNDAMENTADA - AUSÊNCIA DE NULIDADES A INQUINAR O
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PAD - PENALIDADE - REPREENSÃO - RAZOABILIDADE - APLICAÇÃO DAS ATENUANTES LEGAIS PREVISTAS E INCIDENTES À HIPÓTESE
- RECURSO NÃO PROVIDO.

1 . O excesso de prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar, quando respeitados os princípios do contraditório
e da ampla defesa, está a configurar mera irregularidade, não acarretando a nulidade do procedimento, notadamente quando não
demonstrado qualquer prejuízo à defesa do servidor.

2. O direito à produção de provas encontra limites no próprio ordenamento jurídico, não sendo admitidas aquelas impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

3. Estando a decisão recorrida devidamente fundamentada, por ter analisado, uma a uma, as imputações objeto do PAD, assim como justificada
a adesão à conclusão e à proposta da comissão processante, que, por sua vez, indicou detalhadamente os dispositivos legais ou normativos
transgredidos, não há se falar em ofensa ao art. 489, do CPC, e ao art. 93, IX, da CF/88.

4. Considerando que as circunstâncias fáticas que permeiam o caso concreto justificam a imposição de penalidade, ainda que a mais leve, e
havendo, ainda, a devida aplicação das atenuantes legalmente previstas e incidentes na hipótese, mostra-se irretocável a decisão recorrida.

5. Recurso não provido. (TJMG - Recurso Administrativo 1.0000.17.013047-0/000, Relator Des. Corrêa Junior, Conselho da Magistratura, Data
de Julgamento 07/08/2017).

Sendo assim, impõe-se rejeitar as prejudiciais de mérito de inobservância ao art. 217 da Lei nº 6.123/68 e o excesso de prazo para
conclusão do PAD.

Quanto ao mérito, da minuciosa análise do que se contém nos autos, observa-se que tanto o Conselho de Magistratura quanto o então
Juiz Corregedor Auxiliar da 3ª entrância diligenciaram perante a Secretaria de Gestão de Pessoas solicitando informações acerca da situação
funcional do servidor processado.

Pois bem. Com base na documentação fornecida à fl. 58/59, verifica-se que  após sua reintegração, foram comunicadas 163
(cento e sessenta e três) faltas no ano de 2016, 159 (cento e cinquenta e nove) faltas entre janeiro e julho de 2017 e ausência do servidor
durante o ano de 2018, constando apenas  licença médica entre os dias 07 e 16 do mês de março do referido ano.

Ora, tal conduta configura o ilícito administrativo de abandono de cargo público, passível de pena de demissão, consoante dispõe
o art. 204 da Lei 6.123/68:

Art. 204. A demissão será aplicada nos casos de:

(...)

II - abandono de cargo;

(...)

Parágrafo único. Considera-se abandono de cargo a ausência ao serviço sem justa causa, por mais de trinta dias consecutivos.

Acerca do tema, sabe-se que o abandono de cargo é ilícito administrativo que necessita dois requisitos para resultar em demissão do
servidor público, a saber: o requisito objetivo que está descrito no instrumento normativo; e o requisito subjetivo estabelecido na jurisprudência
intitulado  animus abandonandi.

É assente na doutrina e jurisprudência nacionais o entendimento de que, além do elemento objetivo, que é o transcurso do prazo
sem a presença do servidor, exige-se a demonstração de que o mesmo, deliberadamente, quis deixar o cargo, não se importando com o seu
preenchimento e o desempenho das atividades a ele vinculadas.

Nesse sentido, a Lei Estadual nº 6.123/68 dispõe no art. 204, II, ser punível com pena de demissão o servidor que abandonar o cargo,
esclarecendo  que tal abandono se caracteriza pela ausência ao serviço sem justa causa, por mais de trinta dias consecutivos.  Dessa forma, a
ausência sem justa causa por mais de trinta dias constitui o elemento objetivo do abandono de cargo público.

Por outro lado, de aplicação subsidiária à espécie, a Lei Federal nº 8.112/90, prevê em seu art. 132 a mesma punição para a hipótese
de abandono de cargo. Contudo, mais adiante, em seu artigo 138, conceitua dito abandono de maneira mais abrangente, mencionando que para
sua configuração deve haver a intenção do agente em abandonar a função.  Em suma, estabelece que somente se perfaz o tipo administrativo
em epígrafe na hipótese do servidor ausentar-se do serviço de maneira deliberadamente intencional.

No contexto acima explicitado e para a hipótese específica, por força dessa expressa determinação legal, para a configuração do
ilícito em estudo,  há de restar comprovado, durante a fase de instrução do procedimento administrativo, o ânimo específico de abandonar a
função ou, ao menos, a assunção consciente do risco da configuração do abandono por trinta dias, o chamado dolo eventual.

In casu,  restou claramente configurado o elemento objetivo do abandono de cargo, haja vista o reclamado somar até o momento
da instauração do presente PAD, 322 (trezentos e vinte e duas) faltas injustificadas desde o momento de sua reintegração, além de não constar
sua presença aos expedientes do ano de 2018.

Decerto, o não comparecimento ao expediente representa prejuízo não só aos cofres do Tribunal, que não recebe sua contraprestação
na relação mantida com o servidor, mas também à própria jurisdição, que fica comprometida com a falta de trabalho do funcionário ausente.

Quanto ao elemento subjetivo da aludida falta funcional – “ animus abandonandi ”, ou seja, a vontade livre e predeterminada de
abandonar o cargo público, a justificativa apresentada pelo não comparecimento ao trabalho seria o transtorno misto ansioso e depressivo com
episódios sem sintomas psicóticos (CID- 10:F 41.2 + F 32.2), conforme laudo de fl. 71.
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Como já relatado, as diversas faltas injustificadas em serviço acarretaram anteriormente a demissão do servidor, o qual obteve em
sede de cautelar, o retorno ao quadro de servidores deste Tribunal.

Ocorre que, como bem observado pelo parecer emanado pela Comissão Processante da 3ª Entrância, o magistrado da 4ª Vara da
Fazenda Pública da Capital, Dr. Djalma Andrelino Nogueira Júnior, determinou que, para a reintegração plena do reclamado, seria necessária a
sua submissão a “  tratamento psiquiátrico e psicológico, durante o período anterior ao trânsito em julgado desta decisão, sob pena de retornar

o autor à situação de faltas “injustificadas” ao serviço público”.  (fls. 47/48).

Conforme se observa à fl.196, o servidor reclamado iniciou tratamento pela área de psicologia do Centro de Saúde deste Tribunal
em fevereiro de 2016.  Contudo, no período de março até o dia 07 de julho de 2017, passou a faltar de maneira consecutiva, razão pela qual o
profissional fez várias tentativas de contato telefônico. Não obtendo êxito, considerou o abandono do tratamento. Diante de tal contexto, resta
configurado o  animus abandonandi,  estando presentes ambos os requisitos caracterizadores do abandono de cargo.

Por fim, mostra-se descabida a solicitação feita pela defesa de que seja realizada perícia médica, porquanto, conforme consta às
fls.194, o reclamado já foi periciado pela junta médica deste Tribunal no dia 19/03/2018 tendo sido concedida licença de 10 (dez) dias no período
de 07 de março a 16 de março do ano em comento.

Desta feita, ante a grande quantidade de faltas injustificadas, assim como em razão do descumprimento da determinação judicial que
condicionou a reintegração do servidor reclamado ao serviço público, resta caracterizado o abandono do cargo público.

O art. 204, II, da Lei 6.123/68, prescreve que a pena de demissão será aplicada aos casos de abandono de cargo, motivo pelo qual
não há discricionariedade que autorize a aplicação de penalidade diversa.

Assim, por entender que a conduta do servidor transgrediu a proibição imposta no art. 204 II, c/c art. 204, parágrafo único, da Lei
6.123/68 ,  aprovo o parecer emitido pela Douta Corregedora Auxiliar de 3ª entrância PARA APLICAR A PENA DE DEMISSÃO ao servidor
ALEXANDRE GOMES FERRAZ- matrícula nº 175.982-5 , devendo ser buscado o ressarcimento financeiro aos cofres públicos de todos
os dias em que o servidor faltou ao trabalho imotivadamente desde a sua reintegração, que se deu mediante o ato n° 524/2016, publicado
às fls. 20/21, do Diário Oficial do dia 04/02/2016.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Conselho de Magistratura assim como à Secretaria de Gestão de Pessoas para conhecimento
da presente decisão.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 238/2018 – CGJ (Tramitação nº 420/2018)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

INDICIADO:  Djailson Bezerra da Silva - matrícula 187.467-5

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, o  suposto
cometimento de tráfico ilícito de entorpecentes e associação criminosa.

DECISÃO

Em virtude da  necessidade imperiosa de prorrogação do prazo para a conclusão deste procedimento disciplinar,  acolho,
nos moldes dos artigos 220 e 221, ambos da Lei nº. 6.123/68, o pedido formulado à fl. 103, pela Exma. Senhora Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância,  Dra. Sônia Stamford Magalhães Melo.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
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GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 615/2018 – CGJ (Tramitação nº 812/2018)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

INDICIADOS:  Gustavo de Souza Landim – Matrícula nº 177.821-8 e Maria Luciene da Costa – Matrícula nº 176.336-9

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, supostas
irregularidades funcionais decorrentes de falta injustificada ao serviço e abono irregular de faltas.

DECISÃO

Em virtude da necessidade imperiosa de prorrogação do prazo para a conclusão deste procedimento disciplinar,  acolho , nos moldes dos artigos
220 e 221, ambos da Lei nº. 6.123/68, o pedido formulado à fl. 103, pelo Exmo. Senhor Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor
Vasconcelos de Almeida.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 839/2018 (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO Nº 01037/2018)

REQUERENTE:  (...)

REQUERIDO:  (...)

INTERESSADO:  (...)

ASSUNTO:  Cumprimento e devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...) (Eletrônico)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO  Nº /2019 -SJCGJ

Cuida-se de e-mail enviado a este Órgão Censor pela  (...) , solicitando o cumprimento e devolução da Carta Precatória extraída do
Processo nº  (...)  (Eletrônico) (fls. 02/12).

Instado pela Corregedoria Auxiliar da  (...)  Entrância, o Juiz  (...)  presta esclarecimentos (fls. 17/18).

Comprovante de Aviso de Recebimento dos Correios - AR – certifica a devolução e o recebimento da Carta Precatória, em 22.04.2017,
pelo supervisor da Comarca de  (...) , senhor  (...)  (fls. 18).

Relatório de movimentação processual retirado do Sistema Judwin confirma a baixa da Carta Precatória nº  (...) , em 12.04.2017 (fls.
18-verso).

Às fls. 20, parecer do Juiz Corregedor Auxiliar da  (...)  Entrância opina pelo arquivamento do presente procedimento, haja vista o
cumprimento e a devolução da Carta Precatória reclamada.

É o relatório. Decido .
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Compulsando os autos e as informações consignadas, verifica-se que a solicitação feita a esta Corregedoria foi cumprida conforme
documentos acostados de fls. 18 e 18-verso.

Diante do exposto, acolho o parecer do Exmo Sr Juiz Corregedor Auxiliar da (...) Entrância, determinando  o  arquivamento  do presente
Procedimento Preliminar Prévio e o envio de fls. 18/18-verso ao Juízo solicitante.

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do
conteúdo da presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

EDITAL DE PROCLAMAS

MARIA DA CONCEIÇÃO DA COSTA LIMA , Oficial de Registro Civil e Casamentos do 13º Distrito Judiciário Casa Amarela, Recife Capital do
Estado de Pernambuco.  Sandra Laurentino Maciel  e  Rodrigo Gonçalves dos Santos,  Substitutos. Fazem saber que estão se habilitando
para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes : FLAVIO PEREIRA DA SILVA E EVA CATARINA MENEZES BRILHANTE; LUCIANO
DIAS DA SILVA E ISABEL CRISTINA DANIEL DE LUCENA; LUELZI DE MELO CIPRIANO E RAYANNE GABRIELLE CABRAL DE SOUZA;
IVANILDO SEVERINO DE SOUZA E VALQUIRIA LUCIANA DE BRITO SILVA; WEIDSON ALVES DO NASCIMENTO E SIRLEI COSTA
MONTEIRO.  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da lei. Dado e passado nesta cidade do Recife, em
18 de JANEIRO de 2019. Eu Maria da Conceição da Costa Lima, Oficial Titular mandei digitar e assino.

EDITAL DE PROCLAMAS

O Bel. LOURIVAL BRITO PEREIRA,  Oficial do Serviço Registro Civil das Pessoas Naturais e Casamentos, do VIII Distrito Judiciário, com sede
à rua São Miguel nº 116, bairro Afogados, Recife-PE. www.cartoriodeafogados.com.br . Faz saber que estão se habilitando a casar-se por este
Cartório os seguintes contraentes:  CEZAR CORREIA DA SILVA E CRISTIANE MARIA SOBRINHO; CÍCERO JOSÉ BERNARDO DA SILVA
E ALEXSANDRA LOPES DOS SANTOS; CARLOS ALBERTO ALEIXO TRAJANO E BRUNA MIRELLA DA SILVA QUIRINO; DRAUMIRO
CORREIA DE MELO E JACIARA NUNES DA SILVA; EVERTON LUIZ DO NASCIMENTO E AMANDA PRISCILA DA SILVA FERREIRA;
ELIWELTON CORREIA DA SILVA E TÂNIA DA SILVA CARVALHO; EDILSON FREITAS DA SILVA E FRANCIELLE MARIA DA COSTA; JOSÉ
JACKSON SILVA E VANESSA DA SILVA BATISTA; JOELSON MENDONÇA DA SILVA E ALESSANDRA MARIA MENELAU DOS SANTOS;
JOÃO VITOR SOUZA ARAUJO E MONICK ROBERTA SILVA; LEANDRO DO NASCIMENTO OLIVEIRA E ANDRIELLY CAROLINA XAVIER
DOS SANTOS; PEDRO HENRIQUE MARINHO DO VALE E JÉSSICA MONTEIRO DE FRAGA; SEVERINO RAMOS GUILHERME DE ARAUJO
E ANDRÉA DA SILVA AMARAL; VENCESLAU MARTINS E MARIA LUCIA FRAGOSO RIBEIRO .  Se alguém souber de algum impedimento,
acuse-o para fins de direito no prazo da Lei. Dado epassado Nesta Capital. Recife, 18 de Janeiro de 2019. Eu Lourival Brito Pereira Oficial do
Registro, mandei digitar e assino .

EDITAL DE PROCLAMAS

ADRIANA CAMARGO FIRMINO DA SILVA , Responsável Designada pelo Cartório de Registro Civil do 15º Distrito Judiciário – Arruda – Recife
Capital do Estado de Pernambuco, faz saber que estão se habilitando para Casar-se por este Cartório, os seguintes contraentes:  WELLINGTON
SERAFIM DOS SANTOS e JESSIKA SILVA SOUZA, ISRAEL DO NASCIMENTO ALVES e JULIANA DO NASCIMENTO SILVA, NEILSON DA
SILVA SOUZA e ERIKA MARIA DE MOURA, GILBERTO ALVES DE SOUZA e MARIA SUELY CLAUDINO DE LIMA, ELI DAVSON SANTOS
DE OLIVEIRA e SIBELE ALVES ALEXANDRINO, LUCAS HEMETERIO DE OLIVEIRA SILVA e ALINE TAVARES DE SANTANA, ADALBERTO
RODRIGUES DE BARROS JÚNIOR e DÉBORAH PRISCILLA DE ALBUQUERQUE ESPINDOLA, CLAUDEMIR NICACIO DA SILVA e SELMA
MARIA PEREIRA, EMERSON SILVA DOS SANTOS e JEILLA EVANGELISTA ARAUJO .  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o
para fins de Direito no prazo da Lei. Dado e passado nessa cidade do Recife – PE, 18 de janeiro de 2019 .  Eu, Adriana Camargo Firmino da
Silva, Responsável Designada, mandei digitar e assino.

Recife,  18 de janeiro de 2019 .

Adriana Camargo Firmino da Silva.

Responsável Designada.

EDITAL DE PROCLAMAS

A Belª. FABIANA MARIA GUSMÃO DANDA LIMA,  Oficial do serviço de Registro civil das pessoas naturais e casamentos do 9º Distrito
Judiciário, com sede à Rua. Galvão Raposo, nº 222, Madalena, Recife-PE. Faz saber que estão se habilitando a casar-se por este cartório os



Edição nº 14/2019 Recife - PE, segunda-feira, 21 de janeiro de 2019

87

seguintes contraentes:  ANTONIO ALVES DE ARRUDA e QUITÉRIA MARIA TEIXEIRA DE LIMA, KLDIR DOS SANTOS e RAFAELLY DE LIMA
SILVA, JADAKSON MIGUEL PEREIRA DA CUNHA e GESIANE JANAINA BEZERRA DE ANDRADE, ROBERTO FERREIRA MAGALHÃES
e CRISTIANE MARIA DA SILVA ,  IVISON MATHEUS DUARTE DA SILVA e MYSMA EMANUELLE SILVA CASTRO,ALMIR ANTONIO DA
SILVA e MARIA DAS VITORIAS DE SANTOS DA SILVA ,  JONATHAN DA SILVA BEZERRA e RAYANNE LARISSA SILVA OLIVEIRA, TIAGO
OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE e SUSANA BOMFIM VANDERLEI ,  DANILO MASCARENHAS DA SILVA e MARIA TERESA ALVES DOS
SANTOS, EBENÉSIO JOAQUIM SOARES e JOSIVANIA TAVARES DA SILVA  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins
de direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Capital, Recife, 18 de janeiro de 2019. Eu, Fabiana Maria Gusmão Danda Lima, Oficial do
Registro, mandei digitar e assino.
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ÓRGÃO ESPECIAL

DECISÃO TERMINATIVA – ÓRGÃO ESPECIAL

Emitida em 18/01/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.00798 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Bárbara Michelly Fernandes de Lima(PE037504) 001 0000205-20.2019.8.17.0000(0521722-1)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0000205-20.2019.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0521722-1)
Impte. : ZENILDA PEREIRA CAMPOS
Advog : Bárbara Michelly Fernandes de Lima(PE037504)
Impdo. : CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, na

pessoa do DES. FERNANDO CERQUEIRA NOBERTO DOS SANTOS
Órgão Julgador : Órgão Especial
Relator : Des. Bartolomeu Bueno
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 18/01/2019 10:24 Local: Diretoria Cível

ÓRGÃO ESPECIAL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 521722-1

NPU 0000205-20.2019.8.17.0000

IMPETRANTE: Zenilda Pereira Campos

IMPETRADO:Corregedor Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RELATOR:Des. Bartolomeu Bueno

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Zenilda Pereira Campos contra Ato do Corregedor Geral de Justiça, publicado no Diário de
Justiça nº 132/2018, de 26/07/2018, o qual avisou aos Delegatários dos serviços extrajudiciais do Estados de Pernambuco para regularizarem
a situação dos escreventes e auxiliares admitidos antes da Constituição Federal de 1988, sob pena de abertura de processo administrativo
disciplinar para apuração de eventual responsabilidade.

O impetrante alega que o ato coator viola o seu direito à estabilidade, vez que, dentro dos limites permitidos pela Lei nº 8.935/94, à época da
sua publicação, optou expressamente por ser regido pelo regime estatutário, sendo ilegal o ato do Corregedor apontado que determina a sua
sujeição ao regime celetista.

Requer, assim, em caráter liminar, a imediata suspensão do ato impugnado, para assim garantir sua permanência no exercício da função de
escrevente, dentro do regime estatuário, pelo qual fez opção legal. No mérito, requer a concessão da segurança para que seja declarada a
ilegalidade do ato da Corregedor Geral de Justiça apontado.

É o relatório. DECIDO.

Nos termos do art. 23 da lei nº 12.016/2009, a qual disciplina o mandado de segurança, o prazo de impetração do referido remédio constitucional
extingue-se decorridos 120 dias da ciência pelo interessado do ato impugnado.

É importante lembrar que esse prazo de 120 dias é de natureza decadencial, de forma que não se submete às causas de suspensão ou interrupção.
Além disso, são computados em dias corridos e não em dias úteis como determina o art. 219 do CPC. A propósito, destaco lição do professor
Leonardo Cunha, em sua obra "A Fazenda Pública em Juízo"1:

Como já destacado no item 3.4.1 supra, o art. 219 do CPC dispõe que, na contagem dos prazos em dias, computam-se apenas os dias úteis.
Tal regra aplica-se apenas os prazos processuais, ou seja, àqueles prazos para prática de atos dentro do processo, sendo nele contados. Desse
modo, o prazo para impetração do mandado de segurança não é processual, não sendo computado em dias úteis. Os 120 (cento e vinte) dias
para sua impetração devem ser corridos.
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Ainda vale destacar que o escoamento do prazo decadencial de 120 dias não significa a convalidação de suposta e eventual ilegalidade ou
abusividade do ato apontado, podendo o autor questioná-lo por meio do procedimento comum. Em outras palavras, o decurso do prazo inquina
tão somente na perda da chance de optar pelo procedimento especial do mandado de segurança.

No caso concreto, o ato questionado é o Aviso emitido pelo Corregedor Geral de Justiça, publicado no Diário de Justiça nº 132/2018, de 26 de julho
de 2018, o qual determinava que os delegatários dos serviços extrajudiciais promovessem, até o dia 31 de agosto de 2018, a regularização de
todos escreventes e auxiliares admitidos antes da Constituição Federal de 1988, sob pena de apuração de eventual responsabilidade disciplinar
mediante abertura do processo administrativo.

Dessa forma, o prazo para impetração do mandado de segurança começa a fluir da data de publicação do ato no Diário Oficial, a qual, no presente
caso, corresponde ao dia 26/07/2018, e encerra-se, aproximadamente, no dia 23/11/2018.

O atual mandado segurança, todavia, somente foi impetrado no dia 11/01/2019 conforme autenticação mecânica à fl. 2, de modo que evidente
a sua intempestividade.

Portanto, sendo a tempestividade pressuposto extrínseco de admissibilidade, a sua ausência causa a extinção da ação sem resolução de mérito
por falta de pressuposto processual, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC.

Destarte, nos termos do art. 23 da Lei 12.016/2009 e do art. 485, inciso IV, do CPC, EXTINGO O PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de janeiro de 2019.

Desembargador Bartolomeu Bueno

Relator

1 CUNHA, Leonardo Carneiro da. A Fazenda Pública em juízo. 13 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2016.p. 562
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TURMA ESTADUAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

PAUTA DE DECISÕES Nº 01/2019

  De Ordem do Desembargador Jones Figueiredo Alves, Presidente da  Turma Estadual de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais do Estado de Pernambuco , no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos da Lei Federal nº 12.153, de 22
de dezembro de 2009 e da Resolução nº 03/2016 do Superior Tribunal de Justiça, a Secretária da Turma de Uniformização de Jurisprudência
INTIMA  os senhores advogados das DECISÕES/DESPACHOS proferidos(as) nos processos abaixo.

Processo nº  0000990-70.2018.8.17.9003

RECLAMANTE: BRADESCO FINANCIAMENTO

Advogado: Cristina Pinheiro Da Silva - OAB PE0000323-S

RECLAMADO: PRIMEIRA TURMA EXTRAORDINÁRIA DO 1º COLÉGIO RECURSAL (MUTIRÃO)
INTERESSADO: NORMA LUCIA BATISTA ROCHA VIANA

Advogado: Suzana Vasconcelos Da Costa Lima - OAB PE0001215-A

DESPACHO

Cuida-se de Reclamação em face de r. decisão proferida pelo 1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária ao julgar o Recurso Inominado nº
0037778-74.2012.8.17.8201, oriundo da Ação de Repetição de Indébito cumulada com Perdas e Danos Materiais.

A reclamação é instrumento processual de caráter específico e de aplicação restrita.

O artigo 988 e seguintes do CPC assim dispõe sobre a Reclamação para fins de preservação da competência e da jurisprudência dos Tribunais:

“Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público para:

I - preservar a competência do tribunal;

II - garantir a autoridade das decisões do tribunal;

III – garantir a observância de enunciado de súmula vinculante e de decisão do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de

constitucionalidade; (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) (Vigência)

IV – garantir a observância de acórdão proferido em julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de incidente de assunção

de competência;”

Há ainda de se ressaltar, por oportuno, a previsão expressa na  Resolução n. 394, de 07 de fevereiro de 2017:

“Art. 7º. Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público quando houver divergência entre acórdão prolatado por Turma Recursal

e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada em incidente de assunção de competência e de resolução de demandas repetitivas,

em julgamento de recurso especial repetitivo e em enunciados das Súmulas do STJ, bem como para garantir a observância de precedentes.”

Na origem, a insurgência tem como suporte as seguintes cobranças efetuadas em virtude da celebração de um contrato de financiamento de
veículo, assim nominadas: serviço de correspondente não bancário, pagamento de serviços de terceiros e devolução em dobro das tarifas
previstas no contrato.

Constato que a controvérsia que subsidia a pretensão recursal tem fundamento nos   Temas 618, 619, 620, 958 e 929 do STJ  , submetidos à
sistemática peculiar ao instituto dos recursos repetitivos, versada no inciso IV do artigo 988 do CPC.

Observo que ocorreu o julgamento de mérito dos paradigmas mencionados, sendo assim as teses firmadas:

Tema Processo Ministro Tribunal
de Origem

Questão Submetida
a Julgamento

Tese Firmada Situação
do Tema

Tema
618

REsp 1251331/
RS

MARIA ISABEL
GALLOTTI

TJRS Questão referente à
possibilidade de cobranças
das taxas/tarifas
administrativas para
abertura de crédito e de
emissão de carnê e de
pagamento parcelado do
Imposto sobre Operações
Financeiras (IOF), dentre
outros encargos.

Nos contratos bancários
celebrados até 30/04/2008
(fim da vigência da
Resolução CMN 2.303/96)
era válida a pactuação
das Tarifas de Abertura de
Crédito (TAC) e de Emissão
de Carnê (TEC), ou outra
denominação para o mesmo
fato gerador, ressalvado o
exame de abusividade em
cada caso concreto.

Trânsito em
Julgado

REsp
1255573/
RS

MARIA ISABEL
GALLOTTI

TJRS
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Trata-se de procedimento preliminar prévio instaurado por solicitação do (...), (...), por solicitação do Promotor de Justiça (...), o qual
questiona suposto excesso de prazo na condução da Ação de Improbidade Administrativa n° (...), em trâmite na (...).

Instados a prestar informações, os magistrados (...), titular da (...), bem como o magistrado (...), titular da (...), esclareceram que se
averbaram suspeitos, por motivo de foro íntimo, respectivamente em 12 de março de 2013 e 25 de julho de 2013 (fls. 15/16 e 19/21).

Em seguida, o Juiz Corregedor Auxiliar da (...) Entrância, após contato com o magistrado titular da (...), acessou o andamento e extraiu
a decisão proferida nos autos judiciais outrora paralisados, bem como os dados do SICOR relativos às unidades judiciárias em funcionamento
na Comarca de (...) (fls. 24/25) .

Foi exarado parecer pelo Juiz Corregedor Auxiliar da (...) Entrância, opinando pelo arquivamento deste procedimento preliminar prévio
(fls. 26/27).

É o relatório. Decido.

  Conforme apurado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da  (...)  Entrância, foi proferida decisão, no dia 18 de dezembro de 2018, na qual o
magistrado em substituição automática  (...) , titular da Vara  (...) , deferiu a prova oral requerida  pelo réu e designou audiência para o dia 12 de
março de 2019, ocasião em que serão ouvidas testemunhas arroladas pelo requerido ( fl. 24).

Portanto, tendo em vista que o processo nº  (...)   (Ação de Improbidade Administrativa) teve o trâmite regularizado, e que não se extrai
dos autos qualquer indício de infração dos deveres da magistratura,   determino o  arquivamento  deste procedimento, por perda de objeto, nos
termos do art. 9º, §2º, da Resolução nº 135/2015 do Conselho Nacional de Justiça.

Por fim, tendo em vista o levantamento realizado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da (...) Entrância, o qual anexou aos autos dados do
SICOR que mostram altas taxas de congestionamento na (...) e (...) Varas da Comarca de (...) (fl. 25), determino a inclusão das referidas unidades
judiciais no programa Justiça Eficiente.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo
da presente decisão.

Após, encaminhe-se cópia desta decisão à Corregedoria Nacional da Justiça, a teor do que disciplina o art. 9º, §3º, da Resolução nº
135/2011 do CNJ, bem como ao Exmo.  (...) , (...) .

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Recife, 14 de janeiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 449/2018-CGJ (Tramitação nº 639/2018)

COMUNICANTE:  Paulo Otávio Távora Cavalcanti.

RECLAMADO:  HENRIQUE DE OLIVEIRA LIRA, Mat. Nº 183.427-4.

ASSUNTO:  Comunicação de falta não justificada de servidor cedido.

DECISÃO

Trata-se de comunicação realizada pelo Departamento de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, na
qual informa que o servidor Henrique de Oliveira Lira, cedido pelo TJPE ao TCE/PE, faltou injustificadamente ao expediente no dia 20.04.2018.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração que, conforme se observa
às fls. 23/28, a referida falta foi originada por um erro do sistema de frequência, tendo sido abonada após o requerimento nº 20469/2018, o qual
foi deferido e publicado no DOE em 02.05.2018.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 30/31,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.
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Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 725/2018-CGJ (Tramitação nº 923/2018)

RECLAMANTE:  Maria Margarete de Barros.

RECLAMADA:  CLEWERTON DE ALMEIDA PINHEIRO, mat. nº 186659-1.

ASSUNTO:  Reclamação realizada por jurisdicionada por suposta morosidade na movimentação processual.

DECISÃO

Trata-se de reclamação formulada pela Sra.  Maria Margarete de Barros , na qual atribui responsabilidade ao Chefe de Secretaria
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista pela morosidade na movimentação da Ação Penal nº 0005294-91.2015.8.17.1090, a qual estaria
paralisada após ter sentença prolatada em 14/09/2017.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração que, conforme os documentos acostados às fls 312/313, o trâmite processual retomou seu curso regular, não vislumbrando desídia
por parte do reclamado, haja vista o enorme volume de trabalho constante no setor, bem como que o fato em análise não ocasionou prejuízo
às partes envolvidas, tendo em vista não se tratar de réu preso.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância,
consubstanciado às fls. 314/316,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Por fim, quanto a proposta de inclusão da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista no Justiça Eficiente, levantada pelo Exmo. Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância , recomendo ao Magistrado da unidade, caso haja interesse, a requerer o suporte do programa,
conforme disposto no art. 3º do Provimento Nº 03/2018-CGJPE   1   .

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 859/2017 – CGJ (Protocolo de tramitação nº 871/2017)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  ALEXANDRE GOMES FERRAZ – matrícula nº 175.982-5, Técnico Judiciário.

ASSUNTO:  apuração de suposto abandono de cargo público.

DECISÃO

Art. 3º. Os magistrados poderão manifestar interesse em receber o suporte do Programa, encaminhando solicitação à Corregedoria
Geral da Justiça, que avaliará a necessidade e conveniência de inclusão da referida unidade judicial no programa.
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Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar deflagrado com o escopo  de apurar irregularidade funcional imputada ao servidor
Alexandre Gomes Ferraz – Técnico Judiciário, matrícula nº  175.982-5 , em virtude de suposto abandono de cargo público.

Consta nos autos, que o indiciado fora demitido deste Tribunal por força do Ato TJPE nº 858/95, publicado em 11/09/2015. Contudo,
em razão de medida cautelar judicial (fls. 39/40), houve sua reintegração em 03/02/2016, mediante o Ato nº 524/16.

De acordo com informações repassadas pela Secretaria de Gestão de Pessoas deste Tribunal (fls. 58/59), o servidor conta com
diversas faltas injustificadas no ano de 2016, totalizando 164 (cento e sessenta e quatro) entre os meses de março a dezembro. Também se
ausentou imotivadamente por 159 (cento e cinquenta e nove) dias no ano de 2017, entre o período de 02/01 a 11/07 (fls. 11). Em
relação ao ano de 2018, não há registro de seu comparecimento aos expedientes, constando, apenas, licença médica entre os dias 07 e 16 do
mês de março do referido ano.

O Conselho de Magistratura tomou conhecimento do caso através da comunicação interna nº 42/2016, emitida pela Secretaria de
Gestão de Pessoas (fls. 13) e entendeu à unanimidade pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor, com a remessa
dos autos a esta Corregedoria Geral de Justiça para as providências cabíveis (fls.78).

Consoante decisão de fls. 93/94, a proposição foi acolhida pelo então Corregedor Geral da Justiça em exercício, Exmo. Sr. Des.
José Fernandes de Lemos, que determinou a instauração de PAD para a apuração funcional consistente no abandono de cargo ou inassiduidade
habitual.

Inexitosa a citação pessoal (fls. 140), o reclamado foi citado por edital, tendo havido, posteriormente, a designação de advogada
dativa, a qual  apresentou defesa (fls. 162/166) arguindo, em síntese:  1)  a falta de observância ao art. 217, da Lei nº 6.123/1968;  2)  o
excesso de prazo para conclusão do PAD;  3)  a necessidade de observância aos princípios da presunção de inocência, da razoabilidade e da
proporcionalidade;  4)  a ausência de comprovação do  animus abandonandi  por parte do servidor acusado;  5)  a inexigibilidade de conduta
diversa e por fim, a necessidade de realização de perícia médica.

Ao final, pugnou pela anulação do feito ou, havendo entendimento diverso, pela absolvição do reclamado. Subsidiariamente, pela
aplicação de sanção distinta da demissão.

Em virtude de tais fatos, através de parecer bem alicerçado (fl. 203/208), a comissão processante manifestou-se pela aplicação da
penalidade de demissão ao processado, ante a violação ao disposto nos  artigos 204, II, c/c art. 204, parágrafo único da  Lei 6.123/68 ( Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco) e  para que sejam descontados em folha ou ressarcido aos cofres públicos todos os
dias em que o servidor faltou ao trabalho imotivadamente, a partir de sua reintegração.

É o relatório. Decido.

Compulsando detidamente os autos, forçoso registrar que pesa sobre o servidor processado a acusação de abandono de cargo
público.

Preliminarmente, a defesa argumenta desrespeito ao art. 217 da Lei nº 6.123/68. Afirma que anteriormente à instauração do Processo
Administrativo Disciplinar, seria necessária a instalação de Sindicância Administrativa, nos moldes do art. 79, § 4º, I, do Regimento interno da
Corregedoria Geral da Justiça.

Ocorre que, nos termos do art. 216 do Estatuto dos Servidores Civis de Pernambuco, “  a sindicância será instaurada quando a falta

funcional não se revele evidente ou quando for incerta a autoria”.  Situação em que não está inserido o servidor indiciado, uma vez já ter sido
identificada a autoria e evidenciada a infração disciplinar punível com pena de demissão.

Ainda em sede de preliminar, o indiciado afirma que a comissão processante extrapolou o prazo para suas conclusões. Mais uma
vez não assiste  razão.

De fato. O excesso de prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, quando respeitados os princípios do
contraditório e da ampla defesa, configura mera irregularidade, não acarretando a nulidade do procedimento.

Além disso, não se verifica na hipótese qualquer prejuízo à defesa do reclamado advindo da não observância do prazo de 60 dias
para a conclusão do PAD, vez que durante todo processo lhe foi oportunizada a ampla defesa e o contraditório, conforme se observa às fls.
117, 154,159, 160 e 188.

O entendimento acima exposto encontra-se em consonância com posicionamento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça e dos Tribunais pátrios:

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMISSÃO. NULIDADE DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INEXISTÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES INCOMPATÍVEIS COM O CARGO E COM O HORÁRIO.
APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS IRREGULARES AO ÓRGÃO PÚBLICO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
LABORAL EM INSTITUIÇÕES PRIVADAS DURANTE O PERÍODO DE LICENÇA MÉDICA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA DE EMPRESA.
SUBSUNÇÃO DOS FATOS AOS DISPOSITIVOS QUE CONFIGURAM INFRAÇÕES PASSÍVEIS DE DEMISSÃO (omissis)

(...)
7 . A extrapolação do prazo em processos administrativos disciplinares não enseja a nulidade do feito quando não demonstrado prejuízo
à defesa.
8. A Terceira Seção desta Corte já se manifestou no sentido de que o excesso de prazo para conclusão do processo administrativo
disciplinar não é causa de sua nulidade quando não demonstrado prejuízo à defesa do servidor ( MS n. 8928/DF, Ministra Maria Thereza
de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 7/10/2008).
9. Segurança denegada. (STJ - MS 13.357/DF, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/10/2013, DJe
18/11/2013).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - INFRAÇÕES DISCIPLINARES COMETIDAS POR
TITULAR DE CARTÓRIO - EXCESSO DE PRAZO PARA A CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO - MERA IRREGULARIDADE - OBEDIÊNCIA
AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO - DECISÃO FUNDAMENTADA - AUSÊNCIA DE NULIDADES A INQUINAR O
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PAD - PENALIDADE - REPREENSÃO - RAZOABILIDADE - APLICAÇÃO DAS ATENUANTES LEGAIS PREVISTAS E INCIDENTES À HIPÓTESE
- RECURSO NÃO PROVIDO.

1 . O excesso de prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar, quando respeitados os princípios do contraditório
e da ampla defesa, está a configurar mera irregularidade, não acarretando a nulidade do procedimento, notadamente quando não
demonstrado qualquer prejuízo à defesa do servidor.

2. O direito à produção de provas encontra limites no próprio ordenamento jurídico, não sendo admitidas aquelas impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

3. Estando a decisão recorrida devidamente fundamentada, por ter analisado, uma a uma, as imputações objeto do PAD, assim como justificada
a adesão à conclusão e à proposta da comissão processante, que, por sua vez, indicou detalhadamente os dispositivos legais ou normativos
transgredidos, não há se falar em ofensa ao art. 489, do CPC, e ao art. 93, IX, da CF/88.

4. Considerando que as circunstâncias fáticas que permeiam o caso concreto justificam a imposição de penalidade, ainda que a mais leve, e
havendo, ainda, a devida aplicação das atenuantes legalmente previstas e incidentes na hipótese, mostra-se irretocável a decisão recorrida.

5. Recurso não provido. (TJMG - Recurso Administrativo 1.0000.17.013047-0/000, Relator Des. Corrêa Junior, Conselho da Magistratura, Data
de Julgamento 07/08/2017).

Sendo assim, impõe-se rejeitar as prejudiciais de mérito de inobservância ao art. 217 da Lei nº 6.123/68 e o excesso de prazo para
conclusão do PAD.

Quanto ao mérito, da minuciosa análise do que se contém nos autos, observa-se que tanto o Conselho de Magistratura quanto o então
Juiz Corregedor Auxiliar da 3ª entrância diligenciaram perante a Secretaria de Gestão de Pessoas solicitando informações acerca da situação
funcional do servidor processado.

Pois bem. Com base na documentação fornecida à fl. 58/59, verifica-se que  após sua reintegração, foram comunicadas 163
(cento e sessenta e três) faltas no ano de 2016, 159 (cento e cinquenta e nove) faltas entre janeiro e julho de 2017 e ausência do servidor
durante o ano de 2018, constando apenas  licença médica entre os dias 07 e 16 do mês de março do referido ano.

Ora, tal conduta configura o ilícito administrativo de abandono de cargo público, passível de pena de demissão, consoante dispõe
o art. 204 da Lei 6.123/68:

Art. 204. A demissão será aplicada nos casos de:

(...)

II - abandono de cargo;

(...)

Parágrafo único. Considera-se abandono de cargo a ausência ao serviço sem justa causa, por mais de trinta dias consecutivos.

Acerca do tema, sabe-se que o abandono de cargo é ilícito administrativo que necessita dois requisitos para resultar em demissão do
servidor público, a saber: o requisito objetivo que está descrito no instrumento normativo; e o requisito subjetivo estabelecido na jurisprudência
intitulado  animus abandonandi.

É assente na doutrina e jurisprudência nacionais o entendimento de que, além do elemento objetivo, que é o transcurso do prazo
sem a presença do servidor, exige-se a demonstração de que o mesmo, deliberadamente, quis deixar o cargo, não se importando com o seu
preenchimento e o desempenho das atividades a ele vinculadas.

Nesse sentido, a Lei Estadual nº 6.123/68 dispõe no art. 204, II, ser punível com pena de demissão o servidor que abandonar o cargo,
esclarecendo  que tal abandono se caracteriza pela ausência ao serviço sem justa causa, por mais de trinta dias consecutivos.  Dessa forma, a
ausência sem justa causa por mais de trinta dias constitui o elemento objetivo do abandono de cargo público.

Por outro lado, de aplicação subsidiária à espécie, a Lei Federal nº 8.112/90, prevê em seu art. 132 a mesma punição para a hipótese
de abandono de cargo. Contudo, mais adiante, em seu artigo 138, conceitua dito abandono de maneira mais abrangente, mencionando que para
sua configuração deve haver a intenção do agente em abandonar a função.  Em suma, estabelece que somente se perfaz o tipo administrativo
em epígrafe na hipótese do servidor ausentar-se do serviço de maneira deliberadamente intencional.

No contexto acima explicitado e para a hipótese específica, por força dessa expressa determinação legal, para a configuração do
ilícito em estudo,  há de restar comprovado, durante a fase de instrução do procedimento administrativo, o ânimo específico de abandonar a
função ou, ao menos, a assunção consciente do risco da configuração do abandono por trinta dias, o chamado dolo eventual.

In casu,  restou claramente configurado o elemento objetivo do abandono de cargo, haja vista o reclamado somar até o momento
da instauração do presente PAD, 322 (trezentos e vinte e duas) faltas injustificadas desde o momento de sua reintegração, além de não constar
sua presença aos expedientes do ano de 2018.

Decerto, o não comparecimento ao expediente representa prejuízo não só aos cofres do Tribunal, que não recebe sua contraprestação
na relação mantida com o servidor, mas também à própria jurisdição, que fica comprometida com a falta de trabalho do funcionário ausente.

Quanto ao elemento subjetivo da aludida falta funcional – “ animus abandonandi ”, ou seja, a vontade livre e predeterminada de
abandonar o cargo público, a justificativa apresentada pelo não comparecimento ao trabalho seria o transtorno misto ansioso e depressivo com
episódios sem sintomas psicóticos (CID- 10:F 41.2 + F 32.2), conforme laudo de fl. 71.
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Como já relatado, as diversas faltas injustificadas em serviço acarretaram anteriormente a demissão do servidor, o qual obteve em
sede de cautelar, o retorno ao quadro de servidores deste Tribunal.

Ocorre que, como bem observado pelo parecer emanado pela Comissão Processante da 3ª Entrância, o magistrado da 4ª Vara da
Fazenda Pública da Capital, Dr. Djalma Andrelino Nogueira Júnior, determinou que, para a reintegração plena do reclamado, seria necessária a
sua submissão a “  tratamento psiquiátrico e psicológico, durante o período anterior ao trânsito em julgado desta decisão, sob pena de retornar

o autor à situação de faltas “injustificadas” ao serviço público”.  (fls. 47/48).

Conforme se observa à fl.196, o servidor reclamado iniciou tratamento pela área de psicologia do Centro de Saúde deste Tribunal
em fevereiro de 2016.  Contudo, no período de março até o dia 07 de julho de 2017, passou a faltar de maneira consecutiva, razão pela qual o
profissional fez várias tentativas de contato telefônico. Não obtendo êxito, considerou o abandono do tratamento. Diante de tal contexto, resta
configurado o  animus abandonandi,  estando presentes ambos os requisitos caracterizadores do abandono de cargo.

Por fim, mostra-se descabida a solicitação feita pela defesa de que seja realizada perícia médica, porquanto, conforme consta às
fls.194, o reclamado já foi periciado pela junta médica deste Tribunal no dia 19/03/2018 tendo sido concedida licença de 10 (dez) dias no período
de 07 de março a 16 de março do ano em comento.

Desta feita, ante a grande quantidade de faltas injustificadas, assim como em razão do descumprimento da determinação judicial que
condicionou a reintegração do servidor reclamado ao serviço público, resta caracterizado o abandono do cargo público.

O art. 204, II, da Lei 6.123/68, prescreve que a pena de demissão será aplicada aos casos de abandono de cargo, motivo pelo qual
não há discricionariedade que autorize a aplicação de penalidade diversa.

Assim, por entender que a conduta do servidor transgrediu a proibição imposta no art. 204 II, c/c art. 204, parágrafo único, da Lei
6.123/68 ,  aprovo o parecer emitido pela Douta Corregedora Auxiliar de 3ª entrância PARA APLICAR A PENA DE DEMISSÃO ao servidor
ALEXANDRE GOMES FERRAZ- matrícula nº 175.982-5 , devendo ser buscado o ressarcimento financeiro aos cofres públicos de todos
os dias em que o servidor faltou ao trabalho imotivadamente desde a sua reintegração, que se deu mediante o ato n° 524/2016, publicado
às fls. 20/21, do Diário Oficial do dia 04/02/2016.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Conselho de Magistratura assim como à Secretaria de Gestão de Pessoas para conhecimento
da presente decisão.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 238/2018 – CGJ (Tramitação nº 420/2018)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

INDICIADO:  Djailson Bezerra da Silva - matrícula 187.467-5

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, o  suposto
cometimento de tráfico ilícito de entorpecentes e associação criminosa.

DECISÃO

Em virtude da  necessidade imperiosa de prorrogação do prazo para a conclusão deste procedimento disciplinar,  acolho,
nos moldes dos artigos 220 e 221, ambos da Lei nº. 6.123/68, o pedido formulado à fl. 103, pela Exma. Senhora Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância,  Dra. Sônia Stamford Magalhães Melo.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
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GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 615/2018 – CGJ (Tramitação nº 812/2018)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

INDICIADOS:  Gustavo de Souza Landim – Matrícula nº 177.821-8 e Maria Luciene da Costa – Matrícula nº 176.336-9

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, supostas
irregularidades funcionais decorrentes de falta injustificada ao serviço e abono irregular de faltas.

DECISÃO

Em virtude da necessidade imperiosa de prorrogação do prazo para a conclusão deste procedimento disciplinar,  acolho , nos moldes dos artigos
220 e 221, ambos da Lei nº. 6.123/68, o pedido formulado à fl. 103, pelo Exmo. Senhor Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor
Vasconcelos de Almeida.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Recife, 16 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 839/2018 (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO Nº 01037/2018)

REQUERENTE:  (...)

REQUERIDO:  (...)

INTERESSADO:  (...)

ASSUNTO:  Cumprimento e devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...) (Eletrônico)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO  Nº /2019 -SJCGJ

Cuida-se de e-mail enviado a este Órgão Censor pela  (...) , solicitando o cumprimento e devolução da Carta Precatória extraída do
Processo nº  (...)  (Eletrônico) (fls. 02/12).

Instado pela Corregedoria Auxiliar da  (...)  Entrância, o Juiz  (...)  presta esclarecimentos (fls. 17/18).

Comprovante de Aviso de Recebimento dos Correios - AR – certifica a devolução e o recebimento da Carta Precatória, em 22.04.2017,
pelo supervisor da Comarca de  (...) , senhor  (...)  (fls. 18).

Relatório de movimentação processual retirado do Sistema Judwin confirma a baixa da Carta Precatória nº  (...) , em 12.04.2017 (fls.
18-verso).

Às fls. 20, parecer do Juiz Corregedor Auxiliar da  (...)  Entrância opina pelo arquivamento do presente procedimento, haja vista o
cumprimento e a devolução da Carta Precatória reclamada.

É o relatório. Decido .
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 182/2019 - SGP

O Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia que norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO  a solicitação da Diretoria do Foro da Comarca de Olinda, justificando a necessidade,

RESOLVE :

Art.1º.  INSTITUIR, pelo período de 6 (seis) meses,  a partir do dia 02/01/2019,  Grupo Especial de Trabalho para a atuação de 03 (três)
servidores junto à Diretoria do Foro da Comarca de Olinda, composto pelos servidores abaixo relacionados:

I – Ailson Alves de Souza – Matrícula nº 176.294-0;

II – Cristiano Torres Lima – Matrícula nº 178.649-0;

III – João Victor Costa da Silva – Matrícula nº 185.500-0;

Art. 2º . DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia FGJ-1.

§ 1º.  A vantagem de que trata o  caput  deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores
que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

§ 2º.  Durante os períodos de férias e outros afastamentos legais, será suspenso o pagamento da gratificação de que trata o  caput  deste artigo.

§ 3º . Deve ser cumprida a carga horária de seis horas nas atividades do grupo ora instituído, com lotação exclusiva enquanto perdurar o Grupo
de Trabalho.

Art. 3º.  ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 4º.  DETERMINAR que o coordenador encaminhe as eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional da Secretaria
de Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 17 de janeiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

( Republicado por haver saído com incorreção no DJe do dia 18/01/2019 )

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 18 DE JANEIRO DE 2019.
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº185/19-SGP – tornar sem efeito o Ato de nº 183/19-SGP, de 17/01/2019, publicada no DJE do dia 18/01/2019, referente ao servidor JAILSON
JOSÉ GOMES DA SILVA, matrícula 1756788.

Nº186/19-SGP – dispensar AILSON ALVES DE SOUZA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1762940, da função gratificada de Chefe de Unidade/
FGJ-2, da Unidade de Pequenas Obras, a partir de 02/01/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral



Edição nº 14/2019 Recife - PE, segunda-feira, 21 de janeiro de 2019

136

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA DO DIA 18 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 69/19 - lotar JOAO JOSE DE SOBRAL FILHO, servidor à disposição, matrícula 1811690, na Diretoria do Foro da Comarca de Caruaru.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 18 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 70/19 - lotar BARBARA SUASSUNA DE FARIA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1868276, na 3ª Vara Cível da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes , a partir de 01/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 18 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 71/19 – lotar MAGALI FERREIRA FRAZAO, Técnico Judiciário/TPJ matrícula 1861298, na 2ª Vara da Comarca de Petrolândia.

Nº72/19 – lotar GLEYDSON FERNANDES XAVIER , Técnico Judiciário/TPJ matrícula 1860020, na 1ª Vara da Comarca de Petrolândia.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 18 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 73/19 - retificar a Portaria nº1245/18, de 14/11/2018, publicada no DJe de 16/11/2018, referente a Wagner Barboza de Lucena, matrícula
1827634, para onde se lê: no período de 29/10/2018 a 29/01/2019, leia-se: no período de 29/10/2018 a 1º/01/2019.

Nº 74/19 - tornar sem efeito a Portaria nº1246/18, de 14/11/2018, publicada no DJe de 16/11/2018.

Nº 75/19 - tornar sem efeito a Portaria nº1369/18, de 17/12/2018, publicada no DJe de 18/12/2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 18 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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Nº 76/19 - lotar ADRIANA FARIAS FERRAZ, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1756982, no Núcleo de Movimentação de Desembargadores e
de Processos Judiciais da Secretaria Judiciária.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 18 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 77/ 19 – tornar sem efeito a Portaria de nº  67/19 , de 17/01/2019, publicada no DJE do dia 18/01/2019, referente ao servidor JAILSON JOSÉ
GOMES DA SILVA, matrícula 1756788.

Nº 78 /19 –  lotar AILSON ALVES DE SOUZA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1762940, na Diretoria do Foro da Comarca de Olinda, a partir
de 02/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de São José da Coroa Grande

Fórum da Comarca de São José da Coroa Grande - R INALDO MORAIS ACIOLI, s/n - Centro

São José da Coroa Grande/PE CEP: 55565000 Telefone: 81.36882916/81.36882925

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000197-07.2012.8.17.1320

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0933.000091

Partes:  Requerente José Gilberto Lins de Amorim

Advogado Luiz Carlos Passos Tavares Junior

Advogado Katya Cavalcanti de Lemos Duarte

Requerido Banco Itaú S/a

Advogado Rodrigo Lapa de Araújo

Prazo do Edital :legal

Doutor Rodrigo Caldas do Valle Viana, Juiz de Direito. FAZ SABER aos  Drs. LUIZ CARLOS PASSOS TAVARES JÚNIOR OAB/PE Nº 30.760
,  RODRIGO LAPA DE ARAÚJO SILVA OAB/PE Nº  27.984, KÁTIA CAVALCANTI DE LEMOS DUARTE OAB/PE Nº 12.488  que, neste Juízo
de Direito, situado à R INALDO MORAIS ACIOLI, s/n - Centro São José da Coroa Grande/PE Telefone: (81) 3688-2916 - (81) 3688-2925 E-
mail: vunica.sjcoroagrande@tjpe.jus., tramita a ação de Procedimento ordinário, sob o nº 0000197-07.2012.8.17.1320, aforada por José Gilberto
Lins de Amorim, em desfavor do BANCO ITAÚ S/A. Assim, ficam os mesmos  INTIMADOS  para  dizerem se pretendem produzir provas,
especificando-as.  E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Manoel Batista de Oliveira Neto, o digitei e submeti à
conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  São José da Coroa Grande (PE), 14/01/2019

Hila Maria Barbosa de Melo

Chefe de Secretaria

Rodrigo Caldas do Valle Viana

Juiz de Direito
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ATO Nº 81/2019

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CONCILIADOR, SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE
SALGUEIRO (CEJUSC– SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 07 A 28 DE JANEIRO DE 2019 , DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO
AO  PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR , SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO.  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 92/2018-SGP, PUBLICADO
NO DJE EDIÇÃO 232, DE 19/12/18 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 07 de janeiro de 2019.

7

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 04/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  03  a  25/01/2019 , os servidores efetivos ativos do cargo de Oficial de Justiça, lotados em
todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Central de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista,  desde que tenham a
anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado
no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012).
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b) a manifestação da opção pela lotação no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência  profissional no TJPE; (9) anuência
do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três)

c)  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins  –  Av. Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-460   –  Paulista – PE - Telefone:
(081)3181-9012/31819027.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO  NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA
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Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA  CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.
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EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:
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3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR
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ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.
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A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.
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V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .

b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL Nº 08 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  16 a 31/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - 2º andar - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone:
(81) 31810190 e 31810192;



Edição nº 14/2019 Recife - PE, segunda-feira, 21 de janeiro de 2019

147

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
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ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 09 /2019 – SGP

EMENTA : Torna pública a ABERTURA DE INSCRIÇÕES para atuação no GRUPO DE TRABALHO instituído pelo Ato nº 38/2019, publicado no
Diário da Justiça Eletrônico de 04 de janeiro de 2019, para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO   que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO   os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;

CONSIDERANDO   o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO   a demanda e os argumentos apresentados pelo Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública
da Capital;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 38/2019, no DJE do dia 04/01/2019, por meio do qual foi instituído grupo de trabalho  para a  1ª Vara
da Fazenda Pública da Capital.

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação  Grupo de Trabalho  para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital , consoante
condições a seguir especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo : Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados, em Recife e Região Metropolitana, na área meio e na área
fim,  desde que não estejam em atuação em outro grupo de trabalho e saibam realizar atividades no PJe:

1.2. Número de Vagas: 03 (três).
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1.3. Período de atuação:  Por 120 (cento e vinte) dias, conforme Ato nº 38/2019, de 04/01/2019.

1.4. Horário de trabalho : de  segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal de trabalho.

1.5. Local: 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, sito no  Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1.  As inscrições serão efetuadas exclusivamente pelo e-mail funcional do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as seguintes informações:

a) Nome completo e matrícula;

b) Unidade de lotação e número do telefone para contato.

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 21/01/2019 à 31/01/2019 .

2.3.  A seleção dos servidores será realizada por meio de  entrevista  e  análise curricular.

3. DA ENTREVISTA:

3.1.  A entrevista será conduzida pelo magistrado designado para a coordenação do grupo, Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, em dia, hora e
local, a ser informado posteriormente, através do e-mail institucional dos servidores inscritos.

3.2.  Na entrevista serão avaliadas as seguintes competências: facilidade no uso de Sistemas de Informação (especialmente o sistema PJe),
comprometimento e compromisso com resultados.

3.3.  Será utilizado como critério de desempate o servidor que possua experiência na área fazendária (Varas de Fazenda e/ou Juizado de Fazenda)

3.4.  O candidato que não comparecer à entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1.  Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital.

4.2.  Em virtude da atuação no Mutirão de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação correspondente
à simbologia FGJ-2 , no valor mensal de R$ 1.082,21 (um mil e oitenta e dois reais e vinte e um centavos).

4.3.  A vantagem de que trata o item 4.2. não será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009.

4.4.  Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo.

4.5.  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a terceira semana de fevereiro/2019.

Recife, 18 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas,

Em exercício

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

A Diretora de Desenvolvimento Humano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, VALÉRIA TEMPORAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Resolução 243/2008-TJPE que versa sobre Estágio Probatório, resolve:

Requerimento  SGP Digital n. 1077/2019  - Conceder ao(à) Servidor(a):  JULIANA CAROLINE LOBO DE ALMEIDA , matrícula 1874721,  prazo
até 31/01/2019 , para a realização da avaliação da 6ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar
o cumprimento do prazo.

Recife, 17 de janeiro de 2019.

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano
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PRESIDÊNCIA

ATO Nº 195, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001589-15.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor  JOSÉ AUGUSTO BRAGA , Analista Judiciário
– APJ, matrícula nº 182.544-5, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de
2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 07h às 13h, a partir
do dia  01/09/2018 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 18 de JANEIRO de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 187, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001453-25.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  RAQUEL PONTUAL FALCÃO , Analista
Judiciária – APJ, matrícula nº 185.918-8, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro
de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 13h às 19h, a partir
do dia  03/11/2018 ,  pelo período de 12 (doze) meses.
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Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 18 de JANEIRO de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 188, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001062-78.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  LANA HELANE REIS RAPOSO , Analista
Judiciária – APJ, matrícula nº 184.273-0, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro
de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 13h às 19h, a partir
do dia  02/01/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 18 de JANEIRO de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 189, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001612-29.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;
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Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA , Técnica
Judiciária – TPJ, matrícula nº 185.285-0, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro
de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 07h às 13h, a partir
do dia  02/01/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE,18 de JANEIRO de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 190, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001486-24.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  MOYSA MARIA DE SOUZA LEÃO SALES
, Técnico Judiciária – TPJ, matrícula nº 187.101-3, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03
de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 13h às
19h, a partir do dia  02/01/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 18 de JANEIRO de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 191, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.
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(SEI nº 00000727-47.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM MENEZES ,
Técnica Judiciária – TPJ, matrícula nº 187.398-9, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03
de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 07h às
13h, a partir do dia  06/04/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE,18 de JANEIRO de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 192, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001504-94.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  BIANCA ARAUJO DA SILVA , Técnica
Judiciária – TPJ, matrícula nº 180.942-3, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro
de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 07h às 13h, a partir
do dia  01/06/2018 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
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Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 18 de JANEIRO de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 193, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001493-62.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  ANDRÉ GONÇALVES LOBATO , Técnico
Judiciária – TPJ, matrícula nº 186.125-5, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro
de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 13h às 19h, a partir
do dia  01/02/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 18 de JANEIRO de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 194, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001523-17.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),
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RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHÃES ,
Técnica Judiciária – TPJ, matrícula nº 179.658-5, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03
de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 13h às
19h, a partir do dia  01/02/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 18 de JANEIRO de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 196, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001498-06.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA
BARROS , Técnica Judiciária – TPJ, matrícula nº 180.821-4, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016
(DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário
das 13h às 19h, a partir do dia  02/01/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 18 de JANEIRO de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 197, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001833-37.2019.8.17.8017)
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES
, Técnica Judiciária – TPJ, matrícula nº 185.644-8, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03
de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 13h às
19h, a partir do dia  01/09/2018 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE,18 de JANEIRO de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 198 DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001252-84.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando   os termos do Ofício nº 8/2019, datado de 16/01/2019, oriundo do 3º Juizado Especial Cível e Relações de Consumo da Capital,
relativo à solicitação de reformulação do Ato nº 168/2019, publicado no DJe de 15/01/2019;

Considerando   que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando   que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE  :

Art. 1º.  AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação do 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo, no regime de teletrabalho
parcial, para o servidor relacionado no Anexo Único.
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Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 18 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

VICTOR BARBOSA PIMENTEL   – 185.956-0 – ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ - PARCIAL – 2 (DOIS) DIAS POR SEMANA –  A PARTIR DE
22/01/2019

ATO Nº 199, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001071-16.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  REGINA CELI LEITE PEREIRA PAVÃO ,
Técnica Judiciária – TPJ, matrícula nº 186231-6, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03
de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 13h às
19h, a partir do dia  02/01/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 18 de JANEIRO de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 200 DE 18 DE JANEIRO DE 2019

(SEI nº  00001698-94.2018.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;
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Considerando  os termos do Requerimento SEI 0318658, datado de 16/01/2019, oriundo do 18º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Capital, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade
integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, em caráter excepcional e experimental, a participação 18º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital,
no regime de teletrabalho integral, para o servidor relacionado no Anexo Único,  apenas pelo período de 17/01/2019 a 28/02/2019 .

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,18 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

ROSANE BELCHIOR DE MELO CALIXTO  – 181.428-1 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – INTEGRAL

ATO Nº 201 DE 18 DE JANEIRO DE 2019

(SEI nº  00001823-52.2018.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI 0319142, datado de 17/01/2019, oriundo do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da
Comarca de Gravatá, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade
integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;



Edição nº 15/2019 Recife - PE, terça-feira, 22 de janeiro de 2019

15

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Gravatá,
no regime de teletrabalho integral, para o servidor relacionado no Anexo Único,  a partir 01/03/2019 .

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,18 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

THYAGO JOSÉ CORREIA LAMOUR  – 181.388-9 – TECNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL

ATO Nº 202/2019–SGP

(SEI nº  00000027-30.2019.8.17.8017 )

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação do Ato nº 2499/2018, no Diário de Justiça eletrônico – DJe do dia 28/08/18, que institui Grupo Especial de Trabalho,
composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas;

Considerando  a designação do Oficial de Justiça/OPJ  CLAUDIO LAPENDA FIGUEIROA , matrícula nº 167.900-7, para, no período de  02/01
a  31/01/2019 , ter o exercício de suas atribuições, em caráter excepcional, na Vara Única da Comarca de Afrânio, com o objetivo de cumprir
mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo dois (2) dias da semana na Comarca de Petrolina e três (3) dias da
semana na Vara Única da Comarca de Afrânio, por meio do Ato nº 3635/2018, publicado no DJe do dia 21/12/2018,

RESOLVE :

Designar o servidor  CLAUDIO LAPENDA FIGUEIROA ,  matrícula nº  167.900-7, para compor o Grupo Especial de Trabalho, de que trata o Ato
nº 2499/2018, publicado no DJe de 28/08/2018, composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os
mandados judiciais nas Comarcas contíguas, no período de  02/01  a  31/01/2019 .

Recife, 18 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo
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Presidente

ATO Nº 214/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, E

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da Comarca de Poção, feita por meio do SEI de nº 00000697-92.2019.8.17.8017, datado de
10/01/2019, relativo à designação de Oficial de Justiça, para atuar no cumprimento dos mandados atinentes aos diversos processos que tramitam
na aludida Comarca, em razão das férias da única Oficiala de Justiça lá existente, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019;

CONSIDERANDO  que foi disponibilizado pelo Juiz Diretor do Foro da Comarca de Pesqueira Oficiais de Justiça da referida Comarca, para
terem atuação, excepcional e provisória, na Comarca de Poção, no período acima citado, uma vez na semana, cada, a fim de evitar maiores
prejuízos às atividades;

RESOLVE :

Art. 1º. Designar os Oficiais de Justiça  PAULO ROBERTO BEZERRA DE CARVALHO , matrícula 167.088-3 e  ROSANGELA MARIA MENDES
DE ARAUJO , matrícula 177.466-2, para terem o exercício de suas atribuições, em caráter excepcional e provisório, na Comarca de Poção,
no período de 11/03/2019 a 09/04/2019, uma vez na semana, cada, de forma alternada, com o objetivo de cumprir mandados atinentes aos
processos que tramitam na aludida Comarca.

Art. 2º. Nos dias de exercício na Comarca de Poção, os Oficiais supracitados serão dispensados de receber diligências da Comarca de Pesqueira.

Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da Comarca de Poção, deverão ser consignados ao Oficial que estiver escalado no plantão
do dia, devendo ser feitos os registros legais necessários.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

DESPACHO

Com fulcro nas informações prestadas na Solicitação de lavra do Des. Fausto de Castro Campos, protocolada no SEI sob o
nº 00001579-30.2019.8.17.8017 e levando em consideração a existência de  200 (duzentos)  processos pendentes de julgamento, autorizo a
prorrogação  por 120 (cento e vinte) dias  do prazo de atuação da 1ª Câmara Extraordinária Criminal deste Tribunal,  a partir de 12 de janeiro
de 2019.

Recife, 21 de janeiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

ATO Nº 63/2019, DE 21 DE JANEIRO DE 2019.

Ementa: Prorrogação do prazo de atuação da 1ª Câmara Extraordinária Criminal instituída pela Resolução nº 368, de 21/07/2014 (DJe de

22/07/2014).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.
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Considerando a instituição da 1ª Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco por meio da Resolução TJPE
368/2014, publicada no DJe de 22/07/2014;

Considerando o expediente do Excelentíssimo Desembargador Fausto de Castro Campos, Presidente da 1ª Câmara Extraordinária Criminal,
Protocolo SEI nº 0001579-30.2019.8.17.8017, requerendo a prorrogação do prazo de funcionamento da 1ª Câmara Extraordinária Criminal.

Considerando que existem  200 processos pendentes  de julgamento referentes a meta 2 estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar por mais  120 (Cento e vinte dias) , "ad referendum" do Tribunal Pleno, a 1ª Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, para julgamento dos processos pendentes e outros alcançados pela meta 02/2018 do CNJ.

Art. 4º  Este ato terá seus efeitos retroativos a partir de 12/01/19.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 21 de janeiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATOS DO DIA 21 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 215/19-SGP – exonerar, a pedido, MARIA DE LOURDES DIAS VASQUEZ, matrícula 183618-8, do cargo, em comissão, de Assessor Técnico,
Símbolo PJC-III, do Centro de Estudos Judiciários.

Nº 216/19-SGP – nomear VANESSA CAMAROTTI RIBEIRO DE OLIVEIRA, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico, Símbolo
PJC-III, do Centro de Estudos Judiciários.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

A V I S O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso
de suas atribuições e nos termos da Resolução nº 267/2009 ,  AVISA  que haverá substituição no Plantão Judiciário Permanente do 2º Grau, no
mês de janeiro de 2019, em  matéria  Criminal , ficando nos dias  26 e 27/JAN/2019 ,  o Exmo. Des. Mauro Alencar de Barros .

Recife, 21 de janeiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

Portaria n° 03/2019
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Bela. Ângela Carolina Porto Camarotti

Secretária Judiciária  em  Exercício

SEI nº 00001991-91.2019.8.17.8017

Interessado: MARCEL DA SILVA LIMA

Assunto: mudança do período do gozo de férias, exercício 2018, para momento oportuno

DESPACHO

Autorizo.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Adalberto de Oliveira Melo

Des. Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO SEI Nº 00030113-87.2018.8.17.8017

INETERESSADA: Maria Lúcia Rocha de Assis, viúva de Jeremias Santos de Assis.

ASSUNTO: Pagamento - GIP e Décimo Terceiro

DECISÃO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a senhora Maria Lúcia Rocha de Assis, viúva do ex-servidor à Disposição, Jeremias Santos
de Assis, matrícula 177626-6, requer pagamento de dias trabalhados e décimo terceiro proporcional do falecido.

Nesse contexto a Consultoria Jurídica exarou parecer opinando pela viabilidade jurídica do pedido, objetivando o pagamento do salário, adicional
de férias e décimo terceiro salário, proporcionalmente aos dias trabalhados e calculados com base tão somente na Gratificação de Incentivo à
Produtividade (GIP), tendo em vista que a remuneração era paga pelo órgão de origem do falecido.

Em sucessivo vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.  Passo a decidir.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprio e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele
contidas e, em razão disso,  DEFIRO  o presente pedido de pagamento do salário, adicional de férias e décimo terceiro salário, proporcionalmente
aos dias trabalhados e calculados com base tão somente na GIP, em favor da senhora Maria Lúcia Rocha de Assis, nos exatos termos do opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de janeiro de 2019.

Adalberto  de Oliveira  Melo

Des. Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO Nº  00037637-53.2018.8.17.8017

INTERESSADO:  José Alberto da Silva

ASSUNTO:  Resposta à Notificação de Débito
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DECISÃO

Trata-se de processo administrativo, referente à Resposta à Notificação de Débito apresentada pelo ex-servidor José Alberto da Silva através do
processo SEI acima referenciado (verificador 0292524), exonerado em 18/04/2018.

A notificação endereçada ao requerente cobra débito decorrente do acerto de contas em razão do auxílio-doença por ele recebido a partir de
16/11/2017, tendo a comunicação ao TJPE sido realizada somente em 09/01/2018.

Em suas alegações o requerente sustenta que, em que pese ter iniciado um procedimento junto ao INSS no dia 16/10/2017 para concessão
do auxílio-doença, continuou prestando seus serviços, por não saber se o referido benefício seria concedido, e que só tomou conhecimento do
deferimento do pedido, pelo órgão previdenciário, em data posterior ao período da prestação de serviço a este Tribunal.

Em seu pedido, pugna pelo arquivamento, com extinção/inexigibilidade da suposta dívida, em face da perfeita labuta, o que tornaria a remuneração
justa e cabível. Subsidiariamente, requer a revisão e ratificação do valor constante do suposto débito e o seu parcelamento.

Nesse contexto a Consultoria Jurídica exarou parecer opinando pela reformulação do ajuste de contas, a fim de considerar o valor devido a partir
tão somente da Data de Despacho do Benefício (DDB), ou seja, a partir da data em que foi concedido o benefício previdenciário pela autarquia.

Em sucessivo vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.  Passo a decidir.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele
contidas para, em razão disso,  INDEFERIR  o pedido no que se refere ao arquivamento com extinção/inexigibilidade da suposta dívida e
DETERMINAR  que seja refeito o ajuste de contas, nos exatos termos do opinativo, devendo ser o requerente intimado dos novos valores a
recolher.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de janeiro de 2019.

Adalberto  de Oliveira  Melo

Des. Presidente

Núcleo de Precatórios

O Excelentíssimo Desembargador Presidente Adalberto de Oliveira Melo, no uso dos poderes conferidos, exarou os seguintes
despachos:

0420263-1 Precatório Alimentar

Protocolo : 2015.00050543

Comarca : Recife

Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital

Ação Originária : 0009261-90.1990.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Raul José de Santana

Autor : Geane Valéria de Santana

Autor : Wanessa Waléria de Santana

Autor : Thamires Thais de Santana

Autor : Emanuel Felipe de Santana
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Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 010/2019 - CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE : Conciliando Gestão Eficaz e Cidadania ” no âmbito da V ara Única de Bonito
, a realizar-se nos períodos de  04 a 08 de fevereiro do corrente ano ,  atuando no suporte e fomento à gestão de rotinas cartorárias na
unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados, servidores e dá
outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO,  por fim, a orientação do Conselho Nacional de Justiça no sentido de realizar um plano de ação e gestão na aludida unidade
que, de acordo com os dados extraídos  do  SICOR,  justificam mais uma vez a implantação do Programa para suporte emergencial para dar
maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, no período de  04 a 08 de fevereiro de 2019, o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”  em
prol da  V ara Única de Bonito , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos cartorários nos feitos paralisados críticos, além
do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência, a taxa de congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida V ara , devendo promover os  atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades, como também definir as metas
referentes aos atos que deverão ser praticados.

Art. 3º  Designar o Juiz  Valdelício Francisco da Silva  para a coordenação  das atividades programadas durante o período na  V ara Única de
Bonito , bem como a realização dos atos pela equipe de apoio da Corregedoria e servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

Ana Paula Oliveira Silva Lamenha – Matrícula nº 186.451-3

Andrea Santana – Matrícula nº 187.538-8

Fidel Primo da Silva – Matrícula nº 187.296-6

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Thaísa Clementino Alves - Matrícula nº 187.679-1
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§ 1º  A coordenação dos trabalhos da equipe da Corregedoria Geral da Justiça ficará sob responsabilidade da servidora Rebeka Kreibich Batista
da Silva.

§ 2º  O horário de trabalho da equipe da Corregedoria compreendendo das 8.30 às 16.30 horas, com uma hora de intervalo para almoço, no
primeiro e último dia de atuação na comarca poderá haver redução na carga horária em função do deslocamento dos participantes da capital
para o interior e no sentido inverso.

Art. 5º  Definir os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

. cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  Todos os servidores da unidade judiciária contemplada deverão participar efetivamente das atividades  definidas pelo Juiz Coordenador
, cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

(Republicado por ter saído com incorreções no DJe nº 11, de 16 de janeiro de 2019)

Procedimento Preliminar Prévio nº 741/2018-CGJ (Protocolo de Tramitação nº 00939/2018)

Reclamante: (...)

Reclamado:  (...)

Assunto:  Pedido de Providências.

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 21 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº203/19 - SGP - designar RENATO LACERDA PEREIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1828738, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, do(a) OLINDA/V INF JUV, no período de 07/01/2019 a 05/07/2019, em virtude de licença
maternidade do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 21 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº204/19 - SGP - designar ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE SOUSA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1857568, para
responder pela função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de São Vicente Ferrer,
nos períodos de 21/12/2018 a 21/12/2018 e 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de plantão judiciário - licença compensatória (Folga) e licença
prêmio do titular.

Nº205/19 - SGP - designar FELIPE DE CASTRO FERNANDES JUNIOR, TECNICO JUD -TPJ/OP.TEC.INF, matrícula 1825372, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) AFRANIO/VU, no período de 30/01/2019 a 28/02/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº206/19 - SGP - designar SANDRA NEUSA DE JESUS PEREIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1863819, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) TACARATU/VU, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº207/19 - SGP - designar SERGIO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA CASTRO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1854550,
para responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) TRACUNHAEM/VU, no período de
02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº208/19 - SGP - designar ROSANA MARQUES FERREIRA NASCIMENTO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1824686, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) OLINDA/V VIOL CONTRA MULHER, no
período de 01/02/2019 a 02/03/2019, em virtude de férias do titular.

Nº209/19 - SGP - designar DANIELLY ELIAS DE ALBUQUERQUE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1852876, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) GARANHUNS/3ª V CIV, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019,
em virtude de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO



Edição nº 15/2019 Recife - PE, terça-feira, 22 de janeiro de 2019

337

ATOS DO DIA 21 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº210/19 - SGP - designar FRANCIELLE MARIA DA SILVA M DE ANDRADE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872508, para exercer a
função gratificada de CHEFE SECRETARIA ADJUNTO/FGCSJ-2, da Seção B , da 19ª Vara Cível da Capital, a partir de 07/03/2019.

Nº211/19 -SGP - dispensar POLLYHANE MAYUMI ALMEIDA ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1870947, da função gratificada de
CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, a partir de 07/03/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 21 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº212/19 - SGP - designar PUBLIO CESAR ARAUJO DE ALENCAR GUALTER, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1297031, para exercer
a função gratificada de Distribuidor do Foro/FGJ-1, da Comarca de Araripina.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 21 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº213/19 - SGP – retificar o Ato Nº3642/18 - SGP , publicado no DJE dia 02/01/2019, referente a ANA CAROLINA ARAUJO NOVAES, matrícula
1786520, para onde se lê: responder pela percepção da REPRESENTACAO DE GABINETE / RG – 3; leia-se: responder pelo cargo em comissão
de SECRET DE DESEMBARGADOR/ PJC-IV.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 17 DE JANEIRO DE 2019.

A Secretária de Administração Adjunta, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Bela. Paola Gueiros Leite de Freitas  no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Nº 009/19 SAD – Retificar Ato Nº 006/19-SAD, publicado no DJE de 05/11/18, onde se lê: “Designar os servidores  Rodrigo Bento de Moura,
Matrícula Nº 187.699-6 e  Andrea de Andrade Vasconcelos , Matrícula Nº 181.580-6, Gestor e Suplente do Contrato Nº 112/18 de Luiz Augusto
Rodrigues da Cruz, da Diretoria do Fórum Des. Rodolfo Aureliano”, leia-se: Designar os servidores  Rodrigo Bento de Moura,  Matrícula Nº
187.699-6 e  Andrea de Andrade Vasconcelos , Matrícula Nº 181.580-6, Gestor e Suplente do Contrato Nº 113/18 da empresa FH Engenharia
Ltda, da Diretoria do Fórum Des. Rodolfo Aureliano.

Nº 010/19 SAD – Retificar Ato Nº 007/19-SAD, publicado no DJE de 05/11/18, onde se lê: Designar os servidores  Maria da Assunção de
Queiroz Silva,  Matrícula Nº 46.948-3 e  José Alves Bezerra Júnior , Matrícula Nº 119.154-3, Gestora e Suplente do Contrato Nº 113/18 da
empresa FH Engenharia Ltda, da Diretoria do Fórum Des. Rodolfo Aureliano”, leia-se: Designar os servidores  Maria da Assunção de Queiroz
Silva,  Matrícula Nº 46.948-3 e  José Alves Bezerra Júnior , Matrícula Nº 119.154-3, Gestora e Suplente do Contrato Nº 112/18 de Luiz Augusto
Rodrigues da Cruz, daDiretoria do Fórum Des. Rodolfo Aureliano.

Paola Gueiros Leite de Freitas

Secretária de Administração Adjunta

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO ADJUNTA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, FAZ PUBLICAR O EXTRATO DO TERMO ADITIVO, CELEBRADO POR ESTE PODER, PARA OS FINS ESPECIFICADOS
NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 61, DA LEI Nº 8.666/93:

15º (DÉCIMO QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 015/2004-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO E A SICRED PERNAMBUCRED – COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DOS PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO .  Objetivo/Objeto : Prorrogação
do prazo de vigência, por  12  (doze)  meses , com efeitos a partir de  01.01.2019 , do estabelecido na Cláusula Sexta do Convênio ora aditado,
cujo objeto é o depósito em conta corrente pelo TRIBUNAL dos vencimentos e/ou proventos dos cooperados, vinculados ao Poder Judiciário
Estadual, na PERNAMBUCRED, Banco 748, Agência 2210, mediante prévia autorização por escrito dos interessados. Processo Administrativo
nº  1180/18-CJ .

Recife, 21 de janeiro de 2019.

PAOLA GUEIROS LEITE DE FREITAS

Secretária de Administração Adjunta

Comissão Permanente de Licitação/CPL

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO / REABERTURA DE PRAZO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1941/2018-CJ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO LICITATÓRIO(LICON) Nº 170/2018

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  0210.2018.CPL.PE.0144.TJPE

NATUREZA: SERVIÇO

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE FORMA CONTÍNUA, VISANDO O APOIO NA
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO, A SER EXECUTADO NAS DIVERSAS UNIDADES JUDICIÁRIAS NO ÂMBITO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO.

VALOR ESTIMADO ANUAL: R$ 259.409,76 (duzentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e nove reais e setenta e seis centavos).
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA S DO DIA 21 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 79/19 - lotar ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE SOUSA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1857568, na Distribuição da
Comarca de São Vicente Ferrer, no período de 21/12/2018 a 31/01/2019.

Nº 80/19 - lotar ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE SOUSA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1857568, na Vara Única da
Comarca de São Vicente Ferrer, a partir de 01/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº 00040755-32.2018.8.17.8017

Interessada: MARIA DE JESUS DE MELO

Assunto: anotação de tempo de serviço

DESPACHO

A requerente, Maria de Jesus de Melo  ,   Analista Judiciário-APJ/ Bibliotecário, APJ  ,    matrícula nº   1820605, requer anotação de tempo de
serviço público prestado ao Estado de Pernambuco, conforme certidões, que acostou a este Processo Administrativo, mormente serviço outrora
prestado.

A Consultoria Jurídica, através de Parecer, opinou pelo deferimento do pedido, considerando as certidões anexadas, onde comprova que o tempo
prestado deva ser anotado para efeito de aposentadoria e disponibilidade e parcialmente para efeito de quinquênio.

Forte nisso, com fundamento no art. 40, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/90, bem como no
Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO o pedido, devendo ser anotado o tempo de serviço prestado nos períodos de 21.08.1985 a 02.05.2006
e 12.01.2007 a 03.12.2008, para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, sendo que o período de 21.08.1985 até a entrada em vigor da
EC Estadual nº 16/99 deve ser anotado também para efeito de quinquênio, respeitada a prescrição quinquenal.

O pagamento retroativo dos quinquênios fica condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira.

Recife, 17 de janeiro de 2019

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

ATO Nº 81/2019

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CONCILIADOR, SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE
SALGUEIRO (CEJUSC– SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 07 A 28 DE JANEIRO DE 2019 , DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO
AO  PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR , SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
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CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO.  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 92/2018-SGP, PUBLICADO
NO DJE EDIÇÃO 232, DE 19/12/18 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 07 de janeiro de 2019.

7

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 04/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  03  a  25/01/2019 , os servidores efetivos ativos do cargo de Oficial de Justiça, lotados em
todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Central de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista,  desde que tenham a
anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado
no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência  profissional no TJPE; (9) anuência
do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;
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IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três)

c)  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins  –  Av. Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-460   –  Paulista – PE - Telefone:
(081)3181-9012/31819027.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO  NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________
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_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA  CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;
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5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.
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RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .

b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL Nº 08 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  16 a 31/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.
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II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - 2º andar - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone:
(81) 31810190 e 31810192;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 09 /2019 – SGP

EMENTA : Torna pública a ABERTURA DE INSCRIÇÕES para atuação no GRUPO DE TRABALHO instituído pelo Ato nº 38/2019, publicado no
Diário da Justiça Eletrônico de 04 de janeiro de 2019, para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO   que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO   os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;

CONSIDERANDO   o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO   a demanda e os argumentos apresentados pelo Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública
da Capital;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 38/2019, no DJE do dia 04/01/2019, por meio do qual foi instituído grupo de trabalho  para a  1ª Vara
da Fazenda Pública da Capital.

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação  Grupo de Trabalho  para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital , consoante
condições a seguir especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo : Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados, em Recife e Região Metropolitana, na área meio e na área
fim,  desde que não estejam em atuação em outro grupo de trabalho e saibam realizar atividades no PJe:

1.2. Número de Vagas: 03 (três).

1.3. Período de atuação:  Por 120 (cento e vinte) dias, conforme Ato nº 38/2019, de 04/01/2019.

1.4. Horário de trabalho : de  segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal de trabalho.

1.5. Local: 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, sito no  Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1.  As inscrições serão efetuadas exclusivamente pelo e-mail funcional do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as seguintes informações:

a) Nome completo e matrícula;

b) Unidade de lotação e número do telefone para contato.

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 21/01/2019 à 31/01/2019 .

2.3.  A seleção dos servidores será realizada por meio de  entrevista  e  análise curricular.

3. DA ENTREVISTA:
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3.1.  A entrevista será conduzida pelo magistrado designado para a coordenação do grupo, Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, em dia, hora e
local, a ser informado posteriormente, através do e-mail institucional dos servidores inscritos.

3.2.  Na entrevista serão avaliadas as seguintes competências: facilidade no uso de Sistemas de Informação (especialmente o sistema PJe),
comprometimento e compromisso com resultados.

3.3.  Será utilizado como critério de desempate o servidor que possua experiência na área fazendária (Varas de Fazenda e/ou Juizado de Fazenda)

3.4.  O candidato que não comparecer à entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1.  Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital.

4.2.  Em virtude da atuação no Mutirão de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação correspondente
à simbologia FGJ-2 , no valor mensal de R$ 1.082,21 (um mil e oitenta e dois reais e vinte e um centavos).

4.3.  A vantagem de que trata o item 4.2. não será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009.

4.4.  Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo.

4.5.  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a terceira semana de fevereiro/2019.

Recife, 18 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas,

Em exercício

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 01/2019– SGP, relativo à abertura de inscrições para que servidores efetivos do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação na 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, publicado
no Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 01/2019, no dia 02 de janeiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O ILUSTRÍSSIMO Sr. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 05/2019 – SGP, relativo à abertura de inscrições pela opção de lotação na 1ª Vara de Família e Registro
civil da Comarca de Garanhuns, publicado no Diário de Justiça Eletrônico – DJE nº 03 de 04 de janeiro de 2019;
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Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Torna público  que o servidor  JOSE RICARDO ALVES DE QUEIROZ, matrícula 187148-0,  foi selecionado para  ser lotado na 1ª Vara de
Família e Registro civil da Comarca de Garanhuns,  de que trata o  Edital nº 05/2019 – SGP.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

Diretoria de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00038787-74.2018.8.17.8017

Requerente:    ELAINE CRISTINE GALVÃO DE AZEVEDO DIAS

Assunto:   anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica e respectivo adendo, acolho a
proposição nele contida para deferir o pleito, nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 17 de janeiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve publicar:

SEI nº 00033080-50.2018.8.17.8017 - o gozo de férias, referentes aos exercícios 2015, 2016, 2017 e 2018, da servidora ANA CLÁUDIA DE
MELO MARQUES LUZ, matrícula nº 187131-5, para os períodos de 04/07/2016 a 02/08/2016 – (30 dias); 03/11/2016 a 02/12/2016 (30 dias);
02/05/2017 a 21/05/2017 (20 dias) e 02/07/2018 a 11/07/2018 (10 dias); e 02/01/2018 a 31/01/2018 (30 dias).

SEI nº 00000879-13.2019.8.17.8017- o gozo de  férias,   referentes ao   exercício 2019,   da servidora  DÉBORA TAMIRES MARIA BEZERRA
DE MATOS SILVA,   matrícula nº 182928-9, Técnico Judiciário - TPJ, n os    seguintes períodos:  de  30/04/2019  a  16/05/2019  (17 dias) e
de  27/05/2019  a  08/06/2019   (13 dias).

SEI nº 00033484-26.2018.8.17.8017 - o gozo do saldo de férias - 14 dias, exercício 2018, nos períodos de 02 a 05/07/2018 e 10 a 19/12/2018,
do servidor JOSÉ YURI PINTO RIBEIRO, matrícula 182956-4, cedido ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, mediante anuência do gestor
imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 (DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

SEI nº 00039845-39.2018.8.17.8017 - o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do servidor RAMON BARROS WANDERLEY, matrícula nº
134389-0, para o período de 02/01/2019 a 31/01/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI nº 00001814-17.2019.8.17.8017 - a alteração do gozo das férias, exercício de 2019, da servidora ANA PAULA MEDEIROS DE MACEDO,
mat. 176442-0, para 1º período - 03/06/2019 a 20/06/2019 (18 dias) e 2º período - 09/09/2019 a 20/09/2019 (12 dias).
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SEI nº 00001655-13.2019.8.17.8017 - a alteração do gozo das férias do exercício de 2019 do servidor JOÃO RICARDO DA SILVA NETO, mat.
181671-3, para: 1º período – 25/03/2019 a 03/04/2019; 2º período – 01/07/2019 a 10/07/2019 e 3º período – 21/10/2020 a 30/10/2020.

SEI nº 00040901-07.2018.8.17.8017 - o gozo das férias do servidor JOSÉ ÂNGELO DA SILVA, matrícula 186728-8, exercício 2019, para o período
de 01.02.2019 a 02.03.2019.

O gozo de férias do servidor LUIZ ALEXANDRE ALVES, matrícula 179126-5, cedido ao Fórum da Comarca de Flores, por força do Convênio n
°194/2010, firmado entre o Município de Flores e o TJPE, no período de 02 a 31.01.2019.

SGP Digital n. 37907/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do Art. 112, LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), à seguinte servidora: BERNADETE DE SIQUEIRA CAMPOS, matrícula 177441-7, lotada na Comarca
de SAO JOSE DO EGITO/1ª V, referente ao 2º decênio, a partir de 02/12/2018.
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PRESIDÊNCIA

ATO Nº 217, DE 21 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001540-40.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO
, Analista Judiciária – APJ, matrícula nº 185.079-2, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de
03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 07h
às 13h, a partir do dia  01/02/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 21 de JANEIRO de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 218 DE 21 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00000945-92.2018.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017, que instituiu, no âmbito da Comarca da Capital, a
Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral ou
parcial, para servidores lotados na referida Diretoria, nos termos do disposto na referida Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  também a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo Chefe de Secretaria da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital e acolhido pela Exmª Srª Juíza Ana Paula Pinheiro B. Duarte Vieira, Coordenadora da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital, indicando servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral,
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RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos
termos do disposto na Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017 (DJe de 04 de maio de 2017), combinada com a Instrução Normativa
TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe
de 26 de agosto de 2016) e Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE,21 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – DATA LOTAÇÃO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE
BRASÍLIA) – INÍCIO TELETRABALHO

183053-8 –  LUCIANA SOUSA DE SIQUEIRA CAMPOS  – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – 19/07/2017  – INTEGRAL – 08:00 - 14:00 – 15/02/2019
–  PELO PERÍODO DE 12 MESES

ATO Nº 219 DE 21 JANEIRO DE 2019.

(SEI 00001554-19.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando    o   Ofício SEI nº 0317845 ,  oriundo  do  2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital, solicitando sus
pensão do regime de teletrabalho, em período específico, para a servidora   GABRIELA VALLE DOS SANTOS FARINHA,   ANALISTA JUD/
APJ, matrícula   185.921-8  ,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho parcial da servidora   GABRIELA VALLE DOS SANTOS FARINHA,   ANALISTA JUD/APJ,
matrícula   185.921-8  , apenas no período de 02  /01/2019 a 31/01/2019  .

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 21 de janeiro de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ATO Nº 220 DE 21 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI 00001165-69.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando    o Requerimento SEI nº  0316023, oriundo do 9º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital, solicitando
suspensão da atuação em regime teletrabalho para servidores da referida unidade judiciária, em períodos especificamente definidos,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho da servidora   MARIANA ALICE COSTA BARROS  , ANALISTA JUDICIARIO/APJ, matrícula
185.772-0, no período de 02 /01/2019  a 31/01/2019 , em virtude de designação para substituição de Chefe de Secretaria.
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Art. 2º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho do servidor   HUGO AMARÍLIO CRAVO NICÉAS DE ALBUQUERQUE  , TECNICO JUDICIARIO/
TPJ, matrícula 181.338-2, no período de 02  /01/2019 a 31/01/2019  , em virtude das férias de servidores da unidade judiciária.

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,21 de janeiro de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ATO Nº 234 DE 22 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00002107-14.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

RESOLVE :

FAZER RETORNAR, ao regime presencial, a servidora RIANNE LARRAINE DA SILVA TORRES , matrícula 185.026-1, ANALISTA JUDICIARIA
- APJ, retroagindo os efeitos deste Ato ao dia  22/11/2018 , tendo em vista sua designação para a função de Chefe de Secretaria, por meio dos
atos nº 3260/2018 e 3560/2018.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 22 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

ATO Nº 64/2019, de 22 de janeiro de 2019

EMENTA ::  Institui, no âmbito do Poder Judiciário do Estado, MUTIRÃO ELETRÔNICO DE SENTENÇAS em diversos Juizados Especiais da
Fazenda Pública da Capital, com o objetivo reduzir o acervo de processos conclusos e atender as Metas 1 e 2 do CNJ.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a necessidade de implementar esforços para reduzir o tempo médio de duração e o acervo de processos nos Juizados
Especiais Fazendários do Estado;

CONSIDERANDO  o elevado acervo de processos conclusos para sentença nos Juizados Especiais da Fazenda Pública da Capital;

CONSIDERANDO  a efetividade de mutirões realizados no âmbito de Juizados Especiais, se apresentando como uma ferramenta hábil para o
alcance da célere prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO,  finalmente, que o Conselho Nacional de Justiça e o Superior Tribunal de Justiça firmaram jurisprudência no sentido
de que o julgamento de um acervo de processos, aleatoriamente definido, a partir de critérios objetivamente fixados, por um grupo de
Juízes especificamente designados para esse fim, em regime de mutirão, importante instrumento adotado pela administração da justiça para
agilizar a prestação jurisdicional, não implica violação aos princípios do juiz natural e da identidade física do Juiz (CNJ: PCA43; RA no PP
0003157-59.2010.2.00.0000; STJ:HC 286.524/MG; AgRg no AREsp 204.031/PI; AgRg nos EDcl no AREsp 75.110/GO; AgRg no REsp 1002006/
PA; AgRg no Ag 624.779/RS; REsp 413.898/SC).

RESOLVE:
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Art. 1º INSTITUIR  MUTIRÃO ELETRÔNICO DE SENTENÇAS  no  período de 04 (quatro) meses,  em Juizados Especiais Fazendários de
Pernambuco, na conformidade das especificações presentes no anexo único deste Ato.

Parágrafo único : O mutirão poderá ser prorrogado no Juizado Especial Fazendário mediante justificativa, caso haja imperiosa necessidade
do serviço.

Art. 2°:  TORNAR PÚBLICA  a abertura de EDITAL DE INSCRIÇÃO, com o prazo de  3 (três) dias,  a partir da publicação deste expediente,
para que os Magistrados manifestem interesse no preenchimento das  4 (quatro) vagas  aptas a participar do Mutirão Eletrônico de Sentenças,
mediante requerimento a ser encaminhado por e-mail ao endereço eletrônico: coordenadoria.juizados@tjpe.jus.br, até às 19:00 horas do termo
final do prazo.

§1°:  O requerimento de inscrição, além do nome do interessado, deverá vir instruído com:

I) A circunscrição onde exerce suas atribuições habituais;

II) O(s) Período(s) de férias agendados para 2019;

III) Certidão do número de acervo da unidade e de processos das Metas CNJ/2018 e, por fim:

IV) Indicação das unidades de acumulação, se for o caso.

§2°:  No mutirão eletrônico de sentenças, por corresponder atuação em Processos Judiciais Eletrônicos, serão permitidas as inscrições de
magistrados de toda e qualquer Circunscrição, haja vista não haver necessidade de deslocamento e, consequentemente, de pagamento de diárias.

§3°:  Não será concedido pagamento de diferença de entrância para Magistrados atuantes no Mutirão Eletrônico de Sentenças.

Art. 3º: FIXAR  a meta de produtividade em 45(quarenta e cinco) sentenças mensais , devendo os magistrados selecionados se
responsabilizarem pelo julgamento integral dos processos, sob pena de desligamento e do não pagamento da respectiva verba de acumulação.

§1°:  os processos convertidos em diligências ou nos quais forem proferidos despachos e decisões  não  integrarão a meta.

§2° : O prazo indicado no caput, fica prorrogado em até 5 dias após o termo final, para fins de aferição de produtividade e emissão de certidão
de cumprimento da meta.

Art. 4º: DEFINIR  como critérios para seleção dos inscritos:

I- Pertencer o Magistrado ao Sistema de Juizados Especiais;

II- Atuação em unidade Jurisdicional da área Fazendária ou Cível;

III- A quantidade de unidades para as quais esteja o Magistrado designado, e

IV- O volume de processos sob sua jurisdição, notadamente no que se refere às Metas Nacionais.

§1°  Terão suas inscrições indeferidas os Magistrados que tiverem mais de um período de férias designadas para a vigência do mutirão.

§2°  Fica vedada a participação, em qualquer mutirão realizado no período, de Juiz Titular de unidade judicial auxiliada.

§3°  Serão excluídos da seleção os Magistrados que, injustificadamente, não tenham cumprido as metas de julgamento no tempo aprazado em
Mutirões anteriores.

§4°  A produtividade será utilizada como critério de desempate, caso haja número de inscritos superior ao número de vagas.

§5°  Fica resguardada a possibilidade de convocação de Magistrados na hipótese de insuficiência do número de inscritos ou de ausência de
atendimento pelos inscritos dos critérios de seleção.

Art. 5º: DELIBERAR  que a Secretaria de Tecnologia da Informação fornecerá todos os relatórios necessários para aferição dos critérios seletivos.

Art. 6º: DETERMINAR  à Secretaria Judiciária que publique, por meio de Portaria, no Diário de Justiça Eletrônico os nomes dos Juízes
selecionados.

Art. 7 º: DISPOR  que os processos serão distribuídos de forma equitativa e aleatória dentre os selecionados inscritos, priorizando-se: os
processos mais antigos, os processos da Meta 2 e aqueles com prioridade Legal.



Edição nº 16/2019 Recife - PE, quarta-feira, 23 de janeiro de 2019

10

Parágrafo único:  Os processos serão separados pelo Juizado  e distribuídos pela Coordenadoria  dos Juizados Especiais  de acordo com a
Meta mensal, complementando-se, quando necessário, em número suficiente para o alcance de  45 sentenças  por mês de atuação no mutirão.

Art. 8º: ESTABELECER  que os Magistrados selecionados atuarão no Mutirão instituído em jurisdição plena e exercício cumulativo.

Art. 9º: ESCLARECER  que durante o gozo de férias os Magistrados selecionados estarão isentos de atuação, ficando, para esses,
automaticamente prorrogado,  limitando-se esta prorrogação a um único período .

Art. 10º: INFORMAR  que só serão objeto do mutirão os processos conclusos para sentença da fase de conhecimento,  excetuando-se os
processos em execução.

Art. 11: ESTIPULAR  que os Embargos de Declaração, eventualmente interpostos contra sentenças de processos do Mutirão, serão julgados
pelo Magistrado sentenciante, independentemente do término do prazo fixado no Art. 1º do presente Ato.

Parágrafo único : É de responsabilidade da secretaria da unidade beneficiária do mutirão a viabilidade do procedimento necessário para ciência
e atuação de Magistrados nos processos de embargos após o término do prazo mencionado no caput deste artigo.

Art. 12:  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ANEXO ÚNICO

JUIZADO Quantitativo de processos Quantidade de Juiz por Juizado Média Mensal de Sentenças
por Magistrado

1º JEFP da Capital 180 1 45
4º JEFP da Capital 540 3 45

O EXMO. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU, NA DATA DE 22/01/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 01/2019 – GDFBM  – Requerente: Exmo. Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello – DESPACHO:  “À SEJU. Considerando
a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014, autorizo a compensação requerida pelo
Exmo. Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello , ficando os  plantões judiciários de  28/02 e 01/03/2017  compensados com os
expedientes forenses dos dias  07 e 08/03/2019 ”.

Eu, Ângela Carolina Porto Camarotti, Secretária Judiciária Adjunta, fiz publicar.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 268/2008-CGJ

TRAMITAÇÃO Nº 335/2009

Processada: Maria das Graças Granja Silva, Titular da Serventia Notarial e Registral de Santa Maria da Boa Vista .

Interessada: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

PORTARIA Nº 20 /2019.

EMENTA: DESIGNAÇÃO DE DELEGATÁRIA INTERINA PARA RESPONDER PELA SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE SANTA
MARIA DA BOA VISTA. PERDA DA DELEGAÇÃO DA ENTÃO TITULAR. EXISTÊNCIA DE SUBSTITUTA. VERIFICAÇÃO DE PARENTESCO
EM 3° GRAU. HIPÓTESE DE NEPOTISMO. IMPOSSIBILIDADE DE DESIGNAÇÃO DA SUBSTITUTA. OUTORGA DA DELEGAÇÃO EM
CARÁTER PRECÁRIO. NOMEAÇÃO DE DELEGATÁRIA INTERINA.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando  ser de atribuição da Corregedoria Geral da Justiça a fiscalização dos serviços notariais e registrais no Estado de Pernambuco;

Considerando  a aplicação da penalidade de Perda da Delegação ocorrida em desfavor da titular da Serventia Notarial e Registral de Santa
Maria da Boa Vista;

Considerando  a existência de nepotismo na indicação do substituto;

Considerando  o disposto no Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça;

Considerando  o Provimento 11/2018, o qual altera o artigo 86, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registros do Estado de
Pernambuco;

Considerando  a necessidade de evitar que haja solução de continuidade no serviço prestado;

Considerando  a relevância do serviço público prestado e os prejuízos que seriam ocasionados à população caso houvesse a paralisação desses
serviços;

RESOLVE :

Art. 1º  DECLARAR  a vacância da Serventia  Notarial e Registral de Santa Maria da Boa Vista, em virtude da aplicação de penalidade de Perda
da Delegação em desfavor da então titular, Maria das Graças Granja Silva .

Art. 2º  OUTORGAR,  em caráter precário, a delegação da Serventia Notarial e Registral de Santa Maria da Boa Vista , CNS  76414 , a Sra.  Daniele
Gomes Nascimento Tudela , titular da Serventia Notarial e Registral de Orocó, portadora  do CPF 027.174.475-80, até ulterior deliberação ;

Art. 3º DETERMINAR  a realização de inspeção “in loco”, com o fim de orientar a interina na condução dos trabalhos de prestações de contas
realizados pela Serventia, a fim de que haja o cumprimento irrestrito da Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e do Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça, bem como, de toda a legislação de regência pertinente à matéria.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 21 de janeiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

SEI n° 00037950-20.2018.8.17.8017

Requerente:  Diego Borba de Lemos e Silva, Titular da Serventia Notarial e Registral de Santa Cruz da Baixa Verde.

Requerida:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

PORTARIA Nº 21 /2019.
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EMENTA: DESIGNAÇÃO DE DELEGATÁRIO INTERINO PARA RESPONDER PELA SERVENTIA REGISTRAL DE SERRA TALHADA.
OUTORGA DA DELEGAÇÃO EM CARÁTER PRECÁRIO. NOMEAÇÃO DE DELEGATÁRIO INTERINO.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando  ser de atribuição da Corregedoria Geral da Justiça a fiscalização dos serviços notariais e registrais no Estado de Pernambuco;

Considerando  o disposto no Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça;

Considerando  o Provimento 11/2018, o qual altera o artigo 86, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registros do Estado de
Pernambuco;

Considerando  a necessidade de evitar que haja solução de continuidade no serviço prestado;

Considerando  a relevância do serviço público prestado e os prejuízos que seriam ocasionados à população caso houvesse a paralisação desses
serviços;

RESOLVE :

Art. 1º  OUTORGAR,  em caráter precário, a delegação da Serventia Registral de Serra Talhada , CNS  74815 , ao Sr.  Diego Borba de Lemos e
Silva, Titular da Serventia Notarial e Registral de Santa Cruz da Baixa Verde, portador  do CPF 055.343.444-66, até ulterior deliberação ;

Art. 3º DETERMINAR  a realização de inspeção “in loco”, com o fim de orientar a interina na condução dos trabalhos de prestações de contas
realizados pela  Serventia, a fim de que haja o cumprimento irrestrito da Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e do Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça, bem como, de toda a legislação de regência pertinente à matéria.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 21 de janeiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

SEI N° 0000111-98.2019.8.17.8017

Comunicante: Heloisa Rodrigues Dourado

Interessada: Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Interessada: Corregedoria Geral de Justiça.

PORTARIA Nº 22 /2019.

EMENTA: DESIGNAÇÃO DE DELEGATÁRIA INTERINA PARA RESPONDER PELA SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE BARREIROS.
FALECIMENTO DO ENTÃO TITULAR. INEXISTÊNCIA DE SUBSTITUTO DEVIDAMENTE HABILITADO. OUTORGA DA DELEGAÇÃO EM
CARÁTER PRECÁRIO. NOMEAÇÃO DE DELEGATÁRIA INTERINA.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando  ser de atribuição da Corregedoria Geral da Justiça a fiscalização dos serviços notariais e registrais no Estado de Pernambuco;

Considerando  o disposto no Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça;

Considerando  o Provimento 11/2018, o qual altera o artigo 86, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registros do Estado de
Pernambuco;

Considerando  a necessidade de evitar que haja solução de continuidade no serviço prestado;

Considerando  a relevância do serviço público prestado e os prejuízos que seriam ocasionados à população caso houvesse a paralisação desses
serviços;

RESOLVE :

Art. 1º  DECLARAR  a vacância da Serventia  Notarial e Registral de Barreiros, em virtude do falecimento do então titular, Edson Buarque da Costa.
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Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 268/2008-CGJ

TRAMITAÇÃO Nº 335/2009

Processada: Maria das Graças Granja Silva, Titular da Serventia Notarial e Registral de Santa Maria da Boa Vista .

Interessada: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

DECISÃO

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE PERDA DA DELEGAÇÃO. DECISÃO
DESIGNANDO A SUBSTITUTA PARA FIGURAR COMO INTERINA. LAPSO TEMPORAL RAZOAVEL ENTRE A DECISÃO DE PERDA DA
DELEGAÇÃO E O EFETIVO CUMPRIMENTO DA MEDIDA. EFEITOS DO PROVIMENTO 77 DA CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA
QUE DEVEM SER OBSERVADOS. VERIFICAÇÃO DE HIPÓTESE DE NEPOSTISMO. NECESSIDADE DE REVISÃO DA DECISÃO DO
ENTÃO CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA. ADEQUAÇÃO AO REFERIDO PROVIMENTO. EFETIVA DESIGNAÇÃO DE INTERINO PARA
RESPONDER PELA SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE SANTA MARIA DA BOA VISTA.

Cuida a espécie de Processo Administrativo Disciplinar, tombado sob o n° 268/2008, deflagrado em desfavor de Maria das Graças
Granja Silva, Titular da Serventia Notarial e Registral de Santa Maria da Boa Vista, para que fosse apurada irregularidade administrativa
consubstanciada em não recolhimento de tributos aos cofres públicos.

Diante da comprovação fática da penalidade aplicada, fora determinado ao Corregedor Auxiliar do Extrajudicial do Interior, Dr. Janduhy
Finizola da Cunha Filho, que desse efetivo cumprimento à Decisão de Perda da Delegação proferida pelo eminente Des. José Fernandes de
Lemos, à época Corregedor Geral de Justiça.

Em despacho por mim exarado, fora designada para responder pela Serventia Notarial e Registral de Santa Maria da Boa Vista, a
pessoa de  DANIELE GOMES NASCIMENTO TUDELA ,  Titular da Serventia Notarial e Registral de Orocó .

Dá-se que, no momento da efetivação da medida, conforme relatado em ata, a processada alegou que, de acordo com o  Decisum  de
aplicação de penalidade, a interinidade deveria recair na pessoa da substituta da Serventia em apreço, Walquíria da Silva Alves Santos.

Ainda verificando os termos em que fora constituída a ata de cumprimento da Decisão de Perda da Delegação, é possível observar
que a própria processada informa que a Substituta, Walquíria da Silva Alves Santos, é sua sobrinha, filha da irmã da delegatária.

A partir desse momento, de forma bastante diligente, o Corregedor Auxiliar do Extrajudicial do Interior, observou que a relação de
parentesco então existente maculava, em parte, a Decisão que concedeu o exercício da interinidade à substituta, Walquíria da Silva Alves Santos.

De acordo com o §2°, do artigo 2°, do Provimento 77, da Corregedoria Nacional de Justiça, a designação de substituto para responder
interinamente pelo expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau do antigo delegatário, vejamos:

Art. 2º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, as corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o substituto mais
antigo para responder interinamente pelo expediente.

§ 1º A designação deverá recair no substituto mais antigo que exerça a substituição no momento da declaração da vacância.

§ 2º A designação de substituto para responder interinamente pelo expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do antigo delegatário ou de magistrados do tribunal local.

Desta forma, para que ocorra efetivo cumprimento da Decisão em apreço, não pode a substituta assumir o munus da interinidade,
tendo em vista que incorre em hipótese de nepotismo.

Nessa toada, à luz do artigo 2°, do Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça, bem como do disposto no Provimento 11/2018,
do  Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, o qual altera o artigo 86, do Código de Normas Notariais e de Registros do Estado de
Pernambuco,  DESIGNO  a Sra.  DANIELE GOMES NASCIMENTO TUDELA ,  Titular da Serventia Notarial e Registral de Orocó  para
responder interinamente pela Serventia Registral de Santa Maria da Boa Vista.

Outrossim,  deve a designada, na condição de interina, respeitar, irrestritamente, a Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco e o Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça no que pertine, ao teto remuneratório, limitado a 90.25%
dos valores que percebem os Ministros do Supremo Tribunal Federal, bem como sejam alimentados os livros respeitantes a receitas e despesas
da Serventia, de modo que haja comprovação de todos os gastos envolvidos na gestão do serviço, a fim de evitar que valores, possivelmente
sobejados, sejam retidos indevidamente.

Determina-se,  por fim ,  que o núcleo gestor do SICASE proceda com as alterações necessárias, de modo a permitir que a interina
possa exercer o munus sem solução de continuidade do serviço.

Recife, 21 de janeiro de 2019 .
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Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

SEI n° 00037950-20.2018.8.17.8017

Requerente:  Diego Borba de Lemos e Silva, Titular da Serventia Notarial e Registral de Santa Cruz da Baixa Verde.

Requerida:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

DECISÃO

Cuida a espécie de pedido apresentado pelo Sr. Diego Borba de Lemos e Silva, Titular da Serventia Notarial e Registral de Santa Cruz
da Baixa Verde, onde requer que seja designado para responder, na qualidade de interino, pela Serventia Registral de Serra Talhada.

Diante da solicitação apresentada, a Corregedoria Geral de Justiça enviou Despacho/Ofício à Presidência do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco recomendando que fosse atendido o pleito epigrafado.

Dá-se que a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco remeteu novamente o procedimento a este Órgão Censor
buscando elucidar algumas questões, conforme se depreende do que consta à fl. 13 dos autos.

Contudo, há de se ponderar que a partir da publicação do Provimento 11/2018 do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, o
qual adequa o artigo 86 do Código de Normas Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco ao Provimento 77 da Corregedoria Nacional
de Justiça, a designação do interino passou a ser ato do Corregedor Geral de Justiça.

Nessa toada, à luz das razões já externadas nestes autos, especificamente à fl. 11 do expediente, e considerando, repita-se, o disposto
no Provimento 11/2018 do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e no Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça,  DESIGNO
Diego Borba de Lemos e Silva, Titular da Serventia Notarial e Registral de Santa Cruz da Baixa Verde, para responder interinamente pela Serventia
Registral de Serra Talhada.

Outrossim,  deve o designado, na condição de interino, respeitar, irrestritamente, a Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça
do  Estado de Pernambuco e o Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça no que pertine, ao teto remuneratório, limitado a 90.25%
dos valores que percebem os Ministros do Supremo Tribunal Federal, bem como sejam alimentados os livros respeitantes a receitas e despesas
da Serventia, de modo que haja comprovação de todos os gastos envolvidos na gestão do serviço, a fim de evitar que valores, possivelmente
sobejados, sejam retidos indevidamente.

Determino , ainda, que a Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial do Interior proceda com inspeção,  in loco , para verificar se o serviço
em apreço está sendo prestado de forma eficiente.

Determina-se,  por fim ,  que o núcleo gestor do SICASE proceda com as alterações necessárias, de modo a permitir que a interina
possa exercer o munus sem solução de continuidade do serviço.

Recife, 21 de janeiro de 2019 . 

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

SEI N° 0000111-98.2019.8.17.8017

Comunicante: Heloisa Rodrigues Dourado

Interessada: Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Interessada: Corregedoria Geral de Justiça.

DECISÃO

Cuida a espécie comunicação de renúncia de interinidade formulado por Heloísa Rodrigues Dourado, Titular da Serventia Notarial e
Registral de Amaraji.

De acordo com os autos, a requerente fora designada para responder pela Serventia Notarial e Registral de Barreiros, contudo,
apresentou o presente requerimento informando que não haveria condições estruturais na serventia para que ela pudesse exercer o munus da
interinidade de forma eficiente.

Pois bem, cabe pontuar que a situação do município de Barreiros é bastante peculiar, tendo em vista que diversos delegatários de
municípios contíguos foram contactados e nenhum deles aceitou o encargo.

Diante do caso concreto e, para evitar solução de continuidade no serviço vago, a Corregedoria Geral de Justiça teve que ampliar o
espectro de delegatários para proceder com a designação necessária.
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Nessa toada, a Corregedoria Auxiliar da Capital entrou em contato com a requerente que, a princípio, aceitou o encargo sem qualquer
óbice, contudo, ao verificar,  in loco , as condições estruturais da serventia, procedeu com o pedido de renúncia.

Vale ressaltar, ainda, que o Sr. Marcio Gonzalez Leite, nos autos do SEI de n° 00040779-93.2018.8.17.8017, solicitou que fosse
designado para responder pela Serventia vaga, contudo, o próprio requerente informa que será investido como titular da Serventia Notarial e
Registral de Rio formoso, condição está que ainda não se concretizou.

Dito isto, resta a Administração Pública envidar esforços para proceder com a designação de interino para responder pela Serventia
Notarial e Registral de Barreiros.

Dentro desse contexto, é preciso asserir que no município de Barreiros existe uma Serventia com atribuição de Notas e Registros e
uma serventia com atribuição de Notas e Protesto de Títulos, ora intituladas, respectivamente, 1° e 2° Ofício.

A vacância ocorreu na Serventia do 1° Ofício de Notas e Registro de Imóveis, logo, a interinidade poderia recair na titular do 2° Ofício
de Notas e Protesto de Títulos de Barreiros.

Tal designação ainda não teria ocorrido porque a referida titular era esposa do então titular do 1°Ofício de Notas e Protesto de Títulos
de Barreiros, assim, poderia haver hipótese de nepotismo vedada pela Corregedoria Nacional de Justiça.

Porém, não é essa a interpretação que se faz da Norma.

Em Parecer, tombado sob o número  445/2018-E,  o qual fundamentou o Provimento de n° 38/2018 da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado de São Paulo, o parecerista assim se pronuncia:

Contudo, diante de consultas formuladas (fls. 672/676), a Eg. Corregedoria Nacional de Justiça encaminhou às Corregedorias Gerais da Justiça
recomendação, a que se deve conferir caráter vinculante, sobre a interpretação a ser conferida às normas que vedam o nepotismo (fls. 677 e
verso).

Como decidido pela Eg. Corregedoria Nacional de Justiça:

“ a) não se deferirá a interinidade a quem não seja preposto do serviço notarial ou de registro na data da vacância, preferindo-se os prepostos
da mesma unidade ao de outra;

b ) não caracteriza nepotismo o parentesco identificado entre oficial interino e oficial titular, atuantes em serventias diversas, caso
o interino não tenha sido substituto do parente titular;
c) é vedada a designação de parentes até o terceiro grau, por consangüinidade ou afinidade, de magistrados que estejam incumbidos
da fiscalização dos serviços notariais e registrais e de Desembargador integrante do Tribunal de Justiça da unidade da federação que
desempenha o respectivo serviço notarial ou de registro para ocupar interinidade de serventia extrajudicial;
d) configura nepotismo apenas o parentesco entre oficial interino e magistrados que estejam incumbidos da fiscalização dos serviços notariais
e registrais;
e) não configura nepotismo o parentesco entre oficial interino e magistrado ou desembargador morto, se o interino foi nomeado após a
morte do magistrado ou desembargador;
f) não caracteriza nepotismo o parentesco entre oficiais interinos de serventias diversas ;
g) caracteriza falta de moralidade a designação do substituto mais antigo cônjuge/companheiro ou parente até o terceiro grau do agente
delegado em caso de intervenção (art. 36, § 1º, da lei n. 8.935/94) ou extinção da delegação do serviço extrajudicial (art. 39, da Lei n.
8.935/94);
h) é vedada a designação de interino em qualquer outra hipótese em que ficar constatado o nepotismo, ou o favorecimento de pessoas
estranhas ao serviço notarial ou registral, ou designação ofensiva à moralidade administrativa ” (fls. 677-verso).

Perceba-se que o item 1-b indica que não haveria hipótese de nepotismo se o oficial interino não exercer suas atividades na mesma
serventia do parente titular.

No caso concreto, a Sra. Maria Luiza de Moraes Costa, é titular de serventia, logo, a hipótese de nepotismo, rechaçada pela Corregedoria
Nacional de Justiça, não se perfaz, não havendo impedimento para tal designação.

Assim, à luz do Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça e nos moldes do que dispõe o artigo 86 do Código de Norma Notariais
e de Registro do Estado de Pernambuco,  DETERMINO  a designação de Maria Luiza de Moraes Costa, titular do 2° Ofício de Notas e Protestos
de Títulos de  Barreiros, para responder, na qualidade de interina, pela Serventia do 1° Ofício de Notas e Registro de Imóveis de Barreiros.

Outrossim,  deve a designada, na condição de interina, respeitar, irrestritamente, a Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco e o Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça no que pertine, ao teto remuneratório, limitado a 90.25%
dos valores que percebem os Ministros do Supremo Tribunal Federal, bem como sejam alimentados os livros respeitantes a receitas e despesas
da Serventia, de modo que haja comprovação de todos os gastos envolvidos na gestão do serviço, a fim de evitar que valores, possivelmente
sobejados, sejam retidos indevidamente.

Determino , que a Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial do Interior proceda com inspeção, in loco, para verificar se o serviço em apreço
está sendo prestado de forma eficiente.

Determina-se,  ainda ,  que o núcleo gestor do SICASE proceda com as alterações necessárias, de modo a permitir que a interina
possa exercer o munus sem solução de continuidade do serviço.

Valer ressaltar, por fim, que todos procedimentos que tenham por pedido solicitação de designação de interinidade para responder pela
Serventia do 1° Ofício de Notas e Registros de Imóveis de Barreiros devem ser arquivados, ante a designação ora ocorrida.

Recife, 21 de janeiro de 2019 .
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Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos.

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

SEI N° 00035084-51.2018.8.17.8017

REQUERENTE: RAISSA DA FONTE DIAS BELTRÃO, Titular da Serventia Notarial e Registral de Cortês.

REQUERIDA: PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

REQUERIDA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

DECISÃO

Trata-se de renúncia apresentada por Raissa da Fonte Dias Beltrão, Titular da Serventia Notarial e Registral de Cortês e designada
para responder interinamente pela Serventia Notarial e Registral de Bonito, através do ato 1289/2018, publicado no DJE de 03/10/2018, oriundo
da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

Aduz a requerente, que em audiência pública de reescolha, optou por Serventia localizada a uma distância considerável do município
de Bonito, razão pela qual há clara modificação fática que repercute, diretamente, no exercício da interinidade da Serventia Notarial e Registral
de Bonito.

Pois bem, há que se ponderar que a renúncia é ato unilateral, devendo a Administração Pública envidar esforços para designar, o
quanto antes, novo interino e, assim, evitar que haja solução de continuidade na prestação do serviço, ora executado pela serventia vaga.

Na esteira desse raciocínio, é imperioso asserir que a designação de interino passou a ser atribuição do Corregedor Geral de Justiça,
tal imperativo advém de norma de caráter nacional, materializada através do Provimento 77/2018 da Corregedoria Nacional de Justiça   1   , e
de norma de âmbito estadual,  consubstanciada no Provimento 11/2018, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco   2   , o qual alterou o
disposto no artigo 86 do Código de Normas Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco, tendo por intuito adequá-lo ao referido provimento
nacional.

De acordo com o §2°, do artigo 2°, do Provimento 77, da Corregedoria Nacional de Justiça, a designação de substituto para responder
interinamente pelo expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau do antigo delegatário, vejamos:

Art. 2º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, as corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o substituto mais
antigo para responder interinamente pelo expediente.

§ 1º A designação deverá recair no substituto mais antigo que exerça a substituição no momento da declaração da vacância.

§ 2º A designação de substituto para responder interinamente pelo expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do antigo delegatário ou de magistrados do tribunal local.

No que tange a Serventia Notarial e Registral de Bonito, ao se designar a requerente para responder pelo serviço vago, tal prerrogativa
já tinha sido observada, tendo em vista que o referido provimento materializa Meta de combate ao nepotismo a ser perseguida pelas Corregedorias
Estaduais.

Logo, não há que se trazer à tona qualquer discussão sobre substituto que possa assumir o serviço.

Assim, é oportuno que façamos a designação do interino e evitemos interrupção na prestação do serviço.

Nos autos do  SEI N° 00034505-95.2018.8.17.8017,  o delegatário titular da Serventia Notarial e Registral de Barra de Guabiraba, Sr.
Zacarias Barreto Santos, já havia solicitado sua designação para responder como interino pela Serventia Notarial e Registral de Bonito.

Nessa toada, há que se observar que o município de Barra de Guabiraba se localiza a cerca de 20 km do município de Bonito, sendo,
inclusive, Termo Judiciário da Comarca de Bonito.

Art. 2º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, as corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o
substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente

Art. 86. Cabe ao titular da serventia a indicação, entre seus substitutos, daquele que deverá responder, eventualmente, pela serventia
nas ausências e nos impedimentos do referido titular.

§1º No caso de vacância da delegação, a Corregedoria Geral da Justiça, mediante Decisão do Corregedor Geral de Justiça,
designará o substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente vago .



Edição nº 16/2019 Recife - PE, quarta-feira, 23 de janeiro de 2019

95

DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 222 /19-SGP

(Sei nº 00000694-48.2019.8.17.8017)

O Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

Considerando  a publicação do Ato nº 109/2018 de 05/01/2018, publicado no DJe do dia 08/01/2018,  instituindo o Grupo Especial de Trabalho
na 1ª Vara da Comarca de Cabrobó, a partir do dia 02/10/2017 ;

Considerando  a publicação do Ato nº 3163/2018 de 12/11/2018, publicado no DJe do dia 13/11/2018, prorrogando por doze meses  o Grupo
Especial de Trabalho na 1ª Vara da Comarca de Cabrobó, a partir do dia 02/10/2018 ;

Considerando  a primazia do interesse público, a exigir da Administração Judiciária atos concretos para redução do elevado acervo processual
no âmbito da  1ª Vara da Comarca de Cabrobó ;

Considerando  os termos do Ofício nº 2019.1359.000053, oriundo da Diretoria do Fórum da Comarca de Cabrobó, enviado através do processo
SEI referenciado, solicitando o acréscimo de 03 (três) integrantes para o Grupo de Trabalho em comento;

RESOLVE :

Art. 1º.  INCLUIR  na composição do Grupo de Trabalho  1ª Vara da Comarca de Cabrobó,  a partir do dia 02/01/2019 , os servidores abaixo
relacionados:

NOME MATRÍCULA

MARIA ELIANE CAVALCANTI RIBEIRO DE SA 187669-4
AMANDA CRISTINA FONSECA TEODOSIO 187663-5
NORMA CASSIA RODRIGUES FONSECA 187668-6

Recife, 22 de janeiro de 2019.

RICARDO MENDES LINS

DIRETOR GERAL

ATO nº 221 /2019

(SEI nº 00001738-34.2019.8.17.8017)

Ementa:  Substitui servidora na composição do Grupo de Trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes.

O  Dr. Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a instituição d o Grupo Especial de Trabalho para a atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, pelo Ato nº 3155-A /2018, de 19/11/2018;

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI 0318852, datado de 16/01/2019, oriundo da Vara da Infância e Juventude da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE:
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Art. 1º  Substituir, no grupo de trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a servidora   PAULA
FRASSINETTI GURGEL OLIVEIRA   – Matrícula nº 186.677-0 pelo servidor   ROBERTO CHAVES BARRETO   – Matrícula nº 185.745-6, no
período de   30/01/2019 A 28/01/2019, em virtude das férias do titular  .

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº 122/19-SGP

(SEI nº 00000441-88.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a instituição do Grupo de Trabalho da Vara Única da Comarca de Canhotinho, por meio do Ato nº 3077/2017, publicado no
DJe do dia 18/12/2017;

CONSIDERANDO  a renovação do referido grupo, por meio do Ato nº 1563, publicado no DJe do dia 08/05/2018;

CONSIDERANDO  a solicitação do Chefe de Secretaria da referida Comarca, encaminhada em 04/01/2019, via o processo SEI epigrafado,

RESOLVE :

Art. 1º.  Substituir o servidor  Josivaldo Bezerra da Silva, matrícula nº 177.469-7,  pela servidora  Maria do Socorro Monteiro Barbosa Leite ,
matrícula nº 176.953-7,  no período de 10/01/2019 a 31/01/2019 , em virtude do referido servidor está exercendo a função de Chefe de Secretaria
na comarca de Canhotinho.

Art. 2º.  Substituir o servidor  José Roberto Marques Cavalcanti, matrícula nº 186.282-0,  pela servidora  Sandra Maria Nunes Pereira ,
matrícula nº 179.992-4,  no período de 14/01/2019 a 31/01/2019 , em virtude do referido servidor está exercendo a função de Chefe de Secretaria
na comarca de Lagoa do Ouro.

Art. 3º.  Substituir o servidor  Fernando Antônio Pereira, matrícula nº 185.991-9,  pela servidora  Paula Camila Beltrão Peixoto Pereira ,
matrícula nº 187.333-4,  no período de 10/01/2019 a 31/01/2019 , em virtude do referido servidor está em gozo de férias.

Art. 4º.  Esse Ato entra em vigor a partir de sua publicação.

Recife, 10 de janeiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins 

Diretor Geral

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe nº 8/2019 do dia 11/01/2019)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 22 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº223/19 - SGP – dispensar PRISCILA ROCHA SILVA , ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1858580, da função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, da Vara Única da Comarca de Gameleira, a partir de 04/02/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 22 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº224/19 – SGP - dispensar LARISSA ARAUJO DE POSSIDIO NASCIMENTO ANALISTA JUD/FUNCAO ADM- APJ, matrícula 1873318, da
função gratificada de FUNCAO DE SECRETARIADO JUDICIARIA/FSJ-1 ,do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo , da Comarca
de Petrolina, a partir de 28/01/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 22 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº225/19 - SGP - designar ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1781596, para exercer
a função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania –
CEJUSC, da Comarca de Serra Talhada, a partir de 01/02/2019.

Nº226/19 - SGP - dispensar ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1781596, da função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada, a partir de 01/02/2019.

Nº227/19 - SGP - designar MICHEL SANTOS DA CUNHA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1844563, para exercer a função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada, a partir de 01/02/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 22 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº228/19 - SGP - designar MARCELLA GYMENA PEDROZA BURGOS, ANALISTA JUD - APJ/PSICOLOGO, matrícula 1850016, para responder
pelo cargo em comissão de CHEFE CENTRO APOIO PSIC/PJC-III, do CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, no período de 14/01/2019 a
12/02/2019, em virtude de férias do titular.
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Nº229/19 - SGP - designar HUMBERTO COSTA VASCONCELOS NETO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872877, para responder pelo
cargo em comissão de ASSESSOR TEC JUDICIARIO/PJC-II, do GAB DES FABIO EUGENIO DANTAS, no período de 17/12/2018 a 14/06/2019,
em virtude de licença maternidade do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 22 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº230/19 - SGP – retificar o Ato Nº3595/18 – SGP, publicado no DJE dia 20/12/2018, referente a IGOR BEZERRA SANTOS, matrícula 1872133,
para onde se lê: no período de 02/01/2019 a 31/01/2019; leia-se: no período de 02/01/2019 a 21/01/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 22 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº231/ - SGP - designar JOAO PAULO NERY DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1871625, para exercer a função gratificada
de CHEFE DE SECAO/FGJ-2, da SECRETARIA GERAL DA CGJ.

Nº232/19 -SGP - dispensar OZANEIDE CAVALCANTI DE MELO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1718584, da função gratificada de
CHEFE DE SECAO/FGJ-2, da SECRETARIA GERAL DA CGJ.

Nº233/19 - SGP - designar OZANEIDE CAVALCANTI DE MELO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1718584, para perceber a
REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, da SECRETARIA GERAL DA CGJ.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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CONSELHO DA MAGISTRATURA

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

C O M U N I C A DO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA DO TJPE, COMUNICA AOS MEMBROS DESTE COLEGIADO QUE NO DIA 24 (PRÓXIMA QUINTA-FEIRA) DO CORRENTE
MÊS  NÃO HAVERÁ  A COSTUMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA.

RECIFE, 22 DE JANEIRO DE 2019

BELA. MARIA DA LUZ ALMEIDA MIRANDA

SECRETÁRIA DO CONSELHO

DA MAGISTRATURA

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ACÓRDÃOS DOS PROCESSOS/RECURSOS ADMINISTRATIVOS JULGADOS NA SESSÃO
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA REALIZADA NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

1. RECURSO HIERÁRQUICO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 514/2016 – CGJ (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO Nº
534/2016).

RECORRENTE: RODRIGO PEDROSA DE AGUIAR – ANALISTA DE SUPORTE, MATRÍCULA Nº 181.449-4.

RECORRIDA: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DE PERNAMBUCO.

RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS – CORREGEDOR
GERAL DE JUSTIÇA.

EMENTA:  RECURSO ADMINISTRATIVO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE DEMISSÃO.
PRAZO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO EXPIRADO. NÃO RENOVADO. SEM RETORNO AS ATIVIDADES LABORAIS. PEDIDO DE
EXONERAÇÃO REALIZADO 198 DIAS APÓS EXPIRAÇÃO DO PRAZO. ABANDONO DE CARGO PÚBLICO.  ANIMUS ABANDONNANDI.

REQUISITOS OBJETIVO E SUBJETIVOS CONFIGURADOS. RECURSO HIERÁRQUICO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. DECISÃO
UNÂNIME.

1. Trata-se de suposto caso de abandono de cargo público pelo Servidor Rodrigo Pedrosa de Aguiar, matrícula nº 181.449-4.

2. Expirado o prazo da licença sem vencimento, não houve por parte do Servidor a renovação do pedido de afastamento ou o retorno efetivo
aos trabalhos.

3. Ao tempo do pedido de exoneração formulado pelo servidor, o abandono do cargo encontrava-se perfeitamente configurado, eis que a licença
sem vencimentos para trato de interesse particular a ele  concedida expirou seis meses antes da referida solicitação.

4. É assente na doutrina e jurisprudência nacional o entendimento de que, além do elemento objetivo, que é o transcurso do prazo sem a presença
do servidor, exige-se a demonstração de que o mesmo, deliberadamente, quis deixar o cargo, não se importando com o seu preenchimento e
o desempenho das atividades a ele vinculadas.

A mera alegação de que não tinha a intenção de abandonar o cargo não é suficiente para ilidir o abandono de cargo, eis que o servidor não realizou
nenhuma comunicação oficial ao TJPE, vindo a requerer a exoneração somente após iniciadas as diligências para instauração do procedimento
administrativo disciplinar.

5. Presentes ambos os requisitos do abandono do cargo, tanto o objetivo quanto o subjetivo.

6. Recurso hierárquico improvido. Decisão Unânime.



Edição nº 16/2019 Recife - PE, quarta-feira, 23 de janeiro de 2019

100

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos o presente  RECURSO HIERÁRQUICO INTERPOSTO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
514/2016 – (Tramitação nº 000534/2016) , acordam os Desembargadores integrantes do Conselho da Magistratura deste Tribunal de Justiça,
por unanimidade de votos , em  NEGAR  PROVIMENTO  ao presente recurso, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, que fica
fazendo parte integrante deste julgado.

Recife, 29 de novembro de 2018.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça/Relator

2. RECURSO HIERÁRQUICO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 901/2017 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 913/2017).

RECORRENTE: RAFAEL DIAS DE AGUIAR FILHO, MAT. 175.972-8.

RECORRIDA: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

RELATOR:  EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS – CORREGEDOR
GERAL DA JUSTIÇA.

EMENTA :  RECURSO HIERÁRQUICO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.  INOBSERVÂNCIA DAS PRESCRIÇÕES  LEGAIS
E NORMATIVAS E DE OBEDIÊNCIA ÀS ORDENS SUPERIORES. BURLA AO CONTROLE DE ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS DO TJPE.
ULTRAPASSAGEM PELA CATRACA SEM O USO DE BIOMETRIA OU CARTÃO DE ACESSO. CONDUTA DISCIPLINAR INADEQUADA.
REPREENSÃO POR ESCRITO. PENALIDADE MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS.

1. É repreensível a  conduta  do servidor que pulou  a catraca de acesso às dependências do Palácio, ignorando a orientação constante da IN
nº. 18/2017 deste TJPE.

2. A tese defensiva de que não agiu com dolo ou má-fé não tem o condão de afastar a irregularidade administrativa praticada, especialmente
ao se considerar que a conduta do recorrente foi totalmente inadequada, demonstrando a falta de zelo na observância das regras impostas a
todos os servidores deste Poder Judiciário.

3. Considerando  o caráter pedagógico, punitivo e preventivo que a pena deve possuir e os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade,
a  pena administrativa de repreensão é adequada ao caso concreto,  consoante o art. 201 da Lei nº.  6.123/1968.

4. Recurso conhecido e improvido.

5. Decisão por Maioria de Votos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos o presente  RECURSO HIERÁRQUICO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR Nº
901/2017 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 913/2017) , em que figura como Recorrente,  RAFAEL DIAS DE AGUIAR FILHO, MAT. 175.972-8 ,  e, como
Recorrida,  Corregedoria Geral dA Justiça .

Acordam os Desembargadores integrantes do Conselho da Magistratura deste Tribunal de Justiça,  por maioria de votos , em
negar  provimento  ao presente recurso, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, que fica fazendo parte integrante deste julgado.

Recife, 29 de novembro de 2018.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça/Relator
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3. RECURSO HIERÁRQUICO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 249/2013 – CGJ (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO Nº
800/2013).

RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO MONTEIRO BARBOSA LEITE – MATRÍCULA Nº 176.953-7.

RECORRIDA: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DE PERNAMBUCO.

RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS – CORREGEDOR
GERAL DA JUSTIÇA.

EMENTA:  RECURSO ADMINISTRATIVO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA AFASTADA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE DEMISSÃO. IRREGULARIDADE EM PROCESSO DE ADOÇÃO.
ADOÇÃO  INTUITU PERSONAE . INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO PARA APURAÇÃO DE FATOS ANÁLOGOS IMPUTADOS A
SERVIDORA. CONDUTA DOLOSA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECURSO HIERÁRQUICO
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Preliminar de prescrição da pretensão punitiva rejeitada.

2. Atribui-se à servidora a prática de fatos que representam violação a deveres e proibições contidos no regime jurídico dos servidores públicos
do Estado de Pernambuco, especificamente nos arts. 193, VI e VIII, e 194, V e XI.

3. É incontroverso o fato de que a processada acolheu o menor A. G. da S., e daí por diante cuidou para que fosse encontrada uma família para
adoção. Ainda que se discuta se houve uma intermediação direta, e também a lisura dos meios empregados para tal finalidade, o certo é que
Maria do Socorro Monteiro Barbosa Leite estava na posse de fato da criança e foi através dela que o casal que a adotou tomou conhecimento
da sua existência.

4. A servidora exerce a função de Distribuidora do Fórum da Comarca de Canhotinho e houve inegável irregularidade no curso de todo o processo
que culminou na adoção da criança antes referida, exsurgiram fortes indícios da prática de falta funcional, justificando a pronta intervenção dessa
Corregedoria Geral da Justiça.

5. A colocação da criança em família substituta, seja por meio da guarda, da tutela ou adoção, exige a fiel observância dos procedimentos legais
previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente.

6. Somente em casos excepcionais, nos quais se vislumbra que o melhor interesse da criança será alcançado de outra maneira, é permitida a
adoção  intuito personae.

7.  A recorrente, com sua participação ativa na intermediação de várias adoções, violou não apenas dispositivos expressos no Estatuto da Criança
e do Adolescente, como também deveres previstos no próprio Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco.

8. Recurso hierárquico improvido. Decisão Unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos o presente  RECURSO HIERÁRQUICO INTERPOSTO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
249/2013 – (Tramitação nº 000800/2013) , acordam os Desembargadores integrantes do Conselho da Magistratura deste Tribunal de Justiça,
por unanimidade de votos , em  NEGAR  PROVIMENTO  ao presente recurso, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, que fica
fazendo parte integrante deste julgado.

Recife, 29 de novembro de 2018.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça/Relator

4. RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO Nº 106/2011 – CAE/CAP (TRAMITAÇÃO Nº 2135/2011).

RECORRENTE: JOÃO DIAS DE ANDRADE, TABELIÃO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS DA CAPITAL.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA  DO DIA 22 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº81/19 - lotar ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1781596, no Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, da Comarca de Serra Talhada, a partir de 01/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº82/19 – lotar PRISCILA ROCHA SILVA , ANALISTA JUD/FUNCAO JUD APJ, matrícula 1858580, na 4ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, a partir de 04/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 22 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº83/19 – lotar LUANA VIEIRA GOMES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ matrícula 1855352, no 2º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca de Petrolina, a partir de 28/01/2019.

Nº84/19 – lotar JOSILENE CONCEICAO BARBOSA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1845764, na Vara Regional da Infância e Juventude/
18ª Circunscrição, da Comarca de Petrolina, a partir de 28/01/2019.

Nº85/19 – lotar LARISSA ARAUJO DE POSSIDIO NASCIMENTO ANALISTA JUD/FUNCAO ADM- APJ, matrícula 1873318, na Vara da Fazenda
Pública , da Comarca de Petrolina, a partir de 28/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 86/19 – lotar MIRTES RAQUEL DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário/TPJ matrícula 1840835, na 2ª Vara da Comarca de Carpina.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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Nº 87/19 – lotar ARNOUTH FILIPE LOPES PESSOA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1869914, no Núcleo de Movimentação de Pessoal, a
partir de 21/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 22 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº88/19 – lotar FLAVIA LUCIO RABELO FERREIRA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1821148, no Núcleo de Movimentação de Pessoal, a
partir de 21/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 81/2019

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CONCILIADOR, SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE
SALGUEIRO (CEJUSC– SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 07 A 28 DE JANEIRO DE 2019 , DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO
AO  PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR , SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO.  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 92/2018-SGP, PUBLICADO
NO DJE EDIÇÃO 232, DE 19/12/18 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 07 de janeiro de 2019.

7

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 04/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  03  a  25/01/2019 , os servidores efetivos ativos do cargo de Oficial de Justiça, lotados em
todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Central de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista,  desde que tenham a
anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado
no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência  profissional no TJPE; (9) anuência
do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três)

c)  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins  –  Av. Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-460   –  Paulista – PE - Telefone:
(081)3181-9012/31819027.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de janeiro de 2019.
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MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO  NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA  CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:
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MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);
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Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS
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ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________
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CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
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Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .

b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.



Edição nº 16/2019 Recife - PE, quarta-feira, 23 de janeiro de 2019

116

____________________________________

Assinatura

EDITAL Nº 08 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  16 a 31/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:
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O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - 2º andar - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone:
(81) 31810190 e 31810192;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________
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Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 09 /2019 – SGP

EMENTA : Torna pública a ABERTURA DE INSCRIÇÕES para atuação no GRUPO DE TRABALHO instituído pelo Ato nº 38/2019, publicado no
Diário da Justiça Eletrônico de 04 de janeiro de 2019, para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO   que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO   os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;

CONSIDERANDO   o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;
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CONSIDERANDO   a demanda e os argumentos apresentados pelo Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública
da Capital;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 38/2019, no DJE do dia 04/01/2019, por meio do qual foi instituído grupo de trabalho  para a  1ª Vara
da Fazenda Pública da Capital.

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação  Grupo de Trabalho  para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital , consoante
condições a seguir especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo : Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados, em Recife e Região Metropolitana, na área meio e na área
fim,  desde que não estejam em atuação em outro grupo de trabalho e saibam realizar atividades no PJe:

1.2. Número de Vagas: 03 (três).

1.3. Período de atuação:  Por 120 (cento e vinte) dias, conforme Ato nº 38/2019, de 04/01/2019.

1.4. Horário de trabalho : de  segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal de trabalho.

1.5. Local: 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, sito no  Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1.  As inscrições serão efetuadas exclusivamente pelo e-mail funcional do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as seguintes informações:

a) Nome completo e matrícula;

b) Unidade de lotação e número do telefone para contato.

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 21/01/2019 à 31/01/2019 .

2.3.  A seleção dos servidores será realizada por meio de  entrevista  e  análise curricular.

3. DA ENTREVISTA:

3.1.  A entrevista será conduzida pelo magistrado designado para a coordenação do grupo, Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, em dia, hora e
local, a ser informado posteriormente, através do e-mail institucional dos servidores inscritos.

3.2.  Na entrevista serão avaliadas as seguintes competências: facilidade no uso de Sistemas de Informação (especialmente o sistema PJe),
comprometimento e compromisso com resultados.

3.3.  Será utilizado como critério de desempate o servidor que possua experiência na área fazendária (Varas de Fazenda e/ou Juizado de Fazenda)

3.4.  O candidato que não comparecer à entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1.  Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital.

4.2.  Em virtude da atuação no Mutirão de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação correspondente
à simbologia FGJ-2 , no valor mensal de R$ 1.082,21 (um mil e oitenta e dois reais e vinte e um centavos).

4.3.  A vantagem de que trata o item 4.2. não será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009.

4.4.  Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo.

4.5.  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a terceira semana de fevereiro/2019.

Recife, 18 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas,

Em exercício

Diretoria de Gestão Funcional
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve publicar:

Requerimento SGP Digital n. 29985/2018 – com base nas informações prestadas pela Unidade de Cadastro Funcional e Financeiro, vinculada
à Gerência de Dados Funcionais e Financeiros desta Diretoria, indefiro o pedido de concessão de licença prêmio, referente ao 2º decênio, do
servidor WILSON PARAISO MACIEIRA, matrícula 1686240, lotado no NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS. Publique-se e devolva-se o
documento à unidade de origem.

Requerimento SGP Digital n. 36882/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior da
unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da LEI Nº 6123
DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012),
ao(à) seguinte Servidor(a): MILLY LILIAN RESENDE ZAIDAN, matrícula 1860623, lotado no(a) JABOATAO/NUC DIST MAND, referente ao ano
de 2018, no período de 22/11/2018 a 21/12/2018, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 36619/2018 - Autorizar o cancelamento da FOLGA COMPENSATÓRIA, publicado no Diário de Justiça Eletrônico
do dia 29/10/2018, mediante anuência do gestor, ao(à) seguinte Servidor(a): LILIAN CRISTINA BARBOSA DE ARAUJO SANTOS, matrícula
1786407, lotado no(a) VICÊNCIA/VU, referente ao trabalho realizado na(o) Plantão Judiciário, resultando em 1 dia(s), referente(s) ao período
de 30/11/2018 a 30/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32898/2018 - Defiro o pedido da Servidora: ADALGISA VILARIM DE SA A DO NASCIMENTO, matrícula 170894-0,
lotada na Comarca de PAULISTA/V INF JUV, referente ao 1º decênio,com base em opinativo pretérito da Consultoria Jurídica, quando sugere
que o saldo remanescente seja o último período de licença a ser gozado ou acrescido a outro período posteriormente deferido. Essa unidade
deve proceder nesses moldes para os 16 (dezesseis) dias de saldo.

Requerimento SGP Digital n. 37746/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO, mediante
anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 372 DE
30/09/2014 ( DOPJ 01/10/2014) , ao(à) seguinte Servidor(a): SILVANA MARIA CALABRIA MARTINS PRIMO, matrícula 1835556, lotado no(a)
CEJUSC/CAPITAL no(s) dia(s) 02/01/2019, resultando em 1 dia.

Requerimento SGP Digital n. 39531/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 14/01/2019
a 23/01/2019 dias, do(a) servidor(a): CARLA CRISTINA COSTA DE MENEZES, matrícula 1828371, lotado(a) no(a) OLINDA/1º JUIZADO CIV
CONSUMO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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ESCOLA JUDICIAL

EDITAL Nº 023/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Temas Atuais sobre a Responsabilidade Civil” -ESMAPE EM DIA – Módulo I .

Do curso:
1.1 Nome:  Temas Atuais sobre a Responsabilidade Civil – ESMAPE EM DIA – Módulo I

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  04 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  300 (trezentas)

1.6  Data:  12/02/2019

1.7  Horário:  14h às 18h

1.8  Local:  Auditório da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

1.9 Programação:

14h “Memes e Direitos da Personalidade” -  Dr. Sílvio Romero Beltrão

15h “Enquadramento da Perda de uma Chance na Teoria dos Danos: conceitos, classificação e reparação” -  Dr. Marcelo Marques Cabral

16h “A Função Punitiva da Responsabilidade Civil” -  Desembargador Jones Figueirêdo Alves

17h “Temas atuais sobre a Responsabilidade Civil” –  Dr. Flávio Tartuce

Programação sujeita a alteração

2 Dos docentes previstos:

Desembargador Jones Figueirêdo Alves

Desembargador Decano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, com 43 anos de magistratura (27.11.1975) e 19 anos na Corte de Justiça
(09.02.1999). Mestre em Direito Civil, com a qualificação de excelente, pela Faculdade de Direito da Universidade Clássica de Lisboa (FDUL).
Autor de obras jurídicas sobre Processo Civil e Direito Civil. Membro da Academia Brasileira de Direito Civil (ABDC), associado colaborador do
Instituto dos Advogados de São Paulo (IASP) e do Instituto dos Advogados de Pernambuco (IAP) e integrante da Academia Pernambucana de
Letras Jurídicas (APL). Foi convocado como Assessor Especial da Comissão de Reforma do Código Civil, na Câmara dos Deputados (2000/2001),
por cujos trabalhos técnicos prestados lhe foi outorgada a “Medalha do Mérito Legislativo”. Integrou missão humanitária da Organização das
Nações Unidas (ONU), em Moçambique, na África, ministrando treinamento para Magistrados sobre administração de justiça e técnicas de
solução de conflitos e aulas de Direito Civil comparado. Sua experiência de gestão tem capítulos significativos em atuações como Juiz Assessor
de Presidências do TJPE (1990/92 e 1998/99); Juiz Corregedor (1992/93 e 1996/97); e Diretor da Escola Superior da Magistratura de Pernambuco
(ESMAPE) (2006/2008). Foi criador do Centro de Estudos Judiciários (CEJ), sendo o primeiro diretor no ano de 1999, e nos biênios 2012/2014;
2014/2016; 2016/2018. Em 2010, integrou lista tríplice ao cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça. Foi Presidente do Tribunal de Justiça
de Pernambuco (2008/2010). Atualmente é o Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE (2018/2020).

Dr. Sílvio Romero Beltrão

Pós-Doutorado em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (2014) com projeto de estudo sobre &quot;Os aspectos jurídicos do
consentimento informado - uma visão em face dos planos de validade e eficácia dos negócios jurídicos&quot;. Mestrado(2004) e Doutorado(2010)
em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco.Possui graduação em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco (1993) , Atualmente
é professor adjunto da Universidade Federal de Pernambuco, professor da Escola da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco. É
Juiz de  Direito, Titular da 18a. Vara Cível - Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. Foi Desembargador do Tribunal Regional Eleitoral e
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atualmente é Juiz Assessor Especial da 1a. Vice-Presidência do TJPE. É Coordenador de Estudos Internacionais da Escola Judicial do Tribunal
de Justiça de Pernambuco- ESMAPE. Autor do Livro &quot;Direitos da Personalidade&quot; publicado pela Editora Atlas. Tem experiência na
área de Direito, com ênfase em Direito Privado, atuando principalmente nos seguintes temas: direito civil, direito da personalidade , Direito Médico,
bioética e responsabilidade civil. Bolsista da Capes 2013-2014.

Dr. Marcelo Marques Cabral

Mestre em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). Especialista em Direito civil e empresarial pela Universidade Federal de
Pernambuco (UFPE). Pós-graduado pela Escola Superior da Magistratura do Estado de Pernambuco (ESMAPE). Possui graduação em DIREITO
pela Universidade Católica de Pernambuco (1999). Professor da Escola Superior da Magistratura do Estado de Pernambuco (ESMAPE/EJUD).
Professor dos cursos de pós-graduação da Faculdade de Direito de Garanhuns-PE (FDG/AESGA). Juiz de Direito no Estado de Pernambuco
(Tribunal de Justiça de Pernambuco - TJPE).

Dr. Flávio Tartuce

Doutor em Direito Civil pela USP (2010). Mestre em Direito Civil Comparado pela PUC/SP (2004). Especialista em Direito Contratual pela PUC/
SP (2001). Graduado pela Faculdade de Direito da USP (1998). Professor Titular permanente do Programa de Pós-graduação Stricto Sensu
(mestrado e doutorado) da Faculdade Autônoma de Direito (FADISP-ALFA), desde 2012. Coordenador dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu
em Direito Contratual, Direito Civil e Direito de Família e das Sucessões da Escola Paulista de Direito (EPD-São Paulo), onde também é professor,
desde 2003. Professor visitante em cursos de pós-graduação lato sensu pelo País. Professor da Escola Superior de Advocacia da OAB/SP.
Professor e conferencista convidado em cursos ministrados em Escolas da Magistratura. Coordenador e palestrante em cursos da Associação
dos Advogados de São Paulo (AASP), em convênio com a Escola Nacional da Advocacia do Conselho Federal da OAB (ENA). Autor de obras
jurídicas pela Editora GEN (Forense e Método). Advogado, parecerista, árbitro e consultor jurídico em São Paulo.

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 23 de
janeiro a 06 de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 350  (trezentos e cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 300 (trezentas) primeiras inscrições que atenderem
aos requisitos estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para
remanejamentos, em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 07 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 08 de fevereiro de 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso “ Temas Atuais
sobre a Responsabilidade Civil” – ESMAPE EM DIA – Módulo I , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução
nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 22 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 013/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para o curso destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Temas Atuais sobre a Responsabilidade Civil – ESMAPE EM DIA – Módulo I” .

1 Do curso:

1.1 Nome:  Temas Atuais sobre a Responsabilidade Civil – ESMAPE EM DIA – Módulo I

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária:  04 horas

1.4  Público alvo:  Magistrados do TJPE

1.5  Número de vagas:  100 (cem)

1.6  Data:  12/02/2019

1.7  Horário:  14h às 18h

1. 8 Local:  Auditório da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra –
Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

1.9  Programação:

14h “Memes e Direitos da Personalidade” -  Dr. Sílvio Romero Beltrão

15h “Enquadramento da Perda de uma Chance na Teoria dos Danos: conceitos, classificação e reparação” -  Dr. Marcelo Marques Cabral

16h “A Função Punitiva da Responsabilidade Civil” -  Desembargador Jones Figueirêdo Alves

17h “Temas atuais sobre a Responsabilidade Civil” –  Dr. Flávio Tartuce

Programação sujeita a alteração

2 Dos docentes previstos:

Desembargador Jones Figueirêdo Alves

Desembargador Decano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, com 43 anos de magistratura (27.11.1975) e 19 anos na Corte de Justiça (09.02.1999).
Mestre em Direito Civil, com a qualificação de excelente, pela Faculdade de Direito da Universidade Clássica de Lisboa (FDUL). Autor de obras
jurídicas sobre Processo Civil e Direito Civil. Membro da Academia Brasileira de Direito Civil (ABDC), associado colaborador do Instituto dos
Advogados de São Paulo (IASP) e do Instituto dos Advogados de Pernambuco (IAP) e integrante da Academia Pernambucana de Letras Jurídicas
(APL). Foi convocado como Assessor Especial da Comissão de Reforma do Código Civil, na Câmara dos Deputados (2000/2001), por cujos trabalhos
técnicos prestados lhe foi outorgada a “Medalha do Mérito Legislativo”. Integrou missão humanitária da Organização das Nações Unidas (ONU),
em Moçambique, na África, ministrando treinamento para Magistrados sobre administração de justiça e técnicas de solução de conflitos e aulas de
Direito Civil comparado. Sua experiência de gestão tem capítulos significativos em atuações como Juiz Assessor de Presidências do TJPE (1990/92
e 1998/99); Juiz Corregedor (1992/93 e 1996/97); e Diretor da Escola Superior da Magistratura de Pernambuco (ESMAPE) (2006/2008). Foi criador
do Centro de Estudos Judiciários (CEJ), sendo o primeiro diretor no ano de 1999, e nos biênios 2012/2014; 2014/2016; 2016/2018. Em 2010, integrou
lista tríplice ao cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça. Foi Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco (2008/2010). Atualmente é
o Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE (2018/2020).

Dr. Sílvio Romero Beltrão

Pós-Doutorado em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (2014) com projeto de estudo sobre Os aspectos jurídicos do
consentimento informado - uma visão em face dos planos de validade e eficácia dos negócios jurídicos; Mestrado (2004) e Doutorado (2010) em
Direito pela Universidade Federal de Pernambuco. Possui graduação em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco (1993). Atualmente é
professor adjunto da Universidade Federal de Pernambuco, professor da Escola da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco. É Juiz de
Direito, Titular da 18a. Vara Cível - Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. Foi Desembargador do Tribunal Regional Eleitoral e atualmente
é Juiz Assessor Especial da 1a. Vice-Presidência do TJPE. É Coordenador de Estudos Internacionais da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de
Pernambuco- ESMAPE. Autor do Livro Direitos da Personalidade; publicado pela Editora Atlas. Tem experiência na área de Direito, com ênfase em
Direito Privado, atuando principalmente nos seguintes temas: direito civil, direito da personalidade, Direito Médico, bioética e responsabilidade civil.
Bolsista da Capes 2013-2014.

Dr. Marcelo Marques Cabral

Mestre em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). Especialista em Direito civil e empresarial pela Universidade Federal de
Pernambuco (UFPE). Pós- graduado pela Escola Superior da Magistratura do Estado de Pernambuco (ESMAPE). Possui graduação em Direito pela
Universidade Católica de Pernambuco (1999). Professor da Escola Superior da Magistratura do Estado de Pernambuco (ESMAPE/EJUD). Professor
dos cursos de pós-graduação da Faculdade de Direito de Garanhuns-PE (FDG/AESGA). Juiz de Direito no Estado de Pernambuco (Tribunal de
Justiça de Pernambuco - TJPE).
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Dr. Flávio Tartuce

Doutor em Direito Civil pela USP (2010). Mestre em Direito Civil Comparado pela PUC/SP (2004). Especialista em Direito Contratual pela PUC/SP
(2001). Graduado pela Faculdade de Direito da USP (1998). Professor Titular permanente do Programa de Pós-graduação Stricto Sensu (mestrado
e doutorado) da Faculdade Autônoma de Direito (FADISP-ALFA), desde 2012. Coordenador dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito
Contratual, Direito Civil e Direito de Família e das Sucessões da Escola Paulista de Direito (EPD-São Paulo), onde também é professor, desde
2003. Professor visitante em cursos de pós-graduação lato sensu pelo País. Professor da Escola Superior de Advocacia da OAB/SP. Professor e
conferencista convidado em cursos ministrados em Escolas da Magistratura. Coordenador e palestrante em cursos da Associação dos Advogados
de São Paulo (AASP), em convênio com a Escola Nacional da Advocacia do Conselho Federal da OAB (ENA). Autor de obras jurídicas pela Editora
GEN (Forense e Método). Advogado, parecerista, árbitro e consultor jurídico em São Paulo. Site:  www.flaviotartuce.adv.br .

3 Das inscrições:

3.1  As inscrições estão abertas a partir da data da publicação deste edital, no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), até o dia  08 de fevereiro de 2019.

3.2  As inscrições devem ser solicitadas por e-mail: ej.inscricoes.magistrado@tjpe.jus.br.

3.3  Caso haja número maior de inscrições em relação ao número de vagas, será observada a ordem cronológica do envio do e-mail.

3.4  O magistrado receberá a confirmação de sua inscrição por e-mail.

3.5  A desistência do Magistrado de participar do curso, deverá ser comunicada também por e-mail: ej.desistenciascursos.magistrado@tjpe.jus.br.
Será admitido o requerimento até o dia 07 de fevereiro de 2019.

3.6  A desistência informada pelo magistrado após o prazo final previsto em Edital, bem como, sua ausência, ocasionarão, salvo justo motivo a critério
da Escola Judicial, o seu impedimento em participar de ações de capacitação/aperfeiçoamento ofertados pela Escola Judicial pelo prazo de 03 (três)
meses, contados do dia do final do curso objeto de inscrição, conforme Provimento nº 03/2018 do Conselho da Magistratura, publicado no Diário
de Justiça Eletrônico de 14 de dezembro de 2018.

4 Das disposições gerais:

4.1  A carga horária do curso não será computada para os fins previstos no art. 33, da Resolução n.º 02, de 08 de junho de 2016, publicada pela
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM.

4.2  Não haverá concessão de diárias.

4.3  Eventuais omissões deste edital serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.

Recife, 22 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 024/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Lei da Multipropriedade – Lei nº 13.777, de 20/12/18”- ESMAPE EM DIA
– Módulo I I.

Do curso:
1.1 Nome:  Lei da Multipropriedade – Lei nº 13.777, de 20/12/18 - ESMAPE EM DIA – Módulo II.

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  04 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  80 (oitenta)
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1.6  Data:  15/02/2019

1.7  Horário:  8h às 12h

1.8  Local:  Auditório  Des. Itamar Pereira da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho,
s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Rodrigo Azevedo Toscano de Brito

Doutor e Mestre em Direito Civil Comparado pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP. Professor de Direito Civil da UFPB nos
cursos de graduação e pós-graduação. Professor de Direito Civil do Centro Universitário de João Pessoa - UNIPÊ nos cursos de graduação e pós-
graduação. Professor convidado nos cursos de pós-graduação da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) e da Escola Paulista de Direito
(EPD). Professor convidado para ministrar cursos de pós-graduação em diversas institutições do Brasil. Palestrante. Membro da diretoria nacional
do Instituto Brasileiro de Direito de Família - IBDFAM; diretor regional na Paraíba do Instituto Brasileiro de Direito Imobiliário (IBRADIM). Membro
do Instituto dos Advogados de São Paulo. Autor dos livros: &quot;Incorporação imobiliária à luz do Código de Defesa do Consumidor&quot;
(Saraiva:2002) e do livro &quot; Equivalência material dos contratos: civis, empresariais e de consumo&quot; (Saraiva:2007).

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 23 de
janeiro a 08 de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 100 (cem) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 80 (oitenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 11 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 13 de fevereiro de 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso “ Lei da
Multipropriedade – Lei nº 13.777, de 20/12/18 ” -  ESMAPE EM DIA – Módulo II,  tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art.
41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 22 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 025/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Lei do Distrato – contrato Lei nº 13.786, de 27/12/18”- ESMAPE EM DIA
– Módulo III .

Do curso:
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1.1 Nome:  Lei do Distrato – contrato Lei nº 13.786, de 27/12/18 ” -  ESMAPE EM DIA – Módulo III.

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  04 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  80 (oitenta)

1.6  Datas:  15/02/2019

1.7  Horário:  14h às 18h

1.8  Local:  Auditório Des. Itamar Pereira da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho,
s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Rodrigo Azevedo Toscano de Brito

Doutor e Mestre em Direito Civil Comparado pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP. Professor de Direito Civil da UFPB nos
cursos de graduação e pós-graduação. Professor de Direito Civil do Centro Universitário de João Pessoa - UNIPÊ nos cursos de graduação e pós-
graduação. Professor convidado nos cursos de pós-graduação da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) e da Escola Paulista de Direito
(EPD). Professor convidado para ministrar cursos de pós-graduação em diversas institutições do Brasil. Palestrante. Membro da diretoria nacional
do Instituto Brasileiro de Direito de Família - IBDFAM; diretor regional na Paraíba do Instituto Brasileiro de Direito Imobiliário (IBRADIM). Membro
do Instituto dos Advogados de São Paulo. Autor dos livros: &quot;Incorporação imobiliária à luz do Código de Defesa do Consumidor&quot;
(Saraiva:2002) e do livro &quot; Equivalência material dos contratos: civis, empresariais e de consumo&quot; (Saraiva:2007).

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 23 de
janeiro a 08 de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 100 (cem) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 80 (oitenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 11 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 13 de fevereiro de 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Lei do Distrato
– contrato Lei nº 13.786, de 27/12/18”-  ESMAPE EM DIA – Módulo III.

tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 22 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 014/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para o curso destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Lei da Multipropriedade – Lei nº 13.777, de 20/12/18” - ESMAPE EM DIA –
Módulo II.

1 Do curso:

1.1 Nome:  Lei da Multipropriedade – Lei nº 13.777, de 20/12/18 - ESMAPE EM DIA – Módulo II

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária:  04 horas

1.4  Público alvo:  Magistrados do TJPE

1.5  Número de vagas:  30 (trinta)

1.6  Data:  15/02/2019

1.7  Horário:  8h às 12h

1. 8 Local:  Auditório da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra –
Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Rodrigo Azevedo Toscano de Brito

Doutor e Mestre em Direito Civil Comparado pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP. Professor de Direito Civil da UFPB nos
cursos de graduação e pós-graduação. Professor de Direito Civil do Centro Universitário de João Pessoa - UNIPÊ nos cursos de graduação e pós-
graduação. Professor convidado nos cursos de pós-graduação

da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) e da Escola Paulista de Direito (EPD). Professor convidado para ministrar cursos de pós-graduação
em diversas instituições do Brasil. Palestrante. Membro da diretoria nacional do Instituto Brasileiro de Direito de Família - IBDFAM; diretor regional
na Paraíba do Instituto Brasileiro de Direito Imobiliário (IBRADIM). Membro do Instituto dos Advogados de São Paulo. Autor dos livros: Incorporação
imobiliária à luz do Código de Defesa do Consumidor; (Saraiva:2002) e do livro; Equivalência material dos contratos: civis, empresariais e de consumo;
(Saraiva:2007).

3 Das inscrições:

3.1  As inscrições estão abertas a partir da data da publicação deste edital, no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), até o dia  12 de fevereiro de 2019.

3.2  As inscrições devem ser solicitadas por e-mail: ej.inscricoes.magistrado@tjpe.jus.br.

3.3  Caso haja número maior de inscrições em relação ao número de vagas, será observada a ordem cronológica do envio do e-mail.

3.4  O magistrado receberá a confirmação de sua inscrição por e-mail.

3.5  A desistência do Magistrado de participar do curso, deverá ser comunicada também por e-mail: ej.desistenciascursos.magistrado@tjpe.jus.br.
Será admitido o requerimento até o dia 11 de fevereiro de 2019.

3.6  A desistência informada pelo magistrado após o prazo final previsto em Edital, bem como, sua ausência, ocasionarão, salvo justo motivo a critério
da Escola Judicial, o seu impedimento em participar de ações de capacitação/aperfeiçoamento ofertados pela Escola Judicial pelo prazo de 03 (três)
meses, contados do dia do final do curso objeto de

inscrição, conforme Provimento nº 03/2018 do Conselho da Magistratura, publicado no Diário de Justiça Eletrônico de 14 de dezembro de 2018.

4 Das disposições gerais:

4.1  A carga horária do curso não será computada para os fins previstos no art. 33, da Resolução n.º 02, de 08 de junho de 2016, publicada pela
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM.

4.2  Não haverá concessão de diárias.

4.3  Eventuais omissões deste edital serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.

Recife, 22 de janeiro de 2019
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Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 015/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para o curso destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Lei do Distrato – contrato Lei nº 13.786, de 27/12/18” - ESMAPE EM DIA -
Módulo III .

1 Do curso:

1.1 Nome:  Lei do Distrato – contrato Lei nº 13.786, de 27/12/18 – ESMAPE EM DIA - Módulo III

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária:  04 horas

1.4  Público alvo:  Magistrados do TJPE

1.5  Número de vagas:  30 (trinta)

1.6  Data:  15/02/2019

1.7  Horário:  14h às 18h

1. 8 Local:  Auditório da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra –
Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Rodrigo Azevedo Toscano de Brito

Doutor e Mestre em Direito Civil Comparado pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP. Professor de Direito Civil da UFPB nos
cursos de graduação e pós-graduação. Professor de Direito Civil do Centro Universitário de João Pessoa - UNIPÊ nos

cursos de graduação e pós-graduação. Professor convidado nos cursos de pós-graduação da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) e da
Escola Paulista de Direito (EPD).  Professor convidado para ministrar cursos de pós-graduação em diversas instituições do Brasil. Palestrante. Membro
da diretoria nacional do Instituto Brasileiro de Direito de Família - IBDFAM; diretor regional na Paraíba do Instituto Brasileiro de Direito Imobiliário
(IBRADIM). Membro do Instituto dos Advogados de São Paulo. Autor dos livros: Incorporação imobiliária à luz do Código de Defesa do Consumidor;
(Saraiva:2002) e do livro; Equivalência material dos contratos: civis, empresariais e de consumo; (Saraiva:2007).

3 Das inscrições:

3.1  As inscrições estão abertas a partir da data da publicação deste edital, no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), até o dia  12 de fevereiro de 2019.

3.2  As inscrições devem ser solicitadas por e-mail: ej.inscricoes.magistrado@tjpe.jus.br.

3.3  Caso haja número maior de inscrições em relação ao número de vagas, será observada a ordem cronológica do envio do e-mail.

3.4  O magistrado receberá a confirmação de sua inscrição por e-mail.

3.5  A desistência do Magistrado de participar do curso, deverá ser comunicada também por e-mail: ej.desistenciascursos.magistrado@tjpe.jus.br.
Será admitido o requerimento até o dia 11 de fevereiro de 2019.

3.6  A desistência informada pelo magistrado após o prazo final previsto em Edital, bem como, sua ausência, ocasionarão, salvo justo motivo a critério
da Escola Judicial, o seu impedimento em participar de ações de capacitação/aperfeiçoamento ofertados pela Escola Judicial pelo prazo de 03 (três)
meses, contados do dia do final do curso objeto de

inscrição, conforme Provimento nº 03/2018 do Conselho da Magistratura, publicado no Diário de Justiça Eletrônico de 14 de dezembro de 2018.

4 Das disposições gerais:
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4.1  A carga horária do curso não será computada para os fins previstos no art. 33, da Resolução n.º 02, de 08 de junho de 2016, publicada pela
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM.

4.2  Não haverá concessão de diárias.

4.3  Eventuais omissões deste edital serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.

Recife, 22 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA

ATO Nº 235 /2019–SGP

(SEI nº  00002032-78.2019.8.17.8017 )

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação do Ato nº 2499/2018, no Diário de Justiça eletrônico – DJe do dia 28/08/18, que institui Grupo Especial de Trabalho,
composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas;

Considerando  a designação do Oficial de Justiça/OPJ  ANDERSON DE LIMA MARQUES , matrícula nº 186.518-8, para, no período de  14/08
a  14/11/2018 , ter o exercício de suas atribuições, em caráter excepcional, na 2ª Vara da Comarca de Petrolândia, com o objetivo de cumprir
mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo dois (2) dias da semana na 2ª Vara da Comarca de Petrolândia e três
(3) dias da semana na Vara Única da Comarca de Tacaratu, por meio do Ato nº 2417/2018, publicado no DJe do dia 16/08/2018;

Considerando  o contido no Ato nº 3522, publicado no DJe do dia 14/12/2018, que determinou a prorrogação dos efeitos do Ato de nº 2417/2018-
SGP, de 15/08/2018, publicado no DJE do dia 16/08/2018, até o dia 14/02/2019,

RESOLVE :

Designar o servidor  ANDERSON DE LIMA MARQUES , matrícula nº 186.518-8, para compor o Grupo Especial de Trabalho, de que trata o Ato
nº 2499/2018, publicado no DJe de 28/08/2018, composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os
mandados judiciais nas Comarcas contíguas, no período de  14/08/18 a 14/02/2019 .

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 15/01/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1499/2018 - CJ

PE INTEGRADO Nº 0213.2018.CPL.PE.0146.TJPE

HOMOLOGAÇÃO

Examinados os autos do Processo Administrativo epigrafado, referente ao  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2018-CPL,  instaurado  para contratação
de empresa para  aquisição de equipamentos odontológicos,  verifiquei, com fundamento nas razões constantes no Relatório Circunstanciado
da Pregoeira Clícia Leite Leuchtenberg e Equipe de Apoio, acostado às fls. 278/279, no Parecer nº 011/2018, exarado pela Consultoria Jurídica,
consubstanciado às fls. 281/281v, a conformidade de todos os atos praticados, estando, pois, o procedimento de acordo com a Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002, com a Resolução TJPE nº 185/2006 e, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Com fundamento no art. 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002,  HOMOLOGO  o presente processo para que produza seus efeitos jurídicos, a fim de
contratar as empresas: EDQUALITY DO BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI – CNPJ nº 26.211.408/0001-04, para os lotes
01 e 02, nos valores globais de R$ 10.209,99 (dez mil, duzentos e nove reais e noventa e nove centavos) e R$12.950,00 (doze mil, novecentos
e cinquenta reais), respectivamente, e PROMEDI DISTRIBUIDORA LTDA – ME (CNPJ nº 27.672.644/0001-82), para o lote 03, pelo valor global
de R$ 540,00(quinhentos e quarenta reais).

Publique-se.

Ato contínuo, adotem-se as providências legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Des.  Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 418/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00607/2018)

Processado(a): Rosangela Lopes de Luna - matrícula nº 135.188-5

PORTARIA Nº 24 /2019.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas

irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góes- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 17 de janeiro de 2019

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 74/2018 – CGJ (Tramitação nº 00076/2018)

Requerente:  (...)

Interessada:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco .

Assunto:  informa ocorrência de fraude na confecção de documento público (alvará judicial) com assinaturas falsas e sem prévia autorização
judicial, nos autos da ação de embargos à execução nº 0004153-26.2003.8.17.0001.
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PORTARIA Nº 26/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor dos servidores lotados na 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da
Capital – Seção A, à época dos fatos noticiados, para que se apure com a profundidade necessária, a responsabilidade funcional do
(s) servidor (es).

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a decisão determinando a abertura do processo administrativo disciplinar pela suposta fraude concernente à elaboração de
documento público (alvará judicial) com assinaturas falsas e sem prévia autorização;

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  em desfavor dos servidores lotados na  1ª Vara de
Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital – Seção A, à época dos fatos noticiados,  para se apure a suposta fraude na expedição de alvará
judicial, sem prévia autorização, quais sejam:

1 - JULIANA CARNEIRO DA MOTTA – Matrícula 181719-1

2 - SARAH DE CARVALHO NOCRATO – Matrícula 186316-9

3 - CARLOS GOMES DE MELO NETTO – Matrícula 187353-9

4 - CAMILLA IZABELLA EVANGELISTA DE OLIVEIRA – Matrícula 183522-0

5 - PAULO ROBERTO BARROS DE ALMEIDA FILHO – Matrícula 186345-2

6 - ELBA MARIA BARROS GALIZA PINHEIRO – Matrícula 167558-3

7 - MÁRIO XAVIER DA SILVA – Matrícula 157634-8

8 - FRANCISCA SAMPAIO MAGALHÃES – Matrícula 166400-0

9 - CARLOS EDUARDO GOMES DE MELO – Matrícula 185525-5

10 - FERNANDO FELIX DA SILVA – Matrícula 184473-3

11 - FERNANDA CABRAL SANTIAGO – Matrícula 184635-3

12 - RICARDO MANOEL SILVA – Matrícula 183118-6

13- ROSINEIDE GRANJEIRO XAVIER- Matrícula. 173.924-7.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr.  Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres – Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;
Jaime Barbosa da Fonseca, matrícula n° 168.545-7;
Keylla Patrícia Lafayete Góis, Matrícula 182.325-6,

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente a Servidora  Ana Neide Leite - Matrícula nº 157.696-8 ,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

Processo Administrativo nº 07/2018 – CGJ - (Tramitação nº 07/2018)

Processada: Niedja Maria Monteiro da Rocha - matrícula nº 175.670-2

DESPACHO

  Analisando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 299/2018-CGJ (fls.177/178),
encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos expirado.
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Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 11 de janeiro de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

Processo Administrativo nº 07/2018 – CGJ - (Tramitação nº 07/2018)

Processada: Niedja Maria Monteiro da Rocha - matrícula nº 175.670-2

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente termo.

Recife, 11 de janeiro de 2019

Assessor da CGJ

Processo Administrativo nº 07/2018 – CGJ - (Tramitação nº 07/2018)

Processada: Niedja Maria Monteiro da Rocha - matrícula nº 175.670-2

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 244/2018.

Recife, 11 de janeiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Processo Administrativo nº 418/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00607/2018)

Processado(a): Rosangela Lopes de Luna - matrícula nº 135.188-5

DESPACHO

  Analisando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 298/2018-CGJ (fls.38/39),
encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos expirado.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 17 de janeiro de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

Processo Administrativo nº 418/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00607/2018)

Processado(a): Rosangela Lopes de Luna - matrícula nº 135.188-5

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente termo.
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Recife, 17 de janeiro de 2019

Assessor da CGJ

Processo Administrativo nº 418/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00607/2018)

Processado(a): Rosangela Lopes de Luna - matrícula nº 135.188-5

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 265/2018.

Recife, 17 de janeiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 147/2014-CGJ (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO 00554/2014)

RECLAMANTE: (...)

RECLAMADO:  (...)

DESPACHO

Considerando o teor do  §1º do art. 14, da Resolução 135/2011 do CNJ, proceda a Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça
de Pernambuco com a  intimação pessoal  do Dr. (...), Defensor Público, para a sessão de julgamento do procedimento em epígrafe, na Pauta
Administrativa da Sessão do Órgão Especial a ter lugar no dia 04.fevereiro.2019.

Bem assim, à vista das tentativas frustradas de intimação pessoal, em deferência ao princípio do contraditório e da ampla defesa,
proceda a Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça de Pernambuco também com a intimação do reclamado (...),  por edital , para a sessão
de julgamento do procedimento em epígrafe, na Pauta Administrativa da Sessão do Órgão Especial a ter lugar no dia 04.fevereiro.2019.

Cumpra-se.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 377/2018-CGJ

PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO 00566/2018

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

COMUNICANTE:  (...)

ASSUNTO:  Comunica arrombamento do Fórum da (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO

Trata-se de Pedido de Providências formulado pelo magistrado (...)  Juiz de Direito e Exercício Cumulativo, para comunicar
arrombamento do Fórum da Comarca (...) .

No Ofício nº 2018.0372.0000980, de 31 de maio de 2018, à fl. 03, o Comunicante informa que:

“(...) ao chegar no Fórum para o expediente forense do dia 30 de maio de 2018 foi observado que o mesmo havia sido arrombado.

O fato foi noticiado à autoridade Policial para lavratura de Boletim de Ocorrência e instauração de Inquérito Policial, conforme se verifica em

laudas anexas.
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Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 74/2018 – CGJ (Protocolo de Tramitação nº 76/2018)

Interessada : Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

Requerente : (...)

Indiciados :  JULIANA CARNEIRO DA MOTTA (Mat. 181.719-1) e outros.

Assunto: apurar ocorrência de fraude na confecção de documento público (alvará judicial) com assinaturas falsas e sem prévia autorização
judicial, nos autos da ação de embargos à execução nº 0004153-26.2003.8.17.0001.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado com o fim de apurar suposto envolvimento de servidor (es) deste Tribunal
na confecção de alvará judicial sem a determinação judicial para tanto e com assinaturas falsas, para levantamento de depósito nos autos da
ação de Embargos à Execução nº 0004153-26.2003.8.17.0001.

Compulsando os autos, verifico que a Portaria nº 06/2019-CGJ (fls. 78/79), instauradora do presente PAD, deixou de incluir o nome
da servidora ROSINEIDE GRANGEIRO XAVIER, Mat. 173.924-7, a qual se encontra lotada na 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais-
Seção A desde a sua criação (fls. 85).

Assim sendo, torno sem efeito a portaria de fls. 78/79 dos autos, determinando a expedição de nova portaria, fazendo constar o nome
de todos os servidores que estavam lotados na unidade em questão à época dos fatos noticiados, quais sejam:

1 - JULIANA CARNEIRO DA MOTTA – Matrícula 181719-1;

2 - SARAH DE CARVALHO NOCRATO – Matrícula 186316-9;

3 - CARLOS GOMES DE MELO NETTO – Matrícula 187353-9;

4 - CAMILLA IZABELLA EVANGELISTA DE OLIVEIRA – Matrícula 183522-0;

5 - PAULO ROBERTO BARROS DE ALMEIDA FILHO – Matrícula 186345-2;

6 - ELBA MARIA BARROS GALIZA PINHEIRO – Matrícula 167558-3;

7 - MÁRIO XAVIER DA SILVA – Matrícula 157634-8;

8 - FRANCISCA SAMPAIO MAGALHÃES – Matrícula 166400-0;

9 - CARLOS EDUARDO GOMES DE MELO – Matrícula 185525-5;

10 - FERNANDO FELIX DA SILVA – Matrícula 184473-3;

11 - FERNANDA CABRAL SANTIAGO – Matrícula 184635-3;

12 - RICARDO MANOEL SILVA – Matrícula 183118-6;

13-  ROSINEIDE GRANGEIRO XAVIER- Mat. 173.924-7.

Expeça-se a portaria. Promova-se alteração na capa do presente processo, fazendo constar o nome de todos os servidores indiciados.

Publique-se.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 23 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº236/19 - SGP – retificar Ato Nº 3018/18 – SGP, publicado no DJE dia 26/10/2018, referente a LARA MENESES BRASILEIRO DOURADO
matrícula 1850024, para onde se lê: no período de 11/09/2018 a 31/01/2019 em virtude de licença prêmio do titular; leia-se: no período de
11/09/2018 a 02/04/2019, em virtude de licença prêmio e férias do titular.

Nº237/19 - SGP - designar SILVIO SERGIO GOMES ALVES JUNIOR ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1860704, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da V CRIM ADM ORD TRIBUT CAPITAL, no período de
01/02/2019 a 02/03/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº238/19 - SGP - designar ADINIZ MENDES DA SILVA JUNIOR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1766562, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, no período de 17/01/2019 a 15/02/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº239/19 - SGP - designar ALBERTO JOSE DE LIMA E SILVA BRAGA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1846469, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª V FAZ PUBLICA CAPITAL, no período de 30/01/2019 a
28/02/2019, em virtude de férias do titular.

Nº240/19 - SGP - designar THOMAZ DE AQUINO LOPES DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1836609, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 24º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, no período de 21/01/2019
a 19/02/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº241/19 - SGP - designar RENATA DE ALBUQUERQUE SEIXAS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1842935, para responder pela
percepção da REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do Gabinete do Desembargador Mauro Alencar de Barros, no período de 26/11/2018 a
01/01/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 23 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº242/19 - SGP - designar ROGERIO TORRES DE MOURA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1762010, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do JABOATAO/2º JUIZADO CIV CONSU, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº243/19 - SGP - designar WASHINGTON DE LIMA ARAUJO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1852477, para responder pela função
gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de Lajedo, no período de 02/01/2019 a 30/01/2019,
em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
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Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .

b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.
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____________________________________

Assinatura

EDITAL Nº 08 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  16 a 31/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:
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O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - 2º andar - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone:
(81) 31810190 e 31810192;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________
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Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 09 /2019 – SGP

EMENTA : Torna pública a ABERTURA DE INSCRIÇÕES para atuação no GRUPO DE TRABALHO instituído pelo Ato nº 38/2019, publicado no
Diário da Justiça Eletrônico de 04 de janeiro de 2019, para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO   que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO   os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;

CONSIDERANDO   o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;
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CONSIDERANDO   a demanda e os argumentos apresentados pelo Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública
da Capital;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 38/2019, no DJE do dia 04/01/2019, por meio do qual foi instituído grupo de trabalho  para a  1ª Vara
da Fazenda Pública da Capital.

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação  Grupo de Trabalho  para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital , consoante
condições a seguir especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo : Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados, em Recife e Região Metropolitana, na área meio e na área
fim,  desde que não estejam em atuação em outro grupo de trabalho e saibam realizar atividades no PJe:

1.2. Número de Vagas: 03 (três).

1.3. Período de atuação:  Por 120 (cento e vinte) dias, conforme Ato nº 38/2019, de 04/01/2019.

1.4. Horário de trabalho : de  segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal de trabalho.

1.5. Local: 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, sito no  Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1.  As inscrições serão efetuadas exclusivamente pelo e-mail funcional do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as seguintes informações:

a) Nome completo e matrícula;

b) Unidade de lotação e número do telefone para contato.

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 21/01/2019 à 31/01/2019 .

2.3.  A seleção dos servidores será realizada por meio de  entrevista  e  análise curricular.

3. DA ENTREVISTA:

3.1.  A entrevista será conduzida pelo magistrado designado para a coordenação do grupo, Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, em dia, hora e
local, a ser informado posteriormente, através do e-mail institucional dos servidores inscritos.

3.2.  Na entrevista serão avaliadas as seguintes competências: facilidade no uso de Sistemas de Informação (especialmente o sistema PJe),
comprometimento e compromisso com resultados.

3.3.  Será utilizado como critério de desempate o servidor que possua experiência na área fazendária (Varas de Fazenda e/ou Juizado de Fazenda)

3.4.  O candidato que não comparecer à entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1.  Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital.

4.2.  Em virtude da atuação no Mutirão de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação correspondente
à simbologia FGJ-2 , no valor mensal de R$ 1.082,21 (um mil e oitenta e dois reais e vinte e um centavos).

4.3.  A vantagem de que trata o item 4.2. não será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009.

4.4.  Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo.

4.5.  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a terceira semana de fevereiro/2019.

Recife, 18 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas,

Em exercício
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ESCOLA JUDICIAL

EDITAL Nº 005/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Alimentos: Aspectos Materiais e Processuais” .

Do curso:
1.1 Nome:  Alimentos: Aspectos Materiais e Processuais

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  11 e 13/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Eduardo Luiz Cavalcanti Campos

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 24 de
janeiro a 01 de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 04 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 06 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Alimentos: Aspectos
Materiais e Processuais ”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 21 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE



Edição nº 17/2019 Recife - PE, quinta-feira, 24 de janeiro de 2019

65

EDITAL Nº 006/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Noções de Direito Notarial e Registral” .

Do curso:
1.1 Nome:  Noções de Direito Notarial e Registral

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  04/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 24 a 29
de janeiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 30 de janeiro de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 31 de janeiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Noções de Direito
Notarial e Registral ”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 21 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 011/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO



Edição nº 17/2019 Recife - PE, quinta-feira, 24 de janeiro de 2019

66

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Gestão de Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de Bens e
Suprimentos” .

Do curso:
1.1 Nome:  Gestão de Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de Bens e Suprimentos

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Água Preta; Amaragi; Barreiros; Belém de Maria; Bonito; Catende; Cortês; Gameleira; Joaquim Nabuco; Lagoa dos Gatos; Maraial; Palmares;
Primavera; Quipapá; Ribeirão; Rio Formoso; São José da Coroa Grande e Tamandaré.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  12 e 13/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de Treinamento – Fórum dos Palmares Professor Aníbal Bruno – Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves – Quilombo II –
Palmares.

2 Do docente previsto:

Henio Domingos Siqueira Santos

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 24 de
janeiro a 05 de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 06 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 08 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Gestão de
Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de Bens e Suprimentos ”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41
da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 21 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 013/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO
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Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Gerenciamento de Projetos” .

Do curso:
1.1 Nome:  Gerenciamento de Projetos

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  20 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  30 (trinta)

1.6  Datas:  14, 15, 20, 21 e 22/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Dos docentes previstos:

José Mário Ribeiro de Souza Filho

Rhyan Roberto Ranzan de Britto

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 24 de
janeiro a 05 de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 40 (quarenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 30 (trinta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 06 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 08 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Gerenciamento
de Projetos” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 21 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 021/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO
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Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “O Direito Processual Civil em Súmulas do TJPE” .

Do curso:
1.1 Nome:  O Direito Processual Civil em Súmulas do TJPE

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  12 e 14/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Eduardo Luiz Cavalcanti Campos

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 24 de
janeiro a 05 de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (cinquenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 06 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 07 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ O Direito Processual
Civil em Súmulas do TJPE ”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 21 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 022/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Dosimetria Penal na Jurisprudência do TJPE” .

Do curso:
1.1 Nome:  Dosimetria Penal na Jurisprudência do TJPE

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  07/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Mussa Hissa Hazin

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 24 a 30
de janeiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 31 de janeiro de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 01 de fevereiro de 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Dosimetria Penal
na Jurisprudência do TJPE ”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 21 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1955/2018-CJ

PE INTEGRADO Nº EDITAL: 0194.2018.CPL.PE.0133.TJPE

HOMOLOGAÇÃO

Examinados os autos do Processo Administrativo epigrafado, referente ao  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2018-CPL,  instaurado  para Sistema
de Registro de Preços – SRP visando a eventual aquisição de pastas, crachás e bloco de anotações, verifiquei, com fundamento nas razões
constantes no Relatório Circunstanciado da Pregoeira Maria de Fátima Torres de Melo e Equipe de Apoio, acostado às fls. 150 e 150v, e no Parecer
nº 019/2019, exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado às fls. 153/154-v, na conformidade de todos os atos praticados, estando, pois, o
procedimento de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com a Resolução TJPE nº 185/2006, Resolução TJPE nº 357/2013
e, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Com fundamento no art. 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002,  HOMOLOGO  o presente processo para que produza seus efeitos jurídicos,
destinado a eventual e futura aquisição, conforme os termos dispostos na Ata de Registro de Preços nº 02/2019-CPL.

Anotem-se os preços ofertados, abaixo especificados:

LILIAN GLEYCE LIMA DA SILVA

CNPJ Nº 25.061.719/0001-63

Ata de Registro de Preços Nº 02/2019

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO AQUIS
MÍN.

AQUIS
MÁX.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01
Bloco para anotações com 50 folhas em papel offset, de 75g/m²,
na cor branca, sem pauta, capa e contracapa em cartão triplex
com impressão da capa 4/0 e contracapa 1/0, colado com cola
para blocagem (branca), tamanho A5 (148mm x 210mm). (anexo
01). Código E- fisco: 493826-7

3.000 15.000 1,60 24.000,00

02
Crachá para treinamento confeccionado em papel triplex 350g/
m²; acabamento: refilamento; 2 furos; cordão em nylon para
pendurar no pescoço na cor branca (torçal), com 80cm de
comprimento, espessura de 2,5mm, soldado; impressão: sistema
offset em policromia (4/0). dimensões: 100mm x 150mm; (anexo
02). Código E-fisco: 379062-2

3.000 15.000 0,70 10.500,00

03
Pasta para treinamento confeccionado em papel tríplex 300g/m²,
com impressão em 4/0 cores, com laminação fosca e verniz UV,
nas dimensões 460mm x 310mm (formato aberto), com bolso
na parte interior nas dimensões 220mm x 110mm, com 1 vinco
(anexo 03). Código E-fisco: 280089-6

3.000 15.000 0,96 14.400,00

TOTAL ESTIMADO 48.900,00

Publique-se.

Ato contínuo, adotem-se as providências legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 24/01/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO Nº 539/2017 (RP Nº 119747/16)

PARECER Nº 032/2019

INTERESSADO: JOÃO SANDRO REZENDE
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ASSUNTO: DÍVIDA COM O ERÁRIO

DECISÃO

Acolho as razões declinadas pela Consultoria Jurídica no Parecer n°  032/19 – CJ , lançado à fl.  45  dos autos, e, de consequência, com
fundamento na legislação invocada no referido Parecer, determino o arquivamento do feito.

Publique-se. Cumpra-se.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 24/01/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO Nº 1154/2014 (RP Nº 76174/14)

PARECER Nº 034/2019

INTERESSADO: JOSÉ MARIANO DE BRITO NETO

ASSUNTO: DÍVIDA COM O ERÁRIO

DECISÃO

Acolho as razões declinadas pela Consultoria Jurídica no Parecer n° 034/19 – CJ, lançado à fl. 68 dos autos, e, de consequência, com fundamento
na legislação invocada no referido Parecer, determino o arquivamento do feito.

Publique-se. Cumpra-se.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 24/01/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO Nº 00000673-31.2019.8.17.8017

REQUERENTE:   Bela. Dilza Christine Lundgren de Barros

ASSUNTO:   Anotação de Tempo de Serviço

Decisão

Trata-se de procedimento administrativo através do qual a requerente, Juíza de Direito de 3ª Entrância, matrícula nº 175.319-3, pleiteia anotação,
em sua ficha funcional, do tempo de serviço e/ou contribuição de acordo com Certidão de Tempo de Contribuição emitida pela Companhia
Energética de Pernambuco – CELPE (Verificador 0313410).

Conforme a referida Certidão, a magistrada entrou em exercício na CELPE em 16/01/1989 e lá permaneceu até 11/07/1994, o que corresponde
a 2.001 (dois mil e um) dias ou 5 (cinco) anos, 5 (cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias.

Em 14/01/2019, a SEJU informa que a magistrada tomou posse e entrou em exercício neste TJPE em 11/07/1994 e que possui averbado tempo
de serviço na Advocacia, no período de 23/02/1989 a 10/07/1994, ou seja, 1.964 dias.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 07/2018 – CGJ - (Tramitação nº 07/2018)

Processada: Niedja Maria Monteiro da Rocha - matrícula nº 175.670-2

PORTARIA Nº 25 /2018.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 11 de janeiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 565/2018-CGJ

Tramitação nº 756/2018

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA :

PORTARIA Nº 27/2019 – CGJ

EMENTA:
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RATIFICA a Portaria 304/2018 (fl. 224), que determinou a abertura de processo administrativo contra a  MARIA DE LOUDES GONÇALVES
BUONAFINA , Titular do 4° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital, por i ndícios do cometimento de irregularidades
administrativas. Institui nova Comissão Processante para apurar indícios de irregularidades praticadas pela Oficial de Registro do 4º Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco , - Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos - no
uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco
e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,  no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1°  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 304/2018 - CGJ, publicada no Diário da Justiça
Eletrônico em 28/11/2018 (fl. 22).

Art.  2 o  Constituir nova Comissão Processante, designando o Exmo. Sr.  Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa , Juiz
Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, para presidir a mesma, que será integrada ainda pelos servidores, Diogo Roberto Veras Medeiros,
matrícula n o  180.823-0 e Renata Gonçalves Ramos Ribeiro, matrícula n o  184.775-9, bem como pelo suplente José Ricardo Aranha de Oliveira
matrícula n o  179.651-8, para apurar  para apurar, com maior profundidade, a responsabilidade da Delegatária no que tange aos fatos indicados
no Processo Administrativo Disciplinar 40/2017; 714/2016; 491/2015 – CA/E-CGJ.

Art.  3 o  Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, contados da publicação
desta Portaria.

Art. 4 o  Fica substituída a Portaria  304/2018-CGJ,  e esta nova Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Recife, 24 de janeiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Processo Administrativo nº 07/2018 – CGJ - (Tramitação nº 07/2018)

Processada: Niedja Maria Monteiro da Rocha - matrícula nº 175.670-2

DESPACHO

  Analisando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 299/2018-CGJ (fls.177/178),
encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos expirado.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 11 de janeiro de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

Processo Administrativo nº 07/2018 – CGJ - (Tramitação nº 07/2018)

Processada: Niedja Maria Monteiro da Rocha - matrícula nº 175.670-2

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente termo.

Recife, 11 de janeiro de 2019
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Assessor da CGJ

Processo Administrativo nº 07/2018 – CGJ - (Tramitação nº 07/2018)

Processada: Niedja Maria Monteiro da Rocha - matrícula nº 175.670-2

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 244/2018.

Recife, 11 de janeiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento Preliminar Prévio (PPP) nº 565/2018-CGJ

Tramitação nº 756/2018

DESPACHO – PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE

RESUMO DO PROCESSO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor de  MARIA DE LOUDES GONÇALVES BUONAFINA
, Titular do 4° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital, em decorrência de diversas irregularidades constatadas em inspeção
realizada no mencionado Cartório.

Relatório de Inspeção fls. 02/09 e ficha funcional da processada atualizada até 23/08/2018 fls. 12/14.

Nas fls. 15 a 200, constam os documentos pertinentes aos fatos que ensejaram a instauração do presente PAD.

Às fls. 201/206 consta o parecer do Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho, recomendando
a abertura do PAD.

Decisão do Exmo. Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco acatando o parecer e determinando intervenção na
mencionada Serventia, bem como a abertura do PAD, em desfavor da titular da mesma.

Ata do Termo de Início da Intervenção fls. 209/2012.

A Portaria instauradora deste PAD consta às fls. 224/224v.

Com a petição de fl(s). 226/227, consta pedido de reconsideração da processada, o qual foi indeferido em decisão do Corregedor-
Geral de Justiça do Estado de Pernambuco de fls. 237, acatando parecer do Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital e Presidente da
Comissão Processante (fls. 233/236), no qual, além de determinara a citação da processada, ressaltou o que segue:

“Dentre diversas irregularidades praticadas no âmbito da Serventia, por serem relevantes ao contexto:

PROCESSOS DE HABILITAÇÃO DE CASAMENTO:

- Sem comprovação do recolhimento de TSNR e FERC, na quase totalidade;

- Sem juntada do edital de proclamas, quase todos;

- Nubentes de outras circunscrições, enorme quantidade;

- Conclusão de autos de processo de habilitação sem assinatura do registrador, do seu substituto, ou escrevente autorizado;

- Casamentos realizados sem o visto do ministério público;

- Casamentos realizados apesar do indeferimento do Ministério Público;
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- Casamentos realizados apenas com o visto do Ministério Público, e sem despacho do Juiz;

- Casamentos registrados sem a juntada aos autos do procedimento, do termo avulso de casamento religioso, ou juntado a este termo em branco
apenas assinado pelos nubentes, testemunhas e celebrante;

- Casamentos realizados apenas à vista de processos de Habilitação, sem visto do Ministério Público, e despacho do Juiz.

DOS LIVROS DE CASAMENTO:

- Termo de casamento sem assinatura do Juiz;

- Termos de casamento sem assinatura do Registrador;

- Termos de casamento sem assinatura das testemunhas;

- Termos de casamento sem nenhuma assinatura;

MANDADOS DE AVERBAÇÃO:

- Centenas de mandados de averbação sem o devido cumprimento;

EMANCIPAÇÕES:

Escrituras não levadas a registro no livro E.

- Declarações de óbitos fora da circunscrição:

- Registros de óbitos, cujos falecimentos ocorreram em local diverso da competência da serventia, em desconformidade com o artigo 77 da lei
6015/73 e artigo 704 do código de normas dos serviços notariais e de registro de Pernambuco (provimento 20/2009);

- Prática cartorária de não aposição da assinatura do declarante na DO (declaração de óbito);

Débito de TSNR no importe de R$ 410.238,56 (quatrocentos e dez mil, duzentos e trinta e oito reais, e cinquenta e seis centavos) e de FERC na
quantia de R$ 203.949,28 (duzentos e três mil, novecentos e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos)

Pois bem.

No âmbito do 4º RCPN da capital, do qual a processada é a titular, todos os interventores foram uníssonos em noticiar que seus livros estão
longe de conter aquilo que deveriam, posto que as faltas e omissões foram se acumulando de modo continuado e ininterrupto. Vários são os
documentos em gavetas, que não são levados a termo, e quando certidões são requeridas, em diversos momentos não se encontra sequer o
livro indicado pelas partes. Outras vezes, o número indicado dos registros e termos, dão conta de sujeitos completamente distintos daqueles que
estão no balcão. Ou seja, a situação é absolutamente caótica, de maneira que este Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital, OPINA
para que seja indeferido o pedido de reconsideração,  mantendo-se a decisão vergastada nos exatos termos nos quais fora lançada nos autos .

Havendo notícias de que livros da Serventia se encontravam fora da mesma, a processada foi regularmente notificada (fl. 255),
para que procedesse com a devolução dos mesmos no prazo de 48 horas. A notificação data de 07/01/2018, e a mesma teve ciência na mesma
data. Ainda, na mesma data a processada foi devidamente citada, conforme mandado de fl. 256.

Em petição de fl(s). 260/262, a fim de prevenir sua responsabilidade, a interventora noticia diversas irregularidades que constatou
em livros da Serventia.

A defesa da processada veio aos autos às fls. 263/273, acompanhada de substabelecimento e dos documentos de fls. 275/296.
Em suma, destaca-se na defesa os seguintes pontos:

Síntese dos fatos que ensejaram a abertura do PAD;

Reiteração para que seja reapreciado o pedido de reconsideração de fls. 233/237, no sentido de se determinar o retorno da processada para
a Serventia, pondo fim a intervenção. Nesse contexto assevera que os fatos apurados neste PAD, já são objeto de apuração no Processo
Administrativo Disciplinar (PAD) nº 044/2018;

Seja observado o Princípio do Devido Processo Legal, para que a processada possa apresentar suas razões, respeitando-se o contraditório
a ampla defesa;

A necessidade imperativa de Sindicância prévia, porquanto trata-se de uma etapa prévia e necessária ao Processo Administrativo Disciplinar;

Que no caso concreto sejam aplicados os Princípios da Proporcionalidade e Razoabilidade na aplicação de eventual penalidade
administrativa, ao argumento de que a Comissão Processante afirma em seu relatório que constam nos dados da processada 40 (quarenta)
processos administrativos, entre preliminares e disciplinares com clara intenção de forçar supostos maus antecedentes;
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Os casamentos registrados fora da Serventia, segundo o Relatório de Inspeção, são em quantitativos muito pequenos, não acarretando
qualquer dano para as partes envolvidas, e as irregularidades são mínimas dentro do quantitativo de casamentos realizados pelo Cartório.
Que esporadicamente podem ter sido realizados casamentos fora da circunscrição do Cartório;

É necessária a análise da quantidade de casamentos realizados na capital, para isso deverá ser oficiado o FERC/PE, para trazer aos autos
tais informações;

Ausência de repasse da metade de renda líquida da Serventia;

Ao final pediu: reconsideração da decisão que determinou a intervenção na Serventia; fosse determinando o repasse dos valores
correspondentes a metade da renda líquida da Serventia; fosse observado o devido processo legal; fosse determinada a instauração de uma
sindicância prévia; o arquivamento deste Processo Administrativo Disciplinar. Também requereu fosse designada data para o interrogatório da
processada, bem como a ouvida da testemunha, CARLOS LUIZ DA SILVA FILHO, arrolado ao final da defesa (fl. 273,  in fine ).

Pois bem.

Passo a analisar e decidir os requerimentos apresentados pela processada em sua defesa prévia.

Reconsideração do pedido contido na petição de fls. 233/237: O Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 044/2018, tem como objetivo
a apuração de irregularidades constatadas em diversos processos de habilitação de casamentos, mas com partes diversas e em momentos
diversos do que se apura neste Processo Administrativo Disciplinar. Além do mais, neste Processo Administrativo Disciplinar, se apura
outras irregularidades, tais como “montagens/falsificações”, em documentos dos nubentes, a fim de burlar a jurisdição territorial da Serventia.
Portanto, indefiro o pedido de reconsideração.

Seja observado o Princípio do Devido Processo Legal, para que a processada possa apresentar suas razões, respeitando-se o contraditório
a ampla defesa: nesse contexto, não há que se falar em inobservância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, até
porque a processada faz tal alegação em sua defesa prévia, pugnou pelo seu interrogatório e arrolou testemunha, demonstrando cabalmente
que o procedimento vem trilhando a legislação de regência, sobretudo no que diz respeito a observância dos mencionados princípios
consagrados na Constituição Federal. Portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa no caso concreto.

Necessidade da instauração de sindicância prévia: nesse contexto a a ausência de instauração de sindicância ou procedimento
preliminar prévio não tem o condão de ensejar a nulidade de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) instaurado de imediato, diante
da gravidade dos fatos. Ou seja, não há nulidade no processo administrativo disciplinar pela ausência de instauração de sindicância,
pois esta é mera medida preparatória daquele, sendo dispensável se já há elementos suficientes para a deflagração do processo.
Nesse sentido, o STJ, tem se posicionado:  EMENTA:  ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO DISCIPLINAR. PENA
DE DEMISSÃO. NULIDADES. FALTA DE PRÉVIA SINDICÂNCIA. DESNECESSIDADE. INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS. DEFENSOR
DATIVO. IMPRESCINDIBILIDADE (Proc. nº 10160 DF 2004/0173439-0. Órgão Julgador: S3 Terceira Seção. Publicação: DJ 11.12.2006,
pág. 321. Julgamento: 23.08.2006. Rel. Min. PAULO GALLOTTI). No mesmo sentido, dentre outros: STJ: RMS 18099-PR; MS  9212-DF; MS
10160 DF. Portanto, na esteira da jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, a abertura de sindicância não constitui pressuposto
para instauração do processo administrativo disciplinar, sobretudo quando já há elementos suficientes para a apuração da responsabilidade
administrativa do servidor. Portanto, fica inferido o pedido nesse sentido.

Aplicação do princípio da proporcionalidade no caso de eventual aplicação de penalidade administrativa: trata-se de questão de mérito, e,
somente quando exaurida a fase instrutória, deverá a Comissão Processante se pronunciar acerca desse tema. Portanto, fica prejudicada
nessa fase processual a análise desse pedido.

Aplicação do princípio da insignificância diante das irregularidades constatadas em processos de habilitação de casamentos, tendo em vista
o quantitativo de processos de habilitação de casamentos realizados na Serventia: também é questão de mérito, de modo que a Comissão
Processante somente pronunciar-se-á acerca desse tema, quando exaurida a fase instrutória. Portanto, também fica prejudicada a análise
desse pedido nessa fase processual.

Seja oficiado o FERC/PE para informar o quantitativo de casamentos realizados pelas Serventias de Registro Civil de Pessoas Naturais
da Capital: o requerimento é impertinente, porquanto não se apura nestes autos quantitativos de casamentos realizados, isso é irrelevante,
uma vez que o que se tem é a apuração de irregularidades gravíssimas constatadas nos processos de habilitação de casamentos no âmbito
do 4º Distrito de RCPN da Capital. Portanto, fica indeferido esse requerimento.

Seja determinado em favor da processada, o repasse da metade da renda líquida da Serventia: esse requerimento será apreciado
oportunamente, depois de constatado que todos os livros da Serventia se encontram no interior da mesma, sob a responsabilidade da
interventora.

Interrogatório da processada e tomada de depoimento da testemunha CARLOS LUIZ DA SILVA FILHO, arrolado ao final da defesa (fl. 273,
in fine ): designo o próximo dia 31 de janeiro de 2019, pelas 08:00 horas, para ter lugar o interrogatório da processada, MARIA DE LOUDES
GONÇALVES BUONAFINA, Titular do 4° Não do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital, residente à Rua Capitão Lima, nº 363, bairro
de Santo Amaro, Recife-PE, CEP 50.040-080 (fl. 263), bem como,  em seguida , ser tomado o depoimento da testemunha,  CARLOS LUIZ
DA SILVA FILHO, arrolado ao final da defesa (fl. 273,  in fine ), com endereço à Rua Zeferino Pinho, nº 340, apto. 101, Imbiribeira, Recife-
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PE.  As intimações deverão ser realizadas por oficial de justiça, bem como cientificados os advogados da processada, os quais
subscrevem a defesa (fl. 273) .

Publique-se este despacho/decisão, bem como providencie-se a intimação da processada, MARIA DE LOUDES GONÇALVES
BUONAFINA,  Titular do 4° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital, bem como da testemunha por ela arrolada, para
comparecerem nesta Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial da Capital, no dia 31 de janeiro de 2019, pelas 08:00hs, acompanhada de seus
advogados, subscritores da defesa (fl. 273), os quais também deverão ser cientificados da data e hora acima fixada, para o interrogatório e
depoimento da testemunha.

No mais, proceda-se com a renovação da Portaria de fl. 224/224v, a fim de se concluir este Processo Administrativo Disciplinar,
no prazo legal.

Cumpra-se, publique-se.

Recife, 24 de janeiro de 2019

Carlos Damião Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 666/2018 (TR 864/2018)  PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

RECLAMANTE: (...)

RECLAMADO: (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO

Trata-se de Representação Por Excesso de Prazo ofertada por (...) em face do (...), na qual relata suposta morosidade no trâmite
do processo n° (...).

Instado a se manifestar, esclareceu o Juízo que (fls. 38/41):

“Em atenção à notificação recebida nos autos de Procedimento Preliminar Prévio nº 666/2018, por e-mail, em 08/01/2019, venho
prestar as informações referentes ao Processo nº (...) – AM, em trâmite nesse(...), cuja reclamação da parte interessada por alegada desídia
do juízo, originou o referido procedimento.

Inicialmente, informo que fui designada para atuar nessa unidade judiciária, em 1º de março de 2018, na qualidade de juíza auxiliar,
estando a juíza titular, atualmente, em gozo de férias, razão pela qual presto as informações solicitadas.

A ação em causa foi ajuizada em 25/05/2006, por (...).

Após serem frustradas as citações, foi determinado que a autora fornecesse novos endereços dos réus, uma vez fornecidos os novos
endereços, a audiência de conciliação foi realizada em 11/05/2007, não havendo êxito na conciliação, foi determinada a designação de audiência
de instrução.

Realizada a audiência de instrução em 05/02/2009, ocasião em que foi decretada a revelia do réu (...) e determinada a designação
de nova audiência, pois não havia nos autos prova da intimação do réu (...) para comparecer à audiência.

Foi, então, requerido pela própria autora o adiamento da audiência, em razão de problemas de saúde, sendo redesignada a audiência
para 10/09/2010, a qual foi antecipada para o dia 12/07/2010, em razão do mutirão de audiência, sendo realizada nessa data a audiência.

Proferida sentença, em 08/12/2010, julgando parcialmente procedente os pedidos formulados na inicial com a condenação dos réus
ao pagamento do valor de R$ 6.016,24, solidariamente.

Inconformado com a sentença o réu (...) interpôs Recurso Inominado, em 18/01/2011, apresentadas contra - razões ao recurso pelo
réu (...), em 12/02/2011, deixando a autora de apresentar as suas contra – razões.



Edição nº 18/2019 Recife - PE, sexta-feira, 25 de janeiro de 2019

109

DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 24 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº244/19 - SGP - designar MARINA FERREIRA MARINHEIRO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1825291, para exercer a função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital, a partir de
01/02/2019.

Nº245/19 -SGP - dispensar LUCIANA MENONCELLO DE CARVALHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1861492, da função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital, a partir de 01/02/2019.

Nº246/19 - SGP - dispensar MARINA FERREIRA MARINHEIRO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1825291, da função gratificada de
APOIO ATIVID JURISD 1º GRAU/FAP-AJ1G, da Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital, a partir de 01/02/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 24 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº247/19 - SGP - designar GILSON FERREIRA GUIMARAES JUNIOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1835793, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV CONSUMO nos períodos de
17/12/2018 a 18/12/2018, 19/12/2018 a 21/12/2018 e 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de plantão judiciário - licença compensatória- folga,
licença eleitoral e férias do titular.

Nº248/19 - SGP - designar LEANDRO SEVERINO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1859030, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I da Vara Única da Comarca de Itaenga, no período de 30/01/2019 a
28/02/2019 em virtude de férias do titular.

Nº249/19 - SGP - designar MARIA IRENE ALVES MARQUES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1783220, para responder pela função
gratificada de CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do Juizado Especial Criminal da Comarca de Petrolina, no período de 01/02/2019 a 13/06/2019,
em virtude de licença maternidade do titular.

Nº250/19 - SGP - designar ANTONIO EDUARDO COSTA DINIZ, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1862537, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Itaquitinga, no período de 17/01/2019
a 15/02/2019, em virtude de férias do titular.

Nº251/19 - SGP - designar DANIELLE KARINA TORRES DE QUEIROZ TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1839250, para responder
pela função gratificada de CHEFE NUCLEO DISTRIB MANDADOS/FGNDM-1 do(a) OLINDA/NUC DIST MAND, no período de 31/01/2019 a
14/02/2019 em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 24 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº252/19 - SGP - designar RICARDO COSTA CALDAS BITENCOURT ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1857606, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Lagoa Grande, no período de
30/01/2019 a 28/02/2019, em virtude de férias do titular.

Nº253/19 - SGP - designar AMARO JESUINO DE BARROS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1490265, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção A, da 15ª Vara Cível da Capital, no período de 17/12/2018 a 14/06/2019,
em virtude de licença maternidade do titular.

Nº254/19 - SGP - designar SONY TAVARES DE SOUZA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1686097, para responder cumulativamente
pelo cargo em comissão de ASSESSOR TEC JUDICIARIO/PJC-II, do Gabinete do Desembargador José Carlos Patriota Malta, no período de
02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias.

Nº255/19 - SGP - designar SONY TAVARES DE SOUZA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1686097, para responder cumulativamente
pelo cargo em comissão de ASSESSOR TEC JUDICIARIO/PJC-II, do Gabinete do Desembargador José Carlos Patriota Malta, no período de
01/02/2019 a 01/03/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

A Diretora de Desenvolvimento Humano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, VALÉRIA TEMPORAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Resolução 243/2008-TJPE que versa sobre Estágio Probatório, resolve:

Requerimento SGP Digital n. 2238/2019  - Conceder ao(à) Servidor(a):  ANA PAULA MARQUES PESSOA BARACHO ,  matrícula 1862871,
prazo até 05/02/2019 , para a realização da avaliação da  5ª etapa do estágio probatório . À Unidade de Avaliação do Desempenho para
acompanhar o cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 2401/2019  - Conceder ao(à) Servidor(a):  TATIANNE GOMES RODRIGUES DE SIQUEIRA ,  matrícula 1873555,
prazo até 07/02/2019 , para a realização da avaliação da  6ª etapa do estágio probatório . À Unidade de Avaliação do Desempenho para
acompanhar o cumprimento do prazo.

Recife, 24 de janeiro de 2019.

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano

PORTARIA DO DIA 24 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº89/19 – lotar FLAVIA LUCIO RABELO FERREIRA, Técnico Judiciário TPJ matrícula 1821148, na Vara dos Executivos Fiscais Municipais, a
partir de 24/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 24 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº90/19 – tornar sem efeito a Portaria nº69/19, de 18/01/2019, publicada no DJe de 21/01/2019, referente ao servidor à disposição, João José
de Sobral Filho, matrícula 1811690.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 81/2019

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CONCILIADOR, SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE
SALGUEIRO (CEJUSC– SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,
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RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 07 A 28 DE JANEIRO DE 2019 , DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO
AO  PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR , SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO.  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 92/2018-SGP, PUBLICADO
NO DJE EDIÇÃO 232, DE 19/12/18 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 07 de janeiro de 2019.

7

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 04/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
ocupantes do cargo de Oficial de Justiça , lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  03  a  25/01/2019 , os servidores efetivos ativos do cargo de Oficial de Justiça, lotados em
todo Estado, possam manifestar opção para lotação na Central de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista,  desde que tenham a
anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado
no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos existentes na unidade judiciária em que estiver lotado,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012).

b) a manifestação da opção pela lotação no Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista, deverá ser enviada exclusivamente
do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do
presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência  profissional no TJPE; (9) anuência
do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;
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b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três)

c)  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins  –  Av. Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-460   –  Paulista – PE - Telefone:
(081)3181-9012/31819027.

d) Horário do Expediente – 6 horas: no período das 9h – 18h;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e a Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIOMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO  NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________
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Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA  CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:
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5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .
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b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL Nº 08 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  16 a 31/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - 2º andar - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone:
(81) 31810190 e 31810192;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.
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Recife, 15 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:
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CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 09 /2019 – SGP

EMENTA : Torna pública a ABERTURA DE INSCRIÇÕES para atuação no GRUPO DE TRABALHO instituído pelo Ato nº 38/2019, publicado no
Diário da Justiça Eletrônico de 04 de janeiro de 2019, para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO   que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO   os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;

CONSIDERANDO   o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO   a demanda e os argumentos apresentados pelo Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública
da Capital;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 38/2019, no DJE do dia 04/01/2019, por meio do qual foi instituído grupo de trabalho  para a  1ª Vara
da Fazenda Pública da Capital.

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação  Grupo de Trabalho  para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital , consoante
condições a seguir especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo : Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados, em Recife e Região Metropolitana, na área meio e na área
fim,  desde que não estejam em atuação em outro grupo de trabalho e saibam realizar atividades no PJe:

1.2. Número de Vagas: 03 (três).

1.3. Período de atuação:  Por 120 (cento e vinte) dias, conforme Ato nº 38/2019, de 04/01/2019.

1.4. Horário de trabalho : de  segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal de trabalho.

1.5. Local: 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, sito no  Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano.
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2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1.  As inscrições serão efetuadas exclusivamente pelo e-mail funcional do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as seguintes informações:

a) Nome completo e matrícula;

b) Unidade de lotação e número do telefone para contato.

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 21/01/2019 à 31/01/2019 .

2.3.  A seleção dos servidores será realizada por meio de  entrevista  e  análise curricular.

3. DA ENTREVISTA:

3.1.  A entrevista será conduzida pelo magistrado designado para a coordenação do grupo, Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, em dia, hora e
local, a ser informado posteriormente, através do e-mail institucional dos servidores inscritos.

3.2.  Na entrevista serão avaliadas as seguintes competências: facilidade no uso de Sistemas de Informação (especialmente o sistema PJe),
comprometimento e compromisso com resultados.

3.3.  Será utilizado como critério de desempate o servidor que possua experiência na área fazendária (Varas de Fazenda e/ou Juizado de Fazenda)

3.4.  O candidato que não comparecer à entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1.  Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital.

4.2.  Em virtude da atuação no Mutirão de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação correspondente
à simbologia FGJ-2 , no valor mensal de R$ 1.082,21 (um mil e oitenta e dois reais e vinte e um centavos).

4.3.  A vantagem de que trata o item 4.2. não será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009.

4.4.  Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo.

4.5.  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a terceira semana de fevereiro/2019.

Recife, 18 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas,

Em exercício

A  SECRETÁRIA  Adjunta  DE GESTÃO DE PESSOAS, MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE  Araújo  ALMEIDA, no uso de suas atribuições,
resolve:

Tornar pública a relação  dos estagiários desligados do Programa de Estágio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, nos meses de outubro,
novembro e dezembro de 2018.

Mês de Outubro 2018

NOME DO ESTAGIÁRIO
Nº DE

IDENTIFICAÇÃO
DATA DO DESLIGAMENTO

ANDRE CALAZANS TELLES GOMES E SILVA 44699 07/10/2018
LUCAS ROCHA DO NASCIMENTO 44674 17/10/2018
TARSILA CAVALCANTI GUERRA 44666 13/10/2018

Mês de Novembro 2018

NOME DO ESTAGIÁRIO
Nº DE

IDENTIFICAÇÃO
DATA DO DESLIGAMENTO

ANA CLAUDIA DA SILVA PORTELA 44724 07/11/2018
AMANDA QUIDUTE DO NASCIMENTO 44799 16/11/2018
BRUNA REGO BUONORA 44806 08/11/2018
DUANNE RENATA CARVALCANTI PINTO 44720 08/11/2018
JORGE FERNANDO RAMOS DE MENDONÇA SILVA 44725 08/11/2018
PAULO ROBERTO RAMOS XAVIER FILHO 44829 28/11/2018
MAYHARA LAYANE DA SILVA FARIAS 44814 28/11/2018
WALTER DE MACEDO RODRIGUES 44827 28/11/2018
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KARINA MARTINS DE CARVALHO 45283 12/11/2018

Mês de Dezembro 2018

NOME DO ESTAGIÁRIO
Nº DE

IDENTIFICAÇÃO
DATA DO DESLIGAMENTO

MARIA ELIZABETE DE MELO SILVA 44856 14/12/2018
DANIEL TORRES DIAS DA SILVA 44862 14/12/2018
EDELSON ALEXANDRINO DA SILVA 44864 15/12/2018
AMANDA DE HOLLANDA WINKLER 45286 20/12/2018
AMANDA GABRIELLE DE MELO SOARES 45127 20/12/2018
ANA KAROLINA DA SILVA PEREIRA 45087 29/12/2018
BRUNA SOARES NOGUEIRA 45113 20/12/2018
DHAYANNE KAROLAYNNE MARQUES PEREIRA DA SILVA 45203 27/12/2018
EWERTON KAIO MEDEIROS DA SILVA 45053 08/12/2018
FLAVIO AURELIUS DE SANTANA FERREIRA 45369 29/12/2018
GABRIELA VIEIRA DE MELO BARBOSA 45151 20/12/2017
GABRIELLA CORREIA ANDRADE 45043 21/12/2018
LIZANDRA GOMES ALBUQUERQUE 45179 20/12/2018
LUNA MARIA PEQUENO SOARES 45180 22/12/2018
MARIA CLARA SEVERIANO SANTOS E SOUSA 45045 20/12/2018
PAULLA EMANUELLA SOARES GOMES 45158 20/12/2018
PAULYNE CORREIA GUEDES 45220 20/12/2018
RAISSA LUSTOSA COELHO RAMOS 45088 20/12/2018
TAINA CASTRO SILVA 45118 27/12/2018
WELIZANDRA MARTINS DA SILVA 45291 08/12/2018

Recife, 23 de janeiro de 2019

Maria das Graças Gonçalves de Araújo Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
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ESCOLA JUDICIAL

EDITAL Nº 010/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Barreiras Atitudinais: Obstáculos da Pessoa com Deficiência nos Espaços
Públicos” .

Do curso:
1.1 Nome:  Barreiras Atitudinais: Obstáculos da Pessoa com Deficiência nos Espaços Públicos

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  20 e 21/02/2019

1.7  Horário:  13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da docente prevista:

Gabriela Maria Severien dos Santos

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 a 12
de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 13 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 15 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Barreiras
Atitudinais: Obstáculos da Pessoa com Deficiência nos Espaços Públicos” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art.
41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 21 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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EDITAL Nº 014/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Mecanismos de Formação Concentrada de Precedentes ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Mecanismos de Formação Concentrada de Precedentes

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  15/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Sérgio Torres Teixeira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 a 08
de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 ( cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 11 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 12 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Mecanismos
de Formação Concentrada de Precedentes ”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de
outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 21 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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PRESIDÊNCIA

ATO Nº 256 DE 24 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI 00002650-24.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando   a publicação do Ato nº 141/2019, de 11/01/2019, publicado no DJe de 15/01/2019, onde determina que o magistrado gestor da
Comarca de Floresta envie, imediatamente, comunicação à Secretaria de Gestão de Pessoas, tão logo cesse a suspensão do funcionamento
dos trabalhos no Fórum, para formalização do retorno dos servidores aos trabalhos presenciais.

Considerando    o Ofício SEI nº 2019.0220.000083, datado de 24/01/2019, oriundo   Vara Única da Comarca de Floresta, comunicando a
retomada das atividades do Fórum de Floresta em 02/01/2019,

RESOLVE  :

Art. 1º. FAZER RETORNAR   ao regime presencial de trabalho os servidores relacionados no Anexo Único;

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 24 de janeiro de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME - MATRÍCULA - CARGO

RITA DE CASSIA DA SILVA AS FARIAS  – 186053-4 – A DISPOSIÇÃO

GIVANEIDE MENDES ATAIDE SOARES  – 176378-4 – TECNICO JUDICIARIO/TJPJ

LICIA LEITE DE SA TORRES  – 182321-3 – ANALISTA JUDICIARIO/AJPJ

AUGUSTINHO NOGUEIRA JUNIOR  – 183599-8 – TECNICO JUDICIARIO/

CLARA TORRES DE OLIVEIRA VALGUEIRO  – 185615-4 – TECNICO JUDICIARIO/TJPJ

ISABELA NOVAIS ARAUJO  – 186372-0 – TECNICO JUDICIARIO/TJPJ

RENAN SOARES TORRES DE SA  – 186346-0 – TECNICO JUDICIARIO/TJPJ

ATO Nº 257 DE 24 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI 00000472-90.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando    o Requerimento SEI nº 0323203, oriundo   1ª  Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, solicitando
suspensão da atuação em regime teletrabalho para servidora da referida unidade judiciária, em períodos especificamente definidos,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho da servidora   ADRIANE MARIA SALES DAMASCENO  –, ANALISTA JUDICIARIO/APJ, matrícula
185304-0, no período de 28/01/2019 a 05/04/2019, em virtude de licença saúde e férias de servidores da referida Vara.

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 24 de janeiro de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ATO Nº 258 DE 24 DE JANEIRO DE 2019
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(SEI nº 00002426-69.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0322240, enviado através do sistema SEI, datado de 15/01/2019, oriundo da Vara Única da Comarca de
Ferreiros, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação da Vara Única da Comarca de Ferreiros, no regime de teletrabalho parcial, para
o(s) servidor(es) relacionado(s) de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 24 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

GERMANA CAMPOS DE SOUZA   – 182978-5 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 03 (TRES) DIAS POR SEMANA – A PARTIR DO
DIA 02/01/2019

INGRID DE LUCENA CAMELO   – 185906-4 – TECNICA JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 03 (TRES) DIAS POR SEMANA – A PARTIR DO
DIA 01/02/2019

ATO Nº 259 DE 24 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00000545-13.2018.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017, que instituiu, no âmbito da Comarca da Capital, a
Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral ou
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parcial, para servidores lotados na referida Diretoria, nos termos do disposto na referida Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  também a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo Chefe de Secretaria da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital e acolhido pela Exmª Srª Juíza Ana Paula Pinheiro B. Duarte Vieira, Coordenadora da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital, indicando servidor apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor relacionado no Anexo Único deste Ato, nos
termos do disposto na Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017 (DJe de 04 de maio de 2017), combinada com a Instrução Normativa
TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe
de 26 de agosto de 2016) e Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 24 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – DATA LOTAÇÃO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE
BRASÍLIA) – INÍCIO TELETRABALHO

179240-7 –  CARLOS AUGUSTO BARRETO DE ALBUQUERQUE – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – 17/07/2017  – INTEGRAL – 13:00 - 19:00
– 07/02/2019

ATO Nº 260, DE 24 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00001494-12.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  ANA ELIZABETH AGUIAR CAVALCANTI ,
Técnica Judiciária – TPJ, matrícula nº 184.158-0, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03
de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 13h às
19h, a partir do dia  12/10/2018 ,  pelo período de 12 (doze) meses.
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Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 24 de JANEIRO de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 261 DE 24 JANEIRO DE 2019.

(SEI 00002096-79.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando   Ofício nº 2019.0871.000075 ,  oriundo  da Vara única da Comarca de São Bento do Una , solicitando sus pensão do regime de
teletrabalho, em período específico, para a servidora   LUDNISE DANTAS DE SOUZA,   ANALISTA JUD/APJ, matrícula   186.604-4  ,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho parcial da servidora   LUDNISE DANTAS DE SOUZA,   ANALISTA JUD/APJ, matrícula
186.604-4  , apenas no período de 31  /01/2019 a 08/03/2019  .

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 24 de janeiro de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ATOS DO DIA 25 DE JANEIRO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 68/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Luciana Maria Tavares de Menezes ,  Juíza de Direito do 2º Juizado Especial Cível e
das Relações de Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 177.859-5, para responder, cumulativamente, pelo 1º Juizado Especial Cível e
das Relações de Consumo da Capital, de 04/02 a 05/03/2019 ,  durante as férias do Exmo. Dr.  Arnóbio Amorim Araújo Júnior.

Nº 69/2019-SEJU  –  RESOLVE :  Designar a Exma. Drª.  Maria Thereza Paes de Sá Machado , Juíza de Direito do 9º Juizado Especial Cível
e das Relações de Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 167.610- ,  para responder, cumulativamente, pelo 8º Juizado Especial Cível
e das Relações de Consumo da Capital, de 01/02 a 02/03/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Saulo Sebastião de Oliveira Freire.

Nº 70/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Paulo Henrique Martins Machado , Juiz de Direito do 10º Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.314-2, para responder, cumulativamente, pelo 11º Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da Capital, de 04 a 11/02/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Paulo Roberto Alves da Silva.

Nº 71/2019-SEJU  – RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Heraldo José dos Santos , Juiz de Direito do 25º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.865-9 ,  para responder, cumulativamente, pelo 22º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Capital, de 01/02 a 02/03/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Nildo Nery dos Santos Filho .

Nº 72/2019-SEJU  – RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Edmilson Cruz Junior ,  Juiz de Direito do 3º Juizado Especial Criminal da Comarca
da Capital , Matrícula nº 179.068-4, para responder, cumulativamente, pelo 1º Juizado Especial Criminal da Capital, de 11 a 28/02/2019, durante
as férias da Exma. Drª.  Gisele Vieira de Resende.
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Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

ATO Nº 96/2019, de 25 de janeiro de 2019

EMENTA :  Institui, no âmbito do Poder Judiciário do Estado, MUTIRÃO ELETRÔNICO DE SENTENÇAS em diversos Juizados Especiais Cível
e das Relações de Consumo de Pernambuco, com o objetivo reduzir o acervo de processos conclusos e atender as Metas 1 e 2 do CNJ.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a necessidade de implementar esforços para reduzir o tempo médio de duração e o acervo de processos nos Juizados
Especiais Cíveis do Estado;

CONSIDERANDO  o elevado acervo de processos conclusos para sentença em diversos Juizados Especiais de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a efetividade de mutirões realizados no âmbito de Juizados Especiais, se apresentando como uma ferramenta hábil para o
alcance da célere prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO,  finalmente, que o Conselho Nacional de Justiça e o Superior Tribunal de Justiça firmaram jurisprudência no sentido
de que o julgamento de um acervo de processos, aleatoriamente definido, a partir de critérios objetivamente  fixados, por um grupo de
Juízes especificamente designados para esse fim, em regime de mutirão, importante instrumento adotado pela administração da justiça para
agilizar a prestação jurisdicional, não implica violação aos princípios do juiz natural e da identidade física do Juiz (CNJ: PCA43; RA no PP
0003157-59.2010.2.00.0000; STJ:HC 286.524/MG; AgRg no AREsp 204.031/PI; AgRg nos EDcl no AREsp 75.110/GO; AgRg no REsp 1002006/
PA; AgRg no Ag 624.779/RS; REsp 413.898/SC).

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR  MUTIRÃO ELETRÔNICO DE SENTENÇAS  no  período de 04 (quatro) meses,  em Juizados Especiais Cíveis e das Relações
de Consumo de Pernambuco, na conformidade das especificações presentes no anexo único deste Ato.

Parágrafo único : O mutirão poderá ser prorrogado em um ou alguns Juizados Especiais Cíveis mediante justificativa, caso haja imperiosa
necessidade do serviço.

Art. 2°:  TORNAR PÚBLICA  a abertura de EDITAL DE INSCRIÇÃO, com o prazo de  3 (três) dias,  a partir da publicação deste expediente,
para que os Magistrados manifestem interesse no preenchimento das  10 (Dez) vagas  aptas a participar do Mutirão Eletrônico de Sentenças,
mediante requerimento a ser encaminhado por e-mail ao endereço eletrônico: coordenadoria.juizados@tjpe.jus.br, até às 19:00 horas do termo
final do prazo.

§1°:  O requerimento de inscrição, além do nome do interessado, deverá vir instruído com:

I) A circunscrição onde exerce suas atribuições habituais;

II) O(s) Período(s) de férias agendados para 2019;

III) Certidão do número de acervo da unidade e de processos das Metas CNJ/2018 e, por fim:

IV) Indicação das unidades de acumulação, se for o caso.

§2°:  No mutirão eletrônico de sentenças, por corresponder atuação em Processos Judiciais Eletrônicos, serão permitidas as inscrições de
magistrados de toda e qualquer Circunscrição, haja vista não haver necessidade de deslocamento e, consequentemente, de pagamento de diárias.

§3°:  Não será concedido pagamento de diferença de entrância para Magistrados atuantes no Mutirão Eletrônico de Sentenças.
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Art. 3º: FIXAR  a meta de produtividade em 45(quarenta e cinco) sentenças mensais , devendo os magistrados selecionados se
responsabilizarem pelo julgamento integral dos processos, sob pena de desligamento e do não pagamento da respectiva verba de acumulação.

§1°:  os processos convertidos em diligências ou nos quais forem proferidos despachos e decisões  não  integrarão a meta.

§2° : O prazo indicado no caput, fica prorrogado em até 5 dias após o termo final, para fins de aferição de produtividade e emissão de certidão
de cumprimento da meta.

Art. 4º: DEFINIR  como critérios para seleção dos inscritos:

I- Pertencer o Magistrado ao Sistema de Juizados Especiais;

II- Atuação em unidade Jurisdicional da área Cível;

III- A quantidade de unidades para as quais esteja o Magistrado designado, e

IV- O volume de processos sob sua jurisdição, notadamente no que se refere às Metas Nacionais.

§1°  Terão suas inscrições indeferidas os Magistrados que tiverem mais de um período de férias designadas para a vigência do mutirão.

§2°  Fica vedada a participação, em qualquer mutirão realizado no período, de Juiz Titular de unidade judicial auxiliada.

§3°  Serão excluídos da seleção os Magistrados que, injustificadamente, não tenham cumprido as metas de julgamento no tempo aprazado em
Mutirões anteriores.

§4°  A produtividade será utilizada como critério de desempate, caso haja número de inscritos superior ao número de vagas.

§5°  Fica resguardada a possibilidade de convocação de Magistrados na hipótese de insuficiência do número de inscritos ou de ausência de
atendimento pelos inscritos dos critérios de seleção.

Art. 5º: DELIBERAR  que a Secretaria de Tecnologia da Informação fornecerá todos os relatórios necessários para aferição dos critérios seletivos.

Art. 6º: DETERMINAR  à Secretaria Judiciária que publique, por meio de Portaria, no Diário de Justiça Eletrônico os nomes dos Juízes
selecionados.

Art. 7 º: DISPOR  que os processos serão distribuídos de forma equitativa e aleatória dentre os selecionados inscritos, priorizando-se: os
processos mais antigos, os processos da Meta 2 e aqueles com prioridade Legal.

Parágrafo único:  Os processos serão separados pelo Juizado  e distribuídos pela Coordenadoria  dos Juizados Especiais  de acordo com a
Meta mensal, complementando-se, quando necessário, em número suficiente para o alcance de  45 sentenças  por mês de atuação no mutirão.

Art. 8º: ESTABELECER  que os Magistrados selecionados atuarão no Mutirão instituído em jurisdição plena e exercício cumulativo.

Art. 9º: ESCLARECER  que durante o gozo de férias os Magistrados selecionados estarão isentos de atuação, ficando, para esses,
automaticamente prorrogado,  limitando-se esta prorrogação a um único período .

Art. 10º: INFORMAR  que só serão objeto do mutirão os processos conclusos para sentença da fase de conhecimento,  excetuando-se os
processos em execução.

Art. 11: ESTIPULAR  que os Embargos de Declaração, eventualmente interpostos contra sentenças de processos do Mutirão, serão julgados
pelo Magistrado sentenciante, independentemente do término do prazo fixado no Art. 1º do presente Ato.

Parágrafo único : É de responsabilidade da secretaria da unidade beneficiária do mutirão a viabilidade do procedimento necessário para ciência
e atuação de Magistrados nos processos de embargos após o término do prazo mencionado no caput deste artigo.

Art. 12:  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 25 de janeiro de 2019.
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Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ANEXO ÚNICO

JUIZADO Quantitativo de processos Quantidade de Juiz por Juizado Média Mensal de Sentenças
por Magistrado

  

8º JECRC Capital 180 1 45
JECRC Caruaru 180 1 45
JECRC Vitória de Santo Antão 180 1 45
JECRC Garanhuns 720 4 45
2º JECRC de Petrolina 540 3 45

 DESPACHOS/PRESIDÊNCIA – 1ª CC

Emitida em 25/01/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.01139 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0005127-75.2017.8.17.0000 Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
(0491531-9)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara da Infância e da Juventude
Reqte. : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Francisco Mário Medeiros Cunha Melo
Reqdo. : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Órgão Julgador : Presidência
Relator : Des. Presidente
Despacho : Despacho
Última Devolução : 25/01/2019 11:03 Local: Diretoria Cível

SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº 0005127-75.2017.8.17.0000 (491531-9)

REQUERENTE: Estado de Pernambuco

REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Pernambuco

DESPACHO

Intime-se o Ministério Público do Estado de Pernambuco para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar a respeito da petição de folhas 414/416.

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

Recife, 24.01.2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 24/01/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

Decisão
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Ato nº. 01/2019

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA
NORBERTO DOS SANTOS,  no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 7º do Provimento nº 12/2018, aprovado à unanimidade pelo
Órgão Especial do Tribunal de Justiça de Pernambuco na sessão de 21/01/2019, designa o Excelentíssimo Desembargador  Jones Figueirêdo
Alves  para supervisionar o programa permanente de trabalho jurisdicional denominado “ Encontro Consigo: A busca do Círculo Parental ”.

Publique-se. À SEJU, para as providências cabíveis.

Recife, 25 de janeiro de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 380/2014 – CA/E

TRAMITAÇÃO Nº 991/2014

PROCESSADA: ÂNGELA DA CUNHA E SOUZA – TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO 2°
DISTRITO DE PRAZERES – JABOATÃO DOS GUARARAPES.

Advogado: JOSÉ ADILSON DA CUNHA E SOUZA – OAB/PE 29948

ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO – OAB/PE 39668

Portaria nº 28/2019

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA O FIM DE APURAR POSSÍVEL IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA NO
PROCEDIMENTO DE RECONHECIMENTO DE FIRMA.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 216/2018– CGJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônica em
27/08/2018.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;
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Art. 3º DESIGNAR como suplente Antonio Otávio Pereira Neto – Mat. 1866613, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações de
impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante finalizar a apuração
dos fatos e elaborar Relatório e Parecer.

Publique-se.

Recife, 24 de janeiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PPP  814/2018 CGJTJPE

REQUERENTE: Paulo Roberto Olegário de Sousa – Oficial do 4º RI/CAPITAL

Órgão Julgador: Corregedoria Geral da Justiça do estado de Pernambuco

Assunto: Pedido de Providências.

EMENTA:   REGISTRO DE IMÓVEIS - Cancelamento de matrícula - Irregularidade configurada - Encerramento de matrícula autorizado

Pedido de Providências proposto  por  Paulo Roberto Olegário de Sousa – Oficial do 4º RI/CAPITAL ,  versando sobre
retificação de registro  e matrículas que apresentavam irregularidades/duplicidade, nos livros da serventia. Os atos foram praticados quando da
administração dos serviços por Delegatário diverso, o qual já está aposentado.

Conforme narra o  requerente, as matrículas 10580 e 22949 foram duplicadas, tendo como objeto um mesmo imóvel: o
apartamento nº A-2, bloco ICA-27, térreo, localizado à Rua Jornalista Saulo Freire, bairro da Iputinga, Freguesia da Várzea, nesta Cidade, mas
como proprietários pessoas diferentes. Na matrícula 10580, a gravadora Canaã LTDA; enquanto na matrícula 22949 consta como proprietário
Aurilio Carneiro da Cunha. Nas matrículas duplicadas ainda constam os seguintes ônus judiciais:

Penhora registrada no R-1 da matrícula 10580, extraída de uma antiga execução fiscal nº 958-482/82, da 5º vara da seção judiciária
promovida pela fazenda nacional em face da gravadora Canaã LTDA;
Penhora averbada sob o nº AV-2 da matrícula 22949, lavrado em 05/12/1991, decorrente do registro da penhora lavrado no R-3 da matrícula
15569, em 17/03/1982, no 1º RI (serventia anterior), por ordem do MM Juiz da 3ª Vara Cível da capital, através do ofício nº 038/82, datado
de 04/03/1982, nos autos do processo movido pela cooperativa dos produtores de açúcar e álcool de Pernambuco LTDA, contra Canaã –
Organização Distribuidora de Açucares LTDA, Aurilio Carneiro da Cunha e sua esposa Daria Gomes Carneiro da Cunha;
Penhora registrada no R-3 da matricula 22.949, lavrada em 05/12/1991, extraída de uma antiga execução fiscal nº 001923-2, da 2ª Vara da
seção judiciária de Pernambuco, promovida pela fazenda nacional contra a Canaã – Organização distribuída de açucares LTDA.

Prosseguindo, aduz o requerente, após exame do acervo físico da serventia,  que não foi exigida por ocasião da abertura da
matrícula 10580, em 22/11/1985, a apresentação da certidão de propriedade e ônus da serventia anterior, 1º RI da Capital, conforme determina o
artigo 195 da LRP, fazendo constar de modo indevido a gravadora Canaã como proprietária do imóvel, com base no auto de penhora registrado
no R-1, que possuía como executado a “Gravadora Canaã LTDA”, na pessoa do sócio Aurílio C. Cunha.

Concluindo, em vista dos fatos, foi solicitada certidão de propriedade e ônus  do imóvel em análise, perante o 1º RI da capital,
a qual comprova que a propriedade pertence a Aurilio Carneiro da Cunha e sua esposa Dalia Gomes Carneiro da Cunha, conforme R-1 da
matrícula 15569, lavrado em 18/04/1979, bem como que todos os ônus existentes na serventia anterior foram transportados para a matrícula
22949 através das averbações AV-01 e AV-02, lavradas em 05/12/1991.

Neste sentido, requer  autorização para encerramento de ofício da matrícula 10580 do 4º Registro de imóveis do Recife,
transportando através de averbação o ônus da penhora incidente sob o R-1 da matrícula 10580 para a matrícula 22949 do 4º RI da Capital, nos
termos do artigo 952, III do Código de Normas.

É o relatório. Opino.

A situação narrada pelo Oficial de Registro do 4º RI da capital retrata evidente erro  de procedimento na abertura de matrícula,
gerando direitos contraditórios e excludentes quando da indicação de dois proprietários para um mesmo bem imóvel. Pelo que se percebe do
que foi exposto no requerimento, tal fato não se deveu a negócios jurídicos fraudulentos, ou vendas  a non domino , mas decorre unicamente
de um equívoco na transposição de elementos constantes de títulos que estavam aguardando registro na serventia.  Não foi exigida por ocasião
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É o que tenho a relatar. Passo, pois, a OPINAR.

Importante registrar que o cerne da questão, que motivara a reclamação, teria sido a morosidade na resposta à solicitação do juízo reclamante,
a primeira delas feita no ano de 2014!

De acordo com os documentos juntados e as informações, houve a resposta ao pedido da (...), apesar de tardio, feito em 08/01/2019. Porém,
mesmo reconhecendo a morosidade de resposta, considerando as condições apresentadas pela unidade reclamada (com 21.146 processos em
andamento), possuindo competência cível geral, além de acumular as funções de uma (...), entendo como justificada a demora.

Logo, como dito, a solicitação foi atendida em 08/01/2019, estando concluso em 04/10/2018, com determinação de diligência em 21/11/2018 (fls.
14-verso), ou seja, antes da autuação deste PPP, ocorrida em 19/12/2018.

Tomo este direcionamento, também, pois ao se regularizar o trâmite processual/ resposta solicitada, é de se reconhecer a perda superveniente
do objeto da reclamação, ao atentarmos para a jurisprudência do Conselho Nacional da Justiça – CNJ.

Ante o exposto, com base no princípio da razoabilidade, por tudo que dos autos consta e, especialmente, diante do histórico de movimentação
extraído do sistema  Judwin  (fls. 14-verso), ante a perda de objeto desta reclamação,  OPINO (1) ,  pelo  ARQUIVAMENTO  deste Procedimento
Preliminar Prévio deflagrado em desfavor do Juízo da (...) ( sic) ;  OPINO (2) ,  considerando acervo elevado da unidade reclamada, que seja
analisada pela Assessoria Especial da CGJ/PE a possibilidade de inclusão da (...) (privativa de feitos da Infância e Juventude no  Programa
Justiça eficiente desta Corregedoria Geral da Justiça/PE ”.

É o relatório, em síntese. Passo a decidir:

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 17/18, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor Vasconcelos de
Almeida, para o fim de arquivar o presente Procedimento Preliminar Prévio e para determinar a inclusão da (...) no Programa JUSTIÇA EFICIENTE.

Publique-se, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da presente decisão.

Após, encaminhem-se estes autos à Dra. Fernanda Chuahy, Assessoria Especial deste Corregedoria, para providências

Recife, 23 de janeiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 380/2014 – CA/E

TRAMITAÇÃO Nº 991/2014

PROCESSADA: ÂNGELA DA CUNHA E SOUZA – TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO 2°
DISTRITO DE PRAZERES – JABOATÃO DOS GUARARAPES.

Advogado: JOSÉ ADILSON DA CUNHA E SOUZA – OAB/PE 29948

ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO – OAB/PE 39668

DECISÃO

Cuida a espécie de Processo Administrativo Disciplinar deflagrado em desfavor de Ângela da Cunha e Souza, Titular da Serventia do
Registro Civil de Pessoas Naturais do 2° Distrito de Prazeres, Jaboatão dos Guararapes.

De acordo com os autos, teria havido suposto reconhecimento de firma de assinatura, cuja pessoa não detinha cartão de autógrafo
na referida serventia.
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O procedimento de reconhecimento de firma é ato dos mais importantes a se executar numa Serventia Notarial, tendo em vista, que
através dele ter-se-á segurança de que as assinaturas apostas, nos documentos em gerais, estão arquivadas em Serventia competente. Esse
arquivamento é que gera a Segurança Jurídica que se espera deste ato.

Nessa toada, é salutar apontar que o artigo 474 do Código de Normas para os Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco
especifica que para haver um reconhecimento de firma, seja por autenticidade ou por semelhança, é preciso arquivar ou já ter arquivado na
Serventia, cartão de autógrafo que seja capaz de criar um liame entre a assinatura que está visível aos olhos do Tabelião e aquela que permanecerá
no acervo da Serventia,  in verbis:

Art. 474 . O cartão ou ficha de registro de firma deve conter os seguintes elementos:

I – nome do signatário, endereço, profissão, nacionalidade, estado civil, filiação e data de nascimento;

II – número do documento de identidade, data da emissão, repartição expedidora e, sempre que possível, o número da inscrição no CPF;

III – data da entrega da firma;

IV – assinatura do signatário, aposta 2 (duas) vezes, pelo menos;

V – nome e assinatura do notário ou substituto que verificou e presenciou o lançamento da assinatura no cartão de assinaturas, com declaração
expressa de que foram conferidos os dados dele constantes.

Parágrafo único . Fica facultado abrir espaço destinado à coleta da impressão digital do signatário titular, sendo ele cientificado da importância
desse elemento de identificação para sua melhor segurança, aceitando sua recusa, se for o caso.

Dá-se que, de acordo com o Parecer produzido, o selo utilizado no suposto reconhecimento de firma não fazia parte do acervo
da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais do 2° Distrito de Prazeres, Jaboatão dos Guararapes, conforme ofício enviado pela  RR
DONNELLEY EDITORA E GRÁFICA LTDA, pessoa jurídica responsável, à época, pela edição e remessa dos selos físicos.

No referido ofício, ainda é possível verificar que há uma inconsistência nas datas de disponibilização do selo para a serventia e aquela
que fora aposta no documento particular.

Observando o presente Processo Administrativo Disciplinar, é possível asserir que o selo em comento, intitulado selo de autenticidade
ACV 095428, fora enviado, em 04/07/2014, para a Serventia do 3° Tabelionato de Notas de Olinda, conforme se depreende da cópia da Nota
Fiscal de n° 463249.

O contrato particular que recebeu a selagem em apreço, anexado à fl. 34 dos autos, indica que o suposto ato notarial teria ocorrido em
17/11/2008, ou seja, o hipotético ato irregular fora praticado muito antes da disponibilidade do selo para a serventia que o efetivamente adquiriu.

Não bastasse tudo isso, o parecerista também verificou que o substituto da serventia que teria subscrito o reconhecimento de firma, ora
impugnado, somente foi alçado à referida função, em 11 de novembro de 2009, data posterior a suposta prática do referido ato.

Por fim, o opinativo aponta que, dos três reconhecimentos de firmas, anexados aos autos às fls. 34, 36 e 38, é possível verificar que o
número do selo só é visível naquele que consta às fls. 34. Sobre os reconhecimentos de firmas das fls. 36 e 38, não é possível verificar por completo
os números dos selos, o que configuraria tentativa do agente praticante do suposto ato notarial de dificultar qualquer análise mais aprofundada
sobre a veracidade dos selos ali apostos.

Nessa toada, acolho o opinativo produzido para o fim de determinar o arquivamento deste Processo Administrativo Disciplinar em razão
de não se ter comprovada falta funcional por parte da delegatária,  Ângela da Cunha e Souza, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas
Naturais do 2° Distrito de Prazeres, Jaboatão dos Guararapes.

Recife, 24 de janeiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

NPU 0000183-17.2018.8.17.3000 0000015-83.2016.8.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

RECLAMANTE: (...)

REPRESENTADO: (...)

DECISÃO/OFÍCIO

Cuida-se de Pedido de Providências formulada nesta Corregedoria Geral da Justiça por (...) (art. 9º, §1º, da Resolução 135/2011 – CNJ),
referente ao processo n° (...) .
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 380/2014 – CA/E

TRAMITAÇÃO Nº 991/2014

PROCESSADA: ÂNGELA DA CUNHA E SOUZA – TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO 2°
DISTRITO DE PRAZERES – JABOATÃO DOS GUARARAPES.

Advogado: JOSÉ ADILSON DA CUNHA E SOUZA – OAB/PE 29948

ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO – OAB/PE 39668

PARECER

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. SUPOSTO RECONHECIMENTO DE FIRMA SEM OBSERVÂNCIA DA
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CARTÃO DE AUTÓGRAFO NA SERVENTIA. INEXISTÊNCIA DE
FALTA DISCIPLINAR. SELO UTILIZADO NO RECONHECIMENTO DE FIRMA QUE NÃO PERTENCE A SERVENTIA. POSSÍVEL FRAUDE
OCORRIDA, SEM QUALQUER PARTICIPAÇÃO DA PROCESSADA OU DE SEUS PREPOSTOS NO ATO EM APREÇO. PARECER PELO
ARQUIVAMENTO DO FEITO.

Cuida espécie de Processo Administrativo Disciplinar deflagrado em desfavor da Sra.  Ângela da Cunha e Souza, Titular da Serventia
do Registro Civil de Pessoas Naturais do 2° Distrito de Prazeres, Jaboatão dos Guararapes.

De acordo com os autos, teria ocorrido reconhecimento de firma irregular aposto em contrato particular de compra e venda de
equipamentos e em subsequente contrato de locação dos referidos equipamentos.

O referido fato teria causado estranheza no reclamante, tendo em vista que, ao ser informado de que, na serventia em apreço, não
existia cartão de autógrafo em nome de um dos subscreventes dos contratos acima referidos, cujas cópias fazem parte deste encarte processual
e estão ínsitas às fls. 34, 36 e 38.

Diante dos fatos narrados, a delegatária, ora processada, informou a este órgão censor que sob os reconhecimentos de firmas pairavam
algumas inconsistências, consubstanciadas no fato de que o substituto da serventia que efetiva os reconhecimentos das firmas, Sr. José Dorgival
Bezerra Cavalcanti, somente foi designado para a referida função de substituto em novembro de 2009, conforme se depreende de cópia da
publicação lançada às fls. 54 dos autos.

A partir dos elementos obtidos o Exmo. Corregedor Geral da Justiça, através da Portaria nº 126/2018, publicada no Diário de Justiça
Eletrônico, determinou a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apurar possível irregularidade no procedimento de
reconhecimento de firma realizado pela delegatária.

Regularmente citada, a delegatária apresentou peça de defesa, rebatendo as acusações que lhe foram impostas, reafirmando o que fora
dito nos esclarecimentos iniciais e aduzindo que o selo de autenticidade, tombado sob a insígnia ACV 095428, constante do reconhecimento de
firma de assinatura lançada em contrato particular, cuja cópia encontra-se anexada aos autos à fl. 34, não pertencia acervo adquirido pela Serventia
do Registro Civil de Pessoas Naturais do 2° Distrito de Prazeres, Jaboatão dos Guararapes.

Ao depois, fora realizada audiência instrutória, conforme assentada repousada às fls. 112 e 113 dos autos.

É o sucinto relatório. Passo a opinar.

Ab initio,  é importante asserir que na audiência instrutória, realizada em 27 de agosto de 2018, a Comissão Processante converteu o
procedimento em diligência para que fosse apurado com maior verticalidade os fatos concretos que permeiam o selo de autenticidade ACV 095428.

Pois bem, buscando elucidar o ponto que fora levantado pela processada pertinente ao fato de que o selo de autenticidade ACV 095428
não fora adquirido pela serventia, a Secretaria da Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial do Interior remeteu ofício à RR DONNELLEY EDITORA E
GRÁFICA LTDA, pessoa jurídica responsável, à época, pela edição e remessa dos selos físicos.

Vale ressaltar, que o intuito deste Órgão Censor era esclarecer se a alegação da processada, de que o selo não fazia parte do seu
acervo, era pertinente.

Nessa toada, a referida pessoa jurídica nos informou de que o selo de autenticidade ACV 095428, fora enviado, em 04/07/2014, para
a Serventia do 3° Tabelionato de Notas de Olinda, tudo conforme se depreende da cópia da Nota Fiscal de n° 463249, devidamente anexada à
fl. 119 dos autos.

Assim, pode-se dispensar a oitiva deponencial da delegatária e de suas testemunhas, tendo em vista que núcleo da reclamação já fora
devidamente esclarecido.

Ultrapassada esta questão, cabe pontuar que, à luz da informação apresentada, é possível asserir que o selo de autenticidade ACV
095428, utilizado no contrato particular, cuja cópia encontra-se anexa à fl. 34 dos autos, não fora adquirido pela processada, além do que a data
da disponibilização do selo para a Serventia adquirente, qual seja, 04/07/2014, é posterior a selagem do contrato particular, anexado à fl. 34 dos
autos, cuja data indica que a assinatura teria sido reconhecida em 17/11/2008.

Some-se a isto, o fato de que o substituto da serventia que teria subscrito o reconhecimento de firma, ora impugnado, somente foi alçado
a referida função, em 11 de novembro de 2009, data posterior a suposta prática do referido ato.

De mais a mais, ao se observar os três reconhecimentos de firmas, anexados aos autos às fls. 34, 36 e 38, é possível verificar que o
número do selo só é visível naquele que consta às fls. 34. Sobre os reconhecimentos de firmas das fls. 36 e 38, não é possível verificar por completo
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os números dos selos, tal prática pode indicar que o agente que selou o contrato particular, já antevia a possibilidade de descobrimento da conduta,
o fazendo para dificultar qualquer análise mais aprofundada sobre a veracidade dos selos ali apostos.

Nesse palmilhar, não houve conduta, sequer culposa, por parte da processada não podendo, pois, imputarmos qualquer responsabilidade,
mormente no âmbito administrativo que desse ensejo a uma aplicação de penalidade.

Dito isto , a  COMISSÃO PROCESSANTE  opina, salvo melhor juízo, pelo arquivamento deste Processo Administrativo Disciplinar em
razão de não se ter  comprovada falta funcional por parte da delegatária,  Ângela da Cunha e Souza, Titular da Serventia do Registro Civil
de Pessoas Naturais do 2° Distrito de Prazeres, Jaboatão dos Guararapes.

Submeta-se à apreciação superior.

Recife, 24 de janeiro de 2019.

JANDUHY FINIZOLA DA CUNHA FILHO

Juiz Corregedor Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

Presidente da Comissão Processante

CARLOS ANTÔNIO LIMA DE ANDRADE
Membro da Comissão Processante

Matrícula  177.393-3

ALEXANDRE JOSÉ C. DE MOURA
Membro da Comissão Processante

Matrícula  176.034-3

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

EDITAL DE PROCLAMAS

A Belª. FABIANA MARIA GUSMÃO DANDA LIMA,  Oficial do serviço de Registro civil das pessoas naturais e casamentos do 9º Distrito Judiciário,
com sede à Rua. Galvão Raposo, nº 222, Madalena, Recife-PE. Faz saber que estão se habilitando a casar-se por este cartório os seguintes
contraentes:  FABIO AUGUSTO LIMA DE SOUZA e PRISCILA MARIA DA SILVA, ALEXANDRE ANTONIO DE FRANÇA e DANUZA CRISTINA
MOREIRA DE LIMA, MARCOS ANTÔNIO AMÂNCIO e TATIANA DOS REIS GONÇALVES, LUCAS JOSÉ DA SILVA e ALINE DEMESIO DA
SILVA  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Capital, Recife, 25 de
janeiro de 2019. Eu, Fabiana Maria Gusmão Danda Lima, Oficial do Registro, mandei digitar e assino.

ROMILDO PACHECO DA SILVEIRA , oficial de Registro Civil e Casamentos do 10º Distrito Judiciário, TEJIPIO, Recife capital do estado
de Pernambuco,  CALÍOPE JOSE MONTEIRO DA SILVEIRA , 1º substituto e  GILDA MAGALHÃES HERMÍNIO , Escrevente Autorizada,
Fazem, saber que estão habilitados para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes: -  ALYSSON HERBERT DA SILVA E JOANA
GEOVANA METODIO DA SILVA//CAIO RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA E RAFAELA DAMARYS ALVES//GILSON RODRIGUES DA SILVA E
EDILENE MARIA DE SOUZA//EDMILTON ISAIAS DE FRANÇA NETO E ANDERZA MARIA DA SILVA//SAMUEL SILVA BEZERRA DE MELO
E EDGLAYNNY REJANY SANTAN GOMES//LEONARDO DA SILVA LIMA E PAULA KARINE PEREIRA GOMES//AURIÊ GOMES FARIAS
SOBRINHO E RENATA MARIA DA SILVA//JEFFERSON WELLINGTON VENANCIO DA SILVA E JULIANA GRACIELE DA SILVA// GIVANILDO
DA SILVA FERNANDES E ELCILENE CRISTINA GOMES DOS SANTOS//0PABLO FELIPE SANTOS DA SILVA E THAYS LUCIA OLIVEIRA
DA SILVA//ANDRÉ RICARDO ALVES DA SILVA E ROSINEIDE ALBUQUERRQUE DA CRUZ//MARCONI EMILIANO DA SILVA E MANUELA
CAROLINA DA SILVA//PAULO ROBERTO DA SILVA E JOSETANIA MARIA DA SILVA.  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o
para fins de direito no prazo da lei, datado e passado nesta cidade do Recife em, 17 de JANEIRO de 2019

EDITAL DE PROCLAMAS

MARIA DA CONCEIÇÃO DA COSTA LIMA , Oficial de Registro Civil e Casamentos do 13º Distrito Judiciário Casa Amarela, Recife Capital do
Estado de Pernambuco.  Sandra Laurentino Maciel  e  Rodrigo Gonçalves dos Santos,  Substitutos. Fazem saber que estão se habilitando para
casar-se por este Cartório os seguintes contraentes : JOSE RONALDO DA SILVA JUNIOR E GIRLEIDE BEZERRA GITAY; PAULO FERNANDO
DO NASCIMENTO E SILVANA MARIA DA SILVA; EZEQUIEL ARLINDO DA SILVA E TAINAN RODRIGUES DA SILVA; ELKMY DOS SANTOS
MACIEL E CLECIA SOARES DE LUCENA; WALTER NUNES MATIAS E ELENILDA MELO MACIEL; LEANDRO FRANCISCO DA SILVA E
ELIANA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA; WELLINGTON ANDRE DE LIMA E NATHALY PEREIRA DA SILVA; JOSE DAVI NOGUEIRA RAMOS
E IAVANIA CORREIA DE FRANÇA; SIDNEY ROBERTO DE FREITAS SILVA E IVETE MARINHO DA SILVA; ALISSON SANTANA MENEZES
E CARLA PATRICIA DA SILVA; FLÁVIO DAMIÃO PAULINO DOS SANTOS E FABIANA MARIA DOS SANTOS; RICARDO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA FILHO E ALEXANDRA ALVES DA SILVA; JOSÉ PEDRO DA SILVA JUNIOR E MANOELA ROBERTA DA SILVA.  Se alguém souber
de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da lei. Dado e passado nesta cidade do Recife, em 25 de JANEIRO de 2019. Eu
Maria da Conceição da Costa Lima, Oficial Titular mandei digitar e assino.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO nº 221 /2019

(SEI nº 00001738-34.2019.8.17.8017)

Ementa:  Substitui servidora na composição do Grupo de Trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes.

O  Dr. Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a instituição d o Grupo Especial de Trabalho para a atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, pelo Ato nº 3155-A /2018, de 19/11/2018;

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI 0318852, datado de 16/01/2019, oriundo da Vara da Infância e Juventude da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE:

Art. 1º  Substituir, no grupo de trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a servidora   PAULA
FRASSINETTI GURGEL OLIVEIRA   – Matrícula nº 186.677-0 pelo servidor   ROBERTO CHAVES BARRETO   – Matrícula nº 185.645-6, no
período de   30/01/2019 A 28/02/2019, em virtude das férias do titular  .

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 16/2019 DO DIA 23/01/2019)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 25 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº262/19 - SGP - designar MARIANA GOMES FANTINI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1860763, para responder pela função gratificada
de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B, da 28ª Vara Cível da Capital, nos períodos de 14/01/2019 a 18/01/2019,
21/01/2019 a 25/01/2019 e 28/01/2019 a 26/02/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado, substituição em outra função/
comissionado e substituição em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 25 DE JANEIRO DE 2019.
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº263/19 - SGP – retificar o Ato Nº233/19 – SGP, publicado no DJE dia 23/01/2019, referente a OZANEIDE CAVALCANTI DE MELO, matrícula
1718584, para onde se lê: da SECRETARIA GERAL DA CGJ; leia-se: do Gabinete do Corregedor Geral da Justiça.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 25 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº264/19 - SGP - designar DIOGO EMANUEL FREIRE E ASSUNCAO BAYMA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1849182, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 14ª Vara Criminal da Capital, no período de
21/01/2019 a 19/02/2019, em virtude de férias do titular.

Nº265/19 - SGP - designar WILZANNE BATISTA DE FREITAS AMORIM, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1786270, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Tabira, no período de 31/01/2019
a 01/03/2019, em virtude de férias do titular.

Nº266/19 - SGP - designar ANA LUIZA CORDEIRO DE LIMA COSTA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1810383, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara Criminal da Capital, no período de 04/02/2019 a
05/03/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº267/19 - SGP - designar SARAH DE CARVALHO NOCRATO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1863169, para responder pela
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Seção A, da 1ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, no período de 21/11/2018 a
20/12/2018, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº268/19 - SGP - designar ANA KARLA DIAS ROCHA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1808010, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Seção A, da 34ª Vara Cível da Capital, nos períodos de 02/01/2019 a 31/01/2019 e
01/02/2019 a 01/02/2019, em virtude de férias e plantão judiciário - licença compensatória / folga , do titular.

Nº269/19 - SGP - designar PRISCILA MILENA A DE M CAVALCANTI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1841432, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECAO/FGJ-2, da SECRETARIA GERAL DA CGJ, no período de 25/10/2018 a 25/11/2018, em virtude de
substituição em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA DO DIA 25 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº91/19 – lotar OZANEIDE CAVALCANTI DE MELO, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1718584, no Gabinete do Corregedor Geral da
Justiça, a partir de 23/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 25 DE JANEIRO  DE  2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº92/19 - lotar PRISCILA MILENA A DE M CAVALCANTI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1841432, na Secretaria Geral da CGJ, no
período de 25/10/2018 a 25/11/2018.

Nº93/19 - lotar PRISCILA MILENA A DE M CAVALCANTI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1841432, na Corregedoria Auxiliar para o
Serviço Extrajudicial, a partir de 26/11/2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 81/2019

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CONCILIADOR, SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE
SALGUEIRO (CEJUSC– SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 07 A 28 DE JANEIRO DE 2019 , DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO
AO  PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR , SÍMBOLO FGACJ-1, DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO.  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 92/2018-SGP, PUBLICADO
NO DJE EDIÇÃO 232, DE 19/12/18 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 07 de janeiro de 2019.

7

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019
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4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .
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b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL Nº 08 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  16 a 31/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - 2º andar - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone:
(81) 31810190 e 31810192;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.
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Recife, 15 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:
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CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 09 /2019 – SGP

EMENTA : Torna pública a ABERTURA DE INSCRIÇÕES para atuação no GRUPO DE TRABALHO instituído pelo Ato nº 38/2019, publicado no
Diário da Justiça Eletrônico de 04 de janeiro de 2019, para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO   que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO   os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;

CONSIDERANDO   o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO   a demanda e os argumentos apresentados pelo Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública
da Capital;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 38/2019, no DJE do dia 04/01/2019, por meio do qual foi instituído grupo de trabalho  para a  1ª Vara
da Fazenda Pública da Capital.

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação  Grupo de Trabalho  para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital , consoante
condições a seguir especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo : Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados, em Recife e Região Metropolitana, na área meio e na área
fim,  desde que não estejam em atuação em outro grupo de trabalho e saibam realizar atividades no PJe:

1.2. Número de Vagas: 03 (três).

1.3. Período de atuação:  Por 120 (cento e vinte) dias, conforme Ato nº 38/2019, de 04/01/2019.

1.4. Horário de trabalho : de  segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal de trabalho.

1.5. Local: 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, sito no  Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano.
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2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1.  As inscrições serão efetuadas exclusivamente pelo e-mail funcional do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as seguintes informações:

a) Nome completo e matrícula;

b) Unidade de lotação e número do telefone para contato.

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 21/01/2019 à 31/01/2019 .

2.3.  A seleção dos servidores será realizada por meio de  entrevista  e  análise curricular.

3. DA ENTREVISTA:

3.1.  A entrevista será conduzida pelo magistrado designado para a coordenação do grupo, Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, em dia, hora e
local, a ser informado posteriormente, através do e-mail institucional dos servidores inscritos.

3.2.  Na entrevista serão avaliadas as seguintes competências: facilidade no uso de Sistemas de Informação (especialmente o sistema PJe),
comprometimento e compromisso com resultados.

3.3.  Será utilizado como critério de desempate o servidor que possua experiência na área fazendária (Varas de Fazenda e/ou Juizado de Fazenda)

3.4.  O candidato que não comparecer à entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1.  Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital.

4.2.  Em virtude da atuação no Mutirão de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação correspondente
à simbologia FGJ-2 , no valor mensal de R$ 1.082,21 (um mil e oitenta e dois reais e vinte e um centavos).

4.3.  A vantagem de que trata o item 4.2. não será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009.

4.4.  Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo.

4.5.  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a terceira semana de fevereiro/2019.

Recife, 18 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas,

Em exercício

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 2652/2019 – de MARIA DO CARMO GUEDES BASILIO OLIVEIRA– Solicitando a concessão do Adicional
de Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 19/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 2478/2019 – de REBEKA DA SILVA PESSOA NUNES– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 18/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 1627/2019 – de FERNANDA DE BRITO BUONORA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO
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Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 14/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 1597/2019 – de GUILHERME PEREIRA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por conclusão
de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 13/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 1205/2019 – de AUGUSTO DE SIQUEIRA ALVES– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 16/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 790/2019 – de SAULO CARDOSO DE AZEVEDO MELO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 06/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 758/2019 – de HIAGO PATRIOTA SIQUEIRA SANTOS– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 08/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 628/2019 – de MARIA EMILIA VILELA TENORIO– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 02/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 351/2019 – de AIDE DE ARAUJO BARROS– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 05/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 42/2019 – de KATIA RAFAELLE GOMES NAZARIO FERREIRA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 15/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 39641/2018 – de PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 04/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.
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Requerimento SGP Digital n. 39574/2018 – de HUGO JONATHAN DE SIQUEIRA LACERDA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 09/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 38507/2018 – de CARMEN LUCIA ANDRADE MAGALHAES– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 17/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 38288/2018 – de LUIS CLAUDIO LEMOS SEABRA BATISTA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 07/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

24 de Janeiro de 2019

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano
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ESCOLA JUDICIAL

ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE

DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 01, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a instituição de Grupo de Trabalho para a elaboração da obra “ A Escola do Recife de todos os Direitos ”.

O  DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE, DESEMBARGADOR JONES FIGUEIRÊDO ALVES, no uso de
suas atribuições,

CONSIDERANDO  o Regimento Interno da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE (Resolução nº 375, de 03 de novembro de 2014) publicado
no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), de 05 de novembro de 2014; e

CONSIDERANDO  a importância do resgate histórico acerca do pensamento jurídico pernambucano, a partir de notáveis juristas que contribuíram
com sua doutrina para o aperfeiçoamento do direito nacional, nas mais diversas áreas das ciências jurídicas;

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir Grupo de Trabalho para elaboração da obra “ A Escola do Recife de todos os Direitos ”, cumprindo-lhe: a) estabelecer projeto
editorial para a seleção de artigos temáticos; b) realizar pesquisas documentais; c) escolher e convocar coautores para a obra.

Art. 2º. O Grupo será integrado pelos seguintes membros:

I – Des. Evandro Magalhaes Melo, Vice-Diretor da Escola Judicial;

II – Dr. Saulo Fabianne de Melo Ferreira  – Juiz de Direito  3ª Vara de    Sucessões   e Registros Públicos  ;

III – Dr. Silvio Romero Beltrão – Juiz Assessor da Presidência do Tribunal de Justiça

IV - Dr. Alexandre Freire Pimentel -   Juiz   de Direito Titular da 29ª Vara Cível do Recife  ;

V – Dr.  Ivanildo Figueirêdo Andrade de Oliveira - Tabelião do 8º Ofício de Notas do Recife;

V – Dra. Monica Maria de Pádua Souto da Cunha – Supervisora do Memorial da Justiça

Parágrafo único. Presidirá o Grupo de Trabalho o Diretor-Geral da Escola Judicial e todos os seus integrantes serão, para os devidos fins, os
Coordenadores da Obra.

Art. 3º. Os trabalhos do Grupo serão desenvolvidos no prazo de cento e vinte (120) dias, contados da presente data, devendo a obra ser lançada
em agosto vindouro, durante as comemorações do 32º aniversário da Escola.

Art. 4º. Os casos omissos serão decididos pelo Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.

Art. 5º. Esta Portaria tem vigência a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 05, DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

O Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO  que a Comarca do Recife e as Comarcas da Região Metropolitana estão sendo atingidas por chuvas torrenciais, não permitindo
a mobilidade do sistema viário, dificultando o comparecimento das partes, servidores e advogados, bem como impossibilitando a prática regular
de atos processuais e administrativos,

RESOLVE:

I - Suspender o expediente forense no Tribunal de Justiça de Pernambuco, na Comarca da Capital e nas Comarcas da Região Metropolitana,
na data de 28 de janeiro de 2019, e, por conseguinte, determinar o fechamento dos prédios onde funcionam os respectivos serviços judiciários,
salvo o serviço de Plantão Judiciário.

II - Suspender os prazos processuais, com fundamento no art. 224, §1º do Código de Processo Civil e art. 798, § 4º do Código de Processo
Penal, no mencionado dia.

III – Publique-se e Cumpra-se.

Recife, 28 de janeiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ JOSÉ HENRIQUE COELHO DIAS DA SILVA, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA E COORDENADOR DO
NÚCLEO DE PRECATÓRIOS, NO USO DOS PODERES CONFERIDOS POR DELEGAÇÃO DA PRESIDÊNCIA, EXAROU DESPACHO NOS
PROCESSOS A SEGUIR LISTADOS:

0379472-9 Precatório Alimentar

Protocolo : 2015.00007072

Comarca : Cumaru

Vara : Vara Única

Ação Originária : 0000198-33.2014.8.17.0540

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : JOÃO BATISTA DE ARRUDA MOURA

Advog : JUCELINO FERREIRA - PE028111

Réu : MUNICÍPIO DE CUMARU/PE

Advog : PAULO FERNANDO DE ALMEIDA - PE033859

0227401-5 Precatório Alimentar

Protocolo : 2010.00045720

Comarca : Gravatá
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.
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3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:
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A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP
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EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:



Edição nº 20/2019 Recife - PE, terça-feira, 29 de janeiro de 2019

30

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .

b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL Nº 08 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  16 a 31/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);
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d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - 2º andar - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone:
(81) 31810190 e 31810192;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 09 /2019 – SGP

EMENTA : Torna pública a ABERTURA DE INSCRIÇÕES para atuação no GRUPO DE TRABALHO instituído pelo Ato nº 38/2019, publicado no
Diário da Justiça Eletrônico de 04 de janeiro de 2019, para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO   que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO   os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;

CONSIDERANDO   o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO   a demanda e os argumentos apresentados pelo Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública
da Capital;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 38/2019, no DJE do dia 04/01/2019, por meio do qual foi instituído grupo de trabalho  para a  1ª Vara
da Fazenda Pública da Capital.

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação  Grupo de Trabalho  para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital , consoante
condições a seguir especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo : Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados, em Recife e Região Metropolitana, na área meio e na área
fim,  desde que não estejam em atuação em outro grupo de trabalho e saibam realizar atividades no PJe:
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1.2. Número de Vagas: 03 (três).

1.3. Período de atuação:  Por 120 (cento e vinte) dias, conforme Ato nº 38/2019, de 04/01/2019.

1.4. Horário de trabalho : de  segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal de trabalho.

1.5. Local: 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, sito no  Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1.  As inscrições serão efetuadas exclusivamente pelo e-mail funcional do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as seguintes informações:

a) Nome completo e matrícula;

b) Unidade de lotação e número do telefone para contato.

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 21/01/2019 à 31/01/2019 .

2.3.  A seleção dos servidores será realizada por meio de  entrevista  e  análise curricular.

3. DA ENTREVISTA:

3.1.  A entrevista será conduzida pelo magistrado designado para a coordenação do grupo, Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, em dia, hora e
local, a ser informado posteriormente, através do e-mail institucional dos servidores inscritos.

3.2.  Na entrevista serão avaliadas as seguintes competências: facilidade no uso de Sistemas de Informação (especialmente o sistema PJe),
comprometimento e compromisso com resultados.

3.3.  Será utilizado como critério de desempate o servidor que possua experiência na área fazendária (Varas de Fazenda e/ou Juizado de Fazenda)

3.4.  O candidato que não comparecer à entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1.  Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital.

4.2.  Em virtude da atuação no Mutirão de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação correspondente
à simbologia FGJ-2 , no valor mensal de R$ 1.082,21 (um mil e oitenta e dois reais e vinte e um centavos).

4.3.  A vantagem de que trata o item 4.2. não será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009.

4.4.  Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo.

4.5.  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a terceira semana de fevereiro/2019.

Recife, 18 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas,

Em exercício
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro da Capital

PAD n° 564/2016 – Tramitação n° 584/2016

Reclamante: Neyldma Gonçalves Guerra da Silva

Reclamado: Carlos Alberto Ribeiro Roma – Tabelião do 6° Ofício de Notas da Capital

Advogado: Felipe de Oliveira Alexandre – OAB/PE 29.415

RELATÓRIO DA COMISSÃO PROCESSANTE

1 – ANTECEDENTES

Cuida-se de reclamação formulada por Neydma Gonçalves Guerra da Silva, sob o argumento de irregularidades em virtude
de ter sido lavrada no cartório reclamado escritura pública de união estável entre o Sr. Raufe Lúcio de Melo Soares (seu companheiro, já falecido)
e a Sra. Valdecy Lúcio da Silva (ex companheira do falecido) em desconformidade com a lei. Alega que na escritura supramencionada, consta
que o Sr. Raufe Lúcio de Melo Soares, compareceu ao cartório reclamado para realizar o ato supramencionado, porém, em depoimento nos autos
do processo judicial (tombado sob n° 0518674-94.2015.4.05.8300-JF, no qual a Sra. Valdecy Lúcio da Silva pleiteia a concessão de pensão por
morte em face do o INSS, na qualidade de dependente do  de cujus) , ao contrário da informação constante da escritura, foi relatado que o ato
de registro foi feito no leito do hospital em que o Sr. Raufe Lúcio de Melo Soares se encontrava. Ressalta também, ter sido lavrada, na mesma
Serventia, Procuração cuja legalidade também é duvidosa.

Instado a se manifestar sobre o procedimento prévio, o titular do Cartório informou resumidamente que o instrumento
procuratório questionado não foi lavrado no Cartório reclamado, pois se trata de uma procuração particular, não incumbindo ao cartório emitir
qualquer juízo de valor a respeito de sua validade e eficácia. Quanto à Escritura Pública lavrada na Serventia, alega que não há que se falar
em irregularidade pois, em absoluto respeito às normas de regência, alega que a assinatura do Sr. Raufe Lúcio de Melo Soares foi colhida no
Hospital  onde o mesmo encontrava-se internado, não havendo portanto qualquer nulidade da escritura pública questionada.

Às fls. 45, consta relatório de diligência realizada pela Auditoria de Inspeção da CGJ no qual revela que as informações
prestadas pelo Cartório reclamado não se coadunam com as constantes nos documentos objeto da reclamação, pois nos termos da escritura
Pública de fls. 198/199v do livro 2057-E, consta que as partes compareceram perante o tabelião Público da Serventia reclamada e não que a
escritura foi feita em diligência, conforme alegado pelo Tabelião.

Portaria nº 236/2018 de 17 de setembro de 2018 da Corregedoria-Geral de Justiça determinando a abertura do Processo
Administrativo Disciplinar contra o Tabelião do 6º Distrito Judiciário da Capital, bem como designando Presidente e demais membros da Comissão
Processante, fls. 53/53v, pulicada no DJe em 20/09/2018 na edição n° 171/2018, às fls. 104/107-110.

2 - INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

Ofício n° 455/2018 – CASNRC ao Hospital Português solicitando informações acerca da capacidade de discernimento do Sr.
Raufe Lúcio de Melo Soares na data de 16/04/2015, às fls. 59.

Resposta do Hospital Português, às fls. 64, informando que, em conformidade com os registros médicos, prontuário físico
e eletrônico, o Sr. Raufe esteve internado por 51 dias, no período compreendido entre 10/03/2015 a 30/04/2015, quando recebeu alta por óbito
e que manteve-se consciente até 29/04/2018.

Notificação do delegatário para apresentar defesa às fls. 67.

Defesa apresentada, às fls. 68/74, em que o titular da Serventia, resumidamente, alega que não houve nenhuma irregularidade
na lavratura da Escritura Pública de União Estável e do Instrumento Procuratório questionados. Afirma que a informação contida nos atos
impugnados no sentido de que as partes teriam comparecido ao Cartório perante o Tabelião constitui mero erro material incapaz de afastar a
validade e eficácia da escritura pública e procuração questionadas. Ratifica que a assinatura do Sr. Raufe Lúcio de Melo Soares foi colhida
no hospital onde ele encontrava-se internado, em respeito às normas de  regência, requerendo por fim o arquivamento do presente Processo
Administrativo Disciplinar.

3- CONCLUSÃO

O fato decisivo para a instalação do presente processo administrativo foi a necessidade de apuração quanto à observância
ou não das prescrições legais ou normativas quando da lavratura de Escritura Pública Declaratória de União Estável e Instrumento de Procuração,
no sentido de se averiguar responsabilidade do delegatário no tocante à informação constante dos documentos acima mencionados de que partes
teriam comparecido ao Cartório perante o Tabelião para a realização dos atos supramencionados.

Analisando os autos, segundo informações extraídas às fls. 09 e 13, verifica-se que os documentos questionados foram
lavrados no próprio Cartório reclamado. O que causou a reclamante, que se apresenta como companheira de fato do  de cujus , considerável
prejuízo, pois, além do falecido ter celebrado a Escritura Pública Declaratória de União Estável com outra pessoa que não ela, também outorgou
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uma Procuração Pública que, entre outros, conferia a outorgada poderes para movimentar suas contas bancárias. Assim, a outorgada, de posse
de tal procuração compareceu à agência da Caixa Econômica e realizou um saque no valor de R$ 81.587,25 (oitenta e um mil quinhentos e oitenta
e sete reais e vinte e cinco centavos), além de estar pleiteando a concessão de pensão por morte na qualidade de dependente - companheira.

É cediço que a lei n° 8.935/94, em seu artigo 7°, parágrafo único   1    permite que os atos notariais sejam lavrados fora da
Serventia, em diligência externa quando necessárias ou convenientes ao preparo dos atos notariais.

Assim, como também está previsto no Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco,
a permissão, de assinatura pelas partes dos atos notariais fora da sede do Cartório, em situações  excepcionais, como por exemplo quando as
partes estejam impossibilitadas de comparecer perante o tabelião, por motivos de saúde.

Acontece que, não obstante o titular da Serventia afirmar categoricamente que a assinatura do Sr. Raufe Lúcio de Melo
Soares foi colhida no Hospital onde ele encontrava-se internado, e que a informação constante nas escritura pública e na procuração pública
questionados trata-se de mero erro material, não é esse o entendimento perfilhado por esta Corregedoria, pois a informação de que o ato foi
realizado em diligência trata-se da substância do ato não podendo considerar sua supressão mero erro material. Ademais, em nenhum momento
o titular do Cartório reclamado comprovou que de fato a assinatura foi colhida em diligência.

Ao titular de serviço notarial cabe atuar com redobrada atenção, sobretudo quando se lavra uma escritura pública declaratória
de união estável, bem como procuração pública com vários poderes outorgados por uma pessoa que se encontrava em estado terminal no leito
de morte, até mesmo para se resguardar de possível fraude que ocorre com uma certa frequência. Logo o tabelião não poderia ter omitido uma
informação tão importante considerando-se sobretudo o estado em que se encontrava o outorgante.

Ademais, em consulta ao processo judicial que tramitou na Justiça Federal já citado anteriormente, o Juízo negou o pedido de
pensão por morte por não ter sido comprovada a existência de convivência comum entre as partes figurantes dos documentos questionados, pois
os depoimentos prestados não foram convergentes para comprovar a união estável e os documentos objetos do presente PAD foram produzidos
apenas 14 dias antes do óbito, aparentemente com o único propósito de gerar efeitos  post mortem.

Ou seja, a fraude se apresenta de forma clara quanto à elaboração da escritura pública declaratória de união estável, bem
como da procuração pública, tendo em vista a maneira de como os documentos foram lavrados e a informação constante nos documentos de
que as partes compareceram ao Cartório.

Diante destes fatos, e  d a desídia do escrevente ao lavrar uma escritura pública de declaratória de união estável, bem como
uma procuração pública sem obediência ao disposto no artigo 216, incisos I e V   2    do Código de  Normas ,  e  ainda,  considerando  os fatos
apurados , entende a Comissão Processante que restou configurada a prática de infração administrativa por parte de  Carlos Alberto Ribeiro
Roma  - Titular do 6 ° Ofício de notas da Capital -PE.

Ante o exposto, de acordo com o art. 235 da Lei 6.123/68 (Estatuto dos servidores públicos do Estado de Pernambuco),
entende a Comissão Processante, considerando a natureza do fato apurado, que pena de  MULTA  deve ser aplicada na espécie.

4 – CONCLUSÃO

P ortanto , considerando a responsabilidade  do  delegatári o ,  OPINA-SE  no sentido de que,  configurada  a infração administrativa
, e  em face  do disposto n o art. 31,  I , II e  V   3    c/c art. 30, XIV   4   ,  e artigo 33, II   5   , todos  da Lei nº 8.935/1994,  seja aplicada  em
desfavor de  Carlos Alberto Ribeiro Roma  - Titular do  6° Ofício de Notas da Capital/PE ,  a pena de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), considerando-se a gravidade e dimensão da infração disciplinar e a situação econômica do mesmo; e, ainda, a natureza pedagógica da
reprimenda, suficiente a imprimir caráter punitivo e preventivo.  Este o relatório com opinativo que a Comissão Processante designada através da
Portaria nº  236/2018  (de  17/09/2018 ), da CGJ submete à apreciação do  Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco.

Publique-se.

Recife, 14 de dezembro de 2018.

Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Diogo Roberto Veras Medeiros Renata Gonçalves Ramos Ribeiro

Membro da Comissão Processante Membro da Comissão Processante

Matrícula nº 180.823-0 Matrícula nº184.775-9

PAD n° 564/2016 – Tramitação n° 584/2016

Art. 7º Aos tabeliães de notas compete com exclusividade:
I - lavrar escrituras e procurações, públicas;
Parágrafo único. É facultado aos tabeliães de notas realizar todas as gestões e diligências necessárias ou convenientes ao

preparo dos atos notariais, requerendo o que couber, sem ônus maiores que os emolumentos devidos pelo ato.
Art. 216. Constituem deveres e atribuições funcionais dos tabeliães ou notários:
I – formalizar juridicamente a vontade das partes, zelando pela observância e estrito cumprimento das normas legais em vigor;
V – conferir e garantir a identidade, qualificação, capacidade e representação das partes, pessoas físicas ou jurídicas, nos

atos privados;
Art. 31. São infrações disciplinares que sujeitam os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas nesta lei:
I - a inobservância das prescrições legais ou normativas;
II - a conduta atentatória às instituições notariais e de registro;
V - o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30.
Art. 30. São deveres dos notários e dos oficiais de registro: XIV - observar as normas técnicas estabelecidas pelo juízo competente.
Art. 33. As penas serão aplicadas: II - a de multa, em caso de reincidência ou de infração que não configure falta mais grave;
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Reclamante: Neyldma Gonçalves Guerra da Silva

Reclamado: Carlos Alberto Ribeiro Roma – Tabelião do 6° Ofício de Notas da Capital

Advogado: Felipe de Oliveira Alexandre – OAB/PE 29.415

JULGAMENTO

Aprovo o parecer da Comiss ão Processante  por seus fundamentos, os quais adoto,  e, por decorrência,  configurada  a
infração administrativa em face  do disposto n o art. 31,  I , II e  V  6   c/c art. 30, XIV  7  ,  e artigo 33, II  8  , todos  da Lei nº 8.935/1994,  seja aplicada
em desfavor de  Carlos Alberto Ribeiro Roma  - Titular do  6° Ofício de Notas da Capital/PE ,  a pena de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), considerando-se a gravidade, a dimensão da infração disciplinar e a situação econômica do mesmo; e, ainda, a natureza pedagógica
da reprimenda, suficiente a imprimir caráter punitivo e preventivo.

Com o trânsito em julgado, proceda-se com comunicação para a SGP do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a fim de
anotação na ficha funcional do delegatário, bem como, caso não ocorra o recolhimento da multa arbitrada, providencie-se cópia dos autos e
remeta-se para a Procuradoria Geral do Estados – PGE, a fim de serem adotadas as medidas para a cobrança e recebimento da mesma.

Publique-se .

Recife, 21 de dezembro de 2018.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

SEI Nº 33465-06.2018.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento e devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo Digital nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 –SJCGJ

Cuida-se de Ofício assinado digitalmente sob código (...), de 28.09.2018, enviado a este Órgão Censor pela Exma Sra Juíza em exercício na (...),
Dra. (...), solicitando o cumprimento e devolução da Carta Precatória extraída do Processo Digital nº (...) (ID 0272290).

Instado por esta Corregedoria, o Juízo Requerido prestou esclarecimentos (0323937).

Certidão de cumprimento da Carta Precatória nº (...) (ID 0323937, fls. 17).

Malote Digital – Código de Rastreabilidade (...), de 25.01.2019 comprova a devolução da deprecata reclamada (ID 0323937, fls. 21).

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos e as informações consignadas se verifica que a solicitação feita a esta Corregedoria foi cumprida, conforme documentos
de ID 0323937.

Ante o exposto, determino o arquivamento da presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o referido Sei com o envio de ID 0323937, fls. 17
e 21 ao Juízo Requerente.

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 28 de janeiro de 2019.

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO
Art. 31. São infrações disciplinares que sujeitam os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas nesta lei:
I - a inobservância das prescrições legais ou normativas;
II - a conduta atentatória às instituições notariais e de registro;
V - o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30.
Art. 30. São deveres dos notários e dos oficiais de registro: XIV - observar as normas técnicas estabelecidas pelo juízo

competente.
Art. 33. As penas serão aplicadas: II - a de multa, em caso de reincidência ou de infração que não configure falta mais grave;
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 29 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº270/19 - SGP - designar ROLDAO FELICIANO SOBRINHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1751930, para exercer a função gratificada
de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de Rio Formoso.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 29 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº272/19 - SGP – tornar sem efeito o Ato Nº236/19 – SGP, publicado no DJE dia 24/01/2019, referente a LARA MENESES BRASILEIRO
DOURADO matrícula 1850024.

Nº273/19 - SGP – retificar Ato Nº 3018/18 – SGP, publicado no DJE dia 26/10/2018, referente a LARA MENESES BRASILEIRO DOURADO
matrícula 1850024, para onde se lê: no período de 11/09/2018 a 31/01/2019 em virtude de licença prêmio do titular; leia-se: no período de
11/09/2018 a 21/11/2018, 22/11/2018 a 31/01/2019 e 01/02/2019 a 05/04/2019, em virtude de licença prêmio, licença para acompanhar pessoa
da família, férias e férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 29 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº271/19 - SGP - designar LUANA REGINA FERREIRA DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1856227, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 3ª Vara Cível da Comarca de Palmares, a partir de 05/02/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA DO DIA 29 DE JANEIRO  DE  2019

A  SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  EM EXERCÍCIO,  MARIA DAS GRAÇAS
GONÇALVES DE ARAÚJO ALMEIDA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 94/19 - lotar ROLDAO FELICIANO SOBRINHO, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1751930, na Distribuição da Comarca de Rio Formoso.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE ARAÚJO ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas , em exercício

PORTARIA S DO DIA 29 DE JANEIRO  DE  2019.

A  SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  EM EXERCÍCIO,  MARIA DAS GRAÇAS
GONÇALVES DE ARAÚJO ALMEIDA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 95/19 - lotar LUANA REGINA FERREIRA DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1856227, na 3ª Vara Cível da Comarca de
Palmares, a partir de 05/02/2019.

Nº 96/19 – lotar JOSEANE MARIA CORDEIRO DA SILVA,  TECNICO  JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1768646, na Vara Regional da Infância e
Juventude da Comarca de Palmares, a partir de 05/02/2019.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE ARAÚJO ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas , em exercício

PORTARIA DO DIA 29 DE JANEIRO  DE  2019

A  SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  EM EXERCÍCIO,  MARIA DAS GRAÇAS
GONÇALVES DE ARAÚJO ALMEIDA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 97/19 – lotar GUILHERME LUIZ AMORIM BRAZ , TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1852493, na Vara Única da Comarca de Calçado,
a partir de 04/02/2019.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE ARAÚJO ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas , em exercício

Processo SEI nº 00000253-79.2019.8.17.8017

Interessada: CRISTIANE DE SÁ CAVALCANTI

Assunto: licença para tratamento de saúde

DESPACHO

Defiro a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE
20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(à) seguinte servidor(a): CRISTIANE DE
SÁ CAVALCANTI, matrícula nº 1681710, cedida ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, resultando em 04 dia(s) referente(s) ao
período de 27/11/2018 a 30/11/2018.

Recife, 21 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº 00000409-39.2019.8.17.8017
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Interessada: ROSEANE MAGDA ALVES DE LIMA CARVALHO

Assunto: abono de permanência

DESPACHO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a Requerente, ROSEANE MAGDA ALVES DE LIMA CARVALHO, Técnico Judiciário, Referência
TPJ, matrícula nº 176.981-2, solicita a concessão do Abono de Permanência.

A certidão expedida pela Diretoria de Gestão Funcional – DGF – informa, em 09/01/2019, que a servidora, nascida em  28/09/1964 : a) entrou
em exercício neste Tribunal em  01/10/1992 ; b) possui a averbação de 1.733 dias de serviço, conforme o Parecer nº 0152/2014 – CJ; c) perfaz
o tempo total de 11.330 (onze mil, trezentos e trinta) dias de serviço.

A Consultoria Jurídica emitiu Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, para que seja concedido o abono de permanência à requerente, desde
25/12/2018, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, condicionado o pagamento do retroativo à existência de disponibilidade
orçamentária e financeira.

É o relatório.   Passo a decidir  .

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor/magistrado que tenha completado os requisitos para
aposentadoria voluntária e opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória.

Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz   jus   ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária desde  25/12/2018 , nos termos do   art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 (por força do
Acórdão TCU nº 1482/2012-Plenário)  .

Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para   DEFERIR   o presente pedido, condicionando o pagamento do retroativo à existência de disponibilidade orçamentária e financeira.

Recife, 24 de janeiro de 2019

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº 00000783-60.2019.8.17.8017

Requerente: CLOVES MANOEL TOMAZ DA SILVA

Assunto: isenção do imposto de renda e FUNAFIN (prorrogação)

DESPACHO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, servidor aposentado, matrícula nº 38.208-6, solicita prorrogação da isenção,
quanto ao recolhimento do Imposto de Renda e do FUNAFIN.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, visto que a Junta Médica Oficial deste Tribunal
de Justiça, por meio do Laudo nº 004/2019, por ser de sua competência em face da Portaria nº 37, de 10.07.2009, artigos 1º e 3º, VII e VIII,
reconheceu que o requerente se enquadra nas especificações trazidas pela Lei Federal nº 7.713/88, alterada pela Lei Federal nº 9.250/1995,
art. 30, §1º c/c art. 1º da Lei Federal nº 11.052/04; e na Lei Complementar Estadual nº 28/2000, art. 71, §3º e que, por conseguinte, apresenta
doença que justifique a isenção do IR e FUNAFIN, devendo o mesmo receber o benefício de forma definitiva, não havendo necessidade de
reavaliações futuras.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir a prorrogação da isenção de imposto de renda e de FUNAFIN, a partir de 15.02.2019, nos termos do Laudo nº 004/2019, da Junta Médica
Oficial deste Poder.

Recife, 21 de janeiro de 2019

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº 00002766-44.2019.8.17.8017

Interessado: LEANDRA GOMES BARBOSA

Assunto: licença para tratamento de saúde
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DESPACHO

Defiro a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 115 da Lei Nº 6123 de
20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º , da PORTARIA Nº 37 de 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao (à) seguinte servidor(a): LEANDRA GOMES
BARBOSA, matrícula nº 176.1730, cedida ao Ministério Público, resultando em 12 dia (s) referente(s) ao período de 20/01/2019 a 31/01/2019.

Recife, 28 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:
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2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 
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PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)



Edição nº 21/2019 Recife - PE, quarta-feira, 30 de janeiro de 2019

90

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:
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a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .

b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura
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EDITAL Nº 08 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  16 a 31/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:
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a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - 2º andar - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone:
(81) 31810190 e 31810192;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura
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ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 09 /2019 – SGP

EMENTA : Torna pública a ABERTURA DE INSCRIÇÕES para atuação no GRUPO DE TRABALHO instituído pelo Ato nº 38/2019, publicado no
Diário da Justiça Eletrônico de 04 de janeiro de 2019, para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO   que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO   os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;

CONSIDERANDO   o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO   a demanda e os argumentos apresentados pelo Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública
da Capital;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 38/2019, no DJE do dia 04/01/2019, por meio do qual foi instituído grupo de trabalho  para a  1ª Vara
da Fazenda Pública da Capital.
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TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação  Grupo de Trabalho  para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital , consoante
condições a seguir especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo : Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados, em Recife e Região Metropolitana, na área meio e na área
fim,  desde que não estejam em atuação em outro grupo de trabalho e saibam realizar atividades no PJe:

1.2. Número de Vagas: 03 (três).

1.3. Período de atuação:  Por 120 (cento e vinte) dias, conforme Ato nº 38/2019, de 04/01/2019.

1.4. Horário de trabalho : de  segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal de trabalho.

1.5. Local: 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, sito no  Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1.  As inscrições serão efetuadas exclusivamente pelo e-mail funcional do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as seguintes informações:

a) Nome completo e matrícula;

b) Unidade de lotação e número do telefone para contato.

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 21/01/2019 à 31/01/2019 .

2.3.  A seleção dos servidores será realizada por meio de  entrevista  e  análise curricular.

3. DA ENTREVISTA:

3.1.  A entrevista será conduzida pelo magistrado designado para a coordenação do grupo, Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, em dia, hora e
local, a ser informado posteriormente, através do e-mail institucional dos servidores inscritos.

3.2.  Na entrevista serão avaliadas as seguintes competências: facilidade no uso de Sistemas de Informação (especialmente o sistema PJe),
comprometimento e compromisso com resultados.

3.3.  Será utilizado como critério de desempate o servidor que possua experiência na área fazendária (Varas de Fazenda e/ou Juizado de Fazenda)

3.4.  O candidato que não comparecer à entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1.  Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital.

4.2.  Em virtude da atuação no Mutirão de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação correspondente
à simbologia FGJ-2 , no valor mensal de R$ 1.082,21 (um mil e oitenta e dois reais e vinte e um centavos).

4.3.  A vantagem de que trata o item 4.2. não será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009.

4.4.  Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo.

4.5.  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a terceira semana de fevereiro/2019.

Recife, 18 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas,

Em exercício

Diretoria de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00022161-84.2018.8.17.8017

Interessado: RAFAEL PERIQUITO CARNEIRO

Assunto: anotação de tempo de serviço
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DESPACHO

O requerente, Rafael Periquito Carneiro  ,    Técnico   Judiciário-TPJ  ,    matrícula      nº   186511-0, requer anotação de tempo de serviço público
prestado ao Estado de Pernambuco, conforme certidão, que acostou a este Processo Administrativo, mormente serviço outrora prestado.

A Consultoria Jurídica, através de Parecer, opinou pelo deferimento do pedido, considerando a certidão anexada, onde comprova que o tempo
prestado deva ser anotado para efeito de aposentadoria, disponibilidade e licença-prêmio.

Forte nisso, com fundamento no art. 40, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/90, bem como no
Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO o pedido, devendo ser anotado o tempo de serviço prestado no período de 18.09.2008 a 16.09.2013, no
total de no total de 1825 (um mil, oitocentos e vinte e cinco) dias, que corresponde a 05 (cinco) anos, para efeito de aposentadoria, disponibilidade
e licença-prêmio.

Recife, 25 de janeiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00041064-05.2018.8.17.8017

Requerente:   MARCOS LOPES FRAZÃO JUNIOR

Assunto:   anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pleito, nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 25 de janeiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI n  º  0041079-31.2018.8.17.8017

Requerente  : JOSÉ MELQUIADES PEREIRA PINTO FILHO

Assunto  : anotação de tempo de serviço - aluno aprendiz

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
indeferir   o pleito por falta de amparo legal.

Recife, 25 de janeiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº   00041220-62.2018.8.17.8017

Requerente  :   DANIELLY ELIAS DE ALBUQUERQUE

Assunto  : anotação de tempo de serviço

DESPACHO
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Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente ,   Danielly Elias de Albuquerque   ,   Matrícula nº 1852876, solicita anotação em
sua ficha funcional do tempo de serviço/contribuição prestado a Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco, no período de  01/02/2010
a 05/06/2012 , com saldo de 2 anos, 4 meses e 6 dias, conforme certidão em anexo.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela anotação do referido tempo
de contribuição (público), no período de  01/02/2010 a 05/06/2012 , com saldo de 2 anos, 4 meses e 6 dias, para efeito de  aposentadoria
e  disponibilidade , nos termos do art. 40, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual, e art. 1º, §2º, VIII, da Lei
Complementar Estadual nº 03/1990 c/c art. 92, I, da Lei Estadual nº 6.123/1968, não se aplicando para o fim de licença-prêmio, considerando
existir descontinuidade entre o término desse período e o exercício neste Poder Judiciário, consoante Decisão exarada pela Corte Especial
deste Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Administrativo nº 2319/2010-CJ, com base no disposto no art. 1º, § 2º, incisos IV e XIII, da Lei
Complementar Estadual nº 03/1990 c/c art. 112 da Lei Estadual nº 6.123/1968 e Enunciado Administrativo CJ/TJPE nº 03, de 12/09/2008.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

Isso exposto ,   DEFIRO   o pedido de anotação de tempo público de contribuição, nos termos dos dispositivos invocados no opinativo da
Consultoria Jurídica.

Recife, 25 de janeiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve publicar:

A suspensão das férias, do exercício de 2019, do servidor LEILSON SOUZA DIAS, mat. 179740-9 a partir de 14.01.2019, ficando 18 dias de
saldo para gozo oportuno.

SISPE nº 23007/2016 - a retificação da concessão de Licença Prêmio, referente ao 2º decênio, para gozo oportuno, completado em 15.12.2015
(e não como publicado no DJe do dia 21.03.2016: 14.12.2005), da servidora EDNA MARIA DE SANTANA, matrícula 176169-2.

SEI nº 000002176-56.2019.8.17.8017 - o gozo de férias, referentes ao exercício 2019, da servidora FRANCISCA SIMERE GOMES LEOCÁDIO,
matrícula nº 175803-9, para o período de 02/01/2019 a 31/01/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI nº 00002098-76.2019.8.17.8017 - a alteração da escala de férias,  exercício 2019 , da servidora  ELIANE DE LAVOR FREITAS,  matrícula nº
178224-0,   agendada para o período  01/07 a 30/07/2019,  para gozo de 10(dez) dias - no período de  08/04/2019 a 17/04/2019  e de 20(vinte)
dias no período de  01/07/2019 a 20/07/2019.

SEI nº 00002191-82.2019.8.17.8017 - a suspensão das férias, referentes ao exercício 2018, a partir do dia 21/12/2018 da servidora RENATA
MATTOS MESQUITA, matrícula nº  173923-9, restando 12 (doze) dias para gozo em momento oportuno.

SEI nº 00002421-28.2019.8.17.8017 - a alteração da escala de férias,  exercício 2019 , do servidor  CLAUDIO GOUVEIA DE FREITAS,  matrícula
nº  170017-0,   agendada para o período  01/07 a 30/07/2019,  para gozo de 10(dez) dias - período de  11/03/2019 a 20/03/2019  e 20(vinte)
dias para o período de  01/07/2019 a 20/07/2019.

SEI nº  00035442-96.2018.8.17.8017 - o gozo de férias, do exercício de 2019, do servidor JOSÉ ROBERTO XAVIER, matrícula 179260-1, para
o período de 02.01.2019 a 31.01.2019.

SEI nº 00002708-34.2019.8.17.8017 - a alteração da escala de férias,  exercício 2019 , da servidora  ITALA FERNANDA DE MORAES COUTINHO
SILVA,  matrícula nº  187095-5,   agendada para o período  07/03/2019 a 05/04/2019  , para gozo de 10(dez) dias no período de  04/02/2019 a
13/02/2019;   10(dez) dias no período de  07/03/2019 a 16/03/2019 e   10(dez) dias no período de  08/04/2019 a 17/04/2019.

SEI nº 0002522-22.2019.8.17.8017 - a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos
termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da LEI Nº 6123 DE
20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012),
à servidora): TACIANA FREITAS SANTOS CANTARELLI, matrícula 182874-6, ora cedido(a) ao Tribunal de Justiça Federal em Pernambuco,
referente ao ano de 2019, a transferência do gozo das férias do período de 01/07/2019 a 19/07/2019 para serem gozadas em 05/08/2019 a
16/08/2019 e o de 04/11/2019 a 14/11/2019 para 07/01/2020 a 24/01/2020, resultando em 30 dias.
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SEI nº 00040772-55.2019.8.17.8017 - o gozo de férias, referentes ao exercício 2017, da servidora ELEONORA MARIA DE LEMOS DANTAS,
matrícula nº 176156-0, para o período de 28/01/2019 a 26/02/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI nº 000034207-57.2018.8.17.8017 - a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do servidor JOSÉ YURI PINTO RIBEIRO, matrícula
nº 182956-4, cedido ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, referente ao exercício de 2019 (07/01/2019 a 05/02/2019), interrompido a partir
de 11/01/2019, restando um saldo de vinte e seis (26) dias para gozo oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da
RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 3611 DE 20/12/2018 (DJE 21/12/2018).
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PRESIDÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 267/2019-SEJU, DE 21 DE MARÇO DE 2019

O EXMO. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO os termos do Parecer (Nota Técnica), publicado no DJe de 27/09/2016, que limita em três juízes o recebimento da verba por
exercício cumulativo no Polo de Audiência de Custódia – 1, Comarca sede de Jaboatão dos Guararapes;

RESOLVE:

I – Designar os Magistrados abaixo relacionados para, em regime cumulativo, integrarem o Polo de Audiência de Custódia - 1, com sede na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, juntamente com a Exma. Dra. Mirna dos Anjos Tenório de Melo Gusmão, Juíza Coordenadora, no mês
de ABRIL/2019:

Exmo. Dr. José Carvalho de Aragão Neto;

Exma. Dra. Carlos Fernando Carneiro Valença Filho;

II – Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO Nº 674-A/2019–SGP

(SEI nº  00009602-72.2019.8.17.8017 )

O Desembargador ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação do Ato nº 2499/2018, no Diário de Justiça eletrônico – DJe do dia 28/08/18, que institui Grupo Especial de Trabalho,
composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas;

Considerando a designação do Oficial de Justiça/OPJ JULIERME DE SOUZA FLOR BENTINHO, matrícula nº 185261-2, para ter o exercício de
suas atribuições, em caráter excepcional, dois (2) dias da semana, na Vara Única da Comarca de Betânia, com o objetivo de cumprir mandados
atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, conforme Ato nº 117/2019, publicado no DJe do dia 09/01/2019,

RESOLVE :

Designar o servidor JULIERME DE SOUZA FLOR BENTINHO, Oficial de Justiça/OPJ, matrícula nº 185261-2, para compor o Grupo Especial de
Trabalho, de que trata o Ato nº 2499/2018, publicado no DJe de 28/08/2018, composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter
excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas, no período de 03/01/2019 a 01/02/2019.

Recife, 19 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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Art. 19  As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples de votos, desde que presentes mais da metade dos representantes
das Unidades Judiciárias presentes, cada um com direito a um voto, salvo quanto à modificação ou exclusão de enunciados e alteração de Regimento,
que dependerá da aprovação de 2/3 dos votantes.

Art. 20  Na Assembleia Geral será obedecida a seguinte ordem:

I - abertura dos trabalhos;

II - leitura dos expedientes;

III- apresentação de projetos;

V - apresentação, discussão e votação das proposições e moções aprovadas pelos Grupos de Trabalho;

V - encerramento da Assembleia.

Art. 21  – Durante a discussão das matérias na Assembleia Geral, será permitido o uso da palavra ao representante do Grupo de Trabalho, por até cinco
minutos, podendo ser delegada a defesa da proposta ao autor da proposição.

§ 1°  – Os debatedores farão inscrição junto ao Presidente e poderão falar até três minutos.

§ 2°  – Em caso de co-autoria de proposição ou moção, apenas um de seus autores, ou representante, fará uso da palavra.

Art. 22  Os casos omissos no presente Regimento serão resolvidos pelo Comitê Organizador do V FOJEPE:

Diretor Geral da Escola Judicial : Desembargador Jones Figueirêdo Alves

Juiz Supervisor da Escola Judicial:  Saulo Fabianne de Melo Ferreira

Juíza Coordenadora Geral dos Juizados : Ana Luiza Wanderley de Mesquita Saraiva Câmara

Coordenadora Adjunta dos Juizados Especiais:  Isabella Augusta Portela Gouveia Magalhães

Supervisora Técnica dos Juizados Especiais:  Lídice Domingos dos Santos

Publique-se.

Recife, 20 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Desembargador Jones Figueiredo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 13/03/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 108/2019/ESMAPE/DG – (Datado de 13/03/2019) –  Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves –  Diretor Geral da Escola Judicial de
Pernambuco – ESMAPE  – ref. portaria nº 04/2019: “Autorizo”.

Recife, 13 de março de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE CAMARAGIBE

71,04 107,97 93,06 0,77 9

8º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

76,94 101,08 92,64 0,67 11

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

30,85 104,27 95,35 0,66 7

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

51,78 105,37 95,23 0,60 8

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE GARANHUNS

86,00 101,39 93,50 0,59 11

4º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 47,03 97,51 96,32 0,46 8
3º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 48,22 106,38 97,30 0,45 6

Recife, 21 de março de 2018.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO EM 19/03/2019

Glossário

Meta 1 do CNJ de 2019  – Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos, excluídos os suspensos e sobrestados
no ano corrente;

Meta 2 do CNJ de 2019  -  Identificar e julgar até 31/12/2019, pelo menos pelo menos 80% dos processos distribuídos até 31/12/2015 no 1º
grau, 80% dos processos distribuídos até 31/12/2016 no 2º grau, e 90% dos processos distribuídos até 31/12/2016 nos Juizados Especiais e
Turmas Recursais;

Taxa de Congestionamento  - Indicador que mede o percentual de casos que permaneceram pendentes de solução ao final do período de
referência em relação ao que tramitou.  Fórmula:  Casos Pendentes / (Casos Baixados + Casos Pendentes) .  Saliente-se que no cômputo dos
casos pendentes são considerados os processos julgados e os não julgados que NÃO foram baixados, arquivados definitivamente ou remetidos
em grau de recurso ou por declínio de competência para órgão de Tribunal diferente até o final do período . 

IRS  -  Índice de Redução do Acervo por Servidor : critério criado pela Comissão Executiva do Programa Muito Além das Metas visando a
melhoria contínua do mesmo.

Fórmula de cálculo:

Total de processos baixados desde o início do ano até o período de apuração / (casos pendentes + total de baixados) = Índice de Redução
do Acervo

Índice de Redução do Acervo / nº de servidores na unidade judiciária =  IRS

Para efeito do cálculo do número de servidores na unidade judiciária, serão considerados os servidores efetivos e à disposição, excluindo os
oficiais de justiça, pedagogos, psicólogos e assistentes sociais.

Gabinete da Presidência

REF.:  SEI nº  00006713-89.2019.8.17.8017

Interessados:  SECRERTARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Assunto:  Associação Nacional dos Servidores do Judiciário Federal e Estadual e do Ministério Público da União e dos Estados - ANSERJUFE.

DECISÃO

Trata-se de questionamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, quanto a aplicação da MP 873/2019, publicada no DOU de 01 de março de
2019, se tal normativo se aplica direta e imediatamente ao TJPE e se alcança as Associações ou apenas Sindicatos.

Neste sentido a Consultoria Jurídica emitiu opinativo, onde diferencia mensalidade sindical ou contribuição associativa da contribuição sindical.
Sendo as primeiras de caráter facultativo, cujo desconto em folha de pagamento é de opção e autorização expressa efetuada pelo associado ou
sindicalizado no momento de sua vinculação ao órgão associativo de classe. A contribuição sindical, por sua vez, é oriunda do antigo imposto
sindical, cujo desconto é feito anualmente, sempre no mês de março, e que, à luz da legislação trabalhista reformada, deixou de ser compulsório.

É o breve relatório. Passo a decidir.
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Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica deste Tribunal, no dia 14/03/2019,
consubstanciado no sistema eletrônico de informações (SEI), sob o protocolo acima epigrafado, acolho a proposição nele contida para, com
fundamento na legislação invocada, determinar que os descontos das  mensalidades  associativas/sindicais , dos magistrados e servidores
deste Tribunal de Justiça, permaneçam sendo efetuados através da folha de pagamento, por se tratarem de contribuição mensal que o associado
ou trabalhador sindicalizado faz, facultativamente, a partir do momento que opta em se associar, ou filiar-se ao sindicato representativo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0437136-0 Precatório Alimentar

Protocolo : 2016.00016445

Comarca : Recife

Vara : 3ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 0001501-79.2016.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Vera Lúcia Siqueira Oliveira

Autor : Maria José Dias Marques

Advog : Petrônio Monteiro de Menezes - PE014454

Réu : ESTADO DE PERNAMBUCO

Procdor : Rui Veloso Bessa

AGRAVO INTERNO NO PRECATÓRIO ALIMENTAR Nº 437136-0

Agravantes: Vera Lúcia Siqueira Oliveira e outra.

Agravado: Estado de Pernambuco - FUNAPE.

ORGÃO ESPECIAL

DESPACHO

Intime-se o ente estatal agravado, para, querendo, ofertar resposta ao recurso no prazo legal (Art. 370 do RITJPE).

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 19 de março de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE e Relator

0420567-4 Precatório Alimentar

Protocolo : 2015.00050042

Comarca : Caruaru

Vara : Segunda Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru

Ação Originária : 0000099-25.2009.8.17.0480

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente
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Parágrafo único . O controle de frequência dos jurados, nos dias em que não houver sessão do Tribunal do Júri, é de competência
das instituições, órgãos e empresas, públicas ou privadas, com os quais mantenham vínculo laboral.

Art. 4°.  A SETIC deverá implementar no sítio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no prazo de 90 dias, cadastro para inscrição de
voluntários alistados, cujas informações dos interessados poderá o Juiz Presidente do Tribunal de Júri fazer uso auxiliar para convocação anual.

§ 1º.  O cadastro deverá conter nome completo, filiação, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, CPF, RG, título eleitoral,
telefone e e-mail.

§ 2º.  Os dados cadastrais dos voluntários não serão disponibilizados ao público, cujo acesso será restrito apenas aos juízes e servidores
do TJPE devidamente vinculados ao órgão jurisdicional, mediante  login  e senha de rede.

Art. 5º.  Este provimento entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se integralmente o Provimento n.º 02/2019.

Recife-PE, 18 de março de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 74/2018 – CGJ - (Tramitação nº 0076/2018)

Processados: Juliana Carneiro da Motta - matrícula nº 181719-1; Sarah de Carvalho Nocrato – matrícula nº 186.316-9; Carlos Gomes de
Melo Netto – matrícula 187.353-9; Camilla Izabella Evangelista de Oliveira – matrícula 183.522-0; Paulo roberto Barros de Almeida Filho
– matrícula 186.345-2; Elba Maria Barros Galiza Pinheiro – matrícula 167.558-3; Mário Xavier da Silva – matrícula 157.634-8; Francisca
Sampaio Magalhães – matrícula 166.400-0; Carlos Eduardo Gomes de Melo – matrícula 185.525-5; Fernando Felix da Silva – matrícula
184.473-3; Fernanda Cabral Santiago – matrícula 184.635-3; Ricardo Manoel da Silva – matrícula 183.118-6 e Rosineide Granjeiro Xavier
– matrícula 173.924-7.

 

DESPACHO

  Analisando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 26/2019-CGJ (fls.88/89), encontra-
se com prazo de conclusão dos trabalhos expirado.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 22 de março de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo Administrativo nº 74/2018 – CGJ - (Tramitação nº 0076/2018)

Processados: Juliana Carneiro da Motta - matrícula nº 181719-1; Sarah de Carvalho Nocrato – matrícula nº 186.316-9; Carlos Gomes de
Melo Netto – matrícula 187.353-9; Camilla Izabella Evangelista de Oliveira – matrícula 183.522-0; Paulo roberto Barros de Almeida Filho
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– matrícula 186.345-2; Elba Maria Barros Galiza Pinheiro – matrícula 167.558-3; Mário Xavier da Silva – matrícula 157.634-8; Francisca
Sampaio Magalhães – matrícula 166.400-0; Carlos Eduardo Gomes de Melo – matrícula 185.525-5; Fernando Felix da Silva – matrícula
184.473-3; Fernanda Cabral Santiago – matrícula 184.635-3; Ricardo Manoel da Silva – matrícula 183.118-6 e Rosineide Granjeiro Xavier
– matrícula 173.924-7.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo.  Corregedor Geral da Justiça e, para constar, lavrei o presente termo.

Recife, 22 de março de 2019

Assessor da CGJ

Processo Administrativo nº 74/2018 – CGJ - (Tramitação nº 0076/2018)

Processados: Juliana Carneiro da Motta - matrícula nº 181719-1; Sarah de Carvalho Nocrato – matrícula nº 186.316-9; Carlos Gomes de
Melo Netto – matrícula 187.353-9; Camilla Izabella Evangelista de Oliveira – matrícula 183.522-0; Paulo roberto Barros de Almeida Filho
– matrícula 186.345-2; Elba Maria Barros Galiza Pinheiro – matrícula 167.558-3; Mário Xavier da Silva – matrícula 157.634-8; Francisca
Sampaio Magalhães – matrícula 166.400-0; Carlos Eduardo Gomes de Melo – matrícula 185.525-5; Fernando Felix da Silva – matrícula
184.473-3; Fernanda Cabral Santiago – matrícula 184.635-3; Ricardo Manoel da Silva – matrícula 183.118-6 e Rosineide Granjeiro Xavier
– matrícula 173.924-7.

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 17/2019.

Recife, 22 de março de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 74/2018 – CGJ - (Tramitação nº 0076/2018)

Processados: Juliana Carneiro da Motta - matrícula nº 181719-1; Sarah de Carvalho Nocrato – matrícula nº 186.316-9; Carlos Gomes de
Melo Netto – matrícula 187.353-9; Camilla Izabella Evangelista de Oliveira – matrícula 183.522-0; Paulo roberto Barros de Almeida Filho
– matrícula 186.345-2; Elba Maria Barros Galiza Pinheiro – matrícula 167.558-3; Mário Xavier da Silva – matrícula 157.634-8; Francisca
Sampaio Magalhães – matrícula 166.400-0; Carlos Eduardo Gomes de Melo – matrícula 185.525-5; Fernando Felix da Silva – matrícula
184.473-3; Fernanda Cabral Santiago – matrícula 184.635-3; Ricardo Manoel da Silva – matrícula 183.118-6 e Rosineide Granjeiro Xavier
– matrícula 173.924-7.

PORTARIA Nº 74/2019.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas

irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE
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Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas situações
de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º  ASSINALAR o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 19 de março de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 86/2018-CGJ (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO 00088/2018)

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

INTERESSADO:  Conselho Nacional de Justiça - CNJ

ASSUNTO:  Pedido de providências para agilizar a liberação do precatório do processo nº (...)

DESPACHO

Ante a Decisão de Arquivamento (Id CNJ nº (...)) às fls. 74 e 75 proferida pelo Corregedor Nacional de Justiça, (...), no âmbito do
Pedido de Providências (...), autuado em razão da Decisão de Arquivamento às fls. 29 a 31 deste procedimento prévio, e considerando os
autos do referido Pedido de Providências encontram-se arquivados definitivamente desde 1º de fevereiro de 2019, arquive-se este expediente,
procedendo-se à baixa e às anotações de estilo.

Recife, 19 de março de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 709/2018-CGJ (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO 00907/2018)

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

RECLAMADO:  (...)

INTERESSADO:  Disque Direitos Humanos – Disque 100

ASSUNTO:  Pedido de Providências referente aos processos nº (...) e (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO
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Do teor da petição inicial, depreende-se que, além de questionar a conclusão dos autos desde 14 de setembro de 2019, o Requerente pretende
também discutir o acerto de despachos proferidos nos autos do processo judicial em epígrafe, aos quais atribui a demora da sua tramitação.

Em acesso público aos autos do processo judicial nº (...) por meio do sistema informatizado PJe – 1º grau, verificou-se que foi proferido despacho
em 9 de março de 2019 renovando o prazo para que a parte executada, o Município de (...), ofereça impugnação, tendo sua tramitação regularizada
e esvaindo-se, assim, o objeto deste procedimento preliminar prévio.

Além disso, sobre a insatisfação do Requerente quanto ao conteúdo dos despachos do magistrado no processo judicial, ressalta-se que a
competência desta Corregedoria Geral da Justiça, no âmbito da investigação preliminar, restringe-se a apurar condutas de magistrados para
verificar a existência de falta ou infração disciplinar, na forma do art. 8º da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional da Justiça – CNJ, e não
avaliar o mérito ou a correção das decisões exaradas pelos magistrados.

À luz de todas essas considerações, determino o arquivamento de plano deste procedimento, dada a ausência de infração funcional que deva
ser apurada em processo administrativo disciplinar, consoante regra do art. 9º, § 2º, da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional da Justiça
– CNJ.

Publique-se, com supressão do nome e juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Encaminhe-se à Corregedoria Nacional de Justiça cópia do presente, em atenção ao disposto no art. 9º, §3º, Res. nº 135/2011-CNJ.

Cópia do presente servirá como Ofício.

Cumpra-se.

Recife, 13 de março de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 121/2019-CGJ (Tramitação nº 121/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  ERLEY ARRUDA BRAGA – Matrícula 184.013-4

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora ERLEY ARRUDA BRAGA, inscrita sob a Matrícula
nº 184 .131-4

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 13/14), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 23,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.
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Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela indiciada, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 19 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 148/2019-CGJ (Tramitação nº 148/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  JOAO BATISTA TAVARES FILHO – Matrícula 149348-5.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  JOAO BATISTA TAVARES FILHO , inscrito sob a
Matrícula de nº 149348-5.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 15/17), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração
funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 18,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio
, com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
PE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 19 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 186/2019-CGJ (Tramitação nº 186/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADO:  MARCUS VINÍCIUS SANTOS DE LIMA – Matrícula nº 185.619-7

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.
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DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a
ausência de declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor MARCUS VINÍCIUS SANTOS DE LIMA,
inscrito sob a Matrícula nº 185 .619-7.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto
levou em consideração que, após notificação referente ao presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 13/14),
sanando assim a pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia
da declaração de Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de
infração funcional aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado
pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 16,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar
Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de que seja encaminhada
à SGP/TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 19 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 115/2019-CGJ (Tramitação nº 115/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  Domingos Sávio Torres Ramos, matrícula nº 161.442-8.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  Domingos Sávio Torres Ramos , inscrito sob a
Matrícula nº  161.442-8 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme informação de fls. 13/14, o
servidor ora reclamado apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância,
consubstanciado à fl. 15,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio .

Publique-se.
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Intimações necessárias.

Recife, 19 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 180/2019-CGJ (Tramitação nº 180/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  Manuela Lira Cavalcanti de Oliveira, matrícula nº 185.091-1.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  Manuela Lira Cavalcanti de Oliveira , inscrito sob
a Matrícula nº  153.843-6 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 12/13), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 14,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Por fim, determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela indiciada, a fim de seja encaminhada à SGP/
PE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 19 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 353/2018-CGJ (Tramitação nº 538/2018).

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  Neli Carlos de Lima Ferreira, matrícula nº 177.558-8.

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora para apurar com a profundidade necessária, a suposta prática
de movimentação simulada nos processos.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face da servidora  Neli Carlos de Lima Ferreira, matrícula nº
177.558-8 , sendo-lhe atribuída a suposta prática de atividade irregular que, em tese, constitui violação aos deveres funcionais do artigo 193,
inciso VII, da Lei 6.123/68.
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Os fatos imputados à servidora consistem na movimentação de feitos em trâmite na Comarca de Canhotinho, que foram executados
aparentemente de maneira simulada, atinente ao uso repetido da “fase 53” no Sistema  Judwin,  cuja finalidade, em tese, seria burlar o sistema
SICOR ao maquiar processos considerados em situação de criticidade, ou seja, paralisados na Secretaria há mais de 100 dias.

Notificada (fls. 12), a servidora apresentou defesa preliminar (fls. 15/24). Nas suas razões, defende a indiciada, em síntese, que a
acusação feita pela Corregedoria quanto ao movimento mascarado de processos no sistema JUDWIN não merece prosperar, considerando que
sua finalidade, ao movimentar tantos processos, foi de proceder com uma organização nos processos que se encontravam de forma desordenada
naquela unidade judiciária.

Ao final, requereu o arquivamento do PPP, protestando pela produção de provas admitidas processualmente, notadamente à oitiva
de testemunhas e depoimento pessoal da indiciada.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, em seu parecer opinativo (fls. 27/28), manifestou-se pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, com vista à realização de investigação mais aprofundada de suposta prática de atos que configuram irregularidades
funcionais.

Foi proferida decisão de fls. 29, acolhendo o parecer e determinando a confecção de portaria para instauração do competente PAD.

O processo foi devidamente instruído, inclusive com visitação do Juiz Corregedor à Comarca de Canhotinho para apurar  in loco  os
fatos noticiados neste processo.

A Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 83/86), opinou pelo arquivamento do feito, por entender que a
conduta da servidora, ora processada, não seria merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias que ocorreram.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pela servidora indiciada,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VII, da Lei 6.123/68, a saber, suposta movimentação irregular no sistema JUDWIN:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

(...)

Na situação  sub examine , a servidora foi processada administrativamente pela suposta prática de infração funcional, consistente
na movimentação de diversos processos no sistema JUDWIN com o uso repetido da “fase 53”, objetivando maquiar processos que estavam
paralisados na Secretaria por mais de 100 dias.

Em análise detida dos autos e cotejando com os elementos colhidos durante a instrução processual (depoimento testemunhal e
argumentos apresentados pela indiciada), aliado à visitação pessoal do Juiz Corregedor da 2ª Entrância objetivando apurar in loco  os fatos
noticiados na denúncia, entendo que deve ser acolhido o parecer da Corregedoria Auxiliar, no sentido de proceder com o arquivamento do feito,
com as devidas recomendações.

Em visitação realizada pelo Juiz Corregedor, foi verificado pelo Magistrado que a versão defensiva apresentada pela servidora deve ser
acolhida, para tanto considerou que  “... o uso da “fase 53” era, de fato, utilizado para organizar o posicionamento dos diversos processos físicos

nas prateleiras da Secretaria, de modo a facilitar sua localização quando da procura feita pelas partes, pelos procuradores, pelos membros do

Ministério Público e pelos próprios servidores, cujo entendimento se alicerça, também, de forma subjetiva, obviamente, ao verificarmos que nos

assentamentos funcionais da indiciada não há mácula anterior, respondendo esta outro PAD por fato análogo ao apurado neste feito disciplinar.”
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Além do mais, compulsando a ficha funcional da servidora indiciada (fls. 41), não se verifica nenhuma anotação ou observação que
desabone sua conduta enquanto servidora deste Tribunal de Justiça, tendo em vista a ausência de qualquer registro de processo administrativo
disciplinar anterior a este, respondendo apenas a outro PAD por fato idêntico ao aqui apurado, não existindo qualquer punição disciplinar.

Desse modo, ficou demonstrado nos autos que a veracidade das razões apresentadas na defesa prévia pôde ser comprovada pelas
provas colacionadas aos autos, aliada à visitação do Juiz Corregedor na Comarca de Canhotinho que só corroborou com os argumentos pautados
pela processada.

Portanto, por não vislumbrar irregularidade funcional praticada pelo indiciado, acolho o parecer da Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR ,  devendo a servidora ser orientada a fim de  só movimentar os processos sob sua responsabilidade quando efetivamente
praticar o ato seguinte, registrando sempre no  Judwin  ou PJ-e a movimentação praticada e realizada, com fins de atualização do histórico de
andamento processual.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 19 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 357/2018-CGJ (Tramitação nº 542/2018).

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  Fernando Antônio Ferreira, matrícula nº 185.991-9.

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor processado para apurar com a profundidade necessária, a
suposta prática de movimentação simulada nos processos.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face do servidor  Fernando Antônio Ferreira, matrícula nº 185.991-9
, sendo-lhe atribuída a suposta prática de atividade irregular que, em tese, constitui violação aos deveres funcionais do artigo 193, inciso VII,
da Lei 6.123/68.

Os fatos imputados ao servidor consistem na movimentação de feitos em trâmite na Comarca de Canhotinho, que foram executados
aparentemente de maneira simulada, atinente ao uso repetido da “fase 53” no Sistema  Judwin,  cuja finalidade, em tese, seria burlar o sistema
SICOR ao maquiar processos considerados em situação de criticidade, ou seja, paralisados na Secretaria há mais de 100 dias.

Notificado (fls. 12), o servidor apresentou defesa preliminar (fls. 16/26). Nas suas razões, defende o indiciado, em síntese, que a
acusação feita pela Corregedoria quanto ao movimento mascarado de processos no sistema JUDWIN não merece prosperar, considerando que
sua finalidade, ao movimentar tantos processos, foi de proceder com uma organização nos autos que se encontravam de forma desordenada
naquela unidade judiciária.

Ao final, requereu o arquivamento do PPP, protestando pela produção de provas admitidas processualmente, notadamente à oitiva
de testemunhas e depoimento pessoal do indicado.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, em seu parecer opinativo (fls. 29/30), manifestou-se pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, com vista à realização de investigação mais aprofundada de suposta prática de atos que configuram irregularidades
funcionais.

Foi proferida decisão de fls. 31, acolhendo o parecer e determinando a confecção de portaria para instauração do competente PAD.

O processo foi devidamente instruído, inclusive com visitação do Juiz Corregedor à Comarca de Canhotinho para apurar  in loco  os
fatos noticiados neste processo.

A Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 106/108), opinou pelo arquivamento do feito, por entender que a
conduta do servidor, ora processado, não seria merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias que ocorreram.
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É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pelo servidor indiciado,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VII, da Lei 6.123/68, a saber, suposta movimentação irregular no sistema JUDWIN:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

(...)

Na situação  sub examine , o servidor foi processado administrativamente pela suposta prática de infração funcional, consistente
na movimentação de diversos processos no sistema JUDWIN com o uso repetido da “fase 53”, objetivando maquiar processos que estavam
paralisados na Secretaria por mais de 100 dias.

Em análise detida dos autos e cotejando com os elementos colhidos durante a instrução processual (depoimento testemunhal e
argumentos apresentados pela indiciada), aliado à visitação pessoal do Juiz Corregedor da 2ª Entrância objetivando apurar in loco  os fatos
noticiados na denúncia, entendo que deve ser acolhido o parecer da Corregedoria Auxiliar, no sentido de proceder com o arquivamento do feito,
com as devidas recomendações.

Em visitação realizada pelo Juiz Corregedor, foi verificado pelo Magistrado que a versão defensiva apresentada pelo servidor deve ser
acolhida, para tanto considerou que  “... o uso da “fase 53” era, de fato, utilizado para organizar o posicionamento dos diversos processos físicos

nas prateleiras da Secretaria, de modo a facilitar sua localização quando da procura feita pelas partes, pelos procuradores, pelos membros do

Ministério Público e pelos próprios servidores, cujo entendimento se alicerça, também, de forma subjetiva, obviamente, ao verificarmos que nos

assentamentos funcionais do indiciado não há mácula anterior.”

Além do mais, compulsando a ficha funcional do servidor indiciado, não se verifica nenhuma anotação ou observação que desabone sua
conduta enquanto servidor deste Tribunal de Justiça, tendo em vista a ausência de qualquer registro de processo administrativo disciplinar (fls. 43).

Desse modo, ficou demonstrado nos autos que a veracidade das razões apresentadas na defesa prévia pôde ser comprovada pelas
provas colacionadas aos autos, aliada à visitação do Juiz Corregedor na Comarca de Canhotinho que só corroborou com os argumentos pautados
pelo servidor.

Portanto, por não vislumbrar irregularidade funcional praticada pelo indiciado, acolho o parecer da Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR ,  devendo o servidor ser orientado a fim de  só movimentar os processos sob sua responsabilidade quando efetivamente
praticar o ato seguinte, registrando sempre no  Judwin  ou PJ-e a movimentação praticada e realizada, com fins de atualização do histórico de
andamento processual.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 19 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 576/2018-CGJ (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO 00767/2018)

REQUERENTE:  (...)

REQUERIDO:  (...)

INTERESSADO:  Disque Direitos Humanos – Disque 100
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 21 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº688/19 - SGP - designar LUANA VIEIRA GOMES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1855352, para exercer a função gratificada de
CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Petrolina.

Nº689/19 -SGP - dispensar THAIS DE SOUZA LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1841300, da função gratificada de CONCILIADOR
JUIZADO/FGCJ-1, do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Petrolina.

Nº690/19 - SGP - dispensar LUANA VIEIRA GOMES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1855352, da função gratificada de FUNCAO DE
SECRETARIADO JUDICIARIA/FSJ-1, do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Petrolina.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 21 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº691/19 - SGP - designar ENAURA SUZANA RODRIGUES FERREIRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1770217, para responder pela
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1 da Distribuição da Comarca de Serra Talhada, no período de 01/02/2019
a 02/03/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº692/19 - SGP - designar JOAO ALEXANDRE MEDEIROS V DO NASCIMENTO, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1837486, para
responder pela função gratificada de ADMINISTRADOR DO FORO/FSJ-3, da Diretoria da Comarca de Camaragibe, no período de 11/03/2019
a 09/04/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 21 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº693/19 - SGP - designar MYRTES JANE PASCHOAL DE LIMA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1666797, para responder pela função
gratificada de GERENTE/FGJ-1, da Gerência Gestão do Desempenho no período de 15/02/2019 a 01/03/2019, em virtude de férias do titular.

Nº694/19 - SGP - designar TARSIANA CARVALHO DE SA PEREIRA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1838245, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do CEJUSC 2º GRAU, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019,
em virtude de férias do titular.
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Nº695/19 - SGP - designar PATRICIA REBELO TAVORA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1774190, para responder pela função gratificada
de GERENTE/FGJ-1, da GERENCIA DE PROCESSOS CIVEIS no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº696/19 - SGP - designar MANOEL PORFIRIO DE ARAUJO FILHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1875167, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B, da 4ª Vara Cível da Capital, no período de 12/03/2019 a
10/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº697/19 - SGP - designar SYLVIO TIMOTEO DE SOUSA NETO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840860, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do GOIANA/V RE INF JUV 5C, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, em virtude de férias
do titular.

Nº698/19 - SGP - designar MARTHA HELENA DE ALBUQUERQUE LIRA SANTOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1861131
para responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde,
no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA S DO DIA 21 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 259/19 – lotar PATRICIA REBELO TAVORA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1774190, na GERENCIA DE PROCESSOS CIVEIS , no período
de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Nº 260/19 – lotar PATRICIA REBELO TAVORA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1774190, na SECRETARIA DAS CAMARAS CIVEIS , a partir
de 06/04/2019.

MARCEL DA  SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 21 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 261/19 – tornar sem efeito a Portaria de nº 244/19, de 19/03/2019, publicada no DJE do dia 20/03/2019.

Nº 262/19 – lotar LOUISE MEDEIROS DE O. CORRÊA DOS SANTOS, Analista Judiciário/APJ/Função Judiciária, matrícula 1823051, na Diretoria
Regional da Zona da Mata Norte.

MARCEL DA  SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 22/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 26/02 a 22/03/2019, os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, exceto: Apoio Especializado e Oficial de
Justiça, poderão manifestar opção pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:
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a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, à luz do critério do menor
prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando
se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três)
anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados
nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , conforme
Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de março de 2019

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias( 8h – 17h)

c) Local: Fórum de Jaboatão: Des. Henrique Capitulino – BR 101 Sul, Km 80 – Bairro Prazeres - CEP.: 54335-000 – Jaboatão dos Guararapes
– Recife.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as
disposições do Edital nº___, de ___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2017,  vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício:____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.
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ESCOLA JUDICIAL

EDITAL Nº 061/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Gestão do Tempo Individual e no Ambiente de Trabalho” .

Do curso:
1.1 Nome:  Gestão do Tempo Individual e no Ambiente de Trabalho

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Aliança, Buenos Aires, Carpina, Condado, Feira Nova, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, Lagoa de Itaenga, Macaparana,
Nazaré da Mata, Paudalho, São Vicente Ferrer, Timbaúba, Tracunhaém e Vicência.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  02/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Des. Nunes Machado – Rua Historiador Antônio Correia de Oliveira A. Filho, s/n - Goiana

2 Do docente previsto:

Marcel da Silva Lima

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 a 28
de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 29 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Gestão do Tempo Individual e no Ambiente de Trabalho ” , tem pertinência
com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 21 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 062/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES
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PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais do TJPE” .

Do curso:
1.1 Nome:  Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais do TJPE

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  20 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  20 (vinte)

1.6  Datas:  01, 02, 03, 04 e 05/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  3º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Dos docentes previstos:

Severino Ramos Nunes Machado Júnior

Ângela Alves de Araújo Barros

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 a 28
de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 30 (trinta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 20 (vinte) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 29 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais do TJPE ” , tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 21 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 063/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “A Repercussão do CPC no Extrajudicial – Módulos I e II ” .

Do curso:
1.1 Nome:  A Repercussão do CPC no Extrajudicial – Módulos I e II

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  01 e 08/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 a 28
de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 29 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ A Repercussão do CPC no Extrajudicial – Módulos I e II ” , tem pertinência
com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 21 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 274 DE 29 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00002527.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

RESOLVE :

FAZER RETORNAR, ao regime presencial, o servidor FELIPE MAGNO MEDEIROS COSTA E SILVA , matrícula 186.920-5, ANALISTA
JUDICIARIA - APJ, a partir de 23/01/2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 29 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 275/2019–SGP

(SEI nº  00002871-32.2019.8.17.8017 )

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação do Ato nº 2499/2018, no Diário de Justiça eletrônico – DJe do dia 28/08/18, que institui Grupo Especial de Trabalho,
composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas;

Considerando  a designação do Oficial de Justiça/OPJ  MAURÍCIO LOBO CORREIA DE MELO , matrícula nº 120.902-7, para, no período de
02  a  31/01/2019 , ter o exercício de suas atribuições, em caráter excepcional, na Vara Única da Comarca de Catende, com o objetivo de cumprir
mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo dois (2) dias da semana na Comarca de Palmares e três (3) dias da
semana na Vara Única da Comarca de Catende, por meio do Ato nº 33/2019, publicado no DJe do dia 04/01/2019,

RESOLVE :

Designar o servidor  MAURÍCIO LOBO CORREIA DE MELO , matrícula nº 120.902-7, para compor o Grupo Especial de Trabalho, de que trata o
Ato nº 2499/2018, publicado no DJe de 28/08/2018, composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário,
os mandados judiciais nas Comarcas contíguas,  no período de  02  a  31/01/2019 .

Recife, 29 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 29/01/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Requerimento – (Processo SEI nº  00003392-75.2019.8.17.8017 ) –  Exmo. Des. Eurico de Barros Correia Filho  – ref. licença médica: “Autorizo”.

Recife, 30 de janeiro de 2019.

Bela. Ângela Carolina Porto Camarotti

Secretária Judiciária  em  Exercício

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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PROCESSO Nº  00001824-02.2019.8.17.8017

INTERESSADO:  David Jesus de Almeida

ASSUNTO:  Acumulação de Cargos

DECISÃO

Trata-se de processo administrativo, referente ao questionamento de possibilidade de acumulação dos cargos de Professor Concursado do
Estado de Pernambuco com o de Auxiliar Judiciário – PJ-I, apresentado pelo servidor David Jesus de Almeida, matrícula nº 178.172-3, através
do processo SEI acima referenciado (verificador 00319814).

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele
contidas para, em razão disso,  DECIDIR  pela possibilidade de acumulação do cargo de Professor Concursado do Estado de Pernambuco com o
cargo que ocupa nesta Tribunal de Justiça, Auxiliar Judiciário – PJ-I, conforme entendimento já adotado em sede da decisão prolatada no Processo
603/2014 - CJ, em observância ao disposto no art. 37, inciso XVI, alínea “b”, da Constituição Federal c/c art. 190, inciso III, da Lei nº 6.123/1968.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 28/01/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

Processo SEI nº 00002223-34.2019.8.17.8017 e SEI nº 2132-25. 2019.8.17.8017

Requerente: Bel. Rildo Vieira da Silva

Assunto:

DECISÃO

AUTORIZO O PEDIDO.

Publique-se.

Recife, 30 de janeiro de 2019.

Bela. Ângela Carolina Porto Camarotti

Secretária Judiciária  em  Exercício

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 30/01/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

Processo SEI nº 00001513-32.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Des. Manoel Alves da Rocha

ASSUNTO: Isenção do Imposto de Renda

DECISÃO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, desembargador aposentado, matrícula nº 39.705-9, solicita isenção do Imposto
de Renda e FUNAFIN.
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Portanto, o Juízo do (...) vem envidando esforços para intimar o executado, o Sr. (...) , porém, sem êxito até o presente momento.

Quanto às questões levantadas pelo reclamante de que a  administradora (...), juntamente com o réu Sr. (...), estaria em conluio
para burlar o pagamento condominial e que o caso em questão seria de competência da justiça comum e não do juizado e o requerimento para
que esta Corregedoria cite o réu, como foi explicado na decisão de arquivamento, e também através de contato telefônico, essas questões  tratam
de ato de natureza jurisdicional, uma vez que, a rigor, não aponta concretamente desvio de conduta eventualmente praticado pelo magistrado
titular do (...).

É que os eventuais inconformismos em face de decisões judiciais se tratam de matérias que devem ser objeto de
impugnação pela via recursal adequada, que escapa completamente da competência desta Corregedoria Geral da Justiça.

Em casos desta ordem é pacífica a orientação do Conselho Nacional de Justiça, como se vê no acórdão abaixo ementado:

RECURSO ADMINISTRATIVO EM RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. MATÉRIA DE NATUREZA JURISDICIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE
ANÁLISE. FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA OU DISCIPLINAR. RECURSO
DESPROVIDO.

1. Ausentes indícios de conduta caracterizadora de infração dos deveres funcionais da magistratura, a irresignação acerca de conteúdo de decisão
judicial deve ser impugnada por meio de instrumentos processuais próprios.

2. A natureza exclusivamente administrativa das atribuições conferidas ao Conselho Nacional de Justiça (art. 103-B, § 4º, da CF/88) o impede
de apreciar questão discutida na via judicial.

3. A insuficiência do fundamento ou da evidência que levou o juiz a proferir decisão, por si só, não configura desvio funcional, mas apenas defeito
de fundamentação ou de julgamento.

4.  Recurso administrativo desprovido. (CNJ, RD n. 0000402-18.2017.2.00.0000, relator Ministro João Otávio de Noronha, Corregedor Nacional
de Justiça, sessão de 05/06/2017).

Assim, indefiro o pedido de reconsideração formulado pela reclamante, mantendo a decisão de arquivamento em todos
os seus termos.

Publique-se e intimem-se, com supressão do nome do juízo.

Recife, 28 de janeiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PPP nº 82/2018 - CGJ

RECLAMANTE:  Enódio Alves de Oliveira Neto

RECLAMADO:  Carlos Alberto Ribeiro Roma, Titular do 6ª Cartório de Notas da Capital

RECLAMAÇÃO – RECEBIMENTO DE EMOLUMENTOS ATRAVÉS DE CONTA DE FUNCIONÁRIA PARA FINS DE PRATICAR ATOS DE
NOTAS E CUSTEIO DE ATOS DE REGISTRO IMOBILIÁRIO – COMPOSIÇÃO DE ACORDO - ARQUIVAMENTO

Reclamação disciplinar proposta por Enódio Alves de Oliveira Neto, sob o argumento de que realizou transferência para
a conta de determinada funcionária do tabelionato no valor de R$ 10.410,00 (dez mil quatrocentos e dez reais), além de ter adiantado para
esta mesma pessoa a importância de R$ 500,00 (quinhentos reais). Os valores custeariam despesas de Emolumentos de Notas, TSNR, FERC,
Emolumentos no Registro de Imóveis, TSNR, FERC, mais ainda acompanhamento de Registro. Apesar disto, o cartório apenas teria promovido
a lavratura da Escritura, ficando o registro pendente de pagamento e finalização.

Notificado para prestar esclarecimentos, o Titular da Serventia informou que se comprometeria a realizar a devolução dos
valores pagos à reclamante, descontados os valores de Escritura, bastando que o reclamante comparecesse em cartório.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Em vista da ausência de litigiosidade, e diante do reconhecimento da dívida pelo reclamado, deverá haver reembolso pelo
Delegatário observando o comprovante de transferência bancária realizada pelo peticionante, no valor de R$ 10.410,00 (dez mil, quatrocentos
e dez reais), deduzidas as despesas com a escritura, em R$ 4.756,16 de emolumentos e FERC e R$ 1.200,00 de TSNR, conforme consta da
escritura de compra e venda, constante das fls. 28 dos autos. O titular deverá fazer o pagamento no prazo de 10 dias, perante o Banco Santander,
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agência 4478, conta 01071140-1, de titularidade de Enódio Alves de Oliveira Neto, CPF: 698.970.184-68. Defluindo o prazo, deverá o Reclamado
remeter a este órgão comprovante de quitação, para que a Reclamação arquivada.

Recife, 29 de janeiro de 2019.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Serviços Notariais e de Registro da Capital
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PPP nº 82/2018 - CGJ

RECLAMANTE:  Enódio Alves de Oliveira Neto

RECLAMADO:  Carlos Alberto Ribeiro Roma, Titular do 6ª Cartório de Notas da Capital

RECLAMAÇÃO – RECEBIMENTO DE EMOLUMENTOS ATRAVÉS DE CONTA DE FUNCIONÁRIA PARA FINS DE PRATICAR ATOS DE
NOTAS E CUSTEIO DE ATOS DE REGISTRO IMOBILIÁRIO – COMPOSIÇÃO DE ACORDO - ARQUIVAMENTO

Acolho o Parecer do MM Juiz auxiliar, por seus fundamentos, os quais adoto.

Recife, 29 de janeiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PPP  486/2018 CGJPE

CONSULENTE: Laércio Roberto Lemos de Souza – Superintendente Regional da CEF

Órgão Julgador: Corregedoria Geral da Justiça do estado de Pernambuco

Assunto: Consulta. Aplicados à execução extrajudicial

EMENTA:    CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA – PRAZO – LEI 9514/97, ARTIGO 26-A, §2º, PRAZO DE 30 DIAS – NORMAS DE
SERVIÇO DO ESTADO, PRAZO DE 120 DIAS – NATUREZA JURIDICA DA CONSOLIDAÇÃO, PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO – ANTINOMIA
QUE SE RESOLVE PELA APLICABILIDADE DO PRAZO PREVISTO NA NORMA FEDERAL

Consulta proposta p or  Laércio Roberto Lemos de Souza – Superintendente Regional da CEF  sobre prazos aplicados em
execução extrajudicial, mais precisamente sobre os prazos para  averbação da  consolidação da propriedade imóvel , nos termos a seguir.

Dispositivos legais envolvidos:

LEI 9514/1997

Art. 26-A. Os procedimentos de cobrança, purgação de mora e consolidação da propriedade fiduciária relativos às operações de financiamento
habitacional, inclusive as operações do Programa Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei n o 11.977, de 7 de julho de 2009, com recursos
advindos da integralização de cotas no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), sujeitam-se às normas especiais estabelecidas neste artigo.
(Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 1 o  A consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada no registro de imóveis trinta dias após a expiração do prazo
para purgação da mora de que trata o § 1 o  do art. 26 desta Lei.   (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 2 o  Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas da dívida
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do § 3 o  do art. 27, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária.   (Incluído
pela Lei nº 13.465, de 2017)

Por sua vez,  o Código de Normas dos serviços extrajudiciais do estado dispõe:

Art. 1.091. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias da intimação, ou da última publicação do edital, sem que tenha sido efetuado o pagamento pelo
devedor fiduciante, o registrador cientificará ao credor fiduciário, para que este possa requerer a averbação da consolidação da propriedade em
seu nome, no prazo máximo de 120 (cento e vinte dias) dias contados da cientificação, instruindo o requerimento com a guia de recolhimento do
ITBI, do laudêmio, se incidente, do pagamento dos emolumentos e da TSNR.

Concluindo, requer que seja considerado o prazo de 120 dias para fins de averbação  da consolidação da propriedade em
nome do credor fiduciário, com fundamento no artigo 1091 do código de normas dos serviços extrajudiciais.

É o relatório. Opino.

A natureza jurídica da consolidação da   propriedade   reflete diretamente nos registros públicos , sendo  etapa intermediária
do procedimento de execução extrajudicial, realizada perante o Cartório de Registro de Imóveis no qual o imóvel, objeto da execução, encontra-
se registrado. Os procedimentos a serem observados nesta execução extrajudicial estão previstos, em linhas gerais, na Lei nº 9.514/97.
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A Lei nº 9.514/97, em seu art. 22, assim define a alienação fiduciária:

“A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata
a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel”.

A condição resolutiva é o adimplemento da dívida garantida.  Quando não há  adimplemento ,  o  devedor é intimado para
purgar a mora no prazo de 15 dias. Não paga a dívida neste prazo, abre-se para o  credor fiduciário a possibilidade de consolidar-se na propriedade
plena do bem. E aqui surge a questão central d a presente consulta .

A  consolidação gera uma obrigação para o credor fiduciário. Uma vez consolidado na propriedade plena do bem, a Lei nº
9.514/97 o obriga a realizar os leilões do imóvel no prazo de 30 dias.  Contudo, as normas de serviço trazem a previsão de até 120 dias, como
prazo máximo.

Apesar do interesse manifesto pela instituição financeira em que prevaleça o prazo previsto nas normas de serviço,
precisamos analisar a antinomia de acordo com regras da teoria do ordenamento, sob pena de se invadir competências e se criar nulidades,
trazendo insegurança jurídica para os sujeitos envolvidos, devedores, credores ou terceiros interessados.

Sobre a natureza jurídica, a  consolidação é uma etapa do procedimento da execução extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/97,
e gera para o credor fiduciário a obrigação de realizar os leilões do imóvel. Não é a etapa do procedimento que marca a extinção do contrato
de alienação fiduciária, pois com a consolidação da propriedade plena do bem em favor do credor fiduciário, o contrato de alienação fiduciária
não se resolve.  Estará resolvido apenas com a realização dos leilões, nos termos dos parágrafos 4º e 6º do art. 27 da Lei nº 9.514/97.  A
consolidação também não implica na incorporação do bem ao patrimônio do credor fiduciário, o que ocorrerá apenas na hipótese de ausência
de arremate em leilão.

Com base neste raciocínio, o entendimento de nossos tribunais tem sido de que à alienação fiduciária de imóveis é aplicável
subsidiariamente o Decreto-Lei nº 70/1966. O art. 34 deste Decreto-Lei prevê a possibilidade do devedor purgar a mora a qualquer momento, até
a assinatura do auto de arrematação. Vejamos ementa de julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido:

RECURSO ESPECIAL  . ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA APÓS A
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-
LEI Nº 70/1966. 1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel
(Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário. 2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em
garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação
em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação. 3. Considerando-se que o credor
fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se
extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento
da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental,
desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966. 4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze)
dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação
(art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se
refere a Lei nº 9.514/1997. 5. Recurso especial provido. (REsp 1462210 / RS, Rel. Ministro Ricardo Villas Boas Cueva, d. j. 18/11/2014).

À luz do entendimento jurisprudencial acima apresentado, a consolidação não é a etapa do procedimento de execução
extrajudicial que marca a extinção do contrato de alienação fiduciária pelo inadimplemento, pois ao devedor ainda é permitida a purga da mora.
Por essa razão, apesar do nome sugerir, também não é a consolidação da propriedade plena em favor do credor, pois, purgada a mora, ao
devedor é outorgada nova possibilidade de implemento da condição resolutiva da propriedade.

O instituto da   penhora  , enquanto etapa necessária da execução judicial, em muito se assemelha com a consolidação
da propriedade do bem imóvel na execução extrajudicial. Isto porque se adequa às mesmas negativas da consolidação: não extingue o título
exequendo, pois a extinção dar-se-á apenas com a satisfação integral do crédito, e também não acarreta a alteração da titularidade do bem.

Tratando-se de imóvel, a penhora deve ser averbada na matrícula para produzir efeitos contra terceiros. Na execução
extrajudicial a consolidação também é averbada, e, apesar do registro necessário do contrato de alienação, o que já produziria o efeito de
garantia contra terceiros, tal averbação produz efeitos  distintos contra terceiros.  Os direitos de fiduciante são patrimoniais, e, portanto, podem
ser negociados. Portanto, a averbação da consolidação deixa claro para terceiros, eventualmente interessados na aquisição dos direitos do(s)
fiduciante(s), que o contrato de alienação fiduciária não está sendo cumprido regularmente.

A penhora tem ainda a finalidade de garantir que a execução será satisfeita pela futura venda ou adjudicação do bem. Na
consolidação a garantia é desnecessária, pois seu pressuposto, alienação fiduciária, já significa que o imóvel garante o pagamento da dívida.
Contudo, tal desnecessidade não impede o exercício de estabelecermos aqui um paralelo entre os institutos da penhora e da consolidação da
propriedade.  Ademais, consolidado/penhorado o imóvel, o entendimento jurisprudencial é de que ao executado é permitido quitar seu débito
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até a assinatura do auto de arrematação. Portanto, com as exclusões e comparações realizadas, podemos concluir que, à luz do entendimento
jurisprudencial de aplicabilidade subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 à Lei nº 9.514/97, a natureza jurídica da consolidação seria de penhora,
no procedimento de execução extrajudicial.

Nesta linha de raciocínio,  notamos que a matéria não versa puramente sobre procedimentos em matéria registral e notarial,
o qual autorizaria uma normatização especifica por meio de provimentos, mesmo que destoando de eventuais previsões legais. O instituto em
questão tem natureza executiva, configurando antinomia de primeiro grau, em razão da matéria. Pelo critério da hierarquia, a lei federal terá
preponderância sobre ato normativo secundário, não podendo ter sua aplicabilidade afastada por via de Provimento, razão pela qual  OPINO
pelo  INDEFERIMENTO  do pedido formulado na consulta. Deve o dispositivo em análise ser revisto por ocasião de revisão do Código de Normas
do estado.

É o parecer. Sub Censura.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Serviços Notariais e de Registro da Capital
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Corregedoria Auxiliar - 2ª Entrância

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 2ª ENTRÂNCIA

Processo Administrativo Disciplinar nº 357/2018 (Tramitação nº. 000542/2018).

Indiciado: FERNANDO ANTONIO FERREIRA, Matrícula nº 185.991-9

Advogado: DÁRIO HENRIQUE JÚNIOR, OAB/PE 31.097

Pelo presente, fica o advogado sobredito devidamente intimado da audiência designada.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Sr. Dr.  Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância, Presidente da Comissão Processante, na
forma da lei, etc...

INTIMA,  com a publicação do presente Edital, em virtude de despacho no Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe  (fls. 200) ,  o Dr.
DÁRIO HENRIQUE JÚNIOR, OAB/PE 31.097 , com endereço profissional na Rua Aluízio de Azevedo, 242, Santo Amaro, Recife/PE, para,
na qualidade de advogado do indiciado, comparecer à audiência designada para o dia  12 de fevereiro de 2019 , a partir das 16:00 horas ,
na qual será realizada o interrogatório do indiciado, atos  que serão realizados por meio de  VIDEOCONFERÊNCIA , com links montados  na
sala de Audiências da Corregedoria Auxiliar da 2ª Entrância, situada na Av. Martins de Barros, Fórum Thomaz de Aquino Cirillo Wanderley, nº
593, Mezanino, no bairro de Santo Antônio, Recife/PE, onde estarão posicionados o Presidente da Comissão e vogais, e também na Comarca
de Garanhuns/PE, situado na Av. Rui Barbosa, 479, Heliópolis, onde deverá se fazer presente o indiciado, uma vez que estarão interligados,
simultaneamente, para a realização do ato processual supracitado. Podendo o Advogado escolher em comparecer a qualquer um dos locais
acima apontados .  Dado e passado nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos trinta (30) dias do mês de janeiro do ano de
2019. E para constar, eu, Maria Helena Vasconcelos Advíncula, Técnica Judiciária, digitei o presente edital.

PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA

Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância

e Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 2ª ENTRÂNCIA

Processo Administrativo Disciplinar nº 353/2018 (Tramitação nº. 000538/2018).

Indiciada: NELI CRLOS DE LIMA FERREIRA, Matrícula nº 177.558-8

Advogado: DÁRIO HENRIQUE JÚNIOR, OAB/PE 31.097

Pelo presente, fica o advogado sobredito devidamente intimado da audiência designada.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Sr. Dr.  Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância, Presidente da Comissão Processante, na
forma da lei, etc...

INTIMA,  com a publicação do presente Edital, em virtude de despacho no Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe  (fls. 200) ,  o Dr.
DÁRIO HENRIQUE JÚNIOR, OAB/PE 31.097 , com endereço profissional na Rua Aluízio de Azevedo, 242, Santo Amaro, Recife/PE, para, na
qualidade de advogado da indiciada, comparecer à audiência designada para o dia  12 de fevereiro de 2019 , a partir das 15:30 horas ,  na
qual será realizada o interrogatório da indiciada, atos  que serão realizados por meio de  VIDEOCONFERÊNCIA , com links montados  na sala
de Audiências da Corregedoria Auxiliar da 2ª Entrância, situada na Av. Martins de Barros, Fórum Thomaz de Aquino Cirillo Wanderley, nº 593,
Mezanino, no bairro de Santo Antônio, Recife/PE, onde estarão posicionados o Presidente da Comissão e vogais, e também na Comarca de
Bom Conselho/PE, situado na Praça Dom Pedro II, nº 34, Centro, onde deverá se fazer presente a indiciada, uma vez que estarão interligados,
simultaneamente, para a realização do ato processual supracitado. Podendo o Advogado escolher em comparecer a qualquer um dos locais
acima apontados .  Dado e passado nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos trinta (30) dias do mês de janeiro do ano de
2019. E para constar, eu, Maria Helena Vasconcelos Advíncula, Técnica Judiciária, digitei o presente edital.
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PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA

Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância

e Presidente da Comissão Processante
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 276 /2019

(Sei nº 00022770-92.2018.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

Considerando  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

Considerando  a demanda, os argumentos e dados numéricos apresentados pela Juíza da 1ª Vara Criminal de Jaboatão dos Guararapes, Dra
Roberta Barcala Baptista Coutinho, por meio do estudo e relatório diagnóstico do acervo apresentado;

Considerando  o Ofício Sei nº 2018.0682.003216 reiterando a urgência e relevância da ação, por ser uma demanda antiga e que tem impacto
na rotina diária junto ao jurisdicionado, a fim de evitar uma eventual prescrição da pretensão punitiva;

RESOLVE :

Art.1º.  INSTITUIR, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 01/02/2019, Grupo Especial de Trabalho para a atuação de 04 (quatro) servidores
na 1ª Vara Criminal de Jaboatão dos Guararapes;

Art. 2º  DESIGNAR os servidores para atuação no Grupos de Trabalho e DEFINIR as datas de início para atuação:

DANIELLE ARAÚJO DINIZ, MAT. 182.133-4 – 01/02/2019
SANDRO COSME DE LIMA , MAT.  176.267-2 – 01/02/2019
CLOVIS DE MACEDO WANDERLEY VINHOSA , MAT.  182.410-4  – 07/03/2019
BRUNA PAOLA BORBA DE QUEIROZ, MATRÍCULA  181.092-8 – 15/02/2019 ;

Art. 3º . DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia FGJ-2.

§ 1º.  A vantagem de que trata o  caput  deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aso servidores
que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

§ 2º.  Durante os períodos de férias, recessos forenses e outros afastamentos legais, será suspenso o pagamento da gratificação de que trata
o  caput  deste artigo.

Art. 4º.  ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 5º.  DETERMINAR que sejam encaminhadas eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional da Secretaria de
Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 29 de janeiro de 2019.

Ricardo  Mendes  Lins

Diretor Geral

ATO Nº 277 /2019

(SEI nº 00002161-30.2019.8.17.8017)
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O Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

Considerando  a edição da Portaria nº 40/2016, de 21/07/2016, que prorrogou os efeitos da Portaria nº 3/2016 (DJe de 01/02/2016) até ulterior
deliberação, do Plano de Ação com vistas ao Saneamento da Vara dos Executivos Fiscais Municipais da Capital;

Considerando  a publicação do Edital nº 03/2018 – SGP, relativo à abertura de inscrições para atuação no Mutirão Especial no Grupo de Trabalho
dos Executivos Fiscais Municipais, publicado no Diário de Justiça eletrônico – DJe no dia 26 de março de 2018;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  o resultado publicado no DJe do dia 09 de maio de 2018;

Considerando  a solicitação contida no Ofício nº 03/2019, datado de 21/01/2019, encaminhado no SEI epigrafado pelo Juiz de Direito, Dr José
Severino Barbosa,

RESOLVE :

DESIGNAR , a partir do dia  24/01/2019 , a servidora  Flávia Lúcio Rabelo Ferreira , matrícula 182.114-8,  para integrar o grupo de trabalho
da Vara dos Executivos Fiscais Municipais da Capital.

Recife, 30 de Janeiro 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 30 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº278/19 - SGP - designar LUANA VIEIRA GOMES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1855352, para responder pela função gratificada de
CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Petrolina, no período de 05/11/2018
a 11/01/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº279/19 - SGP – retificar o Ato Nº 3033/18 – SGP, publicado no DJE de 31/10/2018 , referente a POLYANE CASAGRANDE ARAUJO PIOLI
matrícula 1866109, para onde se lê: no período de 22/10/2018 a 21/12/2018 e 01/02/2019 a 19/04/2019 ; leia-se: no período de 22/10/2018 a
21/12/2018 e 21/01/2019 a 19/04/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº280/19 - SGP – dispensar HALLYSON DANNIEL JUCA PEREIRA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD- APJ , matrícula 1836242, da função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe, a partir de 24/01/2019.

Nº281/19 - SGP – retificar o Ato Nº28/19 – SGP, publicado no DJE de 04/01/2019, referente a LUDNISE DANTAS DE SOUZA, matrícula 1866044,
para onde se lê: no período de 02/01/2019 a 31/01/2019; leia-se:

no período de 02/01/2019 a 30/01/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO



Edição nº 22/2019 Recife - PE, quinta-feira, 31 de janeiro de 2019

519

ATO DO DIA 30 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº282/19 - SGP – dispensar PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1871854, da função gratificada
de CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Jaboatão dos Guararapes,
partir de 01/02/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 30 DE JANEIRO  DE  2019.

A  SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  EM EXERCÍCIO,  MARIA DAS GRAÇAS
GONÇALVES DE ARAÚJO ALMEIDA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº98/19 – lotar LUANA VIEIRA GOMES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ matrícula 1855352, no 2º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca de Petrolina, no período de 05/11/2018 a 11/01/2019.

Nº99/19 – lotar LUANA VIEIRA GOMES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ matrícula 1855352, na Vara Regional da Infância e Juventude/ 18ª
Circunscrição, da Comarca de Petrolina, no período de 14/01/2019 a 27/01/2019.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE ARAÚJO ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas , em exercício

PORTARIA DO DIA 30 DE JANEIRO  DE  2019

A  SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  EM EXERCÍCIO,  MARIA DAS GRAÇAS
GONÇALVES DE ARAÚJO ALMEIDA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 100/19 – lotar PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1871854, na Diretoria Cível do 1º Grau –
Capital, a partir de 01/02/2019.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE ARAÚJO ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas , em exercício

PORTARIA DO DIA 30 DE JANEIRO  DE  2019

A  SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  EM EXERCÍCIO,  MARIA DAS GRAÇAS
GONÇALVES DE ARAÚJO ALMEIDA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 101/19 – lotar ANA BERNADETE SORIANO DE SOUZA TEIXEIRA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1845420, no 5º Juizado Especial
Cível e das Relações de Consumo da Capital, a partir de 30/01/2019.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE ARAÚJO ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas , em exercício

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;
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5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.
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RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .

b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL Nº 08 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  16 a 31/01/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de
Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão manifestar
opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade
organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:
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a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  03  (três);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Des. Rodolfo Aureliano – Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - 2º andar - Ilha Joana Bezerra - CEP: 50080-900 – Telefone:
(81) 31810190 e 31810192;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DA CAPITAL.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 09 /2019 – SGP

EMENTA : Torna pública a ABERTURA DE INSCRIÇÕES para atuação no GRUPO DE TRABALHO instituído pelo Ato nº 38/2019, publicado no
Diário da Justiça Eletrônico de 04 de janeiro de 2019, para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO   que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO   os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;

CONSIDERANDO   o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO   a demanda e os argumentos apresentados pelo Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública
da Capital;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 38/2019, no DJE do dia 04/01/2019, por meio do qual foi instituído grupo de trabalho  para a  1ª Vara
da Fazenda Pública da Capital.

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação  Grupo de Trabalho  para a  1ª Vara da Fazenda Pública da Capital , consoante
condições a seguir especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo : Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados, em Recife e Região Metropolitana, na área meio e na área
fim,  desde que não estejam em atuação em outro grupo de trabalho e saibam realizar atividades no PJe:

1.2. Número de Vagas: 03 (três).

1.3. Período de atuação:  Por 120 (cento e vinte) dias, conforme Ato nº 38/2019, de 04/01/2019.

1.4. Horário de trabalho : de  segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal de trabalho.

1.5. Local: 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, sito no  Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1.  As inscrições serão efetuadas exclusivamente pelo e-mail funcional do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as seguintes informações:

a) Nome completo e matrícula;

b) Unidade de lotação e número do telefone para contato.

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 21/01/2019 à 31/01/2019 .

2.3.  A seleção dos servidores será realizada por meio de  entrevista  e  análise curricular.

3. DA ENTREVISTA:



Edição nº 22/2019 Recife - PE, quinta-feira, 31 de janeiro de 2019

532

3.1.  A entrevista será conduzida pelo magistrado designado para a coordenação do grupo, Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, em dia, hora e
local, a ser informado posteriormente, através do e-mail institucional dos servidores inscritos.

3.2.  Na entrevista serão avaliadas as seguintes competências: facilidade no uso de Sistemas de Informação (especialmente o sistema PJe),
comprometimento e compromisso com resultados.

3.3.  Será utilizado como critério de desempate o servidor que possua experiência na área fazendária (Varas de Fazenda e/ou Juizado de Fazenda)

3.4.  O candidato que não comparecer à entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1.  Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital.

4.2.  Em virtude da atuação no Mutirão de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação correspondente
à simbologia FGJ-2 , no valor mensal de R$ 1.082,21 (um mil e oitenta e dois reais e vinte e um centavos).

4.3.  A vantagem de que trata o item 4.2. não será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009.

4.4.  Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo.

4.5.  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a terceira semana de fevereiro/2019.

Recife, 18 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas,

Em exercício

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O ILUSTRÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 04/2019 – SGP, relativo à abertura de inscrições visando  a lotação no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Paulista,  publicado no Diário de Justiça eletrônico – DJe nº 02/2019, no dia 03 de janeiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Torna público  que a servidora  ANDRÉA DE SOUZA ROCHA, matrícula 178.332-7,  foi selecionada para  exercer suas funções inerentes ao
cargo de Oficial de Justiça, conforme preconiza o Edital nº 04/2019 – SGP.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA

Secretário de Gestão de Pessoas em exercício

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 2671/2019 – de NELSON BATISTA DA SILVA NORBERTO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Mestrado, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 20/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.



Edição nº 22/2019 Recife - PE, quinta-feira, 31 de janeiro de 2019

533

Requerimento SGP Digital n. 39751/2018 – de ELISEU MAGNO SILVA CARNEIRO– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Mestrado, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº PARECER 23/2019, exarado
pela Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento,
nos termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

29 de Janeiro de 2019

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 3013/2019 – de JOSE EDSON COSTA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por conclusão
de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 22/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 2938/2019 – de BRENNO CAVALCANTI MARIANO– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 21/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

29 de Janeiro de 2019

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DECISÃO

PROCESSO SEI nº  00028819-88.2018.8.17.8017

REQUERENTE:  João Gomes da Silva

ASSUNTO:  Reconsideração cumulada com Recurso Hierárquico – Adicional de Qualificação

Retornam os autos, em grau de pedido de reconsideração, por inconformismo com a decisão prolatada por esta Secretaria de Gestão de Pessoas,
que acolheu integralmente o o Parecer nº 276/2018 – GGD/DHH/SGP, lavrado pela Gerência de Gestão do Desempenho da SGP, objeto do
verificador nº 0303747.

Em rápida análise, evidencia-se que o requerimento não traz em seu bojo qualquer fato novo ou circunstância relevante suscetível de justificar
a inadequação da decisão anterior.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o parecer exarado pela Consultoria Jurídica deste Tribunal, no dia 11/01/2019,
consubstanciado no sistema eletrônico de informações (SEI), sob o protocolo acima epigrafado, acolho as proposições nele contidas para  manter
a decisão atacada e  INDEFERIR  o pleito em virtude da ausência de qualquer fato novo ou circunstância relevante suscetível de justificar a
inadequação da decisão anterior, ao passo que submeto esta decisão à autoridade superior em grau de recurso hierárquico.

Recife, 30 de janeiro de 2019.
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Maria das Graças Goncalves de A. Almeida

Secretária de Gestão de Pessoas em Exercício
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 284 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

(SEI nº 00003247-50.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0326025, enviado através do sistema SEI, datado de 30/01/2019, oriundo da Vara Única da Comarca
de Calçado, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação da Vara Única da Comarca de Calçado, no regime de teletrabalho integral, para
o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,31 de Janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

GUILHERME LUIZ AMORIM BRAZ   – 185.249-3 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL – A PARTIR DO DIA 04/02/2019

ATO Nº 285 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00002218-90.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;
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Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidores aptos a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a alteração do regime de teletrabalho parcial para integtral para os servidores relacionados no Anexo Único deste Ato, nos
termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa
nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 31 de Janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO TELETRABALHO

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO  -  186.488-2 – INTEGRAL – 07:00 - 13:00 – 01/02/2019 –  PELO PERÍODO DE
12 MESES

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES  -  186.159-0 – INTEGRAL – 07:00 - 13:00 – 01/02/2019 –  PELO PERÍODO DE 12 MESES

DENISE TORRES FREITAS FARACHE  -  186.896-9 – INTEGRAL – 07:00 - 13:00 – 01/02/2019 –  PELO PERÍODO DE 12 MESES

ELISA CARLA CAMPOS TAVARES  -  187.457-8 – INTEGRAL – 13:00 - 19:00 – 01/03/2019 –  PELO PERÍODO DE 12 MESES

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR  -  175.798-9 – INTEGRAL – 07:00 - 13:00 – 01/02/2019 –  PELO PERÍODO DE 12 MESES

ITALO JORGE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NUNES  -  187.092-0 – INTEGRAL – 13:00 - 19:00 – 04/02/2019 –  PELO PERÍODO DE
12 MESES

LIDIA SERRANO BARBOSA  –  184.151-3 – INTEGRAL – 07:00 - 13:00 – 01/02/2019 –  PELO PERÍODO DE 12 MESES

MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA  -  183.893-8  – INTEGRAL – 07:00 - 13:00 – 01/03/2019 –  PELO PERÍODO DE 12 MESES

MARIA LUCIANA DA SILVA  -  184.594-2 – INTEGRAL – 07:00 - 13:00 – 01/02/2019 –  PELO PERÍODO DE 12 MESES

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR  –  183.732-0 – INTEGRAL – 07:00 - 13:00 – 01/02/2019 –  PELO PERÍODO DE 12 MESES

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS  -  186.768-7  – INTEGRAL – 07:00 - 13:00 – 01/02/2019 –  PELO PERÍODO DE 12 MESES

SABRINA SERRANO BARBOSA  -  183.694-3  – INTEGRAL – 13:00 - 19:00 – 01/02/2019 –  PELO PERÍODO DE 12 MESES
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SAULO CARDOSO DE AZEVEDO MELO  -  186.995-7  – INTEGRAL – 07:00 - 13:00 – 01/02/2019 –  PELO PERÍODO DE 12 MESES

ATO Nº 286 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº 00002041-16.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  GUILHERME ANTÔNIO AMORIM LÔBO ,
Analista Judiciária – APJ, matrícula nº 185.463-1, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03
de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 07h às
13h, a partir do dia  02/05/2018 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 31 de Janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 288/2019

(SEI nº 00003089-93.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação”;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  a publicação do Ato conjunto nº 27 de 20/12/2018, publicado no DJe de 21/12/2018, que dispões sobre Plano de Reestruturação
da Governança Diferenciada dos Executivos Fiscais e expansão para as comarcas de Olinda, Paulista e Camaragibe;

Considerando   o disposto no art. 1º do Ato referenciado, que institui, pelo prazo de um ano, renovável, Força Tarefa Especial para fins de
saneamento cartorário e agilização das ações de execução fiscal e feitos conexos;

Considerando    que o art. 3º do Ato em comento instituiu o Grupo de Trabalho, com atuação a partir de 02/01/2019, composto por servidores
previamente selecionados;



Edição nº 23/2019 Recife - PE, sexta-feira, 1 de fevereiro de 2019

9

Considerando    o e-mail anexo ao processo SEI referenciado, enviado pelo Juiz Coordenador, Dr José Faustino Macêdo de Souza Ferreira,
informando os servidores que atuarão nas    1ª, 2ª e 3ª   Varas Cíveis da Comarca de Camaragibe,

RESOLVE  :

Art.1º.   DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo Especial de Trabalho para fins de saneamento cartorário e agilização
das ações de execução fiscal e feitos conexos, da   1ª   Varas Cíveis da Comarca de Camaragibe,  a partir do dia  07/01/2019 :

WALCY CLETO DA SILVA – Matrícula 177.920-6
ALDINE GIZELLE ALVES DE LIMA – Matrícula 184.353-2

Art.2º.   DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo Especial de Trabalho para fins de saneamento cartorário e agilização
das ações de execução fiscal e feitos conexos, da   2ª   Varas Cíveis da Comarca de Camaragibe,  a partir do dia  07/01/2019 :

EUDES FERREIRA DA SILVA – Matrícula 179.703-4
FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA PIMENTEL – Matrícula 186.712-1

Art.3º.   DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo Especial de Trabalho para fins de saneamento cartorário e agilização
das ações de execução fiscal e feitos conexos, da   3ª   Varas Cíveis da Comarca de Camaragibe,  a partir do dia  07/01/2019 :

CAMILA DE SOUSA DANTAS – Matrícula 185.963-3
ANDRÉ JOSÉ DA SILVA – Matrícula 187.251-6

Art. 4º.   Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife,31 de Janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

ATO Nº 289/2019

(SEI nº 00003081-08.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação”;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  a publicação do Ato conjunto nº 27 de 20/12/2018, publicado no DJe de 21/12/2018, que dispões sobre Plano de Reestruturação
da Governança Diferenciada dos Executivos Fiscais e expansão para as comarcas de Olinda, Paulista e Camaragibe;

Considerando   o disposto no art. 1º do Ato referenciado, que institui, pelo prazo de um ano, renovável, Força Tarefa Especial para fins de
saneamento cartorário e agilização das ações de execução fiscal e feitos conexos;

Considerando    que o art. 3º do Ato em comento instituiu o Grupo de Trabalho, com atuação a partir de 02/01/2019, composto por servidores
previamente selecionados;

Considerando    o e-mail anexo ao processo SEI referenciado, enviado pela Juíza Coordenadora, Dra Ana Carolina Fernandes Paiva, informando
os servidores que atuarão na   Vara da Fazenda Pública da Comarca de Paulista,

RESOLVE  :

Art.1º.   DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo Especial de Trabalho para fins de saneamento cartorário e agilização
das ações de execução fiscal e feitos conexos, da  Vara da Fazenda Pública da Comarca de Paulista , a partir do dia  14/01/2019 :

MÉRCIA FARIAS DA SILVA – Matrícula 182.221-7
MARIA DO SOCORRO CAVALCANTI DE OLIVEIRA – Matrícula 182.225-0
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SANDRA SANTANA DA SILVA – Matrícula 181.129-0
MARCELO GOMES DA SILVA – Matrícula 185.915-3
GILSON BRAGA FRANÇA – Matrícula 178.527-3
GILBERTO FERNANDO LEÃO – Matrícula 182.241-1
ELIANEIDE SEVERINA BARBOSA – Matrícula 177.392-5
ADEMIR BARBOSA RODRIGUES – Matrícula 186.558-7
SHIRLEY WOOLLEY DA SILVA SOUZA – Matrícula 180.106-6

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife,31 de Janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

ATOS DO DIA 31 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 120/2019-SEJU – Considerando o pedido de modificação no período de férias do Exmo. Dr.  José Renato Bizerra , contido no SEI nº
00003065-32.2019.8.17.8017,  RESOLVE:  Tornar sem efeito o Ato nº 89/2019-SEJU, de 25/01/2019, publicado no DJe de 28/01/2019.

Nº 121/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Clicério Bezerra e Silva , Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Registro Civil
da Comarca da Capital, Matrícula nº 168.518-0, para exercer, cumulativamente, a função de Coordenador do Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania, de 01/02 a 02/03/2019, durante as férias do Exmo. Dr . João Maurício Guedes Alcoforado .

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 290/2019

(SEI nº 00003051-53.2019.8.17.8017 e 00003052-03.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação”;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  a publicação do Ato conjunto nº 27 de 20/12/2018, publicado no DJe de 21/12/2018, que dispões sobre Plano de Reestruturação
da Governança Diferenciada dos Executivos Fiscais e expansão para as comarcas de Olinda, Paulista e Camaragibe;

Considerando   o disposto no art. 1º do Ato referenciado, que institui, pelo prazo de um ano, renovável, Força Tarefa Especial para fins de
saneamento cartorário e agilização das ações de execução fiscal e feitos conexos;

Considerando    que o art. 3º do Ato em comento instituiu o Grupo de Trabalho, com atuação a partir de 02/01/2019, composto por servidores
previamente selecionados;

Considerando    os e-mails anexos ao processo SEI referenciado, enviados pelo Comitê de Governança Diferenciada dos Executivos Fiscais,
informando os servidores que atuarão nas 1ª e   2ª Varas da Fazenda Pública da Comarca de Olinda,

RESOLVE  :
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Art.1º.   DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo Especial de Trabalho para fins de saneamento cartorário e agilização
das ações de execução fiscal e feitos conexos, da 1 ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda , a partir do dia 01/02/2019:

ADAUTO MOREIRA BUARQUE JUNIOR – Matrícula 184.648-5
LUCINDA MARIA WANDERLEY SOARES – Matrícula 178.768-3
MEYLANNE FONSECA LEAL DE FARIAS – Matrícula 181.670-5
TÁSSIO COSTA FLORÊNCIO – Matrícula 186.014-3
URUBATAN JOSÉ MALTA CARDOSO – Matrícula 183.721-4
BENJAMIN MAIA LINS – Matrícula 184.416-4
HUGO LEONARDO CHAVES DA SILVA – Matrícula 177.798-0
TACILDA VITAL DE MATOS – Matrícula 186.433-5

Art.2º.   DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo Especial de Trabalho para fins de saneamento cartorário e agilização
das ações de execução fiscal e feitos conexos, da  2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda , a partir do dia 01/02/2019:

CIBELE REBOUÇAS DE PAIVA – Matrícula 186.820-9
EUZÉBIA SANTIAGO DA SILVA – Matrícula 183.378-2
ISSAC ANTÔNIO DO NASCIMENTO – Matrícula 180.105-8
MARLI LOPES SANTOS – Matrícula 180.113-9
CARLOS ALBERTO MALTA PESSOA FILHO – Matrícula 135.192-3
JANAÍNA KELLY GONÇALVES DA SILVA SCARAMAL – Matrícula 185.183-7
DJAIR AMORIM BARBOSA ALVES – Matrícula 185.818-1
SHIRLEYWALQUIRIA CARLOS DE FRAGA GUIMARÃES – Matrícula 180.164-3
ANGELA SOARES FERREIRA – Matrícula 180.176-7

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife,31 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

ATO Nº 291 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº  00003020-51.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0324937, datado de 29/01/2019, oriundo da 2ª Vara De Execução De Títulos Extrajudiciais Da Capital,
relativo à solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.   AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a participação da  2ª Vara De Execução De Títulos Extrajudiciais Da Capital
, no regime de teletrabalho parcial, com efeitos  a partir do dia 04/02/2019  ,   para o servidor relacionado no Anexo Único.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
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Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 31 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE DE TELETRABALHO – DIAS DE TELETRABALHO

ROSELENE MARIA DOS SANTOS SOUSA GONÇALVES – 186.006-2 – TECNICO JUDICIÁRO/TPJ - PARCIAL - 2 DIAS POR SEMANA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 31 DE JANEIRO DE 2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 297/19-SGP – prorrogar os efeitos do Ato nº3005/18, de 24/10/2018, publicado no DJe de 25/10/2018, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a
partir de 23/01/2019, referente a servidora Luciana Maria Lira Cadete de Sousa, matrícula 1874071.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 298/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de São Vicente Férrer, feita por meio do Ofício nº
2018.0093.002030/2018, datado de 30/10/2018, encaminhado via SEI de nº 00035060-87.2018.8.17.8017, relativa à designação de Oficial de
Justiça para atuar no cumprimento dos mandados atinentes aos diversos processos que tramitam na aludida Vara, em virtude do afastamento dos
Oficiais de Justiça que lá atuam, bem como, e-mail da Chefe de Secretaria da Vara Única da Comarca de São Vicente Férrer, dando conhecimento
da renovação da licença médica do Oficial de Justiça/PJ-III  José Carlos Lira Fonseca , matrícula 177.440-9,

RESOLVE :

Art. 1º. Designar o Oficial de Justiça/OPJ  ALEXANDRE WANDERLEY PEREIRA , matrícula nº 180.922-9, para, no período de  04/02/2019  a
05/03/2019 , ter o exercício de suas atribuições, em caráter excepcional, na Vara Única da Comarca de São Vicente Férrer, com o objetivo de
cumprir mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo três (3) dias da semana na 2ª Vara da Comarca de Timbaúba
e dois (2) dias da semana na Vara Única da Comarca de São Vicente Férrer.

Art. 2º. Nos dias de exercício na Vara Única da Comarca de São Vicente Férrer, o Oficial de Justiça supracitado será dispensado de receber
diligências da 2ª Vara da Comarca de Timbaúba.

Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da Vara Única da Comarca de São Vicente Férrer, deverão ser consignados ao Oficial de
Justiça supracitado, devendo serem feitos os registros legais necessários.
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Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 31 de janeiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 299-SGP, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

(SEI nº  00003481-87.2019.8.17.8017 )

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício n. 09/2019  – GMFAS , datado de 30/01/2019, oriundo do Gabinete do Desembargador Márcio Fernando
de Aguiar Silva, relativo à solicitação de adesão e inclusão de mais um servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na
modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a participação do Gabinete do Desembargador Márcio Fernando de Aguiar
Silva no regime de teletrabalho parcial, com efeitos a partir da publicação deste Ato, para o servidor relacionado no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 31 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

Nome Matrícula Modalidade Quantidade de dias
em teletrabalho

Milton Correia da Silva 136957-1 Parcial 03

ATOS DO DIA 31 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
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Nº 300/19-SGP – exonerar, a pedido, MILTON CORREIA DA SILVA, matrícula 136957-1, do cargo, em comissão, de Assessor Técnico Judiciário,
Símbolo PJC-II, do Gabinete do Desembargador Márcio Fernando de Aguiar Silva.

Nº 301/19-SGP – nomear ANDRÉ LUÍS DE ALMEIDA BONFIM, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico Judiciário, Símbolo
PJC-II, no Gabinete do Desembargador Márcio Fernando de Aguiar Silva.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 31 DE JANEIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 122/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Paulo Ricardo Cassaro dos Santos , Juiz  de Direito da Vara Única da Comarca de Trindade , Matrícula
nº 187.546-9, para responder, cumulativamente, pela Diretoria do Foro da Comarca de Ouricuri, nos dias 01 e 02/02/19, em virtude das férias
do Exmo. Dr. Carlos Eduardo das Neves Mathias.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 123/2019-SEJU, DE 31 DE JANEIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO os termos do Parecer (Nota Técnica), publicado no DJe de 27/09/2016, que limita em três juízes o recebimento da verba por
exercício cumulativo no Polo de Audiência de Custódia – 2, Comarca sede de Olinda;

RESOLVE:

I – Designar os Magistrados abaixo relacionados para, em regime cumulativo, integrarem o Polo de Audiência de Custódia - 2, com sede na
Comarca de Olinda, juntamente com a Exma. Dra. Célia Gomes de Morais, no mês de FEVEREIRO/2019:

Exma. Dra. Ana Cecília Toscano Vieira Pinto;

Exma. Dra. Maria Cristina Fernandes de Almeida;

Exmo. Dr. Ricardo de Sá Leitão Alencar Júnior;

II – Determinar a permanência da Exma. Dra. Célia Gomes de Morais na Coordenadoria do referido Polo, sem percepção de verba indenizatória
pelo exercício cumulativo;

III – Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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Bela. Ângela Carolina Porto Camarotti

Secretária Judiciária  em  Exercício

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 79/2017 – SGP, que abriu inscrições para a seleção de CONCILIADORES, a fim de atuar nos Centros
Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania/CEJUSC’s, publicado no Diário de Justiça eletrônico – DJe no dia 09 de junho de 2017;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo referentes ao Polo de Araripina.

TORNA PÚBLICA  o RESULTADO DA SELEÇÃO DE SERVIDORES titulares e suplentes para atuação no Centro Judiciário de Solução e Conflitos
e Cidadania/CEJUSC, em  ARARIPINA.

TITULARES

Nº Nome do Servidor Matricula
01 TISSIARA SALVIANO MORAIS 1855735

SUPLENTES

Nº Nome do Servidor Matricula
01 ANA CAROLINE RUFINO BORGES BEZERRA 1836730
02 DANIEL SLOANNE NOGUEIRA SAMPAIO 1851047
03 HIARLY ALENCAR MODESTO 1864858

Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 79/2017 – SGP, que abriu inscrições para a seleção de CONCILIADORES, a fim de atuar nos Centros
Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania/CEJUSC’s, publicado no Diário de Justiça eletrônico – DJe no dia 09 de junho de 2017;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo referentes ao Polo Serra Talhada.

TORNA PÚBLICA  o RESULTADO DA SELEÇÃO DE SERVIDORES titulares e suplentes para atuação no Centro Judiciário de Solução e Conflitos
e Cidadania/CEJUSC, em  SERRA TALHADA.

TITULARES

Nº Nome do Servidor Matricula
01 CÉLIS REGINA INACIO DE MAGALHÃES 1842137
02 ELAINE GOMES NUNES DE LIMA 1873288

Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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5 PORTAS DE MADEIRA -
EM AGLOMERADO COM
PAPELAO PARA DIVISORIA,
COM ALTURA DE 2,11M,
LARGURA DE 0,82CM,
ESPESSURA DE 35MM, LISA,
NA COR AREIA JUNDIAI, SEM
ACESSORIOS

Unidade 120 300
99,38 29.814,00

6 PORTAS DE MADEIRA -
EM AGLOMERADO COM
PAPELAO PARA DIVISORIA,
COM ALTURA DE 2,11M,
LARGURA DE 0,92M,
ESPESSURA DE 35MM, LISA,
NA COR AREIA JUNDIAI, SEM
ACESSORIOS

Unidade
200

500
133,95 66.975,00

Total Global Estimado R$ 887.998,00

Publique-se.

Ato contínuo, adotem-se as providências legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Decisão

SEI Nº 00001088-39.2019.8.17.8017

Interessada:  Aguinaldo de Melo Elias

Assunto:  Aumento de Margem consignável

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer (Doc. 0169964) e adendo (Doc. 0319482) exarado nestes autos
pela Consultoria Jurídica, para acolher a proposição nele contida e  INDEFERIR  o pedido do requerente nos termos do aludido opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 31 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente do TJPE

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 31/01/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI Nº 00000740-76.2019.8.17.8017

Requerente: Heriberto Carvalho Galvão

Assunto:

DECISÃO

DEFIRO EXCEPCIONALMENTE O PEDIDO.

Publique-se.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

PAD Nº 64/2014 - Tramitação nº 495/2014

RECLAMADO: Wilson Luiz da Silva, Titular da Serventia Única de São José da Coroa Grande/PE.

PORTARIA Nº 29/2019

Processo Administrativo Disciplinar para apurar supostas irregularidades cometidas pelo delegatário da Serventia Única de São José
da Coroa Grande/PE.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, Desembargador  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos , no uso de suas atribuições
legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do
Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pelas competentes Portarias de números 85/2018, publicada em Diário da Justiça
Eletrônico.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;

Art. 3º  DESIGNAR  como suplente Antônio Otávio Pereira Neto, matrícula nº 1.86661-3, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações
de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para o encerramento dos trabalhos da Comissão
Processante apresentando o competente Parecer Final.

Publique-se.

Recife, 30 de janeiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
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Gabinete do Corregedor Geral

PORTARIA Nº 31, de 31 de JANEIRO de 2019

Ementa: Reconhecer e agraciar com o  Selo Gestão Eficiente 2018 , nas categorias Ouro, Prata e Bronze, as unidades judiciárias que se
destacaram pela eficiência na gestão cartorária.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições legais e regimentais e,

CONSIDERANDO  a instituição do  Selo Gestão Eficiente  pela Portaria nº 323/2018, de 13 de dezembro de 2018, publicada no DJe nº 230,
de 17 de dezembro de 2018, visando ao reconhecimento das unidades judiciárias de 1º grau que se destacarem pela produtividade, agilidade e
eficiência da gestão cartorária;

CONSIDERANDO  o encerramento do período de apuração dos resultados, compreendido de 1º de janeiro a 31 de dezembro, previsto no parágrafo
único do art. 2º da Portaria nº 323/2018;

CONSIDERANDO  o envio do relatório final de apuração de resultados pela Comissão Avaliadora, ora validado por este ato normativo, conforme
art. 9º da Portaria nº 323/2018;

RESOLVE:

Art. 1º. Reconhecer e agraciar com o  Selo Gestão Eficiente 2018,  nas categorias OURO, PRATA e BRONZE, as unidades judiciárias  relacionadas
a seguir, divididas pelos 18 (dezoito) grupos de competência definidos no art. 3º da Portaria nº 323/2018:

I - Varas Cíveis – Capital

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

10ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Ouro
26ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
26ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Ouro
32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
6ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Ouro
9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Ouro
30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Prata
31ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Prata
34ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Prata
9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Prata
10ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
31ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Bronze
8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
16ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
29ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Bronze
8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Bronze

II - Varas Cíveis Interior - Até 750 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS Prata
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO Prata
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES Bronze
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES Bronze
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES Bronze
6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA Bronze
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS Bronze

III - Varas Cíveis Interior - Mais de 750 Casos Novos
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Unidade Judiciária Selo
Eficiência

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA Ouro
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO Ouro
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA Ouro
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGARASSU Ouro
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO Ouro
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA Prata
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA Prata
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO Prata
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ABREU E LIMA Bronze
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA Bronze
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PESQUEIRA Bronze
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA Bronze
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU Bronze

IV - Varas Cíveis Especializadas

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

10ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL Ouro
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL Prata
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE GARANHUNS Prata
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE OLINDA Prata
4ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL Prata
4ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Prata
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
6ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL Bronze
3ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE OLINDA Bronze

V - Varas de Sucessões e Registros Públicos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

Prata

3ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL Bronze

VI - Varas Criminais

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

10ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
11ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE Ouro
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE Ouro
6ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
7ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
VARA DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A ORDEM TRIBUTÁRIA DA CAPITAL Ouro
20ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Prata
9ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Prata
16ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Bronze
3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Bronze
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA Bronze
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PETROLINA Bronze
2ª VARA DE CRIMES CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE DA CAPITAL Bronze
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GOIANA Bronze

VII - Varas Criminais - Tribunal do Júri

Unidade Judiciária Selo
Eficiência
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2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Ouro
1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
4ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL Bronze
VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE PETROLINA Bronze

VIII - Varas Criminais - Violência Doméstica

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE PETROLINA Ouro
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CARUARU Bronze
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CABO DE
SANTO AGOSTINHO

Bronze

IX - Varas de Execução Penal

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

1ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA CAPITAL Bronze
3ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE CARUARU Bronze

X - Varas da Fazenda Pública

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Ouro
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL Bronze
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL Bronze
7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL Bronze
8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL Bronze
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GARANHUNS Bronze

XI - Varas dos Executivos Fiscais

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze

XII - Varas de Execução de Títulos Extrajudiciais

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

2ª VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze

XIII - Varas da Infância e Juventude

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL Ouro
4ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL Ouro

XIV - Varas de Competência Geral - Até 400 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELÉM DE MARIA Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CALÇADO Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUREMA Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SAIRÉ Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BREJÃO Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIRAJUBA Prata
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VARA ÚNICA DA COMARCA DE JATAÚBA Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA DOS GATOS Bronze

XV - Varas de Competência Geral - De 401 até 600 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOAQUIM NABUCO Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE POÇÃO Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAQUARITINGA DO NORTE Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE Prata
1ª VARA DA COMARCA DE ÁGUA PRETA Bronze
2ª VARA DA COMARCA DE ÁGUA PRETA Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IATI Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AGRESTINA Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE GAMELEIRA Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAÍBA Bronze

XVI - Varas de Competência Geral - Acima de 600 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

2ª VARA DA COMARCA DE BEZERROS Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUBI Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CONDADO Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA GRANDE Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE OROCÓ Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANHARÓ Prata
1ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHO Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARNAÍBA Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIMIRIM Bronze
2ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHO Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA Bronze

XVII - Juizados Especiais - Cíveis e Fazendários

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

13º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Ouro
3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Ouro
10º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
15º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
16º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
9º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE GRAVATÁ Prata
18º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Bronze
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE OLINDA Bronze
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

Bronze

24º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Bronze
7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Bronze

XVIII - Juizados Especiais - Criminais

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

1º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL Bronze
3º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL Bronze
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO IDOSO DA CAPITAL Bronze

Art. 2º O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à Secretaria de Gestão de Pessoas a relação de servidores que integram as unidades
judiciárias agraciadas com o Selo Gestão Eficiente, relacionadas no art. 1º, para anotação em ficha funcional.

Art. 3º A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados das unidades judiciárias que foram
agraciadas com o Selo Gestão Eficiente, relacionadas no art. 1º, para anotação em ficha funcional.
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Art. 4º A solenidade de outorga do Selo GESTÃO EFICIENTE 2018 ocorrerá no mês de março do ano em curso, devendo ser os magistrados
e servidores previamente comunicados pelo NAJ – Núcleo de Apoio aos Juízes.

Publique-se.

Recife, 31 de janeiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 31/2019 (TRAMITAÇÃO 31/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO:  (...)

Assunto:  juízes ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de procedimento preliminar prévio determinado por este órgão censor em face de juízes e servidores que não apresentaram declaração
de bens e valores à Administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

No despacho de fls. 05/07 foi requerido ao Magistrado (...) que prestasse as informações sobre o procedimento em epígrafe.

Porém, antes mesmo da resposta do referido juiz e, após consulta à Secretaria de Gestão de Pessoas deste tribunal (SGP), foi verificado que
o Magistrado entregou sua declaração de bens e valores a este setor.

Assim, considerando a entrega da declaração de bens e valores por parte do Magistrado (...) à administração do TJPE,  determino o
arquivamento  deste procedimento, por perda do objeto, nos termos do art. 9º, §2º, da Resolução nº 135/2015 do Conselho Nacional de Justiça.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Após, encaminhe-se cópia desta decisão à Corregedoria Nacional da Justiça, a teor do que disciplina o art. 9º, §3º, da Resolução nº 135/2011
do CNJ.

Publique-se, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da presente decisão.

Recife,30 de janeiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO Nº 64/2014

TRAMITAÇÃO: 495/2014

PROCESSADO: WILSON LUIZ DA SILVA, TITULAR DA SERVENTIA ÚNICA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE/PE.

DECISÃO

Cuida a espécie de Processo Administrativo Disciplinar deflagrado em desfavor de Wilson Luiz da Silva, Titular da Serventia Notarial
e Registral de São José da Coroa Grande.
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Consta dos autos, que o processado teria procedido a lavratura de Escritura Pública de Compra e Venda sem observar o dever de
fiscalização do recolhimento do ITBI.

Alega o processado, em sede preliminar, que a falta disciplinar estaria albergada pelo manto prescricional, tendo em vista que a Escritura
Pública de Compra e Venda atacada fora confeccionada em 29/03/2005.

No mérito alegou, que à época da confecção do ato notarial, a legislação de regência permitia que o efetivo recolhimento do ITBI fosse
postergado para o momento do registro do imóvel na serventia competente.

Observando os fundamentos do opinativo apresentado, verifica-se que o fato não estava albergado pela prescrição  o marco inicial
para efeitos prescricionais deve ser contado a partir do momento em que o Órgão Censor toma conhecimento dos fatos que feriram a legislação
de regência, ou seja, o  “dies a quo”  deve partir da data em que a Administração Pública toma conhecimento do fato, possivelmente, irregular,
assim dispõe julgado da Corte Especial do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, vejamos:

CORTE ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ADMINISTRATIVO 259841-6.  CONHECIMENTO DO FATO PELA
CORREGEDORIA EM 16 DE OUTUBRO DE 2008, OCASIÃO EM QUE  TEM ÍNICIO O CÔMPUTO PRESCRICIONAL. EMBARGOS
REJEITADOS.

O caso em apreço somente chegou ao conhecimento desta Corregedoria em 16.outubro.2008, ocasião em que tem início o cômputo do
prazo prescricional.

Tem-se o escopo de viabilizar a oportuna investigação de ilícitos administrativos, ainda que tardem em chegar ao conhecimento da
administração, evitando que se tornem impunes.

Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

( TJPE EMBAGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ADMINISTRATIVO 259841-6)

Nessa toada, há de se esclarecer que a Administração Pública somente tomou conhecimento do fato em 2014, tendo a Portaria,
instauradora deste Processo Administrativo, sido publicada em 23 de março de 2018, marco interruptivo da prescrição.

No que pertine ao fato de que não teria havido efetivo recolhimento do ITBI ao se lavra a Escritura Pública epigrafada, o parecerista
aduziu que as normas de regência sobre a matéria sob análise só foram compiladas e uniformizadas anos depois da confecção do ato notarial
em apreço.

De fato, quando a Escritura Pública fora produzida o dever de recolhimento do tributo poderia ser postergado ao momento do efetivo
registro do título, cabendo ao registrador de imóveis fiscalizar tal recolhimento.

De mais a mais, é imperioso verificar, à fl. 13 deste encarte processual, cópia da cadeia registral do imóvel em tela, sendo possível
extrair que o referido bem fora registrado tomando-se por base o valor de R$ 2.797.291,08, sem qualquer indicativo nos autos de que no negócio
tenha sido anulado, ou que haja em curso, ação onde se busque esta anulação.

Seguindo-se a função orientadora e fiscalizatória deste Órgão Censor, encontra-se, desde já, o delegatário cientificado que, à luz da
legislação tributária de regência e do artigo 306, do Código de Normas Notariais de Registros do Estado de Pernambuco, compilado no Provimento
20/2009, posterior a lavratura da escritura sob comento, a prova de recolhimento do  Imposto sobre a transmissão de bens Imóveis e de Direitos
a eles relativos ou do Imposto de transmissão Causa Mortis e Doação, quando incidente sobre o ato, deverá constar expressamente da escritura,
não podendo ser dispensada ou declarada que sua apresentação será realizada no ato do registro imobiliário, salvo nas hipóteses previstas em lei.

Nesse palmilhar, acolho a proposição contida nos autos, para o fim de determinar o arquivamento do presente feito.

Recife, 30 de janeiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

FERC-PE (FUNDO ESPECIAL DO REGISTRO CIVIL DE PERNAMBUCO).

O Conselho Gestor do FERC-PE, no uso de suas atribuições, faz publicar o Relatório Mensal do mês de Dezembro 2018, conforme Art. 3º da Lei
Estadual 12.975/05, que deu nova redação ao Art. 28 da Lei Estadual 11.404/96, C/C Art. 8º da Lei Estadual 14.642/12.

RELATÓRIO MENSAL – DEZEMBRO / 2018.

CONTAS APLICAÇÕES DE RECURSOS ORIGENS DE
RECURSOS

DESPESAS GERAIS R$ 28.651,61 -
DESPESAS C/ PESSOAL R$ 136.129,46 -
RESSARCIMENTOS EFETIVADOS ÀS
SERVENTIAS

R$ 2.364.091,71 -
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO Nº 64/2014

TRAMITAÇÃO: 495/2014

PROCESSADO: WILSON LUIZ DA SILVA, TITULAR DA SERVENTIA ÚNICA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE/PE.

PARECER

EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIA. POSSÍVEL IRREGULARIDADE ATRIBUÍDA AO NÃO RECOLHIMENTO DO ITBI QUANDO DA
LAVRATURA DE ESCRITURA PÚBLICA. IRREGULARIDADE NÃO VERIFICADA. IMÓVEL LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DO RECIFE.
ESCRITURA PÚBLICA LAVRADA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE. PERMISSIVO NORMATIVO DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DO RECIFE QUE POSTERGAVA PARA O REGISTRO DO IMÓVEL O RECOLHIMENTO DO ITBI. NÃO
VERIFICAÇÃO DE FALTA DISCIPLINAR. PARECER PELO ARQUIVAMENTO DO FEITO .

A COMISSÃO PROCESSANTE designada através de competente Portaria vem apresentar ao Excelentíssimo Desembargador
Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco PARECER CONCLUSIVO concernente a Processo Administrativo Disciplinar, tombado
sob o número 64/2014, instaurado em desfavor de  WILSON LUIZ DA SILVA, Titular da Serventia Registral de São José da Coroa Grande.

De acordo com os autos, o processado teria incorrido em falta disciplinar consubstanciada na ausência de fiscalização sobre o
recolhimento de Imposto de Transmissão de Bens Imóveis ao realizar a lavratura de Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel.

Diante dos elementos apresentados, o Exmo. Corregedor Geral da Justiça, através da Portaria nº 85/2018, publicada em 23/03/2018,
em Diário de Justiça Eletrônico, determinou a instauração do competente Processo  Administrativo Disciplinar para apurar com maior profundidade
os fatos narrados na reclamação

Instado a se manifestar sobre a possibilidade de haver irregularidade na no referido ato notarial, o processado, aduziu, em preliminar, a
Prescrição da falta disciplinar ocorrida, tendo em vista que a Escritura Pública de Compra e Venda fora lavrada em 29/03/2005, sendo Processo
Administrativo Disciplinar instaurado em 23/03/2018.

No mérito, ponderou que não houve qualquer irregularidade na sua conduta, tendo em vista que, ao lavrar a Escritura Pública de
Compra e Venda de imóvel localizado no município do Recife respeitou os ditames do Código Tributário do referido município, o qual postergava
para o registro do imóvel o dever de recolhimento do ITBI.

Aduziu, ainda, que o dever de recolhimento do ITBI, no momento da Lavratura da Escritura Pública, só veio a ser implementado com
o advento do Provimento 11, de 23/05/2011, o qual alterou o Código de Normas Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco, passando
a ser dever do notário efetivar tal fiscalização ao lavrar Escrituras Públicas.

Complementa, o processado, afirmando que o município do Recife, somente veio alterar o momento do recolhimento do ITBI em 2013,
através da Lei municipal de n° 17.904/13, quando passou a ser exigido que o tributo fosse recolhido ao se lavrar a Escritura Pública.

Ao depois, foi realizada assentada instrutória com oitiva de testemunhas e depoimento pessoal do processado, às fls. 70 e 71 dos autos.

Alegações Finais repousadas 72/74 deste encarte processual.

É o sucinto relatório. Passa-se a opinar .

Ab initio, é preciso pontuar que o processado alegou que o fato não poderia ser objeto de investigação, tendo em vista que estaria
albergado pelo manto prescricional, ante a Escritura Pública de Compra e Venda ter sido lavrada em 29/03/2005, sendo Processo Administrativo
Disciplinar instaurado em 23/03/2018.

Vale ressaltar que o marco inicial para efeitos prescricionais deve ser contado a partir do momento em que o Órgão Censor toma
conhecimento dos  fatos que feriram a legislação de regência, ou seja, o  “dies a quo”  deve partir da data em que a Administração Pública toma
conhecimento do fato, possivelmente, irregular, assim dispõe julgado da Corte Especial do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, vejamos:

CORTE ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ADMINISTRATIVO 259841-6.  CONHECIMENTO DO FATO PELA
CORREGEDORIA EM 16 DE OUTUBRO DE 2008, OCASIÃO EM QUE TEM ÍNICIO O CÔMPUTO PRESCRICIONAL. EMBARGOS
REJEITADOS.

O caso em apreço somente chegou ao conhecimento desta Corregedoria em 16.outubro.2008, ocasião em que tem início o cômputo do
prazo prescricional.

Tem-se o escopo de viabilizar a oportuna investigação de ilícitos administrativos, ainda que tardem em chegar ao conhecimento da
administração, evitando que se tornem impunes.

Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

( TJPE EMBAGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ADMINISTRATIVO 259841-6)
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Nessa toada, há de se esclarecer que a Administração Pública somente tomou conhecimento do fato em 2014, tendo a Portaria,
instauradora deste Processo Administrativo, sido publicada em 23 de março de 2018, marco interruptivo da prescrição.

Logo, o presente Processo Administrativo está apto a ser julgado, sem qualquer mácula que possa impedir a análise do caso concreto,
razão pela qual opino para que a preliminar levantada seja rejeitada em sua integralidade.

Dito isto, é preciso ponderar que o núcleo deste encarte processual diz respeito a lavratura de Escritura Pública de Compra e Venda
de Imóvel, onde não foi verificado o recolhimento prévio do ITBI.

O processado alegou, em sua defesa, à época da confecção da Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada no dia 29/03/2005,
a norma de regência não previa recolhimento prévio de ITBI, podendo este ser postergado ao momento do Registro do Imóvel na serventia
competente.

Assim, é preciso observar a legislação de regência e verificar se, no momento da prática do ato notarial, era dever do delegatário
fiscalizar o recolhimento do referido tributo.

Nesse palmilhar, é importante colacionar excertos do Código de Normas Notariais e de Registros do Estado de Pernambuco que
disciplinam a matéria, vejamos:

Art. 298. Além dos requisitos do art. 291 deste Código de Normas, as escrituras relativas a imóveis e direitos reais devem conter ou consignar
de modo expresso:

(...)

V – a transcrição resumida da guia de recolhimento do Imposto de transmissão de bens Imóveis (ITBI) ou do Imposto Causa Mortis e Doação
(ICD), conforme o caso, ou da respectiva certidão de quitação

Art. 306. A prova de recolhimento do Imposto sobre a transmissão de bens Imóveis e de Direitos a eles relativos ou do Imposto de transmissão
Causa Mortis e Doação, quando incidente sobre o ato, deverá constar expressamente da escritura, não podendo ser dispensada ou declarada
que sua apresentação será realizada no ato do registro imobiliário, salvo nas hipóteses previstas em lei.

Art. 1.075. O registro da promessa de compra e venda não de -  pende do prévio recolhimento do Imposto de transmissão de bens Imóveis
– ITBI, o qual se considera devido, apenas, no ato da celebração da escritura definitiva de compra e venda, desde que não haja lei municipal
em sentido diverso.

Contudo, tal regulamentação só veio a ser compilada através do Provimento 20/2009, de 30/11/2009, ou seja, quando da confecção
do ato notarial a legislação de regência ainda não tinha sido compilada.

De igual forma, o Código Tributário do Município de São José da Coroa Grande somente veio a ser compilado através da Lei
Complementar de n° 850/2013.

Perceba-se que ambos os comandos normativos, os quais regulam a matéria em comento só foram compilados e uniformizados em
momentos posteriores a confecção da Escritura Pública de Compra e Venda, objeto da investigação.

Não bastasse tudo isso, a Lei 7433/85 faz referência ao momento em que deveria haver a apresentação do documento comprobatório
do pagamento do Imposto de Transmissão Inter Vivos, vejamos:

Art 1º - Na lavratura de atos notariais, inclusive os relativos a imóveis, além dos documentos de identificação das partes, somente serão
apresentados os documentos expressamente determinados nesta Lei.

1º -  O disposto nesta Lei se estende, onde couber, ao instrumento particular a que se refere o   art. 61, da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de
1964  , modificada pela   Lei nº 5.049, de 29 de Junho de 1966.

§  2 o  O Tabelião consignará no ato notarial a apresentação do documento comprobatório do pagamento do Imposto de Transmissão
inter vivos, as certidões fiscais e as certidões de propriedade e de ônus reais, ficando dispensada sua transcrição .   (Redação dada
pela Lei nº 13.097, de 2015)     (Vigência)

Mais uma vez, perceba que a alteração que consigna que a apresentação do documento comprobatório de recolhimento de ITBI seja
executado no momento da confecção do ato notarial, somente veio a ser implementada em 2015, data posterior à confecção da Escritura Pública
sob apreciação.

De mais a mais, é imperioso verificar, à fl. 13 deste encarte processual, cópia da cadeia registral do imóvel em tela, sendo possível
extrair que o referido bem fora registrado tomando-se por base o valor de R$ 2.797.291,08, sem qualquer indicativo nos autos de que no negócio
tenha sido anulado, ou que haja em curso, ação onde se busque esta anulação.
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Assim, não se verificou irregularidade ao se relegar a comprovação do efetivo pagamento do ITBI para quando do registro do imóvel
na serventia imobiliária competente.

Seguindo-se a função orientadora e fiscalizatória deste Órgão Censor, encontra-se, desde já, o delegatário cientificado que, à luz da
legislação tributária de regência e do artigo 306, do Código de Normas Notariais de Registros do Estado de Pernambuco, compilado no Provimento
20/2009, posterior a lavratura da escritura sob comento, a prova de recolhimento do Imposto sobre a transmissão de bens Imóveis e de Direitos a
eles relativos ou do Imposto de transmissão Causa Mortis e Doação, quando incidente sobre o ato, deverá constar expressamente da escritura,
não podendo ser dispensada ou declarada que sua apresentação será realizada no ato do registro imobiliário, salvo nas hipóteses previstas em lei.

Dito isto , a  COMISSÃO PROCESSANTE  opina, salvo melhor juízo, pelo arquivamento deste Processo Administrativo Disciplinar em
razão de não se ter comprovada falta funcional por parte do delegatário,  WILSON LUIZ DA SILVA, TITULAR DA SERVENTIA NOTARIAL E
REGISTRAL DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE/PE.

Submeta-se à apreciação superior.

Recife, 30 de janeiro de 2019.

JANDUHY FINIZOLA DA CUNHA FILHO

Juiz Corregedor Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

Presidente da Comissão Processante

CARLOS ANTÔNIO LIMA DE ANDRADE
Membro da Comissão Processante

Matrícula  177.393-3

ALEXANDRE JOSÉ C. DE MOURA
Membro da Comissão Processante

Matrícula  176.034-3

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

EDITAL DE PROCLAMAS

A Belª Roseana Andrade Porto, Oficial Designada do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Casamentos, do 4º Distrito
Judiciário, com sede à Rua da Conceição, nº 200, Boa Vista, Recife/PE. Faz saber que estão se habilitando para casar-se por este Cartório, os
seguintes contraentes: ALEXANDRE MANOEL DA SILVA e ANA PAULA DA COSTA SILVA; RODRIGO GREGORIO DE MELO e CRISTINA
SOBRAL LEITE. Se alguém souber de algum impedimento, acuse-se para fins de Direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Capital, Recife,
31 de janeiro de 2019. Eu, Roseana Andrade Porto.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 287/2019

(SEI nº 00003248-97.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO   a expedição do Ato nº 2705/2018, de 19/09/2018, republicado no DJe do dia 21/09/2018 que instituiu o Grupo Especial de
Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo Judicial Eletrônico;

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI nº 0326040 - Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, de 30/01/2019,
da lavra da Juíza de Direito Coordenadora do Grupo de Trabalho da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital;

RESOLVE :

Art. 1º. Dispensar  os servidores  Hugo Leonardo Chaves da Silva , matrícula nº 177.798-0,  a partir de 01/01/2019 ,  Benjamin Maia Lins
, matrícula 184.416-4,  a partir de 01/02/2019,  Tacilda Vital de Matos , matrícula 186.433-5,  a partir de 01/02/2019  e  Patrícia do Amaral
Gonçalves Oliveira , matrícula 182.503-8,  a partir de 01/02/2019.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife,31 de Janeiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 31 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº292/19 - SGP - designar NICOLLAS MENEZES VASCONCELOS TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872052, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Única da Comarca de Gameleira, a partir de 04/02/2019.

Nº293/19 - SGP - dispensar PRISCILA ROCHA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1858580, da função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Única da Comarca de Gameleira, a partir de 04/02/2019.

Nº294/19 - SGP - designar RICARDO FREDERICO BANHOLZER, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1771264, para responder pelo cargo
em comissão de ASSESSOR TEC DIRETORIA/PJC-III, da Secretaria de Gestão de Pessoas, no período de 05/02/2019 a 05/04/2019, em virtude
de licença prêmio do titular.

Nº295/19- SGP - designar WELISSANDRA LOPES DE SOUSA GOUVEIA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1825895, para
responder pela função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara de Execução Penal da Capital, no período de 02/02/2019 a
24/05/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 31 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº 296/19-SGP – designar MILTON CORREIA DA SILVA, Analista Judiciário/APJ/Função Judiciária, matrícula 1369571, para perceber a
Representação de Gabinete/RG-3, do Gabinete do Desembargador Márcio Fernando de Aguiar Silva.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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CONSELHO DA MAGISTRATURA

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO (PRESIDENTE),
REALIZOU-SE NO DIA 31 (TRINTA E UM) DE JANEIRO DE 2019,  ÀS 10H15,  A SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA,
NA SALA DES. SANTOS PEREIRA, LOCALIZADA NO 3 °  ANDAR DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRESENTES OS EXCELENTÍSSIMOS
SENHORES DESEMBARGADORES CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES (1º VICE-PRESIDENTE), FERNANDO CERQUEIRA
NORBERTO DOS SANTOS (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA), JONES FIGUEIRÊDO ALVES (DECANO), FRANSCICO EDUARDO
GONÇALVES SERTÓRIO CANTO E HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JÚNIOR.

AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES ANTENOR CARDOSO SOARES JÚNIOR
(2º VICE-PRESIDENTE) E ITAMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, QUE SE ENCONTRAM EM GOZO DE FÉRIAS; STÊNIO JOSÉ DE SOUSA
NEIVA COÊLHO (SUPLENTE), QUE SE ENCONTRA EM SESSÃO NO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
(TRE); E EURICO DE BARROS CORREIA FILHO.

J U L G A M E N T O

PROCESSOS RELATADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR JONES FIGUEIRÊDO ALVES (DECANO) :

Processo nº 0003/2019-4 CM . Tipo de Processo: Comunicação (PROGRESSÃO FUNCIONAL – CONCESSÃO – Comunicação Interna nº
02/2019-SGP, encaminhando Parecer Opinativo nº 01/2019 da SGP relativo aos servidores que, no mês de  DEZEMBRO/2018 ,  CUMPRIRAM
todos os requisitos exigidos para a concessão da progressão funcional). Parte Remetente: Ilmº Sr. Marcel da Silva Lima, Secretário da Secretaria
de Gestão de Pessoas – SGP/TJPE. Comarca: Recife.  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolher o
Parecer Opinativo Nº 01/2019 - SGP, com os Anexos I-A, I-B, I-C, contidos nas fls. 08/41, destes autos, para DEFERIR a progressão
funcional dos servidores ali discriminados. Decidiu o Conselho, ainda à unanimidade, e em cumprimento à Resolução Nº 381, de
29/10/2015, encaminhar os presentes autos à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado”.

NOME MATRICULA EFEITOS
FIN

DT
PROGRESSÃO

CLASSE
ATUAL

PADRÃO
ATUAL

CLASSE
PROG

PADRÃO
PROG

ADA LUCIA RIBEIRO DA ROCHA 1873830 16/12/2018 16/12/2018 I P02 I P03
ADELMA ARAUJO DANTAS 1581490 03/12/2018 03/12/2018 IV P17 IV P18
ADILSON LUIZ GUILHERMINO DE LIMA 1852345 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
ADRIANA KARLA ANDRADE D
ANUNCIACAO

1836277 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06

ADRIANA RACHEL DE ALBUQUERQUE
SOUGEY

1813781 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

ADRIANE MARIA SALES DAMASCENO 1853040 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05
ADRIANE VAZ BATISTA GALVAO 1853023 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05
AGLAIS MARIA GOMES VASCONCELOS 1585606 07/12/2018 07/12/2018 IV P17 IV P18
ALAN MENDES BANDEIRA DE MELO 1851721 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
ALANIA PATRICIA DE O ALVES DE
MEDEIROS

1852981 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05

ALBA CRISTINA TEIXEIRA LIMA 1595571 22/12/2018 22/12/2018 IV P17 IV P18
ALBERTO ANDRADE DO NASCIMENTO 1573993 16/11/2018 16/11/2018 IV P17 IV P18
ALDENI ROCHA LEITE 1774174 17/12/2018 17/12/2018 III P13 III P14
ALDY HELIA DE ANDRADE SILVA 1748866 03/12/2018 03/12/2018 IV P16 IV P17
ALESSANDRA JOSEANI CARVALHO DE
SOUZA

1817639 06/12/2018 01/01/2018 II P05 II P06

ALEX IURE ARAUJO RAMALHO 1873750 09/12/2018 09/12/2018 I P02 I P03
ALEXANDRE ELPIDIO SIMAO 1836447 20/12/2018 20/12/2018 II P05 II P06
ALEXANDRE NEVES DE ALMEIDA 1774158 20/12/2018 20/12/2018 III P13 III P14
ALEXSANDRA BATISTA FEITOSA 1836862 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
ALEXSANDRA GOMES DE ANDRADE 1835513 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
ALICE MARANHAO G DE SOBRAL
PEIXOTO

1866281 21/12/2018 19/01/2018 I P02 I P03

ALLISSON KAROL MIGUEL DA SILVA 1835823 04/12/2018 04/12/2018 II P05 II P06
ALMIR DANTAS E AIRES JUNIOR 1852892 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05
ALOYSIO SOARES DE AZEVEDO LEITE 1835866 04/12/2018 04/12/2018 II P05 II P06
AMANDA OLIVEIRA DA SILVA PRATES 1853767 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
ANA ALICE GUIMARAES NOVAES 1835688 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
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ANA BOLENA AQUINO DE FREITAS
MACEDO

1835807 07/12/2018 07/12/2018 II P05 II P06

ANA CAROLINA FRAZAO FRAGOSO V
DE MELO

1786164 10/12/2018 14/11/2018 II P11 III P12

ANA CAROLINE RUFINO BORGES
BEZERRA

1836730 24/12/2018 24/12/2018 II P05 II P06

ANA CECILIA GUEDES RODRIGUES
COSTA

1852531 02/12/2018 02/12/2018 I P03 II P04

ANA CLARA DO NASCIMENTO 1816063 19/12/2018 19/12/2018 II P06 II P07
ANA CLAUDIA NUNIS DE MELO 1815520 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07
ANA CRISTINA PIMENTEL PEREIRA DA
SILVA

1814346 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

ANA GISELLE ALMEIDA 1831151 02/01/2019 09/07/2018 II P05 II P06
ANA KELLY ALMEIDA DA COSTA 1810278 03/12/2018 21/07/2018 II P06 II P07
ANA LUCIA CARDOSO DO AMARAL
FONSECA

1852213 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

ANA LUIZA CALOU SILVA THE 1814362 23/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
ANA MARIA DA SILVA CORREIA 1748874 06/12/2018 06/12/2018 IV P16 IV P17
ANA MARIA PEIXOTO DE LIMA 1748882 03/12/2018 03/12/2018 IV P16 IV P17
ANA MARIA REIS DA SILVA 1564528 10/12/2018 06/06/2018 III P15 IV P16
ANA PAULA LINS DE SOUZA 1835947 07/12/2018 07/12/2018 II P05 II P06
ANA PAULA VIEIRA BATISTA 1851748 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
ANA PAULA VIEIRA LOPES 1816020 25/12/2018 25/12/2018 II P06 II P07
ANALUCIA DE AZEVEDO SILVA 1590111 14/12/2018 14/12/2018 IV P17 IV P18
ANDERSON LINS TAVARES BEZERRA 1853430 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05
ANDERSON MAGNO TAVARES CORREA 1836870 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
ANDREA FERNANDES GUERRA 1748890 04/12/2018 04/12/2018 IV P16 IV P17
ANDREA KARLA SOUTO MAIOR DE
MELO

1852710 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

ANDREA MARIA MOTA RODRIGUES 1766520 24/12/2018 24/12/2018 III P15 IV P16
ANDREA PAULA DE FREITAS 1762834 11/12/2018 14/07/2018 III P15 IV P16
ANDREZZA KELLY DE SOUZA VIEIRA B
CASTRO

1836307 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06

ANGELIQUE ALVES DE LIMA SANTOS 1750100 21/12/2018 21/12/2018 IV P16 IV P17
ANNA CLAUDIA ARAUJO 1785753 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
ANNA PAULA ARAUJO DE A BORBA E
SILVA

1853740 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05

ANNA PAULA FERREIRA DE MELO 1787314 29/12/2018 29/12/2018 II P11 III P12
ANTONIO ERICK CAVALCANTI VAZ 1718657 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
ARTHUR VASCONCELOS LINS 1814990 11/11/2018 11/11/2018 II P06 II P07
ARY RIBEIRO DE ALENCAR ARAUJO 1748904 03/12/2018 03/12/2018 IV P16 IV P17
ASAEL DUTRA DA SILVA 1872729 17/12/2018 19/06/2018 I P00 I P01
AUGUSTINHO NOGUEIRA JUNIOR 1835998 12/12/2018 12/12/2018 II P05 II P06
AUGUSTO GONCALVES RAMOS DE
HOLANDA

1854046 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05

AUNIR TENORIO CAVALCANTI 1748912 01/12/2018 01/12/2018 IV P16 IV P17
BARBARA SUASSUNA DE FARIA 1868276 28/12/2018 28/12/2018 I P03 II P04
BELINDA ESTANISLAU GUEDES 1836617 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
BRENTON RAFAELO MACEDO NEVES 1853490 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05
BRUNO BRITO DE AZEVEDO 1815482 02/12/2018 02/12/2018 II P06 II P07
BRUNO DORNELAS CAVALCANTE 1813463 13/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
BRUNO FERREIRA DE SOUZA BARROS 1815911 08/12/2018 08/12/2018 II P06 II P07
BRUNO PIMENTEL LINS FALCAO 1787055 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
CAIO EMANUEL SEVERIANO SANTOS E
SOUSA

1857525 21/12/2018 17/03/2018 I P03 II P04

CARLA CRISTINA COSTA DE MENEZES 1828371 01/12/2018 01/12/2018 I P02 I P03
CARLA PATRICIA NOVAES DE LIMA DA
SILVA

1815539 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07

CARLOS ABRAAO SIVINI BORGES 1782843 01/01/2019 16/10/2018 III P12 III P13
CARLOS ANTONIO DA SILVA 1111060 07/12/2018 07/12/2018 IV P17 IV P18
CARLOS AUGUSTO GONCALVES LEITE 1869531 12/12/2018 12/12/2018 I P03 II P04
CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA GOMES 1765965 01/12/2018 01/12/2018 III P15 IV P16
CARLOS EDUARDO RAMOS DE PAIVA 1814150 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
CARLOS EMANOEL SILVA 1869299 28/11/2018 23/11/2018 I P02 I P03
CARLOS NUNES PEDROSO 1679031 20/12/2018 25/07/2018 III P13 III P14
CAROLINA DOS SANTOS PEREIRA 1835637 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
CAROLINA PASSOS FERNANDES 1835645 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
CASSIA MICHELLE ALVES LACERDA 1846388 13/12/2018 08/06/2018 II P04 II P05
CATARINA RAISSA DUARTE DE
ALBUQUERQUE

1853856 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05

CHRISTIANE ALVES TIMOTEO 1836315 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
CLARA LOPES LEAO BARROS DE
CARVALHO

1774166 20/12/2018 20/12/2018 III P13 III P14

CLAUDIO ANTONIO GUEDES FILHO 1835610 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
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CRISTIANA SANTOS RAMOS 1585550 07/12/2018 07/12/2018 IV P17 IV P18
CRISTIANO PINZON 1786784 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
CRISTINA JORDAO DE ARAUJO
PEREIRA

1595776 19/12/2018 19/12/2018 IV P17 IV P18

CYBELLE DE CARVALHO PINHEIRO
TEIXEIRA

1813412 30/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

CYNTHIA MARIA GONDIM MODOLO 1785672 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
DANIEL DA SILVA BELO 1786733 09/12/2018 09/12/2018 II P11 III P12
DANIELA LUIGGI RAMOS 1815547 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07
DANIELE PATRICIA DE SA F T
HENRIQUES

1836293 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06

DANIELLE DE MORAES OLIVEIRA
RIBEIRO

1868977 28/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04

DANIELLY ELIAS DE ALBUQUERQUE 1852876 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
DANIELY RICELY CARNEIRO DA SILVA 1835599 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
DANILO AGRA DE OLIVEIRA SILVA 1836579 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
DANILO RAPOSO DE MELO MACEDO 1808265 18/12/2018 02/07/2018 II P06 II P07
DARLAN CAVALCANTE DE MIRANDA 1835696 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
DEBORA LEITE MOURA 1869612 18/12/2018 18/12/2018 I P03 II P04
DENIS RICARDO MELO CORDEIRO 1853945 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
DEOLINDA DE PAULA C BRANDAO
AMARAL

1749889 22/12/2018 22/12/2018 IV P16 IV P17

DEYVERSON AUGUSTO ROCHA DOS
SANTOS

1853589 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05

DIANA GONCALVES BOTELHO 1815490 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07
DIEGO EMANUEL FARIAS MOURA DOS
SANTOS

1851780 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

DIOGO RICHARDSON E SILVA
NASCIMENTO

1852930 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

DIONE CARNEIRO DA CUNHA OLIVEIRA 1766139 19/12/2018 19/12/2018 III P15 IV P16
DJALMA FIGUEIROA PAES BARRETO
FILHO

1751450 19/12/2018 12/01/2018 III P14 III P15

DOURIVAL MELO DA SILVA JUNIOR 1873849 16/12/2018 16/12/2018 I P02 I P03
EDILSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA 1765825 01/12/2018 01/12/2018 III P15 IV P16
EDNALDA QUIRINO DE MELO 1836560 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
EDNALDO DE FRANCA MELO 1787128 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
EDUARDO BARBOSA DE SOUSA 1815350 05/12/2018 20/11/2018 II P06 II P07
EDUARDO LEMOS DE MOURA 1766538 24/12/2018 24/12/2018 III P15 IV P16
EDVALDO FLORENTINO DE ANDRADE 1338820 13/12/2018 13/12/2018 IV P16 IV P17
EDVILSON FRANCISCO BATISTA
DANTAS

1749510 15/12/2018 15/12/2018 IV P16 IV P17

ELAINE CRISTINA FEITOSA FERREIRA
BARROS

1786300 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12

ELIANA MENEZES DE GODOY
CAVENDISH

1852582 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

ELIANE MARIA ARCANJO DA SILVA 1749269 06/12/2018 06/12/2018 III P15 IV P16
ELIAS RAMOS FERREIRA 1850776 23/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
ELIVALDO ALMEIDA DA ROCHA 1853058 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05
ELIZANGELA CARDOSO OLIVEIRA 1873768 14/12/2018 14/12/2018 I P02 I P03
ELMIRO FRANCISCO DE NOVAES 1869590 15/12/2018 15/12/2018 I P03 II P04
ELOIR DE AZEVEDO MELO 1836668 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
EMANUELLE CRISTINA OLIVEIRA DE
SANTANA

1852990 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05

EMERSON GRANJA DE ARAUJO
LACERDA

1853732 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05

EMMANUELE SOARES COELHO 1848399 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
ENODIO ALVES DE OLIVEIRA NETO 1853899 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
ERIKA AMANDA MARQUES DA SILVA 1835459 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
ERIKA CARLA VIEIRA DE MATOS 1814338 08/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
ERIVELTON JOSE DE MELO FREITAS 1786989 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 1776452 20/12/2018 06/06/2018 III P12 III P13
EUDES CARDOZO DA SILVA JUNIOR 1766295 20/12/2018 20/12/2018 III P15 IV P16
EVELINY KARLA DE CARVALHO 1852620 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
EWERTON JERONIMO A DE LIMA
SARMENTO

1785680 14/12/2018 14/11/2018 II P11 III P12

FABIANA CARLA CANUTO SOUTO
MAIOR LEMOS

1766570 24/12/2018 24/12/2018 III P14 III P15

FABIANA KARLA DE FRANCA LOPES 1836889 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
FABIO BORGES GONCALVES 1851802 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
FABIO LEONARDO MEDEIROS DE
OLIVEIRA

1766589 24/12/2018 24/12/2018 III P15 IV P16

FATIMA CHRISTINA DE CARVALHO
PORTELA

1832018 12/12/2018 25/07/2018 II P04 II P05
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FATIMA CLOTILDE ALVES DE ABREU
GALVAO

1590120 14/12/2018 14/12/2018 IV P17 IV P18

FELIPE LIRA DE SOUZA PESSOA 1854003 27/12/2018 27/12/2018 II P04 II P05
FELIPE MARINHO DOS SANTOS 1852744 02/12/2018 02/12/2018 I P03 II P04
FERNANDA DE CARVALHO FARIAS
ANDRADE

1842307 26/11/2018 12/11/2018 II P05 II P06

FERNANDA MARIA CORDEIRO SANTOS 1784048 10/12/2018 16/10/2018 II P11 III P12
FERNANDO MACEDO CAROLINO 1836161 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
FERNANDO SIRIAK TAVARES DA SILVA 1836250 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
FILIPE DAMASIO SANTOS DORNELAS 1851969 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
FILIPE FARIAS BARBOSA SOARES 1836145 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
FLAVIA CAVALCANTI BARRETTO 1815563 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07
FLAVIA QUEIROZ DE MORAIS 1873776 14/12/2018 14/12/2018 I P02 I P03
FLAVIO AUGUSTO FLORENCIO MARINS 1836153 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
FLAVIO BURLE DE MENEZES 1786768 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
FRANCISCA DA GLORIA DE MENEZES 1765833 01/12/2018 01/12/2018 III P15 IV P16
FRANCISCA LENYANE IBIAPINO
CARDOSO

1853406 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05

FRANCISCO MARIA LINS NETO 1595717 18/12/2018 18/12/2018 IV P17 IV P18
FRANCISCO WATARU GARCIA CALDAS 1852639 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
GABRIEL BORGES DE LIMA E MOURA 1835530 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
GABRIELA ESPINOLA BRITO 1863053 11/12/2018 11/12/2018 I P02 I P03
GABRIELA FERREIRA ALVES DA SILVA
VILACA

1852728 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

GABRIELA MARIA SEVERIEN DOS
SANTOS

1853031 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05

GABRIELLE VIEIRA BELO DA SILVA 1853376 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05
GEMIMA EMANUELE ALBUQUERQUE
FERREIRA ALV

1853449 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05

GEORGE CORDEIRO MONTENEGRO 1873741 07/12/2018 07/12/2018 I P02 I P03
GEORGIA DE VIDAL NEVES MORAIS 1794477 10/12/2018 10/12/2018 II P09 II P10
GEORGINA AURELIA DE LORENA
MARANHAO

1749382 12/12/2018 12/12/2018 IV P16 IV P17

GEORGINA MARIA RODRIGUES DE
BRITO ALVES

1836099 15/12/2018 15/12/2018 II P05 II P06

GERLANIA SOARES LINHARES
MACHADO MENEZES

1774140 19/12/2018 19/12/2018 III P13 III P14

GERMANA POLIMENI PIMENTEL 1835939 10/12/2018 10/12/2018 II P05 II P06
GERSONIRA GUERRA DA COSTA 1836919 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
GICELLY RODRIGUES ALVES 1836110 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
GILMAR RODRIGUES DE ANDRADE 1835653 01/12/2018 01/12/2018 II P05 II P06
GILSON FERREIRA GUIMARAES
JUNIOR

1835793 04/12/2018 04/12/2018 II P05 II P06

GILSON RANIERE MOREIRA DA SILVA 1765949 01/12/2018 01/12/2018 III P15 IV P16
GISELE FERNANDES TEIXEIRA DA
COSTA

1786814 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12

GIVANILDO DE LIRA SOUSA 1869469 11/12/2018 11/12/2018 I P03 II P04
GLAUCIO DE AQUINO CABRAL
ANGELIM

1783483 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13

GLEYCE MARIA ANTUNES FLORES 1836218 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
GUILHERME ANDERSON SILVA DE LIMA 1851993 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
GUILHERME MEDEIROS PAZ E SILVA 1828347 14/12/2018 27/06/2018 II P04 II P05
GUSTAVO HENRIQUE RABELO
FERREIRA

1706837 17/12/2018 17/12/2018 IV P16 IV P17

HALLEY BATISTA ANDRADE PEREIRA 1595830 25/12/2018 25/12/2018 IV P17 IV P18
HAROLDO GUEDES DA SILVA FILHO 1852434 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
HAROLDO NASCIMENTO DA CRUZ 1815601 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07
HELENILSE MACIEL GURGEL FREIRE 1852272 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
HERCILIO BELARMINO DA SILVA
JUNIOR

1785737 27/11/2018 14/11/2018 II P08 II P09

HIANNA PAULLA DE JESUS SANTOS 1852442 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
HUGO AMARILIO C N DE
ALBUQUERQUE

1813382 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

HUGO WESLLEY FERREIRA DE
OLIVEIRA

1866885 20/12/2018 02/09/2018 I P03 II P04

IEDA MARIA DE ARAUJO NOGUEIRA 1774131 26/12/2018 26/12/2018 III P13 III P14
ILANE CINTHIA REVOREDO RIBEIRO 1835521 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
IRINETE CARVALHO ALMEIDA 1585576 07/12/2018 07/12/2018 IV P17 IV P18
IRVYSON JOSE LEITE DE SOUZA 1835920 07/12/2018 07/12/2018 II P05 II P06
ISABELLA PEDROSA BARBOSA 1815652 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07
ISAIAS JOSE DA SILVA 1595660 25/12/2018 25/12/2018 IV P16 IV P17
IVANA LIMA DE OLIVEIRA 1760440 11/12/2018 07/06/2018 III P15 IV P16
IVNA CAVALCANTI FELICIANO 1853562 21/12/2018 22/12/2017 I P02 I P03
IVO DE MELO E SILVA VIVEIROS 1815962 06/12/2018 06/12/2018 II P06 II P07
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IZAIAS SILVA DE FRANCA 1787098 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
JACILENE SANTANA LUCENA 1800116 02/12/2018 02/12/2018 II P07 II P08
JADSON CARDOSO CORREA GONDIM 1853953 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
JAIDETE RAMOS DE ALBUQUERQUE 1769464 19/12/2018 19/12/2018 III P15 IV P16
JAMILE SILVA MELO 1852108 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
JANAINA CAMARA DE FREITAS 1835580 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
JANAINA KELLY GONCALVES DA S
SCARAMAL

1851837 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

JANAINA MARTINS CAVALCANTI 1873571 11/12/2018 11/11/2018 I P02 I P03
JANINE JUNGMANN DE CASTRO 1730037 28/12/2018 28/12/2018 IV P16 IV P17
JARBAS BRANDAO DE SIQUEIRA
SANTOS

1666916 12/12/2018 21/06/2018 III P14 III P15

JEANE LUCIA DE OLIVEIRA SILVA 1768573 14/12/2018 14/12/2018 IV P17 IV P18
JEFFERSON NASCIMENTO DE SOUZA
LIMA

1850830 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05

JEISON TIAGO SILVA DOS SANTOS 1852469 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
JESSICA MARIA DOS SANTOS DUTRA
VERA CRUZ

1853929 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05

JOEL RODRIGUES DE MOURA 1585703 05/12/2018 05/12/2018 IV P17 IV P18
JOELMA PEREIRA DE SOUSA 1836978 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
JOHNSON FELIX DE FRANCA 1814656 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
JOILSON REIS DE SOUZA 1852191 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
JONATHAN MACHADO DE OLIVEIRA 1852922 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
JORGE ANTONIO CAVALCANTI ARAUJO 1761960 05/12/2018 07/07/2018 III P14 III P15
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR 1816039 18/12/2018 18/12/2018 II P06 II P07
JOSANA MARANHAO DE LACERDA 1787209 23/12/2018 23/12/2018 II P11 III P12
JOSE ANDREY VAZ RODRIGUES 1778854 06/12/2018 30/06/2018 III P12 III P13
JOSE CARLOS FERRUCCIO DA GAMA 1836722 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
JOSE CLAUDIO CAVALCANTI SILVA 1718789 17/12/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
JOSE DE ANCHIETA ALVES DE MELO 1751212 11/12/2018 10/01/2018 III P15 IV P16
JOSE EVANDRO ALVES DA SILVA 1768638 27/12/2018 27/12/2018 III P14 III P15
JOSE FERNANDO GOMES DE
ALBUQUERQUE

1749021 01/12/2018 01/12/2018 IV P16 IV P17

JOSE HELTON DE LIMA CASTRO 1873512 12/11/2018 05/11/2018 I P02 I P03
JOSE INOCENCIO BEZERRA SILVA 1615602 13/12/2018 10/02/2018 III P15 IV P16
JOSE MELQUIADES PEREIRA PINTO
FILHO

1595814 20/12/2018 20/12/2018 IV P17 IV P18

JOSE ROBERTO DE MACEDO SIQUEIRA
JUNIOR

1851845 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

JOSE ROBERTO LEOPOLDINO DE
ANDRADE

1775766 02/01/2019 08/05/2018 III P12 III P13

JOSEFA GOMES DE SOUZA 1852663 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
JOSEMI VICENTE FERREIRA DAS
NEVES

1766309 14/12/2018 14/12/2018 III P15 IV P16

JOSENILDO NERY DE ARRUDA 1773984 12/12/2018 12/12/2018 III P13 III P14
JOSENILSON DA CRUZ SILVA JUNIOR 1850822 17/12/2018 21/11/2018 II P04 II P05
JOSEPH DONALD DE MACENO VIEIRA 1850229 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
JOSILENE FERREIRA DE MELO 1852485 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
JOSIVAGNO SANTOS DA SILVA 1835980 11/12/2018 11/12/2018 II P05 II P06
JUCIELDO MONTEIRO CHAVES 1781901 14/12/2018 16/10/2018 III P12 III P13
JULIANA CERQUEIRA DE MACEDO
SOARES

1766155 19/12/2018 19/12/2018 III P15 IV P16

JULIANA DE SOUZA ALVES PIRES
FERREIRA

1853830 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05

JULIERME DE SOUZA FLOR BENTINHO 1852612 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
JULLIETA BEATRIZ DE SOUZA CINTRA 1852000 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
JUSSARA CINTHIA MONTEIRO DE
QUEIROZ

1836412 22/12/2018 22/12/2018 II P05 II P06

KARLA PEREIRA DOS SANTOS 1815954 06/12/2018 06/12/2018 II P06 II P07
KATIA LACERDA MEIRA MENEZES 1749277 06/12/2018 06/12/2018 IV P16 IV P17
KATIA MARIA DO ESPIRITO SANTO 1718835 02/11/2018 02/11/2018 IV P16 IV P17
KATIA RAFAELLE GOMES NAZARIO
FERREIRA

1852647 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

KENIA BEATRIZ TENORIO PRYSTHON
BAIA

1766333 20/12/2018 20/12/2018 III P15 IV P16

KESSIA WERUSCA DA COSTA 1869442 09/12/2018 09/12/2018 I P03 II P04
KLEBER PINTO BIONDI VIEIRA 1869361 01/12/2018 01/12/2018 I P03 II P04
LADJANE PATRICIO ANTUNES DE
OLIVEIRA

1851667 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

LAIS CARVALHO LUMA BEZERRA DE
FRANCA

1849409 21/12/2018 27/10/2018 I P03 II P04

LARISSA CABRAL CUNHA LIMA 1852418 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
LARISSA DUARTE VIANA 1853902 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
LEANDRO GUIMARAES SOARES 1868942 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
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LEANDRO JOSE LIMA DA SILVA 1851675 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
LEONARDO GOMES DE GOUVEA
VIEIRA

1815318 20/11/2018 20/11/2018 II P05 II P06

LEONARDO NEVES ALMEIDA 1853554 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
LIANA PIMENTEL DA FONTE 1835734 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
LIDIA CRISTINA DE N C BRUTO DA
COSTA

1836706 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06

LIGIA FERREIRA DA SILVA 1786741 12/12/2018 12/12/2018 II P11 III P12
LINNYKER ALISON SIQUEIRA BATISTA 1852329 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
LIZA MOURA DE QUEIROZ FIGUEIREDO 1813471 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
LOURIVALDO BERNARDO BARRETO 1750089 22/12/2018 22/12/2018 IV P16 IV P17
LUCAS JONATAS VIEIRA 1852957 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
LUCAS SIMOES DOS SANTOS MACIEL 1819640 28/12/2018 28/12/2018 II P05 II P06
LUCIANA CARVALHEIRA DE
FIGUEIREDO

1749234 01/12/2018 01/12/2018 IV P16 IV P17

LUCIANA COELHO JACOME
MAGALHAES

1836935 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06

LUCIANA FALANGOLA 1869116 19/12/2018 19/11/2018 I P03 II P04
LUCIANA PAES BEZERRA TORRES
FERRAZ

1836455 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06

LUCIANO ANTONIO FERREIRA BATISTA 1787039 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
LUCIANO SANTOS COSTA 1836021 14/12/2018 14/12/2018 II P05 II P06
LUCINEIDE BENEVIDES DE MELO 1679929 18/12/2018 22/07/2018 IV P16 IV P17
LUCYANA BARROS SANTANA DE
MATOS

1718843 23/11/2018 05/11/2018 IV P16 IV P17

LUISTON JONATAS TENORIO DOS
SANTOS

1852523 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

LUIZ CARLOS ANGELIM MUNIZ 1855298 18/12/2018 16/01/2018 I P03 II P04
LUIZ FERNANDO DIAS DA SILVA 1851918 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
LUIZ GONZAGA DE SOUZA JUNIOR 1868535 14/12/2018 27/10/2018 I P03 II P04
LUIZA HELENA FALCAO PEDROSA 1730070 15/11/2018 15/11/2018 IV P16 IV P17
MARCANTONIO MORAES DE CASTRO
SOUSA

1786865 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12

MARCELLA PIRAUA FERREIRA MORAIS 1853708 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
MARCELLE SA CARNEIRO DE
MENDONCA

1873660 01/12/2018 01/12/2018 I P02 I P03

MARCELO ADRIANO DE BRITO
BARBOSA

1723510 09/11/2018 09/11/2018 IV P16 IV P17

MARCELO AUGUSTO SANTOS 1765531 13/12/2018 25/10/2018 III P15 IV P16
MARCELO BRUNO ALVES ALMEIDA
CARDINS

1845020 19/12/2018 22/05/2018 I P03 II P04

MARCELO FELIPE SILVA DE ARAUJO 1854798 02/01/2019 09/01/2018 I P02 I P03
MARCELO FERNANDES LEAL OLIVEIRA 1873520 05/11/2018 05/11/2018 I P02 I P03
MARCELO FERREIRA DA SILVA 1766007 06/12/2018 06/12/2018 III P15 IV P16
MARCIA CRISTINA DE AQUINO PASSOS 1786059 11/12/2018 14/11/2018 II P11 III P12
MARCIA LORENA OLIVEIRA DA SILVA 1853309 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05
MARCIO JOSE PESSOA DO
NASCIMENTO

1851934 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

MARCOS ANCHIETA DE ALMEIDA 1786873 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
MARCOS LOPES FRAZAO JUNIOR 1835475 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
MARCOS VINICIUS TEIXEIRA DO
NASCIMENTO

1854011 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05

MARCUS VINICIUS ROCHA VIANA 1852426 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
MARCUS VINICIUS SANTOS PEREIRA 1852248 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
MARIA AUGUSTA DIAS TINE 1766180 19/12/2018 19/12/2018 III P15 IV P16
MARIA CARLA CABRAL DE HOLANDA
CAVALCANTE

1836587 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06

MARIA CRISTINA MOTA VALENCA 1766490 25/12/2018 25/12/2018 III P15 IV P16
MARIA DAS GRACAS ALVES 1786750 12/12/2018 12/12/2018 II P11 III P12
MARIA DAS GRACAS DE PAIVA BELO 1749250 06/12/2018 06/12/2018 IV P16 IV P17
MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA 1681915 17/12/2018 04/11/2018 IV P17 IV P18
MARIA DE FATIMA BRAGA FERREIRA 1585533 07/12/2018 07/12/2018 IV P17 IV P18
MARIA DE FATIMA GUEDES A A DE
ROOY

1595768 23/12/2018 23/12/2018 IV P17 IV P18

MARIA DE FATIMA UCHOA BERTAO
QUINTELLA

1595733 20/12/2018 20/12/2018 IV P17 IV P18

MARIA DO SOCORRO SILVA
FERNANDES

1730096 13/11/2018 13/11/2018 IV P16 IV P17

MARIA GLAUCIANE RAMOS DE
OLIVEIRA

1765507 14/12/2018 16/10/2018 III P14 III P15

MARIA GORETI BEZERRA SALES 1835769 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
MARIA JOSE ALVES 1581449 14/12/2018 14/12/2018 IV P17 IV P18
MARIA JULIANA VIEIRA DE MELO 1863541 17/12/2018 08/06/2018 I P03 II P04
MARIA SUELI REIS BARBOZA 1873806 10/12/2018 10/12/2018 I P02 I P03
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MARIA SUSANA MONTEIRO DE ABREU
SOBRAL

1627171 17/12/2018 17/12/2018 III P13 III P14

MARIA VALERIA PEREIRA AGRA 1816624 12/12/2018 01/01/2018 II P05 II P06
MARIANA GONCALVES DAHER
TEIXEIRA

1836005 04/12/2018 04/12/2018 II P05 II P06

MARIELLI BASTOS DE MOURA ARRUDA
DE ALMEI

1835483 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06

MARINA BRANDAO DOS SANTOS
CINTRA

1850512 16/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05

MARINALDO ROBSON DE MENEZES 1595741 20/12/2018 20/12/2018 IV P17 IV P18
MARINALVA ALVES DE MELO 1590189 12/12/2018 12/12/2018 IV P17 IV P18
MAURICIO DA FONSECA JUNIOR 1850636 03/12/2018 14/11/2018 II P04 II P05
MICHAEL JOSE ESTEVAM SIQUEIRA 1852949 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 1852850 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
MILENA CAVALCANTI RABELO B DE
MELO

1835815 06/12/2018 06/12/2018 II P05 II P06

MIRIAN FLAVIA WANDERLEY DANTAS 1771078 10/12/2018 10/12/2018 III P15 IV P16
MIRIAN TENORIO DE OLIVEIRA
TAVARES

1873784 10/12/2018 10/12/2018 I P02 I P03

MONICA MARIA DE PADUA SOUTO DA
CUNHA

1749404 12/12/2018 12/12/2018 IV P16 IV P17

MONICA PIRES PERNAMBUCO 1852159 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
MOZARTH ANDRADE DA SILVA FILHO 1836625 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
MYCHELLE RAMOS FERREIRA DE
MOURA

1787047 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12

NARCISO GONCALVES DE AMORIM
NETO

1853457 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05

NATALIA FEITOSA SALES 1835963 11/12/2018 11/12/2018 II P05 II P06
NATHALIA ALBUQUERQUE DA SILVA 1852230 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA 1853570 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
NUBIA SELMO 1855859 21/12/2018 10/02/2018 I P03 II P04
ORNELLIA CANDIDA DO NASCIMENTO
MENEZES

1851926 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

OSMAN FRAZAO LIMA 1730304 19/11/2018 19/11/2018 III P15 IV P16
PABLO ROBSON DE SOUZA 1786075 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
PATRICIA CAMILO CAETANO SILVA 1851870 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
PATRICIA DANIELLE BARROSO
CAMPOS

1835890 07/12/2018 07/12/2018 II P05 II P06

PAULA CAROLINA FERREIRA FARIAS 1837257 02/01/2019 08/01/2018 II P04 II P05
PAULA GISELLY DE MEDEIROS SILVA 1873717 03/12/2018 03/12/2018 I P02 I P03
PAULO FERNANDO DE SOUZA E SILVA 1576526 26/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
PAULO FERNANDO FIRMINO CASADO 1719351 28/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
PAULO GERMANO MAHON BARROS 1814788 05/12/2018 05/12/2018 II P06 II P07
PAULO LUIZ MAGALHAES 1786970 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
PAULO MARTINELLI HEMMLEPP 1853848 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
PAULO SERGIO DE ARAUJO BARBOSA 1750208 14/12/2018 16/12/2017 III P14 III P15
PAULO SERGIO REMIGIO LEAO 1585665 07/12/2018 07/12/2018 IV P17 IV P18
PEDRO ADOLFO LEITE MATOS 1851977 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
POLLYANA CUNHA ROMERO DE
MORAES

1835670 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06

PRISCILA MARIA BORGES DE
ALBUQUERQUE

1852116 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

PRISCILA ROCHA DE SANTANA 1853422 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05
RACHEL BEZERRA DUARTE PAMPLONA 1836056 14/12/2018 14/12/2018 II P05 II P06
RAFAEL COSTA VASCONCELOS
SANTOS

1851900 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

RAFAEL CRISTIAN AMARANTE ROCHA 1869655 22/12/2018 22/12/2018 I P03 II P04
RAFAEL VICTOR NOVAIS FARIAS COSTA 1852256 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
RAFAELA VALENTIM CARVALHO 1815725 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07
RAFAELLA ALVES DE LIRA SILVA 1853937 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
RAFAELLA AMARAL DE OLIVEIRA 1848984 19/12/2018 27/10/2018 II P04 II P05
RAFAELLA SIQUEIRA AGRELLI 1869078 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
RAFFAELLA FIGUEIREDO DE MENESES
WOLFF

1836196 17/12/2018 17/12/2018 II P05 II P06

RALDELI PEREIRA DOS SANTOS 1836900 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
RAMON SOBRAL DE ANDRADE SILVA 1787268 25/12/2018 25/12/2018 II P11 III P12
RAPHAEL MARINHO FERNANDES 1842838 13/12/2018 05/05/2018 II P04 II P05
RAQUEL VALADARES SIQUEIRA 1853066 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05
REBEKA MACHADO RIBEIRO 1851888 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
REGINA CACERES COUTINHO 1786792 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
REJANE SIQUEIRA PONTES 1595750 25/12/2018 25/12/2018 IV P16 IV P17
RENALLY CONCEICAO PIMENTEL
RODRIGUES

1852140 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

RENATA BARBOSA DE OLIVEIRA 1852701 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
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RENATA LOPES ALBUQUERQUE 1815938 06/12/2018 06/12/2018 II P06 II P07
RENATA MATTOS MESQUITA 1739239 21/11/2018 21/11/2018 IV P16 IV P17
RENATA PINHEIRO CARVALHO 1852183 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
RENATA RIOS DE VASCONCELOS
PEREIRA

1835840 04/12/2018 04/12/2018 II P05 II P06

RENATA ROCHA DE HOLANDA
COUTINHO

1786830 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12

RIANNE LARRAINE DA SILVA TORRES 1850261 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
RICARDO DOS SANTOS PACHECO 1873865 14/12/2018 14/12/2018 I P02 I P03
RICHELLY ALVES DEMERY 1869663 23/12/2018 23/12/2018 I P03 II P04
RITA DE CASSIA MACIEL BORGES 1703064 10/12/2018 10/12/2018 IV P16 IV P17
ROBERIA VASCONCELOS NUNES 1785826 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
ROBERTA ALVES DOS SANTOS SILVA 1850547 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
ROBERTO CANUTO MEDEIROS DE
SOUZA

1852132 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

ROBERTO CORREIA TORREAO 1834533 10/12/2018 30/10/2018 II P05 II P06
ROBSON MADUREIRA DE LIMA 1750232 21/12/2018 21/12/2018 IV P16 IV P17
RODOLFO APOLINARIO SILVA 1769243 11/12/2018 11/12/2018 III P15 IV P16
RODRIGO HENRIQUE FRANCISCO DA
SILVA

1852051 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

ROGERIO MACHADO DE ARAUJO 1796887 20/12/2018 23/06/2018 II P07 II P08
ROMERO JOSE DO A E M SOBRINHO 1836749 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
ROSANE SIMOES DE SANTA CLARA
BIONDI

1836595 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06

ROSEANE MARQUES BEZERRA 1769553 12/12/2018 12/12/2018 IV P17 IV P18
ROSEANY BISPO DA SILVA 1786916 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
ROSIVALDO ROGERIO GAMA 1835505 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
SABRINA SERRANO BARBOSA 1836943 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
SALETE MOREIRA 1814753 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
SAMUEL GOMES DA SILVA 1766503 26/12/2018 26/12/2018 III P15 IV P16
SAMUEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR 1851659 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
SANDOVAL BRAZ DE MACEDO JUNIOR 1869485 11/12/2018 11/12/2018 I P03 II P04
SANDRA GORETTI HENRIQUE DE
SOUZA

1815580 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07

SANDRA MARIA MAURER BANDEIRA 1836269 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
SAVIO SOARES LEANDRO DE OLIVEIRA 1750240 17/12/2018 17/12/2018 IV P16 IV P17
SERGIO TIBURCIO NOBREGA 1852809 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
SERGIO VITAL DA NOBREGA 1836072 17/12/2018 17/12/2018 II P05 II P06
SEVERINA MARIA DA CONCEICAO 1749439 14/12/2018 14/12/2018 IV P16 IV P17
SHEYLA ANDRADE DURAO 1785974 28/12/2018 28/12/2018 II P07 II P08
SHEYLA DE ALBUQUERQUE LIRA 1786911 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
SILVANA MARIA CALABRIA MARTINS
PRIMO

1835556 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06

SILVANA NICODEMOS DE ANDRADE
LIMA

1815598 01/12/2018 01/12/2018 II P05 II P06

SILVANA TATIANA DELGADO HOLANDA 1852280 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
SILVIO DE ALBUQUERQUE SANTOS 1749544 15/12/2018 15/12/2018 IV P16 IV P17
SIMONE DE SOUSA SIQUEIRA
RODRIGUES

1749358 08/12/2018 08/12/2018 IV P16 IV P17

SIMONE KARINA BEZERRA DUARTE 1786440 29/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
SOLANGE DE CASTRO SALES DA
CUNHA

1595806 20/12/2018 20/12/2018 IV P17 IV P18

STELA MARIA TORRES DE MELO ROLIM 1759590 28/12/2018 28/12/2018 III P15 IV P16
SUELI MARIA DA SILVA 1750224 17/12/2018 17/12/2018 IV P16 IV P17
SUENIA BATISTA DE ANDRADE 1863312 07/12/2018 01/06/2018 I P03 II P04
SUZIANE MARIA MUNIZ WOLFENSON 1853007 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05
TACIANA ELISA P QUERINO PAES DE
LIRA

1769286 20/12/2018 20/12/2018 IV P17 IV P18

TACIANA MACHADO MOREIRA 1787306 28/12/2018 28/12/2018 II P11 III P12
TAYANA DE LOURDES LIMA DINIZ 1852450 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
TERENCE CHRISTIANS LIRA ROSAS 1836960 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
THAIS ARAUJO DE MELO VESPASIANO
BORGES

1852299 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

THAIS CARNEIRO DA SILVA DE Q
FERRAZ

1852060 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

THAIS FERNANDA M DE FARIAS
MARTINS

1835955 04/12/2018 04/12/2018 II P05 II P06

THALITA SALES RODRIGUES 1852353 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
THATIANA CHALEGRE ANTUNES 1852302 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
THAYS MACAMBIRA DA SILVA 1814354 21/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
THIAGO CANDIDO XAVIER 1852019 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
THIAGO ESPINOLA BURLAMAQUI DE
ALMEIDA

1851705 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

THIAGO MENDES PEDROSA 1853724 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
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THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO 1852566 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
THOMAZ DE AQUINO LOPES DA SILVA 1836609 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
TIAGO DO NASCIMENTO SILVA 1868268 03/01/2019 12/10/2018 I P03 II P04
UASHINGTON BARROS DOS SANTOS 1873970 20/12/2018 15/01/2018 I P00 I P01
UBIRASSU SOARES DA SILVA JUNIOR 1769294 23/12/2018 23/12/2018 IV P17 IV P18
ULISSES RICARDO DE SOUZA E SOUZA 1853635 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
VAGNER SEBASTIAO DA SILVA 1786920 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
VALBERTO GABRIEL DO NASCIMENTO 1836048 16/12/2018 16/12/2018 II P05 II P06
VALDEMIR EVANGELISTA SOUZA 1765957 01/12/2018 01/12/2018 III P15 IV P16
VALDENIO SIMOES BARZA 1585622 06/12/2018 06/12/2018 IV P17 IV P18
VALMIR WAGNER DE FREITAS SILVA 1719203 07/11/2018 05/11/2018 IV P16 IV P17
VANESSA HENRIQUE MAGALHAES DO
N DIAS

1873725 03/12/2018 03/12/2018 I P02 I P03

VANESSA LUEDERS VALENCA DE
MENESES

1836129 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06

VANESSA MACIEL C HENRIQUES
VIEIRA

1852264 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

VANESSA SUELIA SARAIVA DE LUNA 1853082 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05
VERONICA MARIA DE ALMEIDA MUNIZ 1787250 27/12/2018 27/12/2018 II P11 III P12
VICTOR FELIX DE OLIVEIRA 1853287 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05
VIRGILIO NONATO DE ABREU
DORNELAS CAMARA

1581180 03/12/2018 03/12/2018 IV P17 IV P18

VITOR JAMIL CERQUEIRA SANTOS 1869523 08/12/2018 08/12/2018 I P03 II P04
VIVIANE DOS SANTOS RODRIGUES 1813960 26/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
VIVIANE VERGETE GALINDO CRUZ 1787004 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
WAGNER JEFFERSON MEIRA FILHO 1850520 16/11/2018 14/11/2018 I P03 II P04
WANDERSON JOSE DOS SANTOS
JUNIOR

1835432 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06

WASHINGTON DE LIMA ARAUJO 1852477 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
WESLEY DA SILVA LIMA 1850849 07/12/2018 21/11/2018 II P04 II P05
WLADEMIR PEREIRA DA SILVA 1739310 24/11/2018 24/11/2018 IV P16 IV P17
ZELIA DE SOUZA FREIRE 1853880 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
ZORAIDE DE ABREU MACEDO 1836331 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06

Processo nº 0004/2019-6 CM . Tipo de Processo: Comunicação (PROGRESSÃO FUNCIONAL – NÃO CONCESSÃO – Comunicação Interna
nº 03/2019-SGP encaminhando Parecer Opinativo nº 01-B/2019 da SGP relativo aos servidores que, no mês de  DEZEMBRO/2018 ,  NÃO
CUMPRIRAM  todos os requisitos exigidos para a concessão da progressão funcional). Parte Remetente: Ilmº Sr. Marcel da Silva Lima, Secretário
da Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP/TJPE. Comarca: Recife.  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator,
acolher o Parecer Opinativo Nº 01-B/2019 - SGP, com os Anexos I-D, contidos nas fls. 08/10v, destes autos, para INDEFERIR a progressão
funcional dos servidores ali discriminados”.

Nome do servidor Matrícula Lotação atual Data que
cumpriu o
interstício
de 01 ano
de efetivo
exercício
prestado
ao PJPE

Conceito
obtido

na
avalia-
ção de

desem-
penho

Cumpriu
com

aproveit
a mento

carga
horária
mínima
de 40

horas-
aula em
cursos

de
aperfei-
çoamen-

to

O
servidor
possui
alguma
punição

penal
ou

discipli-
nar
nos

últimos
dois
anos

O
servidor
possui

falta
injusti-
ficada

no
último

ano

O
servidor
precisa

ter o
requis-

ito
“Pós-

Gradua-
ção”,
para
as

Classes
CIV

e CV

Em
caso

afirmat
i vo no

item
anterior,

o
servidor
possui
Pós-

Gradua-
ção

ADINIZ MENDES DA
SILVA JUNIOR

1766562 8? V FAM REG
CIVIL CAPITAL

26/12/2018 APTO N N N S S

ALBERTO BARBOSA
DIAS COELHO

1836170 JABOATAO/1? V
TRIB JURI

18/12/2018 NR S N N N NA

ALCIONE MARIA DA
SILVA

1766058 CARUARU/NUC
DIST MAND

08/12/2018 NR N N N S S

AMAURI GOMES DOS
SANTOS

1339966 GOIANA/
JUIZADO CIV
REL CONSUMO

16/12/2018 APTO N N N S S

ANA CLAUDIA
GUERRA MEDEIROS

1836544 PAULISTA/2? V
CRIM

23/12/2018 NR S N N N NA

ANA ISABEL DANTAS
COSTA LIMA

1853384 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

15/12/2018 APTO N N N N NA

ANA LUIZA VIEIRA
PEIXOTO E LUCENA

1833219 GERENCIA DAD
FUNC
FINANCEIROS

31/12/2018 NR N N N N NA
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ANDRE FELIPE FELIX
MACIEL

1853864 PAULISTA/V INF
JUV

22/12/2018 NR N N N N NA

ANDREA DE CASTRO
LACERDA

1836030 PETROLINA/2? V
FAM REG CIV

10/12/2018 NR S N N N NA

ANTONIO
ALEXANDRE LUCAS
DE OLIVEIRA

1585649 GERENCIA DE
PROCESSOS
CIVEIS

07/12/2018 NR N N N S N

ANTONIO MARCOS
PEREIRA DE MELO

1769057 CARUARU/
JUIZADO ESP
CRIMINAL

08/12/2018 APTO S N N S N

BENEDITO DE
ALBUQUERQUE
MARQUES

1338803 ARCOVERDE/
NUC DIST MAND

13/12/2018 APTO S N N S N

BRUNO CESAR
CLEMENTE DA SILVA

1854038 VITORIA/3? V
CIV

22/12/2018 APTO N N N N NA

BRUNO REZENDE
PESSOA

1836200 15? JUIZADO
ESP CIV REL
CONSU

18/12/2018 NR S N N N NA

CAMILLO BERNARDO
MELO GIBSON

1835874 CAMARAGIBE/2?
V CIV

06/12/2018 APTO N N N N NA

CARLOS ALBERTO
DO PASSO

1590103 DEPOSITO
JUDICIARIO

17/12/2018 NR S N N S S

CARLOS ANTONIO DA
LUZ

1748920 CABO/NUC DIST
MAND

03/12/2018 NR S N N S N

CARLOS EDUARDO
DA SILVA

1767356 18? JUIZADO
ESP CIV REL
CONSU

29/12/2018 NR N N N N NA

CELIA
HERMENEGILDA
VIEIRA DE LIMA

1595652 7? V FAZ
PUBLICA
CAPITAL

25/12/2018 APTO S N N S N

CHARLES TONY DE
OLIVEIRA LIRA

1873873 DIRETORIA
CIVEL DO 1?
GRAU

21/12/2018 APTO N N N N NA

CINTHIA RAFAELLA
DE OLIVEIRA SA

1836528 GOIANA/
JUIZADO CIV
REL CONSUMO

24/12/2018 APTO N N N N NA

CLEYTON TADEU
SANTANA DE
ALBUQUERQUE

1766350 UNIDADE
DISTRIBUICAO
MATERIAIS

20/12/2018 APTO S N N S N

CRISTIANE SA LEITAO
GUIMARAES

1681729 UNIDADE CONT
4? CAM CIVEL

10/12/2018 APTO S N N S N

DAISY MICHELY DE
ASSUNCAO LIMA

1852310 CUPIRA/VU 02/12/2018 APTO N N N N NA

DANIELLE LUCENA
ARAUJO MANZELLA

1851772 DIRETORIA
CIVEL DO 1?
GRAU

02/12/2018 APTO N N N N NA

DANILO TRAJANO
OLIVEIRA

1835629 JABOATAO/V INF
JUV

03/12/2018 APTO N N N N NA

DANYELE
FERNANDES DA MATA

1853783 GAB DES FABIO
EUGENIO
DANTAS

22/12/2018 NR S N N N NA

DAVID ALMEIDA DE
OLIVEIRA

1749820 ESCADA/1? V 19/12/2018 APTO S N N S N

DAYNNA BEATRIZ
FIGUEIROA
CARNEIRO

1851713 GOIANA/V RE
INF JUV 5C

02/12/2018 APTO N N N N NA

DEBORA APOLONIO
S DE OLIVEIRA
FIGUREAU

1815512 1? V VIOL
CONTR
MULHER
CAPITAL

02/12/2018 APTO S N N N NA

DEDIVALDO JOSE
ALVES DA SILVA
FILHO

1873881 BELO JARDIM/V
CRIM

21/12/2018 NR S N N N NA

DEISIANE RIBEIRO DE
MENESES FERREIRA

1852515 BREJAO/VU 02/12/2018 NR S N N N NA

DICLEA MARIA
FREITAS CORDEIRO
GUIMARAES

1595580 GARANHUNS/V
RE INF JUV 10C

22/12/2018 NR S N N S N

DIOGO SAVIO DE
SOUZA SARAIVA

1873733 OUVIDORIA
JUDICIARIA

07/12/2018 APTO N N N N NA

DONATO UBIRAJARA
DE CARVALHO TETEO

1577514 PAULISTA/1? V
CIV

13/12/2018 NR N N N S N

EDINELSON
BARBALHO DE LIRA
JUNIOR

1836641 OLINDA/3? V
CRIM

23/12/2018 NR S N N N NA
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EDMILSON TEIXEIRA
COELHO JUNIOR

1836897 PETROLINA/2?
JUIZADO CIV
CONSU

30/12/2018 NR N N N N NA

EDNALDO
FRANCISCO DA SILVA

1765973 SALGUEIRO/
DIST

06/12/2018 APTO S N N S N

EDSON ALBERTO
GOMES DE FARIAS

1748955 LAJEDO/VU 03/12/2018 APTO N N N S N

EDUARTE
FRANCISCO COSTA
DA SILVA

1869574 SECRETARIA
REMOTA

15/12/2018 APTO N N N N NA

ELISAN DA SILVA
FRANCISCO

1787020 7? V CRIM
CAPITAL

13/12/2018 APTO N N N N NA

ERICK CLEYTON
FERNANDES
NORONHA

1852396 STA C
CAPIBARIBE/
NUC DIST MAND

03/12/2018 NR S N N N NA

ERILSON MARINHO
DE LIMA SANTOS

1750151 LIMOEIRO/1? V
CIV

22/12/2018 APTO N N N S N

EUGENIA DE SOUZA
ARAUJO

1764632 CUSTODIA/VU 12/12/2018 NR N N N N NA

EVERALDO JOSE
BEZERRA

1768514 PESQUEIRA/1?
V CIV

14/12/2018 APTO N N N S N

FABIO COSTA
TAVARES DA SILVA

1749919 2? JUIZADO ESP
CRIMINAL

22/12/2018 NR N N N S N

FABIO CRUZ DA
CUNHA

1787276 5? V FAZ
PUBLICA
CAPITAL

28/12/2018 NR S N N N NA

FABIO DA SILVA
BARBOSA

1787012 UNIDADE DE
ACABAMENTO
DE OBRAS

13/12/2018 NR S N N N NA

FERDINANDO
GARIBALDY CRUZ
ANGELIM

1764195 SERRITA/VU 05/12/2018 APTO S N N S N

FERNANDO PAES
BARRETO
CAVALCANTI

1400380 GAB DES
FREDERICO
RICARDO DE A

15/12/2018 APTO N N N S N

FLAVIA FERREIRA DE
MOURA

1854178 NUCLEO
ESTUDO
ORIENTA
PRODUCAO

30/12/2018 APTO N N N N NA

FLAVIO MENEZES
NOVAES

1590219 FLORESTA/VU 08/12/2018 APTO N N N S N

FRANCISCO ROQUE
DA SILVA

1749390 SAO JOSE DO
BELMONTE/VU

12/12/2018 NR S N N S N

GERALDO LEITE DE
ANDRADE

1585681 GOIANA/NUC
DIST MAND

04/12/2018 APTO N N N S N

GILMAR GOMES DE
SOUZA

1338773 PETROLINA/
NUC DIST MAND

08/12/2018 APTO S N N S N

GILSON FERREIRA
DE MOURA

1339915 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

17/12/2018 NR N N N S N

GILVAN BEZERRA
FEITOSA

1787144 AFOGADOS DA
INGAZEIRA/
DIST

18/12/2018 APTO N N N N NA

GUILHERME LUIZ
AMORIM BRAZ

1852493 JABOATAO/
DIRETORIA RE
MATA SUL

02/12/2018 NR N N N N NA

HALLYSON DANNIEL
JUCA PEREIRA

1836242 STA C
CAPIBARIBE/1?
V CIV

18/12/2018 NR N N N N NA

HELMITON DE
ALMEIDA CARLOS

1749579 OLINDA/NUC
DIST MAND

16/12/2018 APTO N N N S N

IANA MARIA FRANCA
CABRAL

1786890 10? JUIZADO
ESP CIV REL
CONSU

13/12/2018 APTO N N N N NA

ICARO BANDEIRA
CAVALCANTI DE
ANDRADE

1853600 JOAO ALFREDO/
VU

22/12/2018 NR N N N N NA

IGOR LISBOA FELIX
DANTAS

1853619 STA C
CAPIBARIBE/
DIST

22/12/2018 NR N N N N NA

IRANI DENIS
CANDIDO DA SILVA

1836650 GAB DES
BARTOLOMEU
BUENO

23/12/2018 NR N N N N NA

ISABELA DE SOUSA
CURVELO BATISTA

1835602 SURUBIM/2? V
CIV

03/12/2018 APTO N N N N NA
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IVNA CAVALCANTI
FELICIANO

1853562 OLINDA/NUC
DIST MAND

22/12/2018 NR N N N N NA

JACQUELINE
NICACIO DE FREITAS

1787136 CARUARU/
JUIZADO CIV
REL CONSU

13/12/2018 NR S N N N NA

JAILSON LIMA
PEREIRA

1750097 SAO
LOURENCO/
CEMANDO

23/12/2018 NR S N N S N

JAIME DE SOUZA
ARAUJO SOBRINHO

1751522 CENT CART
ORD PREC ROG
CAPITAL

12/12/2018 APTO N N N N NA

JAIME ROBERTO
TAVARES DE LIMA

1815571 1? V INFAN
JUVEN CAPITAL

01/12/2018 NR S N N N NA

JAKELINE DA SILVA
MONTEBELO DE
FREITAS

1873695 AGUAS BELAS/
VU

02/12/2018 NR N N N N NA

JANAINA DE FARIAS
TORRES

1869566 SAO BENTO DO
UNA/2? V

14/12/2018 NR N N N N NA

JANETE CRUZ
PEDROSA

1749498 CAMARAGIBE/
NUC DIST MAND

15/12/2018 NR S N N S S

JANILSON VICTOR DE
SOUZA

1750160 PAUDALHO/1? V 25/12/2018 APTO N N N S N

JESSE DOS SANTOS
SILVA

1835742 CABO/1? V CIV 03/12/2018 NR S N N N NA

JESSICA ROBERTA
REZENDE DOS
SANTOS LIMA

1853805 4? V FAM REG
CIVIL CAPITAL

22/12/2018 APTO N N N N NA

JOAO BOSCO
BESERRA
WANDERLEY

1335782 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

07/12/2018 APTO N N N S N

JOAO LUIZ DE
ARAUJO LINS

1585517 GAB DES
CARLOS
FREDERICO
GONCA

07/12/2018 APTO S N N S N

JONAS AUGUSTO DE
BARROS

1749005 LAGOA DO
OURO/VU

01/12/2018 APTO N N N N NA

JORGE LEMOS DE
FREITAS JUNIOR

1854020 CABO/DIR 22/12/2018 APTO N N N N NA

JOSE ARMANDO DA
SILVA PEREIRA

1749013 TRINDADE/VU 03/12/2018 APTO N N N S N

JOSE JOAO DA SILVA 1749030 SURUBIM/2? V
CIV

04/12/2018 NR N N N S S

JOSE LUCIANO
MONTEIRO DE BRITO

1585584 NUCLEO DIST
INFO PROC TJ-
NUDIP

07/12/2018 APTO N N N S N

JOSE ORLANDO DE
OLIVEIRA

1339893 PAULISTA/NUC
DIST MAND

06/12/2018 APTO N N N S S

JOSE ROGERIO
GOMES RODRIGUES

1715127 PAUDALHO/1? V 12/12/2018 APTO N N N S N

JOSE RUI TAVARES
DE MELO FILHO

1873857 SAO
LOURENCO/
CEMANDO

11/12/2018 NR N N N N NA

JOSE VANDEILSON
BISPO

1749811 CABO/NUC DIST
MAND

19/12/2018 NR N N N N NA

JOSEFA MARIA
NASCIMENTO DA
COSTA

1750020 20? V CRIM
CAPITAL

19/12/2018 APTO N N N N NA

KELVIN LEANDRO
GOMES PEREIRA

1836684 CABO/2? V CRIM 23/12/2018 NR N N N N NA

LEILA MACIEL
CHACON MAIA

1836234 BIBLIOTECA DO
CICA

18/12/2018 APTO N N N N NA

LENIRA RAMOS
FRANCISCO

1352040 10? V FAM REG
CIVIL CAPITAL

15/12/2018 APTO N N N S N

LUCIANA MARTINS DE
BRITO ALVES

1766597 PAULISTA/2?
JUIZADO CIV
CONSU

24/12/2018 APTO S N N S N

LUCIANO ALBERT
GONCALVES DE
MENESES

1846175 3? V CRIM
CAPITAL

05/12/2018 NR N N N N NA

LUIS HENRIQUE
SANTOS DE LIRA

1853759 ITAIBA/VU 22/12/2018 NR S N N N NA

MAGALY ROSANGELA
ALVES LIMA DE MELO

1768697 IGARASSU/1? V
CIV

19/12/2018 APTO N N N S N

MANUELA RAPOSO
DIAS CARNEIRO

1869515 23? V CIV
CAPITAL

09/12/2018 APTO N N N N NA
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MARCELA BELTRAO
MOREIRA DA SILVA

1869434 CEJUSC/
CAPITAL

08/12/2018 APTO N N N N NA

MARCIO MARLON
CABRAL ORDONIO

1749765 CAMOCIM DE
SAO FELIX/VU

17/12/2018 APTO S N N S N

MARCOS
AUGUSTINHO
SOBRINHO

1711458 15? JUIZADO
ESP CIV REL
CONSU

19/12/2018 NR N N N N NA

MARGARET DA
FONTE GOGGIN

1749447 UNIDADE CAD
FUNC FIN
CAPITAL

14/12/2018 APTO S N N S N

MARIA CAMILA MAIA
DE ALBUQUERQUE

1836226 1? V TRIB JURI
CAPITAL

19/12/2018 NR N N N N NA

MARIA DA
CONCEICAO GUEDES
DE LEMOS

1768727 CABO/3? V CIV 15/12/2018 NR N N N N NA

MARIA DE LOURDES
DIAS VAZQUEZ

1836188 GAB DES JOSE
FERNANDES
LEMOS

18/12/2018 NR S N N N NA

MARIA JOSE DE
SOUZA

1853112 JABOATAO/2? V
TRIB JURI

05/12/2018 APTO N N N N NA

MARIA RAQUEL MELO
MONTEIRO

1869507 10? V CIV
CAPITAL

11/12/2018 APTO N N N N NA

MARIANA
FILGUEIRAS VIEIRA

1869604 STA MARIA DA
BOA VISTA/VU

17/12/2018 APTO N N N N NA

MARILANE DOS
SANTOS VIEIRA

1750046 PAULISTA/NUC
DIST MAND

24/12/2018 NR S N N S N

MARLON LUPERCINIO
DOS SANTOS

1787063 VITORIA/
JUIZADO CIV
REL CONSU

16/12/2018 APTO N N N N NA

MAURICIO PEREIRA
DE CARVALHO COSTA

1836692 JABOATAO/4? V
FAM REG CIV

23/12/2018 APTO N N N N NA

MIRELLA REBELLO
BEZERRA

1853236 GERENCIA DE
APOIO MEDICO

15/12/2018 NR N N N N NA

MIRNA DANTAS DA
CUNHA

1836323 SAO
LOURENCO/3? V
CIV

18/12/2018 NR S N N N NA

MOISES CIPRIANO
DO NASCIMENTO

1595695 GAB DES
FAUSTO
CASTRO
CAMPOS

24/12/2018 NR N N N S N

MONICA MARIA DIAS
DE QUEIROZ

1338765 9? V CRIM
CAPITAL

14/12/2018 APTO S N N S N

MUNIK LUCIENE DE
FONTES

1836927 33? V CIV
CAPITAL

30/12/2018 APTO N N N N NA

NADJA DA SILVA
MOREIRA

1835548 SERRA
TALHADA/1? V
CIV

03/12/2018 NR N N N N NA

NATALIA PEREIRA
SANTOS DUARTE

1853678 BELO
JARDIM/2? V CIV

22/12/2018 APTO N N N N NA

NEIDE MARIA DE
SANTANA

1352016 3? CONT REG
DISTRIBUICAO

15/12/2018 NR N N N S N

NELIO BORGES DA
SILVA

1836285 LAGOA
GRANDE/VU

18/12/2018 APTO N N N N NA

OBERDAN BARBOSA
DA SILVA

1585630 GAB DES
ALFREDO
SERGIO M
JAMBO

07/12/2018 APTO S N N S N

OLGA MARIA DE
BARROS SILVA

1769820 CARPINA/V
CRIM

12/12/2018 NR N N N S N

OTAVIANO
WANDERLEY SIMOES
FILHO

1585479 SECRETARIA
DAS CAMARAS
CIVEIS

07/12/2018 APTO N N N S S

PATRICIA GADELHA
SARMENTO DE
FARIAS

1851683 MACAPARANA/
VU

02/12/2018 APTO N N N N NA

PAULO GERMANO DE
BARROS PESSOA

1749471 CAMARAGIBE/
NUC DIST MAND

15/12/2018 APTO N N N S N

PAULO RENATO
CARNEIRO
FLORENTINO

1786636 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

01/12/2018 APTO N N N N NA

PAULO RICARDO
TRAVASSOS S C DE
MENEZES

1767003 DIRETORIA
CIVEL

23/12/2018 NR N N N N NA

PAULO SERGIO DE
ARAUJO BARBOSA

1750208 CAMARAGIBE/
NUC DIST MAND

16/12/2018 NR N N N S N
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PEDRO WALLISSON
FEITOSA SANTOS

1852752 AFOGADOS DA
ING/NUC DIST
MAND

02/12/2018 APTO N N N N NA

PRISCILA DE SOUSA
CORREIA LEITE

1836765 GOIANA/
CEJUSC

27/12/2018 NR N N N N NA

RACHEL PASSOS
RODRIGUES

1835491 OLINDA/2?
JUIZADO CIV
CONSUMO

03/12/2018 NR S N N N NA

RAFAELLY BARBOSA
DA SILVA

1827979 VITORIA/1? V
CIV

02/12/2018 APTO N N N N NA

RAPHAEL ANTONIO
CAMAROTTI

1836676 ABREU E
LIMA/1? V CIV

23/12/2018 APTO N N N N NA

RAYANE BARROS DE
LIMA NASCIMENTO

1852841 CARUARU/DIR
CIVEL REG
AGRESTE

02/12/2018 NR S N N N NA

REBEKA DE
QUEIROGA MACIEL

1815504 CORREGEDORIAS
AUXILIARES

01/12/2018 NR N N N N NA

RENAN MILLER DE
BARROS LIMA

1851985 VITORIA/1? V
CIV

02/12/2018 NR N N N N NA

RENATA PANTA LINS 1873687 GAB DES
JORGE
AMERICO P
LIRA

02/12/2018 NR N N N N NA

RENATO SILVA FRAGA 1852795 1? V FAM REG
CIVIL CAPITAL

02/12/2018 NR N N N N NA

RILSON JOSE
MESQUITA CHAGAS

1585525 UNIDADE
FARMACIA
ALMOXARIFADO

07/12/2018 APTO N N N S N

RINALDO CABRAL
BUONAFINA

1766465 3? V VIOL
CONTR
MULHER
CAPITAL

24/12/2018 NR N N N S N

ROBERTA DE SOUZA
NOVAES

1830112 12? JUIZADO
ESP CIV REL
CONSU

08/12/2018 NR S N N N NA

ROBERTO DA SILVA
RAMOS

1766619 12? V FAM REG
CIVIL CAPITAL

24/12/2018 NR N N N S N

RODRIGO JOSE
CAVALCANTI SOUZA
DA SILVA

1869450 JABOATAO/2? V
CIV

09/12/2018 NR S N N N NA

RODRIGO
VALADARES
VASCONCELLOS

1853716 SAO JOSE DO
EGITO/1? V

22/12/2018 APTO N N N N NA

ROGERIO MARTINS
DOS SANTOS

1749315 GERENCIA
JURISP E
PUBLICACOES

07/12/2018 APTO S N N S N

RONALDO
MONTENEGRO SILVA

1836633 JABOATAO/2? V
CIV

23/12/2018 NR S N N N NA

SABRINA VALERIA
ALEXANDRE DE LIRA

1786938 GAB DES
FRANCISCO M
TENORIO

13/12/2018 NR S N N N NA

SANDRA SOBRAL DE
ARAUJO SILVA

1750216 ABREU E LIMA/
NUC DIST MAND

22/12/2018 NR N N N S N

SEBASTIAO JOSE DE
MELO FILHO

1749757 CAMOCIM DE
SAO FELIX/VU

17/12/2018 APTO N N N S N

SERGIO RICARDO
DE ALBUQUERQUE
HENRIQUE

1853651 TACAIMBO/VU 22/12/2018 NR N N N N NA

SEVERINO
RODRIGUES DE
ALMEIDA

1835718 CUSTODIA/VU 03/12/2018 NR N N N N NA

SHIRLEY ROSANE DA
SILVA LYRA

1873822 BELO JARDIM/V
CRIM

10/12/2018 NR S N N N NA

SILVANA MONTEIRO
PEDROSA

1835440 6? V FAZ
PUBLICA
CAPITAL

03/12/2018 NR N N N N NA

SILVANE FELL
COUTINHO
MASCARENHAS

1590162 CENTRO DE
JUSTICA
TERAPEUTICA

12/12/2018 NR S N N S S

SILVANEIDE MARIA
GOMES MIRANDA

1751263 BODOCO/VU 21/12/2018 APTO N N N S N

TALITA DE ALMEIDA
SOARES

1869477 CARUARU/2? V
CRIM

11/12/2018 APTO N N N N NA
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TAMARA XAVIER
VASCONCELOS
SANTOS

1852337 GAB DES
HUMBERTO C
VASCONCELOS

02/12/2018 APTO N N N N NA

THAYS EMANUELLE
VASCONCELOS
RUFINO

1853597 VITORIA/2? V
CRIM

22/12/2018 NR N N N N NA

UBIRACY DE CASTRO
E SILVA

1766635 UNIDADE
MANUT
TRIAGEM
HARDWARE

24/12/2018 APTO S N N S N

UBIRAJARA JACQUES
DOS REIS FILHO

1836064 LAGOA
GRANDE/VU

17/12/2018 NR N N N N NA

VERALUCIA LEITE
DOS SANTOS LOPES

1770888 NUCLEO
MOVIMENTACAO
DE PESSOAL

04/12/2018 APTO N N N S N

VICTOR COELHO
PERES

1836102 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

18/12/2018 NR S N N N NA

VICTOR REITHLER
MARROQUIM

1815458 GAB DES
JORGE
AMERICO P
LIRA

23/12/2018 APTO N N N N NA

VINICIUS AZEVEDO
RODRIGUES

1836994 CARUARU/DIR
CIVEL REG
AGRESTE

30/12/2018 APTO N N N N NA

Recife, 31 de janeiro de 2019.

Bela.  Telma Alcântara Eiras Silva

Secretária em exercício
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.
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3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:
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A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

ATO Nº 283/2019
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EMENTA :  PRORROGA  prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE .

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  PRAZO  DAS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 01 A 15 DE FEVEREIRO DE 2019 ,  para que os servidores efetivos
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência  para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua
Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE ..  DE
CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 07/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 7, DE 10/01/19 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 31 de janeiro de 2019.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

EDITAL Nº 11/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  01/02/2019 a 08/02/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),
poderão manifestar opção pela lotação na 2ª Vara Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;
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b) a manifestação da opção pela lotação na 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente do
e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao8@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente
Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

d) em sendo selecionado, o servidor poderá optar pelo regime de Teletrabalho, de acordo com o que dispõe a Instrução Normativa nº 27, de
03/11/2017.

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de fevereiro.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00 às 18:00h, conforme melhor interesse e conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite, Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Garanhuns-PE, CEP:  55295-530 - Telefone: (87) 3764.9111;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 31 de janeiro de 2019

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 2ª VARA DE  FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE GARANHUNS .
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Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 2ª Vara de  Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.
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ESCOLA JUDICIAL
EDITAL Nº 003/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Direito do Consumidor - Atualização à Luz da Jurisprudência ”.

Do curso:
1.1 Nome:  Direito do Consumidor - Atualização à Luz da Jurisprudência

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  04 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  21/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Luiz Mário de Góes Moutinho

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 04 a 13
de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 14 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 15 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Direito do
Consumidor - Atualização à Luz da Jurisprudência ”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381,
de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 30 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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EDITAL Nº 004/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Aspectos Práticos da Responsabilidade Civil por Acidente de Consumo ”.

Do curso:
1.1 Nome:  Aspectos Práticos da Responsabilidade Civil por Acidente de Consumo

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  22/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Marcelo Marques Cabral

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 a 11
de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 12 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 13 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Aspectos Práticos
da Responsabilidade Civil por Acidente de Consumo ”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381,
de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 30 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 012/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES
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PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Humanização e Excelência no Atendimento ao Público” .

Do curso:
1.1 Nome:  Humanização e Excelência no Atendimento ao Público

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  21 e 22/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da docente prevista:

Luciana Muniz Bezerra Schafhauzer

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 a 14
de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 ( cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 15 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 18 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Humanização
e Excelência no Atendimento ao Público ”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de
outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 30 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 015/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO
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Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Aplicabilidade de Ferramentas de Gestão no Ambiente de Trabalho ”.

Do curso:
1.1 Nome:  Aplicabilidade de Ferramentas de Gestão no Ambiente de Trabalho

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  18 e 19/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Marcel da Silva Lima

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 a 08
de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 11 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 13 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Aplicabilidade
de Ferramentas de Gestão no Ambiente de Trabalho ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381,
de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 30 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 016/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Otimizando o Tempo no Ambiente de Trabalho” .

Do curso:
1.1 Nome:  Otimizando o Tempo no Ambiente de Trabalho

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Caetés, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, Iati, Jupi, Jurema, Lagoa do
Ouro, Lajedo, Palmeirina, São João, Saloá e São Bento do Uma.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  19/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de Treinamento – Fórum de Garanhuns

2 Do docente previsto:

Geraldo José de Melo Júnior

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 a 11
de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 12 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 14 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Otimizando o Tempo
no Ambiente de Trabalho ”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 30 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 017/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Teoria Geral do Processo: Instrumentalidade, Efetividade, Acesso e
Jurisdição ”.
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Do curso:
1.1 Nome:  Teoria Geral do Processo: Instrumentalidade, Efetividade, Acesso e Jurisdição

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Alagoinha, Arcoverde, Buíque, Ibimirim, Inajá, Itaíba, Itapetim, Pedra, Pesqueira, Poção, São José do Egito, Sanharó, Sertânia, Tacaratu,
Tuparetama, Tupanatinga e Venturosa.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  21/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Fórum Clóvis de Carvalho Padilha   (Auditório) - Arcoverde

2 Do docente previsto:

Rodrigo Duarte de Melo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 04 a 13
de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 14 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 15 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Teoria Geral
do Processo: Instrumentalidade, Efetividade, Acesso e Jurisdição ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da
Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 30 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 018/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Violência de Gênero e o Feminismo do Século XXI ”.
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Do curso:
1.1 Nome:  Violência de Gênero e o Feminismo do Século XXI

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Agrestina, Altinho, Belo Jardim, Bezerros, Bom Jardim, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, Camocim de São Felix, Caruaru, Chã Grande,
Cumaru, Cupira, Gravatá, Ibirajuba, Jataúba, João Alfredo, Limoeiro, Orobó, Panelas, Passira, Pombos, Riacho das Almas, Sairé, Santa Cruz
do Capibaribe, São Caetano, São Joaquim do Monte, Sta Maria do Cambucá, Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte, Toritama, Vertentes
e Vitória de Santo Antão.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  19/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Juiz Demóstenes Batista Veras – Av. José Florêncio Filho, Maurício de Nassau – Caruaru

2 Da docente prevista:

Mariana Vieira de Mello Costa

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 de
janeiro a 10 de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 11 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 13 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Violência de Gênero
e o Feminismo do Século XXI ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 30 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 019/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Word Básico” .

Do curso:
1.1 Nome:  Word Básico

1.2  Modalidade:  Presencial
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1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  20 (vinte)

1.6  Datas:  18, 20, 22 e 25/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da docente prevista:

Micheliny Freitas Pessoa

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 a 10
de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 30 (trinta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 20 (vinte) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 11 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 13 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Word Básico” ,
tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 30 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 020/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Contraditório e da Motivação dos Julgados diante de um Processo
Transparente” .

Do curso:
1.1 Nome:  Contraditório e da Motivação dos Julgados diante de um Processo Transparente

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:
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Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  18 e 19/02/2019

1.7  Horário:  13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Sérgio Torres Teixeira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 a 08
de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (cinquenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 11 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 13 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Contraditório
e da Motivação dos Julgados diante de um Processo Transparente ”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da
Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 30 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 026/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Demandas Judiciais no Âmbito da Saúde” .

Do curso:
1.1 Nome:  Demandas Judiciais no Âmbito da Saúde

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)
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1.6  Data:  21/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da docente prevista:

Dra. Ana Cláudia Brandão de B. Correia Ferraz

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 a 11
de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 12 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 14 de fevereiro de 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Demandas
Judiciais no Âmbito da Saúde ”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 30 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 028/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Teoria do Crime” .

Do curso:
1.1 Nome: Teoria do Crime

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Aliança, Buenos Aires, Carpina, Condado, Feira Nova, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, Lagoa de Itaenga, Macaparana,
Nazaré da Mata, Paudalho, São Vicente Ferrer, Timbaúba, Tracunhaém e Vicência.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  15/02/2019
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1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de Treinamento – Fórum de Goiana

2 Do docente previsto:

Dr. Teodomiro Noronha

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 a 08
de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 11 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 12 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Teoria do Crime
”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 30 de janeiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2019

(SEI nº 00040549-50.2018.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Oficio nº 256/2018, enviado através do sistema SEI, datado de 17/12/2018, oriundo da 1ª Vara da Cível da Comarca
de Limoeiro, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação da 1ª Vara da Cível da Comarca de Limoeiro, no regime de teletrabalho parcial,
para o servidor relacionado no Anexo Único, no período de 02 a 31/01/2019.

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,02 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME - MATRÍCULA - CARGO - MODALIDADE - DIAS DO TELETRABALHO

JEFFERSON BRUNO DO NASCIMENTO LINS  – 185771-1– ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL - 04 (QUATRO) DIAS POR SEMANA –
NO PERÍODO DE 02 A 31/01/2019

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 3/2019 DE 04/01/2019)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, CONSIDERANDO O SEI Nº 00003400-63.2019.8.17.8017,  RESOLVE :

Ato nº 126/19-SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Carlos Antônio Sobreira Lopes , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São Vicente
Férrer, Matrícula nº 187.038-6 , para responder, cumulativamente, pela Comarca de Condado, na condição de auxiliar, a partir de 04.02.2019
até ulterior deliberação.

Recife, 01 de fevereiro de 2019

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO nº 311/2019

(SEI nº 00003465-14.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  a publicação da Portaria nº 405/2017, que instituiu os Grupos de Trabalho para ter atuação junto às Segundas Câmaras
Extraordinárias instituídas pelas Resoluções TJPE nº 396, nº 397 e nº 398/2017, de 29 de maio de 2017, respectivamente;

Considerando  a solicitação nº 0327190, via Sistema Eletrônico de Informações – SEI, oriunda do Gabinete do Desembargador Dr Jovaldo
Nunes Gomes, requerendo exclusão de servidor do Grupo Especial de Trabalho da 2ª Câmara Extraordinária Cível,

RESOLVE:

Art. 1º.  DESLIGAR  do Grupo Especial de Trabalho da 2ª Câmara Extraordinária Cível, a servidora Renata Guerra Lopes, matrícula 187.582-5.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 312 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº 00003563-61.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

RESOLVE :

FAZER RETORNAR, ao regime presencial, o servidor RAYANDDER DE SOUZA VENTURA, matrícula 185.019-9, TECNICO JUDICIARIO - TPJ,
a partir de 01/02/2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 01 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 313 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

(SEI nº 00003399-16.2019.8.17.8017)
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Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Requerimento SEI nº 0326810, datado de 31/01/2019, oriundo da 16ª Vara Cível Capital – Seção A, relativo à
solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da 16ª Vara Cível Capital – Seção A, no regime de teletrabalho parcial, para o(s)
servidor(es) relacionado(s) de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 01 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

JOSÉ ADELINO DOMINGOS DA SILVA   – 184.558-6 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA

RENATA LÚCIA PEREIRA DA SILVA   – 180.761-7 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA

IZABELE PESSOA HOLANDA   – 185.957-9 – TECNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 01 (UM) DIA POR SEMANA

ATO Nº 314 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI 00003570-02.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando   Ofício nº 06/2019 ,  oriundo  da Vara única da Comarca de João Alfredo , solicitando sus pensão do regime de teletrabalho, em
período específico, para o servidor   BRUNO CEZAR PEREIRA DA SILVA DANTAS,   TECNICO JUDICIARIO/TPJ, matrícula   186490-4  ,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho parcial do servidor   BRUNO CEZAR PEREIRA DA SILVA DANTAS,   TECNICO JUDICIARIO/
TPJ, matrícula   186490-4  , apenas no período de 11  /03/2019 a 09/04/2019  .

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 01 de fevereiro de 2019.
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Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ATO DO DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2019

SEI Nº 00001925-93.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 315/2019 – SGP  – Renovar a cessão da servidora deste Tribunal de Justiça,  ANA CLARA VARANDAS CYRILLO , Analista Judiciário,
matrícula 185.508-5, ao Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, cedida com ônus para este Poder, mediante ressarcimento, correspondente
ao período de 01.01.2018 a 31.12.2018.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Presidente
do  Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba  do teor deste Ato.

DES .  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2019

SEI Nº 00000558-58.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 316/2019 - SGP -  Renovar a cessão do servidor deste Tribunal de Justiça,  RICARDO LIBERAL MENEZES , Técnico Judiciário, matrícula
182.882-7, ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí , com ônus para este Poder, mediante ressarcimento, correspondente ao período de 01.01.2018
a 31.12.2018.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Presidente do  Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí do teor  deste Ato.

DES .  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATOS DO DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2019

SEI Nº 000003347-94.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 317/2019 - SGP  –  Renovar a cessão da servidora deste Tribunal de Justiça ,  CAMILA MIRANDA WANDERLEY NOGUEIRA , Técnica
Judiciária, Matrícula nº 183.708-7 ,  ao  Superior Tribunal de Justiça,  com ônus para este Poder, mediante ressarcimento, nos termos do convênio
nº  073 /2014, correspondente ao período de 01.01.2019 a 31.01.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do  Superior  Tribunal de Justiça do teor deste Ato.

DES .  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2019

SEI Nº 00002975-70.2019.8.17.8017
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O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 318/2019 - SGP –  Renovar a cessão do servidor deste Tribunal de Justiça  RAMON BARROS WANDERLEY , Analista Judiciário, matrícula
nº 134.389-0, ao Governo de Pernambuco – Procuradoria Geral do Estado, com ônus para este Poder, correspondente ao período de 01.01.2019
a 31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Pernambuco
do teor deste Ato.

DES .  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 319/2019-SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER  aposentadoria à  SILVANA TEIXEIRA DE ARAÚJO , matrícula nº 171.936-0, ocupante do cargo de Analista Judiciário – APJ,
Classe III, Padrão “P15”,  com integralidade e paridade, pela regra art. 3º da EC 47/2005, a partir de 01/02/2019.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 01/02/2019, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0313632  e o código CRC  08B6F6FE .

00031647-17.2018.8.17.8017 0313632v3

A V I S O

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso de suas atribuições e nos termos
da Resolução nº 267/2009,  AVISA:

I -  O Plantão Judiciário Permanente do 2º grau funcionará no Núcleo de Distribuição e Informação Processual, localizado no térreo
do Palácio da Justiça, tendo por telefone oficial o número  3182-0228.

II –  Nos dias  09 e 10 de fevereiro  de 2019 ,  o Plantão Judiciário será exercido, em matéria  Cível  e Criminal , respectivamente,
pelos eminentes Desembargadores:

DESEMBARGADORES
DATAS

CÍVEL CRIMINAL
Jorge Américo Pereira de Lira Carlos Frederico Gonçalves de Moraes 09 e 10 FEV/2019

Recife, 01 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA 31 DE JANEIRO 2019, O SEGUINTE
DESPACHO:

Solicitação (Processo SEI nº00003252-91.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Mauro Alencar de Barros –  ref. indicação do Juiz Roberto Bivar,
para participar de reunião junto CNPCP: “Autorizo.”
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Recife, 31 de janeiro de 2019

Bela. ÂNGELA CAROLINA PORTO CAMAROTTI

Secretária Judiciária em exercício

Gabinete da Presidência

REF.:  SEI nº 00028554-49.2018.8.17.8017

Interessado:  Paula Reynaldo Santoianni

Assunto:  Enquadramento – Lei nº 15.539/2015.

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica deste Tribunal, no dia 03/01/2019,
consubstanciado no sistema eletrônico de informações (SEI), sob o protocolo acima epigrafado, acolho a proposição nele contida para determinar
que seja efetuado o enquadramento e progressão nos moldes definidos no referido opinativo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

SEI nº 00038609-50.2018.8.17.8017

Requerente: Maria Celeste Alves Pereira

Assunto: Opção de Enquadramento – Lei nº 15.539/2015

DECISÃO

Trata-se de requerimento administrativo formulado pela servidora Maria Celeste Alves Pereira, técnica judiciária, por meio do qual requer a
reabertura do prazo de opção previsto na Lei nº 15.539/2015.

Com vista dos autos, a Consultoria Jurídica emitiu parecer pelo indeferimento do pleito, considerando que a legislação possibilitou, dentro do
prazo de 120 dias, a opção ou não pelo enquadramento, além de inexistir amparo legal para a solicitação.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer de verificador nº 0321469, exarado pela Consultoria Jurídica
nestes autos administrativos, acolho a proposição nele contida e INDEFIRO o pedido, nos termos do aludido opinativo.

Publique-se.

Recife, 29 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto, de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

PROCESSO SEI Nº 00032546-75.2018.8.17.8017

INTERESSADOS: Secretaria de Gestão de Pessoas - Tatianny Tenório Cavalcanti

ASSUNTO: Consulta Pagamento de Gratificação à Major da Polícia Militar em Face à Promoção de Posto

Aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer de ID nº 0315245, exarado nestes autos pela Consultoria Jurídica, no sentido de
acolher a proposição nele contida.
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Encaminhe-se à Secretaria de Gestão de Pessoas para providências cabíveis.

Recife, 18 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto, de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

R IMPERADOR DOM PEDRO II - Bairro SANTO ANTONIO - CEP 50010-240 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br
FOR PAULA BAPTISTA

Decisão

PROCESSO Nº 00031647-17.2018.8.17.8017

REQUERENTE:  Silvana Teixeira de Araújo

ASSUNTO : Aposentadoria

Cuida-se de aposentadoria voluntária da servidora epigrafada.

A Consultoria Jurídica exarou Parecer e, tendo em vista o direito adquirido da servidora, opina pela aposentadoria com fundamento no art. 3º,
da Emenda Constitucional nº 47/2005.

É o que importa relatar. Passo a  decidir .

Assiste razão à Consultoria Jurídica. Verifica-se que a interessada detém direito adquirido à aposentação com fulcro no art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005 – regra mais benéfica, pois os proventos serão integrais e com paridade total.

Dessa forma, com base no Parecer exarado nos autos epigrafados e nos demais elementos de informação inseridos nos autos, expeça-se o
ato de aposentadoria de  Silvana Teixeira de Araújo , matrícula nº 171.936-0, ocupante do cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ, Classe III,
Padrão “P15”, com integralidade e paridade, pela regra do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, e efeitos a partir 01/02/2019.

À Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 01/02/2019, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0313629  e o código CRC  E621F07E .

00031647-17.2018.8.17.8017 0313629v2

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ JOSÉ HENRIQUE COELHO DIAS DA SILVA, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA NO USO DOS PODERES
CONFERIDOS POR DELEGAÇÃO DA PRESIDÊNCIA, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0218269-8 Precatório Alimentar

Protocolo : 2010.00031538

Comarca : Recife

Vara : 5ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 0122640-42.2009.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Luciano Gomes dos Santos

Advog : Fernando Every Xavier - PE015384

Advog : José Augusto Lins e Silva Pires - PE003224
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

PORTARIA Nº 31, de 31 de JANEIRO de 2019

Ementa: Reconhecer e agraciar com o  Selo Gestão Eficiente 2018 , nas categorias Ouro, Prata e Bronze, as unidades judiciárias que se
destacaram pela eficiência na gestão cartorária.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições legais e regimentais e,

CONSIDERANDO  a instituição do  Selo Gestão Eficiente  pela Portaria nº 323/2018, de 13 de dezembro de 2018, publicada no DJe nº 230,
de 17 de dezembro de 2018, visando ao reconhecimento das unidades judiciárias de 1º grau que se destacarem pela produtividade, agilidade e
eficiência da gestão cartorária;

CONSIDERANDO  o encerramento do período de apuração dos resultados, compreendido de 1º de janeiro a 31 de dezembro, previsto no parágrafo
único do art. 2º da Portaria nº 323/2018;

CONSIDERANDO  o envio do relatório final de apuração de resultados pela Comissão Avaliadora, ora validado por este ato normativo, conforme
art. 9º da Portaria nº 323/2018;

RESOLVE:

Art. 1º. Reconhecer e agraciar com o  Selo Gestão Eficiente 2018,  nas categorias OURO, PRATA e BRONZE, as unidades judiciárias  relacionadas
a seguir, divididas pelos 18 (dezoito) grupos de competência definidos no art. 3º da Portaria nº 323/2018:

I - Varas Cíveis – Capital

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

10ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Ouro
26ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
26ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Ouro
32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
6ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Ouro
9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Ouro
30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Prata
31ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Prata
34ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Prata
9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Prata
10ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
31ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Bronze
8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
16ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
29ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Bronze
8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Bronze

II - Varas Cíveis Interior - Até 750 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS Prata
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO Prata
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES Bronze
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES Bronze
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES Bronze
6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA Bronze
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS Bronze

III - Varas Cíveis Interior - Mais de 750 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA Ouro
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO Ouro
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA Ouro
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGARASSU Ouro
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO Ouro
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA Prata
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA Prata
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO Prata
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ABREU E LIMA Bronze
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA Bronze
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PESQUEIRA Bronze
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA Bronze
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU Bronze

IV - Varas Cíveis Especializadas

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

10ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL Ouro
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL Prata
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE GARANHUNS Prata
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE OLINDA Prata
4ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL Prata
4ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Prata
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
6ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL Bronze
3ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE OLINDA Bronze

V - Varas de Sucessões e Registros Públicos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

Prata

3ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL Bronze

VI - Varas Criminais

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

10ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
11ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE Ouro
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE Ouro
6ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
7ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
VARA DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A ORDEM TRIBUTÁRIA DA CAPITAL Ouro
20ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Prata
9ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Prata
16ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Bronze
3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Bronze
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA Bronze
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PETROLINA Bronze
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2ª VARA DE CRIMES CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE DA CAPITAL Bronze
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GOIANA Bronze

VII - Varas Criminais - Tribunal do Júri

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Ouro
1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
4ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL Bronze
VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE PETROLINA Bronze

VIII - Varas Criminais - Violência Doméstica

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE PETROLINA Ouro
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CARUARU Bronze
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CABO DE
SANTO AGOSTINHO

Bronze

IX - Varas de Execução Penal

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

1ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA CAPITAL Bronze
3ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE CARUARU Bronze

X - Varas da Fazenda Pública

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Ouro
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL Bronze
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL Bronze
7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL Bronze
8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL Bronze
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GARANHUNS Bronze

XI - Varas dos Executivos Fiscais

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze

XII - Varas de Execução de Títulos Extrajudiciais

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

2ª VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze

XIII - Varas da Infância e Juventude

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL Ouro
4ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL Ouro

XIV - Varas de Competência Geral - Até 400 Casos Novos



Edição nº 24/2019 Recife - PE, segunda-feira, 4 de fevereiro de 2019

66

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELÉM DE MARIA Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CALÇADO Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUREMA Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SAIRÉ Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BREJÃO Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIRAJUBA Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JATAÚBA Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA DOS GATOS Bronze

XV - Varas de Competência Geral - De 401 até 600 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOAQUIM NABUCO Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE POÇÃO Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAQUARITINGA DO NORTE Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE Prata
1ª VARA DA COMARCA DE ÁGUA PRETA Bronze
2ª VARA DA COMARCA DE ÁGUA PRETA Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IATI Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AGRESTINA Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE GAMELEIRA Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAÍBA Bronze

XVI - Varas de Competência Geral - Acima de 600 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

2ª VARA DA COMARCA DE BEZERROS Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUBI Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CONDADO Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA GRANDE Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE OROCÓ Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANHARÓ Prata
1ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHO Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARNAÍBA Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIMIRIM Bronze
2ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHO Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA Bronze

XVII - Juizados Especiais - Cíveis e Fazendários

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

13º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Ouro
3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Ouro
10º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
15º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
16º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
9º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE GRAVATÁ Prata
18º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Bronze
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE OLINDA Bronze
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

Bronze

24º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Bronze
7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Bronze

XVIII - Juizados Especiais - Criminais

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

1º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL Bronze
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3º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL Bronze
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO IDOSO DA CAPITAL Bronze

Art. 2º O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à Secretaria de Gestão de Pessoas a relação de servidores que integram as unidades
judiciárias agraciadas com o Selo Gestão Eficiente, relacionadas no art. 1º, para anotação em ficha funcional.

Art. 3º A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados das unidades judiciárias que foram
agraciadas com o Selo Gestão Eficiente, relacionadas no art. 1º, para anotação em ficha funcional.

Art. 4º A solenidade de outorga do Selo GESTÃO EFICIENTE 2018 ocorrerá no mês de março do ano em curso, devendo ser os magistrados
e servidores previamente comunicados pelo NAJ – Núcleo de Apoio aos Juízes.

Publique-se.

Recife, 31 de janeiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

SEI Nº 430-56.2019.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento e devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...)

Malote Digital – Código de Rastreabilidade (...), de 03.01.2019

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 -SJCGJ

Cuida-se de Malote Digital – Código de Rastreabilidade (...), de 03.01.2019, enviado a este Órgão Censor pela Exma Sra Juíza em exercício no
(...), Dra. (...), solicitando o cumprimento e devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...) (IDs 0312318 e 0312320).

Instado por esta Corregedoria, o Juiz em exercício na (...) prestou esclarecimentos e aclara que a deprecata reclamada foi cumprida e devolvida
em 07.01.2019 (ID 0315185).

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos e as informações consignadas se verifica que a solicitação feita a esta Corregedoria foi atendida, conforme documentos
de 0315185.

Ante o exposto, determino o arquivamento da presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o referido Sei com o envio de ID 0315185 ao Juízo
Requerente.

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 31 de janeiro de 2019.

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉ V IO Nº 33/2019 (TRAMITAÇÃO 33/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO:  (...)

Assunto:  juízes ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 302/2019-SGP

(SEI nº 0010011-55.2017.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

Considerando  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

Considerando  a demanda, os argumentos e dados numéricos apresentados pela Juíza da 3ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, Dra Ana
Paula Viana Silva de Freitas, por meio do SEI epigrafado,

RESOLVE :

Art.1º.  INSTITUIR, pelo prazo de 04 (quatro) meses, a partir de 11/02/2019, Grupo Especial de Trabalho para a atuação de 03 (três) servidores
na 3ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru;

Art. 2º  DESIGNAR os seguintes servidores para atuação no Grupo de Trabalho:

CAMILA BARBOSA DA NOBREGA , MAT.  186.649-4
MANUEL RAMON F. DO NASCIMENTO , MAT.  186.337-1
MARCILIA ELIZANGELA DUQUE FERRO , MAT.  187.184-6

Art. 3º . DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia FGJ-2.

§ 1º.  A vantagem de que trata o  caput  deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aso servidores
que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

§ 2º.  Durante os períodos de férias, recessos forenses e outros afastamentos legais, será suspenso o pagamento da gratificação de que trata
o  caput  deste artigo.

Art. 4º.  ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 5º.  DETERMINAR que sejam encaminhadas eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional da Secretaria de
Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 02 de fevereiro de 2019.

Ricardo  Mendes  Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº303/19 - SGP - designar MARINES DE SANTANA LUNA FERREIRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1819763, para responder pela
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1 Distribuição da Comarca de Feira Nova, no período de 30/01/2019 a
28/02/2019, em virtude de férias do titular.

Nº304/19 - SGP - designar JACKSON ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1820419, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Petrolina, no
período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº305/19 - SGP - designar CLAUDIA EMMANUELLE DE V C SALES MATTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1824520, para exercer
a função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 3ª Vara Criminal da Comarca de Olinda.

Nº306/19 - SGP – dispensar NUBIA ANSELMA FERREIRA DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1730118, da função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 3ª Vara Criminal da Comarca de Olinda, a partir de 17/01/2019.

Nº307/19 - SGP - designar LARISSA GABRIELY BRANDAO DE SOUZA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1873903, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 20ª Vara Criminal da Capital, no período de
10/01/2019 a 24/01/2019, em virtude de licença médica do titular.

Nº308/19 - SGP - designar MAYRA CORTEZ BEZERRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1869051, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção A, da 20ª Vara Cível da Capital, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº309/19 - SGP - designar LAURO HOLANDA FREITAS FERRAZ, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1867768, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª V INFAN JUVEN CAPITAL, nos períodos de 07/12/2018
a 14/12/2018, 17/12/2018 a 04/01/2019 e 07/01/2019 a 08/01/2019, em virtude de licença nojo, licença eleitoral e plantão judiciário - licença
compensatória (Folga) do titular.

Nº310/19 - SGP - designar PEDRO EDUARDO SOUZA CABRAL DE ANDRADE, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1849034, para
responder pela função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B, da 9ª Vara Cível da Capital, no período de
01/02/2019 a 02/03/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 01 DE FEVEREIRO  DE  2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 102 /19 - lotar MARINES DE SANTANA LUNA FERREIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1819763, na Distribuição da Comarca
de Feira Nova, no período de 30/01/2019 a 28/02/2019.

Nº 103/ 19 - lotar MARINES DE SANTANA LUNA FERREIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1819763, na Vara Única da Comarca de
Feira Nova, a partir de 01/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 01 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 104/19 – prorrogar os efeitos da Portaria nº 996/18, de 28/08/2018, publicada no DJe de 29/08/2018, referente a servidora MARIA JOSÉ MELO
SIMPLÍCIO DA SILVA, matrícula 1769405, pelo prazo de 60 dias, a contar de 26/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 01 DE FEVEREIRO  DE  2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 105/19 – lotar MARIA INÊS DE SOUZA, Analista Judiciário/APJ/Função Administrativa, matrícula 1208136, no Posto Avançado da 1ª Vara
da Infância e Juventude no Aeroporto da Capital.

Nº 106/19 – lotar SUZANA GUIMARÃES FARIAS, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1783920, no Posto Avançado da 1ª Vara da Infância e
Juventude no Aeroporto da Capital.

Nº 107/19 – lotar CATARINA MARANHÃO ENRICH, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1577620, no 4º Distribuidor da Capital/CICA.

Nº 108/19 – lotar MARIZETE RODRIGUES DE SOUZA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1240862, no 4º Distribuidor da Capital/CICA.

Nº 109/19 – lotar EUNICE PINHEIRO DE SOUSA FERREIRA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1839330, no 4º Distribuidor da Capital/CICA.

Nº 110/19 – lotar RICARDO DINIZ DE MELO, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1685970, no 4º Distribuidor da Capital/CICA.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019
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4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

ATO Nº 283/2019

EMENTA :  PRORROGA  prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE .

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,
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RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  PRAZO  DAS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 01 A 15 DE FEVEREIRO DE 2019 ,  para que os servidores efetivos
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência  para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua
Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE ..  DE
CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 07/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 7, DE 10/01/19 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 31 de janeiro de 2019.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

EDITAL Nº 11/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  01/02/2019 a 08/02/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),
poderão manifestar opção pela lotação na 2ª Vara Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente do
e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao8@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente
Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

d) em sendo selecionado, o servidor poderá optar pelo regime de Teletrabalho, de acordo com o que dispõe a Instrução Normativa nº 27, de
03/11/2017.
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III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de fevereiro.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00 às 18:00h, conforme melhor interesse e conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite, Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Garanhuns-PE, CEP:  55295-530 - Telefone: (87) 3764.9111;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 31 de janeiro de 2019

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 2ª VARA DE  FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE GARANHUNS .

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________
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CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 2ª Vara de  Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
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Considerando  a publicação do Edital nº 08/2019– SGP, relativo à abertura de inscrições para que servidores efetivos do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, publicado
no Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 11/2019, no dia 16 de janeiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretário de Gestão de Pessoas, em exercício

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, MARIA  DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA , no uso das atribuições
e competências que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

SEI Nº 00027646-53.2018.8.17.8017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,inciso
II, combinado com art. 115 da lei 6123 de 20/07/1968, (DOPE 13/03/1973) e Art, 27, inciso I, da IN nº 13/2018, ao (a) seguinte Servidor (a):
SANDRO OLIVEIRA FERREIRA, matrícula 175.793-8, lotado no (a) Comarca de Garanhus, resultando em 60 dia (s) referente (s) ao período
de 22/11/2018 a 20/01/2019. Recife, 17 de janeiro de 2019.  MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA - Secretária de Gestão de
Pessoas, em exercício

PROCESSO Nº 00000930-82.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Nadja Maria Santos da Cunha

ASSUNTO: Abono de Permanência

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Nadja Maria Santos da Cunha, Oficial de Justiça - OPJ, matrícula nº 157.759-0,
requer abono de permanência.

A certidão expedida pela Diretoria de Gestão Funcional informa, em 17/01/2019, que a aludida servidora: a) nasceu em 23/03/1963; b) tomou
posse e entrou em exercício neste Tribunal de Justiça em 10/08/1989, através do Ato TJPE nº 290/89; c) possui anotado tempo de serviço total de
1.039 (mil e trinta e nove) dias; d) não possui registro de falta não abonada; e) possui tempo total de serviço igual a 11.791 (onze mil, setecentos
e noventa e um) dias, ou seja, 32 (trinta e dois) anos e 111 (cento e onze) dias.

É o relatório. Passo a decidir.

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará jus a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz jus ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos para
obtenção de sua aposentadoria voluntária, em 27/09/2017, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme entendimento
exarado no Acórdão TCU nº 1482/2012-Plenário.

Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, exarado nestes autos, acolho a
proposição nele contida para DEFERIR o presente pedido, condicionando o pagamento do retroativo à existência de disponibilidade orçamentária
e financeira.

Recife, 29 de janeiro de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

PROCESSO Nº 2032/19

INTERESSADO: ANTÔNIO PAES DE ANDRADE FREIRE

ASSUNTO: LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA
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D E S P A C H O

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o postulante, ex-servidor, que foi ocupante do cargo efetivo de Técnico judiciário – PJ-II,
matrícula nº 153842-0, solicita a conversão em pecúnia de suas licenças-prêmio não gozadas(fl. 02/03).

Sustenta o requerente, que em face da decisão 21/03/2018 publicada em 11/04/2018, foi restabelecido os atos concessivos de licença prêmio.
Para tanto, requereu o pagamento em pecúnia de duas licenças-prêmio não gozadas em razão de sua aposentadoria.

A Consultoria Jurídica, através do Parecer nº 033/2019, lançado às fls.46/47 opinou pelo indeferimento do pedido.

No caso em tela é de se observar que o período aquisitivo referente aos 2º (primeiro) e 3º decênios, não gozados, foram completados
em 09/06/2002 e 15/05/2004, em momentos, portanto, posteriores à vigência da EC Estadual nº 16/1999, resultando na impossibilidade de
pagamento, tendo em vista a vedação expressa de pagamento ao servidor público que receba transferência do Tesouro de licença-prêmio não
gozada.

Posto isso, com base no Parecer nº 033/2019 - CJ, indefiro o pedido, nos termos da Emenda Constitucional Estadual nº 16, de 05.06.1999.

Recife, 29 de janeiro de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

PROCESSO SEI/TJPE Nº 00031351-73.2018.8.17.8017

REQUERENTE: ANA TERESA TENORIO DE BRITO MEDEIROS

ASSUNTO: Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, ocupante do cargo de Analista Judiciário – APJ, matrícula nº 1559737, solicita
abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pelo deferimento do pleito, com
efeitos a partir de 24/10/2018, tendo em vista haver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos termos
do nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme Acórdão 1482/2012, Plenário, do Tribunal de Contas da União

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará jus a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz jus ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de 24/10/2018, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme
Acórdão 1482/2012, Plenário, do Tribunal de Contas da União.

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o mencionado Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para DEFERIR o presente pedido.

Recife, 30 de janeiro de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 37999/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a): YVIA GISELLE VIANA GOMES DA SILVA, matrícula 1856090, lotado no(a) CARUARU/
DIR CIVEL REG AGRESTE, resultando em 01 dia(s) referente(s) ao período de 05/12/2018 a 05/12/2018

Requerimento SGP Digital n. 1946/2019 – Publicar a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do regime previdenciário a que estão
vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): NARLA FABIOLA MONTEIRO MORAIS LANDIM, matrícula 1864874, lotado no(a) GAB DES
JOVALDO NUNES, resultando em 180 dia(s) referente (s) ao período de 15/01/2019 a 13/07/2019.

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 3430/2019 – de ACSA AZEVEDO BRAGA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 32/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3419/2019 – de ADRIANE BORBA PEREIRA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 31/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3410/2019 – de LUIZ HENRIQUE DE LIMA MEDEIROS– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 30/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3389/2019 – de TACIANA GOMES PINHEIRO SEVERIO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 28/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3381/2019 – de FLAVIA MONTENEGRO DE MENEZES ROCHA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 29/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3374/2019 – de ROSANGELA MARIA FERNANDES– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 26/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3370/2019 – de MAURICIO PEREIRA DE ARAGAO JUNIOR– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.
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DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 27/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3160/2019 – de ANTONILDO FERREIRA DA SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 24/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

01 de fevereiro de 2019

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 38519/2018 – de FLAVIO HILTON FEIJO CAVALCANTI SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Mestrado, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 25/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

01 de fevereiro de 2019

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Processo SEI nº 00001409-91.2019.8.1.8017

Interessado(a): Ana Carolina de Assunção Rodrigues Nunes

Assunto: Anotação de tempo de serviço público estadual

A requerente, Ana Carolina de Assunção Rodrigues Nunes, Matrícula nº 182.825-8, OFICIAL DE JUSTIÇA – OPJ, requer anotação de tempo
de serviço público prestado ao Ministério Público do Estado de Pernambuco, conforme certidão, que acostou a este Processo Administrativo,
mormente serviço outrora prestado.

A Consultoria Jurídica, através de Parecer, opinou pelo deferimento do pedido, considerando a certidão anexada, onde comprova que o tempo
prestado deva ser anotado para efeito de aposentadoria, disponibilidade e licença-prêmio.

Forte nisso, com fundamento no art. 40, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/90, bem como no
Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO o pedido, devendo ser anotado o tempo de serviço prestado no período de 30.06.2008 a 23.08.2009, no
total de 420 (quatrocentos e vinte) dias, que corresponde a 01 (um) ano, 01 (um) mês e 25 (vinte e cinco) dias, para os efeitos de aposentadoria,
disponibilidade e licença-prêmio.
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Recife, 31de janeiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processos SEI nº 00003173-64.2019.8.17.8017

Interessado(a): Leilson Souza Dias, mat. 179.740-9

Assunto: SUSPENSÃO DE FÉRIAS EXERCÍCIO 2019

Despacho

Considerando solicitação do gestor registre-se a suspensão das férias do exercício de 2019 do servidor Leilson Souza Dias, mat. 179.740-9 a
partir de 14.01.2019, ficando 18 dias para gozo oportuno.

Recife, 01de fevereiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processos SEI nº 00002942-71.2019.8.17.8017

Interessado(a): JOÃO CARLOS RIBEIRO, matrícula nº 182.834-7

Assunto: SUSPENSÃO DE FÉRIAS EXERCÍCIO 2019

Despacho

Considerando solicitação do gestor registre-se a suspensão das férias do exercício de 2019, do(a) servidor(a) JOÃO CARLOS RIBEIRO, matrícula
nº 182.834-7, agendadas no período 02/01/2019 a 31/01/2019, com retorno ao trabalho no dia 09/01/2019, restando o saldo de 23(vinte e três)
dias para gozo oportuno.

Recife, 01de fevereiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo sei 00000164-67.2019.8.17.8017

Assunto: Anotação de tempo de serviço

Interessado: José Melquíades Pereira Pinto Filho

O requerente, José Melquíades Pereira Pinto Filho, Oficial de Justiça, OPJ, Matrícula nº 159.581-4, requer anotação de tempo de serviço prestado
conforme certidão, que acostou a este Processo Administrativo, mormente serviço outrora prestado.

A Consultoria Jurídica, através de Parecer, opinou pelo deferimento do pedido, considerando a certidão acostada, onde comprova que o tempo
prestado deva ser anotado para efeito de aposentadoria.

Forte nisso, com fundamento no art. 201, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/90, bem como no
Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO o pedido, devendo ser anotado e computado o tempo de contribuição prestado nos períodos de período
de 06.12.1976 a 19.09.1977, 01.12.1978 a 31.03.1979 e 01.04.1979 a 17.11.1989, no total de 4286 (quatro mil, duzentos e oitenta e seis) dias,
correspondendo a 11 (onze) anos, 09 (nove) meses e 01 (um) dia, para efeito de aposentadoria.

Recife, 01de fevereiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha
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Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 000003549-82.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) CRISTIANE DE AS CAVALCANTI,
matrícula nº 168.171-0, para os períodos de 20/02/2019 a 01/03/2019, 10/06/2019 a 19/06/2019 e 02/09/2019 a 11/09/2019 – totalizando 30
(trinta) dias. Recife, 01de fevereiro de 2019. Solange de Castro Sales da Cunha - Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 00001370-04.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a)  RENATA DE JESUS COSTA  ,
matrícula nº 1820834, para os períodos de   03/06/2019 a 20/06/2019  , (dezoito) dias e para   01/07/2019 a 12/07/2019  , (doze) dias totalizando
30 (trinta) dias. Recife, 01de fevereiro de 2019. Solange de Castro Sales da Cunha - Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 00002109-11.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a)  DANIELA CRISTINA DE CASTRO
MARQUES GOMES , matrícula 1872869, do  período de 30/09/2019 a 29/10/2019 para o 1º período 19/02/2019 a 28/02/2019 (dez) e 2º período
16/09/2019 a 05/10/2019, (vinte) totalizando trinta dias. Recife, 01de fevereiro de 2019. Solange de Castro Sales da Cunha - Diretora de Gestão
Funcional

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/18-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 39531/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de
14/01/2019 a 23/01/2019 dias, do(a) servidor(a): CARLA CRISTINA COSTA DE MENEZES, matrícula 1828371, lotado(a) no(a) OLINDA/1º
JUIZADO CIV CONSUMO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 36619/2018 - Autorizar o cancelamento da FOLGA COMPENSATÓRIA, publicado no Diário de Justiça
Eletrônico do dia 29/10/2018, mediante anuência do gestor, ao(à) seguinte Servidor(a): LILIAN CRISTINA BARBOSA DE ARAUJO
SANTOS, matrícula 1786407, lotado no(a) VICENCIA/VU, referente ao trabalho realizado na(o) Plantão Judiciário, resultando em 1 dia(s),
referente(s) ao período de 30/11/2018 a 30/11/2018.

( Republicados por haver saído com incorreção no Diário da Justiça eletrônico do dia 23.01.2019).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/18-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 18986/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 21/05/2018, 22/05/2018 e
31/05/2018, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte
Servidor(a): YVIA GISELLE VIANA GOMES DA SILVA, matrícula 1856090, lotado no(a) CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE.

Requerimento SGP Digital n. 704/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): KARINNE VASQUES CONDE
ARAGAO, matrícula 1813676, lotado no(a) GARANHUNS/JUIZADO CIV CONSUMO, referente ao 1º decênio, resultando em 36 dia (s)
referente(s) ao período de 01/02/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 32017/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA ROSIMERY DE MEDEIROS LIMA, matrícula 1830155, lotado no(a) CAMARAGIBE/
DIR resultando em 14 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 11/02/2019 a 15/02/2019, 07/03/2019 a 08/03/2019,
15/04/2019 a 17/04/2019, 08/04/2019 a 08/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 34655/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 ( DOPJ 01/10/2014) , ao(à) seguinte Servidor(a): ANNALICE GOMES FERREIRA CASTRO, matrícula 1829165,
lotado no(a) PETROLINA/CEJUSC no(s) dia(s) 17/12/2018, 18/12/2018, 19/12/2018, 20/12/2018, 21/12/2018 e 21/12/2018, resultando
em 5 dias.

Requerimento SGP Digital n. 34675/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 ( DOPJ 01/10/2014) , ao(à) seguinte Servidor(a): ANNALICE GOMES FERREIRA CASTRO, matrícula 1829165,
lotado no(a) PETROLINA/CEJUSC no(s) dia(s) 02/01/2019, 03/01/2019, 04/01/2019, resultando em 3 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39314/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): RENATO CAVALCANTI DE MIRANDA
FILHO, matrícula 981249, lotado no(a) GERENCIA DO ARQUIVO GERAL, referente ao 4º decênio, a partir de 08/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37829/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) AMOS
RODRIGUES DE MELO NASCIMENTO, matrícula 1870904, lotado(a) no(a) GAB DES EVIO MARQUES DA SILVA, referente ao exercício
de 2018 (22/11/2018 a 21/12/2018), a partir de 03/12/2018, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 35580/2018 - Autorizar o cancelamento do gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência do gestor, nos
termos do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA AUREA
MIRANDA DO NASCIMENTO, matrícula 1808907, lotado no(a) PETROLINA/V RE INF JUV 18C, referente ao 1º decênio, resultando em
21 dia(s) referente(s) ao período de 01/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 28605/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MANOEL LUCINDO DA
SILVA, matrícula 1774263, lotado no(a) JUPI/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 01/02/2019
a 01/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1388/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): IVONETE BARRETO DA SILVA, matrícula 1675770, lotado no(a) CONTROLADORIA resultando
em 9 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/12/2018 a 21/12/2018, 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 11/01/2019.
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PRESIDÊNCIA
ATO DO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2019

SEI Nº 00000558-58.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 333/2019 - SGP  – Renovar a cessão da servidora deste Tribunal de Justiça,  CRISTIANE DE SÁ CAVALCANTI , Técnico Judiciário, matrícula
nº168.171-0, ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, com ônus para este Poder, mediante ressarcimento, correspondente ao
período de 01.01.2018 a 31.12.2018.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Presidente do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios do teor deste Ato.

DES .  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 334 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

SEI nº 00003561-64.2019.8.17.8017

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI 0327711, datado de 31/01/2019, oriundo da 4ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, relativo à
solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a participação da 4ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, no regime
de teletrabalho parcial, com efeitos a partir da data de publicação deste Ato, para a servidora relacionada no Anexo Único.

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 04 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo
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Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME - MATRÍCULA – CARGO - MODALIDADE - DIAS DO TELETRABALHO

JESSICA ROBERTA REZENDE DOS SANTOS LIMA  –185380-5 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 127/19-SEJU, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCÍCIO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO os termos do Adendo nº 001/2018 ao Parecer (Nota Técnica), publicado no DJe de 20/12/2018, que limita em duas verbas por
exercício cumulativo no Polo de Audiência de Custódia 12 – com sede na Comarca de Afogados da Ingazeira;

RESOLVE :

I - Designar a Exma. Dra.  Daniela Rocha Gomes , Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira, Matrícula nº 179.052-8
, para integrar o  Polo de Audiência de Custódia 12 – com sede na Comarca de Afogados da Ingazeira,  juntamente com o Exmo. Dr. Rodrigo Barros
Tomaz do Nascimento, Juiz Coordenador, no período de 05/02/19 a 30/06/19, com percepção de verba indenizatória pelo exercício cumulativo;

II – Publique-se e cumpra-se.

DES. CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº128 /19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Luiz Mário Miranda, Juiz de Direito da Vara de Sucessões e Registros Públicos da Comarca
de Olinda, Matrícula nº 179.072-2 , para responder, cumulativamente, pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da mesma
Comarca,  nos dias 13, 14 e 15 de fevereiro de 2019 ,  em virtude de compensação do plantão judiciário da  Exma. Dra. Isabelle Moitinho Pinto
, conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES

Presidente em exercício

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
04 DE FEVEREIRO DE 2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 024/2019 (Processo SEI nº 00003930-44.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Adalberto de Oliveira Melo –  ref .  ausência: “R.H. Ciente,
à SEJU p/ as providências cabíveis.”

Recife, 04 de fevereiro de 2019

Bel. CARLOS GONÇALVES DA SILVA

Secretário Judiciário
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EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU EM DATAS DE 02 A
31/01/2019 OS SEGUINTES DESPACHOS:
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Solicitação nº 000031/2019 - ASSISTENCIA POLI MILITAR CIVIL / Recife - Referente Diárias em favor de GILDO BEZERRA DE
OLIVEIRA ; A DISP/POLICIAL MILITAR ; Maceió-AL; Atividades da APMC; De 03/01/2019 a 03/01/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 000032/2019 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA / Recife - Referente Diárias em favor de FERNANDO
CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS ; DESEMBARGADOR ; Alagoas; Participar de Solenidade/evento/inauguração; De 03/01/2019 a
03/01/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 000091/2019 - ASSISTENCIA POLI MILITAR CIVIL / Recife - Referente Diárias em favor de CELIO GOMES ROCHA ; A
DISP/BOMBEIRO MILITAR ; Maceió-AL; Atividades da APMC; De 07/01/2019 a 07/01/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 000092/2019 - ASSISTENCIA POLI MILITAR CIVIL / Recife - Referente Diárias em favor de RICARDO JOSE PACHECO
CARNEIRO ; A DISP/POLICIAL MILITAR ; Maceió-AL; Atividades da APMC; De 07/01/2019 a 07/01/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 000137/2019 - GOIANA/V RE INF JUV 5C / Goiana - Referente Diárias em favor de ANA CAROLINA OLIVEIRA DE
PAIVA ; ANALISTA JUD - APJ/PSICOLOGO ; Santa Rita-PB; Realizar estudo psicossocial; De 17/01/2019 a 17/01/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 000138/2019 - GOIANA/V RE INF JUV 5C / Goiana - Referente Diárias em favor de REJANE FREITAS VERAS DE
ALMEIDA ; ANALISTA JUD - APJ/ASS.SOCIAL ; Santa Rita-PB; Realizar estudo psicossocial; De 17/01/2019 a 17/01/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 000285/2019 - GAB DES JONES FIGUEIREDO / Recife - Referente Diárias em favor de JONES FIGUEIREDO ALVES ;
DESEMBARGADOR ; João Pessoa; Participar de Solenidade/evento/inauguração; De 01/02/2019 a 02/02/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 000286/2019 - GAB DES JONES FIGUEIREDO / Recife - Referente Diárias em favor de MANOEL TRAJANO DE LIMA
NETO ; AGENTE TRANSP. E SEGUR./PJC-VI ; João Pessoa; Conduzir Magistrado/Servidor; De 01/02/2019 a 02/02/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 000287/2019 - ASSISTENCIA POLI MILITAR CIVIL / Recife - Referente Diárias em favor de AERTON VIDAL DA SILVA ;
A DISP/POLICIAL MILITAR ; João Pessoa; Efetuar segurança; De 01/02/2019 a 02/02/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 000375/2019 - GAB DES FAUSTO CASTRO CAMPOS / Recife - Referente Diárias em favor de FAUSTO DE
CASTRO CAMPOS ; DESEMBARGADOR ; Fernando de Noronha; Participar de Solenidade/evento/inauguração; De 24/01/2019 a 25/01/2019;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 000382/2019 - GERENCIA DE TRANSPORTES / Recife - Referente Diárias em favor de JOSE CARLOS DA SILVA ; A
DISPOSICAO ; SANTA RITA-PB; Conduzir Magistrado/Servidor; De 17/01/2019 a 17/01/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007229/2018 - DIVISAO ADM JUDICIARIA / Recife - Referente Diárias em favor de JOSE CARLOS ALVES BACHMANN ;
TECNICO JUDICIARIO - TPJ ; JOÃO PESSOA; Participar de Solenidade/evento/inauguração; De 13/11/2018 a 13/11/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 007890/2018 - GOIANA/V RE INF JUV 5C / Goiana - Referente Diárias em favor de ANA CAROLINA OLIVEIRA DE
PAIVA ; ANALISTA JUD - APJ/PSICOLOGO ; Cruz das Armas/PB; Realizar estudo psicossocial; De 07/12/2018 a 07/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 008173/2018 - ASSISTENCIA POLI MILITAR CIVIL / Recife - Referente Diárias em favor de CELIO GOMES ROCHA ; A
DISP/BOMBEIRO MILITAR ; Maceió-AL; Atividades da APMC; De 21/12/2018 a 21/12/2018; "Autorizo".

 

Solicitação nº 008174/2018 - ASSISTENCIA POLI MILITAR CIVIL / Recife - Referente Diárias em favor de RICARDO JOSE PACHECO
CARNEIRO ; A DISP/POLICIAL MILITAR ; Maceió-AL; Atividades da APMC; De 21/12/2018 a 21/12/2018; "Autorizo".

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO SEI Nº   00001958-92.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   José Renan da Silva

ASSUNTO:   Teletrabalho – Função Gratificada – Capacitação Durante Expediente de Trabalho
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DECISÃO

Trata-se de processo administrativo, no qual é formulada consulta pelo servidor José Renan da Silva, técnico judiciário, por meio do e-mail objeto
do verificador SEI nº 0319784, moldada nos seguintes termos: (i) - servidor que trabalha com PJe e esteja no regime integral e passe a receber
uma função gratificada, poderá permanecer no regime integral (em casa) e recebendo a função ou terá que retornar ao regime presencial? (ii) -
servidores têm direto a 1(uma) hora por dia, durante o seu expediente de trabalho, para se capacitar nos curso de educação a distância?

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado neste
procedimento, acolho as proposições nele contida para, em razão disso,   DECIDIR   no sentido de que (i) - não há qualquer obrigatoriedade
quanto ao retorno do servidor ao regime presencial em virtude de lhe ter sido conferida função gratificada, desde que tenha anuência do gestor
a que esteja subordinado e (ii) - com fulcro no art. 16 da Resolução CNJ nº 192/2014, não assiste direito ao servidor de utilizar seu horário de
trabalho para sua capacitação via curso de educação à distância outro que não seja oferecido pelos órgãos que compõem o Poder Judiciário.

Recife, 01 de fevereiro de 2019

Desembargador Ad alberto  de Oliveira  Melo

Presidente

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ JOSÉ HENRIQUE COELHO DIAS DA SILVA, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA NO USO DOS PODERES
CONFERIDOS POR DELEGAÇÃO DA PRESIDÊNCIA, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0341897-5 Precatório

Protocolo : 2014.00026927

Comarca : Petrolina

Vara : Vara da Faz. Pública

Ação Originária : 0009568-51.2010.8.17.1130

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : RM REFEIÇÕES LTDA

Advog : Estácio Lobo da Silva Guimarães Neto - PE017539

Réu : Município de Petrolina

Advog : Humberto Borges Chaves Filho - PE023614

DESPACHO

As partes apresentaram nova proposta de acordo, datada de 28 de dezembro de 2018, onde transacionaram o pagamento da dívida mediante
novo deságio de 30 % (trinta por cento), nos moldes da Lei municipal n° 2.417/11 e Edital n° 01/2018.

Deixaram entretanto de apresentar as cópias dos documentos relativos ao edital de convocação para acordo publicado, além da lista definitiva
das propostas aceitas, documentos necessários para o adequado conhecimento e homologação por parte deste Núcleo de Precatórios.

Nestes termos, intimem-se as partes para juntarem a documentação relativa ao acordo formado, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos para análise.

Intime-se. Publique-se.

Recife, 29 de janeiro de 2019.

José Henrique Coelho Dias

Juiz  Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

PORTARIA Nº 31, de 31 de JANEIRO de 2019

Ementa: Reconhecer e agraciar com o  Selo Gestão Eficiente 2018 , nas categorias Ouro, Prata e Bronze, as unidades judiciárias que se
destacaram pela eficiência na gestão cartorária.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições legais e regimentais e,

CONSIDERANDO  a instituição do  Selo Gestão Eficiente  pela Portaria nº 323/2018, de 13 de dezembro de 2018, publicada no DJe nº 230,
de 17 de dezembro de 2018, visando ao reconhecimento das unidades judiciárias de 1º grau que se destacarem pela produtividade, agilidade e
eficiência da gestão cartorária;

CONSIDERANDO  o encerramento do período de apuração dos resultados, compreendido de 1º de janeiro a 31 de dezembro, previsto no parágrafo
único do art. 2º da Portaria nº 323/2018;

CONSIDERANDO  o envio do relatório final de apuração de resultados pela Comissão Avaliadora, ora validado por este ato normativo, conforme
art. 9º da Portaria nº 323/2018;

RESOLVE:

Art. 1º. Reconhecer e agraciar com o  Selo Gestão Eficiente 2018,  nas categorias OURO, PRATA e BRONZE, as unidades judiciárias  relacionadas
a seguir, divididas pelos 18 (dezoito) grupos de competência definidos no art. 3º da Portaria nº 323/2018:

I - Varas Cíveis – Capital

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

10ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Ouro
26ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
26ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Ouro
32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
6ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Ouro
9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Ouro
30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Prata
31ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Prata
34ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Prata
9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Prata
10ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
31ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Bronze
8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
16ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
29ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Bronze
8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Bronze

II - Varas Cíveis Interior - Até 750 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS Prata
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO Prata
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES Bronze
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES Bronze
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES Bronze
6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA Bronze
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS Bronze

III - Varas Cíveis Interior - Mais de 750 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA Ouro
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO Ouro
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA Ouro
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGARASSU Ouro
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO Ouro
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA Prata
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA Prata
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO Prata
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ABREU E LIMA Bronze
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA Bronze
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PESQUEIRA Bronze
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA Bronze
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU Bronze

IV - Varas Cíveis Especializadas

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

10ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL Ouro
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL Prata
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE GARANHUNS Prata
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE OLINDA Prata
4ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL Prata
4ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Prata
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
6ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL Bronze
3ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE OLINDA Bronze

V - Varas de Sucessões e Registros Públicos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

Prata

3ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL Bronze

VI - Varas Criminais

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

10ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
11ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE Ouro
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE Ouro
6ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
7ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
VARA DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A ORDEM TRIBUTÁRIA DA CAPITAL Ouro
20ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Prata
9ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Prata
16ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Bronze
3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Bronze
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA Bronze
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PETROLINA Bronze
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2ª VARA DE CRIMES CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE DA CAPITAL Bronze
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GOIANA Bronze

VII - Varas Criminais - Tribunal do Júri

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Ouro
1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
4ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL Bronze
VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE PETROLINA Bronze

VIII - Varas Criminais - Violência Doméstica

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE PETROLINA Ouro
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CARUARU Bronze
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CABO DE
SANTO AGOSTINHO

Bronze

IX - Varas de Execução Penal

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

1ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA CAPITAL Bronze
3ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE CARUARU Bronze

X - Varas da Fazenda Pública

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Ouro
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL Bronze
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL Bronze
7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL Bronze
8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL Bronze
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GARANHUNS Bronze

XI - Varas dos Executivos Fiscais

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze

XII - Varas de Execução de Títulos Extrajudiciais

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

2ª VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze

XIII - Varas da Infância e Juventude

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL Ouro
4ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL Ouro

XIV - Varas de Competência Geral - Até 400 Casos Novos
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Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELÉM DE MARIA Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CALÇADO Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUREMA Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SAIRÉ Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BREJÃO Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIRAJUBA Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JATAÚBA Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA DOS GATOS Bronze

XV - Varas de Competência Geral - De 401 até 600 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOAQUIM NABUCO Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE POÇÃO Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAQUARITINGA DO NORTE Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE Prata
1ª VARA DA COMARCA DE ÁGUA PRETA Bronze
2ª VARA DA COMARCA DE ÁGUA PRETA Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IATI Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AGRESTINA Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE GAMELEIRA Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAÍBA Bronze

XVI - Varas de Competência Geral - Acima de 600 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

2ª VARA DA COMARCA DE BEZERROS Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUBI Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CONDADO Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA GRANDE Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE OROCÓ Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANHARÓ Prata
1ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHO Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARNAÍBA Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIMIRIM Bronze
2ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHO Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA Bronze

XVII - Juizados Especiais - Cíveis e Fazendários

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

13º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Ouro
3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Ouro
10º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
15º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
16º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
9º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE GRAVATÁ Prata
18º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Bronze
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE OLINDA Bronze
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

Bronze

24º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Bronze
7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Bronze

XVIII - Juizados Especiais - Criminais

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

1º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL Bronze
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3º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL Bronze
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO IDOSO DA CAPITAL Bronze

Art. 2º O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à Secretaria de Gestão de Pessoas a relação de servidores que integram as unidades
judiciárias agraciadas com o Selo Gestão Eficiente, relacionadas no art. 1º, para anotação em ficha funcional.

Art. 3º A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados das unidades judiciárias que foram
agraciadas com o Selo Gestão Eficiente, relacionadas no art. 1º, para anotação em ficha funcional.

Art. 4º A solenidade de outorga do Selo GESTÃO EFICIENTE 2018 ocorrerá no mês de março do ano em curso, devendo ser os magistrados
e servidores previamente comunicados pelo NAJ – Núcleo de Apoio aos Juízes.

Publique-se.

Recife, 31 de janeiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

SEI n° 00037950-20.2018.8.17.8017

Requerente:  Diego Borba de Lemos e Silva, Titular da Serventia Notarial e Registral de Santa Cruz da Baixa Verde.

Requerida:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

PORTARIA Nº 33/2019.

EMENTA: DESIGNAÇÃO DE DELEGATÁRIO INTERINO PARA RESPONDER PELA SERVENTIA REGISTRAL DE SERRA TALHADA.
OUTORGA DA DELEGAÇÃO EM CARÁTER PRECÁRIO. NOMEAÇÃO DE DELEGATÁRIO INTERINO.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando  ser de atribuição da Corregedoria Geral da Justiça a fiscalização dos serviços notariais e registrais no Estado de Pernambuco;

Considerando  o disposto no Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça;

Considerando  o Provimento 11/2018, o qual altera o artigo 86, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registros do Estado de
Pernambuco;

Considerando  a necessidade de evitar que haja solução de continuidade no serviço prestado;

Considerando  a relevância do serviço público prestado e os prejuízos que seriam ocasionados à população caso houvesse a paralisação desses
serviços;

RESOLVE :

Art. 1º. EXTINGUIR  a interinidade concedida anteriormente a Diniz de Carvalho Nogueira Ferraz, o qual respondia pela Serventia Registral de
Serra Talhada.

Art. 2°. OUTORGAR,  em caráter precário, a delegação da Serventia Registral de Serra Talhada , CNS  74815 , ao Sr.  Diego Borba de Lemos
e Silva, Titular da  Serventia Notarial e Registral de Santa Cruz da Baixa Verde, portador  do CPF 055.343.444-66, até ulterior deliberação ;

Art. 3º. DETERMINAR  a realização de inspeção “in loco”, com o fim de orientar o interino na condução dos trabalhos de prestações de contas
realizados pela Serventia, a fim de que haja o cumprimento irrestrito da Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e do Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça, bem como, de toda a legislação de regência pertinente à matéria.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 30 de janeiro de 2019.
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Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO SEI N° 0003002-78.2019.8.17.8017

INTERESSADO: DINIZ DE CARVALHO NOGUEIRA FERRAZ, Titular da Serventia Notarial e Registral de Betânia.

INTERESSADO: DIEGO BORBA DE LEMOS E SILVA, Titular da Serventia Notarial e Registral de Santa Cruz da Baixa Verde.

DESPACHO

Ab initio , é preciso pontuar que a questão de fundo aqui apresentada diz respeito a designação de interinidade para responder pela
Serventia Registral de Serra Talhada.

Nessa toada, há de se relatar que versando sobre o tema existem diversos procedimentos, tombados sob os números  SEI N°
00037950-20.2018.8.17.8017, SEI N° 00002667-47.2019.8.17.801, SEI N° 00002826-51.2019.8.17.8017 e o presente encarte sob a insígnia
de SEI N° 0003002-78.2019.8.17.8017.

Assim, ante a pulverização de procedimentos que se apresenta,  DETERMINO  que todos sejam tombados sob um único Procedimento
Administrativo, sem prejuízo das  Decisões  e Portaria de concessão de interinidade já expedidas ao longo dos referidos encartes.

Dito isto, cabe asserir que o Sr. DINIZ DE CARVALHO NOGUEIRA FERRAZ, Titular da Serventia Notarial e Registral de Betânia,
impetrou Recurso Administrativo com pedido de efeitos suspensivo e devolutivo se insurgindo contra  Decisum  que extinguiu sua interinidade
em relação a Serventia Registral de Serra Talhada.

A peça de combate encontra-se lastreada no artigo 99, do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça, publicado em
02/02/2006, que assim dispõe:

Art. 99. Caberá recurso hierárquico contra decisão do Corregedor-Geral da Justiça para a Corte Especial, em 5 (cinco) dias, em ambos os efeitos,
exceto na hipótese de suspensão, como medida cautelar, cujo efeito será apenas devolutivo

Urge esclarecer que a fundamentação legal apresentada deve ser interpretada em conjunto com o artigo 452, do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, e, principalmente, com o artigo 61 da Lei 11781/2000 – Lei de Processo Administrativo do
Estado de Pernambuco, que assim dispõem:

Regimento Interno TJPE

Art. 452. Salvo disposição em contrário, cabe recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, das decisões monocráticas do Presidente,
do 1º Vice-Presidente, do 2º Vice-Presidente, do Corregedor-Geral da Justiça ou de qualquer desembargador.

Lei de Processo Administrativo do Estado de Pernambuco

Art. 61.  Salvo disposição legal em contrário , o recurso não tem efeito suspensivo.

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a
imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso .

Perceba-se que o Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça somente poderia ser utilizado se não existisse norma superior
que disciplinasse a matéria, o que não é o caso.

No Estado de Pernambuco, existe legislação própria regulando o tema, consubstanciada na Lei 11.781/2000, a qual deixa claro que
o Recurso apresentado não disporá de efeito suspensivo.

Corroborando tal assertiva, o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco segue a mesma direção e disciplina
que o efeito  suspensivo do Recurso somente pode ser concedido se existir legislação nesse sentido. Ausente norma específica determinando
o efeito suspensivo do Recurso, este deve ser dotado, meramente, de efeito devolutivo.

No caso em tela, a impossibilidade de efeito suspensivo é latente. Caso tal efeito fosse irradiado para os autos, Decisão de conteúdo
discricionário, ou seja, produzido a partir de critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública, executada nos moldes do
Provimento 77, da Corregedoria Nacional de Justiça, e do artigo 86, do Código de Normas Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco,
seria inócua e o interino destituído criaria campo fértil para prolongar-se exercendo uma função que tem por premissa a relação de confiança
existente entre o Poder Delegante e o interino designado.

Nesse sentido, a partir do momento em que o interino designado cria mecanismos para se perpetuar numa delegação, a qual recebeu
a título precário, maculada está a relação de confiabilidade que antes existia. Encontrando-se vaga à serventia, a delegação retorna ao Poder
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Delegante, não existindo qualquer garantia de que o interino, designado inicialmente, se perpetuará na função até o provimento final através
de concurso público.

Cabe ponderar, ainda, que a própria existência de Procedimento Administrativo para discutir a destituição de interino é questionável,
tendo em vista o caráter eminentemente discricionário do ato em comento, não existindo ataque a direito de particular que possa gerar motivos
para abertura do referido procedimento.

Na esteira desse raciocínio cabe colacionar excertos das seguintes Decisões, vejamos:

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 46.762 - MT (2014/0270524-5)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA

RECORRENTE : DANILO VARJÃO ALVES

ADVOGADO : DANILO VARJÃO ALVES (EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTRO - MT006496

RECORRIDO : ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADOR : CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO E OUTRO(S) - MT004165

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO QUE EXONEROU OFICIAL INTERINO
DE SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. DESIGNAÇÃO  PRECÁRIA. EXONERAÇÃO AD NUTUM. POSSIBILIDADE. PRÉVIO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DESNECESSIDADE .

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal tem asseverado que,  na hipótese de ocupação precária de cargo por designação ,  a
Administração detém o poder de exonerar ad nutum o oficial interino da serventia extrajudicial  a qualquer tempo, sendo desnecessária a
prévia instauração de processo administrativo disciplinar, pois a nomeação visa atender exclusivamente ao interesse do Poder Público, mediante
a observância dos critérios de conveniência e oportunidade, inexistindo, na espécie, ofensa a direito líquido e certo do impetrante.

2. Recurso ordinário a que se nega provimento.

RECURSO ADMINISTRATIVO. ESCREVENTE SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE. AFASTAMENTO SUMÁRIO EM RAZÃO DE
IRREGULARIDADES APURADAS PELA CORREGEDORIA. “I . Não é necessário instauração de processo disciplinar para afastamento de
Escrevente substituta no exercício da titularidade. O caráter precário do cargo autoriza a revogação da delegação provisória da serventia
mesmo sem alegação ou apuração de irregularidade. II.  Questão de interesse individual que não comporta apreciação pelo CNJ.”(CNJ -
RA – Recurso Administrativo em PCA - Procedimento de Controle Administrativo - 0003321-92.2008.2.00.0000 - Rel. MARCELO NOBRE - 88ª
Sessão - j. 18/08/2009 ) (Grifei).

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - 0006201-42.2017.2.00.0000

RECURSO ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
SUBMISSÃO DAS DESIGNAÇÕES DE AGENTES INTERINOS AO CONSELHO DA MAGISTRATURA. ÓRGÃO COMPETENTE NA
ESTRUTURA DO TRIBUNAL PARA REFERENDÁ-LAS.  REVOGAÇÃO DA INTERINIDADE. CARÁTER PRECÁRIO DA DESIGNAÇÃO
INTERINA. ATO SUJEITO À DISCRICIONARIEDADE DOS TRIBUNAIS. DESNECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO PRÉVIO . RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA DETERMINAR QUE O TJPR SUBMETA AS DESIGNAÇÕES AO
REFERENDO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA .

1. Pedido de anulação, por interina, do Decreto Judiciário 596, de 24 de julho de 2017, editado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, que apenas deu cumprimento às decisões judiciais proferidas pelo Tribunal Regional Federal (TRF4) e pelo Supremo Tribunal Federal.

2. O Decreto impugnado equalizou administrativamente a situação dos agentes delegatários que tiveram suas respectivas remoções consideradas
irregulares e se encontravam impossibilitados de retornar aos serviços notariais de origem (Resolução CNJ 80/2009). Publicação de edital com
intuito de habilitar os agentes delegados que se encontravam sem serventia para responder precária e interinamente por serventias vagas.
Designação de um dos agentes delegados atingidos pela Resolução CNJ 80/2009 como interino e consequente destituição da Recorrente
(interina) do encargo.

3. Com efeito, as medidas administrativas adotadas pelo TJPR para dar cumprimento às decisões judiciais devem observar as normas que regem
as designações dos interinos vigentes no Estado.

4. Necessidade de submissão do ato que designou novos interinos (Decreto 596/2017) ao referendo do Conselho da Magistratura (artigo 125 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná). Já a dispensa da interina recorrente prescinde de referendo pelo órgão colegiado.

5. O Decreto 596/2017 é ato que produz efeitos desde a sua publicação, mas deve ser submetido à avaliação do Conselho da Magistratura
do Tribunal.

6. Quanto à nomeação da recorrente como interina, o Conselho da Magistratura deliberou que tal designação perduraria até ulterior deliberação.
A designação de interino é ato precário e sujeito à discricionariedade do Tribunal. A dispensa do encargo prescinde de processo
administrativo,  mesmo nas hipóteses de quebra de confiança,  por estar sujeita à conveniência e oportunidade do administrador e
impossibilidade de aplicação de pena aos interinos. Precedentes do STJ e do CNJ.

7. Parcial provimento do recurso, a fim de determinar que o TJPR submeta apenas as nomeações contidas no Decreto Judiciário nº 596/2017
(e não a dispensa da recorrente) ao referendo do Conselho da Magistratura.

8.   Recurso parcialmente provido.
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Perceba-se a unicidade das Decisões, sejam as de cunho administrativo, seja àquela de patente judicial, em todos as situações a
designação de interino é ato precário, sendo sua destituição inerente ao agente delegante, que o faz por critérios de conveniência e oportunidade
da Administração Pública.

Além do mais, a existência de procedimento administrativo é, de fato, dispensável, o que não significa que seja impossível elevar a
discussão a outras esferas, não é isso, contudo, não se pode dá conotação suspensiva à decisão como se requer. Suspender os efeitos de uma
decisão legítima, vazada em critérios de oportunidade e conveniência, é limitar o Poder do Estado, situação esta que deve ser completamente
rechaçada.

Nessa linha de raciocínio, conferir efeito suspensivo ao recurso impetrado é atingir, sobremaneira, os princípios basilares da legalidade,
segurança jurídica e da confiança, além de impedimento claro ao cumprimento da norma de regência.

De mais a mais, o Recurso apresentado não traz qualquer inovação, em relação ao Pedido de Reconsideração já apreciado, que fosse
capaz de modificar o entendimento ali externado.

Assim, observando o disposto na Lei 11.781/2000, especificamente, em seus artigos 61   1    e 62   2   ,  recebo  o presente Recurso
Administrativo, meramente em seu efeito devolutivo e, via de consequência,  determino  a intimação do interessado, Sr.  DIEGO BORBA DE
LEMOS E SILVA, Titular da Serventia Notarial e Registral de Santa Cruz da Baixa Verde,  para apresentar suas alegações em cinco dias úteis. 

Após, voltem-me os autos conclusos para elaboração de relatório e voto a ser apreciado pelo Conselho da Magistratura do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco, observando as providências estilares que se fizerem necessárias.

Recife, 04 de fevereiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

SEI Nº 38788-24.2018.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento e devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...) (Execução Fiscal)

Ref.: Malote Digital – Código de Rastreabilidade (...), de 30.11.2018

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 –SJCGJ

Cuida-se de Malote Digital – Código de Rastreabilidade (...), de 30.11.2018, enviado a este Órgão Censor pelo Exmo. Sr (...), Dr. (...), solicitando
o cumprimento e devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...) (Execução Fiscal) (ID 0298028

Instado por esta Corregedoria, o Juiz em exercício na Vara (...), Dr. (...), prestou esclarecimentos (ID 0300894).

ID 0327766 confirma a baixa e a devolução da deprecata reclamada, em 08.01.2019.

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos e as informações consignadas, verifica-se que a solicitação feita a esta Corregedoria foi atendida, conforme relatório de
movimentação processual, sob ID 0327766.

Ante o exposto, determino o arquivamento da presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o referido Sei com o envio de ID 0327766 ao Juízo
Requerente.

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 01 de fevereiro de 2019.

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.
Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele conhecer deverá intimar os demais interessados para que, no prazo de

cinco dias úteis, apresentem alegações.
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PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Interessado:  Diego Borba de Lemos e Silva, Titular da Serventia Notarial e Registral de Santa Cruz da Baixa Verde –  SEI n°
00037950-20.2018.8.17.8017

Interessado:  Diniz de Carvalho Nogueira Ferraz, Titular da Serventia Registral de Betânia –  SEI n° 00002667-47.2018.8.17.8017

Requerida:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

DECISÃO

Cuida a espécie de Pedido de Reconsideração manejado por Diniz de Carvalho Nogueira Ferraz, então interino responsável pela
Serventia Registral de Serra Talhada.

Aduz o requerente, que a Decisão que o destitui da função em apreço merece ser revista, tendo em vista que é titular de município
limítrofe ao município de Serra Talhada, além de ser registrador mais antigo do que o novel registrador designado para responder pela serventia
vaga.

Na visão do requerente, o fundamento sobre a antiguidade do serviço já havia sido utilizado pela Corregedoria Geral de Justiça ao
designar o interino responsável pela Serventia Registral de Belo Jardim, tudo isso exposto nos autos dos procedimentos tombados sob os números
00037903-42.2018.8.17.8017 e 00039843-42.2018.8.17.8017 .

Alega ainda, o requerente, que é titular de serventia de mesma especialidade e que teve melhor classificação no concurso público em
relação ao mais recente interino designado para responder pela Serventia Registral de Serra Talhada.

Continua suas alegações, afirmando que preenche todos os requisitos expostos no Provimento 77, da Corregedoria Nacional de Justiça
e que envidou esforços financeiros e funcionais para ofertar ao público usuário uma prestação de serviço eficiente.

Por fim, requer a reconsideração da designação de Diego Borba de Lemos e Silva, Titular da Serventia Notarial e Registral de Santa
Cruz da Baixa Verde e, via de consequência, a manutenção do requerente à frente da Serventia Registral de Serra Talhada.

É o sucinto relatório. Passo a Decidir .

Ab initio,  é preciso pontuar que a relação de interinidade existente entre o Poder Delegante e o interino é lastreada pela precariedade,
ou seja, a Administração Pública, exercendo juízo de conveniência e oportunidade, pode rever esses atos a qualquer tempo, fato este que não
gera qualquer direito aos interinos afastados de se insurgirem contra a Decisão que os afasta da serventia vaga.

Acaso a discussão sobre a designação de interino se enveredasse por um caminho diferente deste, estava a Administração Pública
limitada à vontade do Particular, fato este que geraria grave atentado a Segurança Jurídica e repercutiria, diretamente, na prestação do serviço.
A designação de interino é forma cristalina do exercício do Poder Discricionário que detém o ente Público.

Nessa toada, cabe pontuar que o Poder Discricionário não é uma carta branca que torna a Administração com poderes ilimitados, pelo
contrário, mesmo no exercício deste Poder a Administração Pública deve seguir balizas legais, consubstanciadas nas legislações de regências
que tratam dos mais variados assuntos.

No caso em tela, o norte seguido para a designação de Interino é o Provimento 77, da Corregedoria Nacional de Justiça, que trata
minudetemente a matéria sob exame.

Nessa linha de raciocínio, urge esclarecer que a Corregedoria Geral de Justiça, ao designar o Sr. Diego Borba de Lemos e Silva, Titular
da Serventia Notarial e Registral de Santa Cruz da Baixa Verde, para responder interinamente pela Serventia Registral de Serra Talhada, seguiu,
irrestritamente, o disposto no referido provimento.

O artigo 5°, do Provimento 77, da Corregedoria Nacional de Justiça, dispõe que não havendo substituto que atenda aos requisitos do
§ 2º do art. 2º e do art. 3º, a corregedoria de justiça designará interinamente, como responsável pelo expediente, delegatário em exercício no
mesmo município ou no município contíguo que detenha uma das atribuições do serviço vago, vejamos:

Art. 5º Não havendo substituto que atenda aos requisitos do § 2º do art. 2º e do art. 3º, a corregedoria de justiça designará interinamente,
como responsável pelo expediente, delegatário em exercício no mesmo município ou no município contíguo que detenha uma das atribuições
do serviço vago

A ideia de contiguidade não pode ser dissociada da ideia de proximidade, vizinhança, arredores e isso tenha uma razão para ser. A
Corregedoria Nacional de Justiça, ao confeccionar o provimento epigrafado, quer evitar que interinos, que sejam titulares de serventias distantes,
sejam designados para serventias e não possam dar a atenção necessária ao público usuário, quer-se, assim, evitar-se comprometimento da
eficiência da prestação do serviço.

Logo, os titulares mais próximos precedem os mais remotos na escolha daquele que irá responder pela serventia vaga.

No caso concreto, o requerente é titular da Serventia Notarial e Registral de Betânia, localizada a 88 km de Serra Talhada, ao passo
que o novo designado, Sr. Diego Borba de Lemos e Silva, é Titular da Serventia Notarial e Registral de Santa Cruz da Baixa Verde, localizada
a 26 km de Serra Talhada.
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Dito isto, resta claro que o município mais próximo de Serra Talhada é Santa Cruz da Baixa Verde e não Betânia.

Outro argumento trazido no pedido epigrafado, seria de que a Corregedoria Geral de Justiça, ao indicar interino para responder pela
Serventia de Belo Jardim, teria escolhido titular mais antigo no exercício da atividade, desprezando a distância entre os municípios.

Tal afirmação merece severo reparo.

No caso paradigma, trazido pelo requerente, deve-se observar que as distâncias entre os municípios de Tacaimbó e Sanharó em relação
a Belo Jardim, apresentavam uma variação que ultrapassavam pouco mais de 2 km e, a depender do ponto de referência adotado, apresentava-
se Tacaimbó como sendo o município mais próximo a Belo Jardim.

Sob pena de incorrer em grave violação dos deveres funcionais, a Corregedoria, então, se balizou pelo critério de antiguidade, critério
este subsidiário à proximidade, a qual, repita-se, não se tinha segurança de afirmar qual seria a mais próxima.

Prova que a Corregedoria não cometeu qualquer injustiça, ou agiu distante da legalidade, é que a delegatária de Sanharó, a qual não
foi contemplada com a interinidade, não apresentou qualquer pedido de reconsideração ou peça de insurgência contra o  Decisum .

De mais a mais, o requerente alega questões que não contribuem com o debate intelectivo.

O fato de ter sido, o requerente, candidato melhor colocado no concurso público não o eleva a uma categoria superior ao interino
designado. A partir da Investidura e exercício todos são delegatários titulares de serventias, não existindo estamentos ou castas que tornem um
delegatário superior ao outro.

As alegações de esforços funcionais ou financeiros para manter ativa a serventia são atos inerentes ao exercício da interinidade, sem
os quais a serventia não pode funcionar. Caso tais esforços não pudessem ser suportados pelo requerente, poderia renunciar a interinidade a
qualquer tempo, como tantos outros delegatários já o fizeram.

Dito isto , INDEFIRO  o Pedido de Reconsideração formulado, com a competente extinção da interinidade ofertada ao requerente e,
via de consequência, ratifico a designação de  Diego Borba de Lemos e Silva, Titular da Serventia Notarial e Registral de Santa Cruz da Baixa
Verde, para responder interinamente pela Serventia Registral de Serra Talhada, até ulterior deliberação.

Recife, 30 de janeiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

SEI Nº 40500-75.2018.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento e devolução da Carta Precatória extraída do Processo nº (...)

Ref.: Malote Digital – Código de Rastreabilidade 8202018228282, de 12.12.2018

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº __/2019 - SJCGJ

Cuida-se de pedido de providências – Ofício nº 0003437-82.2012.8.20.0103-003, de 05.12.2018 (Malote Digital – Código de Rastreabilidade
8202018228282, de 12.12.2018), enviado a este Órgão Censor pelo Exmo Sr Juiz em exercício na (...), solicitando o cumprimento e devolução
de Carta Precatória extraída do Processo nº (...).

Instada por este Órgão Censor, a Juíza em exercício na (...) presta esclarecimentos e aclara que a deprecata reclamada não foi localizada (ID
0317808).

É o relatório. Passo a decidir.

Compulsando os autos e as informações consignadas, extrai-se que não há registro de autuação de deprecata enviada em 12.12.2017.

Diante de tal constatação, cabe ao Juízo de origem analisar a possibilidade de elaboração e expedição de nova Carta Precatória, com o mesmo
conteúdo, encaminhando referida solicitação ao Distribuidor da Comarca deprecada  POR MEIO DE MALOTE DIGITAL , de acordo com o
Provimento nº 01/2017 – CM, de 09.02.2017 , verbis:

Art. 2º O Sistema Malote Digital deverá ser utilizado obrigatoriamente no âmbito do Poder Judicário como meio exclusivo de tramitação
dos seguintes documentos oficiais:

I – cartas de ordem e precatória;

§2º As cartas de ordem e precatória devem ser enviadas para o setor de distribuição da Comarca deprecada  (grifo nosso) .

§3º   Excetua-se   a obrigatoriedade do uso do Malote Digital, no caso de expedição de cartas de ordem e precatória, quando as   Unidades
Judiciárias do TJPE    de origem e    destino   utilizarem o Sistema Processo Judicial Eletrônico –   PJE  , as quais deverão ser protocoladas
como “novo processo” pela unidade de origem (grifo nosso).
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº320/19 - SGP - designar CARLOS FELIPE RIBEIRO CAVALCANTI, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1820664, para exercer a
função gratificada de FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, da Assessoria de Comunicação Social.

Nº321/19 -SGP - dispensar AMANDA MACHADO DE ATAIDE LIMA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1859374, da função
gratificada de FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, da Assessoria de Comunicação Social.

Nº322/19 - SGP - designar CARLA VALERIA SILVA RAMOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1845624, para exercer a função gratificada
de FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, da Assessoria de Comunicação Social.

Nº323/19 -SGP - dispensar MARCOS JOSE COSTA DE ARRUDA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1771485, da função gratificada de
FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, da Assessoria de Comunicação Social.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº324/19 – dispensar THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1858912, da função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, da 4ª Vara Cível da Comarca de Caruaru.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº325/19 - SGP - designar TIAGO ALVAREZ DE PONTES MOURA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1865650, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B, da 14ª Vara Cível da Capital , no período de 30/01/2019 a
28/02/2019, em virtude de férias do titular.

Nº326/19 - SGP - designar JOSE EDSON DA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1828363, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Capital, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em
virtude de licença prêmio do titular.
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Nº327/19 - SGP - designar RENATO DE OLIVEIRA FERREIRA MARQUES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1863177, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 34ª Vara Cível da Capital , no período de
06/12/2018 a 03/06/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº328/19 - SGP - designar JENNIFER KLEIN FERREIRA DE LIMA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1855905, para responder
pela função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Seção B, da 21ª Vara Cível da Capital, no período de 08/01/2019 a 24/06/2019,
em virtude de licença maternidade do titular.

Nº329/19 - SGP - designar TELMA ALCANTARA EIRAS SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1634160, para responder
cumulativamente pelo cargo em comissão de SECRET CONS MAGISTRAT/PJC-II, do Conselho da Magistratura, no período de 30/01/2019 a
28/02/2019, em virtude de férias do titular.

Nº330/19 - SGP - designar LUDNISE DANTAS DE SOUZA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1866044, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da1ª Vara da Comarca de São Bento do Una, no período de 31/01/2019
a 01/03/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº331/19 - SGP - dispensar ANNA PAULA ARAÚJO DE ANDRADE BORBA E SILVA , ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1863177,
da função gratificada de CONCILIADOR/ FGCNSC, do Centro Judiciário de Solução de Conflito e Cidadania – CEJUSC da Comarca de Salgueiro,
a partir de 01/02/2019.

Nº332/19 - SGP - designar TARSIANA CARVALHO DE SA PEREIRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1838245, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do CEJUSC 2º GRAU, no período de 30/01/2019 a 28/02/2019,
em virtude de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
04.02.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício - 0310318 - JABOATÃO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES (Processo SEI nº
00000015-48.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra.   Fabiana Moraes Silva    – ref. pagamento de verba indenizatória: “  Ante a informação, defiro o
pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore” formulado pela Exma. Dra. Fabiana Moraes Silva, por ter acumulado
a 4ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, nos dias 14, 17 e 18.12.2018, em virtude das férias da titular, Exma. Dra. Raquel
Evangelista Feitosa, e compensação de plantão judiciário do 1º Substituto Automático, Exmo. Dr. Adelson Freitas de Andrade Junior (Juiz de
Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes). Defiro, também, o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro
rata tempore” formulado pela magistrada supramencionada, por ter acumulado a 5ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, nos dias
14, 17 e 18.12.2018, em virtude da compensação de plantão judiciário do Exmo. Dr. Adelson Freitas de Andrade Júnior. Observe o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00038428-79.2018.8.17.8017) -  Exmo. Dr. João Ismael do Nascimento Filho  – ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido de pagamento  pro rata tempore  formulado pelo Exmo. Dr. João Ismael do Nascimento Filho, referente a
acumulação do 15º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca da Capital, no dia 11 de outubro de 2018 e no período de
05 a 09 de novembro de 2018, totalizando 06 (seis) dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de
Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme Atos nº 1285/2018-SEJU de 02/10/18,
publicado no DJe de 03/10/18 e nº 1425/2018-SEJU, de 01/11/2018, publicado no DJe de 05/11/2018 e Certidão acostada.”
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 04 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 111/19 – lotar THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1858912, no Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania- CEJUSC , da Comarca de Abreu e Lima.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 04 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº112/19 – lotar RENATO DE OLIVEIRA FERREIRA MARQUES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1863177, na 34ª Vara Cível
da Capital no período de 06/12/2018 a 03/06/2019.

Nº113/19 – lotar RENATO DE OLIVEIRA FERREIRA MARQUES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1863177, na Seção B, da 34ª
Vara Cível da Capital , a partir de 04/06/2019.

Nº114/19 – lotar JOSE EDSON DA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM APJ, matrícula 1828363, na 1ª Vara Cível da Capital, no período de
02/01/2019 a 31/01/2019.

Nº115/19 – lotar JOSE EDSON DA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM APJ, matrícula 1828363, na Seção A, da 1ª Vara Cível da Capital,
a partir de 01/02/2019.

Nº116/19 – retificar a Portaria Nº08/19 , publicada no DJE de 04/01/2019 referente a LUDNISE DANTAS DE SOUZA, matrícula 1866044, para
onde se lê: no período de 02/01/2019 a 31/01/2019; leia-se: no período de 02/01/2019 a 30/01/2019.

Nº117/19 - retificar a Portaria Nº09/19 , publicada no DJE de 04/01/2019 referente a LUDNISE DANTAS DE SOUZA, matrícula 1866044, para
onde se lê: a partir de 01/02/2019; leia-se: a partir de 31/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 04 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº118 /19 – lotar CARLOS ALBERTO DO PASSO, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1590103, na Diretoria de Infraestrutura.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 04 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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Nº119/19 – lotar LAIS CARVALHO LUMA BEZERRA DE FRANCA , ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1849409, no Juizado Especial
Cível e das Relações de Consumo e Criminal do Torcedor, a partir de 11/02/2019.

Nº120/19 – lotar LUCIANA BARBOSA PINTO OLIVEIRA , TECNICO JUDICIÁRIO - TPJ, matrícula 1840541, na Vara de Violência Doméstica e
Familiar Contra a Mulher , da Comarca de Olinda, a partir de 11/02/2019.

Nº121/19 – lotar MARIO REYNALDO SANTOIANNI , TECNICO JUDICIÁRIO TPJ, matrícula 1685805, na 1ª Vara da Infância e Juventude da
Capital, a partir de 11/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .
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2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 
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PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)
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CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

ATO Nº 283/2019

EMENTA :  PRORROGA  prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE .

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  PRAZO  DAS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 01 A 15 DE FEVEREIRO DE 2019 ,  para que os servidores efetivos
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência  para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua
Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE ..  DE
CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 07/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 7, DE 10/01/19 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 31 de janeiro de 2019.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

EDITAL Nº 11/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  01/02/2019 a 08/02/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),
poderão manifestar opção pela lotação na 2ª Vara Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:
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a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente do
e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao8@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente
Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

d) em sendo selecionado, o servidor poderá optar pelo regime de Teletrabalho, de acordo com o que dispõe a Instrução Normativa nº 27, de
03/11/2017.

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de fevereiro.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00 às 18:00h, conforme melhor interesse e conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite, Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Garanhuns-PE, CEP:  55295-530 - Telefone: (87) 3764.9111;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 31 de janeiro de 2019

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

ANEXO I
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 2ª VARA DE  FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE GARANHUNS .

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 2ª Vara de  Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.
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Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Atividades:  Conciliador (a) voluntário (a)

Assunto:   Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Defiro o pedido do (a) requerente relacionado (a) no quadro abaixo ,  considerando o disposto no art. 29, inciso III da Resolução 360/2013 deste
Tribunal, a partir da data informada no quadro. Publique-se e arquive-se.

NOME ATIVIDADE DATA
KÉREN HAPUKMELO BARACHO CONCILIADOR 18/01/2019

Recife, 30 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso II da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  os (as) voluntários (as) relacionados (as) no quadro abaixo, a partir das respectivas datas. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
ABEL ANDRÉS QUEREJETA 03/12/2018
JANIELLE TEIXEIRA LOPES AMORIM 01/11/2018
JOÃO VICTOR BATISTA BURGOS 27/11/2018
MÁRCIA CRISTINA ANDRADE DA SILVA NETTO 28/11/2018
MATEUS VITOR PEREIRA DA SILVA 14/12/2018
NATHALIA DANNIELLY ZERPA DUARTE 16/11/2018

Recife, 30 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso I da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, fica desligado (a) do Serviço Voluntário deste Tribunal,
a partir da data constante no quadro abaixo, o (a) voluntário (a) abaixo relacionado (a). Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
JOSY RAWANE SILVA PAULO 17/12/2018

Recife, 30 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Defiro os pedidos dos (as) requerentes considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, a partir das
datas relacionadas no quadro abaixo. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
ADRIANA GONÇALVES DE SANTANA 17/01/2019
DANIELLE DE LIMA MOURA FERNANDES 02/01/2019
DEBORAH VICTÓRIA DA ROCHA MAIA 02/01/2019
ERICKA SANTANA DE SOUZA 30/11/2018
JÔVANA RAFAELA DA SILVA DELMONDES 02/01/2019
RAFAEL DE MORAIS TOMPSON VIANA 09/01/2019
REBEKA MARCELA DE HOLANDA CARVALHO MAGALHÃES 02/01/2019
VICTÓRIA SULLAMYTA ELOY SILVA 02/01/2019
WILLIAN BELFORT TAVARES 20/12/2018

Recife, 30 de janeiro de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

PROCESSO Nº   00001810-23.2019.8.17.8017

INTERESSADO  : José Cícero Rodrigues do Nascimento

ASSUNTO:   Aumento de margem consignável
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Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para indeferir o pedido com fundamento no art. 3º, § 3º, c/c art. 2°, I, “e” da Instrução Normativa nº 11/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 22, de 17/09/2018 (DJE 18/09/2018) e IN nº 03/2017-SGP.

Publique-se.

Recife, 04 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 335 DE 04 DE  FEVEREIRO  DE 2019.

(SEI nº 00003300-19.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  também os termos da Instrução Normativa nº 04, de 01 de fevereiro de 2018 (DJe de 02 de fevereiro de 2018), a qual determinou
alteração nas nomenclaturas das unidades organizacionais passando a Diretoria Cível do 1º Grau de Olinda a se denominar “Diretoria Regional
da Zona da Mata Norte”, enquanto a “ Diretoria Cível do 1º Grau de Jaboatão dos Guararapes ” passou a se denominar “Diretoria Regional da
Zona da Mata Sul”,

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Chefe de Secretaria da  Diretoria Regional da Zona
da Mata Norte  e acolhido pelo Exmº Sr. Juiz Rafael Sindoni Feliciano, Coordenador do Projeto Piloto das  Diretoria Regional da Zona da Mata
Norte e da Mata Sul , indicando servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR  a prorrogação da atuação em regime  de teletrabalho integral para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato,
nos termos do disposto na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com
a Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de
25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 04 de  fevereiro  de 2019.

 

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO
TELETRABALHO

184.651-5 –  W ESLEY FERREIRA DE PAULA  – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL – 07:00 - 13:00 – 01/02/2019 –  PELO PERÍODO
DE 12 MESES

ATO Nº 336 DE 04 DE  FEVEREIRO  DE 2019.

(SEI nº 00003296-25.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  também os termos da Instrução Normativa nº 04, de 01 de fevereiro de 2018 (DJe de 02 de fevereiro de 2018), a qual determinou
alteração nas nomenclaturas das unidades organizacionais passando a Diretoria Cível do 1º Grau de Olinda a se denominar “Diretoria Regional
da Zona da Mata Norte”, enquanto a “ Diretoria Cível do 1º Grau de Jaboatão dos Guararapes ” passou a se denominar “Diretoria Regional da
Zona da Mata Sul”,

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Chefe de Secretaria da  Diretoria Regional da Zona
da Mata Norte  e acolhido pelo Exmº Sr. Juiz Rafael Sindoni Feliciano, Coordenador do Projeto Piloto das  Diretoria Regional da Zona da Mata
Norte e da Mata Sul , indicando servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR  a prorrogação da atuação em regime  de teletrabalho integral para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato,
nos termos do disposto na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com
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a Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de
25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE,04 de  fevereiro  de 2019.

 

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO
TELETRABALHO

185.837-8 –  DENIZE ARAÚJO DE SOUSA  – ANALISTA JUDICIÁRIA/APJ – INTEGRAL – 07:00 - 13:00 – 15/01/2019 –  PELO PERÍODO
DE 12 MESES

ATO Nº 337 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº 00001452-75.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  a informação contida no documento SEI 0329565, oriundo da Diretoria Civel do 1º Grau da Capital, no processo epigrafado;

Considerando  a publicação  do Ato nº 51/19, de 04/01/2019, publicado no DJE de 07/01/2019, designando a servidora Camila Leite Moreira
Magalhaes, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1861590, para responder pela função gratificada de CH SECRETARIA UNIDADE
JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Cível do 1º Grau, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,

RESOLVE :

Art. 1º  SUSPENDER a atuação em regime de teletrabalho da  servidora Camila Leite Moreira Magalhaes, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM
- APJ, matrícula 1861590, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de designação para responder pela função gratificada de CH
SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Cível do 1º Grau.

Art. 2º  DETERMINAR que a Secretaria de Gestão de Pessoas proceda com os acertos financeiros referentes ao auxílio transporte do período
de substituição.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 04 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
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O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 129/19 - SEJU - Designar a  Exma. Dra.  Juçara Leila do Rêgo Figueiredo , Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Registro Civil da
Comarca de Petrolina, Matrícula nº 177.445-0 , para responder, cumulativamente, pela  1ª Vara de Família e Registro Civil e  pela Diretoria do
Foro da Comarca de Petrolina,  no período de 18 a 22 de fevereiro de 2019, em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr.
Iure Pedroza Menezes ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 130, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Institui a   XIII    Ação da Justiça Itinerante do CEJUSC de Olinda,   sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas
e Grandes Eventos - GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC; define período, local da
realização das sessões de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO ser objetivo prioritário da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco aproximar a justiça da população e fomentar a
resolução consensual de demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO o desafio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, de fazer cumprir o direito fundamental de acesso à justiça e levar a prestação
jurisdicional ao cidadão de todo o Estado de Pernambuco, através da viabilização de uma justiça itinerante voltada aos movimentos conciliatórios;

CONSIDERANDO que o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC é responsável por desenvolver a
política judiciária de Tratamento dos Conflitos de Interesses Judiciais no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a necessidade de ampliar
a divulgação do sistema multiportas de resolução de conflitos, através do seu órgão de gestão e unidades conveniadas, públicas ou privadas;

CONSIDERANDO que compete à  Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,  pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO que os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs tem como atribuição participar de atividades de
desenvolvimento da cidadania, e da cultura de pacificação social, conforme Resolução do TJPE de nº 410/2018;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir no âmbito do CEJUSC de Olinda, sob a coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos, do
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, a XII Ação da Justiça Itinerante do CEJUSC de Olinda a
realizar-se no dia 18 a 21 de fevereiro de 2019, no horário das 8:00h às 16:00h.

Art. 2º A XII Ação da Justiça Itinerante será realizada no espaço do estacionamento do Supermercado Bompreço de Bairro Novo,
localizado na Av. Carlos de Lima Cavalcanti, nº1306, Bairro Novo, Olinda – PE, CEP:   53130-530 , com o auxílio do ônibus disponibilizado
pelo NUPEMEC.

Art. 3º Designar a magistrada Isabelle Moitinho Pinto para atuar na referida ação, supervisionando as sessões de conciliação e praticando todas
as medidas inerentes ao regular andamento das atividades realizadas no âmbito da conciliação.
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Parágrafo único. A coordenação geral da XII Ação da Justiça Itinerante, ficará sob a responsabilidade do Coordenador Adjunto do Núcleo
Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC, o magistrado José Alberto de Barros Freitas Filho.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º O NUPEMEC indica a servidora Sarah de Morais Gueiros para monitorar e atestar a frequência dos servidores que atuarão na ação, para
posterior anotação em ficha funcional, compensação das folgas compensatórias.

Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato com a finalidade de aferição do merecimento para
fins de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7 º   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO E VESPERTINO MATRÍCULA

SARAH DE MORAIS GUEIROS 184338-9
PRISCILA ERICKA VALENTIM 183278-6
BÁRBARA DE CASTRO LEÃO 187344-0
LAURA GERMANA ARAUJO DA SILVA 184340-0
MARCELA GUERRA DE MELO 183974-8

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR
TURNO MATUTINO E VESPERTINO MATRÍCULA

HUGO LEONARDO DE ARAÚJO SANDRES 182158-0
WASHINGTON NEVES DE SOUZA 185808-4
EMANUELLE CRISTINA OLIVEIRA DE SANTANA 185299-0
ALESSANDRO ARAÚJO MAIA 182773-1
RÔMULO SILVA LOPES JÚNIOR 183774-5
MÔNICA ARAÚJO DA SILVA RAMOS 183782-6
ANA FLÁVIA PACHECO GOMES 177641-0
FÁTIMA CLOTILDE ALVES DE ABREU GALVÃO 159012-0

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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Com fulcro nas informações prestadas na solicitação de lavra do Des. Antônio de Melo e Lima, protocolada no SEI sob o nº
00003220-42.2019.8.17.8017 e levando em consideração a existência de  153 (cento e cinquenta e três)  processos pendentes de julgamento,
além de existirem ainda cerca de  100 (cem)  outros processos a serem redistribuídos, autorizo a prorrogação por  120 (cento e vinte) dias  do
prazo de atuação da 3ª Câmara Extraordinária Criminal deste Tribunal,  a partir de 29 de janeiro de 2019.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

ATO Nº 133/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Ementa: Prorrogação do prazo de atuação da 3ª Câmara Extraordinária Criminal instituída pela Resolução nº 413, de 08/08/2018 (DJe de

09/08/2018).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

Considerando a instituição da 3ª Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco por meio da Resolução TJPE
413/2018, publicada no DJe de 09/08/2018;

Considerando o expediente do Excelentíssimo Desembargador Antônio de Melo e Lima, Presidente da 3ª Câmara Extraordinária Criminal,
Protocolo SEI nº 00003220-42.2019.8.17.8017, requerendo a prorrogação do prazo de funcionamento da 3ª Câmara Extraordinária Criminal.

Considerando que existem  153 (cento e cinquenta e três) processos pendentes  de julgamento , conforme relatório extraído do sistema
Judwin, além de existirem ainda cerca de  100 (cem) outros processos a serem redistribuídos,  referentes a meta 2 estabelecida pelo Conselho
Nacional de Justiça (CNJ).

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar por mais  120 (Cento e vinte dias) , "ad referendum" do Tribunal Pleno, a 3ª Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, para julgamento dos processos pendentes e outros alcançados pela meta 02/2018 do CNJ.

Art. 4º  Este ato terá seus efeitos retroativos a partir de 29/01/19.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO DO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 348/19-SGP – nomear ROMILDO ARAUJO LIMA, para exercer o cargo, em comissão, de Agente de Transporte e Segurança, Símbolo PJC-VI.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

INSTRUÇÃO NORMATIVA TJPE Nº 02 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
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Ementa : Determina a configuração do Sistema PJe para permitir o peticionamento e trâmite da Classe Processual Petição.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO , no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO  que o uso do meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, na comunicação de atos e na transmissão de peças
processuais foi admitido e disciplinado pela Lei Federal nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO  que a Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça, instituiu o Sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJe como o sistema informatizado de tramitação e acompanhamento processual no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO  que a implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico foi concluída no 2º Grau, na Câmara Regional de Caruaru, nas
Câmaras Cíveis e Câmaras de Direito Público;

CONSIDERANDO , por fim, o advento do pedido de concessão de efeito suspensivo, previsto no § 3º, do art. 1012, da Lei nº 13.105, de 16
de março de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º  Para efeito de atendimento ao disposto no art. 1.012 do Código de Processo Civil, deverá ser utilizada a classe processual Pedido de
Efeito Suspensivo à Apelação (12357).

Art. 2º  Revoga o art. 3º da Instrução Normativa TJPE nº 21, publicada no DJe nº 168, em 14 de setembro de 2017.

Art. 3º  Esta instrução entra em vigor na data da sua publicação.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 08/2019

Designa servidores para integrarem a Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 51 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 185, de 11.01.2006-TJPE, que regulamenta os procedimentos do pregão e, no seu art. 3º que
prevê que a função do Pregoeiro prevista na Lei nº 10520/2002 será exercida pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou quaisquer
dos membros, com capacitação específica,

RESOLVE: :

I -  Constituir, de acordo com artigo 51 da Lei nº 8.666/93, 01 (uma) Comissão Permanente de Licitação – CPL, pelo período de 12 (doze) meses,
composta pelos servidores abaixo designados, sob a presidência do primeiro, sendo-lhes atribuídas gratificação prevista no artigo  16 da Lei
nº 15.539/15:

Maria José Marinho Batista – Matrícula 176.870-0

Adriano Leite de Araujo – Matrícula 183.637-4

Alberto Luiz Gomes de Medeiros – Matrícula 167.514-1
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Clícia Leite Leuchtenberg – Matrícula 182.274-8

Cristiane Xavier de Morais Vieira – Matrícula 177.659-2

Gabriel Ferreira Nippo – Matrícula 140.376-1

Maria Dalva Pereira Cavalcante – Matrícula 175.032-1

Maria de Fátima de Lima Leite – Matricula 118.679-5

Maria de Fátima Torres de Melo – Matrícula 177.123-0

Marlene Bezerra de Lima – Matrícula 179.794-8

Mary Anne Briano Nunes – Matrícula 173.010-0

Rejane José de Lima – Matrícula 175.684-2

II  - Em caso de impedimento ou afastamento, o presidente da comissão será substituído por um dos membros titulares, mediante indicação do
Secretário de Administração e designação desta Presidência.

III  - Os demais membros, em caso de afastamento ou impedimento, não serão substituídos, passando a comissão a funcionar com os demais
membros presentes.

IV  – A função de pregoeiro prevista na Lei nº 10520/2002 será exercida pelos membros da Comissão Permanente de Licitação deste Tribunal.

V  - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

V –  Ficam revogadas as Portarias nº 172/2018, nº 173/2018 e nº 370/2018 publicadas no DJe de 06 de fevereiro de 2018, de 07 de fevereiro
de 2018 e, de 14 de março de 2018, respectivamente.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBETO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
EM DATA DE 05.02.2019, A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO SEI/TJPE Nº   0000785-57.2019.8.17.8017

Requerente:   Exma. Dra. Nalva Cristina Barbosa Campello Santos

Assunto:   Abono de Permanência

DECISÃO :

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, magistrada, matrícula nº 175.233-2, solicita seu abono de permanência (doc.
0314173).

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, opinando pelo deferimento do pleito, com efeitos a partir de   11/12/2016  , tendo em
vista haver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos termos do art. 2º, incisos I, II, III, alíneas “a”
e “b”, c/c §5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 (doc. 327568).
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apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL Nº  01 /2019

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS E SERVIDORES

Torna pública a abertura de inscrições para o Curso  “PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO – CURSO DE EXTENSÃO
EM FRANKFURT MAIN - ALEMANHA” .

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco no uso de suas atribuições legais  e o Diretor da Escola Judicial do TJPE-  ESMAPE
, considerando a aprovação pelo Egrégio Conselho de Magistratura  em sessão de  31 de janeiro  de 201 9 , do Projeto de Intercâmbio de
Atualização em Direito, perante a  Faculdade de Direito  de FRANKFURT - MAIN  –  ALEMANHA ,  TORNA M  PÚBLICA  a abertura e realização
do processo de seleção de magistrados e servidores que desejarem requerer inscrição para participar do  “PROGRAMA DE TREINAMENTO
E PESQUISA EM DIREITO – CURSO DE EXTENSÃO EM FRANKFURT MAIN - ALEMANHA”,  naquela Faculdade, em Frankfurt - Alemanha,
com o objetivo de desenvolver o estudo do direito comparado e as principais atualizações do  Direito Alem ão , com a reciclagem e ampliação
de conhecimentos diante da interação com o Poder Judiciário Alem ão ,  no período de 2 7 a 31 de maio de 2019 , mediante as seguintes
condições, nos termos da  Resolução n. 317, de 31 de outubro de 2011 :

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO

1.1.  Curso:  Curso de Extensão em Frankfurt Main - Alemanha.

1.2. Coordenador Geral:  Desembargador  Jones Figueirêdo Alves.

1.3.  Coordenador Científico:  Juiz de Direito  Sílvio Romero Beltrão.

1.4. Modalidade:  Presencial.

1.5. Carga horária total:  25 (vinte e cinco) horas-aula.

1.6. Público alvo:  magistrados e servidores do Estado de Pernambuco.

1.7. Número de Vagas:  Total de 40(vagas).

1.7.1 Específicas para o presente Edital:  17 vagas -   04 (quatro) para desembargadores;  02 (dois) para juiz da 1ª entrância; 03 (três) para
juízes da 2ª entrância; 04 (quatro) para juízes da 3ª entrância; 04 (quatro) para servidores.

1.7.2 . Participarão do Curso,  independente de seleção,  os magistrados apontados pelo “ Programa Muito Além das Metas”,  de acordo com
ato do Presidente do Tribunal de Justiça, em razão da obtenção da premiação por produtividade.

1.8. Data:  27 a 31 de maio de 2019.

1.9 Local:  Faculdade de Direito de Frankfurt Main – Alemanha.

1.10.  Ementa e Conteúdo Programático

1.10.1 Ementa:  Palestras sobre as principais atualizações do Direito Público e Privado Alemão; Discussão e estudo comparado sobre as principais
atualizações do  Direito Alemão; Reciclagem dos conhecimentos jurídicos; Ampliação dos conhecimentos jurídicos diante Interação entre os
Magistrados e Professores Alemães.
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1.10.2 Conteúdo programático:  Visita à Suprema Corte Alemã; Dignidade Humana na Internet - A liberdade geral de liberdade; Teoria da
argumentação: justificação e aplicação; Lei e Economia - economia comportamental; Notícias falsas e memes. Lei alemã; Ética e direito; Direito
Público e Finanças; Liberdade de religião - Quanta tolerância a sociedade democrática exige?; Ética Médica e Direito: Estudo de Casos.

1.11 Sistema de avaliação do cursista :

1.11.1.  Será exigida frequência de 100% (cem por cento) das aulas oferecidas.

1.11.2.  A avaliação do cursista que obtiver a frequência mínima exigida será realizada mediante a apresentação de um  eSTUDO DE CASO,
elaborado individualmente  e relacionada com o conteúdo programático do curso . Na elaboração do trabalho, deve-se observar as seguintes
orientações: Fonte TIMES NEW ROMAN, Tamanho 12, Espaçamento 1,5 e mínimo de 05 (cinco) e máximo de (10) dez páginas.

1.11.3.  O instrumento de avaliação deverá ser remetido  EXCLUSIVAMENTE  por e-mail ( ej.nec@tjpe.jus.br ), no prazo máximo de  trinta dias
úteis  após o término do curso.

1.11.4.  O Estudo de Caso deverá ser apresentado sem identificação do autor, exceto na Folha de Rosto.

1.11.5.  Aos instrumentos de avaliação apresentados serão atribuídos os conceitos: ótimo, bom, regular ou insuficiente.

1.11.6.  A atribuição de conceito ao instrumento de avaliação apresentado será efetuada por professor do curso ou por banca a ser constituída
para este fim.

1.11.7.  Serão considerados aptos os cursistas que obtiverem a frequência mínima exigida e conceito igual ou superior a regular.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições estarão abertas no período de  11 a 22 de fevereiro de 2019.

2.2. As  inscrições  poderão ser solicitadas das seguintes formas:

2.2.1. Pessoalmente, das 13h às 19h,  na Núcleo de Eventos da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, situada Rua
Desembargador Otílio Neiva Coelho, S/A, Ilha Joana Bezerra, Recife/PE, CEP: 50.080-900.

2.2.2. Por e-mail , que deverá ser encaminhado para  ej.nec@tjpe.jus.br

2.3.  A lista de Inscrições Deferidas  será publicada, após aprovação dos nomes pelo Conselho da Magistratura do TJPE.

2.4.  Caso haja requerimentos de inscrição em número superior ao de vagas, e em sendo mantido o quantitativo superior após análise e deliberação
do Conselho da Magistratura, será observada, quando da publicação de Inscrições Deferidas, de acordo com o cargo e lotação, a ordem de
inscrição inicial e formado o respectivo cadastro de reserva.

2.5. Em havendo desistência, será selecionado, sucessivamente, de acordo com o cargo e lotação, o candidato imediatamente subsequente da
lista de Inscrições Deferidas.

2.6.  Condições de Inscrição:

São condições da inscrição:
Para Desembargadores:
Preencher a ficha de inscrição;
Apresentar currículo;
Comprovar a produtividade dos últimos 24 (vinte quatro) meses, apresentada em suas respectivas áreas de atuação, independentemente
do tempo de suas investiduras, pela juntada de cópia do relatório mensal de produtividade publicado no Diário do Poder Judiciário. Em caso
de o tempo de investidura ser inferior ao exigido, apresentar apenas o que contar a partir da mesma.
Para Juízes:
ser Magistrado Vitaliciado e em pleno exercício;
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apresentar currículo;
Apresentar cópia dos relatórios  de produtividade do programa “Muito Além das Metas”, emitido pela COPLAN.
Apresentar declaração de aptidão da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco quanto aos cursos de aperfeiçoamento
ministrados no ano de 201 8 .
Para servidores:
estar em pleno exercício do cargo integrante do quadro de carreira há mais de 6(seis) anos ;
ser bacharel em Direito;
juntar relatório de atividades e funções exercidas;
apresentar currículo;
juntar carta de apresentação do Magistrado ou chefia imediata junto ao qual exerce suas atividades descrevendo: a) assiduidade; b)
dedicação e interesse com que desempenha as suas atividades; c) produtividade; d) comportamento; e) desenvoltura e relacionamento
dentro do contexto profissional.
Apresentar declaração de  participação em ações de aperfeiçoamento realizados pela  Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco
n o ano de 201 8 .
Não poderá participar da seleção o magistrado e servidor que tenha recebido qualquer punição nos últimos dois anos, ou responda a
procedimento administrativo para a decretação da perda do cargo, nem o magistrado e servidor que já tenha participado de programas
anteriores de aperfeiçoamento internacionais apoiados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco nos últimos cinco anos, salvo na
hipótese de não concorrer outro candidato que não tenha participado de tais eventos.

DA SELEÇÃO

Serão selecionados numa 1ª fase:
02 (dois) juízes da 1ª entrância;
03 (três) juízes da 2ª entrância;
04 (quatro) juízes da 3ª entrância;
0 4  (quatro) desembargadores;
04 (quatro) servidores.
Comporá o grupo selecionado, ainda, inde pendentemente de seleção,  o Coordenador do Curso ,  a Diretoria  da  ESMAPE,  a Mesa Diretora
do Tribunal de Justiça de Pernambuco e um integrante do Conselho da Magistratura,  bem como os vencedores do “ Programa Muito Além
das Metas” e outras premiações autorizadas pela Presidência do Tribunal de Justiça, para além das vagas constantes no presente edital.
A seleção dos juízes será procedida pelos Desembargadores integrantes e com atuação junto ao Conselho da Magistratura com observação
dos seguintes critérios:
Produtividade referente ao último ano, anterior ao início da inscrição , levando em consideração o cumprimento das Metas do CNJ
e a publicação do “Programa Muito Além das Metas” ;
Análise curricular;
A avaliação das atividades exercidas na administração superior, na administração judiciária ou em trabalhos visando à eficácia da prestação
jurisdicional;
Participação nos cursos de aperfeiçoamento de magistrados oferecidos pela Escola Judicial do TJPE (ESMAPE), no ano que
antecede a inscrição, por no mínimo 40 (quarenta) horas anuais.
Os Desembargadores serão selecionados entre os inscritos, pelos integrantes do Conselho da Magistratura, devendo recair a escolha,
preferencialmente por especialidade das Câmaras onde exercem suas atividades, observando-se, em caso de empate, o critério de
produtividade apresentada em suas respectivas áreas independentemente do tempo de suas investiduras, comprovadas pela juntada de
cópia do relatório mensal de produtividade publicado no Diário do Poder Judiciário.
Segundo o Art. 3º, I, “a” da Resolução n. 317 do TJPE, em caso de empate, em se tratando de Desembargadores, deve ser escolhido
um por especialidade.
O Desembargador integrante do Conselho da Magistratura não poderá participar como membro do Conselho para o procedimento de
seleção, caso tenha requerido inscrição como candidato.
Os servidores serão escolhidos por votação do Conselho da Magistratura avaliando-se o currículo apresentado, o relatório de atividades
exercidas e a carta de apresentação com o atendimento de todas as exigências que dela devem constar.
Aos servidores também será exigido como critério de seleção a participação nos cursos de aperfeiçoamento oferecidos pelo
Tribunal de Justiça de Pernambuco, no ano que antecede a inscrição, por no mínimo 40(quarenta) horas anuais.

DAS CONDIÇÕES DE RECIPROCIDADE

Os candidatos ao se inscreverem preencherão a ficha modelo e receberão uma cópia do projeto, declarando que aceitam e se vinculam
às condições e exigências para sua participação;
Os formulários de inscrição estarão disponíveis para os candidatos junto  a ESMAPE ;
Os custos referentes ao curso na  Faculdade de Direito de Frankfurt - Main , material utilizado, professores, salas e equipamentos,
administração e pessoal, eventos, transporte aéreo e terrestre, visto, passaporte, seguro saúde e documentação exigida serão cobertos
pelos participantes como contribuição de reciprocidade;
O Tribunal de Justiça de Pernambuco disponibilizará  8 (oito)  diárias necessárias à cobertura dos gastos com hospedagem e
alimentação dos selecionados , adotando-se quanto à sua fixação, a regulamentação oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco e CNJ;
O participante arcará com a responsabilidade de obtenção de  passaporte e  visto,  caso seja necessário , não cabendo ao TJPE qualquer
intervenção nesse sentido;
A Coordenação do Curso indicará o Hotel em que os participantes ficarão hospedados, cabendo a cada um individualmente realizar
a sua reserva.
Cada participante arcará com o pagamento da taxa do Curso, o qual será centralizado pela Coordenação, com sua posterior
transferência para a  FACULDADE DE DIREITO DE FRANKFURT .
Os Magistrados e Servidores deverão apresentar para a Escola da Magistratura, no prazo de 30(trinta) dias após o encerramento do curso,
um ESTUDO DE CASO, elaborado individualmente e relacionada com o conteúdo programático do curso. Na elaboração do trabalho, deve-
se observar as seguintes orientações: Fonte TIMES NEW ROMAN, Tamanho 12, Espaçamento 1,5 e mínimo de 05 (cinco) e máximo de
(10) dez páginas, cumprindo a Resolução n. 317 do Tribunal de Justiça de Pernambuco.
Cada participante deverá requerer individualmente as diárias, preenchendo formulário próprio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, tendo
o prazo de 05(cinco) dias para prestar contas, após o encerramento do curso.



Edição nº 26/2019 Recife - PE, quarta-feira, 6 de fevereiro de 2019

19

Os participantes ao retornarem, deverão apresentar ao Conselho da Magistratura e à SGP - Secretária de Gestão de Pessoas - cópia
autêntica do Certificado de participação no Curso, no prazo de 05 (cinco) dias, com o fim de prestar contas da participação e do recebimento
das diárias.
A não assiduidade de 100% dos eventos programados ensejará a recusa da  Faculdade de Direito de Frankfurt - Main  quanto ao fornecimento
do respectivo certificado e sujeitará o candidato à devolução das diárias que lhe foram concedidas.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1.  Para efetiva execução, o Projeto deverá atingir, no mínimo, o quantitativo de 30 participantes.

5.2.  Em não sendo atingindo o número mínimo de participantes, a Diretoria Geral da Escola Judicial fará, para a devida ciência, comunicação
eletrônica individual aos magistrados e servidores que efetuaram inscrições.

5 .3  Havendo disponibilidade de vagas  para o Curso (1.3) , a Comitiva poderá ser integrada por membros de outros segmentos da administração
pública ou comunidade acadêmica, principalmente por integrantes d e outros Tribunais, d o Ministério Público,  do Poder Judiciário,  do Poder
Executivo e do Poder Legislativo, desde que aceitem as mesmas condições estabelecidas neste edital, cabendo a cada um arcar com os custos,
despesas e diárias para a sua participação, devendo o pedido de inscriç ão ser submetido a apreciação do Conselho da Magistratura.

Não havendo inscritos ou selecionados em número suficiente ao das vagas destinadas ao Judiciário, poderão ser convidados outros magistrados;

5.4. No procedimento de Seleção, o candidato que não apresentar todos os requisitos exigidos no presente edital, um a um, será de logo excluído.

5.5. Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco

ESMAPE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO SEI n°  00003703-45.2019.8.17

REQUERENTE : Ana Lúcia de Miranda Lyra

ASSUNTO : Consulta – Banco de Horas

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente do TJPE

Gabinete da Presidência
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Ref. :  SEI nº  00024594-72.2018.8.17.8017  –  Ofício nº 139/2018 -  NAGP/CIJ, de 03/08/2018, relativo à equalização das equipes de apoio
psicossocial, com a criação/transformação de cargos.

DESPACHO

Tendo em vista à solicitação e argumentos esboçados pela Coordenadoria da Infância e Juventude, no presente expediente, bem como o opinativo
da Secretaria de Gestão de Pessoas,  defiro o pleito , devendo, no entanto, ser realizada a transformação dos cargos na especialidade de
Pedagogo quando da homologação do concurso para provimento de cargos efetivos deste Poder e efetivo chamamento dos candidatos, de
acordo com a disponibilidade orçamentário-financeira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de outubro de 2018.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 05/02/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2076/2018-CJ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2018-TJPE-

PE INTEGRADO Nº 0225.2018.CPL.PE.0152.TJPE

HOMOLOGAÇÃO

Examinados os autos do Processo Administrativo epigrafado, referente ao  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2018-CPL- TJPE,  instaurado  para a
prestação de serviços de ativação e suporte técnico para storage, verifiquei, com fundamento nas razões constantes no Relatório Circunstanciado
da Pregoeira Clícia Leite Leuchtenberg e Equipe de Apoio, acostado às fls. 137/137-v, e no Parecer nº 062/2019-CJ, exarado pela Consultoria
Jurídica, consubstanciado às fls. 139/140v, a conformidade de todos os atos praticados, estando, pois, o procedimento de acordo com a Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com a Resolução TJPE nº 185/2006 e, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de
junho de 1993.

Com fundamento no art. 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002,  HOMOLOGO  o presente processo para que produza seus efeitos jurídicos, a
fim de contratar a empresa  DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (CNPJ nº 03.535.902/0001-10), 1ª colocada do
lote único, pelo o valor global de

R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).

Publique-se.

Ato contínuo, adotem-se as providências legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 05/02/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO Nº 454/2015

RP Nº 083102/2014

INTERESSADO: DORALICE MATIAS DE LIMA MACHADO

ASSUNTO: Pagamento retroativo
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Ao tempo em que aprovo o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para indeferir o pedido.

Publique-se.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

R IMPERADOR DOM PEDRO II - Bairro SANTO ANTONIO - CEP 50010-240 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br
FOR PAULA BAPTISTA

Decisão

PROCESSO SEI N° 00001918-55.2019.8.17.8017

INTERESSADO: EDNA MARIA DE SANTANA

ASSUNTO: PEDIDO DE APOSENTADORIA

Cuida-se de aposentadoria voluntária da servidora epigrafada.

A Consultoria Jurídica em Parecer, tendo em vista o direito adquirido da servidora, opina pela aposentadoria com fulcro no art. 6º, da Emenda
Constitucional nº 41/2003.

É o que importa relatar. Passo a  decidir .

Assiste razão à Consultoria Jurídica. Verifica-se que a interessada detém direito adquirido à aposentação com base no texto do art. 6º da Emenda
Constitucional nº 41/2003, porquanto implementou todos os requisitos necessários e suficientes previstos na citada norma constitucional.

Dessa forma, com base no Parecer da Consultoria Jurídica e nos demais elementos de informação inseridos nos autos, expeça-se o ato
aposentando EDNA MARIA DE SANTANA, matrícula nº 176.169-2, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Símbolo TPJ, Classe III, “P 15”,
com integralidade e paridade, pela regra do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003.

À Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 05/02/2019, às 17:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0327688  e o código CRC  360CACA9 .

00001918-55.2019.8.17.8017 0327688v2

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 05/02/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2019 -CJ

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2019 – CPL

PE INTEGRADO 0015.2019.CPL.IN003.TJPE.FERM-PJ

PARECER Nº 05/2019-CPL

PROCESSO LICITATÓRIO LICON Nº 09/2019

DECISÃO

Considerando  as diretrizes do Colendo Conselho Nacional de Justiça, que estabeleceu os propósitos e princípios constitucionais
instituídos pela Resolução nº 125, no sentido de possibilitar, a partir da educação continuada de magistrados e servidores, uma
prestação jurisdicional mais célere e eficaz;  Considerando  que a formação e o aperfeiçoamento de seus membros e de servidores
constituem objetivos estratégicos do Poder Judiciário de Pernambuco, conforme Plano Estratégico Decenal 2010/2019;  Considerando
que o curso solicitado pela Escola Judicial está vinculado aos segmentos da área meio de interesse deste Tribunal; Considerando  o
comando contido no  art. 25, II,  c/c art. 13, VI,  da  Lei nº 8.666/1993, que autoriza a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, quando
caracterizada a inviabilidade de competição, nos seguintes termos:

“ Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
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Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO  DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Trabalho por um Judiciário ágil e eficaz

PORTARIA Nº 34/2019

EMENTA: Designa servidor para compor equipe do ”Programa Justiça Eficiente: Conciliando Gestão Eficaz e Cidadania” no âmbito da Vara Única
de Bonito, a realizar-se no período de 04 a 08 de fevereiro do corrente ano.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS, no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO o elevado número de processos sentenciados pendentes de baixa, conforme dados extraídos pelo SICOR, na Vara Única
de Bonito;

CONSIDERANDO a necessidade de acrescer a força de trabalho da equipe de servidores que atuarão pelo Programa Justiça Eficiente naquela
unidade judiciária, visando à obtenção de resultados mais eficazes;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor WANDERLEY DESTAFANI, matrícula nº 187.676-7, lotado na Corregedoria Geral da Justiça, para compor a equipe
de servidores que atuarão pelo Programa “JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”, implantado pela Portaria nº 10/2019, de
15/01/2019, publicada no DJe nº 11, de 16/01/2019, no período de 04 a 08 fevereiro de 2019, em prol da Vara Única de Bonito.

Publique-se.

Recife, 01 de fevereiro de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 32/2019 - CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE : Conciliando Gestão Eficaz e Cidadania ” no âmbito da 12ª V ara Criminal da
Capital , a realizar-se nos períodos de  11 a 15 de fevereiro do corrente ano ,  atuando no suporte e fomento à gestão de rotinas cartorárias
na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados, servidores e
dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;
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CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, no período de  11 a 15 de fevereiro de 2019, o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”
em prol da  12ª V ara Criminal da Capital , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos cartorários nos feitos paralisados
críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência, a taxa de
congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e a Juíza
Corregedora Auxiliar da 3ª  Entrância, Dra. SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO, como COORDENADORAS do  Programa no âmbito da
referida V ara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades, como também definir as metas
referentes aos atos que deverão ser praticados.

Art. 3º  Designar o Juiz  DR.  AUBRY DE LIMA BARROS FILHO  para a coordenação  das atividades programadas durante o período na  12ª
Vara Criminal da Capital , bem como a realização dos atos pela equipe de apoio da Corregedoria e servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

ANDREA SANTANA  – Matrícula nº 187.538-8

REBEKA KREIBICH BATISTA DA SILVA  – Matrícula nº 187.683-0

WANDERLEY DESTEFANI  - Matrícula nº 187.676-7

§ 1º  A coordenação dos trabalhos da equipe da Corregedoria Geral da Justiça ficará sob responsabilidade da servidora REBEKA KREIBICH
BATISTA DA SILVA.

§ 2º  O horário de trabalho da equipe da Corregedoria compreendendo das 8.30 às 14.30 horas.

Art. 5º  Definir os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no Judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  Todos os servidores da unidade judiciária contemplada deverão participar efetivamente das atividades  definidas pelo Juiz Coordenador
, cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.
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Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 01 de fevereiro de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

AVISO

Em cumprimento ao solicitado através do ofício DG-IAEVE Nº 23/2018, datado de 17.01.2019, oriundo da SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, subscrito pela Ilma. Sra. Patrícia Ismael de Carvalho, Diretoria Geral de Informações e Ações Estratégicas em Vigilância
Epidemiológica, TORNO PÚBLICO o EXTRAVIO de: Conjunto de 3 vias da Declaração de Óbito nº 23394311; Conjunto de 3 vias das Declaração
de Óbitos nºs 25920852; 25920853; 25920854; 25920855; 25920856; e 1ª Via (via branca) da Declaração de Óbito nº 27285139.

Recife, 30 de janeiro de 2019.

Dr. Carlos Damião Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital

 

3º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE RECIFE –
3º DISTRITO JUDICIÁRIO

EDITAL DE PROCLAMAS

Eu, Mozart Lopes Cavalcante – Oficial Substituto do Cartório do Registro Civil e Casamento do 3º Distrito Judiciário de São José –
Recife – Pernambuco, faço saber que estão de se habilitando para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes:

1  – IZAIAS BENEDITO DE OLIVEIRA e VERÔNICA NUNES PEREIRA;  2  – JOSÉ FERNANDO DE SANTANA e HELLEN DE DEUS DOS
SANTOS;  3  – ERIVAN DA SILVA SANTOS e LUCIANA MARIA DA SILVA;  4  – CLEIDSON JOSÉ DA SILVA e WILMA SHEYLA FERREIRA DA
SILVA;  5  – ALEX BISPO DO NASCIMENTO e LEANDRA KETHYLLY FALCÃO DA SILVA;  6  – CLÁUDIO TORRES DOS SANTOS e ELENICE
MARIA DO NASCIMENTO;  7  – MARCONI FRANCISCO DA SILVA e FABIANA DO NASCIMENTO;  8  – FELIPE DA SILVA SANTOS e JULIANE
KEILA LIMA DA SILVA;  9  – NASSON FERREIRA DE PAULA JÚNIOR e ESIANE MARIA DA SILVA;  10  – JOÃO BATISTA GUILHERME
DAS NEVES JÚNIOR e TARCIANA DO NASCIMENTO;  11  – LEONARDO DO NASCIMENTO e NATALIA ABILIO DA SILVA;  12  – FABIANO
CARNEIRO DE ARAÚJO e MAYARA KARINE DA SILVA MACHADO;  13  – MÁRCIO DOS SANTOS e CRISTIANE MARIA DE SANTANA;  14  –
EDEILDO RIBEIRO DE SOUZA e ROSILENE CONCEIÇÃO GOMES;  15  – ARLINDO GOMES DE MIRANDA FILHO e SANDRA BARBOSA DE
LIMA;  16  – JOSÉ BARBOSA DE BARROS e CÍCERA PEDRO RODRIGUES;  17  – JOSÉ WILSON BARBOSA DA SILVA e VITÓRIA D’ARC DO
NASCIMENTO;  18  – ELIAS FERNANDES BEZERRA e MARCIA GOMES DA SILVA;  19  – CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA e ANA CLÁUDIA
CORDEIRO DOS SANTOS;  20  – DANIEL JANUÁRIO DA SILVA e MARIA JOSÉ DE LIMA;  21  – REGINALDO JOSÉ DE LIMA e JOSEANE
FERREIRA DOS SANTOS;  22  – FÁBIO JOSÉ DA SILVA e ÉRICA NATALI SEBASTIÃO DO NASCIMENTO;  23  – GABRIEL FIRMINO MELO
DA SILVA e EVELIN TAVARES DE LIMA;  24  – LUCENILDO DO NASCIMENTO e LAUDICEIA ANGELICA DA SILVA SANTANA;  25  – GABRIEL
VICTOR UCHOA ALEXANDRE DE ARAÚJO e JÉSSICA MARIA DA SILVA;  26  – SAMUEL JOSÉ DA SILVA e JACILENE ACIOLI PEREIRA DA
SILVA;  27  – JOSÉ RODRIGO FERREIRA DA SILVA e MICAELE MARIA DA SILVA;  28  – GILSON JOSÉ DA SILVA e ADRIZIA DA SILVA MELO;
29 – MARCOS ANTONIO DE SANTANA e JULIÊTA BERNARDO CORREIA.

Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da lei, datado e passado nesta Cidade do Recife, 05
de fevereiro de 2019.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº338/19 - SGP - designar VALERIA PRISCILA MEDEIROS PORTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1869841, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção A , da 9ª Vara Cível da Capital , no período de 07/03/2019 a
05/04/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº339/19 - SGP - designar MIRIAM SILVA TORRES MIRANDA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1758764, para exercer a função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Cível Regional do Agreste/Caruaru.

Nº340/19 - SGP - dispensar BRUNO TALYS FERREIRA DOS SANTOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1862499, da função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Cível Regional do Agreste/Caruaru.

Nº341/19 - SGP - dispensar MIRIAM SILVA TORRES MIRANDA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1758764, da função gratificada de
APOIO ATIVID JURISD 1º GRAU/FAP-AJ1G, da Diretoria Cível Regional do Agreste /Caruaru.

Nº342/19 - SGP - designar HELLANE HILLUSCA CRUZ NOGUEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1868306, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 4ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, no
período de 13/12/2018 a 27/12/2018, em virtude de licença médica do titular.

Nº343/19 - SGP - designar RENATA TABATA LEITE MACEDO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1862596, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Cachoeirinha, nos períodos de
22/01/2019 a 10/02/2019 e 11/02/2019 a 12/03/2019, em virtude de licença médica e licença prêmio do titular.

Nº344/19 - SGP – tornar sem efeito o Ato Nº293/19 – SGP, publicado no DJE dia 01/02/2019, referente a PRISCILA ROCHA SILVA, matrícula
1858580.

Nº345/19 - SGP – retificar o Ato Nº331/19 – SGP, publicado no DJE de 05/02/2019, referente a ANNA PAULA ARAÚJO DE ANDRADE BORBA
E SILVA , para onde se lê: matrícula 1863177; leia-se: matrícula 1853740.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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Secretária em exercício do Conselho

EDITAL

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS E SERVIDORES

Torna pública a abertura de inscrições para o Curso  “PROGRAMA DE 0TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO – CURSO DE EXTENSÃO
EM FRANKFURT MAIN - ALEMANHA” .

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco no uso de suas atribuições legais, considerando a aprovação pelo Egrégio
Conselho de Magistratura  em sessão de  31 de janeiro  de 201 9 , do Projeto de Intercâmbio de Atualização em Direito, perante a  Faculdade
de Direito  de FRANKFURT - MAIN  –  ALEMANHA ,  TORNA PÚBLICA a abertura e realização do processo de seleção de magistrados e
servidores que desejarem requerer inscrição para participar do  “PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO – CURSO DE
EXTENSÃO EM FRANKFURT MAIN - ALEMANHA”,  naquela Faculdade, em Frankfurt - Alemanha, com o objetivo de desenvolver o estudo
do direito comparado e as principais atualizações do  Direito Alem ão , com a reciclagem e ampliação de conhecimentos diante da interação
com o Poder Judiciário Alem ão ,  no período de 2 7 a 31 de maio de 2019 , mediante as seguintes condições, nos termos da  Resolução
n. 317, de 31 de outubro de 2011 :

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO

1.1.  Curso:  Curso de Extensão em Frankfurt Main - Alemanha.

1.2. Coordenador Geral:  Desembargador  Jones Figueirêdo Alves.

1.3.  Coordenador Científico:  Juiz de Direito  Sílvio Romero Beltrão.

1.4. Modalidade:  Presencial.

1.5. Carga horária total:  25 (vinte e cinco) horas-aula.

1.6. Público alvo:  magistrados e servidores do Estado de Pernambuco.

1.7. Número de Vagas:  Total de 40(vagas).

1.7.1 Específicas para o presente Edital:  17 vagas -   04 (quatro) para desembargadores;  02 (dois) para juiz da 1ª entrância; 03 (três) para
juízes da 2ª entrância; 04 (quatro) para juízes da 3ª entrância; 04 (quatro) para servidores.

1.7.2 . Participarão do Curso,  independente de seleção,  os magistrados apontados pelo “ Programa Muito Além das Metas”,  de acordo com
ato do Presidente do Tribunal de Justiça, em razão da obtenção da premiação por produtividade.

1.8. Data:  27 a 31 de maio de 2019.

1.9 Local:  Faculdade de Direito de Frankfurt Main – Alemanha.

1.10.  Ementa e Conteúdo Programático

1.10.1 Ementa:    Palestras sobre as principais atualizações do Direito Público e Privado Alemão; Discussão e estudo comparado sobre as
principais atualizações do Direito Alemão; Reciclagem dos conhecimentos jurídicos; Ampliação dos conhecimentos jurídicos diante Interação
entre os Magistrados e Professores Alemães.

1.10.2 Conteúdo programático:    Visita à Suprema Corte Alemã; Dignidade Humana na Internet - A liberdade geral de liberdade; Teoria da
argumentação: justificação e aplicação; Lei e Economia - economia comportamental; Notícias falsas e memes. Lei alemã; Ética e direito; Direito
Público e Finanças; Liberdade de religião - Quanta tolerância a sociedade democrática exige?; Ética Médica e Direito: Estudo de Casos.

1.11 Sistema de avaliação do cursista :

1.11.1.  Será exigida frequência de 100% (cem por cento) das aulas oferecidas.

1.11.2.  A avaliação do cursista que obtiver a frequência mínima exigida será realizada mediante a apresentação de um  eSTUDO DE CASO,
elaborado individualmente  e relacionada com o conteúdo programático do curso . Na elaboração do trabalho, deve-se observar as seguintes
orientações: Fonte TIMES NEW ROMAN, Tamanho 12, Espaçamento 1,5 e mínimo de 05 (cinco) e máximo de (10) dez páginas.

1.11.3.  O instrumento de avaliação deverá ser remetido  EXCLUSIVAMENTE  por e-mail ( ej.nec@tjpe.jus.br ), no prazo máximo de  trinta dias
úteis  após o término do curso.
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1.11.4.  O Estudo de Caso deverá ser apresentado sem identificação do autor, exceto na Folha de Rosto.

1.11.5.  Aos instrumentos de avaliação apresentados serão atribuídos os conceitos: ótimo, bom, regular ou insuficiente.

1.11.6.  A atribuição de conceito ao instrumento de avaliação apresentado será efetuada por professor do curso ou por banca a ser constituída
para este fim.

1.11.7.  Serão considerados aptos os cursistas que obtiverem a frequência mínima exigida e conceito igual ou superior a regular.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições estarão abertas no período de  11 a 22 de fevereiro de 2019.

2.2. As  inscrições  poderão ser solicitadas das seguintes formas:

2.2.1. Pessoalmente, das 13h às 19h,  no Núcleo de Eventos da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, situada Rua
Desembargador Otílio Neiva Coelho, S/A, Ilha Joana Bezerra, Recife/PE, CEP: 50.080-900.

2.2.2. Por e-mail , que deverá ser encaminhado para  ej.nec@tjpe.jus.br

2.3.  A lista de Inscrições Deferidas  será publicada, após aprovação dos nomes pelo Conselho da Magistratura do TJPE.

2.4.  Caso haja requerimentos de inscrição em número superior ao de vagas, e em sendo mantido o quantitativo superior após análise e deliberação
do Conselho da Magistratura, será observada, quando da publicação de Inscrições Deferidas, de acordo com o cargo e lotação, a ordem de
inscrição inicial e formado o respectivo cadastro de reserva.

2.5. Em havendo desistência, será selecionado, sucessivamente, de acordo com o cargo e lotação, o candidato imediatamente subsequente da
lista de Inscrições Deferidas.

2.6.  Condições de Inscrição:

São condições da inscrição:
Para Desembargadores:
Preencher a ficha de inscrição;
Apresentar currículo;
Comprovar a produtividade dos últimos 24 (vinte quatro) meses, apresentada em suas respectivas áreas de atuação, independentemente
do tempo de suas investiduras, pela juntada de cópia do relatório mensal de produtividade publicado no Diário do Poder Judiciário. Em caso
de o tempo de investidura ser inferior ao exigido, apresentar apenas o que contar a partir da mesma.
Para Juízes:
ser Magistrado Vitaliciado e em pleno exercício;
apresentar currículo;
Apresentar cópia dos relatórios  de produtividade do programa “Muito Além das Metas”, emitido pela COPLAN.
Apresentar declaração de aptidão da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco quanto aos cursos de aperfeiçoamento
ministrados no ano de 201 8 .
Para servidores:
estar em pleno exercício do cargo integrante do quadro de carreira há mais de 6(seis) anos ;
ser bacharel em Direito;
juntar relatório de atividades e funções exercidas;
apresentar currículo;
juntar carta de apresentação do Magistrado ou chefia imediata junto ao qual exerce suas atividades descrevendo: a) assiduidade; b)
dedicação e interesse com que desempenha as suas atividades; c) produtividade; d) comportamento; e) desenvoltura e relacionamento
dentro do contexto profissional.
Apresentar declaração de  participação em ações de aperfeiçoamento realizados pela  Escola Judi cial do Tribunal de Justiça de Pernambuco
n o ano de 201 8 .
Não poderá participar da seleção o magistrado e servidor que tenha recebido qualquer punição nos últimos dois anos, ou responda a
procedimento administrativo para a decretação da perda do cargo, nem o magistrado e servidor que já tenha participado de programas
anteriores de aperfeiçoamento internacionais apoiados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco nos últimos cinco anos, salvo na
hipótese de não concorrer outro candidato que não tenha participado de tais eventos.
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DA SELEÇÃO

Serão selecionados numa 1ª fase:
02 (dois) juízes da 1ª entrância;
03 (três) juízes da 2ª entrância;
04 (quatro) juízes da 3ª entrância;
0 4  (quatro) desembargadores;
04 (quatro) servidores.
Comporá o grupo selecionado, ainda, inde pendentemente de seleção,  o Coordenador do Curso , a Diretoria  da  ESMAPE,  a Mesa Diretora
do Tribunal de Justiça de Pernambuco e um integrante do Conselho da Magistratura,  bem como os vencedores do “ Programa Muito Além
das Metas” e outras premiações autorizadas pela Presidência do Tribunal de Justiça, para além das vagas constantes no presente edital.
A seleção dos juízes será procedida pelos Desembargadores integrantes e com atuação junto ao Conselho da Magistratura com observação
dos seguintes critérios:
Produtividade referente ao último ano, anterior ao início da inscrição , levando em consideração o cumprimento das Metas do CNJ
e a publicação do “Programa Muito Além das Metas” ;
Análise curricular;
A avaliação das atividades exercidas na administração superior, na administração judiciária ou em trabalhos visando à eficácia da prestação
jurisdicional;
Participação nos cursos de aperfeiçoamento de magistrados oferecidos pela Escola Judicial do TJPE (ESMAPE), no ano que
antecede a inscrição, por no mínimo 40 (quarenta) horas anuais.
Os Desembargadores serão selecionados entre os inscritos, pelos integrantes do Conselho da Magistratura, devendo recair a escolha,
preferencialmente por especialidade das Câmaras onde exercem suas atividades, observando-se, em caso de empate, o critério de
produtividade apresentada em suas respectivas áreas independentemente do tempo de suas investiduras, comprovadas pela juntada de
cópia do relatório mensal de produtividade publicado no Diário do Poder Judiciário.
Segundo o Art. 3º, I, “a” da Resolução n. 317 do TJPE, em caso de empate, em se tratando de Desembargadores, deve ser escolhido
um por especialidade.
O Desembargador integrante do Conselho da Magistratura não poderá participar como membro do Conselho para o procedimento de
seleção, caso tenha requerido inscrição como candidato.
Os servidores serão escolhidos por votação do Conselho da Magistratura avaliando-se o currículo apresentado, o relatório de atividades
exercidas e a carta de apresentação com o atendimento de todas as exigências que dela devem constar.
Aos servidores também será exigido como critério de seleção a participação nos cursos de aperfeiçoamento oferecidos pelo
Tribunal de Justiça de Pernambuco, no ano que antecede a inscrição, por no mínimo 40(quarenta) horas anuais.

DAS CONDIÇÕES DE RECIPROCIDADE

Os candidatos ao se inscreverem preencherão a ficha modelo e receberão uma cópia do projeto, declarando que aceitam e se vinculam
às condições e exigências para sua participação;
Os formulários de inscrição estarão disponíveis para os candidatos junto  a ESMAPE ;
Os custos referentes ao curso na  Faculdade de Direito de Frankfurt - Main , material utilizado, professores, salas e equipamentos,
administração e pessoal, eventos, transporte aéreo e terrestre, visto, passaporte, seguro saúde e documentação exigida serão cobertos
pelos participantes como contribuição de reciprocidade;
O Tribunal de Justiça de Pernambuco disponibilizará  8 (oito)  diárias necessárias à cobertura dos gastos com hospedagem e
alimentação dos selecionados , adotando-se quanto à sua fixação, a regulamentação oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco e CNJ;
O participante arcará com a responsabilidade de obtenção de  passaporte e  visto,  caso seja necessário , não cabendo ao TJPE qualquer
intervenção nesse sentido;
A Coordenação do Curso indicará o Hotel em que os participantes ficarão hospedados, cabendo a cada um individualmente realizar
a sua reserva.
Cada participante arcará com o pagamento da taxa do Curso, o qual será centralizado pela Coordenação, com sua posterior
transferência para a  FACULDADE DE DIREITO DE FRANKFURT .
Os Magistrados e Servidores deverão apresentar para a Escola da Magistratura, no prazo de 30(trinta) dias após o encerramento do curso,
um ESTUDO DE CASO, elaborado individualmente e relacionada com o conteúdo programático do curso. Na elaboração do trabalho, deve-
se observar as seguintes orientações: Fonte TIMES NEW ROMAN, Tamanho 12, Espaçamento 1,5 e mínimo de 05 (cinco) e máximo de
(10) dez páginas, cumprindo a Resolução n. 317 do Tribunal de Justiça de Pernambuco.
Cada participante deverá requerer individualmente as diárias, preenchendo formulário próprio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, tendo
o prazo de 05(cinco) dias para prestar contas, após o encerramento do curso.
Os participantes ao retornarem, deverão apresentar ao Conselho da Magistratura e à SGP - Secretária de Gestão de Pessoas - cópia
autêntica do Certificado de participação no Curso, no prazo de 05 (cinco) dias, com o fim de prestar contas da participação e do recebimento
das diárias.
A não assiduidade de 100% dos eventos programados ensejará a recusa da  Faculdade de Direito de Frankfurt - Main quanto ao fornecimento
do respectivo certificado e sujeitará o candidato à devolução das diárias que lhe foram concedidas.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1.  Para efetiva execução, o Projeto deverá atingir, no mínimo, o quantitativo de 30 participantes.

5.2.  Em não sendo atingindo o número mínimo de participantes, a Diretoria Geral da Escola Judicial fará, para a devida ciência, comunicação
eletrônica individual aos magistrados e servidores que efetuaram inscrições.

5 .3 Havendo disponibilidade de vagas  para o Curso (1.3) , a Comitiva poderá ser integrada por membros de outros segmentos da administração
pública ou comunidade acadêmica, principalmente por integrantes d e outros Tribunais, d o Ministério Público,  do Poder Judiciário,  do Poder
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Executivo e do Poder Legislativo, desde que aceitem as mesmas condições estabelecidas neste edital, cabendo a cada um arcar com os custos,
despesas e diárias para a sua participação, devendo o pedido de inscriç ão ser submetido a apreciação do Conselho da Magistratura.

Não havendo inscritos ou selecionados em número suficiente ao das vagas destinadas ao Judiciário, poderão ser convidados outros magistrados;

5.4. No procedimento de Seleção, o candidato que não apresentar todos os requisitos exigidos no presente edital, um a um, será de logo excluído.

5.5. Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 31 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Desembargador Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco

ESMAPE
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 05 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 122/19 – lotar ADIEL ROSA DOS SANTOS, servidor à disposição, matrícula 1813170, na Gerência de Transportes.

Nº123/19 – lotar  WELLINGTON JOSÉ DOS SANTOS,  servidor à disposição, matrícula 1847040, na Diretoria do Foro da Comarca do Cabo
de Santo Agostinho.

Nº124/19 – lotar  LOURINALDO OTAVIANO DA SILVA,  servidor à disposição, matrícula 1847007, na Diretoria do Foro da Comarca de Caruaru.

Nº125/19 – lotar  JOSÉ JÚLIO RODRIGUES DE CAMPOS,  servidor à disposição, matrícula 1847031, na Diretoria do Foro da Comarca de
Garanhuns.

Nº126/19 – lotar  VALNEI NUNES ARAÚJO,  servidor à disposição, matrícula 1861000, na Diretoria do Foro da Comarca de Petrolina.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;
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Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.
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Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________
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DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

ATO Nº 283/2019

EMENTA :  PRORROGA  prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE .

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  PRAZO  DAS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 01 A 15 DE FEVEREIRO DE 2019 ,  para que os servidores efetivos
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência  para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua
Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE ..  DE
CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 07/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 7, DE 10/01/19 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 31 de janeiro de 2019.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;
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2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL Nº 11/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  01/02/2019 a 08/02/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),
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poderão manifestar opção pela lotação na 2ª Vara Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente do
e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao8@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente
Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

d) em sendo selecionado, o servidor poderá optar pelo regime de Teletrabalho, de acordo com o que dispõe a Instrução Normativa nº 27, de
03/11/2017.

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de fevereiro.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00 às 18:00h, conforme melhor interesse e conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite, Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Garanhuns-PE, CEP:  55295-530 - Telefone: (87) 3764.9111;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 31 de janeiro de 2019

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA
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SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 2ª VARA DE  FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE GARANHUNS .

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 2ª Vara de  Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)
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Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 12/ 2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca da Caruaru.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  06 a 14/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao4@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:
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A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Demostenes B Veras – Av José Florêncio Filho – Bairro Maurício de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400
(81)3725-7401

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 04 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO
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Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CARUARU.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

Secretaria de Gestão de Pessoas

Ao Exmº Senhor Desembargador Presidente:

Ref.:  SEI nº  00024594-72.2018.8.17.8017  – Ofício nº 139/2018 - NAGP/CIJ, de 03/08/2018, relativo à equalização das equipes de apoio
psicossocial, com a criação/transformação de cargos.
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COTA

Considerando  os argumentos apresentados pela Coordenadoria da Infância e Juventude, bem como a existência de cargos vagos, de acordo
com as informações prestadas pela Gerência de Seleção e Acolhimento/DDH, esta Secretaria opina favoravelmente à transformação de cargos
de Analista Judiciário – APJ na especialidade de Pedagogo, no quantitativo indicado por aquela Coordenadoria.

Desse modo, submeto à deliberação de V.Exª, sugerindo que seja realizada a especificação quando da homologação e chamamento dos
candidatos para o concurso público de provimento de cargos efetivos, que se encontra em andamento.

Recife, 24 de outubro de 2018.

Marcel da Silva Lima

Secretári o

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 3838/2019 – de VIVIANE DOS SANTOS RODRIGUES– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 43/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3751/2019 – de LUZIANE MARIA DA SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 44/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3730/2019 – de PAULA REGINA GONCALVES FERREIRA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 40/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3728/2019 – de GABRIEL DE AZEVEDO LIMA RAMALHO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 41/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3705/2019 – de SUELI IPOLITO BEZERRA BATISTA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 37/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3704/2019 – de DANIELLE KALINE SOARES PIRES– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO
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Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 39/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3703/2019 – de FABIANA DE MORAES ALVES PEREIRA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 38/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3685/2019 – de IEDA SOARES DE ALBUQUERQUE– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 42/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3663/2019 – de CRISTIANA REZENDE DA SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 35/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3532/2019 – de EDNALDO OLIVEIRA DA SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 34/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3427/2019 – de GIOVANI FERREIRA DE MACEDO– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 33/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3380/2019 – de MARIANA CORREIA ARAUJO– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 36/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 1412/2019 – de NIVALDO PEREIRA DA SILVA FILHO– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 10/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 39588/2018 – de DOUGLAS RAFAEL CRISPIM ALVARES– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 03/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.
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05 de fevereiro de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta
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ESCOLA JUDICIAL
EDITAL Nº 031/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Despesas Processuais: honorários, gratuidade e custas”- ESMAPE EM DIA .

Do curso:
1.1 Nome: “ Despesas Processuais: honorários, gratuidade e custas”- ESMAPE EM DIA

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  04 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  70 (setenta)

1.6  Datas:  13/02/2019

1.7  Horário:  17h às 21h

1.8  Local:  Auditório Des. Nildo Nery da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/
nº - Joana Bezerra – Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Dos docentes previstos:

Dr. Paulo Henrique dos Santos Lucon

Professor Associado de Direito Processual Civil nos Cursos de Graduação e Pós-Graduação da Faculdade de Direito da Universidade de São
Paulo, instituição na qual obteve os títulos de Mestre (1995), Doutor (1999) e Livre Docente (2015). Pós-doutorando em Direito Processual Civil
na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Presidente do Instituto Brasileiro de Direito Processual - IBDP (2016-2018), Conselheiro
(2016-2018) e Vice-Presidente (2013-2015) do Instituto dos Advogados de São Paulo-IASP, Diretor e Membro do Instituto Ibero-Americano de
Direito Processual Civil, Membro da International Association of Procedural Law, Integrou a Comissão Especial do Código de Processo Civil
de 2015 da Câmara dos Deputados. Membro da Comissão de Direito Eleitoral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo.
Especializou-se em Direito Processual Civil na Faculdade de Direito da Universidade Estatal de Milão. Foi Juiz do Tribunal Regional Eleitoral de
São Paulo de 2004 a 2011 na Classe Jurista (substituto e efetivo).

Desembargador Jones Figueirêdo Alves

Desembargador Decano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, com 43 anos de magistratura (27.11.1975) e 19 anos na Corte de Justiça
(09.02.1999). Mestre em Direito Civil, com a qualificação de excelente, pela Faculdade de Direito da Universidade Clássica de Lisboa (FDUL).
Autor de obras jurídicas sobre Processo Civil e Direito Civil. Membro da Academia Brasileira de Direito Civil (ABDC), associado colaborador do
Instituto dos Advogados de São Paulo (IASP) e do Instituto dos Advogados de Pernambuco (IAP) e integrante da Academia Pernambucana de
Letras Jurídicas (APL). Foi convocado como Assessor Especial da Comissão de Reforma do Código Civil, na Câmara dos Deputados (2000/2001),
por cujos trabalhos técnicos prestados lhe foi outorgada a “Medalha do Mérito Legislativo”. Integrou missão humanitária da Organização das
Nações Unidas (ONU), em Moçambique, na África, ministrando treinamento para Magistrados sobre administração de justiça e técnicas de
solução de conflitos e aulas de Direito Civil comparado. Sua experiência de gestão tem capítulos significativos em atuações como Juiz Assessor
de Presidências do TJPE (1990/92 e 1998/99); Juiz Corregedor (1992/93 e 1996/97); e Diretor da Escola Superior da Magistratura de Pernambuco
(ESMAPE) (2006/2008). Foi criador do Centro de Estudos Judiciários (CEJ), sendo o primeiro diretor no ano de 1999, e nos biênios 2012/2014;
2014/2016; 2016/2018. Em 2010, integrou lista tríplice ao cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça. Foi Presidente do Tribunal de Justiça
de Pernambuco (2008/2010). Atualmente é o Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE (2018/2020).

Dr. Igor da Silva Rêgo

Possui graduação em Bacharelado em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco - UNICAP (2003), Especialista em Direito Tributário
pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tributários- IBET (2009) e Mestre em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco - UNICAP (2008).

Dr. Antônio de Moura Cavalcanti Neto
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Graduado em Direito pela Faculdade de Direito do Recife - UFPE. Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-
SP. Professor da Escola da Advocacia-Geral da União - EAGU. Diretor Jurídico da Associação Brasileira de Direito Processual - ABDPro. Membro
da Associação Norte e Nordeste de Professores de Processo - ANNEP. Procurador Federal - AGU.

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 06 a 11
de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 90 (noventa) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 70 (setenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 11 de fevereiro de 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Despesas
Processuais: honorários, gratuidade e custas””-  ESMAPE EM DIA,  tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução
nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 04 de fevereiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 017/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para o curso destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Despesas processuais: honorários, gratuidade e custas” - ESMAPE EM DIA.

1 Do curso:

1.1 Nome: “ Despesas Processuais: honorários, gratuidade e custas” - ESMAPE EM DIA

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária:  04 horas

1.4  Público alvo:  Magistrados do TJPE

1.5  Número de vagas:  30 (trinta)

1.6  Data:  13/02/2019

1.7  Horário:  17h às 21h

1. 8 Local:  Auditório Des. Nildo Nery da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº -
Joana Bezerra – Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Dos docentes previstos:

Dr. Paulo Henrique dos Santos Lucon
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 349 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº 00003348-44.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando   os termos do Ofício nº 10/2019, datado de 25/01/2019, oriundo do 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da
Capital, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando   que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando   que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE  :

Art. 1º.  AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação do 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo, no regime de teletrabalho
parcial, para o servidor relacionado no Anexo Único.

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

DEBORAH CAMPOS DOS SANTOS   – 180.764-1 – ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ - PARCIAL – 2 (DOIS) DIAS POR SEMANA –  A PARTIR
DE 01/02/2019

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete da Presidência

ATO Nº 132/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  Desembargador Presidente Adalberto de Oliveira Melo ,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO  o teor da Resolução nº 238, de 06 de setembro de 2016, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a criação e
manutenção, pelos Tribunais de Justiça, de Comitês Estaduais de Saúde;
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CONSIDERANDO  que a judicialização da saúde envolve questões complexas que exigem a adoção de medidas para proporcionar a qualificação
das demandas;

CONSIDERANDO  a Portaria nº 05/2018, de 29 de janeiro de 2018, do Tribunal de Justiça de Pernambuco, que dispõe sobre a criação e
manutenção pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco do Comitê Estadual de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º. CONVOCAR os Juízes abaixo elencados das Varas e Juizados da Fazenda, das Comarcas de Recife, Olinda e Jaboatão, para o Curso
de Aperfeiçoamento de Magistrados “O ANTES, O DURANTE E O DEPOIS DA JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE”, que acontecerá nos dias 11, 18
e 25 de fevereiro e 11 de março de 2019, das 8h às 17h:30, na Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.

RECIFE:

Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira – 1ª Vara da Fazenda Pública

Dr. Teodomiro Noronha Cardozo – 2ª Vara da Fazenda Pública

Dra. Mariza Silva Borges – 3ª Vara da Fazenda Pública

Dr. Djalma Andrelino Nogueira Júnior – 4ª Vara da Fazenda Pública

Dr. Augusto Napoleão Sampaio Angelim – 5ª Vara da Fazenda Pública

Dr. Paulo Onofre de Araújo – 6ª Vara da Fazenda Pública

Dr. Haroldo Carneiro Leão Sobrinho – 6ª Vara da Fazenda Pública

Dr. Luiz Gomes da Rocha Neto – 7ª Vara da Fazenda Pública

Dr. Airton Mozart Valadares Vieira Pires – 8ª Vara da Fazenda Pública

JABOATÃO:

Dra. Valéria Maria de Lima Melo Estima – 1ª Vara da Fazenda

Dra. Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira – 2ª Vara da Fazenda

OLINDA:

Dra. Luciana Maranhão de Araújo – 1ª Vara da Fazenda

Dra. Eliane Ferraz Guimarães Novaes – 2ª Vara da Fazenda

JUIZADOS:

Dr. Roberto Carneiro Pedrosa – 1ª Juizado Especial da Fazenda Pública

Dr. Raimundo Nonato de Souza Braid Filho – 2ª Juizado Especial da Fazenda Pública

Dr. Edvaldo José Palmeira – 3ª Juizado Especial da Fazenda Pública

Dr. Heriberto Carvalho Galvão – 4ª Juizado Especial da Fazenda Pública

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 04 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

(Republicado por ter saído com incorreção no DJE, Edição 26/19, pág. 11, de 06/02/19)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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AT O  DO DIA  06  DE  FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 350/19-SGP – retificar o Ato nº 2873/18-SGP, publicado no DJE do dia 06.10.2018, referente à exoneração de AILMA CHALEGRE DE LIRA,
matrícula 179078-1, para onde se lê: “a partir de 03.10.2018”, leia-se: “a partir de 02.10.2018”.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO Nº 134/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando  o disposto na Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº
15.539/2015, de 1º de julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e na Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015);

Considerando  que, segundo os arts. 10 e 15 da Resolução TJPE nº 381/2015, compete ao Conselho da Magistratura decidir, à vista de parecer
da Secretaria de Gestão de Pessoas, sobre a progressão funcional de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco, cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça a expedição do ato;

Considerando  que o Conselho da Magistratura decidiu, à unanimidade, em sessão ordinária realizada no dia 31 de janeiro de 2019, acolher o
Parecer Opinativo  nº 01/2019 – SGP, com os anexos IA, IB, IC,  constantes às fls.  08/41  dos autos do Processo Administrativo  nº  000003/2019-4
CM, para deferir a progressão funcional dos servidores ali relacionados;

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER progressão funcional aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de Pernambuco relacionados no Anexo Único deste Ato, para os padrões e classes ali indicados, na conformidade do que
dispõem a Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº 15.539/2015, de 1º de
julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e a Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015), e à vista da decisão exarada, em sessão
ordinária realizada no dia 31 de janeiro de 2019,  pelo Conselho da Magistratura, nos autos do Processo Administrativo  nº 000003/2019-4 CM.

Art. 2º  AUTORIZAR a Secretaria de Gestão de Pessoas a implantar, na folha de pagamento, relativamente aos servidores relacionados no Anexo
Único deste Ato, a remuneração correspondente à progressão concedida no art. 1º deste Ato.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Anexo

NOME MATRICULA EFEITOS FIN DT
PROGRESSÃO

CLASSE
ATUAL

PADRÃO
ATUAL

CLASSE
PROG

PADRÃO
PROG

ADA LUCIA RIBEIRO DA ROCHA 1873830 16/12/2018 16/12/2018 I P02 I P03
ADELMA ARAUJO DANTAS 1581490 03/12/2018 03/12/2018 IV P17 IV P18
ADILSON LUIZ GUILHERMINO DE LIMA 1852345 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
ADRIANA KARLA ANDRADE D
ANUNCIACAO

1836277 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06

ADRIANA RACHEL DE ALBUQUERQUE
SOUGEY

1813781 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

ADRIANE MARIA SALES DAMASCENO 1853040 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05
ADRIANE VAZ BATISTA GALVAO 1853023 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05
AGLAIS MARIA GOMES VASCONCELOS 1585606 07/12/2018 07/12/2018 IV P17 IV P18
ALAN MENDES BANDEIRA DE MELO 1851721 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
ALANIA PATRICIA DE O ALVES DE
MEDEIROS

1852981 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05

ALBA CRISTINA TEIXEIRA LIMA 1595571 22/12/2018 22/12/2018 IV P17 IV P18
ALBERTO ANDRADE DO NASCIMENTO 1573993 16/11/2018 16/11/2018 IV P17 IV P18
ALDENI ROCHA LEITE 1774174 17/12/2018 17/12/2018 III P13 III P14
ALDY HELIA DE ANDRADE SILVA 1748866 03/12/2018 03/12/2018 IV P16 IV P17
ALESSANDRA JOSEANI CARVALHO DE
SOUZA

1817639 06/12/2018 01/01/2018 II P05 II P06
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ALEX IURE ARAUJO RAMALHO 1873750 09/12/2018 09/12/2018 I P02 I P03
ALEXANDRE ELPIDIO SIMAO 1836447 20/12/2018 20/12/2018 II P05 II P06
ALEXANDRE NEVES DE ALMEIDA 1774158 20/12/2018 20/12/2018 III P13 III P14
ALEXSANDRA BATISTA FEITOSA 1836862 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
ALEXSANDRA GOMES DE ANDRADE 1835513 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
ALICE MARANHAO G DE SOBRAL PEIXOTO 1866281 21/12/2018 19/01/2018 I P02 I P03
ALLISSON KAROL MIGUEL DA SILVA 1835823 04/12/2018 04/12/2018 II P05 II P06
ALMIR DANTAS E AIRES JUNIOR 1852892 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05
ALOYSIO SOARES DE AZEVEDO LEITE 1835866 04/12/2018 04/12/2018 II P05 II P06
AMANDA OLIVEIRA DA SILVA PRATES 1853767 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
ANA ALICE GUIMARAES NOVAES 1835688 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
ANA BOLENA AQUINO DE FREITAS
MACEDO

1835807 07/12/2018 07/12/2018 II P05 II P06

ANA CAROLINA FRAZAO FRAGOSO V DE
MELO

1786164 10/12/2018 14/11/2018 II P11 III P12

ANA CAROLINE RUFINO BORGES
BEZERRA

1836730 24/12/2018 24/12/2018 II P05 II P06

ANA CECILIA GUEDES RODRIGUES
COSTA

1852531 02/12/2018 02/12/2018 I P03 II P04

ANA CLARA DO NASCIMENTO 1816063 19/12/2018 19/12/2018 II P06 II P07
ANA CLAUDIA NUNIS DE MELO 1815520 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07
ANA CRISTINA PIMENTEL PEREIRA DA
SILVA

1814346 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

ANA GISELLE ALMEIDA 1831151 02/01/2019 09/07/2018 II P05 II P06
ANA KELLY ALMEIDA DA COSTA 1810278 03/12/2018 21/07/2018 II P06 II P07
ANA LUCIA CARDOSO DO AMARAL
FONSECA

1852213 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

ANA LUIZA CALOU SILVA THE 1814362 23/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
ANA MARIA DA SILVA CORREIA 1748874 06/12/2018 06/12/2018 IV P16 IV P17
ANA MARIA PEIXOTO DE LIMA 1748882 03/12/2018 03/12/2018 IV P16 IV P17
ANA MARIA REIS DA SILVA 1564528 10/12/2018 06/06/2018 III P15 IV P16
ANA PAULA LINS DE SOUZA 1835947 07/12/2018 07/12/2018 II P05 II P06
ANA PAULA VIEIRA BATISTA 1851748 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
ANA PAULA VIEIRA LOPES 1816020 25/12/2018 25/12/2018 II P06 II P07
ANALUCIA DE AZEVEDO SILVA 1590111 14/12/2018 14/12/2018 IV P17 IV P18
ANDERSON LINS TAVARES BEZERRA 1853430 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05
ANDERSON MAGNO TAVARES CORREA 1836870 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
ANDREA FERNANDES GUERRA 1748890 04/12/2018 04/12/2018 IV P16 IV P17
ANDREA KARLA SOUTO MAIOR DE MELO 1852710 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
ANDREA MARIA MOTA RODRIGUES 1766520 24/12/2018 24/12/2018 III P15 IV P16
ANDREA PAULA DE FREITAS 1762834 11/12/2018 14/07/2018 III P15 IV P16
ANDREZZA KELLY DE SOUZA VIEIRA B
CASTRO

1836307 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06

ANGELIQUE ALVES DE LIMA SANTOS 1750100 21/12/2018 21/12/2018 IV P16 IV P17
ANNA CLAUDIA ARAUJO 1785753 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
ANNA PAULA ARAUJO DE A BORBA E SILVA 1853740 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
ANNA PAULA FERREIRA DE MELO 1787314 29/12/2018 29/12/2018 II P11 III P12
ANTONIO ERICK CAVALCANTI VAZ 1718657 03/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
ARTHUR VASCONCELOS LINS 1814990 11/11/2018 11/11/2018 II P06 II P07
ARY RIBEIRO DE ALENCAR ARAUJO 1748904 03/12/2018 03/12/2018 IV P16 IV P17
ASAEL DUTRA DA SILVA 1872729 17/12/2018 19/06/2018 I P00 I P01
AUGUSTINHO NOGUEIRA JUNIOR 1835998 12/12/2018 12/12/2018 II P05 II P06
AUGUSTO GONCALVES RAMOS DE
HOLANDA

1854046 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05

AUNIR TENORIO CAVALCANTI 1748912 01/12/2018 01/12/2018 IV P16 IV P17
BARBARA SUASSUNA DE FARIA 1868276 28/12/2018 28/12/2018 I P03 II P04
BELINDA ESTANISLAU GUEDES 1836617 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
BRENTON RAFAELO MACEDO NEVES 1853490 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05
BRUNO BRITO DE AZEVEDO 1815482 02/12/2018 02/12/2018 II P06 II P07
BRUNO DORNELAS CAVALCANTE 1813463 13/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
BRUNO FERREIRA DE SOUZA BARROS 1815911 08/12/2018 08/12/2018 II P06 II P07
BRUNO PIMENTEL LINS FALCAO 1787055 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
CAIO EMANUEL SEVERIANO SANTOS E
SOUSA

1857525 21/12/2018 17/03/2018 I P03 II P04

CARLA CRISTINA COSTA DE MENEZES 1828371 01/12/2018 01/12/2018 I P02 I P03
CARLA PATRICIA NOVAES DE LIMA DA
SILVA

1815539 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07

CARLOS ABRAAO SIVINI BORGES 1782843 01/01/2019 16/10/2018 III P12 III P13
CARLOS ANTONIO DA SILVA 1111060 07/12/2018 07/12/2018 IV P17 IV P18
CARLOS AUGUSTO GONCALVES LEITE 1869531 12/12/2018 12/12/2018 I P03 II P04
CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA GOMES 1765965 01/12/2018 01/12/2018 III P15 IV P16
CARLOS EDUARDO RAMOS DE PAIVA 1814150 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
CARLOS EMANOEL SILVA 1869299 28/11/2018 23/11/2018 I P02 I P03
CARLOS NUNES PEDROSO 1679031 20/12/2018 25/07/2018 III P13 III P14
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CAROLINA DOS SANTOS PEREIRA 1835637 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
CAROLINA PASSOS FERNANDES 1835645 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
CASSIA MICHELLE ALVES LACERDA 1846388 13/12/2018 08/06/2018 II P04 II P05
CATARINA RAISSA DUARTE DE
ALBUQUERQUE

1853856 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05

CHRISTIANE ALVES TIMOTEO 1836315 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
CLARA LOPES LEAO BARROS DE
CARVALHO

1774166 20/12/2018 20/12/2018 III P13 III P14

CLAUDIO ANTONIO GUEDES FILHO 1835610 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
CRISTIANA SANTOS RAMOS 1585550 07/12/2018 07/12/2018 IV P17 IV P18
CRISTIANO PINZON 1786784 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
CRISTINA JORDAO DE ARAUJO PEREIRA 1595776 19/12/2018 19/12/2018 IV P17 IV P18
CYBELLE DE CARVALHO PINHEIRO
TEIXEIRA

1813412 30/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07

CYNTHIA MARIA GONDIM MODOLO 1785672 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
DANIEL DA SILVA BELO 1786733 09/12/2018 09/12/2018 II P11 III P12
DANIELA LUIGGI RAMOS 1815547 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07
DANIELE PATRICIA DE SA F T HENRIQUES 1836293 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
DANIELLE DE MORAES OLIVEIRA RIBEIRO 1868977 28/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
DANIELLY ELIAS DE ALBUQUERQUE 1852876 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
DANIELY RICELY CARNEIRO DA SILVA 1835599 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
DANILO AGRA DE OLIVEIRA SILVA 1836579 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
DANILO RAPOSO DE MELO MACEDO 1808265 18/12/2018 02/07/2018 II P06 II P07
DARLAN CAVALCANTE DE MIRANDA 1835696 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
DEBORA LEITE MOURA 1869612 18/12/2018 18/12/2018 I P03 II P04
DENIS RICARDO MELO CORDEIRO 1853945 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
DEOLINDA DE PAULA C BRANDAO
AMARAL

1749889 22/12/2018 22/12/2018 IV P16 IV P17

DEYVERSON AUGUSTO ROCHA DOS
SANTOS

1853589 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05

DIANA GONCALVES BOTELHO 1815490 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07
DIEGO EMANUEL FARIAS MOURA DOS
SANTOS

1851780 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

DIOGO RICHARDSON E SILVA
NASCIMENTO

1852930 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

DIONE CARNEIRO DA CUNHA OLIVEIRA 1766139 19/12/2018 19/12/2018 III P15 IV P16
DJALMA FIGUEIROA PAES BARRETO
FILHO

1751450 19/12/2018 12/01/2018 III P14 III P15

DOURIVAL MELO DA SILVA JUNIOR 1873849 16/12/2018 16/12/2018 I P02 I P03
EDILSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA 1765825 01/12/2018 01/12/2018 III P15 IV P16
EDNALDA QUIRINO DE MELO 1836560 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
EDNALDO DE FRANCA MELO 1787128 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
EDUARDO BARBOSA DE SOUSA 1815350 05/12/2018 20/11/2018 II P06 II P07
EDUARDO LEMOS DE MOURA 1766538 24/12/2018 24/12/2018 III P15 IV P16
EDVALDO FLORENTINO DE ANDRADE 1338820 13/12/2018 13/12/2018 IV P16 IV P17
EDVILSON FRANCISCO BATISTA DANTAS 1749510 15/12/2018 15/12/2018 IV P16 IV P17
ELAINE CRISTINA FEITOSA FERREIRA
BARROS

1786300 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12

ELIANA MENEZES DE GODOY CAVENDISH 1852582 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
ELIANE MARIA ARCANJO DA SILVA 1749269 06/12/2018 06/12/2018 III P15 IV P16
ELIAS RAMOS FERREIRA 1850776 23/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05
ELIVALDO ALMEIDA DA ROCHA 1853058 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05
ELIZANGELA CARDOSO OLIVEIRA 1873768 14/12/2018 14/12/2018 I P02 I P03
ELMIRO FRANCISCO DE NOVAES 1869590 15/12/2018 15/12/2018 I P03 II P04
ELOIR DE AZEVEDO MELO 1836668 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
EMANUELLE CRISTINA OLIVEIRA DE
SANTANA

1852990 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05

EMERSON GRANJA DE ARAUJO LACERDA 1853732 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
EMMANUELE SOARES COELHO 1848399 27/10/2018 27/10/2018 II P04 II P05
ENODIO ALVES DE OLIVEIRA NETO 1853899 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
ERIKA AMANDA MARQUES DA SILVA 1835459 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
ERIKA CARLA VIEIRA DE MATOS 1814338 08/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
ERIVELTON JOSE DE MELO FREITAS 1786989 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 1776452 20/12/2018 06/06/2018 III P12 III P13
EUDES CARDOZO DA SILVA JUNIOR 1766295 20/12/2018 20/12/2018 III P15 IV P16
EVELINY KARLA DE CARVALHO 1852620 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
EWERTON JERONIMO A DE LIMA
SARMENTO

1785680 14/12/2018 14/11/2018 II P11 III P12

FABIANA CARLA CANUTO SOUTO MAIOR
LEMOS

1766570 24/12/2018 24/12/2018 III P14 III P15

FABIANA KARLA DE FRANCA LOPES 1836889 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
FABIO BORGES GONCALVES 1851802 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
FABIO LEONARDO MEDEIROS DE
OLIVEIRA

1766589 24/12/2018 24/12/2018 III P15 IV P16
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FATIMA CHRISTINA DE CARVALHO
PORTELA

1832018 12/12/2018 25/07/2018 II P04 II P05

FATIMA CLOTILDE ALVES DE ABREU
GALVAO

1590120 14/12/2018 14/12/2018 IV P17 IV P18

FELIPE LIRA DE SOUZA PESSOA 1854003 27/12/2018 27/12/2018 II P04 II P05
FELIPE MARINHO DOS SANTOS 1852744 02/12/2018 02/12/2018 I P03 II P04
FERNANDA DE CARVALHO FARIAS
ANDRADE

1842307 26/11/2018 12/11/2018 II P05 II P06

FERNANDA MARIA CORDEIRO SANTOS 1784048 10/12/2018 16/10/2018 II P11 III P12
FERNANDO MACEDO CAROLINO 1836161 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
FERNANDO SIRIAK TAVARES DA SILVA 1836250 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
FILIPE DAMASIO SANTOS DORNELAS 1851969 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
FILIPE FARIAS BARBOSA SOARES 1836145 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
FLAVIA CAVALCANTI BARRETTO 1815563 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07
FLAVIA QUEIROZ DE MORAIS 1873776 14/12/2018 14/12/2018 I P02 I P03
FLAVIO AUGUSTO FLORENCIO MARINS 1836153 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
FLAVIO BURLE DE MENEZES 1786768 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
FRANCISCA DA GLORIA DE MENEZES 1765833 01/12/2018 01/12/2018 III P15 IV P16
FRANCISCA LENYANE IBIAPINO
CARDOSO

1853406 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05

FRANCISCO MARIA LINS NETO 1595717 18/12/2018 18/12/2018 IV P17 IV P18
FRANCISCO WATARU GARCIA CALDAS 1852639 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
GABRIEL BORGES DE LIMA E MOURA 1835530 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
GABRIELA ESPINOLA BRITO 1863053 11/12/2018 11/12/2018 I P02 I P03
GABRIELA FERREIRA ALVES DA SILVA
VILACA

1852728 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

GABRIELA MARIA SEVERIEN DOS SANTOS 1853031 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05
GABRIELLE VIEIRA BELO DA SILVA 1853376 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05
GEMIMA EMANUELE ALBUQUERQUE
FERREIRA ALV

1853449 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05

GEORGE CORDEIRO MONTENEGRO 1873741 07/12/2018 07/12/2018 I P02 I P03
GEORGIA DE VIDAL NEVES MORAIS 1794477 10/12/2018 10/12/2018 II P09 II P10
GEORGINA AURELIA DE LORENA
MARANHAO

1749382 12/12/2018 12/12/2018 IV P16 IV P17

GEORGINA MARIA RODRIGUES DE BRITO
ALVES

1836099 15/12/2018 15/12/2018 II P05 II P06

GERLANIA SOARES LINHARES MACHADO
MENEZES

1774140 19/12/2018 19/12/2018 III P13 III P14

GERMANA POLIMENI PIMENTEL 1835939 10/12/2018 10/12/2018 II P05 II P06
GERSONIRA GUERRA DA COSTA 1836919 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
GICELLY RODRIGUES ALVES 1836110 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
GILMAR RODRIGUES DE ANDRADE 1835653 01/12/2018 01/12/2018 II P05 II P06
GILSON FERREIRA GUIMARAES JUNIOR 1835793 04/12/2018 04/12/2018 II P05 II P06
GILSON RANIERE MOREIRA DA SILVA 1765949 01/12/2018 01/12/2018 III P15 IV P16
GISELE FERNANDES TEIXEIRA DA COSTA 1786814 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
GIVANILDO DE LIRA SOUSA 1869469 11/12/2018 11/12/2018 I P03 II P04
GLAUCIO DE AQUINO CABRAL ANGELIM 1783483 16/10/2018 16/10/2018 III P12 III P13
GLEYCE MARIA ANTUNES FLORES 1836218 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
GUILHERME ANDERSON SILVA DE LIMA 1851993 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
GUILHERME MEDEIROS PAZ E SILVA 1828347 14/12/2018 27/06/2018 II P04 II P05
GUSTAVO HENRIQUE RABELO FERREIRA 1706837 17/12/2018 17/12/2018 IV P16 IV P17
HALLEY BATISTA ANDRADE PEREIRA 1595830 25/12/2018 25/12/2018 IV P17 IV P18
HAROLDO GUEDES DA SILVA FILHO 1852434 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
HAROLDO NASCIMENTO DA CRUZ 1815601 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07
HELENILSE MACIEL GURGEL FREIRE 1852272 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
HERCILIO BELARMINO DA SILVA JUNIOR 1785737 27/11/2018 14/11/2018 II P08 II P09
HIANNA PAULLA DE JESUS SANTOS 1852442 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
HUGO AMARILIO C N DE ALBUQUERQUE 1813382 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
HUGO WESLLEY FERREIRA DE OLIVEIRA 1866885 20/12/2018 02/09/2018 I P03 II P04
IEDA MARIA DE ARAUJO NOGUEIRA 1774131 26/12/2018 26/12/2018 III P13 III P14
ILANE CINTHIA REVOREDO RIBEIRO 1835521 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
IRINETE CARVALHO ALMEIDA 1585576 07/12/2018 07/12/2018 IV P17 IV P18
IRVYSON JOSE LEITE DE SOUZA 1835920 07/12/2018 07/12/2018 II P05 II P06
ISABELLA PEDROSA BARBOSA 1815652 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07
ISAIAS JOSE DA SILVA 1595660 25/12/2018 25/12/2018 IV P16 IV P17
IVANA LIMA DE OLIVEIRA 1760440 11/12/2018 07/06/2018 III P15 IV P16
IVNA CAVALCANTI FELICIANO 1853562 21/12/2018 22/12/2017 I P02 I P03
IVO DE MELO E SILVA VIVEIROS 1815962 06/12/2018 06/12/2018 II P06 II P07
IZAIAS SILVA DE FRANCA 1787098 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
JACILENE SANTANA LUCENA 1800116 02/12/2018 02/12/2018 II P07 II P08
JADSON CARDOSO CORREA GONDIM 1853953 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
JAIDETE RAMOS DE ALBUQUERQUE 1769464 19/12/2018 19/12/2018 III P15 IV P16
JAMILE SILVA MELO 1852108 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
JANAINA CAMARA DE FREITAS 1835580 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
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JANAINA KELLY GONCALVES DA S
SCARAMAL

1851837 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

JANAINA MARTINS CAVALCANTI 1873571 11/12/2018 11/11/2018 I P02 I P03
JANINE JUNGMANN DE CASTRO 1730037 28/12/2018 28/12/2018 IV P16 IV P17
JARBAS BRANDAO DE SIQUEIRA SANTOS 1666916 12/12/2018 21/06/2018 III P14 III P15
JEANE LUCIA DE OLIVEIRA SILVA 1768573 14/12/2018 14/12/2018 IV P17 IV P18
JEFFERSON NASCIMENTO DE SOUZA
LIMA

1850830 21/11/2018 21/11/2018 II P04 II P05

JEISON TIAGO SILVA DOS SANTOS 1852469 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
JESSICA MARIA DOS SANTOS DUTRA
VERA CRUZ

1853929 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05

JOEL RODRIGUES DE MOURA 1585703 05/12/2018 05/12/2018 IV P17 IV P18
JOELMA PEREIRA DE SOUSA 1836978 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
JOHNSON FELIX DE FRANCA 1814656 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
JOILSON REIS DE SOUZA 1852191 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
JONATHAN MACHADO DE OLIVEIRA 1852922 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
JORGE ANTONIO CAVALCANTI ARAUJO 1761960 05/12/2018 07/07/2018 III P14 III P15
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR 1816039 18/12/2018 18/12/2018 II P06 II P07
JOSANA MARANHAO DE LACERDA 1787209 23/12/2018 23/12/2018 II P11 III P12
JOSE ANDREY VAZ RODRIGUES 1778854 06/12/2018 30/06/2018 III P12 III P13
JOSE CARLOS FERRUCCIO DA GAMA 1836722 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
JOSE CLAUDIO CAVALCANTI SILVA 1718789 17/12/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
JOSE DE ANCHIETA ALVES DE MELO 1751212 11/12/2018 10/01/2018 III P15 IV P16
JOSE EVANDRO ALVES DA SILVA 1768638 27/12/2018 27/12/2018 III P14 III P15
JOSE FERNANDO GOMES DE
ALBUQUERQUE

1749021 01/12/2018 01/12/2018 IV P16 IV P17

JOSE HELTON DE LIMA CASTRO 1873512 12/11/2018 05/11/2018 I P02 I P03
JOSE INOCENCIO BEZERRA SILVA 1615602 13/12/2018 10/02/2018 III P15 IV P16
JOSE MELQUIADES PEREIRA PINTO FILHO 1595814 20/12/2018 20/12/2018 IV P17 IV P18
JOSE ROBERTO DE MACEDO SIQUEIRA
JUNIOR

1851845 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

JOSE ROBERTO LEOPOLDINO DE
ANDRADE

1775766 02/01/2019 08/05/2018 III P12 III P13

JOSEFA GOMES DE SOUZA 1852663 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
JOSEMI VICENTE FERREIRA DAS NEVES 1766309 14/12/2018 14/12/2018 III P15 IV P16
JOSENILDO NERY DE ARRUDA 1773984 12/12/2018 12/12/2018 III P13 III P14
JOSENILSON DA CRUZ SILVA JUNIOR 1850822 17/12/2018 21/11/2018 II P04 II P05
JOSEPH DONALD DE MACENO VIEIRA 1850229 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
JOSILENE FERREIRA DE MELO 1852485 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
JOSIVAGNO SANTOS DA SILVA 1835980 11/12/2018 11/12/2018 II P05 II P06
JUCIELDO MONTEIRO CHAVES 1781901 14/12/2018 16/10/2018 III P12 III P13
JULIANA CERQUEIRA DE MACEDO
SOARES

1766155 19/12/2018 19/12/2018 III P15 IV P16

JULIANA DE SOUZA ALVES PIRES
FERREIRA

1853830 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05

JULIERME DE SOUZA FLOR BENTINHO 1852612 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
JULLIETA BEATRIZ DE SOUZA CINTRA 1852000 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
JUSSARA CINTHIA MONTEIRO DE
QUEIROZ

1836412 22/12/2018 22/12/2018 II P05 II P06

KARLA PEREIRA DOS SANTOS 1815954 06/12/2018 06/12/2018 II P06 II P07
KATIA LACERDA MEIRA MENEZES 1749277 06/12/2018 06/12/2018 IV P16 IV P17
KATIA MARIA DO ESPIRITO SANTO 1718835 02/11/2018 02/11/2018 IV P16 IV P17
KATIA RAFAELLE GOMES NAZARIO
FERREIRA

1852647 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

KENIA BEATRIZ TENORIO PRYSTHON BAIA 1766333 20/12/2018 20/12/2018 III P15 IV P16
KESSIA WERUSCA DA COSTA 1869442 09/12/2018 09/12/2018 I P03 II P04
KLEBER PINTO BIONDI VIEIRA 1869361 01/12/2018 01/12/2018 I P03 II P04
LADJANE PATRICIO ANTUNES DE
OLIVEIRA

1851667 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

LAIS CARVALHO LUMA BEZERRA DE
FRANCA

1849409 21/12/2018 27/10/2018 I P03 II P04

LARISSA CABRAL CUNHA LIMA 1852418 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
LARISSA DUARTE VIANA 1853902 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
LEANDRO GUIMARAES SOARES 1868942 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
LEANDRO JOSE LIMA DA SILVA 1851675 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
LEONARDO GOMES DE GOUVEA VIEIRA 1815318 20/11/2018 20/11/2018 II P05 II P06
LEONARDO NEVES ALMEIDA 1853554 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
LIANA PIMENTEL DA FONTE 1835734 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
LIDIA CRISTINA DE N C BRUTO DA COSTA 1836706 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
LIGIA FERREIRA DA SILVA 1786741 12/12/2018 12/12/2018 II P11 III P12
LINNYKER ALISON SIQUEIRA BATISTA 1852329 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
LIZA MOURA DE QUEIROZ FIGUEIREDO 1813471 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
LOURIVALDO BERNARDO BARRETO 1750089 22/12/2018 22/12/2018 IV P16 IV P17
LUCAS JONATAS VIEIRA 1852957 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
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LUCAS SIMOES DOS SANTOS MACIEL 1819640 28/12/2018 28/12/2018 II P05 II P06
LUCIANA CARVALHEIRA DE FIGUEIREDO 1749234 01/12/2018 01/12/2018 IV P16 IV P17
LUCIANA COELHO JACOME MAGALHAES 1836935 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
LUCIANA FALANGOLA 1869116 19/12/2018 19/11/2018 I P03 II P04
LUCIANA PAES BEZERRA TORRES
FERRAZ

1836455 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06

LUCIANO ANTONIO FERREIRA BATISTA 1787039 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
LUCIANO SANTOS COSTA 1836021 14/12/2018 14/12/2018 II P05 II P06
LUCINEIDE BENEVIDES DE MELO 1679929 18/12/2018 22/07/2018 IV P16 IV P17
LUCYANA BARROS SANTANA DE MATOS 1718843 23/11/2018 05/11/2018 IV P16 IV P17
LUISTON JONATAS TENORIO DOS
SANTOS

1852523 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

LUIZ CARLOS ANGELIM MUNIZ 1855298 18/12/2018 16/01/2018 I P03 II P04
LUIZ FERNANDO DIAS DA SILVA 1851918 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
LUIZ GONZAGA DE SOUZA JUNIOR 1868535 14/12/2018 27/10/2018 I P03 II P04
LUIZA HELENA FALCAO PEDROSA 1730070 15/11/2018 15/11/2018 IV P16 IV P17
MARCANTONIO MORAES DE CASTRO
SOUSA

1786865 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12

MARCELLA PIRAUA FERREIRA MORAIS 1853708 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
MARCELLE SA CARNEIRO DE MENDONCA 1873660 01/12/2018 01/12/2018 I P02 I P03
MARCELO ADRIANO DE BRITO BARBOSA 1723510 09/11/2018 09/11/2018 IV P16 IV P17
MARCELO AUGUSTO SANTOS 1765531 13/12/2018 25/10/2018 III P15 IV P16
MARCELO BRUNO ALVES ALMEIDA
CARDINS

1845020 19/12/2018 22/05/2018 I P03 II P04

MARCELO FELIPE SILVA DE ARAUJO 1854798 02/01/2019 09/01/2018 I P02 I P03
MARCELO FERNANDES LEAL OLIVEIRA 1873520 05/11/2018 05/11/2018 I P02 I P03
MARCELO FERREIRA DA SILVA 1766007 06/12/2018 06/12/2018 III P15 IV P16
MARCIA CRISTINA DE AQUINO PASSOS 1786059 11/12/2018 14/11/2018 II P11 III P12
MARCIA LORENA OLIVEIRA DA SILVA 1853309 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05
MARCIO JOSE PESSOA DO NASCIMENTO 1851934 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
MARCOS ANCHIETA DE ALMEIDA 1786873 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
MARCOS LOPES FRAZAO JUNIOR 1835475 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
MARCOS VINICIUS TEIXEIRA DO
NASCIMENTO

1854011 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05

MARCUS VINICIUS ROCHA VIANA 1852426 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
MARCUS VINICIUS SANTOS PEREIRA 1852248 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
MARIA AUGUSTA DIAS TINE 1766180 19/12/2018 19/12/2018 III P15 IV P16
MARIA CARLA CABRAL DE HOLANDA
CAVALCANTE

1836587 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06

MARIA CRISTINA MOTA VALENCA 1766490 25/12/2018 25/12/2018 III P15 IV P16
MARIA DAS GRACAS ALVES 1786750 12/12/2018 12/12/2018 II P11 III P12
MARIA DAS GRACAS DE PAIVA BELO 1749250 06/12/2018 06/12/2018 IV P16 IV P17
MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA 1681915 17/12/2018 04/11/2018 IV P17 IV P18
MARIA DE FATIMA BRAGA FERREIRA 1585533 07/12/2018 07/12/2018 IV P17 IV P18
MARIA DE FATIMA GUEDES A A DE ROOY 1595768 23/12/2018 23/12/2018 IV P17 IV P18
MARIA DE FATIMA UCHOA BERTAO
QUINTELLA

1595733 20/12/2018 20/12/2018 IV P17 IV P18

MARIA DO SOCORRO SILVA FERNANDES 1730096 13/11/2018 13/11/2018 IV P16 IV P17
MARIA GLAUCIANE RAMOS DE OLIVEIRA 1765507 14/12/2018 16/10/2018 III P14 III P15
MARIA GORETI BEZERRA SALES 1835769 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
MARIA JOSE ALVES 1581449 14/12/2018 14/12/2018 IV P17 IV P18
MARIA JULIANA VIEIRA DE MELO 1863541 17/12/2018 08/06/2018 I P03 II P04
MARIA SUELI REIS BARBOZA 1873806 10/12/2018 10/12/2018 I P02 I P03
MARIA SUSANA MONTEIRO DE ABREU
SOBRAL

1627171 17/12/2018 17/12/2018 III P13 III P14

MARIA VALERIA PEREIRA AGRA 1816624 12/12/2018 01/01/2018 II P05 II P06
MARIANA GONCALVES DAHER TEIXEIRA 1836005 04/12/2018 04/12/2018 II P05 II P06
MARIELLI BASTOS DE MOURA ARRUDA DE
ALMEI

1835483 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06

MARINA BRANDAO DOS SANTOS CINTRA 1850512 16/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
MARINALDO ROBSON DE MENEZES 1595741 20/12/2018 20/12/2018 IV P17 IV P18
MARINALVA ALVES DE MELO 1590189 12/12/2018 12/12/2018 IV P17 IV P18
MAURICIO DA FONSECA JUNIOR 1850636 03/12/2018 14/11/2018 II P04 II P05
MICHAEL JOSE ESTEVAM SIQUEIRA 1852949 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 1852850 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
MILENA CAVALCANTI RABELO B DE MELO 1835815 06/12/2018 06/12/2018 II P05 II P06
MIRIAN FLAVIA WANDERLEY DANTAS 1771078 10/12/2018 10/12/2018 III P15 IV P16
MIRIAN TENORIO DE OLIVEIRA TAVARES 1873784 10/12/2018 10/12/2018 I P02 I P03
MONICA MARIA DE PADUA SOUTO DA
CUNHA

1749404 12/12/2018 12/12/2018 IV P16 IV P17

MONICA PIRES PERNAMBUCO 1852159 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
MOZARTH ANDRADE DA SILVA FILHO 1836625 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
MYCHELLE RAMOS FERREIRA DE MOURA 1787047 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
NARCISO GONCALVES DE AMORIM NETO 1853457 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05
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NATALIA FEITOSA SALES 1835963 11/12/2018 11/12/2018 II P05 II P06
NATHALIA ALBUQUERQUE DA SILVA 1852230 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA 1853570 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
NUBIA SELMO 1855859 21/12/2018 10/02/2018 I P03 II P04
ORNELLIA CANDIDA DO NASCIMENTO
MENEZES

1851926 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

OSMAN FRAZAO LIMA 1730304 19/11/2018 19/11/2018 III P15 IV P16
PABLO ROBSON DE SOUZA 1786075 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
PATRICIA CAMILO CAETANO SILVA 1851870 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
PATRICIA DANIELLE BARROSO CAMPOS 1835890 07/12/2018 07/12/2018 II P05 II P06
PAULA CAROLINA FERREIRA FARIAS 1837257 02/01/2019 08/01/2018 II P04 II P05
PAULA GISELLY DE MEDEIROS SILVA 1873717 03/12/2018 03/12/2018 I P02 I P03
PAULO FERNANDO DE SOUZA E SILVA 1576526 26/11/2018 24/11/2018 IV P17 IV P18
PAULO FERNANDO FIRMINO CASADO 1719351 28/11/2018 03/11/2018 IV P16 IV P17
PAULO GERMANO MAHON BARROS 1814788 05/12/2018 05/12/2018 II P06 II P07
PAULO LUIZ MAGALHAES 1786970 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
PAULO MARTINELLI HEMMLEPP 1853848 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
PAULO SERGIO DE ARAUJO BARBOSA 1750208 14/12/2018 16/12/2017 III P14 III P15
PAULO SERGIO REMIGIO LEAO 1585665 07/12/2018 07/12/2018 IV P17 IV P18
PEDRO ADOLFO LEITE MATOS 1851977 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
POLLYANA CUNHA ROMERO DE MORAES 1835670 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
PRISCILA MARIA BORGES DE
ALBUQUERQUE

1852116 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

PRISCILA ROCHA DE SANTANA 1853422 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05
RACHEL BEZERRA DUARTE PAMPLONA 1836056 14/12/2018 14/12/2018 II P05 II P06
RAFAEL COSTA VASCONCELOS SANTOS 1851900 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
RAFAEL CRISTIAN AMARANTE ROCHA 1869655 22/12/2018 22/12/2018 I P03 II P04
RAFAEL VICTOR NOVAIS FARIAS COSTA 1852256 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
RAFAELA VALENTIM CARVALHO 1815725 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07
RAFAELLA ALVES DE LIRA SILVA 1853937 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
RAFAELLA AMARAL DE OLIVEIRA 1848984 19/12/2018 27/10/2018 II P04 II P05
RAFAELLA SIQUEIRA AGRELLI 1869078 17/11/2018 17/11/2018 I P03 II P04
RAFFAELLA FIGUEIREDO DE MENESES
WOLFF

1836196 17/12/2018 17/12/2018 II P05 II P06

RALDELI PEREIRA DOS SANTOS 1836900 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
RAMON SOBRAL DE ANDRADE SILVA 1787268 25/12/2018 25/12/2018 II P11 III P12
RAPHAEL MARINHO FERNANDES 1842838 13/12/2018 05/05/2018 II P04 II P05
RAQUEL VALADARES SIQUEIRA 1853066 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05
REBEKA MACHADO RIBEIRO 1851888 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
REGINA CACERES COUTINHO 1786792 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
REJANE SIQUEIRA PONTES 1595750 25/12/2018 25/12/2018 IV P16 IV P17
RENALLY CONCEICAO PIMENTEL
RODRIGUES

1852140 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

RENATA BARBOSA DE OLIVEIRA 1852701 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
RENATA LOPES ALBUQUERQUE 1815938 06/12/2018 06/12/2018 II P06 II P07
RENATA MATTOS MESQUITA 1739239 21/11/2018 21/11/2018 IV P16 IV P17
RENATA PINHEIRO CARVALHO 1852183 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
RENATA RIOS DE VASCONCELOS
PEREIRA

1835840 04/12/2018 04/12/2018 II P05 II P06

RENATA ROCHA DE HOLANDA COUTINHO 1786830 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
RIANNE LARRAINE DA SILVA TORRES 1850261 06/11/2018 06/11/2018 II P04 II P05
RICARDO DOS SANTOS PACHECO 1873865 14/12/2018 14/12/2018 I P02 I P03
RICHELLY ALVES DEMERY 1869663 23/12/2018 23/12/2018 I P03 II P04
RITA DE CASSIA MACIEL BORGES 1703064 10/12/2018 10/12/2018 IV P16 IV P17
ROBERIA VASCONCELOS NUNES 1785826 14/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
ROBERTA ALVES DOS SANTOS SILVA 1850547 14/11/2018 14/11/2018 II P04 II P05
ROBERTO CANUTO MEDEIROS DE SOUZA 1852132 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
ROBERTO CORREIA TORREAO 1834533 10/12/2018 30/10/2018 II P05 II P06
ROBSON MADUREIRA DE LIMA 1750232 21/12/2018 21/12/2018 IV P16 IV P17
RODOLFO APOLINARIO SILVA 1769243 11/12/2018 11/12/2018 III P15 IV P16
RODRIGO HENRIQUE FRANCISCO DA
SILVA

1852051 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

ROGERIO MACHADO DE ARAUJO 1796887 20/12/2018 23/06/2018 II P07 II P08
ROMERO JOSE DO A E M SOBRINHO 1836749 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
ROSANE SIMOES DE SANTA CLARA
BIONDI

1836595 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06

ROSEANE MARQUES BEZERRA 1769553 12/12/2018 12/12/2018 IV P17 IV P18
ROSEANY BISPO DA SILVA 1786916 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
ROSIVALDO ROGERIO GAMA 1835505 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
SABRINA SERRANO BARBOSA 1836943 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
SALETE MOREIRA 1814753 01/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
SAMUEL GOMES DA SILVA 1766503 26/12/2018 26/12/2018 III P15 IV P16
SAMUEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR 1851659 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
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SANDOVAL BRAZ DE MACEDO JUNIOR 1869485 11/12/2018 11/12/2018 I P03 II P04
SANDRA GORETTI HENRIQUE DE SOUZA 1815580 01/12/2018 01/12/2018 II P06 II P07
SANDRA MARIA MAURER BANDEIRA 1836269 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
SAVIO SOARES LEANDRO DE OLIVEIRA 1750240 17/12/2018 17/12/2018 IV P16 IV P17
SERGIO TIBURCIO NOBREGA 1852809 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
SERGIO VITAL DA NOBREGA 1836072 17/12/2018 17/12/2018 II P05 II P06
SEVERINA MARIA DA CONCEICAO 1749439 14/12/2018 14/12/2018 IV P16 IV P17
SHEYLA ANDRADE DURAO 1785974 28/12/2018 28/12/2018 II P07 II P08
SHEYLA DE ALBUQUERQUE LIRA 1786911 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
SILVANA MARIA CALABRIA MARTINS
PRIMO

1835556 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06

SILVANA NICODEMOS DE ANDRADE LIMA 1815598 01/12/2018 01/12/2018 II P05 II P06
SILVANA TATIANA DELGADO HOLANDA 1852280 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
SILVIO DE ALBUQUERQUE SANTOS 1749544 15/12/2018 15/12/2018 IV P16 IV P17
SIMONE DE SOUSA SIQUEIRA
RODRIGUES

1749358 08/12/2018 08/12/2018 IV P16 IV P17

SIMONE KARINA BEZERRA DUARTE 1786440 29/11/2018 14/11/2018 II P11 III P12
SOLANGE DE CASTRO SALES DA CUNHA 1595806 20/12/2018 20/12/2018 IV P17 IV P18
STELA MARIA TORRES DE MELO ROLIM 1759590 28/12/2018 28/12/2018 III P15 IV P16
SUELI MARIA DA SILVA 1750224 17/12/2018 17/12/2018 IV P16 IV P17
SUENIA BATISTA DE ANDRADE 1863312 07/12/2018 01/06/2018 I P03 II P04
SUZIANE MARIA MUNIZ WOLFENSON 1853007 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05
TACIANA ELISA P QUERINO PAES DE LIRA 1769286 20/12/2018 20/12/2018 IV P17 IV P18
TACIANA MACHADO MOREIRA 1787306 28/12/2018 28/12/2018 II P11 III P12
TAYANA DE LOURDES LIMA DINIZ 1852450 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
TERENCE CHRISTIANS LIRA ROSAS 1836960 30/12/2018 30/12/2018 II P05 II P06
THAIS ARAUJO DE MELO VESPASIANO
BORGES

1852299 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

THAIS CARNEIRO DA SILVA DE Q FERRAZ 1852060 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
THAIS FERNANDA M DE FARIAS MARTINS 1835955 04/12/2018 04/12/2018 II P05 II P06
THALITA SALES RODRIGUES 1852353 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
THATIANA CHALEGRE ANTUNES 1852302 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
THAYS MACAMBIRA DA SILVA 1814354 21/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
THIAGO CANDIDO XAVIER 1852019 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
THIAGO ESPINOLA BURLAMAQUI DE
ALMEIDA

1851705 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

THIAGO MENDES PEDROSA 1853724 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO 1852566 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
THOMAZ DE AQUINO LOPES DA SILVA 1836609 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
TIAGO DO NASCIMENTO SILVA 1868268 03/01/2019 12/10/2018 I P03 II P04
UASHINGTON BARROS DOS SANTOS 1873970 20/12/2018 15/01/2018 I P00 I P01
UBIRASSU SOARES DA SILVA JUNIOR 1769294 23/12/2018 23/12/2018 IV P17 IV P18
ULISSES RICARDO DE SOUZA E SOUZA 1853635 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
VAGNER SEBASTIAO DA SILVA 1786920 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
VALBERTO GABRIEL DO NASCIMENTO 1836048 16/12/2018 16/12/2018 II P05 II P06
VALDEMIR EVANGELISTA SOUZA 1765957 01/12/2018 01/12/2018 III P15 IV P16
VALDENIO SIMOES BARZA 1585622 06/12/2018 06/12/2018 IV P17 IV P18
VALMIR WAGNER DE FREITAS SILVA 1719203 07/11/2018 05/11/2018 IV P16 IV P17
VANESSA HENRIQUE MAGALHAES DO N
DIAS

1873725 03/12/2018 03/12/2018 I P02 I P03

VANESSA LUEDERS VALENCA DE
MENESES

1836129 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06

VANESSA MACIEL C HENRIQUES VIEIRA 1852264 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
VANESSA SUELIA SARAIVA DE LUNA 1853082 05/12/2018 05/12/2018 II P04 II P05
VERONICA MARIA DE ALMEIDA MUNIZ 1787250 27/12/2018 27/12/2018 II P11 III P12
VICTOR FELIX DE OLIVEIRA 1853287 15/12/2018 15/12/2018 II P04 II P05
VIRGILIO NONATO DE ABREU DORNELAS
CAMARA

1581180 03/12/2018 03/12/2018 IV P17 IV P18

VITOR JAMIL CERQUEIRA SANTOS 1869523 08/12/2018 08/12/2018 I P03 II P04
VIVIANE DOS SANTOS RODRIGUES 1813960 26/11/2018 01/11/2018 II P06 II P07
VIVIANE VERGETE GALINDO CRUZ 1787004 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
WAGNER JEFFERSON MEIRA FILHO 1850520 16/11/2018 14/11/2018 I P03 II P04
WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 1835432 03/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
WASHINGTON DE LIMA ARAUJO 1852477 02/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05
WESLEY DA SILVA LIMA 1850849 07/12/2018 21/11/2018 II P04 II P05
WLADEMIR PEREIRA DA SILVA 1739310 24/11/2018 24/11/2018 IV P16 IV P17
ZELIA DE SOUZA FREIRE 1853880 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
ZORAIDE DE ABREU MACEDO 1836331 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06

PROCESSO SEI nº 00028819-88.2018.8.17.8017

REQUERENTE: João Gomes da Silva – Técnico Judiciário
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ASSUNTO   :    Pedido     Reconsideração cumulada com Recurso Hierárquico – Adicional de Qualificação

DECISÃO

Cuida-se de Pedido de Reconsideração cumulado com Recurso Hierárquico, interposto por João Gomes da Silva, Técnico Judiciário - TPJ,
matrícula nº 171.559-3, visando a reforma da Decisão proferida pelo Secretário de Gestão de Pessoas (ID 030139), que acolheu o Parecer nº 276/2018
– GGD/DHH/SGP, da Gerência de Gestão do Desempenho da SGP (ID nº 0303747), no que pertine ao indeferimento do pedido de restabelecimento do
pagamento do Adicional de Qualificação no valor de 6% e cancelamento do Adicional de Qualificação de 3%.

Consubstanciado nos termos do art. 185, inc. I, § 1º da Lei Estadual nº 6.123/68, recebo o presente Recurso Hierárquico na sua
tempestividade.

Quanto ao mérito, aprovo por seus próprios e jurídicos fundamentos o parecer exarado pela Consultoria Jurídica em 11-01-2019 (ID nº
0314592) e, por conseguinte, acolho a decisão proferida pela Secretaria de Gestão de Pessoas, no dia 30-01-2019 (ID nº 0326459), que indeferiu o pleito
constante neste SEI, considerando que o requerente não trouxe qualquer fato novo que pudesse ter o condão de rever a decisão atacada.

Publique-se.

Recife-PE, 05 de fevereiro 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 05.02.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 005/2019 (Processo SEI nº 0003967-37.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  – ref. pagamento de verba
indenizatória: “Autorizo.”

Ofício nº 002/2019-GDWT (Datado de 04.02.2019) –  Exmo. Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho  – ref. férias: “Autorizo.”

Recife, 06 de fevereiro de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;
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2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

Gabinete da Presidência

REF.: SEI nº 00001633-46.2019.8.17.8017

Requerimento de DAYANE FERNANDES MESSIAS, relativo a horário especial para estudo.

DESPACHO

Acolho o opinativo da Secretaria de Gestão de Pessoas, bem como da Juíza Coordenadora da Diretoria Cível do 1º Grau da Capital e, por via
de consequência, defiro a concessão do horário especial para estudo ora pleiteado.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 1º de fevereiro de 2019.

 

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Gabinete da Presidência

PROCESSO Nº 0000355-23.2019.8.17.8017 (0052/2019 – CJ)

REQUERENTE: Felipe Galvão de Andrade Gomes
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ASSUNTO: Ajuda de custo em razão de mudança e transporte

 

DECISÃO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o servidor acima epigrafado, Técnico Judiciário, TJP, matrícula nº 184.050-9, solicita pagamento
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para fazer face despesas com mudança e transporte, conforme Ordem de Serviço nº 1642, em razão
de sua transferência da cidade de Recife para o município de Caruaru, tendo em vista haver sido nomeado para exercer cargo com lotação no
Gabinete do Des. Honório Gomes do Rego Filho, conforme Ato N° 3057/18-SGP, publicado no DJe nº 199/2018, de 31/10/2018 (docs. 0311913
e 0311914).

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo indeferimento do pedido, tendo em vista a ausência de apresentação da
respectiva nota fiscal que comprove o recolhimento do ISSQN, nos termos do art. 3º, inciso XIX, anexo 16.02, da Lei Complementar Federal
nº 116, de 31/07/2003 (com redação dada pela LC nº 157/2016) e Enunciado Administrativo CJ/TJPE nº 001/2008, bem como porque os atos
praticados pela administração não são apenas pautados pelo princípio da legalidade, mas também nos postulados da impessoalidade, eficiência,
segurança jurídica e interesse público, dentre outros, conforme estabelecido no art. 37, caput, da CF c/c 2º, caput, da Lei Estadual nº 11.781/2000
(doc. 325776).

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
indeferir  o pleito por falta de amparo legal.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

Gabinete da Presidência

Processo SEI nº  00039538-63.2018.8.17.8017

Assunto:  Requerimento para liberação da margem consignável

DECISÃO

Trata-se de pedido formulado pelo servidor  Flávio José do Nascimento, matrícula nº 176.123-4 , em que requer autorização
para aumento da margem consignada na sua folha salarial no montante de R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais).

Ao tempo em que acato o parecer proferido pela Assessoria Especial da Presidência, autorizo o aumento da margem
consignável do servidor requerente para o montante de R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais), a fim de que seja viabilizada a contratação do
empréstimo consignado.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete da Presidência

REF.:    SEI nº 00002086-94.2019.8.17.8017

Interessada:   Amilca Aniceto Gomes de Lima

Assunto:   Substituição em licença maternidade

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica deste Tribunal, no dia 05/02/2019,
consubstanciado no sistema eletrônico de informações (SEI), sob o protocolo acima epigrafado, acolho a proposição nele contida, com fundamento
na legislação invocada.
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Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

Gabinete da Presidência

SEI 00028819-88.2018.8.17.8017

REQUERENTE: João Gomes da Silva – Técnico Judiciário

ASSUNTO   :    Pedido     Reconsideração cumulada com Recurso Hierárquico – Adicional de Qualificação

DECISÃO

Cuida-se de Pedido de Reconsideração cumulado com Recurso Hierárquico, interposto por João Gomes da Silva, Técnico Judiciário - TPJ,
matrícula nº 171.559-3, visando a reforma da Decisão proferida pelo Secretário de Gestão de Pessoas (ID 030139), que acolheu o Parecer nº 276/2018
– GGD/DHH/SGP, da Gerência de Gestão do Desempenho da SGP (ID nº 0303747), no que pertine ao indeferimento do pedido de restabelecimento do
pagamento do Adicional de Qualificação no valor de 6% e cancelamento do Adicional de Qualificação de 3%.

Consubstanciado nos termos do art. 185, inc. I, § 1º da Lei Estadual nº 6.123/68, recebo o presente Recurso Hierárquico na sua
tempestividade.

Quanto ao mérito, aprovo por seus próprios e jurídicos fundamentos o parecer exarado pela Consultoria Jurídica em 11-01-2019 (ID nº
0314592) e, por conseguinte, acolho a decisão proferida pela Secretaria de Gestão de Pessoas, no dia 30-01-2019 (ID nº 0326459), que indeferiu o pleito
constante neste SEI, considerando que o requerente não trouxe qualquer fato novo que pudesse ter o condão de rever a decisão atacada.

Publique-se.

Recife-PE, 05 de fevereiro 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº351/19 - SGP - designar TISSIARA SALVIANO MORAIS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1855735, para exercer a função gratificada
de CONCILIADOR CEJUSC/FGCNSC, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, da Comarca de Araripina.

Nº352/19 - SGP - designar CELIS REGINA INACIO DE MAGALHAES TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1842137, para exercer a função
gratificada de CONCILIADOR CEJUSC/FGCNSC, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, da Comarca de Serra
Talhada.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº353/19 - SGP - designar JOSE WILSON DAMACENA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1796844, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Bodocó, no período de 28/01/2019 a 26/02/2019 em
virtude de férias do titular.

Nº354/19 - SGP - designar HILA MARIA BARBOSA DE MELO SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1761757, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de São José da Coroa Grande, no
período de 04/02/2019 a 05/03/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº355/19 - SGP - designar SAULO VASCONCELOS DE LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1846698, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, no período de 01/02/2019 a
02/03/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº356/19 - SGP - designar GUSTAVO FELIPE MEDEIROS C O LIMA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872982, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B, da 1ª Vara Cível da Capital , no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº357/19 - SGP – retificar o Ato Nº3589/18 – SGP, publicado no DJE de 20/12/2018, referente a MARIANNA FREITAS COELHO QUEIROZ
matrícula 1848976, para onde se lê: no período de 04/12/2018 a 03/02/2019 em virtude de licença maternidade do titular ; leia-se: no período de
04/12/2018 a 03/03/2019, em virtude de licença maternidade do titular .

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº358/19 - SGP - designar ALESSANDRA PAULA CRUZ CARNEIRO LEAO, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1859145, para
exercer a função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção A, da 20ª Vara Cível da Capital.

Nº359/19 - SGP – dispensar SILVANA TEIXEIRA DE ARAUJO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1719360, da função gratificada
de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção A, da 20ª Vara Cível da Capital , a partir de 01/02/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 06 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº127/19 - lotar TISSIARA SALVIANO MORAIS, TECNICO JUDICIARIO TPJ matrícula 1855735, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos
e Cidadania CEJUSC, da Comarca de Araripina.

Nº128/19 - lotar CELIS REGINA INACIO DE MAGALHAES TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1842137, no Centro Judiciário de Solução
de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, da Comarca de Serra Talhada.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 06 DE FEVEREIRO  DE  2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 129 /19 –  tornar sem efeito a Portaria nº122/19, de 05/02/2019, publicada no DJe de 06/02/2019, referente a Adiel Rosa dos Santos, matrícula
1813170.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
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4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;
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Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.
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Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________
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DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

ATO Nº 283/2019

EMENTA :  PRORROGA  prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE .

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  PRAZO  DAS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 01 A 15 DE FEVEREIRO DE 2019 ,  para que os servidores efetivos
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência  para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua
Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE ..  DE
CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 07/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 7, DE 10/01/19 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 31 de janeiro de 2019.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

EDITAL Nº 11/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,
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RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  01/02/2019 a 08/02/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),
poderão manifestar opção pela lotação na 2ª Vara Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente do
e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao8@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente
Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

d) em sendo selecionado, o servidor poderá optar pelo regime de Teletrabalho, de acordo com o que dispõe a Instrução Normativa nº 27, de
03/11/2017.

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de fevereiro.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00 às 18:00h, conforme melhor interesse e conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite, Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Garanhuns-PE, CEP:  55295-530 - Telefone: (87) 3764.9111;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.
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Recife, 31 de janeiro de 2019

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 2ª VARA DE  FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE GARANHUNS .

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 2ª Vara de  Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:
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MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 12/ 2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca da Caruaru.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  06 a 14/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao4@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;
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c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Demostenes B Veras – Av José Florêncio Filho – Bairro Maurício de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400
(81)3725-7401

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 04 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________
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Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CARUARU.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA O CORAL DO TJPE
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A Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP, torna público o presente edital de seleção de candidatos para participação no Coral do TJPE.

1.DA FINALIDADE DO EDITAL

1.1– O presente Edital tem por finalidade tornar público os critérios de seleção de candidatos para atuar no Coral do TJPE.

2.DO PÚBLICO ALVO

2.1- Magistrados (ativos e inativos);

2.2-Servidores efetivos (ativos e inativos);

2.3-Servidores comissionados;

2.4-Servidores à disposição do TJPE;

2.5-Prestadores de serviço terceirizados.

3.DAS INSCRIÇÕES

3.1- As inscrições para participação da seleção deverão ser feitas no período de  11 a 21/02/2019 , por intermédio do endereço eletrônico
sgp.ddh.ambiencia@tjpe.jus.br  ,  conforme os dados:

3.1.1-Nome completo;

3.1.2-Matrícula;

3.1.3-Lotação;

3.1.4-Telefone para contato;

3.1.5-Assinatura de termo de compromisso (doc. 1);

3.1.6-Anuência das Chefias Imediata e Mediata (se houver) (doc. 1).

4.DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

4.1- Para concorrer a uma vaga no Coral, o candidato deverá se submeter a um teste de voz para enquadramento de naipe com a maestrina
responsável pelo Coral;

4.2-Não será exigida leitura musical ou experiência em canto coral;

4.3-Ter disponibilidade para a participação dos ensaios e apresentações do Coral.

5.DA REALIZAÇÃO DO TESTE

5.1-Os testes de voz serão aplicados no dia  22/02/2019  às 9h30  na Sala do Tribunal Pleno, localizado no 1º andar do Palácio da Justiça.

6.DO RESULTADO

6.1- O resultado do teste de voz será divulgado no dia  26/02/2019 , por meio do Diário de Justiça eletrônico - DJe.

7. DOS ENSAIOS

7.1-Os candidatos aprovados deverão comparecer aos ensaios, nas sextas-feiras, das 9h30 às 11h30, na Sala do Tribunal Pleno, 1º
andar do Palácio da Justiça.

8.DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1-O integrante do Coral deverá tomar ciência da Instrução Normativa nº 08/2018, publicada no DJe do dia 23/03/2018, com nova redação dada
pela IN nº 20, publicada no DJe do dia 21/08/2018, pelo qual passará a ser regido;

8.2-Os casos omissos neste Edital serão analisados e decididos pela Comissão Gestora do Coral do TJPE.

Recife, 06 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário
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........................................................................................................................................................................

Termo de Compromisso

Eu, ......................................................................................................................., matrícula ........................,

cargo................................................................, lotado (a) na .......................................................................,

comprometo-me, quando no meu ingresso no Coral do TJPE, a cumprir as determinações contidas na Instrução Normativa nº 08/2018, publicada
no DJe do dia 23/03/2018, com nova redação dada pela IN nº 20, publicada no DJe do dia 21/08/2018.

Recife, ......./02/2019.

..............................................................................

Assinatura

..............................................................

Gestor imediato  / Ciente e de acordo

Assinatura e carimbo

..............................................................

Gestor  mediato  / Ciente e de acordo

Assinatura e carimbo

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Atividades:  Agente de Proteção voluntário (a) credenciado (a)

Assunto:   Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Considerando o disposto no art. 29, inciso II da Resolução 360/2013 deste Tribunal, a partir da data informada no quadro. Publique-se e arquive-se.

NOME ATIVIDADE DATA
JÉSSICA PEREIRA NANES DA SILVA AGENTE DE PROTEÇÃO 21/12/2018

Recife, 21 de janeiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário
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Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso I da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  a partir das datas constantes no quadro abaixo, os(as) voluntários(as) abaixo relacionados(as). Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
AMARA ELÉCIA DOS SANTOS 17/12/2018
CLEDJANE PEREIRA DA SILVA 11/01/2019
JOSAFÁ DE ASSIS SILVA 19/12/2018
MARIA BETÂNIA JANUÁRIO DE SOUZA 21/12/2018
PEDRO VINÍCIUS DA SILVA QUEIROZ 16/11/2018

Recife, 24 de janeiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Diretoria de Gestão Funcional

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/18-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 37396/2017 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ZORAIDE DA SILVA MONTEIRO, matrícula
1762370, lotado no(a) SEÇAO BUSCAS ATOS JUD E EXTRA, referente ao 1º decênio, a partir de 27/01/2006.
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ESCOLA JUDICIAL
EDITAL Nº 30/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ A Repercussão do CPC no Extrajudicial – Módulo II ”.

1 Do curso:

1.1 Nome:  A Repercussão do CPC no Extrajudicial – Módulo II

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  30 (trinta)

1.6  Datas:  22/02/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 07 a 15
de fevereiro de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 40 (quarenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 30 (trinta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 18 de fevereiro de
2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 19 de fevereiro 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ A Repercussão
do CPC no Extrajudicial – Módulo II ”,  tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro
de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 04 de fevereiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves
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Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº 017/2019

Torna pública a abertura de inscrições para curso, destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco - TJPE,
credenciado pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, para fins também de promoção por merecimento.

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública  a abertura de inscrições  para o  Curso “Feminicídio e Questões de Gênero – Quadro Analítico Atual à Luz do
Direito Penal”,  a ser ministrado no Polo de Aprendizagem de Palmares.

1 Do curso:

1.1 Nome:  Feminicídio e Questões de Gênero – Quadro Analítico Atual à Luz do Direito Penal

1.2 Realização:  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

1.3 Coordenador Geral:  Desembargador Jones Figueirêdo Alves

1.4 Coordenador Científico:  Juiz de Direito Saulo Fabianne de Melo Ferreira

1.5  Modalidade:  Presencial

1.6  Carga horária:  20,4 h/a

1.7  Público alvo:  Juízes de Direito lotados nas comarcas pertencentes ao Polo Palmares: Água Preta, Amaraji, Barreiros, Belém de Maria,
Bonito, Catende, Cortês, Escada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Lagoa dos Gatos, Maraial, Palmares, Primavera, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso,
São José da Coroa Grande, Sirinhaém e Tamandaré.
1.8  Número de vagas:  50

1.9  Datas:  21  e 22 de março de 2019

1.10  Horário:  Das 8h00 às 12h00 e 13h00 às 17h30  (Intervalo: 12h00 às 13h00)

1.11  Local:  Fórum dos Palmares Professor Aníbal Bruno, situado no Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, bairro Quilombo II .

2 Do conteúdo programático:

Enfrentamento dos feminicídios na América Latina e no Brasil. Diretrizes Nacionais para investigar, processar e julgar, com perspectiva de gênero,
as mortes violentas de mulheres. Realidade étnico-racial das mulheres negras, bem como o contexto socioeconômico do feminicídio. Tribunal
do Júri na perspectiva de gênero. Aplicação da Lei Maria da Penha e medidas protetivas nos casos de feminicídio. Elaboração e aprovação de
recomendações técnicas acerca da Lei do Feminicídio.

Bibliografia recomendada:

BEAUVOIR, Simone de.  O segundo sexo: a experiência vivida . Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2003.

BRASIL. Constituição Federal. Disponível em:  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm . Acesso em: 6 jun. 2016.

BRASIL. Código Penal. Decreto-Lei n. 2.848, de 07.12.1940. Disponível em: http//:www.planalto.gov.br/ccivil/Decreto-Lei/Del2848.htm. Acesso
em: 4 jul. 2016.

BRASIL. Código Penal. Decreto-Lei n. 3.689, de 03.10.1941. Disponível em:  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3689.htm . Acesso
em: 5 jul. 2016.

BRASIL. Lei n. 8.072, de 25.07.1990 (Crimes Hediondos). Disponível em:  http://planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8072.htm . Acesso em: 6 jul. 2016.

BRASIL. Lei n. 13.104, de 09.03.2015 (Feminicídio). Disponível em:  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/
L13104.htm#aert.1  Acesso em: 7 jul. 2016.
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BRASIL. Lei n. 11.340, de 07.08.2006 (Maria da Penha). Disponível em:  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm
. Acesso em: 8 jul. 2016.

Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação contra a mulher. Adotada pela Resolução n. 34/180 da Assembleia Geral
das Nações Unidas em 18.12.1979. Disponível em:  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4377.htm . Acesso em 1º de ago. 2016.

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra as Mulheres, adotada em Belém do Pará, Brasil, em 9 de junho
de 1994, no XXIV Período de Sessões da Assembleia Geral da OEA. Disponível em:  http://www2.camara.leg.br/atividade-politica-externa/
ConvIntVioMul.html . Acesso em: 1º de ago. 2016

CUNHA, Rogério Sanches.  Violência Doméstica: Lei Maria da Penha – comentada artigo por artigo . 6ª ed. rev. atual e ampl. – São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2015.

Diretrizes Nacionais Feminicídio – Investigar, Processar e Julgar com a Perspectiva de Gênero as Mortes Violentas de Mulheres – Disponível
em:  www.onumulheres.org.br/wp-content/uploads/2016/04/diretrizes_feminicidio.pdf . Acesso em: 20 jul. 2016.

DIAS, Maria Berenice.  A Lei Maria da Penha na Justiça: A efetividade da Lei 11.340-2006 de combate à violência doméstica e familiar contra a
mulher.  3ª edição. Ver, atual e ampl – São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais 2012.

Enunciados do VII Fórum Nacional de Juízes de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (Fonavid) – 2015. Disponível em:  http://
www.tjpr.jus.br/web/fonavid . Acesso em 20 jul. 2016.

Enunciados da Comissão nacional de Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (Copevid) – 2015.
Disponível em:  http://www.compromissoeatitude.org.br/enunciados-da-copevid-comissao-nacional-de-enfrentamento-a-violencia-domestica-e-
familiar-contra-a-mulher/ . Acesso em: 20 jul. 2016.

INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA (IPEA). Retrato das desigualdades de gênero e raça. 4. Ed. Brasília: Ipea, 2011. Disponível
em:  http://www.ipea.gov.br/retrato/dfp/revista.pdf . Acesso em: 1º ago. 2016.

MARREY, Adriano.  Teoria e Prática do Júri . 7ª ed.

PIOVESAN, Flávia e PIMENTEL, Sílvia.  A lei Maria da Penha na perspectiva da responsabilidade internacional do Brasil.  In CAMPOS, Carmen
Hein. Lei Maria da Penha: comentada em uma perspectiva jurídico-feminista. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011.

TASSE, Abel El e Gomes, Luiz Flávio.  Processo Penal IV – Júri . São Paulo: Saraiva, 2012. Coleção Saberes do Direito: 13.

3 Do Docente:

Prof. Dr. Teodomiro Noronha Cardozo

Juiz assessor especial da Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco (2012-2014). Possui graduação em Direito pela Universidade Federal
de Pernambuco - UFPE (1990). Doutorado em Direito Penal pela Universidade Federal de Pernambuco - UFPE (2010). Mestrado em Direito
pela Universidade Federal de Pernambuco - UFPE (2005). Especialização Lato Sensu em Ciências Criminais pela Universidade Federal de
Pernambuco - UFPE (2004). Especialização Lato Sensu em Direito Público e Privado pela Universidade Federal de Pernambuco - UFPE (2001).
Atualmente é Juiz de Direito Substituto de Terceira Entrância do Tribunal de Justiça de Pernambuco, atuando em vara de Fazenda Pública. Ex-
professor substituto da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Pernambuco. É professor da ESMAPE - Escola Judicial do Tribunal de
Justiça de Pernambuco. Professor da Faculdade Damas da Instrução Cristã e professor assistente da Universidade Católica de Pernambuco.
Pesquisador da Universidade Luterana do Brasil. Tem experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Internacional Penal, atuando
principalmente nos seguintes temas: Dogmática Penal, Direito Penal Econômico e Direito Internacional Penal. Em 19 de julho de 2011, proferiu
conferência na Universidade de Coimbra - Centro de Estudos Interdisciplinares do Século XX - subordinada ao tema: Obediência Hierárquica e
Culpabilidade no Ordenamento Nacional e na Ordem Internacional (o caso específico do TPI).

4 Das inscrições e desistências:

4.1  As inscrições estão abertas a partir da data da publicação deste edital, no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), até o dia  18 de março de 2019 .

4.2 As inscrições devem ser solicitadas por e-mail: ej.inscricoes.magistrado@tjpe.jus.br
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4.3 Caso haja número maior de inscrições em relação ao número de vagas, será observada a ordem cronológica do envio do e-mail.

4.4 O magistrado receberá a confirmação de sua inscrição por e-mail.

4.5 A desistência do magistrado de participar do evento, deverá ser comunicada por e-mail para: ej.desistenciascursos.magistrado@tjpe.jus.br.
Será admitido o requerimento até o dia 18 de março de 2019.

4.6 A desistência informada pelo magistrado após o prazo final previsto em Edital, bem como, sua ausência, ocasionarão, salvo justo motivo a
critério da Escola Judicial, o seu impedimento em participar de ações de capacitação/aperfeiçoamento ofertados pela Escola Judicial pelo prazo
de 03 (três) meses, contados do dia do final do curso objeto de inscrição, conforme Provimento nº 03/2018 do Conselho da Magistratura, publicado
no Diário de Justiça Eletrônico de 14 de dezembro de 2018.

5 Da avaliação do cursista:

5.1 Será exigida frequência mínima de 75% durante o curso, conforme o disposto no art. 9º, parágrafo 1º da Instrução Normativa da ENFAM
n. 1, de 03 de maio de 2017.

5.2 O cursista deverá apresentar, em sala de aula, um estudo de caso, elaborado individualmente ou em grupo. Na avaliação serão considerados
a aplicabilidade individual do conhecimento ao caso concreto, coerência nos argumentos, articulação teórico-prática, sequência lógica de ideias,
procedimentos adotados de pesquisa e síntese.

5.3 O docente, em sala de aula, atribuirá à avaliação os conceitos: ótimo, bom, regular ou insuficiente.

5.4 São considerados aptos os cursistas com frequência mínima e que obtenham o conceito igual ou superior ao regular.

6 Das disposições gerais:

6.1  Eventuais omissões deste edital serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.

6.2 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Recife , 01 de fevereiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE

EDITAL Nº 01 /2019

DIRETORIA GERAL

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS E SERVIDORES

Torna pública a abertura de inscrições para o Curso  “PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO – CURSO DE EXTENSÃO
EM FRANKFURT MAIN - ALEMANHA” .

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco no uso de suas atribuições legais  e o Diretor da Escola Judicial do TJPE-  ESMAPE
, considerando a aprovação pelo Egrégio Conselho de Magistratura  em sessão de  31 de janeiro  de 201 9 , do Projeto de Intercâmbio de
Atualização em Direito, perante a  Faculdade de Direito  de FRANKFURT - MAIN  –  ALEMANHA ,  TORNA M  PÚBLICA a abertura e realização
do processo de seleção de magistrados e servidores que desejarem requerer inscrição para participar do  “PROGRAMA DE TREINAMENTO
E PESQUISA EM DIREITO – CURSO DE EXTENSÃO EM FRANKFURT MAIN - ALEMANHA”,  naquela Faculdade, em Frankfurt - Alemanha,
com o objetivo de desenvolver o estudo do direito comparado e as principais atualizações do  Direito Alem ão , com a reciclagem e ampliação
de conhecimentos diante da interação com o Poder Judiciário Alem ão ,  no período de 2 7 a 31 de maio de 2019 , mediante as seguintes
condições, nos termos da  Resolução n. 317, de 31 de outubro de 2011 :

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO

1.1.  Curso:  Curso de Extensão em Frankfurt Main - Alemanha.

1.2. Coordenador Geral:  Desembargador  Jones Figueirêdo Alves.

1.3.  Coordenador Científico:  Juiz de Direito  Sílvio Romero Beltrão.

1.4. Modalidade:  Presencial.

1.5. Carga horária total:  25 (vinte e cinco) horas-aula.

1.6. Público alvo:  magistrados e servidores do Estado de Pernambuco.
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1.7. Número de Vagas:  Total de 40(vagas).

1.7.1 Específicas para o presente Edital:  17 vagas -   04 (quatro) para desembargadores;  02 (dois) para juiz da 1ª entrância; 03 (três) para
juízes da 2ª entrância; 04 (quatro) para juízes da 3ª entrância; 04 (quatro) para servidores.

1.7.2 . Participarão do Curso,  independente de seleção,  os magistrados apontados pelo “ Programa Muito Além das Metas”,  de acordo com
ato do Presidente do Tribunal de Justiça, em razão da obtenção da premiação por produtividade.

1.8. Data:  27 a 31 de maio de 2019.

1.9 Local:  Faculdade de Direito de Frankfurt Main – Alemanha.

1.10.  Ementa e Conteúdo Programático

1.10.1 Ementa:    Palestras sobre as principais atualizações do Direito Público e Privado Alemão; Discussão e estudo comparado sobre as
principais atualizações do Direito Alemão; Reciclagem dos conhecimentos jurídicos; Ampliação dos conhecimentos jurídicos diante Interação
entre os Magistrados e Professores Alemães.

1.10.2 Conteúdo programático:    Visita à Suprema Corte Alemã; Dignidade Humana na Internet - A liberdade geral de liberdade; Teoria da
argumentação: justificação e aplicação; Lei e Economia - economia comportamental; Notícias falsas e memes. Lei alemã; Ética e direito; Direito
Público e Finanças; Liberdade de religião - Quanta tolerância a sociedade democrática exige?; Ética Médica e Direito: Estudo de Casos.

1.11 Sistema de avaliação do cursista :

1.11.1.  Será exigida frequência de 100% (cem por cento) das aulas oferecidas.

1.11.2.  A avaliação do cursista que obtiver a frequência mínima exigida será realizada mediante a apresentação de um  eSTUDO DE CASO,
elaborado individualmente  e relacionada com o conteúdo programático do curso . Na elaboração do trabalho, deve-se observar as seguintes
orientações: Fonte TIMES NEW ROMAN, Tamanho 12, Espaçamento 1,5 e mínimo de 05 (cinco) e máximo de (10) dez páginas.

1.11.3.  O instrumento de avaliação deverá ser remetido  EXCLUSIVAMENTE  por e-mail ( ej.nec@tjpe.jus.br ), no prazo máximo de  trinta dias
úteis  após o término do curso.

1.11.4.  O Estudo de Caso deverá ser apresentado sem identificação do autor, exceto na Folha de Rosto.

1.11.5.  Aos instrumentos de avaliação apresentados serão atribuídos os conceitos: ótimo, bom, regular ou insuficiente.

1.11.6.  A atribuição de conceito ao instrumento de avaliação apresentado será efetuada por professor do curso ou por banca a ser constituída
para este fim.

1.11.7.  Serão considerados aptos os cursistas que obtiverem a frequência mínima exigida e conceito igual ou superior a regular.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições estarão abertas no período de  11 a 22 de fevereiro de 2019.

2.2. As  inscrições  poderão ser solicitadas das seguintes formas:

2.2.1. Pessoalmente, das 13h às 19h,  na Núcleo de Eventos da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, situada Rua
Desembargador Otílio Neiva Coelho, S/A, Ilha Joana Bezerra, Recife/PE, CEP: 50.080-900.

2.2.2. Por e-mail , que deverá ser encaminhado para  ej.nec@tjpe.jus.br

2.3.  A lista de Inscrições Deferidas  será publicada, após aprovação dos nomes pelo Conselho da Magistratura do TJPE.
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2.4.  Caso haja requerimentos de inscrição em número superior ao de vagas, e em sendo mantido o quantitativo superior após análise e deliberação
do Conselho da Magistratura, será observada, quando da publicação de Inscrições Deferidas, de acordo com o cargo e lotação, a ordem de
inscrição inicial e formado o respectivo cadastro de reserva.

2.5. Em havendo desistência, será selecionado, sucessivamente, de acordo com o cargo e lotação, o candidato imediatamente subsequente da
lista de Inscrições Deferidas.

2.6.  Condições de Inscrição:

São condições da inscrição:
Para Desembargadores:
Preencher a ficha de inscrição;
Apresentar currículo;
Comprovar a produtividade dos últimos 24 (vinte quatro) meses, apresentada em suas respectivas áreas de atuação, independentemente
do tempo de suas investiduras, pela juntada de cópia do relatório mensal de produtividade publicado no Diário do Poder Judiciário. Em caso
de o tempo de investidura ser inferior ao exigido, apresentar apenas o que contar a partir da mesma.
Para Juízes:
ser Magistrado Vitaliciado e em pleno exercício;
apresentar currículo;
Apresentar cópia dos relatórios  de produtividade do programa “Muito Além das Metas”, emitido pela COPLAN.
Apresentar declaração de aptidão da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco quanto aos cursos de aperfeiçoamento
ministrados no ano de 201 8 .
Para servidores:
estar em pleno exercício do cargo integrante do quadro de carreira há mais de 6(seis) anos ;
ser bacharel em Direito;
juntar relatório de atividades e funções exercidas;
apresentar currículo;
juntar carta de apresentação do Magistrado ou chefia imediata junto ao qual exerce suas atividades descrevendo: a) assiduidade; b)
dedicação e interesse com que desempenha as suas atividades; c) produtividade; d) comportamento; e) desenvoltura e relacionamento
dentro do contexto profissional.
Apresentar declaração de  participação em ações de aperfeiçoamento realizados pela  Escola Judi cial do Tribunal de Justiça de Pernambuco
n o ano de 201 8 .
Não poderá participar da seleção o magistrado e servidor que tenha recebido qualquer punição nos últimos dois anos, ou responda a
procedimento administrativo para a decretação da perda do cargo, nem o magistrado e servidor que já tenha participado de programas
anteriores de aperfeiçoamento internacionais apoiados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco nos últimos cinco anos, salvo na
hipótese de não concorrer outro candidato que não tenha participado de tais eventos.

DA SELEÇÃO

Serão selecionados numa 1ª fase:
02 (dois) juízes da 1ª entrância;
03 (três) juízes da 2ª entrância;
04 (quatro) juízes da 3ª entrância;
0 4  (quatro) desembargadores;
04 (quatro) servidores.
Comporá o grupo selecionado, ainda, inde pendentemente de seleção,  o Coordenador do Curso , a Diretoria  da  ESMAPE,  a Mesa Diretora
do Tribunal de Justiça de Pernambuco e um integrante do Conselho da Magistratura,  bem como os vencedores do “ Programa Muito Além
das Metas” e outras premiações autorizadas pela Presidência do Tribunal de Justiça, para além das vagas constantes no presente edital.
A seleção dos juízes será procedida pelos Desembargadores integrantes e com atuação junto ao Conselho da Magistratura com observação
dos seguintes critérios:
Produtividade referente ao último ano, anterior ao início da inscrição , levando em consideração o cumprimento das Metas do CNJ
e a publicação do “Programa Muito Além das Metas” ;
Análise curricular;
A avaliação das atividades exercidas na administração superior, na administração judiciária ou em trabalhos visando à eficácia da prestação
jurisdicional;
Participação nos cursos de aperfeiçoamento de magistrados oferecidos pela Escola Judicial do TJPE (ESMAPE), no ano que
antecede a inscrição, por no mínimo 40 (quarenta) horas anuais.
Os Desembargadores serão selecionados entre os inscritos, pelos integrantes do Conselho da Magistratura, devendo recair a escolha,
preferencialmente por especialidade das Câmaras onde exercem suas atividades, observando-se, em caso de empate, o critério de
produtividade apresentada em suas respectivas áreas independentemente do tempo de suas investiduras, comprovadas pela juntada de
cópia do relatório mensal de produtividade publicado no Diário do Poder Judiciário.
Segundo o Art. 3º, I, “a” da Resolução n. 317 do TJPE, em caso de empate, em se tratando de Desembargadores, deve ser escolhido
um por especialidade.
O Desembargador integrante do Conselho da Magistratura não poderá participar como membro do Conselho para o procedimento de
seleção, caso tenha requerido inscrição como candidato.
Os servidores serão escolhidos por votação do Conselho da Magistratura avaliando-se o currículo apresentado, o relatório de atividades
exercidas e a carta de apresentação com o atendimento de todas as exigências que dela devem constar.
Aos servidores também será exigido como critério de seleção a participação nos cursos de aperfeiçoamento oferecidos pelo
Tribunal de Justiça de Pernambuco, no ano que antecede a inscrição, por no mínimo 40(quarenta) horas anuais.

DAS CONDIÇÕES DE RECIPROCIDADE
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Os candidatos ao se inscreverem preencherão a ficha modelo e receberão uma cópia do projeto, declarando que aceitam e se vinculam
às condições e exigências para sua participação;
Os formulários de inscrição estarão disponíveis para os candidatos junto  a ESMAPE ;
Os custos referentes ao curso na  Faculdade de Direito de Frankfurt - Main , material utilizado, professores, salas e equipamentos,
administração e pessoal, eventos, transporte aéreo e terrestre, visto, passaporte, seguro saúde e documentação exigida serão cobertos
pelos participantes como contribuição de reciprocidade;
O Tribunal de Justiça de Pernambuco disponibilizará  8 (oito)  diárias necessárias à cobertura dos gastos com hospedagem e
alimentação dos selecionados , adotando-se quanto à sua fixação, a regulamentação oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco e CNJ;
O participante arcará com a responsabilidade de obtenção de  passaporte e  visto,  caso seja necessário , não cabendo ao TJPE qualquer
intervenção nesse sentido;
A Coordenação do Curso indicará o Hotel em que os participantes ficarão hospedados, cabendo a cada um individualmente realizar
a sua reserva.
Cada participante arcará com o pagamento da taxa do Curso, o qual será centralizado pela Coordenação, com sua posterior
transferência para a  FACULDADE DE DIREITO DE FRANKFURT .
Os Magistrados e Servidores deverão apresentar para a Escola da Magistratura, no prazo de 30(trinta) dias após o encerramento do curso,
um ESTUDO DE CASO, elaborado individualmente e relacionada com o conteúdo programático do curso. Na elaboração do trabalho, deve-
se observar as seguintes orientações: Fonte TIMES NEW ROMAN, Tamanho 12, Espaçamento 1,5 e mínimo de 05 (cinco) e máximo de
(10) dez páginas, cumprindo a Resolução n. 317 do Tribunal de Justiça de Pernambuco.
Cada participante deverá requerer individualmente as diárias, preenchendo formulário próprio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, tendo
o prazo de 05(cinco) dias para prestar contas, após o encerramento do curso.
Os participantes ao retornarem, deverão apresentar ao Conselho da Magistratura e à SGP - Secretária de Gestão de Pessoas - cópia
autêntica do Certificado de participação no Curso, no prazo de 05 (cinco) dias, com o fim de prestar contas da participação e do recebimento
das diárias.
A não assiduidade de 100% dos eventos programados ensejará a recusa da  Faculdade de Direito de Frankfurt - Main quanto ao fornecimento
do respectivo certificado e sujeitará o candidato à devolução das diárias que lhe foram concedidas.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1.  Para efetiva execução, o Projeto deverá atingir, no mínimo, o quantitativo de 30 participantes.

5.2.  Em não sendo atingindo o número mínimo de participantes, a Diretoria Geral da Escola Judicial fará, para a devida ciência, comunicação
eletrônica individual aos magistrados e servidores que efetuaram inscrições.

5 .3 Havendo disponibilidade de vagas  para o Curso (1.3) , a Comitiva poderá ser integrada por membros de outros segmentos da administração
pública ou comunidade acadêmica, principalmente por integrantes d e outros Tribunais, d o Ministério Público,  do Poder Judiciário,  do Poder
Executivo e do Poder Legislativo, desde que aceitem as mesmas condições estabelecidas neste edital, cabendo a cada um arcar com os custos,
despesas e diárias para a sua participação, devendo o pedido de inscriç ão ser submetido a apreciação do Conselho da Magistratura.

Não havendo inscritos ou selecionados em número suficiente ao das vagas destinadas ao Judiciário, poderão ser convidados outros magistrados;

5.4. No procedimento de Seleção, o candidato que não apresentar todos os requisitos exigidos no presente edital, um a um, será de logo excluído.

5.5. Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 05 de fevereiro de de 2019.

Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco

ESMAPE
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 360 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019

(SEI nº 00004121-97.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do requerimento SEI nº 0330996, datado de 05/02/2019, oriundo da Vara Única da Comarca de Canhotinho, relativo
à solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação da Vara Única da Comarca de Canhotinho, no regime de teletrabalho integral, para
o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 06 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

NEILTON VANDERLEI DOS SANTOS JÚNIOR   – 186.765-2 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – INTEGRAL – A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE
ATO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Marcus César Sarmento Gadelha, no pedido de compensação de plantão judiciário
formulado pelo Exmo. Dr. Diógenes Portela Saboia Soares Torres;
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RESOLVE:

Nº 135/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Marcus César Sarmento Gadelha, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Serra Talhada,
Matrícula nº 179.790-5 , para responder, cumulativamente, pela 1ª Vara Cível e Diretoria do Foro da Comarca de Serra Talhada, bem como
pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Faculdade de Integração do Sertão e pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania – CEJUSC da Comarca de Serra Talhada, nos dias 14 e 15 de fevereiro de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões judiciários
do  Exmo. Dr. Diógenes Portela Saboia Soares Torres , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 136, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

Institui a   XII    Ação da Justiça Itinerante do NUPEMEC  , sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes
Eventos - GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC; define período, local da realização das
sessões de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO ser objetivo prioritário da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco aproximar a justiça da população e fomentar a
resolução consensual de demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO o desafio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, de fazer cumprir o direito fundamental de acesso à justiça e levar a prestação
jurisdicional ao cidadão de todo o Estado de Pernambuco, através da viabilização de uma justiça itinerante voltada aos movimentos conciliatórios;

CONSIDERANDO que o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC é responsável por desenvolver a
política judiciária de Tratamento dos Conflitos de Interesses Judiciais no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a necessidade de ampliar
a divulgação do sistema multiportas de resolução de conflitos, através do seu órgão de gestão e unidades conveniadas, públicas ou privadas;

CONSIDERANDO que compete à  Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,  pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO que os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs tem como atribuição participar de atividades de
desenvolvimento da cidadania, e da cultura de pacificação social, conforme Resolução do TJPE de nº 410/2018;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a XII Ação da Justiça Itinerante do NUPEMEC, sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes
Eventos, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, a realizar-se no dia 13 de fevereiro de 2019,
no horário das 8:00h às 12:00h

Art. 2º A XII Ação da Justiça Itinerante do NUPEMEC será realizada na Avenida Pernambuco, s/n, UR-01 - IBURA, Recife – PE, com o auxílio
do ônibus disponibilizado pelo NUPEMEC.
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Art. 3º Designar a magistrada KARINA DE ALBUQUERQUE ARAGÃO DE AMORIM para atuar na referida ação, supervisionando as sessões de
conciliação e praticando todas as medidas inerentes ao regular andamento das atividades realizadas no âmbito da conciliação.

Parágrafo único. A coordenação geral da XII Ação da Justiça Itinerante do NUPEMEC, ficará sob a responsabilidade do Coordenador Adjunto do
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC, o magistrado José Alberto de Barros Freitas Filho.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º O Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC indica a servidora Marcela Guerra de Melo para
monitorar e atestar a frequência dos servidores que atuarão na ação, para posterior anotação em ficha funcional, compensação das folgas
compensatórias.

Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7 º   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

JANE CARVALHO PEREIRA DA SILVA MORAES 177.594-4
MARCELA GUERRA DE MELO 183.974-8

SERVIDORES COM ATUAÇÃO  DE CONCILIADOR
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

ANA FLÁVIA PACHECO GOMES 177641-0
FÁTIMA CLOTILDE ALVES DE ABREU GALVÃO 159012-0
SANDRA MÔNICA DE SIQUEIRA ROCHA 171537-2

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
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CONSIDERANDO a anuência da Exma. Dra. Nalva Cristina Barbosa Campello Santos e do Exmo. Dr. Heraldo José dos Santos, no pedido de
compensação de plantão judiciário formulado pelo Exmo. Dr. Edvaldo José Palmeira;

RESOLVE:

Nº 137/19 - SEJU - Designar a  Exma. Dra. Nalva Cristina Barbosa Campello Santos, Juíza de Direito do 3º Juizado Especial Cível e
das Relações de Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.233-2 , para responder, cumulativamente, pelo 3º Juizado Especial da
Fazenda Pública da Comarca da Capital, no dia  28 de fevereiro de 2019,  em virtude da compensação de plantão judiciário do  Exmo. Dr.
Edvaldo José Palmeira , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

Nº 138/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Heraldo José dos Santos, Juiz de Direito do 25º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.865-9 , para responder, cumulativamente, pelo 2º Juizado Especial da Fazenda Pública da
Comarca da Capital, no dia  28 de fevereiro de 2019,  em virtude da compensação de plantão judiciário do  Exmo. Dr. Edvaldo José Palmeira
, conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 374/19-SGP – nomear CRISTIANO DA FONTE NEVES, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico Judiciário, Símbolo PJC-II.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 375/19-SGP – exonerar, a pedido, HELENA MARIA RIBEIRO FERNANDES, matrícula 185550-6, do cargo, em comissão, de Chefe do Centro
de Apoio Psicossocial, Símbolo PJC-III, a partir de 14/02/2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 376/19-SGP – nomear CARLA CRISTINA COSTA DE MENEZES, matrícula 182837-1, para exercer o cargo, em comissão, de Chefe de
Gabinete, Símbolo PJC-IV, no Gabinete do Desembargador Carlos Frederico Gonçalves de Moraes.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATOS DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 377/19-SGP – Tornar sem efeito o Ato nº 349/19-SGP, publicado no DJE do dia 06.02.2019, referente a ROMILDO ARAUJO LIMA.

Nº 378/19-SGP – nomear JOSÉ ALBERIK SIQUEIRA SANTOS, para exercer o cargo, em comissão, de Agente de Transporte e Segurança,
Símbolo PJC-VI, no Gabinete do Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO
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Ofício nº 002(A)/2019 – GDCM – SEI nº 0004334-20.2019.8.17.8017  – Requerente: Exmo. Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes –
DESPACHO:  “À SEJU. Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014, autorizo
a compensação requerida pelo  Exmo. Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes,  ficando os plantões judiciários de  07 e 08/11/2015,
09 e 10/01/2016, 05 e 06/03/2016 e 08/12/2017  compensados com os expedientes forenses dos dias  27/02/2019, 28/02/2019, 07/03/2019,
08/03/2019, 11/03/2019, 12/03/2019, e 13/03/2019 .”.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

DESPACHO

Processo SEI 00020626-10.2018.8.17.8017

Assunto: Anulação de anotação de tempo de serviço e parcelamento dos valores a serem devolvidos ao erário

Interessado: SANDRA ALVES DA SILVA

A requerente, SANDRA ALVES DA SILVA, Analista Judiciário, APJ/Serviço Social, Matrícula nº 184.010-0, requer anulação do ato administrativo
de averbação do tempo de serviço/contribuição, conforme Processo Administrativo nº 2549/2011-CJ, tendo em vista já ter averbado este tempo
no seu outro vínculo acumulável; requer, assim, sejam desconstituídos todos e quaisquer efeitos gerados pela referida averbação formalizada
junto a esse TJPE, com a reposição ao erário em parcelas mensais correspondentes a dez por cento (10%) da sua remuneração.

A Consultoria Jurídica, através de Parecer, opinou pelo deferimento do pedido, considerando as Súmulas do STF números 346 e 473, art. 53, da
Lei Estadual nº 11.781/2000, os princípios da legalidade, razoabilidade e eficiência, bem ainda do art. 140, da Lei 6123/68, com alterações.

Forte nisso, com fundamento nas Súmula 346 (A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos) e Súmula 473 (A
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; (...).) e art.
53, da Lei Estadual nº 11.781/2000, c/c art. 140, caput, da Lei 6123/68, com alterações, bem como no Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO
o pedido da requerente para anular o despacho exarado no Processo nº 2549/2011, datado de 22.12.2011 e publicado em 02.01.2012, restando
anulados todos os efeitos dele advindos, notadamente os financeiros, a partir de 28.01.2011; bem ainda, conceder à requerente o parcelamento
do débito proveniente dessa anulação em parcelas mensais correspondentes a dez por cento (10%) da sua remuneração.

Recife, 07 de novembro de 20018.

Desembargador Adalberto, de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 07/02/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 492-CJ (RP nº 023417/2017)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº  0 5/2018-CPL

PE INTEGRADO Nº 0086.2018.CPL.IN.00056.TJPE.FERM-PJ

DECISÃO

Considerando  tratar-se de procedimento administrativo proposto com base no  art. 25, II,  c/c art. 13, VI,  da  Lei nº 8.666/1993, que autoriza a
contratação direta por inexigibilidade de licitação, quando caracterizada a inviabilidade de competição,  in casu  a contratação do “Curso Formação
em Psicoterapia Psicanalítica com Adultos”, a ser ministrado pela Sociedade Simples Novos Rumos S/S Ltda. EPP, CNPJ Nº 03.773.927/0001-52.

Considerando que entraves supervenientes e alheios a vontade do Tribunal de Justiça, inclusive a ausência de cadastro da Sociedade Simples
no sistema E-fisco, prologaram a tramitação do processo entre 20 de março de 2017 e maio de 2018, impedindo a conclusão dos autos em
tempo hábil.

Considerando que a inexigibilidade de licitação poderá ser ratificada quando não tiver ocorrido qualquer vício e quando a aceitação da proposta
formulada for oportuna e conveniente, ou, ainda, ser declarada nula por motivo de ilegalidade do procedimento ou revogada por razões de
interesse público, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/1993, art. 49.

Considerando , com efeito, o juízo de conveniência é ato discricionário da autoridade, que, através de um controle de mérito, analisa a presença
da oportunidade e da conveniência efetiva da Administração celebrar o contrato. Entretanto, situações supervenientes à abertura da licitação ou
do procedimento de dispensa ou inexigibilidade de licitação podem modificar o juízo inicial da conveniência e oportunidade.

Considerando , demais disso, a faculdade de revogar atos administrativos é proclamada na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal: “ A
Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 362/19 - SGP - designar CLAUDIO BEZERRA DE CARVALHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1750275, para exercer a função
gratificada de CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes.

Nº 363/19 - SGP - designar THIAGO FRANCISCO PEDROSA LEAL, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1864483, para responder
pelo cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE/PJC-IV, do Gabinete do Desembargador Jovaldo Nunes Gomes, no período de 15/01/2019
a 13/07/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº 364/19 - SGP - designar RENATA GUERRA LOPES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1875825, para responder pela percepção da
REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do Gabinete do Desembargador Jovaldo Nunes Gomes, no período de 15/01/2019 a 13/07/2019, em
virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº 365/19 - SGP – retificar o Ato Nº 3372/18 – SGP, publicado no DJE de 06/12/2018, referente a JANAINA LUCIA LOUREIRO DE FREITAS
matrícula 1844784, para onde se lê: no período de 04/12/2018 a 18/12/2018 em virtude de férias do titular; leia-se: nos períodos de 04/12/2018
a 18/12/2018, 19/12/2018 a 26/01/2019 e 27/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias, licença médica e saldo de férias do titular.

Nº 366/19 - SGP - retificar o Ato Nº 3373/18 – SGP, publicado no DJE de 06/12/2018, referente a RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO
matrícula 1872494, para onde se lê: no período de 04/12/2018 a 18/12/2018 em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular;
leia-se: no período de 04/12/2018 a 28/02/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 367/19 - SGP - designar MILENA RAITER COSTA, ANALISTA JUD APJ/ASS.SOCIAL, matrícula 1779249, para exercer a função gratificada
de CHEFE DE NUCLEO/FGJ-1, do Centro de Apoio Psicossocial.

Nº 368/19 - SGP - dispensar FABIANA DA SILVA GOMES, ANALISTA JUD APJ/ASS.SOCIAL, matrícula 1850067, da função gratificada de
CHEFE DE NUCLEO/FGJ-1, do Centro de Apoio Psicossocial, a partir de 02/01/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 361/19 - SGP - designar HELDER LIRA DE SIQUEIRA FILHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1863762, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe, a partir de 11/02/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 369/19 - SGP - designar UDOLUCE BARRETO ALENCAR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1739280, para exercer a função gratificada
de SECRETARIADO E APOIO ADMINIST/FSJ-1, do NUCLEO GESTAO FINAN CONTRA TIC.

Nº 370/19 - SGP - dispensar ANA PAULA BANDIM DINIZ UCHOA CAVALCANTI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1684990, da função
gratificada de SECRETARIADO E APOIO ADMINIST/FSJ-1, do NUCLEO GESTAO FINAN CONTRA TIC.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 371/19 - SGP - designar MIRTHES MARIA BARROS PATRIOTA PAPINI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1676164, para exercer a
função gratificada de CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo, da Comarca de Paulista.

Nº 372/19 - SGP - dispensar MIRTHES MARIA BARROS PATRIOTA PAPINI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1676164, da função
gratificada de FUNCAO SECR JUDICIARIA/FSJ-1(LEI 14653), da Central de Distribuição de Queixas e Petições Iniciais dos Juizados Cíveis
da Comarca de Paulista.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 373/19 - SGP - dispensar MARIA DALVA PEREIRA CAVALCANTE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1750321, da função gratificada
de FUNÇAO GERENCIAL JUDICIARIA /FGJ-2, da Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores, a partir de 06/02/2019.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA DO DIA 07 DE FEVEREIRO  DE  2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  130 /19 - lotar  MARIA JOSE MELO SIMPLICIO DA SILVA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1769405, na 1ª Vara Cível da Comarca de
Belo Jardim, a partir de 29/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 07 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  132/19 – lotar ABELARDO EUGENIO PEREIRA , TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1844261, no Arquivo Geral, a partir de 11/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 07 DE FEVEREIRO  DE  2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  133 /19 –  tornar sem efeito as Portarias nº1359/18 e 1360/18, de 13/12/2018, publicadas no DJe de 14/12/2018, referente as servidoras
Rosana Tatiane da Cruz, matrícula 1866605 e Maria Aparecida Alves Gois, matrícula 1804804.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 07 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 131/19 - lotar HELDER LIRA DE SIQUEIRA FILHO, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1863762, na 1ª Vara Cível da Comarca de Santa
Cruz do Capibaribe, a partir de 11/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 07 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  134/19 - lotar UDOLUCE BARRETO ALENCAR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1739280, no NUCLEO GESTAO FINAN CONTRA
TIC.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA DO DIA 07 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 135/19 - lotar MIRTHES MARIA BARROS PATRIOTA PAPINI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1676164, no 2º Juizado Especial Cível
e das Relações de Consumo, da Comarca de Paulista.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 06 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  exceto: Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:
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2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 08/01/19 a 08/02/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 3ª semana do mês de fevereiro/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 07 de janeiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 
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PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA DE  CONCILIADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)
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CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

EDITAL Nº 07 /2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

A SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO  a Lei Brasileira de Inclusão – LBI (nº  13.146/2015) , a Resolução nº 230 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, bem como
as Leis 10.436/2002 e 12.319/2010 e, o Decreto 5.626/2015.

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  10 a 31/01/2019 , os  Servidores  efetivos ativos  do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em
todo Estado , com competência  para comunicação e/ou para tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras , poderão manifestar
interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE, que visa a suprir a necessidade de servidores
especialistas em comunicação com pessoas surdas por meio da Libras ou tradução/interpretação de Libras para Português e vice-versa, nas
audiências, cursos, e eventos do TJPE, entre outras situações relacionadas a servidores e/ou jurisdicionados surdos, durante a prestação do
serviço jurisdicional ou administrativo .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não caracteriza mudança de lotação, apenas que irá fazer parte de quadro reserva de servidores
especialistas em comunicação e/ou tradução/interpretação em Libras para o atendimento a servidores ou jurisdicionados surdos, durante a
prestação do serviço jurisdicional ou administrativo, a fim de que se realize a acessibilidade comunicacional exigida pela Lei Brasileira de Inclusão
(LBI) e pela Resolução nº 230 do CNJ .

b) a presente manifestação, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br ,
conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção, o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, currículo simplificado das experiências formativas e práticas profissionais relacionadas com Libras e pessoas surdas, bem como enviar
cópia digitalizada dos itens abaixo:

Certificado(s) que comprove(m) conclusão de curso(s) de Libras (em qualquer nível, tipo e carga horária);
Declaração de instituição de ensino técnico ou superior comprovando que esteja cursando curso de formação profissional em tradução e
interpretação de Libras com anotação da data prevista para conclusão, se for o caso;
Certificado Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no Ensino da Libras e para Certificação de Proficiência na Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa), se for o caso;
Documento(s) que comprove(m) experiência de atuação como tradutor/intérprete de Libras, se for o caso.

III. DA SELEÇÃO:
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a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP em conjunto com a Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TJPE, bem como por consultor  ad hoc  convidado, neste
caso, se a SGP entender necessário.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado dos candidatos selecionados será publicado até a 4ª semana do mês de fevereiro/2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A atuação dos servidores selecionados neste edital no  atendimento/comunicação  e/ou para tradução/interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - Libras  estará  vinculada a uma avaliação prática de sua competência que será realizada por uma banca de especialistas, regulamentada
por edital que será publicado pela SGP posteriormente .

b) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,

_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2018, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2018,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR interesse  em fazer parte do Banco de, Talentos como atendente/comunicador ou tradutor/intérprete da Língua Brasileira de Sinais
- Libras, da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Experiência Profissional com comunicação ou tradutução/intérpretação de Libras:
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura
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EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL Nº 11/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.
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A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  01/02/2019 a 08/02/2019 , os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária),
poderão manifestar opção pela lotação na 2ª Vara Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,  desde que tenham a anuência, por
escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a
proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária,
inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução
Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também
será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns, deverá ser enviada exclusivamente do
e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao8@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente
Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

d) em sendo selecionado, o servidor poderá optar pelo regime de Teletrabalho, de acordo com o que dispõe a Instrução Normativa nº 27, de
03/11/2017.

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de fevereiro.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;
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b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09:00 às 18:00h, conforme melhor interesse e conveniência da Unidade);

d) Local: Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite, Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Garanhuns-PE, CEP:  55295-530 - Telefone: (87) 3764.9111;

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 31 de janeiro de 2019

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 2ª VARA DE  FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE GARANHUNS .

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II
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ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 2ª Vara de  Família
e Registro Civil da Comarca de Garanhuns.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 12/ 2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca da Caruaru.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  06 a 14/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.



Edição nº 28/2019 Recife - PE, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2019

136

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao4@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Demostenes B Veras – Av José Florêncio Filho – Bairro Maurício de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400
(81)3725-7401

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 04 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CARUARU.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 13/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  08/02/2019 a 28/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária,
preferencialmente com formação jurídica e interesse em trabalhar com análise processual na área de Direito Público , poderão manifestar opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca da Capital, para atuação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço
judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante
lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício
(art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades
Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);  anuência do Gestor da unidade em que atua  e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição
ao interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e entrevista ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP.
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c) A  entrevista  será realizada pelo Des. André Oliveira da Silva Guimarães, em data e horário a serem divulgados oportunamente, por intermédio
do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira  semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias, no período de 7:00h às 19:00h,  preferencialmente das 13 às 19hs;

c) Local: Anexo do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley – Rua do Imperador D. Pedro II, nº 511, 3º Andar, Bairro Santo Antônio, Recife
– PE, CEP: 50.010-240, Telefone para Contato: (81) 31819107 - 31819125

d) O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO
DES.  ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO - SELEÇÃO  INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO DES.  ANDRÉ
OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): _________________________________________________

CURSO: _____________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/_____

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Recife, ___ de ______________ de 2019.

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 92/2018 – SGP  relativo   a abertura de Inscrições para a seleção Interna visando ao preenchimento
da Função Gratificada de Conciliador do Centro Judiciário De Solução de Conflitos e Cidadania De Salgueiro (Cejusc – Salgueiro) , publicado no
Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 232/18, no dia 19 de setembro de 2018;
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Considerando  o Ato nº 81/2019 publicado no DJE nº 5/2019 de 09 de janeiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

A SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-
SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123
DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):FREDERICO
AUGUSTO MEDEIROS MAGNATA, matrícula 1858530, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DA CAPITAL, resultando em 44 dia(s) referente(s) ao
período de 14/12/2018 a 26/01/2019. Recife, 30 de Janeiro de 2019 - MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA Secretária de Gestão
de Pessoas, em exercício.

SEI Nº 00004390-33.2019.8.17.8017 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 110,
combinado com art. 115 da lei 6123 de 20/07/1968, (DOPE 13/03/1973) e Art, 27, inciso II, da IN nº 13/2018, ao (a) seguinte Servidor (a): JAIME
MEDEIROS TAVARES, matrícula 1863304, lotado no (a) Secretaria de Gestão de Pessoas, resultando em 45 dia (s) referente (s) ao período
de 29/10/2018 a 12/12/2018. Recife, 07 de fevereiro de 2019 - MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA - Secretária de Gestão de
Pessoas, em exercício

PROCESSO Nº 0003881-69.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Adriano Elias Juvino

ASSUNTO: Auxílio Funeral

DECISÃO

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente portador do RG nº 7.622.032 SDS/PE e do CPF/MF nº 068.459.604-02, na
qualidade de companheiro do de cujus, solicita o pagamento do auxílio funeral e demais vantagens, em razão do falecimento, no dia 17/01/2019,
da Servidora, Núbia Anselma Ferreira da Silva, matrícula nº 173.011-8, conforme certidão de óbito, nota fiscal de serviços fúnebres, escritura
pública declaratória de união estável e outros documentos que instruem o presente pedido.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, opinando pelo deferimento integral do pleito, nos termos da legislação pertinente.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

4. O art. 172 da Lei Estadual nº 6.123, de 20/07/68, assegura à família do servidor ou magistrado falecido a percepção do auxílio funeral
correspondente a um mês de vencimento ou proventos. A Lei Estadual nº 9.423, de 30/01/84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015,
de 22/10/84, resguardam o direito à Gratificação Natalina ou 13º salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80 ampara o direito
aos vencimentos devidos aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal.
Por fim, A Instrução Normativa TJPE nº 27/2010, regulamenta a concessão e o pagamento de auxílio funeral no âmbito do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco.

5. Posto isso, com fulcro na legislação invocada e opinativo da Consultoria Jurídica, DEFIRO integralmente o presente pedido, nos limites do
supracitado opinativo.



Edição nº 28/2019 Recife - PE, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2019

142

Recife, 06 de fevereiro de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

PROCESSO Nº 00000705-64.2018.8.17.8017

INTERESSADO: Viviene Maria Rocha Camelo

ASSUNTO: Abono de Permanência.

DECISÃO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Sra. Viviene Maria Rocha Camelo, Oficial de Justiça – PJ III, matrícula nº
175.177-8, solicita abono de permanência.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela procedência do pedido de
abono de permanência, visto que a postulante preencheu os requisitos para obtenção de sua aposentadoria voluntária por tempo de contribuição,
a partir de 31/01/2019, com fulcro no art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 (conforme entendimento pacificado dos Tribunais Superiores
e do TCU - v. Acórdão nº 1482/2012).

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para aposentadoria compulsória.

Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
requerente faz jus ao abono em epígrafe por preencher todos os requisitos para obtenção de sua aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, a partir de 31/01/2019, com base no art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 (conforme entendimento pacificado dos Tribunais
Superiores e do TCU - v. Acórdão nº 1482/2012).

Isso posto, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição
nele contida para DEFERIR o pedido de concessão de abono de permanência, a partir de 31/01/2019, com base no art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005 (conforme entendimento pacificado dos Tribunais Superiores e do TCU - v. Acórdão nº 1482/2012).

Recife, 06 de fevereiro de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

PROCESSO SEI Nº 00034821-09.2018.8.17.8017

INTERESSADO: Alex Luiz Soares dos Santos

ASSUNTO: Exoneração de Cargo Efetivo - Indenização de Verbas Remuneratórias

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado neste
procedimento, acolho a proposição nele contida para indeferir o pedido de reconsideração formulado, sendo-lhe negado, por conseguinte, a
indenização das férias proporcionais, por falta de amparo legal.

Recife, 04 de fevereiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PROCESSO Nº 00001810-23.2019.8.17.8017

INTERESSADO: José Cícero Rodrigues do Nascimento

ASSUNTO: Aumento de margem consignável

DESPACHO
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Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para indeferir o pedido com fundamento no art. 3º, § 3º, c/c art. 2°, I, “e” da Instrução Normativa nº 11/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 22, de 17/09/2018 (DJE 18/09/2018) e IN nº 03/2017-SGP.

Publique-se.

Recife, 04 de fevereiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PROCESSO SEI/TJPE Nº 00000390-19.2019.8.17.8017 (1813/2017-CJ)

REQUERENTE: Marlos Chagas Rodrigues da Silva Melo

ASSUNTO: Aumento de Margem - Autorização de Refinanciamento

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer jurídico exarado pela Consultoria Jurídica nestes autos
administrativos, acolho a proposição nele contida e INDEFIRO o pedido, nos termos do aludido opinativo.

Publique-se.

Recife, 05 de fevereiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso II da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, fica desligada do Serviço Voluntário deste Tribunal,
a voluntária Raianny Nataly Teixeira do Nascimento a partir de 31/10/2018. Publique-se e arquive-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário
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Atividade: Estudante Voluntário

Defiro os pedidos dos (as) requerentes considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, a partir das
datas relacionadas no quadro abaixo. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
MARIANA ALVES DE CARVALHO SILVA 03/12/2018
ESTAINE HENRIQUE SILVA DE MELO 31/10/2018

Recife,07 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL LIMA DA SILVA ,  no uso de suas atribuições, torna  pública a relação dos estagiários
que não  entregaram comprovante de vínculo do semestre 2019.1 com a Instituição de Ensino Superior. De acordo com o  Art. 18, inciso XI da
Resolução de Estágio nº 342 de 16/10/2012 (DOPE 17/10/2012 )  não receberão o auxílio financeiro referente à janeiro/2019 até regularização
da pendência:

NOME NÚMERO DE
IDENTIFICAÇÃO

LOTAÇÃO

ANNA BEATRIZ GOMES FERRAZ
BANDEIRA DE VASCONCELOS

45086 GAB. DES. RICARDO PAES BARRETO

IGOR PEREIRA SOUSA CORTEZ 45284 COMARCA DE RECIFE - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Recife, 07 de janeiro de 2019

Marcel Lima da Silva

Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA
LIMA,  no uso das suas atribuições resolve: Tornar pública a relação dos Voluntários em atividade deste Poder, com suas
respectivas unidades de atuação.

QUADRO DOS ESTUDANTES VOLUNTÁRIOS DAS COMARCAS DA CAPITAL E DO INTERIOR
NOME DATA DE ADESÃO

AO SERVIÇO
VOLUNTÁRIO

UNIDADE DE ATUAÇÃO

ALAN ANDERSON DIONÍSIO BENÍCIO 18/12/2018 DIRETORIA DE SALGUEIRO
AMANDA VITÓRIA DOS SANTOS SOUSA ANJO 18/12/2018 POLO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA DE

SALGUEIRO
Barbara Kelly Jacinto Nascimento 15/01/2019 Distribuição de Serrita
Calliandra Almeida Vianna da Silva 13/09/2018 1ª Vara Cível da Comarca de Petrolândia
Célia Maria da Franca Neri Sales 06/12/2018 Vara Única de São José da Coroa Grande
Cristina Myrelly Amando Teles Muniz 18/12/2018 Distribuição de Salgueiro
FÁBIO EVANGELISTA RODRIGUES 07/11/2018 VARA ÚNICA DE SANTA MARIA DA BOA

VISTA
José Henrique Soares Sampaio 18/12/2018 2ª Vara Cível de Salgueiro
Júlia Natalya Barbosa de Lima 02/01/2019 Vara Criminal de Limoeiro
KAMILA LIMA TEIXEIRA 18/12/2018 POLO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA DE

SALGUEIRO
Lorena Gonçalves Montenegro Teixeira 02/01/2019 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania dE SALGUEIRO
RAFAELLA QUEIROZ MACIEL MONTEIRO 21/01/2019 7ª vARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL
Raylla Cardoso de Araújo 14/01/2019 1ª Vara Criminal de Olinda
taynÁ nogueira torres 18/12/2018 VARA CRIMINAL DE SALGUEIRO
VALÉRIA TASSY OLIVEIRA RAMOS 18/12/2018 VARA CRIMINAL DE SALGUEIRO

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso II da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  os(as) voluntários(as) relacionados(as) no quadro abaixo, a partir das respectivas datas. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
CARLOS FERNANDO SOTTO MAYOR CAVALCANTI DE MELO 05/10/2018
KAROLINE PEREIRA DA SILVA 11/01/2019
LEONARDO SÁVIO SILVA 28/11/2018
MAGDA GERMANO CAVALCANTI SILVA 16/11/2018
MARIA DO CARMO PORTELA ALCANTARA 21/12/2018
PRISCILLA MARIA CARVALHO DOS REIS MAZER 09/11/2018
YAGO DE SÁ PAULINO 30/11/2018

Recife, 15 de janeiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE DE 16 DE JANEIRO DE 2019)

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº 00001623-61.2019.8.17.8017

INTERESSADO: SGP/SindJud-PE

ASSUNTO: Licença para desempenho de mandato classista

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir a concessão de licença para desempenho de mandato classista para Alcides Campelo de Albuquerque Junior desempenhar
o mandato de Presidente do Sindicato dos Servidores de Justiça de Pernambuco – SindJud/PE, no período de 01/03/2019 até o fim do mandato e
para Giuseppe Veras Mascena desempenhar a função de Secretário Geral, no período de 01/02/2019 até o final do mandato, conforme previsão
no art. 35 da Lei Nº 16.525 de 27/12/2018.

Quanto à consulta sobre a permanência da gratificação de Giuseppe Veras Mascena, esta deve ser cancelada com base no art. 161 da Lei nº
6.123/68, pois a gratificação está agregada ao exercício da função exercida.Procedam-se às devidas anotações.

Procedam-se às devidas anotações.

Recife, 06 de fevereiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

PROCESSO Nº 0001580-77.2019.8.17.8017 (Processo nº 0059/2019-CJ)

Requerente: Oderlane Cipriano da Silva

Assunto: Anotação de tempo de serviço

DECISÃO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 177.479-4, solicita anotação em sua
ficha funcional do tempo de serviço/contribuição prestado à iniciativa privada e já averbado pelo Instituto Nacional do Seguro Nacional (INSS),
oriundo da COMPANHIA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE no período de 01/03/1983 a 01/02/1985, do CARTÓRIO DE PROTESTOS
DO 1º OFÍCIO no período de 01/12/1987 a 30/10/1993, e do MUNICÍPIO DE GLÓRIA DO GOITÁ no período de 11/02/1994 a 13/12/2000,
correspondendo 5.354 (cinco mil, trezentos e cinquenta e quatro) dias, para todos os fins de direito previstos na legislação vigente, conforme
certidão e demais documentos em anexo (doc. 0317952).

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, com a finalidade de averbar o aludido tempo de
serviço apenas para efeito de aposentadoria, com fulcro no art. 201, §9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, inciso XIII, da Lei Complementar
Estadual nº 03/1990, sendo que 2.493 (dois mil, quatrocentos e noventa e três dias) também se aproveita para disponibilidade, conforme
estabelecido no art. 40, §9º, da Constituição Federal. (doc. 0326772).

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
DEFERIR o pleito, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI nº 00002647-77.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Giselle Roque Santiago

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço.

DESPACHO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, técnico judiciário – TPJ, matrícula 185.811-4, solicita anotação em sua ficha
funcional do tempo de serviço (contribuição) prestado exclusivamente à iniciativa privada.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando favoravelmente para que o tempo
de serviço/contribuição prestado pela servidora, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, no total de total de 884 (oitocentos e oitenta e quatro) dias, seja anotado para efeito de aposentadoria, no art. 201, § 9º, da Constituição
Federal c/c art. 1º, §2º, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/90.

Isto posto, com base nos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria Jurídica defiro o pedido de anotação do tempo de serviço/contribuição,
nos moldes acima descritos, procedendo-se às devidas anotações.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 00002968-32.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): LIVIA REBELATO OTTAVIANI DE OLIVEIRA

ASSUNTO: FÉRIAS
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Publicar o gozo das férias exercício 2019 para os períodos a seguir totalizando 30(trinta) dias, conforme anuência do gestor em exercício.

04/01/2019 a 13/01/2019

18/03/2019 a 27/03/2019

01/07/2019 a 10/07/2019

SEI Nº 00004056-49.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): ALYNE GAMA BARBOSA FERRO RODRIGUES, matrícula nº 183.833-4

ASSUNTO: FÉRIAS

Publicar a alteração do gozo das férias exercício 2019 para os períodos a seguir totalizando 30(trinta) dias, conforme anuência do gestor:

Gozo de 16(dezesseis) dias - período de 16/01/2019 a 31/01/2019

Gozo de 14(quatorze) dias para o período de 09/12/2019 a 22/12/2019

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 00003738-41.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): Natalia Augusta Nogueira Gomes Couto, matrícula nº 1867660

ASSUNTO: CONVOCAÇÃO JUSTIÇA ELEITORAL

Publicar o afastamento da servidora Natalia Augusta Nogueira Gomes Couto, matrícula nº 1867660, no período de 03 a 07 e 24 a 28/10/2018,
para servir à Justiça Eleitoral na função de Auxiliar de Serviços Gerais, nos termos da Res. TSE nº 23.547/17 regulado pela Res. TRE-PE nº
318/18.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 00002974-23.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): MARIA CELIA ALVES DE SOUSA, matrícula nº 1839632

ASSUNTO: FÉRIAS

Publicar a alteração do gozo das férias exercício 2019 para os períodos a seguir totalizando 30(trinta) dias, conforme anuência do gestor:

20 (vinte) dias de férias, para o período de 11/03/2019 a 30/03/2019

10 (dez) dias para o período de 01 a 10/07/2019

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 00004013-65.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): TEREZA BETANIA DE FARIAS, matrícula nº 184.741-4

ASSUNTO: FÉRIAS

Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, da servidora TEREZA BETANIA DE FARIAS, matrícula nº 184.741-4, para o período de
11/03/2019 a 09/04/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, 06 de fevereiro de 2019.

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

INTERESSADO(A): MARIA JOSE BARBOSA DANTAS, matrícula nº 180.636-0

ASSUNTO: FÉRIAS TRANSFERÊNCIA

SEI Nº 00002082-03.2019.8.17.8017
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Publicar a transferência do gozo de férias, referente ao exercício 2019, da servidora MARIA JOSE BARBOSA DANTAS, matrícula nº 180.636-0,
para o período de 11/03/2019 a 09/04/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, 06 de fevereiro de 2019.

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional



Edição nº 29/2019 Recife - PE, segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019

6

PRESIDÊNCIA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Exmo. Dr. Paulo Rodrigo de Oliveira Maia, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Sairé, Matrícula nº
187.008-4 e do Exmo. Dr. Clélio Farias Guerra, Juiz de Direito da Comarca de Camocim de São Félix, Matrícula nº 177.359-3, no pedido de
compensação de plantão judiciário formulado pela Exma. Dra. Juliana Rodrigues Barbosa, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa
Cruz do Capibaribe, Matrícula nº 187.432-2;

RESOLVE:

Nº 139/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Paulo Rodrigo de Oliveira Maia, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Sairé, Matrícula
nº 187.008-4 , para responder, cumulativamente, pelas  1ª e 2º Varas Cíveis da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe , no dia  08 de fevereiro
de 2019,  em virtude da compensação de plantão judiciário da  Exma. Dra. Juliana Rodrigues Barbosa , conforme Resolução TJPE nº 372,
de 30 de setembro de 2014.

Nº 140/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Clélio Farias Guerra, Juiz de Direito da Comarca de Camocim de São Félix, Matrícula nº 177.359-3
, para responder, cumulativamente, pela Vara Única da comarca de Altinho, no dia 0 8 de fevereiro de 2019,  em virtude da compensação de
plantão judiciário da  Exma. Dra. Juliana Rodrigues Barbosa , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Evanildo Coelho de Araújo Filho, no pedido de compensação de plantão judiciário
formulado pelo Exmo. Dr. Elson Zoppellaro Machado;

RESOLVE:

Nº 141/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Evanildo Coelho de Araújo Filho, Juiz de Direito da 15ª Vara Criminal da Comarca da Capital,
Matrícula nº 167.760-8 , para responder, cumulativamente, pela 20ª Vara Criminal da mesma Comarca,  nos dias 07 e 08 de março de 2019
,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr. Elson Zoppellaro Machado ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30
de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 390 DE 08 FEVEREIRO DE 2019.

(SEI Nº 00003983.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando   Ofício SEI nº 0330240 ,  oriundo  da 30ª Vara Cível da Capital , solicitando sus pensão do regime de teletrabalho, para a servidora
GILBERTA LOUIZE DE BARROS PERES,   ANALISTA JUD/APJ, matrícula   185.911-0  ,

RESOLVE  :
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Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho parcial da servidora   GILBERTA LOUIZE DE BARROS PERES,   ANALISTA JUD/APJ, matrícula
185.911-0  , a partir de dezembro/2018.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 08 de fevereiro de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ATO Nº 391 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019

(SEI nº 00004513-91.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Oficio nº 029/2019, enviado através do sistema SEI, datado de 01/02/2019, oriundo da 1ª Vara da Cível da Comarca
de Limoeiro, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação da 1ª Vara da Cível da Comarca de Limoeiro, no regime de teletrabalho parcial,
para o servidor relacionado no Anexo Único,  apenas no mês de fevereiro de 2019 .

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 08 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME - MATRÍCULA - CARGO - MODALIDADE - DIAS DO TELETRABALHO
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JEFFERSON BRUNO DO NASCIMENTO LINS  – 185771-1– ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL - 04 (QUATRO) DIAS POR SEMANA –
APENAS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019.

ATO Nº 392 DE 08 FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº  00004307-12.2019.8.17.8017 )

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  o disposto no Ato nº 1139/2018, datado de 23 de março de 2018, autorizando a participação da VARA DOS EXECUTIVOS
FISCAIS MUNICIPAIS DA CAPITAL, no regime de teletrabalho;

Considerando  os termos do  SEI nº  00004307-12.2019.8.17.8017 , datado de 06/02/2019, da VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS MUNICIPAIS
DA CAPITAL, relativo à solicitação de alteração do regime de trabalho parcial para integral;

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a alteração do regime de teletrabalho parcial para integral, para o servidor
da VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS MUNICIPAIS DA CAPITAL, passando a atuar nos termos estabelecidos no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 08 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo.

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME - MATRÍCULA - CARGO – MODALIDADE – DATA DE ÍNICIO

ANGELO FABIO DA SILVA –  178636-9 –  ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ –  INTEGRAL – A PARTIR DE 11/02/2019

ATO Nº397/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Betânia, feita por meio do Ofício nº 004/2019-GJ, datado de
30/01/2019, encaminhado via SEI de nº 00003379-46.2019.8.17.8017, relativa à designação de Oficial de Justiça para atuar no cumprimento
dos mandados atinentes aos diversos processos que tramitam na aludida Vara, em virtude do afastamento por licença prêmio da única Oficiala
de Justiça que lá atua,

RESOLVE :

Art. 1º. Designar o Oficial de Justiça/OPJ  JULIERME DE SOUZA FLOR BENTINHO , matrícula nº 185.261-2, para, no período de  01/02/2019
a  28/02/2019 , ter o exercício de suas atribuições, em caráter excepcional, na Vara Única da Comarca de Betânia, com o objetivo de cumprir
mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo dois (2) dias da semana na Vara Única da Comarca de Betânia e três
(3) dias da semana na Vara Única da Comarca de Inajá.
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Art. 2º. Nos dias de exercício na Vara Única da Comarca de Betânia, o Oficial de Justiça supracitado será dispensado de receber diligências
da Vara Única da Comarca de Inajá.

Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da Vara Única da Comarca de Betânia, deverão ser consignados ao Oficial de Justiça
supracitado, devendo serem feitos os registros legais necessários.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 395 DE 08 FEVEREIRO DE 2019.

(SEI Nº 00004514-41.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando    o   Ofício nº 05/2019 ,  enviado através do sistema SEI  nº 00004514-41.2019.8.17.8017, oriundo da 1ª Vara Criminal da Comarca
de Olinda, solicitando suspensão do regime de teletrabalho, em período específico, para o servidor RENATO ARAÚJO VACALCANTI, TECNICO
JUD/TPJ, matrícula 184.581-0,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho parcial do servidor RENATO ARAÚJO VACALCANTI, TECNICO JUD/TPJ, matrícula 184.581-0,
apenas no período de  01/02 a 31/03/2019 .

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 08 de fevereiro de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº398/19-SGP – designar MAYRA DOS SANTOS COUTINHO, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1866400, para exercer a função gratificada de
Chefe de Secretaria de Unidade Judiciária/FGCSJ-1, da 3ª Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 142/19-SEJU, DE DE FEVEREIRO DE 2019
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Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PORTARIA  DO DIA 08 DE FEVEREIRO  DE  2019.

O  PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 145/ 1 9  – lotar  MAYRA DOS SANTOS COUTINHO, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1866400, na 3ª Vara Criminal da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, no interesse da administração.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA 08 DE FEVEREIRO 2019, OS SEGUINTES
DESPACHOS:

Ofício nº 331685/2019 (SEI nº00004230-79.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Francisco Manoel Tenório dos Santos -  ref. pagamento de verba
indenizatória: Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. FRANCISCO MANOEL TENÓRIO DOS SANTOS  , de exercício cumulativo   pro
rata tempore   em substituição ao Exmo. Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima, no período de 21 (vinte e um) de janeiro a 04 (quatro)
de fevereiro de 2019 (dois mil e dezenove) – 15 (quinze) dias, junto à 2ª Câmara Cível, em razão de gozo de férias, nos termos do art. 146,
inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de
01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Ofício s/n (Processo SEI nº 00003814-24.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Mauro Alencar de Barros –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. MAURO ALENCAR DE BARROS  , apenas em relação ao pagamento relativo à substituição ao
Exmo. Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo, no período de 02 (dois) a 31 (trinta e um) de janeiro de 2019 (dois mil e dezenove) – 30
(trinta) dias, junto à 1ª Câmara Criminal, em razão de gozo de férias, tudo nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do
Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, observando-se o limite legal, a informação
prestada pelo Núcleo de Controle Funcional de Magistrados e a Certidão emitida pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores da SEJU.”

Ofício nº 033/2019 (Processo SEI nº 00003981-16.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Antônio de Melo e Lima –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. ANTONIO DE MELO E LIMA  , apenas em relação ao pagamento relativo à
substituição ao Exmo. Des. Antônio Fernando Araújo Martins, no período de 02 (dois) a 31 (trinta e um) de janeiro de 2019 (dois mil e dezenove) –
30 (trinta) dias, junto ao Órgão Especial, em razão de gozo de férias, tudo nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do
Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, observando-se o limite legal, a informação
prestada pelo Núcleo de Controle Funcional de Magistrados e a Certidão emitida pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores da SEJU.”

Ofício nº 04/2019 (Processo SEI nº 00003899-42.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Josué Antônio Fonseca de Sena –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. JOSUÉ ANTÔNIO FONSECA DE SENA  , de pagamento   pro rata tempore   do
exercício cumulativo  em substituição aos seguintes Desembargadores: Exmo. Des. Márcio Fernando de Aguiar Silva, no período de 02 (dois)
a 20 (vinte) de janeiro de 2019 – 19 (dezenove) dias, junto à 3ª Câmara de Direito Público, em razão de gozo de férias; e Exmo. Des. José
Fernandes de Lemos, no período de 21 (vinte e um) a 31 (trinta e um) de janeiro de 2019 – 11 (onze) dias, junto ao Órgão Especial, em razão
de gozo de férias, tudo nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação
dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Recife, 08 de fevereiro de 2019

Bel. CARLOS GONÇALVES DA SILVA

Secretário Judiciário

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.
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CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SEI nº 00001821-55.2019.8.17.8017

Interessado: NATÁLIA DE MORAIS COUTO

Assunto: Reconsideração de indeferimento do gozo da licença prêmio.

Por seus próprios e jurídicos fundamentos, acolho o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica deste Tribunal de Justiça, datado de 01/02/2019,
consubstanciado no SEI ora epigrafado, e, por conseguinte, defiro o pedido de reconsideração do indeferimento de gozo da licença prêmio, nos
termos do opinativo, para autorizar a servidora requerente a gozar o restante dos dias da licença prêmio, contando-se a partir de 04.02.2019.

Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência ao magistrado gestor.
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Recife, 08 de fevereiro de 2019.

Desembargador  Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ SILVIO ROMERO BELTRÃO, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA, NO USO DOS PODERES CONFERIDOS
POR DELEGAÇÃO DA PRESIDÊNCIA, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0479090-9 Precatório Alimentar

Protocolo : 2017.00491207

Comarca : Caruaru

Vara : Vara Privativa da Fazenda Pública de Caruaru

Ação Originária : 0003295-37.2008.8.17.0480

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Bruno Novais Bezerra Cavalcanti

Advog : Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti - PE019353

Réu : MUNICÍPIO DE CARUARU

Procdor : Túlio Frederico T. Vilaça Rodrigues

DESPACHO

Trata-se de Precatório de Natureza Alimentar (fls. 05/76), inscrito em 2017 para pagamento até dezembro de 2018, em desfavor da Prefeitura
Municipal de Caruaru, com crédito depositado para ser liberado na ordem cronológica.

Compulsado os autos, verifica-se a ausência da Memória de Cálculos homologados, com destaque do principal e juros, visando a verificação
do valor depositado e análise da atualização.

Assim sendo, intime-se a parte credora, através do seu patrono, para instruir os presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, com a Memória dos
cálculos homologada, com destaque do principal e dos juros, que deu origem ao presente precatório.

Outrossim, visando não causar prejuízo aos demais credores, no que tange ao pagamento na ordem cronológica, proceda-se à suspensão do
presente precatório, até o cumprimento da determinação acima. Registre-se no setor de cálculos.

Publique-se. Intime-se

Recife, 04 de fevereiro de 2019.

Sílvio Romero Beltrão

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios em exercício

0349886-4 Precatório Alimentar

Protocolo : 2014.00032865

Comarca : Recife

Vara : 2ª Vara de Acidentes do Tabalho da Capital

Ação Originária : 0035757-25.1991.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Alberto Pereira da Silva

Advog : Azmavete Francisco Da Silva - PE011002

Réu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Procdor : Antonio Fernando Dias Nóbrega

Procdor : Marília de Oliveira Morais
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCESSSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 379/2018 – CGJ (Tramitação nº 00568/2018)

Interessado: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Reclamado: RODRIGO FERREIRA BORGES DA COSTA – Mat. 184.162-9

Assunto: Comunicação de faltas injustificadas contra o servidor.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada ao servidor
Rodrigo Ferreira Borges da Costa – Técnico Judiciário, matrícula nº 184.162-9, em virtude do suposto cometimento de faltas injustificadas ao
expediente.

De acordo com informações repassadas pelo Exmo. Juiz Diretor do Foro da Capital, Dr. Gleydson Gleber Bento Alves de Lima
Pinheiro, o reclamado faltou ao serviço, entrou de férias em janeiro de 2018 e não retornou mais ao trabalho até a data de 06 de abril do mesmo ano.

Com base nas informações prestadas pela Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 04, 07v/10), o servidor reclamado esteve em gozo
de férias, no período de 02/01/2018 a 31/01/2018, e que não compareceu ao serviço entre os dias 01/02/2018 até 26/04/2018.

Instado a prestar esclarecimentos (fls.17), asseverou o servidor reclamado que os processos do SEI nºs 0024581-46.2017.8.8017 e
00004073-56.2018.8.17.8017 correspondem a solicitação de licenças para capacitação e para tratamento de assunto particular de seis meses
com vistas a estudo de línguas na Espanha.

Os pedidos de licenças, com e sem vencimentos, foram indeferidos pela SGP sob o argumento de que não havia servidor que o
substituísse.

Aduz ainda que, quando foi informado acerca do indeferimento da licença, o servidor procedeu com a interrupção da programação
do curso na Espanha e retornou ao Brasil, ainda restando 14 (quatorze) semanas para sua conclusão.

Por fim, pontuou o reclamado que em nenhum momento teve a intenção de abandonar o cargo ou prejudicar o andamento do
serviço, requerendo sua absolvição sumária com o arquivamento dos presentes autos e, subsidiariamente, tomando por  base os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, que fosse aplicada a penalidade de repreensão, advertência verbal ou suspensão com conversão de multa
diária de 50% da sua remuneração pelo período de 90 dias.

A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 193/2018, de 31 de julho de 2018, do Corregedora
Geral de Justiça, publicada no DJe, EM 06/08/2018, Presidida pelo Exmo. Juiz Corregedor Geral da Justiça, Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo
Torres, apresentou Relatório Conclusivo de seus trabalhos, opinando ao final pela pena de  suspensão do servidor, pelo prazo de 30 dias
com o respectivo desconto em seus vencimentos e anotação em sua ficha funcional, sem prejuízo dos descontos que deverão ser
efetivados quanto ao período em que faltou ao trabalho, oficiando-se à SGP para aferição,  por comprovada inobservância do art. 193,
incisos I e II c/c art. 202, inciso I, ambos da Lei 6.123/68 .

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Compulsando atentamente os autos, entendo que, de fato, a conduta do reclamado representou violação aos deveres funcionais
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange aos deveres de
assiduidade e de observância às normas legais e regulamentares, previsto no art. 193, inciso I e II, da referida Lei.

Acerca do tema confira-se o que prescreve o art. 25 da Lei 6.123/1968:
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Art. 25. Do termo de posse, assinado pela autoridade competente e pelo funcionário, constará o compromisso de fiel cumprimento dos deveres
e atribuições.

Ocorre, porém, que o servidor processado agiu de maneira inversa à prescrição legal, tendo sido negligente nas suas atribuições,
em desacordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco.

Decerto, o não comparecimento ao expediente representa prejuízo não só aos cofres do Tribunal, que não recebe sua contraprestação
na relação mantida com o servidor, mas também à própria jurisdição, que fica comprometida com a falta de trabalho do funcionário ausente.

De acordo com as informações fornecidas pela SGP  (fls. 04, 07v/10), o servidor reclamado esteve em gozo de férias, no período
de 02/01/2018 a 31/01/2018, e que não compareceu ao serviço entre os dias 01/02/2018 até 26/04/2018, retornando ao trabalho apenas em
30/04/2018.

Ainda, informou à SGP (fl. 19) que o servidor requereu licença para capacitação de seis meses a partir do mês de fevereiro de 2018,
ou seja, após seu período de férias, com vistas a participação em curso de língua Espanhola a ser realizado em Barcelona –  Espanha, no entanto,
teve seu pedido negado em 19/12/2017 pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

Há, na verdade, falta de zelo e responsabilidade do servidor em cumprir as funções que lhe foram conferidas via concurso público e,
agindo de maneira descompromissada com o fiel cumprimento do dever funcional de assiduidade, afronta diretamente o Princípio da Eficiência
previsto no artigo 37 da Constituição Federal   1   .

Ademais, o servidor assumiu o risco das consequências de uma possível punição administrativa, considerando que mesmo ciente
do indeferimento do pedido de licença, ainda assim viajou para outro país, ausentando-se do serviço por mais de 30 (trinta) dias, sem qualquer
autorização para tanto.

A ausência do serviço público por aproximadamente 03 (três) meses é matéria incontroversa. Entretanto, a intenção deliberada em
abandonar o cargo deve ser levada em consideração para aplicação da penalidade de demissão.

Dos autos, é possível aferir que o servidor, ao tomar conhecimento do segundo indeferimento do seu pedido de licença, regressou
do exterior e retornou imediatamente ao exercício do cargo, afastando a materialidade prevista na alínea “a”, inciso I, do art. 140 da Lei 8.112/90:

“Art. 140. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também será adotado o procedimento sumário a que se refere o art.
133, observando-se especialmente que:

I – a indicação da materialidade dar-se-á:

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência intencional do servidor ao serviço superior a trinta dias;”

O elemento subjetivo que decorre do desejo de abandonar o cargo público não restou demonstrado nos presentes autos, dês que,
assim que tomou conhecimento do indeferimento do segundo pedido de licença, o servidor retornou ao serviço, interrompendo o curso de línguas
que estava realizando em outro país.

Quanto a penalidade a ser imposta ao servidor, opinou a Corregedoria Auxiliar de 1ª entrância pela aplicação da pena suspensão
pelo prazo de 30 dias, com o respectivo desconto em seus vencimentos e anotação em sua ficha funcional, sem prejuízo dos descontos que
deverão ser efetivados quanto ao período em que faltou ao trabalho, nos termos do art. 201, da Lei 6.123/68.

Entretanto, não obstante o caráter preventivo das penalidades, que tem por finalidade impedir o cometimento de ilícitos administrativos
pelos demais Servidores, adquirindo, assim, uma função intimidativa geral, é imprescindível, ao lado dessa função preventiva, que se vislumbre
na pena seu objetivo corretivo, que visa reeducar o servidor faltoso, reabilitando-o para o exercício diligente e dedicado do cargo público que
exerce em nome da sociedade.

Sabe-se também que na aplicação da penalidade disciplinar, caberá à autoridade competente guiar-se pelo princípio da
proporcionalidade, adotando as medidas punitivas na quantidade e intensidade necessárias ao alcance da finalidade da pena.

Portanto, pelas razões aqui expostas, considerando a conduta faltosa do servidor, a sua gravidade, os danos causados à
administração, e com o objetivo de atingir a finalidade da pena disciplinar, qual seja prevenir o cometimento de novas faltas e reeducar o servidor
faltoso, entendo que a penalidade mais adequada para o caso que se apresenta é a de SUSPENSÃO.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (...)
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Assim, acolho o parecer exarado e, por entender que a conduta do servidor malferiu os deveres funcionais previstos no art. 193, I e II
c/c art. 202, inciso I, ambos da Lei 6.123/68   2   , razão pela qual aplico-lhe a pena de  SUSPENSÃO POR 30 (trinta) DIAS , com o respectivo
desconto em seus vencimentos e anotação em sua ficha funcional, sem prejuízo dos descontos que deverão ser efetivados quanto
ao período em que faltou o trabalho,  acolhendo-se a proposição do reclamado para que a restituição dos valores recebidos indevidamente
nesse período, caso ainda não tenha sido realizada, recaiam sobre 30% (trinta por cento) de seus rendimentos líquidos até a satisfação integral
do débito .

Oficie-se à SGP para aferição e controle desta decisão.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 06 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 524/2018 – CGJ (Tramitação nº 714/2018)

RECLAMANTE:  Juízo de Direito da 2ª Vara Cível – Seção B - da Capital.

RECLAMADA:  MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA MELO, Mat. Nº 157.684-4.

Assunto:  Desídia no cumprimento de mandado.

PORTARIA Nº 35 /2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora  MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA MELO, Mat. Nº 157.684-4 ,
para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar, consistente no atraso de cumprimento
de mandado.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo da Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância às fls. 39/41, a decisão de fl. 42 dos presentes autos, a qual
determina a abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar por infringência ao disposto no artigo 193, inciso VII (observância às normas
legais e regulamentares) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68).

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas à servidora  MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA MELO, Mat. Nº 157.684-4 .

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr.  Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres – Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;
Jaime Barbosa da Fonseca, matrícula n° 168.545-7;
Keylla Patrícia Lafayete Góis, Matrícula 182.325-6,

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente a Servidora  Ana Neide Leite - Matrícula nº 157.696-8 ,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.
I - assiduidade;
II - pontualidade;
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Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 70/2018 – CGJ (Tramitação nº 72/2018)

RECLAMANTE:  Valcir Correia Ortins

RECLAMADO:  Luís Carlos de Lima, Oficial de Justiça, matrícula nº. 175.019-4

ASSUNTO:  Apurar suposta prática de crimes comuns contra Policiais Rodoviários Federais em serviço.

PORTARIA Nº 37/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  Luís Carlos de Lima,  matrícula nº . 175.019-4 , para que se apure
com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar de 2ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 193, VII, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual
nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao servidor  Luís Carlos de Lima,  matrícula nº . 175.019-4 , em virtude do suposto cometimento  de crimes comuns contra Policiais
Rodoviários Federais em serviço, inobservando o dever previsto no artigo 193, inciso  VII, da Lei nº 6.123/68.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dra. SONIA STAMFORD MAGALHÃES MELO  (Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª entrância) – Presidente;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - Matrícula nº 186.215-4 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N° 396/2018 – CGJ (Tramitação nº 00585/2018)

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  Jorge Luiz de Oliveira Júnior, Oficial de Justiça, matrícula nº. 181.603-9

ASSUNTO:  Redesignação de audiência em virtude da falta de intimação ocasionada por suposta desídia no cumprimento de mandado judicial.

PORTARIA Nº 36/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  Jorge Luiz de Oliveira Júnior,  matrícula nº . 181.603-9 , para que
se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pela Exma. Juíza Corregedora Auxiliar de 3ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 193, VI e VII, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual
nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao servidor  Jorge Luiz de Oliveira Júnior,  matrícula nº . 181.603-9 ,  consistente em suposta violação ao art. 193, VI e VII, da Lei
6.123/68 ( Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco).

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr.  Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres  – Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância  – Presidente;
Jaime Barbosa da Fonseca, matrícula n° 168.545-7
Keylla Patrícia Lafayete Góis, Matrícula 182.325-6,

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente a servidora  Ana Neide Leite, Matrícula 157.696-8 ,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas situações
de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 787/2018 – CGJ (Tramitação nº 985/2018)

REQUERENTE:  Facimed Comércio e Representações EIRELI

REQUERIDO:  Marcus Raphael França Nobre dos Santos, Chefe de Secretaria, Matrícula 184.185-8

ASSUNTO:  Representação por excesso de prazo
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DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada pela Facimed Comércio e Representações
EIRELI, através da qual noticia suposta morosidade no cumprimento do despacho citatório, na Ação de Execução de Título Judicial de nº
0002428-52.2017.8.17.3350, permanecendo os autos sem andamento na secretaria da 2ª Vara Civil da Comarca de São Lourenço da Mata/PE
por mais de 210 (duzentos e dez) dias.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, por não
vislumbrar qualquer irregularidade funcional praticada pelos servidores ou juízo da 2ª Vara Civil de São Lourenço da Mata, considerando que ao
tomar conhecimento do caso, o Chefe de Secretaria envidou todos os esforços necessários para cumprir o referido despacho (fls. 23/24), não
obstante o considerável acervo existente na unidade judiciária. Assim, ao regularizar o trâmite processual, entendeu pela perda superveniente
do objeto da Reclamação (fls. 28/29).

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, diante da perda superveniente do objeto da presente Reclamação, bem como não haver indícios suficientes da
prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer
exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 28/29,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento
Preliminar Prévio.

Por fim, em face da sugestão elaborada pelo Juiz Corregedor Auxiliar, autorizo a inclusão da 2ª Vara Cível da Comarca de
São Lourenço da Mata no Programa Justiça Eficiente, devendo-se a Assessoria Especial desta Corregedoria Geral analisar o momento oportuno
para realização do mencionado Programa.

Publique-se.

Recife, 06 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 862/2017 – CGJ (Tramitação nº 874/2017)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  José Walter Paraizo, Oficial de Justiça, matrícula nº 157.760-3.

ASSUNTO:  Apurar suposta prática de infração disciplinar pelo atraso no cumprimento de mandado de reintegração de posse.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada ao servidor
José Walter Paraizo, no desempenho da atividade de Oficial de Justiça, em virtude de atraso na devolução do mandado de reintegração de
posse nº 2016.0759.00578.

De acordo com informações repassadas pelo Exmo. Juiz da 34ª Vara Cível da Capital – Seção B, Dr. José Raimundo dos Santos
Costa, o referido mandado foi expedido em 13/10/2016, nos autos do processo nº  0018812-54.2014.8.17.0001  e, até data de 05/09/2017, não
havia notícia de seu cumprimento, devolução ou qualquer justificativa pelo atraso, não obstante ter enviado ofício à CEMANDO, em 15/12/2016,
solicitando providências (fls. 02/03).

Instaurado o Procedimento Preliminar Prévio, a chefe da CEMANDO foi instada a se pronunciar, onde esclareceu que o mandado
de reintegração foi recebido pelo o indiciado em 18/10/2016, sendo devolvido apenas na data de 02/10/2017, ou seja, quase 01 (um) ano após
sua distribuição (fls. 30/33).
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Em sede de Procedimento Preliminar Prévio, a Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância – Dra. Sônia Stamford Magalhães Melo -
emitiu parecer de fls. 34/35, opinando pela instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apuração mais aprofundada do
fato, objetivando perseguir os reais motivos que ensejaram a devolução tardia do expediente.

Consoante decisão de fl. 36, foram acolhidas as proposições contidas no referido parecer e determinada a abertura de Processo
Administrativo Disciplinar em face do servidor, sendo expedida a Portaria inaugural de fls. 37/38, a qual foi publicada em 24/09/2018, instituindo
o Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª entrância, Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, como Presidente da Comissão Processante.

Devidamente intimado, o servidor sustenta, em síntese, em suas peças de defesa (fls. 64/72 e 83/92) que:

recebeu o mandado em outubro de 2016, acompanhado de ofício de requisição de reforço policial, momento em que compareceu ao 19º
Batalhão  da Polícia Militar para solicitar apoio, a fim de efetivar a reintegração de posse;
a Polícia Militar realizou um levantamento sobre as condições do imóvel, relacionado a área, quantidade e qualificações de pessoas que o
ocupavam, durando cerca de 04 (quatro) meses para concluir esse procedimento;
o Major responsável pelo batalhão alegou que havia diversas operações em andamento, como o carnaval por exemplo, não havendo
disponibilidade para acompanhamento naquele período;
após várias tratativas, o agendamento foi realizado para a data de 16/05/2017, entretanto, houve necessidade de remarca-lo, tendo em
vista algumas dificuldades enfrentadas pelo autor do processo em ser reintegrado naquele dia, bem como a ausência de viatura militar
disponível para aquela data;
ao final deste imbróglio, a reintegração foi finalmente marcada e efetivamente cumprida em 14/06/2017, não existindo nenhuma morosidade
por parte do servidor, que sempre manteve uma postura ativa para dar cumprimento ao mandado, ocorrendo, porém, circunstâncias fora de
seu alcance que o impediram de efetivar a medida em um lapso temporal menor;
nesta época os Oficiais de Justiça tiveram seus trabalhos aumentados em mais de 100% em virtude do Mutirão da Central de Cartas
Precatórias, onde existiam mais de 14.000 processos atrasados, gerando acúmulo de mandados, necessitando serem priorizados a fim de
não prejudicar as audiências marcadas, bem como a soltura dos réus presos;
somando-se a isso, vale frisar que um colega Oficial de Justiça necessitou realizar procedimento cirúrgico e, em solidariedade, o indiciado
pegou para si o cumprimento de mais de 250 mandados do licenciado, com autorização da Chefia da CEMANDO;
o reclamado é funcionário do TJPE há mais de 30 anos e  nesse tempo não há qualquer anotação que o desabone em seus assentamentos
funcionais, tratando-se de um caso isolado e sem precedentes de baixa produtividade ou descumprimentos reiterados de prazos.
sejam observados pela Comissão Processante os princípios da legalidade, lesividade, intervenção mínima e da insignificância.

Dessa forma, pugna pelo arquivamento do feito, sem aplicação de qualquer penalidade.

Em virtude de tais fatos, através de parecer bem alicerçado (fls. 108/11), a Comissão Processante manifestou-se pela aplicação
da penalidade de repreensão ao processado, ante a violação ao disposto no  artigo 193, VI e VII da  Lei 6.123/68 ( Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado de Pernambuco), descumprindo os deveres de obediência às ordens superiores e de observância as normas legais
e regulamentares.

É o relatório. Decido.

Trata-se de suposto atraso no cumprimento de mandado de reintegração de posse perpetrado pelo servidor  José Walter Paraizo,
Oficial de Justiça, matrícula nº 157.760-3.

Compulsando atentamente os autos, verifica-se que a conduta do indiciado representou violação aos deveres funcionais previstos
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange ao dever de observância às
normas legais e regulamentares, previsto no art. 193, inciso VI e VII, da referida Lei. Vejamos.

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

VI - obediência às ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

VII - observância às normas legais e regulamentares;

Acerca do tema confira-se o que prescreve o art. 25 da Lei 6.123/1968:

Art. 25. Do termo de posse, assinado pela autoridade competente e pelo funcionário, constará o compromisso de fiel cumprimento dos deveres
e atribuições.

Ocorre, porém, que o servidor processado agiu de maneira inversa à prescrição legal, tendo sido negligente nas suas atribuições e
em desacordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco.

Conforme determinação constante no art. 20, da Instrução Normativa nº 09, de agosto de 2006,  os mandados a cargo dos oficiais
de justiça, inexistindo prazo estipulado, devem ser cumpridos no prazo máximo de 20 (vinte) dias, ficando a prorrogação desse prazo
a critério da coordenação da CEMANDO .



Edição nº 29/2019 Recife - PE, segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019

73

Na hipótese, contudo, o expediente em questão foi distribuído ao Oficial de Justiça no dia  18/10/2016 , permanecendo em sua posse
até a data de 02/10/2017, ou seja, por quase 01 (um) ano, ultrapassando em muito o prazo para seu efetivo cumprimento.

A principal justificativa seria a burocracia enfrentada para proceder com o agendamento de reforço policial, a fim de efetivar a
reintegração de posse. Argumenta que a Polícia Militar passou 04 (quatro) meses só para realizar um levantamento sobre dados do imóvel e
quando marcou a data, não tinha viatura disponível, necessitando agendar um novo dia.

Em que pese termos empatia pelas dificuldades relatadas, é preciso deixar claro que em momento nenhum o indiciado solicitou
prorrogação do prazo para cumprimento do mandado, nem mesmo comunicou ao juízo o motivo da demora, ficando em posse do expediente
pelo período de 01 (um) ano, em total desrespeito ao estabelecido no art. 20 da Instrução Normativa nº 09, de agosto de 2006.

Ao revés, apesar do juízo ter oficiado a coordenação da CEMANDO objetivando a devolução do mandado ou que fosse apresentada
alguma justificativa pelo seu atraso, esta  permaneceu inerte, demonstrando desprestígio não só àquela unidade judicial, mas também a própria
a parte, que teve ainda mais retardada a reintegração, sofrendo prejuízos com o excesso de tempo.

Ainda que se diga que é de praxe certos tipos de conduta, como ficar em posse do expediente enquanto estiver dependendo de
alguma diligência para efetivar o seu cumprimento, tal informalidade não encontra embasamento legal e afronta diretamente não só o mencionado
art. 20, da IN nº 09/2006, mas também o fiel cumprimento dos deveres e atribuições previsto no art. 25 da Lei 6.123/68.

Assim, resta imperioso pôr em prática os comandos legais a fim de se tornar habitual entre os Oficiais de Justiça que solicitem
prorrogação do prazo de execução do mandado, quando estes estiverem perto de seu fim, e ainda comunicarem ao magistrado acerca de
eventuais atrasos, imprevistos, diligências pendentes, para que estes decidam a melhor solução para demanda.

Quanto a este ponto, vale ainda dizer que apesar do expediente de reintegração ter sido cumprido em 14/06/2017, o servidor
processado somente procedeu com sua devolução em 02/10/2017, ou seja, 04 (quatro) meses após sua execução, demonstrando negligência
e desídia com os deveres da função na qual está investido.

Há, na verdade, falta de zelo e responsabilidade do servidor em cumprir as funções que lhe foram conferidas via concurso público e,
agindo de maneira descompromissada com o fiel cumprimento dos deveres funcionais (art. 193 da Lei 6.123/68), afronta diretamente o Princípio
da Eficiência previsto no artigo 37 da Constituição Federal   1

Com relação ao suposto impacto causado no cumprimento dos mandados em poder do processado, em virtude da realização do
mutirão da Central de Cartas Precatórias, tal justificativa não se apresenta razoável, pois conforme noticiado pela chefe da Cemando (fl. 30), o
mutirão ocorreu no mês de dezembro de 2016, enquanto o expediente só foi devolvido em outubro de 2017, ou seja, aproximadamente 10 (dez)
meses após a sua ocorrência. Além do mais, o Oficial já estava em posse do mandado 2 (dois) meses antes do início do mutirão, tempo mais
que suficiente para cumprir o expediente.

Já no que diz respeito à assunção voluntária de mandados que seria de seu colega Oficial de Justiça licenciado por motivo de saúde,
a Instrução Normativa nº 09/2006, em seu art. 26, prevê:

Art. 26 -  Serão redistribuídos automaticamente  os mandados devolvidos à CEMANDO sem cumprimento:

I - em razão de aposentadoria,  licença para tratamento de saúde  ou outro impedimento do oficial de justiça;

Assim, apesar de se revestir de nobreza e solidariedade, tal atitude não serve para amparar o atraso na execução do expediente,
tendo em vista que, conforme o disposto acima,  os mandados pendentes de cumprimento dos licenciados para tratamento de saúde devem ser
redistribuídos entre todos os Oficiais de Justiça. Se contrário o fez, o Sr. José Walter Paraizo assumiu por sua própria conta e risco, não havendo
determinação legal ou por parte da Coordenação da CEMANDO para tanto.

Leve-se em consideração ainda que o processado já possuía uma grande quantidade de mandados pendentes, considerando os
provenientes do mutirão da Central de Cartas Precatórias, além dos seus próprios regulares. Desse modo, ao trazer para si mais expedientes do
que poderia cumprir, trouxe prejuízo a toda jurisdição protraindo o cumprimento do mandado sob seu encargo.

Dessa forma, resta inconteste que a conduta praticada pelo processado resultou em violação ao dever de observância às normas
legais e regulamentares, porquanto apurou-se de forma incontroversa que o servidor descumpriu com deveres inerentes ao seu ofício, deixando
de envidar esforços para o cumprimento, no tempo e modo adequados, do expediente de reintegração de posse.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (...)
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O art. 201 da Lei 6.123/68, prescreve que a pena de repreensão será aplicada por escrito nos casos de desobediência ou falta de
cumprimento do dever, razão pela qual não há discricionariedade que autorize a aplicação de penalidade diversa.

Em face do exposto, por entender que a conduta imputada malferiu os deveres funcionais previstos no art. 193, VI e VII, da Lei
6.123/68,  aprovo o parecer da Corregedoria Auxiliar de 1ª entrância para aplicar a pena de REPREENSÃO por escrito ao servidor José
Walter Paraizo, Oficial de Justiça, matrícula nº 157.760-3 , em conformidade com o disposto no art. 201 do mesmo diploma legal.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 524/2018 – CGJ (Tramitação nº 714/2018)

RECLAMANTE:  Juízo de Direito da 2ª Vara Cível – Seção B - da Capital.

RECLAMADA:  MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA MELO, Mat. Nº 157.684-4.

Assunto:  Desídia no cumprimento de mandado.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 39/41, da lavra da eminente Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Dra. Sônia Stamford
Magalhães Melo, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora  MARIA
DA CONCEIÇÃO SOUZA MELO, Mat. Nº 157.684-4 , para apurar, de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto no  artigo
193 ,  incisos VII  (observância às normas legais e regulamentares) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual
nº 6.123/68), assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 05 de fevereiro de 2019

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 774/2018 – CGJ (Tramitação nº 972/2018)

Reclamante:  VIVIAN MAIA CANEN – Juíza de Direito da Comarca de Inajá/PE

Reclamado:  MANOEL LOPES DA SILVA – Oficial de Justiça lotada na Comarca de Inajá/PE

ASSUNTO:  Apurar suposta infração disciplinar, decorrente de desídia e ausência de diligência no cumprimento de mandados.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio deflagrado em virtude de SEI nº 00037590-75.2018.8.17.8017, formulado pela
Dra. Vivian Maia Canen, Juíza de Direito Substituta da Comarca de Inajá, informando que o Oficial de Justiça Manoel Lopes da Silva, matrícula
175.919-14, vem atuando com desídia e ausência de diligência no cumprimento de mandados.
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O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, por não
vislumbrar a existência de indícios de conduta funcional merecedora de reparo pela via do Processo Administrativo Disciplinar. Para tanto, levou
em consideração as orientações que foram passadas para o servidor, no sentido de confeccionar de forma adequada as certidões e cumprir
integralmente as ordens judiciais que se fizer executor, visando atingir a adequada prestação jurisdicional.

Com os referidos procedimentos, o servidor de logo assumiu o compromisso de cumprir as orientações, motivo pelo qual a
magistrada se deu por satisfeita, a priori, quanto a irregularidade apontada.

Nesse contexto, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer opinativo da Juiz Corregedor Auxiliar
da 1ª Entrância, consubstanciado às fls.58/59 para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 903/2017-CGJ (Tramitação nº 915/2017) APENSO O PPP nº 923/2017- CGJ (Tramitação nº
935/2017).

RECLAMANTE:  Eliel Ferreira de Paula.

RECLAMADO:  LÚCIO JANUÁRIO DA SILVA, Oficial de Justiça lotado na CEMANDO da Capital- Mat. n.º 171.932-7.

ASSUNTO:  apuração de suposta desídia no cumprimento de mandado judicial de autorização de visita expedido nos autos do processo nº
0025333-58.2016.8.17.2001.

DECISÃO

Trata-se de reclamação formulada pelo Sr. Eliel Ferreira de Paula em face do servidor LÚCIO JANUÁRIO DA SILVA, Mat. n.º
171.932-7, na qual relata suposta desídia do Oficial de Justiça no cumprimento de mandado de autorização de visita (fls. 05, PPP 903/2017-
CGJ), bem como a suposta ausência de devolução aos autos de mandado judicial de autorização de visita já cumprido (fls. 22, PPP 923/2017),
ambos expedidos nos autos do processo nº 0025333-58.2016.8.17.2001.

O então Juiz Corregedor Auxiliar da 3ª Entrância, Exmo. Sr. Dr. Laiete Jatobá Neto, determinou, às fls. 14, o apensamento físico
do Procedimento nº 923/2017- CGJ (Tramitação 935/2017) a estes autos, em decorrência da identidade de partes e fatos semelhantes aos que
ensejaram a abertura do presente procedimento.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, bem como de
seu apenso, com base no art. 73, § 3º, do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração:
(1) a certidão de cumprimento positivo do mandado, na qual o oficial pormenoriza as dificuldades encontradas durante sua efetivação; (2) a fé
pública da certidão emanada por oficial de justiça, a qual só pode ser desacreditada mediante prova robusta; (3) o aparato probatório juntado
aos autos pelo meirinho, que aponta para a ocorrência dos fatos de maneira diversa à alegada pelo reclamante, por fim, (4) a comprovação de
devolução do expediente, no prazo legal, ao juízo emissor.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, os pareceres exarados pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciados às fls. 37/41 do presente PPP, e às fls. 25/27 no PPP de nº 923/2017 (apenso ao presente procedimento),  para o
fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio, assim como procedimento apenso.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.
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Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 523/2018 - CGJ (Tramitação nº 713/2018)

COMUNICANTE:  Irinete Carvalho Almeida – Protocolo Geral do Foro do Recife.

RECLAMADO:  JAIME MEDEIROS TAVARES, Mat. nº 186.330-4.

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INTERESSADO:  Conselho de Magistratura.

ASSUNTO:  Comunicação de faltas injustificadas do servidor reclamado.

DECISÃO

Trata-se de pedido de providências encaminhado pelo Conselho da Magistratura a este órgão censor, originado após
representação da Chefe do Protocolo Geral do Foro do Recife (fl. 02), na qual relata que o servidor Jaime Medeiros Tavares, Mat. nº 186.330-4,
deixou de comparecer ao expediente do dia 15/06/2018 a 21/06/2018.

Instado a prestar esclarecimentos, via e-mail funcional (15/16), o servidor informou à fl. 17 que realiza tratamento psiquiátrico,
estando inclusive de licença médica, bem como que tal informação é de conhecimento de sua chefia e demais servidores do setor.

Após pedido de informações solicitados pela Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância à fl. 19, a Secretaria de Gestão de Pessoas
comunicou que o servidor esteve de licença médica nos períodos de 18/06/2018 à 21/06/2018, 23/07/2018 à 25/07/2018, 30/07/2018 à 28/08/2018
e 29/08/2018 à 27/10/2018.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração que, conforme se observa
à fl. 24, o servidor reclamado estava de licença médica no período de 18/06/2018 a 21/08/2018, bem como que se encontrava com estado de
saúde debilitado, tendo apresentado atestado tão logo quando possível.

Portanto, compulsando atentamente os autos, verifica-se que o servidor reclamado apenas não apresentou atestado médico
para o dia 15/06/2018, tendo em vista que os dias 16 e 17 de junho de 2018 correspondem ao sábado e ao domingo, dias em que não há
expediente forense.

Vale salientar que o dia 15/06/2018 corresponde à sexta feira que antecedeu toda a semana na qual o servidor se encontrava
de licença médica (18/06/2018 à 21/06/2018), o que foi devidamente atestado pelas informações prestadas pela SGP às fls. 24.

Sendo assim, não há como tipificar como não assíduo um servidor que possui apenas um dia de falta não justificada, sobretudo
por se tratar de uma pessoa que atravessa problemas de saúde, a qual foram concedidos diversos períodos de licença médica para tratamento.

Dessa forma, seria no mínimo injusto, além de ferir os Princípios jurídicos da razoabilidade e da proporcionalidade, determinar
a abertura de Procedimento Administrativo contra o servidor reclamado.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma,  acolho  o parecer exarado às fls. 26/27, da lavra da eminente Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,  Dra.
Sonia Stamford Magalhães Melo, no sentido de determinar  o ARQUIVAMENTO do presente Procedimento Preliminar Prévio,  haja vista que,
na presente hipótese,  não existem indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada .

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.
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Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 822/2018 – CGJ (Tramitação nº 1020/2018)

RECLAMADO:  Gilson Tavares Paz Júnior, Técnico Judiciário, matrícula 178.234-7

INTERESSADOS:  Ouvidoria Geral de Justiça e Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

ASSUNTO : Apurar suposta prática de acúmulo ilegal de cargo público.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de denúncia registrada na Ouvidoria Geral de Justiça, formulada
pela Sra. Tatiana Alves Pereira, através da qual noticia suposta falta funcional praticada pelo servidor Gilson Tavares Paz Júnior, em virtude de
suposto acúmulo ilegal de cargo público no Governo do Estado da Paraíba, no qual exerce a função Professor na Escola Teonas da Cunha
Cavalcanti, matriculado sob o nº 157.417-5.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, por não
vislumbrar qualquer irregularidade funcional praticada pelo reclamado, considerando que o  artigo 37, inciso XVI, b), da Constituição Federal de
1988 prevê a possibilidade do servidor público acumular um cargo de professor com outro técnico ou científico, desde que haja compatibilidade
de horários.

No caso em apreço, o reclamado exerce o cargo de Técnico Judiciário na Distribuição do Fórum de Itambé, no horário das
08h às 14h, cumulando com o cargo de Professor no Município de Juripiranga/PB, onde inicia sua função às 14h:30min. Frise-se que, conforme
certidão acostada à fl. 59, o Município de Juripiranga/PB é limítrofe ao de Itambé/PE, totalizando uma distância de apenas 14,1km.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª
Entrância, consubstanciado às fls. 84/86,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio,  com base no art. 73, § 3º
do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Por fim, atente-se a orientação contida no mencionado parecer, a fim de encaminhar cópia do presente Procedimento
Preliminar Prévio ao Diretor do Fórum da comarca de Itambé/PE, para ciência e providências necessárias, considerando a recente recomendação
da Corregedoria Geral de Justiça na qual objetiva que os Juízes Diretores dos Fóruns procedam com a adequação da jornada de trabalho dos
Distribuidores com o fim do expediente forense.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 768/2018-CGJ (Tramitação nº 966/2018)

RECLAMANTE:  José Valdemir Moreira.

RECLAMADA:  Secretaria da 2ª Vara Civil da Comarca de Vitória de Santo Antão.

ASSUNTO:  Reclamação realizada por suposto desaparecimento de autos processuais.

DECISÃO
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Trata-se de reclamação formulada pelo Sr.  José Valdemir Moreira  em face da secretaria da 2ª Vara Cível da Comarca de Vitória de
Santo Antão, na qual informa acerca do suposto desaparecimento dos autos da Ação de Divórcio tombada sob o nº 15.563/01, uma vez que
buscava a expedição do mandado de averbação.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração o pedido de desistência realizado pelo reclamante à fl. 32, bem como que os autos da Ação já foram localizados, tendo sido realizada
também a expedição do mandado de averbação perseguido, não tendo o fato, portanto, acarretado nenhum prejuízo às partes envolvidas.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância,
consubstanciado às fls. 41/42,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 70/2018 – CGJ (Tramitação nº 72/2018)

RECLAMANTE:  Valcir Correia Ortins

RECLAMADO:  Luís Carlos de Lima, Oficial de Justiça, matrícula nº. 175.019-4

ASSUNTO:  Apurar suposta prática de crimes comuns contra Policiais Rodoviários Federais em serviço.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 54/56, da lavra do eminente Juiz Corregedora Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor
Vasconcelos de Almeida, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor
Luís Carlos de Lima,  matrícula nº . 175.019-4 ,  Oficial de Justiça lotado na Comarca de Bezerros/PE, para apurar, de forma mais aprofundada,
a possível desobediência ao disposto ao artigo 193, inciso  VII ( observância às normas legais e regulamentares ), do Estatuto dos Servidores
Públicos do Estado de Pernambuco (Lei nº 6.123/68) , assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se. 

Intimações necessárias.

Recife, 06 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 396/2018 – CGJ (Tramitação nº 00585/2018)

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  Jorge Luiz de Oliveira Júnior, Oficial de Justiça, matrícula nº. 181.603-9

ASSUNTO:  Redesignação de audiência em virtude da falta de intimação ocasionada por suposta desídia no cumprimento de mandado judicial.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 32/35, da lavra da eminente Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Dra. Sonia
Stamford Magalhães Melo, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor
Jorge Luiz de Oliveira Júnior,  matrícula nº . 181.603-9 ,  Oficial de Justiça lotado na CEMANDO da Capital, para apurar, de forma mais
aprofundada, a possível desobediência ao disposto ao artigo 193, incisos VI (obediência às ordens superiores)  e VII ( observância às normas
legais e regulamentares ), do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei nº 6.123/68) , assegurando-lhe, assim, o direito
ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se. 

Intimações necessárias.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 421/2018-CGJ (Tramitação nº 610/2018)

RECLAMANTE:  Kaline Flora de Oliveira Leite Costa

RECLAMADO:  Jaime Medeiros Tavares, Técnico Judiciário, matrícula 186.330-4

ASSUNTO:  Apurar suposta prática de assédio e constrangimento nas dependências do Fórum Rodolfo Aureliano.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada por Kaline Flora de Oliveira Leite Costa,
bancária da agência do Banco Santander do Fórum Rodolfo Aureliano, através da qual noticia suposta prática de assédio e constrangimento
praticada pelo servidor  Jaime Medeiros Tavares.

De acordo com as informações repassadas pela reclamante, o servidor inicialmente apenas lhe observava, contudo, com
o passar do tempo, tal conduta evoluiu para um verdadeiro assédio, perseguindo-lhe no interior e exterior do fórum, bem como em suas redes
sociais, através de mensagens privadas e textos públicos.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com
base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, por não vislumbrar qualquer irregularidade
funcional praticada pelo servidor, considerando que, conforme documentação de fls. 05v/39v, as manifestações no facebook do reclamado não
são direcionadas a nenhuma pessoa específica, não se podendo afirmar que eram destinadas à reclamante.

Além do mais, não restou comprovada a alegação de perseguição pelos corredores do fórum, apesar de ter sido oportunizada
a produção de novas provas através de notificação (fl. 54), bem como no momento da audiência (fls. 57/58).
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Por fim, de acordo com os documentos de fls. 04/05 e 40/41, concluiu a magistrada que houve uma conversação entre as
partes, onde o reclamado tenta uma aproximação com a reclamante, porém esta rejeita o contato e o servidor respeita sua vontade. Assim, não
pode se caracterizar a prática de assédio sexual, constrangimento ilegal ou qualquer outra infração.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 59/61,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio,  com base no art. 73, § 3º
do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Publique-se.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

NPU 0000171-03.2018.2018.8.17.3000

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

RECLAMANTE: (...)

RECLAMADO:  (...)

ASSUNTO:  Reclamação por Excesso de Prazo em relação a atos no processo judicial nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO

Trata-se de representação proposta por (...), em face do Juiz de Direito da (...), alegando excesso de prazo na tramitação do processo nº (...).

Alega, em síntese, a Requerente o excesso injustificado de prazo na tramitação do referido processo, vez que “... decorridos mais de dois anos
desde a audiência de conciliação, o julgamento da ação se arrasta há mais de quinze anos...”

Instado, o juiz (...) informou que prolatou sentença de mérito.

É o relatório.  DECIDO .

De acordo com as informações apresentadas pelo magistrado, que se confirma quando da consulta pública ao sistema informatizado deste TJPE,
foi proferida sentença, com resolução do mérito, em 04.02.2019.

Apesar de a conclusão do processo remontar a 18 de junho de 2018 e o processo ter sido distribuído em 20.10.2003, o fato é que não se pode
ignorar a complexidade do feito que uma ação declaratória de inexistência de negócios jurídicos, por nulidade absoluta de instrumento público de
procuração, substabelecimento, escritura pública de compra e venda de imóveis e consequente registro imobiliário e mais reintegração de posse e
reparação indenizatória por perdas e danos, com vários réus, inclusive um delegatário do 4ª Serviços de Notas da Capital e dois litisdenunciados.

Bem assim, é de se ressaltar que a verificação da regularidade no trâmite processual, para fins correcionais  não  está adstrita a uma mera análise
aritmética do tempo de distribuição do processo , sendo relevante considerar as  peculiaridades do caso concreto,  consoante entendimento
jurisprudencial do CNJ.

Confira-se:

RECURSO ADMINISTRATIVO EM REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. TEMPO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO.
INSUFICIENTE COMO PARÂMETRO ÚNICO DE MOROSIDADE. PROCESSO MULTITUDINÁRIO E COMPLEXO. AUSÊNCIA DE
MOROSIDADE INJUSTIFICADA. PRETERIÇÃO DOLOSA DE PARTES. NÃO DEMONSTRADA. DETERMINAÇÃO DE REUNIÃO DE
PROCESSOS. MATÉRIA JURISDICIONAL. NÃO DEMONSTRADA CONDUTA DESIDIOSA DO MAGISTRADO. RECURSO DESPROVIDO.

A verificação da regularidade do trâmite processual para efeito correcional demanda a apuração analítica do processo, que não está adstrita
a uma mera análise aritmética do tempo de distribuição do processo. Há de se ter em conta as peculiaridades do caso concreto, como a
complexidade da demanda e o número de partes.
Previsibilidade no fato de as partes que aderiram a acordo tenham seus créditos satisfeitos mais rapidamente em relação aos que não
aderiram. Não demonstração de preterição dolosa por parte de qualquer julgador.
A decisão de reunir várias partes no mesmo processo é jurisdicional e, por si só, não revela tumulto processual.
Ausência de infringência aos deveres funcionais decorrente de vontade ou inércia de magistrado. 5. Recurso administrativo desprovido.

(CNJ - RA – Recurso Administrativo em REP - Representação por Excesso de Prazo - 0004617-37.2017.2.00.0000 - Rel. João Otávio de Noronha
- 267ª Sessão - j. 06.03.2018).

E ainda, nos termos da jurisprudência construída no âmbito do CNJ, a morosidade apontada na tramitação de processo deve ser
comprovadamente injustificada. Confira-se:
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº379/19 - SGP - designar MARCIA MARIA RAMALHO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1776428, para exercer a função
gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Digitalização e Arquivo, a partir de 01/03/2019.

Nº380/19 -SGP - dispensar VALERIA MATOS PUCA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1634194, da função gratificada de CHEFE
DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Digitalização e Arquivo, a partir de 01/03/2019.

Nº381/19 - SGP - designar TEOBALDO ELADIO DE LUCENA FILHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1855697, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, da 4ª Vara Cível da Comarca de Caruaru.

Nº382/19 -SGP - dispensar THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1858912, da função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, da 4ª Vara Cível da Comarca de Caruaru.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº383/19 - SGP - designar MARCELO MALTA VILELA CALOETE LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1856430, para responder pela
função gratificada de CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Garanhuns no
período de 01/02/2019 a 08/03/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº384/19 - SGP - designar CARLOS ALBERTO MAURICIO BRAGA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1708236, para responder pela
função gratificada de SECR JUDICIARIO FSJ-1 (Lei 14653), nos períodos de 02/01/2019 a 31/01/2019 e 01/02/2019 a 01/02/2019, em virtude
de substituição em outra função e abono de falta do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº385/19 - SGP - designar ELAINE GOMES NUNES DE LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873288, para exercer a função gratificada
de CONCILIADOR CEJUSC/FGCNSC, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, da Comarca de Serra Talhada.
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RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº386/19 - SGP - designar MARIO ANCELMO CARVALHO DA SILVA, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1778609, para exercer a função
gratificada de CONCILIADOR CEJUSC/FGCNSC, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC da Comarca de Salgueiro,
a partir de 15/02/2019.

Nº387/19 - SGP – dispensar IRIS NUNES SILVA DE ANDRADE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1842420, da função gratificada de
CONCILIADOR CEJUSC/FGCNSC, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC da Comarca de Salgueiro, a partir de
15/02/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº388/19 - SGP – retificar os Atos Nº320/19 – SGP e 321/19 – SGP publicados no DJE dia 05/02/2019, referentes a CARLOS FELIPE RIBEIRO
CAVALCANTI, matrícula 1820664 e AMANDA MACHADO DE ATAIDE LIMA, matrícula 1859374; para onde se lê: função gratificada de FUNCAO
GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, da Assessoria de Comunicação Social; leia-se: função gratificada de FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/
FGJ-2 da Assessoria de Comunicação Social, a partir de 14/02/2019.

Nº389/19 - SGP - retificar os Atos Nº322/19 – SGP e Nº323/19 –SGP publicados no DJE dia 05/02/2019, referentes a CARLA VALERIA SILVA
RAMOS, matrícula 1845624 e MARCOS JOSE COSTA DE ARRUDA matrícula 1771485, para onde se lê: função gratificada de FUNCAO
GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, da Assessoria de Comunicação Social; leia-se: função gratificada de FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/
FGJ-2 da Assessoria de Comunicação Social, a partir de 13/02/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº396/19 - SGP – designar CLAUDIA FRANCO MELO DA SILVA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD – APJ, matrícula 1832662, para exercer a função
gratificada de FUNÇAO GERENCIAL JUDICIARIA /FGJ-2, da Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores.

RICARDO MENDES LINS
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Diretor Geral

ATO Nº 393/2019

(SEI nº 00004455-81.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO   a expedição do Ato nº 2705/2018, de 19/09/2018, republicado no DJe do dia 21/09/2018 que instituiu o Grupo Especial de
Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo Judicial Eletrônico;

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI nº 0333096 - Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, de 07/02/2019,
da lavra da Juíza de Direito Coordenadora do Grupo de Trabalho da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital;

RESOLVE :

Art. 1º. Dispensar  o servidor  Leonny Miranda Johnson , matrícula nº 187.299-0,  a partir de 01/02/2019 ;

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 08 de fevereiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

ATO nº 394/2019

(SEI nº 00004328-29.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a criação da Força Tarefa Especial instituída pelo Ato nº 463, de 25 de abril de 2016, para os fins de saneamento cartorário
e agilização das ações em tramitação na Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO  a prorrogação da Força Tarefa Especial, por meio do Ato nº 3445, publicado no DJe de 14 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO    os termos do Ofício SEI nº 0332270, do Juiz de Direito da  Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes , Dr. Lauro Pedro dos Santos Neto encaminhado por meio do SEI epigrafado, datado do dia 06/02/2019,

RESOLVE:

Art. 1º.  DESLIGAR  da Força Tarefa Especial do Grupo de Trabalho dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, o servidor
CLÁUDIO BEZERRA DE CARVALHO , matrícula 175.027-5  a partir do dia 01/02/2019.

Art. 2º.  DESIGNAR  a servidora  RITA HELENA DO NASCIMENTO SOUZA , Matrícula nº 175.853-5,  para o devido preenchimento da vaga
decorrente do desligamento determinado no artigo anterior,  a partir do dia 01/02/2019 .

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de fevereiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº399/19-SGP – dispensar MÔNICA ROLEMBERG DE FREITAS, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1765809, da função gratificada de Chefe de
Secretaria de Unidade Judiciária/FGCSJ-1, da 3ª Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
08.02.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº 00003974-75.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Ossamu Eber Narita  – ref. pagamento de verba indenizatória:
“Defiro o pedido de pagamento formulado pelo Exmo. Dr. Ossamu Eber Narita, referente à acumulação junto ao 1º Juizado Especial Criminal
da Comarca da Capital, no período de   23/01 a 24 de janeiro de 2019  , totalizando 02 (dois) dias, em razão de compensação de plantão da
Exma. Dra. Gisele Vieira de Resende, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com
a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme o Ato Nº 65/19 - SEJU, de 24/01/19, publicado no DJe de
25/01/19, e Certidão anexa”

Requerimento (Processo SEI nº 00003874-31.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Blanche Maymone Pontes Matos  – ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pela Exma. Dra.   Blanche Maymone Pontes Matos  , por
ter acumulado a 17ª Vara Criminal da Comarca da Capital, nos dias 26, 27 e 28 de março de 2018, totalizando 03 (três) dias, em razão de
compensação de prontidões judiciárias da Magistrada Titular, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado
de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme Ato nº 366/18 SEJU de 12/03/2018,
publicado no DJe de 13.03.2018 e Certidão anexa.”

Ofício nº 010/2019 – GJ (Processo SEI nº 00004158-90.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra.   Maria Valéria Silva Santos de Melo –    ref. pagamento
de verba indenizatória:     “Considerando os termos do Ato nº 1202 de 18.09.18, bem como a Portaria nº 20 de 27.09.1818, que relacionou e
convocou a Exma. Dra.   Maria Valéria Silva Santos de Melo  , para atuar nas   TURMAS RECURSAIS EXTRAORDINÁRIAS PARA MUTIRÃO
DE JULGAMENTO no    1º Colégio Recursal da Capital,   com jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido de pagamento referente
ao mês de JANEIRO/2019, com respaldo na Certidão expedida pelo Secretário do I Colégio Recursal da Capital, Servidor Milton Pereira de
Andrade Filho, confirmando o atendimento da meta estabelecida (art. 5º do ato nº 1202/2018).”

Requerimento (Processo SEI nº 00003958-02.2019.8.17.8017) -  Exmo. Dr. João Ismael do Nascimento Filho  – ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pelo Exmo. Dr. João Ismael do Nascimento Filho, por ter acumulado o
15º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca da Capital, no período de 14 de janeiro a 16 de janeiro de 2019, totalizando
03 (três) dias, em razão de  compensação de plantão da Exma. Juíza Luciana Ferreira de Araújo Magalhães, nos termos do art. 146, inciso IV,
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012,
conforme Ato nº 29/2019-SEJU de 08/01/19, publicado no DJe de 09/01/2019 e Certidão acostada.”

Requerimento (Processo SEI nº 00004260-34.2019.8.17.8017) -  Exmo. Dr. Thiego Dias Marinho  – ref. pagamento de verba indenizatória: “Ante
a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr. Thiego Dias Marinho,
referente as acumulações a seguir: a) 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Petrolina, nos dia 02,03,04 e 07.01.2019, como 2º Substituto
Automático, em virtude da compensação dos plantões do Exmo. Dr. Paulo de Tarso Duarte Menezes, em exercício cumulativo na Unidade
Judiciária; b) Juizado Especial Criminal da Comarca de Petrolina, nos dias 02,03,04 e 07.01.2019, na condição de 1º Substituto Automático, em
virtude da compensação dos plantões do titular, Exmo. Dr. Paulo de Tarso Duarte Menezes, atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00004033-35.2019.8.17.8017) -  Exma. Raquel Evangelista Feitosa  – ref. pagamento de verba indenizatória:
“Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pela Exma. Raquel Evangelista
Feitosa, por ter acumulado a 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, no período de 21 a 25.01.2019, durante compensação dos
plantões judiciários da Titular, Exma. Dra. Fabiana Moraes Silva, atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00001525-14.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Maria Cristina Souza Leão de Castro  – ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pela Exma. Drª.   Maria Cristina de Souza Leão de Castro  ,
referente ao exercício cumulativo junto à 22ª Vara Cível – Seção A - da Comarca da Capital,   no período de 06 a 21.12.18  ,   totalizando
de 16 dias  , durante as férias da Exma. Juíza Ana Paula Lira Melo, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do
Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme assentamentos no sistema
Judwin e certidão anexa.”

Requerimento (Processo SEI nº 00001726-52.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr.  Lucas Cristóvam Pacheco  – ref. pagamento de verba indenizatória:
“ Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo junto à 2ª Vara da Comarca de Ouricuri, como 1º Substituto
Automático, em virtude da compensação de plantão do titular, Exmo. Dr. Carlos Eduardo das Neves Mathias e Polo de Audiência de Custódia da
Comarca supramencionada, nos termos do Ato nº 967/17-SEJU, ambas   no período de 28 a 29.09.2017,   atentando para o limite legal.”
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CONSELHO DA MAGISTRATURA
CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES (1º
VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO EVENTUAL DA PRESIDÊNCIA), REALIZOU-SE NO DIA 07 (SETE) DE FEVEREIRO DE 2019,  ÀS
09H20,  A SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NA SALA DES. SANTOS PEREIRA, LOCALIZADA NO 3 °  ANDAR
DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRESENTES OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES, ANTENOR CARDOSO SOARES
JÚNIOR (2º VICE-PRESIDENTE), FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA), JONES
FIGUEIREDO ALVES (DECANO), EURICO DE BARROS CORREIA FILHO E HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JÚNIOR.

AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO
(PRESIDENTE), FRANCISCO EDUARDO GONÇALVES SERTÓRIO CANTO E ITAMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR.

J U L G A M E N T O

PROCESSO RELATADO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR EURICO DE BARROS COREIA FILHO :

Processo nº 074/2018-3 CM . Tipo de Processo: Comunicação (Parecer Opinativo nº 11-B/2018-SGP relativo aos servidores que, no mês de
OUTUBRO/2018 ,  NÃO CUMPRIRAM  todos os requisitos exigidos para a concessão da progressão funcional). Parte Remetente: Ilmº Sr. Marcel
da Silva Lima, Secretário da Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP/TJPE. Comarca: Recife.  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolher o Parecer Opinativo nº 11-B/2018 - SGP, com o Anexo I-D contidos nas fls. 07/12, destes autos, para
INDEFERIR a progressão funcional dos servidores ali discriminados”.

Nome do servidor Matrícula Lotação atual Data que
cumpriu

o
interstício

de 01
ano de
efetivo

exercício
prestado
ao PJPE

Conceito
obtido

na
avaliação

de
desempenho

Cumpriu
com

aproveitamento
carga

horária
mínima
de 40

horas-
aula em
cursos

de
aperfeiçoamento

O
Servidor
possui
alguma
punição
penal ou

disciplinar
nos

últimos
dois
anos

O
servidor
possui

falta
injustificada

no
último

ano

O
servidor
precisa

ter o
requisito

“Pós-
Graduação”,

Para
as

Classes
CIV

e CV

Em
caso

afirmativo
no item
anterior,

O
servidor
possui
pós-

graduação

ADELSON COSTA
ESTIMA

1279556 FLORES/VU 13-out-18 APTO N N N S N

ADRIANO
DECHICHA
PARAHYBA

1849786 GAB DES
FRANCISCO E G
SERTORIO

27-out-18 NR N N N N NA

AILTON DA SILVA
BARBOSA

1781634 VITORIA/1? V CRIM 16-out-18 NR N N N N NA

AIRTON DANTAS
DE MEDEIROS

1847970 CARUARU/NUC
DIST MAND

27-out-18 APTO N N N N NA

ALBERT MACHADO
TENORIO

1781510 GERENCIA DAD
FUNC
FINANCEIROS

16-out-18 NR N N N N NA

ALEXANDRE
GOMES FERRAZ

1759825 2? V ACID
TRABALHO CAPITAL

17-out-18 NR N N N N NA

ALEXANDRE
SOUSA DE
MEDEIROS

1783890 1? JUIZADO ESP
FAZ PUB

16-out-18 APTO N N N N NA

ALLYSSON
CHRISTOPHER
SILVA FREIRE

1847791 CARUARU/DIR
CIVEL REG
AGRESTE

27-out-18 NR N N N N NA

ANA CARLA DE
LIMA TORRES

1848542 SURUBIM/2? V CIV 27-out-18 NR N N N N NA

ANA CARMEM
MARTINS SANTOS

1713469 18? V CIV CAPITAL 12-out-18 APTO S N N S N

ANA CYNTHIA DE
LIMA VIEIRA

1706799 JABOATAO/1? V
TRIB JURI

28-out-18 NR N N N N NA

ANA KARINA
GONCALVES MAIA

1834045 V EXE PENAL
CAPITAL

02-out-18 APTO N N N N NA
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ANA LUCIA
FERREIRA DOS
SANTOS TEIXEIRA

1781596 SERRA TALHADA/1?
V CIV

16-out-18 NR S N N N NA

ANA MARIA
QUINTELA
CASTRO

1781600 9? JUIZADO ESP CIV
REL CONSU

16-out-18 NR N N N N NA

ANDREA DE
SOUZA ROCHA

1783327 IGARASSU/1? V CIV 16-out-18 NR N N N N NA

ANDREA PEIXOTO
LANGONE

1834126 PAULISTA/2?
JUIZADO CIV
CONSU

05-out-18 APTO N N N N NA

ANTONIO
ALBUQUERQUE
NETO

1715038 1? COLEGIO
RECURSAL CIVEL
CAP

14-out-18 NR N N N S N

ANTONIO
CHARLES
NASCIMENTO
MACIEL

1781553 CARUARU/DIST 16-out-18 NR S N N N NA

ANTONIO RANIERE
BARROS
FIGUEIREDO
FILHO

1848089 OLINDA/NUC DIST
MAND

27-out-18 APTO N N N N NA

ARABELLA LINO
ROSA DOS
SANTOS

1848305 PETROLINA/NUC
DIST MAND

27-out-18 APTO N N N N NA

ARISTOTELES
CEZAR DE SOUZA
MONTEIRO

1765302 AFOGADOS DA
INGAZEIRA/V CRIM

14-out-18 APTO N N N S N

AUGUSTO DE
SIQUEIRA ALVES

1784560 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

16-out-18 NR N N N N NA

BRENO MELO
SOARES

1848356 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

27-out-18 APTO N N N N NA

BRUNA VIRGINIA
ANDRADE DE
ALMEIDA ARRUDA

1834339 1? V ACID
TRABALHO CAPITAL

19-out-18 APTO N N N N NA

CARLOS ABRAAO
SIVINI BORGES

1782843 OURICURI/1? V 16-out-18 NR N N N N NA

CARLOS ALBERTO
VIANA DE
SIQUEIRA

1563238 SAO JOSE DO
EGITO/1? V

16-out-18 NR N N N S N

CARLOS ROBERTO
OLIVEIRA SALES
FILHO

1848445 PALMARES/1? V CIV 27-out-18 APTO N N N N NA

CARLOS SIMOES
ANGELO MUNIZ

1275429 SALGUEIRO/1? V
CIV

22-out-18 APTO N N N S S

CAROLINA
MACHADO
MIRANDA

1848194 JABOATAO/NUC
DIST MAND

27-out-18 NR S N N N NA

CHARLEY MATOS
DE OLIVEIRA

1783378 ARCOVERDE/NUC
DIST MAND

16-out-18 APTO N N N N NA

CLAUDIO CAMPOS
SILVA FILHO

1848275 CAPOEIRAS/VU 27-out-18 NR N N N N NA

CLEMENTE
CHAGAS
MONTEIRO

1781707 IGARASSU/1? V CIV 23-out-18 APTO N N N N NA

CLEVES NUNES
BARROS

1764918 CUSTODIA/VU 06-out-18 APTO S N N S N

CYNTHIA CYBELLE
OLIVEIRA DE
SOUZA COSTA

1847899 V EXE PENAL
CAPITAL

27-out-18 APTO N N N N NA

CYNTHIA KARINA
NUNES DE
MEDEIROS

1868365 CABO/NUC DIST
MAND

12-out-18 APTO N N N N NA

DANIEL DOS
SANTOS SILVA

1868446 16? V CRIM CAPITAL 19-out-18 APTO N N N N NA

DANIELA FONTES
LIMA DE ABREU

1868250 CARUARU/1? V
CRIM

12-out-18 NR S N N N NA

DANIELE COSTA
GOMES

1783394 CABO/JUIZADO ESP
CIV CONSU

16-out-18 APTO N N N N NA

DEANA EUGRACIA
FERREIRA
MACEDO C AYRES

1873431 2? JUIZADO ESP
FAZ PUB

19-out-18 NR S N N N NA
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DENIS RAMON
CALADO DE
FREITAS

1847694 PESQUEIRA/1? V
CIV

27-out-18 APTO N N N N NA

EDNA TELES
GOMES

1765078 CHA GRANDE/DIST 15-out-18 APTO N N N S S

EDUARDO PEDRO
DE ANDRADE

1834550 UNIDADE NEGOCIO
ADMINISTRATIVO

30-out-18 APTO N N N N NA

ELIDA GALDINO DE
FREITAS MENDES

1765345 PESQUEIRA/2? V
CIV

15-out-18 APTO N N N S S

ELIOENAI COSTA
MOREIRA

1783955 GAB DES ALFREDO
SERGIO M JAMBO

16-out-18 NR N N N N NA

EMMANUELE
SOARES COELHO

1848399 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

27-out-18 APTO N N N N NA

ENEIDA DE
VASCONCELOS
CASTANHA

1834410 19? V CIV CAPITAL 23-out-18 NR N N N N NA

ERIALVA MARIA DE
FRANCA BARROS
CORREIA

1765361 CARUARU/CEJUSC 18-out-18 NR N N N N NA

EUDAZIO
ANDRADE MATEUS
DA SILVA

1781782 GRAVATA/V CRIM 16-out-18 APTO N N N N NA

EVANDRO DUARTE
CARDOSO DE
SOUZA

1813218 13? JUIZADO ESP
CIV REL CONSU

30-out-18 NR N N N N NA

EVERTON
LAURENCE VIANA
DE MIRANDA

1784676 DIRETORIA
CRIMINAL

16-out-18 APTO N N N N NA

FABIANA
ALESSANDRA DE
FARIAS

1781839 11? JUIZADO ESP
CIV REL CONSU

16-out-18 NR S N N N NA

FABIO HENRIQUE
SILVA LIMA

1849794 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

27-out-18 APTO N N N N NA

FERNANDA MARIA
CORDEIRO
SANTOS

1784048 GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA

16-out-18 APTO N N N N NA

FLAVIA DE
HOLANDA
CAVALCANTI
ALVES

1715291 7? V CRIM CAPITAL 19-out-18 APTO N N N S N

GABRIEL
WANDERLEY
PRAZERES
JUNIOR

1767712 GAB DES EUDES
DOS PRAZERES
FRA

16-out-18 NR N N N N NA

GERMANO
PONTES
CARVALHO

1784390 GAB DES ANDRE
OLIVEIRA SILVA

16-out-18 APTO N N N N NA

GESIEL CAMARA
LINO

1868454 COORDENADORIA
GERAL DOS JE

20-out-18 NR N N N N NA

GILBERTO LUIZ DA
SILVA

1723464 SIRINHAEM/VU 28-out-18 NR S N N S S

GILENO LEAL DE
SOUZA

1275399 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

21-out-18 NR N N N S N

GISELIA MARIA
COSTA BARBOSA

1783467 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

16-out-18 APTO N N N N NA

GLAUCIO DE
AQUINO CABRAL
ANGELIM

1783483 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

16-out-18 APTO N N N N NA

GLEYCE MARIA
ARAUJO
SEVERIANO

875279 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

12-out-18 NR N N N S N

GLORIA JANAINA
BESERRA DOS
SANTOS

1783459 VERDEJANTE/VU 16-out-18 APTO N N N N NA

GUILHERME
ALBERTI
LUPCHINSKI

1849239 DIRETORIA CIVEL
DO 1? GRAU

27-out-18 NR N N N N NA

GUSTAVO
FRANKLY LEITE
DIAS

1873474 SAO JOAQUIM DO
MONTE/VU

29-out-18 NR S N N N NA
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HELDER MORAIS
DE OLIVEIRA

1784897 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

16-out-18 APTO N N N N NA

HELLANE
HILLUSCA CRUZ
NOGUEIRA

1868306 JABOATAO/4? V CIV 10-out-18 APTO N N N N NA

HITALO TIAGO
NOGUEIRA DE
ALMEIDA

1848615 VITORIA/1? V CIV 27-out-18 NR N N N N NA

HUGO DE LIMA
PEREIRA

1847945 BREJAO/VU 27-out-18 NR N N N N NA

ILDIMAR MARIA
BELO DOS
SANTOS

1275380 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

19-out-18 APTO S N N S N

INEZ JOSEFA DE
LEMOS MEDEIROS

1708295 CAMOCIM DE SAO
FELIX/VU

15-out-18 APTO N N N S N

IRVING WILLIAM
CHAVES HOLANDA

1781880 GAB DES JORGE
AMERICO P LIRA

30-out-18 NR N N N N NA

ISABELA MARINHO
NOBREGA
BARROS

1834320 ALIANCA/VU 15-out-18 NR N N N N NA

ISABELA MELO
REGO AZEVEDO R
MARROQUIM

1837133 3? JUIZADO ESP CIV
REL CONSU

05-out-18 NR N N N N NA

JACIONE
CAVALCANTI DE
ARAUJO

1716484 SERRA TALHADA/1?
V CIV

19-out-18 NR N N N S N

JACKELINE
SANTOS
GONCALVES

1783203 OLINDA/1? V FAZ
PUB

21-out-18 APTO N N N N NA

JAIR ROCHA
FERREIRA NETO

1848470 JOAQUIM NABUCO/
VU

27-out-18 NR S N N N NA

JENNIFER
CAROLINE FARIAS
VILAR

1868136 PETROLANDIA/2? V 09-out-18 NR N N N N NA

JOAO ALVES DE
LIMA

1711377 CARUARU/V TRIB
JURI

03-out-18 APTO N N N S S

JOAO TIBURCIO
DANTAS

1715887 CABO/V VIOL
CONTRA MULHER

21-out-18 APTO N N N S N

JONEI AUGUSTO
GONCALVES DE
MELO

1765086 OLINDA/NUC DIST
MAND

13-out-18 NR S N N S N

JORGE HENRIQUE
DOS SANTOS LIRA

1847732 CAPOEIRAS/VU 27-out-18 NR S N N N NA

JOSE ANTONIO DA
SILVA TORRES

1764926 CUSTODIA/VU 06-out-18 APTO S N N S N

JOSE ANTONIO
LIMA DE SA

1567713 PETROLANDIA/1? V 14-out-18 NR N N N S N

JOSE BEZERRA
DOS SANTOS

1562266 BUIQUE/VU 05-out-18 NR N N N S N

JOSE DIMAS
PEIXOTO

1564439 BOM CONSELHO/
VU

23-out-18 NR N N N S N

JOSE GOMES DA
SILVA

1716344 13? V CIV CAPITAL 25-out-18 NR N N N S N

JOSE ITAMAR DA
SILVA

1770110 BETANIA/VU 22-out-18 APTO S N N S N

JOSE MAURICIO
DO NASCIMENTO
JUNIOR

1848607 ESCADA/2? V 27-out-18 NR N N N N NA

JOSE PEDRO
FREIRE FILHO

1713515 CENTRAL QUEIXAS
ORAIS JUIZADOS

12-out-18 APTO N N N S N

JOSE RAIMUNDO
ARRUDA DE LIMA

1764969 TORITAMA/DIST 04-out-18 APTO N N N S N

JOSE ROBERTO
PEREIRA DA SILVA

1781898 RIO FORMOSO/VU 16-out-18 NR N N N N NA

JUCELIO JULIO
CRUZ

1782380 GRAVATA/1? V 16-out-18 APTO N N N N NA

JUCIELDO
MONTEIRO
CHAVES

1781901 2? V ACID
TRABALHO CAPITAL

16-out-18 NR N N N N NA

JULIANA SANTOS
DE LIMA

1868101 6? V FAM REG CIVIL
CAPITAL

04-out-18 APTO N N N N NA

KARENLANY
MAKARINY DA
SILVA LEAL

1847740 JABOATAO/3?
JUIZADO CIV
CONSU

27-out-18 APTO N N N N NA



Edição nº 29/2019 Recife - PE, segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019

142

KATIELLEN
RAMALHO LEITE
CORREIA

1868144 UNIDADE CONT 1?
CAM CRIMINAL

09-out-18 APTO N N N N NA

KEILA
CHRISTIANNE
SARAIVA DA SILVA

1868233 IPUBI/VU 10-out-18 NR N N N N NA

KELLY CRISTINE
MENEZES SILVA
DE FARIAS

1834525 UNIDADE APOIO E
ADMINISTRACAO

30-out-18 NR S N N N NA

KLEBER DO REGO
MONTEIRO FILHO

1785692 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

16-out-18 NR N N N N NA

LAIS CARVALHO
LUMA BEZERRA
DE FRANCA

1849409 OLINDA/V VIOL
CONTRA MULHER

27-out-18 NR N N N N NA

LEDA CRISTINA
MARINHO FALCAO

1782452 GOIANA/JUIZADO
CIV REL CONSUMO

23-out-18 APTO N N N N NA

LEDA MARIA
ALVES GOVEIA

1784196 1? V INFAN JUVEN
CAPITAL

16-out-18 NR S N N N NA

LUCAS ALVES
MEIRELES

1849280 JABOATAO/
DIRETORIA RE
MATA SUL

27-out-18 APTO N N N N NA

LUCAS DE
MIRANDA GOMES
MAZER

1868063 GAB DES EDUARDO
A PAURA

05-out-18 NR N N N N NA

LUCIANA
JUNGMANN DE
CASTRO

1784994 JABOATAO/NUC
APO
PSICOSSOCIAL

16-out-18 NR N N N N NA

LUIS MARIO
GUIMARAES
MOURY
FERNANDES

1784226 NUCLEO
MOVIMENTACAO
DE PESSOAL

16-out-18 NR N N N N NA

LUIZ GONZAGA DE
SOUZA JUNIOR

1868535 LAJEDO/VU 27-out-18 APTO N N N N NA

LUIZA DE LIRA
COSTA

1848135 1? V CRIM CRIAN
ADOL CAPITAL

27-out-18 APTO N N N N NA

MAGNO
RODRIGUES LIMA

1783670 ARARIPINA/2? V CIV 27-out-18 NR N N N N NA

MANUELA
CRISTINA
FONSECA DA
SILVA

1868179 2? V CRIM CRIAN
ADOL CAPITAL

09-out-18 NR S N N N NA

MARCELO
AUGUSTO SANTOS

1765531 SAIRE/VU 25-out-18 NR N N N S S

MARCELO
CAMARA BOTELHO

1834487 PAULISTA/2? V FAM
REG CIV

27-out-18 APTO N N N N NA

MARCELO JOSE
DE FRANCA

1849743 28? V CIV CAPITAL 27-out-18 APTO N N N N NA

MARCELO SALES
COSTA

1834231 CARUARU/JUIZADO
ESP CRIMINAL

12-out-18 NR N N N N NA

MARCIA CRISTINE
DE OLIVEIRA

1765019 SERTANIA/1? V 04-out-18 NR N N N S N

MARCIA RIBEIRO
DOS SANTOS

1784919 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

16-out-18 NR N N N N NA

MARCOS BELTRAO
PEREIRA NETO

1782126 GAB DES JOVALDO
NUNES

21-out-18 NR N N N N NA

MARIA DA
CONCEICAO
XAVIER DE AGUIAR

1715321 GAB DES ANTONIO
CARLOS ALVES S

19-out-18 APTO S N N S N

MARIA DE FATIMA
SOARES DE
VASCONCELOS

1765043 CHA GRANDE/VU 15-out-18 APTO N N N S S

MARIA DE
LOURDES SANTA
ROSA DOS REIS

1715330 4? V FAZ PUBLICA
CAPITAL

19-out-18 APTO N N N S S

MARIA DO
SOCORRO
MONTEIRO
BARBOSA LEITE

1769537 CANHOTINHO/DIST 02-out-18 NR N N N N NA

MARIA GLAUCIANE
RAMOS DE
OLIVEIRA

1765507 GARANHUNS/1? V
CIV

16-out-18 NR N N N N NA
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MARIA JOSE
RIBEIRO DE
SOUZA

1784021 GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA

16-out-18 APTO N N N N NA

MARIA MARGARET
PEREIRA SOUZA

1715178 2? JUIZADO ESP
FAZ PUB

16-out-18 NR N N N S N

MARIA VERONICA
CARDOSO DA
SILVA

1715917 MEMORIAL DA
JUSTICA

21-out-18 APTO S N N S N

MARIANA
GONCALVES DE
ALMEIDA

1848330 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

27-out-18 APTO N N N N NA

MARIANNE ELBE
SILVA DE FREITAS
OLIVEIRA

1782100 CAMARAGIBE/1? V
CIV

16-out-18 APTO N N N N NA

MARILIA
GONCALVES DE
SANTANA

1848372 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

27-out-18 NR N N N N NA

MARIO TULLYO
FREIRE DOS
SANTOS

1848585 VITORIA/3? V CIV 27-out-18 APTO N N N N NA

MARTA MARIA
GOMES DA SILVA

1275372 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

21-out-18 NR N N N S N

MAYARA RIBEIRO
DO VALLE SALES

1849310 CABO/2? V CIV 27-out-18 NR S N N N NA

MONICA
BERNARDES DE
SOUZA

1784285 CAPEMA-CENTRO
ACOMP PENAS

30-out-18 APTO N N N N NA

NATHALIA AMORIM
SANTOS DE A
GUEDES

1848119 SAIRE/VU 27-out-18 NR S N N N NA

NICIENE DINA
CAMPOS DE O
NASCIMENTO

1784005 GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA

16-out-18 APTO N N N N NA

OSVALDO JOSE DE
LIRA

1765540 BEZERROS/2? V 24-out-18 NR N N N S N

PEDRO ELLIZEU
COURA BRITO
CINTRA FARIAS

1834002 IGARASSU/1? V
CRIM

01-out-18 NR N N N N NA

PEDRO RIBEIRO
LIMA NETO

1783726 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

20-out-18 APTO N X N N NA

POLLYANNA
RODRIGUES
MAFRA
MAGALHAES

1782800 PETROLINA/1? V
CRIM

16-out-18 APTO N N N N NA

PRIMENIA
PINHEIRO DE F E
ALBUQUERQUE

1495291 GAB DES EVANDRO
MAGALHAES MELO

29-out-18 APTO N N N S S

RAFAEL DE
ANDRADE
MACHADO

1849301 CABO/5? V CIV 27-out-18 APTO N N N N NA

RAFAELLA
AMARAL DE
OLIVEIRA

1848984 CARUARU/NUC
DIST MAND

27-out-18 APTO N N N N NA

RAISSA AUGUSTA
DE FREITAS PAULO

1849468 DIRETORIA CIVEL
DO 1? GRAU

27-out-18 APTO N N N N NA

RAQUEL BEATRIZ
NUNES DE RUBIM
COSTA

1833910 CARUARU/NUC
DIST MAND

01-out-18 APTO N N N N NA

RENAN CABUS 1849093 GAB DES
DEMOCRITO
RAMOS R FILH

27-out-18 NR S N N N NA

RENAN
CAVALCANTE LIMA

1783122 BOM CONSELHO/
VU

16-out-18 NR N N N N NA

REYNALDO DE
ABREU DUTRA

1783254 JABOATAO/
DIRETORIA RE
MATA SUL

16-out-18 APTO N N N N NA

RICARDO ALVES
DA SILVA

1782991 LAGOA DO OURO/
DIST

16-out-18 NR N N N N NA

RICARDO
FERREIRA DA
ROCHA

1275453 ITAPISSUMA/VU 21-out-18 NR N N N S N
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RICARDO
NAPOLEAO
GONCALVES
CUNHA

1783793 CUMARU/VU 16-out-18 NR N N N N NA

ROBERTO
CORREIA
TORREAO

1834533 UNIDADE AUT
PROCESSOS CIV
CRIM

30-out-18 APTO N N N N NA

RODRIGO DE
ARAUJO BARBOZA

1868071 PAUDALHO/1? V 05-out-18 NR S N N N NA

RODRIGO JOSE
GOMES SILVA

1782533 LAGOA DE
ITAENGA/VU

16-out-18 APTO N N N N NA

ROGERIO DE
HOLANDA
CAVALCANTI

1783777 CACHOEIRINHA/VU 16-out-18 NR N N N N NA

ROMULO
CAVALCANTI
DANTAS

1868241 18? V CRIM CAPITAL 10-out-18 NR S N N N NA

ROSA MARIA DA
SILVA SANTOS
GALINDO

1868110 GARANHUNS/1? V
CRIM

06-out-18 NR S N N N NA

ROZANY DE
CARVALHO
RIBEIRO
RODRIGUES

1783750 FLORES/VU 16-out-18 NR N N N N NA

SANDRO ANGELO
VASCONCELOS
VILA NOVA

1782665 GAB DES
DEMOCRITO
RAMOS R FILH

16-out-18 NR N N N N NA

SILVANEIDE
MOREIRA DE
ALMEIDA

1495267 UNIDADE CONT 2?
CAM DIR PUB

29-out-18 APTO N N N S S

SONIA MARIA
BARROS L DE
OLIVEIRA
ANDRADE

1715925 GERENCIA
PROGRAMACAO DE
OBRAS

21-out-18 APTO N N N S S

TADEU FURTADO
DE OLIVEIRA
ALVES

1849778 AFOGADOS DA ING/
V RE INF 13C

27-out-18 APTO N N N N NA

TAIZA DIANE
FAGUNDES
TARGINO
BEZERRA

1868314 GERENCIA DAD
FUNC
FINANCEIROS

14-out-18 APTO N N N N NA

TARCISIO
TENORIO VICTOR

1847767 ARCOVERDE/
CEJUSC

27-out-18 NR N N N N NA

TATIANA DANTAS
FRANCOSO

1848020 JABOATAO/NUC
DIST MAND

27-out-18 NR S N N N NA

TIAGO DO
NASCIMENTO
SILVA

1868268 GRAVATA/CEJUSC 12-out-18 APTO N N N N NA

TIEGO PEDRO DA
SILVA

1868381 CARUARU/1?
CAMARA REG TJPE

17-out-18 APTO N N N N NA

VERONICA
ALBUQUERQUE
LINS

1785184 GERENCIA DE
COMPRAS

27-out-18 APTO N N N N NA

VICTOR TAVARES
NASCIMENTO

1848283 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

27-out-18 NR N N N N NA

WILSON DA
ROCHA SILVESTRE

1783882 4? V TRIB JURI
CAPITAL

16-out-18 NR N N N N NA

YASMIN FONSECA
DE CARVALHO
VILAR

1849336 IPOJUCA/2? V CIV 27-out-18 APTO N N N N NA

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

Bela.  Telma Alcântara Eiras Silva

Secretária em exercício

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 011/19 SAD – Dispensar o servidor Marcos Sérgio Souto Maior, Matrícula Nº 177.268-6, da designação de Gestor do Contrato Nº 140/16 de
J. Ataíde Alves Eireli – EPP, da Diretoria do Fórum de Olinda.

Nº 012/19 SAD – Designar o servidor Ailson Alves de Souza, Matrícula Nº 176.294-0, Gestor do Contrato Nº 140/16 de J. Ataíde Alves Eireli –
EPP, da Diretoria do Fórum de Olinda.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, SAMUEL GOMES DA SILVA, EXAROU EM DATA
DE 08/02/2019 OS SEGUINTES DESPACHOS:

SSI Nº 146/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TRACUNHAÉM – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
SEVERINO CARLOS DE MACENA: “Autorizo”.

SSI Nº 152/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARNAMIRIM – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
TACIANA RODRIGUES DA PENHA: “Autorizo”.

SSI Nº 176/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARREIROS – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de MARIA
GORETTI DA SILVA: “Autorizo”.

SSI Nº 170/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA NOVA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
ALEXONAIDE CLEMENTINO DE SA: “Autorizo”.

SSI Nº 174/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE VENTUROSA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
ADRYCIA FONSECA DE ANDRADE: “Autorizo”.

SSI Nº 141/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTÂNIA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
FLAVIANNO REGIS PEREIRA LEAL: “Autorizo”.

SSI Nº 175/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE POMBOS – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
MAURIJANE GOMES DA SILVA: “Autorizo”.

SSI Nº 164/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NAZARÉ DA MATA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor
de JULIANA CARLA PONTES NASCIMENTO: “Autorizo”.

SSI Nº 160/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMARES – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor APARECIDA
MARIA B DOS SANTOS: “Autorizo”.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 07 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  136/19 - lotar MARIA DALVA PEREIRA CAVALCANTE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1750321, na Comissão Permanente de
Licitação de Bens de Consumo e Equipamentos, a partir de 06/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº385/19 - SGP - designar ELAINE GOMES NUNES DE LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873288, para exercer a função gratificada
de CONCILIADOR CEJUSC/FGCNSC, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, da Comarca de Serra Talhada.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PORTARIA  DO DIA 08 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 138/19 - lotar MARIO ANCELMO CARVALHO DA SILVA, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1778609, no  Centro Judiciário de Solução
de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, d a Comarca de Salgueiro , a partir de 15/02/2019.

Nº139/19 – lotar IRIS NUNES SILVA DE ANDRADE, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1842420, na 1ª Vara Cível da Comarca de Salgueiro,
a partir de 15/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 08 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº140/19 – lotar CLAUDIA FRANCO MELO DA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD – APJ, matrícula 1832662, na Diretoria de Formação e
Aperfeiçoamento de Servidores.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 08 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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Nº141/19 – lotar CRISTIANE SALETTE XAVIER DE LIMA OTTONI , TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1842560, na Vara Criminal da
Comarca de Serra Talhada.

Nº142/19 – lotar LUCIENE BEZERRA DE LIMA , A DISPOSIÇÃO , matrícula 1802712, na Distribuição da Comarca de Serra Talhada.

Nº 143 /19 – lotar  JOSE IVAN DE SANTANA  , TECNICO JUDICIARIO - TPJ matrícula  1352083, na 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital,
a partir de 19/02/2019.

Nº 144/19 – tornar sem efeito a Portaria Nº 134/19 , publicada no DJE de 08/02/2019, referente a UDOLUCE BARRETO ALENCAR, matrícula
1739280.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 08 DE FEVEREIRO  DE  2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 146/ 1 9  – lotar  MÔNICA ROLEMBERG DE FREITAS, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1765809, no Núcleo de Apoio Administrativo, da
Consultoria Jurídica, no interesse da administração.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 08 DE FEVEREIRO  DE  2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 147/ 1 9  – lotar  JOAO VINICIUS DE MACEDO FIGUEIREDO, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1819143, no Núcleo de Movimentação de
Pessoal, a partir de 02/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 283/2019

EMENTA :  PRORROGA  prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE .

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  PRAZO  DAS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 01 A 15 DE FEVEREIRO DE 2019 ,  para que os servidores efetivos
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência  para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua
Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE ..  DE
CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 07/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 7, DE 10/01/19 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 31 de janeiro de 2019.
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MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL Nº 12/ 2019 - SGP
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EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca da Caruaru.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  06 a 14/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao4@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;
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b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Demostenes B Veras – Av José Florêncio Filho – Bairro Maurício de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400
(81)3725-7401

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 04 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura
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ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CARUARU.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 13/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  08/02/2019 a 28/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária,
preferencialmente com formação jurídica e interesse em trabalhar com análise processual na área de Direito Público , poderão manifestar opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.
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II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca da Capital, para atuação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço
judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante
lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício
(art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades
Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);  anuência do Gestor da unidade em que atua  e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição
ao interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e entrevista ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP.

c) A  entrevista  será realizada pelo Des. André Oliveira da Silva Guimarães, em data e horário a serem divulgados oportunamente, por intermédio
do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira  semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias, no período de 7:00h às 19:00h,  preferencialmente das 13 às 19hs;

c) Local: Anexo do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley – Rua do Imperador D. Pedro II, nº 511, 3º Andar, Bairro Santo Antônio, Recife
– PE, CEP: 50.010-240, Telefone para Contato: (81) 31819107 - 31819125

d) O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I



Edição nº 29/2019 Recife - PE, segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019

162

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO
DES.  ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO - SELEÇÃO  INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO DES.  ANDRÉ
OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): _________________________________________________

CURSO: _____________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/_____

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)
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CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Recife, ___ de ______________ de 2019.

A SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-
SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Processo SEI nº 00004546-90.2019.8.17.8017

Interessada: Sandra Kátia S Monteiro Times

ASSUNTO: Auxílio Funeral e demais Vantagens

DESPACHO

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, na condição de viúva, solicita o pagamento de auxílio funeral em razão
do falecimento do servidor aposentado Marcos Geraldo times Veras, no dia 29.12.2018, conforme certidão de óbito e outros documentos que
instruem o pedido.

2. A Unidade de Aposentados / Diretoria de Gestão Funcional / SGP informou que o falecido, matrícula 151.907-7, foi aposentado pelo Ato nº
2328/2012 de 18/06/2012, homologado pelo TCE, conforme EXTRATO DE DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 6525/2012, PROCESSO TC Nº
1107550-8, publicado no DO em 06/09/2012, não constando registro de dependentes para imposto.

3. O Acerto de Contas elaborado pela Unidade de Aposentados / Diretoria de Gestão Funcional esclarece que existe valor a ser recebido.

4. O art. 172 da Lei n° 6.123, de 20/07/68, assegura à família do funcionário falecido a concessão de auxílio funeral correspondente a um mês de
vencimento ou proventos. A Lei Estadual n° 9.423, de 30/01/84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE n° 015, de 22/10/84, resguardam
o direito à Gratificação Natalina ou 13° salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual n° 6.263/80, ampara o direito aos vencimentos devidos
aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal. Por fim, A Instrução Normativa
TJPE n° 27/2010, regulamenta a concessão e o pagamento de auxílio funeral no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.

5. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, devidamente ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento do pleito,
conforme valor discriminado em planilha, elaborada pela Unidade de Aposentados, da Diretoria de Gestão Funcional.

6. Ante o exposto, com fulcro na legislação invocada, bem como no Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO o pedido, conforme a importância
constante da planilha elaborada pela Unidade de Aposentados, da Diretoria de Gestão Funcional.

7. Tal valor deverá ser depositado na conta poupança indicada pela requerente nestes autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de fevereiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DECISÃO

SEI Nº 00004414-94.2019.8.17.8017

CORRESPONDÊNCIA ANÔNIMA ORIUNDA DO PROTOCOLO GERAL DO TJPE.

Trata-se correspondência enviada através dos Correios, e recebida pelo Protocolo Geral do TJPE, onde a suposta servidora se diz lotada em
vara do interior do estado, expondo estar inconformada com a mudança de horário de funcionamento dos Fóruns nas comarcas para o horário
de 7:00 às 13:00 horas.

Observando-se o documento, fica denotado o flagrante anonimato, posto que a pretensa servidora não se identifica ou assina o documento, sob
a alegação de não o fazer para evitar conflitos ou confusão entre as pessoas que querem a mudança do horário.

É o breve relatório. Passo a decidir:
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As legislações regulatórias do Processo Administrativo, quais sejam a Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro DE 1999 e Lei Estadual de
Pernambuco nº 11.871 de 06 de junho de 2000, ambas no Art. 6º, determinam os pressupostos básicos para identificação do requerente:

“Art. 6 o  O requerimento inicial do interessado, salvo casos em que for admitida solicitação oral, deve ser formulado por escrito e conter os
seguintes dados:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;

II - identificação do interessado ou de quem o represente;

III - domicílio do requerente ou local para recebimento de comunicações;

IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus fundamentos;

V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.”

Desse modo, considerando a inexistência dos dados de identificação e assinatura do requerente no documento, o que vai de encontro à legislação
citada, Decido pelo não prosseguimento do pleito e Determino seu arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário
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PRESIDÊNCIA
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU NO PERÍODO DE 01
A 08/02/2019 OS SEGUINTES DESPACHOS:

Solicitação nº 000394/2019 - ASSISTENCIA POLI MILITAR CIVIL / Recife - Referente Diárias em favor de GILDO BEZERRA DE OLIVEIRA ;
A DISP/POLICIAL MILITAR ; João Pessoa; Atividades da APMC; De 18/01/2019 a 18/01/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 000623/2019 - GAB DES MAURO ALENCAR DE BARRO / Recife - Referente Diárias em favor de MAURO ALENCAR DE
BARROS ; DESEMBARGADOR ; BRASÍLIA; Representar o TJPE; De 07/02/2019 a 08/02/2019; "Autorizo".

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 130, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Institui a   XIII    Ação da Justiça Itinerante do CEJUSC de Olinda,   sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas
e Grandes Eventos - GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC; define período, local da
realização das sessões de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO ser objetivo prioritário da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco aproximar a justiça da população e fomentar a
resolução consensual de demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO o desafio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, de fazer cumprir o direito fundamental de acesso à justiça e levar a prestação
jurisdicional ao cidadão de todo o Estado de Pernambuco, através da viabilização de uma justiça itinerante voltada aos movimentos conciliatórios;

CONSIDERANDO que o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC é responsável por desenvolver a
política judiciária de Tratamento dos Conflitos de Interesses Judiciais no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a necessidade de ampliar
a divulgação do sistema multiportas de resolução de conflitos, através do seu órgão de gestão e unidades conveniadas, públicas ou privadas;

CONSIDERANDO que compete à  Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,  pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO que os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs tem como atribuição participar de atividades de
desenvolvimento da cidadania, e da cultura de pacificação social, conforme Resolução do TJPE de nº 410/2018;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir no âmbito do CEJUSC de Olinda, sob a coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos, do
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, a XIII Ação da Justiça Itinerante do CEJUSC de Olinda a
realizar-se no dia 18 a 21 de fevereiro de 2019, no horário das 8:00h às 16:00h
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Art. 2º A XIII Ação da Justiça Itinerante será realizada no espaço do estacionamento do Supermercado Walmart  ,   localizado na Av.
Carlos de Lima Cavalcanti, nº1306, Bairro Novo, Olinda – PE, CEP:   53130-530 , com o auxílio do ônibus disponibilizado pelo NUPEMEC.

Art. 3º Designar a magistrada Isabelle Moitinho Pinto para atuar na referida ação, supervisionando as sessões de conciliação e praticando todas
as medidas inerentes ao regular andamento das atividades realizadas no âmbito da conciliação.

Parágrafo único. A coordenação geral da XIII Ação da Justiça Itinerante, ficará sob a responsabilidade do Coordenador Adjunto do Núcleo
Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC, o magistrado José Alberto de Barros Freitas Filho.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º O NUPEMEC indica a servidora Sarah de Morais Gueiros para monitorar e atestar a frequência dos servidores que atuarão na ação, para
posterior anotação em ficha funcional, compensação das folgas compensatórias.

Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7 º   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

(Republicado por haver saído com omissão no Dje. nº 26/19, de 06/02/19, págs. 08/09).

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO   E VESPERTINO MATRÍCULA

SARAH DE MORAIS GUEIROS 184338-9
PRISCILA ERICKA VALENTIM 183278-6
BÁRBARA DE CASTRO LEÃO 187344-0
LAURA GERMANA ARAUJO DA SILVA 184340-0
LUAN CARLOS SOUSA 186031-3
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DA C. M. COSTA C. 186754-7
MARCELA GUERRA DE MELO 183974-8

SERVIDORES COM ATUAÇÃO  DE CONCILIADOR
TURNO MATUTINO   E VESPERTINO MATRÍCULA

HUGO LEONARDO DE ARAÚJO SANDRES 182158-0
WASHINGTON NEVES DE SOUZA 185808-4
EMANUELLE CRISTINA OLIVEIRA DE SANTANA 185299-0
ALESSANDRO ARAÚJO MAIA 182773-1
RÔMULO SILVA LOPES JÚNIOR 183774-5
SANDRA MÔNICA DE SIQUEIRA ROCHA 171537-2
ANA FLÁVIA PACHECO GOMES 177641-0
FÁTIMA CLOTILDE ALVES DE ABREU GALVÃO 159012-0
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 417/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00606/2018)

Processada: Tereza Cristina Silva de Figueiredo - matrícula nº 136.937-7

DESPACHO

 

Analisando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 317/2018-
CGJ (fls.21/22), encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos expirado.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 11 de fevereiro de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo Administrativo nº 417/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00606/2018)

Processada: Tereza Cristina Silva de Figueiredo - matrícula nº 136.937-7

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente termo.

Recife, 11 de fevereiro de 2019

Assessor da CGJ

Processo Administrativo nº 417/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00606/2018)

Processada: Tereza Cristina Silva de Figueiredo - matrícula nº 136.937-7

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 317/2018.

Recife, 11 de fevereiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 417/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00606/2018)

Processada: Tereza Cristina Silva de Figueiredo - matrícula nº 136.937-7

PORTARIA Nº 38/2018.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 11 de fevereiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Processo Administrativo Disciplinar nº 416/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00605/2018)

Processada: Lúcia Cristina Pinto de Aguiar - matrícula nº 158.138-4

PORTARIA Nº 39/2018.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.
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O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 11 de fevereiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº400/19 - SGP - designar WILDERVAN VERCOSA MENDONCA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1825160, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Cortes, no período de 07/03/2019
a 05/04/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº401/19 - SGP - designar ITALO DE LIMA CAMELO MORAIS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873890, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Única da Comarca de Inajá, no período de 11/02/2019 a 01/03/2019, em virtude de
férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº402/19 - SGP - designar NIVALDO ALBUQUERQUE REZENDE JUNIOR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1834967, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Olinda, no período de
13/12/2018 a 17/01/2019, em virtude de licença médica do titular.

Nº403/19 - SGP - designar AGUINALDO DE BARROS E SILVA NETO ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1854771, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Caetés, no período de
04/02/2019 a 05/03/2019, em virtude de férias do titular.

Nº404/19 - SGP - designar VALDSON AURELIO AGUIAR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1770276, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Comarca de Belo Jardim, no período de 07/03/2019
a 05/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº405/19 - SGP - designar PRISCILA JOYCE TENORIO BEZERRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1854453, para responder pela
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do(a) ARCOVERDE/CEJUSC, nos períodos de 11/03/2019 a 09/04/2019 e 10/04/2019
a 10/04/2019, em virtude de férias e licença eleitoral do titular.

Nº406/19 - SGP - designar THIANA SAMIRA PINHEIRO CARVALHO ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1856308, para responder
pela função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, do(a) PETROLINA/1ª V FAM REG CIV, no período de 28/01/2019 a 26/02/2019
em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2019.
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº407/19 - SGP - designar MICHELA DE LIMA BATISTA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1870823, para exercer a função gratificada de
CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital, a partir de 27/02/2019.

Nº408/19 -SGP - dispensar RAFAEL BARBOSA DE MELO, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1739220, da função gratificada de
CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital, a partir de 27/02/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
11.02.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício - 0319650 - 26ª VARA CIVEL DA CAPITAL (Processo SEI nº 00001921-02.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Damião Severiano de Sousa  –
ref. pagamento de verba indenizatória: “Considerando a informação do Núcleo de Controle Funcional de Magistrados, arquive-se com as cautelas
de estilo.”

Requerimento (Processo SEI nº 00000498-51.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Diógenes Lemos Calheiros  – ref. pagamento de verba
indenizatória: “Ante a informação, arquive-se com as cautelas de estilo, o pedido formulado pelo Exmo. Dr. Diógenes Lemos Calheiros, referente
ao exercício cumulativo junto à 1ª Vara de Ouricuri/PE, no mês de dezembro/2018, em razão do óbice previsto no Ato nº 893/10, artigo 1º,
parágrafos 2º e 3º e no Art. 1º da Lei Complementar nº 209/2012, que alterou o art. 146, IV da LC nº 100/2007. Ao NCFM.”

Requerimento (Processo SEI nº 00004255-90.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Raimundo Nonato de Souza Braid Filho  – ref. pagamento pro rata
tempore: “Defiro o pedido de pagamentos   pro rata tempore   formulados pelo Exmo. Dr.   Raimundo Nonato de Souza Braid Filho  , referente
à acumulação junto ao 3º Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca do Recife, nos períodos de 02 a 04/01/19 e de 06 a 11/01/2019,
totalizando 09 dias  , nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação
dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, e Certidão acostada.”

Recife, 11 de fevereiro de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, EXAROU NO PERÍODO DE 01 A 08/02/2019
OS SEGUINTES DESPACHOS:

 

 Solicitação nº 000098/2019 - MIRANDIBA/VU / Mirandiba - Referente Diárias em favor de DALADIE DUARTE SOUZA ; JUIZ
DE DIREITO 1ª ENTRANCIA ; Serra Talhada; Plantão Judiciário - 1º e 2º Graus; De 19/01/2019 a 20/01/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 000318/2019 - STA C CAPIBARIBE/JUIZADO CIV / Santa Cruz do Capibaribe - Referente Diárias em favor de VANILSON
GUIMARAES DE SANTANA JUNIOR ; JUIZ DE DIREITO 2ª ENTRANCIA ; Caruaru; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/
Workshops; De 14/02/2019 a 15/02/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 000347/2019 - PETROLANDIA/1ª V / Petrolândia - Referente Diárias em favor de ALTINO CONCEICAO DA SILVA ; JUIZ
DE DIREITO 1ª ENTRANCIA ; Garanhuns; Atividades da Escola Judicial; De 20/02/2019 a 23/02/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 000496/2019 - EXU/VU / Exu - Referente Diárias em favor de BRUNO QUERINO OLIMPIO ; JUIZ DE
DIREITO 1ª ENTRANCIA ; Garanhuns; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De 20/02/2019 a 23/02/2019;
"Autorizo".
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 013/19 SAD – Dispensar os servidores  Marcílio Gomes Filho,  Matrícula Nº 183.765-3  e  Iveruska Carmen Jatobá Bastos Arteiro,  Matrícula
Nº 177.059-4,  da designação Gestor e Suplente do Convênio Nº 013/08 da Advocacia Geral da União, da Secretaria de Tecnologia da Informação.

Nº 014/19 SAD – Designar os servidores  Juliana Neiva de Gouveia Ribeiro,  Matrícula Nº 183.825-3  e  Raphael José D’Castro,  Matrícula Nº
182.381-7,  Gestora e Suplente do Convênio Nº 013/08 da Advocacia Geral da União, da Secretaria de Tecnologia da Informação.

Nº 015/19 SAD – Dispensar as servidoras  Patrícia Mesquita Freitas,  Matrícula Nº 184.024-0  e  Maria Claudinery Bezerra da Silva,  Matrícula
Nº 177.150-7,  da designação de Gestora e Suplente dos Convênio Nº 035/05 da SICRED/PERNAMBUCRED; Nº 036/06 do Banco Alfa; Nº
021/07 da CAMPEMISA Seguro de Vida e Previdência; Nº 033/08 da Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco; Nº 019/10 do Banco
Safra; Nº 045/10 do Banco Daycoval; Nº 146/10 do Banco Arbi; Nº 163/10 do Banco do Brasil; Nº 172/10 do Banco Cruzeiro do Sul; Nº 187/10
do Banco Bradesco Financiamento; Nº 049/11 da ZETRASOFT Ltda; Nº 010/12 do Paraná Banco; Nº 025/13 do Banco Bradesco; Nº 013/14 da
Caixa Econômica Federal; Nº 008/15 da Associação Brasileira dos Magistrados da Infância e Juventude; Nº 018/16 da Cooperativa de Crédito
de Livre Admissão; Nº 08/16 do Banco Pan S/A; Nº 054/17 do Banco Santander; Nº 091/17 da SICREDI Recife – Cooperativa de Crédito Recife/
Zona da Mata, da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 016/19 SAD – Designar as servidoras  Kência Lasalvia Farias,  Matrícula Nº 176.192-7  e  Jovita Cristina Rodrigues de Castro,  Matrícula
Nº 169.009-4  Gestora e Suplente dos Convênio Nº 035/05 da SICRED/PERNAMBUCRED; Nº 036/06 do Banco Alfa; Nº 021/07 da CAMPEMISA
Seguro de Vida e Previdência; Nº 033/08 da Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco; Nº 019/10 do Banco Safra; Nº 045/10 do
Banco Daycoval; Nº 146/10 do Banco Arbi; Nº 163/10 do Banco do Brasil; Nº 172/10 do Banco Cruzeiro do Sul; Nº 187/10 do Banco Bradesco
Financiamento; Nº 049/11 da ZETRASOFT Ltda; Nº 010/12 do Paraná Banco; Nº 025/13 do Banco Bradesco; Nº 013/14 da Caixa Econômica
Federal; Nº 008/15 da Associação Brasileira dos Magistrados da Infância e Juventude; Nº 018/16 da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão;
Nº 08/16 do Banco Pan S/A; Nº 054/17 do Banco Santander; Nº 091/17 da SICREDI Recife – Cooperativa de Crédito Recife/Zona da Mata, da
Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 017/19 SAD – Dispensar as servidoras  Patrícia Mesquita Freitas,  Matrícula Nº 184.024-0  e  Ana Carolina C. Teixeira , Matrícula Nº
183.907-1,  da designação Gestora e Suplente do Convênio 038/16 do Banco Pan S/A, da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 018/19 SAD – Designar as servidoras  Kência Lasalvia Farias,  Matrícula Nº 176.192- 7  e  Jovita Cristina Rodrigues de Castro,  Matrícula
Nº 169.009-4  Gestora e Suplente dos Convênios Nº 038/16 do Banco Pan S/A e Nº 025/18 da Cooperativa de Crédito Vale do São Francisco,
da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 019/19 SAD – Designar a  Sra. Delzuita Alves Viero,  Matrícula Nº 186.771-7  e a servidora  Fernanda Dias de Melo,  Matrícula Nº 184.690-6,
Gestora e Suplente do Contrato Nº 095/18 da empresa Suprema Empreendimentos Eireli, da Secretaria de Administração.

Nº 020/19 SAD – Dispensar o Exmo.  Dr. Flávio Augusto Fontes de Lima , Matrícula Nº 170.289-0 e a servidora  Elisabeth Salet Aguiar ,
Matrícula Nº 184.327-3, da designação de Gestor e Suplente dos Convênios Nº 019/06 do Município de Ipojuca; Nº 039/14 do Lar do Nenen;
Nº 046/14 da Creche Comunitária Chão de Estrela; Nº 047/17 do Instituto Espírita Alan Kardec; Nº 049/14 da Fundação Centro de Educação
Comunitária e Social; Nº 063/14 do Município de Olinda; Nº 067/14 do Instituto Lar Rejane Marques; Nº 068/14 da Associação Beneficente do
Brasil; Nº 074/14 da Secretaria Nacional Pol. Sobre Drogas/SENAD-MJ e Nº 004/15 do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, da
Vara de Execução de Penas Alternativas.

Nº 021/19 SAD – Designar as servidoras  Patrícia Tavares de Araújo,  Matrícula Nº 181.443-5 e  Ana Karyna Gomes de Almeida , Matrícula Nº
181.647-0, Gestora e Suplente dos Convênios Nº 019/06 do Município de Ipojuca; Nº 039/14 do Lar do Nenen; Nº 046/14 da Creche Comunitária
Chão de Estrela; Nº 047/17 do Instituto Espírita Alan Kardec; Nº 049/14 da Fundação Centro de  Educação Comunitária e Social; Nº 063/14 do
Município de Olinda; Nº 067/14 do Instituto Lar Rejane Marques; Nº 068/14 da Associação Beneficente do Brasil; Nº 074/14 da Secretaria Nacional
Pol. Sobre Drogas/SENAD-MJ e Nº 004/15 do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, da Vara de Execução de Penas Alternativas.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 08 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº137/19 - lotar ELAINE GOMES NUNES DE LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873288, no Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania - CEJUSC, da Comarca de Serra Talhada, a partir de 11/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

(Republicado por haver saído com incorreção  no DJe de 11/02/2019)

PORTARIA  DO DIA 11 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº148/19 – lotar ANTONIO CALADO DE CARVALHO FILHO, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1777270, na Gerência de Atendimento
Técnico.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 11 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº149/19 – lotar WILDERVAN VERCOSA MENDONCA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1825160, na Vara Única da Comarca de Cortes,
no período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Nº150/19 – lotar WILDERVAN VERCOSA MENDONCA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1825160, na Distribuição da Comarca de Cortes,
a partir de 06/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 11 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 151/19 – retificar a Portaria Nº 136/19 , publicada no DJE de 11/02/2019 referente a MARIA DALVA PEREIRA CAVALCANTE, matrícula
1750321, para onde se lê: na Comissão Permanente de Licitação de Bens de Consumo e Equipamentos; leia-se: na Comissão Permanente de
Licitação/ CPL.

Nº 152/19 – retificar a Portaria Nº 132/19 , publicada no DJE de 08/02/2019 referente a ABELARDO EUGENIO PEREIRA , matrícula 1844261,
para onde se lê: no Arquivo Geral; leia-se: na Gerência do Arquivo Geral.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 283/2019
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EMENTA :  PRORROGA  prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE .

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  PRAZO  DAS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 01 A 15 DE FEVEREIRO DE 2019 ,  para que os servidores efetivos
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência  para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua
Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE ..  DE
CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 07/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 7, DE 10/01/19 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 31 de janeiro de 2019.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;
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4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL Nº 12/ 2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca da Caruaru.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  06 a 14/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao4@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).
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III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Demostenes B Veras – Av José Florêncio Filho – Bairro Maurício de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400
(81)3725-7401

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 04 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________



Edição nº 30/2019 Recife - PE, terça-feira, 12 de fevereiro de 2019

144

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CARUARU.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 13/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.
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A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  08/02/2019 a 28/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária,
preferencialmente com formação jurídica e interesse em trabalhar com análise processual na área de Direito Público , poderão manifestar opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca da Capital, para atuação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço
judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante
lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício
(art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades
Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);  anuência do Gestor da unidade em que atua  e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição
ao interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e entrevista ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP.

c) A  entrevista  será realizada pelo Des. André Oliveira da Silva Guimarães, em data e horário a serem divulgados oportunamente, por intermédio
do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira  semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias, no período de 7:00h às 19:00h,  preferencialmente das 13 às 19hs;
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c) Local: Anexo do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley – Rua do Imperador D. Pedro II, nº 511, 3º Andar, Bairro Santo Antônio, Recife
– PE, CEP: 50.010-240, Telefone para Contato: (81) 31819107 - 31819125

d) O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO
DES.  ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO - SELEÇÃO  INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO DES.  ANDRÉ
OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): _________________________________________________
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CURSO: _____________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/_____

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Recife, ___ de ______________ de 2019.

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O ILUSTRÍSSIMO Sr. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 05/2019 – SGP, relativo à abertura de inscrições pela opção de lotação na 1ª Vara de Família e Registro
Civil da Comarca de Garanhuns, publicado no Diário de Justiça Eletrônico – DJE nº 03 de 04 de janeiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Torna sem efeito  o Resultado da Seleção publicado no DJe nº 15/2019, de 22/01/2019, e  declara  que não houve candidato o qual preenchesse
todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O ILUSTRÍSSIMO Sr. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 06/2019 – SGP, relativo à abertura de inscrições visando o preenchimento da função gratificada de
Conciliador do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, publicado no Diário de Justiça
Eletrônico – DJe nº 5, no dia 08 de janeiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;
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Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O ILUSTRÍSSIMO Sr. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 11/2019 – SGP, relativo à abertura de inscrições visando a lotação na 2ª Vara de Família e Registro
Civil da Comarca de Garanhuns, publicado no Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 23, no dia 01 de fevereiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS
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1ª Vara de SÃO JOSÉ DO EGITO 2ª Vara de SÃO JOSÉ DO EGITO TABIRA
2ª Vara de SÃO JOSÉ DO EGITO 1ª Vara de SÃO JOSÉ DO EGITO ITAPETIM
ITAPETIM TUPARETAMA 1ª Vara de SÃO JOSÉ DO EGITO
TUPARETAMA ITAPETIM 2ª Vara de SÃO JOSÉ DO EGITO
1ª VARA DE SERTÂNIA 2ª VARA DE SERTÂNIA TUPARETAMA
2ª VARA DE SERTÂNIA 1ª VARA DE SERTÂNIA 1ª Vara de CUSTÓDIA
1ª Vara de CUSTÓDIA 2ª Vara de CUSTÓDIA 1ª VARA DE SERTÂNIA
2ª Vara de CUSTÓDIA BETÂNIA FLORES

ATO Nº 410 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

(SEI nº 00004486-83.2019.8.17.8017)

Considerando a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando os termos do Ofício SEI nº 0333212, datado de 07/022019, oriundo da 26ª Vara Cível Capital – Seção A relativo à solicitação de
adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade Integral;

Considerando que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor relacionado de acordo com o descrito no
Anexo Único.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 12 de fevereiro de 2019.

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente.

 

ANEXO ÚNICO

 

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

ANNA SOFIA MIRANDA DE SIQUEIRA ALENCAR – 179.839-1 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Lucas Cristóvam Pacheco, no pedido de compensação de plantão judiciário formulado
pelo Exmo. Dr. Fernando Jefferson Cardoso Rapette;

RESOLVE:

Nº 146/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Lucas Cristóvam Pacheco, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Canhotinho, Matrícula
nº 187.553-1 , para responder, cumulativamente, pela Vara Única da Comarca de Caetés, bem como pela 1ª Vara da Comarca de São Bento do
Una, nos dias 07 e 08 de março de 2019,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo.  Dr.  Fernando Jefferson Cardoso
Rapette ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO
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RESOLVE:

Nº 149/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Augusto Napoleão Sampaio Angelim, Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca
da Capital, Matrícula nº 175.298-7 , para responder, cumulativamente, pelas  2ª e 3ª Varas da Fazenda Pública da Comarca da Capital ,
nos dias  07 e 08 de março de 2019,  em virtude de compensação dos plantões judiciários da  Exma.  Dra.  Mariza Silva Borges ,  conforme
Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 409 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

(SEI nº 00004771-92.2019.8.17.8017)

Considerando a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando os termos do Ofício SEI nº 0334960, datado de 08/022019, oriundo da 32ª Vara Cível Capital – Seção A relativo à solicitação de
adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação da 32ª Vara Cível Capital – Seção A, no regime de teletrabalho parcial, para o(s)
servidor(es) relacionado(s) de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 12 de fevereiro de 2019.

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente.

 

ANEXO ÚNICO

 

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

FELIPE EUTIMIO FARIAS DE AZEVEDO – 186.671-0 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA

SILVIA MILENA MAIA FERRAZ – 1870742 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA

MARIANA BEZERRA RODRIGUES COSTA CARVALHO – 182.877-0 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR
SEMANA

ATO Nº 415/19-SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO ART.
30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), E CONSIDERANDO O LAUDO MÉDICO DA JUNTA
MÉDICA OFICIAL DESTE PODER, RESOLVE:

CONCEDER  aposentadoria por invalidez a  BRIJENDRA SCHARMILA COSTA GUEDES, matrícula 182993-9 , no cargo de Técnico Judiciário,
Referência TPJ, Classe I – P02, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, com fundamento nos artigos 40, § 1º, I, da Constituição
Federal e 34, “caput” c/c §§1º e 6º, da Lei Complementar Estadual nº 28/2000 e artigo 1º da Lei Federal nº 10.887/2004.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 12/02/2019, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0334562  e o código CRC  58406C5C .

00004038-76.2019.8.17.8017 0334562v3

O EXMO. DES. ADALBETO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 12.02.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício n° 003/2019 (Processo SEI nº  00004176-63.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Eurico de Barros Correia Filho  – ref. pagamento de verba
indenizatória:  “ Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. EURICO DE BARROS CORREIA FILHO  , de pagamento   pro rata tempore   do
exercício cumulativo em substituição aos seguintes Desembargadores:  Exmo. Des. Alberto Nogueira Virgínio , no período de 18 (dezoito) a 29
(vinte e nove) de janeiro de 2019 – 12 (doze) dias, junto à 2ª Câmara Cível, em razão de gozo de férias; e  Exmo. Des. Leopoldo de Arruda
Raposo , no período de 02 (dois) a 29 (vinte e nove) de janeiro de 2019 – 28 (vinte e oito) dias, junto ao Órgão Especial, em razão de gozo de
férias, tudo nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela
Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme a informação prestada pelo Núcleo de Controle Funcional de Magistrados e a Certidão
emitida pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores da SEJU.”

Ofício - 0336422 - GABINETE DO DESEMBARGADOR FABIO EUGENIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA (Processo SEI nº
00005007-29.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima  – ref. pagamento de verba indenizatória: “Defiro o
pedido formulado pelo   EXMO. DES. FÁBIO EUGÊNIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA  , de pagamento   pro rata tempore   relativo ao exercício
cumulativo junto à 2ª Câmara Extraordinária Criminal, no período de 01 (um) a 20 (vinte) de janeiro/2019 (dois mil e dezenove), nos termos
do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
209.2012, de 01.10.2012.”

Ofício - 0330512 - GABINETE DO DESEMBARGADOR FAUSTO DE CASTRO CAMPOS (Processo SEI nº 00004035-32.2019.8.17.8017) –
Exmo. Des. Fausto de Castro Campos  – ref. pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. FAUSTO DE
CASTRO CAMPOS  , de pagamento relativo ao exercício cumulativo junto à 1ª Câmara Extraordinária Criminal, no mês de janeiro de 2019 (dois
mil e dezenove) – 30 dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação
dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Ofício - 0330524 - GABINETE DO DESEMBARGADOR FAUSTO DE CASTRO CAMPOS (Processo SEI nº 00004040-73.2019.8.17.8017) –
Exmo. Des. Fausto de Castro Campos  – ref. pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. FAUSTO DE
CASTRO CAMPOS  , de  pagamento de exercício cumulativo em substituição ao Exmo. Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes, no período
de 02 (dois) a 31 (trinta e um) de janeiro de 2019 (dois mil e dezenove) – 30 (trinta) dias, junto à 4ª Câmara Criminal, em virtude de férias, tudo nos
termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Ofício - 0335007 - GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSE VIANA ULISSES FILHO (Processo SEI nº 00004779-80.2019.8.17.8017) –  Exmo.
Des. José Viana Ulisses Filho  – ref. pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES.    JOSÉ VIANA ULISSES
FILHO,   de pagamento de exercício cumulativo em substituição ao Exmo. Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo, no período de 02
(dois) a 31 (trinta e um) de janeiro de 2019 (dois mil e dezenove) – 30 (trinta) dias, junto ao Órgão Especial, em virtude de férias, tudo nos termos
do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Ofício nº 017 (Processo SEI nº 00004785-71.2019.8.17.8017)- Exmo. Des. Honório Gomes do Rego Filho – ref. pagamento de verba indenizatória:
“Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. HONÓRIO GOMES DO REGO FILHO  , de pagamento   pro rata tempore  , pelo exercício
em substituição ao Exmo. Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior, no período de 02 (dois) a 27 (vinte e sete) de janeiro de 2019 (dois mil e
dezenove) – 26 (vinte e seis) dias, junto à 1ª Câmara Regional de Caruaru – 1ª Turma, em virtude de gozo de férias, nos termos do art. 146,
inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de
01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Recife, 12 de fevereiro de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O EXMO. DES. ADALBETO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
EM DATA DE 11.02.2019, O SEGUINTE DESPACHO:
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CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Recife, ___ de ______________ de 2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 11/02/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1631/2018-CJ

PE INTEGRADO Nº EDITAL: 169.2018.CPL.PE.122.TJPE

HOMOLOGAÇÃO

Examinados os autos do Processo Administrativo epigrafado, referente ao  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2018-CPL,  instaurado para
a aquisição de materiais para higiene. E verifiquei, com fundamento nas razões constantes no Relatório Circunstanciado da Pregoeira
Cristiane Xavier de Morais Vieira e Equipe de Apoio, acostados às fls. 268/269, e no Parecer nº 067/2019, exarado pela Consultoria Jurídica,
consubstanciado às fls. 271/272, a conformidade de todos os atos praticados, estando, pois, o procedimento de acordo com a Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002, com a Resolução TJPE nº 185/2006 e, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Com fundamento no art. 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002,  HOMOLOGO  o presente processo para que produza seus efeitos jurídicos, a
fim de contratar o objeto à empresa  ELVIS JOSÉ DE BRITO ME, CNPJ nº 24.708.262/0001-73, pelo valor global de R$ 44.190,72 (quarenta e
quatro mil, cento e noventa e reais e setenta e dois centavos).

Publique-se.

Ato contínuo, adotem-se as providências legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

DECISÃO

PROCESSO Nº 00004038-76.2019.8.17.8017

INTERESSADO: Secretaria de Gestão de Pessoas / BRIJENDRA SCHARMILA COSTA GUEDES

ASSUNTO: Aposentadoria

1. Trata-se de procedimento administrativo que versa sobre a aposentadoria por invalidez a servidora BRIJENDRA SCHARMILA COSTA
GUEDES, matrícula 182993-9, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – TPJ – Classe I – P02, consoante documentação acostada a estes
autos eletrônicos.

2. De acordo com a informação da Diretoria de Gestão Funcional, da Secretaria de Gestão de Pessoas: a) a servidora iniciou exercício no cargo
efetivo de Técnico Judiciário – TPJ em 17.09.2009; b) computa 72 faltas não abonadas; c) atualmente encontra-se na Classe I, Padrão P02,
apresentando, em 06.02.2019, o tempo de serviço líquido de 3.358 (três mil, trezentos e cinquenta e oito) dias de serviço.

3. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer (Verificador SEI 0334537), opinando pela aposentação, por invalidez, da servidora,
com fundamento dos artigos 40, § 1º, I, da Constituição Federal e 34, “caput” c/c §§1º e 6º, da Lei Complementar Estadual nº 28/2000 e artigo
1º da Lei Federal nº 10.887/2004.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. Assiste razão à Consultoria Jurídica. O Laudo Médico Pericial nº 11/2019, emitido pela Junta Médica Oficial deste Tribunal é conclusivo no
sentido de que a servidora é portadora de doença invalidante, não especificada no § 5º, do art. 34, da Lei Complementar nº 28/2000, que a
incapacita para o desempenho das atribuições do cargo, e que deve ser submetida à reavaliação 05 (cinco) cinco anos após a publicação do
Ato Aposentatório.
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5. Isso posto, ao tempo em que aprovo o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele contidas para determinar a expedição
do Ato de Aposentadoria, por invalidez, da servidora BRIJENDRA SCHARMILA COSTA GUEDES, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, com fundamento nos artigos 40, § 1º, I, da Constituição Federal e 34, “caput” c/c §§1º e 6º, da Lei Complementar Estadual nº
28/2000 e artigo 1º da Lei Federal nº 10.887/2004.

Após 05 (cinco) anos, contados da publicação do Ato aposentatório, a servidora deve ser reavaliada para ratificação das condições que o tornaram
incapaz de exercer suas atividades laborais, consoante comando contido no Laudo Médico Pericial da Junta Medica Oficial.

Publique-se.

Após, à Secretaria de Gestão de Pessoas para cumprimento do comando contido nesta decisão.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 12/02/2019, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0334552  e o código CRC  C229C04F .

00004038-76.2019.8.17.8017 0334552v3

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ JOSÉ HENRIQUE COELHO DIAS DA SILVA, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA NO USO DOS PODERES
CONFERIDOS POR DELEGAÇÃO DA PRESIDÊNCIA, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0456130-0 Precatório Não-Alimentar

Protocolo : 2016.00035294

Comarca : Recife

Vara : 8ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 0033757-51.2011.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : ELILDE TAVARES DA ILVA

Autor : Ricardo dos Santos Metodio

Autor : Maria Eduarda Matías Metódio

Advog : Paulo Cavalcanti de Rangel Moreira - PE004511

Advog : Paulo Rodolfo de Rangel Moreira Neto - PE019069

Réu : Estado de Pernambuco

Procdor : Felipe Vilar de Albuquerque

DESPACHO

Trata-se de precatório inscrito como alimentar em 2016 (despacho determinando autuação à fl. 02v) e cujo ente devedor se encontra submetido
ao Regime Especial de Pagamento de Precatórios de que tratam os artigos 97, 101 e 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

No despacho de f. 122, determinei a retificação do precatório, em relação à natureza civil do crédito inscrito, por considerar, naquele momento,
que sua natureza era não alimentar (comum). Outrossim, revisitando os autos, observo tratar-se de indenização por danos morais em virtude
de morte em acidente de trânsito.

Nos termos da Constituição Federal, “ Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos,
pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em
virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos ”

Pois bem, o crédito que deu origem a este precatório diz respeito a indenização por morte, fundada em responsabilidade civil. Dentro desse
contexto, a condenação do ente devedor em danos morais em relação ao evento noticiado na peça atrial da ação de conhecimento, processo n.
0029415-12.2002.8.17.0001, nos leva a enquadrar dos dizeres do artigo alhures reportado. Assim, a responsabilidade civil do ente devedor no
evento morte, que deu origem ao crédito inscrito neste precatório, tem natureza alimentar.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTO N.º 02/2019

Ementa : Regulamenta a dispensa de Jurados para atividade laboral nos órgãos públicos e entidades privadas, quando da participação em
sessão do Tribunal do Júri.

O Excelentíssimo Corregedor Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Desembargador  Fernando Cerqueira
Norberto dos Santos , no uso de suas atribuições legais e regimentais, por aprovação pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça de Pernambuco
na sessão de 11/02/2019 e

CONSIDERANDO  os comandos normativos dispostos nos artigos 433 a 436, 439 e 441, todos do Código de Processo Penal;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 441 do Código de Processo Penal que nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salários
do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri;

CONSIDERANDO  que os jurados são convocados para atuar somente nos dias da realização das sessões de julgamento;

CONSIDERANDO  a legalidade da dispensa de jurados da jornada de trabalho nos dias de sessão do Tribunal do Júri, quando são
sorteados e não dispensados por decisão motivada do juiz;

CONSIDERANDO  que a prestação do serviço obrigatório no júri não constitui hipótese de dispensa de qualquer atividade laborativa,
por ausência de previsão legal, quando não houver sessão de julgamento ou quando o  convocado não for sorteado ou, ainda, sorteado, não
integrar o Conselho de Sentença por decisão motivada do juiz, mas que há situações especiais versadas no presente provimento a justificar a
dispensa do trabalho;

CONSIDERANDO  que a dispensa imotivada de servidor público, convocado como jurado nos dias que não houver sessão de
julgamento, viola o princípio da continuidade dos serviços públicos;

CONSIDERANDO  que a dispensa imotivada de funcionário vinculado à atividade privada, convocado como jurado nos dias que não
houver sessão de julgamento, implica em ônus injustificado à entidade com a qual mantém vínculo laboral;

RESOLVE:

Art. 1°.  O jurado que comparecer à sessão do Tribunal do Júri, para a qual foi convocado, sendo sorteado e não dispensado por
decisão motivada do juiz presidente, terá direito à percepção integral de seus vencimentos ou salários pelo dia de efetivo trabalho no Conselho
de Sentença, comprovado mediante certidão da secretaria.

§ 1º.  Quando as sessões de julgamento se prolongarem após as 20 horas, fica autorizada a secretaria a fornecer certidão atestando
o horário de seu término, devidamente identificada com os dados processuais, a cada um dos jurados integrantes do Conselho de Sentença,
como documento suficiente o bastante para dispensá-los também da atividade laboral no dia subsequente ao da realização do júri, por força da
jornada estendida perante o Tribunal do Júri.

§ 2º.  O jurado que não integrar o Conselho de Sentença na sessão para a qual foi convocado, obterá certidão da secretaria constando
os dados processuais e a hora da sua liberação, para fins de justificar sua ausência parcial da jornada de trabalho perante instituições, órgãos
e empresas, públicas ou privadas, sem implicar em dispensa de sua atividade laboral durante o expediente remanescente, salvo se este estiver
prejudicado pelo  avançado da hora quando de sua liberação pelo juízo, computando-se o tempo de deslocamento ao local de trabalho.

§ 3º.  Para hipótese de o jurado convocado para mais de um júri no mesmo dia, que comparece ao Tribunal do Júri e permanece
à disposição do juízo durante todo o expediente, para sorteio e eventual composição do Conselho de Sentença nos sucessivos julgamentos
integrantes da pauta, ainda que não seja sorteado, fará jus à dispensa da atividade laboral nos mesmos moldes do  caput  do art. 1º desta
instrução normativa, uma vez que ficou impossibilitado de exercer sua atividade laboral perante o órgão empregador.
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§ 4º.  Os próprios jurados deverão providenciar a apresentação da certidão aos seus respectivos órgãos de origem ou aos setores
competentes da entidade privada a que estejam vinculados.

Art. 2º.  Nos dias em que não houver sessão de julgamento, os jurados, relacionados para integrarem o Tribunal do Júri ao longo do
ano, não estão dispensados do exercício regular de suas atividades junto às instituições, órgãos e empresas, públicas ou privadas, com os quais
mantenham vínculo laboral.

Parágrafo único . O controle de frequência dos jurados, nos dias em que não houver sessão do Tribunal do Júri, é de competência
das instituições, órgãos e empresas, públicas ou privadas, com os quais mantenham vínculo laboral.

Art. 3°.  A secretaria da vara do Tribunal do Júri deverá publicar a pauta das sessões ordinárias no DJE, para fins de ciência e consulta
pelas instituições, órgãos e empresas, públicas ou privadas, servindo a ata de julgamento das sessões extraordinárias para justificar as ausências
dos jurados, de maneira a não ser contabilizada a falta, bem como afastar os descontos nos vencimentos ou salários.

Este provimento entra em vigor na data da sua publicação.

Recife-PE, 11 de fevereiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 417/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00606/2018)

Processada: Tereza Cristina Silva de Figueiredo - matrícula nº 136.937-7

PORTARIA Nº 38/2019.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6.
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Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 11 de fevereiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Republicado por incorreção.

Processo Administrativo Disciplinar nº 416/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00605/2018)

Processada: Lúcia Cristina Pinto de Aguiar - matrícula nº 158.138-4

PORTARIA Nº 39/2019.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Recife, 11 de fevereiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

(Republicada por incorreção na publicação efetuada no DJe nº 30/2019, de 12 de fevereiro de 2019)

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 42/2019 - CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da 2ª V ara
Criminal da Comarca de Caruaru , a realizar-se nos períodos de  18 a 22 de fevereiro de 2019 ,  atuando no suporte e fomento à gestão de
rotinas cartorárias na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados,
servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO  o firme propósito firmado pelo  Juiz da  2ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru  em aderir e participar do Programa
JUSTIÇA EFICIENTE,  com a finalidade precípua de receberem suporte em gestão e prática de atos tendentes a movimentar e dar vazão aos
feitos paralisados na secretaria ;

CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, nos períodos de 18 a 22 de fevereiro de 2019, o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”
em prol da  2ª V ara Criminal da Comarca de CARUARU , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de  atos cartorários nos
feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência,
a taxa de congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida V ara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no
período programado.
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Art. 3º  Designar o  Juiz  Pierre Souto M. Coutinho de Amorim,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante o período
na  2ª  Vara Criminal  de Caruaru , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela equipe de apoio da Corregedoria
e servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

Andrea Santana – Matrícula nº187.538-8

Luiz Henrique de Lima Medeiros – Matrícula nº 187.334-2

Thaísa Clementino Alves - Matrícula nº 187.679-1

Wanderley Destefani – Matricula nº 187.676-7

§ 1º A coordenação dos trabalhos da equipe da Corregedoria Geral da Justiça ficará sob responsabilidade do servidor Wanderley Destefani.

§ 2º O horário de trabalho da equipe da Corregedoria compreendendo das 8.30 às 16.30 horas, com uma hora de intervalo para almoço, no
primeiro e último dia de atuação na comarca poderá haver redução na carga horária em função do deslocamento dos participantes da capital
para o interior e no sentido inverso.

Art. 5º  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  Todos os servidores da unidade judiciária contemplada deverão participar efetivamente das atividades  definidas pelo Juiz Coordenador
, cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 12 de fevereiro de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA
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Extrai-se dos autos, inclusive através da documentação juntada pelo próprio reclamante, que o processo n° (...)  (Ação Declaratória
de Nulidade de Ato Jurídico C/C Revisão de Aposentadoria Compulsória e Indenização Por Danos Materiais e Morais) foi remetido ao Tribunal
de Justiça de Pernambuco no dia 10 de janeiro de 2019, para o reexame necessário, em cumprimento ao despacho exarado em 09 de janeiro
de 2019, pelo magistrado (...).

Diante do exposto, e por não se vislumbrar na questão posta em exame qualquer indício de ilícito administrativo passível de apuração
por este Órgão Censor, determino o  arquivamento  deste procedimento ,  com fundamento no art. 9°, §2°, da Resolução n° 135/2015 do
Conselho Nacional de Justiça.

  Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo
da presente decisão.

  Após, encaminhe-se cópia desta decisão à Corregedoria Nacional da Justiça, a teor do que disciplina o art. 9º, §3º, da Resolução
nº 135/2011 do CNJ.

  Cópia desta decisão servirá como ofício.

Recife, 06 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando   Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Malote Digital: 817201913666438

Requerente:  Renata Cortez Vieira Peixoto, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Praia da Conceição, Distrito de Paulista.

Requerida:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

DECISÃO

Cuida a espécie de pedido apresentado pela Sra. Renata Cortez Vieira Peixoto, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas
Naturais de Praia da Conceição, Distrito de Paulista, onde solicita que a renúncia decorrente da audiência de reescolha seja implementada em
todos os seus efeitos.

O requerimento sob análise diz respeito ao fato de que, no decorrer do concurso público para preenchimento vagas ofertadas, os
candidatos que já estavam titularizando serventias extrajudiciais, por ocasião da audiência de reescolha, renunciavam automaticamente à
delegação originariamente recebida.

Deste modo, a requerente, então titular da Serventia Notarial da Ilha de Itamaracá, ao optar pela Serventia do Registro Civil de Pessoas
Naturais de Praia da Conceição, Distrito de Paulista, renunciou a titularidade anteriormente exercida.

Nessa toada, é imperioso que haja designação de interino para responder pelo Serviço Notarial da Ilha de Itamaracá, até ulterior
deliberação.

Diante do pedido apresentado, há de se ponderar que a partir da publicação do Provimento 11/2018 do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco, o qual adequa o artigo 86 do Código de Normas Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco ao Provimento 77 da
Corregedoria Nacional de Justiça, a designação do interino passou a ser ato do Corregedor Geral de Justiça.

Dito isto, verifica-se que o interino natural a ser designado para responder pela Serventia vaga é o Sr. Edisio Uchôa Cavalcanti, Titular
da  Serventia Registral da Ilha de Itamaracá, a qual ainda acumula serviço de Notas e Registros.

Desta forma, resta evidente a similitude de serviços entre as serventias sob exame.

Resta consignar que a serventia vaga deverá funcionar em prédio próprio, tendo em vista que já encontra-se devidamente instalada
e com efetiva prestação do serviço ao público usuário.

Nessa toada, à luz das razões já externadas nestes autos, e considerando, repita-se, o disposto no Provimento 11/2018 do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco e no Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça,  DESIGNO  o  Sr. Edisio Uchôa Cavalcanti, Titular
da Serventia Registral da Ilha de Itamaracá, para responder interinamente pela Serventia Notarial da Ilha de Itamaracá.
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Outrossim,  deve o designado, na condição de interino, respeitar, irrestritamente, a Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco e o Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça no que pertine, ao teto remuneratório, limitado a 90.25%
dos valores que percebem os Ministros do Supremo Tribunal Federal, bem como sejam alimentados os livros respeitantes a receitas e despesas
da Serventia, de modo que haja comprovação de todos os gastos envolvidos na gestão do serviço, a fim de evitar que valores, possivelmente
sobejados, sejam retidos indevidamente.

Determino , ainda, que a Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial do Interior proceda com inspeção,  in loco , para verificar se o serviço
em apreço está sendo prestado de forma eficiente e se está havendo o efetivo cumprimento das normatizações acima externadas.

Determina-se,  por fim ,  que o núcleo gestor do SICASE proceda com as alterações necessárias, de modo a permitir que o novel
designado possa exercer o munus da interinidade sem comprometer a continuidade do serviço público em apreço.

Recife, 12/02/2019. 

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Malote Digital: 817201913666438

Requerente:  Renata Cortez Vieira Peixoto, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Praia da Conceição, Distrito de Paulista.

Requerida:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

PORTARIA Nº 40/2019.

EMENTA: DESIGNAÇÃO DE DELEGATÁRIO INTERINO PARA RESPONDER PELA SERVENTIA NOTARIAL DA ILHA DE ITAMARACÁ.
OUTORGA DA DELEGAÇÃO EM CARÁTER PRECÁRIO. NOMEAÇÃO DE DELEGATÁRIO INTERINO.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando  ser de atribuição da Corregedoria Geral da Justiça a fiscalização dos serviços notariais e registrais no Estado de Pernambuco;

Considerando  o disposto no Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça;

Considerando  o Provimento 11/2018, o qual altera o artigo 86, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registros do Estado de
Pernambuco;

Considerando  a necessidade de evitar que haja solução de continuidade no serviço prestado;

Considerando  a relevância do serviço público prestado e os prejuízos que seriam ocasionados à população caso houvesse a paralisação desses
serviços;

RESOLVE :

Art. 1º DECLARAR  a vacância da Serventia  Notarial da Ilha de Itamaracá e  EXTINGUIR  a titularidade concedida anteriormente  Renata
Cortez Vieira Peixoto.

Art. 2°. OUTORGAR,  em caráter precário, a delegação da  Serventia  Notarial da Ilha de Itamaracá , CNS  159889 , ao Sr.  Edisio Uchôa
Cavalcanti, Titular da Serventia Registral da Ilha de Itamaracá, portador  do CPF 054.482.204-87, até ulterior deliberação ;

Art. 3º. DETERMINAR  a realização de inspeção “in loco”, com o fim de orientar o interino na condução dos trabalhos de prestações de contas
realizados pela Serventia, a fim de que haja o cumprimento irrestrito da Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e do Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça, bem como, de toda a legislação de regência pertinente à matéria.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.



Edição nº 31/2019 Recife - PE, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019

65

Recife,12 de fevereiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Malote Digital: 81720191366743

Requerente:  Maria Eugenia Ramos Albuquerque Rodrigues, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Toritama.

Requerida:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

DECISÃO

Cuida a espécie de pedido apresentado pela Sra. Maria Eugenia Ramos Albuquerque Rodrigues, Titular da Serventia do Registro Civil
de Pessoas Naturais de Toritama, onde requer que seja designada para responder, na qualidade de interina, pela Serventia do Registro Civil
de Pessoas Naturais de Vertentes.

Diante do pedido apresentado, há de se ponderar que a partir da publicação do Provimento 11/2018 do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco, o qual adequa o artigo 86 do Código de Normas Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco ao Provimento 77 da
Corregedoria Nacional de Justiça, a designação do interino passou a ser ato do Corregedor Geral de Justiça.

Dito isto, cabe ponderar que o município de Toritama se localiza a uma distância de pouco mais de 15 km em relação ao município de
Vertentes, além do que a requerente é titular de Serventia que oferta idêntico serviço ao da Serventia Vaga.

De mais a mais, a atual interina responsável pela Serventia do Registro de Civil de Pessoas Naturais de Vertentes, Sra. Isabel Cristina
Almeida Freitas, renunciou ao  munus  da interinidade, conforme se extrai de cópia anexada a petição em apreço.

Nessa toada, à luz das razões já externadas nestes autos, e considerando, repita-se, o disposto no Provimento 11/2018 do Tribunal
de Justiça do Estado de Pernambuco e no Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça,  DESIGNO  a Sra.  Maria Eugenia Ramos
Albuquerque  Rodrigues, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Toritama, para responder interinamente pela Serventia
do Registro Civil de Pessoas Naturais de Vertentes.

Outrossim,  deve a designada, na condição de interina, respeitar, irrestritamente, a Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco e o Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça no que pertine, ao teto remuneratório, limitado a 90.25%
dos valores que percebem os Ministros do Supremo Tribunal Federal, bem como sejam alimentados os livros respeitantes a receitas e despesas
da Serventia, de modo que haja comprovação de todos os gastos envolvidos na gestão do serviço, a fim de evitar que valores, possivelmente
sobejados, sejam retidos indevidamente.

Determino , ainda, que a Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial do Interior proceda com inspeção,  in loco , para verificar se o serviço
em apreço está sendo prestado de forma eficiente e se está havendo o efetivo cumprimento das normatizações acima externadas.

Determina-se,  por fim ,  que o núcleo gestor do SICASE proceda com as alterações necessárias, de modo a permitir que a novel
designada possa exercer o munus da interinidade sem comprometer a continuidade do serviço público em apreço.

Recife, 12/02/2019. 

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Malote Digital: 81720191366743

Requerente:  Maria Eugenia Ramos Albuquerque Rodrigues, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Toritama.

Requerida:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº411/19 - SGP – dispensar GIUSEPPE VERAS MASCENA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1854399, da função gratificada de
CONCILIADOR CEJUSC/FGCNSC, da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a partir de 01/02/2019.

Nº412/19 - SGP – dispensar IAMANDA LEUSE CAMPOS DE LIMA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1769456, da função gratificada de
CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Tacaratu, a partir de 13/02/2019.

Nº413/19 - SGP – retificar o Ato Nº94/19 - SGP , publicado no DJE de 09/01/2019, referente a ROSANGELA DOS SANTOS SIQUEIRA, matrícula
1843885, para onde se lê: no período de 01/02/2019 a 02/03/2019, em virtude de férias do titular; leia-se: no período de 01/02/2019 a 10/02/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº414/19 - SGP – retificar o Ato Nº 3486/18 – SGP, publicado no DJE de 13/12/2018, referente a NAYANE ARAUJO DINIZ, matrícula 1847775,
para onde se lê: no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias do titular; leia-se: no período de 02/01/2019 a 20/01/2019, em
virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
12.02.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

E-mail (Processo SEI nº 00005160-42.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Hauler dos Santos Fonseca  – ref. pagamento de verba indenizatória:
“Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr. Hauler dos
Santos Fonseca, referente ao exercício junto à Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Comarca do Jaboatão dos Guararapes,
no período de 02 a 16.01.2019 e 19 e 20.01.2019, nos termos do Ato nº 1633/18-SEJU, em virtude das férias do Exmo. Dr. Lauro Pedro dos
Santos Neto, atentando para o limite legal.”

E-mail (Processo SEI nº 00005178-15.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Rafael Carlos de Morais  – ref. pagamento de verba indenizatória: “Ante a
informação, autorizo o pagamento da verba de exercício cumulativo pro rata tempore, requerida pelo Exmo. Dr. Rafael Carlos de Morais, referente
ao período de 18 a 31.01.2019, junto à 1ª Vara Criminal da Comarca de Olinda, em virtude das férias da titular – Exma. Dra. Danielle Christine
Silva Melo Burichel, atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00001724-55.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr.  Lucas Cristóvam Pacheco  – ref. pagamento de verba indenizatória:
“Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo junto à 2ª Vara da Comarca de Ouricuri, como 1º Substituto
Automático, em virtude das férias do titular, Exmo. Dr. Carlos Eduardo das Neves Mathias e Polo de Audiência de Custódia da Comarca
supramencionada, nos termos do Ato nº 406/18-SEJU, ambas    no período de 22 a 30.04.2018  ,   atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00001098-24.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Naiana Lima Cunha  – ref. pagamento de verba indenizatória:
“Ante a informação supra, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore” formulado pela Exma. Naiana Lima
Cunha, referente ao exercício junto à 2ª Vara da Comarca de Abreu e Lima, no período de 06 a 13.12.2018, face licença gala do Exmo. Dr. Hugo
Bezerra de Oliveira, bem como no período de 19 a 21.12.2018 , em razão de compensação dos plantões judiciários do mencionado Magistrado,
atentando-se para o limite legal.”

Recife, 12 de fevereiro de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 12 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº153/19 – lotar IAMANDA LEUSE CAMPOS DE LIMA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1769456, no Núcleo de Movimentação de Pessoal,
a partir de 13/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 12 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº154/19 - tornar sem efeito as Portarias Nº 1253 /18 e Nº 1254 /18 , publicadas no DJE de 19/11/2018, referentes a CARLOS ANTONIO LIMA
DE ANDRADE, matrícula 1773933.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 12 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº155/19 – lotar ALCIDES CAMPELO DE ALBUQUERQUE JUNIOR, Analista Judiciário APJ/Assistente Social, matrícula 1850083, na Gerência
de Dados Funcionais e Financeiros, a partir de 01/03/2019, enquanto perdurar a licença para desempenho do mandato de Presidente do Sindicato
dos Servidores de Justiça deste Poder.

Nº156/19 – lotar GIUSEPPE VERAS MASCENA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1854399, na Gerência de Dados Funcionais e Financeiros,
a partir de 01/02/2019, enquanto perdurar a licença para desempenho do mandato de Secretário Geral do Sindicato dos Servidores de Justiça
deste Poder.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 12 DE FEVEREIRO  DE  2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 157/ 19 – retificar a Portaria nº 1245/18, de 14/11/2018, publicada no DJe de 16/11/2018,  referente ao servidor WAGNER BARBOZA DE
LUCENA, matrícula 1827634 , para onde se lê:  no período de 29/10/2018 a 29/01/2019 , leia-se:  no período de 29/10/2018 a 02/01/2019.

Nº 158 /19 –  tornar sem efeito Portaria nº 1246/18, de 14/11/2018, publicada no DJe de 16/11/2018, referente ao servidor WAGNER BARBOZA
DE LUCENA, matrícula 1827634.

Nº 159 /19 – retificar a Portaria nº  0 5/1 9 , de 02/01/2019, publicada no DJe de 03/01/2019,  referente ao servidor WAGNER BARBOZA DE
LUCENA, matrícula 1827634 , para onde se lê:  a partir de 02/01/2019 , leia-se:  a partir de 03/01/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA  DO DIA 12 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº160/19 – lotar IOLANDA SERMIRAMIS MELO DE ALBUQUERQUE,  servidora à disposição , matrícula 1877739, na Vara Única da Comarca
de Água Belas, a partir de 01/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 283/2019

EMENTA :  PRORROGA  prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE .

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  PRAZO  DAS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 01 A 15 DE FEVEREIRO DE 2019 ,  para que os servidores efetivos
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência  para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua
Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE ..  DE
CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 07/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 7, DE 10/01/19 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 31 de janeiro de 2019.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;
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c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL Nº 12/ 2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca da Caruaru.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  06 a 14/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:
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a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao4@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Demostenes B Veras – Av José Florêncio Filho – Bairro Maurício de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400
(81)3725-7401

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 04 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
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Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CARUARU.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 13/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  08/02/2019 a 28/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária,
preferencialmente com formação jurídica e interesse em trabalhar com análise processual na área de Direito Público , poderão manifestar opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca da Capital, para atuação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço
judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante
lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício
(art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades
Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);  anuência do Gestor da unidade em que atua  e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição
ao interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e entrevista ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP.

c) A  entrevista  será realizada pelo Des. André Oliveira da Silva Guimarães, em data e horário a serem divulgados oportunamente, por intermédio
do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.
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IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira  semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias, no período de 7:00h às 19:00h,  preferencialmente das 13 às 19hs;

c) Local: Anexo do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley – Rua do Imperador D. Pedro II, nº 511, 3º Andar, Bairro Santo Antônio, Recife
– PE, CEP: 50.010-240, Telefone para Contato: (81) 31819107 - 31819125

d) O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO
DES.  ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO - SELEÇÃO  INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO DES.  ANDRÉ
OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): _________________________________________________

CURSO: _____________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/_____

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Recife, ___ de ______________ de 2019.

RESULTADO DA SELEÇÃO DE SERVIDORES – EDITAL Nº 09/2019 – SGP

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições,  TORNA PÚBLICA  a relação dos servidores selecionados para atuar no  GRUPO
DE TRABALHO instituído pelo Ato nº 38/2019, para a 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital , consoante condições especificadas no Edital
nº 09/2019 – SGP, de 21 de janeiro de 2019:

MATRÍCULA NOME
135864-2 SILVANA MARIA DE MOURA GOMES
184646-9 ALBERTO JOSE DE LIMA E SILVA BRAGA
187330-0 REBEKA DA SILVA PESSOA NUNES
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Recife, 12 de fevereiro de 2019

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Atividades:  Agente de Proteção voluntário (a) credenciado (a)

Assunto:   Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Considerando o disposto no art. 29, inciso III da Resolução 360/2013 deste Tribunal, a partir da data informada no quadro. Publique-se e arquive-se.

NOME ATIVIDADE DATA
MARCELA MARIA PEREIRA SILVA AGENTE DE PROTEÇÃO 02/01/2019

Recife, 12 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Defiro os pedidos dos (as) requerentes considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, a partir das
datas relacionadas no quadro abaixo. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
ADOLFO MELO PO NTES DE SOUZA 02/01/2019
ALICE MOURA DA SILVA 29/10/2018
DAYSE MICHELLE LIMA  DA SILVA 03/12/2018
ÉLIDA RAYANE SILVA COSTA DE OLIVEIRA 02/01/2019
LUIZ HENRIQUE DE HOLANDA BORBA 02/01/2019
MARIA EDUARDA SIQUEIRA LOPES DE MOURA 01/02/2019
RAISA RICELLY FLORÊNCIO DE OLIVEIRA 02/01/2019

Recife, 12 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso I da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  a partir das datas constantes no quadro abaixo, os(as) voluntários(as) abaixo relacionados(as). Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
CACILDA MARIA DE SANTANA 06/02/2018
CARLOS HENRIQUE DO AMARAL SILVA 06/02/2018

Recife, 12 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso II da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, fica desligada do Serviço Voluntário deste Tribunal,
a estudante voluntária  Ana Beatriz Bezerra  a partir de 03/12/2018. Publique-se e arquive-se.

Recife, 13 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Atividades:  Conciliador (a) voluntário (a)

Assunto:   Desligamento da prestação do Serviço Voluntário
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Defiro o pedido dos (as) requerentes relacionados (as) no quadro abaixo ,  considerando o disposto no art. 29, inciso III da Resolução 360/2013
deste Tribunal, a partir da data informada no quadro. Publique-se e arquive-se.

NOME ATIVIDADE DATA
ISABELLA CRISTINA GUILHERME DE ARAÚJO

CONCILIADOR
31/01/2019

DALTON CALAZANS QUEIROZ DE OLIVEIRA CONCILIADOR 07/02/2019

Recife, 13 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

A Diretora de Desenvolvimento Humano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, VALÉRIA TEMPORAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Resolução 243/2008-TJPE que versa sobre Estágio Probatório, resolve:

Requerimento SGP Digital n. 3451/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  EMANUELA SANTOS LEITE DE SIQUEIRA, matrícula 1833855,  prazo
até 18/02/2019 , para a realização da avaliação da  2ª etapa  do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar
o cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 3787/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  RENATA CRISTINA DE MATOS SILVA, matrícula 1874705,  prazo até
22/02/2019 , para a realização da avaliação da  5ª etapa  do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar o
cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 1548/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  MARCILIO FREIRE TABOSA VIANA, matrícula 1874128,  prazo até
22/02/2019 , para a realização da avaliação da  6ª etapa  do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar o
cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 3935/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  PAULO CANDIDO DO NASCIMENTO JUNIOR, matrícula 1874527,
prazo até 22/02/2019 , para a realização da avaliação da  5ª etapa  do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para
acompanhar o cumprimento do prazo.

Recife, 12 de fevereiro de 2019.

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 15065/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): TADEU JOSE GOMES REIS, matrícula 1581287, lotado no(a) PROTOCOLO
FORO RECIF PROGEFORO, referente ao ano de 2018, no período de 21/11/2018 a 20/12/2018, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 31074/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCUS JOELBY BEZERRA COSTA, matrícula 1822055, lotado no(a) ABREU
E LIMA/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2018, no período de 31/01/2019 a 01/03/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 31986/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CAMILA DE LIRA MELO, matrícula 1874802, lotado no(a) DIRETORIA DAS
VARAS DE FAMILIA, referente ao ano de 2018, no período de 16/09/2019 a 15/10/2018, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 34275/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LILIAN FALCONE ARAUJO LIMA, matrícula 1832980, lotado no(a) JABOATAO/2ª
V FAZ PUB, referente ao ano de 2018, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 37645/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LIDIANE LOURENCO DA HORA, matrícula 1827359, lotado no(a) CEJUSC/
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/07/2019 a 31/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 37784/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO SALGADO NETO, matrícula 1856820, lotado no(a) ABREU E LIMA/
NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 31/01/2019 a 01/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 37959/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRO COSME DE LIMA, matrícula 1762672, lotado no(a) JABOATAO/6ª V
CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38094/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CIRO SAMPAIO NOGUEIRA DOS PASSOS, matrícula 1830864, lotado no(a)
PETROLINA/V FAZ PUB, referente ao ano de 2011, no período de 04/02/2019 a 13/02/2019, resultando em 10 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38109/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): WASHINGTON DE LIMA ARAUJO, matrícula 1852477, lotado no(a) LAJEDO/
DIST, referente ao ano de 2019, no período de 31/01/2019 a 01/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38142/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): PRISCILA SANTOS DO REGO MACIEL, matrícula 1869280, lotado no(a) 22ª V
CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 21/01/2019 a 19/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38170/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANO BARBOSA DE ARAUJO, matrícula 1826433, lotado no(a)
GARANHUNS/4º COLEGIO RECURSAL, referente ao ano de 2018, no período de 20/02/2019 a 21/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38214/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANAPAULA DE VASCONCELOS COURA, matrícula 1855107, lotado no(a)
CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38292/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A
Parágrafo Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): INDIRA MARIA ALENCAR BRAGA, matrícula 1777157, lotado no(a)
PETROLINA/JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38306/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO COELHO ARAUJO JUNIOR, matrícula 1865277, lotado no(a) CABO/V
VIOL CONTRA MULHER, referente ao ano de 2017, no período de 19/08/2019 a 09/09/2019, resultando em 22 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38437/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE ALEX FREIRE DOS SANTOS, matrícula 1855794, lotado no(a)
JABOATAO/3ª V FAM REG CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 38441/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTYANO MENDONCA DE ALMEIDA, matrícula 1848941, lotado no(a)
CORRENTES/VU, referente ao ano de 2019, no período de 31/01/2019 a 01/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38461/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MAIZE ALVES E SILVA DE LUCENA, matrícula 1840002, lotado no(a)
JABOATAO/JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/02/2019 a 02/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38476/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): WASHINGTON COELHO DA SILVA, matrícula 1773577, lotado no(a)
PETROLINA/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38564/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ABRAAO PEREIRA LIMA, matrícula 1855743, lotado no(a) BETANIA/VU,
referente ao ano de 2019, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38600/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA PRISCILLA BARROS DE SOUZA DIAS, matrícula 1849689, lotado
no(a) GAB DES JORGE AMERICO P LIRA, referente ao ano de 2019, no período de 19/03/2019 a 17/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38618/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIA VALQUIRIA DE LIMA LINS, matrícula 1866389, lotado no(a) GAB
DES JOSE VIANA U FILHO, referente ao ano de 2019, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38673/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA QUITERIA LUSTOSA DE SOUSA, matrícula 1778781, lotado no(a)
CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38679/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ULISSES RICARDO DE SOUZA E SOUZA, matrícula 1853635, lotado no(a)
CARUARU/C CART ORD PREC ROG, referente ao ano de 2019, no período de 08/08/2019 a 06/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38758/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANNA FLAVIA TIMOTEO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 1864360, lotado no(a)
IGARASSU/1ª V CRIM , referente ao ano de 2018, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38819/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LEONARDO ALVES DA COSTA LIMA, matrícula 1830058, lotado no(a)
IPOJUCA/V CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38852/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CYNTHIA MARIA GONDIM MODOLO, matrícula 1785672, lotado no(a) OLINDA/
V VIOL CONTRA MULHER, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38994/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): THOMAZ MARCIO FERNANDES DE C FREIRE, matrícula 1845187, lotado
no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, referente ao ano de 2019, no período de 07/01/2019 a 05/02/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 39007/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): DANILO TRAJANO OLIVEIRA, matrícula 1835629, lotado no(a) JABOATAO/V
INF JUV, referente ao ano de 2019, no período de 16/01/2019 a 14/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39194/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA CORREIA LIMA, matrícula 1813064, lotado no(a) GAB DES
ALEXANDRE G A ASSUNCAO, referente ao ano de 2019, no período de 04/02/2019 a 05/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39207/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANNA MARIA LOBO SANTORO, matrícula 1604180, lotado no(a) MEMORIAL
DA JUSTICA, referente ao ano de 2019, no período de 10/01/2019 a 08/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39260/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CYBELLE MENDONCA LUNA, matrícula 1861433, lotado no(a) JABOATAO/
DIR, referente ao ano de 2018, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39278/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): TACIANA GOMES DE SOUZA COSTA, matrícula 1815091, lotado no(a)
VITORIA/DIR, referente ao ano de 2018, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39303/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): KIMMI DUARTE DE MELLO VIEIRA SOUZA, matrícula 1842099, lotado no(a)
TIMBAUBA/2ª V, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39313/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A
Parágrafo Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARAISA DE FIGUEIREDO, matrícula 1854739, lotado no(a) SAO
LOURENCO/3ª V CIV, referente ao ano de 2018, no período de 21/01/2019 a 06/02/2019, resultando em 17 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39321/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CANDIDA BORBA DE MELO, matrícula 1352032, lotado no(a) NUCLEO
DIST INFOR PROC 1oGR, referente ao ano de 2019, no período de 16/01/2019 a 14/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39341/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): WALTER SANTOS GALVAO FILHO, matrícula 1490273, lotado no(a) GAB DES
FRANCISCO M TENORIO, referente ao ano de 2019, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39393/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA VALERIA DE SA CAVALCANTE, matrícula 1856545, lotado no(a)
ARCOVERDE/V CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 01/02/2019 a 02/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39481/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA LUCIA PEREIRA DA SILVA, matrícula 1807617, lotado no(a) 16ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39505/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ARMANDO DA FONSECA NETO, matrícula 1797450, lotado no(a) GRAVATA/
JUIZADO CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39529/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JOANNA C RIBEIRO DE VASCONCELOS CRUZ, matrícula 1807226, lotado
no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, referente ao ano de 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 39560/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CARMEM NASCIMENTO SILVA DE PAULA, matrícula 469513, lotado no(a) 4ª
V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 17/01/2019 a 15/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39606/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): KARINA NEVES MAIA DE VASCONCELOS, matrícula 1824090, lotado no(a)
GAB DES WALDEMIR T DE ALBUQUER, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39607/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): PEDRO VITOR DE MELO CAVALCANTI, matrícula 1796739, lotado no(a) GAB
DES WALDEMIR T DE ALBUQUER, referente ao ano de 2019, no período de 17/01/2019 a 15/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39618/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANGELA CAROLINA PORTO CAMAROTTI, matrícula 1798570, lotado no(a)
SECRETARIA JUDICIARIA, referente ao ano de 2019, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39679/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDO PEREIRA TEIXEIRA LEITE, matrícula 1833588, lotado no(a) GAB
DES ANTENOR CARDOSO S JR, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39689/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A
Parágrafo Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): GIVANILSON BEZERRA DE LIMA, matrícula 1817426, lotado no(a)
ARCOVERDE/V CRIM, referente ao ano de 2018, no período de 22/01/2019 a 20/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39716/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LORENA PINHEIRO DE MACEDO VILACA, matrícula 1813455, lotado no(a) 3ª
V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 28/01/2019 a 26/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39759/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CHRISTIANE BALTAZAR CHAVES, matrícula 1807080, lotado no(a) GERENCIA
APOIO CASAS JUST CIDA, referente ao ano de 2019, no período de 11/02/2019 a 12/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39775/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MIRIAN MUNIZ DE SIQUEIRA, matrícula 1526561, lotado no(a) 15º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 31/01/2019 a 01/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39787/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): THAYS EDUARDA DE SOUZA LIRA, matrícula 1815660, lotado no(a)
VITORIA/3ª V CIV, referente ao ano de 30, no período de 01/02/2019 a 02/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39791/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): SAVIO SANTOS NEGREIROS, matrícula 1843788, lotado no(a) 2ª V FAM REG
CIVIL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 32/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANA WANDERLEY COUTINHO, matrícula 1833820, lotado no(a) ABREU E LIMA/
CEJUSC, referente ao ano de 2018, no período de 18/03/2019 a 16/04/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 34/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARX IGOR FERREIRA DE FIGUEIREDO, matrícula 1838482, lotado no(a) IGARASSU/V
VIOL CONTRA MULHER, referente ao ano de 2019, no período de 15/01/2019 a 13/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 40/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LILIAN TRAJANO DE OLIVEIRA, matrícula 1820800, lotado no(a) GAB DES
FAUSTO CASTRO CAMPOS, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 43/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): DIEGO RAPHAEL NOGUEIRA R DA COSTA, matrícula 1826913, lotado no(a)
PETROLINA/1º JUIZADO CIV CONSU, referente ao ano de 2018, no período de 21/01/2019 a 19/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 59/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): IVANA LIMA DE OLIVEIRA, matrícula 1760440, lotado no(a) PETROLINA/V RE INF JUV
18C, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 81/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): FABIANA DE ANDRADE LIMA, matrícula 1840169, lotado no(a) GAB 2ª VICE-
PRESIDENCIA, referente ao ano de 2019, no período de 22/03/2019 a 20/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 82/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): BRUNO DE ALBUQUERQUE MONTEIRO, matrícula 1778080, lotado no(a) BIBLIOTECA
TRIBUNAL DE JUSTICA, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 94/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARILIA GABRIELA DA SILVA PAULA ROCHA, matrícula 1817469, lotado no(a) 3ª V TRIB
JURI CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 98/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MAYARA PESSOA DE LIRA, matrícula 1847872, lotado no(a) GARANHUNS/3ª
V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 115/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CYNTIA COELHO BARRETO, matrícula 1838407, lotado no(a) NUCAM-NUC DE ACOMP
E MONIT, referente ao ano de 2019, no período de 19/02/2019 a 28/02/2019, resultando em 10 dias.

Requerimento SGP Digital n. 124/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): SHIRLEY WALQUIRIA CARLOS DE F GUIMARAES, matrícula 1801643, lotado
no(a) PAULISTA/2ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 15/01/2019 a 13/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 128/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELLA TEIXEIRA DE C G VASCONCELLOS, matrícula 1869183, lotado no(a) 11ª V
CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 18/02/2019 a 19/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 130/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LIVIA LEITE MOTA, matrícula 1772333, lotado no(a) COORDENADORIA PLAN
GEST ESTRAT, referente ao ano de 2019, no período de 30/01/2019 a 28/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 141/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): BRUNO JOSE ALVES PEDROSA, matrícula 1847449, lotado no(a) DIRETORIA
DE INFRAESTRUTURA, referente ao ano de 2018, no período de 21/01/2019 a 19/02/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 144/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA MATTOS MESQUITA, matrícula 1739239, lotado no(a) GERENCIA DE
ORCAMENTOS, referente ao ano de 2018, no período de 03/12/2018 a 01/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 166/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): GABRIEL FERNANDES DE ALMEIDA, matrícula 1824023, lotado no(a) GERENCIA ARQUI
INFRAEST TIC, referente ao ano de 2019, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 203/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RICARDO MANOEL SILVA, matrícula 1831186, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL,
referente ao ano de 2019, no período de 05/08/2019 a 03/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 249/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS, matrícula 1189492, lotado no(a) GAB DES
ERIK S DANTAS SIMOES, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 252/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): GLEYCE KELLY CONCEICAO SILVA DE LIMA, matrícula 1837346, lotado no(a) VITORIA/
NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 299/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIA MASCARENHAS LEITE, matrícula 1675400, lotado no(a) ASSESSORIA ESPECIAL
DA CGJ, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 362/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA APARECIDA LIMA SOUZA, matrícula 1822195, lotado no(a) PETROLINA/CEJUSC,
referente ao ano de 2019, no período de 07/01/2019 a 05/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 373/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELA PENHA DE SOUZA OLIVEIRA, matrícula 1861085, lotado no(a) DIRETORIA
FORM APERF SERVIDOR, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 378/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): KATIA LIMA COELHO, matrícula 1807439, lotado no(a) GOIANA/JUIZADO CIV
REL CONSUMO, referente ao ano de 2019, no período de 15/05/2019 a 13/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 430/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): GEILMA MARIA DINIZ MELO, matrícula 1844024, lotado no(a) NUCLEO CONTROLE FUNC
MAGISTRAD, referente ao ano de 2019, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 491/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RODRIGO DE MEDEIROS CAVALCANTI DE LIMA, matrícula 1822365, lotado
no(a) ASSESSORIA TECNO INFOR CGJ, referente ao ano de 2019, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 513/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): VANESSA HISSA COELHO MARQUES, matrícula 1854879, lotado no(a) GAB
DES FRANCISCO E G SERTORIO, referente ao ano de 2019, no período de 07/02/2019 a 21/02/2019, resultando em 15 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 542/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ECLESTON DE BRITO MELO, matrícula 1834932, lotado no(a) CORREGEDORIA AUX 3a
ENTRANCIA, referente ao ano de 2019, no período de 04/02/2019 a 05/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 546/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 1844679, lotado no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C,
referente ao ano de 2019, no período de 21/01/2019 a 19/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 592/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO SERGIO BORGMANN SALVADOR, matrícula 1825062, lotado no(a)
UNIDADE NEGOCIO JUD 2GR, referente ao ano de 2019, no período de 29/10/2019 a 27/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 652/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELO HENRIQUE NUNES BOTELHO, matrícula 1810456, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2018, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 728/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CATARINA RAISSA DUARTE DE ALBUQUERQUE, matrícula 1853856, lotado
no(a) CENTRAL AGILIZACAO PROCESSUAL, referente ao ano de 2019, no período de 18/11/2019 a 17/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 775/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): THELMA ALVES DE SOUZA, matrícula 1834100, lotado no(a) GRUPO DE FISCALIZACAO
ENGEN, referente ao ano de 2018, no período de 16/10/2019 a 14/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 778/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): THELMA ALVES DE SOUZA, matrícula 1834100, lotado no(a) GRUPO DE FISCALIZACAO
ENGEN, referente ao ano de 2019, no período de 27/02/2020 a 27/03/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 812/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA OLIVEIRA DE ARAUJO, matrícula 1831801, lotado no(a) GAB DES ITABIRA DE
BRITO FILHO, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 872/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JAIME ROBERTO TAVARES DE LIMA, matrícula 1815571, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 891/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE SILVA MARIANO, matrícula 1829033, lotado no(a) 20ª V CRIM
CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 896/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANGELA GOMES DA SILVA, matrícula 1184261, lotado no(a) GERENCIA JURISP E
PUBLICACOES, referente ao ano de 2019, no período de 31/01/2019 a 01/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 920/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DO SOCORRO LIRA CORREIA, matrícula 1864602, lotado no(a) GERENCIA DE
APOIO MEDICO, referente ao ano de 2019, no período de 01/02/2019 a 02/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 950/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO, matrícula 1792300, lotado no(a) 22ª V
CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 30/05/2019 a 28/06/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 1000/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LAURO HOLANDA FREITAS FERRAZ, matrícula 1867768, lotado no(a) 1ª V
INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 30/09/2019 a 29/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1010/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZ GUSTAVO DO NASCIMENTO CARDOSO, matrícula 1849964, lotado no(a)
9ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 04/02/2019 a 05/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1074/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RAQUEL AZEVEDO DA SILVA LEAO BARRETO, matrícula 1871951, lotado
no(a) DIRETORIA FORM APERF MAGISTRAD, referente ao ano de 2019, no período de 15/01/2019 a 13/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1218/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): TAISA LIVIA BEZERRA DA TRINDADE, matrícula 1813625, lotado no(a) 2º
JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao ano de 2019, no período de 19/03/2019 a 17/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1224/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ADEMIR BARBOSA RODRIGUES, matrícula 1865587, lotado no(a) PAULISTA/
DIR, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1289/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): IZABEL AMELIA LIMA DE MELO, matrícula 1816977, lotado no(a) 1ª V TRIB
JURI CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 31/01/2019 a 01/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1455/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIANA MENDONCA G DE C AGUIAR PONTUAL, matrícula 1860550, lotado
no(a) ASSESSORIA ESP PRESIDENCIA, referente ao ano de 2019, no período de 24/01/2019 a 22/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1527/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULA VALE DE SIQUEIRA CAMPOS AGUIAR, matrícula 1828487, lotado no(a)
NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2006/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA DE MEIRA LINS DE BRITTO, matrícula 1849077, lotado no(a) 5ª V
CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 25/02/2019 a 26/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2042/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE CARLOS FERRUCCIO DA GAMA, matrícula 1836722, lotado no(a) V RE
INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 11/02/2019 a 12/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2050/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): THIAGO DOS SANTOS RATIS, matrícula 1842013, lotado no(a) 1ª V SUCES
REG PUB CAPITAL , referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

‘
A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 23827/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA PAULA DE FREITAS,
matrícula 1762834, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 15/01/2019 a 13/02/2019 e 1º decênio.

Requerimento SGP Digital n. 37995/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE HERMES DE BARROS
RIBEIRO SILVA, matrícula 1703307, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV, referente ao 3º decênio, resultando em 90 dia(s) referente(s)
ao período de 02/01/2019 a 01/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38031/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO PIRES DE CARVALHO
SANTOS, matrícula 1775952, lotado no(a) MIRANDIBA/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
04/02/2019 a 05/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38218/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO ABILIO DA SILVA,
matrícula 1595539, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38225/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA CORREIA
DE SOUSA, matrícula 1574000, lotado no(a) GAB DES STENIO NEIVA COELHO, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38247/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROSELI MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA, matrícula 1776525, lotado no(a) MORENO/V CRIM, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 14/01/2019 a 12/02/2019 e 2º decênio.

Requerimento SGP Digital n. 38319/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DA CONCEICAO
DE ARAUJO C MACIEL, matrícula 1842404, lotado no(a) BELO JARDIM/1ª V CIV, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 22/01/2019 a 21/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38496/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDILSON EVANGELISTA DE
OLIVEIRA, matrícula 1765825, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38529/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LEILA MARIA CAVALCANTI,
matrícula 1750992, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 14/01/2019 a 12/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1101/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GEORGINA SOUZA OLIVEIRA
MARINHO DE LIMA, matrícula 1557416, lotado no(a) GAB DES CLAUDIO JEAN VIRGINIO, referente ao 3º decênio, resultando em 112
dia(s) referente(s) ao período de 01/02/2019 a 23/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 960/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): AGLAIS MARIA GOMES
VASCONCELOS, matrícula 1585606, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1118/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): INALVA ALEIXO DE ALMEIDA
DANTAS, matrícula 1759353, lotado no(a) GARANHUNS/3ª V CIV, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 14/01/2019 a 12/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38557/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRO OLIVEIRA FERREIRA,
matrícula 1757938, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período
de 03/12/2018 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38840/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS ANTONIO DA SILVA,
matrícula 1111060, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 31/01/2019 a 01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38879/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): OTAVIO MOURA LIMA DO
CANTO, matrícula 1810359, lotado no(a) 34ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 02/01/2019 a 31/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 38960/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MIRIAM VERAS BORBA,
matrícula 1369385, lotado no(a) SECAO BUSCAS ATOS JUD E EXTRA, referente ao 3º decênio, resultando em 31 dia(s) referente(s)
ao período de 02/01/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39066/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MAURIZETE GUEDES DE
ARRUDA, matrícula 1706900, lotado no(a) UNIDADE CONT CUSTOS SERVICOS, referente ao 2º decênio, resultando em 59 dia(s)
referente(s) ao período de 02/01/2019 a 01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39134/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA JOSE DE MENEZES
VEIGA ANDRADE, matrícula 1806483, lotado no(a) CONDADO/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 03/01/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39189/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DANIETE ANDRADE
CARNEIRO, matrícula 1751921, lotado no(a) BUENOS AIRES/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período
de 01/02/2019 a 01/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39199/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO OZINALDO ALVES
DE SOUZA, matrícula 1702815, lotado no(a) SERRA TALHADA/1ª V CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39213/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZ SAMPAIO DE CARVALHO,
matrícula 1778420, lotado no(a) SALGUEIRO/V CRIM, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de
02/01/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39254/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MIRTHES MARIA BARROS
PATRIOTA PAPINI, matrícula 1676164, lotado no(a) PAULISTA/2º JUIZADO CIV CONSU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 842/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROBERTO MEDEIROS PENA,
matrícula 1205153, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 14/02/2019 a 15/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39289/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDNALDA GONCALVES
BARBOSA, matrícula 1758462, lotado no(a) CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 14/01/2019 a 12/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39429/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JACI BORBA VASCONCELOS,
matrícula 1538586, lotado no(a) 4ª V FAZ PUBLICA CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 14/01/2019 a 12/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39445/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUISA FLORENCIO
DE SOUSA, matrícula 1770705, lotado no(a) UNIDADE MONITORAMENTO DE TIC, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39515/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): AUNIR TENORIO CAVALCANTI,
matrícula 1748912, lotado no(a) VENTUROSA/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 31/01/2019
a 01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ALICE TAVARES JORDAO
FRANCO, matrícula 1351656, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dias dia(s)
referente(s) ao período de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 26/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELO FLAVIO DE QUEIROZ
MIRANDA, matrícula 1785699, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 44/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARILIA PORTELA WANDERLEY
DE MEDEIROS, matrícula 1708333, lotado no(a) SECRETARIA GESTAO DE PESSOAS, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s)
referente(s) ao período de 05/02/2019 a 05/04/2019.



Edição nº 31/2019 Recife - PE, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019

119

Requerimento SGP Digital n. 57/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): IZABEL CRISTINA DE FREITAS
FLORENCIO, matrícula 1765817, lotado no(a) SAO JOSE DA COR GRANDE/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 33 dia(s)
referente(s) ao período de 04/02/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 111/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MANOEL ALCIDES CAMINHA
M DE OLIVEIRA, matrícula 1577352, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 3º decênio, resultando em
60 dia(s) referente(s) ao período de 01/02/2019 a 01/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 123/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIO DE OLIVEIRA
FREITAS, matrícula 1557394, lotado no(a) SANHARO/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 134/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EMILENA MARIA DE
ALBUQUERQUE, matrícula 1834843, lotado no(a) 2ª V RE EXE PENAL CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 40 dia(s)
referente(s) ao período de 21/01/2019 a 01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 154/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDILEUZA AUREA ALVES,
matrícula 1802496, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 189/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): IVENS LEONIDAS RAMOS,
matrícula 1577360, lotado no(a) 2ª V TRIB JURI CAPITAL, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 452/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDNA DI KATIA CAMPOS DOS
SANTOS, matrícula 1783424, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dias
dia(s) referente(s) ao período de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 515/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARILUCE DA SILVA,
matrícula 1640135, lotado no(a) SAO LOURENCO/CEMANDO, referente ao 1º decênio, resultando em 90 dia(s) referente(s) ao período
de 07/02/2019 a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 552/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GENTIL DE CARVALHO
MENDONCA NETO, matrícula 1807757, lotado no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV CONSUMO, referente ao 1º decênio, resultando em
30 dia(s) referente(s) ao período de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 638/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): HENRIQUE DE CARVALHO PAES
DE ANDRADE, matrícula 1538802, lotado no(a) MEMORIAL DA JUSTICA, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 31/01/2019 a 01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 644/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE RONALDO RODRIGUES
DE OLIVEIRA, matrícula 1675826, lotado no(a) UNIDADE DE AMBIENCIA, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 699/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCA LIRA OLIVEIRA
BRANDAO, matrícula 1768522, lotado no(a) SERRA TALHADA/DIST, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dias dia(s) referente(s)
ao período de 01/02/2019 a 02/03/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 32181/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 14, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019
a 15/01/2019 dias, do(a) servidor(a): FLAVIA HELOISA MONTEIRO, matrícula 1723456, lotado(a) no(a) OLINDA/DIRETORIA RE MATA
NORTE, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3221/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2018, no período de 06/05/2019
a 25/05/2019 dias, do(a) servidor(a): NATALIA PINHEIRO MARQUES DA FONSECA, matrícula 1868560, lotado(a) no(a) GAB DES
STENIO NEIVA COELHO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 3166/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2017, no período de 07/03/2019
a 22/03/2019 dias, do(a) servidor(a): ERIKA SPENCER LINS E SILVA PIRES, matrícula 1808630, lotado(a) no(a) 14ª V CIV CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2854/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 07/03/2019
a 21/03/2019 dias, do(a) servidor(a): SILVANA REGINA CARVALHO DE GUSMAO, matrícula 1687905, lotado(a) no(a) UNIDADE ATEND
SIST JUDICIAIS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2626/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019
a 16/01/2019 dias, do(a) servidor(a): LAIS DANNIELE DE OLIVEIRA BARROS, matrícula 1818856, lotado(a) no(a) GAB DES CANDIDO
JOSE DA FONTE, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2609/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2016, no período de 24/01/2019
a 04/02/2019 dias, do(a) servidor(a): ANDRE FABIANO OLIVEIRA SANTOS, matrícula 1834428, lotado(a) no(a) DIRETORIA DOCUMEN
JUDICIARIA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2429/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 9, dia(s), exercício 2018, no período de 14/02/2019 a
22/02/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA JOSE RIBEIRO DE SOUZA, matrícula 1784021, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 926/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2010, no período de 08/04/2019
a 17/04/2019 dias, do(a) servidor(a): OSCAR EDSON GOMES DE BARROS, matrícula 1576917, lotado(a) no(a) CONTROLADORIA,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2378/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 09, dia(s), exercício 2012, no período de 11/02/2019
a 19/02/2019 dias, do(a) servidor(a): LUCIANA DUBEUX BELTRAO ALVES, matrícula 1805045, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO
B DE MELLO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2345/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 14/02/2019
a 28/02/2019 dias, do(a) servidor(a): CONSUELO MARIA PEREIRA AZEVEDO, matrícula 1576330, lotado(a) no(a) UNIDADE CONT
PATRIM TJPE E JE, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1961/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2010, no período de
28/01/2019 a 11/02/2019 dias, do(a) servidor(a): RITA DE CASSIA MACIEL BORGES, matrícula 1703064, lotado(a) no(a) NUCLEO DE
SUSTENTABILIDADE, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1655/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 23, dia(s), exercício 2018, no período de 06/02/2019
a 28/02/2019 dias, do(a) servidor(a): LAURA RACHEL AMORIM FERREIRA LIMA, matrícula 1845136, lotado(a) no(a) 8ª V FAZ PUBLICA
CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 959/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 9, dia(s), exercício 2018, no período de 17/01/2019
a 25/01/2019 dias, do(a) servidor(a): SILVIA ROGELY DA SILVA PEREIRA, matrícula 1844598, lotado(a) no(a) OURICURI/2ª V, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 833/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 06, dia(s), exercício 2017, no período de 28/01/2019
a 02/02/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA AUGUSTA MOURA GUNDES DE ARAUJO, matrícula 1826182, lotado(a) no(a) GAB DES
ALEXANDRE G A ASSUNCAO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 808/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2018, no período de 11/03/2019
a 30/03/2019 dias, do(a) servidor(a): IGOR JOSE GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 1820613, lotado(a) no(a) UNIDADE SISTEMAS
OPERACIONAIS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 495/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2018, no período de 08/02/2019
a 26/02/2019 dias, do(a) servidor(a): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA AFONSO, matrícula 1861417, lotado(a) no(a) 1ª V CIV CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 35/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2017, no período de 02/01/2019
a 21/01/2019 dias, do(a) servidor(a): ELIDA FEITOSA FERREIRA, matrícula 1830554, lotado(a) no(a) 2ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 39463/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2018, no período de 28/01/2019
a 14/02/2019 dias, do(a) servidor(a): CAROLINA FRANCA DE CARVALHO, matrícula 1861905, lotado(a) no(a) GAB DES ITAMAR
PEREIRA DA S JR, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 3202/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TEREZA CRISTINA SA ARAUJO LINS, matrícula
1823175, lotado no(a) UNIDADE PROVIMENTO DE CARGOS, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38919/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA FRAGOSO DE MEDEIROS
MENEZES, matrícula 1771116, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 2º decênio, a partir de 20/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38020/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDUARDO CAVALCANTI DOS SANTOS,
matrícula 1817868, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/V REG INF 19C, referente ao 1º decênio, a partir de 29/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37884/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CESAR AUGUSTO GALDINO DA SILVA,
matrícula 1808117, lotado no(a) CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE, referente ao 1º decênio, a partir de 30/08/2017.

Requerimento SGP Digital n. 37770/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FABIANA TELES DOS SANTOS, matrícula
1817760, lotado no(a) OLINDA/1ª V FAM REG CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 29/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37703/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): IURY DANIEL PEREIRA DE MORAES,
matrícula 1818279, lotado no(a) SALGUEIRO/2ª V CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 29/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36445/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRYNE BERNARDINO BARRETO
JANUARIO, matrícula 1820354, lotado no(a) BIBLIOTEC DES ALEXANDRE AQUINO, referente ao 1º decênio, a partir de 17/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36284/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): WALBER NUNES MACHADO HENRIQUES,
matrícula 1826883, lotado no(a) CABO/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, a partir de 15/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36215/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ARAIZ CAJUEIRO CARNEIRO PEREIRA,
matrícula 1819518, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO MEDICO, referente ao 1º decênio, a partir de 28/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10179/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE GRINALDO MONTEIRO, matrícula
1649680, lotado no(a) CUMARU/DIST, referente ao 2º decênio, a partir de 07/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34711/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARTAN DOUWELL DE OLIVEIRA MORAIS,
matrícula 1819950, lotado no(a) POLO AGRESTE 1 - CARUARU, referente ao 1º decênio, a partir de 28/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36121/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): VALMIR DE ALMEIDA RAMALHO, matrícula
1819917, lotado no(a) UNIDADE ATEND TEC - INTERIOR, referente ao 1º decênio, a partir de 31/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35522/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): KILMA BARBOSA DE ALCANTARA,
matrícula 1495283, lotado no(a) UNIDADE VEICULACAO JURISP, referente ao 3º decênio, a partir de 15/02/2017.

Requerimento SGP Digital n. 35054/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LAIS DANNIELE DE OLIVEIRA BARROS,
matrícula 1818856, lotado no(a) GAB DES CANDIDO JOSE DA FONTE, referente ao 1º decênio, a partir de 08/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34978/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTINA LUZIA CARVALHO RODRIGUES,
matrícula 1820028, lotado no(a) GERENCIA DE DESENV DE SOFTWARE, referente ao 1º decênio, a partir de 06/11/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 34711/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARTAN DOUWELL DE OLIVEIRA MORAIS,
matrícula 1819950, lotado no(a) POLO AGRESTE 1 - CARUARU, referente ao 1º decênio, a partir de 28/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35522/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): KILMA BARBOSA DE ALCANTARA,
matrícula 1495283, lotado no(a) UNIDADE VEICULACAO JURISP, referente ao 3º decênio, a partir de 15/02/2017.

Requerimento SGP Digital n. 35054/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LAIS DANNIELE DE OLIVEIRA BARROS,
matrícula 1818856, lotado no(a) GAB DES CANDIDO JOSE DA FONTE, referente ao 1º decênio, a partir de 08/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34978/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTINA LUZIA CARVALHO RODRIGUES,
matrícula 1820028, lotado no(a) GERENCIA DE DESENV DE SOFTWARE, referente ao 1º decênio, a partir de 06/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2054/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TIAGO CARVALHO DO ESPIRITO SANTO,
matrícula 1821059, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 1150/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FABIO DE LIMA CAVALCANTI,
matrícula 1110411, lotado no(a) 1ª V CIV CAPITAL, referente ao 4º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 02/01/2019
a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1365/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA MATOSO VELASCO,
matrícula 1601059, lotado no(a) DIRETORIA DE GESTAO FUNCIONAL, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 30/01/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1371/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RAIMUNDO FABIO DA SILVA,
matrícula 1814265, lotado no(a) 17º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 31/01/2019 a 01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1373/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ESMERALDA CRISTINA DE
MORAIS BIONE, matrícula 1577182, lotado no(a) CEJUSC 2º GRAU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 30/01/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1471/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARLON LUPERCINIO
DOS SANTOS, matrícula 1787063, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1539/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JACILENE SANTANA LUCENA,
matrícula 1800116, lotado no(a) MORENO/1ª V CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 10/04/2019
a 09/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2096/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE CARLOS DA ROCHA LAPA,
matrícula 1548263, lotado no(a) UNIDADE PUBLICACAO DO 2o GRAU, referente ao 3º decênio, resultando em 90 dia(s) referente(s)
ao período de 22/02/2019 a 22/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2279/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ALDACI CABRAL DO NASCIMENTO,
matrícula 1191535, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 11/03/2019 a 09/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 2321/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CAROLINA ALVES DA SILVA
DE ANDRADE LIMA, matrícula 1818082, lotado no(a) GAB DES CANDIDO JOSE DA FONTE, referente ao 1º decênio, resultando em
30 dia(s) referente(s) ao período de 24/01/2019 a 22/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3043/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARISA SOARES MACHADO,
matrícula 1577662, lotado no(a) UNIDADE DE APOSENTADORIAS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2852/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCO LUIZ POVOAS
SOUTO, matrícula 1765280, lotado no(a) UNIDADE ATEND TEC - RMR, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 04/02/2019 a 05/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2708/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DAVI MARIO FERREIRA
GUIMARAES, matrícula 472476, lotado no(a) GERENCIA DE TRANSPORTES, referente ao 4º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 04/02/2019 a 05/03/2019.
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PRESIDÊNCIA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 13 DE SETEMBRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos no pedido de compensação de plantão judiciário
postulado pelo Exmo. Dr. Neider Moreira Reis Júnior;

RESOLVE:

Nº 154/19 – SEJU - Designar o  Exmo. Dr.  Paulo Ricardo Cassaro dos Santos, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Trindade,
Matrícula nº 187.546-9 , para responder, cumulativamente, pela Coordenadoria do Polo de Audiência de Custódia -16, Comarca sede Ouricuri,
nos dias 18 e 19 de fevereiro de 2019 ,  em virtude de compensação de plantão judiciário do   Exmo. Dr.   Neider Moreira Reis Júnior , conforme
Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Ato nº 155/19-SEJU, de 13 de fevereiro de 2019

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

Considerando a falta de tempo hábil para a SETIC – Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, implementar os critérios de
distribuição dos processos da 1ª Vara da Comarca de Custódia para a 2ª Vara da mesma Comarca, com previsão de Instalação para o próximo
dia 15.02.2019 às 15 horas.

RESOLVE :

I - Alterar, excepcionalmente, a data de Instalação da 2ª Vara da Comarca de Custódia para o dia 21.03.2019 às 15 horas.

II – Ficando mantidos os demais termos dos Atos nºs 131/2019-SEJU e 145/19-SEJU, datados, respectivamente de 05.02.19 e 12.02.19.

III - Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de fevereiro de 2019

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 09/2019 DE 13/02/2019
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Ementa: Delega poderes à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação para realizar processo de subscrição do Tribunal de Justiça
de Pernambuco junto à loja da Empresa Apple e Google, visando o desenvolvimento de aplicativos para a plataforma IoS e Android.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando a realização de capacitação interna de servidores na tecnologia de desenvolvimento de aplicativos, visando o atendimento das
demandas oriundas da Presidência, da Escola Judicial e da Coordenadoria de Infância e Juventude;

Considerando ainda ser necessário, para viabilizar o desenvolvimento de aplicativos para as plataformas IoS e Android, aquisição de
equipamentos específicos, bem como a subscrição do Tribunal de Justiça de Pernambuco em uma conta nas Empresas Apple e Google;

RESOLVE:

Art. 1º - DELEGAR à Secretária de Tecnologia da Informação e Comunicação poderes para realizar processo de subscrição do Tribunal de Justiça
de Pernambuco junto às lojas das Empresas Apple e Google, visando o desenvolvimento de aplicativos para as plataformas IoS e Android.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 13 de fevereiro de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 07/2018 – CGJ - (Tramitação nº 07/2018)

Processada: Niedja Maria Monteiro da Rocha - matrícula nº 175.670-2

DESPACHO

 

Analisando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 299/2018-
CGJ (fls.177/178), encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos expirado.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 11 de janeiro de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo Administrativo nº 07/2018 – CGJ - (Tramitação nº 07/2018)

Processada: Niedja Maria Monteiro da Rocha - matrícula nº 175.670-2

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente termo.

Recife, 11 de janeiro de 2019

Assessor da CGJ

Processo Administrativo nº 07/2018 – CGJ - (Tramitação nº 07/2018)

Processada: Niedja Maria Monteiro da Rocha - matrícula nº 175.670-2

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 244/2018.

Recife, 11 de janeiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 07/2018 – CGJ - (Tramitação nº 07/2018)

Processada: Niedja Maria Monteiro da Rocha - matrícula nº 175.670-2

PORTARIA Nº 25/2019.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 12 de janeiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Republicado por incorreção.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 418/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00607/2018)

Processado(a): Rosangela Lopes de Luna - matrícula nº 135.188-5
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DESPACHO

 

Analisando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 298/2018-
CGJ (fls.38/39), encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos expirado.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 17 de janeiro de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo Administrativo nº 418/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00607/2018)

Processado(a): Rosangela Lopes de Luna - matrícula nº 135.188-5

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente termo.

Recife, 17 de janeiro de 2019

Assessor da CGJ

Processo Administrativo nº 418/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00607/2018)

Processado(a): Rosangela Lopes de Luna - matrícula nº 135.188-5

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 265/2018.

Recife, 17 de janeiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 418/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00607/2018)

Processado(a): Rosangela Lopes de Luna - matrícula nº 135.188-5

PORTARIA Nº 24/2019.
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Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góes- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 12 de fevereiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Republicado por incorreção.

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor-Geral

PORTARIA Nº 43, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

Ementa:  Tornar sem efeito a Instrução de Serviço nº 02, de 16 de janeiro de 2019, publicada no DJE nº 15, de 22.01.2019.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco , Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS,  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conforme inciso VIII, do art. 9º do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça (Provimento nº 02 de
31.01.2006), e;
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Recife, 12 de fevereiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 1171/2017 – CGJ (Tramitação nº 1183/2017)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  Mário Ancelmo Carvalho da Silva – Auxiliar Judiciário PJ-I, matrícula nº 177.860-9

ASSUNTO:  Descumprimento aos deveres de assiduidade, urbanidade e observância às normas legais e regulamentares.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada ao servidor
Mário Ancelmo Carvalho da Silva – Auxiliar Judiciário PJ-I, matrícula nº 177.860-9, em virtude do suposto descumprimento aos deveres de
assiduidade, urbanidade e observância às normas legais e regulamentares (art. 193, I, IV e VII da Lei 6.123/68).

De acordo com informações repassadas pelo Exmo. Juiz Substituto da 1ª Vara da Comarca de Cabrobó/PE, Dr. Neider Moreira Reis
Júnior, na data de 25 de setembro de 2017, o indiciado compareceu às dependências da vara e, abruptamente, informou que “estava cansado
do serviço público e que iria se exonerar”, sem treinar um substituto ou delegar suas funções de Chefe de Secretaria.

Sensível ao momento de dificuldade do servidor estava passando, o referido magistrado propôs ao processado que antecipasse o
gozo de suas férias, pelo período de 30 (trinta) dias, para refletir sobre sua decisão. O reclamado somente retornou ao serviço após 40 (quarenta)
dias do ocorrido, decidindo que, apesar de ter desistido de solicitar exoneração, não mais trabalharia na Comarca de Cabrobó.

Dessa forma, em razão de sua inassiduidade e comportamento inadequado, o reclamante colocou o indiciado à disposição da SGP,
criando um grande abalo para o funcionamento de toda Comarca, tendo em vista que no dia seguinte ao seu “abandono”, em 26 de setembro de
2017, ocorreu a instauração da 2ª Vara da Comarca de Cabrobó/PE, momento em que seria imprescindível a presença do Chefe de Secretaria.

Informa ainda que a 1ª Vara passou a contar com apenas dois servidores efetivos, enquanto a 2ª Vara só teria um, excluindo os
assessores, e diante de tal situação, foi necessária a intervenção direta da Corregedoria Geral e da própria Presidência do TJPE na Comarca,
a fim de solucionar a ausência de força de trabalho.

Por fim, acredita que a conduta do processado foi minunciosamente calculada para prejudicar o juízo, tendo em vista que escolheu a
véspera da instalação da 2ª Vara para abandona-la, bem como em virtude de ter sido lotado numa Comarca próxima a sua residência, causando
dissabor aos demais servidores da unidade que, não obstante trabalharem com responsabilidade e zelo, exercem sua função longe de casa
(fls. 02/04).

Após regular tramitação, em sede de Procedimento Preliminar Prévio, o Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Dr. Marcus Vinicius
Nonato Rabelo Torres - emitiu parecer de fls. 251/254, opinando pela instauração do competente Processo Administrativo  Disciplinar para
apuração mais aprofundada do fato, sob o fundamento de que há indícios de descumprimento dos deveres funcionais previstos no art. 193, I,
IV e VII, Lei 6.123/68.

Consoante decisão de fl. 256, foram acolhidas as proposições contidas no referido parecer e determinada a abertura de Processo
Administrativo Disciplinar em face do servidor, sendo expedida a Portaria inaugural de fls. 257/258, a qual foi publicada em 16/02/2018.

Devidamente intimado, o servidor sustenta, em síntese, às fls. 12/21, 264/266 e 307/308 que: a) sempre cumpriu suas obrigações
com responsabilidade e urbanidade, exercendo sua função diariamente das 08h às 19h, produzindo mais de 900 (novecentos) atos por semana,
trabalhando, inclusive, aos finais de semana; b) antes mesmo da instalação da 2ª Vara, os processos e o quadro de servidores já haviam sido
divididos entre as unidades, motivo pelo qual sua saída não causou qualquer colapso na inauguração da nova vara; c) no dia 25 de setembro
de 2017, o servidor entrou em desespero ao verificar que só contaria com o auxílio de dois servidores municipais inexperientes para trabalhar
na Secretaria da 1ª Vara; d) diante da quantidade de trabalho e responsabilidade centralizada, teve sua saúde mental abalada, sendo atingido
provavelmente por uma depressão, razão pela qual requereu ao magistrado sua exoneração; e) neste dia, permaneceu trabalhando durante todo
o expediente, repassando suas atividades e as orientações necessárias ao servidor Pablo Ramon; f) só retornou ao serviço aproximadamente 10
(dez) dias após o término de suas férias, considerando que possuía vários créditos no banco de horas da unidade, utilizando-os para compensar
os dias trabalhados a maior; g) nesse sentido, não houve cometimento de faltas injustificadas, tanto que o magistrado não apresentou qualquer
comunicação à SGP, verificando-se assim uma verdadeira concordância tácita com a compensação; h) o banco de horas era uma prática não
regulamentada, não ocorrendo violação as regras da Instrução Normativa nº 18/2017, que só entrou em vigor em 06 de novembro de 2018; i)
não há qualquer previsão legal de rescisão de contrato de trabalho ou aviso prévio no serviço público, nem muito menos obrigação por parte
do servidor em treinar um substituto antes de sua saída; j) por fim, solicitou ao magistrado que o colocasse à disposição da SGP e que após
autorizado por este, não haveria qualquer proibição em buscar lotação numa comarca de seu interesse.
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Dessa forma, diante da inverossimilhança das alegações, pugna pelo arquivamento do feito.

Em virtude de tais fatos, através de parecer bem alicerçado (fls. 315/321), a comissão processante manifestou-se pela aplicação da
penalidade de repreensão ao processado, ante a violação ao disposto no  artigo 193, I da  Lei 6.123/68 ( Estatuto dos Servidores Públicos Civis do
Estado de Pernambuco), por descumprir o dever de assiduidade, bem como opinou pelo arquivamento em relação às infrações administrativas
de falta de urbanidade e não observância as normas legais e regulamentares (art. 193, IV e VII da  Lei 6.123/68).

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Compulsando atentamente os autos, mais especificamente através da cópia da ficha funcional (fls. 270/275), das informações
repassadas pelo magistrado reclamante (fls. 02/04), da própria defesa do servidor (fls. 264/266), bem como de seu interrogatório (fl. 305, a partir
de 00min57s e 02min32s), verifica-se que o indiciado  faltou ao serviço, no período  compreendido entre  26 de outubro de 2017 (quinta-feira)
e 05 de novembro de 2017  (segunda), tendo retornado às suas atividades na terça-feira, 06 de novembro de 2017, apenas para solicitar sua
devolução à Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nesse sentido, entendo que, de fato, a conduta do processado representou violação aos deveres funcionais previstos no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange aos deveres de assiduidade e de observância
às normas legais e regulamentares, previsto no art. 193, inciso I e II, da referida Lei.

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

I - assiduidade;

VII - observância às normas legais e regulamentares;

Acerca do tema confira-se o que prescreve o art. 25 da Lei 6.123/1968:

Art. 25. Do termo de posse, assinado pela autoridade competente e pelo funcionário, constará o compromisso de fiel cumprimento dos deveres
e atribuições.

Ocorre, porém, que o servidor processado agiu de maneira inversa à prescrição legal, tendo sido negligente nas suas atribuições e
em desacordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco.

A justificativa apresentada para as mencionadas faltas seria a existência de supostas horas extras trabalhadas além da jornada de
trabalho e não usufruídas.

Entretanto, é possível observar no interrogatório do reclamado ( fl. 305, a partir 23min25s)  que não houve autorização por parte do
magistrado para a compensação das horas trabalhadas além do expediente, nem mesmo qualquer tipo de acordo, tendo apenas comunicado
que iria se ausentar por aproximadamente 10 (dez) dias após o término de suas férias.

Nesse sentido, o servidor por meio de um ato unilateral, decidiu compensar o saldo positivo constante no banco de horas. Contudo,
como a compensação deve ter como parâmetros a necessidade do serviço e a conveniência administrativa, é essencial que seja negociada com
a respectiva chefia, sob pena de configurar falta ao trabalho.

Ademais, o servidor assumiu o risco das consequências de uma possível punição administrativa, considerando que mesmo ciente
da falta de autorização expressa por parte de sua chefia, ainda assim ausentou-se do serviço por aproximadamente 10 (dez) dias.

Decerto, o não comparecimento ao expediente representa prejuízo não só aos cofres do Tribunal, que não recebe sua contraprestação
na relação mantida com o servidor, mas também à própria jurisdição, que fica comprometida com a falta de trabalho do funcionário ausente.

Há, na verdade, falta de zelo e responsabilidade do servidor em cumprir as funções que lhe foram conferidas via concurso público e,
agindo de maneira descompromissada com o fiel cumprimento do dever funcional de assiduidade, afronta diretamente o Princípio da Eficiência
previsto no artigo 37 da Constituição Federal.
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Vale salientar que ao exercer a função de Chefe de Secretaria, o servidor tinha ciência dos deveres e atribuições que desempenharia
no âmbito deste Tribunal de Justiça, tornando-se ainda mais grave a conduta quando se verifica o momento delicado em que a Comarca de
Cabrobó estava passando, pondo em risco o funcionamento da 1ª Vara, em especial diante da distribuição dos servidores daquela unidade para
instalação da 2ª Vara.

Frise-se, inclusive, que foi necessária a  intervenção direta da Corregedoria Geral e da própria Presidência do TJPE na Comarca,
a fim de solucionar a ausência de força de trabalho.

Para finalizar este ponto, cumpre esclarecer que, apesar de tais fatos ocorrerem no período de vacância da Instrução Normativa
nº 18/2017, que dispõe sobre o sistema de controle de frequência dos servidores do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco e dá outras
providências, não podendo-se aplica-la ao caso concreto, é plenamente possível subsumi-los ao dever de assiduidade previsto no art. 193, I,
bem como ao dever de observância às normas legais e regulamentares (art. 193, VII), considerando o descumprimento ao art. 25 do Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco.

Dessa forma, resta inconteste que a conduta praticada pelo processado resultou em violação aos deveres de assiduidade e
observância às normas legais e regulamentares, porquanto apurou-se de forma incontroversa que o servidor se ausentou injustificadamente de
seu ofício, descumprindo com o disposto no art. 193, I e VII c/c art. 25 da Lei  6.123/1968.

Com relação ao descumprimento do dever de urbanidade , o reclamante não cuidou em demonstrar concretamente quais os fatos
praticados se amoldariam em tal infração funcional, apenas mencionando um suposto comportamento inadequado por parte do indiciado.

Corroborando a tese aqui exposta e aniquilando qualquer dúvida acerca do cometimento da falta de urbanidade, vale transcrever
trecho do parecer da Comissão Processante (fls. 319/320), onde constata que:

“(...) Atentando aos termos da inicial, o magistrado reclamante não faz qualquer alusão à falta de urbanidade, posto que a expressão
“abruptamente”, refere-se à forma inesperada, impensada ou repentina com que o servidor comunicou a sua possível exoneração. De igual modo,
não se vislumbra falta com o dever de urbanidade ao requerer ao magistrado reclamante a sua devolução à SGP. A exigência de urbanidade
impõe ao servidor público o dever legal de tratar todos (público em geral, colegas ou superiores) de forma cortês, civilizada (...)”.

Desse modo, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional que justifiquem a punição pelo
descumprimento ao dever de urbanidade, motivo pelo qual deve ser arquivado o presente procedimento quanto a esta acusação.

Por outro lado, o art. 201 da Lei 6.123/68 estabelece que a pena de repreensão será aplicada por escrito nos casos de desobediência
ou falta de cumprimento do dever, razão pela  qual não há discricionariedade que autorize a aplicação de penalidade diversa com relação as
imputações de inassiduidade e inobservância as normas legais e regulamentares.

Assim, por entender que a conduta imputada malferiu os deveres funcionais previstos no art. 193, I e VII, da Lei 6.123/68, APROVO
o parecer exarado pela Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância ás fl.315/321, e de consequência aplico ao  servidor Mário Ancelmo Carvalho
da Silva – Auxiliar Judiciário PJ-I, matrícula nº 177.860-9 a pena de REPREENSÃO por escrito , em conformidade com o disposto no art.
201 do mesmo diploma legal.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 13 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

 
3º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE RECIFE –

3º DISTRITO JUDICIÁRIO

EDITAL DE PROCLAMAS
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 13 DE FEVEREIRO  DE  2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 161 /19 –  lotar LUCIO MAURO DA SILVA FILHO, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1858513, na Vara Única da Comarca de Tamandaré,
a partir de 18/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 13 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº162/19 – lotar KAROLINY RAFAELA CAVALCANTI DA SILVA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1855280, no Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da Comarca de Limoeiro, a partir de 12/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 283/2019

EMENTA :  PRORROGA  prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE .

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  PRAZO  DAS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 01 A 15 DE FEVEREIRO DE 2019 ,  para que os servidores efetivos
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência  para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua
Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE ..  DE
CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 07/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 7, DE 10/01/19 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 31 de janeiro de 2019.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
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respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL Nº 12/ 2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca da Caruaru.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  06 a 14/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru,  desde que tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da
unidade organizatório-funcional em que estiver lotado, conforme modelo contido no Anexo II.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao4@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de fevereiro de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Considerando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

b) Vagas:  01  (uma);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 09h – 18h);

d) Local: Fórum Demostenes B Veras – Av José Florêncio Filho – Bairro Maurício de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400
(81)3725-7401

e)  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.
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Recife, 04 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE, PARA O SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO INTERNA, PARA LOTAÇÃO NA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CARUARU.

NOME DO SERVIDOR:
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CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção não
poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer diretamente
ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 13/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  08/02/2019 a 28/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária,
preferencialmente com formação jurídica e interesse em trabalhar com análise processual na área de Direito Público , poderão manifestar opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca da Capital, para atuação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço
judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante
lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício
(art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades
Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;
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c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);  anuência do Gestor da unidade em que atua  e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição
ao interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e entrevista ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP.

c) A  entrevista  será realizada pelo Des. André Oliveira da Silva Guimarães, em data e horário a serem divulgados oportunamente, por intermédio
do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira  semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias, no período de 7:00h às 19:00h,  preferencialmente das 13 às 19hs;

c) Local: Anexo do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley – Rua do Imperador D. Pedro II, nº 511, 3º Andar, Bairro Santo Antônio, Recife
– PE, CEP: 50.010-240, Telefone para Contato: (81) 31819107 - 31819125

d) O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO
DES.  ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR
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ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO - SELEÇÃO  INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO DES.  ANDRÉ
OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): _________________________________________________

CURSO: _____________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/_____

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Recife, ___ de ______________ de 2019.
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SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA O CORAL DO TJPE

A Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP, torna público o presente edital de seleção de candidatos para participação no Coral do TJPE.

1.DA FINALIDADE DO EDITAL

1.1– O presente Edital tem por finalidade tornar público os critérios de seleção de candidatos para atuar no Coral do TJPE.

2.DO PÚBLICO ALVO

2.1- Magistrados (ativos e inativos);

2.2-Servidores efetivos (ativos e inativos);

2.3-Servidores comissionados;

2.4-Servidores à disposição do TJPE;

2.5-Prestadores de serviço terceirizados.

3.DAS INSCRIÇÕES

3.1- As inscrições para participação da seleção deverão ser feitas no período de  11 a 21/02/2019 , por intermédio do endereço eletrônico
sgp.ddh.ambiencia@tjpe.jus.br  ,  conforme os dados:

3.1.1-Nome completo;

3.1.2-Matrícula;

3.1.3-Lotação;

3.1.4-Telefone para contato;

3.1.5-Assinatura de termo de compromisso (doc. 1);

3.1.6-Anuência das Chefias Imediata e Mediata (se houver) (doc. 1).

4.DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

4.1- Para concorrer a uma vaga no Coral, o candidato deverá se submeter a um teste de voz para enquadramento de naipe com a maestrina
responsável pelo Coral;

4.2-Não será exigida leitura musical ou experiência em canto coral;

4.3-Ter disponibilidade para a participação dos ensaios e apresentações do Coral.

5.DA REALIZAÇÃO DO TESTE

5.1-Os testes de voz serão aplicados no dia  22/02/2019  às 9h30  na Sala do Tribunal Pleno, localizado no 1º andar do Palácio da Justiça.

6.DO RESULTADO

6.1- O resultado do teste de voz será divulgado no dia  26/02/2019 , por meio do Diário de Justiça eletrônico - DJe.

7. DOS ENSAIOS

7.1-Os candidatos aprovados deverão comparecer aos ensaios, nas sextas-feiras, das 9h30 às 11h30, na Sala do Tribunal Pleno, 1º
andar do Palácio da Justiça.

8.DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1-O integrante do Coral deverá tomar ciência da Instrução Normativa nº 08/2018, publicada no DJe do dia 23/03/2018, com nova redação dada
pela IN nº 20, publicada no DJe do dia 21/08/2018, pelo qual passará a ser regido;

8.2-Os casos omissos neste Edital serão analisados e decididos pela Comissão Gestora do Coral do TJPE.

Recife, 06 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário
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........................................................................................................................................................................

Termo de Compromisso

Eu, ......................................................................................................................., matrícula ........................,

cargo................................................................, lotado (a) na .......................................................................,

comprometo-me, quando no meu ingresso no Coral do TJPE, a cumprir as determinações contidas na Instrução Normativa nº 08/2018, publicada
no DJe do dia 23/03/2018, com nova redação dada pela IN nº 20, publicada no DJe do dia 21/08/2018.

Recife, ......./02/2019.

..............................................................................

Assinatura

..............................................................

Gestor imediato  / Ciente e de acordo

Assinatura e carimbo

..............................................................

Gestor  mediato  / Ciente e de acordo

Assinatura e carimbo

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 37516/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MAYRA
CHRISTINE VITA BARBOSA MOES, matrícula 1838954, lotado(a) no(a) 12º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício
de 2018 (19/11/2018 a 18/12/2018), a partir de 03/12/2018, restando o saldo de 16 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
02/01/2019 a 17/01/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39772/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ADRIANE
LAPENDA DE OLIVEIRA RAMOS, matrícula 1838806, lotado(a) no(a) DIRETORIA GERAL, referente ao exercício de 2017 (03/12/2018 a
29/12/2018), a partir de 10/12/2018, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39696/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GERMANO
PONTES CARVALHO, matrícula 1784390, lotado(a) no(a) GAB DES ANDRE OLIVEIRA SILVA, referente ao exercício de 2018 (11/12/2018
a 30/12/2018), a partir de 21/12/2018, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39671/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CLARA
DANTAS GERARD, matrícula 1807196, lotado(a) no(a) GAB DES ANDRE OLIVEIRA SILVA, referente ao exercício de 2018 (11/12/2018
a 30/12/2018), a partir de 21/12/2018, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 19/02/2019 a 28/02/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39227/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
JOSE MARINHO BATISTA, matrícula 1768700, lotado(a) no(a) COMISSAO PERMANENTE LICITACAO, referente ao exercício de 2018
(03/12/2018 a 01/01/2019), a partir de 13/12/2018, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 39188/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CRISTIANO
NASCIMENTO PAIVA, matrícula 1765221, lotado(a) no(a) SECRETARIA GESTAO DE PESSOAS, referente ao exercício de 2018
(06/08/2018 a 04/09/2018), a partir de 24/08/2018, restando o saldo de 12 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 07/01/2019
a 18/01/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3709/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) OSCAR
EDSON GOMES DE BARROS, matrícula 1576917, lotado(a) no(a) CONTROLADORIA, referente ao exercício de 2019 (17/01/2019 a
15/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38561/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) TACIANA
MACHADO MOREIRA, matrícula 1787306, lotado(a) no(a) GAB DES ANTENOR CARDOSO S JR, referente ao exercício de 2018
(19/11/2018 a 18/12/2018), a partir de 07/12/2018, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38480/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ZILDA
MARIA TENORIO DE BARROS, matrícula 1576704, lotado(a) no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao exercício
de 2018 (22/11/2018 a 21/12/2018), a partir de 12/12/2018, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
02/01/2019 a 11/01/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38328/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ERIKA
SPENCER LINS E SILVA PIRES, matrícula 1808630, lotado(a) no(a) 14ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2018 (03/12/2018 a
01/01/2019), a partir de 13/12/2018, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37630/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANDRE
FABIANO OLIVEIRA SANTOS, matrícula 1834428, lotado(a) no(a) DIRETORIA DOCUMEN JUDICIARIA, referente ao exercício de 2016
(28/11/2018 a 15/12/2018), a partir de 04/12/2018, restando o saldo de 12 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 37016/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): EVANDRO MIRANDA DE SANTANA, matrícula 1783408, lotado no(a) LIMOEIRO/JUIZADO CIV REL CONSU
no(s) dia(s) 17/12/2018,18/12/2018,19/12/2018,20/12/2018,21/12/2018 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)01/10/2017,29/10/2017,17/03/2018,14/04/2018,08/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37475/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JOSE WILSON DAMACENA, matrícula 1796844, lotado no(a) BODOCO/VU no(s) dia(s) 19/12/2018,20/12/2018,21/12/2018 resultando
em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)11/08/2018,10/11/2018,11/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37939/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ELISA INES DE OLIVEIRA JORDAO, matrícula 1670506, lotado no(a) 8º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s) 14/12/2018
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38373/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
PAULA MACIEL DE PAIVA, matrícula 1816721, lotado no(a) 5ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 18/12/2018,19/12/2018 resultando em 2
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)21/10/2017,14/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38573/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): CLARA LOPES LEAO BARROS DE CARVALHO, matrícula 1774166, lotado no(a)
MIRANDIBA/VU no(s) dia(s) 18/12/2018,19/12/2018,20/12/2018,21/12/2018 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)25/11/2018,24/11/2018,07/12/2014,06/12/2014.
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Requerimento SGP Digital n. 38719/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): NEIDIJANE ALBUQUERQUE BEZERRA SANTOS, matrícula 1842544, lotado no(a) 3ª V TRIB JURI CAPITAL no(s) dia(s)
02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/12/2014,29/08/2015,16/04/2017.

Requerimento SGP Digital n. 38750/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANA PAULA RIBEIRO SILVA GUIMARAES, matrícula 1788043, lotado no(a) OLINDA/2º JUIZADO CIV CONSUMO no(s) dia(s)
21/01/2019,22/01/2019,23/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/04/2018,15/09/2018,01/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37817/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): PEDRO ALONCO NETO, matrícula 1840495, lotado no(a) GOIANA/NUC DIST MAND
no(s) dia(s) 17/12/2018,18/12/2018,19/12/2018,20/12/2018,21/12/2018 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)15/07/2017,24/09/2017,22/12/2017,04/03/2018,19/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38973/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): ALANNA PEREIRA DA SILVA, matrícula 1831879, lotado no(a) AFOGADOS DA ING/NUC DIST MAND
no(s) dia(s) 21/01/2019,22/01/2019,23/01/2019,24/01/2019,25/01/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)18/03/2017,19/03/2017,01/04/2017,02/04/2017,02/09/2017.

Requerimento SGP Digital n. 39271/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MAYRA CHRISTINE VITA BARBOSA MOES, matrícula 1838954, lotado no(a) 12º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s) 18/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39666/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): HERMANO DIOGENES FERREIRA COSTA, matrícula 1844580, lotado no(a) 1º JUIZADO ESP CRIMINAL no(s) dia(s)
09/01/2019,10/01/2019,11/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/02/2016,09/02/2016,26/08/2017.
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 416 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

SEI nº 00005210-64.2019.8.17.8017

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI 0337609, datado de 12/02/2019, oriundo do Gabinete do Desembargador Humberto Costa Vasconcelos
Junior, relativo à solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral, para 1ª
Câmara Regional de Caruaru;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a participação do servidor RUTÊNIO GLEISSON COSTA MACIEL, matrícula
177.962-1, Técnico Judiciário/TPJ, em regime de teletrabalho integral;

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ATO Nº 417 DE 14 FEVEREIRO DE 2019.

(SEI Nº 00005288-44.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando   Ofício SEI nº 0338258 ,  oriundo  da Vara Única da Comarca de Lajedo , solicitando sus pensão do regime de teletrabalho, para
os servidores   Abdoral Tavares de Lira, matrícula 177.800-5 e Luiz Gonzaga de Souza Junior, matrícula 186.583-5,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho parcial para os servidores   Abdoral Tavares de Lira, matrícula 177.800-5 e Luiz Gonzaga
de Souza Junior, matrícula 186.583-5   ,

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.
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Recife, 14 de fevereiro de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,  RESOLVE :

Ato nº 156/19-SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Jandercleison Pinheiro Jucá ,  Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Salgueiro , Matrícula
nº 187.005-0 , para responder, cumulativamente, pela Vara Única da Comarca de São José do Belmonte, no período de 07.03 a 05.04.2019, em
virtude das férias da Exma. Dra. Carla de Moraes Rego Mandetta, prévio acordo no SEI nº  00005314-93.2019.8.17.8017.

Recife, 14 de fevereiro de 2019

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATOS DO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 157/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº  00005588-79.2019.8.17.8017, relativo a suspensão de férias,  RESOLVE:  Dispensar
a  Exma. Drª.  Luciana Maria Tavares de Menezes ,  Juíza de Direito do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca
da Capital, Matrícula nº 177.859-5, do exercício cumulativo junto ao 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital, a partir
de 15.02.2019.

Nº 158/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº  00005588-79.2019.8.17.8017, relativo a suspensão de férias , RESOLVE : Dispensar
o  Exmo. Dr.  José Ronemberg Travassos da Silva , Juiz de Direito da 19ª Vara Cível Seção A da Capital, Matrícula nº 177.077-2, do exercício
cumulativo junto a 18ª Vara Cível - Seção B da Capital, a partir de 15.02.2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 427 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº  00005414-49.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0338993, datado de 13/02/2019, oriundo da 2ª Vara De Execução De Títulos Extrajudiciais Da Capital,
relativo à solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;
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Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.   AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a atuação do servidor relacionado no Anexo Único, no regime de teletrabalho
parcial.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,14 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE DE TELETRABALHO – DIAS DE TELETRABALHO

ANA CRISTINA DA SILVA GOMES DE FIGUEIREDO – 181.906-2 – ANALISTA JUDICIÁRO/APJ - PARCIAL - 1 DIA POR SEMANA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos no pedido de compensação de plantão judiciário
postulado pelo Exmo. Dr. Neider Moreira Reis Júnior;

RESOLVE:

Nº 154/19 – SEJU - Designar o  Exmo. Dr.  Paulo Ricardo Cassaro dos Santos, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Trindade,
Matrícula nº 187.546-9 , para responder, cumulativamente, pela Coordenadoria do Polo de Audiência de Custódia -16, Comarca sede Ouricuri,
nos dias 18 e 19 de fevereiro de 2019 ,  em virtude de compensação de plantão judiciário do   Exmo. Dr.   Neider Moreira Reis Júnior , conforme
Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe de 14/02/2019).

PORTARIA  DO DIA 14 DE FEVEREIRO  DE  2019.

O  PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:



Edição nº 33/2019 Recife - PE, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019

9

Nº 163 /19 –  lotar THAIS TIEMI SAKURABA, Oficial de Justiça/OPJ, matrícula 1871390, na Diretoria Cível, a partir de 18/02/2019.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 769/2018-CGJ (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO N° 00967/2018)

PORTARIA Nº 44 /2019-CGJ

Ementa : Suposta manifestação político-partidária (...) por meio de aplicativo para troca de mensagens ( whatsapp ) . Possível descumprimento
de disposições legais ( artigo 95, parágrafo único, III, da CF/88;  art. 2°, §§1° e 2°, art. 3° e art. 4°, todos do Provimento n° 71/2018, do Conselho
Nacional de Justiça; artigos 1°, 2°, 8°, 15, 16 e 37, do  Código de Ética da Magistratura Nacional e art. 35, I e VIII, da Lei Orgânica da Magistratura
Nacional).  Concessão de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa prévia (...), nos termos do artigo 8º, parágrafo único, c/c art. 14,  caput
, da Resolução nº 135, de 13 de julho de 2011, do Conselho Nacional de Justiça, c/c art. 27 § 1º, da Loman.

O Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS ,  CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas previstas no artigo 35 do Código de Organização Judiciária do Estado
de Pernambuco e nos artigos 8º e 14 da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça, e,

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade administrativa, prescritos
no artigo 37,  caput , da atual Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o conteúdo do vídeo acostado aos autos, reproduzido no aplicativo  whatsapp , no qual (...), (...), em tese, faz apologia ao
voto em determinado candidato à Presidência da República do Brasil nas eleições do ano 2018;

CONSIDERANDO  a vedação contida no art. 95, parágrafo único, III, da Constituição da República Federativa do Brasil em relação a tal prática;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 2°, §§1° e 2°, art. 3° e art. 4°, todos do Provimento n° 71/2018, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO  o que dispõe o Código de Ética da Magistratura Nacional, em especial os deveres de decoro e integridade pessoal e profissional
dos magistrados bem como o disposto no art. 35, I e VIII, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional.

R E S O L V E:

1º DETERMINAR , com fundamento no artigo 8º, parágrafo único, c/c o art. 14,  caput , da Resolução nº 135, de 13 de julho de 2011, do
Conselho Nacional de Justiça, c/c o art. 27 § 1º, da LOMAN, a notificação (...), para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a defesa prévia
que julgar necessária a respeito dos fatos narrados no presente Procedimento Preliminar Prévio e nesta Portaria, do que se pode supor eventual
descumprimento do  artigo 95, parágrafo único, III, da CF/88;  art. 2°, §§1° e 2°, art. 3° e art. 4°, todos do Provimento n° 71/2018, do Conselho
Nacional de Justiça; artigos 1°, 2°, 8°, 15, 16 e 37, do  Código de Ética da Magistratura Nacional e art. 35, I e VIII, da Lei Orgânica da Magistratura
Nacional.

2º  ORDENAR  que a publicação deste ato seja feita na imprensa oficial, com a supressão dos nomes e Juízos de atuação dos envolvidos.

Recife, 13 de fevereiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 1192/2017 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 1204/2017)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

INDICIADO:  MÁRIO DA SILVA, Mat. Nº 180.251-8.

Assunto:  Extravio de Petição.

PORTARIA Nº 45/2019 – CGJ
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Ementa: Renovação de prazo para conclusão de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado para fins de apuração de eventual
falta funcional imputada ao servidor  MÁRIO DA SILVA, Mat. Nº 180.251-8, consistente no extravio de petição .

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco ,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37
e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que a conduta imposta ao servidor ofende, em tese, o disposto no artigo 193, inciso VII (observância às normas legais e
regulamentares), da Lei nº 6.123/68;

RESOLVE :

Art. 1.º  DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor do
servidor  MÁRIO DA SILVA, Mat. Nº 180.251-8 ,  para apuração do cometimento de suposta irregularidade funcional ;

Art. 2.º  CONSTITUIR  nova Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente da Comissão
Processante;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;
Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8.

Art. 3.º DESIGNAR  o servidor  Valmir Wagner de Freitas Silva, matrícula nº 171.920-3,  como suplente para integrar a Comissão nas situações
de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 12/02/ de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

SEI Nº 3813-74.2019.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento e devolução da Carta Precatória extraída do Processo nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº _/2019 - SJCGJ

Cuida-se de pedido de providências – Ofício nº 551/2018, de 01/10/2018, enviado a este Órgão Censor pelo Exmo Sr Juiz em exercício na (...),
solicitando o cumprimento e devolução de Carta Precatória extraída do Processo nº (...) (ID 0329019).

Instada por este Órgão Censor, a Juíza em exercício na (...) presta esclarecimentos e aclara que “não consta comprovação de distribuição de
Carta Precatória, autuada para satisfazer deprecação estabelecida no Processo nº (...)” (ipsis litteris) (ID 0336622 e 0336625).

É o relatório. Passo a decidir.

Compulsando os autos e as informações consignadas, extrai-se que não há registro de autuação de deprecata enviada em 26.10.2016.

Diante de tal constatação, cabe ao Juízo de origem analisar a possibilidade de elaboração e expedição de nova Carta Precatória, com o mesmo
conteúdo, encaminhando referida solicitação ao Distribuidor da Comarca deprecada  POR MEIO DE MALOTE DIGITAL , de acordo com o
Provimento nº 01/2017 – CM, de 09.02.2017 , verbis:
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Art. 2º O Sistema Malote Digital deverá ser utilizado obrigatoriamente no âmbito do Poder Judicário como meio exclusivo de tramitação
dos seguintes documentos oficiais:

I – cartas de ordem e precatória;

§2º As cartas de ordem e precatória devem ser enviadas para o setor de distribuição da Comarca deprecada  (grifo nosso) .

§3º   Excetua-se   a obrigatoriedade do uso do Malote Digital, no caso de expedição de cartas de ordem e precatória, quando as   Unidades
Judiciárias do TJPE    de origem e    destino   utilizarem o Sistema Processo Judicial Eletrônico –   PJE  , as quais deverão ser protocoladas
como “novo processo” pela unidade de origem (grifo nosso).

§6º Apenas será permitida a remessa do documento impresso quando o destinatário for órgão externo ao Tribunal de Justiça de Pernambuco
e não fizer uso do Sistema do Malote Digital.

Ante o exposto, encaminhem-se os IDs 0336622 e 0336625 ao Juízo solicitante. Ato contínuo, arquive-se o presente Sei.

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 12 de fevereiro de 2019.

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 829/2018 – CGJ (Tramitação nº 1027/2018)

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADA:  Nathália Amorim Santos de Albuquerque Guedes, Oficiala de Justiça, matrícula 184.811-9

ASSUNTO : Apurar suposta prática de infração disciplinar pelo não cumprimento de mandado de citação.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada pelo (...), (...), através da qual noticia
suposta falta funcional praticada pela servidora Natália Amorim Santos de Albuquerque, em virtude do não cumprimento do mandado ID 31448468,
que objetivava a citação dos confinantes do imóvel objeto da Ação de Usucapião de nº 0000052-91.2018.17.3210.

Em sede de Procedimento Preliminar Prévio, o Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância emitiu parecer de fls. 21/22, opinando
pela instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apuração mais aprofundada do fato, considerando que, ao ultrapassar
o prazo máximo de 20 (vinte) dias para cumprimento do referido mandado, a conduta da reclamada  representou violação art. 20, da Instrução
Normativa nº 09, de agosto de 2006, bem como ao  art. 25 da Lei 6.123/1968, afrontando o fiel cumprimento dos deveres e atribuições previstas
no art. 193, VI (obediência às ordens superiores) e VII (observância às normas legais e regulamentares), do Estatuto dos Servidores Públicos
do Estado de Pernambuco (Lei nº 6.123/68).

Pois bem. Compulsando o que se contém nos autos, mais especificamente a certidão expedida pela servidora reclamada
- fl. 04, bem como a defesa preliminar de fls. 16/18, verifica-se que a Oficiala detalhou todos os esforços envidados no objetivo de cumprir
positivamente o expediente, descrevendo os vários motivos que ensejaram o insucesso da diligência, quais sejam: a) a vasta extensão da região;
b) o difícil acesso a zona rural, principalmente em época de inverno, período em que o mandado foi distribuído; c) gravidez em estágio avançado
(sétimo mês), dificultando sua locomoção para áreas mais arriscadas onde os mandados só conseguiriam ser cumpridos de motocicleta ou carro
4x4.

Diante de tal situação, a reclamada entrou em contato com a parte autora da Ação de Usucapião, onde solicitou o seu auxílio
para cumprimento do expediente, momento em que o demandante informou que estava viajando, porém se colocou a sua inteira disposição para
acompanhar e efetivar a citação todos os confinantes do imóvel. Contudo, antes do autor retornar de viagem, por orientação médica, a Oficiala
de Justiça foi afastada de sua função para gozar de licença a maternidade.

Desse modo, nota-se que a servidora diligenciou para devolver todos os mandados que estavam sob sua responsabilidade,
restando pendente apenas o expediente objeto do presente procedimento. Ao verificar que o mandado ID 31448468 não foi devolvido, a reclamada
se ofereceu cumpri-lo positivamente, inclusive estando em período de licença, o que não foi aceito pelo juízo, determinando sua reexpedição
para outro Oficial de Justiça.
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Assim, inobstante não haver controvérsia acerca do não cumprimento do expediente no tempo e modo devidos, é valioso
destacar as dificuldades apresentadas sobre o  local de cumprimento bem como a própria situação vulnerável em que a Oficiala se encontrava,
circunstâncias que tem o condão de afastar a infração funcional imputada àquela servidora.

Frise-se que, ao tomar conhecimento do caso, a reclamada envidou todos os esforços necessários para corrigir qualquer
equívoco, não se verificando dolo em sua conduta.

Ressalte-se, ademais, que a reclamada é funcionária do TJPE há mais de 06 anos e nesse tempo não há qualquer anotação
que a desabone em seus assentamentos funcionais, donde se percebe tratar-se o caso em estudo de um fato pontual, sem precedentes de baixa
produtividade ou descumprimentos reiterados de prazos.

Ora, cediço que o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional que justifiquem uma investigação
mais aprofundada, pelo que deixo de acolher o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, consubstanciado às fls. 21/22, e
determino o  ARQUIVAMENTO do presente Procedimento Preliminar Prévio,  com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria
Geral de Justiça de Pernambuco.

Mister, no entanto, RECOMENDAR e ORIENTAR a Oficiala de Justiça NATHÁLIA AMORIM SANTOS DE ALBUQUERQUE
GUEDES que observe fielmente os dispositivos legais que regulam as atividades relacionadas ao cargo que ocupa, notadamente a Instrução
Normativa nº 09/2006, que disciplina o funcionamento das Centrais de Mandados e dá outras providências, em especial no tocante aos prazos
de devolução dos mandados, de forma a exercer a atividade profissional com eficiência e presteza.

Deve atentar, também, para a necessidade de solicitar a prorrogação do prazo para cumprimento e execução dos mandados,
mormente quando próximos do prazo final, devendo comunicar o magistrado acerca de eventuais atrasos, imprevistos, diligências pendentes, a
fim de que a prática dos seus atos esteja em conformidade com a determinação do juízo competente.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 12 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 385/2018 – CGJ (Tramitação nº 574/2018)

RECLAMANTE:  Rivelino Liberalino Almeida Rodrigues

RECLAMADO:  Pedro Jorge Rodrigues da Silva, Chefe de Secretaria, Matrícula 178.660-1

INTERESSADO : Conselho Nacional de Justiça - CNJ

ASSUNTO:  Apurar suposta prática de atos impróprios nos autos do processo nº 008319-89.2015.8.17.1130.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada pelo Sr. Rivelino Liberalino Almeida
Rodrigues, em face do servidor Pedro Jorge Rodrigo da Silva, Chefe de Secretaria, Matrícula 178.660-1, através da qual noticia suposta prática
de atos impróprios e errôneos que tumultuaram o trâmite da Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais de nº 008319-89.2015.8.17.1130,
tais como: a) arquivamento dos autos com recurso de apelação pendente de juntada; b) intimação para contrarrazoar o recurso quando a parte
já o teria feito; c) falta de urbanidade com o advogado reclamante; prejudicando assim o andamento dos autos.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, por não
vislumbrar qualquer irregularidade funcional praticada pelo reclamado, para tanto levou em consideração que, inobstante não haver controvérsia
acerca do arquivamento indevido dos autos, observou-se que os atos praticados foram frutos de falta de atenção e, ao tomar conhecimento do
caso, o Chefe de Secretaria envidou todos os esforços necessários para corrigir os erros materiais, não se verificando qualquer dolo em sua
conduta. Assim, ao regularizar o trâmite processual, entendeu pela perda superveniente do objeto da Reclamação.
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Ao final, concluiu o Corregedor Auxiliar que não restou comprovada a alegação de falta de urbanidade, motivo pelo qual deve
ser estancado, de plano, o presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, diante da perda superveniente do objeto da presente Reclamação, bem como não haver indícios suficientes da
prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer
exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 243/246,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento
Preliminar Prévio.

Por fim, atente-se a  recomendação  contida no mencionado parecer, na qual orienta ao servidor Pedro Jorge Rodrigues
da Silva a estrita observância aos dispositivos legais que regulam as atividades relacionadas ao cargo que ocupa, em especial a correta
movimentação dos autos em tramitação, analisando-se detidamente as petições interpostas e a fase processual corrente, a fim de se evitar novos
equívocos da mesma natureza.

Publique-se.

Recife, 12 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 1192/2017 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 1204/2017)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

INDICIADO:  MÁRIO DA SILVA, Mat. Nº 180.251-8.

Assunto:  Extravio de Petição.

DECISÃO

Em virtude da  necessidade imperiosa de prorrogação do prazo para a conclusão deste procedimento disciplinar,  acolho,  nos moldes
dos artigos 220 e 221, ambos da Lei nº. 6.123/68, o pedido formulado à fl. 93, pelo Exmo. Senhor Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância,  Dr. Paulo
Victor Vasconcelos de Almeida.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Recife, 12/02/ de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 424/2018-CGJ (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO 00613/2018)

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

REQUERENTE:  (...)

REQUERIDO:  (...)

ASSUNTO:  Pedido de providências para agilizar resposta de ofícios

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 418/2019

(SEI nº 00005135-31.2019.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes por meio do Ato nº 3127/2018, no DJe do dia 07/11/2018;

Considerando  o contido no Ofício SEI 0337331, datado de 12/02/2019, da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE :

Art.1º.  DESLIGAR  do Grupo Especial de Trabalho da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, a servidora  Daniele Biana do Nascimento,  matrícula 184.532-2, a partir de  06/02/2019 .

Art. 2º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife,14 de fevereiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 419/19 – dispensar KAROLINY RAFAELA CAVALCANTI DA SILVA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1855280, da função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, da Vara Criminal da Comarca de Limoeiro, a partir de 12/02/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 420/19 - SGP - designar THOMAZ DE AQUINO LOPES DA SILVA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1836609, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do 24º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo, a partir de 07/03/2019.

Nº 421/19 -SGP - dispensar GLEYCE MARIA ANTUNES FLORES TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1836218, da função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do 24º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo, a partir de 07/03/2019.
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Nº 422/19 - SGP - dispensar THOMAZ DE AQUINO LOPES DA SILVA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1836609, da função gratificada
de CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 24º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo, a partir de 07/03/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 423/19 - SGP - designar IVONE MACEDO DE ANDRADE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1573926, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do(a) CARUARU/1ª V FAM REG CIV, no período de 07/03/2019 a
05/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 424/19 - SGP – retificar o Ato Nº143/19 - SGP , publicado no DJE de 15/01/2019, referente a UBIRASSU SOARES DA SILVA JUNIOR matrícula
1769294, para onde se lê: no período de 04/02/2019 a 05/03/2019 em virtude de férias do titular; leia-se: no período de 07/01/2019 a 26/02/2019,
em virtude de licença paternidade e férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 425/19 - SGP - designar RONIA LIMA BARBOSA, ANALISTA JUD APJ/PEDAGOGO, matrícula 1848160, para exercer a função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 1ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, a partir de 07/03/2019.

Nº 426/19 -SGP - dispensar SOANE DIOLANA RAMOS M VIEIRA DE BARROS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1839810, da
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 1ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, a partir de 07/03/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Nº 022/19 SAD – Designar os servidores Arthur Vasconcelos Lins, Matrícula Nº 181.499-0 e Pedro Lages de Menezes, Matrícula Nº
181.988-7, Gestor e Suplente do Contrato Nº 003/19 da empresa Mega Service Construtora e Terceirização Eireli – EPP, da Secretaria
de Tecnologia da Informação.

Nº 023/19 SAD – Designar as servidoras Tarciana Maria Chalegre do Nascimento, Matrícula Nº 183.335-9 e Cintia Pereira de Souza,
Matrícula Nº 184.051-1, Gestora e Suplente do Convênio Nº 054/18 da Faculdade Damas da Instrução Cristã, do Núcleo Permanente de
Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC.

Nº 024/19 SAD – Retificar Ato Nº 021/19-SAD, publicado no DJE de 12/02/19, onde se lê: Designar as servidoras Patrícia Tavares de
Araújo, Matrícula Nº 181.443-5 e Ana Karyna Gomes de Almeida, Matrícula Nº 181.647-0, Gestora e Suplente dos Convênios Nº 019/06 do
Município de Ipojuca; Nº 039/14 do Lar do Nenen; Nº 046/14 da Creche Comunitária Chão de Estrela; Nº 047/17 do Instituto Espírita Alan
Kardec..., da Vara de Execução de Penas Alternativas leia-se: Designar as servidoras Patrícia Tavares de Araújo, Matrícula Nº 181.443-5
e Ana Karyna Gomes de Almeida, Matrícula Nº 181.647-0, Gestora e Suplente dos Convênios Nº 019/06 do Município de Ipojuca; Nº
039/14 do Lar do Nenen; Nº 046/14 da Creche Comunitária Chão de Estrela; Nº 047/14 do Instituto Espírita Alan Kardec..., da Vara de
Execução de Penas Alternativas

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, SAMUEL GOMES DA SILVA, EXAROU EM DATA
DE 14/02/2019 OS SEGUINTES DESPACHOS:

SSI Nº 201/2019 – NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS (NUPEMEC) – Referente à
solicitação de Suprimento Institucional em favor de JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO: “Autorizo”.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

Comissão Permanente de Licitação/CPL

AVISO DE RECURSO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018 - CPL

OBJETO: Serviços de requalificação geral com substituição de luminárias e quadro elétrico, recuperação estrutural de vigas e pilares, revisão da
coberta e serviços diversos no Arquivo Geral do TJPE.

A Comissão Permanente de Licitação torna público o recurso interposto pela licitante JACIL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, contra sua
inabilitação nos autos do Processo Administrativo epigrafado, para efeito do disposto no art. 109, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Recife, 14
de fevereiro de 2019. Maria José Marinho Batista – Pres. da CPL.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 14 DE FEVEREIRO  DE  2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  164 /19 -  lotar  RONIA LIMA BARBOSA, ANALISTA JUD - APJ/PEDAGOGO, matrícula 1848160,  n a 1ª Vara Cível da Comarca de Petrolina,
a partir de 07/03/2019 .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 283/2019

EMENTA :  PRORROGA  prazo de inscrição para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência
para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte
do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE .

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  PRAZO  DAS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 01 A 15 DE FEVEREIRO DE 2019 ,  para que os servidores efetivos
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com competência  para  atendimento/comunicação e/ou para tradução/interpretação  em  Língua
Brasileira de Sinais - Libras, manifestem interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE ..  DE
CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 07/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 7, DE 10/01/19 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 31 de janeiro de 2019.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A. ALMEIDA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:
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a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL Nº 13/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  08/02/2019 a 28/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária,
preferencialmente com formação jurídica e interesse em trabalhar com análise processual na área de Direito Público , poderão manifestar opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:
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a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca da Capital, para atuação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço
judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante
lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício
(art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades
Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);  anuência do Gestor da unidade em que atua  e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição
ao interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e entrevista ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP.

c) A  entrevista  será realizada pelo Des. André Oliveira da Silva Guimarães, em data e horário a serem divulgados oportunamente, por intermédio
do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira  semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias, no período de 7:00h às 19:00h,  preferencialmente das 13 às 19hs;

c) Local: Anexo do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley – Rua do Imperador D. Pedro II, nº 511, 3º Andar, Bairro Santo Antônio, Recife
– PE, CEP: 50.010-240, Telefone para Contato: (81) 31819107 - 31819125

d) O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO
DES.  ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME DO SERVIDOR:
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CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO - SELEÇÃO  INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO DES.  ANDRÉ
OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): _________________________________________________

CURSO: _____________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/_____

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO
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Recife, ___ de ______________ de 2019.

SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA O CORAL DO TJPE

A Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP, torna público o presente edital de seleção de candidatos para participação no Coral do TJPE.

1.DA FINALIDADE DO EDITAL

1.1– O presente Edital tem por finalidade tornar público os critérios de seleção de candidatos para atuar no Coral do TJPE.

2.DO PÚBLICO ALVO

2.1- Magistrados (ativos e inativos);

2.2-Servidores efetivos (ativos e inativos);

2.3-Servidores comissionados;

2.4-Servidores à disposição do TJPE;

2.5-Prestadores de serviço terceirizados.

3.DAS INSCRIÇÕES

3.1- As inscrições para participação da seleção deverão ser feitas no período de  11 a 21/02/2019 , por intermédio do endereço eletrônico
sgp.ddh.ambiencia@tjpe.jus.br  ,  conforme os dados:

3.1.1-Nome completo;

3.1.2-Matrícula;

3.1.3-Lotação;

3.1.4-Telefone para contato;

3.1.5-Assinatura de termo de compromisso (doc. 1);

3.1.6-Anuência das Chefias Imediata e Mediata (se houver) (doc. 1).

4.DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

4.1- Para concorrer a uma vaga no Coral, o candidato deverá se submeter a um teste de voz para enquadramento de naipe com a maestrina
responsável pelo Coral;

4.2-Não será exigida leitura musical ou experiência em canto coral;

4.3-Ter disponibilidade para a participação dos ensaios e apresentações do Coral.

5.DA REALIZAÇÃO DO TESTE

5.1-Os testes de voz serão aplicados no dia  22/02/2019  às 9h30  na Sala do Tribunal Pleno, localizado no 1º andar do Palácio da Justiça.

6.DO RESULTADO

6.1- O resultado do teste de voz será divulgado no dia  26/02/2019 , por meio do Diário de Justiça eletrônico - DJe.

7. DOS ENSAIOS

7.1-Os candidatos aprovados deverão comparecer aos ensaios, nas sextas-feiras, das 9h30 às 11h30, na Sala do Tribunal Pleno, 1º
andar do Palácio da Justiça.

8.DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1-O integrante do Coral deverá tomar ciência da Instrução Normativa nº 08/2018, publicada no DJe do dia 23/03/2018, com nova redação dada
pela IN nº 20, publicada no DJe do dia 21/08/2018, pelo qual passará a ser regido;

8.2-Os casos omissos neste Edital serão analisados e decididos pela Comissão Gestora do Coral do TJPE.
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Recife, 06 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

........................................................................................................................................................................

Termo de Compromisso

Eu, ......................................................................................................................., matrícula ........................,

cargo................................................................, lotado (a) na .......................................................................,

comprometo-me, quando no meu ingresso no Coral do TJPE, a cumprir as determinações contidas na Instrução Normativa nº 08/2018, publicada
no DJe do dia 23/03/2018, com nova redação dada pela IN nº 20, publicada no DJe do dia 21/08/2018.

Recife, ......./02/2019.

..............................................................................

Assinatura

..............................................................

Gestor imediato  / Ciente e de acordo

Assinatura e carimbo

..............................................................

Gestor  mediato  / Ciente e de acordo

Assinatura e carimbo

EDITAL Nº 14/2019 - SGP

EMENTA: TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA PARA A VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
se inscrever para a seleção interna visando ao preenchimento da função gratificada de Chefe de Secretaria, símbolo FGCSJ-1 na Vara Única
da Comarca de Betânia.
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II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não
vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara Única da Comarca de Betânia , à luz do
critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de
processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local:  Fórum João Jungmam    -  Rua Luiz Mestre, - Centro - CEP: 56670000    - Fone; ( 87) 3852.1911 (87) 3852.1912  .

d) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Betânia, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao3@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

IV. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular/ Entrevista;

A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de Gestão
de Pessoas-SGP;

V. DA ENTREVISTA:

a) A entrevista  será realizada pelo Juiz de Direito da Comarca de Betânia, em data, hora e local a serem informados, posteriormente, através
de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados

VI. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

VII. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

d) Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA– FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

e) A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.
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Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA - SÍMBOLO FGCSJ-1

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________

CARGO (OU FUNÇÃO):_________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________ CELULAR: _________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _____________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO
COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO OU DE
DIREITO.______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
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ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE BETANIA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 15/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Única da Comarca de Correntes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Única de Correntes.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não
vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara Única da Comarca de Correntes, à luz do
critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de
processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;
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III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  03  (três);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local: Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro, Correntes – PE - - CEP.: 55.315-000 - Telefone: (87) 3772-2919 – (87) 3772-2920

d) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única de Correntes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o
e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
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Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTES

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO À LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 16 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAÍBA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando ao preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria,
símbolo FGCSJ-1, para a Vara Única da Comarca de Itaíba ,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ
e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária.

1.2.  Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação:  Vara Única da Comarca de Itaíba –  Fórum Des. Jeová da Rocha Wanderley  ,  Rua Constantino Lavrador, s/n -
Centro - CEP: 56550-000   – Itaíba – PE, Telefones:  (87) 3849.1924  .

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (no período das 9:00h às 18:00h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do dia  15 a 27/02/2019 .

3. DA SELEÇÃO:
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3.1. A seleção será efetuada  mediante análise curricular e entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 4ª semana do mês de março de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pelo Magistrado da Vara Única da Comarca de Itaíba, em data, hora e local a serem informados, posteriormente,
através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

4.2 O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

d) Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA– FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

e) A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE ITAÍBA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:
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TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA DA VARA ÙNICA DA COMARCA DE ITAÍBA - SÍMBOLO FGCSJ-1

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: _________________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES:

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO.

EDITAL Nº 17/2019 - SGP
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EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não vincula
a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, à
luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda
de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  03  (três);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local: Fórum Des. Paulo André Dias da Silva – Rua Tito Pereira, 267 – Centro – São Lourenço da Mata – PE – CEP.: 54.730.970 – Telefone:
(81) 3181-9225.

d) a manifestação da opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.
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V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA VISANDO A LOTAÇÃO NA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________

CARGO (OU FUNÇÃO):_________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________ CELULAR: _________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _____________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE)
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

PROCESSO SEI : 00001152-40.2019.8.17.8017

REF.:  Reconsideração de decisão no Processo SGP Digital nº 379/2019, relativo ao servidor  Kleber Pinto Biondi Vieira ,  Técnico Judiciário
– TPJ , matrícula 186936-1 , para o pagamento de auxílio transporte na modalidade de pecúnia duplicada.

DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela Unidade de Benefícios, bem como o regramento contido no  Art. 2°, §4° da Resolução n° 187, de
13.02.2006 , não há como reconsiderar o pleito do servidor epigrafado.

Dê-se ciência ao interessado e arquive-se.
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Recife, 16 de fevereiro de 2016.

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 26525/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA MARIA TORRES
CORDEIRO, matrícula 1670409, lotado no(a) GARANHUNS/2ª V CRIM, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 05/11/2018 a 04/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37887/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA AUREA MIRANDA
DO NASCIMENTO, matrícula 1808907, lotado no(a) PETROLINA/V RE INF JUV 18C, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37864/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIA VERAS ASSUNCAO
SILVA, matrícula 1400339, lotado no(a) LAGOA DOS GATOS/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37713/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CELIA MARIA SALDANHA
SOBREIRA C ANDRADE, matrícula 1794159, lotado no(a) NUCLEO MODERNIZACAO JUDICIARIO, referente ao 2º decênio, resultando
em 60 DIAS dia(s) referente(s) ao período de 02/01/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37669/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DAS GRACAS ALVES,
matrícula 1786750, lotado no(a) BETANIA/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 58 dia(s) referente(s) ao período de 04/02/2019
a 02/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37520/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DILEUSE PAES WANDERLEY,
matrícula 1577000, lotado no(a) JABOATAO/6ª V CIV, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
02/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37505/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TULIO PONTES BORGES,
matrícula 1818627, lotado no(a) SAO VICENTE FERRER/DIST, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37396/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA PATRICIA SILVA
DA COSTA, matrícula 1577611, lotado no(a) ITAMBE/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
02/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37319/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): HERMES BARBOSA DA
PAIXAO, matrícula 1867466, lotado no(a SAO LOURENCO/CEJUSC, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 28079/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JORGE HENRIQUE TAVARES
BARRETO, matrícula 1601083, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 2º decênio, resultando em 60 dia(s)
referente(s) ao período de 01/10/2018 a 29/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 26536/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DAVI MARIO FERREIRA
GUIMARAES, matrícula 472476, lotado no(a) GERENCIA DE TRANSPORTES, referente ao 4º decênio, resultando em 90 dia(s)
referente(s) ao período de 24/09/2018 a 22/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37268/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE VALDIR BATISTA
ARAUJO, matrícula 1764594, lotado no(a) BEZERROS/2ª V, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
07/03/2019 a 05/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 37266/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA MARIA QUINTELA
CASTRO, matrícula 1781600, lotado no(a) 9º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37143/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROBERTO DE HOLANDA
CABRAL, matrícula 1673890, lotado no(a) MEMORIAL DA JUSTICA, referente ao 1º decênio, resultando em 16 dia(s) referente(s) ao
período de 03/12/2018 a 18/12/2018 e 2º decênio.

Requerimento SGP Digital n. 36918/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LENORMY CORREIA BALBINO
DE MORAES, matrícula 1769022, lotado no(a) ALIANCA/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período
de 04/02/2019 a 02/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 36788/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): NELMA SEREJO RIBEIRO,
matrícula 1776240, lotado no(a) 2ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 19/11/2018 a 18/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36697/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ISAIAS JOSE DA SILVA,
matrícula 1595660, lotado no(a) 1ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 36159/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): WILSONITA DE VASCONCELOS
VELOZO, matrícula 1769731, lotado no(a) CANHOTINHO/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 35965/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIUS JOSE ALVES,
matrícula 1776940, lotado no(a) JABOATAO/1ª V TRIB JURI, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período
de 01/02/2019 a 01/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 34427/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ZILMA BORBA CORDEIRO,
matrícula 1679694, lotado no(a) CAMARAGIBE/1ª V CIV, referente ao 2º decênio, resultando em 29 dia(s) referente(s) ao período de
02/01/2019 a 30/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 33527/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANO ALVES SILVA,
matrícula 1775596, lotado no(a) MARAIAL/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 02/01/2019
a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 29364/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): IZABELA PIRES RAPOSO
DE MATOS SOUZA, matrícula 1772350, lotado no(a) ASSESSORIA COMUNICACAO SOCIAL, referente ao 1º decênio, resultando em
33 dia(s) referente(s) ao período de 07/03/2019 a 08/04/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 2186/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 18/01/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): RONALDO SOARES DE
SOUZA, matrícula 1674951, lotado no(a) UNIDADE PROTOCOLO E EXPEDICAO.

Requerimento SGP Digital n. 2136/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 10/01/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCEL FLORINDO
MAFALDO DANTAS, matrícula 1855182, lotado no(a) ARCOVERDE/V CRIM.

Requerimento SGP Digital n. 2125/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 18/01/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELE AQUINO DE MELO
ALBUQUERQUE, matrícula 1821547, lotado no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO.

Requerimento SGP Digital n. 2078/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 16/01/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): JAKELINE MARIA DA SILVA,
matrícula 1864548, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL.

Requerimento SGP Digital n. 1618/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 15/01/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA VIVIANE DE FREITAS
GUNJACA, matrícula 1846531, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA.
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Requerimento SGP Digital n. 1552/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 09/01/2019, 10/01/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DOS
ANJOS VERCOSA DE O CORREIA, matrícula 1757954, lotado no(a) UNIDADE CAD FUNC FIN INTERIOR.

Requerimento SGP Digital n. 1488/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 14/01/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): SOANE DIOLANA RAMOS
M VIEIRA DE BARROS, matrícula 1839810, lotado no(a) PETROLINA/1ª V CIV.

Requerimento SGP Digital n. 1400/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 07/01/2019, 08/01/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): NATALLE
KALYNNE DE LIMA PAIVA, matrícula 1832573, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA.

Requerimento SGP Digital n. 1214/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 10/01/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): MILENA BRAZIL SANTOS,
matrícula 1828754, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA

Requerimento SGP Digital n. 36766/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 26/11/2018, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANGELA PINHO
JORDAO DE V SA PEREIRA, matrícula 1604317, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO ODONTOLOGICO.

Requerimento SGP Digital n. 37457/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 30/11/2018, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANNE KATIA
FERREIRA REGO DE AGUIAR, matrícula 1815253, lotado no(a) ASSESSORIA JURIDICA.

Requerimento SGP Digital n. 1130/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 04/01/2019, 10/01/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANNE
KATIA FERREIRA REGO DE AGUIAR, matrícula 1815253, lotado no(a) ASSESSORIA JURIDICA.

Requerimento SGP Digital n. 958/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 03/01/2019, 04/01/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): ADELMA ASSIS
DE SOUZA, matrícula 1760874, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO ODONTOLOGICO.

Requerimento SGP Digital n. 545/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 04/01/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): DEANNA LAISE RIBEIRO
CAVALCANTI E SILVA, matrícula 1861450, lotado no(a) UNIDADE CAD FUNC FIN CAPITAL.

Requerimento SGP Digital n. 483/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 02/01/2019, 03/01/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): PEDRO GABRIEL
BEZERRA DA FONSECA, matrícula 1827677, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC ESPECIALIZ.

Requerimento SGP Digital n. 18/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 19/12/2018, 20/12/2018 e 21/12/2018,
mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): FILIPE
FREITAS DE PINHO GOMES, matrícula 1874373, lotado no(a) 2ª V FAZ PUBLICA CAPITAL.

Requerimento SGP Digital n. 39726/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 18/12/2018, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): CELIA MARIA P DE ALMEIDA
V DA SILVEIRA, matrícula 1816403, lotado no(a) GAB DES FRANCISCO B DE MELLO.

Requerimento SGP Digital n. 39541/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 17/12/2018, 18/12/2018 e
19/12/2018, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte
Servidor(a): NADJA LUCIANA VIEIRA BALBINO, matrícula 1874780, lotado no(a) GAB DES FAUSTO CASTRO CAMPOS.

Requerimento SGP Digital n. 39452/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 18/12/2018, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DA LUZ ALMEIDA
MIRANDA, matrícula 1757350, lotado no(a) CONSELHO DA MAGISTRATURA.

Requerimento SGP Digital n. 39212/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 12/12/2018, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): JAKELINE MARIA DA SILVA,
matrícula 1864548, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL.

Requerimento SGP Digital n. 39028/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 13/12/2018, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANNE KATIA
FERREIRA REGO DE AGUIAR, matrícula 1815253, lotado no(a) ASSESSORIA JURIDICA.

Requerimento SGP Digital n. 38894/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 10/12/2018, 11/12/2018 e
12/12/2018, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte
Servidor(a): APOLONIO EDUARDO BEZERRA E SILVA, matrícula 1685040, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO ODONTOLOGICO.

Requerimento SGP Digital n. 37753/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 03/12/2018, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA XAVIER
CAVALCANTI, matrícula 1857312, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO ODONTOLOGICO.

Requerimento SGP Digital n. 37750/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 28/11/2018, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA XAVIER
CAVALCANTI, matrícula 1857312, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO ODONTOLOGICO.
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Requerimento SGP Digital n. 37511/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 12/11/2018, 13/11/2018, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): SHEYLA
ANDRADE DURAO, matrícula 1785974, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS.
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Dê-se ciência ao magistrado.

Publique-se. Registre-se. Arquive-se.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

PROCESSO SEI/TJPE Nº 00030906-13.2018.8.17.8017

REQUERENTE: Edna Lúcia Costa

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Decisão

Trata-se de procedimento administrativo o qual foi remetido a esta Consultoria Jurídica para emissão de parecer quanto ao pedido de anotação
de tempo de serviço, da servidora Edna Lúcia Costa, matrícula 170.583-0, referente ao período de 1983 a 1992.

Porventura a certidão (doc. 0260072), consta que em 04/01/1993 foi deferido à contagem do tempo de serviço prestado ao Cartório do 2º Oficio
da Comarca de Vitória de Santo Antão, através do Processo nº 1415/1992 (doc. 0275904, 0275907, 0275908), no período de 08/08/1983 a
24/08/1987, totalizando 1.478 (hum mil, quatrocentos e setenta e oito) dias para fins de aposentadoria, disponibilidade e quinquênio.

Em 07/11/2018 esta Consultoria solicitou informações quanto à divergência entre a Certidão emitida pela Secretaria de Gestão de Pessoas deste
Tribunal de Justiça (cód. verificador 0260072) e a Certidão emitida pelo IRH - Instituto de Recursos Humanos (cód. verificador 0260072), as
quais transcrevo abaixo:

Secretaria de Gestão de Pessoas

“... certifico por me haver sido pedido através de requerimento e conforme os assentamentos funcionais desta secretaria que, EDNA LUCIA
COSTA, Técnico Judiciário da 3º Entrância, Referência PJ-V, conta com seguinte tempo de serviço: NOMEAÇÃO: de acordo com o Ato nº
3.173/1987, 24/08/1987, do Governador do Estado, foi nomeada para exercer o cargo de Escrevente do 2º Cartório da Comarca de Vitória de
Santo Antão, Cartório Extrajudicial, tendo tomado posse e assumido o exercício em 03/09/1987. NOMEAÇÃO: pelo Ato nº 706/1992 de 30/11/1992
do Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, foi nomeada para exercer o cargo de Escrivã, Símbolo PJ-F-17, da Vara da
Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho, Falências e Concordatas da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, tendo tomado posse e assumido o
exercício em 01/12/1992. EXONERAÇÃO: pelo Ato nº 20/19993 de 07/01/1993, foi exonerada do cargo de Escrevente do 2º Cartório da Comarca
de Vitória de Santo Antão da 2º Entrância, retroagindo os efeitos deste Ato ao dia 03/12/1992. TEMPO DE SERVIÇO: pelo Processo nº 1415/1992
de 04/01/1993, do Desembargador Presidente, foi deferido a contagem do tempo de serviço prestado ao Cartório do 2º Oficio da Comarca de
Vitória de Santo Antão, Cartório Extrajudicial, no período de 08/08/1983 a 24/08/1987, totalizando 1.478 (hum mil, quatrocentos e setenta e oito)
dias, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e quinquênio...”

IRH - Instituto de Recursos Humanos

“certificamos que não foram localizados em nossos arquivos as guias de recolhimento do Serventuário de Justiça, EDNA LÚCIA COSTA, referente
ao período de agosto/1987 a dezembro/1992, impossibilitando assim de certificar que a referida servidora contribuiu para o extinto Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado de Pernambuco-IPSEP, atual Instituto de Recursos Humanos-IRH.”

Com base nisso, a Consultoria solicitou a comprovação do recolhimento das contribuições da serventuária a época (AGO/87 a DEZ/92),
indispensável para a anotação do tempo de serviço. Destaco que os serventuários eram segurados obrigatórios do IPSEP, como não percebiam
pelos cofres públicos. Eles tinham que recolher do que percebiam do dono do cartório.

Contudo, em 27/11/2018 a servidora Edna Lúcia Costa informou que tomou ciência do despacho da consultoria e que os recolhimentos não foram
efetuados. Transcrevo abaixo o pronunciamento da servidora:

“Informo que tomei ciência do despacho da consultoria jurídica, e que juntei aos presentes autos, toda documentação que possuo, pois na
época em questão, quando da nomeação pelo Governador do estado no cargo de escrevente Judicial, em nenhum momento fui informada da
necessidade de contribuir pessoalmente com a previdência, razão pela qual acreditava que esta era função do Escrivão e portanto não efetuei
o devido recolhimento, tendo sido surpreendida pela negativa da minha aposentaria em 2017.”

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para indeferir
o pleito com fulcro no art. 3º da Lei nº 9.835/86, bem como art. 8º da Lei Estadual nº 10.648/91.

Recife, 11 de fevereiro de 2019.
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Desembargador Adalberto, de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

DESPACHO

Com fulcro nas informações prestadas no Ofício nº 003/2019 do Gabinete do Des. José Ivo de Paula Guimarães, protocolado
no SEI sob o nº 00005321-43.2019.8.17.8017 e levando em consideração a existência de 132 (cento e trinta e dois) processos pendentes de
julgamento e 173 (cento e setenta e três) aguardando o transcurso do prazo recursal e ainda 46 (quarenta e seis) processos eletrônicos pendentes,
autorizo a prorrogação por 120 (cento e vinte dias) dias do prazo de atuação da 2ª Câmara Extraordinária Cível deste Tribunal, a partir de 05
de fevereiro de 2019.

Outrossim, também autorizo a renovação do Grupo Especial de Trabalho que atua na referida Câmara.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 160/2018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

Ementa:  Prorrogação do prazo de atuação da 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público instituída pela Resolução nº 397, de 29/05/2017
(DJe de 31/05/2017).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS

Considerando a instituição da 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco por meio da Resolução
TJPE 397/2017, publicada no DJe de 31/05/2017;

Considerando o expediente do Excelentíssimo Desembargador José Ivo de Paula Guimarães, Presidente da 2ª Câmara Extraordinária de Direito
Público, Protocolo SEI 00005321-43.2019.8.17.8017, requerendo a prorrogação do prazo de funcionamento da 2ª Câmara Extraordinária de
Direito Público em razão de existirem, ainda em tramitação 132 (cento e trinta e dois) processos pendentes de julgamento e 173 (cento e setenta
e três) aguardando o transcurso do prazo recursal, bem como 46 (quarenta e seis) processos eletrônicos.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, "ad referendum" do Tribunal Pleno, a 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público do Tribunal
de Justiça de Pernambuco, para julgamento dos processos pendentes de julgamento.

Art. 2º Este ato terá seus efeitos a partir de 05/02/2019.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 15 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ SILVIO ROMERO BELTRÃO, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA E COORDENADOR DO NÚCLEO DE
PRECATÓRIOS EM EXERCÍCIO, NO USO DOS PODERES CONFERIDOS POR DELEGAÇÃO DA PRESIDÊNCIA, EXAROU DESPACHO
NOS PROCESSOS A SEGUIR LISTADOS:

0447209-1 Precatório Alimentar

Protocolo : 2016.00027155

Comarca : Recife

Vara : 8ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 0015900-12.1999.8.17.0001
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
AVISO

O Corregedor-Geral da Justiça em Exercício, DESEMBARGADOR JONES FIGUEIREDO ALVES, no uso de suas atribuições,  AVISA a todos os
Registradores de Imóveis de Pernambuco  que o Art. 156 e seu Parágrafo único do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do
Estado de Pernambuco encontra-se em plena vigência, de maneira que os atos praticados com base no mesmo deverão obedecer ao que nele
encontra-se preconizado.  AVISA  também que eventuais reclamações administrativas por inobservância do mesmo enquanto vigente, ensejará
a abertura de procedimento administrativo disciplinar, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente.

Recife,14 de fevereiro de 2019.

DESEMBARGADOR JONES FIGUEIREDO ALVES

CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO EM EXERCÍCIO

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 46/2019 – CGJ

EMENTA: Determina a realização  Inspeção no âmbito do 2º DISTRIBUIDOR da CAPITAL, no período de 18 a 22 de fevereiro corrente,
para verificação das práticas administrativas e procedimento atinentes, levando-se em conta, notadamente, a situação e/ou vínculo jurídico do
Distribuidor perante a Administração.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  que este Órgão Censor vem recebendo várias reclamações acerca da morosidade na pratica de atos e na devolução dos
processos pelo 2ºDistribuidor, sendo ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços
judiciais em todo o Estado;

CONSIDERANDO,  por fim, as atribuições da Auditoria de Inspeção da Corregedoria Geral da Justiça previstas na Lei Ordinária nº 14.157/2010,
cujo mister precipuamente  é  inspecionar e fiscalizar, sob a direção do Corregedor Geral da Justiça e Juízes Corregedores Auxiliares, os serviços
judiciais e extrajudiciais do Estado de Pernambuco, no que tange ao cumprimento da Lei e das normas internas editadas pelo Poder Judiciário,
especialmente durante a realização das correições gerais e parciais;

RESOLVE:

Art. 1º  Instaurar, no período de 18 a 22 de fevereiro do ano em curso,  Inspeção  na  unidade do 2º DISTRIBUIDOR da Capital,  localizada
no Fórum Rodolfo Aureliano, com objetivo de verificar as práticas administrativas e os procedimentos atinentes no que compete à distribuição de
atos e processos, bem como a regularidade dos atos praticados conforme a situação e /ou vinculo jurídico com a Administração.

Parágrafo único.  Durante a inspeção – ou em razão desta –, os trabalhos forenses e/ou prazos processuais não serão suspensos.

Art. 2º  Determinar que os trabalhos de inspeção sejam realizados das 7 às 19 horas e que, durante esse período, haja no 2º Distribuidor da
Capital pelo menos um servidor com conhecimento para prestar informações à equipe da auditoria.

Parágrafo único.  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos auditores de
inspeção designados ao sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta
atuação da equipe durante a inspeção.
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Art. 3º  Designar a Juíza  SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO  para a Coordenação Geral das atividades programadas durante o período
de inspeção, devendo tomar as medidas necessárias para viabilizar o fiel cumprimento das normas regimentais.

Parágrafo único.  Definir os auditores da Corregedoria Geral  Rogério Lúcio Barreto dos Passos  (mat. 180.967-9) e  José Carlos dos Santos
Júnior  (mat. nº 186.215-4) que atuarão nesta inspeção, sob coordenação da Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância.

Art. 4º  Incumbirá à Juíza Corregedora Auxiliar a apresentação de  Relatório das Atividades  discriminando as ações realizadas, orientadas
e determinadas, tudo conforme determinação do Conselho Nacional de Justiça no período de correição retro, encaminhando-o ao Corregedor-
Geral, para apreciação.

Art. 5º  Determinar a publicação desta portaria no Diário da Justiça eletrônico.

Art. 6º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 12 de fevereiro de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

ATA Nº 02 de 15 de fevereiro de 2019

PROGRAMA MORADIA LEGAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Às 14:30 horas do dia 15 do mês de fevereiro do ano do ano de 2019, na Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, reuniram-se a Comissão
Executiva do Programa Moradia Legal, o Município de Feira Nova, representado pelo Prefeito Danilson Candido Gonzaga, e o Município do
Paulista, representado pelo Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Roberto José Couto Bezerra Filho, todos abaixo assinados,
com o objetivo de viabilizar a implementação do Programa Moradia Legal, nos municípios de Feira Nova e Paulista. O Programa foi apresentado
aos representantes dos municípios e em seguida o tema foi discutido tomando-se a(s) seguinte(s) deliberação(ões): Apresentação suscinta da
questão das moradias irregulares dos municípios. Apresentação do Programa Moradia Legal. Foi designado que seria realizada visita ao Município
de Feira Nova e de Paulista para verificar a real situação das áreas urbanas informais.

Nada mais havendo a ser tratado, a Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça,  Fernanda Pessoa Chuahy de Paula,  às 16:30
horas, deu por encerrada a reunião e, eu, Secretario da Comissão, Ricardo Augusto Pedrosa Nascimento, lavrei a presente Ata, que vai por
mim assinada e pelos demais presentes.

Fernanda Pessoa Chuahy de Paula

Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça

Ricardo Nascimento

Assessor Jurídico da CGJ

Alda Lúcia Soares Paes de Souza

Registradora

Danilson Candido Gonzaga

Prefeito do Município de Feira Nova

Roberto José Couto Bezerra Filho

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação  do Município de Paulista

SEI Nº 4371-13.2019.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

INTERESSADO: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento e devolução da Carta Precatória extraída do Processo Digital nº (...) – seq. 2

Ref.: Ofício nº (...)– Expediente nº (...), de 14.01.2019
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NPU 0000166-78.2018.8.17.3000

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

REPRESENTANTE: (...)

REPRESENTADO: (...)

ASSUNTO: Pedido de providências para agilizar o processo nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/ OFÍCIO

Trata-se de Representação por Excesso de Prazo formulada por(...) para averiguação de possível excesso de prazo na tramitação do processo
judicial nº (...).

No curso da apuração dos fatos no âmbito deste procedimento preliminar prévio, verificou-se que estava tramitando concomitantemente a
Representação por Excesso de Prazo PJe nº (...), autuada em consequência da Representação por Excesso de Prazo nº (...) formulada perante
o Conselho Nacional de Justiça - CNJ pela mesma Representante, (...), com o mesmo objeto, qual seja, a agilização do processo judicial nº (...)
em tramitação na (...), e na mesma data.

Em 05 de fevereiro de 2019, foi proferida decisão de arquivamento nos autos do PJe nº (...), devidamente informada ao CNJ, que, por sua
vez, confirmou tal arquivamento por meio da decisão de Id nº 3546541 em 8 de fevereiro de 2019 no âmbito da Representação por Excesso
de Prazo nº (...).

Promova-se o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, com baixa e anotações de estilo, em razão do arquivamento do PJe nº (...), que tramitou
nesta Corregedoria Local, e da Representação por Excesso de Prazo nº (...), que tramitou no CNJ, cujas partes e objetos são coincidentes.

Publique-se, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da presente decisão.

Cópia da presente servirá como Ofício.

Cumpra-se.

Recife, 13 de fevereiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Notariais e de Registro da Capital

Procedimento Preliminar Prévio nº 800/2018 – CGJ

Tramitação nº 998/2018

Reclamante: Maria José da Silva

Reclamado: 2° RTDPJ – Cartório Mariani

Assunto: Pedido de Providências

RTDPJ – Cobrança de emolumentos para registro de documentos impressos em papel maior que o formato A4.

Procedimento Preliminar Prévio proposto por Maria José da Silva em face da Titular do 2° RTDPJ - Cartório Mariani na qual
reclama sobre a forma como é efetuada a cobrança de páginas para documentos impressos em papel maior do que o formato A4. Alega que
solicitou a lavratura da ata notarial de justificação de posse para fins de usucapião extraordinário perante o 1° Serviço Notarial e Registral de
Paulista/PE, tendo este Cartório enviado toda a documentação para viabilizar o procedimento de usucapião ao 2° RTDPJ – Cartório Mariani a
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fim de que fosse realizada a notificação extrajudicial dos proprietários do imóvel que pretende usucapir, nos termos do Art. 10, §2° do Provimento
Nº 65 de 14/12/2017.

Afirma que dentre a documentação enviada constam 04 folhas de plantas arquitetônicas, as quais o Cartório não está
cobrando por cada folha de planta, mas sim dividindo a área referente a esses documentos pela área correspondente a folha A4 o que no presente
caso totalizou 60 folhas. Entende que a Serventia está utilizando como base de cálculo para cobranças de emolumentos uma quantidade errada
de páginas que o correto seria cobrar por 25 páginas visto que a planta deve ser considerada um único documento e portanto uma única folha.

Questiona sobre qual tabela de custas e emolumentos o Cartório reclamado está utilizando e qual o critério legal que se
apoia para dividir a área das 04 (quatro) cópias das plantas pela área de uma folha tamanho A4 para cada notificação.

Instado a se manifestar, o titular do Cartório reclamado alega que o registro de documento em RTD tem que ser feito de tal
forma que seja possível extrair cópia legível  do documento registrado a qualquer tempo e que não é possível registrar uma folha que tem uma
área de 4.410cm2 a 5.850 cm2 com a mesma qualidade que é registrado um documento impresso em papel A4 que tem uma área de 623,7cm2.
Afirma que por isso a Serventia tem exigido que uma folha de papel maior seja copiada em tantas folhas A4 cabíveis para a área impressa, para
que seja possível reconstituí-la, mediante colagem, a qualquer tempo nas mesmas condições do documento original.

É o breve relatório.

Passo a opinar.

De acordo com o parágrafo único do artigo 127 da Lei n° 6015/73 compete ao Registro de Títulos e Documentos “a realização
de quaisquer registros não atribuídos expressamente a outro oficio.”

O cerne da questão do presente procedimento é a maneira como o Cartório reclamado está cobrando os emolumentos para a
realização do registro referente a 04 (quatro) plantas arquitetônicas as quais contém as descrições do imóvel o qual a reclamante objetiva usucapir.

Os emolumentos cobrados pelos Serviços Notarial e de Registro são fixados conforme tabela de custas e emolumento de
22 de dezembro de 2017. De acordo com a tabela “F” referente ao valor dos atos dos oficiais de registro de títulos e documentos e das pessoas
jurídicas, verifica-se que a quantia que deve ser cobrada para o  registro integral de títulos, documento ou papel sem valor declarado é de
R$ 33,75 pela primeira página e de R$ 17,51, por página seguinte .

Ou seja, não cabe a Serventia dividir o tamanho das plantas arquitetônicas apresentadas pela área de uma folha de papel A4,
uma vez que, o documento a ser registrado independente do seu tamanho deve ser considerado como um único documento e uma única página.

Apesar disso, o Cartório deve fazer o registro dos documentos apresentados da forma que melhor entender para que seja
conservado de forma segura, sem contudo repassar o custo para o usuário do serviço uma vez que a tabela de emolumentos apresenta um valor
a ser cobrado por folha não fazendo nenhuma restrição quanto ao seu tamanho.

Ante o exposto , OPINO  no sentido que o valor cobrado para fins de registro das plantas arquitetônicas apresentadas pela
reclamante seja referente a uma única página conforme preço constante no inciso I da tabela “F” de custas e emolumentos.

É o parecer que respeitosamente submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência.

Sub censura.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

Juiz Carlos Damião Lessa

Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital

Procedimento Preliminar Prévio nº 800/2018 – CGJ

Tramitação nº 998/2018

Reclamante: Maria José da Silva

Reclamado: 2° RTDPJ – Cartório Mariani

Assunto: Pedido de Providências

CONCLUSÃO

Aprovo o parecer do MM. Juiz Auxiliar da Corregedoria, por seus fundamentos, os quais adoto.

Publique-se.

Recife, 05 de fevereiro de 2018.

DES FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor-Geral da Justiça
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Corregedoria Auxiliar - 3ª Entrância

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 3ª ENTRÂNCIA 

Procedimento Preliminar nº 645/2018 – CGJ.

Reclamante: Onofre Lacerda de Souza

Reclamados: Josué Júnior Inácio Pereira – Matrícula nº 182.518-6

José Roberto Correia de Araújo – Matrícula nº 175.405-0

A Exma. Sra. Dra. Sonia Stamford Magalhães Melo, Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª. Entrância, na forma da lei, etc...

INTIMA , com a presente publicação, em virtude de despacho no Procedimento Preliminar em epígrafe (fl. 89), e em respeito às garantias do
contraditório e da ampla defesa, os advogados  IGNÁCIO RAPHAEL DE SOUTO JÚNIOR (OAB/PE nº 19.536), ROBERTO NUNES MACHADO
COTIAS JÚNIOR (OAB/PE Nº 16.008)  e  MÁRIO SÉRGIO MENEZES GALVÃO FILHO (OAB/PE Nº 34.379)  do seguinte despacho: “R.H. Em
sua peça autoral (fl. 09), informa o noticiante que todos os fatos denunciados poderão ser comprovados pelo depoimento de testemunhas que
se encontravam presentes naquela ocasião. Entretanto, não foram localizados nestes autos o referido rol testemunhal. Desta forma, intime-se
a defesa para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indicar quais as testemunhas que deseja a ouvida, bem como outras provas que deseja
produzir. Recife, 13 de fevereiro de 2019.  SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO. Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância.”
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº428/19 - SGP - designar NADJA LUCIANA VIEIRA BALBINO, TECNICO JUD - TPJ, matrícula 1874780 para responder pelo cargo em comissão
de ASSESSOR TEC JUDICIARIO/PJC-II, do GAB DES FAUSTO CASTRO CAMPOS, no período de 12/02/2019 a 13/05/2019, em virtude de
licença médica do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA GERAL

O Diretor Geral, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 5º da Resolução nº 83/2009, do Conselho Nacional de
Justiça, divulga a lista de veículos oficiais utilizados pelo Poder Judiciário de Pernambuco, elaborada pela Diretoria de Infraestrutura.

VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

MARCA MODELO ANO PLACA
TOYOTA HILUX SW4 2012 PEH–2259
HONDA HR-V 2018 PCN-5988
HONDA HR-V 2018 PCN-5518
TOYOTA COROLLA 2016/2017 PDF-2372
TOYOTA HILUX SW4 2012 PEH–2099
HONDA HR-V 2018 PCN-6768

TRANSPORTE INSTITUCIONAL

HONDA HR-V 2018 PCN-2418
HONDA HR-V 2018 PCN-5578
HONDA HR-V 2018 PCN-5628
HONDA HR-V 2018 PCN-5668
HONDA HR-V 2018 PCN-5678
HONDA HR-V 2018 PCN-5828
HONDA HR-V 2018 PCN-5878
HONDA HR-V 2018 PCN-5918
HONDA HR-V 2018 PCN-5968
HONDA HR-V 2018 PCN-6028
HONDA HR-V 2018 PCN-6048
HONDA HR-V 2018 PCN-6058
HONDA HR-V 2018 PCN-6078
HONDA HR-V 2018 PCN-6108
HONDA HR-V 2018 PCN-6128
HONDA HR-V 2018 PCN-6168
HONDA HR-V 2018 PCN-6198
HONDA HR-V 2018 PCN-6208
HONDA HR-V 2018 PCN-6238
HONDA HR-V 2018 PCN-6268
HONDA HR-V 2018 PCN-6298
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 15 DE FEVEREIRO  DE  2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 165 /19 -  lotar   MARIA AUXILIADORA VIEIRA C VASCONCELOS ,  TECNICO JUDICIARIO - TPJ , matrícula  1864246 ,  n a  DIRETORIA
DE DOCUMENTACAO JUDICIARIA, a partir de 19/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 15 DE FEVEREIRO  DE  2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 166 /19 –  tornar sem efeito Portaria nº 73/19, de 18/01/2019, publicada no DJe de 21/01/2019, referente ao servidor WAGNER BARBOZA
DE LUCENA, matrícula 1827634.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 15 DE FEVEREIRO  DE  2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 167 /19 -  lotar   MARIA LAURA FREITAS DE ARAUJO, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1679422, na Central de Cartas de Ordem Precatória
e Rogatória da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 15 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 168/19 – retificar a Portaria Nº 160/19, publicada no DJE de 13/02/2019 referente a  IOLANDA SERMIRAMIS MELO DE ALBUQUERQUE,
matrícula 187773 9 , para onde se lê: na  Vara Única da Comarca de Água Belas ; leia-se: na  Diretoria do Foro da  Comarca de  Água Belas
, a partir de 01/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;
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CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL Nº 13/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  08/02/2019 a 28/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária,
preferencialmente com formação jurídica e interesse em trabalhar com análise processual na área de Direito Público , poderão manifestar opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca da Capital, para atuação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço
judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante
lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício
(art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades
Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);  anuência do Gestor da unidade em que atua  e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição
ao interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e entrevista ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP.

c) A  entrevista  será realizada pelo Des. André Oliveira da Silva Guimarães, em data e horário a serem divulgados oportunamente, por intermédio
do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira  semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias, no período de 7:00h às 19:00h,  preferencialmente das 13 às 19hs;

c) Local: Anexo do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley – Rua do Imperador D. Pedro II, nº 511, 3º Andar, Bairro Santo Antônio, Recife
– PE, CEP: 50.010-240, Telefone para Contato: (81) 31819107 - 31819125

d) O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.
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MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO
DES.  ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO - SELEÇÃO  INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO DES.  ANDRÉ
OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): _________________________________________________

CURSO: _____________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/_____

E-MAIL: ______________________________________________________________
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CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Recife, ___ de ______________ de 2019.

EDITAL Nº 14/2019 - SGP

EMENTA: TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA PARA A VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
se inscrever para a seleção interna visando ao preenchimento da função gratificada de Chefe de Secretaria, símbolo FGCSJ-1 na Vara Única
da Comarca de Betânia.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não
vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara Única da Comarca de Betânia , à luz do
critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de
processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local:  Fórum João Jungmam    -  Rua Luiz Mestre, - Centro - CEP: 56670000    - Fone; ( 87) 3852.1911 (87) 3852.1912  .

d) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Betânia, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao3@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;
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e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

IV. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular/ Entrevista;

A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de Gestão
de Pessoas-SGP;

V. DA ENTREVISTA:

a) A entrevista  será realizada pelo Juiz de Direito da Comarca de Betânia, em data, hora e local a serem informados, posteriormente, através
de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados

VI. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

VII. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

d) Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA– FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

e) A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA - SÍMBOLO FGCSJ-1

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________
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CARGO (OU FUNÇÃO):_________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________ CELULAR: _________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _____________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO
COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO OU DE
DIREITO.______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE BETANIA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 15/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Única da Comarca de Correntes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Única de Correntes.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não
vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara Única da Comarca de Correntes, à luz do
critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de
processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  03  (três);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local: Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro, Correntes – PE - - CEP.: 55.315-000 - Telefone: (87) 3772-2919 – (87) 3772-2920

d) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única de Correntes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o
e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);
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III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTES

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________
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Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO À LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 16 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAÍBA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando ao preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria,
símbolo FGCSJ-1, para a Vara Única da Comarca de Itaíba ,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ
e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária.

1.2.  Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação:  Vara Única da Comarca de Itaíba –  Fórum Des. Jeová da Rocha Wanderley  ,  Rua Constantino Lavrador, s/n -
Centro - CEP: 56550-000   – Itaíba – PE, Telefones:  (87) 3849.1924  .

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (no período das 9:00h às 18:00h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do dia  15 a 27/02/2019 .

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada  mediante análise curricular e entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 4ª semana do mês de março de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pelo Magistrado da Vara Única da Comarca de Itaíba, em data, hora e local a serem informados, posteriormente,
através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

4.2 O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;
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c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

d) Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA– FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

e) A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE ITAÍBA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II



Edição nº 34/2019 Recife - PE, segunda-feira, 18 de fevereiro de 2019

155

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA DA VARA ÙNICA DA COMARCA DE ITAÍBA - SÍMBOLO FGCSJ-1

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: _________________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES:

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO.

EDITAL Nº 17/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :
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I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não vincula
a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, à
luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda
de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  03  (três);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local: Fórum Des. Paulo André Dias da Silva – Rua Tito Pereira, 267 – Centro – São Lourenço da Mata – PE – CEP.: 54.730.970 – Telefone:
(81) 3181-9225.

d) a manifestação da opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas
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ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA VISANDO A LOTAÇÃO NA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________

CARGO (OU FUNÇÃO):_________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________ CELULAR: _________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _____________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE)
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:



Edição nº 34/2019 Recife - PE, segunda-feira, 18 de fevereiro de 2019

158

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA O CORAL DO TJPE

A Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP, torna público o presente edital de seleção de candidatos para participação no Coral do TJPE.

1.DA FINALIDADE DO EDITAL

1.1– O presente Edital tem por finalidade tornar público os critérios de seleção de candidatos para atuar no Coral do TJPE.

2.DO PÚBLICO ALVO

2.1- Magistrados (ativos e inativos);

2.2-Servidores efetivos (ativos e inativos);

2.3-Servidores comissionados;

2.4-Servidores à disposição do TJPE;

2.5-Prestadores de serviço terceirizados.

3.DAS INSCRIÇÕES

3.1- As inscrições para participação da seleção deverão ser feitas no período de  11 a 21/02/2019 , por intermédio do endereço eletrônico
sgp.ddh.ambiencia@tjpe.jus.br  ,  conforme os dados:

3.1.1-Nome completo;

3.1.2-Matrícula;

3.1.3-Lotação;

3.1.4-Telefone para contato;

3.1.5-Assinatura de termo de compromisso (doc. 1);

3.1.6-Anuência das Chefias Imediata e Mediata (se houver) (doc. 1).

4.DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

4.1- Para concorrer a uma vaga no Coral, o candidato deverá se submeter a um teste de voz para enquadramento de naipe com a maestrina
responsável pelo Coral;

4.2-Não será exigida leitura musical ou experiência em canto coral;
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4.3-Ter disponibilidade para a participação dos ensaios e apresentações do Coral.

5.DA REALIZAÇÃO DO TESTE

5.1-Os testes de voz serão aplicados no dia  22/02/2019  às 9h30  na Sala do Tribunal Pleno, localizado no 1º andar do Palácio da Justiça.

6.DO RESULTADO

6.1- O resultado do teste de voz será divulgado no dia  26/02/2019 , por meio do Diário de Justiça eletrônico - DJe.

7. DOS ENSAIOS

7.1-Os candidatos aprovados deverão comparecer aos ensaios, nas sextas-feiras, das 9h30 às 11h30, na Sala do Tribunal Pleno, 1º
andar do Palácio da Justiça.

8.DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1-O integrante do Coral deverá tomar ciência da Instrução Normativa nº 08/2018, publicada no DJe do dia 23/03/2018, com nova redação dada
pela IN nº 20, publicada no DJe do dia 21/08/2018, pelo qual passará a ser regido;

8.2-Os casos omissos neste Edital serão analisados e decididos pela Comissão Gestora do Coral do TJPE.

Recife, 06 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

........................................................................................................................................................................

Termo de Compromisso

Eu, ......................................................................................................................., matrícula ........................,

cargo................................................................, lotado (a) na .......................................................................,

comprometo-me, quando no meu ingresso no Coral do TJPE, a cumprir as determinações contidas na Instrução Normativa nº 08/2018, publicada
no DJe do dia 23/03/2018, com nova redação dada pela IN nº 20, publicada no DJe do dia 21/08/2018.

Recife, ......./02/2019.

..............................................................................

Assinatura

..............................................................

Gestor imediato  / Ciente e de acordo

Assinatura e carimbo

..............................................................

Gestor  mediato  / Ciente e de acordo

Assinatura e carimbo

A SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-
SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Sei Nº 00005328-81.2019.8.17.8017 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos regidos pelo órgão
de origem, ao (a) seguinte Servidor (a):JOSÉ GUILHERME NASCIMENTO DA SILVA, matrícula 168186-9, lotado no (a) CONTROLADORIA -
TJPE, resultando em 11 dia (s) referente (s) ao período de 05/02/2019 a 15/02/2019.
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Recife, 13 de fevereiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PROCESSO Nº 00002144-07.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): MARCELO DE FRANCA GALVAO

ASSUNTO: Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 177.568-5, solicita
a concessão de abono de permanência (Verificador SEI 0320732).

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer (Verificador SEI 0331023v2), o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando
pela concessão do abono de permanência a partir de 16.01.2019.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que
o requerente passou a fazer jus ao abono de permanência desde 16.01.2019, quando veio a preencher todos os requisitos para obter sua
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição mínimo, pelo que DEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, com fundamento
no artigo 40, §1º, III, “a”, c/c §19, da Constituição Federal, condicionado o pagamento do retroativo à existência de disponibilidade orçamentária
e financeira.

Recife, 12 de fevereiro de 2019

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

PROCESSO SEI Nº 00002656-15.2019.8.17.8017

REQUERENTE: RITA DE CASSIA MACIEL BORGES

ASSUNTO: Concessão de abono de permanência

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a servidora, Rita de Cássia Maciel Borges, Analista Jud/Função ADM - APJ, matrícula nº
1703064, solicita o abono de permanência.

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutraliza-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, que foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento do pleito, uma
vez que a servidora preencheu os requisitos necessários para concessão do abono de permanência, com fundamento no art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005.

No presente caso, a servidora preencheu todos os requisitos para a concessão do abono de permanência desde 27/01/2019, nos termos do art.
3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir o abono de permanência, ora pleiteado, nos limites dos supracitado opinativo.

Recife, 12 de fevereiro de 2019

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida
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Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

SEI Nº 00001543-84.2019.8.17.8017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,inciso
II, combinado com art. 115 da lei 6123 de 20/07/1968, (DOPE 13/03/1973) e Art, 27, inciso I, da IN nº 13/2018, ao (a) seguinte Servidor (a):
GUILHERME JOSÉ MACEDO MALTA, matrícula 164028-3, cedido à Prefeitura de Canhotinho, resultando em 120 dia (s) referente (s) ao período
de 02/01/2019 a 01/05/2019.

Recife, 12 de fevereiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Sei Nº 00039470-68.2018.8.17.8017 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos regidos pelo órgão
de origem, ao (a) seguinte Servidor (a): ELIDA DE OLIVEIRA PAES BARRETO, matrícula 179686-0, lotado (a) no (a) Gabinete Desembargador
Ricardo Paes, resultando em 04 dia (s) referente (s) ao período de 26/11/2018 a 29/11/2018.

Recife, 08 de fevereiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº 00002544-86.2019.8.17.8017

REQUERENTE: João Bosco de Araújo

ASSUNTO: Isenção do Imposto de Renda e FUNAFIN

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, servidor aposentado, matrícula nº 134366-1, solicita isenção, quanto ao
recolhimento do Imposto de Renda e do FUNAFIN.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinou pelo indeferimento do pedido, visto que a Junta Médica Oficial deste Tribunal de
Justiça, por meio do Laudo nº 12/2019, por ser de sua competência em face da Portaria nº 37, de 10.07.2009, artigos 1º e 3º, VII e VIII, reconheceu
que o requerente não apresenta doença que se enquadre na especificidade da Lei Federal nº 7.713/88, alterada pela Lei Federal nº 9.250/1995,
art. 30, §1º c/c art. 1º da Lei Federal nº 11.052/04; e na Lei Complementar nº 28/2000, art. 34, § 5º c/c/ Lei Complementar nº 79/05 e que, por
conseguinte não apresenta critérios periciais de doença que justifiquem a isenção do IR e FUNAFIN.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
indeferir o pedido, nos termos do Laudo nº 012/2019, da Junta Médica Oficial deste Poder.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de fevereiro de 2019

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

PROCESSO SEI Nº 00001484-27.2019.8.17.8017

REQUERENTE: JOSÉ RONALDO DE LIMA

ASSUNTO: Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente epigrafado, Técnico Judiciário, TPJ, matrícula nº 176375-0, requer a concessão
de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pela concessão do abono de permanência a partir de 01.06.2017, data em
que o servidor implementou os requisitos para sua concessão.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.
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É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para aposentadoria compulsória.

5. A matéria em debate encontra-se disciplinada nos seguintes dispositivos supralegais: Emendas Constitucionais nº 20/1998, 41/2003, art. 40
da Constituição Federal, bem como pela Emenda Constitucional nº 47/2005.

6. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que o
requerente passou a fazer jus ao abono em epígrafe a partir de 01.06.2017.

7. Isso exposto, DEFIRO o pedido, com efeitos a partir de 01.06.2017, com fundamento no art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 bem
como no Parecer da Consultoria Jurídica, enquanto permanecer em atividade.

8. O pagamento atrasado ficará condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira e deverá ser feito de forma atualizada.

Recife, 08 de fevereiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

SEI Nº 00040077-79.2018.8.17.8017 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos regidos pelo órgão
de origem, ao (a) seguinte Servidor (a): LUCIANA DE ASSUNÇÃO MACIEIRA BANDEIRA, matrícula 1842005, lotado no (a): Tribunal Regional
Federal da 5a Região, resultando em 157 (CENTO E CINQUENTA E SETE) dia (s) referente (s) ao período de 18/07/2018 a 21/12/2018.

Recife, 21 de janeiro de 2019

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

PROCESSO SEI : 00001152-40.2019.8.17.8017

REF.:  Reconsideração de decisão no Processo SGP Digital nº 379/2019, relativo ao servidor  Kleber Pinto Biondi Vieira ,  Técnico Judiciário
– TPJ , matrícula 186936-1 , para o pagamento de auxílio transporte na modalidade de pecúnia duplicada.

DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela Unidade de Benefícios, bem como o regramento contido no  Art. 2°, §4° da Resolução n° 187, de
13.02.2006 , não há como reconsiderar o pleito do servidor epigrafado.

Dê-se ciência ao interessado e arquive-se.

Recife, 14 de fevereiro de 2016.

Marcel da Silva Lima

Secretário

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE 33/2019 DO DIA 15/02/2019)

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

SEI Nº 00002231-22.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) IZABELE PESSOA
HOLANDA, matrícula nº 185957-9, antes registradas para o período de 15/02 a 16/03/2019, para gozo nos períodos de 15/02/2019 a 01/03/2019
e de04/09/2019 a 18/09/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.
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SEI Nº 00002050-51.2019.8.18.8017- Publicar a transferência da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) CAMILLA COSTA PEREIRA
TENÓRIO, matrícula 186.191-3, antes registradas para o período de 08/04/2019 a 07/05/2019, para gozo nos períodos de 08/04/2019 a
19/04/2019 e 09/07/2019 a 26/07/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

PROCESSO: 00000425-15.2019.8.17.8017

REQUERENTE: ADILSON BATISTA DE SOUZA

ASSUNTO: ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO CONCOMITANTE

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, ADILSON BATISTA DE SOUZA, Oficial de Justiça – PJ III, matrícula nº 168.164-8,
vem através dos presentes autos requerer averbação de tempo de serviço e contribuição em sua ficha funcional, constante na Certidão expedida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, correspondendo a 535 (quinhentos e trinta e cinco) dias, ou seja, 01 (um) ano, 05 (cinco) meses
e 20 (vinte) dias.

A Secretaria de Gestão de Pessoas deste Poder Judiciário, informou que o postulante assumiu o exercício em 28/04/1992. Esclareceu ainda que
consta nos seus assentamentos funcionais a anotação de tempo de serviço/contribuição, requerido através do Processo nº 936/92, no período
de 11/07/86 a 27/04/1992 e que existe concomitância desse tempo com o do período ora pleiteado.

A Consultoria Jurídica opinou pelo indeferimento do pedido, eis que o período constante na certidão do INSS juntada aos autos é concomitante
com o período de 11/07/1986 a 27/04/1992, da Secretaria de Educação, já anotado anteriormente, por meio do Processo nº 936/92.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para indeferir o pleito, com fundamento no art. 64 da Lei Estadual nº 6.123/68 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de
Pernambuco), art. 96, II, da Lei Federal nº 8.213/91 e art. 11, I, da Portaria MPS nº 154, de 15/05/2008.

Recife, 13 de fevereiro 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI Nº 00001859-95.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Tatiana Alves da Silva Santana

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, acima epigrafado, Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 184.604-3, solicita
anotação em sua ficha funcional do tempo de serviço/contribuição prestado a POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no período de
18/09/2008 a 14/07/2011, com saldo de 1.030 (hum mil e trinta) dias, conforme certidão em anexo.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela anotação do referido tempo
de contribuição (público), no período de 18/09/2008 a 14/07/2011, com saldo de 1.030 (hum mil e trinta) dias, seja averbado para os efeitos de
aposentadoria e disponibilidade, nos termos do art. 40, §9º, da Constituição Federal (c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual), se aplicando
também para os fins de licença-prêmio, com base no disposto no art. 1º, § 2º, incisos IV e XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990 c/c art.
112 da Lei Estadual nº 6.123/1968 e Enunciado Administrativo CJ/TJPE nº 03, de 12/09/2008.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

Isso exposto, DEFIRO o pedido de anotação de tempo público de contribuição, nos termos dos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria
Jurídica.

Publique-se.

Recife, 13 de fevereiro 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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PROCESSO SEI Nº 00002630-54.2019.8.17.8017

REQUERENTE : ADRIANA FARIAS FERRAZ

ASSUNTO : ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula nº 175.698-2, solicita anotação do tempo de
serviço prestado, conforme certidão do INSS.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento do pedido,
devendo-se anotar na ficha funcional da requerente, o tempo de 1.448 (um mil, quatrocentos e quarenta e oito) dias para efeito de aposentadoria,
dentro destes 366 (trezentos e sessenta e seis) dias para efeito de disponibilidade e enquadramento – Progressão Funcional, com fundamento
no art. 40, § 9º da Constituição Federal, art. 171, § 8º, da Constituição do Estado de Pernambuco, arts. 45,46, 61 e 62 do Estatuto dos Servidores
Públicos do Estado de PE (Lei nº 6123/68), arts. 6º, 17, 18 e 19 da Lei Estadual nº 11.195, de 28/12/1994, arts. 2º, 25 e 26 da Lei Estadual nº
12.643, de 22/07/2004, art. 17 da Lei Estadual nº 13.332, de 07/11/2007 e art. 3º da Lei Estadual nº 15.539/2015.

Isso posto, com fundamento na legislação supramencionada, bem como no Parecer da Consultoria Jurídica, defiro o pedido, nos fins e nos limites
do supracitado opinativo.

Recife, 13 de fevereiro 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI Nº 0004208-15.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Lidiane Rossely Castro de Souza Brasilino

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço e Contribuição.

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Oficial de Justiça – OPJ, matrícula nº 184.582-9, solicita anotação em sua ficha
funcional do tempo de serviço (contribuição) efetivamente prestado ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no total de 3.217
(três mil duzentos e dezessete) dias, compreendendo o período de 30/09/2002 a 21/07/2011, para todos os fins de direito previstos na legislação
vigente, para fins de progressão funcional e demais efeitos legais, conforme certidão em anexo.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pelo indeferimento tendo em vista
que o tempo de serviço prestado ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, já foi deferido no Processo 834/2016-CJ, para efeito de
aposentadoria e disponibilidade, e quanto a anotação do referido tempo para progressão/enquadramento, o mesmo não é hábil em conformidade
com o art. 17 da Lei 13.332/2007, uma vez que se exige o efetivo exercício prestado exclusivamente ao Poder Judiciário de Pernambuco.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

Isso exposto, INDERIFO o pedido de anotação de tempo público de contribuição, para fins de progressão nos termos dos dispositivos invocados
no opinativo da Consultoria Jurídica.

Publique-se.

Recife, 13 de fevereiro 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI Nº 00002600-02.2019.8.17.8017

INTERESSADA: ROSANGELA MARIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado neste
procedimento, acolho a proposição nele contida para deferir o pleito de anotação do tempo de serviço pleiteado pela interessada.

Recife, 13 de fevereiro 2019
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Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 00004257-87.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) KELLY MERIELLY
ALVES CARDOSO DE OLIVEIRA, matrícula nº 182.435-0, nos seguintes períodos: 10 (dez) dias, de 07/03/2019 a 16/03/2019 e 20 (vinte) dias,
de 04/11/2019 a 23/11/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, 15 de fevereiro 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 00004512-44.2019.8.17.8017

Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, dos servidores abaixo:

- WINGUE JACKSON PATRIOTA SANTOS, matrícula nº 183.906-3, para o período de 02/01/2019 a 31/01/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

- ORLANDO LOPES DE ARAÚJO, matrícula nº 181.280-7, para o período de 01/02/2019 a 02/03/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, 15 de fevereiro 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 00003923-06.2019.8.17.8017

Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, dos servidores abaixo:

- ANÍZIA BENEDITA DA SILVA, matrícula nº 180.347-6, para o período de 02/01/2019 a 31/01/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

- JÚNIOR ALVES DE LIMA E SILVA, matrícula nº 180.308-5, para o período de 01/04/2019 a 30/04/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

- FRANCISCO DE ASSIS DA MOTA, matrícula nº 179.367-5, para o período de 02/05/2019 a 31/05/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, 15 de fevereiro 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 00002206-11.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) Karina Rodrigues de
Matos, matrícula nº183.365-0, referentes ao Exercício 2019, (as quais estavam programadas para o período de 04/02/2019 à 05/03/2019), para
os seguintes períodos: de 30/01/2019 a 15/02/2019 (17 dias) e de 02/09/2019 a 14/09/2019 (13 dias). – totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, 15 de fevereiro 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI Nº 00005020-58.2019.8.17.8017 - Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 30/01/2019 a 31/01/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ELIANE MARIA CAMPOS
DE LEMOS, matrícula nº 1758144, cedido(a) ao(a) Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco.

Publique-se.

Recife, 15 de fevereiro 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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Secretário Judiciário

Des.  Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça

(Republicada por haver saído com incorreção no nome do Secretário Judiciário, no Diário da Justiça eletrônico do dia 18.02.2019)

ATO Nº 164/2019 – Recife, 18 de fevereiro de 2019.

EMENTA:  Dispõe sobre o reajuste do auxílio alimentação dos magistrados do Poder Judiciário do Estado, referidos na Resolução n° 311/2011-
SEJU, de 01 de agosto de 2011, e dá outras providências.

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO , no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  que a Resolução n° 311, de 01 de agosto de 2011, deste Tribunal de Justiça, ao instituir o auxílio-alimentação aos membros
da magistratura do Estado de Pernambuco, orientou-se pela Resolução n° 133, de 21 de junho de 2011, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO  que a Resolução n° 133 de 21 de junho de 2011, do Conselho Nacional de Justiça, autoriza o recebimento cumulativo ao
subsidio do auxílio alimentação;

CONSIDERANDO  que a Resolução nº 311, de 01 de agosto de 2012 determina que o valor mensal da indenização do auxílio alimentação será
atualizada anualmente por ato próprio do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, tendo por base estudos sobre variação acumulada de
índices oficiais, valores adotados pelos Tribunais Superiores, preços de refeição no mercado e disponibilidade orçamentária;

CONSIDERANDO  que o último reajuste aconteceu em 29 de outubro de 2012, pelo ato n° 1199/2012-SEJU, com efeitos retroativos a 21 de
junho de 2012;

CONSIDERANDO  que o valor acumulado do IPCA durante o período de junho de 2012 a dezembro de 2018 é de 46,24%(quarenta e seis virgula
vinte quatro por cento);

CONSIDERANDO  que não se trata de instituição de verba nova ou majoração de valores, mas de reajuste e correção monetária do auxílio
alimentação;

CONSIDERANDO , finalmente, que as despesas decorrentes da revisão do auxílio alimentação respeitarão os ditames da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar Nacional nº 101/2000);

RESOLVE :

Art. 1º  Reajustar o valor do auxílio alimentação devidos aos membros da magistratura do Estado de Pernambuco para R$ 1.561,80 (mil quinhentos
e sessenta um reais, oitenta centavos);

Art. 2º  As despesas decorrentes deste Ato correrão à conta das dotações orçamentárias do Poder Judiciário do Estado.

Art. 3º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2019.

Publique-se.

Recife, 18 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA O CORAL DO TJPE

A Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP, torna público o presente edital de seleção de candidatos para participação no Coral do TJPE.

1.DA FINALIDADE DO EDITAL

1.1– O presente Edital tem por finalidade tornar público os critérios de seleção de candidatos para atuar no Coral do TJPE.

2.DO PÚBLICO ALVO

2.1- Magistrados (ativos e inativos);

2.2-Servidores efetivos (ativos e inativos);

2.3-Servidores comissionados;

2.4-Servidores à disposição do TJPE;

2.5-Prestadores de serviço terceirizados.

3.DAS INSCRIÇÕES

3.1- As inscrições para participação da seleção deverão ser feitas no período de  11 a 21/02/2019 , por intermédio do endereço eletrônico
sgp.ddh.ambiencia@tjpe.jus.br  ,  conforme os dados:

3.1.1-Nome completo;

3.1.2-Matrícula;

3.1.3-Lotação;

3.1.4-Telefone para contato;

3.1.5-Assinatura de termo de compromisso (doc. 1);

3.1.6-Anuência das Chefias Imediata e Mediata (se houver) (doc. 1).

4.DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

4.1- Para concorrer a uma vaga no Coral, o candidato deverá se submeter a um teste de voz para enquadramento de naipe com a maestrina
responsável pelo Coral;

4.2-Não será exigida leitura musical ou experiência em canto coral;

4.3-Ter disponibilidade para a participação dos ensaios e apresentações do Coral.

5.DA REALIZAÇÃO DO TESTE

5.1-Os testes de voz serão aplicados no dia  22/02/2019  às 9h30  na Sala do Tribunal Pleno, localizado no 1º andar do Palácio da Justiça.

6.DO RESULTADO

6.1- O resultado do teste de voz será divulgado no dia  26/02/2019 , por meio do Diário de Justiça eletrônico - DJe.

7. DOS ENSAIOS

7.1-Os candidatos aprovados deverão comparecer aos ensaios, nas sextas-feiras, das 9h30 às 11h30, na Sala do Tribunal Pleno, 1º
andar do Palácio da Justiça.

8.DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1-O integrante do Coral deverá tomar ciência da Instrução Normativa nº 08/2018, publicada no DJe do dia 23/03/2018, com nova redação dada
pela IN nº 20, publicada no DJe do dia 21/08/2018, pelo qual passará a ser regido;

8.2-Os casos omissos neste Edital serão analisados e decididos pela Comissão Gestora do Coral do TJPE.

Recife, 06 de fevereiro de 2019.
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Marcel da Silva Lima

Secretário

........................................................................................................................................................................

Termo de Compromisso

Eu, ......................................................................................................................., matrícula ........................,

cargo................................................................, lotado (a) na .......................................................................,

comprometo-me, quando no meu ingresso no Coral do TJPE, a cumprir as determinações contidas na Instrução Normativa nº 08/2018, publicada
no DJe do dia 23/03/2018, com nova redação dada pela IN nº 20, publicada no DJe do dia 21/08/2018.

Recife, ......./02/2019.

..............................................................................

Assinatura

..............................................................

Gestor imediato  / Ciente e de acordo

Assinatura e carimbo

..............................................................

Gestor  mediato  / Ciente e de acordo

Assinatura e carimbo
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 165, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019.

Institui a   XIV    Ação da Justiça Itinerante - CEJUSC Paulista,   sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes
Eventos - GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC; define período, local da realização das
sessões de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO ser objetivo prioritário da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco aproximar a justiça da população e fomentar a
resolução consensual de demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO o desafio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, de fazer cumprir o direito fundamental de acesso à justiça e levar a prestação
jurisdicional ao cidadão de todo o Estado de Pernambuco, através da viabilização de uma justiça itinerante voltada aos movimentos conciliatórios;

CONSIDERANDO que o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC é responsável por desenvolver a
política judiciária de Tratamento dos Conflitos de Interesses Judiciais no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a necessidade de ampliar
a divulgação do sistema multiportas de resolução de conflitos, através do seu órgão de gestão e unidades conveniadas, públicas ou privadas;

CONSIDERANDO que compete à  Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,  pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO que os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs tem como atribuição participar de atividades de
desenvolvimento da cidadania, e da cultura de pacificação social, conforme Resolução do TJPE de nº 410/2018;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir no âmbito do CEJUSC de Paulista, sob a coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos, do
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, a XIV Ação da Justiça Itinerante - CEJUSC Paulista, em
parceria com a Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Faculdade Joaquim Nabuco, a realizar-se no dia 25 de fevereiro de 2019,
no horário das 8:00h às 14:00h

Art. 2º A XIV Ação da Justiça Itinerante será realizada no espaço do estacionamento do Paulista North Way Shopping, localizado na
Rodovia PE-15 KM 16,5, nº 242, Paulista – PE, CEP 53401-445, com o auxílio do ônibus disponibilizado pelo NUPEMEC.

Art. 3º Designar o magistrado Leonardo Romeiro Asfora para atuar na referida ação, supervisionando as sessões de conciliação e praticando
todas as medidas inerentes ao regular andamento das atividades realizadas no âmbito da conciliação.

Parágrafo único. A coordenação geral da XIV Ação da Justiça Itinerante, ficará sob a responsabilidade do Coordenador Adjunto do Núcleo
Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC, o magistrado José Alberto de Barros Freitas Filho.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º O NUPEMEC indica a servidora Anna Carla Vecchione Magalhães para monitorar e atestar a frequência dos servidores que atuarão na
ação, para posterior anotação em ficha funcional, compensação das folgas compensatórias.
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Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7 º   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de fevereiro de 2019.

Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

ANA ELIZABETH CARNEIRO LEAL FALCÃO 183.440-1
ANNA CARLA VECCHIONE MAGALHÃES 182.604-2
EDSON ROBERTO GONÇALVES DIAS 167.554-0
MARCELA GUERRA DE MELO 183.974-8
TARCIANA MARIA CHALEGRE 183.335-9
INALDO GOMES DA SILVA JÚNIOR 184.131-9

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

FABIANA DE MORAES ALVES PEREIRA 183.065-1
MARCOS LIMA DOS SANTOS JÚNIOR 186.434-3
TIAGO SANTOS DE LIMA 186.632-0

VOLUNTÁRIOS – CÂMARA DE CONCILIAÇÃO MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DO CENTRO UNIVERSITÁRIO UNINABUCO PAULISTA

APOIO ADMINISTRATIVO
ADEMIR LUCAS FERNANDES JÚNIOR
ANTÔNIO LOUREIRO MACIEL NETO
HENRIQUE ANDERSON N. DOS SANTOS

CONCILIADORES CÂMARA
ABNAIR ALVES MAGNO
VIVIANE MARQUES FERREIRA DELGADO
KATIENE GOUVEIA DE SANTANA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Carlos Eduardo das Neves Mathias no pedido de compensação de plantão judiciário
postulado pelo Exmo. Dr. Eugênio Jacinto Oliveira Filho;

RESOLVE:
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Nº 163/19 – SEJU - Designar o  Exmo. Dr.  Carlos Eduardo das Neves Mathias, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ouricuri, Matrícula
nº 180.599-1 , para responder, cumulativamente, pela Vara Única da Comarca de Ipubi e pela Vara Criminal da Comarca de Araripina, nos dias
07 e 08 de março de 2019 ,  em virtude de compensação de plantão judiciário do   Exmo. Dr.   Eugênio Jacinto Oliveira Filho , conforme
Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 166/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Eduardo Costa, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, Matrícula nº
176.007-6 , para responder, cumulativamente, pela 3ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, no dia 21 de fevereiro de 2019 ,  em virtude de
compensação do plantão judiciário do  Exmo. Dr. Júlio Cezar Santos da Silva , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 441 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

(SEI nº 00005806-43.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Requerimento SEI nº 0341535, datado de 15/02/2019, oriundo do 3º Juizado Especial da Fazenda Pública da
Capital, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade Integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação do 3º Juizado Especial da Fazenda Pública da Capital, no regime de teletrabalho
integral, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 18 de fevereiro de 2019.
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Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

CARLOS AUGUSTO CARRILHO DE HOLANDA   – 184.257-9 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL –  A PARTIR DE 06/05/2019  –
DAS 07H ÀS 13H

ATO DO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 167/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00006038-83.2019.8.17.8017 da Exma. Drª Wilka Pinto Vilela,  RESOLVE:  Designar
o Exmo. Dr.  Luiz Gustavo Mendonça de Araújo , Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, Matrícula nº
156.359-9, para responder, cumulativamente, pelas 4ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, de 18/02 a 02/03/2019 e pela
5ª Vara de Família e Registro Civil da mencionada Comarca, de 18/02/2019 a 04/03/2019, respectivamente, durante licença médica da Exma.
Drª .  Wilka Pinto Vilela.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO nº 458/2019

(SEI nº 00004793-59.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

CONSIDERANDO  a criação da Força Tarefa Especial instituída pelo Ato nº 463, de 25 de abril de 2016, para os fins de saneamento cartorário
e agilização das ações em tramitação na Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

CONSIDERANDO  a prorrogação da Força Tarefa Especial, por meio do Ato nº 3445, publicado no DJe de 14 de dezembro de 2018,

CONSIDERANDO    a solicitação encaminhada, por meio do SEI epigrafado, pelo Juiz de Direito coordenador do Grupo de Trabalho da  Vara
dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes , Dr. Lauro Pedro dos Santos Neto, datada do dia 08/02/2019;

RESOLVE:

Art. 1º.  AUTORIZAR  as substituições dos servidores integrantes do grupo de trabalho da Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, em virtude das férias dos titulares, conforme quadro demonstrativo disposto no Anexo Único.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

JABOATÃO – VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS – SUBSTITUIÇÕES FÉRIAS MARÇO / 2019 – GRUPO DE TRABALHO

SERVIDOR A SER
SUBSTITUÍDO

MATRIC PERÍODO DE
SUBSTITUIÇÃO

SERVIDOR SUBSTITUTO MATRIC

CHRISTIAN BOTELHO DE
FREITAS

186.872-1 07/03 a 05/04/19 ROSÂNGELA COELHO DE SOUZA 182.130-0

GILVETE CRISTINA FERREIRA
DE BRITO

185.734-7 11/03 a 09/04/19 AMANDA SOUZA DOS SANTOS 185.465-8
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RONALDO ABREU DA SILVA 184.445-8 07/03 a 05/04/19 JANE CARVALHO PEREIRA DA
SILVA MORAES

177.594-4

ATO Nº 459 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº  00005971-38.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do requerimento SEI nº 0342917, datado de 18/02/2019, oriundo da Vara Única da Comarca de Bodocó, relativo à
solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.   AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a atuação do servidor relacionado no Anexo Único, no regime de teletrabalho
integral.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,19 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE DE TELETRABALHO – DIAS DE TELETRABALHO

LÓCIO DO CARMO ROCHA – 176.439-0 – ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ– INTEGRAL – A PARTIR DE 01/03/2019.

ATO Nº 460 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº 00006058-53.2019.2017.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 002/2019, datado de 18/02/2019, oriundo da 10ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, relativo à
solicitação de alteração da quantidade de dias de atuação no regime de teletrabalho,

RESOLVE :
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Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a alteração da quantidade de dias de atuação no regime de teletrabalho,
para as servidoras lotadas na 10ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, passando a atuar nos termos estipulados no Anexo Único;

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 19 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE – DIAS POR SEMANA

JULIANA DE SOUZA ALVES PIRES FERREIRA -  185.383-0 - Analista Judiciário//Função Judiciária-APJ – 10 (dez) dias por mês

DIANA MOREIRA DE BRITO SOUSA  - 183.097-0 - Analista Judiciário//Função Judiciária-APJ - 10 (dez) dias por mês

DESPACHO

Com fulcro nas informações prestadas na solicitação de lavra do Des. Mauro Alencar de Barros, protocolada no SEI sob o nº
00006201-81.2019.8.17.8017 e levando em consideração a existência de 253 (duzentos e cinquenta e três) processos pendentes de julgamento,
autorizo a prorrogação por 120 (cento e vinte) dias do prazo de atuação da 2ª Câmara Extraordinária Criminal deste Tribunal, a partir de 05 de
fevereiro de 2019.

Outrossim, também autorizo a renovação do Grupo Especial de Trabalho que atua na referida Câmara.

Recife, 19 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

ATO Nº 168/2019, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019.

Ementa: Prorrogação do prazo de atuação da 2ª Câmara Extraordinária Criminal instituída pela Resolução nº 396, de 29/05/2017 (DJe de

31/05/2017).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

Considerando a instituição da 2ª Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco por meio da Resolução TJPE
396/2017, publicada no DJe de 31/05/2017;

Considerando o expediente do Excelentíssimo Desembargador Mauro Alencar, Presidente da 2ª Câmara Extraordinária Criminal, Protocolo SEI nº
00006201-81.2019.8.17.8017, requerendo a prorrogação do prazo de funcionamento da 2ª Câmara Extraordinária Criminal em razão de existirem
processos em tramitação pendentes de julgamento;



Edição nº 36/2019 Recife - PE, quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019

13

Considerando que existem 253 (duzentos e cinquenta e três) processos pendentes de julgamento conforme dados fornecidos pelo Judwin,
vinculados aos desembargadores integrantes do órgão;

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar por mais 120 (Cento e vinte dias), "ad referendum" do Tribunal Pleno, a 2ª Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça
de Pernambuco, para julgamento dos processos pendentes de julgamento.

Art. 2º  Este ato terá seus efeitos a partir de 05/02/2019.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 19 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

DESPACHO

Com fulcro nas informações prestadas no Ofício nº 003/2019 do Gabinete do Des. José Ivo de Paula Guimarães, protocolado
no SEI sob o nº 00005321-43.2019.8.17.8017 e levando em consideração a existência de 132 (cento e trinta e dois) processos pendentes de
julgamento e 173 (cento e setenta e três) aguardando o transcurso do prazo recursal e ainda 46 (quarenta e seis) processos eletrônicos pendentes,
autorizo a prorrogação por 120 (cento e vinte dias) dias do prazo de atuação da 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público deste Tribunal, a
partir de 05 de fevereiro de 2019.

Outrossim, também autorizo a renovação do Grupo Especial de Trabalho que atua na referida Câmara.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe, dia 18.02.2019, Edição 34/2019, pág. 27)

ATO Nº 169, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019.

Institui a   I    Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação de TCO’s   do CEJUSC de São Lourenço da Mata, sob coordenação da Gerência
de Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos - GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos –
NUPEMEC; define período, local da realização das sessões de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;
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CONSIDERANDO a necessidade de dar celeridade a resolução de processos judiciais no âmbito de todas as unidades jurisdicionais, sobretudo
em relação àqueles que provocam congestionamento na Comarca de São Lourenço da Mata - PE;

CONSIDERANDO que compete à   Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,   pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas de sessões de
conciliação, jornadas conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO o manifesto interesse do magistrado Coordenador Geral de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC
da comarca de São Lourenço da Mata em realizar medidas extraordinárias visando à realização de Sessões de Conciliação de TCOs, originários
da comarca de São Lourenço da Mata;

CONSIDERANDO que estão disponíveis para agendamento cerca de   60    Termos Circunstanciados de Ocorrência, que tramitam na Vara
Criminal da referida Comarca  ;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito do CEJUSC de São Lourenço da Mata, a   I    Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação de TCOs   do CEJUSC
de São Lourenço da Mata, sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos, do Núcleo Permanente de
Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC  , a realizar-se nos dias   21 e 22    de fevereiro    de 2019, no horário das 8h
às 12:30h.

Art. 2º A I Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação de TCOs do CEJUSC de São Lourenço da Mata será realizada no Fórum
Desembargador Paulo André Dias da Silva, Rua Tito Pereira, nº 267, Centro, São Lourenço da Mata- – PE, onde se encontra instalado
a sede deste CEJUSC.

Art. 3º Designar o magistrado MARINÊS MARQUES VIANA    para atuar na   I    Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação de TCOs   do
CEJUSC de São Lourenço da Mata  , supervisionando as sessões de conciliação e praticando todas as medidas inerentes ao regular andamento
das atividades realizadas no âmbito da conciliação.

Parágrafo único. A coordenação geral da   I    Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação de TCOs   do CEJUSC de São Lourenço da Mata
, ficará sob a responsabilidade do Coordenador Adjunto do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC,
JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º O Coordenador Geral do CEJUSC da comarca de São Lourenço da Mata, deverá indicar servidor para monitorar e atestar a frequência
dos servidores que atuarão na I    Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação de TCOs   do CEJUSC de São Lourenço da Mata   para
efeito de anotação na ficha funcional e   futuro gozo de folga compensatória ao horário de trabalho excedido.

Art. 6º Após o término da Pauta Concentrada, o Coordenador Geral do CEJUSC de São Lourenço da Mata, deverá informar à   Gerência
Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos – GDR, pertencente ao NUPEMEC  , o quantitativo de sessões realizadas, conciliadas
e respectivos valores, em formulário específico enviado a secretaria do referido CEJUSC.
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Art. 7º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendado
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 8º O juiz Coordenador Geral do CEJUSC de São Lourenço da Mata, deverá dar o suporte administrativo que se fizer necessário, cientificando
a Defensoria Pública, Ordem dos Advogados do Brasil e aos setores afins do Tribunal de Justiça, visando a assegurar a regularidade e a realização
da Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação de TCOs do CEJUSC de São Lourenço da Mata.

Art. 9º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de fevereiro de 2019.

Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO NO APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

ANA CRISTINA LOPES DA SILVA 178.161-8
ANA ELIZABETH CARNEIRO LEAL FALCÃO 183.440-1
EDSON ROBERTO GONÇALVES DIAS 167.554-0
TARCIANA MARIA CHALEGRE DO NASCIMENTO 183.335-9

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

TERENCE CHRISTIANS LIRA ROSAS 183.696-0
HENRIQUE DE MELO MENDONÇA 186.722-9

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES;

Considerando a solicitação contida no expediente SEI nº 00004076-19.2019.8.17.8017, da Exma. Dra. Mariana Vieira Sarmento, Juíza de Direito
da 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina, com anuência dos demais Magistrados atuantes na referida Comarca;

RESOLVE:

Nº 170/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Marcelo Marques Cabral ,  Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Carpina , Matrícula nº
179.735-2, para responder, cumulativamente, pela 3ª Vara Cível da mencionada Comarca, a partir do dia 20/02/19 até 05/08/19, em virtude da
licença maternidade da Exma. Dra. Mariana Vieira Sarmento.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE
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5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU EM DATAS DE 11/02 A
15/02/2018 OS SEGUINTES DESPACHOS:

Solicitação nº 000767/2019 - ASSESSORIA ESP PRESIDENCIA / Recife - Referente Diárias em favor de SILVIO ROMERO BELTRAO ; JUIZ DE DIREITO
3ª ENTRANCIA ; Sao Paulo; Representar o TJPE; De 20/02/2019 a 23/02/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 000789/2019 - ASSISTENCIA POLI MILITAR CIVIL / Recife - Referente Diárias em favor de JOSE ALISON DA SILVA ; A DISP/POLICIAL
MILITAR ; Maceió-AL; Atividades da APMC; De 09/02/2019 a 09/02/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 000790/2019 - ASSISTENCIA POLI MILITAR CIVIL / Recife - Referente Diárias em favor de RICARDO JOSE PACHECO CARNEIRO ; A DISP/
POLICIAL MILITAR ; Maceió-AL; Atividades da APMC; De 09/02/2019 a 09/02/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 000816/2019 - DIRETORIA DE SISTEMAS / Recife - Referente Diárias em favor de RAPHAEL JOSE DCASTRO ; DIRETOR DE SISTEMAS/
PJC-II ; Brasília/DF; Representar o TJPE; De 20/02/2019 a 22/02/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 000818/2019 - UNIDADE NEGOCIO JUD 2GR / Recife - Referente Diárias em favor de JOAO TIAGO FERREIRA SOARES PESSOA ; TECNICO
JUD -TPJ/PROGRAMADOR ; Brasília/DF; Representar o TJPE; De 20/02/2019 a 22/02/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 000823/2019 - GAB DES SILVIO NEVES B FILHO / Caruaru - Referente Diárias em favor de SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO ;
DESEMBARGADOR ; BRASÍLIA; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De 20/02/2019 a 22/02/2019; "Autorizo".

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA 18 DE FEVEREIRO 2019, O SEGUINTES
DESPACHO:

REF: SEI 0004683-47.2017.8.17.8017

DESPACHO

Assunto: Realização de pagamento retroativo de valores indevidamente não pagos a título de auxílio-alimentação aos membros da
magistratura do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.

Tramitou nesse Tribunal de Justiça de Pernambuco o Processo Administrativo n° 23/2017 (RP n° 14518/2017) (SEI nº
0004683-47.2017.8.17.8017), tendo no polo ativo a Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco – AMEPE. Em referido processo
discutiu-se a possibilidade de pagamento do valor referente ao auxílio-alimentação nas ausências consideradas, por força de lei, como efetivo
exercício.

A Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco requereu o pagamento do auxílio-alimentação retroativo ao dia 21 de
junho de 2011 - dia em que foi publicada a Resolução nº 133/2011-CNJ, que regulamentou o pagamento do auxílio-alimentação - não pagos por
motivo de afastamentos considerados por força de lei como exercício efetivo, corrigidos monetariamente e com a incidência de juros de mora,
nos termos da Lei n° 11.960/2009.

Aduziu que no dia 23 de janeiro de 2017, o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco aprovou a Resolução n° 393/2017, alterando
a redação do §2° do art. 1° da Resolução n° 311/2011, estabelecendo que o auxílio-alimentação seria devido também nas ausências consideradas
por lei como efetivo exercício, todavia incorreu em equívoco ao estabelecer que a sua vigência se daria na data de sua publicação, uma vez
que a percepção do auxílio-alimentação, tal como determinado na nova Resolução, há muito foi reconhecido pelo CNJ e expressamente previsto
nos estatutos do Ministério Público e dos servidores públicos civis do Estado, tratando-se, ademais, de direito subjetivo expressamente previsto
no art. 129, §4°, da Constituição Federal.

O Processo Administrativo n° 23/2017 (RP n° 14518/2017) (SEI nº 0004683-47.2017.8.17.8017) teve sua devida tramitação nesta
Corte de Justiça e no julgamento do Recurso Administrativo, o Órgão Especial decidiu que “o art. 1º, §2º da Resolução  nº 311/2011 do Tribunal
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de Justiça, ao restringir o recebimento do auxílio-alimentação nos períodos de licença (maternidade, paternidade, luto, casamento etc.)
e de férias, deixando de considerar esses afastamentos como dia de efetivo exercício, extrapolou os limites do poder regulamentar, o
qual deve se ater à fiel execução do ato normativo regulamentado”.

Ante o exposto, concluiu o Órgão Especial que  “deve ser considerada nula a disposição normativa do art. 1º, §2º da Resolução
TJPE nº 311/2011, porquanto impôs restrição à percepção do auxílio-alimentação nos períodos de licença e férias em desconformidade
com a lei”.

Consignou ainda que a nulidade de ato administrativo produz efeitos  ex tunc,  retroagindo à data da vigência da Resolução nº
133/2011 do CNJ, que assegurou o direito ao auxílio-alimentação sem qualquer restrição aos períodos de licença e férias.

Nesse sentido, tendo o Tribunal de Justiça de Pernambuco declarado a existência de direito ao recebimento dos valores retroativos,
em julgamento do Órgão Especial, determino:

A atualização com juros e correção dos  valores indevidamente não pagos a título de auxílio-alimentação aos membros da magistratura do
Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.
O pagamento imediato e integral do valor devido.

Recife, 18 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Relatório de Apuração do Programa Muito Além das Metas

Resultado do período de 01/01/2019 a 31/01/2019

Apresentação do relatório conforme art. 8º do ATO CONJUNTO Nº 11/2018 publicado no DJE em 08 de junho de 2018 e ajustado pelo ATO
CONJUNTO Nº 23/2018 publicado em 27 de novembro de 2018.

A ordem das unidades segue os critérios estabelecidos no art. 4º do referido ATO, discriminados no Glossário ao final desta publicação.

Para a apuração da Meta 02, foi considerada a proporcionalidade do período, que corresponde a 8,33%.

Os campos com preenchimento (-) serão considerados como critérios atendidos pelas unidades por não possuírem alvo a ser atingido no respectivo
indicador.

*Para efeito do cálculo do número de servidores na unidade judiciária, serão considerados os servidores lotados no mês de referência, efetivos e
à disposição, excluindo os oficiais de justiça, pedagogos, psicólogos e assistentes sociais.

Esses dados encontram-se também disponíveis no Relatório de Apuração do Programa Muito Além das Metas no sistema de relatórios TJPE
Reports.   https://www.tjpe.jus.br/tjpereports/xhtml/login.xhtml

Grupo 01 – Varas Cíveis

A taxa de congestionamento do grupo das Varas Cíveis no mês de dezembro corresponde a 97,6%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
DÉCIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 256,00 120,45 90,15 2,46 4
DÉCIMA NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 305,26 111,93 91,53 2,12 4
SÉTIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 143,75 120,43 90,03 1,99 5
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATÁ 127,50 70,36 90,55 1,89 5
DÉCIMA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 155,17 121,68 94,49 1,84 3
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA 136,36 111,42 89,16 1,81 6
TRIGÉSIMA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 244,83 114,44 92,79 1,80 4
DÉCIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 108,70 120,82 92,85 1,43 5
VIGÉSIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 175,00 105,92 92,97 1,41 5
VIGÉSIMA SEXTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 165,38 115,68 94,42 1,39 4
VIGÉSIMA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 142,31 83,06 94,47 1,38 4
DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 106,25 106,03 94,72 1,32 4
QUINTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 146,67 102,90 94,76 1,31 4
DECIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 210,34 114,56 92,16 1,31 6
OITAVA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 192,00 118,88 93,49 1,30 5
VIGÉSIMA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 140,74 99,34 93,51 1,30 5
TRIGÉSIMA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 103,45 106,99 96,26 1,25 3
VIGÉSIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 330,30 84,75 95,80 1,05 4
SEXTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 128,57 117,30 95,81 1,05 4
DECIMA SEXTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 181,25 78,82 95,08 0,98 5
TRIGÉSIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 135,90 118,89 94,32 0,95 6
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA CRUZ CAPIBARIBE 148,94 99,89 95,51 0,90 5
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Total de processos baixados desde o início do ano até o período de apuração / (casos pendentes + total de baixados) = Índice de Redução
do Acervo

Índice de Redução do Acervo / nº de servidores na unidade judiciária =  IRS

Para efeito do cálculo do número de servidores na unidade judiciária, serão considerados os servidores efetivos e à disposição, excluindo os
oficiais de justiça, pedagogos, psicólogos e assistentes sociais.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 15/02/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

DECISÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2019 – CPL

PE INTEGRADO 0019.2019.CPL.IN0004TJPE.FERM-PJ

PARECER Nº 08/2019-CPL

PROCESSO LICITATÓRIO LICON/TCE Nº 12/2019

SEI Nº 00000992-86.2019.8.17.8017

Considerando as diretrizes do Colendo Conselho Nacional de Justiça, que estabeleceu os propósitos e princípios constitucionais instituídos pela
Resolução nº 125, no sentido de possibilitar, a partir da educação continuada dos servidores, uma prestação jurisdicional mais célere e eficaz;
Considerando que a formação e o aperfeiçoamento de seus servidores constituem objetivos estratégicos do Poder Judiciário de Pernambuco,
conforme Plano Estratégico Decenal 2010/2019; Considerando que o curso solicitado pela Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE objetiva
ofertar cursos de aperfeiçoamento aos seus servidores no intuito de desenvolver e estimular o conhecimento e ainda, no caso específico,
busca o atendimento ao inciso VII, do artigo 41º, da resolução 381/2015, auxiliando, desta forma, os servidores efetivos a progredir em sua
carreira funcional; Considerando o comando contido no art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei nº 8.666/1993, que autoriza a contratação direta, por
inexigibilidade de licitação, quando caracterizada a inviabilidade de competição, nos seguintes termos: “  Art. 25. É inexigível a licitação quando
houver inviabilidade de competição, em especial:    II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;    Art. 13.
Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:    VI - treinamento e aperfeiçoamento
de pessoal;”   Considerando que os documentos encartados aos autos revelam que a hipótese tratada neste processado se enquadra no
supracitado comando legal. Acolho, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer nº 08/2019 - CP e no Parecer exarado pela Consultoria
Jurídica, para autorizar a contratação do professor GUILHERME LIMA MOURA, CPF nº 616.547.104-82, com fundamento no art. 25, inciso II, c/c
com o artigo 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993 e alterações, para ministrar o Curso com o tema “PROGRAMA CEB CULTIVATING EMOTIONAL
BALANCE”, pelo valor do investimento de R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais), com carga horária de 42 horas/aula.  Publique-se. Determino
que sejam adotados os procedimentos legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Des. Adalberto do  Oliveira  Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO SEI Nº 00003191-37.2019.8.17.8017

INTERESSADO: SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS / Beatriz Rocha Pedrosa

ASSUNTO:  Orientação quanto à emissão de certidão de aprovação em concurso público, realizado em 2017 pela empresa IBFC.

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado nestes autos pela Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para, em razão de previsão editalícia, indeferir o pedido.

Recife, 15 de fevereiro de 2019.

Desembargador  Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Conselho Nacional de Justiça

Corregedoria Nacional de Justiça

Gabinete da Corregedoria

RECOMENDAÇÃO Nº 35, DE 7 DE JANEIRO DE 2019.

O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA , usando de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais e

CONSIDERANDO  o papel institucional do CNJ de aperfeiçoar o trabalho do sistema  judiciário brasileiro e de cumprir o Estatuto da Magistratura,
expedindo atos normativos,  provimentos e recomendações;

CONSIDERANDO  a competência do Corregedor Nacional de Justiça de expedir  recomendações destinadas ao aperfeiçoamento das atividades
do Poder Judiciário (RICNJ,  art.8 º , X);

CONSIDERANDO  que a Constituição Federal dispõe que aos juízes é vedado exercer,  ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função,
salvo uma de magistério (art. 95,  parágrafo único, inciso I);

CONSIDERANDO  que o CNJ, no Pedido de Providências n. 775/2006, decidiu pela  "prevalência do princípio da dedicação exclusiva,
indispensável à função judicante. Não  pode o magistrado exercer comércio ou participar, como diretor ou ocupante de cargo de  direção, de
sociedade comercial de qualquer espécie/natureza ou de economia mista (art.  36, I, da LOMAN). Também está impedido de exercer cargo
de direção ou de técnico de  pessoas jurídicas de direito privado (art. 44 do Código Civil, c/c o art. 36, II, da LOMAN).  Ressalva-se apenas a
direção de associação de classe ou de escola de magistrados e o exercício de um cargo de magistério. Não pode, consequentemente, um juiz
ser presidente  ou diretor de Rotary, de Lions, de APAEs, de ONGs, de Sociedade Espírita, Rosa-Cruz,  etc, vedado também ser Grão-Mestre da
Maçonaria; síndico de edifício em condomínio;  diretor de escola ou faculdade pública ou particular, entre outras vedações;

CONSIDERANDO  que a confiança do público no sistema judicial, na autoridade moral e  na independência do Judiciário é de suma importância
em uma sociedade democrática  moderna e que a independência e a imparcialidade pressupõem o total desprendimento dos  magistrados, de
fato e na aparência, de embaraços políticos e a abstenção do envolvimento  em conflitos de forças políticas dentro de estabelecimentos políticos
ou governamentais  próprio das atividades dos Poderes Executivo e Legislativo;

CONSIDERANDO  que o Código de Ética da Magistratura, em seu art. 21, estabelece que "o magistrado não deve assumir encargos ou contrair
obrigações que perturbem OU  impeçam o cumprimento apropriado de suas funções específicas, ressalvadas as  acumulações permiti das
constitucional mente,"

RESOLVE:

Art. 1º RECOMENDAR  a todos os magistrados brasileiros, exceto aos ministros do STF, que se abstenham de exercer funções, ainda que
de caráter honorífico, consultivo e sem  remuneração, em conselhos, comitês, comissões ou assemelhados, de natureza política ou  de gestão
administrativa de serviços vinculados a Poder ou órgãos estranhos ao Poder  Judiciário, inclusive em Conselhos de Segurança Pública.

Art. 2º DETERMINAR  que as corregedorias locas deem ciência da presente  recomendação aos juízes a elas vinculados, bem como que exerçam
fiscalização do  cumprimento de seu teor.

Art. 3º  Esta recomendação entra em vigor na da data de sua publicação.

Ministro  HUMBERTO MARTINS

Corregedor Nacional de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 48/2019 - CGJ
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EMENTA: Implementa a 3ª etapa do Programa Justiça Eficiente na  Vara Criminal da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe;  Designa
servidores para suporte na prática dos atos cartorários após o Esforço Concentrado de Audiências de Instrução, a realizar-se nos dias 25 a 27
de fevereiro de 2019.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, em exercício, Desembargador  JONES FIGUEIRÊDO ALVES , no uso de suas atribuições
regimentais e,

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  a recente atuação do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  na Vara Criminal de
Santa Cruz do Capibaribe, constando-se a necessidade de realização de atos cartorários em face dos elevados números apresentados pelo
sistema informatizado SICOR;

CONSIDERANDO  a deficiência do quadro de pessoal da unidade, sendo imperioso o suporte administrativo para a realização de atos cartorários,
contribuindo para a celeridade processual;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os  servidores da Corregedoria Geral da Justiça para suporte, durante os dias 25 a 27 de fevereiro do corrente ano, na prática
dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao descongestionamento dos processos paralisados:

Andrea Santana – Matrícula Nº 187.538-8

Wanderley Destefani – Matrícula Nº 187.676-7

Parágrafo único . A coordenação dos trabalhos da equipe da Corregedoria Geral da Justiça ficará sob responsabilidade do servidor Wanderley
Destefani.

Art. 2º  Definir a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES dos trabalhos  no âmbito da referida
Vara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no período programado.

Art. 3º  DEVERÁ a equipe de servidores emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada integrante, para ciência do Corregedor-
Geral e do Corregedor Auxiliar.

Art. 4º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram dos trabalhos na unidade contemplada,
para fins de anotação na ficha funcional.

Art. 5º  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram desta ação como
coordenadores, para aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010
e da Instrução Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 18 de fevereiro de 2019.

Des. JONES FIGUEIRÊDO ALVES

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Em exercício

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 429/2019

(SEI nº 00005336-69.2019.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes por meio do Ato nº 3127/2018, no DJe do dia 07/11/2018;

Considerando  o contido no Ofício SEI 0338636, datado de 13/02/2019, da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE :

Art.1º.  DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 3127/2018, publicado no DJE do dia 07/11/2018, para a Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a servidora  IVETE CATARINA CAMPOS GADELHA DE
MOURA ,  Matrícula nº    182940-8,  a partir de 18/02/2019 ;

Art. 2º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife,15 de fevereiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº430/19 - SGP - designar LAURO HOLANDA FREITAS FERRAZ, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1867768, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª V INFAN JUVEN CAPITAL, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº431/19 - SGP - designar DANILO ALVES FREIRE, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1855131, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção A, da 31ª Vara Cível da Capital , no período de 04/02/2019 a 05/03/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº432/19 - SGP - designar MABEL LUCENA DE MELO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1706870, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 17º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2019.
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº433/19 - SGP - dispensar RENATA DOS SANTOS VASCONCELOS TECNICO JUDICIARIO – TPJ , matrícula 1871609, da função gratificada
de APOIO ATIVID JURISD 1º GRAU/FAP-AJ1G, da 3ª Vara Regional de Execução Penal/ Caruaru.

Nº434/19 - SGP - dispensar LUIZ BATISTA BEZERRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1774913 , da função gratificada de ASSESSOR
MAGISTRADO/FGAM, da Central de Flagrantes da Comarca de Caruaru.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº435/19 - SGP - designar LAIS SOUZA DE MELLO GONCALVES TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1871374, para exercer a função
gratificada de APOIO ATIVID JURISD 1º GRAU/FAP-AJ1G, da 2ª Vara Regional de Execução Penal.

Nº436/19 - SGP - designar ELLIS BEZERRA DE MENDONCA OLIVEIRA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1873601, para responder
pela percepção da REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do GAB DES FRANCISCO E G SERTORIO, no período de 02/01/2019 a 01/02/2019,
em virtude de licença por doença em pessoa da família do titular.

Nº437/19 - SGP - designar ELIOENAI COSTA MOREIRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1783955, para responder pela
percepção da REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, nos períodos de 02/01/2019 a 07/01/2019
e 08/01/2019 a 04/04/2019, em virtude de licença médica e licença maternidade do titular.

Nº438/19 - SGP - designar MONICA DE ANDRADE CAVALCANTI ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1834193, para responder
pela função gratificada de FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, da UNIDADE CONTROLE DE CONTRATOS, nos períodos de 02/01/2019
a 29/01/2019 e 30/01/2019 a 28/02/2019, em virtude de licença médica e férias do titular.

Nº439/19 - SGP - designar ANA ANGELICA LACERDA RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1839551, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Capital, no período de 01/02/2019 a 02/03/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº440/19 - SGP - designar RENATO SOUSA DE BARROS E SILVA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872940, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital, no período de 07/03/2019 a
05/04/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

ATO Nº 442/19-SGP

(SEI nº 00004982-18.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a instituição do Grupo de Trabalho da Vara Única da Comarca de Canhotinho, por meio do Ato nº 3077/2017, publicado no
DJe do dia 18/12/2017;

CONSIDERANDO  a renovação do referido grupo, por meio do Ato nº 1563, publicado no DJe do dia 08/05/2018;
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CONSIDERANDO  a solicitação do Chefe de Secretaria da referida Comarca, encaminhada em 13/02/2019, via o processo SEI epigrafado,

RESOLVE :

Art. 1º.  Substituir o servidor  JOSIVALDO BEZERRA DA SILVA, matrícula nº  177.469-7 ,  pelos servidores  SANDRA MARIA NUNES
PEREIROA, matrícula nº 179.992-4, no período de 01/02 a 06/02/2019 e VERÔNICA MARIA DE MORAES, matrícula 176.482-9, no período
de 07/02 a 02/03/2019,  por motivo de férias.

Art. 2º.  Esse Ato entra em vigor a partir de sua publicação.

Recife, 19 de fevereiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins 

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº443/19 - SGP - designar MARIANA SANTOS ROMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1871684, para responder pela função gratificada
de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 34ª Vara Cível da Capital, Seção B, no período de 06/12/2018 a 03/06/2019, em virtude
de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº444/19 - SGP - designar MARINA RIZZO BARBOSA LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1861581, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE, no período de 30/01/2019
a 28/02/2019, em virtude de férias do titular.

Nº445/19 - SGP - designar ANNY CLEYDE DE MELO CRUZ, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1796968, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 1ª Vara Cível da Capital, Seção A, no período de 01/02/2019 a 02/03/2019,
em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº446/19 - SGP - designar MONICA MARIA CAVALCANTI OLIVEIRA RIBEIRO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1816659, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 5ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, no período de 07/03/2019
a 05/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº447/19 - SGP - designar NEIRILENE GALINDO DE C VASCONCELOS TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1864823, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção A, da 2ª Vara Cível da Capital , no período de 07/03/2019 a
05/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº448/19 - SGP - designar RODOLFO LUIS COUTO RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1829610, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 6ª V FAZ PUBLICA CAPITAL, no período de 21/11/2018 a 10/12/2018,
em virtude de licença médica do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2019.



Edição nº 36/2019 Recife - PE, quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019

526

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº449/19 - SGP - designar LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA TECNICO JUD -TPJ/TEC.HW.SOFTW, matrícula 1822403, para exercer a função
gratificada de LIDER DE EQUIPE/FLJ-1, da Unidade de Negócio Administrativo, da SETIC.

Nº450/19 -SGP - dispensar ARTHUR CESAR T C DE ALBUQUERQUE ANALISTA JUD-APJ/ANALISTA.SIST, matrícula 1814206, da função
gratificada de LIDER DE EQUIPE/FLJ-1, da Unidade de Negócio Administrativo, da SETIC.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº451/19 - SGP - designar BRUNO EMMANUEL CHAGAS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1762460, para exercer a função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do(a) CARUARU/CENTRAL DE CARTAS DE ORDEM PRECATORIA E ROGATORIA.

Nº452/19 - SGP - designar BEATRIZ ACIOLI SOARES NEVES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1787926, para perceber a
REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do GABINETE DO DESEMBARGADOR WALDEMIR TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO.

Nº453/19 -SGP - dispensar ALUIZIO VANDERLEI CAVALCANTI GUEDES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1839578, da percepção da
REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do GAB DES WALDEMIR TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO 19 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº454/19 - SGP - designar DIEGO VELOSO GUERRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1866893, para responder pela função
gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da OROCO/DIST, no período de 21/01/2019 a 19/02/2019, em virtude de
férias do titular.

Nº455/19 - SGP - designar RODRIGO DIAS CAHU, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1814052, para responder pela função gratificada
de CH SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019 em virtude
de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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ATOS DO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº456/19-SGP – dispensar CARLA CRISTINA COSTA DE MENEZES, Analista Judiciário/APJ/Função Judiciária, matrícula 1828371, da função
gratificada de Assessor de Magistrado/FGAM, do 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Olinda, a partir de
07/03/2019.

Nº457/19-SGP – designar POLYANA COSTA CARVALHO DE ALBUQUERQUE, Analista Judiciário/APJ/Função Administrativa, matrícula
1856278, para exercer a função gratificada de Assessor de Magistrado/FGAM, do 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da
Comarca de Olinda, a partir de 07/03/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, EXAROU NO PERÍODO DE 11 A 15/02/2019
OS SEGUINTES DESPACHOS:

 

  Solicitação nº 000160/2019 - PESQUEIRA/1ª V CIV / Pesqueira - Referente Diárias em favor de MARCOS
ANTONIO TENORIO ; JUIZ DE DIREITO 2ª ENTRANCIA ; Tamandaré; Prestação Jurisdicional - 1º e 2º Graus; De 13/01/2019 a 18/01/2019;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 000593/2019 - ITAPETIM/VU / Itapetim - Referente Diárias em favor de MIRELLA PATRICIO DA COSTA NEIVA ; JUIZ
SUBSTITUTO ; Afogados da Ingazeira; Plantão Judiciário - 1º e 2º Graus; De 16/02/2019 a 17/02/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 000639/2019 - VERTENTES/VU / Vertentes - Referente Diárias em favor de SOLON OTAVIO DE FRANCA ; JUIZ DE
DIREITO 2ª ENTRANCIA ; Limoeiro; Plantão Judiciário - 1º e 2º Graus; De 23/02/2019 a 24/02/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 000662/2019 - CUSTODIA/VU / Custódia - Referente Diárias em favor de FELIPE ARTHUR MONTEIRO LEAL ; JUIZ DE
DIREITO 1ª ENTRANCIA ; Garanhuns; Atividades da Escola Judicial; De 20/02/2019 a 23/02/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 000719/2018 - GRAVATA/1ª V / Gravata - Referente Diárias em favor de LUIS VITAL DO CARMO FILHO ; JUIZ
DE DIREITO 2ª ENTRANCIA ; Vitoria de Santo Antão; Participar de Audiência/Sessão de Julgamento; De 11/01/2018 a 11/01/2018;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 000720/2018 - GRAVATA/1ª V / Gravata - Referente Diárias em favor de LUIS VITAL DO CARMO FILHO ; JUIZ
DE DIREITO 2ª ENTRANCIA ; Vitoria de Santo Antão; Participar de Audiência/Sessão de Julgamento; De 19/01/2018 a 19/01/2018;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 000733/2019 - FLORESTA/VU / - Referente Diárias em favor de CAROLINA DE ALMEIDA PONTES DE MIRANDA ; JUIZ
DE DIREITO 1ª ENTRANCIA ; Garanhuns; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De 20/02/2019 a 22/02/2019;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 000737/2019 - EXU/VU / Exu - Referente Diárias em favor de BRUNO QUERINO OLIMPIO ; JUIZ DE DIREITO 1ª
ENTRANCIA ; Ouricuri; Participar de Audiência/Sessão de Julgamento; De 08/01/2019 a 08/01/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 000744/2019 - AMARAJI/VU / Amaraji - Referente Diárias em favor de IZABEL DE SOUZA OLIVEIRA ; JUIZ DE DIREITO
SUBST 2ª ENTR ; Vitoria de Santo Antão; Plantão Judiciário - 1º e 2º Graus; De 09/02/2019 a 09/02/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 000749/2019 - SALGUEIRO/V CRIM / Salgueiro - Referente Diárias em favor de JANDERCLEISON PINHEIRO JUCA ;
JUIZ DE DIREITO 2ª ENTRANCIA ; Garanhuns; Atividades da Escola Judicial; De 20/02/2019 a 23/02/2019; "Autorizo".
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SSI Nº 209/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CATENDE – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de LEANDRO
JOSE LIMA DA SILVA: “Autorizo”.

SSI Nº 210/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALIANÇA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
SHARLLENY THAIS DE OLIVEIRA FONSECA: “Autorizo”.

SSI Nº 89/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESCADA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de MARIA
DE FATIMA G ALBUQUERQUE: “Autorizo”.

SSI Nº 114/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALIANÇA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de ALYSSON
LINHARES PEREIRA DE MELO: “Autorizo”.

SSI Nº 216/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE – Referente à solicitação de Suprimento Institucional
em favor de WALMIR JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO: “Autorizo”.

SSI Nº 215/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE – Referente à solicitação de Suprimento Institucional
em favor de WALMIR JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO: “Autorizo”.

SSI Nº 206/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES (II JUIZADO ESPECIAL CÍVEL) – Referente à
solicitação de Suprimento Institucional em favor de TIAGO EINSIEDLER: “Autorizo”.

SSI Nº 211/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMEIRINA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
PATRICIA RENATA PEIXOTO COSTA: “Autorizo”.

SSI Nº 205/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FLORESTA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
AUGUSTINHO NOGUEIRA JUNIOR: “Autorizo”.

SSI Nº 108/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor
de TIAGO LEITE GOMES: “Autorizo”.

SSI Nº 207/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional
em favor de JOSE VALDIR XAVIER DE QUEIROZ: “Autorizo”.

SSI Nº 208/2019 – ADMINISTRAÇÃO DO CICA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de FERNANDA CLAUDINO DE
SOUZA BELO: “Autorizo”.

SSI Nº 158/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMARES – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de JORGE
ATAIDE DA SILVA FILHO: “Autorizo”.

Paola Gueiros Leite de Freitas

Secretária de Administração Adjunta

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 025/19 SAD – Designar os servidores  Alex José da Silva,  Matrícula Nº 182.771-5  e  Cleyton Tadeu Santana de Albuquerque,  Matrícula
Nº 176.635-0,  Gestor e Suplente dos Contrato Nº 103/18 da empresa Jadson Silva de Lima Eireli ME e Convênio Nº 058/18 da Xerox Comércio
e Indústria Ltda, da Diretoria de Infraestrutura.
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Nº 026/19 SAD – Designar as servidoras  Tatiane de Verçoza Chaves,  Matrícula Nº 181.961-5  e  Dalva Maria Albuquerque Pascoal,  Matrícula
Nº 182.226-8,  Gestora e Suplente do Contrato Nº 008/19 da empresa Waste Coleta de Resíduos Hospitalares Eireli – ME, da Diretoria de Saúde/
Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 027/19 SAD – Designar os servidores  Mônica Maria Borba Alcântara,  Matrícula Nº 186.762-8  e  João Guilherme de Melo Peixoto,
Matrícula Nº 182.599-2,  Gestora e Suplente do Contrato Nº 009/19 da empresa Cacoete Produções Audiovisuais e Entretenimento Eireli – ME,
da Assessoria de Comunicação.

Nº 028/19 SAD – Designar os servidores  Alan Almeida Pinheiro Teles,  Matrícula Nº 187.706-2 e  Maria do Rosário Nobre Guaraná , Matrícula
Nº 182.551-8, Gestor e Suplente do Convênio Nº 073/17 do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, da Corregedoria Geral de Justiça.

Nº 029/19 SAD – Designar os servidores  Manoel Olímpio da Silva,  Matrícula Nº 157.632-1 e  Gleane Maria Rodrigues Gonçalves , Matrícula
Nº 169.002-7, Gestor e Suplente do Contrato Nº 001/19 da Agência de Comunicação do Capibaribe, da Assessoria de Comunicação.

Nº 030/19 SAD – Designar os servidores  Gleane Maria Rodrigues Gonçalves , Matrícula Nº 169.002-7 e  Manoel Olímpio da Silva,  Matrícula
Nº 157.632-1, Gestora e Suplente do Contrato Nº 002/19 da Antares Comunicação e Representações Ltda-ME, da Assessoria de Comunicação.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 18 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº169/19 – lotar MONICA DE ANDRADE CAVALCANTI, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1834193, na UNIDADE CONTROLE
DE CONTRATOS, no período de 02/01/2019 a 28/02/2019.

Nº170/19 – lotar MONICA DE ANDRADE CAVALCANTI, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1834193, no Núcleo de Apoio
Administrativo, a partir de 07/03/2019..

Nº171/19 - lotar ANA ANGELICA LACERDA RODRIGUES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1839551, na 1ª Vara Cível da Capital, no
período de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Nº172/19 - lotar ANA ANGELICA LACERDA RODRIGUES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1839551, na Seção A, da 1ª Vara Cível da
Capital, a partir de 04/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO 18 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº173/19 – lotar RENATA DOS SANTOS VASCONCELOS, TECNICO JUDICIARIO – TPJ , matrícula 1871609, na Diretoria do Foro da Comarca
de Caruaru.

Nº174/19 – lotar ALINE BERNARDES GOMES, ANALISTA JUD/ FUNCAO JUD- APJ , matrícula 1845675, na 3ª Vara Regional de Execução
Penal Caruaru.

Nº175/19 – lotar LUIZ BATISTA BEZERRA, TECNICO JUDICIARIO – TPJ matrícula 1774913, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania CEJUSC/ Caruaru.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 19 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 176/19 – lotar ROMULO SANTOS DE FREITAS, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1866028, na Vara Regional da Infância e Juventude/
2ª Circunscrição/ Cabo de Santo Agostinho.

Nº 177/19 – lotar MARILIA MONTEIRO DELGADO, ANALISTA JUD/ FUNCAO JUD- APJ, matrícula 1858106, na Vara Única da Comarca de
Lagoa de Itaenga.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 19 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº178/19 - lotar DIEGO VELOSO GUERRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD APJ, matrícula 1866893, na Distribuição da Comarca de Orocó, no
período de 21/01/2019 a 19/02/2019.
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Nº179/19 - lotar DIEGO VELOSO GUERRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD APJ, matrícula 1866893, na Vara Única da Comarca de Orocó, a
partir de 20/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 19 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 180 /19  – lotar  POLYANA COSTA CARVALHO DE ALBUQUERQUE ,  Analista Judiciário/APJ/Função Administrativa , matrícula  1856278 ,
n o 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Olinda, a partir de 07/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 3521/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIANA MAYSA GALINDO SOUTO, matrícula 1829742, lotado no(a) 4ª V TRIB JURI CAPITAL, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 20/01/2019 a 18/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2813/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
SANDRA ODARA NICOLAU POMPEU LOIOLA, matrícula 1874594, lotado no(a) GARANHUNS/V RE INF JUV 10C, resultando em 180
dia(s) referente(s) ao período de 17/01/2019 a 16/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2690/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
HALINA MENEZES DINIZ FERRAZ, matrícula 1857320, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO ODONTOLOGICO, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 16/01/2019 a 14/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2311/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
MAYARA SIMONI LAET DE ANDRADE, matrícula 1860682, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 14/01/2019 a 12/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1626/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
CLARISSE PEREIRA PORDEUS DE ARAUJO, matrícula 1865846, lotado no(a) PETROLINA/2ª V FAM REG CIV, resultando em 180
dia(s) referente(s) ao período de 09/01/2019 a 07/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 482/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
TAYSSA T PINTO RIBEIRO BARROS DE MELO, matrícula 1840258, lotado no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, resultando
em 180 dia(s) referente(s) ao período de 08/01/2019 a 06/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1268/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
LILIANE ELIZA LIRA DOBROES, matrícula 1859161, lotado no(a) OLINDA/V INF JUV, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período
de 07/01/2019 a 05/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1179/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
LARISSA NOGUEIRA BESSA, matrícula 1845314, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 21/12/2018 a 18/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 936/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIA DA CONCEICAO PONCIANO BRITO, matrícula 1870815, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN CAPITAL, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 28/12/2018 a 25/06/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 634/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
RAFAELLA MARIA PITT GAMEIRO SALES, matrícula 1843354, lotado no(a) 21ª V CIV CAPITAL, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 27/12/2018 a 24/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 28013/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
THALITA SALES RODRIGUES, matrícula 1852353, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/V FAZ PUB, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 31/08/2018 a 26/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 35447/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
RENATA BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula 1852701, lotado no(a) BOM CONSELHO/VU, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao
período de 09/11/2018 a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 567/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
LIDIANE MARIA DE LIMA CABRAL, matrícula 1858483, lotado no(a) JABOATAO/2º JUIZADO CIV CONSU, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 02/01/2019 a 30/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 424/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
SOFIA CARVALHEIRA VIEIRA DE MELO, matrícula 1867822, lotado no(a) UNIDADE CONT 3ª CAM CIVEL, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 24/12/2018 a 21/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 326/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
RAQUEL ALVES DA SILVA, matrícula 1824490, lotado no(a) PETROLINA/1ª V FAM REG CIV, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao
período de 23/12/2018 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 221/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
PATRICIA TRAVASSOS KARAM DE ARRUDA, matrícula 1869086, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO MEDICO, resultando em 180
dia(s) referente(s) ao período de 18/12/2018 a 15/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 67/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
JANAINA FERRO DE SOUSA PORFIRIO LIMA, matrícula 1838067, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, resultando em 180
dia(s) referente(s) ao período de 24/12/2018 a 21/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39645/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
LETICIA HENNES SAMPAIO BURIL, matrícula 1873644, lotado no(a) 15ª V CIV CAPITAL, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao
período de 17/12/2018 a 14/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39625/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
CAROLINA BARRETO CAMPELLO ROICHMAN, matrícula 1849069, lotado no(a) GAB DES FABIO EUGENIO DANTAS, resultando em
180 dia(s) referente(s) ao período de 17/12/2018 a 14/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39306/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
FLAVIA REBECA NEVES CAVALCANTI LEMOS, matrícula 1831283, lotado no(a) GAB DES ANTONIO DE MELO E LIMA, resultando em
180 dia(s) referente(s) ao período de 15/12/2018 a 12/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39242/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
TAYANNE DE ANDRADE MENEZES, matrícula 1860917, lotado no(a) PETROLINA/JUIZADO ESP CRIMINAL, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 16/12/2018 a 13/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39126/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
NATHALIA JANUZI DE A ROCHA TEODOZIO, matrícula 1858670, lotado no(a) GARANHUNS/2ª V FAM REG CIV, resultando em 180
dia(s) referente(s) ao período de 13/12/2018 a 10/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38479/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
GRISSA ALCANTARA SABIA, matrícula 1816900, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 28/11/2018 a 26/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 37304/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIA THEREZA KELNER DE ARAUJO, matrícula 1874829, lotado no(a) V EXE PENAL CAPITAL, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 26/11/2018 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37411/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIANA FERNANDES CAVALCANTI, matrícula 1856480, lotado no(a) OLINDA/NUC DIST MAND, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 28/11/2018 a 26/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1531/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): TAYSSA
T PINTO RIBEIRO BARROS DE MELO, matrícula 1840258, lotado no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 08/01/2019 a 06/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37801/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): CLEIDE
ALVES DE SOUZA, matrícula 1823523, lotado no(a) PETROLINA/4ª V RE EXE PENAL, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de
04/12/2018 a 01/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 36821/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
CYBELLE DE ANDRADE DIOGO, matrícula 1843877, lotado no(a) GAB DES JOSE IVO P GUIMARAES, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 27/11/2018 a 25/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 20128/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a): CAMILLA
COSTA PEREIRA TENORIO, matrícula 1861913, lotado no(a) 3º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao
período de 21/06/2018 a 17/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3455/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº 6123
DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ROBERTA
CORTEZ DE CARVALHO, matrícula 1840622, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período
de 01/02/2019 a 30/07/2019

Requerimento SGP Digital n. 39694/2018 – Publicar a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do regime previdenciário a que estão vinculados,
ao(a) seguinte Servidor(a): IRLE ACIOLE LINS DA SILVA, matrícula 1877488, lotado no(a) GAB DES DAISY MARIA A PEREIRA, resultando em
180 dia(s) referente(s) ao período de 11/12/2018 a 08/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 30744/2018 – Publicar a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do regime previdenciário a que estão vinculados,
ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA M MACIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE, matrícula 1794884, lotado no(a) GAB DES LUIZ CARLOS
DE BARROS, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de 30/09/2018 a 28/03/2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 2083/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CRISTIANA SANTOS RAMOS, matrícula 1585550, lotado no(a) JUNTA MEDICA OFICIAL,
resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 14/01/2019 a 23/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37270/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DENISE DUARTE SILVA BRITO, matrícula 1861735, lotado no(a) AFOGADOS DA ING/V
RE INF 13C, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 27/11/2018 a 26/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1012/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ALINE BERNARDES GOMES, matrícula 1845675, lotado no(a) CARUARU/CEJUSC, resultando
em 15 dia(s) referente(s) ao período de 10/01/2019 a 24/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 1307/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ELINE CELIA DE LIMA CONSERVA, matrícula 1844725, lotado no(a) CABO/V RE INF JUV 2C,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 07/01/2019 a 21/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39426/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA DO CARMO LAET RAFAEL, matrícula 1831666, lotado no(a) 18º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU, resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 11/12/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 660/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ELIZABETH CHRISTINE F DE MELO CINTRA, matrícula 1846299, lotado no(a) OUVIDORIA
JUDICIARIA, resultando em 03 dia(s) referente(s) ao período de 12/12/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1906/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):NILO MORAES BARROS DE CARVALHO, matrícula 1868411, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO
MEDICO, resultando em 8 dia(s) referente(s) ao período de 16/01/2019 a 23/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1480/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ADELMA MARIA GUEDES SANTOS, matrícula 1000578, lotado no(a) SECAO DE APOIO
ADMINISTRATIVO, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 06/01/2019 a 10/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1474/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):TEREZA CRISTINA G AMORIM DE CARVALHO, matrícula 1839373, lotado no(a) UNIDADE
AVALIA DESEMPENHO, resultando em 11 dia(s) referente(s) ao período de 14/01/2019 a 24/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1421/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LEILA PATRICIA GOMES TAVARES, matrícula 1833537, lotado no(a) 15ª V CIV CAPITAL,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 04/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37350/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):RENATA MARIA CAVALCANTE MONTEIRO, matrícula 1817418, lotado no(a) 6º JUIZADO ESP CIV REL CONSU,
resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 28/11/2018 a 27/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37660/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):JANAINA FERRO DE SOUSA PORFIRIO LIMA, matrícula 1838067, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU,
resultando em 16 dia(s) referente(s) ao período de 29/11/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37041/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):DEOLINDA DE PAULA C BRANDAO AMARAL, matrícula 1749889, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM
TORCE, resultando em 14 dia(s) referente(s) ao período de 23/11/2018 a 06/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 30812/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):JONES TRAJANO DE MELO JUNIOR, matrícula 1823841, lotado no(a) UNIDADE ATEND SIST JUDICIAIS, resultando
em 60 dia(s) referente(s) ao período de 01/10/2018 a 29/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35527/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):ANA BERNADETE SORIANO DE SOUZA TEIXEIRA, matrícula 1845420, lotado no(a) 5º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU, resultando em 36 dia(s) referente(s) ao período de 13/11/2018 a 18/12/2018.

SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA O CORAL DO TJPE

A Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP, torna público o presente edital de seleção de candidatos para participação no Coral do TJPE.
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1.DA FINALIDADE DO EDITAL

1.1– O presente Edital tem por finalidade tornar público os critérios de seleção de candidatos para atuar no Coral do TJPE.

2.DO PÚBLICO ALVO

2.1- Magistrados (ativos e inativos);

2.2-Servidores efetivos (ativos e inativos);

2.3-Servidores comissionados;

2.4-Servidores à disposição do TJPE;

2.5-Prestadores de serviço terceirizados.

3.DAS INSCRIÇÕES

3.1- As inscrições para participação da seleção deverão ser feitas no período de  11 a 21/02/2019 , por intermédio do endereço eletrônico
sgp.ddh.ambiencia@tjpe.jus.br  ,  conforme os dados:

3.1.1-Nome completo;

3.1.2-Matrícula;

3.1.3-Lotação;

3.1.4-Telefone para contato;

3.1.5-Assinatura de termo de compromisso (doc. 1);

3.1.6-Anuência das Chefias Imediata e Mediata (se houver) (doc. 1).

4.DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

4.1- Para concorrer a uma vaga no Coral, o candidato deverá se submeter a um teste de voz para enquadramento de naipe com a maestrina
responsável pelo Coral;

4.2-Não será exigida leitura musical ou experiência em canto coral;

4.3-Ter disponibilidade para a participação dos ensaios e apresentações do Coral.

5.DA REALIZAÇÃO DO TESTE

5.1-Os testes de voz serão aplicados no dia  22/02/2019  às 9h30  na Sala do Tribunal Pleno, localizado no 1º andar do Palácio da Justiça.

6.DO RESULTADO

6.1- O resultado do teste de voz será divulgado no dia  26/02/2019 , por meio do Diário de Justiça eletrônico - DJe.

7. DOS ENSAIOS

7.1-Os candidatos aprovados deverão comparecer aos ensaios, nas sextas-feiras, das 9h30 às 11h30, na Sala do Tribunal Pleno, 1º
andar do Palácio da Justiça.

8.DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1-O integrante do Coral deverá tomar ciência da Instrução Normativa nº 08/2018, publicada no DJe do dia 23/03/2018, com nova redação dada
pela IN nº 20, publicada no DJe do dia 21/08/2018, pelo qual passará a ser regido;

8.2-Os casos omissos neste Edital serão analisados e decididos pela Comissão Gestora do Coral do TJPE.

Recife, 06 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

........................................................................................................................................................................
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Termo de Compromisso

Eu, ......................................................................................................................., matrícula ........................,

cargo................................................................, lotado (a) na .......................................................................,

comprometo-me, quando no meu ingresso no Coral do TJPE, a cumprir as determinações contidas na Instrução Normativa nº 08/2018, publicada
no DJe do dia 23/03/2018, com nova redação dada pela IN nº 20, publicada no DJe do dia 21/08/2018.

Recife, ......./02/2019.

..............................................................................

Assinatura

..............................................................

Gestor imediato  / Ciente e de acordo

Assinatura e carimbo

..............................................................

Gestor  mediato  / Ciente e de acordo

Assinatura e carimbo

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
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apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL Nº 13/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  08/02/2019 a 28/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária,
preferencialmente com formação jurídica e interesse em trabalhar com análise processual na área de Direito Público , poderão manifestar opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca da Capital, para atuação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço
judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante
lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício
(art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades
Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
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no TJPE (ANEXO I);  anuência do Gestor da unidade em que atua  e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição
ao interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e entrevista ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP.

c) A  entrevista  será realizada pelo Des. André Oliveira da Silva Guimarães, em data e horário a serem divulgados oportunamente, por intermédio
do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira  semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias, no período de 7:00h às 19:00h,  preferencialmente das 13 às 19hs;

c) Local: Anexo do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley – Rua do Imperador D. Pedro II, nº 511, 3º Andar, Bairro Santo Antônio, Recife
– PE, CEP: 50.010-240, Telefone para Contato: (81) 31819107 - 31819125

d) O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO
DES.  ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO - SELEÇÃO  INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO DES.  ANDRÉ
OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): _________________________________________________

CURSO: _____________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/_____

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Recife, ___ de ______________ de 2019.

EDITAL Nº 14/2019 - SGP

EMENTA: TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA PARA A VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
se inscrever para a seleção interna visando ao preenchimento da função gratificada de Chefe de Secretaria, símbolo FGCSJ-1 na Vara Única
da Comarca de Betânia.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não
vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara Única da Comarca de Betânia , à luz do
critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de
processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local:  Fórum João Jungmam    -  Rua Luiz Mestre, - Centro - CEP: 56670000    - Fone; ( 87) 3852.1911 (87) 3852.1912  .

d) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Betânia, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao3@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

IV. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular/ Entrevista;

A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de Gestão
de Pessoas-SGP;

V. DA ENTREVISTA:

a) A entrevista  será realizada pelo Juiz de Direito da Comarca de Betânia, em data, hora e local a serem informados, posteriormente, através
de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados

VI. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

VII. DISPOSIÇÕES GERAIS:
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a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

d) Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA– FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

e) A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA - SÍMBOLO FGCSJ-1

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________

CARGO (OU FUNÇÃO):_________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________ CELULAR: _________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _____________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)
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_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO
COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO OU DE
DIREITO.______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE BETANIA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 15/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Única da Comarca de Correntes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Única de Correntes.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não
vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara Única da Comarca de Correntes, à luz do
critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de
processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  03  (três);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local: Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro, Correntes – PE - - CEP.: 55.315-000 - Telefone: (87) 3772-2919 – (87) 3772-2920

d) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única de Correntes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o
e-mail  sgp.ddh.selecao2@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;
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e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTES

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
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ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO À LOTAÇÃO NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 16 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAÍBA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando ao preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria,
símbolo FGCSJ-1, para a Vara Única da Comarca de Itaíba ,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ
e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária.

1.2.  Número de vagas:  01 (uma);
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1.3.  Local de atuação:  Vara Única da Comarca de Itaíba –  Fórum Des. Jeová da Rocha Wanderley  ,  Rua Constantino Lavrador, s/n -
Centro - CEP: 56550-000   – Itaíba – PE, Telefones:  (87) 3849.1924  .

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (no período das 9:00h às 18:00h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do dia  15 a 27/02/2019 .

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada  mediante análise curricular e entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 4ª semana do mês de março de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pelo Magistrado da Vara Única da Comarca de Itaíba, em data, hora e local a serem informados, posteriormente,
através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

4.2 O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

d) Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA– FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

e) A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS
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ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE ITAÍBA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA DA VARA ÙNICA DA COMARCA DE ITAÍBA - SÍMBOLO FGCSJ-1

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: _________________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________
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CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES:

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO.

EDITAL Nº 17/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não vincula
a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, à
luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda
de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  03  (três);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local: Fórum Des. Paulo André Dias da Silva – Rua Tito Pereira, 267 – Centro – São Lourenço da Mata – PE – CEP.: 54.730.970 – Telefone:
(81) 3181-9225.

d) a manifestação da opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;
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e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA VISANDO A LOTAÇÃO NA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________

CARGO (OU FUNÇÃO):_________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________ CELULAR: _________________________
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LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _____________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE)
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.
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CATARI

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Atividades:  Conciliador (a) voluntário (a)

Assunto:   Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Defiro o pedido dos (as) requerentes relacionados (as) no quadro abaixo ,  considerando o disposto no art. 29, inciso III da Resolução 360/2013
deste Tribunal, a partir da data informada no quadro. Publique-se e arquive-se.

NOME ATIVIDADE DATA
CA TARINE DOS SANTOS MARINHO CONCILIADOR 07/02/2019
LUCIANA DOURADO SANTANA CONCILIADOR 11/02/2019

Recife, 18 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 4943/2019 – de AUREA MARCIA DE MOURA L CAMPOS– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 58/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 4895/2019 – de VICTORIA ROCHA NOGUEIRA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 56/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 4632/2019 – de EMANUEL ELIEL DE HOLANDA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 54/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 4547/2019 – de MARCIA CONCEICAO ALBUQUERQUE DE BARROS– Solicitando a concessão do Adicional
de Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 53/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 4446/2019 – de MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM MENEZES– Solicitando a concessão do Adicional
de Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.
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DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 51/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 4444/2019 – de TSUYUKO DE OLIVEIRA SAKANE– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 52/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 4269/2019 – de MARCIA MARILIA FERREIRA SOARES DE MELO– Solicitando a concessão do Adicional
de Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 46/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 4241/2019 – de FABIANY ANTAS PATRIOTA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 45/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 4008/2019 – de LEANDRO DE FARIAS DANTAS– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 60/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3326/2019 – de SERGIO HENRIQUE BONIFACIO ROCHA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº PARECER 47/2019, exarado
pela Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento,
nos termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 1463/2019 – de WASHINGTON DE OLIVEIRA SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 11/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 39155/2018 – de RAFAEL TORRES COLACO NASCIMENTO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 12/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 36349/2018 – de MILTON PEREIRA DE ANDRADE FILHO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO
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Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 50/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 31657/2018 – de JOAO ALEXANDRE MEDEIROS V DO NASCIMENTO– Solicitando a concessão do
Adicional de Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 55/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 11838/2018 – de ALINE SUELEN DE MELO MOTA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 48/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

18 de fevereiro de 2019.

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 4486/2019 – de LUCAS FREIRE MELO– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por conclusão
de curso de Mestrado, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 49/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

18 de fevereiro de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta

Secretaria de Gestão de Pessoas

Decisão

PROCESSO SEI Nº   00003884-16.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   Adriano Elias Juvino

ASSUNTO:   Pedido de Conversão em Pecúnia de Licença-Prêmio não Gozada por Servidora Falecida

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pedido, concedendo-se o direito ao pagamento em pecúnia do saldo de 135 (cento e trinta e cinco) dias referente ao 2º
(segundo) decênio não usufruídos em vida pela servidora Núbia Anselma Ferreira da Silva, condicionando o pagamento à expedição de alvará
judicial, visando a apuração da ordem de sucessão hereditária.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de fevereiro de 2019.
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Marcel da Silva Lima

Secretário

Secretaria de Gestão de Pessoas

PROCESSO SEI Nº   00036100-79.2018.8.17.8017

INTERESSADO:   Renata Henrique Barbosa – matrícula 184323-0, Analista Judiciário – APJ/PEDAGOGO.

ASSUNTO:   Requerimento de Cancelamento de Licença para Trato de Interesse Particular – documento de referência – 0333365.

DECISÃO

Considerando o disposto no Art. 132 da Lei 6.123/68 de 20/07/1968, acolho o pedido de cancelamento da Licença para Trato de Interesse
Particular já deferida, feito pela servidora através do documento de referência – 0333365, para, por via de consequência,  tornar sem efeito  o
despacho exarado e publicado no DJe nº 233/2018, de 20.12.2018.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 214/2016-SGP DE 23/02/2016 (DJE 24/02/2016), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 39274/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EDUARDO SILVA DA MOTA SILVEIRA, matrícula 1874977, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 16/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39216/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FILIPE FARIAS BARBOSA SOARES, matrícula 1836145, lotado no(a) CARUARU/4ª V CRIM
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38836/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIANE MARIA BEZERRA, matrícula 1824694, lotado no(a) 2ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38565/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA MAGALHAES DE NOVAES SANTOS, matrícula 1841459, lotado no(a) V EXE PENAL
CAPITAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38376/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PAULA MACIEL DE PAIVA, matrícula 1816721, lotado no(a) 5ª V CRIM CAPITAL resultando em
2 dias referente(s) ao(s) período(s): 20/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38276/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELA FIGUEIREDO MARQUES DE CARVALHO, matrícula 1843656, lotado no(a) 15ª V
CRIM CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 02/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 38182/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA MARIA GOMES DE MELO CASTRO, matrícula 1844350, lotado no(a) CENTRAL
QUEIXAS ORAIS JUIZADOS resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/01/2019 a 07/01/2019, 14/01/2019 a 14/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38057/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCO ANTONIO SOARES DE ALBUQUERQUE, matrícula 1783696, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL resultando em 20 dias referente(s) ao(s) período(s): 09/12/2018 a 13/12/2018, 16/12/2018 a 20/12/2018, 01/01/2019 a 03/01/2019,
06/01/2019 a 10/01/2019, 13/01/2019 a 14/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38008/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JETHER ABRANTES DE LACERDA FILHO, matrícula 1858971, lotado no(a) DIRETORIA DAS
VARAS DE FAMILIA resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37721/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA DE CARVALHO FARIAS ANDRADE, matrícula 1842307, lotado no(a) 1º JUIZADO
ESP CRIMINAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 03/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37620/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAELA D ALMEIDA LINS SOARES, matrícula 1831771, lotado no(a) GAB DES ITAMAR
PEREIRA DA S JR resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 02/01/2019, 03/01/2019 a 03/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37466/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MICHELLE SA E BENEVIDES DE C PLAUTO, matrícula 1863355, lotado no(a) DIRETORIA DAS
VARAS DE FAMILIA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37273/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE LIMA FERNANDES DA CUNHA PADILHA, matrícula 1867920, lotado no(a) 22º
JUIZADO ESP CIV REL CONSU resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37179/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA RAMOS DOS SANTOS, matrícula 1828304, lotado no(a) 21º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 03/12/2018 a 03/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36936/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NATALICIA OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula 1760041, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN CAPITAL
resultando em 15 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 11/01/2019, 14/01/2019 a 18/01/2019,
21/01/2019 a 22/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 36856/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELA LUIGGI RAMOS, matrícula 1815547, lotado no(a) 4ª V INFAN JUVEN CAPITAL
resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 13/12/2018 a 14/12/2018, 17/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36781/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA EUGENIA LIRA DE MORAES PINTO, matrícula 1848577, lotado no(a) 3ª V CRIM CAPITAL
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 36611/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): BRUNA LISBOA DE AZEVEDO FERRAZ, matrícula 1832549, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP
CRIMINAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/11/2018 a 30/11/2018, 03/12/2018 a 03/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36588/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SARA CAMPOS DE A FRANCO LEANDRO, matrícula 1838385, lotado no(a) NUFEC-NUC DE
FORM ESTU CONVEN resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 26/11/2018 a 30/11/2018, 03/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36585/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIANA CARNEIRO LEAO FIGUEIROA, matrícula 1843648, lotado no(a) 1ª V VIOL CONTR
MULHER CAPITAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 36493/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ARNOUTH FILIPE LOPES PESSOA, matrícula 1869914, lotado no(a) NUCLEO MOVIMENTACAO
DE PESSOAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 21/11/2018 a 21/11/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 36411/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINE DA CUNHA LIMA LEAL, matrícula 1875337, lotado no(a) GERENCIA NUCLEO
SAUDE LEGAL resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/12/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36391/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MIRIAM MESQUITA DO NASCIMENTO, matrícula 1832115, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP
CRIMINAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 21/12/2018 a 21/12/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 8197/2014 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NEIDE MAGALI DA SILVA CAVALCANTI, matrícula 1441663, lotado no(a) 2ª V INFAN JUVEN
CAPITAL resultando em 18 concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2014.

Requerimento SGP Digital n. 39472/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIO XAVIER DA SILVA, matrícula 1576348, lotado no(a) 1ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39245/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA DE SOUZA FERRAZ CURVELO, matrícula 1847104, lotado no(a) DIRETORIA FORM
APERF SERVIDOR resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39154/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MAYRA FERREIRA DE FREITAS, matrícula 1797719, lotado no(a) PESQUEIRA/2ª V CIV
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38910/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GIZELLY MONIK ROCHA WANDERLEY, matrícula 1855450, lotado no(a) CENTRAL AGILIZACAO
PROCESSUAL resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38682/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA SIVONEIDE DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula 1813102, lotado no(a) JUREMA/DIST
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38546/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LEILA MARIA CAVALCANTI, matrícula 1750992, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 33479/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NATALIA AUGUSTA NOGUEIRA GOMES COUTO, matrícula 1867660, lotado no(a) 1º JUIZADO
ESP CRIMINAL resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33518/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): AIDA CRISTINA CASTELO BRANCO NEJAIM, matrícula 1752154, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS resultando em 22 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33739/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GERUSA BATINGA DA SILVA COSTA, matrícula 1833685, lotado no(a) 2ª V CRIM CRIAN ADOL
CAPITAL resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38524/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA CADENA BANDEIRA DE MELO, matrícula 1757342, lotado no(a) GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38401/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALAN MENDES BANDEIRA DE MELO, matrícula 1851721, lotado no(a) 2ª V CIV CAPITAL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 38287/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUIS CLAUDIO LEMOS SEABRA BATISTA, matrícula 1856901, lotado no(a) 27ª V CIV CAPITAL
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38228/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MAYURA FARIA LIMA DA COSTA LINS, matrícula 1837281, lotado no(a) UNIDADE DE ACERVO
VIRTUAL resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38150/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA QUEIROZ MARQUES DA SILVA LINS, matrícula 1827545, lotado no(a) 25º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37998/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CINTIA MARIA DE LIMA, matrícula 1807943, lotado no(a) 25º JUIZADO ESP CIV REL CONSU
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37969/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CAROLINA FRANCA DE CARVALHO, matrícula 1861905, lotado no(a) GAB DES ITAMAR
PEREIRA DA S JR resultando em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2014.

Requerimento SGP Digital n. 37881/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MATEUS ALVES LINS, matrícula 1833529, lotado no(a) 8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34405/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VIVIANE MARCIA NOGUEIRA PENZ, matrícula 1820672, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC
ESPECIALIZ resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34527/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LEONARDO DE ARAUJO NOVAES, matrícula 1835084, lotado no(a) 29ª V CIV CAPITAL
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37835/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FELIPE RENE SANTOS DE MELO, matrícula 1846671, lotado no(a) CEJUSC 2º GRAU resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37819/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): IVONEIDE SOARES DA SILVA, matrícula 1762303, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS
JUIZADOS resultando em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37574/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VILMA ARAUJO DUARTE, matrícula 1823655, lotado no(a) UNIDADE TRAM PROC
FAZENDARIOS resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37339/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALEXANDRE JOSE CAVALCANTI DE MOURA, matrícula 1760343, lotado no(a) CORREGEDORIA
AUX EXTRAJUDICIAL resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37197/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LIDIA SERRANO BARBOSA SANTOS, matrícula 1841513, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO
1º GRAU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36851/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): POMPEIA RAMONA MAIA, matrícula 1776444, lotado no(a) 14ª V CIV CAPITAL resultando em 8
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36704/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GISELY PINHEIRO MALAGUETA V DE LEMOS, matrícula 1846396, lotado no(a) 1ª V RE EXE
PENAL CAPITAL resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 36568/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA ELIZABETH AGUIAR CAVALCANTI, matrícula 1841580, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO
1º GRAU resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 34953/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIZABETH CHRISTINE F DE MELO CINTRA, matrícula 1846299, lotado no(a) OUVIDORIA
JUDICIARIA resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35183/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS ANTONIO LIMA DE ANDRADE, matrícula 1773933, lotado no(a) CORREGEDORIA AUX
1a ENTRANCIA resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36413/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROMULO GANTOIS MASSA BORGES, matrícula 1823108, lotado no(a) NUCLEO REAJ REPAC
REEQ CONTRA resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36399/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EMMANUELE SOARES COELHO, matrícula 1848399, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36300/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA MARIA CARVALHO PESSOA DE B E SILVA, matrícula 1772180, lotado no(a) GERENCIA
DE APOIO ODONTOLOGICO resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36127/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FELIPE ESPINDOLA PESSOA, matrícula 1812475, lotado no(a) SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35266/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALEXANDRA FLAVIA SIQUEIRA, matrícula 1828312, lotado no(a) NUCLEO SUPORTE
ADMINISTRATIVO resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 4287/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANNA SOFIA MIRANDA DE SIQUEIRA ALENCAR, matrícula 1798391, lotado no(a) 26ª V CIV
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 25/03/2019 a 25/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3037/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCINDA MARIA WANDERLEY SOARES, matrícula 1787683, lotado no(a) OLINDA/1ª V FAZ PUB
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2787/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CAROLINE M FERNANDES NUNES DOS SANTOS, matrícula 1864726, lotado no(a) CABO/
CEJUSC resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 25/02/2019 a 25/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2733/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOYCE KLEYRILANE BENEVIDES ARAUJO, matrícula 1861808, lotado no(a) SERRA
TALHADA/2ª V CIV resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 05/02/2019 a 05/02/2019, 07/02/2019 a 08/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2524/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TSUYUKO DE OLIVEIRA SAKANE, matrícula 1822276, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º
GRAU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 24/01/2019 a 25/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 2366/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PEDRO SALES MACIEL ROCHA, matrícula 1859587, lotado no(a) ARCOVERDE/V CRIM
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 31/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2270/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TACILDA VITAL DE MATOS, matrícula 1864335, lotado no(a) OLINDA/1ª V FAZ PUB resultando
em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 31/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2219/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CELINA ALVARENGA DE ALMEIDA, matrícula 1869426, lotado no(a) GAB DES HONORIO
GOMES DO REGO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 25/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2183/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MEIRE RISE PINHO OLIVEIRA, matrícula 1857428, lotado no(a) ARARIPINA/2ª V CIV resultando
em 9 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/02/2019 a 22/02/2019, 25/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39633/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JACQUILENE ARAUJO TEIXEIRA, matrícula 1833022, lotado no(a) ABREU E LIMA/V CRIM
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 04/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39736/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOS AURELIO ARRUDA LEITE, matrícula 1833316, lotado no(a) GAB DES ITAMAR
PEREIRA DA S JR resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 28/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2153/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA VALERIA PACHECO ANTUNES, matrícula 1846280, lotado no(a) MORENO/1ª V CIV
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 28/01/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2112/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALINNE ROSE CARVALHO DE AGUIAR, matrícula 1855824, lotado no(a) OLINDA/V VIOL
CONTRA MULHER resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 30/01/2019 a 30/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2020/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MILCA ROCHA LOURENCO, matrícula 1860046, lotado no(a) STA MARIA DA BOA VISTA/DIST
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 25/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1902/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIANNE ELBE SILVA DE FREITAS OLIVEIRA, matrícula 1782100, lotado no(a)
CAMARAGIBE/1ª V CIV resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/02/2019 a 21/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1869/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FABIO VALENCA VALDEVINO SILVA, matrícula 1762699, lotado no(a) OLINDA/2ª V FAZ PUB
resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019, 11/03/2019 a 14/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1789/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANE BRAGA PINTO, matrícula 1832824, lotado no(a) PETROLINA/2ª V CRIM resultando
em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 27/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1784/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): UASHINGTON BARROS DOS SANTOS, matrícula 1873970, lotado no(a) AFRANIO/VU resultando
em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1717/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EDANNE SIQUEIRA DE ANDRADE, matrícula 1821610, lotado no(a) OLINDA/2ª V CRIM
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/01/2019 a 22/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1688/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA AUXILIADORA VIEIRA C VASCONCELOS, matrícula 1864246, lotado no(a) GERENCIA
DE ORCAMENTOS resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/01/2019 a 18/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 1479/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DAS NEVES DOS SANTOS SILVA, matrícula 1770152, lotado no(a) FEIRA NOVA/VU
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1263/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO CASSIO AVELINO SERPA, matrícula 1871633, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º
GRAU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 29/01/2019 a 29/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39274/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EDUARDO SILVA DA MOTA SILVEIRA, matrícula 1874977, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 16/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1248/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NIVALDO PEREIRA DA SILVA FILHO, matrícula 1871471, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE
PENAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1193/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA TEIXEIRA BARBOSA, matrícula 1837141, lotado no(a) LIMOEIRO/V CRIM resultando
em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 27/01/2019 a 30/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 389/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GICELLY RODRIGUES ALVES, matrícula 1836110, lotado no(a) CENTRAL AGILIZACAO
PROCESSUAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 10/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39745/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA MARTINS CAVALCANTI, matrícula 1873571, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 02/01/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 1721/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PEDRO ERIC TAVARES BATISTA, matrícula
1821474, lotado no(a) CAMARAGIBE/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1446/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOAO DIAS DE LIMA, matrícula 1770233, lotado
no(a) CORRENTES/DIST, referente ao 2º decênio, a partir de 04/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 31949/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA,
matrícula 1351648, lotado no(a) OROBO/VU, referente ao 1º decênio, a partir de 07/12/2007.

Requerimento SGP Digital n. 31950/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA,
matrícula 1351648, lotado no(a) OROBO/VU, referente ao 2º decênio, a partir de 04/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 34711/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARTAN DOUWELL DE OLIVEIRA MORAIS,
matrícula 1819950, lotado no(a) POLO AGRESTE 1 - CARUARU, referente ao 1º decênio, a partir de 28/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35367/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDSON ALVES DE SOUZA SANTOS,
matrícula 1819682, lotado no(a) POLO AGRESTE 1 - CARUARU, referente ao 1º decênio, a partir de 28/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36744/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCO ANDRE BRAGA, matrícula 1817272,
lotado no(a) 1ª V TRIB JURI CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 03/09/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 36923/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RODRIGO MENDES DE CARVALHO,
matrícula 1819704, lotado no(a) POLO SERTAO 2 - OURICURI, referente ao 1º decênio, a partir de 05/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37438/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SIMONE BRANDAO FERRAZ, matrícula
1770586, lotado no(a) UNIDADE ATEND TEC - RMR, referente ao 2º decênio, a partir de 19/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1051/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOELMA ALVES DE SOUZA, matrícula 1658352,
lotado no(a) GRAVATA/DIST, referente ao 2º decênio, a partir de 31/05/2011.

Requerimento SGP Digital n. 723/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TIAGO LAURINDO SILVA GOMES, matrícula
1865102, lotado no(a) SERTANIA/2ª V, referente ao 1º decênio, a partir de 15/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 650/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): OSEAS FIRMINO OLIVEIRA JUNIOR, matrícula
1839640, lotado no(a) SALGUEIRO/V CRIM, referente ao 1º decênio, a partir de 15/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37592/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZA HELENA FALCAO PEDROSA,
matrícula 1730070, lotado no(a) UNIDADE CONT 4ª CAM CRIMINAL, referente ao 2º decênio, a partir de 25/06/2013.

Requerimento SGP Digital n. 37717/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GENILTON CLEITON FRANCISCO DA
SILVA, matrícula 1819941, lotado no(a) UNIDADE GES ATIVOS HARD SOFT, referente ao 1º decênio, a partir de 03/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37776/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): BARBARA FERREIRA JACO, matrícula
1819208, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, a partir de 03/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37796/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA GALINDO FERNANDES, matrícula
1817361, lotado no(a) 3ª V SUCES REG PUB CAPITAL , referente ao 1º decênio, a partir de 29/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37849/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA GALVAO CABRAL DE MELO,
matrícula 1818619, lotado no(a) 3ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 19/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38075/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MYRIAM KARENINA O DE ALBUQUERQUE
BEZERRA, matrícula 1813498, lotado no(a) GAB DES BARTOLOMEU BUENO, referente ao 1º decênio, a partir de 29/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38145/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA ALVES MACHADO, matrícula
1820630, lotado no(a) 27ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38408/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): IGOR JOSE GOMES DE OLIVEIRA,
matrícula 1820613, lotado no(a) UNIDADE SISTEMAS OPERACIONAIS, referente ao 1º decênio, a partir de 12/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38486/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RAQUEL CAMPELO ARANTES, matrícula
1820249, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao 1º decênio, a partir de 17/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38511/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCAS PAES BARRETO ARRAIS, matrícula
1820656, lotado no(a) 25ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 17/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38712/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TACIANA DE FATIMA RIBEIRO DE OLIVEIRA,
matrícula 1809458, lotado no(a) PALMARES/V CRIM, referente ao 1º decênio, a partir de 30/08/2017.

Requerimento SGP Digital n. 1590/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DANILLO SIQUEIRA TENORIO LIMA, matrícula
1821164, lotado no(a) 4º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, a partir de 12/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 468/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DELSON DE OLIVEIRA MELO, matrícula 1860208,
lotado no(a) PESQUEIRA/V CRIM, referente ao 1º decênio, a partir de 21/05/2014.

Requerimento SGP Digital n. 38736/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): WILMA MENDES DA SILVA, matrícula
1573918, lotado no(a) CUPIRA/VU, referente ao 2º decênio, a partir de 08/07/2009.
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Requerimento SGP Digital n. 38794/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DANIETE ANDRADE CARNEIRO, matrícula
1751921, lotado no(a) BUENOS AIRES/VU, referente ao 2º decênio, a partir de 29/03/2014.

Requerimento SGP Digital n. 38997/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIO HOMOLKA LACERDA DE MELO,
matrícula 1817523, lotado no(a) 6ª V CRIM CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 29/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39076/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS FELIPE RIBEIRO CAVALCANTI,
matrícula 1820664, lotado no(a) NUCLEO DE IMAGEM, referente ao 1º decênio, a partir de 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39096/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PRISCILA GOMES DA SILVA OLIVEIRA,
matrícula 1818732, lotado no(a) GERENCIA NUC CONTR DOC JUD, referente ao 1º decênio, a partir de 19/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39219/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA SANTOS MARTINS,
matrícula 1339974, lotado no(a) CACHOEIRINHA/VU, referente ao 1º decênio, a partir de 20/09/1995.

Requerimento SGP Digital n. 39226/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA SANTOS MARTINS,
matrícula 1339974, lotado no(a) CACHOEIRINHA/VU, referente ao 2º decênio, a partir de 17/09/2005.

Requerimento SGP Digital n. 39648/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): REGINALDO FERREIRA DA SILVA,
matrícula 1845110, lotado no(a) JABOATAO/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, a partir de 28/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 114/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDANNE SIQUEIRA DE ANDRADE, matrícula
1821610, lotado no(a) OLINDA/2ª V CRIM, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 152/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): IANA MELO SOLANO DANTAS, matrícula 1820761,
lotado no(a) OLINDA/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, a partir de 06/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 215/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO LEITE DE ANDRADE, matrícula
1770942, lotado no(a) GOIANA/2ª V CIV, referente ao 2º decênio, a partir de 31/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1599/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANNE DINIZ DOURADO, matrícula
1822128, lotado no(a) JABOATAO/2ª V CRIM, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 36425/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2015, no período de 21/11/2019 a
20/12/2019, do(a) servidor(a): NADILSON RANYERE VASCONCELOS DA SILVA, matrícula 1871463, lotado(a) no(a) CARUARU/1ª V
CIV, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2752/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 25/03/2019 a
23/04/2019, do(a) servidor(a): FRANCISCA SILVANIA RODRIGUES J MACHADO, matrícula 1872958, lotado(a) no(a) SECRETARIA
EXECUTIVA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2324/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 22/04/2019 a
21/05/2019, do(a) servidor(a): JESSIKA SABRINA GALINDO, matrícula 1830830, lotado(a) no(a) ALAGOINHA/VU, mediante anuência do
gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1959/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2018, no período de 10/09/2018 a
29/09/2018, do(a) servidor(a): LOURENCO BARBOSA ARAUJO, matrícula 1856073, lotado(a) no(a) GAB DES FERNANDO EDUARDO,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1851/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 18/01/2019 a
16/02/2019, do(a) servidor(a): ROSANGELA LOPES DE LUNA, matrícula 1351885, lotado(a) no(a) JABOATAO/DIR, mediante anuência do
gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 1781/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 01/02/2019 a
02/03/2019, do(a) servidor(a): MARIZA JOSEFA DE MELO, matrícula 1811266, lotado(a) no(a) CAPOEIRAS/DIR, mediante anuência do
gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1228/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2018, no período de 30/01/2019 a
28/02/2019, do(a) servidor(a): JAMILE SILVA MELO, matrícula 1852108, lotado(a) no(a) 11ª V CIV CAPITAL, mediante anuência do gestor
imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 975/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 01/02/2019 a 02/03/2019,
do(a) servidor(a): CELIA MARIA BERTOSSI, matrícula 1789953, lotado(a) no(a) TRINDADE/DIR, mediante anuência do gestor imediato,
nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 871/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 02/07/2019 a 31/07/2019,
do(a) servidor(a): CLEONETE PEREIRA GOMES, matrícula 1789937, lotado(a) no(a) TRINDADE/DIR, mediante anuência do gestor
imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 780/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 18/03/2019 a 16/04/2019,
do(a) servidor(a): JOSIVANIA RODRIGUES MIRANDA, matrícula 1845390, lotado(a) no(a) PAULISTA/CENTRAL DIST JUIZADOS,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 659/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2018, no período de 10/12/2018 a 21/12/2018,
do(a) servidor(a): ANDREA MARIA OLIVEIRA PIRES, matrícula 1675265, lotado(a) no(a) UNIDADE ATEND SIST JUDICIAIS, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 440/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019,
do(a) servidor(a): MARIA CRISTINA DE AZEVEDO, matrícula 1787896, lotado(a) no(a) LAJEDO/DIR, mediante anuência do gestor
imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39613/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, do(a) servidor(a): SYLVIO PESSOA SERAPIAO, matrícula 1826069, lotado(a) no(a) NUCLEO GESTAO SERVICOS TIC,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39597/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, do(a) servidor(a): EVELYNE DE OLIVEIRA PEIXOTO, matrícula 1823639, lotado(a) no(a) 5ª V FAZ PUBLICA CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39573/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, do(a) servidor(a): EDSON JOSE BARROS DE MEDEIROS, matrícula 1343777, lotado(a) no(a) 2º AVALIADOR DA CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39434/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 14/01/2019 a
12/02/2019, do(a) servidor(a): MARIA MARGARETH BEZERRA DOS SANTOS, matrícula 1808915, lotado(a) no(a) 1ª V INFAN JUVEN
CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39404/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, do(a) servidor(a): SHEILA LILIANY RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 1855247, lotado(a) no(a) CUSTODIA/VU, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39294/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 22/05/2019 a
20/06/2019, do(a) servidor(a): ALDENICE CORDEIRO GOMES, matrícula 1803859, lotado(a) no(a) BREJO DA MADRE DE DEUS/DIST,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39235/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, do(a) servidor(a): BRUNO BRITO DE AZEVEDO, matrícula 1815482, lotado(a) no(a) NUCLEO DE COMUNICACAO VIRTUAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39160/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 02/01/2019
a 31/01/2019, do(a) servidor(a): FRANCISCO ZEITOMIR BEZERRA, matrícula 1761510, lotado(a) no(a) PAULISTA/CENTRAL DIST
JUIZADOS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38986/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, do(a) servidor(a): JOZIVAL CLAUDINO DA SILVA, matrícula 1837567, lotado(a) no(a) AUDITORIA DE INSPECAO, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 38927/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 30/01/2019 a
28/02/2019, do(a) servidor(a): ESDRAS DIONISIO COSTA, matrícula 1750313, lotado(a) no(a) UNIDADE EXPE RECEB BENS MOVEIS,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38770/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, do(a) servidor(a): JOAO BATISTA DE SOUSA FARIAS, matrícula 1713507, lotado(a) no(a) NUCLEO MODERNIZACAO DA
GESTAO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38528/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, do(a) servidor(a): MARIA LUCIA DA SILVA, matrícula 1826662, lotado(a) no(a) RIACHO DAS ALMAS/DIR, mediante anuência
do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38382/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, do(a) servidor(a): TARCISIO OSMAR AZEVEDO BRASILINO, matrícula 1814133, lotado(a) no(a) UNIDADE DE GEREN DATA
CENTER, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38216/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2018, no período de 01/02/2019 a
02/03/2019, do(a) servidor(a): PATRICIA BRASIL VIEIRA DA SILVA, matrícula 1824376, lotado(a) no(a) 2ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38140/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, do(a) servidor(a): PAULA DO NASCIMENTO MAIA ROCHA, matrícula 1833243, lotado(a) no(a) 2ª V CRIM CRIAN ADOL
CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38113/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, do(a) servidor(a): ANA ELIZABETH CARNEIRO LEAL FALCAO, matrícula 1834401, lotado(a) no(a) GERENCIA TRAT DEMAN
REPET EVEN, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38039/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 07/03/2019 a
05/04/2019, do(a) servidor(a): JOSE TORRES DOS SANTOS, matrícula 1802380, lotado(a) no(a) PETROLANDIA/DIR, mediante anuência
do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37581/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2018, no período de 21/01/2019 a
29/01/2019, do(a) servidor(a): NOELIA CARDOSO DE S CAVALCANTI VERAS, matrícula 1839691, lotado(a) no(a) BARREIROS/DIST,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37240/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2018, no período de 07/03/2019 a
05/04/2019, do(a) servidor(a): ADRIANE SYLVIA DOBBIN ROCHA, matrícula 1821997, lotado(a) no(a) 5ª V FAM REG CIVIL CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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PRESIDÊNCIA
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete da Presidência

ATO Nº 172/2019

O Exmo. Sr. Desembargador  Adalberto de Oliveira Melo , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas
atribuições, resolve:

Delegar ao  Dr.  Valdelício Francisco da Silva , Juiz de Direito com exercício na Comarca de Bonito/PE, poderes especiais de representação
para, em nome do Tribunal de Justiça de Pernambuco, firmar e registrar a escritura pública de doação do terreno objeto da Lei Municipal nº
1.088/2016, destinado à construção do novo Fórum local.

Recife, 20 de fevereiro de 2019.

Des .  Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

R IMPERADOR DOM PEDRO II - Bairro SANTO ANTONIO - CEP 50010-240 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br
FOR PAULA BAPTISTA

Ato Nº 467/2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER  aposentadoria a Carlos Gonçalves da Silva, matrícula nº 491535, no cargo de  Analista Judiciário – APJ,  - Grau “L”, com fundamento
no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com integralidade e paridade.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 20/02/2019, às 14:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0340795  e o código CRC  ABEBCDFF .

00004830-52.2019.8.17.8017 0340795v3

Criado por appbll, versão 3 por appbll em 14/02/2019 15:51:46.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 173/19-SEJU, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO os termos do SEI Nº  00006471-64.2019.8.17.8017 ;

RESOLVE :
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I - Designar o Exmo. Dr.  João Eduardo Ventura Bernardo , Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Arcoverde, Matrícula nº 187.422-5, para integrar
o  Polo de Audiência de Custódia 11 – com sede na Comarca de Arcoverde,  juntamente com o Exmo. Dr. Draulternani Melo Pantaleão, Juiz
Coordenador, no período de 07/03 a 05/04/19, nas férias do Exmo. Dr. Thiago Pacheco Cavalcanti, com percepção de verba indenizatória pelo
exercício cumulativo;

II – Publique-se e cumpra-se.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO DO DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 468/19-SGP – nomear CARLOS GONÇALVES DA SILVA, para exercer o cargo, em comissão, de Secretário Judiciário, Símbolo SPJC.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

O EXMO. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU, NA DATA DE 19/02/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Expediente SEI nº 00006257-94.2019.8.17.8017  – Requerente: Exmo. Des. José Carlos Patriota Malta – DESPACHO:  “À SEJU.
Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014, autorizo a compensação
requerida pelo  Exmo. Des. José Carlos Patriota Malta , ficando os plantões judiciários das datas de 15/04/2018, 29 e 30/09/2018 compensados
com os expedientes forenses dos dias 26, 27 e 28/02/2019”.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 19.02.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 06/2019 – GDJF (Processo SEI nº 0005681-85.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  –  ref. assumiu o cargo  de
Corregedor Geral da Justiça, em exercício, sem se afastar das demais atividades jurisdicionais e administrativas, sob o permissivo do Art. 14,
do RITJPE/PE: “Ciente e arquive-se.”

Ofício - 0344815 - GABINETE DO DESEMBARGADOR FRANCISCO MANOEL TENORIO DOS SANTOS (Processo SEI nº
00006236-77.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Francisco Manoel Tenório dos Santos  – ref. ausência/convocação de substituto: “Autorizo.”

Ofício - 0337491 - GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSE VIANA ULISSES FILHO (Processo SEI nº 00005181-59.2019.8.17.8017) –  Exmo.
Des. José Viana Ulisses Filho  – ref. férias: “Autorizo.”

Atestado (Datado de 30.01.2019) –  Exmo. Des. Eurico de Barros Correia Filho  – ref. licença médica: “Resgistre-se.”

Recife, 19 de fevereiro de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O EXMO. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU, NA DATA DE 20/02/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 016/2019-GDRPB, datado de 18/02/2019  – Requerente: Exmo. Des. Substituto José André Machado Barbosa Pinto –
DESPACHO:  “À SEJU. Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014,
autorizo a compensação requerida pelo  Exmo. Des. Substituto José André Machado Barbosa Pinto , ficando os plantões judiciários dos dias
26 e 27/01/2019 compensados com os expedientes forenses dos dias 26 e 28/02/2019”.
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2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

R IMPERADOR DOM PEDRO II - Bairro SANTO ANTONIO - CEP 50010-240 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br
FOR PAULA BAPTISTA

Decisão

PROCESSO SEI Nº 00004830-52.2019.8.17.8017

INTERESSADO: Carlos Gonçalves da Silva

ASSUNTO: Aposentadoria

Cuida-se de aposentadoria voluntária do servidor epigrafado.

A Consultoria Jurídica exarou Parecer e, tendo em vista o direito adquirido do servidor, opina pela aposentadoria com fulcro no art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005.

É o que importa relatar. Passo a decidir.

Assiste razão à Consultoria Jurídica. Verifica-se que o interessado detém direito adquirido à aposentação com base no texto do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, porquanto implementou todos os requisitos necessários e suficientes previstos na citada norma constitucional.

Dessa forma, com base no Parecer da Consultoria Jurídica e nos demais elementos de informação inseridos no processado, expeça-se o ato
aposentando Carlos Gonçalves da Silva, matrícula nº 491535, ocupante do cargo de Analista Judiciário - APJ, Grau “L”, com integralidade e
paridade, pela regra do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.

À Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 20/02/2019, às 14:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0340786  e o código CRC  5127CE27 .
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Criado por appbll, versão 2 por appbll em 14/02/2019 15:47:41.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Decisão

SEI nº    00002583-76.2019.8.17.8017

Requerente   : Ioná Leite Mota de Sena

Assunto:    Pedido de reparação por dano material

 

Cuida-se de solicitação interposta pela servidora Ioná Leite Mota de Sena, Analista Judiciária – APJ/Analista de Sistemas, matrícula nº 176.516-7,
visando a reparação de dano no valor de R$ 3.799,00 (três mil setecentos e noventa e nove reais), tendo em vista haver sido vítima de furto de
celular em 21/01/2019, de autoria desconhecida, na sala do Comitê Gestor do PJe, nas dependências do Fórum Thomaz de Aquino, conforme
boletim de ocorrência (verificador nº 0322934) anexado aos autos.

É o relatório. Passo a decidir.

Quanto ao mérito, aprovo por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer de verificador nº 0340049, exarado pela Consultoria Jurídica
nestes autos administrativos (ID nº 0340049), acolho a proposição nele contida e   INDEFIRO   o pleito, nos termos do aludido opinativo.

Publique-se.

Recife-PE, 19 de fevereiro 2019.

 

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Decisão

PROCESSO SEI/TJPE Nº   00030193-64.2018.8.17.8017

REQUERENTE  : Braz Ribeiro do Carmo

ASSUNTO:   Abono de Permanência

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer jurídico, exarado pela Consultoria Jurídica nestes autos
administrativos, acolho a proposição nele contida e   INDEFIRO   o pedido, nos termos do aludido opinativo.

Publique-se.

Recife, 19 de fevereiro de 2019.

Desembargador  Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

Núcleo de Precatórios
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº461/19 - SGP - designar ALINNE MARCELLE LEITE F DOS SANTOS AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1789970, para exercer a função
gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Veiculação de Jurisprudência, a partir de 07/03/2019.

Nº462/19 -SGP - dispensar ROBERTA BEZERRA DE ANDRADE TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1676350, da função gratificada de
CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Veiculação de Jurisprudência a partir de 07/03/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº463/19 - SGP - designar MAURICIO PARAIZO MACIEIRA, A DISPOSICAO, matrícula 1804596, para responder pela função gratificada de
DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, do(a) SAO LOURENCO/DIST, no período de 07/02/2019 a 18/03/2019, em virtude de licença
prêmio do titular.

Nº464/19 - SGP - designar ADRIANE MARIA SALES DAMASCENO ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1853040, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) JABOATAO/1ª V FAZ PUB , no período de 07/03/2019
a 05/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº465/19 - SGP - designar THIAGO FRANCISCO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1854437, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 1ª Vara da Comarca de Escada , no período de 02/01/2019 a 31/01/2019 e 01/02/2019 a
04/02/2019, em virtude de férias e plantão judiciário - licença compensatória - folga do titular.

Nº466/19 - SGP - designar MARTA DE BETANIA RAMOS DE OLIVEIRA A DISPOSICAO, matrícula 1846892, para responder pela função
gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, do CONDADO/DIST, no período de 03/01/2019 a 01/02/2019, em virtude de
substituição em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL Nº 13/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.
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A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  08/02/2019 a 28/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária,
preferencialmente com formação jurídica e interesse em trabalhar com análise processual na área de Direito Público , poderão manifestar opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca da Capital, para atuação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço
judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante
lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício
(art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades
Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);  anuência do Gestor da unidade em que atua  e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição
ao interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e entrevista ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP.

c) A  entrevista  será realizada pelo Des. André Oliveira da Silva Guimarães, em data e horário a serem divulgados oportunamente, por intermédio
do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira  semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias, no período de 7:00h às 19:00h,  preferencialmente das 13 às 19hs;
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c) Local: Anexo do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley – Rua do Imperador D. Pedro II, nº 511, 3º Andar, Bairro Santo Antônio, Recife
– PE, CEP: 50.010-240, Telefone para Contato: (81) 31819107 - 31819125

d) O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO
DES.  ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO - SELEÇÃO  INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO DES.  ANDRÉ
OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): _________________________________________________
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CURSO: _____________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/_____

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Recife, ___ de ______________ de 2019.

EDITAL Nº 14/2019 - SGP

EMENTA: TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA PARA A VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
se inscrever para a seleção interna visando ao preenchimento da função gratificada de Chefe de Secretaria, símbolo FGCSJ-1 na Vara Única
da Comarca de Betânia.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não
vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara Única da Comarca de Betânia , à luz do
critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de
processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;
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III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local:  Fórum João Jungmam    -  Rua Luiz Mestre, - Centro - CEP: 56670000    - Fone; ( 87) 3852.1911 (87) 3852.1912  .

d) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Betânia, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao3@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

IV. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular/ Entrevista;

A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de Gestão
de Pessoas-SGP;

V. DA ENTREVISTA:

a) A entrevista  será realizada pelo Juiz de Direito da Comarca de Betânia, em data, hora e local a serem informados, posteriormente, através
de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados

VI. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

VII. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

d) Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA– FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

e) A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima
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Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA - SÍMBOLO FGCSJ-1

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________

CARGO (OU FUNÇÃO):_________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________ CELULAR: _________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _____________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO
COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO OU DE
DIREITO.______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE BETANIA.
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NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 16 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAÍBA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando ao preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria,
símbolo FGCSJ-1, para a Vara Única da Comarca de Itaíba ,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ
e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária.

1.2.  Número de vagas:  01 (uma);



Edição nº 37/2019 Recife - PE, quinta-feira, 21 de fevereiro de 2019

93

1.3.  Local de atuação:  Vara Única da Comarca de Itaíba –  Fórum Des. Jeová da Rocha Wanderley  ,  Rua Constantino Lavrador, s/n -
Centro - CEP: 56550-000   – Itaíba – PE, Telefones:  (87) 3849.1924  .

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (no período das 9:00h às 18:00h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do dia  15 a 27/02/2019 .

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada  mediante análise curricular e entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 4ª semana do mês de março de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pelo Magistrado da Vara Única da Comarca de Itaíba, em data, hora e local a serem informados, posteriormente,
através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

4.2 O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

d) Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA– FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

e) A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS
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ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE ITAÍBA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA DA VARA ÙNICA DA COMARCA DE ITAÍBA - SÍMBOLO FGCSJ-1

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: _________________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________
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CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES:

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO.

EDITAL Nº 17/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não vincula
a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, à
luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda
de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  03  (três);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local: Fórum Des. Paulo André Dias da Silva – Rua Tito Pereira, 267 – Centro – São Lourenço da Mata – PE – CEP.: 54.730.970 – Telefone:
(81) 3181-9225.

d) a manifestação da opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;
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e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA VISANDO A LOTAÇÃO NA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________

CARGO (OU FUNÇÃO):_________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________ CELULAR: _________________________
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LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _____________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE)
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.
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RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 12/2019– SGP, relativo à abertura de inscrições para que servidores efetivos do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, publicado no
Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 26/2019, no dia 06 de janeiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA
LIMA,  no uso das suas atribuições resolve: Tornar pública a relação dos Voluntários em atividade deste Poder, com suas
respectivas unidades de atuação.

QUADRO DOS ESTUDANTES VOLUNTÁRIOS DAS COMARCAS DA CAPITAL E DO INTERIOR
NOME DATA DE ADESÃO

AO SERVIÇO
VOLUNTÁRIO

UNIDADE DE ATUAÇÃO

Michele maria Menezes Machado 14/02/2019 10º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Capital

Camila Guedes Barbosa 24/01/2019 18ª Vara Criminal da Capital
Nathaly Nunes de Almeida 14/02/2019 1ª Vara Criminal de Paulista
Erika Rodrigues Pereira de Lima 04/02/2019 1ª Vara Cível da Comarca de Petrolândia
Glauco Harison Sousa Véras Nascimento 11/02/2019 Vara Criminal de Afogados da Ingazeira
Ana Letícia Santos Silva 12/02/2019 2ª Vara Cível de Afogados da Ingazeira
Evelly Victória Feitoza Mariano 11/02/2019 1ª Vara Cível de Afogados da Ingazeira
Max Daniel da Silva 13/02/2019 Polo de Audiência de Afogados da Ingazeira
Josenildo de Lima Silva 08/02/2019 Distribuição de Afogados da Ingazeira
Paloma Soares Pereira 11/02/2019 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania de Afogados da Ingazeira
Júlia Natalya Barbosa de Lima 02/01/2019 Vara Criminal de Limoeiro
João Evertton Bezerra Tavares Leite Silva 04/02/2019 Vara Única de Verdejante
Alex Jerônimo França de Araújo 13/02/2019 2ª Vara Criminal da Capital

Recife, 20 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

 
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 33470/2017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):WALESKA VIRGINIA DE SIQUEIRA TEIXEIRA, matrícula 1826778, lotado no(a) SÃO JOSE DO
EGITO/1ªV, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 07/11/2017 a 21/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 33006/2017 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):EDJANE CARNEIRO DE LIMA, matrícula 1771973, lotado no(a) CARPINA/NUC DIST
MAND, resultando em 09 dia(s) referente(s) ao período de 27/10/2017 a 05/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 19056/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):
ALEXSANDRA ARAUJO DE SA NOVAES, matrícula 1829963, lotado no(a) ESCADA /2ª VARA, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao
período de 06/06/2018 A 02/12/2018.

Secretaria de Gestão de Pessoas

PROCESSO SEI Nº   00000551-20.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   Laudivânia Barboza da Silva

ASSUNTO:   Anotação de atividades jurídicas em ficha funcional

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado nestes autos pela Consultoria Jurídica (Verificador SEI
0340318), acolho a proposição nele contida para deferir o pedido da servidora, a fim que sejam anotadas, em sua ficha funcional, as atividades
jurídicas descritas no documento de Verificador SEI 0312822, subscrito pela MM Juíza de Direito Mariana Vieira Sarmento, referentes ao período
de 01.03.2018 até 13.11.2018.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/18-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 20600/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM GRUPO DE
TRABALHO, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela
RESOLUÇÃO Nº 372 DE 30/09/2014 ( DOPJ 01/10/2014) , ao(à) seguinte Servidor(a): ALDINE DE SOUSA SILVA, matrícula 1841572,
lotado no(a) 3º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s) 19/07/2018, 20/07/2018, resultando em 2 dias.

Requerimento SGP Digital n. 23792/2018 – Não conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): CLEODON FERREIRA BARBOSA DA
SILVA, matrícula 1763350, lotado no(a) PETROLINA/1ª V FAM REG CIV, referente ao 2º decênio.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e
competências que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/18-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 32213/2017 - Autorizar o desconto do vencimento do dia por ATRASO NÃO JUSTIFICADO,
referente(s) ao(s) dia(s) 13 (52 min atraso); 16(34 min atraso); 17 (56 min atraso); 18 (38 min atraso), 20 (28 min atraso);
23 (30 min atraso), 25( (54 min atraso); 26 (1 h atraso) - nos dias 24/10 e 30/10 o servidor trouxe declaração de que
esteve no médico de Outubro de 2017, nos termos do Art. 137, da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, conforme comunicação
do(a) gestor(a), ao(à) seguinte Servidor(a): FELIPE MARINHO DOS SANTOS, matrícula 1852744, lotado no(a) SÃO
LOURENCO/V CRIM.
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ESCOLA JUDICIAL
EDITAL Nº 033/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Excel Básico” .

Do curso:
1.1 Nome:  Excel Básico

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  20 (vinte)

1.6  Datas:  12, 13, 14 e 15/03/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Dos docentes previstos:

Márcio José Pessoa do Nascimento

Severino Ramos Nunes Machado Júnior

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 25 de
fevereiro a 07 de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 30 (trinta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 20 (vinte) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 08 de março de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 11 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Excel Básico” ,
tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 19 de fevereiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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EDITAL Nº 034/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Sistema Recursal do CPC de 2015 – Módulos I e II” .

1 Do curso:

1.1 Nome:  Sistema Recursal do CPC de 2015 – Módulos I e II

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Água Preta, Amaragi, Barreiros, Belém de Maria, Bonito, Catende, Cortês, Escada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Maraial, Palmares, Primavera,
Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, São José da Coroa Grande, Sirinhaém e Tamandaré.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  11 e 18/03/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de Treinamento  -  Fórum dos Palmares Professor Aníbal Bruno – Palmares

2 Do docente previsto:

Dr. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 25 de
fevereiro a 06 de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 07 de março de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 08 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Sistema Recursal
do CPC de 2015 – Módulos I e II” ,  tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro
de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 19 de fevereiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 035/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO
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Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Gestão de Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de Bens e
Suprimentos ”.

1 Do curso:

1.1 Nome:  Gestão de Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de Bens e Suprimentos

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Afrânio, Araripina, Cabrobó, Ipubi, Lagoa Grande, Orocó, Ouricuri, Petrolina, Santa Maria da Boa Vista e Trindade.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  14 e 15/03/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Salão Azul – Fórum Dr. Manoel Souza Filho – Praça Santos Dummont, s/n - Petrolina

2 Do docente previsto:

Hênio Domingos Siqueira Santos

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 25 de
fevereiro a 08 de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 11 de março de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 12 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Gestão de
Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de Bens e Suprimentos” ,  tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41
da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 19 de fevereiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 037/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Violência de Gênero e o Feminismo do Século XXI” .

1 Do curso:

1.1 Nome:  Violência de Gênero e o Feminismo do Século XXI

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Aliança, Buenos Aires, Carpina, Condado, Feira Nova, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, Lagoa de Itaenga, Macaparana,
Nazaré da Mata, Paudalho, São Vicente Ferrer, Timbaúba, Tracunhaém e Vicência.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  12/03/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Des. Nunes Machado – Rua Historiador Antônio Correia de Oliveira A. Filho, s/n - Goiana

2 Da docente prevista:

Mariana Vieira de Mello Costa

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 25 de
fevereiro a 07 de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 08 de março de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 11 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Violência de
Gênero e o Feminismo do Século XXI ”,  tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de
dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 19 de fevereiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 039/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Cinco Pilares do Modelo Processual Brasileiro: Inovações Estruturais
do CPC de 2015 ”.

1 Do curso:

1.1 Nome:  Cinco Pilares do Modelo Processual Brasileiro: Inovações Estruturais do CPC de 2015

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas: Agrestina; Altinho; Belo Jardim; Bezerros;
Brejo da Madre de Deus; Cachoeirinha; Camocim de São Felix; Caruaru; Chã Grande; Cumaru; Cupira; Gravatá; Ibirajuba; Jataúba; João Alfredo;
Limoeiro; Panelas; Passira; Riacho das Almas; Sairé; Santa Cruz do Capibaribe; São Caetano; São Joaquim do Monte; Santa Maria do Cambucá;
Surubim; Tacaimbó; Taquaritinga do Norte; Toritama; Vertentes e Vitória de Santo Antão.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  15/03/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Juiz Demóstenes Batista Veras – Av. José Florêncio Filho, Maurício de Nassau – Caruaru.

2 Do docente previsto:

Dr. Sérgio Torres Teixeira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 25 de
fevereiro a 11 de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 12 de março de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 13 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Cinco Pilares
do Modelo Processual Brasileiro: Inovações Estruturais do CPC de 2015 ”,  tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41
da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 19 de fevereiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 040/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Da  Elaboração ao Cumprimento de Mandados Cíveis” .
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1 Do curso:

1.1 Nome:  Da Elaboração ao Cumprimento de Mandados Cíveis

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Afogados da Ingazeira, Belém de São Francisco, Betânia, Bodocó, Carnaíba, Custódia, Exú, Flores, Floresta, Mirandiba, Moreilândia, Parnamirim,
Petrolândia, Salgueiro, São José do Belmonte, Serra Talhada, Serrita, Tabira, Terra Nova, Triunfo e Verdejante.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  14 e 15/03/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva – Rua Cabo Joaquim da Mata, s/n. Tancredo Neves – Serra
Talhada.

2 Dos docentes previstos:

Sabrina Araújo Feitoza Fernandes Rocha

Jether Abrantes de Lacerda Filho

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 25 de
fevereiro a 08 de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 11 de março de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 12 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Da Elaboração
ao Cumprimento de Mandados Cíveis ”,  tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de
dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 19 de fevereiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 041/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais” .
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Do curso:
1.1 Nome:  Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  20 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  20 (vinte)

1.6  Datas:  18, 19, 20, 21 e 22/03/2019

1.7  Horário:  13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Das docentes previstas:

Suzana de Oliveira

Luciana Maria Alves Rocha

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 28 de
fevereiro a 13 de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 30 (trinta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 20 (vinte) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 14 de março de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 15 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Excel Aplicado
aos Relatórios Judiciais ”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 19 de fevereiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº 020/2019

Torna pública a abertura de inscrições para curso, destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco - TJPE,
credenciado pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, para fins também de promoção por merecimento.

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública  a abertura de inscrições  para o  Curso “ Aspectos polêmicos da execução no CPC/2015 ”,  a ser ministrado no
Polo de Aprendizagem de Caruaru.
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1 Do curso:

1.1 Nome  Aspectos polêmicos da execução no CPC/2015

1.2 Realização:  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

1.3 Coordenador Geral:  Desembargador Jones Figueirêdo Alves

1.4 Coordenador Científico:  Juiz de Direito Saulo Fabianne de Melo Ferreira

1.5  Modalidade:  Presencial

1.6  Carga horária:  20,4 h/a

1.7  Público alvo:  Juízes de Direito lotados nas comarcas pertencentes ao Polo Caruaru: Agrestina, Altinho, Belo Jardim, Bezerros, Bom
Jardim, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, Camocim de São Félix, Caruaru, Chã Grande, Cumaru, Cupira, Feira Nova, Glória do Goitá,
Gravatá, Ibirajuba, Jataúba, João Alfredo, Lagoa de Itaenga, Limoeiro, Orobó, Panelas, Passira, Pombos, Riacho das Almas, Sairé, Santa Cruz
do Capibaribe, Santa Maria do Cambucá, São Caetano, São Joaquim do Monte, Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte, Toritama, Vertentes
e Vitória de Santo Antão.

1.8  Número de vagas:  50

1.9  Datas:  28 e 29  de março de 2019

1.10  Horário:  Das 8h00 às 12h00 e 13h00 às 17h30  (Intervalo: 12h00 às 13h00)

1.11  Local  Fórum Dr. Juiz Demóstenes Batista Veras. Endereço: Avenida José Florêncio Filho, s/n – Maurício de Nassau – Caruaru – PE .

2 Do conteúdo programático:

Código de Processo Civil/2015: alterações procedimentais; da execução e cumprimento da sentença: natureza, regras gerais de processo,
procedimentos executivos, oposição do executado à execução injusta; exceção de pré-executividade; embargos de devedor e ações autônomas;
suspensão e extinção da execução; técnicas de construção e redação da decisão judicial; meios de sua efetivação sob uma perspectiva
hermenêutico-humanista; requisitos e elementos constitutivos da sentença com especial enfoque para as alterações procedidas no impulso
oficial, na imposição e limitação de multas e honorários advocatícios, defesa e encerramento do procedimento; análises específicas sobre as
modificações no cumprimento de sentença de obrigação de pagar quantia certa em dinheiro, nas obrigações de fazer, não-fazer e de entregar
coisa; da inclusão da Fazenda Pública no sistema do cumprimento de sentença; cumprimento de sentença de alimentos: novidades sobre a
prisão civil do devedor e novos mecanismos de coerção patrimonial e creditícia.

Bibliografia recomendada:

AGUIAR DIAS, José de.  Da Responsabilidade Civil . Rio de Janeiro: Renovar.

ALVIM, Agostinho.  Da Inexecução das obrigações e suas Consequências . São Paulo: Saraiva.

AZEVEDO, F. O. ; MELO, M. A. B. ; RÊGO, W. F. P.  Direito Imobiliário: escritos em homenagem ao professor Ricardo Pereira Lira . 1ª ed. Volume
1. São Paulo: Editora Atlas.

BOWLBY, John.  Apego e Perda: Separação . São Paulo: Martins Fontes.

CARDIN, Valéria Silva Galdino . Dano moral no direito de família . São Paulo: Saraiva.

CAVALIERI FILHO, Sergio.  Programa de Responsabilidade Civil . São Paulo: Atlas.

CAVALIERI FILHO, Sergio.  Programa de Direito do Consumidor . São Paulo: Atlas.

MARTINS, CAVALIERI FILHO, Sergio.  Programa de Responsabilidade Civil . São Paulo: Atlas.

G. M.; RÊGO, W. F. P. .  Temas de Direito do Consumidor . 1ª ed. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2010. Volume 1. 489p.

GIORDANI, José Acir Lessa.  A Responsabilidade Civil objetiva Genérica no código Civil de 2002 . Rio de Janeiro: Lumen Juris.

JOSSERRAND, Louis . De La Responsabilité du Fait des Choses . Paris: Rousseau.

LIMA, Alvino.  Culpa e Risco . 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais.
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MELO, Marco Aurélio Bezerra de.  Curso de Direito Civil . Volume IV. São Paulo: Atlas.

MILJKOVITCH, Raphaele . Os fundamentos da relação afetiva . São Paulo: Saraiva.

MORAES, Maria Celina Bodin.  A constitucionalização da responsabilidade civil e os seus reflexos na responsabilidade civil. Direito, Estado e
Sociedade , Volume 9. Jul. a dez. 2006, p. 233-258.

SALEILLES, Raymond.  La Responsabilité du fait des choses devant la cour supérieure du Canada. In: Révue Trimestrielle de Droit Civil . Paris.

SCHREIBER, Anderson.  Direitos da Personalidade . 3ª ed. São Paulo: Atlas.

SCHREIBER, Anderson.  Novos Paradigmas da Responsabilidade Civil . 6ª ed. São Paulo: Atlas.

SERRA VIEIRA, Patrícia Ribeiro . A responsabilidade civil objetiva no Direito de Danos . Rio de Janeiro: Forense.

SIMÃO, José Fernando.  Responsabilidade civil e sua repercussão nos Tribunais  - Série GV law -2008.

SIMÃO, José Fernando.  Questões Controvertidas - Direito das Coisas. Volume 7, 2008.

SIMÃO, José Fernando.  Responsabilidade Civil do Incapaz . 2008.

SIMÃO, José Fernando. Direito Civil  – Contratos . Volume 5. 5ª Edição, 2011.

SIMÃO, José Fernando. Direito de Família. 2ª Edição, 2012.

A bibliografia poderá ser consultada nos acervos das bibliotecas do TJPE e internet.

3 Do Docente:

Prof. Dr. Alexandre Freire Pimentel

Mestre (1997) e Doutor (2003) em Direito pela Faculdade de Direito do Recife (FDR-UFPE); com Pós-Doutorado pela Universidade de Salamanca
(USAL- Espanha - Bolsista da CAPES-FUNDAÇÃO CAROLINA - 2011-2); Professor de Direito Processual Civil e Direito da Informática da
Universidade Católica de Pernambuco (graduação e PPGD) e da Faculdade de Direito do Recife (FDR-UFPE). Atua na área de Direito Processual
Civil, Direito da Informática e Lógica. Membro do Comitê Científico de Iniciação à Pesquisa - CCIP - da UNICAP (2008). Membro do comitê
de gerenciamento do processo eletrônico do TJPE e do TRE-PE. Juiz da Propaganda Eleitoral do TRE-PE (2014). Coordenador dos cursos
internacionais da Escola Judicial do TJPE (2015). Membro da ANNEP (Associação Norte e Nordeste de Professores de Processo Civil). Membro
da ABDPro (Associação Brasileira de Direito Processual). Consultor ad-hoc da CAPES. Colaborador da ENFAM (Escola Nacional de Formação
e Aperfeiçoamento de Magistrados). Diretor da EJE (Escola Judicial Eleitoral - TRE-PE: 2015-2016). Consultor do CONPEDI (Conselho Nacional
de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito). Membro do corpo editorial dos seguintes periódicos: Revista Iudicium - Estudios procesales de
la Universidad de Salamanca-España; Scientia Iuris; Pensar (UNIFOR); Associação de Linguagem & Direito (ALIDI); Revista da ESMAPE;
PROPAGARE - Revista Científica Da Faculdade Campo Real; FESMPDFT - Fundação Escola Superior do MPDFT; Ajuris (Porto Alegre); Revista
do Centro de Estudos Judiciários (CEJ) do Tribunal de Justiça de Pernambuco. Advogado (1989-1991). Promotor de Justiça. (1991-1992). Juiz
de Direito Titular da 29ª Vara Cível do Recife. Diretor da Escola Judicial do TRE-PE. Desembargador Eleitoral do TRE-PE. Corregedor do TRE-
PE. Presidente do Comitê de Acessibilidade do TRE-PE. Possui curso de Formação de Formadores pela ENFAM.

4 Das inscrições e desistências:

4.1  As inscrições estão abertas a partir da data da publicação deste edital, no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), até o dia  25 de março de 2019 .

4.2 As inscrições devem ser solicitadas por e-mail: ej.inscricoes.magistrado@tjpe.jus.br

4.3 Caso haja número maior de inscrições em relação ao número de vagas, será observada a ordem cronológica do envio do e-mail.

4.4 O magistrado receberá a confirmação de sua inscrição por e-mail.

4.5 A desistência do magistrado de participar do evento, deverá ser comunicada por e-mail para: ej.desistenciascursos.magistrado@tjpe.jus.br.
Será admitido o requerimento até o dia 18 de março de 2019.
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4.6 A desistência informada pelo magistrado após o prazo final previsto em Edital, bem como, sua ausência, ocasionarão, salvo justo motivo a
critério da Escola Judicial, o seu impedimento em participar de ações de capacitação/aperfeiçoamento ofertados pela Escola Judicial pelo prazo
de 03 (três) meses, contados do dia do final do curso objeto de inscrição, conforme Provimento nº 03/2018 do Conselho da Magistratura, publicado
no Diário de Justiça Eletrônico de 14 de dezembro de 2018.

5 Da avaliação do cursista:

5.1 Será exigida frequência mínima de 75% durante o curso, conforme o disposto no art. 9º, parágrafo 1º da Instrução Normativa da ENFAM
n. 1, de 03 de maio de 2017.

5.2 O cursista deverá apresentar, em sala de aula, um estudo de caso, elaborado individualmente ou em grupo. Na avaliação serão considerados
a aplicabilidade individual do  conhecimento ao caso concreto, coerência nos argumentos, articulação teórico-prática, sequência lógica de ideias,
procedimentos adotados de pesquisa e síntese.

5.3 O docente, em sala de aula, atribuirá à avaliação os conceitos: ótimo, bom, regular ou insuficiente.

5.4 São considerados aptos os cursistas com frequência mínima e que obtenham o conceito igual ou superior ao regular.

6 Das disposições gerais:

6.1  Eventuais omissões deste edital serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.

6.2 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Recife , 19 de fevereiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE



Edição nº 38/2019 Recife - PE, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2019

6

PRESIDÊNCIA
ATO Nº 469 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº 00006239-24.2019.2017.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do requerimento SEI nº 0344819, datado de 19/02/2019, oriundo da 1º Juizado Cível e das Relações de Consumo da
Comarca de Paulista, relativo à solicitação de alteração da quantidade de dias de atuação no regime de teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a alteração da quantidade de dias de atuação no regime de teletrabalho,
para a servidora lotada no 1º Juizado Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Paulista, passando a atuar nos termos estipulados
no Anexo Único;

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 20 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE – DIAS POR SEMANA

JOANA PAULA DE LIMA SALES – 181.452-4 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 04 (QUATRO) DIAS POR SEMANA – A PARTIR
DE 11/03/2019.

ATO Nº 470/2019

EMENTA : Renova Grupo Especial de Trabalho para atuar nas Seções “A” e “B” da 1ª e da 2ª Varas de Execução de Títulos Extrajudiciais da
Capital, instituído pela Portaria nº 632, publicada no DJe do dia 21 de fevereiro de 2017, Ato nº 911, publicado no DJe do dia 05 de abril de 2017,
Ato nº 2420-A, publicado no DJe do dia 05 de outubro de 2017 e Ato nº 1406, publicado no DJe do dia 18 de abril de 2018.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  a necessidade de renovação do referido grupo, em consequência do grande número de processos distribuídos,

RESOLVE:

Art.1º RENOVAR  o Grupo Especial de Trabalho, para atuar nas Seções “A” e “B” da 1ª e da 2ª Varas de Execução de Títulos Extrajudiciais da
Capital, instituído pela Portaria nº 632, publicada no DJe do dia 21 de fevereiro de 2017, Ato nº 911, publicado no DJe do dia 05 de abril de 2017,
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e Ato nº 2420-A, publicado no DJe do dia 05 de outubro de 2017 e Ato nº 1406, publicado no DJe do dia 18 de abril de 2018, por um período de
01 (um) ano, sendo composto por 04 (quatro) servidores em cada Seção de cada Vara;

§ 1º.  Aos servidores designados para o Grupo Especial de Trabalho, será atribuída a Função Gerencial Judiciária -  FGJ-1 , nos termos do
disposto nos arts. 2º/4º, da Lei nº 13.838/2009, a partir da renovação de que trata o presente ato.

§ 2º.   Durante os períodos de férias, outros afastamentos legais e recesso forense, será suspenso o pagamento da gratificação de que trata
o   caput   deste artigo.

Art. 2º INDICAR  novamente o magistrado Dr. JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS COSTA para coordenar os trabalhos e a equipe.

Art. 3º DEFINIR  que, durante o período dos trabalhos, devem ser assinados boletins de frequência, pelos servidores que efetivamente atuarem,
constando o horário e data.

Art. 4º ESTABELECER  que o magistrado coordenador encaminhe as eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional
da Secretaria de Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros necessários.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Recife, 20 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 471/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Condado, feita por meio do Ofício nº 01/2019, datado de
11/02/2019, encaminhado via SEI de nº 00005580-91.2019.8.17.8017, relativa à designação de Oficial de Justiça para atuar no cumprimento dos
mandados atinentes aos diversos processos que tramitam na aludida Vara, em virtude do afastamento por férias da Oficiala de Justiça que lá atua,

RESOLVE :

Art. 1º. Designar o Oficial de Justiça/OPJ  ALAN CABRAL TELES , matrícula nº 182.172-5, para, no período de  12/02/2019  a  12/03/2019 , ter
o exercício de suas atribuições, em caráter excepcional, na Vara Única da Comarca de Condado, com o objetivo de cumprir mandados atinentes
aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo dois (2) dias da semana na Vara Única da Comarca de Condado e três (3) dias da semana
na Vara Única da Comarca de Itaquitinga.

Art. 2º. Nos dias de exercício na Vara Única da Comarca de Condado, o Oficial de Justiça supracitado será dispensado de receber diligências
da Vara Única da Comarca de Itaquitinga.

Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da Vara Única da Comarca de Condado, deverão ser consignados ao Oficial de Justiça
supracitado, devendo serem feitos os registros legais necessários.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 472/2019
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(SEI nº 00004990-06.2019.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes por meio do Ato nº 3127/2018, no DJe do dia 07/11/2018;

Considerando  o contido no Ofício SEI 0336325, datado de 11/02/2019, da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE :

Art.1º.  DESLIGAR  do Grupo Especial de Trabalho da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, a servidora  MAYRA DOS SANTOS COUTINHO ,  Matrícula nº    186.640-0 , a partir de  11/02/2019 .

Art.2º. DESIGNAR , do Grupo Especial de Trabalho da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, o servidor  JÓRIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA FILHO ,  Matrícula nº    184525-0, a partir de 01/03/2019.

Art. 3º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 174/19 – SEJU DO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a anuência da Magistrada Exma. Dra. Nicole de Faria Neves Lopes da Cruz, consignada no pedido de compensação de
plantão formulado pela Exma. Dra. Maria Thereza Paes de Sá Machado;

RESOLVE:

Designar a  Exma. Dra. Nicole de Faria Neves Lopes da Cruz, Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância, Matrícula nº 176.695-3 , para
responder, cumulativamente, pelo 9º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da mesma Comarca,  nos dias  07 e 08 de março
de 2019 ,  em virtude de compensação das prontidões judiciárias da  Exma. Dra. Maria Thereza Paes de Sá Machado , conforme Resolução
TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

Des. Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes

Presidente em exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 175/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Paulo Roberto Alves da Silva, Juiz de Direito do 11º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Capital, Matrícula nº 149.221-7 , para responder, cumulativamente, pelo 10º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo
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da mesma Comarca,  nos dias  07 e 08 de março de 2019 ,  em virtude de compensação da prontidão e do plantão judiciários do  Exmo.  Dr.
Paulo Henrique Martins Machado , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

Des. Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes

Presidente em exercício

ATOS DO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 473/19-SGP – exonerar, a pedido, FLAVIA MACIEL BREVES, matrícula 181379-0, do cargo, em comissão, de Assessor Técnico Judiciário,
Símbolo PJC-II, do Gabinete do Desembargador Alexandre Guedes Alcoforado Assunção, a partir de 28/02/2019.

Nº 474/19-SGP – nomear WANESSA ANDRADA CORREIA, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico Judiciário, Símbolo PJC-
II, no Gabinete do Desembargador Alexandre Guedes Alcoforado Assunção, a partir de 28/02/2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

AT O  DO DIA  21  DE  FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 475/19-SGP – retificar o Ato nº 377/19-SGP, publicado no DJE do dia 08.02.2019, referente a ROMILDO ARAUJO LIMA, para onde se lê:
“Tornar sem efeito o Ato nº 349/19-SGP”, leia-se: ““Tornar sem efeito o Ato nº 348/19-SGP”.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

AT O  DO DIA  21  DE  FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 476/19-SGP – exonerar, a pedido, NEMÉSIO DARIO VIEIRA DE ALMEIDA, matrícula 184031-2, do cargo, efetivo, de Analista Judiciário/
Psicólogo, Referência APJ, vinculado (a) ao Polo 02/Região Metropolitana I, a partir de 07.03.2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATOS DO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2019

SEI Nº 00037396-75.2018.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE
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Nº 0477/2019 - SGP  – Renovar a cessão da servidora deste Tribunal de Justiça,  REBECA PESSOA RODRIGUEZ BELTRÃO , Técnico Judiciário
– TPJ, Matrícula nº  185.905-6 ,  mediante permuta com a servidora  SUELY TENÓRIO FERRAZ GOMINHO , Técnico Judiciário, Matrícula nº
476.973-2, ambas com ônus para os respectivos órgãos de origem, ao Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  correspondente ao período de
01.01.2018 a 31.12.2018.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2019

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 0478/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem a servidora  HELENA MARIA RIBEIRO FERNANDES , Matrícula TJPE nº  185.550-6
,  colocada  à disposição deste Poder pelo Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, bem como sua exclusão do convênio  nº 178/2010-TJPE
, com efeitos a partir de 14/02/2019 . Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Presidente do
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2019

SEI Nº 0005467-18.2019

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 0479/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem a servidora  JOSEFA RAIMUNDA SANTOS DE CASTRO , Matrícula TJPE nº
184.590-0,  colocada  à disposição deste Poder pelo Município de Bom Jardim, bem como sua exclusão do convênio  nº 038/2010-TJPE , com
efeitos a partir de 11/02/2019 . Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município
de Bom Jardim do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2019

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 480/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem o servidor  JOSIVAN BARBOSA LEITE , Matrícula TJPE nº  185.036-9 ,  colocado  à
disposição deste Poder pelo Município de Sanharó, bem como sua exclusão do convênio  nº 152/2010-TJPE , com efeitos a partir de 23/01/2019
. Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Sanharó do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente
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ATO DO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 0481/2019 – SGP –  Excluir do convênio nº 162/2010 a servidora  ENILDA MARIA DA CONCEIÇÃO,  Matrícula nº 180.331-0 ,  colocado
à disposição deste Poder pelo Município de Vicência, em virtude de seu falecimento em 26/01/2019. Determino que a Secretaria de Gestão de
Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Município de Vicência do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ART.
38, XI, DA RESOLUÇÃO Nº 84, DE 24/01/1996 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE),

CONSIDERANDO  a previsão do art. 41 da Constituição Federal, relativa à estabilidade dos servidores nomeados para cargos de provimento
efetivo em virtude de concurso público, após três anos de efetivo exercício;

CONSIDERANDO  a proposição da Comissão de Apuração de Desempenho constituída nos termos de art. 4º da Resolução nº 243/2008-TJPE,
e  com fundamento no art. 5º, “a”, do mesmo instrumento de regência,

RESOLVE:

Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório constante nos Processos Administrativos abaixo relacionados,
declarando, em consequência, a estabilidade dos servidores elencados:

ATO Nº 346/2019-SGP

Processo Administrativo nº 02/2019-GGD/SGP

MATRÍCULA NOME MÉDIA
FINAL

CARGO LOTAÇÃO

1.862.871 ANA PAULA MARQUES PESSOA
BARACHO

9,80 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

2ª V FAZ PUBLICA
CAPITAL

1.874.420 BLANIA LEUCHTEMBERG DE OLIVEIRA 10,00 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

1ª V FAM REG
CIVIL CAPITAL

1.874.403 CAMILA DE ALMEIDA PEREIRA REGIS 9,89 ANALISTA
JUDICIARIO-

APJ/ASS SOCIAL

GERENCIA APOIO
CASAS JUST CIDA

1.874.578 ELISA CARLA CAMPOS TAVARES 10,00 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

DIRETORIA CIVEL
DO 1º GRAU

1.874.667 EMILIANO COELHO NUNES 9,99 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

DIRETORIA DAS
VARAS DE FAMILIA

1.870.858 FRANCISCO MATEUS CARVALHO VIDAL 9,99 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

10ª V CIV CAPITAL

1.874.012 FRANCISCO DE ASSIS M CALADO 9,80 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

BUIQUE/VU



Edição nº 38/2019 Recife - PE, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2019

12

1.874.373 FILIPE FREITAS DE PINHO GOMES 9,68 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

2ª V FAZ PUBLICA
CAPITAL

1.874.535 JULIANA FONSECA BRANDÃO LOPES 10,00 ANALISTA
JUDICIARIO-

APJ/PSICOLOGO

NUCLEO ASSES
TECNOLOGIA INFOR

1.874.721 JULIANA CAROLINE LOBO DE ALMEIDA 9,89 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

19ª V CIV CAPITAL

1.872.907 LIGIA PATRICIA GOMES DASILVA
RIBEIRO

10,00 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

DIRETORIA CIVEL
DO 1º GRAU

1.873.903 LARISSA GABRIELY BRANDÃO DE
SOUZA

9,92 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO ADM-
APJ

20º V CRIM CAPITAL

1.861.131 MARTHA HELENA DE ALBUQUERQUE
LIRA SANTOS

9,94 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ J

ARCOVERDE/1ª
V CIV

1.873.784 MIRIAN TENORIO DE OLIVEIRA TAVARES 9,96 OFICIAL DE
JUSTIÇA-OPJ

JABOATÃO/
NUC DIST MAND

1.874.128 MARCILIO FREIRE TABOSA VIANA 9,84 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO ADM-
APJ

5ª V CRIM CAPITAL

1.874.608 MARIANA AGOSTINHO DE LIMA
CAMPACHI

9,99 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

GAB DES ANDRE
OLIVEIRA SILVA

1.874.527 PAULO CANDIDO DO NASCIMENTO
JUNIOR

10,00 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

V EXE PENAL
CAPITAL

1.874.543 PAULA GERTRUDES MACEDO PORTO 9,91 OFICIAL DE
JUSTIÇA-OPJ

OLINDA/V TRIB JURI

1.874.705 RENATA CRISTINA DE MATOS SILVA 9,98 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

V EXE PENAL
CAPITAL

1.874.594 SANDRA ODARA NICOLAU POMPEU
LOIOLA 9,36

TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

GARANHUNS/V
RE INF JUV 10C

1.874.446 SAMILLA YOSHI WANDERLEY
KOYANAGI

9,99 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO ADM-
APJ

12ª V FAM REG
CIVIL CAPITAL

1.873.555 TATIANNE GOMES RODRIGUES DE
SIQUEIRA

9,60 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

GAB 1ª VICE
PRESIDÊNCIA

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO Nº 485/2019-SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER aposentadoria a Cynthia Maria Gondim Modolo, no cargo de Analista Judiciário, Referência – APJ/Psicólogo, Classe III, “P12”,
matrícula nº 178.567-2, com efeitos a partir de 21/02/2019, com proventos integrais e paritários, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional
nº 41, de 19/12/2003.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 21/02/2019, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0339415  e o código CRC  A5A93203 .

00000946-58.2019.8.17.8017 0339415v2
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EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO SEI Nº 00035770-89.2018.8.17.8017

INTERESSADO: Josivaldo Bezerra da Silva, matrícula nº 177469-7
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ASSUNTO: Aumento margem consignável

Despacho

Trata-se, em síntese, de requerimento formulado  pelo Técnico Judiciário/TPJ, Josivaldo Bezerra da Silva, matrícula nº 177469-7 , no qual
a  Secretaria de Gestão de Pessoas  inicialmente indeferiu o aumento de margem consignável no valor de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais),
e agora encaminhou opinativo em que solicita ratificação da revisão de sua decisão original.

Alega o servidor estar em dificuldades financeiras, dificultando a solvência dos compromissos com a educação dos dependentes, menores, sob
suas expensas.

Como fato novo, apresentou Laudo Médico atestando procedimento cirúrgico cardíaco da esposa, que passou a necessitar de medicação de
uso contínuo.

Por sua vez, a Consultoria Jurídica, ponderou o seguinte:

“O total utilizado, conforme demonstrativo de pagamento da folha de novembro/2018, da margem consignável é de R$ 1.506,86, representando
um comprometimento de 27,79% de sua remuneração com consignações facultativas. O aumento de margem no valor pretendido elevaria o
comprometimento de sua remuneração para 48,07%. ”

Com efeito, as averbações de consignações em folha de pagamento, no âmbito deste Tribunal de Justiça, encontram-se reguladas na Instrução
Normativa nº 11/2017 de 19/04/2017, que, no seu artigo 3º, caput e parágrafo 3º, limita a margem consignável em 30% (trinta por cento) e veda
a soma ou elevação dos mesmos.

Em que pese o intuito do legislador ter sido o de salvaguardar a natureza alimentar da verba salarial e, consequentemente, a subsistência digna
do devedor, percebe-se que o comprometimento salarial com a liberação do valor solicitado é aceitável, diante da justificativa trazida pelo servidor,
devendo o caso ser tratado de forma extraordinária.

Isso porque a Constituição Federal de 1988, que rege e embasa todo o ordenamento jurídico brasileiro, consagra o princípio da dignidade da
pessoa humana como princípio basilar do estado democrático de direito (art. 1º, III). Também, a Carta Magna prevê, a todos os cidadãos, o
direito à saúde (art. 6º).

Ora, é notória a necessidade de salvaguardar o bem-estar da pessoa humana, especialmente no cenário geral da saúde pública no país como
um todo.

Destaca-se, também, a previsão Constitucional de proteção à criança e ao adolescente, quando em seu Art. 277 estipula que:

“Art. 227   É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem,  com absoluta prioridade ,  o direito à
vida, à saúde, à alimentação, à educação , ao lazer, à profissionalização, à cultura,  à dignidade , ao respeito, à liberdade e à convivência familiar
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”  (grifou-se).

Face ao exposto, considerando que a porcentagem ultrapassada na margem consignável não privará o requerente de sua sobrevivência digna,
diante da necessidade evidente e justificável, ratifico a decisão da Secretaria de Gestão de Pessoas em reformular sua decisão original, e, por via
de consequência DEFIRO EXCEPCIONALMENTE O PEDIDO, determinando o aumento da margem consignável da requerente no valor mensal
de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais).

Recife, 19 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 20/02/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

Decisão

PROCESSO SEI Nº 00002561-12.2019.8.17.8017
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R IMPERADOR DOM PEDRO II - Bairro SANTO ANTONIO - CEP 50010-240 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br
FOR PAULA BAPTISTA

Decisão

PROCESSO Nº  0000946-58.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0136/2019 – CJ)

REQUERENTE : Cynthia Maria Gondim Modolo

ASSUNTO : Aposentadoria de servidor

Trata-se de pedido de aposentadoria da servidora epigrafada, Analista Judiciário – APJ/Psicólogo, matrícula nº 178.567-2, com efeitos a partir
de 21/02/2019 (doc. 0331931).

A Consultoria Jurídica exarou Parecer e, tendo em vista o direito adquirido da servidora, opinou pela concessão da aposentadoria, ora pleiteada,
com efeitos a partir de 21/02/2019, com direito à integralidade e paridade de proventos, nos termos do art. 6º da EC nº 41/2003.

É o que importa relatar. Passo a decidir.

Assiste razão à Consultoria Jurídica. Verifica-se que a interessada detém direito adquirido à aposentação com base no art. 6º da Emenda
Constitucional nº 41/2003, porquanto implementou todos os requisitos necessários e suficientes previstos na citada norma constitucional.

Dessa forma, com base no referido Parecer da Consultoria Jurídica e nos demais elementos de informação inseridos nos autos, expeça-se o ato
aposentando  CYNTHIA MARIA GONDIM MODOLO , matrícula nº 178.567-2, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário – APJ/Psicólogo,
Classe III, Padrão 12, a partir de  21/02/2019 , com direito à integralidade e paridade de proventos, nos termos do art. 6º da EC nº 41/2003.

À Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.

Publique-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 21/02/2019, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0336627  e o código CRC  09ED4A06 .

00000946-58.2019.8.17.8017 0336627v3
Criado por ssma, versão 3 por ssma em 12/02/2019 16:47:11.

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0341680-0 Precatório Alimentar

Protocolo : 2014.00026035

Comarca : Recife

Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital

Ação Originária : 0024832-08.2007.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : JOÃO BATISTA DA SILVA

Advog : Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros - PE013236

Réu : INSS

Procdor : ROMOALDO REIS GOULART

Procdor : Marília de Oliveira Morais

DESPACHO

Acolho integralmente o parecer de fl. 76 do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, e, por
oportuno,  determino  a expedição da ordem de pagamento no montante de  R$ 2.431,68  (dois mil, quatrocentos e trinta e um reais e sessenta
e oito centavos), em favor do credor João Batista da Silva e do advogado Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros, conforme planilha de fls.72/72v.

Recife, 12 de fevereiro de 2019

Des. Adalberto de Oliveira Melo
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Corregedoria Auxiliar - 2ª Entrância

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 2ª ENTRÂNCIA

Processo Administrativo Disciplinar nº 615/2018 (Tramitação nº. 00812/2018).

Indiciados: GUSTAVO DE SOUZA LANDIM e MARIA LUCIENE DA COSTA

Advogado:  Márcio Batista Costa, OAB/PE 41.843

Pelo presente, fica o advogado sobredito devidamente intimado do despacho abaixo transcrito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Sr. Dr.  Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância, Presidente da Comissão Processante, na
forma da lei, etc...

INTIMA , com a publicação do presente Edital, em virtude de despacho no Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe (fls. 85), o Dr.  Márcio
Batista Costa, OAB/PE 41.843 , com endereço profissional na Av. David Jacinto, sala B, nº 373, Centro, Verdejante/PE, para, na qualidade
de advogado dos indiciados, do seguinte despacho: “ R. H.Vistos, etc...Considerando que este subscritor foi convocado para participar
do Programa Justiça Eficiente da CGJ, no período de 18 a 22 de fevereiro/2019, em Caruaru,  redesigno a audiência de interrogatório
do Sr. Gustavo de Souza Landim para o dia 25/02/2019, (segunda-feira), pelas 14:30 horas.  Cientifique o mencionado servidor usando
o e-mail funcional. Já o seu advogado, deverá ser intimado via DJe deste poder. Cumpra-se com urgência. Recife/PE, 14 de fevereiro de
2019. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida. Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância e Presidente da Comissão Processante”. Dado e
passado nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos vinte e um (21) dias do mês de fevereiro do ano de 2019. E para constar,
Eu, Maria Helena Vasconcelos Advíncula, Técnica Judiciária, digitei o presente Edital.

PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA

Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância

Presidente da Comissão Processante
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 482/19 - SGP - designar CATHARINA DA CUNHA LIMA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1828088, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara Cível da Comarca de Vitória de Santo Antão, no período de
11/03/2019 a 09/04/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 483/19 - SGP - designar MAGALY ROSANGELA ALVES LIMA DE MELO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1768697, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Comarca de Igarassu, nos períodos de
12/12/2018 a 31/12/2018 e 01/02/2019 a 13/02/2019, em virtude de licença médica e licença médica do titular.

Nº 484/19 - SGP - designar MARIA ALDENI GOMES FAUSTINO SOBRAL A DISPOSICAO, matrícula 1836854, para responder pela função
gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de Ibirajuba, no período de 07/03/2019 a
21/06/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES-SEI, EM DATA DE 20
DE FEVEREIRO DE 2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 335094/2019 (Processo SEI nº  00004794-09.2019.8.17.8017 ) –  Exmo. Dr. Marília Falcone Gomes Lócio –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “ Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore” formulado pela Exma.
Marília Falcone Gomes Lócio, Juíza da 1ª Vara Criminal da Comarca de Camaragibe, por ter acumulado a Vara de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher da Comarca de Camaragibe, no período de 17 a 31.01.2019, em virtude das férias da titular, Exma. Dra. Ana Marques Veras,
atentando-se para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº00005422-37.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Francisco Assis Morais Júnior –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr.
Francisco Assis de Morais Júnior, Juiz de Direito de 2ª Entrância, junto ao Polo de Audiência de Custódia da Comarca de Caruaru, no período de
07 a 31.01.2019, nos termos do Ato nº 19/19-SEJU, designado que foi em virtude das férias do Exmo. Dr. Marupiraja Ramos Ribas, atentando
para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00003493-69.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Fernando Antônio Sabino Cordeiro –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr.
Fernando Antônio Sabino Cordeiro, referente ao exercício junto à   2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jaboatão dos Guararapes  ,
nos dias 30 e 31.12.2018, como 3º Substituto Automático, em virtude das férias da titular, Exma. Dra. Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira,
atentando para o limite legal.”
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prazo razoável, com reflexo evidente no quantitativo de presos provisórios. Decidiu o Conselho, ainda, à unanimidade, remeter cópia
do presente expediente ao Exmº Sr. Dr. Gleydson Gleber Bento Alves de Lima Pinheiro, Juiz Assessor Especial da Presidência do TJPE,
a fim de que, por ocasião das reuniões do Programa Estadual Pacto pela Vida, possa cobrar providências”.

5-)  OFÍCIO-0336859-CAMOCIM DE SÃO FELIX – VARA ÚNICA , de 11 de fevereiro de 2019, do Exmº Sr. Dr.  Clelio Farias Guerra , Juiz de
Direito da Comarca de Camocim, de São Félix.  COMUNICA  que deixou de proceder a inquirição de testemunhas  policiais militares , nos autos da
Ação Penal nº  ... , em virtude da não  apresentação das mesmas, fato que vem ocorrendo sistematicamente, o que vem prejudicando sobremaneira
a tramitação processual, para adoção das medidas que julgar pertinentes.  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento e
encaminhar cópia do presente expediente ao Exmo. Sr. Governador do Estado, bem assim ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social do
Estado e ao Comandante Geral da Polícia Militar do Estado, solicitando providências visando evitar a repetição de casos semelhantes,
uma vez que as ausências dos policiais civis e/ou militares devidamente intimados causam prejuízos para a instrução criminal e a
resolução definitiva do processo em prazo razoável, com reflexo evidente no quantitativo de presos provisórios. Decidiu o Conselho,
ainda, à unanimidade, remeter cópia do presente expediente ao Exmº Sr. Dr. Gleydson Gleber Bento Alves de Lima Pinheiro, Juiz
Assessor Especial da Presidência do TJPE, a fim de que, por ocasião das reuniões do Programa Estadual Pacto pela Vida, possa cobrar
providências”.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Bela. Telma Alcântara Eiras Silva

Secretária em exercício

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES
(PRESIDENTE EM EXERCÍCIO), REALIZOU-SE NO DIA 21 (VINTE E UM) DE FEVEREIRO DE 2019,  ÀS 09H20,  A SESSÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NA SALA DES. SANTOS PEREIRA, LOCALIZADA NO 3 °  ANDAR DO PALÁCIO
DA JUSTIÇA, PRESENTES OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES ANTENOR CARDOSO SOARES JÚNIOR (2º
VICE-PRESIDENTE), ANTÔNIO DE MELO E LIMA (SUBSTITUTO DO CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA), EURICO DE BARROS
CORREIA FILHO, FRANCISCO EDUARDO GONÇALVES SERTÓRIO CANTO, ITAMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR E HUMBERTO COSTA
VASCONCELOS JÚNIOR.

AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO
(PRESIDENTE) E JONES FIGUEIREDO ALVES (DECANO), QUE SE ENCONTRAM EM VIAGEM INSTITUCIONAL; E FERNANDO
CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA), QUE SE ENCONTRA EM GOZO DE FÉRIAS.

J U L G A M E N T O

PROCESSOS RELATADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JÚNIOR
(RELATOR SUBSTITUTO):

Processo nº 0007/2019-1 CM . Tipo de Processo: Comunicação (PROGRESSÃO FUNCIONAL – CONCESSÃO – Comunicação Interna nº
04/2019-SGP, encaminhando Parecer Opinativo nº 02/2019 da SGP relativo aos servidores que, no mês de  JANEIRO/2019 ,  CUMPRIRAM  todos
os requisitos exigidos para a concessão da progressão funcional). Parte Remetente: Ilmº Sr. Marcel da Silva Lima, Secretário da Secretaria de
Gestão de Pessoas – SGP/TJPE. Comarca: Recife.  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolher o Parecer
Opinativo nº 02/2019 - SGP, com os Anexos I-A, I-B, I-C, contidos nas fls. 09/46, destes autos, para DEFERIR a progressão funcional
dos servidores ali discriminados. Decidiu o Conselho, ainda à unanimidade, e em cumprimento à Resolução nº 381, de 29/10/2015,
encaminhar os presentes autos à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado”.

NOME MATRICULA EFEITOS FIN DT
PROGRESSÃO

CLASSE
ATUAL

PADRÃO
ATUAL

CLASSE
PROG

PADRÃO
PROG

ADEMILTON FERREIRA DE
MORAES

1751476 08/01/2019 08/01/2019 IV P16 IV P17

ADIERSON ALVES DOURADO 1787730 12/01/2019 12/01/2019 II P09 II P10
ADRIANA CAVALCANTI DE MOURA 1818414 04/01/2019 04/01/2019 II P06 II P07
ADRIANA ROCHA VALENCA 1837478 14/01/2019 14/01/2019 I P03 II P04
ADRIANO DE AZEVEDO DANTAS 1870734 18/01/2019 18/01/2019 I P03 II P04
ADRIANO FRANCISCO DA MOTA 1819739 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
ALBANIA GRACE DE OLIVEIRA
PEIXOTO

1751867 28/01/2019 28/01/2019 IV P16 IV P17

ALBERTO BARBOSA DIAS COELHO 1836170 18/12/2018 18/12/2018 II P04 II P05
ALCYANNA CARDOSO DE LEMOS
SILVA

1869973 15/01/2019 15/01/2019 I P02 I P03
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ALESSANDRA HOSANA DE
MENEZES

1787578 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

ALESSANDRA SILVA DO MONTE
LIMA

1837222 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

ALEX NICOLAS SOBRAL DE MELO 1870009 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04
ALEXANDRE JOSE ALMEIDA DA
SILVA

1818350 04/01/2019 04/01/2019 II P06 II P07

ALINE PEREIRA SAMPAIO CANUTO 1817728 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ALINE VIRGINIA TELES MELO 1854887 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05
ALIPIO JOSE LINS DE AMORIM 1837508 16/01/2019 16/01/2019 II P05 II P06
ALIRIO ARAUJO DE SOUSA 1817744 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ALLAN KARIDE CAVALCANTI E
SILVA

1818945 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07

ALYSSA OHANA LIMA DO REGO
BARROS

1870335 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04

AMANDA GONDIM BORBA
SIQUEIRA DE MELO

1870246 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04

AMANDA SOUZA DOS SANTOS 1854658 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
AMAURY PEREIRA DA SILVA 1718649 04/02/2019 04/11/2018 III P15 IV P16
AMOS RODRIGUES DE MELO
NASCIMENTO

1870904 29/01/2019 29/01/2019 I P03 II P04

ANA AMELIA NASARIO DA SILVA
CAMPOS

1807447 10/01/2019 02/07/2018 II P05 II P06

ANA CARMEM MARTINS SANTOS 1713469 31/01/2019 12/10/2018 III P15 IV P16
ANA CAROLINA FERREIRA DE
CARVALHO

1870157 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04

ANA CAROLINA MARTINS LOBO 1866141 24/01/2019 10/08/2018 I P03 II P04
ANA CHRISTINA ROCHA DE ATAIDE 1818597 11/01/2019 11/01/2019 II P06 II P07
ANA CLAUDIA CORDEIRO
SCHULER

1817833 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

ANA CLAUDIA DA COSTA CANDIDO
COELHO

1817809 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

ANA CLAUDIA GUERRA MEDEIROS 1836544 25/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
ANA CRISTINA DA SILVA G DE
FIGUEIREDO

1819062 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07

ANA ELIZABETE DA SILVA
PINHEIRO

1837788 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06

ANA ISABEL DANTAS COSTA LIMA 1853384 04/02/2019 15/12/2018 I P03 II P04
ANA KARYNA GOMES DE ALMEIDA 1816470 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ANA LUCIA MATOSO VELASCO 1601059 07/01/2019 07/01/2019 IV P17 IV P18
ANA LUCIA NAVARRO DE OLIVEIRA 1751484 12/01/2019 12/01/2019 IV P16 IV P17
ANA MARIA DE SOUZA BRITO 1774344 29/01/2019 29/01/2019 III P13 III P14
ANA PAULA ANDRADE DE
OLIVEIRA

1873946 19/01/2019 19/01/2019 I P01 I P02

ANA PAULA SANTOS DA SILVA
VASCONCELOS

1787772 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

ANA VALERIA PACHECO ANTUNES 1846280 09/01/2019 08/06/2018 II P04 II P05
ANAMELIA OLIVEIRA DE SOUZA 1870440 16/01/2019 16/01/2019 I P02 I P03
ANAPAULA DE VASCONCELOS
COURA

1855107 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

ANDRE FERRAZ ARCOVERDE 1853465 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
ANDRE FLORENCIO TORRES 1818147 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ANDREA CRISTIANE ARAUJO
TAVARES

1817850 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

ANDREA DE CASTRO LACERDA 1836030 10/12/2018 10/12/2018 II P05 II P06
ANDREA NOGUEIRA JARDIM
FERRAZ

1787527 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

ANDREIA KATIA CORREIA DO
NASCIMENTO

1787543 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

ANDREIA LUIZA BATISTA BRAGA
CAVALCANTI

1837869 29/01/2019 29/01/2019 II P05 II P06

ANDRESSA WANESSA ALMEIDA
MAIA

1874004 25/01/2019 25/01/2019 I P02 I P03

ANDREWS SOBRAL DE AZEVEDO 1870769 22/01/2019 22/01/2019 I P03 II P04
ANNA KARLA PEREIRA DE
MACEDO

1855425 24/01/2019 24/01/2019 II P04 II P05

ANNA MARIA LOBO SANTORO 1604180 24/01/2019 24/01/2019 IV P17 IV P18
ANNA RAPHAELLA SCIORTINO 1817973 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ANTONIO RANIERE BARROS
FIGUEIREDO FILHO

1848089 18/01/2019 27/10/2018 II P04 II P05

ARAIZ CAJUEIRO CARNEIRO
PEREIRA

1819518 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

ARLETE DE ALMEIDA PEREIRA 1819186 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07
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ARTHUR CESAR T C DE
ALBUQUERQUE

1814206 05/02/2019 01/11/2018 II P06 II P07

AUREA MARIA FERREIRA DE LIMA
COUTO

1855115 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

BARBARA FERREIRA JACO 1819208 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07
BENJAMIM RODRIGUES DE SOUZA 1751603 18/01/2019 18/01/2019 IV P16 IV P17
BETANIA MAGALY DE LIMA 1770136 21/01/2019 16/02/2018 III P15 IV P16
BRUNA PATRICIA DE MELO
SOARES RAMOS

1816551 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

BRUNA VIRGINIA ANDRADE DE
ALMEIDA ARRUDA

1834339 28/01/2019 19/10/2018 II P05 II P06

BRUNO ALVES DO NASCIMENTO
SILVA

1873911 12/01/2019 12/01/2019 I P02 I P03

BRUNO JOSE MARIANO PERBOIRE
DA SILVA

1837265 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

BRUNO REZENDE PESSOA 1836200 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
CAIO ARAGAO DE MENDONCA 1855441 24/01/2019 24/01/2019 II P04 II P05
CAMILA CHARLEIDE AGUIAR SILVA
CAVALCANTI

1854704 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

CANDICE COELHO BELFORT
LUSTOSA

1816314 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

CARLA ALESSANDRA VIANA
CAVALCANTI

1817710 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

CARLOS ALBERTO DE BARROS
ARRUDA

1837184 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

CARLOS ALBERTO DO PASSO 1590103 17/12/2018 17/12/2018 IV P17 IV P18
CARLOS AUGUSTO XAVIER 1869981 16/01/2019 16/01/2019 I P03 II P04
CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
SILVA

1837796 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06

CARLOS EDUARDO GOMES DE
MELO

1855255 18/01/2019 18/01/2019 II P04 II P05

CAROLINA ALVES DA SILVA DE
ANDRADE LIMA

1818082 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

CELIA ALVES DA CRUZ
FIGUEREDO

1751743 15/01/2019 15/01/2019 IV P16 IV P17

CELIA MARIA P DE ALMEIDA V DA
SILVEIRA

1816403 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

CHRISTIANE NOGUEIRA DE
PONTES

1787853 26/01/2019 26/01/2019 II P11 III P12

CINTHIA RAFAELLA DE OLIVEIRA
SA

1836528 25/01/2019 24/12/2018 II P05 II P06

CLAUDEMIR PRADO GOMES
JUNIOR

1837427 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

CLAUDIA LOBO DA COSTA
CARVALHO AMORIM

1751409 24/01/2019 19/09/2018 III P12 III P13

CLAUDIA MARIA DE GOUVEIA
FALCAO QUINTINO

1837699 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06

CLAUDIO BEZERRA DE CARVALHO 1750275 03/01/2019 03/01/2019 IV P16 IV P17
CLEA EMILIA CAVALCANTI DE
MELO LUZ

1837923 29/01/2019 29/01/2019 II P05 II P06

CLEBER ANDERSON SOUSA DE
ARRUDA

1817698 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

CLECIA FIRMINO DA SILVA 1818066 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
CLECIO DA SILVA CARNEIRO 1873598 29/01/2019 17/11/2018 I P02 I P03
CRISTHIANO CAMPELO DE
QUEIROZ

1819275 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07

CRISTIANA MENEZES DE GODOY E
VASCONCELOS

1854577 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

CRISTIANE BASTOS BESERRA 1817876 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
CRISTIANE PONTES QUEIROZ
ROMA

1818473 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

CRISTIANO DE OLIVEIRA CARLOS 1818864 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07
CRISTINA LOBO DA COSTA C DE SA
GOES

1767801 15/01/2019 15/01/2019 III P15 IV P16

CYBELLE CANDIDA DO
NASCIMENTO SOUZA

1818643 11/01/2019 11/01/2019 II P06 II P07

CYNTHIA MARIANA SILVA ALMEIDA
PACHECO

1869825 13/01/2019 13/01/2019 I P03 II P04

DANIEL SAULO RAMOS DULTRA 1817817 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
DANIELE GABRIEL CALHEIROS 1837885 29/01/2019 29/01/2019 II P05 II P06
DANIELLA DUTRA BARBOSA
CAVALCANTI

1867490 31/01/2019 15/09/2018 I P03 II P04

DANIELLE ALBUQUERQUE
POMPEU

1854909 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05
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DANIELLE DE VASCONCELOS
PEIXOTO

1818155 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

DANIELLE SAMPAIO BRITO 1843125 05/02/2019 03/05/2018 II P04 II P05
DANILO ALVES FREIRE 1855131 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
DANILO GUEDES BARBOSA DE
MELO

1817957 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

DANYELE FERNANDES DA MATA 1853783 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
DEBORA APOLONIO S DE
OLIVEIRA FIGUREAU

1815512 02/12/2018 02/12/2018 II P06 II P07

DEDIVALDO JOSE ALVES DA SILVA
FILHO

1873881 21/12/2018 21/12/2018 I P02 I P03

DEISIANE RIBEIRO DE MENESES
FERREIRA

1852515 05/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

DEMETRIUS PINTO DE LACERDA 1873920 15/01/2019 15/01/2019 I P02 I P03
DENIO DOLIVAL VAREJAO C DE
ALMEIDA

1750119 01/01/2019 01/01/2019 IV P16 IV P17

DENISE MARIA QUEIROZ DE
CARVALHO

1816365 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

DIEGO FRANCILINO DE MELO 1818031 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
DIEGO SAMUEL LIMA 1855140 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
DIJAIR FIGUEIROA PAES BARRETO
JUNIOR

1854917 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

DILMA MARIA GUERRA BRANDAO 1767402 07/01/2019 07/01/2019 III P15 IV P16
DIOGO ESTEVAM CARNEIRO DE
SOUSA VIEIRA

1854267 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05

DOUGLAS DE ANDRADE MENEZES 1869965 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04
DURVAL JORGE PACHECO ALBERT 1767410 07/01/2019 07/01/2019 III P15 IV P16
EDGLEISON AQUINO DA COSTA 1837494 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
EDSON ALVES DE SOUZA SANTOS 1819682 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
EDSON SANTOS AGRA 1767429 07/01/2019 07/01/2019 III P15 IV P16
EDUARDO CAVALCANTI DOS
SANTOS

1817868 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

EDUARDO DE QUEIROZ CHAVES 1798863 13/01/2019 13/01/2019 II P08 II P09
EDUARDO LUIZ BRASILEIRO DE
CERQUEIRA

1817981 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

EDUARDO PEDRO SOARES 1837818 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06
EDVAR BESERRA TORRES 1759841 29/01/2019 22/05/2018 III P15 IV P16
ELAINE CRISTINE GALVAO DE
AZEVEDO DIAS

1837729 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06

ELEN MAYARA DE BARROS
DUARTE

1854216 03/01/2019 03/01/2019 II P04 II P05

ELI SANDRO TELLES LAURENTINO 1818171 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ELIANA LINS NEVES 1817914 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ELIANEIDE SEVERINA BARBOSA 1773925 06/01/2019 06/01/2019 IV P17 IV P18
ELIDIANE RIBEIRO GUERRA 1854674 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
ELIELZA MARIA VERA CRUZ 1750607 07/01/2019 07/01/2019 IV P16 IV P17
ELISAN DA SILVA FRANCISCO 1787020 11/01/2019 13/12/2018 II P11 III P12
ELIZABETE VIEIRA TAVARES 1750550 07/01/2019 07/01/2019 IV P16 IV P17
ELLISON COCINO CORREIA 1858220 29/01/2019 17/03/2018 I P03 II P04
EMANUELA SANTOS LEITE DE
SIQUEIRA

1833855 04/02/2019 27/09/2018 II P04 II P05

EMERSSON FRANCISCO
RODRIGUES

1817485 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

ERICK CLEYTON FERNANDES
NORONHA

1852396 05/12/2018 03/12/2018 I P03 II P04

ERVERTON JACINTO DA SILVA 1837958 29/01/2019 29/01/2019 II P05 II P06
ESTELA CAVALCANTI
VASCONCELOS PATRIOTA

1837370 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

EUGENIO EDUARDO T M DE SA
PEREIRA

1854720 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

EVERALDO SERAFIM BEZERRA 1751832 16/01/2019 20/01/2018 III P14 III P15
FABIANA DE ANDRADE LIMA 1840169 27/01/2019 27/01/2019 III P12 III P13
FABIANA PAIVA DOS SANTOS 1873636 23/01/2019 24/11/2018 I P02 I P03
FABIANA TELES DOS SANTOS 1817760 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
FABIANY ANTAS PATRIOTA 1817990 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
FABIO CRUZ DA CUNHA 1787276 07/02/2019 28/12/2018 II P11 III P12
FABIO FRANCISCO DA COSTA 1871005 30/01/2019 30/01/2019 I P03 II P04
FABIO HENRIQUE SILVA LIMA 1849794 29/01/2019 27/10/2018 II P04 II P05
FABIO JOSE BARBOSA CARDOSO 1869698 02/01/2019 02/01/2019 I P03 II P04
FABIO MONSAO DA SILVA 1818333 04/01/2019 04/01/2019 II P06 II P07
FELIPE SIMAO HENRIQUES DE
ARAUJO

1818104 03/01/2019 03/01/2019 II P06 II P07

FERNANDA MAIRA LIMA DE
ALMEIDA

1829882 01/01/2019 01/01/2019 I P02 I P03
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FERNANDO AMORIM DE BRITO 1818040 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
FERNANDO CESAR SARAIVA
LANDIM

1373773 11/01/2019 12/02/2018 III P15 IV P16

FILIPE ALVES SILVA 1818694 11/01/2019 11/01/2019 II P06 II P07
FLAVIA FERNANDA CALLADO
GUILHERME BAIMA

1817841 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

FLAVIA FERREIRA DE MOURA 1854178 21/01/2019 30/12/2018 II P04 II P05
FLAVIO FERNANDO BARROS M DE
ANDRADE

1787551 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

FLAVIO LEITE SAMPAIO 1817825 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
FLAVIO RIBEIRO ASSIS 1818260 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
FRANCIS BEZERRA ALEXANDRE 1837680 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06
FRANCISCA DE MOURA BEZERRA
LIMA

1818961 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07

FRANCISCO MATEUS CARVALHO
VIDAL

1870858 25/01/2019 25/01/2019 I P03 II P04

FRANCISCO VALERIO ALVES FILHO 1751913 25/01/2019 25/01/2019 IV P16 IV P17
FREDERICO ENGELS ALENCAR
FERREIRA LIMA

1751654 16/01/2019 16/01/2019 IV P16 IV P17

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO
FILHO

1837389 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

FREDERICO LESSA CAMARA 1854496 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05
FYLLYPE BRUNNO FERREIRA
NASCIMENTO

1855220 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

GABRIELA GUIMARAES DE LIMA
SIQUEIRA

1854585 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

GABRIELA LUNA SANTANA GOMES 1855239 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
GENI MARIA DANTAS 1751514 16/01/2019 16/01/2019 IV P16 IV P17
GENICLEIDE SOARES DO
NASCIMENTO

1774182 06/01/2019 06/01/2019 III P13 III P14

GENILTON CLEITON FRANCISCO
DA SILVA

1819941 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

GEOVA FARIAS DE GOIS 1816748 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
GILCIANO JOSE DA SILVA 1868047 10/01/2019 28/09/2018 I P03 II P04
GISLAINE PORTELA BARBOSA 1854364 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
GIVANILSON BEZERRA DE LIMA 1817426 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
GIZELLY MONIK ROCHA
WANDERLEY

1855450 24/01/2019 24/01/2019 II P04 II P05

GLADSON BATISTA DE SOUZA 1819968 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
GLAUBEGNSTON FERNANDES DE
ABREU SILVA

1855336 10/01/2019 16/01/2018 I P03 II P04

GLAUCIA MARIA DE BRITO
CAVALCANTE

1818252 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

GLAYRSTON LUIZ FIGUEIREDO DA
SILVEIRA

1818996 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07

GUILHERME PEREIRA 1837893 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06
GUILHERME SILVA LINS 1873962 21/01/2019 21/01/2019 I P02 I P03
GUSTAVO HOMERO DE MELO
PEDROSO

1758934 16/01/2019 08/05/2018 III P15 IV P16

GUSTAVO LYRA MARQUES DOS
SANTOS

1819895 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

HAROLDO LOPES DE MELO 1816683 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
HELOYZA DE OLIVEIRA MELO 1819194 19/01/2019 19/01/2019 II P06 II P07
HENRIQUE ATAIDE DOS SANTOS 1854712 09/01/2019 09/01/2019 I P03 II P04
HENRIQUE SILVIANO ALMEIDA
VIANA

1869892 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04

HERMANO TOMAZ BATISTA DE
ARAUJO

1863746 17/01/2019 09/06/2018 I P03 II P04

HI MEET SHIUE 1818384 04/01/2019 04/01/2019 II P06 II P07
HIAGO PATRIOTA SIQUEIRA
SANTOS

1855204 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

HIGOR CORDEIRO DE REZENDE 1837931 29/01/2019 29/01/2019 II P05 II P06
HUGO HENRIQUE BARBOSA
PEREIRA

1855417 24/01/2019 24/01/2019 II P04 II P05

HUGO LEONARDO DE SOUSA
ANDRADE

1837397 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

ICARO VINICIOS PATRIOTA DE
SIQUEIRA

1870971 30/01/2019 30/01/2019 I P03 II P04

ILMA CRISTINA SOBRAL BEZERRA 1751247 09/01/2019 09/01/2019 IV P16 IV P17
IOLANDA PATRICIA FERREIRA
SOARES

1816861 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

ISABELA DE SOUSA CURVELO
BATISTA

1835602 04/01/2019 03/12/2018 II P04 II P05
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ISABELLA FERRAZ BEZERRA DE
MENEZES

1812122 11/01/2019 11/01/2019 II P06 II P07

ISABELLA VICTORIA DE
VASCONCELOS COMETTI

1855263 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

ISSISNAIARA CRISTINA DE LIMA
COELHO

1817264 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

ITALA FERNANDA DE MORAES
COUTINHO SILVA

1870955 29/01/2019 29/01/2019 I P03 II P04

ITALO CRUZ DAMASCENO 1819747 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
ITALO DE LIMA CAMELO MORAIS 1873890 06/01/2019 06/01/2019 I P02 I P03
ITALO JORGE CAVALCANTI DE A
NUNES

1870920 27/01/2019 27/01/2019 I P03 II P04

IURY DANIEL PEREIRA DE
MORAES

1818279 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

IVAN DA SILVA OLIVEIRA 1751077 08/01/2019 08/01/2019 IV P16 IV P17
IVONE RIBEIRO DA SILVA 1751816 21/01/2019 21/01/2019 IV P16 IV P17
JACILDA ROBERTA FERREIRA
ROCHA

1818902 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07

JACQUELINE NICACIO DE FREITAS 1787136 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
JAIME ROBERTO TAVARES DE LIMA 1815571 10/01/2019 01/12/2018 II P06 II P07
JANAINA TEIXEIRA BARBOSA 1837141 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
JANETE CRUZ PEDROSA 1749498 15/12/2018 15/12/2018 IV P16 IV P17
JEAN DA SILVA 1816535 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
JEAN KARLO DE BARROS
CORREIA

1854852 10/01/2019 10/01/2019 II P04 II P05

JELZA MARIA GUIMARAES 1870068 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04
JENNIFER CAROLINE FARIAS
VILAR

1868136 17/01/2019 09/10/2018 I P02 I P03

JESSE DOS SANTOS SILVA 1835742 03/12/2018 03/12/2018 II P04 II P05
JOANA PAULA DE LIMA SALES 1814524 29/01/2019 01/11/2018 II P06 II P07
JOAO BATISTA DE LIMA JUNIOR 1787748 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12
JOAO CARLOS GONCALVES
CAVALCANTI

1601008 06/01/2019 06/01/2019 IV P17 IV P18

JOAO LUIZ DE LEMOS PADILHA
PITTA

1819690 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

JOAO RICARDO DA SILVA NETO 1816713 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
JOAO VICTOR COSTA DA SILVA 1855000 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
JONAS AUGUSTO DE BARROS 1749005 30/01/2019 01/12/2018 III P14 III P15
JONATAS DE SOUZA JUNIOR 1837206 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
JORGE HENRIQUE TAVARES
BARRETO

1601083 07/01/2019 07/01/2019 IV P17 IV P18

JOSADARQUE CANDIDO DE MELO 1855271 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
JOSE AFRANIO ALVES DE SOUZA 1614452 25/01/2019 25/01/2019 IV P16 IV P17
JOSE ALISSON SANTIAGO
TAVARES

1854828 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

JOSE ANTONIO DA SILVA 1751697 20/01/2019 20/01/2019 IV P16 IV P17
JOSE CARLOS EDUARDO
BARBOSA

1816950 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

JOSE JALISON SOUTO FERREIRA 1854844 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05
JOSE MAURICIO DO NASCIMENTO
JUNIOR

1848607 18/01/2019 27/10/2018 II P04 II P05

JOSE ORLANDO DE OLIVEIRA 1339893 06/12/2018 06/12/2018 III P15 IV P16
JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA 1781898 21/01/2019 16/10/2018 III P12 III P13
JOSE RODRIGO PEREIRA DA SILVA 1869850 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04
JOSEIRENE DE CARVALHO
MEIRELES

1854402 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05

JOSELMA MARIA SANTANA
CORREIA DE SOUZA

1718827 24/01/2019 24/01/2019 IV P17 IV P18

JOZINALDO VITURINO DE FREITAS 1753568 10/01/2019 10/01/2019 IV P16 IV P17
JUAREZ TERENCIO DO
NASCIMENTO

1817000 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

JUDITE MUNIZ DA FONSECA 1837311 08/01/2019 08/01/2019 I P03 II P04
JULIANA CARNEIRO DA MOTTA 1817191 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
JULIANA GALVAO CABRAL DE
MELO

1818619 11/01/2019 11/01/2019 II P06 II P07

JULIANA GALVAO MACIEL 1864661 22/01/2019 30/06/2018 I P02 I P03
JULIANA LIMA CAVALCANTI TASSO
DE SOUZA

1819852 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

JULIANA PATRICIA GOMES VILA
NOVA

1870041 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04

JULIANE ROCHA DE SIQUEIRA 1854534 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05
JULIANO SOUZA DE ASSIS 1819933 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
JULLYANE FERNANDES
NASCIMENTO DE LIMA

1816918 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
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JURANDIR DA SILVA SOUZA 1751751 16/01/2019 16/01/2019 IV P16 IV P17
KARINA SEAL MAIA 1816934 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
KARLA ALESSANDRA PEREIRA DA
COSTA CRUZ

1855018 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

KARLA VASCONCELOS ARAUJO 1816322 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
KARLMARX DE LIMA FERREIRA 1864173 25/01/2019 16/06/2018 I P03 II P04
KERLLY TEIXEIRA MORENO 1819569 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
KLEZIANE BORGES FONTES
ROCHA

1870688 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04

LAIS DANNIELE DE OLIVEIRA
BARROS

1818856 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07

LAURA CRISTINA PAULINO DE LIMA
SANTOS

1857576 30/01/2019 30/01/2019 I P02 I P03

LEILA MARIA CAVALCANTI 1750992 08/01/2019 08/01/2019 IV P16 IV P17
LEONARDO GARCIA C DE
ALBUQUERQUE

1855026 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

LEONARDO QUEIROGA DA
SILVEIRA

1787608 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

LETICIA DE MARIA S DOS SANTOS
DUARTE

1817078 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

LILIANA DE ABREU NASCIMENTO 1817388 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
LISIANE FLAVIA CHIMENDES
PEREIRA LOPES

1837176 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

LIVIA LEITE MOTA 1772333 17/01/2019 05/07/2018 III P13 III P14
LUANA DANTAS GARRIDO MELO 1818341 04/01/2019 04/01/2019 II P06 II P07
LUANA SOUZA SANTOS 1837621 19/01/2019 19/01/2019 II P05 II P06
LUANA VIEIRA GOMES 1855352 23/01/2019 23/01/2019 II P04 II P05
LUCAS ALVES MEIRELES 1849280 17/01/2019 27/10/2018 II P04 II P05
LUCELIA LAIS DE ARRUDA
CARVALHO RAMOS

1838032 29/01/2019 29/01/2019 II P05 II P06

LUCIANA CAVALCANTI DA COSTA L
OLIVEIRA

1816829 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 1837770 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06
LUCIANA MARIA LIRA CADETE DE
SOUSA

1874071 29/01/2019 29/01/2019 I P02 I P03

LUCIANA TEIXEIRA DE
MAGALHAES

1796585 01/01/2019 01/01/2019 II P08 II P09

LUCINDA MARIA WANDERLEY
SOARES

1787683 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

LUCIO HOMOLKA LACERDA DE
MELO

1817523 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

LUIZ CLAUDIO BARBOSA DA SILVA 1869868 13/01/2019 13/01/2019 I P03 II P04
LUIZ FERNANDO BRAGA FREIRE 1870807 22/01/2019 22/01/2019 I P03 II P04
LUIZ MARIEL DE OLIVEIRA MORAIS 1819879 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
LUIZ ROBERTO CARVALHO COUTO 1816560 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
LUZYMAR RAMOS MACIEL 1824759 19/01/2019 19/01/2019 I P03 II P04
MAELISE DA SILVA BOMFIM 1774018 01/01/2019 01/01/2019 III P13 III P14
MANOEL LUCINDO DA SILVA 1774263 13/01/2019 13/01/2019 III P12 III P13
MARAISA DE FIGUEIREDO 1854739 09/01/2019 09/01/2019 I P03 II P04
MARCEL FLORINDO MAFALDO
DANTAS

1855182 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

MARCELA DA COSTA LIMA
CARNEIRO LEAO

1816985 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MARCELA DE CARVALHO SANTOS
PANSERA

1817175 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MARCELLE CANTARELLI GUERRA
DE PETRIBU

1819798 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

MARCELO ALVES DA SILVA 1837559 16/01/2019 16/01/2019 II P05 II P06
MARCELO FERREIRA DE LIMA 1837338 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
MARCELO RAMOS ALVES 1854224 03/01/2019 03/01/2019 II P04 II P05
MARCILIO FREIRE TABOSA VIANA 1874128 28/01/2019 28/01/2019 I P02 I P03
MARCILIO JOSE ALBUQUERQUE
GOMES FILHO

1837656 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06

MARCIO ANTONIO MORAIS DE
OLIVEIRA

1604201 22/01/2019 22/01/2019 IV P17 IV P18

MARCIO ANTONIO TORREAO DA
ROCHA

1750585 07/01/2019 07/01/2019 IV P16 IV P17

MARIA CLARA SARMENTO DE
AMORIM MENEZES

1873989 21/01/2019 21/01/2019 I P02 I P03

MARIA DALVA PEREIRA
CAVALCANTE

1750321 05/01/2019 05/01/2019 IV P16 IV P17

MARIA DAS GRACAS CORREIA
DOS PASSOS

1752006 28/01/2019 28/01/2019 IV P16 IV P17

MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA 1602691 16/01/2019 16/01/2019 IV P17 IV P18
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MARIA DE FATIMA DO
NASCIMENTO ARAUJO

1601105 07/01/2019 07/01/2019 IV P17 IV P18

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES
GOMES

1787586 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

MARIA HELENA DO ROSARIO DE
PONTES

1750305 05/01/2019 05/01/2019 IV P16 IV P17

MARIA ILZA GONCALVES DE
MOURA ROSENDO

1751964 22/01/2019 22/01/2019 IV P16 IV P17

MARIA INES NORONHA DA SILVA 1808176 07/01/2019 07/01/2019 II P06 II P07
MARIA ISABEL CESARIO REGIS
FAZIO

1777076 01/01/2019 01/01/2019 II P11 III P12

MARIA ISABEL V M DE SOUZA
MARINHO

1854780 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

MARIA IZABEL FERNANDES
MORAIS GUEIROS

1816675 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MARIA IZABELE NORONHA
CABRAL

1818228 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MARIA JUCINEIDE LOPES 1751956 23/01/2019 23/01/2019 IV P16 IV P17
MARIA JULIANA GUSMAO B LEMOS
DE ALMEIDA

1809652 18/01/2019 02/07/2018 II P06 II P07

MARIA LUZENILDA FERREIRA DE
LACERDA

1854836 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

MARIA MARINHO HARTEN 1604210 22/01/2019 22/01/2019 IV P17 IV P18
MARIA NILDA DE LIMA XAVIER 1787756 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12
MARIA RITA FERRUCCIO DA GAMA 1818953 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07
MARIANA CORREIA ARAUJO 1870874 26/01/2019 26/01/2019 I P03 II P04
MARIANA FILGUEIRAS VIEIRA 1869604 04/01/2019 17/12/2018 I P03 II P04
MARIANA MORAIS SOARES 1866060 05/02/2019 09/08/2018 I P03 II P04
MARIANA NOBREGA DE ANDRADE 1854526 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05
MARIANNE GONCALVES SEABRA P
DE MELO

1817566 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MARILIA GABRIELA DA SILVA
PAULA ROCHA

1817469 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MARINES DE SANTANA LUNA
FERREIRA

1819763 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

MARIO CESAR O CAVALCANTI DE
ARRUDA

1816691 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MARIO SEVERINO PONTES 1751875 25/01/2019 25/01/2019 IV P16 IV P17
MARIO VIEIRA DE MENEZES NETO 1817582 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
MARISTELA MARIA CONCEICAO P
DE LIMA

1817230 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MARIZA PIMENTEL DE
ALBUQUERQUE MELO

1601040 07/01/2019 07/01/2019 IV P17 IV P18

MARIZE MARINHO LEAL 1817507 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
MARLUCIA MAGALHAES DE
ALCANTARA

1749110 11/01/2019 28/11/2018 IV P16 IV P17

MARTA MARIA CARNEIRO DE A
BEZERRA

1787594 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

MARTAN DOUWELL DE OLIVEIRA
MORAIS

1819950 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

MAYURA FARIA LIMA DA COSTA
LINS

1837281 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

MESAQUE GONCALVES BARBOSA
DA SILVA

1817558 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MEYLANNE FONSECA LEAL DE
FARIAS

1816705 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MICHELA DE LIMA BATISTA 1870823 23/01/2019 23/01/2019 I P03 II P04
MIGUEL ARCANJO OLIVEIRA NETO 1754084 06/02/2019 27/04/2018 III P15 IV P16
MILTON BOUDOUX ROLIM JUNIOR 1750682 08/01/2019 08/01/2019 IV P16 IV P17
MIRELLA DANTAS DE FARIAS 1816969 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
MIRELLA TAVARES CAVALCANTI
DE FARIAS

1816420 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MOISES NEVES CAMELO 1869876 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04
MONALISA GURGEL DE ARAUJO 1817337 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
MONICA ARAUJO DA SILVA RAMOS 1837826 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06
MONICA MARIA BORBA
ALCANTARA

1867628 11/01/2019 17/09/2018 I P03 II P04

MONICA MARIA CAVALCANTI
OLIVEIRA RIBEIRO

1816659 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

NADEGIA DANTAS CABRAL 1828428 28/01/2019 27/06/2018 II P04 II P05
NADJA SOARES DE LIMA SILVA 1869760 08/01/2019 08/01/2019 I P03 II P04
NAGELA ROUSAMY MARTINS
CIDADE

1865838 11/01/2019 30/07/2018 I P02 I P03

NARA SILVA WEST 1869833 13/01/2019 13/01/2019 I P03 II P04
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NATALIA LIMA CAVALCANTI 1855042 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 1837320 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
NEIDE PIRES DOS SANTOS 1763024 06/02/2019 28/03/2018 III P15 IV P16
NELIO BORGES DA SILVA 1836285 03/01/2019 18/12/2018 II P05 II P06
NOELIE MARIE BATISTA BARBOSA
DE MELO ALV

1837443 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

OLAVO DA SILVA LEAL 1817329 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
OLGA MARINHO RIOS 1601067 07/01/2019 07/01/2019 IV P17 IV P18
OSMAR FLORENCIO VITAL
SANTOS

1817132 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

OSWALDYLENE DE ALMEIDA
RUFINO

1855301 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

PAMELA CUNHA MACIEL 1854305 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
PATRICIA KEHRLE DO AMARAL 1787799 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12
PATRICIA REBELO TAVORA 1774190 01/01/2019 01/01/2019 III P13 III P14
PATRICIA RIOS PINTO DA SILVA
REGO

1819577 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

PATRICIA SANTOS CAVALCANTE 1837117 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
PATRICIA VIEIRA DE L
ALBUQUERQUE NOVAES

1837044 09/01/2019 09/01/2019 I P03 II P04

PAULA CAROLINA FERREIRA
FARIAS

1837257 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

PAULA MACIEL DE PAIVA 1816721 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
PAULO EDUARDO ARRAES
FELICIANO

1818422 04/01/2019 04/01/2019 II P06 II P07

PAULO HENRIQUE DANTAS LIMA 1817248 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
PAULO RICARDO FERREIRA 1855050 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
PAULO ROBERTO DE ARAUJO
OLIVEIRA

1787667 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

PEDRO LAGES DE MENEZES 1819887 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
PENELOPE CAVALCANTE MARTINI 1750704 15/01/2019 15/01/2019 III P15 IV P16
POLLYHANE MAYUMI ALMEIDA 1870947 30/01/2019 30/01/2019 I P03 II P04
POLYANA TENORIO TAVEIROS DE
ARAUJO FELIX

1837915 29/01/2019 29/01/2019 II P05 II P06

PRECILIANO SANTOS ALMEIDA
NETO

1818198 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

PRISCILA GOMES DA SILVA
OLIVEIRA

1818732 11/01/2019 11/01/2019 II P06 II P07

PRISCILA JOYCE TENORIO
BEZERRA

1854453 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05

PRISCILA LIMA DOS SANTOS
TABOSA

1816462 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

PRISCILLA MARQUES DE LIMA
ANDRADE

1816756 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

PRISCILLA RAMOS PACHECO
MARTINS

1837230 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

PRISCILLA VALENCA DE ANDRADE
GALVAO

1835971 24/01/2019 24/01/2019 I P03 II P04

RACHEL PASSOS RODRIGUES 1835491 10/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
RAFAEL PLACIDO DOS SANTOS 1818686 11/01/2019 11/01/2019 II P06 II P07
RAFAEL SILVINO BRITO 1829041 15/01/2019 04/07/2018 II P05 II P06
RAFAELA MARIA BELO DOS
PRAZERES

1817124 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

RAIMUNDO CARNEIRO DE
OLIVEIRA

1787780 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

RAMON MARCELO ALVES DA SILVA 1869779 08/01/2019 08/01/2019 I P03 II P04
RAQUEL MARILIA SILVA LINS 1817035 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
RAQUEL TAVARES MIRANDA
MACIEL

1817396 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

RAYANE BARROS DE LIMA
NASCIMENTO

1852841 20/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

RENATA MARIA CAVALCANTE
MONTEIRO

1817418 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

RENATA OLIVEIRA MALTA DE
ALENCAR

1855395 24/01/2019 24/01/2019 II P04 II P05

RENATA PINTO ALBUQUERQUE 1818210 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE 1818244 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
RICARDO COSTA CALDAS
BITENCOURT

1857606 10/01/2019 12/09/2018 I P03 II P04

RILDO PESSOA DE AQUINO 1577506 23/01/2019 23/11/2018 IV P16 IV P17
ROBERTA DE SOUZA NOVAES 1830112 18/12/2018 08/12/2018 II P04 II P05
ROBERTA MEDEIROS DE FARIA 1854259 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
ROBERTA RAMOS CALAZANS 1817353 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
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ROBERTA VANESSA DA CRUZ
SANTOS

1854623 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

ROBERVAL MACIEL DA SILVA 1845659 06/02/2019 04/06/2018 I P02 I P03
ROBERVAL SANTIAGO BURGOS 1837850 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06
ROBSON CORREIA RAMOS 1817302 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
RODOLFO CAMPOS MAGALHAES 1819224 19/01/2019 19/01/2019 II P06 II P07
RODOLFO DA COSTA GALIZA 1854810 28/01/2019 28/01/2019 I P03 II P04
RODOLFO LUIS COUTO
RODRIGUES

1829610 31/01/2019 04/07/2018 II P05 II P06

RODRIGO DE ARRUDA
CAVALCANTE

1817590 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

RODRIGO FERNANDES PAES
BARRETO

1817167 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

RODRIGO FERNANDO VIEIRA DE
OLIVEIRA

1816543 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

RODRIGO JOSE CAVALCANTI
SOUZA DA SILVA

1869450 09/12/2018 09/12/2018 I P03 II P04

RODRIGO MENDES DE CARVALHO 1819704 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
RODRIGO TAVARES VERCOSA
COELHO

1817159 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

ROMERO GUERRA DE SOUZA 1816373 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ROMILDO MARTINS DE LIMA 1758756 24/01/2019 01/05/2018 III P15 IV P16
ROMULO SANTOS DE FREITAS 1866028 21/01/2019 06/08/2018 I P03 II P04
RONALDO MONTENEGRO SILVA 1836633 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
RONILDO ROCHA DE LIMA 1818970 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07
RONNIE CAMELO CAVALCANTI 1837710 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06
ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA
RAMOS

1833553 15/01/2019 15/09/2018 II P04 II P05

ROSEANE MARIA DOS SANTOS
LIMA

1854330 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05

ROSELI MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA

1776525 30/01/2019 06/06/2018 II P10 II P11

ROSELI TENORIO DA SILVA 1817299 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ROSEVANIA PEREIRA DA SILVA
ROSENO

1787691 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

ROSSANA MARIA TARGINO DE
MIRANDA

1837150 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

ROSSANA TEIXEIRA DE ALMEIDA 1870726 18/01/2019 18/01/2019 I P03 II P04
RUBERLAN ALVES DE BRITO 1854755 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05
SABRINA VALERIA ALEXANDRE DE
LIRA

1786938 19/12/2018 13/12/2018 II P10 II P11

SARA DE OLIVEIRA SILVA LIMA 1817345 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
SARAH CAMELO BRANDAO DE
BARROS ARAUJO

1837990 29/01/2019 29/01/2019 II P05 II P06

SAULO CARDOSO DE AZEVEDO
MELO

1869957 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04

SAULO SOUTO RIBEIRO DE
FRANCA

1854682 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05

SERGIO ALBUQUERQUE DE
ALMEIDA CASTRO

1854550 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

SERGIO LUIZ DE AQUINO PEREIRA
DUTRA

1817019 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

SERGIO RICARDO DE
ALBUQUERQUE HENRIQUE

1853651 24/01/2019 22/12/2018 II P04 II P05

SHEYLA COSTA ASSUNCAO 1750593 07/01/2019 07/01/2019 IV P16 IV P17
SHIRLEY ROSANE DA SILVA LYRA 1873822 18/12/2018 10/12/2018 I P02 I P03
SILVANA MONTEIRO PEDROSA 1835440 29/01/2019 03/12/2018 II P05 II P06
SILVANE FELL COUTINHO
MASCARENHAS

1590162 12/12/2018 12/12/2018 IV P16 IV P17

SILVANIA MARIA VALENTIM
RANGEL

1775804 25/01/2019 06/05/2018 III P12 III P13

SILVIA MILENA MAIA FERRAZ 1870742 18/01/2019 18/01/2019 I P02 I P03
SILVIA PALUMBO DE OLIVEIRA 1835254 14/01/2019 20/11/2018 II P05 II P06
SIMONE AMARAL FALCAO 1837168 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
SIMONE DE ARAUJO REGO 1837303 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
SIMONE GALVAO DE
ALBUQUERQUE

1773909 10/01/2019 10/01/2019 IV P17 IV P18

SIMONE SILVEIRA XAVIER DE
ANDRADE

1819593 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

SONIA MARIA DE FREITAS SILVA 1819607 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
STEFANIE TAVARES DO MONTE
BRANDAO

1870793 20/01/2019 20/01/2019 I P03 II P04

STELIO FRANKLIN ALVES MEIRA
MENEZES

1767534 07/01/2019 07/01/2019 III P15 IV P16
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SUELINE CARVALHO VIEIRA DE
LORENA E SA

1819097 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07

SUELY LIGIA DA SILVA SANTANA 1769278 27/01/2019 27/01/2019 IV P17 IV P18
SUZANE CAVALCANTI DE ALMEIDA 1819550 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
SUZY CRISTINA REGO DA SILVA
ALBUQUERQUE

1760530 23/01/2019 23/01/2019 IV P16 IV P17

TAMARA XAVIER VASCONCELOS
SANTOS

1852337 04/01/2019 02/12/2018 II P04 II P05

TARCISIO RODRIGUES DA PENHA 1816888 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
TARSIANO MORAIS DE OLIVEIRA 1873997 25/01/2019 25/01/2019 I P02 I P03
TARSIS GOMES DA SILVA 1870963 30/01/2019 30/01/2019 I P03 II P04
TATIANE DE VERCOZA CHAVES 1819615 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
TERCIO EULALIO DE
ALBUQUERQUE FONSECA

1819666 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

TEREZINHA CABRAL BANDEIRA 1343599 09/01/2019 09/01/2019 IV P17 IV P18
THAYS ARAUJO BERTOLDO 1850253 10/01/2019 07/11/2018 II P04 II P05
THIAGO BRENO DE
ALBUQUERQUE CAMPOS

1870696 18/01/2019 18/01/2019 I P03 II P04

THIAGO FONSECA GOMES DE
SOUZA

1855409 24/01/2019 24/01/2019 II P04 II P05

THIAGO FRANCISCO DA SILVA 1854437 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
THIAGO JOSE CAVALCANTI SILVA 1854321 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
TIAGO ALVES PEREIRA 1819828 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
TIAGO ARRUDA PINHO 1818368 04/01/2019 04/01/2019 II P06 II P07
TONNY RICARDO NAZARO DE
CARVALHO

1855344 23/01/2019 23/01/2019 II P04 II P05

TULIO PONTES BORGES 1818627 11/01/2019 11/01/2019 II P06 II P07
TULIO TADEU DE OMENA PESSOA 1855069 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
UBIRAJARA JACQUES DOS REIS
FILHO

1836064 21/01/2019 17/12/2018 II P04 II P05

URBANNO PEREIRA DE SIQUEIRA
LEITE

1855360 21/01/2019 21/01/2019 II P04 II P05

URUBATAN JOSE MALTA CARDOSO 1837214 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
VALCLENIA MAGALY ANGELIM
ARAGAO

1756532 22/01/2019 22/01/2019 IV P16 IV P17

VALDEILTON ANTONIO DE
OLIVEIRA

1819712 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

VALDEMAR LOPES DE OLIVEIRA
JUNIOR

1870882 25/01/2019 25/01/2019 I P03 II P04

VALDIRA DUNKA 1855328 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
VALDSON AURELIO AGUIAR 1770276 18/01/2019 15/09/2018 III P15 IV P16
VALERIA PRISCILA MEDEIROS
PORTO

1869841 13/01/2019 13/01/2019 I P03 II P04

VALKIRIA MARIA BARROS DA
ROCHA

1837800 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06

VALMIR DE ALMEIDA RAMALHO 1819917 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
VANESSA MENDES LIRA 1854348 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
VERONICA CRISTINE PAULA DE
VASCONCELOS

1818465 04/01/2019 04/01/2019 II P06 II P07

VICTOR COELHO PERES 1836102 21/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
VICTOR HUGO RIBEIRO ROMEIRO 1855077 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
VIRGINIA VALE DE OLIVEIRA
FERNANDES

1816489 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

VIVIANE SOUZA DE LIMA 1816730 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
VIVIENE MARIA ROCHA CAMELO 1751778 09/01/2019 09/01/2019 IV P16 IV P17
WALDINEY GUABIRABA E SILVA 1816802 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
WALQUIRIA DE SANTANA LEAO 1817086 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
WASHINGTON LUIS SOARES DOS
SANTOS

1819836 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

WASHINGTON MARCOS DA SILVA
FERREIRA

1817256 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

WELLINGTON DA SILVA MENDES 1817531 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
WELLINGTON SANTOS DE
ALMEIDA

1870785 22/01/2019 22/01/2019 I P03 II P04

WILLYANE DIAS DE SOUSA 1817060 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
WYRANILDO JOSE DA SILVA
NASCIMENTO

1751719 18/01/2019 18/01/2019 IV P16 IV P17

YURI MUNIZ GOMES 1872443 14/01/2019 18/05/2018 I P00 I P01
ZENILDA DEANA DE QUEIROZ
RIBEIRO DE MELO

1751085 08/01/2019 08/01/2019 IV P16 IV P17

Processo nº 0008/2019-3 CM . Tipo de Processo: Comunicação (PROGRESSÃO FUNCIONAL – NÃO CONCESSÃO – Comunicação Interna
nº 05/2019-SGP encaminhando Parecer Opinativo nº 02-B/2019 da SGP relativo aos servidores que, no mês de  JANEIRO/2019 ,  NÃO
CUMPRIRAM  todos os requisitos exigidos para a concessão da progressão funcional). Parte Remetente: Ilmº Sr. Marcel da Silva Lima, Secretário



Edição nº 38/2019 Recife - PE, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2019

93

da Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP/TJPE. Comarca: Recife.  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator,
acolher o Parecer Opinativo nº 02-B/2019 - SGP, com os Anexos I-D, contidos nas fls. 09/12, destes autos, para INDEFERIR a progressão
funcional dos servidores ali discriminados”.

Nome do servidor Matrícula Lotação atual Data que
cumpriu o
interstício
de 01 ano
de efetivo
exercício
prestado
ao PJPE

Conceito
obtido

na
avaliação

de
desempenho

Cumpriu
com

aproveitamento
carga

horária
mínima
de 40

horas-
aula em

cursos de
aperfeiçoamento

O
Servidor
possui
alguma
punição

penal
ou

disciplinar
nos

últimos
dois
anos

O
servidor
possui

falta
injustificada

no
último

ano

O
servidor
precisa

ter o
requisito

“Pós-
Graduação”,

Para as
Classes

CIV
e CV

Em
caso

afirmativo
no item
anterior,

O
servidor
possui
pós-

graduação

ADAUCTO JOSE DE MELLO NETO 1854933 JABOATAO/NUC DIST
MAND

09/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ADRIANA ARAUJO CORREIA BORBA 1774115 UNIDADE DE
BENEFICIOS

07/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

AGUINALDO DE BARROS E SILVA
NETO

1854771 CAETES/VU 09/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ALANE MARIA PITT DA ROCHA
OLIVEIRA

1870750 4? V INFAN JUVEN
CAPITAL

18/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ALESSANDRA BARBARA SANTOS
DE ALMEIDA

1819500 NUCLEO
PLANEJAMENTO
ESTRATEGIC

30/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ALESSANDRA JOSEANI CARVALHO
DE SOUZA

1817639 25? JUIZADO ESP CIV
REL CONSU

01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ALICE MARANHAO G DE SOBRAL
PEIXOTO

1866281 OLINDA/DIRETORIA RE
MATA NORTE

19/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ALVARO ALVES DE OLIVEIRA FILHO 1787659 PASSIRA/VU 12/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
ANA APOLINARIO DA SILVA 1838016 2? V SUCES REG PUB

CAPITAL
29/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ANA CATARINA DA COSTA LIMA 1837877 SALOA/VU 29/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
ANA CLAUDIA GUEDES PEREIRA
LEAL GUERRA

1855093 CABROBO/2? V 16/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ANA MARIA PAES VASCONCELOS 1343572 4? V CIV CAPITAL 11/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM SIM
ANA PAULA BEZERRA DA SILVA 1750348 4? JUIZADO ESP CIV

REL CONSU
06/01/2019 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

ANDRE ANTONIO MARTINS BRASIL 1837907 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

29/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANDRE CAETANO ALVES FIRMO 1819844 NUCLEO GESTAO
PROJ MUDANCA TIC

30/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ANDRE HILTON CORREIA DE
ARAUJO

1751700 CARUARU/NUC DIST
MAND

18/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ANDREA DE FATIMA RABELO DE V
GADELHA

1751905 2? V FAM REG CIVIL
CAPITAL

23/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ANDREZA FERREIRA UCHOA
ARAUJO

1855433 JABOATAO/1? V TRIB
JURI

24/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANTONIA VERAS ASSUNCAO SILVA 1400339 LAGOA DOS GATOS/VU 22/01/2019 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO
ANTONIO FERREIRA DA SILVA 1760033 PETROLINA/4? V CIV 27/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
ANTONIO MARCOS GUEDES
ALCOFORADO

1837966 3? V SUCES REG PUB
CAPITAL

29/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

APRIGIO FRANCISCO DE SOUSA
NETO

1870777 OLINDA/5? V CIV 20/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ARISTOTELES MACIEL GUERRA 1751786 CONDADO/VU 18/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
ARNOUTH FILIPE LOPES PESSOA 1869914 NUCLEO

MOVIMENTACAO DE
PESSOAL

15/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

BRENNO CAVALCANTI MARIANO 1870890 DIRETORIA CIVEL DO
1? GRAU

27/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

BRENO VINICIUS ANDRADE DE
FREITAS

1816586 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

01/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CAMILA BASTOS DE MOURA
ARRUDA ROLIM

1817647 4? JUIZADO ESP CIV
REL CONSU

01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CARLA KELIANE COSME DOS
SANTOS

1817442 SURUBIM/1? V CIV 01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CARLOS ANDRE MAGALHAES DE
SOUZA

1767550 31? V CIV CAPITAL 08/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

CARLOS ANTONIO LIMA DE
ANDRADE

1773933 CORREGEDORIA AUX
EXTRAJUDICIAL

06/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM

CAROLINA CORREA DE OLIVEIRA
TAPETY REIS

1818201 GAB DES FRANCISCO
E G SERTORIO

01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
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CAROLINA DE ANDRADE LIMA LEAL
IZIDORO

1870700 PETROLINA/3? V CIV 17/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CHRISTIANE PASTICH PEDROSA 1818074 4? V CRIM CAPITAL 01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
CLARISSA HELENA RODRIGUES
SERRA

1818139 JABOATAO/DIRETORIA
RE MATA SUL

01/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

CLAUDIA ANDRADE NUNES DA
COSTA

1816390 JABOATAO/3? JUIZADO
CIV CONSU

01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CLAUDIO MARINHO DA SILVA 1855123 CENTRAL AGILIZACAO
PROCESSUAL

16/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CLEUTON BARROS DA SILVA 1750771 PAULISTA/DIR 07/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
CREUSA MARIA GONCALO SANTOS 1767372 13? V CIV CAPITAL 24/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS 1817906 PETROLINA/DIR 01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
DANIEL RIQUE 1818406 14? V CRIM CAPITAL 04/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
DANIELLE FUGAGNOLI
GONCALVES

1870033 23? V CIV CAPITAL 16/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DANIELLE PACIFICO AQUINO 1854763 CARUARU/1? V CRIM 09/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
DANIETE ANDRADE CARNEIRO 1751921 BUENOS AIRES/VU 22/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
DANUTA AUGUSTO PINHEIRO
RODRIGUES

1819011 GOIANA/JUIZADO CIV
REL CONSUMO

18/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DEISE CATARINA FRUTUOSO
AZEVEDO

1817892 CARUARU/NUC DIST
MAND

01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DENES HOROMAR DE FRANCA 1767399 GAB DES ITAMAR
PEREIRA DA S JR

07/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

DJALMA FIGUEIROA PAES
BARRETO FILHO

1751450 BIBLIOTEC DES
ALEXANDRE AQUINO

12/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

EDGAR BARBOZA COSTA 1855468 JABOATAO/V VIOL
CONTRA MULHER

26/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

EDILEUZA DE SOUZA LEAO LIMA 1706810 PAULISTA/2? V CIV 06/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
EDSON BARBOSA DA SILVA 1751883 NUCLEO DE

CONTROLE DE
MANDADOS

26/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

EDSON BARRETO AIRES 1773976 BIBLIOTECA TRIBUNAL
DE JUSTICA

06/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ELAINE VIANA VILAR 1767445 CARUARU/V RE INF
JUV 7C

07/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM

ELIANA REIS SILVA 1566024 NUCLEO DE
PRECATORIOS

06/01/2019 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

ERNALD MORAIS PEREIRA 1400320 LAGOA DOS GATOS/
DIST

22/01/2019 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

ESDRAS DIONISIO COSTA 1750313 UNIDADE EXPE RECEB
BENS MOVEIS

05/01/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

ESDRAS REUEL DE ANDRADE 1854747 SAO BENTO DO
UNA/2? V

09/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ESTELA MARIA DA SILVA AMORIM 1870718 9? V CIV CAPITAL 18/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
EVERALDO SERAFIM BEZERRA 1751832 RIBEIRAO/VU 20/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
FABRICIO DE MENDONCA SOUZA 1870866 GOIANA/V CRIM 23/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
FATIMA MARIA GOMES DA MOTA 1343602 2? V INFAN JUVEN

CAPITAL
07/01/2019 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

FERNANDO JOSE MARANHAO DE
CARVALHO

1817795 3? JUIZADO ESP CIV
REL CONSU

01/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

FRANCINALDO DE OLIVEIRA
SANTOS

1750291 OLINDA/DIR 05/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

FRANCISCO ALVES DA SILVA 1769642 BODOCO/DIST 01/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
FRANCISCO DE ASSIS M CALADO 1874012 BUIQUE/VU 29/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
FREDERICO MARCOS DE MELO
FRAGA

1751948 24? V CIV CAPITAL 23/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

FRITZ MUNIZ GOMES DE OLIVEIRA 1819992 2? V RE EXE PENAL
CAPITAL

30/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

GEIZA DOS SANTOS SA 1854291 NUCAM-NUC DE
ACOMP E MONIT

05/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

GELSIANE CURVELO CORREIA 1837737 BOM CONSELHO/DIST 22/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
GERAILTON JOSE DA SILVA 1816896 3? V INFAN JUVEN

CAPITAL
01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

GIOVANNE CARDOSO DE FARIAS 1750070 GARANHUNS/NUC
DIST MAND

01/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM SIM

GIUSEPPE VERAS MASCENA 1854399 JABOATAO/CEJUSC 05/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
GIVAGO LEMOS DE ALMEIDA 1854992 PASSIRA/VU 16/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
GLAUBEGNSTON FERNANDES DE
ABREU SILVA

1855336 4? V CIV CAPITAL 16/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

GRISSA ALCANTARA SABIA 1816900 DIRETORIA CIVEL DO
1? GRAU

01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

GUILHERME ANTONIO AMORIM
LOBO

1854631 DIRETORIA CIVEL DO
1? GRAU

09/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

HELDER CAMARA COELHO LEAL
DOS SANTOS

1873938 CARUARU/2? V CIV 19/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
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IRENE DANIELLA RODRIGUES D
CORREA

1768620 AGUA PRETA/1? V 01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ISAURA MARIA BONIFACIO DE
FARIAS

1767461 12? JUIZADO ESP CIV
REL CONSU

07/01/2019 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

ISRAELITA MARIA AURELIANO 1601091 GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA

07/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

IZABEL AMELIA LIMA DE MELO 1816977 1? V TRIB JURI
CAPITAL

01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JADILSON PONCIANO DE CASTRO 1751646 STA C CAPIBARIBE/
NUC DIST MAND

20/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JAILSON DE MELO COSTA 1751824 SALOA/VU 20/01/2019 NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
JANAINA GALINDO FERNANDES 1817361 3? V SUCES REG PUB

CAPITAL
01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOALISSON RODRIGUES LOPES
FLORENCIO

1837354 CARUARU/2? V FAZ
PUB

08/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOAO ALEXANDRE MEDEIROS V DO
NASCIMENTO

1837486 CAMARAGIBE/DIR 16/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOAO DE SOUZA FILHO 1767470 UNIDADE DIST
PROCESSOS CIVEIS

07/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOAO PAULO CAMILO SIQUEIRA
DOS SANTOS

1817310 18? V CIV CAPITAL 01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOAO SIMPLICIO NETO 1752014 CANHOTINHO/VU 20/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
JOCEMIRTE SUNAMIDRE DA SILVA 1787411 SAO LOURENCO/DIST 07/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
JOSE DE ANCHIETA ALVES DE
MELO

1751212 1? V CRIM CAPITAL 10/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM

JOSE IVAN DE SANTANA 1352083 2? V EXEC TITULOS
EXTRAJUDIC

26/01/2019 NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE LEONARDO FRANCA DE LIMA 1837540 OLINDA/2? JUIZADO
CIV CONSUMO

16/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOSE MARCOS DE SOUZA LEMOS 1351672 FEIRA NOVA/VU 07/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
JOSE MAURO RODRIGUES DA
PENHA

1751069 1? V FAM REG CIVIL
CAPITAL

08/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE MURILO DE OLIVEIRA NETO 1837842 DIRETORIA DAS
VARAS DE FAMILIA

22/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

JOSE SANDRO DE SOUSA PASSOS 1602675 GAB DES EVIO
MARQUES DA SILVA

15/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM

JOSELIO BARBOSA DE LIMA 1751468 UNIDADE CONT 3?
CAM DIR PUB

12/01/2019 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

JUAN CARLO BORGES GOMEZ 1869710 ABREU E LIMA/NUC
DIST MAND

02/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JULIANA BACELAR GONCALVES DE
MELO

1870912 11? V FAM REG CIVIL
CAPITAL

27/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

KAROLINY RAFAELA CAVALCANTI
DA SILVA

1855280 LIMOEIRO/V CRIM 16/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

KELVIN ALVES BATISTA 1855174 GARANHUNS/3? V CIV 16/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
LAMARCK MONTENEGRO DE
VASCONCELOS

1597175 9? V CRIM CAPITAL 01/01/2019 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

LARISSA GABRIELY BRANDAO DE
SOUZA

1873903 20? V CRIM CAPITAL 06/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

LEONARDO JOSE ALMEIDA DE
BRITO

1869906 GAB DES
BARTOLOMEU BUENO

13/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

LILIANE CRISTINA RIBEIRO DE
ARAUJO

1816500 33? V CIV CAPITAL 01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

LUCIA FARIAS DO NASCIMENTO
FILHA

1854445 TIMBAUBA/1? V 05/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

LUCIANA NAILDES DA SILVA 1817140 CARUARU/1? V FAZ
PUB

01/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

LUIZ ALBERTO ACIOLY BUARQUE 1751034 CENTRAL QUEIXAS
ORAIS JUIZADOS

09/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

LUIZ CARLOS ANGELIM MUNIZ 1855298 VITORIA/JUIZADO CIV
REL CONSU

16/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MANOEL JOAQUIM DE OLIVEIRA 1604635 CUPIRA/VU 23/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
MARCELO FELIPE SILVA DE
ARAUJO

1854798 PALMARES/NUC DIST
MAND

09/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARCELO OTAVIO DE GOES FILHO 1869930 22? V CIV CAPITAL 15/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
MARCIA HELENA LIMA GOMES 1787560 DIRETORIA CIVEL 12/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
MARCIA REGINA DE AGUIAR DE A
MARANHAO

1601164 GAB DES ANTONIO
FERNANDO ARAUJ

10/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM

MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS 1754041 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARCIO DE SIQUEIRA SALES 1819658 UNIDADE DE REDES
VOZ AUTOMACAO

30/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARCO ANDRE BRAGA 1817272 1? V TRIB JURI
CAPITAL

01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
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MARCOLINO ALVES DA SILVA 1767127 PETROLINA/NUC DIST
MAND

04/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARCOS ANTONIO ALVES GONDIM 1854410 GERENCIA ARQUI
INFRAEST TIC

05/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA CONCEICAO BARROS MAIA 1189565 OLINDA/3? V CRIM 31/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
MARIA DA CONCEICAO PONCIANO
BRITO

1870815 1? V INFAN JUVEN
CAPITAL

22/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA DAS GRACAS DE O PINTO DE
SOUZA

1818678 1? V CRIM CRIAN ADOL
CAPITAL

11/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA DE FATIMA CARVALHO
ANDRADE

1352458 JABOATAO/NUC DIST
MAND

28/01/2019 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DENISE DE MIRANDA 1601121 19? V CRIM CAPITAL 07/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM SIM
MARIA DO CARMO V DA S B DE
VASCONCELOS

1810634 GAB DES RICARDO DE
OLIVEIRA PA

16/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA DO SOCORRO MENDES DE
ARAUJO

1751727 PESQUEIRA/DIST 19/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA EMILIA VILELA TENORIO 1870483 9? V CIV CAPITAL 15/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
MARIA GIVONEIDE FERNANDES 1768352 SALGUEIRO/2? V CIV 15/01/2019 NÃO NÃO NÃO NÃO SIM SIM
MARIA INES DE SOUZA 1208136 POSTO AVANC

INFANCIA
AEROPORTO

01/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA JOSE CAVALCANTE
CORREIA DE LIRA

1499076 GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA

12/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM

MARIA JOSENILDA XAVIER GOMES
DOS SANTOS

1854640 TERRA NOVA/VU 09/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA JURACY MEIRELES DE MELO 1838008 3? V TRIB JURI
CAPITAL

29/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA LUISA DE FREITAS C
SMOLIANINOFF

1869817 13? V CIV CAPITAL 13/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA ROSANGELA NUNES DE
OLIVEIRA

1774310 ITAIBA/VU 16/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA VALERIA PEREIRA AGRA 1816624 OLINDA/DIRETORIA RE
MATA NORTE

01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIANA ATAIDE MELO DE PINHO 1818449 OLINDA/NUC DIST
MAND

04/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MARTA ISABEL DORNELAS BRAGA
CAVALCANTI

1343653 NUCLEO DE
RECEPCAO

07/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MAURICIO PEREIRA DA SILVA 1819151 GLORIA DO GOITA/
DIST

18/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MOACIR FERREIRA DA SILVA 1750643 AGUA PRETA/1? V 01/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
MONICA DE FATIMA RIBEIRO
LIBERATO

1817213 CARUARU/2? V CIV 01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

NATALIA DE MORAES SOUZA
CINTRA

1837974 CARUARU/C AGIL
PROCESSUAL

29/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

NELSON BATISTA DA SILVA
NORBERTO

1816845 GAB DES JOSE IVO P
GUIMARAES

01/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

NICOLY DOS SANTOS CARNEIRO
MENDES

1816942 18? V CIV CAPITAL 01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

NIROMILDO RIBEIRO DA SILVA 1604171 JABOATAO/NUC DIST
MAND

21/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

OACIR ALVES JUNIOR 1837273 27? V CIV CAPITAL 09/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
PATRICIA GONCALVES FERREIRA 1818660 1? V CRIM CRIAN ADOL

CAPITAL
11/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

PATRICIA JANESSELMA DE SOUZA
MEDEIROS

1787705 CARUARU/NUC DIST
MAND

12/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

PAULO RICARDO NOGUEIRA LIMA 1817370 JABOATAO/3? V CIV 01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
PEDRO DE ANDRADE LIMA BRITTO 1854500 12? V CRIM CAPITAL 09/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
PEDRO JOSE DE MATOS NETO 1346822 NUCLEO DE

CONTROLE DE
MANDADOS

14/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

RAFAEL CACAU BOTELHO 1837575 SECRETARIA DAS
CAMARAS CIVEIS

16/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RAFAEL MORAES SOARES 1819860 UNIDADE ATEND TEC -
RMR

30/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RAQUEL MUNIZ PEREIRA SIMOES 1870165 23? V CIV CAPITAL 15/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
RENATO ANTONIO DE CARVALHO
FIGUEIREDO

1854356 CARUARU/V TRIB JURI 05/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RITA DE CASSIA MENELAU
PEDROSA DA SILVA

1837451 DIRETORIA CIVEL DO
1? GRAU

08/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ROBEVALDO CUSTODIO DA PAZ 1816632 CENTRAL QUEIXAS
ORAIS JUIZADOS

01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ROLDAO FELICIANO SOBRINHO 1751930 RIO FORMOSO/DIST 20/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
ROMULO SILVA LOPES JUNIOR 1837745 OLINDA/CEJUSC 22/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
ROSEMARY ALVES BEZERRA
WEINLICH

1751760 ASSESSORIA DE
CERIMONIAL

21/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO



Edição nº 38/2019 Recife - PE, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2019

97

ROSINALDO ROMAO DE SOUSA 1751794 CONDADO/DIST 18/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
SANDRA SUELY RIBEIRO BISPO 1838024 OLINDA/DIRETORIA RE

MATA NORTE
29/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

SERGIO PAULO JUSTINO DOS
SANTOS

1819720 CARUARU/2? V CRIM 30/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

SEVERINO JOSE TEMOTEO
ALMEIDA DE LIRA

1751689 PALMARES/NUC DIST
MAND

20/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM

SHEILA LILIANY RODRIGUES DE
SOUZA

1855247 CUSTODIA/VU 16/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

SHIRLEY VERONICA CARNEIRO DO
NASCIMENTO

1837761 10? V CIV CAPITAL 22/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

SIBELLE CASSIMIRO DA SILVA 1837192 RIBEIRAO/VU 08/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
SILVIA CARLA FREIRE DE MORAES
O PINHEIRO

1751255 GAB DES JORGE
AMERICO P LIRA

08/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

SIMONE COSTA VERAS 1767526 1? JUIZADO ESP CIV
REL CONSU

07/01/2019 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

SUELY RODRIGUES DO
NASCIMENTO

1751735 UNIDADE CONT 4?
CAM CRIMINAL

16/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

SUZANA CRISTINA DE MELO SOUTO 1819100 15? JUIZADO ESP CIV
REL CONSU

18/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

SUZANA DE OLIVEIRA 1817108 DIRETORIA DAS
VARAS DE FAMILIA

01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

SYLVIA PATRICIA ADVINCULA
CASTRO

1600990 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

06/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

TALITA CRISTINA DA SILVA PEREIRA 1816810 JABOATAO/2? V CRIM 01/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
TATIANA AROXA DE CASTRO C
CANTARELLI

1869884 3? V CIV CAPITAL 15/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

TATYANA MARQUES MARTINS
MARINHO

1819127 PAULISTA/1? V FAM
REG CIV

18/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

TAYLOR GUSTAVO SEIXAS DOS
ANJOS LIMA

1855387 OLINDA/2? V CRIM 20/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

THAISA KESIA TENORIO DE LIMA S
OLIVEIRA

1787845 GARANHUNS/V FAZ
PUB

22/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

THIAGO FREITAS FREIRE 1869809 JABOATAO/DIRETORIA
RE MATA SUL

08/01/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

THIAGO SARINHO MACIEL 1816594 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

01/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

TOMAS PINTO LIMA 1815989 GAB DES JOSE IVO P
GUIMARAES

09/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

UASHINGTON BARROS DOS
SANTOS

1873970 AFRANIO/VU 15/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

VALQUIRIA DE CASSIA SILVA MELO 1837834 OLINDA/4? V CIV 22/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
VANESSA HISSA COELHO
MARQUES

1854879 GAB DES FRANCISCO
E G SERTORIO

09/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

WASHINGTON ALVES DE SOUZA 1819984 UNIDADE MANUT
TRIAGEM HARDWARE

30/01/2019 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

WILLANEY BARROS DA SILVA 1752731 SAO BENTO DO
UNA/2? V

17/01/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

Bela.  Telma Alcântara Eiras Silva

Secretária em exercício
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 21 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº181/19 - lotar SEPHORA DE ALENCAR TOSCANO MOURA , OFICIAL DE JUSTICA –OPJ , matrícula 1856693, no Núcleo de Distribuição de
Mandados da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe, a partir de 07/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 21 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº182/19 - lotar AMANDA SOUZA DOS SANTOS , TECNICO JUDICIARIO TPJ , matrícula 1854658, na Central de Carta de Ordem, Precatória
e Rogatória da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 21 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 183 /19 – retificar o Portaria de nº 1273/18, de  22/11/2018, publicada  no DJE do dia 23/11/2018, referente a ALEXANDRE DE SOUZA E
SILVA, matrícula 1841840, para onde se lê: no período de 26/11/2018 a 28/02/2019 , leia-se:  no período de 26/11/2018 a  31 /0 3 /2019 .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 21 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 184 /19 –  lotar CARLOS EDUARDO DA SILVA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1767356, no 18º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Capital, a partir de 20/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 21 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  185/19 - lotar MARIA ALDENI GOMES FAUSTINO SOBRAL, A DISPOSICAO, matrícula 1836854, na Distribuição da Comarca de Ibirajuba,
no período de 07/03/2019 a 21/06/2019.

Nº  186/19 - lotar MARIA ALDENI GOMES FAUSTINO SOBRAL, A DISPOSICAO, matrícula 1836854, na Vara Única da Comarca de Ibirajuba,
a partir de 01/07/2019.
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MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 21 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  187/19 - lotar JOSE RICARDO ARANHA DE OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO – TPJ, matrícula 1796518, na Corregedoria Auxiliar para
o Serviço Extrajudicial.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 21 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  188/19 – retificar a Portaria Nº 165/19, publicada no DJE de 18/02/2019 referente a  MARIA AUXILIADORA VIEIRA C VASCONCELOS ,
matrícula 1 864246 , para onde se lê: na  Diretoria de Documentação Judiciária ; leia-se: no  Memorial de Justiça, a partir de 19/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 21 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 189/19 – lotar MIQUEIAS GONÇALVES DE FRANÇA,  servidor à disposição , matrícula 1877747, na Assistência Policial Militar e Civil, a
partir de 14/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS
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2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL Nº 13/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  08/02/2019 a 28/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária,
preferencialmente com formação jurídica e interesse em trabalhar com análise processual na área de Direito Público , poderão manifestar opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.
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II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca da Capital, para atuação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço
judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante
lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício
(art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades
Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);  anuência do Gestor da unidade em que atua  e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição
ao interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e entrevista ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP.

c) A  entrevista  será realizada pelo Des. André Oliveira da Silva Guimarães, em data e horário a serem divulgados oportunamente, por intermédio
do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira  semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias, no período de 7:00h às 19:00h,  preferencialmente das 13 às 19hs;

c) Local: Anexo do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley – Rua do Imperador D. Pedro II, nº 511, 3º Andar, Bairro Santo Antônio, Recife
– PE, CEP: 50.010-240, Telefone para Contato: (81) 31819107 - 31819125

d) O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO
DES.  ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES
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NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO - SELEÇÃO  INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO DES.  ANDRÉ
OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): _________________________________________________

CURSO: _____________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/_____

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)
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EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Recife, ___ de ______________ de 2019.

EDITAL Nº 14/2019 - SGP

EMENTA: TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA PARA A VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
se inscrever para a seleção interna visando ao preenchimento da função gratificada de Chefe de Secretaria, símbolo FGCSJ-1 na Vara Única
da Comarca de Betânia.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não
vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara Única da Comarca de Betânia , à luz do
critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de
processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local:  Fórum João Jungmam    -  Rua Luiz Mestre, - Centro - CEP: 56670000    - Fone; ( 87) 3852.1911 (87) 3852.1912  .

d) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Betânia, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao3@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

IV. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular/ Entrevista;
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A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de Gestão
de Pessoas-SGP;

V. DA ENTREVISTA:

a) A entrevista  será realizada pelo Juiz de Direito da Comarca de Betânia, em data, hora e local a serem informados, posteriormente, através
de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados

VI. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

VII. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

d) Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA– FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

e) A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA - SÍMBOLO FGCSJ-1

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________

CARGO (OU FUNÇÃO):_________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________
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TELEFONE: _______________________ CELULAR: _________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _____________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO
COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO OU DE
DIREITO.______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE BETANIA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.
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EDITAL N.º 16 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAÍBA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando ao preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria,
símbolo FGCSJ-1, para a Vara Única da Comarca de Itaíba ,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ
e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária.

1.2.  Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação:  Vara Única da Comarca de Itaíba –  Fórum Des. Jeová da Rocha Wanderley  ,  Rua Constantino Lavrador, s/n -
Centro - CEP: 56550-000   – Itaíba – PE, Telefones:  (87) 3849.1924  .

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (no período das 9:00h às 18:00h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do dia  15 a 27/02/2019 .

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada  mediante análise curricular e entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 4ª semana do mês de março de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pelo Magistrado da Vara Única da Comarca de Itaíba, em data, hora e local a serem informados, posteriormente,
através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.
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4.2 O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

d) Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA– FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

e) A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE ITAÍBA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA DA VARA ÙNICA DA COMARCA DE ITAÍBA - SÍMBOLO FGCSJ-1

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: _________________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES:

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO.

EDITAL Nº 17/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não vincula
a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, à
luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda
de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  03  (três);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local: Fórum Des. Paulo André Dias da Silva – Rua Tito Pereira, 267 – Centro – São Lourenço da Mata – PE – CEP.: 54.730.970 – Telefone:
(81) 3181-9225.

d) a manifestação da opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;
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e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA VISANDO A LOTAÇÃO NA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________

CARGO (OU FUNÇÃO):_________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________ CELULAR: _________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _____________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE)
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
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ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 18/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLIOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) , de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
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1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), com  formação em Direito,  desde que:

Tenham,  preferencialmente , experiência como Conciliador nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação: Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) –  Rua Manoel
Francisco Santiago, 300, Bairro Augusto Alencar Sampaio – Salgueiro – PE – Telefone: (87) 3871-8788;

Horário de atuação : 6 horas diárias – (8h às 14h) ;

DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao10@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 22/02/19 a 07/03/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 1ª semana do mês de abril/2019.

4. DA ENTREVISTA:

A entrevista  será realizada pelo Magistrado do  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO)
, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1. Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;



Edição nº 38/2019 Recife - PE, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2019

120

5.6. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLIOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO).

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO – CEJUSC SALGUEIRO.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________
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MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ________________________________________________

FORMAÇÃO: _________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO COMO
CONCILIADOR.

EDITAL N.º 19/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA ADJUNTO, EM CARÀTER TEMPORÁRIO, DA 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria
Adjunto,  em caráter temporário, por motivo de licença maternidade da titular,  símbolo FGCSJ-2, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ
e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com  formação em Ciência Jurídica,
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1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 30ª Vara Cível da Capital - Seção A – Fórum Rodolfo Aureliano – Av. Des. Guerra Barreto, s/nº, Ilha Joana Bezerra
– Recife – PE -  CEP: 50.080-900.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h às 13h) .

1.5.  Período : a partir de março/2019 até o término da licença maternidade

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao4@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 22/02/19 a 07/03/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de março de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 30ª Vara Cível da Capital - Seção A, Dra. Catarina Vila Nova Alves de Lima, na terceira semana
do mês de março, cujo horário específico de cada candidato, será informado, posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO – FGCSJ-2 = R$ 1.818,90 (um mil, oitocentos e dezoito reais e noventa centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.
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Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO – TEMPORÁRIO - 30ª
VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A - SÍMBOLO FGCSJ-2.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA ADJUNTO – TEMPORÁRIO - 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A - SÍMBOLO FGCSJ-2.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________
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CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL Nº 20/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 22/02/19 a 07/03/19 os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Vara Criminal da Comarca de Moreno, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a



Edição nº 38/2019 Recife - PE, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2019

125

distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao12@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação  acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

d) Local: Av. Cleto Campelo, nº 3189 – Centro – Moreno – PE - CEP: 54.800-000 – Telefone: (81) 31819391.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
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Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Ao Excelentíssimo Desembargador Presidente

REF.:  PROCESSO SEI Nº 00035770-89.2018.8.17.8017

INTERESSADO:  Josivaldo Bezerra da Silva, matrícula nº 177469-7

ASSUNTO:  Aumento margem consignável

COTA

Considerando que o princípio da discricionariedade permite a administração pública rever seus Atos, a qualquer tempo;

Considerando a Constituição Federal de 1988, que rege e embasa todo o ordenamento jurídico brasileiro, consagra, dentre outros, o princípio da
dignidade da pessoa humana como princípio basilar do estado democrático de direito (art. 1º, III);

Considerando, também, que a Carta Magna prevê, a todos os cidadãos, o direito à saúde (art. 6º) e traz em seu bojo o dever que tem a sociedade
e o estado de assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação
e à dignidade, dentre outros (Art. 227);

Considerando o teor do presente expediente e a vedação contida na Instrução Normativa nº 11, de 19/04/2017, em relação à soma ou elevação
dos percentuais de margem consignável fixadas para qualquer fim (§ 3º do art. 3º);

Considerando, ainda, que de acordo com o art. 17, também da IN nº 11/2017,  in verbis  “ As decisões relativas à matéria objeto desta Instrução
Normativa serão de competência  do Presidente do Tribunal de Justiça , podendo ser delegada ao Diretor Geral."  (grifou-se);

A fim de subsidiar deliberação quanto ao caso em análise, consignando que, não obstante o acréscimo do pedido em tela passar a corresponder
a 48,07% da remuneração  do requerente,  tendo em vista as motivações apresentadas e nova documentação acostada, esta Secretaria de
Gestão de Pessoas retifica a decisão anterior e  opina favoravelmente ao pleito , encaminho o presente para apreciação e possível ratificação
de reformulação da decisão original por Vossa Excelência.

Recife, 19 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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Requerimento SGP Digital n. 5881/2019 – de MICHELLE AFFONSO FERREIRA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 74/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5845/2019 – de MONICA DE MENEZES FRAZAO ROCHA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 73/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5835/2019 – de NUBIA SELMO– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por conclusão de
curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 72/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5806/2019 – de VIRGINIA MARIANNA FERREIRA BASTOS– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 71/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5774/2019 – de MARCOS AURELIO ARRUDA LEITE– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 67/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5767/2019 – de CHRISTINE DE AVELLAR GONDIM– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 69/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5759/2019 – de CARLENA DE FRANCA LIMA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 68/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5736/2019 – de ANDREA GUSMAO TRAJANO MARTINS– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 66/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5735/2019 – de MARCUS VINICIUS SANTOS DE CARVALHO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO
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Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 65/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5691/2019 – de NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 64/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5684/2019 – de ELISAN DA SILVA FRANCISCO– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 63/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5664/2019 – de ADRIANA GUSMAO TRAJANO DE SANTANA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 62/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5629/2019 – de ROMERO LOPES DE SOUZA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 61/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 31740/2018 – de FELIPE DE CASTRO FERNANDES JUNIOR– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 69/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta

Decisão

PROCESSO Nº   00002406-02.2019.8.17.8017 (Processo nº 0093/2019 – CJ)

REQUERENTE  : Elton Charly Correia do Nascimento

ASSUNTO  : Desentranhamento de certidão

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o ex-servidor acima epigrafado, matrícula nº 186.453-0, solicita desentranhamento de
certidão original do INSS, a fim de permitir anotação do tempo de serviço/contribuição correspondente perante o Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba (doc. 0322047).
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2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, nos termos do art. 5º, inciso XXXIV, da
Constituição Federal, devendo ser providenciada uma cópia de cada documento a ser entregue com aposição do “confere com o original” e
matrícula do servidor que fizer a certificação.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. Ao tempo em que aprovo o opinativo da Consultoria Jurídica, por seus próprios e jurídicos fundamentos, acolho a proposição nele contida
e   DEFIRO   o presente pedido.

Publique-se. Cumpra-se.

Marcel da Silva Lima

Secretário
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ESCOLA JUDICIAL
EDITAL Nº 043/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Execução: Medidas Coercitivas e Sub-Rogatórias na Jurisprudência dos
Tribunais Superiores”.

Do curso:
1.1 Nome:  Execução: Medidas Coercitivas e Sub-Rogatórias na Jurisprudência dos Tribunais Superiores

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  18 e  22/03/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Eduardo Luiz Cavalcanti Campos

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 28 de
fevereiro a 12 de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 13 de março de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 14 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Execução: Medidas Coercitivas e Sub-Rogatórias na Jurisprudência dos
Tribunais Superiores” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de fevereiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 044/2019
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DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Filosofia do Direito”.

Do curso:
1.1 Nome:  Filosofia do Direito

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  19 e  26/03/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Mussa Hissa Hazin

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 28 de
fevereiro a 12 de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 13 de março de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 14 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Filosofia do Direito” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas
no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de fevereiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 045/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO
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Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Do Processo de Conhecimento ao Sincretismo Processual”.

Do curso:
1.1 Nome:  Do Processo de Conhecimento ao Sincretismo Processual

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  20 e  21/03/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Rodrigo Duarte de Melo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 28 de
fevereiro a 12 de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 13 de março de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 14 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Do Processo de Conhecimento ao Sincretismo Processual” , tem pertinência
com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de fevereiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº486/19 - SGP - designar GILSON BRAGA FRANCA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1785273, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Paulista, no período de 07/03/2019 a
05/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº487/19 - SGP - designar WENDEL CARLOS DA COSTA SANTOS TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1862332, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Ribeirão, no período de 07/03/2019
a 05/04/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº488/19 - SGP - designar SILVIA SANTOS SOARES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1859382, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I da 3ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, no período de 21/01/2019
a 19/02/2019, em virtude de férias do titular.

Nº489/19 - SGP - designar EVIA PONTES DORTA JOFILSAN, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1577581, para responder pela
função gratificada de GERENTE/FGJ-1, da Gerência do Arquivo Geral, no período de 21/01/2019 a 19/02/2019, em virtude de licença médica
do titular.

Nº490/19 - SGP - designar EUZEBIA SANTIAGO DA SILVA, A DISPOSICAO, matrícula 1833782, para responder pela função gratificada de
ADMINISTRADOR DO FORO/FSJ-3, da Diretoria do Foro da Comarca de Paulista, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, em virtude de férias
do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº491/19 - SGP - designar CLERISTON DA SILVA MARTINS, ANALISTA JUD/FUNÇÃO JUD - APJ, matrícula 1864769, para exercer a função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Tacaratu, a partir de 07/03/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº492/19-SGP – tornar sem efeito o Ato de nº 382/19-SGP, publicado no DJE do dia 11/02/2019, referente a THAIS HOLANDA CAVALCANTI
MARTINS, matrícula 1858912.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº493/19 - SGP - designar AMANDA SOUZA DOS SANTOS , TECNICO JUDICIARIO TPJ , matrícula 1854658, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Diretoria do Foro da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº494/19 – SGP – designar BARBARA SUASSUNA DE FARIA, ANALISTA JUD/ FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1868276, para responder pela
função comissionada de ASSESSOR TECNICO JUDICIARIO – PJC- II, do Gabinete do Desembargador Francisco Bandeira de Mello, no período
de 25/02/2019 a 01/04/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ATO Nº 485-A DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº 00005104-13.2019.2017.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 03/2019, datado de 11/02/2019, oriundo da Vara Única da Comarca de Condado, relativo à solicitação de
alteração da quantidade de dias de atuação no regime de teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a alteração da quantidade de dias de atuação no regime de teletrabalho,
para o servidor lotado na Vara Única da Comarca de Condado, passando a atuar nos termos estipulados no Anexo Único;

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE – DIAS POR SEMANA

EDUARDO BARBOSA DE SOUSA  – 181.535-0 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 03 (TRÊS) DIAS POR SEMANA

PORTARIA  DO DIA 22 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº190/19 - lotar ALUIZIO VANDERLEI CAVALCANTI GUEDES, TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ, matrícula 1839578, na 15º Vara Criminal da Capital,
a partir de 18/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº192/19 - lotar SANDRA NEUSA DE JESUS PEREIRA, TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ, matrícula 1863819, na 1ª Vara da Comarca de Petrolândia,
a partir de 07/03/2019.
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Nº 193 /19 - lotar  CLERISTON DA SILVA MARTINS ,  ANALISTA JUD/FUNÇÃO JUD - APJ , matrícula 186 4769 , na Vara Única da Comarca
de  Tacaratu , a partir de 07/03/2019 .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº194/19 - lotar BARBARA SUASSUNA DE FARIA, ANALISTA JUD/ FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1868276, no Gabinete do Desembargador
Francisco Bandeira de Mello.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº195/19 - lotar ANA BERNADETE SORIANO DE SOUZA TEIXEIRA, TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ, matrícula 1845420, no 10º Juizado Especial
Cível e das Relações de Consumo.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº196/19 - lotar AVELINO JOSE CAVALCANTI BISNETO, Oficial de Justiça OPJ, matrícula 1858696, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a
partir de 21/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 191 /19 - lotar  PRECILIANO SANTOS ALMEIDA NETO ,  ANALISTA JUD/FUNÇÃO JUD - APJ , matrícula  1818198 , n o 16º Juizado Especial
Cível e das Relações de Consumo.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.
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CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL Nº 13/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  08/02/2019 a 28/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária,
preferencialmente com formação jurídica e interesse em trabalhar com análise processual na área de Direito Público , poderão manifestar opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca da Capital, para atuação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço
judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante
lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício
(art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades
Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);  anuência do Gestor da unidade em que atua  e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição
ao interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e entrevista ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP.

c) A  entrevista  será realizada pelo Des. André Oliveira da Silva Guimarães, em data e horário a serem divulgados oportunamente, por intermédio
do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira  semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias, no período de 7:00h às 19:00h,  preferencialmente das 13 às 19hs;

c) Local: Anexo do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley – Rua do Imperador D. Pedro II, nº 511, 3º Andar, Bairro Santo Antônio, Recife
– PE, CEP: 50.010-240, Telefone para Contato: (81) 31819107 - 31819125

d) O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;
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e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO
DES.  ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO - SELEÇÃO  INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO DES.  ANDRÉ
OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): _________________________________________________

CURSO: _____________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________
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DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/_____

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Recife, ___ de ______________ de 2019.

EDITAL Nº 14/2019 - SGP

EMENTA: TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA PARA A VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
se inscrever para a seleção interna visando ao preenchimento da função gratificada de Chefe de Secretaria, símbolo FGCSJ-1 na Vara Única
da Comarca de Betânia.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não
vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara Única da Comarca de Betânia , à luz do
critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de
processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);
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c) Local:  Fórum João Jungmam    -  Rua Luiz Mestre, - Centro - CEP: 56670000    - Fone; ( 87) 3852.1911 (87) 3852.1912  .

d) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Betânia, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao3@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

IV. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular/ Entrevista;

A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de Gestão
de Pessoas-SGP;

V. DA ENTREVISTA:

a) A entrevista  será realizada pelo Juiz de Direito da Comarca de Betânia, em data, hora e local a serem informados, posteriormente, através
de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados

VI. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

VII. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

d) Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA– FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

e) A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA - SÍMBOLO FGCSJ-1

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________

CARGO (OU FUNÇÃO):_________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________ CELULAR: _________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _____________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO
COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO OU DE
DIREITO.______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE BETANIA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:



Edição nº 39/2019 Recife - PE, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019

85

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 16 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAÍBA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando ao preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria,
símbolo FGCSJ-1, para a Vara Única da Comarca de Itaíba ,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ
e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária.

1.2.  Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação:  Vara Única da Comarca de Itaíba –  Fórum Des. Jeová da Rocha Wanderley  ,  Rua Constantino Lavrador, s/n -
Centro - CEP: 56550-000   – Itaíba – PE, Telefones:  (87) 3849.1924  .

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (no período das 9:00h às 18:00h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;
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2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do dia  15 a 27/02/2019 .

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada  mediante análise curricular e entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 4ª semana do mês de março de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pelo Magistrado da Vara Única da Comarca de Itaíba, em data, hora e local a serem informados, posteriormente,
através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

4.2 O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

d) Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA– FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

e) A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE ITAÍBA.
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NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA DA VARA ÙNICA DA COMARCA DE ITAÍBA - SÍMBOLO FGCSJ-1

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: _________________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES:
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EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO.

EDITAL Nº 17/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não vincula
a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, à
luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda
de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  03  (três);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local: Fórum Des. Paulo André Dias da Silva – Rua Tito Pereira, 267 – Centro – São Lourenço da Mata – PE – CEP.: 54.730.970 – Telefone:
(81) 3181-9225.

d) a manifestação da opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;
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IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA VISANDO A LOTAÇÃO NA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________

CARGO (OU FUNÇÃO):_________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________ CELULAR: _________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _____________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)
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ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE)
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 18/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLIOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) , de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), com  formação em Direito,  desde que:

Tenham,  preferencialmente , experiência como Conciliador nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação: Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) –  Rua Manoel
Francisco Santiago, 300, Bairro Augusto Alencar Sampaio – Salgueiro – PE – Telefone: (87) 3871-8788;

Horário de atuação : 6 horas diárias – (8h às 14h) ;

DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao10@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 22/02/19 a 07/03/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 1ª semana do mês de abril/2019.

4. DA ENTREVISTA:

A entrevista  será realizada pelo Magistrado do  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO)
, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:
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5.1. Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLIOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO).

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO – CEJUSC SALGUEIRO.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ________________________________________________

FORMAÇÃO: _________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO COMO
CONCILIADOR.

EDITAL N.º 19/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA ADJUNTO, EM CARÀTER TEMPORÁRIO, DA 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria
Adjunto,  em caráter temporário, por motivo de licença maternidade da titular,  símbolo FGCSJ-2, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ
e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com  formação em Ciência Jurídica,

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 30ª Vara Cível da Capital - Seção A – Fórum Rodolfo Aureliano – Av. Des. Guerra Barreto, s/nº, Ilha Joana Bezerra
– Recife – PE -  CEP: 50.080-900.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h às 13h) .

1.5.  Período : a partir de março/2019 até o término da licença maternidade

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao4@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 22/02/19 a 07/03/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de março de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 30ª Vara Cível da Capital - Seção A, Dra. Catarina Vila Nova Alves de Lima, na terceira semana
do mês de março, cujo horário específico de cada candidato, será informado, posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;
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5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO – FGCSJ-2 = R$ 1.818,90 (um mil, oitocentos e dezoito reais e noventa centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO – TEMPORÁRIO - 30ª
VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A - SÍMBOLO FGCSJ-2.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA ADJUNTO – TEMPORÁRIO - 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A - SÍMBOLO FGCSJ-2.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL Nº 20/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 22/02/19 a 07/03/19 os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Vara Criminal da Comarca de Moreno, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao12@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação  acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

d) Local: Av. Cleto Campelo, nº 3189 – Centro – Moreno – PE - CEP: 54.800-000 – Telefone: (81) 31819391.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;
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g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO.
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NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019

EDITAL N.º 21/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
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1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/
TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com  formação em Ciência Jurídica e conhecimento dos
procedimentos de secretaria,

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru – Fórum Demostenes B Veras – Av. José Florêncio Filho – Bairro Maurício
de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400 (81)3725-7401

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  25/02 a 15/03/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de abril de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrado da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, na quarta semana do mês de março, cujo horário
específico de cada candidato, será informado, posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.
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Recife, 22 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________
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MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO
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PRESIDÊNCIA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Diógenes Lemos Calheiros no pedido de compensação de plantão judiciário postulado
pelo Exmo. Dr. Neider Moreira Reis Júnior;

RESOLVE:

Nº 178/19 – SEJU - Designar o  Exmo. Dr.  Diógenes Lemos Calheiros, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bodocó, Matrícula
nº 187.558-2 , para responder, cumulativamente, pelas 1ª Vara Cível e Vara Criminal da Comarca de Araripina, bem como pela Coordenadoria
do Polo de Audiência de Custódia -16, Comarca sede Ouricuri, nos dias 07 e 08 de março de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões
judiciários do   Exmo. Dr.   Neider Moreira Reis Júnior , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Diógenes Lemos Calheiros, no pedido de compensação de plantão judiciário formulado
pelo Exmo. Dr. Bruno Querino Olímpio;

RESOLVE:

Nº 179/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Diógenes Lemos Calheiros, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bodocó, Matrícula
nº 187.558-2 ,  para responder, cumulativamente, pelas Varas Únicas das Comarcas de Exu e Moreilândia, nos dias 07, 08, 11 e 12 de março
de 2019,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr. Bruno Querino Olímpio , conforme Resolução TJPE nº 372, de
30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 495/2019 - SGP  – Colocar à disposição do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, o servidor deste Poder,  BRUNO BRITO DE AZEVEDO
,  Analista Judiciário/APJ, matrícula n.º 181.548-2 ,  com ônus, para o órgão de origem, mediante ressarcimento, nos termos do convênio nº  023
/2009, até  31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente
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ATO Nº 501/2019-SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando  o disposto na Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº
15.539/2015, de 1º de julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e na Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015), com redação
dada pela Resolução TJPE nº 386, de 05 de julho de 2016 (DJe 11/07/2016);

Considerando  que, segundo os arts. 10 e 15 da Resolução TJPE nº 381/2015, compete ao Conselho da Magistratura decidir, à vista de parecer
da Secretaria de Gestão de Pessoas, sobre a progressão funcional de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco, cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça a expedição do ato;

Considerando  que o Conselho da Magistratura decidiu, em sessões ordinárias diversas, deferir a progressão funcional dos servidores com
datas dos efeitos financeiros divergentes do que havia sido originalmente autorizado por Atos desta Presidência, em razão dos argumentos e
fatos apresentados em cada situação;

Considerando , por via de consequência, a necessidade de retificar o conteúdo dos Atos, originalmente expedidos por esta Presidência, para
fixar a data correta da progressão funcional dos servidores supracitados, bem como dos seus efeitos financeiros,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER  progressão funcional aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de Pernambuco relacionados no Anexo Único deste Ato, para os padrões e classes ali indicados, na conformidade do que
dispõem a Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº 15.539/2015, de 1º
de julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e a Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015), com redação dada pela Resolução
TJPE nº 386, de 05 de julho de 2016 (DJe 11/07/2016) e à vista das decisões exaradas, em sessões ordinárias diversas realizadas pelo Conselho
da Magistratura.

Art. 2º AUTORIZAR  a Secretaria de Gestão de Pessoas a implantar, na folha de pagamento, relativamente aos servidores relacionados no Anexo
Único deste Ato, a remuneração correspondente à progressão concedida no art. 1º deste Ato e a proceder aos acertos financeiros decorrentes
na folha de pagamento, bem como aos registros funcionais pertinentes.

Art. 4º CIENTIFICAR  o e. Conselho da Magistratura do teor deste ato, para fins de registros e eventual retificação nos processos originários
de concessão da progressão dos servidores em comento.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME MATRICULA EFEITOS
FIN

(PROGRES-
SÃO)

EFEITOS FIN
(RECONSIDERA-

ÇÃO)

DATA DA
SESSAO

CLASSE
ATUAL

PADRÃO
ATUAL

CLASSE
PROGRES-

SÃO

PADRAO
PROGRES-

SÃO

KARINA NEVES
MAIA DE
VASCONCELOS

1824090 08/05/2018 29/03/2018 20/12/2018 II P05 II P06

MOEMA MIRANDA
ALBUQUERQUE
DE OLIVEIRA

1825089 06/07/2018 15/04/2018 20/12/2018 II P05 II P06

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O EXMO. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES;

Considerando a proposição contida no Ofício nº 175/2019-CGJ, datado de 20/02/19, do Exmo. Sr. Des. Corregedor Geral da Justiça do Estado
de Pernambuco, em exercício,
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Nº 202/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Rosalvo Maia Soares, Juiz de Direito da 8ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da
Capital, Matrícula nº 151.911-5 ,  para responder, cumulativamente, pela 6ª Vara de Família e Registro Civil da mesma Comarca, apenas no
dia 07 de março de 2019,  em virtude de compensação do plantão judiciário do  Exmo. Dr. Luiz Gustavo Mendonça de Araújo , conforme
Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 502/19-SGP – exonerar, a pedido, CARLOS GONÇALVES DA SILVA, matrícula 49153-5, do cargo, em comissão, de Secretário Judiciário,
Símbolo SPJC, retroagindo os efeitos a 21.02.2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO Nº180/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando  o disposto na Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº
15.539/2015, de 1º de julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e na Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015);

Considerando  que, segundo os arts. 10 e 15 da Resolução TJPE nº 381/2015, compete ao Conselho da Magistratura decidir, à vista de parecer
da Secretaria de Gestão de Pessoas, sobre a progressão funcional de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco, cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça a expedição do ato;

Considerando  que o Conselho da Magistratura decidiu, à unanimidade, em sessão ordinária realizada no dia 21 de fevereiro de 2019, acolher o
Parecer Opinativo  nº 02/2019 – SGP, com os anexos IA, IB, IC,  constantes às fls.  09/46  dos autos do Processo Administrativo  nº  000007/2019-1
CM, para deferir a progressão funcional dos servidores ali relacionados;

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER progressão funcional aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de Pernambuco relacionados no Anexo Único deste Ato, para os padrões e classes ali indicados, na conformidade do que
dispõem a Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº 15.539/2015, de 1º de
julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e a Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015), e à vista da decisão exarada, em sessão
ordinária realizada no dia 21 de fevereiro de 2019,  pelo Conselho da Magistratura, nos autos do Processo Administrativo  nº 000007/2019-1 CM.

Art. 2º  AUTORIZAR a Secretaria de Gestão de Pessoas a implantar, na folha de pagamento, relativamente aos servidores relacionados no Anexo
Único deste Ato, a remuneração correspondente à progressão concedida no art. 1º deste Ato.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Anexo

NOME MATRICULA EFEITOS FIN DT
PROGRESSÃO

CLASSE
ATUAL

PADRÃO
ATUAL

CLASSE
PROG

PADRÃO
PROG

ADEMILTON FERREIRA DE MORAES 1751476 08/01/2019 08/01/2019 IV P16 IV P17
ADIERSON ALVES DOURADO 1787730 12/01/2019 12/01/2019 II P09 II P10
ADRIANA CAVALCANTI DE MOURA 1818414 04/01/2019 04/01/2019 II P06 II P07
ADRIANA ROCHA VALENCA 1837478 14/01/2019 14/01/2019 I P03 II P04
ADRIANO DE AZEVEDO DANTAS 1870734 18/01/2019 18/01/2019 I P03 II P04
ADRIANO FRANCISCO DA MOTA 1819739 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
ALBANIA GRACE DE OLIVEIRA
PEIXOTO

1751867 28/01/2019 28/01/2019 IV P16 IV P17

ALBERTO BARBOSA DIAS COELHO 1836170 18/12/2018 18/12/2018 II P04 II P05
ALCYANNA CARDOSO DE LEMOS
SILVA

1869973 15/01/2019 15/01/2019 I P02 I P03

ALESSANDRA HOSANA DE
MENEZES

1787578 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12
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ALESSANDRA SILVA DO MONTE
LIMA

1837222 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

ALEX NICOLAS SOBRAL DE MELO 1870009 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04
ALEXANDRE JOSE ALMEIDA DA
SILVA

1818350 04/01/2019 04/01/2019 II P06 II P07

ALINE PEREIRA SAMPAIO CANUTO 1817728 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ALINE VIRGINIA TELES MELO 1854887 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05
ALIPIO JOSE LINS DE AMORIM 1837508 16/01/2019 16/01/2019 II P05 II P06
ALIRIO ARAUJO DE SOUSA 1817744 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ALLAN KARIDE CAVALCANTI E SILVA 1818945 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07
ALYSSA OHANA LIMA DO REGO
BARROS

1870335 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04

AMANDA GONDIM BORBA SIQUEIRA
DE MELO

1870246 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04

AMANDA SOUZA DOS SANTOS 1854658 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
AMAURY PEREIRA DA SILVA 1718649 04/02/2019 04/11/2018 III P15 IV P16
AMOS RODRIGUES DE MELO
NASCIMENTO

1870904 29/01/2019 29/01/2019 I P03 II P04

ANA AMELIA NASARIO DA SILVA
CAMPOS

1807447 10/01/2019 02/07/2018 II P05 II P06

ANA CARMEM MARTINS SANTOS 1713469 31/01/2019 12/10/2018 III P15 IV P16
ANA CAROLINA FERREIRA DE
CARVALHO

1870157 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04

ANA CAROLINA MARTINS LOBO 1866141 24/01/2019 10/08/2018 I P03 II P04
ANA CHRISTINA ROCHA DE ATAIDE 1818597 11/01/2019 11/01/2019 II P06 II P07
ANA CLAUDIA CORDEIRO SCHULER 1817833 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ANA CLAUDIA DA COSTA CANDIDO
COELHO

1817809 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

ANA CLAUDIA GUERRA MEDEIROS 1836544 25/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
ANA CRISTINA DA SILVA G DE
FIGUEIREDO

1819062 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07

ANA ELIZABETE DA SILVA PINHEIRO 1837788 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06
ANA ISABEL DANTAS COSTA LIMA 1853384 04/02/2019 15/12/2018 I P03 II P04
ANA KARYNA GOMES DE ALMEIDA 1816470 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ANA LUCIA MATOSO VELASCO 1601059 07/01/2019 07/01/2019 IV P17 IV P18
ANA LUCIA NAVARRO DE OLIVEIRA 1751484 12/01/2019 12/01/2019 IV P16 IV P17
ANA MARIA DE SOUZA BRITO 1774344 29/01/2019 29/01/2019 III P13 III P14
ANA PAULA ANDRADE DE OLIVEIRA 1873946 19/01/2019 19/01/2019 I P01 I P02
ANA PAULA SANTOS DA SILVA
VASCONCELOS

1787772 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

ANA VALERIA PACHECO ANTUNES 1846280 09/01/2019 08/06/2018 II P04 II P05
ANAMELIA OLIVEIRA DE SOUZA 1870440 16/01/2019 16/01/2019 I P02 I P03
ANAPAULA DE VASCONCELOS
COURA

1855107 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

ANDRE FERRAZ ARCOVERDE 1853465 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
ANDRE FLORENCIO TORRES 1818147 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ANDREA CRISTIANE ARAUJO
TAVARES

1817850 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

ANDREA DE CASTRO LACERDA 1836030 10/12/2018 10/12/2018 II P05 II P06
ANDREA NOGUEIRA JARDIM
FERRAZ

1787527 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

ANDREIA KATIA CORREIA DO
NASCIMENTO

1787543 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

ANDREIA LUIZA BATISTA BRAGA
CAVALCANTI

1837869 29/01/2019 29/01/2019 II P05 II P06

ANDRESSA WANESSA ALMEIDA
MAIA

1874004 25/01/2019 25/01/2019 I P02 I P03

ANDREWS SOBRAL DE AZEVEDO 1870769 22/01/2019 22/01/2019 I P03 II P04
ANNA KARLA PEREIRA DE MACEDO 1855425 24/01/2019 24/01/2019 II P04 II P05
ANNA MARIA LOBO SANTORO 1604180 24/01/2019 24/01/2019 IV P17 IV P18
ANNA RAPHAELLA SCIORTINO 1817973 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ANTONIO RANIERE BARROS
FIGUEIREDO FILHO

1848089 18/01/2019 27/10/2018 II P04 II P05

ARAIZ CAJUEIRO CARNEIRO
PEREIRA

1819518 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

ARLETE DE ALMEIDA PEREIRA 1819186 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07
ARTHUR CESAR T C DE
ALBUQUERQUE

1814206 05/02/2019 01/11/2018 II P06 II P07

AUREA MARIA FERREIRA DE LIMA
COUTO

1855115 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

BARBARA FERREIRA JACO 1819208 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07
BENJAMIM RODRIGUES DE SOUZA 1751603 18/01/2019 18/01/2019 IV P16 IV P17
BETANIA MAGALY DE LIMA 1770136 21/01/2019 16/02/2018 III P15 IV P16
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BRUNA PATRICIA DE MELO SOARES
RAMOS

1816551 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

BRUNA VIRGINIA ANDRADE DE
ALMEIDA ARRUDA

1834339 28/01/2019 19/10/2018 II P05 II P06

BRUNO ALVES DO NASCIMENTO
SILVA

1873911 12/01/2019 12/01/2019 I P02 I P03

BRUNO JOSE MARIANO PERBOIRE
DA SILVA

1837265 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

BRUNO REZENDE PESSOA 1836200 18/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
CAIO ARAGAO DE MENDONCA 1855441 24/01/2019 24/01/2019 II P04 II P05
CAMILA CHARLEIDE AGUIAR SILVA
CAVALCANTI

1854704 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

CANDICE COELHO BELFORT
LUSTOSA

1816314 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

CARLA ALESSANDRA VIANA
CAVALCANTI

1817710 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

CARLOS ALBERTO DE BARROS
ARRUDA

1837184 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

CARLOS ALBERTO DO PASSO 1590103 17/12/2018 17/12/2018 IV P17 IV P18
CARLOS AUGUSTO XAVIER 1869981 16/01/2019 16/01/2019 I P03 II P04
CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
SILVA

1837796 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06

CARLOS EDUARDO GOMES DE
MELO

1855255 18/01/2019 18/01/2019 II P04 II P05

CAROLINA ALVES DA SILVA DE
ANDRADE LIMA

1818082 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

CELIA ALVES DA CRUZ FIGUEREDO 1751743 15/01/2019 15/01/2019 IV P16 IV P17
CELIA MARIA P DE ALMEIDA V DA
SILVEIRA

1816403 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

CHRISTIANE NOGUEIRA DE
PONTES

1787853 26/01/2019 26/01/2019 II P11 III P12

CINTHIA RAFAELLA DE OLIVEIRA SA 1836528 25/01/2019 24/12/2018 II P05 II P06
CLAUDEMIR PRADO GOMES
JUNIOR

1837427 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

CLAUDIA LOBO DA COSTA
CARVALHO AMORIM

1751409 24/01/2019 19/09/2018 III P12 III P13

CLAUDIA MARIA DE GOUVEIA
FALCAO QUINTINO

1837699 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06

CLAUDIO BEZERRA DE CARVALHO 1750275 03/01/2019 03/01/2019 IV P16 IV P17
CLEA EMILIA CAVALCANTI DE MELO
LUZ

1837923 29/01/2019 29/01/2019 II P05 II P06

CLEBER ANDERSON SOUSA DE
ARRUDA

1817698 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

CLECIA FIRMINO DA SILVA 1818066 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
CLECIO DA SILVA CARNEIRO 1873598 29/01/2019 17/11/2018 I P02 I P03
CRISTHIANO CAMPELO DE
QUEIROZ

1819275 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07

CRISTIANA MENEZES DE GODOY E
VASCONCELOS

1854577 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

CRISTIANE BASTOS BESERRA 1817876 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
CRISTIANE PONTES QUEIROZ
ROMA

1818473 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

CRISTIANO DE OLIVEIRA CARLOS 1818864 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07
CRISTINA LOBO DA COSTA C DE SA
GOES

1767801 15/01/2019 15/01/2019 III P15 IV P16

CYBELLE CANDIDA DO
NASCIMENTO SOUZA

1818643 11/01/2019 11/01/2019 II P06 II P07

CYNTHIA MARIANA SILVA ALMEIDA
PACHECO

1869825 13/01/2019 13/01/2019 I P03 II P04

DANIEL SAULO RAMOS DULTRA 1817817 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
DANIELE GABRIEL CALHEIROS 1837885 29/01/2019 29/01/2019 II P05 II P06
DANIELLA DUTRA BARBOSA
CAVALCANTI

1867490 31/01/2019 15/09/2018 I P03 II P04

DANIELLE ALBUQUERQUE POMPEU 1854909 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05
DANIELLE DE VASCONCELOS
PEIXOTO

1818155 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

DANIELLE SAMPAIO BRITO 1843125 05/02/2019 03/05/2018 II P04 II P05
DANILO ALVES FREIRE 1855131 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
DANILO GUEDES BARBOSA DE
MELO

1817957 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

DANYELE FERNANDES DA MATA 1853783 22/12/2018 22/12/2018 II P04 II P05
DEBORA APOLONIO S DE OLIVEIRA
FIGUREAU

1815512 02/12/2018 02/12/2018 II P06 II P07
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DEDIVALDO JOSE ALVES DA SILVA
FILHO

1873881 21/12/2018 21/12/2018 I P02 I P03

DEISIANE RIBEIRO DE MENESES
FERREIRA

1852515 05/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

DEMETRIUS PINTO DE LACERDA 1873920 15/01/2019 15/01/2019 I P02 I P03
DENIO DOLIVAL VAREJAO C DE
ALMEIDA

1750119 01/01/2019 01/01/2019 IV P16 IV P17

DENISE MARIA QUEIROZ DE
CARVALHO

1816365 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

DIEGO FRANCILINO DE MELO 1818031 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
DIEGO SAMUEL LIMA 1855140 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
DIJAIR FIGUEIROA PAES BARRETO
JUNIOR

1854917 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

DILMA MARIA GUERRA BRANDAO 1767402 07/01/2019 07/01/2019 III P15 IV P16
DIOGO ESTEVAM CARNEIRO DE
SOUSA VIEIRA

1854267 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05

DOUGLAS DE ANDRADE MENEZES 1869965 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04
DURVAL JORGE PACHECO ALBERT 1767410 07/01/2019 07/01/2019 III P15 IV P16
EDGLEISON AQUINO DA COSTA 1837494 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
EDSON ALVES DE SOUZA SANTOS 1819682 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
EDSON SANTOS AGRA 1767429 07/01/2019 07/01/2019 III P15 IV P16
EDUARDO CAVALCANTI DOS
SANTOS

1817868 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

EDUARDO DE QUEIROZ CHAVES 1798863 13/01/2019 13/01/2019 II P08 II P09
EDUARDO LUIZ BRASILEIRO DE
CERQUEIRA

1817981 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

EDUARDO PEDRO SOARES 1837818 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06
EDVAR BESERRA TORRES 1759841 29/01/2019 22/05/2018 III P15 IV P16
ELAINE CRISTINE GALVAO DE
AZEVEDO DIAS

1837729 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06

ELEN MAYARA DE BARROS DUARTE 1854216 03/01/2019 03/01/2019 II P04 II P05
ELI SANDRO TELLES LAURENTINO 1818171 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ELIANA LINS NEVES 1817914 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ELIANEIDE SEVERINA BARBOSA 1773925 06/01/2019 06/01/2019 IV P17 IV P18
ELIDIANE RIBEIRO GUERRA 1854674 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
ELIELZA MARIA VERA CRUZ 1750607 07/01/2019 07/01/2019 IV P16 IV P17
ELISAN DA SILVA FRANCISCO 1787020 11/01/2019 13/12/2018 II P11 III P12
ELIZABETE VIEIRA TAVARES 1750550 07/01/2019 07/01/2019 IV P16 IV P17
ELLISON COCINO CORREIA 1858220 29/01/2019 17/03/2018 I P03 II P04
EMANUELA SANTOS LEITE DE
SIQUEIRA

1833855 04/02/2019 27/09/2018 II P04 II P05

EMERSSON FRANCISCO
RODRIGUES

1817485 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

ERICK CLEYTON FERNANDES
NORONHA

1852396 05/12/2018 03/12/2018 I P03 II P04

ERVERTON JACINTO DA SILVA 1837958 29/01/2019 29/01/2019 II P05 II P06
ESTELA CAVALCANTI
VASCONCELOS PATRIOTA

1837370 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

EUGENIO EDUARDO T M DE SA
PEREIRA

1854720 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

EVERALDO SERAFIM BEZERRA 1751832 16/01/2019 20/01/2018 III P14 III P15
FABIANA DE ANDRADE LIMA 1840169 27/01/2019 27/01/2019 III P12 III P13
FABIANA PAIVA DOS SANTOS 1873636 23/01/2019 24/11/2018 I P02 I P03
FABIANA TELES DOS SANTOS 1817760 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
FABIANY ANTAS PATRIOTA 1817990 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
FABIO CRUZ DA CUNHA 1787276 07/02/2019 28/12/2018 II P11 III P12
FABIO FRANCISCO DA COSTA 1871005 30/01/2019 30/01/2019 I P03 II P04
FABIO HENRIQUE SILVA LIMA 1849794 29/01/2019 27/10/2018 II P04 II P05
FABIO JOSE BARBOSA CARDOSO 1869698 02/01/2019 02/01/2019 I P03 II P04
FABIO MONSAO DA SILVA 1818333 04/01/2019 04/01/2019 II P06 II P07
FELIPE SIMAO HENRIQUES DE
ARAUJO

1818104 03/01/2019 03/01/2019 II P06 II P07

FERNANDA MAIRA LIMA DE
ALMEIDA

1829882 01/01/2019 01/01/2019 I P02 I P03

FERNANDO AMORIM DE BRITO 1818040 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
FERNANDO CESAR SARAIVA
LANDIM

1373773 11/01/2019 12/02/2018 III P15 IV P16

FILIPE ALVES SILVA 1818694 11/01/2019 11/01/2019 II P06 II P07
FLAVIA FERNANDA CALLADO
GUILHERME BAIMA

1817841 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

FLAVIA FERREIRA DE MOURA 1854178 21/01/2019 30/12/2018 II P04 II P05
FLAVIO FERNANDO BARROS M DE
ANDRADE

1787551 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

FLAVIO LEITE SAMPAIO 1817825 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
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FLAVIO RIBEIRO ASSIS 1818260 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
FRANCIS BEZERRA ALEXANDRE 1837680 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06
FRANCISCA DE MOURA BEZERRA
LIMA

1818961 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07

FRANCISCO MATEUS CARVALHO
VIDAL

1870858 25/01/2019 25/01/2019 I P03 II P04

FRANCISCO VALERIO ALVES FILHO 1751913 25/01/2019 25/01/2019 IV P16 IV P17
FREDERICO ENGELS ALENCAR
FERREIRA LIMA

1751654 16/01/2019 16/01/2019 IV P16 IV P17

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO
FILHO

1837389 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

FREDERICO LESSA CAMARA 1854496 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05
FYLLYPE BRUNNO FERREIRA
NASCIMENTO

1855220 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

GABRIELA GUIMARAES DE LIMA
SIQUEIRA

1854585 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

GABRIELA LUNA SANTANA GOMES 1855239 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
GENI MARIA DANTAS 1751514 16/01/2019 16/01/2019 IV P16 IV P17
GENICLEIDE SOARES DO
NASCIMENTO

1774182 06/01/2019 06/01/2019 III P13 III P14

GENILTON CLEITON FRANCISCO DA
SILVA

1819941 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

GEOVA FARIAS DE GOIS 1816748 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
GILCIANO JOSE DA SILVA 1868047 10/01/2019 28/09/2018 I P03 II P04
GISLAINE PORTELA BARBOSA 1854364 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
GIVANILSON BEZERRA DE LIMA 1817426 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
GIZELLY MONIK ROCHA
WANDERLEY

1855450 24/01/2019 24/01/2019 II P04 II P05

GLADSON BATISTA DE SOUZA 1819968 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
GLAUBEGNSTON FERNANDES DE
ABREU SILVA

1855336 10/01/2019 16/01/2018 I P03 II P04

GLAUCIA MARIA DE BRITO
CAVALCANTE

1818252 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

GLAYRSTON LUIZ FIGUEIREDO DA
SILVEIRA

1818996 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07

GUILHERME PEREIRA 1837893 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06
GUILHERME SILVA LINS 1873962 21/01/2019 21/01/2019 I P02 I P03
GUSTAVO HOMERO DE MELO
PEDROSO

1758934 16/01/2019 08/05/2018 III P15 IV P16

GUSTAVO LYRA MARQUES DOS
SANTOS

1819895 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

HAROLDO LOPES DE MELO 1816683 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
HELOYZA DE OLIVEIRA MELO 1819194 19/01/2019 19/01/2019 II P06 II P07
HENRIQUE ATAIDE DOS SANTOS 1854712 09/01/2019 09/01/2019 I P03 II P04
HENRIQUE SILVIANO ALMEIDA
VIANA

1869892 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04

HERMANO TOMAZ BATISTA DE
ARAUJO

1863746 17/01/2019 09/06/2018 I P03 II P04

HI MEET SHIUE 1818384 04/01/2019 04/01/2019 II P06 II P07
HIAGO PATRIOTA SIQUEIRA
SANTOS

1855204 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

HIGOR CORDEIRO DE REZENDE 1837931 29/01/2019 29/01/2019 II P05 II P06
HUGO HENRIQUE BARBOSA
PEREIRA

1855417 24/01/2019 24/01/2019 II P04 II P05

HUGO LEONARDO DE SOUSA
ANDRADE

1837397 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

ICARO VINICIOS PATRIOTA DE
SIQUEIRA

1870971 30/01/2019 30/01/2019 I P03 II P04

ILMA CRISTINA SOBRAL BEZERRA 1751247 09/01/2019 09/01/2019 IV P16 IV P17
IOLANDA PATRICIA FERREIRA
SOARES

1816861 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

ISABELA DE SOUSA CURVELO
BATISTA

1835602 04/01/2019 03/12/2018 II P04 II P05

ISABELLA FERRAZ BEZERRA DE
MENEZES

1812122 11/01/2019 11/01/2019 II P06 II P07

ISABELLA VICTORIA DE
VASCONCELOS COMETTI

1855263 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

ISSISNAIARA CRISTINA DE LIMA
COELHO

1817264 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

ITALA FERNANDA DE MORAES
COUTINHO SILVA

1870955 29/01/2019 29/01/2019 I P03 II P04

ITALO CRUZ DAMASCENO 1819747 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
ITALO DE LIMA CAMELO MORAIS 1873890 06/01/2019 06/01/2019 I P02 I P03
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ITALO JORGE CAVALCANTI DE A
NUNES

1870920 27/01/2019 27/01/2019 I P03 II P04

IURY DANIEL PEREIRA DE MORAES 1818279 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
IVAN DA SILVA OLIVEIRA 1751077 08/01/2019 08/01/2019 IV P16 IV P17
IVONE RIBEIRO DA SILVA 1751816 21/01/2019 21/01/2019 IV P16 IV P17
JACILDA ROBERTA FERREIRA
ROCHA

1818902 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07

JACQUELINE NICACIO DE FREITAS 1787136 13/12/2018 13/12/2018 II P11 III P12
JAIME ROBERTO TAVARES DE LIMA 1815571 10/01/2019 01/12/2018 II P06 II P07
JANAINA TEIXEIRA BARBOSA 1837141 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
JANETE CRUZ PEDROSA 1749498 15/12/2018 15/12/2018 IV P16 IV P17
JEAN DA SILVA 1816535 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
JEAN KARLO DE BARROS CORREIA 1854852 10/01/2019 10/01/2019 II P04 II P05
JELZA MARIA GUIMARAES 1870068 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04
JENNIFER CAROLINE FARIAS VILAR 1868136 17/01/2019 09/10/2018 I P02 I P03
JESSE DOS SANTOS SILVA 1835742 03/12/2018 03/12/2018 II P04 II P05
JOANA PAULA DE LIMA SALES 1814524 29/01/2019 01/11/2018 II P06 II P07
JOAO BATISTA DE LIMA JUNIOR 1787748 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12
JOAO CARLOS GONCALVES
CAVALCANTI

1601008 06/01/2019 06/01/2019 IV P17 IV P18

JOAO LUIZ DE LEMOS PADILHA
PITTA

1819690 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

JOAO RICARDO DA SILVA NETO 1816713 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
JOAO VICTOR COSTA DA SILVA 1855000 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
JONAS AUGUSTO DE BARROS 1749005 30/01/2019 01/12/2018 III P14 III P15
JONATAS DE SOUZA JUNIOR 1837206 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
JORGE HENRIQUE TAVARES
BARRETO

1601083 07/01/2019 07/01/2019 IV P17 IV P18

JOSADARQUE CANDIDO DE MELO 1855271 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
JOSE AFRANIO ALVES DE SOUZA 1614452 25/01/2019 25/01/2019 IV P16 IV P17
JOSE ALISSON SANTIAGO TAVARES 1854828 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05
JOSE ANTONIO DA SILVA 1751697 20/01/2019 20/01/2019 IV P16 IV P17
JOSE CARLOS EDUARDO BARBOSA 1816950 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
JOSE JALISON SOUTO FERREIRA 1854844 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05
JOSE MAURICIO DO NASCIMENTO
JUNIOR

1848607 18/01/2019 27/10/2018 II P04 II P05

JOSE ORLANDO DE OLIVEIRA 1339893 06/12/2018 06/12/2018 III P15 IV P16
JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA 1781898 21/01/2019 16/10/2018 III P12 III P13
JOSE RODRIGO PEREIRA DA SILVA 1869850 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04
JOSEIRENE DE CARVALHO
MEIRELES

1854402 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05

JOSELMA MARIA SANTANA
CORREIA DE SOUZA

1718827 24/01/2019 24/01/2019 IV P17 IV P18

JOZINALDO VITURINO DE FREITAS 1753568 10/01/2019 10/01/2019 IV P16 IV P17
JUAREZ TERENCIO DO
NASCIMENTO

1817000 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

JUDITE MUNIZ DA FONSECA 1837311 08/01/2019 08/01/2019 I P03 II P04
JULIANA CARNEIRO DA MOTTA 1817191 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
JULIANA GALVAO CABRAL DE MELO 1818619 11/01/2019 11/01/2019 II P06 II P07
JULIANA GALVAO MACIEL 1864661 22/01/2019 30/06/2018 I P02 I P03
JULIANA LIMA CAVALCANTI TASSO
DE SOUZA

1819852 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

JULIANA PATRICIA GOMES VILA
NOVA

1870041 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04

JULIANE ROCHA DE SIQUEIRA 1854534 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05
JULIANO SOUZA DE ASSIS 1819933 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
JULLYANE FERNANDES
NASCIMENTO DE LIMA

1816918 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

JURANDIR DA SILVA SOUZA 1751751 16/01/2019 16/01/2019 IV P16 IV P17
KARINA SEAL MAIA 1816934 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
KARLA ALESSANDRA PEREIRA DA
COSTA CRUZ

1855018 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

KARLA VASCONCELOS ARAUJO 1816322 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
KARLMARX DE LIMA FERREIRA 1864173 25/01/2019 16/06/2018 I P03 II P04
KERLLY TEIXEIRA MORENO 1819569 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
KLEZIANE BORGES FONTES
ROCHA

1870688 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04

LAIS DANNIELE DE OLIVEIRA
BARROS

1818856 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07

LAURA CRISTINA PAULINO DE LIMA
SANTOS

1857576 30/01/2019 30/01/2019 I P02 I P03

LEILA MARIA CAVALCANTI 1750992 08/01/2019 08/01/2019 IV P16 IV P17
LEONARDO GARCIA C DE
ALBUQUERQUE

1855026 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
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LEONARDO QUEIROGA DA
SILVEIRA

1787608 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

LETICIA DE MARIA S DOS SANTOS
DUARTE

1817078 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

LILIANA DE ABREU NASCIMENTO 1817388 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
LISIANE FLAVIA CHIMENDES
PEREIRA LOPES

1837176 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

LIVIA LEITE MOTA 1772333 17/01/2019 05/07/2018 III P13 III P14
LUANA DANTAS GARRIDO MELO 1818341 04/01/2019 04/01/2019 II P06 II P07
LUANA SOUZA SANTOS 1837621 19/01/2019 19/01/2019 II P05 II P06
LUANA VIEIRA GOMES 1855352 23/01/2019 23/01/2019 II P04 II P05
LUCAS ALVES MEIRELES 1849280 17/01/2019 27/10/2018 II P04 II P05
LUCELIA LAIS DE ARRUDA
CARVALHO RAMOS

1838032 29/01/2019 29/01/2019 II P05 II P06

LUCIANA CAVALCANTI DA COSTA L
OLIVEIRA

1816829 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 1837770 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06
LUCIANA MARIA LIRA CADETE DE
SOUSA

1874071 29/01/2019 29/01/2019 I P02 I P03

LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES 1796585 01/01/2019 01/01/2019 II P08 II P09
LUCINDA MARIA WANDERLEY
SOARES

1787683 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

LUCIO HOMOLKA LACERDA DE
MELO

1817523 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

LUIZ CLAUDIO BARBOSA DA SILVA 1869868 13/01/2019 13/01/2019 I P03 II P04
LUIZ FERNANDO BRAGA FREIRE 1870807 22/01/2019 22/01/2019 I P03 II P04
LUIZ MARIEL DE OLIVEIRA MORAIS 1819879 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
LUIZ ROBERTO CARVALHO COUTO 1816560 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
LUZYMAR RAMOS MACIEL 1824759 19/01/2019 19/01/2019 I P03 II P04
MAELISE DA SILVA BOMFIM 1774018 01/01/2019 01/01/2019 III P13 III P14
MANOEL LUCINDO DA SILVA 1774263 13/01/2019 13/01/2019 III P12 III P13
MARAISA DE FIGUEIREDO 1854739 09/01/2019 09/01/2019 I P03 II P04
MARCEL FLORINDO MAFALDO
DANTAS

1855182 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

MARCELA DA COSTA LIMA
CARNEIRO LEAO

1816985 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MARCELA DE CARVALHO SANTOS
PANSERA

1817175 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MARCELLE CANTARELLI GUERRA
DE PETRIBU

1819798 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

MARCELO ALVES DA SILVA 1837559 16/01/2019 16/01/2019 II P05 II P06
MARCELO FERREIRA DE LIMA 1837338 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
MARCELO RAMOS ALVES 1854224 03/01/2019 03/01/2019 II P04 II P05
MARCILIO FREIRE TABOSA VIANA 1874128 28/01/2019 28/01/2019 I P02 I P03
MARCILIO JOSE ALBUQUERQUE
GOMES FILHO

1837656 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06

MARCIO ANTONIO MORAIS DE
OLIVEIRA

1604201 22/01/2019 22/01/2019 IV P17 IV P18

MARCIO ANTONIO TORREAO DA
ROCHA

1750585 07/01/2019 07/01/2019 IV P16 IV P17

MARIA CLARA SARMENTO DE
AMORIM MENEZES

1873989 21/01/2019 21/01/2019 I P02 I P03

MARIA DALVA PEREIRA
CAVALCANTE

1750321 05/01/2019 05/01/2019 IV P16 IV P17

MARIA DAS GRACAS CORREIA DOS
PASSOS

1752006 28/01/2019 28/01/2019 IV P16 IV P17

MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA 1602691 16/01/2019 16/01/2019 IV P17 IV P18
MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO
ARAUJO

1601105 07/01/2019 07/01/2019 IV P17 IV P18

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES
GOMES

1787586 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

MARIA HELENA DO ROSARIO DE
PONTES

1750305 05/01/2019 05/01/2019 IV P16 IV P17

MARIA ILZA GONCALVES DE MOURA
ROSENDO

1751964 22/01/2019 22/01/2019 IV P16 IV P17

MARIA INES NORONHA DA SILVA 1808176 07/01/2019 07/01/2019 II P06 II P07
MARIA ISABEL CESARIO REGIS
FAZIO

1777076 01/01/2019 01/01/2019 II P11 III P12

MARIA ISABEL V M DE SOUZA
MARINHO

1854780 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

MARIA IZABEL FERNANDES MORAIS
GUEIROS

1816675 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MARIA IZABELE NORONHA CABRAL 1818228 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
MARIA JUCINEIDE LOPES 1751956 23/01/2019 23/01/2019 IV P16 IV P17
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MARIA JULIANA GUSMAO B LEMOS
DE ALMEIDA

1809652 18/01/2019 02/07/2018 II P06 II P07

MARIA LUZENILDA FERREIRA DE
LACERDA

1854836 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

MARIA MARINHO HARTEN 1604210 22/01/2019 22/01/2019 IV P17 IV P18
MARIA NILDA DE LIMA XAVIER 1787756 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12
MARIA RITA FERRUCCIO DA GAMA 1818953 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07
MARIANA CORREIA ARAUJO 1870874 26/01/2019 26/01/2019 I P03 II P04
MARIANA FILGUEIRAS VIEIRA 1869604 04/01/2019 17/12/2018 I P03 II P04
MARIANA MORAIS SOARES 1866060 05/02/2019 09/08/2018 I P03 II P04
MARIANA NOBREGA DE ANDRADE 1854526 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05
MARIANNE GONCALVES SEABRA P
DE MELO

1817566 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MARILIA GABRIELA DA SILVA PAULA
ROCHA

1817469 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MARINES DE SANTANA LUNA
FERREIRA

1819763 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

MARIO CESAR O CAVALCANTI DE
ARRUDA

1816691 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MARIO SEVERINO PONTES 1751875 25/01/2019 25/01/2019 IV P16 IV P17
MARIO VIEIRA DE MENEZES NETO 1817582 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
MARISTELA MARIA CONCEICAO P
DE LIMA

1817230 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MARIZA PIMENTEL DE
ALBUQUERQUE MELO

1601040 07/01/2019 07/01/2019 IV P17 IV P18

MARIZE MARINHO LEAL 1817507 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
MARLUCIA MAGALHAES DE
ALCANTARA

1749110 11/01/2019 28/11/2018 IV P16 IV P17

MARTA MARIA CARNEIRO DE A
BEZERRA

1787594 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

MARTAN DOUWELL DE OLIVEIRA
MORAIS

1819950 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

MAYURA FARIA LIMA DA COSTA
LINS

1837281 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

MESAQUE GONCALVES BARBOSA
DA SILVA

1817558 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MEYLANNE FONSECA LEAL DE
FARIAS

1816705 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MICHELA DE LIMA BATISTA 1870823 23/01/2019 23/01/2019 I P03 II P04
MIGUEL ARCANJO OLIVEIRA NETO 1754084 06/02/2019 27/04/2018 III P15 IV P16
MILTON BOUDOUX ROLIM JUNIOR 1750682 08/01/2019 08/01/2019 IV P16 IV P17
MIRELLA DANTAS DE FARIAS 1816969 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
MIRELLA TAVARES CAVALCANTI DE
FARIAS

1816420 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

MOISES NEVES CAMELO 1869876 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04
MONALISA GURGEL DE ARAUJO 1817337 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
MONICA ARAUJO DA SILVA RAMOS 1837826 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06
MONICA MARIA BORBA ALCANTARA 1867628 11/01/2019 17/09/2018 I P03 II P04
MONICA MARIA CAVALCANTI
OLIVEIRA RIBEIRO

1816659 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

NADEGIA DANTAS CABRAL 1828428 28/01/2019 27/06/2018 II P04 II P05
NADJA SOARES DE LIMA SILVA 1869760 08/01/2019 08/01/2019 I P03 II P04
NAGELA ROUSAMY MARTINS
CIDADE

1865838 11/01/2019 30/07/2018 I P02 I P03

NARA SILVA WEST 1869833 13/01/2019 13/01/2019 I P03 II P04
NATALIA LIMA CAVALCANTI 1855042 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 1837320 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
NEIDE PIRES DOS SANTOS 1763024 06/02/2019 28/03/2018 III P15 IV P16
NELIO BORGES DA SILVA 1836285 03/01/2019 18/12/2018 II P05 II P06
NOELIE MARIE BATISTA BARBOSA
DE MELO ALV

1837443 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

OLAVO DA SILVA LEAL 1817329 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
OLGA MARINHO RIOS 1601067 07/01/2019 07/01/2019 IV P17 IV P18
OSMAR FLORENCIO VITAL SANTOS 1817132 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
OSWALDYLENE DE ALMEIDA
RUFINO

1855301 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05

PAMELA CUNHA MACIEL 1854305 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
PATRICIA KEHRLE DO AMARAL 1787799 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12
PATRICIA REBELO TAVORA 1774190 01/01/2019 01/01/2019 III P13 III P14
PATRICIA RIOS PINTO DA SILVA
REGO

1819577 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

PATRICIA SANTOS CAVALCANTE 1837117 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
PATRICIA VIEIRA DE L
ALBUQUERQUE NOVAES

1837044 09/01/2019 09/01/2019 I P03 II P04
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PAULA CAROLINA FERREIRA
FARIAS

1837257 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

PAULA MACIEL DE PAIVA 1816721 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
PAULO EDUARDO ARRAES
FELICIANO

1818422 04/01/2019 04/01/2019 II P06 II P07

PAULO HENRIQUE DANTAS LIMA 1817248 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
PAULO RICARDO FERREIRA 1855050 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
PAULO ROBERTO DE ARAUJO
OLIVEIRA

1787667 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

PEDRO LAGES DE MENEZES 1819887 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
PENELOPE CAVALCANTE MARTINI 1750704 15/01/2019 15/01/2019 III P15 IV P16
POLLYHANE MAYUMI ALMEIDA 1870947 30/01/2019 30/01/2019 I P03 II P04
POLYANA TENORIO TAVEIROS DE
ARAUJO FELIX

1837915 29/01/2019 29/01/2019 II P05 II P06

PRECILIANO SANTOS ALMEIDA
NETO

1818198 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

PRISCILA GOMES DA SILVA
OLIVEIRA

1818732 11/01/2019 11/01/2019 II P06 II P07

PRISCILA JOYCE TENORIO
BEZERRA

1854453 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05

PRISCILA LIMA DOS SANTOS
TABOSA

1816462 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

PRISCILLA MARQUES DE LIMA
ANDRADE

1816756 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

PRISCILLA RAMOS PACHECO
MARTINS

1837230 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

PRISCILLA VALENCA DE ANDRADE
GALVAO

1835971 24/01/2019 24/01/2019 I P03 II P04

RACHEL PASSOS RODRIGUES 1835491 10/12/2018 03/12/2018 II P05 II P06
RAFAEL PLACIDO DOS SANTOS 1818686 11/01/2019 11/01/2019 II P06 II P07
RAFAEL SILVINO BRITO 1829041 15/01/2019 04/07/2018 II P05 II P06
RAFAELA MARIA BELO DOS
PRAZERES

1817124 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

RAIMUNDO CARNEIRO DE OLIVEIRA 1787780 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12
RAMON MARCELO ALVES DA SILVA 1869779 08/01/2019 08/01/2019 I P03 II P04
RAQUEL MARILIA SILVA LINS 1817035 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
RAQUEL TAVARES MIRANDA
MACIEL

1817396 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

RAYANE BARROS DE LIMA
NASCIMENTO

1852841 20/12/2018 02/12/2018 II P04 II P05

RENATA MARIA CAVALCANTE
MONTEIRO

1817418 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

RENATA OLIVEIRA MALTA DE
ALENCAR

1855395 24/01/2019 24/01/2019 II P04 II P05

RENATA PINTO ALBUQUERQUE 1818210 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE 1818244 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
RICARDO COSTA CALDAS
BITENCOURT

1857606 10/01/2019 12/09/2018 I P03 II P04

RILDO PESSOA DE AQUINO 1577506 23/01/2019 23/11/2018 IV P16 IV P17
ROBERTA DE SOUZA NOVAES 1830112 18/12/2018 08/12/2018 II P04 II P05
ROBERTA MEDEIROS DE FARIA 1854259 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
ROBERTA RAMOS CALAZANS 1817353 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ROBERTA VANESSA DA CRUZ
SANTOS

1854623 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

ROBERVAL MACIEL DA SILVA 1845659 06/02/2019 04/06/2018 I P02 I P03
ROBERVAL SANTIAGO BURGOS 1837850 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06
ROBSON CORREIA RAMOS 1817302 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
RODOLFO CAMPOS MAGALHAES 1819224 19/01/2019 19/01/2019 II P06 II P07
RODOLFO DA COSTA GALIZA 1854810 28/01/2019 28/01/2019 I P03 II P04
RODOLFO LUIS COUTO
RODRIGUES

1829610 31/01/2019 04/07/2018 II P05 II P06

RODRIGO DE ARRUDA
CAVALCANTE

1817590 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

RODRIGO FERNANDES PAES
BARRETO

1817167 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

RODRIGO FERNANDO VIEIRA DE
OLIVEIRA

1816543 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

RODRIGO JOSE CAVALCANTI
SOUZA DA SILVA

1869450 09/12/2018 09/12/2018 I P03 II P04

RODRIGO MENDES DE CARVALHO 1819704 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
RODRIGO TAVARES VERCOSA
COELHO

1817159 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

ROMERO GUERRA DE SOUZA 1816373 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ROMILDO MARTINS DE LIMA 1758756 24/01/2019 01/05/2018 III P15 IV P16
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ROMULO SANTOS DE FREITAS 1866028 21/01/2019 06/08/2018 I P03 II P04
RONALDO MONTENEGRO SILVA 1836633 23/12/2018 23/12/2018 II P05 II P06
RONILDO ROCHA DE LIMA 1818970 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07
RONNIE CAMELO CAVALCANTI 1837710 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06
ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA
RAMOS

1833553 15/01/2019 15/09/2018 II P04 II P05

ROSEANE MARIA DOS SANTOS
LIMA

1854330 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05

ROSELI MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA

1776525 30/01/2019 06/06/2018 II P10 II P11

ROSELI TENORIO DA SILVA 1817299 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
ROSEVANIA PEREIRA DA SILVA
ROSENO

1787691 12/01/2019 12/01/2019 II P11 III P12

ROSSANA MARIA TARGINO DE
MIRANDA

1837150 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06

ROSSANA TEIXEIRA DE ALMEIDA 1870726 18/01/2019 18/01/2019 I P03 II P04
RUBERLAN ALVES DE BRITO 1854755 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05
SABRINA VALERIA ALEXANDRE DE
LIRA

1786938 19/12/2018 13/12/2018 II P10 II P11

SARA DE OLIVEIRA SILVA LIMA 1817345 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
SARAH CAMELO BRANDAO DE
BARROS ARAUJO

1837990 29/01/2019 29/01/2019 II P05 II P06

SAULO CARDOSO DE AZEVEDO
MELO

1869957 15/01/2019 15/01/2019 I P03 II P04

SAULO SOUTO RIBEIRO DE FRANCA 1854682 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
SERGIO ALBUQUERQUE DE
ALMEIDA CASTRO

1854550 09/01/2019 09/01/2019 II P04 II P05

SERGIO LUIZ DE AQUINO PEREIRA
DUTRA

1817019 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

SERGIO RICARDO DE
ALBUQUERQUE HENRIQUE

1853651 24/01/2019 22/12/2018 II P04 II P05

SHEYLA COSTA ASSUNCAO 1750593 07/01/2019 07/01/2019 IV P16 IV P17
SHIRLEY ROSANE DA SILVA LYRA 1873822 18/12/2018 10/12/2018 I P02 I P03
SILVANA MONTEIRO PEDROSA 1835440 29/01/2019 03/12/2018 II P05 II P06
SILVANE FELL COUTINHO
MASCARENHAS

1590162 12/12/2018 12/12/2018 IV P16 IV P17

SILVANIA MARIA VALENTIM RANGEL 1775804 25/01/2019 06/05/2018 III P12 III P13
SILVIA MILENA MAIA FERRAZ 1870742 18/01/2019 18/01/2019 I P02 I P03
SILVIA PALUMBO DE OLIVEIRA 1835254 14/01/2019 20/11/2018 II P05 II P06
SIMONE AMARAL FALCAO 1837168 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
SIMONE DE ARAUJO REGO 1837303 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
SIMONE GALVAO DE
ALBUQUERQUE

1773909 10/01/2019 10/01/2019 IV P17 IV P18

SIMONE SILVEIRA XAVIER DE
ANDRADE

1819593 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

SONIA MARIA DE FREITAS SILVA 1819607 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
STEFANIE TAVARES DO MONTE
BRANDAO

1870793 20/01/2019 20/01/2019 I P03 II P04

STELIO FRANKLIN ALVES MEIRA
MENEZES

1767534 07/01/2019 07/01/2019 III P15 IV P16

SUELINE CARVALHO VIEIRA DE
LORENA E SA

1819097 18/01/2019 18/01/2019 II P06 II P07

SUELY LIGIA DA SILVA SANTANA 1769278 27/01/2019 27/01/2019 IV P17 IV P18
SUZANE CAVALCANTI DE ALMEIDA 1819550 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
SUZY CRISTINA REGO DA SILVA
ALBUQUERQUE

1760530 23/01/2019 23/01/2019 IV P16 IV P17

TAMARA XAVIER VASCONCELOS
SANTOS

1852337 04/01/2019 02/12/2018 II P04 II P05

TARCISIO RODRIGUES DA PENHA 1816888 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
TARSIANO MORAIS DE OLIVEIRA 1873997 25/01/2019 25/01/2019 I P02 I P03
TARSIS GOMES DA SILVA 1870963 30/01/2019 30/01/2019 I P03 II P04
TATIANE DE VERCOZA CHAVES 1819615 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
TERCIO EULALIO DE
ALBUQUERQUE FONSECA

1819666 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

TEREZINHA CABRAL BANDEIRA 1343599 09/01/2019 09/01/2019 IV P17 IV P18
THAYS ARAUJO BERTOLDO 1850253 10/01/2019 07/11/2018 II P04 II P05
THIAGO BRENO DE ALBUQUERQUE
CAMPOS

1870696 18/01/2019 18/01/2019 I P03 II P04

THIAGO FONSECA GOMES DE
SOUZA

1855409 24/01/2019 24/01/2019 II P04 II P05

THIAGO FRANCISCO DA SILVA 1854437 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
THIAGO JOSE CAVALCANTI SILVA 1854321 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
TIAGO ALVES PEREIRA 1819828 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
TIAGO ARRUDA PINHO 1818368 04/01/2019 04/01/2019 II P06 II P07
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TONNY RICARDO NAZARO DE
CARVALHO

1855344 23/01/2019 23/01/2019 II P04 II P05

TULIO PONTES BORGES 1818627 11/01/2019 11/01/2019 II P06 II P07
TULIO TADEU DE OMENA PESSOA 1855069 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
UBIRAJARA JACQUES DOS REIS
FILHO

1836064 21/01/2019 17/12/2018 II P04 II P05

URBANNO PEREIRA DE SIQUEIRA
LEITE

1855360 21/01/2019 21/01/2019 II P04 II P05

URUBATAN JOSE MALTA CARDOSO 1837214 08/01/2019 08/01/2019 II P05 II P06
VALCLENIA MAGALY ANGELIM
ARAGAO

1756532 22/01/2019 22/01/2019 IV P16 IV P17

VALDEILTON ANTONIO DE OLIVEIRA 1819712 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
VALDEMAR LOPES DE OLIVEIRA
JUNIOR

1870882 25/01/2019 25/01/2019 I P03 II P04

VALDIRA DUNKA 1855328 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
VALDSON AURELIO AGUIAR 1770276 18/01/2019 15/09/2018 III P15 IV P16
VALERIA PRISCILA MEDEIROS
PORTO

1869841 13/01/2019 13/01/2019 I P03 II P04

VALKIRIA MARIA BARROS DA
ROCHA

1837800 22/01/2019 22/01/2019 II P05 II P06

VALMIR DE ALMEIDA RAMALHO 1819917 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07
VANESSA MENDES LIRA 1854348 05/01/2019 05/01/2019 II P04 II P05
VERONICA CRISTINE PAULA DE
VASCONCELOS

1818465 04/01/2019 04/01/2019 II P06 II P07

VICTOR COELHO PERES 1836102 21/12/2018 18/12/2018 II P05 II P06
VICTOR HUGO RIBEIRO ROMEIRO 1855077 16/01/2019 16/01/2019 II P04 II P05
VIRGINIA VALE DE OLIVEIRA
FERNANDES

1816489 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

VIVIANE SOUZA DE LIMA 1816730 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
VIVIENE MARIA ROCHA CAMELO 1751778 09/01/2019 09/01/2019 IV P16 IV P17
WALDINEY GUABIRABA E SILVA 1816802 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
WALQUIRIA DE SANTANA LEAO 1817086 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
WASHINGTON LUIS SOARES DOS
SANTOS

1819836 30/01/2019 30/01/2019 II P06 II P07

WASHINGTON MARCOS DA SILVA
FERREIRA

1817256 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07

WELLINGTON DA SILVA MENDES 1817531 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
WELLINGTON SANTOS DE ALMEIDA 1870785 22/01/2019 22/01/2019 I P03 II P04
WILLYANE DIAS DE SOUSA 1817060 01/01/2019 01/01/2019 II P06 II P07
WYRANILDO JOSE DA SILVA
NASCIMENTO

1751719 18/01/2019 18/01/2019 IV P16 IV P17

YURI MUNIZ GOMES 1872443 14/01/2019 18/05/2018 I P00 I P01
ZENILDA DEANA DE QUEIROZ
RIBEIRO DE MELO

1751085 08/01/2019 08/01/2019 IV P16 IV P17

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA 25 DE FEVEREIRO 2019, O SEGUINTE
DESPACHO:

Ofício nº 03/2019 -  Exmo. Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção -  ref. ausência/convocação substituto: “Ciente. Designe-se
substituto.”

Recife, 25 de fevereiro de 2019

Bel. CARLOS GONÇALVES DA SILVA

Secretário Judiciário

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;
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CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

IX JORNADA PERNAMBUCANA DO DIREITO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL Nº 001/2019

CONVOCAÇÃO PARA O CURSO - IX JORNADAS PERNAMBUCANAS: “ Apuração de Ato Infracional
e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção ”  – TURMA 01 – SERRA TALHADA

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  o  DIRETOR GERAL DA
ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE, DES. JONES FIGUEIRÊDO ALVES,  e o  COORDENADOR DA INFÂNCIA E JUVENTUDE,
DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO , no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO  que a uniformização das rotinas de trabalho desenvolvidas pelas Varas competentes em matéria de Infância e Juventude do
estado é priorizada pelo TJPE, por meio de propostas de treinamentos, capacitações e formações continuadas ofertadas pela Coordenadoria da
Infância e Juventude, nos termos do art. 102, inciso IV, da Resolução nº 302/2010 do TJPE;
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CONSIDERANDO  a importância de reforçar o intercâmbio de experiências entre a Coordenadoria da Infância e Juventude e os magistrados e
servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco;

RESOLVEM :

1.  Convocar  para o curso  - IX JORNADAS PERNAMBUCANAS: “ Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional:
responsabilização e proteção ”  -  TURMA 1 – SERRA TALHADA,  os Magistrados e Servidores distribuídos nos termos da listagem em anexo,
para comparecer nos dias e locais determinados abaixo:

Cronograma :

no dia 13 de MARÇO de 2019 das 08:00 às 17:00 horas para Servidores;
no dia 14 e 15 de MARÇO de 2019 das 08:00 às 17:30 horas para Magistrados;

1.2  Local : Salão do Juri – Novo Fórum de Serra Talhada – R. Cabo Joaquim da Mata, s/n –COHAB, Serra Talhada – PE.

2.  Das Diárias : Serão concedidas as diárias da seguinte forma:

Comarcas com distância até 50km - 01 diária parcial

Comarcas entre 50 e 100km -  até  01 diária integral

Comarcas acima de 100km -  até  02 diárias integrais

Informamos que  a solicitação e a prestação de contas das diárias ficarão sob a responsabilidade do próprio servidor ou magistrado ,
e, ainda, que é vedada a concessão de diárias para quem é lotado na própria comarca de SERRA TALHADA, conforme Resolução nº 265/2009,
do TJPE.

3. Outras informações poderão ser obtidas com a servidora da Coordenadoria da Infância e Juventude – CIJ, Cynthia Maurício Nery ou Paulo
André Sousa Teixeira, através do e-mail:  jornadas.infancia@tjpe.jus.br  ou telefone (81) 3181-5882 / 5938.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  PRESIDENTE

PRESIDENTE TJPE

DES.  JONES FIGUEIRÊDO ALVES

DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE

DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO
COORDENADOR DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

ANEXO I: RELAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES – CURSO DE APERFEIÇOAMENTO:  IX JORNADAS PERNAMBUCANAS: “
Apuração de Ato  Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção ”  – Turma 01 – SERRA TALHADA

TURMA 1: SERRA TALHADA
13 DE MARÇO DE 2019

Nº SERVIDOR(A) COMARCA
01 DIOGO RICHARDSON E SILVA NASCIMENTO –  185.293-0 Afogados da Ingazeira
02 MARIA DERLÂNDIA DA SILVA CARVALHO – 185.740-1
03 ALEXANDRE JOSÉ FERREIRA DA SILVA – 172.335-9 Belém de São Francisco
04 ANA KÉCIA LEANDRO ALMEIDA AURÉLIO Betânia
05 TERESA CRISTINA SOUSA LIMA –   183.334-0 Carnaíba
06 JOSÉ ROBERTO DA SILVA – 181.167.3 Custódia
07 CRISTIANE PORFIRIO VILAR DE SOUSA – 184.676-0 Exu
08 CLEUDIR PEREIRA RODRIGUES – 183.106-2 Flores
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09 AUGUSTINHO NOGUEIRA JÚNIOR Floresta
10 JOSÉ RODRIGUES DA SILVA NETO Itapetim
11 CLARA LOPES LEÃO BARROS DE CARVALHO Mirandiba
12 MARIA APARECIDA BEZERRA DA CRUZ – 181.029-4 Moreilândia
13 TACIANA RODRIGUES DA PENHA Parnamirim
14 SANDRA VIRGINIA PINHEIRO EVANGELISTA Petrolândia
15 ÂNGELA MARIA MUNIZ LEITE – 182.165-2 Salgueiro
16 ANA KARINA NUNES AMORIM – 185.746-0
17 THIAGO ANDRADE – 182.960-2 São José do Belmonte
18 AMANDA GEORGIA GONÇALVES DE SOUSA PINTO São José do Egito
19 EDILEUZA ÁUREA ALVES – 180.249-6 Serra Talhada
20 ANA PAULA ALVES DE LIMA SÁ – 185.733-9
21 JOYCE KLEYRILANE BENEVIDES ARAÚJO – 186.180-8
22 VICTOR MENEZES B. DE SÁ Serrita
23 HENRIQUE SARAIVA SANTOS VIANA Tabira
24 IAMANDA LEUSE CAMPOS DE LIMA Tacaratu
25 VANESSA SUELIA SARAIVA DE LUNA Triunfo
26 GUSTAVO DE SOUZA LANDIM – 177.821-8 Verdejante
27 ALEXANDRE NEVES DE ALMEIDA – 177.415-8 Tuparetama

OBS:

1. Por solicitação do magistrado, Dr. BRUNO JADER SILVA CAMPOS, a servidora de Terra Nova participará do  Jornadas em PETROLINA .

2. Por solicitação da magistrada, Dra.  MIRELLA PATRÍCIO DA COSTA NEIVA, o servidor de Tuparetama participará do  Jornadas em SERRA
TALHADA .

ANEXO II: RELAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE MAGISTRADOS – CURSO DE APERFEIÇOAMENTO: IX JORNADAS PERNAMBUCANAS:
“ Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção ”   – Turma 01 – SERRA TALHADA

TURMA 1: SERRA TALHADA
14 e 15 DE MARÇO 2019

Nº MAGISTRADO COMARCA
01 ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA Petrolândia, responde por Tacaratu
02 ANA CAROLINA SANTANA Flores, responde por Triunfo
03 BRUNO JADER SILVA CAMPOS Serrita, acumula Parnamirim e Terra Nova
04 BRUNO QUERINO OLÍMPIO Exu, acumula Moreilândia
05 CAROLINA DE ALMEIDA PONTES DE MIRANDA Floresta
06 DALADIÊ DUARTE SOUZA Mirandiba
07 FELIPE ARTHUR MONTEIRO LEAL Custódia, responde por Betânia
08 HILDEBERTO JÚNIOR DA ROCHA SILVESTRE Afogados da Ingazeira
09 JANDERCLEISON PINHEIRO JUCÁ Salgueiro
10 JOSÉ ANASTÁCIO GUIMARÃES FIGUEIRÊDO CORREIA Serra Talhada
11 MIRELLA PATRÍCIO DA COSTA NEIVA Itapetim, acumula Tuparetama
12 PABLO DE OLIVEIRA SANTOS Carnaíba
13 RODRIGO BARROS TOMAZ DO NASCIMENTO Tabira
14 TAYNÁ LIMA PRADO São José do Egito
15 THIAGO FELIPE SAMPAIO Belém de São Francisco

OBS:

1.  Dra. CARLA DE MORAES REGO MANDETTA  (JD de São José do Belmonte, acumula Verdejante), mediante solicitação, participará do
Jornadas em  GARANHUNS .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU NO PERÍODO DE 18
A 22/02/2019 OS SEGUINTES DESPACHOS:

Solicitação nº 000610/2019 - ABREU E LIMA/V CRIM / Abreu e Lima - Referente Diárias em favor de LUIZ CARLOS VIEIRA DE
FIGUEIREDO ; JUIZ DE DIREITO 2ª ENTRANCIA ; São Paulo; Representar o TJPE; De 04/04/2019 a 07/04/2019; "Autorizo".
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº496/19 - SGP - dispensar ILZA CAROLINA LOPES DE MORAES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula1840525, da função gratificada de
CONCILIADOR/ FGCNSC, do Centro Judiciário de Solução de Conflito e Cidadania da Capital - CEJUSC.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº497/19 - SGP - designar LUANA VIEIRA GOMES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1855352, para exercer a função gratificada de
FUNCAO DE SECRETARIADO JUDICIARIA/FSJ-1, do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Petrolina.

Nº498/19 - SGP - designar ALEXSANDRA GOMES DE ANDRADE TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1835513, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Olinda, no período
de 19/03/2019 a 17/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº499/19 - SGP - designar BARTOLOMEU MENDES DE MELO, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1810235, para responder pela
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca de Arcoverde, no período de
17/12/2018 a 14/03/2019, em virtude de licença médica do titular.

Nº500/19 - SGP - designar CLARISSA OLIVEIRA VERISSIMO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1859102, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 3ª V SUCES REG PUB CAPITAL , no período de 17/01/2019 a
15/02/2019 em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES-SEI, EM DATA DE 25
DE FEVEREIRO DE 2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 002/2019 (Processo SEI nº 00005505-58.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Eliziongerber de Freitas –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Ante a informações dos Núcleos de Magistrados da 2ª Entrância e de Controle Funcional de Magistrados, defiro o pedido de
pagamento da verba de exercício cumulativo “Relações de Consumo da mesma Comarca, no período de 02 a 14.01.2019, conforme Atos nºs
1625/18-SEJU e 33/19-SEJU, em virtude das férias do Exmo. Dr. Eurico pro rata tempore” formulado pelo Exmo. Dr. Eliziongerber de Freitas,
Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, por ter acumulado o Juizado Especial Cível e das Brandão de Barros Correia. Observe o
limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00005411-05.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Francisco Assis de Morais Júnior –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr.
Francisco Assis de Morais Júnior, Juiz de Direito de 2ª Entrância, Titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, por ter acumulado 3ª Vara
Regional de Execução Penal da já citada Comarca  ,   no período de 23.08.2018 a 06.09.2018, em virtude das férias do Exmo. Dr. Juiz Augusto
Cézar de Sousa Arruda. Observe o limite legal.”
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 25 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº197/19 - lotar ILZA CAROLINA LOPES DE MORAES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula1840525, na Seção B, da 31ª Vara Cível da
Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 25 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº198/19 – retificar a Portaria Nº190/19 , publicada no DJE de 25/02/2019, referente a ALUIZIO VANDERLEI CAVALCANTI GUEDES, matrícula
1839578, para onde se lê: a partir de 18/02/2019; leia-se: a partir de 25/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 4146/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): LUISTON JONATAS TENORIO DOS
SANTOS, matrícula 1852523, lotado no(a) CARUARU/CEJUSC no período de 05/02/2019 a 24/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3626/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos do
Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): IBRAHIM OJAIMI DE ALBUQUERQUE
BRASIL, matrícula 1871994, lotado no(a) JABOATAO/NUC DIST MAND no período de 31/01/2019 a 19/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3569/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): BRUNO LEONARDO DA SILVA,
matrícula 1861336, lotado no(a) CONDADO/VU no período de 28/01/2019 a 16/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2930/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): DANILO AUGUSTO VIEIRA DE
CASTRO, matrícula 1858599, lotado no(a) PETROLINA/2ª V FAM REG CIV no período de 18/01/2019 a 06/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2220/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): DIEGO DIAS BARRENSE, matrícula
1848950, lotado no(a) PETROLINA/V RE INF JUV 18C no período de 15/01/2019 a 03/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 31796/2018 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): FELIPE JOSE DO NASCIMENTO
MESQUITA, matrícula 1865315, lotado no(a) GAB DES ANDRE OLIVEIRA SILVA no período de 01/10/2018 a 20/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37869/2018 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): FLAVIANNO REGIS PEREIRA LEAL,
matrícula 1795538, lotado no(a) SERTANIA/2ª V no período de 03/12/2018 a 22/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38409/2018 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): PEDRO ADOLFO LEITE MATOS,
matrícula 1851977, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA no período de 09/12/2018 a 28/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38987/2018 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): JOAO PAULO BARBOSA PEREIRA
DA SILVA, matrícula 1821660, lotado no(a) PAULISTA/DIST no período de 26/11/2018 a 15/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 2013/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): GILDENEZ TOMAZ BENEVENUTO
PINTO, matrícula 1858785, lotado no(a) SAO JOSE DO EGITO/1ª V no período de 15/01/2019 a 03/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2012/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO MARCOS SERAFIM DA
SILVA, matrícula 1829840, lotado no(a) JABOATAO/3º JUIZADO CIV CONSU no período de 07/01/2019 a 26/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1264/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos
termos do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAEL MONTENEGRO
CARNEIRO DA C NOBREGA, matrícula 1867970, lotado no(a) OLINDA/JUIZADO ESP CRIMINAL no período de 07/01/2019 a
26/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1132/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSENILSON DA CRUZ SILVA
JUNIOR, matrícula 1850822, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/NUC DIST MAND no período de 08/01/2019 a 27/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 869/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): ARTUR EUGENIO DE OLIVEIRA
SILVEIRA, matrícula 1865374, lotado no(a) TORITAMA/VU no período de 29/12/2018 a 17/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39441/2018 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): TIAGO LUCAS DE OLIVEIRA
ARRUDA FALCAO, matrícula 1863231, lotado no(a) CENT CART ORD PREC ROG CAPITAL no período de 14/12/2018 a 02/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 657/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTYANO MENDONCA DE
ALMEIDA, matrícula 1848941, lotado no(a) CORRENTES/VU no período de 03/01/2019 a 22/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39433/2018 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): NATAN ANTONIO DA SILVA,
matrícula 1828460, lotado no(a) COLEGIO RECURSAL CRIMINAL CAP no período de 10/12/2018 a 29/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39231/2018 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): DANILLO FELIPPE ANDRADE
LINS, matrícula 1862812, lotado no(a) PETROLINA/4ª V RE EXE PENAL no período de 16/12/2018 a 04/01/2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas
pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 3439/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): TEREZA
CRISTINA G AMORIM DE CARVALHO, matrícula 1839373, lotado no(a) UNIDADE AVALIA DESEMPENHO, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 25/01/2019 a 23/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3112/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): SUZANE
CAVALCANTI DE ALMEIDA, matrícula 1819550, lotado no(a) MEMORIAL DA JUSTICA, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de
27/01/2019 a 25/07/2019.

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:
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1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL Nº 13/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :
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I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  08/02/2019 a 28/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária,
preferencialmente com formação jurídica e interesse em trabalhar com análise processual na área de Direito Público , poderão manifestar opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca da Capital, para atuação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço
judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante
lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício
(art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades
Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);  anuência do Gestor da unidade em que atua  e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição
ao interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e entrevista ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP.

c) A  entrevista  será realizada pelo Des. André Oliveira da Silva Guimarães, em data e horário a serem divulgados oportunamente, por intermédio
do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira  semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias, no período de 7:00h às 19:00h,  preferencialmente das 13 às 19hs;

c) Local: Anexo do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley – Rua do Imperador D. Pedro II, nº 511, 3º Andar, Bairro Santo Antônio, Recife
– PE, CEP: 50.010-240, Telefone para Contato: (81) 31819107 - 31819125

d) O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO
DES.  ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO - SELEÇÃO  INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO DES.  ANDRÉ
OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): _________________________________________________

CURSO: _____________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/_____

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)
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ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Recife, ___ de ______________ de 2019.

EDITAL Nº 14/2019 - SGP

EMENTA: TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA PARA A VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
se inscrever para a seleção interna visando ao preenchimento da função gratificada de Chefe de Secretaria, símbolo FGCSJ-1 na Vara Única
da Comarca de Betânia.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não
vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara Única da Comarca de Betânia , à luz do
critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de
processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local:  Fórum João Jungmam    -  Rua Luiz Mestre, - Centro - CEP: 56670000    - Fone; ( 87) 3852.1911 (87) 3852.1912  .

d) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Betânia, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao3@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);



Edição nº 40/2019 Recife - PE, terça-feira, 26 de fevereiro de 2019

600

IV. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular/ Entrevista;

A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de Gestão
de Pessoas-SGP;

V. DA ENTREVISTA:

a) A entrevista  será realizada pelo Juiz de Direito da Comarca de Betânia, em data, hora e local a serem informados, posteriormente, através
de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados

VI. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

VII. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

d) Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA– FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

e) A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA - SÍMBOLO FGCSJ-1

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________

CARGO (OU FUNÇÃO):_________________________________________________
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CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________ CELULAR: _________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _____________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO
COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO OU DE
DIREITO.______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE BETANIA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 16 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAÍBA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando ao preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria,
símbolo FGCSJ-1, para a Vara Única da Comarca de Itaíba ,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ
e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária.

1.2.  Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação:  Vara Única da Comarca de Itaíba –  Fórum Des. Jeová da Rocha Wanderley  ,  Rua Constantino Lavrador, s/n -
Centro - CEP: 56550-000   – Itaíba – PE, Telefones:  (87) 3849.1924  .

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (no período das 9:00h às 18:00h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do dia  15 a 27/02/2019 .

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada  mediante análise curricular e entrevista ;
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3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 4ª semana do mês de março de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pelo Magistrado da Vara Única da Comarca de Itaíba, em data, hora e local a serem informados, posteriormente,
através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

4.2 O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

d) Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA– FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

e) A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE ITAÍBA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)
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Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA DA VARA ÙNICA DA COMARCA DE ITAÍBA - SÍMBOLO FGCSJ-1

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: _________________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES:

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO.

EDITAL Nº 17/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata.
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não vincula
a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, à
luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda
de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  03  (três);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local: Fórum Des. Paulo André Dias da Silva – Rua Tito Pereira, 267 – Centro – São Lourenço da Mata – PE – CEP.: 54.730.970 – Telefone:
(81) 3181-9225.

d) a manifestação da opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:
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a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA VISANDO A LOTAÇÃO NA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________

CARGO (OU FUNÇÃO):_________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________ CELULAR: _________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _____________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE)
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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ANEXO II

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL Nº 18/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLIOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,
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TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) , de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), com  formação em Direito,  desde que:

Tenham,  preferencialmente , experiência como Conciliador nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação: Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) –  Rua Manoel
Francisco Santiago, 300, Bairro Augusto Alencar Sampaio – Salgueiro – PE – Telefone: (87) 3871-8788;

Horário de atuação : 6 horas diárias – (8h às 14h) ;

DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao10@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 22/02/19 a 07/03/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 1ª semana do mês de abril/2019.

4. DA ENTREVISTA:

A entrevista  será realizada pelo Magistrado do  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO)
, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1. Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:
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Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLIOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO).

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO – CEJUSC SALGUEIRO.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ________________________________________________

FORMAÇÃO: _________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO COMO
CONCILIADOR.

EDITAL N.º 19/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA ADJUNTO, EM CARÀTER TEMPORÁRIO, DA 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria
Adjunto,  em caráter temporário, por motivo de licença maternidade da titular,  símbolo FGCSJ-2, consoante condições adiante especificadas.
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1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ
e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com  formação em Ciência Jurídica,

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 30ª Vara Cível da Capital - Seção A – Fórum Rodolfo Aureliano – Av. Des. Guerra Barreto, s/nº, Ilha Joana Bezerra
– Recife – PE -  CEP: 50.080-900.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h às 13h) .

1.5.  Período : a partir de março/2019 até o término da licença maternidade

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao4@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 22/02/19 a 07/03/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de março de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 30ª Vara Cível da Capital - Seção A, Dra. Catarina Vila Nova Alves de Lima, na terceira semana
do mês de março, cujo horário específico de cada candidato, será informado, posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO – FGCSJ-2 = R$ 1.818,90 (um mil, oitocentos e dezoito reais e noventa centavos);
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5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO – TEMPORÁRIO - 30ª
VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A - SÍMBOLO FGCSJ-2.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II
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FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA ADJUNTO – TEMPORÁRIO - 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A - SÍMBOLO FGCSJ-2.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL Nº 20/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :
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I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 22/02/19 a 07/03/19 os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Vara Criminal da Comarca de Moreno, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao12@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação  acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

d) Local: Av. Cleto Campelo, nº 3189 – Centro – Moreno – PE - CEP: 54.800-000 – Telefone: (81) 31819391.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)
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Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019

EDITAL N.º 21/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/
TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com  formação em Ciência Jurídica e conhecimento dos
procedimentos de secretaria,

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru – Fórum Demostenes B Veras – Av. José Florêncio Filho – Bairro Maurício
de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400 (81)3725-7401

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias
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2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  25/02 a 15/03/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de abril de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrado da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, na quarta semana do mês de março, cujo horário
específico de cada candidato, será informado, posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 22 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________
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LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL Nº 22/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 26/02 a 22/03/2019, os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, exceto: Apoio Especializado e Oficial de
Justiça, poderão manifestar opção pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, à luz do critério do menor
prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando
se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três)
anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados
nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , conforme
Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);
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III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de março de 2019

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias( 8h – 17h)

c) Local: Fórum de Jaboatão: Des. Henrique Capitulino – BR 101 Sul, Km 80 – Bairro Prazeres - CEP.: 54335-000 – Jaboatão dos Guararapes
– Recife.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as
disposições do Edital nº___, de ___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2017,  vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício:____/_____/__________
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Telefones para contato: __________________________________________________

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

PROCESSO SEI Nº 00024774-93.2018.8.17.8017

REQUERENTE: MARIA ALICE TAVARES JORDÃO FRANCO
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ASSUNTO: Concessão de abono de permanência

DECISÃO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a servidora, Maria Alice Tavares Jordão Franco, Analista Judiciário/Função JUD - APJ, matrícula
nº 135.165-6, solicita o abono de permanência.

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária, até
completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, que foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento do pleito, uma
vez que a servidora preencheu os requisitos necessários para concessão do abono de permanência, com fundamento no art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005, condicionando o pagamento do retroativo à disponibilidade orçamentária e financeira deste Tribunal.

No presente caso, a servidora preencheu todos os requisitos para a concessão do abono de permanência desde   25/05/2017,   nos termos do
art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir o abono de permanência, ora pleiteado, nos limites dos supracitado opinativo.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

A Diretora de Desenvolvimento Humano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, VALÉRIA TEMPORAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Resolução 243/2008-TJPE que versa sobre Estágio Probatório, resolve:

Requerimento  SGP Digital n. 4917/2019  - Conceder ao(à) Servidor(a):  ERIC VINICIUS DE OLIVEIRA , matrícula 1874756,  prazo até
28/02/2019 , para a realização da avaliação da 6ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar o
cumprimento do prazo.

Requerimento  SGP Digital n. 4945/2019  - Conceder ao(à) Servidor(a): ALINE MEYRELLY DE LIMA SOUZA  , matrícula 1873490  ,  prazo
até 13/03/2019 , para a realização da avaliação da 6ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar
o cumprimento do prazo.

Requerimento  SGP Digital n. 4884/2019  - Conceder ao(à) Servidor(a):  JOSE CARLOS SIMOES JUNIOR , matrícula 1873270,  prazo até
13/03/2019 , para a realização da avaliação da 6ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar o
cumprimento do prazo.

Recife, 20 de fevereiro de 2019.

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano

Diretoria de Gestão Funcional
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 719/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): PATRICIA FAZIO MALTA, matrícula 1861565, lotado no(a) 34ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 01/02/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/04/2017.

Requerimento SGP Digital n. 37988/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): NERY LOURENCO DA SILVA, matrícula 1764527, lotado no(a) BUIQUE/VU
no(s) dia(s) 17/12/2018,18/12/2018,19/12/2018,20/12/2018,21/12/2018 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)23/09/2006,28/10/2006,27/05/2007,03/06/2007,14/07/2007.

Requerimento SGP Digital n. 37994/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): RODRIGO DANIEL DE BARROS, matrícula 1782517, lotado no(a) ESCADA/1ª V no(s) dia(s) 21/12/2018 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)18/09/2011,12/11/2011.

Requerimento SGP Digital n. 38166/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): GEISEL CHRISTIAN RAMOS DOS SANTOS, matrícula 1795627, lotado no(a) 1º JUIZADO ESP CIV REL CONSU
no(s) dia(s) 21/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/03/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38167/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MONICA LOPES VIEIRA, matrícula 1845233, lotado no(a) GARANHUNS/1ª V CIV no(s) dia(s) 02/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38540/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): DIEGO FRANCILINO DE MELO, matrícula 1818031, lotado no(a) CARUARU/V RE INF JUV 7C
no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019,07/01/2019,08/01/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)22/06/2018,23/09/2018,12/11/2016,27/11/2016,05/03/2017.

Requerimento SGP Digital n. 38638/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): SIMONE ARAUJO MARQUES, matrícula 1777572, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS
no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019,07/01/2019,08/01/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)01/07/2018,29/06/2017,02/06/2018,10/06/2017,14/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37892/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARCELO DE FRANCA GALVAO, matrícula 1775685, lotado no(a) OLINDA/2ª V CRIM no(s) dia(s) 17/12/2018 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)07/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38678/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): JOAO PAULO MASCARENHAS VASCONCELOS, matrícula 1849387, lotado no(a) OLINDA/4ª V CIV no(s) dia(s)
02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)31/03/2018,04/06/2017,25/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 38904/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): ALDINE GIZELLE ALVES DE LIMA, matrícula 1843532, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL CONTRA MULHE
no(s) dia(s) 21/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 38920/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MARIANA ALVES DA SILVA, matrícula 1860950, lotado no(a) PETROLINA/2ª V FAM REG CIV no(s) dia(s)
02/01/2019,03/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/11/2018,02/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38955/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): JOAO LUIZ PASCAL CAMPOS, matrícula 1868934, lotado no(a) AFOGADOS DA INGAZEIRA/CEJUSC no(s)
dia(s) 02/01/2019,03/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/10/2018,13/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39003/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MARCEL FLORINDO MAFALDO DANTAS, matrícula 1855182, lotado no(a) ARCOVERDE/V CRIM no(s) dia(s)
20/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/09/2017.

Requerimento SGP Digital n. 39153/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MARIANA MACHADO LEOCADIO LINS, matrícula 1810979, lotado no(a) JABOATAO/1º JUIZADO CIV CONSU
no(s) dia(s) 28/01/2019,29/01/2019,30/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 39172/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): AMANDA KAROLINA DE ANDRADE DIAS MONTE, matrícula 1829351, lotado no(a) SAO
LOURENCO/2ª V CIV no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)08/12/2016,25/12/2016,22/04/2017.

Requerimento SGP Digital n. 39257/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): WILLIAM JOSE DE SOUZA FELIPE, matrícula 1786377, lotado no(a) PAULISTA/2ª V CIV no(s) dia(s) 02/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39291/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELE PATRICIA DE SA F T HENRIQUES, matrícula 1836293, lotado no(a) JABOATAO/4ª
V FAM REG CIV no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)09/11/2014,15/03/2015,09/08/2015.

Requerimento SGP Digital n. 39315/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): ITALO DE LIMA CAMELO MORAIS, matrícula 1873890, lotado no(a) INAJA/DIST no(s) dia(s)
03/01/2019,04/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/04/2018,20/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39403/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): ELLISON COCINO CORREIA, matrícula 1858220, lotado no(a) JABOATAO/1ª V TRIB JURI no(s) dia(s)
02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/02/2017,12/10/2017,13/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39418/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): KELLY MERIELLY ALVES CARDOSO DE OLIVEIRA, matrícula 1824350, lotado no(a) LAJEDO/VU
no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019,07/01/2019,08/01/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)21/01/2017,26/03/2017,30/07/2017,25/12/2017,06/03/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39509/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA JOSE DE SOUZA, matrícula 1853112, lotado no(a) JABOATAO/2ª V TRIB JURI no(s) dia(s)
02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/09/2018,26/05/2018,29/12/2017.



Edição nº 40/2019 Recife - PE, terça-feira, 26 de fevereiro de 2019

625

Requerimento SGP Digital n. 39561/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): MARIO TULLYO FREIRE DOS SANTOS, matrícula 1848585, lotado no(a) VITORIA/3ª V CIV
no(s) dia(s) 08/01/2019,09/01/2019,10/01/2019,11/01/2019,14/01/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)25/09/2016,27/06/2017,29/06/2017,11/11/2017,01/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39576/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): LUCICLEIDE GOMES FRANCISCO, matrícula 1820753, lotado no(a) JABOATAO/1ª V FAM REG CIV no(s) dia(s)
01/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)07/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 39580/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): ANA PAULA COSTA CABRAL, matrícula 1687603, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s)
dia(s) 11/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39599/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL, matrícula 1757580, lotado no(a) ITAPISSUMA/VU no(s) dia(s)
04/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39662/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): RACHEL PASSOS RODRIGUES, matrícula 1835491, lotado no(a) OLINDA/2º JUIZADO CIV CONSUMO no(s)
dia(s) 02/01/2019,03/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/03/2017,15/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39688/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): SIDNEY PEDROSA DE MELO, matrícula 1868195, lotado no(a) PALMARES/2ª V CIV no(s) dia(s)
07/01/2019,08/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/01/2018,21/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39723/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MATHEUS FERREIRA PATRIOTA, matrícula 1866354, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL no(s) dia(s)
15/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39754/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): NERIA HELENA SANTOS DE CARVALHO, matrícula 1827189, lotado no(a) ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C
no(s) dia(s) 04/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39760/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): BENJAMIM RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 1751603, lotado no(a) UNIDADE CONT TRAM PROC CIVEIS
no(s) dia(s) 01/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/12/2015.

Requerimento SGP Digital n. 39812/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): LEONARDO ANGELIN MUNIZ, matrícula 1858432, lotado no(a) VITORIA/1ª V CRIM no(s) dia(s) 02/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 66/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): HERIKA WERUSKA VERAS DE OLIVEIRA, matrícula 1860097, lotado no(a) CABO/V VIOL CONTRA MULHER
no(s) dia(s) 11/01/2019,14/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)10/06/2018,22/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 107/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): LUCIANA JOVITA CAMBRAIA FREIRE, matrícula 1868489, lotado no(a) 8ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 03/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 140/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MARCELLA CASE DE LIMA, matrícula 1846159, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL no(s) dia(s)
11/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 143/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): RENATO DE OLIVEIRA FERREIRA MARQUES, matrícula 1863177, lotado no(a) 34ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s)
14/01/2019,21/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/03/2016,27/11/2016.

Requerimento SGP Digital n. 182/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): CINTIA MARIA DE LIMA, matrícula 1807943, lotado no(a) 25º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s)
01/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 218/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): ISABELA SANTOS MAIA, matrícula 1861301, lotado no(a) PETROLINA/V VIOL CONTRA MULHER
no(s) dia(s) 28/01/2019,29/01/2019,30/01/2019,31/01/2019,01/02/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)23/06/2016,10/07/2016,12/08/2016,13/08/2016,19/11/2016.

Requerimento SGP Digital n. 274/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MARCELA GOMES LOPES, matrícula 1872222, lotado no(a) 4ª V INFAN JUVEN CAPITAL no(s) dia(s) 25/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/01/2016.

Requerimento SGP Digital n. 343/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): EMERSSON FRANCISCO RODRIGUES, matrícula 1817485, lotado no(a) VITORIA/2ª V CIV no(s) dia(s)
11/01/2019,14/01/2019,15/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/07/2016,17/09/2016,28/10/2016.

Requerimento SGP Digital n. 454/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): JOSE GOMES DA SILVA, matrícula 1716344, lotado no(a) 13ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 21/01/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 497/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): LUIZ ELOADYR CHAVES DE OLIVEIRA, matrícula 1772392, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM
TORCE no(s) dia(s) 21/01/2019,22/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/08/2017,15/08/2017.

Requerimento SGP Digital n. 561/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE ROBERTO DE MACEDO SIQUEIRA JUNIOR, matrícula 1851845, lotado no(a) SAO
LOURENCO/3ª V CIV no(s) dia(s) 01/02/2019,04/02/2019,05/02/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)03/10/2015,27/12/2015,21/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 571/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MARINA PESSA VALENTE, matrícula 1825984, lotado no(a) 2ª V RE EXE PENAL CAPITAL no(s) dia(s) 14/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)18/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 613/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, matrícula 1690000, lotado no(a) IPUBI/VU
no(s) dia(s) 25/01/2019,28/01/2019,29/01/2019,30/01/2019,31/01/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)10/01/2016,13/04/2017,14/04/2017,02/09/2017,03/09/2017.

Requerimento SGP Digital n. 617/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDO AMORIM DE BRITO, matrícula 1818040, lotado no(a) OLINDA/5ª V CIV no(s) dia(s)
10/01/2019,11/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)05/05/2018,29/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 648/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): WENNIGTA JANSEN OLIVEIRA LIMA, matrícula 1821628, lotado no(a) OLINDA/3ª V CIV no(s) dia(s) 14/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/09/2016.

Requerimento SGP Digital n. 677/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): DIOGO MONTEIRO FERREIRA, matrícula 1873415, lotado no(a) JABOATAO/1ª V TRIB JURI no(s) dia(s)
14/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/07/2017.

Requerimento SGP Digital n. 679/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MARLUCE BARBOZA TEIXEIRA, matrícula 1838610, lotado no(a) 2ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 11/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/11/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 732/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
NADJALUCIA BARROS DINIZ TORRES, matrícula 1830198, lotado no(a) V EXE PENAS ALTERN CAPITAL no(s) dia(s) 24/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/10/2016.

Requerimento SGP Digital n. 767/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
GISELLE DOS SANTOS ANDRADE, matrícula 1831550, lotado no(a) GAB DES EUDES DOS PRAZERES FRA no(s) dia(s) 01/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 800/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): ADILSON LEANDRO DE MORAIS JUNIOR, matrícula 1859757, lotado no(a) OLINDA/3ª V CIV no(s) dia(s)
23/01/2019,24/01/2019,25/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/09/2016,02/11/2016,10/11/2016.

Requerimento SGP Digital n. 831/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
FABIANO DA SILVA SIQUEIRA, matrícula 1861140, lotado no(a) PETROLINA/V TRIB JURI no(s) dia(s) 01/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 881/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): CHARLLON DA SILVA SAMPAIO, matrícula 1856421, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/V REG INF 19C
no(s) dia(s) 21/01/2019,07/03/2019,08/03/2019,14/02/2019,15/02/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)25/03/2018,07/04/2018,04/08/2018,02/11/2018,31/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 930/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ADLA MARIA GOMES ANDRADE, matrícula 1763105, lotado no(a) SECRETARIA DAS CAM CRIMINAIS no(s) dia(s) 18/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/11/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 935/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MARIA CANDIDA CAPIBERIBE MAIA CAVALCANTI, matrícula 1810006, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN
CAPITAL no(s) dia(s) 04/02/2019,05/02/2019,06/02/2019,07/02/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)16/09/2017,15/04/2018,28/04/2018,14/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1555/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ADRIANO COSTA DE OLIVEIRA, matrícula 1841904, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s) 17/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)21/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1982/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
CAROLINA TIEMI DE D ISHIGAMI M PEREIRA, matrícula 1777297, lotado no(a) GAB DES LEOPOLDO DE A RAPOSO no(s) dia(s)
14/02/2019,15/02/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/11/2018,01/01/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 1837/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ABDON CLAUDINO DA SILVA FILHO, matrícula 1877119, lotado no(a) ABREU E LIMA/V CRIM
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1313/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCIS BEZERRA ALEXANDRE, matrícula 1837680, lotado no(a) ARCOVERDE/2ª V CIV
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1088/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOS AURELIO MALAQUIAS DE AZEVEDO, matrícula 1875922, lotado no(a) FEIRA NOVA/
VU resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1018/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): URUBATAN JOSE MALTA CARDOSO, matrícula 1837214, lotado no(a) OLINDA/4ª V CIV
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 786/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MILLY LILIAN RESENDE ZAIDAN, matrícula 1860623, lotado no(a) JABOATAO/NUC DIST MAND
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 690/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): BARBARA QUEIROZ FREITAS SILVA, matrícula 1858459, lotado no(a) VITORIA/2ª V CIV
resultando em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 563/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CRISTINA TOSCANO DE BRITTO, matrícula 1842749, lotado no(a) OLINDA/1ª V CIV
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 514/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO RICARDO NOGUEIRA LIMA, matrícula 1817370, lotado no(a) JABOATAO/3ª V CIV
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 290/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SILVIA ROGELY DA SILVA PEREIRA, matrícula 1844598, lotado no(a) OURICURI/2ª V resultando
em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 289/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SILVIA ROGELY DA SILVA PEREIRA, matrícula 1844598, lotado no(a) OURICURI/2ª V resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 266/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CAMILA DE LIRA MELO, matrícula 1874802, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 180/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LENICE ROSALY DE LIRA LIMA, matrícula 1843729, lotado no(a) OLINDA/V VIOL CONTRA
MULHER resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 48/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a)
seguinte Servidor(a): PAULA VELOSO GRUNPETER, matrícula 1814427, lotado no(a) OLINDA/V VIOL CONTRA MULHER resultando
em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39797/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROCHELE FEITOSA AUGUSTO PINHEIRO, matrícula 1830180, lotado no(a) OURICURI/2ª V
resultando em 14 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39737/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA POLIANA CARVALHO FREIRE, matrícula 1775901, lotado no(a) PESQUEIRA/1ª V CIV
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39373/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUIZA FERREIRA CORREIA, matrícula 1843982, lotado no(a) PESQUEIRA/2ª V CIV
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39329/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NUBIA SELMO, matrícula 1855859, lotado no(a) CAMARAGIBE/NUC DIST MAND resultando em
6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39312/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RUBIA CARVALHO CARRAZZONI DE MENEZES, matrícula 1857444, lotado no(a) CARUARU/V
RE INF JUV 7C resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39221/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO TADEU DE MEDEIROS NOBREGA JUNIOR, matrícula 1814109, lotado no(a) UNIDADE
NEGOCIO ADMINISTRATIVO resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39182/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CELIA ALVES DE SOUSA, matrícula 1839632, lotado no(a) LAGOA DE ITAENGA/DIST
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39152/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIZA VENTURA DE MORAIS, matrícula 1775898, lotado no(a) PEDRA/VU resultando em 10
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39094/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA IZABEL FERNANDES MORAIS GUEIROS, matrícula 1816675, lotado no(a) CENTRAL
AGILIZACAO PROCESSUAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2014.

Requerimento SGP Digital n. 38773/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CANDIDA MARIA DE MORAIS, matrícula 1770403, lotado no(a) JABOATAO/3ª V FAM REG CIV
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 38456/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSA VIRGINIA CORREIA DE ARAUJO, matrícula 1824562, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN
CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38367/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALAIR FERNANDES DE LIMA LACERDA, matrícula 1847783, lotado no(a) CARUARU/3ª V CRIM
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 38365/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALAIR FERNANDES DE LIMA LACERDA, matrícula 1847783, lotado no(a) CARUARU/3ª V CRIM
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) eleição suplementar da eleição de 2017.

Requerimento SGP Digital n. 38341/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HELTON JOSE DE OLIVEIRA CARDOSO, matrícula 1858718, lotado no(a) SANHARO/VU
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38336/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CHRISTIANE NOGUEIRA DE PONTES, matrícula 1787853, lotado no(a) JABOATAO/JUIZADO
ESP CRIMINAL resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38164/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLARISSA CRISTINA GONCALVES CORREIA, matrícula 1874896, lotado no(a) IGARASSU/V
VIOL CONTRA MULHER resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38121/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANGELA ALVES DE ARAUJO BARROS, matrícula 1778021, lotado no(a) NUCLEO DE
ESTATISTICA resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38025/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LAIS CARVALHO LUMA BEZERRA DE FRANCA, matrícula 1849409, lotado no(a) JUIZADO ESP
CONSUMO CRIM TORCE resultando em 22 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37787/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GIVANILDO DE LIRA SOUSA, matrícula 1869469, lotado no(a) PAUDALHO/2ª V resultando em
6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36957/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA DO AMARAL GONCALVES OLIVEIRA, matrícula 1825038, lotado no(a) 13ª V CIV
CAPITAL resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36724/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIAN FELLIPHE DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula 1863029, lotado no(a) STA C
CAPIBARIBE/JUIZADO CIV resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36636/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE GUSTAVO OLIVEIRA DE ANDRADE, matrícula 1856642, lotado no(a) SAO JOAQUIM DO
MONTE/VU resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36482/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROBERDAN RODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula 1850628, lotado no(a) JABOATAO/V INF JUV
resultando em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36197/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JHONATHA DA NOBREGA MACHADO, matrícula 1859897, lotado no(a) CARUARU/DIST/1ª CAM
REG TJPE resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36112/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EDANNE SIQUEIRA DE ANDRADE, matrícula 1821610, lotado no(a) OLINDA/2ª V CRIM
resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36103/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TISSIARA SALVIANO MORAIS, matrícula 1855735, lotado no(a) ARARIPINA/CEJUSC resultando
em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35891/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ERIC ARAUJO SILVA, matrícula 1865153, lotado no(a) ARARIPINA/V CRIM resultando em 20
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 35803/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE GRINALDO MONTEIRO, matrícula 1649680, lotado no(a) CUMARU/DIST resultando em 2
dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35795/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SILVANA PACHECO LUCENA, matrícula 1661361, lotado no(a) 4º JUIZADO ESP FAZ PUB
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35504/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WELINGTON LOPES DE MIRANDA, matrícula 1839519, lotado no(a) AGUAS BELAS/VU
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35459/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JESIEL BATISTA VAZ, matrícula 1792954, lotado no(a) CAMARAGIBE/CEJUSC resultando em 8
dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35063/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOS JOSE SILVA CARDOSO, matrícula 1778641, lotado no(a) RIACHO DAS ALMAS/DIST
resultando em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34824/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOBSON MARQUES DE MORAIS, matrícula 1859790, lotado no(a) AGUA PRETA/2ª V resultando
em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34233/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOAO PAULO MASCARENHAS VASCONCELOS, matrícula 1849387, lotado no(a) OLINDA/4ª V
CIV resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33642/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VERONICA MARIA DE ALMEIDA MUNIZ, matrícula 1787250, lotado no(a) JABOATAO/V INF JUV
resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33112/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELLA CASE DE LIMA, matrícula 1846159, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33108/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA GADELHA SARMENTO DE FARIAS, matrícula 1851683, lotado no(a) MACAPARANA/
VU resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 28513/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): WILMA SILVA DE FRANCA,
matrícula 1682032, lotado no(a) ABREU E LIMA/3ª V CIV, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dias dia(s) referente(s) ao período
de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37782/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA MONTEIRO PEREIRA
DE FARIAS, matrícula 1784200, lotado no(a) GERENCIA NUCLEO SAUDE LEGAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 21/01/2019 a 19/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3291/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO SERGIO REMIGIO LEAO,
matrícula 1585665, lotado no(a) UNIDADE SELECAO E INTEGRACAO, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 655/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.
112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROMERO GUERRA DE SOUZA, matrícula 1816373, lotado
no(a) DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA, referente ao 1º decênio, a partir de 29/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 747/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GABRIELA GUIMARAES DE LIMA SIQUEIRA, matrícula
1854585, lotado no (a) ABREU E LIMA/3ª V CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 15/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34236/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):   LEONARDO GOMES DE GOUVEA VIEIRA  , matrícula
1815318, lotado no (a)   GAB DES EVIO MARQUES DA SILVA  , referente ao 1º decênio, a partir de 06/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4272/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.
112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LAMARCK MONTENEGRO DE VASCONCELOS, matrícula
1597175, lotado no(a) 9ª V CRIM CAPITAL, referente ao 2º decênio, a partir de 27/12/2009.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 742/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA DA
CONCEICAO DE A CORDEIRO SERRA, matrícula 1783653, lotado(a) no(a) DIRETORIA CRIMINAL, referente ao exercício de 2018
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4048/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) VALERIA
NEIVA CARVALHO, matrícula 1841254, lotado(a) no(a) 5ª V FAZ PUBLICA CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4021/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
DE FATIMA DE SANTANA SENA, matrícula 1194909, lotado(a) no(a) 14ª V CRIM CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (21/01/2019
a 19/02/2019), a partir de 05/02/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 07/06/2019 a 21/06/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3790/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RODRIGO
DE MEDEIROS CAVALCANTI DE LIMA, matrícula 1822365, lotado(a) no(a) ASSESSORIA TECNO INFOR CGJ, referente ao exercício
de 2019 (14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3603/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GEILMA
MARIA DINIZ MELO, matrícula 1844024, lotado(a) no(a) NUCLEO CONTROLE FUNC MAGISTRAD, referente ao exercício de 2019
(14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 29/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 3596/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
CRISTINA MOTA VALENCA, matrícula 1766490, lotado(a) no(a) NUCLEO CONTROLE FUNC MAGISTRAD, referente ao exercício de
2019 (07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 25/01/2019, restando o saldo de 12 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 835/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
DE FATIMA DE SOUSA GONCALVES, matrícula 1843141, lotado(a) no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1260/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROBERTA
BARRETO WANDERLEY PINHEIRO, matrícula 1857240, lotado(a) no(a) GAB DES ANDRE OLIVEIRA SILVA, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1671/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) VERONICA
MARIA OLIVEIRA, matrícula 1526472, lotado(a) no(a) SECRETARIA DAS CAMARAS CIVEIS, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 16/01/2019, restando o saldo de 16 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2144/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) BRUNO
DORNELAS CAVALCANTE, matrícula 1813463, lotado(a) no(a) 23ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (03/01/2019 a
01/02/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 12 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 12/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3425/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) KARINA
KARLA CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula 1822489, lotado(a) no(a) UNIDADE NEGOCIO JUD 1GR CORREG, referente ao exercício
de 2019 (22/01/2019 a 20/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
01/07/2019 a 20/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3348/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) NAYANE
GRAZYELA LEAL LINS, matrícula 1866133, lotado(a) no(a) 31ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019),
a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3151/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANIELE
DE SOUZA LIRA, matrícula 1864092, lotado(a) no(a) 2º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 15/07/2019 a 29/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3075/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUCIA DE
FATIMA ALMEIDA COUTO VIEIRA, matrícula 1762877, lotado(a) no(a) GERENCIA ADM CAM RECURSOS CRIM, referente ao exercício
de 2018 (07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 16 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3062/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MOZART
TALMON DINIZ, matrícula 1777858, lotado(a) no(a) 14ª V CRIM CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a
partir de 29/01/2019, restando o saldo de 3 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/04/2019 a 03/04/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 2829/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RENATA
ROCHA DE HOLANDA COUTINHO, matrícula 1786830, lotado(a) no(a) GRUPO FISCALIZACAO ARQUITETURA, referente ao exercício
de 2019 (07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 25/01/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2199/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) BRUNO
DORNELAS CAVALCANTE, matrícula 1813463, lotado(a) no(a) 23ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (03/01/2019 a
01/02/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 12 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 12/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 972/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) VALESKA
BEZERRA LIMA DA SILVA, matrícula 1779923, lotado(a) no(a) 22º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2163/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUCIANA
SOUTO SAMPAIO DE FARIAS, matrícula 1857924, lotado(a) no(a) 21º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2168/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUIZ
DEMETRIO TAVARES ACCIOLY, matrícula 1823663, lotado(a) no(a) CEJUSC/CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2681/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EDINEIDE
MARIA DA SILVA, matrícula 1765485, lotado(a) no(a) 2ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2667/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JERONIMO
CAMBUIM MELO DE MIRANDA, matrícula 1839969, lotado(a) no(a) 6º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2416/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
CRISTINA PONTES DE CARVALHO, matrícula 1871323, lotado(a) no(a) GAB 1ª VICE-PRESIDENCIA, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2409/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUCIANA
FALANGOLA, matrícula 1869116, lotado(a) no(a) DIRETORIA CIVEL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir
de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da
unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2393/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUIZ FILIPE
ALVES CORDEIRO, matrícula 1827332, lotado(a) no(a) GERENCIA DO ARQUIVO GERAL, referente ao exercício de 2019 (07/01/2019
a 05/02/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 17/07/2019 a 31/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 2296/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) YARA
MASCETRA LEAL, matrícula 1849603, lotado(a) no(a) 3ª V TRIB JURI CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019),
a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 11/12/2019 a 20/12/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2199/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) THAIS
NOBREGA FREIRE, matrícula 1830910, lotado(a) no(a) 3ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2221/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RAQUEL
CAMPELO ARANTES, matrícula 1820249, lotado(a) no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao exercício de 2019
(07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2234/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUIS
ANTONIO DE SANTANA PRINCIPE, matrícula 1856987, lotado(a) no(a) 23º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
06/05/2019 a 16/05/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2290/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSE ALLAN
NUNES FERNANDES DA SILVA, matrícula 1862006, lotado(a) no(a) CARPINA/V CRIM, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 503, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº 00004553-31.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA
VASCONCELOS , Técnica Judiciária – TPJ, matrícula nº 184251-0, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de
2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no
horário das 07h às 13h, a partir do dia  02/03/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 504, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº 00003770-90.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  EUDÁLIA MARIA ALVES FONSECA ,
Técnica Judiciária – TPJ, matrícula nº 177645-2, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03
de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 07h às
13h, a partir do dia  02/03/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.
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Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 505, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº 00003771-70.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  CLÁUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO
AMORIM , Técnica Judiciária – TPJ, matrícula nº 175.140-9, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016
(DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário
das 07h às 13h, a partir do dia  02/03/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 506 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

SEI nº 00005188-97.2019.8.17.8017

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI 0349297, datado de 22/02/2019, oriundo do Gabinete do Desembargador Humberto Costa Vasconcelos
Junior, relativo à solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral, para Diretoria
da Câmara Regional de Caruaru;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;
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Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR  a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor  RODOLFO EMANOEL DO NASCIMENTO
, matrícula 186.008-9, Analista Judiciário/APJ;

Art. 2º.  ESTABELECER  que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ATO Nº 507 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº 00006807-45.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando os termos do  Ofício SEI nº 0349095 , datado de 21/02/2019, oriundo do Gabinete do Desembargador José Viana Ulisses Filho,
relativo à solicitação de retorno ao trabalho presencial dos servidores abaixo relacionados,

RESOLVE :

Art. 1º FAZER RETORNAR  ao regime presencial, os servidores relacionados no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME - MATRÍCULA – CARGO

ANA CLAUDIA DA COSTA CANDIDO COELHO  –181780-9 – ASSESSOR TÉCNICO JUDICIARIO/PJC-II  ANDRE SUASSUNA DE ANDRADE
LIMA  – 1872842 – ASSESSOR TÉCNICO JUDICIARIO/PJC-II  JAQUESON ANTONIO DA SILVA  – 1855786 – ASSESSOR TÉCNICO
JUDICIARIO/PJC-II

OTAVIO LUIS LEAL DE VASCONCELOS  – 1821954 – CHEFE DE GABINETE/PJC-IV

ATO Nº 508, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
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(SEI nº 00004034-82.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  KALENNE FRANMARRY BRILHANTE
ALVES MIYAKAWA , Técnica Judiciária – TPJ, matrícula nº 186.447-5, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro
de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no
horário das 13h às 19h, a partir do dia  02/03/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 509, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº 00006196-40.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO , Técnico
Judiciária – TPJ, matrícula nº 187.249-9, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro
de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 07h às 13h, a partir
do dia  01/03/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
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Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 510, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº 00006228-89.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor  FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO ,
Técnico Judiciária – TPJ, matrícula nº 183.738-9, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03
de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 13h às
19h, a partir do dia  01/03/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 511, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº 00006417-48.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),
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RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor  FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA
, Analista Judiciária – APJ, matrícula nº 183.094-5, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de
03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 13h
às 19h, a partir do dia  02/03/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 512 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº 00006780-37.2019.2017.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 003/2019, datado de 19/02/2019, oriundo da 10ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, relativo à
solicitação de alteração da quantidade de dias de atuação no regime de teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a alteração da quantidade de dias de atuação no regime de teletrabalho,
para a servidora lotada na 10ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, passando a atuar nos termos estipulados no Anexo Único;

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE – DIAS POR SEMANA

JULIANA DE SOUZA ALVES PIRES FERREIRA -  185.383-0 - Analista Judiciário//Função Judiciária-APJ – 02 (dois) dias por semana

ATO Nº 513 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
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(SEI nº 00006600-16.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0347664, datado de 19/02/2019, oriundo do 23ª Vara Cível da Capital – Seção A, relativo à solicitação
de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade Parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação do 23ª Vara Cível da Capital – Seção A, no regime de teletrabalho parcial, para
o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

BRUNO DORNELAS CAVALCANTE   – 181.346-3 – ANALISTA JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 04 (QUATRO) DIAS POR SEMANA

ATO Nº 514 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

(SEI nº 00006566-67.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Requerimento SEI nº 0347536, datado de 20/02/2019, oriundo do 18º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Capital, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na
modalidade Parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;
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Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação do 18º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital, no regime
de teletrabalho parcial, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

CARLOS EDUARDO DA SILVA   – 176.735-6 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 03 (TRÊS) DIAS POR SEMANA–  A PARTIR DE
22/02/2019

ATO Nº 515, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

(SEI nº 00007038-38.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0350768, datado de 25/02/2019, oriundo do 16º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da
Capital, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade Integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação do 16º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital, no regime
de teletrabalho integral, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.
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Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

PRECILIANO SANTOS ALMEIDA NETO   – 181.819-8 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – INTEGRAL –  A PARTIR DE 08/04/2019

ATO Nº 516 /2019–SGP

(SEI nº  00006935-47.2019.8.17.8017 )

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação do Ato nº 2499/2018, no Diário de Justiça eletrônico – DJe do dia 28/08/18, que institui Grupo Especial de Trabalho,
composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas;

Considerando  a designação do Oficial de Justiça/OPJ  ALAN CABRAL TELES , matrícula nº 182.172-5, para, no período de  12/02  a  12/03/2019
, ter o exercício de suas atribuições, em caráter excepcional, na Vara Única da Comarca de Condado, com o objetivo de cumprir mandados
atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo dois (2) dias da semana na 2ª Vara da Comarca de Condado e três (3) dias da
semana na Vara Única da Comarca de Itaquitinga, por meio do Ato nº 471/2019, publicado no DJe do dia 22/02/2019;

Considerando  o contido no Ato nº 3522, publicado no DJe do dia 14/12/2018, que determinou a prorrogação dos efeitos do Ato de nº 2417/2018-
SGP, de 15/08/2018, publicado no DJE do dia 16/08/2018,

RESOLVE :

Designar o servidor  ALAN CABRAL TELES , matrícula nº 182.172-5, para compor o Grupo Especial de Trabalho, de que trata o Ato nº 2499/2018,
publicado no DJe de 28/08/2018, composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados
judiciais nas Comarcas contíguas, no período de  12/02 A 12/03/2019 .

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO n° 203/2019

Ementa:  Determina a instalação de Juizado Especial Itinerante Cível e das Relações de Consumo e Criminal, denominado "Juizado do Folião",
durante o desfile do bloco carnavalesco "GALO DA MADRUGADA", no município do Recife-PE, e dá outras providências .

O Exmo. Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e
regimentais, e, com fulcro no que dispõem as Leis nº 9.099/95 e o inciso V do art. 56 da Lei Complementar nº 100, de 21/11/2007 - COJE:

CONSIDERANDO  o prescrito no § 7º do art. 125 da Constituição Federal, art. 94 da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995; art. 56,
incisos V, VI e art. 61, ambos da Lei Complementar nº 100, de 21/11/2007 - COJE, no que se refere à Justiça Itinerante;
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CONSIDERANDO  que o direito ao lazer proporcionado pelos espetáculos artísticos, festas populares e demais eventos em geral, merece, em
nossa cultura, redobrada atenção dos poderes públicos, sobretudo no pertinente à segurança e à comodidade nos locais a eles destinados;

CONSIDERANDO  que todo cidadão tem direito a receber do Poder Judiciário remédio efetivo para os atos violadores dos direitos fundamentais
que lhe sejam reconhecidos pela Constituição ou pela Lei;

CONSIDERANDO  a necessidade de fomentar a prestação jurisdicional, por meio da presença do Poder Judiciário, em eventos com grande fluxo
de pessoas, coibindo a prática de delitos de menor potencial ofensivo, além de tratar de causas cíveis de menor complexidade;

RESOLVE:

Art. 1º.  DETERMINAR  a instalação de Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo e Criminal, denominado " Juizado do Folião ", em
regime de plantão judiciário,  no dia 02 de março de 2019,  durante o desfile do Bloco Carnavalesco  "GALO DA MADRUGADA", no horário
de 13:00 às 21:00 horas , para o público externo .

Parágrafo único:  O Juizado do Folião será  instalado em dois pólos, sendo um no andar térreo do Fórum Thomaz de Aquino, situado a Av.
Martins de Barros, nº 593, bairro de Santo Antônio, e o outro na Estação Central de Metrô do recife, situada na Rua Floriano Peixoto, bairro de
São José, ambas localidades na Cidade do Recife.

Art. 2º.  DESIGNAR  os Magistrados  Dra. GISELE VIEIRA DE RESENDE , mat. 178.841-8, e  Dr.  SEVERIANO DE LEMOS ANTUNES JÚNIOR
, mat. 178.423-4 ,  para atuarem como juízes plantonistas e responderem, cumulativamente e com jurisdição plena, bem como  CONVOCAR
servidores, conforme abaixo exposto:

PÓLO FÓRUM THOMAZ DE AQUINO:

JUÍZA COORDENADORA

Gisele Vieira de Resende

APOIO

Bruno Pimentel Lins Falcão – mat. 178.705-5

Maria Fernanda Travassos Aureliano – mat. 181.348-0

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

Isabella Augusta Portela Gouveia Magalhães - mat.: 184.344-3

Lídice Domingos dos Santos - mat.: 184.691-4

PÓLO ESTAÇÃO CENTRAL DE METRÔ DO RECIFE:

JUIZ COORDENADOR

Severiano de Lemos Antunes Junior

APOIO

Gesiel Câmara Lino - mat. 186.845-4

Rafael Oliveira Rocha – mat. 185.696-0

Art. 3º.  DEFINIR  que os feitos cíveis e criminais processados durante o evento de que trata o presente Ato sejam, posteriormente, distribuídos
para os Juizados Especiais competentes.

Parágrafo único.  Todo o procedimento processual inerente ao evento deverá ser realizado no editor de texto  word , para posterior movimentação
processual no sistema informatizado.

Art. 4º. INSTITUIR  que o Juizado do Folião, no polo do Fórum Thomaz de Aquino, será instalado no espaço físico da Diretoria Criminal do 2º Grau.

Art. 5º. DECIDIR  que a  Diretoria de Infraestrutura deverá disponibilizar motorista(s) e viatura(s) para o deslocamento dos Magistrados, servidores
e terceirizados, além de fornecer o material de expediente e mobiliário necessário à execução dos trabalhos.
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Art. 6º  FIXAR  que a Administração do Fórum Thomaz de Aquino efetue as adaptações necessárias na estrutura do espaço, com a antecedência
possível para uso no dia do evento, bem como que desconstitua as adaptações realizadas até o dia 06/03/2019, de modo a não prejudicar o
retorno das atividades no espaço da Diretoria Criminal do 2º Grau.

Art. 7º.  INCUMBIR  à Assessoria Militar do Tribunal de Justiça de Pernambuco a adoção de todas as medidas necessárias para garantir o acesso
e a segurança dos Magistrados e servidores envolvidos.

Art. 8º.  DETERMINAR  à Secretaria de Tecnologia da Informação que forneça e instale os equipamentos solicitados pela Coordenadoria Geral
dos Juizados Especiais, viabilizando a realização do evento com suporte técnico em regime de plantão.

Art. 9º. OR DENAR  que a Coordenadoria Geral dos Juizados apresente, no prazo de dez dias após o evento, relatório de ocorrências e audiências
realizadas, oficiando a Secretaria Judiciária para cientificar a participação dos Magistrados, a fim de posterior aferição do merecimento para efeito
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução nº 106/CNJ e da Instrução Normativa nº 11/2010.

Art. 10. ESTABELECER  que será fornecida certidão de atuação dos Magistrados e servidores pelo Núcleo de Projetos Especiais e Itinerantes,
para fins de compensação, nos  termos do disposto no art. 1º, inciso I e art. 22 da Resolução TJPE nº 267, de 18 de agosto de 2009, com a
redação da Resolução TJPE nº 372 de 30 de setembro de 2014.

§ 1º.  As certidões dos servidores deverão conter o quantitativo de plantão realizado no dia, com base no total de horas do plantão especificado
na normativa citada no caput.

§ 2º.  As certidões serão posteriormente encaminhadas à Secretaria de Gestão de Pessoas, juntamente com as Atas de instalação e a ficha de
frequência com horário total de trabalho (o prestado para o público externo e o realizado internamente), que servirá para fins de anotação na
ficha funcional e emissão de Certificado de Honra ao Mérito.

Art. 11.  Este ato entrará em vigor na data da publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 517/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

RESOLVE :

Art. 1º  Designar  a servidora  JESSIKA SABRINA GALINDO , Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 183083-0, para ter o exercício de suas
atribuições, em caráter excepcional e provisório, na Vara Única da Comarca de São Bento do Una, no interesse da administração e necessidade
do serviço, no período de 25 a 28/02/2019.

Art. 2º  Determinar  que a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação providencie os acessos aos sistemas de informática
necessários para a servidora desempenhar suas funções, bem como que a Secretaria de Administração proceda o pagamento de 04 (quatro)
diárias integrais, respeitadas as formalidades normativas.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO
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4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CONCURSO PÚBLICO

EDITAL Nº. 08/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Concurso Público para
o provimento de cargos efetivos e formação de cadastro de reserva do Poder Judiciário Estadual, regido pelo Edital de Abertura de Inscrições
nº 01/2017 e suas retificações, RESOLVE:

1.  Tornar público o Resultado Final do Concurso Público, incluindo os candidatos “sub judice” até o presente momento, conforme listas de
classificação Geral (Ampla Concorrência) -  ANEXO I , Negros -  ANEXO II  e Pessoas com Deficiência -  ANEXO III

2.  Homologar o Concurso Público para o provimento de cargos efetivos e formação de cadastro de reserva do Poder Judiciário Estadual, regido
pelo Edital de Abertura de Inscrições nº 01/2017.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ANEXO I

GERAL (AMPLA CONCORRÊNCIA)

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0768519-0  JOAO VICENTE OLIVEIRA DE AZEVEDO FILHO  93,80  1

0626369-0  CLAUDIA LAIS DE MELO FERREIRA  92,78  2

0776783-8  ROBERTA PEREIRA MUNIZ DE OLIVEIRA  92,00  3

0611275-7  MARIA RACHEL SOUSA DO NASCIMENTO  90,80  4

0816518-1  ITALO NOGUEIRA GOMES RIBEIRO  90,40  5

0814033-2  UIARA INACIO VENTURA  89,92  6

0803986-0  RENNATA CRISTINA DE ALBUQUERQUE  88,60  7

0721808-7  GUSTAVO DE MELO BRILHANTE  88,40  8

0764796-4  BRUNA MARIANA COUTINHO  88,35  9

0736006-1  MILLENA CONSTANTINO DA SILVA  88,05  10

0751456-5  AMANDA LUISA PASSOS DE SOUSA  87,95  11

0820033-5  NAHIANA DE SOUZA MARANO  87,65  12
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0836726-4  MARIANA ALBUQUERQUE SILVA DE MEDEIROS  87,60  13

0805841-5  JULIANA PERAZZO FERREIRA  87,55  14

0786200-8  MARILIA GABRIELA ARAUJO XAVIER  87,15  15

0803156-8  ANDREA PEIXOTO E SILVA  86,10  16

0802058-2  ALINE MAGALHAES MANICOBA  85,60  17

0772565-5  JAEMERSON DO ESPIRIRTO SANTO SILVA  85,55  18

0808635-4  IVANISE PESSOA GONCALVES  85,45  19

0782701-6  SAULO RIBEIRO PONTES  85,19  20

0778763-4  RAFAELA DE LUCENA GREGORIO  84,93  21

0817324-9  FERNANDA FARO SILVA  84,85  22

0812597-0  MIKE MARTINS DOS SANTOS  84,80  23

0735481-9  LAIS BEZERRA NASCIMENTO DE LACERDA  84,76  24

0765729-3  FELIPE HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS  84,60  25

0808276-6  JHONATA PHILIPE DA SILVA AVELINO  84,55  26

0719245-2  ALINE VIEIRA DE SOUZA  84,30  27

0779089-9  CYUMARA KALYANE MORAIS LIMA  84,01  28

0824647-5  THIAGO FERNANDO CARDOSO DA SILVA  84,00  29

0720794-8  CARLOS FREDERICO GONCALVES CORDULA  83,90  30

0740410-7  ISABELA DE SOUSA FIGUEIROA  83,85  31

0710553-3  GUSTAVO TEOTONIO DE OLIVEIRA CAVALCANTE  83,60  32

0673041-8  RONALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO  83,55  33

0649392-0  RAYSSA ROBERTTA GOES BRANDAO  83,45  34

0776998-9  BRAULIO GONCALVES NASCIMENTO  83,45  35

0640836-2  THALLES SIZENANDO AZEVEDO DIAS  83,40  36

0750142-0  JOAO VITOR ALENCAR DE OLIVEIRA  83,35  37

0632489-4  EVERTON SAMPAIO DE MENEZES  83,15  38

0778662-0  GABRIELLA FORMICA DE OLIVEIRA  83,05  39

0786885-5  BRUNO GONCALVES ALBUQUERQUE  83,00  40

0843950-8  PEDRO AFONSO DE ALBUQUERQUE FURTADO  82,80  41

0794418-7  LUIZ EDUARDO SOARES DA SILVA  82,76  42

0646910-8  ARTUR TAVARES DE SOUZA SOARES  82,75  43

0862941-2  DANIEL DA COSTA PIMENTEL FILHO  82,65  44

0741830-2  ANANAYRA EMERENCIANO ALCOFORADO FONSECA  82,50  45

0766719-1  ATHOS CAVALCANTI SILVA  82,46  46

0632508-4  VIVIAN MENDONCA DE AZEREDO  82,05  47

0654950-0  ALINE FRANCESCHINI LOPES  82,00  48

0851319-8  ERIC NOBRE DANTAS ROCHA  82,00  49

0611736-8  GUILHERME BORBA DANTAS  81,85  50

0849465-7  THIAGO AUGUSTO BARBOSA FERREIRA  81,80  51

0747113-0  ELAYNE RODRIGUES DE MELO  81,76  52

0853779-8  KELSON JONHES SOUSA MARTINS  81,59  53

0732825-7  ARTUR LUIZ RAMOS DE MELO  81,50  54

0742703-4  THIAGO RODRIGUES ALVES SOUZA  81,25  55

0868585-1  FERNANDO RIBEIRO DA SILVA  81,00  56

0817084-3  IZABELLY SA XAVIER DE LIMA  80,90  57

0725129-7  IANARA CRUZ SILVA  80,11  58

0751324-0  ANTONIO PAULO DOS SANTOS FILHO  80,00  59
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0826742-1  IVAN SOUSA  79,73  60

0786972-0  MARCOS ANTONIO VIEIRA  79,71  61

0776985-7  JOAO CARLOS NASCIMENTO DE ALENCAR  79,57  62

0621139-9  LUISA FERRAZ TORRES DE LUNA  79,25  63

0731625-9  JAQUELINE FERREIRA FRAGA  78,87  64

0767173-3  SAULO FILIPE DA SOUZA DA SILVA  78,85  65

0649612-1  VANESSA KARLA DA PAZ SILVA  78,76  66

0734263-2  KARIN HIPOLITO  78,66  67

0757531-9  ANA PETRILIA FERNANDES DA SILVA  78,62  68

0808013-5  NATALIA LOPES DO VALE  78,60  69

0729431-0  ERICKA ANGELA GERMANO SILVA  78,47  70

0632633-1  LUANA CAROLINA COSTA COELHO  78,45  71

0802329-8  THAIS MILENA BATISTA SANTOS  78,44  72

0783497-7  NEWESLLEY EMMANOEL DE LIMA SANTOS  78,26  73

0826254-3  SARAH LUDMILLA DO NASCIMENTO FELIX  78,25  74

0811511-7  LUCAS CASTRO DE LIMA  78,15  75

0637344-5  RIVALDO SILVA DE MORAIS JUNIOR  78,10  76

0777792-2  JULIA DE MIRANDA MEIRA  78,10  77

0773736-0  ADENILTON SANTOS LIMA  77,78  78

0753525-2  LARISSA JATOBA AROUCHA  77,70  79

0709907-0  IZABELA MEDEIROS DE LIMA BEZERRA  77,60  80

0748604-9  POLIANA DIAS DE FRANCA  77,26  81

0774669-5  CASSIA RAYANA DE MORAIS LUNA PAIXAO  77,20  82

0732713-7  JOEL FONTES BARROCO DE CARVALHO  76,92  83

0771316-9  JACILENE SANTOS PEREIRA DA SILVA  76,72  84

0714068-1  ELINE SILVA DE PAULA PIMENTEL  76,70  85

0870196-2  LEANDRO DOS ANJOS SACRAMENTO  76,69  86

0631409-0  RODRIGO MARTINS DOS SANTOS  76,65  87

0684382-4  GABRIELA MARQUES DE MEDEIROS PEQUENO  76,65  88

0620388-4  KATIANE LEITE FERREIRA  76,55  89

0623298-1  DEISE MENDES DE ARAUJO CUNHA  76,50  90

0602277-4  EDUARDO GALVAO  76,23  91

0816840-7  EMILIANA REZENDE NETA  76,20  92

0768261-1  ROSANA PAULA ALMEIDA SANTOS  76,10  93

0774911-2  MARCIO CARVALHO DE OLIVEIRA  76,01  94

0758596-9  FABRICIO DOS SANTOS MACEDO  75,97  95

0721092-2  VILMAR ALVES FERREIRA  75,96  96

0699720-1  YURI OLIVEIRA LIMA  75,85  97

0773481-6  RODOLFO FERNANDES E SILVA  75,68  98

0670144-2  ROBERTA POLIANA FONSECA RIBEIRO  75,65  99

0749850-0  RODRIGO DE OLIVEIRA CAVALCANTE  75,65  100

0734712-0  ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA FRANCA  75,63  101

0680683-0  GEORGE DOS SANTOS JUNIOR  75,45  102

0645142-0  ARSONVAL MARANHAO PESSOA NAZARETH  75,45  103

0812249-0  KEYSE STEPHANIE GONCALVES DA SILVA  75,38  104

0824787-0  GISELLI CRISTINE NUNES DE SANTANA  75,34  105

0731631-3  CARLA ALCYONE DA SILVA ALMEIDA  75,34  106
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0687568-8  FLAVIA CRISTINA ELOI DA COSTA  75,30  107

0629473-1  LUCAS DIAS FREITAS  75,18  108

0716709-1  ERIKA ELKE CARVALHO PENA COSTA  75,08  109

0764930-4  DANILO RODRIGUES MOREIRA  75,02  110

0684790-0  ROBERTA FAGUNDES FERREIRA TAVARES  74,80  111

0678968-4  PALOMA RENATA DE OLIVEIRA RIBEIRO  74,75  112

0740811-0  KELLY REGINA DE LIMA GOMES CAMINHA  74,75  113

0770352-0  THAIS NOBERTO DO NASCIMENTO  74,70  114

0617627-5  JANAINA DOMINGOS DE ALMEIDA  74,45  115

0819440-8  CLERISTON FIRMINO PEREIRA  74,37  116

0745268-3  LEYVSON CEZAR DO NASCIMENTO  74,27  117

0808378-9  BRUNA LAIS ROCHA DE MELO  74,25  118

0722572-5  ANDRE INACIO DO CARMO  74,25  119

0747745-7  LUANA BRITO MAIA CAMPELO  74,10  120

0794245-1  AVILA JESSYCA TEIXEIRA DE MENEZES  74,06  121

0742916-9  VANESSA KAROLINY GALDINO REMIGIO COSTA  74,03  122

0727661-3  ANDRE HENRIQUE BEZERRA  73,99  123

0729311-9  PATRICIA MARIA DA SILVA  73,87  124

0690580-3  SERGIO MATHIAS CORREIA GOIANA  73,85  125

0749343-6  JESSICA DE MENEZES GUILHERME  73,70  126

0640883-4  FILIPE ARAGAO DE CARVALHO  73,45  127

0813119-8  RENATA SHIRLEY DE SANTANA BARBOSA  73,38  128

0608040-5  CELIO ROBERTO FERREIRA  73,26  129

0685929-1  BRENO HENRIQUE ALVES DE BARROS  73,14  130

0636220-6  CAMILA TENORIO DE CERQUEIRA  72,95  131

0802546-0  NEUSA VIEIRA DE MELO  72,90  132

0806287-0  THAIS TORRES COSTA  72,85  133

0732939-3  WANDERLEY NASCIMENTO PEDROZA  72,81  134

0666806-2  JORGE EMANUEL FERREIRA DOS SANTOS  72,72  135

0763803-5  JAMES RAMOS DE SANTANA  72,71  136

0756808-8  VINICIUS VIANA BRITO  72,65  137

0622212-9  DENILSON DE SANTANA NEVES  72,65  138

0686198-9  ERICA TORRES BASTO  72,65  139

0620991-2  LIVIA SILVA DE SOUZA  72,50  140

0630157-6  DIEGO RAFAEL DANTAS CAVALCANTI DE ALMEIDA  72,05  141

0753380-2  SERGIO COIMBRA E SILVA JUNIOR  72,00  142

0761675-9  KARINNE SILVA DE OLIVEIRA  71,99  143

0729479-4  FERNANDO ANTONIO HOLANDA LIMA  71,95  144

0665163-1  DAIANE DA SILVA COSTA  71,94  145

0788970-4  MARIA FERNANDA ALBUQUERQUE CAVALCANTI DA SILVA  71,92  146

0686818-5  PEDRO HENRIQUE DA SILVA BENIGNO  71,85  147

0713759-1  CLIMARIO DA COSTA BRAGA JUNIOR  71,73  148

0658116-1  ANDERSON VALERIANO DE FRANCA  71,70  149

0711456-7  JAMISSON BARRETO DA SILVA  71,59  150

0765997-0  MARIA LUIZA DE MIRANDA MEIRA  71,50  151

0636057-2  LUIS CARLOS CELES VIEIRA  71,45  152

0761126-9  DANILO SANTOS SODRE  71,44  153
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0708698-9  FELIPE DE MASCULINO MATOS  71,40  154

0633516-0  INES PRISCILA DANTAS SILVA ARAUJO  71,40  155

0664180-6  TULIO FELIX SILVA OLIVEIRA  71,20  156

0682477-3  MARIANA DA SILVA OLIVEIRA ALMEIDA  71,15  157

0701806-1  LEANDRO DA SILVA TRINDADE  70,99  158

0692828-5  SULLY CAMPOS FREIRE  70,95  159

0620306-0  MARCOS FLORENCIO MARQUES  70,75  160

0797310-1  MILENA DE MORAES SANTANA  70,07  161

0744416-8  CAMILA ANCELMO DE CARVALHO PIRES DE OLIVEIRA  69,90  162

0609152-0  MAIARA ROCHA MOREIRA  69,29  163

0631799-5  ALYSSON BARROS  69,20  164

0788479-6  CLAYTON DELFINO DOS SANTOS  69,08  165

0627617-2  HUGO FRANCISCO DA SILVA FRANCA  68,95  166

0778844-4  JOST PAULO REIS E SILVA  68,24  167

0655646-9  CARLOS PEREIRA DA CONCEICAO  68,20  168

0742192-3  JEAN FABIO LOPES  68,14  169

0780691-4  ROBERTA MARIA GOMES DE OLIVEIRA  67,81  170

0740740-8  MANUEL MONTEIRO CUNEGUNDES CAPANO  67,35  171

0617230-0  RICARDO DE ALMEIDA LINHARES CATAO  67,05  172

0677050-9  ASAPH SANTOS CABRAL DE OLIVEIRA SANTANA  66,86  173

0602543-9  ALLEX CARNEIRO MARTINS  66,69  174

0601852-1  ALEXANDRE DAMIAO DA SILVA  66,57  175

0690438-6  RAFAEL FERREIRA LIMA FALCAO MENESES  66,55  176

0790661-7  PETALA PATRICIA PEREIRA DA SILVA  66,55  177

0731957-6  CLAYSON LENON RODRIGUES DE OLIVEIRA  66,46  178

0831722-4  ANDREZA JULIANA SEBASTIAO FERREIRA GRACA  66,10  179

0692196-5  MARIELA RAMOS GARAT  65,40  180

0624707-5  FABRICIO ALVES DA SILVA  65,39  181

0689196-9  LIGIA CRISTINA DAS NEVES  64,80  182

0827946-2  JOAIS RODRIGO AZEVEDO BEZERRA  64,10  183

0610974-8  CLEIVIANE CLEMENTE DE CASTRO SOUZA  63,90  184

0762782-3  RIVANNA CAROLINE GOMES DE LUCENA  63,25  185

0868065-5  FERNANDO ANDRE DA SILVA  62,38  186

0636874-3  MIRIAM GOMES CORREIA  62,35  187

0730112-0  RENATA CABRAL DE BRITO  61,60  188

0750639-2  HELIA THAIANE RIBEIRO PEREIRA  61,45  189

0655921-2  ADELMO FERREIRA DA SILVA  61,05  190

0774681-4  CLEBIO JOSE DO NASCIMENTO  59,82  191

0676972-1  ELTON KLEBER DA SILVA  59,75  192

0630082-0  GUTEMBERG MANOEL DE FREITAS  59,65  193

0705907-8  MARIA THAIS BEZERRA FERREIRA  59,45  194

0767576-3  LUIZ CARLOS PINTO RIBEIRO  59,32  195

0729183-3  MARCIA TEODOZIO DE ALMEIDA MELO  58,91  196

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Apoio Especializado/Programador Computador - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0718182-5  EVERSON VERISSIMO DA SILVA  89,50  1

0689842-4  ALESSANDRA MARANHAO SOARES  88,50  2
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0635892-6  VICTOR HUGO SILVA DO NASCIMENTO  88,00  3

0618256-9  TIAGO DE NOVAIS SILVEIRA  88,00  4

0625393-8  ANA CAROLINA GENERINO DE ALCANTARA  88,00  5

0790024-4  CARLOS ROBERTO DA SILVA JUNIOR  87,50  6

0713731-1  DIOGO DE SOUZA SOARES  86,75  7

0766878-3  ANDRE LUIZ VALE DE ARAUJO  86,00  8

0778804-5  MAURO OLIVEIRA DA SILVA  85,75  9

0678813-0  KLEBER TARCISIO OLIVEIRA SANTOS  85,75  10

0762737-8  FILIPE DE PAULA SILVA  85,75  11

0798181-3  ANALIA CRISTINA BEZERRA TIBURTINO MEIRA  85,75  12

0682299-1  BRUNO DE MELO CARVALHO  85,50  13

0630495-8  MIGUEL RODRIGO AUTO GOMES  85,25  14

0745533-0  DIANA CASTELO BRANCO ARAUJO  84,75  15

0813351-4  RODRIGO BARBOSA FOLHA  84,75  16

0744995-0  GEYSA DE SOUZA JERONIMO  84,50  17

0737568-9  JOAO PAULO FERNANDES DE CARVALHO FREIRE  84,50  18

0724630-7  PAULO ROBERTO EVENCIO DE ARAUJO FILHO  83,25  19

0734778-2  MARCELO SANTOS DA COSTA  82,75  20

0831154-4  YANE WANDERLEY DOS SANTOS RODRIGUES  82,75  21

0684413-8  ALEXANDRE MARCOLINO ALVES  82,50  22

0777705-1  CARLOS EDUARDO MARTINS BARBOSA  82,50  23

0808911-6  HELTON DOUGLAS ARAUJO DOS SANTOS  82,25  24

0728574-4  ALICE DO REGO BARROS GUARANA  82,00  25

0700681-0  LUIS HENRIQUE DE ARAUJO FERREIRA  81,75  26

0866595-8  ELLIS DE VASCONCELOS CARVALHO  81,25  27

0763115-4  TARCISIO COUTINHO DA SILVA  81,00  28

0632996-9  THIAGO VIANA FERNANDES  81,00  29

0840971-4  MARIO RENATO SANTANA DE SOUZA  80,25  30

0637890-0  RAONI MONTEIRO DE OLIVEIRA  80,00  31

0766929-1  VITOR ARRAIS DE SA  80,00  32

0795833-1  EMANUELLA SOARES DE MORAIS FREITAS  79,75  33

0781228-0  HENRIQUE FERREIRA ALVES  79,00  34

0692304-6  FILIPE AMADO VIEIRA  78,75  35

0720041-2  JANINE DE FRANCA RAMOS  78,25  36

0665379-0  WILLIAN VICTOR DA SILVA  78,00  37

0811449-8  RENATA BRAGA DE ANDRADE  78,00  38

0711533-4  BENE LEMUEL DANTAS GONDIM  77,50  39

0708280-0  FRANCISCO ISAAC BORGES MORAIS  77,25  40

0704241-8  IAGO RAPHAEL VASCONCELOS MARINHO  77,00  41

0603606-6  ROGER STEVE DE SOUZA  76,75  42

0792907-2  JOSE DE ANCHIETA COUTO CARACIOLO NETTO  76,50  43

0846488-0  TAMAR AUGUSTO BOMFIM  76,00  44

0752019-0  FELIPE MACIEL RAMOS VIEIRA  75,50  45

0719364-5  GERMANO MACHADO DUARTE  75,50  46

0741748-9  MARDENI FERREIRA DE SOUZA SA  75,25  47

0716480-7  RODRIGO SOUZA DE MELO  74,75  48

0767616-6  JACO DE LIMA FREIRE  74,75  49
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0797790-5  ALYSSON MESSIAS DA SILVA  74,00  50

0867253-9  JOELSON ALVES DE MELO JUNIOR  74,00  51

0833254-1  HUGO BOTELHO BARBOSA  74,00  52

0604948-6  DANIEL CONCEICAO DO NASCIMENTO  73,75  53

0629144-9  ADELSON GOMES DA SILVA JUNIOR  73,75  54

0866737-3  RENATO RODRIGUES DA SILVA  72,75  55

0773941-9  PAULO HENRIQUE SOUZA LIMA FLORO DE OLIVEIRA  71,50  56

0869066-9  LEONARDO MELO COSTA DA SILVA  71,00  57

0714817-8  RICARDO JORGE DE ALMEIDA QUEIROZ FILHO  70,00  58

0811308-4  JEFFERSON OLIVEIRA ALVES DE ARAUJO  68,75  59

0735698-6  RICARDO ADRIANO ALMEIDA SILVA  68,75  60

0728038-6  AFONSO SERAFIM JACINTO  68,00  61

0684634-3  GUSTAVO RAMIRES KRUGER  68,00  62

0667214-0  MATHEUS FELIPE DE LEMOS MOREIRA  67,00  63

0699180-7  MARIANA CARNAUBA DUQUE  66,50  64

0690482-3  DANILO MARCOLINO TAVARES  66,25  65

0802710-2  DIOGO JOSE SILVA PONTES  66,00  66

0806381-8  BRUNO LOCATELLI SANTOS  65,75  67

0738778-4  RODOLFO JOSE DE SOUZA ROCHA  65,50  68

0714492-0  MILLA SILVA ALCOFORADO FERRO  65,50  69

0831485-3  HEITOR FONTES XAVIER CORREIA  65,00  70

0820752-6  ADELSON LIRA DE OLIVEIRA  65,00  71

0789363-9  ANTONIO JORGE FERREIRA DELGADO FILHO  64,00  72

0826865-7  ANDRE LUIZ AVELINO LEITAO  63,50  73

0718680-0  JOAO PAULO VIEIRA CAVALCANTE MONTEIRO  63,25  74

0711800-7  DIOGO DA SILVA SEVERO  62,00  75

0766974-7  LUIS EMANUEL NEVES DE JESUS  56,75  76

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Apoio Especializado/Suporte Técnico - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0725654-0  MARCIO ANDRE ROCHA CARNEIRO  84,50  1

0644412-1  JOSE CICERO DOS SANTOS  83,75  2

0759369-4  DAVI SIMOES FREITAS  83,50  3

0734139-3  CLEDSON MOURA RAMOS  81,75  4

0609801-0  AMANDA BEZERRA DE LIMA  80,50  5

0734384-1  VICTOR NUNES DE FARIAS NEVES  79,75  6

0700205-0  ANTONIO CESAR BARBOSA LOPES  76,75  7

0679482-3  WESLEY LINO ALBUQUERQUE DA SILVA  76,50  8

0809109-9  MAURICIO ANTONIO REIS GOUVEIA JUNIOR  76,25  9

0652132-0  DENIS RENATO RAMALHO OROZCO  76,00  10

0625354-7  EMERSON FERREIRA DA SILVA  75,75  11

0700539-3  CELSO MARQUES DE ANDRADE  75,00  12

0649453-6  ITALO LIMA RODRIGUES SILVA  74,00  13

0863102-6  VALDI FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR  74,00  14

0620704-9  EDMAR FERREIRA BRASIL  73,75  15

0806822-4  ADRIANO HENRIQUE DE MELO FRANCA  73,75  16

0812467-1  MURILO LUIZ SALDANHA E SILVA  73,75  17

0759259-0  IVO CAETANO DE ANDRADE JUNIOR  73,25  18
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0731653-4  ANGELO MARCIO DE PAULA MACHADO NASCENTES  73,25  19

0854738-6  ISAAC DOUGLAS RODRIGUES DO NASCIMENTO  72,75  20

0695206-2  THIAGO DE OLIVEIRA AMAZONAS  72,50  21

0823785-9  JULIAN LENNON GONCALVES DE SOUZA LEITE  72,50  22

0639385-3  MUCIO JAZIEL ALVES DE ANDRADE  72,25  23

0863078-0  EDUARDO LEVI CHAVES BARBOSA DE OLIVEIRA  72,25  24

0717294-0  CARLOS AUGUSTO GOMES DA SILVA  72,00  25

0705384-3  ANDERSON FELIX DA SILVA  71,50  26

0608652-7  LUCAS LEONARDO JORGE  71,50  27

0641635-7  STHEFANO HENRIQUE MENDES TAVARES SILVA  71,50  28

0675138-5  TUILLA BEZERRIL ALVES  71,25  29

0678943-9  AUGUSTO FIDELIS PONTES DOS SANTOS  71,25  30

0625665-1  CAIO JOSE VALENCA GUIMARAES  71,00  31

0698188-7  DIOGENES ALVES DE SOUZA  71,00  32

0753623-2  MANOEL JOSE DE SANT ANA NASCIMENTO  71,00  33

0722693-4  CAIO DE QUEIROGA ALMEIDA E LAUDELINO  71,00  34

0716448-3  RICARDO OLIVEIRA SOUZA  71,00  35

0708587-7  PEDRO ANDRE ALVES DE ANDRADE  70,25  36

0741772-1  CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA  70,25  37

0685462-1  JOAO PAULO NOVO DE OLIVEIRA  69,75  38

0647131-5  WILLARD RUBEN DE SOUZA MEIRA  69,50  39

0676735-4  FAGNER LUIZ ALVES DA SILVA  69,50  40

0664250-0  SIANDRO RODRIGO DE CARVALHO  69,50  41

0765163-5  ARTHUR ELIAS BISPO DE MOURA  69,50  42

0814023-5  DOUGLAS TEODOSIO DE SOUZA  69,25  43

0819748-2  PAULO ANDRE DA ROCHA PERRIS  69,25  44

0737872-6  FERNANDO ANTONIO DA CUNHA SILVA  69,00  45

0749298-7  ARISTOTELES LAMARTINE TELES MOURA  69,00  46

0708729-2  JOSE JHONNATAS AIRES DA SILVA ALENCAR'  69,00  47

0751949-4  CENILA RODRIGUES MALTA  69,00  48

0662512-6  RENNAN MONTEIRO DOS SANTOS  68,75  49

0732729-3  EBER LUIS DE MELO SANTOS  68,75  50

0676526-2  FERNANDO ANTONIO SOARES DA CRUZ FILHO  68,50  51

0668104-2  ANDERSON SALES LIMA  68,00  52

0685551-2  LUIZ DE ANDRADE SILVA NETO  68,00  53

0688008-8  RODRIGO FERREIRA DA SILVA  68,00  54

0850211-0  CLEYTON FERREIRA GONCALVES  68,00  55

0850891-7  LUCAS ZARANTONELLI DE OLIVEIRA  67,75  56

0626120-5  ROMULO BRENO PINTO DOS SANTOS  67,75  57

0695449-9  BRUNO DA SILVA ARAUJO  67,75  58

0751907-9  FRANCISCO DE ASSIS MENEZES LEITE JUNIOR  67,75  59

0602473-4  CARLOS EDUARDO SOARES  67,50  60

0740445-0  JOAO ANISIO MONTEIRO MAGALHAES DE ANDRADE  67,50  61

0772561-2  JOAO PAULO BEZERRA DE ALMEIDA  67,50  62

0766952-6  ISAAC BRIGIDO RODRIGUES DOS SANTOS  67,25  63

0863048-8  GUSTAVO HENRIQUE MAGALHAES DA LUZ  67,25  64

0725821-6  DOUGLAS RAFAEL DE BARROS  67,25  65
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0777998-4  DIOGO MEDEIROS DE ALMEIDA  67,00  66

0819449-1  ROMARIO RODRIGUES DO NASCIMENTO JUNIOR  66,50  67

0615415-8  ANDERSSON MENDES SALLES  66,50  68

0829281-7  JAILSON ANEGUES DE SOUZA  66,25  69

0602243-0  JONATAS DA SILVA BEZERRA  66,25  70

0742212-1  CARLOS MARQUES FERNANDES  65,50  71

0847022-7  VICTOR FERREIRA DA FONSECA  65,25  72

0864140-4  ANDRE LUIZ DE LIMA NASCIMENTO  65,25  73

0697586-0  JEFFERSON SILVA GOMES DE SOUZA  65,00  74

0769677-9  FABIOLA ALVES DE CASTRO  65,00  75

0716340-1  ARTUR LUIZ MENDONCA VASCONCELOS  64,75  76

0685852-0  JOAO LAZARO BARROS SEVERO  64,75  77

0748225-6  ANTONY LORRAN DE LIRA LOPES  64,75  78

0732131-7  BRUNO LUIZ SANTOS DA SILVA  64,25  79

0726002-4  ABDENILDO DEIVIDY SOBREIRA DOS SANTOS  64,25  80

0705774-1  DANILO AUGUSTO MENEZES CLEMENTE  64,25  81

0769700-7  KENEDY FELIPE DOS SANTOS DA SILVA  64,00  82

0622843-7  ARTHUR MOURA VIEIRA DA SILVA  63,75  83

0753102-8  SUELEN WALESKA GOMES DE MORAIS  63,00  84

0747264-1  VALDIR CARVALHO DE SANTANA FILHO  62,75  85

0653982-3  ALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO  62,50  86

0706353-9  RENATO FERREIRA PORTO  62,50  87

0738434-3  DIEGO CUSTODIO LOPES  62,50  88

0661197-4  CARLOS EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS  62,25  89

0692444-1  TONNY KELSON TEODOSIO SANTOS DA SILVA  62,25  90

0812603-8  ALYSSON VITOR MARTINS DE ARAUJO  62,25  91

0687715-0  RICARDO NUNES LIBERAL  62,25  92

0856325-0  JOSUE BORGES DA SILVA JUNIOR  62,00  93

0741898-1  MOACIR JOSE FALCAO GONCALVES  61,50  94

0740955-9  EUFRASIO MARTINS DA MOTA JUNIOR  61,50  95

0854686-0  DIOGENES VINICIUS SIQUEIRA ALVES JUNIOR  61,00  96

0702078-3  BRUNO RICARDO GUIMARAES BARBOSA  60,75  97

0619487-7  ALLYSON EUGENIO DE ARAUJO SILVA  60,50  98

0671289-4  FLAVIO XAVIER DA SILVA  60,50  99

0753927-4  JEFFERSON RODRIGO ROLIM GOMES  60,25  100

0765481-2  ELVIS DOS SANTOS BARBOSA  60,00  101

0817475-0  GUSTAVO GOES MENDES  59,50  102

0668842-0  MARESSA NASCIMENTO DOS SANTOS  58,50  103

0771415-7  FABIANO MONTEIRO SANTOS  57,25  104

0626543-0  LUCAS FERREIRA DA SILVA  57,25  105

0694477-9  SENIO FARIAS GOMES DA SILVA JUNIOR  56,00  106

0607752-8  ANTUNES FERNANDO MARTINS DA SILVA  55,00  107

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0722943-7  BERNARDO BATISTA BENTO DE MORAES  97,48  1

0640745-5  MARINA MELO LINS STORCH  96,60  2

0740387-9  CAROLINA D'ALBUQUERQUE VAZ DE OLIVEIRA  95,91  3
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0626879-0  CAROLINE RODRIGUES NOBREGA DE ARAUJO  95,35  4

0715914-5  LARA RAMOS MOTA DA SILVA  95,03  5

0780350-8  MARIANA CHAGAS CARNEIRO  95,01  6

0753719-0  SONILDO SOARES DE SOUSA FILHO  94,84  7

0761728-3  LETICIA GALVAO CARVALHO  94,83  8

0763537-0  PETTRHUS ANDERSON PONTES SANTIAGO  94,66  9

0730527-3  IZZA BARBARA TAMEIRAO F DE H C PINTO  94,54  10

0813180-5  GILIANA FLORIDO DA SILVA  94,44  11

0830822-5  ROBERTO JOSE TORRES DE LIMA JUNIOR  94,32  12

0682241-0  CECILIA KELNER SILVEIRA  94,21  13

0735957-8  PRYSCILA MARIA TAVARES BARREIROS  94,00  14

0747967-0  MATHEUS BIONE MARTINS DA SILVA  93,99  15

0717752-6  LUCAS MAIA AVILA  93,92  16

0681885-4  UYARA FERREIRA MACHADO  93,88  17

0790872-5  CAMILA MOUSINHO ARAUJO  93,86  18

0725207-2  THAISA CAMILA DE BARROS SILVA  93,69  19

0741906-6  RAISA TAVARES PESSOA NICOLAU  93,66  20

0716846-2  MARIA PAULA GUSMAO COSTA PEREIRA  93,61  21

0624214-6  TAIANY ALODIO DE SOUSA  93,35  22

0670365-8  MANUELA DIAS PEREIRA GOMES DE MATTOS  93,35  23

0691574-4  VITORIA CAETANO DREYER DINU  93,33  24

0781123-3  GABRIEL JOSE AQUINO SANTOS  93,15  25

0627950-3  GISLAYNE JEANNE RODRIGUES DA SILVA  93,12  26

0776126-0  LARISSA MARIA BARBOSA DE SOUZA  93,08  27

0788299-8  MARINA LINHARES GOMES LEMOS  92,91  28

0756670-0  MARIETA BARRETO LINS DE OLIVEIRA ARAUJO  92,84  29

0761659-7  BEVERLY REBECA SILVEIRA DE ARAUJO  92,84  30

0743597-5  MIRELLA ALVES VICENTE  92,70  31

0627303-3  KARLA CAVALCANTI ARAUJO DO AMARAL  92,63  32

0722192-4  NATALIA DE SOUZA PACHECO  92,56  33

0769812-7  MARIA ALBANYSE CARVALHO SANTOS  92,55  34

0802381-6  MARCOS EURICO FREITAS BARBOSA PAIVA DE LIRA  92,55  35

0760150-6  IGOR LEONARDO MAGALHAES PINA  92,41  36

0775310-1  LARA BEZERRA VASCONCELOS  92,41  37

0847918-6  NATALIA NERY DOS SANTOS  92,40  38

0719263-0  WILMA PRISCILA ALVES FRANCA  92,40  39

0617593-7  CLAUDIO EVERALDO FERREIRA DE LIMA  92,23  40

0726725-8  JULIANA STUDART PEREIRA  92,10  41

0706552-3  ANNA CAROLINA PEDROSO TAMEIRAO FERREIRA E SILVA   92,05  42

0600991-3  FLAVIA MARIA DE CASTRO BARBOSA  92,00  43

0685961-5  RAFAELLA GONDIM GUIMARAES  91,99  44

0703343-5  FELIPE LEAL DANTAS VASCONCELOS  91,92  45

0683317-9  ELLEN ROBERTA MACHADO BELTRAO  91,90  46

0712558-5  CAMILLA MANO EVAS MONTEIRO  91,84  47

0720596-1  EMANUELLE DUARTE ALVES  91,79  48

0635073-9  MANAIRA FREITAS SILVA  91,77  49

0699034-7  BRUNO LUIZ ANGELO LOPES  91,76  50
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0795020-9  GUILHERME SOARES DE ALMEIDA NETO  91,74  51

0756500-3  ANDREA VALIATTI DO PRADO  91,71  52

0695516-9  PEDRO HENRIQUE FIALHO  91,61  53

0689106-3  JULIANA ARAUJO DO NASCIMENTO  91,57  54

0600496-2  EGON BRANDAO LEAO DE ALBUQUERQUE  91,41  55

0751517-0  CRISTINA ALBERT MESQUITA  91,33  56

0723199-7  JESSICA MARIA FARIAS SILVA  91,32  57

0690639-7  JOSE MARCOS FALCAO DE MELO  91,32  58

0638688-1  MARIA ALEYDA RIBEIRO XAVIER  91,29  59

0720245-8  LUCAS EUZEBIO DE CARVALHO  91,29  60

0606296-2  DIEGO DIAS DE LIMA  91,20  61

0636186-2  PAULO HENRIQUE MARTINS MACHADO FILHO  91,16  62

0602098-4  THIAGO SANTOS SOTERO  91,01  63

0761569-8  LIANA DE QUEIROZ MELO  90,97  64

0738295-2  DEBORA MORAIS CAVANI DE ALBUQUERQUE  90,96  65

0723137-7  LUCIANA MARIA LEITE COCRI LIMA  90,94  66

0644020-7  ALINE FARIAS DE AMORIM  90,93  67

0778427-9  ALYSSON ANDRE FEIJO CAVALCANTI SILVA  90,84  68

0796733-0  JOFRE ANDRADE PEREIRA LIMA  90,79  69

0719071-9  JOANA FURTADO SEDYCIAS  90,79  70

0752787-0  ARTEMIS TAVARES PESSOA NICOLAU  90,67  71

0759084-9  FERNANDA CARVALHO DE MOURA BRAZ  90,59  72

0751713-0  ANDRE LUIZ LUCENA SILVESTRE DE SOUZA  90,56  73

0771934-5  JOAO PEDRO SARAIVA BEZERRA  90,54  74

0627878-7  PATRICIA VIRGINIA GONCALVES DOS SANTOS CARVALHO  90,52  75

0615154-0  DAVID DAVIDSSON FURTADO DA COSTA  90,50  76

0647292-3  NATALIA LUZ GOMES DO NASCIMENTO  90,50  77

0738156-5  CAROLINA CORREIA CAMPELO  90,50  78

0766640-3  ISABELLA MARIA MENDES RAMOS  90,50  79

0612309-0  ANA PAULA SANTIAGO PIMENTEL  90,50  80

0634602-2  ERYCLIS RODRIGUES BEZERRA SILVA  90,50  81

0606870-7  RENATA LIMA DOS SANTOS  90,49  82

0608099-5  LUIZ HENRIQUE RIBEIRO MIRANDA  90,48  83

0719451-0  ANA CAROLINA BORGES DE OLIVEIRA  90,47  84

0732771-4  BRUNO CABRAL LEAL  90,47  85

0629187-2  PAULO ROBERTO AGUIAR DE LIMA FILHO  90,45  86

0773495-6  RENAN VICTOR DE LIMA SILVA  90,45  87

0768438-0  VITORIA FRANCA COELHO QUEIROZ  90,44  88

0741503-6  RAFAEL CURSINO FARIAS DE ARRUDA  90,44  89

0606322-5  NAIARA ALVES DE SOUSA MACEDO  90,42  90

0736852-6  ADRIANA KARINE DE BARROS BESSA CATAO MENDONCA  90,40  91

0617038-2  GABRIELLA FEITOSA DE BRITO FERREIRA  90,36  92

0643584-0  EDIVANE CRISTINA TENORIO DE ANDRADE BASTOS  90,25  93

0691837-9  JOAO RICARDO SILVA DE FREITAS HENRIQUES  90,25  94

0702544-0  LARA MARIA ALVES FALCAO  90,25  95

0604881-1  ROBERTA AMARAL TORRES  90,25  96

0643291-3  MATEUS LISBOA DE ARAUJO  90,24  97
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0734523-2  MAYARA ALVES RIOS DE OLIVEIRA  90,24  98

0627971-6  BARBARA MARIA GALVAO TEIXEIRA  90,22  99

0767182-2  JANETE DOS SANTOS NOGUEIRA  90,19  100

0721157-0  MARIA EDUARDA ARAUJO VIEIRA  90,15  101

0773752-1  GABRIELA PERRELLI DE MELO  90,14  102

0727434-3  MARIA LUIZA DE CASTRO NUNES PEREIRA  90,11  103

0763629-6  ANTONIO FRANCISCO SOUZA DE GOUVEA VIEIRA  90,11  104

0668982-5  PATRICIA DINIZ ACIOLI  90,05  105

0767333-7  CAMILA KAREN DE OLIVEIRA BARBOSA  90,04  106

0625087-4  THIAGO PESSOA DE RESENDE  90,00  107

0746044-9  JANINE ASSIS VINAGRE LEAL  90,00  108

0617396-9  NATALIA PAULINO BONNOMI  90,00  109

0623737-1  ANDRE FELIPE TORQUATO LEAO  90,00  110

0705758-0  THAIS MOUTELIK AGUIAR DE AZEVEDO  90,00  111

0607283-6  AMANDA DE ALBUQUERQUE CAMPOS  89,99  112

0734827-4  JOAO BRUNO FALCAO DE ANDRADE PIMENTEL  89,99  113

0754324-7  CATARINA CAMARA DE ALBUQUERQUE  89,99  114

0618888-5  LUNA THEBERGE LINS  89,99  115

0786619-4  MARIA EDUARDA SILVA MELO  89,98  116

0724953-5  ANA LARYSSA LAPA DE PAIVA  89,97  117

0745715-4  BRUNO HENRIQUE PONTES CARIBE  89,97  118

0698719-2  POLYANA WESSEN MENEZES CHAVES  89,96  119

0692014-4  ORLANDO GONCALVES DE MEDEIROS  89,96  120

0720507-4  ANA CAROLINA RIBEIRO GONCALVES ANTONINO  89,91  121

0741351-3  RAIANE RODRIGUES PEREIRA  89,90  122

0692727-0  ANA COELI LEITE STIVAL  89,85  123

0691007-6  GABRIELA CRISTINA GOMES PESSOA  89,85  124

0728099-8  JULIANA RIO DE OLIVEIRA COSTA  89,83  125

0747430-0  BIANCA NOBREGA BELLO  89,80  126

0650046-3  DEBORA CASTELLO BRANCO GALVAO  89,79  127

0711928-3  RAISSA MARCAL DE BARROS FERREIRA  89,79  128

0724379-0  ERICA PINTO EVANGELISTA  89,79  129

0605515-0  WILLIANE CRISTINE GOMES DA COSTA  89,78  130

0627504-4  SUZANA DE MEDEIROS RIBEIRO PESSOA  89,75  131

0817482-2  MARIANNA SOUSA DE MIRANDA FEITOSA  89,71  132

0809274-5  ANA BEATRIZ FERREIRA SITONIO  89,70  133

0735700-1  KATTINE COSTA PEDROSA  89,67  134

0804734-0  MARCELO PIMENTA CAVALCANTI  89,66  135

0708714-4  JULIA CIRENO DE NOVAES CAVALCANTI  89,64  136

0772689-9  NIVALDO RODRIGUES MACHADO NETO  89,62  137

0691435-7  HELOISA MARIA PESSOA PEREIRA DE LYRA  89,61  138

0634241-8  LUANA PIRES BEZERRA DE CARVALHO  89,60  139

0712612-3  ROMULO LIMA RIBEIRO  89,60  140

0757079-1  FELIPE PIETRO CHAGAS SIQUEIRA DE SOUZA  89,60  141

0736231-5  JOAO LUIZ MENDES ROMAO  89,57  142

0699212-9  MARCELLA NOGUEIRA REBOUCAS CAMPELO  89,57  143

0636737-2  MARCELA DA FONSECA PEREIRA  89,53  144
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0612898-0  ANNA ALICE RIBEIRO BRANDAO  89,51  145

0700373-0  MARCELO BARROS FALCAO DA PAIXAO  89,51  146

0701948-3  MARIANE CARVALHO RIBEIRO  89,50  147

0769558-6  ANDREZZA MARCELLA GONCALVES DO NASCIMENTO  89,50  148

0610027-9  JAMERSON BEZERRA DA SILVA  89,50  149

0746901-2  MARIA EDUARDA DUARTE BELTRAO  89,50  150

0746176-3  LUCIANO MATSUSHITA JUNIOR  89,49  151

0644049-5  ANDERSON HENRIQUE MARTINS GOMES  89,49  152

0733125-8  MILENA VIRGILIO DOS SANTOS BARROS  89,47  153

0718494-8  MARINA CARVALHO NASCIMENTO  89,47  154

0617609-7  RENATA BARRETO CARVALHO DE ARRUDA  89,47  155

0610938-1  JULIANA DE LOURDES QUEIROZ RAMOS  89,43  156

0762549-9  ARTHUR MOREIRA CRISPIM MELO DE MENEZES  89,39  157

0610823-7  JULIANA MOURY SIMOES  89,30  158

0807029-6  LILLIAN CHRISTINE DORNELLAS CAMARA DE   89,29  159

0700628-4  ISIS COUTO BATISTA  89,29  160

0793092-5  MATHEUS COSTA FLACH  89,29  161

0711638-1  ANA LUIZA AGRA ZAPONI  89,26  162

0600906-9  DEBORA DOS SANTOS AUGUSTO  89,26  163

0785213-4  ISABELLA ALBUQUERQUE DE MOURA CAVALCANTI  89,25  164

0682853-1  DYEGO JOSE HOLANDA PESSOA  89,23  165

0771651-6  JOAO HENRIQUE SILVA NETO  89,21  166

0746038-4  THALLES FELIPE BARBOSA LAURENTINO  89,14  167

0735425-8  GABRIELA FERRAZ VIEIRA  89,13  168

0704020-2  RAQUEL DA COSTA QUEIROZ DE OLIVEIRA  89,10  169

0756475-9  CAMILA LUCENA BORGES  89,06  170

0758379-6  VICTOR GOMES SAMPAIO  89,04  171

0800209-6  RAFAEL CARNEIRO GALVAO NETO  89,02  172

0706980-4  GUSTAVO HENRIQUE SANTOS KRAMER CALIXTO DA SILVA  89,01  173

0710874-5  GLEIBY DORNELAS DUTRA  89,01  174

0643700-1  GABRIELY GIOVANNA DARC SOUZA CHALEGRE MENEZES  89,00  175

0644512-8  LUISA MEDEIROS DA SILVEIRA BARROS  89,00  176

0743120-1  BRUNO GIOVANI LIMA SOUZA  89,00  177

0636324-5  PALOMA CORREA ALVES  89,00  178

0718171-0  MARIANA MENDES CORREIA  88,99  179

0753215-6  LUCIANA MIRANDA AVILA  88,99  180

0738568-4  JOSE DIEGO SPINELLI DANTAS  88,97  181

0816268-9  MARIA EDUARDA PINHEIRO CANTARELLI MARROQUIM  88,95  182

0707370-4  NATHALIA EVELYN ANDRADE ARRUDA  88,95  183

0625579-5  AMANDA LESSA NUNES  88,90  184

0753824-3  ISIS DHIANDRA DE ALBUQUERQUE FARIAS  88,85  185

0724722-2  MARIA GABRIELA FRAGOSO TEIXEIRA  88,85  186

0710577-0  IZABEL MARIA CALDAS XAVIER  88,81  187

0726487-9  MARCIA WANESSA ALVES MANSO DE ANDRADE  88,80  188

0757894-6  YASMIN DE SOUZA BURLE  88,79  189

0731525-2  NILTON FERREIRA HARADA  88,76  190

0605886-8  MARIA ELIZABETH VEIGA DE OLIVEIRA MELO  88,75  191
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0768369-3  LUIS ULISSES ARAUJO DE MELO  88,75  192

0676579-3  BRUNA DIAS DOS SANTOS GUERRA DOMINONI  88,75  193

0761708-9  DANIELE ALVES DA ROCHA  88,75  194

0726983-8  ANA AMELIA MENDES GALVAO  88,75  195

0746118-6  DIMITRY MENDONCA SANTOS  88,72  196

0731352-7  RENATA DE HOLANDA DUTRA  88,72  197

0788060-0  CRISTHIANE LAYSA ANDRADE TEIXEIRA RAPOSO  88,70  198

0810657-6  JORGE HENRIQUE DE ALENCAR ACEVEDO  88,69  199

0789803-7  ANNA MARIA HOLANDA ARCOVERDE LADEWIG  88,68  200

0636390-3  DANIELLE DE LIMA CARNEIRO  88,65  201

0752127-8  BRUNO GABRIEL CASSEMIRO ASSUNCAO  88,65  202

0662760-9  BLANCA RAMOS DE GUSMAO MOLINA  88,65  203

0793533-1  JULIA ESTEVES GUIMARAES  88,65  204

0767675-1  ARTHUR LYRA MIRANDA CAVALCANTE  88,60  205

0698181-0  FRANCISCO FELIPE CARDOSO DE SIQUEIRA  88,60  206

0772180-3  FELIPE BURIL FONTES  88,58  207

0757936-5  RHALDS DA SILVA VENCESLAU  88,56  208

0736242-0  MARINA LEOPOLDINA SANTOS  88,56  209

0712406-6  JACYRA JAYANNA CORDEIRO DE ARAUJO  88,54  210

0680025-4  VITOR DA CUNHA MIRANDA  88,54  211

0642833-9  ENOC DA SILVA FERREIRA  88,52  212

0728588-4  WELLIA DE LIMA DOS PASSOS  88,50  213

0732639-4  EDUARDO ALMEIDA PELLERIN DA SILVA  88,46  214

0611901-8  LARISSA LINS DA ROCHA SILVA  88,45  215

0702218-2  DANIELA LIRA TAVARES  88,45  216

0775942-8  YLLEN ALVES DE MEDEIROS  88,44  217

0736163-7  MARIANA OLINDA DE OLIVEIRA E SILVA  88,40  218

0648659-2  MARIA FERNANDA BATISTA CORDEIRO ARAUJO  88,38  219

0646319-3  CAIO CESAR FARIAS ALVES  88,35  220

0601974-9  CIRANO DE MACEDO TELES JUNIOR  88,30  221

0680646-5  CINTHYA KELLY NUNES DE SOUSA  88,29  222

0678172-1  YGOR ANDRADE DE OLIVEIRA  88,29  223

0855944-9  AMANDA LIMA LINO  88,29  224

0728084-0  ANA FLAVIA ALVES MONTEIRO DA CRUZ  88,29  225

0652841-4  ANA CAROLINA SIMOES DE AZEVEDO  88,27  226

0776867-2  LUIS NELO ULISSES  88,26  227

0756198-9  DANIELA CORREIA DE LIMA BEZERRA  88,22  228

0711109-6  WANESSA MANDELA DA SILVA  88,21  229

0631528-3  SILVIA GABRIELLY DOS SATOS DIAS OLIVEIRA  88,20  230

0737069-5  JESSIKA ENGEL GOMES DA SILVA  88,20  231

0618201-1  FELLIPE DOMINGUES DE BARROS FREITAS  88,19  232

0738792-0  VILMA SOBRAL CARNEIRO CAVALCANTI  88,14  233

0763287-8  MARIA CECILIA CARVALHO SOARES DE PINHO PAIXAO  88,14  234

0642548-8  DIEGO ALVES DOS SANTOS  88,10  235

0764543-0  MONIQUE ROCHA NOGUEIRA  88,10  236

0630263-7  HELDER MANUEL PIMENTEL EMILIO  88,10  237

0769072-0  AMANDA MARTINS PEREIRA  88,10  238
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0765609-2  PRISCILA MAIA GUERRA  88,06  239

0744906-2  DEIVSON GOMES TAVARES  88,04  240

0645115-2  MIRELLA PEREIRA PAES BARRETTO  88,04  241

0682188-0  JOSE MARIO RODRIGO DOS SANTOS  88,03  242

0778484-8  JULIANA TAVARES CORDEIRO GALVAO  88,02  243

0727843-8  FLAVIO EDUARDO VALENCA LAPA  88,00  244

0700115-0  BARBARA SIMONE ARCOVERDE SANTANA  88,00  245

0696864-3  TIAGO DE MORAES NOGUEIRA  87,94  246

0631198-9  CLAUDIA CASTANHEIRA CORREA DE ARAGAO  87,90  247

0723693-0  CAMILA MARIA RIBEIRO COSTA  87,89  248

0707572-3  EMANUEL LUCIO DA SILVA ROCHA  87,89  249

0688023-1  JAQUELYNE MENEZES DA SILVA  87,89  250

0786261-0  REBECCA LUSTOSA LIRA  87,87  251

0677188-2  PEDRO LIMA MEIRA DE MENEZES  87,86  252

0676590-4  ALEXANDRE LINDOSO DE ARAUJO  87,85  253

0660346-7  LUCAS ALVES DE FREITAS  87,82  254

0799007-3  ROBERTA PACHECO GONCALVES  87,81  255

0767449-0  HENRIQUE PEREIRA DA COSTA CHAVES  87,81  256

0743945-8  FERNANDO LUIZ LUCCHESI CARNEIRO LEAO MONTEIRO  87,80  257

0742133-8  KARINA COSTA DE ARAUJO  87,80  258

0628782-4  LUIZ HENRIQUE DE SOUZA TEIXEIRA  87,80  259

0637124-8  LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FEITOZA E SILVA  87,80  260

0762641-0  LAIS LEITE MONTEIRO DE MORAIS  87,79  261

0728011-4  RODRIGO LOPES DUARTE  87,79  262

0705165-4  BEATRIZ CAVALCANTI DUARTE  87,74  263

0817153-0  ANA CAROLINA FERREIRA MARQUES DOS PRAZERES  87,73  264

0698193-3  ROBERTA GOUVEIA DE REZENDE PEREIRA  87,73  265

0718379-8  LEILA GUILHERME RIBEIRO DO VALLE  87,73  266

0617073-0  CARLOS DO SOUTO PENA  87,71  267

0683521-0  JESSICA CINARA LUIZ DE ARAUJO  87,70  268

0644251-0  MICHELE NUDELMAN ROSENBERG AZOUBEL  87,69  269

0743229-1  MARINA MIRANDA BARBOSA  87,68  270

0675735-9  YTALO PIAUILINO DO NASCIMENTO  87,65  271

0726081-4  VIVIANNE BRAGA BARBOSA DE MELO  87,65  272

0603662-7  LUCAS DE ALBUQUERQUE FEITOSA  87,65  273

0714843-7  VERONICA DE ARAUJO FIGUEIREDO  87,62  274

0739994-4  MARCELO LEITE LIMA  87,62  275

0648227-9  AYRTON PEREIRA DINIZ  87,61  276

0627866-3  ATAIDE FILIPE SOUZA NUNES  87,61  277

0698323-5  ISADORA CARVALHO JARDIM FERRAZ  87,60  278

0764937-1  RAFAEL DE LEMOS ARAGAO JUNIOR  87,56  279

0786216-4  THIAGO SANTOS LIMA  87,55  280

0763167-7  TERESA RAQUEL PEREIRA DE MELO FREIRE  87,55  281

0736253-6  THIAGO FERREIRA DOS REIS  87,52  282

0720862-6  JULIANA DE ARAUJO GALLINDO PINTO  87,50  283

0689664-2  JOSENIA CARLA MEDEIROS BEZERRA SANTOS  87,50  284

0636633-3  JOAO MAURICIO MALTA CAVALCANTE FILHO  87,50  285
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0685999-2  LIGIA AMORIM MORAES  87,46  286

0751136-1  ANNA BEATRIZ DE SOUZA BORGES  87,44  287

0686584-4  MARIA SOPHIA ALBUQUERQUE DE COIMBRA PINTO  87,44  288

0686657-3  GELBA CAROLINA SIQUEIRA SERPA  87,42  289

0711600-4  RYAM FERREIRA AGRA  87,40  290

0644017-7  JOAO VITOR LIMA DA SILVA  87,40  291

0644509-8  MATHEUS DE LIMA CARLOS  87,40  292

0727846-2  TATIANA PETTI LOPES COELHO  87,39  293

0754849-4  MARIANA BREGIEIRO FERNANDES COSTA  87,39  294

0649637-7  CAMILA DE ARAUJO GUERRA  87,38  295

0741069-7  KARINA DE MELO FERREIRA  87,36  296

0683968-1  ALESSANDRA LAGOS CAVALCANTE  87,36  297

0620310-8  PEDRO AUGUSTO DANTAS BARBOSA  87,35  298

0783606-6  ROBERTA DANIELE CARVALHO DIAS  87,35  299

0778320-5  MANUELA MELO RODRIGUES  87,35  300

0793158-1  VANESSA MARIA MOREIRA DE SOUZA  87,32  301

0760971-0  FLAVIA MARIA NASCIMENTO COELHO  87,31  302

0612454-2  VIVIANE VIEIRA CALADO  87,30  303

0609122-9  LAURA MATEUS DE AQUINO  87,30  304

0601688-0  GUILHERME MOREIRA REIS LAPENDA  87,29  305

0638663-6  IVALDO BEZERRA DOS SANTOS  87,25  306

0608682-9  ANA SHEILA NASCIMENTO SILVA BAZANTE  87,25  307

0678820-3  IVANILSON RODRIGUES BEZERRA  87,25  308

0703295-1  ANA LETICIA DE OLIVEIRA SOUZA  87,24  309

0611430-0  NATALIA CAROLINE ANGELI NUNES  87,23  310

0688627-2  RAFAEL RODRIGUES CARVALHO  87,21  311

0757032-5  FLAVIA DANIELE PINTO COSTA  87,21  312

0797382-9  TULIO SOBRAL DE MEDEIROS  87,19  313

0683799-9  RICARDO AUGUSTO DE MIRANDA HENRIQUES FERRAZ  87,19  314

0800743-8  JULIANA SOUZA MELLO  87,14  315

0728907-3  TAMARA ANITA JARDIM D'ALMEIDA LINS  87,13  316

0697105-9  FLAVIA MARCELA FERRAO XERITA MAUX  87,11  317

0609420-1  LARISSA DE CARVALHO NEVES  87,10  318

0604619-3  KELINY CLAUDIA DA SILVA  87,05  319

0776383-2  GUSTAVO PIRES DE CARVALHO  87,05  320

0695407-3  GABRIELA MARTINS PEREIRA  87,04  321

0783241-9  RODRIGO DUARTE DE FREITAS  87,04  322

0685588-1  RENATA CALIXTO MARTINS  87,00  323

0754717-0  CAMILA VALENCA NEVES  87,00  324

0712418-0  AYANE THALITA OLIVEIRA DE SA  87,00  325

0705799-7  SILVIA DA ROCHA PEREIRA  86,99  326

0819638-9  THAYSE NATHALIA SILVA DE LIMA  86,98  327

0728437-3  JULIANA DE SANTA CRUZ OLIVEIRA  86,96  328

0652427-3  CAROLINA CANDIDO DE ALMEIDA  86,95  329

0725107-6  FELIPE AUGUSTO MARIANO PIRES  86,94  330

0742409-4  GABRIELLA MUNIZ CABRAL  86,90  331

0702432-0  LIZIA MARIA MOTA CAVALCANTE  86,89  332
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0780655-8  RODRIGO SANTOS PRAGANA  86,89  333

0770108-0  JEFFERSON LINS MARQUES FILHO  86,89  334

0712465-1  MARCELA SILVA RIBEIRO DE LIMA  86,89  335

0792092-0  RAFAELLY GALVAO REVOREDO KATTAH  86,87  336

0730931-7  DANILO LEITE DE ALMEIDA  86,82  337

0681743-2  GIULIA GALDINO RIBEIRO  86,81  338

0690088-7  RAIANNY GABRIELY BARBOSA CORDEIRO SANTIAGO  86,80  339

0770813-0  ISABELLY NATALLY MOURA DA MOTA  86,80  340

0732228-3  JEFFERSON IDEIAO FERNANDES  86,79  341

0786366-7  AGDA GRACIELA DA SILVA FERREIRA  86,77  342

0736362-1  FERNANDA TOURINHO SILVEIRA CASTRO  86,77  343

0748022-9  MARCELLE PEREIRA ZENAIDE  86,75  344

0727301-0  CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA JUNIOR  86,75  345

0615300-3  LIVIA MARIA SOARES BRITO  86,72  346

0756168-7  KARINA KAUFFMAN  86,72  347

0792298-1  LAIZA DOS SANTOS CARVALHO  86,68  348

0742315-2  SHEILA AUGUSTA DO NASCIMENTO MENEZES PINOTTI  86,66  349

0687397-9  CLAUDIO LEITE CLEMENTINO  86,65  350

0616700-4  MARIA CAROLINA ORIA VELOSO  86,64  351

0737479-8  MERCIA BARROS PEREIRA LOPES  86,62  352

0618249-6  HENRIQUE MOTA FEITOSA  86,62  353

0742954-1  MARIA EDUARDA FERREIRA GOMES DE HOLANDA  86,60  354

0747473-3  TAYANE DOS SANTOS GUIMARAES CAVALCANTI  86,60  355

0741029-8  RENAN DIDIER RIZZATTO  86,60  356

0733788-4  GEORJE DE SOUZA BARBOSA  86,58  357

0720881-2  SUELTON RAFAEL DE MELO VILELA  86,55  358

0698090-2  CAMILA MOURA DE OLIVEIRA  86,55  359

0792315-5  BRUNA MARIA FERRAZ OLIVEIRA GASPAR CAPELEIRO  86,55  360

0678489-5  ADRIANA COSTA SANTOS BEZERRA  86,55  361

0712304-3  MARCELLA DE OLIVEIRA ALVES FALCAO  86,54  362

0700916-0  REGINA JULIA PONTES DA MOTA  86,53  363

0704159-4  GLAUCE VIEIRA SOBREIRA DE SA  86,47  364

0616862-0  MARCONI PERRELLI FILHO  86,46  365

0608004-9  MESSIAS JOSE DE LIMA JUNIOR  86,45  366

0600495-4  LUMA PIMENTEL FERREIRA  86,43  367

0698852-0  MARINA DA MOTA ARRUDA  86,40  368

0683421-3  MARIA EDUARDA ARAUJO CATAO MENEZES  86,40  369

0716048-8  TALYTA MANSO MESQUITA  86,39  370

0708900-7  NATHALIA DE SOUZA SOARES SILVA  86,39  371

0649321-1  NATHALIA DE ARAUJO GUERRA  86,38  372

0721703-0  FABIO MARCAL DE OLIVEIRA  86,35  373

0616895-7  ANA LUISA DE PAIVA LUNDGREN  86,34  374

0645911-0  LAIS VIEIRA DE OLIVEIRA  86,34  375

0687387-1  MARCELLA INGRYD CHAGAS SANTOD  86,31  376

0718794-7  EMANUELA PILE DE BARROS TORRES  86,31  377

0682902-3  CARLA FIGUEIREDO COUTO SILVA  86,31  378

0656301-5  MARCELA BELO DE SOUSA  86,29  379
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0749985-0  THAYSY DANTAS DUARTE  86,29  380

0741124-3  RENATA PONTES INOJOSA GALINDO  86,27  381

0731810-3  GABRIELA LIRA GUSMAO  86,25  382

0716670-2  DIEGO SANTOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE  86,25  383

0718360-7  AMANDA PERRUSI OLIVEIRA  86,24  384

0757483-5  JOSE RUBENS DE SOUSA FROTA  86,21  385

0688999-9  LAIS DE LUCENA PEDROSA  86,20  386

0687291-3  PATRICIA REGINA SILVA PONTES  86,14  387

0715809-2  JULIANA EVANGELISTA CAVALCANTI  86,14  388

0660015-8  LEONARDO JOSE DE SA PEREIRA  86,14  389

0736659-0  SAMANDA PASSOS RIBEIRO  86,13  390

0771490-4  ANA GENY DA CSTA FEITOSA  86,11  391

0708033-6  KAMILLA JARDIM LIMA  86,11  392

0747888-7  MARIANA CORREIA DOS SANTOS  86,10  393

0811121-9  REGINA MARIA VASCONCELOS DA SILVA  86,10  394

0752163-4  JANDOVAL CALADO CARNEIRO NETO  86,10  395

0740647-9  ARTUR ABATH LANDIM  86,10  396

0734374-4  BRUNO LEOCADIO NOGUEIRA FERNANDES  86,10  397

0712459-7  MIRELLA ROCHA DE FREITAS  86,08  398

0701359-0  LUIS EDUARDO FONSECA DANTAS  86,05  399

0701273-0  DANIELA VERISSIMO MENDES  86,05  400

0698426-6  ALINE RODRIGUES RAMOS  86,05  401

0653299-3  ALEXSANDRA MELQUIADES DE ALMEIDA  86,05  402

0650792-1  MARINA MEDEIROS DE MELO  86,05  403

0619383-8  MARTA CRISTINA GALVAO BESSONE DE ALMEIDA  86,05  404

0724962-4  VINICIUS PINHEIRO DA SILVEIRA MOURA  86,05  405

0691642-2  LARA SEVE DE ABREU E LIMA VIEIRA DE MELO  86,04  406

0746532-7  LORENA CAVALCANTI WANDERLEY DE SIQUEIRA  86,04  407

0736525-0  TACIO FELIPE FERREIRA DA SILVA  86,04  408

0687481-9  BRUNA GALVAO DA FONSECA OLIVEIRA  86,03  409

0693348-3  CAROLINA DE MORAES REGO GUEDES  86,02  410

0736620-5  BRUNA SARAIVA NEGREIROS  86,02  411

0719084-0  MARINA FURTADO SEDYCIAS  86,01  412

0688572-1  ENRILE RIBEIRO CAMPOS BARROS  86,00  413

0714535-7  MARIA EDUARDA DE ALBUQUERQUE LINS  85,99  414

0600063-0  MARCELO HENRIQUE NEVES  85,98  415

0651802-8  RENAN MENDONCA DE ALMEIDA  85,96  416

0745887-8  MILENA GOMES MARTINS  85,96  417

0692035-7  MARINA VILA NOVA LIMA  85,95  418

0677116-5  FELIPE BARROS NERY CHAVES  85,95  419

0706902-2  MATHEUS JOSE DE SOUZA  85,95  420

0706246-0  NATHALIA NOBREGA COCENTINO  85,95  421

0693677-6  CAMILLA CHACON DE MORAES  85,92  422

0608312-9  MARIANA SETTE SANTOS CLIMACO  85,91  423

0706134-0  DAISY TRINDADE DE SOUTO ARAUJO  85,85  424

0623149-7  MARIANNE CAVALCANTE MARTINS PEREIRA  85,85  425

0655381-8  MANUELA SILVA REIS DE MENEZES  85,85  426
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0770952-8  DOUGLAS JOSE DE ALMEIDA COSTA GOMES  85,85  427

0685225-4  LUAN VASCO LUNA  85,83  428

0695151-1  MONIQUE MARIA XIMENES FREIRE RAMOS  85,80  429

0605555-9  ILSSANY BORGES PINHEIRO MACEDO  85,80  430

0788542-3  BRUNA DURAES ARAUJO  85,79  431

0808587-0  ANNA KAROLINA COSTA DE OLIVEIRA  85,79  432

0724333-2  DANIELLE ANDRADE ARAUJO MORAIS  85,78  433

0704240-0  JULIANA MARQUES GUERRA  85,78  434

0756182-2  GABRIELA LOBO PIMENTEL ANGEIRAS  85,75  435

0714840-2  REBECCA PEREIRA GREENHALGH SANTOS CORREIA  85,74  436

0745316-7  IGOR FELIPE TORRES FERREIRA  85,73  437

0604302-0  RENATO PEREIRA DE ARAUJO  85,70  438

0607944-0  OLGA PROANO DE MORAIS  85,70  439

0639278-4  BRUNA NASCIMENTO DE LIRA SOARES  85,70  440

0759946-3  GEISY TATIANY LOPES GONCALVES  85,70  441

0696225-4  ELAINE DE SA CAVALCANTI MATOS  85,67  442

0716640-0  LILIAN GLEYCE SEGUNDO BOMFIM SILVA  85,65  443

0760337-1  MADSON BEZERRA DOS SANTOS  85,64  444

0742727-1  NATALIA PASSOS LUNA  85,64  445

0784451-4  WENDE JHULIE SOUZA AMORIM  85,64  446

0702674-9  NATALIA BARROS COSTA  85,62  447

0759468-2  MARIANA DO NASCIMENTO LUSTOSA  85,61  448

0740882-0  ANA CECILIA LIMA VASCONCELOS GOMES  85,61  449

0602469-6  JULIANA PASCHOAL GONCALVES  85,60  450

0779244-1  JOAO VIEIRA DOS SANTOS NETO  85,60  451

0762106-0  WELLIA CRISTIANE AGUIAR SILVA  85,60  452

0713791-5  MICHELLY DA MOTA SILVEIRA LIMA  85,56  453

0634404-6  BRUNO RODOLFO DE OLIVEIRA MELO  85,55  454

0645728-2  TIAGO GERONCIO CAVALCANTI DA SILVA  85,55  455

0765520-7  BRUNA LINS DE QUEIROZ CAMPOS  85,54  456

0758477-6  JOAO RAFAEL CAMARA DE OLIVEIRA PONTES  85,54  457

0737119-5  BRUNA LORENA DOS REIS AMARANTE  85,53  458

0696200-9  RENATA LIMA DE PADUA  85,52  459

0702560-2  JOSE RODRIGO BRAGANCA PACHECO  85,50  460

0713077-5  VICTOR EMANOEL BARBOSA DE OLIVEIRA  85,49  461

0711523-7  PRISCILLA KETLEY FIGUEIROA DE LIMA  85,45  462

0713955-1  AGNES RIZIA GUSMAO DE MOURA  85,45  463

0753310-1  JULIANA DANTAS DE SANTA CRUZ  85,45  464

0692184-1  LUCAS GABRIEL SANTOS LIMA  85,43  465

0764987-8  BRUNA KARINA LINS DOS SANTOS  85,41  466

0676834-2  JOAO PEDRO DUARTE BACELAR  85,40  467

0718057-8  CAMILA FREIRE MONTEIRO DE ARAUJO  85,40  468

0648073-0  MARIANA DE SOUZA ALVES  85,40  469

0695188-0  MARIANA CAVALCANTI DE AZEVEDO SALES  85,40  470

0723974-2  REGIVANIA CONCEICAO DE ANDRADE LOPES  85,40  471

0684299-2  CYNTIA CIBELY DE LYRA PASINI  85,39  472

0746055-4  ANA LUIZA SILVEIRA DE OLIVEIRA  85,39  473



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

43

0714058-4  LAIS ESPIRITO SANTO CESAR  85,39  474

0741527-3  MARIA EDUARDA BARRETO SILVA  85,39  475

0639818-9  MARIA EDUARDA CIPRIANO FREIRE  85,38  476

0670254-6  THALES MOREIRA ROCHA  85,33  477

0731787-5  GUSTAVO PEREIRA DE OLIVEIRA  85,31  478

0786437-0  LAISSA PORTO NUNES DOS REIS  85,30  479

0708436-6  BRUNA PONTUAL CERQUEIRA  85,29  480

0688843-7  MARIANA PASTICK DE AMORIM  85,27  481

0693476-5  NANCY MARIA SILVA JANSSEN  85,25  482

0638327-0  GUTEMBERG BEZERRA DE VASCONCELOS ALVES  85,25  483

0613799-7  GERSON BRUNO SANTIAGO LEAL  85,25  484

0755340-4  JOAO PEIXOTO DE SIQUEIRA NETO  85,25  485

0767241-1  THIAGO LINS BEZERRA DE OLIVEIRA  85,25  486

0717226-5  BRUNA FERNANDES PEREIRA DE CARVALHO  85,25  487

0716623-0  BRUNO SOUZA DE ALENCAR ARARIPE  85,22  488

0741120-0  JESSYCA KAROLLYNNE MOREIRA DA SILVA  85,21  489

0619071-5  VICTOR HUGO DE DEUS SILVA  85,21  490

0645496-8  DANIELA MARIA MARQUES CAMELO  85,20  491

0681857-9  RICARDO LUIZ ALVES DOS SANTOS  85,20  492

0752528-1  ITALO GUILHERME SANTOS DE AQUINO  85,19  493

0710666-1  CECILIA MONTEIRO CASTELO BRANCO  85,18  494

0779102-0  CAMILA FONSECA SOUSA AQUINO  85,16  495

0804946-7  DIEGO LOPES BROOMAN  85,16  496

0606986-0  WLLY ANNIE FEITOSA BARBOSA  85,15  497

0762840-4  FLUVIO DIEGO DE PAULA BERNARDO SANTOS  85,15  498

0770738-0  OLIVIO PESSOA DE VASCONCELOS NETO  85,13  499

0747628-0  NAYARA MAGALHAES XAVIER LINS ALBUQUERQUE  85,12  500

0766994-1  ROSELI GALAN FLORENCIO  85,09  501

0790087-2  ISABELA ALMEIDA SILVA  85,08  502

0607500-2  ARTHUR HOLANDA COSTA LINS  85,05  503

0738453-0  JOAO LUIZ SIQUEIRA CLEMENTE  85,05  504

0710637-8  PRISCILLA CARINA CARNEIRO DE OLIVEIRA  85,05  505

0754606-8  ALVARO FEITOSA DA SILVA FILHO  85,05  506

0762538-3  GABRIELA COSTA CRUZ  85,05  507

0775665-8  ROBERTA DO CARMO ALVES PEREIRA  85,02  508

0832246-5  TEREZA CRISTINA BAPTISTA SERRA  85,02  509

0723594-1  ALVARO MAFRA VIANA FILHO  85,01  510

0772152-8  CLOVIS DA SILVA MONTEIRO FILHO  85,01  511

0742736-0  HERCILIO DA CRUZ GOUVEIA NETO  85,01  512

0635880-2  GLAUCO JOSE CORDEIRO DE LIMA  84,99  513

0623599-9  JULIANA ARAUJO DA CRUZ CAVALCANTI  84,99  514

0749784-9  RAYANA COUTO PAGUETTI  84,99  515

0722224-6  FABIANNE BARBOSA SILVA  84,97  516

0769204-8  MARIANA SALDANHA BANDEIRA  84,95  517

0717904-9  CAIO CASSIO ALMEIDA GILO  84,95  518

0626834-0  INGRID TOLENTINO COSTA GUEDES  84,94  519

0804564-0  MARILIA GUADALUPE DE MENDONCA GALVAO PEREIRA  84,94  520



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

44

0718187-6  MARIO EUCLIDES DA CUNHA XAVIER  84,94  521

0715807-6  FABIANA JACKEL MENELAU  84,93  522

0705511-0  RAYZA ROSANE DE LIRA GUERRA  84,90  523

0769628-0  FERNANDA ARAUJO BEZERRA DE MACEDO  84,90  524

0767118-0  TIAGO LIMA TAVARES  84,86  525

0653115-6  CAMILA SALES FERNANDO  84,85  526

0810301-1  ANDRIELLY INGRIDY DA SILVA NASCIMENTO  84,85  527

0701243-8  ILARA COELHO DE SOUZA  84,85  528

0775784-0  TACYANE PONTES CAVALCANTI REMIGIO MACIEL  84,85  529

0638938-4  TATIANE OLIVEIRA FAVARO MACIEL  84,83  530

0785634-2  WYLLCK JADYSON SANTOS PAULO DA SILVA  84,83  531

0821067-5  NATALIA CONRADO WANDERLEY  84,82  532

0814728-0  ANA CAROLINA PATRIOTA  84,82  533

0759101-2  MARIA DIVA TAVARES DE MELO CARNEIRO DE   84,80  534

0637544-8  JESSICA SANTOS MESQUITA  84,80  535

0791821-6  DEBORA LOBO DE FIGUEIREDO  84,80  536

0839361-3  RAISSA TENORIO DE SOUZA  84,78  537

0702834-2  RAQUEL ELOANA ZENAIDE DE MELO LUCENA  84,75  538

0614281-8  ELIEZER XAVIER PEREIRA JUNIOR  84,75  539

0618969-5  LETICIA MICAELY DE MELO ROCHA  84,75  540

0736274-9  JOSE RODOLFO MENDES DOS REIS  84,75  541

0695581-9  ADRIANE LUIZA SODRE DE SOUZA  84,72  542

0684163-5  VIVIANE COSTA MELO DE ANDRADE  84,70  543

0656685-5  SANDRA VIVIANE GRANJA ALEIXO  84,70  544

0727406-8  LAIS EDUARDA DUARTE  84,70  545

0739625-2  FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA LEAO  84,67  546

0733442-7  ANAMELIA RAFAEL GUIMARAES  84,65  547

0763468-4  GILBERTO PEREIRA CARVALHO DO LAGO  84,65  548

0727576-5  CAMYLA SANDY FERREIRA DA CUNHA SILVA  84,65  549

0757026-0  MARIA EDUARDA ZIEMKIEWICZ CASTRO  84,65  550

0683798-0  BRUNA MARTINS DE CARVALHO  84,64  551

0781529-8  MARCIO OLIVEIRA DE BRITO  84,63  552

0697496-1  MARIANA BITU RABELO MESEL PIRES  84,62  553

0605105-7  HADASSA CRISTINA OLIVEIRA DIAS  84,60  554

0803161-4  JULIANE MARIA DE MENEZES  84,60  555

0802514-2  VINICIUS MACHADO DE SALES  84,60  556

0753124-9  AGNES MARIA VAZ DE LIMA  84,59  557

0636632-5  BRUNO HOLMES DE ALBUQUERQUE  84,59  558

0750984-7  AMANDA RODRIGUES HEMAIDAN  84,59  559

0625273-7  HENRIQUE RODRIGUES MIRANDA PORTO  84,57  560

0799273-4  LARISSA MARIA BRASIL PEREIRA  84,55  561

0738010-0  GILBERTO CORTEZ ARAUJO FILHO  84,54  562

0619489-3  REBECA SOUZA CAVALCANTE DE OLIVEIRA  84,53  563

0735399-5  ALLANA CALDAS MOTA BARROS  84,52  564

0751838-2  EUFRASIO DANIEL DE SOUSA NETO  84,51  565

0736239-0  CICERA DE SOUZA RIBEIRO  84,50  566

0654139-9  MARIA RAQUEL DE BEZERRA CRUZ LEITE  84,50  567
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0765988-1  MERCIA DE OLIVEIRA MONTENEGRO CHAVES  84,49  568

0742132-0  BRUNO FREIRE MOURA  84,48  569

0775744-1  TETIANNY JANINE DE SANTANA  84,47  570

0720298-9  JULIANA PORTO ARAUJO FERRAZ  84,45  571

0698024-4  MARIANA RUSSELL GUEDES  84,45  572

0673847-8  VANIELA OLIVEIRA GOMES DA SILVA  84,43  573

0766028-6  KAREN MARIANA FERREIRA BARBOSA  84,43  574

0795107-8  PRISCILA THAIS DINIZ CAVALCANTI  84,42  575

0700728-0  TALI DE LIMA SIMIS  84,41  576

0778022-2  PEDRO IVO AZEVEDO NEVES ARAUJO  84,41  577

0712553-4  RODRIGO SANTOS CORREA DE OLIVEIRA  84,41  578

0614911-1  REBECCA SARAIVA LIMA  84,40  579

0712877-0  JULYENE CORTEZ DE ALBUQUERQUE FERREIRA  84,40  580

0777697-7  BRUNO DE OLIVEIRA JARDIM PEDROSA  84,40  581

0702022-8  DIEGO MOURA SANTIAGO  84,35  582

0759274-4  JOSE FLORENTINO PESSOA FILHO  84,35  583

0714652-3  CATHARINE MARQUES DE ANDRADE  84,34  584

0729040-3  HAMILTON GOMES DE SANTANA NETO  84,30  585

0654094-5  MARIANA MONTEIRO SOUTO  84,30  586

0647578-7  BRUNA GABRIELA DE OLIVEIRA LIMA  84,30  587

0633143-2  VINICIUS OLIVEIRA CARDOSO  84,28  588

0721826-5  EMILLE FUGAGNOLI GONCALVES  84,25  589

0606032-3  JEYSE VALKIRIA LIBERATO DE ALMEIDA  84,25  590

0696290-4  CAROLINA BARBOSA PINTO DE FIGUEIREDO  84,20  591

0692972-9  MARIA EDUARDA FREIRE SILVESTRE  84,20  592

0689976-5  CARLOS EDUARDO FELICIANO GOUVEIA  84,20  593

0600926-3  PAULA MARIA DE ALCANTARA DUTRA  84,20  594

0602569-2  TALITTA DE OLIVEIRA PONTES  84,19  595

0611460-1  LEONARDO DE ALMEIDA WRIGHT  84,18  596

0682459-5  HELGA ELOA DE PAULA MELO  84,18  597

0743832-0  JULIANA ANGELIM DE OLIVEIRA  84,18  598

0733343-9  HUGO LEONARDO SILVA DE OLIVEIRA LEITE  84,17  599

0768913-6  LUCIANA TRANQUILINO DE MELO  84,16  600

0709686-0  JANAINA SANTOS DA CUNHA  84,16  601

0650091-9  NATALIA DA SILVEIRA ARENAS  84,15  602

0803291-2  LARISSA LORENA NUNES GOUVEIA  84,15  603

0742493-0  MILENA MATOS DA SILVA  84,15  604

0807240-0  MONIQUE CHRISTINE PEREIRA MENDES  84,14  605

0653270-5  TASSIA REBECA RATIS DA SILVA  84,10  606

0815420-1  RAFAELLA BRAZ SANTOS  84,10  607

0688076-2  BRUNA FONSECA RAMOS LEAL  84,10  608

0755487-7  DANIELLE GOMES TAVARES  84,09  609

0717681-3  CINTIA BASTO DE MELO E SILVA  84,08  610

0753338-1  MIRNA THAYNA DOS SANTOS SILVA  84,05  611

0700572-5  INGRID MARIA BUARQUE AGUIAR DE FARIAS  84,05  612

0706468-3  MARIA EDUARDA FRAGOSO TEIXEIRA  84,05  613

0767165-2  MOISES GAGNO CAMPAGNARO  84,05  614
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0768383-9  SHEYLA MAFRA HOLANDA MAIA  84,04  615

0795276-7  ALEXANDRE SERGIO PORTELA PAES FILHO  84,01  616

0617949-5  DANIEL FERNANDES COELHO  84,00  617

0715044-0  ANTONIO CARLOS PEREIRA PINTO SCANONI  83,97  618

0686478-3  TEREZA GUIDOTTI CORREA DE OLIVEIRA  83,96  619

0656945-5  ALESSANDRA PATRICIA MARTINS FELIX DE SOUSA  83,95  620

0684155-4  JOAO GUTEMBERG GOMES MOURA DE OLIVEIRA  83,95  621

0762698-3  TATHIANY QUEIROZ SANTOS NASCIMENTO  83,95  622

0621106-2  FELIPE MENDES BESSONE  83,90  623

0786189-3  DANIELE DE FARIAS SANTOS  83,89  624

0689532-8  PEDRO VICTOR SOUZA MARQUES  83,85  625

0723959-9  ALZIRA MIRELLY DA SILVA MEDEIROS  83,85  626

0813518-5  CLARISSA LIMA MONTEIRO  83,85  627

0685682-9  PETRA VIEIRA FIREMAN  83,81  628

0702362-6  RAFAELA MARRISE DO MONTE FREITAS  83,80  629

0745878-9  FERNANDO HENRIQUE VIEIRA FERNANDES  83,80  630

0737252-3  VITORIA VIRGINIA DA SILVA (sub judice)  83,77  631

0740262-7  KARLA ROBERTA ALVES MARINHO  83,72  632

0624417-3  THIAGO EMANUEL FEITOSA DA COSTA PEREIRA  83,70  633

0678080-6  JULIANA RIFF NARCISO  83,70  634

0713812-1  WILLIAM MEDEIROS BATISTA DOS SANTOS  83,70  635

0650829-4  CAMILA PAREDES FEIJO DE MELO  83,70  636

0795663-0  MARIANA NEVES BEZERRA  83,70  637

0628685-2  CAMILLA SOUZA DA PALMA  83,70  638

0617829-4  LUCAS LIRA DE BARROS CORREIA  83,70  639

0797138-9  JULIANA BARRETO DE CARVALHO AMORIM  83,66  640

0628305-5  DEBORAH CUNHA MARTINS  83,65  641

0696160-6  FERNANDO ANTONIO BALTAR RAMOS  83,65  642

0715398-8  MARIA EDUARDA DE BRITTO ALVES  83,60  643

0822076-0  NARA MOREIRA FERRARIO DE CARVALHO  83,58  644

0728503-5  RENATA MARIA TEIXEIRA THORPE  83,57  645

0717007-6  VIOLETA MEDEIROS DE OLIVEIRA  83,56  646

0718626-6  ARIEL FELIPE DA SILVEIRA  83,55  647

0667658-8  ELISIE MARIA JUNQUEIRA AYRES ROCHA  83,54  648

0768384-7  ISABELLA AURORA DE QUEIROZ ALBUQUERQUE ARRUDA  83,52  649

0611687-6  EDUARDO DE PAULA CAVALCANTI CAROLINO  83,50  650

0706254-0  ERICA VERONICA ANDRADE ARAUJO  83,50  651

0644886-0  THAIS ACIOLI COUTINHO TORRES PESSOA  83,49  652

0725291-9  DEBORA SANTA CRUZ LINS QUINTANS  83,45  653

0628082-0  MARIA RAPHAELA DE SOUZA SANTOS  83,45  654

0649399-8  ANDRE DE PONTES FERREIRA  83,45  655

0712817-7  CHARLES LUIZ DE MENEZES MASCARENHAS  83,45  656

0630814-7  PABLO PINTO DE CARVALHO  83,41  657

0621813-0  FLAVIO MAURICIO SANTANA DE MELLO JUNIOR  83,40  658

0719761-6  ADRIANA MOREIRA DE ALBUQUERQUE  83,40  659

0758517-9  RENATA GONCALVES ARAGAO DE ARRUDA BARBOSA  83,37  660

0818195-0  VIVIAN MAIA BRAGA  83,37  661
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0776676-9  EMILY JENIFFER DE OLIVEIRA FRANCA  83,35  662

0728858-1  THAIS MYLANE RANGEL SOUTO MAIOR  83,35  663

0701915-7  RAFAELA BEATRIZ DA SILVA ALENCAR  83,34  664

0701553-4  SUELLYTON DE LIMA SILVA  83,33  665

0601067-9  NIKARLA APARECIDA LIMA DE MELO  83,30  666

0683868-5  RENATO NERY ALMEIDA  83,30  667

0787802-8  HUGO VINICIUS OLIVEIRA MENDONCA DE SOUSA  83,30  668

0748936-6  HUGO SAMPAIO DE OLIVEIRA  83,22  669

0703988-3  MARCELA TORRES VASCONCELOS  83,20  670

0667850-5  AMANDA BUARQUE BERNARDO  83,16  671

0799576-8  FRANCISCO THIAGO GONCALVES GRANGEIRO  83,16  672

0642246-2  BRIZZA CAMILA SOUZA DE AZEVEDO  83,15  673

0689902-1  GABRIELA ROSA LOPES  83,15  674

0679214-6  GABRIELA VIEIRA DE PAULA BARREIRA MONTEIRO  83,15  675

0679624-9  GETULIO NUNES RIBEIRO  83,15  676

0752524-9  CARLOS OLIVEIRA SANTOS JUNIOR  83,14  677

0703953-0  TIAGO MONTEIRO MENEZES  83,09  678

0698005-8  MARIANO MOREIRA DA SILVA JUNIOR  83,08  679

0708970-8  DEBORA CORDEIRO MACHADO SOBRAL  83,07  680

0687574-2  FERNANDA MARIA DE LIMA FERREIRA  83,05  681

0634634-0  LORENA DE ASSIS RODRIGUES MARTINS  83,05  682

0733492-3  ARTHUR AZEVEDO CRUZ  83,05  683

0766388-9  MIRELLA PEREIRA RUSSELL WANDERLEY  83,00  684

0733381-1  VANESSA ALMEIDA LINARD  82,95  685

0704084-9  ANA CLARISSA FRANCA MOTA  82,90  686

0627473-0  CARMEN LUISA ARAUJO E ARAUJO  82,89  687

0696014-6  VIVIANE BEZERRA JALES  82,85  688

0703551-9  LUIZA BRITTO DE MEDEIROS  82,85  689

0723683-2  VIVIANE RIETRA LOYO DA FONSECA  82,85  690

0696908-9  LIVIA CAROLINA ROCHA AZEVEDO  82,85  691

0724392-8  ANDREA DO NASCIMENTO SILVA  82,85  692

0604987-7  CAMILLA DANIELLE SOARES COSTA  82,84  693

0616026-3  BONNYECK MAYK XAVIER DA SILVA  82,83  694

0709581-3  FABIO FERREIRA DE LIMA  82,83  695

0691220-6  NATHALIA LOBO DE SIQUEIRA  82,80  696

0754923-7  ANA CRISTINA LEAL TRINDADE  82,80  697

0713071-6  NATAN DE ASSIS SILVA  82,80  698

0764307-1  MARTA DE CASSIA CONSTANTINO DE HOLANDA SOUZA  82,75  699

0729274-0  WAGNER REIS CALMON DE SIQUEIRA  82,74  700

0738898-5  ELIS AMANDA MORAES DE ARAUJO  82,71  701

0722431-1  PEDRO VITOR DA ROCHA EUFRASIO  82,70  702

0857067-1  ALBERTO MAIA CANEN  82,70  703

0845834-0  CARLOS HENRIQUE SILVEIRA SILVA  82,69  704

0732073-6  CARLOS EDUARDO DA COSTA LIMA DE ALMEIDA  82,67  705

0605431-5  FERNANDO RIBEIRO MIRANDA DE OLIVEIRA  82,67  706

0700897-0  LUCAS DA CRUZ MENDES  82,65  707

0669201-0  TARCISIO BRUNO VALDEVINO DA SILVA  82,62  708
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0678850-5  LUCIANA VIEIRA DE PAULA BARREIRA MONTEIRO  82,60  709

0618312-3  ALAN VINICIUS VICENTE  82,59  710

0680715-1  GABRIELA MARIA DA SILVA  82,57  711

0619837-6  LAISA ALVES SANTOS  82,55  712

0703545-4  TIAGO DE PAULA BRITTO SANTIAGO  82,53  713

0736564-0  NATHALIA DE ALBUQUERQUE BASTOS TAVARES  82,50  714

0644646-9  BRUNO SERGIO OLIVEIRA PEREIRA DE CASTRO  82,47  715

0720663-1  CAMILA TEREZINHA ARRUDA DE ANDRADE  82,45  716

0690377-0  MONICA LUCIA E LIMA SILVA  82,45  717

0672361-6  MARILIA REGIS SPINELLI  82,40  718

0707798-0  VICTOR AZEVEDO CRUZ  82,40  719

0759953-6  ERIKA CAVALCANTE SILVA  82,39  720

0601318-0  EUCLIDES CAMPINA DA CONCEICAO NETO  82,35  721

0604772-6  FERNANDO VENTURA AMBROSANO  82,31  722

0619202-5  ROBERTO TADEU MARINHO SALES  82,25  723

0608525-3  NATANAEL FELIX DE MOURA  82,24  724

0752051-4  ADRANA MARIA SOARES ALMEIDA ALVES  82,20  725

0790104-6  MIRELLA RAIZA MODESTO DE ALCANTARA  82,16  726

0752834-5  PEDRO HENRIQUE TAVARES DE MELO MENDES  82,13  727

0715573-5  ANTONIO SEVERINO IRMAO JUNIOR  82,13  728

0802509-6  DEBORA AUGUSTA SIMOES GUIMARAES  82,10  729

0723723-5  RAPHAEL SILVA ARAUJO  82,10  730

0733331-5  CARLOS DANIEL DA SILVA JUNIOR  82,08  731

0787677-7  FLAVIO JUNG BATISTA FILHO  82,05  732

0699072-0  LUIZ FERNANDO BARBOSA DE SA  82,05  733

0719586-9  WELIZANDRA MARTINS DA SILVA  82,05  734

0676013-9  REBECA MARIA MARQUES BASTOS  82,05  735

0620340-0  RODOLFO BRANDAO DE ALBUQUERQUE MELO  82,01  736

0690485-8  JULIANA AVELAR DA FONTE  82,01  737

0788169-0  AMANDA DE AZEVEDO CARDIM  82,00  738

0712924-6  ANTONIO CARLOS VASCO LUNA  82,00  739

0789508-9  SYNARA TORRES DE SOUSA  81,98  740

0773608-8  LUCIANA NUNES DOS SANTOS  81,95  741

0762544-8  MARIANA LAIS SANTOS SILVA  81,95  742

0614695-3  ALUSKA KALLYNE DA SILVA  81,93  743

0700547-4  JOAO DA ROCHA LINS NETO  81,91  744

0741332-7  LUCIANA BELO GUEDES  81,90  745

0724489-4  MARIA GABRIELA FARIA DA SILVA  81,89  746

0617316-0  BRUNO LOPES DE SANTANA  81,84  747

0733495-8  RENATA MARTINS DA COSTA PINTO OLIVEIRA  81,84  748

0721891-5  IERLISSON JOSE DE ANDRADE LIMA  81,84  749

0673655-6  ADRIELLI OLIVEIRA DE ALMEIDA FERREIRA  81,80  750

0699728-7  JOSE DIEGO DECLERC FINK SANTOS NEVES  81,80  751

0688380-0  BRUNO FARIAS LINS DE ARAUJO  81,80  752

0681522-7  MARCELA AUGUSTA DE SA XERITA MAUX  81,76  753

0732151-1  STEFFANO DI CARLO SANTOS  81,75  754

0791063-0  MICHELLE ARAUJO MOURAO  81,75  755
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0679076-3  TACIANA LIMA DOS SANTOS AGUIAR  81,75  756

0785608-3  JOSE GALDINO ALVES NETO  81,73  757

0754776-5  JESSICA AMARAL PADILHA  81,70  758

0662907-5  JOAO VICTOR PEREIRA DO REGO BARROS  81,69  759

0747584-5  PRISCILA BRAGA DE ANDRADE RAMOS  81,68  760

0678333-3  MARIANA REIS CABRAL DE VASCONCELLOS  81,65  761

0600397-4  RENATO GOMES DE LACERDA ALVES  81,65  762

0791397-4  FABRICIO JORGE BRAGA DE GUSMAO VERCOZA  81,64  763

0626296-1  MARIAH LESSA MONTEIRO DE MELO  81,60  764

0676923-3  ADRIANO FERREIRA RODRIGUES DE CARVALHO  81,60  765

0804817-7  RAFAEL SANTOS LOPES DE OLIVEIRA  81,58  766

0640073-6  VICTOR CORREIA DE LIMA  81,55  767

0677065-7  RAUL EDSON INTERAMINENSE CAZUZU LINS  81,55  768

0690975-2  PEDRO HENRIQUE DE FARIA BARBOSA  81,55  769

0689553-0  TULIO LUSTOSA CANTARELLI  81,53  770

0731706-9  THIAGO DA SILVA SOARES  81,44  771

0643274-3  WELLINGTON JOSE DA SILVA JUNIOR  81,40  772

0715640-5  LUIZ MATHEUS RIBEIRO NAVARRO LINS  81,40  773

0871071-6  PABLO SANT' ANA AMORIM  81,35  774

0676897-0  RENATA CAVALCANTI NEIVA COELHO  81,30  775

0787120-1  YASMIM ANTUNES TORRES  81,28  776

0605100-6  DANIEL ALMEIDA EVANGELISTA  81,25  777

0608164-9  LUCAS PERES DOS SANTOS  81,25  778

0757408-8  GESSYCLEIDE BATISTA DUARTE  81,24  779

0733108-8  TAMIRES DE VASCONCELOS COSTA  81,20  780

0701046-0  LORENA TAVARES DE ANDRADE ARAUJO  81,20  781

0785622-9  MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO E SA  81,15  782

0622771-6  MARIA LUIZA DA CAMARA LEITAO  81,15  783

0814286-6  JAILTON LOPES DOS SANTOS SILVA  81,13  784

0777689-6  EVERSON PAULO DO NASCIMENTO  81,11  785

0727668-0  LUCAS BRANCO SABINO  81,10  786

0601698-7  WESLLA LEITE XAVIER DE SOUZA  81,10  787

0605866-3  ISABELLA CRISTINA GUILHERME DE ARAUJO  81,08  788

0684809-5  THARCIA KARINE DE SANTANA SILVA  81,08  789

0693482-0  EWERTON HUMBERTO DA SILVA  81,08  790

0732671-8  LUCAS AGUIAR SOUSA FALCAO DE MELO  81,05  791

0686748-0  IGOR BARBOSA DA PENHA  81,00  792

0618621-1  MIRTHIANE MARIA LEONARDO DA SILVA  81,00  793

0626801-3  MARGARETH MELO ARCO-VERDE  81,00  794

0736484-9  DANIEL DORNELAS PEIXOTO  80,99  795

0627921-0  ICARO DOUGLAS DE ARRUDA CURVELO  80,95  796

0866817-5  NARA SANTOS FONTES  80,95  797

0704342-2  EDNA FELIX DOS SANTOS  80,86  798

0767603-4  MARIANA LIMA BEZERRA CAVALCANTI ROSA  80,85  799

0701237-3  BERNARD ITOH DE MEDEIROS  80,85  800

0780180-7  ABELARDO COUTINHO DIAS PEREIRA  80,84  801

0711782-5  CARLOS DIEGO FELIX TRAVASSOS FERNANDES  80,84  802
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0668641-9  DORGIVAL FRANCISCO PEREIRA  80,83  803

0640811-7  ANTONIO LIMA FARIAS NETO  80,80  804

0688146-7  DIEGO RAMON CORDEIRO SANTOS  80,77  805

0602223-5  ISMENIA RENATA CORREIA DO NASCIMENTO  80,75  806

0791752-0  VITOR MAGALHAES PEDROSA CAPITOL  80,75  807

0650817-0  DAYENNE PRISCILLA ALMEIDA RIBEIRO  80,75  808

0806220-0  LIANA LUNA VAN DRUNEN  80,75  809

0725618-3  CLAUDIA MAGALY MAIA LEMOS  80,75  810

0776336-0  MAURICIO ROBERTO DO MONTE BARBOSA  80,74  811

0631419-8  ROBERTA LINHARES MENDONCA  80,74  812

0678744-4  JULIANA MARTINS DE OLIVEIRA  80,71  813

0602269-3  MARTA MARIA BELLO ARAGAO  80,70  814

0729985-0  MATEUS QUEIROZ CARDOSO  80,70  815

0720804-9  ANGELA CRISTINA CAVALCANTI CARRAZZONI  80,70  816

0619909-7  MARILIA DE MIRANDA CHIAPPETTA DOS SANTOS  80,65  817

0728482-9  MARIA EDUARDA DE ARAUJO CABRAL  80,64  818

0815572-0  RAILMA DE OLIVEIRA VENANCIO  80,63  819

0637191-4  LARISSA CAMAROTTI REBELLO FERREIRA  80,60  820

0696639-0  SIMONE COX DINIZ LINS  80,60  821

0778518-6  VICTOR KALID BELARMINO  80,58  822

0693222-3  MARINA CARNEIRO JORDAO DE VASCONCELOS  80,56  823

0706672-4  ELINEIDE MESSIAS DA SILVA  80,50  824

0725078-9  IASMIM ALVES FERREIRA DE CARVALHO  80,50  825

0773624-0  JULIANNE VELOSO SILVA  80,50  826

0725623-0  JEFFERSON SANTOS COSTA  80,50  827

0735485-1  LUIZ GONZAGA GONDIM JUNIOR  80,48  828

0711408-7  FELIPE FEITOSA DE OLIVEIRA ANDRADE  80,45  829

0721696-3  THAIS GONCALVES SABINO  80,45  830

0745830-4  MILENNA BRIANO NUNES DE OLIVEIRA  80,45  831

0796661-0  ROBERTO ELIAS HAZIN JUNIOR  80,45  832

0679292-8  ALINE FREITAS DE PAULA E SILVA  80,42  833

0696912-7  EVELYN MONIQUE DE ARRUDA  80,40  834

0718868-4  HUGO LUIZ DE OLIVEIRA VIEIRA  80,35  835

0685835-0  TAMIRES MILENA ALVES  80,35  836

0716323-1  KLEIVISON GOMES FERREIRA  80,30  837

0725318-4  ADRIANO LUNA PEREIRA  80,25  838

0627187-1  LUCAS VIEIRA SILVA (sub judice)  80,22  839

0682392-0  MATHEUS FERNANDES ROCHA  80,20  840

0736515-2  CAIO ROCHA TEBERGE  80,20  841

0791232-3  ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS  80,14  842

0602803-9  DEIVID GONCALVES TIBURCIO GOMES  80,14  843

0600888-7  JONATAS ROBERTO CABRAL DA SILVA  80,10  844

0650037-4  GEORGE NASCIMENTO DOS SANTOS  80,08  845

0621314-6  THAYSSA DE MEDEIROS CUNHA  80,06  846

0613449-1  ANDRESSA FRANCISCA GOMES ALVES DE SA  80,04  847

0686769-3  CHRISTIANE BARBOSA FIALHO DO NASCIMENTO  80,01  848

0624857-8  IANA CARLA PEREIRA DE ABREU FERREIRA  80,00  849
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0730996-1  EMMANUELE BANDEIRA DE MORAES COSTA  80,00  850

0832251-1  RHAYSSA HAMANDA DO NASCIMENTO FRANCA  79,98  851

0769344-3  TIAGO TORRES SILVA  79,96  852

0612399-6  PEDRO HENRIQUE DO NASCIMENTO PEREIRA  79,95  853

0687545-9  PEDRO FERREIRA QUARESMA DOS SANTOS  79,95  854

0809551-5  RAFAELLA ARRUDA SOARES DE OLIVEIRA  79,94  855

0621543-2  NATHALIA FERRAZ JUCA DE FARIAS  79,94  856

0824233-0  MARCUS VINICIUS BARBOSA DE ASSIS MORAIS  79,90  857

0722813-9  KELLY ADRIANNE SOUTO MAIOR DE LUCENA  79,90  858

0728403-9  MARINA NUNES SOARES  79,90  859

0811886-8  LUCIANA BELTRAO PEREIRA NETO  79,85  860

0681181-7  LUANA RATIS DA SILVA  79,85  861

0612114-4  JEFFERSON RODRIGO DA SILVA SANTOS  79,80  862

0696241-6  MARIANA DE SOUSA D'AVILA LINS  79,80  863

0736402-4  OCTAVIO SOARES NASCIMENTO  79,80  864

0697580-1  CHRISTINA CARVALHO DE BRITO  79,80  865

0727155-7  JESSE DE OLIVEIRA NETO  79,78  866

0715973-0  PALOMA SANTIAGO ALVES DE MENDONCA  79,77  867

0785893-0  LUIZ FAUSTINO CORREA FREIRE  79,73  868

0720661-5  JESSICA AMANDA HERCULANO TAVARES  79,70  869

0782757-1  FELIPE DE QUEIROZ SIQUEIRA  79,64  870

0702239-5  FERNANDO TEIXEIRA MENDES  79,60  871

0700034-0  CAMILA SILVA MENEZES  79,58  872

0696305-6  FILIPE AUGUSTO DE ALBUQUERQUE RIBEIRO  79,57  873

0628551-1  BERIT VERUSKA FERNANDES KARLSSON  79,56  874

0621253-0  REBECA SAMICO RODRIGUES BARRRETO  79,55  875

0694861-8  CARLOS ERIVAN DAMASCENO LIRA JUNIOR  79,55  876

0743783-8  RAQUEL BARROS DE FARIAS  79,55  877

0741480-3  ELINE CARVALHO DOS SANTOS OLIVEIRA  79,51  878

0772829-8  MATEUS DE SOUSA DELGADO  79,45  879

0831118-8  GEOVANI MONTEIRO FERNANDES  79,40  880

0639921-5  LAIS LIMA CARACIOLO  79,40  881

0765124-4  JOSIAS FLORENCIO GAMA FILHO  79,40  882

0792961-7  MARCIO LEANDRO CRISTOVAM AZEVEDO DE HOLANDA  79,35  883

0784295-3  JOYCE DE SOUSA BARBOSA  79,30  884

0682703-9  GIORDANO BRUNO CAETANO ALVES DA SILVA  79,30  885

0689945-5  DANIELLE RIBEIRO DO NASCIMENTO  79,29  886

0719213-4  HUGO MEDEIROS ZAMBONI LINS  79,29  887

0807089-0  LUCA TAVARES RIEIRO  79,28  888

0790133-0  MARCOS LUIZ DE ALENCAR FREITAS  79,26  889

0780326-5  ALDA LUIZA BARROS ALVES BATISTA  79,25  890

0724746-0  WALLACE FERNANDES DE BARROS JUNIOR  79,25  891

0807481-0  TAYRINNE TIFFANE GONCALVES MAIA  79,25  892

0731071-4  HELSIANE BEZERRA SOUZA  79,25  893

0825135-5  FELIPE PEREIRA LOPES  79,20  894

0628482-5  MICHELE DAYANE OLIVEIRA DA SILVA  79,19  895

0765994-6  GABRIEL LEITE DANTAS  79,18  896
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0781850-5  GLAIDSON GONCALVES DA SILVA  79,15  897

0683365-9  GUILHERME WANDERLEY REGO E FERREIRA DOS SANTOS  79,15  898

0745611-5  BARBARA VASCONCELOS CARNEIRO BRAINER  79,14  899

0700296-3  IGOR FEITOZA FORMIGA  79,13  900

0798483-9  BRUNO DE ALMEIDA PAIVA  79,12  901

0709238-5  VICTOR TENORIO NOGUEIRA DE MELO  79,10  902

0677610-8  CAIO CESAR SILVEIRA DE AQUINO  79,10  903

0750741-0  REBEKA KELLY UCHOA OLIVEIRA  79,07  904

0735116-0  CINTIA VERAS CANTO  79,05  905

0704445-3  CAMILA MARIA GONCALVES DE SOUZA  79,00  906

0715314-7  AMANDA DE CARVALHO MONTEIRO  79,00  907

0748316-3  PEDRO AUGUSTO PESSOA ARAUJO  79,00  908

0665172-0  MARCIO HENRIQUE MARCELINO DE QUEIROZ  78,99  909

0731934-7  THAYS FERNANDA DA COSTA BARROS  78,95  910

0748547-6  ANA CECILIA CORREA DE OLIVEIRA ANDRADE  78,95  911

0713968-3  JANAINA DA PAZ MENDES  78,95  912

0783369-5  RICARDO ALVES DA CUNHA FILHO  78,90  913

0794455-1  SAMUEL PINHEIRO LEITE  78,90  914

0693873-6  MARCELLA AGUIAR DE ALMEIDA AMAZONAS  78,89  915

0770328-7  BRENO MELLO DO REGO BARROS  78,85  916

0729211-2  AYRTON RODRIGO DE FREITAS  78,84  917

0731650-0  JULIANA PEREIRA LOPES  78,81  918

0704981-1  RODRIGO DE MIRANDA HENRIQUES BEZERRA  78,77  919

0694328-4  HERIKA CARLA MACEDO RAMOS DA SILVA  78,76  920

0714561-6  CARLOS ALEXANDRE DE SOUSA BRITO  78,75  921

0747219-6  FILIPE COSTA DE FONTES  78,75  922

0793313-4  VANESSA FERREIRA DE SOUSA  78,75  923

0816037-6  DANIELA SOUTO MAGALHAES  78,70  924

0706375-0  MARIANA PUGLIESI LUSTOSA  78,70  925

0735446-0  MARCO RANIEL MOREIRA DA COSTA SANTOS  78,70  926

0708256-8  MARIANA MARIA DE SOUSA  78,63  927

0725804-6  JOAO PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA  78,61  928

0703856-9  BRUNO AUGUSTO BARBOSA CANDIDO  78,61  929

0775779-4  RICARDO RODRIGUES LINS  78,60  930

0735566-1  LENISE MARIA MOURA E SILVA  78,60  931

0778073-7  RAIMUNDO ELEUTERIO DE SALES JUNIOR  78,60  932

0729199-0  VALERIA BEZERRA DUARTE DA SILVA  78,57  933

0667828-9  DHAYANNE KAROLAYNNE MARQUES PEREIRA DA SILVA  78,51  934

0725498-9  ROBERTA DE CARVALHO GOMES  78,47  935

0676981-0  MARCIA SANTANA DA SILVA  78,45  936

0605878-7  RHAYSSA VASCONCELOS DE SA ALENCAR  78,45  937

0683814-6  ANA LYDIA MELO DOS SANTOS  78,42  938

0687453-3  ANDRESA MARIA DE PAIVA BARROSO  78,40  939

0688504-7  LIDIANNE SANTIAGO ALBUQUERQUE VIEIRA  78,40  940

0721468-5  RAFAEL TAVARES SAMPAIO  78,35  941

0766018-9  HERICO ALMEIDA GOMES SALGADO  78,35  942

0715955-2  ARIELLY FERNANDA SILVA SANTOS  78,34  943
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0633927-1  MARCOS JOSE CABRAL DAS NEVES  78,32  944

0711497-4  DANIEL CAVALCANTE E SILVA  78,30  945

0812780-8  FRANCISCO FILIPE CANEJO ABRANTES SAMPAIO  78,30  946

0674931-3  ACACIA RHAYSSA FERREIRA DE LIMA CARDOSO  78,28  947

0720111-7  FELIPE AUGUSTO ALVES CAVALCANTI  78,25  948

0728578-7  CARLOS ROBERTO CORDEIRO PEREIRA  78,25  949

0814230-0  BRUNA PEREIRA DA COSTA CHAVES  78,23  950

0679617-6  CESAR AUGUSTO VIEIRA DE MELO  78,20  951

0750769-0  DANIELLA GARCIA MONTEIRO  78,15  952

0703134-3  KARINA BRITO TEIXEIRA DE ARAUJO  78,15  953

0600296-0  TIAGO BEZERRA LIMA  78,12  954

0717718-6  ANNE MYCHELLY BEZERRA  78,11  955

0803482-6  PALOMA BARRETO ANDRADE SILVANY  78,03  956

0690613-3  FABIANO AUGUSTO PAES BARRETO BRENNAND  78,01  957

0725436-9  FERNANDA VILLELA NERY DOS SANTOS  78,00  958

0705767-9  ANA IRACI LUCENA DE MELO ROCHA DE SA  78,00  959

0747155-6  RENATA RAMOS SANTOS NEGROMONTE  78,00  960

0698561-0  RAFAEL SANTOS DE ARAUJO  77,99  961

0600917-4  JOAO PAULO MACHADO DOS SANTOS  77,96  962

0717631-7  RENATA NASCIMENTO AZEVEDO  77,95  963

0802378-6  MARILIA ALVES BOTELHO DE MELO  77,94  964

0703204-8  CAROLINA CAVALCANTE FERREIRA DE LIMA  77,89  965

0602965-5  MONICA BARCELLOS BORBA  77,86  966

0628111-7  FERNANDA LUCIA PEDROSA LEAL MARTINS  77,86  967

0727413-0  IVANCY DA SILVA RAMOS DE OLIVEIRA  77,85  968

0636423-3  JOSE EMERSON DO PRADO  77,81  969

0609817-7  NAIANA SESTREM OCHOA  77,78  970

0719700-4  JACQUELINE BARROS DA SILVA CANDIDO  77,77  971

0616937-6  LUIZA CRISTINA DE BARROS SANTOS  77,75  972

0730057-3  MARIA SOLANGE CARVALHO MENDONCA  77,75  973

0733238-6  ANDRE HENRIQUE FERREIRA DA VITORIA  77,70  974

0714493-8  FLAVIA REGINA BERNARDO DE LIMA FREITAS  77,70  975

0756747-2  ANA CECILIA MOREIRA DOS ANJOS  77,70  976

0648643-6  GIORDANO BRUNO ARAUJO GARCEZ  77,69  977

0729737-8  LUNA TUIRA BARROS ABREU  77,66  978

0747450-4  CLAUDIA REGINA CRUZ DE ALMEIDA LIMA  77,65  979

0712277-2  JIDDU ABILIO MANGUEIRA  77,62  980

0604107-8  CAMILA DE OLIVEIRA MARANHAO ALVES  77,54  981

0716924-8  ADRIANO FERREIRA DA SILVA  77,45  982

0711522-9  JESSICA ISLENA FREITAS DE SOUZA  77,41  983

0702430-4  EDUARDO PEDROZA DE ANDRADE  77,40  984

0758537-3  ROBERTO ALBUQUERQUE DOS SANTOS  77,40  985

0795164-7  FERNANDA IRIS MOREIRA FERNANDES DE ANDRADE  77,40  986

0776769-2  SIMONE ARAUJO COSTA  77,40  987

0790095-3  JESSICA PALMEIRA MACHADO  77,39  988

0753611-9  AFONSO HENRIQUE FREIRE DA FONSECA  77,29  989

0733602-0  JOANA TURTON LOPES  77,29  990
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0697695-6  RAISA CRISTINA DE CARVALHO BARRETO OLIVEIRA   77,25  991

0679325-8  MILTON CARVALHO TAVARES  77,25  992

0761383-0  LETICIA FERNANDES DE SOUSA  77,20  993

0739363-6  DEISE MAGALHAES PEQUENO  77,20  994

0634708-8  MARIANA COUTO PIMENTEL  77,20  995

0700791-4  TIAGO ANDRE PEREIRA DA SILVA  77,14  996

0739212-5  MATHEUS DO NASCIMENTO ARAUJO  77,10  997

0694661-5  MARIANA MAIMONE RAMOS DE SENA PEREIRA  77,10  998

0704419-4  RAFAEL DE ALMEIDA AGRIPINO  77,09  999

0729189-2  ISABELLA MARIA GALVAO GONCALVES  77,05  1000

0740164-7  ATLLE FERREIRA DE SANTA ROSA  77,04  1001

0665571-8  GEISA MARIA MAGALHAES BARBOSA  77,03  1002

0761363-6  ANA DE OLIVEIRA FREITAS  77,01  1003

0828074-6  MARIA EDUARDA ALBUQUERQUE DE COIMBRA PINTO  77,01  1004

0732284-4  KLEYTON ANDERSON FERREIRA DE CARVALHO  77,00  1005

0751423-9  LUCIANA MEDEIROS PEREIRA DE MELO OLIVEIRA  77,00  1006

0721596-7  FRANCISCO ADAILSON CASSIMIRO DE SOUSA  76,96  1007

0757557-2  MAYARA GABRIELLE DOS SANTOS LIRA  76,95  1008

0725715-5  EDSON MONTEIRO DE PAULA JUNIOR  76,91  1009

0706908-1  HELDER AUGUSTO GOMES DE MELO  76,91  1010

0767579-8  BRUNO HOLANDA DE FARIAS  76,90  1011

0798324-7  RAPHAEL SOELLA PIRES  76,85  1012

0736147-5  AMANDA MACIEL COSTA  76,84  1013

0766853-8  BRUNA BUNSELMEYER BUZO  76,81  1014

0730159-6  NATALIA VILA-NOVA ALVES DE LIMA  76,80  1015

0774530-3  NATHALY DUTRA DA SILVA  76,78  1016

0745004-4  CAMILA ABREU TEIXEIRA CRUZ  76,75  1017

0621700-1  PRISCILA FIRMINO COELHO  76,70  1018

0786985-1  WELLMA DE OLIVEIRA SILVA  76,70  1019

0736521-7  GETULIO ARAUJO DA CUNHA  76,70  1020

0758996-4  JOSE EVERTON DIAS VIEIRA  76,70  1021

0750503-5  ANA CARLA DA SILVA VIEIRA  76,68  1022

0708178-2  GUILHERME DA FONSECA  76,65  1023

0601009-1  ANNE CAROLYNE DE OLIVEIRA ROSA  76,61  1024

0771890-0  JOAO SAMUEL MAYER FEITOSA GABINIO  76,60  1025

0600819-4  GHABRIEL LEITE PAIM  76,51  1026

0813176-7  THIAGO CONDE FERREIRA FARIAS  76,50  1027

0734394-9  EDUARDO SCHACHNIK VALENCA  76,50  1028

0798528-2  CAROLINA ZAMPARONI  76,50  1029

0606658-5  ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO JUNIOR  76,48  1030

0773801-3  CAROLINA ARAUJO SANTOS  76,45  1031

0626499-9  GABRIELLE ALVES  76,43  1032

0745858-4  ISABELLA DE ALENCASTRO LEAL CORREA ANTUNES  76,35  1033

0686189-0  MATHEUS PAIVA CORREA DE MELO  76,30  1034

0614385-7  KARINE FERREIRA DA SILVA MENDES  76,27  1035

0753760-3  MARCILIO GALVAO DE SOUZA JUNIOR  76,26  1036

0743253-4  RICARDO MIRANDA BARBOSA  76,25  1037
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0733733-7  DEBORAH KEITH BRAGA FERNANDES  76,25  1038

0697919-0  JOSE BRUNO DO NASCIMENTO  76,21  1039

0768866-0  DANIEL BECKMAN MOURA LOPES  76,20  1040

0644741-4  VICTOR MIRANDA PEREIRA COSTA  76,15  1041

0617502-3  SUELDON SALES DE LIMA  76,12  1042

0781997-8  JOANNA D'ARC LIMA MELO  76,11  1043

0806763-5  ROBERTO JOSE COSTA MOTA JUNIOR  76,09  1044

0688084-3  ADELINA MENDES BORGES DOS SANTOS  76,08  1045

0731223-7  JULIA LOPES DE SOUZA  76,05  1046

0630963-1  PAMELA DAYANE LIMA DE PAULA  76,05  1047

0718455-7  CRISTINA PESSOA DE QUEIROZ DA FONTE RIBEIRO  76,05  1048

0664872-0  WERICA KARLA CRUZ DE SANTANA  76,01  1049

0762764-5  PABLO CRAVIANO SILVA SOUSA  75,95  1050

0713256-5  FELIPE LIMA XAVIER  75,95  1051

0764848-0  ARTUR ALVES MONTEIRO PESSOA  75,91  1052

0664126-1  CAROLINA QUEIROZ DE ARAUJO  75,91  1053

0715143-8  LAYSA DE SOUSA VASCONCELOS SOARES  75,90  1054

0679522-6  JASMIM MEDEIROS BASTOS  75,85  1055

0774122-7  ISABELA MADRUGA DE MORAES MATOS (sub judice)  75,85  1056

0737789-4  FILIPE VIEIRA LIMA  75,85  1057

0623558-1  CARLOS EDUARDO JAR E SILVA  75,85  1058

0717854-9  CARLOS ENRIQUE MOURA DE FARIAS  75,80  1059

0623576-0  BRUNO LEONARDO PEREIRA RODRIGUES  75,75  1060

0726631-6  MARCUS VINICIUS LIMA DE BARROS CARVALHO  75,75  1061

0716376-2  NAARA NUNES DE MELO MARINHEIRO  75,68  1062

0778970-0  CARLA PATRICIA DA SILVA  75,68  1063

0791101-7  TALITA ALMEIDA SANTOS BARBOSA  75,66  1064

0686840-1  ANDRE CARLOS DA SILVA  75,65  1065

0631402-3  DEBORAH NOGUEIRA PINHEIRO  75,65  1066

0772634-1  ALOIZIO RODRIGO ELOY DA HORA TETI  75,65  1067

0627897-3  NARA VERILKA DOS SANTOS CAVALCANTI  75,60  1068

0683832-4  JONY CRISTOVAM DE SANTANA  75,55  1069

0755859-7  SECUNDINA DIOGENES  75,55  1070

0773713-0  MATHEUS DE ALMEIDA CARNEIRO SILVA  75,55  1071

0708905-8  CAMILA DANTAS DA CUNHA LIMA  75,55  1072

0603243-5  RENATA DE OLIVEIRA DA SILVA  75,54  1073

0617531-7  MARILIA CAROLINA VERAS PEDROSA  75,50  1074

0708180-4  CARLA CRISTIAN ARAGAO DA ROCHA  75,50  1075

0673933-4  MARCOS THULHYO ANDRADE SOUSA  75,50  1076

0682789-6  GIULIANA KALINE DE FIGUEIREDO SILVA  75,49  1077

0699895-0  SILVANIA TOMAZ DA SILVA  75,48  1078

0738045-3  WLADMIR RUBIS COSTA  75,45  1079

0666788-0  EVANDRO CALIXTO DE FREITAS  75,45  1080

0689560-3  WILLIAM JOSE DE OLIVEIRA  75,43  1081

0609483-0  GABRIELY RAILY LIMA FEITOSA  75,40  1082

0712444-9  MARIA CLARA LIMA E SILVA  75,40  1083

0736498-9  CIBELLY SILVA FERREIRA  75,35  1084
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0603284-2  FRANCISCO SOLON MARTINS FILHO  75,30  1085

0744393-5  MARIA PAULA DE ARAUJO PEREIRA  75,30  1086

0633319-2  THAMYRIS FERREIRA SANTOS  75,20  1087

0709178-8  CARLOS LEITE MAIA NETO  75,20  1088

0776731-5  JOSEFA ADELMA FERREIRA DE LIMA CAMPOS  75,20  1089

0736233-1  AMANDA ALVES ALCANTARA  75,15  1090

0706770-4  INDIRA DUTRA DE ALMEIDA CABRAL DE OLIVEIRA  75,15  1091

0700648-9  JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO MORAIS  75,14  1092

0797680-1  GABRIELA ROBERTA MAGALHAES BECO  75,13  1093

0753703-4  LUCIENNEY CARMEM BEZERRA  75,10  1094

0706614-7  GERSON AMARAL DE OLIVEIRA JUNIOR  75,07  1095

0678819-0  THIAGO HIDEO HOSHINO ORTEGA  75,00  1096

0748854-8  QUEULLA BRAGA DO NASCIMENTO  74,96  1097

0632356-1  GUTEMBERG DA SILVA VIEIRA  74,95  1098

0707560-0  LUIZA FONSECA DE CARVALHO  74,95  1099

0753335-7  BRUNO LIBERAL TEIXEIRA DE SOUZA  74,95  1100

0745014-1  JOSELANDIO CLAUDINO RODRIGUES DA SILVA  74,91  1101

0668837-3  FELIPE NASCIMENTO DA SILVA  74,91  1102

0679922-1  DEMOSTENES FERRAZ E SILVA  74,85  1103

0629890-7  LORENNA COSTA PEREIRA  74,85  1104

0835939-3  GIMENA DE LEMOS BORBA  74,85  1105

0704823-8  FAGNER COSTA GIL  74,84  1106

0766856-2  DANIEL ANSELMO DA SILVA LIMA  74,83  1107

0715070-9  MATHEUS MIRANDA BIONDI  74,81  1108

0614548-5  ARIANE VERUSCA ROCHA DA SILVA  74,80  1109

0736243-9  GABRIEL MONTE SOUZA  74,77  1110

0761088-2  FLAVIA DE CARVALHO SILVA  74,64  1111

0678792-4  ELISABETE PEREIRA DE SOUZA  74,63  1112

0781937-4  GRAZIELE BRAZ DE CARVALHO  74,60  1113

0602872-1  JEFFERSON HENRIQUE SOUSA LIMA CASTRO  74,59  1114

0734862-2  FABIO DA SILVA SANTOS  74,56  1115

0681687-8  LUIZ GABRIEL MOTA ABREU  74,55  1116

0711131-2  HILTON PRADO TORRES  74,55  1117

0738508-0  SERGIO RICARDO RIBEIRO CAVALCANTI  74,55  1118

0734864-9  RACHEL ALBUQUERQUE DE CARVALHO MARINHO  74,50  1119

0738824-1  KENNEDY DA SILVA BEZERRA  74,49  1120

0736435-0  PEDRO FONSECA DE SENA SIQUEIRA  74,40  1121

0736426-1  ROBSON DIAS ALVINO  74,39  1122

0604266-0  CLOVIS BARTOLOMEU PEREIRA FILHO  74,37  1123

0643673-0  EDUARDO DE SOUZA LOPES  74,35  1124

0696657-8  BRENO RODRIGO DORIA RODRIGUES  74,25  1125

0685821-0  ELAINE CELLY XIMENES VENTURA  74,23  1126

0717005-0  ADEJACKSON ALVES DA SILVA  74,21  1127

0733179-7  ANTONIO MOURA DUARTE  74,21  1128

0719492-7  RODRIGO FELISBERTO DA SILVA  74,15  1129

0771758-0  TAISA BENEVIDES XAVIER CORREIA  74,10  1130

0803729-9  THAIS CARVALHO OLIVEIRA  74,07  1131
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0774880-9  ROMENYK DA SILVA GUERRA  74,05  1132

0732816-8  JOAO GILBERTO DOS SANTOS NASCIMENTO  74,02  1133

0609319-1  ELIS VANESSA BEZERRA ALMEIDA  73,97  1134

0778064-8  ISAAC LUIZ NOBRE FILHO  73,95  1135

0718007-1  MARIA FERNANDA CAMPELLO DE SOUZA  73,90  1136

0706560-4  LUCIANA VASCONCELOS ESTEVES NEVES  73,85  1137

0787813-3  MANUELA BEATRIZ PONTES MACIEL  73,80  1138

0612267-1  PATRICIA SILVA DO NASCIMENTO  73,75  1139

0723824-0  DEBORAH GWENDOLYNE CALLENDER  73,74  1140

0618023-0  THOMAS HENRIQUE SEVERO LOPES DA SILVA  73,70  1141

0772858-1  TAYANE PONTES CAVALCANTI REMIGIO MACIEL  73,60  1142

0764282-2  LUIZ ALBERTO ASSUNCAO DE OLIVEIRA  73,55  1143

0610970-5  KAMYLA COSTA CARVALHO DE LIMA  73,54  1144

0600957-3  JOAO DIAS FERREIRA NETTO  73,50  1145

0752044-1  CAMILA DA SILVA SANTOS  73,50  1146

0692336-4  ROBEYONCE LIMA  73,46  1147

0716134-4  POLLYANA RAMOS DE ARAUJO  73,35  1148

0771615-0  FREDERICO LUIS ALVES TAVARES  73,26  1149

0748162-4  FELIPE DE MATOS DIAS  73,25  1150

0736121-1  LAYSE NELYE MACEDO PEDERNEIRAS  73,22  1151

0737977-3  MILENA TENORIO DE LEMOS  73,20  1152

0730601-6  KARYN MILENNA MOURATO DE ALMEIDA E SILVA  73,15  1153

0771110-7  GABRIELLE GIOVANA TEXEIRA  73,14  1154

0651598-3  LEIA BARBARA SANTANA  73,10  1155

0682510-9  BRUNA KARLA DA SILVA CARMO  73,10  1156

0813494-4  DIEGO BRUNO BARBOSA FELIX  73,09  1157

0637808-0  SERGIO RODRIGUES DE MELO  73,05  1158

0737935-8  VALDEMIR CICERO MENEZES DE MELO  73,03  1159

0841148-4  ANDERLY JULYANE DE CARVALHO BISPO  73,00  1160

0616970-8  DIANA CRISTINA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE  73,00  1161

0600127-0  DAVI JOSE GUEDES OLIVEIRA DOS SANTOS  73,00  1162

0791438-5  DENISSON RODRIGUES DE LIMA  73,00  1163

0636166-8  PEDRO DE MEIRA LINS  72,96  1164

0746283-2  PAULO SILVANIO DE MENEZES BORGES  72,95  1165

0768686-2  PAULO HENRIQUE ALVES VENTURA  72,90  1166

0767717-0  JULIANA DE LIMA SILVA  72,90  1167

0759783-5  GISLAINE GONCALVES DA SILVA NASCIMENTO  72,85  1168

0764525-2  MARCIO HENRIQUE TAVARES HELIODORO DO   72,80  1169

0789049-4  EVERSON CARLOS DA SILVA  72,76  1170

0704337-6  TAISA KARLA BARBOSA RAMOS  72,75  1171

0736107-6  RAFAEL MOTA LOPES  72,75  1172

0717058-0  DANIELA AARAUJO PEREIRA LINS  72,70  1173

0707026-8  ROSANGELA FRANCA DE ARAUJO SILVA  72,65  1174

0712432-5  JENNYFE CAVALCANTI CARVALHO  72,65  1175

0604390-9  RAUL MATHEUS PEREIRA DUTRA  72,65  1176

0798850-8  RICARDO ANGELO ROCHA  72,61  1177

0734140-7  MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA  72,60  1178
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0757821-0  WELANIO GUEDES MATIAS DE LIMA JUNIOR  72,60  1179

0786179-6  VANESA ALVES NASCIMENTO  72,56  1180

0624359-2  TIAGO ANDRE DA SILVA  72,55  1181

0757288-3  TONY REGIS MOREIRA  72,55  1182

0743744-7  RAISA DA SILVA BELO BELTRAO  72,54  1183

0789091-5  GEILZA BRITO DE MORAES  72,52  1184

0688017-7  SILVANA RIBEIRO DOS SANTOS  72,50  1185

0841689-3  LORENA SILVA SANTOS  72,25  1186

0681014-4  PIERRI VINICIUS IBIAPINO GONCALVES DE SOUSA  72,22  1187

0742792-1  ELISON RODRIGUES CARVALHO DOS SANTOS  72,20  1188

0679667-2  EDITE CRUZ DE MELO E SILVA  72,15  1189

0760350-9  LARISSA XAVIER RAMOS CORDEIRO  72,15  1190

0779421-5  BRUNA LEONCO DE SOUSA SILVA  72,15  1191

0770029-6  ROSA MARIA DIAS DE ALMEIDA TAVARES SILVA  72,12  1192

0613556-0  ELIAS BARBOSA BRASIL DA SILVA  72,10  1193

0709658-5  CARLOS ALBERTO SOARES FILHO  72,10  1194

0616961-9  JULIANA DE BARROS SANTOS LOPES  72,05  1195

0607523-1  RAYANE LOPES COSTA  72,04  1196

0726595-6  ANDREA LIRA DE SANTANA  72,03  1197

0771595-1  VALDEMIR DA COSTA SILVA  72,00  1198

0724769-9  RILDLENY GOMES DA SILVA  72,00  1199

0602588-9  TIAGO MATEUS ALVES DE ALENCAR  71,97  1200

0777428-1  UELLINGTON PRICE SANTOS DOS REIS  71,95  1201

0752693-8  ERICA VALLENA RAMOS DA SILVA  71,95  1202

0777477-0  MARILIA NOGUEIRA DE CASTRO DANTAS  71,95  1203

0709326-8  TAMIRIS FERNANDES DA SILVA  71,95  1204

0766723-0  THALES DA SILVA ALMEIDA  71,95  1205

0614030-0  EMMANUELA CRISTINA LOPES DE ARAUJO  71,90  1206

0715499-2  RODOLFO ARRUDA GOMES MARINHEIRO  71,85  1207

0713030-9  DANTON ALBUQUERQUE DOS SANTOS  71,84  1208

0775988-6  BRUNA LINO CARNEIRO SILVA  71,83  1209

0622705-8  AMANDA CAROLINA CAVALCANTI LOPES  71,70  1210

0775010-2  LAIS TAQUARI SILVA  71,70  1211

0602971-0  GABRIELA REGINA SANDRES  71,68  1212

0777074-0  ANIELLY BARROSO ASSIS  71,60  1213

0734459-7  JEAN SILVA DE MORAIS  71,60  1214

0836570-9  DANILLA MIKELLY MARCELINO DE MIRANDA  71,55  1215

0776936-9  ANDREA GUIMARAES SANTOS  71,50  1216

0664377-9  JEFFERSON SOARES DA SILVA  71,42  1217

0687146-1  HENRIQUE JOSE DOS SANTOS FILHO  71,40  1218

0738174-3  WELLINGTON LUCAS SARAIVA DA SILVA  71,39  1219

0825833-3  KAREN ANDREY TRINDADE  71,35  1220

0785068-9  ZELIO ANDRADE DO NASCIMENTO FILHO  71,35  1221

0771981-7  REBEKA CRISTIANE AMORIM LIESEN  71,35  1222

0734175-0  CARLOS AUGUSTO BRANDEBURSKI DE FARIAS  71,35  1223

0696322-6  CYNTHIA MARIA LOPES DE FREITAS AQUINO  71,31  1224

0792515-8  NICIA MARIA GONDIM CESAR  71,30  1225
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0609643-3  RAISSA CARLA DE ANDRADE RAMOS  71,25  1226

0763061-1  JOAO BOSCO JOSE BARBOSA  71,25  1227

0781636-7  PATRICIA ROBERTA DE MORAES ANDRADE NASCIMENTO  71,25  1228

0604977-0  SALOMAO GOMES DE ALBUQUERQUE JUNIOR  71,20  1229

0855276-2  ANDRE BARBOSA RAMIRO COSTA  71,20  1230

0704865-3  FELIPE MOTA LOPES  71,00  1231

0652908-9  ERISON TADEU ARAUJO HOLANDA  70,99  1232

0629165-1  MIRELLY ALMEIDA XAVIER  70,90  1233

0805131-3  TATIANA PAULINO DA SILVA  70,90  1234

0735759-1  CAMILA PIERRE MONTEIRO DE BRITO SIEBRA  70,90  1235

0606533-3  FERNANDA DANIELLY SILVA DO NASCIMENTO  70,80  1236

0716317-7  ALMIR LINS FERREIRA FILHO  70,80  1237

0802712-9  ARTHUR VASCONCELOS ESTEVAM  70,75  1238

0734606-9  RUANI FILIPE DE ALBUQUERQUE E SILVA  70,71  1239

0748625-1  LUCIANO SOARES DA SILVA  70,68  1240

0708968-6  SAMARA CRISTINA MARREIROS DOS SANTOS  70,60  1241

0706959-6  ADSON CESAR RIBEIRO DE SANTANA  70,60  1242

0713384-7  ERIKA ROSA CURVELO  70,55  1243

0738609-5  GLEYDSON FRANCELINO DOS SANTOS  70,48  1244

0748958-7  ISAAC ALMEIDA DA SILVA FILHO  70,44  1245

0786614-3  WILLANO BARROS PESSOA DA SILVA  70,35  1246

0769253-6  MANOEL DE SOUSA SILVA JUNIOR  70,20  1247

0744961-5  HANNA CARDOSO DA SILVA  70,16  1248

0749145-0  HELOISE CRISTINA LEITE CARVALHO  70,15  1249

0714678-7  MARIA EUGENIA RIBEIRO BARROS  70,10  1250

0712218-7  FERNANDA COIMBRA LINS DE ALBUQUERQUE  70,10  1251

0711017-0  VALERIA DE ARAUJO WANDERLEY  70,10  1252

0758522-5  EDIVANI CORDEIRO DA SILVA  69,86  1253

0719438-2  CLAUDIA GUSMAO TEIXEIRA  69,55  1254

0718749-1  ANDERSON JOSE ROCHA CARDOSO DE LIMA  69,49  1255

0714231-5  EDJA CRISTINE RAMOS DA SILVA NASCIMENTO  69,46  1256

0755769-8  PAULO GERMANO RAMALHO FERNANDES FILHO  69,45  1257

0712941-6  LUIZ NOBERTO DOS ANJOS JUNIOR  69,43  1258

0704278-7  NEDJA MARQUES BRANDAO  69,37  1259

0677703-1  REBECA EVELYN PEREIRA DE ARAUJO  69,34  1260

0779362-6  LEONARDO BARBOSA DA SILVA  69,19  1261

0625432-2  ROBESPIERRE LEANDRO DE PAIVA  69,14  1262

0716385-1  JANAINA MARTINS SANTOS  69,10  1263

0623593-0  MIROSMAR BEZERRA DE MACEDO  69,05  1264

0739040-8  EMERSON WEIK MONTEIRO DE ARAUJO  69,00  1265

0755238-6  JOCILENE GOMES DA SILVA  68,95  1266

0750602-3  CRISTIANE DA SILVA LOPES DO NASCIMENTO  68,95  1267

0683906-1  ELAINE ALVES SILVA DE SANTANA  68,95  1268

0768493-2  MICHELLE CUNHA PIRES  68,95  1269

0611074-6  UYARA MARIA MELO DO NASCIMENTO  68,90  1270

0603543-4  EDINILSON FERREIRA DO NASCIMENTO  68,88  1271

0768960-8  GILKA MARIA SANTOS BARBOZA  68,88  1272
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0762815-3  MARKO VENICIO DOS SANTOS BATISTA  68,75  1273

0866382-3  DEIVYSON AGOSTINHO PAIM DA SILVA  68,75  1274

0634842-4  EDUARDO DA SILVA MORAIS  68,70  1275

0631829-0  ERALDO DINIZ FERRAZ FILHO  68,51  1276

0697880-0  KARINA DANIELLE SANTOS DE SOUZA  68,30  1277

0630697-7  TIAGO PEREIRA DA SILVA  68,05  1278

0719733-0  MICHEL ERICK CAMPELO PEREIRA  67,90  1279

0642620-4  JEFFERSON JOHNNY FERREIRA DOS SANTOS LIMA  67,80  1280

0763393-9  ROBERTO JOSE DA SILVA  67,65  1281

0622770-8  ARLINDO FELIX DA SILVA  67,55  1282

0706478-0  ARTUR QUEIROZ NUNES PAES FILHO  67,50  1283

0612485-2  FRANCISCO LOPES DOS SANTOS  67,50  1284

0619501-6  IVANILSON ALEXANDRE GUEDES DA SILVA (sub judice)  67,40  1285

0709087-0  JACINEIDE MARIA SILVA DE ALBUQUERQUE  67,35  1286

0846505-3  JOYCE CARLA RODRIGUES PEREIRA  67,10  1287

0633212-9  RONALD DA SILVA NEVES  67,10  1288

0782148-4  WANDERSON AUGUSTO DIAS REIS DOS SANTOS  66,95  1289

0610927-6  ERICK GALDINO MASCARENHAS LEITE  66,91  1290

0733940-2  FERNANDA FORTES DE SALES MACEDO  66,76  1291

0794121-8  RAISSA PEREIRA BINO DA SILVA  66,75  1292

0711910-0  LUCAS SANTOS DE ABREU  66,74  1293

0699196-3  ELAINE ALMEIDA DA PAIXAO  66,72  1294

0719597-4  TATIANA VIEGAS DE OLIVEIRA COSTA FALCAO  66,70  1295

0611610-8  TEREZA CRISTINA DA SILVA SANTOS  66,65  1296

0736339-7  ANA CAROLINY PONCIANO REIS  66,62  1297

0729808-0  JESSICA MAIRA DOS SANTOS NOGUEIRA  66,50  1298

0694413-2  HERBERT YAMURI SILVA DE LIMA  66,50  1299

0777453-2  ANDERSSON CARNEIRO DE SANTANA  66,47  1300

0692421-2  THAMIRES MARIA ALVES DE ARAUJO VENANCIO  66,35  1301

0690096-8  EDUARDO MOTA DA SILVA  66,35  1302

0762279-1  ANA CAROLINA DE JESUS SOUZA  66,30  1303

0762739-4  DARLYSSON NUNES DANTAS  66,30  1304

0723049-4  FLAVIO TIBURCIO DA SILVA SOUZA  66,28  1305

0621259-0  THIAGO SALES FARIA  66,25  1306

0623686-3  ROBSON JOSE DOS SANTOS FILHO  66,25  1307

0762427-1  WILLIAM GOMES DE ALMEIDA  66,10  1308

0704873-4  ANA CLARA OSORIO ALVES  66,10  1309

0793244-8  BRUNA BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE  65,85  1310

0750189-7  AMANDA MAYARA CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA  65,80  1311

0747135-1  SIONE APARECIDA DE ASSIS  65,14  1312

0612383-0  ELLEN CHRISTINNE NUNES FEITOSA  65,03  1313

0608272-6  RAFAELLA KATINA DA SILVA LOUREIRO  64,95  1314

0755327-7  MICAEL DE ARAUJO SILVA  64,85  1315

0622369-9  JHONATAN GONCALVES DE SOUZA  64,85  1316

0629051-5  ADAM MENDES FIGUEIREDO  64,50  1317

0681050-0  HUGO HENRIQUE VELOSO VAREJAO  64,50  1318

0714867-4  JESSYKA LUYZZE PEREIRA RODRIGUES  64,50  1319
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0751534-0  WERIKA GOMES BEZERRA DA SILVA  64,50  1320

0754230-5  JOAO PAULO DE MIRANDA HENRIQUES  64,45  1321

0632616-1  EMMANUEL GUEDES DA SILVA  64,35  1322

0778999-8  LEONARDO JOSE CAMPOS BEZERRA  63,90  1323

0665193-3  HORTENCIA VIEIRA DA SILVA MONTEIRO MACIEL  63,90  1324

0603620-1  JANEIDE MARIA DA SILVA FERREIRA  63,45  1325

0760370-3  SUAMI NUNES UMBELINO SILVA  63,30  1326

0684876-1  MARTINOVICH RODRIGUES RAPOSO  63,15  1327

0613826-8  TELWAN LIMA DE OLIVEIRA (sub judice)  62,75  1328

0607186-4  DAVIDSON DOUGLAS DO NASCIMENTO MORAES  62,70  1329

0728251-6  JANAINA CHAVES DE FREITAS  62,25  1330

0784262-7  JIMMY RADAN CUNHA SOARES DE OLIVEIRA  61,85  1331

0659641-0  EUCILIANE DE ARAUJO PALACIO  61,80  1332

0763823-0  ANITA CRISTINA DA SILVA  61,45  1333

0775275-0  RINALDO ARAUJO DA SILVA  61,30  1334

0706726-7  EDUARDA MARIA SILVA DE FRANCA  61,30  1335

0757766-4  CASSIA MARIA RODRIGUES DE MENDONCA  61,00  1336

0611110-6  BRUNO PEDRO DA SILVA  60,80  1337

0735055-4  OTAVIO DOS SANTOS HORA  60,75  1338

0840511-5  ANA PAULA PEREIRA DOS SANTOS RIBEIRO  60,70  1339

0621399-5  THIAGO DE LIMA MELO  60,65  1340

0724846-6  JORGE PAULO DA SILVA JUNIOR  60,55  1341

0784733-5  ROBERTO WANDERLEY NOGUEIRA FILHO  60,44  1342

0649278-9  ADEILSON GOMES DE MELO  60,40  1343

0757540-8  LILIANNE MANOELA CATANHO SILVA  60,35  1344

0814944-5  CLARISSA DE OLIVEIRA SANTIAGO  60,10  1345

0670394-1  PRISCYLLA CESAR FERREIRA PINTO  59,95  1346

0670562-6  WEYDSON GOMES DE LIMA  58,20  1347

0688404-0  JOSE ANDRE DOS SANTOS FILHO  58,20  1348
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0750664-3  ARTHUR DO REGO BARROS MENDONCA  91,65  1

0621247-6  LUISA FERRAZ TORRES DE LUNA  86,75  2

0705169-7  MALU XAVIER DA SILVA  86,60  3

0786638-0  KLEBER PINTO BIONDI VIEIRA  86,45  4

0644421-0  MICHELE NUDELMAN ROSENBERG AZOUBEL  85,00  5

0736215-3  JOAO LUIZ MENDES ROMAO  84,95  6

0726118-7  MARIA EDUARDA SILVA MELO  83,65  7

0744850-3  DEIVSON GOMES TAVARES  83,30  8

0723467-8  BRUNA PINHEIRO NEVES  83,25  9

0742295-4  ALAIN ESMERALDO LOPES  83,05  10

0794480-2  RENATA MIRELLY MELO FRANCA  82,90  11

0786473-6  JOELMA HELENA DA ROCHA  82,90  12

0755491-5  DANIELLE GOMES TAVARES  82,60  13

0617716-6  CLAUDIO EVERALDO FERREIRA DE LIMA  82,55  14

0636479-9  PALOMA CORREA ALVES  82,50  15

0730649-0  DANIELA MENDONCA PIRES  81,35  16
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0609186-5  DIOGO JONATHAN MATTHEUS DE MELO SANTOS  81,20  17

0627357-2  CLAUDIA LAIS DE MELO FERREIRA  81,10  18

0717797-6  LUCAS MAIA AVILA  80,95  19

0613116-6  LUCIANA LINS CAMELLO GALVAO  80,90  20

0768142-9  LARISSA DOMINGOS REIS  80,90  21

0751594-4  HEITOR SILVA DE ALBUQUERQUE  80,75  22

0703514-4  VITOR VIEIRA TENORIO  80,70  23

0769871-2  DANILO PEREIRA DE OLIVEIRA  80,70  24

0620151-2  JOANA PRISCILA SILVA DE ANDRADE  80,55  25

0776885-0  ROBERTA PEREIRA MUNIZ DE OLIVEIRA  80,40  26

0767187-3  DAVID JANSEN DE OLIVEIRA  80,35  27

0741853-1  ANANAYRA EMERENCIANO ALCOFORADO FONSECA  80,25  28

0759149-7  VIOLETA MORATO FIGUEIREDO REGIS DE CARVALHO  80,15  29

0700590-3  ANDREA PEIXOTO E SILVA  79,95  30

0700718-3  RODRIGO JOSE CASTELO BRANCO  79,65  31

0735670-6  ALEXANDRA MATTOS CUNHA  79,60  32

0608563-6  RAFAEL BERNARDO DE CASTRO  79,30  33

0695076-0  PAULO IGOR CAMPOS DE SANTANA VERCOSA  79,30  34

0658167-6  JOSIEL RODRIGUES DA SILVA  79,15  35

0740553-7  BRENNA NATHALIA DE FREITAS MALTEZ  79,10  36

0832485-9  LUISA MEDEIROS DA SILVEIRA BARROS  79,10  37

0611971-9  JOSE HUGO DE SOUZA COELHO PEREIRA  78,95  38

0722577-6  MARKSON VALDO MONTE ROCHA  78,70  39

0709695-0  ADRIANA LEAL MARINHO DE CARVALHO  78,55  40

0751937-0  EUFRASIO DANIEL DE SOUSA NETO  78,40  41

0632417-7  MARIA FERNANDA CAVALCANTI SOUSA VELOSO  78,35  42

0633894-1  UITAN BARRETO ALVES  78,35  43

0609694-8  MARCELA AMARAL DE MELO  78,30  44

0761070-0  CRISTIANE MARCELA MENDES CAVALCANTI DANTAS  78,20  45

0773460-3  CASSIA RAYANA DE MORAIS LUNA PAIXAO  78,10  46

0766027-8  MARIA LUIZA DE MIRANDA MEIRA  77,95  47

0607713-7  LUIZ HENRIQUE RIBEIRO MIRANDA  77,95  48

0632186-0  STEFANI PORTELA GOMES  77,90  49

0720738-7  JULIA AZEVEDO KOLBE  77,85  50

0690503-0  KARINE MARTINS MANSO DE MELO  77,75  51

0757244-1  LEONARDO CARRERA CAMPOS LEAL  77,70  52

0653106-7  PEDRO LEIZ DE MENDONCA PEREIRA  77,65  53

0764828-6  BRUNA MARIANA COUTINHO  77,45  54

0787277-1  GREGORIO MATEUS DE ARAGAO ARAUJO  77,40  55

0710632-7  NATALIA REYNALDO SANTOIANNI  77,30  56

0760532-3  VINICIUS BARBOSA SOBRAL PESSOA  77,25  57

0805584-0  PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA COSTA  77,20  58

0690647-8  SERGIO MATHIAS CORREIA GOIANA  77,20  59

0632320-0  EVERTON SAMPAIO DE MENEZES  77,00  60

0632462-2  VIVIAN MENDONCA DE AZEREDO  77,00  61

0707412-3  MARIA EDUARDA RIBEIRO DE LIMA  76,90  62

0609915-7  PEDRO LUIZ ARAUJO E ARAUJO  76,90  63
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0710858-3  WALTER STEGMANN NETO  76,70  64

0784560-0  ALOIZIO RODRIGO ELOY DA HORA TETI  76,65  65

0762741-6  AFRANIO MARCOS FERREIRA DO NASCIMENTO  76,60  66

0684779-0  ROBERTA FAGUNDES FERREIRA TAVARES  76,45  67

0765845-1  JULIANA MARIA CHACON WANDERLEY DE SOUZA  76,40  68

0680300-8  CESAR AUGUSTO VIEIRA DE MELO  76,25  69

0709901-0  MARCOS VINICIUS COSTA DOMINGUES DA SILVA  76,05  70

0783691-0  ALINE PINHO  75,95  71

0686830-4  PEDRO HENRIQUE DA SILVA BENIGNO  75,80  72

0745250-0  AUREA LUCIA DOS SANTOS  75,75  73

0739675-9  SILVIO EDUARDO MATIAS DE SOUZA  75,75  74

0687589-0  FLAVIA CRISTINA ELOI DA COSTA  75,50  75

0685563-6  LUCAS MESSALLA COELHO NOBREGA  75,50  76

0720938-0  JOAO GUILHERME SOARES DA SILVA  75,40  77

0704840-8  FAGNER COSTA GIL  75,05  78

0758015-0  FABRICIO DOS SANTOS MACEDO  75,00  79

0741984-8  MARIA EDUARDA MATTOS TEIXEIRA  75,00  80

0682250-9  BRUNO EDUARDO DE CASTRO CARRILHO  74,95  81

0772038-6  LIANNE D'OLERON LIMA VASCONCELOS FERRER  74,75  82

0602994-9  LARISSA ANDRADE OLIVEIRA CAVALCANTI DE MORAIS  74,75  83

0825673-0  FABIO HENRIQUE VALENCA NEVES  74,70  84

0747152-1  ELAYNE RODRIGUES DE MELO  74,65  85

0803247-5  FREDERICO EDUARDO BLACK  74,55  86

0679328-2  GABRIEL ALCANTARA BRASIL  74,50  87

0777773-6  JULIA DE MIRANDA MEIRA  74,50  88

0824518-5  FLAVIO ALAN DIAS BESERRA  74,45  89

0786044-7  VADJAH CRISTINE PINHEIRO DE MORAES  74,30  90

0812724-7  ALAN CARLOS DE SOUZA NOBRE  74,25  91

0826654-9  JOAIS RODRIGO AZEVEDO BEZERRA  74,20  92

0742223-7  ROSALINE CARNEIRO DE ALBUQUERQUE  74,00  93

0638977-5  DAYVSON CASSIANO LIMA DOS SANTOS  73,90  94

0779674-9  RODRIGO DUARTE DE FREITAS  73,85  95

0701589-5  FILIPE ALMEIDA DE FRANCA  73,85  96

0747712-0  LUANA BRITO MAIA CAMPELO  73,80  97

0699414-8  ARTUR ANDRADE COSTA  73,65  98

0699724-4  YURI OLIVEIRA LIMA  73,65  99

0761653-8  KARINNE SILVA DE OLIVEIRA  73,60  100

0641670-5  RAFAEL BRITTO FIGUEIREDO  73,55  101

0664391-4  IVAN SOUSA SERRA JUNIOR  73,40  102

0720839-1  CARLOS FREDERICO GONCALVES CORDULA  73,40  103

0749813-6  ALFREDO NUNES BANDEIRA BISNETO  73,35  104

0820411-0  NAHIANA DE SOUZA MARANO  73,25  105

0779878-4  JOST PAULO REIS E SILVA  73,00  106

0757553-0  ANA PETRILIA FERNANDES DA SILVA  72,75  107

0618128-7  JANAINA DOMINGOS DE ALMEIDA  72,60  108

0784378-0  JIMMY RADAN CUNHA SOARES DE OLIVEIRA  72,55  109

0813849-4  UIARA INACIO VENTURA  72,30  110
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0729922-2  RODRIGO DE PAULA WANDERLEY BARROS  72,15  111

0731651-8  JAQUELINE FERREIRA FRAGA  72,05  112

0701305-1  LAIS BEZERRA NASCIMENTO DE LACERDA  72,05  113

0719676-8  TAISA KARLA BARBOSA RAMOS  71,90  114

0696233-5  WLADIMIR DINIZ DA CRUZ  71,75  115

0720609-7  KLEIBSON GOMES FERREIRA  71,65  116

0678856-4  IVANILSON RODRIGUES BEZERRA  71,35  117

0744796-5  ADRIANA DE PINA SANTOS  71,25  118

0706173-0  ERICKA ANGELA GERMANO SILVA  71,20  119

0772994-4  NELSON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR  70,85  120

0811518-4  JOAO VICTOR SEABRA IUMATTI VALENCA  70,85  121

0696021-9  ROBERTA MARIA GOMES DE OLIVEIRA  70,65  122

0688840-2  EDEN IVO BEZERRA  70,50  123

0734247-0  KARIN HIPOLITO  70,45  124

0721604-1  ADRIANO ACIOLI LOPES  70,40  125

0746193-3  JOCERLAN LUIZ DOS SANTOS  70,40  126

0859937-8  CARLOS VALERIO AGUIAR  70,40  127

0773551-0  RODOLFO FERNANDES E SILVA  70,25  128

0725104-1  IANARA CRUZ SILVA  70,10  129

0611153-0  JOSE ROBERTO FERREIRA MACHADO  69,75  130

0716748-2  ERIKA ELKE CARVALHO PENA COSTA  69,60  131

0812314-4  KEYSE STEPHANIE GONCALVES DA SILVA  69,35  132

0748537-9  LUCIANO SOARES DA SILVA  69,25  133

0708925-2  JACKELINE DOS SANTOS COSTA FERREIRA  69,25  134

0771390-8  JACILENE SANTOS PEREIRA DA SILVA  69,25  135

0855707-1  FERNANDO JOSE COSTA DE SIQUEIRA CAMPOS BARROS  69,10  136

0744183-5  ANDRE HENRIQUE BEZERRA  68,70  137

0732310-7  RENAN RODRIGUES MARTINS  68,30  138

0796874-4  ANA PAULA DE CASTRO VIEIRA  68,30  139

0685830-9  ELAINE CELLY XIMENES VENTURA  68,25  140

0778408-2  HELGA ELOA DE PAULA MELO  68,15  141

0614276-1  JOSE HENRIQUE DA SILVA  67,85  142

0798174-0  ALINE CRISTINA CERQUEIRA MATHEUS  67,60  143

0722613-6  ANDRE INACIO DO CARMO  67,50  144

0775589-9  LAIS TAQUARI SILVA  67,40  145

0763919-8  JAMES RAMOS DE SANTANA  67,35  146

0745252-7  LEYVSON CEZAR DO NASCIMENTO  67,25  147

0711007-3  RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA  67,20  148

0703154-8  KARINA BRITO TEIXEIRA DE ARAUJO  67,10  149

0749222-7  HELOISE CRISTINA LEITE CARVALHO  67,05  150

0737986-2  VALERIA MALHEIROS SILVA  67,00  151

0712961-0  LUIZ NOBERTO DOS ANJOS JUNIOR  67,00  152

0729245-7  MARCIA TEODOZIO DE ALMEIDA MELO  66,90  153

0789383-3  HERONILTON MENDES DE LIRA  66,85  154

0759562-0  FERNANDO MARQUES DE ALMEIDA SALOMAO  66,80  155

0750670-8  HELIA THAIANE RIBEIRO PEREIRA  66,60  156

0646642-7  RINALDO CELESTINO DOS REIS  66,55  157
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0665535-1  JANIO FLAVIO DA SILVA  66,45  158

0745267-5  FABIANO DE MIRANDA LEMOS  66,15  159

0784435-2  GABRIEL HUMBERTO PINTO DA SILVA VALENCA  66,00  160

0608354-4  TARCYA REGINNA XIMENES DE FRANCA  65,90  161

0617036-6  JONATHAN BATISTA DA SILVA  65,90  162

0742172-9  JEAN FABIO LOPES  65,85  163

0641790-6  RAFAEL CIPRIANO DE SOUZA  65,65  164

0807881-5  BRUNA LAIS ROCHA DE MELO  65,60  165

0797886-3  UBIRACY DOS SANTOS REGO JUNIOR  65,40  166

0646059-3  ROSICLER PAIVA DE FARIAS  65,40  167

0732968-7  WANDERLEY NASCIMENTO PEDROZA  65,35  168

0652672-1  RENATO CARDOSO DO NASCIMENTO  65,20  169

0803629-2  JHENYFER CARVALHO OLIVEIRA  65,20  170

0679070-4  PAULA REGINA ANDRADE AMORIM  65,00  171

0729534-0  FERNANDO ANTONIO HOLANDA LIMA  64,95  172

0825174-6  GISELLI CRISTINE NUNES DE SANTANA  64,75  173

0612110-1  RODRIGO MARTINS DOS SANTOS  64,55  174

0614394-6  FERNANDO FELIX DA SILVA  64,55  175

0797781-6  TIAGO BARBOSA DOSEA  64,55  176

0642100-8  VERUSCA MESQUITA DE ANDRADE  64,45  177

0716463-7  FRANCISCO MONTE SOUSA SOBRINHO  64,05  178

0716162-0  ELTON KLEBER DA SILVA  63,95  179

0719528-1  WENDRIL SILVA SANTOS  63,90  180

0650041-2  MARIA CELLYANNE COSME  63,80  181

0637737-8  ANA CAROLINA ALBUQUERQUE PARAIZO  63,80  182

0611943-3  ROBSON FRANCISCO DA SILVA  63,45  183

0786729-8  ANDREA CAVALCANTI NEVES  63,35  184

0621298-0  ADRIANO FLORENCIO DE LIMA SILVA  63,30  185

0612836-0  SERGIO RAMOS DE OLIVEIRA SILVA  63,20  186

0714916-6  MARIA EDUARDA ALMEIDA ACIOLI  62,75  187

0840845-9  JACQUELINE BARROS DA SILVA CANDIDO  62,60  188

0730144-8  RENATA CABRAL DE BRITO  62,55  189

0862359-7  GEVERSON DE OLIVEIRA LIMA  62,50  190

0788829-5  ALEX CIBELIO DA SILVA SANTOS  62,30  191

0745046-0  JOSELANDIO CLAUDINO RODRIGUES DA SILVA  62,10  192

0785095-6  RAULL EDUARDO DA SILVA LOPES  61,80  193

0810342-9  FERNANDO OTAVIO DOS SANTOS JUNIOR  61,55  194

0641653-5  LEONARDO BARBOSA DA SILVA  61,25  195

0726467-4  WELLINGTON DA SILVA CARVALHO  61,15  196

0602072-0  MARIELA RAMOS GARAT  60,90  197

0777864-3  JEZIA MARIA DA SILVA  60,50  198

0630642-0  DHEBORA MAGNA ARAUJO ROCHA  60,40  199

0630160-6  GUTEMBERG MANOEL DE FREITAS  60,00  200

0707896-0  ALEX DO NASCIMENTO MENEZES  59,95  201

0778339-6  POLIANA DIAS DE FRANCA  59,65  202
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0791435-0  HENRIQUE SALES DE MELO PESSOA LINS  89,75  1

0687238-7  EVERSON VERISSIMO DA SILVA  87,50  2

0628565-1  RODRIGO BARBOSA FOLHA  87,50  3

0759319-8  THIAGO MONTEIRO PROTA  86,50  4

0810326-7  GLEYDSON CRISTIANO DE AZEVEDO  86,50  5

0816382-0  AMORA CRISTINA ALBUQUERQUE SUKAR  86,25  6

0766132-0  YANE WANDERLEY DOS SANTOS RODRIGUES  86,00  7

0689798-3  ALESSANDRA MARANHAO SOARES  85,50  8

0795720-3  EMANUELLA SOARES DE MORAIS FREITAS  85,00  9

0822233-9  DIDIMO VIEIRA DE ARAUJO JUNIOR  84,75  10

0773993-1  PAULO HENRIQUE SOUZA LIMA FLORO DE OLIVEIRA  84,75  11

0734257-8  EWERTHON DYEGO DE ARAUJO BATISTA  84,75  12

0870181-4  RODRIGO CAVALCANTI DE MACEDO  84,50  13

0684428-6  ALEXANDRE MARCOLINO ALVES  84,00  14

0729988-5  MATHEUS CORDEIRO DE MELO  83,75  15

0714839-9  RICARDO JORGE DE ALMEIDA QUEIROZ FILHO  83,75  16

0723296-9  MARCUS VINICIUS LIMA E MACHADO  83,75  17

0753447-7  VINICIUS BARBOSA ALENCAR E SA  83,50  18

0615576-6  TIAGO DE NOVAIS SILVEIRA  83,25  19

0745503-8  DIANA CASTELO BRANCO ARAUJO  83,25  20

0749568-4  DIEGO ALBUQUERQUE DE ARAUJO  83,00  21

0763249-5  DHALMO KRAUSE DE ALMEIDA  82,75  22

0784542-1  PERCIVAL BARBOSA JUNIOR  82,50  23

0631089-3  FABIANA SOUZA DA FONTE ALEXANDRIA  82,50  24

0732619-0  ANDERSON DA SILVA SANTOS  82,25  25

0779933-0  ALYSON DE CASTRO PEREIRA MACEDO  82,00  26

0602735-0  TAMAR AUGUSTO BOMFIM  82,00  27

0693774-8  ANDERSON JOSE TENORIO CAVALCANTE  81,75  28

0724648-0  PAULO ROBERTO EVENCIO DE ARAUJO FILHO  81,50  29

0758096-7  FELIPE DE OLIVEIRA LIMA  81,50  30

0702370-7  CHRISTIAN NEVES BARRETO LINS  81,50  31

0766871-6  ANDRE LUIZ VALE DE ARAUJO  81,50  32

0796333-5  MARIANE MARIZ VIEIRA  81,25  33

0715377-5  JOSE ALISSON OLIVEIRA VALERIO  81,25  34

0617435-3  GUILHERME LEITE MOREIRA DE PAIVA  81,25  35

0713714-1  DIOGO DE SOUZA SOARES  81,00  36

0762703-3  FILIPE DE PAULA SILVA  80,75  37

0727317-7  JANINE DE AGUIAR LOUREIRO  80,75  38

0869296-3  LEONARDO MELO COSTA DA SILVA  80,75  39

0868301-8  THIAGO FERREIRA DANTAS SANTOS  80,75  40

0722067-7  MATEUS FERREIRA DOS SANTOS  80,75  41

0827147-0  PEDRO AUGUSTO CLEMENTE DE MELO  80,50  42

0625148-0  ANA CAROLINA GENERINO DE ALCANTARA  80,25  43

0635797-0  VICTOR HUGO SILVA DO NASCIMENTO  80,25  44

0748260-4  FELIPE AUGUSTO MONTEIRO DE SOUZA  80,00  45

0681672-0  LEONARDO AUGUSTO DOMINGUES SEVERO RIBEIRO  80,00  46

0700190-8  ALICE DO REGO BARROS GUARANA  80,00  47
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0742268-7  ELLIS DE VASCONCELOS CARVALHO  79,75  48

0705410-6  ROSEMBERG LIMA SEVERO BEZERRA  79,75  49

0745057-5  GEYSA DE SOUZA JERONIMO  79,75  50

0829714-2  GABRIEL DE ALBUQUERQUE VELOSO AZUIRSON  79,50  51

0769598-5  ANGELICA ALCOFORADO MASCARO  79,50  52

0727364-9  LUCIANA DE ALBUQUERQUE ROMEIRO FRANCA  79,25  53

0601624-3  NATALIA CABRAL SILVA FERRAZ  79,25  54

0819668-0  DANILO DA COSTA PEREIRA  79,00  55

0630454-0  MIGUEL RODRIGO AUTO GOMES  79,00  56

0790148-8  CARLOS ROBERTO DA SILVA JUNIOR  78,75  57

0606325-0  LUIS HENRIQUE DE ARAUJO FERREIRA  78,75  58

0770565-4  NEY MOURA FE LEOPOLDINO DANTAS  78,50  59

0692636-3  ESTEVAO CHAVES MONTEIRO  78,50  60

0789852-5  RILTER TAVARES DO NASCIMENTO  78,50  61

0812308-0  RENATA BRAGA DE ANDRADE  78,00  62

0695428-6  CLAUDIA PATRICIA DE ANDRADE SANTOS  78,00  63

0845215-6  EMERSON DE CARVALH PAZ  77,75  64

0772447-0  MARLUS BARBOSA DE SOUZA  77,75  65

0698450-9  RENAN PEREIRA GOUVEIA DE LIMA  77,50  66

0629309-3  ADELSON GOMES DA SILVA JUNIOR  77,25  67

0685486-9  DAVI LYUMA ANABUKI  77,00  68

0851820-3  CLEBER ALBERTO CABRAL FERREIRA DA SILVA  76,75  69

0769192-0  HELIO PEDRO DE OLIVEIRA JUNIOR  76,50  70

0725350-8  JAMISSON SANTANA DE FREITAS  76,00  71

0727921-3  AFONSO SERAFIM JACINTO  75,75  72

0750867-0  RODRIGO PEREIRA DA CUNHA  75,50  73

0767636-0  JACO DE LIMA FREIRE  74,50  74

0863233-2  VLADSON JOSE DE ARAUJO SILVA  74,25  75

0692892-7  FREDERICO ENGELS ALENCAR FERREIRA LIMA FILHO  74,25  76

0769393-1  NIELSON JOSE PONTES DA SILVA JUNIOR  73,75  77

0683284-9  VINICIUS BRAGA DE ANDRADE  73,25  78

0606759-0  ISAIAS MARTINS DA SILVA  73,25  79

0630921-6  HUGO BOTELHO BARBOSA  71,25  80

0685470-2  BENE LEMUEL DANTAS GONDIM  71,25  81

0798549-5  EDVALDO PANTA DAS NEVES JUNIOR  70,50  82

0605328-9  DANIEL CONCEICAO DO NASCIMENTO  70,25  83

0737409-7  JOAO PAULO FERNANDES DE CARVALHO FREIRE  69,25  84

0757396-0  MAURICIO DA MOTTA BRAGA  69,00  85

0857617-3  WASHINGTON LUIS SOARES DOS SANTOS  65,50  86

0789716-2  FELIPE FARIAS MACIEL  65,25  87

0665527-0  WILLIAN VICTOR DA SILVA  64,75  88

0653752-9  JOAO TIAGO FERREIRA SOARES PESSOA  64,50  89

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Analista de Suporte - Polo 01 - Recife
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0747295-1  ARMANDO GONCALVES DA SILVA JUNIOR  82,75  1

0764634-8  JOAQUIM NOGUEIRA FERRAZ FILHO  79,25  2

0604639-8  ALEXANDRE MAGNO DE ALBUQUERQUE LEMOS ARAUJO  78,25  3
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0752000-0  MARCIO DE SIQUEIRA SALES  74,25  4

0779659-5  GUILHERME RAMALHO MAGALHAES  71,50  5

0700232-7  ANTONIO CESAR BARBOSA LOPES  70,50  6

0759383-0  DAVI SIMOES FREITAS  69,75  7

0625564-7  EMERSON FERREIRA DA SILVA  68,75  8

0611344-3  AMANDA BEZERRA DE LIMA  68,45  9

0737481-0  SERGIO GABRIEL RODRIGUES MACEDO  67,75  10

0784850-1  RICARDO MARTINS DE ABREU SILVA  67,75  11

0815923-8  JOSEANE FARIAS FIDALGO  67,00  12

0611396-6  PAULO JORGE LINO SILVA JUNIOR  66,00  13

0624193-0  ALECIANO FERREIRA LOBO JUNIOR  65,50  14

0861739-2  QUELITA ARAUJO DINIZ DA SILVA RIBEIRO  64,75  15

0633139-4  GEORGE ARTHUR SILVA  64,50  16

0631313-2  LUIZ AUGUSTO BEZERRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE  63,75  17

0864386-5  PAULO FERNANDO DA SILVA MARTINS  62,00  18

0775893-6  JOSENILDO PAIXAO DA SILVA  61,25  19

0641392-7  ADRIANO PASSOS DOS SANTOS  56,50  20

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 01 - Recife
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0614965-0  LUIZA CRISTINA DE BARROS SANTOS  88,25  1

0757473-8  HEITOR DA SILVA CODICEIRA  88,25  2

0864576-0  INGRID MOURA DA ROCHA  85,50  3

0757329-4  LAIS LOPES ALVES  85,00  4

0726044-0  JESSICA RAFAELA MACIEL GOMES  84,50  5

0695189-9  KASSIA CRISTINA UCHOA SOARES BARBOSA  84,50  6

0730459-5  SILVANA CRISOSTOMO DA SILVA  84,50  7

0614760-7  ROBERTA DE SOUZA CAMPELO  84,50  8

0624862-4  FERNANDA AUGUSTA ARAUJO FARIA GOMES  84,25  9

0788119-3  REGIANNE KEYSSI DOS SANTOS DE ARAUJO  84,00  10

0621219-0  JOHANA DE ANGELIS CAVALCANTI DE MORAIS  84,00  11

0734815-0  MIGUEL ANGELO DA SILVA FERREIRA  83,75  12

0608557-1  TAISE CRISTINA GOMES CLEMENTINO DE NEGREIROS  83,25  13

0718385-2  REBECA VANESSA WANDERLEY DA SILVA  83,25  14

0639361-6  BYANCA MAYRA FIGUEIROA DA SILVA  83,25  15

0760747-4  GIRLEIDE LUCIA DA SILVA  83,00  16

0729785-8  LUCIANA DE AGUIAR CUNHA  83,00  17

0756471-6  CARLA CASSIANE CONSTANTINO DE HOLANDA  83,00  18

0706431-4  ROBELIA DO NASCIMENTO LOPES  82,75  19

0842324-5  MARIANA GONCALVES ROLIANO  82,75  20

0857817-6  DANIELA SOARES SIQUEIRA CABRAL BARROS  82,75  21

0712091-5  TAIANE CRISTINE DE JESUS GARCIA SCARPARO  82,50  22

0820906-5  JENNIFER TAVARES DA SILVA  82,25  23

0644178-5  EMANUELLA DA COSTA LOPES  82,25  24

0680497-7  ROSANE IZIDORIO DOS SANTOS SOUZA  82,25  25

0743349-2  ANNA VALERIA DA SILVA ANDRADE  82,00  26

0713598-0  VALDELENA BEZERRA DE ALMEIDA PINHO  82,00  27

0630651-9  JORDANIA FERREIRA MESQUITA DE OLIVEIRA  82,00  28
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0811839-6  ANDRE VEIDER DA COSTA SOARES  82,00  29

0772705-4  VIVIANE DIAS CAVALCANTI SANTOS  81,75  30

0831262-1  PERCILIA RODRIGUES DOMINGOS DA SILVA  81,75  31

0744599-7  MICHELLE CARLA NEVES PEDROSA  81,50  32

0611452-0  DIONE CECILIA DA SILVA LIMA  81,50  33

0760936-1  VANESCHKA DE ALMEIDA CIPRIANO  81,25  34

0722860-0  ALEXANDRA BONIFACIO XAVIER  81,00  35

0693609-1  MICHELE ROSE DO NASCIMENTO  81,00  36

0758474-1  ODETTE TEREZINHA DALTROZO  81,00  37

0635246-4  PRISCILA FELIX PATRICIO DOS SANTOS GONCALVES  81,00  38

0770189-6  MAXWELLY CORREIA REIS  80,75  39

0731914-2  CARLA ALCYONE DA SILVA ALMEIDA  80,75  40

0740450-6  ANNE KAROLINE VASCONCELOS  80,50  41

0697282-9  FLAVIA GONCALVES DA SILVA  80,50  42

0757922-5  CAROLINA MARIA PAIXAO ARAUJO  80,25  43

0648477-8  MANUELLA MARTINS RODRIGUES CARNEIRO DA CUNHA   80,00  44

0637744-0  JOAO PAULO CORREA DE ARAUJO  80,00  45

0680071-8  RENATA MAIA DE LIMA  79,75  46

0683700-0  CASSIA ANGELICA TUPINAMBA TAVARES  79,50  47

0685521-0  MARINA FIGUEIREDO ASSUNCAO  79,25  48

0817829-1  JULIANA CRISTINA DOS SANTOS  79,25  49

0639001-3  FERNANDA MARIA SOUZA DE FRANCA  79,25  50

0698297-2  NADJA RODRIGUES DOS SANTOS  79,00  51

0811012-3  ISABELLE HEITOR DE MIRANDA  79,00  52

0764425-6  GISELLE CRISTINE DE MELO VIEIRA  78,75  53

0758554-3  GISELLY PATRICIA DE MELO  78,75  54

0862934-0  LYSLIE JANAINA LIMA DA SILVA  78,75  55

0739930-8  CLEDNA DANTAS DE LUCENA  78,75  56

0617352-7  RENATA ALVES CESAR FERNANDES  78,50  57

0716304-5  MAICOW LUCAS SANTOS WALHERS  78,50  58

0808550-1  CONCEICAO NATALIA VIANA DOS SANTOS MENDONCA  78,50  59

0663377-3  SANDRA CORREA DE ALMEIDA DINIZ  78,25  60

0686377-9  JOELSON RODRIGUES REIS E SILVA  78,00  61

0730813-2  GLACIELLI THAIZ SOUZA DE OLIVEIRA  78,00  62

0704360-0  AMUSA GABRIELLE FELISBERTO DE MELO E SILVA  78,00  63

0727751-2  MEIRYELLEN DE ALMEIDA FARIAS GOMES  78,00  64

0737793-2  REGINA MARIA PEREIRA DA SILVA  77,75  65

0781077-6  CARLA JULLIANE PEREIRA DE OLIVEIRA  77,75  66

0758172-6  MARILIA BENICIO BEZERRA  77,75  67

0871761-3  BRUNO ROBSON DE OLIVEIRA SILVA  77,50  68

0697644-1  ELK NOGUEIRA FERNANDES SOUZA DA SILVA  77,50  69

0671549-4  PRISCILA DE ALMEIDA DA COSTA  77,50  70

0696243-2  VANUSIA DE LIMA MONTEIRO  77,50  71

0807765-7  JOSYENE ROBERTA TAVARES DE MOURA  77,50  72

0749304-5  CLAUDIA ROGERIA DA SILVA DA COSTA  77,50  73

0764247-4  THATIANE NUNES DA SILVA  77,50  74

0732400-6  ROSINELE COSTA DO NASCIMENTO  77,50  75
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0757774-5  JULYANA VIEIRA SANTANA DE SOUZA  77,25  76

0695621-1  KAMILLA GOMES DOS SANTOS  77,25  77

0688120-3  ISIS MARIA ARAUJO DO NASCIMENTO  77,25  78

0754724-2  ANA MARIA DE SOUZA  77,00  79

0737570-0  CARLA ALDINE SOARES MACIEL  77,00  80

0822998-8  ADRIANA SIMPLICIO FERREIRA  77,00  81

0772025-4  CLARISSA ALCANTARA SACRAMENTO  77,00  82

0768320-0  ELIS GOMES DE SOUZA LIMA SANTAIGO  76,75  83

0782389-4  THUANNY CAMILLA CLEMENTE RIBEIRO  76,50  84

0777259-9  LETICIA SAMPAIO PEQUENO  76,50  85

0666479-2  DANIELLE MENEZES DE LIMA  76,50  86

0724390-1  INGRYD MELYNA DANTAS DA SILVA  76,25  87

0854389-5  DEBORA FRAGA MASCARENHAS SANTANA  76,00  88

0766050-2  THAMIRES DOS SANTOS RATIS  75,75  89

0705029-1  NATHALYA MACEDO ALVES GUIMARAES FRAGOSO  75,50  90

0822775-6  PAULA RAFAELA GONCALVES LIMA  75,25  91

0827283-2  ANITA RHENO MORETHE  75,00  92

0781193-4  NEVES MARIA DE SANTANA SILVA  74,75  93

0669543-4  FERNANDA MARIA DE LIMA SANTOS  74,75  94

0791946-8  JOSEANE SEVERINA DA PAIXAO  74,50  95

0821418-2  SIRIA LEITE FARIAS  74,50  96

0716664-8  ISABEL CRISTINA DA SILVA BARROS  74,25  97

0741323-8  SIMONE MARIA DOS SANTOS SILVA  74,25  98

0708880-9  ANDERSON COUTO DA SILVA  73,75  99

0700068-5  ANDREZA JULIANA SEBASTIAO FERREIRA GRACA  73,75  100

0786076-5  FERNANDA MACEDO FREIRE  73,75  101

0777372-2  LEIDE SEABRA PAIVA DA SILVA  73,50  102

0782345-2  JOAO WEVERTON DIEGO NEGREIROS DE ALEMIDA  73,50  103

0751546-4  ELISABETH FRANCISCA DA COSTA  73,00  104

0811399-8  CELEIDE DA SILVA NEVES  72,50  105

0796654-7  JEDEANE COSTA RODRIGUES  72,25  106

0744930-5  ADRIANA DO NASCIMENTO CRUZ  72,25  107

0690807-1  CAMILA DA COSTA EUFRASIO  71,75  108

0704600-6  VALDECIO CARLOS DA SILVA JUNIOR  71,50  109

0624990-6  MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA FALCAO  71,25  110

0782976-0  LUCIANA MENEZES DOS SANTOS  70,50  111

0752755-1  ERICA VALLENA RAMOS DA SILVA  69,75  112

0660006-9  NATALIA DE CASSIA LOPES CORREIA  69,00  113

0670185-0  GRASIELE ALMEIDA BORBA  69,00  114

0760200-6  PAULA CRISTINA LIMA DE OLIVEIRA LOPES  68,50  115

0761669-4  KARLA ROSSANA PEREIRA DE SOUZA  68,00  116

0745770-7  MARIA APARECIDA GARCIA MOURA  67,50  117

0807144-6  MARLI SOARES DOS SANTOS  67,25  118

0762884-6  LEYLANE CONCEICAO DOS SANTOS COUTINHO SILVA  67,00  119

0706945-6  FERNANDA AVELINO BEZERRA SILVA  66,50  120

0803628-4  IZABEL LEITE DE SOUZA  62,50  121
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Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

71

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0720076-5  JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA JUNIOR  86,75  1

0722605-5  TULIO RICARDO DOS SANTOS TENORIO  86,25  2

0714828-3  PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE QUEIROZ  85,75  3

0620810-0  ANA BEATRIZ BARBOSA DE ARAUJO  85,50  4

0736095-9  RAFAELA COSTA DA FONTE  85,50  5

0655277-3  JANAINA GOMES LITWAK  84,75  6

0751662-2  JEFERSON BORGES CORREIA  84,75  7

0747389-3  RAISSA CAINNY GONCALVES FERREIRA  84,50  8

0778827-4  JONAS FERREIRA DA PAIXAO  84,25  9

0770524-7  VITORIA ORRICO DOS ANJOS SAMPAIO  84,00  10

0747809-7  BRUNA CARVALHO DE AZEVEDO RAMOS  83,50  11

0708562-1  ARTHUR BARRETO DE AQUINO  83,25  12

0762713-0  JULIANE DE OLIVEIRA MACIEL GODOY  83,25  13

0703789-9  MARIA SIMONE NASCIMENTO CARREIRO  82,75  14

0654980-2  TULIO FELIX SILVA OLIVEIRA  82,50  15

0754694-7  NATHALIA FONTENELE LIMA  82,50  16

0604285-6  VALERIA PERPETUA EVARISTO TEIXEIRA  81,75  17

0608461-3  PRISCILLA GONCALVES DUARTE DE MELO  81,00  18

0760561-7  DIOGO PEREIRA FRANCA  80,75  19

0689697-9  THAIS MONTEIRO DE SOUZA BARBOSA  80,50  20

0746350-2  EMANUEL FELIPE DOS SANTOS LIMA  80,50  21

0736287-0  DANILO MARQUES CHAVES DE SOUZA  80,25  22

0661557-0  FERNANDO REILHE CAMPOS LEITE  80,00  23

0666217-0  INDIRA CELLI XAVIER DA SILVA GOMES  80,00  24

0631159-8  RUSTENI LESSA DORNELAS  79,75  25

0644335-4  ELMA DOS SANTOS SANTANA  79,50  26

0783053-0  MARIO SERGIO DOS ANJOS  79,25  27

0718721-1  WATSON GUIMARAES LEMOS  79,25  28

0696614-4  TACIO PADUA DOS SANTOS  79,25  29

0693386-6  DAIANNY BATISTA MARQUES  79,25  30

0602834-9  JEFFERSON MARCIO ALVES DE LIMA  78,75  31

0728531-0  JANE CLECIA DA SILVA  78,50  32

0646094-1  LUCIANA MAGALHAES DE SANTANA  78,25  33

0651948-2  DANIEL LIRA LIMA SILVA  78,25  34

0774852-3  MARCELLE RIBERA MENEZES  78,25  35

0746304-9  RODRIGO FALCAO LOPES DE LIMA  78,25  36

0689374-0  DIEGO VIEIRA DE LIMA  78,25  37

0627379-3  AMANDA MARIA DOS SANTOS ARRUDA  78,00  38

0790192-5  RAPHAELA CUNHA MACIEL DE BARROS CALDAS  77,75  39

0793603-6  RODOLFO HONORATO KLOSTERMANN ANTUNES  77,50  40

0776246-1  JON KEVIN PEREIRA DE SANTANA  77,50  41

0681071-3  WEDJANE MARTINS MEDEIROS  77,50  42

0679959-0  MILENA MACHADO SANTA CRUZ  77,25  43

0770960-9  DAVID DE ANDRADE VERAS  77,25  44

0808211-1  SARA JENNIFER ALCOFORADO DE MOURA  77,00  45

0727788-1  SURIANNE EMILIA DE SOUSA MACHADO  77,00  46
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0781041-5  KLEITON DOS SANTOS  77,00  47

0751448-4  AMANDA LUISA PASSOS DE SOUSA  76,75  48

0640810-9  RICARDO LESSA NEVES JUNIOR  76,75  49

0606397-7  JAIME LINS E MELLO NEVES  76,50  50

0642914-9  LEONARDO BATISTA ASSUNCAO  76,25  51

0762752-1  KELLINE FERREIRA DE OLIVEIRA  76,25  52

0607303-4  RODRIGO DE ALMEIDA MEIRELES  76,25  53

0742158-3  FRANCISCO MANOEL CHAVES DA SILVA  76,00  54

0614740-2  CHIRLEIDE DAYANE DE SA RODRIGUES  76,00  55

0803192-4  YASMINN DANTAS DE MACEDO  76,00  56

0683336-5  VICTOR FERRAZ ARARUNA  76,00  57

0849546-7  JOHN PABLO CANDIDO DANTAS SILVA  75,75  58

0712750-2  FRANCISCO DAS CHAGAS ANDRADE  75,50  59

0710599-1  PRISCILA MADONNA DA MOTA SILVEIRA  75,50  60

0765654-8  RENAN DAMASCENO LEITAO  75,50  61

0806473-3  JUSCELINO MORAES DE LUCENA  75,50  62

0601117-9  CICERA OLIVEIRA  75,25  63

0698666-8  PATRICIA CONCEICAO BARROS VIANA  75,00  64

0673728-5  WESLLEY LINDBERGH ROCHA DE ARAUJO  74,75  65

0763540-0  CAIO SANTANA DA COSTA  74,75  66

0620104-0  KATIANE LEITE FERREIRA  74,75  67

0782174-3  JULIANE FERREIRA DA SILVA  74,50  68

0700751-5  GEORGE ALVES FRAZAO  74,50  69

0760016-0  EDNALDO DE ANDRADE MONTEIRO  74,50  70

0777515-6  SILVIO ANTONIO DA SILVA  74,50  71

0715364-3  TAMARA LIGIA BORGES DE ARAUJO  74,25  72

0733689-6  DEBORAH CHAUSSE DE FREITAS  74,25  73

0752003-4  ALANA DE OLIVEIRA SOUSA  74,25  74

0712515-1  RAFAEL MAGNO DOS SANTOS CAMELO  74,25  75

0697367-1  YGOR FROTA DE OLIVEIRA  74,00  76

0644461-0  ADEILDO PEDRO DOS SANTOS JUNIOR  73,75  77

0867753-0  MARCOS ANTONIO CORREA GONDIM FILHO  73,75  78

0768950-0  GUILHERME MAGALHAES SOUSA  73,75  79

0768346-4  ROSANA PAULA ALMEIDA SANTOS  73,50  80

0693561-3  RENATA CRISTINA MATIAS RODRIGUES  73,25  81

0664537-2  NAFTALI LEITE COSTA  73,25  82

0774221-5  JOSINALDO FRANCISCO DE AZEVEDO  73,25  83

0674346-3  LEONARDO DE SOUSA CATAO  73,00  84

0755449-4  KAROLINE MAYANE DE LIMA SOUSA  72,75  85

0685576-8  KLEBER SILVESTRE DA SILVA LOPES  72,50  86

0653231-4  MARIANO RAMALHO DE ANDRADE SEGUNDO  72,50  87

0731847-2  GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS FERRAZ  72,50  88

0699881-0  JULITA RIBEIRO FERREIRA  72,25  89

0752863-9  ELIVAN DE MELO LIMA  72,25  90

0799851-1  FELIPE HENRIQUE MENDES DE SOUZA  72,25  91

0718341-0  LAURA RAYZA MELO LAFAYETTE  72,25  92

0645368-6  CLAUDIONOR SILVA BEZERRA  72,00  93
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0622277-3  SUELEN FERNANDA GOMES LOURENCO  71,75  94

0843056-0  IVISSON PURIDADE SANTOS  71,75  95

0776839-7  KARINA LUIZA DAVID  71,75  96

0682829-9  JANICE GOMES DE SOUZA  71,50  97

0738515-3  DYEGO TERCEIRO SA  71,50  98

0700212-2  JULIANA CELIA FIDELIS NUNES  71,25  99

0712555-0  ANDREA MAYRA GOMES E SILVA  71,00  100

0747369-9  MAVIAEL FERNANDO XAVIER DE SOUZA  70,75  101

0617884-7  MARILIA CAROLINE FREIRE CUNHA  70,75  102

0785317-3  ANDRESSA GIGLIOLI NOGUEIRA COSTA  70,75  103

0614634-1  MATEUS MAIA DA SILVA  70,75  104

0719301-7  PAULO CESAR COELHO DE LUNA  70,75  105

0693967-8  ROBSON PEREIRA COELHO  70,75  106

0620775-8  PAULECY NUNES FERREIRA  70,50  107

0659867-6  RAMON FRANCISCO DAS MERCES SANTOS  70,50  108

0637193-0  LUDMILA GONCALVES LOPES FERREIRA  70,50  109

0699831-3  EMERSON HUGO DE OLIVEIRA LEON  70,50  110

0838612-9  ADALBERTO PEREIRA DE LIMA  70,50  111

0732588-6  DOUGLAS BARBOSA PAIXAO  70,50  112

0682426-9  ANDERSON SOUSA BARBOSA  70,25  113

0634331-7  ARTUR EDUARDO BEZERRA ABRANTES  70,25  114

0668498-0  BRUNO HIKARU KUMAMOTO LISBOA  70,25  115

0634189-6  SAMMY FERREIRA BATISTA  70,00  116

0719073-5  VICTOR CORREIA DE OLIVEIRA LIMA  70,00  117

0615930-3  JARIOMAR FERREIRA CONCEICAO JUNIOR  70,00  118

0779847-4  TIAGO GOMES PEREIRA COSTA  70,00  119

0789752-9  BRUNO HENRIQUE AGUIAR SOUSA JANSEN  69,75  120

0650552-0  CAMILA OLIVEIRA URSULINO  69,75  121

0610979-9  ANTONIO MARCOS DE ARAUJO SILVA  69,50  122

0714834-8  ARETHA DANIELLA DE MORAIS  69,25  123

0759170-5  DIEGO FARIAS FERREIRA  68,75  124

0679201-4  LENITA PESSOA DE SOUZA  68,75  125

0692569-3  LUANNA MARIANE PEREIRA RAMOS GIL  68,50  126

0616651-2  MOISES SILVA DE SOUZA FILHO  68,00  127

0753762-0  JULIANA ALMEIDA COSTA  67,50  128

0746834-2  ESTEVAO LUIZ CANDIDO WANDERLEY  67,25  129

0605416-1  DANIELLE DIAS MACHADO  67,25  130

0677965-4  THIAGO AUGUSTO BARBOSA FERREIRA  66,75  131

0725364-8  NATHALY KERGIA ARAUJO DA SILVA  66,75  132

0724922-5  JESSICA VILACA DE FONTES CAVALCANTI  66,50  133

0607380-8  ANACLETO JOSE DE LUCENA FERREIRA  66,50  134

0854242-2  RODRIGO FELINTO DE OLIVEIRA  66,25  135

0704058-0  VANESSA SOUSA DE MESQUITA  65,25  136

0821335-6  RAMON GOMES DE LIMA MIRANDA  64,75  137

0722313-7  MARIA LILIANE DE OLIVEIRA CHAGAS  64,00  138

0796680-6  DOUGLAS APOLONIO MARQUES DE MELO  64,00  139

0658544-2  REBECA SOARES CARNEIRO LEAO  63,25  140
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0782320-7  LUANA KAROLINE ALVES SILVA  63,00  141

0772977-4  VANESSA DE SOUSA COSTA  62,75  142

0791813-5  DAYVSON BRUNO PEREIRA DA SILVA SILVA  62,25  143

0855937-6  YURI FILLIPE BARBOSA ALBUQUEQUE  62,00  144

0616133-2  THAMINNE MYLLENA MARIA DE CARVALHO MOURA  61,75  145

0724931-4  WILTON BRUNO SANTANA DE LUNA  61,00  146

0653465-1  MATEUS CLAUDINO TABOSA DO NASCIMENTO  61,00  147

0772956-1  ALLAN TARGINO GOMES  60,75  148

0604015-2  HERMENEGILDO RODRIGUES DA SILVA  60,50  149

0684335-2  OBEDE NASCIMENTO BRAGA  60,25  150

0607685-8  DAYANNE KELLY MARQUES DOS SANTOS  59,75  151

0740931-1  WELLINGTON HERCULANO DE SANTANA  58,75  152

0603210-9  RAISA HOSANA TAVARES CORREIA LEITE  55,50  153

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0708949-0  JULIANA BARBOSA DOS SANTOS  80,25  1

0772610-4  RAFAELA ROCHA CAVALCANTI  77,50  2

0867411-6  RENATA MACHADO MOURA CUNHA  77,25  3

0771689-3  MARCELO JOSE PEREIRA  76,50  4

0765039-6  CAMILA MARQUES FREIRE VANDERLEI  75,00  5

0678674-0  BARTOLOMEU MENDES DA SILVA  75,00  6

0721877-0  JONATAN PEREIRA DA SILVA  74,75  7

0642036-2  ANDREIA CANDIDA DE SOUZA  74,75  8

0824906-7  JESSICA FERNANDA NUNES DE SANTANA BORGES  73,75  9

0725286-2  FERNANDA FERREIRA DE LUNA  73,25  10

0612640-5  JULIANA PANTOJA DE AQUINO ARAUJO  73,25  11

0809558-2  THALITA CELI DAMASCENO DOS SANTOS FERREIRA  72,75  12

0645689-8  MARIA CRISTIANE DA SILVA PAZ MARTINS  72,75  13

0850940-9  ALENA PIMENTEL MELLO CABRAL NOBRE  72,75  14

0617848-0  MARIA ELLYS MARINHO DE LIMA SILVA  72,50  15

0859706-5  MARCIZO VEIMAR CORDEIRO VIANA FILHO  72,50  16

0642004-4  THAISA RAFAELLA SANTANA DOS SANTOS  72,50  17

0859761-8  ALBERTO ALVARENGA DA SILVA  72,50  18

0698328-6  MARIA FERNANDA MOURA ALVES  72,50  19

0775533-3  JULIANA SANTANA DE OLIVEIRA  72,25  20

0652179-7  DANILO SANTOS DO VALE  72,25  21

0661255-5  JOAO PAULO FRAZAO DA SILVA  72,25  22

0614957-0  MARIA ELIZABETE CARMO DA COSTA  72,25  23

0809065-3  NADJA PATRICIA DA SILVA ALBUQUERQUE  72,25  24

0785419-6  MIRELLA RABELO ALMEIDA FARIAS  72,00  25

0810153-1  ERIKA CARLA DA SILVA VILELA  72,00  26

0745792-8  ANDREIA APARECIDA PEREIRA'  71,75  27

0788540-7  LIVIA MACIEL DE SOUSA  71,75  28

0705062-3  ROSE MARY CORREIA DA SILVA  71,75  29

0797785-9  GISELE GOMES DE ALMEIDA  71,75  30

0715561-1  DANIELA FREITAS MARANHAO  71,50  31

0767256-0  LUANA CRISTINA ALVES ESCOBAR  71,50  32
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0708527-3  ANA CAROLINA MARINHO FERREIRA  71,50  33

0860054-6  WILMA ALEXSA PEREIRA DE SOUSA  71,50  34

0832924-9  MARCELLA CRISTIANA DE VASCONCELOS MOREIRA  71,50  35

0808171-9  RIGUEL BERGER SOARES  71,25  36

0839634-5  MORENA DA MATA RIBEIRO  71,25  37

0752453-6  POLLYANNA ARAGAO FERRUCCIO DA GAMA  71,25  38

0744000-6  ESTER MARIA SOTERO DE OLIVEIRA  71,25  39

0695726-9  JULIANA BELTRAO LINS SEVERIEN  71,25  40

0794931-6  ALLANA DE CARVALHO DA SILVA  71,00  41

0838516-5  IVANA REZENDE DE CARVALHO  71,00  42

0755336-6  ROBERTA ELEONORA PONTES CAVALCANTI  71,00  43

0843104-3  SANDRA DE AMORIM SILVA CAVALCANTI  70,75  44

0790588-2  ROSINEIDE DE LIMA ALVES  70,50  45

0676433-9  ADRIANA PALOMA CARTAXO  70,50  46

0628027-7  ANA LUCIA MOREIRA DA SILVA  70,50  47

0736826-7  JANAINA COSTANTINA VIANA  70,25  48

0640988-1  RENATHA MUNIZ MARCONDES  70,25  49

0805820-2  ADRIANA ALVES BARBOSA DOS PRAZERES FARIAS  70,25  50

0827442-8  LIVIA QUEIROZ DE OLIVEIRA  70,25  51

0611267-6  KARLLA PATRICIA ZLOCCOWICK BORNER DE OLIVEIRA  70,25  52

0627518-4  NAYRA REGIS DE SOUSA MORAIS  69,50  53

0604181-7  KARLA KEDMA GOUVEIA SANTA ROSA  69,25  54

0678706-1  JULIANA RAMOS DA SILVA ALBUQUERQUE  69,00  55

0763146-4  AGDA TAMIRIS PEREIRA DE LUCENA  69,00  56

0648180-9  JANAINA ALMEIDA DE MACEDO  69,00  57

0609765-0  ANNA MYCHELLE LEITE FERREIRA DE SIQUEIRA SANTANA  68,75  58

0816301-4  ALINE RENATA DOS SANTOS  68,75  59

0736295-1  NEUZITA GOMES DE SA TELATIN  68,25  60

0781114-4  LUCIANA DANTAS TEIXEIRA DE ARAUJO  68,00  61

0687603-0  RENATA NOBREGA DE LUCENA  67,25  62

0802433-2  SANDRA KARLA MARTINS XAVIER  66,25  63

0858165-7  EDGLEISE SILVA DO ESPIRITO SANTO  65,50  64

0625366-0  KATIUCHA FERNANDA SILVA  65,50  65

0839172-6  SIMONY FREITAS DE MELO  65,25  66

0797309-8  FABIANA CARNEIRO DA SILVA  65,00  67

0702104-6  ERICA ALEXANDRA AZEVEDO PEREIRA  65,00  68

0763637-7  EDUARDA DE LIMA PIMENTEL  64,75  69

0721880-0  KEILA VIVIANE AMARAL COUTINHO  64,75  70

0821237-6  MANOEL NARCISO DA SILVA JUNIOR  64,50  71

0756665-4  RITA DE CASSIA DE FREITAS  63,75  72

0765390-5  AMANDA MONTE MENDES TORRES  63,75  73

0731696-8  LIVIA PRISCILA MONTEIRO MORAIS  62,75  74

0740860-9  ALDILEIDE MELO DA SILVA  62,50  75

0790571-8  VERA LUCIA PEREIRA DE LIMA  60,25  76

0851804-1  MONICA DA SILVA PAULA  60,00  77

0711785-0  SELMA MARIA DA SILVA  58,25  78

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 01 - Recife
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0632393-6  STELLA RIBEIRO BORGES  90,75  1

0827402-9  THAYNARA LEITE DE ANDRADE  89,50  2

0712775-8  JULIANA GUEDES FERNANDES DOS REIS GOMES  88,00  3

0754646-7  MELINA DE CARVALHO PEREIRA  88,00  4

0736043-6  AMANDA RESENDE DORIA  87,75  5

0661935-5  CLARA MACEDO ROSSITER GAMEIRO  87,25  6

0719505-2  MARIA GLEICY SILVA MARINHO DE SOUZA  87,00  7

0614615-5  MARCOS JULIO MARTINS DE SIQUEIRA  86,75  8

0754220-8  IRIS DANYELLA DE ARAUJO ALVES  86,75  9

0733626-8  TAMYLLE KELLEN ARRUDA PRESTES  86,50  10

0708117-0  MARIA CAROLINA LOPES GRANJA  86,50  11

0745854-1  SORAYA LUIZA PINTO  86,25  12

0677090-8  PAULA PRISCILLA HOULY LOPES FALCAO  86,25  13

0769448-2  JULIANA LUCCHESI CARNEIRO LEAO SILVA  86,00  14

0698675-7  NARA GOMES REGO  86,00  15

0621938-1  CLEDIELZA VIEIRA DE OLIVEIRA  85,75  16

0731519-8  DANIELA SEIFARTH MIRANDA  85,50  17

0754409-0  LARISSA SOUTO MAIOR DE CARVALHO GOMES  85,50  18

0806967-0  CAMILA CRISTINA VASCONCELOS DIAS  85,25  19

0802599-1  ANA FATIMA ABREU RAMOS DE SOUZA  84,50  20

0602917-5  VANESSA THAYSA GONDIM DE QUEIROZ  84,50  21

0750754-2  PALOMA MAIA COELHO  84,25  22

0638120-0  LARISSA FERREIRA OTONI DE PAULA  84,25  23

0700110-0  CRISTIANE DE BARROS CAMPELO RAPOSO  84,25  24

0821300-3  JANILSON LEMOS DE ARAUJO SILVA  84,25  25

0714085-1  ALIETE DE ALMEIDA WGIETTE COSTA  84,25  26

0812970-3  VERONICA CONCEICAO FERREIRA BATISTA ASSUNCAO  84,00  27

0648066-7  EDELVIO LEONARDO LEANDRO  84,00  28

0730801-9  MARIA HELENA SANTOS ALMEIDA  83,75  29

0773191-4  ISABELA SCHULER DA CUNHA GONCALVES  83,75  30

0754501-0  JULIANA GOES MOREIRA  83,75  31

0804347-7  ITALA FABIANA SANTOS DO NASCIMENTO  83,75  32

0615057-8  MOARA REGINA DE CARVALHO LUSTOSA  83,75  33

0641343-9  LORENNA E SILVA MENDES BARRADAS  83,75  34

0790068-6  MARIANA BENTZEN AGUIAR  83,50  35

0767961-0  OLGA RAQUEL CAVALCANTI LOPES  83,50  36

0740493-0  SAMARA RADMILA DE LIMA PARAHYBA  83,25  37

0606298-9  KEITH KAROLYNNE MAGALHAES DE SOUZA  83,25  38

0664423-6  ANA PATRICIA AVILA BRITO  83,25  39

0700277-7  MARINA GONDIM SANTOS  83,00  40

0767535-6  JULIANA DE OLIVEIRA ALVES  83,00  41

0677899-2  CAMILA LUCIANA BATISTA DE SANTANA  82,75  42

0737633-2  PATRICIA MARQUES GOUVEIA  82,25  43

0742563-5  ANA MARIA DE AQUINO SILVA VALENCA DE ANDRADE  82,25  44

0743170-8  ALLYDE AMORIM PENALVA MARQUES  82,25  45

0796802-7  WANDELMA MILENA DA SILVA BRITO  82,00  46
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0619530-0  POMPEIA BORGES MOREIRA  81,75  47

0795216-3  MARILIA RAMOS DA SILVA  81,75  48

0607289-5  ANDREZA ABREUS DE MOURA  77,50  49

0744560-1  ELISABETH SANTOS FREITAS  76,00  50

0679120-4  KARINE MENDES DA SILVA  75,50  51

0690645-1  KAREN BITTENCOURT KUNHAVALIK  75,50  52

0701968-8  ISABELA BARRETTO QUEIROZ  75,25  53

0746097-0  INGRID DAYANA SILVA MARQUES  75,00  54

0626488-3  NATALIA COSME DE OLIVEIRA  75,00  55

0740531-6  GIOVANA DE OLIVEIRA TORRES DA GAMA  74,25  56

0621373-1  SERGIO MANOEL DIAS DA SILVA  74,25  57

0762793-9  UIANA CARTAXO FELIX  73,75  58

0808515-3  ROSEANE FATIMA DE QUEIROZ MORAIS  73,50  59

0739710-0  NAYANA PEDROSA DE AZEVEDO ALMEIDA  72,25  60

0768373-1  HUDSON RODRIGO COSTA DA SILVA  71,50  61

0780213-7  JULIANA FIGUEIREDO DOS SANTOS  70,25  62

0716222-7  ISABELLA THAMYRES GONCALVES FERREIRA  68,75  63

0624741-5  AMANDA DANIELE LIMA DOS SANTOS  68,50  64

0634610-3  DEBORA OLIVEIRA DA SILVA  68,50  65

0711718-3  MARCILIO ROMULO SILVA PEREIRA  67,75  66

0689808-4  LIVIA TEIXEIRA CANUTO  67,75  67

0712366-3  RENATA MARIA DA SILVA NASCIMENTO  67,50  68

0727089-5  ROBERTA SORAYA MARIA RODRIGUES DA SILVA  67,50  69

0828168-8  JOHN ANDERSON DE OLIVEIRA  67,25  70

0764087-0  CAMILLA BRAGA LEITE SEBADELHE  67,25  71

0786774-3  NIVANEIDE FERREIRA DA SILVA  67,00  72

0745133-4  LAURA LIVRAMENTO DA SILVA DE OLIVEIRA  67,00  73

0818713-4  LUISA CARNEIRO VIEIRA SANTOS  67,00  74

0773024-1  SUEELEN RODRIGUES NEVES DE OLIVEIRA  66,75  75

0638886-8  SUSANA PAULA GOMES DA SILVA FONSECA  66,75  76

0860508-4  ANDREIA LEMOS DE MORAES  66,75  77

0721919-9  ANA CAROLINA DA SILVA FREITAS  66,50  78

0761618-0  RENATA DE PAULA RODRIGUES  66,50  79

0848079-6  ANA PATRICIA FAGUNDES MATEUS DUARTE  65,75  80

0762433-6  LIANA MARA DE OLIVEIRA  65,50  81

0721741-2  ANA ROBERTA GOMES OLIVEIRA  65,50  82

0737745-2  ROSEANE MARIA DE LIMA  64,50  83

0646065-8  ALAN GEORGE ANDRADE FERNANDES DE MEDEIROS  64,50  84

0669603-1  ISLENE MARTINS DOS SANTOS  63,50  85

0618463-4  ROSANA LACERDA CARDOSO MACHADO  63,50  86

0682422-6  ANA CLEIDE BARROS JUCA TEIXEIRA  63,50  87

0770301-5  MARIELZA QUEIROZ FERREIRA DA SILVA  63,25  88

0609058-3  ERICA CERCI SICOLI  63,25  89

0737904-8  TIAGO MATHEUS CORREA  63,25  90

0850225-0  CAMILA LUIZA SOUZA DA SILVA  62,75  91

0694540-6  DANIELLA DE CARVALHO MOURA  62,50  92

0608829-5  ACACIA RAYZA DE CARVALHO RODRIGUES  62,50  93
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0674763-9  THAMILYS LOPES DE LIMA  62,25  94

0703479-2  DEBORA KARDOZO RABELO MATOS  62,25  95

0696218-1  RENATA LIMA DE PADUA  62,00  96

0782055-0  PAULA LIMA BEZERRA CAVALCANTI ROSA  62,00  97

0793350-9  LILIANE GOMES MENDES  61,75  98

0799305-6  DAYANA RODRIGUES SABOIA  61,75  99

0708437-4  TACIANA SOARES RENAUX DE VASCOCELOS  61,75  100

0774922-8  LIGIA LEAL MONTENEGRO WANDERLEY  61,25  101

0815448-1  QUECIA TACIANA NUNES DA SILVA  60,50  102

0678739-8  PAULA EVELYN BARBOSA RODRIGUES  55,50  103

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 01 - Recife
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0605481-1  AMANDA MARTINS PEREIRA  92,30  1

0719475-7  ANA CAROLINA BORGES DE OLIVEIRA  89,65  2

0822722-5  BARBARA OLIVEIRA COSTA  89,50  3

0690700-8  JOSE MARCOS FALCAO DE MELO  89,30  4

0600951-4  PAULA MARIA DE ALCANTARA DUTRA  89,22  5

0725159-9  THAISA CAMILA DE BARROS SILVA  88,95  6

0685939-9  RAFAELLA GONDIM GUIMARAES  88,85  7

0686459-7  VITOR TURTON LOPES GALVAO  88,75  8

0684903-2  MARIANA LINS DE SOUSA MARQUES  88,50  9

0712601-8  ROMULO LIMA RIBEIRO  88,45  10

0640535-5  MARINA MELO LINS STORCH  88,40  11

0706342-3  MARINA CUNHA MARINHO DE BARROS  88,25  12

0609215-2  LAURA MATEUS DE AQUINO  88,25  13

0616586-9  ARTHUR FELIPE CARDOSO RIBEIRO DA COSTA  87,81  14

0617532-5  RENATA BARRETO CARVALHO DE ARRUDA  87,55  15

0709775-1  LEONARDO GUIMARAES PRIMO DE CARVALHO  87,49  16

0639804-9  SILVIA MARIA LENCASTRE DE MENEZES E CRUZ DUEIRE   87,35  17

0641496-6  LEONARDO MIRANDA MARTINIANO LINS  87,31  18

0653967-0  MARIANA CABRAL DA SILVA SANTOS (sub judice)  87,20  19

0754327-1  SILVERIO SOUTO MAIOR DE CARVALHO GOMES  87,20  20

0686673-5  GELBA CAROLINA SIQUEIRA SERPA  87,10  21

0718409-3  LEILA GUILHERME RIBEIRO DO VALLE  87,05  22

0679135-2  MAURICIO SCHIBUOLA DE CARVALHO  87,00  23

0817426-1  ANA CAROLINA FERREIRA MARQUES DOS PRAZERES  86,95  24

0681271-6  LUANA RATIS DA SILVA  86,90  25

0612539-5  MARIA LAURA DONATO PESSOA  86,79  26

0722910-0  BERNARDO BATISTA BENTO DE MORAES  86,70  27

0694013-7  MARIA CLARA DE ALENCAR SILVA  86,65  28

0634700-2  ERYCLIS RODRIGUES BEZERRA SILVA  86,65  29

0734500-3  MAYARA ALVES RIOS DE OLIVEIRA  86,65  30

0712957-2  LEONARDO NADER DE AZEVEDO MENDONCA  86,50  31

0813213-5  GILIANA FLORIDO DA SILVA  86,39  32

0656289-2  JULIA ESTEVES GUIMARAES  86,36  33

0724430-4  ERICA PINTO EVANGELISTA  86,35  34

0706928-6  GREGORIO GALINDO PADILHA  86,35  35



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

79

0722238-6  NATALIA DE SOUZA PACHECO  86,35  36

0761622-8  LIANA DE QUEIROZ MELO  86,30  37

0689032-6  LAIS DE LUCENA PEDROSA  86,25  38

0698088-0  MARIANA RUSSELL GUEDES (sub judice)  86,16  39

0739936-7  NAARA SHIRLEY BARBOSA DE SANTANA  86,10  40

0600447-4  EGON BRANDAO LEAO DE ALBUQUERQUE  86,10  41

0752170-7  BRUNO GABRIEL CASSEMIRO ASSUNCAO  86,05  42

0685096-0  ISABELA ALMEIDA SILVA  86,05  43

0738432-7  DEBORA MORAIS CAVANI DE ALBUQUERQUE  86,05  44

0769111-4  MARIANA SALDANHA BANDEIRA  86,00  45

0681844-7  UYARA FERREIRA MACHADO  86,00  46

0724402-9  MARIA GABRIELA FARIA DA SILVA  85,90  47

0670407-7  THALES MOREIRA ROCHA  85,87  48

0699754-6  ANI MEDEIROS ALVES DE QUEIROZ  85,87  49

0739905-7  MARCUS VINICIUS GOMES GURGEL  85,87  50

0678042-3  JULIANA RIFF NARCISO  85,78  51

0661404-3  LUCAS RAPHAEL DE OLIVEIRA PEREIRA E SILVA  85,75  52

0679321-5  NATECIA ALVES DE ARAUJO  85,75  53

0750910-3  AMANDA RODRIGUES HEMAIDAN  85,72  54

0709672-0  JANAINA SANTOS DA CUNHA  85,65  55

0641962-3  IZABELA FERRAZ DE OLIVEIRA CASTILHA  85,65  56

0635523-4  ROMERO DIDIO COSTA VIEIRA  85,60  57

0709228-8  NATALIA MARIA CATAO VILELA  85,55  58

0713057-0  NATAN DE ASSIS SILVA  85,49  59

0733597-0  JOANA TURTON LOPES  85,45  60

0712171-7  ERASMO JOSE DA SILVA NETO  85,44  61

0694870-7  CARLOS ERIVAN DAMASCENO LIRA JUNIOR  85,40  62

0755407-9  EDUARDO FILIPE MELO DE ALMEIDA  85,38  63

0695486-3  PRISCILA CYSNEIROS FERNANDES DE LIMA  85,37  64

0665623-4  RAYSA MONTEIRO PEREZ MAZO (sub judice)  85,35  65

0736841-0  ADRIANA KARINE DE BARROS BESSA CATAO MENDONCA  85,30  66

0756543-7  WEDSON MELO DE SOUZA  85,26  67

0731349-7  KATTINE COSTA PEDROSA (sub judice)  85,25  68

0702471-1  LIZIA MARIA MOTA CAVALCANTE  85,25  69

0690959-0  HELOISA MARIA CABRAL DO NASCIMENTO  85,24  70

0758518-7  JENNER DE MELO OLIVEIRA  85,24  71

0775972-0  ROBERTA DO CARMO ALVES PEREIRA  85,23  72

0700592-0  INGRID MARIA BUARQUE AGUIAR DE FARIAS  85,20  73

0768694-3  JUSSARA ARAUJO BARBOSA DE ALMEIDA  85,19  74

0735465-7  MARCO RANIEL MOREIRA DA COSTA SANTOS  85,18  75

0601567-0  MARIANA PAULA SILVA  85,15  76

0679355-0  PEDRO LUIZ SAMPAIO LOPES  85,14  77

0740975-3  LARISSA MAGALHAES DO NASCIMENTO MACHADO  85,13  78

0762558-8  GABRIELA COSTA CRUZ  85,04  79

0712571-2  CAMILLA MANO EVAS MONTEIRO  85,00  80

0697051-6  MARIA HELENA CAVALCANTI SAUNDERS  84,98  81

0710573-8  VITOR GALVAO FRAGA  84,95  82
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0698695-1  JORGE HENRIQUE DE ALENCAR ACEVEDO  84,95  83

0764666-6  CAIO LUIZ NEVES MAIA  84,95  84

0711317-0  ARTHUR WALMSLEY PAIVA  84,93  85

0728509-4  MARIA EDUARDA DE ARAUJO CABRAL  84,92  86

0685909-7  JORGE FERRAZ DE OLIVEIRA FILHO  84,89  87

0680682-1  CINTHYA KELLY NUNES DE SOUSA  84,88  88

0651572-0  FELIPE GALVAO DE ANDRADE GOMES  84,85  89

0714810-0  VERONICA DE ARAUJO FIGUEIREDO  84,85  90

0728974-0  DEBORA NEVES DINIZ DA SILVA  84,83  91

0760164-6  BRUNIELE DA SILVA SOUZA  84,80  92

0779055-4  RENATA VERAS ROCHA ALVES  84,76  93

0767738-3  ANDREW DE MACEDO ARRUDA  84,76  94

0751478-6  MARIANA MENDONCA GALVAO DE CARVALHO AGUIAR  84,74  95

0616856-6  MARIA CAROLINA ORIA VELOSO  84,73  96

0770615-4  ANE KAROLINE SATIRO FERREIRA  84,71  97

0660954-6  GUSTAVO ADOLFO CAMARA DE ARAUJO (sub judice)  84,70  98

0605978-3  CINTHIA TAMARA ARAUJO DA SILVA (sub judice)  84,70  99

0617487-6  NATALIA PAULINO BONNOMI  84,70  100

0682114-6  EDUARDA NEVES MOTA  84,70  101

0731381-0  RENATA DE HOLANDA DUTRA  84,69  102

0605804-3  ILSSANY BORGES PINHEIRO MACEDO  84,68  103

0726689-8  NATHALIA DE MORAES ARAUJO GOMES  84,68  104

0788238-6  AMANDA DE AZEVEDO CARDIM  84,68  105

0715687-1  MARINA CARVALHO NASCIMENTO (sub judice)  84,65  106

0813286-0  ANA PRISCILLA DE OLIVEIRA MATOS FORTUNATO  84,64  107

0707892-7  VICTOR FERREIRA  84,64  108

0689394-5  PEDRO HENRIQUE DO MONTE MIRANDA  84,64  109

0726843-2  EDUARDO LUIZ CAVALCANTI CAMPOS  84,63  110

0692747-5  ANA COELI LEITE STIVAL  84,59  111

0605795-0  CAMILA PIERRE MONTEIRO DE BRITO SIEBRA  84,57  112

0600405-9  GABRIEL HENRIQUE DO NASCIMENTO  84,55  113

0789390-6  NILO MADSON SILVEIRA DE SA  84,55  114

0647639-2  ISABELA CAVALCANTE PIRES DE CARVALHO  84,54  115

0714412-1  VITOR FERREIRA GOMES  84,54  116

0786145-1  THIAGO SANTOS LIMA  84,53  117

0775908-8  RICARDO RODRIGUES LINS  84,43  118

0772266-4  FELIPE BURIL FONTES  84,42  119

0677645-0  RAFAELA DE MOURA SALGADO BARBOSA DA SILVA  84,42  120

0611962-0  EDUARDO DE PAULA CAVALCANTI CAROLINO  84,40  121

0700350-1  MARCELO BARROS FALCAO DA PAIXAO  84,39  122

0776923-7  KARINA KAUFFMAN  84,37  123

0650577-5  MARINA MEDEIROS DE MELO  84,36  124

0720538-4  ANA CAROLINA RIBEIRO GONCALVES ANTONINO  84,36  125

0719309-2  MARILIA LAURENTINO CARNEIRO LEAO  84,36  126

0617395-0  BRUNA VLADIMA DE SOUZA PESSOA (sub judice)  84,35  127

0733420-6  CLARA LIZ PEREIRA SILVA  84,35  128

0712672-7  MARCELL MENEZES AQUINO  84,35  129
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0748593-0  ANA CECILIA CORREA DE OLIVEIRA ANDRADE  84,35  130

0755775-2  PAULO GERMANO RAMALHO FERNANDES FILHO  84,35  131

0701906-8  MARIANE CARVALHO RIBEIRO  84,34  132

0702567-0  LARA MARIA ALVES FALCAO  84,33  133

0682940-6  CARLA FIGUEIREDO COUTO SILVA  84,30  134

0730556-7  IZZA BARBARA TAMEIRAO F DE H C PINTO  84,30  135

0680041-6  VITOR DA CUNHA MIRANDA  84,30  136

0662974-1  HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA  84,30  137

0676451-7  BRUNO DE OLIVEIRA JARDIM PEDROSA  84,29  138

0683780-8  BRUNA MARTINS DE CARVALHO  84,25  139

0708278-9  MARIANA MARIA DE SOUSA  84,25  140

0709145-1  RAIANA MARTINS PEREIRA  84,23  141

0688171-8  DIEGO RAMON CORDEIRO SANTOS  84,23  142

0746063-5  DIMITRY MENDONCA SANTOS  84,23  143

0633778-3  ADYLO HUGO LIRA NASCIMENTO  84,20  144

0705773-3  THAIS MOUTELIK AGUIAR DE AZEVEDO  84,20  145

0755112-6  MARIANA CARNEIRO DE ALBUQUERQUE N. PEREIRA (sub   84,15  146

0772822-0  HIROSHI DE ARAUJO SAKAKI  84,14  147

0768522-0  VITORIA FRANCA COELHO QUEIROZ  84,12  148

0712431-7  MARIA CLARA LIMA E SILVA  84,10  149

0761095-5  MARCOS AURELIO FLORENCIO DANTAS  84,10  150

0767713-8  ELISA CRISTINA DA SILVA NUNES COSTA  84,10  151

0709061-7  LUANA D'AVILA LINHARES DE LIRA  84,10  152

0766255-6  CIRLEY GOMES DE MELO CORTEZ  84,10  153

0716067-4  ANDERSON DO AMARAL LIMA SILVA (sub judice)  84,08  154

0759996-0  ERIKA CAVALCANTE SILVA  84,08  155

0794378-4  WEIDYSON TEODORO DA SILVA  84,03  156

0705896-9  LUCIANA FREIRE LOSSE  84,00  157

0717479-9  ANNA CAROLINA PEDROSO TAMEIRAO FERREIRA E SILVA   84,00  158

0770212-4  DIEGO JOSE ALVES DE OLIVEIRA (sub judice)  83,99  159

0771959-0  FERNANDO HENRIQUE VIEIRA FERNANDES  83,98  160

0754953-9  ANA CRISTINA LEAL TRINDADE  83,96  161

0768098-8  MARCELA GALVAO DE ANDRADE  83,95  162

0603658-9  GUILHERME MOREIRA REIS LAPENDA  83,95  163

0785787-0  DANIELE ARAUJO FREITAS  83,94  164

0732266-6  RENATA CRISTINA CAVALCANTI DE BARROS E PAULA   83,94  165

0752428-5  ADRIANA AVELINA PESSOA DA SILVA  83,92  166

0617288-1  GABRIELLA FEITOSA DE BRITO FERREIRA  83,90  167

0676818-0  JOAO PEDRO DUARTE BACELAR  83,90  168

0726693-6  JULIANA STUDART PEREIRA  83,90  169

0738986-8  SOPHIA CRUZ DE MENEZES  83,89  170

0816784-2  RODRIGO DE ALBUQUERQUE CARNEIRO LEAO  83,89  171

0677450-4  VANIA PIRES BARRETO  83,88  172

0766897-0  MARINA DE LIMA TOFFOLI  83,87  173

0708468-4  BRUNA PONTUAL CERQUEIRA  83,87  174

0747565-9  FLAVIA BARBOSA DE COUTO LIVERA  83,86  175

0720154-0  RENAN VICTOR DE LIMA SILVA  83,86  176
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0642572-0  RENAN MENDONCA DE ALMEIDA  83,85  177

0762711-4  EDSON SABINO DOS SANTOS JUNIOR  83,85  178

0773782-3  GABRIELA PERRELLI DE MELO  83,82  179

0618591-6  ANDREIA ROCHA TAVARES  83,81  180

0721986-5  MAURICIO MOURA MARANHAO DA FONTE FILHO (sub judice)  83,80  181

0720116-8  NATALIA NERY DOS SANTOS  83,80  182

0718831-5  EMANUELA PILE DE BARROS TORRES  83,80  183

0610207-7  MARINA DIAS CORREIA DE MORAIS ALEXANDRE  83,73  184

0732225-9  MARCELA NASCIMENTO FARIAS  83,71  185

0729834-0  RAFAEL DA COSTA E SILVA CAMURCA  83,69  186

0611137-8  JULIANA MOURY SIMOES  83,65  187

0798258-5  OTAVIO LUIS LEAL DE VASCONCELOS  83,65  188

0718318-6  MANOELA GOUVEIA CABRAL DE VASCONCELOS  83,63  189

0810574-0  ANDRIELLY INGRIDY DA SILVA NASCIMENTO  83,60  190

0608135-5  RENATO GALVAO GOMES DE SA  83,60  191

0769937-9  MARIA ALBANYSE CARVALHO SANTOS  83,60  192

0751032-2  MARIANA DE SOUZA ALVES FERREIRA  83,60  193

0754034-5  MARIANA BRITO CASTELO BRANCO  83,58  194

0643327-8  ISIS CRISTINA GONCALVES DE JESUS  83,58  195

0728557-4  RAFAEL KOCH BARBOSA (sub judice)  83,55  196

0748049-0  MARCELLE PEREIRA ZENAIDE  83,55  197

0607098-1  MONICA MARIA NASCIMENTO SILVA  83,55  198

0687051-1  FABIANNE CAROLINNE MOREIRA SILVA  83,55  199

0643727-3  EDIVANE CRISTINA TENORIO DE ANDRADE BASTOS  83,55  200

0671167-7  THAISE ANDRADE GALVAO  83,54  201

0696081-2  ARIELA ALVES MONTEIRO PESSOA  83,54  202

0758542-0  RENATA GONCALVES ARAGAO DE ARRUDA BARBOSA  83,53  203

0812174-5  ROBRTO JOSE TORRES DE LIMA JUNIOR  83,50  204

0751699-1  REBECA FRAZAO NEGROMONTE  83,50  205

0655559-4  MANUELA SILVA REIS DE MENEZES  83,50  206

0714722-8  NAYARA CEZAR BRASIL  83,50  207

0678995-1  LUCIANA VIEIRA DE PAULA BARREIRA MONTEIRO  83,47  208

0782706-7  BRIANA DE MENDONCA MALTA  83,45  209

0655142-4  RENATA VISCO COSTA DE ALMEIDA  83,45  210

0820145-5  MAX ACQUAVIVA FERNANDES CARDOSO  83,44  211

0814105-3  BRUNA PEREIRA DA COSTA CHAVES  83,44  212

0713271-9  FELIPE LIMA XAVIER  83,43  213

0732123-6  CARLOS EDUARDO DA COSTA LIMA DE ALMEIDA  83,43  214

0804281-0  MARILIA GUADALUPE DE MENDONCA GALVAO PEREIRA  83,42  215

0691546-9  VITORIA CAETANO DREYER DINU  83,40  216

0656376-7  DANIELLE CARNEIRO SANTOS  83,39  217

0619986-0  MARILIA DE MIRANDA CHIAPPETTA DOS SANTOS  83,37  218

0729806-4  LEONARDO FILIPE MELO DE ALMEIDA  83,30  219

0693761-6  CAMILLA CHACON DE MORAES  83,25  220

0689165-9  MARIA GABRIELA LOPES DA SILVA (sub judice)  83,25  221

0728118-8  JULIANA RIO DE OLIVEIRA COSTA  83,25  222

0680473-0  HELOISA BEZERRA LIMA  83,25  223
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0749055-0  HUGO SAMPAIO DE OLIVEIRA  83,25  224

0712428-7  JACYRA JAYANNA CORDEIRO DE ARAUJO  83,25  225

0768754-0  ADOLFO HUMBERTO ALVES BARBALHO  83,24  226

0793153-0  MATHEUS COSTA FLACH  83,23  227

0612398-8  NIOLLE BORBA NOLE  83,20  228

0736601-9  RAQUEL CRISTINA BUARQUE DE AMORIM  83,20  229

0667465-8  ELLEN AMARAL LIMA DE MEDEIROS  83,20  230

0815195-4  FELIPE PIRES DA NOBREGA  83,20  231

0721620-3  THAIS GONCALVES SABINO  83,20  232

0683934-7  KHIARY WALTER CORIOLANO  83,17  233

0643354-5  MATHEUS SILVA MENDES  83,16  234

0792900-5  DANIEL SALES MENDES  83,16  235

0639371-3  BRUNA NASCIMENTO DE LIRA SOARES  83,16  236

0705817-9  SILVIA DA ROCHA PEREIRA  83,16  237

0779379-0  JOAO VIEIRA DOS SANTOS NETO  83,16  238

0718216-3  MARIO EUCLIDES DA CUNHA XAVIER  83,14  239

0789235-7  MARIA IZABELLA DE OLIVEIRA MORAES  83,14  240

0749905-1  CAMILLA ALVES DE FARIAS  83,14  241

0737689-8  MERCIA BARROS PEREIRA LOPES  83,14  242

0718023-3  MARIA FERNANDA CAMPELLO DE SOUZA  83,14  243

0781508-5  MARCIO WINICIUS VIEIRA DE MORAES MARANHAO  83,12  244

0757845-8  WELANIO GUEDES MATIAS DE LIMA JUNIOR  83,12  245

0626768-8  CAROLINE RODRIGUES NOBREGA DE ARAUJO  83,10  246

0703949-2  DIANA DE MORAIS COUTINHO  83,10  247

0715078-4  ANTONIO CARLOS PEREIRA PINTO SCANONI  83,09  248

0672056-0  MARILIA REGIS SPINELLI  83,05  249

0729053-5  TAISA SOARES PACHECO  83,04  250

0637457-3  NATHALIA VIVIANI BITTENCOURT  83,03  251

0695483-9  PEDRO HENRIQUE FIALHO  83,00  252

0767377-9  CAMILA KAREN DE OLIVEIRA BARBOSA  83,00  253

0763446-3  DANIELLA REGNIER DE PAULA (sub judice)  82,98  254

0744935-6  TASSIA ARAUJO CAVALCANTI  82,98  255

0785960-0  MARIA EDUARDA DA COSTA MENDONCA  82,98  256

0718420-4  AMANDA PERRUSI OLIVEIRA  82,98  257

0848310-8  GIOVANNI DE PAULA COSTA E SOUZA  82,96  258

0713886-5  RODRIGO GOMES DE MATTOS SOUTO  82,96  259

0601364-3  NIKARLA APARECIDA LIMA DE MELO  82,95  260

0667957-9  AMANDA BUARQUE BERNARDO  82,95  261

0858799-0  GEORGE LUIZ CORREIA DANTAS FILHO  82,94  262

0770989-7  DOUGLAS JOSE DE ALMEIDA COSTA GOMES  82,93  263

0704425-9  PRISCILA TARGINO SOARES BELTRAO  82,90  264

0651158-9  AMANDA LEAO URQUIZA GONCALVES  82,90  265

0689147-0  DANIEL ANDRE MAVIGNIER  82,88  266

0793869-1  JOAO ALEXANDRE TARGINO DA ROCHA  82,87  267

0733483-4  ARTHUR AZEVEDO CRUZ  82,86  268

0623422-4  RAQUEL FREITAS EVANGELISTA GONDIM  82,86  269

0606093-5  EDUARDO MOTA VALENCA FILHO  82,85  270
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0718076-4  ANDRE FELIPE TAVARES MOREIRA LIMA (sub judice)  82,84  271

0609568-2  LARISSA DE CARVALHO NEVES  82,83  272

0689017-2  FELIPE COELHO NETO  82,83  273

0767972-6  BRIGIDA MARIA DE COUTO ALMEIDA  82,83  274

0767191-1  JOAO PAULO BABINI DE ANDRADE  82,82  275

0689888-2  ADRIANA COSTA SANTOS BEZERRA  82,80  276

0725310-9  DEBORA SANTA CRUZ LINS QUINTANS  82,80  277

0700770-1  ISIS COUTO BATISTA  82,80  278

0740347-0  MARIELLA DE LUCENA PONTUAL MASCENA  82,79  279

0768344-8  SHEYLA MAFRA HOLANDA MAIA  82,78  280

0683893-6  RENATO NERY ALMEIDA  82,75  281

0694635-6  SILMARA BARRETO LIMA SOUZA  82,75  282

0809473-0  MARCELLA GOMES DO NASCIMENTO  82,75  283

0743186-4  EDUARDO SANTOS DA SILVA E SILVA  82,75  284

0792085-7  EVELYN SILVA MOURA LEMOS (sub judice)  82,74  285

0838079-1  VICTOR REITHLER MARROQUIM  82,73  286

0751316-0  ANDREZZA MELO FERNANDES  82,71  287

0722032-4  CLARISSA PEREIRA LEITE  82,70  288

0768299-9  MARTINA OLIVEIRA BARRETO  82,70  289

0601434-8  BEATRIZ SOUTO ORENGO  82,70  290

0800527-3  JULIANA SOUZA MELLO  82,70  291

0620948-3  FELIPE MENDES BESSONE  82,70  292

0725597-7  VILKER GREGORY BARBOSA COSTA BEZERRA SANTOS  82,69  293

0739124-2  DANIEL BEZERRA DO NASCIMENTO  82,68  294

0738789-0  BRUNO CAMPELLO DE OLIVEIRA SOARES BASTO  82,66  295

0736923-9  LIANE DE MEDEIROS SANTIAGO RAMOS  82,65  296

0718123-0  LUCAS SAMPAIO MUNIZ DA CUNHA  82,65  297

0740672-0  ARTUR ABATH LANDIM  82,64  298

0745654-9  BARBARA VASCONCELOS CARNEIRO BRAINER  82,64  299

0694366-7  HERIKA CARLA MACEDO RAMOS DA SILVA  82,64  300

0797459-0  TULIO SOBRAL DE MEDEIROS  82,61  301

0733740-0  AGUEDA FABIANA DE ALMEIDA VALENCA  82,59  302

0687169-0  RAFFAELLA PAVAO RANGEL DE FARIAS (sub judice)  82,59  303

0832713-0  HENRIQUE ALEXANDRE DOS SANTOS CELESTINO  82,56  304

0715546-8  RODOLFO ARRUDA GOMES MARINHEIRO  82,53  305

0802911-3  KATTY SAMARA GONCALVES SOARES ALVES  82,50  306

0758600-0  MARIANNA CAVALCANTE DE AGUIAR (sub judice)  82,50  307

0663606-3  REBECCA PEREIRA GREENHALGH SANTOS CORREIA  82,50  308

0689050-4  DANIELA DUARTE  82,50  309

0764615-1  RAFAELA CHOAIRY MEIRELES  82,47  310

0716062-3  PEDRO JORGE EMILIANO GUEDES ALCOFORADO  82,47  311

0734159-8  MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA  82,47  312

0719251-7  DAVI ALBERTO LUZ DA SILVA (sub judice)  82,45  313

0732636-0  EDUARDO ALMEIDA PELLERIN DA SILVA  82,45  314

0624398-3  TAIANY ALODIO DE SOUSA  82,45  315

0688094-0  LAIS LICARIAO DE SOUZA MELO  82,45  316

0720670-4  EMANUELLE DUARTE ALVES  82,45  317
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0787462-6  TAINA PRATA DE ARAUJO  82,44  318

0758520-9  JOAO RAFAEL CAMARA DE OLIVEIRA PONTES  82,43  319

0798495-2  THIAGO CAVALCANTI DE OLIVEIRA  82,43  320

0634632-4  MATEUS VALENCA FREITAS  82,40  321

0714522-5  MARIA EDUARDA DE ALBUQUERQUE LINS  82,39  322

0784395-0  ANDRE FELIPE ALVES CARDOSO  82,39  323

0764183-4  MICHELLE DA SILVA MARQUES MENEZES  82,38  324

0732404-9  TACIANA VANESSA HERACLIO DE SOUSA AQUINO  82,37  325

0666565-9  LUIZ FERNANDO BRAGA FREIRE  82,37  326

0697157-1  FLAVIA MARCELA FERRAO XERITA MAUX  82,35  327

0706927-8  GUSTAVO HENRIQUE SANTOS KRAMER CALIXTO DA SILVA  82,35  328

0644100-9  JOAO VITOR LIMA DA SILVA  82,35  329

0706272-9  NATHALIA NOBREGA COCENTINO  82,34  330

0734073-7  GUILHERME MAIA WOBETO  82,33  331

0735104-6  MANUELA SILVA GUIMARAES GONCALVES  82,30  332

0679426-2  GABRIELA VIEIRA DE PAULA BARREIRA MONTEIRO  82,30  333

0708840-0  AMANDA MINEIRO DE AGUIAR BARBOSA PEREIRA  82,29  334

0772002-5  JOAO VICTOR SILVA GOMES (sub judice)  82,27  335

0754595-9  ALVARO FEITOSA DA SILVA FILHO  82,27  336

0713428-2  GERMANA DANTAS CAMPOS PINTO  82,25  337

0738053-4  MILENA TENORIO DE LEMOS  82,25  338

0769701-5  FERNANDA ARAUJO BEZERRA DE MACEDO  82,24  339

0752049-2  LUIS ANTONIO DE SANTANA PRINCIPE  82,24  340

0755244-0  ANA ESTER FERREIRA DE LIMA  82,23  341

0701126-1  JAKELINE MORETTI LEITE  82,20  342

0722321-8  LUANA QUEIROZ CAULA  82,20  343

0680530-2  LETICIA GOMES DE LUCENA  82,20  344

0627790-0  BARBARA MARIA GALVAO TEIXEIRA  82,20  345

0715529-8  MARCELA DE CASTRO BARROS  82,20  346

0814536-9  ANA CAROLINA PATRIOTA  82,20  347

0747848-8  TULIO DE VASCONCELOS VIEIRA DOS ANJOS  82,20  348

0739935-9  YASMIN ALMEIDA BARRETO DE SOUZA  82,19  349

0764689-5  JOSE JAILSON LEAL DE OLIVEIRA  82,18  350

0816958-6  TATIANA MARIE BAIA BITTENCOURT  82,15  351

0655737-6  HENRIQUE LACERDA ARRAES DE ALENCAR  82,15  352

0695043-4  ALESSANDRA SILVA DO MONTE LIMA  82,15  353

0743262-3  BRUNO GIOVANI LIMA SOUZA  82,15  354

0753840-5  ISIS DHIANDRA DE ALBUQUERQUE FARIAS  82,15  355

0723688-3  MAYARA LOURENCO DO NASCIMENTO  82,14  356

0701158-0  THALITA ARRUDA MEDEIROS  82,14  357

0748117-9  ADRIANA RIBEIRO DANTAS  82,14  358

0652793-0  ITALO ALBANES OLIVEIRA BERNARDO  82,13  359

0702571-8  LORENNA CAROLINE CORREIA SANTOS  82,11  360

0697575-5  BARBARA ANGELI VIEIRA  82,09  361

0734441-4  HUGO LEONARDO DE AQUINO CAVALCANTI  82,08  362

0845595-3  PAULA GOMES LOPES MONCAO  82,05  363

0620040-0  WILLAM'S CAVALCANTE DO NASCIMENTO  82,05  364



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

86

0689943-9  CARLOS EDUARDO FELICIANO GOUVEIA (sub judice)  82,02  365

0704477-1  RAFAEL DE ALMEIDA AGRIPINO  82,02  366

0725148-3  ANDREA GUIMARAES DE FARIA (sub judice)  82,00  367

0767147-4  TIAGO LIMA TAVARES  82,00  368

0695430-8  JOAO DIONISIO ALVES FILHO  81,99  369

0708492-7  CLAUDIONILO EUGENIO GOMES MUDO  81,98  370

0829915-3  RODRIGO DE SOUZA  81,97  371

0600970-0  CAMILLA CALDAS DE SOUZA ALVES (sub judice)  81,95  372

0780462-8  MARIANA DE MACEDO SOUZA  81,95  373

0604537-5  RAUL MATHEUS PEREIRA DUTRA  81,95  374

0756559-3  ANDREA VALIATTI DO PRADO  81,95  375

0774069-7  EMILY CABRAL DOS SANTOS RODRIGUES  81,95  376

0768083-0  HILEN CORREIA SANTOS  81,95  377

0791072-0  JORGE HENRIQUE TAVARES BENTO  81,94  378

0622008-8  LORENA SOARES SILVA  81,93  379

0795323-2  JOAO LUIZ RESENDE LAMEGO  81,93  380

0736250-1  PAULA ROBERTA SILVA GUEIROS  81,92  381

0841891-8  LORENA SILVA SANTOS  81,90  382

0623899-8  ANDRE FELIPE TORQUATO LEAO  81,90  383

0748304-0  JULIA SILTON CARLEIAL  81,90  384

0696798-1  ELAINE DE SA CAVALCANTI MATOS  81,90  385

0621194-1  THAYSSA DE MEDEIROS CUNHA  81,90  386

0694875-8  FILLIPE WILLIAM ARCO VERDE MEDEIROS DE PAIVA  81,90  387

0703316-8  ANA LETICIA DE OLIVEIRA SOUZA  81,90  388

0632942-0  VINICIUS OLIVEIRA CARDOSO  81,90  389

0716295-2  CLARISSA SALES DE BRUIN  81,89  390

0742785-9  FELIPE ALMEIDA LEAL MARANHAO  81,89  391

0752754-3  MATHEUS LISBOA DANTAS  81,89  392

0767558-5  MARILIA DE AGUIAR GALINDO  81,87  393

0751541-3  CRISTINA ALBERT MESQUITA  81,85  394

0734404-0  EDUARDO SCHACHNIK VALENCA  81,85  395

0735108-9  WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR  81,81  396

0710570-3  IZABEL MARIA CALDAS XAVIER  81,80  397

0732778-1  BRUNO CABRAL LEAL  81,80  398

0699095-9  BRUNO LUIZ ANGELO LOPES  81,80  399

0798521-5  ROBERTO ELIAS HAZIN JUNIOR  81,80  400

0618830-3  ALAN VINICIUS VICENTE  81,78  401

0810505-7  PRYSCILA FERREIRA DA LUZ DOS ANJOS  81,77  402

0619417-6  VICTOR HUGO DE DEUS SILVA  81,77  403

0715055-5  MARIANE TORREAO DANTAS  81,75  404

0757492-4  GESSYCLEIDE BATISTA DUARTE  81,75  405

0656051-2  JOAO MARTINS FERREIRA NETO  81,75  406

0784624-0  JOEL FIRMINO DO NASCIMENTO JUNIOR  81,75  407

0648369-0  NATALIA CAMILLA ALMEIDA E SILVA  81,75  408

0763332-7  SAMANTHA DE ALMEIDA WANDERLEY  81,73  409

0746243-3  RENATO DE OLIVEIRA RIBAS  81,73  410

0698904-7  KATIUSCYA CRISTINE SIQUEIRA DE PONTES  81,72  411
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0647201-0  BRUNA GABRIELA DE OLIVEIRA LIMA  81,70  412

0728926-0  TAMARA ANITA JARDIM D'ALMEIDA LINS  81,70  413

0726963-3  ANA AMELIA MENDES GALVAO  81,70  414

0613798-9  THALLES ITALO DE LIMA AMARO  81,70  415

0812966-5  NAIRA RAVENA ANDRADE ARAUJO  81,70  416

0742739-5  NATALIA PASSOS LUNA  81,70  417

0752770-5  JONATHAN CALVIN SANTOS DE AQUINO  81,68  418

0723585-2  MARIA LUIZA DE MACEDO SILVA  81,65  419

0644073-8  BRUNA ROBERTA CALADO DE FARIAS CABRAL  81,65  420

0727375-4  ROMERO SOLANO DE OLIVEIRA MAGALHAES  81,65  421

0778549-6  KAIO CESAR QUEIROZ SILVA SANTOS  81,65  422

0694071-4  MARCELO GRASSI DE GOUVEIA FILHO  81,65  423

0730895-7  THAIS MIRANDA CESAR  81,64  424

0766995-0  MARIA EDUARDA FERRO BRITO (sub judice)  81,64  425

0627757-8  LAURA MIRELLA NERI DE MORAIS  81,62  426

0629876-1  EDUARDO LUIZ ELOY RAMOS  81,60  427

0793455-6  CRISTIAN VERISSIMO FAUSTINO  81,60  428

0702307-3  FERNANDO TEIXEIRA MENDES  81,59  429

0705221-9  ADHAM ARAUJO AGAPITO GUEDES  81,59  430

0615094-2  MARILIA DOHERTY AYRES  81,55  431

0701323-0  DANIELA VERISSIMO MENDES  81,55  432

0728036-0  RODRIGO LOPES DUARTE  81,55  433

0785381-5  KILVIA MILEIA CAMPOS  81,54  434

0611698-1  NATALIA CAROLINE ANGELI NUNES  81,50  435

0840178-0  DANIEL MEDEIROS SANTOS  81,50  436

0650019-6  PAULO ROBERTO DE CARVALHO LYRA  81,50  437

0725369-9  ADRIANO LUNA PEREIRA  81,49  438

0803838-4  GILBERTO CORTEZ ARAUJO FILHO  81,45  439

0693262-2  PEDRO COLACO BITTENCOURT  81,45  440

0684209-7  JOAO MAURICIO MALTA CAVALCANTE FILHO  81,45  441

0789759-6  TIAGO VERAS CASTRO (sub judice)  81,44  442

0718264-3  KLEBER VIRGILIO MONTARROYOS SALES  81,44  443

0711509-1  PRISCILLA KETLEY FIGUEIROA DE LIMA  81,44  444

0733324-2  RAISA TAVARES PESSOA NICOLAU  81,40  445

0715941-2  LARA RAMOS MOTA DA SILVA  81,40  446

0723238-1  LUCAS GALINDO MIRANDA  81,40  447

0778322-1  ALYSSON ANDRE FEIJO CAVALCANTI SILVA  81,39  448

0805054-6  RAQUEL ROCHA VIEIRA  81,39  449

0693836-1  MARCELLA AGUIAR DE ALMEIDA AMAZONAS (sub judice)  81,37  450

0731437-0  DAVI FERNANDES DE OLIVEIRA  81,35  451

0619946-1  LAISA ALVES SANTOS  81,35  452

0776370-0  DIOGO BARROS COSTA  81,35  453

0688939-5  SERGIO ROBERTO LIMA DA SILVA JUNIOR  81,34  454

0783452-7  LAIS MIDLEJ REIS  81,33  455

0738850-0  VILMA SOBRAL CARNEIRO CAVALCANTI  81,33  456

0825515-6  FELIPE PEREIRA LOPES  81,30  457

0636338-5  LUISA CARICIO DA FONSECA  81,30  458
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0690527-7  JULIANA AVELAR DA FONTE  81,30  459

0708050-6  KAMILLA JARDIM LIMA  81,29  460

0787918-0  HUGO VINICIUS OLIVEIRA MENDONCA DE SOUSA  81,28  461

0723862-2  RUAN KAYLLON FIGUEIREDO BARROSO  81,25  462

0756235-7  DANIELA CORREIA DE LIMA BEZERRA  81,25  463

0788209-2  MARINA LINHARES GOMES LEMOS  81,25  464

0726109-8  KALIGIA DAISE DE LIMA SILVA  81,24  465

0755205-0  DANIEL ALBERTO DE SOUZA AMARO  81,24  466

0773852-8  CAMILA CARVALHO VIEIRA  81,22  467

0708346-7  BARBARA LEITE LEAL  81,21  468

0745459-7  PAULA GISELLY DE MEDEIROS SILVA (sub judice)  81,20  469

0837826-6  BERNARDO VIEIRA SOARES DA NOBREGA  81,19  470

0770276-0  RODRIGO DE MIRANDA HENRIQUES BEZERRA  81,15  471

0736898-4  JULIANA ANDRADE DE ARAUJO  81,15  472

0698187-9  LEANDRO DOMINGUES SIQUEIRA DE PONTES  81,15  473

0755064-2  ANDRESSA MARIA DOS SANTOS DUARTE  81,15  474

0764522-8  MARIANA CORREIA CUNHA ESTEVES MELO  81,14  475

0778446-5  EDILSON LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR  81,14  476

0697561-5  ALMIR CESAR MOURA DE MATOS JUNIOR  81,10  477

0679650-8  GETULIO NUNES RIBEIRO  81,10  478

0627643-1  CARMEN LUISA ARAUJO E ARAUJO  81,10  479

0700789-2  THAIS FERNANDES MARTINS PATENTE  81,10  480

0680120-0  VITOR RODRIGUES HENRIQUES DA COSTA  81,05  481

0719782-9  EMANUELLY SOUSA LEONARDO NOGUEIRA  81,04  482

0660146-4  LEONARDO JOSE DE SA PEREIRA  81,03  483

0686211-0  MATHEUS PAIVA CORREA DE MELO  81,00  484

0731543-0  NILTON FERREIRA HARADA  81,00  485

0803699-3  NORMANDO JEFFERSON TIGRE DA SILVA  80,99  486

0712840-1  CHARLES LUIZ DE MENEZES MASCARENHAS  80,98  487

0770722-3  GABRIEL SANTANA VASCO VIANA  80,95  488

0623833-5  BRUNO MONTEIRO DE ARAUJO  80,95  489

0602605-2  JULIANA PASCHOAL GONCALVES  80,95  490

0627635-0  FERNANDA SOARES COELHO  80,95  491

0736226-9  MARINA LEOPOLDINA SANTOS  80,90  492

0830054-2  GUSTAVO HENRIQUE DE MORAES GOMES  80,90  493

0744517-2  JESSICA KELLY AZEVEDO OLIVEIRA  80,90  494

0741544-3  RAFAEL CURSINO FARIAS DE ARRUDA  80,90  495

0713751-6  MARIA EDUARDA DA COSTA PINTO  80,86  496

0731083-8  EMMANUELE BANDEIRA DE MORAES COSTA  80,86  497

0746588-2  ANA RAPHAELA CAMPELO FREITAS NETTO  80,84  498

0749929-9  TAYANE DOMINGOS DE MEDEIROS  80,81  499

0686469-4  TEREZA GUIDOTTI CORREA DE OLIVEIRA  80,80  500

0762689-4  PAULO VITOR RODRIGUES BATISTA  80,80  501

0792619-7  LUCAS CRATEUS DA LUZ  80,80  502

0780803-8  RODRIGO SANTOS PRAGANA  80,75  503

0784895-1  BEATRIZ ROCHA PEDROSA  80,75  504

0692974-5  IRACEMA THAIANY MAIA CHAVES  80,74  505
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0752723-3  FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA JUNIOR  80,74  506

0765425-1  DANIEL MARCELINO GALVAO MARQUES SILVA (sub judice)  80,70  507

0740350-0  THIAGO TORRES DE ARAUJO  80,70  508

0723209-8  JESSICA MARIA FARIAS SILVA  80,70  509

0707776-9  RENATA TANAJURA CAMBUI  80,65  510

0717387-3  ANDRESSA SANTOS FELIPE SANTIAGO  80,63  511

0625447-0  HENRIQUE RODRIGUES MIRANDA PORTO  80,60  512

0787834-6  FLAVIO JUNG BATISTA FILHO  80,60  513

0730430-7  SAVANA PAULA DE SOUSA  80,55  514

0786971-1  YASMIM ANTUNES TORRES  80,55  515

0736593-4  NATHALIA DE ALBUQUERQUE BASTOS TAVARES  80,55  516

0801726-3  JESSICA VILLAR TRIGUEIRO ROMEU DA SILVA  80,50  517

0802106-6  CAMILA ALICE DE ANDRADE  80,50  518

0776416-2  MAURICIO ROBERTO DO MONTE BARBOSA  80,45  519

0760110-7  HENIO FERREIRA DE MIRANDA JUNIOR  80,45  520

0770324-4  JOSE PAULO PONTES OLIVEIRA  80,41  521

0783656-2  RODRIGO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE ALMEIDA  80,40  522

0729686-0  LARISSA PEIXE DA SILVA  80,40  523

0778141-5  CAMILA EMERENCIANO MATTOS  80,35  524

0789557-7  MARIA JULIA CABRAL DE VASCONCELOS ARRUDA  80,35  525

0792286-8  RAFAELLY GALVAO REVOREDOO KATTAH  80,35  526

0714938-7  MARDONIO MORAES BRANDAO SOUTO RIBEIRO  80,35  527

0698166-6  FRANCISCO FELIPE CARDOSO DE SIQUEIRA  80,35  528

0723663-8  VIVIANE RIETRA LOYO DA FONSECA  80,35  529

0733549-0  KESIA GONCALVES DE ABRANTES NEIVA  80,32  530

0648266-0  JOAO MAURICIO MACIEL GOMES  80,30  531

0764876-6  CHARLES SANTOS DE SOUZA  80,30  532

0749955-8  RAYANA COUTO PAGUETTI  80,30  533

0785832-9  CATARINE MARIA GOMES MACEDO  80,25  534

0712220-9  FERNANDA COIMBRA LINS DE ALBUQUERQUE (sub judice)  80,25  535

0687450-9  CLAUDIO LEITE CLEMENTINO  80,25  536

0767370-1  HENRIQUE PEREIRA DA COSTA CHAVES  80,25  537

0712563-1  RACHEL DESIREE DE BARROS E SILVA MOURA  80,20  538

0730032-8  BRUNO BEZERRA FLORENCIO  80,15  539

0766655-1  ISABELLA MARIA MENDES RAMOS  80,15  540

0745736-7  BRUNO HENRIQUE PONTES CARIBE  80,15  541

0751170-1  ROMERO RIBEIRO RAPOSO FILHO  80,15  542

0695118-0  RAFAEL COSTA VASCONCELOS SANTOS  80,10  543

0648935-4  MARIA FERNANDA BATISTA CORDEIRO ARAUJO  80,10  544

0631478-3  ROBERTA LINHARES MENDONCA  80,10  545

0716873-0  MARIA PAULA GUSMAO COSTA PEREIRA  80,09  546

0666992-1  ELISIE MARIA JUNQUEIRA AYRES ROCHA  80,05  547

0711486-9  DANIEL CAVALCANTE E SILVA  80,05  548

0694686-0  LARISSA DE ANDRADE TORREAO  79,95  549

0721728-5  FABIO MARCAL DE OLIVEIRA  79,95  550

0763520-6  GILBERTO PEREIRA CARVALHO DO LAGO  79,90  551

0720399-3  SILVANIA MATIAS CAVALCANTE  79,87  552
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0833359-9  RODRIGO FELIPE TAVARES BEZERRA MENDES  79,86  553

0836356-0  MELINE ARAGAO MENDONCA OLIVEIRA ..-  79,85  554

0737218-3  SILVIO JOSE FIGUEREDO DUARTE  79,85  555

0714503-9  FLAVIA REGINA BERNARDO DE LIMA FREITAS  79,83  556

0730960-0  ARQUIMEDES DOS SANTOS PEREIRA  79,80  557

0716675-3  MATEUS QUEIROZ CARDOSO  79,80  558

0714680-9  MIRELLA CARLA LUCENA DE ALBUQUERQUE LIMA  79,80  559

0736001-0  PRYSCILA MARIA TAVARES BARREIROS  79,80  560

0639800-6  TASSIA LOUISE DE MORAES OLIVEIRA  79,80  561

0713151-8  BIANCA DE CARVALHO POLEGATTI  79,75  562

0627145-6  INGRID TOLENTINO COSTA GUEDES  79,75  563

0705512-9  HUGO SANTOS SOUZA  79,75  564

0657502-1  JULIANA ALVES DA SILVA ALMEIDA  79,72  565

0764564-3  MARCIO HENRIQUE TAVARES HELIODORO DO   79,70  566

0741077-8  JEFFERSON KLEITON DE SOUZA E SILVA  79,70  567

0746894-6  MARIA EDUARDA DUARTE BELTRAO  79,70  568

0749741-5  CRISTIANO COSTA DA SILVA  79,60  569

0627926-0  GABRIELA SILVA PAIXAO  79,60  570

0732565-7  JONAS FRAGOSO PRESTRELO (sub judice)  79,60  571

0780187-4  ANA LUIZA DANTAS FERRAZ  79,55  572

0638513-3  LUCAS DE OLIVEIRA BEZERRA  79,55  573

0795760-2  PEDRO FILIPE VELOSO FIGUEIREDO SILVA  79,55  574

0771412-2  RAQUEL GUERRA CAVALCANTE  79,50  575

0772443-8  PAULO ANDERSON SANTIAGO SARAIVA  79,50  576

0719039-5  JOANA FURTADO SEDYCIAS  79,50  577

0761112-9  ANA CAROLINA FERNANDES QUIXABA  79,45  578

0701473-2  EDVALDO DANTAS DOS SANTOS JUNIOR  79,45  579

0735342-1  ROMULO DE CASTRO BARROS  79,45  580

0639428-0  LUCIANA DE VASCONCELOS VELOSO DA SILVEIRA  79,45  581

0627922-8  JUNIOR NUNES PORPINO  79,40  582

0603255-9  ELIANA TAVARES LIMA  79,40  583

0795371-2  FERNANDA IRIS MOREIRA FERNANDES DE ANDRADE  79,40  584

0745155-5  PRISCILA CAMPOS PAIVA RODRIGUES  79,40  585

0775735-2  RODOLFO WAGNER FARIAS LIMA BUENOS AIRES  79,35  586

0847187-8  RAFAEL CAMARA DE SOUZA  79,35  587

0765166-0  JOSIAS FLORENCIO GAMA FILHO  79,34  588

0802587-8  VINICIUS MACHADO DE SALES  79,33  589

0615703-3  MARIANNA CAMINHA FERRAZ NUNES  79,30  590

0766426-5  MIRELLA PEREIRA RUSSELL WANDERLEY (sub judice)  79,30  591

0687461-4  LUCIANA COELHO DE MEDEIROS JACOME MAGALHAES  79,29  592

0605112-0  MIRELLA MARJORIE ENEAS DE NAZARE  79,25  593

0713672-2  FLORA JARDIM FERRAZ DE SOUZA  79,25  594

0736683-3  SAMANDA PASSOS RIBEIRO  79,20  595

0742123-0  BIANCA COUTO MOURY FERNANDES  79,20  596

0664122-9  CAMILO MATEUS FEITOSA NOGUEIRA E MOURA  79,20  597

0778657-3  DEBORAH GADELHA MACHADO  79,15  598

0745299-3  PEDRO HENRIQUE SANTANA DE BARROS (sub judice)  79,10  599
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0727422-0  LAIS EDUARDA DUARTE  79,10  600

0728988-0  ALISSON CAMARA DE ABREU  79,08  601

0606626-7  DIEGO DIAS DE LIMA  79,05  602

0713189-5  MARIANA LOPES DA MATTA  79,05  603

0765499-5  RENE SILVA DE SOUZA  79,05  604

0739558-2  NATALIA CURSINO FARIAS DE ARRUDA  79,00  605

0738497-1  PEDRO ADANO DE MELO  79,00  606

0678155-1  CAROLINE CALDAS CORREIA  79,00  607

0604964-8  CAROLINA DIAS DA COSTA  78,95  608

0618314-0  ERLON MACHADO GRISI NETO  78,95  609

0711243-2  LEONARDO BRITO VIEIRA  78,94  610

0708114-6  GUILHERME DA FONSECA  78,94  611

0724421-5  DANIELLE ANDRADE ARAUJO MORAIS  78,90  612

0821861-7  EDUARDO MAURICIO DA SILVA BOMFIM  78,90  613

0668512-9  HELDER HERBERTH CAVALCANTE MACHADO MELO LIMA  78,85  614

0738313-4  FERNANDO ABRANTES NAVARRO COSTA  78,85  615

0824614-9  KARLA MACHADO DE SOUZA  78,80  616

0811249-5  ALLISON CASSIMIRO TEIXEIRA DOS SANTOS (sub judice)  78,75  617

0725329-0  PATRICIA BRASILEIRO NASCIMENTO BISPO  78,75  618

0624738-5  THIAGO EMANUEL FEITOSA DA COSTA PEREIRA  78,75  619

0716234-0  RAQUEL SILVA ARAUJO  78,75  620

0771092-5  PAULO FERNANDO DE MOURA BEZERRA CAVALCANTI   78,75  621

0739894-8  MARCELO LEITE LIMA  78,75  622

0646136-0  VICTOR MEIRA FORTES  78,75  623

0696884-8  TIAGO DE MORAES NOGUEIRA (sub judice)  78,57  624

0780293-5  ABELARDO COUTINHO DIAS PEREIRA  78,55  625

0678312-0  LUISA RAMOS MANGUINHO  78,55  626

0791100-9  ANTONIO EVERALDO ALENCAR BEZERRA ROCHA  78,55  627

0699329-0  TATIANA MARIA MARTINS RIBEIRO CAVALCANTI (sub judice)  78,50  628

0720471-0  ANDRE LUIZ BERRO PEREIRA  78,50  629

0780950-6  LUANNA CRISTINA UGULINO ALVES  78,50  630

0719077-8  MARINA FURTADO SEDYCIAS  78,50  631

0832488-3  RHAYSSA HAMANDA DO NASCIMENTO FRANCA  78,45  632

0731691-7  JULIANA PEREIRA LOPES  78,45  633

0700758-2  TALI DE LIMA SIMIS  78,45  634

0753756-5  SONILDO SOARES DE SOUSA FILHO  78,45  635

0715506-9  NUANNE OLIVEIRA NUNES DA SILVA  78,45  636

0601023-7  ANNE CAROLYNE DE OLIVEIRA ROSA  78,40  637

0677515-2  JOAO HENRIQUE DE BRITO MARINHO  78,40  638

0673057-4  THOMAS DE OLIVEIRA SILVA LIMA (sub judice)  78,30  639

0753177-0  DANIELA ALVARES NERY  78,30  640

0755181-9  NADIR CANCIO DE ALBUQUERQUE  78,30  641

0785019-0  THIAGO XAVIER DE ANDRADE  78,25  642

0714670-1  CATHARINE MARQUES DE ANDRADE  78,25  643

0658942-1  HELDER FELIPE AZEVEDO DA SILVA  78,20  644

0739194-3  RYAM FERREIRA AGRA  78,20  645

0743207-0  RICARDO MIRANDA BARBOSA  78,20  646
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0753543-0  BARBARA RAQUEL DA SILVA FONSECA  78,10  647

0703517-9  TIAGO DE PAULA BRITTO SANTIAGO  78,05  648

0780540-3  FERNANDO BRASIL DE ALMEIDA  78,05  649

0747548-9  PRISCILA BRAGA DE ANDRADE RAMOS  77,95  650

0767349-3  JOAO PAULO CAMILO SIQUEIRA DOS SANTOS  77,95  651

0751869-2  VITOR DE OLIVEIRA GONCALVES GUERRA  77,95  652

0696685-3  BRENO RODRIGO DORIA RODRIGUES  77,90  653

0747133-5  DAILA MARIA RODRIGUES INACIO  77,85  654

0708528-1  PRISCILA FLORENCIO MACEDO  77,85  655

0736308-7  JOAO PAULO DE MOURA ROSA  77,85  656

0729031-4  BRUNO LOPES DE SANTANA  77,85  657

0627390-4  GISLAYNE JEANNE RODRIGUES DA SILVA  77,80  658

0805780-0  ANA CAROLINA FERREIRA JAYME  77,78  659

0689399-6  IGOR SILVERIO FREIRE  77,75  660

0746015-5  MILENA GOMES MARTINS  77,75  661

0740307-0  KARLA ROBERTA ALVES MARINHO  77,70  662

0705086-0  FELIPE MOTA LOPES  77,60  663

0767257-8  NATALIA MARIA CEZAR BRASIL  77,60  664

0727343-6  GABRIELA ACHLEY DANTAS DE MACEDO PEREIRA  77,60  665

0750732-1  DANIELLA GARCIA MONTEIRO  77,50  666

0751027-6  CARLA FRANCISCA DE LUCENA RANGEL  77,45  667

0648078-0  SAULO OLIVEIRA DE SIQUEIRA  77,40  668

0791396-6  LUCAS DE NEGREIROS DUTRA MONTEIRO  77,40  669

0766084-7  HERICO ALMEIDA GOMES SALGADO  77,30  670

0689648-0  LAIS NOBREGA AIRES CAMPELO  77,25  671

0702469-0  EDUARDO PEDROZA DE ANDRADE  77,20  672

0735294-8  KLEITON CASSIO DA SILVA  77,10  673

0776207-0  LARISSA MARIA BARBOSA DE SOUZA  77,05  674

0677426-1  HAMILTON SOARES DA FONSECA NETO  77,05  675

0803999-2  VICTOR WESLLEY CAVALCANTE CONRADO  77,00  676

0600334-6  JOSE MIGUEL DOS SANTOS JUNIOR  77,00  677

0733801-5  GEORJE DE SOUZA BARBOSA  77,00  678

0686663-8  LEONARDO VENICIUS LIMA JOTA  76,97  679

0688529-2  LIDIANNE SANTIAGO ALBUQUERQUE VIEIRA  76,93  680

0693019-0  RANIERY SOARES BONFIM  76,90  681

0744265-3  FRANCISCO IVO DANTAS CAVALCANTI FILHO  76,90  682

0729085-3  HAMILTON GOMES DE SANTANA NETO  76,85  683

0757720-6  MARIANA CABRAL ARNAUD  76,85  684

0741707-1  MARCO IGOR DE MIRANDA MORENO  76,75  685

0827246-8  PATRICIA BORGES DE OLIVEIRA  76,75  686

0729253-8  WAGNER REIS CALMON DE SIQUEIRA  76,70  687

0742793-0  ELZILENE ASSIS DRUMOND  76,70  688

0785693-8  WYLLCK JADYSON SANTOS PAULO DA SILVA (sub judice)  76,67  689

0600995-6  MANOEL CORREIA DE QUEIROZ NETO  76,55  690

0676180-1  REBECA MARIA MARQUES BASTOS  76,55  691

0754314-0  ALYSSON RICARDO DE LIMA MIGUEL  76,50  692

0794948-0  PATRICIA LEITE DE ARAUJO LIMA E OLIVEIRA  76,45  693
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0706812-3  RHAYSSA VASCONCELOS DE SA ALENCAR  76,45  694

0740669-0  RAFFAEL SILVA ANDRADE DE SOUZA  76,45  695

0607677-7  MILENA TAVARES DA ROCHA  76,35  696

0678696-0  JULIANA MARTINS DE OLIVEIRA  76,35  697

0758395-8  VICTOR GOMES SAMPAIO  76,35  698

0704138-1  ADRIANA CAVALCANTI BARRETO DE PAIVA  76,25  699

0786269-5  AGDA GRACIELA DA SILVA FERREIRA  76,21  700

0708690-3  JULIA CIRENO DE NOVAES CAVALCANTI  76,15  701

0690132-8  JESSICA DANIELLE DA SILVA SOARES  76,10  702

0742000-5  TANIA LIMA SILVA  76,07  703

0796834-5  PRISCILA ROBERTA SOARES DA SILVA  76,05  704

0652741-8  JOSE CARLOS SILVA DOS SANTOS  76,00  705

0738846-2  KENNEDY DA SILVA BEZERRA  75,95  706

0834957-6  ADILSON ALVES RIBEIRO DUARTE  75,87  707

0758177-7  MARIANI DO AMARAL MACIEL ARRUDA  75,75  708

0712481-3  MIRELLA ROCHA DE FREITAS  75,70  709

0724185-2  MANOELA MARQUES DA COSTA  75,70  710

0770896-3  ISABELLY NATALLY MOURA DA MOTA  75,70  711

0715901-3  PAULO ROBERTO DA SILVA JUNIOR  75,70  712

0812326-8  FERNANDO RAMON MACHADO DE ANDRADE  75,65  713

0697911-4  KARINA DANIELLE SANTOS DE SOUZA  75,60  714

0631440-6  DEBORAH NOGUEIRA PINHEIRO  75,55  715

0722326-9  RICHARD DE MIRANDA SANTOS  75,54  716

0812004-8  WELLINGTON OLIVEIRA DA SIVA  75,50  717

0772727-5  BARBARA MELO DELGADO  75,50  718

0773141-8  DEMOSTENES FERRAZ E SILVA  75,49  719

0718219-8  MARIANA MENDES CORREIA  75,45  720

0866937-6  DEIVYSON AGOSTINHO PAIM DA SILVA  75,42  721

0700362-5  VICTOR EMMANUEL DE OLIVEIRA MATOS  75,40  722

0676887-3  RENATA CAVALCANTI NEIVA COELHO  75,40  723

0683972-0  ALESSANDRA LAGOS CAVALCANTE  75,40  724

0770593-0  ANDRE SUASSUNA DE ANDRADE LIMA  75,40  725

0797193-1  ALANDERSON CINTRA DE SANTANA  75,35  726

0732024-8  PAULO RODRIGO PANTUSA  75,30  727

0618632-7  JOSEANNY VALESSA SOUSA BEZERRA  75,25  728

0704126-8  GABRIELA HARMES DE AQUINO VELOSO  75,25  729

0682235-5  JOSE CARLOS SIMOES JUNIOR  75,23  730

0720332-2  WILLIAM GAMA ASSUNCAO  75,15  731

0626121-3  SANDRA RAYNARA ARAUJO DOS SANTOS  75,15  732

0751820-0  RAYANE DE SOUZA PESSOA  75,00  733

0736418-0  OCTAVIO SOARES NASCIMENTO  75,00  734

0700824-4  TIAGO ANDRE PEREIRA DA SILVA  74,95  735

0611980-8  ELLEN CHRISTINNE NUNES FEITOSA  74,90  736

0730118-9  MARIO GOMES DA PAZ NETO  74,90  737

0698531-9  EVELAINE MARIA MESQUITA PEDROSA NASCIMENTO  74,85  738

0764801-4  ARTUR ALVES MONTEIRO PESSOA  74,80  739

0761133-1  FLAVIA DE CARVALHO SILVA  74,78  740
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0630744-2  TIAGO PEREIRA DA SILVA  74,78  741

0780459-8  YURI FERNANDO FREITAS DE OLIVEIRA  74,65  742

0677614-0  REBECA EVELYN PEREIRA DE ARAUJO  74,60  743

0849147-0  JOAO PAULO BARBOSA NETO  74,60  744

0607292-5  FLAVIO ANTONIO DE SOUZA MELO FILHO  74,50  745

0729746-7  LUNA TUIRA BARROS ABREU  74,46  746

0698593-9  RAFAEL SANTOS DE ARAUJO  74,45  747

0684079-5  ISABELA CARNAUBA GONCALVES  74,45  748

0714197-1  EDJA CRISTINE RAMOS DA SILVA NASCIMENTO  74,35  749

0700706-0  JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO MORAIS  74,35  750

0806197-1  MARIA FERNANDA BARBOSA DE SANTANA  74,33  751

0759142-0  FERNANDA CARVALHO DE MOURA BRAZ  74,25  752

0692366-6  ROBEYONCE LIMA  74,20  753

0609787-1  MARCIA LOPES DA SILVA  74,18  754

0602707-5  HELDER BARBOSA RIBEIRO  74,15  755

0704373-2  EDNA FELIX DOS SANTOS  74,15  756

0777348-0  BRUNA LINO CARNEIRO SILVA  74,11  757

0616482-0  PALOMA BARRETO ANDRADE SILVANY  74,10  758

0761351-2  ELLEN CRISTINE MENDES OLIVEIRA  74,10  759

0727631-1  LUIZ HENRIQUE FERREIRA MEDEIROS  74,05  760

0770868-8  OLIVIO PESSOA DE VASCONCELOS NETO  74,00  761

0690012-7  ARMANDO RIBEIRO GONCALVES NETO  73,99  762

0722730-2  JADER OLIVEIRA MAGALHAES FILHO  73,85  763

0643895-4  EDUARDO DE SOUZA LOPES  73,80  764

0682720-9  GABRIELA VIEIRA DE SOUZA (sub judice)  73,77  765

0760671-0  KENICHE GUIMARAES MATSUYAMA  73,75  766

0649326-2  JOAO PAULO DE OLIVEIRA GOMES  73,74  767

0755065-0  SAULO FILIPE FELIX CALADO  73,70  768

0600918-2  JONATAS ROBERTO CABRAL DA SILVA  73,70  769

0768924-1  MANOEL DE SOUSA SILVA JUNIOR  73,65  770

0633918-2  DIEGO HENRIQUE ANDRADE DE SOUZA  73,65  771

0731262-8  MARILIA OLIVEIRA MARTINS  73,60  772

0729084-5  ELIEZER XAVIER PEREIRA JUNIOR  73,52  773

0722426-5  ANA CAROLINA SALES CORDEIRO DA CRUZ  73,50  774

0768675-7  MICHELLE CUNHA PIRES  73,45  775

0617344-6  JOSIMARY SANTANA DA CRUZ  73,41  776

0649843-4  ELIANE RAQUEL RESENDE SOARES  73,40  777

0771168-9  GABRIELLE GIOVANA TEXEIRA  73,35  778

0716870-5  JOAO DE SA BOMFIM FILHO  73,35  779

0755360-9  MICAEL DE ARAUJO SILVA  73,25  780

0774732-2  SABRINA PATRICIA LIMA SANTOS  73,20  781

0643871-7  TELWAN LIMA DE OLIVEIRA (sub judice)  73,20  782

0789772-3  CARLOS GUSTAVO DE MEDEIROS ROCHA CAVALCANTE   73,19  783

0612312-0  JEFFERSON RODRIGO DA SILVA SANTOS  73,15  784

0719062-0  MANOELA ALVES DOS SANTOS  73,15  785

0646042-9  CASSIO MARINHO DE SANTANA  73,09  786

0758309-5  TATHYANNE SILVA SANTOS  73,05  787
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0677769-4  MARCELO JOSE DE FRANCA  72,95  788

0736494-6  DAVID DOUGLAS RAMALHO CHAVES  72,95  789

0802944-0  EANES GUELTON NUNES SANTOS (sub judice)  72,87  790

0785945-7  LUIZ FAUSTINO CORREA FREIRE  72,85  791

0803894-5  THAIS CARVALHO OLIVEIRA  72,80  792

0795065-9  NARA SANTOS FONTES  72,75  793

0762806-4  RIVANNA CAROLINE GOMES DE LUCENA  72,74  794

0761006-8  RENAN GUSTAVO FERRO GONZAGA  72,70  795

0853826-3  MATHEUS GABRIEL RICARTE DE ANDRADE  72,70  796

0653166-0  CAMILA SALES FERNANDO  72,70  797

0606084-6  NAIARA ALVES DE SOUSA MACEDO  72,65  798

0612767-3  MARILIA CAROLINA VERAS PEDROSA  72,60  799

0751749-1  ANDRE LUIZ LUCENA SILVESTRE DE SOUZA  72,50  800

0821195-7  JESSE DE OLIVEIRA NETO  72,45  801

0717318-0  ADEJACKSON ALVES DA SILVA  72,45  802

0724418-5  KLEYBSON JOSE LOURENCO SILVA  72,44  803

0846703-0  POLIANA MARIA ALENCAR RUIZ (sub judice)  72,40  804

0731206-7  UBIRATAN CARDOSO MACHADO  72,35  805

0706335-0  ILZA CAROLINA LOPES DE MORAES  72,30  806

0703218-8  VALDEQUE GOMES DE SOUSA JUNIOR  72,30  807

0790042-2  MARCOS LUIZ DE ALENCAR FREITAS  72,30  808

0734874-6  FABIO DA SILVA SANTOS  72,20  809

0711844-9  ARLINDO FELIX DA SILVA  72,20  810

0809367-9  RAFAELLA ARRUDA SOARES DE OLIVEIRA  72,15  811

0652883-0  ERISON TADEU ARAUJO HOLANDA  72,10  812

0611299-4  BRUNO PEDRO DA SILVA  72,10  813

0648560-0  AFONSO HENRIQUE FREIRE DA FONSECA  72,04  814

0708731-4  GABRIELY RAILY LIMA FEITOSA (sub judice)  72,00  815

0780872-0  GILBERTO JOSE CARNEIRO DA CUNHA NETO  72,00  816

0616291-6  RAIMUNDO FABIO DA SILVA  72,00  817

0756344-2  MARIA EDUARDA CAMARA VASCONCELOS SOUZA (sub   71,95  818

0734070-2  RENATA NATALLYA GUIMARAES SANTOS  71,90  819

0612460-7  AURILEIDE ALEXANDRE FARIAS  71,90  820

0600779-1  PAULO VICTOR DOS SANTOS ALMEIDA  71,85  821

0615620-7  SAMIA CAROLINE DOS SANTOS SILVA  71,70  822

0785035-2  ANTONIO CARLOS POTIGUAR VIANA CHAGAS  71,60  823

0832118-3  SERGIO MARCHESINI TORRES FERREIRA  71,60  824

0609960-2  AULLEON FERNANDES MARTINS SILVA  71,35  825

0683875-8  ELAINE ALVES SILVA DE SANTANA  71,30  826

0750655-4  CRISTIANE DA SILVA LOPES DO NASCIMENTO  71,10  827

0616999-6  DANIEL DOS SANTOS COSTA DE OLIVEIRA  71,05  828

0711080-4  MURILO SOUSA ARAUJO  70,95  829

0638737-3  DENILSON JOSE DE ARANTES  70,95  830

0694431-0  YVES GOMES CARVALHO PASSOS  70,86  831

0765581-9  ANTONIO MARCOS LIMA DO NASCIMENTO  70,85  832

0609407-4  MURILO FERREIRA DE LIMA MONTEIRO  70,85  833

0679548-0  JASMIM MEDEIROS BASTOS  70,80  834
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0794358-0  JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR  70,80  835

0824269-0  SABRINA VALERIA ALEXANDRE DE LIRA  70,80  836

0737876-9  GLAUCO RANIER GOMES DE LUCENA (sub judice)  70,60  837

0625762-3  ROBESPIERRE LEANDRO DE PAIVA  70,60  838

0748175-6  CLAUDIO FERNANDO BRITO DE SOUZA  70,55  839

0640900-8  ANTONIO LIMA FARIAS NETO  70,55  840

0609444-9  LUCIANA ANDREIA DA SILVA  70,55  841

0749203-0  CECILIA DE OLIVEIRA MEDEIROS  70,50  842

0757801-6  CASSIA MARIA RODRIGUES DE MENDONCA  70,45  843

0698003-1  JOSE BRUNO DO NASCIMENTO  70,30  844

0804586-0  MARCELO PIMENTA CAVALCANTI  70,10  845

0717959-6  CAIO CASSIO ALMEIDA GILO  70,00  846

0698048-1  MARIANO MOREIRA DA SILVA JUNIOR  70,00  847

0606026-9  EDINILSON FERREIRA DO NASCIMENTO  69,70  848

0750411-0  ALLAN CARLOS DA SILVA  69,70  849

0732804-4  JOAO GILBERTO DOS SANTOS NASCIMENTO  69,60  850

0805284-0  TATIANA PAULINO DA SILVA  69,45  851

0781839-4  DANILO SANTOS DA PURIFICACAO  69,30  852

0724174-7  IVANA KERLE MOREIRA CAVALCANTE  69,25  853

0608659-4  GUSTAVO GOERSCH ANDRADE PARENTE  69,25  854

0776089-2  ANTONIA CRISTINA OLIVEIRA DE LIMA  69,20  855

0668108-5  DHAYANNE KAROLAYNNE MARQUES PEREIRA DA SILVA  68,85  856

0628033-1  TIAGO MATEUS ALVES DE ALENCAR  68,70  857

0789261-6  GEILZA BRITO DE MORAES  68,65  858

0820950-2  JULIANNE DA SILVA BEZERRA  68,60  859

0620057-5  IVANILSON ALEXANDRE GUEDES DA SILVA (sub judice)  68,60  860

0704589-1  JOSELMA FRANCISCA DA PAIXAO  68,55  861

0757570-0  LILIANNE MANOELA CATANHO SILVA  68,50  862

0758242-0  RAFAEL BAYO DE BARROS SANCHES  68,45  863

0802537-1  MARILIA ALVES BOTELHO DE MELO  68,35  864

0630967-4  PAMELA DAYANE LIMA DE PAULA  68,30  865

0807019-9  ROBERTO JOSE COSTA MOTA JUNIOR  68,25  866

0842041-6  MELQUIZEDEC ANTONIO DOS SANTOS (sub judice)  68,20  867

0833620-2  MARCUS VINICIUS FARIAS SOUZA E SILVA  68,20  868

0730668-7  RANIELLY CHAGAS GOMES  67,95  869

0781486-0  RAILMA DE OLIVEIRA VENANCIO  67,85  870

0808076-3  FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA MACHADO  67,85  871

0647208-7  JADEILSON DA SILVA MENEZES  67,55  872

0765917-2  ROSANE PRISCILA OLIVEIRA FREITAS  67,40  873

0739669-4  EDUARDO TIBIRICA  67,40  874

0698554-8  ROSSANA FERREIRA CAVALCANTI PEREIRA  67,40  875

0631457-0  CARLOS ALBERTO CARNEIRO DE MENEZES  67,40  876

0709906-1  RAISSA PEREIRA BINO DA SILVA  67,25  877

0770013-0  JHONY LEIDSON LEONARDO DA SILVA  67,10  878

0704852-1  ANA CLARA OSORIO ALVES (sub judice)  66,95  879

0606154-0  ISABELLA CRISTINA GUILHERME DE ARAUJO  66,90  880

0748139-0  ROGEL ESCOFFEIR GOMEZ DA SILVA  66,80  881
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0735061-9  OTAVIO DOS SANTOS HORA  66,70  882

0762431-0  WILLIAM GOMES DE ALMEIDA  66,55  883

0741310-6  TATIANE MALTA FERREIRA DA SILVA  66,50  884

0809169-2  WALISSON PEREIRA SANTOS BARROS  66,40  885

0784848-0  ROBERTO WANDERLEY NOGUEIRA FILHO  66,10  886

0730198-7  LUCIANA ANDREA BORRALHO DE ARAUJO DO ROSARIO  66,10  887

0725114-9  JOSE DE ARIMATEA MOURA ROCHA  66,00  888

0836138-0  PRISCILLA RAMOS PACHECO MARTINS  65,95  889

0812483-3  SALVADOR NEVES DA SILVA FILHO  65,95  890

0741516-8  ELINE CARVALHO DOS SANTOS OLIVEIRA  65,90  891

0845728-0  PAULO JOSE PEREIRA  65,80  892

0736368-0  ANA CAROLINY PONCIANO REIS  65,80  893

0675120-2  THIAGO MARQUES DE ALBERTIM  65,65  894

0622485-7  FREDERICO JOSE FLORENCIO DA SILVA JUNIOR  65,65  895

0633362-1  RONALD DA SILVA NEVES  65,55  896

0790316-2  ADONIAS LIMA DOS SANTOS  65,55  897

0731241-5  KECIA ALVES DE LUNA SILVA  65,50  898

0733165-7  ANTONIO MOURA DUARTE  65,50  899

0826549-6  ERIVAN FERREIRA DA SILVA  65,10  900

0624999-0  TIAGO ANDRE DA SILVA  65,05  901

0720711-5  AMANDA SOUZA DOS SANTOS  64,80  902

0791255-2  JOAO PAULO DE MIRANDA HENRIQUES  64,65  903

0691003-3  DAYSE MACLEANNE BEZERRA DE MELO (sub judice)  64,40  904

0775658-5  RINALDO ARAUJO DA SILVA  64,40  905

0758186-6  ILARA LARISSA DANTAS GOMES  64,35  906

0661860-0  ROSSANA KARLA MARINHO ALVES  64,35  907

0728186-2  LETICIA BARBOSA DE SOUSA  63,85  908

0844707-1  MARCIO BEZERRA DE ALENCAR  63,75  909

0841380-0  ANDERLY JULYANE DE CARVALHO BISPO  63,20  910

0796986-4  HERMES BARBOSA DA PAIXAO  62,40  911

0642219-5  EUCILIANE DE ARAUJO PALACIO  61,90  912

0605344-0  RAFAEL RAMOS BRAGA  61,30  913

0734614-0  RUANI FILIPE DE ALBUQUERQUE E SILVA  61,30  914

0712736-7  JOMAR MORAIS DO NASCIMENTO  60,65  915

0617390-0  DIANA CRISTINA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE  60,60  916

0863468-8  LUIS ANDRE VAZ DE CARVALHO  60,30  917

0747386-9  SERGIO DIEGO DE FRANCA  60,10  918

0601676-6  MARIANA LINS SILVA  59,35  919

0600153-0  MANOEL PORFIRIO DE ARAUJO FILHO  58,65  920

0693597-4  JOHNSON MARTINS DOS SANTOS  58,55  921

0605373-4  FILIPE GOMES DA CUNHA DE OLIVEIRA  56,00  922

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0793202-2  VALERIA ALINE ALVES DE OLIVEIRA  92,70  1

0778588-7  KAIO CESAR QUEIROZ SILVA SANTOS  91,35  2

0643271-9  MATHEUS SILVA MENDES  91,30  3

0863888-8  MAURO JOSE LINS CARVALHO JUNIOR  91,20  4
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0764026-9  RAFAELY ROSSANDRA BARRADAS SANTOS  91,00  5

0703727-9  DEBORA CAMBOIM LEAO  90,80  6

0718091-8  LUCAS SAMPAIO MUNIZ DA CUNHA  90,30  7

0845050-1  ANDREW DE MACEDO ARRUDA  89,65  8

0816650-1  JOSE LEONARDO MANO PEREIRA  89,65  9

0614995-2  HIAGO FERREIRA COVO EVANGELISTA VIEIRA  89,20  10

0740363-1  MARINA CUNHA MARINHO DE BARROS  89,05  11

0826974-2  EDUARDO SOARES BONFIM  88,75  12

0696143-6  ARIELA ALVES MONTEIRO PESSOA  88,70  13

0679006-2  IGOR NUNES DA COSTA  88,70  14

0791632-9  MARIA EUGENIA MOREIRA VASCONCELOS  88,60  15

0776922-9  BARBARA KELLY BARBOSA DE SOUZA  88,60  16

0764074-9  DANIELA ALMEIDA SILVA DE SOUZA  88,25  17

0726833-5  EDUARDO LUIZ CAVALCANTI CAMPOS  87,60  18

0799479-6  LUCIANO BRAGA QUIRINO LIMA  87,50  19

0747807-0  ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS FILHO  87,35  20

0740126-4  LAIS LICARIAO DE SOUZA MELO  87,15  21

0835905-9  LUCAS CORREIA DE ARGOLO  87,10  22

0715414-3  MARCELA DE CASTRO BARROS  86,60  23

0726863-7  VITTOR JOSE DE SIQUEIRA LOPES  86,60  24

0684986-5  MARIANA LINS DE SOUSA MARQUES  86,55  25

0822720-9  FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA JUNIOR  86,50  26

0740546-4  EDUARDO MATOS OLIVEIRA  86,45  27

0717408-0  CARLOS GOMES DE MELO NETO  86,45  28

0809719-4  MARCELLA GOMES DO NASCIMENTO  86,30  29

0765551-7  RENE SILVA DE SOUZA  86,20  30

0627821-3  FERNANDA SOARES COELHO  86,10  31

0724442-8  SILVANA DE SENA PATRICIO  85,95  32

0824947-4  LARISSA MARANHAO LEITE FERREIRA DE MELO  85,90  33

0699043-6  DANILO HENRIQUE CAMPOS DE ALMEIDA  85,85  34

0757137-2  MARIA CLEONICE LOPES PARENTE  85,75  35

0677405-9  HAMILTON SOARES DA FONSECA NETO  85,65  36

0804137-7  TIAGO ANDRADE DEL-REI PESSOA  85,55  37

0767951-3  HILEN CORREIA SANTOS  85,55  38

0747701-5  ROMANA RAMOS ZAIDAN PIMENTA BUENO  85,45  39

0706351-2  ILZA CAROLINA LOPES DE MORAES  85,35  40

0782820-9  BRIANA DE MENDONCA MALTA  85,35  41

0784553-7  CECILIA GOMES DE SA LEITAO  85,25  42

0709791-3  LEONARDO GUIMARAES PRIMO DE CARVALHO  85,20  43

0789455-4  JOSE DA CRUZ BESSA NETO  85,20  44

0755137-1  MARIANA CARNEIRO DE ALBUQUERQUE NUNES PEREIRA  85,15  45

0735355-3  ROMULO DE CASTRO BARROS  85,10  46

0693039-5  RANIERY SOARES BONFIM  85,00  47

0714698-1  LARISSA MORAIS DE FREITAS CARNEIRO  84,95  48

0785445-5  RAFAEL CARNEIRO PROTO  84,90  49

0780895-0  EDUARDO MARQUES PALACIO  84,85  50

0769715-5  MARCELO ALMEIDA DE OLIVEIRA  84,70  51
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0738660-5  RAUL DIEGUES SERVA NETO  84,65  52

0712168-7  ERASMO JOSE DA SILVA NETO  84,60  53

0704145-4  TULIO MOREIRA DOS SANTOS  84,60  54

0799813-9  ALISSON RAFAEL LOPES DE VASCONCELOS  84,55  55

0713438-0  TATIANE DE VERCOZA CHAVES  84,40  56

0795721-1  PEDRO FILIPE VELOSO FIGUEIREDO SILVA  84,20  57

0730408-0  SAVANA PAULA DE SOUSA  84,15  58

0647659-7  JEFFERSON SILVESTRE DOS SANTOS  84,05  59

0748621-9  GIANFRANCESCO RIZZI SIQUEIRA  84,05  60

0677567-5  JOAO HENRIQUE DE BRITO MARINHO  84,00  61

0671907-4  MARISSOL GUERRA DE SOUZA  83,95  62

0719592-3  ERLON MACHADO GRISI NETO  83,90  63

0735118-6  WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR  83,85  64

0708921-0  KATHLEEN ALVES SOUSA DO O  83,85  65

0768327-8  MONICA GOMES DA SILVA  83,85  66

0732250-0  MARCELA NASCIMENTO FARIAS  83,65  67

0735100-3  MANUELA SILVA GUIMARAES GONCALVES  83,60  68

0747902-6  JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR  83,60  69

0761118-8  MARCOS AURELIO FLORENCIO DANTAS  83,60  70

0638630-0  DENILSON JOSE DE ARANTES  83,35  71

0830070-4  RODRIGO DE SOUZA  83,35  72

0714710-4  MIRELLA CARLA LUCENA DE ALBUQUERQUE LIMA  83,35  73

0655472-5  DAVY STUART OLIVEIRA SILVA  82,75  74

0693681-4  ALEXANDRE JOSE LUZ NEGROMONTE FILHO  82,70  75

0835296-8  MARCELO PESSOA DE AQUINO FRANCA FILHO  82,70  76

0637234-1  THIAGO DOS SANTOS RATIS  82,55  77

0616850-7  RAIMUNDO FABIO DA SILVA  82,20  78

0800184-7  THIEGO BATISTA DOS SANTOS  82,15  79

0864073-4  HELDER FELIPE AZEVEDO DA SILVA  82,10  80

0744819-8  RAYSSA KELLY DUARTE DE PAIVA  82,05  81

0600992-1  CAMILLA CALDAS DE SOUZA ALVES  81,85  82

0696165-7  BRUNO CESAR DE SOUSA COSTA  81,75  83

0755220-3  ANA ESTER FERREIRA DE LIMA  81,45  84

0794429-2  MARCIO JOSE DA SILVA FREITAS  81,40  85

0741461-7  THIAGO JOSE GUIMARAES COSTA  81,30  86

0729265-1  NAARA SHIRLEY BARBOSA DE SANTANA  81,20  87

0722747-7  JADER OLIVEIRA MAGALHAES FILHO  81,10  88

0635469-6  VINICIUS CORREIA MENDES DE ARAUJO  81,05  89

0716082-8  ANDERSON DO AMARAL LIMA SILVA  81,00  90

0769595-0  JOSE HUMBERTO DA SILVA SOARES  80,95  91

0637851-0  WELLINGTON DA SILVA MENDES  80,95  92

0810589-8  NATALIA MORAES PIEROTE  80,90  93

0704185-3  NATALIA JANINE MARINHO DOS SANTOS CARNEIRO  80,90  94

0708912-0  FELIPPE BARRA DIOGENES  80,65  95

0845541-4  JOANA D'ARC FERNANDES COELHO NETA  80,60  96

0755293-9  DANIEL ALBERTO DE SOUZA AMARO  80,60  97

0710385-9  ELVANICE ALVES DA ASSUNCAO  80,55  98
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0608111-8  MARIANA MACHADO DE SOUZA  80,25  99

0781400-3  YNGRID GOMES CARVALHO PASSOS  80,25  100

0776020-5  AMANDA CRISTINA LEMOS DE CARVALHO  80,20  101

0851918-8  ALESSANDRO FLORENCIO CONCEICAO SIQUEIRA  79,85  102

0715484-4  YURI FERNANDO FREITAS DE OLIVEIRA  79,85  103

0757715-0  JOAO ALBERTO GUIMARAES ALBUQUERQUE DE SOUZA   79,80  104

0720619-4  AMANDA SOUZA DOS SANTOS  79,75  105

0698548-3  EVELAINE MARIA MESQUITA PEDROSA NASCIMENTO  79,75  106

0809681-3  ANYSSA AYALLA DANTAS ARAUJO (sub judice)  79,75  107

0734024-9  JONATAN MONTEIRO DE LIMA  79,65  108

0784843-9  ISABELLA RUFINO DA SILVA  79,45  109

0776206-2  DIOGO BARROS COSTA  79,45  110

0765232-1  TULIO HENRIQUES FONSECA ARAUJO  79,45  111

0666259-5  ANDERSON CARLOS MOURA DE OLIVEIRA  79,30  112

0704837-8  LARA FROTA RIBEIRO FARIAS  79,25  113

0824696-3  SABRINA VALERIA ALEXANDRE DE LIRA  79,05  114

0709744-1  DIEGO HENRIQUE ANDRADE DE SOUZA  79,00  115

0722177-0  RICHARD DE MIRANDA SANTOS  78,95  116

0722556-3  MARKSON VALDO MONTE ROCHA  78,90  117

0722095-2  JULIANA FIUZA RODRIGUES DOS SANTOS  78,90  118

0710854-0  AMANDA VALDA HENRIQUE DE GUSMAO HOLMES (sub   78,75  119

0697530-5  ALMIR CESAR MOURA DE MATOS JUNIOR  78,75  120

0853848-4  MATHEUS GABRIEL RICARTE DE ANDRADE  78,40  121

0713534-3  ANA PAULA ALMEIDA LEITE  78,30  122

0775809-0  ANTONIA CRISTINA OLIVEIRA DE LIMA  78,10  123

0651950-4  JOSE MARCILIO DA SILVA  77,60  124

0713104-6  TALITA IVES DOS SANTOS  77,50  125

0799642-0  JOZEANE OLIVEIRA ARAUJO DE PAULA RIBEIRO PESSOA  77,45  126

0771133-6  BRUNO RAMALDES PUPPIM  76,75  127

0601919-6  LOURENCO BARBOSA ARAUJO  76,65  128

0650752-2  ELIANE RAQUEL RESENDE SOARES  76,45  129

0807875-0  MARCELO ISIDIO DA SILVA  76,40  130

0711221-1  CLOVIS ALVES FERREIRA FILHO  76,00  131

0805368-5  MARIA FERNANDA BARBOSA DE SANTANA FERREIRA  75,75  132

0648200-7  SAULO OLIVEIRA DE SIQUEIRA  75,60  133

0805915-2  TULIO SOARES BARROS DE OLIVEIRA  75,55  134

0687801-6  FABIOLA FERREIRA DE OLIVEIRA  75,55  135

0784832-3  JOEL FIRMINO DO NASCIMENTO JUNIOR  75,35  136

0678930-7  KARLA MARIA DA SILVA PESSOA  75,35  137

0791573-0  MARIANA REYS NASCIMENTO DA SILVA  75,15  138

0699213-7  CYNTHIA KARLA ARAUJO DO NASCIMENTO  74,85  139

0809000-9  WALISSON PEREIRA SANTOS BARROS  74,45  140

0682450-1  ROSSANA KARLA MARINHO ALVES  74,35  141

0709783-2  GABRIELA MARIA CHAVES DA SILVA  73,80  142

0730673-3  RANIELLY CHAGAS GOMES  73,70  143

0864129-3  EDIGAR BARBOSA LEAL  73,65  144

0765749-8  TIAGO BATISTA PEREIRA  73,55  145
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0811912-0  WELLINGTON OLIVEIRA DA SIVA  73,40  146

0804226-8  VICTOR WESLLEY CAVALCANTE CONRADO  73,40  147

0717705-4  FRANCISCA LENYANE IBIAPINO CARDOSO  73,25  148

0840579-4  DIEGO FELIX DE ARAUJO  73,25  149

0820888-3  WICTOR WANDERLEY DA SILVA  72,90  150

0867243-1  IZAAC MANOEL DA SILVA  72,80  151

0785497-8  MORGANA DE BARROS FARIAS  72,65  152

0742922-3  PAMELLA BEZERRA CAVALCANTI TEIXEIRA  72,65  153

0622548-9  ROBERTA BATISTA DOS SANTOS  72,55  154

0691019-0  DAYSE MACLEANNE BEZERRA DE MELO  72,50  155

0649627-0  JOAO PAULO DE OLIVEIRA GOMES  72,40  156

0748156-0  CLAUDIO FERNANDO BRITO DE SOUZA  72,40  157

0682726-8  JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR  72,35  158

0646212-0  SUEMY FERREIRA DA SILVA  72,30  159

0718032-2  FELIPE DE SOUZA BARBOSA  72,00  160

0742005-6  TANIA LIMA SILVA  71,90  161

0700327-7  VICTOR EMMANUEL DE OLIVEIRA MATOS  71,75  162

0639715-8  THAYANE VIRGINIA PINTO SILVA  71,00  163

0679572-2  ANA CARINE DOS SANTOS  70,90  164

0723971-8  MARIO DANIEL DE OLIVEIRA QUARESMA DOS SANTOS  70,45  165

0652655-1  RENATO CARDOSO DO NASCIMENTO  70,40  166

0799572-5  CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE   70,35  167

0749697-4  SAMARA APARECIDA DE SOUTO GUEDES  70,20  168

0735269-7  KLEITON CASSIO DA SILVA  70,20  169

0736116-5  LIGIA FERREIRA COSTA  70,00  170

0853801-8  ANDRE REIS DOS SANTOS  70,00  171

0699304-4  ELISIO SANTA CRUZ GUEDES JUNIOR  70,00  172

0622776-7  FREDERICO JOSE FLORENCIO DA SILVA JUNIOR  69,90  173

0737268-0  NAMILTON FRANCISCO DA SILVA  69,85  174

0805582-3  RENAN GUSTAVO FERRO GONZAGA  69,80  175

0719139-1  ANTONIO MARCOS LIMA DO NASCIMENTO  69,35  176

0612508-5  HOBERDAN JOSE DE OLIVEIRA  69,20  177

0740276-7  ANA LUCIA SANTOS BREDERODE  69,15  178

0691314-8  ADRIANO FRANCISCO DA MOTA  69,05  179

0749232-4  CECILIA DE OLIVEIRA MEDEIROS  68,85  180

0725229-3  BRUNO FRANCA SOBREIRA  68,85  181

0639864-2  JANISON OLIVEIRA PAZ RODRIGUES  68,65  182

0754286-0  ALYSSON RICARDO DE LIMA MIGUEL  68,45  183

0844737-3  GUILHERME BEZERRA ALVES  68,35  184

0617262-8  IZAIAS SILVA DE FRANCA  68,15  185

0834025-0  MARCUS VINICIUS FARIAS SOUZA E SILVA  67,80  186

0625634-1  GLAUBEGNSTON FERNANDES DE ABREU SILVA  67,75  187

0602100-0  HELDER BARBOSA RIBEIRO  67,65  188

0651792-7  ADRIANO SANTANA DA SILVA  67,60  189

0710738-2  PHIERRE SALES DIAS  67,55  190

0776805-2  ROSEMBERG CESARIO DOS SANTOS  67,35  191

0670370-4  KESIA PEREIRA DOS SANTOS  67,25  192
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0699411-3  DEIVISON SANTIAGO DA SILVA  66,60  193

0755038-3  SAULO FILIPE FELIX CALADO  66,55  194

0625510-8  EVERTON RAMOS BARRETO  65,25  195

0702061-9  WALDINELI WLAMPI MACIEL SILVA  64,75  196

0820379-2  SEREGIO FELIPE DA SILVA  61,20  197

0742442-6  SEVERINO TOME DOS RAMOS NETO  60,95  198

0725814-3  GILSON LIMA DA SILVA  59,55  199

0826271-3  JORGE LUIS GOMES ALVES  58,89  200

0810392-5  VIVIANE ALVES URSULINO  58,47  201

0762831-5  ANANDA HORA SIMOES LIMA  58,32  202

0800464-1  GABRIELA VALADARES MOTTA DA COSTA  57,98  203

0697960-2  ANA KELLY MAXIMINA MAIA RODRIGUES  57,86  204

0714092-4  EVANDRO ALEX VENCESLAU NIZZARO DAMAS  57,67  205

0717034-3  RENATA GONCALVES DA SILVA  57,52  206

0727704-0  LUIZ VALERIO DO NASCIMENTO FILHO  57,32  207

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0791106-8  JONEIGLEISON DE SIQUEIRA SERAFIM  84,15  1

0788008-1  REGINA DE ANDRADE BATISTA  82,70  2

0784837-4  NATHALIA REGINA DOS SANTOS COSTA  82,45  3

0713787-7  GREGORIO LUCAS DE MELLO FREIRE  81,65  4

0791926-3  MAYARA LINHARES DE ALBUQUERQUE  80,70  5

0798930-0  BYANCA CAVALCANTI FULGINO DE MELO  80,30  6

0677770-8  FABIO SILVA DE OLIVEIRA  80,30  7

0690029-1  JULIUS NIEHECTOR SANTOS HOLANDA CAVALCANTI ALVES  79,96  8

0800247-9  ANDRE COSTA PINTO  79,77  9

0804215-2  ADSON DA SILVA SANTOS  79,10  10

0788257-2  DAVID ALVES BATISTA DE ALBUQUERQUE  79,00  11

0711290-4  CAMILA BARRETO MONTEIRO  78,95  12

0621494-0  DANIEL PEREIRA DE SANTANA  78,80  13

0726647-2  FILIPE AUGUSTO FRANCISCO ALVES  78,50  14

0696876-7  RAFAEL DOS SANTOS MORATO  78,34  15

0745976-9  REBECA DE JESUS VIRGINIO DA SILVA  78,20  16

0730391-2  DANILO ANDRADE VIANA DE FREITAS  78,15  17

0787135-0  ALEXANDRE NICOLAS PEDROSA CAVALCANTE  77,05  18

0807668-5  SUYANE CARMELITA PEREIRA TAVEIRA  76,85  19

0716967-1  ANA FLAVIA SOARES DE SOUSA PIRES  76,75  20

0648424-7  ANGELIA ALVES DE ALMEIDA  76,60  21

0705076-3  ALEXANDRA DE MELO MORAIS  76,50  22

0751477-8  RAFAEL ALVES DA SILVA  76,10  23

0601861-0  MALU LACET SERPA  76,10  24

0856736-0  RODRIGO ARAUJO BEZERRA  76,00  25

0759656-1  FELIPE LUIZ FONSECA DOS SANTOS ALBUQUERQUE  75,55  26

0841200-6  HUGO EMMANUEL VIDAL MARINHO  75,45  27

0724938-1  CARLOS MARCIO SILVA ALMEIDA  75,30  28

0762434-4  POLIANE DE ALENCAR HOLANDA (sub judice)  75,25  29

0767125-3  MARCELE DA CUNHA CAVALCANTE CORREIA  75,20  30
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0603988-0  IGOR WANDERLEY BURGOS  75,15  31

0779303-0  JEANNE KELEN DE OLIVEIRA SANTOS  74,42  32

0723588-7  NADJA NICOLAEVSKI  74,20  33

0754786-2  AMANDA PEREIRA BASTOS DE LIMA  74,00  34

0676664-1  GABRIEL DE JESUS MATIAS  73,80  35

0607923-7  ANDERSON VINNICIUS DE ARRUDA MACHADO  73,30  36

0697590-9  JULIANA BRITO DE SANTANA MEDEIROS  73,30  37

0694906-1  FELIPE ARRUDA WANDERLEY  72,70  38

0722164-9  ELAINE DA MOTA LIMA  72,67  39

0735080-5  MANOEL BARBOSA DA SILVA JUNIOR  72,60  40

0744757-4  ADRIANA DE PINA SANTOS  72,51  41

0808771-7  ANA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA  72,41  42

0768548-3  CARLOS HENRIQUE DE ASSIS LIMA  72,30  43

0768362-6  JORGE EUSTAQUIO DA SILVA JUNIOR  71,89  44

0802694-7  JOSEANNY KARLA VASCONCELOS PAIVA  71,55  45

0721760-9  PATRICIA ASSIS DE VASCONCELOS BARROS  71,40  46

0685864-3  ALINE VERCOSA VALERIANO DE SOUSA  71,04  47

0602538-2  MAGNA TEODOZIO DE ALMEIDA MELO  70,98  48

0860207-7  CARLOS EDUARDO GOMES DE BRITO  70,65  49

0688960-3  HORTENSIA PEREIRA BARROS  70,45  50

0706472-1  BRUNO MUNIZDE CASTRO COUTINHO  70,15  51

0807262-0  LUCAS OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE  69,95  52

0626474-3  ISAIAS JOSE VILA NOVA DA SILVA  69,90  53

0645140-3  JOSIMAR FIRMINO DA SILVA  69,90  54

0602046-1  ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS  69,70  55

0785343-2  FLAVIA MARIA DE LIMA  69,70  56

0699622-1  MICHAEL RICARDO SILVA XAVIER ROCHA  69,70  57

0608283-1  SANDRA LUCIA VIEIRA DA SILVA  69,70  58

0817265-0  DALIA CRISTINA DA COSTA  69,60  59

0747813-5  NATHALIA ANDRADE MOURA FERREIRA  69,60  60

0816216-6  ADENILTON MARTINS DE SENA  69,30  61

0636563-9  KARINE GOMES DA SILVA  69,25  62

0748598-0  MARCIO MOZART RAMALHO DE MENDONCA  69,25  63

0733347-1  SERGIO RAMOS DE OLIVEIRA SILA  69,02  64

0610792-3  RENAN MARTINS BATISTA  68,95  65

0807962-5  EWERTON MARCOS DE FRANCA  68,91  66

0855426-9  CRISTIANE DA SILVA PEREIRA  68,70  67

0779973-0  IVANILSON MARTINS DA SILVA  68,66  68

0785150-2  CAMILA OLIVEIRA DOS SANTOS  68,60  69

0722506-7  PAULO HENRIQUE GOMES DA PAIXAO  68,35  70

0865857-9  THALES DUTRA GOES  68,20  71

0731640-2  CLEITON RIBEIRO DAS NEVES  67,95  72

0870464-3  RHUAM DIEGO AMBROSIO SANTOS LEITE  67,60  73

0778259-4  ANDERSON CARVALHO  67,40  74

0726164-0  MAYSA CAROLINE DA SILVA RIBEIRO  67,40  75

0647694-5  JOSE PEDRO DA SILVA GOMES  66,91  76

0702165-8  ERICA ALEXANDRA AZEVEDO PEREIRA  66,65  77
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0604178-7  FELIPE ALMEIDA DE SOUZA VIEIRA  66,48  78

0733767-1  RANIERE ROSENDO DA SILVA  66,16  79

0801205-9  GIRLIANE FERNANDES FERREIRA DA SILVA  66,14  80

0805447-9  RONALD ARTHUR XAVIER DE MACEDO JUNIOR  66,00  81

0607476-6  HENRIQUE RODRIGUES DE SIQUEIRA  65,95  82

0788480-0  GEOVANIA VILAR DE OLIVEIRA  65,95  83

0688548-9  ANNA KAROLINY DE AZEVEDO BERNARDO ATAIDE  65,93  84

0770020-2  CLAUDIO CABRAL DE LIMA JUNIOR  65,79  85

0762945-1  PEDRO DE SA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO  65,50  86

0739076-9  MARCIO LINS DE ALBUQUERQUE LIMA MORA  65,10  87

0738531-5  BRUNO LUIZ RIBEIRO DE MELO  64,70  88

0770981-1  ARTHUR WENICIOS SILVA DE LIMA  64,65  89

0688087-8  POLLYANNA GOMES DE MORAES  64,45  90

0806559-4  SERGIO AUGUSTO BEZERRA  64,42  91

0704474-7  ALEXSSANDRO FRANCISCO DA SILVA ARAUJO  64,40  92

0809417-9  SAMANTHA GABRIELLE DA SILVA DA COSTA  63,97  93

0646749-0  ANDRE LUIZ PESSOA DA SILVA  63,95  94

0861072-0  MAIRA FERNANDA DE SOUZA FLOR BENTINHO  63,90  95

0806788-0  FLAVIO DOS SANTOS OLIVEIRA  63,87  96

0761074-2  DANIEL FELIPE CARMO DE MELO  63,75  97

0713985-3  WESLEY LOPES DE MORAIS  63,66  98

0654140-2  RAQUEL DE ANDRADE LIMA DA SILVA  63,65  99

0805148-8  DIEGO ARMANDO DE ABREU E LIMA MELO E SILVA  63,55  100

0637202-3  DANIEL JERONIMO PORTO  63,52  101

0727306-1  RODRIGO JOSE MAFRA SANTANA LEITE  63,50  102

0805913-6  SIDCLEY BEZERRA COSTA SILVA  63,29  103

0620752-9  ALESSANDRA GOMES MACIEL RODRIGUES  63,10  104

0695950-4  SHYRLAY RODRIGUES DAMAZIO  62,70  105

0718047-0  TAMYRES FIGUEREDO DA SILVA  62,01  106

0602188-3  ANA CRISTINA DA SILVA  61,96  107

0810922-2  RICARDO HENRIQUE SILVA DANTAS  60,45  108

0757209-3  RAINA MANUELLA DOS SANTOS SILVA  60,28  109

0643488-6  POSSIDONIO PEREIRA DA FONSECA NETO  59,80  110

0740267-8  GENESIS LUIS NOGUEIRA DA SILVA  58,62  111

0720780-8  JOELMO VASCONCELOS DA SILVA  57,53  112

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0838230-1  BARBARA OLIVEIRA COSTA  92,45  1

0819708-3  ANA GABRIELA TOLENTINO DE MELO NOGUEIRA  90,80  2

0686098-2  MICHELLE BARROS DOS SANTOS  90,35  3

0753001-3  ADRIELE LIMA VIEIRA  89,05  4

0755458-3  BENJAMIN CAVALCANTI DE FARIAS FILHO  88,85  5

0804893-2  VINICIUS SOUSA ABREU  88,80  6

0739734-8  RAISSA SIMOES DE ALBUQUERQUE  87,45  7

0824130-9  ANNA SOPHIA SIQUEIRA DE MORAIS COSTA  87,40  8

0780725-2  GILBERTO JOSE CARNEIRO DA CUNHA NETO  87,40  9

0769362-1  ISABELLE FERNANDES DE OLIVEIRA  87,36  10
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0799152-5  LUANA TOSCANO DE OLIVEIRA GALVAO  86,55  11

0656499-2  JERONIMO JOSE DE LIMA  86,45  12

0709129-0  DEBORAH DE SOBRAL MELO  85,70  13

0727866-7  REBECA PRIMO DA SILVA  85,10  14

0665991-8  VANESSA COSTA MACHADO  85,00  15

0662657-2  DEBORA FERNANDA OLIVEIRA BELAS  84,45  16

0682361-0  JULIANE RIOS PETRARCA  84,30  17

0738829-2  THYAGO ERNESTO DE QUEIROZ DANTAS  83,60  18

0725839-9  RENATA CAVALCANTI DE MACEDO  83,30  19

0628093-5  HEITOR NUNES VIANA JUNIOR  83,10  20

0622981-6  THIAGO DA SILVA BIONE BARBOSA  82,95  21

0632105-4  DARLAN BARROS DE SANTANA  82,85  22

0689484-4  JOAO PAULO DE LIMA VALERIANO  82,85  23

0822072-7  PRISCILLA ARAUJO BRITO  82,85  24

0807803-3  MARCOS AURELIO NEVES MENDES  82,85  25

0787050-7  ANA CECILIA CANDIDO PIMENTEL  82,45  26

0807932-3  NATALIA DE FATIMA DE ALBUQUERQUE ALVES  82,15  27

0790785-0  RHANNIEL CLAYTON BARNABE DE SANTANA  82,05  28

0743203-8  JANAINA BRITO DE ALBUQUERQUE  81,85  29

0765309-3  ARTHUR LUIZ DE ARAUJO LOBO BITU  81,10  30

0768872-5  RAQUEL CAMARGO DE OLIVEIRA DIAS  81,05  31

0629097-3  ANTHONY HELLYSTON DOS SANTOS ALCANTARA VILARIM  80,90  32

0632842-3  ALMIR VIEIRA RODRIGUES  80,85  33

0811539-7  GABRIEL VINAGRE MEDEIROS DE ARAUJO  80,60  34

0691628-7  RENECLECIA GOMES DE SA SACRAMENTO  80,45  35

0683457-4  JENNER DE MELO OLIVEIRA  80,30  36

0733173-8  MARIA IZABEL MATOS DE SOUZA  80,15  37

0724552-1  ROSA AMANDA MORAIS DE OLIVEIRA BRITO  80,10  38

0781718-5  MILENA MARTINS BRONZEADO DE CARVALHO  80,00  39

0834550-3  KAROLYNE DUARTE DE MELO SOUZA  79,80  40

0759924-2  MARCO AURELIO DE HOLANDA PINTO  79,80  41

0727607-9  LUIZ HENRIQUE FERREIRA MEDEIROS  79,75  42

0696103-7  CAMILA GONCALVES GOMES  79,60  43

0640697-1  KATIA BRASILEIRO TORRES  79,55  44

0801708-5  PRISCILA DA SILVA CUNHA  79,45  45

0647586-8  CARLA PEREIRA DE BARROS SOUTO  79,25  46

0797614-3  JULIANA DE MEDEIROS GABINIO  79,20  47

0622226-9  ELIVELTON ELIEL DA SILVA CAVALCANTE  79,10  48

0785728-4  JOAO PAULO DE SIQUEIRA FREITAS  79,05  49

0810573-1  WILMA GUIMARAES ALBUQUERQUE BIONE  79,00  50

0638311-4  ANA CATARINA SILVA LEMOS PAZ  78,90  51

0602916-7  JAKSON PINHO LACERDA  78,60  52

0612754-1  CARLOS HENRIQUE DE NORONHA FREITAS  78,55  53

0691666-0  ITACIANO JOSE PEREIRA MOREIRA  78,50  54

0753676-3  JAQUELINE FERNANDA DE BARROS  78,35  55

0604973-7  KEZIA SAYRA DA SILVA PEREIRA  78,30  56

0660762-4  ANA CLAUDIA RIBEIRO SILVA  78,25  57
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0730231-2  ANNA KAROLINE SILVA ARAUJO  78,25  58

0689716-9  PAULO HENRIQUE DE CARVALHO MACHADO  78,05  59

0750825-5  GEIVERSON NEVES SENA  77,95  60

0720100-1  EDUARDA DE ALMEIDA PINTO LISBOA  77,90  61

0679541-2  DEBORA RENATA ALBERT CARVALHO  77,85  62

0633466-0  BRUNO GOMES MACHADO  77,80  63

0777807-4  MILENA MARIA NASCIMENTO GONZAGA  77,80  64

0748734-7  MANOEL GAMA DE OLIVEIRA NETO  77,80  65

0770579-4  CARLOS ALBERTO DE SOUZA LIMA JUNIOR  77,73  66

0693443-9  FERNANDO ANTONIO DE ASSUNCAO MONTENEGRO FILHO  77,70  67

0776570-3  HALLITA AMORIM CEZAR FERNANDES E AVELAR  77,70  68

0799185-1  JESSICA JORDANA BASILIO PENA  77,40  69

0643219-0  GIOVANNI DE MOURA MELO  77,35  70

0603592-2  BRUNA PESSOA GUERRA  77,20  71

0660897-3  HELDER DE ARROXELAS CARAPEBA  77,20  72

0748757-6  LAISSA LINS CALAZANS MEIRELES  77,20  73

0742059-5  GABRIEL BARACHO DE OLIVEIRA  76,80  74

0602991-4  DOUGLAS ALVES VILAR  76,75  75

0658250-8  LUCAS BERNARDO DIAS DE ANDRADE  76,75  76

0785605-9  MARILIA MANUELLA DE OLIVEIRA SCHUH  76,75  77

0778757-0  DEBORAH BUARQUE CORTIZO  76,70  78

0743177-5  MARIA ALANA CALADO CAPITO  76,60  79

0795479-4  MAGDALA MAXIMO BARBOSA DE MEDEIROS  76,55  80

0807054-7  TACIANA MARIA GOMES TATO COTA  76,50  81

0807145-4  OLIVIA CIBELLE LIMA CASTRO  76,50  82

0676097-0  RICARDO HENRIQUE SANTA ROSA PEREIRA  76,40  83

0769027-4  CAIO CESAR DE ALMEIDA PERES  76,35  84

0801544-9  KARINA VASCONCELOS MARTINS DE CARVALHO  76,35  85

0776043-4  ANA KAROLLINY FRANCISCO RAMOS DE SOUZA  76,20  86

0720843-0  VANNESSA BARROS SANTOS DE LIMA  76,05  87

0776694-7  FABIO ROGERIO RODRIGUES DE PAIVA FILHO  75,60  88

0725065-7  MIRELLA MARINHO PRESBITERO DE OLIVEIRA  75,50  89

0716268-5  HUGO LEONARDO LOPES DE SOUZA  75,45  90

0776427-8  CARINA CINTRA GOMES  75,25  91

0601219-1  WELLISON LUIZ DE SANTANA  75,20  92

0760686-9  TAMYRES GOMES CABRAL  75,15  93

0719614-8  DOUGLAS DOS SANTOS ALMEIDA  74,95  94

0783493-4  TATYANNA GALVAO MOTA  74,90  95

0684027-2  SILVIA LUCIA BARBOSA ROCHA MALTA  74,85  96

0769438-5  MARCELLA GEORGYA REGO DE ALMEIDA  74,70  97

0760713-0  KARINA BELO RAMOS GALVAO  74,55  98

0710743-9  RAYSSA GOMES GUERRA LOPES  74,55  99

0764138-9  ANDRSSA ILDEFONSO PAIXAO  74,55  100

0781154-3  PABLO MASWELL MATOS CAVALCANTI  74,55  101

0685578-4  WASHINGTON ALEX ALVES DE BRITO  74,50  102

0750090-4  TIAGO BARBOSA DA SILVA  74,50  103

0803616-0  PAULO ANDERSON NOGUEIRA PEREIRA  74,45  104
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0755310-2  ALICE RAQUEL FERREIRA CAVALCANTI GONCALVES   74,35  105

0738933-7  ADALGISA REJANE SOARES DE CARVALHO  74,30  106

0819968-0  THIAGO ARRUDA DE OLIVEIRA  74,25  107

0835779-0  RENATA LEITE LINS  74,20  108

0748839-4  KAROLLAINE BATISTA DE FIGUEREDO  74,15  109

0778798-7  JULIANA SOUZA BEVILAQUA GUIMARAES  74,05  110

0836216-5  ARTHUR BARBOZA PESSOA  73,95  111

0617887-1  DANILLO DIMAS ANDRADE  73,61  112

0737317-1  CASSIO ALVES ALMEIDA DA SILVA  73,45  113

0770447-0  HANNA FEIJO LIMA  73,45  114

0680500-0  CAMILA LEITE DO NASCIMENTO LEAL  73,30  115

0782122-0  VIVIANE ALVES SOUZA DA SILVA  73,25  116

0687987-0  PRISCILLA QUEIROGA CAMARA  73,20  117

0858080-4  CAIO CESAR DE LIMA CHATEAUBRIAND  73,20  118

0666275-7  LAYANNE KELLY PEREIRA CARMO  73,15  119

0785525-7  NILMARA DE CARVALHO BRAGA  72,80  120

0767887-8  PRISCILA SILVA DE AZEVEDO  72,70  121

0762559-6  JOSENIRA ILZE DA SILVA NASCIMENTO  72,40  122

0779910-1  PABLO FERNANDES GOMES PEREIRA  72,20  123

0761770-4  PAULO ROBERTO ALBUQUERQUE RODRIGUES  72,15  124

0608756-6  JWLE VALERIA LIBERATO DE ALMEIDA  72,15  125

0830189-1  ALEX BALBINO MAGALHAES  71,50  126

0768612-9  CAROLINE BATISTA NUNES CHACON  71,45  127

0856952-5  MONICA PRISCILA BORGES DE OLIVEIRA ROCHA  71,40  128

0753089-7  ISABELLE VIRGINIA DOS SANTOS FRANCA  71,35  129

0799864-3  ANA CRISTINA SANTOS  71,35  130

0704246-9  AMANDA LIMA DE ALHEIROS  71,25  131

0695943-1  ANA SIMONI MACHADO DE ANDRADE  71,20  132

0782081-0  RAYANNE VIEIRA SANTOS  71,20  133

0800305-0  ULISSES BEZERRA DA SILVA  71,08  134

0811964-3  WANDERSON VICTOR MOURA VALE  71,05  135

0763166-9  POLYANA SANTIAGO MARQUES PINHEIRO  70,95  136

0743018-3  RAPHAEL FELIPE CAMARA DE FREITAS  70,95  137

0770640-5  DEBORA MENDONCA DE SANTANA  70,85  138

0740123-0  RAFAEL DE SOUSA MARQUES  70,65  139

0752452-8  ALLISSON RITCHYE DA SILVA  70,40  140

0745759-6  SANDRA PATRICIA DA CONCEICAO SILVA  70,30  141

0763184-7  BRUNA RODRIGUES DE SOUZA  70,25  142

0745588-7  TARCISIO MICHEL MARTINS RODRIGUES  70,20  143

0752672-5  GABRIELA LIBERATO SILVA DE ANDRADE  70,05  144

0751482-4  PATRICIA CAMPOS DO AMARAL REIS  70,00  145

0763182-0  HERICA MARIA DE OLIVEIRA CARDOSO  69,95  146

0762387-9  LUCAS MARANHAO PINHEIRO  69,70  147

0697990-4  THAIS CAMPOS RODRIGUES BARROS  69,70  148

0792579-4  ANNE MONTENEGRO SANTOS  69,66  149

0734417-1  PATRICIA MARIA SANTOS DA SILVA  69,60  150

0690162-0  GUTEMBERG RAMOS DE VASCONCELOS JUNIOR  69,60  151
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0747474-1  THIAGO HENRIQUE BARBOSA SABINO PINHO  69,50  152

0798436-7  SUELEN RAYANNY DA SILVA SANTANA  69,50  153

0787395-6  ZILMAR MOREIRA DE SOUZA  69,45  154

0742712-3  DANYELA SANTOS DE OLIVEIRA RODRIGUES NUNES  69,40  155

0859109-1  MAIRA RIBEIRO DE SANTANA  69,35  156

0791799-6  GLAUCIO CESAR DE FRANCA  69,20  157

0786718-2  LARISSA FAGUNDES DA SILVA  68,82  158

0835272-0  MARIELLY SOUZA DE CASTRO  68,50  159

0757479-7  TATIANA KARLA ANDRADE SILVA  67,95  160

0838404-5  LUCAS JORDAO DA SILVA GONCALVES  67,90  161

0724368-5  KLEYBSON JOSE LOURENCO SILVA  67,80  162

0775883-9  LINCOLN MOTTA  67,75  163

0807112-8  ANNA RAQUEL DA CUNHA OLIVEIRA  67,65  164

0815875-4  ERICK GILIARD NOBREGA DE BARROS SILVA  67,45  165

0723802-9  MARIA HELENA OLIVEIRA DE SOUZA SILVA (sub judice)  67,40  166

0711590-3  LUCAS RODRIGUES DA LUZ NERI  67,20  167

0711493-1  ODIRLEY PRADO DE ARRUDA  67,00  168

0793425-4  JACYARA MARIA CAMPOS DE OLIVEIRA  66,85  169

0779614-5  AUDREY PRISCILLA PINTO CARVALHO  66,85  170

0781155-1  RENATO RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA  66,85  171

0790856-3  ANDERSON DE ALMEIDA GUERRA  66,80  172

0691947-2  WELISSON JOSE DOS SANTOS  66,75  173

0737413-5  JADEANE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES  66,70  174

0753040-4  FABIO JUNIOR ALVES DOS SANTOS  66,60  175

0818712-6  RAMSES VITORINO DUARTE  65,75  176

0784513-8  CATIA MILENA DA SILVA FARIAS  65,45  177

0755966-6  JUCIARA MORENO CAETANO  65,40  178

0751585-5  POLLYANA SANTOS E SILVA  65,10  179

0629416-2  ALEXIA PAULA DA SILVA MENDONCA  64,15  180

0718329-1  FELIPE PONTES CHATEAUBRIAND  64,00  181

0659003-9  ELIANE CRISTINA ARCELINO  63,75  182

0677451-2  ERIVAN CLEITON DA SILVA  63,40  183

0715668-5  JOSE WELTON DA SILVA SALVADOR  63,35  184

0787659-9  ADA ALEXANDRE SANTOS DA SILVA  63,30  185

0785494-3  IGOR NASCIMENTO TAVARES  63,01  186

0808946-9  SIMONE MARIA DA SILVA  62,67  187

0669634-1  LEONARDO EUGENIO DA SILVA  62,60  188

0735254-9  RENATA RODRIGUES DE LIRA FEITOSA  62,55  189

0748402-0  TARCISIO HENRIQUE DA SILVA RAMOS  62,49  190

0759569-7  NELSON ERMINIO RIBEIRO NETO  62,35  191

0762606-1  LEANDRO TASSO DE SOUZA AMARAL  61,85  192

0728106-4  SARA RAQUEL VIEIRA DA SILVA  61,48  193

0789698-0  WEVERTON LUIZ DA SILVA  61,40  194

0683243-1  FABIO JUNIOR DA SILVA  60,93  195

0795489-1  NILDA CAVALCANTI DA CUNHA MELO  60,80  196

0780435-0  ELVYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA  60,45  197

0790699-4  RONALD SABINO MAIA  59,52  198
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0748953-6  CRISTIANE BEATRIZ SILVA DOS SANTOS  58,94  199

0726476-3  ANDRE CRISTIANO DA SILVA  56,81  200

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0770038-5  CLAUDIO CABRAL DE LIMA JUNIOR  81,00  1

0688813-5  DIEGO JOSE DE OLIVEIRA BARROS  79,30  2

0754346-8  ADRIANO CARLOS VIEIRA DOS SANTOS  78,35  3

0757782-6  LIVIA MONICK ARRUDA ALVES  77,95  4

0709209-1  SILVIO MUCIO DE MACEDO FILHO  77,70  5

0804093-1  THIAGO AUGUSTO DA SILVA GOMES  76,90  6

0696918-6  RAFAEL DOS SANTOS MORATO  76,50  7

0613554-4  RENATA DA FONSECA CAETANO  75,05  8

0692717-3  CLAUDIA RENATA COUTINHO DE VASCONCELOS  74,95  9

0671288-6  MARCOS ANTONIO VIANA PEREIRA DA LUZ  74,90  10

0689975-7  SARA LIMA RIBEIRO DE SOUSA  74,80  11

0770516-6  HANNA FEIJO LIMA  74,50  12

0674343-9  JOULDES MATOS DUARTE  74,20  13

0705066-6  ALEXANDRA DE MELO MORAIS  74,05  14

0804795-2  LILIAN DA SILVA BRITO  73,95  15

0688114-9  POLLYANNA GOMES DE MORAES  73,85  16

0834860-0  BRUNO DOBBIN DE AZEVEDO  73,70  17

0746018-0  REBECA DE JESUS VIRGINIO DA SILVA  73,40  18

0698677-3  RONALDO JOSE FREITAS DE LIMA JUNIOR  72,70  19

0804669-7  ADSON DA SILVA SANTOS  72,60  20

0778896-7  DEBORAH BUARQUE CORTIZO  72,55  21

0833250-9  BRUNO HENRIQUE CASSIMIRO DOS REIS  72,55  22

0752978-3  EMMILLE PATRICIA SANTOS SILVA DO NASCIMENTO  72,40  23

0662798-6  JOSILENE LEONEZ PEREIA  72,25  24

0776468-5  GEIVERSON NEVES SENA  72,25  25

0601905-6  ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS  72,00  26

0779184-4  JEANNE KELEN DE OLIVEIRA SANTOS  71,55  27

0796539-7  WELLITON GABRIEL OMENA FONSECA  71,25  28

0688102-5  FELIPE DA SILVA BARBOSA  70,40  29

0870805-3  MARILIA RIBEIRO BARROS  70,40  30

0741275-4  GLAUCE MENDES DE LIRA  70,35  31

0767715-4  KEVIN FERREIRA CORCINO  69,90  32

0763594-0  LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA  69,55  33

0637014-4  FRANCIELLE SILVA DE SOUZA  69,50  34

0794720-8  ARTUR VILLACA FRANCO  69,15  35

0771190-5  PRISCILA FEITOSA DE SA FERREIRA  69,10  36

0803534-2  LUIZA FERNANDES GUALBERTO  69,05  37

0779437-1  MIRELLA CORREIA CAVALCANTI  69,05  38

0784220-1  RITA DE CASSIA RIBEIRO MENEZES  68,80  39

0783489-6  AMANDA GISELLY ARGEMIRO ALVES  68,70  40

0612698-7  MARCELLA GALVAO VIEIRA GIBSON  68,60  41

0713375-8  FABRICIO LAUREANO TORRES  68,60  42

0625442-0  RICARDO FELIPE DA SILVA NARCIZO  68,50  43
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0727652-4  ELAINE DA MOTA LIMA  68,40  44

0619795-7  SAMARA MENDES DE LIMA  68,35  45

0673746-3  ADRIELLI OLIVEIRA DE ALMEIDA FERREIRA  68,20  46

0798706-4  EMERSON NASCIMENTO CASTRO  68,20  47

0654502-5  PAULO CASSIO AVELINO SERPA  68,10  48

0765136-8  HISLA VALERIA BARROS DA SILVA SA  68,10  49

0747647-7  THIAGO HENRIQUE BARBOSA SABINO PINHO  68,05  50

0729708-4  ANNA CHRISTINA CHALEGRE DE OLIVEIRA CARDOZO  68,05  51

0682725-0  RAYANNE KAREN ALVES RODRIGUES  67,95  52

0613296-0  CARLOS HENRIQUE DE NORONHA FREITAS  67,90  53

0760499-8  THIAGO PATRICK SOUZA DE BARROS  67,85  54

0723573-9  NADJA NICOLAEVSKI  67,35  55

0688402-4  JAMERSON BRUNO BARBOSA DE SOUSA  67,15  56

0800508-7  ANDRE COSTA PINTO  67,05  57

0704800-9  GILSON FERREIRA GUIMARAES JUNIOR  66,95  58

0624880-2  STEPHANIE REGINA GONCALVES DE ANDRADE BRITO  66,65  59

0727586-2  FERNANDA FONSECA RODRIGUES DE FIGUEIREDO  66,65  60

0804163-6  MAYARA PEDROSA CAVALCANTE  66,60  61

0805348-0  DIEGO ARMANDO DE ABREU E LIMA MELO E SILVA  66,55  62

0719755-1  ROBSON OLIVEIRA DE BARROS  66,55  63

0774196-0  AMANDA MIRELLA LEITE  66,50  64

0762966-4  PEDRO DE SA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO  66,40  65

0748019-9  FRANCISCO SOARES MARQUES  66,40  66

0679999-0  GESSICA BARBOSA DA SILVA  66,35  67

0715661-8  TATIANNE CHRISTINE XAVIER LINS  66,25  68

0795201-5  NATALLY MARIA DE OLIVEIRA E SILVA  66,10  69

0751484-0  ISABELA LIMA ALVES DANTAS  66,05  70

0741894-9  NATHANIE DA SILVA QUEIROZ RODRIGUES DE   65,90  71

0812120-6  MICHELE ALEXANDRA CHENG  65,75  72

0809271-0  LORENA TAVARES DE ANDRADE ARAUJO  65,50  73

0854313-5  RENATO FELIPE SALES BATISTA LIRA  65,50  74

0638864-7  FELIPE DE OLIVEIRA MATOS  65,50  75

0765630-0  RENATO ROSSINE SANTANA DA CRUZ  65,25  76

0731642-9  ALFREDO AIRES FONSECA DE OLIVEIRA  65,20  77

0763411-0  JESSAMINE IRANY PEREIRA DOS SANTOS  65,00  78

0658663-5  ELIANE CRISTINA ARCELINO  64,90  79

0778720-0  FABIO BENICIO DA SILVA  64,55  80

0862432-1  BARBARA CRISTINA BOURBON DE MATOS  64,55  81

0818878-5  JULIANE COUTINHO LORDAO  64,45  82

0696398-6  ARTHUR DIEGO DE BRITO MINA PEREIRA  64,40  83

0790875-0  ITALO FELIPE OLIVEIRA DA SILVA  64,30  84

0728997-9  CARLOS ADRIANO DA COSTA FREIRE  64,05  85

0626466-2  EDPO DE ARAUJO MANSO  63,85  86

0787289-5  DANIELLE ALMEIDA DA SILVA  63,50  87

0674061-8  ALINE ALVES DE LIMA  63,35  88

0791402-4  EDVALDO FELIX CARLOTA  63,05  89

0647970-7  RYAN BATISTA DE OLIVEIRA LIRA  62,85  90
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0726403-8  SANDRA FABIANA DO NASCIMENTO  62,35  91

0835125-2  WELLINGTON LIMA DE ANDRADE  61,95  92

0718121-3  ERASMO PATROCINIO DOS SANTOS NETO  61,80  93

0857231-3  ADERSON MANOEL DE ALBUQUERQUE CORDEIRO  61,60  94

0816069-4  JOAO VICENTE VELEZ DA SILVA  61,50  95

0677719-8  FABIO SILVA DE OLIVEIRA  61,40  96

0701169-5  ERIKA REGINA PEREIRA RODRIGUES  60,75  97

0804667-0  MARCEL PEREIRA ROMUALDO E LIMA  60,65  98

0780062-2  IVANILSON MARTINS DA SILVA  60,40  99

0790910-1  LINDEMBERG SOARES DA SILVA  60,25  100

0607948-2  DANIELSON XAVIER DOS SANTOS SA  60,10  101

0690289-8  IZABELA PEREIRA CAVALCANTI  59,70  102

0794166-8  ALLANA BARBOSA DE SOUSA FEITOSA  59,30  103

0827043-0  ULISSES BEZERRA DA SILVA  59,10  104

0871075-9  ROSANGELA LEONCIO DA SILVA  58,35  105

0808047-0  DIEGO GUALBERTO DOS SANTOS NERY  58,20  106

0784207-4  IVANIZE MELO LIMA DE SOUZA  57,30  107

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0663971-2  ANDRESSA MOURA GOUVEIA  85,75  1

0641561-0  IRIS KARINE DOS SANTOS SILVA  85,50  2

0769079-7  LAURA MYLLANE BARBOSA DE ALBUQUERQUE  85,25  3

0601484-4  SAMIA BESSA DE MORAES  84,75  4

0832016-0  ANA ANGELICA CARNEIRO ALCANTARA  84,75  5

0705189-1  ERICKA DOS SANTOS LOPES  84,25  6

0799521-0  LAIS CHAVES FERNANDES  84,00  7

0765534-7  THAIS SANTOS OLIVEIRA ROSSINE  83,50  8

0767258-6  JULIANE DA SILVA PESSOA  83,00  9

0838983-7  LAIS BATISTA BOTELHO  82,50  10

0782442-4  GILKA PRISCILA LOPES CUNHA  82,25  11

0619170-3  JACIANE SANTOS DA SILVA  81,75  12

0734872-0  LEANDRO OLIVEIRA PINHEIRO DA SILVA  81,25  13

0660239-8  MARIANA SEMIRAMIS DA SILVA  81,00  14

0680738-0  KLEIDSON DE LIMA CAVALCANTI  80,00  15

0746111-9  JULIANE LINS DIAS  79,75  16

0854534-0  SILVIA SIBELE DA MOTA E SILVA  79,75  17

0757485-1  FELIPE TIBERIO CLAUDINO FERREIRA  79,50  18

0844076-0  MARIA AUDENISE BONIFACIO DE LIMA BATINGA  79,25  19

0757883-0  RENATA CANDIDA DE SOUZA  79,25  20

0862186-1  HILCA BARROS DE SANTANA  79,00  21

0724546-7  HELIERBA PATRICIA DE SOUZA  79,00  22

0776798-6  NATALIA RAMOS DA SILVA  79,00  23

0673807-9  RAFAELA MIRANDA DA SILVA  78,75  24

0642482-1  TACIANA DA SILVA ALBUQUERQUE  78,50  25

0802910-5  ISIS ALMEIDA BAHIA  78,25  26

0670173-6  ELAINE CRISTINA DE MORAIS SILVA  78,00  27

0864361-0  ELIANE ANGELITA DOS SANTOS  77,75  28
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0737116-0  LEANDRO FERREIRA AGUIAR  77,50  29

0764062-5  MARIA JOSE DE LIMA  77,50  30

0667860-2  NATALIA REJANE LINS SILVA  77,50  31

0752495-1  ANA PAULA ROSALES ANICAMA  76,75  32

0717691-0  LEIDE DAIANA CASSIMIRO DA SILVA RODRIGUES  76,75  33

0808458-0  ANA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA  76,50  34

0725490-3  ZANEIDE MARIA SANTOS CALABRIA  76,50  35

0796552-4  YASLINNY TORRES ROCHA  76,25  36

0663751-5  ANA PAULA BARBOSA XAVIER  76,00  37

0619683-7  EMANUELLE GALDINO DE OLIVEIRA MOURA  76,00  38

0700309-9  JESSICA RAYANE DOS SANTOS  76,00  39

0720493-0  ANDREZZA LIMA CAMPELO SILVA  75,75  40

0681930-3  NICOLY DANIELLE MARIA GOMES NEVES  75,50  41

0805301-4  ANA CAROLINE DE SOUSA SILVA  75,50  42

0848740-5  ANA LUCIA DA SILVA LIRA  75,25  43

0773480-8  EDINA MARIA DO NASCIMENTO  75,25  44

0858447-8  ANA EMMANUELA REIS MONTEIRO BRITO  75,25  45

0835665-3  MARILENE SILVA DOS SANTOS DE OLIVEIRA  75,25  46

0718758-0  MARIA ADJANE MEDEIROS DA SILVA  75,25  47

0768743-5  PAULA FRANCINETE GONCALVES DOS SANTOS  75,25  48

0624625-7  MARCELA CRISTINA MENDES LEANDRO  75,00  49

0862152-7  JULIANA DE OLIVEIRA GOMES  75,00  50

0801017-0  TEREZA NAIR DE PAULA PACHECO  75,00  51

0820775-5  JAQUELINE ROGERIA BARRETO SEELIG DE SOUZA   74,75  52

0682624-5  ROSANA ANGELICA FERREIRA DE LIMA BARROS  74,75  53

0749941-8  ISABELA DA SILVA VIEIRA DE OLIVEIRA  74,75  54

0793796-2  PAULA RAFAELA DE VASCONCELOS MOURA  74,50  55

0779479-7  CARLA PATRICIA DA SILVA  74,50  56

0681035-7  KLAVERLANE FERRAZ DA SILVA  74,50  57

0847192-4  ISLANIA KENIA LOURENCO DE AZEVEDO  74,50  58

0742099-4  JOSEFA ADELAIDE CLEMENTINO LEITE  74,50  59

0840296-5  ISABELA LARISSA DA SILVA NOVAES  74,25  60

0839038-0  ALEXSANDRO CARLOS DA SILVA SIQUEIRA  74,25  61

0600148-3  JUCARA ALVES DE LIRA  74,25  62

0726723-1  SUZANA KARLA DE CASTRO SOTERO  74,25  63

0787522-3  ERIKA PATRICIA SANTOS SILVA  73,75  64

0830442-4  LAIS MARIA XAVIER DA SILVA  73,50  65

0842415-2  WENE CAROLINA MOTA SANTOS  73,25  66

0636047-5  ADRIANA RIBEIRO BESSA  73,25  67

0776890-7  LILIANA MARIA DA SILVA CAMPELO  73,00  68

0740536-7  JULIANE NAPOLEAO BELARMINO  73,00  69

0790427-4  BARBARA RUPP MEDEIROS  72,25  70

0711432-0  ESTEVAM JOSE BEZERRA DE SANTANA  72,25  71

0778310-8  CANDIDA LORENA DE JESUS SILVA  71,50  72

0831975-8  ALINE CORREIA E SILVA  71,25  73

0731843-0  PRYSCILA MARIA DE MOURA  71,25  74

0834645-3  JOSE CARLOS ALVES DE SOUZA JUNIOR  71,00  75
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0790280-8  JACKELINE DA SILVA MOURA  71,00  76

0674411-7  RITA DE CASSIA OLIVEIRA DE LIMA FILHA  71,00  77

0773099-3  TEREZA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA  70,75  78

0737173-0  TWANNY LUCIA MACEDO DA SILVA  70,75  79

0815713-8  STEPHANNE HELLEN OLIVEIRA DA SILVA  70,50  80

0788359-5  WARTUI PATRICIA OLIVEIRA DA COSTA  70,50  81

0836808-2  ANDREZZA KARINE LOPES DE ARRUUDA  70,50  82

0736472-5  GERBSON DA SILVA LIMA  70,50  83

0710748-0  DANIELLE OLIVEIRA DOS SANTOS  70,50  84

0808536-6  GIOCONDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS MELO  70,25  85

0740664-9  ROSANE COSTA LIMA  70,00  86

0743507-0  RAFAELA VYVIANE DOS SANTOS  70,00  87

0798569-0  ANA KARLA SALES DE SOUZA  69,75  88

0775727-1  ALBA CLEIA DE AGUIAR BEZERRA  69,50  89

0766218-1  DEBORA OLIVEIRA CARVALHO  69,50  90

0733604-7  MAYARA DE FATIMA MARTINS DE SOUZA  69,50  91

0675339-6  EDVANIA LOPES VIEIRA  69,00  92

0860507-6  KASSANDRA MARIA SOARES DOS SANTOS  69,00  93

0712757-0  BRUNA SILVA SIQUEIRA  68,75  94

0859787-1  KARINA JANETE DA SILVA BARROSO  68,75  95

0840375-9  KAMILA DE SENA RODRIGUES  68,25  96

0735753-2  IZABEL CRISTINA DE ALBUQUERQUE SANCHES  66,75  97

0638835-3  VALDENIADA SILVA VERAS  66,75  98

0643677-3  GABRIELLY FERNANDA DE ALBUQUERQUE BARROS   66,50  99

0789046-0  VANIA BEATRIZ FERREIRA CAVALCANTE  65,75  100

0753553-8  MARIA REANE SIMOES GUEDES MELO  65,25  101

0868088-4  MARIA TATIANA DA SILVA PEREIRA  65,00  102

0676691-9  THAIANE ATAIDE DOS ANJOS  64,25  103

0649933-3  AMANDA LOPES DA SILVA  63,75  104

0864441-1  MARCIA ROBERTA CAVALCANTI DA SILVA  63,75  105

0718006-3  TAMYRES FIGUEREDO DA SILVA  61,25  106

0687685-4  EVANEIDE ALBUQUERQUE SANTOS CANDEIA  58,25  107

0722874-0  JUSSARA PEREIRA BERNARDO  57,75  108

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0858257-2  CARLA RAPHAELA CAVALCANTI DE LEMOS  80,75  1

0724288-3  REBECA DE OLIVEIRA SALES  74,50  2

0729158-2  GRAYCE DE LIMA ESPINDOLA  73,50  3

0668434-3  NATALIA GABRIELLE RODRIGUES MARTINS  71,75  4

0846831-1  KARLA MARIA EUZEBIO DA SILVA  71,75  5

0840637-5  AMANDA KARINNE BATISTA DE OLIVEIRA E SILVA  71,00  6

0803655-1  VILMA MARIA DA SILVA MARQUES  70,25  7

0685141-0  DAYLANDIA DE MOURA ALVES DE CARVALHO  70,00  8

0687381-2  POLLYANA DA SILVA LUCENA PATRIOTA  69,75  9

0809163-3  CARLOS EDUARDO CARDOSO SALES DE ARAUJO  69,75  10

0778110-5  ENEDINO VERISSIMO DE SOUSA JUNIOR  69,25  11

0660895-7  GISELLE PINA BARBOSA  69,00  12
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0762999-0  ROSANA DOS SANTOS SILVA  68,75  13

0809795-0  EDCARLA KELLY DO NASCIMENTO  68,00  14

0720710-7  MARCIA VERONICA AYRES MOURA BRASIL  68,00  15

0765939-3  PRISCILA CIBELE CARNEIRO  67,75  16

0836655-1  SUZANA KARINE DA SILVA ALBUQUERQUE  67,50  17

0661894-4  MIRELLE CARLA RIBEIRO DA SILVA  67,25  18

0818459-3  TANIA ELIZABETH CAMPOS TEIXEIRA  66,50  19

0749088-7  FERNANDA CONCEICAO DA SILVA  66,50  20

0803531-8  JESICA BARBOSA DANTAS  66,25  21

0686595-0  FERNANDA BARRETO SILVA FILGUEIRAS  66,00  22

0854797-1  EVELINE MARIA SANTANA LACERDA CAVALHEIRO  65,75  23

0869584-9  CARLA CRISTINA DE MOURA CABRAL  65,75  24

0842923-5  DANIELA ALENCAR DA SILVA  64,00  25

0705501-3  CHRISTIANNE DE JESUS ROSA  63,00  26

0826628-0  JANIA PEREIRA LEITE  63,00  27

0775435-3  RENATA BARBOZA DO NASCIMENTO  62,75  28

0611584-5  CLAUDIA SANTOS DA SILVA  62,75  29

0857088-4  JOSECLEIDE GENUINO DOURADO  62,50  30

0630560-1  RAQUEL MARIA DA SILVA MEIRELES  62,50  31

0718596-0  TATIANA SILVA DE LIMA  62,00  32

0763129-4  MARIA REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA  62,00  33

0808990-6  RAQUEL MORAIS DA SILVA  61,00  34

0780679-5  CASSIANA MARIA DE FARIAS  61,00  35

0773696-7  TALITA WEISS GOMES DOS SANTOS  60,50  36

0693760-8  ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS  59,75  37

0708096-4  SILVANIA MARIA DA SILVA  58,75  38

0744315-3  RAIMUNDA NICELIA DE SAMPAIO QUEIROZ  58,50  39

0869922-4  LUCINEA PATRICIA DOS SANTOS  58,25  40

0640583-5  WILMA MARIA DE ANDRADE  58,25  41

0698889-0  LEIDRIANNE RAIZA FRANCA DE CASTRO  57,25  42

0822331-9  GERALDO JOSE DA SILVA JUNIOR  57,00  43

0816199-2  VANIA ROCHA DA SILVA LIMA  56,75  44

0765054-0  WANESSA ALINE DA CRUZ NASCIMENTO  56,25  45

0645119-5  ANDERSON MAGNO DA SILVA PIMENTEL  56,00  46

0661247-4  CLECIA MARIA RIBEIRO DA SILVA  55,25  47

0801321-7  LUCIVANIA GOMES DE LIMA  55,00  48

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0768386-3  JULIUS NIEHECTOR SANTOS HOLANDA CAVALCANTI ALVES  88,50  1

0813642-4  BEATRIZ SOARES DORNELAS  87,50  2

0807534-4  SHEYLA DE FREITAS BARBOSA  86,50  3

0699870-4  POLLYANA LUDMILLA BATISTA PIMENTEL  84,50  4

0851218-3  SUZANNE MARCELLE MARTINS SOARES  83,00  5

0783136-6  ANA CRISTINA DE ALBUQUERQUE RABELLO  82,25  6

0796983-0  RAFAEL LIMA DE MATOS  82,25  7

0775740-9  MAYARA LACERDA DE MELLO  81,75  8

0764959-2  KAASY MARY CAVALCANTI DE MELO  81,25  9
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0747922-0  PATRICIA GUIMARAES INTERAMINENSE  81,25  10

0763827-2  SHARLINE DIONIZIO DA SILVA  80,75  11

0701369-8  ERIKA CRISTIANE DA SILVA  80,25  12

0718769-6  FERNANDA MARIA DE LIRA CORREIA  79,75  13

0812723-9  MATHEUS DE OLIVEIRA SALES  79,50  14

0750672-4  CLAUDEILDO TAVARES DE OLIVEIRA  79,25  15

0771055-0  LISIANNE PIRES LOBO  79,25  16

0813088-4  JEFERSON SILVA DE LIRA  79,25  17

0730245-2  PAULA IZABELLA ORRICO DA SILVA DE SA  79,00  18

0732674-2  NATALIA CORREIA  78,75  19

0692085-3  NATALI SERAFIM DA SILVA  78,75  20

0768692-7  ERICA GONCALVES NUNES  78,50  21

0777827-9  HADASSA PRISCILA DOS SANTOS BOMFIN  78,25  22

0780166-1  TAINA VALLE PINHEIRO  78,00  23

0777146-0  SILVANA DO ROSARIO MENINO DA COSTA  76,50  24

0712172-5  DIANA LUCIA PAIVA OLIVEIRA  76,25  25

0719225-8  ANA CAROLINA DE SOUZA BARROS  75,00  26

0814304-8  FLORA FERNANDES LIMA  73,50  27

0681145-0  PRISCILA GILCELIA DA SILVA  73,50  28

0733418-4  ANA PAULA MATOS CARREGOSA  73,00  29

0705222-7  ANNE CAROLINE DE LUCENA MEDEIROS  70,50  30

0822959-7  DORGIANE MORAIS DA SILVA  69,25  31

0812006-4  ISABELE LOPES DE AZEVEDO PONTES  68,50  32

0763778-0  CINTIA MARIA DO NASCIMENTO  67,50  33

0758949-2  DALIA CRISTINA DA COSTA  67,25  34

0708366-1  JANAINA KELLY GONCALVES DA SILVA SCARAMAL  66,50  35

0839596-9  EVORA FABIANA ATHAYDE DE ANDRADE HEMPE  66,00  36

0741290-8  ISABELA MUNIZ VANDERLEI PINTO  65,75  37

0670017-9  BARBARA YASMIN LEAL QUIRINO  65,75  38

0735093-7  THAIS GOMES PINTO RIBEIRO  65,00  39

0857214-3  ROSE MARIANNE CAVALCANTI DA SILVA  64,00  40

0781157-8  RITA DE KASSIA TORRES NOBREGA  62,50  41

0741376-9  MARIA CRISTINA FONSECA DE LIMA CABANA  62,25  42

0700392-7  ESTEVAO DO NASCIMENTO OLIVEIRA  61,00  43

0784174-4  DEISE CRISTINA CAVALCANTI DA ROCHA  60,50  44

0625292-3  ELIZA MARIA GOMES DOS SANTOS  60,25  45

0867730-1  RODRIGO CESAR DE CARVALHO FONTOURA  60,25  46

0836363-3  CAMILA VITORINO ALVES  60,25  47

0754782-0  THAIS NAIANI MENEZES GOMES DE OLIVEIRA  60,00  48

0661550-3  MARIANA MIRANDA DIAS  59,75  49

0840279-5  ISABELA FERNANDA SILVINO DE OLIVEIRA  59,50  50

0677109-2  ELLEN FERNANDA GOMES DA SILVA  59,00  51

0782310-0  IZABELA QUEIROZ MARANHAO DE ANDRADE  58,00  52

0771478-5  RAYSA ALBUQUERQUE FERREIRA  57,75  53

0812152-4  LILIANE ALBUQUERQUE DA SILVA GUERRA  57,50  54

0659831-5  MARILIA AGUIAR GONCALVES  57,50  55

0781562-0  AMANDA ALVES MONTEIRO PESSOA  57,50  56
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0717696-1  DIEGO HENRIQUE DE OLIVEIRA  57,25  57

0781038-5  WANESSA ALVES GONDIM  57,25  58

0842470-5  CORINA NATASHA LIMA VIEIRA  57,25  59

0740504-9  REJANE VALE MACEDO  57,25  60

0705864-0  GRECIENE DE MEDEIROS RODRIGUES  57,00  61

0732681-5  IONEIDE ALMEIDA DE MENEZES  57,00  62

0716853-5  ANA CARLA BEZERRA FONTOURA  57,00  63

0686312-4  MARIANE MACIEL NASCIMENTO PEREIRA  56,75  64

0776930-0  MARIA ERONEIDE DOS SANTOS NASCIMENTO SILVA  56,50  65

0783537-0  NEUZA STEPHANIE SILVA SALES  56,50  66

0788764-7  ANA GABRIELA DE SOUZA AGUIAR ARAUJO  56,25  67

0725663-9  BERENICE FISCHER CORREA DA SILVA LINDENBERG  56,25  68

0629630-0  JACKELINE DA NOBREGA FONTES  56,00  69

0815003-6  KARLA GEOVANA DE OLIVEIRA PINTO MARTINS  55,50  70

0601856-4  FABIANA PEREIRA DE MELO  55,50  71

0862699-5  KATIA VALERIA NASCIMENTO DA SILVA  55,25  72

0834140-0  FERNANDA CARLA DE CARVALHO LEITAO  55,00  73

0773669-0  CRISTIANE MARIA DE HOLANDA  55,00  74

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0603493-4  BRUNA PESSOA GUERRA  89,59  1

0802189-9  CAMILLA GAMBARRA MOREIRA  88,48  2

0862746-0  BRUNA MARCELA NOBREGA BARBOSA LIMA  88,42  3

0709183-4  DEBORAH DE SOBRAL MELO  88,33  4

0627718-7  KARLA CAVALCANTI ARAUJO DO AMARAL  88,03  5

0763514-1  TARCENY THIAGO DE MEDEIROS GOES  87,51  6

0772417-9  ADALBERTO JOSE GONDIM CESAR  86,49  7

0740838-2  ARNOBIO DE OLIVEIRA BARROS  86,46  8

0768006-6  MARCELA CARVALHO DE GUSMAO PEREIRA  86,36  9

0743051-5  RAPHAEL FELIPE CAMARA DE FREITAS  85,85  10

0730731-4  ALEXANDRE DELGADO JUNIOR  85,62  11

0789254-3  JOSE DA CRUZ BESSA NETO  85,30  12

0694339-0  VICTOR HUGO LINHARES DE CARVALHO  84,83  13

0748787-8  MANOEL GAMA DE OLIVEIRA NETO  84,74  14

0719725-0  DOUGLAS DOS SANTOS ALMEIDA  84,67  15

0742371-3  ALISON DA SILVA ANDRADE  84,59  16

0808147-6  MARCOS AURELIO NEVES MENDES  84,53  17

0833897-3  RENATA LEITE LINS  84,35  18

0764126-5  LAISSA LINS CALAZANS MEIRELES  83,69  19

0739123-4  ENDRIGO SUEHIRO OBARA  83,65  20

0665678-1  VINICIUS SOUSA ABREU  83,55  21

0856250-4  JOAO RODOLFO GOMES DE LIMA  83,48  22

0785647-4  MARILIA MANUELLA DE OLIVEIRA SCHUH  83,24  23

0720122-2  EDUARDA DE ALMEIDA PINTO LISBOA  83,20  24

0743000-0  IBSEN WANDERLEY FIRMINO DA COSTA  83,13  25

0737879-3  JOANA FRADE DE HOLANDA CAVALCANTI  82,78  26

0774284-3  HUGO ALENCAR DUARTE FIGUEIREDO  82,75  27



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

117

0696055-3  CAMILA GONCALVES GOMES  82,73  28

0730249-5  ANNA KAROLINE SILVA ARAUJO  82,69  29

0772103-0  MARIANA SILVA MARTINS  82,52  30

0770601-4  VITOR FILGUEIRAS DE OLIVEIRA  82,03  31

0691258-3  JEISON TIAGO SILVA DOS SANTOS  81,98  32

0754857-5  RUBENIA MEDEIROS DE OLIVEIRA  81,69  33

0792384-8  GUSTAVO BRUNO DE FREITAS PAULO  81,53  34

0775311-0  FELIPE AUGUSTO CAVALCANTI MARIANO  81,25  35

0811463-3  GABRIEL VINAGRE MEDEIROS DE ARAUJO  81,21  36

0812994-0  VICENTE FERRER DE ALBUQUERQUE JUNIOR  81,19  37

0752643-1  GABRIELA LIBERATO SILVA DE ANDRADE  81,10  38

0755479-6  BENJAMIN CAVALCANTI DE FARIAS FILHO  80,69  39

0819542-0  ANA GABRIELA TOLENTINO DE MELO NOGUEIRA  80,57  40

0743211-9  MARIA ALANA CALADO CAPITO  80,55  41

0752276-2  LEONARDO GOMES PEREIRA  80,44  42

0735888-1  MACELO FABIO MEDEIROS DE PAIVA LYRA  80,39  43

0716634-6  ANA CAROLINA FERREIRA FAGUNDES DA SILVEIRA  80,34  44

0862180-2  RICARDO JORGE DE CARVALHO AROUCHA FILHO  80,23  45

0789637-9  JULIANA AZEVEDO LUCENA DE ARAUJO  80,17  46

0751386-0  MARIA CECILIA COSTA GONCALVES DE BRITO  80,15  47

0773711-4  RAISSA SIMOES DE ALBUQUERQUE  80,14  48

0703741-4  ANDRE LUIZ TRINDADE MOREIRA  80,13  49

0834890-1  MATHAUS CLEODON FRANCA BARROS  80,12  50

0742668-2  LUCIANA DAMBROSKI CAVALCANTI  80,05  51

0639143-5  ANA CATARINA SILVA LEMOS PAZ  80,00  52

0717369-5  MARIANA QUEIROZ MEDEIROS  80,00  53

0682004-2  DINAH DA NOBREGA ARAUJO  79,93  54

0820410-1  JOSE RAFAEL COSTA SANTOS  79,89  55

0750885-9  JULIA ARAUJO DE OLIVEIRA  79,89  56

0834881-2  KAROLYNE DUARTE DE MELO SOUZA  79,78  57

0743072-8  PEDRO VICTOR MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE  79,70  58

0708485-4  DYANA SABINO DE FARIAS  79,70  59

0714816-0  LENILSON DA COSTA SILVA  79,66  60

0818721-5  DANIELLE BARBOSA COELHO COSTA  79,57  61

0812257-1  ITALO GONCALVES MATOS  79,53  62

0758705-8  EDUARDO HENRIQUE BRAGA NOBREGA DE MOURA  79,48  63

0806856-9  SELENITA ALENCAR PESSOA DE MORAES  79,46  64

0704534-4  HIOMAN IMPERIANO DE SOUZA  79,44  65

0767127-0  JULIANA DE BRITO LACERDA ULISSES  79,34  66

0746965-9  TAMARA AURELIANO GOMES  79,23  67

0668689-3  LEANDRO LEVI DOS SANTOS SILVA  79,20  68

0755725-6  MATHEUS SIMOES NUNES  79,15  69

0720526-0  JOSE ZITO FIRMINO CASADO JUNIOR  79,07  70

0859935-1  MARIA LAIZ DE LIMA CRUZ  79,06  71

0867265-2  ANDRE LUCAS ALMADA MARINHO PONTES  79,03  72

0710733-1  RAYSSA GOMES GUERRA LOPES  79,02  73

0769746-5  ANA CLAUDIA TRAVASSOS CHAVES  78,95  74
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0725757-0  EDUARDO DA CRUZ  78,88  75

0822114-6  NICOLAS SCHUINDT DE ANDRADE  78,87  76

0808663-0  VICTOR BARRETO RAMPAL  78,80  77

0677098-3  PAULO CESAR BURGOS DE OLIVEIRA SILVA  78,80  78

0810208-2  TULIO LEONARDO FERRAZ DE MOURA  78,79  79

0841762-8  WELLINGTON CARVALHO DA SILVA  78,70  80

0738443-2  PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA BARROS  78,70  81

0790202-6  MIRELLA RAIZA MODESTO DE ALCANTARA  78,65  82

0718627-4  THIAGO VIEIRA MARINHO  78,64  83

0643116-0  NATHALY SATURNINO DE BARROS  78,45  84

0716288-0  HUGO LEONARDO LOPES DE SOUZA  78,39  85

0614584-1  TYAGO ALBERTO SILVA DO NASCIMENTO  78,34  86

0806529-2  FABIO ANTONIO DE ARAUJO FILHO  78,27  87

0745520-8  TARCISIO MICHEL MARTINS RODRIGUES  78,20  88

0734554-2  BARBARA LUCIA RIBEIRO MIRANDA HAZIN  78,19  89

0778133-4  FERNANDO MORAIS VASCONCELOS FILHO  78,17  90

0676375-8  RICARDO HENRIQUE SANTA ROSA PEREIRA  78,14  91

0725681-7  JEFFERSON SANTOS COSTA  78,14  92

0679454-8  RAISSA MARIA SILVA PIMENTEL  77,94  93

0756424-4  DOUGLAS JORDAO DE SOUZA ANDRADE  77,93  94

0745545-3  MAYARA LIRA CANUTO  77,90  95

0800039-5  ANA CRISTINA SANTOS  77,85  96

0776942-3  HALLITA AMORIM CEZAR FERNANDES E AVELAR  77,84  97

0688002-9  PRISCILLA QUEIROGA CAMARA  77,78  98

0788520-2  ANNY KATARYNE CORREIA ALVES  77,75  99

0757691-9  RODRIGO PIRES RIBEIRO  77,69  100

0837502-0  MARCOS AURELIO GOMES NOGUEIRA FILHO  77,62  101

0746948-9  ANTONIO AQUINO DE CARVALHO JUNIOR  77,60  102

0688284-6  WELADIAN RONAN VICENTE DA SILVA  77,55  103

0689117-9  THIAGO JOSE DE OLIVEIRA BARROS  77,50  104

0767266-7  MARCELA GUERRA DE MELO  77,49  105

0809896-4  ANDRE VIEIRA CORSINO  77,48  106

0751494-8  PATRICIA CAMPOS DO AMARAL REIS  77,38  107

0635306-1  KAIO LINCOLN PONTES VINEZOF  77,25  108

0742149-4  RAFAELA D ALMEIDA LINS SOARES  77,21  109

0714695-7  ALEXANDRA GEHLEN PAIVA CESAR DE ALBUQUERQUE  77,04  110

0771410-6  GABRIELLE LINS BEZERRA  77,02  111

0782138-7  RAYANNE VIEIRA SANTOS  77,00  112

0815389-2  JULIA CARMEM CORREIA LIMA JORDAO  76,98  113

0782937-0  LORENA TORRES DE MELO ROLIM  76,91  114

0811362-9  THIAGP ARRUDA  76,84  115

0736249-8  AMANDA ALVES ALCANTARA  76,79  116

0788291-2  LUCIANA DOURADO SANTANA  76,76  117

0812683-6  HUGO LEONARDO DANTAS DOS SANTOS  76,66  118

0782998-1  WANDERSON VICTOR MOURA VALE  76,64  119

0766026-0  CAMILA BELTRAO OLIVEIRA CARNEIRO  76,63  120

0807180-2  MARIANA MALTEZ DANTAS RIBEIRO  76,60  121
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0633970-0  ISIS TORRES DE MELO MEDEIROS  76,51  122

0706032-7  ADRIANA ROSE ALVES DE SOUZA  76,49  123

0784708-4  RAYRA CARTAXO SANTIAGO  76,39  124

0656066-0  FELIPE FULCO DE MELO SANTOS  76,39  125

0703035-5  RODRIGO XAVIER DA COSTA SOUTO  76,38  126

0872076-2  MIGUEL FARIAS PONTES  76,34  127

0751197-3  VICTOR ALVES DOS SANTOS  76,30  128

0704351-1  GABRIELA FERNANDES LIMA MENDES  76,23  129

0764101-0  ANDRESA ILDEFONSO PAIXAO  76,17  130

0863269-3  JOSE HUMBERTO DE AZEVEDO BARBALHO NETO  76,14  131

0753644-5  JAQUELINE FERNANDA DE BARROS  76,13  132

0765325-5  LARISSA CARLA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE  76,12  133

0801091-9  CRISTIAN FELLIPHE DE OLIVEIRA SANTOS  76,09  134

0786826-0  KEILA SOUSA COSTA CISNEIROS  75,99  135

0728175-7  PAULA ROBERTA FIALHO DE LIMA  75,96  136

0802601-7  RAQUEL VIVIANE AMORIM PACHECO MULLER  75,93  137

0799357-9  JESSICA JORDANA BASILIO PENA  75,89  138

0808050-0  SUYANE CARMELITA PEREIRA TAVEIRA  75,89  139

0822870-1  JADE JONNATHAN MARCONDES DE AMORIM GALINDO  75,89  140

0695447-2  ELIDA DE CARVALHO TENORIO  75,80  141

0777828-7  MILENA MARIA NASCIMENTO GONZAGA  75,77  142

0763214-2  HERICA MARIA DE OLIVEIRA CARDOSO  75,73  143

0789440-6  ARTHUR DIAS FREIRE  75,69  144

0777574-1  HIDALGO XAVIER DE SOUSA REBOUCAS  75,68  145

0838864-4  VANESSA DE CASTRO DORIA MELO  75,63  146

0765734-0  GRACILAINE DO SOCORRO MESQUITA  75,57  147

0785707-1  GIANCARLOS COUTINHO DO REGO  75,56  148

0765568-1  CAROLINE DA SILVEIRA JERICO  75,50  149

0790898-9  ANDERSON DE ALMEIDA GUERRA  75,44  150

0792799-1  DANIELA BARRETO CORNELIO  75,13  151

0784867-6  JERONIMO BARATA DE MELO FILHO  75,09  152

0818872-6  RODRIGO ARAUJO DE ASSUNCAO HOLANDA (sub judice)  74,95  153

0736481-4  THIAGO LUIS BRASIL DE LIMA  74,90  154

0749076-3  ANA BEATRIZ SILVEIRA SANTOS  74,90  155

0857115-5  POLLYANNA ARAUJO CABRAL  74,88  156

0632042-2  KATARINA ROCHA DE ALMEIDA  74,85  157

0642606-9  MARCELO GOMES DA SILVA  74,85  158

0679491-2  ANGELICA PATRICIA FLOR  74,55  159

0776154-6  DANIEL ALEXANDRE COSTA QUEIROZ  74,50  160

0840458-5  BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDAO DE VASCONCELOS  74,50  161

0743611-4  PAULO RICARDO JOSE DA SILVA  74,49  162

0727640-0  KAROLINA ARRUDA ROLIM  74,38  163

0730476-5  MARCOS LIMA DOS SANTOS JUNIOR  74,20  164

0778782-0  INALDO GOMES DA SILVA JUNIOR (sub judice)  73,70  165

0745942-4  ROBSON ORESTO DA SILVA  73,65  166

0770677-4  CARLOS ALBERTO DE SOUZA LIMA JUNIOR  73,45  167

0731916-9  LEONARDO CAVALCANTE DE SALES (sub judice)  73,35  168
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0736572-1  HALANA GADELHA DE ARAUJO  73,18  169

0619810-4  RODRIGO AUGUSTO MACIEL CARNEIRO DA SILVA (sub   73,10  170

0759219-1  RICARDO ANTONIO FONSECA DOS REIS FILHO (sub judice)  73,05  171

0732832-0  CAROLINE CASTRO NUNES  72,98  172

0723517-8  AMANDA EGIDIO MIRANDA DE OLIVEIRA  72,94  173

0729409-3  REBECA PRIMO DA SILVA  72,87  174

0727433-5  LENICE ROSALY DE LIRA LIMA  72,77  175

0807075-0  EDUARDO TORRES GONCALVES LOPES  72,59  176

0780093-2  DAMISSON SILVA SANTOS  72,20  177

0779897-0  BRUNO RIBEIRO DE OLIVEIRA COSTA  72,00  178

0692965-6  CASSIA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE DA SILVA  71,68  179

0811464-1  MIRNA LIMA DE ANDRADE MOTA (sub judice)  71,46  180

0730320-3  RONALD RODRIGO NASCIMENTO DE MELO  71,35  181

0605066-2  ALLISSON RITCHYE DA SILVA  71,30  182

0754966-0  MARIA DEDEUZA GOMES DA SILVA  71,10  183

0693657-1  FLAVIO MAURICIO SANTANA DE MELLO JUNIOR  69,60  184

0601274-4  WELLISON LUIZ DE SANTANA  69,55  185

0731211-3  PAULA FERNANDA ANDRADE DE VASCONCELOS (sub judice)  69,45  186

0705263-4  INGRID PENHA GUIMARAES SANTANA  69,35  187

0770668-5  BRUNO MENDES DE SA LIMA (sub judice)  69,20  188

0769122-0  LUCIANA TRANQUILINO DE MELO  69,20  189

0737530-1  LEONARDO SOUTO DA ROSA  68,85  190

0671674-1  ALLYNE BIANCA SILVA FERREIRA  68,70  191

0782317-7  JOAO VICTOR COSTA DA SILVA (sub judice)  68,67  192

0799324-2  JULIAO MAXIMIANO DE CARVALHO FILHO  68,60  193

0602798-9  LORENA GISELE CARVALHO CARTONILHO  68,60  194

0813067-1  FERNANDO MACEDO CAROLINO  68,35  195

0735996-9  CAMILA RIBEIRO ANDRADE  68,05  196

0785486-2  NILMARA DE CARVALHO BRAGA  67,85  197

0783560-4  TATYANNA GALVAO MOTA (sub judice)  67,84  198

0679281-2  VALDENISE DA SILVA ANDRADE  67,80  199

0776440-5  KAIO CESAR DAMASCENO DE ALBUQUERQUE  67,80  200

0733900-3  POLLYANA SANTOS E SILVA  67,70  201

0603189-7  DOUGLAS ALVES VILAR  67,55  202

0681008-0  HUGO HENRIQUE VELOSO VAREJAO  67,55  203

0754836-2  ANDRE JOSE TRAJANO DO NASCIMENTO  67,40  204

0869681-0  ALINE FERREIRA DE PONTES ANDRADE  67,20  205

0838366-9  ILKA MARIA GOMES DE SOUZA  67,05  206

0859227-6  MAIRA RIBEIRO DE SANTANA  66,95  207

0606082-0  GUTEMBERG DA SILVA VIEIRA  66,95  208

0638631-8  JULIANNY BARBOSA MORAIS DOS SANTOS (sub judice)  66,80  209

0632378-2  MARCELLO BORBA MARTINS ARAQUAN BORGES  66,70  210

0754887-7  LUIZ HENRIQUE BARRETO DE ARAUJO (sub judice)  66,40  211

0762623-1  LEANDRO TASSO DE SOUZA AMARAL  66,35  212

0687346-4  MARCIO SALGADO DE ALBUQUERQUE MARANHAO   66,25  213

0740831-5  WICTOR HUGO ALVES DA SILVA  65,90  214

0780821-6  FRANCINE MOREIRA DE OLIVEIRA  65,70  215
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0655752-0  RENATO DANTAS SANTOS (sub judice)  65,50  216

0854527-8  MARIA ALICE VELOSO FIGUEIREDO SILVA  65,25  217

0782588-9  JEFFERSON ETELVINO BRAZ CABRAL  65,20  218

0799498-2  DIEGO MENDES BRITO TEIXEIRA DE CASTRO  64,60  219

0797756-5  GABRIELA ROBERTA MAGALHAES BECO  64,40  220

0827814-8  CRISTIANO DE ARAUJO BEZERRA COSTA  64,15  221

0865983-4  THALES DUTRA GOES  63,90  222

0717683-0  FRANCISCA LENYANE IBIAPINO CARDOSO  63,50  223

0859052-4  RAFAEL PEREIRA DA SILVA  63,39  224

0808040-2  MARCELO ISIDIO DA SILVA  63,25  225

0819988-4  LUCAS DE BARROS FERREIRA (sub judice)  62,10  226

0747879-8  EDILAMAR NUNES RODRIGUES  61,90  227

0787864-8  ADA ALEXANDRE SANTOS DA SILVA  61,75  228

0784622-3  CATIA MILENA DA SILVA FARIAS  61,35  229

0775609-7  LINCOLN MOTTA  60,95  230

0625532-9  EDNA MARIA DE OLIVEIRA MORAIS TUBIAS  60,00  231

0629545-2  ALEXIA PAULA DA SILVA MENDONCA  59,35  232

0663734-5  CLAYTON LUIZ DA SILVA  57,55  233

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0766721-3  SILVERIO SOUTO MAIOR DE CARVALHO GOMES  91,60  1

0686383-3  NERLUCY GOMES DOS SANTOS  90,65  2

0822573-7  BRUNO FONSECA DE OLIVEIRA  89,10  3

0802088-4  CAMILLA GAMBARRA MOREIRA  88,05  4

0729772-6  LEONARDO FILIPE MELO DE ALMEIDA  87,50  5

0793800-4  JOAO ALEXANDRE TARGINO DA ROCHA  87,20  6

0825187-8  ANA PAULA FERNANDA FONSECA MACIEL  86,85  7

0794878-6  THIAGO CABRAL ARRUDA  86,55  8

0790885-7  IGOR DINIZ DA MOTA SILVEIRA  86,50  9

0736143-2  CAIO TIBERIO DE ALMEIDA CAIAFFO  86,50  10

0746972-1  TAMARA AURELIANO GOMES  86,40  11

0755430-3  EDUARDO FILIPE MELO DE ALMEIDA  86,30  12

0720685-2  PEDRO ADANO DE MELO  86,10  13

0756656-5  TAMARA LETICIA DA SILVA ARAGAO  85,90  14

0825369-2  ERICK CORREIA MARROQUIM DE SOUZA  85,90  15

0787449-9  KLEBER MASCARENHAS FERRAZ TORRES  85,65  16

0739164-1  ENDRIGO SUEHIRO OBARA  84,70  17

0777702-7  PAULO HENRIQUE DANTAS LIMA  84,60  18

0819624-9  JACKSON OLIVEIRA DE MELO  84,35  19

0810733-5  EDUARDO CESAR DA SILVA BARROS  84,25  20

0738013-5  JOANA FRADE DE HOLANDA CAVALCANTI  84,00  21

0758737-6  EDUARDO HENRIQUE BRAGA NOBREGA DE MOURA  83,95  22

0826358-2  LOUYSE MARQUES FERNANDES  83,80  23

0814747-7  FELIPE PIRES DA NOBREGA  83,45  24

0796362-9  BRUNA MARCELA NOBREGA BARBOSA LIMA  82,75  25

0710139-2  DYANA SABINO DE FARIAS  82,50  26

0751397-6  MARIA CECILIA COSTA GONCALVES DE BRITO  82,40  27
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0710489-8  RAVENA ARAUJO MOURA REGO  82,30  28

0749769-5  CRISTIANO COSTA DA SILVA  82,25  29

0856637-2  LUCAS SERRANO FARIAS  82,00  30

0812016-1  MANASSES JULIO DA SILVA  81,95  31

0818790-8  DEYVISON MELO DA SILVA  81,90  32

0711429-0  FLAVIO ROGERIO MORAIS VASCONCELOS JUNIOR  81,90  33

0774216-9  HUGO ALENCAR DUARTE FIGUEIREDO  81,85  34

0854524-3  MARIA ALICE VELOSO FIGUEIREDO SILVA  81,65  35

0716042-9  MARCELO SERAFIM GALDINO MONTEIRO  81,50  36

0799275-0  DIEGO MENDES BRITO TEIXEIRA DE CASTRO  81,35  37

0706809-3  RENATA ALEXANDRE LINS  81,25  38

0871611-0  WEYBER SILVA OLIVEIRA  81,15  39

0768066-0  MARCELA CARVALHO DE GUSMAO PEREIRA  81,10  40

0817065-7  RODRIGO DE ALBUQUERQUE CARNEIRO LEAO  80,95  41

0679043-7  VICTOR HUGO GURGEL COSTA  80,90  42

0819660-5  ADOLFO HUMBERTO ALVES BARBALHO  80,85  43

0693581-8  DANIELE MARIA TABOSA MACHADO  80,85  44

0789599-2  ARTHUR DIAS FREIRE  80,65  45

0862285-0  RICARDO JORGE DE CARVALHO AROUCHA FILHO  80,55  46

0755726-4  MATHEUS SIMOES NUNES  80,45  47

0755456-7  JOSE RICARDO GOMES DUARTE  80,30  48

0691805-0  CLARISSA LOUREIRO TONINI MARTIN  80,25  49

0749081-0  RENATA BEATRIZ FARIAS DANTAS  80,10  50

0708644-0  WELLINGTON CARVALHO DA SILVA  79,80  51

0681733-5  FRANCISCO DE ASSIS TOSCANO DE BRITO JUNIOR  79,80  52

0786892-8  KEILA SOUSA COSTA CISNEIROS  79,70  53

0780168-8  ERIVAN DE SOUZA ALVES OLIVEIRA  79,65  54

0867421-3  ANDREA DE MEIRA LINS DE BRITTO  79,35  55

0718648-7  THIAGO VIEIRA MARINHO  79,30  56

0716877-2  NOEMIA REGIA CARNEIRO BASTOS  79,00  57

0740880-3  ARNOBIO DE OLIVEIRA BARROS  78,90  58

0736113-0  LUCAS PACHECO DE MELO  78,85  59

0743539-8  JONATHAN WILLIAM DA SILVA OLIVEIRA  78,80  60

0683462-0  TIAGO DO NASCIMENTO ALVES  78,75  61

0782445-9  JOAO VICTOR COSTA DA SILVA  78,65  62

0793578-1  CAMILLA LINS GALINDO  78,30  63

0772458-6  ADALBERTO JOSE GONDIM CESAR  78,20  64

0773423-9  CELINA MARTINS DA SILVA SOUZA  78,10  65

0704868-8  MARCONI PEREIRA DE MELO WANDERLEY COSTA  78,00  66

0804726-0  BRUNO MAGNO HERCULANO MEDEIROS  77,95  67

0691845-0  LEONARDO GOMES PEREIRA  77,90  68

0748367-8  JARDSON FONSECA DA SILVA BEZERRA  77,90  69

0810830-7  ANDRE VIEIRA CORSINO  77,85  70

0690555-2  ALESSANDRO BURITI FAGUNDES DE SOUSA  77,60  71

0627553-2  FLAVIA MANDT LIMA FIGUEIREDO  77,55  72

0736537-3  THIAGO LUIS BRASIL DE LIMA  77,45  73

0689746-0  PRISCILA OLIVEIRA DE CARVALHO  77,40  74
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0694283-0  VICTOR HUGO LINHARES DE CARVALHO  77,35  75

0678871-8  REBECKA FERREIRA DOS SANTOS  77,20  76

0758798-8  DIEGO HENRIQUE NOBRE DE OLIVEIRA  77,20  77

0819939-6  ALEX GALINDO JACQUES FILHO  77,00  78

0640942-3  BRIVALDO DE FRANCA MONTEIRO FILHO  76,80  79

0776057-4  DIANA ALICE DE ARAUJO CAVALCANTI PADILHA  76,70  80

0803770-1  BRUNO CESAR DE ARRUDA VASCONCELOS  76,45  81

0709694-1  PEDRO HENRIQUE LAURENTINO DE SOUZA  76,30  82

0784467-0  BRENO DE OLIVEIRA SILVA BERNARDO  76,15  83

0754828-1  RUBENIA MEDEIROS DE OLIVEIRA  76,15  84

0680012-2  IRANILDO LIMA DA COSTA JUNIOR  75,85  85

0709830-8  JOSE MARIO DE SOUZA FILHO  75,65  86

0742157-5  RAFAELA D ALMEIDA LINS SOARES  75,55  87

0715700-2  LILIA MARANHAO FERREIRA DE MELO CAVALCANTI  75,45  88

0679227-8  VALDENISE DA SILVA ANDRADE  75,40  89

0736139-4  JAILTON CLEMENTE DE BARROS  75,40  90

0817456-3  JULIAO MAXIMIANO DE CARVALHO FILHO  75,25  91

0705207-3  INGRID PENHA GUIMARAES SANTANA  75,15  92

0794479-9  ALESSANDRA FLORENTINO DA SILVA OLIVEIRA  75,15  93

0823919-3  LUIZ TAGORE FERNANDES MARTINS  75,10  94

0691403-9  WEBITON JOSE DE ATAIDE  75,10  95

0801211-3  HUGO RODRIGO SARAIVA DA COSTA  75,05  96

0685568-7  MARILIA GABRIELA DA SILVA PAULA ROCHA  74,80  97

0782710-5  JEFFERSON ETELVINO BRAZ CABRAL  74,70  98

0688300-1  WELADIAN RONAN VICENTE DA SILVA  74,55  99

0688782-1  JEFFERSON INACIO RAMOS DA SILVA  74,25  100

0805460-6  CRISTIANO BEZERRA DA SILVA  73,85  101

0694152-4  FELIPE MARQUES DE MEDEIROS SANTOS  73,20  102

0764667-4  ANDRE JOSE TRAJANO DO NASCIMENTO  73,00  103

0835799-4  WELLINGTON LIMA DE ANDRADE  72,50  104

0779884-9  DAMISSON SILVA SANTOS  72,45  105

0797425-6  HERMES BARBOSA DA PAIXAO  72,25  106

0609606-9  ALAUMO GOMES DE LIMA  71,75  107

0600039-8  DIEGO EMANUEL FARIAS MOURA DOS SANTOS  71,66  108

0640398-0  CRISTIAN FELLIPHE DE OLIVEIRA SANTOS  71,30  109

0678948-0  ENEAS VIEIRA LIMA JUNIOR  70,65  110

0773268-6  ANDRE LUIS CAVALCANTI CHAVES  70,50  111

0713490-8  MILENA BEZERRA DE MENEZES TORRES  70,50  112

0779147-0  ANA LUCIA FAGUNDES SOUTO  70,30  113

0687818-0  KARLA DANIELLE SILVA NOBRE  69,85  114

0710190-2  ALAN CLEITON BARBOSA DE ARAUJO  69,75  115

0632497-5  MARCELLO BORBA MARTINS ARAQUAN BORGES  69,35  116

0750966-9  WALLACE MENEZES DE LIMA  69,20  117

0642449-0  MARCELO GOMES DA SILVA  69,00  118

0600492-0  JOSE MIGUEL DOS SANTOS JUNIOR  68,85  119

0748355-4  WELLINGTON LUIZ DA SILVA  68,10  120

0709484-1  EDVALDO JOSE DA SILVA  68,05  121
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0717917-0  ELKE TICIANA DE ARAUJO CARNEIRO  68,00  122

0839206-4  MARIA CRISTINA CARVALHO DE ABREU  67,60  123

0769816-0  ANA CLAUDIA TRAVASSOS CHAVES  67,55  124

0745890-8  ELISANGELA FERREIRA DE FREITAS LOPES  67,25  125

0789986-6  MARIA CONSUELO DOS SANTOS DE ASSIS  66,95  126

0736023-1  CAMILA RIBEIRO ANDRADE  66,70  127

0638561-3  CARLOS GUEDES PINHEIRO  66,55  128

0664020-6  CLAYTON LUIZ DA SILVA  65,75  129

0625294-0  EDNA MARIA DE OLIVEIRA MORAIS TUBIAS  65,65  130

0799040-5  DEIVISON SOARES COSTA E SILVA  65,25  131

0640941-5  JORGE LUIS SOUZA DA SILVA  64,10  132

0697587-9  EDSON LUIZ FERREIRA  64,05  133

0776316-6  IVAN DE CASTRO MEDEIROS  63,95  134

0754932-6  LUIZ HENRIQUE BARRETO DE ARAUJO (sub judice)  63,65  135

0748661-8  LUAN FERREIRA DE LUNA ALVES  63,60  136

0628509-0  RENATO WANDERLEI TAVARES DE MENDONCA  60,95  137

0608794-9  FABIO LOPES DE ALBUQUERQUE  59,80  138

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0719843-4  HUMBERTO PIRES DE CARVALHO  91,45  1

0815722-7  GABRIELA BRAGA MORAES  88,55  2

0792057-1  MIKAEL BERNARDO VASCONCELOS DE ARAUJO  87,35  3

0790293-0  CRISTIANE BARROS COSTA MEIRELES  87,30  4

0754174-0  LUANA FERNANDA SOARES DE SOUSA  86,72  5

0790884-9  DANILO RIBEIRO DE MATOS E SILVA  86,24  6

0795476-0  ROMULO FELLIPE CYSNEIROS DOS SANTOS  85,90  7

0789244-6  JULYANA GUEIROS GAMA  84,40  8

0743233-0  MACELA CABRAL DE ALENCAR  84,35  9

0619893-7  SUELY MARIA DOS SANTOS SOUZA  83,89  10

0763270-3  RUTH FERNANDES TAVARES  83,85  11

0789841-0  LEONARDO JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR  83,40  12

0752124-3  SIMONE MORAES DE SANTA CLARA  83,30  13

0748998-6  LUCIANA LEAL NADER  83,00  14

0754343-3  RAUNER TORRES DOS SANTOS  83,00  15

0707307-0  ENEAS ABEBE BIKILA SILVA  83,00  16

0627817-5  RAYANE MELO TAVARES DE LIMA  82,85  17

0864717-8  THAISI CHAYANNE MELO DO NASCIMENTO  81,95  18

0861687-6  MARIA EDUARDA GONCALVES DE ARAUJO ALMEIDA  81,75  19

0826612-3  RENAN MENDONCA ALVES  81,50  20

0764914-2  DANIELA SILVA ARAGAO DE ALBUQUERQUE  81,00  21

0665667-6  ALISSON DIEGO DE SANTANA SILVA  80,70  22

0828636-1  ANA CLAUDIA DE SOUZA FERREIRA  80,55  23

0809501-9  DIEGO RIBEIRO GURGEL DO AMARAL  80,45  24

0821968-0  ANA CAROLINA ABREU DE SIQUEIRA  80,35  25

0724520-3  VICTOR HUGO FILGUEIRA SOUSA DA SILVA  80,25  26

0792592-1  ALTAIR BARBOSA CORREIA  79,70  27

0622052-5  PEDRO HENRIQUE BARBOSA GOMES MARINHO  79,65  28
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0805921-7  MARCOS FONTELLAS SUGAHARA  78,65  29

0778822-3  LAIS FELICIANO DE SOUZA  78,47  30

0619052-9  LUIZ PAULO CARDOSO BEZERRA  78,40  31

0809603-1  MARCILIO LUIZ MONTEIRO  77,56  32

0770656-1  PRISCILLA NICOLAU HORA  77,35  33

0793776-8  RENATO RODRIGO DA SILVA BARROSO  76,40  34

0772134-0  CAIO TULIO SANTANA E SILVA  76,30  35

0630401-0  SUZANA LEITE VIRIATO  76,30  36

0713416-9  DAMERSON GOMES DA SILVA ROCHA  76,22  37

0785457-9  NATHALIA THEREZA CORREIA DOS SANTOS  76,15  38

0704674-0  GLAUCIA RIBAS DA SILVA  76,00  39

0851364-3  ERICK PEDRO NASCIMENTO DA SILVA  75,85  40

0714511-0  MARCELO SCHULER DE MELO FILHO  75,70  41

0632220-4  GEORGE MARTINS BARROS  75,55  42

0798091-4  TIAGO AUGUSTO GALINDO VALENTIM  75,55  43

0827346-4  LEVI FERREIRA CALACA JUNIOR  75,45  44

0755462-1  TATIANA ALBUQUERQUE LEITE  75,40  45

0643802-4  YGOR HENRIQUE RIBEIRO MARTINS BENVINDO  75,12  46

0766279-3  FABIANA LOBO DO NASCIMENTO  74,97  47

0632535-1  KELVYSON JACOB PEIXOTO  74,40  48

0722825-2  SAMANTHA ALEXANDRE DE BARROS  74,20  49

0703332-0  EWERTON ALBERTO SANTOS DE ANDRADE  74,10  50

0868416-2  LUANA CARLA FALCAO REBOUCAS  74,06  51

0746942-0  RENATA GONCALVES DE MORAIS  74,05  52

0704070-9  ROGERIO DANTAS DOS SANTOS  73,88  53

0711613-6  KARLA CYBELE VIEIRA DE OLIVEIRA  73,60  54

0709033-1  MICHELLE VIEIRA FIUZA  73,40  55

0814107-0  VALTEFRANK DOS SANTOS EVANGELISTA  73,00  56

0865813-7  JOAO MAURICIO PEREIRA MELO  72,95  57

0839162-9  CLEVERSON VIEIRA DA SILVA VIEIRA  72,90  58

0786694-1  MARIA CICILIA ABATH LEITE  72,80  59

0739537-0  FELIPE SERRANO DE LUCENA  72,65  60

0721738-2  JEAN SILVA DE LIMA  72,63  61

0736392-3  ALEXANDRE KOEHLER PINHEIRO  72,60  62

0854433-6  RAFAEL MONTEIRO DA COSTA E SILVA  72,55  63

0778474-0  GLEIDSON MENDES DE MELO  72,40  64

0774016-6  RODRIGO SAVIO LEIROS BORGES  72,25  65

0739305-9  CAIO GOMES BULHOES  72,00  66

0766653-5  MARIA EDUARDA PINHEIRO TIGRE  72,00  67

0826707-3  FERNANDA DE FREITAS LINS FERNANDES  72,00  68

0610267-0  JESSICA BEZERRA DE MELO  71,78  69

0868938-5  LAMARTINE FELICIANO GOMES FERREIRA  71,60  70

0860473-8  ISAAC REINALDO CAVALCANTI  71,45  71

0817256-0  ARIDSON SUENNYO NUNES DE ALMEIDA  71,32  72

0798730-7  ROBSON JOSE DE BRITO  71,21  73

0694990-8  ILMA CELI DA SILVA COSTA  70,81  74

0801291-1  CINTHYA DOS ANJOS ALBUQUERQUE  70,78  75
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0633318-4  CLARISSA VIEIRA FIUZA  70,75  76

0643707-9  LIVIA BENEVIDES XAVIER CORREIA  70,10  77

0722266-1  FELIPE HENRIQUE DOS SANTOS CARNEIRO  70,08  78

0749514-5  LEANDRO SOUZA DE LIMA RIBEIRO  70,05  79

0745379-5  CARLA FARIAS DE MEDINA BARROS  69,90  80

0787656-4  THAISA QUEIROZ DE SOUZA  69,90  81

0720532-5  RODRIGO ARGENTA TONIOLO  69,80  82

0815348-5  LUCIANA MOTA DOS SANTOS  69,57  83

0727513-7  CARLOS ANTONIO BARROSO DE AGUIAR  69,45  84

0618517-7  MARLON PIMENTEL DE BARROS  69,44  85

0667796-7  THIAGO BANDEIRA FERNANDES  69,40  86

0734158-0  ILKA CARLA CHAVES DA SILVA  69,28  87

0703767-8  MARA AMORIM GALO ESPINOZA  69,15  88

0746843-1  LUIS FELIPE NUNES CANDIDO  69,05  89

0714663-9  LUCAS FERNANDO LIMA ACIOLI  68,85  90

0765473-1  ACACY FERREIRA DO NASCIMENTO  68,69  91

0671223-1  FRED EZEQUIEL DA SILVA BEZERRA  68,56  92

0651320-4  LEOPOLDINA MACHADO DOS SANTOS BARROS  68,55  93

0726914-5  HARRYSON GUIMARAES DE LIMA  68,31  94

0758103-3  TACIANA VERISSIMO SILVA  67,60  95

0636015-7  INGRIND ARIANNY DE MOURA FERRAZ  67,35  96

0729965-6  VINICIUS WENDEL DOS SANTOS MOURA  67,34  97

0754371-9  LUCIANO RAMOS DE LUCENA  67,30  98

0784905-2  ANTONIO DE SOUZA LEAO SALES NETO  67,28  99

0727372-0  BARBARA MARIA DE MELO SILVA  67,10  100

0828532-2  RAIANE NUNES APOLINARIO  67,00  101

0762754-8  NATHALIA IRIS DE OLIVEIRA CABRAL  67,00  102

0800577-0  MARCELA MAIA MAGALHAES  67,00  103

0674135-5  LUCICLEIDE MOTA DOS SANTOS  66,99  104

0773130-2  ADRIANO CLAUDIN ISIDORO DA SILVA  66,65  105

0811693-8  ROSEMARY SOCORRO DE OLIVEIRA  66,45  106

0769455-5  SAMARA DE SOUZA ARAGAO  66,35  107

0761888-3  PAULA CRISTINA FRAGA LINS  66,00  108

0808281-2  LAYSA THAINAN ANDRADE SILVA  65,88  109

0613312-6  RENATA DA FONSECA CAETANO  65,70  110

0741489-7  MIRELA SIQUEIRA DA SILVA  65,42  111

0731911-8  ANA PAULA DA SILVA ANDRADE  65,03  112

0743082-5  NARA NASCIMENTO DO VALE  64,20  113

0647959-6  AMILTON RODRIGO VALERIO  64,00  114

0659472-7  JOAO PAULO CRUZ DE SOUSA  60,70  115

0772091-2  JOSE RICARDO SALES COUTINHO  59,47  116

0703680-9  STANLEY EVANDRO DE LIMA  59,13  117

0850887-9  LUANA CRISTINE GOMES DA SILVA  57,99  118

0653012-5  JOSE IGOR DA SILVA FERREIRA  57,89  119

0603383-0  MARIO ANTONIO DA SILVA  57,44  120

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 03 - Região Metropolitana II
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0780630-2  GUSTAVO FIEGUEREDO CAMARINHA  94,30  1

0798995-4  ROBERTA COSTA PINTO  94,05  2

0699813-5  LARISSA CAVALCANTI GOMES  93,25  3

0602969-8  MARILIA MARIA SITONIO  93,00  4

0766393-5  ALYSSON FIRMINO DA SILVA SANTOS  92,75  5

0775105-2  VINICIUS PERTH SIMOES MEIRELES  90,17  6

0831689-9  SABRINA FREIRE DE SOUSA MONTENEGRO BORBA  90,00  7

0827541-6  HENRY DA CRUZ DE MELO FILHO  89,86  8

0759012-1  PATRICIA ALBUQUERQUE ALVES  89,10  9

0807651-0  TALYTA GONCALVES DE BRITO  88,85  10

0789215-2  TEREZA CECILIA NOBREGA SANTOS  88,75  11

0866129-4  DIMAS SOARES DOS REIS NETO  88,73  12

0825835-0  MARIA EDUARDA GUEDES ALCOFORADO EGITO  88,55  13

0691026-2  THALES FREITAS ALVES FILHO  87,20  14

0808555-2  BENJAMIM JORGE BRITO MELO FILHO  87,10  15

0655219-6  ANNA MARIA CESAR TAVARES BARBOSA  87,00  16

0624110-7  AMINADABE XAVIER DA SILVA  87,00  17

0693092-1  TACIANI LORENA PEDROSA  86,85  18

0686809-6  JOSE KLEIVERSON SANTOS DA SILVA  86,80  19

0780385-0  JOAO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO  85,95  20

0816646-3  PAULA FREIRE OLIVEIRA  85,83  21

0682034-4  SIDCLEY FREITAS DE ANDRADE  85,70  22

0749117-4  DANIEL DE SOUSA RIBEIRO DE CARVALHO  85,40  23

0781074-1  ISABELLA DE LIMA RODRIGUES  84,75  24

0779274-3  MARIA CLAUDIA GUEDES ALCOFORADO EGITO  84,60  25

0702588-2  LARISSA GOMES FIALHO MOREIRA  84,50  26

0728362-8  DANILLO BARBOSA DA SILVA  84,40  27

0731985-1  MIRELLA SIQUEIRA FRANKLIN  84,25  28

0761886-7  MARIA EDUARDA MENDES LUCENA DE FREITAS  83,85  29

0727135-2  PEDRO HENRIQUE BIONE BARBOSA PINHEIRO  83,75  30

0688379-6  SIDNEY EMANUELL NASCIMENTO BARROS  83,60  31

0774843-4  JULIANA CRISTINA MARTINS OLIVEIRA  83,60  32

0725679-5  JULIANA D AZEVEDO BARROS  83,55  33

0682407-2  RIVALDAVIA BERNARDES DE PAULA NETO  83,45  34

0738745-8  MARIANA DANTAS GALVAO  83,40  35

0783259-1  ELISA CRISTINA DA SILVA NUNES COSTA  83,40  36

0688419-9  ALANA DANIELLE DE ANDRADE AZEVEDO COSTA  83,35  37

0806746-5  ALINE PEREIRA DE PAIVA  83,30  38

0689377-5  GABRIEL HENRIQUE CORDEIRO DE MORAIS  83,00  39

0603520-5  PAULO BURLAMAQUI E TORRES  83,00  40

0796103-0  IZABELLA LIRA CORDEIRO  82,80  41

0683404-3  LUCIANA VIEIRA CARNEIRO  82,75  42

0689471-2  FELIPHE MANOEL CUNHA DOS SANTOS  82,65  43

0700496-6  KLEDISSON DE ANDRADE SANTOS  82,45  44

0729345-3  POLYANNA FIGUEIREDO DE ANDRADE  82,35  45

0652161-4  DANIELE FERREIRA DA SILVA  82,30  46

0694488-4  ELYSSA LIMA QUEIROZ  82,20  47
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0769194-7  DIEGO MAGALHAES MACHADO DIAS  82,10  48

0799580-6  MARINA PONTES BORMANN  82,10  49

0795971-0  JULIANA DE LIRA ROCHA  82,05  50

0705789-0  MARIA LETICIA MARTINS NUNES COSTA  81,45  51

0775233-4  FELIPE AUGUSTO CAVALCANTI MARIANO  81,45  52

0622939-5  INDIRA ROCHA SALES DE ARAUJO  81,25  53

0640475-8  ERIVAN ESTEVAO DOS SANTOS SILVA  81,21  54

0766538-5  SARAH RODRIGUES COUTINHO  81,15  55

0855122-7  ISIS DE MELO MENDES CARVALHO  81,00  56

0808888-8  JOSE DANILO SATIRO DA SILVA  80,90  57

0689003-2  REBECA DE ARAUJO BARROS LIMA  80,80  58

0773948-6  SILVIO GUSTAVO MIRANDA RIBEIRO JUNIOR  80,65  59

0685971-2  KARINA MACIEL CAVALCANTI HENRIQUES  80,60  60

0684752-8  MARIA CLARA DE SIQUEIRA VIEIRA  80,55  61

0799936-4  ANA CAROLINA NUNES PACIFICO  80,45  62

0863649-4  JULIANA SABRINA CABRAL RODRIGUES  80,15  63

0769906-9  ARTHUR ALBUQUERQUE DE ANDRADE  80,00  64

0702375-8  LUIZA VERONA SOARES DA SILVA  79,95  65

0751028-4  ROBERTA MARIA GUEDES ALCOFORADO CALDAS BAHIA  79,90  66

0723347-7  THAISA FELICIANO DE SOUZA  79,75  67

0745372-8  KATIA KARINA MEDEIROS BEZERRA  79,70  68

0762875-7  AYLLA SAMARA GOMES SILVA  79,70  69

0777292-0  CAROLINA MARIA DE BRITO MELO  79,70  70

0691722-4  CLAUDYVAN JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO SILVA  79,50  71

0691786-0  ANDRESSA VIEIRA MENDES  79,50  72

0699725-2  DAYSE ANNE NEVSE FLORENCIO  79,45  73

0796782-9  TAYNA BARBOSA LEITAO  79,40  74

0736771-6  NATHALIA MARIA LINS LIRA  79,25  75

0759794-0  BIANCA BRASILINO RODRIGUES  79,25  76

0731279-2  FERNANDO ARRUDA DE SA  79,10  77

0737423-2  LUANA RODRIGUES DE OLIVEIRA  79,05  78

0751554-5  LAURA MELO DE OLIVEIRA  78,85  79

0689101-2  ELISANA FERREIRA DA SILVA  78,70  80

0778722-7  GABRIELA SABRINE FELIX MOREIRA DE LEMOS  78,45  81

0726219-1  ZILENE VERAS HOLANDA  78,35  82

0808299-5  ANDRE RIBEIRO DE AQUINO  78,30  83

0750695-3  AYLLANE MAYARA SILVA FULCO  78,15  84

0766658-6  CAMILLA BALDIN NOVAES LIMA  78,10  85

0783216-8  THAYS CESAR DE MIRANDA  78,10  86

0702491-6  EFLEURY LIRA LEITE JUNIOR  78,05  87

0792953-6  JOAO VICTOR MOURA CUNHA  77,85  88

0804772-3  SAMUEL SABINO ALVES FERREIRA BELMONT  77,80  89

0747778-3  CAMILA ALESSANDRA ARAUJO DA SILVA  77,70  90

0694004-8  CLAUDIA MANOELA WANDERLEY COSTA GALDINO VILELA  77,60  91

0829047-4  KASSIA DALCIVANY SANTOS MARQUES  77,46  92

0680256-7  GEISON BANDEIRA DAS MERCES  77,45  93

0793284-7  FLAVIA BELFORT CARVALHO LUSTOSA  77,15  94
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0749070-4  THYARA POLASKERV TORRES RODRIGUES  77,05  95

0722076-6  OTACILIO NUNES RIBEIRO  76,95  96

0731758-1  MARCIA CAMILA NASCIMENTO  76,95  97

0615805-6  JESSICA DUTRA DE ARAUJO SILVA  76,90  98

0823812-0  EDELZITO PESSOA TENORIO FILHO  76,70  99

0712266-7  AMANDA GABRIELLE DE QUEIROZ SILVA  76,55  100

0815892-4  RAISSA MARIZ MEDEIROS  76,45  101

0763792-6  PAULO ROBERTO DA SILVA PENHA  76,45  102

0747360-5  NADIA MACHADO RMAOS  76,35  103

0774145-6  MARIANA PIRES PADILHA FRANCA  76,30  104

0750228-1  LEANDRO GUERREIRO CAVALCANTE PINHEIRO  76,00  105

0678775-4  JOSE RICARDO DOS SANTOS JUNIOR  76,00  106

0741733-0  ROBERTO DE AZEVEDO SANTOS BRITTO FILHO  76,00  107

0802276-3  FELIPE AUGUSTO PEREIRA BATISTA  75,95  108

0769492-0  THAIS MILENA ALICE DA SILVA  75,90  109

0706923-5  ARTHUR FELIPE ALBUQUERQUE CUNHA LOPES  75,75  110

0778167-9  VANESSA CARDOSO DE OLIVEIRA RODRIGUES  75,65  111

0709560-0  RAFAEL BARBOSA MARTINS  75,65  112

0788278-5  MARIA HELENA LEMOS DO MONTE CAMARA  75,60  113

0768752-4  CAMILA QUEIROGA DA COSTA ABRANTES  75,60  114

0768631-5  JULIANA CAVALCANTI MANDU RODRIGUES NUNES  75,55  115

0768895-4  MICHELLE BARROS DA SILVA BARBOSA  75,50  116

0734068-0  GABRIELA DE JESUS BRANDAO  75,50  117

0718874-9  PEDRO GABRIEL CAMPOS BATISTA  75,45  118

0789248-9  ARISANGELA GOMES DA SILVA DUARTE  75,35  119

0772201-0  SIDONIA LIDIANE DA COSTA CONSTANCIO  75,03  120

0791221-8  MARIANA MARIA DE MOURA PAES BARRETO  74,95  121

0775873-1  JONAS PAULO DA SILVA JUNIOR  74,80  122

0784011-0  ANDREA SAMPAIO DE OLIVEIRA  74,40  123

0719936-8  ROMEU POTIGUAR COSTA ROMAO FILHO  74,40  124

0747400-8  RITA DE CASSIA NEVES LEITE  74,35  125

0730541-9  ADSON HENRIQUE DE VASCONCELOS  74,30  126

0744204-1  HORINIVIA GOMES SOARES VIEIRA  74,20  127

0757516-5  MURILO CABRAL PEDROSA  73,95  128

0738460-2  THAIS MONTEIRO DE MENDONCA  73,90  129

0798676-9  DAYVSON TULIO GOMES ROCHA  73,90  130

0721520-7  HUGO LEONARDO LOPES FERNANDEZ  73,90  131

0741701-2  PERPETUA FLAVIENNE CAROLINO DE AQUINO  73,85  132

0797706-9  VALLERIA LINS FALCAO DE CARVALHO ASSUNCAO  73,75  133

0678283-3  CARLOS ROGERIO DA SILVA  73,45  134

0758929-8  RODRIGO BARROS ROCHA  73,40  135

0803553-9  TIAGO CORREIA ALBUQUERQUE CUNHA  73,30  136

0709230-0  TIAGO DE SANTANA MARINHO FALCAO  73,25  137

0773910-9  FLAVIA ROBERTA FERREIRA  73,15  138

0606417-5  MARCOS PAULO MIRANDA NUNES  73,05  139

0779891-1  BRUNO CESAR CORREIA DE LIMA  73,05  140

0756335-3  MATHEUS GOMES FELIX SILVA  72,75  141
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0864277-0  DANIELLE DA COSTA BEZERRA RAPOSO  72,65  142

0810668-1  ANA LETICIA MAGALHAES FERREIRA CAMPOS  72,65  143

0733283-1  ERMANO IVISON HIPOLITO DE OLIVEIRA ROCHA  72,50  144

0700092-8  RENATA UCHOA MARTINS  72,25  145

0784291-0  KAREN HUANA ALVES RIBEIRO  72,25  146

0785230-4  MARIA EULALLIA GOMES PEREIRA  72,20  147

0791695-7  ISADORA SANTANA FONTANARI  72,15  148

0813614-9  MARCELA MANUELE DO NASCIMENTO OLIVEIRA  72,00  149

0785156-1  ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA  72,00  150

0712946-7  MARIANE TENORIO BUENOS AYRES  72,00  151

0758789-9  JACQUELINE MACIEL DE SANTANA  71,95  152

0828747-3  PAULO CORREIA ALBUQUERQUE CUNHA  71,70  153

0741684-9  MARCO IGOR DE MIRANDA MORENO  71,55  154

0762339-9  REGINA CAROLINA FELIX FALCAO  71,50  155

0784134-5  TEOFANES AUGUSTO LINS DA SILVA  71,30  156

0811933-3  EFSON ARAGAO DE SENA  71,25  157

0806679-5  IVAN LUIZ LIMA DE MORAES  71,15  158

0745790-1  CLAUDIO FAZIO DA SILVEIRA  71,15  159

0861704-0  ANDERSON FALCAO DE MOURA JUCA  71,15  160

0732874-5  ILZE DANIELLE DE FRANCA NASCIMENTO  71,10  161

0738937-0  JESSICA RAMOS DE MELO ARAUJO  70,60  162

0820214-1  ANA PAULA NUNES BORBA  70,55  163

0687221-2  PAULA RAFAELA DE SA CAVALCANTI  70,30  164

0763251-7  MILENE DE OLIVEIRA SELVA  70,30  165

0793263-4  DEBORA SUELEN SILVA DO NASCIMENTO  70,10  166

0636904-9  GEISIANE MARIA BARBOSA GOMES  70,05  167

0740542-1  WILLIANNA SOUSA DE FARIAS MACENA GOMES  69,85  168

0791362-1  HERICA WALERIA DE MORAES FERREIRA  69,65  169

0830627-3  FERNANDA MARIA COSTA SANTOS  69,50  170

0790323-5  ANNA CHRISTINA DE MEDEIROS PONTES  69,50  171

0742925-8  YURI TAUAN DE GOES SANTOS  69,45  172

0659606-1  DANIEL TORRES DIAS DA SILVA  69,35  173

0866655-5  CACO LUIZ BARBOSA ANDRADE DE ARAUJO  69,30  174

0734491-0  JOAO RICARDO DE SOUZA SANTOS  69,10  175

0713688-9  MAURO LUIZ MARTINS DOS SANTOS  69,07  176

0717375-0  MARCOS PABLO MUNIZ  68,76  177

0779739-7  JORGE ALBERTO ARAUJO ALVES  68,45  178

0791374-5  TALES COELHO SANTOS CARVALHO  68,35  179

0778345-0  MAHELLE GUEDES MACEDO  68,20  180

0871530-0  BRUNO CARLOS DOS REIS  68,15  181

0777357-9  HUGO EMMANUEL DA SILVA  68,15  182

0680426-8  ERIKA LARISSA DE ALBUQUERQUE SANTOS  67,99  183

0771919-1  GUSTAVO CESAR PEREIRA DE SANTANA  67,90  184

0713794-0  PAULO VINICIUS CABRAL DOS SANTOS  67,85  185

0747727-9  FABIO JUNIOR DA SILVA  67,70  186

0676929-2  EMILLY KERCY ROSA DA SILVA  67,09  187

0760974-4  IZA CARLA DE ALMEIDA BARBOSA  67,00  188



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

131

0790436-3  MARILIA EDUARDA PEREIRA MACHADO  67,00  189

0761121-8  JOAO LAETE CORREIA VIEIRA DE SOUZA  66,90  190

0716392-4  ALINE SOUZA E SILVA  66,80  191

0769666-3  GABRIELA MOREIRA D'ASSUMPCAO TORRES  66,80  192

0793274-0  ANDE GUSTAVO SIQUEIRA DIAS FERREIRA BARBOZA  66,78  193

0709896-0  TARCILA DEMERY SALVADOR  66,05  194

0800447-1  ERIKA ELOENIA DOS SANTOS SILVA  65,76  195

0712597-6  MARIA HELENA LEIRO BANCILLON DE ARAGAO  65,70  196

0792987-0  JARMERSON FRANKLIN BEZERRA DE MOURA  64,90  197

0777532-6  KEVIN LUCIANO NOVELLO DE SOUZA  64,80  198

0784058-6  WILLYKELLE DA SILVA MOURA  64,70  199

0745328-0  ADRIANA AMANCIO DA SILVA  64,25  200

0731033-1  FERNANDACONCEICAO DA SILVA  64,00  201

0838770-2  THATIANE GAMA LINS DE ARAUJO  64,00  202

0793537-4  HELIENA RIBEIRO VANDERLEI  63,80  203

0804602-6  JOSE CAETANO FERREIRA JUNIOR  63,25  204

0713033-3  NADELSON RODRIGUES DE ARAUJO JUNIOR  63,20  205

0713368-5  ELIANA PEREIRA SANTANA  62,95  206

0767359-0  DEISE BARBOSA FIGUEIROA FARIA  62,65  207

0746858-0  ALEXSANDRO JOSE DE LIMA  62,51  208

0775107-9  CARLA VERANNA XAVIER FERREIRA  61,95  209

0777124-0  PRISCILLA ALVES DE SOUZA CABRAL  61,39  210

0642178-4  RODRIGO RAFAEL BARROS DE ANDRADE  60,62  211

0777576-8  ADRIANO JOVENTINO DE LIMA  60,25  212

0760427-0  JOSINALDO CARLOS DA SILVA  60,20  213

0820272-9  MARIA VIVIANE VIDAL MENESES  59,65  214

0766404-4  DJALMA BERTOLDO DA SILVA  59,62  215

0765977-6  ALINE DA SILVA PEREIRA  59,30  216

0610526-2  ADRIANE DE SOUZA SANTOS  59,20  217

0689579-4  JOAO BOSCO VIEIRA JUNIOR  59,10  218

0790155-0  WELLINGTON GOMES BEZERRA DA SILVA  58,52  219

0795555-3  WUANDERSON DA SILVA RAMOS  58,32  220

0746369-3  JAMILLE MARIA DE LIMA SILVA  57,78  221

0862810-6  RAQUEL MARTINS FERREIRA  57,75  222

0763725-0  CARLOS EDUARDO FRANCA DOS SANTOS  57,30  223

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0749425-4  LEANDRO SOUZA DE LIMA RIBEIRO  82,25  1

0838338-3  DANILO RIBEIRO DE MATOS E SILVA  81,30  2

0752215-0  SIMONE MORAES DE SANTA CLARA  81,20  3

0798298-4  TIAGO AUGUSTO GALINDO VALENTIM  81,10  4

0793074-7  JOAO VICTOR MOURA CUNHA  80,85  5

0700004-9  LUANA NEVES BAPTISTA FERREIRA  80,30  6

0828849-6  ANA CLAUDIA DE SOUZA FERREIRA  78,30  7

0788605-5  VICTOR CABRAL CAVALCANTI DE MELO  77,85  8

0707290-2  ENEAS ABEBE BIKILA SILVA  77,70  9

0864874-3  THAISI CHAYANNE MELO DO NASCIMENTO  77,65  10
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0706395-4  FILIPE CALDAS LUNA  77,45  11

0789919-0  LEONARDO JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR  76,55  12

0703362-1  EWERTON ALBERTO SANTOS DE ANDRADE  76,55  13

0844562-1  ALEXANDRA MANUELA VIANA MARQUES  75,85  14

0602002-0  LARISSA CAVALCANTI GOMES  75,60  15

0743572-0  AMANDA DE MOURA LEAL  75,60  16

0766940-2  DANILO TRAJANO OLIVEIRA  75,45  17

0858919-4  MARIA EDUARDA GONCALVES DE ARAUJO ALMEIDA  75,10  18

0788724-8  RITA DE CASSIA CORTEZ DE ALENCAR LEITE SOBRINHA  74,70  19

0859750-2  SUZIANE MARIA MUNIZ WOLFENSON  74,60  20

0707977-0  CAROLINA RIBEIRO DA SILVA AMORIM  74,45  21

0739565-5  FELIPE SERRANO DE LUCENA  74,25  22

0749666-4  MARIANA PASSOS LUNA  73,60  23

0734616-6  ERNANDES ALEXANDRE OLIVEIRA DE MORAIS  73,60  24

0714694-9  TATIANA VASCONCELOS FERNANDES DA COSTA  73,50  25

0779766-4  BRUNO CESAR CORREIA DE LIMA  73,40  26

0832248-1  BRUNO FRANCISCO ANDRADE DA SILVA  73,25  27

0807818-1  HOOD ROCHA HENMI  72,85  28

0849167-4  SYLVIA FRANCISCA NINO DE ALMEIDA  72,75  29

0722797-3  SAMANTHA ALEXANDRE DE BARROS  72,75  30

0817533-0  ARIDSON SUENNYO NUNES DE ALMEIDA  72,50  31

0731713-1  SUZANA LEITE VIRIATO  72,25  32

0761922-7  PAULA CRISTINA FRAGA LINS  71,95  33

0782531-5  JOCSA CARLOS LEITE DE OLIVEIRA  71,90  34

0790396-0  CRISTIANE BARROS COSTA MEIRELES  71,90  35

0787799-4  THAISA QUEIROZ DE SOUZA  71,90  36

0806133-5  MARCOS FONTELLAS SUGAHARA  71,85  37

0723357-4  THAISA FELICIANO DE SOUZA  71,70  38

0859413-9  DAMERSON GOMES DA SILVA ROCHA  71,70  39

0704746-0  GLAUCIA RIBAS DA SILVA  71,70  40

0800023-9  NEIDSON RICARDO CABRAL DE ANDRADE  71,65  41

0637945-1  MARILIA MARINHO VERCOSA  71,65  42

0828058-4  LEVI FERREIRA CALACA JUNIOR  71,65  43

0752099-9  CALYNE VILANOVA MEDVED  71,25  44

0717761-5  MARCELO SCHULER DE MELO FILHO  71,20  45

0770279-5  ELIAS RAMOS FERREIRA  71,05  46

0750969-3  DANIEL BECKMAN MOURA LOPES  71,05  47

0633218-8  CLARISSA VIEIRA FIUZA  71,00  48

0794035-1  RENATO RODRIGO DA SILVA BARROSO  71,00  49

0822256-8  ANA CAROLINA ABREU DE SIQUEIRA  70,90  50

0775832-4  TETIANNY JANINE DE SANTANA  70,70  51

0723718-9  BRUNA LINS BEZERRA  70,70  52

0775980-0  JONAS PAULO DA SILVA JUNIOR  70,65  53

0749958-2  ROSANA SANTIAGO DE SOUZA  70,60  54

0743271-2  MACELA CABRAL DE ALENCAR  70,60  55

0786019-6  ISABELLA DE CASTRO AGRA PEREIRA  70,55  56

0784976-1  DIOGO MENEZES DE CARVALHO  70,55  57
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0746844-0  LUIS FELIPE NUNES CANDIDO  70,40  58

0800317-3  MAURO ANDRADE DE OLIVEIRA  70,15  59

0800684-9  MARCELA MAIA MAGALHAES  70,05  60

0652505-9  DANIELE FERREIRA DA SILVA  69,85  61

0720518-0  RODRIGO ARGENTA TONIOLO  69,85  62

0738537-4  SERGIO RICARDO RIBEIRO CAVALCANTI  69,85  63

0772217-6  CAIO TULIO SANTANA E SILVA  69,65  64

0746986-1  RENATA GONCALVES DE MORAIS  69,65  65

0728562-0  CLARISSA GOMES DUARTE  69,45  66

0641016-2  REBECA MENDONCA DE FRANCA  69,30  67

0833757-8  ANA CLAUDIA ACCIOLY DEMENEZES  69,10  68

0741002-6  RENATA GOMES DE SANTANA  68,95  69

0749031-3  LUCIANA LEAL NADER  68,90  70

0760199-9  FERNANDA REGINA BENTO VEIGA  68,80  71

0721044-2  LEON DENIZARD ALMEIDA MAIA DE OLIVEIRA  68,65  72

0708645-8  ANA CAROLINA DA SILVA FORTES  68,65  73

0615330-5  ATALY LIMA DURVAL BORBA  68,60  74

0748913-7  ANDREA CAMARA DA SILVA  68,55  75

0744527-0  MILTON HENRIQUE OLIVEIRA  68,25  76

0673985-7  VANIELA OLIVEIRA GOMES DA SILVA  68,00  77

0713465-7  DANIEL BANDEIRA TELES DE MENEZES  67,95  78

0681956-7  DIOGO HIDEKI OKUBO  67,90  79

0765133-3  POLYANA DE CASSIA CAVALCANTI AGUIAR  67,85  80

0813256-9  MARIA GABRIELA CAVALCANTI ADRIAO  67,60  81

0826373-6  MARCELO NERY MAGALHAES  67,40  82

0620154-7  SUELY MARIA DOS SANTOS SOUZA  67,35  83

0677778-3  MARIO JOSE DUTRA DE ANDRADE  67,10  84

0736466-0  ALEXANDRE KOEHLER PINHEIRO  67,05  85

0676766-4  RENATA KARLA DINIZ BEZERRA DE ALBUQUERQUE  66,80  86

0658153-6  RENAN GONCALVES BEZERRA  66,75  87

0717208-7  RENATA FERRAZ NUNES  66,65  88

0698384-7  THIAGO DE LIMA PEREIRA  66,65  89

0778950-5  LAIS FELICIANO DE SOUZA  66,60  90

0814200-9  VALTEFRANK DOS SANTOS EVANGELISTA  66,35  91

0756267-5  MARCOS PLINIO RAMOS DA SILVA  66,10  92

0765372-7  ACACY FERREIRA DO NASCIMENTO  65,50  93

0801522-8  CINTHYA DOS ANJOS ALBUQUERQUE  65,50  94

0777653-5  ADRIANO JOVENTINO DE LIMA  65,35  95

0844806-0  LUCYENE OLIVEIRA BELLO DA SILVA  65,25  96

0717396-2  MARCOS PABLO MUNIZ  65,05  97

0700861-9  FERNANDO ARAUJO DANTAS  65,00  98

0612863-7  MARIANA CRISTINA MELO DO NASCIMENTO  64,95  99

0716039-9  KATIA RIBEIRO DE ALMEIDA  64,90  100

0663051-0  ANDRE CAVALCANTI DE PAULA  64,90  101

0758169-6  JULIANNE JONHNSON PERCILIA DO SANTOS FREITAS   64,40  102

0693034-4  ANTONIO RAUL TORRES CABANA  64,20  103

0604165-5  CAIO SILVEIRA RESENDE  64,05  104
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0732180-5  FELIPE VALANCA DA SILVA  63,90  105

0810040-3  JULLIUS CESAR ALVES DE OLIVEIRA  63,75  106

0803053-7  GEORGE NEVES DE MOURA  63,55  107

0689582-4  JOAO BOSCO VIEIRA JUNIOR  63,20  108

0793240-5  JARMERSON FRANKLIN BEZERRA DE MOURA  63,10  109

0715817-3  HENRIQUE SAMUEL RIBEIRO DE CARVALHO  62,85  110

0868551-7  LUANA CARLA FALCAO REBOUCAS  62,80  111

0643656-0  PAULO HENRIQUE DA SILVA  62,55  112

0693072-7  JABSON DE SANTANA SILVA  62,25  113

0702343-0  ELLEN ROSANA SANTANA MARTINS  62,20  114

0783931-6  WILLYKELLE DA SILVA MOURA  61,30  115

0800848-5  ERIKA ELOENIA DOS SANTOS SILVA  61,00  116

0607032-9  GLAUDSTON BELTRAO DA SILVA  60,50  117

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0810196-5  RAQUEL FONTENELE SIEBRA  84,25  1

0778189-0  REBECA GERMANA SILVA CABRAL BANDEIRA  84,25  2

0729770-0  LILIANE ROSENDO BARROSO ALVES  84,00  3

0695238-0  PRISCILLA CORDEIRO CRUZ DE BARROS  83,75  4

0766976-3  MICHELE CRISTINE DE ARAUJO  82,00  5

0767641-7  GLEICE CLAUDINO DA SILVA  81,75  6

0789332-9  GESSICA ALANNE CLAUDINO VALENTIM  80,75  7

0717225-7  THATIANI KERCIA RODRIGUES SOARES DA SILVA  80,75  8

0763101-4  JOANA DARC DE OLIVEIRA  80,50  9

0652390-0  ELAYNE DIAS DA SILVA VIANA  79,50  10

0823834-0  RAFAELA DA SILVA MACEDO  79,25  11

0708075-1  JESSICA DAYANA PINHEIRO DE SOUSA  78,00  12

0861675-2  MARIANA DE SOUZA GABRIEL  77,50  13

0773251-1  AMANDA DE MORAIS PINTO RIBEIRO ESCOBAR  77,50  14

0762178-7  JAYCE MAYARA MENDES MEDEIROS  77,50  15

0840311-2  DAMAYANTI AMADOR RODRIGUES  77,25  16

0704062-8  LIDIANE DE OLIVEIRA DE SOUSA  76,50  17

0749967-1  THAIS CRISTINE DE QUEIROZ COSTA  76,25  18

0777080-4  JULIANA DE ARAUJO ALMEIDA  75,75  19

0772218-4  ALANYA ALBUQUERQUE DOS SANTOS  75,50  20

0783402-0  SAYONNE SILVA GUIMARAES DO BONFIM  75,50  21

0801294-6  ALINE CORREIA DE LIRA  75,25  22

0813788-9  ANA LOURDES TEIXEIRA VERISSIMO DO NASCIMENTO  75,25  23

0680249-4  ANA CAROLINA SANTOS DA SILVA  75,00  24

0789685-9  LINDINALVA DOUGLAS DOS SANTOS  75,00  25

0810375-5  JANAINA MARQUES DA SILVA  74,25  26

0759994-3  AGNES CARINE DA SILVA  74,00  27

0653116-4  ANDREA BARBOSA LEITE DE SA  73,75  28

0648406-9  CIBELLE CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA  73,50  29

0856862-6  FERNANDA OLIVEIRA DE ARRUDA  73,50  30

0813482-0  MARIA DE FATIMA ROCHA DA COSTA  73,00  31

0624797-0  DANIELLE DE LIMA MNEDONCA PINTO  72,75  32
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0735772-9  GISANE KELLY SILVA DE MIRANDA  72,75  33

0638301-7  JOSE LAURO SEVERIANO DA SILVA  72,25  34

0766025-1  JAQUELINE MARIA PEREIRA DOS SANTOS  72,25  35

0766529-6  MIRIAM ALVES DA SILVA  72,00  36

0815086-9  SANDRA CARLA PEREIRA DE LIMA FRANCA  72,00  37

0832098-5  EMANUELA MARIA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS  72,00  38

0750854-9  TANIA CRISTINA VIEIRA DA COSTA CORREA  72,00  39

0681946-0  NEBYA JORDANA NOGUEIRA REGO  71,75  40

0806891-7  JAQUELINE FERNANDA DA SILVA  71,75  41

0836721-3  CRISTIANE DA SILVA COLACO  71,25  42

0772673-2  KENNYA KAROLINE DA SILVA CERQUEIRA  71,25  43

0720998-3  ANA PAULA FERNANDES DE MELO SANTOS  71,00  44

0870340-0  CAMILA DOS ANJOS SILVA  71,00  45

0811211-8  ELIZANE CRISTINA DE AQUINO  71,00  46

0854248-1  ERICKA VIEIRA DE SOUZA  70,75  47

0606410-8  NIVEA LUCENA DE IMA  70,25  48

0861964-6  DAYSE DAYANE DE MATOS BEZERRA DA SILVA  70,00  49

0867818-9  MARIANA DE OLIVEIRA SANTOS CABRAL  69,50  50

0796996-1  DANIELLE DE KASSIA VANDERLEI MOURA BEZERRA  69,25  51

0769537-3  DENISE RODRIGUES E SILVA  68,50  52

0769145-9  LAIS REGINA RODRIGUES DA SILVA  68,25  53

0766313-7  JACQUELINE GOMES SILVA BRANDAO  68,25  54

0664213-6  RAISA RENI LIMA ANDRADE  67,25  55

0866434-0  HELLEN SUSY DA SILVA RAMOS  67,25  56

0801209-1  TACIARA MARIA GOMES DUTRA  66,75  57

0622152-1  NATHALYE NAYANA DE OLIVEIRA LIMA  66,50  58

0769246-3  PAULO RICARDO DA SILVA NEVES  66,50  59

0673999-7  MARIANA GOMES DOS SANTOS  65,50  60

0806271-4  ALINE JANESSE DE SENA FERREIRA AQUINO  64,00  61

0752656-3  ROSEANE SOUZA DA COSTA  63,25  62

0719226-6  MARIA JOSE DA SILVA LIMA  63,00  63

0773664-9  ADELMA MARIA DO MONTE SOUSA  61,50  64

0651694-7  KEWLLEN RAYANNE BASTOS DE LIMA  59,75  65

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0705696-6  DAYSE ANNE NEVES FLORENCIO  78,00  1

0704631-6  DAYSE MARIA DE ALBUQUERQUE DE QUEIROZ  75,00  2

0819980-9  JACQUES DOUGLAS MARQUES DOS SANTOS  73,50  3

0823779-4  ELIZIETH SANTOS DE ALMEIDA  73,50  4

0763306-8  ANTONIA ZENADJA ANGELO DE ALENCAR  72,50  5

0789886-0  ROBERTO FELIX COSTA JUNIOR  70,25  6

0794250-8  MARIA DAS NEVES SILVA  70,25  7

0697511-9  GLADSTONY WILKER BEZERRA  70,00  8

0818137-3  VANILMA DE SANTANA BARBOSA  69,75  9

0764343-8  CRISTIANE COSTA CRUZ  68,25  10

0801159-1  INGRID DA SILVA FERREIRA  68,25  11

0711588-1  CAROLINE CABRAL PEREIRA DE CASTRO  68,00  12
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0636212-5  VANDO VIEIRA DE ALBUQUERQUE  67,50  13

0625548-5  GEZICA LAURA DA SILVA  67,00  14

0797176-1  MARTA ALVES DE ALMEIDA  67,00  15

0754988-1  STHENIO JOSE FERRAZ MAGALHAES  66,25  16

0738716-4  LUCIANA VASCONCELOS DA CRUZ  66,00  17

0779132-1  JULIETE APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA  66,00  18

0830332-0  LEILA KARLA NEPOMUCENO  65,75  19

0858091-0  ANGELICA CRISTINA NASCIMENTO DA SILVA STEELE  65,25  20

0862835-1  ROSE KELLY LIMA DE SANTANA ALVES  63,50  21

0769468-7  GISELA MALAFAIA  63,25  22

0764719-0  DAMIRES FERREIRA LIMA DA SILVA  62,25  23

0822052-2  ANALICE RUFINO MATOSO  62,00  24

0695562-2  ERALDO JOSE DE SANTANA FILHO  61,75  25

0802862-1  PATRICIA ALVES FERREIRA  60,75  26

0750218-4  MIRIAM CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE  60,25  27

0818833-5  LUDEMIR FRANCA DA SILVA CASTILHO  59,00  28

0807597-2  ANDRESA ALVES GUIMARAES  58,75  29

0822679-2  EDILENE DE OLIVEIRA SANTANA SANTOS  57,25  30

0763568-0  STELA MONIQUE DA ROCHA  57,25  31

0871194-1  MONICA MARIA DE ARAUJO BATISTA SOUZA  55,25  32

0720402-7  KELLE CRISTINA GOMES DO REGO  55,25  33

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0725912-3  LILIAN MARIA DE OLIVEIRA FONSECA  85,00  1

0804250-0  MARIA CECILIA SOUTO MAIOR DA FONSECA  83,25  2

0710717-0  RIVALDO CONSTANTINO DOS SANTOS  83,00  3

0606408-6  BIANCA FALCAO TAMMAN  82,00  4

0774608-3  NAYARA GLANDINE PEREIRA DE SOUZA  81,75  5

0774670-9  RAFAEL DE PAULA LIMA FERREIRA  81,50  6

0780926-3  RENATA RODRIGUES GOMES CAVALCANTI  81,00  7

0618179-1  PAULO DE AZEVEDO LINS FILHO  80,75  8

0780005-3  VIVIAN LEMOS MOTA  80,50  9

0729500-6  DOUGLAS BATISTA DE OLIVEIRA  78,75  10

0790268-9  SARA GUERRA CARVALHO DE ALMEIDA  78,25  11

0837851-7  DIVA ALICE AVILA DE OLIVEIRA GALVAO  78,00  12

0775182-6  NATALIA REIS DE MELO  76,75  13

0791125-4  ERIVANIA ADELINO DA SILVA  76,50  14

0643551-3  RODRIGO PEREIRA COSENDEY  75,25  15

0755413-3  DENISE SILVA ALMEIDA  75,00  16

0708145-6  ALINA MIRA MARIA CORIOLANO  73,75  17

0756219-5  ANTALI PEREIRA DE SOUZA SOARES  71,25  18

0776099-0  LILIAN MATTOS DOS SANTOS  70,25  19

0778602-6  ALINNE MARTINS TERRA  70,25  20

0714392-3  VALERIA CRISTINA DO NASCIMENTO  70,00  21

0790120-8  AMERIA DE VILAS BOAS  69,50  22

0842168-4  IVNA CHRISTINE DE NOVAES SANTOS  68,50  23

0762678-9  KARLA ROBERTA ROCHA DE OLIVEIRA  68,00  24
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0718067-5  ALEXSANDRA IACI CLARA DANTAS  66,75  25

0728104-8  MARCELO DA SILVA SANTOS  66,25  26

0809915-4  JULIANA MENDES LOPES DE SOUSA  62,50  27

0790141-0  AILTON RAMOS DE OLIVEIRA  62,00  28

0782602-8  ROSANGELA JOSE DE SOUZA  60,50  29

0812976-2  CRISTIANE BARROS CAVALCANTI  59,50  30

0694538-4  TATHYANE GLEICE DA SILVA  59,50  31

0794181-1  MARILIA EDUARDA PEREIRA MACHADO  58,50  32

0868654-8  VERUSKA TAVARES MOREIRA  58,25  33

0712379-5  BRUNA MARIA DE SOUZA VIEIRA  58,00  34

0687695-1  JULLYANE JOCILENE SOUZA SANTOS  57,75  35

0809276-1  HELENA CASSIA FERNANDES BRAGA DE MELO  57,75  36

0716803-9  ISABEL REMIGIO LINS E SILVA  57,75  37

0782159-0  JANAINA MIRANDA CRUZ  57,50  38

0790413-4  LUDMILA MARTINS DE SOUSA  57,50  39

0701944-0  JORDANA ESCUDERO PASSOS  57,25  40

0790464-9  MAYARA GIULLIA FERREIRA DE LIMA ANDRADE  57,00  41

0752700-4  ANA FLAVIA GONCALVES DE QUEIROZ  56,75  42

0871610-2  RUBENITA PAULA SILVA  56,25  43

0805982-9  PATRICIA DE ALMEIDA OLIVEIRA  56,00  44

0678645-6  GERALDO IZAIAS DE MACEDO BEZERRA  55,75  45

0691048-3  MICAELLA CYNTHIA MONTEIRO DE MELO  55,50  46

0817981-6  LUIZ COSME DOS SANTOS NETO  55,50  47

0644696-5  FABIANA RODRIGUES DE ABREU  55,25  48

0863135-2  LARISSA NILZA NOGUEIRA  55,00  49

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0694510-4  MARIANA RIBEIRO DO VALE JARDELINO DA COSTA  91,53  1

0808902-7  BENJAMIM JORGE BRITO MELO FILHO  88,98  2

0815970-0  GABRIELA BRAGA MORAES  88,96  3

0818028-8  JOSE LEONARDO MANO PEREIRA  88,68  4

0752941-4  LEANDRO FLORENCIO ALVES DE OLIVEIRA  88,55  5

0685325-0  LUCAS GURGEL MACEDO  88,48  6

0754388-3  RAUNER TORRES DOS SANTOS  87,98  7

0771502-1  TAISA BENEVIDES XAVIER CORREIA  87,93  8

0774191-0  CARLOS FELIPE MEDEIROS FERREIRA PINTO  86,91  9

0688440-7  ALANA DANIELLE DE ANDRADE AZEVEDO COSTA  86,84  10

0718974-5  NATASHIA PAULA BEDE MAIA DE CASTRO  86,84  11

0773870-6  SILVIO GUSTAVO MIRANDA RIBEIRO JUNIOR  86,24  12

0749106-9  THYARA POLASKERV TORRES RODRIGUES  86,23  13

0763712-8  MARIA CECILIA CARVALHO SOARES DE PINHO PAIXAO  85,83  14

0812288-1  ELISSA DEIMLING DE SANTANA  85,61  15

0802377-8  FELIPE AUGUSTO PEREIRA BATISTA  85,45  16

0767732-4  ISABELLA LACERDA FRANKLIN CHACON  85,41  17

0780733-3  GUSTAVO FIGUEREDO CAMARINHA  85,41  18

0693725-0  FELIPE SARMENTO QUEIROGA NOGUEIRA LIMA  85,36  19

0636567-1  HENRIQUE JOSE NEVES DE FREITAS  84,89  20
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0857996-2  THAIS DE BARROS CORREIA CARVALHO BEZERRA  84,85  21

0710868-0  BRUNNA DANIELLY SOUZA RAMOS  84,60  22

0726992-7  THIAGO ROBERTO DE MORAES REGO ZAIDAN  84,22  23

0627571-0  FELIPE VASCONCELOS DE CASTRO  84,20  24

0804136-9  RAFAEL JORDAO DE BARROS GOES  84,12  25

0742915-0  EMMANUEL LACERDA FRANKLIN CHACON  84,03  26

0691811-5  FELIPE ARTHUR MENDES LUNA  83,89  27

0728380-6  DANILLO BARBOSA DA SILVA  83,79  28

0768527-0  CAMILA QUEIROGA DA COSTA ABRANTES  83,78  29

0733385-4  VANESSA ALMEIDA LINARD  83,73  30

0741148-0  CELSO GOUVEIA DA SILVA  83,64  31

0774277-0  ANA KARENINA HENRIQUES DE GUSMAO  83,61  32

0705841-1  JONATHAN ALVES DE OLIVEIRA  83,60  33

0714441-5  PIERRE DOS SANTOS MESQUITA  83,59  34

0725199-8  YARA RODRIGUES DA SILVA  83,57  35

0781620-0  JOAO BATISTA FONTENELE NETO  83,48  36

0870368-0  MARCELA NEVES BAPTISTA LINS STILLITANO  83,47  37

0736733-3  MARIA BOTELHO DE ANDRADE COUTINHO  83,37  38

0779169-0  GENESIO PESSOA DE ALBUQUERQUE NETO  83,32  39

0775228-8  VINICIUS PERTH SIMOES MEIRELES  83,30  40

0751116-7  ROBERTA MARIA GUEDES ALCOFORADO CALDAS BAHIA  83,22  41

0637629-0  PEDRO DE MEIRA LINS  83,22  42

0693110-3  TACIANI LORENA PEDROSA  83,20  43

0769979-4  LIANE COSTA DE LACERDA  83,19  44

0808958-2  HENRI BENOIT JACQUES COCKENPOT PEREIRA  83,11  45

0750286-9  LEANDRO GUERREIRO CAVALCANTE PINHEIRO  83,01  46

0686863-0  EDUARDA BRAGA VIANA  82,95  47

0769505-5  GABRIEL MEIRA FIALHO FONSECA  82,90  48

0734928-9  DANIEL DUARTE BARACHO  82,85  49

0795785-8  JULIANA DE LIRA ROCHA  82,76  50

0640992-0  ERIVAN ESTEVAO DOS SANTOS SILVA  82,75  51

0810599-5  REBECA BARROS DE MENEZES  82,71  52

0714002-9  NATHALYA KATHARINNE RODRIGUES COSTA  82,70  53

0662006-0  ERNANDE EDUARDO FREIRE CAVALCANTI  82,64  54

0741633-4  RAFAEL VAN DER LEY LIMA CORDEIRO  82,57  55

0781775-4  YELENA PAES GALINDO  82,53  56

0767646-8  BRUNO HOLANDA DE FARIAS  82,48  57

0770459-3  RAFAELLA DIAS MATNI  82,38  58

0774748-9  PAMELA BACCON  82,35  59

0808471-8  ANDRE RIBEIRO DE AQUINO  82,29  60

0801195-8  SARAH NAIARA DE OLIVEIRA GOMES  82,29  61

0770472-0  AMADEU ROBSON MACHADO CORDEIRO FILHO  82,27  62

0747460-1  RITA DE CASSIA NEVES LEITE  82,22  63

0770017-2  ARTHUR ALBUQUERQUE DE ANDRADE  82,19  64

0745322-1  EDNALDO DE FRANCA MELO  82,16  65

0659313-5  FABIANA SOARES DE MOURA LIMA (sub judice)  82,15  66

0796962-7  MARCIANA DE SOUZA ALMEIDA  82,14  67
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0815725-1  ARTHUR NINO COELHO SILVA FONSECA  82,00  68

0799662-4  MARINA PONTES BORMANN  81,95  69

0717831-0  FELIPE EUCLIDES LAURIANO ARAUJO  81,94  70

0747390-7  NADIA MACHADO RMAOS  81,91  71

0789053-2  LUCAS SILVESTRE CORTIZO  81,89  72

0797679-8  ANA PAULA FERNANDA FONSECA MACIEL  81,87  73

0709247-4  EDA NOBREGA FERREIRA  81,75  74

0696496-6  ANDERSON OLIVEIRA MAGALHAES  81,74  75

0844275-4  ALEXANDER DINIZ DA MOTA SILVEIRA  81,74  76

0817040-1  PAULA FREIRE OLIVEIRA  81,74  77

0809094-7  TEREZA ALINE DE ALMEIDA RAMALHO BRUNET  81,68  78

0871616-1  JOSE FERNANDES DE LOBO FERREIRA FILHO  81,65  79

0780447-4  JOAO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO  81,65  80

0713180-1  MARILIA DE AGUIAR MEIRA MATIAS  81,57  81

0745455-4  CLERISTON DAVID MAIA ALVES  81,54  82

0737061-0  GUILHERME CARVALHO DE SOUZA  81,16  83

0774192-8  MARINA QUEIROZ DE AZEVEDO COSTA  81,09  84

0722146-0  CLAUDIA MANOELA WANDERLEY COSTA GALDINO VILELA  81,07  85

0704943-9  IGOR AUGUSTO DE LIMA NEVES  81,04  86

0789835-5  VALLERIA LINS FALCAO DE CARVALHO ASSUNCAO  81,01  87

0799113-4  ROBERTA COSTA PINTO  80,96  88

0780747-3  THIAGO LINS BEZERRA DE OLIVEIRA  80,93  89

0798620-3  RENATO HENRIQUE MESQUITA VIDERES  80,93  90

0718933-8  EMANUELLE FREIRE FEITOSA MONTEIRO  80,88  91

0664516-0  JOSE MARCELO DE ALBUQUERQUE MONTEIRO FILHO  80,70  92

0790437-1  LUIZ FERNANDO DIAS DA SILVA  80,68  93

0716643-5  ANTONIO RAMOS MENDONCA FILHO  80,65  94

0756907-6  FELIPE PESSOA DE CARVALHO SANTOS  80,62  95

0725677-9  THIAGO DA COSTA BIMBATO  80,60  96

0722978-0  ALISSON CLAUDIO LINS MATIAS  80,49  97

0719972-4  ROMEU POTIGUAR COSTA ROMAO FILHO  80,45  98

0735998-5  VINITIUS JERONIMO SALES DA SILVA  80,43  99

0719236-3  NATALIA REGINA BARBOSA SANTANA  80,39  100

0749104-2  DANIEL DE SOUSA RIBEIRO DE CARVALHO  80,36  101

0825666-7  PAULO SERGIO OLIVEIRA DE CARVALHO FILHO  80,36  102

0783871-9  SHIRLEY RAFAELA VIEIRA PEREIRA  80,35  103

0784464-6  FELIPE LINS DE ABREU  80,34  104

0743990-3  ANDRESSA CARVALHO DE AZEVEDO RAMOS  80,29  105

0800350-5  RAFAEL CARNEIRO GALVAO NETO  80,19  106

0749255-3  VANESSA MACIEL CAVALCANTI HENRIQUES VIEIRA  80,13  107

0806111-4  EDIPO MONTHARROYOS E SILVA  80,13  108

0788929-1  SERGIO QUEIROZ ANTUNES  80,10  109

0638761-6  BRUNA NEPOMUCENO DA SILVA  80,10  110

0722184-3  AMANDA CAROLINA DE ALBUQUERQUE SILVA AZEVEDO  80,07  111

0735112-7  FABRICIO RAPOSO  79,98  112

0752349-1  JOAO FELIPE RAULINO COSTA  79,98  113

0763326-2  CARLOS EDMILSON SILVA DANTAS  79,93  114



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

140

0836168-1  INGRID MEDEIROS GAUDENCIO DE QUEIROZ  79,92  115

0686533-0  OVANILTON DANTAS CARVALHO JUNIOR  79,88  116

0782796-2  TAYNA BARBOSA LEITAO  79,87  117

0792724-0  TATIANA DE BARROS E SILVA SAMPAIO CARVALHO  79,85  118

0723737-5  VANESSA PEREIRA DE SOUSA  79,78  119

0727995-7  RICARDO MOREIRA DE CASTRO COELHO  79,73  120

0800051-4  JOAO VITOR NUNES DE HOLANDA  79,68  121

0758820-8  RAYANNE ODILA RIBEIRO DO NASCIMENTO  79,64  122

0679728-8  JOSE RICARDO DE ARRUDA  79,58  123

0791384-2  TALES COELHO SANTOS CARVALHO  79,53  124

0775476-0  ALLINANCY PAULA DIAS GONCALVES  79,43  125

0831489-6  SABRINA FREIRE DE SOUSA MONTENEGRO BORBA  79,39  126

0750730-5  CARLOS ADOLFO CARVALHAL MALAQUIAS  79,38  127

0763225-8  RAYRA ALMEIDA REITHLER  79,30  128

0796191-0  MARIANA NEVES BEZERRA  79,28  129

0731951-7  MIRELLA SIQUEIRA FRANKLIN  79,25  130

0829697-9  MAYRA DOS SANTOS COUTINHO  79,14  131

0691686-4  PEDRO FILIPE ARAUJO DE ALBUQUERQUE  79,14  132

0615668-1  BENJAMIN ARAUJO  79,12  133

0843712-2  CECILIA ELISA CALDAS SERPA  79,09  134

0738511-0  THAIS MONTEIRO DE MENDONCA  79,03  135

0857324-7  LAIS PESSOA DE MIRANDA  79,02  136

0730438-2  CRISTIANO NEVES DOS SANTOS (sub judice)  79,00  137

0712919-0  REBECCA CARDOSO MAIA SANTOS  78,98  138

0774633-4  WILTON JOSE DOS SANTOS JUNIOR  78,96  139

0704697-9  ANTONIO MARCO MACHADO BOTELHO FILHO  78,92  140

0771076-3  RAIANE RODRIGUES PEREIRA  78,87  141

0603655-4  PAULO BURLAMAQUI E TORRES  78,83  142

0721410-3  ANDREA CRISTINA CARVALHEIRA GUTHMANN  78,82  143

0759077-6  JOELSON DA SILVA GOMES  78,80  144

0671005-0  WALLYSON DE FARIAS DA SILVA (sub judice)  78,75  145

0752489-7  SAMARA TRINDADE MEDEIROS SOUTO  78,73  146

0845951-7  THAISA DOS SANTOS LIMA  78,69  147

0776744-7  MARIA CAMILA XAVIER ANDRADE  78,68  148

0767462-7  HENRIQUE GUERRA STUDART  78,64  149

0759772-0  BIANCA BRASILINO RODRIGUES  78,58  150

0747869-0  LUIZ HENRIQUE DE LIMA MEDEIROS  78,52  151

0792390-2  BRUNA MARIA FERRAZ OLIVEIRA GASPAR CAPELEIRO  78,47  152

0688408-3  SIDNEY EMANUELL NASCIMENTO BARROS  78,43  153

0771728-8  HILDEBERTO PEREIRA DA SILVA JUNIOR  78,41  154

0774895-7  JULIANA CRISTINA MARTINS OLIVEIRA  78,39  155

0689156-0  ELISANA FERREIRA DA SILVA  78,30  156

0730843-4  VICTOR PALMEIRA DANTAS  78,26  157

0726596-4  ZILENE VERAS HOLANDA  78,25  158

0796284-3  FABIO WILDER DA SILVA DANTAS  78,21  159

0757549-1  MURILO CABRAL PEDROSA  78,21  160

0717703-8  THAIS BANDEIRA FERNANDES  78,17  161
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0608707-8  PAULA FERNANDA VIEIRA LIMA  78,10  162

0768633-1  NARA SILVA WEST  78,04  163

0817666-3  NATHALIA GRANJA COUTINHO DE JESUS  77,96  164

0774307-6  MARIANA PIRES PADILHA FRANCA  77,94  165

0767562-3  ISAQUE ITALO SANTOS (sub judice)  77,89  166

0712032-0  FLAMMARION GOMES MENDONCA DA PENHA  77,68  167

0789699-9  ANNA PAULA LUSTOSA COELHO  77,65  168

0785877-9  DANIELLE MONTARROYOS SIMOES  77,64  169

0734775-8  ANDERSON AZEVEDO GOMES DA SILVA  77,58  170

0866322-0  ANA JESSICA DE OLIVEIRA PAIVA  77,50  171

0737916-1  MARIANA DOMETILA CARCARA REINALDO DE SOUSA  77,50  172

0606427-2  NATALI QUEIROZ SILVEIRA  77,48  173

0767031-1  VANDA NATALIA MELO HORA  77,44  174

0766597-0  SARAH RODRIGUES COUTINHO  77,43  175

0736224-2  GABRIEL MONTE SOUZA  77,35  176

0737596-4  RENATA UCHOA MARTINS  77,11  177

0784781-5  JOSE RENAN DA SILVA  76,99  178

0791663-9  ALAN SIMAO DOS SANTOS  76,94  179

0690461-0  JANAINA DA ROCHA RIBEIRO  76,94  180

0713514-9  ANA PAULA ALMEIDA LEITE  76,79  181

0740508-1  ELAINE FLORENCIO BARROS  76,74  182

0655283-8  ANNA MARIA CESAR TAVARES BARBOSA  76,70  183

0778225-0  VANESSA CARDOSO DE OLIVEIRA RODRIGUES  76,65  184

0800597-4  DAYVSON TULIO GOMES ROCHA  76,58  185

0740521-9  WILLIANNA SOUSA DE FARIAS MACENA GOMES  76,47  186

0682102-2  SIDCLEY FREITAS DE ANDRADE  75,85  187

0734669-7  TADEU CARLOS DE SOUZA FILHO  75,70  188

0808112-3  LARISSA KELLY REBELO SANSAO  75,70  189

0604159-0  FABIANE DE PAULA SILVA ARAUJO  75,35  190

0650790-5  ADELMO DE OLIVEIRA ARCOVERDE FILHO  75,34  191

0829433-0  MARIA LUCIANA DA SILVA (sub judice)  74,95  192

0686417-1  DIOGO SOGERLANES DE MENEZES MAGALHAES  74,90  193

0751102-7  GRACILENE DO SOCORRO MESQUITA FARIA  74,70  194

0820465-9  ANA PAULA NUNES BORBA (sub judice)  74,24  195

0633386-9  SIDNEY PONTES DA SILVA  74,05  196

0771028-3  PAULA CRISTINA BARRETO REHEM  73,95  197

0745992-0  BRUNO BEZERRA LINS DA CRUZ GOUVEIA  73,69  198

0688963-8  ISABELY ANDRADE LUSTOSA DA SILVEIRA (sub judice)  73,45  199

0790273-5  DAVYSON MUELLER DOS SANTOS COSTA  73,45  200

0713012-0  NADELSON RODRIGUES DE ARAUJO JUNIOR  73,40  201

0678806-8  JOSE RICARDO DOS SANTOS JUNIOR  73,35  202

0713719-2  MAURO LUIZ MARTINS DOS SANTOS  72,45  203

0831511-6  NIELSEN SALUSTINO ARAUJO  72,15  204

0661747-6  EMMANUEL RIBEIRO MESQUITA  71,90  205

0631609-3  MARIA RENATA COSTA CUNHA LAPENDA  70,99  206

0830369-0  FERNANDA MARIA COSTA SANTOS  70,95  207

0833804-3  RUGEMAR TORRES DO NASCIMENTO  70,35  208
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0773304-6  MARIANA BORGES PEREIRA DO REGO  70,20  209

0728679-1  GUSTAVO FERREIRA DE OLIVEIRA  69,90  210

0773838-2  NATHALIA MONTEIRO ARAUJO CABRAL DE MENDONCA  69,85  211

0605704-7  MARCOS PAULO MIRANDA NUNES  69,70  212

0763817-5  CARLOS EDUARDO FRANCA DOS SANTOS  69,65  213

0783082-3  LEONARDO GOMES DA SILVA  69,15  214

0682425-0  JOSE EDVALDO DE ARCANJO  69,10  215

0739846-8  WALLACE DOS SANTOS DE OLIVEIRA BRAZ  68,95  216

0614749-6  HUGO GOMES DA CONCEICAO  68,95  217

0609558-5  MARIA HELENA MACIEL MARTINS  68,60  218

0860139-9  PAULO VINICIUS CABRAL DOS SANTOS  67,95  219

0772905-7  EVERTON LUIZ DE LIMA SOUZA  67,55  220

0684861-3  MARTINOVICH RODRIGUES RAPOSO  67,10  221

0701751-0  MARTHA HARY LUZY MARINHO MELO  67,10  222

0782533-1  PEDRO HENRIQUE LIMA DO AMARAL  66,95  223

0613739-3  CLARIANE SILVA CARLOS DOS SANTOS SOUZA (sub judice)  66,80  224

0838301-4  JOSE CAETANO FERREIRA JUNIOR  66,50  225

0717132-3  ALAN RUFINO MATOSO  66,40  226

0823128-1  LUZYPAULA DE ARAUJO MARCELINO  66,05  227

0790926-8  CAMILA MOUSINHO ARAUJO (sub judice)  65,98  228

0818620-0  KARENLANY MAKARINY DA SILVA LEAL  65,75  229

0773980-0  CARLA VERANNA XAVIER FERREIRA  64,75  230

0760327-4  ANTONIO CARLOS CARVALHO LIMA  64,65  231

0785219-3  RUTH DA SILVA PEREIRA  64,55  232

0745307-8  ADRIANA AMANCIO DA SILVA  64,15  233

0787508-8  VANESSA DANIELLE COELHO DE ARRUDA PESSOA (sub   63,53  234

0854200-7  KATHARYNE MONTEIRO SERVIO  63,50  235

0847522-9  JALES FERREIRA DAS NEVES  62,60  236

0719416-1  JOSBEN MACEDO XAVIER DE MOURA  61,35  237

0786317-9  EVANDRO FRANCISCO DO CARMO (sub judice)  61,27  238

0688059-2  DALLYLA BEZERRA ALVES  59,68  239

0791777-5  CAMILA MAGALHAES CUTRIM TAVARES  59,55  240

0642813-4  RODRIGO RAFAEL BARROS DE ANDRADE  58,90  241

0647124-2  EMANUELA CRISTINA DO NASCIMENTO  58,50  242

0803944-5  ROGERIO JOSE MOURA GUEDES DA SILVA (sub judice)  57,85  243

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0828819-4  BEATRIZ ROCHA PEDROSA  91,85  1

0833066-2  ELISSA DEIMLING DE SANTANA  91,40  2

0694458-2  MARIANA RIBEIRO DO VALE JARDELINO DA COSTA  90,05  3

0743949-0  ANDRESSA CARVALHO DE AZEVEDO RAMOS  90,00  4

0727000-3  THIAGO ROBERTO DE MORAES REGO ZAIDAN  89,80  5

0714023-1  NATHALYA KATHARINNE RODRIGUES COSTA  89,55  6

0730830-2  VICTOR PALMEIRA DANTAS  89,20  7

0796739-0  MARCIANA DE SOUZA ALMEIDA  89,15  8

0699111-4  ALDO ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR  89,15  9

0688395-8  RAFAELA SOARES RAMOS FALCAO  88,70  10
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0752923-6  CAMILLA IZABELLA EVANGELISTA DE OLIVEIRA  88,55  11

0857917-2  THAIS DE BARROS CORREIA CARVALHO BEZERRA  88,35  12

0825395-1  PAULO SERGIO OLIVEIRA DE CARVALHO FILHO  87,70  13

0802753-6  FELIPE PONTUAL DUBEUX  87,65  14

0762736-0  EDSON SABINO DOS SANTOS JUNIOR  87,65  15

0758997-2  RAYANNE ODILA RIBEIRO DO NASCIMENTO  87,50  16

0828814-3  AMANDA BELTRAO DA SILVA  87,45  17

0784236-8  LUCAS SILVESTRE CORTIZO  87,10  18

0774150-2  CARLOS FELIPE MEDEIROS FERREIRA PINTO  87,10  19

0780977-8  LUCIANA PAES BEZERRA TORRES FERRAZ  86,90  20

0817857-7  NATHALIA GRANJA COUTINHO DE JESUS  86,80  21

0807804-1  JOANNA FELICIANO TEIXEIRA DE OLIVEIRA  86,70  22

0810349-6  REBECA BARROS DE MENEZES  86,65  23

0774091-3  MARINA QUEIROZ DE AZEVEDO COSTA  86,40  24

0860439-8  PRISCILLA RAMOS PACHECO MARTINS  86,40  25

0810824-2  EDUARDO SILVEIRA E SILVA DE OLIVEIRA  86,35  26

0763630-0  VICTOR MENDES DA FONSECA  86,15  27

0752812-4  JULIANA OLIVEIRA PEREIRA DE SOUZA  85,90  28

0600384-2  GABRIEL HENRIQUE DO NASCIMENTO  85,85  29

0847195-9  RAFAEL CAMARA DE SOUZA  85,80  30

0859900-9  MARIA ELISA EMILINA SILVA MIRANDA  85,65  31

0774246-0  ANA KARENINA HENRIQUES DE GUSMAO  85,65  32

0802807-9  ELISAMA COSTA SILVA  85,55  33

0835733-1  DANIEL DE OLIVEIRA ARAUJO  85,45  34

0803343-9  JOAO CABRAL NETO  85,45  35

0723640-9  LAIS SOUZA DE MELLO GONCALVES  85,40  36

0704958-7  IGOR AUGUSTO DE LIMA NEVES  85,30  37

0614407-1  HUGO GOMES DA CONCEICAO  85,25  38

0755070-7  FRANCISCO PAULO LAURENTINO DE SOUZA  85,15  39

0784877-3  JOAO FRANCISCO DE ASSIS ALVES  84,95  40

0766419-2  DAVYSON MUELLER DOS SANTOS COSTA  84,95  41

0764917-7  MARILIA GARCIA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE  84,85  42

0712943-2  REBECCA CARDOSO MAIA SANTOS  84,55  43

0737060-1  GUILHERME CARVALHO DE SOUZA  84,50  44

0709432-9  FILLIPE WILLIAM ARCO VERDE MEDEIROS DE PAIVA  84,25  45

0724581-5  HIAGO AMORIM FREIRE  84,00  46

0820527-2  NILSON NERY DOS SANTOS FILHO  83,95  47

0743691-2  WAGNER SOUZA NASCIMENTO  83,85  48

0727993-0  ISOLDA DE PONTES PRADO  83,45  49

0785633-4  RAYANE DINIZ DA SILVA  83,30  50

0771672-9  HILDEBERTO PEREIRA DA SILVA JUNIOR  83,30  51

0821778-5  NIELSEN SALUSTINO ARAUJO  83,25  52

0763201-0  RAYRA ALMEIDA REITHLER  83,05  53

0638673-3  MARIO HENRIQUE MARTINS DE QUEIROZ  83,00  54

0709226-1  EDA NOBREGA FERREIRA  82,95  55

0714432-6  PIERRE DOS SANTOS MESQUITA  82,90  56

0756848-7  FELIPE PESSOA DE CARVALHO SANTOS  82,65  57
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0823826-0  RAQUEL GUEDES PEREIRA GOUVEA PESSOA  82,55  58

0686519-4  OVANILTON DANTAS CARVALHO JUNIOR  82,50  59

0716683-4  ANTONIO RAMOS MENDONCA FILHO  81,95  60

0678342-2  SIBELY LUIZA PEREIRA REGO  81,95  61

0759105-5  JOELSON DA SILVA GOMES  81,90  62

0687262-0  FABIO LIMA OLIVEIRA DIAS  81,90  63

0737149-7  VANDA NATALIA MELO HORA  81,85  64

0705811-0  JONATHAN ALVES DE OLIVEIRA  81,75  65

0696957-7  CAMILA RIBEIRO ALVES  81,75  66

0656470-4  SABRINA SOUSA DE ANDRADE ALVES  81,70  67

0798153-8  RENATO HENRIQUE MESQUITA VIDERES  81,30  68

0816426-6  JOAO PAULO DANTAS CARNEIRO SOUTO  81,00  69

0693780-2  FELIPE SARMENTO QUEIROGA NOGUEIRA LIMA  80,95  70

0725222-6  YARA RODRIGUES DA SILVA  80,90  71

0813323-9  MELANIE KELLY CUNHA DO ROSARIO  80,75  72

0821837-4  SAMUEL DANTAS DE OLIVEIRA  80,45  73

0828923-9  RAIMUNDO ALVES DE SOUSA JUNIOR  80,30  74

0781868-8  JOAO BATISTA FONTENELE NETO  80,05  75

0745709-0  ASSUERO QUEIROZ E SILVA  80,00  76

0761381-4  ROSANA DE SOUZA BUARQUE  79,90  77

0739102-1  CARLOS FREDERICO DE ARAUJO LEITE  79,80  78

0728720-8  GUSTAVO FERREIRA DE OLIVEIRA  79,80  79

0739892-1  HELOISA PESSOA TELES DE OLIVEIRA  79,65  80

0711151-7  THAIS AGRA GUILHERME  79,55  81

0825951-8  ELAINE ADRIANA DO NASCIMENTO  79,45  82

0860887-3  MARCONI JEAN OLIVEIRA DE SOUZA  79,30  83

0824201-1  DIEGO FILIPE FERREIRA DE ARAUJO  79,20  84

0690498-0  JANAINA DA ROCHA RIBEIRO  79,10  85

0776516-9  NIKAEL LOURENCO DE SOUZA  79,10  86

0822784-5  LUZYPAULA DE ARAUJO MARCELINO  78,85  87

0773362-3  MARIANA BORGES PEREIRA DO REGO  78,70  88

0812626-7  LIVIA FEITOSA DE ASSIS  78,55  89

0815285-3  MARCELO RENATO RIBEIRO NEVES FILHO  78,55  90

0717859-0  FELIPE EUCLIDES LAURIANO ARAUJO  78,35  91

0659128-0  FABIANA SOARES DE MOURA LIMA  78,30  92

0621727-3  NUBIA GABRIELA NASCIMENTO DA SILVA  78,25  93

0716099-2  RONYERIK FRANCIS XAVIER  77,70  94

0780765-1  LEONARDO GOMES DA SILVA  77,40  95

0835525-8  PAMELA KARINA DE MELO GOIS  77,20  96

0710862-1  BRUNNA DANIELLY SOUZA RAMOS  77,15  97

0742618-6  WILLAMS MELO DA SILVA  76,35  98

0813053-1  JOSE VILELA TORREAO NETO  76,10  99

0696507-5  ANDERSON OLIVEIRA MAGALHAES  75,75  100

0782632-0  PEDRO HENRIQUE LIMA DO AMARAL  75,70  101

0633254-4  SIDNEY PONTES DA SILVA  75,40  102

0723967-0  RODRIGO PINTO SANTOS PEREIRA  75,30  103

0745621-2  RAFAEL CERQUEIRA CAVALCANTI  75,20  104
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0691707-0  PEDRO FILIPE ARAUJO DE ALBUQUERQUE  75,10  105

0735724-9  GEORGE AUGUSTO CORREIA DOS SANTOS  74,95  106

0796783-7  ALEXANDRE GONCALVES DOS SANTOS  74,80  107

0735099-6  FABRICIO RAPOSO  74,80  108

0698029-5  MARTHA HARY LUZY MARINHO MELO  74,75  109

0789988-2  MARCEL LUCIANO DA SILVA  74,75  110

0834532-5  RUGEMAR TORRES DO NASCIMENTO  74,45  111

0731855-3  MARIA LICIA DOS SANTOS MOURA  74,40  112

0627874-4  FELIPE VASCONCELOS DE CASTRO  74,15  113

0828157-2  RODILSON MESQUITA DE SOUZA  73,30  114

0609818-5  MARIA HELENA MACIEL MARTINS  73,30  115

0661609-7  EMMANUEL RIBEIRO MESQUITA  73,25  116

0624257-0  LORENNA ISNAYLLA LUCAS E SILVA  72,45  117

0771080-1  PAULA CRISTINA BARRETO REHEM  71,15  118

0717032-7  ALAN RUFINO MATOSO  71,00  119

0832149-3  PAULO CEZAR LIRA DE MELO  70,70  120

0713876-8  WANDERSON CARVALHO SILVA  70,55  121

0861113-0  GEORGE BASTOS LOPES DA SILVA  70,00  122

0772843-3  EVERTON LUIZ DE LIMA SOUZA  69,90  123

0682445-5  JOSE EDVALDO DE ARCANJO  69,50  124

0743632-7  ADRIANA LAURINDA DA SILVA  69,40  125

0718961-3  GENIVALDO JOSE DO NASCIMENTO  68,75  126

0699075-4  JONATHAN DAVYDSON DOS SANTOS  68,25  127

0767523-2  LETICIA DE LISBOA CAMPOS  68,10  128

0849335-9  THIAGO CORREIA DA SILVA  68,00  129

0714850-0  ANA MIQUELY GOMES RODRIGUES  67,45  130

0750829-8  ROBERTA DA SILVA RODRIGUES  65,60  131

0663920-8  LEANDRO MARQUES AMORIM  64,95  132

0618812-5  IRANDI VIEIRA DE LIMA  64,00  133

0760251-0  ANTONIO CARLOS CARVALHO LIMA  63,45  134

0602804-7  JOSE MARCOS VIEIRA  61,65  135

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0745219-5  VIRGINIA CARLA VELOSO MORAIS PAULINO  80,95  1

0720127-3  DANIELA MONTEIRO ALBUQUERQUE  78,80  2

0802837-0  OSMAN THALES JOSE PEREIRA DA SILVA  78,55  3

0784821-8  AMARALINE DE OLIVEIRA  77,65  4

0799064-2  SYBELLE COSTA DE AGUIAR  77,60  5

0768521-1  MARIA GISELMA DE JESUS  77,55  6

0620622-0  JOSE JORGE MACIEL DE MELO  77,25  7

0794726-7  THIAGO JOSE ALVES BARRETO  76,90  8

0764588-0  KLISSIA MIRELLI CAVALCANTI GOUVEIA  76,80  9

0705246-4  CRISTIANE LIMA DA SILVA  76,61  10

0681832-3  NATANAEL SANTOS DE LIMA  76,35  11

0851617-0  TIAGO DE MELO ARAUJO  76,03  12

0618171-6  FABIO JOSE DE SOUZA  76,01  13

0781964-1  GISLAINE SOARES DE OLIVEIRA  75,85  14
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0631651-4  NEYMAR FILIPE BARBOZA COELHO  75,45  15

0860725-7  MARCIO LOURENCO DE OLIVEIRA  75,35  16

0777323-4  LUAN RIBEIRO ALVES  75,10  17

0791710-4  FELIPE AUTO DE MEDEIROS  74,95  18

0709806-5  ALINE PEREIRA DE JESUS  74,80  19

0645849-1  ALBERTINO SEVERINO DOS SANTOS JUNIOR  74,49  20

0754185-6  WERUSKA AMORIM DA SILVA  74,05  21

0864550-7  FRANCIS THIAGO BATISTA ARAUJO  74,05  22

0786713-1  CINTIA RAFAELA GOMES  73,89  23

0733330-7  LUIS FERNANDO RAMOS DE ANDRADE  73,70  24

0620123-7  ALFREDO GUILHERME GOMES DE ARAUJO  73,09  25

0645085-7  HEITOR CUNHA DE OLIVEIRA  72,65  26

0709346-2  ISLANNE CRISTINE SILVA LUCENA  72,20  27

0602089-5  CRISTOVAO BERTOLDO DO NASCIMENTO  72,05  28

0606985-1  JOSE APOLINARIO DE AMORIM TONEO  71,40  29

0801157-5  GUSTAVO SA BARRETO DE LIMA  71,10  30

0692979-6  RAFAEL EMILIANO LESSA CARVALHO  71,00  31

0726218-3  JOSE JACINTO DO NASCIMENTO JUNIOR  70,90  32

0793840-3  ROBSON COSTA DA SILVA  70,85  33

0663221-1  HIAGO VICENTE TENORIO RIBEIRO  70,34  34

0769930-1  KAROLLINE POOLIANE HENRIQUE DE SOUZA  70,20  35

0819816-0  RONALDO FERREIRA DA COSTA  70,15  36

0699303-6  RAFAEL BARBOSA DA SILVA  69,96  37

0819328-2  GISELLE NUNES MARINHO  69,95  38

0718111-6  DIEGO LUCIO DE OLIVEIRA  69,85  39

0609945-9  DISNEY JOHNSON DA SILVA SALES  69,40  40

0857966-0  JOSE INALDO TEOTONIO DOS SANTOS FILHO  69,38  41

0698557-2  CLESIVALDO SEVERIANO DO SANTOS  69,36  42

0821022-5  NATALIA BEZERRA DE TOLEDO PIZA  69,30  43

0722597-0  TALYSON IVAN SILVA FERREIRA  69,30  44

0856715-8  RAFAEL AUGUSTO SANTANA DA SILVA  69,25  45

0739940-5  KLESSIANE FERREIRA DA MOTA  68,90  46

0769516-0  NATANAEL LINS DE BARROS JUNIOR  68,70  47

0797048-0  ERYCA DE SOUZA GALVAO  68,65  48

0740484-0  FELIPE BRENNO COSTA DOS SANTOS  68,10  49

0779392-8  GUEBERSON DE FRANCA MOURA LOPES  67,55  50

0655151-3  BIANCA VELOSO LIMA  67,30  51

0784238-4  GRAZIELLA DAMASO TEIXEIRA  67,25  52

0723564-0  ALDEY FERREIRA DE SOUSA  67,21  53

0760919-1  SHIRLEY FERRO GOMES  67,15  54

0698510-6  ADRIANA ANGELO DA SILVA  66,50  55

0679382-7  SIMONY FERREIRA DA SILVA  65,90  56

0753994-0  JOACI CABRAL ALMEIDA JUNIOR  65,40  57

0852146-8  ALEX ALBERTO AMORIM DA SILVA  65,00  58

0747765-1  RODRIGO RAFAEL GOMES PEREIRA DA SILVA  64,94  59

0707175-2  DANIEL COSTA SOARES  64,90  60

0788001-4  MARCIA ROBERTA FERREIRA LINS  64,90  61
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0803405-2  ADRIELLY KATHERYN DE OLIVEIRA VASCONCELOS  64,90  62

0682101-4  MARCOS VICENTE MIRANDA SANTOS  64,70  63

0646407-6  CYNTHIA CALHEIROS LEITE  63,85  64

0712077-0  GEYCIANE DAIANE MARIA DA SILVA  63,45  65

0688680-9  GISLAN SILVIO RAMOS  63,30  66

0680444-6  LUIS CARLOS FERNANDES DE BRITO  61,90  67

0717275-3  JOAO RICARDO PEREIRA CUNHA  61,82  68

0709885-5  GELSON ANTONIO SANTOS DO NASCIMENTO  61,30  69

0676944-6  SERGIO SEVERINO DOS SANTOS  60,60  70

0807178-0  LARISSA MONTEIRO DE OLIVEIRA MOTA MENDES  60,10  71

0684145-7  LAIS TAVARES NICACIO  59,50  72

0747162-9  JOSE CARLOS MARINHO JUNIOR  59,25  73

0769890-9  WESLEY AUGUSTO BISPO SANTANA  59,05  74

0723492-9  JOSE ELEILDO BEZERRA FERREIRA  58,90  75

0819941-8  PAOLA ANNENBERG NASCIMENTO GOMES  58,35  76

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0602271-5  CIBELY DOS SANTOS PEREIRA  91,10  1

0693423-4  JOAO ALEXANDRE GOMES LINS  90,05  2

0605519-2  MARLON CARLOS FERREIRA CAETANO  87,20  3

0635406-8  JEANE ALMEIDA DE BARROS  86,10  4

0724828-8  DEIVISSON MANOEL DE LIMA  85,80  5

0711353-6  MARIA MIRELLE DA SILVA  85,65  6

0759901-3  BARBARA FERRAZ GOMINHO  85,15  7

0610249-2  BRUNO JOSE RIBEIRO BEZERRA  85,10  8

0753236-9  RODRIGO LUCAS GUEDES MORAIS DOS SANTOS  84,55  9

0782694-0  JOYCE DANIELLI CORDEIRO BARBOSA  84,50  10

0609642-5  LEONARDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR  83,60  11

0658516-7  IZAIAS FELIPE SOARES DA SILVA  83,40  12

0815638-7  ANDRE COSTA DE JESUS  83,37  13

0767086-9  MARIA LUA DE ANDRADE VALENTIM  82,90  14

0644281-1  BRENNO DE TORRES BENTO DA SILVA E SILVA  82,85  15

0698648-0  CAROLLINE EMANOELA DE ARAUJO CRISOSTOMO  82,45  16

0614304-0  FABIO JONATHAN DE ANDRADE  82,40  17

0664718-9  MIKAEL JOSE DA SILVA  82,30  18

0602147-6  IRIS FERREIRA DE LIMA  82,25  19

0607916-4  JOSE ARIMATEIA SILVA DOS SANTOS  82,20  20

0746801-6  PEDRO AECIO AMORIM DE ALBUQUERQUE  82,10  21

0681451-4  DALILA SOUSA DE OLIVEIRA  82,05  22

0688772-4  THIAGO SARMENTO DE SOUSA  81,75  23

0614750-0  JOSE GUILHERME MARQUES DE ABREU E SILVA  81,55  24

0743013-2  JEZRAEL FIGUEIREDO LUCENA NICODEMOS  81,15  25

0688254-4  BRENO FELIPE BEZERRA SANTOS  80,75  26

0728366-0  CAROLINNE DE MEDEIROS DUARTE  80,45  27

0778275-6  DEBORAH BRENDA SABINO VILELA ALVES  79,95  28

0614261-3  BRUNO MARTILIANO DA COSTA  79,80  29

0607259-3  CLAUDIA ADRIELLY LINS DA CUNHA  79,50  30
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0619790-6  FLORO HENRIQUE FAGUNDES DE ARAUJO  78,80  31

0643842-3  LUIZ PAULO SANTOS DA CRUZ  78,75  32

0626014-4  NIELLY RENATA CALADO DA SILVA  78,30  33

0826659-0  EDSON MARCIO BARBOSA DOS SANTOS SILVA  78,25  34

0767393-0  CAROLINA MARIA FERREIRA GOMES  78,15  35

0829545-0  DANIEL BITTENCOURT MOURA  78,10  36

0647862-0  GUTEMBERG ALENCAR COSTA  77,95  37

0604245-7  DEISIANE CAROLINE DA COSTA SILVA  77,70  38

0763795-0  AMANDA DA SILVA VIANA  77,55  39

0754355-7  MARIANNE SIZA QUEIROZ  77,50  40

0720912-6  KENESSON SILVA SANTA BARBARA  77,30  41

0864430-6  EDUARDA SOUSA DE ARAUJO  77,10  42

0682717-9  GABRIELA BATISTA DE MELO  77,10  43

0753240-7  PRISCILLA GUERRA CANTO  76,95  44

0701893-2  EWERTON MARQUES DE LIMA  76,60  45

0666304-4  ALAN JOSIMO DE SANTANA GALVAO  76,45  46

0705332-0  MARCOS VINICIO CAVALCANTE LIMA  76,30  47

0666172-6  LUIS FILIPE GOMES DE LOIOLA  76,05  48

0773584-7  MARIANNE DE CARVALHO RAMOS PIMENTEL  75,85  49

0743238-0  WESLEYANA PRISCILA BRANDAO SOUZA COSTA  75,75  50

0667441-0  KETHYLLE LAYANE NASCIMENTO TAVARES  75,70  51

0618054-0  DIEGO VICENTE DOS ANJOS  75,60  52

0697665-4  PETRONIO GADELHA SARMENTO DE FARIAS  75,10  53

0783475-6  MARCIA GABRIELLE DE SANTA MARIA  74,80  54

0763745-4  NADJA SILVANA SANTOS BRANDAO  74,80  55

0659075-6  JULIANE PRISCILA SILVA DOS SANTOS  74,75  56

0670732-7  JOSE RICARDO ALVES DA SILVA  74,56  57

0768199-2  LUAN BARBOSA DE LIMA  74,30  58

0675596-8  TIAGO DE SOUZA SANTOS  74,15  59

0751177-9  MARTHA LIVEA OLIVEIRA SANTOS DE ALMEIDA  73,45  60

0634259-0  JOSE OTACILIO FERREIRA DA SILVA  73,20  61

0752280-0  ADELMA MARIA ASSIS SILVA DE AQUINO  73,10  62

0827349-9  RAFAEL DA SILVA CAMILO  73,05  63

0816083-0  TERENCIO JOSE BAGISTON BROL DOS SANTOS  72,75  64

0754354-9  LORENNA SIZA QUEIROZ  72,55  65

0724180-1  LARISSA ALVES E SILVA  72,35  66

0627084-0  SILVANA ALEIXO DA SILVA  72,30  67

0683432-9  THULIO EDUARDO DA CRUZ PEIXOTO  72,25  68

0831188-9  ANTONIO BEZERRA DA SILVA  72,15  69

0744130-4  WAGNER TENORIO CAVALCANTE BRITO DE MEDEIROS  71,95  70

0714045-2  LEONARDO DAVID RODRIGUES PEREIRA FILHO  71,90  71

0779285-9  EWERTON HENRIQUE DA SILVEIRA MORAIS  71,75  72

0687168-2  PAULO ROBERTO XAVIER  71,55  73

0650650-0  JOSIAS BEZERRA BRITO JUNIOR  71,20  74

0637598-7  IANA HELENA SOUTO MACEDO  71,15  75

0774831-0  JOAO PAULO ALVES DA SILVA  71,15  76

0821063-2  LUCAS LEONARDO MARQUES DO COUTO  70,90  77
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0723697-2  ULISSES LUIZ DE AZEVEDO  70,85  78

0717271-0  GRACIETT ELIZANGELA LIMA MENDONCA  70,75  79

0646552-8  THAYSLI VANDRELE GOMES DE LIMA BARBOSA  70,70  80

0763431-5  VANESSA MERGULHAO BARRETO LINS  70,70  81

0851859-9  JOSE RONDINELE DE SOUZA  70,70  82

0763458-7  MONICA FRANCIELLI OLIVEIRA DE FRANCA  70,55  83

0673507-0  RAPHAELA CHAVES MIRANDA  70,40  84

0722443-5  THAYNA LEAL RAMOS  70,40  85

0830212-0  ANA PAULA ACIOLI LOPES  70,35  86

0726317-1  JOEZ ANDRE DE MORAES RODRIGUES  70,25  87

0821951-6  JENNER DE PAULA TEIXEIRA DE OLIVEIRA  70,25  88

0611559-4  DRAYTON BRUNO GOMES DA SILVA  70,05  89

0786367-5  MARIANA THEREZA COELHO DE AZEVEDO  69,95  90

0741524-9  LARISSA GABRIELA WANDERLEY ALVES  69,90  91

0677812-7  DARLAN SILVA LEITE  69,85  92

0730233-9  VIVIAN DE CARVALHO RODRIGUES  69,80  93

0775807-3  SHEILA RAPOSO GALINDO  69,75  94

0685863-5  SERGIO ROBERTO DA CRUZ JUNIOR  69,75  95

0750547-7  SUZANA JACOME VALOIS VITAL  69,40  96

0635386-0  JANNUBIA ALESSANDRINE DE MORAES  69,40  97

0763349-1  LUCIANO MEIRA VANDERLEI PEREIRA  69,35  98

0750439-0  JOSE PESSOA DE SIQUEIRA NETO  69,10  99

0725541-1  PAULO VICTOR ROCHA SANTOS BARRETO  69,00  100

0627927-9  ADRIANO FRANCISCO DA SILVA  68,85  101

0766899-6  ANDRE GUSTAVO SOUZA DE MENDONCA  68,70  102

0768380-4  MAYARA MARIA TENORIO FIDELIS  68,65  103

0698020-1  ELIEL ARAUJO DA SILVA  68,60  104

0616229-0  MIRANA CARLA DA SILVA  68,55  105

0731708-5  ROBERTO KENNEDY SILVA OLIVEIRA  68,45  106

0733018-9  JOSE GIVALDO DA SILVA  68,45  107

0745015-0  ANDRESSA DE MORAIS SILVA  68,45  108

0668468-8  DEYVISON MONTEIRO MELO  68,40  109

0666965-4  GABRIELE LOPES CORDEIRO  68,35  110

0734825-8  BRENO ALVES DA SILVA  68,30  111

0726230-2  FRANCIELY CRISTINA COELHO DA SILVA  68,15  112

0831367-9  CLEINE ROCHA MAGALHAES  67,95  113

0812817-0  JAMSON JOSE DA SILVA  67,95  114

0631300-0  ANE GABRIELE DE BARROS DOS SANTOS  67,85  115

0759236-1  HENRIQUE DE MELO POMINI  67,80  116

0765357-3  SARAH GLLENDA DE ARAUJO COSTA  67,50  117

0777768-0  ITALO BARBOSA DE OLIVEIRA LESSA  67,50  118

0775026-9  ROMULO SILVA LINS JUNIOR  67,50  119

0741468-4  THALES ALBERTO BARBOSA DA SILVA  67,05  120

0827522-0  NATALY MARQUES NOIA  66,95  121

0789391-4  ROSELI MIRELLE BORBA DE QUEIROZ  66,95  122

0724811-3  ALBERTO FELIPE NASCIMENTO DOS SAMTOS  66,91  123

0783967-7  ITALO HENRIQUE MOURA COELHO  66,75  124



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

150

0605514-1  THULIO VALERIO BORGES DA SILVA  66,70  125

0742594-5  DANIELLY ALVES AZEVEDO  66,70  126

0793613-3  JOAO VICTOR BERNARDES SEIDEL  66,70  127

0751580-4  FELIPE MORAIS NASCIMENTO  66,65  128

0740513-8  KLEBER TENORIO LOPES DE SOUZA  66,40  129

0760468-8  LETICIA MIRANDA DA ROCHA LEAO  66,40  130

0754783-8  LUIZ HENRIQUE CORREIA DE BRITO  66,35  131

0759528-0  JOAO MATIAS DE LIMA NETO  66,30  132

0810029-2  CAROLINE CLEDJA DE OLIVEIRA SANTOS MACIEL  66,20  133

0744594-6  HELIA VIRGINIA PASSOS DE OLIVEIRA  65,85  134

0820816-6  JOSE LUCIAN DA SILVA SANTOS  65,80  135

0776258-5  DAVID VERAS XALEGA  65,70  136

0742604-6  TACIANA ALVES DO NASCIMENTO  65,65  137

0776907-5  VEYDA SALES DA SILVA  65,30  138

0628444-2  ROBERVAN LINS DOS SANTOS  65,00  139

0801341-1  JOSE CLAUDIO DE AGUIAR MARINHO  64,75  140

0743988-1  OTAVIO TARGINO DE BARROS  64,65  141

0741969-4  ANA CLAUDIA DA SILVA PORTELA  64,45  142

0791941-7  WILLIANE ALCANTARA CUNHA DOS SANTOS  64,30  143

0616411-0  ANA PAULA DO NASCIMENTO FARINHA  64,30  144

0743046-9  ADYLA DJALINE DA SILVA XAVIER  63,95  145

0816405-3  THAIANA MENEZES RAMOS  63,95  146

0786884-7  LEYLANE MUNIZ VASCONCELOS  63,80  147

0753084-6  RENATA GONCALVES PERMAN  63,70  148

0787453-7  ADMILSON JACKSON DA COSTA MELO  63,55  149

0808180-8  POLYVANIA DUARTE BARROS GOMES  63,45  150

0802949-0  RENAN HENRIQUE NASCIMENTO VASCONCELOS  63,40  151

0680536-1  ISAIAS LOPES DE OLIVEIRA  63,35  152

0618899-0  GERAILTON GOMES DOS SANTOS  63,30  153

0858135-5  LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA  63,05  154

0714094-0  ISA MARCIA PEREIRA DE FEMININO SOARES  62,85  155

0794278-8  DAVID ALCANTARA FEITOSA SIEBRA  62,80  156

0713403-7  AMANDA LARISSA BARROS ACIOLI DE MOURA  62,80  157

0782504-8  LAYANNE DE BARROS PINO LIMA  62,65  158

0745746-4  ISABEL PRISCILLA MORAES DE OLIVEIRA  62,30  159

0781493-3  THAIS CORTEZ WANDERLEY SANTOS  61,90  160

0771280-4  MARCUS VINICIUS PERGENTINO DE SANTANA  61,51  161

0670170-1  EDVALDO JOSE DA SILVA FILHO  61,45  162

0782573-0  VINICIUS GABRIEL DANTAS CAETANO  61,30  163

0788375-7  PRISCILA MOREIRA GUEDES ARRUDA  60,90  164

0745109-1  EDGARD FILIPE DE CARVALHO ALVES PEREIRA  60,60  165

0789909-2  SOLANGE CRISTINA DO VALE  60,25  166

0769734-1  JOYCE MARIA DA SILVA  59,95  167

0795967-2  FRANCISCO BRAGA E SILVA NETO  59,90  168

0713398-7  ARTUR BRUNO BOMFIM DE SOUZA  59,90  169

0607426-0  MARCONES LUIZ SILVA CORDEIRO  59,50  170

0868756-0  CAIO ALBERTO WANDERLEY DE ALMEIDA  59,45  171
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0757778-8  MIGUELL CARLLOS DA SILVA GUIMARAES  59,20  172

0847226-2  ALLANA PATRICIA GONZAGA LEITE NOBRE  58,40  173

0835952-0  RENATA MARIA PEREIRA MATTOS  58,40  174

0733642-0  ROSIANE DE OLIVEIRA SILVA  56,69  175

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0779359-6  EWERTON HENRIQUE DA SILVEIRA MORAIS  74,95  1

0689198-5  DIEGO LUCIO DE OLIVEIRA  73,50  2

0754471-5  EVERALDO FRAZAO DOS ANJOS  72,40  3

0807660-0  ALBERTO LUCIANO DE SOUZA BASTOS  72,00  4

0617788-3  DAVI SOARES TAVARES  71,40  5

0686689-1  THYAGO RICCELLI CAVALCANTE DA SILVA  71,30  6

0705278-2  CRISTIANE LIMA DA SILVA  70,50  7

0740952-4  LELAN QUEIROZ SIQUEIRA  70,25  8

0831667-8  CLEBSON FRANCISCO DA SILVA  70,20  9

0688756-2  GISLAN SILVIO RAMOS  70,10  10

0761080-7  RAEL DA SILVA  70,05  11

0768793-1  MARIA GISELMA DE JESUS  69,10  12

0726886-6  LAZARO RENAN DE ANDRADE SANTOS  67,75  13

0609717-0  DISNEY JOHNSON DA SILVA SALES  67,60  14

0761039-4  MARIA VERONICA FERREIRA LIMA  67,50  15

0725638-8  CLEVITON FERREIRA PEREIRA  67,50  16

0634763-0  MAIRA SARMENTO SILVA  66,90  17

0791794-5  FELIPE AUTO DE MEDEIROS  66,75  18

0771577-3  ANA CAROLINA PASSOS PINHO  66,45  19

0855375-0  WANESSA NOGUEIRA DE CARVALHO FONSECA  66,10  20

0786739-5  CINTIA RAFAELA GOMES  65,95  21

0777836-8  MONA LISA KENIA FERREIRA TORRES  65,70  22

0843786-6  ENNIO CHRYSTIANO DOS SANTOS LYRA  65,15  23

0779473-8  GUEBERSON DE FRANCA MOURA LOPES  64,90  24

0701573-9  AMARO RICARDO DA SILVA NETO  64,35  25

0784552-9  GRAZIELLA DAMASO TEIXEIRA  64,20  26

0835112-0  CHRISTIANO SANTOS ROLIM FILHO  63,90  27

0805890-3  AYANNA KARINA DE ASSIS SANTOS WANDERLEY  63,85  28

0677008-8  SERGIO SEVERINO DOS SANTOS  63,60  29

0769599-3  NATANAEL LINS DE BARROS JUNIOR  63,55  30

0745281-0  VIRGINIA CARLA VELOSO MORAIS PAULINO  63,45  31

0770419-4  JULIANA BEZERRA GAMELEIRA TENORIO  63,05  32

0834930-4  ADRIANO SILVIO LIMA  63,05  33

0658850-6  CLESIVALDO SEVERIANO DO SANTOS  62,90  34

0770084-9  KAROLLINE POOLIANE HENRIQUE DE SOUZA  62,60  35

0857525-8  NATALLIA MONNIQUE DA SILVA OLIVEIRA  62,25  36

0770463-1  ALESSANDRA DOS SANTOS SILVA  61,85  37

0808955-8  ALBERES GREGORIO DA SILVA  61,45  38

0824368-9  ABDUCHE CAVALCANTE DOS SANTOS  61,40  39

0779829-6  JOAO RICARDO PEREIRA CUNHA  61,30  40

0746399-5  LUIS CARLOS DE SANTANA  61,05  41
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0791782-1  THIAGO DOS SANTOS ARAUJO  60,55  42

0710663-7  ROSANE LEITEDA SILVA  60,45  43

0807295-7  LARISSA MONTEIRO DE OLIVEIRA MOTA MENDES  60,30  44

0652486-9  ELVES ANDRE RODRIGUES  60,30  45

0739900-6  KLESSIANE FERREIRA DA MOTA  60,10  46

0726241-8  JOSE JACINTO DO NASCIMENTO JUNIOR  59,30  47

0643437-1  ADOLPHO CAMPOS SILVA  58,85  48

0660800-0  WASLLEY MACIEL MACHADO DE MELO  58,85  49

0741791-8  MICHELINY JOYSE DO NASCIMENTO SARMENTO  58,85  50

0756996-3  WERUSKA AMORIM DA SILVA  58,70  51

0725575-6  ELLAYNE CAVALCANTI SILVA DOS SANTOS  58,35  52

0748860-2  BRUNO MARIANO RIBEIRO CAMINHA  57,90  53

0736477-6  ESTEFANIA VILELA BARRETO  57,70  54

0851298-1  JEFFERSON JOSE DOS SANTOS  57,65  55

0716858-6  VEIKA MARIA MARTINS DANTAS  57,60  56

0827458-4  DIVANILDO FERNANDES DA SILVA JUNIOR  57,55  57

0658918-9  NAELDSON FERREIRA DA SILVA  56,20  58

0765993-8  NAPOLEAO ANTONIO BARBOSA DE MORAES  55,50  59

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0857428-6  EDILENE MARIA VASCONCELOS RIBEIRO  86,75  1

0793001-1  JESSICA LAYNE DA SILVA GALINDO  78,25  2

0768139-9  PAULYNE CARLA SOUZA DE MENEZES  78,00  3

0790902-0  JULIANA COSTA DA SILVA  77,50  4

0662682-3  YANE CARLA SILVA DOS SANTOS  77,00  5

0651273-9  MONALISA BATISTA ROCHA  76,50  6

0859500-3  NICOLI VIEGAS COELHO DA SILVA  76,50  7

0766776-0  MERCIA VALKIRIA DA SILVA  75,50  8

0740974-5  ALESSANDRA DE ARAUJO SILVA  75,50  9

0783243-5  CARLA PATRICIA RIBEIRO CAMINHA  74,50  10

0713389-8  MARIA LICIA COSTA DOS SANTOS  74,00  11

0676713-3  SHIRLEY VIANA RAMOS  73,50  12

0775118-4  MARIA DE FATIMA DA SILVA  73,00  13

0748227-2  ABIGAIL TORQUATO LIMA DE VASCONCELOS  72,75  14

0747855-0  LUZIELHO JOSE PINTO  72,25  15

0798019-1  CAMILLA SILVEIRA FRANCO PEREIRA  71,25  16

0734766-9  ELOISA ALVES DE SA  70,50  17

0842353-9  ELIZANETE DOS SANTOS  70,00  18

0820283-4  RENATA BARBOSA DO NASCIMENTO SILVA  69,75  19

0772579-5  MARTA PATRICIA VILELA LIMA SILVA  69,75  20

0827235-2  JOISSY EVANY DOS SANTOS SILVA  68,50  21

0755796-5  CRISTINA RODRIGUES LESSA  68,00  22

0704252-3  VIVIANE FERREIRA RAMOS  68,00  23

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0765052-3  GISELLI KEZIA OLIVEIRA CAVALCANTI  71,75  1

0806072-0  ELIZANE BERNARDO SILVA  69,50  2
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0830757-1  ELAINE CRISTINA DOS SANTOS SILVA VENTURA FERREIRA  69,25  3

0727265-0  JESSICA TEIXEIRA DOS SANTOS  68,00  4

0836544-0  TANIA MARIA RODRIGUES SANTOS  67,25  5

0687821-0  LUCIO MAURO DA SILVA FILHO  66,00  6

0641479-6  JOANE SANTOS DO NASCIMENTO SATURNO  65,00  7

0647666-0  IRIS MOSCOSO VICTOR GOMES DA SILVA  64,50  8

0741658-0  DANIELA SOARES MENEZES  63,50  9

0668990-6  DAYSE DA SILVA OLIVEIRA PAES DE SOUSA  62,25  10

0731059-5  MARINA OLIVEIRA LINS  57,00  11

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0626432-8  ELINE SOARES FIRMO  81,25  1

0634045-8  CRISTINA GENERINO DOS SANTOS LIMA  80,50  2

0646404-1  THAYSLI VANDRELE GOMES DE LIMA BARBOSA  80,00  3

0710945-8  SAYONARA ZILIANE DA SILVA NASCIMENTO  79,00  4

0854665-7  ALAN MAGNO MATOS DE ALMEIDA  65,75  5

0753030-7  MARIA DAYAANNE MAYAR DA SILVA  63,25  6

0803854-6  MICHELLE SUELY SILVA DOS SANTOS  59,50  7

0777907-0  RHAYSSA FERREIRA BRITO  59,25  8

0791969-7  GISLENNY ALVES  57,75  9

0710217-8  MARIA AUILIADORA DORIA DE CARVALHO  57,75  10

0623284-1  JULIA CAROLINE DA CONCEICAO LIMA  57,50  11

0755554-7  RENATA POLLYANE FERREIRA LINS  57,00  12

0779051-1  POLYANA FERNANDES VALDEVINO DA SILVA  56,75  13

0760915-9  ANGELICA MICHELINE SILVA GOMES  56,50  14

0856091-9  NATALY LUANA GOMES SILVA  56,25  15

0802128-7  ANA KILVIA CAVALCANTE MENDES GONCALVES  56,25  16

0842221-4  IVO DANTAS NOGUEIRA  55,50  17

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0680984-7  RUTH KARINNE RIBEIRO LOPES  87,38  1

0753260-1  RODRIGO LUCAS GUEDES MORAIS DOS SANTOS  85,81  2

0802203-8  NARA SANDRELLE SILVA DE MELO  85,52  3

0697997-1  AMANDA CRUZ BEZERRA VIEIRA  85,30  4

0760066-6  BARBARA FERRAZ GOMINHO  85,06  5

0845878-2  BRUNO ALEXANDRE DA SILVA ALMEIDA  84,88  6

0689671-5  ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS  83,98  7

0644373-7  BRENNO DE TORRES BENTO DA SILVA E SILVA  83,85  8

0777513-0  CARLOS RAUL BRANDAO TAVARES  83,20  9

0845184-2  ICARO LEAO CARVALHO  82,39  10

0759490-9  ALYNNE MENEZES BRINDEIRO DE ARAUJO  82,18  11

0690937-0  NICOLE VASCONCELOS LIMA  81,95  12

0626407-7  NIELLY RENATA CALADO DA SILVA  81,90  13

0603485-3  NAUM DA SILVA RIBEIRO  81,88  14

0767952-1  DAYVIS PEREIRA DE OLIVEIRA LIMA  81,42  15

0825879-1  ISADORA LIMA CALHEIROS  81,12  16

0771012-7  KATHARINE CALDAS GOMES FRAGOSO  81,11  17



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

154

0681383-6  ITALO GUSTAVO TAVARES NICACIO  81,10  18

0759764-9  CARLOS EDUARDO ACIOLI CANSANCAO  80,15  19

0710581-9  ARIANE BRANDAO LUCENA  80,09  20

0782714-8  LAYANNE DE BARROS PINO LIMA  79,97  21

0835473-1  MYLLAYNE GABRIELLA DOS SANTOS BARBOSA  79,70  22

0750513-2  SUZANA JACOME VALOIS VITAL  79,69  23

0742015-3  MARCELO VIANA DE ALMEIDA  79,68  24

0778299-3  DEBORAH BRENDA SABINO VILELA ALVES  79,65  25

0743061-2  JEZRAEL FIGUEIREDO LUCENA NICODEMOS  79,65  26

0698916-0  LEONARDO JATOBA DE SOUZA  79,60  27

0759909-9  DANILO AGRA DE OLIVEIRA SILVA  79,32  28

0705344-4  MARCOS VINICIO CAVALCANTE LIMA  79,30  29

0699985-9  JOSE EDMILSON DE SOUZA JUNIOR  79,26  30

0827675-7  RAFAEL DA SILVA CAMILO  79,25  31

0844801-9  MARINA RIOS BEZERRA BRUNO  79,20  32

0780545-4  CAROLINA MARIA FERREIRA GOMES  79,16  33

0745033-8  MARIANNE SIZA QUEIROZ  79,12  34

0700817-1  LUANA REGINA FERREIRA DA SILVA  79,03  35

0711332-3  MARIA MIRELLE DA SILVA  79,00  36

0798063-9  MARIANA FALCAO BASTOS COSTA  78,98  37

0693486-2  RITA DE CASSIA REGO KLUSENER  78,64  38

0762215-5  VIVIAN DE CARVALHO RODRIGUES  78,48  39

0685837-6  CAMILO ROMUALDO REZENDE COSTA  78,37  40

0734914-9  PAULO VITOR RAMOS DE ANDRADE  78,15  41

0821681-9  JENNER DE PAULA TEIXEIRA DE OLIVEIRA  77,74  42

0706998-7  JESSICA DE SOUZA BATISTA  77,74  43

0691455-1  LUIZ ANTONIO CALDAS FILHO  77,68  44

0819260-0  LIDIANE MUNIZ VASCONCELOS  77,68  45

0815800-2  ANDRE COSTA DE JESUS  77,66  46

0724842-3  DEIVISSON MANOEL DE LIMA  77,60  47

0826950-5  EDSON MARCIO BARBOSA DOS SANTOS SILVA  77,53  48

0816242-5  TERENCIO JOSE BAGISTON BROL DOS SANTOS  77,15  49

0747072-0  DANIELLY TENORIO GUIMARAES DE ARAUJO  77,10  50

0615932-0  SIDNEY SIDIEL DA SILVA  77,10  51

0830589-7  ANA PAULA ACIOLI LOPES  77,00  52

0754317-4  CARLOS ALBERTO DE SOUZA SANTOS  76,96  53

0784371-2  LAURO LOPES DA SILVA JUNIOR  76,81  54

0768868-7  WAGNER COSTA MATIAS  76,80  55

0648035-7  GUTEMBERG ALENCAR COSTA  76,80  56

0727180-8  MARINA AGUIAR BRANDAO SILVA  76,65  57

0815325-6  THOMAZ LESSA DE AQUINO  76,64  58

0666170-0  ALAN JOSIMO DE SANTANA GALVAO  76,34  59

0717202-8  MARCELA BEZERRA DE SOUSA LEAL  76,27  60

0724708-7  JOAO VICTOR BERNARDES SEIDEL  76,14  61

0830031-3  DANIEL BITTENCOURT MOURA  76,13  62

0751975-3  JOAO PAULO FAGUNDES DE ARAUJO  76,00  63

0715696-0  LAURA DE ALBUQUERQUE CESAR MASCENA VERAS  75,93  64
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0773534-0  MARIANNE DE CARVALHO RAMOS PIMENTEL  75,92  65

0702573-4  CAMILLA RODRIGUES CALHEIROS  75,92  66

0674756-6  TADEU RIBEIRO E SILVA  75,84  67

0783295-8  NAELSON TOLEDO MENDONCA FILHO  75,71  68

0638051-4  PAULO EDUARDO MATTOS DINIZ  75,69  69

0768972-1  KARINE SANNY BEIRAUTI COSTA  75,64  70

0761517-5  MICHAEL JOSE ESTEVAM SIQUEIRA  75,55  71

0693489-7  LUIZ ALBERTO SOARES DE AZEVEDO  75,49  72

0745026-5  LORENNA SIZA QUEIROZ  75,43  73

0717403-9  PRISCILA SOARES BARACHO RAMOS  75,25  74

0604160-4  MIGUEL JOSE SANTANA DA SILVA  75,25  75

0617326-8  LIVIA DA SILVA TOMAZ  75,25  76

0688282-0  BRENO FELIPE BEZERRA SANTOS  75,20  77

0699105-0  CAROLLINE EMANOELA DE ARAUJO CRISOSTOMO  75,14  78

0778437-6  VITOR LUIZ FONSECA BARBOSA  75,14  79

0707209-0  EWERTON DE MORAIS MALTA  74,99  80

0741551-6  LARISSA GABRIELA WANDERLEY ALVES  74,97  81

0831008-4  CLEINE ROCHA MAGALHAES  74,93  82

0859229-2  MONICA FRANCIELLI OLIVEIRA DE FRANCA  74,69  83

0761773-9  LUIZA MONTEIRO LYRA  74,58  84

0759254-0  HENRIQUE DE MELO POMINI  74,57  85

0628171-0  TALITA CHRISTINA LEITE MARINO  74,50  86

0725193-9  FELIPE BEZERRA MAIA DUARTE  74,49  87

0600256-0  THAISA FERNANDA GOMES DA SILVA  74,45  88

0602806-3  EVERTON ALVES DE OLIVEIRA JESUS  74,41  89

0787653-0  ADMILSON JACKSON DA COSTA MELO  74,40  90

0736696-5  LIVIA BEZERRA BARBOSA  74,37  91

0696137-1  MAYARA MARIA TENORIO FIDELIS  74,24  92

0683701-8  SAMUEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR  74,20  93

0783375-0  MARCIA GABRIELLE DE SANTA MARIA  74,13  94

0760411-4  LETICIA MIRANDA DA ROCHA LEAO  74,13  95

0714995-6  MARIO DE MEDEIROS ROCHA FILHO  73,95  96

0782161-1  ALESSANDRO DUARTE LINS GUERRERA  73,94  97

0781581-6  THAIS CORTEZ WANDERLEY SANTOS  73,89  98

0759524-7  JOAO MATIAS DE LIMA NETO  73,85  99

0728391-1  CAROLINNE DE MEDEIROS DUARTE  73,79  100

0735135-6  RAISSA CABUS GOMES DE BARROS  73,73  101

0744105-3  WAGNER TENORIO CAVALCANTE BRITO DE MEDEIROS  73,65  102

0815436-8  RITA DANIELE VIANA DE OLIVEIRA  73,63  103

0865630-4  ERIVALDO DE MELO  73,61  104

0782649-4  JOYCE DANIELLI CORDEIRO BARBOSA  73,60  105

0742504-0  GABRIEL ANDERSON RODRIGUES CORREIA ARAUJO  73,50  106

0753259-8  PRISCILLA GUERRA CANTO  73,50  107

0739637-6  DIHEGO ALVES RODRIGUES DE CARVALHO  73,42  108

0668686-9  ELLEN CALINE CASTANHA BONFIM FERREIRA  73,35  109

0687610-2  PATRICIA RAFAELA CHAVES BRITO  73,34  110

0702473-8  POLLIANE PATRICIA DA SILVA BARBOSA  73,25  111
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0731445-0  JAIANE ROSE PEREIRA RIBEIRO  73,20  112

0775840-5  ALMIR ALVES PESSOA  73,12  113

0820606-6  ARIANA ROGERIO DOS SANTOS  72,89  114

0766182-7  DANIELLE REGINA OURIVES MACEDO  72,88  115

0746295-6  FELIPE JOSE SALGUEIRO FIGUEREDO  72,86  116

0737801-7  DOMINIQUE MARCELLE MORAES DE L F F GAMELEIRA  72,84  117

0712411-2  SARAH GLLENDA DE ARAUJO COSTA  72,82  118

0717994-4  ARIANA VANESCA DE OLIVEIRA  72,79  119

0810517-0  CAROLINE CLEDJA DE OLIVEIRA SANTOS MACIEL  72,77  120

0743121-0  ADYLA DJALINE DA SILVA XAVIER  72,73  121

0722526-1  ZAIRA MONTEIRO SANTOS LEAL RODRIGUES  72,69  122

0740528-6  KLEBER TENORIO LOPES DE SOUZA  72,66  123

0835510-0  MARCELA FERNANDES CRUZ ZAK DIAS  72,64  124

0742112-5  VINICIUS MADEIRO DE ARAUJO  72,63  125

0808143-3  WAGNA VANESSA DOS SANTOS SILVA  72,60  126

0697630-1  PETRONIO GADELHA SARMENTO DE FARIAS  72,48  127

0801462-0  JOSE CLAUDIO DE AGUIAR MARINHO  72,48  128

0820646-5  ALEXANDRE SANTOS DE LIMA  72,44  129

0760981-7  KENYO THALES NASCIMENTO CANUTO  72,41  130

0752663-6  GILVAN EDUARDO DA SILVA PIRES JUNIOR  72,20  131

0650804-9  JOSIAS BEZERRA BRITO JUNIOR  72,14  132

0766117-7  JOAO HELIO CAVALCANTE JUNIOR  72,14  133

0687372-3  MONICA MARTINS DE OLIVEIRA  72,08  134

0767106-7  MARIA LUA DE ANDRADE VALENTIM  72,05  135

0654851-2  PRISCILA MATOS DE ARAUJO SIQUEIRA  72,04  136

0653637-9  LUCAS MELO DE SIQUEIRA  71,90  137

0742624-0  DANIELLY ALVES AZEVEDO  71,79  138

0721548-7  JOSE MONTE DE ALBUQUERQUE JUNIOR  71,74  139

0620014-1  FLORO HENRIQUE FAGUNDES DE ARAUJO  71,70  140

0779925-0  THIAGO GOUVEIA COSTA  71,64  141

0720944-4  CECY LIMA DE OMENA MORAIS  71,60  142

0762026-8  KLINGER DE SOUZA CALHEIROS  71,59  143

0795568-5  LEONARDO LUCAS MAGALHAES VENTURA MEDINA  71,54  144

0774561-3  JOAO PAULO ALVES DA SILVA  71,44  145

0771541-2  DAFINIS FILIPE EURICO DA SILVA  71,43  146

0831940-5  PRYSCILLA GRAYCIE GONCALVES TAVARES  71,40  147

0720283-0  JOSE AMOREDO VILLAR DA GAMA  71,40  148

0658749-6  ALEXON SOARES FONSECA  71,28  149

0783544-2  ERALDO SOARES ALMEIDA  71,13  150

0799906-2  NUBIA RAFAELLA SOARES SILVA  71,12  151

0677860-7  DARLAN SILVA LEITE  70,95  152

0749402-5  GEDIELSON ALVES FRAZAO  70,90  153

0712898-3  NATALIE CRISTYNE DE SANTANA BARBOSA FARIAS  70,82  154

0771839-0  KARINNE DE MEDEIROS DUARTE  70,79  155

0828149-1  ANA CAROLINA ARAUJO CHALEGRE LEMOS  70,78  156

0720811-1  LUCAS AMORIM FERREIRA  70,78  157

0746354-5  DANIEL ARLEY AMORIM BRAGA  70,73  158
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0666805-4  GABRIELE LOPES CORDEIRO  70,70  159

0708006-9  DANIELLE LINS SANTOS MENDONCA  70,70  160

0818618-9  MARIVANY BARBOSA COSTA SOUZA CARNEIRO  70,64  161

0812821-9  JAMSON JOSE DA SILVA  70,54  162

0713413-4  AMANDA LARISSA BARROS ACIOLI DE MOURA  70,49  163

0766926-7  ANDRE GUSTAVO SOUZA DE MENDONCA  70,17  164

0722136-3  VICTORIA IDALINA SARAIVA AVLIS  70,16  165

0683403-5  THULIO EDUARDO DA CRUZ PEIXOTO  70,15  166

0761359-8  JAELSON LUIZ DA SILVA  70,00  167

0784354-2  ROOSIVELT FERREIRA DOS SANTOS  70,00  168

0605468-4  ANDRESSA CLAUDINO DE OLIVEIRA E SILVA  69,30  169

0805165-8  PEDRO JOSE JORGE SOARES LEITAO DE MELO  69,20  170

0803654-3  LAYSA ARRAES DE ASEVEDO BARROS  69,15  171

0698469-0  EDMILSON BARBOSA DA SILVA  69,08  172

0692266-0  LINDIGLACIA MATOS CAMPOS  69,05  173

0802469-3  PATRIK EVANGELISTA GONCALVES  68,89  174

0730140-5  THAYZA ALVES DE HOLANDA PEREIRA  68,85  175

0853409-8  MATHEUS LUIZ CAVALCANTE FARIAS DE BARROS LIMA  68,58  176

0722499-0  THAYNA LEAL RAMOS  68,20  177

0831479-9  ANTONIO BEZERRA DA SILVA (sub judice)  68,15  178

0738814-4  ALEX BARROS DA SILVA (sub judice)  68,10  179

0725645-0  PAULO VICTOR ROCHA SANTOS BARRETO  68,06  180

0854907-9  JESIEL BATISTA VAZ (sub judice)  67,75  181

0851877-7  JOSE RONDINELE DE SOUZA  67,60  182

0677552-7  DIMAS WAGNER ROCHA PEREIRA  67,52  183

0660702-0  RONIE GLEISON DE ATAIDE SILVA  67,45  184

0616356-4  MIRANA CARLA DA SILVA  67,15  185

0812245-8  LARISSA DOS SANTOS CAVALCANTE TAVARES  66,54  186

0796374-2  WILLIAMS DE ACIOLE E SILVA BEZERRA DE MECALSER  66,41  187

0692698-3  KLAYSON MONTEIRO DE ARAUJO  66,30  188

0655092-4  DEBORA JANAINA VIANA SILVA  65,75  189

0741008-5  JUAREZ BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR  65,10  190

0656691-0  JOSE FERNANDES COSTA NETO  64,95  191

0799820-1  LUIZ ALBERTO NUNES GOMES  64,90  192

0796528-1  HIGO VIANA DA SILVA  64,70  193

0610958-6  JOAO DANTON BAZILIO DA SILVA  64,40  194

0820925-1  FERNANDA MARIA GONCALVES FIGUEIREDO  64,20  195

0794562-0  JARDIELLY SYNARA DE OLIVEIRA SILVA  64,05  196

0860920-9  JOSE IZAIAS DA LUZ (sub judice)  63,99  197

0670576-6  EDVALDO JOSE DA SILVA FILHO  63,90  198

0645624-3  JACKSON MACIEL DA SILVA  62,95  199

0707793-9  JESSE DO SANTOS ARAUJO (sub judice)  62,90  200

0788484-2  TAYNA VELOSO DA SILVA GOMES (sub judice)  62,89  201

0780269-2  SERGIO ROBERTO DOS SANTOS  62,80  202

0752240-1  ABRAAO DA SILVA LEMOS (sub judice)  57,95  203

0858127-4  JOAO REIS MEDEIROS (sub judice)  55,95  204
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0835767-6  MYLLAYNE GABRIELLA DOS SANTOS BARBOSA  88,55  1

0802571-1  NADIA LIVIA FERREIRA ROMAO DE SOUZA  87,30  2

0719480-3  CAMILA PENNA ALVES DE SOUSA CAMERINO  86,80  3

0697982-3  AMANDA CRUZ BEZERRA VIEIRA  86,45  4

0615635-5  SIDNEY SIDIEL DA SILVA  85,62  5

0779826-1  THIAGO GOUVEIA COSTA  84,90  6

0760702-4  TYAGO ROBSON FERREIRA DOS SANTOS  84,70  7

0750432-2  NICOLE VASCONCELOS LIMA  83,80  8

0759534-4  ALYNNE MENEZES BRINDEIRO DE ARAUJO  83,25  9

0845206-7  ICARO LEAO CARVALHO  82,60  10

0784041-1  POLYANE CASAGRANDE ARAUJO PIOLI  82,35  11

0744013-8  MARCELO VIANA DE ALMEIDA  82,30  12

0813270-4  NARA SANDRELLE SILVA DE MELO  82,00  13

0759780-0  CARLOS EDUARDO ACIOLI CANSANCAO  81,80  14

0860872-5  GISELE BELLINATI  81,70  15

0677442-3  GRACIELLE CHRYSTIANE ALVIM CAVALCANTE JORDAO  81,45  16

0770767-3  KATHARINE CALDAS GOMES FRAGOSO  80,85  17

0722740-0  ALISSON RENATO MEDEIROS DE ARAUJO  80,40  18

0785053-0  MIGUEL GASTAO DE OLIVEIRA  80,30  19

0792214-0  DENISE DE ALMEIDA SILVA  79,65  20

0699959-0  JOSE EDMILSON DE SOUZA JUNIOR  78,85  21

0797985-1  MARIANA FALCAO BASTOS COSTA  78,80  22

0754326-3  CARLOS ALBERTO DE SOUZA SANTOS  78,65  23

0617523-6  LIVIA DA SILVA TOMAZ  78,65  24

0638168-5  PAULO EDUARDO MATTOS DINIZ  78,50  25

0717317-2  PRISCILA SOARES BARACHO RAMOS  78,10  26

0735150-0  RAISSA CABUS GOMES DE BARROS  77,90  27

0761704-6  FERNANDO MORAIS CAMPOS  77,35  28

0675210-1  EDIANGELA LISBOA BONFIM CARVALHO COSTA  77,00  29

0863220-0  FERNANDA DWERY DE ASSIS BANDEIRA  76,85  30

0786001-3  EDSON SIQUEIRA DO NASCIMNTO  76,35  31

0709651-8  VANESSA DE GUSMAO COELHO  76,34  32

0683399-3  EWERTON DE MORAIS MALTA  76,25  33

0809939-1  KALIL ABDON SOUTO RALIN  75,95  34

0820654-6  FERNANDA MARIA GONCALVES FIGUEIREDO  75,90  35

0788576-8  PEDRO JACKSON MELO COLARES  75,60  36

0818204-3  LUIZ FERNANDO SANTOS MAGALHAES  75,40  37

0731398-5  JAIANE ROSE PEREIRA RIBEIRO  75,40  38

0716059-3  ROBSON SILVA DA COSTA  75,30  39

0706217-6  RIVADAVIA XAVIER NUNES NETO  75,15  40

0698729-0  EDMILSON BARBOSA DA SILVA  74,90  41

0814487-7  SEVERINO JOSE TEMOTEO ALMEIDA DE LIRA  74,40  42

0699453-9  ITALO GUSTAVO TAVARES NICACIO  73,65  43

0602652-4  EVERTON ALVES DE OLIVEIRA JESUS  73,45  44

0606371-3  JOSE FELIPE MENDES RODRIGUES  73,40  45

0719289-4  DANILO LEITE MAGALHAES  73,40  46
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0796357-2  HIGO VIANA DA SILVA  73,05  47

0715035-0  MARIO DE MEDEIROS ROCHA FILHO  72,70  48

0660555-9  RONIE GLEISON DE ATAIDE SILVA  71,85  49

0752622-9  GILVAN EDUARDO DA SILVA PIRES JUNIOR  71,30  50

0724758-3  MARINA RIOS BEZERRA  71,30  51

0692718-1  KLAYSON MONTEIRO DE ARAUJO  71,25  52

0739109-9  GUSTAVO HENRIQUE CALEGARI FACCHINETTI  70,75  53

0603294-0  NAUM DA SILVA RIBEIRO  70,75  54

0794687-2  JARDIELLY SYNARA DE OLIVEIRA SILVA  70,50  55

0730981-3  KARINE SANNY BEIRAUTI COSTA  70,10  56

0692229-5  LINDIGLACIA MATOS CAMPOS  69,85  57

0618248-8  GUSTAVO POSSATTO GAIGHER  68,80  58

0743800-1  YUSHA MARINHO DE OLIVEIRA  68,57  59

0768127-5  DAYVIS PEREIRA DE OLIVEIRA LIMA  68,32  60

0810497-2  JAMES ROGERIO DA SILVA CORREIA  68,15  61

0783084-0  NAELSON TOLEDO MENDONCA FILHO  68,07  62

0834470-1  CAMILA CARLA DE MORAES BARROS RODRIGUES  67,92  63

0761785-2  LUIZA MONTEIRO LYRA  67,78  64

0783040-8  ADEILZA ALVES DE CARVALHO  67,70  65

0639868-5  JACKSON MACIEL DA SILVA  67,60  66

0723900-9  EDNEI SILVA DOS SANTOS  67,60  67

0635108-5  GILCIANO JOSE DA SILVA  66,90  68

0742900-2  BARBARA ALVES NOGUEIRA DE SOUZA  66,79  69

0819437-8  LIDIANE MUNIZ VASCONCELOS  66,74  70

0771638-9  ANA CAROLINA PASSOS PINHO  66,22  71

0761497-7  MICHAEL JOSE ESTEVAM SIQUEIRA  66,20  72

0825532-6  ISADORA LIMA CALHEIROS  66,13  73

0713018-0  NATALIE CRISTYNE DE SANTANA BARBOSA FARIAS  65,74  74

0747017-7  DANIELLE REGINA OURIVES MACEDO  65,64  75

0658951-0  ALEXON SOARES FONSECA  65,04  76

0815617-4  RITA DANIELE VIANA DE OLIVEIRA  65,02  77

0777804-0  GIBSON FLAVIO DE PAULA E SILVA  64,97  78

0742519-8  GABRIEL ANDERSON RODRIGUES CORREIA ARAUJO  64,92  79

0735260-3  ALAN VIEIRA TENORIO  64,72  80

0716089-5  NATALIA FABIANA FERREIRA GOMES CUNHA  64,70  81

0815471-6  THOMAZ LESSA DE AQUINO  64,69  82

0697224-1  ELISANGELA GOMES DE OLIVEIRA VASCONCELOS  64,68  83

0817138-6  BRUNO JOSE MARQUES SILVA  64,62  84

0715030-0  CRISTIANE PINHEIRO ALVES DE OLIVEIRA E OLIVEIRA  64,48  85

0797290-3  CASSIUS DANILO DOMINGOS MACHADO  64,44  86

0677080-0  ISABELE DE SOUZA MEDEIROS  64,35  87

0720003-0  FABRICIO FERRARI LIMA  64,13  88

0804205-5  LUIZ HENRIQUE LIMA ALVES PINTO  64,04  89

0742716-6  BENEDITO ADELMO TEOTONIO LINS  64,00  90

0725166-1  FELIPE BEZERRA MAIA DUARTE  63,92  91

0785085-9  ELIO PEDROSA VISTOR NETO  63,54  92

0765201-1  BARBARA EMANUELLE DE MELO NUNES  63,22  93
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0758667-1  IRENE CAROLINE SOARES CRUZ  62,96  94

0832222-8  RENATA LOPES FIGUEIREDO ACIOLI  62,30  95

0647730-5  MANUEL MENESES TEIXEIRA JUNIOR  62,01  96

0725609-4  ELLAYNE CAVALCANTI SILVA DOS SANTOS  61,59  97

0604446-8  MIGUEL JOSE SANTANA DA SILVA  61,41  98

0617988-6  EMILIA BIANCA SANTOS SALES  61,34  99

0727078-0  FLAVIO ROBERTO DA SILVA  61,26  100

0738880-2  LARISSA MARIA REGIS NOBRE LINS  60,17  101

0616619-9  WILTON SILVA  60,16  102

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0702485-1  PATRICIA DO NASCIMENTO SILVA  89,60  1

0725647-7  GILMAR DE OLIVEIRA ESTEVAO  83,40  2

0688101-7  FERNANDA CAROLINA SILVA DE SENA  81,90  3

0791974-3  EMMANUEL MARQUES DUARTE SILVA  80,55  4

0746035-0  ANDERSON GUSTAVO DA SILVA GOMES  79,50  5

0621470-3  RANILDO PEREIRA NUNES JUNIOR  78,75  6

0611465-2  EMANOEL FILIPE BEZERRA DA SILVA  78,45  7

0773022-5  ROBERTO CAVALCANTI SCHOENENBERG  76,15  8

0805534-3  JOSE RODRIGO BARBOSA DAS NEVES  75,30  9

0665885-7  SAULO LOPES DE SANTANA  74,95  10

0724942-0  FLAVIANO ANDRADE ALVES  73,15  11

0722063-4  BRUNO DA SILVA MOURA  73,00  12

0756080-0  FLAVIA DOS SANTOS FELIX  72,85  13

0736451-2  DANIEL LUIZ DAMASIO  72,55  14

0684933-4  LAURA ARGENTINO LUSTOSA  72,35  15

0729823-4  RAPHAELA JOYCE BURGOS E SILVA  72,10  16

0781809-2  MARCELLE CRISTINA SANTIAGO SALES  72,05  17

0685809-0  SIMONE LISBOA DE FREITAS PADILHA  71,10  18

0627278-9  GIVALDO HENRIQUE GOMES DOS SANTOS  70,72  19

0630768-0  THIAGO DE SANTANA BATISTA  70,60  20

0812256-3  ANA PAULA NASCIMENTO NERI  69,98  21

0787996-2  VALDIR CESAR BEZERRA DE LIRA  69,65  22

0820859-0  VALERIA MARIA DA SILVA  69,60  23

0660619-9  ISABELA BESERRA DE LIMA  69,45  24

0776737-4  CHIRLENE BEZERRA DA SILVA  69,10  25

0705576-5  ANNA LUIZA VESPASIANO SANTOS  68,95  26

0769742-2  MIRIELE SAVANA DOS SANTOS RAMALHO  68,95  27

0785878-7  MICHEL RODRIGUES DE LIMA  68,30  28

0789411-2  MAURICIO FILIPE ANTUNES CAVALCANTI  68,05  29

0613944-2  PAULO ROBERTO TORRES FILHO  67,95  30

0767836-3  LEANDRO VALERIANO NERI  67,75  31

0682949-0  PIERRE MARTIN HOLANDA DE MEDEIROS BATISTA  67,70  32

0690013-5  MARIA NEUMA NUNES  67,50  33

0805606-4  NATALIA MALTA DINIZ  67,45  34

0760624-9  DOUGLAS MICHAEL ALVES ATAIDE  67,45  35

0733910-0  MARINALDO JOAO DOS SANTOS  67,31  36



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

161

0623303-1  JUCIANY PEREIRA DE ARAUJO  67,25  37

0625937-5  JOSE ORLANDO DE OLIVEIRA NETO  67,20  38

0790607-2  ERICK CARVALHO BEZERRA JUNIOR  67,11  39

0605618-0  ISABELY ROSE GOMES PINTO  66,85  40

0800249-5  FERNANDO ANTONIO SALES DA SILVA  66,80  41

0853275-3  THIAGO AMARANTE DE MOURA  66,80  42

0604722-0  ROMENIA LUCIA DE PAULA TENORIO  66,70  43

0695745-5  PEDRO HENRIQUE VALENCA DUARTE  66,50  44

0834063-3  LEILANE DA SILVA PRAXEDES  65,75  45

0723916-5  DANIELA JOSE DOS SANTOS  65,55  46

0785739-0  SILVIO DIAS DOS SANTOS  65,30  47

0679976-0  JONATAS AUGUSTO BARROS DA SILVA  65,25  48

0620661-1  LEONOR FERNANDA CANTUARIA GUSMAO  65,05  49

0772018-1  CAROLINA LOPES MOURA  64,70  50

0719772-1  JAMESSON ALVES BEZERRA DA SILVA  64,70  51

0695131-7  ROGERIO MARCEL SILVA DE ARAUJO  64,57  52

0739954-5  ELTON EDUARDO PEREIRA DE SOUSA SILVA  64,55  53

0724142-9  TATHIANA LEMOS ARAUJO  64,35  54

0601628-6  BRUNO CAVALCANTI DE ARAUJO  64,15  55

0764747-6  MARCELO FIGUEIROA CAVALCANTI DA SILVA  63,55  56

0860035-0  FLAVIA GONCALVES DOS SANTOS  62,85  57

0856895-2  JEFFERSON LOPES MACHADO FILHO  62,65  58

0775286-5  EFRAY JOSE LORENA DO PRADO  62,65  59

0615248-1  ROSILDA DE SANTANA SILVA  62,40  60

0724321-9  GLAUCY DE ARAUJO AMANCIO  62,25  61

0775482-5  RAFAELA APARECIDA DA COSTA BORBA  62,15  62

0632660-9  GILVAN CAVALCANTE SILVA FILHO  61,85  63

0617308-0  LETICIA GABRIELLE DE OLIVEIRA FRAGOSO  61,30  64

0601736-3  LEONARDO SOUZA DA SILVA  60,70  65

0730178-2  JOAS DE SOUZA OLIVEIRA  60,50  66

0706609-0  JADER ANTONIO TRAJANO DUARTE  60,10  67

0703627-2  THIAGO ANDRE LEMOS DE BARROS  60,00  68

0699122-0  GLORIA DE FATIMA ANDRADE BARROS LIMA  59,90  69

0674552-0  WASHINGTON SOARES FRANCA  59,85  70

0631071-0  SAULO JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR  59,70  71

0765806-0  DAVID DA SILVA BRITO JUNIOR  59,50  72

0704971-4  ELCIDES DE LIMA SILVA  59,10  73

0805126-7  SUDARSAM DA SILVA FARIAS  58,95  74

0746513-0  REGINALDO DE MOURA MORAIS  58,85  75

0788293-9  KALINE DUARTE DE ANDRADE  57,65  76

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0732243-7  WEVERTON PAULO PEREIRA DOS SANTOS  97,25  1

0795629-0  IZABEL ALEIXO GOMES  94,75  2

0699009-6  SAYMON FERREIRA DOS SANTOS  93,30  3

0691417-9  ELANNE DANTAS DE MELO BORGES  89,81  4

0686774-0  CAMILA AIRES ROSSITER  89,10  5
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0818375-9  PAULO PAES BARRETO DE OLIVEIRA GOMES  88,55  6

0760339-8  SEVERINA JAKELINE PEDROSA DE ARAUJO ALBUQUERQUE  84,20  7

0671487-0  WALLYSON DE FARIAS DA SILVA  84,10  8

0634062-8  LIS DANIELE DA SILVA  83,35  9

0739772-0  JESSICA RIBEIRO COSTA  82,09  10

0787213-5  JULIET DOS SANTOS SILVA  81,97  11

0797544-9  JOSALLY IZABEL LINS DE ARRUDA  80,90  12

0704658-8  DELMA DEYSE DE OLIVEIRA  80,90  13

0746479-7  VAGLAS VASCONCELOS JUNIOR  80,29  14

0865219-8  SHIRLLE SIBELLE DE OLIVEIRA  80,10  15

0837933-5  TAILINE PASSOS DELGADO  79,25  16

0779192-5  CONSTANCIA PAULA DA SILVA FALCAO  78,47  17

0766832-5  GUSTAVO HENRIQUE BEZERRA BASTOS  77,97  18

0811524-9  ANIELLY BELFORT AIRES  77,05  19

0786749-2  RAYSSA DE QUEIROZ CHAVES ARAUJO  76,90  20

0750705-4  VICTOR OLIVEIRA DA SILVA VIDAL  76,82  21

0653189-0  JOSENILDO BELARMINO DE MOURA JUNIOR  76,37  22

0727117-4  GLEYCE MONIQUE ALMEIDA DE SANTANA SANTOS  76,30  23

0763609-1  CRISLAYNE MIRELLY BEZERRA REIS  76,27  24

0734439-2  JULIANA PRISCILA VASCO DE GOZ  76,15  25

0798476-6  MARIANA COELHO TEIXEIRA LEITE  76,00  26

0716312-6  EDUARDA PONTES ALMEIDA  75,74  27

0761639-2  DIEGO RAMOS ALENCAR  75,65  28

0760845-4  HALANA GRAZIELLE GOMES DE ALMEIDA  75,65  29

0765687-4  RAVILSEAN JORVINO VIANA DA SILVA  74,94  30

0848525-9  JESSICA CRISTINA MARQUES DE ANDRADE  74,90  31

0762485-9  LIVIA GERLANE BARBOSA DA SILVA NOGUEIRA  74,86  32

0750743-7  THALLES RHUAN BEZERRA DOS SANTOS VIANA DE   74,85  33

0718391-7  AMANDA MAGALHAES MACIEL SILVA  74,84  34

0734064-8  GUSTAVO JOSE AGUIAR DA SILVA  74,71  35

0633049-5  VANESSA PATRICIA SILVA DUTRA  74,44  36

0781947-1  RAFAELA GOMES ARRUDA  74,40  37

0764484-1  HAMILTON DOS SANTOS ALMEIDA NETO  74,19  38

0783861-1  DAYSE MILLANE DE ARAUJO AQUINO  73,53  39

0633148-3  VICTORIA ARRUDA ROCHA  73,49  40

0684940-7  ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR  73,49  41

0704997-8  RAFAEL ANGELIM MUNIZ  73,41  42

0695538-0  ALANNA MIKAELLY DOS SANTOS SILVA  73,34  43

0758562-4  MARIA KAROLINE FRANCO RIBEIRO  73,27  44

0729873-0  KLEYTON DE SOUZA BATISTA DUARTE  72,95  45

0739585-0  GILMARA ALBUQUERQUE DOS SANTOS  72,79  46

0854138-8  ANA THERESA ROMANA BATISTA DA SILVA  72,75  47

0646217-0  DANIELLE MARTINS DA SILVA  72,49  48

0785316-5  HELDER ARAUJO MOTA  72,46  49

0600947-6  ISLA INGRED DE OLIVEIRA BISPO  72,16  50

0604567-7  RENATO LEITE DA SILVA  72,10  51

0737685-5  JAQUELINE SPINDOLA DA SILVA  71,90  52
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0678965-0  LUCELIO LUIZ DA SILVA  71,69  53

0729842-0  TARCISIO MIGUEL FERREIRA DOS ANJOS  71,61  54

0709865-0  PAULA CATARINA CARNEIRO ANTONIO  71,59  55

0683346-2  DULCINEA AMORIM DA SILVA  71,56  56

0715351-1  CARLOS MONTEIRO VASCONCELOS DA CRUZ GOUVEIA  71,46  57

0642370-1  JOSE JERONIMO HENRIQUE PEREIRA  71,38  58

0739345-8  VITTORIO NIKOLAI TAVARES COSTA  70,84  59

0860915-2  MARINA SILVA DE ABREU  70,80  60

0677341-9  JOAO PAULO DE FREITAS  70,61  61

0816144-5  JOANA SOARES SILVA  70,50  62

0773183-3  NERIELLE GOMES DE MIRANDA SILVA  70,46  63

0860307-3  GABRIEL MARQUES DE SOUZA  70,45  64

0691462-4  DANILO NOBERTO DA SILVA  70,32  65

0761016-5  CICERO BARBOSA TEIXEIRA  70,31  66

0770733-9  HELEM DE BARROS CASTRO  70,26  67

0775422-1  ALICE DE ANDRADE GOUVEIA  70,21  68

0842029-7  HELAINE CRISTINE SILVA PEDROSA  70,20  69

0650855-3  JOSE ARTHUR DE OLIVEIRA SILVA  70,19  70

0649764-0  JONATHAS DUARTE DE MELO  70,19  71

0828280-3  ANA CLAUDIA MACIEL JOHNSON  70,15  72

0810169-8  CLAYTON FERNANDO DE SANTANA JUNIOR  70,05  73

0711540-7  PRISCILLA MARIANNE BEZERRA BULHOES QUEIROZ  70,01  74

0624029-1  LEONARDO ZARZAR WANDERLEY CAVALCANTI DE LIMA  70,01  75

0727507-2  JOSE ANDERSON LINS LOPES  69,85  76

0684877-0  MARLI DE OLIVEIRA FALCAO  69,85  77

0749976-0  ANIELE BRUNA CAVALCANTI DE QUEIROZ  69,78  78

0763352-1  EDUARDO MATEUS BRITO PADILHA  69,75  79

0775471-0  WALLACE COSTA MOURA  69,74  80

0777771-0  VANESSA ROGERIA DE FARIAS  69,70  81

0708025-5  DEYVID VICTOR DE MORAIS LOPES  69,63  82

0693018-2  MAURO DE CARVALHO REBELO SILVA  69,59  83

0626984-2  JOSE ALEXANDRE DE ARAUJO  69,52  84

0753874-0  GIRLAYNE SANDRELLYBALBINO DE LIMA LOPES  69,51  85

0740198-1  HELOISA JESSICA DA SILVA  69,49  86

0705862-4  LEILA RAFAELLA SILVA DE LIMA COSTA  68,96  87

0745167-9  TEONE PEREIRA DA SILVA FILHO  68,94  88

0686743-0  PEDRO AUGUSTO DANTAS MEDEIROS DE BRITO  68,94  89

0710474-0  SUSANE ISABELLE DOS SANTOS  68,94  90

0775754-9  DIEGO JOSE REVOREDO SALES ARAUJO  68,90  91

0722531-8  JHONATA FERNANDES FERREIRA SILVA  68,90  92

0639958-4  CLAUDIA RENATA DA SILVA SANTOS  68,80  93

0655747-3  MARCOS ANDRE PEREIRA DE QUEIROZ  68,72  94

0619913-5  JOSE FERNANDO DO NASCIMENTO JUNIOR  68,70  95

0767949-1  LUIZ AZUIRSON DA SILVA NETO  68,70  96

0644025-8  JOSE ARAO ACIOLI DE SALES NETO  68,62  97

0757304-9  TIAGO RAFAEL DOS SANTOS SILVA  68,60  98

0784849-8  MORGANA SOUTO CAVALCANTI  68,48  99
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0779779-6  BRUNA RAFAELI ALVES DA SILVA  68,44  100

0699006-1  FILIPE ALMEIDA DE ANDRADE LIMA BRITO  68,39  101

0646911-6  ELIZANDRA NASCIMENTO DE LIMA  68,25  102

0745515-1  DENIS HENRIQUE DE MELO LIMA  68,21  103

0648691-6  RENATA PEREIRA DUTRA DOS SANTOS  68,17  104

0730515-0  JULIO CESAR DO NASCIMENTO SILVA  68,14  105

0830838-1  TAMIRES MARIA BARROS BARRETTO MARQUES  67,95  106

0777544-0  MARCIO SIMPLICIO LEITE DA SILVA  67,88  107

0633367-2  JOSIAS VALENTIM GOMES FILHO  67,71  108

0666391-5  JULIA TACIANA SALES TINE  67,70  109

0765483-9  LAIS RAIANA DA SILVA LIRA  67,69  110

0620162-8  PAULO ALFREDO DE OLIVEIRA MENEZES  67,52  111

0642456-2  IGOR NERY ALVARES BARBOSA  67,51  112

0703713-9  AMANDA SIBELLE LACERDA GOMES  67,47  113

0654254-9  MONICA FERREIRA PAULO  67,31  114

0789871-1  CARLOS EDUARDO CORDEIRO DA SILVA  67,19  115

0611326-5  HUMBERTO ALVES DE OLIVEIRA  67,16  116

0791575-6  JOSENALVA SANTOS FREIRE DA SILVA LORENA  67,06  117

0728232-0  LUCIMANUELLA DO NASCIMENTO SILVA  66,93  118

0768875-0  THAYS EDUARDA DE SOUZA LIRA  66,80  119

0780189-0  JOSACIR JOAQUIM DA SILVA  66,80  120

0631849-5  THOMAS DE SOUSA FIGUEIROA  66,79  121

0740949-4  KARINE AMORIM BEZERRA XAVIER  66,75  122

0621849-0  LAFAELLE NATANY OLIVEIRA SILVA E SILVA  66,74  123

0685171-1  ROBERIA DA SILVA ALVES  66,65  124

0691410-1  YURY ESPINDOLA AGRA VALPASSOS  66,64  125

0739967-7  MARIA EVANIELE DA SILVA  66,54  126

0744496-6  WAGNER BEZERRA DA SILVA  66,17  127

0730795-0  JOSE FERREIRA DE LIMA NETO  66,15  128

0682413-7  BEATRIZ LECA VITAL DO CARMO  65,89  129

0751842-0  ISTOELSON ALVES DE SOUZA  65,85  130

0616781-0  SERGIO PAULO MONTEIRO DA SILVA  65,80  131

0720899-5  WESLEY EDUARDO SANTOS DA SILVA  65,76  132

0641301-3  DANIEL RIZZIOLI DE ARAUJO OLIVEIRA  65,64  133

0784342-9  JOSE LUIZ DA SILVA FERREIRA  65,63  134

0708302-5  KAROLINE MORGANA SILVA DOS SANTOS  65,32  135

0766332-3  RAIANE ALVES DE AZEVEDO  65,32  136

0796251-7  JOAO PAULO HENRIQUE DOS SANTOS  65,30  137

0742775-1  ANDRE DE BARROS GOUVEIA NOGUEIRA  65,12  138

0700157-6  JAILSON FERREIRA DE AMORIM  65,10  139

0729703-3  EDUARDO BORBOREMA DE MORAES JUNIOR  65,07  140

0865669-0  ANA CLAUDIA ALVES DE ALBUQUERQUE  65,00  141

0783464-0  RAFHAEL DA SILVA PETRONIO  64,91  142

0689740-1  SOFIA BELIZA CARNEIRO DE CABRAL MELLO  64,90  143

0724878-4  LUIZ GUSTAVO DE ALMEIDA SILVA  64,67  144

0690752-0  JOAO BOSCO DE ANDRADE SANTOS JUNIOR  64,57  145

0614433-0  ALEXSANDRO CARLOS DA SILVA  64,56  146
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0648670-3  THIAGO DE OLIVEIRA LINS  64,49  147

0695663-7  ALVARO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS  64,45  148

0619970-4  LAYANE CAROLINE LINS DO NASCIMENTO  64,40  149

0693425-0  WILSON FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR  64,20  150

0623015-6  BIANCA NATALY DE OLIVEIRA SARMENTO  64,13  151

0620673-5  AMANDA RACHEL DE SOUZA ALVES  64,00  152

0676301-4  PRISCILA DA SILVA LIMA  63,85  153

0619974-7  AIRON ANTONIO DA SILVA SANTOS  63,72  154

0826782-0  MARCIA VALERIA CABRAL DA SILVA  63,65  155

0606304-7  BRUNO JOSE RODRIGUES DA SILVA  63,54  156

0653511-9  KEILLA MARA DO NASCIMENTO SOUZA PRAZERES  63,50  157

0715693-6  DEBORAH JULLYANA NERY DE BARROS  63,41  158

0724777-0  RAFAEL BARROS RODRIGUES TEIXEIRA  63,28  159

0721976-8  ALICIA JULIANE DE SANTANA SILVA  63,22  160

0711503-2  ARY GABRIEL DE QUEIROZ E SILVA  63,20  161

0726354-6  ANNELY ALVES BORGES  63,15  162

0803184-3  SUANE FERNANDA DA COSTA LIMA  63,10  163

0692433-6  VANDERLAN RAMOS PAES DE ANDRADE  63,10  164

0679554-4  LUCILA TARCISIA DO NASCIMENTO SANTOS  63,09  165

0648469-7  SELTON MARQUES DA SILVA  63,06  166

0605839-6  ANGELA CAVALCANTI DE SOUZA AQUINO  62,92  167

0678153-5  ROBERTO WAGNER ALVES FERREIRA  62,91  168

0681809-9  LUCIANO DE JESUS SOUZA  62,85  169

0706715-1  THAYNARA GABRIELLA MARIA DA SILVA  62,84  170

0775632-1  TATIANA SANTIAGO DA SILVA  62,60  171

0630478-8  PAULO HENRIQUE DA SILVA TAVARES  62,45  172

0785488-9  LIGIA AYONNE DA SILVA SANTOS  62,44  173

0702099-6  LUCAS ALMEIDA CAVALCANTE LIMA  62,23  174

0858649-7  GERLANY SILVEIRA DE BARROS  62,20  175

0723037-0  WILSON ALVARES DE LIMA JUNIOR  61,45  176

0606648-8  RENATA MARCELLY BEZERRA DO NASCIMENTO  61,40  177

0863738-5  BRUNA LAIS NASCIMENTO LIMA  61,20  178

0656920-0  ELIAN DA SILVA FRANCISCO  61,10  179

0797867-7  RAFAELLA REGINA DE QUEIROZ BARBOSA  61,05  180

0625654-6  ANDRE DE MOURA ALBUQUERQUE  60,52  181

0639667-4  MARTA RAFAELA DA SILVA SANTOS  59,08  182

0749209-0  RAFAEL FREIRE DA CRUZ  59,02  183

0829942-0  ALLAN RODRIGUES DE SIQUEIRA  58,99  184

0753600-3  AMANDA SUZI RODRIGUES DA SILVA  58,44  185

0613135-2  AYRTON JONATHAN ALVES GUILHERME DE FRANCA  58,38  186

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0702516-5  PATRICIA DO NASCIMENTO SILVA  79,25  1

0658734-8  NATIELLE RAMOS DAVID  76,15  2

0621767-2  RANILDO PEREIRA NUNES JUNIOR  75,10  3

0701863-0  WEVERTON PAULO PEREIRA DOS SANTOS  74,05  4

0792083-0  EMMANUEL MARQUES DUARTE SILVA  73,90  5
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0605206-1  LEANDRO BARBOSA FERREIRA  72,70  6

0677422-9  EMMANUEL CARVALHO DE LUCENA  71,85  7

0797835-9  JOSALLY IZABEL LINS DE ARRUDA  71,65  8

0741787-0  ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR  71,15  9

0618351-4  MARCELO ANTONIO FERNANDES  70,45  10

0605757-8  ISABELY ROSE GOMES PINTO  70,30  11

0680275-3  PATRICIA MARIA SOUTO FONTES  70,00  12

0683395-0  DULCINEA AMORIM DA SILVA  70,00  13

0802535-5  JOSE ANDERSON DA SILVA BEZERRA  69,80  14

0812284-9  ANA PAULA NASCIMENTO NERI  69,30  15

0755582-2  EDUARDO MATEUS BRITO PADILHA  69,15  16

0775770-0  TATIANA SANTIAGO DA SILVA  69,10  17

0660003-4  JOSE FERNANDO DO NASCIMENTO JUNIOR  68,80  18

0746536-0  REGINALDO DE MOURA MORAIS  68,80  19

0773243-0  NERIELLE GOMES DE MIRANDA SILVA  68,60  20

0865091-8  FERNANDA CAROLINA SILVA DE SENA  68,50  21

0764687-9  MARCELO FIGUEIROA CAVALCANTI DA SILVA  68,45  22

0690049-6  MARIA NEUMA NUNES  68,40  23

0816894-6  JOSE CARLOS DE BARROS  68,40  24

0759750-9  TERESA ROBERTA SOARES DA SILVA BUREGIO FREITAS  68,10  25

0834954-1  ANDRESSA CARNEIRO CAMPOS  67,60  26

0655184-0  MARIA CLAUDIA TAVARES ALVES  67,55  27

0773295-3  ROBERTO CAVALCANTI SCHOENENBERG  67,10  28

0706644-9  JUCIANY PEREIRA DE ARAUJO  67,10  29

0805292-1  SUDARSAM DA SILVA FARIAS  66,85  30

0826624-7  LIZANDRA CORDEIRO DA SILVA PALUMBO  66,80  31

0687330-8  MAURIJANE GOMES DA SILVA  66,75  32

0718446-8  AMANDA MAGALHAES MACIEL SILVA  66,65  33

0701257-8  HENRENSON LUIZ DE ANDRADE  66,45  34

0622062-2  LAFAELLE NATANY OLIVEIRA SILVA E SILVA  66,40  35

0861406-7  JULIANA SOARES SILVA  65,75  36

0695791-9  PEDRO HENRIQUE VALENCA DUARTE  65,60  37

0746714-1  ADAM WALSH OLIVEIRA LIMA  65,35  38

0850481-4  ROSEANE MARIA DOS SANTOS LIMA  65,35  39

0627450-1  GIVALDO HENRIQUE GOMES DOS SANTOS  65,25  40

0635291-0  ANDERSON TIAGO ANICETO PEDROSO  65,10  41

0618469-3  CLEONICE TEMUDO DE OLIVEIRA  64,20  42

0784018-7  DAYSE MILLANE DE ARAUJO AQUINO  63,80  43

0709936-3  MANOEL SOCRATES SILVA DE MELO  63,65  44

0618845-1  FRANCISCO DE JESUS MOREIRA  63,60  45

0795134-5  LEILANE DA SILVA PRAXEDES  63,50  46

0796761-6  TACIANA GOMES DE SOUZA  62,65  47

0775158-3  MANOEL CANDIDO JUNIOR  62,30  48

0822162-6  NATANE FERREIRA LEMOS  61,75  49

0815126-1  JOANA SOARES SILVA  61,25  50

0623347-3  RAFAEL DE MELO MUNIZ TRINDADE  61,10  51

0678192-6  ROBERTO WAGNER ALVES FERREIRA  61,05  52
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0721001-9  FAGNER STWART SANTIAGO  61,00  53

0812788-3  ALINE SANDRELY SANTOS DE SENA NASCIMENTO  60,75  54

0719841-8  JAMESSON ALVES BEZERRA DA SILVA  60,60  55

0604432-8  RENATA AGEU ALVES DE LIMA  60,50  56

0800463-3  GISELLE DE KASSIA VIANA MINEIRO  60,45  57

0712747-2  NARA RIBEIRO VASCONCELOS NEVES DA SILVA  60,40  58

0608851-1  FELIX LOLAIA NETO  60,30  59

0803045-6  LAILSON TORRES HONORIO  60,30  60

0847656-0  MOISES PEDRO DE SOUZA  60,20  61

0785339-4  JOSUE BATISTA DE ANDRADE JUNIOR  60,20  62

0769809-7  MIRIELE SAVANA DOS SANTOS RAMALHO  60,10  63

0797811-1  ANDERSON SILVA SANTOS  60,10  64

0716535-8  THIAGO JOSE CAVALCANTI SILVA  59,75  65

0617037-4  LUAN MAXWELL ALVES DA SILVA  59,65  66

0722391-9  YARA PATRICIA MAIA SILVA  59,30  67

0740638-0  DEYSE CRISTINA PEREIRA DO NASCIMENTO  59,25  68

0715837-8  DIOGO FILIPE GOMES SANDE  58,65  69

0734327-2  ANA PATRICIA DE LACERDA CARMO  57,70  70

0788038-3  CARLOS AUGUSTO DA SILVA BARRETO  57,60  71

0668216-2  JULIANA MARIA DE LIRA  56,00  72

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0752407-2  FABIOLA SALES DOS SANTOS  83,25  1

0785641-5  ANDERSON JEFFERSON DA SILVA MOURA  81,50  2

0707971-0  RENATA MARIA DE LIMA CARDOSO MAGALHAES  79,00  3

0849913-6  ANDREA ALYTUANE DE SOUSA ALVES  77,25  4

0647431-4  ELIZANDRA NASCIMENTO DE LIMA  76,50  5

0767546-1  DAVIDSON GOMES MILANEZ  75,25  6

0810065-9  ADRIANA JEANE DE SANTANA  74,75  7

0857398-0  NATHALIA JULIA MELO DE PAULA  72,50  8

0781075-0  GISELI BARCELO DE SOUZA SA  72,50  9

0802767-6  LILIANE ROSY SILVA  70,00  10

0742239-3  GABRYELLA CRISTIANE DA SILVA  65,50  11

0651846-0  DANIELE FERREIRA SILVA  65,00  12

0608506-7  EUDES DE SANTANA SENA  65,00  13

0662127-9  KAROLINE LUCIA SANTOS CUNHA  63,75  14

0652253-0  CRISTIANE LEANDRO DE MELO  63,25  15

0704109-8  HELBA PATRICIA PIRES DE CARVALHO  61,25  16

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0796883-3  FRANCICLEIDE FRANKLIN DESCHAMPS DE MELLO  74,75  1

0714059-2  VIVIANE LIDIA MONTEIRO RODRIGUES  71,50  2

0853788-7  ELAINE MARIA BEZERRA  71,25  3

0730803-5  JOSE FERREIRA DE LIMA NETO  69,00  4

0648835-8  JOSE WELLISON DE LIMA LIRA  68,25  5

0851411-9  CLAUDIA MARIA DA SILVA CUNHA  68,25  6

0754049-3  EVILIN JESSICA DE SOUZA SANTOS  67,00  7
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0628638-0  MAILDE DA SILVA MOURA  67,00  8

0718282-1  GABRIELLA TAIANNY DE MORAIS LIMA  67,00  9

0774071-9  ANA KARLA BARZA  66,50  10

0708859-0  JAMIRES PEREIRA DA SILVA  66,50  11

0621107-0  SUELMA AMORIM DO NASCIMENTO  66,00  12

0758713-9  ROSANGELA MARIA DE LIMA  66,00  13

0751630-4  ELIUDE MARIA BARRETO  65,50  14

0690660-5  WANDERLEIDE MARIA DE SANTANA GALINDO  65,50  15

0618616-5  ALDEMIR LIMA DA SILVA JUNIOR  65,50  16

0774037-9  KESSIA BATISTA DO NASCIMENTO  65,25  17

0869562-8  TAYSE RENARA PEREIRA DE SOUSA  65,25  18

0745969-6  RAISSA STHEFANNY DE ALMEIDA LEMOS  64,25  19

0698698-6  ELLIENAY MARIA DA SILVA  64,25  20

0802051-5  SANDRELLY GOMES DE SOUZA  63,00  21

0759381-3  LINDINALVA MINERVINA DA COSTA  59,00  22

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0844318-1  MICAL MERABE MARQUES DE SANTANA  80,75  1

0719871-0  JOUZY ANNE DOS SANTOS CAVALCANTI  80,00  2

0659159-0  LAISA SANTOS DE SOUZA  77,00  3

0759053-9  ANA KATARINA MERGULHAO DA SILVA  59,25  4

0768582-3  TACIANA SILVA SANTANA  59,25  5

0837451-1  TULIO LUIZ SANTOS PEREIRA HENRIQUES  58,00  6

0868958-0  LUANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA  57,50  7

0731726-3  CRISTIANO BRASIL DIAS  57,00  8

0826195-4  ANDREZA VIEIRA DA SILVA TOMPSON  56,75  9

0673031-0  CAMILA COSTA DA SILVA BARBOSA  55,75  10

0853604-0  UBIRACELMA CARNEIRO DA CUNHA  55,50  11

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0795811-0  IZABEL ALEIXO GOMES  87,52  1

0750496-9  ADJAMAR MARTINS DA SILVA  87,30  2

0750677-5  JOSE CLAUDIO LOPES DOS SANTOS  85,55  3

0653306-0  SEVERINO MARINHO DA SILVA NETO  85,29  4

0653237-3  JOSENILDO BELARMINO DE MOURA JUNIOR  85,13  5

0666256-0  GISELLE DA SILVA CAVALCANTI  84,99  6

0602258-8  SERGIO JOSE BARBOSA JUNIOR  84,68  7

0672564-3  RAFAELA PATRICIA INOCENCIO DA SILVA  84,60  8

0782024-0  RAFAELA GOMES ARRUDA  84,37  9

0750821-2  THALLES RHUAN BEZERRA DOS SANTOS VIANA DE   84,13  10

0677256-0  JOSE GEVYSON BARBOSA DEODATO  84,00  11

0773278-3  LUCIENE GOMES DE LIMA  83,57  12

0760405-0  SEVERINA JAKELINE PEDROSA DE ARAUJO ALBUQUERQUE  82,93  13

0814404-4  BRUNO LEONARDO NEVES SILVA  82,43  14

0763645-8  CRISLAYNE MIRELLY BEZERRA REIS  82,18  15

0661892-8  CARLOS DIEGO PEIXOTO DE SOUZA  81,65  16

0747716-3  ANDERSON ANTONIO DIAS DA CUNHA  81,64  17
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0610324-3  NAYANE LINS TORRES  81,50  18

0644170-0  JOSE ARAO ACIOLI DE SALES NETO  81,30  19

0821365-8  YRLLA ALENCAR DE SOUZA  81,27  20

0765613-0  PEDRO HENRIQUE DA SILVA FONSECA  81,23  21

0746450-9  VAGLAS VASCONCELOS JUNIOR  81,11  22

0667722-3  ROGERIO SOUZA ROCHA  80,99  23

0625778-0  GISELLY EDUARDA ALVES DE SIQUEIRA  80,54  24

0792859-9  ITALO MENDONCA FREIRE  80,49  25

0705069-0  RAFAEL ANGELIM MUNIZ  80,29  26

0666923-9  PAULO HENRIQUE JACINTO DE SOUSA  80,25  27

0756704-9  BRUNO ANDERSON DA PAZ SANTOS  80,15  28

0833672-5  SANDIEGO GOMES DE SOUZA  80,02  29

0779273-5  CONSTANCIA PAULA DA SILVA FALCAO  79,94  30

0619226-2  AIRON ANTONIO DA SILVA SANTOS  79,65  31

0630581-4  ORLANDO VITORINO ALVES FILHO  79,55  32

0614162-5  DEBORA EVELLYN OLIVEIRA LIMA  79,45  33

0629334-4  GERALDO DE AZEVEDO MAIA NETO  79,38  34

0710661-0  LAILA GABRIELA BARROS DOS SANTOS  79,28  35

0623247-7  QUEZIA JADEANE GODOY LIMA NUNES  79,19  36

0766572-5  BARBARA QUEIROZ FREITAS SILVA  78,93  37

0649966-0  JONATHAS DUARTE DE MELO  78,90  38

0619617-9  DANILLO BARROS VILA NOVA  78,74  39

0780409-1  ARTHUR ALBERTO LEITE DE ABREU  78,64  40

0716194-8  BRUNO GABRIEL CARNEIRO DE MORAES  78,61  41

0624081-0  ALDEMAR ANDERSON GONDIM FERREIRA  78,39  42

0713014-7  DANIEL FORMIGA ABRANTES  78,14  43

0693054-9  MAURO DE CARVALHO REBELO SILVA  77,95  44

0785379-3  HELDER ARAUJO MOTA  77,90  45

0817358-3  MARILIA PIRES TEIXEIRA  77,89  46

0795066-7  MAGDALA MAXIMO BARBOSA DE MEDEIROS  77,29  47

0811591-5  ANIELLY AIRES  77,20  48

0750682-1  VICTOR OLIVEIRA DA SILVA VIDAL  77,00  49

0771755-5  LEILA RAFAELLA SILVA DE LIMA COSTA  76,98  50

0761835-2  MORGANA SOUTO CAVALCANTI  76,85  51

0730074-3  OTAVIO MIECIO SANTOS SAMPAIO  76,68  52

0684994-6  MARLI DE OLIVEIRA FALCAO  76,50  53

0722446-0  DIMITRIO JANDERLAN TIAGO DE SOUZA  76,25  54

0697297-7  EDUARDO HENRIQUE LEOPOLDO ARAUJO DE OLIVEIRA  76,10  55

0630534-2  PAULO HENRIQUE DA SILVA TAVARES  75,95  56

0816206-9  LUIZ OTAVIO ALVES DE MOURA  75,57  57

0860951-9  MARINA SILVA DE ABREU  75,45  58

0739709-7  MARIANA ASSIS RABELO CHAVES  75,35  59

0746947-0  JHONATAN JOSE MANOEL SILVA  75,20  60

0767820-7  LUIZ AZUIRSON DA SILVA NETO  74,85  61

0691437-3  ELANNE DANTAS DE MELO BORGES  74,70  62

0676895-4  GLAUBER BEZERRA DE BARROS SILVA  74,69  63

0772896-4  ANA CLAUDIA MACIEL JOHNSON  74,60  64
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0615082-9  RAFAEL DA COSTA BORBA  74,45  65

0739450-0  VITTORIO NIKOLAI TAVARES COSTA  73,90  66

0700459-1  IBIRAPUA RAIMUNDO GONCALVES JUNIOR  73,65  67

0649590-7  GERALDO MANOEL DE LIMA JUNIOR  73,10  68

0780274-9  JOSEILDA PAULA DA SILVA RODRIGUES  73,10  69

0786606-2  ALESSANDRA CARVALHO DE GUSMAO  72,85  70

0621006-6  VINICIUS TORRES DA COSTA DANTAS  72,85  71

0776282-8  RAYSSA DE QUEIROZ CHAVES ARAUJO  72,70  72

0764185-0  JULLIETA BEATRIZ DE SOUZA CINTRA  72,70  73

0788934-8  RAFAEL BARROS RODRIGUES TEIXEIRA  72,50  74

0810327-5  CLAYTON FERNANDO DE SANTANA JUNIOR  72,30  75

0737764-9  JAQUELINE SPINDOLA DA SILVA  71,90  76

0693665-2  MARCELO DE ANDRADE BORGES  71,60  77

0635731-8  PRISCILLA MARIANNE BEZERRA BULHOES QUEIROZ  71,55  78

0868257-7  CAMILLA LUCENA MARTINS  71,40  79

0686795-2  CAMILA AIRES ROSSITER  71,15  80

0830674-5  ADRIANA GOMES MEDEIROS DE MACEDO DANTAS  70,95  81

0642195-4  JOSE JERONIMO HENRIQUE PEREIRA  70,95  82

0712502-0  LUCICLAUDIA GOMES FRANCISCO  70,90  83

0729370-4  FELIPE DE ALMEIDA MORAES  70,85  84

0854153-1  ANA THERESA ROMANA BATISTA DA SILVA  70,70  85

0623287-6  BIANCA NATALY DE OLIVEIRA SARMENTO  70,50  86

0865776-9  ANA CLAUDIA ALVES DE ALBUQUERQUE  70,45  87

0716276-6  EDUARDA PONTES ALMEIDA  70,40  88

0760474-2  JOSE MAURICIO DO NASCIMENTO JUNIOR  70,30  89

0618477-4  EDVALDO PAULO FERREIRA  70,20  90

0775545-7  ALICE DE ANDRADE GOUVEIA  69,95  91

0734881-9  ECLESIO ALVES TAVARES  69,90  92

0734207-1  EMERSSON FRANCISCO RODRIGUES  69,80  93

0756301-9  ISTOELSON ALVES DE SOUZA  69,75  94

0827813-0  ADRIANA CAROLINA ARAUJO DE MELO  69,65  95

0608773-6  MONALIZA RAFAELLE QUEIROZ DA SILVA  69,40  96

0721459-6  FLAVIA RAFAELLY FREIRE DOS SANTOS  69,40  97

0765335-2  LAURA CARINA LUSTOZA FIGUEIROA (sub judice)  69,39  98

0666587-0  JULIA TACIANA SALES TINE  69,35  99

0804913-0  CLAYTON VERAS LIMA  69,30  100

0869476-1  DIANE DA COSTA QUEIROZ  69,30  101

0827657-9  MARCIA VALERIA CABRAL DA SILVA  68,80  102

0662291-7  MARIA MANUELLA GOMES DA SILVA (sub judice)  68,60  103

0808438-6  BRUNO LOUREIRO DE OLIVEIRA  68,40  104

0686751-0  PEDRO AUGUSTO DANTAS MEDEIROS DE BRITO  68,35  105

0749987-6  ANIELE BRUNA CAVALCANTI DE QUEIROZ  68,20  106

0691444-6  YURY ESPINDOLA AGRA VALPASSOS  67,95  107

0819029-1  SAMARAH RAFAELLY DO NASCIMENTO MONTEIRO  67,95  108

0723059-1  WILSON ALVARES DE LIMA JUNIOR  67,95  109

0860272-7  GABRIEL MARQUES DE SOUZA  67,90  110

0770859-9  THIAGO FRANCISCO DA SILVA  67,65  111
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0775861-8  DIEGO JOSE REVOREDO SALES ARAUJO  67,65  112

0791544-6  JOSENALVA SANTOS FREIRE DA SILVA LORENA  67,55  113

0790672-2  FERNANDA CABRAL GUERRA DE FARIAS  67,40  114

0775927-4  THAIS NASCIMENTO LIMA (sub judice)  67,29  115

0715410-0  CARLOS MONTEIRO VASCONCELOS DA CRUZ GOUVEIA  67,00  116

0769019-3  THAYS EDUARDA DE SOUZA LIRA  66,95  117

0753189-3  JOAO CARLOS DE SOUZA SILVA  66,95  118

0738494-7  ZANILDA MARIA DOS SANTOS  66,80  119

0715900-5  HUDSON HENRY LIMA DINIZ  66,70  120

0600147-5  NATTAN RAFAEL FERREIRA DA SILVA  66,70  121

0816367-7  NANCI GONCALVES LIMA  66,35  122

0733211-4  SELTON MARQUES DA SILVA  66,20  123

0700959-3  GUILHERME ANDRADE COUTINHO  66,20  124

0616803-5  ANTONIO BARBOSA SOARES NETO  66,20  125

0691509-4  AUREA CAROLINE ESPINDOLA AGRA VALPASSOS  66,05  126

0782422-0  EDILSON ALVES DE SOUZA  66,05  127

0723557-7  GABRIELLA VASCONCELOS SIQUEIRA  65,65  128

0798741-2  MARIANA COELHO TEIXEIRA LEITE  65,60  129

0861523-3  JOSE EZEQUIEL DE BARROS  65,55  130

0742809-0  ANDRE DE BARROS GOUVEIA NOGUEIRA  65,50  131

0697081-8  JOAO PAULO DO NASCIMENTO  65,45  132

0663996-8  SUZANA AMORIM DO NASCIMENTO (sub judice)  65,25  133

0688940-9  THIAGO HENRIQUE SIQUEIRA DA SILVA  65,25  134

0680036-0  ERICO VITOR FERREIRA DE ALMEIDA  64,90  135

0752788-8  EUGENIO WILLY FIGUEIROA SANTOS  64,85  136

0696896-1  GALILEU MOREIRA LINS  64,70  137

0642275-6  FILLIPE LUIS CABRAL DA ROCHA  64,55  138

0741466-8  ROSICLEIDE FELIPE RODRIGUES  64,55  139

0721126-0  KARLA DANIELLE ALVES DE ASSIS  64,50  140

0849395-2  JOSE RICARDO ALVES PEDROZA FILHO  63,85  141

0720640-2  LUCIANA VILAR DANTAS WANDERLEY  63,80  142

0609089-3  DAVID RANIERE DE ALBUQUERQUE  63,75  143

0805768-0  BRUNO MONTEIRO AMANDO  63,55  144

0694203-2  NATALIA REGIS MELO (sub judice)  63,45  145

0860088-0  JEFFERSON LUIZ DOS SANTOS  63,40  146

0799262-9  ALESSANDRA MOARA DA SILVA ALBUQUERQUE (sub judice)  63,36  147

0797734-4  ALLAN MARK AZEVEDO BARROSO  63,05  148

0804179-2  CRISTIANE DA SILVA BARBOSA  62,90  149

0614662-7  IRVSON IVALDO DE QUEIROZ  62,85  150

0723246-2  JOSILEIDE DOS SANTOS AZEVEDO MENDES  62,85  151

0704962-5  JOSENILSON ALVES DA SILVA  62,20  152

0818102-0  PAULO CELSO DE SANTANA  62,15  153

0828091-6  MANOEL DOS SANTOS MEDEIROS JUNIOR  62,10  154

0724099-6  KEVENYN OLIVEIRA REIS MATIAS  61,95  155

0861952-2  PAULO ANDRE DA SILVEIRA TEIXEIRA  61,75  156

0740849-8  KARINE AMORIM BEZERRA XAVIER  61,65  157

0678467-4  FELIPH ROGERIO SENA SANTOS (sub judice)  61,60  158
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0677110-6  ARTHUR FILIPE DOS SANTOS REIS  61,50  159

0790579-3  EDJANE MARIA DOS SANTOS  61,35  160

0628540-6  ALAN ROLIM RIBEIRO  61,35  161

0762300-3  MANOEL AUGUSTO CAVALCANTI TAVARES  61,30  162

0748419-4  EDUARDA DE KASSIA VIEIRA DE MOURA  61,30  163

0788670-5  AVANI DA SILVA OLIVEIRA (sub judice)  61,17  164

0689631-6  DIOGO CARVALHOOLIVEIRA NOVAES  61,15  165

0695574-6  ALANNA MIKAELLY DOS SANTOS SILVA  60,85  166

0756254-3  PAULO ALEXANDRE LINS LIRA  60,55  167

0653469-4  KEILLA MARA DO NASCIMENTO SOUZA PRAZERES  60,45  168

0749251-0  CAMILA MARIA MOTA GOMES DE SOU  60,45  169

0725305-2  VINICIUS JOSE DE PAULA RAMOS  60,45  170

0727634-6  CRISTIANO JOSE BARTOLOMEU DE BARROS  60,30  171

0766691-8  HIGOR FELIPE VELOSO VAREJAO  59,95  172

0735021-0  THOMAZ ARRAES COUTO  59,25  173

0735826-1  INGRID FERNANDA DOS SANTOS CAMPOS  59,20  174

0828277-3  BRUNO ALENCAR CAMPELO DE MELO  59,10  175

0756951-3  THACYLANE OSCAR SANTOS  59,00  176

0782182-4  ANDRE SOUZA CHAVES  58,55  177

0792337-6  JOSE MANOEL DE OLIVEIRA NETO (sub judice)  58,29  178

0773017-9  ELISANGELA SILVA DE LACERDA CAMPOS  58,15  179

0789981-5  CARLOS EDUARDO CORDEIRO DA SILVA  58,00  180

0679591-9  FABIO CARNEIRO DA CUNHA AMORIM  57,65  181

0801225-3  ISABELA CARLA CLEMENTE DA SILVA  57,50  182

0711535-0  ELLAYNE MARIA ARAUJO DE CARVALHO SILVA  56,95  183

0756255-1  HUMBERTO SOLANO DE FREITAS JUNIOR  56,90  184

0764337-3  JOAO GUSTAVO URBANO SERRA PINTO  55,85  185

0761012-2  JURANDIR ALVES CORDEIRO  55,75  186

0805576-9  ANDRE FELIPE DE LUCENA MACIEL VIEIRA  55,20  187

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0756729-4  BRUNO ANDERSON DA PAZ SANTOS  86,40  1

0649189-8  GERALDO MANOEL DE LIMA JUNIOR  82,90  2

0667461-5  ROGERIO SOUZA ROCHA  81,62  3

0750571-0  ADJAMAR MARTINS DA SILVA  81,55  4

0721438-3  FLAVIA RAFAELLY FREIRE DOS SANTOS  80,98  5

0667195-0  PAULO HENRIQUE JACINTO DE SOUSA  80,35  6

0653279-9  SEVERINO MARINHO DA SILVA NETO  80,20  7

0798094-9  CAMILA DE OLIVEIRA CAVALCANTI  78,63  8

0770943-9  THIAGO FRANCISCO DA SILVA  78,35  9

0797342-0  JOSE MAURICIO DO NASCIMENTO JUNIOR  78,25  10

0734886-0  ECLESIO ALVES TAVARES  77,55  11

0618350-6  EDVALDO PAULO FERREIRA  77,30  12

0728109-9  ANDERSON DE LIRA FERREIRA  77,15  13

0790399-5  LEONARDO AUGUSTO MOURA DE CARVALHO  76,43  14

0602503-0  SERGIO JOSE BARBOSA JUNIOR  76,17  15

0722378-1  DIMITRIO JANDERLAN TIAGO DE SOUZA  76,15  16
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0706228-1  MARIO TULLYO FREIRE DOS SANTOS  76,06  17

0792762-2  ITALO MENDONCA FREIRE  75,28  18

0656537-9  JEFFERSON LUIZ DOS SANTOS  75,25  19

0634017-2  ARYANE TASSIA DE LIMA MONTENEGRO COSTA  75,22  20

0721396-4  MIRNADANTAS DA CUNHA  75,05  21

0735151-8  VINICIUS DE MIRANDA HENRIQUES SERPA  75,02  22

0852438-6  ALDEMAR ANDERSON GONDIM FERREIRA  74,50  23

0677216-1  JOSE GEVYSON BARBOSA DEODATO  74,41  24

0766927-5  THOMAZ MARCIO FERNANDES DE CARVALHO FREIRE  74,40  25

0764206-7  JULLIETA BEATRIZ DE SOUZA CINTRA  74,15  26

0740781-5  RICARDSON LUIZ CANEJO DA SILVA  73,22  27

0614866-2  DEBORA EVELLYN OLIVEIRA LIMA  73,11  28

0734946-7  ANTONIO CARLOS GALINDO FELIX JUNIOR  72,74  29

0693641-5  MARCELO DE ANDRADE BORGES  72,65  30

0672819-7  RAFAELA PATRICIA INOCENCIO DA SILVA  72,50  31

0766561-0  BARBARA QUEIROZ FREITAS SILVA  72,43  32

0816885-7  CARINA LIMA BARROS  72,30  33

0646336-3  ELIAS JOSE DOS SANTOS  72,25  34

0676705-2  RAFAELLY BARBOSA DA SILVA  71,79  35

0713000-7  DANIEL FORMIGA ABRANTES  71,57  36

0663223-8  RENNATA ALENCAR VIEIRA COUTO  71,50  37

0648047-0  EMERSON FRANCISCO DA SILVA  71,45  38

0773399-2  LUCIENE GOMES DE LIMA  71,00  39

0751101-9  ANELISE CARLA DE LIRA MENDES SOUZA SILVA  70,96  40

0759817-3  FERNANDA LEITE DE ARAUJO FEITOSA  70,71  41

0664298-5  BRUNO SANTOS DE SOUZA  70,55  42

0853980-4  LUIZ CARLOS DE LIMA SILVA  70,55  43

0815954-8  JOSE ALDO DA SILVA  70,35  44

0604350-0  ARTHUR MONTEIRO MORAIS COELHO  70,29  45

0741372-6  ROSICLEIDE FELIPE RODRIGUES  70,02  46

0664855-0  GISELLE DA SILVA CAVALCANTI  70,01  47

0841468-8  GLAUBER CHAVES QUEIROZ DE ARAUJO  69,89  48

0821787-4  YRLLA ALENCAR DE SOUZA  69,72  49

0697173-3  JOAO PAULO DO NASCIMENTO  69,70  50

0710670-0  LAILA GABRIELA BARROS DOS SANTOS  69,68  51

0697272-1  EDUARDO HENRIQUE LEOPOLDO ARAUJO DE OLIVEIRA  69,66  52

0621504-1  DENIS BLIAN SILVA DE OLIVEIRA  69,45  53

0734608-5  MUSSA HISSA HAZIN  69,21  54

0747755-4  ANDERSON ANTONIO DIAS DA CUNHA  69,20  55

0837989-0  BRUNO LIMA CARNAUBA  68,82  56

0772728-3  ERICO VITOR FERREIRA DE ALMEIDA  68,75  57

0619543-1  DANILLO BARROS VILA NOVA  68,42  58

0786540-6  BRUNO MONTEIRO AMANDO  68,42  59

0733963-1  EMERSSON FRANCISCO RODRIGUES  68,41  60

0700422-2  IBIRAPUA RAIMUNDO GONCALVES JUNIOR  68,10  61

0750696-1  JOSE CLAUDIO LOPES DOS SANTOS  67,82  62

0776172-4  ATON MARCOLINO DE OLIVEIRA  67,72  63
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0790426-6  PRISCILA MARIA BORGES DE ALBUQUERQUE  67,71  64

0740255-4  LUCAS ZIMBRUNES DIAS  67,70  65

0719785-3  JOUZY ANNE DOS SANTOS CAVALCANTI  67,68  66

0661964-9  CARLOS DIEGO PEIXOTO DE SOUZA  66,95  67

0816599-8  JOSE CARLOS DE BARROS  66,72  68

0615345-3  RAFAEL DA COSTA BORBA  66,68  69

0720654-2  LUCIANA VILAR DANTAS WANDERLEY  66,55  70

0688890-9  THIAGO HENRIQUE SIQUEIRA DA SILVA  66,54  71

0814596-2  CARLOS FREDERICO DA SILVA NASCIMENTO LUNDGREN  66,46  72

0828097-5  ADRIANA CAROLINA ARAUJO DE MELO  66,35  73

0686831-2  CARLOS EDUARDO SILVA  66,30  74

0610102-0  NAYANE LINS TORRES  65,93  75

0634366-0  RENAN MILLER DE BARROS LIMA  65,85  76

0732159-7  SANDRA CARMEM DA SILVA  65,73  77

0700888-0  EDUARDO LUIZ BRITO FERREIRA  65,72  78

0817704-0  MARILIA PIRES TEIXEIRA  65,64  79

0756777-4  MAURO CEZAR DA SILVA SANTOS  65,61  80

0740615-0  REJANE MESQUITA PINTO DO REGO FERRER  65,57  81

0734543-7  SANDRO RAMOS BATISTA  65,47  82

0870984-0  MARCIO ALESSANDRO BEZERRA CORREIA  65,36  83

0744990-9  JOEL ANANIAS DOS SANTOS NETO  65,15  84

0622089-4  JOSENILSON ALVES DA SILVA  64,99  85

0753872-3  ROMERO BALTAR CUNHA  64,95  86

0723444-9  ITALO ALBANES OLIVEIRA BERNARDO  64,67  87

0797673-9  ALLAN MARK AZEVEDO BARROSO  64,62  88

0804355-8  RODRIGO SILVA DA COSTA BEZERRA  64,32  89

0721713-7  DANIELLY DIVETE SANTOS DE FREITAS  64,13  90

0803259-9  CLAYTON VERAS LIMA  64,02  91

0861440-7  JOSE EZEQUIEL DE BARROS  63,73  92

0782312-6  ANDRE SOUZA CHAVES  63,37  93

0819161-1  SAMARAH RAFAELLY DO NASCIMENTO MONTEIRO  63,26  94

0828802-0  MANOEL DOS SANTOS MEDEIROS JUNIOR  63,17  95

0715948-0  HUDSON HENRY LIMA DINIZ  63,13  96

0788579-2  AVANI DA SILVA OLIVEIRA  61,67  97

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0857701-3  MARIA EDUARDA RODRIGUES DE LEMOS PAULA MARQUES  88,10  1

0805651-0  VITOR ALEXANDRE ALVES  88,05  2

0796862-0  RODRIGO DA COSTA PINTO MALTA  87,00  3

0839830-5  BRUNO FELIPE LUZ DE SOUZA  84,50  4

0780124-6  VIVIANE ANDRADE DE ALMEIDA  83,50  5

0791514-4  WALLYSSON BRUNNO DA SILVA ROCHA  82,20  6

0635384-3  ELIO CRISTI SILVA SANTOS  81,85  7

0790871-7  JOYCE MARIA DE MOURA CAVALCANTI FELIX  81,45  8

0772259-1  ISABELA COUTO OLIVEIRA  81,25  9

0770611-1  GABRIEL SILVA MORAIS  81,15  10

0813010-8  MENCIUS QUEIROZ DA SILVA  81,05  11
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0799393-5  IGOR DE CAMARGO SOARES  80,40  12

0769093-2  DIMITRIUS SANTOS BRITO  80,20  13

0700556-3  ANA CAROLLINE DE SOUZA GOMES  80,10  14

0778336-1  CAIO CESAR DO AMARAL BRITO  79,50  15

0753300-4  GILSON MOTA DOS SANTOS  78,17  16

0754242-9  WELLINGTON ROCHA DA SILVA  78,10  17

0685760-4  LAIS MARQUES DE MELLO  78,00  18

0751317-8  RENATO FERREIRA DE MELO  77,90  19

0815855-0  ANDRE NOBREGA BRANCO  77,80  20

0725927-1  ALINE DE SOUZA LIMA  77,75  21

0704091-1  LUCIANO MENDES VIEIRA  77,74  22

0744389-7  ALINE CAMPOS DE QUEIROZ  77,60  23

0804133-4  HAYANA DE SOUSA SILVA E SA  77,46  24

0770151-9  BRUNA MARIA LEITE DO NASCIMENTO  77,25  25

0778839-8  CARLOS RAFAEL DA SILVA LINS  76,85  26

0745716-2  JULIANA RAMOS ALMEIDA  76,80  27

0689593-0  MARCELO MAGALHAES DOS SANTOS  76,47  28

0866727-6  DIEGO VIEIRA DE LIMA  76,45  29

0730570-2  DIEGO TAVARES DE MELO  76,40  30

0780859-3  MARILIA ANGELA OLIVEIRA SALES  76,35  31

0772032-7  JOAO MARIA FELISBERTO DA SILVA  76,10  32

0818409-7  GELISON BRAGA DE SOUZA  75,50  33

0804671-9  GIRLAN DE LIRA E SILVA  74,95  34

0760361-4  FILIPE MAIA ARAUJO  74,46  35

0768131-3  BRUNA ROCHA GOMES DE SOUZA  74,45  36

0812708-5  EBERTH LOPES DA SILVA  74,40  37

0750465-9  MARIA GABRIELA CARVALHO COUTINHO  74,25  38

0859238-1  HUGO GOMES XIMENES  74,15  39

0839289-7  JEFFERSON DANYLO BRITO DA CUNHA  74,08  40

0777431-1  ISAURA PIRES TEIXEIRA  73,90  41

0663629-2  RODRIGO EMANUELL QUEIROZ SANTOS  73,78  42

0741149-9  OLAVO MARCIO RIBEIRO DE MELO  73,75  43

0779216-6  JARBAS BARRETO DE MELO  73,65  44

0853292-3  JOSE ITALO BARBOSA DE ARAUJO  73,56  45

0757438-0  ELYCHARLES FERNANDO MARTINS GONZAGA  73,50  46

0771031-3  RUBENS MASSENAN DE OLIVEIRA  73,30  47

0776399-9  GIVALDO GUILHERME DA SILVA FILHO  73,25  48

0763577-0  IZABELLA KARLA LOPES DE ANDRADE  72,95  49

0724017-1  CARLOS ALBERTO DA SILVA  72,85  50

0815198-9  MARTINHO CESAR DE MEDEIROS  72,70  51

0678828-9  MARCELO ADRIANO DO NASCIMENTO  72,50  52

0788079-0  BRUNA RODRIGUES GALDINO  72,30  53

0650915-0  SARA RAQUEL BIZERRA E SILVA  72,17  54

0795068-3  CLEITON JOSE DA SILVA  72,10  55

0762193-0  JURANDIR ANDRADE RIBEIRO  72,10  56

0700994-1  ALYSON FELIPE RAMOS DE MENDONCA  71,71  57

0698443-6  DIVALDO DE MELO ARAUJO JUNIOR  71,55  58
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0689789-4  ADELMIR DANIEL DA SILVA JUNIOR  71,45  59

0600999-9  ELVIS OLIMPIO FELIX  71,40  60

0835534-7  ANA KAROLINA DE QUEIROZ OLIVEIRA  71,15  61

0745740-5  CLEYTON DA SILVA GOMES  70,91  62

0757418-5  ALINE MARINHO ARRUDA  70,85  63

0716378-9  HELOISA HELENA BERTINO VERAS CAVALCANTE  70,40  64

0745092-3  EZEQUIAS SILVA DE FARIAS  70,35  65

0725299-4  THAIS MENDES CAVALCANTI  70,25  66

0734056-7  ANNE ELIZE BARBOSA DA SILVA TEOFILO  70,20  67

0753186-9  LUCIANA MARIA CAMPELO  70,15  68

0800477-3  JOAO VICTOR XIMENES MONTEIRO  69,90  69

0708560-5  LEONARDO DE FREITAS RAMOS  69,60  70

0801492-2  MARINA ALVES DE LIMA BEZERRA  69,50  71

0604683-5  PEDRO FERNANDES RODRIGUES  68,95  72

0740699-1  DANIEL CARLOS DOS SANTOS BARBOSA  68,65  73

0632584-0  WALDERES GOMES DE SOUZA JUNIOR  68,40  74

0785925-2  CINTIA MERCESS SILVA  68,26  75

0637548-0  MARTA MARIA DA SILVA  68,05  76

0737513-1  KESIANE GOMES DE OLIVEIRA MEIRELES  67,90  77

0762680-0  DEBORA LOUISE BARROS SILVA  67,60  78

0754082-5  ERLLON DOUGLLAS CARNEIRO BONFIM  67,15  79

0678536-0  RAYFE MURILO BRAZ DA COSTA  66,79  80

0742380-2  DEMETRIUS ALEXANDRE DINIZ MENDES FELIZARDO  66,45  81

0703245-5  DENISE CAROLINA BORGES CERIANI  66,10  82

0769333-8  INGRID RAYANNE LINS DE OLIVEIRA  65,20  83

0726683-9  CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR  64,10  84

0755785-0  ESMERALDO PEREIRA DE ALMEIDA  64,05  85

0764116-8  GILBERTO DE SOUZA COSTA FILHO  63,90  86

0749981-7  FLAVIA JULIA ALVES DE SOUSA  63,85  87

0735843-1  MARIA TERESA ALVES DE LIRA ARRUDA  63,44  88

0767481-3  ALEXANDRE TEIXEIRA DA COSTA  63,06  89

0719490-0  JARLE GLEISON ARCANJO DE BARROS  62,82  90

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0727851-9  SILVIO BATISTA DE FREITAS  91,00  1

0644037-1  MANUELLA VIEIRA DO NASCIMENTO  83,85  2

0754160-0  MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE AVARISTA  83,25  3

0691800-0  CANDIDO DE SOUZA MELO  83,14  4

0609320-5  MARIA LUIZA DE MORAES BORBA  83,00  5

0698395-2  SUDERLAN CAVALCANTI CABRAL  82,75  6

0752376-9  INGRID REIS DE SOUZA  82,19  7

0648167-1  BRENDON CEZAR MOURA DA MOTA  82,00  8

0772717-8  JOSE DHYOGO CAVALCANTI OLIVEIRA  81,94  9

0770958-7  JEANILLE FABIANE DOS SANTOS SILVA  81,19  10

0813241-0  GABRIELLA LAIS BORBA ALVES DA SILVA  80,80  11

0725939-5  FERNANDA DE AMORIM LIRA VIEIRA  80,27  12

0652480-0  MARIA ELIONAI CONCEICAO BORGES  79,80  13
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0632940-3  POLLYANNA DE FATIMA GOUVEIA FREIRE BARROS  79,04  14

0791160-2  PEDRO THIAGO OCHOA DE SIQUEIRA CAVALCANTI VERAS  78,86  15

0690889-6  KATIA GEORGIA DE ARRUDA  78,60  16

0654150-0  TARCISIO LEAL CARNEIRO  78,41  17

0821247-3  SARAH MARQUES DE MORAIS  78,40  18

0812285-7  MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA  77,75  19

0730568-0  CAMILA RIBEIRO BERNARDO  77,56  20

0695170-8  ERISSAMA DE OLIVEIRA LIMA  77,53  21

0734077-0  ELLEN RODRIGUES MAGALHAES  77,50  22

0661653-4  RAFAELLA EUFLAUZINA DIAS DO NASCIMENTO  77,34  23

0763206-1  ADRIANO ROBERTO DE MELO PEREIRA JUNIOR  77,11  24

0677241-2  KYMAYR MACIEL QUINTINO  76,98  25

0773192-2  LEANDRO BARROS BATISTA DE OLIVEIRA  76,97  26

0782799-7  BRUNA LIMA DE OLIVEIRA  76,94  27

0794954-5  MAIRA MARIA RABELO PINTO  76,85  28

0769063-0  SARA ROSA DE LIMA MORAES  76,77  29

0643667-6  JOSIENE ALVES MOREIRA  76,71  30

0744872-4  LUANA LIMA DE ALMEIDA  76,59  31

0752098-0  HERYCKA DONATO MENEZES  76,54  32

0731332-2  JANE VANESSA SILVA DE OLIVEIRA  76,31  33

0764216-4  RAFAEL PACHECO FERNANDES  76,25  34

0785990-2  ANDREA FERNANDA DE OLIVEIRA MORAIS VASCONCELOS  76,21  35

0694421-3  LUCIAN HERLAN SANTOS DA SILVA  76,00  36

0777717-5  HELTON CARLOS DE ALBUQUERQUE FERREIRA  75,79  37

0739340-7  AMANDA MARIA NOGUEIRA SOUZA MENDES  75,73  38

0768007-4  LEONARDO SEGUNDO DE OLIVEIRA SA  75,71  39

0729818-8  AUREA JULIETA DE ARAUJO LIMA  75,45  40

0635955-8  EVERTON OLIVEIRA ANGELO DA COSTA  75,44  41

0806618-3  RENATA MENDES PORDEUS  75,40  42

0826031-1  JANAINA LIMA LUGO  75,40  43

0738381-9  JULYANNE MARIA RIBEIRO BERNARDO  75,34  44

0705027-5  RALDINEY DE SOUSA NUNES  75,24  45

0640540-1  ISABELLA MEDEIROS NOVAES BORBA  75,17  46

0690337-1  LEONARDO DA COSTA ARAUJO  75,09  47

0804267-5  FERNANDA MARCELA CORREIA TAVARES  75,00  48

0603934-0  CARLA PRISCILA SILVA DE BARROS  74,85  49

0740297-0  CELSO LIVIO ARAUJO RODRIGUES FILHO  74,83  50

0656968-4  THAISA BELARMINO CAMPOS DOS SANTOS  74,80  51

0803888-0  JESSIKA KARLA CASTRO DE AZEVEDO  74,80  52

0635755-5  GIANNINA LUCAS FERREIRA SILVA  74,75  53

0771936-1  RHAYZA DUARTE COSTA LIMA  74,72  54

0658279-6  FERNANDA CEZAR COURAS DA SILVA  74,70  55

0738917-5  CAROLINA TEIXEIRA DE MIRANDA LINS  74,44  56

0759564-6  GLAUBER DE MELO VON LIEBIG ALVES ARRUDA  74,20  57

0774342-4  LEONARDO HENRIQUE DE MELO GOMES  74,10  58

0700722-1  MIKELINE DE OLIVEIRA CONRADO CABRAL  74,05  59

0638314-9  FRANCISCO JOSE DA COSTA JUNIOR  74,04  60
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0698340-5  JULIENE ALVES MOREIRA  74,02  61

0692240-6  ESTELINO JOSE DAS NEVES FILHO  73,89  62

0765927-0  MARIA LUIZA ALMEIDA ACIOLE  73,87  63

0827770-2  THAYNA THAMES TORRES RODRIGUES  73,85  64

0706702-0  SHEYLA EMANUELLE DO NASCIMENTO FERREIRA  73,84  65

0837856-8  MILENA MAGALHAES GOMES  73,65  66

0764022-6  MARILIA RODRIGUES DE ANDRADE  73,59  67

0722682-9  PAULA IANDRA DOS SANTOS SILVA  73,59  68

0756814-2  SUELEN ANDRADE DA SILVA CALAIS  73,36  69

0749874-8  ALAN GAIAO LIMA  73,11  70

0678661-8  RONAIRA COSTA RIBEIRO  73,07  71

0757012-0  JESSICA DE SOUSA WANDERLEY  72,88  72

0779335-9  THAMIRYS FELIPE MOREIRA  72,80  73

0754832-0  ANA LUIZA DE SOUZA SILVEIRA  72,72  74

0750154-4  EVYLLA MATIAS VELOSO FERREIRA  72,70  75

0719842-6  JESSICA DUTRA PARENTE  72,70  76

0687721-4  FABRICIO ANGELO GABRIEL  72,66  77

0725648-5  WAGNER NASCIMENTO VIDAL  72,54  78

0756788-0  JAILTON FELIPE DA SILVA  72,53  79

0644221-8  DOUGLAS GOMES DE LIMA  72,49  80

0760288-0  CINTYA CAROLINA LOPES DE CASTRO  72,47  81

0778762-6  IZABELLE BEZERRA PEREIRA MARQUES  72,29  82

0606086-2  AYME LORENA LACERDA DE SOUZA  72,22  83

0792568-9  DAIANA MOURA BRASIL DE SOUSA  72,20  84

0723681-6  TATIANE RACHEL DE OLIVEIRA RODRIGUES MADRUGA  71,98  85

0715284-1  JOSE ALBERTO ALVES DOS SANTOS  71,95  86

0691557-4  MARIA ANGELICA DA SILVA  71,84  87

0752866-3  CAMILA VOLPATO OSORIO  71,61  88

0711498-2  RODOLFO DE PAIVA ARAUJO PONTES  71,61  89

0612592-1  RAFAELA CORREIA LIMA MACEDO  71,57  90

0733702-7  LORENA RAMOS LEAL  71,56  91

0756191-1  PRISCILLA RIBEIRO CUNHA ISMAEL UCHOA  71,53  92

0774762-4  ANNA ELVIRA MAIA PASSOS BRITO  71,51  93

0767161-0  KAROLYNE MACIEL QUINTINO  71,43  94

0794977-4  CLAUDIA NATASHA SANTOS DE SOUZA  71,40  95

0815411-2  PRISCILLA RIBEIRO PAULINO  71,35  96

0777616-0  MARIA ISABELA BARBOSA DE SOUZA  71,01  97

0785271-1  NAILSON FERNANDO DA SILVA  71,00  98

0739202-8  RAFAELA LEITE FALCAO  70,85  99

0826128-8  ERICA LIMA DE OLIVEIRA  70,85  100

0734126-1  EDGLEY MARTINS GOMES  70,72  101

0763902-3  GLAUCIA DA SILVA DORNELLAS  70,70  102

0756043-5  MARIA ISABEL FRANCO MEDEIROS  70,65  103

0810781-5  CARLOS ALBERTO MEIRA FILHO  70,65  104

0705297-9  INEZ RODRIGUES CASTRO DE SOUZA  70,64  105

0769089-4  CIRO TROCOLI NETO  70,64  106

0614698-8  GIORGIO BERTINO DA SILVA SANTOS  70,61  107
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0691167-6  JOANNA KAROLINA LAURIANO DE SANTANA FELIX  70,55  108

0748539-5  DANIELE CLAUDINO BARRETO  70,54  109

0724055-4  MARCELA TARCIANA NOGUEIRA DE SOUZA ALVES  70,52  110

0688327-3  TARSSIO VANDERLI MOURA LIMA  70,51  111

0727577-3  HAMILSON CORREIA SILVA  70,44  112

0746666-8  CARLOS ALEXANDRE DOS ANJOS COSTA  70,43  113

0691596-5  MIRELY LETICIA DA SILVA OLIVEIRA  70,12  114

0810601-0  RAYANE VIEIRA PONCE LEON  70,10  115

0721112-0  LUCIANO GALDINO DA CUNHA  69,88  116

0697288-8  ADNA MIDIA DUARTE SANTOS  69,82  117

0824505-3  QUEZIA O'HANNAH DE ALMEIDA CAMBOIM  69,80  118

0769515-2  KLEBER CARLOS BARBOSA DE MOURA CAVALCANTI  69,69  119

0718249-0  EVERTON SOARES DA SILVA  69,65  120

0603064-5  ANDREZZA KAROLLYNE ALBUQUERQUE DOS SANTOS  69,60  121

0739462-4  HELIO VIANA DE SANTANA  69,45  122

0769331-1  ROBERTA EVELINE NASCIMENTO ARAUJO  69,35  123

0795781-5  MONIKE JOANA DE OLIVEIRA ANDRADE  69,35  124

0746290-5  EMANUELA FIGUEIREDO DE VASCONCELOS NERI  69,35  125

0781033-4  MARCIA LIVIA DANTAS DE FIGUEIREDO  69,10  126

0857488-0  FABIANA DE CASSIA RAMOS DE MEDEIROS FERNANDES   69,05  127

0724883-0  PEDRO LUIS DA SILVA  69,02  128

0869309-9  MILENA ALVES DE LIMA  69,00  129

0747008-8  ANA MARIA VIANA PAIVA  68,96  130

0732602-5  ANA RAFAELLA NOBREGA LIRA  68,95  131

0765501-0  SARA CATARINY NOBREGA FERREIRA DA SILVA  68,83  132

0671360-2  ELTON LUIZ ARAUJO FERREIRA  68,82  133

0726052-0  UILBER DIEGO FISCHLER DE LIMA  68,71  134

0642586-0  ELIDA GAUDIANO DE ARAUJO  68,45  135

0603562-0  GENILDA DA SILVA MUNIZ DIAS  68,31  136

0713772-9  POLLIANA BARBOSA CORREIA  68,28  137

0753612-7  LUIZ RODRIGUES CHAVES NETO  68,27  138

0651660-2  WVENDEL SENA OLIVEIRA  68,20  139

0689804-1  EDJANE DE CASSIA MARTINS PEREIRA  68,20  140

0773352-6  RITA DE CASSIA LIMA DA SILVA SANTOS  68,16  141

0669984-7  MICHEL JACQUES SILVA PONTES  68,14  142

0656852-1  THAIS DO NASCIMENTO MELO  68,09  143

0784770-0  ROMULO RODRIGUES DA SILVA  68,06  144

0762416-6  BRUNO JOSE XAVIER MARTINS  68,00  145

0747346-0  MARCOS ANTONIO DE ARAUJO MOURA FILHO  67,94  146

0682684-9  LARISSA MATEUS DE SALES  67,89  147

0791505-5  THUANNY CAMILLA CLEMENTE RIBEIRO  67,74  148

0656840-8  ROBSON VICENTE DA SILVA  67,65  149

0806212-9  REBECCA RHAYSSA DE LIRA MOTA  67,55  150

0712815-0  FLAVIA SILVA DOS SANTOS  67,41  151

0813697-1  NATALIA DINIZ SILVA SANTIAGO  67,40  152

0778957-2  BRISA MORENA MONTEIRO FERREIRA  67,29  153

0730607-5  ABISAGUE GOMES DE ARAUJO  67,25  154
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0645010-5  LUANA PEREIRA DE OLIVEIRA  67,20  155

0730929-5  DYLSON RODRIGUES BARBOSA  67,15  156

0712315-9  JOSE MARQUES DA CRUZ  67,01  157

0691877-8  EVA MANUELY OLIVEIRA PIRES  66,96  158

0803734-5  NAYARA JAPIASSU MARINHO MADRUGA  66,85  159

0783994-4  ALEXSANDRA KARLA BATISTA DE ARRUDA  66,74  160

0774133-2  MOZART FRANCA NOBRE DOS SANTOS  66,70  161

0716815-2  JOAO VICTOR DE ANDRADE MARQUES  66,50  162

0618930-0  GUSTAVO NUNES DO NASCIMENTO  66,35  163

0686762-6  JONANTHAM KLEBER DE LUNA RODRIGUES  66,03  164

0692966-4  KHAREN NATALI NICOLAU DA SILVA  66,03  165

0629699-8  LUIZ FERNANDO VIEIRA DE ARAUJO  66,02  166

0735085-6  MARCELA DA SILVA MELO  65,99  167

0622116-5  JOSE GUILHERME AMORIM DE MELO  65,85  168

0677997-2  ESDRAS MACHADO RODRIGUES HIGINO DE LIMA  65,66  169

0729604-5  HUMBERTO FERREIRA DA SILVA  65,48  170

0753132-0  CATARINA RODRIGUES  64,55  171

0722861-9  ROSTAN BARBOSA MATIAS  64,45  172

0723477-5  BRENDA FERREIRA BRILHANTE  64,27  173

0803073-1  MANASSELLY SOARES DA SILVA CUNHA  64,15  174

0801499-0  ANNA PRISCYLLA ARAUJO DE SOUZA  63,95  175

0735079-1  HENRIQUE AMORIM CORREIA LIMA  63,91  176

0813473-1  EDVALDO DA SILVA SANTOS  63,85  177

0791333-8  REGINALDO DA SILVA ARAUJO  61,95  178

0721370-0  MOISES FIGUEREDO DOS SANTOS  61,75  179

0602253-7  EVERALDO JOSE DA SILVA JUNIOR  61,70  180

0642920-3  EDUARDO ALVES FELIPE  61,30  181

0722181-9  TARSYLA BARBOSA DOS SANTOS  61,05  182

0758644-2  GILVAN MANOEL RIBEIRO  61,00  183

0813046-9  GEENIFA RAFAELLE DANTAS DE MELO COELHO  60,75  184

0823469-8  MARIA AMANDA ALVES DE MELO  60,66  185

0760632-0  ALYNE DE OLIVEIRA BORGES PORTILHO  58,80  186

0664320-5  JESSICA SENA DE SOUZA  58,05  187

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0770493-3  JOSE ALMIR BATISTA DE MEDEIROS GOMES  80,45  1

0797035-8  RODRIGO DA COSTA PINTO MALTA  79,80  2

0805569-6  VITOR ALEXANDRE ALVES  76,25  3

0772369-5  ISABELA COUTO OLIVEIRA  76,20  4

0804526-7  HAYANA DE SOUSA SILVA E SA  76,05  5

0725936-0  ALINE DE SOUZA LIMA  75,15  6

0763657-1  HUMBERTO VICTOR ALBUQUERQUE DE VASCONCELOS  75,15  7

0741869-8  DOUGLAS ALESSANDRE DA SILVA ARAUJO  74,80  8

0755812-0  ESMERALDO PEREIRA DE ALMEIDA  74,20  9

0745782-0  JULIANA RAMOS ALMEIDA  74,00  10

0841795-4  JEFFERSON PEDROSA DE FARIAS  72,90  11

0762230-9  JURANDIR ANDRADE RIBEIRO  72,80  12
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0764079-0  GILBERTO DE SOUZA COSTA FILHO  72,40  13

0630483-4  ANTONIO FELIPE DOS SANTOS  72,25  14

0830020-8  RAPHAEL SANTANA BARBOSA TEOBALDO  72,20  15

0840067-9  BRUNO PINTO ALVES MASCARENHAS  72,15  16

0865639-8  EDVALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR  71,85  17

0623301-5  KARIDJA MAYARA CARLOS COSTA  71,75  18

0698350-2  SUDERLAN CAVALCANTI CABRAL  71,55  19

0706581-7  PHILLIPE RIBEIRO BEZERRA  70,45  20

0774256-8  CAIO CESAR DO AMARAL BRITO  70,35  21

0816445-2  ELOISA MARIA RAMOS DE OLIVEIRA  70,15  22

0711333-1  CYNTHYA DE SOUZA FRANCO OLIVEIRA  70,05  23

0684726-9  RENATA MACEDO BAUDEL  69,90  24

0863645-1  JOSE BARBOSA DA COSTA JUNIOR  69,80  25

0603805-0  VANESSA JANAINA PEREIRA DOS SANTOS  69,75  26

0766307-2  VINICIUS SOARES LEITAO FREIRE  69,75  27

0812721-2  EBERTH LOPES DA SILVA  69,40  28

0815309-4  MARTINHO CESAR DE MEDEIROS  69,40  29

0854887-0  CARLOS ALBERTO DA SILVA  69,05  30

0764273-3  RAFAEL PACHECO FERNANDES  68,80  31

0825638-1  LUIZ ANTONIO MARQUES DE VASCONCELOS  68,70  32

0739235-4  JAIRO GUSTAVO GONCALVES DE OLIVEIRA ARAUJO  68,50  33

0656001-6  JOAO PAULO DE LEMOS  68,45  34

0760369-0  RUTE CANDIDA FIGUEIREDO PEREIRA  68,35  35

0695217-8  ERISSAMA DE OLIVEIRA LIMA  68,00  36

0750494-2  MARIA GABRIELA CARVALHO COUTINHO  68,00  37

0726704-5  CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR  67,95  38

0837745-6  CAIO DE ARAUJO PEREIRA GADELHA  67,90  39

0626781-5  JOSE ITALO BARBOSA DE ARAUJO  67,90  40

0750816-6  JOSE PAULO HENRIQUE DE MELO FERNANDES  67,90  41

0715970-6  JACKSON ALEXANDRE DE MELO LEAL  67,75  42

0663188-6  ANACARLA AURELIANO BRAGA  67,60  43

0835239-9  GABRIEL FORTES NORMANTON  67,50  44

0774222-3  FERNANDA GABRIELA RIBAS DO PARAISO  67,40  45

0605550-8  ROMENIA LUCIA DE PAULA TENORIO  67,35  46

0767336-1  DIOGENES SILVIO MEDEIROS  67,20  47

0861718-0  ERLLON DOUGLLAS CARNEIRO BONFIM  67,10  48

0818657-0  GELISON BRAGA DE SOUZA  67,05  49

0716413-0  SUELEN ANDRADE DA SILVA CALAIS  66,95  50

0800268-1  JOAO VICTOR XIMENES MONTEIRO  66,80  51

0795863-3  MONIKE JOANA DE OLIVEIRA ANDRADE  66,70  52

0780453-9  MARILIA ANGELA OLIVEIRA SALES  66,60  53

0632757-5  WALDERES GOMES DE SOUZA JUNIOR  66,50  54

0813099-0  JOYCE MARIA DE MOURA CAVALCANTI FELIX  66,05  55

0639986-0  ANNE ELIZE BARBOSA DA SILVA TEOFILO  65,90  56

0741361-0  JESSICA TAMIRES FEIJO DA SILVA  65,70  57

0836060-0  FERNANDO CHOLDY VEIGA COSTA  65,65  58

0837400-7  ALCIONE DA SILVA COSTA  65,65  59
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0764752-2  FLAVIA DA VEIGA TEIXEIRA  65,30  60

0864111-0  WELLINGTON DE LIMA FALCAO FILHO  65,05  61

0709703-4  AMANDA CRISTINA LUCENA PORTO  65,05  62

0745113-0  EZEQUIAS SILVA DE FARIAS  64,70  63

0786294-6  CINTIA MERCESS SILVA  64,60  64

0667949-8  IZELDA DOS SANTOS BRITO  64,35  65

0678938-2  MARCELO ADRIANO DO NASCIMENTO  64,15  66

0694133-8  NORMANDO PEIXOTO DE ALBUQUERQUE FILHO  63,95  67

0623465-8  FERNANDO RAFAEL DE OLIVEIRA MELO  63,90  68

0745009-5  MAGNUS CAVALCANTE MONTEIRO  63,75  69

0741207-0  OLAVO MARCIO RIBEIRO DE MELO  63,70  70

0825703-5  RAPHAEL HENRIQUE A S CARTAXO REIS  63,65  71

0659783-1  EDIEL PEREIRA DE SANTANA  63,60  72

0672322-5  MAZURKIEVISKY DE CESARIS REIS  63,40  73

0635064-0  LISIANE MAIA DE MESQUITA  63,30  74

0646502-1  JOSUE TAVARES DE MENEZES  63,30  75

0635307-0  ELIO CRISTI SILVA SANTOS  62,95  76

0663793-0  RODRIGO EMANUELL QUEIROZ SANTOS  62,45  77

0772154-4  JOAO MARIA FELISBERTO DA SILVA  62,35  78

0767665-4  ALEXANDRE TEIXEIRA DA COSTA  62,30  79

0737168-3  SHIRLENE DOS SANTOS CARDOSO MOREIRA  62,00  80

0717542-6  ULISSES SOARES DE ARRUDA  61,70  81

0637656-8  MARTA MARIA DA SILVA  61,70  82

0785160-0  ALINE MARIA DE ARAUJO PEDROZA MONTEIRO  61,35  83

0709283-0  PAULO RICARDO FRANCISCO WANDERLEY  61,15  84

0615636-3  VIVIANE ALMEIDA DE SOUSA SILVA  60,85  85

0617057-9  TIAGO LO DAVILA  60,35  86

0819378-9  JOARES DO NASCIMENTO PESSOA  60,25  87

0787721-8  GIANNA DE LIRA ZEGAS  60,20  88

0752620-2  AMANDA XAVIER DE SOUZA BRITO  59,95  89

0684886-9  JANIO GOMES DA SILVA  59,85  90

0787911-3  NAILMA BRAGA DE ALMEIDA RODRIGUES  59,85  91

0680641-4  FRANCOIS DE ARAUJO AMARO  59,80  92

0712690-5  CAMILA CARLA DIAS DE FRANCA  59,45  93

0735374-0  SERGIO ROBERTO DO NASCIMENTO LOPES  59,20  94

0757982-9  ALUIZIO NICACIO CAVALCANTI FILHO  58,90  95

0633830-5  PAULO RODRIGO GOMES BARBOSA  58,75  96

0740765-3  DANIEL CARLOS DOS SANTOS BARBOSA  58,70  97

0658804-2  MICHELLE ANDRESA NOGUEIRA DE SOUZA ALVES  58,25  98

0859612-3  EDUARDO CARLOS DE OLIVEIRA GUEDES JUNIOR  57,20  99

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0774738-1  SHIRLEY GABRIELE BARBOSA OLIVEIRA ANDRADE  88,50  1

0696286-6  SIMONE TAINA ALVES CANUTO DA ROCHA  81,50  2

0780114-9  ANDREA FERREIRA UCHOA  80,25  3

0778378-7  MARILU FIGUEIREDO PAULINO DA SILVA  78,50  4

0820277-0  GYSLANEA DAYANNE DA SILVA  77,50  5
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0738367-3  TAMYRIS LEANDRO DE ARAUJO  77,50  6

0774621-0  JACQUELINE CARVALHO DA SILVA  77,00  7

0655695-7  PATRICIA DA SILVA ANDRADE  76,00  8

0870953-0  ISRAELLE TERTO DE MORAIS  75,75  9

0614577-9  JAQUELINE ENEDINA DE SANTANA  74,25  10

0775564-3  MICHELY FERREIRA DA SILVA MELO  74,00  11

0629171-6  INGRID JENNIFER GOUVEIA FERNANDES  73,75  12

0731528-7  ELIEDJA DE MELO OLIVEIRA SOARES  73,25  13

0680159-5  MARIA CAROLINA NASCIMENTO SILVA  72,00  14

0734321-3  JULIA CLERICUZI SIQUEIRA  72,00  15

0729217-1  JESSICA KAROLYNE SOARES DE BRITO  70,75  16

0809766-6  MARIA LUISA NASCIMENTO MARANHAO  70,25  17

0684993-8  ANDREA ORENGO MACIEL  70,00  18

0783752-6  POLIANA ROSSANGELA DE OLIVEIRA MELO  69,75  19

0867425-6  IZABEL CRISTINA DA SILVA  69,75  20

0600610-8  JOSEMAR HONORIO DE MENEZES  69,50  21

0617803-0  AMANDA KELLY SOUZA DAS CHAGAS  69,50  22

0869069-3  IRISNEIDE ANTONINO DE LACERDA  69,50  23

0703433-4  SIMONE SOUZA LEITE  68,75  24

0721139-2  KATIANA KARLA DE ARAUJO CORREIA  67,75  25

0797212-1  TALYTA EMANOELLE COSTA BOTELHO DE LIMA  67,75  26

0839094-0  REBECCA RHAYSSA DE LIRA MOTA  67,75  27

0774630-0  SHIRLEY POLIANA PEIXOTO MONTEIRO  65,75  28

0871751-6  DEYSE LUCIA NASCIMENTO DA SILVA COSTA  65,75  29

0650391-8  SILMARA ELIAS PEREIRA DA SILVA  65,50  30

0811681-4  MARCIA CRISTINA SALES DA COSTA ALVES  64,50  31

0771121-2  MAYLA STELLA DO NASCIMENTO FERREIRA  63,25  32

0648509-0  JOSE MAURILIO DA SILVA  62,75  33

0787915-6  RAUANA HIPOLITO CHAVES  62,00  34

0707915-0  AURINETE NAQUE DE SANTANA  61,50  35

0767809-6  NIDJA RAMOS DA SILVA  61,00  36

0794903-0  DANIELA SUENIA MEDEIROS  60,50  37

0617976-2  POLIANA DE OLIVEIRA SILVA  60,25  38

0788400-1  FABIOLA SANTOS CARVALHO DE SOUZA  60,00  39

0773328-3  MARILIA FIGUEIROA MENDONCA  59,25  40

0848278-0  PRISCILA FRANCIELLY SILVA COELHO  58,25  41

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0870814-2  JANERE MARIA DOS SANTOS  75,00  1

0814008-1  WALKIRIA LIMA DE MACEDO  73,00  2

0746445-2  RAFAELA CARVALHO DA TRINDADE  72,50  3

0612418-6  JOANE DE SOUSA ARRUDA FLORO  72,00  4

0869976-3  THAYANE MARIA DEODATO CAVALCANTE  71,75  5

0704976-5  ALEXANDRO GOMES PEREIRA  71,75  6

0689108-0  JAQUELINE CALACA LOPES FERREIRA  71,25  7

0786205-9  ANA QUESIA DE OLIVEIRA  70,00  8

0826425-2  GEORGIA FERNANDA SILVEIRA SPINELLI  69,25  9
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0688562-4  ELISANGELA JERONIMO DA SILVA  68,75  10

0819726-1  VALESKA FERREIRA LIMA CLEMENTINO  67,50  11

0758942-5  MARIA APARECIDA DA SILVA CRUZ  66,75  12

0759203-5  ELIZANGELA DIAS SANTIAGO  66,25  13

0843539-1  MARIA CLARICE DE FARIAS CAMINHA  66,00  14

0858405-2  TAMARA CAVALCANTE DE MORAIS COUTINHO  65,75  15

0724940-3  JOELE DE SOUSA ARRUDA SILVA  65,00  16

0611748-1  GETULIO EMMANUEL FREITAS DO NASCIMENTO  64,75  17

0784984-2  ETIENE DE FATIMA CRUZ E SILVA  64,75  18

0801426-4  ALDEREDA SILVA DE SOUZA  64,25  19

0669385-7  JANILTON NASCIMENTO DA SILVA  64,00  20

0861596-9  REGINA HELENA MUCCINI DE VASCONCELOS  64,00  21

0717244-3  MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA  63,75  22

0857565-7  EDNA RAMOS  63,50  23

0741645-8  AURIDIANE PAULO LUCAS  63,25  24

0843096-9  JOSYVANIA MOURA CAVALCANTI FELIX  62,75  25

0840312-0  JERONEYDE CAVALCANTI SOUZA DE BRITO  62,75  26

0818124-1  MARCELLA ALVES GUERRA  62,50  27

0688643-4  ERLANDIA JERONIMO DA SILVA  62,25  28

0871114-3  JANAINA MARIA DOS SANTOS  62,00  29

0795074-8  ANNA ELEZABEH APOLINARIO DE CARVALHO  61,25  30

0770860-2  MAYZA FRANCA DA SILVA  61,00  31

0694439-6  OTILIA JOSEFA DOS SANTOS SILVA  60,75  32

0836771-0  JANE RAMOS MARQUES DE FARIAS  60,75  33

0789514-3  ELIZANGELA DEODATO DA SILVA  60,75  34

0832950-8  RUTE BARBOSA PONTES DE MELO  60,75  35

0656628-6  LEONORA CAVALCANTE DE LIMA  60,50  36

0859806-1  PATRICIA CHAGAS GUEDES  60,00  37

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0750626-0  NICOLE ALMEIDA VENTURA  83,00  1

0635767-9  EDGLEIZE MAIARA DA SILVA  81,50  2

0772105-6  ADRIANA RAQUEL NEGRAO DUARTE  79,75  3

0741011-5  MARIA CECILIA VITORINO ALVES FLORENCIO MOURA  79,50  4

0740065-9  CONAN ULISSES DE SOUZA RAMOS  79,00  5

0751570-7  MARIA MYLLENA GONCALVES DE ARRUDA  77,25  6

0817674-4  NATALIA RAFAELA DE GOES SANTOS  77,00  7

0625617-1  KALINE COSTA DOS ANJOS  77,00  8

0716513-7  VANESSA CRISTINA DE GOES E SILVA FAUSTINO DA   76,75  9

0604086-1  NATHALIA GRAZIELA RODRIGUES CABRAL  76,25  10

0789786-3  JANMEYCA RAYANNE VENANCIO DE OLIVEIRA  76,25  11

0853939-1  PHILLIPE DIEGO DO NASCIMENTO DE LIMA  76,00  12

0811991-0  ANGELIA MARQUES DOS ANJOS  75,75  13

0786387-0  GISELDA ELANE GUIMARAES CAVALCANTE  75,50  14

0764382-9  ANA CLAUDIA ALEXANDRE DA SILVA  75,00  15

0860874-1  JOANHYZE MARIA DE BRITO LIMA LACAVA VIEIRA  74,00  16

0796038-7  LIANNY MILENNA DE SA MELO  69,25  17



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

185

0767624-7  BRENDA MARGARITA PESSOA AGUILAR CANAS  68,75  18

0658932-4  MONICKE FERNANDA DE LIMA SOARES  66,50  19

0767038-9  SANDRO ALEX DA COSTA SILVA  61,00  20

0616143-0  MARIA DO ROSARIO VENCESLAU PEREIRA  61,00  21

0779671-4  EDYLAINE KATIANA DE FREITAS LIRA  60,25  22

0789126-1  CARMEM ELIZABETE CAVALCANTI DE XANO  60,00  23

0754028-0  JESSICA ANDRADE DE ALBUQUERQUE  59,00  24

0720858-8  MARILISA MARRA BOLDORI DE GOUVEIA  58,50  25

0616092-1  TACIANA ELAINE DE MOURA DIAS  58,50  26

0787105-8  ANNA RAKEL SOUZA DE OLIVEIRA  57,75  27

0688343-5  ANDRE LUIZ DE AZEVEDO OLIVEIRA  57,00  28

0702994-2  MIDIAM GOMES DE ALBUQUERQUE  55,50  29

0813693-9  KELY CRISTINA CAVALCANTI MARQUES  55,25  30

0797072-2  MARCELINE MARIA ARLEGO ATHAYDE CAVALCANTI  55,00  31

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0738412-2  JULYANNE MARIA RIBEIRO BERNARDO  88,45  1

0658387-3  FERNANDA CEZAR COURAS DA SILVA  86,00  2

0633055-0  POLLYANNA DE FATIMA GOUVEIA FREIRE BARROS  85,10  3

0738355-0  ISABELA NOBREGA DINIZ VALENCA  84,85  4

0836020-0  MARCELO PESSOA DE AQUINO FRANCA FILHO  84,75  5

0746054-6  LUIZA DE ALMEIDA PEREIRA MACEDO  84,25  6

0772013-0  RHAYZA DUARTE COSTA LIMA  83,75  7

0788122-3  JAILSON TEIXEIRA DA SILVA  82,40  8

0808582-0  MAIARA BATISTA NEVES  82,40  9

0729178-7  JANE VANESSA SILVA DE OLIVEIRA  81,20  10

0744174-6  MARCELLA MARIA ALMEIDA MONTENEGRO  80,90  11

0759568-9  GLAUBER DE MELO VON LIEBIG ALVES ARRUDA  80,80  12

0640429-4  ISABELLA MEDEIROS NOVAES BORBA  80,70  13

0820828-0  MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA  80,35  14

0834618-6  IARA MARIA DANTAS DA NOBREGA  80,20  15

0772132-3  PRISCILLA RIBEIRO PAULINO  79,85  16

0757296-4  MARCELA OLIVEIRA DA SILVA APOLINARIO  79,45  17

0728312-1  WESKLEY HUDYSON FARIAS DE MEDEIROS  79,15  18

0845425-6  MILENA MAGALHAES GOMES  78,55  19

0777525-3  ISAURA PIRES TEIXEIRA  78,25  20

0602435-1  BRUNA RENATA CABRAL DE ANDRADE  78,00  21

0760297-9  CINTYA CAROLINA LOPES DE CASTRO  77,75  22

0632280-8  JESSICA BARRETO FERNANDES  77,70  23

0743534-7  GEORGE ALAN DO REGO SANTOS  77,70  24

0730196-0  WILKER VANDERLEI DE MENDONCA  77,65  25

0609740-5  MARIA LUIZA DE MORAES BORBA  77,65  26

0772060-2  JOAO PAULO PEREIRA DOS SANTOS  77,50  27

0749603-6  HEBERTH MELO RODRIGUES  77,40  28

0744913-5  LUANA LIMA DE ALMEIDA  77,35  29

0763339-4  EDUARDO AMORIM RICARTE DE OLIVEIRA  77,35  30

0840287-6  JOAO GABRIEL ARCANJO DOS SANTOS  76,80  31
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0789431-7  LUCIANA AMORIM JALES  76,70  32

0756232-2  PRISCILLA RIBEIRO CUNHA ISMAEL UCHOA  76,65  33

0697300-0  MARIO ARAUJO VENTURA ROCHA  76,60  34

0821567-7  YURI MARTINIANO SILVA  76,50  35

0847958-5  DJALMA VASCONCELOS BATISTA FILHO  76,50  36

0712717-0  FERNANDA CAMARA AVELINO  76,45  37

0809988-0  RODRIGO CESAR FALCAO CUNHA LIMA DE QUEIROZ  76,40  38

0600847-0  GILSON TAVARES PAZ JUNIOR  76,25  39

0826329-9  JANAINA LIMA LUGO  76,15  40

0753348-9  GILSON MOTA DOS SANTOS  76,10  41

0621546-7  CLARA RODRIGUES ALBUQUERQUE SOUSA  76,05  42

0730565-6  CAMILA RIBEIRO BERNARDO  75,85  43

0658344-0  DIEGO RODRIGUES MARCOLINO DA SILVA  75,80  44

0711240-8  RODOLFO DE PAIVA ARAUJO PONTES  75,80  45

0829499-2  EMMANUEL RENATO CAVALCANTI DOS SANTOS  75,70  46

0771433-5  LUANA ALMEIDA DE VASCONCELOS  75,65  47

0806438-5  RENATA MENDES PORDEUS  75,50  48

0752330-0  INGRID REIS DE SOUZA  75,40  49

0717096-3  JOSE RICHELLY CARLOS DE LIMA E SILVA  75,20  50

0669219-2  BRENDON CEZAR MOURA DA MOTA  75,15  51

0774306-8  LEONARDO HENRIQUE DE MELO GOMES  75,15  52

0828446-6  DIOGO OLIVEIRA ELIAS DE FARIAS  75,15  53

0786358-6  GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO  75,10  54

0764951-7  MAYANNE BEZERRA GOMES  75,10  55

0711770-1  RENATA PRISCILA RAMOS LEITAO NICOLAU  75,05  56

0765971-7  MARIA LUIZA ALMEIDA ACIOLE  75,05  57

0658312-1  BRUNO FLAVIO BRITO DE QUEIROZ  74,80  58

0804540-2  ANTONIO DYEGO VERISSIMO MACIEL  74,80  59

0824989-0  BRUNA LIMA DE OLIVEIRA  74,65  60

0824331-0  MARCELLA MARYNNE ROCHA COUTINHO  74,45  61

0724083-0  MARCELA TARCIANA NOGUEIRA DE SOUZA ALVES  74,40  62

0772710-0  JOSE DHYOGO CAVALCANTI OLIVEIRA  74,40  63

0818920-0  GEVERSON FERREIRA BATISTA  74,05  64

0791176-9  PEDRO THIAGO OCHOA DE SIQUEIRA CAVALCANTI VERAS  73,90  65

0740272-4  CELSO LIVIO ARAUJO RODRIGUES FILHO  73,85  66

0746452-5  LARISSA DE FRANCA CAMPOS  73,85  67

0728788-7  PRISCILLA LEMOS QUEIROZ CAPPELLETTI  73,60  68

0689826-2  EDJANE DE CASSIA MARTINS PEREIRA  73,60  69

0839012-6  THIAGO CANDIDO BARBOSA  73,55  70

0821150-7  MICHELLE DAIANNE GUIMARAES (sub judice)  73,47  71

0763971-6  GLAUCIA DA SILVA DORNELLAS (sub judice)  73,39  72

0710443-0  CAROLINA SOUSA DO NASCIMENTO RABELO  73,20  73

0601002-4  ENIO SARAIVA LEAO  73,20  74

0707753-0  ALDEANGELA GAMA DE ANDRADE  72,80  75

0733732-9  LORENA RAMOS LEAL  72,50  76

0768230-1  LEONARDO SEGUNDO DE OLIVEIRA SA  72,35  77

0806864-0  THIAGO DA NOBREGA DANTAS  72,35  78
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0757590-4  EDUARDO RODRIGUES DE PONTES  72,20  79

0735058-9  HENRIQUE AMORIM CORREIA LIMA  72,15  80

0763271-1  FERNANDO PATRICIO DA SILVA NETO  72,10  81

0816079-1  LEANDRO SEVERINO DA SILVA  71,90  82

0667552-2  JARDIEL PEREIRA DE FREITAS  71,85  83

0775954-1  ARIADNE RAISSA COSTA DA NOBREGA  71,65  84

0688418-0  SYLVIA MARIA SILVA PORTO  71,40  85

0826275-6  ERICA LIMA DE OLIVEIRA  71,35  86

0722992-5  VANESSA AMELLYNE DE SOUZA FERREIRA (sub judice)  71,30  87

0686164-4  GIANNA EMANUELLA SALES TAVARES ROCHA  71,30  88

0705329-0  INEZ RODRIGUES CASTRO DE SOUZA  71,20  89

0823217-2  CAROLINA BEZERRA CAVALCANTI ARCOVERDE  71,15  90

0615997-4  ANA CECILIA SOARES NEVES  71,15  91

0617806-5  ALEX FELIPE DA SILVA  71,00  92

0799810-4  EDNALDO ANTONIO DE LIMA  71,00  93

0638807-8  EDIVAN FERREIRA DA SILVA (sub judice)  70,95  94

0754804-4  ANA LUIZA DE SOUZA SILVEIRA  70,95  95

0788526-1  FRANCISLEDA LIMA DE VASCONCELOS  70,95  96

0783057-2  ANDREA BATISTA DO REGO BARROS CAVALCANTI  70,90  97

0809610-4  JULIANA CRISTINA GOMES DE FREITAS COSTA  70,90  98

0736514-4  DANILO DE FRANCA BARBOSA  70,85  99

0752212-6  HERYCKA DONATO MENEZES  70,70  100

0793454-8  LAIS LEITE DE ARAUJO FEITOSA  70,65  101

0802036-1  VIKTORIA REGINA DE LEMOS SANTOS  70,55  102

0752333-5  ADA KARINE LOPES NAVARRO FERREIRA BEZERRA  70,45  103

0869651-9  RICARDO FARIAS OLIVEIRA NETO  70,40  104

0803121-5  DAYSE VILAR DE HOLANDA RODRIGUES  70,35  105

0694485-0  LUCIAN HERLAN SANTOS DA SILVA  70,35  106

0764332-2  EMANUELLY PAES RAMOS  70,30  107

0781807-6  RICHELLE DE MACEDO MONTEIRO (sub judice)  70,09  108

0860227-1  WARLEM TELES PINHEIRO  70,00  109

0805861-0  CAIO RAPHAEL SANTOS DE LIRA  69,85  110

0813299-2  GABRIELLA LAIS BORBA ALVES DA SILVA  69,85  111

0754976-8  DANYLO FIALHO DE SOUZA RODRIGUES  69,75  112

0768258-1  FERNANDA HENRIQUES MEIRA DE MENESES  69,70  113

0633984-0  RICARDO DE SOUZA LIMA  69,65  114

0605776-4  AYME LORENA LACERDA DE SOUZA  69,25  115

0722186-0  TIAGO BRILHANTE GOMES  69,25  116

0806551-9  LIANA VIEIRA DA ROCHA GOUVEIA  69,10  117

0692757-2  FABIANA BENIGNA MUNIZ DE SOUSA  69,05  118

0824413-8  PETRUCIO DUMONT MAMEDE E SILVA FILHO  69,00  119

0769591-8  TATIANA VICENTE ANDRADE BEZERRA ARAUJO  69,00  120

0831185-4  SILVIO CARLOS ARCOVERDE DE SOUSA  68,95  121

0760276-6  ROSARIO DE FATIMA NUNES DE SOUZA  68,95  122

0760642-7  ALYNE DE OLIVEIRA BORGES PORTILHO  68,75  123

0661084-6  EMANUEL LUCENA NERI  68,75  124

0702199-2  JOSE WIGENES AIRES JUNIOR  68,75  125
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0677282-0  KYMAYR MACIEL QUINTINO  68,75  126

0666747-3  HIAGO VINICIUS CAVALCANTI RIBEIRO DE LEMOS  68,65  127

0808719-9  SEVERINO JAIRO FRANCISCO  68,65  128

0775739-5  MATHEUS ROQUE PACHECO DE MELLO  68,65  129

0856237-7  DIEGO MEDEIROS JORDAO  68,65  130

0678075-0  IZABELLE BEZERRA PEREIRA MARQUES  68,55  131

0758458-0  ITALO VIEIRA CESARIO  68,45  132

0661178-8  JAILTON CLEMENTE DE BARROS  68,40  133

0837917-3  ANNA CLAUDIA OLIVEIRA FREITAS DE CASTRO  68,25  134

0786201-6  MAYRENNE TRIGUEIRO PEREIRA LOUREIRO  68,15  135

0660826-4  DEBORA ELISA DE LIMA SANTOS  68,15  136

0723712-0  TATIANE RACHEL DE OLIVEIRA RODRIGUES MADRUGA  68,15  137

0738158-1  MADYAANN SILVA CAVALCANTI  68,10  138

0802009-4  MOISES PEREIRA DE ASSIS JUNIOR  68,10  139

0788809-0  DJANIRA SILVA SANTANA  68,05  140

0751377-1  BRIGIDA MICHELLE ATAIDE DA SILVA  68,05  141

0806609-4  MARILIA PEREIRA AMORIM  68,00  142

0725954-9  FERNANDA DE AMORIM LIRA VIEIRA  68,00  143

0747111-4  ERIVALDO VIRGOLINO DA COSTA  67,95  144

0866822-1  LUANA MARIA DA CONCEICAO FREITAS TAVARES COSTA  67,90  145

0615494-8  ISABEL CRISTINA DA COSTA QUEIROZ  67,85  146

0739425-0  ERICK MARTINS NORAT FILHO  67,85  147

0644464-4  CLEITON FARIAS DE CASTRO  67,80  148

0622191-2  GIVANILDO DE LIRA SOUSA  67,80  149

0733809-0  TALITHA GIOVANNA MARANHAO DA COSTA  67,70  150

0832807-2  NIVALDO GABRIEL RIBEIRO JUNIOR  67,60  151

0748569-7  DANIELE CLAUDINO BARRETO  67,60  152

0835702-1  HERVILA RAFAELY BATISTA (sub judice)  67,55  153

0796434-0  ANDRE VICTOR CABRAL BRASIL  67,50  154

0622363-0  JOSE GUILHERME AMORIM DE MELO  67,45  155

0794197-8  ANDERSON GUEDES DE FARIAS  67,35  156

0713074-0  LARISSA KELLEN AMORIM SILVA  67,30  157

0800646-6  ROSSANO NOGUEIRA FALCAO DA SILVA  67,30  158

0833333-5  GESSICA DAYSE DE OLIVEIRA SILVA  67,00  159

0724328-6  WLISSES ANTONIO VITORINO ALVES  67,00  160

0818221-3  CLARICE RAMOS CAVALCANTI  66,90  161

0726165-9  VITOR DA NOBREGA MEDEIROS  66,90  162

0702811-3  WERVERTON ANDRADE DA SILVA  66,90  163

0717165-0  TALITA GENTILINI CAROSI  66,85  164

0690941-8  JOSE LUCAS ZAMBONI  66,75  165

0641094-4  SELTON EMANUEL CELESTINO DE BARROS  66,70  166

0721158-9  LUCIANO GALDINO DA CUNHA  66,70  167

0813766-8  RENATA REGINA COSTA CAMINHA  66,65  168

0786603-8  RENATA FRANCO FEITOSA MAYER  66,55  169

0839785-6  CLEITON ROZENDO DE MENDONCA  66,45  170

0658961-8  IRENE SUELY FERREIRA DE BRITO  66,40  171

0790666-8  CARLOS ALBERTO MEIRA FILHO  66,35  172
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0803707-8  MANASSELLY SOARES DA SILVA CUNHA  66,20  173

0752900-7  CAMILA VOLPATO OSORIO  66,15  174

0631634-4  FELIPE UCHOA DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA  66,10  175

0712824-0  FLAVIA SILVA DOS SANTOS  65,95  176

0664472-4  JESSICA SENA DE SOUZA  65,75  177

0864052-1  IGOR ARRUDA LEMOS  65,75  178

0744963-1  LENICE MARIA DE LIMA  65,55  179

0757045-7  DENIS RICARDO MELO CORDEIRO  65,25  180

0704081-4  FRANCISCO DE ASSIS XAVIER DA SILVA  65,10  181

0714762-7  ERONY FELIX DA COSTA ANDRADE  65,00  182

0781051-2  ROMERO DA COSTA LIMA GUERRA DE MORAES  65,00  183

0620729-4  ANNA TAMARA DUARTE MARIANO  64,65  184

0857318-2  FABIANA DE CASSIA RAMOS DE M FERNANDES ALVES DE   64,60  185

0765547-9  SARA CATARINY NOBREGA FERREIRA DA SILVA  64,55  186

0616219-3  JOSE RODRIGO DA SILVA  64,45  187

0674687-0  TATIANNY SIQUEIRA RIBEIRO  64,25  188

0619373-0  HIAGO DE LIMA FRANCA  64,20  189

0794797-6  ERIKA VIEIRA LUCENA VELOSO  63,95  190

0722726-4  PAULA IANDRA DOS SANTOS SILVA  63,65  191

0721280-1  GUILHERME APOLINARIO NASCIMENTO  63,50  192

0801579-1  ANNA PRISCYLLA ARAUJO DE SOUZA  63,40  193

0612753-3  RAFAELA CORREIA LIMA MACEDO  63,20  194

0769592-6  KLEBER CARLOS BARBOSA DE MOURA CAVALCANTI  63,10  195

0792909-9  BRUNO DE SOUSA CARVALHO  63,00  196

0763692-0  MARIA FERNANDA SILVEIRA TARGINO  62,85  197

0793405-0  WATSON ANDRADE DE MELO LIRA  62,65  198

0824432-4  DANILO MARCIO NEVES  62,50  199

0723481-3  BRENDA FERREIRA BRILHANTE  62,50  200

0695977-6  SABRINA DINIZ SANTOS  62,35  201

0785691-1  INGRID DE LUCENA CAMELO LOUREIRO  62,15  202

0790325-1  HAILTON MANOEL DA SILVA (sub judice)  61,40  203

0678032-6  ESDRAS MACHADO RODRIGUES HIGINO DE LIMA  60,95  204

0783179-0  ELIEL DE LIMA SILVA  60,45  205

0783697-0  DEMETRIUS HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA  60,10  206

0803058-8  TARSYLA BARBOSA DOS SANTOS  59,95  207

0625528-0  ALINE MARIA MARTINS DA SILVA  59,90  208

0684472-3  GENTIL CARLOS DA SILVA  58,45  209

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0772522-1  EWERTON VINICIUS PEREIRA DA SILVA  89,65  1

0707742-4  ALDEANGELA GAMA DE ANDRADE  84,66  2

0788236-0  JAILSON TEIXEIRA DA SILVA  83,20  3

0772320-2  JOAO PAULO PEREIRA DOS SANTOS  82,96  4

0780177-7  DEBORA ELISA DE LIMA SANTOS  82,90  5

0744213-0  MARCELLA MARIA ALMEIDA MONTENEGRO  81,74  6

0730174-0  WILKER VANDERLEI DE MENDONCA  80,51  7

0808844-6  MAIARA BATISTA NEVES  79,63  8
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0773073-0  HEBERTH MELO RODRIGUES  78,60  9

0764847-2  MAYANNE BEZERRA GOMES  78,54  10

0721078-7  ADRIANO NOBREGA DE OLIVEIRA  77,85  11

0762407-7  ANTONIO ALVES DIAS FILHO  77,13  12

0856281-4  DIEGO MEDEIROS JORDAO  77,00  13

0831792-5  ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE SOUSA  76,95  14

0849190-9  IDRIS BRITO VILARIM DE SOUZA NEVES  76,70  15

0707329-1  CAIO CEZAR OLIVEIRA CAVALCANTI  76,02  16

0817765-1  DANILO TOSCANO DE BRITTO SOBRINHO  75,70  17

0850776-7  WELLINGTON ALVES CAVALCANTI JUNIOR  74,91  18

0746435-5  LARISSA DE FRANCA CAMPOS  74,41  19

0797319-5  ELIS MARIANA DUARTE TINE DE OLIVEIRA  74,35  20

0722216-5  TIAGO BRILHANTE GOMES  73,90  21

0697506-2  LUIS ANDERSON LINS E SILVA  73,84  22

0600841-0  GILSON TAVARES PAZ JUNIOR  73,35  23

0734291-8  LUAN VICTOR RIBEIRO DE OLIVEIRA  73,00  24

0763626-1  HUMBERTO VICTOR ALBUQUERQUE DE VASCONCELOS  72,48  25

0704775-4  ARTUR DE BRITO LEMOS  72,36  26

0815789-8  JESSICA BARRETO FERNANDES  72,27  27

0855218-5  ROBERTA LUIZA ALVES OLIVEIRA DE SANTANA  72,20  28

0730044-1  DEBORA LOUISE FILGUEIRA  72,20  29

0727431-9  FREDERICO AUGUSTO A XAVIER  72,17  30

0781766-5  RICHELLE DE MACEDO MONTEIRO  71,67  31

0646822-5  TAISLENE MARIA GALDINO DA SILVA  71,45  32

0786243-1  MAYRENNE TRIGUEIRO PEREIRA LOUREIRO  71,39  33

0786417-5  SALATIEL FELIPE BARBOSA  71,20  34

0809251-6  THIAGO DA NOBREGA DANTAS  71,17  35

0602608-7  BRUNA RENATA CABRAL DE ANDRADE  71,15  36

0701099-0  RODRIGO RODOLFO RODRIGUES E SILVA  71,02  37

0785645-8  JACQUELLINE SETUBAL NOGUEIRA  70,95  38

0699889-5  MARCIA APARECIDA DA SILVA  70,90  39

0720699-2  MATHEUS REZENDE CARNEIRO  70,74  40

0733151-7  RODRIGO DE ARAUJO BARBOZA  70,66  41

0717141-2  JOSE RICHELLY CARLOS DE LIMA E SILVA  70,50  42

0810175-2  RODRIGO CESAR FALCAO CUNHA LIMA DE QUEIROZ  70,37  43

0757562-9  EDUARDO RODRIGUES DE PONTES  70,30  44

0833801-9  EMANUELLE NUNES MACHADO FERREIRA  70,19  45

0738405-0  ISABELA NOBREGA DINIZ VALENCA  70,06  46

0729713-0  PABLO HONORATO NASCIMENTO  70,00  47

0844851-5  MARCELA OLIVEIRA DA SILVA APOLINARIO  69,83  48

0830317-7  DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA  69,71  49

0808962-0  SEVERINO JAIRO FRANCISCO  69,67  50

0616113-8  JOSE RODRIGO DA SILVA  69,65  51

0831125-0  RODRIGO JOSE DE ARAUJO  69,59  52

0766073-1  JULIO CESAR GOMES DE LIMA  69,31  53

0740310-0  TIAGO CARVALHO FARIAS  69,25  54

0794072-6  SAULO SILVEIRA PORDEUS  69,20  55
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0771377-0  LUANA ALMEIDA DE VASCONCELOS  68,87  56

0771021-6  LUIZA DE ALMEIDA PEREIRA MACEDO  68,82  57

0644590-0  CLEITON FARIAS DE CASTRO  68,80  58

0667018-0  HIAGO VINICIUS CAVALCANTI RIBEIRO DE LEMOS  68,80  59

0860212-3  WARLEM TELES PINHEIRO  68,78  60

0777568-7  NEEMIAS CAVALCANTE MACHADO  68,72  61

0694310-1  JULYANA CAVALCANTE CARVALHO MENDES PEREIRA   68,69  62

0827604-8  ANA TERCIA GOMES COELHO  68,61  63

0866049-2  FILLIPE AMORIM FIRMO DA SILVA  68,56  64

0752361-0  ADA KARINE LOPES NAVARRO FERREIRA BEZERRA  68,55  65

0728290-7  ANDREIA FERREIRA DE LIMA  68,48  66

0757114-3  JOAO MARTINS FERREIRA NETO  68,39  67

0833503-6  GESSICA DAYSE DE OLIVEIRA SILVA  68,32  68

0786384-5  GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO  68,23  69

0752236-3  AMANDA DA COSTA VIEIRA  68,22  70

0640987-3  SELTON EMANUEL CELESTINO DE BARROS  68,20  71

0734562-3  GEORGE ALAN DO REGO SANTOS  67,97  72

0741533-8  JOSE ITALO RANIERE DE ARAUJO PEREIRA  67,93  73

0724337-5  WLISSES ANTONIO VITORINO ALVES  67,90  74

0750052-1  DIEGO IRINEU RIBEIRO  67,68  75

0710835-4  CELIA MARIA SILVA SANTOS  67,65  76

0820705-4  MARIANA COSTA DE OLIVEIRA WANDERLEY  67,54  77

0806932-8  LUIZ CARLOS DIAS YANES JUNIOR  67,52  78

0721230-5  GUILHERME APOLINARIO NASCIMENTO  67,50  79

0803341-2  ERIKAKALINE LIRA DE ABREU  67,30  80

0816212-3  ARTHUR CORREA DE ARAUJO SOUZA  67,03  81

0692886-2  DJALMA VASCONCELOS BATISTA FILHO  67,03  82

0837819-3  ANNA CLAUDIA OLIVEIRA FREITAS DE CASTRO  67,02  83

0736161-0  PAULO MONTEIRO DE VASCONCELOS JUNIOR  66,92  84

0821959-1  DIOGO OLIVEIRA ELIAS DE FARIAS  66,89  85

0846072-8  JOSE CARLOS DOS SANTOS  66,80  86

0732067-1  ERIVALDO VIRGOLINO DA COSTA  66,52  87

0829296-5  EMMANUEL RENATO CAVALCANTI DOS SANTOS  66,48  88

0707703-3  TAIS MARIA ANDRADE QUEIROGA  66,44  89

0639774-3  JOSE FRANCISCO NUNES FILHO  66,35  90

0796493-5  SALVIANO RODRIGUES DE ANDRADE  66,32  91

0857277-1  MAJORIER LINO GURJAO  66,12  92

0739575-2  HERCILIA MARIA LOPES DE SOUSA  66,11  93

0823298-9  NEY AZEVEDO RODRIGUES JUNIOR  66,11  94

0728244-3  WESKLEY HUDYSON FARIAS DE MEDEIROS  65,96  95

0786453-1  RENATA FRANCO FEITOSA MAYER  65,82  96

0790409-6  SILVIA PEREIRA DANTAS  65,73  97

0787530-4  SARAH VIVIANNE ALVES DE MENEZES ANJOS  65,62  98

0811230-4  GRAZIANI SOARES DA SILVA  65,60  99

0752343-2  ERIK FERNANDO DA SILVA  65,59  100

0783345-8  PABLO RODRIGUES MARINHO  65,49  101

0764506-6  SANDRO HENRIQUE DO NASCIMENTO  65,47  102
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0609456-2  JAMES RENATO MONTEIRO FERREIRA  65,35  103

0795378-0  LIDIA VIVIANE ALBUQUERQUE DE SOUSA  65,25  104

0760133-6  JOSE ALLAN NUNES FERNANDES DA SILVA  64,99  105

0802848-6  LUANA SANTOS DE LIRA  64,85  106

0742446-9  WALDECY LAURENTINO DA SILVA JUNIOR  64,75  107

0699655-8  JOZIELMA DE MELO PEREIRA VIEIRA  63,40  108

0759801-7  FERNANDA FABIAO FRANCISCO  62,45  109

0686594-1  UBIRATAN FERNANDO DA SILVA  60,05  110

0656101-2  SAMUEL CICERO DA SILVA  58,15  111

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 07 - Agreste Setentrional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0751805-6  KELLY LOPES PEREIRA DA SILVA  82,05  1

0600921-2  WILTON BEZERRA DE LUNA  81,40  2

0831293-1  GEOVANI PEREIRA VITORINO  80,55  3

0800941-4  DANIEL FIGUEIREDO DA SILVA  79,40  4

0628399-3  YGOR FARIAS SOUTO  79,18  5

0741383-1  LUCIO ANDERSON DA COSTA  79,05  6

0749086-0  MARIANA DE ANDRADE FERREIRA CAVALCANTI  78,35  7

0714809-7  DOLORES CARMEN PRATES BUREGIO DE LIMA  78,20  8

0764423-0  ANDERSON CARLUCHO OLIVEIRA DOS SANTOS  77,90  9

0755045-6  HUGO THOMAS PEREIRA DA SILVA  77,70  10

0832541-3  THALES EMANUEL ALVES TRUTA  77,50  11

0646573-0  JOAO PEREIRA NETO  77,00  12

0614159-5  CARINA ROSILENE DE LIMA  76,90  13

0740751-3  CREMILDA DE ARRUDA E SILVA NETA  76,30  14

0804080-0  GIANINE MIRANDA XAVIER  76,00  15

0803238-6  MARIANNE LAIS AGUIAR DE SOUZA E SILVA  75,70  16

0683928-2  MARLUCE PESSOA DE ARRUDA  75,55  17

0605690-3  ALCIMARA BATISTA AIRES  75,40  18

0773117-5  RAISSA HENRIQUES DE CARVALHO  75,35  19

0806924-7  EDLANIA BRAGA DE MORAIS  73,90  20

0767061-3  ALESSANDRO CESAR MONTEIRO SANTOS  73,75  21

0807455-0  JOSE GERMANO DA SILVA NETO  73,55  22

0844920-1  ORLANDO PINEL NETO  73,50  23

0613054-2  HERNANDES BRANDAO  73,50  24

0744822-8  JOSE ARTUR TEOBALDO CAVALCANTI FILHO  73,15  25

0785950-3  EDMILDA GOMES DE QUEIROZ  72,90  26

0661521-0  WANDERSON MARCIO PORTO DOS SANTOS  72,85  27

0823475-2  RONALDO CHAVES BEZERRA DE MOURA  72,45  28

0761695-3  BRUNA RAFAELA DE AMORIM LIMA  72,40  29

0774104-9  ALEX HENRIQUE DE SENA ARAUJO  72,23  30

0808026-7  GESSYCA PEREIRA VITORINO  71,90  31

0803010-3  RINALDO CUSTODIO DE BRITO JUNIOR  71,70  32

0713079-1  JOSE MARIA DE QUEIROZ AIRES  70,85  33

0849550-5  GILBERTO RODRIGUES CARNEIRO  70,65  34

0774822-1  VALBER ESTEVAO FONTES BATISTA  70,25  35

0811945-7  FREDERICO JORGE DE BRITO PEREIRA GUIMARAES  70,00  36
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0776557-6  NATALIA PEREIRA DE ARAUJO  69,50  37

0705949-3  PRISCILA LEAO JORDAO EMERENCIANO ARAUJO  69,35  38

0810356-9  GLEDSON DA SILVA OLIVEIRA  68,80  39

0643898-9  NORMELIO OLIVEIRA LEDO  68,50  40

0696308-0  MARCELO AZEVEDO XAVIER  68,10  41

0758691-4  SAULO CABRAL DE ARRUDA  68,10  42

0724384-7  JOSE SALLES DE MELO SILVA  68,00  43

0726877-7  JOSE ALVES DA SILVA JUNIOR  67,82  44

0679940-0  CAIO HENRIQUE LEITE AGUIAR  67,70  45

0771188-3  DANILO HENIO OLIVEIRA  67,59  46

0815908-4  VICTOR FERNANDO MOURA DA SILVA  66,80  47

0826189-0  PEDRO VINICIUS DE SOUZA FONSECA  66,45  48

0606578-3  MORGANA CAMILA CAVALCANTE  66,45  49

0723807-0  IANDRO TAYSON FERNANDES  66,35  50

0622515-2  ROMULO CESAR AZEVEDO DE FARIAS  66,30  51

0812192-3  RAISSA DE LUCENA RIBEIRO GUIMARAES  65,85  52

0754912-1  MARCIO HENRIQUE DE MELO ARAUJO  65,70  53

0776272-0  MARCUS MARCONI DE ANDRADE TRAJANO DO   65,55  54

0787371-9  ROSANA MARIA DE SOUSA JACO  65,20  55

0692181-7  CAMILA MENDES BANDEIRA  65,10  56

0851012-1  RENATA CARLOS DE OLIVEIRA  65,00  57

0753914-2  FLAVIA FERREIRA DA SILVA  64,65  58

0637243-0  DANDARA ALBUQUERQUE FERREIRA  64,37  59

0732201-1  SILVIO CLAUDIO FERNANDES  64,15  60

0760846-2  JOSE CICERO ARAUJO DOS SANTOS  64,05  61

0739296-6  JOSE SEBASTIAO PESSOA DOS SANTOS FREITAS  62,70  62

0731094-3  ANDSON ANTONIO DA SILVA  62,70  63

0776551-7  RAFAEL DO NASCIMENTO BIZERRA  62,65  64

0619742-6  REINALDO MARCOS SARINO  62,50  65

0698153-4  EDER VICENTE DA SILVA  62,35  66

0621098-8  KATARINA MARIA FERRAZ MENDONCA  62,30  67

0605337-8  CAIO CESAR ALVES DE LIMA  62,27  68

0759669-3  MILENA VIEIRA DA SILVA MELO  61,80  69

0813485-5  LUIZ HENRIQUE DE LIMA BILIO  61,50  70

0771203-0  JOSE GENILDO FERREIRA DA SILVA  61,36  71

0742335-7  MAURILIO RICARDO RODRIGUES  61,18  72

0646272-3  AUGUSTO FRANCISCO DA SILVA  61,05  73

0752595-8  LUCIANO MOURA DE LIMA  61,00  74

0707695-9  GISELE TAVARES DE OLIVEIRA  59,70  75

0837407-4  TAMIRES GOMES DE SENA SOUSA OLIVEIRA  59,70  76

0802611-4  EMMANUELY SILVA NASCIMENTO  59,35  77

0667582-4  MARIANA SILVA DE ALBUQUERQUE  59,05  78

0611592-6  JONAS RIBEIRO DE ARAUJO  58,95  79

0784689-4  SARAH CAROLINE DE ANDRADE FIRMINO  58,55  80

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 07 - Agreste Setentrional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0859848-7  KATARINA MARIA MOURA DA SILVA  88,70  1
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0786579-1  FERNANDA FRAGOSO MENDES  87,92  2

0748111-0  DIEGO BARBOSA LUCAS  85,91  3

0791429-6  CINTIA MARTINS DA SILVA  84,62  4

0643641-2  LUCIANA HELENA SANTIAGO DE OLIVEIRA  84,40  5

0687723-0  BARBARA ANDREA DE SANTANA  83,30  6

0769380-0  RUAN NUNES VICENTE  82,82  7

0755788-4  EDNEY ANDRE ALVES DINIZ  81,77  8

0759047-4  ADRIAH MIRELLE BARBOSA LIMA  81,40  9

0755189-4  PATRICK FERNANDO CAVALCANTI E SILVA  80,44  10

0759860-2  IGOR ALEXANDRE DE MELO LIMA  79,64  11

0755282-3  CICERO PEQUENO DINIZ JUNIOR  79,57  12

0776852-4  IVSON DE AGUIAR BARRETO  79,54  13

0793760-1  RAFAELLA MAYANA ALVES ALMEIDA CARDINS  79,10  14

0730260-6  JOAO ANTONIO LARANJEIRA DE QUEIROZ  79,06  15

0776156-2  VANESSA LIMEIRA DE AZEVEDO  79,06  16

0746341-3  ANE LOUISE ELIAS DA SILVA  78,94  17

0741626-1  GERMANO DANTAS DOS SANTOS  78,34  18

0785190-1  JOSE JUAREZ ALVES DE QUEIROZ  78,30  19

0811820-5  AHYANNA DE SOUZA MONTEVERDE  78,05  20

0776191-0  IGON FERNANDES MARACAJA  77,96  21

0738891-8  SHIRLANIA ALMEIDA DE OLIVEIRA  77,82  22

0783767-4  KASSIA DANIELLE DE MOURA SILVA  77,73  23

0758167-0  JESSICA DAYNARA GONCALVES DE BRITO  77,52  24

0841680-0  DAIANE DE ALMEIDA BRITO  77,45  25

0601893-9  LUCAS ROCHA DO NASCIMENTO  77,34  26

0659720-3  SILVANEIDE BEZERRA DE ANDRADE  77,07  27

0726580-8  LIGIA MARIA GOMES MEDEIROS  76,98  28

0695100-7  JAIRO DO NASCIMENTO ALVES  76,80  29

0774112-0  ALLAN MICHEL DE ANDRADE DANTAS  76,31  30

0604282-1  WEDSON SOUZA DE MEDEIROS  76,15  31

0769425-3  ANNA CAMILLA LYRA BARROS E BARROS  76,11  32

0606352-7  ALLIFE FELIPE DA SILVA  76,09  33

0756409-0  LAISE KELLY COSTA DIAS  75,86  34

0680613-9  MATHEUS DA SILVA BEZERRA  75,84  35

0801160-5  KYARA GABRIELA SILVA RAMOS  75,80  36

0709142-7  SUELEN RODRIGUES SOARES  75,76  37

0677734-1  IVSON EMANUEL MOURA DA SILVA  75,48  38

0766283-1  SERGIO MURILO BEZERRA JUNIOR  75,46  39

0702807-5  TIAGO LUIZ DA SILVA TAVARES  75,41  40

0654533-5  JOSE SERGIO DE ARAGAO SILVA  75,40  41

0670186-8  TAMIRES DAS NEVES BARBOZA  75,39  42

0604614-2  ANDERSON THIAGO NEVES SILVA  75,17  43

0748012-1  JULIANNE CHRISTINNE DE TOLEDO COURA  75,07  44

0799317-0  STELLA TORRES DE ARAUJO COELHO  75,00  45

0763415-3  MARIA DANIELLE DA SILVA SANTOS  74,97  46

0676539-4  ADRIANO DE ALBUQUERQUE MOTA ROCHA  74,96  47

0624986-8  MARIA LUIZA DE PAULA RIBEIRO  74,82  48
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0795434-4  MICHELLE CORREIA TAVARES DE MELO  74,75  49

0705413-0  JUSSARA DA PAZ MENDES  74,75  50

0799591-1  JEFFERSON FERREIRA DE ARAUJO (sub judice)  74,75  51

0861071-1  MARTA RODRIGUES DE OLIVEIRA  74,55  52

0755198-3  JOSE MAURO DE ARAUJO ARRUDA  74,53  53

0808942-6  MARCELA BEATRIZ SILVA DE CARVALHO  74,45  54

0740666-5  DANYLLE CAMPOS DE FRANCA  74,44  55

0690708-3  KEYLA RIHANE DE ARAUJO FERREIRA  74,35  56

0650583-0  JACICLEIDE SILVA DOS SANTOS  74,24  57

0625274-5  CELSO DOS SANTOS LIRA  74,20  58

0616768-3  IRVAINE ASSIS DE ALBUQUERQUE CRUZ  74,15  59

0612794-0  ALINE MIKAELLY DAS NEVES SILVA  74,15  60

0768400-2  GEMARQUES VIEIRA MARQUES JUNIO  73,94  61

0764204-0  JOSE RUFINO DA SILVA JUNIOR  73,84  62

0735572-6  IONARA MARIA DA SILVA  73,70  63

0709382-9  JEYSON BARRETO FERNANDES  73,66  64

0660787-0  ANA CAROLINA DE AZEVEDO COSTA  73,63  65

0736480-6  SERGIO BARBOSA DE MELO  73,49  66

0742998-3  DENISE BARBOSA FERREIRA DA SILVA  73,40  67

0640753-6  JOELMA MARIA DOS SANTOS  73,22  68

0758113-0  JORGE HENRIQUE DA SILVA FILHO  73,13  69

0713721-4  JOSE LUCAS DE LIMA SIQUEIRA  72,90  70

0791471-7  LUIS ROBERTO DE ARRUDA BUREGIO  72,87  71

0756058-3  JAMERSON SERAFIM DE MOURA  72,74  72

0659503-0  JESSICA SUELLEN DA SILVA ARRUDA  72,57  73

0855846-9  BRAULIO BEZERRA DOS SANTOS  72,55  74

0652270-0  SAULO RODRIGO DOS ANJOS GONCALVES  72,51  75

0764046-3  SOSTHENES ALBERTO MARQUES BALBINO  72,37  76

0660318-1  NATHALLYA RAYANNE SOARES  72,24  77

0618028-0  RUTH FABRICIA DE FIGUEIROA QUEIROZ  72,17  78

0756667-0  JONAS SILVA DOS SANTOS  72,13  79

0747431-8  MARIANA DE ALMEIDA LAERT LAGO  72,09  80

0774130-8  SUSANA MARIA DOS SANTOS  71,96  81

0798752-8  REGINALDO FERREIRA DE MEDEIROS JUNIOR  71,67  82

0757506-8  GUSTAVO BAIA MACHADO DE ARAUJO  71,64  83

0788096-0  LUIZ FERNANDO MARQUIM NOGUEIRA FILHO  71,61  84

0737608-1  ALINE TORRES FELIX FERREIRA  71,57  85

0704086-5  ANGELICA SANTOS SANTOS DIAS  71,52  86

0765333-6  MONICA MARIA RAFAEL DE SOUZA  71,37  87

0836897-0  IVANILDO ANIZIO DE ASSUNCAO JUNIOR  71,15  88

0685916-0  DOMINGOS TEODOSIO DOS SANTOS  71,06  89

0655161-0  KEREN HAPUQUE NASCIMENTO DO AMARAL AVELINO  70,97  90

0748918-8  ERIKA KELLY FARIAS RAMOS  70,95  91

0651981-4  TAMIRYS DE BARROS OLIVEIRA  70,80  92

0704722-3  RENATA SOUZA E SILVA  70,75  93

0641943-7  CAROLINA MARIA MOURA DA SILVA  70,72  94

0710791-9  LETICIA JOSEFA DA SILVA ALBUQUERQUE  70,54  95
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0766086-3  MAYARA PESSOA ALVES  70,53  96

0786865-0  MARIA FERNANDA OLIVEIRA DE FRANCA  70,53  97

0684843-5  IGOR BEZERRA DE ASSIS NASCIMENTO  70,30  98

0683982-7  KILMA CAVALCANTI DE MELO  70,27  99

0709612-7  BARBARA SIQUEIRA DA SILVA  70,09  100

0734419-8  JOSE BRUNO SILVA DE SANTANA  70,04  101

0692773-4  JOSE AMERICO DA SILVA  70,01  102

0786472-8  THAIANE OHANNA GOMES DA COSTA  69,84  103

0709465-5  CARLA JULIANA DA SILVA ARAUJO  69,84  104

0640936-9  CASSIA PATRICIA SILVA DE LIMA  69,54  105

0682283-5  NATALIA MARQUES DE LIMA BARBOSA  69,54  106

0649053-0  ANDRE FILIPE DOS SANTOS SOUZA  69,44  107

0642873-8  AYANNA KARLLA FERREIRA DE CARVALHO SOARES  69,37  108

0725583-7  ADEVAL JOSE AGUIAR DE LIMA  69,32  109

0643009-0  HIAGO BARBOSA AMERICO  69,17  110

0794564-7  FERNANDO FRANCISCO DE LIMA  69,10  111

0645070-9  JACKSON VITORINO DE OLIVEIRA JUNIOR  69,09  112

0639889-8  BERLEIDE CONCEICAO CAMPOS DE ALMEIDA  68,92  113

0727393-2  JOSE ISAIAS DUARTE  68,90  114

0741822-1  JOSE ERNILDO SANTOS DA SILVA  68,90  115

0714252-8  PAULA FERNANDA ARRUDA MAIA  68,74  116

0656028-8  KATIA PATRICIA RODRIGUES DE LIMA SILVA  68,72  117

0653846-0  MILENA PATRICIA SANTOS DE MOURA  68,71  118

0655611-6  JOSE ROBERTO EGITO DE ANDRADE  68,70  119

0782168-9  ELANA MARIA SIMOES AMORIM  68,64  120

0715221-3  AMANDA DE MEDEIROS MAIA  68,64  121

0739388-1  JOSE SERGIO DE CASTRO HERACLIO JUNIOR  68,56  122

0688074-6  VANIA GABRIELLA NASCIMENTO SILVA  68,50  123

0747081-9  ISABELLE SILVEIRA ARRUDA  68,43  124

0674782-5  SUMAIA FIGUEIROA CAJUEIRO  68,39  125

0785491-9  DIEGO EDUARDO DA SILVA RODRIGUES  68,36  126

0782641-9  JAMERSON LOPES NASCIMENTO  68,31  127

0612068-7  ADAUTO DE HOLANDA BARBOSA  68,24  128

0614145-5  RENE FERREIRA CAVALCANTI  68,23  129

0812977-0  ANDREA FERNANDA DA SILVA RAMOS PEREIRA  68,20  130

0705906-0  NATHALIA SUELLEM FERREIRA DE SOUZA  68,17  131

0671626-1  KAROLYNE COLINO SANTANA  68,15  132

0754914-8  ANDERSON LEONARDO DA SILVA  68,11  133

0741713-6  LUAN JOSE ALVES PEDROSA DE SOUZA  67,69  134

0714934-4  ELLEN DAIANE DA SILVA LIMA  67,69  135

0800593-1  THIAGO EMANUEL DA COSTA  67,65  136

0649116-2  HIURY KLENER TAURINO LIMA  67,64  137

0792679-0  BRENO ANTUNES DO VALE  67,55  138

0732676-9  ANDRE JULIANO CARVALHO NUNES DE BARROS  67,39  139

0770315-5  AMANDA PAVLOVA FERNANDES CORDEIRO GUEDES  67,34  140

0678433-0  DARLANE ARAUJO XAVIER  67,29  141

0744937-2  RAISSA SOARES ARAUJO  67,25  142
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0628024-2  MARCOS WILIAN RAMOS DO NASCIMENTO  66,99  143

0793081-0  SIMONE KELLY DE OLIVEIRA LIMA RIBEIRO  66,90  144

0602434-3  MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SILVA  66,85  145

0681740-8  GISELE MOURA FERNANDES  66,79  146

0602029-1  JOSICLECIA DE ARRUDA  66,75  147

0755190-8  JOSE GILLIARD DA SILVA  66,69  148

0805076-7  ADHABLIAND JEFFERSON FERREIRA FREITAS  66,60  149

0843554-5  DEBORAH HENRIQUE DE SOUZA  66,50  150

0630652-7  THATIANY GABRIELE GONCALVES DE ARAUJO  66,25  151

0644738-4  ALBERTO LUIS DA COSTA PEREIRA  66,20  152

0618401-4  PAULLYANA SOUZA LEAL ARAUJO  66,13  153

0636156-0  ANIELLE VANDERLEI DO REGO SOARES  66,11  154

0813258-5  CAMILA MANUELLA MENDONCA DA COSTA  65,85  155

0632965-9  LUIS OTAVIO PRAZIN BEZERRA  65,83  156

0689705-3  RENATO JOSE DE SOUZA  65,27  157

0725233-1  JOAO FERNANDES DA SILVA SOBRINHO NETO  65,15  158

0778967-0  BRUNO LEONARDO DE ARRUDA RODRIGUES  65,11  159

0712450-3  JULIANA FEITOSA BARROS  65,04  160

0728226-5  CLEBER COSTA E SA  64,89  161

0824438-3  FABIANO SILVA RIBEIRO  64,85  162

0786520-1  ADRIANA MICAELA DA SILVA RAMOS GRACIANO  64,83  163

0689876-9  JESSIKA WALESKA FARIAS ARAUJO  64,56  164

0715233-7  GENIVAL COUTINHO DA SILVA JUNIOR  64,46  165

0629259-3  JOAO PAULO LEITE  64,38  166

0616833-7  PAULO VITOR GOMES DE SALES  64,32  167

0681330-5  RENATO DE ARAUJO DUTRA  64,28  168

0785331-9  EVANDRO COSTA DE LIMA  64,19  169

0613372-0  FAGNER DA SILVA BARACHO  64,11  170

0710038-8  ELISANGELA BEZERRA DE OLIVEIRA  63,81  171

0616528-1  LARISSA KATARINA MONTEIRO LOPES  63,81  172

0700297-1  ANA DE FATIMA BARBOSA DE OLIVEIRA  62,95  173

0795800-5  ADAM LINCOLN CORREIA TAVARES DE MELO  62,35  174

0754935-0  BRUNO IRINEU RIBEIRO  62,13  175

0619101-0  MARIA ALBANISE SILVA SANTOS  61,52  176

0719775-6  JONATAS DE LIMA FRANCA  61,45  177

0801982-7  JANAINA CARLA OLIVEIRA DA SILVA  61,25  178

0738044-5  KENYA REGIA FERREIRA DE ARAUJO  60,53  179

0713623-4  EDIGIRLEY DE SANTANA TAVARES  60,35  180

0765239-9  ALINE VIEIRA GOMES  59,95  181

0788433-8  RAQUEL SOARES SILVA  59,20  182

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 07 - Agreste Setentrional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0646892-6  JOAO PEREIRA NETO  78,10  1

0786335-7  RONALDO CHAVES BEZERRA DE MOURA  74,35  2

0760879-9  JOSE CICERO ARAUJO DOS SANTOS  74,25  3

0700060-0  MARIANA DE ANDRADE FERREIRA CAVALCANTI  71,75  4

0652155-0  MARIANE LIMA DE SALES  71,05  5
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0600756-2  JOSE ALTAMIR FRANCA DE ARAUJO  70,70  6

0803082-0  RINALDO CUSTODIO DE BRITO JUNIOR  70,65  7

0812234-2  DUANNE CAROLLE DUARTE DE ALBUQUERQUE MENDONCA  69,20  8

0801572-4  CICERO PEQUENO DINIZ JUNIOR  69,10  9

0692239-2  CAMILA MENDES BANDEIRA  68,98  10

0740338-0  SAULO DE TARSO SILVERIO DA SILVA  68,43  11

0756202-0  MARCELLA AMORIM DE ARRUDA  68,40  12

0706021-1  PRISCILA LEAO JORDAO EMERENCIANO ARAUJO  68,25  13

0771395-9  DANILO GOMES DE MENDONCA  68,15  14

0660752-7  JOAO PAULO DE SOUZA FREITAS  68,00  15

0686530-5  MARLUCE PESSOA DE ARRUDA  67,40  16

0676630-7  JULIANA DE ARAUJO NASCIMENTO  67,20  17

0740770-0  CREMILDA DE ARRUDA E SILVA NETA  66,70  18

0753983-5  FLAVIA FERREIRA DA SILVA  66,60  19

0759677-4  MILENA VIEIRA DA SILVA MELO  66,35  20

0676036-8  DANIELA DE ARAUJO NASCIMENTO  66,30  21

0672505-8  CATIA DINIZ DE SALES  65,90  22

0823484-1  VALDEREDO VALENTIM AMORIM LOPES DE SOUZA  65,60  23

0764225-3  ALEX COSTA DA SILVA  64,90  24

0807626-0  JOSE GERMANO DA SILVA NETO  64,80  25

0621133-0  ELIZANGELA DE ALBUQUERQUE BEZERRA FIGUEROA  64,45  26

0662069-8  ELLYDA MARCELLE CAMPOS CAVALCANTE  63,60  27

0758090-8  RENATA PAZ DE MOURA  63,60  28

0855047-6  MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SILVA  63,50  29

0826348-5  PEDRO VINICIUS DE SOUZA FONSECA  62,55  30

0741836-1  JOSE ERNILDO SANTOS DA SILVA  62,50  31

0669254-0  SILVANIO MARTINS LIMA  62,30  32

0779129-1  BRUNO LEONARDO DE ARRUDA RODRIGUES  62,20  33

0673286-0  ALESSANDRA BARBOSA DA SILVA  61,50  34

0742990-8  AMANDA LEANDRO LUCENA  61,40  35

0648687-8  ADRIANE LIMA DE OLIVEIRA PATRIOTA  61,35  36

0709681-0  CATHERINE STEPHANIE FARIAS DE ALBUQUERQUE  60,92  37

0791774-0  RODRIGO MANOEL DA SILVA  60,70  38

0637458-1  REINALDO DE ARAUJO SOUZA  60,40  39

0713747-8  JOSE LUCAS DE LIMA SIQUEIRA  59,90  40

0796279-7  LUIS OTAVIO DE LIMA  59,60  41

0757157-7  ROMERO JOSE HERACLIO DE AQUINO FILHO  59,35  42

0791740-6  SIDNEY BARBOSA DE SOUZA  59,10  43

0727794-6  JOSE ISAIAS DUARTE  59,05  44

0831165-0  NATALIA SILVA DE SOUZA  58,95  45

0796153-7  WANESSA CARLA FIRMINO TAVARES DA SILVA  57,95  46

0630861-9  IGOR JURANDI BARROS LIMA  57,90  47

0856603-8  EWERTON LUIS DE SOUZA SANTOS  57,65  48

0825156-8  GERSONIRA GUERRA DA COSTA  57,15  49

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 07 - Agreste Setentrional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0682339-4  NATALIA MARQUES DE LIMA BARBOSA  79,75  1
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0731328-4  MARY HELP IBIAPINA ALVES  78,50  2

0751413-1  RICARDO DE LIMA SOARES  78,25  3

0606436-1  ANA PAULA BARBOSA DA SILVA  78,00  4

0660323-8  JOSELEIDE BASTOS VIEIRA SOUZA  77,75  5

0787908-3  DIEGO PEREIRA SANTOS  76,25  6

0600728-7  FRANCIELE DA SILVA SANTOS  75,75  7

0646991-4  PATRICIA SHENNIA DE OLIVEIRA MELO  75,75  8

0686205-5  DAYANA GOMES SILVA  73,75  9

0603856-5  MAYARA SANTOS BRITO  73,75  10

0766564-4  MARIA APARECIDA NERY DA SILVA NOGUEIRA  73,25  11

0818636-7  LIDIA MARIA COUTINHO DA SILVA  73,00  12

0834469-8  AMANDA ROBERTA SOUZA DA SILVA BARBOSA  72,75  13

0691781-0  JULIANA MARIA PEREIRA DE AGUIAR  72,75  14

0801062-5  BARBARA ALVES DO NASCIMENTO SILVA  72,50  15

0805956-0  HELENA CRISTINA NUNES DE ANDRADE  72,50  16

0731089-7  ROSEMARY DE SALES GOMES  71,25  17

0619355-2  EDIALEDA BATISTA DE LUNA  71,25  18

0821405-0  JULIA ALBUQUERQUE AGUIAR INTERAMINENSE  71,00  19

0615959-1  ANA PRISCILA DA SILVA  70,75  20

0796096-4  TASSIA EVENLY ANGEL LEAL  70,50  21

0734007-9  JOANILDA DE SOUSA BARBOSA  70,25  22

0755903-8  VERIDIANA FERREIRA PEREIRA  70,00  23

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 07 - Agreste Setentrional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0861907-7  MARIA DO CARMO DE MOURA SILVA SOARES  79,75  1

0612534-4  GLEIKA RODRIGUES BARBOSA DE AGUIAR  75,00  2

0663334-0  JESSE OVIDIO DE SANTANA  71,50  3

0757619-6  GLAUCIENE BARBOSA DE NEGREIROS PEREIRA  71,25  4

0735913-6  MIRELLY SHYRLEIDE PRASERES DA SILVA  71,00  5

0726440-2  ALMIR ANTONIO BEZERRA  69,00  6

0826206-3  ANA CAROLINA DE ARRUDA LIMA BRASIL  65,75  7

0839548-9  VALQUIRIA SANTANA DA SILVA  65,25  8

0714490-3  KEYLA JORDANIA CLEMENTE ALMEIDA SARINO  64,75  9

0769472-5  EDSON JOSUE VIEIRA DE SA  63,75  10

0744136-3  GRAZIELA ALVES DA SILVA  63,50  11

0770869-6  CAROLINE PINTO DUARTE  63,50  12

0679089-5  FERNANDO PEREIRA DE SOUSA  63,25  13

0818649-9  MARIA MARCIA OLIVEIRA DE SOUSA LIMA  62,25  14

0678936-6  SUELANIA PORTO DA SILVA  62,25  15

0858586-5  PAULA ISABELA CAVALCANTE BARBOSA  62,00  16

0661811-1  MARIA PRISCILA DO NASCIMENTO FONTES  61,00  17

0848027-3  DANIELE DO NASCIMENTO SANTOS  60,75  18

0725511-0  JOSILDO HENRIQUE DA SILVA  60,00  19

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 07 - Agreste Setentrional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0748827-0  MELINA MEDEIROS DE MIRANDA LIMA  75,25  1

0695085-0  RAFAEL PEREIRA NUNES  71,50  2
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0659050-0  RENATA LILIANE DA SILVA LIMA  67,00  3

0774575-3  NARRIMAN BURITI BASILIO  67,00  4

0652735-3  MARICELIA GOMES DE MOURA  60,00  5

0746739-7  MARILIA PENHA NUNES COSTA PEREIRA  57,75  6

0765573-8  MARCIA ROBERTA BARBOSA DE MOURA  57,50  7

0871452-5  MAYRA SOLANGE DA COSTA E SILVA  56,75  8

0868906-7  MARIA DA CONCEICAO DUTRA DOS SANTOS  56,00  9

0849040-6  GESSYKA PEREIRA DA SILVA  55,75  10

0818650-2  BRUNA EMANUELLE NEMEZIO DUARTE  55,50  11

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 07 - Agreste Setentrional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0618153-8  RUTH FABRICIA DE FIGUEIROA QUEIROZ  85,10  1

0623785-1  MARIA LUIZA DE PAULA RIBEIRO  84,10  2

0633405-9  MIRELLA ALBUQUERQUE DINIZ  83,00  3

0729413-1  ERIC MATEUS GONCALVES  82,75  4

0776240-2  VANESSA LIMEIRA DE AZEVEDO  82,00  5

0785046-8  LAYSLA ALENCAR DE FRANCA COSTA  81,80  6

0780225-0  JULIANA DE FATIMA PINTO AZEVEDO  80,80  7

0740732-7  THIAGO FARIAS DE ANDRADE ASSIS  78,65  8

0738259-6  ARTUR OLIVEIRA CAMPOS  78,60  9

0832194-9  JORGE HENRIQUE DA SILVA FILHO  78,50  10

0861132-7  MARTA RODRIGUES DE OLIVEIRA  78,45  11

0694791-3  AIRON BARBOSA DE FIGUEIREDO  78,25  12

0656167-5  KATIA PATRICIA RODRIGUES DE LIMA SILVA  78,05  13

0839720-1  PABLO RAYFF ARAUJO FERREIRA  77,95  14

0754235-6  OZIEL DENIZARD RODRIGUES PORCINO  77,90  15

0642236-5  CAROLINA MARIA MOURA DA SILVA  77,80  16

0747233-1  FABIO JOSE DE LIMA CHAGAS IRMAO  77,75  17

0763517-6  MARIA DANIELLE DA SILVA SANTOS  77,70  18

0744777-9  THOMAS HENRIQUE DE ALMEIDA PORDEUS  77,65  19

0614332-6  RENE FERREIRA CAVALCANTI  77,45  20

0739756-9  EVELLYN MONALIZA DE CASTRO  77,45  21

0625519-1  CELSO DOS SANTOS LIRA  77,40  22

0710335-2  BRUNO AQUINO DO NASCIMENTO PALMEIRA  77,10  23

0685530-0  MIRELLA FLORENCIO DUARTE  77,10  24

0755214-9  PATRICK FERNANDO CAVALCANTI E SILVA  77,10  25

0791407-5  CINTIA MARTINS DA SILVA  77,00  26

0811165-0  ANDREZA BARBOSA ASSIS  77,00  27

0785051-4  EMERSON BARBOSA DOS SANTOS  76,95  28

0625980-4  JOAO GABRIEL MOTTA DE CARVALHO  76,95  29

0730286-0  JOAO ANTONIO LARANJEIRA DE QUEIROZ  76,90  30

0741682-2  GERMANO DANTAS DOS SANTOS  76,65  31

0602183-2  RAPHAEL SALES COSTA FRANCA  76,45  32

0678942-0  ANDRE DA SILVA LIRA  76,30  33

0654064-3  MILENA PATRICIA SANTOS DE MOURA  76,25  34

0758194-7  JESSICA DAYNARA GONCALVES DE BRITO  76,15  35

0791218-8  TIAGO DE MATTOS MORAIS CAMELO  75,85  36
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0865226-0  JOAO PAULO ALBUQUERQUE RESENDE GUERRA  75,75  37

0722968-2  LARISSA MENDES DE OLIVEIRA MUNIZ  75,55  38

0607373-5  GLAUCIO FERNANDES DA SILVA SOARES  75,35  39

0690484-0  JORDANNY BARBOSA SILVA  75,20  40

0759076-8  ADRIAH MIRELLE BARBOSA LIMA  75,10  41

0710863-0  LUCIANO ALVES DE SOUZA LOPES FILHO  75,00  42

0834069-2  NIELTON CLEITON FIRMINO PEREIRA  74,75  43

0726612-0  LIGIA MARIA GOMES MEDEIROS  74,70  44

0636686-4  KAROLINY RAFAELA CAVALCANTI DA SILVA  74,25  45

0800672-5  THIAGO EMANUEL DA COSTA  74,20  46

0809265-6  MARCELA BEATRIZ SILVA DE CARVALHO  74,15  47

0841454-8  JANILSON ALVES DE LIRA JUNIOR  74,10  48

0860883-0  HERON SALOMAOCONFESSOR SOUSA  73,85  49

0733451-6  EDNEY ANDRE ALVES DINIZ  73,80  50

0804992-0  MARIALVO LAUREANO DOS SANTOS NETO  73,70  51

0754121-0  REBECA CABRAL CUNHA LIMA  73,65  52

0788037-5  LUIZ FERNANDO MARQUIM NOGUEIRA FILHO  73,50  53

0695246-1  RAFAEL MAYER DE OLIVEIRA  73,45  54

0786624-0  ADRIANA MICAELA DA SILVA RAMOS GRACIANO  73,35  55

0694449-3  EVANILDO ALVES LINS JUNIOR (sub judice)  73,25  56

0864247-8  EDIGAR BARBOSA LEAL  73,20  57

0749185-9  JOAO PAULO DOS SANTOS  73,20  58

0747862-3  IRVAINE ASSIS DE ALBUQUERQUE CRUZ  73,15  59

0747109-2  ISABELLE SILVEIRA ARRUDA  73,05  60

0726810-6  DEMETRIUS BESERRA VILAR  73,05  61

0815739-1  ILDEFONSO RUFINO DE MELO FILHO  72,95  62

0712639-5  ALBERTO QUARESMA JUNIOR  72,95  63

0760220-0  CAIQUE ANTUNES AGUIAR BARBOSA DE OLIVEIRA  72,90  64

0799205-0  STELLA TORRES DE ARAUJO COELHO  72,80  65

0734511-9  TALLYS THAUA ANTUNES DE VASCONCELOS  72,70  66

0748716-9  EDUARDO HENRY PITT  72,50  67

0634407-0  RONALDO FERREIRA DA SILVA  72,50  68

0754408-1  AMANDA PESSOA NEVES  72,40  69

0721148-1  EDUARDO JOSE BARRETO DA SILVA  72,35  70

0768433-9  GEMARQUES VIEIRA MARQUES JUNIOR  72,00  71

0717077-7  ANDREA LYRA TRAVASSOS BARBOSA VILAR  71,95  72

0776817-6  TAIS CAROLINE MEDEIROS DE LIMA  71,85  73

0732115-5  ALINE SUELEN DE MELO MOTA  71,75  74

0857897-4  ALLIFE FELIPE DA SILVA  71,50  75

0766706-0  RAISSA ANSELMO DE OLIVEIRA (sub judice)  71,42  76

0683962-2  KILMA CAVALCANTI DE MELO  71,30  77

0735837-7  TAYNA MATEUS DE LUCENA BARROS  71,25  78

0659601-0  JESSICA SUELLEN DA SILVA ARRUDA  71,20  79

0836722-1  IVANILDO ANIZIO DE ASSUNCAO JUNIOR  71,10  80

0726579-4  CANDIDA MIGUEL BARRETO  71,05  81

0786430-2  ANA BEATRIZ GUERRA DE ANDRADE  71,00  82

0786809-0  FERNANDA FRAGOSO MENDES  70,95  83
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0756083-4  JAMERSON SERAFIM DE MOURA  70,80  84

0806778-3  ELIEZER AMARAL DE MEDEIROS  70,80  85

0659586-3  THIAGO SOUSA DA MATA  70,75  86

0699338-9  ALBERES DUARTE DOMINGOS CORDEIRO (sub judice)  70,70  87

0737521-2  CAIO NOBREGA AIRES CAMPELO  70,60  88

0657072-0  THALITA SALES RODRIGUES  70,50  89

0816337-5  CARLOS WAMBERG FARIAS LEAL DA SILVA  70,50  90

0636388-1  ANIELLE VANDERLEI DO REGO SOARES  70,50  91

0858262-9  EZEQUIEL SOARES DE MELO  70,45  92

0668608-7  KELVIN EMMANOEL GOMES  70,30  93

0838106-2  KIVIA RAENE ARAUJO GALDINO  70,25  94

0709400-0  JEYSON BARRETO FERNANDES  70,20  95

0785152-9  MARIELLE CORREIA DE ARAUJO RIBEIRO  70,15  96

0670569-3  TAMIRES DAS NEVES BARBOZA  70,15  97

0731594-5  JULIANA FERNANDA SILVA DE CARVALHO (sub judice)  70,10  98

0805732-0  FLAVIA GOMES MOREIRA  69,85  99

0801090-0  MARIANA EVILYN ALVES PEREIRA (sub judice)  69,83  100

0672106-0  KAROLYNE COLINO SANTANA  69,80  101

0734510-0  RHOMEYKA ANTUNES DE VASCONCELOS  69,65  102

0742565-1  JONNY VILLE DA SILVA BRILHANTE (sub judice)  69,60  103

0758279-0  MURILO AGUIAR PEDROSO  69,55  104

0739501-9  JOSE BARBOSA DA SILVA JUNIOR  69,50  105

0758871-2  ANA APARECIDA SILVA SOUSA LEAL DE ARAUJO  69,50  106

0816581-5  DAWSON RICARDO DE OLIVEIRA SILVA  69,50  107

0772379-2  ADRIANO ALMEIDA DANTAS  69,45  108

0791482-2  LUIS ROBERTO DE ARRUDA BUREGIO  69,35  109

0630791-4  TAMYRYS MARIA RAFAEL GOIS  69,30  110

0856909-6  EURISTON MAGALHAES DE MOURA  69,25  111

0778263-2  MARLON ALVES DOS ANJOS  69,15  112

0772177-3  OZIEL PAULINO DA SILVA  69,10  113

0841552-8  DIEGO CONSERVA ARRUDA  69,05  114

0810990-7  JONATHAN RAYNNIERE BATISTA RAMOS  69,05  115

0667440-2  RAFAELA DE ARAUJO SILVA (sub judice)  69,04  116

0740720-3  DANYLLE CAMPOS DE FRANCA  69,00  117

0661759-0  EDUARDO DE SOUZA OLIVEIRA  68,95  118

0841769-5  DAIANE DE ALMEIDA BRITO  68,90  119

0710936-9  ANDRE LUIS QUEIROZ COELHO  68,90  120

0794174-9  RAFAELLA MAYANA ALVES ALMEIDA CARDINS  68,85  121

0734636-0  GEYSON CARDOSO CORREA GONDIM  68,65  122

0761296-6  EUZEBIO PEREIRA DA SILVA NETO  68,60  123

0684759-5  DAYANNE RUTHYELLE FERREIRA DOS SANTOS SOARES  68,55  124

0766016-2  MAYARA PESSOA ALVES  68,55  125

0713648-0  ANA LAURA FERREIRA DE ALMEIDA CHAVES  68,55  126

0789224-1  KELLY MARLYN COLACO DANTAS  68,40  127

0701280-2  RONNY VICTOR GOMES LIMA  68,40  128

0644720-1  ADRIANO SANTANA  68,30  129

0836255-6  OJANIA KENIA FERREIRA LUCAS  68,30  130
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0624086-0  SAMYLLE RAFAELLA PEREIRA DA COSTA  68,25  131

0774184-7  ALLAN MICHEL DE ANDRADE DANTAS  68,25  132

0870547-0  JOSE MANOEL DE ARRUDA FILHO (sub judice)  68,10  133

0746377-4  ANE LOUISE ELIAS DA SILVA  68,10  134

0773200-7  RODRIGO BAPTISTA DE ASSIS  67,80  135

0749680-0  EVANIA DAS NEVES MONTEIRO  67,60  136

0830768-7  VINICIUS AZEVEDO RODRIGUES  67,55  137

0840487-9  IGO RAFAEL MENESES BARBOSA (sub judice)  67,49  138

0821352-6  AMANDA MARIA CAMPOS VIEIRA  67,35  139

0863212-0  THALES EMANUEL ALVES TRUTA  67,25  140

0803153-3  RAMON TRINDADE MARQUES  67,25  141

0820630-9  ARTHUR CESAR CORREIA LIMA LOUREIRO  67,25  142

0722568-7  MATEUS DE MIRANDA SOUZA RAMOS  67,20  143

0833702-0  ANDRE GUSTAVO SANTOS LIMA CARVALHO  67,10  144

0834042-0  DIVANNA SANTOS LIMA CARVALHO COLLINS  66,95  145

0643422-3  LUCIANA HELENA SANTIAGO DE OLIVEIRA (sub judice)  66,90  146

0695140-6  JAIRO DO NASCIMENTO ALVES  66,90  147

0604799-8  ANDERSON THIAGO NEVES SILVA  66,75  148

0830044-5  DANIELE SANTANA DE SOUSA  66,65  149

0714851-8  DOLORES CARMEN PRATES BUREGIO DE LIMA  66,60  150

0719661-0  JULIO CESAR OLIVEIRA COSTA  66,55  151

0815963-7  PRISCILLA AIRES BENJAMIN  66,35  152

0689652-9  GLORIA REGINA CARNEIRO ALBANEZ  66,30  153

0689662-6  JANAINA CARLA AGUIAR DE PAULA  66,30  154

0861174-2  LAIS BEZERRA DE OLIVEIRA  66,25  155

0752168-5  CYNDY CAMILLA DUARTE DE OLIVEIRA  66,20  156

0667168-3  JEFFERSON FERREIRA DE ARAUJO  66,20  157

0840627-8  AARAO AATA LEAL GUIMARAES  66,20  158

0623365-1  JOAO DE MOURA CAVALCANTI NETO  66,10  159

0728273-7  CLEBER COSTA E SA  65,80  160

0602016-0  LUCAS ROCHA DO NASCIMENTO  65,70  161

0812219-9  MAYKON DOUGLLAS DE SOUZA FIRMO  65,55  162

0781905-6  GIVAGO LEMOS DE ALMEIDA  65,55  163

0863692-3  CARLOS ATILA PIERRE DE LIMA  65,50  164

0691291-5  FRANCISCO TADEU DANTAS JUNIOR  65,45  165

0770875-0  INACIO MARCELINO CURVELO NETO  65,40  166

0786947-9  MARIA FERNANDA OLIVEIRA DE FRANCA  65,30  167

0837101-6  DOUGLAS CANNIGIA DA CUNHA SOARES  65,20  168

0693995-3  IURY DE AGUIAR BARRETO  65,20  169

0651390-5  CARLOS ANTONIO DE LIMA JUNIOR  65,20  170

0785184-7  RODRIGO GUILHERME DE MEDEIROS COSTA  65,20  171

0786534-1  THAIANE OHANNA GOMES DA COSTA  65,15  172

0671818-3  VANESSA RAYANNE DE LUCENA MARINHO  64,90  173

0746897-0  EUGENIO PEREIRA DA SILVA  64,85  174

0731240-7  ARMANDO NASCIMENTO DOS SANTOS  64,65  175

0784953-2  JENNIFER GONCALVES  64,50  176

0845883-9  ISABELA MARIA DA SILVA  64,45  177
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0853620-1  EFIGENIO CANDIDO JUNIOR  64,40  178

0663237-8  ALMIR DA CRUZ MENEZES JUNIOR  63,65  179

0817923-9  FERNANDA VIEIRA CABRAL CHAVES  63,30  180

0779774-5  ERNANDES SILVA DOS SANTOS  63,30  181

0605904-0  JOSICLECIA DE ARRUDA  63,10  182

0754088-4  LAURA TEREZA NOGUEIRA MARIANO  62,90  183

0708655-5  DARLANE ARAUJO XAVIER  62,80  184

0780491-1  SEVERINO ALVES FERREIRA  62,60  185

0639797-2  BERLEIDE CONCEICAO CAMPOS DE ALMEIDA  62,60  186

0761613-9  ANTONIO GONCALVES MEDEIROS NETO  62,40  187

0789870-3  CARLOS AUGUSTO PERICLES PEREIRA  62,30  188

0783367-9  JOELMA KATIA DINIX XAVIER (sub judice)  62,10  189

0727266-9  MANOEL RICARDO GOMES NETO  62,10  190

0621066-0  MAURO RICARDO FRANCO DE LIMA  61,90  191

0715130-6  AMANDA DE MEDEIROS MAIA  61,80  192

0751108-6  MARCELO VIEIRA DA SILVA  61,80  193

0784113-2  LIDIANE GOMES DE SA  61,55  194

0634141-1  JOVANIO CAMILO DA COSTA  61,25  195

0699917-4  ANDRESSA WANESSA ALMEIDA MAIA  61,10  196

0773945-1  THIAGO BRUNET DANTAS  60,70  197

0686717-0  BARBARA BRANCO TABOSA  60,30  198

0869787-6  EDSON SOUZA PEREIRA DE BRITO  59,90  199

0814823-6  NORBERTO CHACON FRAGA JUNIOR  59,80  200

0788137-1  DANGELA MORGANA DE LIRA MELO  59,10  201

0652152-5  TAMIRYS DE BARROS OLIVEIRA  58,85  202

0704947-1  ERICA GUIMARAES LUNARDO INACIO  58,25  203

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 07 - Agreste Setentrional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0721479-0  PAULO AZEVEDO MACEDO  84,00  1

0768412-6  CAIO LINS DE ALBUQUERQUE  81,89  2

0749352-5  JOAO PAULO DOS SANTOS  80,73  3

0737545-0  GLEYDSON LUIS ALBERTO ALVES LOPES SILVA  80,50  4

0710871-0  LUCIANO ALVES DE SOUZA LOPES FILHO  80,40  5

0738219-7  ARTUR OLIVEIRA CAMPOS  79,27  6

0744815-5  THOMAS HENRIQUE DE ALMEIDA PORDEUS  78,60  7

0724271-9  PABLO RENAN SOUTO DE BARROS FRANCA  78,26  8

0719252-5  HALLYSON DANNIEL JUCA PEREIRA  77,78  9

0682767-5  DANIELA AMORIM SILVA  77,24  10

0733803-1  STANISLAU RAMOS FERREIRA  76,21  11

0734503-8  TALLYS THAUA ANTUNES DE VASCONCELOS  76,20  12

0699159-9  HANNA CAROLINA VIANA DANTAS E SANTOS  76,05  13

0792232-9  MARILIA MOREIRA BRASIL  75,95  14

0772288-5  ADRIANO ALMEIDA DANTAS  75,80  15

0607215-1  GLAUCIO FERNANDES DA SILVA SOARES  75,54  16

0780597-7  ANTONIO AMOM SCHAUMAM DE PAIVA  75,50  17

0755362-5  KLYVIA RENALY CABRAL OLIVEIRA  75,39  18

0773681-9  MARLON ALVES DOS ANJOS  74,85  19
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0779500-9  ERNANDES SILVA DOS SANTOS  74,70  20

0805354-5  MARIALVO LAUREANO DOS SANTOS NETO  74,57  21

0780148-3  RENATO BRAZ XIMENES  74,20  22

0679702-4  BRUNO LEONARDO MONTEIRO GUERRA  74,15  23

0734501-1  RHOMEYKA ANTUNES DE VASCONCELOS  74,00  24

0626202-3  JOAO GABRIEL MOTTA DE CARVALHO  73,89  25

0722592-0  MATEUS DE MIRANDA SOUZA RAMOS  73,70  26

0743711-0  GIOVANNI DE AZEVEDO MEDAU  73,51  27

0769426-1  SEVERINO ALVES FERREIRA  73,20  28

0712670-0  ALBERTO QUARESMA JUNIOR  72,89  29

0728994-4  FELIPE MAGNO SILVA FONSECA  72,61  30

0634105-5  GILCIMAR LINO DA SILVA  72,40  31

0812986-0  RAFAEL MORAES PEDROSA  72,13  32

0717128-5  ANDREA LYRA TRAVASSOS BARBOSA VILAR  71,99  33

0825795-7  GERSONIRA GUERRA DA COSTA  71,82  34

0758322-2  MURILO AGUIAR PEDROSO  71,50  35

0612066-0  RONALDO FERREIRA DA SILVA  71,44  36

0791207-2  TIAGO DE MATTOS MORAIS CAMELO  71,37  37

0841852-7  JANILSON ALVES DE LIRA JUNIOR  71,00  38

0779694-3  ANA NERI RAMOS DE LIMA  70,76  39

0799579-2  GABRIELA MARQUES DO NASCIMENTO  70,72  40

0713110-0  TAYNA MATEUS DE LUCENA BARROS  70,55  41

0809108-0  DANIELLA MARIA BRITO DE MELO  70,47  42

0865290-2  RAMON TRINDADE MARQUES  70,40  43

0754192-9  PRISCILLA AIRES BENJAMIN  70,27  44

0786347-0  JAILSON CLEMENTE DE BARROS  70,07  45

0824675-0  WASHINGTON GUEDES PEQUENO  69,80  46

0678840-8  ANDRE DA SILVA LIRA  69,77  47

0754072-8  GUSTAVO SOUSA COSTA  69,65  48

0754261-5  OZIEL DENIZARD RODRIGUES PORCINO  69,61  49

0710349-2  BRUNO AQUINO DO NASCIMENTO PALMEIRA  69,60  50

0869832-5  EDSON SOUZA PEREIRA DE BRITO  69,32  51

0690545-5  JORDANNY BARBOSA SILVA  69,25  52

0780296-0  JULIANA DE FATIMA PINTO AZEVEDO  69,15  53

0754158-9  REBECA CABRAL CUNHA LIMA  69,04  54

0820444-6  LUIS EDUARDO DE SA RAMALHO  69,02  55

0740750-5  THIAGO FARIAS DE ANDRADE ASSIS  68,92  56

0657693-1  LUZINALDO PINTO JUNIOR  68,90  57

0606564-3  EDGINALDO LIMA DE CALDAS SEGUNDO  68,85  58

0634695-2  REMULO PAULO CORDAO  68,81  59

0762493-0  VIRGINIA BRASIL JAPIASSU  68,77  60

0777759-0  ROMULO EMMANUEL CIRNE ELOY  68,72  61

0699320-6  ALBERES DUARTE DOMINGOS CORDEIRO  68,55  62

0633113-0  MIRELLA ALBUQUERQUE DINIZ  68,49  63

0811272-0  ANDREZA BARBOSA ASSIS  68,49  64

0768618-8  JOAO MEDEIROS DE LIMA JUNIOR  68,48  65

0820833-6  ARTHUR CESAR CORREIA LIMA LOUREIRO  68,47  66
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0737486-0  CAIO NOBREGA AIRES CAMPELO  68,31  67

0840161-6  GABRIELE BULCAO VISCO  68,27  68

0781863-7  GIVAGO LEMOS DE ALMEIDA  68,12  69

0610268-9  ARNALDO BARBOSA MACIEL NETO  68,00  70

0785274-6  LAYSLA ALENCAR DE FRANCA COSTA  67,61  71

0840309-0  IGO RAFAEL MENESES BARBOSA  67,61  72

0784145-0  AARAO AATA LEAL GUIMARAES  67,32  73

0602942-6  JOSE PAULINO COSTA NETO  67,28  74

0630779-5  TAMYRYS MARIA RAFAEL GOIS  67,14  75

0688598-5  JANAINA CARLA AGUIAR DE PAULA  67,12  76

0607833-8  TICIANO DA SILVA FERREIRA  67,11  77

0813339-5  JOAO PAULO ALBUQUERQUE RESENDE GUERRA  67,01  78

0846503-7  ATALO RAFAEL DANTAS OLIVEIRA  66,95  79

0721186-4  EDUARDO JOSE BARRETO DA SILVA  66,85  80

0717153-6  AURISTELA CRISTINA DE MOURA CAMELO COSTA  66,83  81

0747261-7  FABIO JOSE DE LIMA CHAGAS IRMAO  66,57  82

0776650-5  ANDREZZA ELIAB OLIVEIRA SIMOES  66,47  83

0726848-3  DEMETRIUS BESERRA VILAR  66,47  84

0728346-6  HUGO BEZERRA DE BARROS  66,24  85

0739800-0  EVELLYN MONALIZA DE CASTRO  66,13  86

0685025-1  DAVID FELIX RIBEIRO DA SILVA  65,91  87

0786379-9  ANA BEATRIZ GUERRA DE ANDRADE  65,89  88

0785574-5  JOSINEIDE BARBOSA DE ARRUDA  65,65  89

0656723-1  JULIANA DE LIMA WANDERLEY  65,57  90

0779116-0  LARYSSA BRAGA MARTINIANO  65,35  91

0839506-3  PABLO RAYFF ARAUJO FERREIRA  65,27  92

0695298-4  RAFAEL MAYER DE OLIVEIRA  65,19  93

0801000-5  ARTUR DE ARAUJO BARBOZA  64,74  94

0627668-7  LUIZ CARLOS SALVINO DE LIRA  64,61  95

0800951-1  MARCO ANTONIO FREITAS NORONHA  64,57  96

0836490-7  OJANIA KENIA FERREIRA LUCAS  64,46  97

0808313-4  JARBAS SOBREIRA MOREIRA JUNIOR  64,32  98

0846364-6  EDVALDO SILVA DE ARRUDA  64,31  99

0721748-0  CARLOS EDILSON ANGELO DA COSTA  63,98  100

0772068-8  OZIEL PAULINO DA SILVA  63,70  101

0686613-1  LARISSA DE OLIVEIRA MOURA  63,20  102

0600468-7  EVALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA  61,85  103

0620535-6  BRUNO CEZAR PEREIRA DA SILVA DANTAS  60,55  104

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0686504-6  ALLAN CAVALCANTE BEZERRA DA SILVA  86,85  1

0798305-0  LEONARDO MARCELLUS SILVA DE FARIAS  85,69  2

0732930-0  KILZA MARYELEN DOS SANTOS MACIEL  83,20  3

0633141-6  HENRIQUE SILVA BARBOSA  82,78  4

0817128-9  GABRIEL TIBURTINO DE ANDRADE  82,65  5

0710307-7  GABRIELA DA NOBREGA GOMES  82,61  6

0736955-7  IURY FARNEY SILVA CHAPOVAL  82,15  7
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0756914-9  ANGELA MIRELLA SILVA  82,05  8

0735758-3  IGOR CRAVO FERNANDES RODRIGUES DE OLIVEIRA  82,05  9

0781060-1  RENATA GABRIELLE DE FARIAS SILVA  81,30  10

0798239-9  CLARISSA BARBOSA RAMOS PRUDENCIO DE CARVALHO  81,25  11

0719817-5  LUCIJANE TENORIO DO NASCIMENTO NOBREGA  80,90  12

0712337-0  MATHEUS VINICIUS DA SILVA BARROS  80,80  13

0734681-6  ANA CLAUDIA PEREIRA VIEIRA DE MELO  80,59  14

0792357-0  JOSE NARLYN NASCIMENTO  80,15  15

0781263-9  SURUAGY ALBUQUERQUE TAVEIRA  79,85  16

0777250-5  ROBERTA MAIARA MAGALHAES DE ANDRADE LIMA  78,70  17

0819561-7  LUCAS BRITTO FERNANDES FEITOSA  78,40  18

0744908-9  LOUISE CAROLINE SANTOS DE LIMA E SILVA  78,00  19

0786544-9  ELAINE SABRINA DE ARRUDA  77,85  20

0626541-3  CLAUDIO GOMES DE LIMA JUNIOR  77,70  21

0692982-6  VIVIANE KARLA DA SILVA  77,50  22

0762388-7  EVERTON HENRIQUE DA SILVA  77,35  23

0773522-7  KAROLAYNE KELLY DIAS DE OLIVEIRA  77,26  24

0633120-3  ARTHUR TOMAZ DA SILVA  76,70  25

0787073-6  WEDJA YASMIN SANTOS DA SILVA  76,70  26

0855746-2  JULIO CESAR MELO DE ALBUQUERQUE ARAUJO  76,70  27

0856572-4  RODRIGO MONTE SOARES TOJAL  76,45  28

0725126-2  NADYA JULYANNE PATRICIO CORREIA  76,30  29

0722258-0  EDUARDO CESAR BATISTA JULIAO  76,25  30

0772775-5  LUCAS PALMONI MEDEIROS DANTAS  76,25  31

0675747-2  VALDENE GOMES DE OLIVEIRA  75,93  32

0821313-5  TATIANE NASCIMENTO RIBEIRO  75,85  33

0763049-2  RAFAEL MARTINS FERREIRA  75,50  34

0722439-7  GEISIANE GUIMARAES SANTOS  75,50  35

0731950-9  LUANA JUSTINO ANDRADE DO NASCIMENTO  75,45  36

0692895-1  RODOLFO PATRICIO ALVES VIEIRA  75,35  37

0769272-2  CELSO DOS SANTOS BESERRA  75,24  38

0774317-3  KLEISON JOSE DA SILVA SOUZA  74,95  39

0856580-5  EDSON PONCIANO DE JESUS  74,55  40

0622722-8  NATANAEL DA SILVA SOARES  74,40  41

0818452-6  ANA CAROLINA FERREIRA DE LIMA  74,35  42

0870475-9  FELIPE AUGUSTO VALENCA CARTAXO  74,30  43

0734916-5  SAMUEL GONZAGA SANTOS MACHADO DIAS  74,25  44

0744385-4  JOSE ELIABSON DA SILVA  73,70  45

0767679-4  WILLAMS DAYVISON LEMOS DA SILVA  73,65  46

0713363-4  MYRIA KARINA MONTEIRO DE SOBRAL TITO ROSA  72,90  47

0639478-7  MICHELE REJANE DOS SANTOS DINIZ  72,70  48

0857900-8  FRANCISCO ROMEU FILHO VASCONCELOS  72,60  49

0776509-6  VALDELINE TATHIANE DE BARROS ALEXANDRE  72,55  50

0682386-6  GRACE JULIANA TORRES DE ALBUQUERQUE  72,00  51

0780541-1  MARIA AUCILEA EVANGELISTA DA SILVA  71,70  52

0781550-6  VALENTINA LEONOVA SILVA SOARES  71,50  53

0687658-7  WEMERSON ANTONIO DOS SANTOS  71,00  54
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0719919-8  JULYANE FERNANDA ABREU DE CARVALHO  70,90  55

0780283-8  ERASMO PEREIRA GONCALO  70,71  56

0718786-6  JESSICA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA  70,57  57

0749283-9  IZES SONIELLE MARINHO DOS SANTOS  70,35  58

0791179-3  ALLYSSON LUAN DE LIMA SILVA  70,30  59

0783811-5  ELAYNE CRISTINA LINS SILVA  70,20  60

0716900-0  LUIZ GERALDO DE NOVAES LIMA LEITAO JUNIOR  69,90  61

0627436-6  DANIEL MONTEIRO GOUVEIA  69,85  62

0651540-1  JUCIELMA DOS SANTOS SILVA  69,63  63

0732530-4  ITALO SILVA FERNANDES  69,45  64

0694305-5  ANNE KELLY BEZERRA DE FIGUEIREDO  69,25  65

0677656-6  GLAUCIO VIEIRA TORRES NETO  69,05  66

0681582-0  CLAUDEMIR DE SENA NASCIMENTO  69,00  67

0780445-8  BRUNA LAYZE SILVA  68,75  68

0632768-0  NAEDJA KARLA PETRUCIO DOS SANTOS  68,05  69

0632711-7  LARISSA MARQUES MACIEL  68,00  70

0646419-0  ALLAN DIEGO MENEZES NUNES  67,88  71

0639212-1  KESIA DO NASCIMENTO SILVA  67,75  72

0763338-6  JOAO VITOR BARBOSA RAMOS  67,66  73

0784293-7  FERNANDA FEITOSA ARAUJO SILVA  67,35  74

0829031-8  NAJARA OLIVEIRA BERNARDO  66,47  75

0855584-2  MAYRA DE SOUZA SANTOS MURTA  65,60  76

0764150-8  CINTHIA FERNANDA ALVES DE BRITO  65,45  77

0714015-0  TAMMYCAR CINARA PEDROSA ARRAES  65,05  78

0674077-4  BRUNA MARCELA BARBOSA DOS SANTOS  65,00  79

0711968-2  ANDREW SAULO DE LIMA CORDEIRO  64,99  80

0602502-1  JOSE RONALDO SILVA SANTOS  64,96  81

0623957-9  JOSIEL FABRICIO RODRIGUES  64,80  82

0607003-5  JOSE WELLERSON DA SILVA  63,50  83

0725800-3  MARCELO GOMES BARROS  63,50  84

0860793-1  JONATAN SANTOS DE ALMEIDA  62,70  85

0848199-7  EMERSON JOSE TENORIO LOPES  62,60  86

0623458-5  PEDRO VITOR MARTINS DA SILVA  61,95  87

0708563-0  CRISTIANE ELEDA DE LIMA PORTO  61,75  88

0749248-0  ANNA ADELIA GOES MARTINS GONCALVES  61,55  89

0708776-4  LYERTON IURY DA SILVA MORAIS  59,64  90

0797252-0  DARLAN PADRAO SERRANO  57,00  91

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0807196-9  FABIO DE WEIMAR THE FILHO  88,60  1

0698559-9  VANESSA MILENA DA SILVA ALVES  85,60  2

0767893-2  THIAGO CORDEIRO MARINHO  85,37  3

0706414-4  LAIS LAMBERT MORAES  84,04  4

0762628-2  GUILHERME SOUTO BUARQUE DE GUSMAO  83,45  5

0788772-8  ANA CARLA VIANA DOS SANTOS  83,37  6

0776280-1  THIAGO PEREIRA SAMPAIO  83,13  7

0698105-4  AMELIA LORENA COUTO  83,06  8
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0803997-6  PAULO FERNANDO DE LIMA SILVA  82,95  9

0791231-5  ANNA KAROLLYNE DA NOBREGA LIRA  82,89  10

0748467-4  MARIA DO CARMO DOS SANTOS  82,36  11

0788695-0  DAYANE BRAGA SANTANA SEIXAS  82,02  12

0765967-9  GEYCE EMANUELLE TORRES DE ARRUDA  81,44  13

0660745-4  ALEFFE PATRICIA DA SILVA  81,35  14

0778538-0  MARCELLA LARYSSA DE SOUZA SOARES ALVES BARBOSA  81,31  15

0746949-7  RAFAELA FERREIRA DE LIMA  81,22  16

0692840-4  JOEL CUSTODIO DA SILVA FILHO  80,89  17

0715457-7  BEATRIZ NUNES LIRA BRAGA  80,88  18

0768210-7  RAISSA LEITE DE ANDRADE  80,70  19

0723016-8  FELIPE HENRIQUE DE SOUZA SILVA  80,56  20

0780682-5  RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE MEDEIROS  80,52  21

0737403-8  TAMARA TENORIO SENHORINHO  80,44  22

0784031-4  CLARISSA CAVALCANTE MEDEIROS  80,41  23

0645963-3  BLENDEL DA SILVA OLIVEIRA  80,32  24

0654043-0  GABRIELLY ANDRADE DOS SANTOS  80,30  25

0795524-3  ALEXANDRE GUILHERME PINO DA SILVA FILHO  80,30  26

0733956-9  MARIANA SAMPAIO BARBOSA TENORIO VILACA  80,19  27

0749890-0  ABRAAO MANOEL DE MOURA  80,19  28

0692355-0  SIBELLE GERLANY SOARES SANTOS LINS  80,15  29

0633282-0  RAQUEL PEREIRA SALES SOUTO  79,49  30

0612376-7  CAIO FELIPE MELO ARAUJO SILVA  79,44  31

0695674-2  WENNDELL DE AZEVEDO AMARAL  79,16  32

0818591-3  ADLER VICTOR DAMASCENO  78,95  33

0717839-5  MARIA MONYK DE MORAIS SPINDOLA MONTEIRO  78,77  34

0854891-9  PEDRO AUGUSTO ORLING MACHADO  78,75  35

0767216-0  REBECA LAUREANO GODOY SANTOS  78,64  36

0697578-0  PRISCILLA EMANUELLE GALVAO SOUZA  78,58  37

0787274-7  LUCIANO RIBEIRO MARINHO  78,50  38

0741143-0  MARIA JOSETANIA DOS SANTOS PEREIRA  78,25  39

0690888-8  NAYANA SILQUEIRA CARTAXO  78,06  40

0734685-9  ANA CINTHYA ROCHA PEREIRA  77,96  41

0664217-9  DIEGO RAFAEL SILVA PONTES  77,75  42

0752765-9  LIANA BASTOS BEZERRA  77,70  43

0699236-6  AMANDA PAULA DE LIMA SANTANA  77,45  44

0731039-0  TULIO AUGUSTO DE LIMA  77,41  45

0656990-0  FERNANDA JULIA BEZERRA DE ARIMATEIA  77,34  46

0770166-7  RAFAEL FERREIRA DE LIMA  77,27  47

0656921-8  MONIK SABATINE ALVES FLORENCIO  77,20  48

0760945-0  FERNANDA LEITE SOARES  77,17  49

0717082-3  RAFAELA DE ARAUJO CAMPOS  76,80  50

0760061-5  ANDRE FABIANO DA SILVA  76,75  51

0774905-8  JOAO ARTHUR GALDINO GOMES DA SILVA  76,47  52

0620215-2  GIRLANNE MICHELLE FLORENCIO RAMOS  76,30  53

0695306-9  RAPHAELA BRANDAO DO REGO BARROS  76,30  54

0656590-5  JOSEFA TATIANY CORDEIRO DE MACEDO  76,13  55
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0733042-1  ALEX ARAUJO DE FREITAS  76,12  56

0654680-3  EMANUELLE DE FREITAS SILVESTRE  75,91  57

0693191-0  LUCAS VINICIUS FERREIRA MELO E SILVA  75,69  58

0695340-9  NIVANIA MARIA MARTINS DA CUNHA SOBRAL  75,62  59

0604551-0  ELINALDO GOMES DE JESUS JUNIOR  75,50  60

0661148-6  INGRID LAIS FARIAS CIRNE  75,46  61

0613041-0  SIMON RIBEIRO ROCHA GOMES  75,42  62

0790432-0  NICK RICHARD DE FREITAS AQUINO  75,41  63

0610189-5  MARIANE IZABEL SILVA DOS SANTOS  75,36  64

0778765-0  SERGIO AUGUSTO BRAGA CAMPOS  75,26  65

0707745-9  ALINE RODRIGUES DOS SANTOS  75,26  66

0740452-2  LUCIA DE FATIMA BRITO DE LIMA  75,24  67

0639399-3  MICAELLA GUEDES DE OLIVEIRA SOARES  75,23  68

0603748-8  RAYANA ERIKA SILVA TORRES  75,19  69

0765438-3  SIMAO PEDRO DO O PORFIRIO  75,12  70

0705442-4  BELARMINO DE BARROS MARTINS  75,11  71

0758115-7  PEDRO YLKE DE LIMA GERMANO  75,07  72

0724119-4  RAQUEL BORGES CORDEIRO  74,81  73

0746455-0  MARIA GABRIELA BREDERODES BARROS  74,81  74

0664220-9  GESSICA CARLA ALPES DE CARVALHO CABRAL  74,81  75

0854651-7  WILLIAN DE SOUSA RAMOS  74,80  76

0710836-2  ANDRESA JOSEFA PEREIRA  74,51  77

0735305-7  MAIRA DE JESUS SILVA DE OLIVEIRA  74,46  78

0718787-4  TARCIANA PAULA SILVA DO VALE  74,35  79

0811134-0  GUSTAVO PEREIRA DE ANDRADE  74,30  80

0698243-3  GABRIELA MARIA SILVA MENDES  74,04  81

0631977-7  SARAH JESSICA AGUIAR BEZERRA DANTAS  73,97  82

0626685-1  THAMIRES VIRGINIO LUCENA DE SOUSA  73,92  83

0707541-3  FILIPE MEDEIROS FERREIRA  73,90  84

0698418-5  GABRIELE SILVA FERNANDES DE SOUZA  73,84  85

0740319-4  ESDRAS HANES CARNEIRO DA SILVA  73,81  86

0621070-8  NARA LYDIANE DA SILVA  73,69  87

0753207-5  ANA LUIZA BOTELHO  73,65  88

0693048-4  MARIA CAROLINA PEREIRA LINHARES BRUM  73,45  89

0763687-3  ANA CLARA SILVA PEREIRA  73,40  90

0811722-5  CAMILA MARIA PEDROSA DE ARAUJO  73,40  91

0819538-2  JOSE LUCAS DOS SANTOS SILVA  73,35  92

0732080-9  ALETUZA KARINE ANDRADE OLIVEIRA  73,26  93

0740921-4  DANIELLE SANDRIANNE MACIEL FERREIRA  73,19  94

0758151-3  SARAH JUNCHETTI RODRIGUES  73,14  95

0707715-7  BRUNO CESAR DA SILVA LUZ  73,14  96

0740196-5  TAISA RAIANNE LEAL DOS SANTOS  73,05  97

0717344-0  REBECA LUISA BASILIO  73,04  98

0713735-4  LUAN SHALITA SILVA ALVES OLIVEIRA  73,02  99

0647065-3  JESSICA AMARAL PINHEIRO FLORENCIO  72,94  100

0775536-8  DIEGO DANTAS MACEDO  72,93  101

0757361-8  GARDENIA DE CARVALHO LEITE  72,89  102
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0677726-0  AILKA REJANE PONTES  72,87  103

0784554-5  JOSE HERISSON DE LIMA MENDONCA  72,79  104

0781184-5  LUANA PINTO DE LIMA  72,69  105

0701799-5  CHRISTHOPHER SCHNEIDER GALLINDO MARTINS MELO  72,62  106

0843908-7  FELLIPE DIAS TORRES  72,50  107

0615543-0  ANNE CIBELLY SALDANHA DA SILVA  72,37  108

0748967-6  MARCELLA NAYADE SANTIAGO MORAIS  72,36  109

0699732-5  JULIETE FANY DOS SANTOS BARROS  72,34  110

0776105-8  JAMES DA SILVA MARTINS  72,30  111

0733958-5  TACIANA SAMPAIO BARBOSA TENORIO VILACA  72,19  112

0717030-0  NAYARA MARIA MARTINS DA CUNHA SOBRAL  72,16  113

0643505-0  ALOISIA DE CASSIA VILELA VALENCA  72,13  114

0669295-8  ADRYANA KELLY LIMA SABINO  72,11  115

0656629-4  HAYALLA ALVES CABRAL  72,04  116

0723998-0  LUANA MATIAS ALVES DE SOUSA  72,03  117

0787091-4  CAROLINE GUIMARAES DE ARAUJO  72,00  118

0614203-6  MAGNOLIA GONCALVES SUASSUNA  71,98  119

0609331-0  JOANA CARACIOLO DE MEDEIROS  71,96  120

0708728-4  HELIANE ALENCAR DE OLIVEIRA  71,93  121

0632060-0  ANNE GABRIELLE BEZERRA CORDEIRO  71,86  122

0686539-9  RENATA RODRIGUES LIBERATO  71,84  123

0753103-6  JOYCE ADELINA DE LUCENA  71,82  124

0763451-0  JESSICA LIMA DE OLIVEIRA  71,79  125

0616201-0  LAYSE MARIA DA SILVA OLIVEIRA  71,69  126

0774400-5  CLEYDSON JOSE MENDES CABRAL  71,65  127

0719166-9  TASSO WILLIAM ALVES DA SILVA  71,62  128

0782766-0  KAMYLLA GODE DE VASCONCELOS  71,61  129

0715642-1  ARIANE ALINE DA SILVA  71,24  130

0720757-3  LUAN SIQUEIRA GALLINDO  71,19  131

0738766-0  DIEGO BARROS DOS SANTOS  71,16  132

0660576-1  MARIA SYNARA SOARES DE AZEVEDO  71,14  133

0635188-3  ALEXANDRE JOSE DOS SANTOS  71,13  134

0667883-1  VICTOR LEANDRO DA SILVA  71,09  135

0743424-3  ROBERTO BATISTA DE MEDEIROS JUNIOR  71,06  136

0795127-2  MARIANNA CASE DE LIMA  71,05  137

0728223-0  ISABELA RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA  71,05  138

0615226-0  RIVANDO VIANA DE LIMA E COSTA  71,00  139

0724565-3  SAMUEL LUIZ DE VASCONCELOS  70,95  140

0603129-3  CELSO EDUARDO BEZERRA DE MENEZES  70,94  141

0787012-4  LIEZID ALVARO DA FRANCA INTERAMINENSE  70,79  142

0631688-3  WEDJA CARLA DE SOUZA  70,79  143

0704833-5  ALYSON ALMEIDA DOS SANTOS SILVA  70,76  144

0773995-8  MARLLON VINICIUS DE LIMA BARBOSA  70,60  145

0615692-4  YASMIN FLAVIA DA SILVA  70,60  146

0722469-9  CATHARINE CIBELLY BARROS DO NASCIMENTO  70,45  147

0749500-5  JULIA SUASSUNA DE ALBUQUERQUE WANDERLEY  70,38  148

0754514-2  HELTON BARBOSA DE LIMA  70,36  149
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0719829-9  LUIS GUSTAVO SANTOS DE ALBUQUERQUE  70,35  150

0718723-8  RENATA PACHECO PEREZ  70,33  151

0715897-1  ELIENAY GISLEYNE DE FREITAS SILVA  70,31  152

0635724-5  MARIA LUIZA VASCONCELOS DE ANDRADE  70,17  153

0705106-9  APARECIDA CRISTIANE VITORINO DE MOURA  70,10  154

0718308-9  DIOGO SOARES LEITE DE SOUZA  69,99  155

0753287-3  GABRIELLA DE FREITAS PEREIRA E SOUZA  69,90  156

0760720-2  GEORG HENRIK DE OLIVEIRA LEAL  69,90  157

0794712-7  MARIA MADALENA SORRENTINO LIANZA  69,85  158

0632017-1  PEDRO HENRIQUE LAURENTINO DA SILVA  69,83  159

0634339-2  MIRELLY LAURA ALMEIDA TORRES  69,79  160

0693037-9  MARIA ISABEL OLIVEIRA SOARES DA SILVA  69,69  161

0710534-7  ROBERTO MALTA CARVALHO FILHO  69,64  162

0821293-7  RODRIGO PEREIRA JORDAO DA SILVA  69,40  163

0604150-7  EDUARDO FELIPE DOS SANTOS  69,30  164

0635011-9  LUCAS DE BARROS FERREIRA  69,27  165

0616675-0  LEANDRO GOMES DA SILVA  69,08  166

0615424-7  KAMILLA KAROLINE GRACIANO DE LIMA  68,92  167

0733894-5  LOUISE FERNANDA DE MOURA SILVA  68,90  168

0711873-2  PRISCILA LOPES ALVES  68,66  169

0737079-2  SHEITON KLEITON BENEVIDES DE ASSUNCAO  68,57  170

0726431-3  ERIMENDES FLORENTINO DA SILVA  68,44  171

0810212-0  WALKER LOPES RODRIGUES  68,35  172

0783343-1  FRANCISCO PETRONIO HENRIQUE DA SILVA  68,20  173

0704331-7  VALERIA CARDOSO SANTIAGO DE MIRANDA  67,99  174

0786690-9  JOSE FELIPE BRAZ DOS SANTOS  67,65  175

0686548-8  LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA PINTO NETO  67,51  176

0708001-8  ALISSON LUCAS GOMES DE FREITAS TORRES  67,50  177

0611183-1  SILAS MENINO DOS SANTOS  67,45  178

0610898-9  JARDIELY ALVES DA SILVA  67,40  179

0718180-9  CAIO ALVES MARINHO DE OLIVEIRA  67,27  180

0710704-8  EMANUELLA FRUTUOSO DO NASCIMENTO SILVA  67,19  181

0621005-8  FABIO DA SILVA CAVALCANTI  67,02  182

0802246-1  PEDRO HENRIQUE SILVA DE ARAUJO  66,70  183

0633109-2  FRANCIELLY MONIQUE DE LIMA  66,22  184

0814615-2  RAYSSA CAETANO DANTAS  66,20  185

0704592-1  PRISCILA ISABELA FLORENCIO  66,19  186

0716992-2  ELIZANGELA DA CONCEICAO ALVES BARBOSA  65,90  187

0618819-2  TONI RODRIGUES DA CUNHA  64,44  188

0826052-4  WLADEMIR JORDI BEZERRA COSTA  64,20  189

0791527-6  WILLAMS FRANCA DA SILVA  64,04  190

0681903-6  ANDRIELLY DE ARRUDA TINO  59,56  191

0821358-5  WILLAMS ALVARO DA SILVA BEZERRA  56,30  192

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0686515-1  ALLAN CAVALCANTE BEZERRA DA SILVA  80,40  1

0744248-3  RAFAEL RAMOS PEREIRA  79,50  2
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0616785-3  LAYSE MARIA DA SILVA OLIVEIRA  79,05  3

0798412-0  LEONARDO MARCELLUS SILVA DE FARIAS  78,75  4

0688113-0  ANA CLAUDIA PEREIRA VIEIRA DE MELO  77,80  5

0744875-9  LOUISE CAROLINE SANTOS DE LIMA E SILVA  75,20  6

0656806-8  LINCOLN PORFIRIO FERRO DE SOUSA  75,10  7

0755810-4  JEDIAEL DIAS LUDUGERO DA SILVA  73,65  8

0642805-3  NARA LYDIANE DA SILVA  73,05  9

0739763-1  PAULO VICTOR CARVALHO MORAES  73,05  10

0821037-3  DIEGO RAFAEL SILVA PONTES  72,55  11

0777343-9  ROBERTA MAIARA MAGALHAES DE ANDRADE LIMA  72,55  12

0707934-6  JORDANA SOARES DE LIRA  72,05  13

0694382-9  ANNE KELLY BEZERRA DE FIGUEIREDO  71,25  14

0718811-0  JESSICA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA  70,45  15

0747540-3  JUBANEIDE MARTINS DE MEDEIROS  70,45  16

0723216-0  ANTONIO ANSELMO DA SILVA NETO  70,39  17

0743805-2  AMANDA MARTINS NICOLAU  70,10  18

0802359-0  PEDRO HENRIQUE SILVA DE ARAUJO  70,05  19

0668068-2  TATIANE NASCIMENTO RIBEIRO  69,95  20

0651244-5  ELSON DA FONSECA LIRA  69,80  21

0681598-7  CLAUDEMIR DE SENA NASCIMENTO  69,75  22

0855635-0  MAYRA DE SOUZA SANTOS MURTA  69,65  23

0710470-7  WEILLYSON KARLOS FIGUEROA CUNHA MONTEIRO  69,50  24

0744503-2  MATHEUS VINICIUS DA SILVA BARROS  69,25  25

0735766-4  IGOR CRAVO FERNANDES RODRIGUES DE OLIVEIRA  69,20  26

0750579-5  JESSICA DAYANNE GOMES SILVA  69,15  27

0719872-8  LUCIJANE TENORIO DO NASCIMENTO NOBREGA  69,10  28

0739680-5  ANA PAULA DA SILVA ROCHA  69,00  29

0798124-4  CLARISSA BARBOSA RAMOS PRUDENCIO DE CARVALHO  68,85  30

0731983-5  LUANA JUSTINO ANDRADE DO NASCIMENTO  68,80  31

0722237-8  LAYSA FREIRE VASCONCELOS DOS SANTOS  68,45  32

0682271-1  MICHELLINI M LEITE  68,45  33

0726320-1  SAMARA GLICIA ALVES DE SOUZA OLIVEIRA  68,20  34

0633197-1  ARTHUR TOMAZ DA SILVA  68,15  35

0690567-6  LUIZ AUGUSTO LOPES DE MELO JUNIOR  68,15  36

0617631-3  VANGNO CHARLES DO NASCIMENTO  67,50  37

0701491-0  AMANDA PRISCILA AMANCIO  67,25  38

0617301-2  FAGNER DIEGO SPINDOLA CORREIA MONTEIRO  67,15  39

0702169-0  RENATA DEIZIANE MONTEIRO FALCAO  67,10  40

0609356-6  GILLIARD GERALDINO DE SOUZA  67,05  41

0752169-3  ITALO SILVA FERNANDES  66,90  42

0868527-4  RAQUEL LILIAN RODRIGUES PEREIRA  66,65  43

0744419-2  JOSE ELIABSON DA SILVA  66,50  44

0777889-9  HELDO MANUEL SILVA PEREIRA  66,45  45

0713010-4  DANILO JOSE MORAES BATISTA  66,40  46

0737345-7  ALINE POLIANA COSTA TORRES DE OLIVEIRA  65,95  47

0611443-1  BRUNO ALVES DA SILVA  65,90  48

0791958-1  PRISCILLA EMANUELLE GALVAO SOUZA  65,85  49
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0782476-9  JOANA PAULA CORREIA DA SILVA  65,80  50

0763373-4  JOAO VITOR BARBOSA RAMOS  65,75  51

0654379-0  MARYLLYN DAFANNE DA SILVA LIMA  65,70  52

0711904-6  PRISCILA LOPES ALVES  65,35  53

0668631-1  THIAGO DE LUCENA E MOURA  65,25  54

0632870-9  NAEDJA KARLA PETRUCIO DOS SANTOS  65,25  55

0865612-6  LEONARDO MENDONCA DE ARRUDA  65,10  56

0851837-8  MARIANA PINHEIRO LIMA  65,10  57

0811771-3  ELYDA MANUELLA ALVES DE CARVALHO  65,10  58

0870356-6  MACIEL TRAJANO DA SILVA  65,05  59

0716820-9  LUIZ GERALDO DE NOVAES LIMA LEITAO JUNIOR  65,05  60

0728733-0  TARSILA RANI SOARES DE VASCONCELOS  65,00  61

0672469-8  SARAH SANTOS PEREIRA  64,65  62

0655493-8  PRISCILA MENEZES BEZERRA ASSUNCAO  64,15  63

0730832-9  JANAIR DE SOUSA JESUS COSTA  64,15  64

0786444-2  FELIPE FREIRE CABRAL  64,05  65

0719941-4  JULIANE CARINE COMBE REIS  64,05  66

0729057-8  JOSE NIVALDO BEZERRA DOS SANTOS  64,00  67

0792449-6  JOSE NARLYN NASCIMENTO  63,95  68

0731075-7  ALLISON VALERIO FREIRE DE BARROS LIRA  63,65  69

0700059-6  TUIRA DA CONCEICAO ALVES  63,55  70

0833026-3  NADYA JULYANNE PATRICIO CORREIA  63,55  71

0677542-0  NATTANA VIEIRA BARROS  63,40  72

0713448-7  ICARO GIBRAN FERREIRA DE ALMEIDA  63,20  73

0707749-1  BRUNO CESAR DA SILVA LUZ  63,10  74

0722279-3  EDUARDO CESAR BATISTA JULIAO  63,05  75

0710118-0  JOSADARQUE C  63,05  76

0743667-0  WILLAMS DAYVISON LEMOS DA SILVA  62,90  77

0848121-0  JOANNA DHALIA ANDRADE MACEDO GOMES  62,85  78

0725773-2  MARCELO GOMES BARROS  62,20  79

0738073-9  JAMES MACHADO DO NASCIMENTO  61,95  80

0708870-1  FABIO ATAIDE DE FREITAS MELO  61,90  81

0736280-3  ITALO FRANCIS DA SILVA  61,45  82

0765443-0  ANA MARIA MARTINS DA ROCHA  61,30  83

0782995-7  VALTERY LEITAO DA SILVA  60,85  84

0645893-9  ALLAN DIEGO MENEZES NUNES  60,85  85

0689499-2  MARADJA ARYELLE VIEIRA  60,70  86

0613455-6  LAIS LUCENA ASSUNCAO  60,50  87

0695622-0  JOSE EDMILSON ROCHA  60,45  88

0795822-6  ANDREZZA JOVELINA DE LIMA  60,25  89

0761878-6  IDA MARIA DA SILVA PEREIRA  59,95  90

0707317-8  OTAVIO HENRIQUE FIGUEIROA DE SOUZA LIRA  59,70  91

0762734-3  NADIJANE GOMES BRASIL  59,60  92

0764803-0  ELTON CARLOS DE MENDONCA SANTANA  59,45  93

0714031-2  TAMMYCAR CINARA PEDROSA ARRAES  59,35  94

0607404-9  FABIO DA SILVA GOMES  58,45  95

0746083-0  VANESSA MORGANA FERREIRA BEZERRA  58,20  96
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0772868-9  JULIO CEZAR DA SILVA  57,85  97

0827836-9  ELIANE MARTA DA SILVA SANTOS  57,55  98

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0728163-3  GISELDA DA SILVA MELO  87,25  1

0712282-9  DAYANA DA SILVA SOARES  82,50  2

0699433-4  ANDREIA KALYNE TARQUINIO EUSTAQUIO  80,25  3

0726774-6  DAIANY SAMILLA SOARES MARTINS  79,50  4

0704405-4  FERNANDA DOS ANJOS TIEPPO RODRIGUES  79,25  5

0677077-0  CAMILLA MANUELA GOMES DE OLIVEIRA  76,50  6

0761678-3  MONIQUE PRISCILA PONTES DE MOURA  75,25  7

0771551-0  JOAB DA SILVA BRAGA  75,00  8

0761514-0  IVANA CARLA BARROS DA CRUZ  74,75  9

0711820-1  ALISON CARLOS JACINTO DE FREITAS  74,75  10

0775973-8  WELLINTON DE MEDEIROS BELTRAO  73,75  11

0794649-0  STELLA MACEDO ALVES  73,75  12

0669352-0  LUCIANA MARIA DA SILVA  73,50  13

0831021-1  NAIANE OLIVEIRA BERNARDO  73,25  14

0858288-2  THASSYA CHRISTYANE DA SILVA RIBEIRO  73,25  15

0632773-7  CAROLINA VICENTE DA SILVA SOBRAL  73,25  16

0724096-1  LORENA SOBRAL SILVA  73,00  17

0725267-6  MANUELLA AUXILIADORA DE BARROS BORBA   72,50  18

0774810-8  JAINA DANIELLE DA SILVA COSTA  72,00  19

0729664-9  BERNADETE GONCALVES LEITE  71,75  20

0775605-4  MARIA CLAUDIA PRADO DE ALMEIDA  71,00  21

0714232-3  JESSICA DE MELO BORGES  70,75  22

0704996-0  MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO MOTA  70,50  23

0760432-7  HORACIO LEITE DE SOUZA NETO  70,50  24

0786280-6  EDIENE MARIA PEREIRA DA SILVA  70,00  25

0814185-1  AMANDA IARA LUCAS DA SILVA  69,75  26

0685624-1  JULIANA PRISCILA DE ANDRADE  69,25  27

0685838-4  RAABE ALVES DE ARAUJO ALCANTARA  69,25  28

0609773-1  JONAYA ASSOSCER SILVA PATRIOTA  69,00  29

0772493-4  BRUNO LITWAK BORGES  68,00  30

0699862-3  ANA NERY XAVIER PEREIRA  63,25  31

0680616-3  ANA CRISTINA FERREIRA  63,25  32

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0617492-2  JUAN RIVAS DA SILVA  76,75  1

0713487-8  SARA TENORIO REGIS  71,00  2

0740640-1  CRISLANE CAMPOS DA SILVA  71,00  3

0780774-0  MARIA CARLA LEAO DA COSTA  71,00  4

0832691-6  JULIANA MONTEIRO ARAUJO  70,75  5

0765435-9  TAMYRES VANESSA DE OLIVEIRA ALMEIDA  70,75  6

0815615-8  ILMA LIZANDRA DA SILVA OLIVEIRA  70,00  7

0811742-0  GEIZA VIEIRA SANTOS  69,75  8

0734923-8  IEDA GABRIELA DE LIMA  69,00  9
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0825095-2  POLYANA MICHELLY DE SOUZA SILVA  68,75  10

0763976-7  FABIANA FEITOSA COSTA DE BARROS  68,50  11

0730990-2  KESIA OLIVEIRA DE MENEZES  68,25  12

0858521-0  LIDIANE BARBOSA DUARTE DINIZ  68,00  13

0796935-0  MARIAN EULALIA DA SILVA  68,00  14

0740714-9  JULIANA NUNES FEITOZA DE FRANCA  67,75  15

0830296-0  DEBORA TAYSE DA SILVA BARBOZA  67,25  16

0782866-7  RUBIA XAVIER DE ALMEIDA  67,00  17

0827095-3  JOSEFA ROBERTA ROQUE DOS SANTOS  67,00  18

0858326-9  LARISSA PATRICIA BEZERRA TABOSA  67,00  19

0837940-8  ELIZANGELA SIMONE ARAUJO DE LIMA  66,50  20

0803299-8  MARIA VALQUECIA SEVERO DE OLIVEIRA  66,50  21

0849293-0  ERIKA SHISLENE MOTA SILVA  66,25  22

0747063-0  CRISTIANE RIBEIRO DA SILVA SALES  66,00  23

0679979-5  SILVIA DA SILVA SUZARTE  65,50  24

0817377-0  KELLY LIMEIRA DA SILVA  65,00  25

0730825-6  KILMA KAROLINE FERREIRA BRAYNER  64,50  26

0698149-6  ANDREZA RODRIGUES DA SILVA  64,25  27

0871359-6  EUDA MARIA ALVES FERREIRA  64,00  28

0690203-0  ANA KARINE RODRIGUES SILVA  63,50  29

0789045-1  REJANE MARIA DE MATOS  63,25  30

0843008-0  MARIA JUCINEIDE DA SILVA RODRIGUES GOMES  63,00  31

0793028-3  NILZA MARIA DE LIMA JUREMA  62,50  32

0609730-8  RAFAEL DA SILVEIRA  62,25  33

0686785-5  BENEILDE MENDONCA SILVA  62,00  34

0646561-7  DIANA CIBELE DE ASSIS FERREIRA  62,00  35

0736927-1  KEYLA JULIANNE LEAO  61,75  36

0856543-0  ALLEN RADHARANE ROCHA OLIVEIRA MACIEL  61,25  37

0742635-6  JACIELY MARIA DE MACEDO  60,50  38

0848191-1  SONIA SAYURI YAMAGUCHI  60,50  39

0619563-6  CRISLAINY DE LIRA GONCALVES  60,50  40

0782224-3  SIDNEY ALLESSANDRO DA CUNHA DAMASCENO  60,00  41

0671699-7  LARISSA VIEIRA DE LIMA CARAN DOS SANTOS  56,50  42

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0780948-4  RENATA GABRIELLE DE FARIAS SILVA  84,75  1

0725877-1  CELIO CHAVES EDUARDO FILHO  83,75  2

0713654-4  FLAVIA SILVA TENORIO  82,75  3

0770359-7  ALCIONE MARIA DE SOUZA  82,00  4

0870999-8  ANNA CECILLIA ALVES DE SOUZA  77,75  5

0753192-3  ADRIELLY BARBOSA DA SILVA  77,25  6

0854687-8  DAYLMA KARLA DA SILVA LIMA  77,25  7

0772997-9  CLAUDIANA FARIAS SANTOS  76,00  8

0837179-2  MAURICEIA PEREIRA ARRUDA  75,00  9

0657858-6  ENNY EWERTON FERREIRA SANTOS  72,75  10

0731813-8  DENISE THALITA DA SILVA  67,50  11

0683068-4  GEORGE ALVES DOS SANTOS  67,25  12
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0689002-4  DARLENE OLIVEIRA DA SILVA  67,00  13

0758369-9  NATTALIA DA SILVA COUTINHO  64,50  14

0770604-9  MARCIA GABRIELE NUNES  62,00  15

0740923-0  LARISSA MELO DA SILVA  60,75  16

0784458-1  EMANUEL DUARTE DE ALMEIDA CORDEIRO  60,50  17

0769009-6  ANA CARMEM MARTINS SANTOS  60,25  18

0785263-0  PEDRO HENRIQUE DE SOUZA REIS  59,75  19

0827939-0  NICOLLE VAZ GUERRA  59,25  20

0768251-4  JACQUELINE INGRID CORREIA  59,25  21

0749971-0  POLIANA GUALBERTA SPARES DE OLIVEIRA  58,50  22

0769767-8  ROSEANE DA COSTA VEIGA  58,25  23

0781724-0  ERIVALDO JOSE DOS SANTOS JUNIOR  58,25  24

0763887-6  TIAGO DOS SANTOS TEODOSIO  58,00  25

0705675-3  ROSEANE SILVA BATISTA  58,00  26

0728240-0  VALDINEIDE MARIA SILVA  57,50  27

0600086-0  KRISTINE KELLY DE ALBUQUERQUE  57,50  28

0801668-2  JORGE DE FRANCA GAMA  57,25  29

0794101-3  RAYZZA TAVARES GOMES  57,25  30

0614718-6  DAIVID JOSE DA SILVA  57,00  31

0801840-5  MARCIO RUBENS DE OLIVEIRA  56,75  32

0612449-6  REBECA KARINE DIAS LUCENA  56,50  33

0782002-0  JOSEFA MARCINEA SOUZA NASCIMENTO  56,50  34

0716937-0  LUANA VIRGINIA SILVA  56,50  35

0819113-1  CLEMILTON FERNANDO BARBOSA TABOSA  56,25  36

0733982-8  PRYSCILLA DA MOTA RODRIGUES DE OLIVEIRA  56,00  37

0688610-8  SOFIA SILVA DE MACEDO OLIVEIRA  56,00  38

0743896-6  FLORA RAQUEL DE FREITAS ARAUJO  55,75  39

0637012-8  JOYCE SUEELY GONCALVES LIMA  55,75  40

0646885-3  IOHANA FERREIRA DO NASCIMENTO  55,50  41

0854150-7  LUCYMARA BEZERRA SILVA FERREIRA  55,25  42

0809798-4  VANESSA LUCIA COSTA  55,25  43

0626496-4  JOSIVANIA DA SILVA ROCHA  55,25  44

0820873-5  ANDREZZA LUCYLLA DE OLIVEIRA GONCALVES  55,25  45

0829748-7  MONYQUE DE SOUZA MELO  55,00  46

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0665462-2  BRENO AUGUSTO MACIEL RIBEIRO DE LIMA  89,25  1

0836990-9  MARIA OLGA RODRIGUES DE ARAUJO  87,15  2

0633138-6  RAQUEL PEREIRA SALES SOUTO  86,20  3

0787309-3  CAROLINE GUIMARAES DE ARAUJO  85,90  4

0730033-6  CESAR AUGUSTO CAMELO TROVAO  85,55  5

0698137-2  THIAGO CESAR FREIRE ALBUQUERQUE  85,30  6

0659267-8  GUILHERME FIGUEIREDO SILVA  85,10  7

0645260-4  JESSICA BEZERRA DOS SANTOS  84,75  8

0737953-6  ANDREW LOURIVAL TAVARES DA SILVA  84,35  9

0616379-3  JULIANA DE OLIVEIRA SILVA  84,10  10

0619522-9  JUCELIO JULIO CRUZ  83,45  11
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0632072-4  SARAH JESSICA AGUIAR BEZERRA DANTAS  83,10  12

0631368-0  MARLON NEPOMUCENO DOS SANTOS  82,60  13

0737445-3  TAMARA TENORIO SENHORINHO  82,15  14

0717860-3  MARIA MONYK DE MORAIS SPINDOLA MONTEIRO  81,60  15

0693008-5  MARIA CAROLINA PEREIRA LINHARES BRUM  81,20  16

0791911-5  ADRIANA KARLLA DE LIMA SILVA  80,70  17

0866562-1  BRUNO MENDONCA MONTEIRO DE CARVALHO  80,70  18

0740210-4  TAISA RAIANNE LEAL DOS SANTOS  80,65  19

0697243-8  RAMON GALVAO ZEFERINO  80,35  20

0753166-4  GABRIELLA DE FREITAS PEREIRA E SOUZA (sub judice)  80,15  21

0756230-6  VALERIA REGINA VIANA SILVA  80,05  22

0698129-1  AMELIA LORENA COUTO  79,90  23

0725779-1  LYDIA ARAUJO ALVES  79,85  24

0792464-0  CAMILA CRISTINA DE MESQUITA LEAO  79,35  25

0684035-3  ANTONIO GIOVANNI DE OLIVEIRA ALMEIDA NETO  79,35  26

0718698-3  RENATA PACHECO PEREZ  79,30  27

0609924-6  MARCONI TENORIO WANDERLEY  79,15  28

0723034-6  JULIANA FALCAO AMORIM DE GUSMAO  79,10  29

0706443-8  LAIS LAMBERT MORAES  79,05  30

0693270-3  VANESSA MILENA DA SILVA ALVES  79,00  31

0715539-5  BEATRIZ NUNES LIRA BRAGA  78,95  32

0738799-7  DIEGO BARROS DOS SANTOS  78,90  33

0760963-9  FERNANDA LEITE SOARES  78,85  34

0611257-9  ROBERTO DE OLIVEIRA LIBERATO FILHO  78,80  35

0642268-3  CAMILA OLIVEIRA FIGUEIROA CUNHA  78,75  36

0649889-2  RODRIGO PEREIRA JORDAO DA SILVA (sub judice)  78,70  37

0632199-2  ANNE GABRIELLE BEZERRA CORDEIRO  78,65  38

0602952-3  SUZYANE TAVARES DA SILVA  78,45  39

0762642-8  GUILHERME SOUTO BUARQUE DE GUSMAO  78,45  40

0641530-0  ANDREZZA PAULA DA SILVA MARIANO  78,25  41

0772456-0  BENVENUTO DE HOLANDA SOBRINHO  78,25  42

0631687-5  WEDJA CARLA DE SOUZA  78,00  43

0780602-7  RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE MEDEIROS  78,00  44

0767316-7  REBECA LAUREANO GODOY SANTOS  77,85  45

0677391-5  SABRINA BEATRIZ DA SILVA TORRES  77,60  46

0656764-9  HAYALLA ALVES CABRAL  77,45  47

0676798-2  ORNELLIA CANDIDA DO NASCIMENTO MENEZES  77,30  48

0695103-1  JOSE BERTO RAMOS DA SILVA  77,25  49

0784748-3  JOSE HERISSON DE LIMA MENDONCA  77,15  50

0753575-9  MARIA JULIANA VIEIRA DE MELO  77,00  51

0768305-7  RAISSA LEITE DE ANDRADE  76,95  52

0695693-9  WENNDELL DE AZEVEDO AMARAL (sub judice)  76,72  53

0807382-1  FABIO DE WEIMAR THE FILHO  76,65  54

0767962-9  THIAGO CORDEIRO MARINHO  76,65  55

0730411-0  MARILIA ARAGAO MELO  76,60  56

0865824-2  DOMINGOS JOSE DE SOUZA LIMA JUNIOR  76,60  57

0615743-2  ANDRE FLORENCIO TORRES  76,40  58
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0733862-7  THIAGO CARVALHO MARTINS  76,40  59

0698391-0  GABRIELE SILVA FERNANDES DE SOUZA  76,35  60

0711371-4  LARISSA RODRIGUES RASIA  76,35  61

0670884-6  BLENDEL DA SILVA OLIVEIRA  76,25  62

0731060-9  TULIO AUGUSTO DE LIMA  76,05  63

0737640-5  WILSON TARDELLI VERAS SANTA CRUZ  76,05  64

0750479-9  MARCELO APARECIDO DA SILVA  76,00  65

0721933-4  BRUNO CESAR MONTEIRO DA SILVA  75,80  66

0720031-5  OTAIR JOSE DE SOUSA  75,75  67

0748507-7  MARIA DO CARMO DOS SANTOS  75,75  68

0850750-3  EVELIN HERINGER BARBOSA  75,70  69

0614547-7  RIVANDO VIANA DE LIMA E COSTA  75,60  70

0698287-5  GABRIELA MARIA SILVA MENDES  75,45  71

0644262-5  RIERISON BRUNO SILVA DE ANDRADE GOMES ASSUNCAO  75,40  72

0726123-3  HELDER VINICIUS DOS ANJOS RIBEIRO  75,30  73

0772951-0  RHAYANE TAMYRES DA SILVA LOPES  75,10  74

0791237-4  ANNA KAROLLYNE DA NOBREGA LIRA  75,05  75

0759185-3  PAULINO SEVERINO DE AZEVEDO  74,75  76

0787019-1  LUCIANO RIBEIRO MARINHO  74,70  77

0807551-4  LARISSA ATAIDE CARDOSO  74,65  78

0806888-7  ESDRAS HANES CARNEIRO DA SILVA (sub judice)  74,60  79

0627590-7  JOSE INALDO DE VASCONCELOS JUNIOR  74,55  80

0752729-2  LIANA BASTOS BEZERRA  74,35  81

0694276-8  OZIRES ATAIDE GUEIROS FILHO  74,20  82

0656077-6  JAZIELE MARIA DA SILVA  74,05  83

0610318-9  MARIANE IZABEL SILVA DOS SANTOS  74,05  84

0758756-2  JOAO GUILHERME MARQUES DE MOURA CAVALCANTI (sub   74,00  85

0733974-7  MARIANA SAMPAIO BARBOSA TENORIO VILACA  73,95  86

0648760-2  VIVIAN NATALIA ARRUDA DE LUNA  73,95  87

0700566-0  SUELLEN KAROLINE GRACIANO DE LIMA BESSONE  73,95  88

0729262-7  EMANUELLA FRUTUOSO DO FASCIMENTO SILVA  73,90  89

0745194-6  MARILIA GABRIELA CAMARA DUARTE SEABRA  73,85  90

0685824-4  JOEL CARDOSO DE ALCANTARA  73,70  91

0748786-0  VAMARIO SOARES WANDERLEY DE SOUZA  73,65  92

0811898-1  CAMILA MARIA PEDROSA DE ARAUJO  73,55  93

0758405-9  MONIQUE GABRIELLA BASILIO DOS SANTOS ALVES  73,25  94

0851603-0  FELLIPE RAPHAEL FIGUEIREDO ARAUJO  73,25  95

0781393-7  CAROLINE MONTENEGRO DE ALMEIDA  73,25  96

0834340-3  LUCAS ALVES REGO  73,10  97

0722662-4  ALINE MODESTO ARAUJO  73,00  98

0860837-7  JADSON RODRIGUES DA SILVA  72,85  99

0722422-2  SIBELLE GERLANY SOARES SANTOS LINS  72,70  100

0780068-1  REBECA JESSICA DANTAS DE MEDEIROS  72,45  101

0749284-7  POLIANA ALVES DE OLIVEIRA  72,40  102

0817950-6  ANDRE FABIANO DA SILVA  72,40  103

0734805-3  TIEGO PEDRO DA SILVA  72,28  104

0691817-4  ROMAYNE HENRIQUE RAMOS DOS SANTOS  72,20  105
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0787880-0  ISABELA CAROLINA MELO SANTANA  72,20  106

0784181-7  CLARISSA CAVALCANTE MEDEIROS  72,15  107

0621365-0  ROBSON FERNANDES SOUZA  72,10  108

0695384-0  NIVANIA MARIA MARTINS DA CUNHA SOBRAL  71,90  109

0823713-1  LAIS CRISTINABATISTA E SILVA FERREIRA  71,85  110

0796821-3  ROGERIO TORRES DA SILVA JUNIOR  71,65  111

0725418-0  WENDELL MARTINS PINTO  71,65  112

0609520-8  JOANA CARACIOLO DE MEDEIROS  71,60  113

0855546-0  ALEFFE PATRICIA DA SILVA  71,55  114

0748966-8  THIAGO DE ALMEIDA SOARES  71,55  115

0732116-3  ALETUZA KARINE ANDRADE OLIVEIRA  71,50  116

0814759-0  RAYSSA CAETANO DANTAS  71,40  117

0702306-5  RAFAELLE NASCIMENTO AVILA MONTENEGRO  71,35  118

0664368-0  GESSICA CARLA ALPES DE CARVALHO CABRAL  71,25  119

0704711-8  DANIELE MEDEIROS PEREIRA  71,05  120

0769822-4  JOSE EDSON DA SILVA  71,05  121

0701898-3  FLAVIA MORICINI CORREA DE LUCENA  70,85  122

0708089-1  GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA  70,80  123

0735322-7  MAIRA DE JESUS SILVA DE OLIVEIRA  70,65  124

0727793-8  FERNANDA CAVALCANTE DE OLIVEIRA  70,65  125

0768041-4  LUCIANA ALBUQUERQUE DA SILVA  70,65  126

0734707-3  ANA CINTHYA ROCHA PEREIRA  70,60  127

0831140-4  JOSE ROMILDO PASTOR FILHO  70,45  128

0732060-4  BERNARDO TORRES BELFORT DELGADO  70,35  129

0755803-1  TIAGO CAMPOS DE OLIVEIRA  70,10  130

0699301-0  AMANDA PAULA DE LIMA SANTANA  70,10  131

0780132-7  PRISCILLLA NUNES MARTINS  69,95  132

0721589-4  JOAO PAULO ALVES NETO  69,95  133

0708014-0  LINDENBERG AECIO FERREIRA MENDES  69,95  134

0774370-0  EURI GURGEL DE AMORIM NETO  69,95  135

0699761-9  JULIETE FANY DOS SANTOS BARROS  69,85  136

0641224-6  EDINALDO AUGUSTO SILVA SANTOS (sub judice)  69,80  137

0725379-6  EUGENIZE BEZERRA DAS NEVES  69,70  138

0788130-4  HELDER CAMARA COELHO LEAL DOS SANTOS  69,60  139

0674997-6  LUANA MAYARA SILVA SOUZA  69,55  140

0781742-8  KARINA RAQUEL SERRUYA  69,55  141

0843760-2  FELLIPE DIAS TORRES  69,50  142

0765470-7  KARLLA LACERDA RODRIGUES DA SILVA  69,40  143

0777502-4  DOUGLAS DE LUCENA CORREIA COSTA  69,40  144

0758940-9  YASSER AUGUSTO BARBOSA DO NASCIMENTO  69,30  145

0810974-5  HELOISA CHAVES DE OLIVEIRA  69,15  146

0763591-5  MARTON DOWELL DOS SANTOS LIMA  69,15  147

0795322-4  ALEXANDRE GUILHERME PINO DA SILVA FILHO  69,00  148

0828605-1  CLAUDIA VIANA LINS MEDEIROS RODRIGUES  68,90  149

0781711-8  JULIANA ALVES DA SILVA (sub judice)  68,88  150

0768593-9  LEONARDO SANTANA TORRES  68,85  151

0797270-9  HUGO WALLYSSON BEZERRA DE LIMA  68,80  152



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

221

0686332-9  GEORGE AUGUSTO RAIMUNDO DA COSTA  68,65  153

0710853-2  CAMILLA ALMEIDA ROCHA  68,55  154

0818580-8  ANA CAROLINA FERREIRA DE LIMA  68,55  155

0774896-5  NYLANE VIEIRA DA SILVA  68,45  156

0615961-3  ANNE CIBELLY SALDANHA DA SILVA  68,40  157

0783418-7  TAMARA MARIA SOARES BARBOSA GUERRA  68,35  158

0690109-3  GUILHERME FILIPE PIMENTEL SILVA  68,35  159

0621793-1  ANDERSON JHONY MARTINS DA SILVA  68,30  160

0810068-3  RAFAELA BARROS DA ROCHA  68,30  161

0831432-2  GENIFER DE ANDRADE SILVA  68,05  162

0802588-6  ADLER VICTOR DAMASCENO (sub judice)  68,02  163

0779900-4  MATHEUS SILVA PEREIRA  68,00  164

0740962-1  DANIELLE SANDRIANNE MACIEL FERREIRA  67,85  165

0711612-8  POLLYANA LAIS GUIMARAES DE SOUZA  67,80  166

0780074-6  DIEGO RODRIGO SILVA DE FARIAS  67,65  167

0765477-4  SIMAO PEDRO DO O PORFIRIO  67,60  168

0779448-7  JORGE EDSON PEREIRA SILVA  67,40  169

0808183-2  EVELLYN CASE DE ARAUJO (sub judice)  67,25  170

0736313-3  JAKELINE MARIA DA SILVA  67,25  171

0692897-8  MONICA PATRICIA GOMES DE SOUZA  67,25  172

0796307-6  VARELIA PEREIRA DE ANDRADE  67,20  173

0743455-3  ROBERTO BATISTA DE MEDEIROS JUNIOR  67,15  174

0767105-9  BRUNA REBECA SILVA PEDROSA  67,15  175

0763659-8  ANA CLARA SILVA PEREIRA  67,15  176

0733024-3  ALEX ARAUJO DE FREITAS  67,15  177

0702677-3  YOHANNAH LORENA AGAPITO VERAS  67,00  178

0827480-0  EDUARDO WILSON LINS SILVA  66,95  179

0746174-7  JOSE EDSON DE SANTANA JUNIOR  66,95  180

0778632-8  MARCELLA LARYSSA DE SOUZA SOARES ALVES BARBOSA  66,95  181

0799930-5  NAYARA STEPHANIE MENEZES DE ARRUDA  66,60  182

0704886-6  ALYSON ALMEIDA DOS SANTOS SILVA  66,60  183

0820177-3  FRANCIELLY MONIQUE DE LIMA  66,40  184

0724597-1  SAMUEL LUIZ DE VASCONCELOS  66,40  185

0700427-3  CLARISSE EMANUELLE MACHADO MACHADO MATOS DE   66,35  186

0843794-7  WANESSA FERREIRA SANTOS SODRE  66,20  187

0604732-7  ELINALDO GOMES DE JESUS JUNIOR  66,15  188

0784213-9  WALLIS FRANKLIN DE SOUZA SILVA  66,15  189

0786183-4  MARCONES ALVES FELICIANO  66,10  190

0615816-1  YASMIN FLAVIA DA SILVA  66,10  191

0863832-2  CHARLENE TENYLLE SOUZA GUIMARAES  66,05  192

0819237-5  JOSE LUCAS DOS SANTOS SILVA  66,05  193

0754790-0  EULER DA SILVA MAIA  65,85  194

0720152-4  ANIBAL GRACO FIGUEIREDO  65,70  195

0755615-2  MYLENA KATARINA AZEVEDO E SILVA  65,60  196

0794814-0  JEAN CARLOS NASCIMENTO DE MOURA  65,50  197

0748255-8  MAYZA DE ARAUJO BATISTA  65,40  198

0756447-3  EDIGLE TERTULIANO REGO  65,20  199
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0710509-6  FLAVIO AUGUSTO FLORENCIO MARINS  64,95  200

0769702-3  MATHEUS FERREIRA PATRIOTA  64,75  201

0632275-1  LUCAS PEREIRA DE ARAUJO  64,70  202

0787181-3  LIEZID ALVARO DA FRANCA INTERAMINENSE  64,35  203

0679691-5  RAMON BARROS VILA NOVA  64,05  204

0770906-4  NIVEA MARIA SANTOS SOUTO MAIOR  63,85  205

0749546-3  JULIA SUASSUNA DE ALBUQUERQUE WANDERLEY  63,55  206

0753226-1  ANA LUIZA BOTELHO  63,50  207

0686557-7  LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA PINTO NETO  63,45  208

0819721-0  MARCOS RIBEIRO  63,10  209

0722517-2  CATHARINE CIBELLY BARROS DO NASCIMENTO  63,00  210

0761485-3  VAGNER CLAYTON DA SILVA  62,95  211

0604259-7  EDUARDO FELIPE DOS SANTOS  61,95  212

0605479-0  LUCIANO NOBREGA CAVALCANTI  60,40  213

0757341-3  VINICIUS MANAHEN DE FREITAS MACIEL  59,75  214

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0665614-5  BRENO AUGUSTO MACIEL RIBEIRO DE LIMA  88,95  1

0601260-4  ANDREA MARIA TERRUGGI  87,40  2

0796670-9  VIVIANE DE ALBUQUERQUE SANTOS  83,10  3

0732272-0  BRENNA LORENA DOS SANTOS ALVES  82,77  4

0748740-1  VAMARIO SOARES WANDERLEY DE SOUZA  80,25  5

0615274-0  MYCHAEL KLISMMAN DE ALBUQUERQUE FERREIRA  79,77  6

0621524-6  ROBSON FERNANDES SOUZA  79,25  7

0659032-2  GUILHERME FIGUEIREDO SILVA  79,12  8

0607109-0  JOSE EVERTON DA SILVA MOTA  78,65  9

0698158-5  THIAGO CESAR FREIRE ALBUQUERQUE  78,19  10

0786238-5  MARCONES ALVES FELICIANO  77,15  11

0731480-9  VANESSA SILVA ALVES  76,75  12

0733517-2  RAMON ROCHA RODRIGUES  76,65  13

0791440-7  SANDRA REGINA DE MELO DA SILVA  76,55  14

0704089-0  AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SOUZA  76,55  15

0604027-6  JARBAS MACIEL SILVA  76,05  16

0717353-9  JOELMA PATRICIA DE OLIVEIRA  76,05  17

0715968-4  LARISSA RODRIGUES RASIA  76,01  18

0788759-0  ROBERTO DE SOUZA MARQUES DA SILVA  75,05  19

0845032-3  TAMARA REBECA PEREIRA LYRA  74,67  20

0784308-9  WALLIS FRANKLIN DE SOUZA SILVA  74,26  21

0766954-2  LAWETNA ALEXANDRE TORRES  74,12  22

0709802-2  EUGENIZE BEZERRA DAS NEVES  73,92  23

0679679-6  ANTONIO GIOVANNI DE OLIVEIRA ALMEIDA NETO  73,83  24

0615316-0  ALEXANDRO JOSE DOS SANTOS  73,55  25

0730434-0  MARILIA ARAGAO MELO  73,23  26

0631318-3  MARLON NEPOMUCENO DOS SANTOS  73,04  27

0663711-6  JOVITA ARAUJO SOBRINHA  72,99  28

0690368-1  JOAO LUIS DE FRANCA NETO  72,90  29

0800669-5  ARLINGTON SOUZA COELHO  72,89  30
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0632009-0  ROSANA ARAUJO DE AMORIM  72,80  31

0734894-0  GENEILDO DINIZ RODRIGUES  72,71  32

0636126-9  LUCAS BARBOSA MACEDO  72,65  33

0735612-9  DIMAS DELON MENDONCA DA SILVA  72,58  34

0696665-9  JOSE MARCOS DE CARVALHO  72,45  35

0729952-4  CESAR AUGUSTO CAMELO TROVAO  72,08  36

0609160-1  GILLIARD GERALDINO DE SOUZA  72,06  37

0700622-5  SUELLEN KAROLINE GRACIANO DE LIMA BESSONE  71,86  38

0732079-5  BERNARDO TORRES BELFORT DELGADO  71,58  39

0705860-8  JECONIAS DANTAS XAVIER NETO  71,56  40

0695160-0  JOSE BERTO RAMOS DA SILVA  71,55  41

0682906-6  ADRIANO CARLOS DE OLIVEIRA  71,49  42

0779964-0  REBECA JESSICA DANTAS DE MEDEIROS  71,37  43

0759389-9  PEDRO AUGUSTO MARTINS DE FREITAS  71,32  44

0780038-0  PRISCILLLA NUNES MARTINS  71,32  45

0782154-9  FELLIPE RAPHAEL FIGUEIREDO ARAUJO  71,29  46

0781443-7  CAROLINE MONTENEGRO DE ALMEIDA  71,15  47

0615555-3  ANDRE FLORENCIO TORRES  71,13  48

0755815-5  TIAGO CAMPOS DE OLIVEIRA  71,03  49

0608786-8  MARILIA GABRIELA CAMARA DUARTE SEABRA  70,80  50

0765879-6  RENATA TABATA LEITE MACEDO  70,77  51

0647793-3  ANGELO BEZERRA GAMA  70,60  52

0733436-2  DIMAIKON DELLON SILVA DO NASCIMENTO  70,57  53

0742472-8  MARCELA CABRAL RABELO SOUTO MAIOR  70,57  54

0809464-0  DAYLANE ALVES LIMA DE ARAUJO  70,40  55

0754877-0  EULER DA SILVA MAIA  70,35  56

0710601-7  RAMON GALVAO ZEFERINO  70,33  57

0725385-0  WENDELL MARTINS PINTO  70,14  58

0809585-0  MARCIO EDUARDO ARAUJO FLORENCIO  69,96  59

0692989-3  MONICA PATRICIA GOMES DE SOUZA  69,90  60

0676821-0  ORNELLIA CANDIDA DO NASCIMENTO MENEZES  69,70  61

0633595-0  CHIARA CATHARINA BESERRA SOBRAL  69,54  62

0612476-3  JORGE EDSON PEREIRA SILVA  69,40  63

0784022-5  RODRIGO JOSE GONCALVES PEDROSA  69,39  64

0735094-5  JULIANA DOS SANTOS FERREIRA  69,30  65

0772563-9  BENVENUTO DE HOLANDA SOBRINHO  69,09  66

0768776-1  MATHEUS FERREIRA PATRIOTA  69,04  67

0645097-0  RIERISON BRUNO SILVA DE ANDRADE GOMES ASSUNCAO  69,04  68

0712314-0  MAYLA ANGEL DE OLIVEIRA MENEZES  68,99  69

0835381-6  THIAGO SANTOS SILVA  68,95  70

0792073-3  CAMILA CRISTINA DE MESQUITA LEAO  68,86  71

0765537-1  KARLLA LACERDA RODRIGUES DA SILVA  68,72  72

0756259-4  VALERIA REGINA VIANA SILVA  68,67  73

0790002-3  RAQUEL EMANUELE ALBUQUERQUE GALDINO  68,66  74

0725733-3  LYDIA ARAUJO ALVES  68,64  75

0833020-4  MAURICIO PEREIRA DA SILVA  68,57  76

0626945-1  MONICA JANNINE ALENCAR NOBREGA DE LIMA  68,34  77
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0603320-2  HUGO JONATHAN DE SIQUEIRA LACERDA  68,30  78

0754153-8  MARIA JULIANA VIEIRA DE MELO  68,25  79

0809773-9  RAFAELA BARROS DA ROCHA  68,23  80

0813745-5  JOAO ALBERTO DA TRINDADE NETO  68,22  81

0627915-5  JOSE INALDO DE VASCONCELOS JUNIOR  68,18  82

0679935-3  LAUDEMIRO RAMOS TORRES NETO  68,10  83

0707989-3  LINDENBERG AECIO FERREIRA MENDES  67,87  84

0701760-0  CLAUDIO ANTONIO BARROSO DOS SANTOS  67,74  85

0603830-1  ALEXANDRE ARAUJO DE AZEVEDO  67,58  86

0723203-9  ANTONIO ANSELMO DA SILVA NETO  67,52  87

0792242-6  EMERSON FERNANDES DA SILVA  67,38  88

0728816-6  EMILIA MIRANDA MOREIRA  67,31  89

0777210-6  LUIZ CARLOS PIRES NUNES JUNIOR  67,26  90

0831092-0  ELCIA JOYLE ALVES DE AMORIM CABRAL  67,13  91

0706728-3  JESSICA WANESSA DE MACEDO AGUIAR  66,84  92

0758974-3  YASSER AUGUSTO BARBOSA DO NASCIMENTO  66,79  93

0770008-3  GISELLE MOURA PEREIRA E SILVA  66,62  94

0815401-5  LUIZA ALICE FLORENCIO DE QUEIROZ MOTA SILVA  66,47  95

0745175-0  MANUELLY BEZERRA DA SILVA MELO  66,39  96

0636837-9  MARLON SAULO DE LIMA  66,30  97

0700782-5  IVANILDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR  66,25  98

0744479-6  VANESSA SUZICLEY GOMES DE MELO  66,12  99

0770657-0  VIRGINIA TEIXEIRA FELIX DA SILVA  65,84  100

0835016-7  ANTONIO OZIRIS RINCOSKI FILHO  65,70  101

0782647-8  FABIANO GUALBERTO DE ARAUJO CUNHA  65,60  102

0758741-4  JOAO GUILHERME MARQUES DE MOURA CAVALCANTI  64,77  103

0790295-6  ISAAC SERAFIM CARDOSO  64,68  104

0611647-7  LUCIANA NAILDES DA SILVA  64,25  105

0721572-0  TIAGO FELIPE GOMES DE AZEVEDO  64,24  106

0855189-8  ALESSANDRO JOSE SIMEAO ALMEIDA  63,85  107

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 09 - Agreste Central II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0773959-1  LAYSE CAMILA GOMES FERREIRA  83,35  1

0796408-0  YAGO GOLDBERG DA NOVA ARAUJO  81,15  2

0767231-4  DANIELLE SILVA DURAND PINTO  80,70  3

0619244-0  GABRIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA RAFAEL  77,65  4

0776255-0  SAMUEL BEZERRA DE LEMOS VASCONCELOS  76,95  5

0666356-7  DEBORA WILMA DE OLIVEIRA SILVA  75,65  6

0767915-7  SEBASTIAO MANOEL FERREIRA JUNIOR  74,70  7

0761881-6  LEVI DE SANTANA MENDONCA  74,10  8

0751955-9  ROSANA MARIA DOS SANTOS  73,85  9

0767280-2  FLAVIO MACEDO DE MELO  73,80  10

0727933-7  MARIA FERNANDA DE ALMEIDA PORTELA  73,50  11

0792149-7  HEVERTON FLAVIO GALINDO TORRES  72,75  12

0867784-0  RUTE DE JESUS MATOS  72,35  13

0780525-0  JANAINA MARIA DA SILVA MARQUES  71,75  14

0771849-7  UBIRATAN LUCENA GOMES DA SILVA  70,75  15
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0627558-3  JOSE WISON DA SILVA SANTOS  70,50  16

0838487-8  JEANNE NUNES RODRIGUES DA SILVA  70,35  17

0791739-2  POLIANA MARTINS DA SILVA  69,85  18

0770168-3  DEMETRIUS MONTEIRO BARRETO  69,81  19

0791386-9  JULIENNE DE CARVALHO MACIEL  69,75  20

0871935-7  VALDECI PEDRO DA SILVA  69,68  21

0759712-6  DIEGO ROMERO MOREIRA LOPES  69,10  22

0727902-7  DIEGO VICTOR SIQUEIRA REIS E SILVA  69,10  23

0608492-3  PAULO HENRIQUE DE LIMA  69,05  24

0787887-7  BRUNNO RODRIGO LEITE ANACLETO  69,05  25

0632673-0  LEANDRO SILVA DE AZEVEDO  68,95  26

0836120-7  THAIS MACENA DE MELO  68,65  27

0779048-1  MARCIO PAULO SILVA DE SANTANA  68,25  28

0833109-0  THIAGO FERREIRA DINIZ  68,00  29

0847574-1  TIAGO MACIEL DE SIQUEIRA  67,95  30

0810705-0  GABRIEL RODRIGUES GALINDO  67,70  31

0737276-0  ALINE POLIANA COSTA TORRES DE OLIVEIRA  67,30  32

0689586-7  DENNYLSON SOARES DOS SANTOS JUNIOR  67,20  33

0738445-9  JOSE ASSIS DA COSTA  67,05  34

0707381-0  ANA GABRIELA DA SILVA BEZERRA  66,95  35

0710292-5  DJALMA CINTRA GALVAO FILHO  66,90  36

0821126-4  DAVI DOS SANTOS RODRIGUES  66,85  37

0746307-3  LUCIANA BRITO RIOS DE MIRANDA  66,75  38

0836391-9  MACIA MARIA DA SILVA  66,45  39

0758029-0  CAIO BASTOS VASCONCELOS  66,05  40

0777753-1  VICTOR JOSE NEVES SALES DE LIMA  66,00  41

0777090-1  IZABEL XAVIER DE LIMA  65,95  42

0755252-1  IARA LUCIA FERREIRA DE ARAUJO FREITAS  65,80  43

0743420-0  ERICA CARLA DA SILVA  65,60  44

0814223-8  SONALY ROCHA SILVA  65,40  45

0865988-5  AMAURI MORAIS DEVITZ DE MOURA  65,22  46

0703786-4  GISOMAR PAULINO DE MELO  65,16  47

0622110-6  ANNE KATARINE SILVA DE ARAUJO  65,10  48

0777570-9  ELAINE MAYARA CORDEIRO DE SANTANA  64,70  49

0807796-7  DAILSON CANDIDO DE ARAUJO  64,50  50

0718545-6  RENALY NUNES FRANCA VASCONCELOS  64,50  51

0787906-7  CARLOS ROBERTO ALVES  64,10  52

0826500-3  RAONY RENNAN FEITOSA DE MENEZES GONCALVES  64,05  53

0647473-0  EURIPEDES CERQUEIRA SOBRINHO JUNIOR  63,90  54

0726203-5  TAINA JUSTINO MONTENEGRO DE FARIAS SOUZA  63,80  55

0711948-8  CARLA DANUSA PASTOR DE OLIVEIRA  63,80  56

0849970-5  KELLY CHRISTINY DA SILVA  62,05  57

0736461-0  ANNE CAROLINNE SOARES DE OLIVEIRA  62,05  58

0780690-6  NAYARA FERNANDA GALLINDO DA SILVA  61,70  59

0716258-8  LUCAS SANTOS DE SANTANA  61,32  60

0606674-7  MARIANA DE SIQUEIRA ALVES DOS SANTOS  61,20  61

0767427-9  GEIZIANE JESSICA DA SILVA  60,75  62
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0740662-2  OLAVIO RICARDO PEREIRA GALINDO  60,55  63

0607981-4  CLOVIS CARLOS DE LIMA NETO  60,50  64

0844827-2  LAWRISTON DA SILVA MARTINS  60,00  65

0811495-1  ERICA BRAGA DE AGUIAR  58,65  66

0770709-6  GISELY PATRICIA PEREIRA NUNES  58,30  67

0709011-0  JOSE MARCIO BARBOSA INACIO  58,30  68

0649644-0  AMANDA DE MEDEIROS LIMA  57,30  69

0766823-6  JOSE JOSIVALDO SILVA  57,25  70

0783978-2  SILBENIA KARLA DE OLIVEIRA GOMES  56,95  71

0623152-7  LUIZ HENRIQUE GALINDO DE MEDEIROS FRANCA DE   56,90  72

0745605-0  LAUDICEA DE SOUZA TORRES  56,05  73

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 09 - Agreste Central II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0697476-7  VIRGINIA SANTOS ROCHA WANDERLEY  89,33  1

0800190-1  FRANCISCO SANDIEL SANTOS DA SILVA  83,80  2

0787883-4  SAMARA DE SIQUEIRA PEREIRA  82,51  3

0810619-3  EMMANUELLY MONIQUE CAVALCANTI FERRO  81,10  4

0790985-3  NINA DE PADUA SOUZA GUIMARAES  80,55  5

0740063-2  RAI CALADO DE FREITAS  80,54  6

0761335-0  JOSE ARIEL BRITO DE MELO SANTOS CORDEIRO  79,65  7

0822189-8  MARILIA DE LIMA LACERDA  79,15  8

0779989-6  NATALIA SUIA DOS SANTOS CAVALCANTE  78,94  9

0774535-4  JOSE CARLOS DA COSTA  78,81  10

0766093-6  JEFFERSON LUPE BARBOZA  78,70  11

0791611-6  PAULA ANDREA GALVAO ARAUJO BEZERRA  78,64  12

0858622-5  PAULA CAROLINA DOS SANTOS MONTEIRO  78,35  13

0763927-9  LIVIA MARIA GAMA AQUILINO  77,71  14

0791515-2  BRUNA BARRETO PERAZZO COSTA  77,60  15

0606387-0  JAMILLY DE MENESES OLIVEIRA VASCONCELOS  77,47  16

0601407-0  MARCOS FELIPE FEITOSA DA SILVA  77,15  17

0767218-7  EVERTON VINICIUS ALVES SILVA  77,13  18

0768162-3  SHEYLA RUPERT JONES  76,96  19

0753961-4  JAQUELINE TOLEDO DE ALMEIDA  76,95  20

0759476-3  PATRICIA KATHARINA DOS SANTOS FONTAN  76,81  21

0792152-7  LUIZ ANTONIO DE MELO OLIVEIRA  76,36  22

0677174-2  KASSIA SOUZA DE ALBUQUERQUE HENRIQUE  76,27  23

0815489-9  IZZABELA RAMOS DE SIQUEIRA  75,70  24

0757476-2  RAFAEL DE OLIVEIRA COSTA  75,49  25

0731789-1  PEDRO EMANUEL GOMES BATISTA  75,19  26

0694349-7  ERIKA FARIAS LISBOA  75,00  27

0810779-3  RODOLFO JARBAS LEAL SANTIAGO JUNIOR  74,95  28

0789135-0  DANIELE FERNANDA SANTOS SILVA ARAGAO  74,81  29

0741293-2  DEBORA LUCIA BARBOSA DE ANDRADE GOMES  74,29  30

0604633-9  THAYLAN FERREIRA DE SOUZA  74,15  31

0605565-6  MARCUS VINICIUS VILELA AQUINO  73,96  32

0623165-9  YASMIN ALVES PONTES  73,84  33

0743087-6  TASSIO FRANCISCO DE MELO LIMA  73,83  34
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0863293-6  ANA LUIZA VELOSO DE OLIVEIRA FEMININO COSTA  73,70  35

0837209-8  WALISON DOS ANJOS GONCALVES  73,65  36

0759202-7  FERNANDA DOS SANTOS BEZERRA LINS  73,30  37

0775917-7  BRUNO ELIAS DA SILVA NETO  73,24  38

0744759-0  RAVI BORGES CORDEIRO  72,96  39

0726150-0  ANNA PAULA ANDRADE DA SILVA SANTOS  72,70  40

0775943-6  SABRINA DE BARROS BRIANO  72,64  41

0682591-5  AYLA NOVAES MACEDO  72,64  42

0755049-9  MARILIA DE NOVAES MARQUES  72,46  43

0622730-9  JOSE JAIME DOS SANTOS NETO  72,45  44

0764713-1  JOSE CLAUDENILSON DA SILVA  72,26  45

0743790-0  PATRICIA CARDOZO MONTEIRO DE OLIVEIRA GONCALVES  72,20  46

0771911-6  FERNANDO SIMOES DE ALMEIDA JUNIOR  72,19  47

0712460-0  JUCIMARIO FERREIRA LINS  72,16  48

0613081-0  ALBERTO SANTOS E SILVA  72,04  49

0697299-3  EDUARDO SOARES MONTEIRO  71,80  50

0699313-3  VICTOR MATHEUS VASCONCELOS REGIS  71,74  51

0725744-9  MARIA GERLAINE DE MELO BARROS  71,55  52

0725569-1  LILIAN MILKA DA SILVA GOUVEIA  71,17  53

0812361-6  TAMIRES CRISTINA JACINTO DE LIMA  71,05  54

0784085-3  PATRICIA MARIA ARAUJO DA COSTA  70,94  55

0756470-8  JULIANA HONORIO DE SOUZA  70,94  56

0793822-5  JONNY VIEIRA DE ARAUJO  70,85  57

0695369-7  EDJANE DE OLIVEIRA SILVA NASCIMENTO  70,71  58

0620497-0  WDYSSON DE LIMA LUCAS  70,46  59

0780641-8  JESSICA NEMISA RODRIGUES DE OLIVEIRA  70,40  60

0777407-9  INGRID RAFAIELLY CARDOZO PRUDENCIO  70,29  61

0726764-9  GUTTENBERG ALVES BEZERRA  70,24  62

0607962-8  HELOYSA MOURA DE BARROS SANTOS  70,18  63

0632430-4  MICHELLY FERNANDES DE ARAUJO LAURENTINO  70,11  64

0634459-3  JOSE VALERIO DA SILVA JUNIOR  70,05  65

0739602-3  NUBIA NATHALY COSTA OLIVEIRA SIMPLICIO  70,00  66

0697531-3  ANDRE DE BRITO CAVALCANTI  69,99  67

0764609-7  PAULO RICARDO E SILVA ESPERIDIAO JUNIOR  69,80  68

0774490-0  GABRIELA FERNANDA GOMES XAVIER  69,58  69

0652998-4  ALEX EMANUEL DE CASTRO VIEIRA DA COSTA  69,54  70

0763496-0  JANDUHY ANTONIO LUPE BARBOZA  69,50  71

0705200-6  MARIANA MATIAS DA CRUZ DE BRITO ARAUJO  69,14  72

0712944-0  DENNIS OLIVEIRA MACIEL  69,04  73

0651516-9  ROBERTA LEYDLANNI BATISTA DA SILVA  68,94  74

0647975-8  BEATRIZ EMILIA DANTAS DE LUCENA  68,91  75

0678716-9  RENATA VALENCA CORDEIRO  68,84  76

0783102-1  JOSE RICARDO DIAS MACIEL LIMA  68,67  77

0681479-4  DANILTON PAES DA SILVA  68,48  78

0660773-0  CAMILA LORENA BEZERRA DE OLIVEIRA  68,37  79

0791756-2  RAIANE BEZERRA FERREIRA  68,28  80

0756861-4  LAURA BARRETO GUEDES DA COSTA  68,28  81
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0770255-8  REBECA BORGES CORDEIRO  68,22  82

0691566-3  REBECA HENRIQUE DE ARANDAS  68,21  83

0632641-2  HAYLLA DEBORA OLIVEIRA SILVA  68,20  84

0623274-4  BRUNO ALVES DE SANTANA  68,18  85

0667360-0  ULISSES COSTA BITENCOURT  68,13  86

0760117-4  JOAO ALDO DA SILVA LEITE NUNES  68,11  87

0632291-3  RUBIA RAFAELA DE HOLANDA LEITE  67,99  88

0756121-0  JOSE GETULIO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR  67,94  89

0780890-9  RENAN NEVES REGO  67,87  90

0678539-5  ELITON FARIAS DE MENDONCA  67,80  91

0829598-0  AMALIA BORGES DE MORAIS  67,80  92

0789800-2  ANNAIARA ATTHINA TAVARES DE ALBUQUERQUE  67,59  93

0771207-3  LUA ZION CORDEIRO  67,58  94

0750700-3  OSWALDYRENE DE ALMEIDA RUFINO  67,45  95

0620671-9  EDNALDO BEZERRA  67,28  96

0693567-2  YUJI FUJIWARA  67,20  97

0695917-2  VALMIR PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR  67,00  98

0755784-1  JACQUELINE DAYSE TORRES DE MELO  66,82  99

0757240-9  JOSE ALEXSANDRO SOBRAL DA SILVA  66,74  100

0687456-8  NATHALIA CREDER DE SOUZA LEAO BARROS  66,71  101

0767130-0  MARIA MADALENA FERREIRA DA SILVA  66,69  102

0742230-0  MIRELLY ALVES DA SILVA  66,45  103

0758876-3  RODOLPHO CANSANCAO SILVA  66,35  104

0735867-9  MARIA ELOISA MIRIAM SILVA  66,33  105

0752337-8  MOACIR BARBOSA MORAIS  66,27  106

0756468-6  JOSE JOELSON ARAUJO DA SILVA  66,22  107

0682536-2  CYNARHA DAYSY CARDOSO DA SILVA  66,09  108

0742033-1  MARIA LEYDJANE DA SILVA MACHADO  65,99  109

0650818-9  FLAVIO ARAUJO DE BARROS FILHO  65,91  110

0655539-0  RODRIGO ANDRADE DE SOUSA  65,84  111

0748449-6  ARYANA FERREIRA DO NASCIMENTO  65,78  112

0724388-0  VERIDIANA VALENCA  65,76  113

0835746-3  EDINILSA DE SANTANA CHAGAS  65,60  114

0740680-0  CARLOS EDSON ALBERNARD GOMES  65,58  115

0765198-8  ARNALDO PEREIRA FILHO  65,51  116

0636127-7  JANDERRY ANTONIO FERREIRA  65,26  117

0771753-9  LUCAS OLIVEIRA CAMPOS VILELA DE MELO  65,10  118

0808790-3  WIGENEN GERONIMO PEREIRA DO EGITO  65,10  119

0662350-6  BRUNO CEZAR BRAGA PEREIRA  64,99  120

0621198-4  YARA ALVES PONTES  64,86  121

0654657-9  PLINIO FABRICIO GREGORIO DA SILVA  64,68  122

0720021-8  BRENNA DINIZ DE MOURA  64,64  123

0618937-7  ALINE PEREIRA SANTOS  64,64  124

0620124-5  CARLA ROBERTA BEZERRA DE SOUSA  64,47  125

0719572-9  JUSTINO BEZERRA DE VASCONCELOS FILHO  64,34  126

0703383-4  THAIS FERNANDES ALMEIDA DE OLIVEIRA  64,29  127

0760464-5  MARCILIO CARLOS CABRAL  64,11  128
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0718144-2  CLAYTON FOSTER FARIAS  64,07  129

0777687-0  FERNANDO DIEGO CANDIDO DA SILVA  63,89  130

0627490-0  JUAN ANTONNE PEREIRA DUARTE CORREIA  63,81  131

0780190-4  WEVERSON CAMPOS DA SILVA  63,80  132

0863715-6  PEDRO ADOLFO DE ALMEIDA SANTOS  63,80  133

0743117-1  ARYEL TORRES FREIRE  63,31  134

0709481-7  CARLOS DIEGO FREIRE GOMES VIANNA  63,22  135

0747262-5  UENIO VASCONCELOS BARBOSA  63,21  136

0760594-3  CLEOMENES VIEGAS DA ROCHA FILHO  63,17  137

0723555-0  MARIA BEATRIZ DOS SANTOS  63,14  138

0654262-0  WALTER HENRIQUE DE LIMA TORRES  62,74  139

0690216-2  DANIEL ALVES VILELA  62,72  140

0638347-5  MARIANA GOMES CARVALHO DE BARROS CARNEIRO  62,02  141

0614476-4  LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO  61,84  142

0693909-0  MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE MEDEIROS  61,83  143

0627540-0  VICTORIA LETICIA DE LIMA ARAUJO  61,76  144

0801948-7  JUAREZ BEZERRA LEDO SOBRINHO  61,60  145

0691274-5  NADJANARA MARIA DA SILVA  61,59  146

0716761-0  MIRELLY DE LIMA SILVA  61,56  147

0709946-0  MARCIA DOS SANTOS  61,39  148

0741910-4  GABRIELLA FELIPE DE AZEVEDO  61,36  149

0811841-8  DOUGLAS FEITOSA DA SILVA  61,30  150

0606601-1  LARISSA ALVES DE LIRA  61,25  151

0709895-2  RAFAEL ANTONIO DA SILVA  61,19  152

0713908-0  GRIMBERG ALVES FLORENCIO  61,12  153

0657771-7  ZIVANILDO SILVA CORDEIRO  60,86  154

0710418-9  RENATO SOARES BARROS  60,42  155

0662549-5  MARIA ALBA DA SILVA  60,26  156

0722369-2  CAMILA RAIMUNDO VALENCA SILVA  59,84  157

0728600-7  AUGUSTO MATHEUS DE BARROS MOREIRA  59,82  158

0703453-9  CEYLA VIANA MENEZES  59,66  159

0831686-4  NELSON ALISSON QUEIROZ DA SILVA  59,15  160

0693349-1  DAYANA SOUZA DE FRANCA SILVA  59,08  161

0774747-0  CARLA CRISTIANE RAMOS DE MACEDO  58,98  162

0848797-9  JULLYANA VICTOR DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE  58,80  163

0701324-8  RAFAEL COSTA DA SILVA  58,49  164

0744671-3  ROBEJANE MOREIRA GOMES DA SILVA  58,45  165

0708467-6  MARLON HENRIQUE DE ALMEIDA MENESES  58,43  166

0738334-7  DEYSE DOS SANTOS PINHEIRO  57,68  167

0798504-5  JOSE EDSON DE ESPINDULA MELO  57,15  168

0613951-5  MARIA JOSE DOS SANTOS BARBOSA  57,07  169

0828442-3  ANTONIO CAVALCANTI DA SILVA JUNIOR  55,85  170

0753035-8  VANESSA AMANCIO DOS SANTOS  55,67  171

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 09 - Agreste Central II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0781546-8  SURUAGY ALBUQUERQUE TAVEIRA  71,00  1

0682761-6  ROBERTO VIEIRA DE LIMA FILHO  70,85  2
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0811091-3  RODOLFO JARBAS LEAL SANTIAGO JUNIOR  70,65  3

0779702-8  JAILSON DE ARRUDA ALMEIDA  70,60  4

0753098-6  VANESSA AMANCIO DOS SANTOS  70,15  5

0796535-4  YAGO GOLDBERG DA NOVA ARAUJO  69,80  6

0871001-5  ANA KATARINE TENORIO TORRES  67,90  7

0739574-4  THIAGO MICAEL DE LIMA LIRA  67,60  8

0776354-9  SAMUEL BEZERRA DE LEMOS VASCONCELOS  67,25  9

0745283-7  CINTYA ALVES MINEIRO  66,65  10

0772745-3  RUCELIA PATRICIA DA SILVA MARQUES  66,05  11

0860841-5  ANA PAULA SILVA MELO  66,00  12

0700694-2  JESSICA LOURINE VASCONCELOS GOMES  65,95  13

0788077-4  BRUNNO RODRIGO LEITE ANACLETO  65,35  14

0769299-4  CYNTHIA CYBELLE OLIVEIRA DE SOUZA COSTA  64,55  15

0774541-9  GABRIELA FERNANDA GOMES XAVIER  64,50  16

0766113-4  TARCIANA SILVA DOS SANTOS  64,30  17

0678307-4  JOSE ROBERTO CAVALCANTE DA SILVA  64,20  18

0757385-5  DAISY MICHELY DE ASSUNCAO LIMA  63,50  19

0780571-3  ELAYNE ANNY VELEZ SILVA  62,30  20

0601977-3  KARLLA GISELLE GOMES DE LIMA  62,20  21

0807646-4  DAILSON CANDIDO DE ARAUJO  62,15  22

0647835-2  JEOVANIA NUNES LEITE  62,05  23

0729980-0  LUCIVAN AMARINO DA SILVA  61,70  24

0691414-4  JOAO BATISTA DE MACEDO  61,35  25

0710626-2  ANTONIO LUCAS DA SILVA  60,85  26

0792018-0  HEVERTON FLAVIO GALINDO TORRES  60,65  27

0698270-0  ANTONIO COELHO XAVIER NETO  59,85  28

0688789-9  NORAH CRISTYNY GONCALVES DO NASCIMENTO  59,50  29

0829470-4  FABIO COELHO DE AZEVEDO  58,30  30

0861444-0  LUCIO CESAR PEREIRA TORRES  58,05  31

0831011-4  MARINA DE MELLO PAULINO  57,40  32

0793366-5  DEBORA DE OLIVEIRA SANTOS  57,20  33

0640157-0  NEYTHIELLY KELLEN OLIVEIRA DA SILVA  57,05  34

0608578-4  KLEBIA REJANE AGUIAR DA SILVA  56,75  35

0755294-7  IARA LUCIA FERREIRA DE ARAUJO FREITAS  56,20  36

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 09 - Agreste Central II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0801416-7  SHEILA GOMES DA SILVA  84,50  1

0766700-0  ELINE PEREIRA ZACARIAS  83,50  2

0791309-5  MARIA CECILIA DA SILVA  81,25  3

0825253-0  MARYLIA CONCEICAO FABRICIO DOMINGOS DA SILVA  78,50  4

0761951-0  BARBARA SABRINA PEREIRA DOS SANTOS MENDONCA  77,75  5

0716832-2  SIMONE BEZERRA DA SIVA  76,25  6

0750802-6  DENIZE INACIO SANTOS DE ALMEIDA  74,50  7

0817988-3  RENATA FLORENCIO DE VASCONCELOS  74,25  8

0712019-2  PAULA GERMANA SANTOS DE MELO  71,75  9

0870280-2  ILKA TAMIRES MELO VASCONCELOS  71,50  10

0689486-0  JOAO FRANCISCO DA SILVA  71,00  11
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0820027-0  JAYNE TORRES LINS DE SOUSA FREIRE  70,75  12

0870681-6  PATRICIA ALVES DA SILVA ARAUJO  70,50  13

0616398-0  JOSE MARCOS TAVARES DOS SANTOS  69,00  14

0693711-0  VALESKA DE OLIVEIRA SANTOS LEITE  68,75  15

0833012-3  GISELA FRANCISCA DAMASIO SILVA  67,75  16

0777614-4  ELAINE MAYARA CORDEIRO DE SANTANA  64,00  17

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 09 - Agreste Central II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0682123-5  WYNE NOGUEIRA DE SOUZA  79,00  1

0655332-0  RODRIGO ANDRADE DE SOUSA  75,75  2

0830683-4  ANA PAULA DA SILVA  73,00  3

0658643-0  KALYNE KARLA CHAVES BRITO  72,00  4

0740929-0  FRANCYSCLEYDE BEZERRA SILVA  70,75  5

0851542-5  PATRICIA MELO DE ALMEIDA  70,25  6

0858156-8  ANSELMA DIMAS DE BRITO  70,00  7

0758843-7  GECINEIDE DE MEDEIROS LIRA BARROS  69,50  8

0735982-9  MARIA DO CEU GONCALVES MACIEL BRITO  69,50  9

0871979-9  ROSENEIDE DE CARVALHO  69,25  10

0690696-6  MARIA EDINEIDE RAMOS RIBEIRO  69,00  11

0805727-3  JACQUELINE AIRES VELOZO TEODORO  67,75  12

0655050-9  CINTIA TORRES VIEIRA DOS SANTOS  67,75  13

0723176-8  GLAUCIA MARIA DOS SANTOS CORDEIRO  64,00  14

0618808-7  MARCOS JOSE MELO DA SILVA FILHO  63,25  15

0783971-5  SANDRO JOSE FERREIRA DE LIMA  63,25  16

0723356-6  FERNANDA KARLA GOMES ARAUJO DE ASSIS  62,75  17

0642633-6  TARCIANA BRITO MONTEIRO FARIAS COSTA  62,50  18

0866553-2  ELAINE ALVES DE MELO  62,25  19

0790543-2  ELISANGELA ROSA DE MELO  61,50  20

0710231-3  MAYRA RAFAELLA CALADO ROZENDO DE SOUZA  60,75  21

0775168-0  YAGO PONTES DE MORAES  57,00  22

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 09 - Agreste Central II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0621319-7  TAMIRES DA SILVA  91,75  1

0623595-6  AMANDA DE MEDEIROS LIMA  80,75  2

0765976-8  LINDIGEISA MATOS CAMPOS  61,25  3

0692207-4  VANIA MARIA BATISTA NOVAZZI SANTOS  56,75  4

0800733-0  NAYANE SOUZA DA LUZ  55,75  5

0710180-5  JOSE DARCILIO DE VASCONCELOS JUNIOR  55,00  6

0760778-4  GEISIELE RAMOS BARBOSA  55,00  7

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 09 - Agreste Central II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0829347-3  AMALIA BORGES DE MORAIS  85,80  1

0713819-9  EUDES SILVA DE LIMA  84,80  2

0760082-8  JOAO ALDO DA SILVA LEITE NUNES  82,60  3

0796409-9  MARILIA ALBUQUERQUE FERNANDES NOBREGA  81,85  4

0697523-2  VIRGINIA SANTOS ROCHA WANDERLEY  81,80  5

0683270-9  LINNYKER ALISON SIQUEIRA BATISTA  81,40  6
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0800303-3  FRANCISCO SANDIEL SANTOS DA SILVA  80,15  7

0604809-9  THAYLAN FERREIRA DE SOUZA  80,05  8

0681224-4  CARLOS FARIAS DA SILVA  79,20  9

0605855-8  MARCUS VINICIUS VILELA AQUINO  78,80  10

0608081-2  HELOYSA MOURA DE BARROS SANTOS  78,20  11

0651500-2  EMANUEL ELIEL DE HOLANDA  77,65  12

0770360-0  ANDREZA LAYANE BEZERRA CORDEIRO  77,55  13

0831882-4  PEDRO HENRIQUE SOUSA GOMES  77,05  14

0790008-2  ANNAIARA ATTHINA TAVARES DE ALBUQUERQUE  77,00  15

0792343-0  LUIZ ANTONIO DE MELO OLIVEIRA  76,80  16

0625602-3  RAYANDDER DE SOUZA VENTURA  76,65  17

0791037-1  NINA DE PADUA SOUZA GUIMARAES  76,55  18

0634261-2  CLAUDSON MANUEL LOPES DE CARVALHO  76,10  19

0780165-3  NATALIA SUIA DOS SANTOS CAVALCANTE  76,05  20

0718827-7  MAYSA ELYTHA ALVES CORREIA  76,00  21

0759487-9  PATRICIA KATHARINA DOS SANTOS FONTAN  75,95  22

0775995-9  BRUNO ELIAS DA SILVA NETO  75,70  23

0699357-5  VICTOR MATHEUS VASCONCELOS REGIS  75,35  24

0804131-8  PEDRO HENRIQUE DE LIMA SILVA  75,25  25

0659489-1  VIVIANY CHRISTINE RODRIGUES DA SILVA  75,20  26

0829105-5  ALISSON DE LIMA MACIEL  75,20  27

0755075-8  MARILIA DE NOVAES MARQUES  75,15  28

0627763-2  JUAN ANTONNE PEREIRA DUARTE CORREIA  74,95  29

0714775-9  CAMILA LORENA BEZERRA DE OLIVEIRA  74,90  30

0738193-0  VIVIANE PATRICIA PEREIRA DE FREITAS BRITO  74,70  31

0624066-6  RENATO DOS ANJOS GUERRA  74,70  32

0717504-3  THALES PRESTRELO VALADARES LEAO  74,70  33

0644966-2  GILDEMAR BITTENCOURT SANTOS SILVA  74,40  34

0737777-0  DOUGLAS CARLOS DOS SANTOS  73,80  35

0623382-1  YASMIN ALVES PONTES  73,80  36

0775188-5  SAMARA DE SIQUEIRA PEREIRA  73,80  37

0648291-0  BEATRIZ EMILIA DANTAS DE LUCENA  73,60  38

0785415-3  JONAS BEZERRA DO NASCIMENTO  73,60  39

0781137-3  HUALISSON ALBERTO COSTA OLIVEIRA  73,60  40

0811146-4  TIAGO EUZEBIO BEZERRA  73,55  41

0609230-6  MARCIO GUSTAVO CHAVES GALVAO DE ALCANTARA  73,50  42

0705651-6  EDUARDO SOARES MONTEIRO  73,20  43

0768273-5  SHEYLA RUPERT JONES  73,00  44

0772495-0  POLLYANE VIEIRA DE ASSIS  72,95  45

0768483-5  GABRIEL BARBOSA DE MELO  72,80  46

0621425-8  YARA ALVES PONTES  72,65  47

0791571-3  BRUNA BARRETO PERAZZO COSTA  72,55  48

0609968-8  JHENNIFER SUSANY SILVA  72,40  49

0744781-7  RAVI BORGES CORDEIRO  72,40  50

0772050-5  FERNANDO SIMOES DE ALMEIDA JUNIOR  72,25  51

0749512-9  DIRCEU LEMOS SILVA  72,25  52

0731122-2  THALLES JOSE DE MELO LIMA  72,20  53
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0634298-1  JOSE VALERIO DA SILVA JUNIOR  72,20  54

0697779-0  RITA DE CASSIA MONTEIRO FIGUEIRA (sub judice)  72,09  55

0741163-4  FABIA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA  72,00  56

0789209-8  DANIELE FERNANDA SANTOS SILVA ARAGAO  71,95  57

0699798-8  YURI HAMERSON DA SILVA LIMA  71,75  58

0775852-9  FELIPE ROBALINHO CAVALCANTI BARBOSA  71,75  59

0766127-4  JEFFERSON LUPE BARBOZA  71,50  60

0649033-6  ALDREIS TACYANNA DE LIMA SANTOS  71,15  61

0801188-5  JULIANA PERMINIO TENORIO SANTOS  71,10  62

0717569-8  JEFFERSON NASCIMENTO DE SOUZA LIMA  70,95  63

0621042-2  PEDRO SAMPAIO COSTA CARNEIRO  70,85  64

0721782-0  CARLOS DIEGO FREIRE GOMES VIANNA  70,80  65

0822288-6  MARILIA DE LIMA LACERDA  70,75  66

0781401-1  LUANA PINTO DE LIMA  70,75  67

0766061-8  GEYCE EMANUELLE TORRES DE ARRUDA  70,60  68

0614379-2  MAGNOLIA GONCALVES SUASSUNA  70,60  69

0814768-0  ESDRAS REUEL DE ANDRADE  70,55  70

0796614-8  RENAN NEVES REGO  70,50  71

0858672-1  PAULA CAROLINA DOS SANTOS MONTEIRO  70,50  72

0780591-8  ANDREA DOS SANTOS SILVA  69,60  73

0768921-7  THYARA ROCHA DA SILVA  69,55  74

0798914-8  JOYRA DE MIRANDA LINO  69,45  75

0713935-7  PEDRONILSON CELESTINO ALMEIDA DUARTE  69,20  76

0720585-6  ARTHUR DE SOUSA FERREIRA  69,10  77

0777482-6  INGRID RAFAIELLY CARDOZO PRUDENCIO  69,10  78

0659663-0  FERNANDA DA SILVA VILELA  69,00  79

0783603-1  FILIPE JOSE RODRIGUES AZEVEDO  69,00  80

0653030-3  ALEX EMANUEL DE CASTRO VIEIRA DA COSTA  68,95  81

0724348-0  VERIDIANA VALENCA  68,85  82

0718124-8  DEDIVALDO JOSE ALVES DA SILVA FILHO  68,80  83

0681939-7  HELTON JOSE DE OLIVEIRA CARDOSO  68,75  84

0747067-3  JANDUHY ANTONIO LUPE BARBOZA  68,75  85

0719954-6  BRENNA DINIZ DE MOURA (sub judice)  68,45  86

0735590-4  DIMAS DELON MENDONCA DA SILVA  68,35  87

0681513-8  DANILTON PAES DA SILVA  68,35  88

0832767-0  MARCELA FERREIRA JORGE  68,15  89

0835793-5  FERNANDO MODESTO DE BRITO  67,95  90

0670319-4  MARCELO ALVES BEZERRA JUNIOR  67,85  91

0618007-8  FIDEL BRITO DE MIRANDA  67,80  92

0828732-5  ANTONIO JOSE IZIDRO DA SILVA  67,75  93

0777212-2  IZABEL XAVIER DE LIMA  67,70  94

0789664-6  SAMARA ALVES DE SOUZA  67,70  95

0748090-3  ALINE RAFAELE RAMOS DE LIMA  67,60  96

0865374-7  MARIA RAFAELLE SANTOS DE LUNA  67,50  97

0657328-2  CLOVES BEZERRA DE SOUZA  67,40  98

0797078-1  IAM PHILLIPPE MONTEIRO DE BRITO CANDIDO  67,35  99

0753991-6  JAQUELINE TOLEDO DE ALMEIDA  67,15  100
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0798214-3  SAULO ALISSON CARVALHO BARROS  67,10  101

0736322-2  MARIA VILMA DE SALES  66,95  102

0804117-2  PAULO FERNANDO DE LIMA SILVA  66,65  103

0776053-1  SABRINA DE BARROS BRIANO  66,65  104

0632900-4  HAYLLA DEBORA OLIVEIRA SILVA  66,15  105

0818947-1  LUIZA DRIELY DOURADO MELO DE LIMA  66,10  106

0757521-1  RENATO BATISTA DE QUEIROZ  66,10  107

0814331-5  CRISLAYSON BRUNO PENAFORTE DO NASCIMENTO (sub   65,95  108

0843111-6  SERGIO PAES E SILVA SOBRINHO  65,85  109

0821484-0  RAPHAEL EMMANUEL DE AQUINO  65,80  110

0603227-3  ADILSON LUIZ GUILHERMINO DE LIMA  65,75  111

0825358-7  TAMARA MARCENA SANTOS  65,70  112

0790308-1  MARIANA ELCIA QUINTINO SILVA (sub judice)  65,67  113

0819574-9  JOAB NUNES DOS SANTOS  65,55  114

0680737-2  LUDNICE DANTAS DE SOUZA VASCONCELOS  65,45  115

0825800-7  THAYANE ALBUQUERQUE PESSOA DE LIMA  65,40  116

0704853-0  DAYSE ROBERTA AMARAL NEVES  65,40  117

0799830-9  TIAGO NUNES DE FIGUEIREDO  65,35  118

0700093-6  JOSE WILSON DOS SANTOS JUNIOR  65,15  119

0810995-8  EMMANUELLY MONIQUE CAVALCANTI FERRO  65,15  120

0702055-4  REGIS CARVALHO MACIEL  65,05  121

0818426-7  CAIO EDUARDO RODRIGUES CLAUDINO  64,90  122

0828324-9  AIRTON DOUGLAS GOMES TRINDADE  64,90  123

0677197-1  KASSIA SOUZA DE ALBUQUERQUE HENRIQUE  64,85  124

0805798-2  JAQUELINE KEILA LEITE DA CRUZ  64,80  125

0816589-0  IZZABELA RAMOS DE SIQUEIRA  64,80  126

0638927-9  MARIANA GOMES CARVALHO DE BARROS CARNEIRO  64,80  127

0855178-2  AFRO VERISSIMO PASCOAL  64,60  128

0756188-1  JOSE GETULIO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR  64,55  129

0687515-7  NATHALIA CREDER DE SOUZA LEAO BARROS  64,55  130

0731553-8  MARIA DANIELA LINDOSO BORCATO  64,50  131

0832808-0  PAULA SIMOES LIMA  64,40  132

0620914-9  EDNALDO BEZERRA  64,35  133

0860853-9  IRANDY ANGELICA MOURA AGUIAR CHAVES  64,20  134

0792511-5  THASSIA MAENDRA SILVA CADETE  63,95  135

0763597-4  CAROLLINE GEDA PEIXOTO MELO ALMEIDA  63,95  136

0681424-7  ALESSANDRO BARBOSA BRAZ DA SILVA  63,70  137

0842635-0  NELSON FERNANDES BEZERRA NETO  63,60  138

0756823-1  LAURA BARRETO GUEDES DA COSTA  63,55  139

0843155-8  JOAO AVELINO SOBRINHO JUNIOR  63,50  140

0653284-5  EUCLIDES VIANA DE LIMA  63,35  141

0783641-4  JOSE RICARDO DIAS MACIEL LIMA (sub judice)  63,25  142

0639139-7  GABRIELE MARIA E SILVA  63,05  143

0760631-1  CLEOMENES VIEGAS DA ROCHA FILHO  62,95  144

0615010-1  JOANA DARC DOS SANTOS  62,85  145

0758089-4  OSWALDO CALADO SILVA FILHO  62,45  146

0801640-2  PRISCILA FREIRE DA SILVA  62,15  147
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0625894-8  CAROLINA BEZERRA BARROS SANTOS  62,00  148

0749820-9  ELLEN ALVES CORREIA DE LIMA  62,00  149

0716021-6  LUIZ ANTONIO BARBOSA CLEMENTE TORRES  62,00  150

0786867-7  THIAGO PEIXOTO BARROS  62,00  151

0772724-0  ROMILDO BARRETO DA SILVA LINS  61,95  152

0764779-4  RENATO GONCALVES DE MORAIS  61,85  153

0755553-9  ANNA CLAUDIA MONTEIRO DA SILVA COSTA  61,85  154

0783720-8  SANDRA BARBOSA GONCALVES  61,75  155

0605181-2  GISELY DOS SANTOS GALVAO  61,45  156

0785512-5  THAIS DE MEDEIROS BARBOSA NASCIMENTO  61,40  157

0757509-2  RAFAEL DE OLIVEIRA COSTA  61,25  158

0788418-4  ROBERTO JOSE LIMA DA COSTA JUNIOR (sub judice)  61,14  159

0837861-4  WALISON DOS ANJOS GONCALVES (sub judice)  61,09  160

0612708-8  DIVA MONTEIRO VENTURA  60,95  161

0669332-6  ELYDA DANIELMA VELOSO BISPO  60,95  162

0691611-2  REBECA HENRIQUE DE ARANDAS  60,85  163

0833455-2  BRUNA GALVAO ALBUQUERQUE DA SILVEIRA (sub judice)  60,65  164

0760440-8  MARCILIO CARLOS CABRAL  60,65  165

0629686-6  ARTHUR NUNES ALVES  60,60  166

0781835-1  ELKA FABIANA AZEDO DE SIQUEIRA SILVA  60,40  167

0798334-4  UENIO VASCONCELOS BARBOSA  60,40  168

0750093-9  HANNAH FONSECA DOS SANTOS  60,35  169

0688594-2  MAURILIO LEODEGARIO DE SOUSA JUNIOR  60,20  170

0622919-0  JOSE JAIME DOS SANTOS NETO  60,05  171

0756367-1  THAIS FERNANDES ALMEIDA DE OLIVEIRA  59,80  172

0820839-5  EDWIN LINDENBERG SANTOS DA SILVA  59,60  173

0809909-0  DJAIR FERREIRA GALINDO  59,50  174

0764032-3  MIRELLY DE LIMA SILVA  59,35  175

0863608-7  CARLOS EMANOEL SILVA  59,25  176

0818030-0  JESSIKA SABRINA GALINDO  59,20  177

0727062-3  ANTONIO PAULO DE LIMA  58,95  178

0754510-0  DIEGO JOSE ANDRADE FARIAS  58,70  179

0662474-0  BRUNO CEZAR BRAGA PEREIRA  58,65  180

0744962-3  GABRIEL FILIPE AVELINO SOARES  58,05  181

0837577-1  ADEILDO RICARDO SANTOS DA SILVA  57,90  182

0740118-3  TERCIO CRISTOVAM LEITE DOS SANTOS FILHO  57,80  183

0703376-1  CARLOS ANTONIO GALVAO DE SOUZA  57,65  184

0600300-1  EFRAIM FELIPE DE ASSIS  57,60  185

0753391-8  DAVI VINICIUS LIAUSU DA SILVA CAVALCANTI  56,35  186
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0829265-5  ALISSON DE LIMA MACIEL  81,70  1

0863524-2  CARLOS EMANOEL SILVA  79,75  2

0731155-9  THALLES JOSE DE MELO LIMA  78,78  3

0681949-4  HELTON JOSE DE OLIVEIRA CARDOSO  78,55  4

0821575-8  RAPHAEL EMMANUEL DE AQUINO  78,35  5

0866127-8  JAZIEL LOURENCO DA SILVA FILHO  77,80  6
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0713851-2  EUDES SILVA DE LIMA  74,25  7

0860256-5  WANDERLEI AMARAL SOUZA MENEZES  73,55  8

0715463-1  MARLOS JOSE PORTELA REGO  73,18  9

0743977-6  ALEXANDRE DE SIQUEIRA TAVARES  72,54  10

0607216-0  THARIK UCHOA LUZ  71,74  11

0785974-0  FILIPE JOSE RODRIGUES AZEVEDO  71,40  12

0610371-5  ADILSON LUIZ GUILHERMINO DE LIMA  71,25  13

0832987-7  PAULA SIMOES LIMA  70,97  14

0604585-5  GISELY DOS SANTOS GALVAO  70,64  15

0623768-1  RENATO DOS ANJOS GUERRA  70,49  16

0796655-5  MARILIA ALBUQUERQUE FERNANDES NOBREGA  70,37  17

0671145-6  BRENDA CORDEIRO DE SIQUEIRA  70,29  18

0830770-9  SERGIO RICARDO DE ALBUQUERQUE HENRIQUE  70,25  19

0748960-9  VIVIANY CHRISTINE RODRIGUES DA SILVA  70,21  20

0824839-7  TIAGO EUZEBIO BEZERRA  70,01  21

0754794-3  ALINE RAFAELE RAMOS DE LIMA  69,76  22

0720092-7  OTAIR JOSE DE SOUSA  69,48  23

0620536-4  PEDRO SAMPAIO COSTA CARNEIRO  69,47  24

0825248-3  MARIA JACIARA DE OLIVEIRA  69,43  25

0790240-9  RAPHAEL FELLIPE MAIA SOARES TORRES  69,11  26

0699812-7  YURI HAMERSON DA SILVA LIMA  68,92  27

0651641-6  EMANUEL ELIEL DE HOLANDA  68,80  28

0721050-7  ANDRESA BEZERRA DOS SANTOS SILVA  68,57  29

0603539-6  WELLINGTON BARBOSA GARRETT NETO  68,50  30

0770116-0  ZIRNALDO ALVES FIGUEIREDO  68,35  31

0683137-0  LINNYKER ALISON SIQUEIRA BATISTA  67,71  32

0741106-5  FABIA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA  67,62  33

0796255-0  JOAO MARCOS DE SOUZA JUNIOR  67,45  34

0783918-9  MIKAELE LEANDRO DA SILVA  67,35  35

0799050-2  JOYRA DE MIRANDA LINO  67,27  36

0693461-7  JOELMIR DA SILVA SANTOS  67,25  37

0835951-2  FERNANDO MODESTO DE BRITO  67,22  38

0864664-3  RAFAEL TORRES COLACO NASCIMENTO  67,11  39

0842262-1  ROBERVAL MACIEL DA SILVA  66,91  40

0732056-6  ALEX SANDRO VIEIRA CAVALCANTI  66,90  41

0775763-8  FELIPE ROBALINHO CAVALCANTI BARBOSA  66,83  42

0719412-9  WHERLLA RAISSA PEREIRA DO AMARAL  66,60  43

0841444-0  DIOGENES VASCONCELOS BENEVIDES RODRIGUES  66,58  44

0700276-9  GIVANILSON BEZERRA DE LIMA  66,25  45

0828263-3  ANTONIO JOSE IZIDRO DA SILVA  66,10  46

0666586-1  CLODOALDO SILVESTRE GALINDO FILHO  65,80  47

0832650-9  PEDRO RODRIGO ROCHA AMORIM  65,72  48

0756117-2  IGOR JOSE DE ARAUJO BARROS  65,52  49

0799923-2  TIAGO NUNES DE FIGUEIREDO  65,51  50

0689280-9  ANA KAROLINE ARAGAO DE SOUZA  65,17  51

0833525-7  EDYPO GUIMARAES DANTAS  64,75  52

0788591-1  LAYANA DE CARVALHO VIEIRA  64,43  53
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0727093-3  ANTONIO PAULO DE LIMA  64,32  54

0798437-5  SAULO ALISSON CARVALHO BARROS  64,26  55

0789743-0  SAMARA ALVES DE SOUZA  64,00  56

0818227-2  JESSIKA SABRINA GALINDO  63,71  57

0785462-5  JONAS BEZERRA DO NASCIMENTO  63,65  58

0703356-7  CARLOS ANTONIO GALVAO DE SOUZA  63,60  59

0678114-4  ANE CAROLINA SANTOS DE ALMEIDA  63,58  60

0634396-1  CLAUDSON MANUEL LOPES DE CARVALHO  63,50  61

0834263-6  MANOEL CARNEIRO DA SILVA FILHO  63,32  62

0660001-8  FERNANDA DA SILVA VILELA  63,19  63

0833991-0  JONADIRSON BEZERRA DE SOUZA  63,16  64

0708167-7  AMANDA THAIS DA MOTA TOMAZ  62,69  65

0833890-6  YURI SALOMAO MARANHAO ROCHA  62,66  66

0714374-5  ALDEMIR ALVES DE LUCENA JUNIOR  62,34  67

0772698-8  ESDRAS DYNARTTY VASCONCELOS BENEVIDES   62,27  68

0792610-3  THASSIA MAENDRA SILVA CADETE  62,23  69

0763506-0  GERALDO ALVES COLACO JUNIOR  61,62  70

0801481-7  JOAO MARCELO DE LIMA MORAIS  61,54  71

0697680-8  ROMILDO BARRETO DA SILVA LINS  60,96  72

0671029-8  CESAR RIBEIRO DE OLIVEIRA  60,96  73

0749966-3  GILMARIO DOS ANJOS LIMA  60,91  74

0682862-0  MARCIO DE JESUS CHAGAS  60,71  75

0835505-3  CARLOS MAGNO DE ALBUQUERQUE MARANHAO NETO  60,45  76

0838468-1  JONATHAN TORRES DA SILVA  60,21  77

0861058-4  IRANDY ANGELICA MOURA AGUIAR CHAVES  60,12  78

0623548-4  MARCELA SILVA DE ALMEIDA CORDEIRO  60,05  79

0652290-4  FRANCISCO EMANUEL SANTOS ALBUQUERQUE  59,97  80

0752311-4  NARA ELIZABETH OHASHI RAMOS  59,97  81

0860866-0  EDEILSON JACKSON DE CARVALHO  59,89  82

0750226-5  ELANNE KELLY ROSA LIMA  59,67  83

0817067-3  PAULO SERGIO NUNES  59,57  84

0755299-8  HAYANNE BISPO QUEIROZ  59,33  85

0727485-8  KALINE BATISTA DA SILA LIMA  58,81  86

0818771-1  MARIA EDUARDA FERREIRA DE OLIVEIRA LIMA  58,32  87

0775518-0  PEDROSMAR JOSE ALMEIDA DUARTE  58,32  88

0644068-1  GLEDSON FERREIRA DOS SANTOS  58,30  89

0858023-5  DANILO GALINDO PAES DE LIRA  58,27  90

0859987-4  EDUARDO COSTA MELO  58,27  91

0772366-0  JOSE MAURO COSTA DE SOUZA  58,17  92

0715991-9  LUIZ ANTONIO BARBOSA CLEMENTE TORRES  57,88  93

0785536-2  THAIS DE MEDEIROS BARBOSA NASCIMENTO  57,76  94

0808815-2  KARINE MEDEIROS DE SOUZA TENORIO  57,59  95

0808621-4  MANOEL EDMILSON DE ARRUDA JUNIOR  57,17  96

0788627-6  LAYON DE CARVALHO VIEIRA  56,99  97

0790212-3  HUGO AYSLAN DOS SANTOS SILVA  56,69  98
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0729525-1  CARLOS ANDRE SILVA DE AARAUJO  84,75  1

0685601-2  DANILO SILVA DE OLIVEIRA  84,40  2

0741373-4  ALCIDES TENORIO DA SILVEIRA  82,00  3

0603426-8  MANUEL FRANCISCO MENDES FILHO  81,30  4

0748524-7  DIOGO YOST MENDES DE ASSIS  80,20  5

0600751-1  JEFFERSON FERREIRA MENDES  79,50  6

0810980-0  STEPHANIE WAYNE MARIANO PESSOA CARNEIRO DE   79,15  7

0827607-2  BENEDITO FERNANDES DA SILVA  79,10  8

0798938-5  RENNAN LEOPOLDO DE ALBUQUERQUE  78,15  9

0858363-3  ALMIR CARDOSO FIGUEIREDO  77,60  10

0755766-3  ELIZANGELA TAGLIAMENTO FERREIRA  77,35  11

0718702-5  LARISSA CABRAL DE MENDONCA SARMENTO  77,05  12

0722485-0  RAFAEL DE ALMEIDA SOARES  77,00  13

0617425-6  JARBAS ANTONIO DE FARIAS SANTOS  76,95  14

0780026-6  LARISSA DE ALBUQUERQUE TORRES  76,80  15

0839691-4  NICOLAU BARROS DE OLIVEIRA  76,80  16

0836430-3  ROSANGELA AZEVEDO VIEIRA  76,15  17

0796482-0  RICARDO LAURINDO CORREIA  76,10  18

0788399-4  FABIO RICARDO ALMEIDA DE MACEDO  76,05  19

0727653-2  JOSE ANTONYEL ARAUJO GONSAGA  75,85  20

0737592-1  CHARLISTON ALVES DE AMORIM  75,84  21

0738948-5  ALBERTO FLAVIO BARBOSA BATISTA FILHO  75,65  22

0771289-8  VANESSA CATARINE FERREIRA GUSMAO  75,50  23

0703305-2  TAMIRES PESSOA CADENGUE DE ALMEIDA  75,40  24

0844833-7  GYULIANA NAIANY GUEDES MELO MEDEIROS  75,25  25

0785654-7  LENILSON FERREIRA DA COSTA  75,05  26

0798218-6  JONAS AUGUSTO DE BARROS CHAVES  74,55  27

0789906-8  DYEGO ITALLO SILVA FERREIRA  74,35  28

0858713-2  MARIA NEUSVANIA DA SILVA ALVES DOS SANTOS  74,35  29

0859060-5  JOSE ANDERSON GOMES DOS SANTOSGOMES DOS   74,35  30

0847493-1  JEFFERSON JAIR LIMA SANTIAGO  74,25  31

0781878-5  ABEL TAVARES DE OLIVEIRA NETO  74,25  32

0719868-0  MARIANE TENORIO REGIS  74,15  33

0819644-3  GILMARIA TAVARES DA SILVA  74,05  34

0771532-3  ANTONY EMANUEL RODRIGUES NETO  74,00  35

0711855-4  WHELLYN CONCEICAO MOURA DE SENA  73,75  36

0795188-4  ANTHONY FRANKLIN VILELA DE LIMA  73,70  37

0830991-4  THAISE SOUTO ALVES  73,05  38

0850227-7  FELIPE BEZERRA FALCAO DE ALMEIDA  73,00  39

0603068-8  RONE VON LEITE SILVA  72,90  40

0600631-0  EWERSON SANTOS DE ARAUJO  72,40  41

0822119-7  HERBERT RODRIGUES DE SOUZA NASCIMENTO  72,26  42

0774243-6  FRANCISCO DANTAS GADELHA JUNIOR  71,85  43

0699097-5  WILSON NUNES DE SOUZA  71,85  44

0799186-0  MARCELO GOMES DOS SANTOS  71,55  45

0603735-6  ISABELLA CRISTINA SAMPAIO PASSOS DE LIMA  71,35  46

0712268-3  JOHN EWERTON FRAZAO DA SILVA  71,30  47



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

239

0798295-0  MARCOS PEDRO SANTOS  71,10  48

0686537-2  PALOMA MACEDO BARROS  71,00  49

0623637-5  OLEGARIO GERONCIO CARDOSO NETO  70,65  50

0756140-7  VAGNER SILVA BEZERRA  70,55  51

0743974-1  MARIA JOSE DOS SANTOS  70,45  52

0645811-4  RAFAEL DOS REIS FERNANDES  70,40  53

0699879-8  INGRIDI DOURADO VIDAL  70,35  54

0815210-1  ANDERSON LIMA SILVA  70,10  55

0721898-2  JOSE JACKSON DE LIMA RAFAEL  69,50  56

0689770-3  EDUARDO ALEXANDRE RODRIGUES  69,45  57

0690676-1  ISA RAFAELLA ROCHA BRITO  69,25  58

0871084-8  EDUARDO FARIAS SILVA  69,22  59

0786436-1  MANOEL OLIVEIRA RAMOS  68,60  60

0690046-1  HILLARY MIRIAN DA SILVA SAMPAIO  68,40  61

0625225-7  JOSE PAULO AUGUSTO DA SILVA  67,85  62

0736105-0  JOSE WELLINGTON DOS SANTOS  67,70  63

0648572-3  ADRIANO DE OLIVEIRA LIMA  67,45  64

0721574-6  KATIANE CAVALCANTE DE MIRANDA  67,30  65

0678835-1  NATHALIA BESERRA DE SOUZA  67,10  66

0823090-0  JEFERSON DA SILVA ZUMBA  67,07  67

0648708-4  ROBSON FRANCA DO COSMO  67,05  68

0773673-8  RAFAELLA MARIA NASCIMENTO DAS CHAGAS  67,00  69

0625117-0  MARIA EDJANE BERNARDINO DA SILVA  65,95  70

0830001-1  JOSE CAIQUE VICTOR COSTA  65,85  71

0745831-2  GISELE JOSENILDA DA SILVA  65,30  72

0788784-1  ROSILENE DE ARAUJO SILVA  65,25  73

0757684-6  GEIZIANI VIEIRA DE ARAUJO TORRES  64,90  74

0682294-0  EUNICE MEDEIROS ALVES DOS REIS  64,90  75

0782092-5  ISABELLA GONCALVES DE SOUZA GAMA  64,75  76

0645016-4  GISELESANTANA FERRO DA SILVA  64,74  77

0621590-4  MONICA RODRIGUES DA LUZ DUTRA  64,60  78

0762509-0  MARCOS SEVERINO BORGES  64,54  79

0782336-3  JOSE ADELMO DOS SANTOS  64,51  80

0753781-6  WALLAS ECCARD SALGADO DA SILVA  64,20  81

0732860-5  IVALDO JOSE DA SILVA  64,10  82

0693073-5  CAIO CESAR FREITAS DE CARVALHO BOTAO  63,75  83

0785717-9  IRES MIIKAELLY MATOS DANTAS  63,61  84

0632112-7  JANIEIDE DOMINGOS DA SILVA  63,20  85

0786512-0  JULIA LAISSA PEREIRA CORDEIRO  62,95  86

0683021-8  RODOLFO DE ALMEIDA NOBERTO  62,30  87

0748190-0  LUIZ HEYDER CAVALCANTE BRITTO MARTINS  61,08  88

0856072-2  GILMAR DE OLIVEIRA SILVA  60,29  89

0645550-6  RODRIGO BATISTA SANTOS  59,16  90

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0749171-9  MARCIA DE OLIVEIRA BATISTA  86,85  1

0841115-8  MICARLA ROSEANE DA SILVA MOURA  85,15  2
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0654336-7  GESSICA LUSTOSA ALVES  83,59  3

0790836-9  JULIANA CARVALHO GUEIROS  82,59  4

0733102-9  CICERO THAMYSTON ARGOLO SILVA  82,49  5

0620533-0  MOISES EMANUEL MATOS DA SILVA  81,95  6

0792025-3  JOANA DARCK CORDEIRO VALENCA  81,55  7

0753780-8  WILLEN ECCARD SALGADO DA SILVA  81,40  8

0777605-5  KARLA RAFAELA SOUZA DA SILVA  81,17  9

0600180-7  THAISA FERNANDA GOMES DA SILVA  81,05  10

0783430-6  DAISY CRISTINA OLIVEIRA OLIVEIRA BATISTA  81,05  11

0760648-6  BLENA OLIVEIRA SOUSA  80,64  12

0765836-2  ERICA RAYANE DE LIMA  80,55  13

0706820-4  ARETHA FARIAS GOMES  80,51  14

0828663-9  DANIEL LUCAS MARTINS LACERDA  80,45  15

0646256-1  DRYELLY ANNE LEONILO BEZERRA  80,30  16

0624118-2  CAMILLA ALVES DE MELO  79,96  17

0763076-0  ADELMA LINS DE OLIVEIRA  79,82  18

0814042-1  JOSE ALISSON DE MELO ALBUQUERQUE  79,75  19

0732297-6  MARCEL DOS SANTOS RAMOS  79,61  20

0737938-2  DAYSE VASCONCELOS XIMENDES  79,40  21

0652587-3  ISRAEL SIMAO TENORIO  79,35  22

0743621-1  MARILIA ANDRADE BEZERRA  79,26  23

0778706-5  GILBERTO MATHEUS PAZ DE BARROS  78,90  24

0760413-0  DANILLO GILBERTO DE ASSIS SILVA  78,78  25

0639847-2  ANALUPE SOUZA DA SILVA  78,55  26

0650906-1  JULIA KAROLLINE VIEIRA DUARTE  78,50  27

0647762-3  MIRELLE GUEDES SARMENTO  78,49  28

0645962-5  CHARLISTON OLIVEIRA DA COSTA  78,49  29

0693362-9  ANA CARENINA PAMPLONA PINHO RAMOS  78,45  30

0621057-0  GABRIELE LUAMAR BESERRA GALINDO DA SILVA  78,39  31

0750536-1  ABRAAO DANTAS QUEIROZ  78,30  32

0617877-4  PAULEANE SALVADOR PEREIRA JONATAS  78,25  33

0608037-5  JOSE JUCIANO BARRETO BARROS  78,00  34

0776168-6  NATALIA DIAS LESSA  77,85  35

0606137-0  FABIO JOSE GONCALVES PORTO  77,80  36

0733672-1  NATALIA DOMINGOS FREITAS  77,70  37

0621322-7  JULYANNA CAMELO DE OLIVEIRA  77,65  38

0714972-7  DRAYNNE TAYNA COSTA MORAES  77,65  39

0749764-4  EUCLIDES JOSE LOPES DE LIRA  77,65  40

0819074-7  FRANCILEDA TENORIO CAVALCANTI DE MEDEIROS  77,60  41

0632922-5  PEDRO RODRIGO CAVALCANTE BRANDAO  77,55  42

0734909-2  PAULO VITOR RAMOS DE ANDRADE  77,53  43

0656055-5  RAPHAELA DE ALMEIDA OLIVEIRA  77,42  44

0633379-6  RAYSSA NEVES DE ARAUJO  77,39  45

0765617-3  PALOMA GONCALVES DE AZEVEDO COSTA  77,37  46

0688138-6  MORGAN SOUSA CARDOSO  77,35  47

0790668-4  SUZANE VERISSIMO DE MELO  77,07  48

0655378-8  LINDIANE PEREIRA VILELA  77,06  49
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0638945-7  LAIS MIRANDA TENORIO FERRO  77,00  50

0802282-8  HALISSON EDUARDO DOS SANTOS  77,00  51

0775221-0  YURI OLIVEIRA AZEVEDO  77,00  52

0796328-9  CLAUDINEI VITOR BRITO DE SOUZA  76,99  53

0740431-0  LUCIANA BORBA VILANOVA  76,85  54

0759275-2  NAYANA RIBEIRO PINTO  76,84  55

0736288-9  ROBERT ALYSON DE QUEIROZ PEREIRA  76,80  56

0657202-2  PRISCILLA AZEVEDO DE ARAUJO  76,79  57

0625369-5  RAFAEL FIALHO BEZERRA DE MENEZES  76,79  58

0731367-5  ALAN MATOS CRUZ  76,75  59

0731042-0  LAIS INACIO LOPES  76,68  60

0627766-7  RICARDO BEZERRA CHAVES  76,60  61

0749137-9  NATANA ARAUJO DE MEDEIROS  76,49  62

0621304-9  INGRID VANESSA AZEVEDO FERREIRA  76,45  63

0661500-7  THIAGO DE SOUZA CAMPOS  76,45  64

0734243-8  ANDREZA NAYANE DE CARVALHO SIQUEIRA  76,40  65

0610219-0  RENATA MATIAS DE ALMEIDA  76,15  66

0731927-4  ANA PAULA CABRAL DE MELO PINTO  76,10  67

0778359-0  JOSE ANTONIO FLORIANO ALVES JUNIOR  76,10  68

0730695-4  PEDRO HENRIQUE TENORIO DE ALMEIDA PESSOA  76,06  69

0719511-7  KARINA DE MORAIS SAMPAIO MELO  76,05  70

0699593-4  LUCAS CAMPOS FRANCA  75,99  71

0731347-0  LIVIA CAVALCANTI DE QUEIROZ  75,85  72

0723352-3  KAROLINE TARCIANE DE BARROS CAMPOS DANTAS  75,80  73

0732037-0  BRUNO DE ARAUJO SENA  75,70  74

0798161-9  NAD JANE KARIELE PEREIRA CAMPOS  75,70  75

0631212-8  RENATO COSTA DOS SANTOS  75,61  76

0650011-0  NATHALIA TASSIA FERNANDES MONTEIRO  75,45  77

0705303-7  JULLIA FERNANDA SOUSA CALADO  75,40  78

0729631-2  INGRID KELLEN SOBRAL  75,39  79

0709354-3  MAINA DE SOUZA ALMEIDA  75,39  80

0634646-4  LUCIA GABRIELLA PEREIRA CAVALCANTI  75,25  81

0735415-0  JOSELLE DE SOUZA OLIVEIRA NUNES  75,25  82

0744917-8  LUCAS ROBERTO GOMES PAES DE ANDRADE  75,19  83

0605182-0  LARISSA PINHEIRO QUIRINO  75,05  84

0725772-4  ILAI BEZERRA DE FREITAS  74,95  85

0777363-3  ELIAS HENRIQUE DOS SANTOS FILHO  74,92  86

0846654-8  JOSE JANAILSON ALVES  74,85  87

0761345-8  JOSE CRISTOVAO TENORIO DA SILVA SILVA JUNIOR  74,79  88

0693956-2  HYRAN FERREIRA SANDES  74,75  89

0710780-3  DAYSE KAROLINY REIS AMORIM  74,74  90

0610113-5  DY WANDERLEY E ANDRADE  74,70  91

0622459-8  JOSE WILTON MOREIRA DOS SANTOS  74,70  92

0707762-9  VICTOR GUEDES DE FREITAS ALMEIDA  74,60  93

0733789-2  DANILO CORREIA FERREIRA  74,57  94

0707716-5  LUIZ RICARDO CANTILINO DE OLIVEIRA  74,55  95

0681922-2  JULYANA ROLDAO DE ARAUJO PINTO  74,54  96
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0701597-6  MARILIA FARIAS DA SILVA  74,54  97

0678885-8  LILIAN MENDONCA SALGADO  74,50  98

0685250-5  CAIO CESAR DOS SANTOS ALMEIDA  74,49  99

0742374-8  FERNANDA DE CARVALHO SANTOS  74,46  100

0768123-2  VANESSA TORRES VIEIRA  74,46  101

0662190-2  THAIS NOBRE CEDRIM DUARTE  74,30  102

0700991-7  MARILIA KAREN BEZERRA SILVA  74,25  103

0677153-0  NATHALIA BEZERRA MOTA  74,20  104

0785414-5  ANDREA BEZERRA DE OLIVEIRA  74,20  105

0739789-5  VICTOR JOSE GUEDES VITAL  74,19  106

0728670-8  RENATO SANTANA DIAS  74,15  107

0762321-6  RAYANA KARLA SANTOS DE ALMEIDA  74,15  108

0673088-4  ANA RAQUEL DE AZEVEDO XAVIER  74,15  109

0766560-1  ALINE NISTEFANIA DA COSTA FONSECA SA DE AZEVEDO  74,05  110

0787118-0  RENATO PEIXOTO DA ROCHA SANTOS  74,00  111

0738691-5  THALITA MARIA DE CARVALHO BRITO  74,00  112

0723201-2  RENATO FELIPE LEMOS DE ARAUJO  73,96  113

0685711-6  WAGNER BARROS AZEVEDO DA SILVA  73,96  114

0757225-5  DAVI LEITE MEDEIROS  73,95  115

0726525-5  ADRIANA COELHO  73,75  116

0783589-2  RAIANA GONCALVES DE AZEVEDO COSTA  73,70  117

0763679-2  HENRIQUE TELES NETO  73,55  118

0690627-3  DANIEL PETTESON OLIVEIRA GALINDO  73,55  119

0645516-6  JOSE IVANILDO TENORIO JUNIOR  73,55  120

0717968-5  MARIA ANGELICA DA SILVA  73,55  121

0693388-2  RAFAEL JOSE FREITAS GOMES  73,50  122

0757869-5  MARIA ANGELA DA CONCEICAO NOGUEIRA  73,46  123

0680427-6  JULIA ISMAELLY SAMPAIO LOPES  73,25  124

0788056-1  POLLIANNY CLECIA SILVA DE SIQUEIRA  73,15  125

0777812-0  ANGELINA DE ALMEIDA LIMA  73,15  126

0654310-3  CANDIDO FERREIRA DE FREITAS  73,10  127

0741634-2  THIAGO MARQUES DOS SANTOS  73,00  128

0620728-6  ANA MARIA DA SILVA  72,90  129

0753343-8  FLAVIA REZENDE DE MORAES SOUZA  72,89  130

0634399-6  THAMIRIS PEREIRA DOS SANTOS  72,72  131

0664442-2  BRUNO AZEVEDO DE ARAUJO  72,60  132

0749443-2  FRANCISCO JOASSI ARAUJO DE ALENCAR  72,45  133

0748298-1  ANDERSON DA SILVA CABRAL  72,45  134

0784540-5  EDUARDO MARQUES BARBOSA  72,44  135

0779016-3  LYDIANNE CARLA SANTOS DE OLIVEIRA PEREIRA  72,40  136

0822040-9  ROBSON DOS SANTOS SILVA  72,40  137

0796082-4  ALEXSSANDRA NASCIMENTO DE OLIVEIRA  72,35  138

0757571-8  CAMILLA PACIFICO DANRAS  72,35  139

0747736-8  EMANUELA JANE DUARTE CARVALHO  72,35  140

0623919-6  EDUARDO DE LIMA GOMES  72,30  141

0774534-6  PATRICIA MARIA PESSOA DE MELO MARTINS  72,20  142

0741818-3  CAYO CESAR DO AMARAL GALVAO  72,07  143
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0703450-4  JOSIA DE SOUSA SANTOS FILHO  72,00  144

0691054-8  NICHOLAS YURI FEITOSA CARVALHO  71,84  145

0691627-9  RAMON NASCIMENTO BRITO  71,75  146

0743944-0  VERA LUCIA LOPES FERREIRA  71,75  147

0732108-2  DELCIO JOSE BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR  71,75  148

0677884-4  JACKSON DA SILVA OLIVEIRA  71,72  149

0759808-4  DIOGO MARTINS DOS SANTOS DIAS  71,70  150

0630608-0  ALESSANDRA RODRIGUES DA SILVA  71,49  151

0783212-5  NADJA MARINHO XAVIER DOS SANTOS  71,40  152

0749606-0  SANDRO DANIEL VIEIRA GAMA  71,40  153

0774866-3  ANGELICA MARTINA GONCALVES PEREIRA  71,40  154

0783635-0  JOAO PAULO BARBOSA DA SILVA  71,30  155

0638893-0  CHRISTINE D' ARCE E SILVA  71,20  156

0849822-9  VALBER ALVES ARAUJO  71,20  157

0688839-9  AMARO DE BARROS LIMA NETO  71,15  158

0781315-5  RAFAELY VANDERLEI SILVA  71,15  159

0831786-0  ADRISIA FABIANE ARAUJO MONTEIRO DA SILVA  71,10  160

0758834-8  ABEL DE CARVALHO SIQUEIRA NETO  71,10  161

0851771-1  RONALD CALLOU DE MOURA BRASIL FILHO  71,10  162

0655477-6  PEDRO VICTOR AMARAL CASTRO  71,05  163

0707148-5  TULIO GONCALVES ALVES  70,95  164

0726195-0  PATRICIA LOPES GUIMARAES ALCANTARA  70,90  165

0714756-2  RAUL SANTANA DE FREITAS  70,85  166

0742110-9  PRISCILLA DE SA BEZERRA  70,85  167

0694301-2  ABNER DA COSTA MANSUR  70,80  168

0762946-0  THIAGO OLIVEIRA PIRES DE MEDEIROS  70,80  169

0608876-7  FREDERICO JOAQUIM GOMES DE MELLO FARIAS  70,58  170

0631005-2  EDER ROGERIO DOS SANTOS  70,55  171

0627374-2  TALITA CHRISTINA LEITE MARINO  70,20  172

0747039-8  VANESSA MOTA DE ALMEIDA  70,20  173

0632511-4  PATRICIA CARLA DOS SANTOS VIEIRA  70,10  174

0776386-7  LEONARDO MADEIRO DE LUCENA TAVARES  69,85  175

0610878-4  OTAVIO ALVES CARDOSO NETO  69,46  176

0753306-3  ANDREZZA KARLA NEVES DE MOURA  69,35  177

0708299-1  ERIKA VIVIANE TAVEIRAS SOBRAL  69,20  178

0827018-0  JOSE LEANDRO DA SILVA PINTO  68,65  179

0760008-9  IANA PEREIRA SOARES  68,55  180

0781667-7  ELKA FABIANA AZEDO DE SIQUEIRA SILVA  68,50  181

0762769-6  JEFFERSON FERREIRA LINO  68,40  182

0814831-7  ANA CAROLINA LOPES SILVA  67,95  183

0726617-0  FLAVIO VINICIUS PEREIRA CAVALCANTI  67,50  184

0602198-0  WESLEY PONTES DE BRITO  67,25  185

0696536-9  RODRIGO SANTOS PASSOS  67,10  186

0802562-2  LUANA ALVES BEZERRA ROCHA  66,95  187

0798147-3  FELYPE PEIXOTO DE OLIVEIRA  66,95  188

0778582-8  ACKSON JOSE CORDEIRO DE QUEIROZ  66,55  189

0692055-1  AMARCILIO TENORIO DA SILVA  65,75  190
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0763436-6  MARIA FRANCIELLI XISTO DA SILVA  64,78  191

0777273-4  ANDRESSA DE SANTANA FRAZAO SOARES  64,10  192

0733662-4  THIAGO CESAR DE ALMEIDA MALAQUIAS  63,66  193

0790230-1  LAYANE AZEVEDO CAVALCANTI  63,50  194

0757586-6  BRUNA TAMIRES SILVA  63,45  195

0705225-1  IVAN URQUIZA LUNA  63,15  196

0756195-4  WELLINGTON HUGO LIMA FREITAS SOUTO  62,95  197

0687261-1  JOSE WALLACE DOS SANTOS  62,00  198

0771939-6  ADMILSON DE BARROS SILVA  61,80  199

0665273-5  MARIA SUELENE SIMOES DE SOUZA  61,13  200

0792794-0  CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO CARNEIRO  59,20  201

0822325-4  LYDYANE MARIA DA SILVA  57,75  202

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0703345-1  TAMIRES PESSOA CADENGUE DE ALMEIDA  74,40  1

0753810-3  WALLAS ECCARD SALGADO DA SILVA  74,30  2

0692902-8  FERNANDO MILTON SILVA DE MENDONCA  74,25  3

0767868-1  MAINA DE SOUZA ALMEIDA  73,15  4

0623861-0  DANYEL HENRIQUE FERREIRA VIANA  72,75  5

0704184-5  ALBERTO FLAVIO BARBOSA BATISTA FILHO  72,25  6

0627570-2  FERNANDA DOS SANTOS DE LIMA  71,65  7

0769336-2  ALINE DE ANDRADE RAMALHO  71,50  8

0748563-8  DIOGO YOST MENDES DE ASSIS  71,50  9

0751724-6  ALEXANDRE PAULINO DA PORCIUNCULA  71,15  10

0858431-1  ALMIR CARDOSO FIGUEIREDO  71,10  11

0732878-8  IVALDO JOSE DA SILVA  71,05  12

0601455-0  POLLIANNA DE PAULA ALMEIDA VERAS  70,15  13

0712054-0  LUCIVANIO CESARIO DA SILVA  70,00  14

0795309-7  ANTHONY FRANKLIN VILELA DE LIMA  69,50  15

0715310-4  PAULO DIMAS BRITO JUNIOR  69,35  16

0757028-7  RICCELLY ALVES GUIMARAES  69,15  17

0692461-1  ABEL TAVARES DE OLIVEIRA NETO  69,05  18

0648938-9  DIEGO FAUSTINO FERNANDES  69,05  19

0729553-7  CARLOS ANDRE SILVA DE ARAUJO  68,85  20

0720686-0  TIAGO ZUMBA DA SILVA  68,85  21

0704358-9  MACICLEIDE BARROS DA ROCHA CANUTO  68,35  22

0687978-0  ABRAAO CAVALCANTI MOURA  68,25  23

0805033-3  LYZANDRA MARTHYELLY CAVALCANTE SILVA  68,25  24

0752994-5  JOHN EWERTON FRAZAO DA SILVA  68,00  25

0702355-3  KLEVSSON SILVA DE SOUZA  67,80  26

0621809-1  MONICA RODRIGUES DA LUZ DUTRA  67,65  27

0738277-4  AUDALIO JOSE PONTES MACHADO  67,55  28

0854039-0  LUIZ RICARDO CANTILINO DE OLIVEIRA  67,30  29

0610647-1  DIEGO SOARES OLIVEIRA SILVA  67,25  30

0788775-2  FABIO RICARDO ALMEIDA DE MACEDO  67,15  31

0770504-2  SOLANGE SOARES DE MATOS ALBUQUERQUE  67,10  32

0632049-0  SIMONE VIEIRA MONTENEGRO  67,00  33
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0687396-0  EUNICE MEDEIROS ALVES DOS REIS  66,95  34

0710669-6  LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR  66,90  35

0782485-8  ISA RAFAELLA ROCHA BRITO  66,75  36

0790486-0  LAYANE AZEVEDO CAVALCANTI  66,70  37

0705270-7  IVAN URQUIZA LUNA  66,45  38

0748261-2  LUIZ HEYDER CAVALCANTE BRITTO MARTINS  66,40  39

0615230-9  RAYANA CLAUDIA DA SILVA  66,40  40

0680384-9  FABIO LUIZ MAIA BARBOSA  66,30  41

0696678-0  SHAYANNE KARLA ROCHA NETO  66,15  42

0770517-4  JOSE ARISTON TEIXEIRA FRANCA  66,05  43

0768682-0  DIOGO VASCONCELOS PONTES  65,85  44

0760790-3  JOAO FERREIRA JUNIOR  65,75  45

0811207-0  JOSE JENILDO ALVES  65,75  46

0638128-6  MURILO MASCENA DE MELO  65,55  47

0697910-6  EDILEUDO SOUSA DOS SANTOS  65,50  48

0602036-4  GUILHERME FERNANDES DA COSTA  65,30  49

0617211-3  JARBAS ANTONIO DE FARIAS SANTOS  65,25  50

0869625-0  VIVIANE MARIA DORIA PEREIRA  64,90  51

0858904-6  DHEBORA ALDENE DA SILVA  64,70  52

0635065-8  ANAPAULA RODRIGUES DE MATOS  64,55  53

0769371-0  JOSE ALVES PINHEIRO JUNIOR  64,50  54

0774663-6  JUSCYELLE KARLLA AFONSO QUEIROZ  64,40  55

0741341-6  LUDMILA SENA DO VALE  64,20  56

0605513-3  ARTUR CESAR VALOIS LOBO DE CASTRO  64,20  57

0682596-6  KARINA SANTOS DE OLIVEIRA  63,95  58

0753349-7  AIRTON GUIMARAES DE MELO  63,90  59

0870959-9  DRAYTON LIVANI VIANA PASSOS  63,70  60

0749374-6  MANOEL FELIPE BATISTA DA FONSECA  63,50  61

0634204-3  JOSE BELMIRO NETO  63,15  62

0712250-0  ARMSTRONG EUDES FERREIRA DA SILVA  62,95  63

0719921-0  MARIANE TENORIO REGIS  62,90  64

0619620-9  BISMARK DA SILVA FERREIRA  62,55  65

0751798-0  JOAO NETO DE SOUSA TEIXEIRA  62,55  66

0775200-8  ANGELICA MARTINA GONCALVES PEREIRA  62,25  67

0713306-5  HEVERTTON SILVA COSTA MELO  62,25  68

0819366-5  JOSE ROBERTO CAVALCANTI COELHO  61,85  69

0724930-6  JOSE ROBERTO SANTOS SILVA  61,80  70

0774325-4  FRANCISCO DANTAS GADELHA JUNIOR  61,65  71

0731501-5  DIEGO GUEDES RODRIGUES DOS SANTOS  61,50  72

0775577-5  PALLOMA THAYNA VIEIRA  61,30  73

0829822-0  THAYSE BEZERRA CINTRA FONTES  61,25  74

0662223-2  CAMILLA ADRIANE DA SILVA ESPINHARA  61,20  75

0810101-9  ADELUCIO OLIVEIRA DE LIMA  61,10  76

0713255-7  MARIA JOSE MUNIZ DA SILVA  60,80  77

0786594-5  JULIA LAISSA PEREIRA CORDEIRO  60,80  78

0706064-5  ROSA MARIA DA SILVA SANTOS GALINDO  60,70  79

0824158-9  GLEYDSON SILVANIO PEDROSA BATISTA  60,65  80
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0846661-0  JOSE JANAILSON ALVES  60,61  81

0685800-7  TATIANE CONCEICAO DO MONTE  60,50  82

0728957-0  JANICLEIDE DIAS CAMPO VERDE  60,45  83

0764235-0  JAQUELINE FERREIRA CAETANO  59,75  84

0760972-8  JESSICA NAYARA DE FREITAS BEZERRA SIQUEIRA   59,65  85

0784584-7  NATALIA DANIELY E SILVA NORONHA  59,40  86

0782059-3  JOSE ADELMO DOS SANTOS  59,05  87

0648838-2  JOSE WESLEY DE MELO SILVA (sub judice)  58,60  88

0668915-9  JAQUELINE MARIA DE JESUS SANTOS  57,90  89

0844854-0  GYULIANA NAIANY GUEDES MELO MEDEIROS  57,90  90

0683656-9  JOSE ROBERTO MARQUES CAVALCANTI  57,25  91

0818088-1  LUCIO PAULO BORGES CRUZ  56,95  92

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0768335-9  ANDRESSA GOMES CARVALHO DE AMORIM  80,75  1

0735840-7  AURELIANE CADENGUE GALINDO  80,25  2

0859751-0  BRUNA LIDICY FACANHA LIMA  80,25  3

0727765-2  ANDREZA FREIRE DA SILVA  80,00  4

0714124-6  KAMILLA ALVES DUARTE  79,25  5

0695929-6  FERNANDA KASSIA TENORIO CALDAS DE MACEDO  78,25  6

0775063-3  WEDJA NOGUEIRA DA SILVA  77,25  7

0681408-5  JULIANA ALBUQUERQUE CONSTANTINO  76,00  8

0621878-4  LIVIA ROBERTA SILVA TELES COSTA  76,00  9

0634474-7  AMANDA FARIAS DOS SANTOS  75,75  10

0766104-5  TERESA CRISTINA SANTIAGO MAIA DE LIMA  75,25  11

0846338-7  JESSICA DE MEDEIROS VIEIRA  75,25  12

0608121-5  POLIANA DOS SANTOS ARAUJO  75,25  13

0701681-6  RHANNILY ISMAELLA GOMES DE VASCONCELOS  75,25  14

0741915-5  PLACIDO DA SILVA LIMA  75,00  15

0702878-4  ARETHE MARIA SILVA DE ARAUJO ASSUNCAO  75,00  16

0847295-5  NEYLA CAMPOS ALMEIDA CORDEIRO DE MENEZES  74,25  17

0788982-8  LUANA LAIZA PORTO DIAS  74,00  18

0669307-5  MIRELLE CORREIA PACIFICO  74,00  19

0852779-2  DIOGO MARQUES VIANA DE LIMA  74,00  20

0860237-9  ELISANA ROSA DE ARAUJO SOUZA CAVALCANTI  73,75  21

0825281-5  BARBARA TORRES CHAVES  73,00  22

0756839-8  JULIANA BEZERRA DA SILVA  72,75  23

0759212-4  KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA NEVES  71,50  24

0708425-0  ANTONIA DE OLIVEIRA RODRIGUES SILVA  71,50  25

0620087-7  MAILSON DO NASCIMENTO NUNES BEZERRA  71,00  26

0628191-5  LORENA RAMOS DOS SANTOS  70,75  27

0800343-2  MARCELLY STEFANY DE ARAUJO LIMA DE OLIVEIRA  70,50  28

0860924-1  CLAUDIANNE KELLY MARQUES DA SILVA  70,25  29

0767799-5  MAIZA CONSTANCA LOPES GONCALVES  70,25  30

0789321-3  WAGDA DA COSTA SILVA  70,25  31

0827411-8  FRANCYNEIDE SOBREIRA DE SOUZA  70,00  32

0822600-8  SERGIO CORDEIRO DE SOUSA  70,00  33
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0774242-8  ROBERIA DA CONCEICAO SANTOS  70,00  34

0819842-0  MILENE DE ALMEIDA BARROS  69,75  35

0804936-0  LARIZA POLLYANA MORAIS FERREIRA  69,75  36

0733987-9  THAIRIS SILVA LARANGEIRA BARROS  69,50  37

0752259-2  EDILMA DE QUEIROZ CAVALCANTE  69,25  38

0742072-2  MARIA CLEONICE DOS SANTOS MELO MARTINS  69,25  39

0743887-7  KARLA MOEMA DA SILVA SANTOS CORTES  69,00  40

0692519-7  SIBELLY ROSANE TENORIO DE SOUZA  68,50  41

0730480-3  RAFAELA THEODOSIO FERREIRA  68,50  42

0608752-3  JESSIKA RODRIGUES AMORIM  68,25  43

0869711-6  CRISTIANY MARIA BRANDAO DANTAS  68,00  44

0842309-1  LUCINALVA ALMEIDA DA SILVA  68,00  45

0738845-4  JULIANE CRISTINA BISPO BEZERRA  66,00  46

0708980-5  JULIANE ROMELIA DA SILVA ARAUJO  61,25  47

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0853825-5  CELIA INACIA DA SILVA  77,50  1

0719354-8  MAYSA LOPES JAPYASSU  74,50  2

0825273-4  CRISTIANE DE OLIVEIRA PINTO PATRICIO PEDROSA  73,00  3

0741493-5  CAMILA ROBERTA DE HOLANDA ARAUJO  71,25  4

0865356-9  MONICA PEREIRA  71,00  5

0635046-1  JULIANE MARANHAO SILVA  70,75  6

0755470-2  TEREZA FERREIRA DE LIMA BOMFIM  70,00  7

0863162-0  MICHELLE ALVES DE SOUZA  70,00  8

0839184-0  TAIZE BRITO DA SILVA  69,75  9

0871310-3  WIDES FONTES DOS SANTOS  69,75  10

0847909-7  LUANA MARIA MOREIRA DOS SANTOS MENDONCA  69,75  11

0837930-0  ROBERTA GONCALVES GOMES MARQUES  69,50  12

0698575-0  SARA TALITA CORDEIRO VILELA  69,25  13

0727240-5  PRISCILA SIBELLY MUNIZ BAIA  69,25  14

0648674-6  ROSA MISTICA MACHADO  68,50  15

0705068-2  CLEIDE CICERA FRAZAO BEZERRA  68,25  16

0788443-5  ERICA MOURA SOARES PAIVA  67,75  17

0805363-4  ELIELMA DE SOUZA MOURA  67,50  18

0845328-4  MARCIA SHEILA SILVA VIEIRA  66,75  19

0710315-8  MARIA APARECIDA GONCALVES  66,50  20

0605736-5  EDMARCIO PEIXOTO DE SOUZA  66,25  21

0838805-9  MARLENE SIMAO DOS SANTOS  66,00  22

0617220-2  JAMILE BATISTA DOS SANTOS  65,50  23

0784969-9  WDLANDIA KAROLINE DA SILVA  65,50  24

0748411-9  VANESSA MARIA ALEIXO DE SOUSA  65,25  25

0808497-1  RENATA DE CASSIA FELIX BEZERRA  65,25  26

0849997-7  MELISSA BARROS OLIVEIRA  65,25  27

0751235-0  ANA KARENINA SEABRA GODOY  65,00  28

0693144-8  JOELMA ARCOVERDE DASILVA  65,00  29

0858475-3  SIMONE OLIVEIRA DA SILVA  64,75  30

0745104-0  JANAINA DE SOUZA FALCAO  64,25  31
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0872206-4  VILMA CARVALHO SOARES BARBOSA  63,75  32

0838085-6  MARILENA SIMAO DOS SANTOS  63,50  33

0860029-5  ANDREIA POLLYANNA DOS SANTOS CALADO  63,25  34

0709930-4  GIRLAINI DE SANTANA MONTEIRO  63,25  35

0789071-0  MARIA ALDIANA DA SILVA  63,00  36

0862304-0  LIDIANE PEREIRA DA SILVA  63,00  37

0678934-0  MAIANA REZENDE DE MORAIS ARAUJO  63,00  38

0683606-2  MIDAS AMORIM SILVA  63,00  39

0665658-7  CICERA BARBOSA DA SILVA  62,75  40

0858437-0  LEIDE CARLA BEZERRA LOPES DOS SANTOS  62,75  41

0761662-7  ALCIONE DE LIMA ARCOVERDE  62,75  42

0700234-3  ALESSANDRA SANTOS DA SILVA  62,50  43

0739665-1  THIAGO DE FRANCA AMORIM  62,25  44

0750553-1  JUCLECIA ALMEIDA BARROS  61,50  45

0840818-1  CAMILA MEIRELLES DA SILVA MARINHO  61,25  46

0817743-0  SIMONE MARTINS PESSOA  61,25  47

0800611-3  ERICA MORGANA DE SOUZA SILVA  61,25  48

0787686-6  NIEDJA CRISTIANE DA SILVA  61,00  49

0799483-4  MARIA GABRIELLA JERONIMO DOS SANTOS  60,75  50

0614154-4  CHEYLA PEREIRA DE MELO  60,50  51

0793106-9  ANDREZA CAMILA GOMES DUARTE  60,00  52

0680861-1  MARIA QUINO SOARES  57,50  53

0743277-1  MARIA APARECIDA BEZERRA FEITOSA  56,75  54

0835620-3  MARIA VERA LUCIA TAVARES MENDES  56,75  55

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0833667-9  DANIEL BARBOZA DA SILVA LIMA  86,50  1

0714480-6  FINNEY COSTA DE LIMA  81,75  2

0849323-5  SINTHIA MOREIRA SILVA NOBERTO  80,25  3

0812807-3  ANGECLEIDE PIMENTEL SOBRAL  78,00  4

0816553-0  CARLA EMANUELA RAMOS CORREIA  76,25  5

0607067-1  ALINNE FERREIRA DA SILVA  75,50  6

0795258-9  IRIS MARIA DA SILVA  72,25  7

0684426-0  RENATO PEIXOTO COSTA  68,50  8

0681301-1  POLIANA DIAS DA SILVA  67,75  9

0631240-3  MARIA DE FATIMA SOARES COSTA  65,75  10

0730850-7  EDIELSON AVELINO DOS SANTOS  65,50  11

0718707-6  AMANDA MACIEL CALADO  63,00  12

0676438-0  ANA PAULA MACENA DA ROSA  62,50  13

0674650-0  ELIELMA TEIXEIRA PAES  62,00  14

0740108-6  POLIANA DANTAS DA NOBREGA  61,50  15

0812876-6  HELDER CRISTIANO BEZERRA DA ROCHA E SILVA  61,00  16

0718582-0  ALEXSANDRA BRAGA TORRES  61,00  17

0603656-2  ANDRE ISRAEL WERNECK MIRANDA  59,75  18

0778728-6  CAMILA MARQUES BESERRA  59,75  19

0703870-4  KYLMA SANTOS FIDELIX  59,50  20

0759010-5  EMERSON MARINHO DE BARROS  58,75  21
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0726789-4  ANTONIO GABRIEL ARAUJO PIMENTEL DE MEDEIROS  58,50  22

0768819-9  ARILENE SANDRA LYRA DE CASTRO  58,25  23

0724179-8  STEPHANO SOUZA REIS  58,25  24

0763826-4  JESSICA SANTOS DE LIMA WANDERLEY  58,25  25

0749544-7  OLGA CECILIA PAES DE BARROS ANDRADE  58,00  26

0864588-4  MANUELA NUNES BEZERRA  58,00  27

0786939-8  LAYNA MARCELINA DA SILVA MARINS  58,00  28

0704841-6  THIAGO GODOI DOS SANTOS  57,75  29

0841123-9  MIRELLE SILVA BURGOS  57,25  30

0615503-0  NATHALY DOS SANTOS FERREIRA  57,25  31

0727543-9  LARISSA EUGENIA AMARAL PINHEIRO DE MORAIS  56,50  32

0763391-2  ISOLDA GERMANA NUNES DE FREITAS  56,50  33

0739478-0  MARIA LUCIA FERREIRA CARDOZO  56,25  34

0614215-0  LUANA RAMOS SENA  56,25  35

0662516-9  ALLAN CARLOS DE OLIVEIRA  56,00  36

0686556-9  ALDENIR BARBOSA DA SILVA  56,00  37

0820655-4  EDIJALMA GOMES DE LIMA FILHO  56,00  38

0824027-2  AMANDA GABRIELA DE SA FERRRAZ SOUZA  55,25  39

0775404-3  TASSIA MAYRA OLIVEIRA FARIAS  55,25  40

0717964-2  JESSICA CAROLINE DE MORAES VERISSIMO  55,25  41

0844444-7  LAIGE PEREIRA BARBOSA  55,25  42

0696761-2  JEANE MAYARA MARTINS COSTA  55,00  43

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0604602-9  BRENO VASCONCELOS VERAS  85,85  1

0760423-8  DANILLO GILBERTO DE ASSIS SILVA  85,25  2

0868413-8  LAIS CARLA MACHADO LESSA  84,15  3

0656251-5  RAPHAELA DE ALMEIDA OLIVEIRA  83,80  4

0695029-9  ANA RAQUEL DE AZEVEDO XAVIER  83,80  5

0604996-6  LARISSA PINHEIRO QUIRINO  83,50  6

0771513-7  JOSE HENRIQUE FREIRE DO VALE FILHO  83,20  7

0798287-9  ANA LAURA BEZERRA SANTOS  83,02  8

0740498-0  LUCIANA BORBA VILANOVA  83,00  9

0746869-5  WALTER WINICIUS DE ALMEIDA BEZERRA  83,00  10

0735431-2  JOSELLE DE SOUZA OLIVEIRA NUNES  82,75  11

0795387-9  GILBERTO MATHEUS PAZ DE BARROS  81,75  12

0608705-1  FREDERICO JOAQUIM GOMES DE MELLO FARIAS  81,75  13

0654601-3  GESSICA LUSTOSA ALVES  81,25  14

0738485-8  ANA CARENINA PAMPLONA PINHO RAMOS  80,95  15

0777017-0  ANTONIO WILLIAMS DA SILVA  80,90  16

0796516-8  JAKELLINE COSTA BARROS DOS SANTOS  80,80  17

0733697-7  NATALIA DOMINGOS FREITAS  80,65  18

0852500-5  MARIANA AMARAL DE ALMEIDA ARAUJO  80,60  19

0621860-1  ALANY ALEXIA CAETANO OLIVEIRA  80,60  20

0700781-7  FERNANDA DE CARVALHO SANTOS  80,55  21

0771363-0  WENDELL AGENOR CAVALCANTI LIMA DOS SANTOS  80,49  22

0633061-4  PEDRO RODRIGO CAVALCANTE BRANDAO  80,45  23
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0829011-3  DANIEL LUCAS MARTINS LACERDA  80,45  24

0766712-4  ARIANE FERREIRA FERRO  80,42  25

0611136-0  OTAVIO ALVES CARDOSO NETO  80,35  26

0801023-4  LARISSA PEREIRA NEVES  80,30  27

0608317-0  MIRTES MAYARA DE MELO  80,20  28

0712693-0  CARLOS HENRIQUE DE LIMA CAVALCANTI (sub judice)  80,20  29

0700914-3  NATALIA FELIZARDO BARBOSA  80,10  30

0612199-3  IURI BRAZ DE OLIVEIRA  79,95  31

0757243-3  SARAH POLLYANA DA SILVA BARBOSA  79,65  32

0756526-7  MATHEUS FERREIRA SILVA  79,25  33

0693997-0  HYRAN FERREIRA SANDES  79,25  34

0829969-2  WASHINGTON DE LIMA ARAUJO  79,15  35

0634471-2  JOYCE KAROLINE GUERRA DE BARROS (sub judice)  79,10  36

0758340-0  RAFAEL HENRIQUE BARRETO PEREIRA PINTO  79,00  37

0777403-6  ELIAS HENRIQUE DOS SANTOS FILHO  78,75  38

0731463-9  JESSICA JULIA BARBOSA DA COSTA  78,72  39

0684021-3  DIEGO GOMES DOS SANTOS  78,55  40

0663345-5  BRUNO JUSTINO DO NASCIMENTO  78,50  41

0743627-0  MARILIA ANDRADE BEZERRA  78,40  42

0743160-0  RIZONALDO TEIXEIRA DE LIMA JUNIOR  78,39  43

0785698-9  VIRLANO SOARES DA SILVA  78,35  44

0694261-0  YASMINE DE OMENA GOMES  78,35  45

0767253-5  GABRIELA ALVES DE ARRUDA  78,28  46

0745216-0  RAISSA MARIA DE MENESES DUARTE  78,25  47

0724110-0  LAIS INACIO LOPES  78,15  48

0779090-2  LYDIANNE CARLA SANTOS DE OLIVEIRA PEREIRA  78,10  49

0696127-4  PEDRO RANGEL MACARIO LIMA  78,00  50

0754006-0  JULIA CAROLLINE SILVA LIRA  77,85  51

0619816-3  LAYSE HELENA LINO ALBUQUERQUE DA SILVA  77,75  52

0704158-6  JACKELLYNE JEANE ALVES DE ALMEIDA  77,65  53

0688917-4  FHELLIPE DIEGO SANTOS FEITOSA  77,55  54

0695597-5  MAURICIO JOSE NUNES DA SILVA  77,55  55

0783686-4  JOAO PAULO BARBOSA DA SILVA  77,55  56

0746973-0  MARCIA DE OLIVEIRA BATISTA  77,25  57

0631147-4  DRAYNNE TAYNA COSTA MORAES  77,10  58

0701076-1  JAMES WILLIAM OLIVEIRA TEIXEIRA  76,95  59

0777683-7  KARLA RAFAELA SOUZA DA SILVA  76,90  60

0730934-1  THIAGO RODRIGUES CORREIA PORTELA  76,86  61

0739561-2  WELLINGTON BARROS DA SILVA  76,85  62

0752679-2  VERALUCIA CARDOZO SEVERO MACHADO  76,84  63

0677929-8  JACKSON DA SILVA OLIVEIRA  76,80  64

0683096-0  RODOLFO DE ALMEIDA NOBERTO  76,80  65

0664417-1  BENILE SENTO-SE VALVERDE DIAS RAMOS  76,70  66

0618315-8  PAULEANE SALVADOR PEREIRA JONATAS  76,55  67

0784746-7  SAVIO LINS FELIX DE MOURA  76,54  68

0712241-1  LARYSSA MARIA CORREIA DA SILVA (sub judice)  76,48  69

0764738-7  JULIA KAROLLINE VIEIRA DUARTE  76,45  70
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0730005-0  MARIA FILICIA ESTRELA GALDINO  76,45  71

0693361-0  RAFAEL JOSE FREITAS GOMES  76,45  72

0770507-7  LUANNY PORTO TORRES DE OLIVEIRA (sub judice)  76,42  73

0720896-0  WARLLEY SOARES SILVA  76,37  74

0710784-6  DAYSE KAROLINY REIS AMORIM  76,22  75

0763110-3  ADELMA LINS DE OLIVEIRA  75,80  76

0797961-4  ELISIARIO DA SILVA ARAUJO  75,79  77

0680622-8  LEANDRO DE FARIAS DANTAS  75,75  78

0805636-6  FILIPE CALHEIROS DE ALBUQUERQUE  75,73  79

0841408-4  MICARLA ROSEANE DA SILVA MOURA  75,65  80

0757932-2  MARIA ANGELA DA CONCEICAO NOGUEIRA  75,60  81

0631962-9  FABRICIO PAES SILVA (sub judice)  75,55  82

0771771-7  JOANA DARCK CORDEIRO VALENCA  75,55  83

0733529-6  ARTEMIO FREDERICO VITAL JUSTINIANO  75,55  84

0699843-7  SERGIO SIMAO DOS SANTOS  75,50  85

0733579-2  DANILLO JOSE TENORIO ALEXANDRE  75,49  86

0782561-7  LUANA FRANCA DE CARVALHO  75,39  87

0646112-3  DRYELLY ANNE LEONILO BEZERRA  75,35  88

0674201-7  CLARA MOREIRA CARVALHO  75,25  89

0732049-3  JOSE AUGUSTO FERREIRA ALVES  75,20  90

0738353-3  MONICA DE FRANCA BARBOSA FREITAS  75,09  91

0749481-5  FRANCISCO JOASSI ARAUJO DE ALENCAR  75,05  92

0771618-4  ANTONIO MIGUEL TENORIO VARJAO DOS SANTOS  75,05  93

0623859-9  ITALO BENJAMIN SOUZA CAMPOS (sub judice)  74,65  94

0740352-6  DENNIS LEANDRO COSTA MARTINS PRUDENCIO  74,65  95

0713625-0  POLYANA MARIA BARBOSA DA SILVA  74,65  96

0763137-5  AIDA CAROLINA SILVESTRE TEIXEIRA  74,60  97

0789395-7  LAYRO DOS SANTOS BATALHA FRANCA  74,60  98

0742091-9  LUANA VERGETTI DA FONSECA  74,60  99

0797890-1  THAIS SANTOS MONTENEGRO (sub judice)  74,57  100

0848282-9  ALAN MATOS CRUZ  74,50  101

0789573-9  ANGELINA DE ALMEIDA LIMA  74,44  102

0723236-5  FELIPE RODRIGUES DOS SANTOS  74,40  103

0802731-5  LUCIANA GOMES VIEIRA DE MELO  74,35  104

0621829-6  INGRID VANESSA AZEVEDO FERREIRA  74,25  105

0761403-9  JOSE CRISTOVAO TENORIO DA SILVA SILVA JUNIOR (sub   74,20  106

0832000-4  ADRISIA FABIANE ARAUJO MONTEIRO DA SILVA  74,15  107

0708227-4  RENATA MATIAS DE ALMEIDA  74,05  108

0802408-1  HALISSON EDUARDO DOS SANTOS  73,90  109

0740848-0  FELIPE LIMA PENHA  73,85  110

0785129-4  LUCAS ANTONIO GONCALVES VIEIRA FIRMINO  73,85  111

0764398-5  OSMAR BEZERRA VALERIO  73,83  112

0613948-5  EDUARDO VICTOR MACEDO DE ARAUJO (sub judice)  73,75  113

0709211-3  LUCIANO SANTOS COSTA  73,75  114

0817154-8  RAFAEL ELIAS DE MENEZES (sub judice)  73,65  115

0765732-3  KARLA MARCELA FERNANDES DE LIMA  73,50  116

0807629-4  GUSTAVO ATAIDE FERNANDES SANTOS  73,50  117
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0609312-4  LUIZ VILAR DE ARAUJO NETO  73,45  118

0614592-2  RAIMUNDO RIBEIRO REBOUCAS NETO  73,20  119

0620899-1  GABRIELE LUAMAR BESERRA GALINDO DA SILVA  73,10  120

0682096-4  GABRIELA LINDYNALVA RODRIGUES SILVA  73,05  121

0679967-1  CICERO BATISTA DOS SANTOS FILHO  73,05  122

0793162-0  PAULA ANGELA BRUNET FREITAS (sub judice)  73,04  123

0793650-8  GISLAINE PORTELA BARBOSA RODRIGUES  72,90  124

0793397-5  CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO CARNEIRO  72,70  125

0780200-5  TOJNEY MARCOS SOUSA  72,70  126

0625666-0  JORGE REINALDO FARIAS DE ALMEIDA BARROS  72,60  127

0700114-2  GLEYDSON WASHINGTON DE TORRES SILVA  72,50  128

0661576-7  THIAGO DE SOUZA CAMPOS  72,40  129

0719525-7  KARINA DE MORAIS SAMPAIO MELO (sub judice)  72,30  130

0725790-2  PEDRO DURAO FILHO  72,25  131

0743916-4  JOSE ALISSON PIMENTEL DE ALMEIDA  72,20  132

0722390-0  CARLA FERREIRA PINTO  72,10  133

0827584-0  ANA CLAUDIA LIVINO DA SILVA  72,05  134

0697477-5  ANNA LETICIA ARAUJO COLARES  72,05  135

0765669-6  PALOMA GONCALVES DE AZEVEDO COSTA  71,75  136

0815852-5  DAYSE VASCONCELOS XIMENDES  71,73  137

0799796-5  FLAVIANA MEDEIROS LOPES  71,70  138

0801320-9  HUGO DA SILVA TORRES  71,55  139

0741788-8  CAYO CESAR DO AMARAL GALVAO  71,55  140

0748345-7  ANDERSON DA SILVA CABRAL  71,45  141

0714737-6  RAUL SANTANA DE FREITAS  71,45  142

0851799-1  RONALD CALLOU DE MOURA BRASIL FILHO (sub judice)  71,36  143

0760663-0  TYAGO ROBSON FERREIRA DOS SANTOS  71,35  144

0761114-5  FELIPE PONTES DE MELO  71,30  145

0632776-1  ANDERSON RESENDE PEREIRA  71,25  146

0870747-2  EDUARDO FARIAS SILVA  71,05  147

0606251-2  JULIO CESAR BARBOSA SOARES  71,05  148

0778705-7  ACKSON JOSE CORDEIRO DE QUEIROZ  71,05  149

0749807-1  EUCLIDES JOSE LOPES DE LIRA  71,05  150

0636352-0  JULIO CESAR FREITAS PEREIRA  70,95  151

0800609-1  CARLA RAQUEL TORRES NUNES  70,90  152

0790180-1  PEDRO HENRIQUE TENORIO DE ALMEIDA PESSOA  70,90  153

0814982-8  ANA CAROLINA LOPES SILVA  70,90  154

0785322-0  ANDRESSA BEZERRA DE OLIVEIRA  70,85  155

0733247-5  LUCIANO MEIRA VANDERLEI PEREIRA  70,85  156

0734615-8  JEAN WALLNEY BELIZARIO DUARTE  70,80  157

0809561-2  MARCO ANTONIO MAIA DOS SANTOS  70,65  158

0753569-4  CARLOS HENRIQUE DA SILVA PEREIRA  70,25  159

0796692-0  ANDRE LUCAS GUEIROS TENORIO  70,10  160

0775705-0  ANDERSON RICARDO VIEIRA DE ANDRADE  70,10  161

0859153-9  JULIO CESAR BUARQUE DE GUSMAO CHAVES  70,05  162

0827301-4  LETICIA DE MELO CASTRO  70,05  163

0692169-8  WALISSON DE VASCONCELOS BARRETO  69,95  164
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0783381-4  DAISY CRISTINA OLIVEIRA BATISTA  69,95  165

0711696-9  MYCHEL CHRISTIAN SANTOS DE LUCENA  69,84  166

0650172-9  NATHALIA TASSIA FERNANDES MONTEIRO  69,79  167

0779318-9  BRUNA FERNANDA ALENCAR BARROS (sub judice)  69,64  168

0796223-1  ALEXSSANDRA NASCIMENTO DE OLIVEIRA  69,60  169

0787011-6  MARCELO DE ASSIS DANTAS DA SILVA  69,60  170

0730519-2  NADYA MARIA BARBOZA CAVALCANTI  69,43  171

0746993-4  NADIJAILSON DOS SANTOS BARBOSA  69,25  172

0759773-8  DIOGO MARTINS DOS SANTOS DIAS  69,25  173

0747053-3  VANESSA MOTA DE ALMEIDA  69,15  174

0648175-2  TONIHUDSON MENDES DE BARROS  69,10  175

0772290-7  PAULO JOSE SILVA SANTOS (sub judice)  69,05  176

0603478-0  IGOR SANTOS LEITE  68,85  177

0728690-2  RENATO SANTANA DIAS  68,79  178

0783308-3  NADJA MARINHO XAVIER DOS SANTOS  68,75  179

0750582-5  ABRAAO DANTAS QUEIROZ  68,65  180

0793283-9  MAYARA NASCIMENTO CORREIA  68,60  181

0790731-1  SUZANE VERISSIMO DE MELO  68,50  182

0834305-5  WESLLEY KELVIN DA COSTA FERNANDES  68,44  183

0715184-5  CARLOS BRUNO DE OLIVEIRA SILVA  68,44  184

0608260-2  TULIO DANTAS DE SANTANA  68,40  185

0786642-9  ALAN HENRIQUE ALVES DE ALMEIDA FILHO  68,00  186

0690403-3  ERIKA THAIS FERREIRA OLIVEIRA  67,90  187

0814960-7  FERNANDO SANTOS DE LIMA  67,80  188

0661127-3  KELLY MAGALHAES SANTOS  67,70  189

0783690-2  RAIANA GONCALVES DE AZEVEDO COSTA (sub judice)  67,30  190

0611981-6  KARYNE NEILLANY MENDES SILVA GALVAO  67,28  191

0760115-8  LEONARDO MEIRELES NAPOLEAO LIMA DE CARVALHO  67,15  192

0775708-5  LYVIA RAQUEL VIEIRA SILVA  67,00  193

0695122-8  ALYNE GAMA BARBOSA FERRO  66,85  194

0733708-6  THIAGO CESAR DE ALMEIDA MALAQUIAS  66,65  195

0807426-7  FREDERICO RAFAEL FEITOSA PRADO  66,50  196

0637783-1  ALYNE DA SILVA SANTOS  66,30  197

0663457-5  HIAGO VICENTE TENORIO RIBEIRO  66,15  198

0775884-7  MARIA ALICE ARAUJO TENORIO  66,05  199

0780971-9  THIAGO MARQUES DOS SANTOS  65,85  200

0755502-4  MARIA LUANA PESSOA DE ARAUJO LEITE (sub judice)  65,60  201

0765597-5  FABIANO PEREIRA DA SILVA  65,10  202

0785450-1  ANDREA BEZERRA DE OLIVEIRA  65,09  203

0764617-8  JULYANA ROLDAO DE ARAUJO PINTO  64,65  204

0696069-3  JOSE ALDECYR DANTAS  64,65  205

0676752-4  THIAGO EMANUEL TAVARES ARAUJO  64,55  206

0747835-6  DEISIANE RIBEIRO DE MENESES FERREIRA  63,60  207

0756237-3  WELLINGTON HUGO LIMA FREITAS SOUTO  62,95  208

0609012-5  RODOLFO CAVALCANTE TENORIO  62,36  209

0726528-0  DANIEL ALVES CAVALCANTE  61,97  210

0682290-8  EDUARDO LUNA COSTA  61,45  211
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0696571-7  RODRIGO SANTOS PASSOS  60,90  212

0693441-2  CHRYSTHIAN DIDIER DE MESSIAS BERNARDES (sub judice)  60,85  213

0772109-9  ADMILSON DE BARROS SILVA  57,00  214

0792537-9  ROBERIO GUEIROS MACENA  55,20  215

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0807837-8  GUSTAVO ATAIDE FERNANDES SANTOS  83,60  1

0852444-0  MARIANA AMARAL DE ALMEIDA ARAUJO  80,97  2

0867224-5  LUCIANO SANTOS COSTA  79,25  3

0730027-1  MARIA FILICIA ESTRELA GALDINO  79,22  4

0859128-8  JULIO CESAR BUARQUE DE GUSMAO CHAVES  78,95  5

0867877-4  CARLOS HENRIQUE DA SILVA PEREIRA  78,90  6

0867464-7  LUIZ ALVARO RODRIGUES  78,80  7

0716320-7  GEOVA FARIAS DE GOIS  78,77  8

0822790-0  ACACIO ALVES CAVALCANTI  77,15  9

0827204-2  ANA CLAUDIA LIVINO DA SILVA  76,35  10

0826542-9  ALEXSANDRO FERREIRA REGO  76,15  11

0763272-0  PRISCILLA SOARES DA SILVA  75,45  12

0712993-9  TIAGO PEDRO DOS SANTOS MOURA  74,98  13

0696152-5  PEDRO RANGEL MACARIO LIMA  74,26  14

0705534-0  MARIA GABRIELA COIMBRA LOU PEREIRA  74,06  15

0745275-6  DOUGLAS ARTUR VEIRA CARDOSO  74,05  16

0787099-0  MARCELO DE ASSIS DANTAS DA SILVA  73,49  17

0674403-6  CLARA MOREIRA CARVALHO  73,11  18

0731532-5  THIAGO MICHAEL DA SILVA NASCIMENTO  72,65  19

0809342-3  MARCO ANTONIO MAIA DOS SANTOS  72,55  20

0786545-7  RAFAEL BORGES DE SOUZA BIAS  72,55  21

0733386-2  SERGIO SIMAO DOS SANTOS  72,19  22

0720239-3  LUCYANA BARROS SANTANA DE MATOS  72,14  23

0780368-0  TOJNEY MARCOS SOUSA  71,95  24

0830142-5  WASHINGTON DE LIMA ARAUJO  71,48  25

0734603-4  JEAN WALLNEY BELIZARIO DUARTE  71,35  26

0806380-0  KELVIN ALVES BATISTA  71,34  27

0704629-4  SAMARA POLLYANA BRITO WANDERLEY  71,23  28

0861725-2  BRENO HOULY PALMEIRA  71,17  29

0743886-9  JOSE ALISSON PIMENTEL DE ALMEIDA  71,11  30

0722399-4  ARTEMIO FREDERICO VITAL JUSTINIANO  71,02  31

0807198-5  FREDERICO RAFAEL FEITOSA PRADO  70,95  32

0603723-2  IGOR SANTOS LEITE  70,93  33

0820547-7  HUGO DE LIMA PEREIRA  70,89  34

0703094-0  MARISTELA REZENDE LEITE  70,83  35

0682270-3  EDUARDO LUNA COSTA  70,75  36

0713279-4  HEVERTTON SILVA COSTA MELO  70,75  37

0868581-9  LAIS CARLA MACHADO LESSA  70,39  38

0706891-3  ROGERIA FERREIRA DA SILVA  70,31  39

0602383-5  JOSE ALISSON SANTIAGO TAVARES  70,30  40

0655016-9  LUCIANA GONZAGA DE ARAUJO  70,20  41
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0647962-6  AGUINALDO DE MELO ELIAS  70,07  42

0602281-2  RUBERLAN ALVES DE BRITO  69,80  43

0694284-9  YASMINE DE OMENA GOMES  69,73  44

0747800-3  DEISIANE RIBEIRO DE MENESES FERREIRA  69,41  45

0746875-0  WALTER WINICIUS DE ALMEIDA BEZERRA  69,23  46

0738242-1  JOSE AUGUSTO FERREIRA ALVES  69,12  47

0719811-6  LOUISE QUEIROGA CALADO  69,12  48

0746774-5  ROBERIO GUEIROS MACENA  69,10  49

0818441-0  ANDRE SOARES DA SILVA  69,10  50

0867316-0  FELIPE OLIVEIRA DA SILVA  69,04  51

0680594-9  LEANDRO DE FARIAS DANTAS  69,00  52

0796598-2  JAKELLINE COSTA BARROS DOS SANTOS  68,77  53

0608474-5  LUIZ VILAR DE ARAUJO NETO  68,75  54

0726553-0  DANIEL ALVES CAVALCANTE  68,66  55

0863959-0  ALLAN MARQUES DOS SANTOS  68,47  56

0636482-9  JULIO CESAR FREITAS PEREIRA  68,35  57

0799037-5  DIEGO CAVALCANTE DE MATOS  68,25  58

0771594-3  JOSE HENRIQUE FREIRE DO VALE FILHO  68,17  59

0800457-9  JOSE ALDECYR DANTAS  68,07  60

0613581-1  VAUBAM DIONISIO DE FREITAS  67,95  61

0706963-4  EDER BARROS NEVES  67,80  62

0806779-1  HUGO DA SILVA TORRES  67,74  63

0751049-7  TALUCHA FRANCESCA LINS CALADO DE MELO  67,63  64

0745188-1  RAISSA MARIA DE MENESES DUARTE  67,54  65

0663089-8  BRUNO JUSTINO DO NASCIMENTO  67,50  66

0695440-5  LILIAN DE SOUZA LEAO GOMES  67,36  67

0827743-5  DANIEL JOSE GALVAO MAYER  67,19  68

0641872-4  JOSE MARIA GOMES DE SOUZA  67,15  69

0802832-0  LUCIANA GOMES VIEIRA DE MELO  66,95  70

0840992-7  BRAYNER ROGERIO TAVARES ARAUJO  66,88  71

0831652-0  DAYANE LARRY OLIVEIRA DA SILVA  66,72  72

0801265-2  JOHNNIELA DA SILVA LIMA  66,70  73

0739337-7  DANIEL FERREIRA DA SILVA  66,50  74

0783314-8  RODRIGO BELIZARIO MELO  66,47  75

0842664-3  ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA  66,45  76

0736388-5  NAYARA SANTOS OLIVEIRA  66,42  77

0860963-2  NATALIA REGIA BORGES BRITO MAIA  66,35  78

0745837-1  NATALIA PEREIRA LOPES  66,31  79

0740228-7  VIRLANO SOARES DA SILVA  66,06  80

0827775-3  RENAN CAVALCANTE LIMA  66,06  81

0648565-0  TONIHUDSON MENDES DE BARROS  66,00  82

0679051-8  WINDERSON DA SILVA NUNES  65,97  83

0796756-0  ANDRE LUCAS GUEIROS TENORIO  65,90  84

0756589-5  MATHEUS FERREIRA SILVA  65,87  85

0786590-2  JAIR ROCHA FERREIRA NETO  65,86  86

0793061-5  KELLY MERIELLY ALVES CARDOSO DE OLIVEIRA  65,59  87

0725845-3  PEDRO DURAO FILHO  65,58  88
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0845256-3  KEDSON DOS SANTOS PAIVA  65,48  89

0618022-1  MARCELINO DOS SANTOS ALBUQUERQUE  65,45  90

0807035-0  ISABELA MARIA PONCIANO DO NASCIMENTO  65,43  91

0797018-8  AGUINALDO DE BARROS E SILVA NETO  65,39  92

0797156-7  FELIPE RAFAEL BELARMINO FERRO  65,38  93

0602245-6  ALFRANIO ROBESPIERR SOARES BARBOSA  65,35  94

0798059-0  ESIQUIO CORREIA DE VASCONCELOS  65,32  95

0835574-6  PRISCILA ROCHA DE SANTANA  65,02  96

0870561-5  IZIDIO LUIZ DANTAS DE FRANCA  65,01  97

0789148-2  ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS  64,99  98

0729630-4  PEDRO FERNANDO VIANA PEIXOTO  64,92  99

0855009-3  ROSA ADRIANA CORREIA DOS SANTOS  64,91  100

0788156-8  ELMA ALVES DE BRITO  64,80  101

0788577-6  ZILKA MANOELA VILLARIM GOMES DE TORRES  64,69  102

0738464-5  RAFAEL CABRAL DE ALBUQUERQUE  64,62  103

0729086-1  THONE ROBERTO NUNES LACERDA  64,48  104

0679994-9  CICERO BATISTA DOS SANTOS FILHO  63,90  105

0841368-1  KARIME MONTEIRO DE ALBUQUERQUE  63,67  106

0693254-1  FELIPE LUCIO CAVALCANTE  62,20  107

0725158-0  ELEN MAYARA DE BARROS DUARTE  58,75  108

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0796850-7  JOSE CICERO FERNANDES DA SILVA FILHO  85,00  1

0825427-3  ADRIANO NUNES CLEMENTE  83,65  2

0613570-6  VITOR HELIO QUEIROZ DO NASCIMENTO  81,85  3

0720648-8  IZA NATHANY LEAL OLIVEIRA MACIEL  81,80  4

0735941-1  SEBASTIAO ROGERIO DA SILVA  79,95  5

0677693-0  GUSTHAVO JEFFERSON PAES DE CARVALHO  78,88  6

0860529-7  DAVI RODRIGUES SOUZA  78,45  7

0753685-2  GEDSON LUIZ LUNA DE FARIAS LEITE  77,70  8

0786672-0  JULIANA DE OLIVEIRA BARRETO  77,10  9

0790279-4  JOAO PAULO DE LIMA GALINDO  77,10  10

0728708-9  MARYANA GALINDO ARCOVERDE VAZ  76,90  11

0755925-9  MARIA CICILIA DE ALMEIDA OLIVEIRA  76,50  12

0772930-8  MARINICE DE LIMA BARBOSA  76,40  13

0708387-4  ANTONIO EVERTON GOMES DA SILVA  76,35  14

0664708-1  UILMA FRASSINETE PATRIOTA PEREIRA  76,34  15

0635904-3  DEIVERSON ALVES DOS SANTOS  73,85  16

0739775-5  CARLENE SILVA DE OLIVEIRA GALINDO NEVES  73,70  17

0732634-3  WELLYNE ALVES LUSTOSA DE OLIVEIRA LEITE  73,55  18

0765767-6  ALESSANDRA BEZERRA DA SILVA  73,53  19

0847520-2  SEBASTIAO GILCIMAR SILVA SANTOS  73,40  20

0807510-7  ALFRANIO ROBERTO TENORIO FERRO  72,20  21

0797770-0  MILENA GALINDO WANDERLEY  72,20  22

0731998-3  RAFAELA BARBOSA AGOSTINHO DE MELLO  72,11  23

0612493-3  THIAGO ALEX ALVES DE MELO  72,00  24

0772168-4  WASHINGTON KLEITON DA SILVA  71,92  25
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0651596-7  MIRIAN OLIVEIRA FEITOSA  71,85  26

0681868-4  MIRABELLE FABIA JERONIMO CHAVES  71,75  27

0853978-2  MARCELO JACY DE FRANCA PADILHA FILHO  70,95  28

0776940-7  JURACI JOAO DOS SANTOS  70,69  29

0826803-7  RITA DE CASSIA FREIRE DE MACEDO  70,65  30

0736983-2  THIAGO JOSE PEREIRA DA SILVA  70,50  31

0797389-6  SERGIO EMANOEL SA SILVA  70,24  32

0792434-8  TARCIANE CAROLINA DA SILVA CAVALCANTE  70,08  33

0680231-1  FRANCIS RUBENS MENEZES DA SILVA  69,98  34

0727669-9  DIOGO CABRAL DE MACEDO  69,90  35

0772209-5  MARIANE TEIXEIRA LOBATO  69,60  36

0704383-0  FABIA CRISTINA FREIRE DE LIMA  69,35  37

0766281-5  DANIELA SOARES FALCAO  69,28  38

0698815-6  JANAINA GOMES DO NASCIMENTO  69,27  39

0790261-1  MARIA JOSEILDA ALVES DE ALMEIDA  68,92  40

0818401-1  ROSYMERE BARBOSA DE MELO SILVEIRA  68,80  41

0824694-7  JOAO ROBERIO ALVES DE SA FILHO  68,80  42

0718472-7  JACLEYTON ADEMIR OLIVEIRA DE ARAUJO  68,77  43

0766571-7  CARLOS DIMAS GOMES DA ROCHA  68,50  44

0780223-4  DANIELLE DO NASCIMENTO LINS  68,35  45

0784062-4  HUGO DANYLLO FERNANDES FERRO  68,33  46

0842523-0  TACIANA FREITAS GOMES XAVIER  68,30  47

0615272-4  JANISSON LEITE PEREIRA  68,30  48

0761837-9  FABRICIO NUNES RODRIGUES  68,25  49

0770879-3  JULIO CESAR VIRDIANO  67,95  50

0761067-0  PAULO ROBERTO FERREIRA DE CASTRO  67,94  51

0747168-8  RENAN ROMMELL BEZERRA DE ALCANTARA  67,92  52

0645980-3  GABRIELA ALEXANDRA DE BARROS LIMA  67,84  53

0742345-4  ANDERSON OLIVEIRA SILVA  67,75  54

0702810-5  JOSE IZAQUE GOMES DE ALMEIDA  67,60  55

0635317-7  MARIA ACACIA VIEIRA DE ANDRADE  67,28  56

0790869-5  FRANCO EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA  67,20  57

0812315-2  FLAVIO GOMES DA ROCHA  66,90  58

0750568-0  ADRIANO NEVES DE ALMEIDA AMARAL  66,60  59

0790663-3  EMANUEL MORAES ARARUNA  66,56  60

0795933-8  TALLES DA SILVA DUARTE  66,33  61

0703034-7  GISELE MARIA BARBOSA  66,20  62

0754424-3  ANGELA MARIA LEITE AIRES  65,75  63

0766144-4  POLLYANNE AYANNE SANTOS DE LUCENA  65,70  64

0812051-0  JADILSON DE SOUZA BARROS  65,64  65

0798375-1  KATIANE DE OLIVEIRA MEDEIROS  65,60  66

0792272-8  EVANILDO MELO TENORIO DOS SANTOS  65,53  67

0680804-2  FILIPE DE FREITAS PERERIA  65,05  68

0863503-0  LUCIANO EUTIMIO DOS SANTOS  64,74  69

0616789-6  EDILMA FARIAS DE SOUZA  64,71  70

0711169-0  IHARANY KELLY TAVARES  64,40  71

0770746-0  JORGE TARCISO ROLIM DA SILVA  64,14  72
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0796231-2  ALTAMIR DE BARROS SOUZA JUNIOR  63,91  73

0611492-0  PEDRO HENRIQUE FERREIRA LEAL  63,75  74

0761700-3  ARMANDO PACHECO DE ALBUQUERQUE NETO  63,25  75

0763602-4  TIAGO INOJOSA ALVES  63,10  76

0781106-3  JOSE ALBERES DE OLIVEIRA SILVA  62,94  77

0653916-5  OTO ODON GOMES  62,60  78

0788717-5  DENIS DANIEL DA SILVA  61,50  79

0695200-3  NICACIO ALEXANDRE PEREIRA JUNIOR  61,37  80

0778576-3  ANDREIA GONCALVES LEITE  61,28  81

0783516-7  JEANE ERMINIO FERREIRA  59,98  82

0698920-9  ALEXANDRE CAVALCANTI DE AQUINO  59,75  83

0692550-2  ISABELA FERRAZ FLOR  58,48  84

0656173-0  LAIS SOARES CAVALCANTI  58,06  85

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0600633-7  JOSE ALEXANDRE DO NASCIMENTO SILVA  89,30  1

0660460-9  JESSICA ESPINDOLA DE SA  87,20  2

0759910-2  THAMIRYS MENDES DE ANDRADE  86,80  3

0826444-9  VICTOR VERAS CANTO  86,15  4

0806202-1  CAROLINE DARLENE JORDAO OLIVEIRA  86,00  5

0833841-8  LARISSA VAZ GALINDO DE ARAUJO  85,95  6

0774798-5  ITALO SANTOS NASCIMENTO  83,65  7

0756427-9  MARCO ANTONIO GALINDO DE OLIVEIRA  83,40  8

0658313-0  MARCELLA FARIAS CHAVES  82,60  9

0768836-9  ALEXANDRE FERRAZ NOVAES DE LIMA  82,35  10

0766799-0  SOLON IVO CORDEIRO NEVES DE ALMEIDA  82,30  11

0762505-7  NAIZA TEIXEIRA BRANDAO  82,05  12

0751939-7  GESIANE GOMES DE SENA ALMEIDA  82,05  13

0722513-0  ERICKA CRISTINA BARBOSA DE ALBUQUERQUE MACIEL  81,30  14

0655740-6  HYAN DICKERSON MOURA CARDOSO  81,20  15

0814031-6  CATARINE SA SANTOS E LIMA  80,85  16

0766748-5  KELVIN HERIQUES VIEIRA DOS SANTOS  80,50  17

0760858-6  DANIELLA DELFINO CANGELLO  80,50  18

0601378-3  MARCIO MARCELO MENDES DE OLIVEIRA FILHO  80,45  19

0762848-0  KALYNNE GOMES CAVALCANTI FERREIRA  80,10  20

0715454-2  ROMEIKA GALINDO CAVALCANTI VAZ  79,80  21

0739989-8  ITALO DANIEL SILVA DE VASCONCELOS  79,10  22

0711554-7  LIVIA MARQUES BATISTA  79,05  23

0808873-0  ELOISA D'ANGELIS PAZ SOARES  78,85  24

0695832-0  MARIA GABRIELA CORDEIRO CAVALCANTI  77,80  25

0716818-7  MARCELA EMANUELLA ALMEIDA SANTOS  77,55  26

0731399-3  CLAUDIO ALLAN SALES DE SOUZA  77,50  27

0698381-2  CAROLINE MORGANA BEZERRA DE OLIVEIRA NUNES  77,25  28

0715460-7  ANA PAULA RUFINO PEREIRA  77,10  29

0767364-7  KARLA MONTEIRO DE ALMEIDA  77,05  30

0683151-6  RODRIGO LIMA FREIRE MARIZ  76,85  31

0753505-8  GESSICA FEITOSA MORAES ANDRADE  76,85  32



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

259

0722263-7  NIEDJA MARQUES VIEIRA DO NASCIMENTO  76,65  33

0629789-7  WILLIAM BISPO DE MELO  76,65  34

0639225-3  MARIA JERLIANY MEDEIROS DE BARROS VILAR  76,45  35

0622219-6  EPITACIO VIEIRA DA SILVA NETO  76,40  36

0646406-8  DAYSE CRISTINA MOREIRA DOS REIS  76,05  37

0726785-1  GILSEANNE DE SOUZA SALES  75,95  38

0753643-7  EDSON ALMINO FELIX FILHO  75,95  39

0692847-1  PEDRO JOAO DE ALBUQUERQUE ARAUJO  75,90  40

0620660-3  ADRYANNA EULALIA DE MOURA CAMELO TORRES  75,75  41

0793140-9  EFRAIM LEITE DE LIMA  75,75  42

0630163-0  MICHELY CRISTINA NOVAES MENEZES  75,70  43

0802841-9  RODRIGO AMORIM MENEZES  75,60  44

0751322-4  FERNANDA RODRIGUES FERREIRA  75,40  45

0729170-1  ROBSON DA SILVA FERREIRA  75,40  46

0612557-3  MICHAEL ALLAN ALMEIDA SILVA  75,20  47

0765274-7  RAFAELA RODRIGUES CAVALCANTI  75,15  48

0811441-2  JOAO MARCOS FRANCISCO SAMPAIO  75,15  49

0739154-4  RUBENS DA COSTA LACERDA  75,10  50

0604969-9  RICARDO ROGERIO VIRGINIO SILVA FERREIRA  75,05  51

0744018-9  RICARDO BARBOSA DA SILVA NETO  74,70  52

0708517-6  ADEMAR PEREIRA LEAL JUNIOR  74,60  53

0660028-0  BRUNA TALUANE GOMES TIECO  74,55  54

0825398-6  GIVALDO ROLIM DA SILVA  74,40  55

0655917-4  HEBERTON MELCHIOR TORRES DO NASCIMENTO  74,35  56

0768898-9  EDICK HENRIQUE DE CARVALHO  74,35  57

0730399-8  PRISCILA FEITOSA DE FREITAS  74,35  58

0610681-1  DIEGO DE SIQUEIRA BRITO DOMICIO SILVA  74,20  59

0720048-0  RAYANNE MOREIRA DOS SANTOS DANTAS  74,20  60

0712251-9  FABIANA KALINE DE ARAUJO MAIA  74,05  61

0625595-7  AYLA MARIA PACHECO BEZERRA  73,70  62

0757342-1  PAULA TENORIO BRITTO GALINDO  73,70  63

0710310-7  TATIANE MENEZES FERRAZ  73,70  64

0728500-0  MYLENA GOMES MOREIRA  73,65  65

0627580-0  VICTOR VINICIUS GAUDENCIO VERAS  73,45  66

0740341-0  GUILHERME CORDEIRO SANTOS DE SOUZA  73,35  67

0686449-0  LUANA PRISCILA DO NASCIMENTO MOREIRA  73,30  68

0630835-0  EBSON RIBEIRO FREIRE  73,20  69

0616463-3  POLLYANNA BUREGIO FROTA  73,15  70

0605590-7  MARIA DA CONCEICAO FREIRE LIRA  73,10  71

0645034-2  DAMARIS DE ARAUJO DANTAS  73,10  72

0680506-0  CAUBY DE ALMEIDA SANTOS  73,05  73

0631048-6  CELSO RICARDO FEITOSA DE OLIVEIRA  73,00  74

0755386-2  LUIZ HENRIQUE NUNES DE LIMA  73,00  75

0740231-7  GABRIELA VIANNA DE SA  73,00  76

0625709-7  MARCIA DANIELLE VIEIRA GOMES  72,90  77

0609326-4  ERICK NATANAEL LIMA JANUARIO  72,70  78

0814262-9  PRISCILA SILVA DE MEDEIROS  72,60  79
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0647119-6  BRISA LIVIA MENEZES XAVIER  72,45  80

0725683-3  ANDRE ANTUNES DE MENEZES  72,45  81

0751499-9  IVALDO BEZERRA DE LIMA JUNIOR  72,20  82

0649614-8  FERNANDO ANTONIO CARVALHO DE VASCONCELOS  72,10  83

0702495-9  ZENOBIO DA NOBREGA CARVALHO  72,10  84

0730003-4  ELAINE PESSOA SANTOS  71,90  85

0720373-0  MARIA CLARA PEREIRA DE CARVALHO  71,70  86

0682878-7  EDCLEO SOUZA NERIS  71,70  87

0755932-1  ROBERTA MORENO PADILHA LEAL  71,55  88

0748387-2  MATHEUS DANTAS GOMES  71,55  89

0771705-9  MELISSA RHENIA BARBOSA ESPINOLA  71,45  90

0761390-3  MARIA CATARINA DOS SANTOS RIBEIRO  71,45  91

0758514-4  CONCEICAO TENORIO DE MELO NEVES  71,45  92

0741970-8  LUIZ ARTHUR BRAYNER FERRAZ  71,35  93

0702486-0  SANDRO HENRIQUE CALHEIROS LOBO  71,25  94

0705260-0  PHILIPPE MAGNUM ARAUJO  71,25  95

0714848-8  CELINA MARIA BRAGA DE CARVALHO  71,20  96

0727439-4  JULIANA MARIA DIAS DE MORAIS  71,05  97

0703170-0  DANIEL LOPES FALCAO SOUTO  71,05  98

0769835-6  ALEX GOMES DA CRUZ  71,05  99

0790455-0  RAQUEL ALVES DO NASCIMENTO  71,00  100

0608412-5  ANA REGINA BEZERRA DE MELO ROCHA  70,90  101

0733998-4  ANA IZABEL DE OLIVEIRA SILVA  70,75  102

0863749-0  BRUNO OLIVEIRA VILA NOVA CRUZ  70,65  103

0766154-1  DEISY DE FRANCA CAVALCANTI  70,55  104

0707207-4  ANNA PATRICIA BARRETO NOVAIS  70,50  105

0690984-1  OZAILDO SEVERIANO DE MORAIS  70,45  106

0801746-8  VICTOR WINICIUS FREIRE SANTANA NASCIMENTO  70,45  107

0609882-7  THALLES DA SILVA BARROS  70,40  108

0633354-0  MONICA JULIA CAVALCANTI DE SIQUEIRA  70,30  109

0746699-4  SARA GABRIELE DINIZ NOBREGA  70,30  110

0641258-0  EDUARDO HENRIQUE GALINDO CAMPOS  70,25  111

0782761-0  ISABELLA BARROS CAVALCANTI  70,25  112

0684129-5  NORMA WALESKA MONTEIRO LIMA  70,15  113

0688838-0  FLAVIA RAQUEL FREIRE FEITOSA ALVES  70,15  114

0650678-0  JESSICA ARAUJO LIMA  70,05  115

0806640-0  ARTUR TENORIO SANTANA  69,85  116

0718645-2  ERICA RAMOS DA SILVA XAVIER  69,70  117

0618287-9  RAIANE SALES NUNES  69,60  118

0604896-0  ANA PATRICIA DE LIRA  69,60  119

0763958-9  MANUELLA VITORINO ALVES  69,55  120

0772137-4  SERGIO RODRIGUES SIMAO  69,45  121

0724838-5  RONALDO CARLOS CARNEIRO  69,42  122

0725396-6  MARLUS MACHADO NUNES  69,35  123

0756330-2  LIVIA DO CARMO FAUSTINI DE ARAUJO  69,35  124

0758442-3  KAIAN HUDSON DE SOUSA ARAUJO  69,33  125

0649027-1  RENATA DE ALMEIDA LIMA  69,15  126
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0721225-9  MIRELLE HOLANDA DE ALBUQUERQUE  69,10  127

0805489-4  JOSE VITAL LISBOA DE OLIVEIRA  69,05  128

0634628-6  DIALLES NOGUEIRA BARROS  69,00  129

0698752-4  TAMYRES CRISTINA LIMA VILAR  68,95  130

0717521-3  DEBORAH MANGUEIRA PACHECO  68,95  131

0730347-5  WILSON WAGNER GOMES SILVA  68,85  132

0829586-7  TAIDIO PEREIRA DE OLIVEIRA  68,80  133

0835174-0  PRISCILA SANTOS SIMPLICIO  68,70  134

0761719-4  ADRIENE CAVALCANTE DOS SANTOS  68,70  135

0758136-0  ERONILTON CAVALCANTE DE ARAUJO SILVA  68,60  136

0644686-8  GIULIANNE CARVALHO DE MOURA FREITAS SIQUEIRA  68,40  137

0675170-9  LUCIANA LARYCE DO NASCIMENTO MALAGUETA VIEIRA  68,30  138

0781561-1  KELVIN CARLTON SILVA DO NASCIMENTO  68,10  139

0794305-9  SUELLEN STEFANIE LIRA DELFINO  68,05  140

0793051-8  ELAINE MARIA MARIANO PAULA  67,95  141

0768042-2  CAIO HENRIQUE TENORIO SANTANA  67,95  142

0685024-3  JOSE GABRIEL FREIRE DE QUEIROZ  67,95  143

0795584-7  SARA SALAMMBO DE OLIVEIRA LEITE  67,85  144

0683228-8  JOSE MAGNO LIMA BARBOSA  67,80  145

0768011-2  ANA ANGELICA DE SA LARANJEIRA FERRAZ  67,80  146

0782825-0  EMILIA FEITOSA BATISTA  67,75  147

0721472-3  SAVIO MAGALHAES DE LIMA  67,70  148

0767754-5  KARLA NEVES LEITE  67,55  149

0768451-7  FLAVIANA BESERRA PACHECO  67,55  150

0776993-8  JULIA ESTRELA DE BELMONT FONSECA  67,30  151

0771127-1  ALESSANDRA MARIA CERQUEIRA DE MEDEIROS   67,25  152

0729551-0  FLAVIO CAVALCANTI DOS SANTOS  67,05  153

0754868-0  AMANDA CRISTINA ALVES DE PAULA  67,05  154

0675795-2  GABRIELA CRISTINA GONZAGA DE MEDEIROS  66,95  155

0831035-1  GECIANE BATISTA SANTIAGO  66,90  156

0700414-1  CARINE DO NASCIMENTO JESUS  66,70  157

0771030-5  RAISA JERONIMO ALVES  66,55  158

0823517-1  RITA DANIELLY DE SOUZA OLIVEIRA  66,53  159

0723211-0  ARY GOMES DE SA  66,45  160

0847446-0  ALINE FERRAZ  66,40  161

0720937-1  DANIEL BEZERRA DE MELO  66,35  162

0758606-0  ANDRE SANTOS DE ALMEIDA  66,35  163

0600226-9  JOSE NUNES DE OLIVEIRA NETO  66,00  164

0670220-1  ALVARO EDUARDO DE ARAUJO SANTOS  65,80  165

0778564-0  LUCAS WESLEY ALMEIDA CAVALCANTI  65,55  166

0666643-4  EPAMINONDAS ANGELO GOMES DE ARAUJO  65,45  167

0795366-6  JOAO PAULO FERNANDES FARIAS  65,45  168

0828039-8  LIVIA DA SILVA PASTOR  65,35  169

0689005-9  TAISLA SANTOS ALVES  65,30  170

0789425-2  AILTON SOARES  65,30  171

0730099-9  ALEF LUIS TEODOZIO DA SILVA  64,85  172

0812085-4  ANTONIO MARCOS PACHECO MEDEIROS  64,40  173



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

262

0774526-5  SIDNEI SOARES DE MORAIS  64,35  174

0786228-8  MARIA RAFLESIA ALVES DA COSTA  64,20  175

0787283-6  MICHELLE TEIXEIRA DE SOUZA  64,05  176

0759859-9  LEOMAX LEITE DA SILVA  63,90  177

0712593-3  MAYARA FEITOSA DE BRITTO  63,75  178

0638723-3  CAROLINA NASCIMENTO COSTA  63,65  179

0808014-3  SANDINAYARA FERNANDA AURELIANO CIRINO  63,45  180

0749286-3  MARIA GIRLAIDE BEZERRA TORRES  63,30  181

0745835-5  FRANCISCO ANDRE ARRAES CAVALCANTE  63,25  182

0751185-0  JOAO HENRIQUE DE SOUZA GOMES VILARIM  62,95  183

0732694-7  JAMILLY MARIA DE PAIVA NUNES  62,60  184

0813337-9  SILVAN SOBRAL DE LIMA  62,05  185

0758139-4  MICHELI DA SILVA VIEIRA  61,80  186

0715620-0  ISADORA DE LIMA  61,70  187

0727918-3  VITOR RODRIGUES CARDOSO  61,68  188

0791702-3  LISLENE LEANDRO BEZERRA  61,60  189

0797887-1  JAYSLA RAFAELLY MUNIZ FEIJO  60,85  190

0755567-9  SIRLEY EMANUELLA DE SOUZA SANTANA  59,15  191

0785277-0  PABLO BARBOSA NUNES BEZERA  59,00  192

0716351-7  ADEILSON FERREIRA DE SOUZA JUNIOR  58,30  193

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0625714-3  AYLA MARIA PACHECO BEZERRA  74,65  1

0770024-5  SHARLES DE OLIVEIRA SIQUEIRA  72,90  2

0772098-0  WASHINGTON KLEITON DA SILVA  71,45  3

0776541-0  DANIELLE DO NASCIMENTO LINS  69,45  4

0787823-0  RAONI TORRES KUMMER  69,40  5

0865792-0  CESANILDO DA SILVA FARIAS  69,30  6

0764721-2  BRUNO CESAR PADILHA VERAS  69,25  7

0705331-2  FABIA CRISTINA FREIRE DE LIMA  69,15  8

0612894-7  THIAGO ALEX ALVES DE MELO  68,70  9

0732662-9  WELLYNE ALVES LUSTOSA DE OLIVEIRA LEITE  68,60  10

0664614-0  UILMA FRASSINETE PATRIOTA PEREIRA  68,25  11

0697777-4  ALLYNE RODRIGUES ALEXANDRE  68,25  12

0681920-6  JOAO PAULO FELIX DA SILVA  68,05  13

0790938-1  FRANCO EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA  67,50  14

0728730-5  MARYANA GALINDO ARCOVERDE VAZ  66,95  15

0860561-0  DAVI RODRIGUES SOUZA  66,45  16

0617336-5  MAYRA AMORIM DE LIMA  65,60  17

0736577-2  VANESSA GOMES DE LIMA  65,45  18

0692578-2  ISABELA FERRAZ FLOR  65,40  19

0753753-0  GEDSON LUIZ LUNA DE FARIAS LEITE  65,05  20

0790724-9  EMANUEL MORAES ARARUNA  64,60  21

0606033-1  BERNARDO RAFAEL DE SOUSA NUNES  64,40  22

0739915-4  CAMYLLA MACEDO MENDES DE ARAUJO  64,05  23

0687502-5  FRANCISCO EBETH MASCARENHAS DE LIMA  63,80  24

0832358-5  BRUNA CLAUDINE DE ALBUQUERQUE FLORENCIO  62,50  25
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0727069-0  CHARLLES DE ARAUJO SIMOES  62,35  26

0771224-3  LAERTE LINO LOPES  62,10  27

0658791-7  SAMUEL PAULINO CORREIA  61,80  28

0642904-1  SERGIO ROBERTO LIMA DE ARAUJO  61,70  29

0694531-7  JOSE VALK SILVA DE MORAIS  61,70  30

0797053-6  RAFAELA BARBOSA AGOSTINHO DE MELLO  61,65  31

0736989-1  THIAGO JOSE PEREIRA DA SILVA  61,60  32

0602014-3  DANIELLE CARVALHO MONTEIRO  61,50  33

0850739-2  LUIZA DE SIQUEIRA PAIVA DA SILVEIRA  61,30  34

0710692-0  EDJANE MARCELA SILVA DOS SANTOS  61,10  35

0697557-7  PAULO ROBERTO MORAES NEIVA  60,95  36

0716987-6  PEDRO HENRIQUE FERREIRA LEAL  60,85  37

0797350-0  MARINICE DE LIMA BARBOSA  60,35  38

0809457-8  REBEKA DE ANDRADE MARIANO  59,85  39

0747132-7  RENAN ROMMELL BEZERRA DE ALCANTARA  59,60  40

0811657-1  CARLOS DIMAS GOMES DA ROCHA  59,50  41

0611229-3  FABRICIO LOURENCO DA SILVA  59,50  42

0711831-7  GEORGE ANTONIO DOS SANTOS  59,00  43

0812265-2  FLAVIO GOMES DA ROCHA  58,50  44

0802398-0  MARIO CEZAR RAMOS DE ABREU  58,20  45

0694590-2  KATARINA DA SILVA BARBOSA  57,80  46

0718100-0  EDIVALDO DE DEUS LIMA  57,80  47

0816997-7  SANDRA MARCIA VIDAL CAVALCANTI CAJU  55,95  48

0654895-4  HELMO OURIQUES DA SILVA  55,75  49

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0778466-0  ANNA CLARA FELICIANO MENDONCA  83,75  1

0732809-5  LYDIANE CAVALCANTI LEAL  78,75  2

0822990-2  LICIA REGINA GONZAGA DO NASCIMENTO  74,75  3

0748475-5  SELMA DOS SANTOS  71,75  4

0785018-2  ERIKA CRISTINA RAMOS MENDES  71,75  5

0616956-2  GABRIELA NOGUEIRA EDUARDO  69,25  6

0855727-6  VANISE ALVES  68,00  7

0608482-6  ANA CRISTINA PIGNATARO FERNANDES DUTRA  66,00  8

0814905-4  ALEIDE BATISTA DE LIMA  65,50  9

0626586-3  ANNY RAFAELY PEREIRA DA SILVA  62,25  10

0741797-7  JOSE ADNOSTON DA SILVA  61,75  11

0830377-0  IRENE MARIA DOS SANTOS  60,75  12

0740294-5  ARLEIDE DA COSTA NOGUEIRA  60,50  13

0816106-2  ANDREIA TIMOTEO DE LIMA  58,75  14

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0739044-0  LETICIA ALMEIDA DOS SANTOS MANDU  72,00  1

0638609-1  ANA PAULA BEZERRA DA SILVA  72,00  2

0798610-6  IVAN ALEXANDRINO ALVES  71,00  3

0735444-4  MARIA JAQUERLANE LIMA DE OLIVEIRA  71,00  4

0750684-8  MABEL CRISTINA AZEVEDO DOS SANTOS  70,50  5
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0740555-3  ANTONIO AECIO GONCALVES TENORIO CAVALCANTI  70,00  6

0815749-9  SHEYLENE DE SANTANA FONTES ARAUJO  70,00  7

0806061-4  ANA ELIZABETE NOVAES DE SOUZA  69,25  8

0786725-5  ANA PAULA FERRAZ DE SA MATOS  69,25  9

0773872-2  LUCLECIA ROBERTA DA SILVA  68,75  10

0761029-7  AMANDA DE OLIVEIRA NUNES SILVA  68,50  11

0639244-0  FRANKLIN SANTOS FREIRE  68,25  12

0683627-5  MARTA PONTES DA SILVA  67,75  13

0651928-8  EMERSON LAMARK LIBERATO DA SILVA  67,50  14

0779011-2  ADRIANA DIAS GALINDO  67,00  15

0786399-3  GLECIANE PEREIRA DE SIQUEIRA  66,25  16

0775073-0  ANTONIO EPITACIO SOARES DE MACEDO  66,25  17

0751665-7  LUANA ROSSANA LOPES DE ANDRADE  66,25  18

0807578-6  RISELMA ALVES PERREIRA  66,25  19

0804916-5  GLEYCE TAIANA NUNES DE CARVALHO  66,00  20

0825115-0  ALEXANDRA NEVES FARIAS ALVES  66,00  21

0602345-2  SUELEN BATISTA FREIRE  65,75  22

0800179-0  MARCIA VALERIA RUFINO MARTINS LIMA  65,50  23

0647049-1  ANA GABRIELLA QUIRINO DE SIQUEIRA  65,50  24

0758214-5  MILENE APARECIDA GOMES DOS SANTOS  65,50  25

0808988-4  ANA DEBORA MENEZES LIMA DE OLIVEIRA  65,25  26

0821549-9  NILZA CRISTINA FARIAS SIQUEIRA  64,75  27

0711866-0  FRANCICLEIDE GOMES PEREIRA  63,75  28

0821338-0  THAYLLA THEREZA PAIVA DE ALMEIDA  63,00  29

0788017-0  KELLY CRISTINA RABELO DE VASCONCELOS  62,50  30

0861514-4  MONIQUE MARIA ALVES DE SOUSA  62,25  31

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0784598-7  ANTONIA ELAYNE DA SILVA CARDOSO  84,25  1

0769180-7  NAIANNY STHEFANNY SOUZA MENDES  75,75  2

0785257-6  MARCELO WALTER MOREIRA NETO  74,50  3

0837319-1  ROSEMBERG CAVALCANTI BELEM  67,25  4

0854988-5  TAMIRES DA SILVA GOMES  65,00  5

0869866-0  CAROLINE SANTA CRUZ SILVA  61,75  6

0717222-2  MARIA APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA  61,75  7

0718770-0  NAYELLA BIANCA PAES DA SILVA  60,25  8

0625853-0  MARCIA DANIELLE VIEIRA GOMES  59,75  9

0679185-9  JACIANE FAGUNDES DE ALMEIDA  58,25  10

0767707-3  CLAIRES PEREIRA DE CASTRO SOARES  56,00  11

0758777-5  VANESSA MAGALHAES SILVA  55,50  12

0769382-6  BRUNNELLY BIANCA GONCALVES DE OLIVEIRA  55,25  13

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0797420-5  DILERMANDO DE LIMA COSTA FERREIRA  89,15  1

0766735-3  KELVIN HERIQUES VIEIRA DOS SANTOS  87,50  2

0826110-5  VICTOR VERAS CANTO  87,20  3

0716660-5  MARIANNA MAGALHAES CAVALCANTI DE LUNA FREIRE  86,79  4
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0758336-2  RUHAN JOSEPH MOREIRA RODRIGUES  86,75  5

0802706-4  RODRIGO AMORIM MENEZES  83,05  6

0753522-8  GESSICA FEITOSA MORAES ANDRADE  82,88  7

0814158-4  CATARINE SA SANTOS E LIMA  82,44  8

0731972-0  ARTHUR CESAR LEAL NUMERIANO DE SA  81,86  9

0688754-6  ELEN PATRICIA DA SILVA NASCIMENTO  81,50  10

0601028-8  FLAVIA RAQUEL FREIRE FEITOSA ALVES  81,33  11

0782922-1  IURE GIVAGO BEZERRA ESPINDOLA  81,15  12

0722424-9  JOSE VENCESLAU DE SOUZA NETO  81,05  13

0749610-9  JULIANA LEITE DE MEDEIROS  81,03  14

0708824-8  HELDER BRITO DE SA LOPES  80,90  15

0802440-5  MARCELLE CASTRO FERREIRA  80,85  16

0826508-9  RITA DE CASSIA FREIRE DE MACEDO  80,74  17

0703604-3  DANILO HENRIQUE DE SOUSA MELO  80,73  18

0608472-9  ANA PAULA RUFINO PEREIRA  80,68  19

0768086-4  ANA ANGELICA DE SA LARANJEIRA FERRAZ  80,34  20

0648644-4  DEBORAH MANGUEIRA PACHECO  80,34  21

0776429-4  ANNA CAROLYNNA DA SILVA ALMEIDA  80,20  22

0755358-7  STEFANNY SANTOS DOMINGOS  79,79  23

0767137-7  HARRISON DE ALMEIDA BEZERRA  79,70  24

0737193-4  MARKUS VINICIUS LUIZ FERNANDES  79,00  25

0609059-1  MARIA ALICE FERREIRA DE ARAUJO  78,95  26

0755447-8  LUIZ HENRIQUE NUNES DE LIMA  78,59  27

0660118-9  BRUNA TALUANE GOMES TIECO  78,50  28

0847463-0  ALINE FERRAZ  78,35  29

0818890-4  ANDERSON ALVES VILELA  78,35  30

0777715-9  PATRICIA MIRIAN COSTA DE BRITO CAVALCANTI  78,30  31

0759964-1  THAMIRYS MENDES DE ANDRADE  78,23  32

0808498-0  ELOISA D'ANGELIS PAZ SOARES  78,15  33

0778329-9  CAIO MARCIO MELO PATRICIO  78,14  34

0727405-0  JULIANA MARIA DIAS DE MORAIS  78,10  35

0710316-6  LUIZ MARQUES DE MELO FILHO  77,91  36

0740030-6  ITALO DANIEL SILVA DE VASCONCELOS  77,38  37

0801292-0  LIVIA DO CARMO FAUSTINI DE ARAUJO  77,35  38

0698403-7  CAROLINE MORGANA BEZERRA DE OLIVEIRA NUNES  77,30  39

0768970-5  RHANNA CORINA MONTEIRO CAVALCANTI  77,16  40

0730631-8  CLEIVAN DA SILVA  76,73  41

0631052-4  CELSO RICARDO FEITOSA DE OLIVEIRA  76,64  42

0727218-9  FILIPE ALBERTO DE MAGALHAES FREIRE  76,55  43

0759500-0  ADEILTON DE OLIVEIRA ALVES  76,54  44

0734547-0  GHEYMISON ARYSON FEITOSA DA SILVA  76,53  45

0774578-8  ITALO SANTOS NASCIMENTO  76,49  46

0668628-1  GILTON CAMPOS LIMA  76,47  47

0710293-3  LAHYS DE LIMA CAMELO  76,35  48

0808286-3  WINDSON JOSE DAVID E SILVA  76,35  49

0770708-8  RAPHAEL ALVES LEITE  76,30  50

0650541-4  JESSICA ARAUJO LIMA  76,20  51
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0751978-8  GESIANE GOMES DE SENA ALMEIDA  75,95  52

0719637-7  LEONARDO CASTELO ALVES  75,90  53

0825365-0  MARCELA FREIRE DE MACEDO  75,50  54

0618364-6  ADRIELE GOMES VELOSO ROCHA  75,30  55

0720063-3  RAYANNE MOREIRA DOS SANTOS DANTAS  75,15  56

0826244-6  MARIA CLARA PEREIRA DE CARVALHO  75,09  57

0751510-3  IVALDO BEZERRA DE LIMA JUNIOR  74,90  58

0770889-0  FABRICIA LEAL TROVAO  74,85  59

0814688-8  HERLA KALINA COURA MOREIRA  74,80  60

0701764-2  PRISCILA JOYCE TENORIO BEZERRA  74,75  61

0711281-5  JOANNA FLAVIA BEZERRA DE QUEIROZ DOS SANTOS  74,70  62

0762531-6  NAIZA TEIXEIRA BRANDAO  74,63  63

0828614-0  KARLA VICTORIA FERNANDES NEWMAN  74,50  64

0768780-0  MANUELLA VITORINO ALVES  74,47  65

0776242-9  MARCELA EMANUELLA ALMEIDA SANTOS  74,29  66

0805857-1  MARCONDES ALVES DOS SANTOS  74,25  67

0832571-5  SAMUEL CARVALHO DE SOUZA  73,80  68

0793077-1  ALEX DE OLIVEIRA STANESCU  73,58  69

0608487-7  RONY EVERSON TORRES DOS SANTOS  73,54  70

0740258-9  GABRIELA VIANNA DE SA  73,47  71

0820183-8  EDITH RACHEL NEVES MONTEIRO  73,40  72

0751325-9  FERNANDA RODRIGUES FERREIRA  73,20  73

0639393-4  MARIA JERLIANY MEDEIROS DE BARROS VILAR  73,10  74

0706976-6  THIAGO HERBERT ALVES LIMA SANTOS  72,80  75

0823006-4  CLERISTON KALLEY ALVES BEZERRA  72,55  76

0804705-7  ISNARD BORBA GUERRA NETO  72,34  77

0791454-7  CANDIDA CARINA PEREIRA BARBOSA  72,20  78

0760300-2  LIVIA NEGRI GUIMARAES ANGELINO SANTANA  72,20  79

0813580-0  MARIA GENICE DO NASCIMENTO  72,04  80

0808729-6  ATALITA FERNANDA COSTA FERREIRA E SILVA  72,00  81

0713354-5  GABRIEL CARDOSO DE SIQUEIRA CAVALCANTI VERAS  71,96  82

0832605-3  JOSE LAILSON RAMOS DE LIRA  71,95  83

0675807-0  EBSON RIBEIRO FREIRE  71,70  84

0635882-9  DANIELLA ALVES DA SILVA (sub judice)  71,55  85

0809872-7  CAROLINE DARLENE JORDAO OLIVEIRA  71,54  86

0778603-4  LUCAS WESLEY ALMEIDA CAVALCANTI  71,25  87

0726820-3  GILSEANNE DE SOUZA SALES  71,15  88

0830475-0  GECIANE BATISTA SANTIAGO  70,95  89

0613405-0  JAYNE TAVARES FERNANDES  70,90  90

0659332-1  SIBELE PATRICIA CONCEICAO SOBRINHO  70,90  91

0658304-0  JOSE FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA  70,85  92

0675470-8  LUCIANA LARYCE DO NASCIMENTO MALAGUETA VIEIRA   70,75  93

0768101-1  ALVARO EDUARDO DE ARAUJO SANTOS  70,75  94

0686471-6  LUANA PRISCILA DO NASCIMENTO MOREIRA  70,50  95

0835471-5  CATALINA LUIZA BRAGA DECARVALHO  70,19  96

0614989-8  AFRANIO GOMES DE ARAUJO LOPES DINIZ  70,00  97

0860774-5  JOBSON VIEIRA ALVES  69,95  98
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0768840-7  JUSSARA DE ALMEIDA AMORIM  69,95  99

0848770-7  BIANCA VILELA BARBOSA  69,90  100

0738744-0  KAIO VINICIUS RAFAEL FERREIRA  69,85  101

0649241-0  RENATA DE ALMEIDA LIMA  69,81  102

0740057-8  TAYANNA TAVARES DA SILVA  69,79  103

0777129-0  JOSE ESMAEL DE JESUS SANTOS (sub judice)  69,74  104

0783510-8  EMERSON LEANDRO COSTA DE OLIVEIRA  69,64  105

0764545-7  RACHEL GOMES FIRMO SOARES (sub judice)  69,63  106

0729955-9  EDUARDO ANTONIO GUIMARAES DE MELO  69,20  107

0738449-1  ANDRE ANTUNES DE MENEZES  69,06  108

0795694-0  JOAO PAULO FERNANDES FARIAS  69,00  109

0761683-0  ADRIENE CAVALCANTE DOS SANTOS  68,98  110

0745859-2  FRANCISCO ANDRE ARRAES CAVALCANTE  68,85  111

0786007-2  FYLLYPE BRUNNO FERREIRA NASCIMENTO  68,80  112

0824058-2  ALEKSANDRO ALOISIO DA SILVA  68,75  113

0634830-0  DIALLES NOGUEIRA BARROS  68,75  114

0629849-4  WILLIAM BISPO DE MELO  68,55  115

0814172-0  PRISCILA SILVA DE MEDEIROS  68,49  116

0807509-3  TIAGO LAURINDO SILVA GOMES  68,05  117

0845910-0  RAVENNA KORINA ALVES ALMEIDA  67,95  118

0729810-2  MARCOS RUAN LEAL MOURA  67,95  119

0647739-9  VALERIA RAMOS DA SILVA (sub judice)  67,90  120

0800033-6  MANOEL ADRIANO PIANCO  67,80  121

0733951-8  EDLENE PEREIRA DE VASCONCELOS  67,80  122

0738480-7  PAMELA GABRIELA MAGALHAES VELOSO PADILHA  67,70  123

0695026-4  FRANCISCO DAVI ANGELO LINS DE OLIVEIRA  67,65  124

0778065-6  MARILIA NUNES BASILIO NASCIMENTO  67,60  125

0795458-1  SARA SALAMMBO DE OLIVEIRA LEITE  67,55  126

0687187-9  MARLLOS HIPOLITO ROCHA SILVA  67,55  127

0740081-0  RENATA PRISCILA DE SOUZA BEZERRA  67,42  128

0739187-0  RUBENS DA COSTA LACERDA  67,26  129

0750145-5  BRUNNA CAROLLYNE FLORENCIO BARBOSA  67,15  130

0739464-0  MARIA AUGUSTA LEITE DE OLIVEIRA E SOUZA  67,10  131

0620898-3  ADRYANNA EULALIA DE MOURA CAMELO TORRES  67,09  132

0790225-5  JOSE ALEILTON DO NASCIMENTO  67,06  133

0761055-6  JOSE FABIANO DA SILVA NETO  66,95  134

0823380-2  RITA DANIELLY DE SOUZA OLIVEIRA  66,90  135

0602549-8  JUANITA MAGDALE CORREIA DE CAMPOS  66,80  136

0765719-6  DYEGO LUIZ DE SOUZA MENDES  66,65  137

0631720-0  LUCAS ALVES DA SILVA  66,65  138

0600977-8  LAISE VIVIANE CHAVES RAMOS  66,64  139

0631408-2  DIEGO RAMON OMENA FIRMINO  66,55  140

0784282-1  IAGO LUIZ DA CRUZ SILVA  66,50  141

0831373-3  CICERO DANIEL FREIRE DA SILVA  66,35  142

0638280-0  ANDRE LEANDRO LIMA TELES  66,30  143

0776504-5  KLEYSTON ANTONIO TROVAO EULALIO  66,09  144

0751201-5  JOAO HENRIQUE DE SOUZA GOMES VILARIM  66,05  145
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0684562-2  AMANDA LUCENA NEVES DA LUZ  65,95  146

0757911-0  MICHELLE JULLY HOLANDA BATISTA MAIA (sub judice)  65,75  147

0781760-6  KATARINA MAGALHAES CUTRIM TAVARES  65,70  148

0758383-4  MONICA VALERIA DE SA CAVALCANTE  65,68  149

0854823-4  SARAH POLLIANA VIANA DE SOUZA  65,60  150

0758659-0  TATIANE LEMOS DE SOUZA  65,54  151

0720973-8  KAMILA EMMANUELLE MELO DA SILVA  65,45  152

0735324-3  JOSIELLE ALVES SANTANA  65,35  153

0722628-4  ERICKA CRISTINA BARBOSA DE ALBUQUERQUE MACIEL  65,25  154

0641404-4  THAINA KELLY BEZERRA DA SILVA  65,20  155

0806865-8  ARTUR TENORIO SANTANA  65,18  156

0622328-1  EPITACIO VIEIRA DA SILVA NETO  65,15  157

0764215-6  ANA LUIZA DE ARAUJO SOUZA  65,02  158

0725363-0  MARLUS MACHADO NUNES  64,95  159

0769003-7  EDICK HENRIQUE DE CARVALHO  64,78  160

0664109-1  EZEQUIEL IVAN SANTOS DE LIMA  64,50  161

0604920-6  JAENIO JACKSON GOMES LOPES  64,44  162

0777104-5  TERESINHA DE JESUS MATOS DE AGUIAR  64,25  163

0782986-8  ISABELLA BARROS CAVALCANTI  64,10  164

0839923-9  EURIVALDO VIEIRA DE CARVALHO  64,10  165

0786142-7  HIAGO PATRIOTA SIQUEIRA SANTOS  64,10  166

0821409-3  ROBERTA CORDEIRO DE ARAUJO  64,05  167

0710764-1  WINDSON DE SOUZA GONZAGA  63,75  168

0839317-6  TAMARA RODRIGUES ARAUJO  63,50  169

0855738-1  THIAGO RODRIGUES RAFAEL  62,85  170

0786292-0  MARIA RAFLESIA ALVES DA COSTA  62,60  171

0738437-8  IRINEU CORDEIRO DOS SANTOS JUNIOR  62,20  172

0744422-2  THAIS MARIA PACIFICO BEZERRA  62,15  173

0726315-5  AGADIR PEREIRA DE FRANCA JUNIOR  62,10  174

0600896-8  THIAGO SANTOS FERREIRA  62,08  175

0753630-5  EDSON ALMINO FELIX FILHO  61,99  176

0862766-5  MARCIO CAVALCANTE PATU  61,80  177

0727967-1  VITOR RODRIGUES CARDOSO  61,70  178

0649690-3  JULIANA CORDEIRO DE ANDRADE  61,35  179

0821225-2  SANDEMAX PEREIRA DOS SANTOS  61,30  180

0777272-6  MAIRA MELO VIANA DE CASTRO  61,25  181

0653462-7  AMANDALIMA DE ARAUJO  61,25  182

0794491-8  SUELLEN STEFANIE LIRA DELFINO  60,95  183

0797997-5  JAYSLA RAFAELLY MUNIZ FEIJO  60,80  184

0788890-2  KATHLEEN DE ALMEIDA PACHECO  60,71  185

0686467-8  VALTER BESERRA DA SILVA FILHO  60,70  186

0620287-0  MARCIO DE LIMA TORRES  60,55  187

0758493-8  ITALO DE LIMA CAMELO MORAIS  60,50  188

0728351-2  MAD'LANIA SOCORRO MACHADO MACEDO  60,32  189

0726353-8  WANDERSON FERNANDES DOS SANTOS  60,30  190

0756799-5  TERESA CRISTINA DE SOUSA LIMA  60,20  191

0815829-0  LEONARDO GRANJA PEREIRA  60,05  192
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0739357-1  PEDRO SALES MACIEL ROCHA  59,75  193

0782290-1  RAISSA PAULA DANTAS CARDOSO DA SILVA  59,40  194

0754313-1  LEANDRO FERREIRA DE SA  58,60  195

0629272-0  MARCELY DE BRITO ARAUJO ALMEIDA  58,15  196

0731359-4  PATRICIA EMANUELLE ALEIO GALINDO DE ARAUJO  57,80  197

0679804-7  ALDIONES DA SILVA TAVARES  57,65  198

0765807-9  MARCOS OSCAR PACHECO FREIRE FILHO  55,99  199

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0758312-5  RUHAN JOSEPH MOREIRA RODRIGUES  84,01  1

0729930-3  EDUARDO ANTONIO GUIMARAES DE MELO  82,00  2

0858196-7  MAGNO MARCOS FERREIRA FRAZAO  79,45  3

0722379-0  JOSE VENCESLAU DE SOUZA NETO  78,62  4

0823855-3  ALEKSANDRO ALOISIO DA SILVA  77,50  5

0793884-5  SEBASTIAO BEZERRA NETO  77,50  6

0832335-6  JOSE OSMAR DA SILVA BRANDAO  76,85  7

0658476-4  JOSE FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA  76,67  8

0747939-5  IGOR RAMON SANTOS DE JESUS DA ROCHA  76,60  9

0823672-0  CLERISTON KALLEY ALVES BEZERRA  76,15  10

0828558-6  ANDRE OLIVEIRA GOMES  76,00  11

0631599-2  LUCAS ALVES DA SILVA (sub judice)  74,41  12

0777639-0  PATRICIA MIRIAN COSTA DE BRITO CAVALCANTI  74,22  13

0721005-1  LEONARDO CASTELO ALVES  74,12  14

0708837-0  HELDER BRITO DE SA LOPES  73,54  15

0758396-6  MONICA VALERIA DE SA CAVALCANTE  73,27  16

0784935-4  MANUELLA CORDEIRO BIZERRA DELGADO  73,15  17

0737224-8  MARKUS VINICIUS LUIZ FERNANDES  73,12  18

0710301-8  LAHYS DE LIMA CAMELO  73,06  19

0644709-0  LARISSA DOURADO DE OLIVEIRA  72,79  20

0740292-9  TARCISIO GOMES FIRMINO  72,68  21

0668885-3  GILTON CAMPOS LIMA  72,52  22

0742234-2  GLEYSON VICTOR DOS SANTOS SILVA  72,47  23

0785879-5  FYLLYPE BRUNNO FERREIRA NASCIMENTO  71,75  24

0798818-4  FILIPE ALBERTO DE MAGALHAES FREIRE  71,70  25

0699710-4  ITAGIBA PRAXEDES DOS SANTOS  71,30  26

0805531-9  MARCONDES ALVES DOS SANTOS  71,25  27

0726293-0  AGADIR PEREIRA DE FRANCA JUNIOR  71,20  28

0734563-1  GHEYMISON ARYSON FEITOSA DA SILVA  71,20  29

0689348-1  RENAN SOARES TORRES DE SA  71,12  30

0618582-7  ADRIELE GOMES VELOSO ROCHA    70,83  31

0771915-9  ELLIDA DARLIANE RAFAELA DA SILVA ARAUJO  70,55  32

0716693-1  MARIANNA MAGALHAES CAVALCANTI DE LUNA FREIRE  70,48  33

0706012-2  DANIELA MARIA FREITAS COSTA  70,05  34

0710919-9  WINDSON DE SOUZA GONZAGA  69,95  35

0608049-9  RONY EVERSON TORRES DOS SANTOS  69,90  36

0770858-0  RAPHAEL ALVES LEITE  69,73  37

0802370-0  MARCELLE CASTRO FERREIRA  69,03  38
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0862001-6  MARCOS RODRIGO CARDOSO DO ROSARIO  68,90  39

0828970-0  KARLA VICTORIA FERNANDES NEWMAN  68,85  40

0797321-7  DILERMANDO DE LIMA COSTA FERREIRA  68,74  41

0710320-4  LUIZ MARQUES DE MELO FILHO  68,69  42

0688790-2  ELEN PATRICIA DA SILVA NASCIMENTO  68,65  43

0767099-0  HARRISON DE ALMEIDA BEZERRA  68,12  44

0767493-7  RISOCLEIDE PEREIRA BEZERRA RODRIGUES  68,00  45

0776664-5  KLEYSTON ANTONIO TROVAO EULALIO  68,00  46

0853627-9  LEE VAN DOUGLAS SANTOS ANDRADE  67,86  47

0855698-9  THIAGO RODRIGUES RAFAEL  67,65  48

0730645-8  CLEIVAN DA SILVA  67,64  49

0768905-5  RHANNA CORINA MONTEIRO CAVALCANTI  67,34  50

0776245-3  ANNA CAROLYNNA DA SILVA ALMEIDA  67,27  51

0760313-4  LIVIA NEGRI GUIMARAES ANGELINO SANTANA  67,11  52

0815971-8  YNDIRA PESSOA RAFAEL TELES  66,90  53

0763473-0  LEONEL DE SOUZA BEZERRA  66,37  54

0743940-7  JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR  66,05  55

0762721-1  MICHEL JULIERME INACIO ALMEIDA  65,94  56

0811324-6  JULIETTE DE SOUZA CORREIA  65,60  57

0602749-0  JAENIO JACKSON GOMES LOPES  65,50  58

0838493-2  LEONIDAS GALVAO JUNIOR  65,42  59

0839947-6  HELDER LUIS NUNES MARTINS DOS SANTOS  65,16  60

0828044-4  CORNELIO MARTINS DE ALBUQUERQUE NETO  65,10  61

0620110-5  MARCIO DE LIMA TORRES  65,05  62

0803056-1  EURIVALDO VIEIRA DE CARVALHO  65,00  63

0781153-5  ROMILO PRESLLEY CORDEIRO DE SA  65,00  64

0786429-9  ELNATAN CAVALCANTE RESENDE FILHO  64,94  65

0706913-8  THIAGO HERBERT ALVES LIMA SANTOS  64,91  66

0746728-1  STEFANNY SANTOS DOMINGOS  64,68  67

0734289-6  ELISABETE MARIA DE ARAUJO  64,62  68

0686223-3  HENRIQUE VEIGA DE BARROS E SILVA  64,55  69

0641839-2  CICERO DANIEL FREIRE DA SILVA  64,45  70

0737713-4  ERICKSON WELLINGTON DOS SANTOS MELO  64,42  71

0833502-8  GERLANE RODRIGUES DA SILVA ARAUJO  64,26  72

0869191-6  ROBSON DE OLIVEIRA REIS  64,22  73

0748605-7  FRANCISCO BENILTON SERAFIM DA SILVA  64,09  74

0786237-7  HIAGO PATRIOTA SIQUEIRA SANTOS  63,93  75

0739301-6  PEDRO SALES MACIEL ROCHA  63,70  76

0761733-0  LEONARDO ALEXANDRINO DA SILVA  63,61  77

0804476-7  JOSINALDO AERMINIO DA SILVA  63,59  78

0765998-9  ANDERSON ALVES VILELA  63,54  79

0784190-6  KAIO RYAN CONRADO DA COSTA  63,31  80

0738404-1  IRINEU CORDEIRO DOS SANTOS JUNIOR  63,12  81

0818313-9  TAMIRES SOARES FEITOSA BRANDAO  63,04  82

0631385-0  DIEGO RAMON OMENA FIRMINO  62,88  83

0829368-6  MONI CARVALHO DE OLIVEIRA RAULINO  62,46  84

0730979-1  MONA CHENA GONCALVES SANTA ROSA LIMA  62,43  85
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0806218-8  CLARA CLARISSE FIRMINO DE JESUS  62,29  86

0727783-0  CAIO MARCIO MELO PATRICIO  62,07  87

0636017-3  DANIELLA ALVES DA SILVA  62,05  88

0705855-1  LUCIANA DOS SANTOS BEZERRA  61,99  89

0716006-2  ALANCLESIO CORDEIRO BEZERRA  61,86  90

0677762-7  LORENA RODRIGUES RAFAEL SOARES  61,49  91

0783429-2  EMERSON LEANDRO COSTA DE OLIVEIRA  61,32  92

0811196-0  DANIEL OLIVEIRA SANTOS  61,31  93

0758594-2  JOBSON VIEIRA ALVES  61,27  94

0763235-5  HUGO LEONARDO LEAL BELMONTE  61,22  95

0681573-1  GABRIEL RODRIGUES DA FONSECA  61,09  96

0695048-5  FRANCISCO DAVI ANGELO LINS DE OLIVEIRA  60,79  97

0600908-5  THIAGO SANTOS FERREIRA  60,70  98

0669733-0  FABIO RAMON CARVALHO REMIGIO  60,40  99

0662889-3  JOSE GENIVAL DE SOUZA JUNIOR  59,70  100

0727522-6  CARLOS HENRIQUE PACHECO DE ARAUJO  59,42  101

0787692-0  RAONI TORRES KUMMER  59,30  102

0637683-5  JOSE TIAGO DE FARIAS  58,94  103

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0779683-8  ANNA KARYNE ARRUDA GUEDES  87,04  1

0804299-3  TALITA CAETANO ROCHA  84,11  2

0720189-3  LUCIANA MERCIA FREITAS DE OLIVEIRA  83,90  3

0732684-0  DANIEL GOMES PEREIRA  83,74  4

0712271-3  CARLOS MICAEL VIEIRA  80,87  5

0660145-6  CARLOS HENRIQUE FREIRE ROCHA  80,35  6

0804674-3  ADRIANO WAGNER DOS SANTOS MIRANDA  79,69  7

0638925-2  MAX DANIEL DA SILVA  79,59  8

0728761-5  NAYARA JOYCE NUNES DE LIMA  79,21  9

0769280-3  JOAO BATISTA GOMES CAVALCANTI  79,06  10

0752277-0  ALESSANDRO ALVES DOS SANTOS SILVA  78,10  11

0771999-0  MAYARA SOUZA NASCIMENTO  77,95  12

0807910-2  LUCAS GOMES SILVA  77,94  13

0688184-0  LUAN PROST SILVA DE OLIVEIRA  77,49  14

0712640-9  RENATA CRUZ FERRAZ  77,30  15

0659007-1  WAGNER LUCAS LUCENA DE ARAUJO ALMEIDA  76,46  16

0787728-5  MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA  76,44  17

0802503-7  HYGOR DE LIMA PEREIRA  76,28  18

0671316-5  JOSE DEYNILSON DE LIMA  76,09  19

0788518-0  JANILDA SILVA SOUSA  76,00  20

0707153-1  PEDRO IGOR BELIZARIO ALMEIDA  75,91  21

0769398-2  MICHELLE DANIELLE PINHEIRO DE MELO  75,10  22

0787079-5  DEBORA SOARES DE SANTANA  74,86  23

0799410-9  NAIANE FERREIRA SOUZA  74,64  24

0600854-2  JANAINA VIEIRA GONCALVES  74,55  25

0706612-0  CIRO HOLANDA MAIA  74,40  26

0719322-0  MARIA PRISCILLA ALVES DA SILVA  74,28  27
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0614798-4  SUELTON ESDERLON SILVA DE CARVALHO  74,01  28

0778480-5  SEVERINO CORDEIRO NETO  73,97  29

0616873-6  ANTONIO PEREIRA MALAQUIAS  73,85  30

0678472-0  MARIA ISABEL DOS SANTOS NOGUEIRA  73,79  31

0802163-5  SALES RONILDO DE ARRUDA SIQUEIRA  73,16  32

0653667-0  JICELI DE SOUZA SILVA  73,16  33

0664852-5  IVSON JOSE DA SILVA  72,67  34

0756646-8  FERNANDA VASCONCELOS DOS SANTOS  72,54  35

0766211-4  SIMONY RODRIGUES DE OLIVEIRA ROQUE  72,34  36

0741855-8  JUCICLEA DE SOUZA GOMES  72,27  37

0689208-6  PEDRO FRANKLIN DE SOUSA  72,20  38

0824862-1  TIAGO SILVA CARDEAL  72,08  39

0763631-8  RAPHAELLA LIMA GONCALVES  71,95  40

0760948-5  CLARA CORALINA DE OLIVEIRA E SILVA  71,85  41

0777838-4  PEDRO FRANCISCO DO REGO NETO  71,78  42

0646170-0  RODRIGO COSTA SILVA  71,52  43

0793996-5  TATIANA BOTTENTUIT DE MIRANDA  71,11  44

0681012-8  VICTOR BRUNO DA SILVA  70,96  45

0711746-9  DIEGO GUEDES FERREIRA  70,75  46

0695214-3  JOAO EDIMILTON DA COSTA LIMA  70,57  47

0686874-6  GESSIVALDO VIANA MARTINS  70,30  48

0645413-5  CICERO SALES DE MEDEIROS  70,19  49

0758344-3  ROSIANE BASTOS PEREIRA DE FRANCA  70,15  50

0711940-2  THYAGO GOUVEIA DINIZ  69,94  51

0727869-1  LUIZ CARLOS PEREIRA DE LIMA  69,83  52

0767678-6  LUANNE ANGELINE ALVES FERREIRA  69,75  53

0710264-0  LUCAS FELIPE DE OLIVEIRA E SILVA  69,59  54

0715300-7  VITO CANTARELLI DE CARVALHO  69,48  55

0826839-8  JOSE DE ARAUJO PRIMO PRIMEIRO NETO  69,43  56

0810440-9  ANA PAULA GONZAGA LEITE  69,00  57

0610971-3  ANNA PRISCILLA MOREIRA DE FIGUEIREDO  68,70  58

0787621-1  NATHALYA NOGUEIRA MENDES DO NASCIMENTO  68,48  59

0766267-0  FILIPY ROBERTO DA SILVA  68,44  60

0749988-4  SUELI RODRIGUES DE OLIVEIRA  68,31  61

0701957-2  LUCIA NUNES DE BARROS VITORIO  68,31  62

0785123-5  ALDO VIANA LOURENCO  68,30  63

0747538-1  BELRISMAR BIDO ALVARENGA  68,00  64

0780769-4  PATRICIO DE LIMA GOMES  67,49  65

0797461-2  MARA MEDEIROS BEZERRA  67,40  66

0756477-5  EDVAN RODRIGUES DE SIQUEIRA  67,23  67

0605603-2  GERMANDO JOSE IRMAO  67,17  68

0678304-0  LUCIA REJANY DIAS DE SOUSA  67,15  69

0834995-9  JAILSON PORFIRIO DA SILVA  66,99  70

0864021-1  JOANA FRANCELINA NUNES BEZERRA  65,90  71

0606851-0  ROGERIO LIMA PAIXAO  65,19  72

0641026-0  JOAO BATISTA DE SOUSA AMERICO  65,17  73

0690221-9  FELIPE ANDRE RODRIGUES DE ARRUDA  64,75  74
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0711321-8  ANDERSON COSTA GALDINO  64,56  75

0700197-5  JOSE RODRIGO DINIZ  64,45  76

0811686-5  PEDRO JORGE DA COSTA GONCALVES  64,31  77

0807653-7  ISAAC RIBEIRO ALVES  64,05  78

0611712-0  CARLOS ANTONIO LEAL DE ARAUJO  64,02  79

0782089-5  SIMONE ESTEVAM GOMES  64,00  80

0685411-7  MANOEL MESSIAS FERREIRA DA SILVA  63,80  81

0728321-0  DANIEL ACELINO LUZ ARAUJO  63,74  82

0687190-9  JACKSON MANUEL NEVES  63,55  83

0681771-8  NEILLYANE GOMES DINIZ  63,43  84

0604983-4  JAIR ALMEIDA DE SOUZA  63,38  85

0717713-5  ALMIR ROGERIO LEITE DA SILVA  63,32  86

0708619-9  ELIZA NUNES BEZERRA  63,20  87

0693851-5  JOSE EDMILSON BARBOSA RIBEIRO  62,92  88

0830151-4  FABIO WEGNEY ANJOS DE MORAIS  62,73  89

0679500-5  LUCIANO PEDRO DA SILVA  61,90  90

0865489-1  FRANCISCO PEREIRA JUNIOR  61,73  91

0802642-4  JOSE ALBERTO PEREIRA  61,60  92

0859618-2  VERONICA LUCIA LUCENA LEITE  61,60  93

0722328-5  PHELIP PHIDELCASTRO SIQUEIRA SILVA  61,40  94

0769721-0  BRUNO DA SILVA ALEXANDRE  61,03  95

0791477-6  DIOGENES CESAR MAGALHAES DEJANETO  60,35  96

0615656-8  ANDERSON CLEYTON RODRIGUES  59,26  97

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0852530-7  LARISSA KALINE DA SILVA PEREIRA  89,40  1

0615664-9  RENATO SILVA ORTEGA  87,80  2

0601337-6  ADELITA DE PAIVA FREITAS VIEIRA  87,00  3

0683822-7  KLEYNER ARLEY PONTES NOGUEIRA  85,85  4

0723317-5  GEORGE OLIVEIRA GOMES  85,80  5

0661483-3  RAFAELA TAVARES DE LUNA  84,45  6

0600124-6  CARLOS HENRIQUE DA SILVA  84,40  7

0700189-4  EMILIA JULIANA SANTOS DA SILVA  82,70  8

0608177-0  CLAUDIO FILIPE SOUSA BARBOSA  82,30  9

0687857-1  ANA CATARINA MENDES BARBOSA DINIZ  82,20  10

0623101-2  DAVI ALMEIDA DE QUEIROZ  82,15  11

0705679-6  THALITA DE MEDEIROS MONTEIRO  82,00  12

0743983-0  DINAYANNE KELLY DE OLIVEIRA  81,90  13

0714780-5  LUCAS ALMEIDA DE ABRANTES  81,80  14

0738574-9  ANA CAROLINA FERREIRA DE CARVALHO  81,50  15

0769211-0  JESSICA LOPES DE OLIVEIRA  81,20  16

0601229-9  GLESIA DOS SANTOS LEAL  80,90  17

0643466-5  AMANDA SOARES RABELO DE VASCONCELOS  80,85  18

0829445-3  ARILANY SANTOS PARENTE  80,65  19

0767014-1  CICERO DAMOCLES RIBEIRO FURTADO  80,50  20

0639221-0  LUZIA JULIANA CABRAL DOS SANTOS  80,40  21

0675477-5  RENATA UCHOA DE CASTRO  80,00  22
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0804867-3  FRANCISCO ALEX CAVALCANTE RODRIGUES  80,00  23

0726554-9  EMANUELA CARDOSO ROCHA  79,95  24

0708031-0  RAIMUNDA ALINE DA SILVA MARTINS  79,95  25

0607152-0  LUZIA CAROLINE DE LUCENA BATISTA  79,90  26

0732293-3  LUCAS CORREIA DE LIMA  79,60  27

0692339-9  FABIANO ALEXANDRE DE MELO SIMOES  79,55  28

0764492-2  JESSICA MARTINS ARAUJO  79,50  29

0642864-9  NATALY PATRICIO DOS SANTOS  79,35  30

0763808-6  REBEKA YASMIM TEOTONIO PEREIRA RABELO  79,30  31

0708235-5  JOSE PIRES DE ALMEIDA  79,15  32

0701249-7  MARIA DO CARMO FRANCA RODRIGUES  79,05  33

0844602-4  JOBERTO KENNEDY GUALBERTO ARAUJO  78,80  34

0713901-2  BRUNNA DA SILVA DE CALDAS  78,80  35

0725413-0  JAMILLY BELIZA BEZERRA FERNANDES  78,35  36

0720360-8  ALEXIA AIANNE DE MOURA RODRIGUES  78,30  37

0632606-4  MARIA MIRIAM MIGUEL DA SILVA  78,15  38

0710070-1  RAYANE CINTHIA SALES CIPRIANO CORDEIRO PESSOA  77,90  39

0750464-0  EVELINY MYLLENA DE ARAUJO NUNES  77,75  40

0616062-0  EMANUELLE BRASILINO FERREIRA  77,70  41

0695280-1  KALYNE FERNANDA DE CARVALHO NOGUEIRA  77,60  42

0701994-7  MARIA EUNIDES GUIMARAES LIMA  77,45  43

0634258-2  RENAN NOGUEIRA DE OLIVEIRA  77,40  44

0614913-8  LUAN DIOGENES SILVA  77,25  45

0754983-0  DENISE CARLA BERNARDES SIQUEIRA  77,05  46

0610459-2  SHIRLEY JACINTA RODRIGUES  77,00  47

0708209-6  JUAN EMANUEL DE MOURA VASCONCELOS  76,90  48

0661282-2  CLAUDIA MIRELE DOS SANTOS  76,85  49

0626162-0  IVAN VERISSIMO OLIVEIRA DE SANTANA  76,70  50

0615613-4  ANDRE XAVIER CORDEIRO  76,70  51

0780253-6  FERNANDA RAVINA SALES BACURAU  76,60  52

0710034-5  FERNANDO FELIPE SILVA CORDEIRO PESSOA  76,55  53

0735197-6  JOURDAVILLA COSTA BENICIO DINIZ  76,50  54

0778448-1  MAGALLY LUMMA GOMES DE SA MARANHAO  76,40  55

0802450-2  CHARMENIA GOMES DE MELO  76,35  56

0701662-0  ANTONIO BRUNO ROLIM CALDAS SABOIA  76,35  57

0807790-8  ALINSON RIBEIRO RODRIGUES  76,30  58

0729752-1  ELIEGIA KARLA DE CARVALHO MELO  76,25  59

0721425-1  FILIPE GUSTAVO RAFAEL SILVA  76,20  60

0766757-4  LUANA FAGUNDES SANTOS  76,20  61

0803137-1  TULIO EMANUEL DE SIQUEIRA FERREIRA  76,10  62

0760579-0  FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA NETO  76,05  63

0668973-6  PHILIPE ANIZIO VERISSIMO DE OLIVEIRA  76,05  64

0617979-7  JANAINA KELY NOGUEIRA LIMA  76,00  65

0715895-5  ANDRE LUIS NUNES NOVAES CORDEIRO  75,89  66

0799862-7  KERLANE MARIA DE MORAIS PIRES  75,85  67

0659799-8  ANTONIO VINICIUS LOURENCO DA SILVA  75,65  68

0703761-9  FAGNER GUEDES SILVA  75,60  69
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0611497-0  LUANNY GONCALVES ALMEIDA  75,55  70

0787241-0  GISELDA JANUARIO DE OLIVEIRA  75,55  71

0795394-1  ALLANA MANUELLA DA SILVA FREITAS  75,45  72

0749230-8  AMANDA CELY LOPES NUNES  75,30  73

0712351-5  DIEGO LOPES FERRAZ JOTA  75,15  74

0620048-6  VANESSA ALVES DE VASCONCELOS  75,10  75

0675337-0  ANDREIA DIELIDA DOS SANTOS SOUZA LIMA  75,10  76

0700425-7  URBANO GOMES DE SOUSA JUNIOR  74,95  77

0711889-9  ADRIANO DE OLIVEIRA MELO  74,95  78

0727064-0  JOBSON FERREIRA MONTEIRO DE FREITAS  74,85  79

0604592-8  THAMIRIS MAGALHAES FERRAZ  74,80  80

0746938-1  MARCIA LARISSE VIEIRA DA SILVA  74,80  81

0698603-0  KESSIA RAQUEL NOGUEIRA SILVA  74,70  82

0709003-0  CICERO OBERDAN RODRIGUES NOGUEIRA  74,60  83

0748256-6  NAGACAKY DOS SANTOS LOPES  74,60  84

0765898-2  LAYS DE OLIVEIRA BALTAZAR  74,55  85

0690320-7  GEDILSON MANOEL DE SOUZA LIMA  74,55  86

0654806-7  MICHELLE JENNIFER DE LIMA SOUZA  74,20  87

0687438-0  FABIO ALBUQUERQUE PINHO  74,00  88

0685388-9  ERALDO FELIX DA SILVA SANTOS  73,95  89

0613224-3  JOAB FERNANDES NASCIMENTO  73,90  90

0703987-5  TYANNE MEIRELLY DA SILVA  73,90  91

0691172-2  JOSENILDA RODRIGUES FERREIRA  73,90  92

0610232-8  DAIANNE CERLEY SILVERIO MIRANDA DE OLIVEIRA  73,85  93

0755569-5  EMMANUELY SINTTYA BEZERRA DE ALMEIDA PAES   73,85  94

0810136-1  ARIELE CORDEIRO DA SILVA  73,85  95

0737181-0  SUZANA MARTINS ALEXANDRE  73,70  96

0610023-6  WEVERTON ARAUJO DE MENEZES  73,60  97

0772736-4  CICERO FELIPE SILVA GOMES CARVALHO  73,60  98

0797177-0  FERNANDA BENICIO RODRIGUES ARAUJO  73,55  99

0817844-5  MARIA PAULA DE SOUZA COSTA BRITO  73,50  100

0724120-8  ANTONIO DIRCEU SOARES RABELO DE VASCONCELOS  73,40  101

0702554-8  CAIQUE MIGUEL GOMES PATRIOTA  73,40  102

0642307-8  JOSEMIR JANUARIO DE SA  73,25  103

0773001-2  LUEDJA GABRIELA SALVADOR SILVA  73,15  104

0720263-6  RONDINELE TRIGUEIRO ROSADO  73,05  105

0717662-7  WILSON DE LIMA BATISTA  73,05  106

0765221-6  JONAILDO CANDIDO DA SILVA  72,90  107

0686295-0  MARIA ZELIA VIANA DE SOUZA  72,85  108

0689758-4  JESSICA RAQUEL DOS SANTOS LUCIO  72,85  109

0741151-0  ISABEL MARIA SAMPAIO DE OLIVEIRA  72,70  110

0648417-4  PAULO DE TARSO DE SIQUEIRA OLIVEIRA  72,60  111

0799664-0  ADNA PATRICIA PESSOA RIBEIRO  72,55  112

0855183-9  JANIELLY CANDIDO LEONARDO  72,50  113

0679996-5  RAYSSA TERTO DE MOURA  72,30  114

0752979-1  EDUARDO CORDEIRO NUNES DE FARIAS  72,30  115

0746978-0  MARIA AUCILENE GOMES LIMA  72,20  116
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0691875-1  LAISE DE OLIVEIRA MAGALHAES CARDOUZO  72,15  117

0618873-7  FELIPE DA SILVA CALDAS  72,10  118

0709018-8  MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE QUEIROZ SANTOS  72,05  119

0743773-0  NESCI LANE ALVES DA SILVA  72,00  120

0712978-5  HELEN OURIQUES BEZERRA GOMES  71,90  121

0677692-2  WILSON SERGIO ALVES FERREIRA  71,85  122

0754526-6  CRISTOVAO FERREIRA DOS SANTOS  71,85  123

0724560-2  LAURA EMANUELLE LIMA NOGUEIRA  71,80  124

0846193-7  CLEBIANNE VIEIRA DE ARAUJO  71,80  125

0710183-0  ROSANGELA DA COSTA CAVALCANTE  71,60  126

0692493-0  GUSTAVO HENRIQUE QUEIROZ DOS SANTOS  71,45  127

0725203-0  RICARDO VALE DA COSTA FERNANDES  71,45  128

0686674-3  INEZ PEREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA  71,40  129

0759706-1  JOSIENNE KELLE PATRICIOS ALVES  71,00  130

0603321-0  EDILTON JORGE DE ASSIS JUNIOR  70,95  131

0737996-0  PEDRO EDBERG CASTRO DO NASCIMENTO VIEIRA  70,95  132

0814527-0  ANDREA ABRANTES DE SA SARMENTO CAMILO  70,85  133

0685313-7  CARLOS EDUARDO DANTAS DA SILVA  70,75  134

0766126-6  FLAVIANO CASSIO ROQUE DA SILVA  70,75  135

0785644-0  ANA JUSSARA LOURENCO BATISTA  70,70  136

0803194-0  HELOISA CLARA ARAUJO ROCHA GONCALVES  70,60  137

0781704-5  MARILY MIGUEL PORCINO  70,55  138

0780879-8  FALCONI RODRIGUES MEDEIROS  70,55  139

0802173-2  HEMILLY DRYELLY GOMES DA SILVA  70,55  140

0646997-3  DANIELA SANTOS REIS DA SILVA  70,30  141

0737404-6  LEONEL ALVES MACHADO  70,19  142

0690565-0  MARIA ELIANE BARBOSA DE BRITO  70,15  143

0698717-6  CICERO AUGUSTO CARVALHO DE OLIVEIRA  70,10  144

0793071-2  YASMIN SANTANA FONTANARI  70,05  145

0789602-6  ADRIANA KARLA DINIZ ALVES COSME  69,95  146

0721233-0  ABRAAO PEDRO TEIXEIRA JUNIOR  69,85  147

0786117-6  LARISSA SOARES ARRAIS VIEIRA  69,60  148

0827262-0  LEANDRO LUIZ DE MORAES ALVES  69,60  149

0717864-6  CAROLINE BARRETO DA SILVA COUTINHO  69,35  150

0773403-4  MARIA MARLENE AIRES URQUISA NETA  69,35  151

0817742-2  RICARDO ERYTON SANTOS TORRES  69,35  152

0738026-7  ALESSANDRA MARIA DE MEDEIROS  69,30  153

0742390-0  JERSON LEANDRO VIEIRA  69,15  154

0801358-6  FRANCISCO DIEGO FREIRE RODRIGUES VIEIRA  69,00  155

0766396-0  ALINE OLIVEIRA ALVES  68,55  156

0798392-1  WALESKA HILARIO TRINDADE  68,30  157

0710609-2  PRISCILA LACERDA DE SOUSA FIGUEIREDO  68,30  158

0744987-9  KISSIA MARIA DE MACEDO MOURA  68,25  159

0683264-4  RAQUEL PEREIRA DE MEDEIROS  68,15  160

0713871-7  JOSE DE ARIMATEIA RODRIGUES DE LACERDA JUNIOR  68,10  161

0738758-0  SILLAS SANTANA COELHO  68,00  162

0749169-7  JOSELMA SIQUEIRA DA SILVA OLIOTA RIBEIRO  67,70  163
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0683626-7  SILVIA CRISTINA BEZERRA DE ARAUJO  67,70  164

0761722-4  ELIZANGELA MARIA PEREIRA DE LIMA  67,65  165

0793692-3  VANESSA KEHRLE RODRIGUES  67,65  166

0786754-9  TACIANA PINHEIRO MACIEL  67,55  167

0812449-3  ALLAN KLEBYSON SILVA LEITE  67,20  168

0799865-1  TACIO BERNARD SOARES CLEMENTINO  67,10  169

0763163-4  CIBELE HELLENA ALVES DE ARAUJO ANDRADE  67,05  170

0762536-7  MARIA DAS DORES BARROS DA SILVA  67,05  171

0767088-5  MAGNO THIAGO DE SOUZA ALVES  67,00  172

0798976-8  EVEN MONALLISA DE OLIVEIRA BANDEIRA  67,00  173

0694210-5  DAVI ARAUJO QUERUBINO  66,80  174

0783171-4  ERICKSON CRISTIAN PASTOR FERREIRA  66,80  175

0769182-3  ALEX HALLEY DIAS MIRANDA  66,50  176

0771562-5  BRUNA SIMOES LEANDRO  66,30  177

0792299-0  MARCELO ALVES DE SOUZA  66,20  178

0793115-8  ILA INGRIDY DINIZ DUTRA  66,00  179

0781313-9  LIDIANE DA SILVA SIQUEIRA ANJOS  65,90  180

0787697-1  KALLIANY ELIAS DOS SANTOS  65,10  181

0787217-8  ELAINE CRISTINA COSTA DE FREITAS  64,95  182

0682751-9  IGOR DA SILVA GOMES  64,80  183

0819608-7  TIAGO EGIDIO BEZERRA DE SOUSA  64,55  184

0604109-4  MAURICIO DOS SANTOS LIMA  63,95  185

0752547-8  SARAH KAROLINE JESUS DE MIRANDA  63,90  186

0667029-6  IVONALDO SEVERINO DOS SANTOS (sub judice)  63,15  187

0728020-3  MARIA DIANA SOARES DA SILVA  63,15  188

0822393-9  GERALDO DE SOUZA LIMA JUNIOR  61,85  189

0790110-0  NIVAN ALMEIDA DO NASCIMENTO  61,70  190

0788373-0  EVERTON EUGENIO DE OLIVEIRA SILVA  61,40  191

0685670-5  SAULO AVELINO SILVA  61,30  192

0798143-0  MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA  59,40  193

0695207-0  VICTOR EMANUEL DE SOUSA SILVA  58,70  194

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0794109-9  TATIANA BOTTENTUIT DE MIRANDA  80,00  1

0803690-0  HYGOR DE LIMA PEREIRA  76,90  2

0856769-7  CARLOS HENRIQUE DA SILVA  73,95  3

0711449-4  MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA  73,65  4

0687185-2  JACKSON MANUEL NEVES  73,20  5

0691431-4  PAULO SERGIO DA SILVA ROCHA  71,35  6

0737575-1  LEONEL ALVES MACHADO  69,95  7

0609821-5  FELIPE DE CASTRO CALS GASPAR  69,70  8

0751747-5  JORGE RICARDO MACIEL ALVES JUNIOR  69,60  9

0729147-7  ALEKSON MESSIAS DA SILVA SALVADOR  69,35  10

0678531-0  MARIA ISABEL DOS SANTOS NOGUEIRA  69,10  11

0728341-5  DANIEL ACELINO LUZ ARAUJO  68,70  12

0790565-3  JESSICA LOPES DE OLIVEIRA  68,60  13

0786898-7  DEBORA SOARES DE SANTANA  68,45  14



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

278

0869322-6  FABIANO ALVES DE LIMA  68,30  15

0771883-7  RENATA CRUZ FERRAZ  68,05  16

0686905-0  GESSIVALDO VIANA MARTINS  67,33  17

0685613-6  TALITA SILVA OLIVEIRA MOURATO  67,30  18

0734520-8  ELIAS DE OLIVEIRA MENDES  66,95  19

0817835-6  LAISE DE OLIVEIRA MAGALHAES CARDOUZO  66,90  20

0664945-9  IVSON JOSE DA SILVA  66,85  21

0606379-9  CAMILA BESERRA DA COSTA SILVA  66,45  22

0711947-0  THYAGO GOUVEIA DINIZ  66,30  23

0615963-0  RENATO SILVA ORTEGA  66,25  24

0752299-1  ALESSANDRO ALVES DOS SANTOS SILVA  66,25  25

0754534-7  KAMILLA REGIANE OLIVEIRA DE MEDEIROS  66,00  26

0715270-1  VITO CANTARELLI DE CARVALHO  66,00  27

0802236-4  SALES RONILDO DE ARRUDA SIQUEIRA  65,05  28

0701067-2  ANDRE RICARDO DE BRITTO GUIMARAES  64,90  29

0713037-6  WILLAS BASTOS RIBEIRO  64,80  30

0814264-5  PAULO ANDRE NUNES FURTADO  64,80  31

0767778-2  ALISON LUCENA RIBEIRO  64,55  32

0788407-9  JANILDA SILVA SOUSA  64,25  33

0717557-4  MARIANA MACIEL ALMEIDA DE ANDRADE  64,20  34

0781370-8  LIDIANE DA SILVA SIQUEIRA ANJOS  64,15  35

0667766-5  JACKSON DOUGLAS DE SOUZA  64,10  36

0682110-3  JOSE DEYNILSON DE LIMA  64,05  37

0675157-1  MARIA MICAELE NOGUEIRA BARBOSA RAMALHO  64,00  38

0810799-8  ANA PAULA GONZAGA LEITE  64,00  39

0677590-0  GLAUBER VIEIRA DA COSTA NOBREGA  63,90  40

0695391-3  ROSILDA MOREIRA DA SILVA  63,60  41

0614741-0  ANDREZA PEREIRA DA SILVA  63,54  42

0616955-4  ANTONIO PEREIRA MALAQUIAS  63,25  43

0653773-1  WESLEY GUIMARAES VIEIRA  63,10  44

0617624-0  RAFAELLA ELIODORO DE MELO ALVES  62,40  45

0763052-2  SANDRA GABRIELLA BRITO LACERDA  62,30  46

0791526-8  MARCUS VINICIUS FERREIRA DE MORAIS  62,25  47

0756037-0  LIGIANNE MARIA BESERRA DE OLIVEIRA  61,50  48

0726696-0  CARLOS DOMINGOS DE ANDRADE  61,30  49

0734473-2  PATRICIA LIMA SANTOS LEITE DA ROCHA  61,25  50

0710900-8  GILBERTO MACIEL BARBOSA  60,95  51

0691163-3  ALINE KARINA ALVES DA COSTA  60,90  52

0725805-4  CARLOS ALBERTO VIEIRA DE SOUZA  60,85  53

0707200-7  PEDRO IGOR BELIZARIO ALMEIDA  60,80  54

0775682-8  MARIA IZALIRA CORDEIRO  60,35  55

0729187-6  BARBARA CARVALHO DE LACERDA  60,30  56

0715438-0  JOSE CARLOS ANDRESERAFIM NASCIMENTO  60,25  57

0786609-7  ELENILSON NOBRE VERAS  60,00  58

0631370-1  THALES WILLIAMS LIMA SOUZA  59,80  59

0788380-3  MARIA ROSA LEANDRO NUNES ANDRADE  58,75  60

0697014-1  JOSE RODOLFO DE BARROS SILVA  58,20  61
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0782105-0  MARIA DEYGEANY CAVALCANTE  58,15  62

0755345-5  ALECIO RICARDO DE SOUZA FERRAZ  58,00  63

0647501-9  DIONESIO ULISSES DE MEDEIROS  57,10  64

0751714-9  RONDINELE TRIGUEIRO ROSADO  57,10  65

0623854-8  ELIZANGELA BEZERRA DOS SANTOS  56,25  66

0823818-9  AGLEILSON SOUTO BATISTA  56,20  67

0841622-2  ELZA CRISTINA NOGUEIRA SOARES  55,00  68

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0686933-5  GILCLESSIA CONCEICAO DA SILVA  85,25  1

0677664-7  INALDIR LIBERAL LEMOS FILHO  79,75  2

0856641-0  ROSANGELA MARIA DA SILVA  79,50  3

0865765-3  MAYEWE ELYENIA ALVES DOS SANTOS  79,00  4

0783116-1  DANIELLE MENEZES DOS SANTOS ALMEIDA  78,75  5

0735119-4  JORDELLE CARVALHO MIGUEL DE LACERDA  76,75  6

0738736-9  MARIA DE LOURDES BARROS AVELINO  76,25  7

0796774-8  MARIA VANESSA DE SOUZA  74,50  8

0839041-0  PATRICIA DANIELY MARQUES CAVALCANTE SANTOS  73,50  9

0802095-7  PATRICIA DANTAS ALVES FERREIRA  73,00  10

0679167-0  RITA JUSSARA ROCHA DE ALMEIDA BARROS  72,50  11

0785813-2  JOELMA FABIANA PEREIRA DA SILVA SANTOS  71,00  12

0860281-6  MARIA KELY CRISTINA DOS SANTOS  69,25  13

0793256-1  GUILHERME ALLAN GONCALVES SOARES  69,00  14

0692259-7  MARCELO JORGE DE LIMA  69,00  15

0697593-3  MARIA SIMONE MOURATO DE OLIVEIRA  68,75  16

0689915-3  IASKARA ROSANDRA ALMEIDA DE AZEVEDO  68,25  17

0619084-7  SILVIA EMANUELY DA SILVA  68,00  18

0832252-0  PATRICIA GONCALVES CASSIANO LOPES  67,25  19

0761726-7  FRANCISCA LARISSA SOBREIRA DANTAS NOBREGA DE   66,25  20

0850082-7  NORMA DALIANE RODRIGUES VIEIRA  65,50  21

0852595-1  LUIZ HENRIQUE BRAUNA LOPES DE SOUZA  65,25  22

0663030-8  ERICELIA LEITE DA SILVA  63,75  23

0823103-6  SELMA MARIA BARBOSA RODRIGUES  62,25  24

0723896-7  RAVYLA ERLANE DE MEDEIROS  62,00  25

0785576-1  MARIA NILCELENE BEZERRA DE SA ANTUNES  61,25  26

0608420-6  RANNYELLE ALVES DA COSTA  61,00  27

0759178-0  BRUNA LAIS ALVES ALBUQUERQUE  60,75  28

0784594-4  MARIA DAYANNE DE SOUSA CABRAL  60,25  29

0771930-2  RISOCLEIDE LACERDA GONCALVES DE MOURA  60,25  30

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0860504-1  ELIANE FERNANDES DA GAMA DOURADO  78,25  1

0686067-2  DANILA SOARES DE MENDONCA LOPES  76,50  2

0748889-0  PRISCILA MILANEZ MORAIS MELO  74,75  3

0721218-6  ALCILANIA DE MOURA LIMA  74,50  4

0862467-4  MARIA DE LOURDES NOGUEIRA SIQUEIRA VASCONCELOS  74,00  5

0668786-5  REGINA FREITAS DE MENESES  73,75  6
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0752606-7  RANICLE SOUZA NASCIMENTO LIMA  72,75  7

0692771-8  JULIANA LIMA SILVA BARROS  71,75  8

0739560-4  ALINE DE GOES MORAIS  71,00  9

0693656-3  KLEBIANNY KEYLLA SILVA MAGALHAES LIMA  70,50  10

0764045-5  LUCIANA MERCIA FREITAS DE OLIVEIRA  69,75  11

0808082-8  REJANE APARECIDA SILVESTRE MACHADO  69,75  12

0649243-6  LAURA AUGUSTA DA SILVA  69,50  13

0741354-8  JOELDER SUELIO BRITO DE VASCONCELOS  68,00  14

0760040-2  WALESKA DINIZ CARVALHO FERRAZ  68,00  15

0685230-0  CINTIA MARIA SILVA DE SA  67,75  16

0750086-6  MARISA KELE DE SOUZA BARROS  66,75  17

0848177-6  MARIA APARECIDA RAMOS LIMA  65,00  18

0695222-4  LUCILA MARQUES DA SILVA  63,75  19

0778174-1  DAYANNE LIMA FERNANDES GONCALVES  62,00  20

0741943-0  ADALBERTO PEREIRA DE SOUZA  59,50  21

0819463-7  DANIELA DE MOURA LIMA  57,25  22

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0773359-3  ALANE MARCIA MENDES DE ARAUJO  87,25  1

0709557-0  KARMEN GOUVEIA CORREIA DE OLIVEIRA  79,75  2

0711173-8  THAYS BERNARDO BORGES  78,50  3

0760130-1  MARIA RISONEIDE MEDEIROS MOURA DA COSTA  78,00  4

0774617-2  MANOELA SATLHER TEIXEIRA  73,25  5

0733915-1  VIVIAN ALVES DE VASCONCELOS  73,00  6

0794034-3  JAMES MENDES DE SOUZA  68,25  7

0800970-8  NATHALIA NUNES E ARAUJO  67,00  8

0834337-3  ARISTOTELES LIMA DA SILVA  60,00  9

0605267-3  DENISE MAYRA LIMA MARTINS  59,50  10

0621660-9  MONICA SOARES DIAS  59,25  11

0791074-6  MARTA WENDJANY SILVA BEZERRA  59,00  12

0681686-0  JESSICA MARIA MOTA FERNANDES  59,00  13

0710774-9  MAYLLA CANDEIA RAMALHO  59,00  14

0640890-7  ALESSANDRA CRISTINA VIEIRA DE ARAUJO  58,75  15

0751556-1  ADEMARIA MARTINS ALENCAR E SOUSA  57,50  16

0688447-4  VALERIA SANTOS DE VASCONCELOS LEITE  57,00  17

0694072-2  MARLUCE GOMES GONZAGA DINIZ  56,75  18

0632644-7  RAFAELA BELO LYRA E LIMA  56,75  19

0780329-0  VERA CYNTIA MORAIS DE SOUZA  56,00  20

0678912-9  BRUNA DRIELLE NOGUEIRA SILVA OLIVEIRA  56,00  21

0729447-6  THIAGO DE VERAS CALDAS QUIDUTE  56,00  22

0683176-1  ANDRIELY SAMARA LEITE SOUSA  55,75  23

0782239-1  TAMIRES ALENCAR DE SOUZA  55,50  24

0808041-0  GISLANE MAIA RODRIGUES  55,50  25

0773895-1  MAYARA BARBOZA CORDEIRO DOS SANTOS  55,25  26

0772282-6  THAYSE GRAZZIELLY PAULO DE ASSIS  55,00  27

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação
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0857519-3  KLEYNER ARLEY PONTES NOGUEIRA  95,00  1

0780351-6  FERNANDA RAVINA SALES BACURAU  89,94  2

0638071-9  DANIEL OMAR DA NOBREGA  89,63  3

0622393-1  MORGANE SOBRINHO SILVEIRA  87,40  4

0720304-7  ALEXIA AIANNE DE MOURA RODRIGUES  85,65  5

0738322-3  JULIAN DENNIS VERAS DANTAS PIRES  85,45  6

0829468-2  MATHEUS CAIRO PEREIRA MAGALHAES  84,40  7

0661288-1  JOSE GERARDO RODRIGUES JUNIOR  84,40  8

0767056-7  CICERO DAMOCLES RIBEIRO FURTADO  84,25  9

0708990-2  CICERO OBERDAN RODRIGUES NOGUEIRA  84,00  10

0697305-1  LEANDRO TCHARLLES DINIZ PEREIRA  83,90  11

0766912-7  DIEGO DE OLIVEIRA GONCALVES  83,88  12

0787090-6  DIEGO DE LIMA LEAL  83,75  13

0805079-1  FRANCISCO ALEX CAVALCANTE RODRIGUES  83,30  14

0620193-8  VANESSA ALVES DE VASCONCELOS  83,30  15

0772664-3  IURY ALVES DE SOUSA  83,05  16

0822342-4  MAIRA DA SILVA SALES  82,85  17

0726607-3  EMANUELA CARDOSO ROCHA  82,70  18

0692347-0  FABIANO ALEXANDRE DE MELO SIMOES  82,70  19

0780957-3  FALCONI RODRIGUES MEDEIROS  82,43  20

0629594-0  JOSE ALBERTO DA SILVA FILHO  82,35  21

0821332-1  ANQUISES VILENIN DE SOUZA DANTAS  82,00  22

0818882-3  MARIA NASCIMENTO AMARANTE  81,10  23

0708010-7  ELLIS CLERISTON DE ANDRADE SILVA  81,06  24

0687748-6  MAYARA VALERIANO DE BRITO  80,85  25

0707073-0  PAULO CALIFA MAFRA NOVAES  80,73  26

0749901-9  WANDSON BRAWNER SOUSA BRITO  80,54  27

0796799-3  ANTONIO EDMAR PIMENTEL DE ALMEIDA FILHO  80,51  28

0780485-7  ISABELLE DE LIRA MONTEIRO MARQUES  80,30  29

0737321-0  CARLA THAYSE VIEIRA MARQUES  80,14  30

0626422-0  IVAN VERISSIMO OLIVEIRA DE SANTANA  80,10  31

0803284-0  TULIO EMANUEL DE SIQUEIRA FERREIRA  79,91  32

0855811-6  IAGO EVERTON FERREIRA GUIMARAES  79,70  33

0746624-2  VANESSA MARTINS LACERDA BRASILEIRO  79,70  34

0707052-7  TAISA TORRES ARAGAO  79,65  35

0799989-5  KERLANE MARIA DE MORAIS PIRES  79,50  36

0661631-3  RAFAELA TAVARES DE LUNA  79,47  37

0717211-7  RICARDO BRUNO DE MAGALHAES PRIMO  79,45  38

0622970-0  DAVI ALMEIDA DE QUEIROZ  79,35  39

0679960-4  RAYSSA TERTO DE MOURA  79,34  40

0721203-8  ABRAAO PEDRO TEIXEIRA JUNIOR  79,33  41

0759451-8  DINAYANNE KELLY DE OLIVEIRA  79,25  42

0827663-3  JOSE RICARDO GONCALVES PEREIRA FILHO  79,24  43

0784091-8  RODRIGO JOSE DE OLIVEIRA HOLANDA  79,10  44

0787152-0  VALDEMIR FERREIRA DA SILVA  79,05  45

0809155-2  BRENO HONORATO NASCIMENTO  78,75  46

0675736-7  RENATA UCHOA DE CASTRO  78,65  47
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0690471-8  LEANDRO JOSE DA SILVA RAMOS  78,41  48

0759401-1  MATHEUS GARCIA DE MORAIS  78,35  49

0737158-6  SUZANA MARTINS ALEXANDRE  77,94  50

0732798-6  EVELINY MYLLENA DE ARAUJO NUNES  77,75  51

0702038-4  ANTONIO DIRCEU SOARES RABELO DE VASCONCELOS  77,71  52

0752476-5  MAYARA SOUZA NASCIMENTO  77,68  53

0766753-1  LUANA FAGUNDES SANTOS  77,59  54

0793346-0  VANESSA KEHRLE RODRIGUES  77,35  55

0736764-3  LUCAS TAVARES DE FIGUEIREDO  77,15  56

0732320-4  LUCAS CORREIA DE LIMA  76,90  57

0633922-0  RENAN NOGUEIRA DE OLIVEIRA  76,73  58

0787628-9  ARTHUR LUIZ XAVIER BATISTA  76,70  59

0726802-5  MAGALLY LUMMA GOMES DE SA MARANHAO  76,70  60

0750630-9  VIVIANE ISABELLE FERREIRA SILVA MENEZES  76,65  61

0721517-7  FILIPE GUSTAVO RAFAEL SILVA  76,65  62

0691904-9  JOAO HENRIQUE DE ELO ELIAS  76,60  63

0852244-8  VALERIA PATRIOTA DE JESUS  76,55  64

0695302-6  KALYNE FERNANDA DE CARVALHO NOGUEIRA  76,25  65

0736780-5  VINICIUS CORREA DE SIQUEIRA GOMES  76,25  66

0818015-6  MARIA PAULA DE SOUZA COSTA BRITO  76,05  67

0793808-0  EDSON ALVES BARBOSA  76,04  68

0763769-1  REBEKA YASMIM TEOTONIO PEREIRA RABELO  76,00  69

0846684-0  ARNALDINO DOS SANTOS DIAS JUNIOR  75,95  70

0789095-8  GABRIELA ANASTACIO LEITE  75,94  71

0870266-7  CLEBIANNE VIEIRA DE ARAUJO  75,70  72

0868256-9  ENIO SUENDY ALCANTARA DE SIQUEIRA  75,60  73

0789689-1  ADRIANA KARLA DINIZ ALVES COSME  75,59  74

0611847-0  LUANNY GONCALVES ALMEIDA (sub judice)  75,45  75

0738048-8  RHAYSSA NUNES DE FARIAS VALADARES  75,31  76

0735215-8  JOURDAVILLA COSTA BENICIO DINIZ  75,23  77

0760629-0  FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA NETO  75,14  78

0841716-4  KARLLA KAROLINNE FRANCA LIMA  75,10  79

0743028-0  IVA RIVANE MARQUES VERAS  75,05  80

0709838-3  SILVANO DE OLIVEIRA RAMOS  75,00  81

0820098-0  TIAGO EGIDIO BEZERRA DE SOUSA  74,89  82

0845023-4  TATIANY DE FIGUEIREDO ARAUJO  74,80  83

0749519-6  MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA BARROS  74,75  84

0790111-9  WENDELL FREIRE FERRAZ DE LIMA  74,47  85

0725237-4  RICARDO VALE DA COSTA FERNANDES  74,41  86

0820029-7  TIAGO LUNA ALMEIDA  74,29  87

0793693-1  CIRIA ROSSANA CARVALHO DE FIGUEIREDO SOUSA  74,24  88

0729156-6  JAMILLY BELIZA BEZERRA FERNANDES  74,18  89

0700221-1  EMILIA JULIANA SANTOS DA SILVA  74,03  90

0798507-0  WALESKA HILARIO TRINDADE  73,95  91

0723327-2  GEORGE OLIVEIRA GOMES  73,90  92

0830880-2  TIAGO DANTAS QUEIROGA  73,85  93

0735665-0  JESSICA COSTA LEANDRO  73,61  94
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0603447-0  VITOR HUGO RODRIGUES FRADE  73,60  95

0795558-8  ALLANA MANUELLA DA SILVA FREITAS  73,60  96

0611693-0  VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES  73,40  97

0654670-6  MARA BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS  73,30  98

0732675-0  DANIEL GOMES PEREIRA  73,29  99

0654926-8  MICHELLE JENNIFER DE LIMA SOUZA  73,17  100

0742817-0  JAQUELINE GERONIMO DE AMORIM ANDRADE  73,00  101

0650828-6  CLARCSON SANTANA MAIA DE MEDEIROS  72,84  102

0705985-0  LAURINDO ANTONIO DE MEDEIROS NETO  72,66  103

0749726-1  BARBARA HOLANDA DUARTE  72,65  104

0727052-6  JOBSON FERREIRA MONTEIRO DE FREITAS  72,60  105

0689931-5  CHRYSTINA MEDEIROS CAVALCANTI  72,55  106

0697921-1  FRANCYNARA FERREIRA NOBREGA  72,55  107

0768911-0  TANIA VERAS FILHA  72,45  108

0668215-4  RAIMUNDA ALINE DA SILVA MARTINS  72,35  109

0812648-8  SALVIANO HENRIQUE VIEIRA MONTENEGRO FILHO  72,20  110

0738978-7  EDVALDO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR  72,10  111

0738118-2  ALESSANDRA MARIA DE MEDEIROS  71,75  112

0610044-9  SHIRLEY JACINTA RODRIGUES  71,75  113

0807886-6  ALINSON RIBEIRO RODRIGUES  71,75  114

0732004-3  JOSE PIRES DE ALMEIDA  71,60  115

0719346-7  THULIO LINHARES DE ARAUJO  71,52  116

0701635-2  ANTONIO BRUNO ROLIM CALDAS SABOIA  71,50  117

0672538-4  ANA CATARINA MENDES BARBOSA DINIZ  71,45  118

0715946-3  ANDRE LUIS NUNES NOVAES CORDEIRO  71,40  119

0853691-0  ARIELE CORDEIRO DA SILVA  71,35  120

0728353-9  DOGLAS NOGUEIRA DE OLIVEIRA  71,33  121

0612784-3  DIEGO WEBER DA NOBREGA  71,33  122

0765626-2  ALICIA KAMILA PINHEIRO RIBEIRO  71,28  123

0710083-3  RAYANE CINTHIA SALES CIPRIANO CORDEIRO PESSOA  71,25  124

0744031-6  PAULO FERNANDO MOREIRA DE OLIVEIRA NOBREGA  70,99  125

0725040-1  ADACI ESTEVAM RAMALHO NETO  70,95  126

0749264-2  AMANDA CELY LOPES NUNES  70,95  127

0747173-4  ROSINEIDE BASTOS CABRAL  70,85  128

0659705-0  ROBERTA BRUNA BATISTA MENEZES  70,83  129

0725448-2  JOSE ERICK SOARES LEMOS  70,75  130

0744761-2  MARIA RITA ALBUQUERQUE MOURA  70,49  131

0621436-3  KESIANE DE ANDRADE SANTOS  70,10  132

0836946-1  ESTELA RUTH CABRAL DE AQUINO  70,04  133

0625113-7  DANIEL BESERRA DE MELO FERREIRA (sub judice)  69,95  134

0812366-7  EWERTON DOS SANTOS SILVA  69,95  135

0741412-9  JOSE AFELIO SARAIVA DINIZ JUNIOR  69,91  136

0727404-1  CLECIO DE MOURA GONCALVES  69,75  137

0781219-1  ANA CARLA DE OLIVEIRA SIMPLICIO  69,75  138

0733098-7  RICARDO LUIZ COSTA DOS SANTOS  69,69  139

0680973-1  VICTOR BRUNO DA SILVA  69,65  140

0759684-7  IRAM ESTRELA MEDEIROS JUNIOR  69,59  141
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0793175-1  YASMIN SANTANA FONTANARI  69,55  142

0729356-9  ARIANE CAMILA FERREIRA FERRAZ (sub judice)  69,50  143

0753766-2  GLAUCIA MARIA SARAIVA NETO (sub judice)  69,45  144

0692072-1  TALLICY KEURY JURUBEBA DE MEDEIROS (sub judice)  69,44  145

0661422-1  CLAUDIA MIRELE DOS SANTOS  69,25  146

0701289-6  MARIA DO CARMO FRANCA RODRIGUES  69,15  147

0742227-0  JUDICLEISON WANDERCLEY DOS SANTOS E SILVA  69,15  148

0731982-7  ERALDO FELIX DA SILVA SANTOS  69,13  149

0772651-1  CICERO FELIPE SILVA GOMES CARVALHO  69,07  150

0694856-1  ELAINE GOMES NUNES DE LIMA  68,80  151

0739962-6  IRAMY GARCIA DA SILVA (sub judice)  68,45  152

0754318-2  ESTERFFSON CARLOS DOS SANTOS SA  68,45  153

0815446-5  PAULO SILVA LIMA WU  68,44  154

0714367-2  ARTEMIS PIRES GOMES DE MORAIS  68,43  155

0614663-5  LUAN DIOGENES SILVA  68,20  156

0854850-1  JEFFERSON CAMPOS DA SILVA  68,00  157

0758575-6  DIOGO RICHARDSON E SILVA NASCIMENTO  67,80  158

0660129-4  ANTONIO VINICIUS LOURENCO DA SILVA  67,60  159

0750980-4  MARCIO DA SILVA FIRMINO  67,55  160

0790837-7  ANTONIO MARCIO DA SILVA BRITO  67,14  161

0715741-0  YARA TALLYTTA DE SA  66,90  162

0799919-4  ADNA PATRICIA PESSOA RIBEIRO (sub judice)  66,73  163

0777871-6  ANTONIO RENIO MEIRA DA NOBREGA JUNIOR  66,65  164

0715004-0  FRANCIELE ALVES DA SILVA  66,65  165

0766080-4  FLAVIANO CASSIO ROQUE DA SILVA  66,60  166

0711034-0  LAURA DE FREITAS CARVALHO  66,25  167

0785584-2  MADAIZA BELTRAO DE SOUZA BARROS  66,03  168

0869729-9  JULIANA DE SOUZA QUINTINO  65,95  169

0755868-6  RAFAEL MENDES DE SOUSA  65,89  170

0856661-5  REYDENNER DE SOUZA FRAGOSO  65,50  171

0601394-5  ERIK CLOVIS TEIXEIRA  65,50  172

0709530-9  MARCUS AURELIO ESPINOLA BRITO  65,48  173

0786149-4  RICARDO CLEBSON ALVES DE MELO  65,44  174

0809049-1  MATHEUS JERONIMO DE AQUINO SILVA  65,35  175

0769665-5  JOSE LEONILDO DA SILVA  65,00  176

0794592-2  EDVA ALVES RUFINO  64,95  177

0737203-5  ALBERTO ALVES DE LIMA FREITAS  64,95  178

0787428-6  ELAINE CRISTINA COSTA DE FREITAS (sub judice)  64,84  179

0708319-0  THAIS KARINE DE LIMA XAVIER  64,80  180

0770032-6  KARINA ISABEL LIMA MIRANDA (sub judice)  64,50  181

0696509-1  ELI SANDRO MARTRINS DA SILVA (sub judice)  64,47  182

0695047-7  MICHAEL SILVA PEREIRA  64,40  183

0710021-3  FERNANDO FELIPE SILVA CORDEIRO PESSOA  64,38  184

0681277-5  CLAUDIO IARONKA JUNIOR (sub judice)  64,00  185

0618355-7  ANDERSON GOMES BEZERRA  63,75  186

0664991-2  LUIS ALBERTO MARQUES MIGUEL  63,65  187

0739886-7  APARECIDA SUZELANY ALMEIDA DA SILVA  63,60  188
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0700505-9  URBANO GOMES DE SOUSA JUNIOR  63,60  189

0692740-8  GILCENIO JUVENAL DE LIMA JUNIOR  63,40  190

0813004-3  JARLAN FERREIRA DINIZ  63,39  191

0766382-0  IVANILDO SOUZA MOURA JUNIOR  63,15  192

0623961-7  JOACIL DE SOUZA MARTINS  63,11  193

0740172-8  PAULO HENRIQUE OLIVEIRA PRINCIPE DE LIMA  62,75  194

0603038-6  EDILTON JORGE DE ASSIS JUNIOR  62,65  195

0601575-1  SILVIO FREIRE MARINHO NETO  61,70  196

0763880-9  ATOS DANIEL DE ASSIS LINS  61,20  197

0602628-1  JOAO LUIZ PASCAL CAMPOS  61,10  198

0710622-0  PRISCILA LACERDA DE SOUSA FIGUEIREDO  60,45  199

0695070-1  JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA  60,05  200

0676799-0  MARIO SIQUEIRA MARTINS  56,50  201

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0707738-6  WESLEY DE MEDEIROS ALMEIDA  83,10  1

0783935-9  TONY EMANUEL MORAIS DO NASCIMENTO  83,01  2

0697463-5  LEANDRO TCHARLLES DINIZ PEREIRA  81,97  3

0787388-3  ARTHUR LUIZ XAVIER BATISTA  80,70  4

0638018-2  DANIEL OMAR DA NOBREGA  80,38  5

0738280-4  JULIAN DENNIS VERAS DANTAS PIRES  78,66  6

0768803-2  TANIA VERAS FILHA  78,50  7

0612339-2  VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES  78,50  8

0695211-9  CHRYSTINA MEDEIROS CAVALCANTI  77,88  9

0784241-4  ALINE BATISTA FERREIRA NOGUEIRA  77,75  10

0688105-0  KARINA LEITE DE ALMEIDA FLORENTINO MARQUES  75,75  11

0661094-3  JOSE GERARDO RODRIGUES JUNIOR  75,18  12

0783993-6  RODRIGO JOSE DE OLIVEIRA HOLANDA  74,70  13

0711448-6  THAIS SIQUEIRA DA CRUZ  74,29  14

0651038-8  CLARCSON SANTANA MAIA DE MEDEIROS  73,92  15

0708038-7  ELLIS CLERISTON DE ANDRADE SILVA  73,72  16

0707104-3  PAULO CALIFA MAFRA NOVAES  73,49  17

0614489-6  ROSYNARA LEITE VERAS  73,42  18

0747245-5  ROSINEIDE BASTOS CABRAL  73,20  19

0675112-1  DAVI LUIZ DE ASEVEDO  72,80  20

0755881-3  RAFAEL MENDES DE SOUSA  72,46  21

0750947-2  MARCIO DA SILVA FIRMINO  72,28  22

0738088-7  RHAYSSA NUNES DE FARIAS VALADARES  71,90  23

0759435-6  LUIS ANTONIO SALDANHA DE OLIVEIRA  71,83  24

0654576-9  MARA BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS  71,80  25

0736824-0  ENIO SUENDY ALCANTARA DE SIQUEIRA  71,75  26

0740739-4  DEYVSON ANTONIO OLEGARIO SOARES  71,45  27

0691937-5  JOAO HENRIQUE DE ELO ELIAS  71,38  28

0865519-7  GLEIDSON LIMA RODRIGUES  71,25  29

0761584-1  DIEGO MARCIO GONCALVES FONSECA  70,92  30

0766896-1  DIEGO DE OLIVEIRA GONCALVES  70,90  31

0719351-3  THULIO LINHARES DE ARAUJO  70,79  32
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0782505-6  LUANA PINTO VALENCA DE FREITAS  70,49  33

0835267-4  AULEIRISLANDIO ALVES DE LUCENA  70,48  34

0750806-9  FRANCYNARA FERREIRA NOBREGA  70,47  35

0760127-1  JOSE FABRIZIO COSTA RIBEIRO  69,90  36

0727378-9  CLECIO DE MOURA GONCALVES  69,50  37

0812658-5  SALVIANO HENRIQUE VIEIRA MONTENEGRO FILHO  69,42  38

0796691-1  ANTONIO EDMAR PIMENTEL DE ALMEIDA FILHO  69,42  39

0713248-4  PAULO HENRIQUE ALMEIDA ARAUJO  69,30  40

0733858-9  FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE AGUIAR  69,16  41

0739987-1  MARIA DE JESUS CARVALHO SAMPAIO  69,15  42

0717176-5  RICARDO BRUNO DE MAGALHAES PRIMO  68,99  43

0758589-6  DIOGO RICHARDSON E SILVA NASCIMENTO  68,60  44

0700555-5  FERNANDO SIRIAK TAVARES DA SILVA  68,54  45

0746603-0  VANESSA MARTINS LACERDA BRASILEIRO  68,53  46

0753777-8  GLAUCIA MARIA SARAIVA NETO  68,47  47

0602680-0  JOAO LUIZ PASCAL CAMPOS  68,30  48

0773493-0  HUGO CESAR SALVADOR DE OLIVEIRA  68,25  49

0782341-0  DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO  68,17  50

0737459-3  ITALO JOSE LEITE PEREIRA  68,12  51

0818529-8  ANA NERI SANTOS TORRES  67,92  52

0725422-9  JOSE ERICK SOARES LEMOS  67,81  53

0733927-5  MARILIA ALVES RIBEIRO E SILVA  67,63  54

0705718-0  LAURINDO ANTONIO DE MEDEIROS NETO  67,60  55

0789021-4  NAYANE ARAUJO DINIZ  67,56  56

0726340-6  MARIA EDUARDA CALDAS SANTOS BERNARDO NOVAES  67,09  57

0793665-6  EDSON ALVES BARBOSA  67,03  58

0622053-3  ADRICIO DOS SANTOS VIANA  67,00  59

0751876-5  PAULO SILVA LIMA WU  66,85  60

0786018-8  RICARDO CLEBSON ALVES DE MELO  66,82  61

0867852-9  DEYMAKSON OLEGARIO SOARES  66,27  62

0629799-4  JOSE ALBERTO DA SILVA FILHO  66,25  63

0742762-0  JAQUELINE GERONIMO DE AMORIM ANDRADE  66,01  64

0711242-4  JOSE BONIFACIO REGIS CHAVES FILHO  65,91  65

0707091-8  TAISA TORRES ARAGAO  65,75  66

0741211-8  JOSE NUNES NETO JUNIOR  65,61  67

0750692-9  VIVIANE ISABELLE FERREIRA SILVA MENEZES  65,52  68

0787014-0  VALDEMIR FERREIRA DA SILVA  65,47  69

0742862-6  IVA RIVANE MARQUES VERAS  65,32  70

0691706-2  ANTONIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR  65,19  71

0827960-8  JOSE RICARDO GONCALVES PEREIRA FILHO  65,11  72

0855217-7  CAMILA GONCALVES DA SILVA ARAUJO  64,94  73

0643037-6  ANAQUELE GONCALVES LIMA  64,70  74

0858259-9  VINICIUS CORREA DE SIQUEIRA GOMES  64,68  75

0737353-8  CARLA THAYSE VIEIRA MARQUES  64,47  76

0702838-5  CARLOS EDUARDO MALTA NASCIMENTO  64,33  77

0793656-7  CIRIA ROSSANA CARVALHO DE FIGUEIREDO SOUSA  64,13  78

0767154-7  JOSE LEONILDO DA SILVA  64,04  79
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0615432-8  SAMARA DE ALMEIDA AMARAL  63,99  80

0784248-1  DIEGO ALVES DE SOUSA ROLIM  63,86  81

0701962-9  RODRIGO SALVIANO VASCONCELOS  63,74  82

0734372-8  RENATA SAUANNA DOS SANTOS ARAUJO  63,72  83

0678975-7  ANDREIA CAVALCANTE LIMA  63,62  84

0761360-1  IAGO ALEXANDRE BEZERRA DE OLIVEIRA  63,52  85

0749344-4  MARIA VANDERLUCIA DA SILVA  63,35  86

0716727-0  GIOMAR CIRILO DE CARVALHO FILHO  63,21  87

0659924-9  ROBERTA BRUNA BATISTA MENEZES  63,20  88

0697966-1  JAMISON ALVES DE ANDRADE  63,09  89

0733089-8  RICARDO LUIZ COSTA DOS SANTOS  63,02  90

0800554-0  VICTOR FRANCELINO GONCALVES  62,97  91

0824500-2  JOAO ANTONIO ALMEIDA ALVES  62,87  92

0728378-4  DOGLAS NOGUEIRA DE OLIVEIRA  62,75  93

0620552-6  XANGAI GUSTAVO VARGAS  62,65  94

0837714-6  MARCELO AUGUSTO GOMES DE MELO  62,18  95

0720737-9  CELIS REGINA INACIO DE MAGALHAES  62,10  96

0651779-0  RAUL ANTONIO BATISTA DA SILVA AMORIM  61,10  97

0601655-3  SILVIO FREIRE MARINHO NETO  60,87  98

0757661-7  SIDICLEY LUIZ DOS SANTOS  60,67  99

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 13 - Sertão Central

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0697291-8  IGOR ALVES MONTEIRO RODRIGUES  84,25  1

0623684-7  NATALIA CYSNEIROS SAMPAIO  83,07  2

0798175-9  LIVIA VASCONCELOS ALENCAR  82,87  3

0601350-3  GEISLANIO DE FREITAS AMANCIO  81,87  4

0737155-1  PAULO CESAR SILVA FERREIRA DE ANDRADE  80,64  5

0652488-5  ITALO VENSELAU VIANA BRAGA  78,95  6

0738330-4  JANAILDO ALVES DA CRUZ  77,05  7

0798540-1  JESSICA CARDOSO PINHO  76,55  8

0733533-4  WINNE LUCENA MIRANDA MADEIRO  75,16  9

0752241-0  NATALIA MARIA SOUSA CARVALHO  75,05  10

0643262-0  ROBERTO DAVID PEDROSA  74,98  11

0601609-0  LUCIANA MATILDE MATIAS DE SA ALVES  74,78  12

0753689-5  CARLA DANIELLY DOS SANTOS MEDEIROS  74,60  13

0685946-1  YURI SOBREIRA ARRAES  74,12  14

0764010-2  ALAN DE MELO BARBOSA  73,70  15

0743489-8  MAX JORDAO ROSA MEDEIROS  73,61  16

0678591-3  ISABELLA ALVES CAVALCANTI  73,55  17

0686710-3  ORLANDO SOARES DA SILVEIRA FILHO  73,54  18

0736839-9  CICERO DE MEDEIROS GURGEL  73,40  19

0643879-2  JOYCE APARECIDA FERREIRA  73,30  20

0775159-1  CAMILA CUNHA DINIZ  72,90  21

0855405-6  ARTHUR DE OLIVEIRA SALES  72,53  22

0781990-0  RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA  71,27  23

0706960-0  FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA  71,17  24

0868360-3  MARIA APARECIDA NUNES DE BARROS RODRIGUES  71,15  25
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0718412-3  EDSON EDMUNDO SILVA  70,86  26

0796426-9  PAULO FERREIRA NETO  70,60  27

0624305-3  JULYWANDERSON NASCIMENTO BORBA  70,27  28

0753471-0  SIDNEY ROBERTO DOS SANTOS NASCIMENTO  70,25  29

0691838-7  JAMILE LINS ARAUJO  70,16  30

0797769-7  GEORGE MACEDO DO AMARAL  70,14  31

0645223-0  ISAQUE PEREIRA DOS SANTOS  69,44  32

0774512-5  RIVELANIA JORGE DE MENEZES  69,04  33

0767101-6  MARIA LUCIVANE LIMA FERRAZ  68,68  34

0863312-6  JOAO LEONARDO LOPES BARBOSA  68,52  35

0739953-7  MARINILZA CONCEICAO DA SILVA  68,35  36

0811122-7  MARIA ADRIANA FELIZARDO SANTOS  68,31  37

0814635-7  ROGACIANA DE ALMEIDA BORGES SANTOS  68,03  38

0734026-5  ITALO LOPES PEREIRA  67,85  39

0620832-0  PAULO DE DEUS SILVA  67,74  40

0664861-4  RENATO BARBOSA DE ALBUQUERQUE  67,29  41

0781001-6  BRENDA PORFIRIO SAMPAIO  66,57  42

0802496-0  MARIA VANIELI FERREIRA DA SILVA  66,57  43

0700778-7  WEBSTER FERREIRA MOREIRA  66,27  44

0632411-8  LEONARDO VIEIRA DA SILVA  66,15  45

0749252-9  HILDEGARANJE DE MENEZES OLIVEIRA CAVALCANTI  66,10  46

0798703-0  ADERITO PINHEIRO DE MACEDO  66,04  47

0824927-0  FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA  65,20  48

0651583-5  GIVANILDO ROBERTO SANTOS  64,75  49

0751755-6  REGINA FERREIRA DA CONCEICAO  64,36  50

0717277-0  WILVA SORAYSA DOS SANTOS GONCALVES  64,30  51

0765293-3  IZADORA CARDOSO OLIVEIRA DE ALMEIDA  64,02  52

0636941-3  CARLOS SAMPAIO PEIXOTO FILHO  63,80  53

0681465-4  LUCIANO DA SILVA SANTOS  63,79  54

0626366-6  ADAILTON LOPES DA SILVA  63,68  55

0789389-2  MIGUEL EMIDIO ESTRELA FILHO  63,65  56

0808704-0  FABIOLA MIRELLY GUERRA PESSOA DA SILVA SA  63,26  57

0759810-6  RAYANE DE SOUZA MELO  63,00  58

0820772-0  ISAAC PEREIRA DOS SANTOS  62,65  59

0682207-0  ERNESTO FERREIRA SUBRINHO JUNIOR  62,39  60

0757131-3  FRANCIMAR MIRANDA ARAUJO  62,02  61

0755669-1  ARNOUDE DE FREITAS MALVEIRA JUNIOR  61,90  62

0805011-2  CLAUDINEIA LUCIENE DE OLIVEIRA  61,75  63

0724340-5  CICERA NIEDJA ALVES PEREIRA  61,25  64

0691889-1  GLEYCE KELLY DA SILVA MOTA  61,20  65

0853859-0  VIVIAN MARIA NUNES PIONORIO ARAUJO  61,13  66

0831608-2  ANDERSON VINICYUS PEREIRA DOS ANJOS  60,79  67

0609366-3  LUIZ CARLOS LOPES DE SOUSA  60,14  68

0829701-0  MARILIA TRICYA MARTINS SILVA  59,96  69

0734497-0  MARCIA REGINA LACERDA BARROS PEREIRA  58,97  70

0626512-0  ARTHUR ARAUJO GOMES  58,80  71

0657101-8  ARTUR FARIAS NEVES JUNIOR  58,50  72
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0704316-3  FELICIANO RAIMUNDO DE MENEZES  57,60  73

0761750-0  MARIA NILMA ALVES DE SOUSA  56,75  74

0677852-6  MARIA DAS DORES FREIRE  55,98  75

0659327-5  KELIANNE AMORIM CRUZ  55,49  76

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 13 - Sertão Central

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0658235-4  ALYSON PEREIRA MAIA  85,50  1

0637593-6  ROMULO QUEIROZ DE CARVALHO  83,70  2

0605682-2  ANNA KARINA ANGELIM DE BARROS E SA  83,30  3

0617193-1  ISLA MUNIZ DE ALENCAR CARVALHO  83,30  4

0614585-0  WARLLYS GUEDES RIBEIRO  82,15  5

0609834-7  MARIA IRANILDA LEITE GONCALVES  82,05  6

0784197-3  ITALO BRUNO BRITO DOS SANTOS  82,00  7

0786373-0  FLAVIA SUELY LUCAS CARDOSO  80,75  8

0770340-6  VERONICA PEREIRA DE CARVALHO  79,50  9

0774367-0  JOSIEL FERREIRA ALVES  78,75  10

0701937-8  CLARISSA VASCONCELOS ALENCAR  78,65  11

0692008-0  JESSICA HELLEN PEREIRA DE SA  78,60  12

0811631-8  JOAO PEDRO SALES MONTEIRO  78,25  13

0627515-0  EDNALDO ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA  78,05  14

0757906-3  KARLA PRISCILIA ALMEIDA TAVARES  77,95  15

0678714-2  MARIA ISABELLA DA SILVA MOURA  76,95  16

0788336-6  ANA KARLA DE CARVALHO BRITO  76,90  17

0722112-6  MARIZA COELHO COSTA  76,70  18

0716104-2  JANSEN BESERRA DE LIMA  76,55  19

0732412-0  FELIPE MARQUES CRUZ  76,30  20

0733582-2  JULIO CEZAR FREIRE DE CARVALHO  76,10  21

0774298-3  AMANDA OLIVEIRA DE SOUSA  75,80  22

0741399-8  ADSON ANDRE SERAFIM DOS SANTOS  75,35  23

0750190-0  ARIANNE DE AQUINO TAVARES  75,30  24

0735249-2  VALMIR JORGE SILVA NETO  74,80  25

0688926-3  ROMANA CORDEIRO SOARES  74,80  26

0851285-0  CAIO RODRIGO JOSUE DIAS  74,25  27

0730036-0  DANILO DO CARMO LOPES  73,85  28

0766343-9  GEOVANCLEIA LEAO DE CARVALHO  73,75  29

0663506-7  EDIMAR DO NASCIMENTO  73,45  30

0731851-0  THAMIRIS EDGAR SILVA  73,30  31

0763056-5  FRANCISCO GEORGE ABRANTES DA SILVA  73,05  32

0837263-2  ROSANGELA DE SOUZA SANTOS  72,95  33

0600718-0  MATHEUS JOSE BATISTA CARVALHO  72,70  34

0677782-1  EDVANIO CAMPOS MACEDO  72,70  35

0856598-8  FRANCISCO AUGUSTO DE SA NOGUEIRA  72,65  36

0677035-5  MICHELLY NASCIMENTO HENRIQUE TAVARES  72,60  37

0631590-9  MARIA APARECIDA DE ARAUJO SA  72,35  38

0740520-0  JEFFERSON PEREIRA DE SA  72,30  39

0757912-8  LYDYALANY RAMOS  72,20  40

0671013-1  THALLES WENDELL RIBEIRO RODRIGUES  72,15  41
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0789442-2  KASSIO AMARAL PEREIRA  72,15  42

0792055-5  GRACILEIDE LINS PEREIRA  72,10  43

0817895-0  FERNANDA ROCHA PEREIRS  71,70  44

0771477-7  MARIA ELECLEIDE DOS ANJOS  71,65  45

0616488-9  RIVALDO ARAUJO FELIPE JUNIOR  71,15  46

0807703-7  AMANDA LICARIAO MENEZES DA CRUZ  71,10  47

0654412-6  ISABEL HOLANDA SAMPAIO  71,05  48

0816173-9  DAYSE STEWART CRISPIM CAVALCANTI  70,85  49

0775299-7  JAIME BELEM DE FIGUEIREDO NETO  70,80  50

0860198-4  JACILENALDO PIRES DE ALMEIDA  70,70  51

0790506-8  ALICE VIVIANNY VIEIRA PEREIRA LIMA  70,70  52

0606878-2  SIMONE REINALDO DE CARVALHO  70,65  53

0817374-5  PATRICIA DANIELE TAVARES JACOME DE CARVALHO   70,60  54

0668192-1  AMANDA LIRA MACEDO NUNES  70,45  55

0620425-2  MARISA SILVA FRANCA  70,35  56

0786048-0  PEDRO HENRIKE VEREDA BARBOSA  70,30  57

0782687-7  FILIPE PORFIRIO FURTADO MARCOS  70,20  58

0634167-5  ISABELY PATRICIA BARROS DE SA  70,20  59

0734484-8  MATHEUS OLIVEIRA DE SOUZA MONTEIRO  70,10  60

0691333-4  NAYARA HELLEN LIMA MOTA  69,95  61

0713008-2  LEONARDO ALVES DA SILVA FILHO  69,95  62

0745401-5  AQUILA NIELSEN REIS DE OLIVEIRA  69,90  63

0741475-7  ALBERIA DE MENEZES BEZERRA  69,85  64

0633296-0  TATIANY FERREIRA DE JESUS  69,80  65

0729200-7  MARIA LUIZA JUSTINO DE ARAUJO  69,80  66

0772395-4  FABRINA DE ARAUJO SILVA  69,65  67

0687849-0  YARA GABRIELA FILGUEIRA MONTEIRO  69,60  68

0629769-2  HILDEGARD COSTA BEZERRA  69,50  69

0749574-9  DENISE BEZERRA CORREIA  69,45  70

0643053-8  MARCELA PIRES E SA  69,45  71

0763872-8  DGILSON FERREIRA GONDIM  69,40  72

0739831-0  ANA MARIA LINS MARTINS  69,35  73

0617491-4  LORENA LUCENA MIRANDA MADEIRO  69,30  74

0724607-2  LENI MARIA AYRES STANFORD  69,20  75

0740482-4  PRISCILLA FERREIRA MARIANO  69,10  76

0732857-5  EDUARDO VASCONCELOS DE CARVALHO  69,10  77

0677054-1  JOSE GOMES PEREIRA NETO  68,95  78

0828779-1  MARIA DO SOCORRO RAMOS CLEMENTINO  68,90  79

0793663-0  GILVANIA ARYSLA SAMPAIO MATIAS  68,80  80

0717134-0  ISABELLA MATIAS ARAUJO CRUZ  68,70  81

0666317-6  KASSIA REGINA DE ARAUJO ALVES  68,70  82

0700619-5  CYNARA FREIRE DE SOUZA  68,65  83

0627462-5  MICAELLA DAIANA ALVES RAMOS  68,60  84

0742228-8  NADJA DE SOUZA MEDEIROS  68,55  85

0752087-5  PEDRO MENDES DE ARAUJO DANTAS  68,55  86

0747820-8  MARCUS FELIPPE MERCES SILVA  68,50  87

0737549-2  JOSE JULIAO JUNIOR LEITE SANTOS  68,50  88
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0773076-4  FERNANDO KERN FILGUEIRA DE SA  68,40  89

0622679-5  HUMBERTO FERNANDES DOS SANTOS  68,35  90

0672716-6  JOSE PAULO DINIZ DA SILVA  68,30  91

0694388-8  VITOR TAVARES DE QUEIROZ  68,10  92

0728216-8  FRANCISCO ITALO SARMENTO BRAGA  68,00  93

0715990-0  NATIELE MARIA MACHADO DE MENEZES  67,95  94

0648981-8  JOAO PAULO OLIVEIRA GOMES SILVA  67,85  95

0633687-6  JAIR ALENCAR DE ASSIS  67,70  96

0796240-1  BRENDA VALERIA XAVIER VIDAL  67,65  97

0763010-7  BRENDA DE MORAIS DIAS  67,60  98

0637797-1  DAMIAO DA SILVA LOPES  67,25  99

0786560-0  ERIKA LINDALVA PEREIRA DA COSTA  67,10  100

0733284-0  CAMILA GAMA CORDEIRO  66,97  101

0749166-2  SHAENNYA PEREIRA VANDERLEY  66,95  102

0769974-3  PEDRO MARQUES MENDES GOMES  66,95  103

0870936-0  MARIA RAYANE RAMALHO FURTADO  66,95  104

0731255-5  HUDSON CEZAR DE LIMA  66,95  105

0639579-1  LEONARDO JOAO DE BARROS  66,85  106

0736298-6  DIENNES RODRIGUES DAMATA  66,70  107

0604965-6  RAIMUNDA ALVES DOS SANTOS  66,45  108

0624223-5  IVANILDO TEIXEIRA ALVES  66,40  109

0682693-8  LUZANIA ALVES DE SOUSA  66,40  110

0796393-9  RAQUEL NUNES JANUARIO  66,40  111

0763224-0  FELIPE FERRUCIO FIGUEIREDO LIMA  66,40  112

0778246-2  NADYESDA LUCENA FILGUEIRA SOUZA  66,15  113

0704894-7  LUIS EDUARDO SANTOS MORAIS  66,15  114

0749805-5  BRUNIELE ABRANTES GARRIDO  65,75  115

0708612-1  GISELLE NOVAES BELFORT  65,70  116

0778478-3  ROMULO SILVA RIBEIRO  65,70  117

0694138-9  MAGNO DE ALMEIDA CATANHO NETO  65,60  118

0721416-2  JONATHAN IOGO LIMA GONCALVES  65,55  119

0773430-1  THAIS DE OLIVEIRA BALTAZAR  65,35  120

0725001-0  CLAUDIANA COSMO FONSECA  65,35  121

0767421-0  FRANCISCO SERGIO BANDEIRA DE MORAES JUNIOR  65,30  122

0757147-0  ISANA MARIA JANUARIO  65,20  123

0732899-0  MARCIO RAFFAEL ANGELO OLIVEIRA  65,20  124

0653611-5  LARISSE FREIRE DA SILVA ANGELIM  65,20  125

0709486-8  ARTUR RODRIGUES LOURENCO  65,05  126

0718841-2  PETRUCIO MUNIZ FERREIRA  64,95  127

0776500-2  ALEXANDRE RIBEIRO VANDERLEI  64,95  128

0815335-3  SUELI FREIRE DE CARVALHO  64,90  129

0827391-0  JULIANA PEREIRA E SILVA  64,90  130

0758746-5  ROSIANE MARIA DA SILVA SOUZA  64,75  131

0820746-1  KARLA JAMYLE NUNES BATISTA  64,65  132

0742609-7  VANDERLEANA FERREIRA DE SOUZA  64,65  133

0731961-4  SAMUEL PEREIRA PARENTE  64,55  134

0633710-4  LUCAS SANTOS BEZERRA  64,45  135
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0762194-9  RAYANE DE ALMEIDA FILGUEIRA  64,45  136

0739230-3  MARIA JASMILINA GONDIM PATRIOTA  64,40  137

0659246-5  MARIANE CRUZ DE SOUSA  64,30  138

0870537-2  DANILO DA SILVA SOUZA  64,25  139

0755423-0  JOYCE BATISTA SATURNINO  64,15  140

0768109-7  RAISSA CAELINE MARCOS DO NASCIMENTO  64,10  141

0760161-1  JOSIENE LOPES FLORENTINO  64,05  142

0800564-8  LARA RAFAELLA LACERDA BRASIL  64,05  143

0684284-4  MATHEUS MEDRADO LACERDA  63,95  144

0620351-5  WILSON VICTOR ALVES MARTINS  63,95  145

0687921-7  JOSINALDO ALENCAR DOS SANTOS MORAES  63,90  146

0726301-5  IVANILDA DE SOUZA MEDRADO  63,80  147

0793687-7  ROBERTSON RODRIGUES DE SOUZA  63,80  148

0795731-9  ANA CAROLINE PINHEIRO GONCALVES  63,80  149

0814370-6  ICARO ALVIM MELO NUNES DE SOUZA  63,80  150

0695507-0  ADRIANA PEREIRA DA COSTA  63,60  151

0855236-3  LUCIVANIO BARBOSA SANTOS  63,25  152

0778117-2  LIVIA BEZERRA CORREIA  63,05  153

0811326-2  RAFAEL NOGUEIRA DOS SANTOS SOBRINHO  63,00  154

0826516-0  MARIA JOSIANA BENTO DE OLIVEIRA  63,00  155

0719708-0  LAUDELINO GOMES DA ROZA NETO  63,00  156

0815028-1  KATIANA DANTAS DE CARVALHO  62,90  157

0793780-6  FRANCISCO WILLAME DE SOUSA ALMEIDA  62,75  158

0843444-1  MONICA LARISSY DANTAS OLIVEIRA MELO  62,65  159

0728222-2  VAGNER AVELINO DE SOUSA  62,65  160

0639116-8  CLEONALDO JOSE DE OLIVEIRA E SILVA  62,61  161

0789207-1  ANIZIA DA SILVA PEREIRA  62,55  162

0803016-2  VINICIUS BEZERRA SIQUEIRA  62,50  163

0798158-9  ELEN FERNANDES SERRA  62,45  164

0863006-2  ANDRESSA RITA ALVES DE SOUZA  62,30  165

0788874-0  NADJA GLECIENE TORRES DE SA ALVES  62,30  166

0803785-0  ANNA BEATRIZ NUNES AVELINO  62,15  167

0837018-4  ADAISE ALMEIDA MACHADO  62,00  168

0732075-2  VALDIMIRO LOPES DE SA JUNIOR  61,95  169

0831211-7  MARIANA BRASIL DE MATOS SILVA  61,85  170

0748120-9  ARLAN OLIVEIRAPEREIRA  61,85  171

0714685-0  DAVID PAULINO DE SOUSA  61,85  172

0773490-5  JALCIONE DOS SANTOS SOUSA  61,80  173

0766074-0  VALDERICE FERREIRA DE SOUZA  61,75  174

0730869-8  JOSIVAN DE JESUS BATISTA  61,75  175

0725908-5  BRUNA MARQUES DE SOUSA  61,67  176

0867246-6  JACIRA MARIA SILVA  61,45  177

0751181-7  UIRES MATIAS DE ARAUJO  61,40  178

0852995-7  TATIANA ALENCAR SILVA  61,30  179

0763926-0  MARIA DANIELY LEANDRO ALVES  60,80  180

0767753-7  CYBELLE VERAS DE QUEIROZ VIEIRA  60,75  181

0645660-0  GLAUCY LAINE DOS SANTOS SILVA  60,05  182
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0734861-4  CLICIO ALAN SANTOS ARAUJO  59,70  183

0686005-2  GENILDA MATIAS SANTOS SA  59,40  184

0792676-6  TAGIANE FONTENELLE ARAGAO DE PAIVA  59,20  185

0829907-2  RUBENS TAVARES QUENTAL CRUZ JUNIOR  59,15  186

0818913-7  JOAO VITTOR NOGUEIRA DANTAS  58,25  187

0780196-3  PAULO ROBERTO DA SILVA  57,85  188

0840486-0  KLEBER GOMES ALVES  57,35  189

0769399-0  DANIA DO NASCIMENTO SOUSA  57,20  190

0708424-2  MARTA ALVES DOS SANTOS PAZ  55,40  191

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 13 - Sertão Central

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0601414-3  GEISLANIO DE FREITAS AMANCIO  75,55  1

0758269-2  ROBERTO RIBEIRO NUNES  74,05  2

0638799-3  IGOR ALVES MONTEIRO RODRIGUES  72,85  3

0605196-0  JOSE IVO OLIVEIRA FERREIRA  72,45  4

0738424-6  JANAILDO ALVES DA CRUZ  70,15  5

0743566-5  FLAVIO FERREIRA GONDIM  69,40  6

0798307-7  LIVIA VASCONCELOS ALENCAR  69,15  7

0622143-2  MARISA SILVA FRANCA  68,60  8

0799032-4  ADERITO PINHEIRO DE MACEDO  68,55  9

0601559-0  LUCIANA MATILDE MATIAS DE SA ALVES  67,90  10

0693383-1  DAVID SILVA DE VASCONCELOS  67,65  11

0652540-7  ITALO VENSELAU VIANA BRAGA  67,55  12

0752303-3  NATALIA MARIA SOUSA CARVALHO  67,30  13

0680507-8  EDILSON RANIERE GONCALVES PEREIRA  66,00  14

0682648-2  LUZANIA ALVES DE SOUSA  65,90  15

0643411-8  ROBERTO DAVID PEDROSA  65,75  16

0607241-0  ELISMAR MARIA ROCHA  65,65  17

0633050-9  TATIANY FERREIRA DE JESUS  65,45  18

0704862-9  NADIA DO NASCIMENTO SOUSA RODRIGUES  65,30  19

0792094-6  GILDANETE DE CASTRO RODRIGUES OLIVEIRA  64,85  20

0666525-0  KASSIA REGINA DE ARAUJO ALVES  64,60  21

0741444-7  ANNA SORAYA BARROS DA LUZ  64,55  22

0815613-1  REGIVANE MARIA GONCALVES DA SILVA  64,55  23

0870154-7  DIEGO MENEZES LUSTOSA CARVALHO  64,45  24

0811409-9  EMANUELEN JESUINO  64,15  25

0755676-4  ARNOUDE DE FREITAS MALVEIRA JUNIOR  64,05  26

0701035-4  REBECA ROCHA SOUSA  63,65  27

0714611-6  GILENO MARQUUES PEREIRA  63,30  28

0776712-9  THIAGO SILVA BARROS  63,15  29

0761560-4  IVAN TIMOTEO CASSIMIRO  61,75  30

0732885-0  EDUARDO VASCONCELOS DE CARVALHO  61,45  31

0861938-7  CAYO SANTOS DE SANT'ANNA  61,30  32

0733466-4  EMILIANA FERREIRA DE BRITO COSTA  61,25  33

0852017-8  ANDERSON VINICYUS PEREIRA DOS ANJOS  61,20  34

0642454-6  MARIA JOSE MATIAS MESSIAS  60,95  35

0860484-3  ANTONIO LEITAO SILVA  60,90  36
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0640800-1  HYAGO VITOR NUNES SILVA  60,65  37

0849971-3  RAMON ARAUJO DE VASCONCELOS  60,60  38

0772487-0  ALEXSSANDRO FELIPE DA SILVA  60,15  39

0760856-0  TUANNY ITALLA MARQUES DA SILVA  59,90  40

0630339-0  DANILO CARLOS DE SA LEITE  59,65  41

0719839-6  CICERA NIEDJA ALVES PEREIRA  58,15  42

0643977-2  JOYCE APARECIDA FERREIRA  58,00  43

0818625-1  MARIA CRISTINA MARTINS DO NASCIMENTO  55,50  44

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 13 - Sertão Central

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0700541-5  MARIA VERONICE PEREIRA SOUZA  80,75  1

0620013-3  JAYNE DOS SANTOS ALENCAR  77,50  2

0753734-4  DOCILIA EVANGELISTA DE FREITAS  75,50  3

0763806-0  ADENILDE OLIVEIRA SANTOS FONSECA  74,75  4

0822983-0  MONICA ANDRESSA ALVES CAMPOS  73,75  5

0813359-0  MARLENE MOREIRA DE AQUINO  72,25  6

0605078-6  SUELY VITAL DA SILVA  71,25  7

0783988-0  KAREM SUELLEM DA SILVA SANTOS  71,00  8

0602224-3  ALANNY KELLY BIZERRA DE BRITO ALENCAR  70,50  9

0733875-9  SHEYLA ALVES DIAS  70,00  10

0829401-1  ANA CAROLINA STANKOWICH  69,75  11

0674975-5  GENARA LEANDRO DA SILVA  69,25  12

0655117-3  MARIA APARECIDA DOS SANTOS  67,25  13

0792224-8  MARIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA  65,25  14

0816163-1  KARLA DE ANDRADE GRANGEIRO  63,00  15

0642207-1  SOLANGE OLIVEIRA FERREIRA  60,50  16

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 13 - Sertão Central

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0643074-0  LUAN DA SILVA NASCIMENTO  77,50  1

0709426-4  MARIA APARECIDA DOS SANTOS  73,50  2

0685086-3  ANA NERY TORRES DE SA  70,00  3

0793345-2  MARIA AUCINEIDE DA SILVA  68,50  4

0707140-0  MONIQUE MARIA SILVA MARTINS  65,75  5

0812653-4  PRISCYLLA KELLY PEREIRA DOS SANTOS  63,50  6

0646741-5  CLEONICE MARIA DA SILVA  62,25  7

0867072-2  MARIA VALZICLEIA PEREIRA  60,50  8

0745532-1  MARIA JOSE PEREIRA NETA RODRIGUES  58,50  9

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 13 - Sertão Central

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0700664-0  ANA TERRA BANDEIRA BRANDAO  84,25  1

0656102-0  MONICA ALVES DINIZ  79,50  2

0767804-5  CYBELLE VERAS DE QUEIROZ  79,25  3

0824129-5  FRANCISCA RIALYNE PEREIRA DO NASCIMENTO  78,75  4

0677890-9  PLACIDO LUCIO RODRIGUES MEDRADO  77,25  5

0724275-1  RIANY MATOS DE MACEDO  65,50  6

0679869-1  ERICK LINHARES DE HOLANDA  61,25  7

0635452-1  LEANDRO SANTOS BEZERRA  60,50  8
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0791539-0  ISABELLA CAZUZA CALLOU  59,00  9

0824995-4  PAULO HENRIQUE GURGEL SILVA  58,75  10

0781810-6  SILVIA MEIRILANY PEREIRA DE CARVALHO  58,25  11

0728673-2  GUSTAVO VASCONCELOS FREIRE  57,50  12

0842735-6  GABRIELA LEITE MENDONCA SARAIVA DE LIMA  57,50  13

0845763-8  AILTON LEITE ROCHA  57,00  14

0859032-0  ALLINE LEITE GARCIA FONTENELE  57,00  15

0871562-9  ANDRE GOMES SILVA ARAUJO  57,00  16

0704444-5  LAURISTON DE ARAUJO CARVALHO  56,25  17

0790716-8  VANDERLANIA MARIA FONSECA NASCIMENTO  56,00  18

0816946-2  MARIA TANIZIA PEREIRA ROCHA  56,00  19

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 13 - Sertão Central

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0817318-4  ANDRE JACINTO DE ALMEIDA NETO  88,90  1

0617322-5  ISLA MUNIZ DE ALENCAR CARVALHO  88,01  2

0607063-9  MARIA EVANIA FERREIRA  86,00  3

0780982-4  ALEXANDRE RODRIGUES JACO TAVARES  85,84  4

0733553-9  JULIO CEZAR FREIRE DE CARVALHO  85,80  5

0755879-1  RONALDO CRUZ TARGINO  85,02  6

0778138-5  WILLAMY PINHEIRO ALVES  84,45  7

0778617-4  JESSICA MIRIAN DE OLIVEIRA BARROS  84,35  8

0788131-2  ANA KARLA DE CARVALHO BRITO  84,12  9

0798015-9  FLAVIO SILVA PEREIRA  83,29  10

0729459-0  FRANCISCO JAMES SILVEIRA DE SOUZA  82,60  11

0818131-4  FERNANDA ROCHA PEREIRS  82,40  12

0825792-2  ANGELA MARIA MUNIZ LEITE  81,50  13

0851300-7  CAIO RODRIGO JOSUE DIAS  81,30  14

0754963-6  ALMIR ALMEIDA MAGALHAES FILHO  81,27  15

0782846-2  CLARISSA VASCONCELOS ALENCAR  80,99  16

0795751-3  DEBORA PINHEIRO DE ARAUJO  80,95  17

0687595-5  TARCISIO PIMENTEL NORONHA  79,35  18

0827127-5  JULIANA PEREIRA E SILVA  79,15  19

0763078-6  FRANCISCO GEORGE ABRANTES DA SILVA  79,05  20

0618241-0  FELIPE FERRUCIO FIGUEIREDO LIMA  78,14  21

0824122-8  CICERO ESPEDITO DE OLIVEIRA  77,69  22

0714153-0  IRIS NUNES SILVA DE ANDRADE  77,20  23

0722139-8  MARIZA COELHO COSTA  77,00  24

0803266-1  VINICIUS BEZERRA SIQUEIRA  76,95  25

0844387-4  EDIMAR PINHEIRO DE SOUSA  76,90  26

0737603-0  JOSE JULIAO JUNIOR LEITE SANTOS  76,80  27

0633940-9  ISABELY PATRICIA BARROS DE SA  76,78  28

0745375-2  AQUILA NIELSEN REIS DE OLIVEIRA  76,60  29

0770411-9  VERONICA PEREIRA DE CARVALHO  76,50  30

0803942-9  ANNA BEATRIZ NUNES AVELINO  76,40  31

0786291-1  FLAVIA SUELY LUCAS CARDOSO  76,36  32

0815059-1  ICARO ALVIM MELO NUNES DE SOUZA  76,34  33

0871276-0  MARIA RAYANE RAMALHO FURTADO  75,97  34
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0813667-0  PABLO ANDRE DA LUZ  75,89  35

0747673-6  JOSICLEIDE DAS NEVES CHAGAS SILVA  75,54  36

0817748-1  PATRICIA DANIELE TAVARES JACOME DE CARVALHO   74,82  37

0708410-2  NATHALIA ISA OLIVEIRA NEVES DA LUZ  74,75  38

0758004-5  KARLA PRISCILIA ALMEIDA TAVARES  74,44  39

0663628-4  EDIMAR DO NASCIMENTO  74,33  40

0739864-6  ANA MARIA LINS MARTINS  74,28  41

0800016-6  ARTHUR ALEXANDRE LEITE E SILVA  74,25  42

0688221-8  CAROLINE CRISTIANE ENOQUE DE OLIVEIRA  74,05  43

0739517-5  JOAO ERBESON MARTINS DE LAVOR  73,74  44

0658172-2  ALYSON PEREIRA MAIA  73,65  45

0727587-0  JOSANA MARANHAO DE LACERDA  73,59  46

0696378-1  CAMILA DAYANE DE OLIVEIRA CORREIA TAVARES   73,34  47

0757454-1  LUANA PEREIRA DA SILVA  73,25  48

0611459-8  HUMBERTO FERNANDES DOS SANTOS  73,10  49

0678809-2  MARIA ISABELLA DA SILVA MOURA  72,90  50

0697178-4  FERNANDO DE SOUZA LEMOS DA SILVA  72,70  51

0732078-7  PAULO VICTOR ARAUJO DE ANDRADE BORBA  72,49  52

0627218-5  EDNALDO ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA  72,40  53

0724623-4  LENI MARIA AYRES STANFORD  72,23  54

0805702-8  LAYS LIMA NOGUEIRA MENEZES DE MIRANDA  72,10  55

0735265-4  VALMIR JORGE SILVA NETO  72,03  56

0655388-5  THALLES WENDELL RIBEIRO RODRIGUES  71,88  57

0782732-6  FILIPE PORFIRIO FURTADO MARCOS  71,80  58

0733544-0  WINNE LUCENA MIRANDA MADEIRO  71,64  59

0749776-8  BRUNIELE ABRANTES GARRIDO (sub judice)  71,60  60

0741477-3  ADSON ANDRE SERAFIM DOS SANTOS  71,55  61

0771819-5  MARIA ELECLEIDE DOS ANJOS (sub judice)  71,43  62

0790073-2  ADACIANA CAMILA DE SOUZA  71,32  63

0777116-9  VALDEMAR VICENTE DE SOUZA NETO  71,20  64

0751673-8  KARLA KLENIA MARINHO DE SOUSA  71,20  65

0764124-9  DUSTIN JUSTINIANO DE SANTANA FONSECA  71,07  66

0709006-4  ANNA ESTER DE OLIVEIRA ARAUJO  70,70  67

0725890-9  BRUNA MARQUES DE SOUSA  70,65  68

0704305-8  WELLINTON BERNARDO DE CARVALHO  70,30  69

0821887-0  CLAUDIANA COSMO FONSECA (sub judice)  70,25  70

0678162-4  MARCELLA THAIS CRUZ DE SA CARVALHO  70,19  71

0679208-1  IGOR CARVALHO NAZARIO  70,10  72

0767548-8  FRANCISCO SERGIO BANDEIRA DE MORAES JUNIOR (sub   70,00  73

0761762-3  VIVIANE SILVA MARINHO DE ANDRADE (sub judice)  69,95  74

0793615-0  AMANDA LICARIAO MENEZES DA CRUZ  69,90  75

0798622-0  THIAGO BEZERRA NOLETO  69,90  76

0740291-0  SARAH MARIA RODRIGUES PACHECO  69,85  77

0715773-8  ARTUR RODRIGUES LOURENCO  69,77  78

0610572-6  SIMONE REINALDO DE CARVALHO  69,65  79

0778109-1  LIVIA BEZERRA CORREIA  69,60  80

0638873-6  JESSYCA AGUIAR BITTENCOURT  69,60  81
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0667507-7  JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR  69,50  82

0637425-5  ROMULO QUEIROZ DE CARVALHO  69,41  83

0749596-0  DENISE BEZERRA CORREIA (sub judice)  69,20  84

0701956-4  JOABE BARROS DE OLIVEIRA  69,00  85

0748179-9  FABIO VINICIUS DE SA OLIVEIRA  68,58  86

0701708-1  PETRUCIO MUNIZ FERREIRA  68,45  87

0691306-7  NAYARA HELLEN LIMA MOTA  68,45  88

0792565-4  ERICK DA SILVA MATIAS  68,25  89

0717107-2  ISABELLA MATIAS ARAUJO CRUZ  68,24  90

0663429-0  LORENA SANIELLE TORRES (sub judice)  67,60  91

0642306-0  WILLIANE EDTH FARIAS RIBEIRO  67,49  92

0634292-2  RENATA MONTEIRO CAVALCANTI  67,36  93

0663685-3  ERICA DAIANE DA SILVA  67,30  94

0766439-7  LOCIO DO CARMO ROCHA  67,23  95

0735640-4  GUSTAVO SANT ANNA BENTO DOMINGUES  67,22  96

0752029-8  CLEMILDO BARBOSA DOS SANTOS  67,15  97

0780163-7  UMBELINA NATALIA VIDAL CARVALHO  66,90  98

0639250-4  CLEONALDO JOSE DE OLIVEIRA E SILVA  66,85  99

0641611-0  FRANCISCO EVERTON BEZERRA LOPES  66,75  100

0866662-8  NIZEUDA HORACIO DA SILVA (sub judice)  66,63  101

0727714-8  NATALIA CRISTINA DA SILVA BRAGA LEITE (sub judice)  66,60  102

0842424-1  JAQUELINE PEREIRA DE FRANCA  66,25  103

0731273-3  HUDSON CEZAR DE LIMA  65,90  104

0702136-4  ALEX CLEDYSON GONCALVES VERISSIMO  65,85  105

0728015-7  FRANCISCO ALVES LEITE (sub judice)  65,80  106

0713023-6  LEONARDO ALVES DA SILVA FILHO  65,70  107

0780255-2  PAULO ROBERTO DA SILVA  65,65  108

0702402-9  LUCAS GOMES VERAS  65,65  109

0675305-1  INES LIBORIO LUCENA PEREIRA  65,45  110

0769062-2  ALEXONAIDE CLEMENTINO DE SA  65,35  111

0835062-0  KELVIN SANTOS DANTAS  64,80  112

0661281-4  FFRANCISCA DA GLORIA MENEZES DE OLIVEIRA  64,80  113

0815166-0  GLORIA MARIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO  64,64  114

0741476-5  DIENNES RODRIGUES DAMATA  64,60  115

0686359-0  MATHEUS MEDRADO LACERDA  64,55  116

0709065-0  TAYNE INACIO ARISTIDES  64,50  117

0620990-4  YOHANNA THAYNA LOPES DE SA (sub judice)  64,25  118

0682576-1  FRANCISCO CLAUDIO ALVES DE ARAUJO (sub judice)  64,20  119

0766118-5  LANUELA BARBOSA DA SILVA  64,07  120

0604189-2  LARISSE LEITE ALBUQUERQUE  64,05  121

0748964-1  MARIA RAMIRA LUCENA QUEIROZ  63,85  122

0771208-1  HEDER BEZERRA TAVARES  63,80  123

0723036-2  ELTON ANTONIO DA CRUZ ALEXANDRE  63,70  124

0693813-2  RAPHAELA LAPENDA GOMES DA FONSECA  63,55  125

0757500-9  CANDIDA LETICIA MENSES  63,20  126

0782451-3  MANOEL WEWERTON FERNANDES PEREIRA  63,15  127

0683758-1  ERIKA DE FRANCA PERGENTINO (sub judice)  62,90  128
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0758842-9  MAURILIO WELLINGTON FERNANDES PEREIRA  62,80  129

0796505-2  DANIEL HENRIQUE BARBOSA FERREIRA  62,46  130

0683632-1  THIAGO SA BARRETO ANDRADE  62,30  131

0619035-9  RAMIRO FERREIRA DE FREITAS  62,15  132

0835185-6  CASSIA LAIS WALDIVINO PEREIRA GOMES (sub judice)  62,05  133

0778575-5  ROMULO SILVA RIBEIRO  62,05  134

0794271-0  CHARLES PEREIRA DOS SANTOS  61,90  135

0731908-8  SAMUEL PEREIRA PARENTE  61,80  136

0794432-2  JONATHAN IOGO LIMA GONCALVES  61,70  137

0821028-4  KARLA JAMYLE NUNES BATISTA  61,10  138

0620977-7  CICERO LEITE DA SILVA  60,80  139

0849985-3  ANA PAULA PEREIRA MOTA  60,55  140

0746122-4  JOSE ALVARES COUTINHO JUNIOR  60,37  141

0773014-4  FERNANDO KERN FILGUEIRA DE SA  60,29  142

0761655-4  JOSE RIVALDO LEANDRO DOS SANTOS  60,25  143

0761373-3  JOYANARA FERREIRA DE ARAUJO  60,25  144

0758602-7  IZABELIZA SILVA CAMPOS  60,10  145

0634182-9  JOAO PETROS RIBEIRO ALVES  59,45  146

0801780-8  IVANISE VALENCA FERREIRA SAMPAIO  59,35  147

0624873-0  LISSA DE OLIVEIRA  59,10  148

0758763-5  ROSIANE MARIA DA SILVA SOUZA  58,55  149

0694361-6  VITOR TAVARES DE QUEIROZ  57,98  150

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 13 - Sertão Central

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0755012-0  JADERSON PEREIRA ROLIM  82,00  1

0697132-6  FERNANDO DE SOUZA LEMOS DA SILVA  80,39  2

0616383-1  MARIA EVANIA FERREIRA  78,80  3

0748599-9  RONALDO CRUZ TARGINO  78,22  4

0614835-2  ANA PRISCILA DE LIMA PIRES  78,15  5

0696084-7  CLEMILDO BARBOSA  76,10  6

0742289-0  THIAGO DE MORAIS RODRIGUES  74,45  7

0780869-0  ALEXANDRE RODRIGUES JACO TAVARES  73,54  8

0732101-5  PAULO VICTOR ARAUJO DE ANDRADE BORBA  73,40  9

0762199-0  SARA BARROS DA SILVA  73,28  10

0704276-0  WELLINGTON BERNARDO  72,96  11

0704506-9  ERWERSON ITALO SOUSA MELO  71,99  12

0816937-3  ANDRE JACINTO DE ALMEIDA NETO  71,65  13

0665418-5  GRASIELLE FERNANDA FREIRE CABRAL  71,59  14

0640661-0  DIANA MELISSA FERREIRA ALVES DINIZ  71,46  15

0734755-3  LUCAS HIAGO ALVES CRUZ  71,40  16

0864846-8  DANIEL HENRIQUE BARBOSA FERREIRA  71,35  17

0643036-8  LUCAS MENDES ALVES RODRIGUES  71,33  18

0758859-3  MAURILIO WELLINGTON FERNANDES PEREIRA  70,90  19

0610699-4  LARISSE LEITE ALBUQUERQUE  70,88  20

0782398-3  MANOEL WEWERTON FERNANDES PEREIRA  70,80  21

0820019-0  FRANCISCO THIAGO ALVES  70,77  22

0861111-4  JOSE RENATO DE SOUSA PEREIRA  70,60  23
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0797855-3  DIOGENES GONCALVES PEREIRA  70,57  24

0648507-3  MAYKSON ALVES CLEMENTE  70,43  25

0778531-3  JESSICA MIRIAN DE OLIVEIRA BARROS  69,97  26

0820708-9  FRANCISCO MARCOS DE LIMA  69,92  27

0707983-4  FRANCISCO BERNARDO DE ARAUJO  69,89  28

0655991-3  JAILSON MOREIRA DE FIGUEIREDO  69,80  29

0689461-5  ANGELITON PEREIRA DE SOUZA NUNES  69,55  30

0778120-2  WILLAMY PINHEIRO ALVES  69,12  31

0615972-9  ROBERTO ASSIS DE CASTRO JUNIOR  68,74  32

0652307-2  CATIA ALVES DOS REIS  68,40  33

0856389-6  MARIA JULIA ARAUJO LACERDA  68,32  34

0701991-2  JOABE BARROS DE OLIVEIRA  68,23  35

0702205-0  ALEX CLEDYSON GONCALVES VERISSIMO  68,05  36

0764153-2  DUSTIN JUSTINIANO DE SANTANA FONSECA  67,96  37

0746190-9  FRANCISCO JENIAN DIAS DOS SANTOS  67,91  38

0729442-5  FRANCISCO JAMES SILVEIRA DE SOUZA  67,82  39

0794012-2  CHARLES PEREIRA DOS SANTOS  67,80  40

0733191-6  LEANDRA RAMOS DE FIGUEIREDO  67,35  41

0761620-1  JOSE RIVALDO LEANDRO DOS SANTOS  67,10  42

0689761-4  VALDECY FERNANDES DA SILVA NETO  66,92  43

0798096-5  FLAVIO SILVA PEREIRA  66,77  44

0720987-8  AMILTON PEREIRA DE VASCONCELOS  66,58  45

0675491-0  INES LIBORIO LUCENA PEREIRA  66,45  46

0700019-7  LEONARDO DA VINCI DE MACEDO  66,35  47

0691323-7  DANIELLY LOPES MACHADO  66,26  48

0662843-5  LIDIANE BELEM DANTAS ALVES  65,79  49

0833462-5  EDUARDO PEREIRA COSTA  65,77  50

0708138-3  MARIA JOSSAMY FARIAS DA CRUZ  65,59  51

0681791-2  MARCELLA THAIS CRUZ DE SA  65,41  52

0633100-9  VINICIUS QUEIROGA MAGALHAES  65,30  53

0789855-0  PABLO ANDRE DA LUZ  64,95  54

0777054-5  VALDEMAR VICENTE DE SOUZA NETO  64,80  55

0767970-0  JORDANA PEREIRA ARAUJO  64,62  56

0869162-2  UBALDO BIZERRA DOS SANTOS  64,60  57

0777641-1  WENDELL MEDEIROS VIEIRA  64,32  58

0667756-8  JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR  64,19  59

0709435-3  ALINE DE OLIVEIRA CAVALCANTE  64,06  60

0755329-3  JOARA BATISTA SATURNINO  64,02  61

0816428-2  DEVGI BRUNO DE SOUSA TEIXEIRA  63,92  62

0788640-3  IVO GUSTAVO DE OLIVEIRA BEZERRA  63,65  63

0792397-0  ERICK DA SILVA MATIAS  63,54  64

0852583-8  JOSE RAIMUNDO DO NASCIMENTO JUNIOR  63,14  65

0602528-5  ISABELLA GOES VIANA  62,80  66

0712879-7  JAYANY KELY DA SILVA BARBOSA  62,61  67

0641495-8  FRANCISCO EVERTON BEZERRA LOPES  62,40  68

0608916-0  HEBERTON ROGERIO DEODATO  62,30  69

0617227-0  WANDERLEY DE SOUZA ROCHA  62,00  70
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0626554-5  THIAGO SILVEIRA DE ALMEIDA  61,99  71

0751921-4  PAULO ROBERTO SILVEIRA DE LIMA GALDINO  61,87  72

0783850-6  ROBERTA SARAIVA BANDEIRA DE LIMA  61,70  73

0632342-1  PALLOMA KELLY OLIVEIRA LAURINDO  61,57  74

0641493-1  INGRID MARIA CASIMIRO SARMENTO  61,52  75

0799769-8  MACIEL LEITE ANGELO  61,44  76

0732213-5  GABRIELA VIEIRA E SILVA  61,40  77

0602158-1  LEONARDO CARVALHO COLARES  61,25  78

0859197-0  PRYSCILLA CARDOZO BEZERRA  61,24  79

0637756-4  JESSYCA AGUIAR BITTENCOURT  61,21  80

0701720-0  NATALIA CRISTINA DA SILVA BRAGA LEITE  61,18  81

0805083-0  GILENO FIRMINO DE CARVALHO MENEZES  60,85  82

0783301-6  GLAUCIO CAVALCANTE DE LIMA  60,82  83

0689007-5  RENATA MONTEIRO CAVALCANTI  60,71  84

0852911-6  ADAMS RICARDO PEREIRA DE ABREU  60,37  85

0801650-0  JOSE WITNEY ABREU UCHOA  60,32  86

0849956-0  ANA PAULA PEREIRA MOTA  60,15  87

0622651-5  UMBELINA NATALIA VIDAL CARVALHO  59,98  88

0743367-0  FRANCISCO FERNANDO FERREIRA FELIPE  59,92  89

0750134-0  CAMILA VILAR MOESIA  59,72  90

0666141-6  BARBARA EVELYN LUCAS DA SILVA  59,41  91

0677942-5  LURY MAYRA AMORIM DE MIRANDA  59,35  92

0787533-9  JOAO WAGNER ALVES E SILVA  59,32  93

0854674-6  CRISTIANO LOPES RODRIGUES  59,21  94

0632419-3  FELIPE WESLLEY MACEDO NUNES  59,06  95

0805331-6  ANA KECIA LEANDRO ALMEIDA AURELIO  58,54  96

0742219-9  JAYANE VERISSIMO IBRAIM  58,47  97

0656337-6  MARLA EDIMARA MOREIRA DA SILVA  58,25  98

0784609-6  FRANCISCO ROCIFRAN DE LIMA QUIRINO  56,95  99

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0764355-1  RAUL PEREIRA DE OLIVEIRA  90,34  1

0602541-2  JONATAS DE MENDONCA FARIAS  88,59  2

0771660-5  ROSA ROSSANAYA LINS BRITO  86,89  3

0679779-2  MARCELO DOS SANTOS RIOS  85,15  4

0818728-2  DJEFRSON DA SILVA ARAUJO  83,66  5

0779823-7  JAMILE XAVIER DE SEPEDRO  81,85  6

0700502-4  MARLOM DE ABREU ANDRADE  81,33  7

0784494-8  JOELMA MARIA LIRA MARTINS  80,23  8

0696258-0  WEBBER RENNER DE OLIVEIRA  79,42  9

0612727-4  ANTONIO VIEIRA DA SILVA  79,18  10

0859091-5  NATALIA VALE ALMEIDA  78,99  11

0783081-5  CHARLENE DANTAS DE JESUS SERAFIM  78,85  12

0767784-7  FRANCIGEUMA GONCALVES MARTINS  78,69  13

0693335-1  IRLANDIO DERLY FERNANDES BERNARDINO  78,65  14

0785567-2  PATRICIA SOARES DE MOURA  78,30  15

0706398-9  RONYELSON DA SILVA MOURA  78,03  16
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0772415-2  PATRICIA SANTOS FREIRE  77,75  17

0609123-7  JACQUELINE GONCALVES DANTAS  76,80  18

0700324-2  SHERIDA MARIA GONCALVES DE ARAUJO  76,54  19

0769467-9  ELIZEU FERREIRA PORTELA NETO  76,30  20

0816096-1  LIEVIO CIPRIANO GOMES  76,21  21

0813707-2  RODRIGO SEVERINO DE SOUZA  76,17  22

0872366-4  AMANDA NERY COUTINHO PIEROTTI  76,02  23

0722302-1  ERICA ARAUJO DE BRITO  76,01  24

0609205-5  INES CAROLINA MENDES E SALES  75,80  25

0862636-7  RICARDO VIEIRA DA SILVA  75,75  26

0665564-5  ARI RIBEIRO FRANCA  75,69  27

0733080-4  ROMULO JOSE PEREIRA LIMA  75,60  28

0633848-8  JHYULLY CAVALCANTE BESERRA LEITE  75,47  29

0771170-0  ARYANE SIQUEIRA BATISTA  75,36  30

0781189-6  THIAGO HENRIQUE BATISTA DA SILVA  75,35  31

0766131-2  REGINALDA MOURA PORTELA  75,26  32

0697248-9  FRANCISCA NAYANA BRITO NUNES  75,05  33

0780315-0  THAMIRIS ARAUJO OLIVEIRA  74,92  34

0787785-4  JACKSON ITALO DE SOUZA  74,84  35

0689254-0  WANESSA CAMPOS MESQUITA  74,73  36

0861275-7  CHRISTIANO RODRIGO CHAVES MAGALHAES ABREU  74,45  37

0802619-0  DIEGO FELIPE BORGES ARAGAO  74,36  38

0734984-0  TAIS GONCALVES BRITO  73,75  39

0760402-5  JHONTONY ANTONIO DOS SANTOS  73,51  40

0811538-9  MARIA MARTA PIRES BATISTA DE MOURA  73,45  41

0818493-3  MARIANA LEAL DE MOURA  73,36  42

0754266-6  FRANCIELE DA SILVA AGAPTO  73,35  43

0769950-6  PRICYLLA DAVILLA FREITAS MACEDO  72,80  44

0634792-4  AECIO VENICIO DA SILVA MIRANDA  72,75  45

0727974-4  ANA STEFANY DE ALENCAR JANUARIO  72,58  46

0764292-0  FELIPE SOARES ALVES  72,49  47

0705215-4  GLICIA EDENI DE LIMA TEIXEIRA  72,45  48

0717882-4  FRANCISCO EDSON PINHO CAVALCANTE  72,25  49

0727296-0  REJANE RODRIGUES  72,25  50

0779623-4  ROMARA RODRIGUES LUZ  71,99  51

0616962-7  MONIQUE SOUZA LEITE  71,92  52

0756905-0  FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA  71,50  53

0746028-7  IVANDILSON DE MOURA FE  71,41  54

0613796-2  CICERO RAFAEL ESTEVAM LIMA  71,24  55

0796742-0  DHYANDRA PALMIRA LUCAS DE MENEZES  71,16  56

0764318-7  HEYDE COELHO DE BRITO  71,07  57

0682889-2  LUIS MAYCON DE ANDRADE  70,95  58

0783441-1  FRANCISCO FLAVIO DE JESUS MARTINS  70,85  59

0830144-1  RENAN LIRA LEAL RIBEIRO  70,75  60

0771501-3  JAMERSON BRITO OLIVEIRA  70,05  61

0689573-5  VALMARIO DOMINGOS DE SOUZA  69,65  62

0682994-5  KEYLANE SOARES PIRES  69,41  63
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0752920-1  FRANCISCO PEREIRA LIMA JUNIOR  69,29  64

0727702-4  CLESIO FONTENELE DE MENESES JUNIOR  69,25  65

0777362-5  RONY SOARES COSTA  69,11  66

0736569-1  ANA PAULA DE ANDRADE SILVA  69,06  67

0681714-9  NAIARA DURVALINA DA LUZ  68,95  68

0833543-5  QUEZIA LOPES CARVALHO CUSTODIO  68,91  69

0758688-4  MARIA ALVES DE MOURA  68,30  70

0694249-0  ANTONIO EDSON VIEIRA  68,12  71

0763964-3  JOANNE EVELYN PEDREIRA SILVA  68,05  72

0857586-0  JEFFERSON PEREIRA BRITO  67,78  73

0848555-0  JOANA DARC RODRIGUES DE MATOS  67,40  74

0646528-5  MARIA ELKIMARA DE LIMA  67,21  75

0784828-5  JESSICA LUANA DE SOUZA SANTOS  66,78  76

0807324-4  MARIA ANGELICA CARNEIRO DE SOUSA  66,50  77

0745692-1  YANA SANTOS DE FREITAS NASCIMENTO  66,44  78

0697741-3  BRUNA CANUTO ALEXANDRINO  66,35  79

0796537-0  ALEXANDRE ALENCAR DE ANDRADE FEITOSA  66,29  80

0659607-0  JOCELIO MARQUES DA SILVA  66,25  81

0678799-1  ROSANA RAQUEL DANTAS MESQUITA  66,16  82

0619189-4  AMILTON COSTA DA SILVA  66,08  83

0752017-4  EDSON RODRIGUES DE LIMA  66,00  84

0690669-9  PEDRO CASTRO FEITOZA NETO  65,85  85

0777678-0  FRANCISCO RIVANIO FERREIRA  65,83  86

0737237-0  PAULO ANDERSON ARAUJO  65,75  87

0672834-0  GILSON RODRIGUES DA SILVA  65,71  88

0811983-0  CEZARIA CRISTINA SILVA SANTOS  65,49  89

0749412-2  JOSE ABRAAO ALMEIDA CISNE  65,16  90

0635143-3  LOURISLANDIA EVANGELISTA LOPES DOS SANTOS  64,87  91

0665144-5  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA  64,41  92

0865585-5  FRANCISCO TEIXEIRA LIMA  64,22  93

0679921-3  JOLEANDRA JOSEFA DA SILVA  64,02  94

0857404-9  WELTON ALBUQUERQUE BARROS  63,70  95

0747484-9  LAZARO ANTONIO FERREIRA DE OMENA  62,59  96

0652299-8  CLAUDINA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA BARBOSA  62,50  97

0799036-7  LUIZ EDUARDO NUNES JUSTINO  62,26  98

0612293-0  JEFFERSON MIQUEIAS DOS SANTOS NASCIMENTO  60,72  99

0827896-2  CICERO JULIO GOMES DA CRUZ  58,01  100

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0632209-3  MAILA FERNANDA DOS ANJOS CARVALHO  87,60  1

0624536-6  NATHALYA NAYRES DE ALENCAR MARTINS  86,30  2

0617855-3  MARIA EDUARDA LIMA SILVA  85,95  3

0693600-8  JULIANA SOUSA SANTOS  85,90  4

0720074-9  CAMILA NOGUEIRA DE OLIVEIRA  84,55  5

0681964-8  RODRIGO RENATO PINHEIRO SAMPAIO  84,00  6

0723292-6  FRANCISCO FILIPE RAMALHO DE SOUZA  83,65  7

0777974-7  LICIA MAYRA COELHO FERREIRA  83,45  8
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0680750-0  JOAO ITALO SILVA COELHO  82,75  9

0752260-6  DECYO ALLYSON SARMENTO FERREIRA  82,65  10

0636677-5  ITALO RENAN ALMEIDA BARRETO  81,80  11

0670121-3  MARILIA LUIZA DE CARVALHO REIS  81,80  12

0694648-8  WICARA LIMA E SILVA  81,60  13

0611269-2  CARLOS AUGUSTO GOES MOTA  81,60  14

0653615-8  VANESKA TALLYTA LIANDRO ALENCAR DE SA  81,30  15

0723130-0  LEONARTH MENDES TEIXEIRA  81,20  16

0690466-1  ALCIMARA MIKERLY DE ALENCAR  80,55  17

0713383-9  POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS  80,55  18

0632451-7  MAYARA MELO SOARES  80,50  19

0856177-0  JOANA ELISA LIRA MARTINS  80,20  20

0605496-0  JOAO ERISLANIO DA SILVA  79,90  21

0657426-2  YURI ANDERSON DE ALMEIDA CALIXTO  79,65  22

0745851-7  KAROLINE LACERDA LEITE  79,65  23

0687356-1  FRANCISCA RAFAELLE QUEIROZ ALVES ROCHA  79,50  24

0609414-7  MARIA GESSICA BARBOZA GOMES  79,50  25

0653491-0  FLAVIO DE ALENCAR OLIVEIRA  79,15  26

0614937-5  ROBERTO CEZAR ALENCAR E SILVA  78,80  27

0727323-1  VINICIUS DIEGO DA COSTA BATISTA  78,80  28

0628727-1  JOAO MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA  78,75  29

0731564-3  LUANDRA IARA RODRIGUES BARROS  78,55  30

0613293-6  THIAGO DA SILVA SOUSA  78,35  31

0736658-2  VICTOR LEANDRO DE OLIVEIRA  78,25  32

0631814-2  NEIDSON ALBERTO JOTA FERRAZ  78,20  33

0707236-8  JESSYCA LORRANE MELO CAMPELO  78,15  34

0769967-0  REGINA APARECIDA LEANDRO  77,95  35

0680719-4  CAIO CESAR GOMES NOGUEIRA FERRAZ  77,10  36

0618717-0  PAULO ANDERSON DOS SANTOS  77,05  37

0737330-9  KATIANY ALVES DE OLIVEIRA LIMA  77,05  38

0712951-3  MARIANA LACERDA CERVANTES DE CARVALHO  76,90  39

0649824-8  CANDICE ALENCAR CARDOSO  76,75  40

0715671-5  JOAO PAULO MOURA BARRETO  76,60  41

0765065-5  YASCARA MENDES DE ALCANTARA  76,60  42

0739759-3  MARIA GABRIELLA DIAS SILVA  76,55  43

0747793-7  ANA CAROLINE BARBOSA LOPES  76,55  44

0609640-9  JACKSON DE SOUZA ROCHA  76,40  45

0745745-6  SAULO PEREIRA DA SILVA THEOTONIO  76,10  46

0613389-4  MARIA MARIMAR MOREIRA DE SALES  75,95  47

0690883-7  FRANCISCO WESDRA BATISTA DE SOUZA  75,70  48

0759646-4  PALOMA LIMA DE ANDRADE ALENCAR  75,65  49

0754154-6  DEBORA DE ALENCAR CARLOS  75,50  50

0728950-2  AMANDA FERNANDES BEZERRA  75,45  51

0728991-0  JULIO CESAR DE MOURA LUZ  75,35  52

0857395-6  INGRID CAROLINE DOS SANTOS BRASILEIRO  75,35  53

0613907-8  EDIJANE GOMES FERREIRA  75,30  54

0776279-8  SUE ELLEN MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO  75,30  55
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0824990-3  LOURISA PEREIRA SANTOS  75,25  56

0825811-2  DAIANE DE SOUSA RODRIGUES  75,25  57

0643743-5  VANGLEILDA GOMES ARAUJO  75,05  58

0624519-6  EUCLECIO COSTA ALMEIDA  75,00  59

0858182-7  FABIANA DO NASCIMENTO LOIOLA  74,95  60

0802925-3  ELIETE DE MOURA OLIVEIRA  74,95  61

0655915-8  MESSIAS ERLESON ARCENO ALVES DE OLIVEIRA  74,65  62

0838474-6  HIVISON AUGUSTO DE SOUZA NOVAES  74,60  63

0758450-4  ANDREA PEREIRA DE SOUSA  74,60  64

0722036-7  GELYSON DIAS UCHOA  74,40  65

0772445-4  CINTIA SANTOS RODRIGUES  73,75  66

0797569-4  LARISSA DE MELO MEDEIROS  73,65  67

0616668-7  ANDRE VICTTOR SILVA PAIVA  73,60  68

0750047-5  LUIS FERNANDO SANTIAGO LANDIM  73,60  69

0778242-0  DANILO OLIVEIRA DA SILVA  73,50  70

0761827-1  MIGUEL DA SILVA PRIMO  73,40  71

0753636-4  ROBERTA FAGUNDES BRAGA  73,30  72

0706299-0  ERIKA TATIELLE FERREIRA LIMA DE ALMEIDA  73,18  73

0801632-1  NATALIA LIMA RIBEIRO  73,10  74

0723565-8  AMANDA DE SOUSA MOURA FE  73,05  75

0602857-8  MATHEUS BEZERRA CRUZ  72,95  76

0696850-3  CRISTIANE DIAS CARVALHO  72,95  77

0626947-8  THOMAZ GONCALVES ARAUJO  72,90  78

0770753-3  FABBIO ROCHA SAMPAIO  72,85  79

0707342-9  PAULO HENRIQUE GONCALVES LIMA  72,45  80

0739058-0  ALESSANDRA MOEMA LUISA DE ALBUQUERQUE MOREIRA  72,35  81

0746068-6  ITALO ANDRADE BEZERRA  72,30  82

0720539-2  ISADORA RODRIGUES SILVA  72,20  83

0605591-5  CARLOS ALBERTO LEITE DE OLIVEIRA FILHO  72,15  84

0682551-6  BRUNA CAROLINE DE ALENCAR FREITAS TAVARES  72,10  85

0607743-9  ANTONIO RICARDO ALENCAR REIS  72,10  86

0781516-6  CYNTHIA MICHELLE DE ALENCAR AQUINO  71,95  87

0680381-4  LUISA GUERRA DA COSTA E SILVA  71,80  88

0808730-0  CAROLLINE SOBREIRA CARNEIRO  71,75  89

0673934-2  SAMARA ALENCAR DA SILVA  71,65  90

0634041-5  ISADORA CRISTINA FREIRE SANTOS  71,65  91

0770864-5  ALANNA PEREIRA CAVALCANTI  71,60  92

0705506-4  ITALO ROMANO BATISTA PEREIRA  71,55  93

0695623-8  MARIANA GONCALVES DOS SANTOS  71,55  94

0660896-5  SABRINA FRANCIELE LIRA RODRIGUES ALMEIDA  71,50  95

0791346-0  SUENIA PEREIRA GOMES  71,45  96

0657695-8  ROBERTA GONCALVES BEZERRA DE MENEZES  71,10  97

0648822-6  MARIA JANIELE DE SOUZA  71,10  98

0760093-3  SAMARA MIRANDA E SILVA MARQUES  71,05  99

0862138-1  ERICA CRISTINE COSTA OLIVEIRA  70,87  100

0810622-3  LEONARDO CHAVES BATISTA  70,85  101

0766908-9  FRANCISCO GRACINDO FERNANDES JUNIOR  70,55  102
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0752696-2  LUIS AUGUSTO BARROS FONTES  70,35  103

0750381-4  MATHEUS TRAJANO DE SOUZA ALVES  70,15  104

0822149-9  ANA RAFAELA LIMA  70,10  105

0824996-2  BRUNA TAVARES NOBRE DE OLIVEIRA  70,10  106

0678408-9  BARBARA SANTOS BRAGA  70,05  107

0677579-9  FERNANDO FRUTUOSO DE SOUSA LEAL  70,05  108

0639820-0  JOAO LUCAS ALENCAR DA SILVA  69,95  109

0699796-1  GERLANIA CORDEIRO DOS SANTOS  69,90  110

0770338-4  MILENA DE CALDAS MACHADO  69,90  111

0767728-6  JEFFERSON CANUTO DE SOUZA  69,90  112

0853063-7  MARIA ANDREIA DE LIMA  69,90  113

0811527-3  LILIA TAVEIRA NUNES  69,50  114

0861860-7  RODOLFO NOGUEIRA NUNES  69,50  115

0741518-4  LARISSA RIBEIRO SOUSA  69,45  116

0782935-3  TATIANE COELHO BERNARDES  69,40  117

0717397-0  FRANCISCO FROTA RAMOS JUNIOR  69,30  118

0757332-4  MARIA CAROLINA OLIVEIRA DE ARAUJO  69,25  119

0774238-0  TIANA CONCEICAO RODRIGUES  69,25  120

0784510-3  JOSSANA LAIS DE ALENCAR SOUZA  69,05  121

0695577-0  REBECA DA COSTA ARAGAO  68,95  122

0807339-2  GERDANNE NEIVA COELHO  68,95  123

0653293-4  DEBORA GUIMARAES OLIVEIRA  68,85  124

0812576-7  ARNALDO MASCARENHAS ARRAES LAGE  68,80  125

0783026-2  ACSA MORAIS DE SOUSA LIMA  68,75  126

0752565-6  KAROLINE LOPES CORDEIRO  68,65  127

0675520-8  MAIRA BRITO MORAIS  68,05  128

0806092-4  RAFAELA BEZERRA DE OLIVEIRA  67,95  129

0856914-2  ANA LARISSA SOUZA GOMES  67,90  130

0696845-7  OLGA MARIA BARROS SILVA  67,80  131

0683192-3  FRANCISCA LORENA CARVALHO DAMASCENO  67,75  132

0780452-0  JEFERSON MARIANO SOARES SILVA  67,70  133

0753427-2  MARCOS ANTONIO ROCHA  67,70  134

0772788-7  CARLA FERNANDA DA SILVA  67,65  135

0836245-9  GABRIELA ALENCAR LEITINHO  67,45  136

0741591-5  MOISES SOUZA DOMINGOS  67,40  137

0868307-7  HETAYNE PARENTE VASQUES  67,40  138

0690108-5  FABIO FRAZAO RAMOS  67,40  139

0829322-8  THAIANE CARVALHO DA SILVA  67,40  140

0800355-6  MAIZA DA PAIXAO SANTOS  67,35  141

0718221-0  DAIANE BEZERRA SILVA  67,35  142

0642129-6  JOSIELTON FERREIRA DA SILVA SOUSA  67,20  143

0645418-6  LUCAS NUNES DE SOUSA  67,15  144

0745504-6  JAIME DE MORAES MELO JUNIOR  67,05  145

0863793-8  ELIUDE BATISTA FERREIRA DA SILVA  66,80  146

0839333-8  RAFAEL ANDRADE PAIVA  66,55  147

0708606-7  BRUNO LUIZ BAHIA BARBOSA  66,20  148

0734809-6  ROMULO DA SILVA MENDES  66,20  149
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0727022-4  ROBERIO DE SOUSA LIMA  66,17  150

0611920-4  FRANCSICO JANIEL LOPES BEZERRA  66,15  151

0669278-8  CICERA ALANE LEAL GOUVEIA  66,05  152

0737133-0  DEBORA LUANA FRANCA BUENO AIRES  66,05  153

0800787-0  SAMIA MARIA CAMELO ARAUJO  66,05  154

0743317-4  GERMANA BRITO LYRA CORREIA LIMA  66,00  155

0864644-9  FERNANDA CRISTINA RIBEIRO FERNANDES  65,90  156

0670410-7  ROMARIO SOUSA AZEVEDO  65,90  157

0695025-6  RAQUEL APARECIDA CRUZ GOTTARDI  65,90  158

0723606-9  ROMILSON DA SILVA  65,75  159

0780818-6  TAILANNA RAUGYLLA DE CARVALHO MOURA  65,60  160

0800994-5  FABIO ARNAUD VIEIRA  65,50  161

0642710-3  ROBERTA CRISTINA MODESTO BATISTA DE MOURA  65,45  162

0707172-8  PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS FILHO  65,40  163

0786605-4  THAYNA FERREIRA SANTANA  65,35  164

0787861-3  ANA KAROLINE GUEDES COELHO BARBOSA  65,30  165

0732513-4  LYLLIANNE ARAUJO RAMOS SOUSA  65,10  166

0638858-2  WESLLEY DA SILVA BARROS BEZERRA  65,10  167

0800433-1  DHESSICA MONIQUE LEAL DOS SANTOS  65,00  168

0850381-8  ANA BEATRIZ BERNARDO DAMASCENO  64,85  169

0818045-8  RENATO BATISTA DA SILVA  64,85  170

0784521-9  ERIKA JANY SILVA SANTOS  64,80  171

0704799-1  NIVIA NADIA BEZERRA  64,75  172

0840993-5  LARA SOARES DA PASCHOA  64,55  173

0796007-7  CAROLINE PACHECO BEZERRA  64,45  174

0779440-1  MORGANA HENRIQUE DE MORAIS LIMA  64,40  175

0695637-8  JOSE IGOR DA COSTA  64,35  176

0699966-2  FERDINANDO BEZERRA ALVES  64,30  177

0658803-4  PAULO HERBETI GONCALVES CAVALCANTE  64,15  178

0665510-6  ANDRE DAVID SILVA RODRIGUES  64,00  179

0716292-8  BRENNO ALVES BESERRA  63,95  180

0726642-1  FRANCISCO ALIELSON DA SILVA SOUZA  63,95  181

0768176-3  KAREN ALBUQUERQUE MENDONCA  63,75  182

0756113-0  JULIANY LOPES CORDEIRO  63,20  183

0696078-2  GILBERTO MIRANDA SOUSA JUNIOR  62,95  184

0757672-2  IANA PATRICIO DE OLIVEIRA SANTOS  62,75  185

0796498-6  HORTENCIA CORREA DE CARVALHO  62,65  186

0630423-0  JONAS DIAS GOMES  62,60  187

0795820-0  VANESSA LIMA DE OLIVEIRA  62,45  188

0742627-5  ALLAN HENRIQUE CAMPOS PORTELA  62,30  189

0864270-2  TIAGO RODRIGUES DE BRITO  62,30  190

0654901-2  EMANUEL MESSIAS LOPES DE CARVALHO  62,30  191

0711342-0  FELIPHE STEVAM BRITTO ARAUJO  61,95  192

0842055-6  ANAHY DEBORA DE VASCONCELOS TAVARES  61,95  193

0766083-9  TONHARES BRUNO LEAL CUNHA  61,76  194

0605447-1  LUISA PALOMA VITORIA DA PAZ PIRES FERREIRA  59,75  195

0795199-0  MANOEL ADALBERTO BEZERRA FILHO  58,81  196
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0839193-9  FRANCISCO ESPEDITO DA ROCHA  57,80  197

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0818903-0  DJFERSON DA SILVA ARAUJO  78,85  1

0764293-8  RAUL PEREIRA DE OLIVEIRA  77,20  2

0781254-0  THIAGO HENRIQUE BATISTA DA SILVA  77,20  3

0708985-6  ANALIA SOARES MARTINS  72,45  4

0689277-9  WANESSA CAMPOS MESQUITA  71,40  5

0693240-1  IRLANDIO DERLY FERNANDES BERNARDINO  69,40  6

0842317-2  SEBASTIAO FERREIRA FILHO  69,20  7

0723830-4  FRANCISCO RONALDO DE MOURA  68,55  8

0629790-0  CHRISTIANO RODRIGO CHAVES MAGALHAES ABREU  68,10  9

0783916-2  MOACIA LUZIA FERREIRA CAVALCANTE  66,30  10

0783230-3  CHARLENE DANTAS DE JESUS SERAFIM  66,10  11

0688424-5  WELLINGTON CORREIA OLIVEIRA  66,05  12

0745919-0  IVANDILSON DE MOURA FE  65,90  13

0783170-6  HERANDI DA SILVA PAIVA  65,80  14

0824612-2  ANDERSON ALCANTARA MEDEIROS  65,50  15

0862679-0  RICARDO VIEIRA DA SILVA  65,45  16

0681183-3  DALANNY MARIA HERCULANO  65,35  17

0723405-8  KARLA STHEFANY DE OLIVEIRA LACERDA  65,00  18

0657498-0  YURI ANDERSON DE ALMEIDA CALIXTO  64,85  19

0859757-0  ANTONIO VIEIRA GOMES NETO  64,65  20

0738331-2  CARLOS HENRIQUE PORFIRIO DA SILVA  63,85  21

0835671-8  ANA STEFANY DE ALENCAR JANUARIO  63,85  22

0716310-0  LUCAS SOARES CAMPOS  63,80  23

0726668-5  FRANCISCO ALIELSON DA SILVA SOUZA  63,40  24

0866226-6  PEDRO CASTRO FEITOZA NETO  63,25  25

0658047-5  KATIANE ANALIA DA ROCHA  62,75  26

0759566-2  RAISSA ASSIS NOGUEIRA DE OLIVEIRA GOMES  62,70  27

0780787-2  EDENIA RQUEL BARROS BEZERRA DE MOURA  62,60  28

0667859-9  GDIELSON PEREIRA DA SILVA  62,45  29

0788075-8  ANDRESSA MOTA DA ROCHA SANTANA  62,00  30

0740494-8  DIEGO PAULINO DE MATOS  61,80  31

0775542-2  JAIRO SILVEIRA E SANTOS  61,65  32

0661559-7  GILVAN DUTRA DE OLIVEIRA  61,55  33

0713530-0  WASHINGTON LOCIO DOS ANJOS  61,30  34

0699335-4  CLEIVANIA FERREIRA SANTOS  61,05  35

0697925-4  LUCILIO BRANDAO DE ARAUJO  61,05  36

0678842-4  ROSANA RAQUEL DANTAS MESQUITA  60,50  37

0733064-2  ROMULO JOSE PEREIRA LIMA  60,25  38

0659189-2  JOAO LUCAS FREITAS SARNENTO  60,20  39

0720282-2  LORIVALDO SILVA DE MOURA  59,75  40

0772881-6  FRANCISCA JACKELINE DA SILVA  59,65  41

0754292-5  FRANCIELE DA SILVA AGAPTO  59,20  42

0787175-9  CICERO ALISSON PEREIRA DE LIMA  59,10  43

0659730-0  JOCELIO MARQUES DA SILVA  59,00  44
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0787682-3  JOELMA MARQUES DOS SANTOS SOARES  58,55  45

0631861-4  WELLBYA BRUNA DE MELO SOUZA  58,20  46

0760634-6  ROBERTO DA GUIA BARBOSA FERNANDO  57,80  47

0848463-5  GILDERLAN GOMES DE CARVALHO  57,70  48

0811712-8  THIAGO CORREA DE CARVALHO  57,30  49

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0651478-2  FRANCYELY DOS SANTOS MOURA  82,00  1

0630970-4  JOSEANDRO MOURA FERNANDES  81,75  2

0671732-2  SUELI TAVARES SANTANA  80,75  3

0743419-7  KAROLINE ALMEIDA ROCHA  80,00  4

0752637-7  MARIA LIDIANE RAMALHO FERREIRA  79,75  5

0709468-0  VICENCIA MARIA DE SOUZA SILVA  77,25  6

0808939-6  NAIANE ALVES LOPES  76,25  7

0753104-4  IVANIAMARIA SILVA BEZERRA  76,25  8

0733873-2  POLIRRAIMA GONCALVES ALENCAR  75,75  9

0652405-2  DANYEL LYRA FRAUSINO  75,75  10

0677253-6  ANDREIA DE AQUINO SOARES  73,25  11

0826319-1  MARIA DA CONCEICAO DA SILVA  73,25  12

0756498-8  IOLANDA DA SILVA ALENCAR  72,75  13

0689581-6  THYALLA MARIA FEITOSA DE ALMEIDA  72,00  14

0842692-9  JOSEANE GOMES DE SALES  71,50  15

0832642-8  EMANUELLY RIBEIRO ASSUNCAO  71,00  16

0797191-5  ALDA VENUSIA ALVES DE OLIVEIRA  70,75  17

0839978-6  CARLA RAFAELLLA  70,50  18

0747204-8  LAIZ DUARTE CORDEIRO  70,25  19

0735905-5  VERA LOUANA BARBOSA DE BRITO  70,25  20

0650787-5  IALLY KELLEN VIEIRA ALBUQUERQUE  70,00  21

0728869-7  WANESSA SARAIVA DE ALBUQUERQUE FONTES  69,75  22

0757447-9  BRUNA LEAL BARBOSA HIPOLITO OLIVEIRA  69,25  23

0639426-4  ZILMARIA PAULINO DA SILVA  68,75  24

0860184-4  ALCIDES LIMA BRITO  68,75  25

0726220-5  LUANA IRIS BARBOSA RODRIGUES  68,50  26

0782804-7  JACSA VIEIRA DE CALDAS  67,50  27

0820858-1  NATALIA ALVES RODRIGUES  65,00  28

0608897-0  JACQUELINE GONCALVES DANTAS  64,75  29

0711124-0  ROSA AMELIA CUNHA LOCIO DE ALBQUERQUE  63,00  30

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0700010-3  JOSIANE BEZERRA MIRANDA GALDINO  77,50  1

0746899-7  HELAN DE SOUSA  76,50  2

0706056-4  VALDECI MELO DE MORAIS  76,25  3

0810730-0  FRANCISCA ROBERTA DA SILVA GONCALVES  67,25  4

0707750-5  FLAVIO JULIO DOS SANTOS COSTA  67,00  5

0862202-7  PATRICIA FABRICIO MARTINS DE CARVALHO  65,50  6

0759890-4  MAURICIO PEREIRA BARROS  65,50  7

0765809-5  ALEINDA FERREIRA SOBREIRA ALENCAR  65,25  8
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0716019-4  PATRICIA FERREIRA FERNANDES  65,25  9

0871390-1  FRANCISCA PAULA FREIRE  64,00  10

0844496-0  MARIA ONESIA DOS ANJOS SOUSA  62,00  11

0862362-7  VANILZA OLIVEIRA RODRIGUES FORTE  62,00  12

0727604-4  MARIA JOSEFA DE JESUS SOUSA  62,00  13

0785374-2  FRANCISCA APARECIDA DE SOUZA LIMA  62,00  14

0655237-4  MARIA APARECIDA CASTRO DA SILVA  58,50  15

0807332-5  MARINALVA PEIXOTO DE ALENCAR ULISSES  58,50  16

0735955-1  VANESSA DE FATIMA SILVA MOURA  58,25  17

0650047-1  MARIA NAZARE SANTOS SOUSA  57,50  18

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0764278-4  HEYDE COELHO DE BRITO  85,75  1

0611667-1  FRANCISCO ANDERSON DE SOUSA  84,00  2

0737878-5  YANE FERREIRA MACHADO  83,25  3

0768656-0  SUZANE NEPOMUCENO DA SILVA LIMA  83,00  4

0818236-1  THAMYRES DIONISIO SA SILVA  78,00  5

0614092-0  DIOGO INACIO DOS SANTOS  77,75  6

0772903-0  RAYANE SALES NOBRE DE LIMA  77,50  7

0710324-7  RONICELANI PEREIRA DE MIRANDA MARTINS  72,50  8

0717163-3  JUDITHE DE ALMEIDA AVELINO  68,50  9

0801367-5  DAMILSON DE LIMA MACEDO  67,75  10

0644378-8  DAIANI SILVA OLIVEIRA  67,50  11

0801839-1  URSULA JOANNE FRANCO DE SOUSA LIMA  65,75  12

0784680-0  JESSICA LUANA DE SOUZA SANTOS  63,25  13

0689309-0  MARCELINA LOPES VIEIRA BEZERRA  60,50  14

0708380-7  JESSICA DE ALENCAR COSTA  60,00  15

0688182-3  KEDYNARLE MARINE DE SOUSA ALENCAR  59,50  16

0691777-1  ANA GERMANA MEDEIROS FEITOSA  59,00  17

0684405-7  ANA WLADIA MOTA SEABRA TEIXEIRA  58,75  18

0682699-7  RAMONE KELY DE OLIVEIRA  58,50  19

0644974-3  NAIARA DE FATIMA BATISTA MACEDO  58,00  20

0608950-0  LUIS FERNANDO ALVES DO NASCIMENTO  57,75  21

0766139-8  LUIZ PHILIPPE DE CASTRO  57,25  22

0735475-4  LUCAS OLIVEIRA TEOTONIO  57,25  23

0786699-2  FERNANDO HENRIQUE SOARES DA SILVA TELES  57,25  24

0726470-4  ANA GEUDY NERES CIDRAO  56,25  25

0607598-3  LAECIO JAMESSON DE ARAUJO FRANCA  55,75  26

0804101-6  AMANDA COSTA FERREIRA  55,50  27

0694074-9  JAMILE CATONHO DE BRITO BEZERRA LOBO  55,25  28

0720009-9  RITA DE KACIA MOREIRA DE ALENCAR  55,00  29

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0766762-0  FRANCISCO LUCAS DE SOUSA LOPES  89,24  1

0678857-2  LEANDRO DA CONCEICAO BENICIO  88,62  2

0829642-1  LAISE RAQUEL BARRETO DE SOUSA  87,39  3

0728963-4  AMANDA FERNANDES BEZERRA  87,19  4
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0763515-0  ATALA VIEIRA SOARES  87,14  5

0754128-7  DEBORA DE ALENCAR CARLOS  86,99  6

0746766-4  KAROLINE LACERDA LEITE  85,58  7

0702782-6  LICIA MAYRA COELHO FERREIRA  85,55  8

0720037-4  CAMILA NOGUEIRA DE OLIVEIRA  84,55  9

0755916-0  GABRIELA ALENCAR LEITINHO  84,50  10

0693642-3  JULIANA SOUSA SANTOS  83,85  11

0748412-7  JOSE BARTOLOMEU DA SILVA NETO  83,80  12

0759093-8  BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA  83,55  13

0811428-5  LILIA TAVEIRA NUNES  83,45  14

0614609-0  PEDRO LUCAS LEITE LOBO SIEBRA  83,20  15

0670349-6  MARILIA LUIZA DE CARVALHO REIS  82,79  16

0772612-0  CINTIA SANTOS RODRIGUES  82,34  17

0779899-7  JAMILE XAVIER DE SEPEDRO  82,20  18

0808375-4  DEBORA SILVA PEREIRA DA COSTA  81,10  19

0849763-0  ISABELLY VICTORIA LIRA DE ALBUQUERQUE LIMA  81,00  20

0650003-0  CANDICE ALENCAR CARDOSO  80,85  21

0743355-7  FRANCISCO JESSE CARNEIRO LIMA  80,74  22

0844944-9  JESSICA DE CARVALHO MOURA  80,65  23

0747217-0  ANA CAROLINE BARBOSA LOPES  80,63  24

0727488-2  FELIPE GONCALVES DE MELO  80,34  25

0800341-6  FABIO ARNAUD VIEIRA  80,25  26

0848341-8  MIGUEL DA SILVA PRIMO  80,15  27

0601925-0  CICERO ANTONIO PEREIRA  79,98  28

0766755-8  KELLYMAR PEDROSA DE SOUSA  79,95  29

0622468-7  FLAVIA LEANDRO DE OLIVEIRA AMARAL  79,76  30

0742753-0  MARCUS VINICIUS CHAVES OLIVEIRA  79,69  31

0737572-7  NATALIA MARIA SILVA LUZ  79,44  32

0777819-8  NATERCIA ALVES GONCALVES  79,40  33

0845112-5  CARLOS HENRIQUE BRITO PEREIRA  79,20  34

0763982-1  PRISCILA DE SOUSA COSTA  79,10  35

0713369-3  POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS  78,95  36

0737501-8  LAIS DE ALENCAR CARVALHO ANDRADE  78,92  37

0770963-3  VINICIUS DUARTE ARAUJO  78,90  38

0780109-2  PALOMA LIMA DE ANDRADE ALENCAR  78,50  39

0729003-9  JULIO CESAR DE MOURA LUZ  78,36  40

0696905-4  OLGA MARIA BARROS SILVA  78,16  41

0756974-2  GERDANNE NEIVA COELHO  78,15  42

0826090-7  DAIANE DE SOUSA RODRIGUES  78,15  43

0688354-0  FRANCISCO FERNANDES DA SILVA JUNIOR  78,05  44

0809196-0  IGOR OTONI AMORIM  77,85  45

0820132-3  YASKARA XAVIER LUCIANO LUCENA  77,85  46

0752234-7  DECYO ALLYSON SARMENTO FERREIRA  77,80  47

0694701-8  WICARA LIMA E SILVA  77,75  48

0706762-3  MARIA ANDREIA DE LIMA  77,72  49

0798306-9  LARISSA DE MELO MEDEIROS  77,70  50

0766172-0  RAYNA PATRICIA RODRIGUES DUARTE  77,69  51
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0635285-5  JOSE EULALIO MARTINS NETO  77,69  52

0757673-0  MARIA GABRIELLA DIAS SILVA  77,65  53

0846752-8  AMANDA CELI RIBEIRO CASTRO  77,45  54

0605096-4  JOAO ERISLANIO DA SILVA  77,45  55

0753466-3  MARCOS ANTONIO ROCHA  77,35  56

0676363-4  ALCIMARA MIKERLY DE ALENCAR  77,08  57

0703360-5  FRANCISCO LUCIEUDO TAVARES DE OLIVEIRA  77,05  58

0798037-0  ANTONIO PEDRO SILVA DE ALMEIDA NUNES  77,05  59

0796619-9  HORTENCIA CORREA DE CARVALHO  76,70  60

0677527-6  FERNANDO FRUTUOSO DE SOUSA LEAL  76,69  61

0780882-8  TAILANNA RAUGYLLA DE CARVALHO MOURA  76,55  62

0695017-5  RAQUEL APARECIDA CRUZ GOTTARDI  76,45  63

0781601-4  CYNTHIA MICHELLE DE ALENCAR AQUINO  76,40  64

0791336-2  SUENIA PEREIRA GOMES  76,39  65

0854156-6  ELIUDE BATISTA FERREIRA DA SILVA  76,20  66

0723301-9  FRANCISCO FILIPE RAMALHO DE SOUZA  76,11  67

0632327-8  MAYARA MELO SOARES (sub judice)  76,10  68

0796957-0  WILSON VIEIRA GOMES FILHO  75,99  69

0636022-0  GESSIKA DE CARVALHO BARBOSA  75,82  70

0842305-9  HELOYSE CAMILE SANTOS SILVA  75,50  71

0792125-0  FRANCISCA IVNA DE JESUS MACEDO  75,29  72

0857432-4  INGRID CAROLINE DOS SANTOS BRASILEIRO  75,15  73

0838686-2  HELEMARA MARIA MOURA TEIXEIRA  74,90  74

0707259-7  JESSYCA LORRANE MELO CAMPELO  74,70  75

0758007-0  JOANA OLIVEIRA SOUSA PINTO  74,70  76

0715421-6  FRANCISCO JOSINALDO LEANDRO BEZERRA  74,55  77

0764965-7  CICERO ALISSON BEZERRA BARROS  74,55  78

0744648-9  RENATA MAGALHAES LEITE  74,45  79

0791780-5  CRISTIANE PORFIRIO VILAR DE SOUSA  74,39  80

0799966-6  MARILIA PORTELA DUARTE DE ALENCAR LIMA  74,25  81

0628924-0  JOAO MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA  74,20  82

0738715-6  RENATA PIMENTEL CASTELO CAVALCANTE  74,20  83

0745966-1  BRUNA MICHELE BEZERRA GOMES  74,10  84

0856962-2  ANA LARISSA SOUZA GOMES  73,80  85

0822311-4  ANA RAFAELA LIMA  73,79  86

0680657-0  WELLINGTON GOMES PEREIRA (sub judice)  73,62  87

0712305-1  LUIS ERIC BORGES SILVA  73,50  88

0734119-9  NATALIA SORAIA DOS SANTOS BONFIM  73,42  89

0611018-5  CARLOS AUGUSTO GOES MOTA  73,00  90

0786805-7  FREDERICO LEONARDO DAMASCENO ALENCAR  72,85  91

0717422-5  FRANCISCO FROTA RAMOS JUNIOR  72,80  92

0786630-5  ADDA DUARTE DE AMORIM  72,60  93

0858210-6  FABIANA DO NASCIMENTO LOIOLA  72,60  94

0730995-3  ALESSANDRA MOEMA LUISA DE ALBUQUERQUE MOREIRA  72,58  95

0752537-0  KAROLINE LOPES CORDEIRO (sub judice)  72,45  96

0825205-0  HALISSON MATOS DA CRUZ  72,40  97

0776382-4  SUE ELLEN MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO  72,30  98
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0605579-6  LUTHIANO ROBSON MELO BASTOS  72,00  99

0756554-2  ARTUR CARVALHO DE MOURA  72,00  100

0864758-5  FERNANDA CRISTINA RIBEIRO FERNANDES (sub judice)  71,97  101

0769844-5  REGINA APARECIDA LEANDRO  71,95  102

0656569-7  FELIPE OCTAVIO SANTOS RODRIGUES  71,81  103

0796113-8  CAROLINE PACHECO BEZERRA  71,80  104

0705895-0  ANDRE DAVID SILVA RODRIGUES  71,80  105

0657309-6  FRANCISCA RAFAELLE QUEIROZ ALVES ROCHA  71,64  106

0772937-5  MARIA FABIANA DE ALMEIDA  71,57  107

0739463-2  TISSIARA SALVIANO MORAIS  71,51  108

0810483-2  LEONARDO CHAVES BATISTA  71,45  109

0699421-0  ANTONIO JARBAS SOUZA ANTAO DE CARVALHO  71,38  110

0783528-0  TALISSON SAMPAIO DE MORAIS  71,34  111

0833285-1  CANDICE MOREIRA BRINGEL  71,14  112

0722570-9  DIEGO MARCIO LUZ  71,00  113

0603861-1  MARIANNA CASTRO BATISTA MOISES (sub judice)  70,85  114

0833631-8  ALEXANDRE DE FREITAS LOBO  70,85  115

0756438-4  JAIRO FERREIRA DE SOUZA  70,80  116

0730262-2  ELISON JOHN LENNON ALVES DE SOUZA MONTEIRO  70,75  117

0771698-2  CHRIS CHRISTOPHER TORRES PAIXAO  70,65  118

0792010-5  STENNYO DYEGO SILVA ROCHA  70,30  119

0728056-4  VICTOR PABLO SARAIVA AVLIS (sub judice)  70,25  120

0808148-4  THAIS RODRIGUES DE OLIVEIRA RIBEIRO  70,20  121

0707208-2  PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS FILHO  70,10  122

0704921-8  ALINE ALMEIDA DE OLIVEIRA  69,97  123

0682561-3  FRANCISCO WESDRA BATISTA DE SOUZA  69,86  124

0763968-6  ERON RAIMUNDO DE FREITAS JUNIOR  69,75  125

0810189-2  CARLOS MATHEUS GOMES DOS SANTOS  69,70  126

0741154-5  SALVANI ALVES DA SILVA PEDROSA  69,64  127

0716137-9  MARIANA GONCALVES DOS SANTOS  69,60  128

0861712-0  RODOLFO NOGUEIRA NUNES  69,40  129

0631884-3  NEIDSON ALBERTO JOTA FERRAZ  69,10  130

0744025-1  BEATRIZ ROCHA BEZERRA  69,05  131

0689696-0  AUMISLENE APARECIDA PINHEIRO E SILVA  69,00  132

0800574-5  HAYNER LOPES SOUSA DE SA URTIGA  68,95  133

0770823-8  FABBIO ROCHA SAMPAIO  68,90  134

0715327-9  MARIA APARECIDA BEZERRA CRUZ  68,90  135

0747126-2  CIRO ROCHA PAZ  68,80  136

0781292-2  VANDA ALMONDES NASCIMENTO  68,75  137

0752912-0  BRUNO CARVALHO DE ALENCAR  68,73  138

0776175-9  BRUNO ALVES BESERRA  68,70  139

0653238-1  DEBORA GUIMARAES OLIVEIRA  68,50  140

0785599-0  TARCIA JESSIKA COSTA ARAUJO  68,45  141

0835468-5  ROMULO FERRO NOGUEIRA  68,45  142

0748025-3  LUIS FERNANDO SANTIAGO LANDIM  68,35  143

0817143-2  JANE FRANCIELLY ALVES DE OLIVEIRA  68,32  144

0706327-0  ERIKA TATIELLE FERREIRA LIMA DE ALMEIDA  68,30  145
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0723510-0  AMANDA DE SOUSA MOURA FE  68,15  146

0687105-4  EDER ARRUDA DE OLIVEIRA  67,85  147

0793480-7  JOAO BATISTAJERONIMO ALVES  67,80  148

0841216-2  LARA SOARES DA PASCHOA  67,80  149

0735712-5  CRISTIANO GONCALVES ARAUJO  67,55  150

0712368-0  CICERO AVILA  67,50  151

0802997-0  ELIETE DE MOURA OLIVEIRA  67,26  152

0821388-7  FRANCISCO LIMA RODRIGUES  67,05  153

0690573-0  PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA  66,90  154

0625342-3  MONALISA NEGROMONTE NOGUEIRA  66,87  155

0618906-7  PAULO ANDERSON DOS SANTOS  66,87  156

0680361-0  LUISA GUERRA DA COSTA E SILVA  66,85  157

0765996-2  MONIA DANTAS DE MACEDO  66,85  158

0762330-5  JOSEAN SILVA ANDRADE  66,84  159

0760821-7  LEONARDO FERREIRA DA SILVA  66,83  160

0705783-0  ITALO ROMANO BATISTA PEREIRA  66,60  161

0775709-3  IVANILDO DA SILVA LIMA  66,55  162

0867312-8  MAIRA BRITO MORAIS  66,55  163

0618818-4  EVELINY FERNANDES DE AQUINO BEZERRA  66,52  164

0681685-1  LINDEILSON RODRIGUES DA SILVA  66,40  165

0766060-0  TONHARES BRUNO LEAL CUNHA  66,25  166

0767177-6  RAISSA LORENNA NASCIMENTO COSTA  66,08  167

0701594-1  ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS  65,95  168

0752600-8  SAIONARA OLIVEIRA ROCHA CORTEZ  65,90  169

0681622-3  CYELDO JOSE DA SILVA PEREIRA  65,85  170

0870155-5  EURIPEDES MENDES DA MASCULINO NETO  65,85  171

0614478-0  ROBERTO CEZAR ALENCAR E SILVA  65,75  172

0829135-7  FRANCISCO WELLINGTON TEIXEIRA  65,66  173

0637020-9  JONAS DOS SANTOS RODRIGUES  65,47  174

0683102-8  SILVESTRE RODRIGUES CONRADO JUNIOR  65,15  175

0821020-9  JANAINA HOLANDA ROCHA GURGEL  65,00  176

0754738-2  ARLAN BARROS DA SILVA  64,95  177

0702240-9  NIVIA NADIA BEZERRA  64,55  178

0759605-7  JOSE RAMOM ALENCAR NASCIMENTO (sub judice)  64,49  179

0762080-2  AMANDA NERY COUTINHO PIEROTTI  64,30  180

0763991-0  JOANNE EVELYN PEDREIRA SILVA  64,28  181

0716297-9  KELMANY MAYK DA SILVA CAMPOS  64,25  182

0758141-6  GERSON OSCAR DE MENEZES JUNIOR  64,04  183

0685235-1  DHAIANE ALVES DE LIMA  64,00  184

0605386-6  CARLOS ALBERTO LEITE DE OLIVEIRA FILHO  63,90  185

0756684-0  JOANI APARECIDA FERREIRA DE SOUSA  63,60  186

0720398-5  LUIS ANTONIO PINHEIRO DE OLIVEIRA  63,35  187

0711336-6  FELIPHE STEVAM BRITTO ARAUJO  62,70  188

0725667-1  ANTONIO DE SOUSA NETO  62,30  189

0760112-3  SAMARA MIRANDA E SILVA MARQUES  62,15  190

0620530-5  FRANCISCA JANAINA BATISTA ALENCAR  61,20  191

0709116-8  MARIA DA CONCEICAO PEREIRA CUNHA  61,00  192
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0728614-7  STHEFANIE MARINHO DA CUNHA  60,40  193

0605532-0  ANDERLANIO MELO BEZERRA  60,30  194

0719688-1  PAULO DE ALENCAR GONCALVES  60,00  195

0723610-7  SAMUEL BANDEIRA DOS SANTOS  59,25  196

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0780324-9  PEDRO ITALO SOARES DE MORAIS  85,05  1

0620758-8  YAGO RODRIGUES  83,70  2

0614493-4  PEDRO LUCAS LEITE LOBO SIEBRA  79,30  3

0797951-7  ANTONIO PEDRO SILVA DE ALMEIDA NUNES  78,80  4

0720709-3  CAROLINE PAZ RODRIGUES  78,55  5

0835050-7  ROMULO FERRO NOGUEIRA  78,50  6

0747091-6  CIRO ROCHA PAZ  78,05  7

0825390-0  HALISSON MATOS DA CRUZ  77,95  8

0605818-3  LUTHIANO ROBSON MELO BASTOS  77,32  9

0683117-6  FRANCISCO WILAME BARRETO PEIXOTO FILHO  76,10  10

0687094-5  EDER ARRUDA DE OLIVEIRA  76,00  11

0786532-5  ADDA DUARTE DE AMORIM  75,89  12

0651595-9  DOUGLAS DE OLIVEIRA ROCHA  75,77  13

0739503-5  TISSIARA SALVIANO MORAIS  75,59  14

0748330-9  JOSE BARTOLOMEU DA SILVA NETO  74,06  15

0757592-0  JOSUE PEREIRA RIBEIRO  74,00  16

0727473-4  FELIPE GONCALVES DE MELO  73,94  17

0766738-8  KELLYMAR PEDROSA DE SOUSA  73,89  18

0686259-4  MARCIO DOS SANTOS RIOS  73,80  19

0786104-4  PRISCILA DE SOUSA COSTA  73,58  20

0850446-6  YASKARA XAVIER LUCIANO LUCENA  72,33  21

0766722-1  IBERTSON MEDEIROS SILVA  72,31  22

0838310-3  ADAMO FELIPE LOPES FERREIA  72,25  23

0765959-8  MONIA DANTAS DE MACEDO  72,00  24

0802091-4  FRANCISCO HELDER FARIAS  71,77  25

0762735-1  ANDREZZA CANDIDO CAVALCANTI  71,72  26

0808346-0  THAIS RODRIGUES DE OLIVEIRA RIBEIRO  71,56  27

0770870-0  VINICIUS DUARTE ARAUJO  71,55  28

0712292-6  FRANCISCO LIMA RODRIGUES  71,40  29

0767568-2  RAISSA LORENNA NASCIMENTO COSTA  71,39  30

0760841-1  LEONARDO FERREIRA DA SILVA  71,30  31

0829455-0  LAISE RAQUEL BARRETO DE SOUSA  71,30  32

0681694-0  LINDEILSON RODRIGUES DA SILVA  71,25  33

0775628-3  IVANILDO DA SILVA LIMA  71,12  34

0677550-0  DENISE BRUNA PINHEIRO ALENCAR  70,99  35

0699042-8  BRUNA KELLY OLIVEIRA SOARES  70,95  36

0734108-3  NATALIA SORAIA DOS SANTOS BONFIM  70,90  37

0729829-3  BRUNO ALVES BESERRA  70,70  38

0737669-3  ADRIANE FERRAZ FELIX  70,66  39

0808637-0  DEBORA SILVA PEREIRA DA COSTA  70,62  40

0603004-1  HUGO SANCHES TEIXEIRA DE LIMA  70,38  41
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0794246-0  BETHSAIDA DE SA BARRETO DIAZ GINO  70,34  42

0785709-8  TARCIA JESSIKA COSTA ARAUJO  70,20  43

0753582-1  JOANA OLIVEIRA SOUSA PINTO  70,00  44

0699070-3  JESSICA MARIA DE MOURA E SILVA  69,78  45

0719558-3  LAERCIO FERREIRA DE ALMEIDA  69,77  46

0767889-4  LEWSON VIEIRA DE MELO  69,75  47

0755426-5  ANA LUIZA COELHO  69,70  48

0731834-0  JOSE EULALIO MARTINS NETO  69,61  49

0696963-1  ANTONIO ROSEMBERGUE FERREIRA DUARTE  69,59  50

0768476-2  EMANUELA PINHO GOMES DE MACEDO NOGUEIRA  69,37  51

0737990-0  WID WIRON SILVA LEITE  69,32  52

0715299-0  MARIA APARECIDA BEZERRA CRUZ  69,03  53

0730452-8  ELISON JOHN LENNON ALVES DE SOUZA MONTEIRO  68,85  54

0728192-7  MANOEL DE SOUSA COSTA  68,85  55

0774796-9  KAMILLA SARTI MICHALSKY CASSARO  68,72  56

0699749-0  FELIPE OCTAVIO SANTOS RODRIGUES  68,64  57

0730042-5  LOURENA KAREM RODRIGUES FARIAS  68,53  58

0853318-0  RAIMUNDO DA PENHA FILHO  68,41  59

0602664-8  JESSICA AGUIAR NOGUEIRA  68,40  60

0772944-8  ITALO TEIXEIRA ANDRADE  68,27  61

0618987-3  EVELINY FERNANDES DE AQUINO BEZERRA  68,25  62

0845097-8  CARLOS HENRIQUE BRITO PEREIRA  68,12  63

0824918-0  ROSICARLA DE CARVALHO LEAL  68,10  64

0760843-8  LEILIANE COSTA DA MATA  68,07  65

0804714-6  JANE FRANCIELLY ALVES DE OLIVEIRA  68,04  66

0746012-0  BRUNA MICHELE BEZERRA GOMES  67,67  67

0700368-4  AUMISLENE APARECIDA PINHEIRO E SILVA  67,29  68

0773070-5  MARIA FABIANA DE ALMEIDA  67,24  69

0848356-6  JOYCE RAYANNE ALVES DE OLIVEIRA  67,23  70

0602048-8  CICERO ANTONIO PEREIRA  67,00  71

0726517-4  CARLO YGOR DE ASSUNCAO VALE  66,90  72

0832621-5  GERSON OSCAR DE MENEZES JUNIOR  66,74  73

0817777-5  ANGELO JOSE DE FREITAS COUTINHO  66,70  74

0659310-0  FELIPE RIBEIRO VIANA  66,70  75

0614317-2  RAPHAEL PEREIRA DE SOUSA  66,12  76

0625570-1  MONALISA NEGROMONTE NOGUEIRA  64,94  77

0753165-6  ERIKA SAMARA SANTANA FAUSTINO SILVA  64,91  78

0727203-0  VICTOR PABLO SARAIVA AVLIS  64,80  79

0743325-5  FRANCISCO JESSE CARNEIRO LIMA  64,63  80

0763944-9  ERON RAIMUNDO DE FREITAS JUNIOR  64,57  81

0810374-7  CARLOS MATHEUS GOMES DOS SANTOS  64,57  82

0722955-0  JADER MAXIMO DE SOUSA  64,52  83

0617194-0  AGNES AGAGINANNIAN ALVES ARRAIS  64,34  84

0829226-4  SILVIO SIQUEIRA COSTA  64,07  85

0733524-5  SAMUEL CARVALHO DE LIMA  64,05  86

0840473-9  ANDRE WAINE ALENCAR SAMPAIO  63,72  87

0712386-8  CICERO AVILA  63,61  88
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0704940-4  ALINE ALMEIDA DE OLIVEIRA  63,54  89

0795017-9  LARISSA STHEFANNE SAMPAIO DO NASCIMENTO  63,48  90

0703259-5  FRANCISCO LUCIEUDO TAVARES DE OLIVEIRA  63,45  91

0797473-6  WILSON VIEIRA GOMES FILHO  62,92  92

0806742-2  RHAVENA LEMOS DIAS  62,62  93

0683329-2  JESUALDO LEAL SILVA  62,58  94

0789349-3  FRANCISCO RONNIELSON RODRIGUES DE OLIVIERA  62,11  95

0811627-0  LEONARDO LEITE PEREIRA DA SILVA  62,10  96

0712012-5  MONTANARO RODRIGO FERREIRA  60,95  97

0637117-5  JONAS DOS SANTOS RODRIGUES  60,85  98

0847052-9  LUCAS NERY DE ALENCAR FREITAS  60,41  99

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0690652-4  GABRIEL ORLANDO CASTELO DE FIGUEIREDO DELFINO  88,37  1

0788993-3  JULIO MEDEIROS  85,49  2

0793565-0  RICARDO FREIRE DE MORAES  85,47  3

0781596-4  ALINE CUNHA DE ALMEIDA  85,25  4

0779302-2  SILVANA LORENA COSTA MOREIRA  84,56  5

0656406-2  AURICELIA DE SOUZA MORAIS  83,69  6

0784165-5  ELIEL LIMA DA FONSECA  83,14  7

0696930-5  RAILDO CARNEIRO SILVA  83,07  8

0771735-0  SAMUEL SILAS DA SILVA SOARES  83,04  9

0822686-5  KLENNIO AMARIZ GOMES  82,49  10

0749547-1  LUCAS BENEVIDES MIRANDA  82,31  11

0850158-0  EUCLYDES MARQUES RIBEIRO NETO  82,31  12

0778199-7  EDUARDO FERNANDES E SANTANA  82,15  13

0690687-7  MURYLLO MAYLLON DE ALENCAR CARVALHO  82,12  14

0855337-8  HEITOR PEREIRA FRANCA DA SILVA  81,94  15

0732613-0  DANIELLE CAVALCANTE FERREIRA  81,84  16

0806491-1  RENATA VIANA DE NORONHA  81,41  17

0789695-6  EUDALDO FERREIRA MOTA NETO  81,35  18

0816998-5  KENIA FORTES MENEZES SOARES  81,31  19

0687537-8  NEILA CARLA SILVA RODRIGUES  81,11  20

0749285-5  IDIANA RODRIGUES DANTAS TORRES  80,87  21

0657464-5  TALES LEVI SANTANA DE MORAIS  80,84  22

0762579-0  CLEYTON FERNANDES PEREIRA NASCIMENTO  80,62  23

0754186-4  MATHEUS PINTO SOUZA  80,48  24

0823098-6  DANNILY MOUSINHO CASTRO  80,29  25

0623926-9  CLEILSON DAMASCENO DE OLIVEIRA  80,11  26

0638736-5  DAMARIS COSTA MARINHO  79,71  27

0688455-5  GRAZIELE RODRIGUES MIRANDA SILVA  79,67  28

0792970-6  CATARINA LEITE FALCAO DE ALENCAR  79,63  29

0772039-4  SAVIO SOUZA MOREIRA  79,08  30

0846655-6  ISABELLA GONCALVES DE AGUIAR GOMES  79,04  31

0604356-9  ADELVES DE SOUSA ALMEIDA  78,81  32

0608146-0  VICTOR SOUZA LIMA  78,61  33

0798405-7  RICARDO BATISTA DE OLIVEIRA  78,51  34
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0720163-0  HEVELYN MARIANE CUNHA SILVA  78,41  35

0768755-9  AMANDA ISABELLA RODRIGUES GOMES  78,29  36

0635751-2  HERICA VANESSA FONSECA SILVA  78,11  37

0726030-0  JOKDERLEA CORREA DE SOUSA  77,94  38

0604176-0  WALLACE BATISTA DOS SANTOS  77,80  39

0778835-5  ADLA CELICE BARBOSA GUIMARAES MARQUES  77,34  40

0815620-4  VICENTE SOARES DA SILVA JUNIOR  77,23  41

0743187-2  JOAO RAFAEL DE LIMA GOMES BORGES  77,22  42

0825316-1  JONATAS RODRIGUES RAMOS  77,09  43

0754463-4  FRANCISCO JUNIOR MACEDO DE CASTRO  77,08  44

0690149-2  JAMILE DA CUNHA BENEVIDES  76,51  45

0827237-9  PEDRO MOZART LOPES DE ARAUJO FILHO  76,03  46

0682162-6  THALYTA EVANS BARROS MELO  75,59  47

0667385-6  ARLECIA RIOS DA SILVA SANTOS  75,16  48

0645670-7  ELISMAR COSTA COELHO  75,14  49

0767291-8  JONATAS ARYEL DE ARAUJO SILVA  75,10  50

0769673-6  DIOGO BASTOS DA SILVA  74,80  51

0813881-8  GIRLENE SARAIVA DA CRUZ GALVAO  74,55  52

0628353-5  ANSELMO SANTOS NOVAES  74,53  53

0767473-2  SOFIA CASTRO SIMAS  74,50  54

0679595-1  FRANCISCO DAS CHAGAS LIARTE SOUZA  74,10  55

0741359-9  REINATO RIBEIRO DE SOUZA  74,01  56

0614470-5  STANISLAU DOS SANTOS NASCIMENTO  73,81  57

0771632-0  FABIO FERNANDO DA SILVA  73,70  58

0753289-0  CAMYLA ALVES CUNHA  73,41  59

0655186-6  ALANIA CAROLINE GONCALVES BONFIM DOS SANTOS  73,36  60

0812261-0  EDSON LUIS DE ARAUJO  73,33  61

0741144-8  JULIANA COSTA CORREIA  73,10  62

0619817-1  JAQUELINE RIOS DA SILVA SANTOS ARAUJO  72,96  63

0854975-3  ALEXANDRE GUIMARAES GUEDES  72,95  64

0813208-9  EDJANE PAIXAO SILVA REIS  72,75  65

0739144-7  PEDRO VINICIUS NUNES DA SILVA  72,69  66

0726374-0  MARIA ASSICLEIA MARQUES PEREIRA  72,69  67

0821165-5  ALEX ALVES MOTA  72,44  68

0721785-4  JOHN WILLIAM MACIEL DOS SANTOS  72,37  69

0723747-2  RAPHAEL COX DOS SANTOS COELHO  72,30  70

0783281-8  ALINE SERRA CARNEIRO  72,19  71

0690786-5  ANDRE ABBASS DE CERQUEIRA  72,12  72

0822084-0  ELIENEIDE PEREIRA DE SENA ALMEIDA  71,88  73

0769226-9  NAYRA LEAL FEITOSA  71,45  74

0774687-3  ADRIANA RIBEIRO DE AMORIM  71,31  75

0760637-0  ANA CLAUDIA FERREIRA  71,22  76

0700245-9  ADMARIO DO NASCIMENTO  71,15  77

0767786-3  QUIRIA REGINA FERNANDES FRANCA  71,11  78

0848888-6  ALEXANDRE DE SOUZA RIOS  71,10  79

0690084-4  LUDIMILA MENDES CAMARA  71,02  80

0757316-2  MARCELA DE OLIVEIRA LEITE  71,00  81
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0751058-6  VLADSON EVANDER DO NASCIMENTO MACEDO  71,00  82

0773769-6  LEONARDO VIEIRA DE SOUSA  70,86  83

0748754-1  MARCOS VINICIUS RAMOS DE CARVALHO LUZ  70,75  84

0726917-0  TATIANE ELIAS SOARES  70,70  85

0653825-8  JANE EVANGELISTA SANTOS  70,45  86

0862111-0  MAIANE ALVES DE MACEDO  70,35  87

0793088-7  VALMA FONSECA DE CARVALHO  70,29  88

0723714-6  JACKSON BARBOSA DE SOUZA  70,23  89

0683726-3  EDVALDO DE FIGUEIREDO SILVA  70,19  90

0653770-7  TIAGO ALVES BARBOSA  70,15  91

0729439-5  ANNE CAROLLINE SOUZA SILVA SANTOS  70,15  92

0782726-1  BRUNO MARCELO GUIMARAES MIRANDA  70,12  93

0786286-5  GENIVALDO SANTOS IRINEU  69,99  94

0604543-0  STEPHANNI CATHERINNE CARVALHO CARDOSO  69,95  95

0768022-8  ANA PAULA SILVA OLIVEIRA  69,95  96

0808132-8  ANTONIO PATRICK OLIVEIRA CARNEIRO  69,87  97

0612426-7  ELNATAN SANTOS BARBOSA  69,66  98

0725307-9  JOELANDIA NUNES ULISSES DE OLIVEIRA  69,50  99

0794445-4  MARCOS PAULO TELES XAVIER  69,26  100

0603575-2  NADIEDIA LOPES GRANJA  69,10  101

0789381-7  EDNA NATALIA BATISTA GONCALVES  69,10  102

0740795-5  BRUNO RAFAEL CLEMENTINO NASCIMENTO  69,06  103

0648195-7  TATIANA DE ARAUJO SILVA PINTO  68,87  104

0796852-3  MARCELO MARTINS LIMA BARROS  68,40  105

0690401-7  MARIA RIZONILDA CONCEICAO SILVA  68,34  106

0717252-4  ALESSANDRA DE ANDRADE PEDROSO OLIVEIRA  68,04  107

0794316-4  ANDRE BATISTA DE JESUS  67,68  108

0617752-2  WILLIAM MAIA FELIX OLIVEIRA  67,60  109

0776337-9  RAIMUNDO CINTRA DOS SANTOS  67,53  110

0696585-7  CICERO EDUARDO OLIVEIRA ALVES  67,00  111

0720339-0  ILCICLEA ALVES DAMASCENO LIMA  66,92  112

0774078-6  EDILSON ELISIO RODRIGUES  65,35  113

0788212-2  ROSEJANE PEREIRA DA SILVA  65,35  114

0608408-7  MAYARA ANIELE NUNES DA SILVA  64,95  115

0617529-5  LEANDRO RIOS ANDRADE  64,95  116

0751314-3  LARISSA MARTINS ARAUJO CAMPOS  64,72  117

0701278-0  ROBERTO ANTONIO DA SILVA ALVES  64,66  118

0621119-4  JOSE CARLOS DOS SANTOS  64,59  119

0816007-4  JOSUE DOS SANTOS SILVA  64,26  120

0667224-8  JOSENILSON DE ANDRADE SANTOS  64,04  121

0607359-0  ANTONIONE ALVES DE OLIVEIRA  63,95  122

0833616-4  WENEA KALINE RODRIGUES ALCANTARA  63,91  123

0748660-0  JOAO GUILHERME DE SOUZA RAMOS  62,69  124

0780073-8  CHIRLEIDE SALES NETO  62,45  125

0810880-3  JULIANA AMORIM ANDRADE  62,43  126

0837719-7  MARIVALDO VIEIRA GONCALVES  62,15  127

0619613-6  PRISCILA GABRIELLA GENOVEZ LOPES  62,00  128
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0742950-9  EULALIA GOMES DE ARAUJO  61,65  129

0834281-4  FABIO LOPES DE MAGALHAES  60,24  130

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0622732-5  NAELY DA SILVA ALMEIDA TINOCO  88,05  1

0748347-3  MAYZA BARBOZA DA SILVA  87,35  2

0634605-7  KARLLA MARINA BEZERRA LOPES  87,25  3

0660321-1  GLAUBER RIBEIRO LEITAO  87,20  4

0648145-0  NATHALIA PINHEIRO DE OLIVEIRA  85,45  5

0615840-4  ANDREIA DE SA BARBOSA  85,45  6

0744562-8  FERNANDA MILLA DE OLIVEIRA BRITO  85,35  7

0610857-1  KARINA MORAES FRANCO  84,95  8

0772263-0  JOSE MATHEUS VIEIRA FERNANDEZ CARDILLO  84,90  9

0728317-2  LARISSA LIBERALINA DE SOUZA SA  83,65  10

0622416-4  GLAUBER RANIERE SOUZA GAMA  83,60  11

0611028-2  EMANOELA OLIVEIRA PAIVA  83,40  12

0714001-0  TAINARA DOS SANTOS VALENCA  83,15  13

0695166-0  KELLEN TRINDADE OLIVEIRA  83,10  14

0652869-4  FABIO EDUARDO MOREIRA GOMES  82,90  15

0658623-6  JESSE ALCANTARA SOARES  82,80  16

0702894-6  JOCILENE NOGUEIRA DE MORAES  82,60  17

0690379-7  MARILENE BORGES DINIZ  82,40  18

0800451-0  NAYANNA PRISCILLA SILVA BEZERRA  82,40  19

0615967-2  ANNE CAROLYNE CAMPOS MELO  82,35  20

0762783-1  NATHANY DE JESUS ROCHA  82,25  21

0641247-5  ISADORA SANTOS CAVALCANTI  81,95  22

0604669-0  PATRICIA DE MORAES CRUZ  81,90  23

0624137-9  OLIVIA MARIA MELO FARIAS  81,85  24

0759054-7  ALYSSON DREYFFUS FERNANDES DOS SANTOS  81,65  25

0617273-3  ANA CAROLINA SOARES DE ALMEIDA  81,60  26

0641190-8  ANA CAROLINE MAIA DE ARAUJO  81,45  27

0776117-1  CHARLES ALAN EVANGELISTA CHAVES FILHO  80,75  28

0727077-1  RAFAEL WILLIAMS LUZ BRAGA  80,70  29

0698694-3  CAROLINE ARAUJO COSTA  80,60  30

0773962-1  MAYSA HIGINA ARAUJO OLIVEIRA  80,55  31

0609587-9  TALISSAMA FERREIRA COSTA  80,45  32

0867715-8  INES MARIA DE JESUS SILVA (sub judice)  80,45  33

0661549-0  JOELANE MIRELE SILVA DOS SANTOS  80,40  34

0768708-7  VICTOR GUIMARAES DE MEDEIROS  80,30  35

0690267-7  ANDERSON MAX CRUZ DE LIMA  80,25  36

0799396-0  FERNANDA CARNEIRO SANTOS DE OLIVEIRA  80,15  37

0788177-0  KARLA CALASANS DE BARROS ALVES  79,90  38

0656264-7  DANIELLE SANTOS SILVA  79,80  39

0677840-2  ROMULO COELHO DE SOUZA  79,75  40

0633442-3  LEA SANDINY DOS SANTOS EVANGELISTA  79,55  41

0719394-7  LIVIA DE MOURA MONTEIRO ROCHA  79,45  42

0819288-0  MAIARA PAULA OLIVEIRA DE OLIVEIRA  78,90  43
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0709635-6  MARIA VANESSA BARBOSA DA SILVA  78,75  44

0769876-3  DENILSON LUANDERSON FREIRE SANTANA  78,70  45

0758890-9  CARLA SOUSA RIBEIRO  78,70  46

0748890-4  MARINA RAMOS CAMPOS PORTELA  78,70  47

0690220-0  VALDENE LEITE PEDONE  78,60  48

0679699-0  ALBERTO TAVARES NETO  78,55  49

0607007-8  GEANE DE CARVALHO NEVES  78,50  50

0805847-4  VASCO RENATO AUGUSTO MIRADA  78,40  51

0812107-9  LUCAS VASCONCELOS DE OLIVEIRA  78,35  52

0801521-0  SUELEN MACHADO CUNHA  78,30  53

0734515-1  LUDGARD VINICIUS ANDRADE PACHECO  78,15  54

0748418-6  CLARA THAINA FREITAS SANTOS  78,15  55

0638568-0  LARIZA FLAVIA DA SILVA REGO  77,80  56

0624215-4  GEOVANE SOARES DA SILVA  77,75  57

0813916-4  DAYANE ALVES BARBOSA  77,75  58

0777938-0  ELASIO CRISTIANO RODRIGUES DE SOUZA  77,70  59

0805052-0  MANUELA RODRIGUES DE MOURA  77,65  60

0722015-4  LUEMI CORDEIRO DE SOUZA  77,55  61

0756628-0  HERICA INGRID BRIENE VILAS BOAS  77,55  62

0632784-2  ADONIS PEREIRA BISPO JUNIOR  77,50  63

0814835-0  MARCIA CAMILA ARAUJO BATISTA  77,50  64

0632788-5  JESSICA DE ARAUJO MILFONT  77,45  65

0644034-7  LUCAS FERREIRA VIEIRA RODRIGUES MARINHO  77,45  66

0613471-8  JORGE ALEXANDRE LAPORTE MONTENEGRO  77,45  67

0768194-1  PAULO AUGUSTO VARJAO DOS SANTOS  77,45  68

0737811-4  ABDRAMAR PEREIRA SOUSA NASCIMENTO  77,10  69

0776654-8  CAROLLINE BRITTO E SILVA  77,10  70

0603649-0  MYCHEL ANGELO DE CARVALHO ALBUQUERQUE  76,95  71

0775824-3  BRUNA PEIXOTO NOGUEIRA DOS SANTOS  76,70  72

0697409-0  GUILHERME RADZEVICIUS DIAS  76,40  73

0664781-2  ALANA MARQUES DA SILVA  76,25  74

0667742-8  JOSE MARCOS ALVES VILAR  76,20  75

0869412-5  LUIZ HENRIQUE BARRETO SANTOS  76,15  76

0606700-0  CICERO MATHEUS FEITOSA DA SILVA  76,00  77

0859967-0  FRANCELIA SOUA MIRANDA  75,75  78

0707677-0  GABRIELA GAVIOLI DE SOUSA  75,60  79

0808433-5  DAVID GABRIEL FERREIRA DE MORAIS  75,55  80

0697843-6  VANESSA CRISTINA DE LIMA VERISSIMO SILVA  75,55  81

0601553-0  MARCOS DANILO RODRIGUES DE SOUSA  75,35  82

0747518-7  LUIS ALEX DE SOUSA BENIZ  75,35  83

0654163-1  LUIZ FERNANDO ROCHA DE SOUZA  75,25  84

0697947-5  MIRELLA SANTOS SILVA  75,20  85

0676787-7  DEBORA DENISE SILVA LOPES  75,15  86

0642507-0  RAFAELA SOARES SANTANA  75,15  87

0754169-4  YOHANA KRISTNAN DOS SANTOS SILVA  75,15  88

0867796-4  TACIANE ANGELICA DE MIRANDA MARTINS  75,10  89

0717205-2  ERIC FELIPE SILVA E CALDAS  74,95  90
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0859257-8  MURILO SOARES DE NOVAIS GOMES  74,90  91

0702154-2  BRUNO CARDOSO GUIMARAES  74,80  92

0796656-3  ANA CLARA DE LIMA CAVALLI  74,80  93

0747293-5  HIANE GABRIELA COSTA DE AQUINO NETO  74,75  94

0717148-0  GEOVA JUNIO DA SILVA TAVARES  74,70  95

0712998-0  CARSON MARQUES ANDRADE RODRIGUES DE SOUZA  74,65  96

0696982-8  VANESSA MARIA LUCENA MOREIRA  74,60  97

0743140-6  THAMIZE DA SILVA CAVALACHE  74,45  98

0821055-1  VALERIA LIMA E SILVA  74,45  99

0752953-8  MONICA RODRIGUES LIMA COSTA  74,40  100

0680722-4  BIANCA SANTOS DE ANDRADE SENCADES  74,35  101

0794978-2  FERNANDA LAIZE GUIMARAES MENEZES SILVA  74,35  102

0765860-5  SAMANTHA DE LIMA RIBEIRO  74,30  103

0608395-1  NORMA DE FATIMA CAVALCANTI DOS SANTOS  74,30  104

0685854-6  EDIONE MENEZES CALAZANS  74,30  105

0775392-6  LARA GONCALES FERREIRA  74,30  106

0804077-0  MORELLY DE ARAUJO BATISTA  74,30  107

0706938-3  JOAO PAULO BARROS CAVALCANTE  74,20  108

0751128-0  RAQUEL SOUZA DOS SANTOS  73,95  109

0694961-4  CRISTOVAM COELHO RODRIGUES  73,85  110

0696808-2  RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA  73,75  111

0708662-8  BRUNA DUTRA MOREIRA  73,70  112

0721284-4  ANA FLAVIA FERREIRA LIMA LIRA NOGUEIRA  73,70  113

0706665-1  VALERIA DAMASCENO COELHO  73,70  114

0614112-9  GUSTAVO AMORIM RODRIGUES  73,60  115

0702609-9  IZAMARA GRANJA REIS DE CARVALHO  73,60  116

0708956-2  CHRISTIANE CARACIOLO MARQUES  73,50  117

0630580-6  LIZANDRA MARIA MATIAS LEITE  73,45  118

0795429-8  ANGELO NASCIMENTO DA SILVA  73,40  119

0761249-4  ANDRE SAMUEL GONCALVES DO NASCIMENTO  73,30  120

0808885-3  ANA CAROLINA CARVALHO SANTOS  73,25  121

0741863-9  CICERO JUNIOR SIQUEIRA DOS SANTOS  73,25  122

0833138-3  LARA MOURA ARAUJO  73,15  123

0772407-1  ALLISSANY DE CASTRO PASSOS REIS  73,00  124

0765555-0  INGRID MORAES DE SOUZA  72,90  125

0812087-0  GARIANNA DOMINGOS BALBINO  72,90  126

0762836-6  THUANY DE JESUS ROCHA  72,90  127

0724507-6  BRUNO SILVA FERREIRA DE MELO  72,85  128

0772862-0  POLIANNE PEREIRA DE SOUZA MARQUES  72,80  129

0655547-0  FABIANA ANDREIA DE ALMEIDA RIBEIRO  72,70  130

0721060-4  LADYVANIA PEREIRA DOS SANTOS  72,70  131

0638566-4  CHRISTIANNE DOS SANTOS ARAUJO  72,45  132

0742880-4  JEMIMA AMORIM LIMA  72,45  133

0713304-9  ADRIANA GOMES DE SOUZA  72,45  134

0778824-0  JOANNE VANESSA BEZERRA DOS SANTOS  72,35  135

0677101-7  ILDO JOSE SIQUEIRA JUNIOR  72,30  136

0721454-5  RHUANA MALENA GOMES MACEDO  72,30  137



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

322

0759827-0  GUSTAVO DE SOUZA LANDIM  72,30  138

0784374-7  ELOISA GOMES PEREIRA SILVA  71,85  139

0720592-9  EDMUNDO ESTEVES SOARES JUNIOR  71,70  140

0757577-7  CLECIA REGINA DOS SANTOS SOUZA  71,65  141

0704822-0  STEFANIA GOMES DE SOUZA SILVA  71,55  142

0763693-8  BRUNO RAFAEL OLIVEIRA DE CARVALHO  71,55  143

0754515-0  CAROLINA COELHO DE BRITO  71,45  144

0763928-7  ALAN RODRIGUES PEREIRA  71,45  145

0778823-1  NATALIA MELO DA SILVA  71,35  146

0736294-3  GRAZIELLE DA CRUZ FERREIRA  71,32  147

0772893-0  GILSON BATISTA JUNIOR  71,30  148

0774407-2  JONATAS LEVI MAIA CARVALHO DOS SANTOS  71,20  149

0797977-0  ADRIANA SILVA PRADO PIMENTEL  71,15  150

0804774-0  ANA MARCIA DO VALE QUEIROZ  71,15  151

0695861-3  NAILMA MENDONCA DOS SANTOS ELIAS  71,05  152

0855868-0  RODRIGO CALEB FARIA LIMA  71,00  153

0634173-0  HERBERT MENESES CARVALHO  70,94  154

0827293-0  LAISE SIQUEIRA GONCALVES  70,90  155

0814851-1  LARYSSA DOS REIS FERREIRA  70,85  156

0781504-2  THIAGO DE CASTRO PATAH  70,75  157

0814561-0  GEORGE MICHAEL CLEMENTINO FREIRE DE SA  70,70  158

0794277-0  ANDERSON CELSO DA COSTA OLIVEIRA  70,65  159

0800074-3  PEDRO HENRIQUE BRITO CONTREIRAS SIMOES  70,50  160

0765012-4  JANUARIA ROCHA PINTO  70,45  161

0802632-7  CAIMAN RODRIGUES SOARES  70,40  162

0744341-2  LUNA FERNANDO YOSUKE SATO  70,35  163

0716602-8  SAULO ANDRADE DE OLIVEIRA  70,25  164

0786633-0  BRENA ANDRESA SOUZA DE AGUIAR  70,25  165

0787198-8  MANOEL FERNANDES DA SILVA NETTO  70,10  166

0792851-3  RIKEMAT ALVES ANGELIM  70,00  167

0786856-1  MAGDA SHENY COSTA DE ARAUJO  69,95  168

0715563-8  RODRIGO BRITO DOS SANTOS  69,95  169

0765015-9  VANESSA FRANCA LOPES DA SILVA  69,90  170

0851688-0  ILANA DIAS TEIXEIRA  69,85  171

0763775-6  WESCLEY GIANINNE RODRIGUES JUSTINIANO  69,80  172

0738737-7  DEIVISON SANTOS DE SOUZA  69,80  173

0820456-0  JACKSON VIEIRA DA SILVA  69,75  174

0759387-2  MARILIA NASCIMENTO DA SILVA  69,75  175

0623378-3  UELTON DIAS DA SILVA  69,60  176

0838118-6  MARTA SAYMAR RODRIGUES AMANDO  69,40  177

0796385-8  CARLOS VINICIUS ANTERO PEREIRA  69,25  178

0743591-6  LANNA CARINE DANTAS FERREIRA CORREIA  69,20  179

0844358-0  FRANCISCO MORAIS FREIRE  69,05  180

0784101-9  IRACIMEIGUE DOS SANTOS TELES  68,80  181

0708680-6  ALINE POLIANA LOPES SALES  68,70  182

0711356-0  PEDRO MARCEL DOURADO VARJAO  68,55  183

0755525-3  AMANDA RAQUEL FREIRE DE MAGALHAES  68,50  184
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0787340-9  EMANUELLA DOS SANTOS SOUSA  68,40  185

0794917-0  CAIO FILIPE ANDRADE DE JESUS  68,25  186

0691976-6  ISABELA MICHELI FARIAS  68,20  187

0759221-3  DEBORAH NATALIA RODRIGUES ANDRADE SOUZA  67,75  188

0819433-5  RAISSA DOS SANTOS NASCIMENTO  67,41  189

0654316-2  THIAGO SANTOS ARAUJO  67,10  190

0735213-1  MARILIA RIBEIRO SANTOS  66,80  191

0825136-3  BRUNO SILVA GUIMARAES  66,05  192

0668004-6  LUAN ARAUJO SILVA  65,40  193

0822946-5  SEBASTIAO DE OLIVEIRA  65,30  194

0831598-1  CAMILA SOUZA CAVALCANTE  65,25  195

0758639-6  ROSILENE EVANGELISTA PINHEIRO  65,20  196

0775465-5  LEONARDO LUIZ GAMA E SILVA  62,77  197

0867173-7  JENIFFER MEDRADO RIBEIRO SIQUEIRA  62,72  198

0750953-7  CARLA TAMARA SANTOS MARIANO FIGUEROA  62,50  199

0639739-5  GLAUCIA ANDRADE DE OLIVEIRA  62,45  200

0770612-0  THALLES HENRIQUE RODRIGUES OLIVEIRA  62,12  201

0706120-0  JULIANA MARQUES RIBEIRO DA FONSECA  61,78  202

0770881-5  JEOSEVALDA DOS SANTOS NUNES  60,70  203

0630322-6  VLANEY FERNANDO DOS SANTOS SOUZA  60,35  204

0817165-3  ITHIARA SOARES LOPES  59,50  205

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0856280-6  MILAHIY ALARCON MAGALHAES CORREIA  84,00  1

0864008-4  DANIEL TEIXEIRA DE MELO  80,45  2

0803662-4  ARTHUR QUEIROZ PARENTE  78,35  3

0604588-0  ADELVES DE SOUSA ALMEIDA  76,70  4

0866707-1  RAQUEL FREITAS DE OLIVEIRA  76,20  5

0749581-1  LUCAS BENEVIDES MIRANDA  75,90  6

0813895-8  RENATA VIANA DE NORONHA  75,30  7

0789066-4  JULIO MEDEIROS  74,85  8

0743239-9  JOAO RAFAEL DE LIMA GOMES BORGES  74,30  9

0710903-2  ALMIR FIGUEIREDO ANDRADE FILHO  73,55  10

0771530-7  FABIO FERNANDO DA SILVA  73,20  11

0775583-0  JOICE VIEIRA DE SOUZA LIMA  72,85  12

0808927-2  HEITOR PEREIRA FRANCA DA SILVA  72,80  13

0645820-3  ELISMAR COSTA COELHO  72,75  14

0753957-6  JHONANTAN DA COSTA PEREIRA  72,65  15

0687567-0  NEILA CARLA SILVA RODRIGUES  72,45  16

0705809-8  MARCOS AURELIO DE MELO  72,10  17

0701900-9  MILLENA DE MELO LUZ BATISTA  72,05  18

0696195-9  ANA KAROLINA PEREIRA GOMES  72,00  19

0752608-3  JESSICA RAMAYANNA SILVA ALBUQUERQUE  72,00  20

0712906-8  FLAVIA ELZA RIBEIRO  71,50  21

0708357-2  RODRIGO JAMBEIRO PINTO  71,50  22

0679704-0  JOSENILSON DE ANDRADE SANTOS  71,35  23

0793661-3  RICARDO FREIRE DE MORAES  71,20  24
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0704390-2  ISABELA MICHELI FARIAS  71,20  25

0788785-0  LUILSON VIEIRA MARTINS  71,15  26

0771057-7  ANDRESSA MONTEIRO PASSOS  70,80  27

0655069-0  NATALIA SARDINHA BRITO  69,90  28

0676867-9  LUANA DE ARAUJO NASCIMENTO  69,75  29

0693599-0  STIMISON OLIVEIRA SANTOS  69,40  30

0709899-5  MARCOS JOSE BATISTA DA SILVA  69,25  31

0810259-7  GEORGE PATRICK SANTOS CABRAL  69,10  32

0601124-1  GIAN CARLOS LIMA  69,00  33

0653998-0  JANE EVANGELISTA SANTOS  68,95  34

0851871-8  FLAVIO RENATO SILVA SENA  68,80  35

0778366-3  THALITA DE CASTRO FIGUEIREDO  68,50  36

0736122-0  JACKSONLECIO DE SA E SILVA  68,50  37

0849179-8  ALINE DE SOUSA NASSIF  68,35  38

0784283-0  GILBERTO FERREIRA DA SILVA NETO  68,15  39

0764605-4  ALBENIR RODRIGUES DA CRUZ  68,00  40

0706474-8  ALEX LUIZ SOARES DOS SANTOS  67,75  41

0767605-0  SOFIA CASTRO SIMAS  67,55  42

0763554-0  ALAN JOSE CAMPOS SIQUEIRA DE SA  67,50  43

0750711-9  MYCHEL ANGELO DE CARVALHO ALBUQUERQUE  67,45  44

0708051-4  ALIANY BARBOSA VIEIRA  67,10  45

0681105-1  WILLIANY CAMILA DE MORAIS SOUSA  66,90  46

0652516-4  MANOEL JOSE MASCARENHAS FONTES NETO  66,85  47

0672908-8  NAYARA AMORIM COELHO E SOUZA  66,80  48

0634362-7  JOAO MARQUES DE MELO FILHO  66,75  49

0745089-3  ANDRESSA GOMES BERNARDES  66,55  50

0799907-0  MERIVANHA DOS ANJOS SILVA  66,50  51

0782426-2  MARIA LUIZA FERREIRA CLEMENTINO  66,50  52

0637427-1  CLEIBE ISIS DE CARVALHO BARBOSA  66,35  53

0690920-5  JULIO CEZAR JATOBA ROSA  66,25  54

0616179-0  NATANAEL FERREIRA DAMASCENO  66,05  55

0683884-7  UELTON PEREIRA GONCALVES  65,85  56

0633452-0  MANOEL BARBOSA NETO  65,85  57

0723759-6  RAPHAEL COX DOS SANTOS COELHO  65,85  58

0754451-0  FRANCISCO JUNIOR MACEDO DE CASTRO  65,75  59

0852144-1  JACKSON NAYRO DA SILVA CRAVEIRO  65,75  60

0670542-1  KEITON FABIO MORAIS DE REZENDE  65,15  61

0685273-4  MARDONIO DE ANDRADE LIMA COELHO NETO  65,10  62

0752013-1  PEDRO SERGIO DOS SANTOS LAVIGNE FILHO  65,00  63

0619523-7  ELIZALBER DE JESUS DE SOUZA CASTRO  64,95  64

0739292-3  REINATO RIBEIRO DE SOUZA  64,70  65

0726043-1  JOKDERLEA CORREA DE SOUSA  64,50  66

0637104-3  PEDRO MARQUES DA SILVA  64,15  67

0703150-5  DANILO FIGUEREDO COSTA  63,75  68

0773793-9  ADAYLTON CARLOS BARBOSA DE SA  63,65  69

0641096-0  WALTER CARVALHO DANTAS JUNIOR  63,60  70

0843631-2  NILVANIA APARECIDA DOS SANTOS  63,35  71
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0778165-2  CLEO PYANELLY MOREIRA DE ALMEIDA BEZERRA  63,30  72

0810540-5  SALOMAO SALDANHA DA SILVA COELHO  63,20  73

0787302-6  ELTON AMORIM DA SILVA  63,10  74

0833140-5  YURI SILVA FREITAS  62,85  75

0716633-8  DIEGO EUGENIO SANTIAGO AGRIMPIO  62,80  76

0746541-6  MURILLO NOGUEIRA CARNEIRO  62,75  77

0868023-0  ARILDO LUCAS CARNEIRO PITHON  62,70  78

0778217-9  EDUARDO FERNANDES E SANTANA  62,40  79

0846857-5  RENATA DA SILVA TORRES  62,25  80

0726401-1  RACKELINE SAMPAIO FLORES FERREIRA  62,15  81

0778410-4  SAMUEL AMORIM VIEIRA  61,75  82

0778274-8  HENRY RAMOS BRANDAO REIS  61,25  83

0833239-8  RAMARA VALERIA NUNES APOLINARIO  60,80  84

0818264-7  MAURICIO BARBALHO FERRAZ  60,45  85

0785242-8  RAIMUNDO NONATO MARTINS JUNIOR  60,25  86

0793157-3  VALMA FONSECA DE CARVALHO  59,10  87

0856158-3  ADRIANO DOS SANTOS MORAES  58,85  88

0826646-8  CICERO GEORGE LAGO PORTELA  58,85  89

0611437-7  FABIO CARDOSO VASCONCELOS  58,75  90

0808924-8  MARILEIDE DOS SANTOS JERICO  58,30  91

0844589-3  JOHAN DE CARVALHO AMANCIO  58,30  92

0708638-5  MYLENA RAMOS MACEDO RIBEIRO  57,65  93

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0862047-4  MARINA MOURA LEONCIO  84,50  1

0686812-6  EULINA MARIA GOMES COELHO  82,25  2

0863696-6  ANA PAULA FERREIRA  82,00  3

0779020-1  ERIKA JANNE DOS SANTOS SOUSA  77,50  4

0722003-0  CAROLINA SOUZA VALENTIM RODRIGUES  76,75  5

0819709-1  NATALIA HOLANDA DE SOUSA  76,50  6

0821810-2  PRISCILA HOLANDA DE SOUSA  76,50  7

0685867-8  LEIA LIMA SOARES  76,25  8

0848317-5  CAROLINE PEREIRA DA SILVA  75,75  9

0804130-0  MARGARIDA BATISTA DA SILVA  75,00  10

0831144-7  CHRIS MUNIZ BARATTA  74,50  11

0800960-0  SANDY REGINA RODRIGUES DE BRITO  74,50  12

0718553-7  SUELI ARAUJO RAMOS  73,75  13

0709057-9  MARINA MERCIA RAMOS DE SOUSA  73,75  14

0854263-5  CINTIA SANTOS DE BRITO CORREIA  73,50  15

0857595-9  SIMONE SANTOS DA SILVA  73,25  16

0743870-2  DANILA ALVES DOS SANTOS  73,25  17

0750066-1  FERNANDA SILVA SA  73,00  18

0705791-1  EMANUELA FERNANDES SOUZA  72,75  19

0730625-3  JOSE VICENTE DE DEUS NETO  72,75  20

0699950-6  RENATA MARIA ARAUJO LEITE  72,50  21

0778904-1  ANDREIA DE ARRUDA PEREIRA  72,25  22

0635441-6  RUBISCLEIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ALMEIDA  72,25  23
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0801574-0  MARTA DANIELE ROCHA SOARES  72,00  24

0706194-3  MARILEIA DA COSTA CAVALCANTE  72,00  25

0668687-7  MARA AUGUSTA DE CASTRO AMORIM  71,50  26

0644632-9  DAIANE DANTAS DOS SANTOS PIMENTEL  70,75  27

0636547-7  AMANDA LIVIA CUPERTINO DE AQUINO BEZERRA  70,75  28

0768009-0  SIMONE DO VALE DE JESUS PEIXOTO  70,50  29

0775114-1  RAIMUNDA MIRANDA BORGES  70,50  30

0751695-9  NANCY FREIRE CAVALCANTE  70,25  31

0778552-6  FABIANA MENDES BARRETO LIMA  70,25  32

0784094-2  MARIA LUCIA DA SILVA SOUZA  69,75  33

0686649-2  EDICARLA CORREIA DE SA  69,75  34

0720378-0  MARINA DA SILVA SOUZA NETO  69,50  35

0862338-4  PEDRO ANTONIO DOS SANTOS  69,50  36

0743769-2  BARBARA SAMPAIO RAMOS  69,25  37

0700033-2  SOLANGE SILVA PEREIRA SANTOS  68,50  38

0810078-0  RAYANE STEFANY RODRIGUES MENEZES ALVES  68,00  39

0697329-9  DARLANIA PINHEIRO LEANDRO  68,00  40

0695201-1  FRANCIS EVANGELISTA DE ALMEIDA  67,25  41

0850766-0  AILTON MARTINS DOS SANTOS JUNIOR  66,75  42

0807820-3  ANA CARLA PEREIRA DA SILVA CAVALCANTI  65,75  43

0731962-2  JUSSARA DE CARVALHO BARROS  62,50  44

0689090-3  BRUNA DE SANTANA FARIAS  60,00  45

0833985-6  ILDACY CAMPOS DE SOUZA  59,25  46

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0618051-5  KEREN PRISCILA DA SILVA NOBREGA  83,00  1

0702254-9  GISELE SOARES LEMOS SHAW  82,00  2

0689868-8  PETRONILLA XAVIER GOMES PLASENCIA  79,00  3

0858296-3  FERNANDA PEREIRA DA SILVA  78,50  4

0779530-0  KATIANNY SILVA GALVAO  78,50  5

0735332-4  MARIA DO PERPETUO SOCORRO SOUZA SIQUEIRA  77,50  6

0738504-8  ALINE INDIA VIEIRA DE OLIVEIRA  77,50  7

0620570-4  PERPETUA DOS SANTOS CASTRO  77,25  8

0855774-8  MIRIAM DE OLIVEIRA CRUZ  75,75  9

0647224-9  JOSENE PINHEIRO DE OLIVEIRA  74,75  10

0761867-0  MARIA CLARA FORTES SILVA  74,75  11

0801398-5  AGNA GISIA BARRETO CAETANO  74,00  12

0857976-8  JULIANA ALMEIDA RODRIGUES  72,75  13

0689470-4  GENESIS NAUM DE FARIAS  72,50  14

0714530-6  MARJORY DE CARVALHO SANTIAGO ARAUJO  72,00  15

0616922-8  MARIA DO PERPETUO SOCORRO SOUSA ALVES  71,75  16

0707684-3  ROVIANE OLIVEIRA SANTANA  71,50  17

0770584-0  FLAVIA CARNEIRO SANTOS MORAIS  70,75  18

0669632-5  LUZIANE OLIVEIRA SANTANA  70,75  19

0804376-0  MEIRE DE SA SANTOS FERREIRA  70,50  20

0622027-4  GRACIELA CIMA FERREIRA DOS SANTOS  70,00  21

0794471-3  ANDRE BATISTA DE JESUS  69,75  22
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0856263-6  CARLOS TEOGENES DO NASCIMENTO  69,75  23

0788345-5  LAYANE GOMES DOS SANTOS SILVA  69,50  24

0603947-2  MILENA SANTOS FLORES  68,75  25

0692026-8  ANDREA GOMES COSTA  68,00  26

0809925-1  MARIA LUIZA BISPO DE CARVALHO  67,75  27

0788167-3  ROSYMARILETHE RIBEIRO DA SILVA AMORIM  67,25  28

0662851-6  VALDENICE DE SANTANA SILVA  67,00  29

0858932-1  JOYCE PATRICIA MARREIRO SOUZA  67,00  30

0736752-0  MARINAVA BORGES DINIZ  66,75  31

0745186-5  ESTELA CRISTINA DE VASCONCELOS SANJUAN  66,75  32

0777450-8  MONICA ANDRADE SOUZA  66,25  33

0685619-5  EDINEIDE VITOR COSTA  66,25  34

0647698-8  JOSELICE PEREIRA ALVES  66,25  35

0608078-2  IARA BRUNA ALENCAR SILVA  66,25  36

0826993-9  ANDRESSA MILENA DE AMORIM SILVA  66,25  37

0863109-3  CARLA REGINA CARLOS  65,25  38

0858689-6  EMANUELA ALENCAR BASTOS MONTEIRO  64,75  39

0764718-2  ROSILEIDE LEAL DE SOUZA SIQUEIRA  64,75  40

0748554-9  LILIAN YURI OGIMA FUKAGAWA  63,50  41

0776645-9  NIVIA CRISTINA VIANA BARBOSA DE SOUZA  63,00  42

0815944-0  IGO CAIO BEZERRA GOMES  62,50  43

0868055-8  MARACY ANGELA ALVES ANDRADE  62,50  44

0743059-0  EULALIA GOMES DE ARAUJO  62,50  45

0827308-1  GEORGEVANDER LOPES DA SILVA  62,25  46

0836475-3  EDLENE MARIA SOARES DE SOUSA  61,75  47

0851715-0  DAMIANA COSTA CABRAL MENEZES  61,25  48

0769461-0  GERCIA MARIA DA SILVA  61,00  49

0822090-5  SARAH RIBEIRO PIERRI  60,75  50

0846315-8  ANA PAULA SANTOS GRANJA RIBEIRO  60,75  51

0832368-2  ROSILEIDE DOS SANTOS GOMES SOARES  59,25  52

0635779-2  MARIA QUIRINO DE SA  59,25  53

0830247-2  ROBERTA ERNEST QUEIROS DE BARROS  59,00  54

0795788-2  ANGELA DOS ANJOS LIMA RODRIGUES  57,75  55

0868207-0  KESSIA BARBOSA DA SILVA  57,50  56

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0696788-4  DIOGO LOULA XIMENES  87,75  1

0657660-5  LETICIA BARRETO ALVES DE SABOIA  87,00  2

0722370-6  SATILA EVELY FIGUEREIDO DE SOUZA  84,75  3

0601690-1  LEIDIANE SANTOS DA SILVA  83,25  4

0670463-8  SUZYELAINE TAMARINDO MARQUES DA CRUZ  82,50  5

0721946-6  DALILA SOUSA LOPES  82,00  6

0732394-8  NAYRA GONCALVES BEZERRA DE MENEZES  81,50  7

0685442-7  DANNILY MOUSINHO CASTRO  80,50  8

0847546-6  PAULA NAYARA BEZERRA DA SILVA  79,50  9

0810330-5  EDNA RODRIGUES SANTOS PORTO  79,25  10

0700163-0  GABRIELA DA CRUZ FERREIRA DAROS  79,25  11
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0859188-1  LAYTA SENA RIBEIRO  78,25  12

0754097-3  PEDRO WANDERLEY DE HOLANDA  78,25  13

0813868-0  IRIS DE LIMA GODOI  78,00  14

0741547-8  JASIELY ADNA DANTAS SOUSA  77,25  15

0813024-8  JAYCE LAYANA LOPES CALLOU  77,25  16

0747100-9  GLAYCIANNY PIRES ALVES LIRA  75,50  17

0628735-2  KEILA RENATA DE BRITO FREDERICHI  71,50  18

0707864-1  CAMILA SIQUEIRA SANTOS  70,75  19

0785169-3  RODRIGO CLEMENTINO DE CARVALHO  70,50  20

0804097-4  FERNANDA DE JESUS ALMEIDA  69,75  21

0828659-0  DEBORA ALVES DE AMORIM  68,75  22

0609848-7  ANAXIANNE WINDYSOR NAZARENO VIEIRA  68,25  23

0616521-4  ROSEANA PACHECO REIS BATISTA  67,75  24

0713382-0  VANESSA FALCAO DA SILVA RIOS  67,25  25

0858559-8  GEISA JANE GOMES DA SILVA  65,25  26

0637336-4  ANDREZA MAIA SILVA BARBOSA  62,50  27

0625712-7  ISABELA OLIVEIRA DO NASCIMENTO  62,25  28

0812225-3  ANANDA SURAMA DA SILVA MOREIRA  62,00  29

0657961-2  IZA MARA SANTOS MOURA  61,00  30

0842339-3  FERNANDA LORENA DE BRITO ALMEIDA  60,75  31

0700330-7  CAMILA DE CARVALHO VIEIRA  60,25  32

0715598-0  NARA SHIRLEY AUGUSTO CRUZ  60,00  33

0654199-2  ROSIANE CRISTINE CARNEIRO DA SILVA  59,50  34

0769077-0  MARCUS CESAR DA SILVA LEANDRO  59,25  35

0762105-1  TATIANY SOARES TORRES  59,00  36

0606115-0  ANELISA MARTINS RIBEIRO  59,00  37

0736171-8  DEBORA SUELI DE SOUZA GUEDES  59,00  38

0687946-2  IANA SILVA LEMOS  59,00  39

0797877-4  ALINY PAIVA DE SOUSA  58,75  40

0776390-5  LEONARDO MAJDALANI SACRAMENTO E NASCIMENTO  58,25  41

0795118-3  LIVIA CRISTINA SILVA  58,25  42

0787904-0  MORGGAMA MAYARA DE MOURA BARBOSA  57,75  43

0718015-2  EDLANIA MARQUES BINGA DA ROCHA  57,50  44

0852924-8  KETTILY ACCIOLY RIBEIRO DOS SANTOS  57,50  45

0864413-6  LUANNA LARISSA PAIXAO DE BARROS  57,25  46

0600510-1  PERPETUA MARIANA ALVES DE SIQUEIRA GONZAGA  57,25  47

0753145-1  LAIS DUARTE FERRARI DA ROCHA  57,00  48

0690670-2  SAMARA GABRIELE BARROS SOARES DE OLIVEIRA  56,75  49

0626240-6  ADONIS JORGE SILVA SANTOS  56,75  50

0826810-0  FLAVIA DANIELE DOS SANTOS SOUSA  56,50  51

0803357-9  ANNY CAROLINY LEITE CALIXTO  56,50  52

0811813-2  MARCIA DA SILVA AMORIM  56,50  53

0708609-1  MARILIA DIAS BORGES  56,50  54

0722866-0  SANDRIELLY QUEIROGA NUNES  56,25  55

0671948-1  BARBARA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS  56,25  56

0735959-4  ARIANE OLIVEIRA FALCAO DE FARIAS  56,25  57

0773470-0  CLARITA ARAGAO GOMES  56,00  58
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0759460-7  THAYLANE PARTYCIA FALCAO DE ABREU MONTEIRO  56,00  59

0748671-5  MONNAIZE DA SILVA CAVALACHE  55,75  60

0821606-1  WALERIA MENDES DE CARVALHO DOS ANJOS  55,50  61

0840522-0  ANNE CAROLINE DE MEDEIROS MESQUITA  55,25  62

0729144-2  EUGAMMA COELHO DA SILVA  55,25  63

0793747-4  IASMIM DE ARAUJO SOUTO  55,25  64

0870482-1  ANA JAMILLE BRAGA MAIA  55,00  65

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0759020-2  ALYSSON DREYFFUS FERNANDES DOS SANTOS  90,50  1

0748273-6  ELISA MARIA PASSOS DE CARVALHO  89,09  2

0747350-8  HIANE GABRIELA COSTA DE AQUINO NETO  88,50  3

0695248-8  KELLEN TRINDADE OLIVEIRA  87,95  4

0708781-0  FLAVIA LETICIA FREITAS DE ALMEIDA  87,76  5

0768811-3  VICTOR GUIMARAES DE MEDEIROS  87,60  6

0772359-8  JOSE MATHEUS VIEIRA FERNANDEZ CARDILLO  87,29  7

0604949-4  PATRICIA DE MORAES CRUZ  86,30  8

0768292-1  FELIPE OTTONI BALLARIO  86,14  9

0677909-3  ROMULO COELHO DE SOUZA  86,05  10

0816214-0  AGNES MACEDO FREIRE  85,45  11

0760174-3  RENAN ALEXANDRE SOARES DE MIRANDA  85,18  12

0814989-5  MARCIA CAMILA ARAUJO BATISTA  85,00  13

0605626-1  BRUNO RAFAEL PAIXAO MEDRADO  85,00  14

0853077-7  CLARA TAYANE DOS SANTOS SOUZA  84,10  15

0703609-4  FELIPE DE SOUSA ALMEIDA  84,02  16

0832917-6  LARA MOURA ARAUJO  83,95  17

0746394-4  ARIEL FILIPE OLIVEIRA ALEXANDRIA  83,90  18

0780640-0  FELIPE GUSTAVO GOMES PATRIOTA  83,75  19

0823766-2  BARBARA COELHO SERAFIM  83,70  20

0708015-8  RODRIGO FERREIRA PADILHA  83,60  21

0783391-1  ALINE SERRA CARNEIRO  83,59  22

0829879-3  SABRINA BATISTA SAMPAIO  83,50  23

0728294-0  LARISSA LIBERALINA DE SOUZA SA  83,40  24

0603268-0  THIAGO PEREIRA DOS SANTOS  83,35  25

0632055-4  GEMIMA EMANUELE ALBUQUERQUE FERREIRA ALVES  83,01  26

0748852-1  MARINA RAMOS CAMPOS PORTELA  83,00  27

0698730-3  CAROLINE ARAUJO COSTA  82,95  28

0776754-4  CAROLLINE BRITTO E SILVA  82,79  29

0724085-6  JESSICA PINHO DE SOUSA  82,65  30

0695620-3  VANESSA CARNEIRO DE SOUZA MATOS  82,45  31

0737912-9  ABDRAMAR PEREIRA SOUSA NASCIMENTO  82,35  32

0845909-6  LEIDIANNE AMORIM SOUZA  82,25  33

0658735-6  JESSE ALCANTARA SOARES  82,21  34

0744325-0  KARINA OLIVEIRA NASCIMENTO  82,00  35

0780260-9  CATIUSCA BARROS VIEIRA BERNARDINO  82,00  36

0754187-2  YOHANA KRISTNAN DOS SANTOS SILVA  81,96  37

0848375-2  BARBARA CATHARINE TELES FONSECA  81,60  38
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0768200-0  TIAGO ROBERTO VILELA GRISI  81,55  39

0748489-5  CLARA THAINA FREITAS SANTOS  81,35  40

0779423-1  SIMONY CIPRIANO DO NASCIMENTO  81,25  41

0646245-6  EDUARDO DE SOUZA COSTA  81,24  42

0800137-5  PEDRO HENRIQUE BRITO CONTREIRAS SIMOES  80,85  43

0812063-3  LUCAS VASCONCELOS DE OLIVEIRA  80,60  44

0635814-4  MARIA EDUARDA NASCIMENTO GOMES (sub judice)  80,40  45

0627870-1  HUGO CESAR BASTOS DE SOUZA  80,22  46

0775315-2  LARA GONCALES FERREIRA  80,09  47

0819160-3  MAIARA PAULA OLIVEIRA DE OLIVEIRA  80,01  48

0784161-2  BRENA RAMOS DE SANTANA SILVA  79,70  49

0688362-1  NANCY QUEIROZ CAVALCANTE CARVALHO DE HOLANDA   79,65  50

0838309-0  MARTA SAYMAR RODRIGUES AMANDO  79,64  51

0768948-9  VALERIA DAMASCENO COELHO  79,64  52

0710689-0  RICARDO BARBOSA DA SILVA  79,60  53

0814959-3  LARYSSA DOS REIS FERREIRA  79,54  54

0686746-4  MILA RIBEIRO DOS SANTOS  79,50  55

0813663-7  PEDRO FREDERICO OLIVEIRA FONTES  79,49  56

0802565-7  CAIMAN RODRIGUES SOARES  79,48  57

0740318-6  AILEN EUTALIA MOURA LINO  79,47  58

0806046-0  VASCO RENATO AUGUSTO MIRANDA  79,39  59

0709968-1  JANAYNA SAMARA DE SA FERREIRA SANTOS  79,32  60

0747452-0  LUIS ALEX DE SOUSA BENIZ  79,24  61

0795076-4  FERNANDA LAIZE GUIMARAES MENEZES SILVA  79,21  62

0705707-5  IRISVALDO PEDRO DOS SANTOS  78,99  63

0753863-4  ALINE COSTA DE MORAES SA  78,88  64

0792300-7  CAIO FILIPE ANDRADE DE JESUS  78,60  65

0737081-4  MARIA ROSILENE GOMES DA SILVA  78,55  66

0710985-7  NADIA CARVALHO AMORIM  78,55  67

0606913-4  CICERO MATHEUS FEITOSA DA SILVA  78,51  68

0781627-8  WENDERSON BRUNO SANTANA DE SOUSA  78,40  69

0782704-0  CAMILA VIEIRA DA SILVA  78,14  70

0733525-3  LIVIA DE MOURA MONTEIRO ROCHA  78,05  71

0679108-5  ANTONIO SABINO DA SILVA FILHO (sub judice)  77,94  72

0780423-7  JULIANDERSON DE ARAUJO BARROS BARBOSA  77,90  73

0743777-3  JOAO VITOR CARNEIRO DAVID  77,90  74

0806490-3  MARIANA FERNANDES ROCHA  77,88  75

0716589-7  ANDERSON MATOS LINHARES  77,80  76

0737476-3  CIRO SILVA DE SOUSA  77,75  77

0754455-3  CAROLINA COELHO DE BRITO  77,74  78

0713006-6  CARSON MARQUES ANDRADE RODRIGUES DE SOUZA  77,60  79

0686445-7  KARLIANE SOARES PEREIRA  77,60  80

0814206-8  DAYANE ALVES BARBOSA  77,48  81

0737845-9  HELLEN SANTOS BORGES DE LIMA  77,40  82

0667968-4  JOSE MARCOS ALVES VILAR  77,40  83

0768336-7  MARACY OLIVEIRA DE SANTANA  77,25  84

0771265-0  LAIS SANTOS PIMENTEL  77,20  85
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0844374-2  FRANCISCO MORAIS FREIRE  77,10  86

0641593-8  ANA CAROLINE MAIA DE ARAUJO  77,10  87

0656169-1  DANIELLE SANTOS SILVA  77,10  88

0781654-5  ADEMILTO CORDEIRO DOS SANTOS  77,00  89

0716630-3  SAULO ANDRADE DE OLIVEIRA  76,98  90

0718104-3  ANDRE LUIS DE OLIVEIRA  76,95  91

0676831-8  RAFAELLA CAVALCANTI MACEDO  76,86  92

0619208-4  DEBORA RODRIGUES FREITAS  76,80  93

0814467-2  MILCA ROCHA LOURENCO  76,70  94

0654250-6  LUIZ FERNANDO ROCHA DE SOUZA  76,70  95

0787260-7  FABIANO DA SILVA SIQUEIRA  76,70  96

0787638-6  JORGE ADRIANO DA SILVA JUNIOR  76,65  97

0745172-5  FERNANDA MILLA DE OLIVEIRA BRITO  76,65  98

0783644-9  JONATA GONCALVES DA SILVA  76,55  99

0768596-3  THIARA LIMA DE SOUSA  76,48  100

0725786-4  ANTONIO FIGUEIREDO FILHO  76,40  101

0850711-2  VICENTE DE PAULA RODRIGUES COELHO  76,30  102

0696960-7  VANESSA MARIA LUCENA MOREIRA  76,29  103

0727061-5  RAFAEL WILLIAMS LUZ BRAGA  76,28  104

0638014-0  ADRIELLE FREIRE ANGELIM ALVES  76,25  105

0752464-1  LARA MONIKE MARQUES  75,84  106

0765980-6  SAMANTHA DE LIMA RIBEIRO  75,79  107

0752962-7  JORDANIA VANDESSA SAMARA SOUZA SILVA  75,74  108

0663930-5  THIAGO RODRIGUES BORGES  75,70  109

0729568-5  LUCAS PESSOA DE MORAIS  75,60  110

0604565-0  PABLO RICARDO PASSOS DE OLIVEIRA  75,40  111

0773984-2  DIEGO CAXIAS FERNANDES  74,90  112

0697437-6  DANIEL RIBEIRO GOMES DE AMORIM  74,83  113

0704235-3  IGOR COELHO WENZEL  74,81  114

0679539-0  FRANCISCO DAS CHAGAS LIARTE SOUZA  74,65  115

0766207-6  ROBSON DE SOUZA GONCALVES  74,47  116

0745305-1  ANA VALERIA GOMES DE MACEDO  74,24  117

0745917-3  RAFAEL AMORIM MENDES ANDRADE  74,20  118

0756696-4  FARLEY KAIQUE GOMES DE SALES (sub judice)  74,10  119

0602007-0  LARA KRIST ANDRADE DE CARVALHO TEIXEIRA  74,10  120

0755044-8  LUIS ANTONIO LIMA SANTOS (sub judice)  73,90  121

0770285-0  MAYZA BARBOZA DA SILVA  73,85  122

0679765-2  ALBERTO TAVARES NETO  73,84  123

0702739-7  SHARA KUHIN SILVA  73,74  124

0677625-6  LEANDRO CAMPINHO DA SILVA  73,60  125

0686804-5  GARDENIA ANTUNES MELO ROCHA SILVA  73,53  126

0799751-5  FERNANDA CARNEIRO SANTOS DE OLIVEIRA  73,45  127

0763648-2  BRUNO RAFAEL OLIVEIRA DE CARVALHO  73,40  128

0775968-1  CEANE MARIA CARDOSO  73,35  129

0661358-6  STEFANIA GOMES DE SOUZA SILVA  73,25  130

0605968-6  KELLY PRISCILLA TAVARES DE MENEZES ALENCAR  73,15  131

0637930-3  FRANCISCO DIONISIO DO NASCIMENTO JUNIOR  73,15  132
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0776352-2  FERNANDA SIQUEIRA LEDO  73,10  133

0683503-1  LEONARD RAPHAEL MOURA ARAUJO  72,91  134

0690185-9  WESLEY RODRIGUES DE HOLANDA MIRANDA  72,90  135

0773987-7  MAYSA HIGINA ARAUJO OLIVEIRA  72,85  136

0805694-3  FRANCISCA LUCIENE CALIXTO ALVES  72,85  137

0632843-1  MARIA APARECIDA LIMA SOUZA  72,74  138

0719735-7  VICTOR HUGO DE HOLANDA TAVARES  72,65  139

0642555-0  ROMARIO DE MENEZES QUIRINO  72,64  140

0647462-4  CARLOS LUIZ DA SILVA JUNIOR  72,45  141

0819675-3  RAISSA DOS SANTOS NASCIMENTO  72,35  142

0667730-4  LUAN ARAUJO SILVA  72,30  143

0718528-6  CLEIDE ALVES DE SOUZA  72,20  144

0695530-4  JENNIFER GONCALVES SILVA  72,15  145

0708461-7  BRUNA RAFAELLA PEREIRA DE FREITAS  71,95  146

0711639-0  THACCIO DOUGLAS CRUZ DE SANTANA  71,65  147

0609793-6  CARLOS ANTONIO DE SOUZA SILVA  71,60  148

0712390-6  MIKE ANDERSON MEDEIROS DE ALMEIDA  71,50  149

0711190-8  GLENDA DANIELLE DOS SANTOS MARTYRES  71,45  150

0712042-7  MARTHA LORENA DE BRITO ASSUNCAO  71,40  151

0756716-2  VINICIUS MARQUES E SILVA  71,39  152

0869714-0  LUIZ HENRIQUE BARRETO SANTOS  71,25  153

0838525-4  EMANUELLA DOS SANTOS SOUSA  71,25  154

0810035-7  WILMA DAIANE SILVA SANTOS  71,10  155

0737735-5  CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS SANTOS JUNIOR  71,05  156

0620978-5  ILANA DIAS TEIXEIRA  70,89  157

0715510-7  LAIZ TONANTSIN SOUZA SANT'ANA  70,65  158

0733737-0  JHEIME SOUZA DA SILVA  70,65  159

0796074-3  SELMA JEANE FONSECA  70,60  160

0696587-3  MAROSAN GOMES DA SILVA JUNIOR  70,60  161

0775570-8  LEONARDO LUIZ GAMA E SILVA  70,50  162

0685945-3  LEONARDO DE LIMA FREIRE  70,20  163

0857100-7  JOELANDIO MACHADO RIBEIRO  70,15  164

0833255-0  ALLINE DIAS DE SOUZA (sub judice)  70,12  165

0867944-4  TACIANE ANGELICA DE MIRANDA MARTINS  70,05  166

0664882-7  ALANA MARQUES DA SILVA  70,05  167

0773784-0  TAYNARA DE ANDRADE MENEZES SOUSA (sub judice)  69,95  168

0758902-6  CARLA SOUSA RIBEIRO  69,90  169

0616079-4  ANDREIA DE SA BARBOSA  69,88  170

0821797-1  CATHARINE CADIDE CARDOSO  69,75  171

0721486-3  RHUANA MALENA GOMES MACEDO  69,70  172

0867278-4  JENIFFER MEDRADO RIBEIRO SIQUEIRA  69,70  173

0680017-3  ERIKA LULA MACHADO NERY  69,50  174

0840346-5  CLEYTON MARIANO DE ARAUJO  69,40  175

0703877-1  WILSON CAMPOS LEAL  69,35  176

0677861-5  KALLYNY KELLY DA SILVA MOURA  69,33  177

0686196-2  JAMILE DE CARVALHO CEZARIO TORRES  69,05  178

0815354-0  NEIVA LENISE VIEIRA DE CARVALHO (sub judice)  69,00  179
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0802550-9  ITATIANE GARCIA DE ANDRADE  69,00  180

0657912-4  ANTONIO FERNANDES DA SILVA FILHO  68,90  181

0805018-0  ANA MARCIA DO VALE QUEIROZ  68,85  182

0810707-6  LUCIANO LUIZ MOHAUPT MARQUES FILHO  68,79  183

0717160-9  ERIC FELIPE SILVA E CALDAS  68,77  184

0610733-8  KARINA MORAES FRANCO  68,70  185

0610511-4  SANDRO MACARIO DE SOUZA SANTOS  68,70  186

0734034-6  HANNAH LARISSA DE CARVALHO GURGEL  68,65  187

0622938-7  NAELY DA SILVA ALMEIDA TINOCO  68,65  188

0784715-7  JOSE VILOMAR NUNES PEREIRA  68,60  189

0724772-9  JOAQUIM GABRIEL OLIVEIRA RODRIGUES (sub judice)  68,45  190

0632217-4  PRISCILA DE OLIVEIRA FERREIRA  68,45  191

0779690-0  GISELE DE MIRANDA FERREIRA (sub judice)  68,38  192

0680314-8  TIAGO PEDRA OLIVEIRA PALHA  68,15  193

0761251-6  LUISA ANDREIA SAMPAIO PEIXOTO  68,15  194

0843127-2  GILBERTO TEODORO DO ROSARIO  68,10  195

0815699-9  FLAVIA SANTOS DE OLIVEIRA  67,99  196

0777962-3  ELASIO CRISTIANO RODRIGUES DE SOUZA  67,80  197

0613446-7  KALINA DOS SANTOS MELO  67,80  198

0686384-1  CASSIO VINICIUS DE SOUZA CARVALHO  67,75  199

0710092-2  PEDRO AUGUSTO MACIEL CALDAS CAVALCANTI  67,70  200

0786782-4  IVONE OLIVEIRA DE FRANCA  67,25  201

0759043-1  DEBORAH NATALIA RODRIGUES ANDRADE SOUZA  67,15  202

0647217-6  LEANDRO GOMES DA SILVA  67,05  203

0700348-0  MICAEL MOAB DOS SANTOS GONZAGA  66,90  204

0619306-4  POLIANA ALVES CARDOSO  66,80  205

0664362-0  GLAUCIA ANDRADE DE OLIVEIRA  66,45  206

0755488-5  VICTORIA ROCHA NOGUEIRA  66,44  207

0786878-2  JACIARA ALMEIDA SANTOS  66,40  208

0815894-0  IGOR MAGNUM BARBOSA LOBO  66,24  209

0717338-5  JOSANA SENTO-SE SOUZA DUARTE  66,02  210

0740466-2  IANNE DE SOUSA DIAS  65,82  211

0706033-5  JOAO BOSCO RODRIGUES COELHO  65,70  212

0856104-4  LUCAS DE SANTANA OLIVEIRA (sub judice)  65,20  213

0793952-3  ANA PAULA CARDOSO BARROS  64,90  214

0817688-4  ANTONIO WILTON NOCRATO HOLANDA SEGUNDO (sub   64,70  215

0762756-4  EXPEDITO FERREIRA LIMA JUNIOR  64,60  216

0738776-8  DEIVISON SANTOS DE SOUZA  63,95  217

0819412-2  VIVIANE DE SENA CARVALHO  63,65  218

0708835-3  JULIANA MARQUES RIBEIRO DA FONSECA  63,40  219

0604808-0  RAFAEL DA SILVA ANDRADE  63,25  220

0759841-6  GUSTAVO DE SOUZA LANDIM  63,15  221

0822486-2  SEBASTIAO DE OLIVEIRA  63,05  222

0684592-4  JUCELIA DE SOUSA MIRANDA  62,85  223

0715979-0  DANIELLY LUZ DANTAS  62,35  224

0735227-1  MARILIA RIBEIRO SANTOS  62,10  225

0825842-2  KEYT MARIANO DE ARAUJO  61,90  226
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0842037-8  JACKSON ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS  58,90  227

0675563-1  ANDERSON DE OLIVEIRA SANTOS  56,10  228

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0781563-8  ADEMILTO CORDEIRO DOS SANTOS  86,45  1

0679902-7  LUCAS PESSOA DE MORAIS  84,30  2

0716989-2  ANDERSON MATOS LINHARES  82,05  3

0760258-8  RENAN ALEXANDRE SOARES DE MIRANDA  81,17  4

0826458-9  THACCIO DOUGLAS CRUZ DE SANTANA  80,80  5

0708414-5  BRUNA RAFAELLA PEREIRA DE FREITAS  80,50  6

0686481-3  KARLIANE SOARES PEREIRA  79,09  7

0686758-8  MILA RIBEIRO DOS SANTOS  78,74  8

0708490-0  JOSE VILOMAR NUNES PEREIRA  78,60  9

0820882-4  RAIMUNDO SILVA BARROS  78,20  10

0780090-8  CATIUSCA BARROS VIEIRA BERNARDINO  78,20  11

0686378-7  CASSIO VINICIUS DE SOUZA CARVALHO  78,05  12

0686318-3  SILVIO ROBERTO SOARES POSSIDONIO JUNIOR  78,05  13

0696616-0  MAROSAN GOMES DA SILVA JUNIOR  77,90  14

0690161-1  LEILANE DIENA SOUZA DA SILVA  77,60  15

0636241-9  ALEXANDRE MADEIRA SAMPAIO  77,45  16

0743812-5  JOAO VITOR CARNEIRO DAVID  77,16  17

0688394-0  NANCY QUEIROZ CAVALCANTE CARVALHO DE HOLANDA   77,00  18

0676813-0  RAFAELLA CAVALCANTI MACEDO  76,69  19

0725338-9  MABIANNE GUIRRA PIMENTEL  76,30  20

0773161-2  WENDERSON BRUNO SANTANA DE SOUSA  76,25  21

0780700-7  FELIPE GUSTAVO GOMES PATRIOTA  75,80  22

0683852-9  UELTON PEREIRA GONCALVES  75,40  23

0725410-5  ALBERTO SILVA DE SOUZA  75,40  24

0753531-7  EVANDRO NUNES BOMFIM  75,20  25

0716282-0  CAROLINA DE ANDRADE LIMA LEAL IZIDORO  75,07  26

0854818-8  CRISTIANE DE JESUS BATISTA  74,90  27

0619118-5  DEBORA RODRIGUES FREITAS  74,63  28

0767847-9  WASHINGTON DE AMORIM SILVA  74,45  29

0853066-1  CLARA TAYANE DOS SANTOS SOUZA  74,32  30

0816093-7  AGNES MACEDO FREIRE  74,14  31

0801621-6  ERIVELTON CLEMENTE PEREIRA DA SILVA  74,14  32

0840423-2  CLEYTON MARIANO DE ARAUJO  74,10  33

0717613-9  ISABELA SANTOS MAIA  73,75  34

0659970-2  LARISSA GOMES PINHEIRO  73,70  35

0737492-5  CIRO SILVA DE SOUSA  73,20  36

0852782-2  JOAO PAULO DA FONSECA AMORIM  73,17  37

0776340-9  ADRIANA ALMEIDA SANTOS PATRICIO  73,13  38

0619046-4  POLIANA ALVES CARDOSO  72,95  39

0762350-0  PATRICK CAMPOS ARAUJO  72,90  40

0749617-6  CAROLINA CAVALCANTI GONCALVES  72,86  41

0830630-3  RAISSA OLIVEIRA CANUTO  72,85  42

0713073-2  TATIANE ALMEIDA MOTA BOAVENTURA  72,85  43
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0760670-2  HANNAH LARISSA DE CARVALHO GURGEL  72,74  44

0655506-3  CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS  72,55  45

0704215-9  IGOR COELHO WENZEL  72,51  46

0694503-1  JAIR OLIVEIRA DA SILVA FILHO  72,45  47

0690082-8  DANIEL DOS SANTOS MACIEL  72,29  48

0783107-2  CAMILA VIEIRA DA SILVA  72,22  49

0633022-3  MARIA APARECIDA LIMA SOUZA  72,20  50

0708049-2  RODRIGO FERREIRA PADILHA  72,00  51

0763960-0  JESSICA PINHO DE SOUSA  71,84  52

0603389-0  THIAGO PEREIRA DOS SANTOS  71,79  53

0657895-0  ORLANDO RODRIGUES DA SILVA AVILA  71,50  54

0812753-0  LUIZ DE SA ARAUJO NETO  71,35  55

0677638-8  KALLYNY KELLY DA SILVA MOURA  71,29  56

0766317-0  RAQUEL ALVES DA SILVA  71,27  57

0708752-7  FLAVIA LETICIA FREITAS DE ALMEIDA  71,26  58

0773837-4  TAYNARA DE ANDRADE MENEZES SOUSA  71,10  59

0653304-3  WAGNER AUGUSTO DE ANDRADE  70,95  60

0782560-9  FRANCISCO NETTO MANGUEIRA DE SOUZA  70,89  61

0854129-9  PERSEU MELLO DE SA CRUZ  70,88  62

0698860-1  RAFAEL OLIVEIRA ANDRADE  70,77  63

0646956-6  CARLOS LUIZ DA SILVA JUNIOR  70,65  64

0813002-7  DEMETRIO GALVAO DE CARVALHO  70,63  65

0617144-3  DANIEL SAMPAIO LIMEIRA  70,46  66

0686839-8  GARDENIA ANTUNES MELO ROCHA SILVA  70,40  67

0708629-6  ELLEN LORRANY GIL DA SILVA  70,28  68

0701757-0  OZEAS VALDEMAR DE SOUZA  70,25  69

0602152-2  LARA KRIST ANDRADE DE CARVALHO TEIXEIRA  70,24  70

0694176-1  MIRELLA PEREIRA DE OLIVEIRA SANTOS  70,20  71

0642758-8  ROMARIO DE MENEZES QUIRINO  70,14  72

0716053-4  DEBORA GOMES DE BARROS  70,12  73

0719721-7  IRISVALDO PEDRO DOS SANTOS  70,10  74

0719284-3  DELZA CECILIA FALCAO DE CASTRO  70,04  75

0818444-5  BRUNO MARQUES BARBERINO JACOBINA  69,75  76

0744280-7  KARINA OLIVEIRA NASCIMENTO  69,67  77

0826291-8  KEYT MARIANO DE ARAUJO  69,65  78

0660588-5  MARCOS JOSE RIBEIRO OLIVEIRA  69,58  79

0709151-6  JOAO ALAN MENDES DE OLIVEIRA  69,41  80

0738980-9  MATHEUS RAVI RODRIGUES DA SILVA  69,37  81

0683623-2  JOAO MUCIO REIS DANTAS DA SILVA  69,25  82

0805225-5  JULIO CESAR NOGUEIRA DOS PASSOS DIAS  69,05  83

0725806-2  ANTONIO FIGUEIREDO FILHO  68,99  84

0719783-7  VICTOR HUGO DE HOLANDA TAVARES  68,80  85

0690265-0  WESLEY RODRIGUES DE HOLANDA MIRANDA  68,38  86

0851680-4  NARCISO DIAS DE ANDRADE NETO  68,25  87

0815697-2  IGOR MAGNUM BARBOSA LOBO  68,19  88

0808454-8  KIVIA SOARES DE SANTANA DUARTE  68,03  89

0714677-9  MAILSON MARQUES ROLDAO  68,00  90
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0682882-5  MARLEIDE DANTAS DE OLIVEIRA BALDIVIESO  68,00  91

0784618-5  FELIPE SAMPAIO MATOS  67,70  92

0753825-1  ALINE COSTA DE MORAES SA  67,63  93

0863600-1  NAILTON ADORNO DO ESPIRITO SANTO  67,55  94

0763913-9  JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR  67,47  95

0715864-5  DANIELLY LUZ DANTAS  66,96  96

0805470-3  FRANCISCA LUCIENE CALIXTO ALVES  66,72  97

0678638-3  TARIK SALOMAO HAMDAN TELES NERY  66,65  98

0767070-2  LUCIANO SOARES ANTERO  66,63  99

0703796-1  WILSON CAMPOS LEAL  66,46  100

0619758-2  PAULO SANTIAGO SILVA PEREIRA  66,37  101

0749563-3  VITORIA RAISSA JACO DE LIMA  66,20  102

0608894-5  CIRO DIAS SANTANA  66,12  103

0768733-8  FILIPE OLIVEIRA PIMENTEL  65,99  104

0703635-3  FELIPE DE SOUSA ALMEIDA  65,96  105

0818621-9  BERGSON HOLANDA OLIVEIRA  65,91  106

0681884-6  MARCOS VICTOR DA SILVA SANTOS  65,35  107

0694195-8  PAULO HENRIQUE DA SILVA SANTOS  65,23  108

0705099-2  NEOMEDES CARVALHO MORAES REGO  64,94  109

0610298-0  SANDRO MACARIO DE SOUZA SANTOS  64,65  110

0699539-0  JESSICA CAVALCANTI BARROS RIBEIRO  64,65  111

0694102-8  NARCISO GONCALVES DE AMORIM NETO  63,00  112

0613632-0  VICENTE LUSTOSA PEREIRA  60,10  113

0864099-8  RAIMUNDO BATISTA DA SILVA  57,05  114

ANEXO II

NEGROS

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0814033-2  UIARA INACIO VENTURA  89,92  1

0782701-6  SAULO RIBEIRO PONTES  85,19  2

0778763-4  RAFAELA DE LUCENA GREGORIO  84,93  3

0735481-9  LAIS BEZERRA NASCIMENTO DE LACERDA  84,76  4

0779089-9  CYUMARA KALYANE MORAIS LIMA  84,01  5

0794418-7  LUIZ EDUARDO SOARES DA SILVA  82,76  6

0766719-1  ATHOS CAVALCANTI SILVA  82,46  7

0747113-0  ELAYNE RODRIGUES DE MELO  81,76  8

0853779-8  KELSON JONHES SOUSA MARTINS  81,59  9

0868585-1  FERNANDO RIBEIRO DA SILVA  81,00  10

0817084-3  IZABELLY SA XAVIER DE LIMA  80,90  11

0725129-7  IANARA CRUZ SILVA  80,11  12

0751324-0  ANTONIO PAULO DOS SANTOS FILHO  80,00  13

0826742-1  IVAN SOUSA  79,73  14

0786972-0  MARCOS ANTONIO VIEIRA  79,71  15

0776985-7  JOAO CARLOS NASCIMENTO DE ALENCAR  79,57  16

0731625-9  JAQUELINE FERREIRA FRAGA  78,87  17
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0649612-1  VANESSA KARLA DA PAZ SILVA  78,76  18

0734263-2  KARIN HIPOLITO  78,66  19

0757531-9  ANA PETRILIA FERNANDES DA SILVA  78,62  20

0729431-0  ERICKA ANGELA GERMANO SILVA  78,47  21

0802329-8  THAIS MILENA BATISTA SANTOS  78,44  22

0783497-7  NEWESLLEY EMMANOEL DE LIMA SANTOS  78,26  23

0637344-5  RIVALDO SILVA DE MORAIS JUNIOR  78,10  24

0773736-0  ADENILTON SANTOS LIMA  77,78  25

0748604-9  POLIANA DIAS DE FRANCA  77,26  26

0774669-5  CASSIA RAYANA DE MORAIS LUNA PAIXAO  77,20  27

0732713-7  JOEL FONTES BARROCO DE CARVALHO  76,92  28

0771316-9  JACILENE SANTOS PEREIRA DA SILVA  76,72  29

0714068-1  ELINE SILVA DE PAULA PIMENTEL  76,70  30

0870196-2  LEANDRO DOS ANJOS SACRAMENTO  76,69  31

0631409-0  RODRIGO MARTINS DOS SANTOS  76,65  32

0620388-4  KATIANE LEITE FERREIRA  76,55  33

0623298-1  DEISE MENDES DE ARAUJO CUNHA  76,50  34

0602277-4  EDUARDO GALVAO  76,23  35

0816840-7  EMILIANA REZENDE NETA  76,20  36

0768261-1  ROSANA PAULA ALMEIDA SANTOS  76,10  37

0774911-2  MARCIO CARVALHO DE OLIVEIRA  76,01  38

0758596-9  FABRICIO DOS SANTOS MACEDO  75,97  39

0721092-2  VILMAR ALVES FERREIRA  75,96  40

0773481-6  RODOLFO FERNANDES E SILVA  75,68  41

0670144-2  ROBERTA POLIANA FONSECA RIBEIRO  75,65  42

0734712-0  ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA FRANCA  75,63  43

0812249-0  KEYSE STEPHANIE GONCALVES DA SILVA  75,38  44

0824787-0  GISELLI CRISTINE NUNES DE SANTANA  75,34  45

0731631-3  CARLA ALCYONE DA SILVA ALMEIDA  75,34  46

0629473-1  LUCAS DIAS FREITAS  75,18  47

0716709-1  ERIKA ELKE CARVALHO PENA COSTA  75,08  48

0764930-4  DANILO RODRIGUES MOREIRA  75,02  49

0819440-8  CLERISTON FIRMINO PEREIRA  74,37  50

0745268-3  LEYVSON CEZAR DO NASCIMENTO  74,27  51

0808378-9  BRUNA LAIS ROCHA DE MELO  74,25  52

0722572-5  ANDRE INACIO DO CARMO  74,25  53

0794245-1  AVILA JESSYCA TEIXEIRA DE MENEZES  74,06  54

0742916-9  VANESSA KAROLINY GALDINO REMIGIO COSTA  74,03  55

0727661-3  ANDRE HENRIQUE BEZERRA  73,99  56

0729311-9  PATRICIA MARIA DA SILVA  73,87  57

0813119-8  RENATA SHIRLEY DE SANTANA BARBOSA  73,38  58

0608040-5  CELIO ROBERTO FERREIRA  73,26  59

0685929-1  BRENO HENRIQUE ALVES DE BARROS  73,14  60

0732939-3  WANDERLEY NASCIMENTO PEDROZA  72,81  61

0666806-2  JORGE EMANUEL FERREIRA DOS SANTOS  72,72  62

0763803-5  JAMES RAMOS DE SANTANA  72,71  63

0761675-9  KARINNE SILVA DE OLIVEIRA  71,99  64
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0665163-1  DAIANE DA SILVA COSTA  71,94  65

0788970-4  MARIA FERNANDA ALBUQUERQUE CAVALCANTI DA SILVA  71,92  66

0713759-1  CLIMARIO DA COSTA BRAGA JUNIOR  71,73  67

0658116-1  ANDERSON VALERIANO DE FRANCA  71,70  68

0711456-7  JAMISSON BARRETO DA SILVA  71,59  69

0761126-9  DANILO SANTOS SODRE  71,44  70

0708698-9  FELIPE DE MASCULINO MATOS  71,40  71

0633516-0  INES PRISCILA DANTAS SILVA ARAUJO  71,40  72

0664180-6  TULIO FELIX SILVA OLIVEIRA  71,20  73

0701806-1  LEANDRO DA SILVA TRINDADE  70,99  74

0797310-1  MILENA DE MORAES SANTANA  70,07  75

0744416-8  CAMILA ANCELMO DE CARVALHO PIRES DE OLIVEIRA  69,90  76

0609152-0  MAIARA ROCHA MOREIRA  69,29  77

0631799-5  ALYSSON BARROS  69,20  78

0788479-6  CLAYTON DELFINO DOS SANTOS  69,08  79

0627617-2  HUGO FRANCISCO DA SILVA FRANCA  68,95  80

0778844-4  JOST PAULO REIS E SILVA  68,24  81

0655646-9  CARLOS PEREIRA DA CONCEICAO  68,20  82

0742192-3  JEAN FABIO LOPES  68,14  83

0780691-4  ROBERTA MARIA GOMES DE OLIVEIRA  67,81  84

0617230-0  RICARDO DE ALMEIDA LINHARES CATAO  67,05  85

0677050-9  ASAPH SANTOS CABRAL DE OLIVEIRA SANTANA  66,86  86

0602543-9  ALLEX CARNEIRO MARTINS  66,69  87

0601852-1  ALEXANDRE DAMIAO DA SILVA  66,57  88

0790661-7  PETALA PATRICIA PEREIRA DA SILVA  66,55  89

0731957-6  CLAYSON LENON RODRIGUES DE OLIVEIRA  66,46  90

0831722-4  ANDREZA JULIANA SEBASTIAO FERREIRA GRACA  66,10  91

0624707-5  FABRICIO ALVES DA SILVA  65,39  92

0610974-8  CLEIVIANE CLEMENTE DE CASTRO SOUZA  63,90  93

0762782-3  RIVANNA CAROLINE GOMES DE LUCENA  63,25  94

0868065-5  FERNANDO ANDRE DA SILVA  62,38  95

0655921-2  ADELMO FERREIRA DA SILVA  61,05  96

0630082-0  GUTEMBERG MANOEL DE FREITAS  59,65  97

0729183-3  MARCIA TEODOZIO DE ALMEIDA MELO  58,91  98

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Apoio Especializado/Programador Computador - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0737568-9  JOAO PAULO FERNANDES DE CARVALHO FREIRE  84,50  1

0700681-0  LUIS HENRIQUE DE ARAUJO FERREIRA  81,75  2

0665379-0  WILLIAN VICTOR DA SILVA  78,00  3

0846488-0  TAMAR AUGUSTO BOMFIM  76,00  4

0604948-6  DANIEL CONCEICAO DO NASCIMENTO  73,75  5

0866737-3  RENATO RODRIGUES DA SILVA  72,75  6

0728038-6  AFONSO SERAFIM JACINTO  68,00  7

0667214-0  MATHEUS FELIPE DE LEMOS MOREIRA  67,00  8

0766974-7  LUIS EMANUEL NEVES DE JESUS  56,75  9

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Apoio Especializado/Suporte Técnico - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação
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0609801-0  AMANDA BEZERRA DE LIMA  80,50  1

0759259-0  IVO CAETANO DE ANDRADE JUNIOR  73,25  2

0753623-2  MANOEL JOSE DE SANT ANA NASCIMENTO  71,00  3

0676735-4  FAGNER LUIZ ALVES DA SILVA  69,50  4

0765163-5  ARTHUR ELIAS BISPO DE MOURA  69,50  5

0819748-2  PAULO ANDRE DA ROCHA PERRIS  69,25  6

0772561-2  JOAO PAULO BEZERRA DE ALMEIDA  67,50  7

0819449-1  ROMARIO RODRIGUES DO NASCIMENTO JUNIOR  66,50  8

0622843-7  ARTHUR MOURA VIEIRA DA SILVA  63,75  9

0854686-0  DIOGENES VINICIUS SIQUEIRA ALVES JUNIOR  61,00  10

0619487-7  ALLYSON EUGENIO DE ARAUJO SILVA  60,50  11

0668842-0  MARESSA NASCIMENTO DOS SANTOS  58,50  12

0607752-8  ANTUNES FERNANDO MARTINS DA SILVA  55,00  13

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0606296-2  DIEGO DIAS DE LIMA  91,20  1

0606322-5  NAIARA ALVES DE SOUSA MACEDO  90,42  2

0736242-0  MARINA LEOPOLDINA SANTOS  88,56  3

0711109-6  WANESSA MANDELA DA SILVA  88,21  4

0744906-2  DEIVSON GOMES TAVARES  88,04  5

0817153-0  ANA CAROLINA FERREIRA MARQUES DOS PRAZERES  87,73  6

0644017-7  JOAO VITOR LIMA DA SILVA  87,40  7

0783241-9  RODRIGO DUARTE DE FREITAS  87,04  8

0652427-3  CAROLINA CANDIDO DE ALMEIDA  86,95  9

0786366-7  AGDA GRACIELA DA SILVA FERREIRA  86,77  10

0792298-1  LAIZA DOS SANTOS CARVALHO  86,68  11

0736659-0  SAMANDA PASSOS RIBEIRO  86,13  12

0712459-7  MIRELLA ROCHA DE FREITAS  86,08  13

0724333-2  DANIELLE ANDRADE ARAUJO MORAIS  85,78  14

0717904-9  CAIO CASSIO ALMEIDA GILO  84,95  15

0767118-0  TIAGO LIMA TAVARES  84,86  16

0653115-6  CAMILA SALES FERNANDO  84,85  17

0614281-8  ELIEZER XAVIER PEREIRA JUNIOR  84,75  18

0605105-7  HADASSA CRISTINA OLIVEIRA DIAS  84,60  19

0673847-8  VANIELA OLIVEIRA GOMES DA SILVA  84,43  20

0633143-2  VINICIUS OLIVEIRA CARDOSO  84,28  21

0682459-5  HELGA ELOA DE PAULA MELO  84,18  22

0733343-9  HUGO LEONARDO SILVA DE OLIVEIRA LEITE  84,17  23

0768913-6  LUCIANA TRANQUILINO DE MELO  84,16  24

0709686-0  JANAINA SANTOS DA CUNHA  84,16  25

0653270-5  TASSIA REBECA RATIS DA SILVA  84,10  26

0755487-7  DANIELLE GOMES TAVARES  84,09  27

0715398-8  MARIA EDUARDA DE BRITTO ALVES  83,60  28

0729274-0  WAGNER REIS CALMON DE SIQUEIRA  82,74  29

0669201-0  TARCISIO BRUNO VALDEVINO DA SILVA  82,62  30

0790104-6  MIRELLA RAIZA MODESTO DE ALCANTARA  82,16  31

0733331-5  CARLOS DANIEL DA SILVA JUNIOR  82,08  32
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0620340-0  RODOLFO BRANDAO DE ALBUQUERQUE MELO  82,01  33

0724489-4  MARIA GABRIELA FARIA DA SILVA  81,89  34

0721891-5  IERLISSON JOSE DE ANDRADE LIMA  81,84  35

0804817-7  RAFAEL SANTOS LOPES DE OLIVEIRA  81,58  36

0731706-9  THIAGO DA SILVA SOARES  81,44  37

0643274-3  WELLINGTON JOSE DA SILVA JUNIOR  81,40  38

0605100-6  DANIEL ALMEIDA EVANGELISTA  81,25  39

0757408-8  GESSYCLEIDE BATISTA DUARTE  81,24  40

0777689-6  EVERSON PAULO DO NASCIMENTO  81,11  41

0605866-3  ISABELLA CRISTINA GUILHERME DE ARAUJO  81,08  42

0866817-5  NARA SANTOS FONTES  80,95  43

0704342-2  EDNA FELIX DOS SANTOS  80,86  44

0780180-7  ABELARDO COUTINHO DIAS PEREIRA  80,84  45

0711782-5  CARLOS DIEGO FELIX TRAVASSOS FERNANDES  80,84  46

0640811-7  ANTONIO LIMA FARIAS NETO  80,80  47

0776336-0  MAURICIO ROBERTO DO MONTE BARBOSA  80,74  48

0678744-4  JULIANA MARTINS DE OLIVEIRA  80,71  49

0815572-0  RAILMA DE OLIVEIRA VENANCIO  80,63  50

0706672-4  ELINEIDE MESSIAS DA SILVA  80,50  51

0679292-8  ALINE FREITAS DE PAULA E SILVA  80,42  52

0716323-1  KLEIVISON GOMES FERREIRA  80,30  53

0627187-1  LUCAS VIEIRA SILVA (sub judice)  80,22  54

0600888-7  JONATAS ROBERTO CABRAL DA SILVA  80,10  55

0650037-4  GEORGE NASCIMENTO DOS SANTOS  80,08  56

0621314-6  THAYSSA DE MEDEIROS CUNHA  80,06  57

0832251-1  RHAYSSA HAMANDA DO NASCIMENTO FRANCA  79,98  58

0769344-3  TIAGO TORRES SILVA  79,96  59

0809551-5  RAFAELLA ARRUDA SOARES DE OLIVEIRA  79,94  60

0811886-8  LUCIANA BELTRAO PEREIRA NETO  79,85  61

0681181-7  LUANA RATIS DA SILVA  79,85  62

0612114-4  JEFFERSON RODRIGO DA SILVA SANTOS  79,80  63

0727155-7  JESSE DE OLIVEIRA NETO  79,78  64

0715973-0  PALOMA SANTIAGO ALVES DE MENDONCA  79,77  65

0785893-0  LUIZ FAUSTINO CORREA FREIRE  79,73  66

0782757-1  FELIPE DE QUEIROZ SIQUEIRA  79,64  67

0741480-3  ELINE CARVALHO DOS SANTOS OLIVEIRA  79,51  68

0792961-7  MARCIO LEANDRO CRISTOVAM AZEVEDO DE HOLANDA  79,35  69

0682703-9  GIORDANO BRUNO CAETANO ALVES DA SILVA  79,30  70

0790133-0  MARCOS LUIZ DE ALENCAR FREITAS  79,26  71

0825135-5  FELIPE PEREIRA LOPES  79,20  72

0781850-5  GLAIDSON GONCALVES DA SILVA  79,15  73

0798483-9  BRUNO DE ALMEIDA PAIVA  79,12  74

0748547-6  ANA CECILIA CORREA DE OLIVEIRA ANDRADE  78,95  75

0783369-5  RICARDO ALVES DA CUNHA FILHO  78,90  76

0729211-2  AYRTON RODRIGO DE FREITAS  78,84  77

0731650-0  JULIANA PEREIRA LOPES  78,81  78

0714561-6  CARLOS ALEXANDRE DE SOUSA BRITO  78,75  79
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0708256-8  MARIANA MARIA DE SOUSA  78,63  80

0667828-9  DHAYANNE KAROLAYNNE MARQUES PEREIRA DA SILVA  78,51  81

0803482-6  PALOMA BARRETO ANDRADE SILVANY  78,03  82

0698561-0  RAFAEL SANTOS DE ARAUJO  77,99  83

0600917-4  JOAO PAULO MACHADO DOS SANTOS  77,96  84

0802378-6  MARILIA ALVES BOTELHO DE MELO  77,94  85

0719700-4  JACQUELINE BARROS DA SILVA CANDIDO  77,77  86

0616937-6  LUIZA CRISTINA DE BARROS SANTOS  77,75  87

0648643-6  GIORDANO BRUNO ARAUJO GARCEZ  77,69  88

0729737-8  LUNA TUIRA BARROS ABREU  77,66  89

0758537-3  ROBERTO ALBUQUERQUE DOS SANTOS  77,40  90

0790095-3  JESSICA PALMEIRA MACHADO  77,39  91

0753611-9  AFONSO HENRIQUE FREIRE DA FONSECA  77,29  92

0700791-4  TIAGO ANDRE PEREIRA DA SILVA  77,14  93

0739212-5  MATHEUS DO NASCIMENTO ARAUJO  77,10  94

0740164-7  ATLLE FERREIRA DE SANTA ROSA  77,04  95

0761363-6  ANA DE OLIVEIRA FREITAS  77,01  96

0732284-4  KLEYTON ANDERSON FERREIRA DE CARVALHO  77,00  97

0725715-5  EDSON MONTEIRO DE PAULA JUNIOR  76,91  98

0706908-1  HELDER AUGUSTO GOMES DE MELO  76,91  99

0774530-3  NATHALY DUTRA DA SILVA  76,78  100

0621700-1  PRISCILA FIRMINO COELHO  76,70  101

0750503-5  ANA CARLA DA SILVA VIEIRA  76,68  102

0601009-1  ANNE CAROLYNE DE OLIVEIRA ROSA  76,61  103

0600819-4  GHABRIEL LEITE PAIM  76,51  104

0606658-5  ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO JUNIOR  76,48  105

0626499-9  GABRIELLE ALVES  76,43  106

0614385-7  KARINE FERREIRA DA SILVA MENDES  76,27  107

0697919-0  JOSE BRUNO DO NASCIMENTO  76,21  108

0617502-3  SUELDON SALES DE LIMA  76,12  109

0781997-8  JOANNA D'ARC LIMA MELO  76,11  110

0806763-5  ROBERTO JOSE COSTA MOTA JUNIOR  76,09  111

0688084-3  ADELINA MENDES BORGES DOS SANTOS  76,08  112

0731223-7  JULIA LOPES DE SOUZA  76,05  113

0664872-0  WERICA KARLA CRUZ DE SANTANA  76,01  114

0764848-0  ARTUR ALVES MONTEIRO PESSOA  75,91  115

0679522-6  JASMIM MEDEIROS BASTOS  75,85  116

0716376-2  NAARA NUNES DE MELO MARINHEIRO  75,68  117

0778970-0  CARLA PATRICIA DA SILVA  75,68  118

0791101-7  TALITA ALMEIDA SANTOS BARBOSA  75,66  119

0686840-1  ANDRE CARLOS DA SILVA  75,65  120

0617531-7  MARILIA CAROLINA VERAS PEDROSA  75,50  121

0682789-6  GIULIANA KALINE DE FIGUEIREDO SILVA  75,49  122

0699895-0  SILVANIA TOMAZ DA SILVA  75,48  123

0689560-3  WILLIAM JOSE DE OLIVEIRA  75,43  124

0603284-2  FRANCISCO SOLON MARTINS FILHO  75,30  125

0633319-2  THAMYRIS FERREIRA SANTOS  75,20  126



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

342

0700648-9  JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO MORAIS  75,14  127

0797680-1  GABRIELA ROBERTA MAGALHAES BECO  75,13  128

0753703-4  LUCIENNEY CARMEM BEZERRA  75,10  129

0706614-7  GERSON AMARAL DE OLIVEIRA JUNIOR  75,07  130

0632356-1  GUTEMBERG DA SILVA VIEIRA  74,95  131

0745014-1  JOSELANDIO CLAUDINO RODRIGUES DA SILVA  74,91  132

0668837-3  FELIPE NASCIMENTO DA SILVA  74,91  133

0679922-1  DEMOSTENES FERRAZ E SILVA  74,85  134

0629890-7  LORENNA COSTA PEREIRA  74,85  135

0704823-8  FAGNER COSTA GIL  74,84  136

0766856-2  DANIEL ANSELMO DA SILVA LIMA  74,83  137

0736243-9  GABRIEL MONTE SOUZA  74,77  138

0761088-2  FLAVIA DE CARVALHO SILVA  74,64  139

0678792-4  ELISABETE PEREIRA DE SOUZA  74,63  140

0602872-1  JEFFERSON HENRIQUE SOUSA LIMA CASTRO  74,59  141

0734862-2  FABIO DA SILVA SANTOS  74,56  142

0738824-1  KENNEDY DA SILVA BEZERRA  74,49  143

0736426-1  ROBSON DIAS ALVINO  74,39  144

0604266-0  CLOVIS BARTOLOMEU PEREIRA FILHO  74,37  145

0643673-0  EDUARDO DE SOUZA LOPES  74,35  146

0696657-8  BRENO RODRIGO DORIA RODRIGUES  74,25  147

0685821-0  ELAINE CELLY XIMENES VENTURA  74,23  148

0717005-0  ADEJACKSON ALVES DA SILVA  74,21  149

0733179-7  ANTONIO MOURA DUARTE  74,21  150

0803729-9  THAIS CARVALHO OLIVEIRA  74,07  151

0732816-8  JOAO GILBERTO DOS SANTOS NASCIMENTO  74,02  152

0612267-1  PATRICIA SILVA DO NASCIMENTO  73,75  153

0723824-0  DEBORAH GWENDOLYNE CALLENDER  73,74  154

0600957-3  JOAO DIAS FERREIRA NETTO  73,50  155

0752044-1  CAMILA DA SILVA SANTOS  73,50  156

0692336-4  ROBEYONCE LIMA  73,46  157

0771615-0  FREDERICO LUIS ALVES TAVARES  73,26  158

0736121-1  LAYSE NELYE MACEDO PEDERNEIRAS  73,22  159

0771110-7  GABRIELLE GIOVANA TEXEIRA  73,14  160

0651598-3  LEIA BARBARA SANTANA  73,10  161

0682510-9  BRUNA KARLA DA SILVA CARMO  73,10  162

0813494-4  DIEGO BRUNO BARBOSA FELIX  73,09  163

0637808-0  SERGIO RODRIGUES DE MELO  73,05  164

0737935-8  VALDEMIR CICERO MENEZES DE MELO  73,03  165

0841148-4  ANDERLY JULYANE DE CARVALHO BISPO  73,00  166

0600127-0  DAVI JOSE GUEDES OLIVEIRA DOS SANTOS  73,00  167

0746283-2  PAULO SILVANIO DE MENEZES BORGES  72,95  168

0764525-2  MARCIO HENRIQUE TAVARES HELIODORO DO   72,80  169

0704337-6  TAISA KARLA BARBOSA RAMOS  72,75  170

0736107-6  RAFAEL MOTA LOPES  72,75  171

0707026-8  ROSANGELA FRANCA DE ARAUJO SILVA  72,65  172

0798850-8  RICARDO ANGELO ROCHA  72,61  173
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0786179-6  VANESA ALVES NASCIMENTO  72,56  174

0624359-2  TIAGO ANDRE DA SILVA  72,55  175

0757288-3  TONY REGIS MOREIRA  72,55  176

0743744-7  RAISA DA SILVA BELO BELTRAO  72,54  177

0789091-5  GEILZA BRITO DE MORAES  72,52  178

0688017-7  SILVANA RIBEIRO DOS SANTOS  72,50  179

0841689-3  LORENA SILVA SANTOS  72,25  180

0681014-4  PIERRI VINICIUS IBIAPINO GONCALVES DE SOUSA  72,22  181

0679667-2  EDITE CRUZ DE MELO E SILVA  72,15  182

0770029-6  ROSA MARIA DIAS DE ALMEIDA TAVARES SILVA  72,12  183

0613556-0  ELIAS BARBOSA BRASIL DA SILVA  72,10  184

0709658-5  CARLOS ALBERTO SOARES FILHO  72,10  185

0607523-1  RAYANE LOPES COSTA  72,04  186

0726595-6  ANDREA LIRA DE SANTANA  72,03  187

0771595-1  VALDEMIR DA COSTA SILVA  72,00  188

0724769-9  RILDLENY GOMES DA SILVA  72,00  189

0602588-9  TIAGO MATEUS ALVES DE ALENCAR  71,97  190

0777428-1  UELLINGTON PRICE SANTOS DOS REIS  71,95  191

0752693-8  ERICA VALLENA RAMOS DA SILVA  71,95  192

0614030-0  EMMANUELA CRISTINA LOPES DE ARAUJO  71,90  193

0713030-9  DANTON ALBUQUERQUE DOS SANTOS  71,84  194

0775988-6  BRUNA LINO CARNEIRO SILVA  71,83  195

0775010-2  LAIS TAQUARI SILVA  71,70  196

0836570-9  DANILLA MIKELLY MARCELINO DE MIRANDA  71,55  197

0776936-9  ANDREA GUIMARAES SANTOS  71,50  198

0664377-9  JEFFERSON SOARES DA SILVA  71,42  199

0687146-1  HENRIQUE JOSE DOS SANTOS FILHO  71,40  200

0738174-3  WELLINGTON LUCAS SARAIVA DA SILVA  71,39  201

0825833-3  KAREN ANDREY TRINDADE  71,35  202

0785068-9  ZELIO ANDRADE DO NASCIMENTO FILHO  71,35  203

0696322-6  CYNTHIA MARIA LOPES DE FREITAS AQUINO  71,31  204

0609643-3  RAISSA CARLA DE ANDRADE RAMOS  71,25  205

0763061-1  JOAO BOSCO JOSE BARBOSA  71,25  206

0604977-0  SALOMAO GOMES DE ALBUQUERQUE JUNIOR  71,20  207

0652908-9  ERISON TADEU ARAUJO HOLANDA  70,99  208

0805131-3  TATIANA PAULINO DA SILVA  70,90  209

0606533-3  FERNANDA DANIELLY SILVA DO NASCIMENTO  70,80  210

0734606-9  RUANI FILIPE DE ALBUQUERQUE E SILVA  70,71  211

0748625-1  LUCIANO SOARES DA SILVA  70,68  212

0708968-6  SAMARA CRISTINA MARREIROS DOS SANTOS  70,60  213

0738609-5  GLEYDSON FRANCELINO DOS SANTOS  70,48  214

0748958-7  ISAAC ALMEIDA DA SILVA FILHO  70,44  215

0769253-6  MANOEL DE SOUSA SILVA JUNIOR  70,20  216

0744961-5  HANNA CARDOSO DA SILVA  70,16  217

0758522-5  EDIVANI CORDEIRO DA SILVA  69,86  218

0719438-2  CLAUDIA GUSMAO TEIXEIRA  69,55  219

0718749-1  ANDERSON JOSE ROCHA CARDOSO DE LIMA  69,49  220
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0714231-5  EDJA CRISTINE RAMOS DA SILVA NASCIMENTO  69,46  221

0712941-6  LUIZ NOBERTO DOS ANJOS JUNIOR  69,43  222

0704278-7  NEDJA MARQUES BRANDAO  69,37  223

0779362-6  LEONARDO BARBOSA DA SILVA  69,19  224

0625432-2  ROBESPIERRE LEANDRO DE PAIVA  69,14  225

0716385-1  JANAINA MARTINS SANTOS  69,10  226

0623593-0  MIROSMAR BEZERRA DE MACEDO  69,05  227

0739040-8  EMERSON WEIK MONTEIRO DE ARAUJO  69,00  228

0755238-6  JOCILENE GOMES DA SILVA  68,95  229

0750602-3  CRISTIANE DA SILVA LOPES DO NASCIMENTO  68,95  230

0683906-1  ELAINE ALVES SILVA DE SANTANA  68,95  231

0611074-6  UYARA MARIA MELO DO NASCIMENTO  68,90  232

0603543-4  EDINILSON FERREIRA DO NASCIMENTO  68,88  233

0768960-8  GILKA MARIA SANTOS BARBOZA  68,88  234

0866382-3  DEIVYSON AGOSTINHO PAIM DA SILVA  68,75  235

0634842-4  EDUARDO DA SILVA MORAIS  68,70  236

0630697-7  TIAGO PEREIRA DA SILVA  68,05  237

0719733-0  MICHEL ERICK CAMPELO PEREIRA  67,90  238

0642620-4  JEFFERSON JOHNNY FERREIRA DOS SANTOS LIMA  67,80  239

0763393-9  ROBERTO JOSE DA SILVA  67,65  240

0622770-8  ARLINDO FELIX DA SILVA  67,55  241

0706478-0  ARTUR QUEIROZ NUNES PAES FILHO  67,50  242

0612485-2  FRANCISCO LOPES DOS SANTOS  67,50  243

0709087-0  JACINEIDE MARIA SILVA DE ALBUQUERQUE  67,35  244

0846505-3  JOYCE CARLA RODRIGUES PEREIRA  67,10  245

0633212-9  RONALD DA SILVA NEVES  67,10  246

0782148-4  WANDERSON AUGUSTO DIAS REIS DOS SANTOS  66,95  247

0610927-6  ERICK GALDINO MASCARENHAS LEITE  66,91  248

0733940-2  FERNANDA FORTES DE SALES MACEDO  66,76  249

0711910-0  LUCAS SANTOS DE ABREU  66,74  250

0699196-3  ELAINE ALMEIDA DA PAIXAO  66,72  251

0611610-8  TEREZA CRISTINA DA SILVA SANTOS  66,65  252

0729808-0  JESSICA MAIRA DOS SANTOS NOGUEIRA  66,50  253

0694413-2  HERBERT YAMURI SILVA DE LIMA  66,50  254

0777453-2  ANDERSSON CARNEIRO DE SANTANA  66,47  255

0690096-8  EDUARDO MOTA DA SILVA  66,35  256

0762279-1  ANA CAROLINA DE JESUS SOUZA  66,30  257

0762739-4  DARLYSSON NUNES DANTAS  66,30  258

0723049-4  FLAVIO TIBURCIO DA SILVA SOUZA  66,28  259

0623686-3  ROBSON JOSE DOS SANTOS FILHO  66,25  260

0762427-1  WILLIAM GOMES DE ALMEIDA  66,10  261

0704873-4  ANA CLARA OSORIO ALVES  66,10  262

0793244-8  BRUNA BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE  65,85  263

0612383-0  ELLEN CHRISTINNE NUNES FEITOSA  65,03  264

0608272-6  RAFAELLA KATINA DA SILVA LOUREIRO  64,95  265

0755327-7  MICAEL DE ARAUJO SILVA  64,85  266

0622369-9  JHONATAN GONCALVES DE SOUZA  64,85  267
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0629051-5  ADAM MENDES FIGUEIREDO  64,50  268

0681050-0  HUGO HENRIQUE VELOSO VAREJAO  64,50  269

0714867-4  JESSYKA LUYZZE PEREIRA RODRIGUES  64,50  270

0751534-0  WERIKA GOMES BEZERRA DA SILVA  64,50  271

0632616-1  EMMANUEL GUEDES DA SILVA  64,35  272

0778999-8  LEONARDO JOSE CAMPOS BEZERRA  63,90  273

0665193-3  HORTENCIA VIEIRA DA SILVA MONTEIRO MACIEL  63,90  274

0603620-1  JANEIDE MARIA DA SILVA FERREIRA  63,45  275

0760370-3  SUAMI NUNES UMBELINO SILVA  63,30  276

0684876-1  MARTINOVICH RODRIGUES RAPOSO  63,15  277

0613826-8  TELWAN LIMA DE OLIVEIRA (sub judice)  62,75  278

0607186-4  DAVIDSON DOUGLAS DO NASCIMENTO MORAES  62,70  279

0728251-6  JANAINA CHAVES DE FREITAS  62,25  280

0784262-7  JIMMY RADAN CUNHA SOARES DE OLIVEIRA  61,85  281

0763823-0  ANITA CRISTINA DA SILVA  61,45  282

0706726-7  EDUARDA MARIA SILVA DE FRANCA  61,30  283

0611110-6  BRUNO PEDRO DA SILVA  60,80  284

0735055-4  OTAVIO DOS SANTOS HORA  60,75  285

0840511-5  ANA PAULA PEREIRA DOS SANTOS RIBEIRO  60,70  286

0724846-6  JORGE PAULO DA SILVA JUNIOR  60,55  287

0649278-9  ADEILSON GOMES DE MELO  60,40  288

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0744850-3  DEIVSON GOMES TAVARES  83,30  1

0755491-5  DANIELLE GOMES TAVARES  82,60  2

0700718-3  RODRIGO JOSE CASTELO BRANCO  79,65  3

0722577-6  MARKSON VALDO MONTE ROCHA  78,70  4

0761070-0  CRISTIANE MARCELA MENDES CAVALCANTI DANTAS  78,20  5

0773460-3  CASSIA RAYANA DE MORAIS LUNA PAIXAO  78,10  6

0762741-6  AFRANIO MARCOS FERREIRA DO NASCIMENTO  76,60  7

0745250-0  AUREA LUCIA DOS SANTOS  75,75  8

0704840-8  FAGNER COSTA GIL  75,05  9

0758015-0  FABRICIO DOS SANTOS MACEDO  75,00  10

0747152-1  ELAYNE RODRIGUES DE MELO  74,65  11

0779674-9  RODRIGO DUARTE DE FREITAS  73,85  12

0701589-5  FILIPE ALMEIDA DE FRANCA  73,85  13

0761653-8  KARINNE SILVA DE OLIVEIRA  73,60  14

0664391-4  IVAN SOUSA SERRA JUNIOR  73,40  15

0779878-4  JOST PAULO REIS E SILVA  73,00  16

0757553-0  ANA PETRILIA FERNANDES DA SILVA  72,75  17

0784378-0  JIMMY RADAN CUNHA SOARES DE OLIVEIRA  72,55  18

0813849-4  UIARA INACIO VENTURA  72,30  19

0731651-8  JAQUELINE FERREIRA FRAGA  72,05  20

0701305-1  LAIS BEZERRA NASCIMENTO DE LACERDA  72,05  21

0719676-8  TAISA KARLA BARBOSA RAMOS  71,90  22

0696233-5  WLADIMIR DINIZ DA CRUZ  71,75  23

0720609-7  KLEIBSON GOMES FERREIRA  71,65  24



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

346

0744796-5  ADRIANA DE PINA SANTOS  71,25  25

0706173-0  ERICKA ANGELA GERMANO SILVA  71,20  26

0772994-4  NELSON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR  70,85  27

0696021-9  ROBERTA MARIA GOMES DE OLIVEIRA  70,65  28

0688840-2  EDEN IVO BEZERRA  70,50  29

0734247-0  KARIN HIPOLITO  70,45  30

0721604-1  ADRIANO ACIOLI LOPES  70,40  31

0746193-3  JOCERLAN LUIZ DOS SANTOS  70,40  32

0859937-8  CARLOS VALERIO AGUIAR  70,40  33

0773551-0  RODOLFO FERNANDES E SILVA  70,25  34

0725104-1  IANARA CRUZ SILVA  70,10  35

0716748-2  ERIKA ELKE CARVALHO PENA COSTA  69,60  36

0812314-4  KEYSE STEPHANIE GONCALVES DA SILVA  69,35  37

0748537-9  LUCIANO SOARES DA SILVA  69,25  38

0708925-2  JACKELINE DOS SANTOS COSTA FERREIRA  69,25  39

0771390-8  JACILENE SANTOS PEREIRA DA SILVA  69,25  40

0744183-5  ANDRE HENRIQUE BEZERRA  68,70  41

0732310-7  RENAN RODRIGUES MARTINS  68,30  42

0796874-4  ANA PAULA DE CASTRO VIEIRA  68,30  43

0685830-9  ELAINE CELLY XIMENES VENTURA  68,25  44

0778408-2  HELGA ELOA DE PAULA MELO  68,15  45

0614276-1  JOSE HENRIQUE DA SILVA  67,85  46

0798174-0  ALINE CRISTINA CERQUEIRA MATHEUS  67,60  47

0722613-6  ANDRE INACIO DO CARMO  67,50  48

0775589-9  LAIS TAQUARI SILVA  67,40  49

0763919-8  JAMES RAMOS DE SANTANA  67,35  50

0745252-7  LEYVSON CEZAR DO NASCIMENTO  67,25  51

0737986-2  VALERIA MALHEIROS SILVA  67,00  52

0712961-0  LUIZ NOBERTO DOS ANJOS JUNIOR  67,00  53

0729245-7  MARCIA TEODOZIO DE ALMEIDA MELO  66,90  54

0789383-3  HERONILTON MENDES DE LIRA  66,85  55

0759562-0  FERNANDO MARQUES DE ALMEIDA SALOMAO  66,80  56

0646642-7  RINALDO CELESTINO DOS REIS  66,55  57

0665535-1  JANIO FLAVIO DA SILVA  66,45  58

0745267-5  FABIANO DE MIRANDA LEMOS  66,15  59

0608354-4  TARCYA REGINNA XIMENES DE FRANCA  65,90  60

0617036-6  JONATHAN BATISTA DA SILVA  65,90  61

0742172-9  JEAN FABIO LOPES  65,85  62

0641790-6  RAFAEL CIPRIANO DE SOUZA  65,65  63

0807881-5  BRUNA LAIS ROCHA DE MELO  65,60  64

0797886-3  UBIRACY DOS SANTOS REGO JUNIOR  65,40  65

0646059-3  ROSICLER PAIVA DE FARIAS  65,40  66

0732968-7  WANDERLEY NASCIMENTO PEDROZA  65,35  67

0652672-1  RENATO CARDOSO DO NASCIMENTO  65,20  68

0803629-2  JHENYFER CARVALHO OLIVEIRA  65,20  69

0679070-4  PAULA REGINA ANDRADE AMORIM  65,00  70

0825174-6  GISELLI CRISTINE NUNES DE SANTANA  64,75  71
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0612110-1  RODRIGO MARTINS DOS SANTOS  64,55  72

0614394-6  FERNANDO FELIX DA SILVA  64,55  73

0797781-6  TIAGO BARBOSA DOSEA  64,55  74

0642100-8  VERUSCA MESQUITA DE ANDRADE  64,45  75

0719528-1  WENDRIL SILVA SANTOS  63,90  76

0650041-2  MARIA CELLYANNE COSME  63,80  77

0637737-8  ANA CAROLINA ALBUQUERQUE PARAIZO  63,80  78

0611943-3  ROBSON FRANCISCO DA SILVA  63,45  79

0621298-0  ADRIANO FLORENCIO DE LIMA SILVA  63,30  80

0612836-0  SERGIO RAMOS DE OLIVEIRA SILVA  63,20  81

0840845-9  JACQUELINE BARROS DA SILVA CANDIDO  62,60  82

0862359-7  GEVERSON DE OLIVEIRA LIMA  62,50  83

0788829-5  ALEX CIBELIO DA SILVA SANTOS  62,30  84

0745046-0  JOSELANDIO CLAUDINO RODRIGUES DA SILVA  62,10  85

0785095-6  RAULL EDUARDO DA SILVA LOPES  61,80  86

0810342-9  FERNANDO OTAVIO DOS SANTOS JUNIOR  61,55  87

0641653-5  LEONARDO BARBOSA DA SILVA  61,25  88

0630642-0  DHEBORA MAGNA ARAUJO ROCHA  60,40  89

0630160-6  GUTEMBERG MANOEL DE FREITAS  60,00  90

0778339-6  POLIANA DIAS DE FRANCA  59,65  91

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Analista de Sistemas - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0602735-0  TAMAR AUGUSTO BOMFIM  82,00  1

0606325-0  LUIS HENRIQUE DE ARAUJO FERREIRA  78,75  2

0725350-8  JAMISSON SANTANA DE FREITAS  76,00  3

0727921-3  AFONSO SERAFIM JACINTO  75,75  4

0863233-2  VLADSON JOSE DE ARAUJO SILVA  74,25  5

0798549-5  EDVALDO PANTA DAS NEVES JUNIOR  70,50  6

0605328-9  DANIEL CONCEICAO DO NASCIMENTO  70,25  7

0737409-7  JOAO PAULO FERNANDES DE CARVALHO FREIRE  69,25  8

0665527-0  WILLIAN VICTOR DA SILVA  64,75  9

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Analista de Suporte - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0747295-1  ARMANDO GONCALVES DA SILVA JUNIOR  82,75  1

0611344-3  AMANDA BEZERRA DE LIMA  68,45  2

0864386-5  PAULO FERNANDO DA SILVA MARTINS  62,00  3

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0614965-0  LUIZA CRISTINA DE BARROS SANTOS  88,25  1

0760747-4  GIRLEIDE LUCIA DA SILVA  83,00  2

0706431-4  ROBELIA DO NASCIMENTO LOPES  82,75  3

0693609-1  MICHELE ROSE DO NASCIMENTO  81,00  4

0635246-4  PRISCILA FELIX PATRICIO DOS SANTOS GONCALVES  81,00  5

0731914-2  CARLA ALCYONE DA SILVA ALMEIDA  80,75  6

0686377-9  JOELSON RODRIGUES REIS E SILVA  78,00  7

0730813-2  GLACIELLI THAIZ SOUZA DE OLIVEIRA  78,00  8

0781077-6  CARLA JULLIANE PEREIRA DE OLIVEIRA  77,75  9
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0871761-3  BRUNO ROBSON DE OLIVEIRA SILVA  77,50  10

0754724-2  ANA MARIA DE SOUZA  77,00  11

0737570-0  CARLA ALDINE SOARES MACIEL  77,00  12

0768320-0  ELIS GOMES DE SOUZA LIMA SANTAIGO  76,75  13

0724390-1  INGRYD MELYNA DANTAS DA SILVA  76,25  14

0766050-2  THAMIRES DOS SANTOS RATIS  75,75  15

0827283-2  ANITA RHENO MORETHE  75,00  16

0700068-5  ANDREZA JULIANA SEBASTIAO FERREIRA GRACA  73,75  17

0751546-4  ELISABETH FRANCISCA DA COSTA  73,00  18

0811399-8  CELEIDE DA SILVA NEVES  72,50  19

0796654-7  JEDEANE COSTA RODRIGUES  72,25  20

0744930-5  ADRIANA DO NASCIMENTO CRUZ  72,25  21

0690807-1  CAMILA DA COSTA EUFRASIO  71,75  22

0704600-6  VALDECIO CARLOS DA SILVA JUNIOR  71,50  23

0624990-6  MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA FALCAO  71,25  24

0752755-1  ERICA VALLENA RAMOS DA SILVA  69,75  25

0660006-9  NATALIA DE CASSIA LOPES CORREIA  69,00  26

0761669-4  KARLA ROSSANA PEREIRA DE SOUZA  68,00  27

0745770-7  MARIA APARECIDA GARCIA MOURA  67,50  28

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Contador - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0751662-2  JEFERSON BORGES CORREIA  84,75  1

0747389-3  RAISSA CAINNY GONCALVES FERREIRA  84,50  2

0770524-7  VITORIA ORRICO DOS ANJOS SAMPAIO  84,00  3

0654980-2  TULIO FELIX SILVA OLIVEIRA  82,50  4

0604285-6  VALERIA PERPETUA EVARISTO TEIXEIRA  81,75  5

0783053-0  MARIO SERGIO DOS ANJOS  79,25  6

0696614-4  TACIO PADUA DOS SANTOS  79,25  7

0689374-0  DIEGO VIEIRA DE LIMA  78,25  8

0763540-0  CAIO SANTANA DA COSTA  74,75  9

0620104-0  KATIANE LEITE FERREIRA  74,75  10

0644461-0  ADEILDO PEDRO DOS SANTOS JUNIOR  73,75  11

0768346-4  ROSANA PAULA ALMEIDA SANTOS  73,50  12

0685576-8  KLEBER SILVESTRE DA SILVA LOPES  72,50  13

0776839-7  KARINA LUIZA DAVID  71,75  14

0620775-8  PAULECY NUNES FERREIRA  70,50  15

0779847-4  TIAGO GOMES PEREIRA COSTA  70,00  16

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0721877-0  JONATAN PEREIRA DA SILVA  74,75  1

0824906-7  JESSICA FERNANDA NUNES DE SANTANA BORGES  73,75  2

0725286-2  FERNANDA FERREIRA DE LUNA  73,25  3

0678706-1  JULIANA RAMOS DA SILVA ALBUQUERQUE  69,00  4

0821237-6  MANOEL NARCISO DA SILVA JUNIOR  64,50  5

0790571-8  VERA LUCIA PEREIRA DE LIMA  60,25  6

0851804-1  MONICA DA SILVA PAULA  60,00  7

0711785-0  SELMA MARIA DA SILVA  58,25  8
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ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0621938-1  CLEDIELZA VIEIRA DE OLIVEIRA  85,75  1

0746097-0  INGRID DAYANA SILVA MARQUES  75,00  2

0621373-1  SERGIO MANOEL DIAS DA SILVA  74,25  3

0780213-7  JULIANA FIGUEIREDO DOS SANTOS  70,25  4

0716222-7  ISABELLA THAMYRES GONCALVES FERREIRA  68,75  5

0828168-8  JOHN ANDERSON DE OLIVEIRA  67,25  6

0638886-8  SUSANA PAULA GOMES DA SILVA FONSECA  66,75  7

0737745-2  ROSEANE MARIA DE LIMA  64,50  8

0669603-1  ISLENE MARTINS DOS SANTOS  63,50  9

0850225-0  CAMILA LUIZA SOUZA DA SILVA  62,75  10

0674763-9  THAMILYS LOPES DE LIMA  62,25  11

0793350-9  LILIANE GOMES MENDES  61,75  12

0815448-1  QUECIA TACIANA NUNES DA SILVA  60,50  13

0678739-8  PAULA EVELYN BARBOSA RODRIGUES  55,50  14

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0817426-1  ANA CAROLINA FERREIRA MARQUES DOS PRAZERES  86,95  1

0681271-6  LUANA RATIS DA SILVA  86,90  2

0739936-7  NAARA SHIRLEY BARBOSA DE SANTANA  86,10  3

0724402-9  MARIA GABRIELA FARIA DA SILVA  85,90  4

0709672-0  JANAINA SANTOS DA CUNHA  85,65  5

0760164-6  BRUNIELE DA SILVA SOUZA  84,80  6

0748593-0  ANA CECILIA CORREA DE OLIVEIRA ANDRADE  84,35  7

0708278-9  MARIANA MARIA DE SOUSA  84,25  8

0762711-4  EDSON SABINO DOS SANTOS JUNIOR  83,85  9

0694635-6  SILMARA BARRETO LIMA SOUZA  82,75  10

0644100-9  JOAO VITOR LIMA DA SILVA  82,35  11

0767147-4  TIAGO LIMA TAVARES  82,00  12

0841891-8  LORENA SILVA SANTOS  81,90  13

0621194-1  THAYSSA DE MEDEIROS CUNHA  81,90  14

0632942-0  VINICIUS OLIVEIRA CARDOSO  81,90  15

0757492-4  GESSYCLEIDE BATISTA DUARTE  81,75  16

0784624-0  JOEL FIRMINO DO NASCIMENTO JUNIOR  81,75  17

0776370-0  DIOGO BARROS COSTA  81,35  18

0825515-6  FELIPE PEREIRA LOPES  81,30  19

0736226-9  MARINA LEOPOLDINA SANTOS  80,90  20

0730430-7  SAVANA PAULA DE SOUSA  80,55  21

0776416-2  MAURICIO ROBERTO DO MONTE BARBOSA  80,45  22

0764564-3  MARCIO HENRIQUE TAVARES HELIODORO DO   79,70  23

0741077-8  JEFFERSON KLEITON DE SOUZA E SILVA  79,70  24

0749741-5  CRISTIANO COSTA DA SILVA  79,60  25

0795760-2  PEDRO FILIPE VELOSO FIGUEIREDO SILVA  79,55  26

0761112-9  ANA CAROLINA FERNANDES QUIXABA  79,45  27

0736683-3  SAMANDA PASSOS RIBEIRO  79,20  28

0606626-7  DIEGO DIAS DE LIMA  79,05  29
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0724421-5  DANIELLE ANDRADE ARAUJO MORAIS  78,90  30

0821861-7  EDUARDO MAURICIO DA SILVA BOMFIM  78,90  31

0780293-5  ABELARDO COUTINHO DIAS PEREIRA  78,55  32

0832488-3  RHAYSSA HAMANDA DO NASCIMENTO FRANCA  78,45  33

0731691-7  JULIANA PEREIRA LOPES  78,45  34

0601023-7  ANNE CAROLYNE DE OLIVEIRA ROSA  78,40  35

0658942-1  HELDER FELIPE AZEVEDO DA SILVA  78,20  36

0753543-0  BARBARA RAQUEL DA SILVA FONSECA  78,10  37

0696685-3  BRENO RODRIGO DORIA RODRIGUES  77,90  38

0747133-5  DAILA MARIA RODRIGUES INACIO  77,85  39

0708528-1  PRISCILA FLORENCIO MACEDO  77,85  40

0805780-0  ANA CAROLINA FERREIRA JAYME  77,78  41

0648078-0  SAULO OLIVEIRA DE SIQUEIRA  77,40  42

0735294-8  KLEITON CASSIO DA SILVA  77,10  43

0803999-2  VICTOR WESLLEY CAVALCANTE CONRADO  77,00  44

0600334-6  JOSE MIGUEL DOS SANTOS JUNIOR  77,00  45

0741707-1  MARCO IGOR DE MIRANDA MORENO  76,75  46

0729253-8  WAGNER REIS CALMON DE SIQUEIRA  76,70  47

0607677-7  MILENA TAVARES DA ROCHA  76,35  48

0678696-0  JULIANA MARTINS DE OLIVEIRA  76,35  49

0786269-5  AGDA GRACIELA DA SILVA FERREIRA  76,21  50

0742000-5  TANIA LIMA SILVA  76,07  51

0738846-2  KENNEDY DA SILVA BEZERRA  75,95  52

0834957-6  ADILSON ALVES RIBEIRO DUARTE  75,87  53

0758177-7  MARIANI DO AMARAL MACIEL ARRUDA  75,75  54

0712481-3  MIRELLA ROCHA DE FREITAS  75,70  55

0722326-9  RICHARD DE MIRANDA SANTOS  75,54  56

0812004-8  WELLINGTON OLIVEIRA DA SIVA  75,50  57

0773141-8  DEMOSTENES FERRAZ E SILVA  75,49  58

0866937-6  DEIVYSON AGOSTINHO PAIM DA SILVA  75,42  59

0700362-5  VICTOR EMMANUEL DE OLIVEIRA MATOS  75,40  60

0732024-8  PAULO RODRIGO PANTUSA  75,30  61

0700824-4  TIAGO ANDRE PEREIRA DA SILVA  74,95  62

0611980-8  ELLEN CHRISTINNE NUNES FEITOSA  74,90  63

0698531-9  EVELAINE MARIA MESQUITA PEDROSA NASCIMENTO  74,85  64

0764801-4  ARTUR ALVES MONTEIRO PESSOA  74,80  65

0761133-1  FLAVIA DE CARVALHO SILVA  74,78  66

0630744-2  TIAGO PEREIRA DA SILVA  74,78  67

0780459-8  YURI FERNANDO FREITAS DE OLIVEIRA  74,65  68

0729746-7  LUNA TUIRA BARROS ABREU  74,46  69

0698593-9  RAFAEL SANTOS DE ARAUJO  74,45  70

0714197-1  EDJA CRISTINE RAMOS DA SILVA NASCIMENTO  74,35  71

0700706-0  JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO MORAIS  74,35  72

0806197-1  MARIA FERNANDA BARBOSA DE SANTANA  74,33  73

0692366-6  ROBEYONCE LIMA  74,20  74

0609787-1  MARCIA LOPES DA SILVA  74,18  75

0602707-5  HELDER BARBOSA RIBEIRO  74,15  76
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0704373-2  EDNA FELIX DOS SANTOS  74,15  77

0777348-0  BRUNA LINO CARNEIRO SILVA  74,11  78

0616482-0  PALOMA BARRETO ANDRADE SILVANY  74,10  79

0761351-2  ELLEN CRISTINE MENDES OLIVEIRA  74,10  80

0727631-1  LUIZ HENRIQUE FERREIRA MEDEIROS  74,05  81

0643895-4  EDUARDO DE SOUZA LOPES  73,80  82

0682720-9  GABRIELA VIEIRA DE SOUZA (sub judice)  73,77  83

0649326-2  JOAO PAULO DE OLIVEIRA GOMES  73,74  84

0755065-0  SAULO FILIPE FELIX CALADO  73,70  85

0600918-2  JONATAS ROBERTO CABRAL DA SILVA  73,70  86

0768924-1  MANOEL DE SOUSA SILVA JUNIOR  73,65  87

0633918-2  DIEGO HENRIQUE ANDRADE DE SOUZA  73,65  88

0729084-5  ELIEZER XAVIER PEREIRA JUNIOR  73,52  89

0617344-6  JOSIMARY SANTANA DA CRUZ  73,41  90

0771168-9  GABRIELLE GIOVANA TEXEIRA  73,35  91

0755360-9  MICAEL DE ARAUJO SILVA  73,25  92

0774732-2  SABRINA PATRICIA LIMA SANTOS  73,20  93

0643871-7  TELWAN LIMA DE OLIVEIRA (sub judice)  73,20  94

0612312-0  JEFFERSON RODRIGO DA SILVA SANTOS  73,15  95

0719062-0  MANOELA ALVES DOS SANTOS  73,15  96

0646042-9  CASSIO MARINHO DE SANTANA  73,09  97

0677769-4  MARCELO JOSE DE FRANCA  72,95  98

0785945-7  LUIZ FAUSTINO CORREA FREIRE  72,85  99

0803894-5  THAIS CARVALHO OLIVEIRA  72,80  100

0795065-9  NARA SANTOS FONTES  72,75  101

0762806-4  RIVANNA CAROLINE GOMES DE LUCENA  72,74  102

0761006-8  RENAN GUSTAVO FERRO GONZAGA  72,70  103

0853826-3  MATHEUS GABRIEL RICARTE DE ANDRADE  72,70  104

0653166-0  CAMILA SALES FERNANDO  72,70  105

0606084-6  NAIARA ALVES DE SOUSA MACEDO  72,65  106

0612767-3  MARILIA CAROLINA VERAS PEDROSA  72,60  107

0821195-7  JESSE DE OLIVEIRA NETO  72,45  108

0717318-0  ADEJACKSON ALVES DA SILVA  72,45  109

0724418-5  KLEYBSON JOSE LOURENCO SILVA  72,44  110

0703218-8  VALDEQUE GOMES DE SOUSA JUNIOR  72,30  111

0790042-2  MARCOS LUIZ DE ALENCAR FREITAS  72,30  112

0734874-6  FABIO DA SILVA SANTOS  72,20  113

0711844-9  ARLINDO FELIX DA SILVA  72,20  114

0809367-9  RAFAELLA ARRUDA SOARES DE OLIVEIRA  72,15  115

0652883-0  ERISON TADEU ARAUJO HOLANDA  72,10  116

0611299-4  BRUNO PEDRO DA SILVA  72,10  117

0648560-0  AFONSO HENRIQUE FREIRE DA FONSECA  72,04  118

0780872-0  GILBERTO JOSE CARNEIRO DA CUNHA NETO  72,00  119

0734070-2  RENATA NATALLYA GUIMARAES SANTOS  71,90  120

0612460-7  AURILEIDE ALEXANDRE FARIAS  71,90  121

0600779-1  PAULO VICTOR DOS SANTOS ALMEIDA  71,85  122

0615620-7  SAMIA CAROLINE DOS SANTOS SILVA  71,70  123
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0785035-2  ANTONIO CARLOS POTIGUAR VIANA CHAGAS  71,60  124

0609960-2  AULLEON FERNANDES MARTINS SILVA  71,35  125

0683875-8  ELAINE ALVES SILVA DE SANTANA  71,30  126

0750655-4  CRISTIANE DA SILVA LOPES DO NASCIMENTO  71,10  127

0616999-6  DANIEL DOS SANTOS COSTA DE OLIVEIRA  71,05  128

0711080-4  MURILO SOUSA ARAUJO  70,95  129

0638737-3  DENILSON JOSE DE ARANTES  70,95  130

0694431-0  YVES GOMES CARVALHO PASSOS  70,86  131

0765581-9  ANTONIO MARCOS LIMA DO NASCIMENTO  70,85  132

0679548-0  JASMIM MEDEIROS BASTOS  70,80  133

0794358-0  JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR  70,80  134

0824269-0  SABRINA VALERIA ALEXANDRE DE LIRA  70,80  135

0737876-9  GLAUCO RANIER GOMES DE LUCENA (sub judice)  70,60  136

0625762-3  ROBESPIERRE LEANDRO DE PAIVA  70,60  137

0748175-6  CLAUDIO FERNANDO BRITO DE SOUZA  70,55  138

0640900-8  ANTONIO LIMA FARIAS NETO  70,55  139

0749203-0  CECILIA DE OLIVEIRA MEDEIROS  70,50  140

0698003-1  JOSE BRUNO DO NASCIMENTO  70,30  141

0717959-6  CAIO CASSIO ALMEIDA GILO  70,00  142

0606026-9  EDINILSON FERREIRA DO NASCIMENTO  69,70  143

0750411-0  ALLAN CARLOS DA SILVA  69,70  144

0732804-4  JOAO GILBERTO DOS SANTOS NASCIMENTO  69,60  145

0805284-0  TATIANA PAULINO DA SILVA  69,45  146

0781839-4  DANILO SANTOS DA PURIFICACAO  69,30  147

0776089-2  ANTONIA CRISTINA OLIVEIRA DE LIMA  69,20  148

0668108-5  DHAYANNE KAROLAYNNE MARQUES PEREIRA DA SILVA  68,85  149

0628033-1  TIAGO MATEUS ALVES DE ALENCAR  68,70  150

0789261-6  GEILZA BRITO DE MORAES  68,65  151

0820950-2  JULIANNE DA SILVA BEZERRA  68,60  152

0704589-1  JOSELMA FRANCISCA DA PAIXAO  68,55  153

0802537-1  MARILIA ALVES BOTELHO DE MELO  68,35  154

0807019-9  ROBERTO JOSE COSTA MOTA JUNIOR  68,25  155

0842041-6  MELQUIZEDEC ANTONIO DOS SANTOS (sub judice)  68,20  156

0833620-2  MARCUS VINICIUS FARIAS SOUZA E SILVA  68,20  157

0730668-7  RANIELLY CHAGAS GOMES  67,95  158

0781486-0  RAILMA DE OLIVEIRA VENANCIO  67,85  159

0808076-3  FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA MACHADO  67,85  160

0647208-7  JADEILSON DA SILVA MENEZES  67,55  161

0765917-2  ROSANE PRISCILA OLIVEIRA FREITAS  67,40  162

0739669-4  EDUARDO TIBIRICA  67,40  163

0698554-8  ROSSANA FERREIRA CAVALCANTI PEREIRA  67,40  164

0631457-0  CARLOS ALBERTO CARNEIRO DE MENEZES  67,40  165

0770013-0  JHONY LEIDSON LEONARDO DA SILVA  67,10  166

0704852-1  ANA CLARA OSORIO ALVES (sub judice)  66,95  167

0606154-0  ISABELLA CRISTINA GUILHERME DE ARAUJO  66,90  168

0735061-9  OTAVIO DOS SANTOS HORA  66,70  169

0762431-0  WILLIAM GOMES DE ALMEIDA  66,55  170
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0741310-6  TATIANE MALTA FERREIRA DA SILVA  66,50  171

0809169-2  WALISSON PEREIRA SANTOS BARROS  66,40  172

0730198-7  LUCIANA ANDREA BORRALHO DE ARAUJO DO ROSARIO  66,10  173

0836138-0  PRISCILLA RAMOS PACHECO MARTINS  65,95  174

0812483-3  SALVADOR NEVES DA SILVA FILHO  65,95  175

0741516-8  ELINE CARVALHO DOS SANTOS OLIVEIRA  65,90  176

0675120-2  THIAGO MARQUES DE ALBERTIM  65,65  177

0622485-7  FREDERICO JOSE FLORENCIO DA SILVA JUNIOR  65,65  178

0633362-1  RONALD DA SILVA NEVES  65,55  179

0790316-2  ADONIAS LIMA DOS SANTOS  65,55  180

0731241-5  KECIA ALVES DE LUNA SILVA  65,50  181

0733165-7  ANTONIO MOURA DUARTE  65,50  182

0826549-6  ERIVAN FERREIRA DA SILVA  65,10  183

0624999-0  TIAGO ANDRE DA SILVA  65,05  184

0720711-5  AMANDA SOUZA DOS SANTOS  64,80  185

0841380-0  ANDERLY JULYANE DE CARVALHO BISPO  63,20  186

0796986-4  HERMES BARBOSA DA PAIXAO  62,40  187

0734614-0  RUANI FILIPE DE ALBUQUERQUE E SILVA  61,30  188

0712736-7  JOMAR MORAIS DO NASCIMENTO  60,65  189

0600153-0  MANOEL PORFIRIO DE ARAUJO FILHO  58,65  190

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0764026-9  RAFAELY ROSSANDRA BARRADAS SANTOS  91,00  1

0826974-2  EDUARDO SOARES BONFIM  88,75  2

0795721-1  PEDRO FILIPE VELOSO FIGUEIREDO SILVA  84,20  3

0730408-0  SAVANA PAULA DE SOUSA  84,15  4

0647659-7  JEFFERSON SILVESTRE DOS SANTOS  84,05  5

0747902-6  JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR  83,60  6

0638630-0  DENILSON JOSE DE ARANTES  83,35  7

0693681-4  ALEXANDRE JOSE LUZ NEGROMONTE FILHO  82,70  8

0800184-7  THIEGO BATISTA DOS SANTOS  82,15  9

0864073-4  HELDER FELIPE AZEVEDO DA SILVA  82,10  10

0794429-2  MARCIO JOSE DA SILVA FREITAS  81,40  11

0729265-1  NAARA SHIRLEY BARBOSA DE SANTANA  81,20  12

0608111-8  MARIANA MACHADO DE SOUZA  80,25  13

0781400-3  YNGRID GOMES CARVALHO PASSOS  80,25  14

0851918-8  ALESSANDRO FLORENCIO CONCEICAO SIQUEIRA  79,85  15

0715484-4  YURI FERNANDO FREITAS DE OLIVEIRA  79,85  16

0720619-4  AMANDA SOUZA DOS SANTOS  79,75  17

0698548-3  EVELAINE MARIA MESQUITA PEDROSA NASCIMENTO  79,75  18

0734024-9  JONATAN MONTEIRO DE LIMA  79,65  19

0784843-9  ISABELLA RUFINO DA SILVA  79,45  20

0776206-2  DIOGO BARROS COSTA  79,45  21

0824696-3  SABRINA VALERIA ALEXANDRE DE LIRA  79,05  22

0709744-1  DIEGO HENRIQUE ANDRADE DE SOUZA  79,00  23

0722177-0  RICHARD DE MIRANDA SANTOS  78,95  24

0722556-3  MARKSON VALDO MONTE ROCHA  78,90  25
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0722095-2  JULIANA FIUZA RODRIGUES DOS SANTOS  78,90  26

0853848-4  MATHEUS GABRIEL RICARTE DE ANDRADE  78,40  27

0775809-0  ANTONIA CRISTINA OLIVEIRA DE LIMA  78,10  28

0713104-6  TALITA IVES DOS SANTOS  77,50  29

0807875-0  MARCELO ISIDIO DA SILVA  76,40  30

0711221-1  CLOVIS ALVES FERREIRA FILHO  76,00  31

0805368-5  MARIA FERNANDA BARBOSA DE SANTANA FERREIRA  75,75  32

0648200-7  SAULO OLIVEIRA DE SIQUEIRA  75,60  33

0805915-2  TULIO SOARES BARROS DE OLIVEIRA  75,55  34

0687801-6  FABIOLA FERREIRA DE OLIVEIRA  75,55  35

0784832-3  JOEL FIRMINO DO NASCIMENTO JUNIOR  75,35  36

0678930-7  KARLA MARIA DA SILVA PESSOA  75,35  37

0791573-0  MARIANA REYS NASCIMENTO DA SILVA  75,15  38

0699213-7  CYNTHIA KARLA ARAUJO DO NASCIMENTO  74,85  39

0809000-9  WALISSON PEREIRA SANTOS BARROS  74,45  40

0709783-2  GABRIELA MARIA CHAVES DA SILVA  73,80  41

0730673-3  RANIELLY CHAGAS GOMES  73,70  42

0864129-3  EDIGAR BARBOSA LEAL  73,65  43

0765749-8  TIAGO BATISTA PEREIRA  73,55  44

0811912-0  WELLINGTON OLIVEIRA DA SIVA  73,40  45

0804226-8  VICTOR WESLLEY CAVALCANTE CONRADO  73,40  46

0717705-4  FRANCISCA LENYANE IBIAPINO CARDOSO  73,25  47

0840579-4  DIEGO FELIX DE ARAUJO  73,25  48

0820888-3  WICTOR WANDERLEY DA SILVA  72,90  49

0785497-8  MORGANA DE BARROS FARIAS  72,65  50

0742922-3  PAMELLA BEZERRA CAVALCANTI TEIXEIRA  72,65  51

0622548-9  ROBERTA BATISTA DOS SANTOS  72,55  52

0649627-0  JOAO PAULO DE OLIVEIRA GOMES  72,40  53

0748156-0  CLAUDIO FERNANDO BRITO DE SOUZA  72,40  54

0682726-8  JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR  72,35  55

0646212-0  SUEMY FERREIRA DA SILVA  72,30  56

0742005-6  TANIA LIMA SILVA  71,90  57

0700327-7  VICTOR EMMANUEL DE OLIVEIRA MATOS  71,75  58

0639715-8  THAYANE VIRGINIA PINTO SILVA  71,00  59

0679572-2  ANA CARINE DOS SANTOS  70,90  60

0652655-1  RENATO CARDOSO DO NASCIMENTO  70,40  61

0749697-4  SAMARA APARECIDA DE SOUTO GUEDES  70,20  62

0735269-7  KLEITON CASSIO DA SILVA  70,20  63

0736116-5  LIGIA FERREIRA COSTA  70,00  64

0853801-8  ANDRE REIS DOS SANTOS  70,00  65

0699304-4  ELISIO SANTA CRUZ GUEDES JUNIOR  70,00  66

0622776-7  FREDERICO JOSE FLORENCIO DA SILVA JUNIOR  69,90  67

0737268-0  NAMILTON FRANCISCO DA SILVA  69,85  68

0805582-3  RENAN GUSTAVO FERRO GONZAGA  69,80  69

0719139-1  ANTONIO MARCOS LIMA DO NASCIMENTO  69,35  70

0612508-5  HOBERDAN JOSE DE OLIVEIRA  69,20  71

0749232-4  CECILIA DE OLIVEIRA MEDEIROS  68,85  72



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

355

0725229-3  BRUNO FRANCA SOBREIRA  68,85  73

0639864-2  JANISON OLIVEIRA PAZ RODRIGUES  68,65  74

0844737-3  GUILHERME BEZERRA ALVES  68,35  75

0617262-8  IZAIAS SILVA DE FRANCA  68,15  76

0834025-0  MARCUS VINICIUS FARIAS SOUZA E SILVA  67,80  77

0625634-1  GLAUBEGNSTON FERNANDES DE ABREU SILVA  67,75  78

0602100-0  HELDER BARBOSA RIBEIRO  67,65  79

0651792-7  ADRIANO SANTANA DA SILVA  67,60  80

0776805-2  ROSEMBERG CESARIO DOS SANTOS  67,35  81

0670370-4  KESIA PEREIRA DOS SANTOS  67,25  82

0699411-3  DEIVISON SANTIAGO DA SILVA  66,60  83

0755038-3  SAULO FILIPE FELIX CALADO  66,55  84

0625510-8  EVERTON RAMOS BARRETO  65,25  85

0702061-9  WALDINELI WLAMPI MACIEL SILVA  64,75  86

0820379-2  SEREGIO FELIPE DA SILVA  61,20  87

0742442-6  SEVERINO TOME DOS RAMOS NETO  60,95  88

0826271-3  JORGE LUIS GOMES ALVES  58,89  89

0810392-5  VIVIANE ALVES URSULINO  58,47  90

0762831-5  ANANDA HORA SIMOES LIMA  58,32  91

0800464-1  GABRIELA VALADARES MOTTA DA COSTA  57,98  92

0697960-2  ANA KELLY MAXIMINA MAIA RODRIGUES  57,86  93

0714092-4  EVANDRO ALEX VENCESLAU NIZZARO DAMAS  57,67  94

0717034-3  RENATA GONCALVES DA SILVA  57,52  95

0727704-0  LUIZ VALERIO DO NASCIMENTO FILHO  57,32  96

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0677770-8  FABIO SILVA DE OLIVEIRA  80,30  1

0690029-1  JULIUS NIEHECTOR SANTOS HOLANDA CAVALCANTI ALVES  79,96  2

0800247-9  ANDRE COSTA PINTO  79,77  3

0696876-7  RAFAEL DOS SANTOS MORATO  78,34  4

0762434-4  POLIANE DE ALENCAR HOLANDA (sub judice)  75,25  5

0779303-0  JEANNE KELEN DE OLIVEIRA SANTOS  74,42  6

0722164-9  ELAINE DA MOTA LIMA  72,67  7

0744757-4  ADRIANA DE PINA SANTOS  72,51  8

0808771-7  ANA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA  72,41  9

0768362-6  JORGE EUSTAQUIO DA SILVA JUNIOR  71,89  10

0685864-3  ALINE VERCOSA VALERIANO DE SOUSA  71,04  11

0602538-2  MAGNA TEODOZIO DE ALMEIDA MELO  70,98  12

0626474-3  ISAIAS JOSE VILA NOVA DA SILVA  69,90  13

0602046-1  ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS  69,70  14

0817265-0  DALIA CRISTINA DA COSTA  69,60  15

0636563-9  KARINE GOMES DA SILVA  69,25  16

0733347-1  SERGIO RAMOS DE OLIVEIRA SILA  69,02  17

0807962-5  EWERTON MARCOS DE FRANCA  68,91  18

0855426-9  CRISTIANE DA SILVA PEREIRA  68,70  19

0779973-0  IVANILSON MARTINS DA SILVA  68,66  20

0722506-7  PAULO HENRIQUE GOMES DA PAIXAO  68,35  21
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0865857-9  THALES DUTRA GOES  68,20  22

0731640-2  CLEITON RIBEIRO DAS NEVES  67,95  23

0647694-5  JOSE PEDRO DA SILVA GOMES  66,91  24

0604178-7  FELIPE ALMEIDA DE SOUZA VIEIRA  66,48  25

0733767-1  RANIERE ROSENDO DA SILVA  66,16  26

0801205-9  GIRLIANE FERNANDES FERREIRA DA SILVA  66,14  27

0688548-9  ANNA KAROLINY DE AZEVEDO BERNARDO ATAIDE  65,93  28

0770020-2  CLAUDIO CABRAL DE LIMA JUNIOR  65,79  29

0806559-4  SERGIO AUGUSTO BEZERRA  64,42  30

0809417-9  SAMANTHA GABRIELLE DA SILVA DA COSTA  63,97  31

0806788-0  FLAVIO DOS SANTOS OLIVEIRA  63,87  32

0761074-2  DANIEL FELIPE CARMO DE MELO  63,75  33

0713985-3  WESLEY LOPES DE MORAIS  63,66  34

0654140-2  RAQUEL DE ANDRADE LIMA DA SILVA  63,65  35

0637202-3  DANIEL JERONIMO PORTO  63,52  36

0805913-6  SIDCLEY BEZERRA COSTA SILVA  63,29  37

0620752-9  ALESSANDRA GOMES MACIEL RODRIGUES  63,10  38

0718047-0  TAMYRES FIGUEREDO DA SILVA  62,01  39

0602188-3  ANA CRISTINA DA SILVA  61,96  40

0810922-2  RICARDO HENRIQUE SILVA DANTAS  60,45  41

0740267-8  GENESIS LUIS NOGUEIRA DA SILVA  58,62  42

0720780-8  JOELMO VASCONCELOS DA SILVA  57,53  43

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0780725-2  GILBERTO JOSE CARNEIRO DA CUNHA NETO  87,40  1

0727607-9  LUIZ HENRIQUE FERREIRA MEDEIROS  79,75  2

0770579-4  CARLOS ALBERTO DE SOUZA LIMA JUNIOR  77,73  3

0836216-5  ARTHUR BARBOZA PESSOA  73,95  4

0617887-1  DANILLO DIMAS ANDRADE  73,61  5

0782122-0  VIVIANE ALVES SOUZA DA SILVA  73,25  6

0762559-6  JOSENIRA ILZE DA SILVA NASCIMENTO  72,40  7

0830189-1  ALEX BALBINO MAGALHAES  71,50  8

0856952-5  MONICA PRISCILA BORGES DE OLIVEIRA ROCHA  71,40  9

0782081-0  RAYANNE VIEIRA SANTOS  71,20  10

0800305-0  ULISSES BEZERRA DA SILVA  71,08  11

0763166-9  POLYANA SANTIAGO MARQUES PINHEIRO  70,95  12

0752452-8  ALLISSON RITCHYE DA SILVA  70,40  13

0792579-4  ANNE MONTENEGRO SANTOS  69,66  14

0734417-1  PATRICIA MARIA SANTOS DA SILVA  69,60  15

0747474-1  THIAGO HENRIQUE BARBOSA SABINO PINHO  69,50  16

0859109-1  MAIRA RIBEIRO DE SANTANA  69,35  17

0724368-5  KLEYBSON JOSE LOURENCO SILVA  67,80  18

0779614-5  AUDREY PRISCILLA PINTO CARVALHO  66,85  19

0781155-1  RENATO RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA  66,85  20

0691947-2  WELISSON JOSE DOS SANTOS  66,75  21

0784513-8  CATIA MILENA DA SILVA FARIAS  65,45  22

0751585-5  POLLYANA SANTOS E SILVA  65,10  23
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0629416-2  ALEXIA PAULA DA SILVA MENDONCA  64,15  24

0659003-9  ELIANE CRISTINA ARCELINO  63,75  25

0677451-2  ERIVAN CLEITON DA SILVA  63,40  26

0787659-9  ADA ALEXANDRE SANTOS DA SILVA  63,30  27

0785494-3  IGOR NASCIMENTO TAVARES  63,01  28

0808946-9  SIMONE MARIA DA SILVA  62,67  29

0669634-1  LEONARDO EUGENIO DA SILVA  62,60  30

0748402-0  TARCISIO HENRIQUE DA SILVA RAMOS  62,49  31

0759569-7  NELSON ERMINIO RIBEIRO NETO  62,35  32

0762606-1  LEANDRO TASSO DE SOUZA AMARAL  61,85  33

0728106-4  SARA RAQUEL VIEIRA DA SILVA  61,48  34

0789698-0  WEVERTON LUIZ DA SILVA  61,40  35

0683243-1  FABIO JUNIOR DA SILVA  60,93  36

0795489-1  NILDA CAVALCANTI DA CUNHA MELO  60,80  37

0780435-0  ELVYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA  60,45  38

0790699-4  RONALD SABINO MAIA  59,52  39

0748953-6  CRISTIANE BEATRIZ SILVA DOS SANTOS  58,94  40

0726476-3  ANDRE CRISTIANO DA SILVA  56,81  41

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0770038-5  CLAUDIO CABRAL DE LIMA JUNIOR  81,00  1

0696918-6  RAFAEL DOS SANTOS MORATO  76,50  2

0613554-4  RENATA DA FONSECA CAETANO  75,05  3

0601905-6  ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS  72,00  4

0779184-4  JEANNE KELEN DE OLIVEIRA SANTOS  71,55  5

0625442-0  RICARDO FELIPE DA SILVA NARCIZO  68,50  6

0727652-4  ELAINE DA MOTA LIMA  68,40  7

0747647-7  THIAGO HENRIQUE BARBOSA SABINO PINHO  68,05  8

0800508-7  ANDRE COSTA PINTO  67,05  9

0679999-0  GESSICA BARBOSA DA SILVA  66,35  10

0854313-5  RENATO FELIPE SALES BATISTA LIRA  65,50  11

0638864-7  FELIPE DE OLIVEIRA MATOS  65,50  12

0658663-5  ELIANE CRISTINA ARCELINO  64,90  13

0674061-8  ALINE ALVES DE LIMA  63,35  14

0791402-4  EDVALDO FELIX CARLOTA  63,05  15

0835125-2  WELLINGTON LIMA DE ANDRADE  61,95  16

0857231-3  ADERSON MANOEL DE ALBUQUERQUE CORDEIRO  61,60  17

0816069-4  JOAO VICENTE VELEZ DA SILVA  61,50  18

0677719-8  FABIO SILVA DE OLIVEIRA  61,40  19

0780062-2  IVANILSON MARTINS DA SILVA  60,40  20

0790910-1  LINDEMBERG SOARES DA SILVA  60,25  21

0607948-2  DANIELSON XAVIER DOS SANTOS SA  60,10  22

0794166-8  ALLANA BARBOSA DE SOUSA FEITOSA  59,30  23

0827043-0  ULISSES BEZERRA DA SILVA  59,10  24

0871075-9  ROSANGELA LEONCIO DA SILVA  58,35  25

0808047-0  DIEGO GUALBERTO DOS SANTOS NERY  58,20  26

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 02 - Região Metropolitana I
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Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0782442-4  GILKA PRISCILA LOPES CUNHA  82,25  1

0746111-9  JULIANE LINS DIAS  79,75  2

0776798-6  NATALIA RAMOS DA SILVA  79,00  3

0673807-9  RAFAELA MIRANDA DA SILVA  78,75  4

0670173-6  ELAINE CRISTINA DE MORAIS SILVA  78,00  5

0808458-0  ANA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA  76,50  6

0663751-5  ANA PAULA BARBOSA XAVIER  76,00  7

0805301-4  ANA CAROLINE DE SOUSA SILVA  75,50  8

0749941-8  ISABELA DA SILVA VIEIRA DE OLIVEIRA  74,75  9

0793796-2  PAULA RAFAELA DE VASCONCELOS MOURA  74,50  10

0779479-7  CARLA PATRICIA DA SILVA  74,50  11

0776890-7  LILIANA MARIA DA SILVA CAMPELO  73,00  12

0740664-9  ROSANE COSTA LIMA  70,00  13

0675339-6  EDVANIA LOPES VIEIRA  69,00  14

0718006-3  TAMYRES FIGUEREDO DA SILVA  61,25  15

0687685-4  EVANEIDE ALBUQUERQUE SANTOS CANDEIA  58,25  16

0722874-0  JUSSARA PEREIRA BERNARDO  57,75  17

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0749088-7  FERNANDA CONCEICAO DA SILVA  66,50  1

0842923-5  DANIELA ALENCAR DA SILVA  64,00  2

0611584-5  CLAUDIA SANTOS DA SILVA  62,75  3

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0768386-3  JULIUS NIEHECTOR SANTOS HOLANDA CAVALCANTI ALVES  88,50  1

0807534-4  SHEYLA DE FREITAS BARBOSA  86,50  2

0718769-6  FERNANDA MARIA DE LIRA CORREIA  79,75  3

0822959-7  DORGIANE MORAIS DA SILVA  69,25  4

0758949-2  DALIA CRISTINA DA COSTA  67,25  5

0781157-8  RITA DE KASSIA TORRES NOBREGA  62,50  6

0741376-9  MARIA CRISTINA FONSECA DE LIMA CABANA  62,25  7

0784174-4  DEISE CRISTINA CAVALCANTI DA ROCHA  60,50  8

0771478-5  RAYSA ALBUQUERQUE FERREIRA  57,75  9

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0775311-0  FELIPE AUGUSTO CAVALCANTI MARIANO  81,25  1

0751386-0  MARIA CECILIA COSTA GONCALVES DE BRITO  80,15  2

0769746-5  ANA CLAUDIA TRAVASSOS CHAVES  78,95  3

0841762-8  WELLINGTON CARVALHO DA SILVA  78,70  4

0790202-6  MIRELLA RAIZA MODESTO DE ALCANTARA  78,65  5

0746948-9  ANTONIO AQUINO DE CARVALHO JUNIOR  77,60  6

0688284-6  WELADIAN RONAN VICENTE DA SILVA  77,55  7

0782138-7  RAYANNE VIEIRA SANTOS  77,00  8

0745942-4  ROBSON ORESTO DA SILVA  73,65  9

0770677-4  CARLOS ALBERTO DE SOUZA LIMA JUNIOR  73,45  10

0780093-2  DAMISSON SILVA SANTOS  72,20  11
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0605066-2  ALLISSON RITCHYE DA SILVA  71,30  12

0754966-0  MARIA DEDEUZA GOMES DA SILVA  71,10  13

0705263-4  INGRID PENHA GUIMARAES SANTANA  69,35  14

0770668-5  BRUNO MENDES DE SA LIMA (sub judice)  69,20  15

0769122-0  LUCIANA TRANQUILINO DE MELO  69,20  16

0782317-7  JOAO VICTOR COSTA DA SILVA (sub judice)  68,67  17

0799324-2  JULIAO MAXIMIANO DE CARVALHO FILHO  68,60  18

0735996-9  CAMILA RIBEIRO ANDRADE  68,05  19

0679281-2  VALDENISE DA SILVA ANDRADE  67,80  20

0776440-5  KAIO CESAR DAMASCENO DE ALBUQUERQUE  67,80  21

0733900-3  POLLYANA SANTOS E SILVA  67,70  22

0681008-0  HUGO HENRIQUE VELOSO VAREJAO  67,55  23

0754836-2  ANDRE JOSE TRAJANO DO NASCIMENTO  67,40  24

0869681-0  ALINE FERREIRA DE PONTES ANDRADE  67,20  25

0859227-6  MAIRA RIBEIRO DE SANTANA  66,95  26

0606082-0  GUTEMBERG DA SILVA VIEIRA  66,95  27

0638631-8  JULIANNY BARBOSA MORAIS DOS SANTOS (sub judice)  66,80  28

0632378-2  MARCELLO BORBA MARTINS ARAQUAN BORGES  66,70  29

0762623-1  LEANDRO TASSO DE SOUZA AMARAL  66,35  30

0740831-5  WICTOR HUGO ALVES DA SILVA  65,90  31

0780821-6  FRANCINE MOREIRA DE OLIVEIRA  65,70  32

0655752-0  RENATO DANTAS SANTOS (sub judice)  65,50  33

0854527-8  MARIA ALICE VELOSO FIGUEIREDO SILVA  65,25  34

0782588-9  JEFFERSON ETELVINO BRAZ CABRAL  65,20  35

0799498-2  DIEGO MENDES BRITO TEIXEIRA DE CASTRO  64,60  36

0797756-5  GABRIELA ROBERTA MAGALHAES BECO  64,40  37

0865983-4  THALES DUTRA GOES  63,90  38

0717683-0  FRANCISCA LENYANE IBIAPINO CARDOSO  63,50  39

0808040-2  MARCELO ISIDIO DA SILVA  63,25  40

0819988-4  LUCAS DE BARROS FERREIRA (sub judice)  62,10  41

0747879-8  EDILAMAR NUNES RODRIGUES  61,90  42

0787864-8  ADA ALEXANDRE SANTOS DA SILVA  61,75  43

0784622-3  CATIA MILENA DA SILVA FARIAS  61,35  44

0625532-9  EDNA MARIA DE OLIVEIRA MORAIS TUBIAS  60,00  45

0629545-2  ALEXIA PAULA DA SILVA MENDONCA  59,35  46

0663734-5  CLAYTON LUIZ DA SILVA  57,55  47

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0751397-6  MARIA CECILIA COSTA GONCALVES DE BRITO  82,40  1

0749769-5  CRISTIANO COSTA DA SILVA  82,25  2

0854524-3  MARIA ALICE VELOSO FIGUEIREDO SILVA  81,65  3

0799275-0  DIEGO MENDES BRITO TEIXEIRA DE CASTRO  81,35  4

0708644-0  WELLINGTON CARVALHO DA SILVA  79,80  5

0683462-0  TIAGO DO NASCIMENTO ALVES  78,75  6

0782445-9  JOAO VICTOR COSTA DA SILVA  78,65  7

0784467-0  BRENO DE OLIVEIRA SILVA BERNARDO  76,15  8

0679227-8  VALDENISE DA SILVA ANDRADE  75,40  9
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0817456-3  JULIAO MAXIMIANO DE CARVALHO FILHO  75,25  10

0705207-3  INGRID PENHA GUIMARAES SANTANA  75,15  11

0823919-3  LUIZ TAGORE FERNANDES MARTINS  75,10  12

0691403-9  WEBITON JOSE DE ATAIDE  75,10  13

0782710-5  JEFFERSON ETELVINO BRAZ CABRAL  74,70  14

0688300-1  WELADIAN RONAN VICENTE DA SILVA  74,55  15

0688782-1  JEFFERSON INACIO RAMOS DA SILVA  74,25  16

0764667-4  ANDRE JOSE TRAJANO DO NASCIMENTO  73,00  17

0835799-4  WELLINGTON LIMA DE ANDRADE  72,50  18

0779884-9  DAMISSON SILVA SANTOS  72,45  19

0797425-6  HERMES BARBOSA DA PAIXAO  72,25  20

0600039-8  DIEGO EMANUEL FARIAS MOURA DOS SANTOS  71,66  21

0678948-0  ENEAS VIEIRA LIMA JUNIOR  70,65  22

0687818-0  KARLA DANIELLE SILVA NOBRE  69,85  23

0710190-2  ALAN CLEITON BARBOSA DE ARAUJO  69,75  24

0632497-5  MARCELLO BORBA MARTINS ARAQUAN BORGES  69,35  25

0750966-9  WALLACE MENEZES DE LIMA  69,20  26

0600492-0  JOSE MIGUEL DOS SANTOS JUNIOR  68,85  27

0748355-4  WELLINGTON LUIZ DA SILVA  68,10  28

0709484-1  EDVALDO JOSE DA SILVA  68,05  29

0839206-4  MARIA CRISTINA CARVALHO DE ABREU  67,60  30

0769816-0  ANA CLAUDIA TRAVASSOS CHAVES  67,55  31

0745890-8  ELISANGELA FERREIRA DE FREITAS LOPES  67,25  32

0789986-6  MARIA CONSUELO DOS SANTOS DE ASSIS  66,95  33

0736023-1  CAMILA RIBEIRO ANDRADE  66,70  34

0638561-3  CARLOS GUEDES PINHEIRO  66,55  35

0664020-6  CLAYTON LUIZ DA SILVA  65,75  36

0625294-0  EDNA MARIA DE OLIVEIRA MORAIS TUBIAS  65,65  37

0799040-5  DEIVISON SOARES COSTA E SILVA  65,25  38

0640941-5  JORGE LUIS SOUZA DA SILVA  64,10  39

0697587-9  EDSON LUIZ FERREIRA  64,05  40

0776316-6  IVAN DE CASTRO MEDEIROS  63,95  41

0748661-8  LUAN FERREIRA DE LUNA ALVES  63,60  42

0628509-0  RENATO WANDERLEI TAVARES DE MENDONCA  60,95  43

0608794-9  FABIO LOPES DE ALBUQUERQUE  59,80  44

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0754174-0  LUANA FERNANDA SOARES DE SOUSA  86,72  1

0790884-9  DANILO RIBEIRO DE MATOS E SILVA  86,24  2

0619893-7  SUELY MARIA DOS SANTOS SOUZA  83,89  3

0778822-3  LAIS FELICIANO DE SOUZA  78,47  4

0809603-1  MARCILIO LUIZ MONTEIRO  77,56  5

0713416-9  DAMERSON GOMES DA SILVA ROCHA  76,22  6

0766279-3  FABIANA LOBO DO NASCIMENTO  74,97  7

0868416-2  LUANA CARLA FALCAO REBOUCAS  74,06  8

0704070-9  ROGERIO DANTAS DOS SANTOS  73,88  9

0865813-7  JOAO MAURICIO PEREIRA MELO  72,95  10
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0721738-2  JEAN SILVA DE LIMA  72,63  11

0610267-0  JESSICA BEZERRA DE MELO  71,78  12

0817256-0  ARIDSON SUENNYO NUNES DE ALMEIDA  71,32  13

0798730-7  ROBSON JOSE DE BRITO  71,21  14

0694990-8  ILMA CELI DA SILVA COSTA  70,81  15

0801291-1  CINTHYA DOS ANJOS ALBUQUERQUE  70,78  16

0722266-1  FELIPE HENRIQUE DOS SANTOS CARNEIRO  70,08  17

0815348-5  LUCIANA MOTA DOS SANTOS  69,57  18

0618517-7  MARLON PIMENTEL DE BARROS  69,44  19

0734158-0  ILKA CARLA CHAVES DA SILVA  69,28  20

0765473-1  ACACY FERREIRA DO NASCIMENTO  68,69  21

0671223-1  FRED EZEQUIEL DA SILVA BEZERRA  68,56  22

0726914-5  HARRYSON GUIMARAES DE LIMA  68,31  23

0758103-3  TACIANA VERISSIMO SILVA  67,60  24

0636015-7  INGRIND ARIANNY DE MOURA FERRAZ  67,35  25

0729965-6  VINICIUS WENDEL DOS SANTOS MOURA  67,34  26

0784905-2  ANTONIO DE SOUZA LEAO SALES NETO  67,28  27

0727372-0  BARBARA MARIA DE MELO SILVA  67,10  28

0674135-5  LUCICLEIDE MOTA DOS SANTOS  66,99  29

0773130-2  ADRIANO CLAUDIN ISIDORO DA SILVA  66,65  30

0811693-8  ROSEMARY SOCORRO DE OLIVEIRA  66,45  31

0808281-2  LAYSA THAINAN ANDRADE SILVA  65,88  32

0613312-6  RENATA DA FONSECA CAETANO  65,70  33

0741489-7  MIRELA SIQUEIRA DA SILVA  65,42  34

0731911-8  ANA PAULA DA SILVA ANDRADE  65,03  35

0659472-7  JOAO PAULO CRUZ DE SOUSA  60,70  36

0703680-9  STANLEY EVANDRO DE LIMA  59,13  37

0850887-9  LUANA CRISTINE GOMES DA SILVA  57,99  38

0653012-5  JOSE IGOR DA SILVA FERREIRA  57,89  39

0603383-0  MARIO ANTONIO DA SILVA  57,44  40

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0775105-2  VINICIUS PERTH SIMOES MEIRELES  90,17  1

0652161-4  DANIELE FERREIRA DA SILVA  82,30  2

0775233-4  FELIPE AUGUSTO CAVALCANTI MARIANO  81,45  3

0640475-8  ERIVAN ESTEVAO DOS SANTOS SILVA  81,21  4

0723347-7  THAISA FELICIANO DE SOUZA  79,75  5

0689101-2  ELISANA FERREIRA DA SILVA  78,70  6

0741733-0  ROBERTO DE AZEVEDO SANTOS BRITTO FILHO  76,00  7

0718874-9  PEDRO GABRIEL CAMPOS BATISTA  75,45  8

0772201-0  SIDONIA LIDIANE DA COSTA CONSTANCIO  75,03  9

0721520-7  HUGO LEONARDO LOPES FERNANDEZ  73,90  10

0785230-4  MARIA EULALLIA GOMES PEREIRA  72,20  11

0785156-1  ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA  72,00  12

0758789-9  JACQUELINE MACIEL DE SANTANA  71,95  13

0741684-9  MARCO IGOR DE MIRANDA MORENO  71,55  14

0762339-9  REGINA CAROLINA FELIX FALCAO  71,50  15
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0793263-4  DEBORA SUELEN SILVA DO NASCIMENTO  70,10  16

0636904-9  GEISIANE MARIA BARBOSA GOMES  70,05  17

0830627-3  FERNANDA MARIA COSTA SANTOS  69,50  18

0659606-1  DANIEL TORRES DIAS DA SILVA  69,35  19

0713688-9  MAURO LUIZ MARTINS DOS SANTOS  69,07  20

0717375-0  MARCOS PABLO MUNIZ  68,76  21

0778345-0  MAHELLE GUEDES MACEDO  68,20  22

0871530-0  BRUNO CARLOS DOS REIS  68,15  23

0777357-9  HUGO EMMANUEL DA SILVA  68,15  24

0680426-8  ERIKA LARISSA DE ALBUQUERQUE SANTOS  67,99  25

0713794-0  PAULO VINICIUS CABRAL DOS SANTOS  67,85  26

0676929-2  EMILLY KERCY ROSA DA SILVA  67,09  27

0793274-0  ANDE GUSTAVO SIQUEIRA DIAS FERREIRA BARBOZA  66,78  28

0800447-1  ERIKA ELOENIA DOS SANTOS SILVA  65,76  29

0792987-0  JARMERSON FRANKLIN BEZERRA DE MOURA  64,90  30

0777532-6  KEVIN LUCIANO NOVELLO DE SOUZA  64,80  31

0784058-6  WILLYKELLE DA SILVA MOURA  64,70  32

0745328-0  ADRIANA AMANCIO DA SILVA  64,25  33

0731033-1  FERNANDACONCEICAO DA SILVA  64,00  34

0793537-4  HELIENA RIBEIRO VANDERLEI  63,80  35

0804602-6  JOSE CAETANO FERREIRA JUNIOR  63,25  36

0713033-3  NADELSON RODRIGUES DE ARAUJO JUNIOR  63,20  37

0713368-5  ELIANA PEREIRA SANTANA  62,95  38

0767359-0  DEISE BARBOSA FIGUEIROA FARIA  62,65  39

0746858-0  ALEXSANDRO JOSE DE LIMA  62,51  40

0775107-9  CARLA VERANNA XAVIER FERREIRA  61,95  41

0777124-0  PRISCILLA ALVES DE SOUZA CABRAL  61,39  42

0642178-4  RODRIGO RAFAEL BARROS DE ANDRADE  60,62  43

0777576-8  ADRIANO JOVENTINO DE LIMA  60,25  44

0760427-0  JOSINALDO CARLOS DA SILVA  60,20  45

0820272-9  MARIA VIVIANE VIDAL MENESES  59,65  46

0766404-4  DJALMA BERTOLDO DA SILVA  59,62  47

0765977-6  ALINE DA SILVA PEREIRA  59,30  48

0610526-2  ADRIANE DE SOUZA SANTOS  59,20  49

0689579-4  JOAO BOSCO VIEIRA JUNIOR  59,10  50

0790155-0  WELLINGTON GOMES BEZERRA DA SILVA  58,52  51

0795555-3  WUANDERSON DA SILVA RAMOS  58,32  52

0746369-3  JAMILLE MARIA DE LIMA SILVA  57,78  53

0862810-6  RAQUEL MARTINS FERREIRA  57,75  54

0763725-0  CARLOS EDUARDO FRANCA DOS SANTOS  57,30  55

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0817533-0  ARIDSON SUENNYO NUNES DE ALMEIDA  72,50  1

0723357-4  THAISA FELICIANO DE SOUZA  71,70  2

0859413-9  DAMERSON GOMES DA SILVA ROCHA  71,70  3

0770279-5  ELIAS RAMOS FERREIRA  71,05  4

0749958-2  ROSANA SANTIAGO DE SOUZA  70,60  5
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0746844-0  LUIS FELIPE NUNES CANDIDO  70,40  6

0652505-9  DANIELE FERREIRA DA SILVA  69,85  7

0673985-7  VANIELA OLIVEIRA GOMES DA SILVA  68,00  8

0826373-6  MARCELO NERY MAGALHAES  67,40  9

0620154-7  SUELY MARIA DOS SANTOS SOUZA  67,35  10

0778950-5  LAIS FELICIANO DE SOUZA  66,60  11

0765372-7  ACACY FERREIRA DO NASCIMENTO  65,50  12

0801522-8  CINTHYA DOS ANJOS ALBUQUERQUE  65,50  13

0777653-5  ADRIANO JOVENTINO DE LIMA  65,35  14

0717396-2  MARCOS PABLO MUNIZ  65,05  15

0758169-6  JULIANNE JONHNSON PERCILIA DO SANTOS FREITAS   64,40  16

0693034-4  ANTONIO RAUL TORRES CABANA  64,20  17

0732180-5  FELIPE VALANCA DA SILVA  63,90  18

0810040-3  JULLIUS CESAR ALVES DE OLIVEIRA  63,75  19

0803053-7  GEORGE NEVES DE MOURA  63,55  20

0689582-4  JOAO BOSCO VIEIRA JUNIOR  63,20  21

0793240-5  JARMERSON FRANKLIN BEZERRA DE MOURA  63,10  22

0868551-7  LUANA CARLA FALCAO REBOUCAS  62,80  23

0783931-6  WILLYKELLE DA SILVA MOURA  61,30  24

0800848-5  ERIKA ELOENIA DOS SANTOS SILVA  61,00  25

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0729770-0  LILIANE ROSENDO BARROSO ALVES  84,00  1

0766976-3  MICHELE CRISTINE DE ARAUJO  82,00  2

0772218-4  ALANYA ALBUQUERQUE DOS SANTOS  75,50  3

0783402-0  SAYONNE SILVA GUIMARAES DO BONFIM  75,50  4

0648406-9  CIBELLE CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA  73,50  5

0766025-1  JAQUELINE MARIA PEREIRA DOS SANTOS  72,25  6

0750854-9  TANIA CRISTINA VIEIRA DA COSTA CORREA  72,00  7

0772673-2  KENNYA KAROLINE DA SILVA CERQUEIRA  71,25  8

0769246-3  PAULO RICARDO DA SILVA NEVES  66,50  9

0806271-4  ALINE JANESSE DE SENA FERREIRA AQUINO  64,00  10

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0697511-9  GLADSTONY WILKER BEZERRA  70,00  1

0830332-0  LEILA KARLA NEPOMUCENO  65,75  2

0818833-5  LUDEMIR FRANCA DA SILVA CASTILHO  59,00  3

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0729500-6  DOUGLAS BATISTA DE OLIVEIRA  78,75  1

0782602-8  ROSANGELA JOSE DE SOUZA  60,50  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0775228-8  VINICIUS PERTH SIMOES MEIRELES  83,30  1

0640992-0  ERIVAN ESTEVAO DOS SANTOS SILVA  82,75  2

0759077-6  JOELSON DA SILVA GOMES  78,80  3

0689156-0  ELISANA FERREIRA DA SILVA  78,30  4
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0737916-1  MARIANA DOMETILA CARCARA REINALDO DE SOUSA  77,50  5

0736224-2  GABRIEL MONTE SOUZA  77,35  6

0751102-7  GRACILENE DO SOCORRO MESQUITA FARIA  74,70  7

0633386-9  SIDNEY PONTES DA SILVA  74,05  8

0771028-3  PAULA CRISTINA BARRETO REHEM  73,95  9

0790273-5  DAVYSON MUELLER DOS SANTOS COSTA  73,45  10

0713012-0  NADELSON RODRIGUES DE ARAUJO JUNIOR  73,40  11

0713719-2  MAURO LUIZ MARTINS DOS SANTOS  72,45  12

0661747-6  EMMANUEL RIBEIRO MESQUITA  71,90  13

0830369-0  FERNANDA MARIA COSTA SANTOS  70,95  14

0773304-6  MARIANA BORGES PEREIRA DO REGO  70,20  15

0728679-1  GUSTAVO FERREIRA DE OLIVEIRA  69,90  16

0773838-2  NATHALIA MONTEIRO ARAUJO CABRAL DE MENDONCA  69,85  17

0763817-5  CARLOS EDUARDO FRANCA DOS SANTOS  69,65  18

0783082-3  LEONARDO GOMES DA SILVA  69,15  19

0682425-0  JOSE EDVALDO DE ARCANJO  69,10  20

0739846-8  WALLACE DOS SANTOS DE OLIVEIRA BRAZ  68,95  21

0614749-6  HUGO GOMES DA CONCEICAO  68,95  22

0860139-9  PAULO VINICIUS CABRAL DOS SANTOS  67,95  23

0684861-3  MARTINOVICH RODRIGUES RAPOSO  67,10  24

0613739-3  CLARIANE SILVA CARLOS DOS SANTOS SOUZA (sub judice)  66,80  25

0838301-4  JOSE CAETANO FERREIRA JUNIOR  66,50  26

0823128-1  LUZYPAULA DE ARAUJO MARCELINO  66,05  27

0818620-0  KARENLANY MAKARINY DA SILVA LEAL  65,75  28

0773980-0  CARLA VERANNA XAVIER FERREIRA  64,75  29

0760327-4  ANTONIO CARLOS CARVALHO LIMA  64,65  30

0785219-3  RUTH DA SILVA PEREIRA  64,55  31

0745307-8  ADRIANA AMANCIO DA SILVA  64,15  32

0847522-9  JALES FERREIRA DAS NEVES  62,60  33

0719416-1  JOSBEN MACEDO XAVIER DE MOURA  61,35  34

0786317-9  EVANDRO FRANCISCO DO CARMO (sub judice)  61,27  35

0688059-2  DALLYLA BEZERRA ALVES  59,68  36

0791777-5  CAMILA MAGALHAES CUTRIM TAVARES  59,55  37

0642813-4  RODRIGO RAFAEL BARROS DE ANDRADE  58,90  38

0647124-2  EMANUELA CRISTINA DO NASCIMENTO  58,50  39

0803944-5  ROGERIO JOSE MOURA GUEDES DA SILVA (sub judice)  57,85  40

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0699111-4  ALDO ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR  89,15  1

0762736-0  EDSON SABINO DOS SANTOS JUNIOR  87,65  2

0860439-8  PRISCILLA RAMOS PACHECO MARTINS  86,40  3

0614407-1  HUGO GOMES DA CONCEICAO  85,25  4

0766419-2  DAVYSON MUELLER DOS SANTOS COSTA  84,95  5

0759105-5  JOELSON DA SILVA GOMES  81,90  6

0813323-9  MELANIE KELLY CUNHA DO ROSARIO  80,75  7

0821837-4  SAMUEL DANTAS DE OLIVEIRA  80,45  8

0728720-8  GUSTAVO FERREIRA DE OLIVEIRA  79,80  9
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0860887-3  MARCONI JEAN OLIVEIRA DE SOUZA  79,30  10

0824201-1  DIEGO FILIPE FERREIRA DE ARAUJO  79,20  11

0822784-5  LUZYPAULA DE ARAUJO MARCELINO  78,85  12

0773362-3  MARIANA BORGES PEREIRA DO REGO  78,70  13

0780765-1  LEONARDO GOMES DA SILVA  77,40  14

0835525-8  PAMELA KARINA DE MELO GOIS  77,20  15

0742618-6  WILLAMS MELO DA SILVA  76,35  16

0633254-4  SIDNEY PONTES DA SILVA  75,40  17

0745621-2  RAFAEL CERQUEIRA CAVALCANTI  75,20  18

0735724-9  GEORGE AUGUSTO CORREIA DOS SANTOS  74,95  19

0796783-7  ALEXANDRE GONCALVES DOS SANTOS  74,80  20

0731855-3  MARIA LICIA DOS SANTOS MOURA  74,40  21

0828157-2  RODILSON MESQUITA DE SOUZA  73,30  22

0661609-7  EMMANUEL RIBEIRO MESQUITA  73,25  23

0624257-0  LORENNA ISNAYLLA LUCAS E SILVA  72,45  24

0771080-1  PAULA CRISTINA BARRETO REHEM  71,15  25

0832149-3  PAULO CEZAR LIRA DE MELO  70,70  26

0861113-0  GEORGE BASTOS LOPES DA SILVA  70,00  27

0682445-5  JOSE EDVALDO DE ARCANJO  69,50  28

0743632-7  ADRIANA LAURINDA DA SILVA  69,40  29

0718961-3  GENIVALDO JOSE DO NASCIMENTO  68,75  30

0699075-4  JONATHAN DAVYDSON DOS SANTOS  68,25  31

0767523-2  LETICIA DE LISBOA CAMPOS  68,10  32

0849335-9  THIAGO CORREIA DA SILVA  68,00  33

0714850-0  ANA MIQUELY GOMES RODRIGUES  67,45  34

0750829-8  ROBERTA DA SILVA RODRIGUES  65,60  35

0618812-5  IRANDI VIEIRA DE LIMA  64,00  36

0760251-0  ANTONIO CARLOS CARVALHO LIMA  63,45  37

0602804-7  JOSE MARCOS VIEIRA  61,65  38

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0705246-4  CRISTIANE LIMA DA SILVA  76,61  1

0618171-6  FABIO JOSE DE SOUZA  76,01  2

0709806-5  ALINE PEREIRA DE JESUS  74,80  3

0645849-1  ALBERTINO SEVERINO DOS SANTOS JUNIOR  74,49  4

0786713-1  CINTIA RAFAELA GOMES  73,89  5

0645085-7  HEITOR CUNHA DE OLIVEIRA  72,65  6

0726218-3  JOSE JACINTO DO NASCIMENTO JUNIOR  70,90  7

0663221-1  HIAGO VICENTE TENORIO RIBEIRO  70,34  8

0699303-6  RAFAEL BARBOSA DA SILVA  69,96  9

0609945-9  DISNEY JOHNSON DA SILVA SALES  69,40  10

0857966-0  JOSE INALDO TEOTONIO DOS SANTOS FILHO  69,38  11

0856715-8  RAFAEL AUGUSTO SANTANA DA SILVA  69,25  12

0723564-0  ALDEY FERREIRA DE SOUSA  67,21  13

0747765-1  RODRIGO RAFAEL GOMES PEREIRA DA SILVA  64,94  14

0682101-4  MARCOS VICENTE MIRANDA SANTOS  64,70  15

0676944-6  SERGIO SEVERINO DOS SANTOS  60,60  16



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

366

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0724828-8  DEIVISSON MANOEL DE LIMA  85,80  1

0711353-6  MARIA MIRELLE DA SILVA  85,65  2

0782694-0  JOYCE DANIELLI CORDEIRO BARBOSA  84,50  3

0670732-7  JOSE RICARDO ALVES DA SILVA  74,56  4

0831188-9  ANTONIO BEZERRA DA SILVA  72,15  5

0646552-8  THAYSLI VANDRELE GOMES DE LIMA BARBOSA  70,70  6

0722443-5  THAYNA LEAL RAMOS  70,40  7

0726230-2  FRANCIELY CRISTINA COELHO DA SILVA  68,15  8

0776907-5  VEYDA SALES DA SILVA  65,30  9

0816405-3  THAIANA MENEZES RAMOS  63,95  10

0802949-0  RENAN HENRIQUE NASCIMENTO VASCONCELOS  63,40  11

0771280-4  MARCUS VINICIUS PERGENTINO DE SANTANA  61,51  12

0789909-2  SOLANGE CRISTINA DO VALE  60,25  13

0795967-2  FRANCISCO BRAGA E SILVA NETO  59,90  14

0607426-0  MARCONES LUIZ SILVA CORDEIRO  59,50  15

0733642-0  ROSIANE DE OLIVEIRA SILVA  56,69  16

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0686689-1  THYAGO RICCELLI CAVALCANTE DA SILVA  71,30  1

0705278-2  CRISTIANE LIMA DA SILVA  70,50  2

0761080-7  RAEL DA SILVA  70,05  3

0609717-0  DISNEY JOHNSON DA SILVA SALES  67,60  4

0786739-5  CINTIA RAFAELA GOMES  65,95  5

0677008-8  SERGIO SEVERINO DOS SANTOS  63,60  6

0857525-8  NATALLIA MONNIQUE DA SILVA OLIVEIRA  62,25  7

0726241-8  JOSE JACINTO DO NASCIMENTO JUNIOR  59,30  8

0851298-1  JEFFERSON JOSE DOS SANTOS  57,65  9

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0747855-0  LUZIELHO JOSE PINTO  72,25  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0641479-6  JOANE SANTOS DO NASCIMENTO SATURNO  65,00  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0646404-1  THAYSLI VANDRELE GOMES DE LIMA BARBOSA  80,00  1

0753030-7  MARIA DAYAANNE MAYAR DA SILVA  63,25  2

0760915-9  ANGELICA MICHELINE SILVA GOMES  56,50  3

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0835473-1  MYLLAYNE GABRIELLA DOS SANTOS BARBOSA  79,70  1

0711332-3  MARIA MIRELLE DA SILVA  79,00  2

0734914-9  PAULO VITOR RAMOS DE ANDRADE  78,15  3

0724842-3  DEIVISSON MANOEL DE LIMA  77,60  4

0615932-0  SIDNEY SIDIEL DA SILVA  77,10  5



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

367

0761517-5  MICHAEL JOSE ESTEVAM SIQUEIRA  75,55  6

0782649-4  JOYCE DANIELLI CORDEIRO BARBOSA  73,60  7

0752663-6  GILVAN EDUARDO DA SILVA PIRES JUNIOR  72,20  8

0692266-0  LINDIGLACIA MATOS CAMPOS  69,05  9

0722499-0  THAYNA LEAL RAMOS  68,20  10

0831479-9  ANTONIO BEZERRA DA SILVA (sub judice)  68,15  11

0660702-0  RONIE GLEISON DE ATAIDE SILVA  67,45  12

0692698-3  KLAYSON MONTEIRO DE ARAUJO  66,30  13

0645624-3  JACKSON MACIEL DA SILVA  62,95  14

0780269-2  SERGIO ROBERTO DOS SANTOS  62,80  15

0858127-4  JOAO REIS MEDEIROS (sub judice)  55,95  16

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0835767-6  MYLLAYNE GABRIELLA DOS SANTOS BARBOSA  88,55  1

0615635-5  SIDNEY SIDIEL DA SILVA  85,62  2

0784041-1  POLYANE CASAGRANDE ARAUJO PIOLI  82,35  3

0761704-6  FERNANDO MORAIS CAMPOS  77,35  4

0660555-9  RONIE GLEISON DE ATAIDE SILVA  71,85  5

0752622-9  GILVAN EDUARDO DA SILVA PIRES JUNIOR  71,30  6

0692229-5  LINDIGLACIA MATOS CAMPOS  69,85  7

0783040-8  ADEILZA ALVES DE CARVALHO  67,70  8

0639868-5  JACKSON MACIEL DA SILVA  67,60  9

0723900-9  EDNEI SILVA DOS SANTOS  67,60  10

0635108-5  GILCIANO JOSE DA SILVA  66,90  11

0761497-7  MICHAEL JOSE ESTEVAM SIQUEIRA  66,20  12

0616619-9  WILTON SILVA  60,16  13

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0665885-7  SAULO LOPES DE SANTANA  74,95  1

0627278-9  GIVALDO HENRIQUE GOMES DOS SANTOS  70,72  2

0630768-0  THIAGO DE SANTANA BATISTA  70,60  3

0812256-3  ANA PAULA NASCIMENTO NERI  69,98  4

0733910-0  MARINALDO JOAO DOS SANTOS  67,31  5

0623303-1  JUCIANY PEREIRA DE ARAUJO  67,25  6

0790607-2  ERICK CARVALHO BEZERRA JUNIOR  67,11  7

0620661-1  LEONOR FERNANDA CANTUARIA GUSMAO  65,05  8

0695131-7  ROGERIO MARCEL SILVA DE ARAUJO  64,57  9

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0699009-6  SAYMON FERREIRA DOS SANTOS  93,30  1

0691417-9  ELANNE DANTAS DE MELO BORGES  89,81  2

0634062-8  LIS DANIELE DA SILVA  83,35  3

0761639-2  DIEGO RAMOS ALENCAR  75,65  4

0737685-5  JAQUELINE SPINDOLA DA SILVA  71,90  5

0860307-3  GABRIEL MARQUES DE SOUZA  70,45  6

0810169-8  CLAYTON FERNANDO DE SANTANA JUNIOR  70,05  7

0722531-8  JHONATA FERNANDES FERREIRA SILVA  68,90  8
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0730795-0  JOSE FERREIRA DE LIMA NETO  66,15  9

0751842-0  ISTOELSON ALVES DE SOUZA  65,85  10

0695663-7  ALVARO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS  64,45  11

0693425-0  WILSON FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR  64,20  12

0653511-9  KEILLA MARA DO NASCIMENTO SOUZA PRAZERES  63,50  13

0803184-3  SUANE FERNANDA DA COSTA LIMA  63,10  14

0692433-6  VANDERLAN RAMOS PAES DE ANDRADE  63,10  15

0775632-1  TATIANA SANTIAGO DA SILVA  62,60  16

0863738-5  BRUNA LAIS NASCIMENTO LIMA  61,20  17

0656920-0  ELIAN DA SILVA FRANCISCO  61,10  18

0639667-4  MARTA RAFAELA DA SILVA SANTOS  59,08  19

0829942-0  ALLAN RODRIGUES DE SIQUEIRA  58,99  20

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0618351-4  MARCELO ANTONIO FERNANDES  70,45  1

0812284-9  ANA PAULA NASCIMENTO NERI  69,30  2

0775770-0  TATIANA SANTIAGO DA SILVA  69,10  3

0627450-1  GIVALDO HENRIQUE GOMES DOS SANTOS  65,25  4

0618845-1  FRANCISCO DE JESUS MOREIRA  63,60  5

0788038-3  CARLOS AUGUSTO DA SILVA BARRETO  57,60  6

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0785641-5  ANDERSON JEFFERSON DA SILVA MOURA  81,50  1

0662127-9  KAROLINE LUCIA SANTOS CUNHA  63,75  2

0652253-0  CRISTIANE LEANDRO DE MELO  63,25  3

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0621107-0  SUELMA AMORIM DO NASCIMENTO  66,00  1

0774037-9  KESSIA BATISTA DO NASCIMENTO  65,25  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0659159-0  LAISA SANTOS DE SOUZA  77,00  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0750496-9  ADJAMAR MARTINS DA SILVA  87,30  1

0691437-3  ELANNE DANTAS DE MELO BORGES  74,70  2

0810327-5  CLAYTON FERNANDO DE SANTANA JUNIOR  72,30  3

0737764-9  JAQUELINE SPINDOLA DA SILVA  71,90  4

0618477-4  EDVALDO PAULO FERREIRA  70,20  5

0734881-9  ECLESIO ALVES TAVARES  69,90  6

0756301-9  ISTOELSON ALVES DE SOUZA  69,75  7

0869476-1  DIANE DA COSTA QUEIROZ  69,30  8

0662291-7  MARIA MANUELLA GOMES DA SILVA (sub judice)  68,60  9

0860272-7  GABRIEL MARQUES DE SOUZA  67,90  10

0770859-9  THIAGO FRANCISCO DA SILVA  67,65  11

0860088-0  JEFFERSON LUIZ DOS SANTOS  63,40  12

0653469-4  KEILLA MARA DO NASCIMENTO SOUZA PRAZERES  60,45  13
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OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0750571-0  ADJAMAR MARTINS DA SILVA  81,55  1

0770943-9  THIAGO FRANCISCO DA SILVA  78,35  2

0734886-0  ECLESIO ALVES TAVARES  77,55  3

0618350-6  EDVALDO PAULO FERREIRA  77,30  4

0656537-9  JEFFERSON LUIZ DOS SANTOS  75,25  5

0721396-4  MIRNADANTAS DA CUNHA  75,05  6

0646336-3  ELIAS JOSE DOS SANTOS  72,25  7

0663223-8  RENNATA ALENCAR VIEIRA COUTO  71,50  8

0664298-5  BRUNO SANTOS DE SOUZA  70,55  9

0815954-8  JOSE ALDO DA SILVA  70,35  10

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0635384-3  ELIO CRISTI SILVA SANTOS  81,85  1

0753300-4  GILSON MOTA DOS SANTOS  78,17  2

0725927-1  ALINE DE SOUZA LIMA  77,75  3

0704091-1  LUCIANO MENDES VIEIRA  77,74  4

0866727-6  DIEGO VIEIRA DE LIMA  76,45  5

0839289-7  JEFFERSON DANYLO BRITO DA CUNHA  74,08  6

0663629-2  RODRIGO EMANUELL QUEIROZ SANTOS  73,78  7

0853292-3  JOSE ITALO BARBOSA DE ARAUJO  73,56  8

0724017-1  CARLOS ALBERTO DA SILVA  72,85  9

0650915-0  SARA RAQUEL BIZERRA E SILVA  72,17  10

0700994-1  ALYSON FELIPE RAMOS DE MENDONCA  71,71  11

0745740-5  CLEYTON DA SILVA GOMES  70,91  12

0745092-3  EZEQUIAS SILVA DE FARIAS  70,35  13

0785925-2  CINTIA MERCESS SILVA  68,26  14

0637548-0  MARTA MARIA DA SILVA  68,05  15

0769333-8  INGRID RAYANNE LINS DE OLIVEIRA  65,20  16

0735843-1  MARIA TERESA ALVES DE LIRA ARRUDA  63,44  17

0767481-3  ALEXANDRE TEIXEIRA DA COSTA  63,06  18

0719490-0  JARLE GLEISON ARCANJO DE BARROS  62,82  19

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0727851-9  SILVIO BATISTA DE FREITAS  91,00  1

0644037-1  MANUELLA VIEIRA DO NASCIMENTO  83,85  2

0754160-0  MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE AVARISTA  83,25  3

0609320-5  MARIA LUIZA DE MORAES BORBA  83,00  4

0690889-6  KATIA GEORGIA DE ARRUDA  78,60  5

0603934-0  CARLA PRISCILA SILVA DE BARROS  74,85  6

0803888-0  JESSIKA KARLA CASTRO DE AZEVEDO  74,80  7

0774342-4  LEONARDO HENRIQUE DE MELO GOMES  74,10  8

0606086-2  AYME LORENA LACERDA DE SOUZA  72,22  9

0691167-6  JOANNA KAROLINA LAURIANO DE SANTANA FELIX  70,55  10

0718249-0  EVERTON SOARES DA SILVA  69,65  11

0795781-5  MONIKE JOANA DE OLIVEIRA ANDRADE  69,35  12
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0857488-0  FABIANA DE CASSIA RAMOS DE MEDEIROS FERNANDES   69,05  13

0651660-2  WVENDEL SENA OLIVEIRA  68,20  14

0689804-1  EDJANE DE CASSIA MARTINS PEREIRA  68,20  15

0773352-6  RITA DE CASSIA LIMA DA SILVA SANTOS  68,16  16

0656840-8  ROBSON VICENTE DA SILVA  67,65  17

0730929-5  DYLSON RODRIGUES BARBOSA  67,15  18

0774133-2  MOZART FRANCA NOBRE DOS SANTOS  66,70  19

0618930-0  GUSTAVO NUNES DO NASCIMENTO  66,35  20

0692966-4  KHAREN NATALI NICOLAU DA SILVA  66,03  21

0753132-0  CATARINA RODRIGUES  64,55  22

0722861-9  ROSTAN BARBOSA MATIAS  64,45  23

0803073-1  MANASSELLY SOARES DA SILVA CUNHA  64,15  24

0801499-0  ANNA PRISCYLLA ARAUJO DE SOUZA  63,95  25

0791333-8  REGINALDO DA SILVA ARAUJO  61,95  26

0721370-0  MOISES FIGUEREDO DOS SANTOS  61,75  27

0642920-3  EDUARDO ALVES FELIPE  61,30  28

0722181-9  TARSYLA BARBOSA DOS SANTOS  61,05  29

0758644-2  GILVAN MANOEL RIBEIRO  61,00  30

0813046-9  GEENIFA RAFAELLE DANTAS DE MELO COELHO  60,75  31

0823469-8  MARIA AMANDA ALVES DE MELO  60,66  32

0664320-5  JESSICA SENA DE SOUZA  58,05  33

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0725936-0  ALINE DE SOUZA LIMA  75,15  1

0706581-7  PHILLIPE RIBEIRO BEZERRA  70,45  2

0854887-0  CARLOS ALBERTO DA SILVA  69,05  3

0626781-5  JOSE ITALO BARBOSA DE ARAUJO  67,90  4

0774222-3  FERNANDA GABRIELA RIBAS DO PARAISO  67,40  5

0795863-3  MONIKE JOANA DE OLIVEIRA ANDRADE  66,70  6

0837400-7  ALCIONE DA SILVA COSTA  65,65  7

0745113-0  EZEQUIAS SILVA DE FARIAS  64,70  8

0786294-6  CINTIA MERCESS SILVA  64,60  9

0672322-5  MAZURKIEVISKY DE CESARIS REIS  63,40  10

0635064-0  LISIANE MAIA DE MESQUITA  63,30  11

0635307-0  ELIO CRISTI SILVA SANTOS  62,95  12

0663793-0  RODRIGO EMANUELL QUEIROZ SANTOS  62,45  13

0767665-4  ALEXANDRE TEIXEIRA DA COSTA  62,30  14

0637656-8  MARTA MARIA DA SILVA  61,70  15

0735374-0  SERGIO ROBERTO DO NASCIMENTO LOPES  59,20  16

0633830-5  PAULO RODRIGO GOMES BARBOSA  58,75  17

0859612-3  EDUARDO CARLOS DE OLIVEIRA GUEDES JUNIOR  57,20  18

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0648509-0  JOSE MAURILIO DA SILVA  62,75  1

0707915-0  AURINETE NAQUE DE SANTANA  61,50  2

0848278-0  PRISCILA FRANCIELLY SILVA COELHO  58,25  3

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 06 - Mata Norte
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Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0669385-7  JANILTON NASCIMENTO DA SILVA  64,00  1

0717244-3  MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA  63,75  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0817674-4  NATALIA RAFAELA DE GOES SANTOS  77,00  1

0853939-1  PHILLIPE DIEGO DO NASCIMENTO DE LIMA  76,00  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0788122-3  JAILSON TEIXEIRA DA SILVA  82,40  1

0609740-5  MARIA LUIZA DE MORAES BORBA  77,65  2

0749603-6  HEBERTH MELO RODRIGUES  77,40  3

0753348-9  GILSON MOTA DOS SANTOS  76,10  4

0774306-8  LEONARDO HENRIQUE DE MELO GOMES  75,15  5

0689826-2  EDJANE DE CASSIA MARTINS PEREIRA  73,60  6

0617806-5  ALEX FELIPE DA SILVA  71,00  7

0638807-8  EDIVAN FERREIRA DA SILVA (sub judice)  70,95  8

0783057-2  ANDREA BATISTA DO REGO BARROS CAVALCANTI  70,90  9

0605776-4  AYME LORENA LACERDA DE SOUZA  69,25  10

0856237-7  DIEGO MEDEIROS JORDAO  68,65  11

0660826-4  DEBORA ELISA DE LIMA SANTOS  68,15  12

0644464-4  CLEITON FARIAS DE CASTRO  67,80  13

0641094-4  SELTON EMANUEL CELESTINO DE BARROS  66,70  14

0839785-6  CLEITON ROZENDO DE MENDONCA  66,45  15

0803707-8  MANASSELLY SOARES DA SILVA CUNHA  66,20  16

0664472-4  JESSICA SENA DE SOUZA  65,75  17

0620729-4  ANNA TAMARA DUARTE MARIANO  64,65  18

0857318-2  FABIANA DE CASSIA RAMOS DE M FERNANDES ALVES DE   64,60  19

0619373-0  HIAGO DE LIMA FRANCA  64,20  20

0721280-1  GUILHERME APOLINARIO NASCIMENTO  63,50  21

0801579-1  ANNA PRISCYLLA ARAUJO DE SOUZA  63,40  22

0824432-4  DANILO MARCIO NEVES  62,50  23

0783179-0  ELIEL DE LIMA SILVA  60,45  24

0783697-0  DEMETRIUS HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA  60,10  25

0803058-8  TARSYLA BARBOSA DOS SANTOS  59,95  26

0684472-3  GENTIL CARLOS DA SILVA  58,45  27

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0772522-1  EWERTON VINICIUS PEREIRA DA SILVA  89,65  1

0788236-0  JAILSON TEIXEIRA DA SILVA  83,20  2

0780177-7  DEBORA ELISA DE LIMA SANTOS  82,90  3

0773073-0  HEBERTH MELO RODRIGUES  78,60  4

0762407-7  ANTONIO ALVES DIAS FILHO  77,13  5

0856281-4  DIEGO MEDEIROS JORDAO  77,00  6

0831792-5  ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE SOUSA  76,95  7

0855218-5  ROBERTA LUIZA ALVES OLIVEIRA DE SANTANA  72,20  8

0646822-5  TAISLENE MARIA GALDINO DA SILVA  71,45  9
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0786417-5  SALATIEL FELIPE BARBOSA  71,20  10

0699889-5  MARCIA APARECIDA DA SILVA  70,90  11

0729713-0  PABLO HONORATO NASCIMENTO  70,00  12

0644590-0  CLEITON FARIAS DE CASTRO  68,80  13

0640987-3  SELTON EMANUEL CELESTINO DE BARROS  68,20  14

0710835-4  CELIA MARIA SILVA SANTOS  67,65  15

0721230-5  GUILHERME APOLINARIO NASCIMENTO  67,50  16

0803341-2  ERIKAKALINE LIRA DE ABREU  67,30  17

0846072-8  JOSE CARLOS DOS SANTOS  66,80  18

0639774-3  JOSE FRANCISCO NUNES FILHO  66,35  19

0742446-9  WALDECY LAURENTINO DA SILVA JUNIOR  64,75  20

0759801-7  FERNANDA FABIAO FRANCISCO  62,45  21

0686594-1  UBIRATAN FERNANDO DA SILVA  60,05  22

0656101-2  SAMUEL CICERO DA SILVA  58,15  23

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 07 - Agreste Setentrional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0764423-0  ANDERSON CARLUCHO OLIVEIRA DOS SANTOS  77,90  1

0726877-7  JOSE ALVES DA SILVA JUNIOR  67,82  2

0771188-3  DANILO HENIO OLIVEIRA  67,59  3

0622515-2  ROMULO CESAR AZEVEDO DE FARIAS  66,30  4

0776272-0  MARCUS MARCONI DE ANDRADE TRAJANO DO   65,55  5

0698153-4  EDER VICENTE DA SILVA  62,35  6

0605337-8  CAIO CESAR ALVES DE LIMA  62,27  7

0742335-7  MAURILIO RICARDO RODRIGUES  61,18  8

0611592-6  JONAS RIBEIRO DE ARAUJO  58,95  9

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 07 - Agreste Setentrional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0859848-7  KATARINA MARIA MOURA DA SILVA  88,70  1

0687723-0  BARBARA ANDREA DE SANTANA  83,30  2

0785190-1  JOSE JUAREZ ALVES DE QUEIROZ  78,30  3

0601893-9  LUCAS ROCHA DO NASCIMENTO  77,34  4

0799591-1  JEFFERSON FERREIRA DE ARAUJO (sub judice)  74,75  5

0690708-3  KEYLA RIHANE DE ARAUJO FERREIRA  74,35  6

0616768-3  IRVAINE ASSIS DE ALBUQUERQUE CRUZ  74,15  7

0640753-6  JOELMA MARIA DOS SANTOS  73,22  8

0798752-8  REGINALDO FERREIRA DE MEDEIROS JUNIOR  71,67  9

0836897-0  IVANILDO ANIZIO DE ASSUNCAO JUNIOR  71,15  10

0651981-4  TAMIRYS DE BARROS OLIVEIRA  70,80  11

0704722-3  RENATA SOUZA E SILVA  70,75  12

0684843-5  IGOR BEZERRA DE ASSIS NASCIMENTO  70,30  13

0688074-6  VANIA GABRIELLA NASCIMENTO SILVA  68,50  14

0793081-0  SIMONE KELLY DE OLIVEIRA LIMA RIBEIRO  66,90  15

0843554-5  DEBORAH HENRIQUE DE SOUZA  66,50  16

0824438-3  FABIANO SILVA RIBEIRO  64,85  17

0785331-9  EVANDRO COSTA DE LIMA  64,19  18

0700297-1  ANA DE FATIMA BARBOSA DE OLIVEIRA  62,95  19

0738044-5  KENYA REGIA FERREIRA DE ARAUJO  60,53  20
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0765239-9  ALINE VIEIRA GOMES  59,95  21

0788433-8  RAQUEL SOARES SILVA  59,20  22

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 07 - Agreste Setentrional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0771395-9  DANILO GOMES DE MENDONCA  68,15  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 07 - Agreste Setentrional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0600728-7  FRANCIELE DA SILVA SANTOS  75,75  1

0755903-8  VERIDIANA FERREIRA PEREIRA  70,00  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 07 - Agreste Setentrional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0694791-3  AIRON BARBOSA DE FIGUEIREDO  78,25  1

0710335-2  BRUNO AQUINO DO NASCIMENTO PALMEIRA  77,10  2

0710863-0  LUCIANO ALVES DE SOUZA LOPES FILHO  75,00  3

0864247-8  EDIGAR BARBOSA LEAL  73,20  4

0747862-3  IRVAINE ASSIS DE ALBUQUERQUE CRUZ  73,15  5

0836722-1  IVANILDO ANIZIO DE ASSUNCAO JUNIOR  71,10  6

0778263-2  MARLON ALVES DOS ANJOS  69,15  7

0772177-3  OZIEL PAULINO DA SILVA  69,10  8

0667440-2  RAFAELA DE ARAUJO SILVA (sub judice)  69,04  9

0870547-0  JOSE MANOEL DE ARRUDA FILHO (sub judice)  68,10  10

0803153-3  RAMON TRINDADE MARQUES  67,25  11

0602016-0  LUCAS ROCHA DO NASCIMENTO  65,70  12

0863692-3  CARLOS ATILA PIERRE DE LIMA  65,50  13

0651390-5  CARLOS ANTONIO DE LIMA JUNIOR  65,20  14

0853620-1  EFIGENIO CANDIDO JUNIOR  64,40  15

0779774-5  ERNANDES SILVA DOS SANTOS  63,30  16

0783367-9  JOELMA KATIA DINIX XAVIER (sub judice)  62,10  17

0652152-5  TAMIRYS DE BARROS OLIVEIRA  58,85  18

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 07 - Agreste Setentrional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0721479-0  PAULO AZEVEDO MACEDO  84,00  1

0710871-0  LUCIANO ALVES DE SOUZA LOPES FILHO  80,40  2

0699159-9  HANNA CAROLINA VIANA DANTAS E SANTOS  76,05  3

0792232-9  MARILIA MOREIRA BRASIL  75,95  4

0773681-9  MARLON ALVES DOS ANJOS  74,85  5

0779500-9  ERNANDES SILVA DOS SANTOS  74,70  6

0634105-5  GILCIMAR LINO DA SILVA  72,40  7

0865290-2  RAMON TRINDADE MARQUES  70,40  8

0710349-2  BRUNO AQUINO DO NASCIMENTO PALMEIRA  69,60  9

0657693-1  LUZINALDO PINTO JUNIOR  68,90  10

0607833-8  TICIANO DA SILVA FERREIRA  67,11  11

0779116-0  LARYSSA BRAGA MARTINIANO  65,35  12

0772068-8  OZIEL PAULINO DA SILVA  63,70  13

0620535-6  BRUNO CEZAR PEREIRA DA SILVA DANTAS  60,55  14

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação
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0798305-0  LEONARDO MARCELLUS SILVA DE FARIAS  85,69  1

0734681-6  ANA CLAUDIA PEREIRA VIEIRA DE MELO  80,59  2

0692982-6  VIVIANE KARLA DA SILVA  77,50  3

0773522-7  KAROLAYNE KELLY DIAS DE OLIVEIRA  77,26  4

0622722-8  NATANAEL DA SILVA SOARES  74,40  5

0744385-4  JOSE ELIABSON DA SILVA  73,70  6

0639478-7  MICHELE REJANE DOS SANTOS DINIZ  72,70  7

0780283-8  ERASMO PEREIRA GONCALO  70,71  8

0718786-6  JESSICA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA  70,57  9

0651540-1  JUCIELMA DOS SANTOS SILVA  69,63  10

0646419-0  ALLAN DIEGO MENEZES NUNES  67,88  11

0763338-6  JOAO VITOR BARBOSA RAMOS  67,66  12

0829031-8  NAJARA OLIVEIRA BERNARDO  66,47  13

0711968-2  ANDREW SAULO DE LIMA CORDEIRO  64,99  14

0602502-1  JOSE RONALDO SILVA SANTOS  64,96  15

0623957-9  JOSIEL FABRICIO RODRIGUES  64,80  16

0623458-5  PEDRO VITOR MARTINS DA SILVA  61,95  17

0708776-4  LYERTON IURY DA SILVA MORAIS  59,64  18

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0698559-9  VANESSA MILENA DA SILVA ALVES  85,60  1

0660745-4  ALEFFE PATRICIA DA SILVA  81,35  2

0768210-7  RAISSA LEITE DE ANDRADE  80,70  3

0664217-9  DIEGO RAFAEL SILVA PONTES  77,75  4

0604551-0  ELINALDO GOMES DE JESUS JUNIOR  75,50  5

0819538-2  JOSE LUCAS DOS SANTOS SILVA  73,35  6

0717030-0  NAYARA MARIA MARTINS DA CUNHA SOBRAL  72,16  7

0743424-3  ROBERTO BATISTA DE MEDEIROS JUNIOR  71,06  8

0615692-4  YASMIN FLAVIA DA SILVA  70,60  9

0604150-7  EDUARDO FELIPE DOS SANTOS  69,30  10

0611183-1  SILAS MENINO DOS SANTOS  67,45  11

0716992-2  ELIZANGELA DA CONCEICAO ALVES BARBOSA  65,90  12

0826052-4  WLADEMIR JORDI BEZERRA COSTA  64,20  13

0791527-6  WILLAMS FRANCA DA SILVA  64,04  14

0681903-6  ANDRIELLY DE ARRUDA TINO  59,56  15

0821358-5  WILLAMS ALVARO DA SILVA BEZERRA  56,30  16

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0744248-3  RAFAEL RAMOS PEREIRA  79,50  1

0798412-0  LEONARDO MARCELLUS SILVA DE FARIAS  78,75  2

0688113-0  ANA CLAUDIA PEREIRA VIEIRA DE MELO  77,80  3

0821037-3  DIEGO RAFAEL SILVA PONTES  72,55  4

0718811-0  JESSICA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA  70,45  5

0744419-2  JOSE ELIABSON DA SILVA  66,50  6

0777889-9  HELDO MANUEL SILVA PEREIRA  66,45  7

0611443-1  BRUNO ALVES DA SILVA  65,90  8

0763373-4  JOAO VITOR BARBOSA RAMOS  65,75  9
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0632870-9  NAEDJA KARLA PETRUCIO DOS SANTOS  65,25  10

0655493-8  PRISCILA MENEZES BEZERRA ASSUNCAO  64,15  11

0782995-7  VALTERY LEITAO DA SILVA  60,85  12

0645893-9  ALLAN DIEGO MENEZES NUNES  60,85  13

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0712282-9  DAYANA DA SILVA SOARES  82,50  1

0831021-1  NAIANE OLIVEIRA BERNARDO  73,25  2

0632773-7  CAROLINA VICENTE DA SILVA SOBRAL  73,25  3

0609773-1  JONAYA ASSOSCER SILVA PATRIOTA  69,00  4

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0837179-2  MAURICEIA PEREIRA ARRUDA  75,00  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0693270-3  VANESSA MILENA DA SILVA ALVES  79,00  1

0695103-1  JOSE BERTO RAMOS DA SILVA  77,25  2

0753575-9  MARIA JULIANA VIEIRA DE MELO  77,00  3

0768305-7  RAISSA LEITE DE ANDRADE  76,95  4

0750479-9  MARCELO APARECIDO DA SILVA  76,00  5

0772951-0  RHAYANE TAMYRES DA SILVA LOPES  75,10  6

0694276-8  OZIRES ATAIDE GUEIROS FILHO  74,20  7

0745194-6  MARILIA GABRIELA CAMARA DUARTE SEABRA  73,85  8

0621365-0  ROBSON FERNANDES SOUZA  72,10  9

0855546-0  ALEFFE PATRICIA DA SILVA  71,55  10

0831432-2  GENIFER DE ANDRADE SILVA  68,05  11

0808183-2  EVELLYN CASE DE ARAUJO (sub judice)  67,25  12

0692897-8  MONICA PATRICIA GOMES DE SOUZA  67,25  13

0743455-3  ROBERTO BATISTA DE MEDEIROS JUNIOR  67,15  14

0827480-0  EDUARDO WILSON LINS SILVA  66,95  15

0604732-7  ELINALDO GOMES DE JESUS JUNIOR  66,15  16

0786183-4  MARCONES ALVES FELICIANO  66,10  17

0615816-1  YASMIN FLAVIA DA SILVA  66,10  18

0819237-5  JOSE LUCAS DOS SANTOS SILVA  66,05  19

0632275-1  LUCAS PEREIRA DE ARAUJO  64,70  20

0604259-7  EDUARDO FELIPE DOS SANTOS  61,95  21

0605479-0  LUCIANO NOBREGA CAVALCANTI  60,40  22

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0796670-9  VIVIANE DE ALBUQUERQUE SANTOS  83,10  1

0615274-0  MYCHAEL KLISMMAN DE ALBUQUERQUE FERREIRA  79,77  2

0621524-6  ROBSON FERNANDES SOUZA  79,25  3

0607109-0  JOSE EVERTON DA SILVA MOTA  78,65  4

0786238-5  MARCONES ALVES FELICIANO  77,15  5

0731480-9  VANESSA SILVA ALVES  76,75  6

0733517-2  RAMON ROCHA RODRIGUES  76,65  7

0791440-7  SANDRA REGINA DE MELO DA SILVA  76,55  8
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0604027-6  JARBAS MACIEL SILVA  76,05  9

0788759-0  ROBERTO DE SOUZA MARQUES DA SILVA  75,05  10

0615316-0  ALEXANDRO JOSE DOS SANTOS  73,55  11

0695160-0  JOSE BERTO RAMOS DA SILVA  71,55  12

0608786-8  MARILIA GABRIELA CAMARA DUARTE SEABRA  70,80  13

0809464-0  DAYLANE ALVES LIMA DE ARAUJO  70,40  14

0692989-3  MONICA PATRICIA GOMES DE SOUZA  69,90  15

0735094-5  JULIANA DOS SANTOS FERREIRA  69,30  16

0754153-8  MARIA JULIANA VIEIRA DE MELO  68,25  17

0700782-5  IVANILDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR  66,25  18

0611647-7  LUCIANA NAILDES DA SILVA  64,25  19

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 09 - Agreste Central II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0666356-7  DEBORA WILMA DE OLIVEIRA SILVA  75,65  1

0770168-3  DEMETRIUS MONTEIRO BARRETO  69,81  2

0871935-7  VALDECI PEDRO DA SILVA  69,68  3

0632673-0  LEANDRO SILVA DE AZEVEDO  68,95  4

0777090-1  IZABEL XAVIER DE LIMA  65,95  5

0865988-5  AMAURI MORAIS DEVITZ DE MOURA  65,22  6

0777570-9  ELAINE MAYARA CORDEIRO DE SANTANA  64,70  7

0647473-0  EURIPEDES CERQUEIRA SOBRINHO JUNIOR  63,90  8

0716258-8  LUCAS SANTOS DE SANTANA  61,32  9

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 09 - Agreste Central II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0761335-0  JOSE ARIEL BRITO DE MELO SANTOS CORDEIRO  79,65  1

0766093-6  JEFFERSON LUPE BARBOZA  78,70  2

0775917-7  BRUNO ELIAS DA SILVA NETO  73,24  3

0634459-3  JOSE VALERIO DA SILVA JUNIOR  70,05  4

0739602-3  NUBIA NATHALY COSTA OLIVEIRA SIMPLICIO  70,00  5

0835746-3  EDINILSA DE SANTANA CHAGAS  65,60  6

0738334-7  DEYSE DOS SANTOS PINHEIRO  57,68  7

0753035-8  VANESSA AMANCIO DOS SANTOS  55,67  8

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 09 - Agreste Central II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0753098-6  VANESSA AMANCIO DOS SANTOS  70,15  1

0772745-3  RUCELIA PATRICIA DA SILVA MARQUES  66,05  2

0729980-0  LUCIVAN AMARINO DA SILVA  61,70  3

0688789-9  NORAH CRISTYNY GONCALVES DO NASCIMENTO  59,50  4

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 09 - Agreste Central II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0825253-0  MARYLIA CONCEICAO FABRICIO DOMINGOS DA SILVA  78,50  1

0777614-4  ELAINE MAYARA CORDEIRO DE SANTANA  64,00  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 09 - Agreste Central II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0765976-8  LINDIGEISA MATOS CAMPOS  61,25  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 09 - Agreste Central II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação
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0775995-9  BRUNO ELIAS DA SILVA NETO  75,70  1

0829105-5  ALISSON DE LIMA MACIEL  75,20  2

0644966-2  GILDEMAR BITTENCOURT SANTOS SILVA  74,40  3

0781137-3  HUALISSON ALBERTO COSTA OLIVEIRA  73,60  4

0634298-1  JOSE VALERIO DA SILVA JUNIOR  72,20  5

0766127-4  JEFFERSON LUPE BARBOZA  71,50  6

0649033-6  ALDREIS TACYANNA DE LIMA SANTOS  71,15  7

0681939-7  HELTON JOSE DE OLIVEIRA CARDOSO  68,75  8

0777212-2  IZABEL XAVIER DE LIMA  67,70  9

0814331-5  CRISLAYSON BRUNO PENAFORTE DO NASCIMENTO (sub   65,95  10

0821484-0  RAPHAEL EMMANUEL DE AQUINO  65,80  11

0828324-9  AIRTON DOUGLAS GOMES TRINDADE  64,90  12

0863608-7  CARLOS EMANOEL SILVA  59,25  13

0740118-3  TERCIO CRISTOVAM LEITE DOS SANTOS FILHO  57,80  14

0703376-1  CARLOS ANTONIO GALVAO DE SOUZA  57,65  15

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 09 - Agreste Central II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0829265-5  ALISSON DE LIMA MACIEL  81,70  1

0863524-2  CARLOS EMANOEL SILVA  79,75  2

0681949-4  HELTON JOSE DE OLIVEIRA CARDOSO  78,55  3

0821575-8  RAPHAEL EMMANUEL DE AQUINO  78,35  4

0603539-6  WELLINGTON BARBOSA GARRETT NETO  68,50  5

0732056-6  ALEX SANDRO VIEIRA CAVALCANTI  66,90  6

0703356-7  CARLOS ANTONIO GALVAO DE SOUZA  63,60  7

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0617425-6  JARBAS ANTONIO DE FARIAS SANTOS  76,95  1

0737592-1  CHARLISTON ALVES DE AMORIM  75,84  2

0600631-0  EWERSON SANTOS DE ARAUJO  72,40  3

0822119-7  HERBERT RODRIGUES DE SOUZA NASCIMENTO  72,26  4

0815210-1  ANDERSON LIMA SILVA  70,10  5

0871084-8  EDUARDO FARIAS SILVA  69,22  6

0690046-1  HILLARY MIRIAN DA SILVA SAMPAIO  68,40  7

0823090-0  JEFERSON DA SILVA ZUMBA  67,07  8

0645016-4  GISELESANTANA FERRO DA SILVA  64,74  9

0762509-0  MARCOS SEVERINO BORGES  64,54  10

0782336-3  JOSE ADELMO DOS SANTOS  64,51  11

0785717-9  IRES MIIKAELLY MATOS DANTAS  63,61  12

0748190-0  LUIZ HEYDER CAVALCANTE BRITTO MARTINS  61,08  13

0856072-2  GILMAR DE OLIVEIRA SILVA  60,29  14

0645550-6  RODRIGO BATISTA SANTOS  59,16  15

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0783430-6  DAISY CRISTINA OLIVEIRA OLIVEIRA BATISTA  81,05  1

0652587-3  ISRAEL SIMAO TENORIO  79,35  2

0776168-6  NATALIA DIAS LESSA  77,85  3

0734909-2  PAULO VITOR RAMOS DE ANDRADE  77,53  4
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0688138-6  MORGAN SOUSA CARDOSO  77,35  5

0796328-9  CLAUDINEI VITOR BRITO DE SOUZA  76,99  6

0798161-9  NAD JANE KARIELE PEREIRA CAMPOS  75,70  7

0717968-5  MARIA ANGELICA DA SILVA  73,55  8

0757869-5  MARIA ANGELA DA CONCEICAO NOGUEIRA  73,46  9

0796082-4  ALEXSSANDRA NASCIMENTO DE OLIVEIRA  72,35  10

0703450-4  JOSIA DE SOUSA SANTOS FILHO  72,00  11

0691627-9  RAMON NASCIMENTO BRITO  71,75  12

0759808-4  DIOGO MARTINS DOS SANTOS DIAS  71,70  13

0783212-5  NADJA MARINHO XAVIER DOS SANTOS  71,40  14

0749606-0  SANDRO DANIEL VIEIRA GAMA  71,40  15

0688839-9  AMARO DE BARROS LIMA NETO  71,15  16

0627374-2  TALITA CHRISTINA LEITE MARINO  70,20  17

0747039-8  VANESSA MOTA DE ALMEIDA  70,20  18

0632511-4  PATRICIA CARLA DOS SANTOS VIEIRA  70,10  19

0827018-0  JOSE LEANDRO DA SILVA PINTO  68,65  20

0814831-7  ANA CAROLINA LOPES SILVA  67,95  21

0602198-0  WESLEY PONTES DE BRITO  67,25  22

0798147-3  FELYPE PEIXOTO DE OLIVEIRA  66,95  23

0763436-6  MARIA FRANCIELLI XISTO DA SILVA  64,78  24

0777273-4  ANDRESSA DE SANTANA FRAZAO SOARES  64,10  25

0733662-4  THIAGO CESAR DE ALMEIDA MALAQUIAS  63,66  26

0790230-1  LAYANE AZEVEDO CAVALCANTI  63,50  27

0757586-6  BRUNA TAMIRES SILVA  63,45  28

0705225-1  IVAN URQUIZA LUNA  63,15  29

0756195-4  WELLINGTON HUGO LIMA FREITAS SOUTO  62,95  30

0687261-1  JOSE WALLACE DOS SANTOS  62,00  31

0771939-6  ADMILSON DE BARROS SILVA  61,80  32

0665273-5  MARIA SUELENE SIMOES DE SOUZA  61,13  33

0792794-0  CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO CARNEIRO  59,20  34

0822325-4  LYDYANE MARIA DA SILVA  57,75  35

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0790486-0  LAYANE AZEVEDO CAVALCANTI  66,70  1

0705270-7  IVAN URQUIZA LUNA  66,45  2

0748261-2  LUIZ HEYDER CAVALCANTE BRITTO MARTINS  66,40  3

0617211-3  JARBAS ANTONIO DE FARIAS SANTOS  65,25  4

0870959-9  DRAYTON LIVANI VIANA PASSOS  63,70  5

0685800-7  TATIANE CONCEICAO DO MONTE  60,50  6

0782059-3  JOSE ADELMO DOS SANTOS  59,05  7

0668915-9  JAQUELINE MARIA DE JESUS SANTOS  57,90  8

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0756839-8  JULIANA BEZERRA DA SILVA  72,75  1

0628191-5  LORENA RAMOS DOS SANTOS  70,75  2

0827411-8  FRANCYNEIDE SOBREIRA DE SOUZA  70,00  3

0774242-8  ROBERIA DA CONCEICAO SANTOS  70,00  4
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ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0853825-5  CELIA INACIA DA SILVA  77,50  1

0719354-8  MAYSA LOPES JAPYASSU  74,50  2

0871310-3  WIDES FONTES DOS SANTOS  69,75  3

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0607067-1  ALINNE FERREIRA DA SILVA  75,50  1

0795258-9  IRIS MARIA DA SILVA  72,25  2

0730850-7  EDIELSON AVELINO DOS SANTOS  65,50  3

0812876-6  HELDER CRISTIANO BEZERRA DA ROCHA E SILVA  61,00  4

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0712693-0  CARLOS HENRIQUE DE LIMA CAVALCANTI (sub judice)  80,20  1

0684021-3  DIEGO GOMES DOS SANTOS  78,55  2

0757932-2  MARIA ANGELA DA CONCEICAO NOGUEIRA  75,60  3

0709211-3  LUCIANO SANTOS COSTA  73,75  4

0807629-4  GUSTAVO ATAIDE FERNANDES SANTOS  73,50  5

0793397-5  CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO CARNEIRO  72,70  6

0827584-0  ANA CLAUDIA LIVINO DA SILVA  72,05  7

0632776-1  ANDERSON RESENDE PEREIRA  71,25  8

0870747-2  EDUARDO FARIAS SILVA  71,05  9

0606251-2  JULIO CESAR BARBOSA SOARES  71,05  10

0636352-0  JULIO CESAR FREITAS PEREIRA  70,95  11

0814982-8  ANA CAROLINA LOPES SILVA  70,90  12

0734615-8  JEAN WALLNEY BELIZARIO DUARTE  70,80  13

0859153-9  JULIO CESAR BUARQUE DE GUSMAO CHAVES  70,05  14

0783381-4  DAISY CRISTINA OLIVEIRA BATISTA  69,95  15

0796223-1  ALEXSSANDRA NASCIMENTO DE OLIVEIRA  69,60  16

0759773-8  DIOGO MARTINS DOS SANTOS DIAS  69,25  17

0747053-3  VANESSA MOTA DE ALMEIDA  69,15  18

0648175-2  TONIHUDSON MENDES DE BARROS  69,10  19

0772290-7  PAULO JOSE SILVA SANTOS (sub judice)  69,05  20

0783308-3  NADJA MARINHO XAVIER DOS SANTOS  68,75  21

0814960-7  FERNANDO SANTOS DE LIMA  67,80  22

0661127-3  KELLY MAGALHAES SANTOS  67,70  23

0733708-6  THIAGO CESAR DE ALMEIDA MALAQUIAS  66,65  24

0807426-7  FREDERICO RAFAEL FEITOSA PRADO  66,50  25

0663457-5  HIAGO VICENTE TENORIO RIBEIRO  66,15  26

0765597-5  FABIANO PEREIRA DA SILVA  65,10  27

0756237-3  WELLINGTON HUGO LIMA FREITAS SOUTO  62,95  28

0772109-9  ADMILSON DE BARROS SILVA  57,00  29

0792537-9  ROBERIO GUEIROS MACENA  55,20  30

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0807837-8  GUSTAVO ATAIDE FERNANDES SANTOS  83,60  1

0867224-5  LUCIANO SANTOS COSTA  79,25  2
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0859128-8  JULIO CESAR BUARQUE DE GUSMAO CHAVES  78,95  3

0867464-7  LUIZ ALVARO RODRIGUES  78,80  4

0822790-0  ACACIO ALVES CAVALCANTI  77,15  5

0827204-2  ANA CLAUDIA LIVINO DA SILVA  76,35  6

0826542-9  ALEXSANDRO FERREIRA REGO  76,15  7

0745275-6  DOUGLAS ARTUR VEIRA CARDOSO  74,05  8

0731532-5  THIAGO MICHAEL DA SILVA NASCIMENTO  72,65  9

0786545-7  RAFAEL BORGES DE SOUZA BIAS  72,55  10

0734603-4  JEAN WALLNEY BELIZARIO DUARTE  71,35  11

0807198-5  FREDERICO RAFAEL FEITOSA PRADO  70,95  12

0602281-2  RUBERLAN ALVES DE BRITO  69,80  13

0746774-5  ROBERIO GUEIROS MACENA  69,10  14

0636482-9  JULIO CESAR FREITAS PEREIRA  68,35  15

0613581-1  VAUBAM DIONISIO DE FREITAS  67,95  16

0706963-4  EDER BARROS NEVES  67,80  17

0801265-2  JOHNNIELA DA SILVA LIMA  66,70  18

0648565-0  TONIHUDSON MENDES DE BARROS  66,00  19

0618022-1  MARCELINO DOS SANTOS ALBUQUERQUE  65,45  20

0788156-8  ELMA ALVES DE BRITO  64,80  21

0725158-0  ELEN MAYARA DE BARROS DUARTE  58,75  22

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0708387-4  ANTONIO EVERTON GOMES DA SILVA  76,35  1

0664708-1  UILMA FRASSINETE PATRIOTA PEREIRA  76,34  2

0765767-6  ALESSANDRA BEZERRA DA SILVA  73,53  3

0772168-4  WASHINGTON KLEITON DA SILVA  71,92  4

0776940-7  JURACI JOAO DOS SANTOS  70,69  5

0718472-7  JACLEYTON ADEMIR OLIVEIRA DE ARAUJO  68,77  6

0615272-4  JANISSON LEITE PEREIRA  68,30  7

0812051-0  JADILSON DE SOUZA BARROS  65,64  8

0863503-0  LUCIANO EUTIMIO DOS SANTOS  64,74  9

0770746-0  JORGE TARCISO ROLIM DA SILVA  64,14  10

0781106-3  JOSE ALBERES DE OLIVEIRA SILVA  62,94  11

0653916-5  OTO ODON GOMES  62,60  12

0783516-7  JEANE ERMINIO FERREIRA  59,98  13

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0630835-0  EBSON RIBEIRO FREIRE  73,20  1

0751499-9  IVALDO BEZERRA DE LIMA JUNIOR  72,20  2

0761390-3  MARIA CATARINA DOS SANTOS RIBEIRO  71,45  3

0724838-5  RONALDO CARLOS CARNEIRO  69,42  4

0634628-6  DIALLES NOGUEIRA BARROS  69,00  5

0793051-8  ELAINE MARIA MARIANO PAULA  67,95  6

0823517-1  RITA DANIELLY DE SOUZA OLIVEIRA  66,53  7

0732694-7  JAMILLY MARIA DE PAIVA NUNES  62,60  8

0797887-1  JAYSLA RAFAELLY MUNIZ FEIJO  60,85  9

0755567-9  SIRLEY EMANUELLA DE SOUZA SANTANA  59,15  10
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ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0772098-0  WASHINGTON KLEITON DA SILVA  71,45  1

0664614-0  UILMA FRASSINETE PATRIOTA PEREIRA  68,25  2

0681920-6  JOAO PAULO FELIX DA SILVA  68,05  3

0694531-7  JOSE VALK SILVA DE MORAIS  61,70  4

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0748475-5  SELMA DOS SANTOS  71,75  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0784598-7  ANTONIA ELAYNE DA SILVA CARDOSO  84,25  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0688754-6  ELEN PATRICIA DA SILVA NASCIMENTO  81,50  1

0808286-3  WINDSON JOSE DAVID E SILVA  76,35  2

0751510-3  IVALDO BEZERRA DE LIMA JUNIOR  74,90  3

0805857-1  MARCONDES ALVES DOS SANTOS  74,25  4

0823006-4  CLERISTON KALLEY ALVES BEZERRA  72,55  5

0808729-6  ATALITA FERNANDA COSTA FERREIRA E SILVA  72,00  6

0675807-0  EBSON RIBEIRO FREIRE  71,70  7

0786007-2  FYLLYPE BRUNNO FERREIRA NASCIMENTO  68,80  8

0824058-2  ALEKSANDRO ALOISIO DA SILVA  68,75  9

0634830-0  DIALLES NOGUEIRA BARROS  68,75  10

0733951-8  EDLENE PEREIRA DE VASCONCELOS  67,80  11

0823380-2  RITA DANIELLY DE SOUZA OLIVEIRA  66,90  12

0831373-3  CICERO DANIEL FREIRE DA SILVA  66,35  13

0777104-5  TERESINHA DE JESUS MATOS DE AGUIAR  64,25  14

0839923-9  EURIVALDO VIEIRA DE CARVALHO  64,10  15

0710764-1  WINDSON DE SOUZA GONZAGA  63,75  16

0726315-5  AGADIR PEREIRA DE FRANCA JUNIOR  62,10  17

0797997-5  JAYSLA RAFAELLY MUNIZ FEIJO  60,80  18

0815829-0  LEONARDO GRANJA PEREIRA  60,05  19

0782290-1  RAISSA PAULA DANTAS CARDOSO DA SILVA  59,40  20

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0823855-3  ALEKSANDRO ALOISIO DA SILVA  77,50  1

0832335-6  JOSE OSMAR DA SILVA BRANDAO  76,85  2

0747939-5  IGOR RAMON SANTOS DE JESUS DA ROCHA  76,60  3

0823672-0  CLERISTON KALLEY ALVES BEZERRA  76,15  4

0785879-5  FYLLYPE BRUNNO FERREIRA NASCIMENTO  71,75  5

0805531-9  MARCONDES ALVES DOS SANTOS  71,25  6

0726293-0  AGADIR PEREIRA DE FRANCA JUNIOR  71,20  7

0710919-9  WINDSON DE SOUZA GONZAGA  69,95  8

0862001-6  MARCOS RODRIGO CARDOSO DO ROSARIO  68,90  9

0688790-2  ELEN PATRICIA DA SILVA NASCIMENTO  68,65  10

0743940-7  JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR  66,05  11
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0803056-1  EURIVALDO VIEIRA DE CARVALHO  65,00  12

0641839-2  CICERO DANIEL FREIRE DA SILVA  64,45  13

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0804674-3  ADRIANO WAGNER DOS SANTOS MIRANDA  79,69  1

0616873-6  ANTONIO PEREIRA MALAQUIAS  73,85  2

0664852-5  IVSON JOSE DA SILVA  72,67  3

0741855-8  JUCICLEA DE SOUZA GOMES  72,27  4

0686874-6  GESSIVALDO VIANA MARTINS  70,30  5

0711940-2  THYAGO GOUVEIA DINIZ  69,94  6

0766267-0  FILIPY ROBERTO DA SILVA  68,44  7

0780769-4  PATRICIO DE LIMA GOMES  67,49  8

0834995-9  JAILSON PORFIRIO DA SILVA  66,99  9

0864021-1  JOANA FRANCELINA NUNES BEZERRA  65,90  10

0606851-0  ROGERIO LIMA PAIXAO  65,19  11

0641026-0  JOAO BATISTA DE SOUSA AMERICO  65,17  12

0728321-0  DANIEL ACELINO LUZ ARAUJO  63,74  13

0604983-4  JAIR ALMEIDA DE SOUZA  63,38  14

0708619-9  ELIZA NUNES BEZERRA  63,20  15

0722328-5  PHELIP PHIDELCASTRO SIQUEIRA SILVA  61,40  16

0769721-0  BRUNO DA SILVA ALEXANDRE  61,03  17

0615656-8  ANDERSON CLEYTON RODRIGUES  59,26  18

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0723317-5  GEORGE OLIVEIRA GOMES  85,80  1

0732293-3  LUCAS CORREIA DE LIMA  79,60  2

0626162-0  IVAN VERISSIMO OLIVEIRA DE SANTANA  76,70  3

0709003-0  CICERO OBERDAN RODRIGUES NOGUEIRA  74,60  4

0610232-8  DAIANNE CERLEY SILVERIO MIRANDA DE OLIVEIRA  73,85  5

0603321-0  EDILTON JORGE DE ASSIS JUNIOR  70,95  6

0766126-6  FLAVIANO CASSIO ROQUE DA SILVA  70,75  7

0802173-2  HEMILLY DRYELLY GOMES DA SILVA  70,55  8

0737404-6  LEONEL ALVES MACHADO  70,19  9

0738758-0  SILLAS SANTANA COELHO  68,00  10

0682751-9  IGOR DA SILVA GOMES  64,80  11

0667029-6  IVONALDO SEVERINO DOS SANTOS (sub judice)  63,15  12

0788373-0  EVERTON EUGENIO DE OLIVEIRA SILVA  61,40  13

0798143-0  MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA  59,40  14

0695207-0  VICTOR EMANUEL DE SOUSA SILVA  58,70  15

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0856769-7  CARLOS HENRIQUE DA SILVA  73,95  1

0737575-1  LEONEL ALVES MACHADO  69,95  2

0728341-5  DANIEL ACELINO LUZ ARAUJO  68,70  3

0686905-0  GESSIVALDO VIANA MARTINS  67,33  4

0664945-9  IVSON JOSE DA SILVA  66,85  5

0711947-0  THYAGO GOUVEIA DINIZ  66,30  6
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0616955-4  ANTONIO PEREIRA MALAQUIAS  63,25  7

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0686933-5  GILCLESSIA CONCEICAO DA SILVA  85,25  1

0856641-0  ROSANGELA MARIA DA SILVA  79,50  2

0783116-1  DANIELLE MENEZES DOS SANTOS ALMEIDA  78,75  3

0796774-8  MARIA VANESSA DE SOUZA  74,50  4

0860281-6  MARIA KELY CRISTINA DOS SANTOS  69,25  5

0852595-1  LUIZ HENRIQUE BRAUNA LOPES DE SOUZA  65,25  6

0663030-8  ERICELIA LEITE DA SILVA  63,75  7

0784594-4  MARIA DAYANNE DE SOUSA CABRAL  60,25  8

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0711173-8  THAYS BERNARDO BORGES  78,50  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0708990-2  CICERO OBERDAN RODRIGUES NOGUEIRA  84,00  1

0626422-0  IVAN VERISSIMO OLIVEIRA DE SANTANA  80,10  2

0732320-4  LUCAS CORREIA DE LIMA  76,90  3

0787628-9  ARTHUR LUIZ XAVIER BATISTA  76,70  4

0846684-0  ARNALDINO DOS SANTOS DIAS JUNIOR  75,95  5

0868256-9  ENIO SUENDY ALCANTARA DE SIQUEIRA  75,60  6

0723327-2  GEORGE OLIVEIRA GOMES  73,90  7

0611693-0  VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES  73,40  8

0654670-6  MARA BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS  73,30  9

0768911-0  TANIA VERAS FILHA  72,45  10

0729356-9  ARIANE CAMILA FERREIRA FERRAZ (sub judice)  69,50  11

0694856-1  ELAINE GOMES NUNES DE LIMA  68,80  12

0739962-6  IRAMY GARCIA DA SILVA (sub judice)  68,45  13

0777871-6  ANTONIO RENIO MEIRA DA NOBREGA JUNIOR  66,65  14

0766080-4  FLAVIANO CASSIO ROQUE DA SILVA  66,60  15

0711034-0  LAURA DE FREITAS CARVALHO  66,25  16

0794592-2  EDVA ALVES RUFINO  64,95  17

0696509-1  ELI SANDRO MARTRINS DA SILVA (sub judice)  64,47  18

0695047-7  MICHAEL SILVA PEREIRA  64,40  19

0740172-8  PAULO HENRIQUE OLIVEIRA PRINCIPE DE LIMA  62,75  20

0603038-6  EDILTON JORGE DE ASSIS JUNIOR  62,65  21

0601575-1  SILVIO FREIRE MARINHO NETO  61,70  22

0763880-9  ATOS DANIEL DE ASSIS LINS  61,20  23

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0707738-6  WESLEY DE MEDEIROS ALMEIDA  83,10  1

0787388-3  ARTHUR LUIZ XAVIER BATISTA  80,70  2

0768803-2  TANIA VERAS FILHA  78,50  3

0612339-2  VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES  78,50  4

0654576-9  MARA BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS  71,80  5

0736824-0  ENIO SUENDY ALCANTARA DE SIQUEIRA  71,75  6
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0713248-4  PAULO HENRIQUE ALMEIDA ARAUJO  69,30  7

0773493-0  HUGO CESAR SALVADOR DE OLIVEIRA  68,25  8

0622053-3  ADRICIO DOS SANTOS VIANA  67,00  9

0749344-4  MARIA VANDERLUCIA DA SILVA  63,35  10

0601655-3  SILVIO FREIRE MARINHO NETO  60,87  11

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 13 - Sertão Central

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0743489-8  MAX JORDAO ROSA MEDEIROS  73,61  1

0691838-7  JAMILE LINS ARAUJO  70,16  2

0620832-0  PAULO DE DEUS SILVA  67,74  3

0751755-6  REGINA FERREIRA DA CONCEICAO  64,36  4

0681465-4  LUCIANO DA SILVA SANTOS  63,79  5

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 13 - Sertão Central

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0627515-0  EDNALDO ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA  78,05  1

0731851-0  THAMIRIS EDGAR SILVA  73,30  2

0837263-2  ROSANGELA DE SOUZA SANTOS  72,95  3

0677782-1  EDVANIO CAMPOS MACEDO  72,70  4

0789442-2  KASSIO AMARAL PEREIRA  72,15  5

0672716-6  JOSE PAULO DINIZ DA SILVA  68,30  6

0731255-5  HUDSON CEZAR DE LIMA  66,95  7

0778478-3  ROMULO SILVA RIBEIRO  65,70  8

0694138-9  MAGNO DE ALMEIDA CATANHO NETO  65,60  9

0728222-2  VAGNER AVELINO DE SOUSA  62,65  10

0639116-8  CLEONALDO JOSE DE OLIVEIRA E SILVA  62,61  11

0725908-5  BRUNA MARQUES DE SOUSA  61,67  12

0645660-0  GLAUCY LAINE DOS SANTOS SILVA  60,05  13

0769399-0  DANIA DO NASCIMENTO SOUSA  57,20  14

0708424-2  MARTA ALVES DOS SANTOS PAZ  55,40  15

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 13 - Sertão Central

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0704862-9  NADIA DO NASCIMENTO SOUSA RODRIGUES  65,30  1

0815613-1  REGIVANE MARIA GONCALVES DA SILVA  64,55  2

0776712-9  THIAGO SILVA BARROS  63,15  3

0860484-3  ANTONIO LEITAO SILVA  60,90  4

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 13 - Sertão Central

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0783988-0  KAREM SUELLEM DA SILVA SANTOS  71,00  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 13 - Sertão Central

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0635452-1  LEANDRO SANTOS BEZERRA  60,50  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 13 - Sertão Central

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0627218-5  EDNALDO ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA  72,40  1

0725890-9  BRUNA MARQUES DE SOUSA  70,65  2

0663685-3  ERICA DAIANE DA SILVA  67,30  3

0752029-8  CLEMILDO BARBOSA DOS SANTOS  67,15  4
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0639250-4  CLEONALDO JOSE DE OLIVEIRA E SILVA  66,85  5

0731273-3  HUDSON CEZAR DE LIMA  65,90  6

0702136-4  ALEX CLEDYSON GONCALVES VERISSIMO  65,85  7

0675305-1  INES LIBORIO LUCENA PEREIRA  65,45  8

0686359-0  MATHEUS MEDRADO LACERDA  64,55  9

0782451-3  MANOEL WEWERTON FERNANDES PEREIRA  63,15  10

0758842-9  MAURILIO WELLINGTON FERNANDES PEREIRA  62,80  11

0835185-6  CASSIA LAIS WALDIVINO PEREIRA GOMES (sub judice)  62,05  12

0778575-5  ROMULO SILVA RIBEIRO  62,05  13

0794271-0  CHARLES PEREIRA DOS SANTOS  61,90  14

0761373-3  JOYANARA FERREIRA DE ARAUJO  60,25  15

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 13 - Sertão Central

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0696084-7  CLEMILDO BARBOSA  76,10  1

0758859-3  MAURILIO WELLINGTON FERNANDES PEREIRA  70,90  2

0782398-3  MANOEL WEWERTON FERNANDES PEREIRA  70,80  3

0861111-4  JOSE RENATO DE SOUSA PEREIRA  70,60  4

0652307-2  CATIA ALVES DOS REIS  68,40  5

0702205-0  ALEX CLEDYSON GONCALVES VERISSIMO  68,05  6

0794012-2  CHARLES PEREIRA DOS SANTOS  67,80  7

0733191-6  LEANDRA RAMOS DE FIGUEIREDO  67,35  8

0675491-0  INES LIBORIO LUCENA PEREIRA  66,45  9

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0859091-5  NATALIA VALE ALMEIDA  78,99  1

0693335-1  IRLANDIO DERLY FERNANDES BERNARDINO  78,65  2

0609123-7  JACQUELINE GONCALVES DANTAS  76,80  3

0816096-1  LIEVIO CIPRIANO GOMES  76,21  4

0862636-7  RICARDO VIEIRA DA SILVA  75,75  5

0764292-0  FELIPE SOARES ALVES  72,49  6

0764318-7  HEYDE COELHO DE BRITO  71,07  7

0752920-1  FRANCISCO PEREIRA LIMA JUNIOR  69,29  8

0646528-5  MARIA ELKIMARA DE LIMA  67,21  9

0659607-0  JOCELIO MARQUES DA SILVA  66,25  10

0652299-8  CLAUDINA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA BARBOSA  62,50  11

0799036-7  LUIZ EDUARDO NUNES JUSTINO  62,26  12

0827896-2  CICERO JULIO GOMES DA CRUZ  58,01  13

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0752260-6  DECYO ALLYSON SARMENTO FERREIRA  82,65  1

0706299-0  ERIKA TATIELLE FERREIRA LIMA DE ALMEIDA  73,18  2

0746068-6  ITALO ANDRADE BEZERRA  72,30  3

0648822-6  MARIA JANIELE DE SOUZA  71,10  4

0642129-6  JOSIELTON FERREIRA DA SILVA SOUSA  67,20  5

0645418-6  LUCAS NUNES DE SOUSA  67,15  6

0727022-4  ROBERIO DE SOUSA LIMA  66,17  7

0665510-6  ANDRE DAVID SILVA RODRIGUES  64,00  8
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0696078-2  GILBERTO MIRANDA SOUSA JUNIOR  62,95  9

0711342-0  FELIPHE STEVAM BRITTO ARAUJO  61,95  10

0605447-1  LUISA PALOMA VITORIA DA PAZ PIRES FERREIRA  59,75  11

0839193-9  FRANCISCO ESPEDITO DA ROCHA  57,80  12

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0693240-1  IRLANDIO DERLY FERNANDES BERNARDINO  69,40  1

0862679-0  RICARDO VIEIRA DA SILVA  65,45  2

0659730-0  JOCELIO MARQUES DA SILVA  59,00  3

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0651478-2  FRANCYELY DOS SANTOS MOURA  82,00  1

0826319-1  MARIA DA CONCEICAO DA SILVA  73,25  2

0860184-4  ALCIDES LIMA BRITO  68,75  3

0608897-0  JACQUELINE GONCALVES DANTAS  64,75  4

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0707750-5  FLAVIO JULIO DOS SANTOS COSTA  67,00  1

0871390-1  FRANCISCA PAULA FREIRE  64,00  2

0735955-1  VANESSA DE FATIMA SILVA MOURA  58,25  3

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0764278-4  HEYDE COELHO DE BRITO  85,75  1

0689309-0  MARCELINA LOPES VIEIRA BEZERRA  60,50  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0752234-7  DECYO ALLYSON SARMENTO FERREIRA  77,80  1

0764965-7  CICERO ALISSON BEZERRA BARROS  74,55  2

0825205-0  HALISSON MATOS DA CRUZ  72,40  3

0705895-0  ANDRE DAVID SILVA RODRIGUES  71,80  4

0730262-2  ELISON JOHN LENNON ALVES DE SOUZA MONTEIRO  70,75  5

0706327-0  ERIKA TATIELLE FERREIRA LIMA DE ALMEIDA  68,30  6

0687105-4  EDER ARRUDA DE OLIVEIRA  67,85  7

0821388-7  FRANCISCO LIMA RODRIGUES  67,05  8

0681685-1  LINDEILSON RODRIGUES DA SILVA  66,40  9

0759605-7  JOSE RAMOM ALENCAR NASCIMENTO (sub judice)  64,49  10

0756684-0  JOANI APARECIDA FERREIRA DE SOUSA  63,60  11

0711336-6  FELIPHE STEVAM BRITTO ARAUJO  62,70  12

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0780324-9  PEDRO ITALO SOARES DE MORAIS  85,05  1

0620758-8  YAGO RODRIGUES  83,70  2

0720709-3  CAROLINE PAZ RODRIGUES  78,55  3

0825390-0  HALISSON MATOS DA CRUZ  77,95  4

0687094-5  EDER ARRUDA DE OLIVEIRA  76,00  5

0712292-6  FRANCISCO LIMA RODRIGUES  71,40  6

0681694-0  LINDEILSON RODRIGUES DA SILVA  71,25  7
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0730452-8  ELISON JOHN LENNON ALVES DE SOUZA MONTEIRO  68,85  8

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0687537-8  NEILA CARLA SILVA RODRIGUES  81,11  1

0754186-4  MATHEUS PINTO SOUZA  80,48  2

0623926-9  CLEILSON DAMASCENO DE OLIVEIRA  80,11  3

0604356-9  ADELVES DE SOUSA ALMEIDA  78,81  4

0798405-7  RICARDO BATISTA DE OLIVEIRA  78,51  5

0778835-5  ADLA CELICE BARBOSA GUIMARAES MARQUES  77,34  6

0690149-2  JAMILE DA CUNHA BENEVIDES  76,51  7

0628353-5  ANSELMO SANTOS NOVAES  74,53  8

0812261-0  EDSON LUIS DE ARAUJO  73,33  9

0739144-7  PEDRO VINICIUS NUNES DA SILVA  72,69  10

0721785-4  JOHN WILLIAM MACIEL DOS SANTOS  72,37  11

0822084-0  ELIENEIDE PEREIRA DE SENA ALMEIDA  71,88  12

0760637-0  ANA CLAUDIA FERREIRA  71,22  13

0767786-3  QUIRIA REGINA FERNANDES FRANCA  71,11  14

0690084-4  LUDIMILA MENDES CAMARA  71,02  15

0723714-6  JACKSON BARBOSA DE SOUZA  70,23  16

0653770-7  TIAGO ALVES BARBOSA  70,15  17

0794445-4  MARCOS PAULO TELES XAVIER  69,26  18

0740795-5  BRUNO RAFAEL CLEMENTINO NASCIMENTO  69,06  19

0796852-3  MARCELO MARTINS LIMA BARROS  68,40  20

0690401-7  MARIA RIZONILDA CONCEICAO SILVA  68,34  21

0794316-4  ANDRE BATISTA DE JESUS  67,68  22

0776337-9  RAIMUNDO CINTRA DOS SANTOS  67,53  23

0720339-0  ILCICLEA ALVES DAMASCENO LIMA  66,92  24

0774078-6  EDILSON ELISIO RODRIGUES  65,35  25

0788212-2  ROSEJANE PEREIRA DA SILVA  65,35  26

0608408-7  MAYARA ANIELE NUNES DA SILVA  64,95  27

0751314-3  LARISSA MARTINS ARAUJO CAMPOS  64,72  28

0701278-0  ROBERTO ANTONIO DA SILVA ALVES  64,66  29

0621119-4  JOSE CARLOS DOS SANTOS  64,59  30

0816007-4  JOSUE DOS SANTOS SILVA  64,26  31

0667224-8  JOSENILSON DE ANDRADE SANTOS  64,04  32

0607359-0  ANTONIONE ALVES DE OLIVEIRA  63,95  33

0833616-4  WENEA KALINE RODRIGUES ALCANTARA  63,91  34

0780073-8  CHIRLEIDE SALES NETO  62,45  35

0810880-3  JULIANA AMORIM ANDRADE  62,43  36

0837719-7  MARIVALDO VIEIRA GONCALVES  62,15  37

0619613-6  PRISCILA GABRIELLA GENOVEZ LOPES  62,00  38

0742950-9  EULALIA GOMES DE ARAUJO  61,65  39

0834281-4  FABIO LOPES DE MAGALHAES  60,24  40

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0748347-3  MAYZA BARBOZA DA SILVA  87,35  1

0660321-1  GLAUBER RIBEIRO LEITAO  87,20  2
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0690379-7  MARILENE BORGES DINIZ  82,40  3

0690267-7  ANDERSON MAX CRUZ DE LIMA  80,25  4

0799396-0  FERNANDA CARNEIRO SANTOS DE OLIVEIRA  80,15  5

0869412-5  LUIZ HENRIQUE BARRETO SANTOS  76,15  6

0697843-6  VANESSA CRISTINA DE LIMA VERISSIMO SILVA  75,55  7

0654163-1  LUIZ FERNANDO ROCHA DE SOUZA  75,25  8

0867796-4  TACIANE ANGELICA DE MIRANDA MARTINS  75,10  9

0721454-5  RHUANA MALENA GOMES MACEDO  72,30  10

0736294-3  GRAZIELLE DA CRUZ FERREIRA  71,32  11

0634173-0  HERBERT MENESES CARVALHO  70,94  12

0738737-7  DEIVISON SANTOS DE SOUZA  69,80  13

0623378-3  UELTON DIAS DA SILVA  69,60  14

0787340-9  EMANUELLA DOS SANTOS SOUSA  68,40  15

0759221-3  DEBORAH NATALIA RODRIGUES ANDRADE SOUZA  67,75  16

0735213-1  MARILIA RIBEIRO SANTOS  66,80  17

0668004-6  LUAN ARAUJO SILVA  65,40  18

0822946-5  SEBASTIAO DE OLIVEIRA  65,30  19

0831598-1  CAMILA SOUZA CAVALCANTE  65,25  20

0775465-5  LEONARDO LUIZ GAMA E SILVA  62,77  21

0867173-7  JENIFFER MEDRADO RIBEIRO SIQUEIRA  62,72  22

0639739-5  GLAUCIA ANDRADE DE OLIVEIRA  62,45  23

0770612-0  THALLES HENRIQUE RODRIGUES OLIVEIRA  62,12  24

0706120-0  JULIANA MARQUES RIBEIRO DA FONSECA  61,78  25

0770881-5  JEOSEVALDA DOS SANTOS NUNES  60,70  26

0630322-6  VLANEY FERNANDO DOS SANTOS SOUZA  60,35  27

0817165-3  ITHIARA SOARES LOPES  59,50  28

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0604588-0  ADELVES DE SOUSA ALMEIDA  76,70  1

0775583-0  JOICE VIEIRA DE SOUZA LIMA  72,85  2

0687567-0  NEILA CARLA SILVA RODRIGUES  72,45  3

0679704-0  JOSENILSON DE ANDRADE SANTOS  71,35  4

0676867-9  LUANA DE ARAUJO NASCIMENTO  69,75  5

0693599-0  STIMISON OLIVEIRA SANTOS  69,40  6

0709899-5  MARCOS JOSE BATISTA DA SILVA  69,25  7

0616179-0  NATANAEL FERREIRA DAMASCENO  66,05  8

0683884-7  UELTON PEREIRA GONCALVES  65,85  9

0670542-1  KEITON FABIO MORAIS DE REZENDE  65,15  10

0716633-8  DIEGO EUGENIO SANTIAGO AGRIMPIO  62,80  11

0818264-7  MAURICIO BARBALHO FERRAZ  60,45  12

0856158-3  ADRIANO DOS SANTOS MORAES  58,85  13

0611437-7  FABIO CARDOSO VASCONCELOS  58,75  14

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0722003-0  CAROLINA SOUZA VALENTIM RODRIGUES  76,75  1

0718553-7  SUELI ARAUJO RAMOS  73,75  2

0730625-3  JOSE VICENTE DE DEUS NETO  72,75  3
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0768009-0  SIMONE DO VALE DE JESUS PEIXOTO  70,50  4

0700033-2  SOLANGE SILVA PEREIRA SANTOS  68,50  5

0810078-0  RAYANE STEFANY RODRIGUES MENEZES ALVES  68,00  6

0850766-0  AILTON MARTINS DOS SANTOS JUNIOR  66,75  7

0807820-3  ANA CARLA PEREIRA DA SILVA CAVALCANTI  65,75  8

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0801398-5  AGNA GISIA BARRETO CAETANO  74,00  1

0794471-3  ANDRE BATISTA DE JESUS  69,75  2

0856263-6  CARLOS TEOGENES DO NASCIMENTO  69,75  3

0788345-5  LAYANE GOMES DOS SANTOS SILVA  69,50  4

0743059-0  EULALIA GOMES DE ARAUJO  62,50  5

0846315-8  ANA PAULA SANTOS GRANJA RIBEIRO  60,75  6

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0700163-0  GABRIELA DA CRUZ FERREIRA DAROS  79,25  1

0842339-3  FERNANDA LORENA DE BRITO ALMEIDA  60,75  2

0715598-0  NARA SHIRLEY AUGUSTO CRUZ  60,00  3

0708609-1  MARILIA DIAS BORGES  56,50  4

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0780260-9  CATIUSCA BARROS VIEIRA BERNARDINO  82,00  1

0784161-2  BRENA RAMOS DE SANTANA SILVA  79,70  2

0781627-8  WENDERSON BRUNO SANTANA DE SOUSA  78,40  3

0781654-5  ADEMILTO CORDEIRO DOS SANTOS  77,00  4

0654250-6  LUIZ FERNANDO ROCHA DE SOUZA  76,70  5

0787260-7  FABIANO DA SILVA SIQUEIRA  76,70  6

0663930-5  THIAGO RODRIGUES BORGES  75,70  7

0770285-0  MAYZA BARBOZA DA SILVA  73,85  8

0799751-5  FERNANDA CARNEIRO SANTOS DE OLIVEIRA  73,45  9

0647462-4  CARLOS LUIZ DA SILVA JUNIOR  72,45  10

0667730-4  LUAN ARAUJO SILVA  72,30  11

0708461-7  BRUNA RAFAELLA PEREIRA DE FREITAS  71,95  12

0711639-0  THACCIO DOUGLAS CRUZ DE SANTANA  71,65  13

0711190-8  GLENDA DANIELLE DOS SANTOS MARTYRES  71,45  14

0869714-0  LUIZ HENRIQUE BARRETO SANTOS  71,25  15

0838525-4  EMANUELLA DOS SANTOS SOUSA  71,25  16

0696587-3  MAROSAN GOMES DA SILVA JUNIOR  70,60  17

0775570-8  LEONARDO LUIZ GAMA E SILVA  70,50  18

0867944-4  TACIANE ANGELICA DE MIRANDA MARTINS  70,05  19

0721486-3  RHUANA MALENA GOMES MACEDO  69,70  20

0867278-4  JENIFFER MEDRADO RIBEIRO SIQUEIRA  69,70  21

0840346-5  CLEYTON MARIANO DE ARAUJO  69,40  22

0657912-4  ANTONIO FERNANDES DA SILVA FILHO  68,90  23

0610511-4  SANDRO MACARIO DE SOUZA SANTOS  68,70  24

0784715-7  JOSE VILOMAR NUNES PEREIRA  68,60  25

0724772-9  JOAQUIM GABRIEL OLIVEIRA RODRIGUES (sub judice)  68,45  26
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0632217-4  PRISCILA DE OLIVEIRA FERREIRA  68,45  27

0680314-8  TIAGO PEDRA OLIVEIRA PALHA  68,15  28

0843127-2  GILBERTO TEODORO DO ROSARIO  68,10  29

0686384-1  CASSIO VINICIUS DE SOUZA CARVALHO  67,75  30

0786782-4  IVONE OLIVEIRA DE FRANCA  67,25  31

0759043-1  DEBORAH NATALIA RODRIGUES ANDRADE SOUZA  67,15  32

0664362-0  GLAUCIA ANDRADE DE OLIVEIRA  66,45  33

0856104-4  LUCAS DE SANTANA OLIVEIRA (sub judice)  65,20  34

0793952-3  ANA PAULA CARDOSO BARROS  64,90  35

0738776-8  DEIVISON SANTOS DE SOUZA  63,95  36

0819412-2  VIVIANE DE SENA CARVALHO  63,65  37

0708835-3  JULIANA MARQUES RIBEIRO DA FONSECA  63,40  38

0822486-2  SEBASTIAO DE OLIVEIRA  63,05  39

0735227-1  MARILIA RIBEIRO SANTOS  62,10  40

0825842-2  KEYT MARIANO DE ARAUJO  61,90  41

0842037-8  JACKSON ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS  58,90  42

0675563-1  ANDERSON DE OLIVEIRA SANTOS  56,10  43

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0781563-8  ADEMILTO CORDEIRO DOS SANTOS  86,45  1

0826458-9  THACCIO DOUGLAS CRUZ DE SANTANA  80,80  2

0708414-5  BRUNA RAFAELLA PEREIRA DE FREITAS  80,50  3

0708490-0  JOSE VILOMAR NUNES PEREIRA  78,60  4

0820882-4  RAIMUNDO SILVA BARROS  78,20  5

0780090-8  CATIUSCA BARROS VIEIRA BERNARDINO  78,20  6

0686378-7  CASSIO VINICIUS DE SOUZA CARVALHO  78,05  7

0696616-0  MAROSAN GOMES DA SILVA JUNIOR  77,90  8

0690161-1  LEILANE DIENA SOUZA DA SILVA  77,60  9

0773161-2  WENDERSON BRUNO SANTANA DE SOUSA  76,25  10

0683852-9  UELTON PEREIRA GONCALVES  75,40  11

0753531-7  EVANDRO NUNES BOMFIM  75,20  12

0840423-2  CLEYTON MARIANO DE ARAUJO  74,10  13

0762350-0  PATRICK CAMPOS ARAUJO  72,90  14

0830630-3  RAISSA OLIVEIRA CANUTO  72,85  15

0694503-1  JAIR OLIVEIRA DA SILVA FILHO  72,45  16

0646956-6  CARLOS LUIZ DA SILVA JUNIOR  70,65  17

0694176-1  MIRELLA PEREIRA DE OLIVEIRA SANTOS  70,20  18

0826291-8  KEYT MARIANO DE ARAUJO  69,65  19

0851680-4  NARCISO DIAS DE ANDRADE NETO  68,25  20

0714677-9  MAILSON MARQUES ROLDAO  68,00  21

0863600-1  NAILTON ADORNO DO ESPIRITO SANTO  67,55  22

0678638-3  TARIK SALOMAO HAMDAN TELES NERY  66,65  23

0681884-6  MARCOS VICTOR DA SILVA SANTOS  65,35  24

0610298-0  SANDRO MACARIO DE SOUZA SANTOS  64,65  25

0613632-0  VICENTE LUSTOSA PEREIRA  60,10  26

0864099-8  RAIMUNDO BATISTA DA SILVA  57,05  27
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ANEXO III

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0617627-5  JANAINA DOMINGOS DE ALMEIDA  74,45  1

0640883-4  FILIPE ARAGAO DE CARVALHO  73,45  2

0729479-4  FERNANDO ANTONIO HOLANDA LIMA  71,95  3

0713759-1  CLIMARIO DA COSTA BRAGA JUNIOR  71,73  4

0740740-8  MANUEL MONTEIRO CUNEGUNDES CAPANO  67,35  5

0690438-6  RAFAEL FERREIRA LIMA FALCAO MENESES  66,55  6

0692196-5  MARIELA RAMOS GARAT  65,40  7

0689196-9  LIGIA CRISTINA DAS NEVES  64,80  8

0827946-2  JOAIS RODRIGO AZEVEDO BEZERRA  64,10  9

0636874-3  MIRIAM GOMES CORREIA  62,35  10

0730112-0  RENATA CABRAL DE BRITO  61,60  11

0750639-2  HELIA THAIANE RIBEIRO PEREIRA  61,45  12

0774681-4  CLEBIO JOSE DO NASCIMENTO  59,82  13

0676972-1  ELTON KLEBER DA SILVA  59,75  14

0705907-8  MARIA THAIS BEZERRA FERREIRA  59,45  15

0767576-3  LUIZ CARLOS PINTO RIBEIRO  59,32  16

0729183-3  MARCIA TEODOZIO DE ALMEIDA MELO  58,91  17

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0687397-9  CLAUDIO LEITE CLEMENTINO  86,65  1

0729985-0  MATEUS QUEIROZ CARDOSO  80,70  2

0704445-3  CAMILA MARIA GONCALVES DE SOUZA  79,00  3

0703134-3  KARINA BRITO TEIXEIRA DE ARAUJO  78,15  4

0717718-6  ANNE MYCHELLY BEZERRA  78,11  5

0733238-6  ANDRE HENRIQUE FERREIRA DA VITORIA  77,70  6

0733602-0  JOANA TURTON LOPES  77,29  7

0697919-0  JOSE BRUNO DO NASCIMENTO  76,21  8

0630963-1  PAMELA DAYANE LIMA DE PAULA  76,05  9

0623576-0  BRUNO LEONARDO PEREIRA RODRIGUES  75,75  10

0609483-0  GABRIELY RAILY LIMA FEITOSA  75,40  11

0633319-2  THAMYRIS FERREIRA SANTOS  75,20  12

0715070-9  MATHEUS MIRANDA BIONDI  74,81  13

0616970-8  DIANA CRISTINA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE  73,00  14

0768686-2  PAULO HENRIQUE ALVES VENTURA  72,90  15

0616961-9  JULIANA DE BARROS SANTOS LOPES  72,05  16

0622705-8  AMANDA CAROLINA CAVALCANTI LOPES  71,70  17

0629165-1  MIRELLY ALMEIDA XAVIER  70,90  18

0749145-0  HELOISE CRISTINA LEITE CARVALHO  70,15  19

0677703-1  REBECA EVELYN PEREIRA DE ARAUJO  69,34  20

0768493-2  MICHELLE CUNHA PIRES  68,95  21

0603543-4  EDINILSON FERREIRA DO NASCIMENTO  68,88  22

0762815-3  MARKO VENICIO DOS SANTOS BATISTA  68,75  23



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

392

0631829-0  ERALDO DINIZ FERRAZ FILHO  68,51  24

0697880-0  KARINA DANIELLE SANTOS DE SOUZA  68,30  25

0763393-9  ROBERTO JOSE DA SILVA  67,65  26

0619501-6  IVANILSON ALEXANDRE GUEDES DA SILVA (sub judice)  67,40  27

0794121-8  RAISSA PEREIRA BINO DA SILVA  66,75  28

0719597-4  TATIANA VIEGAS DE OLIVEIRA COSTA FALCAO  66,70  29

0611610-8  TEREZA CRISTINA DA SILVA SANTOS  66,65  30

0736339-7  ANA CAROLINY PONCIANO REIS  66,62  31

0692421-2  THAMIRES MARIA ALVES DE ARAUJO VENANCIO  66,35  32

0621259-0  THIAGO SALES FARIA  66,25  33

0750189-7  AMANDA MAYARA CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA  65,80  34

0747135-1  SIONE APARECIDA DE ASSIS  65,14  35

0681050-0  HUGO HENRIQUE VELOSO VAREJAO  64,50  36

0754230-5  JOAO PAULO DE MIRANDA HENRIQUES  64,45  37

0665193-3  HORTENCIA VIEIRA DA SILVA MONTEIRO MACIEL  63,90  38

0603620-1  JANEIDE MARIA DA SILVA FERREIRA  63,45  39

0659641-0  EUCILIANE DE ARAUJO PALACIO  61,80  40

0775275-0  RINALDO ARAUJO DA SILVA  61,30  41

0706726-7  EDUARDA MARIA SILVA DE FRANCA  61,30  42

0757766-4  CASSIA MARIA RODRIGUES DE MENDONCA  61,00  43

0621399-5  THIAGO DE LIMA MELO  60,65  44

0784733-5  ROBERTO WANDERLEY NOGUEIRA FILHO  60,44  45

0757540-8  LILIANNE MANOELA CATANHO SILVA  60,35  46

0814944-5  CLARISSA DE OLIVEIRA SANTIAGO  60,10  47

0670394-1  PRISCYLLA CESAR FERREIRA PINTO  59,95  48

0670562-6  WEYDSON GOMES DE LIMA  58,20  49

0688404-0  JOSE ANDRE DOS SANTOS FILHO  58,20  50

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0826654-9  JOAIS RODRIGO AZEVEDO BEZERRA  74,20  1

0618128-7  JANAINA DOMINGOS DE ALMEIDA  72,60  2

0855707-1  FERNANDO JOSE COSTA DE SIQUEIRA CAMPOS BARROS  69,10  3

0711007-3  RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA  67,20  4

0703154-8  KARINA BRITO TEIXEIRA DE ARAUJO  67,10  5

0749222-7  HELOISE CRISTINA LEITE CARVALHO  67,05  6

0729245-7  MARCIA TEODOZIO DE ALMEIDA MELO  66,90  7

0750670-8  HELIA THAIANE RIBEIRO PEREIRA  66,60  8

0784435-2  GABRIEL HUMBERTO PINTO DA SILVA VALENCA  66,00  9

0729534-0  FERNANDO ANTONIO HOLANDA LIMA  64,95  10

0716463-7  FRANCISCO MONTE SOUSA SOBRINHO  64,05  11

0716162-0  ELTON KLEBER DA SILVA  63,95  12

0786729-8  ANDREA CAVALCANTI NEVES  63,35  13

0714916-6  MARIA EDUARDA ALMEIDA ACIOLI  62,75  14

0730144-8  RENATA CABRAL DE BRITO  62,55  15

0726467-4  WELLINGTON DA SILVA CARVALHO  61,15  16

0602072-0  MARIELA RAMOS GARAT  60,90  17

0777864-3  JEZIA MARIA DA SILVA  60,50  18
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0707896-0  ALEX DO NASCIMENTO MENEZES  59,95  19

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Analista de Sistemas - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0683284-9  VINICIUS BRAGA DE ANDRADE  73,25  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0680071-8  RENATA MAIA DE LIMA  79,75  1

0708880-9  ANDERSON COUTO DA SILVA  73,75  2

0762884-6  LEYLANE CONCEICAO DOS SANTOS COUTINHO SILVA  67,00  3

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Contador - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0793603-6  RODOLFO HONORATO KLOSTERMANN ANTUNES  77,50  1

0821335-6  RAMON GOMES DE LIMA MIRANDA  64,75  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0736295-1  NEUZITA GOMES DE SA TELATIN  68,25  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Psicólogo - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0774922-8  LIGIA LEAL MONTENEGRO WANDERLEY  61,25  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0733597-0  JOANA TURTON LOPES  85,45  1

0687450-9  CLAUDIO LEITE CLEMENTINO  80,25  2

0751170-1  ROMERO RIBEIRO RAPOSO FILHO  80,15  3

0716675-3  MATEUS QUEIROZ CARDOSO  79,80  4

0785019-0  THIAGO XAVIER DE ANDRADE  78,25  5

0754314-0  ALYSSON RICARDO DE LIMA MIGUEL  76,50  6

0697911-4  KARINA DANIELLE SANTOS DE SOUZA  75,60  7

0677614-0  REBECA EVELYN PEREIRA DE ARAUJO  74,60  8

0768675-7  MICHELLE CUNHA PIRES  73,45  9

0649843-4  ELIANE RAQUEL RESENDE SOARES  73,40  10

0706335-0  ILZA CAROLINA LOPES DE MORAES  72,30  11

0708731-4  GABRIELY RAILY LIMA FEITOSA (sub judice)  72,00  12

0785035-2  ANTONIO CARLOS POTIGUAR VIANA CHAGAS  71,60  13

0757801-6  CASSIA MARIA RODRIGUES DE MENDONCA  70,45  14

0698003-1  JOSE BRUNO DO NASCIMENTO  70,30  15

0606026-9  EDINILSON FERREIRA DO NASCIMENTO  69,70  16

0724174-7  IVANA KERLE MOREIRA CAVALCANTE  69,25  17

0620057-5  IVANILSON ALEXANDRE GUEDES DA SILVA (sub judice)  68,60  18

0757570-0  LILIANNE MANOELA CATANHO SILVA  68,50  19

0758242-0  RAFAEL BAYO DE BARROS SANCHES  68,45  20

0630967-4  PAMELA DAYANE LIMA DE PAULA  68,30  21

0739669-4  EDUARDO TIBIRICA  67,40  22

0709906-1  RAISSA PEREIRA BINO DA SILVA  67,25  23

0748139-0  ROGEL ESCOFFEIR GOMEZ DA SILVA  66,80  24

0784848-0  ROBERTO WANDERLEY NOGUEIRA FILHO  66,10  25

0725114-9  JOSE DE ARIMATEA MOURA ROCHA  66,00  26
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0845728-0  PAULO JOSE PEREIRA  65,80  27

0736368-0  ANA CAROLINY PONCIANO REIS  65,80  28

0791255-2  JOAO PAULO DE MIRANDA HENRIQUES  64,65  29

0691003-3  DAYSE MACLEANNE BEZERRA DE MELO (sub judice)  64,40  30

0775658-5  RINALDO ARAUJO DA SILVA  64,40  31

0758186-6  ILARA LARISSA DANTAS GOMES  64,35  32

0661860-0  ROSSANA KARLA MARINHO ALVES  64,35  33

0728186-2  LETICIA BARBOSA DE SOUSA  63,85  34

0844707-1  MARCIO BEZERRA DE ALENCAR  63,75  35

0642219-5  EUCILIANE DE ARAUJO PALACIO  61,90  36

0605344-0  RAFAEL RAMOS BRAGA  61,30  37

0712736-7  JOMAR MORAIS DO NASCIMENTO  60,65  38

0617390-0  DIANA CRISTINA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE  60,60  39

0863468-8  LUIS ANDRE VAZ DE CARVALHO  60,30  40

0747386-9  SERGIO DIEGO DE FRANCA  60,10  41

0601676-6  MARIANA LINS SILVA  59,35  42

0600153-0  MANOEL PORFIRIO DE ARAUJO FILHO  58,65  43

0693597-4  JOHNSON MARTINS DOS SANTOS  58,55  44

0605373-4  FILIPE GOMES DA CUNHA DE OLIVEIRA  56,00  45

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 01 - Recife

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0706351-2  ILZA CAROLINA LOPES DE MORAES  85,35  1

0655472-5  DAVY STUART OLIVEIRA SILVA  82,75  2

0651950-4  JOSE MARCILIO DA SILVA  77,60  3

0799642-0  JOZEANE OLIVEIRA ARAUJO DE PAULA RIBEIRO PESSOA  77,45  4

0650752-2  ELIANE RAQUEL RESENDE SOARES  76,45  5

0682450-1  ROSSANA KARLA MARINHO ALVES  74,35  6

0867243-1  IZAAC MANOEL DA SILVA  72,80  7

0691019-0  DAYSE MACLEANNE BEZERRA DE MELO  72,50  8

0718032-2  FELIPE DE SOUZA BARBOSA  72,00  9

0723971-8  MARIO DANIEL DE OLIVEIRA QUARESMA DOS SANTOS  70,45  10

0799572-5  CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE   70,35  11

0740276-7  ANA LUCIA SANTOS BREDERODE  69,15  12

0691314-8  ADRIANO FRANCISCO DA MOTA  69,05  13

0754286-0  ALYSSON RICARDO DE LIMA MIGUEL  68,45  14

0710738-2  PHIERRE SALES DIAS  67,55  15

0725814-3  GILSON LIMA DA SILVA  59,55  16

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0800247-9  ANDRE COSTA PINTO  79,77  1

0757209-3  RAINA MANUELLA DOS SANTOS SILVA  60,28  2

0643488-6  POSSIDONIO PEREIRA DA FONSECA NETO  59,80  3

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0787395-6  ZILMAR MOREIRA DE SOUZA  69,45  1

0775883-9  LINCOLN MOTTA  67,75  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 02 - Região Metropolitana I



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

395

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0800508-7  ANDRE COSTA PINTO  67,05  1

0784207-4  IVANIZE MELO LIMA DE SOUZA  57,30  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0708096-4  SILVANIA MARIA DA SILVA  58,75  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0705263-4  INGRID PENHA GUIMARAES SANTANA  69,35  1

0681008-0  HUGO HENRIQUE VELOSO VAREJAO  67,55  2

0775609-7  LINCOLN MOTTA  60,95  3

0663734-5  CLAYTON LUIZ DA SILVA  57,55  4

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 02 - Região Metropolitana I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0705207-3  INGRID PENHA GUIMARAES SANTANA  75,15  1

0609606-9  ALAUMO GOMES DE LIMA  71,75  2

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0851364-3  ERICK PEDRO NASCIMENTO DA SILVA  75,85  1

0772091-2  JOSE RICARDO SALES COUTINHO  59,47  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0770279-5  ELIAS RAMOS FERREIRA  71,05  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0833804-3  RUGEMAR TORRES DO NASCIMENTO  70,35  1

0609558-5  MARIA HELENA MACIEL MARTINS  68,60  2

0772905-7  EVERTON LUIZ DE LIMA SOUZA  67,55  3

0701751-0  MARTHA HARY LUZY MARINHO MELO  67,10  4

0782533-1  PEDRO HENRIQUE LIMA DO AMARAL  66,95  5

0717132-3  ALAN RUFINO MATOSO  66,40  6

0787508-8  VANESSA DANIELLE COELHO DE ARRUDA PESSOA (sub   63,53  7

0854200-7  KATHARYNE MONTEIRO SERVIO  63,50  8

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 03 - Região Metropolitana II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0782632-0  PEDRO HENRIQUE LIMA DO AMARAL  75,70  1

0698029-5  MARTHA HARY LUZY MARINHO MELO  74,75  2

0834532-5  RUGEMAR TORRES DO NASCIMENTO  74,45  3

0609818-5  MARIA HELENA MACIEL MARTINS  73,30  4

0717032-7  ALAN RUFINO MATOSO  71,00  5

0772843-3  EVERTON LUIZ DE LIMA SOUZA  69,90  6

0663920-8  LEANDRO MARQUES AMORIM  64,95  7

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0747765-1  RODRIGO RAFAEL GOMES PEREIRA DA SILVA  64,94  1

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação
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0750439-0  JOSE PESSOA DE SIQUEIRA NETO  69,10  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0807660-0  ALBERTO LUCIANO DE SOUZA BASTOS  72,00  1

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 04 – Mata Sul I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0742716-6  BENEDITO ADELMO TEOTONIO LINS  64,00  1

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0729873-0  KLEYTON DE SOUZA BATISTA DUARTE  72,95  1

0767949-1  LUIZ AZUIRSON DA SILVA NETO  68,70  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 05 - Mata Sul II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0767820-7  LUIZ AZUIRSON DA SILVA NETO  74,85  1

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0602253-7  EVERALDO JOSE DA SILVA JUNIOR  61,70  1

0760632-0  ALYNE DE OLIVEIRA BORGES PORTILHO  58,80  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0757982-9  ALUIZIO NICACIO CAVALCANTI FILHO  58,90  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0760642-7  ALYNE DE OLIVEIRA BORGES PORTILHO  68,75  1

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 06 - Mata Norte

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0849190-9  IDRIS BRITO VILARIM DE SOUZA NEVES  76,70  1

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 07 - Agreste Setentrional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0795434-4  MICHELLE CORREIA TAVARES DE MELO  74,75  1

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 07 - Agreste Setentrional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0620535-6  BRUNO CEZAR PEREIRA DA SILVA DANTAS  60,55  1

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0633141-6  HENRIQUE SILVA BARBOSA  82,78  1

0687658-7  WEMERSON ANTONIO DOS SANTOS  71,00  2

0714015-0  TAMMYCAR CINARA PEDROSA ARRAES  65,05  3

0797252-0  DARLAN PADRAO SERRANO  57,00  4

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0724565-3  SAMUEL LUIZ DE VASCONCELOS  70,95  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0617631-3  VANGNO CHARLES DO NASCIMENTO  67,50  1

0609356-6  GILLIARD GERALDINO DE SOUZA  67,05  2

0714031-2  TAMMYCAR CINARA PEDROSA ARRAES  59,35  3
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ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0699433-4  ANDREIA KALYNE TARQUINIO EUSTAQUIO  80,25  1

0761514-0  IVANA CARLA BARROS DA CRUZ  74,75  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0671699-7  LARISSA VIEIRA DE LIMA CARAN DOS SANTOS  56,50  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0611257-9  ROBERTO DE OLIVEIRA LIBERATO FILHO  78,80  1

0734805-3  TIEGO PEDRO DA SILVA  72,28  2

0724597-1  SAMUEL LUIZ DE VASCONCELOS  66,40  3

0757341-3  VINICIUS MANAHEN DE FREITAS MACIEL  59,75  4

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 08 - Agreste Central I

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0696665-9  JOSE MARCOS DE CARVALHO  72,45  1

0609160-1  GILLIARD GERALDINO DE SOUZA  72,06  2

0809464-0  DAYLANE ALVES LIMA DE ARAUJO  70,40  3

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 09 - Agreste Central II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0607981-4  CLOVIS CARLOS DE LIMA NETO  60,50  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 09 - Agreste Central II

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0768483-5  GABRIEL BARBOSA DE MELO  72,80  1

0809909-0  DJAIR FERREIRA GALINDO  59,50  2

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0788784-1  ROSILENE DE ARAUJO SILVA  65,25  1

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0792025-3  JOANA DARCK CORDEIRO VALENCA  81,55  1

0694301-2  ABNER DA COSTA MANSUR  70,80  2

0696536-9  RODRIGO SANTOS PASSOS  67,10  3

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0741341-6  LUDMILA SENA DO VALE  64,20  1

0713255-7  MARIA JOSE MUNIZ DA SILVA  60,80  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0768335-9  ANDRESSA GOMES CARVALHO DE AMORIM  80,75  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0771771-7  JOANA DARCK CORDEIRO VALENCA  75,55  1

0780200-5  TOJNEY MARCOS SOUSA  72,70  2

0676752-4  THIAGO EMANUEL TAVARES ARAUJO  64,55  3

0682290-8  EDUARDO LUNA COSTA  61,45  4

0696571-7  RODRIGO SANTOS PASSOS  60,90  5
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0693441-2  CHRYSTHIAN DIDIER DE MESSIAS BERNARDES (sub judice)  60,85  6

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 10 - Agreste Meridional

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0780368-0  TOJNEY MARCOS SOUSA  71,95  1

0682270-3  EDUARDO LUNA COSTA  70,75  2

0641872-4  JOSE MARIA GOMES DE SOUZA  67,15  3

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0681868-4  MIRABELLE FABIA JERONIMO CHAVES  71,75  1

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0721225-9  MIRELLE HOLANDA DE ALBUQUERQUE  69,10  1

0791702-3  LISLENE LEANDRO BEZERRA  61,60  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Pedagogo - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0711866-0  FRANCICLEIDE GOMES PEREIRA  63,75  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0739357-1  PEDRO SALES MACIEL ROCHA  59,75  1

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 11 - Sertão do Moxotó e Itaparica

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0858196-7  MAGNO MARCOS FERREIRA FRAZAO  79,45  1

0793884-5  SEBASTIAO BEZERRA NETO  77,50  2

0739301-6  PEDRO SALES MACIEL ROCHA  63,70  3

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0690221-9  FELIPE ANDRE RODRIGUES DE ARRUDA  64,75  1

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Judiciária - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0701249-7  MARIA DO CARMO FRANCA RODRIGUES  79,05  1

0761722-4  ELIZANGELA MARIA PEREIRA DE LIMA  67,65  2

0695207-0  VICTOR EMANUEL DE SOUSA SILVA  58,70  3

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0782105-0  MARIA DEYGEANY CAVALCANTE  58,15  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0727404-1  CLECIO DE MOURA GONCALVES  69,75  1

0701289-6  MARIA DO CARMO FRANCA RODRIGUES  69,15  2

0692740-8  GILCENIO JUVENAL DE LIMA JUNIOR  63,40  3

0601575-1  SILVIO FREIRE MARINHO NETO  61,70  4

0676799-0  MARIO SIQUEIRA MARTINS  56,50  5

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 12 - Sertão do Pajeú

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0727378-9  CLECIO DE MOURA GONCALVES  69,50  1

0620552-6  XANGAI GUSTAVO VARGAS  62,65  2

0601655-3  SILVIO FREIRE MARINHO NETO  60,87  3
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ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0760634-6  ROBERTO DA GUIA BARBOSA FERNANDO  57,80  1

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Apoio Especializado/Assistente Social - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0650787-5  IALLY KELLEN VIEIRA ALBUQUERQUE  70,00  1

0860184-4  ALCIDES LIMA BRITO  68,75  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0701594-1  ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS  65,95  1

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 14 - Sertão do Araripe

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0726517-4  CARLO YGOR DE ASSUNCAO VALE  66,90  1

TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ / Administrativa - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0723714-6  JACKSON BARBOSA DE SOUZA  70,23  1

0748660-0  JOAO GUILHERME DE SOUZA RAMOS  62,69  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Administrativa - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0708051-4  ALIANY BARBOSA VIEIRA  67,10  1

0799907-0  MERIVANHA DOS ANJOS SILVA  66,50  2

ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ / Judiciária - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0708015-8  RODRIGO FERREIRA PADILHA  83,60  1

0637930-3  FRANCISCO DIONISIO DO NASCIMENTO JUNIOR  73,15  2

0647462-4  CARLOS LUIZ DA SILVA JUNIOR  72,45  3

0773784-0  TAYNARA DE ANDRADE MENEZES SOUSA (sub judice)  69,95  4

OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ - Polo 15 - Sertão do São Francisco

Inscrição  Nome  Nota   Classificação

0713073-2  TATIANE ALMEIDA MOTA BOAVENTURA  72,85  1

0708049-2  RODRIGO FERREIRA PADILHA  72,00  2

0773837-4  TAYNARA DE ANDRADE MENEZES SOUSA  71,10  3

0646956-6  CARLOS LUIZ DA SILVA JUNIOR  70,65  4

0863600-1  NAILTON ADORNO DO ESPIRITO SANTO  67,55  5

0749563-3  VITORIA RAISSA JACO DE LIMA  66,20  6

0694102-8  NARCISO GONCALVES DE AMORIM NETO  63,00  7

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU NO PERÍODO DE
21/02/2019 O SEGUINTE DESPACHO:

Solicitação nº 001138/2019 - GAB DES FREDERICO RICARDO DE A / Recife - Referente Diárias em favor de FREDERICO RICARDO DE
ALMEIDA NEVES ; DESEMBARGADOR ; Salvador-Bahia; Participar do 116º Encontro do conselho dos Tribunais de Justiça em salvador/
BA.; De 14/03/2019 a 16/03/2019; "Autorizo".

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 49/2019 – CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito das 1ª e 2ª Varas
da Comarca de Timbaúba , a realizar-se no período de  18 a 22 de março de 2019 ,  atuando no suporte e fomento à gestão de rotinas cartorárias
na unidade, para redução do tempo médio de duração dos processos e da taxa de congestionamento; define atuação de magistrados; designa
servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  os dados divulgados pelo Programa  “MUITO ALÉM DAS METAS ”,  atestando que as referidas unidades judiciárias não
atenderem aos critérios de produtividade, sendo relevante a atuação desta  Corregedoria Geral da Justiça, mediante o implemento do programa
Justiça Eficiente para auxiliar as secretarias na redução do acervo crítico e da taxa de congestionamento, orientando e dando o suporte que se
fizer necessário à melhor gestão cartorária;

CONSIDERANDO  os dados extraídos  do  SICOR,  os quais atestam   volume considerável de feitos conclusos no gabinete da 2ª Vara, bem como
acervo elevado de criticidade em ambas secretarias, sendo imperiosa a implementação do Programa para suporte emergencial às unidades;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, no período de  18 a 22 de março  do ano em curso, o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e
cidadania”  em prol da  1ª e 2ª Varas  da Comarca de TIMBAÚBA ,  dando suporte emergencial às unidades por meio da prática de atos
cartorários nos feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e,
por consequência, a taxa de congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
das referidas unidades , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas
no período programado.

Art. 3º.  Designar os Juízes responsáveis pelas 1ª e 2ª Varas,  JOSÉ GILBERTO DE SOUSA E ANDRÉ RAFAEL DE PAULA BATISTA ELIHIMAS,
respectivamente, para atuarem como coordenadores junto às suas chefias na organização e prática dos atos preparatórios que viabilizarão os
trabalhos da equipe, em especial, àqueles referentes à estrutura física e técnica, dentre outros .

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:
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Ana Paula Oliveira Silva Lamenha – Matrícula nº 186.451-3

Andrea Santana – Matrícula nº 187.538-8

Luiz Henrique de Lima Medeiros – Matrícula nº 187.334-2

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Wanderley Destefani – Matricula nº 187.676-7

Parágrafo único.  O servidor Wanderley Destefani atuará como coordenador da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo extrair dados
dos sistemas referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento, em datas
anterior e com 48h após o evento.

Art. 5º  ESTABELECER os atos a serem praticados pela equipe:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  DETERMINAR que todos os servidores das unidades judiciárias contempladas participem efetivamente das atividades definidas pelos
Juízes Coordenadores, cumprindo as metas diárias propostas.

Art. 7º  DEVERÁ o Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dar o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados
ao sistema que abastece as unidades contempladas, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe
durante o evento.

Art. 8º  ATRIBUIR à equipe do Programa a emissão de Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a
serem implementadas, por meio da elaboração do Plano de Gestão e Ação em prol das unidades, para ciência do Corregedor-Geral.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 50/2019 – CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da Vara  Criminal
da Comarca de Gravatá , a realizar-se no período de  01 a 05 de abril de 2019 ,  atuando no suporte e fomento à gestão de rotinas cartorárias
na unidade, para redução do tempo médio de duração dos processos e da taxa de congestionamento; define atuação de magistrados; designa
servidores e dá outras providências.
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O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o Voto prolatado pelo eminente Desembargador Honório Gomes do Rego Filho na apelação criminal originária da comarca
de Gravatá, em que sugeriu a  atuação desta  Corregedoria Geral da Justiça, mediante o Programa Justiça Eficiente para auxiliar a unidade na
redução do elevado acervo crítico e da taxa de congestionamento, orientando e dando o suporte que se fizer necessário à melhoria da gestão
cartorária;

CONSIDERANDO , por fim,  os dados extraídos  do  SICOR,  atestando acervo elevado de criticidade paralisado na secretaria, além de processos
aguardando agendamento de audiências de réu solto, imperiosa a implementação do Programa para suporte emergencial à unidade;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, no período de  01 a 05 de abril  do ano em curso, o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e
cidadania”  em prol da  Vara  Criminal da Comarca de GRAVATÁ ,  dando suporte emergencial às unidades por meio da prática de atos
cartorários nos feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e,
por consequência, a taxa de congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
das referidas unidades , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas
no período programado.

Art. 3º  Designar o magistrado  SEVERIANO DE LEMOS ANTUNES JÚNIOR  como Coordenador-Geral dos atos praticados durante o evento,
devendo atuar junto à chefia para assegurar a prática dos atos preparatórios que viabilizarão os trabalhos da equipe, em especial, a triagem dos
processos para a confecção da PAUTA DE ESFORÇO CONCENTRADO DE AUDIENCIAS DE INSTRUÇÃO, daqueles paralisados em criticidade,
a estrutura física e técnica .

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

Ana Paula Oliveira Silva Lamenha – Matrícula nº 186.451-3

Andrea Santana – Matrícula nº 187.538-8

Fidel Primo da Silva – Matrícula nº 187.296-6

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Wanderley Destefani – Matricula nº 187.676-7

Parágrafo único.  O servidor Wanderley Destefani atuará como coordenador da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo extrair dados
dos sistemas referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento, em datas
anterior e com 48h após o evento.

Art. 5º  ESTABELECER os atos a serem praticados pela equipe:

- expedição de mandados de intimação para Pauta Concentrada de Audiências de Instrução de réus soltos e TCO’s;

- autuações e juntadas de petições;
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- cumprimento de despachos e sentenças de processos em criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

Art. 6º  DETERMINAR que todos os servidores das unidades judiciárias contempladas participem efetivamente das atividades definidas pelos
Juízes Coordenadores, cumprindo as metas diárias propostas.

Art. 7º  DEVERÁ o Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dar o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados
ao sistema que abastece as unidades contempladas, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe
durante o evento.

Art. 8º  ATRIBUIR à equipe do Programa a emissão de Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a
serem implementadas, por meio da elaboração do Plano de Gestão e Ação em prol das unidades, para ciência do Corregedor-Geral.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

NPU 00003-64.2019.8.17.3000

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

REPRESENTANTE:  (...)

REPRESENTADO:  (...)

ASSUNTO:  Pedido de providências para agilizar o processo nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO

Trata-se de Representação formulada por  (...) perante o  Conselho Nacional de Justiça  para averiguação de excesso de prazo
na tramitação do processo judicial  nº (...) .

Afirma o representante que o processo está paralisado desde o dia 11 de maio de 2018, aguardando a apresentação dos cálculos
do contador judicial.

Recebida a presente Representação, o então juiz Representado, Dr. (...), foi notificado para apresentar informações.

Em resposta, o magistrado informa, no documento de Id nº 49886, em resumo, que o 1º Distribuidor do e. Tribunal de Justiça de
Pernambuco há vários anos se encontra sem servidor habilitado para realização das contas previdenciárias. Os processos que aguardavam a
realização do cálculo no mencionado setor foram devolvidos sem que fossem apresentados os laudos periciais contábeis. Com o objetivo de
dar andamento aos processos que necessitam da perícia judicial, a (...) tem nomeado peritos particulares para funcionarem, na qualidade de
contadores judiciais.

No documento de ID 49901 informa que:
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 518/2019

(Sei nº 00022770-92.2018.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a 1ª Vara Criminal de Jaboatão dos Guararapes, por meio do Ato nº 276/2019,
no DJe do dia 31/01/2019;

Considerando  o contido no requerimento SEI 0352072, datado de 26/02/2019, da 1ª Vara Criminal de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE :

Art.1º.  DESLIGAR  do Grupo Especial de Trabalho da 1ª Vara Criminal de Jaboatão dos Guararapes, os servidores  Sandro Cosme de Lima,
matrícula 176.267-2 e  Bruna Paola Borba de Queiroz , matrícula 181.092-8, a partir de  01/03/2019 .

Art.2º. DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 276/2019, publicado no DJE do dia 31/01/2019, para a 1ª Vara Criminal
de Jaboatão dos Guararapes, os servidores  Cândida Maria De Morais ,  Matrícula nº    177.041-3 e  Milly Lilian Rezende Zaindan , matrícula
186.062-3  a partir de 07/03/2019 ;

Art. 3º .  DEFINIR  que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão, a partir da
publicação deste ato, o valor correspondente à gratificação de simbologia FGJ-1.

Art. 4º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº 519/2019-SGP

(SEI nº 00000781-63.2019.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

Considerando  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

Considerando  a demanda, os argumentos e dados numéricos apresentados pelo Juiz da 3ª Vara Criminal da Capital, Dr Laiete Jatobá Neto,
por meio do SEI epigrafado,

RESOLVE :

Art.1º.  INSTITUIR, pelo prazo de 04 (quatro) meses, a partir de 07/03/2019, Grupo Especial de Trabalho para a atuação de 05 (cinco) servidores
na 3ª Vara Criminal da Capital;

Art. 2º  DESIGNAR os seguintes servidores para atuação no Grupo de Trabalho:

VERÔNICA MARIA ANTUNES DE LIMA CAVALCANTI , MAT.  175.961-2
LEONARDO DE ARAÚJO NOVAES , MAT.  183.508-4
CARLOS EDUARDO MONTEIRO DOS SANTOS , MAT.  182.962-9
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Art. 3º . DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia FGJ-2.

§ 1º.  A vantagem de que trata o  caput  deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aso servidores
que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

§ 2º.  Durante os períodos de férias, recessos forenses e outros afastamentos legais, será suspenso o pagamento da gratificação de que trata
o  caput  deste artigo.

Art. 4º.  ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 5º.  DETERMINAR que sejam encaminhadas eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional da Secretaria de
Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Ricardo  Mendes  Lins

Diretor Geral

ATO Nº 520/2019

(SEI nº 00039029-02.2018.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, por meio do Ato nº 38/2019, no
DJe do dia 04/01/2019;

Considerando  o resultado do processo seletivo realizado por meio do Edital nº 09/2019 - SGP, publicado em 13/02/2019;

RESOLVE :

Art.1º.  DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 38/2019, publicado no DJE do dia 04/01/2019, para a 1ª Vara da
Fazenda Pública da Capital, os servidores  SILVANA MARIA DE MOURA GOMES ,  Matrícula nº    135.864-2 ,  ALBERTO JOSÉ DE LIMA E
SILVA BRAGA ,  Matrícula nº    184.646-9 e  REBEKA DA SILVA PESSOA NUNES ,  Matrícula nº    187.330-0

Art.2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº522/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
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CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Betânia, feita por meio do Ofício nº 004/2019-GJ, datado de
30/01/2019, encaminhado via SEI de nº 00003379-46.2019.8.17.8017, relativa à designação de Oficial de Justiça para atuar no cumprimento
dos mandados atinentes aos diversos processos que tramitam na aludida Vara, em virtude do afastamento por licença prêmio da única Oficiala
de Justiça que lá atua,

RESOLVE :

Art. 1º. Designar o Oficial de Justiça/PJ-III,  ADELSON COSTA ESTIMA , matrícula nº 127.955-6, para, no período de  11/03/2019  a  09/04/2019 ,
ter o exercício de suas atribuições, em caráter excepcional, na Vara Única da Comarca de Betânia, com o objetivo de cumprir mandados atinentes
aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo três (3) dias da semana na Vara Única da Comarca de Betânia e dois (2) dias da semana
na Vara Única da Comarca de Flores.

Art. 2º. Nos dias de exercício na Vara Única da Comarca de Betânia, o Oficial de Justiça supracitado será dispensado de receber diligências
da Vara Única da Comarca de Flores.

Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da Vara Única da Comarca de Betânia, deverão ser consignados ao Oficial de Justiça
supracitado, devendo serem feitos os registros legais necessários.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº523/19 - SGP - designar WASHINGTON DE LIMA ARAUJO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1852477, para exercer a função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Única da Comarca de Jupi, a partir de 07/03/2019.

Nº524/19 -SGP - dispensar FABIANO ALENCAR AQUINO GOMES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1859285, da função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Única da Comarca de Jupi, a partir de 07/03/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº525/19 - SGP - designar DAYANE COUTINHO DE MENDONCA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1861280, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Criminal da Comarca de Limoeiro.
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Nº526/19 - SGP – retificar o Ato Nº493/19 – SGP, publicado no DJE de 25/02/2019, referente a AMANDA SOUZA DOS SANTOS , matrícula
1854658, para onde se lê: para responder pela função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM; leia-se: para exercer a função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM.

Nº527/19 – SGP – retificar o Ato Nº494/19 – SGP, publicado no DJE de 25/02/2019, referente a BARBARA SUASSUNA DE FARIA, matrícula
1868276, para onde se lê: responder pela função comissionada de ASSESSOR TECNICO JUDICIARIO – PJC- II; leia-se: responder pelo cargo
comissionado de ASSESSOR TECNICO JUDICIARIO – PJC- II.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº528/19 - SGP - designar CAMILA CHARLEIDE AGUIAR SILVA CAVALCANTI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1854704, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 14º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, no período de
07/03/2019 a 05/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº529/19 - SGP - designar JULIANA BACELAR GONCALVES DE MELO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1870912, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 11ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, no período de 04/02/2019 a
05/03/2019, em virtude de licença médica do titular.

Nº530/19 - SGP - designar WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1835432, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção A, da 22ª Vara Cível da Capital , no período de 11/03/2019 a
09/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº531/19 - SGP - designar PAOLA PETRUSKA A DE CARVALHO E SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1862936, para
responder pela função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, do 18º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, no período de 09/02/2019 a
07/08/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº532/19 - SGP - designar IVAN DA SILVA OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1751077, para responder pela função gratificada
de CHEFE DE DIVISAO/FGJ-1, do Memorial da Justiça, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº533/19 - SGP - designar RAFAEL COSTA VASCONCELOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1851900, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 9ª Vara Criminal da Capital, no período de 07/03/2019 a
05/04/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº534/19 - SGP - designar JEROAN NASCIMENTO DE MOURA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1864831, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 26ª Vara Cível da Capital, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019,
em virtude de férias do titular.
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RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
26.02.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº 00006619-36.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Álvaro Mariano da Penha  – ref. pagamento de verba indenizatória:
“Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore” formulado pelo Exmo. Dr. Álvaro Mariano
da Penha, por ter acumulado a Vara da Fazenda Pública da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, no período de 11 a 18.02.2019, em virtude
da licença médica da titular, Exma. Dra. Sílvia Maria de Lima Oliveira, e licença médica, também, do 1º Substituto Automático. - Vara Regional
da Infância e Juventude do Cabo (Exmo. Dr. Albérico Agrello Neto), atentando-se para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00022732-52.2018.8.17.8017) -  Exmo. Dr. Marcos Garcez de Menezes  – ref. pagamento de verba indenizatória:
“Considerando as informações e os termos do Ato nº 274/18, de 22/02/18, bem como do Ato nº 350/2018, de 02/03/18, que relacionou o Exmo.
Dr. Marcos Garcez de Menezes Júnior, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Goiana, para atuar no MUTIRÃO ELETRÔNICO DE
SENTENÇAS no 4º Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca da Capital, com jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido
de pagamento referente ao   período de 05/03/2018 a 03/07/2018   com respaldo nas Certidões expedidas pela Servidora Viviane dos Santos
Rodrigues - do Núcleo de Acompanhamento de Processos e Produtividade da Coordenadoria dos Juizados Especiais, confirmando o atendimento
da meta estabelecida (art. 3º do Ato nº 274/2018).”

Ofício - 0344677 - PETROLINA - 2º JUIZADO ESPECIAL CIVEL E DAS RELACOES DE CONSUMO DA COMARCA DE PETROLINA (Processo
SEI nº 00006193-93.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Josilton Antonio Silva Reis  – ref. pagamento de verba indenizatória: “Ante a informação
supra, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr. Josilton Antônio Silva Reis,
referente ao exercício junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de Petrolina, nos dias 15 e 18.02.2019, totalizando 02 dias, em virtude de
férias do titular, Exmo. Dr. Paulo de Tarso Duarte Menezes, e visto compensação de plantão judiciário do 1º Substituto Automático, 1º Juizado
Especial Cível e das Relações de Consumo de Petrolina (Exmo. Dr. Thiego Dias Marinho). Observe o limite legal.”

Ofício - 0344675 - PETROLINA - 2º JUIZADO ESPECIAL CIVEL E DAS RELACOES DE CONSUMO DA COMARCA DE PETROLINA –  Exmo.
Dr.  Josilton Antonio Silva Reis  -  “Ante a informação supra, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”,
formulado pelo Exmo. Dr. Josilton Antônio Silva Reis, por ter acumulado, também, o 1º  Juizado Especial Cível e da Relações de Consumo da
Comarca de Petrolina, nos dias 15.02.2019 e18.02.2019, totalizando 02 dias, em virtude da compensação de plantão do titular, atentando para
o limite legal.”

Ofício nº 059/2019 (Processo SEI nº 00005511-49.2019.8.17.8017) -  Exmo. Dr. Luiz Mário Miranda  – ref. pagamento de verba indenizatória:
“Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore” formulado pelo Exmo. Dr. Luiz Mário
Miranda, por ter acumulado a 3ª Vara de Família e Registros Públicos da Comarca de Olinda, no período de 13 a 15.02.2019, totalizando 03 dias,
face compensação de plantão judiciário da Titular, Exma. Dra. Isabelle Moitinho Pinto, observando o limite legal.”

Ofício nº 016/2019 – CEJUSC/Olinda (Processo SEI nº 00005488-35.2019.8.17.8017) -  Exmo. Dr. Luiz Mário Miranda  – ref. pagamento de
verba indenizatória: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore” formulado pelo Exmo.
Dr. Luiz Mário Miranda, por ter acumulado, também, o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Olinda, no período de
13 a 15.02.2019, totalizando 03 dias, face compensação de plantão judiciário da Exma. Juíza Isabelle Moitinho Pinto, observando o limite legal.”

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
26.02.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício - 0336804 - 2ª VARA DE EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL (Processo SEI nº 00005062-92.2019.8.17.8017) -
Exma. Dra.   Roberta Viana Jardim –    ref. pagamento de verba indenizatória:   “Considerando os termos do Ato nº 1202 de 18.09.18, bem
como a Portaria nº 20 de 27.09.1818, que relacionou e convocou a Exma. Dra.   Roberta Viana Jardim  , para atuar nas   TURMAS RECURSAIS
EXTRAORDINÁRIAS PARA MUTIRÃO DE JULGAMENTO no    1º Colégio Recursal da Capital,   com jurisdição plena e exercício cumulativo,
defiro o pedido de pagamento pelo exercício cumulativo referente ao mês de JANEIRO/2019, com respaldo na Certidão expedida pelo Secretário
do I Colégio Recursal da Capital, Milton Pereira de Andrade Filho, confirmando o atendimento da meta estabelecida (art. 5º do ato nº 1202/2018).”

Requerimento (Processo SEI nº 00006798-10.2019.8.17.8017) -  Exmo. Dr  .    Felippe Augusto Gemir Guimarães –    ref. pagamento de
verba indenizatória:   “Considerando os termos do Ato nº 96/2019, de 25.01.2019, bem como a Portaria nº 06 de 31.01.2019, que relacionou e
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 26 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº199/19 – lotar MARIA GIVONEIDE FERNANDES, Oficial de Justiça PJ-III, matrícula 1768352, no Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca de Camaragibe, a partir de 21/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 26 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº200/19 – retificar a Portaria nº161/19, de 13/02/2019, publicada no DJe de 14/02/2019, referente ao servidor Lúcio Mauro da Silva Filho,
matrícula 1858513, para onde se lê: a partir de 18/02/2019, leia-se: a partir de 21/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 26 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº201/19 - lotar JEROAN NASCIMENTO DE MOURA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1864831, na 26ª Vara Cível da Capital, no período
de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Nº202/19 - lotar JEROAN NASCIMENTO DE MOURA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1864831, na Seção A, da 25ª Vara Cível da
Capital, a partir de 08/04/2019.

.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 26 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº203/19 - lotar ROSANGELA LOPES DE LUNA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1351885, no Núcleo de Movimentação de Pessoal, a partir
de 20/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 26 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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Nº204/19 - lotar WASHINGTON DE LIMA ARAUJO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1852477, na Vara Única da Comarca de Jupi, a
partir de 07/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;

4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL Nº 13/2019 - SGP
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EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  08/02/2019 a 28/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária,
preferencialmente com formação jurídica e interesse em trabalhar com análise processual na área de Direito Público , poderão manifestar opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca da Capital, para atuação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço
judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante
lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício
(art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades
Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);  anuência do Gestor da unidade em que atua  e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição
ao interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e entrevista ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP.

c) A  entrevista  será realizada pelo Des. André Oliveira da Silva Guimarães, em data e horário a serem divulgados oportunamente, por intermédio
do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira  semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:
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a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias, no período de 7:00h às 19:00h,  preferencialmente das 13 às 19hs;

c) Local: Anexo do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley – Rua do Imperador D. Pedro II, nº 511, 3º Andar, Bairro Santo Antônio, Recife
– PE, CEP: 50.010-240, Telefone para Contato: (81) 31819107 - 31819125

d) O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO
DES.  ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO - SELEÇÃO  INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO DES.  ANDRÉ
OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME COMPLETO: ____________________________________________________
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MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): _________________________________________________

CURSO: _____________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/_____

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Recife, ___ de ______________ de 2019.

EDITAL Nº 14/2019 - SGP

EMENTA: TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA PARA A VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
se inscrever para a seleção interna visando ao preenchimento da função gratificada de Chefe de Secretaria, símbolo FGCSJ-1 na Vara Única
da Comarca de Betânia.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não
vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na Vara Única da Comarca de Betânia , à luz do
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critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de
processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local:  Fórum João Jungmam    -  Rua Luiz Mestre, - Centro - CEP: 56670000    - Fone; ( 87) 3852.1911 (87) 3852.1912  .

d) a manifestação da opção pela lotação na Vara Única da Comarca de Betânia, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao3@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

IV. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular/ Entrevista;

A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de Gestão
de Pessoas-SGP;

V. DA ENTREVISTA:

a) A entrevista  será realizada pelo Juiz de Direito da Comarca de Betânia, em data, hora e local a serem informados, posteriormente, através
de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados

VI. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

VII. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

d) Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA– FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

e) A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

469

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA - SÍMBOLO FGCSJ-1

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________

CARGO (OU FUNÇÃO):_________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________ CELULAR: _________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _____________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO
COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO OU DE
DIREITO.______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
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ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE BETANIA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

EDITAL N.º 16 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAÍBA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando ao preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria,
símbolo FGCSJ-1, para a Vara Única da Comarca de Itaíba ,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ
e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária.

1.2.  Número de vagas:  01 (uma);
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1.3.  Local de atuação:  Vara Única da Comarca de Itaíba –  Fórum Des. Jeová da Rocha Wanderley  ,  Rua Constantino Lavrador, s/n -
Centro - CEP: 56550-000   – Itaíba – PE, Telefones:  (87) 3849.1924  .

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (no período das 9:00h às 18:00h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do dia  15 a 27/02/2019 .

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada  mediante análise curricular e entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 4ª semana do mês de março de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pelo Magistrado da Vara Única da Comarca de Itaíba, em data, hora e local a serem informados, posteriormente,
através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

4.2 O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

d) Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA– FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

e) A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

f) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS
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ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE ITAÍBA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA DA VARA ÙNICA DA COMARCA DE ITAÍBA - SÍMBOLO FGCSJ-1

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: _________________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________
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CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES:

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO.

EDITAL Nº 17/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I -  TORNAR PÚBLICO  que, durante o período de  15 a 27/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata.

II –  CIENTIFICAR  os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que a manifestação de que trata este Edital não vincula
a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, à
luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda
de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não
conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes
lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

III. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Vagas:  03  (três);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

c) Local: Fórum Des. Paulo André Dias da Silva – Rua Tito Pereira, 267 – Centro – São Lourenço da Mata – PE – CEP.: 54.730.970 – Telefone:
(81) 3181-9225.

d) a manifestação da opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao1@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;
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e) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

b) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

c) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 14 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA VISANDO A LOTAÇÃO NA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________

CARGO (OU FUNÇÃO):_________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________ CELULAR: _________________________
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LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _____________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE)
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.
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EDITAL Nº 18/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLIOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) , de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), com  formação em Direito,  desde que:

Tenham,  preferencialmente , experiência como Conciliador nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação: Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) –  Rua Manoel
Francisco Santiago, 300, Bairro Augusto Alencar Sampaio – Salgueiro – PE – Telefone: (87) 3871-8788;

Horário de atuação : 6 horas diárias – (8h às 14h) ;

DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao10@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 22/02/19 a 07/03/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 1ª semana do mês de abril/2019.
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4. DA ENTREVISTA:

A entrevista  será realizada pelo Magistrado do  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO)
, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1. Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLIOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO).

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)
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Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO – CEJUSC SALGUEIRO.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ________________________________________________

FORMAÇÃO: _________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO COMO
CONCILIADOR.

EDITAL N.º 19/2019 – SGP



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

479

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA ADJUNTO, EM CARÀTER TEMPORÁRIO, DA 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria
Adjunto,  em caráter temporário, por motivo de licença maternidade da titular,  símbolo FGCSJ-2, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ
e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com  formação em Ciência Jurídica,

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 30ª Vara Cível da Capital - Seção A – Fórum Rodolfo Aureliano – Av. Des. Guerra Barreto, s/nº, Ilha Joana Bezerra
– Recife – PE -  CEP: 50.080-900.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h às 13h) .

1.5.  Período : a partir de março/2019 até o término da licença maternidade

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao4@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 22/02/19 a 07/03/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de março de 2019.

4. DA ENTREVISTA:
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4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 30ª Vara Cível da Capital - Seção A, Dra. Catarina Vila Nova Alves de Lima, na terceira semana
do mês de março, cujo horário específico de cada candidato, será informado, posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO – FGCSJ-2 = R$ 1.818,90 (um mil, oitocentos e dezoito reais e noventa centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO – TEMPORÁRIO - 30ª
VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A - SÍMBOLO FGCSJ-2.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________



Edição nº 41/2019 Recife - PE, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019

481

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA ADJUNTO – TEMPORÁRIO - 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A - SÍMBOLO FGCSJ-2.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL Nº 20/2019 - SGP
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EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 22/02/19 a 07/03/19 os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Vara Criminal da Comarca de Moreno, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao12@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação  acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);
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d) Local: Av. Cleto Campelo, nº 3189 – Centro – Moreno – PE - CEP: 54.800-000 – Telefone: (81) 31819391.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II
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ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019

EDITAL N.º 21/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/
TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com  formação em Ciência Jurídica e conhecimento dos
procedimentos de secretaria,

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru – Fórum Demostenes B Veras – Av. José Florêncio Filho – Bairro Maurício
de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400 (81)3725-7401

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  25/02 a 15/03/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de abril de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrado da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, na quarta semana do mês de março, cujo horário
específico de cada candidato, será informado, posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:
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CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 22 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL Nº 22/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,
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RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 26/02 a 22/03/2019, os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, exceto: Apoio Especializado e Oficial de
Justiça, poderão manifestar opção pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, à luz do critério do menor
prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando
se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três)
anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados
nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , conforme
Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de março de 2019

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias( 8h – 17h)

c) Local: Fórum de Jaboatão: Des. Henrique Capitulino – BR 101 Sul, Km 80 – Bairro Prazeres - CEP.: 54335-000 – Jaboatão dos Guararapes
– Recife.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.
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MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as
disposições do Edital nº___, de ___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2017,  vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício:____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:
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ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 5923/2019 – de KATIA REGINA DA SILVA CANCADO– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 75/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 28842/2018 – de TOMASIA COUCEIRO COSTA DOS SANTOS– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 77/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

26 de fevereiro de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 5900/2019 – de BRUNO ARRAIS DE MENDONÇA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Mestrado, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 76/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.
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Recife, 26 de fevereiro de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta



Edição nº 42/2019 Recife - PE, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019

6

PRESIDÊNCIA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 228/19 - SEJU - Designar a  Exma. Dra.  Fabíola Michele Muniz Mendes Freire de Moura, Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Limoeiro ,  Matrícula nº 178.641-5 , para responder, cumulativamente, pela Diretoria do Foro da mesma Comarca,  nos dias 07 e 08 de março
de 2019,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr.  Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior ,  conforme Resolução
TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 536 DE 26 FEVEREIRO DE 2019.

(SEI Nº 00003849-20.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando   o requerimento SEI nº 0329177 ,  oriundo  da 2ª Vara Cível da Comarca de Araripina , solicitando sus pensão do regime de
teletrabalho, para o servidor   Daniel Sloanne Nogueira Sampaio, matrícula 185.092-0,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho parcial para o servidor   Daniel Sloanne Nogueira Sampaio   , matrícula    185.092-0,   em razão
do acúmulo de serviço e necessidade de atendimento aos advogados na Secretaria do Juízo da Segunda Vara Cível da Comarca de Araripina.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ATO DO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2019

SEI Nº 00005976-79.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 537/2019 - SGP  –  Renovar a cessão da servidora deste Tribunal de Justiça  BIANCA BATISTA DA ROSA,  Analista Judiciário - APJ,
matrícula n.º 181.792-2 , ao  Governo do Estado de Pernambuco ,  com ônus para o órgão de origem,  correspondente ao período de 01.01.2019
a 31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Pernambuco,
do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2019

SEI Nº 00006262-38.2019.8.17.8017
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O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 538/2019 - SGP  –  Renovar a cessão da servidora deste Tribunal de Justiça  CLAUDIA LÔBO ARRUDA,  Oficial de Justiça - OPJ, matrícula
n.º 175.770-9 , ao  Tribunal Regional Federal 3ª Região ,  com ônus para o órgão de origem, c orrespondente ao período de 01.01.2019 a
31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

Decisão

PROCESSO Nº  00008796-04.2018.8.17.8017

REQUERENTE:  José Inocêncio Bezerra Silva

ASSUNTO : Aposentadoria por Invalidez

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual vieram os autos a esta Consultoria, para análise e pronunciamento acerca do Laudo da Junta
Médica Oficial deste Tribunal, de nº 035/2018, datado de 19/03/2018, referente à aposentadoria por invalidez do servidor José Inocêncio Bezerra
Silva, matrícula 161.560-2, ocupante do cargo de Oficial de Justiça – OPJ IV, P16.

De acordo com a informação da Unidade de Aposentadoria da Secretaria de Gestão de Pessoas, o servidor tomou posse e assumiu o exercício
neste Poder em 12/06/1990.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela aposentação por invalidez do
servidor, com fundamento no art. 40, §, I, da Constituição Federal, c/c art. 6º-A da EC nº 41/03, com redação dada pela EC nº 70, de 29/03/2012
e pela isenção do Imposto de renda e da Contribuição previdenciária (FUNAFIN), com base na Lei nº 7.713/88, alterada pela Lei nº 9.250/95,
art. 30, § 1º c/c art. 1º da Lei nº 11.052/2004.

É o relatório. Passo a decidir.

O Laudo Médico Pericial n° 035/2018, emitido Junta Médica Oficial deste Tribunal de Justiça de Pernambuco, indicou que o servidor é portador de
neoplasia maligna, especificada na Lei nº 7.713/88, alterada pela Lei nº 9.250/95, art. 30, § 1º c/c art. 1º, da Lei nº 11.052/04 e na Lei Complementar
Estadual nº 28/2000, art. 71, § 3º, concluindo que apresenta doença que justifica a aposentadoria por invalidez, com isenção do Imposto de
Renda e da Contribuição Previdenciária (FUNAFIN).

Isso posto, acolho o contido no Parecer da Consultoria Jurídica, e, de consequência, concedo ao servidor interessado a aposentadoria por
invalidez, com proventos integrais e paritários, bem como isenção de Imposto de Renda e FUNAFIN, com fundamento no art. 40, § 1º, I, da
Constituição Federal, c/c art. 6º-A da EC nº 41/03, com redação dada pela EC nº 70/12, e na Lei nº 7.713/88, alterada pela Lei nº 9.250/95, art.
30, § 1º c/c art. 1º da Lei nº 11.052/04.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 27/02/2019, às 14:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0345798  e o código CRC  720D0364 .

00008796-04.2018.8.17.8017 0345798v2

ATO Nº 539/2019 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

Conceder aposentadoria por invalidez a  JOSÉ INOCÊNCIO BEZERRA SILVA , matrícula 161.560-2, ocupante do cargo de Oficial de Justiça –
OPJ, CLASSE IV, P16, com proventos integrais, nos termos do art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal, c/c art. 6º-A da Emenda Constitucional
nº 41/2003, com redação dada pela EC nº 70, de 29/03/2012.

Recife (PE), 27 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 27/02/2019, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0345801  e o código CRC  C73DC591 .

00008796-04.2018.8.17.8017 0345801v3

Criado por chsm, versão 3 por jblp em 22/02/2019 16:41:05.

ATO Nº 540 /2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Exmo. Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Gravatá contida
no Processo SEI 00003005-25.2019.8.17.8017;

CONSIDERANDO  a necessidade de preservação do Princípio da Continuidade do Serviço Público, privilegiando, assim, o princípio da supremacia
do interesse público, da eficiência do serviço público e do Livre Acesso a Jurisdição;

RESOLVE :

Art. 1º.  Designar, excepcionalmente,  Armando da Fonseca Neto , matrícula nº 179745-0, servidor à Disposição, para exercer a função gratificada
de Conciliador, sigla FGCJ-1, no Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Gravatá.

Art. 2º.  Dispensar, A rmando da Fonseca Neto , matrícula nº 179745-0, servidor à Disposição, da Função de Secretariado Judiciária, sigla
FSJ-1, do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Gravatá.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Recife, 27 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 541, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº 00007202-83.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :
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Art. 1º  AUTORIZAR  a alteração do regime de teletrabalho parcial para  integral , para a servidora  BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO
DE VASCONCELOS , Técnica Judiciária – TPJ, matrícula nº 187.308-3, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro
de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no
horário das 07h às 13h, a partir do dia  01/03/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 27 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 542, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.

(SEI nº 00007041-82.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR  a alteração do regime de teletrabalho parcial para  integral , para a servidora  ELIANE MARIA SANTOS RODARTE
ANDRADE , Analista Judiciária – APJ, matrícula nº 187.314-8, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016
(DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário
das 07h às 13h, a partir do dia  01/03/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 27 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 544/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:
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Considerando  a publicação do Ato nº 722/2018, no DJe do dia 02 de março de 2018, que instituiu o  Grupo Especial de Trabalho no Núcleo
de Precatórios do TJPE;

Considerando  a renovação do referido grupo, em consequência do grande número de processos distribuídos e acervo do Núcleo de Precatórios,
por meio do Ato nº 3444/2018, publicado no DJe do dia 11/12/2018,

RESOLVE :

Art.1º.  INSERIR  no Grupo Especial de Trabalho instituído no Núcleo de Precatórios do TJPE, pelo Ato nº 722/2018, publicado no DJe do dia
16/02/2018, e renovado por meio do Ato nº 3444/2018, publicado no DJe do dia 11/12/2018, a servidora  Maria de Lourdes Dias Vasquez ,
matrícula nº 183.618-8

Art. 2º.  Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

Recife, 27 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 543/2019-SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ART.
30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER aposentadoria a Rafael Barbosa de Melo, matrícula nº 173.922-0, no cargo de Analista Judiciário ADM - APJ, Classe IV, “P17”, com
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com integralidade e paridade, a partir de 27.02.2019.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 27/02/2019, às 17:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0354469  e o código CRC  B3AF62AE .

00040560-82.2018.8.17.8017 0354469v2

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

DESPACHO

Com fulcro nas informações prestadas no ofício nº 01/2019 – 2ºCEC através do Protocolo SEI nº 00007544-55.2019.8.17.8017 e levando em
consideração a existência de 60 (sessenta) processos pendentes de julgamento, sendo 41 (quarenta e um) processos físicos e 19 (dezenove)
processos eletrônicos, conforme dados fornecidos pelo TJPEREPORTS em 22/02/2019, autorizo a prorrogação por 60 (sessenta) dias do prazo
de atuação da 2a Câmara Extraordinária Cível deste Tribunal, a partir de 07 de Março de 2019.

E ainda considerando o expediente do presidente da 1º Câmara Cível (Of.04/2019 - GFF) e a necessidade de priorização dos processos da Meta
2 do Conselho Nacional de justiça – CNJ, autorizar a inclusão dos referidos processos na competência da 2ª Câmara Extraordinária.

Outrossim, também autorizo a renovação do Grupo Especial de Trabalho que atua na referida Câmara.

Recife, 27 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo
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Presidente

ATO Nº 229/2019, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.

Ementa: Prorrogação do prazo de atuação da 2ª Câmara Extraordinária Cível instituída pela Resolução nº 396, de 29/05/2017 (DJe de
31/05/2017).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

Considerando a instituição da 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco por meio da Resolução TJPE
396/2017, publicada no DJe de 31/05/2017;

Considerando o expediente do Excelentíssimo Desembargador Bartolomeu Bueno 2ª Câmara Extraordinária Cível, Protocolo SEI nº
00007544-55.2019.8.17.8017, requerendo a prorrogação do prazo de funcionamento da 2ª Câmara Extraordinária Cível, em razão de existirem
ainda processos em tramitação pendentes de julgamento;

Considerando que existem 60 (sessenta) processos pendentes de julgamento, sendo 41 processos físicos e 19 processos eletrônicos, conforme
dados fornecidos pelo TJPEREPORTS em 22/02/2019, vinculados aos desembargadores integrantes do órgão;

Considerando o expediente do presidente da 1º Câmara Cível (Of.04/2019 - GFF) e a necessidade de priorização dos processos da Meta 2 do
Conselho Nacional de justiça – CNJ.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta dias), "ad referendum" do Tribunal Pleno, a 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal de Justiça de
Pernambuco, para julgamento dos processos pendentes de julgamento.

Art. 2º Incluir na competência da 2ª Câmara Extraordinária Cível o julgamento de processos inseridos na Meta 2 do CNJ, integrantes da 1ª
Câmara Cível.

Art. 3º Este ato terá seus efeitos a partir de 07/03/2019.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 27 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

A V I S O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso
de suas atribuições e nos termos da Resolução nº 267/2009 ,  AVISA  que haverá substituição no Plantão Judiciário Permanente do 2º Grau, no
mês de março de 2019, em  matéria  Criminal , ficando nos dias  05 e 06/MAR/2019 ,  o Exmo. Des. Fausto de Castro Campos .

Recife, 27 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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A V I S O

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso de suas atribuições e nos termos
da Resolução nº 267/2009,  AVISA:

I -  O Plantão Judiciário Permanente do 2º grau funcionará no Núcleo de Distribuição e Informação Processual, localizado no térreo
do Palácio da Justiça, tendo por telefone oficial o número  3182-0228.

II –  Nos dias  09 e 10 de março  de 2019 ,  o Plantão Judiciário será exercido, em matéria  Cível  e Criminal , respectivamente,
pelos eminentes Desembargadores:

DESEMBARGADORES
DATAS

CÍVEL CRIMINAL
Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima Marco Antônio Cabral Maggi 09 e 10/MAR/2019

Recife, 27 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PORTARIA Nº 12 / 2019

EMENTA:  substitui os responsáveis pelo gerenciamento do cadastro de unidades gestoras do TJPE no Sistema de Cadastro de Unidade
Jurisdicionadas do Tribunal de Contas de Pernambuco.

O Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais e

Considerando a Resolução TCPE 29/2015, que dispõe sobre  o Sistema de Cadastro de Unidades Jurisdicionadas  perante o  Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco ;

RESOLVE:

Art. 1º  Dispensar  os servidores abaixo relacionados da atribuição de Gerenciador de Sistema da Unidade Jurisdicionada Fundo Especial de
Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário de Pernambuco, na operação do Sistema de Cadastro de Unidade Jurisdicionada:

João Batista de Souza Farias -  Matrícula 171.350-7;

Clarissa Amaral Mendes de Lima -  Matrícula 182.153-9; e

Samuel Gomes da Silva - Matrícula 176.650-3.

Art. 2º  Designar  o servidor efetivo  Isaac Newton de Andrade Barros ,  Matrícula  175.401-7, para atuar  como Gerenciador de Sistema da
Unidade Jurisdicionada Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco – FERM/PJPE,  na
operação do Sistema de Cadastro de Unidade Jurisdicionada.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 27 de fevereiro de 2019.

Des.  Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

EDITAL Nº 10/2019 - SGP
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

TERMO DE ADESÃO - PROGRAMA MORADIA LEGAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, A ASSOCIAÇÃO DOS REGISTRADORES IMOBILIÁRIOS DE
PERNAMBUCO E O MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA.

A  CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DE PERNAMBUCO – CGJ/PE , órgão de fiscalização disciplinar, controle e orientação forense no
território do Estado, com sede na Avenida Martins de Barros, nº 593, Bairro de Santo Antônio, Recife – PE, Fórum Thomaz de Aquino - 6º andar,
neste ato representado por seu Corregedor, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , a  ASSOCIAÇÃO DOS
REGISTRADORES IMOBILIÁRIOS DE PERNAMBUCO - ARIPE , inscrita no CNPJ sob o nº 15.416.630/0001-19, com sede na Rua Siqueira
Campos, nº 160, Sala 217, Recife/PE, neste ato representado por seu presidente  ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA  e o  MUNICÍPIO DE
TIMBAÚBA,  inscrito no  CNPJ sob o nº  11.361904/0001-69 , com sede na Rua Dr. Alcebiades, nº 276, Centro, Timbaúba, neste ato representado
pelo Prefeito,  ULISSES FELINTO FILHO , vem, por meio do presente instrumento, firmarem a  ADESÃO  do Município de Timbaúba ao
“PROGRAMA MORADIA LEGAL” , instituído por meio do Provimento Conjunto nº 01, de 31 de maio de 2018 (DJe de 05.06.2018), desde já
declarando estarem cientes das normas constantes no Provimento e na Lei Federal nº 13.465/2017.

O  MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA , se compromete a efetuar as seguintes ações no prazo pactuado ( NÚCLEO URBANO INFORMAL: ISMAEL
VASCONCELOS ):

AÇÃO PRAZO
Elaboração do projeto de regularização fundiária 27/02/2019
Identificação e Notificação dos titulares do domínio dos imóveis, os confinantes e terceiros eventualmente
interessados, onde está situado o núcleo urbano informal a ser regularizado . 30/04/2019
Levantamento planialtimétrico cadastral com georreferenciamento do núcleo urbano informal a ser
regularizado.

30/04/2019

Realização do cadastro socioeconômico dos ocupantes do núcleo urbano informal a ser regularizado. 30/04/2019
Saneamento do processo administrativo e decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao
qual se dará publicidade.

01/07/2019

Expedição da CRF pelo Município . 05/07/2019

Constituem parte integrante deste termo de compromisso, as regras previstas no Provimento Conjunto nº 01, de 31 de maio de 2018.

A  CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA  e a  ASSOCIAÇÃO DOS REGISTRADORES IMOBILIÁRIOS DE PERNAMBUCO  se comprometem
a fornecerem o apoio técnico e jurídico necessário, acerca de eventuais esclarecimentos, duvidas ou questionamentos com a finalidade de
proporcionar o fiel cumprimento do Provimento Conjunto nº 01, de 31 de maio de 2018 c/c a Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017. E
por estarem assim justos e acordados, firmou-se o presente instrumento, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes que
se comprometem a cumprir e fazê-lo cumprir.

Recife, 27 de fevereiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Juíza Fernanda Pessoa Chuahy de Paula

Coordenadora do Programa Moradia Legal

Senhor Ulisses Felinto Filho

Prefeito do Município de Timbaúba

Senhor Roberto Lúcio de Souza Pereira

Presidente da ARIPE

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 842/2018 – CGJ (Tramitação nº 01040/2018)

RECLAMANTE:  Karina Maria Farias Tenório- Diretora Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde- DEGTES/SESAU.

RECLAMADO:  PAULO ROBERTO BARROS DE ALMEIDA FILHO, Mat. n.°186.345-2.

INTERESSADO:  Secretaria de Gestão de Pessoas- SGP.
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INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

Assunto:  instaura Processo Administrativo Disciplinar a fim de serem apuradas irregularidades funcionais decorrentes da suposta prática das condutas de
desobediência ao dever de assiduidade, bem como de falsidade ideológica.

PORTARIA Nº 52 /2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  PAULO ROBERTO BARROS DE ALMEIDA FILHO, Mat. n.°
186.345-2 , para que se apure com a profundidade necessária, infração disciplinar, decorrente da suposta prática das condutas de
desobediência ao dever de assiduidade, bem como de falsidade ideológica.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo da Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância às fls. 58/64, a decisão de fl. 65 dos presentes autos, a qual
determina a abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar para apuração da infringência ao disposto no artigo 193, inciso I (dever de
assiduidade) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68), bem como de incidência no tipo normativo
do art. 299, do Código Penal Brasileiro (falsidade ideológica)

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao servidor  PAULO ROBERTO BARROS DE ALMEIDA FILHO, Mat. n° 186.345-2

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr.  Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres – Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;
Jaime Barbosa da Fonseca, matrícula n° 168.545-7;
Keylla Patrícia Lafayete Góis, Matrícula 182.325-6,

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente a Servidora  Ana Neide Leite - Matrícula nº 157.696-8 ,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (CF. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 474/2018 – CGJ (Tramitação nº 664/2018)

RECLAMANTE:  Ravine Cassemiro de Almeida.

RECLAMADA:  CÍCERA GERTRUDES ESPORINA DE CARVALHO, Mat. Nº 157.739-5.

Assunto:  Suposta conduta desidiosa no cumprimento do mandado de prisão nº 2016.0587.003213.

PORTARIA Nº 53 /2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora  CÍCERA GERTRUDES ESPORINA DE CARVALHO, Mat. Nº
157.739-5 , para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar, consistente no atraso de
cumprimento de mandado.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO  o parecer opinativo da Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância às fls. 31/34, a decisão de fl. 35 dos presentes autos, a qual
determina a abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar por infringência ao disposto no artigo 193, inciso VII (observância às normas
legais e regulamentares) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68).

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas à servidora  CÍCERA GERTRUDES ESPORINA DE CARVALHO, Mat. Nº 157.739-5 .

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr.  Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres – Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;
Jaime Barbosa da Fonseca, matrícula n° 168.545-7;
Keylla Patrícia Lafayete Góis, Matrícula 182.325-6,

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente a Servidora  Ana Neide Leite - Matrícula nº 157.696-8 ,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 230/2019 (TR 230/2019)

RECLAMANTE: (...)

RECLAMADO: (...)

ASSUNTO:  CORREIÇÃO PARCIAL

DECISÃO

Trata-se de correição parcial interposta por (...) através de advogado constituído, em face do Juízo de Direito da (...).

Alega que a Magistrada decretou erroneamente mandado de prisão definitiva, justificando o mandado em
decorrência de suposto trânsito em julgado. Ocorre que ainda não houve o trânsito em julgado da sentença, uma vez que interpôs Recurso
Especial e Recurso Extraordinário e estes ainda não foram julgados.

O pedido de correição parcial foi endereçado ao Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

Há, no caso, um evidente equívoco quanto ao encaminhamento do pleito, posto que escapa completamente ao
âmbito de atribuições deste Órgão Censor.

A correição parcial aqui pleiteada, muito embora não esteja prevista expressamente no Código de Processo
Penal, trata-se de matéria admitida e disciplinada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco pelos artigos 408 e seguintes do seu Regimento
Interno.

Sobre o assunto, é bom conferir o que estatuem os artigos 408 e 409 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
de Pernambuco:

“Art. 408. Cabe correição parcial, no processo penal, por ato de juiz que, por erro ou abuso, importe inversão tumultuária do processo, quando
não previsto recurso específico na legislação processual penal.”

“Art. 409.O procedimento da correição parcial será o do agravo de instrumento, como disciplinado na lei processual civil, com manifestação da
Procuradoria Geral de Justiça em dez dias.”

Quer dizer, independentemente do cabimento ou não da medida intentada pela requerente para a eventual
correção do ato que aqui está sendo objeto de impugnação, não ressoa a mais mínima dúvida, ao menos no âmbito do Tribunal de Justiça de
Pernambuco, que a correição parcial se trata de medida a desafiar a jurisdição e não a atividade disciplinar e censória da Corregedoria Geral
da Justiça.

Em razão de todo o exposto, com fundamento no artigo 9º § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de
Justiça, determino o arquivamento de plano do presente expediente.
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Intime-se.

Cumpra-se.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

Desembargador  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça 

   

   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 809/2018-CGJ (Tramitação nº 1007/2018)

RECLAMANTE:  Deise Gomes Dantas Constenla.

RECLAMADA:  KÊNIA BEATRIZ TENÓRIO P. BAÍA, Chefe da Distribuição da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE.

ASSUNTO:  Erro na distribuição de Embargos à Execeução vinculado à Ação Executiva nº 06245-95.2017.8.17.2810.

DECISÃO

Trata-se de reclamação formulada pela Sra.  Deise Gomes Dantas Constenla,  em face da servidora  KÊNIA BEATRIZ TENÓRIO
P. BAÍA, Chefe da Distribuição da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE , na qual atribui ter havido erro na distribuição de Embargos à
Execução vinculado à Ação Executiva nº  06245-95.2017.8.17.2810 em tramite na 3ª Vara Cível, uma vez que foram distribuídos para a 5ª vara
cível daquela Comarca .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração que, conforme informações colhidas juntamente à SETIC do TJPE, o erro da distribuição não foi cometido por parte do cartório de
distribuição da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, uma vez que o procedimento para distribuir processos no PJE é realizado pelos próprios
Advogados, restando comprovado, portanto, que o mencionado equívoco foi ocasionado pelo Causídico da reclamante.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância,
consubstanciado às fls. 30/31,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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SEI Nº 32569-89.2018.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento e devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo Digital nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 -SJCGJ

Cuida-se de Ofício, de 18.09.2018 enviado a este Órgão Censor pela Exma. Sra. Juíza (...), solicitando o cumprimento e devolução da Carta
Precatória extraída do Processo Digital nº (...) (ID 0267853).

Instada por esta Corregedoria, a Exma. Sra. (...) presta esclarecimentos e aclara que a Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...) foi
cumprida e devolvida através do e-mail (...) em 10.01.2019, conforme ID 0333454, fls. 02.

Comprovante de envio, sob ID 0333465

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos e as informações consignadas, verifica-se que a solicitação encaminhada a esta Corregedoria foi atendida, conforme
IDs 0333454, 0333464 e 0333509.

Ante o exposto, determino o arquivamento da presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o referido Sei com o envio de IDs 0333454, 0333464
e 0333509 ao Juízo Solicitante.

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

 

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 52/2019-CGJ (Tramitação nº 52/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  Antônio Correia da Silva, matrícula nº 153.843-6.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  Antônio Correia da Silva , inscrito sob a Matrícula
nº  153.843-6 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme informação de fls. 13/15, o
servidor ora reclamado apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância,
consubstanciado à fl. 19,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio,  com base no art. 73, § 3º do Regimento
Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.
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Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 40/2019-CGJ (Tramitação nº 40/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  Albert Machado Tenório, matrícula nº 178.151-0.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  Albert Machado Tenório , inscrito sob a matrícula
nº  178.151-0 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base no
art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração a ocorrência da perda
do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme informação de fls. 13/14, o servidor ora reclamado apresentou a
declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado à fl. 15,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio,  com base no art. 73, § 3º do
Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 654/2018 – CGJ (Tramitação nº 852/2018)

Reclamante: LAIS SOUZA DE MELLO GONÇALVES

Reclamado: ÂNGELA CRISTINA FERRAZ DUTRA – Chefe de Secretaria da 5ª Vara Criminal da Capital – Matrícula 182.601-8

Assunto: denúncia de usurpação de função.

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada pela servidora Laís Souza de Mello
Gonçalves – matrícula nº 187.137-4, em face da servidora Ângela Cristina Ferraz Dutra, Chefe de Secretaria da 5ª Vara Criminal da Capital.

Noticiou a reclamante que a indiciada trouxe seu esposo (que não faz parte do quadro de servidores do TJPE) ao recinto de
trabalho no dia 30/08/2018, para fazer atribuições de servidor naquela unidade judiciária, a saber: cadastro de presos no sistema BNMP.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com
base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração que ficou
demonstrado nos autos que o esposo da servidora não realizou nenhuma atividade inerente a indiciada, nem tampouco fez uso de algum dos
sistemas do TJPE, dês que dos autos inexiste qualquer tipo de prova documental ou mesmo testemunhal capaz de demonstrar a prática de
infração funcional exercitada pela servidora indiciada.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese, ante a ausência
de prova documental ou mesmo testemunhal.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 20/23V,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 842/2018 – CGJ (Tramitação nº 01040/2018)

RECLAMANTE:  Karina Maria Farias Tenório- Diretora Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde- DEGTES/SESAU.

RECLAMADO:  PAULO ROBERTO BARROS DE ALMEIDA FILHO, Mat. nº186.345-2.

INTERESSADO:  Secretaria de Gestão de Pessoas- SGP.

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Assunto:  instaura Processo Administrativo Disciplinar a fim de serem apuradas irregularidades funcionais decorrentes da suposta prática das
condutas de desobediência ao dever de assiduidade, bem como de falsidade ideológica.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 58/64, da lavra da eminente Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Dra. Sônia Stamford
Magalhães Melo, no sentido  de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar  em desfavor do servidor
PAULO ROBERTO BARROS DE ALMEIDA FILHO, Mat. nº186.345-2 , para apurar, de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao
disposto no artigo 193, inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68), bem como ao disposto
no art. 299 do Código Penal Brasileiro, assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Determino, ademais, o envio de cópias das folhas de ponto do servidor ao Conselho de Magistratura, por constarem períodos não
trabalhados entre os meses de maio a novembro de 2018, em obediência aos preceitos do art. 37, II, do Regimento Interno deste Tribunal.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 474/2018 – CGJ (Tramitação nº 664/2018)
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RECLAMANTE:  Ravine Cassemiro de Almeida.

RECLAMADA:  CÍCERA GERTRUDES ESPORINA DE CARVALHO, Mat. Nº 157.739-5.

Assunto:  Suposta conduta desidiosa no cumprimento do mandado de prisão nº 2016.0587.003213.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 39/41, da lavra da eminente Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Dra. Sônia Stamford
Magalhães Melo, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora  CÍCERA
GERTRUDES ESPORINA DE CARVALHO, Mat. Nº 157.739-5 , para apurar, de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto
no  artigo 193 ,  incisos VII  (observância às normas legais e regulamentares) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco
(Lei Estadual nº 6.123/68), assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 644/2018-CGJ (Tramitação nº 842/2018)

RECLAMANTE:  Ana Patrícia Ferreira dos Santos, OAB/PE nº 37.878 D.

RECLAMADA:  Ronaldi Cavalcanti da Silva, Chefe de Secretaria da 4ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE.

ASSUNTO:  Suposta falta de urbanidade do servidor reclamado.

DECISÃO

Trata-se de reclamação formulada pela Dra.  Ana Patrícia Ferreira dos Santos, Advogada inscrita sob OAB/PE nº 37.878 D,  em face
do servidor  Ronaldi Cavalcanti da Silva, Chefe de Secretaria da 4ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE , na qual informa
acerca de suposta falta de urbanidade do Servidor reclamado, alegando que fora impedida de adentrar no ambiente da secretaria, bem como de
carregar seu aparelho celular nas dependências da unidade e que, por fim, teve seus direitos como Advogada violados, uma vez que foi abordada
por um Policial Militar após se ausentar da Vara com os autos do Processo que fotograva.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração que não restou comprovado que a reclamante tenha sido impedida de adentrar no cartório, bem como que não poderia a causídica,
de posse do processo, retirar-se da Vara sem estar habilitada nos autos, deixando de realizar carga do mesmo, e que, por essa razão, a conduta
dos servidores da vara, ao tentarem localizar a Advogada, revelou-se acertada.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância,
consubstanciado às fls. 49/50,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.



Edição nº 42/2019 Recife - PE, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019

76

Intimações necessárias.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 633/2018-CGJ (Tramitação nº 831/2018)

RECLAMANTE:  Yuri Azevedo Herculano, OAB/PE nº 28.018-D.

RECLAMADA:  ANDRESSA MADEIRA LOPES NERI, Mat. nº 178.430-7.

ASSUNTO:  Pedido de providências por negativa de acesso aos autos do processo crime nº 00126634-50.2018.8.17.0001.

DECISÃO

Trata-se de reclamação formulada pelo Advogado Yuri Azevedo Herculano, inscrito sob a OAB/PE nº 28.018-D ,  em face da servidora
ANDRESSA MADEIRA LOPES NERI, Mat. nº 178.430-7, Chefe de Secretaria da 15ª Vara Criminal da Capital , na qual afirma que a servidora lhe
negou acesso ao autos do processo crime nº  00126634-50.2018.8.17.0001, relativo à réu preso, com Advogado constituído nos autos, tendo,
assim, afrontado o direito de defesa do próprio jurisdicionado .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração que, conforme demonstrado
nos autos, o Advogado solicitou vistas dos autos na secretaria da 15ª Vara Criminal da Capital, enquanto que o processo pertencia ao acervo
da 16ª Vara Criminal, encontrando-se, naquele momento, concluso ao Juízo daquela unidade, e que, sendo assim, não poderia a servidora
reclamada dispor de processos conclusos a Magistrados de outra Vara.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 25/29,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 38/2019 – CGJ (Protocolo de Tramitação nº 00038/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

INDICIADA:  ADRIANA CAMPOS SILVA – matrícula nº 179.555-4.

ASSUNTO:  Servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à Administração referentes ao ano-calendário 2017, exercício
2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora ADRIANA CAMPOS SILVA, inscrita sob a Matrícula
nº 179.555-4.
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A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base no
art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração a ocorrência da perda
do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme informação de fls. 13/14, a servidora ora reclamada apresentou a
declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 15,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 41/2019-CGJ (Tramitação nº 41/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  ALESSANDRO DE SÁ CONCERVA, mat. nº 178.331-9.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor ALESSANDRO DE SÁ CONCERVA, inscrito sob a
Matrícula nº 178.331-9.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base no
art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração a ocorrência da perda
do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme informação de fls. 13/14, o servidor ora reclamado apresentou a
declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 15,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça



Edição nº 42/2019 Recife - PE, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019

78

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 39/2019-CGJ (Tramitação nº 39/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  ALANE MARIA PITT DA ROCHA OLIVEIRA – Mat. º 187075-0.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  ALANE MARIA PITT DA ROCHA OLIVEIRA , inscrita
sob a Matrícula nº  187075-0 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados
às fls. 17, a servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 18/19,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 54/2019-CGJ (Tramitação nº 54/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  Arthur Eduardo Sá de Melo Cavalcanti, matrícula nº 186.567-6.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  Arthur Eduardo Sá de Melo Cavalcanti , inscrito sob
a matrícula nº  186.567-6 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base no
art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração a ocorrência da perda
do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme informação de fls. 13/14, o servidor ora reclamado apresentou a
declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.
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Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado à fl. 15,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio,  com base no art. 73, § 3º do
Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 53/2019-CGJ (Tramitação nº 53/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  ARABELLA LINO ROSA DOS SANTOS – matrícula nº 184.830-5.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  ARABELLA LINO ROSA DOS SANTOS , inscrita
sob a Matrícula nº  184.830-5

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme informação de fls. 13/15, a
servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância,
consubstanciado às fls. 17,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar  Prévio, com base no art. 73, § 3º do Regimento
Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 821/2018-CGJ (Tramitação nº 1019/2018)

RECLAMANTE:  Iromar Aprigio de Oliveira.

RECLAMADA:  4ª Vara Criminal da Capital.

ASSUNTO:  Atraso na expedição de Carta de Guia nos autos nº 0025969-10.2016.8.17.0001.
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DECISÃO

Trata-se de reclamação formulada pelo Sr.  Iromar Aprígio de Oliveira, Pai do detento Rafael Amorim de Oliveira,  em face da secretaria
da 4ª Vara Criminal da Capital, na qual informa acerca de suposto atraso para expedição de Carta de Guia nos autos da Ação Penal nº
0025969-10.2016.8.17.0001 , o que teria prejudicado seu filho, uma vez que ficou impossibilitado de requerer a progressão de regime a qual
já fazia jus.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração a ocorrência da perda do
objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que a pretensão do presente procedimento preliminar foi alcançada com a expedição
da referida carta de guia, a qual foi realizada no dia 15 janeiro às 12h06mins, conforme informações de fl. 17.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 3ª Entrância,
consubstanciado às fls. 18/19,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento Preliminar Prévio nº 786/2018-CGJ (Protocolo de Tramitação nº 00984/2018)

Requerente: (...)

Requerido: (...)

Assunto:  Pedido de Providências para agilizar resposta de Ofícios.

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO

Trata-se de reclamação formulada pelo juízo da (...), em face do juízo da (...).

A magistrada reclamante solicitou informações acerca de carta precatória enviada à (...), questionando sobre a possibilidade de coleta
de material genético do Sr. (...), nos autos da Ação de investigação de Paternidade n° (...), para posterior envio ao laboratório (...), situado na
cidade de (...).

Explicou que enviou ofício ao juízo da comarca deprecada no dia 09 de fevereiro de 2015, o qual foi reiterado em 23 de junho de 2016,
28 de setembro de 2015 e outubro de 2016.

Instada a prestar informações, a magistrada (...), explicou que, como as cartas precatórias enviadas pelo juízo reclamante já haviam sido
devolvidas, os mencionados ofícios de 2015 e 2016 foram, equivocadamente, apensados aos ofícios de devolução das mesmas, sem despacho
judicial, o que só constatou ao ser provocada por esta Corregedoria de Justiça, quando determinou a realização de diligências com o fito de
esclarecer a situação.

Esclareceu que a chefe de secretaria entrou em contato com o juízo reclamante, bem como com o laboratório (...), o qual comumente
realiza a coleta de material para as perícias de DNA, sendo informada da impossibilidade de coleta do material genético utilizando o kit do
laboratório, a fim de que o mesmo seja enviado ao (...), para realização da perícia.
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Relatou que o laboratório (...) informou que podem fazer o exame, desde que o juízo da Comarca de (...) solicite o kit e lá faça a coleta
do material.

Por fim, disse que a referida coleta normalmente é feita por servidores da unidade judiciária, em audiência, num procedimento simples,
sendo preciso registrar em ata a anuência dos envolvidos (fls. 14/14verso).

Em seguida, as referidas informações foram remetidas à magistrada reclamante, a qual foi instada a declarar se ainda possuía interesse
no prosseguimento desta reclamação e, apesar da confirmação de leitura da intimação eletrônica, quedou-se inerte.

Foi exarado parecer pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, opinando pelo arquivamento deste procedimento preliminar prévio
(fls. 17/17verso).

É o relatório, Decido.

Como bem constatou o Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, no parecer exarado às fls. 17/17 verso, por mim acolhido na íntegra:

" Inicialmente registro que apesar de detectar demora na resposta aos ofícios expedidos nos anos de 2015 e 2016, entendo como ocorrido um
equívoco, todavia esclarecido. Ademais, entendo que a coleta não pode ser realizada em virtude de incompatibilidade técnica de coleta do material
(saliva), entre o material usado em Pernambuco pelo  Laboratório (...)  e o (...)  (situado em (...)), e não por inércia ou desídia do juízo reclamado.

Ademais, o juízo reclamante, após receber as informações fornecidas pelo juízo reclamado, quedou-se inerte, demonstrando não possuir mais
interesse no prosseguimento desta reclamação..."

Assim, considerando a perda do objeto da presente reclamação, como também a ausência de qualquer indício do cometimento de
infração administrativa pela magistrada titular da (...),  determino o arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se e intimem-se.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Resolução CGJ nº 01/2019

EMENTA: CRIME DE DESERÇÃO. FLAGRÂNCIA PERMANENTE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR. RITO ESPECIAL.
DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. LAVRATURA DO TERMO E ENCAMINHAMENTO À UNIDADE PRISIONAL.

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS,  no uso de
suas atribuições legais e regimentais (art. 9º do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça – Provimento nº 02/2016);

CONSIDERANDO  a competência da Vara da Justiça Militar (art. 52 do COJE) para processar o crime de deserção do Policial Militar e Bombeiro
Militar (art. 187 do CPM – Decreto-Lei da Presidência da República nº 1.001, de 21 de outubro de 1969);

CONSIDERANDO  que o crime de deserção é de flagrância permanente;

CONSIDERANDO  que  Resolução TJPE nº 380, de 10 de agosto de 2015, instituiu no âmbito da Comarca da Capital do Estado de Pernambuco
o Serviço de Plantão da Capital de Flagrantes;

CONSIDERANDO  que o Provimento nº 003, de 28 de abril de 2016, do Conselho da Magistratura, disciplinou o Programa de Audiência de
Custódia no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  que a prisão do desertor não se confunde com as demais hipóteses de prisões cautelares, por possuir rito próprio estabelecido
nos artigos 451 a 455 do CPPM ( Decreto-Lei da Presidência da República nº 1.002, de 21 de outubro de 1969) , com imediata lavratura do termo
para fins de instrução provisória, sujeitando o desertor, desde logo, à prisão;
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CONSIDERANDO  a necessidade de evitar o deslocamento do desertor à audiência de custódia;

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar que o Policial Militar ou Bombeiro Militar preso em flagrante delito por crime de deserção, tenha lavrado o respectivo termo
a que se reportam os artigos 451 e 452 do Decreto-Lei da Presidência da República nº 1.002, de 21 de outubro de 1969, sujeitando, desde
logo, o desertor à prisão.

Art. 2º. A prisão em flagrante delito por crime de deserção dispensa a apresentação do desertor à audiência de custódia, por ter regramento
especial ditado pelo Decreto-Lei da Presidência da República nº 1.002, de 21 de outubro de 1969, não se confundindo com as medidas cautelares
previstas no art. 319 do Código de Processo Penal.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no DJE.

Recife-PE, 26 de fevereiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

AVISO

Em cumprimento ao solicitado através do ofício SEVS Nº 44/2019, datado de 19.02.2019, oriundo da SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, subscrito pela Ilma. Sra. Luciana Caroline Albuquerque, Secretária Executiva de Vigilância em Saúde, , TORNO PÚBLICO
o EXTRAVIO de: 02 Conjuntos completos de Declaração de Nascido Vivo (DNV) nº 30-78822998 e 30-78822997.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Dr. Carlos Damião Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital

EDITAL DE PROCLAMAS

A Belª Roseana Andrade Porto, Oficial Titular do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Casamentos, do 1º Distrito Judiciário,
com sede à Av. Marquês de Olinda, nº 296, Recife Antigo, Recife/PE. Faz saber que estão se habilitando para casar-se por este Cartório, os
seguintes contraentes: MIGUEL CARLOS ALVES MARTINS e SIMONE GOMES DE SOUSA.Se alguém souber de algum impedimento, acuse-
se para fins de Direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Capital, Recife, 27 de Fevereiro de 2019. Eu, Roseana Andrade Porto.

EDITAL DE PROCLAMAS

Cleide Amelia Gouveia Vanderlei,  Oficiala do Registro Civil da Graça-6º Distrito Judiciário da Capital,  Bel. Marcus Antonio de Azevedo
Beltrão Júnior,  1º substituto, e  Bel. Bruno de Andrade Beltrão,  2º substituto. Fazem saber, que estão habilitando-se para casar por este
Cartório, os seguintes pretendentes:  José Wellison Machado da Silva e Maria Eduarda de Souza Barreto.  Se alguém souber de algum
impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Cidade do Recife - PE, em data de 27 de fevereiro de 2019. Eu
,____________________________________ Bel. Marcus Antonio de Azevedo Beltrão Junior –1º substituto , digitei e assino.

DESPACHO
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 27 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 205 /19 – lotar EVILANE DOS PASSOS MOURÃO, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1679082, no Cartório de Recursos para Tribunais
Superiores - CARTRIS.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 27 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  206/19 – tornar sem efeito a Portaria de nº 183/19, de 21/02/2019, publicada no DJE do dia 22/02/2019, referente a ALEXANDRE DE SOUZA
E SILVA, matrícula 1841840.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 10/2019 - SGP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E AS JUÍZAS COORDENADORAS E SUPERVISORAS DO PROGRAMA “UM
NOVO OLHAR PARA CONCILIAR”,  DRA. ANA CECÍLIA TOSCANO VIEIRA PINTO, DRA. LAURA AMÉLIA MOREIRA BRENNAND SIMÕES
E DRA. WILKA PINTO VILELA,  TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, APRESENTAREM CURRÍCULO COM FORMAÇÃO EM CONSTELAÇÃO SISTÊMICA FAMILIAR.

CONSIDERANDO que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, incluindo os conflitos trazidos ao Judiciário, fomentando mecanismos
horizontalizados e alternativos de resolução de conflitos, incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uma uniformidade, no âmbito do Estado de Pernambuco, da aplicação do conceito de
Constelação Familiar Sistêmica, para evitar disparidades de orientações e ações, e para assegurar à boa execução da política pública respectiva,
respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça, que torna necessário o disciplinamento da identificação de servidores do TJPE que
desejem prestar serviços em Constelação Sistêmica Familiar no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de acordo a Instrução
Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE,

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para apresentação de currículo de servidores deste Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
para identificação de pessoal capacitado em Constelação Sistêmica Familiar para possível atuação nas unidades judiciarias do TJPE, consoante
condições adiante especificadas:

1. PÚBLICO ALVO

1.1. Servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco com formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar que possam atuar nas
unidades judiciarias do TJPE;

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para a inscrição do currículo no processo de identificação:

a) ter formação comprovada em Constelação Sistêmica Familiar;

b) ter atuado na prática de Constelação Sistêmica Familiar;

c) ter concluído curso superior, em escola pública ou particular reconhecida pelo MEC;

3. OBJETIVO

Identificação dos servidores com possibilidade para atuação em Constelação Sistêmica Familiar nas unidades judiciarias do TJPE

4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no processo de identificação implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital,
bem como na Instrução Normativa N. 23/2018 NUPEMEC - TJPE, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.2. O servidor deverá enviar seu currículo, com as devidas comprovações, pelo endereço eletrônico: e-mail: sgp.ddh.selecao@tjpe.jus.br, no
período de 06/02/2019 a 28/02/2019 até às 19h;
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4.3. Após inscrição, o candidato que tiver lotação no Recife e Região Metropolitana deverá se apresentar, no Fórum Rodolfo Aureliano, em dia
e horário a ser informado pelo Diário Oficial e e-mail, portando currículo com documentos comprobatórios, a fim de assistir a uma palestra de
apresentação do Programa “Um novo olhar para conciliar”. Caso esteja lotado em comarcas do interior, receberá instruções através do e-mail
pelo qual inscreveu seu currículo, para saber onde deverá se apresentar para assistir a mencionada palestra;

4.4. Não serão aceitos currículos que estiverem em desacordo com o que estabelece o Item 2 deste Edital.

4.5. É de inteira responsabilidade do servidor a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no momento da
apresentação do seu currículo nos itens 4.2 e 4.3, sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão de dados
apresentados, a qualquer época.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A finalidade deste edital é a identificação de servidores do TJPE com formação em Constelação Sistêmica Familiar e que tenham interesse
em atuar nessa área de conhecimento;

5.2. A identificação dos servidores capacitados para atuação em Constelação Sistêmica Familiar, não implica sua vinculação ao Programa “Um
novo olhar para conciliar”.

Recife, 22 de janeiro de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Coordenador Geral

EDITAL Nº 13/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de  08/02/2019 a 28/02/2019  os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco,
dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária,
preferencialmente com formação jurídica e interesse em trabalhar com análise processual na área de Direito Público , poderão manifestar opção
pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca da Capital, para atuação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço
judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante
lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício
(art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades
Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail
funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;
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c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I);  anuência do Gestor da unidade em que atua  e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição
ao interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e entrevista ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP.

c) A  entrevista  será realizada pelo Des. André Oliveira da Silva Guimarães, em data e horário a serem divulgados oportunamente, por intermédio
do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a primeira  semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias, no período de 7:00h às 19:00h,  preferencialmente das 13 às 19hs;

c) Local: Anexo do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley – Rua do Imperador D. Pedro II, nº 511, 3º Andar, Bairro Santo Antônio, Recife
– PE, CEP: 50.010-240, Telefone para Contato: (81) 31819107 - 31819125

d) O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

e) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 07 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO
INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO
DES.  ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR
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ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO - SELEÇÃO  INTERNA PARA LOTAÇÃO NO GABINETE DO DES.  ANDRÉ
OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): _________________________________________________

CURSO: _____________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/_____

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Recife, ___ de ______________ de 2019.

EDITAL Nº 18/2019 – SGP
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ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLIOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) , de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), com  formação em Direito,  desde que:

Tenham,  preferencialmente , experiência como Conciliador nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação: Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) –  Rua Manoel
Francisco Santiago, 300, Bairro Augusto Alencar Sampaio – Salgueiro – PE – Telefone: (87) 3871-8788;

Horário de atuação : 6 horas diárias – (8h às 14h) ;

DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao10@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 22/02/19 a 07/03/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 1ª semana do mês de abril/2019.



Edição nº 42/2019 Recife - PE, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019

103

4. DA ENTREVISTA:

A entrevista  será realizada pelo Magistrado do  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO)
, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1. Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLIOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO).

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)
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Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO – CEJUSC SALGUEIRO.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ________________________________________________

FORMAÇÃO: _________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO COMO
CONCILIADOR.

EDITAL N.º 19/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA ADJUNTO, EM CARÀTER TEMPORÁRIO, DA 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A.
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria
Adjunto,  em caráter temporário, por motivo de licença maternidade da titular,  símbolo FGCSJ-2, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ
e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com  formação em Ciência Jurídica,

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 30ª Vara Cível da Capital - Seção A – Fórum Rodolfo Aureliano – Av. Des. Guerra Barreto, s/nº, Ilha Joana Bezerra
– Recife – PE -  CEP: 50.080-900.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h às 13h) .

1.5.  Período : a partir de março/2019 até o término da licença maternidade

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao4@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 22/02/19 a 07/03/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de março de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 30ª Vara Cível da Capital - Seção A, Dra. Catarina Vila Nova Alves de Lima, na terceira semana
do mês de março, cujo horário específico de cada candidato, será informado, posteriormente, através de e-mail funcional.
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5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO – FGCSJ-2 = R$ 1.818,90 (um mil, oitocentos e dezoito reais e noventa centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO – TEMPORÁRIO - 30ª
VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A - SÍMBOLO FGCSJ-2.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________
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Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA ADJUNTO – TEMPORÁRIO - 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A - SÍMBOLO FGCSJ-2.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL Nº 20/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno.
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 22/02/19 a 07/03/19 os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Vara Criminal da Comarca de Moreno, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao12@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação  acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

d) Local: Av. Cleto Campelo, nº 3189 – Centro – Moreno – PE - CEP: 54.800-000 – Telefone: (81) 31819391.
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e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019

EDITAL N.º 21/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,
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TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/
TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com  formação em Ciência Jurídica e conhecimento dos
procedimentos de secretaria,

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru – Fórum Demostenes B Veras – Av. José Florêncio Filho – Bairro Maurício
de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400 (81)3725-7401

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  25/02 a 15/03/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de abril de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrado da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, na quarta semana do mês de março, cujo horário
específico de cada candidato, será informado, posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);
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5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 22 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II
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FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL Nº 22/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :
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I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 26/02 a 22/03/2019, os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, exceto: Apoio Especializado e Oficial de
Justiça, poderão manifestar opção pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, à luz do critério do menor
prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando
se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três)
anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados
nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , conforme
Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de março de 2019

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias( 8h – 17h)

c) Local: Fórum de Jaboatão: Des. Henrique Capitulino – BR 101 Sul, Km 80 – Bairro Prazeres - CEP.: 54335-000 – Jaboatão dos Guararapes
– Recife.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as
disposições do Edital nº___, de ___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2017,  vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício:____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)
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Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

A SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-
SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

PROCESSO Nº 0007283-55.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Jefferson Teixeira Lima (filho)

ASSUNTO: Auxílio Funeral

DECISÃO

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente (RG nº 2.650-538 SDS/PE e CPF nº 370.797.194-53), na qualidade de filho
do de cujus, solicita pagamento do auxílio funeral e demais vantagens, em razão do falecimento, no dia 11/02/2019, do ex-serventuário JOSÉ
TEIXEIRA LIMA SOBRINHO, matrícula 702650, aposentada, conforme cópia da certidão de óbito, nota fiscal de serviços fúnebres e outros
documentos que instruem o presente pedido.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, opinando pelo deferimento parcial do pleito, a fim de ressarcir a requerente das
despesas efetivamente comprovadas, ficando o saldo restante a ser liberado mediante alvará judicial, consoante disposto no art. 1º da Lei Federal
nº 6.858, de 24/11/1980.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

4. O art. 172 da Lei Estadual nº 6.123, de 20/07/68, assegura à família do servidor ou magistrado falecido a percepção do auxílio funeral
correspondente a um mês de vencimento ou proventos. A Lei Estadual nº 9.423, de 30/01/84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015,
de 22/10/84, resguardam o direito à Gratificação Natalina ou 13º salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80 ampara o direito
aos vencimentos devidos aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal.
Por fim, A Instrução Normativa TJPE nº 27/2010, regulamenta a concessão e o pagamento de auxílio funeral no âmbito do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco.

5. Posto isso, com fulcro na legislação invocada e opinativo da Consultoria Jurídica, DEFIRO parcialmente o presente pedido, nos limites do
supracitado opinativo.

Recife, 27 de fevereiro de 2019

Maria das Graças Gonçalves de A Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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Requerimento SGP Digital n. 6476/2019 – de DANIELA DE MELO NEVES– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 87/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6459/2019 – de GLAUCIO DE AQUINO CABRAL ANGELIM– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 89/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6456/2019 – de DIMITRI ALEXANDRE BEZERRA ACIOLY– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 88/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6451/2019 – de LIGIA FERREIRA DA SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 78/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6450/2019 – de PAMELA CUNHA MACIEL– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 86/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6448/2019 – de MARIA ALICE LIMA LAFAIETE COELHO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 84/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6441/2019 – de CAROLINE DE FATIMA PESSOA BACELAR– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 83/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6403/2019 – de PAULO HENRIQUE DANTAS LIMA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 90/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6328/2019 – de IBIRAPUA RAIMUNDO GONCALVES JUNIOR– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO
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Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 82/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6322/2019 – de JANIO ANDRADE DO NASCIMENTO– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 80/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6319/2019 – de LUANNA PAIVA DE OLIVEIRA M DA COSTA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 81/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6314/2019 – de SUMAYA SANTANA BERNARDO XIMENES– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 79/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5969/2019 – de LUCIANA MARIA CAMPOS DE ALMEIDA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 85/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

27 de fevereiro de 2019.

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta
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CONSIDERANDO  a Portaria  nº 49, de 25 de fevereiro de 2019, que implementou  o Programa Justiça Eficiente  conciliando gestão eficaz e
cidadania”  na  Comarca de Timbaúba, a realizar-se no período de 18 a 22 de março do ano em curso ;

CONSIDERANDO  que as duas unidades judiciárias da comarca de Timbaúba não atenderam ao critério – META 2 CNJ, definido no  Programa
Muito Além das Metas , apresentando taxa de congestionamento bem acima da média do grupo de Competência Geral tampouco consoante
Relatório de Apuração do período de 01.01.2018 a 31.12.2018, (DJE de 16.1.2019), sendo mister a promoção de medidas de ajuste em prol da
unidade cujos dados extraídos do SICOR apontam elevado número de processos em estado crítico, notadamente no gabinete;

RESOLVEM:

Art.1º  DESIGNAR os magistrados PATRICK DE MELO GARIOLLI, THIAGO FERNANDES CINTRA E GUILHERME AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE ARZANI para atuarem, em caráter excepcional, na 2ª Vara da comarca de Timbaúba, durante o período de atuação do Programa
Justiça Eficiente, da Corregedoria Geral da Justiça.

Art.2º  A Coordenadora do Programa Justiça Eficiente encaminhará à SGP a relação dos servidores que participarem do mutirão, para fins de
anotação na ficha funcional.

Art.3º  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência da participação dos magistrados designados ao Programa
Justiça Eficiente, visando aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ
nº106/2010 e da Instrução Normativa TJPE nº 11/2010.

Art.4º  Os magistrados designados farão jus à percepção de diárias, sem prejuízo de exercício cumulativo em outra unidade, nos moldes da
Resolução TJPE 400/2011.

Publique-se e Cumpra-se.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL  DA JUSTIÇA

ATO CONJUNTO Nº 05/2019

EMENTA: Implementa a “ 1ª PAUTA CONCENTRADA DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO da  Vara Criminal de GRAVATÁ ,  decorrente do
Programa JUSTIÇA EFICIENTE  da Corregedoria Geral da Justiça, a realizar-se no período de  6 a 10 de maio corrente ; designa e define
atribuições de magistrados, e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , e o Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco,
Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  a constatação, pelos Juízes Coordenadores do Programa, da necessidade de promover medida temporária e excepcional
que viabilize a realização de Audiências de Instrução de cerca de 200 processos de réu solto, que aguardam agendamento;

CONSIDERANDO  que o expressivo acervo da unidade impõe que o magistrado Titular dê prioridade aos processos de réu preso bem como
aos agendamentos de audiências de júri, não possuindo condições atuais de agendar as audiências de instrução sem prejuízo do regular
prosseguimento dos feitos prioritários e demais atividades inerentes à unidade criminal;
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CONSIDERANDO  que magistrados aceitaram participar do mutirão de Audiências de Instrução e Julgamento visando ao desenvolvimento regular
dos processos de réu solto;

RESOLVEM:

Art.1º  IMPLANTAR, no período de  06 a 10 de maio  corrente,  a  1ª  PAUTA CONCENTRADA  em prol da Vara Criminal de Gravatá,
para a realização de mutirão de AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO de 120 processos de réu solto,  decorrente do Programa
“JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”  na unidade.

Art.2º  ESTABELECER que a  Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça , juíza  Fernanda Pessoa Chuahy de Paula  e o Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, juiz  Paulo Victor de Almeida , como COORDENADORES da 1ª Pauta Concentrada, devendo promover os contatos
prévios junto à Defensoria Pública, Ministério Público, Diretoria de Foro e demais instituições, com vistas a viabilizar a efetiva realização da Pauta.

Art.3º  O Titular da Vara Criminal de Gravatá, magistrado  Severiano de Lemos Antunes Junior,  atuará na  coordenação geral  dos atos
preparatórios indispensáveis à realização da 1ª Pauta Concentrada de 120 Audiências de Instrução e Julgamento, devendo promover as medidas
necessárias para viabilizar a intimação das partes e advogados, com a devida publicação.

Art.4º  DESIGNAR os magistrados  Patrick de Melo Garioli, Tatiana Lapa Carneiro Leão, e Thiago Fernandes Cintra  para atuarem na  1ª
PAUTA CONCENTRADA DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇAO E JULAMENTO  no período determinado no artigo 1º.

Art.5º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades preparatórias da PAUTA
CONCENTRADA DE AUDIÊNCIAS, cumprindo as metas diárias propostas e traçadas pela Coordenação do Programa.

Art.6º  O Setor de Tecnologia da Informação – Polo Caruaru e a ATI da Corregedoria Geral da Justiça deverão dar o suporte necessário para
viabilizar e efetivar o acesso dos magistrados designados ao sistema judwin, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta
atuação da equipe durante o evento.

Art.7º DEVERÁ a chefia da unidade remeter ao Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ (  cgj.naj@tjpe.jus.br  ) e à Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância,  no prazo de 5 dias  após o evento ,  Relatório de Audiências, discriminando o número de audiências agendadas e realizadas,
bem como os resultados.

Art.8°  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência da participação dos magistrados designados, para aferição
do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução Normativa
TJPE nº 11/2010.

Art.9º  Os magistrados designados farão jus à percepção de diárias, independente do exercício cumulativo em outras unidades, nos moldes da
Resolução TJPE 400/2017.

Publique-se e Cumpra-se.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

ATO CONJUNTO n° 06 /2019 .

EMENTA: Estabelece que o pagamento de verba indenizatória fica condicionado a prévia comprovação de inexistir recursos e/ou ações judiciais
pendentes de julgamento há mais de 100 (cem) dias.

O desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e o desembargador
FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS, Corregedor Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro
no que dispõe a Lei Complementar nº 100 de 21/11/2007 - Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e:
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CONSIDERANDO  a necessidade de cumprimento da Meta n° 2/2018, instituída pelo Conselho Nacional de Justiça, relativamente ao julgamento
de acervo das turmas recursais;

CONSIDERANDO  que o Regimento Interno dos Colégios e das Turmas Recursais no âmbito do Estado de Pernambuco (artigo 27, Resolução
n° 409, de 18/05/2018) estabelece que o julgamento dos recursos deve acontecer em prazo inferior a 100 (cem) dias;

CONSIDERANDO  a existência de recursos distribuídos na atual gestão que já aguardam julgamento em prazo muito superior a 100 (cem)
dias, contrariando o que dispõe o artigo 27 do Regimento Interno dos Colégios e das Turmas Recursais no âmbito do Estado de Pernambuco
(Resolução n° 409, de 18/05/2018);

CONSIDERANDO  que, nos termos do Art. 5°, inciso LXXVIII, se constitui em direito subjetivo público da parte a duração razoável do processo;

CONSIDERANDO  que as partes estão sendo prejudicadas pela excessiva demora no julgamento do recurso e/ou da ação judicial;

CONSIDERANDO  a necessidade de evitar que a situação se agrave, a exemplo do que tem ocorrido nos últimos anos, em que o biênio se encerra
e restam centenas de recursos e/ou ações judiciais remanescentes sem julgamento, apesar de ter sido realizado integralmente o pagamento
da verba indenizatória;

RESOLVE:

Art. 1º O pagamento de verba indenizatória a que se refere os artigos 144, inciso XIV, e 146, inciso VI, do Código de Organização Judiciária do
Estado de Pernambuco, fica condicionado a prévia comprovação pelos magistrados integrantes de turma recursal, seja na condição de titular
ou suplente, mediante certidão expedida pela secretaria do respectivo Colégio Recursal, de inexistir recursos e/ou ações judiciais pendentes de
julgamento há mais de 100 (cem) dias.

Parágrafo único. Ficam excluídas as hipóteses de sobrestamento nos termos da lei processual civil.

Art. 2º A Secretaria de Gestão de Pessoas só poderá implementar o pagamento da verba indenizatória quando lhe for apresentada certidão da
qual conste inexistir recursos e/ou ações judiciais pendentes de julgamento há mais de 100 (cem) dias.

Art. 3º O suplente de turma recursal ficará impedido de ser convocado enquanto tiver recursos e/ou ações judiciais pendentes de julgamento
há mais de 100 (cem) dias.

Parágrafo único. Se todos os suplentes da turma recursal estiverem com recursos e/ou ações judiciais pendentes de julgamento há mais de
100 (cem) dias, deverá ser convocado o suplente com o menor acervo que componha qualquer outra turma, com desempate pelo critério de
antiguidade.

Art. 4º Este Ato entra em vigor em 1° de abril de 2019.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

ATO CONJUNTO n° 07 /2019.

EMENTA: Determina a redistribuição de acervo referente ao biênio anterior, findo em 30 de junho de 2018, e prorroga período de atuação
das turmas extraordinárias do 1° Colégio Recursal do Estado de Pernambuco de que trata o ATO nº 1202/2018 – SEJU (DJe edição 171, de
20/09/2018).

O desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e o desembargador
FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS, Corregedor Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro
no que dispõe a Lei Complementar nº 100 de 21/11/2007 - Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e:

CONSIDERANDO  os termos do ATO nº 1202/2018 – SEJU (DJe edição 171, de 20/09/2018), que criou duas turmas recursais extraordinárias e
instituiu mutirão de julgamento no âmbito do 1ª Colégio Recursal do Estado de Pernambuco, com previsão de possibilidade de prorrogação;

CONSIDERANDO  que as duas turmas recursais extraordinárias têm se mostrado produtivas, julgando cerca de 1.500 (um mil e quinhentos)
recursos referentes a taxas de contratos bancários no período de setembro de 2018 a fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO  que, conforme certidão da secretaria do 1° Colégio Recursal do Estado de Pernambuco, persiste acervo da ordem de 1.124
(um mil cento e vinte e quatro) de recursos e/ou ações judiciais pendentes de julgamento ainda referente ao biênio anterior, findo desde o dia
30 de junho de 2018;

CONSIDERANDO  que, nos termos do Art. 5°, inciso LXXVIII, se constitui em direito subjetivo público da parte a duração razoável do processo;
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CONSIDERANDO  que as partes estão sendo prejudicadas pela excessiva demora no julgamento do recurso e/ou da ação judicial;

CONSIDERANDO  que não há perspectiva de julgamento imediato dos recursos que foram distribuídos no biênio anterior, apesar de a
Corregedoria Geral da Justiça ter fixado prazo para julgamento;

CONSIDERANDO  a necessidade de cumprimento da Meta n° 2/2018, instituída pelo Conselho Nacional de Justiça, que prevê julgamento do
acervo das turmas recursais;

CONSIDERANDO  que o Regimento Interno dos Colégios e das Turmas Recursais no âmbito do Estado de Pernambuco (Artigo, 27, Resolução
n° 409, de 18/05/2018) estabelece que o julgamento dos recursos e/ou ações judiciais deve acontecer em prazo inferior a 100 (cem) dias;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar  a redistribuição de todo o acervo de recursos e/ou ações judiciais remanescente referente ao biênio anterior, findo em 30 de
junho de 2018, para os magistrados integrantes das duas (2) turmas recursais extraordinárias.

Art. 2º Prorrogar  o período de atuação das duas (2) turmas recursais extraordinárias no do 1° Colégio Recursal do Estado de Pernambuco, a
que se refere ATO nº 1202/2018 – SEJU (DJe edição 171, de 20/09/2018), pelo período de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, a
partir do mês de março de 2019.

Art. 3º Fixar a meta mensal de produtividade em 40 (quarenta) recursos e/ou ações judiciais julgados por relator de cada turma recursal
extraordinária, ficando mantidas todas as outras condições estabelecidas pelo ATO nº 1202/2018 – SEJU (DJe edição 171, de 20/09/2018).

Art. 4º Para efeitos remuneratórios, o cumprimento da meta será comprovado mediante certidão expedida pela secretaria do 1° Colégio Recursal
de Pernambuco.

Art. 5º Os magistrados relatores do biênio anterior cujo acervo redistribuído for superior a 100 (cem) recursos / ações judiciais, ficam impedidos
de concorrer em editais para a titularidade e suplência para as turmas recursais, para o Tribunal Regional Eleitoral, para substituição de
desembargadores do TJPE, bem como para acumulação de unidades judiciais, seja comarca, vara ou juizado especial, no biênio 2020/2022.

Parágrafo único. A Secretaria Judiciária deve adotar todas as cautelas para o fiel cumprimento deste dispositivo.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete da Presidência

ATO Nº 231/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Desembargador Presidente Adalberto de Oliveira Melo, no uso
de suas atribuições, e

CONSIDERANDO  a instituição do  Programa Muito Além das Metas , pelo Ato Conjunto nº 11 publicado no DJe nº 105 do dia 08 de junho de
2018, visando a melhoria da produtividade institucional e o reconhecimento dos colaboradores deste Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO  o parágrafo único do artigo 3º do Ato Conjunto nº 11/2018, que estabeleceu que a apuração dos resultados do Programa será
feita excepcionalmente de forma trimestral no ano de 2018, contemplando o período de 1º de outubro a 31 de dezembro de 2018 ;

CONSIDERANDO  que os resultados dos meses de outubro, novembro e dezembro do ano de 2018 foram publicados, respectivamente, nos
Diários de Justiça Eletrônico e na intranet;

CONSIDERANDO  que a apuração dos resultados foi realizada pela Comissão Executiva do Programa nos moldes previstos no artigo 4º do
Ato Conjunto nº 11/2018.

RESOLVE:

Art. 1º. Reconhecer como vencedoras da segunda apuração do Programa Muito Além das Metas as unidades judiciárias relacionadas a seguir,
as quais obtiveram o primeiro lugar do grupo ao qual pertencem, tendo a apuração seguido as etapas previstas no art. 4º do Ato Conjunto nº
11/2018, publicado no DJe nº 105 de 08 de junho de 2018:

Grupo Unidade Vendedora Magistrado(a)
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Varas Cíveis 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ABREU E LIMA HUGO BEZERRA DE
OLIVEIRA

Varas Criminais 10ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL JOAO GUIDO TENORIO
DE ALBUQUERQUE

Varas Cíveis Especializadas 8ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL ROSALVO MAIA
SOARES

Varas de Fazenda Pública, Executivos
Fiscais e Execução de Títulos Extrajudiciais

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE IPOJUCA NAHIANE RAMALHO DE
MATTOS

Varas da Infância e Juventude VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE – 6ª
CIRCUNSCRIÇÃO – PALMARES

FLAVIO KROK FRANCO

Varas de Competência Geral VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELÉM DE MARIA HYDIA VIRGINIA
CHRISTINO DE L FARIAS

Juizados Especiais JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

VANILSON GUIMARAES
DE SANTANA JUNIOR

Art. 2º.  Convidar os Magistrados e os Servidores que compõe as unidades judiciárias vencedoras da Apuração nº 02/2018 do Programa Muito
Além das Metas para participarem de Solenidade de Premiação a ser realizada no dia  20.03.2019 , quarta-feira, às  15h , no  Salão Nobre
do Palácio da Justiça .

Art. 3º.  Reconhecer as unidades judiciárias abaixo relacionadas pelo trabalho realizado no Programa Muito Além das Metas  e premiar  com
o  Certificado de Produtividade :

- 2ª VARA CÍVEL DE ABREU E LIMA

- 10ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

- 8ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL

- VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE IPOJUCA

- VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE – 6ª CIRCUNSCRIÇÃO – PALMARES

- VARA UNICA DA COMARCA DE BELÉM DE MARIA

- JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

Art. 4º  Reconhecer e premiar os magistrados abaixo:

HUGO BEZERRA DE OLIVEIRA , Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima, com a participação em Curso Internacional
promovido pela  ESMAPE , em período a ser definido e divulgado oportunamente, com diárias custeadas pelo Tribunal de Justiça, bem
como com anotação em ficha funcional relativa a premiação.

JOAO GUIDO TENORIO DE ALBUQUERQUE , Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da Capital, com a participação em Curso Internacional
promovido pela  ESMAPE , em período a ser definido e divulgado oportunamente, com diárias custeadas pelo Tribunal de Justiça, bem
como com anotação em ficha funcional relativa a premiação.

ROSALVO MAIA SOARES , Juiz de Direito da 8ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, com a participação em Curso Internacional promovido
pela  ESMAPE , em período a ser definido e divulgado oportunamente, com diárias custeadas pelo Tribunal de Justiça, bem como com
anotação em ficha funcional relativa a premiação.

NAHIANE RAMALHO DE MATTOS , Juíza de Direito da Vara da Fazenda Pública de Ipojuca, com a participação em Curso Internacional
promovido pela  ESMAPE , em período a ser definido e divulgado oportunamente, com diárias custeadas pelo Tribunal de Justiça, bem
como com anotação em ficha funcional relativa a premiação.

FLAVIO KROK FRANCO , Juiz de Direito da Vara Regional da Infância e Juventude – 6ª Circunscrição - Palmares, com a participação em Curso
Internacional promovido pela  ESMAPE , em período a ser definido e divulgado oportunamente, com diárias custeadas pelo Tribunal de
Justiça, bem como com anotação em ficha funcional relativa a premiação.

HYDIA VIRGINIA CHRISTINO DE L FARIAS , Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Belém de Maria, com a participação em Curso
Internacional promovido pela  ESMAPE , em período a ser definido e divulgado oportunamente, com diárias custeadas pelo Tribunal de
Justiça, bem como com anotação em ficha funcional relativa a premiação.

VANILSON GUIMARAES DE SANTANA JUNIOR , Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de
Santa Cruz do Capibaribe, com a participação em Curso Internacional promovido pela  ESMAPE , em período a ser definido e divulgado
oportunamente, com diárias custeadas pelo Tribunal de Justiça, bem como com anotação em ficha funcional relativa a premiação.

§1º.  Caso o Magistrado não possa participar ou não tenha interesse no Curso Internacional, o mesmo fica autorizado a indicar um servidor de
sua unidade jurisdicional para realização do curso ou realizar outro curso de âmbito nacional em substituição.
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§2º.  O Magistrado deverá comunicar por ofício o Curso oferecido pela ESMAPE, em prazo nunca inferior a 30 (trinta) dias da realização do
evento, durante o período de ano compreendido entre 2018 e 2019.

Art. 5º  Reconhecer e premiar os servidores abaixo:

01 servidor efetivo da 2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima , com a participação em Curso em âmbito nacional, a ser definido pelo
servidor no prazo de 01 (um) ano, com passagens aéreas e diárias custeadas pelo Tribunal de Justiça, bem como com anotação em ficha
funcional relativa a premiação, mediante indicação do Juiz Titular no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Ato.

01 servidor efetivo da 10ª Vara Criminal da Capital , com a participação em Curso em âmbito nacional, a ser definido pelo servidor no
prazo de 01 (um) ano, com passagens aéreas e diárias custeadas pelo Tribunal de Justiça, bem como com anotação em ficha funcional
relativa a premiação, mediante indicação do Juiz Titular no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Ato.

01  servidor efetivo da 8ª Vara de Família e Registro Civil da Capital , com a participação em Curso em âmbito nacional, a ser definido
pelo servidor no prazo de 01 (um) ano, com passagens aéreas e diárias custeadas pelo Tribunal de Justiça, bem como com anotação em
ficha funcional relativa a premiação, mediante indicação do Juiz Titular no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Ato.

01  servidor efetivo da Vara da Fazenda Pública de Ipojuca , com a participação em Curso em âmbito nacional, a ser definido pelo servidor
no prazo de 01 (um) ano, com passagens aéreas e diárias custeadas pelo Tribunal de Justiça, bem como com anotação em ficha funcional
relativa a premiação, mediante indicação do Juiz Titular no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Ato.

01  servidor efetivo da Vara Regional da Infância e Juventude – 6ª Circunscrição - Palmares,  com a participação em Curso em âmbito
nacional, a ser definido pelo servidor no prazo de 01 (um) ano, com passagens aéreas e diárias custeadas pelo Tribunal de Justiça, bem
como com anotação em ficha funcional relativa a premiação, mediante indicação do Juiz Titular no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
publicação deste Ato.

01  servidor efetivo da Vara Única da Comarca de Belém de Maria , com a participação em Curso em âmbito nacional, a ser definido
pelo servidor no prazo de 01 (um) ano, com  passagens aéreas e diárias custeadas pelo Tribunal de Justiça, bem como com anotação em
ficha funcional relativa a premiação, mediante indicação do Juiz Titular no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Ato.

01  servidor efetivo do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe , com a
participação em Curso em âmbito nacional, a ser definido pelo servidor no prazo de 01 (um) ano, com passagens aéreas e diárias custeadas
pelo Tribunal de Justiça, bem como com anotação em ficha funcional relativa a premiação, mediante indicação do Juiz Titular no prazo de
05 (cinco) dias a contar da publicação deste Ato.

§1º.  A Presidência do Tribunal deverá avaliar a viabilidade e utilidade do curso escolhido pelo servidor, bem como em face dos valores cobrados
para inscrição, desde que não supere o limite do razoável.

§2º.  O servidor deverá comunicar por ofício à Assessoria da Presidência o Curso de âmbito nacional que pretende participar, em prazo nunca
inferior a 60 (sessenta) dias da realização do evento, durante o ano de 2019.

Art. 6º. Autorizar a Secretaria Judiciária e a Secretaria de Gestão de Pessoas a proceder com a anotação em ficha funcional dos magistrados e de
todos os servidores que integram as unidades judiciárias vencedoras previstas no art. 1º deste Ato, os quais encontram-se relacionados a seguir:

STA C CAPIBARIBE/JUIZADO
CIV

1848526 EVERSON DE OLIVEIRA E SILVA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD
- APJ

STA C CAPIBARIBE/JUIZADO
CIV

1848518 MAECIO DE OLIVEIRA MENEZES ANALISTA JUD/FUNCAO JUD
- APJ

STA C CAPIBARIBE/JUIZADO
CIV

1857592 VALESKA DASAIEV BEZERRA DE MORAIS
ALVES

ANALISTA JUD/FUNCAO JUD
- APJ

STA C CAPIBARIBE/JUIZADO
CIV

1863029 CRISTIAN FELLIPHE DE OLIVEIRA SANTOS TECNICO JUDICIARIO - TPJ

STA C CAPIBARIBE/JUIZADO
CIV

1862421 JOSE EDEILSON NASCIMENTO LIMA TECNICO JUDICIARIO - TPJ

STA C CAPIBARIBE/JUIZADO
CIV

1874276 VANILSON GUIMARAES DE SANTANA
JUNIOR

JUIZ DE DIREITO 2ª
ENTRANCIA

8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL 1873830 ADA LUCIA RIBEIRO DA ROCHA TECNICO JUDICIARIO - TPJ
8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL 1766562 ADINIZ MENDES DA SILVA JUNIOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ
8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL 1846426 CRISTIANE LINDOSO DA SILVA ARAUJO TECNICO JUDICIARIO - TPJ
8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL 1827197 LUCAS PESSOA DE MORAIS TECNICO JUDICIARIO - TPJ
8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL 1833529 MATEUS ALVES LINS TECNICO JUDICIARIO - TPJ
8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL 1835122 PETER DELGADO FALK TECNICO JUDICIARIO - TPJ
8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL 1519115 ROSALVO MAIA SOARES JUIZ DE DIREITO 3ª

ENTRANCIA
10ª V CRIM CAPITAL 1843184 ESTEVAO LEE MARINHO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO - TPJ
10ª V CRIM CAPITAL 1827219 MAURICIO LUNA FERREIRA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO - TPJ
10ª V CRIM CAPITAL 1783246 PEDRO GUSTAVO DE PAIVA BEZERRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ
10ª V CRIM CAPITAL 1824511 SAMIA SAMARA GOMES SALES TECNICO JUDICIARIO - TPJ
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10ª V CRIM CAPITAL 1752960 JOAO GUIDO TENORIO DE ALBUQUERQUE JUIZ DE DIREITO 3ª
ENTRANCIA

BELEM DE MARIA/VU 1831470 DIMAS WAGNER ROCHA PEREIRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ
BELEM DE MARIA/VU 1775600 JOSE ROMILDO PASTOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ
BELEM DE MARIA/VU 1851659 SAMUEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ
BELEM DE MARIA/VU 1766686 HYDIA VIRGINIA CHRISTINO DE L FARIAS JUIZ DE DIREITO 2ª

ENTRANCIA (Acumula)
ABREU E LIMA/2ª V CIV 1809610 JOAO PAULO DA CUNHA SILVA TECNICO JUDICIARIO - TPJ
ABREU E LIMA/2ª V CIV 1778617 SILVIA PATRICIA BARROS DANTAS TECNICO JUDICIARIO - TPJ
ABREU E LIMA/2ª V CIV 1851209 HUGO BEZERRA DE OLIVEIRA JUIZ DE DIREITO 2ª

ENTRANCIA
IPOJUCA/V FAZ PUB 1865757 GUILHERME PEIXOTO DE MELO JUNIOR ANALISTA JUD/FUNCAO ADM

- APJ
IPOJUCA/V FAZ PUB 1872451 RODILSON MESQUITA DE SOUZA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD

- APJ
IPOJUCA/V FAZ PUB 1857681 RONAN VINICIUS TOLEDO BORGES ANALISTA JUD/FUNCAO JUD

- APJ
IPOJUCA/V FAZ PUB 1782371 GEDALVO DA SILVA ROMEIRO AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I
IPOJUCA/V FAZ PUB 1769235 PEDRO GAUDENCIO FILHO TECNICO JUDICIARIO - TPJ
IPOJUCA/V FAZ PUB 1870343 NAHIANE RAMALHO DE MATTOS JUIZ DE DIREITO 2ª

ENTRANCIA
PALMARES/V RE INF JUV 6C 1836870 ANDERSON MAGNO TAVARES CORREA ANALISTA JUD/FUNCAO ADM

- APJ
PALMARES/V RE INF JUV 6C 1855670 ANDRESSA CLAUDINO DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ
PALMARES/V RE INF JUV 6C 1856227 LUANA REGINA FERREIRA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO - TPJ
PALMARES/V RE INF JUV 6C 1865242 RAFAEL RODRIGUES VENTURA TECNICO JUDICIARIO - TPJ
PALMARES/V RE INF JUV 6C 1870351 FLAVIO KROK FRANCO JUIZ DE DIREITO 2ª

ENTRANCIA

Art. 7°  Considerando o art. 11 do Ato nº 11/2018, a Comissão Executiva do Programa, após análise objetiva dos resultados
apresentados, bem como considerando a relevância da atividade desempenhada, decidiu premiar com o  Certificado de Produtividade  a
Diretoria Cível do Agreste , bem como os seguintes colaboradores da mencionada unidade:

 

ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITAS , Juíza Coordenadora da Diretoria Cível do Agreste, com a participação em Curso
Internacional promovido pela  ESMAPE , em período a ser definido e divulgado oportunamente, com diárias custeadas pelo Tribunal de
Justiça, bem como com anotação em ficha funcional relativa a premiação.

01  servidor efetivo da Diretoria Cível do Agreste , com a participação em Curso em âmbito nacional, a ser definido pelo servidor no prazo
de 01 (um) ano, com passagens aéreas e diárias custeadas pelo Tribunal de Justiça, bem como com anotação em ficha funcional relativa a
premiação, mediante indicação do Juiz Titular no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Ato.

Art. 8º  Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Recife, 28 de fevereiro  de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO DO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 230/2019-SEJU – Considerando que o substituto legal encontra-se compensado plantão,  RESOLVE:  Designar o  Exmo. Dr.  Rosalvo Maia
Soares ,  Juiz de Direito da 8ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, Matrícula nº 151.911-5, para responder, cumulativamente,
pela 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, apenas no dia 07.03.19, durante as férias da Exma. Drª .  Wilka Pinto Vilela.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO
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I – Designar os Magistrados abaixo relacionados para, em regime cumulativo, integrarem o Polo de Audiência de Custódia - 2, com sede na
Comarca de Olinda, juntamente com a Exma. Dra. Célia Gomes de Morais, no mês de MARÇO/2019:

Exmo. Dr. Eugênio Cícero Marques;

Exmo. Dr. Luiz Artur Guedes Marques;

Exma. Dra. Maria das Graças Serafim Costa;

II – Determinar a permanência da Exma. Dra. Célia Gomes de Morais na Coordenadoria do referido Polo, sem percepção de verba indenizatória
pelo exercício cumulativo;

III – Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO DO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 235/2019-SEJU – Considerando a indicação do Exmo. Des. Erik de Sousa Dantas Simões,  RESOLVE : Designar o Exmo. Dr.  Eduardo
Guilliod Maranhão , Juiz de Direito da 30ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, Matrícula nº 171.129-6 , para exercer a função de
Coordenador Geral Adjunto do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos/ NUPEMEC, a partir de 28/02/2019 até
fevereiro/2020, ficando dispensado, a pedido, na data mencionada o Exmo. Dr.  José Alberto de Barros Freitas Filho.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 566/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Orobó, encaminhado via SEI de nº
00005506-08.2019.8.17.8017, relativa à designação de Oficial de Justiça para atuar no cumprimento dos mandados atinentes aos diversos
processos que tramitam na aludida Vara, em virtude do afastamento do único Oficial de Justiça que lá atua,

RESOLVE :

Art. 1º. Designar o Oficial de Justiça/PJ-III,  JOSÉ JOÃO DA SILVA , matrícula nº 174.903-0, para, no período de  30 dias , contados a partir
da publicação deste Ato, ter o exercício de suas atribuições, em caráter excepcional, na Vara Única da Comarca de Orobó, com o objetivo de
cumprir mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo três (3) dias da semana na Comarca de Orobó e dois (2) dias
da semana na Comarca de Surubim.

Art. 2º. Nos dias de exercício na Comarca de Orobó, o Oficial de Justiça supracitado será dispensado de receber diligências da Comarca de
Surubim.

Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da Vara Única da Comarca de Orobó, deverão ser consignados ao Oficial de Justiça
supracitado, devendo serem feitos os registros legais necessários.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.
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Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 565 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

Altera o  ATO Nº 1.325, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017  relativo à Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso Público para
preenchimento de cargos de provimento efetivo do quadro do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  a necessidade de manutenção do  acompanhamento e fiscalização das atividades inerentes ao certame, mesmo após a
publicação da homologação do resultado final, tendo em vista a validade do concurso de 02 (anos), prorrogáveis por igual período, bem como
de decisão das questões que lhe sejam relativas, mediante a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade
e eficiência, que regem a administração pública, nos termos do art. 37 da Constituição Federal;

RESOLVE:

Art. 1º . Alterar o artigo 1º do Ato nº 1.325/2017 de 27 de novembro de 2017 para que passe a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Constituir a Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso Público para preenchimento de cargos de provimento efetivo e formação
de cadastro de reserva do Poder Judiciário Estadual, a quem compete participar do planejamento, coordenação, supervisão e acompanhar as
atividades inerentes ao certame em todas as suas fases, bem como decidir as questões que lhe sejam relativas.”

Art. 2º  Publique-se e cumpra-se.

Recife, 28 de fevereiro de 2019

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO DO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 567/19-SGP – nomear BRENNO AMAZONAS GALVÃO, matrícula 185751-7, para exercer o cargo, em comissão, de Secretário de
Desembargador, Símbolo PJC-IV, no Gabinete do Desembargador Honório Gomes do Rego Filho.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PORTARIA CONJUNTA Nº 02 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

EMENTA:  Institui  Comissão de Estudos para apresentação de Ato Normativo que regulamenta a utilização da Teleconferência no âmbito
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco ,  envolvendo obrigações do Poder Judiciário e medidas junto ao Poder Executivo ;  designa
magistrados e servidores; define atribuições e dá outras providências;

OS DESEMBARGADORES  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO e FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS,  PRESIDENTE
E CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, respectivamente, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e,

CONSIDERANDO  a deliberação do Conselho da Magistratura, de 22 de novembro de 2018, no sentido de a Corregedoria Geral da Justiça  a
constituir Comissão de magistrados e servidores para apresentação de proposta de normativo acerca da efetiva utilização da teleconferência no
Estado de Pernambuco, envolvendo obrigações do Poder Judiciário e medidas junto ao Poder Executivo;
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CONSIDERANDO   a necessidade de aprimorar e expandir para todas as unidades prisionais do Estado de Pernambuco, o projeto de
Videoconferência Judiciária no sistema prisional implantado pelo Tribunal de Justiça  em parceria com a Secretaria de Justiça e Direitos Humanos,
através da Secretaria de Ressocialização (Seres);

CONSIDERANDO   a importância de se manterem integrados e em alinhamento os projetos em desenvolvimento do Tribunal de Justiça de
Pernambuco, em parceria com a Secretaria Estadual de Justiça e Direitos Humanos,  Secretaria de Ressocialização (Seres) , sendo imperiosa
a participação do Ministério Público e Defensoria Pública, a fim de se obter uma efetiva melhoria da prestação jurisdicional, com mais agilidade,
eficiência e segurança jurídica, aliadas à redução de custos;

CONSIDERANDO  a importância de regulamentar e padronizar a utilização, no âmbito do Poder Judiciário, do sistema de Audiências Criminais
por Videoconferência;

RESOLVEM:

Art. 1º  INSTITUIR, no âmbito do Tribunal de Justiça do estado de Pernambuco, a  Comissão de Estudos para  Apresentação de Proposta
de Ato Normativo que regulamenta a utilização de Teleconferência no estado de Pernambuco,  com a seguinte composição:

a) Juízes

FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA

GLEYDSON GLEBER BENTO ALVES DE LIMA PINHEIRO

JOSÉ ANCHIETA FÉLIX DA SILVA

LUIZ CARLOS VIEIRA DE FIGUEIREDO

b) Servidores :

ANDRÉ CAETANO ALVES FIRMO (SETIC) - matrícula nº 181984-4

KEZIA DA COSTA LIMA (2ª VARA DO JÚRI) - matrícula nº 183934-9

JULIANA NEIVA DE GOUVEA RIBEIRO (SETIC) - matrícula nº 183825-3

RICARDO AUGUSTO PEDROSA NASCIMENTO (CGJ)- matrícula nº 182759-6

Art. 2º  As instituições parceiras Ministério Público, Defensoria Pública e Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, por meio da Secretaria
Executiva de Ressocialização - SERES, indicaram os representantes abaixo identificados, para fins de comparecimento às reuniões que, no
decorrer dos trabalhos da Comissão, poderão ser convidados a contribuírem no sentido de otimizar a expansão do projeto no âmbito do Poder
Executivo:

I-LUIS SÁVIO LOURENÇO DA SILVEIRA , Coordenador do Centro de Apoio Criminal do Ministério Público do Estado de Pernambuco

II-RAFAEL BENTO DE LIMA , Subdefensor Criminal da Capital da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco

III-RENATO PINTO DE MEDEIROS , Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva de Ressocialização da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos

Art.3º  São atribuições da Comissão:

I –  realizar estudos e visitas em Estados onde já se utiliza o sistema de Videoconferência Judicial, visando a obtenção de experiências exitosas;

II – convocar reuniões com a efetiva participação dos representantes indicados pelo Poder Executivo, Ministério Público e Defensoria Pública.

Art. 4º  A Comissão reunir-se-á ordinariamente nas segundas-feiras na Sala da Assessoria Especial da Corregedoria Geral da Justiça, em horário
previamente agendado.

§1º  Poderão ser agendadas reuniões extraordinárias sempre que houver necessidade de validação de dados, ou em face da implantação de
projetos ou atividades conjuntas.

§2º  A Comissão poderá convidar magistrados, servidores e membros de outras instituições participação em reuniões, conforme os temas tratados,
sempre no intuito de aprimorar os estudos e técnicas de manuseio e utilização do sistema de teleconferência interligado nas unidades prisionais,
dentre outros assuntos.
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Art. 5º  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram das reuniões da Comissão,
para aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Art. 6º  A Corregedoria Geral da Justiça comunicará a Secretaria de Gestão de Pessoas a relação dos servidores integrantes da Comissão,
para anotação em ficha funcional.

Art. 7º  A Comissão terá prazo de 90 dias para a apresentação de proposta de Ato normativo que regulamenta a utilização do sistema de
Videoconferência.

Publique-se.

Recife-PE, em 28 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 28.02.2019, A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO Nº 00032123-79.2018.8.17.8017

ASSUNTO: ANOTAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO

INTERESSADA: Exma. Dra. Iasmina Rocha

Decisão :

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a magistrada requerente   Bela. IASMINA ROCHA,   Juíza de Direito de 3ª Entrância, matrícula
nº 1788507, requerer a anotação de tempo de serviço, para todos os efeitos legais.

A SEJU registra que a postulante ingressou na Magistratura através do Ato nº 38 de 06/01/03, tendo tomado posse em 17/01/13 e assumido
o exercício em 20/01/03.

A Consultoria Jurídica opinou pelo deferimento do pedido devendo-se anotar na ficha funcional da magistrada requerente, já excluído o tempo
concomitante, o total de 2.256 (dois mil, duzentos e cinquenta e seis) dias, para efeito de aposentadoria, sendo que dentro destes, 534 (quinhentos
e trinta e quatro) dias são também para efeitos de disponibilidade e desempate na lista de antiguidade, referentes ao BANCO DO BRASIL S/A
(14/10/88 a 02/04/90 = 534 dias), com fundamento no art. 40, § 9º da Constituição Federal, c/c os arts. 171, § 8º e 51 da Constituição do Estado
de Pernambuco e art. 129 da  Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007 , deste Poder.

Isso posto, acolho o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, com base no art. 40, § 9º da Constituição Federal, c/c os arts. 171, § 8º e 51,
da Constituição do Estado de Pernambuco e art. 129 da   Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007  , deste Poder, para deferir
o pedido, nos limites estabelecidos no referido parecer.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo
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Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 28/02/2019
O SEGUINTE DESPACHO:

Solicitação s/nº – CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - Ref. Diárias em favor de FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS;
CORREGEDOR GERAL; PARTICIPAR E REALIZAR PALESTRA NO FÓRUM NOTARIAL-JUDICIAL E NA 101ª SESSÃO PLENÁRIA DA
COMISSÃO DE ASSUNTOS AMERICANOS DA UNIÃO INTERNACIONAL DOS NOTÁRIOS; 07 A 10/03/2018; PUNTA DEL ESTE – URUGUAI;
“Autorizo”.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Decisão

PROCESSO SEI   00038019-18.2018.8.17.8017

INTERESSADO:   JANAINA CINTIA LIMEIRA REIS

ASSUNTO:   APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Ao tempo em que aprovo o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida, para indeferir o pleito.

Recife, 20 de fevereiro de 2019.

Desembargador ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Decisão

PROCESSO SEI   00038019-18.2018.8.17.8017

INTERESSADO:   JANAINA CINTIA LIMEIRA REIS

ASSUNTO:   APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Ao tempo em que aprovo o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida, para indeferir o pleito.

Recife, 20 de fevereiro de 2019.

Desembargador ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO

Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

R IMPERADOR DOM PEDRO II - Bairro SANTO ANTONIO - CEP 50010-240 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br
FOR PAULA BAPTISTA

Decisão

PROCESSO SEI Nº  00002983-58.2019.8.17.8017

REQUERENTE:  Dimas Eugênio de Matos
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ASSUNTO : Aposentadoria por Invalidez

DECISÃO

Trata-se de procedimento administrativo que versa sobre aposentadoria por invalidez do servidor Dimas Eugênio de Matos, matrícula 174.952-8,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário – TPJ.

O Laudo Médico n° 16/2019, emitido Junta Médica Oficial deste Tribunal de Justiça de Pernambuco, indicou que o servidor deve se afastar para
tratamento de saúde pelo período de 11/02/2019 a 11/05/2019, devendo o servidor ser reavaliado após o fim da licença temporária concedida.
Finaliza com a base legal para tanto: art. 109, II, da Lei nº 6.123/68 c/c art. 4º, I, da Portaria TJPE nº 37/2009

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pelo indeferimento da aposentação
por invalidez do servidor, por não se enquadrar nas hipóteses concessivas do benefício.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

O Laudo Médico Pericial nº 16/2019 emitido pela Junta Médica Oficial deste Tribunal de Justiça de Pernambuco, indicou que o servidor apresenta
incapacidade laborativa temporária, devendo, tão apenas ser afastado de suas atividades para tratamento de saúde pelo período de 11/02/2019
a 11/05/2019, devendo o dito servidor ser reavaliado após o fim da licença ora concedida.

Isso posto, acolho o contido no Parecer da Consultoria Jurídica, e indefiro a concessão, ao servidor requerente, a aposentadoria por invalidez,
nos termos do Laudo Pericial nº 16/2019, da Junta Médica Oficial deste Tribunal.

À Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 27/02/2019, às 17:09, conforme art. 1º,  III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0345549  e o código CRC  5E23F930 .

00002983-58.2019.8.17.8017 0345549v2

Criado por chsm, versão 2 por chsm em 19/02/2019 16:16:27.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 28/02/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO N º 1786/2018 – CJ

REQUERENTE : JACIL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI

ASSUNTO : Recurso administrativo

DECISÃO

1. Trata-se de recurso administrativo com efeito de reconsideração interposto pela empresa JACIL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI (CNPJ/
MF nº 02.731.208/0001-06) (fls. 368/382), em oposição ao resultado da licitação (Tomada de Preços nº 004/2018-CPL), publicado no Diário de
Justiça Eletrônico nº 019, em 28/01/2019, págs. 15/16 (fls. 362/362v), que inabilitou a requerente e a empresa CBL EMPREENDIMENTOS LTDA,
declarando fracassada a mencionada disputa, cujo objeto trata da contratação de empresa para execução de serviços complementares nos
Galpões do Almoxarifado e Patrimônio do TJPE, inclusive com construção de filtro anaeróbio para o Fórum de Jaboatão dos Guararapes, situados
na Rodovia BR-101 Sul, Km 80, Gleba III, antigo Engenho Guararapes, em frente à Fábrica da Nestlé, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes.

2. Em suma, a empresa recorrente justifica a sua pretensão sob o argumento de que a Comissão Permanente de Licitação decidiu inabilitar a
postulante invocando o denominado princípio da autotutela do estado, revendo seu ato, considerando outras razões não levantadas em questão
no recurso e consequentemente nas contrarrazões, passando agora a considerar inabilitada a empresa JACIL (fls. 368/382).

3. Instada a se manifestar, em razão do fato envolver requisitos de habilitação, a Comissão Permanente de Licitação, por meio do Parecer
nº 006/2019–CPL, emitiu pronunciamento conclusivo no sentido de “não acolher os argumentos da empresa recorrente JACIL SERVIÇOS DE
ENGENHARIA EIRELI, considerando o desatendimento ao disposto no subitem 7.4.4 – Patrimônio Líquido (atualizado) inferior a 10% (dez por
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 835/2018 – CGJ (Tramitação nº 1033/2018)

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADA:  Veralúcia Leite dos Santos Lopes, matrícula nº. 177.088-8

ASSUNTO:  Apurar suposta infração funcional consistente na confecção de alvará judicial falso.

PORTARIA Nº 57/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora  Veralúcia Leite dos Santos Lopes,  matrícula nº . 177.088-8 ,
para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senho Juiz Corregedor Auxiliar de 2ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 193, V e VII, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual
nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas à servidora  Veralúcia Leite dos Santos Lopes, m atrícula  nº . 177.088-8 , em virtude de supostamente ter confeccionado de alvará
judicial falso , inobservando os deveres previstos no artigo 193, incisos V e  VII, da Lei nº 6.123/68.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dra. SONIA STAMFORD MAGALHÃES MELO  (Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª entrância) – Presidente;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - matrícula nº 186.215-4 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 516/2018 – CA/E-CGJ

PROCESSADO(A): Josaphat Vieira de Albuquerque, Titular do 4° Tabelionato de notas da Capital

PORTARIA Nº 051 / 2019 – CGJ
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CONSIDERANDO  a Portaria nº 164, de 06 de julho de 2018, que dispõe sobre  a publicidade das informações acerca do exercício de atividades
do magistério pelos Magistrados integrantes do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,

RESOLVE:

Art. 1º Revoga, tão-somente, o parágrafo segundo do art.3º da Portaria nº 164, de 06 de julho de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º No prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data da publicação desta Portaria, deverá o magistrado comunicar à Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) o exercício ou não de qualquer atividade docente, com a
indicação da instituição de ensino, do horário compatível com o expediente forense e da(s) disciplina(s) ministrada(s), bem como a carga horaria
semanal, conforme formulário em anexo a esta Portaria (Quadro I).

§ 1º O magistrado que exerça a atividade de docente, deverá renovar as informações referidas no caput, semestralmente, até o primeiro dia
útil subsequente ao início de cada semestre letivo, devendo promover periodicamente a sua atualização, caso haja modificação de instituição,
disciplina ou carga horária.

§ 2º O magistrado que não exerça qualquer tipo de docência, deverá ratificar a informação anualmente, até o primeiro dia útil
subsequente ao dia 10 de março, devendo promover sua atualização, caso haja modificação desta condição, nos moldes do §1º deste
artigo.  (Revogado). ”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de fevereiro de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 49/2019 - CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da 2ª Vara  da
Comarca de Timbaúba , a realizar-se no período de  18 a 22 de março de 2019 ,  atuando no suporte e fomento à gestão de rotinas cartorárias
na unidade, para redução do tempo médio de duração dos processos e da taxa de congestionamento; define atuação de magistrados; designa
servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;
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CONSIDERANDO  os dados divulgados pelo Programa  “MUITO ALÉM DAS METAS ”,  atestando que a referida unidade judiciária não atende
aos critérios de produtividade, sendo relevante a atuação desta  Corregedoria Geral da Justiça, mediante o implemento do programa Justiça
Eficiente para auxiliar a secretaria na redução do acervo crítico e da taxa de congestionamento, orientando e dando o suporte que se fizer
necessário à melhor gestão cartorária;

CONSIDERANDO  os dados extraídos  do  SICOR,  os quais atestam   volume considerável de feitos conclusos no gabinete, bem como acervo
elevado de criticidade na secretaria, sendo imperiosa a implementação do Programa para suporte emergencial à unidade;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, no período de  18 a 22 de março  do ano em curso, o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e
cidadania”  em prol da  2ª Vara  da Comarca de TIMBAÚBA ,  dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de  atos cartorários nos
feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência,
a taxa de congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida unidade , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no
período programado.

Art. 3º.  Designar o Juiz responsável pela 2ª Vara,  ANDRÉ RAFAEL DE PAULA BATISTA ELIHIMAS,  para atuar como coordenador junto à
sua chefia na organização e prática dos atos preparatórios que viabilizarão os trabalhos da equipe, em especial, àqueles referentes à estrutura
física e técnica, dentre outros .

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

Andrea Santana – Matrícula nº 187.538-8

Luiz Henrique de Lima Medeiros – Matrícula nº 187.334-2

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Wanderley Destefani – Matricula nº 187.676-7

Parágrafo único.  O servidor Wanderley Destefani atuará como coordenador da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo extrair dados
dos sistemas referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento, em datas
anterior e com 48h após o evento.

Art. 5º  ESTABELECER os atos a serem praticados pela equipe:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades definidas pelos Juízes
Coordenadores, cumprindo as metas diárias propostas.

Art. 7º  DEVERÁ o Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dar o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados
ao sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  ATRIBUIR à equipe do Programa a emissão de Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a
serem implementadas, por meio da elaboração do Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral.
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Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO DJe de 27/02/2019)

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 59/2019 - CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE : Conciliando Gestão Eficaz e Cidadania ” no âmbito da 2ª Vara  Criminal
da Capital , a realizar-se nos períodos de  25 a 29 de março do corrente ano ,  atuando no suporte e fomento à gestão de rotinas cartorárias
na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados, servidores e
dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, no período de  25 a 29 de março de 2019, o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”  em
prol da  2ª Vara  Criminal da Capital , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos cartorários nos feitos paralisados críticos,
além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência, a taxa de congestionamento.
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Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA  e a Juíza
Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,  Dra. SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO , como  COORDENADORAS do  Programa no âmbito
da referida V ara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades, como também definir as metas
referentes aos atos que deverão ser praticados.

Art. 3º  Designar a Juíza  Dra.  MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DE B. ALVES  para a coordenação  das atividades programadas durante o
período na  2ª Vara  Criminal da Capital , bem como a realização dos atos pela equipe de apoio da Corregedoria e servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

ANDREA SANTANA  – Matrícula nº 187.538-8

REBEKA KREIBICH BATISTA DA SILVA  – Matrícula nº 187.683-0

WANDERLEY DESTEFANI  - Matrícula nº 187.676-7

§ 1º  O servidor Wanderley Destefani atuará como coordenador da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo extrair dados dos sistemas
referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento, em datas anterior e com
48h após o evento.

§ 2º  O horário de trabalho da equipe da Corregedoria compreendendo das 8.30 às 14.30 horas.

Art. 5º  Definir os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no Judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  Todos os servidores da unidade judiciária contemplada deverão participar efetivamente das atividades  definidas pelo Juiz Coordenador
, cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim  de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS
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CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 60/2019 - CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE : Conciliando Gestão Eficaz e Cidadania ” no âmbito da 2ª Vara  Sucessões
e Registros Públicos da Capital , a realizar-se nos períodos de  08 a 12 de abril do corrente ano ,  atuando no suporte e fomento à gestão de
rotinas cartorárias na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados,
servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, no período de  08 a 12 de abril de 2019, o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”  em
prol da  2ª Vara  Sucessões e Registros Públicos da Capital , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos cartorários nos
feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência,
a taxa de congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA  e a Juíza
Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,  Dra. SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO , como  COORDENADORAS do  Programa no âmbito
da referida V ara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades, como também definir as metas
referentes aos atos que deverão ser praticados.

Art. 3º  Designar o Juiz  Dr.  ALFREDO HERMES BARBOSA DE AGUIAR NETO  para a coordenação  das atividades programadas durante
o período na  2ª Vara  Sucessões e Registros Públicos da Capital , bem como a realização dos atos pela equipe de apoio da Corregedoria
e servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

ANDREA SANTANA  – Matrícula nº 187.538-8

REBEKA KREIBICH BATISTA DA SILVA  – Matrícula nº 187.683-0
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WANDERLEY DESTEFANI  - Matrícula nº 187.676-7

§ 1º  O servidor Wanderley Destefani atuará como coordenador da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo extrair dados dos sistemas
referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento, em datas anterior e com
48h após o evento.

§ 2º  O horário de trabalho da equipe da Corregedoria compreendendo das 8.30 às 14.30 horas.

Art. 5º  Definir os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no Judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  Todos os servidores da unidade judiciária contemplada deverão participar efetivamente das atividades  definidas pelo Juiz Coordenador
, cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim  de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 294/2018

PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO N° 00476/2018

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

ASSUNTO:  Denúncia de irregularidades na contratação de servidores com (...) e (...).

PORTARIA Nº 55 /2019-CGJ
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Ementa : Suposta afronta aos deveres funcionais preconizados nos incisos I e VIII do art. 35 da LOMAN e artigos 1º, 8º, 17, 18 e 37, todos do
Código de Ética da Magistratura Nacional.  Concessão de 15 (quinze) dias para apresentação de Defesa Prévia pelo (...), nos termos do artigo 8º,
parágrafo único, c/c art. 14,  caput , da Resolução nº 135, de 13 de julho de 2011, do Conselho Nacional de Justiça, c/c art. 27 § 1º, da LOMAN.

O Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS ,  CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas previstas no artigo 35 do Código de Organização Judiciária do Estado
de Pernambuco e nos artigos 8º e 14 da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade administrativa, prescritos
no artigo 37,  caput , da atual Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o teor das denúncias na peça de fls. 67/79, na qual o Reclamante relata processos de adoção irregulares, irregularidade na
tramitação de diversos processos judiciais, atuações em processos nos quais estaria impedido e destinação suspeita de numerários provenientes
de processos judiciais; e

CONSIDERANDO  os deveres previstos no artigo 35, VIII, da LOMAN, bem como os deveres insertos  incisos I e VIII do art. 35 da LOMAN e
artigos 1º, 8º, 17, 18 e 37, todos do Código de Ética da Magistratura Nacional, e a possível infração desses deveres pelo magistrado Reclamado .

R E S O L V E:

1º DETERMINAR , com fundamento no artigo 8º, parágrafo único, c/c o art. 14,  caput , da Resolução nº 135, de 13 de julho de 2011, do Conselho
Nacional de Justiça, c/c o art. 27 § 1º, da LOMAN, a notificação (...), para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a defesa prévia que julgar
necessária a respeito dos fatos narrados no presente Pedido de Providências e nesta Portaria, do que se pode supor eventual descumprimento
dos incisos I e VIII do art. 35 da LOMAN e artigos 1º, 8º, 17, 18 e 37, todos do Código de Ética da Magistratura Nacional .

2º  ORDENAR  que a publicação deste ato seja feita na imprensa oficial, com a supressão dos nomes e Juízos de atuação dos envolvidos.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CORREGEDORIA AUXILIAR DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DA CAPITAL

INTERESSADO: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Representante: ESTEVÃO EMANUEL DE MELO VAREJÃO

Representada: TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE – Titular do 5º Distrito de RCPN da Capital.

Assunto: Pedido de Providências decorrente de irregularidade no reconhecimento de firma em documento de autorização para
transferência de propriedade de veículo.

PORTARIA Nº 58/2019-CGJ

EMENTA:  Determina a abertura de  Processo Administrativo Disciplinar em desfavor de TEREZINHA DE JESUS LÔBO NOBRE, Titular
do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital , em decorrência da inobservância das prescrições legais e normativas que
regem a atividade dos notários e registradores, consistente em proceder com o reconhecimento de firma por autenticidade. Responsabilidade
objetiva do Titular da serventia.  (Arts. 196; 216,VIII; 230 § 2º; 242, IV e § 5º; 491 § único, todos do Código de Normas dos Serviços Notariais
e Registrais do Estado de Pernambuco, e artigo 22 da Lei nº 8935/94) .

O Desembargador FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS,  Corregedor-Geral da justiça, no uso das
suas atribuições, e
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CONSIDERANDO  que à Corregedoria Geral da Justiça incumbe a fiscalização dos ofícios de justiça e dos cartórios dos
serviços públicos delegados;

CONSIDERANDO  que é dever dos notários e dos oficiais de registro atender prioritariamente as providências que lhes forem
solicitadas pelas autoridades judiciárias ou administrativas, conforme art. 30, inciso III da Lei 8935/94;

CONSIDERANDO  que é obrigação dos tabeliães ou notários, no exercício de suas atribuições, dar imediato cumprimento às
ordens judiciais, em conformidade com o art. 217, inciso VII do Código de Normas dos Serviços Notariais e de registros do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  que a inobservância das prescrições legais ou normativas é considerada infração disciplinar que sujeitam
os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas na Lei 8.935/94.

RESOLVE:

Art. 1° Determinar a abertura de processo administrativo  disciplinar em desfavor de  TEREZINHA DE JESUS LÔBO NOBRE,
Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital,  em decorrência dos fatos noticiados na Representação Disciplinar
formalizada por ESTEVÃO EMANUEL DE MELO VAREJÃO.  Arts. 196; 216,VIII; 230 § 2º; 242, IV e § 5º; 491 § único, todos do Código
de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco, e artigo 22 da Lei nº 8935/94,  assegurando-lhe o direito ao
contraditório e à ampla  defesa.

Art.  2° Designar o Exmo. Sr. Dr.  Carlos Damião Pessoa Costa Lessa , juiz auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, para
presidir a comissão processante, que será integrada ainda p elos servidores,  Renata Gonçalves Ramos Ribeiro  - Matrícula 184.775-9, e  José
Ricardo Aranha de Oliveira  - Matrícula no 179.651-8, bem como o suplente,  Diogo Roberto Veras Medeiros , matrícula n o  180.823-0,
para apurar, com maior profundidade, a responsabilidade da delegatário, no que tange aos fatos indicados na decisão proferida nos autos do
procedimento preliminar prévio n° 199/2018 CGJ.

Art.  3° Fixar o prazo de 90 dias para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, contados da publicação desta
Portaria.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CORREGEDORIA AUXILIAR DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DA CAPITAL

Recebido hoje.

DECISÃO

Trata-se de Representação Disciplinar com pedido de providências, formalizada por  ESTEVÃO EMANUEL DE MELO
VAREJÃO, em face da Oficiala do 5º Distrito de RCPN da Capital,  TEREZINHA DE JESUS LOBO NOBRE.

Segundo consta da representação, na Serventia reclamada, em suma, ocorreu o  reconhecimento da firma do reclamante,
por autenticidade, aposta em documento de autorização para transferência de propriedade de veículo, ensejando a transferência do mesmo para
terceira pessoa, acarretando-lhe um prejuízo em suposto valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). Ainda  segundo a representação, o ato foi
praticado sem observância do disposto na Resolução nº 310/2009  do CONTRAN.

Pediu a apuração dos fatos e aplicação das sanções disciplinares cabíveis.
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É o relatório, passo a decidir.

Inicialmente cumpre deixar claro que a ausência de instauração de sindicância ou procedimento preliminar prévio não tem o
condão de ensejar a nulidade de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) instaurado de imediato, diante da gravidade dos fatos.

Com efeito, não há nulidade no processo administrativo disciplinar pela ausência de  instauração de sindicância, pois esta
é mera medida preparatória daquele, sendo dispensável seja há elementos suficientes para a deflagração do processo. Nesse sentido, o STJ,
tem se posicionado:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO DISCIPLINAR. PENA DE  DEMISSÃO. NULIDADES. FALTA DE PRÉVIA
SINDICÂNCIA. DESNECESSIDADE.  INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS. DEFENSOR DATIVO. IMPRESCINDIBIUDADE (Proc. Nº  10160
DF 2004/0173439-0. Órgão Julgador: S3 Terceira Seção. Publicação: DJ  11.12.2006, pág. 321. Julgamento: 23.08.2006. Rei. Min. PAULO
GALLOTTI).

No mesmo sentido, dentre outros: STJ: RMS 18099-PR; MS 9212-DF; MS 10160 DF.

Portanto, na esteira da jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, a abertura de sindicância não constitui
pressuposto para instauração do processo administrativo disciplinar, sobretudo quando já há elementos suficientes para a apuração da
responsabilidade administrativa do servidor.

No caso concreto a irregularidade é de grande monta e de gravíssima falta disciplinar,  somados ao de que a representada
já responde a diversos processos administrativos nesta Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial da Capital, inclusive por falta disciplinar da mesma
natureza da que ora se denuncia, com penalidades de perda da delegação já aplicada. Esses fatos por se só dispensam a abertura de
Procedimento Preliminar Prévio, justificando a Processo Administrativo Disciplinar, no qual será concedido à mesma o direito à ampla defesa
e ao contraditório.

Portanto, no caso concreto, considerando a gravidade do fato ora denunciado, bem  como  os  antecedentes da representada/
denunciada,  determino a imediata autuação e registro  desta representação como Processo Administrativo Disciplinar nos termos da
Portaria que segue.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Coordenadoria do 3º Leilão de Veículos Automotores

Av. Martins de Barros, n° 593, Santo Antônio, Recife/PE – Telefone: (81) 31820780

ATA DO 3° LEILÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

1° LEILÃO DA CORREGEDORIA 2019

(Instrução Normativa Conjunta N° 01/2017 e Portaria n° 181/2018 CGJ)

Aos vinte e oito (28) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (2019), no Pátio do Coliseum Leilões, localizado na
Rodovia Luiz Gonzaga, BR 232 – KM 41 – Distrito Ind. Vitória de Santo Antão/PE, presente o Leiloeiro Oficial Adriano Santos Venceslau da
Silva, comigo, Adriana Cristina dos Santos Silveira, e Ricardo Augusto Pedrosa Nascimento, membros da Coordenadoria do Leilão, conforme
Portaria n° 181/2018 CGJ, foi, aberto o trabalho de hasta, pelas nove (09) horas (horário local). Em seguida, o Leiloeiro Oficial iniciou o pregão
dos bens, da seguinte forma:

COMARCA DE SERRA TALHADA

MOTOCICLETA ,  CG 125 TITAN , PLACA:  KIF2196  -  PE , ANO:  1996/1997 , COR:  AZUL
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Trata-se de Sindicância instaurada por determinação do Exmo. Dr. João José Rocha Targino, à época, Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª
Entrância, tendo em vista o teor do ofício da lavra da MM. Juíza de Direito, Dra. Laura Amélia Simões, o qual noticiou desaparecimento de pente
de memória do computador de tombo  n° 110974 , instalado no interior da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Paulista .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pela homologação do relatório elaborado pela autoridade sindicante (fls. 84/85), a
qual entendeu pelo arquivamento do feito, porquanto os elementos colhidos nos autos não permitiram a identificação da autoria do fato investigado.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual
serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático
para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional. Ocorre que, no presente caso, não se verificam indícios
de autoria de falta funcional suficientes para dar início ao Processo Administrativo Disciplinar.

Dessa forma, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância,
consubstanciado às fls. 90,  para o fim de HOMOLOGAR  o relatório de fls. 84/85 emanado pela autoridade sindicante do feito, a fim de
ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 27 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 835/2018 – CGJ (Tramitação nº 1033/2018)

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADA:  Veralúcia Leite dos Santos Lopes, matrícula nº. 177.088-8

ASSUNTO:  Apurar suposta infração funcional consistente na confecção de alvará judicial falso.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 46/47, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo
Victor Vasconcelos de Almeida, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da
servidora  Veralúcia Leite dos Santos Lopes, matrícula nº. 177.088-8 ,  Técnica Judiciária, para apurar, de forma mais aprofundada, a possível
desobediência ao disposto ao artigo 193, incisos V (lealdade às instituições constitucionais) e  VII ( observância às normas legais e regulamentares
), do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei nº 6.123/68) , assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla
defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se. 

Intimações necessárias.

Recife, 27 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento: 76/2019

Tramitação: 0076/2019

Requerente: Maria de Fátima Oliveira Mendes

Requerido: 1° Ofício de Registro de Imóveis do Recife/PE

Interessada: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco
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Parecer

EMENTA: REGISTRO CIVIL- PEDIDO DE PROVIDENCIA EM RELAÇÃO A EMISSÃO INCORRETA DE CERTIDÃO EXTRAÍDA DE ASSENTO
DE CASAMENTO NA QUAL SE QUESTIONA A GRAFIA DO NOME DE UM DOS NUBENTES . MATÉRIA DE SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA.
AUSÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO LEGAL PARA CONHECER DE PROCESSOS DESSA NATUREZA

Cuida a espécie de pedido de providências formulado pela Sra. Maria de Fátima Oliveira Mendes, na qual solicita análise da certidão
emitida pela escrevente do Cartório RCPN - 1° Distrito da Capital. Aduz que ao receber a certidão (fls. 07) constatou que a grafia do nome de
Manoel José Miranda estava incorreta uma vez que tinha sido grafada com “U” (Manuel) e que apesar de ter solicitado a retificação, o Cartório
não quis realizar alegando que o nome correto é Manuel com “U”.

Instado a se manifestar. O Cartório reclamado informou que a certidão juntada às fls. 07 foi confeccionada e copiada  ipse litere  como
estava transcrita no termo do livro da respectiva certidão e que diante do questionamento da reclamante, orientou-a a procurar os parentes do
registrando para, na qualidade de procurador, fazerem a retificação nos moldes do art. 110 da lei n° 6015/73.

É o sucinto relatório.

É cediço que o oficial é dotado de independência que lhe é dada por lei   1   , tendo autonomia para decidir sobre as solicitações
que lhes são devidas.

Da leitura da documentação acostada, verifica-se que a cópia do livro onde consta o termo do assento da respectiva certidão
questionada foi realizada de forma manuscrita o que impossibilita este órgão de certificar o que está de fato escrito ali, se Manuel ou Manoel.

Dessa forma, caso haja alguma dúvida a requerente poderá solicitar à Oficiala do Cartório o pedido de suscitação de dúvida, que
encaminhará o requerimento ao Juízo competente, para que este decida sobre a legitimidade das informações constantes da certidão questionada.

Sobre a competência o art. 82, inciso III, alínea  e , do Código de Organização Judiciária, parcialmente reproduzido no art. 1.009, do
Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro, afirma que a competência para resolução de procedimento de suscitação de dúvida é
das varas de sucessões e registro público,  verbis :

Art. 82 - Compete ao Juízo de Vara de Sucessões e Registros Públicos:

(…)

III - quanto à jurisdição administrativa:

(…)

e) decidir as dúvidas suscitadas por oficiais de registros públicos, excetuadas as oriundas do registro civil de pessoas naturais
e casamentos ou decorrentes da execução de sentença proferida por outro Juiz.

Ao referir-se a Corregedoria de Justiça o Código de Organização Judiciária reconhece-lhe competência eminentemente fiscalizatória e
disciplinar das serventias extrajudiciais consoante se infere do art. 159, do referido diploma legal:

Art. 159. A Corregedoria Geral de Justiça terá atribuições para fiscalizar, processar e julgar as infrações administrativas
praticadas no âmbito do Serviço Notarial e de Registro, nos termos da lei.

Explicitando as atribuições dessa Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial confira-se o art. 18, do Regimento Interno da
Corregedora-Geral da Justiça:

Art. 18. Compete à Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial, sob a supervisão do Corregedor-Geral da Justiça, a orientação,
a fiscalização e a disciplina do Serviço Notarial e de Registro do Estado de Pernambuco.

Parágrafo único. Compete, ainda, a Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial o exercício das funções de consulta e
assessoramento do Corregedor-Geral da Justiça, no âmbito da atividade regulatória e normativa das atividades notariais e registrais.

De modo que não sendo o caso de irregularidade administrativa não há base legal para atuação desta Corregedoria Auxiliar no presente
procedimento.

Considerando, portanto, que o Código de Organização Judiciária atribuiu expressamente às varas de sucessões e registros públicos
a competência para resolver as suscitações de dúvida, bem como o fato de a competência desta Corregedoria Auxiliar ser predominantemente
fiscalizatória e disciplinar, não há fundamento normativo para resolução das dúvidas por parte deste órgão correicional.

Art. 28 da Lei 8.935/94. Os notários e oficiais de registro gozam de independência no exercício de suas atribuições, têm direito à
percepção dos emolumentos integrais pelos atos praticados na serventia e só perderão a delegação nas hipóteses previstas em lei.
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Assim, diante do exposto sugiro o arquivamento da presente reclamação.

É o parecer que submeto à apreciação.

Recife, 20 de fevereiro de 2019

Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Juiz Auxiliar da Corregedoria

Extrajudicial da Capital

Procedimento: 76/2019

Tramitação: 76/2019

Requerente: Maria de Fátima Oliveira Mendes

Requerido: 1° Ofício de Registro de Imóveis do Recife/PE

Interessada: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

CONCLUSÃO

Acolho os termos do parecer, os quais adoto, razão pela qual determino o arquivamento da presente reclamação.

É como decido.

Recife, 27 de fevereiro de 2019.

FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO – CGJ

CONCURSO DE OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS

Requerente: MESSIAS AGUIAR ARRUDA JUNIOR

Pedido de prorrogação do prazo para investidura –Dilação do prazo nos termos do Art. 46 das Normas de Serviço do Estado e do Art.
2º da Portaria nº. 344/2017, publicada no DJE nº. 184 de 06/10/2017.

Pedido de prorrogação de prazo apresentado pelo candidato MESSIAS AGUIAR ARRUDA JUNIOR, RG nº. 91003046943
SSP/CE, CPF nº. 483.987.723-87 aprovado no concurso público para outorga de delegações de serventias extrajudiciais do estado de
Pernambuco, edital 01/2012. A  causa de pedir da presente solicitação  decorre do fato de que a investidura na titularidade de serviço notarial
ou de registro fica condicionada à aprovação do plano de trabalho e de viabilidade de recursos para a instalação da serventia, pelo Corregedor
Geral da Justiça, além da apresentação de outros documentos elencados no artigo 43 das normas de serviço do estado.

No intento de atender o requerimento protocolado, através do  SEI nº 00005048-16.2019.8.17.8017, datado de 11/02/2019
, pelo candidato acima referenciado;  OPINO  no seguinte sentido:

DEFERIR  o  pedido  de prorrogação do prazo  nos termos do artigo Art. 46 do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registros
do Estado de PE e do Art. 2º da Portaria nº. 344/2017;

ESTABELECER  que a investidura dar-se-á em 30 dias, prorrogáveis uma única vez por igual período, a contar da aprovação do plano
de trabalho publicada no DJE de n°. 25/2019 de 05/02/2019, cuja contagem se iniciou em 06/02/2019 findando em 08/03/2019. Com a
prorrogação, os prazos ficam estendidos para o período compreendido entre  09/03/2019 a 09/04/2018 .

Recife, 26 de fevereiro de 2019
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Ieda soares de Albuquerque

Auditora de Inspeção

Aprovo o parecer da auditoria de inspeção por seus fundamentos, os quais adoto. P.R. I.

Recife, 26 de fevereiro de 2019

Dr. Carlos Damião Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Serviços Notariais e de Registro da Capital

Procedimento Preliminar Prévio (PPP) nº 726/2018-CGJ

Tramitação nº 924/2018

CONCLUSÃO
Nesta data faço estes autos conclusos ao
Corregedor-Geral de Justiça do Estado
de Pernambuco.

Recife, 26/02/2019

Maria do Rosário Nobre Guaraná Sousa
Escrivã

Despacho

Aprovo o parecer do MM Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital, por seus fundamentos, os quais adoto.

P.R.I.

Recife, 27 de fevereiro de 2019

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO – CGJ

CONCURSO DE OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS

Requerente: RAFAEL GABURRO DADALTO

Pedido de prorrogação do prazo para investidura –Dilação do prazo nos termos do Art. 46 das Normas de Serviço do Estado e do Art.
2º da Portaria nº. 344/2017, publicada no DJE nº. 184 de 06/10/2017.

Pedido de prorrogação de prazo apresentado pelo candidato RAFAEL GABURRO DADALTO, RG nº. 1.614.417 SSP/ES,
CPF nº. 095.377.127-02 aprovado no concurso público para outorga de delegações de serventias extrajudiciais do estado de Pernambuco, edital
01/2012. A  causa de pedir da presente solicitação  decorre do fato de que a investidura na titularidade de serviço notarial ou de registro fica
condicionada à aprovação do plano de trabalho e de viabilidade de recursos para a instalação da serventia, pelo Corregedor Geral da Justiça,
além da apresentação de outros documentos elencados no artigo 43 das normas de serviço do estado.

No intento de atender o requerimento protocolado, através do  SEI nº 00007214-65.2019.8.17.8017, datado de 26/02/2019
, pelo candidato acima referenciado;  OPINO  no seguinte sentido:

DEFERIR  o  pedido  de prorrogação do prazo  nos termos do artigo Art. 46 do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registros
do Estado de PE e do Art. 2º da Portaria nº. 344/2017;
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ESTABELECER  que a investidura dar-se-á em 30 dias, prorrogáveis uma única vez por igual período, a contar da aprovação do plano
de trabalho publicada no DJE de n°. 25/2019 de 05/02/2019, cuja contagem se iniciou em 06/02/2019 findando em 08/03/2019. Com a
prorrogação, os prazos ficam estendidos para o período compreendido entre  09/03/2019 a 09/04/2018 .

Recife, 26 de fevereiro de 2019

Ieda soares de Albuquerque

Auditora de Inspeção

Aprovo o parecer da auditoria de inspeção por seus fundamentos, os quais adoto. P.R. I.

Recife, 26 de fevereiro de 2019

Dr. Carlos Damião Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Serviços Notariais e de Registro da Capital

Procedimento Preliminar Prévio (PPP) nº 734/2018-CGJ

Tramitação nº 932/2018

CONCLUSÃO
Nesta data faço estes autos conclusos ao
Corregedor-Geral de Justiça do Estado
de Pernambuco.

Recife, 26/02/2019

Maria do Rosário Nobre Guaraná Sousa
Escrivã

Despacho

Aprovo o parecer do MM Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital, por seus fundamentos, os quais adoto.

P.R.I.

Recife, 27 de fevereiro de 2019

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO  DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CORREGEDORIA AUXILIAR DO EXTRAJUDICIAL DA CAPITAL

Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 99/2016

Tramitação nº 101/2016

Reclamante: 1ª Vara da Infância e Juventude da Capital

Reclamado: Cartórios de Registro Civil do 4° Distrito Judiciário

Assunto: Pedido de Providências

   PARECER
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Indícios de cometimento de irregularidades administrativas – cumprimento tardio de determinação judicial – arquivamento.

Reclamação proposta pelo Juízo da  1ª Vara da Infância e Juventude da Capital,  sob o fundamento de irregularidade em virtude do
não cumprimento de requisições judiciais contidas nos ofícios que menciona.

Instada a se manifestar, a oficiala do cartório reclamado informa que os ofícios remetidos pelo Juízo reclamante foram respondidos e
em encaminhado ao Juízo solicitante com as devidas informações solicitadas. Juntou cópia dos documentos pertinentes e a Secretaria da Vara
reclamante informou acerca do efetivo cumprimento das solicitações.

É o relatório.

Opinativo da Comissão Processante.

Ao poder judiciário incumbe fiscalizar os atos praticados na esfera da atividade notarial e registral, impondo limites e formas de controle
a esta atividade, conforme dispõe o art. 236, §1° da CF.

A lei n° 8.935/94 que regulamentou o artigo constitucional supra mencionado, em seus artigos 37 e 38, disciplina as linhas da fiscalização
a ser exercida pelo Poder Judiciário.

O Código de Normas do Estado de Pernambuco, por sua vez, também prevê em seu art.217, inciso VII a obrigação dos tabeliães
ou notários em dar imediato cumprimento às ordens judiciais, sendo o seu descumprimento considerado falta administrativa, devendo ser esta
interpretação extensiva aos Oficiais de registro Civil.

Entretanto, para instauração de um processo administrativo disciplinar (PAD) não basta apenas existir um fato ou uma suspeita, deverá
estar presente, necessariamente, o justo motivo e o  fumus boni iuris .

Não obstante a situação desagradável tal como o caso dos autos, em que houve uma reiteração de ofícios não respondidos, verifico
que a informação solicitada pelo Juízo reclamante já foi prestada apesar de tardiamente, de modo que não sendo o caso de irregularidade
administrativa, não existe base legal para atuação desta Corregedoria Auxiliar para os Serviços Notariais e de Registro da Capital no presente
procedimento.

Dessa forma, a Comissão Processante não  vislumbra  qualquer ilegalidade apta a  ensejar  aplicação de penalidade disciplinar, razão
pela qual OPINA pelo arquivamento do presente procedimento.

É o parecer,  s.m.j.

Recife, 13 de fevereiro de 2019.

Carlos Damião Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar – Presidente da Comissão Processante

Renata Gonçalves Ramos Ribeiro Ricardo Aranha de Oliveira.

Matrícula 184.775-9 Matrícula 179.651-9

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial da Capital

Processo (PAD) nº 99/2016 - Tramitação nº 101/2016

Processada: MARIA DE LOUDES GONÇALVES BUONAFINA, Titular do 4° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital.

Advogado: Alisson Oliveira de Moraes Guerra, Advogado OAB/PE nº 35.923

JULGAMENTO

Vistos e examinados estes autos do Processo Administrativo Disciplinar supracitado, instaurado para apurar eventuais
irregularidades atribuídas a MARIA DE LOUDES GONÇALVES BUONAFINA, Titular do 4° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da
Capital, acolho o Parecer Comissão Processante, adoto os seus fundamentos, e determino o arquivamento do mesmo.

Publique-se.

Recife, 27/02/2019.

DES. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS
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Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CORREGEDORIA AUXILIAR DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DA CAPITAL

PROCESSO nº 672/2018- CGJ

TRAMITAÇÃO n° 870/2018

Interessado: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Reclamado(a): Terezinha de Jesus Lôbo Nobre - Titular do Cartório do 5º Distrito Judiciário de RCPN do Recife/PE

Advogado: Braz Batista Santos Neto - OAB/PE n° 28.707

Reclamante: Adeilda de Carvalho Temoteo Ferreira

Assunto: Indícios de irregularidades administrativas. Reconhecimento de firma sem as cautelas necessárias

RELATÓRIO

Reclamação proposta por Adeilda de Carvalho Temoteo Ferreira contra a titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas
Naturais do 5º Distrito da Capital, TEREZINHA DE JESUS LÔBO NOBRE, sob a alegação de que houve o reconhecimento de sua firma
por autenticidade no referido Cartório, sem que tivesse aberto firma naquela Serventia, afirmando que nunca esteve lá. Alega que o Cartório
reconheceu firma por autenticidade como compradora de um veículo palio de placa KGZ 3576 e que por conta dessa fraude teve seu nome
inscrito no SERASA em razão da inadimplência de um contrato de crédito e financiamento com banco Santander para aquisição deste automóvel.
Aduz que após ter tomado conhecimento do ocorrido lavrou, em 01.06.2017, o Boletim de Ocorrência (BO) na 18ª Delegacia Seccional de Polícia
Civil em Garanhuns-PE (fls. 19), com o fito de apurar a fraude. Posteriormente lavrou novo BO, em 27.11.2017 para informar que houve fraude
no Cartório reclamado com o reconhecimento de sua firma “por autenticidade” em documento de transferência baseado em documentação de
identificação falsa. Afirma, por fim, que em 13.08.2018 compareceu ao Cartório para verificar os procedimentos ali adotados e apresentou um
documento para que fosse reconhecida a sua firma autêntica “por semelhança”, cuja assinatura é inteiramente diversa da assinatura constante no
documento que contem a assinatura falsa, realizado em 07.12.2016, o que foi prontamente realizado, momento em que constatou que o serviço
praticado pelo Cartório reclamado não está sendo realizado com o zelo indispensável o que favorece a concretização de fraudes e delitos em
prejuízo do cidadão de boa-fé, como é o caso da reclamante. Deste modo, solicitou providências no sentido de punir o ato denunciado.

Recebida a reclamação, houve a notificação para a Reclamada apresentar suas informações, o que foi feito às fls. 37/41.

Alega, em síntese, que o procedimento foi concretizado levando-se em consideração a documentação apresentada que
não se tratava de uma falsificação grosseira  e por isso nem ela e nem seus funcionários tinham o conhecimento técnico para verificar a veracidade
ou não de um documento falso. Quanto ao reconhecimento de firma autentica da reclamante, cujo reconhecimento foi feito por semelhança,
apesar de constar assinatura diferente no cartão de autógrafo manteve-se silente.

Documentos foram apresentados às fls. 30/31.

Parecer, às fls. 43/45, no sentido de determinar a abertura de processo administrativo disciplinar em desfavor da
Delegatária do 5º Distrito de Judiciário do Recife, TEREZINHA DE JESUS LÔBO NOBRE, assegurando-lhe o direito à ampla defesa e ao
contraditório.

Portaria nº 321/2018 de 12 de dezembro de 2018, da Corregedoria-Geral de Justiça determinando a abertura do Processo
Administrativo Disciplinar contra a Oficiala do 5º Distrito Judiciário da Capital, bem como designando Presidente e demais membros da Comissão
Processante, fls. 46 e 46v.

Publicação da Portaria nº 321/2018 no DJE em 17/12/2018, Edição nº 230/2018, fls. 269.

INTRUÇÃO PROBATÓRIA

Mandado de citação às fls. 52.

Defesa às fls.53/57, na qual, reforça que não houve nenhuma irregularidade por parte do Cartório, pois o reconhecimento
de firma realizado no recibo de compra e venda foi concretizado levando-se em consideração a documentação apresentada e por não se
tratar de uma falsificação grosseira não pode ser responsabilizada administrativamente por ato exclusivo de um terceiro falsificador. Quanto ao
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reconhecimento de firma autentica da reclamante, cujo reconhecimento foi feito por semelhança, apesar de constar assinatura diferente no cartão
de autógrafo mais uma vez quedou-se inerte.

Ao final da defesa, pediu o arquivamento dos autos, sob o fundamento de que o ato objeto da reclamação, ou seja, o
reconhecimento da firma da reclamante por autenticidade, foi realizado em conformidade com o preconizado no artigo 478 do Código de Normas
de Pernambuco.

FUNDAMENTAÇÃO

Analisando o caso em tela, devemos partir da premissa de que, para a prática de atos de reconhecimento de firma em
serventias extrajudiciais, é necessário que a pessoa que assinou o documento tenha "ficha de firma" no cartório respectivo, o que é feito através
da   abertura desta  , mediante apresentação de documentação original de identificação.

No caso presente quanto ao reconhecimento de firma por autenticidade no documento de transferência de veículo,
verifica-se que o Cartório reclamado realizou o registro de acordo com as exigências legais em obediência ao artigo 478 do Código de Normas
dos Serviços Notariais e Registrais de Pernambuco e que os documentos apresentados para abertura e reconhecimento de firma pareciam ser
legítimos, não se tratando de falsificação grosseira, logo a titular da Serventia, bem como seus funcionários não detinham o conhecimento técnico
para aferir a veracidade do documento falso.

No entanto, em relação ao reconhecimento de firma da legítima assinatura da reclamante “por semelhança” está claro
que o Cartório não agiu com o zelo necessário para a realização do ato, pois reconheceu uma firma (fls. 29) cuja assinatura era completamente
diferente da constante no cartão de autógrafo (fls. 58) arquivado na Serventia.

Ademais, esse não é o primeiro caso de reclamação relativa a reconhecimentos de firma seja por autenticidade ou por
semelhança realizados no 5° Distrito Judiciário da Capital. São várias reclamações e processos administrativos disciplinares em face da titular, a
exemplo dos PADs n° 491/2015; n° 714/2016, n° 268/2017, n° 628/2017, referentes a reconhecimento de firma falsa nas duas modalidades.

É cediço, que para a imposição de qualquer penalidade administrativa por parte desta Corregedoria Geral de Justiça é
imprescindível a existência de dois requisitos, quais sejam: autoria definitiva, em relação ao ato ilícito imputado ao agente delegado ou qualquer de
seus prepostos no exercício da atividade delegada frente a administração (poder delegante) e materialidade da falta administrativa devidamente
apuradas em processo administrativo disciplinar.

No caso em análise, é fato incontroverso que efetivamente houve desídia por parte da escrevente, na realização do ato de
reconhecimento de firma por semelhança porquanto não adotou no âmbito da Serventia as cautelas necessárias reconhecendo uma assinatura
completamente diferente da constante no cartão de autógrafo armazenado.

Por fim, cabe ressaltar que, conforme art. 22, da Lei nº 8.935/1194 c/c art. 85, do Código de Normas dos Serviços
Notariais e de Registro, o titular da serventia responde administrativamente pela prática de eventuais irregularidades por parte de escrevente
contratado, visto como “(…) é dever do tabelião, delegado do serviço público, exercer fiscalização e vigilância absolutas sobre os atos praticados
por seus prepostos, que agem por conta e em nome dos titulares da delegação, (…)” – Conselho da Magistratura do TJPR, Processo nº
2007.0257341-8/001, Des. Leonardo Lustosa, DJ 13/02/2009. Diante destes fatos, e da previsão contida nos artigos  216, VIII, 230, § 2º; 242, IV e §
5º; 479 e 491, § único, todos do Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco e diante da desídia do escrevente
ao reconhecer a firma sem as devidas cautelas , considerando os maus antecedentes da titular do Cartório que responde administrativamente
por várias reclamações referentes à fraude decorrente de reconhecimento de firma falsa, e ainda, considerando os fatos apurados, entende
a Comissão Processante que restou configurada a prática de infração administrativa por parte de Terezinha de Jesus Lobo Nobre - Titular do
Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais do 5º Distrito Judiciário de Recife-PE.

No caso concreto, entende a Comissão Processante ser relevante destacar que nos Processos Administrativos
Disciplinares (PAD) nº 40/2017; 491/2015; 714/2016, a mesma teve contra si aplicada a pena de perda da delegação, tendo em vista a gravidade
das infrações praticadas no âmbito daquela Serventia. Os mencionados processos encontram-se aguardando julgamento de recurso hierárquico
interposto pela processada.

A decisão do Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco naqueles autos foi assim proferida:

“Acolho o Parecer da Comissão Processante, adoto seus fundamentos, e com fundamento no inc. I do artigo 179, do Código de Normas dos
Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco, aplico em desfavor da processada, uma pena de Perda da delegação, além da multa
de 10 (dez) vezes o valor corrigido da TSNR não recolhida, atualizada monetariamente;

Condeno a processada a proceder com o recolhimento dos valores não recolhidos da TSNR e do FERC, do período de janeiro de 2015 a
dezembro de 2016, atualizados monetariamente, num prazo máximo de 05 (cinco) dias, considerando o lapso temporal já decorrido entre o
período sonegado e a presente data;
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Condeno a processada, de acordo com o art. 235 da Lei 6.123/68 (Estatuto dos servidores públicos do Estado de Pernambuco), e artigos 31, V
c/c art. 30, III, ambos da Lei nº 8.935/1994, no tocante a falha na prática do ato de reconhecimento de firmas por autenticidade, a pena de multa,
a qual fixo no montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), considerando a natureza da infração, suas consequências, os antecedentes funcionais
e a capacidade econômica;

(...) Omissis.

Em havendo interposição de Recurso Hierárquico, em razão das particularidades da demanda e do interesse público, recomendo, embora haja
recebimento em duplo efeito, pela indicação de  MARIA APARECIDA LAURIA ARAÚJO SOARES, Titular do Registro Civil da Pessoas Naturais do
11º Distrito da Capital, portadora do CPF/MF nº 407.020.304-49 , para responder pela serventia na qualidade de interventora, enquanto tramitar
eventual Recurso, nos termos do artigo 35, § 1º, o qual alude que:

“Quando o caso configurar a perda da delegação, o juízo competente suspenderá o notário ou oficial de registro,  até a decisão final , e designará
interventor, observando-se o disposto no art. 36”, dispositivo este que, por sua vez, institui em seu §1º que “ Na hipótese do caput,  o juízo
competente designará interventor  para responder pela  serventia , quando o substituto também for acusado das faltas  ou quando a medida
se revelar conveniente para os serviços .

Havendo julgamento pela improcedência do recurso, seja convertida a intervenção em interinidade, evitando solução de continuidade na prestação
do serviço delegado”.

Já nos autos do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 547/2017. TRAM nº 588/2017, a mesma teve contra si
aplicada uma pena de multa no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Naquele processo a Comissão Processante ressaltou na decisão que foi
acolhida por este Corregedor-Geral, n os documentos apresentados pela reclamada constam as cópias dos documentos de identificação do
reclamante e da pessoa de  JOACHIM THIELER, falecido em 23/02/2012 (fl. 07) , bem como dos cartões de autógrafos arquivados na serventia,
todavia com a  abertura das respectivas firmas datadas ao dia 23/12/2015 (fls. 27/29) , ou seja, em data posterior ao óbito do antigo proprietário
do veículo (JOACHIM THIELER). Ou seja, JOACHIM THIELER, vendedor, faleceu em 23/02/2012, mas a abertura da sua firma, bem como do
comprador do veículo, ambas, se deram no dia 23/12/2015, ou seja, dois anos depois do falecimento do vendedor.

Conforme decisão publicada na edição do Diário da Justiça Eletrônico do dia 01 de novembro de 2018, e a processada
cumpriu a pena, procedendo com o recolhimento da multa.

Sendo assim, no caso concreto, e, considerando os fatos acima, entende a Comissão Processante não ser recomendável
que a processada permaneça como detentora de outorga de delegação, pois é fato incontroverso que a mesma não exerce seu ofício com
observância das cautelas e da legislação de regência.

Ante o exposto, de acordo com o art. 235 da Lei 6.123/68 (Estatuto dos servidores públicos do Estado de Pernambuco),
entende a Comissão Processante, considerando a natureza do fato apurado e os maus antecedentes funcionais da delegatária, que pena de
PERDA DA DELEGAÇÃO,  deve ser aplicada em desfavor da mesma.

CONCLUSÃO

Portanto, considerando a responsabilidade da delegatária,  OPINA-SE  no sentido de que, configurada a infração
administrativa, e em face do disposto no art. 31, I , V c/c art. 30, XIV, e artigo 35, II, todos da Lei nº 8.935/1994, seja aplicada em desfavor de
TEREZINHA DE JESUS LOBO NOBRE - Titular do Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais do 5° Distrito Judiciário de Recife-PE,
a pena de PERDA DA DELEGAÇÃO , considerando-se a gravidade, a dimensão da infração disciplinar; a reincidência, a conduta contumaz da
processada em reconhecer firma falsa, e, ainda, a natureza pedagógica da reprimenda, a fim de evitar novos prejuízos a terceiros.

Este o relatório com opinativo que a Comissão Processante designada através da Portaria nº 321/2018 (de 12 de
dezembro de 2018), da CGJ submete à apreciação do  Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco.

Recife, 12 de fevereiro de 2019.

Juiz Carlos Damião Lessa.

Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial da Capital.

Renata Gonçalves Ramos Ribeiro José Ricardo Aranha de Oliveira

Matrícula n° 184.775-9 Matrícula n° 179.651-8
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PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CORREGEDORIA AUXILIAR DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DA CAPITAL

PROCESSO nº 672/2018- CGJ

TRAMITAÇÃO n° 870/2018

Interessado: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Reclamado(a): Terezinha de Jesus Lôbo Nobre - Titular do Cartório do 5º Distrito Judiciário de RCPN do Recife/PE

Advogado: Braz Batista Santos Neto - OAB/PE n° 28.707

Reclamante: Adeilda de Carvalho Temoteo Ferreira

Assunto: Indícios de irregularidades administrativas. Reconhecimento de firma sem as cautelas necessárias

JULGAMENTO

Aprovo o parecer da Comissão Processante por seus fundamentos, os quais adoto, e, por decorrência,  configurada a
infração administrativa em face da previsão do art. 31, I , V c/c art. 30, XIV, e artigo 35, II, todos da Lei nº 8.935/1994,  aplico , em desfavor
de  TEREZINHA DE JESUS LÔBO NOBRE - Titular do Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais do 5º Distrito Judiciário de Recife-
PE, a pena de perda da delegação.

Com o trânsito em julgado, proceda-se com comunicação para a SGP do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a fim de
anotação na ficha funcional da delegatária, bem como, caso não ocorra o recolhimento da multa arbitrada, providencie-se cópia dos autos e
remeta-se para a Procuradoria Geral do Estados – PGE, a fim de serem adotadas as medidas para a cobrança e recebimento da mesma.

Nos termos do Art. 2º do provimento nº 77, de 07/11/2018, do CNJ, para responder pela Serventia 5º Registro Civil da
Pessoas Naturais da Capital, fica designada  desde já a pessoa de  MARIA APARECIDA LAURIA ARAÚJO SOARES, Titular do Registro Civil
da Pessoas Naturais do 11º Distrito da Capital.

Publique-se.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CORREGEDORIA AUXILIAR DO EXTRAJUDICIAL DA CAPITAL

PARECER

Requerente: Ana Lúcia Sestelo Texeira

Pedido de aprovação de plano de trabalho e investidura – exigências dos artigos 43 e 45 do CNCGJPE – Cumprimento – Aprovação.

Trata-se de pedido de aprovação de plano de trabalho e investidura apresentado pela  candidata,  Ana Lúcia Sestelo Teixeira,  CPF
513.468.855-91 , aprovada no concurso público para outorga de delegações de Serventias Extrajudiciais do Estado de Pernambuco, regido pelo
Edital nº. 01/2012, publicado no DJE nº 188 de 09/10/2012.

O fundamento do pedido decorre do fato da investidura na titularidade de serviço notarial ou de registro estar condicionada à aprovação do
plano de trabalho e de viabilidade de recursos para a instalação da serventia, pelo Corregedor Geral da Justiça, além da apresentação de outros
documentos elencados nos artigos 20, 43 e 45 das Normas de Serviço do Estado.

A candidata deixou expresso em seu Plano de Trabalho que a serventia funcionará na Rua Pedro Serafim de Souza, nº 352, Nossa Senhora
do Ó que horário de funcionamento será das 09:00h às 17:00h de acordo com o Código de Normas do Estado de Pernambuco. A Candidata
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 545/19 - SGP - dispensar VICTOR DE QUINTELLA CAVALCANTI TOLEDO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1865404, da
função gratificada de CONCILIADOR/ FGCNSC, do Centro Judiciário de Solução de Conflito e Cidadania da Capital – CEJUSC .

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 546/19 - SGP - designar MARCIA MARIA RAMALHO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1776428, para responder pela função
gratificada de SECRETARIADO E APOIO ADMINIST/FSJ-1, da Diretoria de Documentação Judiciária, no período de 01/02/2019 a 01/03/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº 547/19 - SGP – retificar o Ato Nº379/19 – SGP, publicado no DJE de 11/02/2019, referente a MARCIA MARIA RAMALHO DA SILVA matrícula
1776428, para onde se lê: a partir de 01/03/2019; leia-se: a partir de 07/03/2019.

Nº 548/19 -SGP - retificar o Ato Nº380/19 – SGP, publicado no DJE de 11/02/2019, referente a VALERIA MATOS PUCA, matrícula 1634194, para
onde se lê: a partir de 01/03/2019; leia-se: a partir de 07/03/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 549/19 - SGP - designar JOSE ITAMAR DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1770110, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Betânia, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019 em
virtude de férias do titular.

Nº 550/19 - SGP - designar ROBERTO RIBEIRO NUNES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1860011, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Verdejante, no período de 07/03/2019 a
05/04/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 551/19-SGP – retificar o Ato Nº456/19-SGP, publicado no DJE de 20/02/2019, referente a CARLA CRISTINA COSTA DE MENEZES matrícula
1828371, para onde se lê: a partir de 07/03/2019; leia-se: a partir de 27/02/2019.

Nº 552/19 - SGP – retificar o Ato Nº307/19 - SGP , publicado no DJE de 04/02/2019, referente a LARISSA GABRIELY BRANDAO DE SOUZA
matrícula 1873903, para onde se lê: no período de 10/01/2019 a 24/01/2019 em virtude de licença médica do titular, leia-se: no período de
10/01/2019 a 14/02/2019 em virtude de licença médica do titular.

Nº 553/19 - SGP - designar THATIANA CHALEGRE ANTUNES ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1852302, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Comarca de Pesqueira, no período de
02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 554/19 - SGP - designar THULIO LINHARES DE ARAUJO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1857665, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara da Comarca de São José do Egito, no período de 14/01/2019
a 28/02/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº 555/19 - SGP - designar SARAH DE CARVALHO NOCRATO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1863169, para responder
pela função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Seção A da 1ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, no período de 06/02/2019
a 15/02/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 556/19 - SGP – retificar o Ato Nº150/19 – SGP, publicado no DJE de 15/02/2019, referente a CLAUDIA RIBEIRO DA SILVA, matrícula 1838687,
para onde se lê: no período de 07/01/2019 a 05/02/2019, em virtude de férias do titular; leia-se: no período de 07/01/2019 a 22/01/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº 557/18 - SGP – retificar o Ato Nº3363/18 – SGP, publicado no DJE de 05/12/2018, referente a ESMERALDO BEZERRA DE MELO JUNIOR
matrícula 1867385, para onde se lê: , no período de 31/12/2018 a 29/01/2019 em virtude de férias do titular; leia-se: no período de 31/12/2018
a 10/01/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº 558/19 - SGP - designar JOSE ROBERTO DA SILVA, A DISPOSICAO matrícula 1811673, para exercer a função gratificada de DISTRIBUIDOR/
FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca de Custódia.

Nº 559/19 - SGP - dispensar GILBERTO MACIEL BARBOSA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1860330, da função gratificada de
DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca de Custódia.

Nº 560/19 - SGP - designar PRISCILA MILENA A DE M CAVALCANTI TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1841432, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B, da 21ª Vara Cível da Capital, no período de 08/01/2019 a
24/06/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº 561/19 - SGP - designar MARIA MARGARET PEREIRA SOUZA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1715178, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 2º JUIZADO ESP FAZ PUB, no período de 21/02/2019 a 22/03/2019,
em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 562/19 - SGP - designar PATRICIA FERREIRA DE LIMA BEZERRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1859706, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 2º Juizado Especial Criminal, no período de 19/03/2019 a
17/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 563/19 - SGP - designar SILVIO SERGIO GOMES ALVES JUNIOR ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1860704, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da V CRIM ADM ORD TRIBUT CAPITAL, no período de
11/03/2019 a 09/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 564/19 - SGP - designar LUCAS AZEVEDO NEVES DE CARVALHO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1871250, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B, da 30ª Vara Cível da Capital, no período de 19/03/2019 a
17/04/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PORTARIA nº 01/2019 – DG

O Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,  Ricardo Mendes Lins,  no uso das atribuições conferidas por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018, de 06/02/2018),

Considerando  a solicitação contida na CI nº 0354026 - CPL/SAD  (SEI nº 00007518-94.2019.8.17.8017),

RESOLVE:

Art.1º.  Designar a Servidora  Maria Celeste Alves Pereira , matrícula nº 150.306-5, para atuar na Comissão Permanente de Licitação do TJPE,
nas funções de Membro/Pregoeira, em substituição a  Servidora Maria de Fátima de Lima Leite , matrícula nº 118.679-5, analista Judiciária,
que está afastada das suas funções, por 62 (sessenta e dois) dias, em razão de licença médica, no período de  30/01/2019  à  02/04/2019 .

Art.2º.  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros desde  01/02/2019 , indo até
02/04/2019 .

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 28 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  207/19 - lotar VICTOR DE QUINTELLA CAVALCANTI TOLEDO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1865404, na Diretoria das
Varas de Família.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 28 DE FEVEREIRO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 208/19 – lotar MARCIA MARIA RAMALHO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1776428, na Diretoria de Documentação
Judiciária, no período de 01/02/2019 a 01/03/2019.

Nº 209/19 – lotar MARCIA MARIA RAMALHO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1776428, na Unidade de Digitalização e Arquivo
a partir de 07/03/2019.

Nº 210/19 – tornar sem efeito a Portaria Nº 60/19, publicada no DJE de 15/01/2019, referente a MARCIA MARIA RAMALHO DA SILVA, matrícula
1776428.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 18/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLIOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) , de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 6 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Administrativa e Judiciária), com  formação em Direito,  desde que:

Tenham,  preferencialmente , experiência como Conciliador nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;
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Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação: Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO) –  Rua Manoel
Francisco Santiago, 300, Bairro Augusto Alencar Sampaio – Salgueiro – PE – Telefone: (87) 3871-8788;

Horário de atuação : 6 horas diárias – (8h às 14h) ;

DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao10@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 22/02/19 a 07/03/19 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 1ª semana do mês de abril/2019.

4. DA ENTREVISTA:

A entrevista  será realizada pelo Magistrado do  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Salgueiro (CEJUSC – SALGUEIRO)
, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1. Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.401,31 (um mil, quatrocentos e um reais e trinta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.
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MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I 

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLIOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO (CEJUSC – SALGUEIRO).

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇAÕ INTERNA DE CONCILIADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE SALGUEIRO – CEJUSC SALGUEIRO.

NOME COMPLETO: ____________________________________________________

MATRÍCULA: _________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ________________________________________________
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FORMAÇÃO: _________________________________________________________

TELEFONE:_______________________CELULAR: __________________________

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: ______________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO COMO
CONCILIADOR.

EDITAL N.º 19/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA ADJUNTO, EM CARÀTER TEMPORÁRIO, DA 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria
Adjunto,  em caráter temporário, por motivo de licença maternidade da titular,  símbolo FGCSJ-2, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ
e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com  formação em Ciência Jurídica,

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 30ª Vara Cível da Capital - Seção A – Fórum Rodolfo Aureliano – Av. Des. Guerra Barreto, s/nº, Ilha Joana Bezerra
– Recife – PE -  CEP: 50.080-900.
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1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h às 13h) .

1.5.  Período : a partir de março/2019 até o término da licença maternidade

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao4@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 22/02/19 a 07/03/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de março de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 30ª Vara Cível da Capital - Seção A, Dra. Catarina Vila Nova Alves de Lima, na terceira semana
do mês de março, cujo horário específico de cada candidato, será informado, posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO – FGCSJ-2 = R$ 1.818,90 (um mil, oitocentos e dezoito reais e noventa centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO – TEMPORÁRIO - 30ª
VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A - SÍMBOLO FGCSJ-2.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA ADJUNTO – TEMPORÁRIO - 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A - SÍMBOLO FGCSJ-2.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO
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( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL Nº 20/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 22/02/19 a 07/03/19 os servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos
cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, poderão
manifestar opção pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Vara Criminal da Comarca de Moreno, à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a
distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de
optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três) anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012,
publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a
essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;
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b) a manifestação da opção pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do
servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao12@tjpe.jus.br , conforme Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: nome completo, cargo efetivo que ocupa, número da matrícula, unidade na qual está
lotado, data de exercício, telefones para contato; currículo simplificado, com informação sobre formação  acadêmica e experiência profissional
no TJPE (ANEXO I); anuência do Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao
interessado (ANEXO II).

III. DA SELEÇÃO:

A seleção será efetuada mediante  análise curricular;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a terceira semana do mês de março de 2019.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

b) Vagas:  02  (duas);

c) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias (no período das 08h – 17h);

d) Local: Av. Cleto Campelo, nº 3189 – Centro – Moreno – PE - CEP: 54.800-000 – Telefone: (81) 31819391.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 21 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO.
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Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ___/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA – 1ª FASE

EDITAL Nº 07/2019 – SGP

O Secretário de Gestão de Pessoas, Marcel da Silva Lima, no uso de suas atribuições,  TORNA PÚBLICO  o resultado da seleção interna e
a convocação dos servidores pré-selecionados na 1ª Fase para avaliação prática de sua competência em comunicação e/ou interpretação em
Língua Brasileira de Sinais-LIBRAS, consoante condições especificadas no item V. letra “a” do Edital nº 07/2019 – SGP, publicado no DJE de
10 de janeiro de 2019

Considerando que no período de 10 a 15/02/2019, foram recepcionadas 08 (oito) inscrições de servidores efetivos e ativos do Tribunal de Justiça
de Pernambuco, manifestando interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas, para comunicação com
pessoas surdas, servidores e/ou jurisdicionados, durante a prestação de serviços jurisdicional ou administrativo, cursos e eventos do TJPE.

Após avaliação curricular, foram selecionados 07 (sete) servidores, a seguir elencados, os quais passarão por uma avaliação prática para
verificação de sua proficiência em comunicação e atendimento em Libras e/ou tradução e interpretação Libras/Português, a ser  realizada no
dia 15/04/2019, das 8h às 14h ,  em local a ser informado por meio do e-mail institucional dos servidores. O não comparecimento acarretará
a desclassificação do processo seletivo.

SERVIDORES SELECIONADOS

MATRÍCULA NOME AVALIAÇÃO PRÁTICA

182505-4 Dayse Macleanne Bezerra De Melo Nível Comunicação/Atendimento

153880-2 Henrique de Carvalho Paes de
Andrade

Nível Comunicação/Atendimento

185535-2 Luana Vieira Gomes Nível Comunicação/Atendimento/Tradução/Interpretação

187367-9 Luciano de Paiva Ventura Nível Comunicação/Atendimento

171591-7 Maria Veronica Cardoso da Silva Nível Comunicação/Atendimento

176372-5 Mirian Ferreira da Silva Nível Comunicação/Atendimento

184203-0 Vivian Kelen Tavares de Melo
Amorim

Nível Comunicação/Atendimento/Tradução/Interpretação

DA AVALIAÇÃO PRÁTICA DE PROFICIÊNCIA :

A avaliação, com possibilidade de ser gravada, será efetuada mediante análise da habilidade de compreensão e de sinalização na Libras
e do conhecimento acerca da comunidade surda para os servidores selecionados para o nível comunicação/atendimento e, também, da
habilidade de tradução e interpretação, nas modalidades consecutiva e simultânea, das servidoras selecionadas para o nível tradução/
interpretação, Os servidores selecionados para avaliação de nível comunicação atendimento passarão por uma entrevista individual,  com
perguntas relacionadas à sua experiência com a Libras e as pessoas surdas. Nesta entrevista, o servidor deverá interagir em Libras e Língua
portuguesa conforme as orientações dos avaliadores.
As servidoras selecionadas para avaliação de nível tradução/interpretação, além da entrevista, conforme item anterior, serão submetidas
a exercícios de: 1) Tradução de texto em português para Libras; 2) Tradução de vídeo em Libras para português escrito. 3) Interpretação
simultânea de um diálogo entre uma pessoa sinalizante e outra pessoa não sinalizante.
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O resultado dos candidatos selecionados será publicado até a última semana do mês de março de 2019.

Recife, de _______ de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 6444/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ROSINETE FERREIRA DA SILVA, matrícula 1614517, lotado no(a) CAMARAGIBE/NUC
DIST MAND, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 19/02/2019 a 19/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6438/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANTONIO EDVALDO DA SILVA ARAUJO, matrícula 1678930, lotado no(a) DIRETORIA
DE INFRAESTRUTURA, resultando em 06 dia(s) referente(s) ao período de 17/02/2019 a 22/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5978/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUIZ MARIO LAURENTINO, matrícula 1759736, lotado no(a) CABO/NUC DIST MAND,
resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 04/02/2019 a 05/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5216/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JOSE ROBERTO LEOPOLDINO DE ANDRADE, matrícula 1775766, lotado no(a) AFOGADOS
DA INGAZEIRA/1ª V CIV, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 04/02/2019 a 05/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 30688/2016 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MAURO NOBREGA DA CUNHA, matrícula 1838598, lotado no(a) CARTORIO REC TRIB
SUP-CARTRIS, resultando em 37 dia(s) referente(s) ao período de 26/11/2016 a 01/01/2017.

Requerimento SGP Digital n. 1988/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):PAULA VELOSO GRUNPETER, matrícula 1814427, lotado no(a) OLINDA/V VIOL CONTRA
MULHER, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 09/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4078/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FABRICIO SANTOS DE SOUSA, matrícula 1859544, lotado no(a) NUCLEO DE APOIO
ADMINISTRATIVO, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 02/02/2019 a 03/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4256/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):REGINALDO PEREIRA DE ARAUJO SAMPAIO, matrícula 1195921, lotado no(a) SAO JOSE DO
EGITO/1ª V, resultando em 45 dia(s) referente(s) ao período de 29/01/2019 a 14/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4306/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):SALETE GOUVEIA DE FREITAS, matrícula 1753363, lotado no(a) CONDADO/VU, resultando em
60 dia(s) referente(s) ao período de 05/02/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5215/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):IVANILSON ALEXANDRE GUEDES DA SILVA, matrícula 1786083, lotado no(a) IGARASSU/1ª V
CIV , resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 14/02/2019 a 14/04/2019.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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PROCESSO SEI   N° 00001585-21.2019.8.17.8017

INTERESSADO  : ODERLANE CIPRIANO DA SILVA

ASSUNTO:   ABONO DE PERMANÊNCIA

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente epigrafada solicita concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo indeferimento da concessão
do abono de permanência, com fundamento nas regras do art. 40, § 1º, III, “a”, da CF.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Considerando quer a servidora iniciou o exercício em 18.12.2000, deixo de analisar o pleito fundamentado nos dispositivos do art. 2°, § 5° da
EC n° 41/03, assim como no art. 3°, da EC n° 47/05, para efeitos de abono de permanência.

6. Depreende-se, então, a par dos preceitos legais apresentados que a requerente terá direito à concessão do abono de permanência, somente
a partir de   09.05.2019  , com base na regra § 1º, III, “a”, do art. 40 da Constituição Federal.

7. Isso exposto,   INDEFIRO   o pedido de concessão de abono de permanência, com fundamento nas regras do art. 40, § 1º, III, “a”, da
Constituição Federal.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Decisão

PROCESSO Nº   00004611-41.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   Maria Jaciara de Oliveira

ASSUNTO:   Abono de Permanência.

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Maria Jaciara de Oliveira, Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 177.764-5,
solicita abono de permanência.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela procedência do pedido de
abono de permanência, visto que a postulante preencheu os requisitos para obtenção de sua aposentadoria voluntária por tempo de contribuição
mínimo, requisito esse preenchido a partir de 14/02/2017, em consonância com o art. 40, §1º, III, “a”, § 19, da Constituição Federal.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
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que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para aposentadoria compulsória.

Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
requerente faz jus ao abono em epígrafe por preencher todos os requisitos para obtenção de sua aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição mínimo, a partir de 14/02/2017, com base no art. 40, §1º, III, “a”, § 19, da Constituição Federal.

Isso posto, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição
nele contida para   DEFERIR   o pedido de concessão de abono de permanência, a partir de 14/02/2017, com base no art. 40, §1º, III, “a”, § 19,
da Constituição Federal, condicionando o pagamento retroativo à disponibilidade orçamentária e financeira.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

Secretaria de Gestão de Pessoas

Ref.:  SEI nº 00005827-60.2019.8.17.8017 – Reconsideração de decisão da Junta Médica -  Conceição Maria Carneiro Vasconcelos.

DECISÃO

Considerando a conclusão esboçada pela Junta Médica Oficial deste Poder, no Laudo Médico Pericial nº 22/2019, anexo, no sentido de que
a servidora  Conceição Maria Carneiro Vasconcelos , matrícula nº 178001-3, não apresenta limitação na sua capacidade laborativa para
o desempenho das atribuições do cargo, não cabendo, portanto, readaptação, readequação ou restrição de função, INDEFIRO o pedido de
reconsideração apresentado.

Publique-se. Arquive-se e encerre-se o presente processo.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

A Diretora de Desenvolvimento Humano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, VALÉRIA TEMPORAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Resolução 243/2008-TJPE que versa sobre Estágio Probatório, resolve:

Requerimento  SGP Digital n. 5936/2019  - Conceder ao(à) Servidor(a):  JAMILE SILVA DE JESUS , matrícula 1859595,  prazo até 18/03/2019
, para a realização da avaliação da 6ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar o cumprimento
do prazo.

Requerimento  SGP Digital n. 5775/2019  - Conceder ao(à) Servidor(a):  MARINA BESSI FERNANDES , matrícula 1873407,  prazo até
18/03/2019 , para a realização da avaliação da 6ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar o
cumprimento do prazo.

Requerimento  SGP Digital n. 6397/2019  - Conceder ao(à) Servidor(a):  ALEXANDRE DE SIQUEIRA TAVARES , matrícula 1839535,  prazo
até 13/03/2019 , para a realização da avaliação da 5ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar
o cumprimento do prazo.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano
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Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 5481/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TEREZA CRISTINA SA
ARAUJO LINS, matrícula 1823175, lotado no(a) UNIDADE PROVIMENTO DE CARGOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 23/05/2019 a 21/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1070/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RUTE DE MELO SAMPAIO
LINS, matrícula 1369490, lotado no(a) 2ª V CRIM CAPITAL, referente ao 3º decênio, resultando em 180 dias dia(s) referente(s) ao período
de 03/02/2019 a 02/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1483/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ERIKA SOARES RIBEIRO
PATRIOTA, matrícula 1759434, lotado no(a) PETROLINA/1ª V CRIM, referente ao 1º decênio, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao
período de 01/02/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2914/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GIOVANNE CARDOSO DE
FARIAS, matrícula 1750070, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s)
ao período de 01/02/2019 a 01/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3538/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA DE FATIMA RABELO
DE V GADELHA, matrícula 1751905, lotado no(a) 2ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 5504/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RAFAEL RODRIGUES VENTURA, matrícula 1865242, lotado no(a) PALMARES/V RE INF JUV 6C no(s) dia(s) 27/02/2019,28/02/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/06/2018,16/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2152/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARCUS ANDRE FERREIRA DA SILVA, matrícula 1782118, lotado no(a) 19ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 01/02/2019,04/02/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/09/2018,11/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1830/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RAISSA HAYDEE CAMARA QUEIROGA VILA NOVA, matrícula 1827553, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL no(s) dia(s)
11/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/03/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1303/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
FERNANDO COSTA SOUSA NETO, matrícula 1787950, lotado no(a) 18ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 18/01/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1286/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JOAO PAULO DA CUNHA SILVA, matrícula 1809610, lotado no(a) ABREU E LIMA/2ª V CIV no(s) dia(s) 01/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/04/2013,31/10/2013.

Requerimento SGP Digital n. 37830/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
HIGARO PABLLO SANTOS ARAUJO, matrícula 1845802, lotado no(a) IATI/VU no(s) dia(s) 14/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/09/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 37640/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANDREA PEIXOTO LANGONE, matrícula 1834126, lotado no(a) PAULISTA/2º JUIZADO CIV CONSU no(s) dia(s) 07/12/2018 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35735/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA, matrícula 1781898, lotado no(a) RIO FORMOSO/VU no(s) dia(s) 12/11/2018 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s) 07/07/2018

.

Requerimento SGP Digital n. 26655/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
EURI GURGEL DE AMORIM NETO, matrícula 1828916, lotado no(a) GAB DES SILVIO NEVES B FILHO no(s) dia(s) 31/08/2018
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)31/03/2018.

Requerimento SGP Digital n. 21907/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): ADILSON PINHEIRO FREIRE FILHO, matrícula 1872389, lotado no(a) GAB DES MARCIO FERNANDO AGUIAR no(s) dia(s)
24/08/2018,27/08/2018 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/05/2018,27/05/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 1678/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANE MARIA DA SILVA, matrícula 1822101,
lotado no(a) ASSESSORIA ESP PRESIDENCIA, referente ao 1º decênio, a partir de 15/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3128/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAEL PERIQUITO CARNEIRO, matrícula
1865110, lotado no(a) SAIRE/VU, referente ao 1º decênio, a partir de 15/09/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 6491/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DIOGO CALHEIROS PANTALEAO, matrícula 1873067, lotado no(a) PALMARES/
JUIZADO CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2837/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ISAAC ANTONIO DO NASCIMENTO, matrícula 1801058, lotado no(a) PAULISTA/DIST,
referente ao ano de 2019, no período de 01/11/2019 a 30/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5437/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DE SA, matrícula 1756990, lotado no(a)
PETROLINA/2ª V FAM REG CIV, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias dias.

Requerimento SGP Digital n. 5692/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ARNALDO ALEXANDRE DA COSTA SABINO, matrícula 1866427, lotado no(a)
30ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 19/03/2019 a 17/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5817/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MIRTES RAQUEL DE OLIVEIRA, matrícula 1840835, lotado no(a) CARPINA/2ª
V, referente ao ano de 2019, no período de 03/02/2019 a 05/03/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 6206/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): TARCISIO DE FREITAS MORAIS, matrícula 1768182, lotado no(a) CORREGEDORIA AUX
EXTRAJUDICIAL, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6218/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MANUELLA BARROS DE MELLO, matrícula 1873105, lotado no(a) ASSESSORIA ESP
PRESIDENCIA, referente ao ano de 2018, no período de 15/10/2018 a 13/11/2018, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6282/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): KARINA DA COSTA QUIDUTE ALMEIDA LIMA, matrícula 1864866, lotado no(a)
PAULISTA/1ª V FAM REG CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6336/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ADIEL ROSA DOS SANTOS, matrícula 1813170, lotado no(a) V EXEC FISC
MUNIC CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 31/05/2019 a 29/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6362/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PAULO RICARDO NOGUEIRA LIMA, matrícula 1817370, lotado no(a) JABOATAO/3ª V CIV,
referente ao ano de 2019, no período de 15/03/2019 a 13/04/2019, resultando em 30 dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 5609/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GISELLE
ROQUE SANTIAGO, matrícula 1858114, lotado(a) no(a) JABOATAO/CEJUSC, referente ao exercício de 2019 (04/02/2019 a 05/03/2019),
a partir de 22/02/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 2632/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLEIDIVAM FARIAS GONCALVES, matrícula 1775375, lotado no(a) PESQUEIRA/2ª V CIV
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2014.

Requerimento SGP Digital n. 33455/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THIAGO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 1844237, lotado no(a) PETROLINA/1ª V CIV
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34597/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA SILVIA GRACIANO DE ARAUJO, matrícula 1814559, lotado no(a) GOIANA/2ª V CIV
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37547/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA MARTINS CAVALCANTI, matrícula 1873571, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37886/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ISAAC NEWTON DE ANDRADE BARROS, matrícula 1754017, lotado no(a) DIRETORIA DE
CONTABILIDADE resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37912/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIZABETH LEAO BENING, matrícula 1862278, lotado no(a) IPOJUCA/2ª V CIV resultando em
8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 879/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CHARLLON DA SILVA SAMPAIO, matrícula 1856421, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/V REG
INF 19C resultando em 14 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2631/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EDILBERTO TRAJANO DE SOUZA, matrícula 1811177, lotado no(a) ARARIPINA/DIR resultando
em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1109/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENIA DE MESQUITA VALADARES, matrícula 1784412, lotado no(a) NUCLEO COMUNICACAO
INTEGRADA resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1810/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HELDER LIRA DE SIQUEIRA FILHO, matrícula 1863762, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/1ª V
CIV resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1829/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANNE MARIA DE A CAVALCANTI ANDRADA, matrícula 1871137, lotado no(a) 1º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1893/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIANNE ELBE SILVA DE FREITAS OLIVEIRA, matrícula 1782100, lotado no(a)
CAMARAGIBE/1ª V CIV resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2117/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANAMELIA OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula 1870440, lotado no(a) PAULISTA/V INF JUV
resultando em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2283/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RIVANILDA PEIXOTO ROCHA, matrícula 1845411, lotado no(a) MOREILANDIA/VU resultando
em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2370/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SILVIA RENATA NASCIMENTO BEZERRA, matrícula 1872320, lotado no(a) BELO JARDIM/V
CRIM resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2493/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ZALMADJA RODRIGUES LEITE, matrícula 1812297, lotado no(a) GAB DES RICARDO DE
OLIVEIRA PA resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2629/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLEIDIVAM FARIAS GONCALVES, matrícula 1775375, lotado no(a) PESQUEIRA/2ª V CIV
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2010.

Requerimento SGP Digital n. 2630/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLEIDIVAM FARIAS GONCALVES, matrícula 1775375, lotado no(a) PESQUEIRA/2ª V CIV
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2012.
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 568, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

(SEI nº 00005915.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0342640, datado de 15/02/2019, oriundo do  2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo
de Paulista , relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade
parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação do  2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Paulista , no
regime de teletrabalho parcial, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

SEVERINO TOMÉ DOS RAMOS NETO   – 184.825-9 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 07 DE MARÇO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 236/19 - SEJU - Designar a  Exma. Dra. Maria das Graças Serafim Costa, Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Registro Civil da
Comarca de Paulista, Matrícula nº 179.172-9,  para responder, cumulativamente, pela 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de
Paulista, pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da mencionada Comarca, bem como pela Câmara de Conciliação, Mediação
e Arbitragem da Faculdade Joaquim Nabuco (áreas cível e criminal),  nos dias 19 a 22 e 25 de março de 2019 ,  em virtude da compensação dos
plantões judiciários do  Exmo. Dr. Leonardo Romeiro Asfora ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.
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DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO Nº 569, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

(SEI nº 00005486-38.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  ANA ELISABETE PROCOPIO DE ALMEIDA
CASTRO , Analista Judiciária – APJ, matrícula nº 182.675-1, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016
(DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário
das 07h às 13h, a partir do dia  02/03/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 07 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 570, DE 07 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00007597-24.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0354902, datado de 25/02/2019, oriundo do 26ª Vara Cível – Seção A, relativo à solicitação de
prorrogação da atuação em regime de teletrabalho parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;
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Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR  a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho parcial, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no
Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 07 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

MICHELLE KESLY LIMA DE SÁ – MAT. 184.215-3 – TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ – TELETRABALHO PARCIAL – 10 (DEZ) DIAS POR MÊS

ATO Nº 571/2019

SEI nº 00007447-55.2019.8.17.8017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para  Diretoria Cível do 1º Grau da Capital , por meio do Ato nº 3614/2018,
publicado no DJe do dia 21/12/2018;

Considerando  indicação encaminhada pela Juíza Coordenadora, Dra Iasmina Rocha, dos servidores que atuarão no referido Grupo de Trabalho,
no mês de março,

RESOLVE :

Art. 1º. DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 3614/2018, publicado no DJE do dia 21/12/2018, para  Diretoria
Cível do 1º Grau da Capital , os servidores abaixo relacionados:

ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS 186667-2
ANDRE GONCALVES LOBATO 1861255
ANDREA PAULA DE FREITAS 1762834
CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES 1861590
CARINA CABRAL PERES 1809750
DANIELA DE LIMA ATAIDE GUEDES 1843044
DENISE TORRES FREITAS FARACHE 1868969
KALENNE FRANMARRY BRILHANTE ALVES MIYAKAWA 1864475
LAINE HANNA REIS RAPOSO 1839594
LANA HELANE REIS RAPOSO 1842730
MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA 1838938
MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 1845705
NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 1837320
RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO 1872494
REGINA CELI LEITE PEREIRA PAVAO 1862316
RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA 1837451
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SAMARA OLIVEIRA DE MELO 1864289
TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 1808214
VERONILDA OTAVIO DA SILVA 1845152
CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 1865722

Art. 2º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 07 de março de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

R IMPERADOR DOM PEDRO II - Bairro SANTO ANTONIO - CEP 50010-240 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br
FOR PAULA BAPTISTA

ATO Nº 572/2019 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

Conceder aposentadoria a SHEILA MARIA BORBA CAVALCANTI AZEVEDO, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula nº 135860-0,
Classe III, Padrão 15, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005, com integralidade e paridade, a partir de
07.03.2019.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 07/03/2019, às 14:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0348825  e o código CRC  3A361C02 .

00003891-54.2019.8.17.8017 0348825v3

Criado por fcvg, versão 3 por fcvg em 22/02/2019 14:00:19.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

R IMPERADOR DOM PEDRO II - Bairro SANTO ANTONIO - CEP 50010-240 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br
FOR PAULA BAPTISTA

Ato Nº 573/2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER  aposentadoria a  ANA MARIA PAES VASCONCELOS , matrícula nº 134.357-2, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário
- APJ, Classe III, Padrão 15, com integralidade e paridade, pela regra do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, com efeitos
a partir de 07/03/2019.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 07/03/2019, às 14:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0350196  e o código CRC  01B50F4D .

00026685-88.2018.8.17.8017 0350196v3

Criado por gmcal, versão 3 por gmcal em 22/02/2019 17:39:51.

ATO Nº 588/2019



Edição nº 44/2019 Recife - PE, sexta-feira, 8 de março de 2019

10

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos  “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação” ;

Considerando os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o da
eficiência;

Considerando o disposto no Art. 8º da Lei Complementar Estadual nº 100, de 21 de novembro de 2007, com redação dada pela Lei Complementar
nº 138, de 06 de janeiro de 2009, que constitui o Distrito Estadual de Fernando de Noronha como Distrito Judiciário Especial da Comarca da
Capital;

Considerando o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

RESOLVE :

Art. 1º.  DETERMINAR, em caráter excepcional e provisório, a alocação de 01 (uma) função gratificada de Chefe de Secretaria de Unidade
Judiciária, sigla FGCSJ-1, de Unidades Judiciárias criadas e ainda não instaladas, na 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital,
para exercício da Função relativo ao Distrito Estadual de Fernando de Noronha até ulterior deliberação.

Art. 2º.  Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

Recife, 07 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 589/2019

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação”;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

RESOLVE :

Art. 1º.  DETERMINAR, em caráter excepcional e provisório, a alocação na Vara da Justiça Militar de 01 (uma) função gratificada de Assessor
de Magistrado, sigla FGAM, de Unidades Judiciárias criadas e ainda não instaladas, até ulterior deliberação.

Art. 2º.  Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

Recife, 07 de março de 2019.
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Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 590/19 DE 07  DE MARÇO DE 2019 .

O PRESIDENTE DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO , no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a necessidade premente de substituir o sistema de consulta de normas internas do  TJPE;

CONSIDERANDO  que a  Comissão de Atualização e Otimização dos Bancos de Dados de Jurisprudência e Legislação do Tribunal de
Justiça de Pernambuco , instituída pelo Ato n. 618, de 11 de maio de 2019 (publicado no DJe de 15 de maio de 2019), presidida pelo Diretor do
Centro de Estudos Judiciários - CEJ, Desembargador José Fernandes de Lemos, concluiu os trabalhos de análise e concepção do novo sistema ;

RESOLVE :

Art. 1º Determinar à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação – SETIC que desenvolva o sistema, dando-lhe tratamento prioritário.

Art. 2º Designar o servidor Marcelino Epifânio Borges Botelho, matrícula 1839381, lotado no CEJ, para integrar a equipe de desenvolvimento do
sistema junto à SETIC, reportando mensalmente à Comissão o estágio de evolução do projeto.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 07 de março de 2019.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATOS DO DIA 07 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 237/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Luiz Mário de Goes Moutinho ,  Juiz de Direito da 1ª Vara Cível Seção A da Comarca da
Capital, Matrícula nº 167.066-2, para responder, cumulativamente, pela 34ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, de 18/03 a 22/03/2019,
durante as férias da Exma. Drª . Virgínia Gondim Dantas Rodrigues.

Nº 238/2019-SEJU – Considerando que o substituto legal encontra-se convocado para a 1ª Vice-Presidência,  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.
Catarina Vila-Nova Alves de Lima , Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância, Matrícula nº 179.050-1, para responder, cumulativamente, pela
28ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, de 12/03 a 09/04/2019, durante as férias do Exmo. Dr . José Gilmar da Silva.

Nº 239/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Roberta Viana Jardim , Juíza de Direito  da 2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais
– Seção A da Comarca da Capital , Matrícula nº 176.689-9,  para responder, cumulativamente, pela 1 ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais
– Seção A da Comarca da Capital , de 07/03 a 23/03/2019, durante as férias da Exma. Drª.  Ricarda Maria Guedes Alcoforado.

Nº 240/2019-SEJU  – RESOLVE : Designar o Exmo. Dr.  Ivan Alves de Barros , Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca da Capital,
Matrícula nº 175.286-3, para responder, cumulativamente, pela 7ª Vara Criminal da Comarca da Capital, de 07/03 a 05/04/2019, durante as férias
do Exmo. Dr.  Francisco de Assis Galindo de Oliveira.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 07 DE MARÇO DE 2019.
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Solicitação nº 001096/2019 - DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL / Recife - Referente Diárias em favor de GLEYDSON GLEBER BENTO A DE LIMA
PINHEIRO ; JUIZ DE DIREITO 3ª ENTRANCIA ; BRASILIA; Representar o TJPE; De 25/02/2019 a 26/02/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 001099/2019 - GAB DES ERIK S DANTAS SIMOES / Recife - Referente Diárias em favor de ERIK DE SOUSA DANTAS SIMOES ;
DESEMBARGADOR ; BRASÍLIA; Participar de Solenidade/evento/inauguração; De 26/03/2019 a 28/03/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 001121/2019 - GERENCIA TRAT DEMAN REPET EVEN / Recife - Referente Diárias em favor de ANA ELIZABETH CARNEIRO LEAL FALCAO ;
TECNICO JUDICIARIO - TPJ ; Araripina; Mutirão Judiciário; De 11/03/2019 a 23/03/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 001132/2019 - CEJUSC/CAPITAL / Recife - Referente Diárias em favor de JANE CARVALHO PEREIRA DA SILVA MORAES ; OFICIAL DE
JUSTICA - PJ III ; Araripina; Mutirão Judiciário; De 11/03/2019 a 23/03/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 001133/2019 - NUCLEO PERM SOL CONF-NUPEMEC / Recife - Referente Diárias em favor de ADRIANA DANTAS BESSA ; TECNICO
JUDICIARIO - TPJ ; Araripina; Mutirão Judiciário; De 11/03/2019 a 23/03/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 001135/2019 - CEJUSC/CAPITAL / Recife - Referente Diárias em favor de MONICA ARAUJO DA SILVA RAMOS ; TECNICO JUDICIARIO -
TPJ ; Araripina; Mutirão Judiciário; De 11/03/2019 a 23/03/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 001136/2019 - UNIDADE DE RELACIONAMENTO JUD / Recife - Referente Diárias em favor de GENIVAL BARBOSA DE CARVALHO NETO ;
TECNICO JUD/TPJ/SUPORT TECNICO ; Araripina; Mutirão Judiciário; De 11/03/2019 a 23/03/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 001161/2019 - CEJUSC/CAPITAL / Recife - Referente Diárias em favor de FLAVIO ROMERO BEZERRA DE CALDAS ; TECNICO JUDICIARIO
- TPJ ; Araripina; Mutirão Judiciário; De 11/03/2019 a 23/03/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 008179/2018 - GAB DES EVANDRO MAGALHAES MELO / Recife - Referente Diárias em favor de EVANDRO SERGIO NETTO DE MAGALHAES
MELO ; DESEMBARGADOR ; Brasília; Participar de Solenidade/evento/inauguração; De 17/12/2018 a 19/12/2018; "Autorizo".

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

R IMPERADOR DOM PEDRO II - Bairro SANTO ANTONIO - CEP 50010-240 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br
FOR PAULA BAPTISTA

Decisão

PROCESSO Nº SEI 00003891-54.2019.8.17.8017

REQUERENTE :  SHEILA MARIA BORBA CAVALCANTI AZEVEDO

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE APOSENTADORIA

Cuida-se de aposentadoria voluntária da servidora epigrafada.

A Consultoria Jurídica exarou Parecer e, tendo em vista o direito adquirido da servidora, opinou pela aposentadoria com fulcro no art. 3º, da
Emenda Constitucional nº 47/2005.

É o que importa relatar. Passo a  decidir .

Assiste razão à Consultoria Jurídica. Verifica-se que a interessado detém direito adquirido à aposentação com base no texto do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, porquanto implementou todos os requisitos necessários e suficientes previstos na citada norma constitucional.

Dessa forma, com base no Parecer da Consultoria Jurídica e nos demais elementos de informação inseridos nos autos, expeça-se ato
aposentando SHEILA MARIA BORBA CAVALCANTI, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula nº 135860 0, Classe III, Padrão 15, com
integralidade e paridade, pela regra do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a partir de 07.03.2019.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 07/03/2019, às 14:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0348811  e o código CRC  56A884DE .

00003891-54.2019.8.17.8017 0348811v3

Criado por fcvg, versão 3 por fcvg em 22/02/2019 14:01:18.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Decisão
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PROCESSO SEI   00038016-18.2018.8.17.8017

INTERESSADO:   JANAINA CINTIA LIMEIRA REIS

ASSUNTO:   APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Ao tempo em que aprovo o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida, para indeferir o pleito.

Recife, 20 de fevereiro de 2019.

Desembargador ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO

Presidente

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 43/2019 DE 07/03/2019)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

R IMPERADOR DOM PEDRO II - Bairro SANTO ANTONIO - CEP 50010-240 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br
FOR PAULA BAPTISTA

Decisão 

PROCESSO Nº  00026685-88.2018.8.17.8017

REQUERENTE : Ana Maria Paes Vasconcelos

ASSUNTO:  Aposentadoria de servidor

Cuida-se de aposentadoria voluntária da servidora epigrafada, Analista Judiciário - APJ, matrícula nº 134.357-2.

A Consultoria Jurídica exarou Parecer e, tendo em vista o direito adquirido do servidor, opina pela aposentadoria, com fulcro no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, com efeitos a partir de 07/03/2019.

É o que importa relatar. Passo a decidir.

Assiste razão à Consultoria Jurídica. Verifica-se que a interessada detém direito adquirido à aposentação com base no texto do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, porquanto implementou todos os requisitos necessários e suficientes previstos na citada norma constitucional.

Dessa forma, com base no referido Parecer da Consultoria Jurídica e demais elementos de informação inseridos nos autos, expeça-se o ato
aposentando  ANA MARIA PAES VASCONCELOS , matrícula nº 134.357-2, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário - APJ, Classe III,
Padrão 15, com integralidade e paridade, pela regra do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, com efeitos a partir de 07/03/2019.

À Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 07/03/2019, às 14:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0350191  e o código CRC  FDF5153C .

00026685-88.2018.8.17.8017 0350191v3

Criado por gmcal, versão 3 por gmcal em 22/02/2019 17:39:33.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 28/02/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1819/2018-CJ

PE INTEGRADO Nº EDITAL: 0199.2018.CPL.PE.0137.TJPE

HOMOLOGAÇÃO

Examinados os autos do Processo Administrativo epigrafado, referente ao  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2018-CPL,  instaurado  para Sistema
de Registro de Preços – SRP visando a eventual aquisição de servidores torre, verifiquei, com fundamento nas razões constantes no Relatório
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA Nº 61/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  RIVAIL VIRGILIO CHAVES, Mat. Nº 175.960-4 , Oficial de Justiça,
lotado no Núcleo de Controle de Mandados da Capital, para que se apure com a profundidade necessária, suposta violação de dever
funcional.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco em Exercício,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  os fatos noticiados na matéria de autoria do servidor Rivail Virgílio Chaves, intitulada  “Quando a sociedade cospe no Judiciário”
, publicada no Diário de Pernambuco em 07 de março de 2019;

CONSIDERANDO  a informação dada pelo referido servidor de que, no desempenho de seu mister de Oficial de Justiça, “ ao tentar cumprir o
mandado de apreensão de um veículo na casa de um casal de advogados, estes me ofereceram 2 mil reais para eu deixar de proceder com o
ato. Diante da recusa, o marido entrou no carro e se evadiu...  ”

CONSIDERANDO  a notícia de que no desempenho de seu mister, ao intimar uma ré para desocupar voluntariamente uma casa, houve
desobediência e que, na véspera de cumprir mandado de desocupação compulsória, o servidor recebeu telefonema da parte autora alegando
que a ré derrubara o imóvel, não restando tijolo sobre tijolo;

CONSIDERANDO  ainda a notícia de que em dois outros processos de apreensão de veículos, os réus evadiram-se com as respectivas
motocicletas objeto da ação;

CONSIDERANDO  a ausência de qualquer informação na matéria veiculada acerca das medidas que foram tomadas pelo servidor diante das
circunstâncias narradas;

CONSIDERANDO  que são deveres do servidor, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função, o respeito ao disposto
no artigo 193, incisos VII (observância às normas legais e regulamentares) e VIII (levar ao conhecimento da autoridade superior irregularidade
de que tiver ciência em razão do cargo ou função), do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração de supostas irregularidades
funcionais, dispostos nos  incisos VII e VIII do artigo 193 da Lei Estadual nº 6.123/68, atribuídas ao servidor  RIVAIL VIRGILIO CHAVES, Mat.
Nº 175.960-4.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dra. SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO  - Matrícula nº 176684-8; (Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância) – Presidente;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - Matrícula nº 186.215-4 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 07/03/ de 2019.

Des.  José Fernandes de Lemos

Corregedor Geral da Justiça em Exercício

SEI Nº 30629-89.2018.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento e devolução da Carta Precatória extraída do Processo nº (...)

Ref.: Ofício nº 327/2018

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº _/2019 - SJCGJ
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Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 19/2019 – CGJ (Tramitação nº 19/2019)

RECLAMANTE:  Des. Leopoldo de Arruda Raposo

RECLAMADA:  Herivanda Batista Moreira, Chefe de Secretaria da Vara Única da Comarca de Triunfo/PE, Matrícula nº 183.003-1.

ASSUNTO : Apurar suposta responsabilidade na prescrição ocorrida nos autos do processo nº 0000262-52.2010.8.17.1520.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de decisão proferida pelo Exmo. Des. Leopoldo de Arruda Raposo,
Relator da 1ª Câmara Criminal, através da qual, ao tempo em que reconhece a prescrição da pretensão punitiva nos autos da Apelação
Criminal nº 512925-3 (processo de origem nº 0000262-52.2010.8.17.1520), encaminha cópias a esta Corregedoria Geral para apurar eventual
responsabilidade pela sua ocorrência.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância  opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, por não
vislumbrar qualquer irregularidade funcional praticada pelos servidores ou juízo da Vara Única de Triunfo/PE. Para tanto, levou em consideração
que a morosidade no trâmite a ação ocorreu em razão do longo período em que a Comarca permaneceu sem juiz titular, aliado ao déficit de
servidores naquela Unidade Judicial, impossibilitando o cumprimento dos atos processuais no tempo e modo devidos.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional que justifiquem uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª
Entrância, consubstanciado às fls. 264/265,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio,  com base no art. 73, §
3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 921/2017 – CGJ (Tramitação nº 933/2017)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  ADRIANA BARBOSA ROCHA – matrícula nº 178.162-6.

ASSUNTO:  Apurar suposta prática de infração aos deveres funcionais decorrentes das faltas e atrasos ao expediente, referente ao período de
13/01/2016 a 23/05/2017.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada à servidora
Adriana Barbosa Rocha, pela suposta prática de infração aos deveres funcionais decorrentes das faltas e atrasos ao expediente, referente ao
período de 13/01/2016 a 23/05/2017.

De acordo com informações repassadas pela Exma. Juíza Auxiliar, Dra. Luíza Wanderley de Mesquita Saraiva Câmara, da Vara dos
Executivos Fiscais Municipais da Capital, a servidora cometeu faltas e atrasos ao trabalho no período de 13/01/2016 a 23/05/2017.

Em sede de Procedimento Preliminar Prévio, a Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância – Dra. Sônia Stamford Magalhães Melo -
emitiu parecer de fls. 85/87, opinando pela instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apuração mais aprofundada do
fato, sob o fundamento de que há indícios de descumprimento de dever funcional (art. 193, VII, Lei 6.123/68).
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Consoante decisão de fl. 88, foram acolhidas as proposições contidas no referido parecer e determinada a abertura de Processo
Administrativo Disciplinar em face da servidora, sendo expedida a Portaria inaugural de fls. 89/90, a qual foi publicada em 25/09/2018, instituindo
o Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª entrância, Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, como Presidente da Comissão Processante.

Após declarar encerrada a fase de instrução processual, a Comissão Processante deliberou pelo indiciamento da processada e, após,
determinou a sua citação para apresentar defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias, a qual foi apresentada por seu advogado às fls. 125/130.

Nas razões de sua defesa preliminar, sustenta a servidora, em síntese, que alguns fatos relacionados à sua vida pessoal interferiram
diretamente no âmbito profissional, considerando que em 2006, seus filhos foram diagnosticados, respectivamente, com Transtorno do Espectro
Autista e Transtorno de Déficit de Atenção, e que por tais motivos necessitou acompanhar a realização de uma série de procedimentos médicos.

Argumenta ainda que no mesmo ano 2016, seu esposo foi diagnosticado com câncer, vindo a falecer em 2017. Além do que, a
indiciada apresentou um quadro de depressão, sendo assistida por psiquiatra do ambulatório deste Tribunal de Justiça, e que, em virtude de tais
fatos, lhe foi concedido o benefício ao horário especial de trabalho com redução de carga horária, sem necessidade de compensação das horas,
nos termos da decisão da lavra do Secretário de Gestão de Pessoas do TJPE, publicada em 17/09/2018.

A servidora fez juntada aos autos de diversos documentos que atestam a veracidade de suas alegações, pugnando ao final, pelo
arquivamento do presente Procedimento Administrativo Disciplinar, aduzindo ainda os atrasos e faltas não trouxeram nenhum prejuízo para a
administração, visto que houve o desconto em folha de pagamento.

Em virtude de tais fatos, através de parecer bem alicerçado (fls. 251/253), a comissão processante não vislumbrou conduta ilícita
passível de punição e manifestou-se pelo arquivamento do presente Processo Administrativo Disciplinar em face da Servidora Adriana Barbosa
Rocha, com recomendação para que a referida servidora comunique previamente a necessidade de se ausentar ao serviço em face de eventual
necessidade imprescindível de acompanhamento médico pessoal ou de seus filhos menores, comprovando tal situação mediante atestado
médico.

É o relatório. Decido.

Trata-se de Processo Disciplinar Administrativo com o fito de apurar indícios de falta aos deveres funcionais, no que diz respeito ao
não comparecimento ao serviço e aos atrasos da servidora.

Compulsando atentamente os autos, entendo que a conduta da reclamada não representou violação aos deveres funcionais previstos
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange aos deveres de assiduidade e
de observância às normas legais e regulamentares, previsto no art. 193, inciso I e II, da referida Lei.

Durante toda a instrução processual ficou demonstrado que as faltas e atrasos cometidos pela servidora decorreram de motivação
justificável, de caráter pessoal e familiar (diagnosticado em seus filhos, respectivamente, transtorno do espectro autista e transtorno de déficit de
atenção; diagnosticado câncer no seu esposo, vindo a falecer em 2017; depressão da servidora), que foram devidamente comprovadas através
da prova documental de fls. 132/194, o que não enseja a aplicação de qualquer sanção administrativa.

Ademais,  as faltas que não foram justificadas com atestados, houve o desconto em folha de pagamento , não trazendo nenhum
prejuízo financeiro aos cofres públicos, conforme se verifica da documentação da SGP às fls. 06v.

Entretanto, diante de toda situação fática trazida no bojo da sua peça de defesa, bem como atualmente estar desenvolvendo suas
atividades de maneira amplamente satisfatória, aliado ao seu histórico funcional ilibado, verifica-se, na hipótese em comento, tratar-se de uma
questão pontual e sem precedentes, razão pela qual não há penalidade a ser aplicada, devendo-se proceder de logo com o arquivamento do
presente procedimento.

Em face do exposto,  ACOLHO o relatório final exarado pela Corregedoria Auxiliar da 1ª Entrância, a fim de determinar o
ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face  da servidora ADRIANA BARBOSA ROCHA,  matrícula
nº 178.162-6, a qual deve ser notificada a fim de ser orientada  a comunicar previamente quando tiver de se ausentar ao serviço em face de
eventual  necessidade imprescindível de acompanhamento médico pessoal ou de seus filhos menores, comprovando tal situação com Atestado
médico.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.
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Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

Cartório do 14º Distrito de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital

Oficial Titular: Maria da Glória Vasconcelos

MARIA DA GLÓRIA VASCONCELOS , Oficiala de Registro Civil, e Escrivã de Casamentos do 14º Distrito Judiciário (Várzea), e seu substituto
JOÃO BOSCO VASCONCELOS,    fazem saber, que estão se habilitando para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes : LUCAS
VINÍCIUS LIMA DE OLIVEIRA e CAMILLA FERREIRA ARAÚJO ,  RONALD CARNEIRO DE OLIVEIRA e ANAISA DA SILVA MUNIZ ,  CARLOS
ANDRÉ MARTINS DE MENDONÇA e RENATA PONTES REIS DOS SANTOS ,  ALVARO CESAR SILVA BARROS e CAMILA MARCELINO
DA SILVA, JOSIAS GOMES DA SILVA e MARIA DE FATIMA DA SILVA .  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de
direito no prazo da lei. Dado e passado nesta cidade do Recife, em 28 de fevereiro de 2019. Eu, Maria da Glória Vasconcelos, Oficiala Titular,
mandei digitar e assino.

Recife, 28 de fevereiro de 2019

Maria da Glória Vasconcelos

Oficial Titular

EDITAL DE PROCLAMAS

MARIA DA CONCEIÇÃO DA COSTA LIMA, Oficial de Registro Civil e Casamentos do 13º Distrito Judiciário Casa Amarela, Recife Capital do
Estado de Pernambuco. Sandra Laurentino Maciel e Rodrigo Gonçalves dos Santos, Substitutos. Fazem saber que estão se habilitando
para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes: CARLOS ANDRE DA SILVA E RAFELA DO NASCIMENTO BARROS; ERONILDO
JOSÉ VICENTE GOMES E RAIANE PEREIRA DE SOUZA; SEVERINO ALVES DE BARROS E JOSEFA MARIA DA SILVA; HUGO GIHELTON
COELHO VITOR E ISABELA KARINA PEREIRA DA SILVA; DANIEL TENORIO DA SILVA E GLORIA MARIA DOS SANTOS ALVES;
LADENILSON DE SOUZA SILVA E JANACY BATISTA VICENTE; JADENILSON DUTRA GALVÃO E SÔNIA MARIA DA SILVA; ROBSON DA
SILVA AGUIAR E DAMARES FERNANDES DA SILVA; EMILIANO FELIX DANTAS E DAYSE MOURA DO NASCIMENTO; EDSON FIRMINO
DA SILVA E FLAVIA AUGUSTA MARIA MAGALHÃES PORTO; GERALDO NUNES ROCHA E YÊDA MARIA MAGALHÃES PORTO; DAVID
DE SOUZA OLIVEIRA E JESSICA GOMES RODRIGUES; GUTEMBERG WELLINGTON FERREIRA ALVES E JARDENIA NUNES MARQUES
DE ARRUDA; FELIPE JHONATAN DE LIMA DANTAS E JÉSSICA AMANDA SANTANA DA SILVA. Se alguém souber de algum impedimento,
acuse-o para fins de direito no prazo da lei. Dado e passado nesta cidade do Recife, em 28 de FEVEREIRO de 2019. Eu Maria da Conceição
da Costa Lima, Oficial Titular mandei digitar e assino.

EDITAL DE PROCLAMAS

ADRIANA CAMARGO FIRMINO DA SILVA , Responsável Designada pelo Cartório de Registro Civil do 15º Distrito Judiciário – Arruda – Recife
Capital do Estado de Pernambuco, faz saber que estão se habilitando para Casar-se por este Cartório, os seguintes contraentes:  IRAQUITAN
GONZAGA DE OLIVEIRA e RUTE PEREIRA DA SILVA,  JOHN DA SILVA RAMALHO e SUZANE MORAIS VASCONCELOS, DAVID EVERTON
DA SILVA HENRIQUE LIBERATO e JOANA D'ARC DE ARAUJO OLIVEIRA, PAULO ANTONIO DE LIMA e JANICE PEREIRA DOS SANTOS,
WEBSTER AURELIANO DA SILVA e GLAUQUE VIVIANE DAS MERCÊS, PAULO SERGIO GOMES AIRES e ELEONORA ROQUE DOS
SANTOS.  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de Direito no prazo da Lei. Dado e passado nessa cidade do Recife –
PE, 01 de março de 2019 .  Eu, Adriana Camargo Firmino da Silva, Responsável Designada, mandei digitar e assino.

Recife,  01 de março de 2019 .

Adriana Camargo Firmino da Silva.

Responsável Designada.

EDITAL DE PROCLAMAS

A Belª. FABIANA MARIA GUSMÃO DANDA LIMA,  Oficial do serviço de Registro civil das pessoas naturais e casamentos do 9º Distrito Judiciário,
com sede à Rua. Galvão Raposo, nº 222, Madalena, Recife-PE. Faz saber que estão se habilitando a casar-se por este cartório os seguintes
contraentes:  ORLANDO NUNES DE ANDRADE e JOSEANE MARQUES DE MELO, JOÃO DA SILVA JORGE e JOSIANA MARIA BATISTA,
EDNALDO COSTA GOMES e ANA PAULA DA SILVA, KLEYTHON WILLIAMS BEZERRA DE MENDONÇA e DYEGO RICARDO RIBEIRO
DA SILVA, RUAN SIMPLICIO DA SILVA e MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO.  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para
fins de direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Capital, Recife, 01 de março de 2019. Eu, Fabiana Maria Gusmão Danda Lima, Oficial
do Registro, mandei digitar e assino.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 574/19 - SGP - designar MARIANA BELO LOPES DOS PRAZERES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1849557, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 14ª Vara Cível da Capital, no período de 07/03/2019 a
05/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 575/19 - SGP - designar JANAINA LUCIA LOUREIRO DE FREITAS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1844784, para responder
pela função gratificada de SUPERVISOR PROCESSAMENTO REMOTO/FGSPR, da Diretoria Cível do 1º Grau, no período de 01/02/2019 a
28/02/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 576/19 - SGP - designar REBECCA CONCEICAO WANDERLEY DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1253239, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do JABOATAO/CEJUSC, nos períodos de 07/03/2019 a
05/04/2019 e 08/04/2019 a 07/05/2019, em virtude de férias e férias do titular.

Nº 577/19 - SGP - designar DANIELE BARBOSA DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1850466, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Criminal da Comarca de Abreu e Lima, no período de 01/04/2019
a 30/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 578/19 - SGP - designar BRUNO TALYS FERREIRA DOS SANTOS ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1862499, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE no período de
07/03/2019 a 05/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 579/19 - SGP - designar LEANDRO BISPO SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1778811, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Orobó, no período de 11/03/2019 a
09/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 580/19 - SGP - designar MARCILIO JOSE DA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1858726, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Altinho, no período de 07/03/2019 a
05/04/2019 em virtude de férias do titular.

Nº 581/19 - SGP - designar BRUNO CEZAR PEREIRA DA SILVA DANTAS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1864904, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de João Alfredo, no período de
11/03/2019 a 09/04/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 582/19 - SGP - designar DANIEL SLOANNE NOGUEIRA SAMPAIO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1850920, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 2ª Vara Cível da Comarca de Araripina.

Nº 583/19 - SGP - dispensar WINDSON LUAN VENANCIO DE PAIVA PEIXOTO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1850210, da
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 2ª Vara Cível da Comarca de Araripina.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 07 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 584/19 - SGP – retificar o Ato Nº428/19 – SGP, publicado no DJE de 18/02/2019, referente a NADJA LUCIANA VIEIRA BALBINO, matrícula
1874780 para onde se lê: no período de 12/02/2019 a 13/05/2019, em virtude de licença médica do titular; leia-se: no período de 04/02/2019 a
04/05/2019 em virtude de licença médica do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 585/19 - SGP - designar MAGALY ROSANGELA ALVES LIMA DE MELO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1768697, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Comarca de Igarassu, no período de
14/02/2019 a 14/04/2019, em virtude de licença médica do titular.

Nº 586/19 - SGP - designar DANIEL ARLEY AMORIM BRAGA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1786458, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Quipapá, nos períodos de 11/03/2019 a
15/03/2019 e 18/03/2019 a 22/03/2019, em virtude de licença eleitoral e licença eleitoral do titular.

Nº 587/19 - SGP - designar SANDRA MENEZES DE CARVALHO PIRES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1785893, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Cível do 1º Grau, nos períodos de 13/02/2019 a
11/08/2019 e 12/08/2019 a 10/09/2019, em virtude de licença maternidade e férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 07 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 211/19 - lotar MARIANA BELO LOPES DOS PRAZERES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1849557, na 14ª Vara Cível da
Capital, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Nº  212/19 - lotar MARIANA BELO LOPES DOS PRAZERES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1849557, na Seção A, da 14ª Vara
Cível da Capital, a partir de 08/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 07 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  213/19 - lotar LEANDRO BISPO SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1778811, na Vara Única da Comarca de Orobó, no
período de 11/03/2019 a 09/04/2019.

Nº  214/19 - lotar LEANDRO BISPO SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1778811, na Distribuição da Comarca de Orobó,
a partir de 10/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 21/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
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1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/
TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com  formação em Ciência Jurídica e conhecimento dos
procedimentos de secretaria,

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru – Fórum Demostenes B Veras – Av. José Florêncio Filho – Bairro Maurício
de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400 (81)3725-7401

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  25/02 a 15/03/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de abril de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrado da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, na quarta semana do mês de março, cujo horário
específico de cada candidato, será informado, posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.
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Recife, 22 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________
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MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL Nº 22/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 26/02 a 22/03/2019, os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, exceto: Apoio Especializado e Oficial de
Justiça, poderão manifestar opção pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:
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a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, à luz do critério do menor
prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando
se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três)
anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados
nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , conforme
Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de março de 2019

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias( 8h – 17h)

c) Local: Fórum de Jaboatão: Des. Henrique Capitulino – BR 101 Sul, Km 80 – Bairro Prazeres - CEP.: 54335-000 – Jaboatão dos Guararapes
– Recife.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as
disposições do Edital nº___, de ___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2017,  vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício:____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA – 1ª FASE

EDITAL Nº 07/2019 – SGP

O Secretário de Gestão de Pessoas, Marcel da Silva Lima, no uso de suas atribuições,  TORNA PÚBLICO  o resultado da seleção interna e
a convocação dos servidores pré-selecionados na 1ª Fase para avaliação prática de sua competência em comunicação e/ou interpretação em
Língua Brasileira de Sinais-LIBRAS, consoante condições especificadas no item V. letra “a” do Edital nº 07/2019 – SGP, publicado no DJE de
10 de janeiro de 2019

Considerando que no período de 10 a 15/02/2019, foram recepcionadas 08 (oito) inscrições de servidores efetivos e ativos do Tribunal de Justiça
de Pernambuco, manifestando interesse em fazer parte do Banco de Talentos da Secretaria de Gestão de Pessoas, para comunicação com
pessoas surdas, servidores e/ou jurisdicionados, durante a prestação de serviços jurisdicional ou administrativo, cursos e eventos do TJPE.

Após avaliação curricular, foram selecionados 07 (sete) servidores, a seguir elencados, os quais passarão por uma avaliação prática para
verificação de sua proficiência em comunicação e atendimento em Libras e/ou tradução e interpretação Libras/Português, a ser  realizada no
dia 15/04/2019, das 8h às 14h ,  em local a ser informado por meio do e-mail institucional dos servidores. O não comparecimento acarretará
a desclassificação do processo seletivo.

SERVIDORES SELECIONADOS

MATRÍCULA NOME AVALIAÇÃO PRÁTICA

182505-4 Dayse Macleanne Bezerra De Melo Nível Comunicação/Atendimento

153880-2 Henrique de Carvalho Paes de
Andrade

Nível Comunicação/Atendimento

185535-2 Luana Vieira Gomes Nível Comunicação/Atendimento/Tradução/Interpretação

187367-9 Luciano de Paiva Ventura Nível Comunicação/Atendimento

171591-7 Maria Veronica Cardoso da Silva Nível Comunicação/Atendimento

176372-5 Mirian Ferreira da Silva Nível Comunicação/Atendimento

184203-0 Vivian Kelen Tavares de Melo
Amorim

Nível Comunicação/Atendimento/Tradução/Interpretação

DA AVALIAÇÃO PRÁTICA DE PROFICIÊNCIA :

A avaliação, com possibilidade de ser gravada, será efetuada mediante análise da habilidade de compreensão e de sinalização na Libras
e do conhecimento acerca da comunidade surda para os servidores selecionados para o nível comunicação/atendimento e, também, da
habilidade de tradução e interpretação, nas modalidades consecutiva e simultânea, das servidoras selecionadas para o nível tradução/
interpretação, Os servidores selecionados para avaliação de nível comunicação atendimento passarão por uma entrevista individual,  com
perguntas relacionadas à sua experiência com a Libras e as pessoas surdas. Nesta entrevista, o servidor deverá interagir em Libras e Língua
portuguesa conforme as orientações dos avaliadores.
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As servidoras selecionadas para avaliação de nível tradução/interpretação, além da entrevista, conforme item anterior, serão submetidas
a exercícios de: 1) Tradução de texto em português para Libras; 2) Tradução de vídeo em Libras para português escrito. 3) Interpretação
simultânea de um diálogo entre uma pessoa sinalizante e outra pessoa não sinalizante.
O resultado dos candidatos selecionados será publicado até a  última semana do mês de abril de 2019.

Recife, 07 de março de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Republicado por ter saído com incorreção

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 13/2019– SGP, relativo à abertura de inscrições para que servidores efetivos do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, lotados em todo Estado, possam manifestar opção para lotação no Gabinete do Des. André Oliveira da Silva Guimarães,
publicado no Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 28/2019, no dia 08 de fevereiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 14/2019– SGP, relativo à abertura de inscrições para que servidores efetivos do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, lotados em todo Estado, manifestem opção visando ao preenchimento da função gratificada de Chefe de Secretaria da
Vara Única da Comarca de Betânia, publicado no Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 33/2019, no dia 15 de fevereiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

Marcel da Silva Lima
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Secretário de Gestão de Pessoas

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 15/2019– SGP, relativo à abertura de inscrições para que servidores efetivos do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, lotados em todo Estado, manifestem opção pela lotação na Vara Única de Correntes, publicado no Diário de Justiça
Eletrônico – DJe nº 33/2019, no dia 15 de fevereiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 16/2019– SGP, relativo à abertura de inscrições para que servidores efetivos do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, lotados em todo Estado, manifestem opção visando ao preenchimento da Função Gratificada de Chefe de Secretaria da
Vara Única da Comarca de Itaíba, publicado no Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 33/2019, no dia 15 de fevereiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 17/2019– SGP, relativo à abertura de inscrições para que servidores efetivos do Poder Judiciário
do Estado de Pernambuco, lotados em todo Estado, manifestem opção pela lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata,
publicado no Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 33/2019, no dia 15 de fevereiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;
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Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

RESULTADO SELEÇÃO CORAL DO TJPE

A Secretaria de Gestão de Pessoas/SGP, torna público o resultado do teste de voz dos candidatos inscritos no Edital de Seleção para participação
no Coral do TJPE.

CANDIDATO RESULTADO
ANA CAROLINA DE CARVALHO FULCO MONTENEGRO APTA
CLENEIDE AMELIA DE SOUZA APTA
GILLIANA GOUVEIA MORAIS APTA
JORGE EHRHARDT DE MELO NETO APTO
MARJUDI ESTRELA P LINS DE O GUIMARAES APTA
SARAH PRADO DE NORONHA APTA
WYNDSON SILVA ARRUDA APTO

Recife, 07 de março de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas
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ESCOLA JUDICIAL

EDITAL Nº 055/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para evento destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna
pública a abertura de inscrições para o evento  “Novos Temas sobre Violência contra a Mulher” - ESMAPE EM DIA.

1 Do evento:

1.1 Nome:  Novos Temas sobre Violência contra a Mulher” - ESMAPE EM DIA

1.1.1 Temas:

Novo conceito de violência psicológica – Lei 13.772 de 19/12/2018 – Violação da intimidade

Novo delito do art. 216 “B” do Código Penal

Implantação do Plea Bargain em matéria de violência doméstica

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  04 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas: Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho,
Camaragibe, Goiana, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5 Número de Vagas:  80 (oitenta)

1.6 Data:  13/03/2019

1.7 Horário:  14h às 18h

1.8  Local:  Auditório da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE.
Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2  Dos docentes previstos:

Desembargador Jones Figueirêdo Alves

Desembargador Decano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, com 43 anos de magistratura (27.11.1975) e 20 anos na Corte de Justiça (09.02.1999). Mestre
em Direito Civil, com a qualificação de excelente, pela Faculdade de Direito da Universidade Clássica de Lisboa (FDUL). Autor de obras jurídicas sobre Processo
Civil e Direito Civil. Membro da Academia Brasileira de Direito Civil (ABDC), associado colaborador do Instituto dos Advogados de São Paulo (IASP) e do
Instituto dos Advogados de Pernambuco (IAP) e integrante da Academia Pernambucana de Letras Jurídicas (APL). Foi convocado como Assessor Especial da
Comissão de Reforma do Código Civil, na Câmara dos Deputados (2000/2001), por cujos trabalhos técnicos prestados lhe foi outorgada a “Medalha do Mérito
Legislativo”. Integrou missão humanitária da Organização das Nações Unidas (ONU), em Moçambique, na África, ministrando treinamento para Magistrados
sobre administração de justiça e técnicas de solução de conflitos e aulas de Direito Civil comparado. Sua experiência de gestão tem capítulos significativos em
atuações como Juiz Assessor de Presidências do TJPE (1990/92 e 1998/99); Juiz Corregedor (1992/93 e 1996/97); e Diretor da Escola Superior da Magistratura
de Pernambuco (ESMAPE) (2006/2008). Foi criador do Centro de Estudos Judiciários (CEJ), sendo o primeiro diretor no ano de 1999, e nos biênios 2012/2014;
2014/2016; 2016/2018. Em 2010, integrou lista tríplice ao cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça. Foi Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco
(2008/2010). Atualmente é o Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE (2018/2020).

Dra.  Ana Cristina Freitas Mota

Possui graduação em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco (1991). Atualmente é Juíza de Direito de 3ª entrância do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco.

Dr. Francisco Tojal Dantas Matos

Bacharel em Direito pela Universidade Tiradentes – UNIT, tendo concluído as suas atividades regulares de graduação no dia 14/12/2007. Desde
15.06.12 exerce suas atividades como Juiz de Direito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, tendo exercido suas atividades nas Comarcas de Brejão
e Capoeiras, no Agreste do Estado até Janeiro de 2015. Em seguida, foi promovido para o cargo de Juiz de Direito Substituto da 2º circunscrição,
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tendo sido designado para atuar na 2ª Vara cível da Comarca do Cabo desde fevereiro de 2015, até agosto do mesmo ano. Ato contínuo, passou a
atuar na Vara de Violência Doméstica e Familiar do Cabo de Santo Agostinho, onde exerce suas atividades até o dia de  hoje  . Foi designado para
integrar a Coordenadoria Estadual da Mulher em situação de Violência desde julho de 2016.

Dr. Luiz Carlos Vieira de Figueirêdo

Juiz de Direito do TJPE, com atuação na Vara Criminal de Abreu e Lima (titular) e na Vara de Plantão de Flagrantes da Capital - Audiência de Custódia
(exercício cumulativo). Especialista pela Uninassau e Mestre pela Unicap. Secretário Geral e Vice-Diretor Acadêmico do Fórum Nacional de Juízes Criminais
– FONAJUC. Vice-Presidente do Fórum de Magistrados Criminais de Pernambuco – FOMACRIM. Professor da Escola Judicial de Pernambuco. Professor
dos programas de Pós-graduação do Instituto de Magistrados do Nordeste e da Uninassau. Autor de livros e artigos jurídicos. Participante do Programa de
Formação de Formadores da ENFAM.

Dra. Rúbia Celeste Cabral Pereira Tavares de Melo

Possui graduação em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco. Atualmente é Juíza de  Direito de 2ª entrância do  Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco.

Dr. Teodomiro Noronha Cardozo

Juiz assessor especial da Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco (2012-2014). Possui graduação em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco
- UFPE (1990). Doutorado em Direito Penal pela Universidade Federal de Pernambuco - UFPE (2010). Mestrado em Direito pela Universidade Federal de
Pernambuco - UFPE (2005). Especialização Lato Sensu em Ciências Criminais pela Universidade Federal de Pernambuco - UFPE (2004). Especialização
Lato Sensu em Direito Público e Privado pela Universidade Federal de Pernambuco - UFPE (2001). Atualmente é Juiz de Direito Substituto de Terceira
Entrância do Tribunal de Justiça de Pernambuco, atuando em vara de Fazenda Pública. Ex-professor substituto da Faculdade de Direito da Universidade
Federal de Pernambuco. É professor da ESMAPE - Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco. Professor da Faculdade Damas da Instrução
Cristã e professor assistente da Universidade Católica de Pernambuco. Pesquisador da Universidade Luterana do Brasil. Tem experiência na área de Direito,
com ênfase em Direito Internacional Penal, atuando principalmente nos seguintes temas: Dogmática Penal, Direito Penal Econômico e Direito Internacional
Penal. Em 19 de julho de 2011, proferiu conferência na Universidade de Coimbra - Centro de Estudos Interdisciplinares do Século XX – subordinada ao tema:
Obediência Hierárquica e Culpabilidade no Ordenamento Nacional e na Ordem Internacional (o caso específico do TPI).

Dra. Érica Babini Lapa do Amaral Machado

Doutora pela Universidade Federal de Pernambuco (2014) e mestre pela mesma instituição (2010). Graduada em Direito pela Universidade Católica de
Pernambuco (2006). Professora da Universidade Católica de Pernambuco, no programa de graduação

e Pós-Graduação, atuando principalmente na área de Criminologia, Direito Penal e Direito da Criança e do Adolescente, com ênfase no sistema de justiça
juvenil. Pesquisadora do

NEPS/UFPE (Núcleo de Estudos e Pesquisas em Criminalidade, Violência e Políticas Públicas de Segurança da Universidade Federal de Pernambuco) e
CASA COMUM da Universidade Católica de Pernambuco. Coordenadora do Grupo de estudos Rejucrim - Rede de Estudos em Criminologias e Juventudes.
Editora assistente do Jornal de Ciências Criminais e da Revista Brasileira de Direito Processual Penal.

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 a 12 de março de
2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 100 (cem) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 80 (oitenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos estabelecidos
neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos, em caso de desistências e do
cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 12 de março de 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no evento  “Novos Temas sobre Violência contra a Mulher” , tem pertinência com as áreas de interesse
indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 25 de fevereiro de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA
ATO DO DIA 08 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 246/2019-SEJU – Considerando a comunicação consignada no SEI nº 00007997-06.2019.8.17.8017 da Exma. Juíza Ana Cláudia Brandão
de Barros Correia Ferraz ,  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Eduardo Guilliod Maranhão , Juiz de Direito da 30ª Vara Cível Seção B da
Comarca da Capital, Matrícula nº 171.129-6,  para responder, cumulativamente, pela 29ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período
de 11/03/2019 a 09/03/2020, durante o afastamento para curso de aperfeiçoamento da Exma. Drª.  Ana Cláudia Brandão de Barros Correia
Ferraz,  autorizado pelo Órgão Especial na sessão do dia 21/01/2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 597, DE 08 DE MARÇO DE 2019.

(SEI nº 00000599-29.2018.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017, que instituiu, no âmbito da Comarca da Capital, a
Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral ou
parcial, para servidores lotados na referida Diretoria, nos termos do disposto na referida Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo Chefe de Secretaria da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital e acolhido pela Exmª Srª Juíza Ana Paula Pinheiro B. Duarte Vieira, Coordenadora da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital, indicando servidor apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor relacionado no Anexo Único deste Ato, nos
termos do disposto na Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017 (DJe de 04 de maio de 2017), combinada com a Instrução
Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto
de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), a partir do dia 19/03/2019, por 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 08 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO DO
TELETRABALHO

186.262-6 –  JOÃO PAULO SOARES NÓBREGA –  ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – INTEGRAL - NO HORÁRIO DE 13:00 – 19:00 HORAS /
A PARTIR DO DIA 19/03/2019

ATO Nº 598, DE 08 DE MARÇO DE 2019.

(SEI nº 00008029-55.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 05, de 05 de fevereiro de 2018 (DJe de 06 de fevereiro de 2018), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 2º Grau, e dá outras providências;
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Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do SEI epigrafado, exarado pela Diretora da Diretoria Cível do 2º Grau, indicando
servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da
Instrução Normativa Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016);

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora relacionada
no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 05, de 05 de fevereiro de 2018 (DJe de 06 de fevereiro de 2018).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 08 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO DO
TELETRABALHO

MARIA CATARINA GARBOGGINI MARQUES DA COSTA - 166693-2– TÉCNICO JUDICIÁRIO – INTEGRAL – 13:00 - 19:00 – A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO DESTE ATO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 247/2019-SEJU, DE 08 DE MARÇO DE 2019

O EXMO. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO os termos do e-mail, encaminhado a esta Secretaria através do SEI nº 00008249-16.2019.8.17.8017, em 08.03.2019, pelo
Exmo. Dr. Altino Conceição da Silva, Juiz de Direito da 1ª Vara de Petrolândia, requerendo alteração no termo inicial das férias, no mês de
março/19;

RESOLVE:

I – Modificar o período da designação do Exmo. Dr.  Gustavo Silva Hora , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ibimirim, Matrícula nº
187.632-5, para responder pela Diretoria do Foro da Comarca de Petrolândia, bem como pela 1ª Vara da Comarca mencionada, no período de
11/03/2019 a 05/04/2019, ficando sem efeito o Ato nº 150/19-SEJU (DJe 13.02.19). ;

II – Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE
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Ofício nº 13/2019-GMFAS – (SEI nº 00008196-47.2019.8.17.8017 e 00007839-49.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Márcio Fernando de Aguiar
Silva    – ref. férias: “Autorizo”.

Ofício nº 0358229/2019 – (SEI nº 00008041-37.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. José Fernandes de Lemos    – ref. comunica assunção no
cargo de Corregedor Geral de Justiça em exercício, sem se afastar das demais atividades jurisdicionais e administrativas, sob o permissivo do
art. 14, do RITJPE: “Autorizo”.

Recife, 08 de março de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

PROCESSO SEI Nº 00005842-86.2019.8.17.8017

Interessado: PM Hiram Sérgio de Souza Vieira

Assunto: Parcelamento de débito

DECISÃO

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, PM Hiram Sérgio de Souza Vieira, solicita parcelamento em 10 (dez) parcelas
do débito existente com o erário, no valor de R$ 1.266,75 (um mil, duzentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos)

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento do pleito, para
que seja deferido o parcelamento do referido débito, em 10(dez) vezes, com fundamento nos arts. 7º e 8º da Instrução Normativa TJPE nº 08,
de 30.11.2005, publicada no DOPJ de 10.12.2005.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. A matéria em debate encontra-se disciplinada nos seguintes dispositivo: Instrução Normativa TJPE nº 08/2005, especificamente em seus arts.
7º e 8º. “ Art. 7º. Não sendo pago o débito nem apresentada impugnação ou pedido de parcelamento no prazo de 60 (sessenta) dias ou 30 (trinta)
dias, dependendo do tipo do débito, o processo será encaminhado à Secretaria Jurídica, a fim de ser autuado com capa e numeração própria,
seguindo para DIFIN efetuar o registro contábil do débito, com a devida certidão, em seguida será encaminhado por meio de ofício o processo
Administrativo à Procuradoria Geral do Estado para que seja procedida a inscrição em Dívida Ativa, ficando cópias dos autos neste Tribunal de
Justiça nas diretorias correspondentes, no intuito de evitar inscrição em duplicidade. Art. 8º. A quitação dos débitos tributários e não tributários
para com o erário nos casos previstos nos artigos 2º e 4º deverá ser efetuado em uma única parcela ou parcelados os créditos devidos ao erário,
de natureza não tributária, nos mesmos moldes dos tributários a critério da administração.” (grifo nosso)

5. Assim, não sobeja dúvida em relação à possibilidade de atendimento ao parcelamento da dívida, com respaldo nos arts. 7º e 8º da Instrução
Normativa TJPE nº 08, de 30.11.2005, publicada no DOPJ de 10.12.2005. 6.

Isso posto, acolho o Parecer da Consultoria Jurídica, e consoante o permissivo da Instrução Normativa TJPE de nº 08/2005, DEFIRO o pedido
para o fracionamento da dívida, no valor total R$ 1.266,75 (um mil, duzentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos) em 10 (dez)
parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 126,67 (cento e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos), com vencimento em 15 de março de 2019
e as 09 (nove) restantes no mesmo valor da primeira, até o dia 30 de cada mês, mediante assinatura de Termo de Confissão e Parcelamento de
Débito. Publique-se. Após, à Diretoria Financeira para proceder à baixa do registro contábil, e à Secretaria de Gestão de Pessoas para registros
e acompanhamento dos pagamentos.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto, de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

PROCESSO SEI N°00006023-57.2019.8.17.8017

INTERESSADO: REJANE CRISTINA DE SANTANA

ASSUNTO: REAVALIAÇÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA E FUNAFIN

Ao tempo em que aprovo o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida.

Recife, 27 de fevereiro de 2019.
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Desembargador Adalberto, de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0350496-7 Precatório Alimentar

Protocolo : 2014.00036505

Comarca : Recife

Vara : 2ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital

Ação Originária : 0006543-86.1991.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Severino Leandro da Silva

Advog : Maria José Bezerra - PE000167B

Réu : Inss

Procdor : Antônio Fernando Dias da Nóbrega

Procdor : Marília de Oliveira Morais

DESPACHO

Acolho integralmente o parecer de fl. 78 do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, e, por
oportuno,  determino  a expedição das ordens de pagamento no montante de  R$ 1.500,32  (um mil, quinhentos reais e trinta e dois centavos), em
favor do credor Severino Leandro da Silva e da advogada Maria José Bezerra, relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais e contratuais,
conforme planilha de fls.74/75.

Considerando, ainda, o valor excedente depositado e apurado pelo setor de cálculos descrito na planilha de fls. 71/72,  determino  também  a
devolução aos cofres públicos  no valor de R$ 388,28 (trezentos e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos).

Recife, 26 de fevereiro de 2019

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

0420567-4 Precatório Alimentar

Protocolo : 2015.00050042

Comarca : Caruaru

Vara : Segunda Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru

Ação Originária : 0000099-25.2009.8.17.0480

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : ADEJAR PEREIRA DA SILVA E OUTROS

Autor : ARMANDO LUIZ TAVARES DO NASCIMENTO

Autor : JOSE ADIMILSON DO NASCIMENTO

Autor : LENILDO CHAVES DA SILVA JÚNIOR

Autor : Helena Moraes da Silva

Autor : Laureci Chaves dos Santos

Advog : Gerson Galvão - PE010276

Réu : MUNICÍPIO DE CARUARU
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 565/2018-CGJ

Tramitação nº 756/2018

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA :

PORTARIA Nº 54/2019 – CGJ

EMENTA:

RATIFICA a Portaria 27/2019 (fl. 334), que determinou a abertura de processo administrativo contra a  MARIA DE LOUDES GONÇALVES
BUONAFINA , Titular do 4° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital, por i ndícios do cometimento de irregularidades
administrativas. Institui nova Comissão Processante para apurar indícios de irregularidades praticadas pela Oficial de Registro do 4º Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco , - Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos - no
uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco
e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,  no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1°  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 27/2019 - CGJ, publicada no Diário da Justiça
Eletrônico em 25/01/2019 (fl. 335).

Art.  2º  Constituir nova Comissão Processante, designando o Exmo. Sr.  Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa , Juiz
Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, para presidir a mesma, que será integrada ainda pelos servidores, Diogo Roberto Veras Medeiros,
matrícula n o  180.823-0 e Renata Gonçalves Ramos Ribeiro, matrícula n o  184.775-9, bem como pelo suplente José Ricardo Aranha de Oliveira
matrícula n o  179.651-8, para apurar  para apurar, com maior profundidade, a responsabilidade da Delegatária no que tange aos fatos indicados
no Processo Administrativo Disciplinar 40/2017; 714/2016; 491/2015 – CA/E-CGJ.

Art.  3º  Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, contados da publicação
desta Portaria.

Art. 4º  Fica substituída a Portaria  304/2018-CGJ,  e esta nova Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Recife, 27 de fevereiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PPP nº 745/2018 Tramitação nº 943/2018

Requerente: Geomar Brito Medeiros

Pedido de aprovação de plano de trabalho , investidura e instalação – exigências dos artigos 20, 43 e 45 do CNCGJPE – Aprovação

PARECER
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 557/19 - SGP – retificar o Ato Nº3363/18 – SGP, publicado no DJE de 05/12/2018, referente a ESMERALDO BEZERRA DE MELO JUNIOR
matrícula 1867385, para onde se lê: , no período de 31/12/2018 a 29/01/2019 em virtude de férias do titular; leia-se: no período de 31/12/2018
a 10/01/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe do dia 07/03/2019)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 08 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 591/19- SGP - designar ANA PAULA SAMPAIO DE SIQUEIRA GIL, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1781545, para responder pela
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do(a) PETROLINA/4ª V RE EXE PENAL, no período de 07/03/2019 a 01/06/2019 em
virtude de licença maternidade do titular.

Nº 592/19 - SGP - designar JOSE EURNAUDO PADILHA BEZERRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1770500, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Passira, no período de 20/03/2019
a 18/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 593/19 - SGP - designar NIVALDO ALBUQUERQUE REZENDE JUNIOR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1834967, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Olinda , no período de
07/03/2019 a 05/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 594/19 - SGP - designar ITALO DE LIMA CAMELO MORAIS TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873890, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Inajá , no período de 11/03/2019 a
09/04/2019 e 10/04/2019 a 15/04/2019, em virtude de férias e licença eleitoral do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº 595/19 - SGP - dispensar BRENNO AMAZONAS GALVÃO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1857517, da percepção da
REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do Gabinete do Desembargador Honório Gomes do Rego Filho, a partir de 07/03/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 596/19 - SGP - designar CARLOS ALBERTO MALTA PESSOA FILHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1351923, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) OLINDA/JUIZADO ESP CRIMINAL, no período de
07/03/2019 a 05/04/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 08 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 215/19 - lotar MELANYA LUNA PEREIRA Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1581457, na Unidade de Cadastro Funcional e Financeiro da
Capital, a partir de 07/03/2019, sem prejuízo do recebimento da Função Gerencial Judiciária/FGJ -2.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 08 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 216/19 – lotar MARIA CÉLIA GOMES VASCONCELOS, Analista Judiciário/APJ/Função Administrativa, matrícula 1822080, na Corregedoria
Geral da Justiça.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 08 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 217/19 – lotar MARCELLA NEVES C. DE ALBUQUERQUE MENDONÇA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1822977, no Gabinete do
Desembargador Demócrito Ramos Reinaldo Filho.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas
pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 30282/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
KARLA MORGANNA TORRES DE GODOI, matrícula 1873229, lotado no(a) CORREGEDORIA AUX 1ª ENTRANCIA, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 17/09/2018 a 15/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2501/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): CARLA
KELIANE COSME DOS SANTOS, matrícula 1817442, lotado no(a) SURUBIM/1ª V CIV, resultando em 180 dia (s) referente(s) ao período de
07/01/2019 a 05/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38103/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº 6123
DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): GABRIELA
DE ALMEIDA FERREIRA RIBEIRO, matrícula 1864467, lotado no(a) 34ª V CIV CAPITAL, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de
06/12/2018 a 03/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4736/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº 6123
DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ISABELLA
PEDROSA BARBOSA, matrícula 1815652, lotado no(a) CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período
de 23/01/2019 a 21/07/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 2789/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIA CAROLINA P DE CASTRO PINTO AZEVEDO, matrícula 1864980, lotado no(a) PAULISTA/NUC DIST MAND, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 20/01/2019 a 18/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3947/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ALINE
COSTA ROMAO CORDEIRO MOUSINHO, matrícula 1834495, lotado no(a) DIRETORIA FORM APERF SERVIDOR, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 11/02/2019 a 09/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2014/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): AMANDA
GEORGIA GONCALVES DE SOUSA, matrícula 1846221, lotado no(a) SAO JOSE DO EGITO/2ª V, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao
período de 14/01/2019 a 15/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5536/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANE
BELCHIOR DE MELO CALIXTO, matrícula 1814281, lotado no(a) 18º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 09/02/2019 a 07/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5418/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): LIGIA
PATRICIA GOMES DA SILVA RIBEIRO, matrícula 1872907, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 13/02/2019 a 11/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5189/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº 6123
DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): GABRIELA DE
BRITO ABATH, matrícula 1871978, lotado no(a) GAB DES JOVALDO NUNES, resultando em 180 dia (s) referente(s) ao período de 28/12/2018
a 25/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 19056/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº 6123
DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ALEXSANDRA
ARAUJO DE SA NOVAES, matrícula 1829963, lotado no(a) ESCADA/2ª V , resultando em 180 dias dia (s) referente(s) ao período de 06/06/2018
a 02/12/2018.

EDITAL N.º 21/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
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1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/
TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com  formação em Ciência Jurídica e conhecimento dos
procedimentos de secretaria,

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru – Fórum Demostenes B Veras – Av. José Florêncio Filho – Bairro Maurício
de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400 (81)3725-7401

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  25/02 a 15/03/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de abril de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrado da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, na quarta semana do mês de março, cujo horário
específico de cada candidato, será informado, posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.
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Recife, 22 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________
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MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL Nº 22/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 26/02 a 22/03/2019, os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, exceto: Apoio Especializado e Oficial de
Justiça, poderão manifestar opção pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:
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a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, à luz do critério do menor
prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando
se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três)
anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados
nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , conforme
Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de março de 2019

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias( 8h – 17h)

c) Local: Fórum de Jaboatão: Des. Henrique Capitulino – BR 101 Sul, Km 80 – Bairro Prazeres - CEP.: 54335-000 – Jaboatão dos Guararapes
– Recife.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as
disposições do Edital nº___, de ___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2017,  vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício:____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O ILUSTRÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 91/2018 – SGP, relativo à abertura de inscrições visando exercer a Função Gratificada de Conciliador
do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Jaboatão dos Guararapes (CEJUSC – Jaboatão), símbolo FGCSJ-1, publicado no
Diário de Justiça eletrônico – DJe no dia 13 de dezembro de 2018;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Torna público  que a servidora  ÈRIKA PATRÍCIA DE SOUSA CHAVES, matrícula 187273-7,  foi selecionada para  exercer a Função Gratificada
de Conciliador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Jaboatão dos Guararapes (CEJUSC – Jaboatão), símbolo FGCSJ-1
,  de que trata o  Edital nº 91/2018 – SGP, a partir da data de publicação da respectiva portaria de lotação e ato de designação.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 20/2019– SGP, relativo à abertura de inscrições para que servidores efetivos do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, lotados em todo Estado, manifestem opção pela lotação na Vara Criminal da Comarca de Moreno, publicado no Diário
de Justiça Eletrônico – DJe nº 38/2019, no dia 22 de fevereiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas
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RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 18/2019– SGP, relativo à abertura de inscrições para que servidores efetivos do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, lotados em todo Estado, manifestem opção visando ao preenchimento da Função Gratificada de Conciliador do Centro
Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania de Salgueiro – CEJUSC - Salgueiro, publicado no Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 38/2019,
no dia 22 de fevereiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

A SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-
SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

SEI Nº 00007879-86.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Maria do Socorro de Andrade Viana/Ricardo Napoleão Gonçalves Cunha

ASSUNTO: Auxílio Funeral

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente solicita o pagamento de auxílio funeral, em razão do falecimento de seu
companheiro, o ex-servidor Ricardo Napoleão Gonçalves Cunha, no dia 28/02/2019, conforme Certidão de Óbito e demais documentos que
instruem o pedido.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, a fim de possibilitar o pagamento de valores a
título de auxílio funeral e demais vantagens correlatas, nos termos do art. 172 da Lei Estadual nº 6.123/1968, arts. 4º e 5º da Resolução TJPE
nº 015/1984, que regulamentou a Lei Estadual nº 9.423/1984, e art. 1º, caput e parágrafo único, do Decreto Estadual nº 6.263/1980 c/c art. 3º,
caput, da Instrução Normativa TJPE nº 27/2010.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado, nos presentes autos, pela Consultoria Jurídica, acolho
a proposição nele contida para deferir o pleito, nos limites do citado opinativo.

Recife, 08 de março de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretária de Gestão de Pessoas

PROCESSO SEI N° 00001827-46.2019.8.17.8017

REQUERENTE: PEDRO GAUDENCIO FILHO

ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado neste
procedimento, acolho a proposição nele contida para deferir o pleito de concessão do abono de permanência com efeitos desde 16.01.2019, com
base na regra do art. 3º, da EC 47/05, condicionado pagamento do retroativo à existência de disponibilidade financeira e orçamentária.

Recife, 07 de março de 2019

Marcel da Silva Lima
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Secretária de Gestão de Pessoas

PROCESSO SEI Nº 00000427-12.2019.8.17.8017

REQUERENTE: SILVANA REGINA CARVALHO DE GUSMÃO

ASSUNTO: Concessão de abono de permanência

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a servidora, Silvana Regina Carvalho de Gusmão, Analista Jud/Função ADM - APJ, matrícula
nº 1687905, solicita o abono de permanência.

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutraliza-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, que foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento do pleito, uma
vez que a servidora preencheu os requisitos necessários para concessão do abono de permanência, com fundamento no art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005.

No presente caso, a servidora preencheu todos os requisitos para a concessão do abono de permanência desde 30/09/2018, nos termos do art.
3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida
para deferir o abono de permanência, ora pleiteado, nos limites dos supracitado opinativo. O pagamento do retroativo ficará condicionado à
disponibilidade orçamentária e financeira deste Tribunal.

Recife, 27 de fevereiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretária de Gestão de Pessoas

SEI Nº 00006833-06.2019.8.17.8017 - Defiro a CONCESSÃO DE LICENÇA DOENÇA PARA ACOMPANHAR PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(à) seguinte servidor(a): CRISTIANE DE SÁ CAVALCANTI, matrícula nº 1681710, cedida ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e Territórios, resultando em 16 dia(s) referente(s) ao período de 02/08/2018 a 17/08/2018. Publique-se. Recife, 22 de fevereiro de 2019 – Marcel
da Silva Lima, Secretário de Gestão de Pessoas.

PROCESSO Nº 00035551-78.2018.8.17.8017

INTERESSADO: MARIA APARECIDA COSTA TORRES

ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a servidora, MARIA APARECIDA COSTA TORRES, Técnico Judiciário-TPJ, matrícula nº
1769480, nascida em 05/12/1966, pleiteia abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo indeferimento da
concessão do abono de permanência, tendo em vista que a postulante completará todos os requisitos em 31/10/2020, conforme o art. 3º, da
Emenda 47/2005 c/c Acórdão TCU nº 1482/2012 Plenário.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la.  O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. A matéria em debate encontra-se disciplinada nos seguintes dispositivos constitucionais: art. 40, § 19 da Constituição Federal, art. 2º, § 5º,
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 3º da EC nº 47/05.
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6. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
requerente faz jus ao abono de permanência, pois preenche todos os requisitos para obter sua aposentadoria voluntária por tempo de contribuição
mínimo, a partir de 31/10/2020, conforme o art. 3º, da Emenda 47/2005 c/c Acórdão TCU nº 1482/2012 Plenário.

7. Isso posto, INDEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, com fundamento no art. 3º, da Emenda 47/2005 c/c Acórdão TCU
nº 1482/2012 Plenário.

Recife, 22 de fevereiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas.

PROCESSO SEI Nº 00003486-31.2019.8.17.8017

INTERESSADO: RAQUELY ALVES DA SILVA

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA TRATO DE INTERESSE PARTICULAR

Trata-se de requerimento formulado pela servidora RAQUELY ALVES DA SILVA, Técnico Judiciário-TPJ, matrícula nº 184.222-6, a fim de que
lhe seja concedida licença sem vencimentos, por exercer cargo inacumuável.

A Consultoria Jurídica exarou parecer pugnando pelo indeferimento do pedido, considerando a dupla relação funcional com entidade que compõe
o Poder Público, o que se configura como acumulação de cargo público, proibida pelo art. 37, XVII, da Carta Federal, bem ainda na jurisprudência
já sedimentada como a Súmula nº 246, do Tribunal de Contas da União, Decisão do Ministro Luís Roberto Barroso em MS nº 27955/DF e Decisão
Presidencial deste TJPE publicada em 05.09.2018, nos autos do Processo SEI nº 00020454-74.2018.8.17.8017.

Recife, 20 de fevereiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas.

SEI Nº 00040485-49.2018.8.17.8017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art, 27, inciso I, da IN nº 13/2018, ao (a) seguinte Servidor(a):
LUCIANA TENÓRIO CAVALCANTI BATISTA, matrícula 182553-4, lotado no(a) Gabinete Des. Alberto Nogueira, resultando em 15 dia(s)
referente(s) ao período de 26/11/2018 a 10/12/2018.

Recife, 19 de fevereiro de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretária de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº 00004382-45.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Márcio Roberto Verçosa da Silva, por Maria José Verçosa da Silva

ASSUNTO: Isenção do Imposto de Renda e FUNAFIN

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, filho da servidora aposentada, Maria José Verçosa da Silva, matrícula 46959-9,
solicita isenção, quanto ao recolhimento do Imposto de Renda e do FUNAFIN.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinou pelo deferimento do pedido, visto que a Junta Médica Oficial deste Tribunal de
Justiça, por meio do Laudo nº 21/2019, expedido em 19.02.2019, por ser de sua competência em face da Resolução nº 302, de 11.10.2011,
reconheceu que a servidora apresenta doença que se enquadra nas especificadas na Lei Federal nº 7.713/88, alterada pela Lei Federal nº
9.250/1995, art. 30, §1º c/c art. 1º da Lei Federal nº 11.052/04; e na Lei Complementar nº 28/2000, art. 34, § 5º c/c/ Lei Complementar nº 79/05
e que, por conseguinte apresenta critérios periciais de doença que justificam a isenção do IR e FUNAFIN.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir o pedido, nos termos do Laudo nº 21/2019, da Junta Médica Oficial deste Poder, a partir de 19.02.2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 28 de fevereiro de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício
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SEI Nº 00005953-65.2019.8.17.8017 - Defiro o GOZO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109, combinado
com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(à)
seguinte servidor(a): TACIANA FREITAS SANTOS CANTARELLI, matrícula nº 1828746, cedido(a) ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 29/01/2019 a 27/02/2019. Publique-se. Recife, 21 de fevereiro de 2019 - MARIA DAS GRACAS
GONCALVES DE A ALMEIDA, Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício.

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 1383/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LUDMILA VALENCA, matrícula 1844636, lotado no(a) GAB DES EVANDRO MAGALHAES MELO no(s) dia(s) 22/01/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)18/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2008/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANNA ROSA GONCALVES RAMOS AMORIM, matrícula 1860410, lotado no(a) CARUARU/2ª V CRIM no(s) dia(s) 31/01/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2034/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
LUCAS PAES BARRETO ARRAIS, matrícula 1820656, lotado no(a) 25ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 29/01/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2123/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
DANIELLE ARAUJO DINIZ, matrícula 1821334, lotado no(a) JABOATAO/1ª V CRIM no(s) dia(s) 11/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)21/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2236/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
VAGNER SEBASTIAO DA SILVA, matrícula 1786920, lotado no(a) CARUARU/2ª V CRIM no(s) dia(s) 04/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2847/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANNE BEZERRA DE AZEVEDO, matrícula 1822837, lotado no(a) OLINDA/2ª V FAZ PUB no(s) dia(s) 08/03/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/08/2017.

Requerimento SGP Digital n. 38062/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): CAROLINA CAVALCANTI GONCALVES, matrícula 1824988, lotado no(a) PETROLINA/V VIOL CONTRA MULHER
no(s) dia(s) 02/01/2019,14/01/2019,15/01/2019,16/01/2019,17/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)21/02/2016,27/03/2016,01/05/2016,10/07/2016,23/06/2016.

Requerimento SGP Digital n. 39611/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
FLAVIO RENATO SILVA, matrícula 1830570, lotado no(a) 1ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 06/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1299/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
IZABEL AMELIA LIMA DE MELO, matrícula 1816977, lotado no(a) 1ª V TRIB JURI CAPITAL no(s) dia(s) 03/01/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 946/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO, considerando as
informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009
com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA PATRICIA GOMES
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VILA NOVA, matrícula 1870041, lotado no(a) 21ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 04/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões)
do(s) dia(s)26/08/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 33065/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA ZAIRA DE SIQUEIRA MELO, matrícula 1875027, lotado no(a) CARUARU/V VIOL
CONTRA MULHER resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/10/2018 a 26/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39056/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA VASCONCELOS DE CARVALHO, matrícula 1871420, lotado no(a) CENTRAL
AGILIZACAO PROCESSUAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 03/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39087/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): BELARMINO JANIO BATISTA ALENCAR, matrícula 1839659, lotado no(a) ARARIPINA/CEJUSC
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/12/2018 a 20/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39095/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA IZABEL FERNANDES MORAIS GUEIROS, matrícula 1816675, lotado no(a) CENTRAL
AGILIZACAO PROCESSUAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39100/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MAGDA CRISTINA VIEIRA DE MOURA WANDERLEY, matrícula 1856510, lotado
no(a) JABOATAO/V VIOL CONTRA MULHER resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019
a 08/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39151/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MAYRA FERREIRA DE FREITAS, matrícula 1797719, lotado no(a) PESQUEIRA/2ª V CIV
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 07/03/2019, 08/03/2019 a 08/03/2019, 17/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39164/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CARLA MIRELLA DE BARROS CARVALHO RORIZ, matrícula 1871870, lotado no(a) LAGOA
GRANDE/VU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 03/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39170/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SILVANA MARIA CALABRIA MARTINS PRIMO, matrícula 1835556, lotado no(a) CEJUSC/
CAPITAL resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 16/01/2019 a 18/01/2019, 21/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39178/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EDILSON MAGALHAES PIRES DE ESPINDOLA, matrícula 1810448, lotado no(a) PAULISTA/NUC
DIST MAND resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 09/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39192/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HIARLY ALENCAR MODESTO, matrícula 1864858, lotado no(a) ARARIPINA/V CRIM resultando
em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019, 04/02/2019 a 08/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39211/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS AUGUSTO XAVIER, matrícula 1869981, lotado no(a) VICENCIA/VU resultando em 3 dias
referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 16/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39215/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELO FIGUEIROA LYRA, matrícula 1778439, lotado no(a) NUCLEO REAJ REPAC REEQ
CONTRA resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/10/2018 a 11/10/2018, 25/10/2018 a 25/10/2018, 30/10/2018 a 30/10/2018,
23/11/2018 a 23/11/2018, 07/12/2018 a 07/12/2018 e 21/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39249/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MAYURA FARIA LIMA DA COSTA LINS, matrícula 1837281, lotado no(a) UNIDADE DE ACERVO
VIRTUAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 21/12/2018 a 21/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 39270/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINA FRAZAO FRAGOSO V DE MELO, matrícula 1786164, lotado no(a) CARUARU/
NUC DIST MAND resultando em 22 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/01/2019 a 25/01/2019, 28/01/2019 a 01/02/2019, 04/02/2019
a 08/02/2019, 11/02/2019 a 15/02/2019, 18/02/2019 a 19/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39273/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ERIKA AMORIM MAIA, matrícula 1821024, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL resultando em 1 dia
referente(s) ao(s) período(s): 17/12/2018 a 17/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39331/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NUBIA SELMO, matrícula 1855859, lotado no(a) CAMARAGIBE/NUC DIST MAND resultando em
6 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019, 04/02/2019 a 08/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39360/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DEBORA TAMIRES MARIA B DE MATOS SILVA, matrícula 1829289, lotado no(a) GAB DES
ROBERTO DA SILVA MAIA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 21/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39371/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): KAROLINY RAFAELA CAVALCANTI DA SILVA, matrícula 1855280, lotado no(a) LIMOEIRO/
JUIZADO CIV REL CONSU resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 07/01/2019,
11/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39427/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): KELLY MERIELLY ALVES CARDOSO DE OLIVEIRA, matrícula 1824350, lotado no(a) LAJEDO/
VU resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 09/01/2019 a 09/01/2019, 10/01/2019 a 10/01/2019, 11/01/2019 a 11/01/2019,
14/01/2019 a 14/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39465/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PEDRO LAGES DE MENEZES, matrícula 1819887, lotado no(a) GERENCIA ATENDIMENTO
TECNICO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 21/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39478/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): STEPHANIE MENEZES AZEVEDO SOTER, matrícula 1836340, lotado no(a) GAB DES AGENOR
FERREIRA LIMA resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 11/01/2019, 14/01/2019
a 15/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39530/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA VALERIA BARBOSA DA COSTA, matrícula 1807897, lotado no(a) JABOATAO/1ª V CRIM
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 14/01/2019, 18/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39545/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RUBIA CARVALHO CARRAZZONI DE MENEZES, matrícula 1857444, lotado no(a) CARUARU/V
RE INF JUV 7C resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39547/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VERUSKA SOUTO MAIOR COUTINHO DE AMORIM, matrícula 1686208, lotado no(a)
CARUARU/1ª V CRIM resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39558/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GERLANIA SOARES LINHARES MACHADO MENEZES, matrícula 1774140, lotado no(a) TABIRA/
VU resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 14/01/2019, 25/01/2019 a 25/01/2019, 28/01/2019 a 28/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39570/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELA GOMES FIALHO MOREIRA, matrícula 1859447, lotado no(a) JABOATAO/V VIOL
CONTRA MULHER resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 09/01/2019 a 11/01/2019, 14/01/2019 a 14/01/2019, 16/01/2019
a 16/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39628/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANGELA CAROLINA PORTO CAMAROTTI, matrícula 1798570, lotado no(a) SECRETARIA
JUDICIARIA resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 08/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 39678/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA GONCALVES FERREIRA, matrícula 1818660, lotado no(a) 1ª V CRIM CRIAN ADOL
CAPITAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 24/01/2019 a 25/01/2019, 28/01/2019 a 28/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39693/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CICERO SILVIO MORAIS DOS SANTOS, matrícula 1781693, lotado no(a) BODOCO/VU resultando
em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/01/2019 a 09/01/2019, 21/01/2019 a 22/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39707/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JAILTON ASSIS CARNEIRO, matrícula 1868780, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39742/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): UDOLUCE BARRETO ALENCAR, matrícula 1739280, lotado no(a) NUCLEO GESTAO FINAN
CONTRA TIC resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 10/12/2018 a 10/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39753/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TAMARA REBECA PEREIRA LYRA, matrícula 1840690, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39761/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLECIA VIRGINIA BATISTA DE LIMA, matrícula 1864700, lotado no(a) UNIDADE CLASSIFICACAO
DESPESA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 02/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ILANE CINTHIA REVOREDO RIBEIRO, matrícula 1835521, lotado no(a) JABOATAO/V INF JUV
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 11/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 52/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): POLYANA COSTA CARVALHO DE ALBUQUERQUE, matrícula 1856278, lotado no(a) OLINDA/1º
JUIZADO CIV CONSUMO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 07/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 84/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DA PAZ GONCALVES REGIS, matrícula 1811703, lotado no(a) CARUARU/1ª CAMARA
REG TJPE resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 104/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EDJANE MARIA DOS SANTOS, matrícula 1867571, lotado no(a) VITORIA/DIST resultando em 5
dias referente(s) ao(s) período(s): 07/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 109/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROBERTO CANUTO MEDEIROS DE SOUZA, matrícula 1852132, lotado no(a) FEIRA NOVA/DIST
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 184/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAISSA HAYDEE CAMARA QUEIROGA VILA NOVA, matrícula 1827553, lotado no(a) 2º JUIZADO
ESP CRIMINAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 02/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 214/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ISABELA SANTOS MAIA, matrícula 1861301, lotado no(a) PETROLINA/V VIOL CONTRA MULHER
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 24/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 227/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 1844679, lotado no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 16/01/2019, 18/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 282/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SILAS SIQUEIRA, matrícula 1823124, lotado no(a) JABOATAO/JUIZADO ESP CRIMINAL
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 23/01/2019 a 25/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 304/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA LIMA CAVALCANTI TASSO DE SOUZA, matrícula 1819852, lotado no(a) NUCLEO
GESTAO FINAN CONTRA TIC resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 342/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THASSIA MAENDRA SILVA CADETE, matrícula 1847686, lotado no(a) CARUARU/V VIOL
CONTRA MULHER resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 25/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 401/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ERALDO MORAES DE SENA, matrícula 1202022, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN CAPITAL
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 433/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA ZAIRA DE SIQUEIRA MELO, matrícula 1875027, lotado no(a) CARUARU/V VIOL
CONTRA MULHER resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 14/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 501/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): OLAVO DA SILVA LEAL, matrícula 1817329, lotado no(a) CAMARAGIBE/2ª V CRIM resultando em
8 dias referente(s) ao(s) período(s): 27/03/2019 a 29/03/2019, 01/04/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 544/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIENE CUSTODIO DE ARAUJO, matrícula 1830805, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 04/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 565/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SUELY GALINDO CORDEIRO TORRES SILVA, matrícula 1764144, lotado no(a) LAJEDO/VU
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 618/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDO AMORIM DE BRITO, matrícula 1818040, lotado no(a) OLINDA/5ª V CIV resultando
em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 16/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 691/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): BARBARA QUEIROZ FREITAS SILVA, matrícula 1858459, lotado no(a) VITORIA/2ª V CIV
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 18/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 764/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUIZA FERREIRA CORREIA, matrícula 1843982, lotado no(a) PESQUEIRA/2ª V CIV
resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/01/2019 a 18/01/2019, 21/01/2019 a 22/01/2019, 22/04/2019 a 22/04/2019,
30/09/2019 a 30/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 826/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FABIANO DA SILVA SIQUEIRA, matrícula 1861140, lotado no(a) PETROLINA/V TRIB JURI
resultando em 9 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/01/2019 a 25/01/2019, 28/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 845/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JONATAS DE SOUZA JUNIOR, matrícula 1837206, lotado no(a) OLINDA/4ª V CIV resultando em
2 dias referente(s) ao(s) período(s): 24/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 857/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALBA LUCIA LUCENA ROSENDO DE LIMA, matrícula 1862545, lotado no(a) CARUARU/2ª V FAZ
PUB resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 859/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIA JAQUELINE SOUSA DE MORAES, matrícula 1858947, lotado no(a) CARUARU/1ª V
CRIM resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 15/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1034/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): URUBATAN JOSE MALTA CARDOSO, matrícula 1837214, lotado no(a) OLINDA/4ª V CIV
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 18/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 1062/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOAO PAULO MASCARENHAS VASCONCELOS, matrícula 1849387, lotado no(a) OLINDA/4ª V
CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/01/2019 a 07/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1085/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SERGIO HENRIQUE BONIFACIO ROCHA, matrícula 1808222, lotado no(a) JABOATAO/V INF
JUV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 18/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1641/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SERGIO HENRIQUE BONIFACIO ROCHA, matrícula 1808222, lotado no(a) JABOATAO/V INF
JUV resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 23/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1745/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIEL DE CARVALHO TOMAZ, matrícula 1826360, lotado no(a) GARANHUNS/1ª V FAM REG
CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/01/2019 a 15/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1773/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GLAUCIA MARIA DE BRITO CAVALCANTE, matrícula 1818252, lotado no(a) ARCOVERDE/
CEJUSC resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 18/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1840/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ABDON CLAUDINO DA SILVA FILHO, matrícula 1877119, lotado no(a) ABREU E LIMA/V CRIM
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 25/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1973/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELAINE CRISTINA CANHA, matrícula 1838920, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/02/2019 a 15/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2821/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TAIZA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA, matrícula 1877305, lotado no(a) TRIUNFO/VU
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/02/2019 a 22/02/2019, 25/02/2019 a 25/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3473/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GLAUCIA MARIA DE BRITO CAVALCANTE, matrícula 1818252, lotado no(a) ARCOVERDE/
CEJUSC resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 10/04/2019 a 10/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3701/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIA DE SOUZA LEAO LUCENA, matrícula 1712942, lotado no(a) UNIDADE CONT CONVEN
ACOMP GEST resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019, 11/03/2019 a 13/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3857/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAELA ARRUDA DE QUEIROZ, matrícula 1856502, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 27/02/2019 a 27/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3875/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JERONIMO CAMBUIM MELO DE MIRANDA, matrícula 1839969, lotado no(a) 6º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/02/2019 a 15/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3926/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTINA LUZIA CARVALHO RODRIGUES, matrícula 1820028, lotado no(a) GERENCIA DE
DESENV DE SOFTWARE resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3945/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA DANIELE SILVA MOREIRA, matrícula 1816799, lotado no(a) MEMORIAL DA JUSTICA
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 04/02/2019 a 04/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4032/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): POLIANA DE BRITO LUCENA, matrícula 1821253, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 06/02/2019 a 08/02/2019, 12/02/2019 a 13/02/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 4243/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LAMARTINE VERAS SAMPAIO DE SOUZA, matrícula 1823493, lotado no(a) UNIDADE DE
TESTES DE SOFTWARE resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/02/2019 a 15/02/2019, 21/02/2019 a 21/02/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 6025/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): VALERIA TEMPORAL FERREIRA, matrícula
1750950, lotado no(a) DIRETORIA DESENV HUMANO, referente ao 1º decênio, a partir de 27/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4370/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TSUYUKO DE OLIVEIRA SAKANE, matrícula
1822276, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao 1º decênio, a partir de 30/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3402/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CLARISSA AMARAL MENDES DE LIMA,
matrícula 1821539, lotado no(a) CONTROLADORIA, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2865/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RICARDO FREDERICO BANHOLZER, matrícula
1771264, lotado no(a) SECRETARIA GESTAO DE PESSOAS, referente ao 2º decênio, a partir de 07/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2857/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ELIZAMA MICHELLE TAVARES GOGGIN,
matrícula 1822764, lotado no(a) NUCLEO DE RECEPCAO, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2202/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ALEXANDRE ZAMBONI LINS FILHO, matrícula
1821555, lotado no(a) OLINDA/JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1985/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCUS VINICIUS BARBOSA FEITOSA,
matrícula 1821946, lotado no(a) ABREU E LIMA/CEJUSC, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1900/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CELIA GOMES VASCONCELOS,
matrícula 1822080, lotado no(a) NUCLEO AUDI RECEITAS PROPRIAS, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1794/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANGELA COELHO DE SOUZA, matrícula
1821300, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39647/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ALESSANDRA JOSEANI CARVALHO
DE SOUZA, matrícula 1817639, lotado no(a) 25º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, a partir de 29/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39799/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JORGE LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR,
matrícula 1816039, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, a partir de 03/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 174/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SERGIO DE OLIVEIRA LIMA, matrícula 1760432,
lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 2º decênio, a partir de 19/09/2015.

Requerimento SGP Digital n. 1770/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROBERTA RAMOS CALAZANS, matrícula
1817353, lotado no(a) COORDENADORIA GERAL DOS JE, referente ao 1º decênio, a partir de 29/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1743/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELE AQUINO DE MELO ALBUQUERQUE,
matrícula 1821547, lotado no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO, referente ao 1º decênio, a partir de 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1647/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GABRIEL UCHOA SALES DA SILVA, matrícula
1808079, lotado no(a) OLINDA/5ª V CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 04/09/2017.

Requerimento SGP Digital n. 1554/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIA ELIZABETH NASCIMENTO GOMES,
matrícula 1821423, lotado no(a) GAB DES EURICO DE B CORREIA Fº, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 1516/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARLUCE LEODEGARIO DE ARAUJO LIMA,
matrícula 1560450, lotado no(a) BELO JARDIM/1ª V CIV, referente ao 3º decênio, a partir de 05/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1515/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARLUCE LEODEGARIO DE ARAUJO LIMA,
matrícula 1560450, lotado no(a) BELO JARDIM/1ª V CIV, referente ao 2º decênio, a partir de 02/11/2008.

Requerimento SGP Digital n. 1435/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROMERO DA SILVA NOGUEIRA, matrícula
1576461, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 2º decênio, a partir de 11/08/2009.

Requerimento SGP Digital n. 1423/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): WASHINGTON ALVES DE SOUZA, matrícula
1819984, lotado no(a) UNIDADE MANUT TRIAGEM HARDWARE, referente ao 1º decênio, a partir de 07/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1117/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELO SILVA FERRAZ, matrícula 1828975,
lotado no(a) CARUARU/V TRIB JURI, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 932/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): WASHINGTON LUIS SOARES DOS SANTOS,
matrícula 1819836, lotado no(a) UNIDADE NEGOCIO ADMINISTRATIVO, referente ao 1º decênio, a partir de 03/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 818/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ALICE LIMA LAFAIETE COELHO, matrícula
1832719, lotado no(a) NUCLEO DE APOIO JURIDICO, referente ao 1º decênio, a partir de 15/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 301/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCO MARIA LINS NETO, matrícula
1595717, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 2º decênio, a partir de 13/11/2009.

Requerimento SGP Digital n. 337/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO HENRIQUE MATTOSO DE MOURA,
matrícula 1820583, lotado no(a) UNIDADE CONT 2ª CAM CIVEL, referente ao 1º decênio, a partir de 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 720/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA RIOS PINTO DA SILVA REGO, matrícula
1819577, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO MEDICO, referente ao 1º decênio, a partir de 28/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 461/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FABIOLA MARIA DE LIMA RAMOS, matrícula
1795694, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, a partir de 28/06/2015.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 5305/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): KATIA VERONICA RODRIGUES
FEITOSA, matrícula 1334697, lotado no(a) GERENCIA DE COMPRAS, referente ao 2º decênio, resultando em 88 dia(s) referente(s) ao
período de 25/03/2019 a 20/06/2019 e 2º decênio, resultando em 32 dia(s), referente(s) ao período de 01/07/2019 a 01/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3332/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): NAZILDA MARIA ROMUALDO,
matrícula 1526464, lotado no(a) NUCLEO DIST INFOR PROC 1oGR, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dias dia(s) referente(s)
ao período de 26/01/2018 a 24/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34730/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE GUILHERME
NASCIMENTO DA SILVA, matrícula 1681869, lotado no(a) NUCLEO DE AUDI DE PESSOAL, referente ao 3º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 12/11/2018 a 11/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37851/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA DE ALBUQUERQUE
MELO CAVADINHA, matrícula 1807331, lotado no(a) 5º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dias
dia(s) referente(s) ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39626/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): WALTER DOS SANTOS
BARRETTO JUNIOR, matrícula 1708350, lotado no(a) 2ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 01/02/2019 a 02/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 39770/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA BRAGA
FERREIRA, matrícula 1585533, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 120
dia(s) referente(s) ao período de 01/02/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3846/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): BETANIA MARIA DA SILVA VITORIANO,
matrícula 1798464, lotado no(a) CORTES/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 07/03/2019 a
05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5020/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE LOPES DA SILVA FILHO, matrícula
1615580, lotado no(a) GARANHUNS/DIR, referente ao 3º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 11/03/2019 a 09/05/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

PROCESSO SEI nº 00005333-25.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Ana Caroline da Cunha Lima Leal

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pleito de anotação de tempo de serviço para fins de aposentadoria e disponibilidade.

Recife, 08 de março de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI/TJPE Nº 00002692-58.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Firmina Glória Pereira da Nobrega

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, FIRMINA GLORIA PEREIRA DA NOBREGA, Matrícula nº 1839977, ocupante
do cargo efetivo de Técnico Judiciário – TPJ, solicita anotação em sua pasta funcional do tempo de serviço/contribuição averbado pelo Instituto
Nacional do Seguro Nacional (INSS), totalizando 8.908 (oito mil, novecentos e oito) dias, correspondendo a 24 anos, 4 meses e 28 dias, para
todos os fins de direito previstos na legislação vigente, conforme certidão (doc. 0323452).

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pela anotação de 8.428 (oito mil, quatrocentos e vinte e oito) dias de tempo de
serviço/contribuição, sendo 3.939 (três mil, novecentos e trinta e nove) dias, prestados à iniciativa privada apenas para efeito de aposentadoria,
com fulcro no art. 201, §9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990 e 4.489 (quatro
mil, quatrocentos e oitenta e nove) dias de serviço público para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do art. 40, §9º, da
Constituição Federal (c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual), não se aplicando para o fim de licença-prêmio, com base no disposto no art.
1º, § 2º, incisos IV e XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990 c/c art. 112 da Lei Estadual nº 6.123/1968 e Enunciado Administrativo CJ/
TJPE nº 03, de 12/09/2008.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir a anotação do tempo de serviço/contribuição nos limites e para os fins do aludido opinativo.

Recife, 28 de fevereiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI N° 00003058-91.2019.8.17.8017

INTERESSADO: MARIA DE FÁTIMA SAMPAIO LEITE

ASSUNTO: ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
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1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente epigrafada, solicita anotação de tempo de serviço.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento da anotação
requerida, considerando que o tempo de serviço prestado efetivamente nas empresas constantes na Certidão do INSS e também por contribuição
individual, nos períodos respectivos citados, totalizando 9.889 (nove mil, oitocentos e oitenta e nove) dias de tempo de contribuição, aproveita-
se para efeitos somente de aposentadoria, com base no § 9º, do artigo 201 da CF/88.

3. Ressalto que a própria certidão já subtraiu os 31 (trinta e um) dias de concomitância existentes entre os períodos de 01.01.1999 a 31.07.2002
como autônoma e 01.07.2002 a 16.03.2004 trabalhados na PCG Engenharia de Sistemas Ltda.

4. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o Relatório. Passo a decidir.

5. Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida, para deferir o pleito para o fim e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 25 de fevereiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00004738-93.2019.8.17.8017

Requerente: Edileuza de Souza Leão Lima

Assunto: Anotação de Tempo de Serviço

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir a anotação do tempo de serviço/contribuição pleiteada, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 28 de fevereiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 0037808-39.2018.8.17.8017 (Processo nº 2130/2018 – CJ)

REQUERENTE: João Gomes da Silva

ASSUNTO: Anotação de tempo de serviço

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO o presente pedido nos limites
e fins do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 28 de fevereiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 005162-39.2019.8.17.8017
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REQUERENTE: LEANDRO MEDEIROS DA SILVA

ASSUNTO: Anotação de tempo de serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, acima epigrafado, Matrícula nº 1829874, ocupante do cargo efetivo de Técnico
Judiciário – TPJ, solicita anotação em sua ficha funcional do tempo de serviço/contribuição prestado à POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no período de 18/09/2008 a 08/09/2009, no total de 356 (trezentos e cinquenta e seis) dias, para todos os fins de direito previsto
na legislação vigente, conforme certidão em anexo.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela anotação do referido tempo
de contribuição (público), no período de 18/09/2008 a 07/09/2009, no total de 355 (trezentos e cinquenta e cinco) dias, seja averbado para os
efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do art. 40, §9º, da Constituição Federal c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual, bem
como para o fim de licença-prêmio, conforme disposto no art. 1º, § 2º, incisos IV e XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990 c/c art. 112
da Lei Estadual nº 6.123/1968 e Enunciado Administrativo CJ/TJPE nº 03/2008.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

Isso exposto, DEFIRO o pedido de anotação de tempo público de contribuição, nos termos dos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria
Jurídica.

Publique-se.

Recife, 28 de fevereiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 0006750-82.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) Mônica Pires Pernambuco, matrícula
nº 185.215-9, para os períodos de 01/04/2019 a 10/04/2019 e 18/11/2019 a 07/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00001341-96.2019.8.17.8017 Publicar comparecimento ao TRE da servidora Isabelle Amorim de Moraes Freire, mat. 1830430, referente
aos dias 26.10.2018 e 29.10.2018, conforme declaração apresentada.

SEI Nº 00003280-49.2019.8.17.8017 - Publicar a suspensão das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ADRIANE BORBA
PEREIRA, matrícula nº 181343-9, registradas para o período de 11/02/2019 a 13/03/2019, no dia 28/02/2019, ficando o remanescente para gozo
no período de 14 a 26/10/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº.00007487-92.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) FRANCISCO RENATO ARRUDA
DA FONSECA, matrícula nº 183.133-0, para os períodos de 07/03/2019 a 26/03/2019 e 05/08/2019 a 14/08/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00002658-12.2019.8.17.8017- Publicar a transferência da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARIA VANIA DA SILVA
BRAZ, matrícula nº 184561-6, antes registradas para o período de 31/01 a 01/03/2019, para gozo nos períodos de 14 a 28/02/2019 e de 01 a
15/10/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 000004866-95.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, da servidora SOLANGE CARVALHO PARAISO,
matrícula nº 184.549-7, para os períodos de 03/04/2019 a 17/04/2019 e 04/11/2019 a 18/11/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00004993-50.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) SIDONY DAVILA SOUZA
MONTEIRO, matrícula nº 183.129-1, para os períodos de 02/01/2019 a 11/01/2019, de 01/07/2019 a 10/07/2019 e de 16/09/2019 a 25/09/2019
– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00032271-51.2018.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referente ao exercício 2017, do(a) servidor(a) MARIA FERNANDA
SANTOS SIQUEIRA, matrícula nº 182.519-4, registradas conforme solicitado no SGP digital nº 38.329-2017, para o exercício de 2012 no período
de 23/10/2018 a 21/11/2018, e as Férias do exercício de 2017 para gozo oportuno.
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SEI Nº 00006264-35.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) CARLEUSA GOMES PINHEIRO,
matrícula nº 177.809-9, para os períodos de 07/03/2019 a 26/03/2019 e 11/06/2019 a 20/06/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00005285-97.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) EUNICE MARIA DE MELO
BARBOSA , matrícula nº 176.850-6, para os períodos de 05/02/2019 a 19/02/2019 e 01/10/2019 a 15/10/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00035474-48.2018.8.17.8017 - Publicar o afastamento da servidora ANA CAROLINA CALIXTO TEIXEIRA, matrícula nº 1839071, no
período de 24 a 28/09/2018 e 1º a 05/10/2018 por participação eleições de 2018 como apoio logístico, e o dia 29/09/2018 por participar do
treinamento do TRE, tudo nos conformes da Res. TSE nº 23.554/17 e Res. TRE-PE 318/18.

SEI Nº 000006717-83.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) EDUARDO MENEZES DE
OLIVEIRA, matrícula nº 180.952-0, para o período de 31/01/2019 a 01/03/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Requerimento SEI nº 00006281-58.2019.8.17.8017. Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DESIREE
WANDERLEY ROCHA, matrícula nº 1675494, cedido (a) ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, referente ao exercício de 2019 (07/01/2019
a 05/02/2019), interrompido a partir de 19/01/2019, sendo o saldo de dezoito (18) dias para gozo no período de 15/07/2019 a 01/08/2019.

SEI Nº 000006723-74.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARIA CLEMENTINA GUEDES
ALCOFORADO, matrícula nº 1795953, para os períodos de 01/02/2018 a 02/03/2018 – totalizando 30 (trinta) dias – Exercício 2018 e 01/02/2019
a 02/03/2019 – totalizando 30 (trinta) dias – Exercício 2019.

SEI Nº 000006542-06.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) FRANCISCA MERI CAVALCANTI
DA SILVA, matrícula nº 174.937-4, para o período de 01/07/2019 a 30/07/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 000005276-62.2018.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ROSIMERE ALVES DA SILVA
SANTOS, matrícula nº 177.463-8, para os períodos de 11/03/2019 a 25/03/2019 e 02/09/2019 a 16/09/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00005402-67.2019.8.17.8017 - Publicar a transferência do gozo das férias da servidora Marjudi Eestrela P Lins O Guimarães, mat. 1876945
para o período de 08.07.2019 a 06.08.2019 - – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00005595-20.2019.8.17.8017- Publicar a suspensão do gozo das férias, exercício 2019, da servidora Fernanda Carla de Melo Barbosa
Lima, mat. 1821288, a partir de 05.02.2019, ficando 8 dias para gozo oportuno.

SEI nº 00005635-57.2019.8.17.8017. Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) HENRIQUE DE
OLIVEIRA LIRA, matrícula nº 1834274, cedido (a) ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, referente ao exercício de 2019 (07/01/2019
a 05/02/2019), interrompido a partir de 28/01/2019, sendo o saldo de nove (09) dias para gozo oportuno.

SEI Nº 00005796-58.2019.8.17.8017- Publicar a transferência da férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) CAROLINA
ALBUQUERQUE LYRA, matrícula nº1782606, antes registradas para o período de 01 A 30/07/2019, para gozo nos períodos de 19/03/2019 A
28/03/2019 E 01 A 20/07/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

PROCESSO SEI Nº 00036551-33.2018.8.17.8017

INTERESSADO(A): Alexandra Flávia Siqueira - matrícula 182831-2

ASSUNTO: LICENÇA ELEITORAL

Publicar a ausência ao serviço da servidora Alexandra Flávia Siqueira, matrícula nº 1828312 nos dias 14/09, 21/09, 05/10, 08/10, 26/10 e 29/10
todos do ano de 2018, para servir à Justiça Eleitoral conforme documento verificador nº 0287154 e anuência do gestor.

Recife, 27 de fevereiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI Nº 00005301-73.2019.8.17.8017

INTERESSADOS: Gustavo Cardim Russo de Melo, mat. 1874497
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Maria Goreti Fernandes Sales, mat. 1794868

ASSUNTO: anotação de férias para gozo oportuno

Publicar a suspensão das férias para gozo oportuno dos servidores Gustavo Cardim Russo de Melo, mat. 1874497, exercício 2018 e 2019, e
Maria Goreti Fernandes Sales, mat. 1794868, exercício 2019, nos termos da autorização.

Recife, 27 de fevereiro de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 599/2019

(SEI nº 00008241-28.2019.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes por meio do Ato nº 3127/2018, no DJe do dia 07/11/2018;

Considerando  o contido no Ofício SEI 0359179, datado de 08/03/2019, da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE :

Art.1º.  DESLIGAR  do Grupo Especial de Trabalho da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, a servidora  CÂNDIDA MARIA DE MORAIS,  matrícula 177.040-3, a partir de  01/03/2019 .

Art.2º. DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 3127/2018, publicado no DJE do dia 07/11/2018, para a Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, o servidor  EDGAR BARBOZA COSTA ,  Matrícula nº
185.546-8,  a partir de 11/03/2019 ;

Art. 3º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 11 de março de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº 600/2019

(SEI nº 00008132-46.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a edição da Portaria nº 18/2017 – DG, que prorrogou o Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 28/2016 – DG;

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI nº 0358617 - Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, de 07/03/2019,
da lavra da Juíza de Direito Coordenadora do Grupo de Trabalho da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital;

RESOLVE :

Art. 1º. SUBSTITUIR  o servidor  JAIME DE SOUZA ARAÚJO SOBRINHO , matrícula nº 175.152-2, pelo servidor  GILBERTO CARREIRO DE
SOUZA JÚNIOR , matrícula 183.871-7,  apenas  no período de  07/03/2019 A 05/04/2019 ,

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 11 de março de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

ATO Nº 601/2019

(SEI nº 00007724-76.2019.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para 3ª Vara Criminal da Capital por meio do Ato nº 519/2018, no DJe do dia
27/02/2019;
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Considerando  o contido no Ofício SEI 0355680, datado de 28/02/2019, da 3ª Vara Criminal da Capital,

RESOLVE :

Art.1º.  DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 519/2019, publicado no DJE do dia 27/02/2019, para 3ª Vara Criminal
da Capital, os servidores  LEONNY MIRANDA JOHNSON ,  Matrícula nº    187.299-9, e  MARCELA FIGUEIREDO MARQUES DE CARVALHO
, matrícula 184.365-6;

Art. 2º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 11 de março de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
11.03.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº 00007640-08.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Isânia Maria Moreira Rêis  – ref. pagamento de verba indenizatória:
“ Considerando os termos do Ato nº 64/2019, de 22/01/2019, bem como da Portaria nº 07/2019, de 31/01/2019, que relacionou a Exma. Dra. Isânia
Maria Moreira Reis, Juíza de Direito Titular do 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Paulista, para atuar no
MUTIRÃO ELETRÔNICO DE SENTENÇAS no 4º Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca da Capital, com jurisdição plena e exercício
cumulativo, defiro o pedido de pagamento referente ao mês de FEVEREIRO/2019, com respaldo na Certidão fornecida pela Servidora Viviane
dos Santos Rodrigues - do Núcleo de Acompanhamento Processual e Produtividade da Coordenadoria dos Juizados Especiais, confirmando o
atendimento da meta estabelecida no art. 3º do Ato nº 64/2019.”

Requerimento (Processo SEI nº 00007850-81.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Nalva Cristina Barbosa Campello Santos  – ref. pagamento de
verba indenizatória: “Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pela   Exma. Dra. Nalva Cristina Barbosa Campello Santos  ,
referente à acumulação junto ao 3º Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca da Capital, no dia 28 de fevereiro de 2019 - 01 (um) dia, nos
termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme Ato Nº 137/2019 - SEJU, de 07/02/19, publicado no DJe de 08/02/2019 e Certidão anexa.”

Requerimento (Processo SEI nº 00007669-13.2019.8.17.8017) -  Exma. Dra. Nalva Cristina Barbosa Campello Santos  – ref. pagamento de
verba indenizatória: “Considerando os termos do Ato nº 96/2019, de 25.01.2019, bem como a Portaria nº 06 de 31.01.2019, que relacionou
e convocou a   Exma. Dra. Nalva Cristina Barbosa Campello Santos  , Juíza de Direito do 3º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca da Capital  ,   para atuar   no MUTIRÃO ELETRÔNICO DE SENTENÇAS em diversos Juizados Especiais Cíveis e
das Relações de Consumo de Pernambuco,   com jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido de pagamento referente ao mês
de   fevereiro/2019  , com respaldo na Certidão da Coordenadoria dos Juizados Especiais, expedida por Viviane dos Santos Rodrigues, Técnica
Judiciária, confirmando o atendimento da meta estabelecida (art. 3º do ato nº 96/2019).”

Requerimento (Processo SEI nº 00007600-68.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Abelardo Tadeu da Silva Santos  – ref. pagamento de verba
indenizatória: “Considerando os termos do Ato nº 96/2019, de 25.01.2019, bem como a Portaria nº 06 de 31.01.2019, que relacionou e convocou
o Exmo. Dr  . Abelardo Tadeu da Silva Santos  , Juiz de Direito do 12º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca da
Capital  ,   para atuar   no MUTIRÃO ELETRÔNICO DE SENTENÇAS em diversos Juizados Especiais Cíveis e das Relações de Consumo de
Pernambuco,   e jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido de pagamento referente ao mês de   fevereiro/2019  , com respaldo na
Certidão da Coordenadoria dos Juizados Especiais, expedida por Viviane dos Santos Rodrigues, Técnica Judiciária, confirmando o atendimento
da meta estabelecida (art. 3º do ato nº 96/2019).”

Requerimento (Processo SEI nº 00007599-21.2019.8.17.8017) -   Exmo. Dr. Paulo Henrique Martins Machado    – ref. pagamento de verba
indenizatória:   “Considerando os termos do Ato nº 96/2019, de 25.01.2019, bem como a Portaria nº 06 de 31.01.2019, que relacionou e convocou
o   Exmo. Dr. Paulo Henrique Martins Machado  , Juiz de Direito do 10º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca da
Capital  ,   para atuar   no MUTIRÃO ELETRÔNICO DE SENTENÇAS em diversos Juizados Especiais Cíveis e das Relações de Consumo
de Pernambuco,   com jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido de pagamento referente ao mês de   fevereiro/2019  , com
respaldo na Certidão da Coordenadoria dos Juizados Especiais, expedida por Viviane dos Santos Rodrigues, Técnica Judiciária, confirmando o
atendimento da meta estabelecida (art. 3º do ato nº 96/2019).”

Requerimento (Processo SEI nº 00007662-72.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Kathya Gomes Velôso  – ref. pagamento de verba indenizatória:
“Considerando os termos do Ato nº 1202 de 18.09.18, bem como a Portaria nº 20 de 27.09.1818, que relacionou e convocou a Exma. Dra.   Kathya
Gomes Veloso  , para atuar nas   TURMAS RECURSAIS EXTRAORDINÁRIAS PARA MUTIRÃO DE JULGAMENTO no    1º Colégio Recursal
da Comarca da Capital,   com jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido de pagamento referente ao mês de FEVEREIRO/2019,
com respaldo na Certidão expedida pelo Secretário do I Colégio Recursal da Capital, Milton Pereira de Andrade Filho, confirmando o atendimento
da meta estabelecida (art. 5º do ato nº 1202/2018).”
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL N.º 21/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/
TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com  formação em Ciência Jurídica e conhecimento dos
procedimentos de secretaria,

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru – Fórum Demostenes B Veras – Av. José Florêncio Filho – Bairro Maurício
de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400 (81)3725-7401

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  25/02 a 15/03/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de abril de 2019.
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4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrado da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, na quarta semana do mês de março, cujo horário
específico de cada candidato, será informado, posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 22 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)
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Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO
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EDITAL Nº 22/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 26/02 a 22/03/2019, os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, exceto: Apoio Especializado e Oficial de
Justiça, poderão manifestar opção pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, à luz do critério do menor
prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando
se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três)
anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados
nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , conforme
Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de março de 2019

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);
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b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias( 8h – 17h)

c) Local: Fórum de Jaboatão: Des. Henrique Capitulino – BR 101 Sul, Km 80 – Bairro Prazeres - CEP.: 54335-000 – Jaboatão dos Guararapes
– Recife.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as
disposições do Edital nº___, de ___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2017,  vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício:____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II
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ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DECISÃO

PROCESSO Nº 00005531-19.2019.8.17.8017

INTERESSADA: SANDRA DA CUNHA CAVALCANTI WANDERLEY

ASSUNTO: Abono de Permanência

Acolho os termos do Parecer de Verificador SEI 0352951 exarado pela Consultoria Jurídica para, com fundamento no opinativo, INDEFERIR o
pedido de Abono de Permanência formulado.

Recife, 11 de março de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 602, DE 11 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00008302-82.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0360026, datado de 08/03/2019, oriundo da 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital, relativo à solicitação
de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade Integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital, no regime de teletrabalho integral, para
o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 11 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

LAURA RACHEL AMORIM FERREIRA LIMA   – 184.513-6 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL –  A PARTIR DE 11/03/2019

ATO Nº 603 DE 11 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00008447-10.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Oficio nº 056/2019, enviado através do sistema SEI, datado de 01/03/2019, oriundo da 1ª Vara da Cível da Comarca
de Limoeiro, relativo à solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;
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Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação da 1ª Vara da Cível da Comarca de Limoeiro, no regime de teletrabalho parcial,
para o servidor relacionado no Anexo Único,  apenas no mês de março de 2019 .

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 11 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME - MATRÍCULA - CARGO - MODALIDADE - DIAS DO TELETRABALHO

JEFFERSON BRUNO DO NASCIMENTO LINS  – 185771-1– ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL - 04 (QUATRO) DIAS POR SEMANA –
APENAS NO MÊS DE MARÇO/2019.

ATO Nº 604, DE 11 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00008422-96.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos da solicitação SEI nº 0360712, datado de 07/03/2019, oriundo da 10ª Vara Cível da Capital – Seção A, relativo à
solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,
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RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da 10ª Vara Cível da Capital – Seção A, no regime de teletrabalho parcial, para
o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,11 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

FRANCISCO MATEUS CARVALHO VIDAL   – 187.085-8 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA –  A
PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO

ATO Nº 605, DE 11 DE  MARÇO  DE 2019.

(SEI nº 00008354-04.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  também os termos da Instrução Normativa nº 04, de 01 de fevereiro de 2018 (DJe de 02 de fevereiro de 2018), a qual determinou
alteração nas nomenclaturas das unidades organizacionais passando a Diretoria Cível do 1º Grau de Olinda a se denominar “Diretoria Regional
da Zona da Mata Norte”, enquanto a “ Diretoria Cível do 1º Grau de Jaboatão dos Guararapes ” passou a se denominar “Diretoria Regional da
Zona da Mata Sul”,

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Chefe de Secretaria da  Diretoria Regional da Zona
da Mata Sul  e acolhido pelo Exmº Sr. Juiz José Faustino Macêdo de Souza Ferreira, Coordenador do Projeto Piloto das  Diretoria Regional da
Zona da Mata Norte e da Mata Sul , indicando servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho parcial,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho parcial para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com a Instrução Normativa
TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016
(DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 11 de  março  de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – DATA LOTAÇÃO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE
BRASÍLIA) – INÍCIO TELETRABALHO

182.216-0 –  RENATA MARIA VIEIRA DE SOUZA  – TÉCNICA JUDICIÁRIA/TPJ – 28/09/2018 - PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA –
08:00 - 14:00 – A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO –  PELO PERÍODO DE 12 MESES

ATO Nº 606 DE 11 DE  MARÇO  DE 2019.

(SEI nº 00008335-81.2019.8.17.8017)
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  também os termos da Instrução Normativa nº 04, de 01 de fevereiro de 2018 (DJe de 02 de fevereiro de 2018), a qual determinou
alteração nas nomenclaturas das unidades organizacionais passando a Diretoria Cível do 1º Grau de Olinda a se denominar “Diretoria Regional
da Zona da Mata Norte”, enquanto a “ Diretoria Cível do 1º Grau de Jaboatão dos Guararapes ” passou a se denominar “Diretoria Regional da
Zona da Mata Sul”,

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Chefe de Secretaria da  Diretoria Regional da Zona
da Mata Sul  e acolhido pelo Exmº Sr. Juiz José Faustino Macêdo de Souza Ferreira, Coordenador do Projeto Piloto das  Diretoria Regional da
Zona da Mata Norte e da Mata Sul , indicando servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho parcial,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho parcial para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com a Instrução Normativa
TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016
(DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 11 de  março  de 2019.

 

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – DATA LOTAÇÃO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE
BRASÍLIA) – INÍCIO TELETRABALHO

182.734-0 –  MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS  – TÉCNICA JUDICIÁRIA/TPJ – 26/11/2018 - PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR
SEMANA – 13:00 - 19:00 – A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO –  PELO PERÍODO DE 12 MESES

ATO Nº 607, DE 11 DE MARÇO DE 2019.

(SEI nº 00005128-74.2018.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017, que instituiu, no âmbito da Comarca da Capital, a
Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral ou
parcial, para servidores lotados na referida Diretoria, nos termos do disposto na referida Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo Chefe de Secretaria da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital e acolhido pela Exmª Srª Juíza Ana Paula Pinheiro B. Duarte Vieira, Coordenadora da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital, indicando servidor apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor relacionado no Anexo Único deste Ato, nos
termos do disposto na Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017 (DJe de 04 de maio de 2017), combinada com a Instrução
Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto
de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), a partir do dia 07/03/2019, por 06 (seis) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE,11 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo
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Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO DO
TELETRABALHO

184.283-8 –  RAPHAEL MARINHO FERNANDES –  TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL - NO HORÁRIO DE 13:00 – 19:00 HORAS / A
PARTIR DO DIA 07/03/2019

ATO Nº 608 DE 11 MARÇO DE 2019.

(SEI Nº 00006199-84.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando   a edição do Ato 2044/2018 de 06/07/2018, publicado no Dje de 09/07/2018, que autorizou o servidor  Marcílio José da Silva,
Matrícula 185872-6 para atuar em regime de teletrabalho, na modalidade parcial, três dias por semana, a partir da data de publicação do referido
Ato;

Considerando   a edição do Ato 2222/2018 de 25/07/2018, publicado no Dje de 26/07/2018, que designou o servidor em comento para responder
pela Função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Única da Comarca de Altinho, no período de 03/07/2018 a 01/12/2018,
em virtude de licença maternidade do titular;

Considerando   o requerimento SEI nº 0344689 ,  da lavra da Exma. Juíza Juliana Rodrigues Barbosa, da Vara Única da Comarca de Altinho,
datado de 19/02/2019, informando que, por necessidade do serviço o servidor  Marcílio José da Silva , Matrícula 185872-6, não entrou efetivamente
no exercício do teletrabalho;

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho parcial para o servidor   Marcílio José da Silva   , matrícula   185872-6  ,   em razão da
necessidade do serviço da Vara Única da Comarca de Altinho, retroagindo os efeitos deste Ato ao dia 09/07/2018, até ulterior deliberação.

Art. 2º. DETERMINAR  que a Secretaria de Gestão de Pessoas proceda ao ajuste dos valores pagos ao servidor no período compreendido
entre o mês informado pela magistrada e a data de publicação deste Ato, referentes ao Auxílio Transporte, considerando as informações contidas
no processo SEI epigrafado.

Art. 3º.   DETERMINAR  que o gestor da Comarca de Altinho informe à Secretaria de Gestão de Pessoas a data em que o servidor   Marcílio
José da Silva   , matrícula   185872-6, iniciar, efetivamente, o exercício de suas funções no regime de Teletrabalho parcial.

Art. 4º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 11 de março de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 250/2019-SEJU, DE 12 DE MARÇO DE 2019
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O EXMO. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO as razões consignadas no Ofício nº 0361928 oriundo da Comarca de Quipapá, datado de 12/03/2018 (SEI nº
00008570-68.2019.8.17.8017), do Exmo. Dr. RAFAEL CALIXTO BRASIL, Juiz de Direito da mencionada Comarca, ora respondendo
cumulativamente, pela Comarca de Cupira;

RESOLVE:

I – Designar o Exmo. Dr.  Ricardo Guimarães Luiz Ennes , Juiz  de Direito da Vara Única da Comarca de Catende , Matrícula nº 187.557-4,
para presidir a Sessão de Julgamento do Tribunal do Júri, na Comarca de Cupira, no dia 18/03/2019, às 9h;

II – Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATOS DO DIA 12 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 616/19-SGP – exonerar, a pedido, DILANE GIMINO MARTINS, matrícula 187721-6, do cargo, em comissão, de Assessor Técnico Judiciário,
Símbolo PJC-II, do Gabinete do Desembargador Cândido J. F. Saraiva de Moraes, a partir de 11/03/2019.

Nº 617/19-SGP – exonerar, a pedido, CAROLINA ALVES DA SILVA DE ANDRADE LIMA, matrícula 181808-2, do cargo, em comissão, de
Secretário de Desembargador, Símbolo PJC-IV, do Gabinete do Desembargador Cândido J. F. Saraiva de Moraes.

Nº 618/19-SGP – nomear CAROLINA ALVES DA SILVA DE ANDRADE LIMA, matrícula 181808-2, para exercer o cargo, em comissão, de
Assessor Técnico Judiciário, Símbolo PJC-II, no Gabinete do Desembargador Cândido J. F. Saraiva de Moraes.

Nº 619/19-SGP – nomear NATÁLIA DE SOUZA PACHECO, para exercer o cargo, em comissão, de Secretário de Desembargador, Símbolo PJC-
IV, no Gabinete do Desembargador Cândido J. F. Saraiva de Moraes, a partir de 01/04/2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 251/2019 - DO DIA 12 DE MARÇO DE 2019

O EXMO. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando a solicitação contida no Ofício nº 373/2019-CGJ-GAB, datado de 11/03/19, do Exmo. Corregedor Geral da Justiça, Des. Fernando
Cerqueira Norberto dos Santos;

Considerando a conveniência da Administração Pública em adotar as medidas necessárias para melhor prestação jurisdicional;

RESOLVE:

I – Determinar a atuação cumulativa  na Comarca de Tamandaré  do 1º  Substituto Automático, Juízo de Direito da Comarca de Barreiros, no
período de 13/03 a 05/04/19;

II – Designar, em caráter excepcional, o Exmo. Dr.  Leon Elias Nogueira Barbosa ,  Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pesqueira
, Matrícula nº 187.009-2, para responder, cumulativamente, pela Comarca de Tamandaré, a partir do dia 06/04/19 até ulterior deliberação;

II – Dispensar a Exma. Dra.  Hydia Virgínia Christino de Landim Farias , Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Palmares, Matrícula
nº 176.668-6, do exercício cumulativo na Comarca de Tamandaré, a partir do dia 13/03/19.
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DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO n° 252 /2019

Ementa:  Determina a instalação de Juizado Especial Itinerante Cível e das Relações de Consumo e Criminal, denominado " Juizado do Torcedor
", durante a partida de futebol, válida pelo Campeonato Pernambucano de 2019, que se realizará no Estádio Luiz José de Lacerda, “Lacerdão”
na cidade de Caruaru-PE, e dá outras providências;

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e regimentais,
e com fulcro no que dispõem as Leis nº 9.099/95 e o inciso V do art. 56 da Lei Complementar nº 100, de 21/11/2007 - COJE:

CONSIDERANDO  o prescrito no § 7º do art. 125 da Constituição Federal, art. 94 da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995; art. 56,
incisos V, VI e art. 61, ambos da Lei Complementar nº 100, de 21/11/2007 - COJE, no que se refere à Justiça Itinerante;

CONSIDERANDO  que o direito ao lazer proporcionado pelos espetáculos artísticos, festas populares e demais eventos em geral merecem, em
nossa cultura, redobrada atenção dos poderes públicos, sobretudo no pertinente à segurança e à comodidade nos locais a eles destinados;

CONSIDERANDO  que todo cidadão tem direito a receber do Poder Judiciário remédio efetivo para os atos violadores dos direitos fundamentais
que lhe sejam reconhecidos pela Constituição ou pela Lei;

CONSIDERANDO  a necessidade de fomentar a prestação jurisdicional, por meio da presença do Poder Judiciário, em eventos com grande fluxo
de pessoas, coibindo a prática de delitos de menor potencial ofensivo, além de tratar de causas cíveis de menor complexidade;

RESOLVE:

Art. 1º  - DETERMINAR a instalação do Juizado Especial Itinerante Cível e das Relações de Consumo e Criminal, denominado " Juizado do
Torcedor ", em regime de plantão judiciário, com funcionamento, no Estádio Luiz José de Lacerda, “Lacerdão” na cidade de Caruaru-PE, situado
à Avenida Agamenon Magalhães, Maurício de Nassau, Município de Caruaru-PE,  no dia 17 de março de 2019,  durante a partida de futebol,
válidas pelo Campeonato Pernambucano de Futebol 2019, de acordo com quadro constante no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único.  Os plantões referidos no art. 1º deste Ato, ocorrerão de acordo com o quadro abaixo :

CENTRAL X SPORT 17/03/2019 às 16:00 horas
 

Art. 2º  Fica determinado ainda que os plantões terão uma duração de seis (06) horas, início às 13:00 se encerrando a 19:00 horas do dia 17
de março de 2019.

Art. 3º  DESIGNAR o magistrado  Dr .  MARUPIRAJA RAMOS RIBAS ,  matrícula 175.370-3, para atuar como juiz plantonista,  no referido
evento esportivo , recebendo o apoio do servidor abaixo:

Marcelo Sales Costa – mat. 183.423-1;

Art. 4º  DEFINIR que os feitos cíveis e criminais processados durante o evento de que trata o presente Ato, sejam, posteriormente, distribuídos
para os Juizados Especiais competentes.

Parágrafo único.  Todo o procedimento processual inerente ao evento deverá ser realizado no editor de texto  Word , para posterior movimentação
processual no sistema informatizado.

Art. 5º  ORDENAR que o servidor Antônio Marcos Pereira de Melo, no prazo de dez dias após o evento, envie relatório de ocorrências e audiências
realizadas à Coordenadoria Geral dos Juizados Especiais e oficie a Secretaria Judiciária para cientificar a participação dos magistrados, a fim
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de posterior aferição do merecimento para efeito de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução nº 106/CNJ e da
Instrução Normativa nº 11/2010.

Art. 6º  DECRETAR o prazo de dez dias para que a Chefia de Secretaria do Juizado Especial Criminal de Caruaru encaminhe as Atas de
instalação, contendo a presença dos servidores e voluntários participantes do Juizado, à Secretaria de Gestão de Pessoas e à Gerência do
Serviço Voluntário, para fins de anotação na ficha funcional e emissão de Certificado de Honra ao Mérito.

Art. 7º  Este ato entrará em vigor na data da publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife,12 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO DO DIA 12 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 253/2019-SEJU  – RESOLVE : Designar o Exmo. Dr.  Gilvan Macedo dos Santos , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca da Capital,
Matrícula nº 175.364-9, para responder, cumulativamente, pela 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, de 13 a 28/03/2019, durante a licença
médica do Exmo. Dr.  Laiete Jatobá Neto.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

INSTRUÇÃO NORMATIVA TJPE Nº 03, DE 12 DE MARÇO DE 2019

EMENTA : Implanta o Sistema Processo Judicial Eletrônico nas Diretorias dos Foros e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que o uso do meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais
foi admitido e disciplinado pela Lei Federal nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO  que a Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça, instituiu, em caráter cogente, o Sistema
Processo Judicial Eletrônico - PJe como o sistema informatizado de tramitação e acompanhamento processual no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO  que o Processo Judicial Eletrônico-PJe, sistema de tramitação de processos judiciais desenvolvido sob a coordenação do
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, com a colaboração de diversos tribunais brasileiros, tem potencialidade para ser utilizado em todos os
procedimentos judiciais;

CONSIDERANDO  que em 17 de abril de 2017 a implantação do PJe atingiu todas as unidades cíveis do Estado de Pernambuco, na primeira
e segunda instâncias;

CONSIDERANDO  a necessidade de promover celeridade nos cumprimentos das cartas de ordem, precatória e rogatória criminais;

CONSIDERANDO  o Provimento nº 02/2007 - Conselho da Magistratura, de 08 de agosto de 207, que instrui os juízes no sentido de que se torna
despicienda a expedição de cartas precatórias entre as comarcas contíguas e as integrantes da Região Metropolitana do Recife para efeitos de
citação, intimação, penhora e quaisquer atos executivos provisórios ou definitivos, e ainda cautelares, da jurisdição cível ou criminal;
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CONSIDERANDO  o parágrafo único do art. 17, da Lei Estadual 16.397, de 4 de julho de 2018, disciplina que as cartas de ordem e precatórias
devem ser encaminhadas à Central de Cartas Precatórias, que lhes deverá dar cumprimento, ficando tal atribuição a cargo do juiz Diretor do
Foro nas comarcas onde não houver a referida Central;

CONSIDERANDO  a Instrução de Serviço nº 003/2018-TJPE, de 13 de agosto de 2018, que dispõe sobre o cumprimento de Cartas Precatórias
no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco à luz do que preconiza o código de procedimentos em matéria processual instituído
pela Lei Ordinária Estadual nº 16.397/2018, publicada no D.O.E, em 06.07/2018.

RESOLVE:

Art. 1 º  IMPLANTAR no dia 02 de abril de 2019 o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe nas diretorias dos foros das comarcas do Estado
de Pernambuco.

Art. 2º  DISPONIBILIZAR as classes processuais abaixo para protocolamento no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe:

§1º  Nas Diretorias dos Foros, onde não houver Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória:

I – Carta de Ordem Cível, cód 258, com os assuntos Citação, cód 11781 e Intimação, cód 11782;

II – Carta de Ordem Criminal, cód 335, com os assuntos Citação, cód 11781 e Intimação, cód 11782;

III – Carta Precatória Cível, cód 261, com os assuntos Citação, cód 11781 e Intimação, cód 11782;

IV – Carta Precatória Criminal, cód 355, com os assuntos Citação, cód 11781 e Intimação, cód 11782;

V – Carta Rogatória Cível, cód 264, com os assuntos Citação, cód 11781 e Intimação, cód 11782;

VI – Carta Rogatória Criminal, cód 375, com os assuntos Citação, cód 11781 e Intimação, cód 11782;

VII – Requerimento de Apreensão de Veículo, cód 12137, com o assunto Requerimento de Apreensão de Veículo, cód 12161.

§2º Nas Diretorias dos Foros onde houver Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória:

I – Requerimento de Apreensão de Veículo, cód 12317, com o assunto Requerimento de Apreensão de Veículo, cód 12161.

II – Dúvida, cód 100, com os assuntos correlatos.

§3º Nas Centrais de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatórias, com os assuntos Atos executórios, cód 11786; Citação, cód 11781; Intimação,
cód 11782; Diligências, cód 11785 e Oitiva, cód 11784:

I – Carta de Ordem Criminal, cód 335;

II - Carta Precatória Criminal, cód 355;

III – Carta Rogatória Criminal, cód 375.

§4º Na Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Comarca da Capital:

I -  Requerimento de Apreensão de Veículo, cód 12317, com o assunto Requerimento de Apreensão de Veículo, cód 12161.
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Art. 3º  AUTORIZAR a utilização da classe processual Contestação em Foro Diverso, cód 12139 para protocolamento como novo processo
incidental, com peso zero (0), nas Centrais de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória e, onde não houver, nas Diretorias dos Foros.

Art. 4º  DETERMINAR que a carta precatória com tramitação na Diretoria do Foro seja devolvida à comarca de origem após o transcurso de 30
(trinta) dias do seu cumprimento no juízo deprecado.

Art. 5º  DISPENSAR a expedição de Carta Precatória para fins de citação e intimação caso o processo judicial esteja tramitando em uma das
Comarcas do Estado de Pernambuco, devendo o mandado ser remetido internamente para a Comarca onde a diligência deverá ser cumprida.

Art. 6 º  ESTABELECER que após  30 (trinta) dias a partir da publicação desta instrução normativa,  o advogado  deverá  protocolar carta
precatória cível ou criminal oriundas dos outros tribunais ou ramo de Justiça diretamente no sistema PJe.

Parágrafo único . Após protocolamento da carta precatória, o advogado deverá acessar o sistema SICAJUD no endereço:   https://www.tjpe.jus.br/
custasjudiciais/xhtml/main.xhtml  , informar o número da carta precatória, emitir a guia e efetuar o pagamento das custas processuais.

Art. 7 º  FIXAR o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação desta instrução normativa para que o juiz Diretor do Foro abra
chamado junto à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação – SETIC, pelo fone: (81) 3181-0001  ou através do e-mail
setic.centralservicos@tjpe.jus.br, para informar os nomes e perfis dos servidores que devem ser lotados na Diretoria do Foro, no sistema PJe.

§1 º  A lotação de que trata o  caput  será autorizada mediante expressa autorização do magistrado Diretor do Foro da comarca.

§2 º  O juiz Diretor do Foro deverá indicar na abertura do chamado de que trata o  caput  um servidor para atuar como multiplicador dos
conhecimentos relacionados ao sistema PJe para os demais servidores da comarca.

Art. 8 º  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9 º  Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 12 de março de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU, NA DATA DE 11/03/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Expediente SEI nº 00008448-57.2019.8.17.8017  – Requerente: Exmo. Des. Marco Antônio Cabral Maggi – DESPACHO:  “À SEJU.
Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014, autorizo a compensação
requerida pelo  Exmo. Des. Marco Antônio Cabral Maggi , ficando os  plantões judiciários de  18 e 19/02/2017 e 01/05/2017  compensados
com os expedientes forenses do período de  20 a 22/03/2019 ”.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 12/03/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 307013/2019 – (SEI nº 000040625-33.2018.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Brasílio Antônio Guerra    – ref. férias: “Acolho o parecer do órgão
consultivo, para deferir o pedido. Registre-se”.

Ofício nº Ofício – 0358229/2019 – (SEI nº 00008041-37.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. José Fernandes de Lemos    – ref. pagamento de
verba indenizatória: “Autorizo”.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 565/2018-CGJ

Tramitação nº 756/2018

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA :

PORTARIA Nº 54/2019 – CGJ

EMENTA:

RATIFICA a Portaria 27/2019 (fl. 334), que determinou a abertura de processo administrativo contra a  MARIA DE LOUDES GONÇALVES
BUONAFINA , Titular do 4° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital, por i ndícios do cometimento de irregularidades
administrativas. Institui nova Comissão Processante para apurar indícios de irregularidades praticadas pela Oficial de Registro do 4º Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco , - Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos - no
uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco
e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,  no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 27/2019 - CGJ, publicada no Diário da Justiça
Eletrônico em 25/01/2019 (fl. 335).

Art.  2º  Constituir nova Comissão Processante, designando o Exmo. Sr.  Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa , Juiz
Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, para presidir a mesma, que será integrada ainda pelos servidores, Diogo Roberto Veras Medeiros,
matrícula n o  180.823-0 e Renata Gonçalves Ramos Ribeiro, matrícula n o  184.775-9, bem como pelo suplente José Ricardo Aranha de Oliveira
matrícula n o  179.651-8, para apurar, com maior profundidade, a responsabilidade da Delegatária no que tange aos fatos indicados neste
Processo Administrativo Disciplinar.

Art.  3º  Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, contados da publicação
desta Portaria.

Art. 4º  Fica substituída a Portaria  304/2018-CGJ,  e esta nova Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Recife, 27 de fevereiro de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

FERC-PE (FUNDO ESPECIAL DO REGISTRO CIVIL DE PERNAMBUCO).

O Conselho Gestor do FERC-PE, no uso de suas atribuições, faz publicar o Relatório Mensal do mês de Janeiro 2019, conforme Art.

3º da Lei Estadual 12.975/05, que deu nova redação ao Art. 28 da Lei Estadual 11.404/96, C/C Art. 8º da Lei Estadual 14.642/12.

RELATÓRIO MENSAL – Janeiro 2019.

CONTAS APLICAÇÕES DE RECURSOS ORIGENS DE
RECURSOS

DESPESAS GERAIS R$ 33.649,33 -
DESPESAS C/ PESSOAL R$ 123.515,64 -
RESSARCIMENTOS EFETIVADOS ÀS
SERVENTIAS

R$ 2.060.118,52 -

DESPESAS BANCÁRIAS R$ 1.094,25 -
ARPEN-PE ( DESCONTO CONTRIBUIÇÃO) R$ 29.431,70 -
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

GABINETE DO DESEMBARGADOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO HIERÁRQUICO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 249/2013 – CGJ
(TRAMITAÇÃO Nº 800/2013)

EMBARGANTE : MARIA DO SOCORRO MONTEIRO BARBOSA LEITE – Mat. Nº 176.953-7.

EMBARGADO : Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

RELATOR : Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

DECISÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos contra decisão da lavra do Conselho da Magistratura, proferida em sede de Recurso
Hierárquico no PAD nº 289/2013, a qual aplicou pena de demissão à servidora embargante.

O presente tem como fundamento a alegação de equívoco no marco inicial da prescrição, bem como de sua aplicação com base
no §1º, III do art. 209 da Lei 6.123/68 (Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco), o que atraiu o regramento da Lei Penal.

Aduz a embargante que o acórdão recorrido restou equivocado, uma vez que utilizou como marco inicial da prescrição a data
da instauração do inquérito policial, quando, por sua vez, deveria ter considerado a data do fato punível disciplinarmente, fundamentando-se no
art. 209, §2º, da Lei 6.123/68.

Alega ainda que não deveria ter sido aplicado ao presente caso o prazo prescricional criminal, uma vez que, para tanto, seria
necessário a instauração de ação penal, o que afirma não ter ocorrido, tomando como base o teor da certidão de fls. 793.

Requer ao final que sejam conhecidos os presentes Embargos de Declaração e acolhidos, para suprir os equívocos apontados.

É o relatório. DECIDO.

Compulsando devidamente os autos, constato que a peça recursal em destaque foi inegavelmente manejada a destempo,
culminando, por conseguinte, no não preenchimento de um dos pressupostos fundamentais para a sua admissibilidade, qual seja, a
tempestividade, conforme se verá a seguir.

Inicialmente cumpre destacar que nos termos do art. 1023 do NCPC, legislação de aplicação subsidiária aos Procedimentos
Administrativos Disciplinares,  os embargos de declaração serão opostos contra qualquer decisão no prazo de 5 (cinco) dias.

No entanto, deve-se levar em consideração que nos procedimentos administrativos a contagem dos prazos expressos em dias
será feita de modo contínuo, conforme previsto no art. 189, caput, da Lei Estadual 6.123/68, assim como no § 2º, do art. 66, da Lei 9.784/99, a
qual se aplica subsidiariamente no âmbito da Administração Estadual.

Assim, conforme se vê da cópia de publicação de fl. 775, o acórdão ora embargado foi publicado na edição de Nº 16/2019 do
Diário de Justiça, no dia 23.01.2019 (quarta feira).

Dessa forma, aplicando-se a regra contida no Art. 189, parágrafo único, da Lei 6.123/68 (Estatuto dos Servidores Públicos do
Estado de Pernambuco), tem-se que a contagem do prazo recursal para a interposição dos presentes aclaratórios teve início no dia  24/01/2019
(quinta feira), razão pela qual  findou-se no dia 28/01/2019  (segunda feira).

Ocorre que, conforme se depreende do protocolo de carimbo mecânico constante na folha de rosto deste recurso, cuidou o
embargante em opor os presentes aclaratórios apenas em data de 30/01/2019 (quarta – feira), quando já consumado o prazo recursal.

Com isso, diante de tais constatações, afigura-se irrefutável a extemporaneidade dos embargos opostos pela servidora recorrente,
motivo pelo qual se mostra impossível conhecer deste recurso, já que, ao menos do que consta nos autos, não ocorreu qualquer hipótese de
prorrogação, suspensão ou interrupção do prazo recursal.
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Sendo assim, considerando o não preenchimento de requisito basilar de admissibilidade recursal,  não conheço dos embargos
de declaração opostos , porquanto sua  intempestividade é evidente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 28 de fevereiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

Despacho

R.H.

 Considerando que a contratação do (a) escrevente (a) levada a efeito pelo Cartório do Registro Civil de Altinho/PE, atendeu
às exigências constantes no art. 80 e seus parágrafos do Código de Normas, RESOLVO determinar que se proceda com o cadastramento do (a)
Sr (a) Maria Simone Rodrigues Alves, como escrevente autorizado (a), nos termos do art. 80 §5º, do mesmo diploma legal.

Recife, 12 de março de 2019.

Janduhy Finizola da Cunha Filho.

Juiz (a) Corregedor (a) Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

Despacho

R.H.

 Considerando que a contratação do (a) escrevente (a) levada a efeito pelo Cartório do Registro Civil de Olinda/PE, atendeu
às exigências constantes no art. 80 e seus parágrafos do Código de Normas, RESOLVO determinar que se proceda com o cadastramento do (a)
Sr (a) Fabione Nunes Batista de Menezes, como escrevente autorizado (a), nos termos do art. 80 §5º, do mesmo diploma legal.

Recife, 12 de março de 2019.

Janduhy Finizola da Cunha Filho.

Juiz (a) Corregedor (a) Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 12 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 609/19 – SGP – dispensar MARIA CELIA GOMES VASCONCELOS Analista Jud/ Função Adm - APJ, matrícula 1822080, da função gratificada
de CHEFE DE NUCLEO/ FGJ-1, do Núcleo de Auditoria das Receitas Próprias, a partir de 11/03/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 12 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 611/19 - SGP - designar GLEYCE MARIA ANTUNES FLORES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1836218, para exercer a função
gratificada de CONCILIADOR CEJUSC/FGCNSC, do 24º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 12 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 612/19 - SGP - designar POLYANA PEREIRA DE LIMA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1859471, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Seção B, da 27ª Vara Cível da Capital.

Nº 613/19 - SGP - dispensar MARCELLA NEVES C DE ALBUQUERQUE MENDONCA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1822977, da
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Seção B, da 27ª Vara Cível da Capital.

Nº 614/19 - SGP - dispensar POLYANA PEREIRA DE LIMA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1859471, da função gratificada de
CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B, da 27ª Vara Cível da Capital.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 12 DE MARÇO DE 2019.
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 610/19 – designar FRANCISCO JORGE SALES FERREIRA,  Técnico  Judiciário/TPJ, matrícula 1856251, para exercer a função gratificada
de CHEFE DE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA /FGCSJ-1, na 1ª Vara da Comarca de São José do Egito.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 12 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 615/19 -SGP - dispensar TIAGO LEITE GOMES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1860003, da função gratificada de CHEFE
SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara da Comarca de São José do Egito.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
12.03.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº 00007847-37.2019.8.17.8017) -  Exmo. Dr. Sydnei Alves Daniel  – ref. pagamento de verba indenizatória:
“Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo pela atuação do Exmo. Dr. Sydnei Alves Daniel, junto ao III
Colégio Recursal da Comarca de Petrolina, no mês de fevereiro/19, em virtude da substituição por férias do Juiz Titular Exmo. Dr. Paulo de Tarso
Duarte Menezes, face a Portaria publicada em 25.02.2019, Ed. nº 39/2019, pg nº 1327, cuja sessão realizou-se no dia 27.02.2019, atentando
para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00007843-43.2019.8.17.8017) -  Exmo. Dr. Sydnei Alves Daniel  – ref. pagamento pro rata tempore: “Ante a
informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo pela atuação do Exmo. Dr. Sydnei Alves Daniel, junto à Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Petrolina, nos dias 12, 13, 14 e 16.11.2018, face compensação dos Plantões por parte da Exma. Dra. Elisama
de Sousa Alves, JDS com exercício na unidade, conforme certidão e judwin 1º grau, atentando para o limite legal.”

Ofício - 0359497 - 1ª VARA CIVEL DA CAPITAL (Processo SEI nº 00008266-39.2019.8.17.8017) -   Exmo. Dr. Cláudio Malta de Sá Barretto
Sampaio    – ref. pagamento pro rata tempore:   “Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   pelo    exercício cumulativo formulado
pelo   Exmo. Dr. Cláudio Malta de Sá Barretto Sampaio  , referente à acumulação junto à 29ª Vara Cível da Comarca da Capital-Seção B,
pelo período de 17 a 31 de janeiro de 2019, totalizando 15 (quinze) dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária
do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme Ato nº 54/19-SEJU de
16.01.19 e Certidão anexa.”

Requerimento (Processo SEI nº 00008287-56.2019.8.17.8017) –   Exmo. Dr. Laiete Jatobá Neto    – ref. pagamento pro rata tempore:   “Defiro
o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pelo   Exmo. Dr. Laiete Jatobá Neto  , Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca da
Capital, por ter acumulado a 2ª Vara Criminal da Comarca do Recife, no período de   19 a 22 de fevereiro de 2019  , totalizando   04 (quatro  )
dias  , em razão de licença médica da titular, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco,
com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme Assentamentos do Sistema Judwin e Certidão acostada.”

Ofício nº 02/2019 – GJR (Processo SEI nº 00007945-84.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra.   Luciana Ferreira de Araújo Magalhães    – ref.
pagamento de verba indenizatória:   “Considerando os termos do Ato nº 1202 de 18.09.18, bem como a Portaria nº 20 de 27.09.1818, que
relacionou e convocou a Exma. Dra.   Luciana Ferreira de Araújo Magalhães  , para atuar nas   TURMAS RECURSAIS EXTRAORDINÁRIAS
PARA MUTIRÃO DE JULGAMENTO no    1º Colégio Recursal da Capital,   com jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido de
pagamento pelo exercício cumulativo referente ao mês de FEVEREIRO/2019, com respaldo na Certidão expedida pelo Secretário do I Colégio
Recursal da Capital, Milton Pereira de Andrade Filho, confirmando o atendimento da meta estabelecida (art. 5º do ato nº 1202/2018).”
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 12 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 219/19 – lotar FRANCISCO JORGE SALES FERREIRA Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1856251, na 1ª Vara da Comarca de São José
do Egito.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 12 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 218/19 – lotar DILANE GIMIMO MARTINS, servidor à disposição, matrícula 1877216, no Centro de Estudos Judiciários, a partir de 11/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 21/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/
TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com  formação em Ciência Jurídica e conhecimento dos
procedimentos de secretaria,

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru – Fórum Demostenes B Veras – Av. José Florêncio Filho – Bairro Maurício
de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400 (81)3725-7401
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1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  25/02 a 15/03/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de abril de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrado da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, na quarta semana do mês de março, cujo horário
específico de cada candidato, será informado, posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 22 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO
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( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL Nº 22/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 26/02 a 22/03/2019, os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, exceto: Apoio Especializado e Oficial de
Justiça, poderão manifestar opção pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, à luz do critério do menor
prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando
se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três)
anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados
nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;
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b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , conforme
Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de março de 2019

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias( 8h – 17h)

c) Local: Fórum de Jaboatão: Des. Henrique Capitulino – BR 101 Sul, Km 80 – Bairro Prazeres - CEP.: 54335-000 – Jaboatão dos Guararapes
– Recife.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as
disposições do Edital nº___, de ___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2017,  vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES.
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Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício:____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
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...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA
LIMA,  no uso das suas atribuições resolve: Tornar pública a relação dos Voluntários em atividade deste Poder, com suas
respectivas unidades de atuação.

QUADRO DOS ESTUDANTES VOLUNTÁRIOS DAS COMARCAS DA CAPITAL E DO INTERIOR
NOME DATA DE ADESÃO

AO SERVIÇO
VOLUNTÁRIO

UNIDADE DE ATUAÇÃO

Jamerson José da Silva Barros 15/02/2019 11ª Vara Cível da Capital Seção - B
JHAMILLY RIVILLY SIMÃO SILVA 21/02/2019 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania de Caruaru
JULIANA MARIA DA SILVA 20/02/2019 3ª Vara Cível de Olinda
JOSÉ ROBERTO DA SILVA 21/02/2019 Vara Única de Sirinhaém
VICTÓRIA BLENDA DA SILVA BEZERRA 14/02/2019 Vara de Violência DOMÉSTICA E familiar

contra a Mulher de Camaragibe
JOÃO VICTOR ROSA DORNELAS 20/02/2019 31ª Vara Cível da Capital SEÇÃO - A
PEDRO PAULO LIMA BEZERRA 20/02/2019 2ª Vara CÍVEL E da Infância de Gravatá
MARIA EDUARDA CARVALHO RABELLO 20/02/2019 11ª Vara Criminal da Capital
JOANES EPIFANIO DOS SANTOS 21/02/2019 19ª Vara Criminal da Capital
MATEUS STEFFANO URQUIZA FERNANDES 21/02/2019 Gabinete do Desembargador Bartolomeu

Bueno
MARIA NATHYELY DA SILVA 21/02/2019 3ª Vara Regional de Execução Penal de

Caruaru
PALOMA SOARES DA SILVA 21/02/2019 1ª Vara Criminal Contra Criança e

Adolecente da Capital
ANNA CAROLINA MARTINS ARAÚJO
MARIA GABRIELA SILVA DE BIASE 21/02/2019 33ª Vara Cível da Capital Seção - B
LETÍCIA MARIA BARBOSA DE SOUZA
LANNA BEATRIZ MARTINS DE AZEVEDO 21/02/2019 7ª Vara de FAMÍLIA E registro civil da Capital
TÚLIO CÉSAR DE LIMA NASCIMENTO 21/02/2019 34ª Vara Cível da Capital Seção - B
NICOLYN FERNANDO BARRETO RODRIGUES DA
SILVA

21/02/2019 6ª Vara de Família e registro civil da Capital

CLEBER ANDSON CARNEIRO DA SILVA JÚNIOR 22/02/2019 18ª Vara Criminal da Capital
GABRIELLE ALVES DA SILVA 21/02/2019 13ª Vara Criminal da Capital
erb luciano mariz barros filho 25/02/2019
ANA FLÁVIA LOUREIRO PINHEIRO DA SILVA 25/02/2019 Distribuição de Catende
VIVIANE SOARES LIRA DE LIMA FÊNIX
NATÃ FILIPE ARAÚJO DOS SANTOS 25/02/2019 Vara Única de Catende
JAIME VIEIRA DE MELO
Gustavo Gomes Barbosa do Amaral 26/02/2019 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania de Caruaru
Maria Eduarda Cavalcanti de Azevedo 26/02/2019 Diretoria da Câmara Regional de Caruaru
BIANCA GUEDES DO NASCIMENTO 20/02/2019 18º Juizado Especial Cível e das Relaçoes

de Consumo da Capital
Ana Carla da Silva 22/02/2019 6ª Vara da Fazenda Pública e Registro civil

da Capital
BRENA LETÍCIA CAMPOS GOMES 25/02/2019
Carlos Eduardo de Sá Pedroza 21/02/2019 8ª Vara da Fazenda Pública e Registro civil

da Capital
Kizzy Pereira Cavalcanti 20/02/2019 Polo de Audiência de Custódia de Olinda
Inara Varelo Pereira dos Santos 21/02/2019 2ª Vara de Execuções de Penais da Capital
Rebeca Portela Leal Fernandes
Lucia de Fatima Gomes Santiago Xavier 20/02/2019 5ª Vara Cível de Olinda
carlos ayrton alves da silva 20/02/2019 4ª Vara Cível de Olinda
LUIZ EDUARDO PIMENTEL 25/02/2019 1ª Vara de Família e Registro Civil de

Paulista
Jonathan Yuri Villas Boas da Silva 26/02/2019 4ª Vara Criminal de Caruaru
JOANNE PAES BARRETO 26/02/2019 5ª vara criminal da capital
mirella rafaela da costa ramos
JOÃO VICTOR SOUZA DA SILVA 22/02/2019 4ª Vara da Fazenda Pública e Registro civil

da Capital
Breno José da Silva Lima 25/02/2019 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
Isabela Maria Pereira Paes de Barros 25/02/2019 1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital
LORENA VICTÓRIA JUSTINO DA SILVA 21/02/2019 12ª vara criminal da capital
ADÉLIA INGRID FARIAS BATISTA
MARIA TEZERA CAMARA BATISTA ALMEIDA 22/02/2019 3ª VARA CÍVEL DE CARPINA
JOSÉ FRANCISCO LIMA PASCARETTA JÚNIOR 27/02/2018 2ª VARA CÍVEL DE OLINDA
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CARLA MIRELY FERREIRA DE LIMA 26/02/2019 VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO

Brenda Mouta Barros 28/02/2019 9ª Vara de Família e Registro Civil da Capital
Evelyn Mariana Xavier da Silva
Felipe Ferreira Reis
Ítalo Santana Guimarães 28/02/2019 2ª Vara de Família e Registro Civil da Capital
Gleyce Fernanda Rodrigues da Silva 27/02/2019 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania de Paulista
Laura Pedrosa Braz Marinho 22/02/2019 3ª Vara de Família e Registro Civil da Capital
Hugo Fendando Barbosa Freire 28/02/2019 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania de OLINDA
Maria Luíza Macêdo Cavalcanti
Letícia micaely de melo rocha 07/03/2019 1ª vara criminal de paulista

Recife, 12 de março de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Defiro os pedidos dos (as) requerentes considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, a partir das
datas relacionadas no quadro abaixo. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
KAMILA LIMA TEIXEIRA 12/02/2019
LARISSA RAMOS DOS SANTOS 01/02/2019
LUCAS PEREIRA ROCHA ARAÚJO 02/01/2019

Recife, 12 de março de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Atividades:  Conciliador (a) voluntário (a)

Assunto:   Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Defiro o pedido do (a) requerente relacionado (a) no quadro abaixo ,  considerando o disposto no art. 29, inciso III da Resolução 360/2013 deste
Tribunal, a partir da data informada no quadro. Publique-se e arquive-se.

NOME ATIVIDADE DATA
K LEBER LOURENÇO SOUZA DA SILVA CONCILIADOR 26/02/2019

Recife, 12 de março de 2019.
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Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, fica desligado do Serviço Voluntário deste Tribunal,
o estudante voluntário  Dilton Arlindo dos Santos Júnior  a partir de 02/01/2019. Publique-se e arquive-se.

Recife, 12 de Março de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Defiro os pedidos dos (as) requerentes considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, a partir das
datas relacionadas no quadro abaixo. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
ANA CAROLINE CARVALHO MATIAS ANJOS 01/03/2019
CAMILLA QUIRINO PEREIRA BARRETO 08/02/2019
CELSO RICARDO PEREIRA DA SILVA 15/02/2019
ESTÉFANI FÉLIX BARBOZA DE MENEZES FONSECA 18/01/2019
ISABELLY FARIAS VIEIRA 01/08/2018
JOÃO JOSÉ DOS SANTOS 01/02/2019
LUIZ HENRIQUE FRANCISCO DE ALBUQUERQUE FILHO 27/02/2019
MARIANA BEZERRA DE BARROS COELHO 02/01/2019
MARÍLIA GABRIELY DIAS DE BARROS 01/02/2019
MATHEUS EUGÊNIO GONÇALVES FERREIRA 15/02/2019
MIGUEL VITOR BATISTA DE LIMA 25/02/2019

Recife, 12 de março de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Decisão

PROCESSO SEI/TJPE Nº  00003511-42.2019.8.17.8017 (0264/2019 – CJ)

Requerente : Dnairan Neves Medeiros

Assunto:  Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Técnico Judiciário, matrícula nº 168.175-3, solicita seu abono de permanência
(doc. 0327395).

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, opinando pelo deferimento do pleito, com efeitos a partir de  28/02/2019 , tendo em
vista haver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional
nº 47/2005 c/c Acórdão TCU nº 1482/2012-Plenário.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.  Passo a decidir .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará  jus  a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz  jus  ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de  28/02/2019 , com base no disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005
c/c Acórdão TCU nº 1482/2012-Plenário.

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o mencionado Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para  DEFERIR  o presente pedido nos fins e imites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por  MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA ,  SEC.ADJ.GESTAO PESSOAS/PJC , em
12/03/2019, às 15:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por  MARCEL DA SILVA LIMA ,  SEC GESTAO PESSOAS/SPJC , em 12/03/2019, às 16:59, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código verificador  0360975  e
o código CRC  949E4C7A .

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 32202/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
FRANCISCO TENORIO TEIXEIRA FILHO, matrícula 1776819, lotado(a) no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV CONSUMO no período de
16/10/2018 a 23/10/2018.



Edição nº 47/2019 Recife - PE, quarta-feira, 13 de março de 2019

82

Requerimento SGP Digital n. 3385/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
ELIANE DE FATIMA ARAUJO SILVA OLIVEIRA, matrícula 1810154, lotado(a) no(a) ESCADA/1ª V no período de 29/01/2019 a 05/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2662/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
RODRIGO DA SILVA PESSOA DE VASCONCELOS, matrícula 1868349, lotado(a) no(a) UNIDADE LIQ DESP FORNEC CREDOR no
período de 16/01/2019 a 23/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2656/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
MARISE GALVAO DA SILVA, matrícula 1174070, lotado(a) no(a) NUCLEO DIST INFOR PROC 1oGR no período de 13/01/2019 a
20/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2306/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
ISABELA SANTOS MAIA, matrícula 1861301, lotado(a) no(a) PETROLINA/V VIOL CONTRA MULHER no período de 14/01/2019 a
21/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1646/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIA JOANA MARTINS, matrícula 1762729, lotado(a) no(a) PETROLINA/1ª V CIV no período de 06/01/2019 a 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39653/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ITALA
FERNANDA DE MORAES COUTINHO SILVA, matrícula 1870955, lotado(a) no(a) OLINDA/DIR no período de 16/12/2018 a 23/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39282/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
ERALDO MORAES DE SENA, matrícula 1202022, lotado(a) no(a) 1ª V INFAN JUVEN CAPITAL no período de 07/12/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38192/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
JOALISSON RODRIGUES LOPES FLORENCIO, matrícula 1837354, lotado(a) no(a) CARUARU/2ª V FAZ PUB no período de 03/12/2018
a 10/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38144/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
MIRIAM MESQUITA DO NASCIMENTO, matrícula 1832115, lotado(a) no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL no período de 01/12/2018 a
08/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36977/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
CATARINA MARANHAO EHRICH, matrícula 1577620, lotado(a) no(a) 4º DISTRIBUIDOR/CICA no período de 22/11/2018 a 29/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36734/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
MARCOS ANTONIO HELIODORO DO NASCIMENTO, matrícula 1373803, lotado(a) no(a) CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA no
período de 16/11/2018 a 23/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36661/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIA VANIA DA SILVA BRAZ, matrícula 1845616, lotado(a) no(a) NUCLEO MOVIMENTACAO DE PESSOAL no período de 18/11/2018
a 25/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36581/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
EDE WILAN ALVES DO NASCIMENTO, matrícula 1864076, lotado(a) no(a) ITAIBA/VU no período de 21/11/2018 a 28/11/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 33326/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANNALLY KASSIANYA DA SILVA, matrícula 1864785, lotado no(a) JOAO ALFREDO/VU resultando
em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 24/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 35706/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA JOSE RIBEIRO DE SOUZA, matrícula 1784021, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 26/11/2018 a 27/11/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 36305/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ERIKA AMANDA MARQUES DA SILVA, matrícula 1835459, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO CIV
REL CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 36594/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALINE SUELEN DE MELO MOTA, matrícula 1862391, lotado no(a) JOAO ALFREDO/VU resultando
em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 13/12/2018 a 13/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36959/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCAS FREIRE MELO, matrícula 1822438, lotado no(a) UNIDADE DE TESTES DE SOFTWARE
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 23/11/2018 a 23/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37416/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DONATO UBIRAJARA DE CARVALHO TETEO, matrícula 1577514, lotado no(a) PAULISTA/1ª V
CIV resultando em 9 dias referente(s) ao(s) período(s): 10/12/2018 a 14/12/2018, 17/12/2018 a 20/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37676/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ZELANDIA AGUIAR E SILVA, matrícula 1814036, lotado no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV
CONSUMO resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37883/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELO DE FRANCA GALVAO, matrícula 1775685, lotado no(a) OLINDA/2ª V CRIM resultando
em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37955/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GERSONIRA GUERRA DA COSTA, matrícula 1836919, lotado no(a) LIMOEIRO/2ª V CIV
resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 13/12/2018 a 13/12/2018, 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 10/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38133/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOS ANDRE DE SOUSA BRANCO, matrícula 1809644, lotado no(a) GARANHUNS/1ª V FAM
REG CIV resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38197/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA VALERIA DE CARVALHO SILVA, matrícula 1775812, lotado no(a) BELO JARDIM/DIR
resultando em 13 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 11/01/2019, 14/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38240/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA RANGEL SCHULER, matrícula 1825356, lotado no(a) 2ª V INFAN JUVEN CAPITAL
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 03/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38256/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIA RODRIGUES TABOSA, matrícula 1861573, lotado no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/12/2018 a 14/12/2018, 21/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38381/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): KAIO VINICIUS RAFAEL FERREIRA, matrícula 1864521, lotado no(a) PEDRA/VU resultando em
3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38547/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALBERTO BARBOSA DIAS COELHO, matrícula 1836170, lotado no(a) JABOATAO/1ª V TRIB JURI
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38757/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA FLAVIA DE OLIVEIRA MAIA SOUZA, matrícula 1840053, lotado no(a) VITORIA/V RE INF
JUV 4C resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 18/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38905/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANO SANTOS COSTA, matrícula 1836021, lotado no(a) PETROLINA/V VIOL CONTRA
MULHER resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 38947/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GABRIELA GUEDES CAMPOS, matrícula 1863398, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/CEJUSC
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 03/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38957/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PEDRO SALES MACIEL ROCHA, matrícula 1859587, lotado no(a) ARCOVERDE/V CRIM
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 21/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38963/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA FALCAO AMORIM DE GUSMAO, matrícula 1840827, lotado no(a) CARUARU/3ª V CIV
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 07/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38965/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIZABETE MARIA MENDES DE ARAUJO, matrícula 1718720, lotado no(a) CARUARU/1ª V CIV
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38974/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JAEL FELIX DOS SANTOS, matrícula 1834070, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 02/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38978/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FABIANO GUALBERTO DE ARAUJO CUNHA, matrícula 1838431, lotado no(a) CARUARU/DIST
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 08/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38992/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GABRIELLA BISPO CAVALCANTI CAMARGO, matrícula 1845128, lotado no(a) JABOATAO/4ª V
FAM REG CIV resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39026/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIEL DE CARVALHO TOMAZ, matrícula 1826360, lotado no(a) GARANHUNS/1ª V FAM REG
CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 14/12/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39042/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FELIPE DA FRANCA GOUVEIA, matrícula 1850709, lotado no(a) UNIDADE PROCESSAMENTO
PETICOES resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39054/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CYNTHIA TORRES DE OLIVEIRA, matrícula 1864505, lotado no(a) GOIANA/V RE INF JUV 5C
resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/01/2019 a 24/01/2019, 28/01/2019 a 29/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4475/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA MAGALHAES DE NOVAES SANTOS, matrícula 1841459, lotado no(a) V EXE PENAL
CAPITAL resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/02/2019 a 15/02/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 28647/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LARISSA ONOFRE DANTAS DE MOURA REZENDE, matrícula 1832590, lotado
no(a) 2ª V SUCES REG PUB CAPITAL , referente ao ano de 2018, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6959/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): VALQUIRIA DE CASSIA SILVA MELO, matrícula 1837834, lotado no(a)
OLINDA/4ª V CIV, referente ao ano de 2018, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.



Edição nº 47/2019 Recife - PE, quarta-feira, 13 de março de 2019

85

Requerimento SGP Digital n. 6823/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): SABRINA ANDREIA LIMA CAVALCANTE, matrícula 1833120, lotado no(a)
IPOJUCA/1ª V CIV, referente ao ano de 2018, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6730/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA APARECIDA DA SILVA, matrícula 1762524, lotado no(a) CARUARU/4ª
V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6568/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LADJANE PATRICIO ANTUNES DE OLIVEIRA, matrícula 1851667, lotado no(a)
CENT CART ORD PREC ROG CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6395/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): TAINA MIRELLA CRISOSTOMO LIMA, matrícula 1796194, lotado no(a) GAB
DES ANTONIO FERNANDO ARAUJ, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6393/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CATHARINE BERNARDO CAVALCANTE LIMA, matrícula 1856863, lotado no(a)
JABOATAO/V VIOL CONTRA MULHER, referente ao ano de 2019, no período de 09/09/2019 a 08/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6204/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): SERGIO LUIZ CARVALHO MOZDZENSKI JUNIOR, matrícula 1784862, lotado
no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6064/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LUANA VIEIRA GOMES, matrícula 1855352, lotado no(a) PETROLINA/2º
JUIZADO CIV CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5986/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIANA BELO LOPES DOS PRAZERES, matrícula 1849557, lotado no(a) 14ª
V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 21/10/2019 a 19/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5925/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): DANIEL LUZ E SILVA ALMEIDA, matrícula 1806920, lotado no(a) GAB DES
CANDIDO JOSE DA FONTE, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5833/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ELAINE CRISTINE GALVAO DE AZEVEDO DIAS, matrícula 1837729, lotado
no(a) CARUARU/2ª V FAM REG CIV, referente ao ano de 2019, no período de 03/10/2019 a 01/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5762/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LIGIA PATRICIA GOMES DA SILVA RIBEIRO, matrícula 1872907, lotado no(a)
DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao ano de 2019, no período de 12/08/2019 a 10/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5586/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): PABLO RAMON MIRANDA BARBOSA, matrícula 1860054, lotado no(a)
CABROBO/1ª V, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5574/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCUS VINICIUS SANTOS DE CARVALHO, matrícula 1850270, lotado no(a)
GAB DES ITAMAR PEREIRA DA S JR, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 5446/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA MARIA HERACLIO DO REGO FREIRE, matrícula 1856731, lotado no(a)
2ª V RE EXE PENAL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5285/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MAYARA PESSOA DE LIRA, matrícula 1847872, lotado no(a) GARANHUNS/3ª
V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 15/04/2019 a 14/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5277/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CECILIA ANDRADE PIRES DE SIQUEIRA, matrícula 1872184, lotado no(a)
GAB DES EVANDRO MAGALHAES MELO, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5241/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANA WANDERLEY COUTINHO, matrícula 1833820, lotado no(a) ABREU
E LIMA/CEJUSC, referente ao ano de 2018, no período de 20/05/2019 a 18/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5184/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JOEZIL DOS ANJOS BARROS, matrícula 1876783, lotado no(a) ASSESSORIA
COMUNIC SOCIAL CGJ, referente ao ano de 2019, no período de 27/05/2019 a 25/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5154/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): TACIANA GOMES PINHEIRO SEVERIO, matrícula 1826026, lotado no(a) 2ª V
CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5137/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CANDIDA ROSA DA SILVA FREITAS GRANERO, matrícula 1872761, lotado
no(a) 7ª V FAZ PUBLICA CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 07/10/2019 a 05/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5112/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ALVARO ALVES DE OLIVEIRA FILHO, matrícula 1787659, lotado no(a)
PASSIRA/VU, referente ao ano de 2019, no período de 18/03/2019 a 16/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5109/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CLARA DANTAS GERARD, matrícula 1807196, lotado no(a) GAB DES ANDRE
OLIVEIRA SILVA, referente ao ano de 2018, no período de 11/11/2019 a 20/11/2019, resultando em 10 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5093/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): TEREZA CRISTINA G AMORIM DE CARVALHO, matrícula 1839373, lotado
no(a) UNIDADE AVALIA DESEMPENHO, referente ao ano de 2019, no período de 24/07/2019 a 22/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5090/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JACKSON PESSOA RIBEIRO, matrícula 1858777, lotado no(a) AFOGADOS
DA ING/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 02/03/2020 a 31/03/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5072/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES, matrícula 1664000, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL
DO 1º GRAU, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 5070/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS ALBERTO VIANA DE SIQUEIRA, matrícula 1563238, lotado no(a)
SAO JOSE DO EGITO/1ª V, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5066/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): EURI GURGEL DE AMORIM NETO, matrícula 1828916, lotado no(a) GAB DES
SILVIO NEVES B FILHO, referente ao ano de 2019, no período de 18/03/2019 a 16/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4996/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): SIMONE MARIA MONTEIRO BARBOSA, matrícula 1872770, lotado no(a) 24ª
V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 15/07/2019 a 13/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4900/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): GABRIELA LUNA SANTANA GOMES, matrícula 1855239, lotado no(a) 2ª V
EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao ano de 2019, no período de 09/09/2019 a 08/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4855/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JOAO CARLOS GONCALVES CAVALCANTI, matrícula 1601008, lotado no(a)
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA, referente ao ano de 2019, no período de 15/05/2019 a 13/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4853/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARILIA ARAGAO MARTINHO DE M ROCHA, matrícula 1858505, lotado no(a)
PALMARES/3ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 20/05/2019 a 18/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4819/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): IZAREDES MATIAS MOREIRA, matrícula 1876074, lotado no(a) ASSISTENCIA
POLI MILITAR CIVIL, referente ao ano de 2019, no período de 03/06/2019 a 02/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4745/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): PRISCILLA ROCHA CAVALCANTI PRAGANA, matrícula 1798812, lotado no(a)
GAB DES FRANCISCO M TENORIO, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4686/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): BRENNO CAVALCANTI MARIANO, matrícula 1870890, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL DO 1º GRAU, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4683/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): FLAVIA MARIA SARAIVA R DOS SANTOS, matrícula 1762842, lotado no(a)
GAB DES AGENOR FERREIRA LIMA, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4671/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES, matrícula 1796585, lotado no(a)
DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4644/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA C M COSTA C, matrícula 1867547,
lotado no(a) OLINDA/CEJUSC, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4611/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JOYCELI APARECIDA DE FREITAS MONTEIRO, matrícula 1869175, lotado
no(a) ITAPISSUMA/VU, referente ao ano de 2019, no período de 30/09/2019 a 29/10/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 4608/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JOYCELI APARECIDA DE FREITAS MONTEIRO, matrícula 1869175, lotado
no(a) ITAPISSUMA/VU, referente ao ano de 2018, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4591/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARILEIDE SANTOS DA SILVA, matrícula 1685821, lotado no(a) GERENCIA
APO SERVIC ESPECIALIZ, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4565/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): EUCLIDES CESAR FERREIRA ANDRADE, matrícula 1783025, lotado no(a)
CARUARU/3ª V CRIM, referente ao ano de 2018, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4563/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANNA BARBOSA SOBRAL PESSOA, matrícula 1869159, lotado no(a) 22ª
V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4510/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LIGIA SIMONE SALES E SILVA, matrícula 1838156, lotado no(a) GAB DES
CLAUDIO JEAN VIRGINIO, referente ao ano de 2019, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4500/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): GLAUBEGNSTON FERNANDES DE ABREU SILVA, matrícula 1855336, lotado
no(a) 4ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4499/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS GOMES DE MELO NETO, matrícula 1873539, lotado no(a) 3ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 13/05/2019 a 11/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4449/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MICHEL SANTOS DA CUNHA, matrícula 1844563, lotado no(a) SERRA
TALHADA/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4408/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): VIRGINIA GARCIA DE OLIVEIRA, matrícula 1708368, lotado no(a) 2ª V VIOL
CONTR MULHER CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 37885/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MANUELA LIRA CAVALCANTI DE OLIVEIRA, matrícula 1850911, lotado no(a)
GOIANA/1ª V CIV, referente ao ano de 2018, no período de 05/12/2018 a 03/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4372/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCAS AZEVEDO NEVES DE CARVALHO, matrícula 1871250, lotado no(a)
30ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4361/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA BACELAR GONCALVES DE MELO, matrícula 1870912, lotado no(a)
11ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 4322/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CAMILA BARBOSA DA NOBREGA, matrícula 1866494, lotado no(a) CARUARU/3ª V CRIM,
referente ao ano de 2016, no período de 01/07/2019 a 11/07/2019, resultando em 11 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4297/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): AMANDA SOUZA DOS SANTOS, matrícula 1854658, lotado no(a) JABOATAO/
CENT CART ORD PREC RO, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4223/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): WILLYANE DIAS DE SOUSA, matrícula 1817060, lotado no(a) 2ª V CRIM
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 26/08/2019 a 24/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4108/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MILTON MESQUITA DE FREITAS JUNIOR, matrícula 1862901, lotado no(a)
PALMARES/JUIZADO CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 23/05/2019 a 21/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4100/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIA ROSANGELA FERREIRA MELO, matrícula 1840282, lotado no(a)
BONITO/VU, referente ao ano de 2018, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4080/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LETICIA DE MARIA S DOS SANTOS DUARTE, matrícula 1817078, lotado no(a)
1ª V EXEC FISC ESTAD CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4068/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA JOSE CLAUDIA DA SILVA, matrícula 1798880, lotado no(a) GAB DES
ALBERTO NOGUEIRA VIRGI, referente ao ano de 2019, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4022/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIA DE AMORIM PONCE, matrícula 1763571, lotado no(a) MEMORIAL
DA JUSTICA, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4018/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): PRISCILA MILENA A DE M CAVALCANTI, matrícula 1841432, lotado no(a) 21ª
V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3991/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): HELDER LIRA DE SIQUEIRA FILHO, matrícula 1863762, lotado no(a) STA C
CAPIBARIBE/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 23/05/2019 a 21/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3976/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MIRLA PEREIRA DA SILVA GUSMAO, matrícula 1780395, lotado no(a)
JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO, referente ao ano de 2019, no período de 20/05/2019 a 18/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3967/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): BRUNO JOSE MARIANO PERBOIRE DA SILVA, matrícula 1837265, lotado
no(a) 11ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 04/11/2019 a 03/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3961/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA DE AZEVEDO FELIX, matrícula 1576372, lotado no(a) DIVISAO
ADM JUDICIARIA, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 3918/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): HILMA MARIA DA SILVA LIMA, matrícula 1810880, lotado no(a) GAB DES
ANTONIO DE MELO E LIMA, referente ao ano de 2019, no período de 15/02/2019 a 16/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3887/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RAQUEL PESSOA DE SOUZA E SILVA, matrícula 1833979, lotado no(a)
CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3842/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAELA MARIA BELO DOS PRAZERES, matrícula 1817124, lotado no(a) 1ª
V TRIB JURI CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3831/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): IVONE RIBEIRO DA SILVA, matrícula 1751816, lotado no(a) SURUBIM/1ª V
CIV, referente ao ano de 2019, no período de 25/02/2019 a 26/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3652/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): VANESSA SERENO RODRIGUES RUEDA MORAES, matrícula 1832751,
lotado no(a) 10ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3588/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CIBELE REBOUCAS DE PAIVA, matrícula 1868209, lotado no(a) OLINDA/3º
JUIZADO CIV CONSUMO, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3527/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ADILSON SEVERINO DE SOUZA, matrícula 1786113, lotado no(a) SAO
LOURENCO/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3443/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANDERSON APARECIDO SILVA DE SOUZA, matrícula 1858475, lotado no(a)
PALMARES/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3310/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RAQUEL MARILIA SILVA LINS, matrícula 1817035, lotado no(a) JABOATAO/1º
JUIZADO CIV CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3244/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): VERALUCIA LEITE DOS SANTOS LOPES, matrícula 1770888, lotado no(a)
NUCLEO MOVIMENTACAO DE PESSOAL, referente ao ano de 2019, no período de 31/01/2019 a 02/03/2019, resultando em 30) dias.

Requerimento SGP Digital n. 3240/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE MAURICIO DO NASCIMENTO JUNIOR, matrícula 1848607, lotado no(a)
ESCADA/2ª V , referente ao ano de 2019, no período de 08/04/2019 a 07/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3088/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): TAINA MIRELLA CRISOSTOMO LIMA, matrícula 1796194, lotado no(a) GAB
DES ANTONIO FERNANDO ARAUJ, referente ao ano de 2018, no período de 08/05/2019 a 06/06/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 3068/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MIRELA REJANE PEREIRA TORRES, matrícula 1844849, lotado no(a) NUCLEO
DE APOIO A CEJA/PE, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2999/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRO OLIVEIRA FERREIRA, matrícula 1757938, lotado no(a) GARANHUNS/
NUC DIST MAND, referente ao ano de 2017, no período de 30/01/2019 a 28/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2928/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): VERONICA MARIA DE MORAES, matrícula 1764829, lotado no(a) SAO JOAO/
VU, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2889/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): VANESSA AZEVEDO DE ARAUJO, matrícula 1863827, lotado no(a) ANGELIM/
VU, referente ao ano de 2017, no período de 01/07/2020 a 30/07/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2571/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO MARCOS SERAFIM DA SILVA, matrícula 1829840, lotado no(a)
JABOATAO/3º JUIZADO CIV CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 28/01/2019 a 26/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2515/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LOUISE MEDEIROS DE O CORREA DOS SANTOS, matrícula 1823051, lotado
no(a) CENTRAL AGILIZACAO PROCESSUAL, referente ao ano de 2018, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2439/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA MARIA VERAS FIGUEIROA, matrícula 1845446, lotado no(a)
CAMARAGIBE/1ª V CRIM, referente ao ano de 2018, no período de 24/04/2019 a 23/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2433/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): KARLA CECILIA DELGADO NUNES E SOUSA, matrícula 1760386, lotado no(a)
GAB DES JOSE FERNANDES LEMOS, referente ao ano de 2019, no período de 29/01/2019 a 27/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2314/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): GUILHERME ALBERTI LUPCHINSKI, matrícula 1849239, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL
DO 1º GRAU, referente ao ano de 2019, no período de 07/10/2019 a 05/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2105/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): WILLIAM CAMPOS ALBUQUERQUE CANCADO, matrícula 1832000, lotado
no(a) OLINDA/DIST, referente ao ano de 2019, no período de 24/01/2019 a 22/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1949/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): THAIS ARAUJO DE MELO VESPASIANO BORGES, matrícula 1852299, lotado
no(a) 28ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 15/01/2019 a 13/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1696/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MAYRA DOS SANTOS COUTINHO, matrícula 1866400, lotado no(a) JABOATAO/3ª V CRIM,
referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1668/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA LUCINEIDE CAVALCANTI DA SILVA MELO, matrícula 1774603, lotado
no(a) ALAGOINHA/DIST, referente ao ano de 2019, no período de 28/01/2019 a 26/02/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 1667/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINA MARTINS LOBO, matrícula 1866141, lotado no(a) BEZERROS/2ª V, referente
ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1658/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MORGANNA LAYS DE LIMA ASSUNCAO, matrícula 1874942, lotado no(a)
GRAVATA/2ª V, referente ao ano de 2019, no período de 13/05/2019 a 11/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1489/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): PRISCILLA MARQUES DE LIMA ANDRADE, matrícula 1816756, lotado no(a)
ASSESSORIA COMUNICACAO SOCIAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 911/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE MARIO RIBEIRO DE SOUZA FILHO, matrícula 1833642, lotado no(a)
NUCLEO GESTAO PROJ MUDANCA TIC, referente ao ano de 2019, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 816/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CHRISTINA ROCHA DE ATAIDE, matrícula 1818597, lotado no(a) GOIANA/JUIZADO
CIV REL CONSUMO, referente ao ano de 2019, no período de 09/09/2019 a 08/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 782/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): DJAIR SIQUEIRA PENA, matrícula 1785664, lotado no(a) JOAQUIM NABUCO/
VU, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 219/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): GLEDSON FELIPE CARVALHO, matrícula 1825070, lotado no(a) GERENCIA
ATENDIMENTO TECNICO, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38499/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RAQUEL DE MEDEIROS MAIA CAMPOS, matrícula 1865269, lotado no(a)
GERENCIA APO SERVIC ESPECIALIZ, referente ao ano de 2019, no período de 08/01/2019 a 06/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38349/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA JOSELMA FLORENCIO DE Q MOTA SILVA, matrícula 1769154, lotado
no(a) CARUARU/3ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/11/2019 a 30/11/2019, resultando em 30 dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 38067/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 04/12/2018, 05/12/2018, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA
EVANGELINA PESSOA GUERRA, matrícula 1805169, lotado no(a) GAB DES FRANCISCO B DE MELLO.

Requerimento SGP Digital n. 3356/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 30/01/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): JOSIVALDO BERNARDES
LIMA DOS PRAZERES, matrícula 1760424, lotado no(a) NUCLEO ORIENTA JURIDI SERVIDOR.

Requerimento SGP Digital n. 3303/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 30/01/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): RAYANE BARROS DE LIMA
NASCIMENTO, matrícula 1852841, lotado no(a) CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE.
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Requerimento SGP Digital n. 3214/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 29/01/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ISABELLA VILAS BOAS
WANDERLEY NEVES, matrícula 1807463, lotado no(a) GAB DES JOVALDO NUNES.

Requerimento SGP Digital n. 2883/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 22/01/2019, 23/01/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): VINICIUS
AZEVEDO RODRIGUES, matrícula 1836994, lotado no(a) CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE.

Requerimento SGP Digital n. 39375/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 29/11/2018, 30/11/2018, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA DOS
SANTOS VASCONCELOS, matrícula 1871609, lotado no(a) CARUARU/DIR.

Requerimento SGP Digital n. 39081/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 13/12/2018, 14/12/2018, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA
GONCALVES ARARUNA DO REGO BARROS, matrícula 1776029, lotado no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO.
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ESCOLA JUDICIAL

ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO - ESMAPE

Portaria nº 003, de 26 de fevereiro de 2019

Institui da Comissão Editoria do I Concurso de Monografias Jurídicas Profa. Maria Bernadete neves Pedrosa.

O  Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco , Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, e o  Diretor Geral da Escola
Judicial de Pernambuco – Esmape  em exercício , Desembargador Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,

RESOLVEM:

Art. 1º Instituir a Comissão Editorial do I Concurso de Monografias Jurídicas Profa. Maria Bernadete Neves Pedrosa.

Art. 2º A presente Comiss ão tem por finalidade a análise e julgamento das monografias apresentadas no I Concurso de Monografias
Jurídicas Profa. Maria Bernadete Neves Pedrosa.

Art. 3º Designar, a  Desembargadora Daisy Maria de Andrade Costa Pereira  e o juízes Teodomiro Noronha Cardozo e Luiz Carlos Vieira
de Figueiredo, para integrarem a Comissão referido no artigo 1º, sob a Presidência da Desembargadora Daisy  Maria de Andrade Costa Pereira .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se. Publique-se.

Recife, 26 de fevereiro de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Desembargador  Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo

Diretor Geral da Esmape em exercício

EDITAL Nº 058/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para evento destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna
pública a abertura de inscrições para o evento  “O CPC nos seus três anos de vigência” - ESMAPE EM DIA.

1 Do evento:

1.1 Nome: “ O CPC nos seus três anos de vigência” - ESMAPE EM DIA

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  13 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas: Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho,
Camaragibe, Goiana, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5 Número de Vagas:  180 (cento e oitenta)

1.6 Data:  21 e 22/03/2019

1.7 Horário:  08h00 às 12h30 e 14h30 às 17h00 – DIA 21/03/19

09h00 às 12h30 e 14h30 às 17h00 – DIA 22/03/19
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1.8  Local:  Auditório da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE.
Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da programação prevista:

1º DIA (21/03/2019)

07h30 - Credenciamento

Palestrantes – Manhã (08h às 12h30)

Abertura: Des. Jones Figueirêdo Alves  (TJPE)

Des. Frederico Neves (TJPE)

Dr. Alexandre Freire Pimentel (TJPE)

Dr. Breno Duarte (TJPE)

Dr. Igor Raatz (UFRN)

Drª Lorena Guedes (ABDPro/UFPE)

Dr. Maurício Cunha (TJMG)

12h30/14h30 - Intervalo de Almoço

Palestrantes – Tarde (14h30 às 17h)

Dr. André Maluf (ESA/MS)

Drª Beatriz Presgrave (UFRN)

Dr. Edilson Nobre (TRF 5ª Região)

Dr. Eduardo José da Fonseca Costa (JFSP/Ribeirão Preto)

Drª Paula Saleh (ABDPro)

2º DIA (22/03/2019)

Palestrantes – Manhã (09h às 12h30)

Des. Sérgio Torres (TRT – 6ª região)

Drª Evie Malafaia (Puc/SP)

Dr. Iure Pedroza (TJPE)

Dr. Lúcio Grassi (TJPE)

Dr. Luiz Felipe da Silva Andrade (OAB/RO)

Dr. Ubiratan de Couto Maurício (TRT – 5ª região)

12h30/14h30 - Intervalo de Almoço

Palestrantes – Tarde (14h30 às 17h)

Dr. Guilherme Carreira (TJGO)

Dr. Igor Rêgo (TJPE)

Dr. João Mauricio Adeodato (UFPE)

Drª Patrícia Henriques (Faculdade Milton Campos - MG)

Dr. Roberto Campos Gouveia Filho (ABDPro)

* Programação sujeita à alteração

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 13 a 19 de março de
2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 200 (duzentas) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 180 (cento e oitenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos, em caso de
desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 20 de março de 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/escolajudicial/inicio
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4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no evento  “ “ O CPC nos seus três anos de vigência” - ESMAPE EM DIA” , tem pertinência com as áreas
de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 12 de março de 2019.

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 028/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para evento destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna
pública a abertura de inscrições para o evento  “O CPC nos seus três anos de vigência” - ESMAPE EM DIA.

1 Do evento:

1.1 Nome: “ O CPC nos seus três anos de vigência” - ESMAPE EM DIA

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  13 horas

1.4  Público-alvo:  Magistrados do TJPE

1.5 Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6 Data:  21 e 22/03/2019

1.7 Horário:  08h00 às 12h30 e 14h30 às 17h00 – DIA 21/03/19

09h00 às 12h30 e 14h30 às 17h00 – DIA 22/03/19

1.8  Local:  Auditório da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE.
Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da programação prevista:

1º DIA (21/03/2019)

07h30 - Credenciamento

Palestrantes – Manhã (08h às 12h30)

Abertura: Des. Jones Figueirêdo Alves  (TJPE)

Des. Frederico Neves (TJPE)

Dr. Alexandre Freire Pimentel (TJPE)

Dr. Breno Duarte (TJPE)

Dr. Igor Raatz (UFRN)

Drª Lorena Guedes (ABDPro/UFPE)

Dr. Maurício Cunha (TJMG)

12h30/14h30 - Intervalo de Almoço
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PRESIDÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ORDEM DE SERVIÇO nº 01, de 12 de março de 2019.

Ementa: Determina a redistribuição de processos da atual Vara Única da Comarca de Custódia (que será transformada em 1ª Vara da Comarca
de Custódia) para a 2ª Vara daquela Comarca, em razão da instalação desta última, e dá outras providências.

O Exmo. Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso de suas
atribuições,

CONSIDERANDO que foi criada a 2ª Vara da Comarca de Custódia -PE, nos termos do art. 183, inciso VII, da Lei Complementar nº 100/2007
(Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco), cuja instalação dar-se-á em 21 de março de 2019, às 15 horas, nos termos do
Ato Nº 131/2019-SEJU, datado de 05.02.2019, alterada pelo Ato n° 155/19-SEJU, datado de 13.02.19,

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a redistribuição de 50% (cinquenta por cento) de todo acervo processual em curso na atual Vara Única
da Comarca de Custódia, que passará a ser constituída pelas: 1ª Vara e a 2ª Vara, a partir da instalação desta última, nos termos do Art. 77 da
Lei Complementar nº 100, de 21.11.2007, que assim dispõe:

“Nas comarcas, ressalvadas as varas especializadas, a competência será comum e cumulativa, observando-se, ainda, o seguinte:

I – comarcas com duas varas: competirá à 1ª Vara processar e julgar as ações da competência do Juízo da Vara do Tribunal do Júri e seus

incidentes, bem como o registro civil das pessoas naturais e casamentos na sede da comarca, e à 2ª Vara, competirá o Juízo de Vara da Infância

e Juventude e o registro civil das pessoas naturais e casamentos fora da sede da comarca;”

Parágrafo Único. Durante o processo de transferência física e redistribuição dos feitos em curso no Judwim e PJe, de que
trata o caput, não haverá a interrupção da distribuição, aleatória e equitativa, entre as duas Unidades Judiciárias.

Art. 2º. Antes da instalação da 2ª Vara da Comarca de Custódia, sob a orientação e coordenação do Magistrado titular na
atual Vara Única daquela Comarca, o Senhor Chefe de Secretaria deverá IDENTIFICAR o acervo processual a ser redistribuído, à exceção dos
sentenciados e conclusos para sentença, listando-os pelo NPU, com remessa da listagem para a SETIC-Secretaria de Tecnologia de Informação

e Comunicação, que promoverá a REDISTRIBUIÇÃO VIRTUAL, via Judwin e PJe, para a nova Vara, no prazo de até 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Único. – A SETIC-Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação deste Tribunal deverá orientar o Senhor
Chefe de Secretaria da atual Vara Única de Custódia, acerca do procedimento de redistribuição, a fim de que não ocorra registro inadequado nos
Sistemas, que possam resultar em congestionamento fictício de acervo processual.

Art. 3º. A SETIC-Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação deste Tribunal deverá dotar a nova Vara a ser
instalada com máquinas, equipamentos e link de transmissão de dados, além dos necessários meios convencionais de comunicação interna e
externa, via telefonia fixa.

Art. 4º.Para a transferência física dos processos em curso na atual Vara Única da Comarca de Custódia, que caberão à Vara
recém-instalada, o Senhor Chefe de Secretaria deverá separar os referidos feitos, identificar por NPU e os acondicionar em caixas próprias,
remetendo-os à 2ª Vara da Comarca de Custódia, à atenção do Senhor Juiz Dr. Felipe Arthur Monteiro Leal.

Art. 5º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 12 de março de 2019.

Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 12.03.2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 031/2019 – GDES (Processo SEI nº 00008437-25.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Erik de Sousa Dantas Simões  – ref. ausência
institucional/convocação de substituto: “Autorizo.”

Recife, 12 de março de 2019.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

AVISO

O Corregedor Geral da Justiça comunica as unidades judiciárias abaixo relacionadas, em conformidade com as Portarias nºs 323/2018
e 31/2019, que a solenidade de outorga do Selo Gestão Eficiente 2018, categorias ouro, prata e bronze, ocorrerá no próximo dia 18 de
março do corrente ano, a partir das 8.30 horas, no Auditório Des. Nildo Nery, da Escola Judicial/ESMAPE.

I - Varas Cíveis – Capital

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

10ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Ouro
26ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
26ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Ouro
32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
6ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Ouro
7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Ouro
9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Ouro
30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Prata
31ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Prata
34ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Prata
9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Prata
10ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
31ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Bronze
8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
16ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze
29ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Bronze
8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A Bronze

II - Varas Cíveis Interior - Até 750 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS Prata
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO Prata
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES Bronze
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES Bronze
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES Bronze
6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA Bronze
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS Bronze

III - Varas Cíveis Interior - Mais de 750 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA Ouro
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO Ouro
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA Ouro
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGARASSU Ouro
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO Ouro
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA Prata
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA Prata
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO Prata
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ABREU E LIMA Bronze
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA Bronze
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PESQUEIRA Bronze
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA Bronze
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU Bronze

IV - Varas Cíveis Especializadas

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

10ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL Ouro
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL Prata
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE GARANHUNS Prata
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE OLINDA Prata
4ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL Prata
4ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Prata
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
6ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL Bronze
3ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE OLINDA Bronze

V - Varas de Sucessões e Registros Públicos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

Prata

3ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL Bronze

VI - Varas Criminais

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

10ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
11ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE Ouro
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE Ouro
6ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
7ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Ouro
VARA DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A ORDEM TRIBUTÁRIA DA CAPITAL Ouro
20ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Prata
9ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Prata
16ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Bronze
3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL Bronze
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA Bronze
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PETROLINA Bronze
2ª VARA DE CRIMES CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE DA CAPITAL Bronze
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GOIANA Bronze

VII - Varas Criminais - Tribunal do Júri

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Ouro
1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
4ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL Bronze
VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE PETROLINA Bronze

VIII - Varas Criminais - Violência Doméstica
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Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE PETROLINA Ouro
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CARUARU Bronze
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CABO DE
SANTO AGOSTINHO

Bronze

IX - Varas de Execução Penal

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

1ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA CAPITAL Bronze
3ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE CARUARU Bronze

X - Varas da Fazenda Pública

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Ouro
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL Bronze
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL Bronze
7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL Bronze
8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL Bronze
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GARANHUNS Bronze

XI - Varas dos Executivos Fiscais

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Bronze

XII - Varas de Execução de Títulos Extrajudiciais

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

2ª VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL - SEÇÃO B Bronze

XIII - Varas da Infância e Juventude

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL Ouro
4ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL Ouro

XIV - Varas de Competência Geral - Até 400 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELÉM DE MARIA Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CALÇADO Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUREMA Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SAIRÉ Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BREJÃO Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIRAJUBA Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JATAÚBA Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA DOS GATOS Bronze

XV - Varas de Competência Geral - De 401 até 600 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência
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VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOAQUIM NABUCO Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE POÇÃO Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAQUARITINGA DO NORTE Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE Prata
1ª VARA DA COMARCA DE ÁGUA PRETA Bronze
2ª VARA DA COMARCA DE ÁGUA PRETA Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IATI Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AGRESTINA Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE GAMELEIRA Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAÍBA Bronze

XVI - Varas de Competência Geral - Acima de 600 Casos Novos

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

2ª VARA DA COMARCA DE BEZERROS Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUBI Ouro
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CONDADO Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA GRANDE Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE OROCÓ Prata
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANHARÓ Prata
1ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHO Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARNAÍBA Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIMIRIM Bronze
2ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHO Bronze
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA Bronze

XVII - Juizados Especiais - Cíveis e Fazendários

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

13º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Ouro
3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Ouro
10º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
15º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
16º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
9º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Prata
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE GRAVATÁ Prata
18º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Bronze
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE OLINDA Bronze
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

Bronze

24º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Bronze
7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL Bronze

XVIII - Juizados Especiais - Criminais

Unidade Judiciária Selo
Eficiência

1º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL Bronze
3º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL Bronze
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO IDOSO DA CAPITAL Bronze

Publique-se.

Recife, 12 de março de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
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Processo Administrativo nº 551/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00741/2018)

Processada: Maria José da Silva - matrícula nº 175.210-3

PORTARIA Nº 62/2019.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas

irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 12 de março de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 551/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00741/2018)

Processada: Maria José da Silva - matrícula nº 175.210-3

DESPACHO

 

Analisando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 18/2019-
CGJ (fls.35/36), encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos expirado.
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Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 16 de março de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo Administrativo nº 551/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00741/2018)

Processada: Maria José da Silva - matrícula nº 175.210-3

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo.  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente
termo.

Recife, 16 de março de 2019

Assessor da CGJ

Processo Administrativo nº 551/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00741/2018)

Processada: Maria José da Silva - matrícula nº 175.210-3

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 18/2019.

Recife, 16 de março de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

SEI N° 00037555-79.2018.8.17.801

Requerida: Corregedoria Geral de Justiça.

Interessado: Marcos Timoteo Torres e Silva, Titular da Serventia do Registro Civil das Pessoas Naturais de Petrolina

PORTARIA Nº 64/2019.
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Considerando  a necessidade de evitar que haja solução de continuidade no serviço prestado;

Considerando  a relevância do serviço público prestado e os prejuízos que seriam ocasionados à população caso houvesse a paralisação desses
serviços;

RESOLVE :

Art. 1º. EXTINGUIR  a interinidade concedida anteriormente a Bertoldo Virgínio Dias dos Santos, o qual respondia pela Serventia Registral de
Belo Jardim.

Art. 2°. OUTORGAR,  em caráter precário, a delegação da Serventia Registral de Belo Jardim , CNS   77057 , ao Sr.  Carlos Eduardo Lima Lopes,
Titular da  Serventia Notarial e Registral de Tacaimbó, portador  do CPF 075.774.844-90, até ulterior deliberação ;

Art. 3º. DETERMINAR  a realização de inspeção “in loco”, com o fim de orientar o interino na condução dos trabalhos de prestações de contas
realizados pela Serventia, a fim de que haja o cumprimento irrestrito da Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e do Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça, bem como, de toda a legislação de regência pertinente à matéria.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 12 de março de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 01/2018 – CGJ

(PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO Nº 00001/2018)

Reclamante: Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Processada: Maria José Marinho Batista - matrícula nº 176.870-0

Assunto: apurar participação da servidora em irregularidade ocorrida no curso de fiscalização da obra de construção do Fórum de Paulista.

PORTARIA Nº 66/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora processada para que se apure com a profundidade necessária,
a suposta prática de falta disciplinar.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o despacho do Corregedor Geral de Justiça determinando a instauração de processo administrativo disciplinar contra a
servidora (fl. 1003).

CONSIDERANDO  o parecer exarado pelo juiz Corregedor Auxiliar de 1ª Entrância opinando pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar.

RESOLVE:

Art. 1.º DETERMINAR  a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apuração das irregularidades funcionais atribuídas à
servidora Maria José Marinho Batista - matrícula nº  176.870-0 , consistente em suposta violação ao art. 193, V e VII, da Lei 6.123/68.

Art. 2.º CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dra. SONIA STAMFORD MAGALHÃES MELO  (Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância) – Presidente;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o Servidor Hudson de Oliveira Melo  - mat. 176684-8,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.
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Recife, 16 de fevereiro de 2018

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 04/2018 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 04/2018)

RECLAMANTE:  Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  João Bosco dos Reis - matrícula nº 175.999-0

Assunto:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar a fim de se apurar infração funcional consistente na suposta violação aos ditames do art.
193, incisos V e VII da Lei nº 6.123/68.

PORTARIA Nº 67/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora  JOÃO BOSCO DOS REIS, Mat. n.º 175.999-0 , para que se apure
com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o relatório final exarado pela Comissão Processante no bojo do Processo Administrativo Disciplinar nº 63/2015 (tramitação
nº 66/2015), constante às fls. 815/824, opinando pela instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO  a decisão desta Corregedoria Geral de Justiça determinando a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor
do servidor João Bosco dos Reis (fls. 916/927), o qual, enquanto Gerente de Fiscalização de Engenharia deste TJPE, supostamente concordava
com o procedimento dos fiscais das obras em atestar construções finalizadas quando, na verdade, ainda estavam pendentes de finalização, o
que acarretava o pagamento antecipado do serviço, como ocorrido na construção do Fórum da comarca de Paulista/PE.

RESOLVE:

Art. 1.º DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas à servidora  JOÃO BOSCO DOS REIS, Mat. n.º 175.999-0 , consistente em suposta violação ao art. 193, V e VII, da Lei 6.123/68
(lealdade às instituições constitucionais e observância às normas legais e regulamentares);

Art. 2.º  CONSTITUIR  a Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente da Comissão
Processante;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;
Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  Valmir Wagner de Freitas Silva, matrícula nº 171.920-3 ,  como suplente para integrar a Comissão
nas situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 12/03/ de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 05/2018 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 00005/2018)

RECLAMANTE:  Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco
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INDICIADA:  VILMA ALVES DE SOUZA, Mat. n.º 183.482-7.

Assunto:  instaura Processo Administrativo Disciplinar a fim de se apurar infração funcional consistente na suposta violação aos ditames do art.
193, incisos V e VII da Lei nº 6.123/68.

PORTARIA Nº 68/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora  VILMA ALVES DE SOUZA, Mat. n.º 183.482-7 , para que se apure
com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a decisão desta Corregedoria Geral de Justiça pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar, em face da suposta
ofensa ao  artigo 193, inciso V (lealdade às instituições constitucionais) e VII (observância às normas legais e regulamentares) do Estatuto dos
Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68).

RESOLVE:

Art. 1.º DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas à servidora  VILMA ALVES DE SOUZA, Mat. n.º 183.482-7 .

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente da Comissão
Processante;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;
Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  Valmir Wagner de Freitas Silva- Matrícula nº 171.920-3 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 12/03/ de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 773/2018 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 971/2018)

COMUNICANTE:  Izabel de Souza Oliveira – Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Amaraji/PE.

RECLAMADA:  ALMIR CORDEIRO BARROS FILHO, Mat. Nº 183.947-0.

Assunto:  Manipulação de expedientes judiciais em benefício próprio.

PORTARIA Nº 65/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  ALMIR CORDEIRO BARROS FILHO, Mat. Nº 183.947-0 , para
que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar, consistente na manipulação de expedientes
judiciais em benefício próprio.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar de 1ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 193, inciso V e VII e art. 194, V, ambos do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado
de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1.º DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao servidor  ALMIR CORDEIRO BARROS FILHO, Mat. Nº 183.947-0 .

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente da Comissão
Processante;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;
Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  Valmir Wagner de Freitas Silva- Matrícula nº 171.920-3 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 12/03/ de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 01/2018 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 00001/2018)

RECLAMANTE:  Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  MARIA JOSÉ MARINHO BATISTA, Mat. n.º 176.870-0.

Assunto:  instaura Processo Administrativo Disciplinar a fim de se apurar infração funcional consistente na suposta violação aos ditames do art.
193, incisos V e VII da Lei nº 6.123/68.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se o trânsito em julgado do acórdão que negou provimento ao recurso hierárquico interposto pela
servidora Klênia Mara Ramos Bezerra, no Processo Administrativo Disciplinar de nº 63/2015 (tramitação 66/2015), mantendo, assim, os termos
da decisão recorrida (fls. 988/999).

Desta feita, cumpram-se os comandos exposados na referida decisão, para que se apure, de forma mais aprofundada, a possível
desobediência ao disposto no  artigo 193, incisos V  (lealdade às instituições constitucionais)  e VII  (observância às normas legais e
regulamentares),  do Estatuto dos Servidores do  Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68), por parte da servidora  MARIA JOSÉ
MARINHO BATISTA, Mat. n.º 176.870-0, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 12/03/ de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 04/2018 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 04/2018)

RECLAMANTE:  Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  João Bosco dos Reis - matrícula nº 175.999-0
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Assunto:  Apurar participação de servidor em irregularidade ocorrida no curso de fiscalização da obra de construção do Fórum da Comarca
de Paulista.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se o trânsito em julgado do acórdão que negou provimento ao recurso hierárquico interposto pela
servidora Klênia Mara Ramos Bezerra, no Processo Administrativo Disciplinar de nº 63/2015 (tramitação 66/2015), mantendo, assim, os termos
da decisão recorrida (fls. 916/927).

Desta feita, cumpram-se os comandos exposados na referida decisão, bem como no despacho de fl. 990, para que se apure, de forma
mais aprofundada, a possível desobediência ao disposto no  artigo 193, incisos V  (lealdade às instituições constitucionais)  e VII  (observância
às normas legais e regulamentares),  do Estatuto dos Servidores do  Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68), por parte do servidor
JOÃO BOSCO DOS REIS, Mat. n.º 175.999-0 , assegurando-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 12/03/ de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 05/2018 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 00005/2018)

RECLAMANTE:  Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  VILMA ALVES DE SOUZA, Mat. n.º 183.482-7.

Assunto:  instaura Processo Administrativo Disciplinar a fim de se apurar infração funcional consistente na suposta violação aos ditames do art.
193, incisos V e VII da Lei nº 6.123/68.

DESPACHO

Compulsando os autos (fl. 994), verifica-se o trânsito em julgado do acórdão que negou provimento ao recurso hierárquico interposto
pela servidora Klênia Mara Ramos Bezerra, no Processo Administrativo Disciplinar de nº 63/2015 (tramitação 66/2015), mantendo, assim, os
termos da decisão recorrida.

Desta feita, cumpram-se os comandos exposados na referida decisão, para que se apure, de forma mais aprofundada, a possível
desobediência ao disposto no  artigo 193, incisos V  (lealdade às instituições constitucionais)  e VII  (observância às normas legais e
regulamentares),  do Estatuto dos Servidores do  Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68), por parte da servidora  VILMA ALVES DE
SOUZA, Mat. n.º 183.482-7, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 12/03/ de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO  DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Trabalho por um Judiciário ágil e eficaz

RELATÓRIO  PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE
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Há de se relatar que o assunto em tela já foi devidamente apreciado nos autos do  SEI  00039843-42.2018.8.17.8017  e no SEI
00037903-42.2018.8.17.8017.  Naquela oportunidade, fora recomendada à designação de Carlos Eduardo Lima Lopes, Titular da Serventia
Notarial e Registral de Tacaimbó, para responder pela Serventia Registral de Belo Jardim.

É bem verdade que, nos autos do  SEI 00037903-42.2018.8.17.8017,  especificamente às fls. 17, há determinação de Suspensão do
expediente, em razão da reclamação produzida nos autos do  SEI 00040867-58.2018.8.17.8017 .

Dá-se que, como já mencionado, a designação de interino passou a ser ato da Corregedoria Geral de Justiça, razão pela qual cabe
a este Órgão Censor a assim proceder.

Nessa linha de raciocínio, entendo que a reclamação apresentada, materializada no  SEI 00040867-58.2018.8.17.8017 , não tem o
condão de obstaculizar a designação de interino que se anuncia, afinal, ainda não houve qualquer juízo valorativo desta Corregedoria Geral de
Justiça indicando que a pessoa recomendada, e que se encontra em vias de ser efetivamente designada, não pudesse exercer o  munus  da
interinidade.

Dentro desse contexto, e à luz dos fundamentos que permearam os expedientes, tombados sob os sequenciais  SEI
00039843-42.2018.8.17.8017  e SEI 00037903-42.2018.8.17.8017 ,  DESIGNO o  Sr. Carlos Eduardo Lima Lopes, Titular da Serventia Notarial
e Registral de Tacaimbó, para responder interinamente pela Serventia Registral de Belo Jardim nos termos do Provimento 77, da Corregedoria
Nacional de Justiça e do artigo 86, do Código de Normas Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco, para responder pela Serventia
Registral de Camaragibe, até ulterior deliberação .

Outrossim , deve o interino observar  o cumprimento irrestrito da Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e do Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça, bem como, de toda a legislação de regência pertinente à matéria.

Recife, 12 de março de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos.

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 773/2018 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 971/2018)

COMUNICANTE:  Izabel de Souza Oliveira – Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Amaraji/PE.

RECLAMADA:  ALMIR CORDEIRO BARROS FILHO, Mat. Nº 183.947-0.

Assunto:  Manipulação de expedientes judiciais em benefício próprio.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 309/313, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, Dr. Marcus Vinicius
Nonato Rabelo Torres, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  ALMIR
CORDEIRO BARROS FILHO , Mat. Nº 183.947-0, para apurar, de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto no  artigo 193
,  incisos V  e VII  e art. 194, V,  ambos do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68), assegurando-
lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 12/03/ de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 570/2018 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 761/2018)

RECLAMANTE:  José Guilherme Moreira da Rocha.

RECLAMADO:  CASSIANO RICARDO UCHÔA, 2º Distribuidor/ Contador da Capital.

Assunto:  apuração de suposta falta de urbanidade, da ocorrência de desídia e de violação ao dever de assiduidade.
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Corregedoria Auxiliar - 1ª Entrância

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 1 a  ENTRÂNCIA

Procedimento Administrativo Disciplinar Nº 416/2018-CGJ (Tramitação Nº 00605/2018).

Processada: Lúcia Cristina Pinto de Aguiar, matrícula 158.138-4

Advogadas: Dra. Elizabeth de Carvalho Simplício, OAB/PE 17.009 e Dra. Ana Cecília Rodrigues Pitt, OAB/PE 33.314.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. O Exmo. Sr. Dr. Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres,  Juiz Corregedor Auxiliar de 1ª Entrância, Presidente da
Comissão Processante, na forma da lei, etc...  INTIMA  com a publicação do presente Edital, em virtude de despacho proferido no Processo
Administrativo Disciplinar em epígrafe, as senhoras  Dra. Elizabeth de Carvalho Simplício, OAB/PE 17.009 , com endereço profissional na Av.
Dantas Barreto, nº 191, Edf. Santo Antônio, sala 202, Recife/PE e  Dra. Ana Cecília Rodrigues Pitt, OAB/PE 33.314 , com endereço profissional
na Av. Guararapes, nº 120, 4º andar, Edf. Boa Vista, Santo Antônio, Recife/PE, para, na qualidade de advogadas da processada, comparecer à
audiência de instrução, designada para o dia  16 de abril de 2019, às 10h ,  a ser realizada  na  Sala de Audiências, localizada na sobreloja
do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley, Recife – PE .  Dado e passado nesta cidade do Recife,  Capital do Estado de Pernambuco,
aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de 2019. E para constar, eu, Márcia Arlinda, Auxiliar Judiciário, digitei o presente edital.

Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 1 a  ENTRÂNCIA

Procedimento Administrativo Disciplinar Nº 418/2018-CGJ (Tramitação Nº 00607/2018).

Processada: Rosangela Lopes de Luna, matrícula 135.188-5

Advogadas: Dra. Elizabeth de Carvalho Simplício, OAB/PE 17.009 e Dra. Ana Cecília Rodrigues Pitt, OAB/PE 33.314.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. O Exmo. Sr. Dr. Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres,  Juiz Corregedor Auxiliar de 1ª Entrância, Presidente da
Comissão Processante, na forma da lei, etc...  INTIMA  com a publicação do presente Edital, em virtude de despacho proferido no Processo
Administrativo Disciplinar em epígrafe, as senhoras  Dra. Elizabeth de Carvalho Simplício, OAB/PE 17.009 , com endereço profissional na Av.
Dantas Barreto, nº 191, Edf. Santo Antônio, sala 202, Recife/PE e  Dra. Ana Cecília Rodrigues Pitt, OAB/PE 33.314 , com endereço profissional
na Av. Guararapes, nº 120, 4º andar, Edf. Boa Vista, Santo Antônio, Recife/PE, para, na qualidade de advogadas da processada, comparecer à
audiência de instrução, designada para o dia  17 de abril de 2019, às 10h ,  a ser realizada  na  Sala de Audiências, localizada na sobreloja
do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley, Recife – PE .  Dado e passado nesta cidade do Recife,  Capital do Estado de Pernambuco,
aos 12 (doze) dias do mês de março do ano de 2019. E para constar, eu, Márcia Arlinda, Auxiliar Judiciário, digitei o presente edital.

Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 1 a  ENTRÂNCIA

Procedimento Administrativo Disciplinar Nº 698/2018-CGJ (Tramitação Nº 00896/2018).

Processado: Carlos Roberto dos Santos, matrícula 136.935-0

Advogadas: Dra. Elizabeth de Carvalho Simplício, OAB/PE 17.009 e Dra. Ana Cecília Rodrigues Pitt, OAB/PE 33.314.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. O Exmo. Sr. Dr. Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres,  Juiz Corregedor Auxiliar de 1ª Entrância, Presidente da
Comissão Processante, na forma da lei, etc...  INTIMA  com a publicação do presente Edital, em virtude de despacho proferido no Processo
Administrativo Disciplinar em epígrafe, as senhoras  Dra. Elizabeth de Carvalho Simplício, OAB/PE 17.009 , com endereço profissional na Av.
Dantas Barreto, nº 191, Edf. Santo Antônio, sala 202, Recife/PE e  Dra. Ana Cecília Rodrigues Pitt, OAB/PE 33.314 , com endereço profissional
na Av. Guararapes, nº 120, 4º andar, Edf. Boa Vista, Santo Antônio, Recife/PE, para, na qualidade de advogadas do processado, comparecer à
audiência de instrução, designada para o dia  17 de abril de 2019, às 11h ,  a ser realizada  na  Sala de Audiências, localizada na sobreloja
do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley, Recife – PE .  Dado e passado nesta cidade do Recife,  Capital do Estado de Pernambuco,
aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de 2019. E para constar, eu, Márcia Arlinda, Auxiliar Judiciário, digitei o presente edital.

Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA  DO DIA 13 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 220/19 – lotar CAROLINA BRITO E SILVA, Técnico Judiciário/TPJ matrícula1829653, na 5ª Vara de Família e Registro Civil da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 13 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  221/19 – tornar sem efeito a Portaria de nº 1311/18, de 04/12/2018, publicada no DJE do dia 05/12/2018, referente a MONICA DE ANDRADE
CAVALCANTI, matrícula 1834193.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 13 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 222/19 – lotar ANTONIO MARCOS DE ARAUJO SILVA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1838733, na Unidade de Cadastro Funcional e
Financeiro do Interior, a partir de 08/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 13 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 223/19 – lotar ANDERSON DE LIMA MARQUES, OFICIAL DE JUSTIÇA- OPJ, matrícula1865188, na 1ª Vara da Comarca de Petrolândia,
a partir de 15/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 13 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 224/19 – lotar YVIA GISELLE VIANA GOMES DA SILVA, Analista Judiciário Função Jud- APJ, matrícula 1856090, no Núcleo de Movimentação
de Pessoal a partir de 07/03/2019.

Nº 225/19 – lotar YVIA GISELLE VIANA GOMES DA SILVA, Analista Judiciário Função Jud- APJ, matrícula 1856090, na Diretoria do Foro da
Comarca de Caruaru.
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MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 13 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 226/19 - lotar EDSON EDUARDO CARNEIRO R DE SOUSA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1825569, na Vara Única da Comarca
de Sairé, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Nº 227/19 - lotar EDSON EDUARDO CARNEIRO R DE SOUSA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1825569, na Distribuição do Foro da
Comarca de Sairé, a partir de 06/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 13 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 228/19 - lotar RAFAEL CAMPELLO MELO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ matrícula 1838890, no 5º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo a partir de 25/03/2019.

Nº 229/19 – tornar sem efeito a Portaria Nº1321/18 , publicada no DJE de 06/12/2018, referente a RAFAEL CAMPELLO MELO, matrícula 1838890.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 13 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 230/19 – lotar THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS, Analista Judiciário Função Jud- APJ, matrícula 1858912, na Diretoria Cível do 1º
Grau da Capital.

Nº 231/19 – lotar GERMANA LIMA DOS SANTOS, Técnico Judiciário- TPJ matrícula 1832999, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania – CEJUSC, da Comarca de Abreu e Lima.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 13 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 232/19 – lotar ANNA PAULA ARAUJO DE ANDRADE BORBA E SILVA, ANALISTA JUD/FUNÇÃO JUD - APJ, matrícula 1853740, na 2ª Vara
Cível da Comarca de Salgueiro.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 21/2019 – SGP
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ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/
TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com  formação em Ciência Jurídica e conhecimento dos
procedimentos de secretaria,

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru – Fórum Demostenes B Veras – Av. José Florêncio Filho – Bairro Maurício
de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400 (81)3725-7401

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  25/02 a 15/03/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de abril de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrado da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, na quarta semana do mês de março, cujo horário
específico de cada candidato, será informado, posteriormente, através de e-mail funcional.
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5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 22 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________
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Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL Nº 22/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 26/02 a 22/03/2019, os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, exceto: Apoio Especializado e Oficial de
Justiça, poderão manifestar opção pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, à luz do critério do menor
prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando
se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três)
anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados
nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , conforme
Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de março de 2019

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias( 8h – 17h)

c) Local: Fórum de Jaboatão: Des. Henrique Capitulino – BR 101 Sul, Km 80 – Bairro Prazeres - CEP.: 54335-000 – Jaboatão dos Guararapes
– Recife.
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e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as
disposições do Edital nº___, de ___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2017,  vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício:____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso I da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  a partir das datas constantes no quadro abaixo, os(as) voluntários(as) abaixo relacionados(as). Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
MAURÍCIO AMANDO DE CARVALHO 27/02/2019
GEORGE EMANUEL MENEZES VASCONCELOS 27/02/2019
VANÊSSA DE LIRA CRUZ 02/01/2019

Recife, 12 de março de 2019.

Marcel da Silva Lima
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Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

Requerimento SGP Digital n. 5133/2019 – de MARIA CLEMENTINA GUEDES ALCOFORADO – Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Mestrado.

DECISÃO

Considerando o que dispõe o artigo 5º, parágrafo 4º, da Lei nº 14.454, de 26 de outubro de 2011 (alterada pela lei nº 15.539, de 1º de julho de
2015), “O servidor das carreiras do quadro de pessoal do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco cedido, requisitado ou à disposição de
outro órgão da administração pública direta ou indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
não perceberá, durante o afastamento, o adicional de que trata este artigo”,

Considerando que a requerente encontra-se cedida a outro órgão da administração pública,  indefiro o pedido , nos termos da delegação
conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP de 26/02/2016.

Anote-se em ficha funcional.

Recife, 08 de março de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta de Desenvolvimento Humano

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Ref. : SEI nº. 00002139-63.2019.8.17.8017

Interessada : Dulcinea de França Barros – matrícula 175929-9

Assunto : Pedido de reconsideração de indeferimento de prorrogação de licença para tratamento de saúde.

DECISÃO

Acolho o parecer emitido pela Junta Médica Oficial deste Poder, materializado no Laudo Pericial nº 024/2019, e, por via de consequência,
INDEFIRO  a reconsideração pleiteada.

Contudo, acolho a proposição do documento em comento para conceder Licença para Tratamento de Saúde, por 30 (trinta) dias, no período de
11/03/2019 a 09/04/2019, devendo a servidora ser reavaliada pela Junta Médica Oficial, ao final da licença.

Dê-se ciência à interessada, registre-se, adotem-se as providências para eventual encaminhamento de faltas e encerre-se o presente processo.

Publique-se.

Recife, 13 de março de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 4476/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 8, dia(s), exercício 2017, no período de 11/03/2019 a
18/03/2019 dias, do(a) servidor(a): JOAO RAFAEL ALMEIDA DE SOUZA, matrícula 1866699, lotado(a) no(a) 1º JUIZADO ESP CRIMINAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4082/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2019, no período de 13/02/2019
a 28/02/2019 dias, do(a) servidor(a): EDIMAR EDSON MENDES RODRIGUES, matrícula 1828681, lotado(a) no(a) PETROLINA/1ª V CRIM,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4076/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 06/02/2019 a
20/02/2019 dias, do(a) servidor(a): RAFAELA PEREIRA DIAS VELOSO DE ARAUJO, matrícula 1824015, lotado(a) no(a) GAB DES MAURO
ALENCAR DE BARRO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3980/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 9, dia(s), exercício 2015, no período de 11/03/2019
a 19/03/2019 dias, do(a) servidor(a): SANDRA MARIA MENDES DE LIMA, matrícula 1753550, lotado(a) no(a) NUCLEO PROCES INFORM
INSTITUC, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3975/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2008, no período de 23/04/2019
a 11/05/2019 dias, do(a) servidor(a): SANDRA MARIA MENDES DE LIMA, matrícula 1753550, lotado(a) no(a) NUCLEO PROCES INFORM
INSTITUC, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3788/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019 a
18/07/2019 dias, do(a) servidor(a): JOSANA DE FATIMA ARRUDA SOBRAL, matrícula 1761439, lotado(a) no(a) 1ª V FAZ PUBLICA CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3759/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019
a 19/01/2019 dias, do(a) servidor(a): RAQUEL MATIAS TORRES, matrícula 1843613, lotado(a) no(a) 15º JUIZADO ESP CIV REL CONSU,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3546/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 29/04/2019
a 13/05/2019 dias, do(a) servidor(a): RAFAEL CURSINO FARIAS DE ARRUDA, matrícula 1873130, lotado(a) no(a) GAB DES AGENOR
FERREIRA LIMA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3543/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2014, no período de 29/03/2019
a 17/04/2019 dias, do(a) servidor(a): SUZANA CRISTINA DE MELO SOUTO, matrícula 1819100, lotado(a) no(a) 15º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3533/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 9, dia(s), exercício 2017, no período de 19/02/2019
a 27/02/2019 dias, do(a) servidor(a): RAFAEL CURSINO FARIAS DE ARRUDA, matrícula 1873130, lotado(a) no(a) GAB DES AGENOR
FERREIRA LIMA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3386/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2017, no período de 10/06/2019
a 19/06/2019 dias, do(a) servidor(a): MAIRA YASMIN FELIX SILVA, matrícula 1855646, lotado(a) no(a) GAB DES JORGE AMERICO P LIRA,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3294/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2018, no período de 04/02/2019 a
19/02/2019 dias, do(a) servidor(a): CELIA MARIA P DE ALMEIDA V DA SILVEIRA, matrícula 1816403, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO
B DE MELLO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1894/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 9(nove), dia(s), exercício 2018, no período de
07/03/2019 a 15/03/2019 dias, do(a) servidor(a): JULIANA BARBOSA ARAUJO RICARDI, matrícula 1784250, lotado(a) no(a) GAB DES
ANTONIO DE MELO E LIMA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1823/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2018, no período de 18/03/2019 a
06/04/2019 dias, do(a) servidor(a): JETHER ABRANTES DE LACERDA FILHO, matrícula 1858971, lotado(a) no(a) DIRETORIA DAS VARAS
DE FAMILIA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1541/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2017, no período de 07/03/2019
a 22/03/2019 dias, do(a) servidor(a): CAMILA PATRICIA DA SILVA R ADEKOYA, matrícula 1850377, lotado(a) no(a) 26ª V CIV CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 1335/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2018, no período de 24/01/2019
a 08/02/2019 dias, do(a) servidor(a): HEBE PIRES RAMOS, matrícula 1777807, lotado(a) no(a) COORDENACAO ADJ INFANCIA JUVEN,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1186/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2016, no período de 14/01/2019 a
23/01/2019 dias, do(a) servidor(a): PAULA NEVES BAPTISTA BARBOSA COUTINHO, matrícula 1798472, lotado(a) no(a) GAB DES JONES
FIGUEIREDO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1036/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 21/01/2019
a 30/01/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA AUXILIADORA VIEIRA C VASCONCELOS, matrícula 1864246, lotado(a) no(a) MEMORIAL DA
JUSTICA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 773/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 14, dia(s), exercício 2018, no período de 21/01/2019 a
03/02/2019 dias, do(a) servidor(a): JOSSENILSON DE MELO BEZERRA, matrícula 1822500, lotado(a) no(a) GERENCIA ARQUI INFRAEST
TIC, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 697/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 13, dia(s), exercício 2018, no período de 05/04/2019
a 17/04/2019 dias, do(a) servidor(a): ANDREA CAVALCANTI NEVES, matrícula 1865986, lotado(a) no(a) NUCLEO DE COMUNICACAO
VIRTUAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 549/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2018, no período de 01/04/2019
a 16/04/2019 dias, do(a) servidor(a): ROSANE SIMOES DE SANTA CLARA BIONDI, matrícula 1836595, lotado(a) no(a) UNIDADE CONT
OPERA SERVICOS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 451/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2018, no período de 03/12/2018 a
22/12/2018 dias, do(a) servidor(a): PRISCILLA ROCHA CAVALCANTI PRAGANA, matrícula 1798812, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO
M TENORIO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 448/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 14, dia(s), exercício 2018, no período de 17/01/2019
a 30/01/2019 dias, do(a) servidor(a): HAROLDO LOPES DE MELO, matrícula 1816683, lotado(a) no(a) GAB DES EVANDRO MAGALHAES
MELO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 382/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 23/01/2019
a 01/02/2019 dias, do(a) servidor(a): FELIPE JOSE DO NASCIMENTO MESQUITA, matrícula 1865315, lotado(a) no(a) GAB DES ANDRE
OLIVEIRA SILVA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 244/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 07/01/2019 a
16/01/2019 dias, do(a) servidor(a): JESSIKA SABRINA GALINDO, matrícula 1830830, lotado(a) no(a) ALAGOINHA/VU, mediante anuência
do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 170/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 04/02/2019 a
18/02/2019 dias, do(a) servidor(a): BIANCA TORACI GOIS, matrícula 1868810, lotado(a) no(a) V EXE PENAL CAPITAL, mediante anuência
do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 161/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 5, dia(s), exercício 2018, no período de 07/01/2019
a 11/01/2019 dias, do(a) servidor(a): MUSSA HISSA HAZIN, matrícula 1840843, lotado(a) no(a) GAB DES MARCO ANTONIO C MAGGI,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 155/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 18/01/2019 a
01/02/2019 dias, do(a) servidor(a): SUELI IPOLITO BEZERRA BATISTA, matrícula 1795740, lotado(a) no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO
M JAMBO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 78/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2015, no período de 02/01/2019 a
19/01/2019 dias, do(a) servidor(a): ANA KELLY ALVES DE AGUIAR, matrícula 1843796, lotado(a) no(a) 1ª V EXEC FISC ESTAD CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39709/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 02, dia(s), exercício 2018, no período de 10/01/2019
a 11/01/2019 dias, do(a) servidor(a): GIANCARLOS COUTINHO DO REGO, matrícula 1826824, lotado(a) no(a) PAULISTA/2ª V FAM REG
CIV, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39644/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 13, dia(s), exercício 2015, no período de 02/01/2019
a 14/01/2019 dias, do(a) servidor(a): ALESSANDRA JOSEANI CARVALHO DE SOUZA, matrícula 1817639, lotado(a) no(a) 25º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 39450/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2018, no período de 17/01/2019
a 05/02/2019 dias, do(a) servidor(a): OBERDAN BARBOSA DA SILVA, matrícula 1585630, lotado(a) no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M
JAMBO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39355/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 8, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019 a
09/01/2019 dias, do(a) servidor(a): SARAH PRADO DE NORONHA, matrícula 1875205, lotado(a) no(a) GAB DES EURICO DE B CORREIA
Fº, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39241/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019 a
11/01/2019 dias, do(a) servidor(a): PATRICIA MARCAL DE BARROS MAIA, matrícula 1763407, lotado(a) no(a) GAB DES MARCO ANTONIO
C MAGGI, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39185/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2018, no período de 11/10/2018
a 30/10/2018 dias, do(a) servidor(a): SABRINA VALERIA ALEXANDRE DE LIRA, matrícula 1786938, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO
M TENORIO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39144/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019
a 16/01/2019 dias, do(a) servidor(a): CRISTIAN FELLIPHE DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula 1863029, lotado(a) no(a) STA C CAPIBARIBE/
JUIZADO CIV, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39080/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2017, no período de 07/01/2019 a
26/01/2019 dias, do(a) servidor(a): TARSIANA CARVALHO DE SA PEREIRA, matrícula 1838245, lotado(a) no(a) CEJUSC 2º GRAU, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38704/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 14, dia(s), exercício 2018, no período de 21/01/2019
a 03/02/2019 dias, do(a) servidor(a): ROSALINA FREITAS MARTINS DE SOUSA, matrícula 1782070, lotado(a) no(a) GAB DES ALBERTO
NOGUEIRA VIRGI, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38686/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019
a 16/01/2019 dias, do(a) servidor(a): ALINE PEREIRA SAMPAIO CANUTO, matrícula 1817728, lotado(a) no(a) GAB DES ERIK S DANTAS
SIMOES, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38664/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019
a 11/01/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA, matrícula 1730290, lotado(a) no(a) SECRETARIA
GESTAO DE PESSOAS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38656/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 4, dia(s), exercício 2018, no período de 07/01/2019
a 10/01/2019 dias, do(a) servidor(a): ANA PAULA VELOSO VALENCA, matrícula 1864297, lotado(a) no(a) 3ª V FAZ PUBLICA CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38645/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019
a 21/01/2019 dias, do(a) servidor(a): ANA BERNADETE SORIANO DE SOUZA TEIXEIRA, matrícula 1845420, lotado(a) no(a) 10º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38539/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 4, dia(s), exercício 2018, no período de 18/12/2018
a 21/12/2018 dias, do(a) servidor(a): DIANA CECILIA B CAVALCANTI DE ARAUJO, matrícula 1860119, lotado(a) no(a) AUDITORIA DE
INSPECAO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38501/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019
a 21/01/2019 dias, do(a) servidor(a): ROBERTO BATISTA OERTLI JUNIOR, matrícula 1812718, lotado(a) no(a) 33ª V CIV CAPITAL, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38264/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2017, no período de 14/01/2019 a
23/01/2019 dias, do(a) servidor(a): AMANDA GONDIM BORBA SIQUEIRA DE MELO, matrícula 1870246, lotado(a) no(a) 27ª V CIV CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38084/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019
a 11/01/2019 dias, do(a) servidor(a): ANA CAROLINA FARIAS DE MENEZES S CAMPOS, matrícula 1828509, lotado(a) no(a) GAB DES
CLAUDIO JEAN VIRGINIO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 38076/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2011, no período de 02/01/2019
a 21/01/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA CONSUELO DOS SANTOS DE ASSIS, matrícula 1778587, lotado(a) no(a) GERENCIA DE
ESTAGIO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37984/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 21, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019
a 22/01/2019 dias, do(a) servidor(a): ADRIANA RAMOS DOS SANTOS, matrícula 1828304, lotado(a) no(a) 21º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37982/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 13, dia(s), exercício 2018, no período de 21/01/2019 a
02/02/2019 dias, do(a) servidor(a): JOANNA C RIBEIRO DE VASCONCELOS CRUZ, matrícula 1807226, lotado(a) no(a) GAB DES ALFREDO
SERGIO M JAMBO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37940/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 01/02/2019
a 15/02/2019 dias, do(a) servidor(a): CARLOS FERNANDO PEREIRA DONATO JUNIOR, matrícula 1856413, lotado(a) no(a) 19ª V CIV
CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37797/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019
a 13/01/2019 dias, do(a) servidor(a): DAYVSON FLORENCIO COSTA, matrícula 1871099, lotado(a) no(a) NUCLEO AUDI OPERACIONAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37725/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2018, no período de 21/01/2019
a 09/02/2019 dias, do(a) servidor(a): ELIDA DE OLIVEIRA PAES BARRETO, matrícula 1796860, lotado(a) no(a) GAB DES RICARDO DE
OLIVEIRA PA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37723/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2018, no período de 07/01/2019
a 25/01/2019 dias, do(a) servidor(a): FERNANDA DE CARVALHO FARIAS ANDRADE, matrícula 1842307, lotado(a) no(a) 1º JUIZADO ESP
CRIMINAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37700/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019 a
16/01/2019 dias, do(a) servidor(a): BELINDA ESTANISLAU GUEDES, matrícula 1836617, lotado(a) no(a) GAB DES EVANDRO MAGALHAES
MELO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37672/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 09, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019
a 10/01/2019 dias, do(a) servidor(a): JOSILEIDE DOS SANTOS AZEVEDO, matrícula 1863088, lotado(a) no(a) VITORIA/1ª V CIV, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37615/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019
a 11/01/2019 dias, do(a) servidor(a): AMANDA JULIA DE SOUZA RIOS, matrícula 1864653, lotado(a) no(a) CENTRAL AGILIZACAO
PROCESSUAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37526/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2016, no período de 05/12/2018
a 20/12/2018 dias, do(a) servidor(a): ELIZABETH LEAL VERAS, matrícula 1843060, lotado(a) no(a) 12º JUIZADO ESP CIV REL CONSU,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37405/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2017, no período de 14/01/2019
a 01/02/2019 dias, do(a) servidor(a): LOURDES MARIA NOGUEIRA DE CARVALHO, matrícula 1869949, lotado(a) no(a) 34ª V CIV CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37385/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 14, dia(s), exercício 2018, no período de 14/01/2019
a 27/01/2019 dias, do(a) servidor(a): SIMONE DE SIQUEIRA CAMPOS REBOUCAS, matrícula 1495259, lotado(a) no(a) GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37365/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019
a 16/01/2019 dias, do(a) servidor(a): RENATA VANESSA DE MATOS FRANCA, matrícula 1864793, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE VIANA
U FILHO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 37338/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2007, no período de 18/03/2019
a 01/04/2019 dias, do(a) servidor(a): SHEYLA DE ALBUQUERQUE LIRA, matrícula 1786911, lotado(a) no(a) GAB DES ALEXANDRE G A
ASSUNCAO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37317/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 09, dia(s), exercício 2018, no período de 10/01/2019 a
18/01/2019 dias, do(a) servidor(a): JOAO ALEXANDRE MEDEIROS V DO NASCIMENTO, matrícula 1837486, lotado(a) no(a) CAMARAGIBE/
DIR, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37272/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2018, no período de 14/01/2019
a 25/01/2019 dias, do(a) servidor(a): DANIELLE LIMA FERNANDES DA CUNHA PADILHA, matrícula 1867920, lotado(a) no(a) 22º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37264/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2017, no período de 02/01/2019
a 17/01/2019 dias, do(a) servidor(a): RAPHAEL JOSE DCASTRO, matrícula 1823817, lotado(a) no(a) DIRETORIA DE SISTEMAS, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37243/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 17/01/2019
a 31/01/2019 dias, do(a) servidor(a): RAQUEL TAVARES MIRANDA MACIEL, matrícula 1817396, lotado(a) no(a) OLINDA/3º JUIZADO CIV
CONSUMO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37220/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2018, no período de 11/12/2018
a 21/12/2018 dias, do(a) servidor(a): FELIPE EUTIMIO FARIAS DE AZEVEDO, matrícula 1866710, lotado(a) no(a) 32ª V CIV CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37212/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2009, no período de 07/03/2019
a 26/03/2019 dias, do(a) servidor(a): LUIS EDUARDO SARAIVA CAMARA, matrícula 1765175, lotado(a) no(a) COORDENADORIA PLAN
GEST ESTRAT, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37132/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 13, dia(s), exercício 2018, no período de 02/01/2019
a 14/01/2019 dias, do(a) servidor(a): JOAO RICARDO DA SILVA NETO, matrícula 1816713, lotado(a) no(a) GAB DES ANDRE OLIVEIRA
SILVA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37099/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2018, no período de 06/12/2018
a 21/12/2018 dias, do(a) servidor(a): ROSALIE FERREIRA CAMPOS, matrícula 1861840, lotado(a) no(a) DIRETORIA FORM APERF
SERVIDOR, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37093/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 18/02/2019
a 27/02/2019 dias, do(a) servidor(a): ISABELA MELO REGO AZEVEDO R MARROQUIM, matrícula 1837133, lotado(a) no(a) 3º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 36971/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 27, dia(s), exercício 2017, no período de 03/12/2018
a 29/12/2018 dias, do(a) servidor(a): ADRIANE LAPENDA DE OLIVEIRA RAMOS, matrícula 1838806, lotado(a) no(a) DIRETORIA GERAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 36915/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2016, no período de 04/12/2018
a 14/12/2018 dias, do(a) servidor(a): TARCISIO TENORIO VICTOR, matrícula 1847767, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/CEJUSC, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 36775/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2018, no período de 07/01/2019
a 18/01/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIANA GUEDES DUARTE DA FONSECA, matrícula 1844091, lotado(a) no(a) 17ª V CIV CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 36765/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 9, dia(s), exercício 2017, no período de 02/01/2019
a 10/01/2019 dias, do(a) servidor(a): NADJA LUCIANA VIEIRA BALBINO, matrícula 1874780, lotado(a) no(a) GAB DES FAUSTO CASTRO
CAMPOS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 36740/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 9, dia(s), exercício 2018, no período de 17/01/2019 a
25/01/2019 dias, do(a) servidor(a): EDVANIA ALVES ZIDANES, matrícula 1846051, lotado(a) no(a) DIRETORIA ENGEN E ARQUITETURA,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 36650/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2016, no período de
02/01/2019 a 11/01/2019 dias, do(a) servidor(a): PAULO SERGIO REMIGIO LEAO, matrícula 1585665, lotado(a) no(a) UNIDADE SELECAO
E INTEGRACAO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 36517/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2018, no período de 06/12/2018
a 21/12/2018 dias, do(a) servidor(a): JOSELDA APARECIDA DE LIMA LIRA, matrícula 1802631, lotado(a) no(a) SERRA TALHADA/1ª V
CIV, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 36336/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2016, no período de
02/01/2019 a 16/01/2019 dias, do(a) servidor(a): PAOLA GUEIROS LEITE DE FREITAS, matrícula 1640046, lotado(a) no(a) SECRETARIA
DE ADMINISTRACAO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 36124/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2009, no período de 13/02/2019
a 27/02/2019 dias, do(a) servidor(a): LUCIANA FLAVIA DO NASCIMENTO, matrícula 1808257, lotado(a) no(a) 6ª V CIV CAPITAL, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 35994/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2018, no período de 07/01/2019
a 22/01/2019 dias, do(a) servidor(a): KARLA FABIANA DE MORAES BARBOSA SALVADOR, matrícula 1839713, lotado(a) no(a) DIRETORIA
FORM APERF MAGISTRAD, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 35921/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 14, dia(s), exercício 2016, no período de 02/01/2019
a 15/01/2019 dias, do(a) servidor(a): KARLA SUSANE LOPES FERREIRA MELO, matrícula 1844210, lotado(a) no(a) PETROLINA/V TRIB
JURI, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 35548/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2018, no período de 26/11/2018
a 06/12/2018 dias, do(a) servidor(a): OTAVIO MOURA LIMA DO CANTO, matrícula 1810359, lotado(a) no(a) 34ª V CIV CAPITAL, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 35406/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2018, no período de 16/11/2018
a 05/12/2018 dias, do(a) servidor(a): CLAUDIA EMMANUELLE DE V C SALES MATTOS, matrícula 1824520, lotado(a) no(a) OLINDA/3ª V
CRIM, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 35132/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2017, no período de 18/02/2019 a
08/03/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA REJANE CHAVES AVELINO DE FREITAS, matrícula 1871072, lotado(a) no(a) CEJUSC/CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 34664/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2018, no período de 03/06/2019
a 21/06/2019 dias, do(a) servidor(a): ADRIANA PETRUCIA AMORIM DE OLIVEIRA, matrícula 1739077, lotado(a) no(a) JABOATAO/1ª V
CRIM, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 34555/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2018, no período de 07/01/2019
a 22/01/2019 dias, do(a) servidor(a): JULIANA FONSECA BRANDAO LOPES, matrícula 1874535, lotado(a) no(a) NUCLEO ASSES
TECNOLOGIA INFOR, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 30457/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2017, no período de 02/01/2019 a
17/01/2019 dias, do(a) servidor(a): LAIS GONCALVES DE VASCONCELOS, matrícula 1806432, lotado(a) no(a) GAB DES MAURO ALENCAR
DE BARRO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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ESCOLA JUDICIAL

PORTARIA n. º 02/2019

Disciplina a validação de Cursos Externos para fins de Progressão Funcional, revogando Portarias desta Escola Judicial que indicavam listas
de instituições para oferta, sem ônus ao TJPE, de Cursos do Programa de Aperfeiçoamento de Servidores do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco.

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO-ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo
Alves, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art. 10 da Resolução n. º 375, de 03 de novembro de 2014; e

Considerando que, a teor do disposto no artigo 35, inciso I, da Resolução TJPE n. º 381, de 29 de outubro de 2015, com as
alterações das Resoluções TJPE nº 386, de 05 de julho de 2016, e nº 417, de 18 de dezembro de 2018, compete à Escola Judicial do Tribunal
de Justiça do Estado de Pernambuco realizar, conveniar, oferecer ou indicar a Instituição que realizará Cursos de Aperfeiçoamento com a
especificação da finalidade de progressão funcional;

Considerando que o art. 2º, VI, da Resolução CNJ n. º 192 definiu o que são Unidades de Formação para fins de aperfeiçoamento;

Considerando os incisos II e III do artigo 35 da Resolução TJPE n. º 381, de 04 de novembro de 2015, com as alterações das
Resoluções TJPE nº 386, de 05 de julho de 2016, e nº 417, de 20 de dezembro de 2018, os quais consideraram como válidos, para fins de
progressão funcional, os Cursos realizados por qualquer das Unidades de Formação enumeradas no art. 2º, VI, da Resolução CNJ nº 192, de
08 de maio de 2014 e realizados por instituição credenciada pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC;

Considerando o teor das Portarias nºs 17/2015, 02/2016, 08/2016 e 10/2016, todas desta Escola Judicial;

Considerando que a Escola Judicial já analisou diversos Cursos realizados pelos servidores, ofertados pelas mais diversas
instituições;

Considerando o disposto no § 11 do art. 35 da Resolução TJPE nº 417, de 20 de dezembro de 2018, atribuindo à Escola Judicial
a validação de Curso Externo para fins de Progressão funcional.

RESOLVE:

Art. 1º. Considerar validos, para fins de progressão funcional, os Cursos Externos realizados pelas Unidades de Formação
indicadas no art. 2º, VI, da Resolução CNJ n. º 192, a saber: escolas judiciais, escolas de servidores, academias judiciais, unidade de gestão e
desenvolvimento de pessoas, entre outras que pertençam ao Poder Judiciário e que desenvolvam ações de formação e aperfeiçoamento.

Art. 2º. Considerar validos, para fins de progressão funcional, desde que contemple carga horária mínima de 04 (quatro) horas-
aula e verse sobre matéria correlata as áreas de interesse, os Cursos Externos:

I - realizado, conveniado, oferecido ou indicado pela Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a especificação
da finalidade de progressão funcional;

II - realizados por instituições credenciadas pelo Ministério de Educação e Cultura - MEC, conforme inciso III do art. 35 da
Resolução n. º 381, de 29 de outubro de 2015, com as alterações das Resoluções nº 386, de 05 de julho de 2016, e nº 417, de 18 de dezembro
de 2018, ambas do TJPE, desde que comprovado o credenciamento no Ministério de Educação e Cultura - MEC.

Art. 3º. Para que um curso externo seja validado pela Escola Judicial, para fins de progressão funcional, o interessado precisa,
no prazo de 30 (trinta) dias da conclusão do curso:

I - apresentar certificado de conclusão do curso devidamente assinado pela empresa promovente;

II - apresentar conteúdo programático completo do curso, especificando o corpo docente e carga horária;

III - apresentar declaração do Gestor Imediato ou Mediato em que seja atestada a correlação do curso com a área de atuação
indicadas art. 35, § 11, da Resolução nº 417 Tribunal de Justiça de Pernambuco, de 20 de dezembro de 2018.
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§ 1º Não sendo cumprido um dos pré-requisitos previstos no art. 3º, a Escola Judicial oferecerá prazo de 15 (quinze) dias,
improrrogáveis, para que o servidor junte a respectiva documentação.

§ 2. Caso o servidor não se manifeste dentro do prazo previsto no parágrafo anterior, a Escola Judicial não validará o curso
externo para fins de progressão funcional.”

Art. 4º. Abrir edital para habilitação, para fins de indicação pela Escola Judicial do TJPE, de Instituições Externas, visando à
validação de seus Cursos, para fins de progressão funcional dos servidores do TJPE, nele devendo constar os requisitos e a relação dos
documentos necessários à indicação.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Portarias nºs 17/2015, 02/2016, 08/2016
e 10/2016, todas desta Escola Judicial.

Recife, 13 de março de 2019.

Desembargador JONES FIGUEIRÊDO ALVES

Diretor-geral da Escola Judicial de Pernambuco - Esmape

PORTARIA Nº 04/2019 – EJUD

Estabelece valores pelo exercício das ações de competência da Escola Judicial por parte dos magistrados e servidores do Poder Judiciário de
Pernambuco.

O Desembargador Jones Figueirêdo Alves, Diretor da Escola Judicial de Pernambuco, no uso de suas atribuições, conferidas pela lei
complementar Nº 228/2013, de 19 de abril de 2013, que alterou o capítulo I do título I do livro II da lei complementar nº 100, de 21 de novembro
de 2007 - Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco;

Considerando as diretrizes estabelecidas pela resolução nº 02 da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM,
de 28 de setembro de 2011;

Considerando as diretrizes estabelecidas pela resolução nº 192/2014 do Conselho Nacional de Justiça, que previu que as ações relativas à
formação e ao aperfeiçoamento dos servidores serão conduzidas, preferencialmente, por magistrados e servidores;

Considerando que a formação e o aperfeiçoamento de seus membros e servidores constituem objetivos estratégicos do Poder Judiciário de
Pernambuco, conforme plano estratégico decenal 2010/2019;

Considerando que a Escola Judicial se constitui como unidade gestora responsável por conceito equivalente ao orçamento autorizado pelo
Estado, para os fins de capacitação - formação e aperfeiçoamento - dos magistrados e servidores, com competência para ordenação de despesa,
devendo a execução do respectivo orçamento ficar a seu cargo, conforme preceitua a lei complementar nº 228/2013, de 19 de abril de 2013,
do Estado de Pernambuco;

Considerando a disponibilidade orçamentária e financeira do Poder Judiciário;

Considerando o quantitativo de cursos e projetos necessários para o desenvolvimento correto e eficaz da política de capacitação, formação e
aperfeiçoamento de magistrados e servidores;

RESOLVE:

Art. 1º  Estabelecer valores pelo exercício das ações de competência da Escola Judicial por parte dos magistrados e servidores do Poder
Judiciário de Pernambuco.

Art. 2º São ações da Escola Judicial o magistério, a tutoria, a coordenação logística, as avaliações pedagógicas e de aprendizagem e a tradução
simultânea ou consecutiva de língua estrangeira.

§1º O magistério corresponde à atividade de docência executadas para os cursos de capacitação, formação e aperfeiçoamento, de magistrados
e servidores, bem como para os cursos de preparação e acesso à carreira da magistratura.

§2º A tutoria corresponde à atividade desenvolvida, por magistrado - especialista, mestre ou doutor - de inserção, supervisionada e individualizada,
com a utilização de métodos formativos, para efetivar a integração entre os juízes vitaliciandos e o Poder Judiciário de forma sistemática, com o
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objetivo de promover a aquisição e a aplicação de práticas de competências da jurisdição do juiz vitaliciando em suas funções judicantes, bem
como o desenvolvimento de postura crítica, ética e proativa.

§3º A coordenação logística corresponde à atividade de apoio logístico cuja finalidade é auxiliar o docente em suas atividades em sala de aula e
a equipe da Escola Judicial a promover a infra-estrutura necessária do respectivo curso ou evento científico.

§4º As avaliações pedagógicas e de aprendizagem correspondem a atividade de correção dos trabalhos científicos dos cursos de pós-graduação
e de correção dos trabalhos de conclusão dos cursos de formação e aperfeiçoamento de magistrados e de servidores e operadores do direito,
quando for o caso.

§5º A tradução simultânea ou consecutiva de língua estrangeira corresponde ao desempenho da atividade de intérprete durante os cursos,
eventos ou visitas técnicas de autoridades e professores estrangeiros à Escola Judicial.

Art. 3º Os valores pagos pelo exercício das ações de competência da Escola Judicial serão:

Ação: MAGISTÉRIO - Formação e Aperfeiçoamento de Magistrado

TÍTULO VALOR DA HORA AULA

Docência - Com capacitação ENFAM/FOFO R$250,00

Doutor    R$250,00

Mestre  R$200,00

Especialista   R$150,00

Graduado   R$100,00

Ação: MAGISTÉRIO - Formação e Aperfeiçoamento de Servidor

TÍTULO  VALOR DA HORA AULA

Doutor    R$ 140,00

Mestre  R$ 130,00

Especialista   R$ 120,00

Graduado   R$ 70,00

Ação: MAGISTÉRIO – Línguas Estrangeiras

AÇÃO VALOR DA HORA AULA

Docência      R$150,00

Ação: MAGISTÉRIO - Pós-Graduação

TÍTULO  VALOR DA HORA AULA

Doutor         R$250,00

Mestre       R$200,00

Especialista       R$150,00

AÇÃO VALOR DA HORA AULA

Tutoria - Curso de Formação Inicial de Magistrados   R$60,00

Tradução simultânea ou consecutiva     R$40,00

Coordenação Logística      R$40,00

Ação: Avaliação pedagógica ou de Aprendizagem

CURSO VALOR POR UNIDADE DE TRABALHO CORRIGIDO
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Pós-Graduação    R$60,00

Curso de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados e/ou Servidores  R$30,00      

Art.4º. Os casos omissos serão resolvidos pelo diretor da Escola judicial.

Art.5º. Fica revogada a Portaria 13/2016 da Escola Judicial.

Art.6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 13 de março de 2019.

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº 024/2019

Torna pública a lista final de inscrições para curso, destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados convocados do Tribunal de Justiça de
Pernambuco – TJPE, credenciado pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, para fins também de
promoção por merecimento.

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE,  Desembargador Jones Figueirêdo Alves , no uso de suas atribuições legais
e regimentais, torna pública a lista de inscrições dos Magistrados convocados para o  Curso “Direitos da Infância e Juventude: Apuração de
Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção”  a ser ministrado no Polo de Aprendizagem de Serra Talhada.

1 Do curso:

1.1 Nome: Direitos da Infância e Juventude:  Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção

1.2 Realização: Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

1.3 Coordenador-Geral: Desembargador Jones Figueirêdo Alves

1.4 Coordenador Científico: Juiz de Direito Saulo Fabianne de Melo Ferreira

1.5  Modalidade:  Presencial

1.6  Carga horária: 20,4 h/a

1.7  Público-alvo:  Juízes de Direito convocados pelo edital nº 001/2019, publicado no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), de 26 de fevereiro de
2019. Ver lista anexa.

1.8  Número de vagas:  15

1.9  Período:  De 14 a 15 de março de 2019

1.10  Horário:  Das 8h às 12h e 13h às 17h30 (Intervalo: 12h às 13h)

1.11  Local: Salão do Júri – Novo  Fórum de Serra Talhada. Endereço: Rua Cabo Joaquim da Mata, s/n – COHAB – Serra Talhada – PE.

2 Do objetivo do curso:

Uniformizar procedimentos judiciais referentes a processos de Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e
proteção, dentro dos parâmetros exigidos pelo ECA e demais normas atinentes.

3 Do conteúdo programático:

Procedimento de Apuração de Ato Infracional; Internação provisória e aplicabilidade das cautelares previstas no CPP; As medidas socioeducativas
e critérios para definição e aplicação ao caso concreto; Prescrição do ato infracional e das medidas socioeducativas; Sistema recursal;
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Recife, 13 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

EDITAL Nº 057/2019

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE,  Desembargador Jones Figueirêdo Alves , no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

CONSIDERANDO  a necessidade de fomentar e viabilizar o desenvolvimento dos magistrados e servidores do Poder Judiciário de Pernambuco,
bem como a produção e a disseminação de conhecimentos, visando o aprimoramento dos serviços judiciários e da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO  que as ações de capacitação têm como objetivo primordial propiciar uma melhor formação e aperfeiçoamento do magistrado e
servidor do Judiciário Pernambucano desde o seu início de carreira na instituição, assim como, durante todo o seu desenvolvimento profissional;

CONSIDERANDO  a importância dada pela Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE quanto à valorização da busca pelo conhecimento e do
instrumental jurídico que lhe serve de base para o exercício profissional;

RESOLVE:

Tornar pública a participação dos servidores em cursos de aperfeiçoamento, para fins de progressão, consoante Resolução nº 417, de 18 de
dezembro de 2018 do Tribunal de Justiça de Pernambuco, bem como, demais ações promovidas pela Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE,
realizados no período de 02 de janeiro a 28 de fevereiro de 2019:

Nº SERVIDOR(A) CURSOS DE
APERFEIÇOAMENTO

 Resolução 417/18

HORAS 
Cursos de

Aperfeiçoamento

DEMAIS
AÇÕES

HORAS
 Demais
Ações

TOTAL HORAS
PARTICIPAÇÃO

NA ESMAPE
1 ALEXSANDRA BATISTA FEITOSA 9 68 0 0 68
2 EDILSON FERREIRA DA SILVA 2 62 0 0 62
3 ANDRE HENRIQUE DE BRITO LEITAO 1 54 0 0 54
4 BRUNO DANTAS BORBA CAVALCANTI 1 54 0 0 54
5 CARLOS BARRETO FEITOZA FILHO 1 54 0 0 54
6 EDILSON MENDES BIZERRA JUNIOR 1 54 0 0 54
7 EDUARDO PEDRO DE ANDRADE 1 54 0 0 54
8 FABIO CRUZ TAVARES 1 54 0 0 54
9 FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA FILHO 1 54 0 0 54

10 JULIO FERREIRA DE SOUZA NETO 1 54 0 0 54
11 LUCAS TORREAO DIAS DA SILVA 1 54 0 0 54
12 LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA SEUS 1 54 0 0 54
13 MARCELO WANDERLEY LIMA 1 54 0 0 54
14 MAURO JOSE ALBUQUERQUE DE BARROS 1 54 0 0 54
15 RODRIGO EDUARDO FERREIRA 1 54 0 0 54
16 SYLVIO PESSOA SERAPIAO 1 54 0 0 54
17 THYAGO ANTONIO BARBOSA VIEIRA DA ROCHA 1 54 0 0 54
18 TIBERIUS LINS MACEDO 1 54 0 0 54
19 URBANNO PEREIRA DE SIQUEIRA LEITE 1 54 0 0 54
20 DANIELLY ANDREA DE AMORIM TAVARES 5 52 0 0 52
21 LYGIA HELENA CAVALCANTI ARAUJO ANDRADE 4 52 0 0 52
22 EUDSON DE ALMEIDA CARLOS 6 48 0 0 48
23 LIVIA LEITE MOTA 2 48 0 0 48
24 ANA CAROLINA GUIMARAES FERNANDES 3 40 0 0 40
25 ESMERALDA CRISTINA DE MORAIS BIONE 4 40 0 0 40
26 GILSON ALMEIDA DE ARAUJO 5 40 0 0 40
27 JACYARA MARIZ DE MORAES 4 40 0 0 40
28 JOAO BOSCO GOUVEIA DE MELO JUNIOR 4 40 0 0 40
29 MARCOS ANTONIO HELIODORO DO NASCIMENTO 5 40 0 0 40
30 MARIA DALVA PEREIRA CAVALCANTE 3 40 0 0 40
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31 WASHINGTON NEVES DE SOUZA 5 40 0 0 40
32 FRANCISCO MARIA LINS NETO 5 36 0 0 36
33 MARIA CAROLINA DE GOES C A DE SOUZA 6 36 0 0 36
34 RENATA FIGUEIREDO ALVES 7 36 0 0 36
35 RITA HELENA DO NASCIMENTO SOUZA 6 36 0 0 36
36 ADEILDO PEDRO DOS SANTOS JUNIOR 1 32 0 0 32
37 ALEX JOSE DA SILVA 1 32 0 0 32
38 ALEXANDRE LUIS BARRETO DE ALMEIDA 3 32 0 0 32
39 BRENO BELTRAO DE SOUZA 1 32 0 0 32
40 CARLEIDE MARIA BEZERRA 1 32 0 0 32
41 CARLOS ROGERIO DE SOUZA SILVA 5 32 0 0 32
42 CARLOS WILSON CABRAL DE MELO PINTO 1 32 0 0 32
43 CLARISSA AMARAL MENDES DE LIMA 1 32 0 0 32
44 CRISTIANO NASCIMENTO PAIVA 1 32 0 0 32
45 DAYVSON FLORENCIO COSTA 1 32 0 0 32
46 ELIENE DE SOUZA CAVALCANTI 5 32 0 0 32
47 EUDES CARDOZO DA SILVA JUNIOR 1 32 0 0 32
48 FAUSTO GOMES NEGROMONTE 3 32 0 0 32
49 FERNANDA CABRAL SANTIAGO 5 32 0 0 32
50 FERNANDA DIAS DE MELO 1 32 0 0 32
51 GABRIEL FERREIRA NIPPO 1 32 0 0 32
52 HENIO DOMINGOS SIQUEIRA SANTOS 1 32 0 0 32
53 IEDA SOARES DE ALBUQUERQUE 3 32 0 0 32
54 ISAAC NEWTON DE ANDRADE BARROS 1 32 0 0 32
55 JAILSON JOSE GOMES DA SILVA 1 32 0 0 32
56 JOALISON LIMA ALVES 1 32 0 0 32
57 JOSE GUILHERME NASCIMENTO DA SILVA 1 32 0 0 32
58 JOSINEAN DOS SANTOS TAVARES 1 32 0 0 32
59 JUSTINIANO FREDERICO SARAIVA VASCONCELOS 1 32 0 0 32
60 KENCIA LASALVIA FARIAS 1 32 0 0 32
61 LEIDIANE DE LACERDA SILVA 1 32 0 0 32
62 LIOSVALDO XAVIER LOPES DE SOUZA 1 32 0 0 32
63 LUIS EDUARDO SARAIVA CAMARA 1 32 0 0 32
64 MARCELO FERREIRA DE LIMA 1 32 0 0 32
65 MARCILIO JOSE ALBUQUERQUE GOMES FILHO 1 32 0 0 32
66 MARIA CELIA GOMES VASCONCELOS 1 32 0 0 32
67 MARIA GORET CAVALCANTI ARAUJO 3 32 0 0 32
68 MARLENE BEZERRA DE LIMA 1 32 0 0 32
69 MAURICIO BRAINER JUNIOR 1 32 0 0 32
70 MICHELLE AFFONSO FERREIRA 3 32 0 0 32
71 MIGUEL EUGENIO RAMALHO BEZERRA 3 32 0 0 32
72 MURILO GLEIBSON DA SILVA 3 32 0 0 32
73 NELSON GONCALVES JUNIOR 1 32 0 0 32
74 NORMA DE MIRANDA LYRA 1 32 0 0 32
75 OSCAR EDSON GOMES DE BARROS 1 32 0 0 32
76 POLLYANNA DOS SANTOS PAULINO DA SILVA 4 32 0 0 32
77 RENATA FERRAZ GOMES 1 32 0 0 32
78 ROMERO LOPES DE SOUZA 1 32 0 0 32
79 ROSALYNN COIMBRA LUCIO 5 32 0 0 32
80 SANDRO DA SILVA MACIEL 1 32 0 0 32
81 SOLANGE DE CASTRO SALES DA CUNHA 1 32 0 0 32
82 SONIA MARIA ALVES GUERRA 3 32 0 0 32
83 ALDY HELIA DE ANDRADE SILVA 3 28 0 0 28
84 CARMEN LUCIA CAVALCANTI SANTIAGO ROCHA 3 28 0 0 28
85 CLAUDIO MARINHO DA SILVA 4 28 0 0 28
86 JACKELYNE MORGANA SOARES DE M E SILVA 5 28 0 0 28
87 MANUELA RODRIGUES PINTO COELHO 3 28 0 0 28
88 REGILDO JOSE COSTA 2 28 0 0 28
89 SIMONE MARIA MONTEIRO BARBOSA 4 28 0 0 28
90 VIVIAN KELEN TAVARES DE MELO AMORIM 2 28 0 0 28
91 YARA FERNANDES DE LIMA 2 28 0 0 28
92 ADRIANA DE CARVALHO 2 24 0 0 24
93 ANA CARLA DE SOUZA ARAUJO COSTA COUTINHO 2 24 0 0 24
94 ANA CECILIA ANDRADE PIRES DE SIQUEIRA 3 24 0 0 24
95 ANA PAULA NEVES DE ARAUJO 2 24 0 0 24
96 ANDREA KARLA GOMES DO NASCIMENTO 5 24 0 0 24
97 ANGELO LAPENDA LINS 2 24 0 0 24
98 ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ARAUJO 2 24 0 0 24
99 BRUNO CEZAR PEREIRA DA SILVA DANTAS 2 24 0 0 24

100 CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 3 24 0 0 24
101 CLEITON FARIAS DE CASTRO 2 24 0 0 24
102 CYNTHIA TORRES DE OLIVEIRA 2 24 0 0 24
103 EDJANE BARBOSA SOBRAL PESSOA 2 24 0 0 24
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104 ELISAN DA SILVA FRANCISCO 3 24 0 0 24
105 ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE SOUSA 2 24 0 0 24
106 ERIKA DANTAS FERREIRA 2 24 0 0 24
107 FABIO BORGES GONCALVES 3 24 0 0 24
108 FLAVIA APARECIDA GUEDES DE OLIVEIRA NETO 2 24 0 0 24
109 GABRIELA MORAIS ARAUJO GUERRA 2 24 0 0 24
110 GEUDE MACIEL DE JESUS JUNIOR 5 24 0 0 24
111 GISELE FERNANDES TEIXEIRA DA COSTA 3 24 0 0 24
112 GLEYCE KELLY CONCEICAO SILVA DE LIMA 2 24 0 0 24
113 GLICIA SUENY DE CARVALHO ALVES 3 24 0 0 24
114 GUSTAVO RIBEIRO XAVIER GONCALVES 2 24 0 0 24
115 HENRENSON LUIZ DE ANDRADE 2 24 0 0 24
116 HIAGO VINICIUS CAVALCANTI R DE LEMOS 2 24 0 0 24
117 ISABELLA LINS FALCAO DE CARVALHO VIANA 2 24 0 0 24
118 IZAIAS SILVA DE FRANCA 3 24 0 0 24
119 JOAO VICTOR OLIVEIRA DO N SANTOS 3 24 0 0 24
120 JORGE HENRIQUE TAVARES BARRETO 2 24 0 0 24
121 JOSE CARLOS PINHEIRO DA SILVA 2 24 0 0 24
122 KARINA DE SOUZA VASCONCELOS 4 24 0 0 24
123 LAYS NUNES DE OLIVEIRA 4 24 0 0 24
124 LUCIANA GALVAO RIBEIRO LUNA 4 24 0 0 24
125 LUIZ EDUARDO LISOT 4 24 0 0 24
126 MARIO EDMISIO SANTOS JUNIOR 4 24 0 0 24
127 MIRIAN FERREIRA DA SILVA 2 24 0 0 24
128 MONICA MARIA MUNIZ FERREIRA 4 24 0 0 24
129 NELMA FERRAO DE OLIVEIRA 3 24 0 0 24
130 RAFAELA COSTA JORDAO DE MOURA 3 24 0 0 24
131 ROSEANE MARQUES BEZERRA 4 24 0 0 24
132 SARAH DE MORAIS GUEIROS C DE OLIVEIRA 2 24 0 0 24
133 SILVIO MUCIO DE MACEDO FILHO 2 24 0 0 24
134 THIAGO BRENO DE ALBUQUERQUE CAMPOS 2 24 0 0 24
135 ADA LUCIA RIBEIRO DA ROCHA 3 20 0 0 20
136 ADILSON LEANDRO DE MORAIS JUNIOR 4 20 0 0 20
137 ADRIANA FERNANDES DA SILVA 3 20 0 0 20
138 ANDRE SILVA ARAUJO 1 20 0 0 20
139 DANIELLA DUTRA BARBOSA CAVALCANTI 4 20 0 0 20
140 FERNANDA FREIRE TRAVASSOS COUSSEIRO 1 20 0 0 20
141 GUILHERME CAVALCANTI MARINHO 3 20 0 0 20
142 ITALO BRUNO DE OLIVEIRA QUEIROZ 3 20 0 0 20
143 IVANILSON BARBOSA DE ALBUQUERQUE 2 20 0 0 20
144 JETHER ABRANTES DE LACERDA FILHO 2 20 0 0 20
145 JULIANA BRAZ DE OLIVEIRA 1 20 0 0 20
146 KEYLLA PATRICIA LAFAYETE GOES 1 20 0 0 20
147 LEONARDO FERREIRA DUARTE 1 20 0 0 20
148 LIDIANE LOURENCO DA HORA 3 20 0 0 20
149 LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 3 20 0 0 20
150 LUCIANO DE PAIVA VENTURA 3 20 0 0 20
151 MARCUS VINICIUS SANTOS PEREIRA 3 20 0 0 20
152 MARIANA GOMES FANTINI 3 20 0 0 20
153 MICHEL DOMINGOS VASCONCELOS 2 20 0 0 20
154 MICHELLE KESLY LIMA DE SA 4 20 0 0 20
155 MONICA REGINA GOMES DA SILVA 1 20 0 0 20
156 NEUZA RODRIGUES DE SOUZA 1 20 0 0 20
157 PALOMA ACCIOLY DE AMORIM MAGALHAES 4 20 0 0 20
158 PAULA REGINA GONCALVES FERREIRA 4 20 0 0 20
159 PAULO RENATO CARNEIRO FLORENTINO 3 20 0 0 20
160 PAULO ROBERTO G P DE MESQUITA 1 20 0 0 20
161 RENATA PRISCILLA BARROS DE SOUZA DIAS 3 20 0 0 20
162 RODRIGO BENTO DE MOURA 1 20 0 0 20
163 ROSALY MENEZES COELHO DE ARAUJO 1 20 0 0 20
164 ROSANGELA CUNHA DE OLIVEIRA SOUZA 3 20 0 0 20
165 ALEXANDRE AUGUSTO JORDAO RAMOS 1 16 0 0 16
166 AMAURI GOMES DOS SANTOS 1 16 0 0 16
167 ANA CARMEM MARTINS SANTOS 3 16 0 0 16
168 ANA CRISTINA DA SILVA G DE FIGUEIREDO 3 16 0 0 16
169 ANA KECIA LEANDRO ALMEIDA AURELIO 1 16 0 0 16
170 ANA PAULA FERREIRA DE MOURA 1 16 0 0 16
171 ANA PAULA LINS DE SOUZA 1 16 0 0 16
172 ANA PAULA MENEZES FREITAS 2 16 0 0 16
173 ANA ZULEIKA MOURA PIRES DE CASTRO MEIRA 2 16 0 0 16
174 ANGELA ALVES DE ARAUJO BARROS 1 16 0 0 16
175 ANGELA CRISTINA FERRAZ DUTRA 1 16 0 0 16
176 ANGELA REGINA PAVAO NUNES 1 16 0 0 16



Edição nº 48/2019 Recife - PE, quinta-feira, 14 de março de 2019

467

177 ANTONIO LUNA DE SOUZA JUNIOR 2 16 0 0 16
178 ANTONIO SANTA CRUZ VALADARES JUNIOR 3 16 0 0 16
179 APARECIDA MARIA B DOS SANTOS CAVALCANTI 1 16 0 0 16
180 ARIDANIO AZEVEDO DE ARAUJO 1 16 0 0 16
181 ARMANDO NASCIMENTO DOS SANTOS 1 16 0 0 16
182 ARTUR DE LIMA BARRETTO LINS 2 16 0 0 16
183 ATILLA BRENO ALVES DE LIMA 1 16 0 0 16
184 BLANIA LEUCHTEMBERG DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
185 BRENO MACIEL DE LEMOS VASCONCELOS 1 16 0 0 16
186 CARLOS ABRAAO SIVINI BORGES 1 16 0 0 16
187 CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE LIMA 1 16 0 0 16
188 CARLOS HENRIQUE ROCHA MOREIRA 1 16 0 0 16
189 CATHARINA DA CUNHA LIMA 1 16 0 0 16
190 CLARA LOPES LEAO BARROS DE CARVALHO 1 16 0 0 16
191 CLAUDIA MARIA SILVA 2 16 0 0 16
192 CLAUDIA ROSANGELA FERREIRA MELO 1 16 0 0 16
193 DANILO AGRA DE OLIVEIRA SILVA 1 16 0 0 16
194 DEBORA OLIVEIRA DE MEDEIROS 2 16 0 0 16
195 DIANA MOREIRA DE BRITO SOUSA 2 16 0 0 16
196 DIEGO SAMUEL LIMA 1 16 0 0 16
197 DIMAS WAGNER ROCHA PEREIRA 1 16 0 0 16
198 EDILEUSA BEZERRA DA SILVA 1 16 0 0 16
199 EDMILSON BARBOSA DA SILVA 1 16 0 0 16
200 EDUARDO VICTOR SANTOS SUCUPIRA 1 16 0 0 16
201 ELIEL DE LIMA SILVA 1 16 0 0 16
202 ELLIS BEZERRA DE MENDONCA OLIVEIRA 4 16 0 0 16
203 EMILIANO COELHO NUNES 1 16 0 0 16
204 ERVERTON JACINTO DA SILVA 1 16 0 0 16
205 EUGENY BARNABE BEZERRA MONTEIRO 1 16 0 0 16
206 EVALDO FERRAZ 3 16 0 0 16
207 EVERSON DE OLIVEIRA E SILVA 1 16 0 0 16
208 FLAVIA DE HOLANDA CAVALCANTI ALVES 1 16 0 0 16
209 FLAVIO DE OLIVEIRA BARBOSA 2 16 0 0 16
210 GABRIELA ALVES ARCILA 2 16 0 0 16
211 GENILSON SARAIVA FILHO 1 16 0 0 16
212 GERMANA POLIMENI PIMENTEL 2 16 0 0 16
213 GILKA DINIZ SILVA 1 16 0 0 16
214 GUSTAVO GOMES DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
215 IONE COSTA MELLET 1 16 0 0 16
216 IRENE DANIELLA RODRIGUES D CORREA 1 16 0 0 16
217 ISABELA CAVALCANTI MORAIS 3 16 0 0 16
218 JAMERSON AMARO ROCHA BARRETO 1 16 0 0 16
219 JIVAGO CARVALHO BEZERRA DE MELO 1 16 0 0 16
220 JOAO MARTINS FERREIRA NETO 3 16 0 0 16
221 JOAO VICTOR CARMO DOS SANTOS 2 16 0 0 16
222 JOBSON MARQUES DE MORAIS 1 16 0 0 16
223 JONAS SOARES DA SILVA JUNIOR 1 16 0 0 16
224 JOSE ANTONIO DA SILVA 1 16 0 0 16
225 JOSE MARCELO DE A MONTEIRO FILHO 3 16 0 0 16
226 JOSE RICARDO ALVES DE QUEIROZ 1 16 0 0 16
227 JOSE SEVERINO DA SILVA 2 16 0 0 16
228 JOSEANE MARIA CORDEIRO DA SILVA 1 16 0 0 16
229 JOSEFA DOS REIS LINS 2 16 0 0 16
230 JOZIELMA DE MELO PEREIRA VIEIRA 1 16 0 0 16
231 JUAREZ FERNANDO DA SILVA ROCHA JUNIOR 1 16 0 0 16
232 KATHARINE DE MOURA MACHADO 2 16 0 0 16
233 LEDINILTON JOSE DA SILVA 1 16 0 0 16
234 LEONARDO JOSE GONCALVES ALBINO 2 16 0 0 16
235 LUCIANA MUNIZ BEZERRA SCHAFHAUZER 1 16 0 0 16
236 LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS 2 16 0 0 16
237 LUIZA MARIA DE SOUZA BARROS 1 16 0 0 16
238 MARCELA FIGUEIREDO MARQUES DE CARVALHO 2 16 0 0 16
239 MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS 1 16 0 0 16
240 MARCO ANTONIO CALDAS OLIVEIRA LIMA 1 16 0 0 16
241 MARCOS ANTONIO DE ARAUJO HENRIQUES 1 16 0 0 16
242 MARCOS JOSE SILVA CARDOSO 1 16 0 0 16
243 MARIA IZABELE NORONHA CABRAL 1 16 0 0 16
244 MARIA JOSE BARBOSA DE LIMA COSTA 1 16 0 0 16
245 MARIANA BELO LOPES DOS PRAZERES 2 16 0 0 16
246 MARIANA FIGUEIREDO ARAUJO 2 16 0 0 16
247 MARIANA SMETHURST NAPOLES DE MEDEIROS 2 16 0 0 16
248 MARIO JOSE RIBEIRO DA SILVA 1 16 0 0 16
249 MARIO MARQUES DOS RAMOS FILHO 2 16 0 0 16
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250 MARIZE MARINHO LEAL 1 16 0 0 16
251 MARLON SAULO DE LIMA 1 16 0 0 16
252 MARLUCIA MAGALHAES DE ALCANTARA 1 16 0 0 16
253 MICHAEL JOSE ESTEVAM SIQUEIRA 1 16 0 0 16
254 MONICA MARIA CRESPO DE ARAUJO 1 16 0 0 16
255 NADJA LUCIANA VIEIRA BALBINO 2 16 0 0 16
256 NIKOLAS HENRIQUE FERREIRA DO C VIEIRA 1 16 0 0 16
257 PATRICIA DO AMARAL GONCALVES OLIVEIRA 3 16 0 0 16
258 PATRICIA MARCAL DE BARROS MAIA 2 16 0 0 16
259 POLYANA PEREIRA DE LIMA 2 16 0 0 16
260 RAFAEL MENDES DE SOUSA 1 16 0 0 16
261 RAMON SOBRAL DE ANDRADE SILVA 1 16 0 0 16
262 RAYANA ALMEIDA ARRUDA 1 16 0 0 16
263 REBEKA DA SILVA PESSOA NUNES 2 16 0 0 16
264 RENATO BATISTA DE QUEIROZ 2 16 0 0 16
265 RENATO CESAR DANTAS DA SILVA 2 16 0 0 16
266 ROMERO VITOR DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 1 16 0 0 16
267 SAMUEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR 1 16 0 0 16
268 SANDRA MARIA MENDES DE LIMA 1 16 0 0 16
269 SERGIO DE ANDRADE ROSADO DE O JUNIOR 3 16 0 0 16
270 SERGIO MURILO DOS SANTOS 1 16 0 0 16
271 SEVERINO JOSE TEMOTEO ALMEIDA DE LIRA 1 16 0 0 16
272 SHIRLEYNE MIRANDA MARINHO 3 16 0 0 16
273 SIMONE SANTOS NEVES 1 16 0 0 16
274 SUELENE MACEDO DE CARVALHO 1 16 0 0 16
275 SUELY LISBOA NOVAIS CAVALCANTI 3 16 0 0 16
276 SUENYA FLAVIA DE FRANCA FERREIRA 2 16 0 0 16
277 TARSIANO MORAIS DE OLIVEIRA 1 16 0 0 16
278 TATIANA AROXA DE CASTRO C CANTARELLI 2 16 0 0 16
279 THAMINE NATALIA DE FIGUEIREDO LEITE 2 16 0 0 16
280 TULIO DE FARIAS AIRES LEAL 1 16 0 0 16
281 TULIO TUAN GOMES 1 16 0 0 16
282 VALCIONE LINS DOS SANTOS 1 16 0 0 16
283 VANDA LUCIA VIEIRA DA SILVA 3 16 0 0 16
284 WALQUIRIA DE SANTANA LEAO 3 16 0 0 16
285 WILDERVAN VERCOSA MENDONCA 1 16 0 0 16
286 WILLAMES DO NASCIMENTO RODRIGUES 1 16 0 0 16
287 ZELIA DE OLIVEIRA LACERDA NEVES 1 16 0 0 16
288 ZELINALDA BEZERRA DE LIMA SANTOS 1 16 0 0 16
289 ACSA AZEVEDO BRAGA 2 12 0 0 12
290 ADRIANO MARCOS BARRETO DA COSTA 3 12 0 0 12
291 ANA CAROLINA CRISPIM DE FARIAS 2 12 0 0 12
292 ANA CECILIA GUEDES RODRIGUES COSTA 3 12 0 0 12
293 ANTONIO FLAVIO COTIAS ROLIM 3 12 0 0 12
294 CAMILLA IZABELLA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 2 12 0 0 12
295 CARLOS ALBERTO DE BARROS ARRUDA 3 12 0 0 12
296 CARLOS ANDRE RIBEIRO MARTORANO 2 12 0 0 12
297 CAROLINA OLIVEIRA GONCALVES 3 12 0 0 12
298 CONCEICAO MARIA CARNEIRO VASCONCELOS 2 12 0 0 12
299 CRISTHIANO CAMPELO DE QUEIROZ 3 12 0 0 12
300 DANIELA CRISTINA DE CASTRO MARQUES GOMES 2 12 0 0 12
301 ELOIR DE AZEVEDO MELO 2 12 0 0 12
302 ERIKA SPENCER LINS E SILVA PIRES 2 12 0 0 12
303 FERNANDA LEITE DE ARAUJO FEITOSA 2 12 0 0 12
304 FLAVIA MONTENEGRO DE MENEZES ROCHA 2 12 0 0 12
305 GUSTAVO FELIPE MEDEIROS C O LIMA 3 12 0 0 12
306 HELAINE CRISTINA FOSCA 3 12 0 0 12
307 JARY AMARAL DE DEUS BARROS 2 12 0 0 12
308 JOSE RENAN DA SILVA 2 12 0 0 12
309 MARCELLE RIBEIRO LIMEIRA 2 12 0 0 12
310 MARIA CARLA MOUTINHO NERY 3 12 0 0 12
311 MARIANA MORAIS SOARES 3 12 0 0 12
312 PATRICIA MACHADO ALHEIROS DIAS 3 12 0 0 12
313 RICARDO MACIEL SOARES 2 12 0 0 12
314 RODRIGO DUARTE DE MELO 2 12 0 0 12
315 SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA FRAGOSO 2 12 0 0 12
316 TARCIANA MARIA XAVIER DOS SANTOS 2 12 0 0 12
317 TARSIANA CARVALHO DE SA PEREIRA 2 12 0 0 12
318 TIAGO ARRUDA PINHO 2 12 0 0 12
319 ADISIO GENU DE FREITAS JUNIOR 2 8 0 0 8
320 ADRIANA CARLA BREDERODES M CANDIDO 1 8 0 0 8
321 ADRIANO DECHICHA PARAHYBA 2 8 0 0 8
322 ALBA CRISTINA TEIXEIRA LIMA 1 8 0 0 8
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323 ALBERES DUARTE DOMINGOS CORDEIRO 1 8 0 0 8
324 ALESSANDRA CARVALHO DE GUSMAO 2 8 0 0 8
325 ALESSANDRA PAULA CRUZ CARNEIRO LEAO 1 8 0 0 8
326 ALEXANDRE OYAMA LIMA BARRETO 1 8 0 0 8
327 ALINE AYRES DA SILVA NASCIMENTO 1 8 0 0 8
328 AMANDA JULIA DE SOUZA RIOS 1 8 0 0 8
329 AMANDA KAROLINA DE ANDRADE DIAS MONTE 1 8 0 0 8
330 AMILTON VIEIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
331 ANA CARLA DA SILVA BEZERRA 1 8 0 0 8
332 ANA CAROLINA FRAZAO FRAGOSO V DE MELO 1 8 0 0 8
333 ANA CAROLINE DA CUNHA LIMA LEAL 1 8 0 0 8
334 ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS 2 8 0 0 8
335 ANA ELIZA FREIRE BARBOSA 1 8 0 0 8
336 ANA LUIZA TORRES MIRANDA 1 8 0 0 8
337 ANAMELIA DE CARVALHO 1 8 0 0 8
338 ANDRE SUASSUNA DE ANDRADE LIMA 1 8 0 0 8
339 ANDREA BATISTA DO REGO BARROS CAVALCANTI 1 8 0 0 8
340 ANDREA PAULA PONTES DOS SANTOS 2 8 0 0 8
341 ANNE KAROLINE LOPES FERREIRA GOMES 1 8 0 0 8
342 ANTONIA ELIZABETH NASCIMENTO GOMES 2 8 0 0 8
343 ANTONIO MARCIO MOREIRA DE SOUZA 1 8 0 0 8
344 ANTONIO TANCREDO LINS PEREIRA 1 8 0 0 8
345 ARLETE LUZ DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
346 ASTHYAGES VILLA NOVA ROQUE DA SILVA 2 8 0 0 8
347 AUDISIA MARIA DE LIMA 1 8 0 0 8
348 BARBARA QUEIROZ FREITAS SILVA 1 8 0 0 8
349 BELINDA ESTANISLAU GUEDES 1 8 0 0 8
350 BETANIA MAGALY DE LIMA 1 8 0 0 8
351 BRUNO FALCAO TRAVASSOS 1 8 0 0 8
352 BRUNO LORETO GUEDES 1 8 0 0 8
353 CARLA REGINA CORREIA SANTOS GALVAO 1 8 0 0 8
354 CAROLINA CORREA DE OLIVEIRA TAPETY REIS 2 8 0 0 8
355 CASSIA MICHELLE ALVES LACERDA 1 8 0 0 8
356 CATARINA CARVALHO DE FREITAS 1 8 0 0 8
357 CATARINA RAISSA DUARTE DE ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
358 CATARINA SOUZA BELTRAO VIEIRA M CALADO 1 8 0 0 8
359 CLAUDIA FRANCO MELO DA SILVA 1 8 0 0 8
360 CLAUDIA MARIA DE PONTES FIGUEIROA 1 8 0 0 8
361 CLAUDIO GOUVEIA DE FREITAS 1 8 0 0 8
362 CLAUDIONOR GOMES PRIMO 1 8 0 0 8
363 CLEIDE MARCIA DE FARIAS 1 8 0 0 8
364 CLODOALDO DA SILVA FEITOZA 1 8 0 0 8
365 CRISTIANA MARQUES DOS REIS GUIMARAES 1 8 0 0 8
366 CRISTIANA MOREIRA DE AGUIAR 1 8 0 0 8
367 CRISTIANNE DINIZ DOURADO 1 8 0 0 8
368 CRISTIANO VERISSIMO QUEIROZ AMARAL 1 8 0 0 8
369 DANIEL DA SILVA BELO 1 8 0 0 8
370 DEANA EUGRACIA FERREIRA MACEDO C AYRES 2 8 0 0 8
371 DEBORA CHRYSTINE ALVES DE LIMA 1 8 0 0 8
372 DEBORA DINIZ DOURADO 1 8 0 0 8
373 DEMETRIUS PINTO DE LACERDA 1 8 0 0 8
374 DHEBORA ALDENE DA SILVA 1 8 0 0 8
375 DIANA PAULA SALES DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
376 DULCE DIAS RIBEIRO PONTES 1 8 0 0 8
377 EDJANE CHAGAS DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
378 EDLENE MARIA NERI DE MORAIS 1 8 0 0 8
379 EDMILSON JOSE DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
380 EDUARDO TIBERIO DE ARAUJO BORBA 1 8 0 0 8
381 EDVAR BESERRA TORRES 1 8 0 0 8
382 ELIOENAI COSTA MOREIRA 2 8 0 0 8
383 EMANUELLE LIMA DE ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
384 EMERSSON FRANCISCO RODRIGUES 1 8 0 0 8
385 EVELINE MERCES BEZERRA SOARES 1 8 0 0 8
386 FELIPE GUSTAVO SOARES DA SILVA 1 8 0 0 8
387 FELIPE LIRA DE SOUZA PESSOA 2 8 0 0 8
388 FERNANDA MAIRA LIMA DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
389 FERNANDO COSTA SOUSA NETO 1 8 0 0 8
390 FERNANDO MACEDO CAROLINO 2 8 0 0 8
391 FLAVIA COELHO LYRA 1 8 0 0 8
392 FLAVIO RAMON DA COSTA ARAUJO 1 8 0 0 8
393 FRANCISCO JOSE DANTAS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
394 FRANCISCO MATEUS CARVALHO VIDAL 1 8 0 0 8
395 FREDERICO GONCALVES DE FRANCA 1 8 0 0 8
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396 GABRIELLA DE BARROS AFONSO FERREIRA 2 8 0 0 8
397 GEIZA DOS SANTOS SA 1 8 0 0 8
398 GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 1 8 0 0 8
399 GEORGE FERREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
400 GEORGIA DE VIDAL NEVES MORAIS 1 8 0 0 8
401 GEORGINA MARIA RODRIGUES DE BRITO ALVES 2 8 0 0 8
402 GERALDO BARBOSA ANDRADE 1 8 0 0 8
403 GERSON MANOEL DO NASCIMENTO NETO 1 8 0 0 8
404 GILSON RICARDO GOMES DA SILVA 1 8 0 0 8
405 GIOVANNA TENORIO SANTOS 1 8 0 0 8
406 GLAUBEGNSTON FERNANDES DE ABREU SILVA 1 8 0 0 8
407 GLAUCIA MARIA DE BRITO CAVALCANTE 1 8 0 0 8
408 GUILHERME PEREIRA 1 8 0 0 8
409 HELLEN JANAYNA BEZERRA DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
410 HELOISA DE ALENCAR BENEVIDES 1 8 0 0 8
411 HENRIQUE COUTINHO DE CASTRO CHAVES 1 8 0 0 8
412 HERICA TATIANA TAVARES DE SOUSA 1 8 0 0 8
413 HERIKA WERUSKA VERAS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
414 IOLANDA PATRICIA FERREIRA SOARES 1 8 0 0 8
415 ISABELLA VILAS BOAS WANDERLEY NEVES 1 8 0 0 8
416 IVANA RIBEIRO E FONSECA 1 8 0 0 8
417 JADIEL SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR 1 8 0 0 8
418 JANAINA MARTINS CAVALCANTI 1 8 0 0 8
419 JANAINA TEIXEIRA BARBOSA 1 8 0 0 8
420 JANAYNA DOS SANTOS FRANCE 1 8 0 0 8
421 JEFFERSON BRUNO DO NASCIMENTO LINS 1 8 0 0 8
422 JENNIFER KLEIN FERREIRA DE LIMA 1 8 0 0 8
423 JOAO GOMES DA SILVA 1 8 0 0 8
424 JOAO PAULO MASCARENHAS VASCONCELOS 2 8 0 0 8
425 JOAO PAULO NERY DOS SANTOS 1 8 0 0 8
426 JOAO RAFAEL ALMEIDA DE SOUZA 1 8 0 0 8
427 JOAO RODRIGO GURGEL DE ARAUJO 2 8 0 0 8
428 JOBENIVA OLIVEIRA FERNANDES DE MELO 1 8 0 0 8
429 JONATAS JOSE DA SILVA 1 8 0 0 8
430 JONATAS SALVINO DOS SANTOS 1 8 0 0 8
431 JORGE ANTONIO CAVALCANTI ARAUJO 1 8 0 0 8
432 JOSE ADELINO DOMINGOS DA SILVA 1 8 0 0 8
433 JOSE ALISSON SANTIAGO TAVARES 1 8 0 0 8
434 JOSE BUARQUE TOMAS 1 8 0 0 8
435 JOSE ROBERTO MACHADO DA SILVA 1 8 0 0 8
436 JOSE ROBERTO MARQUES CAVALCANTI 1 8 0 0 8
437 JOSE ROBERVAL COELHO 1 8 0 0 8
438 JOSILENE FERREIRA DE MELO 1 8 0 0 8
439 JULIANA LIRA DE MACEDO 1 8 0 0 8
440 JULIANA VIEIRA DE BARROS 2 8 0 0 8
441 KARINA TACIANA AVELAR DOS SANTOS 2 8 0 0 8
442 KATIANNE LUIZA GUEDES DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
443 LAUDICEIA MARIA DE LIMA SANTOS 1 8 0 0 8
444 LAURA GERMANA ARAUJO DA SILVA 1 8 0 0 8
445 LEILA CRISTINA MACHADO VIEIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
446 LEILA MARIA LOPES VILA NOVA SIMOES 2 8 0 0 8
447 LEILANE SCHREINER CAVALCANTI BEZERRA 1 8 0 0 8
448 LEONARDO KOEHLER PINHEIRO 1 8 0 0 8
449 LEONARDO QUEIROGA DA SILVEIRA 1 8 0 0 8
450 LILIAN CRISTINA BARBOSA DE ARAUJO SANTOS 1 8 0 0 8
451 LILIANE CRISTINE DE MOURA SILVA 1 8 0 0 8
452 LUAN CARLOS DE SOUSA 2 8 0 0 8
453 LUCIANA CAVALCANTI NEVES CALIXTO 1 8 0 0 8
454 LUCIANA COELHO JACOME MAGALHAES 1 8 0 0 8
455 LUCIANA CORREIA PEREIRA DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
456 LUCIANA NEVES 1 8 0 0 8
457 LUCIENE CUSTODIO DE ARAUJO 1 8 0 0 8
458 LUCILDA MARIA CORDEIRO ALVES DA SILVA 1 8 0 0 8
459 LUCINEIDE CAVALCANTE DE SOUZA WANDERLEY 1 8 0 0 8
460 LUIZ TAGORE FERNANDES MARTINS 1 8 0 0 8
461 MAELISE DA SILVA BOMFIM 1 8 0 0 8
462 MANOEL FERREIRA DA COSTA 1 8 0 0 8
463 MARCEL COSTA JANOT 1 8 0 0 8
464 MARCELA CRISTINA DE LIMA SOUZA 1 8 0 0 8
465 MARCELA DA COSTA LIMA CARNEIRO LEAO 1 8 0 0 8
466 MARCELA PENHA DE SOUZA OLIVEIRA 1 8 0 0 8
467 MARCELO DA SILVA CRUZ 1 8 0 0 8
468 MARCO VINICIUS CARDOSO ARAUJO 1 8 0 0 8
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469 MARIA ANGELA DILETIERI FIGUEIRA 1 8 0 0 8
470 MARIA AUXILIADORA DE SOUSA ARRUDA 1 8 0 0 8
471 MARIA CAROLINA RIBEIRO E SILVA 1 8 0 0 8
472 MARIA CONSUELO DOS SANTOS DE ASSIS 1 8 0 0 8
473 MARIA DE LOURDES DE MOURA 1 8 0 0 8
474 MARIA GLAUCIANE RAMOS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
475 MARIA JOSE ALVES 1 8 0 0 8
476 MARIA MOREIRA BALTAR 1 8 0 0 8
477 MARIA VANIA DA SILVA BRAZ 1 8 0 0 8
478 MARIANA CORREIA ARAUJO 1 8 0 0 8
479 MARIANA GUIMARAES VIEIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
480 MARIANA MENDONCA G DE C AGUIAR PONTUAL 1 8 0 0 8
481 MARIO FILHO DE SA 1 8 0 0 8
482 MARIO FLAVIO DE ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
483 MARISTELA REZENDE LEITE 1 8 0 0 8
484 MARIZA PIMENTEL DE ALBUQUERQUE MELO 1 8 0 0 8
485 MAYRA DOS SANTOS COUTINHO 1 8 0 0 8
486 MONICA DE MENEZES FRAZAO ROCHA 1 8 0 0 8
487 MONICA ZAIRA DE SIQUEIRA MELO 1 8 0 0 8
488 NICASSIA MARIA DE ANDRADE VALENTIM 1 8 0 0 8
489 NICOLY DOS SANTOS CARNEIRO MENDES 2 8 0 0 8
490 OTAVIO LUIS LEAL DE VASCONCELOS 1 8 0 0 8
491 PABLO BINAS FERREIRA DIOGO 1 8 0 0 8
492 PATRICIA KEHRLE DO AMARAL 1 8 0 0 8
493 PATRICIA RENATA PEIXOTO COSTA 1 8 0 0 8
494 PAULA CAMILA BELTRAO P PEREIRA 1 8 0 0 8
495 PAULA NEVES BAPTISTA BARBOSA COUTINHO 2 8 0 0 8
496 PAULO JOSE PEREIRA 1 8 0 0 8
497 POLLYANA DE SOUSA DANDA MELO 1 8 0 0 8
498 PRISCILA JOYCE TENORIO BEZERRA 1 8 0 0 8
499 PRISCILA MILENA A DE M CAVALCANTI 1 8 0 0 8
500 RAISSA TELES DUARTE AMORIM 1 8 0 0 8
501 RANYELLE THAINA DE ALMEIDA SOUZA 1 8 0 0 8
502 RENAN CAVALCANTE LIMA 1 8 0 0 8
503 RENATA COELHO ARRUDA FERRAZ 1 8 0 0 8
504 RENATA CRISTINA DE MATOS SILVA 1 8 0 0 8
505 RENATA LUCIA PEREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
506 RENIA DE MESQUITA VALADARES 1 8 0 0 8
507 ROGERIO LUCIO BARRETO DOS PASSOS 1 8 0 0 8
508 ROMEU JACOBINA DE FIGUEIREDO 1 8 0 0 8
509 ROMULO TADEU VICENTE DA SILVA 1 8 0 0 8
510 ROSA BARBOSA DE ANDRADE BEZERRA 1 8 0 0 8
511 ROSEVANIA PEREIRA DA SILVA ROSENO 1 8 0 0 8
512 SAMUEL KARJAN RODRIGUES PATU 2 8 0 0 8
513 SANDRA DA CUNHA CAVALCANTI WANDERLEY 2 8 0 0 8
514 SARAH DE CARVALHO NOCRATO 2 8 0 0 8
515 SERGIO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA CASTRO 1 8 0 0 8
516 SEVERINO CARLOS DE MACENA 1 8 0 0 8
517 SEVERINO FALCAO DE MOURA 1 8 0 0 8
518 SIMONE DE SOUSA SIQUEIRA RODRIGUES 1 8 0 0 8
519 SUELINE CARVALHO VIEIRA DE LORENA E SA 1 8 0 0 8
520 TAMAYA DA SILVA FREIRE 1 8 0 0 8
521 TANIA BECHARA ASFORA GALVAO 1 8 0 0 8
522 TARCISIO AGRIPINO DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
523 TATIANA VAZ MANSO PRADO 1 8 0 0 8
524 THAISA KESIA TENORIO DE LIMA S OLIVEIRA 1 8 0 0 8
525 TIAGO LAURINDO SILVA GOMES 1 8 0 0 8
526 TIEGO PEDRO DA SILVA 1 8 0 0 8
527 TULIO LEONARDO FERRAZ DE MOURA 1 8 0 0 8
528 VALDEIR MAGALHAES DA SILVA 1 8 0 0 8
529 VALMIR WAGNER DE FREITAS SILVA 1 8 0 0 8
530 VANESSA PEREIRA DINIZ DA NOBREGA 1 8 0 0 8
531 VAUBAM DIONISIO DE FREITAS 1 8 0 0 8
532 VICTOR TAVARES NASCIMENTO 1 8 0 0 8
533 VIVIANE CIRILO DE LIMA 1 8 0 0 8
534 WALCKIRRA DE HOLANDA CURVELO COELHO 1 8 0 0 8
535 WALKIRIA COSTA E SILVA FERREIRA 1 8 0 0 8
536 WALLACE CHARLLES CAMPOS ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
537 WELLINGTON SANTOS DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
538 YEDA ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
539 ADRIANA DANTAS BESSA 1 4 0 0 4
540 ADRIANE VASCONCELOS SOARES 1 4 0 0 4
541 AERTON VIDAL DA SILVA 1 4 0 0 4
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542 ALAIDE CUSTODIA LIMA NASCIMENTO 1 4 0 0 4
543 ALDINE DE SOUSA SILVA 1 4 0 0 4
544 ALESSANDRA HOSANA DE MENEZES 1 4 0 0 4
545 ALESSANDRO ARAUJO MAIA 1 4 0 0 4
546 ANA BEATRIZ SILVEIRA SANTOS 1 4 0 0 4
547 ANA DEBORA DA COSTA CANDIDO 1 4 0 0 4
548 ANA FLAVIA PACHECO GOMES 1 4 0 0 4
549 ANA PAULA MARQUES PESSOA BARACHO 1 4 0 0 4
550 ANDREA DE MEIRA LINS DE BRITTO 1 4 0 0 4
551 ANGELIQUE ALVES DE LIMA SANTOS 1 4 0 0 4
552 ANNA SOFIA MIRANDA DE SIQUEIRA ALENCAR 1 4 0 0 4
553 ANTONIO SERGIO DA SILVA CARNEIRO 1 4 0 0 4
554 BLANDINA EDILMA FERREIRA DA ROCHA 1 4 0 0 4
555 CARLOS EDUARDO JAR E SILVA 1 4 0 0 4
556 CARLOS FERNANDO PEREIRA DONATO JUNIOR 1 4 0 0 4
557 CARMEM SOPHIA BENE DE O ALMEIDA 1 4 0 0 4
558 CAROLINA ALBUQUERQUE CUNHA 1 4 0 0 4
559 CHRISTIANA ROBERTA ALVES PAES 1 4 0 0 4
560 CRISTIANE LINDOSO DA SILVA ARAUJO 1 4 0 0 4
561 DANIEL LUZ E SILVA ALMEIDA 1 4 0 0 4
562 DANIELE AQUINO DE MELO ALBUQUERQUE 1 4 0 0 4
563 DANILO JOSE PACHECO FERNANDES 1 4 0 0 4
564 DAYSE MACLEANNE BEZERRA DE MELO 1 4 0 0 4
565 DAYSE MICHELINE LOPES PIMENTEL 1 4 0 0 4
566 DECIO DA ROCHA LIMA 1 4 0 0 4
567 DEISE EBRAHIM RIBEIRO BOMFIM 1 4 0 0 4
568 DELUZE MOREIRA MEDINA NETA 1 4 0 0 4
569 DENISE DE SOUZA MARINHO 1 4 0 0 4
570 DIJAIR FIGUEIROA PAES BARRETO JUNIOR 1 4 0 0 4
571 EDUARDO GONCALVES ATHAYDE 1 4 0 0 4
572 EDUARDO LUIS CABRAL DE OLIVEIRA 1 4 0 0 4
573 EDUARDO MOLITERNO LOPES 1 4 0 0 4
574 EDUARDO SILVA DA MOTA SILVEIRA 1 4 0 0 4
575 EDVALDO DANTAS DOS SANTOS JUNIOR 1 4 0 0 4
576 ELEN VIEIRA DE ARAUJO 1 4 0 0 4
577 ELEONORA MARIA BARROS DE ARAUJO 1 4 0 0 4
578 ELIELZA MARIA VERA CRUZ 1 4 0 0 4
579 EMANUELITA ARRUDA DE ASSIS PEDROSA SEVE 1 4 0 0 4
580 EMANUELLE CRISTINA OLIVEIRA DE SANTANA 1 4 0 0 4
581 ERIKA AMORIM MAIA 1 4 0 0 4
582 ERIKA MARIA DOS SANTOS 1 4 0 0 4
583 EUGENIO PACELLI BARBOSA DE MELO PORTO 1 4 0 0 4
584 EVELYNE DE OLIVEIRA PEIXOTO 1 4 0 0 4
585 FABIANA DE MORAES ALVES PEREIRA 1 4 0 0 4
586 FATIMA CLOTILDE ALVES DE ABREU GALVAO 1 4 0 0 4
587 FERNANDO ANTONIO LINO DE QUEIROZ 1 4 0 0 4
588 FLAVIA CARDOSO DE ALBUQUERQUE MELLO 1 4 0 0 4
589 FLAVIO ROMERO BEZERRA DE CALDAS 1 4 0 0 4
590 FRANCISCO LUIZ POVOAS SOUTO 1 4 0 0 4
591 FRITZ HEMPE NETO 1 4 0 0 4
592 GABRIELA LUNA SANTANA GOMES 1 4 0 0 4
593 GEISY DE MELO RAMOS 1 4 0 0 4
594 GEORGE JUSTINO DE QUEIROZ 1 4 0 0 4
595 GISELLE ROQUE SANTIAGO 1 4 0 0 4
596 HENRIQUE DE MELO MENDONCA 1 4 0 0 4
597 HUGO LEONARDO DE ARAUJO SANDRES 1 4 0 0 4
598 ILZA CAROLINA LOPES DE MORAES 1 4 0 0 4
599 IRETONIO PEREIRA DA SILVA 1 4 0 0 4
600 ISABELLA VICTORIA DE VASCONCELOS COMETTI 1 4 0 0 4
601 JESIEL BATISTA VAZ 1 4 0 0 4
602 JESSICA MARIA DOS SANTOS DUTRA VERA CRUZ 1 4 0 0 4
603 JOAO MAURO SOARES BARBOSA DE CASTRO 1 4 0 0 4
604 JUCIELDO MONTEIRO CHAVES 1 4 0 0 4
605 JUCILANDIO CORDEIRO DE SOUSA 1 4 0 0 4
606 JULIANA DE SOUZA ALVES PIRES FERREIRA 1 4 0 0 4
607 JULIANA PATRICIA GOMES VILA NOVA 1 4 0 0 4
608 JULIANA ROMEIRO BERNARDO DANTAS CARTAXO 1 4 0 0 4
609 KARINA CRISTIANE DE CARVALHO SA 1 4 0 0 4
610 KASSIA MARIA LEONIDAS DE SA V TENORIO 1 4 0 0 4
611 KATIUCIA FORMIGA SANTOS 1 4 0 0 4
612 LESLIE CARON SANTANA DE OLIVEIRA 1 4 0 0 4
613 LIDIANE CRISTINE MAFRA LINS BARROS 1 4 0 0 4
614 LIDIANE ROSSELY C DE SOUZA BRASILINO 1 4 0 0 4
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615 LILITH REIS MENEZES 1 4 0 0 4
616 LUIZ DEMETRIO TAVARES ACCIOLY 1 4 0 0 4
617 MARCUS VINICIUS BARBOSA FEITOSA 1 4 0 0 4
618 MARIA DE FATIMA SAMPAIO LEITE 1 4 0 0 4
619 MARIANA NUNES DE SOUSA GAIAO 1 4 0 0 4
620 MARIANA RODRIGUES LEITE MARQUES 1 4 0 0 4
621 MARILHA COUTINHO GUIMARAES 1 4 0 0 4
622 MARTA MARQUES AGRA 1 4 0 0 4
623 MAURICIO PEREIRA DE ARAGAO JUNIOR 1 4 0 0 4
624 MONICA ARAUJO DA SILVA RAMOS 1 4 0 0 4
625 MUNIK LUCIENE DE FONTES 1 4 0 0 4
626 NATHALIA ALENCAR AMORIM 1 4 0 0 4
627 NAYANE GRAZYELA LEAL LINS 1 4 0 0 4
628 NELSON BATISTA DA SILVA NORBERTO 1 4 0 0 4
629 NIELSEN SALUSTINO ARAUJO 1 4 0 0 4
630 PATRICIA MARIA GAMA P DE VASCONCELOS 1 4 0 0 4
631 POLLYANA MARIA JOANA PEREIRA PORTELA 1 4 0 0 4
632 PRISCILA DE ALMEIDA LOPES MARAVITCH 1 4 0 0 4
633 PRISCILA DE SOUSA CORREIA LEITE 1 4 0 0 4
634 RAFAELA COSTA SIMOES DE OLIVEIRA 1 4 0 0 4
635 RAFAELA OLIVEIRA DE CARVALHO 1 4 0 0 4
636 RENATA AZEVEDO DA SILVA 1 4 0 0 4
637 RENATA CAMPOS RAPOSO 1 4 0 0 4
638 ROBERTO BATISTA OERTLI JUNIOR 1 4 0 0 4
639 ROBERTO JOSE DE HOLANDA CAVALCANTI 1 4 0 0 4
640 ROMULO SILVA LOPES JUNIOR 1 4 0 0 4
641 RONALD CAVALCANTI DA SILVA 1 4 0 0 4
642 SANDRA MONICA DE SIQUEIRA ROCHA 1 4 0 0 4
643 SHEILA CRISTINA RODRIGUES DE L ARAUJO 1 4 0 0 4
644 SILVANA MARIA CALABRIA MARTINS PRIMO 1 4 0 0 4
645 SIMONE ARAUJO MARQUES 1 4 0 0 4
646 SIMONE DE MEDEIROS 1 4 0 0 4
647 TERSIA DE SA SEPULVEDA 1 4 0 0 4
648 THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS 1 4 0 0 4
649 THIANA GALDINO DIAS 1 4 0 0 4
650 TIAGO ROBERTO DE LIMA 1 4 0 0 4
651 VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 1 4 0 0 4
652 VICTOR DE QUINTELLA CAVALCANTI TOLEDO 1 4 0 0 4
653 VIVIAN CARLA DA SILVA 1 4 0 0 4
654 WALCY CLETO DA SILVA 1 4 0 0 4
655 WENKEL VIEIRA RODRIGUES 1 4 0 0 4

TOTAIS 1018 9672 0 0 9672

Eventuais omissões/ inexatidões devem ser comunicadas pelos interessados à Diretoria
de Formação e Aperfeiçoamento Servidores para devida republicação, no que couber.

Recife, 13 de março  de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 050/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Feminicídio ”.

1 Do curso:

1.1 Nome:  Feminicídio

1.2  Modalidade:  Presencial
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1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  28 e 29/03/2019

1.7  Horário:  13h às 17h

1.8  Local:  2º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Luiz Carlos Vieira de Figueiredo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 14 a 22
de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 25 de março de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 26 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Feminicídio ”,  tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art.
41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 13 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL N. 001/2019

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e, nos termos do art. 4º da Portaria de nº 01/2019,

RESOLVE:  Tornar público os requisitos e documentos necessários à habilitação de Instituições Externas que pretendam
indicação pela Escola Judicial para oferecer cursos de capacitação para os servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco, para fins de
progressão funcional.

I- REQUISITOS:

1- Ser uma instituição devidamente constituída mediante registro nos órgãos competentes (Junta Comercial ou Cartório de Registros de Pessoa
Jurídica);

2-Ter, dentre seus objetivos sociais, o de ministrar curso de capacitação para fins de aperfeiçoamento (Cursos Livres);

3-Constar no CNPJ a atividade econômica de acordo com a Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE).
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II- DO PEDIDO E DA DOCUMENTAÇÃO:

1- Pedido de habilitação preenchido e assinado pelo representante legal da instituição ( Anexo A );

2-Cópia do Contrato Social e Aditivos ou Estatuto devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro de
Pessoa Jurídica);

3- Cópia do CNPJ com a atividade social de Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial (COD-8599-6/04).

III- LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO:

O pedido e os documentos serão enviados para o e-mail da Secretaria Executiva da Escola Judicial (  ej.secretaria.executiva@tjpe.jus.br  ), 15
(quinze) dias úteis após a publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico. Depois de recebidos e conferidos os documentos, a Secretaria
Executiva emitirá parecer, encaminhando o procedimento à Diretoria Geral da Escola Judicial do TJPE para decisão.

A Instituição tem o prazo de dez dias, contados da remessa do e-mail, para apresentar cópia dos documentos físicos na Secretária Executiva
da Escola Judicial do TJPE, localizada na  Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/n, Ilha Joana Bezerra, Recife/PE – CEP: 50.080-900 ,
devendo a Secretaria Executiva após conferência, arquivar a documentação com a decisão do Diretor da Escola Judicial - ESMAPE.

IV – DA INDICAÇÃO, DO PRAZO E DA PUBLICIDADE:

Deferida a indicação de  Instituição para oferecer cursos de capacitação para os servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco,  os nomes
das instituições habilitadas, para fins de conhecimento pelos servidores e pelas instituições, serão publicados no Portal da Escola Judicial e no
Diário de Justiça Eletrônico.

A indicação no Diário de Justiça Eletrônico terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da publicação da decisão no Diário de Justiça
Eletrônico, podendo ser prorrogada por igual período, a critério da Escola Judicial, que publicará a decisão de prorrogação no Portal da Escola
Judicial e no Diário da Justiça.

A Diretoria da Escola Judicial poderá revogar a indicação de instituição habilitada, a qualquer tempo, comunicando o fato, com antecedência de
30 (trinta) dias, aos interessados, por meio de publicação no portal da Escola Judicial e no Diário de Justiça Eletrônico.

Deixando a Instituição indicada pela Escola Judicial do TJPE de atender a qualquer um dos requisitos deste edital, será considerada,
imediatamente, inapta.

Recife-PE, 13 de março de 2019.

Des.  JONES FIGUEIRÊDO ALVES

Diretor-geral da Escola Judicial de Pernambuco – Esmape

ANEXO A - DO EDITAL

PEDIDO DE HABILITAÇÃO

EXMO. SR.

DES. DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TJPE - ESMAPE

ASSUNTO: HABILITAÇÃO PARA INDICAÇÃO PELA ESMAPE DE INSTITUIÇÃO PARA OFERECER CURSOS DE CAPACITAÇÃO.

DADOS DA INSTITUIÇÃO

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:
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TELEFONE: ( ) FAX: ( ) E-MAIL:

DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

NOME:

CARGO:

RG Nº:

CPF Nº:

TELEFONE: (..) FAX: (..) E-MAIL:

Pelo presente, apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Excelência, nosso Pedido de Habilitação, com os documentos exigidos no
Edital nº 01/2019,  para fins de indicação por esta Escola Judicial, como Instituição Externa, visando à validação de nossos Cursos, para fins
de progressão funcional dos servidores do TJPE.

Recife,

Representante

EDITAL Nº 36/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Direito do Consumidor – Atualização à Luz da Jurisprudência ”.

1 Do curso:

1.1 Nome:  Direito do Consumidor – Atualização à Luz da Jurisprudência

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas: Agrestina, Altinho, Belo Jardim, Bezerros,
Bom Jardim, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, Camocim de São Felix, Caruaru, Chã Grande, Cumaru, Cupira, Gravatá, Ibirajuba, Jataúba,
João Alfredo, Lagoa dos Gatos, Limoeiro, Orobó, Panelas, Passira, Pombos, Riacho das Almas, Sairé, Santa Cruz do Capibaribe, São Caetano,
São Joaquim do Monte, Sta Maria do Cambucá, Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte, Toritama, Vertentes e Vitória de Santo Antão.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  27/03/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Juiz Demóstenes Batista Veras – Av. José Florêncio Filho, Maurício de Nassau – Caruaru.

2 Do docente previsto:

Dr. Luiz Mário Moutinho

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 14 a 21
de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 22 de março de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 25 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio
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4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Direito do Consumidor – Atualização à Luz da Jurisprudência ”,  tem
pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 13 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SEI nº 00004362-75.2019.8.17.8017

Requerente: Almir Cordeiro Barros Filho

Assunto: Cumprimento de decisão judicial

DECISÃO

Encaminhem-se os autos à SGP e à SETIC, para que seja dado imediato cumprimento ao disposto no item 07 da decisão proferida nos autos do
Procedimento Investigatório Criminal — PIC n° 01/2018 (Processo nº 0000007-92.2019.8.17.0190 - ID nº 0332410).

Dê-se, ainda, ciência à Corregedoria Geral da Justiça para adoção das providências que entender cabíveis.

Comunique-se ao magistrado despachante, que S. Excia. é quem deverá cientificar o servidor Almir Cordeiro Barros Filho da suspensão de suas
funções como técnico judiciário deste Tribunal, imposta por decisão de sua lavra no supracitado procedimento.

Recife-PE, 08 de fevereiro de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ JOSÉ HENRIQUE COELHO DIAS DA SILVA, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA NO USO DOS PODERES
CONFERIDOS POR DELEGAÇÃO DA PRESIDÊNCIA, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0000366-93.2019.8.17.9000

DEVEDOR :  Município de Catende - PE

DESPACHO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado, conforme Portaria Nº 01/2019, do Núcleo de Precatórios, em face de requerimento de sequestro
de valores formulado pelos credores dos precatórios de Nº 0399291-0, 0398947-3 e 0399534-0.

Registro que, reforçando os pedidos de sequestro formulados pelos credores, o Ministério Público se posicionou, nos autos de cada um dos
precatórios, pugnando pelo deferimento dos mencionados pedidos de sequestro.

As intimações para que o Município devedor regularizasse os pagamentos ou prestasse as informações correspondentes, nos termos do § 1º
do Artigo 33 da Resolução 115, de 29 de junho de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, foram praticados nos autos de cada um daqueles
precatórios, antes da abertura deste Processo Administrativo. O Município, por sua vez, respondeu a essas intimações, através do Ofício GP Nº
139/2018, de 22 de maio de 2018, ID Nº 5609159 – DOC 3 e 4, englobando todos os precatórios elencados acima, para informar que estaria
tomando todas as medidas necessárias ao cumprimento das determinações de pagamento. Ocorre, porém, que nenhum comprovante foi juntado
aos autos, conforme

certidão de 21 de janeiro de 2019, ID Nº 5610103.

Dessa forma, passo a decidir:

I. Ratifico, de início, todos aqueles atos, levados a efeito nos precatórios Nº 0399291-0, 0398947-3 e 0399534-0, os quais servirão para
este Processo Administrativo, gerando todos os efeitos jurídicos legais;

II. Intime-se o Município de Catende – PE, tão somente, para que tome ciência da

instauração deste Processo Administrativo, considerando que o prazo de 30 dias concedidos ao Município, na forma do contido no § 1º
do Artigo 33 da Resolução 115, de 29 de junho de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, se consumou com a manifestação oferecida
através do Ofício GP Nº 139/2018, de 22 de maio de 2018, ID Nº 5609159 – DOC 3 e 4;

III. No que se refere às intimações, deverá ser observado, no que couber, o disposto no Artigo 8º da Portaria constante neste Processo
Administrativo;

IV. Intime-se o Ministério Público para as providências de que trata o § 2º do

Artigo 33 da Resolução 115, de 29 de junho de 2010, do Conselho Nacional de Justiça.

Cumpra-se.

Recife – PE, 22 de janeiro de 2019.

José Henrique Coelho Dias da Silva
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 698/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00896/2018)

Processada: Carlos Roberto dos Santos - matrícula nº 136.935-0

DESPACHO

 

Analisando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 17/2019-
CGJ (fls.146/147), encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos expirado.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 16 de março de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo Administrativo nº 698/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00896/2018)

Processada: Carlos Roberto dos Santos - matrícula nº 136.935-0

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo.  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente
termo.

Recife, 16 de março de 2019

Assessor da CGJ

Processo Administrativo nº 698/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00896/2018)

Processada: Carlos Roberto dos Santos - matrícula nº 136.935-0

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 17/2019.

Recife, 16 de março de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 698/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00896/2018)

Processada: Carlos Roberto dos Santos - matrícula nº 136.935-0

PORTARIA Nº 69/2019.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista
no art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração
dos fatos e indicar as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 13 de março de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 692/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00890/2018)

Processada: Laís Souza de Melo Gonçalves - matrícula nº 187.137-4

DESPACHO
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Analisando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 01/2019-
CGJ (fls.37/38), encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos expirado.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 19 de fevereiro de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo Administrativo nº 692/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00890/2018)

Processada: Laís Souza de Melo Gonçalves - matrícula nº 187.137-4

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente termo.

Recife, 19 de fevereiro de 2019

Assessor da CGJ

Processo Administrativo nº 692/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00890/2018)

Processada: Laís Souza de Melo Gonçalves - matrícula nº 187.137-4

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 01/2019.

Recife, 19 de fevereiro de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 692/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00890/2018)

Processada: Laís Souza de Melo Gonçalves - matrícula nº 187.137-4

PORTARIA Nº 70/2019.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.
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O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista
no art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração
dos fatos e indicar as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 11 de março de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

NPU0000062-86.2018.8.17.3000
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO (256)
REPRESENTANTE:(...)
REPRESENTADO: (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

O procedimento em epígrafe cuida de irresignação proposta por (...) no que tange ao trâmite do processo (...), jungido à Vara única da Comarca
de (...).

Solicitadas informações, pronunciou-se a magistrada (...), nos seguintes termos:

Trata-se de representação por excesso de prazo em que a parte (...) alega ter interposto neste Juízo pedido, em meados de 2013, com intuito
de forçar o ESTADO DE PERNAMBUCO a fornecer dois medicamentos os quais custam hoje em torno de mais ou menos R$ 300,00 reais
cada um deles. Aduz o representante que, embora tenha este Juízo deferido a tutela de urgência, o Estado até a presente data não cumpriu a
decisão judicial, além de ainda não haver nos autos decisão de mérito, o que importaria em mora desta Juízo. Em resumo, são as alegações
do representante. De fato, a priori é possível vislumbrar mora do Poder Judiciário em oferecer resposta à demanda proposta dentro de prazo
razoável. Ocorre que a mora do Judiciário e, por decorrência, do Estado de Pernambuco, não importa de per si em responsabilidade por omissão
por parte desta magistrada, aqui representada. De sorte que, não houve qualquer descumprimento de meus deveres funcionais a ponto de
justificar a representação em comento. É oportuno esclarecer, Excelência, que assumi as funções nesta Comarca de (...) no dia 20 de fevereiro do
corrente ano quando, por força de designação do Egrégio Tribunal de justiça, após ser removida para o cargo de juiz substituto da 3ª circunscrição.
Na data de início de exercício havia aproximadamente  2.300 processos conclusos , dentre eles grande parte envolvia processos de réus
presos, com pedidos de tutela de urgência, envolvendo interesse de criança ou adolescente, dentre outras prioridades legais. Nesse contexto,
também é importante informar que os processos encontravam-se parte do gabinete, parte na secretaria, embora conclusos, além de não estarem
divididos por prioridade legal. A título de ilustração, cito como exemplo os processos de réus presos que sequer tramitavam separados dos demais
processos. Diante de tal cenário, a primeira providência tomada por esta magistrada foi reunir os servidores, no  total de apenas 05 (cinco),
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Recife, 12 de março de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Processo Preliminar Prévio nº 82/2019-CGJ

Tramitação nº 82/2019

Assunto: Reclamação em desfavor do 13º Distrito de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital

PARECER

Trata-se de reclamação em desfavor do 13º Distrito de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital, decorrente
da constatação de erros em certidão de nascimento.

Regularmente notificada, a titular do Cartório reclamado prestou informações tempestivamente (fls.11), na qual,
resumidamente, aduz que a corrigiu o equívoco, além do que demonstrou que ocorreu falhas na junção de informações do Programa Minha
Certidão com o DOC-DEMARIA, quando da lavratura ocorrida nas maternidades.

Também asseverou que o problema foi resolvido, bem como juntou os documentos pertinentes.

É o relatório, passo a opinar.

De início observo que as informações vieram acompanhadas de robusta prova documental dos fatos aos quais
se reporta.

Por seu turno, para instauração de um Processo Administrativo Disciplinar (PAD) não basta apenas à existência
de um fato ou uma suspeita, deverá estar presente, necessariamente, o justo motivo e o  fumus boni iuris . Ou seja, não é qualquer situação
desagradável ou incômoda que enseja desgaste emocional e frustração à parte, tal como o caso dos autos, que abaliza o pedido de abertura
de um PAD.

Com efeito, a Titular do 13º Distrito de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital não praticou qualquer
conduta que configurasse infração disciplinar, de modo que não sendo o caso de irregularidade administrativa, não há base legal para esta
Corregedoria Auxiliar para os Serviços Notariais e de Registro da Capital proceder com instauração de Processo Administrativo Disciplinar em
desfavor da mesma.

Posto isso,  não configurada  qualquer ilegalidade apta a  ensejar  a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar em desfavor da Titular do 13º Distrito de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital, Cartório reclamado,  OPINO  pelo não
conhecimento do presente procedimento, determinando seu arquivamento.

É o parecer,  s.m.j.

Recife, 12 de março de 2019.

Juiz Carlos Damião Lessa

Corregedor Auxiliar Extrajudicial Capital.

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

SEI: 00006822-71.2019.8.17.8017

Consulente: Maria Marcleide da Silva – titular do Cartório do RCPN de São José do Belmonte/PE

Interessada: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 14 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 628/19 - SGP - designar JULIANA KARLA DO VALE PEIXOTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872648, para exercer a Função de
Secretariado Judiciária, sigla FSJ-1 ( Lei 14653), do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Gravatá.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 14 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 629/19 - SGP - designar DILANE GIMINO MARTINS, SERVIDORA À DISPOSIÇÃO, matrícula 1877216, para exercer a FUNÇÃO GERENCIAL
JUDICIÁRIA/FGJ-2, do Centro de Estudos Judiciários.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
14.03.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 15/2019 – GJ (Processo SEI nº 00007983-27.2019.8.17.8017) -  Exma. Dra.   Maria Valéria Silva Santos de Melo    – ref. pagamento
de verba indenizatória:   “Considerando os termos do Ato nº 1202 de 18.09.18, bem como a Portaria nº 20 de 27.09.1818, que relacionou e
convocou a Exma. Dra.   Maria Valéria Silva Santos de Melo  , para atuar nas   TURMAS RECURSAIS EXTRAORDINÁRIAS PARA MUTIRÃO
DE JULGAMENTO no    1º Colégio Recursal da Capital,   com jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido de pagamento referente
ao mês de FEVEREIRO/2019, com respaldo na Certidão expedida pelo Secretário do I Colégio Recursal da Capital, Milton Pereira de Andrade
Filho, confirmando o atendimento da meta estabelecida (art. 5º do ato nº 1202/2018).”

Requerimento (Processo SEI nº 00008394-41.2019.8.17.8017) -  Exmo. Dr. Marco Aurélio Mendonça de Araújo  – ref. pagamento de verba
indenizatória: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo pela atuação do Exmo. Dr. Marco Aurélio
Mendonça de Araújo, nos dias 17 a 21.12.2018, junto à 1ª Vara Cível da Comarca de Igarassu, como 1º Substituto Automático, face compensação
dos plantões judiciários por parte da Titular, Exma. Dra. Simony de Fátima de Oliveira Emerenciano Almeida, atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00008596-29.2019.8.17.8017) -   Exmo. Dr. Abelardo Tadeu da Silva Santos    – ref. pagamento pro rata
tempore:   “Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pelo   Exmo. Dr. Abelardo Tadeu da Silva Santos  , referente à
acumulação junto ao 7º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Recife, no período de   04 a 08 de fevereiro de
2019  , totalizando 05 (cinco) dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova
redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme o Ato Nº 52/19-SEJU, de 16.01.19, publicado no DJe de 17.01.19
e Certidão anexa.”

Requerimento (Processo SEI nº 00008544-10.2019.8.17.8017) –   Exmo. Dr. Luiz Gustavo Mendonça de Araújo    – ref. pagamento pro rata
tempore:   “Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pelo   Exmo. Dr. Luiz Gustavo Mendonça de Araújo  , referente às
acumulações das 5ª Vara e a 4ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca do Recife, nos períodos de 18 de fevereiro a 04 de março de 2019
e de 18 de fevereiro a 02 de março de 2019, respectivamente, totalizando 28 (vinte e oito) dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de
Organização Judiciária do Estado de Pernambuco,  com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme Ato
Nº 167/2019-SEJU, publicado no DJe de 20/02/19, Assentamentos do Sistema Judwin e Certidões anexas.”
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 14 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 233/19 – lotar MARIANA NOGUEIRA PONTES FERREIRA, Técnico Judiciário – TPJ, matrícula 1795961, na DIRETORIA CIVEL.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 14 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 234/19 – lotar CRISTOVAO BARROS DA SILVA, Técnico Judiciário - TPJ matrícula 1762648, na Gerência de Jurisprudência e Publicações.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 14 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 235/19 – retificar a Portaria Nº 218/19, de 12/03/2019, publicada no DJE de 13/03/2019, para onde se lê: DILANE GIMIMO MARTINS; leia-
se: DILANE GIMINO MARTINS.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 21/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.
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1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/
TPJ e Analista Judiciário/APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com  formação em Ciência Jurídica e conhecimento dos
procedimentos de secretaria,

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru – Fórum Demostenes B Veras – Av. José Florêncio Filho – Bairro Maurício
de Nassau - CEP: 55014-837 – Telefone:  3725-7400 (81)3725-7401

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  25/02 a 15/03/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de abril de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrado da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, na quarta semana do mês de março, cujo horário
específico de cada candidato, será informado, posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.598,44 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.
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5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 22 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU - SÍMBOLO FGCSJ-1.
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NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL Nº 22/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 26/02 a 22/03/2019, os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, exceto: Apoio Especializado e Oficial de
Justiça, poderão manifestar opção pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes .
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II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, à luz do critério do menor
prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando
se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três)
anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados
nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , conforme
Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de março de 2019

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias( 8h – 17h)

c) Local: Fórum de Jaboatão: Des. Henrique Capitulino – BR 101 Sul, Km 80 – Bairro Prazeres - CEP.: 54335-000 – Jaboatão dos Guararapes
– Recife.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as
disposições do Edital nº___, de ___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2017,  vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício:____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

O Secretário  DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o  estagiário desligado do Programa de Estágio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no mês de janeiro de 2019.

Mês de Janeiro 2019

NOME DO ESTAGIÁRIO
Nº DE

IDENTIFICAÇÃO
DATA DO DESLIGAMENTO

RUI QUIRINO DOS SANTOS NETO 45225 24/01/2019

Recife, 12 de março de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas
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ESCOLA JUDICIAL

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

EDITAL Nº 057/2019

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE,  Desembargador Jones Figueirêdo Alves , no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

CONSIDERANDO  a necessidade de fomentar e viabilizar o desenvolvimento dos magistrados e servidores do Poder Judiciário de Pernambuco,
bem como a produção e a disseminação de conhecimentos, visando o aprimoramento dos serviços judiciários e da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO  que as ações de capacitação têm como objetivo primordial propiciar uma melhor formação e aperfeiçoamento do magistrado e
servidor do Judiciário Pernambucano desde o seu início de carreira na instituição, assim como, durante todo o seu desenvolvimento profissional;

CONSIDERANDO  a importância dada pela Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE quanto à valorização da busca pelo conhecimento e do
instrumental jurídico que lhe serve de base para o exercício profissional;

RESOLVE:

Tornar pública a participação dos servidores em cursos de aperfeiçoamento, para fins de progressão, consoante Resolução nº 417, de 18 de
dezembro de 2018 do Tribunal de Justiça de Pernambuco, bem como, demais ações promovidas pela Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE,
realizados no período de 02 de janeiro a 28 de fevereiro de 2019:

Nº SERVIDOR(A) CURSOS DE
APERFEIÇOAMENTO

 Resolução 417/18

HORAS 
Cursos de

Aperfeiçoamento

DEMAIS
AÇÕES

HORAS
 Demais
Ações

TOTAL HORAS
PARTICIPAÇÃO

NA ESMAPE
1 ALEXSANDRA BATISTA FEITOSA 9 68 0 0 68
2 EDILSON FERREIRA DA SILVA 2 62 0 0 62
3 ANDRE HENRIQUE DE BRITO LEITAO 1 54 0 0 54
4 BRUNO DANTAS BORBA CAVALCANTI 1 54 0 0 54
5 CARLOS BARRETO FEITOZA FILHO 1 54 0 0 54
6 EDILSON MENDES BIZERRA JUNIOR 1 54 0 0 54
7 EDUARDO PEDRO DE ANDRADE 1 54 0 0 54
8 FABIO CRUZ TAVARES 1 54 0 0 54
9 FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA FILHO 1 54 0 0 54

10 JULIO FERREIRA DE SOUZA NETO 1 54 0 0 54
11 LUCAS TORREAO DIAS DA SILVA 1 54 0 0 54
12 LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA SEUS 1 54 0 0 54
13 MARCELO WANDERLEY LIMA 1 54 0 0 54
14 MAURO JOSE ALBUQUERQUE DE BARROS 1 54 0 0 54
15 RODRIGO EDUARDO FERREIRA 1 54 0 0 54
16 SYLVIO PESSOA SERAPIAO 1 54 0 0 54
17 THYAGO ANTONIO BARBOSA VIEIRA DA ROCHA 1 54 0 0 54
18 TIBERIUS LINS MACEDO 1 54 0 0 54
19 URBANNO PEREIRA DE SIQUEIRA LEITE 1 54 0 0 54
20 DANIELLY ANDREA DE AMORIM TAVARES 5 52 0 0 52
21 LYGIA HELENA CAVALCANTI ARAUJO ANDRADE 4 52 0 0 52
22 EUDSON DE ALMEIDA CARLOS 6 48 0 0 48
23 LIVIA LEITE MOTA 2 48 0 0 48
24 ANA CAROLINA GUIMARAES FERNANDES 3 40 0 0 40
25 ESMERALDA CRISTINA DE MORAIS BIONE 4 40 0 0 40
26 GILSON ALMEIDA DE ARAUJO 5 40 0 0 40
27 JACYARA MARIZ DE MORAES 4 40 0 0 40
28 JOAO BOSCO GOUVEIA DE MELO JUNIOR 4 40 0 0 40
29 MARCOS ANTONIO HELIODORO DO NASCIMENTO 5 40 0 0 40
30 MARIA DALVA PEREIRA CAVALCANTE 3 40 0 0 40
31 WASHINGTON NEVES DE SOUZA 5 40 0 0 40
32 FRANCISCO MARIA LINS NETO 5 36 0 0 36
33 MARIA CAROLINA DE GOES C A DE SOUZA 6 36 0 0 36
34 RENATA FIGUEIREDO ALVES 7 36 0 0 36
35 RITA HELENA DO NASCIMENTO SOUZA 6 36 0 0 36
36 ADEILDO PEDRO DOS SANTOS JUNIOR 1 32 0 0 32
37 ALEX JOSE DA SILVA 1 32 0 0 32
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38 ALEXANDRE LUIS BARRETO DE ALMEIDA 3 32 0 0 32
39 BRENO BELTRAO DE SOUZA 1 32 0 0 32
40 CARLEIDE MARIA BEZERRA 1 32 0 0 32
41 CARLOS ROGERIO DE SOUZA SILVA 5 32 0 0 32
42 CARLOS WILSON CABRAL DE MELO PINTO 1 32 0 0 32
43 CLARISSA AMARAL MENDES DE LIMA 1 32 0 0 32
44 CRISTIANO NASCIMENTO PAIVA 1 32 0 0 32
45 DAYVSON FLORENCIO COSTA 1 32 0 0 32
46 ELIENE DE SOUZA CAVALCANTI 5 32 0 0 32
47 EUDES CARDOZO DA SILVA JUNIOR 1 32 0 0 32
48 FAUSTO GOMES NEGROMONTE 3 32 0 0 32
49 FERNANDA CABRAL SANTIAGO 5 32 0 0 32
50 FERNANDA DIAS DE MELO 1 32 0 0 32
51 GABRIEL FERREIRA NIPPO 1 32 0 0 32
52 HENIO DOMINGOS SIQUEIRA SANTOS 1 32 0 0 32
53 IEDA SOARES DE ALBUQUERQUE 3 32 0 0 32
54 ISAAC NEWTON DE ANDRADE BARROS 1 32 0 0 32
55 JAILSON JOSE GOMES DA SILVA 1 32 0 0 32
56 JOALISON LIMA ALVES 1 32 0 0 32
57 JOSE GUILHERME NASCIMENTO DA SILVA 1 32 0 0 32
58 JOSINEAN DOS SANTOS TAVARES 1 32 0 0 32
59 JUSTINIANO FREDERICO SARAIVA VASCONCELOS 1 32 0 0 32
60 KENCIA LASALVIA FARIAS 1 32 0 0 32
61 LEIDIANE DE LACERDA SILVA 1 32 0 0 32
62 LIOSVALDO XAVIER LOPES DE SOUZA 1 32 0 0 32
63 LUIS EDUARDO SARAIVA CAMARA 1 32 0 0 32
64 MARCELO FERREIRA DE LIMA 1 32 0 0 32
65 MARCILIO JOSE ALBUQUERQUE GOMES FILHO 1 32 0 0 32
66 MARIA CELIA GOMES VASCONCELOS 1 32 0 0 32
67 MARIA GORET CAVALCANTI ARAUJO 3 32 0 0 32
68 MARLENE BEZERRA DE LIMA 1 32 0 0 32
69 MAURICIO BRAINER JUNIOR 1 32 0 0 32
70 MICHELLE AFFONSO FERREIRA 3 32 0 0 32
71 MIGUEL EUGENIO RAMALHO BEZERRA 3 32 0 0 32
72 MURILO GLEIBSON DA SILVA 3 32 0 0 32
73 NELSON GONCALVES JUNIOR 1 32 0 0 32
74 NORMA DE MIRANDA LYRA 1 32 0 0 32
75 OSCAR EDSON GOMES DE BARROS 1 32 0 0 32
76 POLLYANNA DOS SANTOS PAULINO DA SILVA 4 32 0 0 32
77 RENATA FERRAZ GOMES 1 32 0 0 32
78 ROMERO LOPES DE SOUZA 1 32 0 0 32
79 ROSALYNN COIMBRA LUCIO 5 32 0 0 32
80 SANDRO DA SILVA MACIEL 1 32 0 0 32
81 SOLANGE DE CASTRO SALES DA CUNHA 1 32 0 0 32
82 SONIA MARIA ALVES GUERRA 3 32 0 0 32
83 ALDY HELIA DE ANDRADE SILVA 3 28 0 0 28
84 CARMEN LUCIA CAVALCANTI SANTIAGO ROCHA 3 28 0 0 28
85 CLAUDIO MARINHO DA SILVA 4 28 0 0 28
86 JACKELYNE MORGANA SOARES DE M E SILVA 5 28 0 0 28
87 MANUELA RODRIGUES PINTO COELHO 3 28 0 0 28
88 REGILDO JOSE COSTA 2 28 0 0 28
89 SIMONE MARIA MONTEIRO BARBOSA 4 28 0 0 28
90 VIVIAN KELEN TAVARES DE MELO AMORIM 2 28 0 0 28
91 YARA FERNANDES DE LIMA 2 28 0 0 28
92 ADRIANA DE CARVALHO 2 24 0 0 24
93 ANA CARLA DE SOUZA ARAUJO COSTA COUTINHO 2 24 0 0 24
94 ANA CECILIA ANDRADE PIRES DE SIQUEIRA 3 24 0 0 24
95 ANA PAULA NEVES DE ARAUJO 2 24 0 0 24
96 ANDREA KARLA GOMES DO NASCIMENTO 5 24 0 0 24
97 ANGELO LAPENDA LINS 2 24 0 0 24
98 ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ARAUJO 2 24 0 0 24
99 BRUNO CEZAR PEREIRA DA SILVA DANTAS 2 24 0 0 24

100 CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 3 24 0 0 24
101 CLEITON FARIAS DE CASTRO 2 24 0 0 24
102 CYNTHIA TORRES DE OLIVEIRA 2 24 0 0 24
103 EDJANE BARBOSA SOBRAL PESSOA 2 24 0 0 24
104 ELISAN DA SILVA FRANCISCO 3 24 0 0 24
105 ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE SOUSA 2 24 0 0 24
106 ERIKA DANTAS FERREIRA 2 24 0 0 24
107 FABIO BORGES GONCALVES 3 24 0 0 24
108 FLAVIA APARECIDA GUEDES DE OLIVEIRA NETO 2 24 0 0 24
109 GABRIELA MORAIS ARAUJO GUERRA 2 24 0 0 24
110 GEUDE MACIEL DE JESUS JUNIOR 5 24 0 0 24
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111 GISELE FERNANDES TEIXEIRA DA COSTA 3 24 0 0 24
112 GLEYCE KELLY CONCEICAO SILVA DE LIMA 2 24 0 0 24
113 GLICIA SUENY DE CARVALHO ALVES 3 24 0 0 24
114 GUSTAVO RIBEIRO XAVIER GONCALVES 2 24 0 0 24
115 HENRENSON LUIZ DE ANDRADE 2 24 0 0 24
116 HIAGO VINICIUS CAVALCANTI R DE LEMOS 2 24 0 0 24
117 ISABELLA LINS FALCAO DE CARVALHO VIANA 2 24 0 0 24
118 IZAIAS SILVA DE FRANCA 3 24 0 0 24
119 JOAO VICTOR OLIVEIRA DO N SANTOS 3 24 0 0 24
120 JORGE HENRIQUE TAVARES BARRETO 2 24 0 0 24
121 JOSE CARLOS PINHEIRO DA SILVA 2 24 0 0 24
122 KARINA DE SOUZA VASCONCELOS 4 24 0 0 24
123 LAYS NUNES DE OLIVEIRA 4 24 0 0 24
124 LUCIANA GALVAO RIBEIRO LUNA 4 24 0 0 24
125 LUIZ EDUARDO LISOT 4 24 0 0 24
126 MARIO EDMISIO SANTOS JUNIOR 4 24 0 0 24
127 MIRIAN FERREIRA DA SILVA 2 24 0 0 24
128 MONICA MARIA MUNIZ FERREIRA 4 24 0 0 24
129 NELMA FERRAO DE OLIVEIRA 3 24 0 0 24
130 RAFAELA COSTA JORDAO DE MOURA 3 24 0 0 24
131 ROSEANE MARQUES BEZERRA 4 24 0 0 24
132 SARAH DE MORAIS GUEIROS C DE OLIVEIRA 2 24 0 0 24
133 SILVIO MUCIO DE MACEDO FILHO 2 24 0 0 24
134 THIAGO BRENO DE ALBUQUERQUE CAMPOS 2 24 0 0 24
135 ADA LUCIA RIBEIRO DA ROCHA 3 20 0 0 20
136 ADILSON LEANDRO DE MORAIS JUNIOR 4 20 0 0 20
137 ADRIANA FERNANDES DA SILVA 3 20 0 0 20
138 ANDRE SILVA ARAUJO 1 20 0 0 20
139 DANIELLA DUTRA BARBOSA CAVALCANTI 4 20 0 0 20
140 FERNANDA FREIRE TRAVASSOS COUSSEIRO 1 20 0 0 20
141 GUILHERME CAVALCANTI MARINHO 3 20 0 0 20
142 ITALO BRUNO DE OLIVEIRA QUEIROZ 3 20 0 0 20
143 IVANILSON BARBOSA DE ALBUQUERQUE 2 20 0 0 20
144 JETHER ABRANTES DE LACERDA FILHO 2 20 0 0 20
145 JULIANA BRAZ DE OLIVEIRA 1 20 0 0 20
146 KEYLLA PATRICIA LAFAYETE GOES 1 20 0 0 20
147 LEONARDO FERREIRA DUARTE 1 20 0 0 20
148 LIDIANE LOURENCO DA HORA 3 20 0 0 20
149 LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 3 20 0 0 20
150 LUCIANO DE PAIVA VENTURA 3 20 0 0 20
151 MARCUS VINICIUS SANTOS PEREIRA 3 20 0 0 20
152 MARIANA GOMES FANTINI 3 20 0 0 20
153 MICHEL DOMINGOS VASCONCELOS 2 20 0 0 20
154 MICHELLE KESLY LIMA DE SA 4 20 0 0 20
155 MONICA REGINA GOMES DA SILVA 1 20 0 0 20
156 NEUZA RODRIGUES DE SOUZA 1 20 0 0 20
157 PALOMA ACCIOLY DE AMORIM MAGALHAES 4 20 0 0 20
158 PAULA REGINA GONCALVES FERREIRA 4 20 0 0 20
159 PAULO RENATO CARNEIRO FLORENTINO 3 20 0 0 20
160 PAULO ROBERTO G P DE MESQUITA 1 20 0 0 20
161 RENATA PRISCILLA BARROS DE SOUZA DIAS 3 20 0 0 20
162 RODRIGO BENTO DE MOURA 1 20 0 0 20
163 ROSALY MENEZES COELHO DE ARAUJO 1 20 0 0 20
164 ROSANGELA CUNHA DE OLIVEIRA SOUZA 3 20 0 0 20
165 ALEXANDRE AUGUSTO JORDAO RAMOS 1 16 0 0 16
166 AMAURI GOMES DOS SANTOS 1 16 0 0 16
167 ANA CARMEM MARTINS SANTOS 3 16 0 0 16
168 ANA CRISTINA DA SILVA G DE FIGUEIREDO 3 16 0 0 16
169 ANA KECIA LEANDRO ALMEIDA AURELIO 1 16 0 0 16
170 ANA PAULA FERREIRA DE MOURA 1 16 0 0 16
171 ANA PAULA LINS DE SOUZA 1 16 0 0 16
172 ANA PAULA MENEZES FREITAS 2 16 0 0 16
173 ANA ZULEIKA MOURA PIRES DE CASTRO MEIRA 2 16 0 0 16
174 ANGELA ALVES DE ARAUJO BARROS 1 16 0 0 16
175 ANGELA CRISTINA FERRAZ DUTRA 1 16 0 0 16
176 ANGELA REGINA PAVAO NUNES 1 16 0 0 16
177 ANTONIO LUNA DE SOUZA JUNIOR 2 16 0 0 16
178 ANTONIO SANTA CRUZ VALADARES JUNIOR 3 16 0 0 16
179 APARECIDA MARIA B DOS SANTOS CAVALCANTI 1 16 0 0 16
180 ARIDANIO AZEVEDO DE ARAUJO 1 16 0 0 16
181 ARMANDO NASCIMENTO DOS SANTOS 1 16 0 0 16
182 ARTUR DE LIMA BARRETTO LINS 2 16 0 0 16
183 ATILLA BRENO ALVES DE LIMA 1 16 0 0 16
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184 BLANIA LEUCHTEMBERG DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
185 BRENO MACIEL DE LEMOS VASCONCELOS 1 16 0 0 16
186 CARLOS ABRAAO SIVINI BORGES 1 16 0 0 16
187 CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE LIMA 1 16 0 0 16
188 CARLOS HENRIQUE ROCHA MOREIRA 1 16 0 0 16
189 CATHARINA DA CUNHA LIMA 1 16 0 0 16
190 CLARA LOPES LEAO BARROS DE CARVALHO 1 16 0 0 16
191 CLAUDIA MARIA SILVA 2 16 0 0 16
192 CLAUDIA ROSANGELA FERREIRA MELO 1 16 0 0 16
193 DANILO AGRA DE OLIVEIRA SILVA 1 16 0 0 16
194 DEBORA OLIVEIRA DE MEDEIROS 2 16 0 0 16
195 DIANA MOREIRA DE BRITO SOUSA 2 16 0 0 16
196 DIEGO SAMUEL LIMA 1 16 0 0 16
197 DIMAS WAGNER ROCHA PEREIRA 1 16 0 0 16
198 EDILEUSA BEZERRA DA SILVA 1 16 0 0 16
199 EDMILSON BARBOSA DA SILVA 1 16 0 0 16
200 EDUARDO VICTOR SANTOS SUCUPIRA 1 16 0 0 16
201 ELIEL DE LIMA SILVA 1 16 0 0 16
202 ELLIS BEZERRA DE MENDONCA OLIVEIRA 4 16 0 0 16
203 EMILIANO COELHO NUNES 1 16 0 0 16
204 ERVERTON JACINTO DA SILVA 1 16 0 0 16
205 EUGENY BARNABE BEZERRA MONTEIRO 1 16 0 0 16
206 EVALDO FERRAZ 3 16 0 0 16
207 EVERSON DE OLIVEIRA E SILVA 1 16 0 0 16
208 FLAVIA DE HOLANDA CAVALCANTI ALVES 1 16 0 0 16
209 FLAVIO DE OLIVEIRA BARBOSA 2 16 0 0 16
210 GABRIELA ALVES ARCILA 2 16 0 0 16
211 GENILSON SARAIVA FILHO 1 16 0 0 16
212 GERMANA POLIMENI PIMENTEL 2 16 0 0 16
213 GILKA DINIZ SILVA 1 16 0 0 16
214 GUSTAVO GOMES DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
215 IONE COSTA MELLET 1 16 0 0 16
216 IRENE DANIELLA RODRIGUES D CORREA 1 16 0 0 16
217 ISABELA CAVALCANTI MORAIS 3 16 0 0 16
218 JAMERSON AMARO ROCHA BARRETO 1 16 0 0 16
219 JIVAGO CARVALHO BEZERRA DE MELO 1 16 0 0 16
220 JOAO MARTINS FERREIRA NETO 3 16 0 0 16
221 JOAO VICTOR CARMO DOS SANTOS 2 16 0 0 16
222 JOBSON MARQUES DE MORAIS 1 16 0 0 16
223 JONAS SOARES DA SILVA JUNIOR 1 16 0 0 16
224 JOSE ANTONIO DA SILVA 1 16 0 0 16
225 JOSE MARCELO DE A MONTEIRO FILHO 3 16 0 0 16
226 JOSE RICARDO ALVES DE QUEIROZ 1 16 0 0 16
227 JOSE SEVERINO DA SILVA 2 16 0 0 16
228 JOSEANE MARIA CORDEIRO DA SILVA 1 16 0 0 16
229 JOSEFA DOS REIS LINS 2 16 0 0 16
230 JOZIELMA DE MELO PEREIRA VIEIRA 1 16 0 0 16
231 JUAREZ FERNANDO DA SILVA ROCHA JUNIOR 1 16 0 0 16
232 KATHARINE DE MOURA MACHADO 2 16 0 0 16
233 LEDINILTON JOSE DA SILVA 1 16 0 0 16
234 LEONARDO JOSE GONCALVES ALBINO 2 16 0 0 16
235 LUCIANA MUNIZ BEZERRA SCHAFHAUZER 1 16 0 0 16
236 LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS 2 16 0 0 16
237 LUIZA MARIA DE SOUZA BARROS 1 16 0 0 16
238 MARCELA FIGUEIREDO MARQUES DE CARVALHO 2 16 0 0 16
239 MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS 1 16 0 0 16
240 MARCO ANTONIO CALDAS OLIVEIRA LIMA 1 16 0 0 16
241 MARCOS ANTONIO DE ARAUJO HENRIQUES 1 16 0 0 16
242 MARCOS JOSE SILVA CARDOSO 1 16 0 0 16
243 MARIA IZABELE NORONHA CABRAL 1 16 0 0 16
244 MARIA JOSE BARBOSA DE LIMA COSTA 1 16 0 0 16
245 MARIANA BELO LOPES DOS PRAZERES 2 16 0 0 16
246 MARIANA FIGUEIREDO ARAUJO 2 16 0 0 16
247 MARIANA SMETHURST NAPOLES DE MEDEIROS 2 16 0 0 16
248 MARIO JOSE RIBEIRO DA SILVA 1 16 0 0 16
249 MARIO MARQUES DOS RAMOS FILHO 2 16 0 0 16
250 MARIZE MARINHO LEAL 1 16 0 0 16
251 MARLON SAULO DE LIMA 1 16 0 0 16
252 MARLUCIA MAGALHAES DE ALCANTARA 1 16 0 0 16
253 MICHAEL JOSE ESTEVAM SIQUEIRA 1 16 0 0 16
254 MONICA MARIA CRESPO DE ARAUJO 1 16 0 0 16
255 NADJA LUCIANA VIEIRA BALBINO 2 16 0 0 16
256 NIKOLAS HENRIQUE FERREIRA DO C VIEIRA 1 16 0 0 16
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257 PATRICIA DO AMARAL GONCALVES OLIVEIRA 3 16 0 0 16
258 PATRICIA MARCAL DE BARROS MAIA 2 16 0 0 16
259 POLYANA PEREIRA DE LIMA 2 16 0 0 16
260 RAFAEL MENDES DE SOUSA 1 16 0 0 16
261 RAMON SOBRAL DE ANDRADE SILVA 1 16 0 0 16
262 RAYANA ALMEIDA ARRUDA 1 16 0 0 16
263 REBEKA DA SILVA PESSOA NUNES 2 16 0 0 16
264 RENATO BATISTA DE QUEIROZ 2 16 0 0 16
265 RENATO CESAR DANTAS DA SILVA 2 16 0 0 16
266 ROMERO VITOR DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 1 16 0 0 16
267 SAMUEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR 1 16 0 0 16
268 SANDRA MARIA MENDES DE LIMA 1 16 0 0 16
269 SERGIO DE ANDRADE ROSADO DE O JUNIOR 3 16 0 0 16
270 SERGIO MURILO DOS SANTOS 1 16 0 0 16
271 SEVERINO JOSE TEMOTEO ALMEIDA DE LIRA 1 16 0 0 16
272 SHIRLEYNE MIRANDA MARINHO 3 16 0 0 16
273 SIMONE SANTOS NEVES 1 16 0 0 16
274 SUELENE MACEDO DE CARVALHO 1 16 0 0 16
275 SUELY LISBOA NOVAIS CAVALCANTI 3 16 0 0 16
276 SUENYA FLAVIA DE FRANCA FERREIRA 2 16 0 0 16
277 TARSIANO MORAIS DE OLIVEIRA 1 16 0 0 16
278 TATIANA AROXA DE CASTRO C CANTARELLI 2 16 0 0 16
279 THAMINE NATALIA DE FIGUEIREDO LEITE 2 16 0 0 16
280 TULIO DE FARIAS AIRES LEAL 1 16 0 0 16
281 TULIO TUAN GOMES 1 16 0 0 16
282 VALCIONE LINS DOS SANTOS 1 16 0 0 16
283 VANDA LUCIA VIEIRA DA SILVA 3 16 0 0 16
284 WALQUIRIA DE SANTANA LEAO 3 16 0 0 16
285 WILDERVAN VERCOSA MENDONCA 1 16 0 0 16
286 WILLAMES DO NASCIMENTO RODRIGUES 1 16 0 0 16
287 ZELIA DE OLIVEIRA LACERDA NEVES 1 16 0 0 16
288 ZELINALDA BEZERRA DE LIMA SANTOS 1 16 0 0 16
289 ACSA AZEVEDO BRAGA 2 12 0 0 12
290 ADRIANO MARCOS BARRETO DA COSTA 3 12 0 0 12
291 ANA CAROLINA CRISPIM DE FARIAS 2 12 0 0 12
292 ANA CECILIA GUEDES RODRIGUES COSTA 3 12 0 0 12
293 ANTONIO FLAVIO COTIAS ROLIM 3 12 0 0 12
294 CAMILLA IZABELLA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 2 12 0 0 12
295 CARLOS ALBERTO DE BARROS ARRUDA 3 12 0 0 12
296 CARLOS ANDRE RIBEIRO MARTORANO 2 12 0 0 12
297 CAROLINA OLIVEIRA GONCALVES 3 12 0 0 12
298 CONCEICAO MARIA CARNEIRO VASCONCELOS 2 12 0 0 12
299 CRISTHIANO CAMPELO DE QUEIROZ 3 12 0 0 12
300 DANIELA CRISTINA DE CASTRO MARQUES GOMES 2 12 0 0 12
301 ELOIR DE AZEVEDO MELO 2 12 0 0 12
302 ERIKA SPENCER LINS E SILVA PIRES 2 12 0 0 12
303 FERNANDA LEITE DE ARAUJO FEITOSA 2 12 0 0 12
304 FLAVIA MONTENEGRO DE MENEZES ROCHA 2 12 0 0 12
305 GUSTAVO FELIPE MEDEIROS C O LIMA 3 12 0 0 12
306 HELAINE CRISTINA FOSCA 3 12 0 0 12
307 JARY AMARAL DE DEUS BARROS 2 12 0 0 12
308 JOSE RENAN DA SILVA 2 12 0 0 12
309 MARCELLE RIBEIRO LIMEIRA 2 12 0 0 12
310 MARIA CARLA MOUTINHO NERY 3 12 0 0 12
311 MARIANA MORAIS SOARES 3 12 0 0 12
312 PATRICIA MACHADO ALHEIROS DIAS 3 12 0 0 12
313 RICARDO MACIEL SOARES 2 12 0 0 12
314 RODRIGO DUARTE DE MELO 2 12 0 0 12
315 SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA FRAGOSO 2 12 0 0 12
316 TARCIANA MARIA XAVIER DOS SANTOS 2 12 0 0 12
317 TARSIANA CARVALHO DE SA PEREIRA 2 12 0 0 12
318 TIAGO ARRUDA PINHO 2 12 0 0 12
319 ADISIO GENU DE FREITAS JUNIOR 2 8 0 0 8
320 ADRIANA CARLA BREDERODES M CANDIDO 1 8 0 0 8
321 ADRIANO DECHICHA PARAHYBA 2 8 0 0 8
322 ALBA CRISTINA TEIXEIRA LIMA 1 8 0 0 8
323 ALBERES DUARTE DOMINGOS CORDEIRO 1 8 0 0 8
324 ALESSANDRA CARVALHO DE GUSMAO 2 8 0 0 8
325 ALESSANDRA PAULA CRUZ CARNEIRO LEAO 1 8 0 0 8
326 ALEXANDRE OYAMA LIMA BARRETO 1 8 0 0 8
327 ALINE AYRES DA SILVA NASCIMENTO 1 8 0 0 8
328 AMANDA JULIA DE SOUZA RIOS 1 8 0 0 8
329 AMANDA KAROLINA DE ANDRADE DIAS MONTE 1 8 0 0 8
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330 AMILTON VIEIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
331 ANA CARLA DA SILVA BEZERRA 1 8 0 0 8
332 ANA CAROLINA FRAZAO FRAGOSO V DE MELO 1 8 0 0 8
333 ANA CAROLINE DA CUNHA LIMA LEAL 1 8 0 0 8
334 ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS 2 8 0 0 8
335 ANA ELIZA FREIRE BARBOSA 1 8 0 0 8
336 ANA LUIZA TORRES MIRANDA 1 8 0 0 8
337 ANAMELIA DE CARVALHO 1 8 0 0 8
338 ANDRE SUASSUNA DE ANDRADE LIMA 1 8 0 0 8
339 ANDREA BATISTA DO REGO BARROS CAVALCANTI 1 8 0 0 8
340 ANDREA PAULA PONTES DOS SANTOS 2 8 0 0 8
341 ANNE KAROLINE LOPES FERREIRA GOMES 1 8 0 0 8
342 ANTONIA ELIZABETH NASCIMENTO GOMES 2 8 0 0 8
343 ANTONIO MARCIO MOREIRA DE SOUZA 1 8 0 0 8
344 ANTONIO TANCREDO LINS PEREIRA 1 8 0 0 8
345 ARLETE LUZ DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
346 ASTHYAGES VILLA NOVA ROQUE DA SILVA 2 8 0 0 8
347 AUDISIA MARIA DE LIMA 1 8 0 0 8
348 BARBARA QUEIROZ FREITAS SILVA 1 8 0 0 8
349 BELINDA ESTANISLAU GUEDES 1 8 0 0 8
350 BETANIA MAGALY DE LIMA 1 8 0 0 8
351 BRUNO FALCAO TRAVASSOS 1 8 0 0 8
352 BRUNO LORETO GUEDES 1 8 0 0 8
353 CARLA REGINA CORREIA SANTOS GALVAO 1 8 0 0 8
354 CAROLINA CORREA DE OLIVEIRA TAPETY REIS 2 8 0 0 8
355 CASSIA MICHELLE ALVES LACERDA 1 8 0 0 8
356 CATARINA CARVALHO DE FREITAS 1 8 0 0 8
357 CATARINA RAISSA DUARTE DE ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
358 CATARINA SOUZA BELTRAO VIEIRA M CALADO 1 8 0 0 8
359 CLAUDIA FRANCO MELO DA SILVA 1 8 0 0 8
360 CLAUDIA MARIA DE PONTES FIGUEIROA 1 8 0 0 8
361 CLAUDIO GOUVEIA DE FREITAS 1 8 0 0 8
362 CLAUDIONOR GOMES PRIMO 1 8 0 0 8
363 CLEIDE MARCIA DE FARIAS 1 8 0 0 8
364 CLODOALDO DA SILVA FEITOZA 1 8 0 0 8
365 CRISTIANA MARQUES DOS REIS GUIMARAES 1 8 0 0 8
366 CRISTIANA MOREIRA DE AGUIAR 1 8 0 0 8
367 CRISTIANNE DINIZ DOURADO 1 8 0 0 8
368 CRISTIANO VERISSIMO QUEIROZ AMARAL 1 8 0 0 8
369 DANIEL DA SILVA BELO 1 8 0 0 8
370 DEANA EUGRACIA FERREIRA MACEDO C AYRES 2 8 0 0 8
371 DEBORA CHRYSTINE ALVES DE LIMA 1 8 0 0 8
372 DEBORA DINIZ DOURADO 1 8 0 0 8
373 DEMETRIUS PINTO DE LACERDA 1 8 0 0 8
374 DHEBORA ALDENE DA SILVA 1 8 0 0 8
375 DIANA PAULA SALES DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
376 DULCE DIAS RIBEIRO PONTES 1 8 0 0 8
377 EDJANE CHAGAS DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
378 EDLENE MARIA NERI DE MORAIS 1 8 0 0 8
379 EDMILSON JOSE DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
380 EDUARDO TIBERIO DE ARAUJO BORBA 1 8 0 0 8
381 EDVAR BESERRA TORRES 1 8 0 0 8
382 ELIOENAI COSTA MOREIRA 2 8 0 0 8
383 EMANUELLE LIMA DE ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
384 EMERSSON FRANCISCO RODRIGUES 1 8 0 0 8
385 EVELINE MERCES BEZERRA SOARES 1 8 0 0 8
386 FELIPE GUSTAVO SOARES DA SILVA 1 8 0 0 8
387 FELIPE LIRA DE SOUZA PESSOA 2 8 0 0 8
388 FERNANDA MAIRA LIMA DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
389 FERNANDO COSTA SOUSA NETO 1 8 0 0 8
390 FERNANDO MACEDO CAROLINO 2 8 0 0 8
391 FLAVIA COELHO LYRA 1 8 0 0 8
392 FLAVIO RAMON DA COSTA ARAUJO 1 8 0 0 8
393 FRANCISCO JOSE DANTAS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
394 FRANCISCO MATEUS CARVALHO VIDAL 1 8 0 0 8
395 FREDERICO GONCALVES DE FRANCA 1 8 0 0 8
396 GABRIELLA DE BARROS AFONSO FERREIRA 2 8 0 0 8
397 GEIZA DOS SANTOS SA 1 8 0 0 8
398 GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 1 8 0 0 8
399 GEORGE FERREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
400 GEORGIA DE VIDAL NEVES MORAIS 1 8 0 0 8
401 GEORGINA MARIA RODRIGUES DE BRITO ALVES 2 8 0 0 8
402 GERALDO BARBOSA ANDRADE 1 8 0 0 8
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403 GERSON MANOEL DO NASCIMENTO NETO 1 8 0 0 8
404 GILSON RICARDO GOMES DA SILVA 1 8 0 0 8
405 GIOVANNA TENORIO SANTOS 1 8 0 0 8
406 GLAUBEGNSTON FERNANDES DE ABREU SILVA 1 8 0 0 8
407 GLAUCIA MARIA DE BRITO CAVALCANTE 1 8 0 0 8
408 GUILHERME PEREIRA 1 8 0 0 8
409 HELLEN JANAYNA BEZERRA DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
410 HELOISA DE ALENCAR BENEVIDES 1 8 0 0 8
411 HENRIQUE COUTINHO DE CASTRO CHAVES 1 8 0 0 8
412 HERICA TATIANA TAVARES DE SOUSA 1 8 0 0 8
413 HERIKA WERUSKA VERAS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
414 IOLANDA PATRICIA FERREIRA SOARES 1 8 0 0 8
415 ISABELLA VILAS BOAS WANDERLEY NEVES 1 8 0 0 8
416 IVANA RIBEIRO E FONSECA 1 8 0 0 8
417 JADIEL SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR 1 8 0 0 8
418 JANAINA MARTINS CAVALCANTI 1 8 0 0 8
419 JANAINA TEIXEIRA BARBOSA 1 8 0 0 8
420 JANAYNA DOS SANTOS FRANCE 1 8 0 0 8
421 JEFFERSON BRUNO DO NASCIMENTO LINS 1 8 0 0 8
422 JENNIFER KLEIN FERREIRA DE LIMA 1 8 0 0 8
423 JOAO GOMES DA SILVA 1 8 0 0 8
424 JOAO PAULO MASCARENHAS VASCONCELOS 2 8 0 0 8
425 JOAO PAULO NERY DOS SANTOS 1 8 0 0 8
426 JOAO RAFAEL ALMEIDA DE SOUZA 1 8 0 0 8
427 JOAO RODRIGO GURGEL DE ARAUJO 2 8 0 0 8
428 JOBENIVA OLIVEIRA FERNANDES DE MELO 1 8 0 0 8
429 JONATAS JOSE DA SILVA 1 8 0 0 8
430 JONATAS SALVINO DOS SANTOS 1 8 0 0 8
431 JORGE ANTONIO CAVALCANTI ARAUJO 1 8 0 0 8
432 JOSE ADELINO DOMINGOS DA SILVA 1 8 0 0 8
433 JOSE ALISSON SANTIAGO TAVARES 1 8 0 0 8
434 JOSE BUARQUE TOMAS 1 8 0 0 8
435 JOSE ROBERTO MACHADO DA SILVA 1 8 0 0 8
436 JOSE ROBERTO MARQUES CAVALCANTI 1 8 0 0 8
437 JOSE ROBERVAL COELHO 1 8 0 0 8
438 JOSILENE FERREIRA DE MELO 1 8 0 0 8
439 JULIANA LIRA DE MACEDO 1 8 0 0 8
440 JULIANA VIEIRA DE BARROS 2 8 0 0 8
441 KARINA TACIANA AVELAR DOS SANTOS 2 8 0 0 8
442 KATIANNE LUIZA GUEDES DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
443 LAUDICEIA MARIA DE LIMA SANTOS 1 8 0 0 8
444 LAURA GERMANA ARAUJO DA SILVA 1 8 0 0 8
445 LEILA CRISTINA MACHADO VIEIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
446 LEILA MARIA LOPES VILA NOVA SIMOES 2 8 0 0 8
447 LEILANE SCHREINER CAVALCANTI BEZERRA 1 8 0 0 8
448 LEONARDO KOEHLER PINHEIRO 1 8 0 0 8
449 LEONARDO QUEIROGA DA SILVEIRA 1 8 0 0 8
450 LILIAN CRISTINA BARBOSA DE ARAUJO SANTOS 1 8 0 0 8
451 LILIANE CRISTINE DE MOURA SILVA 1 8 0 0 8
452 LUAN CARLOS DE SOUSA 2 8 0 0 8
453 LUCIANA CAVALCANTI NEVES CALIXTO 1 8 0 0 8
454 LUCIANA COELHO JACOME MAGALHAES 1 8 0 0 8
455 LUCIANA CORREIA PEREIRA DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
456 LUCIANA NEVES 1 8 0 0 8
457 LUCIENE CUSTODIO DE ARAUJO 1 8 0 0 8
458 LUCILDA MARIA CORDEIRO ALVES DA SILVA 1 8 0 0 8
459 LUCINEIDE CAVALCANTE DE SOUZA WANDERLEY 1 8 0 0 8
460 LUIZ TAGORE FERNANDES MARTINS 1 8 0 0 8
461 MAELISE DA SILVA BOMFIM 1 8 0 0 8
462 MANOEL FERREIRA DA COSTA 1 8 0 0 8
463 MARCEL COSTA JANOT 1 8 0 0 8
464 MARCELA CRISTINA DE LIMA SOUZA 1 8 0 0 8
465 MARCELA DA COSTA LIMA CARNEIRO LEAO 1 8 0 0 8
466 MARCELA PENHA DE SOUZA OLIVEIRA 1 8 0 0 8
467 MARCELO DA SILVA CRUZ 1 8 0 0 8
468 MARCO VINICIUS CARDOSO ARAUJO 1 8 0 0 8
469 MARIA ANGELA DILETIERI FIGUEIRA 1 8 0 0 8
470 MARIA AUXILIADORA DE SOUSA ARRUDA 1 8 0 0 8
471 MARIA CAROLINA RIBEIRO E SILVA 1 8 0 0 8
472 MARIA CONSUELO DOS SANTOS DE ASSIS 1 8 0 0 8
473 MARIA DE LOURDES DE MOURA 1 8 0 0 8
474 MARIA GLAUCIANE RAMOS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
475 MARIA JOSE ALVES 1 8 0 0 8
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476 MARIA MOREIRA BALTAR 1 8 0 0 8
477 MARIA VANIA DA SILVA BRAZ 1 8 0 0 8
478 MARIANA CORREIA ARAUJO 1 8 0 0 8
479 MARIANA GUIMARAES VIEIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
480 MARIANA MENDONCA G DE C AGUIAR PONTUAL 1 8 0 0 8
481 MARIO FILHO DE SA 1 8 0 0 8
482 MARIO FLAVIO DE ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
483 MARISTELA REZENDE LEITE 1 8 0 0 8
484 MARIZA PIMENTEL DE ALBUQUERQUE MELO 1 8 0 0 8
485 MAYRA DOS SANTOS COUTINHO 1 8 0 0 8
486 MONICA DE MENEZES FRAZAO ROCHA 1 8 0 0 8
487 MONICA ZAIRA DE SIQUEIRA MELO 1 8 0 0 8
488 NICASSIA MARIA DE ANDRADE VALENTIM 1 8 0 0 8
489 NICOLY DOS SANTOS CARNEIRO MENDES 2 8 0 0 8
490 OTAVIO LUIS LEAL DE VASCONCELOS 1 8 0 0 8
491 PABLO BINAS FERREIRA DIOGO 1 8 0 0 8
492 PATRICIA KEHRLE DO AMARAL 1 8 0 0 8
493 PATRICIA RENATA PEIXOTO COSTA 1 8 0 0 8
494 PAULA CAMILA BELTRAO P PEREIRA 1 8 0 0 8
495 PAULA NEVES BAPTISTA BARBOSA COUTINHO 2 8 0 0 8
496 PAULO JOSE PEREIRA 1 8 0 0 8
497 POLLYANA DE SOUSA DANDA MELO 1 8 0 0 8
498 PRISCILA JOYCE TENORIO BEZERRA 1 8 0 0 8
499 PRISCILA MILENA A DE M CAVALCANTI 1 8 0 0 8
500 RAISSA TELES DUARTE AMORIM 1 8 0 0 8
501 RANYELLE THAINA DE ALMEIDA SOUZA 1 8 0 0 8
502 RENAN CAVALCANTE LIMA 1 8 0 0 8
503 RENATA COELHO ARRUDA FERRAZ 1 8 0 0 8
504 RENATA CRISTINA DE MATOS SILVA 1 8 0 0 8
505 RENATA LUCIA PEREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
506 RENIA DE MESQUITA VALADARES 1 8 0 0 8
507 ROGERIO LUCIO BARRETO DOS PASSOS 1 8 0 0 8
508 ROMEU JACOBINA DE FIGUEIREDO 1 8 0 0 8
509 ROMULO TADEU VICENTE DA SILVA 1 8 0 0 8
510 ROSA BARBOSA DE ANDRADE BEZERRA 1 8 0 0 8
511 ROSEVANIA PEREIRA DA SILVA ROSENO 1 8 0 0 8
512 SAMUEL KARJAN RODRIGUES PATU 2 8 0 0 8
513 SANDRA DA CUNHA CAVALCANTI WANDERLEY 2 8 0 0 8
514 SARAH DE CARVALHO NOCRATO 2 8 0 0 8
515 SERGIO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA CASTRO 1 8 0 0 8
516 SEVERINO CARLOS DE MACENA 1 8 0 0 8
517 SEVERINO FALCAO DE MOURA 1 8 0 0 8
518 SIMONE DE SOUSA SIQUEIRA RODRIGUES 1 8 0 0 8
519 SUELINE CARVALHO VIEIRA DE LORENA E SA 1 8 0 0 8
520 TAMAYA DA SILVA FREIRE 1 8 0 0 8
521 TANIA BECHARA ASFORA GALVAO 1 8 0 0 8
522 TARCISIO AGRIPINO DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
523 TATIANA VAZ MANSO PRADO 1 8 0 0 8
524 THAISA KESIA TENORIO DE LIMA S OLIVEIRA 1 8 0 0 8
525 TIAGO LAURINDO SILVA GOMES 1 8 0 0 8
526 TIEGO PEDRO DA SILVA 1 8 0 0 8
527 TULIO LEONARDO FERRAZ DE MOURA 1 8 0 0 8
528 VALDEIR MAGALHAES DA SILVA 1 8 0 0 8
529 VALMIR WAGNER DE FREITAS SILVA 1 8 0 0 8
530 VANESSA PEREIRA DINIZ DA NOBREGA 1 8 0 0 8
531 VAUBAM DIONISIO DE FREITAS 1 8 0 0 8
532 VICTOR TAVARES NASCIMENTO 1 8 0 0 8
533 VIVIANE CIRILO DE LIMA 1 8 0 0 8
534 WALCKIRRA DE HOLANDA CURVELO COELHO 1 8 0 0 8
535 WALKIRIA COSTA E SILVA FERREIRA 1 8 0 0 8
536 WALLACE CHARLLES CAMPOS ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
537 WELLINGTON SANTOS DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
538 YEDA ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
539 ADRIANA DANTAS BESSA 1 4 0 0 4
540 ADRIANE VASCONCELOS SOARES 1 4 0 0 4
541 AERTON VIDAL DA SILVA 1 4 0 0 4
542 ALAIDE CUSTODIA LIMA NASCIMENTO 1 4 0 0 4
543 ALDINE DE SOUSA SILVA 1 4 0 0 4
544 ALESSANDRA HOSANA DE MENEZES 1 4 0 0 4
545 ALESSANDRO ARAUJO MAIA 1 4 0 0 4
546 ANA BEATRIZ SILVEIRA SANTOS 1 4 0 0 4
547 ANA DEBORA DA COSTA CANDIDO 1 4 0 0 4
548 ANA FLAVIA PACHECO GOMES 1 4 0 0 4
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549 ANA PAULA MARQUES PESSOA BARACHO 1 4 0 0 4
550 ANDREA DE MEIRA LINS DE BRITTO 1 4 0 0 4
551 ANGELIQUE ALVES DE LIMA SANTOS 1 4 0 0 4
552 ANNA SOFIA MIRANDA DE SIQUEIRA ALENCAR 1 4 0 0 4
553 ANTONIO SERGIO DA SILVA CARNEIRO 1 4 0 0 4
554 BLANDINA EDILMA FERREIRA DA ROCHA 1 4 0 0 4
555 CARLOS EDUARDO JAR E SILVA 1 4 0 0 4
556 CARLOS FERNANDO PEREIRA DONATO JUNIOR 1 4 0 0 4
557 CARMEM SOPHIA BENE DE O ALMEIDA 1 4 0 0 4
558 CAROLINA ALBUQUERQUE CUNHA 1 4 0 0 4
559 CHRISTIANA ROBERTA ALVES PAES 1 4 0 0 4
560 CRISTIANE LINDOSO DA SILVA ARAUJO 1 4 0 0 4
561 DANIEL LUZ E SILVA ALMEIDA 1 4 0 0 4
562 DANIELE AQUINO DE MELO ALBUQUERQUE 1 4 0 0 4
563 DANILO JOSE PACHECO FERNANDES 1 4 0 0 4
564 DAYSE MACLEANNE BEZERRA DE MELO 1 4 0 0 4
565 DAYSE MICHELINE LOPES PIMENTEL 1 4 0 0 4
566 DECIO DA ROCHA LIMA 1 4 0 0 4
567 DEISE EBRAHIM RIBEIRO BOMFIM 1 4 0 0 4
568 DELUZE MOREIRA MEDINA NETA 1 4 0 0 4
569 DENISE DE SOUZA MARINHO 1 4 0 0 4
570 DIJAIR FIGUEIROA PAES BARRETO JUNIOR 1 4 0 0 4
571 EDUARDO GONCALVES ATHAYDE 1 4 0 0 4
572 EDUARDO LUIS CABRAL DE OLIVEIRA 1 4 0 0 4
573 EDUARDO MOLITERNO LOPES 1 4 0 0 4
574 EDUARDO SILVA DA MOTA SILVEIRA 1 4 0 0 4
575 EDVALDO DANTAS DOS SANTOS JUNIOR 1 4 0 0 4
576 ELEN VIEIRA DE ARAUJO 1 4 0 0 4
577 ELEONORA MARIA BARROS DE ARAUJO 1 4 0 0 4
578 ELIELZA MARIA VERA CRUZ 1 4 0 0 4
579 EMANUELITA ARRUDA DE ASSIS PEDROSA SEVE 1 4 0 0 4
580 EMANUELLE CRISTINA OLIVEIRA DE SANTANA 1 4 0 0 4
581 ERIKA AMORIM MAIA 1 4 0 0 4
582 ERIKA MARIA DOS SANTOS 1 4 0 0 4
583 EUGENIO PACELLI BARBOSA DE MELO PORTO 1 4 0 0 4
584 EVELYNE DE OLIVEIRA PEIXOTO 1 4 0 0 4
585 FABIANA DE MORAES ALVES PEREIRA 1 4 0 0 4
586 FATIMA CLOTILDE ALVES DE ABREU GALVAO 1 4 0 0 4
587 FERNANDO ANTONIO LINO DE QUEIROZ 1 4 0 0 4
588 FLAVIA CARDOSO DE ALBUQUERQUE MELLO 1 4 0 0 4
589 FLAVIO ROMERO BEZERRA DE CALDAS 1 4 0 0 4
590 FRANCISCO LUIZ POVOAS SOUTO 1 4 0 0 4
591 FRITZ HEMPE NETO 1 4 0 0 4
592 GABRIELA LUNA SANTANA GOMES 1 4 0 0 4
593 GEISY DE MELO RAMOS 1 4 0 0 4
594 GEORGE JUSTINO DE QUEIROZ 1 4 0 0 4
595 GISELLE ROQUE SANTIAGO 1 4 0 0 4
596 HENRIQUE DE MELO MENDONCA 1 4 0 0 4
597 HUGO LEONARDO DE ARAUJO SANDRES 1 4 0 0 4
598 ILZA CAROLINA LOPES DE MORAES 1 4 0 0 4
599 IRETONIO PEREIRA DA SILVA 1 4 0 0 4
600 ISABELLA VICTORIA DE VASCONCELOS COMETTI 1 4 0 0 4
601 JESIEL BATISTA VAZ 1 4 0 0 4
602 JESSICA MARIA DOS SANTOS DUTRA VERA CRUZ 1 4 0 0 4
603 JOAO MAURO SOARES BARBOSA DE CASTRO 1 4 0 0 4
604 JUCIELDO MONTEIRO CHAVES 1 4 0 0 4
605 JUCILANDIO CORDEIRO DE SOUSA 1 4 0 0 4
606 JULIANA DE SOUZA ALVES PIRES FERREIRA 1 4 0 0 4
607 JULIANA PATRICIA GOMES VILA NOVA 1 4 0 0 4
608 JULIANA ROMEIRO BERNARDO DANTAS CARTAXO 1 4 0 0 4
609 KARINA CRISTIANE DE CARVALHO SA 1 4 0 0 4
610 KASSIA MARIA LEONIDAS DE SA V TENORIO 1 4 0 0 4
611 KATIUCIA FORMIGA SANTOS 1 4 0 0 4
612 LESLIE CARON SANTANA DE OLIVEIRA 1 4 0 0 4
613 LIDIANE CRISTINE MAFRA LINS BARROS 1 4 0 0 4
614 LIDIANE ROSSELY C DE SOUZA BRASILINO 1 4 0 0 4
615 LILITH REIS MENEZES 1 4 0 0 4
616 LUIZ DEMETRIO TAVARES ACCIOLY 1 4 0 0 4
617 MARCUS VINICIUS BARBOSA FEITOSA 1 4 0 0 4
618 MARIA DE FATIMA SAMPAIO LEITE 1 4 0 0 4
619 MARIANA NUNES DE SOUSA GAIAO 1 4 0 0 4
620 MARIANA RODRIGUES LEITE MARQUES 1 4 0 0 4
621 MARILHA COUTINHO GUIMARAES 1 4 0 0 4
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622 MARTA MARQUES AGRA 1 4 0 0 4
623 MAURICIO PEREIRA DE ARAGAO JUNIOR 1 4 0 0 4
624 MONICA ARAUJO DA SILVA RAMOS 1 4 0 0 4
625 MUNIK LUCIENE DE FONTES 1 4 0 0 4
626 NATHALIA ALENCAR AMORIM 1 4 0 0 4
627 NAYANE GRAZYELA LEAL LINS 1 4 0 0 4
628 NELSON BATISTA DA SILVA NORBERTO 1 4 0 0 4
629 NIELSEN SALUSTINO ARAUJO 1 4 0 0 4
630 PATRICIA MARIA GAMA P DE VASCONCELOS 1 4 0 0 4
631 POLLYANA MARIA JOANA PEREIRA PORTELA 1 4 0 0 4
632 PRISCILA DE ALMEIDA LOPES MARAVITCH 1 4 0 0 4
633 PRISCILA DE SOUSA CORREIA LEITE 1 4 0 0 4
634 RAFAELA COSTA SIMOES DE OLIVEIRA 1 4 0 0 4
635 RAFAELA OLIVEIRA DE CARVALHO 1 4 0 0 4
636 RENATA AZEVEDO DA SILVA 1 4 0 0 4
637 RENATA CAMPOS RAPOSO 1 4 0 0 4
638 ROBERTO BATISTA OERTLI JUNIOR 1 4 0 0 4
639 ROBERTO JOSE DE HOLANDA CAVALCANTI 1 4 0 0 4
640 ROMULO SILVA LOPES JUNIOR 1 4 0 0 4
641 RONALD CAVALCANTI DA SILVA 1 4 0 0 4
642 SANDRA MONICA DE SIQUEIRA ROCHA 1 4 0 0 4
643 SHEILA CRISTINA RODRIGUES DE L ARAUJO 1 4 0 0 4
644 SILVANA MARIA CALABRIA MARTINS PRIMO 1 4 0 0 4
645 SIMONE ARAUJO MARQUES 1 4 0 0 4
646 SIMONE DE MEDEIROS 1 4 0 0 4
647 TERSIA DE SA SEPULVEDA 1 4 0 0 4
648 THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS 1 4 0 0 4
649 THIANA GALDINO DIAS 1 4 0 0 4
650 TIAGO ROBERTO DE LIMA 1 4 0 0 4
651 VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 1 4 0 0 4
652 VICTOR DE QUINTELLA CAVALCANTI TOLEDO 1 4 0 0 4
653 VIVIAN CARLA DA SILVA 1 4 0 0 4
654 WALCY CLETO DA SILVA 1 4 0 0 4
655 WENKEL VIEIRA RODRIGUES 1 4 0 0 4

TOTAIS 1018 9672 0 0 9672

Eventuais omissões/ inexatidões devem ser comunicadas pelos interessados à Diretoria
de Formação e Aperfeiçoamento Servidores para devida republicação, no que couber.

Recife, 13 de março  de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº 023/2019

Torna pública a abertura de inscrições para curso, destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco - TJPE,
credenciado pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, para fins também de promoção por merecimento.

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública  a abertura de inscrições  para o  Curso “ Aspectos polêmicos da execução no CPC/2015 ” ,  a ser ministrado no
Polo de Aprendizagem de Serra Talhada.

1 Do curso:

1.1 Nome  Aspectos polêmicos da execução no CPC/2015  - Turmas: Arcoverde, Serra Talhada e Garanhuns

1.2 Realização:  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

1.3 Coordenador Geral:  Desembargador Jones Figueirêdo Alves
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CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 221 do Código de Processo Civil;

CONSIDERANDO o requerimento contido no ofício PJCv nº 012/2019 – Coordenadoria, subscrito pela Coordenadora Substituta da Procuradoria
de Justiça Cível, no sentido de suspender o curso dos prazos processuais em autos que tramitem no sistema PJe de 2º grau, desde o dia 12 de
março de 2019, até o efetivo e pleno restabelecimento do aludido sistema de tramitação eletrônica de feitos;

CONSIDERANDO a informação da Secretária da Tecnologia da Informação e Comunicação de que o sistema PJE retornará a sua plenitude a
partir do dia 20 de março de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Suspender os prazos processuais, com fundamento no art. 221, do Código de Processo Civil, no período de 12 de março a 20 de março
de 2019, apenas em relação aos processos que tramitam pelo PJE do 2º Grau (Processo Judicial Eletrônico) afetos aos Procuradores de Justiça
Cíveis cuja distribuição encontra-se impossibilitada;

Art. 2º Prorrogar o prazo de vencimento para o primeiro dia útil seguinte ao término da suspensão, nos termos do artigo 224 §1º do Código de
Processo Civil, em face da indisponibilidade do sistema, para os atos com prazo final na data do início da suspensão;

Art. 3º Caso haja a continuidade da indisponibilidade, constatada pela SETIC, será objeto de nova deliberação desta Presidência.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de março de 2019.

Desembargador Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco em exercício

O EXMO. DES. CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 13/03/2019, OS SEGUINTES
DESPACHOS:

Ofício nº 112/2018- GDJF -– (Sei nº 0008786-35.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Ossamu Eber Narita  – ref. férias: “Autorizo, sem o estorno”.

Ofício nº 11/2019-GDJF – (SEI nº 00008816-87.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves    – ref. comunica assunção no cargo de
1º Vice-Presidente, do Tribunal de Justiça, em exercício, sem se afastar das demais atividades jurisdicionais e administrativas, sob o permissivo
do art. 14, do RITJPE: “HR. Como requer”.

Ofício nº 0363564/2019 -– (SEI nº 00008777-97.2019.8.17.8017 –  Exmo. Des. José Carlos Patriota Malta  – ref. comunica assunção de função:
“HR. Ciente. C/ a devida anotação”.

Ofício nº 380/2019-CGJ -– (SEI nº 00008811-46.2019.8.17.8017 –  Exmo. Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos  – ref. provimento
nº 03/2019-CGJ: “HR. Determino a inclusão em pauta do OE, c/ distribuição aos demais componentes”.

Recife, 13 de março de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

(Republicada por haver saído com incorreção na data dos despachos, no DJe de 14/03/2019, Edição 48, pág. 07) 

O EXMO. DES. CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 15/03/2019, OS SEGUINTES
DESPACHOS:
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 46/2019-CGJ (Tramitação nº 46/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  ANA CLARA VARANDAS CYRILLO – Mat. º 185508-5.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  ANA CLARA VARANDAS CYRILLO – Mat. º 185508-5 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados
às fls. 19/26, a servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 27/28,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 310/2018-CGJ (Tramitação nº 492/2018).

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  NELI CARLOS DE LIMA FERREIRA - mat. 177.558-8.

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora processado para que se apura com a profundidade necessária,
a suposta prática de irregularidade funcional.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face da servidora  NELI CARLOS DE LIMA FERREIRA - mat.
177.558-8 , por ter sido atribuído a mesma suposta prática irregular com os deveres funcionais, em tese, violação ao artigo 193, incisos VI e
VII, da Lei 6.123/68.

Os fatos imputados a servidora consistem na movimentação de feitos em trâmite na Comarca de Bom Conselho, que foram executados
aparentemente de maneira simulada, atinente ao uso repetido da “fase 53” no Sistema  Judwin,  cuja finalidade, em tese, seria burlar o sistema
SICOR ao maquiar processos considerados em situação de criticidade, ou seja, paralisados na Secretaria há mais de 100 dias.

Notificada (fls. 26), a servidora apresentou defesa preliminar (fls. 29/30). Nas suas razões, defende a indiciada que a acusação feita
pela Corregedoria quanto a movimento mascarada de processos no sistema JUDWIN não merece prosperar, considerando que a finalidade da
servidora, ao movimentar tantos processos, foi de proceder com uma organização nos processos que se encontravam de forma desordenada
naquela unidade judiciária.
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Ao final, requereu o arquivamento do PPP, protestando pela produção de provas admitidas processualmente, notadamente à oitiva
de testemunhas e depoimento pessoal da indicada.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, em seu parecer opinativo (fls. 32/33), manifestou-se pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, com vista à realização de investigação mais aprofundada de suposta prática de atos que configuram irregularidades
funcionais.

Foi proferida decisão de fls. 35, acolhendo o parecer e determinando a confecção de portaria para instauração do competente PAD.

O processo foi devidamente instruído, inclusive com visitação do Juiz Corregedor à Comarca de Bom Conselho para apurar  in loco
os fatos noticiados neste processo.

A Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 96/99), opinou pelo arquivamento do feito, por entender que a
conduta da servidora, ora processada, não seria merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias que ocorreram.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pela servidora indiciada,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VI, VII, da Lei 6.123/68, a saber, suposta movimentação irregular no sistema JUDWIN:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

(...)

Na situação  sub examine , a servidora foi processada administrativamente pela suposta prática de infração funcional, consistente
na movimentação de diversos processos no sistema JUDWIN com o uso repetido da “fase 53”, objetivando maquiar processos que estavam
paralisados na Secretaria por mais de 100 dias.

Em análise detida dos autos e cotejando com os elementos colhidos durante a instrução processual (depoimento testemunhal e
argumentos apresentados pela indiciada), aliado à visitação pessoal do Juiz Corregedor da 2ª Entrância objetivando apurar  in loco  os fatos
noticiados na denúncia, entendo que deve ser acolhido o parecer da Corregedoria Auxiliar, no sentido de proceder com o arquivamento do feito,
com as devidas recomendações.

Em visitação realizada pelo Juiz Corregedor, foi verificado pelo magistrado que a versão defensiva apresentada pela servidora deve ser
acolhida, para tanto considerou que  “... o uso da “fase 53” era, de fato, utilizado para organizar o posicionamento dos diversos processos físicos
nas prateleiras da Secretaria, de modo a facilitar sua localização quando da procura feita pelas partes, pelos procuradores, pelos membros do
Ministério Público e pelos próprios servidores, cujo entendimento se alicerça, também, de forma subjetiva, obviamente, ao verificarmos que nos
assentamentos funcionais da indiciada não há mácula anterior.”

Desse modo, ficou demonstrado nos autos que a veracidade das razões apresentadas na defesa prévia pôde ser comprovada pelas
provas colacionadas aos autos,  aliada à visitação do Juiz Corregedor na Comarca de Bom Conselho que só corroborou com os argumentos
pautados pela servidora.

Além do mais, compulsando a ficha funcional da servidora indiciada, não se verifica nenhuma anotação ou observação que desabone
sua conduta enquanto servidora deste Tribunal de Justiça, tendo em vista a ausência de qualquer registro disciplinar.

Portanto, por não vislumbrar irregularidade funcional cometida pela indiciada, acolho o parecer da Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR ,  a qual deve ser notificada a fim de ser orientada  a só movimentar os processos sob sua responsabilidade quando efetivamente
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praticar o ato seguinte, registrando sempre no  Judwin  ou PJ-e a movimentação praticada e realizada, com fins de atualização do histórico de
andamento processual.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 356/2018-CGJ (Tramitação nº 541/2018).

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  JOSIVALDO BEZERRA DA SILVA – Mat. nº 177.469-7.

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora processado para que se apura com a profundidade necessária,
a suposta prática de irregularidade funcional.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face do servidor  JOSIVALDO BEZERRA DA SILVA – Mat. nº
177.469-7 , sendo-lhe atribuída a suposta prática irregular com os deveres funcionais que, em tese, constituem violação ao artigo 193, incisos
VI e VII, da Lei 6.123/68.

Os fatos imputados ao servidor consistem na movimentação de feitos em trâmite na Comarca de Canhotinho, que foram executados
aparentemente de maneira simulada, atinente ao uso repetido da “fase 53” no Sistema  Judwin,  cuja finalidade, em tese, seria burlar o sistema
SICOR ao maquiar processos considerados em situação de criticidade, ou seja, paralisados na Secretaria há mais de 100 dias.

Notificado (fls. 12), o servidor apresentou defesa preliminar (fls. 16/25). Nas suas razões, defende o indiciado, em síntese, que a
acusação feita pela Corregedoria quanto ao movimento mascarado de processos no sistema JUDWIN não merece prosperar, considerando que
sua finalidade, ao movimentar tantos processos, foi de proceder com uma organização nos processos que se encontravam de forma desordenada
naquela unidade judiciária.

Ao final, requereu o arquivamento do PPP, protestando pela produção de provas admitidas processualmente, notadamente à oitiva
de testemunhas e depoimento pessoal do indicado.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, em seu parecer opinativo (fls. 28/29), manifestou-se pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, com vista à realização de investigação mais aprofundada de suposta prática de atos que configuram irregularidades
funcionais.

Foi proferida decisão de fls. 30, acolhendo o parecer e determinando a confecção de portaria para instauração do competente PAD.

O processo foi devidamente instruído, inclusive com visitação do Juiz Corregedor à Comarca de Canhotinho para apurar  in loco  os
fatos noticiados neste processo.

A Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 71/73), opinou pelo arquivamento do feito, por entender que a
conduta da servidora, ora processada, não seria merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias que ocorreram.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pelo servidor indiciado,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VI, VII, da Lei 6.123/68, a saber, suposta movimentação irregular no sistema JUDWIN:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.
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(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

(...)

Na situação  sub examine , o servidor foi processado administrativamente pela suposta prática de infração funcional, consistente
na movimentação de diversos processos no sistema JUDWIN com o uso repetido da “fase 53”, objetivando maquiar processos que estavam
paralisados na Secretaria por mais de 100 dias.

Em análise detida dos autos e cotejando com os elementos colhidos durante a instrução processual (depoimento testemunhal e
argumentos apresentados pela indiciada), aliado à visitação pessoal do Juiz Corregedor da 2ª Entrância objetivando apurar  in loco  os fatos
noticiados na denúncia, entendo que deve ser acolhido o parecer da Corregedoria Auxiliar, no sentido de proceder com o arquivamento do feito,
com as devidas recomendações.

Em visitação realizada pelo Juiz Corregedor, foi verificado pelo Magistrado que a versão defensiva apresentada pelo servidor deve
ser acolhida, para tanto considerou que  “... o uso da “fase 53” era, de fato, utilizado para organizar o posicionamento dos diversos processos
físicos nas prateleiras da Secretaria, de modo a facilitar sua localização quando da procura feita pelas partes, pelos procuradores, pelos membros
do Ministério Público e pelos próprios servidores, cujo entendimento se alicerça, também, de forma subjetiva, obviamente, ao verificarmos que
nos assentamentos funcionais da indiciado o mesmo responde a apenas outro PAD da mesma natureza, quando estava lotado na Comarca de
Bom Conselho”.

Desse modo, ficou demonstrado nos autos que a veracidade das razões apresentadas na defesa prévia pôde ser comprovada pelas
provas colacionadas aos autos,  aliada à visitação do Juiz Corregedor na Comarca de Canhotinho que só corroborou com os argumentos pautados
pelo servidor.

Portanto, por não vislumbrar irregularidade funcional praticada pelo indiciado, acolho o parecer da Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR ,  a qual deve ser notificada a fim de ser orientada  a só movimentar os processos sob sua responsabilidade quando efetivamente
praticar o ato seguinte, registrando sempre no  Judwin  ou PJ-e a movimentação praticada e realizada, com fins de atualização do histórico de
andamento processual.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 306/2018-CGJ (Tramitação nº 488/2018).

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  RENATA BARBOSA DE OLIVEIRA - mat. 185.270-1.

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora processado para que se apura com a profundidade necessária,
a suposta prática de irregularidade funcional.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face da servidora  RENATA BARBOSA DE OLIVEIRA - mat.
185.270-1 , por ter sido atribuído a mesma suposta prática irregular com os deveres funcionais, em tese, violação ao artigo 193, incisos VI e
VII, da Lei 6.123/68.

Os fatos imputados a servidora consistem na movimentação de feitos em trâmite na Comarca de Bom Conselho, que foram executados
aparentemente de maneira simulada, atinente ao uso repetido da “fase 53” no Sistema  Judwin,  cuja finalidade, em tese, seria burlar o sistema
SICOR ao maquiar processos considerados em situação de criticidade, ou seja, paralisados na Secretaria há mais de 100 dias.
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Notificada (fls. 26), a servidora apresentou defesa preliminar (fls. 31/32). Nas suas razões, defende a indiciada que a acusação feita
pela Corregedoria quanto a movimento mascarada de processos no sistema JUDWIN não merece prosperar, considerando que a finalidade da
servidora, ao movimentar tantos processos, foi de proceder com uma organização nos processos que se encontravam de forma desordenada
naquela unidade judiciária.

Ao final, requereu o arquivamento do Procedimento Disciplinar.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, em seu parecer opinativo (fls. 34/35), manifestou-se pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, com vista à realização de investigação mais aprofundada de suposta prática de atos que configuram irregularidades
funcionais.

Foi proferida decisão de fls. 37, acolhendo o parecer e determinando a confecção de portaria para instauração do competente PAD.

O processo foi devidamente instruído, inclusive com visitação do Juiz Corregedor à Comarca de Bom Conselho para apurar  in loco
os fatos noticiados neste processo.

A Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 98/101), opinou pelo arquivamento do feito, por entender que a
conduta da servidora, ora processada, não seria merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias que ocorreram.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pela servidora indiciada,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VI, VII, da Lei 6.123/68, a saber, suposta movimentação irregular no sistema JUDWIN:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

(...)

Na situação  sub examine , a servidora foi processada administrativamente pela suposta prática de infração funcional, consistente
na movimentação de diversos processos no sistema JUDWIN com o uso repetido da “fase 53”, objetivando maquiar processos que estavam
paralisados na Secretaria por mais de 100 dias.

Em análise detida dos autos e cotejando com os elementos colhidos durante a instrução processual (depoimento testemunhal e
argumentos apresentados pela indiciada), aliado à visitação pessoal do Juiz Corregedor da 2ª Entrância objetivando apurar  in loco  os fatos
noticiados na denúncia, entendo que deve ser acolhido o parecer da Corregedoria Auxiliar, no sentido de proceder com o arquivamento do feito,
com as devidas recomendações.

Em visitação realizada pelo Juiz Corregedor, foi verificado pelo magistrado que a versão defensiva apresentada pela servidora deve ser
acolhida, para tanto considerou que  “... o uso da “fase 53” era, de fato, utilizado para organizar o posicionamento dos diversos processos físicos
nas prateleiras da Secretaria, de modo a facilitar sua localização quando da procura feita pelas partes, pelos procuradores, pelos membros do
Ministério Público e pelos próprios servidores, cujo entendimento se alicerça, também, de forma subjetiva, obviamente, ao verificarmos que nos
assentamentos funcionais da indiciada não há mácula anterior.”

Desse modo, ficou demonstrado nos autos que a veracidade das razões apresentadas na defesa prévia pôde ser comprovada pelas
provas colacionadas aos autos, aliada à visitação do Juiz Corregedor na Comarca de Bom Conselho que só corroborou com os argumentos
pautados pela servidora.

Além do mais, compulsando a ficha funcional da servidora indiciada, não se verifica nenhuma anotação ou observação que desabone
sua conduta enquanto servidora deste Tribunal de Justiça, tendo em vista a ausência de qualquer registro disciplinar.



Edição nº 50/2019 Recife - PE, segunda-feira, 18 de março de 2019

76

Portanto, por não vislumbrar irregularidade funcional cometida pela indiciada, acolho o parecer da Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR ,  a qual deve ser notificada a fim de ser orientada  a só movimentar os processos sob sua responsabilidade quando efetivamente
praticar o ato seguinte, registrando sempre no  Judwin  ou PJ-e a movimentação praticada e realizada, com fins de atualização do histórico de
andamento processual.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 359/2018-CGJ (Tramitação nº 544/2018).

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  VANESSA AZEVEDO DE ARAÚJO – Mat. nº 186.382-7.

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora processado para que se apura com a profundidade necessária,
a suposta prática de irregularidade funcional.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face da servidora  VANESSA AZEVEDO DE ARAÚJO – Mat. nº
186.382-7 , sendo-lhe atribuída a suposta prática irregular com os deveres funcionais, em tese, violação ao artigo 193, incisos VI e VII, da Lei
6.123/68.

Os fatos imputados a servidora consistem na movimentação de feitos em trâmite na Comarca de Canhotinho, que foram executados
aparentemente de maneira simulada, atinente ao uso repetido da “fase 53” no Sistema  Judwin,  cuja finalidade, em tese, seria burlar o sistema
SICOR ao maquiar processos considerados em situação de criticidade, ou seja, paralisados na Secretaria há mais de 100 dias.

Notificada (fls. 12), a servidora apresentou defesa preliminar (fls. 16/17). Nas suas razões, defende a indiciada, em síntese, que a
acusação feita pela Corregedoria quanto a movimento mascarado de processos no sistema JUDWIN não merece prosperar, considerando que
a finalidade da servidora, ao movimentar tantos processos, foi de proceder com uma organização nos processos que se encontravam de forma
desordenada naquela unidade judiciária.

Ao final, requereu o arquivamento do Procedimento Disciplinar.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, em seu parecer opinativo (fls. 29/30), manifestou-se pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, com vista à realização de investigação mais aprofundada de suposta prática de atos que configuram irregularidades
funcionais.

Foi proferida decisão de fls. 32, acolhendo o parecer e determinando a confecção de portaria para instauração do competente PAD.

O processo foi devidamente instruído, inclusive com visitação do Juiz Corregedor à Comarca de Canhotinho para apurar  in loco  os
fatos noticiados neste processo.

A Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 141/144), opinou pelo arquivamento do feito, por entender que a
conduta da servidora, ora processada, não seria merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias que ocorreram.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pela servidora indiciada,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VI, VII, da Lei 6.123/68, a saber, suposta movimentação irregular no sistema JUDWIN:
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Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

(...)

Na situação  sub examine , a servidora foi processada administrativamente pela suposta prática de infração funcional, consistente
na movimentação de diversos processos no sistema JUDWIN com o uso repetido da “fase 53”, objetivando maquiar processos que estavam
paralisados na Secretaria por mais de 100 dias.

Em análise detida dos autos e cotejando com os elementos colhidos durante a instrução processual (depoimento testemunhal e
argumentos apresentados pela indiciada), aliado à visitação pessoal do Juiz Corregedor da 2ª Entrância objetivando apurar  in loco  os fatos
noticiados na denúncia, entendo que deve ser acolhido o parecer da Corregedoria Auxiliar, no sentido de proceder com o arquivamento do feito,
com as devidas recomendações.

Em visitação realizada pelo Juiz Corregedor, foi verificado pelo magistrado que a versão defensiva apresentada pela servidora deve ser
acolhida, para tanto considerou que  “... o uso da “fase 53” era, de fato, utilizado para organizar o posicionamento dos diversos processos físicos
nas prateleiras da Secretaria, de modo a facilitar sua localização quando da procura feita pelas partes, pelos procuradores, pelos membros do
Ministério Público e pelos próprios servidores, cujo entendimento se alicerça, também, de forma subjetiva, obviamente, ao verificarmos que nos
assentamentos funcionais da indiciada não há mácula anterior.”

Desse modo, ficou demonstrado nos autos que a veracidade das razões apresentadas na defesa prévia pôde ser comprovada pelas
provas colacionadas aos autos, aliada à visitação do Juiz Corregedor na Comarca de Canhotinho que só corroborou com os argumentos pautados
pela servidora.

Além do mais, compulsando a ficha funcional da servidora indiciada, não se verifica nenhuma anotação ou observação que desabone
sua conduta enquanto servidora deste Tribunal de Justiça, tendo em vista a ausência de qualquer registro disciplinar.

Portanto, por não vislumbrar irregularidade funcional praticada pela indiciada, acolho o parecer da Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR ,  a qual deve ser notificada a fim de ser orientada  a só movimentar os processos sob sua responsabilidade quando efetivamente
praticar o ato seguinte, registrando sempre no  Judwin  ou PJ-e a movimentação praticada e realizada, com fins de atualização do histórico de
andamento processual.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 354/2018-CGJ (Tramitação nº 539/2018).

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  Vaubam Dionísio de Freitas, matrícula nº 183.919-5.

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor processado para apurar com a profundidade necessária, a
suposta prática de movimentação simulada nos processos.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face do servidor  Vaubam Dionísio de Freitas, matrícula nº
183.919-5 , sendo-lhe atribuída a suposta prática de atividade irregular que, em tese, constitui violação aos deveres funcionais do artigo 193,
inciso VII, da Lei 6.123/68.
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Os fatos imputados ao servidor consistem na movimentação de feitos em trâmite na Comarca de Canhotinho, que foram executados
aparentemente de maneira simulada, atinente ao uso repetido da “fase 53” no Sistema  Judwin,  cuja finalidade, em tese, seria burlar o sistema
SICOR ao maquiar processos considerados em situação de criticidade, ou seja, paralisados na Secretaria há mais de 100 dias.

Notificado (fls. 12), o servidor apresentou defesa preliminar (fls. 18/19). Nas suas razões, defende o indiciado, em síntese, que a
acusação feita pela Corregedoria quanto ao movimento mascarado de processos no sistema JUDWIN não merece prosperar, considerando que
sua finalidade, ao movimentar tantos processos, foi de proceder com uma organização nos autos que se encontravam de forma desordenada
naquela unidade judiciária.

Ao final, requereu o arquivamento do PPP, protestando pela produção de provas admitidas processualmente, notadamente à oitiva
de testemunhas e depoimento pessoal do indicado.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, em seu parecer opinativo (fls. 21/22), manifestou-se pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, com vista à realização de investigação mais aprofundada de suposta prática de atos que configuram irregularidades
funcionais.

Foi proferida decisão de fls. 24, acolhendo o parecer e determinando a confecção de portaria para instauração do competente PAD.

O processo foi devidamente instruído, inclusive com visitação do Juiz Corregedor à Comarca de Canhotinho para apurar  in loco  os
fatos noticiados neste processo.

A Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 88/91), opinou pelo arquivamento do feito, por entender que a
conduta do servidor, ora processado, não seria merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias que ocorreram.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pelo servidor indiciado,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VII, da Lei 6.123/68, a saber, suposta movimentação irregular no sistema JUDWIN:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

(...)

Na situação  sub examine , o servidor foi processado administrativamente pela suposta prática de infração funcional, consistente
na movimentação de diversos processos no sistema JUDWIN com o uso repetido da “fase 53”, objetivando maquiar processos que estavam
paralisados na Secretaria por mais de 100 dias.

Em análise detida dos autos e cotejando com os elementos colhidos durante a instrução processual (depoimento testemunhal e
argumentos apresentados pela indiciada), aliado à visitação pessoal do Juiz Corregedor da 2ª Entrância objetivando apurar  in loco  os fatos
noticiados na denúncia, entendo que deve ser acolhido o parecer da Corregedoria Auxiliar, no sentido de proceder com o arquivamento do feito,
com as devidas recomendações.

Em visitação realizada pelo Juiz Corregedor, foi verificado pelo Magistrado que a versão defensiva apresentada pelo servidor deve ser
acolhida, para tanto considerou que  “... o uso da “fase 53” era, de fato, utilizado para organizar o posicionamento dos diversos processos físicos
nas prateleiras da Secretaria, de modo a facilitar sua localização quando da procura feita pelas partes, pelos procuradores, pelos membros do
Ministério Público e pelos próprios servidores, cujo entendimento se alicerça, também, de forma subjetiva, obviamente, ao verificarmos que nos
assentamentos funcionais do indiciado não há mácula anterior.”
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Além do mais, compulsando a ficha funcional do servidor indiciado (fls. 37/37v), não se verifica nenhuma anotação ou observação que
desabone sua conduta enquanto servidor deste Tribunal de Justiça, tendo em vista a ausência de qualquer registro de processo administrativo
disciplinar.

Desse modo, ficou demonstrado nos autos que a veracidade das razões apresentadas na defesa prévia pôde ser comprovada pelas
provas colacionadas aos autos, aliada à visitação do Juiz Corregedor na Comarca de Canhotinho que só corroborou com os argumentos pautados
pelo servidor.

Portanto, por não vislumbrar irregularidade funcional praticada pelo indiciado, acolho o parecer da Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR ,  devendo o servidor ser orientado a fim de  só movimentar os processos sob sua responsabilidade quando efetivamente
praticar o ato seguinte, registrando sempre no  Judwin  ou PJ-e a movimentação praticada e realizada, com fins de atualização do histórico de
andamento processual.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 462/2018-CGJ

PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO 00865652/2018.

REQUERENTE:  (...)

REQUERIDO: (...)

INTERESSADO:  Disque Direitos Humanos – Disque 100

ASSUNTO:  Pedido de Providências sobre denúncia registrada no Disque Direitos Humanos – Disque 100

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO

Trata-se de Reclamação Disciplinar apresentada pelo Requerente (...), por meio de denúncia registrada no Disque Direitos Humanos
– Disque 100, na qual relata que:

“(...) é vítima de violência institucional pelo juiz (...), e negligenciado pelo advogado (...). Os fatos ocorrem há aproximadamente um mês e cinco
dias, diariamente, o Presídio Advogado Brito Alves. O advogado foi acionado para solicitar o regime semiaberto da vítima, onde o prazo é de
aproximadamente 20 a 30 dias, portanto a situação já ultrapassa o prazo informado pelo suspeito, chegando a 1 mês e 5 dias. Quando o advogado
é interrogado sobre a situação, ele não tem um parecer sobre o caso. Referente ao juiz, ele tem ciência da situação, portanto, nenhuma medida
foi adotada. Nenhum órgão de proteção foi acionado até o momento” .

Instado a se manifestar, o Juiz  de Direito da (...), informa que:

“(...) sem a devida qualificação do sentenciado, impossível realizar a consulta sobre indigitado retardo no julgamento do incidente.

Todavia, como o denunciante encontra-se recolhido no Presídio Advogado Brito Alves em Arcoverde, estabelecimento que integra a jurisdição
da (...), percebe-se que o juiz (...), ora denunciado, deve ser o titular da (...), para que deve ser redirecionado o expediente.”

O Juiz de Direito da (...), informou à fl. 16 que:

“(...) solicitei diligencias junto ao PABA na tentativa de identificar quem seja o reclamante, que usou a alcunha de (...), passando a prestar os
seguintes esclarecimentos:

1 – Este juízo tem um acervo de 4.600 processos nesta (...), sendo temerário assinalar prazo para qualquer decisão. De fato, trabalhamos com
prazos de cerca de 30 a 45 dias para análise de pedidos. Contudo, este prazo pode ser alargado em razão dos próprios trâmites do procedimento
que necessita ser instruído;

2 – No mês de junho houve mutirão no PABA, estando este juiz de férias em julho, o que deve comprometer o prazo médio;

3 – Não se logrou êxito em identificar o reclamante conforme resposta da Direção do PABA em anexo;

4 – Mesmo em período correicional, a assessoria vem privilegiando procedimentos que importem em benefícios que liberem os reclusos;

5 – Proferimos mensalmente mais de 500 decisões (em maio 635 decisões);”
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Recife, 12 de março de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 864/2017-CGJ (Tramitação nº 876/2017).

REQUERENTE:  Juízo de Direito da Vara dos Crimes Contra a Administração Pública e Ordem Tributária da Capital.

INDICIADA:  TACIANA DE ARAÚJO LINS, matrícula nº 183.359-6.

ASSUNTO:  Apurar a relação entre os fatos investigados na Ação Penal nº 0065495-57.2011.8.17.0001 e o exercício de cargo público neste
Tribunal de Justiça

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face da servidora  TACIANA DE ARAÚJO LINS, matrícula nº
183.359-6 , por ter contra si processo criminal em trâmite na Vara dos Crimes Contra Administração Pública e Ordem Tributária da Capital, o que,
possivelmente, poderia indicar o cometimento de ilícito administrativo no exercício do cargo neste Tribunal de Justiça.

A gênese do presente procedimento reside na comunicação realizada, pelo Juízo de Direito  da Vara dos Crimes Contra a
Administração Pública e Ordem Tributária da Capital , a este órgão censor, na qual informa que a servidora processada responde ao processo nº
0065495-57.2011.8.17.0001, por suposta prática do crime de Peculato, sendo denunciada com base no art. 312, § 1º, c/c o art. 69, ambos do CPB.

Consta às fls. 04/06 a decisão de recebimento da denúncia datada de 15/08/2017, em razão de fatos que teriam sido cometidos
no período compreendido entre 01/09/2001 a julho de 2012, quando a servidora indiciada era funcionária do Banco do Brasil.

Instada a se manifestar, a servidora arguiu preliminarmente, em sua defesa, a incompetência absoluta da Corregedoria Auxiliar
da 1ª Entrância, alegando que o procedimento preliminar prévio deveria ser conduzido pela Corregedoria Auxiliar da 3ª Entrância, haja vista estar
lotada no respectivo polo.

Rejeitando a preliminar, o Juiz Corregedor Auxiliar ofertou parecer opinando pela abertura de Procedimento Administrativo
Disciplinar, a fim de que fossem apurados os fatos apresentados na denúncia, bem como a possibilidade da servidora ter prestado falsa declaração
na ocasião de posse no TJPE, tendo como objetivo a omissão da existência do referido processo criminal.

Decisão aprovando o parecer opinativo da Corregedoria Auxiliar de 1ª Entrância às fls. 38/40, sendo lavrada a portaria de
instauração de PAD às fls. 41/42.

Instaurado o competente procedimento, foi a servidora instada a se manifestar através de defesa prévia, na qual, preliminarmente,
alega cerceamento de defesa por não ter acesso aos autos, negando genericamente os fatos em sua defesa de mérito.

Durante a fase de instrução do processo disciplinar, em razão de juntada posterior de documentação aos autos, foi concedido
novo prazo para apresentação de defesa da indiciada, que, por sua vez, permaneceu inerte.

Termo de audiência de instrução colacionado às fls. 102/102v, onde foram ouvidas 03 (três) testemunhas de defesa, bem como
a indiciada.

Em suas alegações finais a servidora processada requer, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição administrativa e, no
mérito pleiteia o arquivamento do feito.

Por fim, às fls. 125/142, acostou-se aos autos a cópia da sentença da Ação Penal nº 65495-57.2011.8.17.0001, tendo sido, a
indiciada, condenada à pena definitiva de 04 (quatro) anos de reclusão, em razão da prática do crime descrito no Art. 312, § 1º c/c art. 71, ambos
do CPB.

Assim, instruído os autos, a Corregedoria Auxiliar da 3ª entrância, em seu relatório final (fls. 145/148), opinou pelo arquivamento do
feito, por entender que os fatos que acarretaram a condenação da servidora ocorreram em período anterior à sua posse no TJPE, fundamentando-
se no informativo nº 599 do STJ.
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É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo visa, em síntese, apurar a relação entre os fatos investigados na Ação Penal nº
0065495-57.2011.8.17.0001 e o exercício de cargo público neste Tribunal de Justiça, bem como a possibilidade da servidora indiciada ter
apresentado declaração falsa na ocasião de sua posse no TJPE, possivelmente para ocultar a existência do referido processo crime.

Inicialmente deixo de acolher a preliminar de necessidade de juntada dos assentos funcionais da servidora, suscitada em suas
alegações finais, uma vez que a ficha funcional da processada está colacionada aos autos nas fls. 60/71, não havendo qualquer anotação acerca
de aplicação de sanção administrativa.

Passando à análise do mérito, verifica-se que Ação Penal, a qual respondeu a ora processada, emergiu de denúncia baseada
em fatos que teriam ocorrido entre o período de 01/09/2001 a julho de 2002, conforme se extrai das fls. 04/06.

Assim, de acordo com os documentos acostados às fls. 60/61, a servidora teve a primeira lotação neste Tribunal em 04/02/2010,
na 1ª Vara da Infância e Juventude da Capital, ou seja, aproximadamente 08 (oito) anos depois da ocorrência dos fatos narrados na peça
acusatória do Ministério Público, não tendo, portanto, qualquer vinculação ao cargo exercido pela indiciada no TJPE.

Além disso, analisando as provas trazidas aos autos, assim como os depoimentos colhidos em audiência de instrução, não restou
comprovado que a indiciada tenha apresentado qualquer tipo de declaração falsa a este Tribunal,  sobretudo porque o processo crime é datado
de 2011, tendo sido a denúncia recebida apenas no ano de 2017 (fls. 143), datas posteriores à posse da servidora.

Quanto a decretação da perda de cargo público em virtude de condenação na mencionada Ação Penal, a sentença da Magistrada
assim dispôs: “Deixo de decretar  a perda do cargo público da acusada , uma vez que a pena de perdimento deve ser restrita ao cargo ocupado
no momento do delito, salvo se o novo cargo tiver relação com as atribuições anteriores (informativo nº 599 do STJ).

Dessa forma, não obstante a independência entre as esferas administrativa e penal, parece razoável o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça ao limitar a decretação da perda de função pública somente ao cargo que o agente ocupava na época do crime.

Em outras palavras, o que o STJ afirma é que, caso um funcionário público pratique um crime durante o exercício de determinado
cargo e, posteriormente, seja nomeado e tome posse em outro cargo público, não poderá a pena de perda do cargo incidir em relação ao novo
cargo assumido, o que se amolda perfeitamente à hipótese do presente procedimento disciplinar.

Entendimento contrário a este faria com que o efeito da condenação penal se perpetuasse no tempo, ignorando o cargo do
momento da conduta criminosa e atingindo qualquer função pública para o qual o agente tenha sido nomeado posteriormente, enquanto tramitava
o processo criminal, o que não se afigura proporcional nem razoável.

Além do mais, compulsando a ficha funcional da servidora indiciada, não se verifica nenhuma anotação ou observação que
desabone sua conduta enquanto servidora, tendo em vista a ausência de qualquer registro disciplinar.

Por fim, deve-se ressaltar que manutenção da servidora no quadro de funcionários não acarretará nenhum prejuízo a este Tribunal
de justiça, pois, apesar de condenada a 04 (quatro) anos de reclusão, teve a pena de privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas
de direito, possibilitando, assim, que continue a exercer suas atribuições no TJPE .

Assim,  por  entender que os fatos que acarretaram a condenação da servidora em ação penal não guardam relação com o atual
cargo que ocupa, bem como porque ocorreram em período anterior à sua posse e por não ter restado comprovado que a servidora apresentou
declaração falsa a este Tribunal de Justiça, entendo pelo arquivamento do presente o feito.

Portanto, acolho o parecer da Corregedoria Auxiliar da 3ª Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO
O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR .

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 636/2017-CGJ (Tramitação nº 647/2017).

REQUERENTE:  Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

INDICIADO:  JOHN KENNEDY DE ALBUQUERQUE BARROS – Oficial de Justiça – mat. 153.458-0

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor de servidor processado para que se apura com a profundidade necessária,
a suposta prática de falta disciplinar no cumprimento de mandado.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em face do servidor  JOHN KENNEDY DE ALBUQUERQUE BARROS,
matrícula nº 153.458-0 , em razão de cumprimento negativo de mandado judicial, por ter lavrado certidão negativa de intimação da parte Fernanda
dos Santos Barreto na data de 27/07/2017, quando no ano de 2013, precisamente no dia 16/12/2013, teria efetivado a citação da mesma pessoa
no mesmo endereço, infringindo assim, em tese, o inciso VII do artigo 193 da Lei 6.123/68.

O indiciado apresentou defesa prévia por meio de advogado (fls. 31/35, com seus respectivos anexos (mapas da região da diligência
e fotos do local).

Nas suas razões, defende o indiciado que embora tenha cumprido positivamente o primeiro mandado judicial, no segundo mandado
não conseguiu lograr êxito em razão do seguintes motivos:  1)  que realizou diligência no local informado no mandado e verificou que o imóvel
tinha sido pintado há pouco tempo, como também a numeração, dificultando assim encontrar o endereço;  2)  que a destinatária do mandado
havia falecido e os moradores da redondeza não apontaram as mediações da residência da falecida, com receio de sofrer represálias;  3)  a 1
ª Travessa do Rosário, Bom Sucesso, Olinda-PE, é local de difícil acesso.

Ao final, arrolou testemunhas e provas documentais, e pugnou pelo arquivamento do PAD.

Foi realizada audiência de instrução e julgamento (fls. 53/54), seguido de apresentação de alegações finais (fls. 54/57), que reprisou
os mesmos fundamentos da defesa prévia.

Instruído os autos, a Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 69/71), opinou pelo arquivamento do feito, por
entender que a conduta do servidor, ora processado, não seria merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias que ocorreram.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pelo servidor indiciado,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VII, da Lei 6.123/68, advinda do não cumprimento negativo de mandado judicial, a saber:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

(...)

Na situação  sub examine , o servidor cumpriu positivamente mandado judicial em relação a destinatária Fernanda dos Santos Barreto,
no endereço indicado e, em outro momento processual, após 04 (quatro) anos, cumpriu negativamente mandado judicial concernente a mesma
pessoa e no mesmo endereço, o que culminou com a abertura do presente Processo Disciplinar Administrativo, objetivando apurar suposta
irregularidade funcional.

No entanto, da análise dos documentos colacionados aos autos, depoimento testemunhal e prova documental, bem como dos
argumentos apresentados pelo indiciado, deve ser acolhido o parecer da corregedoria auxiliar de 2ª entrância, no sentido de proceder com o
arquivamento do feito.
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De fato. No cumprimento do segundo mandado judicial, cuja destinatária seria a Sra. Fernanda dos Santos, algumas situações
dificultaram o êxito, a saber: 1) o endereço é de difícil acesso; 2) a destinatária havia falecido quando do cumprimento da diligência; 3) o imóvel
foi pintado com outra coloração juntamente com a sua numeração, dificultando ainda mais sua localização;

Nota-se que as alegações de defesa expostos restaram comprovadas pelo conjunto probatório colacionado, mormente pelo,
depoimento das testemunhas e documentos (mapa da localidade fls. 38 e fotos do imóvel de fls. 39/41).

Ademais, compulsando a ficha funcional do servidor indiciado, não se verifica nenhuma anotação ou observação que desabone sua
conduta enquanto servidor por 30 (trinta) anos deste Tribunal de Justiça.

Portanto, por não vislumbrar o cometimento de irregularidade funcional praticada pelo indiciado, acolho o parecer da Corregedoria
Auxiliar da 3ª Entrância, em todos os  seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR , deflagrado em desfavor de  JOHN KENNEDY DE ALBUQUERQUE BARROS , matrícula nº 153.458-0.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 749/2018-CGJ (Tramitação nº 947/2018)

RECLAMANTE:  Paulo Pereira de Castro, OAB/PE 8350.

RECLAMADO:  WANCY WALLACE MENEZES DE BARROS E SILVA, Mat. 186.665-6.

ASSUNTO:  apuração de suposta prática de infração disciplinar consistente em impedir o advogado reclamante de participar de audiência.

DECISÃO

Trata-se de reclamação formulada pelo advogado Paulo Pereira de Castro em face do servidor WANCY WALLACE MENEZES DE
BARROS E SILVA, Mat. n.º 186.665-6, tendo em vista a narrativa do reclamante de que teria sido impedido pelo servidor de participar de audiência como
advogado da parte autora no processo de nº 0028565-10.2018.8.17.2001.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio com fulcro no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração: (1) que a apresentação ulterior do
instrumento de mandato só se justifica em casos de urgência e quando a parte está desassistida, hipótese que não se aplica ao caso; (2) o fato de o
causídico não estar habilitado nos autos; (3) destacarem as testemunhas que em nenhum momento o servidor faltou com o dever de urbanidade.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para desencadeá-
lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,
consubstanciado às fls.  15/17,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 355/2018-CGJ (Tramitação nº 540/2018).

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  WILSONITA DE VASCONCELOS VELOZO - mat. 176.937-1

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora processado para que se apura com a profundidade necessária,
a suposta prática de irregularidade funcional.
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DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face da servidora  WILSONITA DE VASCONCELOS VELOZO,
matrícula nº 176.937-1 , por ter sido atribuído a mesma suposta prática irregular com os deveres funcionais, em tese, violação ao artigo 193,
incisos VI e VII, da Lei 6.123/68.

Os fatos imputados a servidora concerne na movimentação de feitos em trâmite na Comarca de Canhotinho-PE, que foram executados
aparentemente de maneira simulada, atinente ao uso repetido da “fase 53” no Sistema  Judwin,  cuja finalidade, em tese, seria burlar o sistema
SICOR ao maquiar processos considerados em situação de criticidade, ou seja, paralisados na Secretaria há mais de 100 dias.

Notificada (fls. 12), a servidora apresentou defesa preliminar (fls. 16/25). Nas suas razões, defende a indiciada que a acusação feita
pela Corregedoria quanto a movimentação mascarada de processos no sistema JUDWIN não merece prosperar, considerando que a finalidade
da servidora, ao movimentar tantos processos, foi de proceder com uma organização nos processos que se encontravam no chão e de forma
desordenada naquela unidade judiciária.

Ao final, requereu o arquivamento do PPP, protestando pela produção de provas admitidas processualmente, notadamente à oitiva
de testemunhas e depoimento pessoal da indicada.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, em seu parecer opinativo (fls. 28/29), manifestou-se pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, com vista à realização de investigação mais aprofundada de suposta prática de atos que configuram irregularidades
funcionais.

Foi proferida decisão de fls. 30, acolhendo o parecer e determinando a confecção de portaria para instauração do competente PAD.

O processo foi devidamente instruído, inclusive com visitação do Juiz Corregedor à Comarca de Canhotinho para apurar  in loco  os
fatos noticiados neste processo.

A Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 69/71), opinou pelo arquivamento do feito, por entender que a
conduta da servidora, ora processada, não seria merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias que ocorreram.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pela servidora indiciada,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VI, VII, da Lei 6.123/68, a saber, suposta movimentação irregular de processos no sistema
JUDWIN:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

(...)

Na situação  sub examine , a servidora foi processada administrativamente pela suposta prática de infração funcional, consistente
na movimentação de diversos processos no sistema JUDWIN com o uso repetido da “fase 53”, objetivando maquiar processos que estavam
paralisados na Secretaria por mais de 100 dias.

Em análise detida dos autos e cotejando com os elementos colhidos durante a instrução processual (depoimento testemunhal e
argumentos apresentados pela indiciada), aliado à visitação pessoal do Juiz Corregedor da 2ª Entrância objetivando apurar  in loco  os fatos
noticiados na denúncia, entendo que deve ser acolhido o parecer da Corregedoria Auxiliar, no sentido de proceder com o arquivamento do feito,
com as devidas recomendações.
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Em visitação realizada pelo Juiz Corregedor, foi verificado pelo magistrado que a versão defensiva apresentada pela servidora deve ser
acolhida, para tanto considerou que  “... o uso da “fase 53” era, de fato, utilizado para organizar o posicionamento dos diversos processos físicos
nas prateleiras da Secretaria, de modo a facilitar sua localização quando da procura feita pelas partes, pelos procuradores, pelos membros do
Ministério Público e pelos próprios servidores, cujo entendimento se alicerça, também, de forma subjetiva, obviamente, ao verificarmos que nos
assentamentos funcionais da indiciada não há mácula anterior.”

Desse modo, ficou demonstrado nos autos que a veracidade das razões apresentadas na defesa prévia pôde ser comprovada pelas
provas colacionadas aos autos, aliada à visitação do Juiz Corregedor na Comarca de Canhotinho que só corroborou com os argumentos pautados
pela servidora.

Além do mais, compulsando a ficha funcional da servidora indiciada, não se verifica nenhuma anotação ou observação que desabone
sua conduta enquanto servidora por mais de 17 (dezessete) anos deste Tribunal de Justiça, tendo em vista a ausência de qualquer registro
disciplinar.

Portanto, por não vislumbrar o cometimento de irregularidade funcional praticada pela indiciada, acolho o parecer da Corregedoria
Auxiliar da 2ª Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ,  a qual deve ser notificada a fim de ser orientada  a só movimentar os processos sob sua responsabilidade
quando efetivamente praticar o ato seguinte, registrando sempre no  Judwin  ou PJ-e a movimentação praticada e realizada, com fins de
atualização do histórico de andamento processual.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 228/2019 – CGJ (Tramitação nº 228/2019)

Reclamante: GLEYDSON LIMA PINHEIRO – Juiz Diretor do Foro da Capital

Reclamada: TEREZA CRISTINA SILVA DE FIGUEIREDO – matrícula nº 136.937-7, lotada no Núcleo de Informações e Distribuição
Processual do 1º Grua (UDA)

Interessado:  Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP

Interessado:  Conselho da Magistratura

Interessada:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

ASSUNTO:  Comunicação de faltas injustificada de Tereza Cristina Silva de Figueiredo, matrícula nº 1369377.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada pelo Juiz Diretor do Foro da Capital, Dr.
Gleydson Lima Pinheiro, através da qual noticia faltas injustificadas da servidora lotada no Núcleo de Informações e Distribuição Processual do
1º Grau (UDA).

A Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, tendo em
vista a existência do PAD nº 417/2018-CGJ, em que a reclamada deste PPP igualmente se encontra na obrigação de prestar esclarecimentos
acerca da mesma conduta ora sob análise, configurando, assim, litispendência administrativa.

Dessa forma, verificando a ocorrência de litispendência administrativa, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o
parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, consubstanciado à fl. 35,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento
Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 307/2018-CGJ (Tramitação nº 489/2018).

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  Josivaldo Bezerra da Silva, matrícula nº 177.469-7.

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor processado para apurar com a profundidade necessária, a
suposta prática de movimentação simulada nos processos.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face do servidor  Josivaldo Bezerra da Silva, matrícula nº 177.469-7
, sendo-lhe atribuída a suposta prática de atividade irregular que, em tese, constitui violação aos deveres funcionais do artigo 193, incisos VI
e VII, da Lei 6.123/68.

Os fatos imputados ao servidor consistem na movimentação de feitos em trâmite na Comarca de Bom Conselho, que foram executados
aparentemente de maneira simulada, atinente ao uso repetido da “fase 53” no Sistema  Judwin,  cuja finalidade, em tese, seria burlar o sistema
SICOR ao maquiar processos considerados em situação de criticidade, ou seja, paralisados na Secretaria há mais de 100 dias.

Notificado (fls. 26), o servidor apresentou defesa preliminar (fls. 32/44). Nas suas razões, defende o indiciado, em síntese, que a
acusação feita pela Corregedoria quanto ao movimento mascarado de processos no sistema JUDWIN não merece prosperar, considerando que
sua finalidade, ao movimentar tantos processos, foi de proceder com uma organização nos processos que se encontravam de forma desordenada
naquela unidade judiciária.

Ao final, requereu o arquivamento do PPP, protestando pela produção de provas admitidas processualmente, notadamente à oitiva
de testemunhas e depoimento pessoal do indicado.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, em seu parecer opinativo (fls. 50/51), manifestou-se pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, com vista à realização de investigação mais aprofundada de suposta prática de atos que configuram irregularidades
funcionais.

Foi proferida decisão de fls. 53, acolhendo o parecer e determinando a confecção de portaria para instauração do competente PAD.

O processo foi devidamente instruído, inclusive com visitação do Juiz Corregedor à Comarca de Bom Conselho para apurar  in loco
os fatos noticiados neste processo.

A Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 139/142), opinou pelo arquivamento do feito, por entender que a
conduta do servidor, ora processado, não seria merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias que ocorreram.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pelo servidor indiciado,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VI, VII, da Lei 6.123/68, a saber, suposta movimentação irregular no sistema JUDWIN:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VI - obediência às ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

VII - observância às normas legais e regulamentares;

(...)

Na situação  sub examine , o servidor foi processado administrativamente pela suposta prática de infração funcional, consistente
na movimentação de diversos processos no sistema JUDWIN com o uso repetido da “fase 53”, objetivando maquiar processos que estavam
paralisados na Secretaria por mais de 100 dias.
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Em análise detida dos autos e cotejando com os elementos colhidos durante a instrução processual (depoimento testemunhal e
argumentos apresentados pela indiciada), aliado à visitação pessoal do Juiz Corregedor da 2ª Entrância objetivando apurar  in loco  os fatos
noticiados na denúncia, entendo que deve ser acolhido o parecer da Corregedoria Auxiliar, no sentido de proceder com o arquivamento do feito,
com as devidas recomendações.

Em visitação realizada pelo Juiz Corregedor, foi verificado pelo Magistrado que a versão defensiva apresentada pelo servidor deve ser
acolhida, para tanto considerou que  “... o uso da “fase 53” era, de fato, utilizado para organizar o posicionamento dos diversos processos físicos
nas prateleiras da Secretaria, de modo a facilitar sua localização quando da procura feita pelas partes, pelos procuradores, pelos membros do
Ministério Público e pelos próprios servidores, cujo entendimento se alicerça, também, de forma subjetiva, obviamente, ao verificarmos que nos
assentamentos funcionais do indiciado não há mácula anterior.”

Desse modo, ficou demonstrado nos autos que a veracidade das razões apresentadas na defesa prévia pôde ser comprovada pelas
provas colacionadas aos autos, aliada à visitação do Juiz Corregedor na Comarca de Bom Conselho que só corroborou com os argumentos
pautados pelo servidor.

Portanto, por não vislumbrar irregularidade funcional praticada pelo indiciado, acolho o parecer da Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR ,  devendo o servidor ser orientado a fim de  só movimentar os processos sob sua responsabilidade quando efetivamente
praticar o ato seguinte, registrando sempre  no  Judwin  ou PJ-e a movimentação praticada e realizada, com fins de atualização do histórico
de andamento processual.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 830/2018 - CGJ (Tramitação nº 01028/2018)

COMUNICANTE:  Tatiana Lapa Carneiro Leão- Juíza de Direito da Comarca de Lagoa do Itaenga/PE.

RECLAMADO:  RÔMULO SANTOS DE FREITAS, Técnico Judiciário- Mat. n.º 186.602-8.

INTERESSADA:  Secretaria de Gestão de Pessoas- SGP.

INTERESSADO:  Conselho da Magistratura.

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

ASSUNTO:  comunicação de faltas injustificadas por parte do servidor reclamado.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em virtude do SEI de Nº 00032470-92.2018.8.17.8017, enviado pela Juíza
de Direito da Comarca de Lagoa de Itaenga, Dra. Tatiana Lapa Carneiro Leão, no qual requer a adoção de providências relativas às faltas não
justificadas do servidor RÔMULO SANTOS DE FREITAS, inscrito sob a matrícula nº  186.602-8, as quais ocorreram nos dias 04, 10, 18, 19 e
20 do mês de setembro de 2018.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, pela comunicação
oficial à Secretaria de Gestão de Pessoas do acordo firmado entre o servidor e a magistrada (fls. 48), assim como pelo registro e desconto das
faltas injustificadas.

Para tanto levou em consideração, em síntese: (1) que a jornada de trabalho diferenciada do servidor advém de um acordo firmado
entre ele e a Magistrada, conforme consta às fls. 48; (2) os laudos médicos emitidos às fls. 36/37, os quais corroboram as alegações do servidor
acerca do estado de saúde de sua esposa e genitora, familiares a quem dá suporte; (3) as ausências ao serviço, ainda que por razões familiares,
devem ser previamente comunicadas e autorizadas, salvo hipóteses de grande necessidade.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual
serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático
para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional. Ocorre que, na presente hipótese, a conduta do servidor
teve amparo da Magistrada titular da unidade judicial em questão, não sendo possível responsabilizá-lo por ilícito administrativo.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância,
consubstanciado às fls. 50/52,  para o fim de ARQUIVAR o  presente Procedimento Preliminar Prévio.  Nada obstante, determino a
comunicação oficial à SGP do acordo firmado entre a magistrada reclamante e o servidor reclamado, constante às fls. 48 destes autos, a fim
de que se avalie a viabilidade de sua manutenção.
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Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Conselho de Magistratura para cientificá-lo do teor desta decisão.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 308/2018-CGJ (Tramitação nº 490/2018).

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  JASM KELY VIEIRA DE SOUZA – Mat. nº 186.043-7.

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora processado para que se apura com a profundidade necessária,
a suposta prática de irregularidade funcional.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face da servidora  JASM KELY VIEIRA DE SOUZA – Mat. nº
186.043-7 , por ter sido atribuído a mesma suposta prática irregular com os deveres funcionais, em tese, violação ao artigo 193, incisos VI e
VII, da Lei 6.123/68.

Os fatos imputados a servidora consistem na movimentação de feitos em trâmite na Comarca de Bom Conselho, que foram executados
aparentemente de maneira simulada, atinente ao uso repetido da “fase 53” no Sistema  Judwin,  cuja finalidade, em tese, seria burlar o sistema
SICOR ao maquiar processos considerados em situação de criticidade, ou seja, paralisados na Secretaria há mais de 100 dias.

Notificada (fls. 26), a servidora apresentou defesa preliminar (fls. 29/36). Nas suas razões, defende a indiciada, em síntese, que a
acusação feita pela Corregedoria quanto a movimento mascarada de processos no sistema JUDWIN não merece prosperar, considerando que
a finalidade da servidora, ao movimentar tantos processos, foi de proceder com uma organização nos processos que se encontravam de forma
desordenada naquela unidade judiciária.

Ao final, requereu o arquivamento do Procedimento Disciplinar.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, em seu parecer opinativo (fls. 38/39), manifestou-se pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, com vista à realização de investigação mais aprofundada de suposta prática de atos que configuram irregularidades
funcionais.

Foi proferida decisão de fls. 41, acolhendo o parecer e determinando a confecção de portaria para instauração do competente PAD.

O processo foi devidamente instruído, inclusive com visitação do Juiz Corregedor à Comarca de Bom Conselho para apurar  in loco
os fatos noticiados neste processo.

A Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 116/119), opinou pelo arquivamento do feito, por entender que a
conduta da servidora, ora processada, não seria merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias que ocorreram.

É, no essencial, o relatório.

Decido.
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O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pela servidora indiciada,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VI, VII, da Lei 6.123/68, a saber, suposta movimentação irregular no sistema JUDWIN:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

(...)

Na situação  sub examine , a servidora foi processada administrativamente pela suposta prática de infração funcional, consistente
na movimentação de diversos processos no sistema JUDWIN com o uso repetido da “fase 53”, objetivando maquiar processos que estavam
paralisados na Secretaria por mais de 100 dias.

Em análise detida dos autos e cotejando com os elementos colhidos durante a instrução processual (depoimento testemunhal e
argumentos apresentados pela indiciada), aliado à visitação pessoal do Juiz Corregedor da 2ª Entrância objetivando apurar  in loco  os fatos
noticiados na denúncia, entendo que deve ser acolhido o parecer da Corregedoria Auxiliar, no sentido de proceder com o arquivamento do feito,
com as devidas recomendações.

Em visitação realizada pelo Juiz Corregedor, foi verificado pelo magistrado que a versão defensiva apresentada pela servidora deve ser
acolhida, para tanto considerou que  “... o uso da “fase 53” era, de fato, utilizado para organizar o posicionamento dos diversos processos físicos
nas prateleiras da Secretaria, de modo a facilitar sua localização quando da procura feita pelas partes, pelos procuradores, pelos membros do
Ministério Público e pelos próprios servidores, cujo entendimento se alicerça, também, de forma subjetiva, obviamente, ao verificarmos que nos
assentamentos funcionais da indiciada não há mácula anterior.”

Desse modo, ficou demonstrado nos autos que a veracidade das razões apresentadas na defesa prévia pôde ser comprovada pelas
provas colacionadas aos autos, aliada à visitação do Juiz Corregedor na Comarca de Bom Conselho que só corroborou com os argumentos
pautados pela servidora.

Além do mais, compulsando a ficha funcional da servidora indiciada, não se verifica nenhuma anotação ou observação que desabone
sua conduta enquanto servidora deste Tribunal de Justiça, tendo em vista a ausência de qualquer registro disciplinar.

Portanto, por não vislumbrar irregularidade funcional praticada pela indiciada, acolho o parecer da Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR ,  a qual deve ser notificada a fim de ser orientada  a só movimentar os processos sob sua responsabilidade quando efetivamente
praticar o ato seguinte, registrando sempre no  Judwin  ou PJ-e a movimentação praticada e realizada, com fins de atualização do histórico de
andamento processual.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 358/2018-CGJ (Tramitação nº 543/2018).

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  MICHELE ELIAS S. SOUZA - Mat. 185.285-0

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora processado para que se apura com a profundidade necessária,
a suposta prática de irregularidade funcional.

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face da servidora  MICHELE ELIAS S. SOUZA, matrícula nº
185.285-0 , por ter sido atribuído a mesma suposta prática irregular com os deveres funcionais, em tese, violação ao artigo 193, incisos VI e
VII, da Lei 6.123/68.

Os fatos imputados a servidora concerne na movimentação de feitos em trâmite na Comarca de Canhotinho-PE, que foram executados
aparentemente de maneira simulada, atinente ao uso repetido da “fase 53” no Sistema  Judwin,  cuja finalidade, em tese, seria burlar o sistema
SICOR ao maquiar processos considerados em situação de criticidade, ou seja, paralisados na Secretaria há mais de 100 dias.

Notificada (fls. 12), a servidora apresentou defesa preliminar (fls. 16/20). Nas suas razões, defende a indiciada que a acusação feita
pela Corregedoria quanto a movimentação mascarada de processos no sistema JUDWIN não merece prosperar, considerando que a finalidade
da servidora, ao movimentar alguns processos, foi de proceder com uma organização nos processos que se encontravam no chão e de forma
desordenada naquela unidade judiciária.

Ao final, requereu o arquivamento do PPP, protestando pela produção de provas admitidas processualmente, notadamente à oitiva
de testemunhas e depoimento pessoal da indicada.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, em seu parecer opinativo (fls. 64/65), manifestou-se pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, com vista à realização de investigação mais aprofundada de suposta prática de atos que configuram irregularidades
funcionais.

Foi proferida decisão de fls. 66, acolhendo o parecer e determinando a confecção de portaria para instauração do competente PAD.

O processo foi devidamente instruído, inclusive com visitação do Juiz Corregedor à Comarca de Canhotinho para apurar  in loco  os
fatos noticiados neste processo.

A Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 111/113), opinou pelo arquivamento do feito, por entender que a
conduta da servidora, ora processada, não seria merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias que ocorreram.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pela servidora indiciada,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VI, VII, da Lei 6.123/68, a saber, suposta movimentação irregular no sistema JUDWIN:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

(...)

Na situação  sub examine , a servidora foi processada administrativamente pela suposta prática de infração funcional, consistente
na movimentação de diversos processos no sistema JUDWIN com o uso repetido da “fase 53”, objetivando maquiar processos que estavam
paralisados na Secretaria por mais de 100 dias.

Em análise detida dos autos e cotejando com os elementos colhidos durante a instrução processual (depoimento testemunhal e
argumentos apresentados pela indiciada), aliado à visitação pessoal do Juiz Corregedor da 2ª Entrância objetivando apurar  in loco  os fatos
noticiados na denúncia, entendo que deve ser acolhido o parecer da Corregedoria Auxiliar, no sentido de proceder com o arquivamento do feito,
com as devidas recomendações.

Em visitação realizada pelo Juiz Corregedor, foi verificado pelo magistrado que a versão defensiva apresentada pela servidora deve ser
acolhida, para tanto considerou que  “... o uso da “fase 53” era, de fato, utilizado para organizar o posicionamento dos diversos processos físicos
nas prateleiras da Secretaria, de modo a facilitar sua localização quando da procura feita pelas partes, pelos procuradores, pelos membros do
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Ministério Público e pelos próprios servidores, cujo entendimento se alicerça, também, de forma subjetiva, obviamente, ao verificarmos que nos
assentamentos funcionais da indiciada não há mácula anterior.”

Desse modo, ficou demonstrado nos autos que a veracidade das razões apresentadas na defesa prévia pôde ser comprovada pelas
provas colacionadas aos autos, aliada à visitação do Juiz Corregedor na Comarca de Canhotinho que só corroborou com os argumentos pautados
pela servidora.

Além do mais, compulsando a ficha funcional da servidora indiciada, não se verifica nenhuma anotação ou observação que desabone
sua conduta enquanto servidora deste Tribunal de Justiça, tendo em vista a ausência de qualquer registro disciplinar.

Portanto, por não vislumbrar o cometimento de irregularidade funcional praticado pela indiciada, acolho o parecer da Corregedoria
Auxiliar da 2ª Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  deflagrado em desfavor da servidora  MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA,  matrícula nº 185.285-6 .

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 579/2018-CGJ (Tramitação nº 00770/2018)

REQUERENTE:  Juízo de Direito da Vara única da Comarca de Lagoa de Lagoa de Itaenga/PE.

INTERESSADO:  Conselho da Magistratura.

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

INDICIADA:  MARIA SUELI REIS BARBOZA, Oficiala de Justiça, Mat. 187.380-6.

ASSUNTO:  pedido de providências para apurar o retardo no cumprimento de Carta Precatória nos autos da ação penal nº
0000023-15.1997.8.17.0870.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio decorrente do Ofício de nº 2017.0098.001490, expedido pelo Exmo. Dr. Bruno Querino
Olímpio, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Itaenga/PE, no qual relata que a sessão de júri designada para o dia 19.10.2017, nos autos
do processo de nº  0000023-15.1997.8.17.0870, deixou de se concretizar em razão da não devolução da Carta Precatória de intimação do réu.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base no
art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração, em suma: (1) que a
oficiala reclamada recebeu o mandado em 10.10.2017, tendo devolvido o expediente em 18/10/2017, antes da realização da sessão de júri; (2)
ter sido muito curto o prazo para cumprimento e devolução do expediente; (3) inexistirem na ficha funcional da servidora anotações referentes
à penalidades administrativas; (4) o decurso de mais de um ano entre a suposta prática da infração disciplinar e a data na qual o parecer foi
exarado, o que enseja a ocorrência da prescrição administrativa.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 32/36,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos
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Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 352/2018-CGJ (Tramitação nº 537/2018).

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  Thiago Oliveira de Macedo, matrícula nº 185.256-6.

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor processado para apurar com a profundidade necessária, a
suposta prática de movimentação simulada nos processos.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face do servidor  Thiago Oliveira de Macedo, matrícula nº
185.256-6 , sendo-lhe atribuída a suposta prática de atividade irregular que, em tese, constitui violação aos deveres funcionais do artigo 193,
inciso VII, da Lei 6.123/68.

Os fatos imputados ao servidor consistem na movimentação de feitos em trâmite na Comarca de Canhotinho, que foram executados
aparentemente de maneira simulada, atinente ao uso repetido da “fase 53” no Sistema  Judwin,  cuja finalidade, em tese, seria burlar o sistema
SICOR ao maquiar processos considerados em situação de criticidade, ou seja, paralisados na Secretaria há mais de 100 dias.

Notificado (fls. 12), o servidor apresentou defesa preliminar (fls. 16/19). Nas suas razões, defende o indiciado, em síntese, que a
acusação feita pela Corregedoria quanto ao movimento mascarado de processos no sistema JUDWIN não merece prosperar, considerando que
sua finalidade, ao movimentar tantos processos, foi de proceder com uma organização nos autos que se encontravam de forma desordenada
naquela unidade judiciária.

Ao final, requereu o arquivamento do PPP, protestando pela produção de provas admitidas processualmente, notadamente à oitiva
de testemunhas e depoimento pessoal do indicado.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, em seu parecer opinativo (fls. 48/49), manifestou-se pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, com vista à realização de investigação mais aprofundada de suposta prática de atos que configuram irregularidades
funcionais.

Foi proferida decisão de fls. 50, acolhendo o parecer e determinando a confecção de portaria para instauração do competente PAD.

O processo foi devidamente instruído, inclusive com visitação do Juiz Corregedor à Comarca de Canhotinho para apurar  in loco  os
fatos noticiados neste processo.

A Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 88/91), opinou pelo arquivamento do feito, por entender que a
conduta do servidor, ora processado, não seria merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias que ocorreram.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pelo servidor indiciado,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VII, da Lei 6.123/68, a saber, suposta movimentação irregular no sistema JUDWIN:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

(...)
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Na situação  sub examine , o servidor foi processado administrativamente pela suposta prática de infração funcional, consistente
na movimentação de diversos processos no sistema JUDWIN com o uso repetido da “fase 53”, objetivando maquiar processos que estavam
paralisados na Secretaria por mais de 100 dias.

Em análise detida dos autos e cotejando com os elementos colhidos durante a instrução processual (depoimento testemunhal e
argumentos apresentados pela indiciada), aliado à visitação pessoal do Juiz Corregedor da 2ª Entrância objetivando apurar  in loco  os fatos
noticiados na denúncia, entendo que deve ser acolhido o parecer da Corregedoria Auxiliar, no sentido de proceder com o arquivamento do feito,
com as devidas recomendações.

Em visitação realizada pelo Juiz Corregedor, foi verificado pelo Magistrado que a versão defensiva apresentada pelo servidor deve ser
acolhida, para tanto considerou que  “... o uso da “fase 53” era, de fato, utilizado para organizar o posicionamento dos diversos processos físicos
nas prateleiras da Secretaria, de modo a facilitar sua localização quando da procura feita pelas partes, pelos procuradores, pelos membros do
Ministério Público e pelos próprios servidores, cujo entendimento se alicerça, também, de forma subjetiva, obviamente, ao verificarmos que nos
assentamentos funcionais do indiciado não há mácula anterior.”

Além do mais, compulsando a ficha funcional do servidor indiciado, não se verifica nenhuma anotação ou observação que desabone sua
conduta enquanto servidor deste Tribunal de Justiça, tendo em vista a ausência de qualquer registro de processo administrativo disciplinar (fl. 60).

Desse modo, ficou demonstrado nos autos que a veracidade das razões apresentadas na defesa prévia pôde ser comprovada pelas
provas colacionadas aos autos, aliada à visitação do Juiz Corregedor na Comarca de Canhotinho que só corroborou com os argumentos pautados
pelo servidor.

Portanto, por não vislumbrar irregularidade funcional praticada pelo indiciado, acolho o parecer da Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR ,  devendo o servidor ser orientado a fim de  só movimentar os processos sob sua responsabilidade quando efetivamente
praticar o ato seguinte, registrando sempre no  Judwin  ou PJ-e a movimentação praticada e realizada, com fins de atualização do histórico de
andamento processual.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 309/2018-CGJ (Tramitação nº 491/2018).

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  Gelsiane Curvelo Correia, matrícula nº 183.773-7.

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora para apurar com a profundidade necessária, a suposta prática
de movimentação simulada nos processos.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face da servidora  Gelsiane Curvelo Correia, matrícula nº 183.773-7
, sendo-lhe atribuída a suposta prática de atividade irregular que, em tese, constitui violação aos deveres funcionais do artigo 193, incisos VI
e VII, da Lei 6.123/68.

Os fatos imputados à servidora consistem na movimentação de feitos em trâmite na Comarca de Bom Conselho, que foram executados
aparentemente de maneira simulada, atinente ao uso repetido da “fase 53” no Sistema  Judwin,  cuja finalidade, em tese, seria burlar o sistema
SICOR ao maquiar processos considerados em situação de criticidade, ou seja, paralisados na Secretaria há mais de 100 dias.

Notificada (fls. 26), a servidora apresentou defesa preliminar (fls. 31/39). Nas suas razões, defende a indiciada, em síntese, que a
acusação feita pela Corregedoria quanto ao movimento mascarado de processos no sistema JUDWIN não merece prosperar, considerando que
sua finalidade, ao movimentar tantos processos, foi de proceder com uma organização nos processos que se encontravam de forma desordenada
naquela unidade judiciária.
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Ao final, requereu o arquivamento do PPP, protestando pela produção de provas admitidas processualmente, notadamente à oitiva
de testemunhas e depoimento pessoal da indicada.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, em seu parecer opinativo (fls. 41/43), manifestou-se pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, com vista à realização de investigação mais aprofundada de suposta prática de atos que configuram irregularidades
funcionais.

Foi proferida decisão de fls. 45, acolhendo o parecer e determinando a confecção de portaria para instauração do competente PAD.

O processo foi devidamente instruído, inclusive com visitação do Juiz Corregedor à Comarca de Bom Conselho para apurar  in loco
os fatos noticiados neste processo.

A Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 127/130), opinou pelo arquivamento do feito, por entender que a
conduta da servidora, ora processada, não seria merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias que ocorreram.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pela servidora indiciada,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VI e VII, da Lei 6.123/68, a saber, suposta movimentação irregular no sistema JUDWIN:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VI - obediência às ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

VII - observância às normas legais e regulamentares;

(...)

Na situação  sub examine , a servidora foi processada administrativamente pela suposta prática de infração funcional, consistente
na movimentação de diversos processos no sistema JUDWIN com o uso repetido da “fase 53”, objetivando maquiar processos que estavam
paralisados na Secretaria por mais de 100 dias.

Em análise detida dos autos e cotejando com os elementos colhidos durante a instrução processual (depoimento testemunhal e
argumentos apresentados pela indiciada), aliado à visitação pessoal do Juiz Corregedor da 2ª Entrância objetivando apurar  in loco  os fatos
noticiados na denúncia, entendo que deve ser acolhido o parecer da Corregedoria Auxiliar, no sentido de proceder com o arquivamento do feito,
com as devidas recomendações.

Em visitação realizada pelo Juiz Corregedor, foi verificado pelo Magistrado que a versão defensiva apresentada pela servidora deve ser
acolhida, para tanto considerou que  “... o uso da “fase 53” era, de fato, utilizado para organizar o posicionamento dos diversos processos físicos
nas prateleiras da Secretaria, de modo a facilitar sua localização quando da procura feita pelas partes, pelos procuradores, pelos membros do
Ministério Público e pelos próprios servidores, cujo entendimento se alicerça, também, de forma subjetiva, obviamente, ao verificarmos que nos
assentamentos funcionais da indiciada não há mácula anterior.”

Além do mais, compulsando a ficha funcional da servidora indiciada (fls. 58/58v), não se verifica nenhuma anotação ou observação que
desabone sua conduta enquanto servidora deste Tribunal de Justiça, tendo em vista a ausência de qualquer registro de processo administrativo
disciplinar.

Desse modo, ficou demonstrado nos autos que a veracidade das razões apresentadas na defesa prévia pôde ser comprovada pelas
provas colacionadas aos autos, aliada à visitação do Juiz Corregedor na Comarca de Bom Conselho que só corroborou com os argumentos
pautados pela processada.

Portanto, por não vislumbrar irregularidade funcional praticada pelo indiciado, acolho o parecer da Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO
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DISCIPLINAR ,  devendo a servidora ser orientada a fim de  só movimentar os processos sob sua responsabilidade quando efetivamente
praticar o ato seguinte, registrando sempre no  Judwin  ou PJ-e a movimentação praticada e realizada, com fins de atualização do histórico de
andamento processual.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 629/2018-CGJ (Tramitação nº 00827/2018)

RECLAMANTE:  (...).

REQUERIDO:  (...)

ASSUNTO:  pedido de providências referente ao processo de inventário tombado sob o nº (...).

DECISÃO

Trata-se de pedido de providências formulado pelo Sr.  (...) , em face do Juízo da  (...) .

O reclamante alega, em síntese, que: (1) a unidade reclamada foi omissa diante do sumiço do processo de nº  (...) , que ficou em carga
do advogado  (...)  quase 11 (onze) anos; (2) o magistrado e a secretaria violaram o direito garantido às partes da razoável duração do processo.

A Juíza Corregedora Auxiliar da  (...)  Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base
no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração que: (1) a remessa
dos autos foi realizada pela secretaria da (...) já extinta- e não pela secretaria da unidade reclamada; (2) o processo em questão não aparecia
nos relatórios da  (...) ; (3) entre a realização da remessa carga e o pedido de desarquivamento, o qual ocorreu em 2018, não houve solicitação
das partes direcionada ao juízo.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da  (...)
Entrância, consubstanciado às

fls. 29/33,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 281/2018 – CGJ (Tramitação nº 463/2018)

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

ASSUNTO:  Apurar suposta morosidade de manifestação pericial nos autos do PJE nº (...)

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada por (...) através da qual noticia suposta
morosidade de manifestação do perito judicial, nos autos da Ação de Prestação de Contas nº (...), tendo em vista que passados 11 (onze) meses
de sua nomeação, o expert não havia se pronunciado sobre sua concordância e valor da perícia.

A Juíza Corregedora Auxiliar da (...) Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, por
não vislumbrar qualquer irregularidade funcional praticada pelos servidores ou juízo da (...). Para tanto, levou em consideração que a mencionada
morosidade ocorreu em razão da grande extensão do processo, o que dificultou o acesso do perito aos dados processuais por limitação do
sistema PJE. Após promovida a intimação pericial e ultrapassado o prazo para sua manifestação, o juízo nomeou um novo perito, o qual aceitou
o seu múnus, bem como apresentou proposta para honorários. Assim, ao regularizar o trâmite processual, entendeu que o objeto da Reclamação
foi solucionado (fls. 52/55).

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da (...)
Entrância, consubstanciado às fls. 52/55,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º
do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Publique-se.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 474/2018 – CGJ (Tramitação nº 664/2018)

RECLAMANTE:  Ravine Cassemiro de Almeida.

RECLAMADA:  CÍCERA GERTRUDES EPONINA DE CARVALHO, Mat. Nº 157.739-5.

Assunto:  Suposta conduta desidiosa no cumprimento do mandado de prisão nº 2016.0587.003213.

PORTARIA Nº 71/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora  CÍCERA GERTRUDES EPONINA DE CARVALHO, Mat. Nº
157.739-5 , para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar, consistente no atraso de
cumprimento de mandado.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo da Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância às fls. 31/34, a decisão de fl. 35 dos presentes autos, a qual
determina a abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar por infringência ao disposto no artigo 193, inciso VII (observância às normas
legais e regulamentares) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68).

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas à servidora  CÍCERA GERTRUDES EPONINA DE CARVALHO, Mat. Nº 157.739-5 .

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr.  Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres – Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;
Jaime Barbosa da Fonseca, matrícula n° 168.545-7;
Keylla Patrícia Lafayete Góis, Matrícula 182.325-6,

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente a Servidora  Ana Neide Leite - Matrícula nº 157.696-8 ,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.
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Publique-se e intime-se.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 474/2018 – CGJ (Tramitação nº 664/2018)

RECLAMANTE:  Ravine Cassemiro de Almeida.

RECLAMADA:  CÍCERA GERTRUDES EPONINA DE CARVALHO, Mat. Nº 157.739-5.

Assunto:  Suposta conduta desidiosa no cumprimento do mandado de prisão nº 2016.0587.003213.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 39/41, da lavra da eminente Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Dra. Sônia Stamford
Magalhães Melo, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora  CÍCERA
GERTRUDES EPONINA DE CARVALHO, Mat. Nº 157.739-5 , para apurar, de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto
no  artigo 193 ,  incisos VII  (observância às normas legais e regulamentares) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco
(Lei Estadual nº 6.123/68), assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 13 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

EDITAL DE PROCLAMAS

MARIA DA CONCEIÇÃO DA COSTA LIMA , Oficial de Registro Civil e Casamentos do 13º Distrito Judiciário Casa Amarela, Recife Capital do
Estado de Pernambuco.  Sandra Laurentino Maciel  e  Rodrigo Gonçalves dos Santos,  Substitutos. Fazem saber que estão se habilitando
para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes: ÍTALO DOS SANTOS E MAGDA ROBERTO SILVA DE FREITAS;LAIBERVAN JOSÉ
DO NASCIMENTO SOUZA E THAYS SILVA DOS SANTOS; FRANCISCO DE ASSIS ROCHA DA SILVA E ERIKA SILVA DA LUZ; ANDSON
TEIXEIRA E KILSA LUCIANA FERNANDES DE LIMA; EDUARDO JOSÉ RAMOS E AMANDA RAFAELA MELO DE ASSIS; RINALDO SEVERINO
DA SILVA E ROSINEIDE MARIA DE SANTANA; HARRISSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO E SHEYLA SILVA DE ARRUDA; TIAGO ARLINDO
DE SANTANA E ISA BEATRIZ CALDAS DE AZEVEDO; SAULO LÔBO DE SOUZA ARAUJO E MARIA CICERA DA SILVA LEITE; LUIZ SÉRGIO
DA SILVA FILHO E VANESSA RODRIGUES DE SANTANA; ADALBERTO PEREIRA NECO E ANGELA FERNANDES DA SILVA; JEFFERSON
WILSON QUEIROZ DA SILVA E RAFAELA BEZERRA DA SILVA; CARLOS GLEISON FERREIRA DA PAIXÃO E APARECIDA ROSA DA SILVA;
PAULO HENRIQUE SANTOS DE MELO E RAYANE LESSA DE OLIVEIRA. Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de
direito no prazo da lei. Dado e passado nesta cidade do Recife, em 15 de MARÇO de 2019. Eu Maria da Conceição da Costa Lima, Oficial Titular
mandei digitar e assino.

EDITAL DE PROCLAMAS

ADRIANA CAMARGO FIRMINO DA SILVA , Responsável Designada pelo Cartório de Registro Civil do 15º Distrito Judiciário – Arruda – Recife
Capital do Estado de Pernambuco, faz saber que estão se habilitando para Casar-se por este Cartório, os seguintes contraentes:  EVALDO
ROQUE DOS SANTOS e MARILENE XIMENES BORGES, MARCIO PAULO PONTES DO NASCIMENTO e CÍCERA BEZERRA DA SILVA,
RONALDO JOSÉ DA SILVA FILHO e PATRÍCIA CORREIA DE SOUZA, DANIEL ALVES DA SILVA e LAURIANA MARIA DA SILVA, EDGARD
CORREIA VIANA FILHO e SUZANA DA SILVA DE ALMEIDA, EDILSON DE ALBUQUERQUE RAMALHO e GEDALVA ALVES DE LIRA,
LUIS CLAUDIO FERREIRA e ELIZAMA AGOSTINHO DO NASCIMENTO, GLEIBSON PEREIRA ROQUE e WANDERCLÉA DOS SANTOS
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 15 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 630/19 - SGP - designar JORIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA FILHO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1845250, para exercer a função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Tacaratu.

Nº 631/19 - SGP - dispensar CLERISTON DA SILVA MARTINS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1864769, da função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Tacaratu.

Nº 632/19 - SGP - dispensar JORIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA FILHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1845250, da função gratificada de
GRUPO DE TRABALHO/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca do Cabo de Santo Agostinho.

Nº 633/19 - SGP - dispensar ANNA CLAUDIA MONTEIRO DA SILVA COSTA, ANALISTA JUD/ FUNCAO JUD – APJ, matrícula 1867032, da
função gratificada de ASSESSOR DE MAGISTRADO / FGAM, da Vara Única da Comarca de Tacaratu.

Nº 634/19 - SGP - designar CLERISTON DA SILVA MARTINS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1864769, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR DE MAGISTRADO / FGAM, da Vara Única da Comarca de Tacaratu.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 15 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 635/19 - SGP - designar SERGIO HENRIQUE BONIFACIO ROCHA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1808222, para exercer a função
gratificada de CONCILIADOR CEJUSC/FGCNSC, da Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem, da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 15 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 636/19 - SGP - designar DIANA JAGUARIBE DE LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872559, para exercer a função gratificada
de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B, da 27ª Vara Cível da Capital.

RICARDO MENDES LINS
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 15 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 236/19 - lotar JORIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA FILHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1845250, na Vara Única da Comarca de
Tacaratu.

Nº 237/19 – lotar ANNA CLAUDIA MONTEIRO DA SILVA COSTA , ANALISTA JUD/ FUNCAO JUD – APJ , matrícula 1867032, na 2ª Vara Cível
da Comarca de Pesqueira.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 15 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 238/19 - lotar SERGIO HENRIQUE BONIFACIO ROCHA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1808222, na Central de Conciliação,
Mediação e Arbitragem, da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 3185/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):SIMONE SANTOS NEVES, matrícula 1838741, lotado no(a) GERENCIA REL INST PROJ
ESTRAT, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 30/01/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5799/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):NEIDE MAGALI DA SILVA CAVALCANTI, matrícula 1441663, lotado no(a) 2ª V INFAN JUVEN
CAPITAL, resultando em 06 dia(s) referente(s) ao período de 16/01/2019 a 21/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5645/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA LAURA FREITAS DE ARAUJO, matrícula 1679422, lotado no(a) CENT CART ORD PREC
ROG CAPITAL, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 31/01/2019 a 09/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5592/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):SONIA MARIA BARROS L DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula 1715925, lotado no(a) GERENCIA
PROGRAMACAO DE OBRAS, resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 05/02/2019 a 08/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5489/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DEANE SOARES FIGUEIREDO, matrícula 1760416, lotado no(a) GERENCIA JURISP E
PUBLICACOES, resultando em 09 dia(s) referente(s) ao período de 08/02/2019 a 16/02/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 5357/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ZARA MARIA DE MELO SALES MATOS, matrícula 1840606, lotado no(a) GAB DES JOVALDO
NUNES, resultando em 8 dia(s) referente(s) ao período de 01/02/2019 a 08/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3231/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RIDALVA MARQUES DE SANTANA, matrícula 1666908, lotado no(a) GAB DES JOSE IVO P
GUIMARAES, resultando em 12 dia(s) referente(s) ao período de 22/01/2019 a 02/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3610/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANA PAULA MATOS DE MELO, matrícula 1759515, lotado no(a) 1ª V SUCES REG PUB CAPITAL ,
resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 28/01/2019 a 03/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3715/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):EUNICE CABRAL BARROS E SILVA DE ARAUJO, matrícula 1839950, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS, resultando em 21 dia(s) referente(s) ao período de 01/02/2019 a 21/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4572/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ELIZABETH CHRISTINE F DE MELO CINTRA, matrícula 1846299, lotado no(a) OUVIDORIA
JUDICIARIA, resultando em 21 dia(s) referente(s) ao período de 29/01/2019 a 18/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5203/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA DE FATIMA DE LIMA LEITE, matrícula 1186795, lotado no(a) COMISSAO PERMANENTE
LICITACAO, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 30/01/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4877/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):VIRGINIA MARIA BARBOSA RODRIGUES, matrícula 1835068, lotado no(a) 3º CONT
REG DISTRIBUICAO, resultando em 4 dia(s) referente(s) ao período de 12/02/2019 a 15/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4876/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA CRISTINA CUNHA C DE ALMEIDA, matrícula 1839675, lotado no(a) 9º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 28/01/2019 a 11/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4798/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):SANDRA MONICA DE SIQUEIRA ROCHA, matrícula 1715372, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL,
resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 08/02/2019 a 09/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4784/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):TAISE DE SIQUEIRA CAMPOS, matrícula 1864149, lotado no(a) 10ª V CIV CAPITAL, resultando
em 10 dia(s) referente(s) ao período de 12/02/2019 a 21/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4707/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA DO CARMO DE MELO PEDROSA, matrícula 1776398, lotado no(a) UNIDADE CONT 3ª
CAM CRIMINAL, resultando em 45 dia(s) referente(s) ao período de 20/01/2019 a 05/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4682/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RAQUEL DA SILVA GONDIM, matrícula 1864050, lotado no(a) 23º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU, resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 28/01/2019 a 04/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4009/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):TATIANA AROXA DE CASTRO C CANTARELLI, matrícula 1869884, lotado no(a) 3ª V CIV
CAPITAL, resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 17/01/2019 a 24/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4081/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CANDYCE EUGENIA DOURADO PREGUEIRO, matrícula 1838563, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS, resultando em 17 dia(s) referente(s) ao período de 30/01/2019 a 15/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4425/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FELIPE RENE SANTOS DE MELO, matrícula 1846671, lotado no(a) CEJUSC 2º GRAU, resultando
em 08 dia(s) referente(s) ao período de 05/02/2019 a 12/02/2019.
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EDITAL Nº 22/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 26/02 a 22/03/2019, os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, exceto: Apoio Especializado e Oficial de
Justiça, poderão manifestar opção pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, à luz do critério do menor
prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando
se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três)
anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados
nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , conforme
Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de março de 2019

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);
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b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias( 8h – 17h)

c) Local: Fórum de Jaboatão: Des. Henrique Capitulino – BR 101 Sul, Km 80 – Bairro Prazeres - CEP.: 54335-000 – Jaboatão dos Guararapes
– Recife.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as
disposições do Edital nº___, de ___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2017,  vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício:____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura



Edição nº 50/2019 Recife - PE, segunda-feira, 18 de março de 2019

123

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

A SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-
SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

PROCESSO Nº 00007224-50.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): EDNALDO FILHO DA SILVA FONTES

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual EDNALDO FILHO DA SILVA FONTES, Matrícula nº 175.360-6, ocupante do cargo efetivo de
TECNICO JUDICIÁRIO – TPJ, requer a anotação, em sua ficha funcional, de tempo de serviço/contribuição.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando favoravelmente para que o tempo
de serviço/contribuição averbado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no total de 2.340 (dois mil, trezentos e quarenta dias), seja
contado para efeito de aposentadoria, com fulcro nos artigos 201, §9º, da Constituição Federal, c/c art. 1º, §2º, XIII, da Lei Complementar Estadual
nº 03/1990, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 16, de 30.12.1996.

Isto posto, com base nos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria Jurídica, defiro o pedido de anotação do tempo de serviço/
contribuição, nos moldes acima descritos, devendo a Secretaria de Gestão de Pessoas deste Poder fazer as devidas anotações.

Recife, 13 de março de 2019
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MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

PROCESSO Nº 00007611-03.2019.8.17.8017

REQUERENTE: SOLANGE DE CASTRO SALES DA CUNHA

ASSUNTO: ABONO PERMANÊNCIA

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, ocupante do cargo de Diretor DIR SEC GES PES/PJC - II, matrícula nº
159.580-6, solicita abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pelo deferimento do pleito, com
efeitos a partir de 27/02/2019, tendo em vista haver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos termos
do nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme Acórdão 1482/2012, Plenário, do Tribunal de Contas da União.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará jus a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz jus ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de 27/02/2019, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme
Acórdão 1482/2012, Plenário, do Tribunal de Contas da União.

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o mencionado Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para DEFERIR o presente pedido.

Recife, 13 de março de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

PROCESSO Nº 00007441-64.2019.8.17.8017 (0278/2019 – CJ)

REQUERENTE: Marcelo de Assis Dantas da Silva

ASSUNTO: Horário Especial

Decisão

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o servidor epigrafado, Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 183.151-8, requer redução
de sua carga horária normal de trabalho, com a finalidade de dispor mais tempo para cuidar de seu filho M. G. D., nascido, em 09/05/2016, e
diagnosticado com autismo infantil, conforme documentação médica em anexo (docs. 0353466 e 0353471).

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, a fim de reduzir a carga horário do postulante de
30h/semana para 20h/semana, conforme recomendação exarada pela Junta Médica deste Tribunal de Justiça constantes no Laudo nº 023/2019
(doc. 0353720), nos termos do art. 174-A da Estadual nº 6.123/1968 (com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 371, de 26/09/2017)
c/c art. 2º, inciso II, da Instrução Normativa TJPE nº 30, de 11/12/2017.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. Ao tempo em que aprovo o opinativo da Consultoria Jurídica, por seus próprios e jurídicos fundamentos, acolho a proposição nele contida
e DEFIRO o presente pedido.
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Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de março de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

PROCESSO SEI Nº 00001027-82.2019.8.17.8017

REQUERENTE: ELCIO DE LACERDA LIMA

ASSUNTO: Concessão de abono de permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o servidor, Elcio de Lacerda Lima, Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 167.559-1, solicita
concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento do pedido,
tendo em vista que o servidor completou o tempo necessário à concessão do abono em 09.01.2019.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados no Parecer da Consultoria Jurídica e da análise dos documentos que
instruem este processo, que o requerente fez jus ao abono de permanência desde 09.01.2019, com fulcro art. 3º, da Emenda Constitucional
nº 47/2005.

6. Isso posto, DEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005-
Acórdão nº 1482/2012-TCU-Plenário.

Recife, 11 de março de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretaria de Gestão de Pessoas

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 39238/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
JOSE SOARES DE ARAUJO, matrícula 1723618, lotado(a) no(a) CARPINA/NUC DIST MAND, referente ao exercício de 2017 (22/11/2018
a 21/12/2018), a partir de 17/12/2018, restando o saldo de 05 (cinco) dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4407/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROBERTO
DE SOUSA SANTOS, matrícula 1577522, lotado(a) no(a) 24ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019),
a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 07/03/2019 a 24/03/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 3586/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
DOMINGUES DE REZENDE, matrícula 1808486, lotado(a) no(a) GAB DES ANTONIO CARLOS ALVES S, referente ao exercício de 2019
(17/01/2019 a 15/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019
a 15/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3530/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JUSTINIANO
FREDERICO SARAIVA VASCONCELOS, matrícula 1822381, lotado(a) no(a) ASSESSORIA DE GOVERNANCA TIC, referente ao
exercício de 2019 (07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 30/01/2019, restando o saldo de 07 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3526/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ERIVALDO
NATANAEL DA SILVA, matrícula 1796780, lotado(a) no(a) DIRETORIA ENGEN E ARQUITETURA, referente ao exercício de 2019
(17/01/2019 a 15/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3422/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
CRISTINA OLIVEIRA DE MELLO, matrícula 1871617, lotado(a) no(a) GAB DES FABIO EUGENIO DANTAS, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3421/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIANA
PINTO DE ARAUJO, matrícula 1867733, lotado(a) no(a) GAB DES FABIO EUGENIO DANTAS, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3334/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) HELLANE
HILLUSCA CRUZ NOGUEIRA, matrícula 1868306, lotado(a) no(a) JABOATAO/4ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (07/01/2019 a
05/02/2019), a partir de 25/01/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3261/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) BRUNO
DE FREITAS MENDES, matrícula 1862600, lotado(a) no(a) CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE, referente ao exercício de 2019
(14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 09 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 08/04/2019
a 16/04/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3255/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DEISE
EBRAHIM RIBEIRO BOMFIM, matrícula 1789066, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE CARLOS P MALTA, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 04/02/2019 a
21/02/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3086/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GIOVANNA
SANGUINETTI MOREIRA, matrícula 1792636, lotado(a) no(a) GERENCIA JURISP E PUBLICACOES, referente ao exercício de 2019
(14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 25/01/2019, restando o saldo de 19 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3069/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSENILDO
NERY DE ARRUDA, matrícula 1773984, lotado(a) no(a) UNIDADE ATEND SIST JUDICIAIS, referente ao exercício de 2019 (21/01/2019
a 19/02/2019), a partir de 05/02/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38701/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FABIOLA
VALADARES SAMPAIO LOPES, matrícula 1797042, lotado(a) no(a) GAB DES CANDIDO JOSE DA FONTE, referente ao exercício de 2018
(19/11/2018 a 18/12/2018), a partir de 03/12/2018, restando o saldo de 16 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 07/03/2019
a 22/03/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2734/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
CAROLINA FERREIRA DE CARVALHO, matrícula 1870157, lotado(a) no(a) 3ª V CRIM CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 23 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2712/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) KARINA
MOREIRA D AVILA SALTOS DE MELO, matrícula 1779940, lotado(a) no(a) GOIANA/V RE INF JUV 5C, referente ao exercício de
2019 (07/01/2019 a 06/02/2019), a partir de 23/01/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 2684/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EDIMAR
EDSON MENDES RODRIGUES, matrícula 1828681, lotado(a) no(a) PETROLINA/1ª V CRIM, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 16/01/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2582/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
WASHINGTON DE AMORIM SILVA, matrícula 1864424, lotado(a) no(a) PETROLINA/2ª V CRIM, referente ao exercício de 2019
(21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 05/02/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2502/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) HUDSON
DE OLIVEIRA MELO, matrícula 1842021, lotado(a) no(a) GAB DES HONORIO GOMES DO REGO, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2494/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CAROLINE
DE FATIMA PESSOA BACELAR, matrícula 1847678, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE VIANA U FILHO, referente ao exercício de
2018 (07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2461/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CIRIA COELLI
R CARDOSO BORGES DE ASSIS, matrícula 1834169, lotado(a) no(a) 19ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2432/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DORALICE
DE VASCONCELOS RODRIGUES ASSIS, matrícula 1776002, lotado(a) no(a) BIBLIOTECA TRIBUNAL DE JUSTICA, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2359/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
ALDEMEIRE DO REGO FERNANDES, matrícula 1846779, lotado(a) no(a) 1ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2239/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CLAUDIA
MARIA LAGRECA LEAL MIRANDA, matrícula 1685139, lotado(a) no(a) 23º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de onze dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
08/07/2019 a 18/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2200/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ZALMADJA
RODRIGUES LEITE, matrícula 1812297, lotado(a) no(a) GAB DES RICARDO DE OLIVEIRA PA, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2194/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PRISCILA
OLIVEIRA CAVALCANTI DE ALMEIDA, matrícula 1807811, lotado(a) no(a) GAB DES JORGE AMERICO P LIRA, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 19/08/2019
a 29/08/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2173/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CELIA
MARIA DE BRITO CABRAL MOURA, matrícula 1808192, lotado(a) no(a) PETROLINA/1º JUIZADO CIV CONSU, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2160/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) IOLANDA
PATRICIA FERREIRA SOARES, matrícula 1816861, lotado(a) no(a) GAB DES ANTONIO CARLOS ALVES S, referente ao exercício de
2019 (01/01/2019 a 30/01/2019), a partir de 16/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 16/07/2019
a 30/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 2149/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSE
DEMILSON CABRAL DO NASCIMENTO, matrícula 1789023, lotado(a) no(a) ITAQUITINGA/DIST, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 16/04/2019 a
30/04/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2134/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DEANA
EUGRACIA FERREIRA MACEDO C AYRES, matrícula 1873431, lotado(a) no(a) 2º JUIZADO ESP FAZ PUB, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2114/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RAFAEL
DUARTE LINS, matrícula 1859749, lotado(a) no(a) IGARASSU/1ª V CIV , referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a
partir de 15/01/2019, restando o saldo de 17 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2111/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GRIMARIO
IZIDIO DE MELO, matrícula 1857363, lotado(a) no(a) IGARASSU/2ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a
partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2055/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EMANUELLE
NUNES MACHADO FERREIRA, matrícula 1859480, lotado(a) no(a) CARPINA/3ª V, referente ao exercício de 2018 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1983/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JULIANA
ALVES LIMA CAMARA DE PAULA, matrícula 1789015, lotado(a) no(a) GAB DES LEOPOLDO DE A RAPOSO, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1960/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FERNANDO
HENRIQUE DE OLIVEIRA PIMENTEL, matrícula 1867121, lotado(a) no(a) CAMARAGIBE/1ª V CRIM, referente ao exercício de 2019
(16/01/2019 a 14/02/2019), a partir de 28/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 23/07/2019 a
09/08/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1905/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) IVONE
OLIVEIRA DE FRANCA, matrícula 1843575, lotado(a) no(a) PETROLINA/CEJUSC, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1903/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RACHEL
JALES ARAUJO, matrícula 1842528, lotado(a) no(a) PETROLINA/CEJUSC, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a
partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1901/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GINA CARLA
BISPO MACHADO, matrícula 1867792, lotado(a) no(a) PETROLINA/CEJUSC, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a
partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1899/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EMANUELA
SOUZA PASSOS, matrícula 1868020, lotado(a) no(a) PETROLINA/CEJUSC, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a
partir de 28/01/2019, restando o saldo de 4 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1871/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JULIETA
PINTO GOMES NETA, matrícula 1840274, lotado(a) no(a) MACAPARANA/VU, referente ao exercício de 2019 (07/01/2019 a 05/02/2019),
a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1853/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ADRIANA
MARIA RIBEIRO DE AQUINO BRASIL, matrícula 1756656, lotado(a) no(a) PETROLINA/CEJUSC, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1836/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSE NILSON
SARAIVA FREITAS, matrícula 1856243, lotado(a) no(a) AFOGADOS DA ING/NUC DIST MAND, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 1824/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUCIA DE
FATIMA CAETANO BARRETO, matrícula 1841262, lotado(a) no(a) GOIANA/JUIZADO CIV REL CONSUMO, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1822/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PAULO
GERMANO MAHON BARROS, matrícula 1814788, lotado(a) no(a) PETROLINA/3ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 14 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1779/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RODRIGO
DUARTE DE MELO, matrícula 1844520, lotado(a) no(a) DIRETORIA FORM APERF SERVIDOR, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1372/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DIJALMA
CARVALHO COSTA JUNIOR, matrícula 1827782, lotado(a) no(a) CARUARU/4ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1240/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANDREA
DE GOIS ALCANTARA, matrícula 1785141, lotado(a) no(a) PETROLINA/NUC APO PSICOSSOCIAL, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1234/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) THIAGO
FRANCISCO PEDROSA LEAL, matrícula 1864483, lotado(a) no(a) GAB DES JOVALDO NUNES, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1060/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANILLA
MYRELE DO NASCIMENTO LINS, matrícula 1860666, lotado(a) no(a) CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 17/07/2019
a 31/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 966/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSE WILSON
DAMACENA, matrícula 1796844, lotado(a) no(a) BODOCO/VU, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de
23/01/2019, restando o saldo de 09 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno 01/07/2019 a 11/07/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 961/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) NIUMIZIA
SUZANA DE CARVALHO ALVES, matrícula 1849204, lotado(a) no(a) 23ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2018 (31/12/2018 a
29/01/2019), a partir de 11/01/2019, restando o saldo de 19 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 06/05/2019 a 24/05/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 333/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ESTELA
CAVALCANTI VASCONCELOS PATRIOTA, matrícula 1837370, lotado(a) no(a) V EXE PENAS ALTERN CAPITAL, referente ao exercício
de 2018 (22/11/2018 a 21/12/2018), a partir de 10/12/2018, restando o saldo de 12 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 37688/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): ADILSON SEVERINO DE SOUZA, matrícula 1786113, lotado no(a) SAO LOURENCO/1ª V CIV
no(s) dia(s) 17/12/2018,18/12/2018,19/12/2018,20/12/2018,21/12/2018 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)30/11/2014,08/12/2014,31/12/2014,28/02/2015,21/06/2015.



Edição nº 50/2019 Recife - PE, segunda-feira, 18 de março de 2019

130

Requerimento SGP Digital n. 987/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
TARCISIO TENORIO VICTOR, matrícula 1847767, lotado no(a) ARCOVERDE/CEJUSC no(s) dia(s) 30/01/2019,31/01/2019,01/02/2019
resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)10/06/2017,20/10/2017,29/10/2017.

Requerimento SGP Digital n. 1267/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): DAVID VALVERDE DE JESUS, matrícula 1862685, lotado no(a) PETROLINA/1ª V CRIM
no(s) dia(s) 04/02/2019,05/02/2019,17/04/2019,13/06/2019,14/06/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)18/03/2018,25/05/2018,02/07/2018,15/11/2018,09/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1271/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
CLEBER ANDERSON SOUSA DE ARRUDA, matrícula 1817698, lotado no(a) 3ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL no(s) dia(s)
21/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)21/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1315/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
FABIOLA DE SOUZA QUEIROZ, matrícula 1795813, lotado no(a) 9ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 18/01/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/10/2017.

Requerimento SGP Digital n. 1497/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANDREA GUSMAO TRAJANO MARTINS, matrícula 1826344, lotado no(a) GOIANA/2ª V CIV no(s) dia(s) 18/01/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1517/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
GILLIANA GOUVEIA MORAIS, matrícula 1850857, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN CAPITAL no(s) dia(s) 21/01/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38922/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): FABIO CARVALHO DE OLIVEIRA, matrícula 1840819, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV no(s) dia(s)
02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/01/2017,11/03/2017,18/03/2017.

Requerimento SGP Digital n. 1560/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIA SOLANGE BEZERRA, matrícula 1871366, lotado no(a) CARUARU/V VIOL CONTRA MULHER no(s) dia(s) 08/02/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1681/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
LEONARDO GOMES DA SILVA, matrícula 1858246, lotado no(a) JABOATAO/1ª V TRIB JURI no(s) dia(s) 23/01/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)20/08/2016.

Requerimento SGP Digital n. 1754/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ALBERT GRAY DE MELO MENEZES, matrícula 1765582, lotado no(a) OLINDA/1º JUIZADO CIV CONSUMO no(s) dia(s) 01/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)19/11/2017.

*Requerimento SGP Digital n. 2008/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANNA ROSA GONCALVES RAMOS AMORIM, matrícula 1860410, lotado no(a) CARUARU/2ª V CRIM no(s) dia(s) 01/02/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/02/2018.* Republicado por haver saído com incorreção no DJe nº 45/2019, de
11/03/2019.
,

Requerimento SGP Digital n. 2030/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): MANOEL TED GONCALVES DOS SANTOS, matrícula 1851047, lotado no(a) ARARIPINA/CEJUSC
no(s) dia(s) 18/02/2019,19/02/2019,20/02/2019,21/02/2019,22/02/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)12/02/2017,13/05/2017,14/05/2017,22/06/2018,23/06/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 2264/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): RAFAEL MONTENEGRO CARNEIRO DA C NOBREGA, matrícula 1867970, lotado no(a) OLINDA/JUIZADO ESP CRIMINAL
no(s) dia(s) 28/01/2019,29/01/2019,30/01/2019,31/01/2019,01/02/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)18/03/2017,07/10/2018,09/02/2018,01/07/2017,30/04/2016.

Requerimento SGP Digital n. 2449/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
KARLMARX DE LIMA FERREIRA, matrícula 1864173, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP FAZ PUB no(s) dia(s) 04/02/2019,05/02/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/11/2016,16/06/2017.

Requerimento SGP Digital n. 2451/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
DANIELLY MARIA PAIVA DE SOUTO, matrícula 1845403, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP FAZ PUB no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/06/2017,25/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2621/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
BRUNA LEITE GOUVEIA, matrícula 1856391, lotado no(a) JABOATAO/1ª V FAZ PUB no(s) dia(s) 01/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2731/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): LILIA MARIA VILA NOVA DE AZEVEDO, matrícula 1823035, lotado no(a) 2ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL no(s) dia(s)
27/03/2019,28/03/2019,29/03/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/08/2015,05/11/2016,24/09/2017.

Requerimento SGP Digital n. 2775/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
GIZELLI SANTOS CORREIA DA SILVA, matrícula 1871560, lotado no(a) MORENO/1ª V CIV no(s) dia(s) 01/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2798/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
LILIANE CORREIA COSTA E SILVA, matrícula 1845926, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS no(s) dia(s) 31/01/2019,01/02/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/12/2015,06/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 2858/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RENATA MACIEL SOARES, matrícula 1807544, lotado no(a) 17º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s) 01/02/2019,04/02/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/11/2018,29/07/2017.

Requerimento SGP Digital n. 2887/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MELINA MAGALHAES MONTEIRO, matrícula 1846507, lotado no(a) JABOATAO/2ª V TRIB JURI no(s) dia(s) 08/02/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)20/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3090/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ITALA FERNANDA DE MORAES COUTINHO SILVA, matrícula 1870955, lotado no(a) OLINDA/DIR no(s) dia(s) 14/02/2019,15/02/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/11/2016,28/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3115/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARINA RUTH SILVA DE ASSUNCAO, matrícula 1808060, lotado no(a) 9ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 04/02/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3329/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
GIVANILSON BEZERRA DE LIMA, matrícula 1817426, lotado no(a) ARCOVERDE/V CRIM no(s) dia(s) 21/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/12/2017.
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Requerimento SGP Digital n. 429/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO, considerando as
informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009
com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): CARLA SA MORAIS, matrícula
1759507, lotado no(a) JABOATAO/V VIOL CONTRA MULHER no(s) dia(s) 01/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)25/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38839/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO, considerando
as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009
com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): ADLA MARIA GOMES
ANDRADE, matrícula 1763105, lotado no(a) SECRETARIA DAS CAM CRIMINAIS no(s) dia(s) 03/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s)
plantão(ões) do(s) dia(s)24/06/2017.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 5082/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCEL COSTA JANOT, matrícula 1864610, lotado no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 27738/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SIMONE ARAUJO MARQUES, matrícula 1777572, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS
JUIZADOS resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 31332/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TIAGO BRILHANTE GOMES, matrícula 1855662, lotado no(a) ITAMBE/VU resultando em 6 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33825/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA HELOIZA CASSIMIRO COSTA, matrícula 1824945, lotado no(a) CARUARU/V RE INF JUV
7C resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35124/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLY CRUZ MIRANDA ALMEIDA, matrícula 1856707, lotado no(a) 26ª V CIV CAPITAL
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36218/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZ ANTONIO FERREIRA DE MELO, matrícula 1723499, lotado no(a) JABOATAO/CENTRAL
DIST JUIZADOS resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39158/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DAYANE COUTINHO DE MENDONCA, matrícula 1861280, lotado no(a) LIMOEIRO/V CRIM
resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39634/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE DA SILVA LIMA, matrícula 1843591, lotado no(a) UNIDADE LIQ DESP FORNEC
CREDOR resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39740/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NUBIA SELMO, matrícula 1855859, lotado no(a) CAMARAGIBE/NUC DIST MAND resultando em
2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 372/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELA BARBOSA DE S ALBUQUERQUE MORAES, matrícula 1825135, lotado no(a)
GERENCIA APUR PROD COMUNICA resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 484/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MANUEL RAMON FURTADO DO NASCIMENTO, matrícula 1863371, lotado no(a) CARUARU/3ª
V CRIM resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 678/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TAINAN SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE, matrícula 1832220, lotado no(a) VITORIA/2ª V CIV
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1414/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JONATAS FARIAS VILA NOVA, matrícula 1876430, lotado no(a) NUCLEO GESTAO DE
AQUISICAO TIC resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1449/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LEIDIANE DE LACERDA SILVA, matrícula 1842447, lotado no(a) NUCLEO APOIO TECNICO DIR
GERAL resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1707/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOS AURELIO ARRUDA LEITE, matrícula 1833316, lotado no(a) GAB DES ITAMAR
PEREIRA DA S JR resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1952/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA JOSELUCIA M BARRETO DE CARVALHO, matrícula 1845276, lotado no(a) CEJUSC/
CAPITAL resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2658/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIA MARINA AZEVEDO FREITAS, matrícula 1840770, lotado no(a) BUIQUE/VU resultando
em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2673/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIZABETH AZEVEDO SOARES, matrícula 1770969, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO
ODONTOLOGICO resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2693/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA DE GOIS ALCANTARA, matrícula 1785141, lotado no(a) PETROLINA/NUC APO
PSICOSSOCIAL resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2014.

Requerimento SGP Digital n. 2761/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PIETRA ALEXANDRINA F P DE A MONTENEGRO, matrícula 1792806, lotado no(a) 2ª VICE-
PRESIDENCIA resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2784/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NATALIA CABRAL ALVES TOSCANO CALDAS, matrícula 1856669, lotado no(a) JABOATAO/2ª
V TRIB JURI resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2816/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALINE BERNARDES GOMES, matrícula 1845675, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3010/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HIGO HENRIQUE PESSOA DA SILVA, matrícula 1863673, lotado no(a) PAUDALHO/2ª V
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3028/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA, matrícula 1786601, lotado no(a) PETROLINA/5ª V CIV
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3107/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOELMA MORAES DA SILVA, matrícula 1845365, lotado no(a) PAUDALHO/DIR resultando em 4
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3279/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE RODRIGUES LUCAS DOS SANTOS, matrícula 1844652, lotado no(a) OLINDA/
DIRETORIA RE MATA NORTE resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 6130/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RODRIGO FERREIRA LINS,
matrícula 1814001, lotado no(a) NUCLEO ACOMP PROCESSUAL PRODUT, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 11/03/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 730/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOHN KENNEDY DE
ALBUQUERQUE BARROS, matrícula 1534580, lotado no(a) OLINDA/NUC DIST MAND, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 04/02/2019 a 05/03/2019.

*Requerimento SGP Digital n. 1070/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RUTE DE MELO SAMPAIO
LINS, matrícula 1369490, lotado no(a) 2ª V CRIM CAPITAL, referente ao 3º decênio, resultando em 180 dias dia(s) referente(s) ao período
de 04/02/2019 a 02/08/2019.*Republicado por haver saído com incorreção no DJe nº 43/2019, de 07/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2763/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA MATTOS MESQUITA,
matrícula 1739239, lotado no(a) GERENCIA DE ORCAMENTOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 30/01/2019 a 28/02/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

SEI Nº 00008137-87.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ANTONIA ED SOARES BARBOSA,
matrícula nº 184.260-9, para os períodos de 08/04/2019 a 17/04/2019 e 12/08/2019 a 31/08/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00007821-76.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) SARAH DE CARVALHO
NOCRATO, matrícula nº 186316-9, antes registradas para o período de 18/03 a 16/04/2019, para gozo nos períodos de 18/03/2019 a 05/04/2019
e de 16/09/2019 a 26/09/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00004136-26.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) JOSE ALEXANDRE
DA SILVA MENEZES, matrícula nº 185593-0, antes registradas para o período de 01 a 30/10/2019, para gozo nos períodos de 27/03/2019 a
05/04/2019 e de 14/10/2019 a 02/11/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00003989-04.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) GLEANE MARIA
RODRIGUES GONÇALVES, matrícula nº 169002-7, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos períodos de 07 a
21/03/2019 e de 01 a 15/07/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00004736-96.2019.8.17.8017- Publicar a transferência do gozo de férias, referente ao exercício 2019, do servidor EVERTON FABRICIO
DE ARAUJO E SILVA, matrícula nº 181.216-5, para o período de 02/05/2019 a 31/05/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00007568-19.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MEYLANNE FONSECA LEAL DE
FARIAS, matrícula nº 181.670-5, para os períodos de 03/04/2019 a 17/04/2019 e 12/07/2019 a 26/07/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 000008542-13.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) HUBERT CESAR MELO, matrícula
nº 1581422, para o período de 01/04/2019 a 30/04/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00003876-28.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias referente ao exercício 2019, da servidora ANGELA MARIA ALVES DE SOUZA,
matrícula nº 102.117-6, para os períodos de 01/04/2019 a 17/04/2019 e 04/11/2019 a 16/11/2019 - totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00006248-59.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, da servidora JOBENIVA OLIVEIRA FERNANDES
DE MELO, matrícula nº 184.207-2, para os períodos de 07/03/2019 a 16/03/2019 e 01/10/2019 a 20/10/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, 15 de março de 2019
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Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 00005581-41.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): CRISTINA LOBO DA COSTA C DE SA GOES

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual CRISTINA LOBO DA COSTA C DE SA GOES, Matrícula nº 176.780-1, ocupante do cargo
efetivo de OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ,, requer a anotação, em sua ficha funcional, de tempo de serviço/contribuição.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando favoravelmente para que o tempo
de serviço/contribuição averbado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no total de 1.805 (um mil, oitocentos e cinco dias), seja contado
em benefício da requerente para efeito de aposentadoria, com fulcro nos artigos 201, §9º, da Constituição Federal, c/c art. 1º, §2º, XIII, da Lei
Complementar Estadual nº 03/1990, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 16, de 30.12.1996.

Isto posto, com base nos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria Jurídica, defiro o pedido de anotação do tempo de serviço/
contribuição, nos moldes acima descritos, devendo a Secretaria de Gestão de Pessoas deste Poder fazer as devidas anotações.

Recife, 12 de março de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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PRESIDÊNCIA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 255/19 - SEJU DO DIA 18 DE MARÇO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  as anuências consignadas no pedido de compensação de plantão formulado pelo Magistrado Exmo. Dr.  Gustavo Silva Hora ;

RESOLVE:

Designar as Magistradas abaixo elencadas para responder pelas Unidades Judiciárias a seguir, apenas no dia  22 de março de 2019 , em virtude
de compensação de plantão judiciário do  Exmo. Dr. Gustavo Silva Hora ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014:

I -  Exma. Dra.  Vivian Maia Canen , Juíza  de Direito da Vara Única da Comarca de Inajá , Matrícula nº 187.630-9 , para responder,
cumulativamente, pela Vara Única da Comarca de Ibimirim;

II -  Exma. Dra. Carolina de Almeida Pontes de Miranda, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Floresta, Matrícula nº 187.621-0
, para responder, cumulativamente, pela 1ª Vara e Diretoria do Foro da Comarca de Petrolândia.

Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 637/2019 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30.03.2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER aposentadoria por invalidez a OLGA CRUZ GOMES E SILVA, matrícula 100.068-3, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – TPJ,
com estabilidade financeira no cargo de Secretário Geral da Corregedoria, Símbolo PJC-1, com proventos integrais e paritários, nos termos do
art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal, c/c art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, com redação dada pela EC nº 70, de 29/03/2012.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 18/03/2019, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0355875  e o código CRC  4F9F40FC .

00006014-22.2019.8.17.8017 0355875v4

ATO Nº 257, DE 18 MARÇO DE 2019

EMENTA :  Institui a  I Ação da “Caravana da Conciliação”  a ser coordenada e executada pelo Núcleo Permanente de Métodos Consensuais
de Solução de Conflitos - NUPEMEC, com o apoio da Gerência de Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos – GDR, na Unidade
Móvel da Justiça Itinerante; define período, local da realização das sessões de conciliação e demais atividades; designa magistrados, servidores
e dá outras providências.

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições
legais e regimentais; e
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CONSIDERANDO  que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ têm por finalidade maior a concretização do
preceito constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art.
5º, LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  ser objetivo prioritário da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco aproximar a justiça da população e fomentar a
resolução consensual de demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO  o desafio do Tribunal de Justiça de Pernambuco de fazer cumprir o direito fundamental de acesso à justiça e levar a prestação
jurisdicional ao cidadão de todo o Estado de Pernambuco, através da viabilização de uma justiça itinerante voltada aos movimentos conciliatórios;

CONSIDERANDO  que o NUPEMEC tem por objetivo incentivar, promover, sistematizar e realizar atividades de cunho conciliatório, aproximando
o Poder Judiciário da população, no intuito de consensualmente resolver as demandas judiciais, com celeridade e reduzindo o congestionamento
de processos;

CONSIDERANDO  o manifesto interesse da Coordenação do NUPEMEC em realizar ações da Justiça Itinerante nas comarcas do interior do
Estado de Pernambuco, visando promover atividades de conciliação, como também o interesse dos magistrados das Comarcas que integrarão
a referida ação, autorizando a inclusão dos processos das suas jurisdições para integrarem as pautas concentradas de sessões de conciliação.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito do TJPE, a “I Ação da Caravana da Conciliação”, com o apoio da GDR pertencente ao NUPEMEC, realizada nas
comarcas de Belo Jardim, Pesqueira, Custódia, Serra Talhada, Araripina, Ouricuri, Parnamirim, Cabrobó e Floresta, no período de  11 a 23 de
março de 2019;

Art. 2º A Ação “Caravana da Conciliação” será realizada com a unidade móvel da JUSTIÇA ITINERANTE DO NUPEMEC, que ficará estacionada
nos dias e horários especificados;

I  –  Pauta Concentrada de sessões de conciliação na comarca de Belo Jardim,  organizada pela GDR ,  a realizar-se  no dia 11 de março
do corrente ano,  com aproximadamente  40 processos  originários das Varas de Família e das Varas Cíveis,  que  ocorrerá nas  03 salas  de
conciliação da unidade móvel da justiça itinerante, estacionado em frente ao Fórum de Belo Jardim – Praça Desembargador Paes, S/N – Edson
Mororo Moura – Belo Jardim, no horário  das 10h às 15h ;

II -  Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação  na comarca de Pesqueira,  organizada pela GDR ,  a realizar-se  no dia 12 de março
do corrente ano,  com aproximadamente  40 processos  originários das Varas de Família e das Varas Cíveis,  que  ocorrerão nas  03 salas
de conciliação da unidade móvel da justiça itinerante, e estacionado em frente ao Fórum Sérgio Higino Dias, Largo Bernardo Vieira de Melo, S/
N – Centro – Pesqueira,  no horário  das 10h às 15h ;

III – Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação  na comarca de Custódia,  organizada pela GDR ,  a realizar-se  no dia 13 de março
do corrente ano,  com aproximadamente  40 processos  originários das Varas de Família e das Varas Cíveis,  que  ocorrerão nas  03 salas  de
conciliação da unidade móvel da justiça itinerante, estacionado em frente ao Fórum de Custódia,  no horário  das 10h às 15h ;

IV -  Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação  na comarca de Serra Talhada,  organizada pela GDR ,  a realizar-se  nos dias 14 e 15
de março do corrente ano,  com aproximadamente  80 processos  originários das Varas de Família e das Varas Cíveis,  que  ocorrerão nas
03 salas  de conciliação da unidade móvel da justiça itinerante, estacionado em frente ao Fórum de Serra Talhada,  no horário  das 10h às 15h ;

V - Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação  na comarca de Araripina,  organizada pela GDR ,  a realizar-se  no dia 18 de março do
corrente ano,  com aproximadamente  40 processos  originários das Varas de Família e das Varas Cíveis,  que  ocorrerão nas  03 salas  de
conciliação da unidade móvel da justiça itinerante, estacionado na Praça da Igreja Matriz, próximo a Casa Paroquial, Avenida Antônio de Barros
Muniz, no horário  das 8h às 15h ;

VI - Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação  na comarca de Ouricuri,  organizada pela GDR ,  a realizar-se  nos dias 19 de março
do corrente ano,  com aproximadamente  40 processos  originários das Varas de Família e das Varas Cíveis,  que  ocorrerão nas  03 salas  de
conciliação da unidade móvel da justiça itinerante, estacionado em frente ao Fórum de Ouricuri,  no horário  das 10h às 15h ;

VII - Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação  na comarca de Parnamirim,  organizada pela GDR ,  a realizar-se  no dia 20 de março
do corrente ano,  com aproximadamente  40 processos  originários das Varas de Família e das Varas Cíveis,  que  ocorrerão nas  03 salas  de
conciliação da unidade móvel da justiça itinerante, estacionado em frente ao Fórum de Parnamirim,  no horário  das 10h às 15h ;
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VIII - Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação  na comarca de Cabrobó,  organizada pela GDR ,  a realizar-se  no dia 21 de março
do corrente ano,  com aproximadamente  40 processos  originários das Varas de Família e das Varas Cíveis,  que  ocorrerão nas  03 salas  de
conciliação da unidade móvel da justiça itinerante, estacionado em frente ao Fórum de Cabrobó,  no horário  das 10h às 15h ;

IX- Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação  na comarca de Floresta,  organizada pela GDR ,  a realizar-se  no dia 22 de março do
corrente ano,  com aproximadamente  40 processos  originários das Varas de Família e das Varas Cíveis,  que  ocorrerão nas  03 salas  de
conciliação da unidade móvel da justiça itinerante, estacionado em frente ao Fórum de Floresta,  no horário  das 10h às 15h ;

§1º A Coordenação Geral dessas Ações da Caravana da Conciliação ficará sob a responsabilidade do Coordenador Adjunto Dr. José Alberto de
Barros Freitas Filho, e da Diretora Executiva do NUPEMEC, Tarciana Maria Chalegre do Nascimento;

§2º  Os magistrados Douglas José da Silva , Marcos Antônio Tenório, Isabella Ferraz Barros Albuquerque Oliveira, Felipe Arthur Monteiro
Leal, Diógenes Portela Saboia Soares Torres, Angélica Chamon Layoun, Carlos Eduardo, Bruno Campos, Frederico Ataíde Barbosa Damato,
Daladiê Duarte Souza e Carolina de Almeida Pontes de Miranda de cada comarca, deverão dar o suporte administrativo que se fizer necessário,
cientificando a Defensoria Pública, Ordem dos Advogados do Brasil e aos setores afins do Tribunal de Justiça, visando a assegurar a regularidade
e a realização da Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação nas comarcas envolvidas.

Art. 3º Designar servidores para atuarem como conciliadores e no apoio administrativo, conforme tabela contida no  Anexo  deste Ato.

 

Art. 4º O Coordenador Adjunto do NUPEMEC indicará a servidora Ana Elizabeth Carneiro Leal Falcão para monitorar e atestar a frequência
dos servidores participantes  para posterior anotação na ficha funcional e emissão do Certificado de Participação, e compensação das horas
excedentes para futuro gozo de folga (a cada 6h excedida – 01 de folga).

Art. 5º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação dos magistrados designados neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendado
pelo Conselho da Magistratura.

Art. 5º A  Gerência de Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos  do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução
de Conflitos, dará o suporte administrativo que se fizer necessário, cientificando a Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, Ordem dos
Advogados do Brasil - Seccional Pernambuco e o Ministério Público de Pernambuco, aos setores afins do Tribunal de Justiça, notadamente a
DIRIEST, ASCOM, Assessoria Militar e Secretaria de Tecnologia da Informação, visando a assegurar a regularidade e a realização das ações
extraordinárias.

Art. 6º Os efeitos do presente Ato retroagem à data do dia 11 de março de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2019.

Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO – “CARAVANA DA CONCILIAÇÃO”

SERVIDORES COM ATUAÇÃO NO APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO E VESPERTINO

NOME MATRÍCULA
Ana Elizabeth Carneiro Leal Falcão 183.440-1
Jane Carvalho Pessoa da Silva Morais 177.594-4
Patr ícia Valéria de Carvalho Silva 177.581-2
Josivagno Santos da Silva 183598-0
Ana  Lúcia Ferreira dos Santos Teixeira 178159-6
Taciana Rodrigues da Penha 183144-5
Augustinho Nogueira  Junior 183.599-8
Maria Sueli Tenório de Souza 179.320-9
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Ilza Maria do Nascimento Feitosa 179.160-5
Belarmino J ânio Batista Alencar 183.965-9
Jorge Ferreira Figueiredo 184.163-7

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR  JUDICIAL
TURNO MATUTINO E VESPERTINO   DA CAPITAL

NOME MATRÍCULA
Adriana Dantas Bessa (suplente de conciliador) 177.641-0
Aldir Hélia de Andrade Silva 174.886-6
Flávio Romero Caldas 176.309-1
Monica Araújo da Silva Ramos 183.782-6

ATO Nº 258, DE 18 DE MARÇO DE 2019.

EMENTA: Institui a   I Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
- CEJUSC da Capital  , envolvendo processos da AMIL, coordenada e organizada pela Gerência de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos
– GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC; define período, local da realização das sessões
de conciliação e demais atividades; designa magistrados, servidores e voluntários e dá outras providências.

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO ser objetivo prioritário do CEJUSC da Capital aproximar a justiça da população e fomentar a resolução consensual de
demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO que compete à   Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,   pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO o manifesto interesse da magistrada da Coordenadora Adjunta do CEJUSC da Capital, em realizar medidas extraordinárias
visando à realização de Sessões de Conciliação de demandas pré-processuais, a fim de evitar a instauração de novos processos;

CONSIDERANDO que estão disponíveis para agendamento cerca de   45 demandas processuais;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito do CEJUSC da Capital, a I Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação do CEJUSC da Capital, em parceria com a
AMIL, a realizar-se, no período de   28 a 29 de março de 2019, no horário das 7h00 às 12h00.

Art. 2º A  I Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação do CEJUSC da Capital  será realizada no CEJUSC da Capital, localizado no 5º
andar, Ala Norte, do Fórum Des. Rodolfo Aureliano, sito à rua Des. Guerra Barreto, s/n – Ilha Joana Bezerra, Recife – PE.

Art. 3º Designar a magistrada KARINA ALBUQUERQUE ARAGÃO DE AMORIM    para atuar na referida pauta concentrada, supervisionando as
sessões de conciliação e praticando todas as medidas inerentes realizadas no âmbito da conciliação.

Parágrafo único. A coordenação geral do Mutirão ficará sob a responsabilidade do Coordenador Geral do NUPEMEC, juiz EDUARDO GUILLIOD
MARANHÃO  .

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo deste Ato.

Art. 5º O Coordenador Geral do CEJUSC da comarca da Capital, deverá indicar servidor para monitorar e atestar a frequência dos servidores
que atuarão na Pauta Concentrada para futuro gozo de folga compensatória ao horário de trabalho excedido.
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Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7º A juíza Coordenadora Adjunta do CEJUSC, deverá dar o suporte administrativo que se fizer necessário, cientificando aos setores do
Tribunal de Justiça, visando a assegurar a regularidade e a realização da Pauta Concentrada.

Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2019.

Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO I – I PAUTA CONCENTRADA DA CEJUSC DA CAPITAL

SERVIDORES COM ATUAÇÃO NO APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO MATRÍCULA
Ana Elizabeth Carneiro Leal Falcão 183.440-1
Marcela Guerra de Melo 183.974-8
Cleide Marcia de Farias 184.557-8
Edson Roberto Gonçalves Dias 167.554-0
Eleonora Maria Barros de Araújo 184.457-1
Maria Joselúcia Mena Barreto de Carvalho 184.527-6
Eduardo Silva da Mota Silveira 187.497-7
Carmen Sophia Bene de Oliveira Almeida 167.535-4
Thiana Galdino Dias 176.282-6
Mário Edimísio Santos Júnior 179.653-4
Tarciana Maria Chalegre 183.335-9
Marcela Freire de Albuquerque Souza Coelho 187.106-4

ATO DO DIA 18 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 256/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00009411-19.2019.8.17.8017,  RESOLVE : Designar a Exma. Drª.  Maria Valéria Silva
Santos de Melo , Juíza de Direito da 23ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, Matrícula nº 176.825-5 ,  em exercício cumulativo na
22ª Vara Cível da mencionada Comarca,  para responder, cumulativamente, pela 21ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, a partir de
18/03/2019, durante a licença médica do Exmo. Dr.  Paulo Torres Pereira da Silva.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 259/2019 - DO DIA 18 DE MARÇO DE 2019
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O EXMO. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando a solicitação contida no Ofício nº 440/2019-CGJ-GAB, datado de 13/03/19, do Exmo. Corregedor Geral da Justiça, Des. Fernando
Cerqueira Norberto dos Santos;

Considerando a conveniência da Administração Pública em adotar as medidas necessárias para melhor prestação jurisdicional;

RESOLVE:

I – Determinar a permanência da atuação cumulativa  na Comarca de Tamandaré  do 1º  Substituto Automático, Exmo. Dr.  Rodrigo Caldas do
Valle Viana , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Barreiros, Matrícula nº 187.053-0, de 13/03/19 até ulterior deliberação;

II – Tornar sem efeito a designação, em caráter excepcional, do Exmo. Dr.  Leon Elias Nogueira Barbosa ,  Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Pesqueira , Matrícula nº 187.009-2, para responder, cumulativamente, pela Comarca de Tamandaré, a partir do dia 06/04/19;

II – Manter a dispensa da Exma. Dra.  Hydia Virgínia Christino de Landim Farias , Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Palmares,
Matrícula nº 176.668-6, do exercício cumulativo na Comarca de Tamandaré, a partir do dia 13/03/19.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO Nº 642, DE 18 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00007668-63.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos da solicitação SEI nº 0361152, datado de 11/03/2019, oriundo da 15ª Vara Criminal da Capital, relativo à solicitação
de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da 15ª Vara Criminal da Capital, no regime de teletrabalho integral, para o servidor
relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 18 de março de 2019.
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Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

ALUIZIO VANDERLEI CAVALCANTI GUEDES   – 183.957-8 – TÉCNICA JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL –  A PARTIR DE 25/02/2019

ATO Nº 643, DE 18 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00008814-90.2019.8.17.8017)

Considerando a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando os termos da solicitação SEI nº 0363753, datado de 13/03/2019, oriundo da Vara Única da Comarca de Glória do Goitá, relativo
à solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação da Vara Única da Comarca de Glória do Goitá, no regime de teletrabalho parcial,
para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 18 de março de 2019.

 

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente.

 

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

VANESSA PEREIRA DE SOUSA – 183.236-0 – TÉCNICA JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL - 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA – A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO DESTE ATO

ATO Nº 644 , DE 18 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00008418-05.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos da solicitação SEI nº 0360691, datado de 08/03/2019, oriundo da 31ª Vara Cível da Capital – Seção B, relativo à
solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;
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Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da 31ª Vara Cível da Capital – Seção B, no regime de teletrabalho integral, para
o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,18 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

ILZA CAROLINA LOPES DE MORAES   – 184.052-5 – TÉCNICA JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL –  A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO

ATOS DO DIA 18 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 647/19-SGP – exonerar, a pedido, MARIA IVONE RODRIGUES VELOSO, matrícula 183343-0, do cargo, em comissão, de Assistente Técnico
da Assessoria de Comunicação Social, Símbolo PJC-V.

Nº 648/19-SGP – nomear JOÃO GUILHERME DE MELO PEIXOTO, matrícula 182599-2, para exercer o cargo, em comissão, de Assistente
Técnico da Assessoria de Comunicação Social, Símbolo PJC-V.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

AT O  DO DIA  18  DE  MARÇO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 649/19-SGP – retificar o Ato nº 923/04, publicado no DO do dia 21.04.2004, referente à exoneração de SUZANA PATRÍCIA BEZERRA ROCHA,
matrícula 178258-4, para onde se lê: “retroagindo os efeitos deste ATO ao dia 23.03.2004”, leia-se: “retroagindo os efeitos deste ATO ao dia
24.03.2004”.
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ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO Nº 645 , DE 18 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00008503-23.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos da solicitação SEI nº 0361419, datado de 07/03/2019, oriundo da 1ª Vara da Comarca de Cabrobó, relativo à solicitação
de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da 1ª Vara da Comarca de Cabrobó, no regime de teletrabalho parcial, para o
servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,18 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

ANA VALÉRIA GOMES DE MACEDO   – 186.713-0 – TÉCNICA JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 01 (UM) DIA POR SEMANA –  A PARTIR
01/03/2019

ATO Nº 646, DE 18 DE  MARÇO  DE 2019.

(SEI nº 00008751-39.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;



Edição nº 51/2019 Recife - PE, terça-feira, 19 de março de 2019

15

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  também os termos da Instrução Normativa nº 04, de 01 de fevereiro de 2018 (DJe de 02 de fevereiro de 2018), a qual determinou
alteração nas nomenclaturas das unidades organizacionais passando a Diretoria Cível do 1º Grau de Olinda a se denominar “Diretoria Regional
da Zona da Mata Norte”, enquanto a “ Diretoria Cível do 1º Grau de Jaboatão dos Guararapes ” passou a se denominar “Diretoria Regional da
Zona da Mata Sul”,

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Chefe de Secretaria da  Diretoria Regional da Zona
da Mata Sul  e acolhido pelo Exmº Sr. Juiz José Faustino Macêdo de Souza Ferreira, Coordenador do Projeto Piloto das  Diretoria Regional da
Zona da Mata Norte e da Mata Sul , indicando servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho parcial,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho parcial para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com a Instrução Normativa
TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016
(DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 18 de  março  de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – DATA LOTAÇÃO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE
BRASÍLIA) – INÍCIO TELETRABALHO

182.216-0 –  RENATA MARIA VIEIRA DE SOUZA  – TÉCNICA JUDICIÁRIA/TPJ – 28/09/2018 - PARCIAL – 03 (TRÊS) DIAS POR SEMANA –
08:00 - 14:00 – A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO –  PELO PERÍODO DE 12 MESES

ATO Nº 650 , DE 18 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00008937-51.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0364828, datado de 13/03/2019, oriundo do Gabinete do Desembargador Demócrito Ramos Reinaldo
Filho, relativo à solicitação de alteração do regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, da modalidade integral para parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º. AUTORIZAR  a alteração do regime de teletrabalho integral para o parcial, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no
Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,18 de março de 2019.

 

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

 

ANEXO ÚNICO
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NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

MAYARA REGUEIRA PENA SCHULER DE MENEZES  – 187.568-0 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL - 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA
–  A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO

ATO Nº 654, DE 18 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00009201-43.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do requerimento SEI nº 0366712, datado de 15/03/2019, oriundo da 3ª Vara Cível da comarca de Garanhuns, relativo
à solicitação de inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da 3ª Vara Cível da comarca de Garanhuns, no regime de teletrabalho integral,
para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 18 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

MAYARA PESSOA DE LIRA   – 184.787-2 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL –  A PARTIR DE 25/03/2019

ATO Nº 655, DE 18 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00008931-60.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0364781, datado de 13/03/2019, oriundo do Gabinete do Desembargador Demócrito Ramos Reinaldo
Filho, relativo à solicitação de inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;
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Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º. AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação do Gabinete do Desembargador Demócrito Ramos Reinaldo Filho, no regime de
teletrabalho integral, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,18 de março de 2019.

 

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

 

ANEXO ÚNICO

 

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

MARCELLA NEVES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE MENDONÇA  – 182.297-7 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL –  A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO

ATO Nº 656, DE 18 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00009120-19.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0366154, datado de 14/03/2019, oriundo do 13º Juizado Especial Cível e Das Relações de Consumo
da Capital, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação do 13º Juizado Especial Cível e Das Relações de Consumo da Capital, no regime
de teletrabalho parcial, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.
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Recife, 18 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

JULIANA REIS DE ALBUQUERQUE LOPES   – 182.765-0 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 03 (TRÊS) DIAS POR SEMANA –  A
PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO

ATO Nº 651, DE 18 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00009249-68.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do requerimento SEI nº 0367044, datado de 14/03/2019, oriundo da 1ª Vara Cível da Comarca de Vitória de Santo
Antão, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da 1ª Vara Cível da Comarca de Vitória de Santo Antão, no regime de teletrabalho
integral, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 18 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

JOSILEIDE DOS SANTOS AZEVEDO MENDES   – 186.308-8 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL –  A PARTIR DE 01/04/2019  – DAS
08H ÀS 14H – PELO PERÍODO DE 2 MESES.
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PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Instrução de Serviço Conjunta nº 01, de 18 de março de 2019.

Ementa:  Dispõe sobre a forma de expedição e cumprimento dos mandados entre comarcas distintas no âmbito do Tribunal de Justiça de
Pernambuco, de acordo com a Instrução Normativa TJPE nº 03, de 12 de março de 2019 (Publicada no DJE de 13.03.2019).

O Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco em exercício, Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  e o Corregedor-Geral
da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS,  no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e;

CONSIDERANDO  a necessidade de o Poder Judiciário incentivar e promover o desenvolvimento de uma justiça mais célere e eficiente, em
atenção aos princípios da Administração Pública previstos no art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o Provimento nº 02/2007 do Conselho da Magistratura que dispõe sobre ser despicienda a expedição de carta precatória
entre Comarcas contíguas e as integrantes da Região Metropolitana do Recife;

CONSIDERANDO  o art.5º da Instrução Normativa TJPE nº 03, de 12 de março de 2019 que  dispensa a expedição de Carta Precatória para
fins de citação e intimação caso o processo judicial esteja tramitando em uma das Comarcas do Estado de Pernambuco, devendo o mandado
ser remetido internamente para a Comarca onde a diligência deverá ser cumprida ;

CONSIDERANDO  a necessidade de uniformizar perante o Poder Judiciário Pernambucano todos os procedimentos para realização e
cumprimento dos mandados entre comarcas pernambucanas;

CONSIDERANDO ,  por fim, as diversas reuniões realizadas junto ao Comitê Gestor de Priorização do 1º Grau, inclusive contando com a presença
do Sindicato dos Oficias de Justiça de Pernambuco e o Comitê do Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe;

RESOLVE:

Art. 1º.  A expedição e o cumprimento dos mandados entre comarcas distintas no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, devem ser
realizadas na forma desta  Instrução de Serviço .

Art. 2º.  O mandado  deverá ser remetido pela Unidade Judiciária de Origem diretamente para a CEMANDO - Central de Mandados da
Comarca onde o expediente deverá ser cumprido.

Parágrafo Único.  Na Comarca em que não houver  CEMANDO  - Central de Mandados  instalada, a remessa deverá ser feita para a  CEMANDO
da  DIRETORIA DO FORO .

Art. 3º.  A distribuição dos mandados deverá ser efetuada da seguinte forma:

§1º No Sistema  JUDWIN, processo com tramitação física :

I) A Unidade Judiciária de Origem deve:

a. Gerar  o expediente no sistema  JUDWIN,

b.  Imprimir, assinar e digitalizar  o expediente , bem como os demais documentos necessários ao cumprimento do ato;

c.  Remeter pelo Sistema JUDWIN para  CEMANDO  da  COMARCA  ou para a  CEMANDO  da  DIRETORIA DO FORO  de destino, conforme
o caso;
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d.  Remeter  para a Comarca em que o expediente deverá ser cumprido,  via malote digital , o Mandado e toda documentação digitalizado à
CEMANDO  da  COMARCA  ou  CEMANDO  da  DIRETORIA DO FORO  de destino, conforme o caso;

e.  Registrar  no sistema  JUDWIN , no campo “ observação ” a informação da remessa que o e xpediente foi remetido, informando o nome da
Comarca de destino, via malote digital, o código de rastreabilidade e a data de remessa ;

f.  Movimentar  no  JUDWIN  atos de secretaria (código 53) – Aguardando cumprimento de mandado. Obs.:  “Expediente remetido para a
Comarca (informar o nome da Comarca), via malote digital, código de rastreabilidade na data de... (informar a data);

II)  Recebido pela  CEMANDO de destino , esta deverá:

a.  Acessar  o malote digital;

b.  Imprimir  o expediente e documentos que o acompanham;

c.  Distribuir  aleatoriamente o mandado via sistema  JUDWIN ;

d.  Imprimir  a Guia e entregar ao Oficial de Justiça, com o Mandado impresso e documentos que o acompanham;

e.  Anotar no Malote digital  número de expediente e nome do oficial de justiça que fará o cumprimento da diligência;

f.   Receber  o mandado com resultado  da diligência;

g.  Digitalizar  o expediente recebido do oficial de justiça, a certidão e os documentos resultados da diligência;

h.  R emeter  o mandado com o resultado de diligência para a  Unidade  Judiciária de origem  pelo malote digital;

i.  Registrar  no  JUDWIN  no campo observação do expediente: “Expediente remetido para a Comarca  (informar o nome da Comarca), via
malote digital, código de rastreabilidade na data de... (informar a data);

§2º No Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe :

I - Após confecção e assinatura eletrônica do mandado, selecione a  CEMANDO  da  COMARCA  ou a  CEMANDO  da  DIRETORIA DO FORO
de destino, conforme o caso;

II - o mandado cumprido e a diligência quando devolvido pelo oficial de justiça, será juntado automaticamente no processo de origem.

Art. 4º.  Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 18/03/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 074/2019-GDAML – (Processo SEI nº  00009133-48.2019.8.17.8017 ) –  Exmo. Des. Mauro Alencar de Barros  – ref.  pagamento de
verba indenizatória : “ Defiro o pedido formulado pelo   Exmo. Des  .   ANTONIO DE MELO E LIMA  , de pagamento   pro rata tempore   pelo
exercício cumulativo em substituição ao Exmo. Des. Roberto da Silva Maia, nos dias 07 (sete) e 08 (oito) e 11 (onze) a 13 (treze) de março de
2019 (dois mil e dezenove) – 05 (cinco) dias, junto ao Órgão Especial, em razão de compensação de plantão, nos termos do art. 146, inciso IV,
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012”.

Requerimento – (Processo SEI nº 00009167-94.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Valéria Maria de Lima Melo Estima  – ref. licença médica:
“Anote-se a licença médica de 20 dias, período de 15/03/2019 a 09/04/2019, para acompanhar pessoa doente da família, concedida pela Junta
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8º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

17,60 100,76 92,64 0,67 11

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

13,68 104,21 95,35 0,66 7

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

9,28 104,15 95,23 0,60 8

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE GARANHUNS

26,73 100,39 93,50 0,59 11

4º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 3,47 96,74 96,32 0,46 8
3º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 18,30 106,38 97,30 0,45 6

Recife, 18 de março de 2018.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Glossário

Meta 1 de 2018 do CNJ – Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos, excluídos os suspensos e sobrestados
no ano corrente;

Meta 2 de 2018  do CNJ -  Identificar e julgar até 31/12/2018, pelo menos pelo menos 80% dos processos distribuídos até 31/12/2014 no 1º
grau, 80% dos processos distribuídos até 31/12/2015 no 2º grau, e 90% dos processos distribuídos até 31/12/2015 nos Juizados Especiais e
Turmas Recursais;

Taxa de Congestionamento  - Indicador que mede o percentual de casos que permaneceram pendentes de solução ao final do período de
referência em relação ao que tramitou.  Fórmula:  Casos Pendentes / (Casos Baixados + Casos Pendentes) .  Saliente-se que no cômputo dos
casos pendentes são considerados os processos julgados e os não julgados que NÃO foram baixados, arquivados definitivamente ou remetidos
em grau de recurso ou por declínio de competência para órgão de Tribunal diferente até o final do período . 

IRS  -  Índice de Redução do Acervo por Servidor : critério criado pela Comissão Executiva do Programa Muito Além das Metas visando a
melhoria contínua do mesmo.

Fórmula de cálculo:

Total de processos baixados desde o início do ano até o período de apuração / (casos pendentes + total de baixados) = Índice de Redução
do Acervo

Índice de Redução do Acervo / nº de servidores na unidade judiciária =  IRS

Para efeito do cálculo do número de servidores na unidade judiciária, serão considerados os servidores efetivos e à disposição, excluindo os
oficiais de justiça, pedagogos, psicólogos e assistentes sociais.

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº  00006014-22.2019.8.17.8017

INTERESSADO:  Olga Cruz Gomes e Silva

ASSUNTO : Aposentadoria por Invalidez

1. Trata-se de procedimento administrativo que versa sobre a aposentadoria por invalidez, da servidora epigrafada, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário - TPJ, com estabilidade financeira no cargo de Secretário Geral da Corregdoria, Símbolo PJC-1.

2. De acordo com a Certidão de Tempo de Serviço n° 0350441, da Secretaria de Gestão de Pessoas, a servidora exerce o cargo de Técnico
Judiciário TPJ, tendo tomado posse e assumido o exercício em 28.12.1979.

3. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer opinando pela aposentação por invalidez da servidora, com proventos integrais e
paritários, bem como isenção de Imposto de Renda e FUNAFIN, com fundamento no art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal, c/c art. 6º-A da EC
nº 41/03, com redação dada pela EC nº 70/12, e na Lei nº 7.713/88, alterada pela Lei nº 9.250/95, art. 30, § 1º c/c art. 1º da Lei nº 11.052/04.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.  Passo a decidir .

4. O Laudo Médico Pericial nº 019/2019 emitido pela Junta Médica Oficial deste Tribunal de Justiça de Pernambuco, indicou que a servidora é
portadora de doença invalidante de caráter definitivo, especificada na Lei n° 7.713/88, alterada pela Lei 9.250/95, artigo 30, § 1º c/c artigo 1° da
Lei n° 11.052/04 e no § 5º, do art. 34, da Lei Complementar nº 28/2000, que a incapacita para o desempenho das atribuições do cargo, sendo
impossível a aplicação do artigo nº 76 da lei nº 6.123/68 e artigo 4°, V, da portaria nº 37/09, observando-se o prazo de vigência previsto no § 2°,
artigo 34 da Lei complementar n/ 28/2000. Apresenta doença que justifique a isenção de FUNAFIN e IR.

5. Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida
e, conceder a aposentadoria por invalidez à servidora epigrafada, com proventos integrais e paritários, com fundamento no art. 40, § 1º, da
Constituição Federal c/c art. 6º-A da EC nº 41/03, acrescido pela EC nº 70, de 29/03/2012.

À Secretaria de Gestão de Pessoas, para as providências cabíveis.
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Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 18/03/2019, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0355868  e o código CRC  6AE13EA0 .

00006014-22.2019.8.17.8017 0355868v5

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 18/03/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO SEI Nº   00007560-31.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

ASSUNTO:   Consulta – Solicitação de Substituição do Produto Consignado em Ata de Registro de Preço

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolhendo a proposição nele
contida para ser processada a alteração do produto constante do item “2.1.”, item “1.”, consignado na Ata de Registro de Preços nº 025/2018-CPL,
vez que o fabricante não distribui mais o modelo cotado na data do pregão vencido, bem como que não há prejuízo algum para o interesse público.

Publique-se.

Des. Adalberto do  Oliveira  Melo

Presidente

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ JOSÉ HENRIQUE COELHO DIAS DA SILVA, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA NO USO DOS PODERES
CONFERIDOS POR DELEGAÇÃO DA PRESIDÊNCIA, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0060046-4/03 Precatório Alimentar

Protocolo : 2010.00062804

Comarca : Recife

Ação Originária : 0060046-4

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : ALDACINDO DE SOUSA LIMA

Autor : Agildo José da Silva

Autor : Alaude Antônio dos Santos

Autor : ALBINO TEIXEIRA DE LIMA

Autor : Aloízio de Souza Machado

Autor : ANTONIO BARROS SAMPAIO NETO

Autor : Antônio Ítalo da Silva

Autor : Antônio Lopes Ferreira

Autor : ARLINDO MANO DA SILVA

Autor : ARNALDO FLORÊNCIO BARBOSA

Autor : AYRES IZIDORO LEAL

Autor : Ataíde Melo Cavalcanti

Autor : Avelino Teles da Silva

Autor : CARLOS INÁCIO DA SILVA

Autor : Cid Soares da Silva
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 18 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 638/19 - SGP – retificar o Ato Nº 635/19 – SGP, publicado no DJE de 18/03/2019, referente a SERGIO HENRIQUE BONIFACIO ROCHA
matrícula 1808222, para onde se lê: da Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem, da Comarca de Jaboatão dos Guararapes; leia-se: do
Centro Judiciário de Solução de Conflito e Cidadania – CEJUSC da Comarca de Jaboatão.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 18 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 639/19 - SGP – retificar o Ato Nº 266/19 – SGP, publicado no DJE de 28/01/2019, referente a ANA LUIZA CORDEIRO DE LIMA COSTA
matrícula 1810383, para onde se lê: no período de 04/02/2019 a 05/03/2019, em virtude de licença prêmio do titular; leia-se: no período de
04/02/2019 a 02/08/2019, virtude de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

ATO nº 590-A /2019

(SEI nº 00004793-59.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

CONSIDERANDO  a criação da Força Tarefa Especial instituída pelo Ato nº 463, de 25 de abril de 2016, para os fins de saneamento cartorário
e agilização das ações em tramitação na Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

CONSIDERANDO  a prorrogação da Força Tarefa Especial, por meio do Ato nº 3445, publicado no DJe de 14 de dezembro de 2018,

CONSIDERANDO    a solicitação encaminhada, por meio do SEI epigrafado, pelo Juiz de Direito coordenador do Grupo de Trabalho da  Vara
dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes , Dr. Lauro Pedro dos Santos Neto, datada do dia 22/02/2019;

RESOLVE:

Art. 1º.  AUTORIZAR  as substituições dos servidores integrantes do grupo de trabalho da Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, em virtude das férias dos titulares, conforme quadro demonstrativo disposto no Anexo Único.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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ANEXO ÚNICO

JABOATÃO – VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS – SUBSTITUIÇÕES FÉRIAS MARÇO / 2019 – GRUPO DE TRABALHO

SERVIDOR A SER
SUBSTITUÍDO

MATRIC PERÍODO DE
SUBSTITUIÇÃO

SERVIDOR SUBSTITUTO MATRIC

CHRISTIAN BOTELHO DE
FREITAS

186.872-1 07/03 a 05/04/19 NADYANE SOARES GOMES
MARAFANTE

183.446-0

GILVETE CRISTINA FERREIRA
DE BRITO

185.734-7 11/03 a 09/04/19 AMANDA SOUZA DOS SANTOS 185.465-8

RONALDO ABREU DA SILVA 184.445-8 07/03 a 05/04/19 RITA HELENA DO NASCIMENTO
SOUZA

175.853-5

ATO nº 640/2019

(SEI nº 00006913-80.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a criação da Força Tarefa Especial instituída pelo Ato nº 463, de 25 de abril de 2016, para os fins de saneamento cartorário
e agilização das ações em tramitação na Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO  a prorrogação da Força Tarefa Especial, por meio do Ato nº 3445, publicado no DJe de 14 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO    os termos do Ofício SEI nº 0349878, do Juiz de Direito da  Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes , Dr. Lauro Pedro dos Santos Neto encaminhado por meio do SEI epigrafado, datado do dia 06/02/2019,

RESOLVE:

Art. 1º.  DESLIGAR  da Força Tarefa Especial do Grupo de Trabalho dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a servidora
ANDYANE SOARES GOMES MARAFANTE , matrícula 183.446-0  a partir do dia 08/03/2019.

Art. 2º.  DESIGNAR  a servidora  PAULA FRASSINETTI GURGEL DE OLIVEIRA , Matrícula nº 186.677-0,  para o devido preenchimento da
vaga decorrente do desligamento determinado no artigo anterior,  a partir do dia 08/03/2019 .

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO nº 641/2019

(SEI nº 00008381-12.2019.8.17.8017)

Ementa:  Substitui servidora na composição do Grupo de Trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes.

O  Dr. Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a instituição d o Grupo Especial de Trabalho para a atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, pelo Ato nº 3155-A /2018, de 19/11/2018;

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI 0360482, datado de 07/03/2019, oriundo da Vara da Infância e Juventude da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes,
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RESOLVE:

Art. 1º  Substituir, no grupo de trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a servidora   PAULA
FRASSINETTI GURGEL OLIVEIRA   – Matrícula nº 186.677-0 pelo servidor   ALEXANDRE FERREIRA DA COSTA   – Matrícula nº 184.385-0,
a partir de 08/03/2019

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 18 de março de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 18 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 652/19 - SGP - dispensar ANDREA CAVALCANTI NEVES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1865986, da função gratificada de Chefe
do Núcleo de Comunicação Virtual/FGJ-1, da Assessoria de Comunicação Social.

Nº 653/19 - SGP - designar MARIA IVONE RODRIGUES VELOSO, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1833430, para exercer
função gratificada de Chefe do Núcleo de Comunicação Virtual/FGJ-1, da Assessoria de Comunicação Social.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
18.03.2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício - 0366475 - GRAVATA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E DAS RELACOES DE CONSUMO DA COMARCA DE GRAVATA (Processo SEI nº
00009159-09.2019.8.17.8017) -  Exmo. Dr. Luiz Célio de Sá Leite  – ref. pagamento de verba indenizatória: “Ante a informação, defiro o pedido
de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr. Luiz Célio de Sá Leite, por ter respondido pelas
1ª e 2ª Varas Cíveis da Comarca de Gravatá, nos dias 07, 08, 12 e 13.03.2019, conforme Ato nº 177/19-SEJU, em razão de compensação dos
plantões judiciários da Exma. Dra. Brenda Azevedo Paes Barreto Teixeira (certidões em anexo). Observe, se for o caso, o limite legal.”

Recife, 18 de março de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, EXAROU NO PERÍODO DE 11 A 15/03/2019
OS SEGUINTES DESPACHOS:

Solicitação nº 000601/2019 - CABO/V RE INF JUV 2C / Cabo de Santo Agostinho - Referente Diárias em favor de RAFAEL SOUZA
CARDOZO ; JUIZ DE DIREITO SUBST 2ª ENTR ; Serra Talhada; Instrutoria/Ministrar cursos de capacitação; De 12/03/2019 a 16/03/2019;
"Autorizo".
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Processo SEI nº 00022482-39.2018.8.17.8017

Interessada: ALFREDA CAMPOS DE CARVALHO (Ref. JOANA CAMPOS FONSECA)

Assunto: saldo remanescente de auxílio funeral por escritura pública de inventário e partilha

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o adendo ao parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição
nele contida pelo deferimento do pleito, nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 15 de março de 2019

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 22/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 26/02 a 22/03/2019, os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, exceto: Apoio Especializado e Oficial de
Justiça, poderão manifestar opção pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, à luz do critério do menor
prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando
se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três)
anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados
nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , conforme
Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;
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c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de março de 2019

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias( 8h – 17h)

c) Local: Fórum de Jaboatão: Des. Henrique Capitulino – BR 101 Sul, Km 80 – Bairro Prazeres - CEP.: 54335-000 – Jaboatão dos Guararapes
– Recife.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as
disposições do Edital nº___, de ___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2017,  vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________
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Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício:____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.
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Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, Solange de Castro Sales da Cunha, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA nº 527/2018-SGP de 25/04/2018 (DJe de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 27514/2017 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CAROLINA FRANCA DE CARVALHO, matrícula 1861905, lotado no(a) GAB DES
ITAMAR PEREIRA DA S JR resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/10/2017 a 06/10/2017.

Requerimento SGP Digital n. 32678/2017 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELLE SANTOS COELHO DE C ROCHA, matrícula 1860887, lotado no(a)
GOIANA/V CRIM resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 16/11/2018 a 16/11/2018, 19/11/2018 a 23/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 18809/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PEDRO JOSE VIEIRA MOURA DO NASCIMENTO, matrícula 1770934, lotado no(a)
CARUARU/NUC DIST MAND resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/01/2018 a 12/01/2018, 02/07/2018 a 06/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 33101/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROBERTA RAMOS CALAZANS, matrícula 1817353, lotado no(a) COORDENADORIA
GERAL DOS JE resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 20/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 33631/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA CAROLINA LEMOS RUSSO CARTAXO, matrícula 1843206, lotado no(a) 2ª V
EXEC FISC ESTAD CAPITAL resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/12/2018 a 21/12/2018, 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 33663/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CICERO SILVIO MORAIS DOS SANTOS, matrícula 1781693, lotado no(a)
BODOCO/VU resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 05/11/2018 a 07/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34361/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ORLANDO DANTAS MARTINS NETO, matrícula 1824775, lotado no(a) CARUARU/
V RE INF JUV 7C resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 20/12/2018 a 21/12/2018, 01/04/2019 a 05/04/2019, 22/04/2019
a 24/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 34611/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ARTHUR CESAR T C DE ALBUQUERQUE, matrícula 1814206, lotado no(a)
UNIDADE NEGOCIO ADMINISTRATIVO resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 13/11/2018 a 14/11/2018, 16/11/2018 a
16/11/2018, 19/11/2018 a 21/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34909/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GABRIELA MORAIS ARAUJO GUERRA, matrícula 1872273, lotado no(a) 4ª V FAM
REG CIVIL CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 16/11/2018 a 16/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35492/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PEDRO DE ANDRADE LIMA BRITTO, matrícula 1854500, lotado no(a) 12ª V CRIM
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 16/11/2018 a 16/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35534/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JANAINA GALINDO FERNANDES, matrícula 1817361, lotado no(a) 3ª V SUCES
REG PUB CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 16/11/2018 a 16/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35554/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANDERSON LINS TAVARES BEZERRA, matrícula 1853430, lotado no(a) GLORIA
DO GOITA/VU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 16/11/2018 a 16/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35783/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LAURIVAN BARROS DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula 1715135, lotado no(a)
LIMOEIRO/JUIZADO CIV REL CONSU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/12/2018 a 07/12/2018, 10/12/2018 a
10/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 35903/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): NEILTON VANDERLEI DOS SANTOS JUNIOR, matrícula 1867652, lotado no(a)
CANHOTINHO/VU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 35980/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RAFAEL DA COSTA BORBA, matrícula 1848631, lotado no(a) VITORIA/V RE INF JUV
4C resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/11/2018 a 23/11/2018, 26/11/2018 a 29/11/2018, 03/12/2018 a 03/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36032/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SEVERINO RAMOS NUNES MACHADO JUNIOR, matrícula 1806661, lotado no(a)
NUCLEO ANA EXE RECEI ORDINARIA resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 05/10/2018 a 05/10/2018, 08/10/2018 a
08/10/2018, 26/10/2018 a 26/10/2018, 29/10/2018 a 29/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36039/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): TARCIANA DIAS DA SILVA, matrícula 1824171, lotado no(a) UNIDADE DE TESTES
DE SOFTWARE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 21/11/2018 a 21/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36066/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GABRIELA COSTA DE SIQUEIRA CAMPOS BARROS, matrícula 1874713, lotado
no(a) 2ª V FAM REG CIVIL CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 19/11/2018 a 19/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36082/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): AUREA MARIA FERREIRA DE LIMA COUTO, matrícula 1855115, lotado no(a)
DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 02/01/2019, 03/01/2019 a
03/01/2019, 04/01/2019 a 04/01/2019, 27/02/2019 a 27/02/2019, 28/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 36091/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): THIAGO JOSE GUIMARAES DE OLIVEIRA, matrícula 1867890, lotado no(a) 12ª V
CIV CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 03/12/2018 a 03/12/2018, 04/12/2018 a 04/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36105/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA BEATRIZ SANTA CRUZ VIEIRA, matrícula 1810901, lotado no(a) CENTRAL
AGILIZACAO PROCESSUAL resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 03/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36115/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM, matrícula 1751409, lotado no(a)
DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 36135/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ELISAMA COSTA SILVA, matrícula 1777556, lotado no(a) JABOATAO/V INF JUV
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 03/12/2018 a 04/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36156/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LAILA DA CAMARA LIMA KURTINAITIS, matrícula 1825453, lotado no(a) CENTRO
DE APOIO PSICOSSOCIAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 30/11/2018 a 30/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36222/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): TATIANA CRAVEIRO DE SOUZA, matrícula 1840193, lotado no(a) 1ª V VIOL
CONTR MULHER CAPITAL resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 12/12/2018 a 14/12/2018, 17/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36225/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): EMERSON GRANJA DE ARAUJO LACERDA, matrícula 1853732, lotado no(a) 17ª
V CIV CAPITAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 28/11/2018 a 30/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36283/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ADEILDO CORDEIRO DE ARRUDA JUNIOR, matrícula 1844040, lotado no(a)
VITORIA/JUIZADO CIV REL CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 36289/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA CRISTINA DE MATOS SILVA, matrícula 1874705, lotado no(a) V EXE
PENAL CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 30/11/2018 a 30/11/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 36319/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIANA GONCALVES DAHER TEIXEIRA, matrícula 1836005, lotado no(a)
CENTRAL DE FLAGRANTES resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 05/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36357/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOYCE GUEDES NOGUEIRA MARQUES, matrícula 1842676, lotado no(a) 33ª V
CIV CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 03/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 36404/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RONALDO CARVALHO BASTOS JUNIOR, matrícula 1821482, lotado no(a)
JABOATAO/2ª V CRIM resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 03/12/2018 a 04/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36463/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): REBECA GOMES CAVALCANTE VIEIRA, matrícula 1861522, lotado no(a) 3ª V FAZ
PUBLICA CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 30/11/2018 a 30/11/2018, 05/12/2018 a 05/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36531/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ECLISTON DE BRITO MELO, matrícula 1814303, lotado no(a) JUIZADO ESP
CRIMINAL IDOSO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 03/12/2018 a 03/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36572/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): VILMA ALVES DE SOUZA, matrícula 1834827, lotado no(a) MEMORIAL DA
JUSTICA resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/11/2018 a 30/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36579/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CRISTINA LUZIA CARVALHO RODRIGUES, matrícula 1820028, lotado no(a)
GERENCIA DE DESENV DE SOFTWARE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 21/11/2018 a 21/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36597/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PATRICIA DO AMARAL GONCALVES OLIVEIRA, matrícula 1825038, lotado no(a)
13ª V CIV CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/11/2018 a 23/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36628/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ERIKA SPENCER RODRIGUES COUTINHO, matrícula 1844695, lotado no(a) GAB
DES LUIZ CARLOS DE BARROS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 10/12/2018 a 10/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36679/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DO SOCORRO CORDEIRO FERREIRA, matrícula 1839225, lotado no(a)
NUJT-NUC JUS TERAP E APOIO ADM resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 16/11/2018 a 16/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36705/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LILIANE CORREIA COSTA E SILVA, matrícula 1845926, lotado no(a) JABOATAO/V
EXEC FISCAIS resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 30/11/2018 a 30/11/2018, 03/12/2018 a 03/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36725/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ILZA CAROLINA LOPES DE MORAES, matrícula 1840525, lotado no(a) 31ª V CIV
CAPITAL resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/12/2018 a 21/12/2018, 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 36968/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ECLESTON DE BRITO MELO, matrícula 1834932, lotado no(a) CORREGEDORIA
AUX 3a ENTRANCIA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 03/12/2018 a 03/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36988/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PATRICIA BANDEIRA BARBOSA LEAL, matrícula 1842587, lotado no(a) NUCLEO
DIST INFOR PROC 1oGR resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 06/12/2018 a 06/12/2018, 07/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37052/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA PIMENTEL, matrícula 1867121, lotado no(a)
CAMARAGIBE/1ª V CRIM resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/11/2018 a 30/11/2018, 03/12/2018 a 05/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 37063/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELA GUEDES ALMINO PESSOA, matrícula 1778226, lotado no(a) UNIDADE
DE ORÇAMENTOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 03/12/2018 a 03/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37067/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA AUXILIADORA RAMOS DE QUEIROZ, matrícula 1793128, lotado no(a)
LIMOEIRO/2ª V CIV resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/11/2018 a 14/11/2018, 16/11/2018 a 16/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37101/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): POLLYANNE CLAUDIA CAVALCANTI POROCA, matrícula 1808150, lotado no(a)
OLINDA/V SUCES REG PUB resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37113/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DULCE DIAS RIBEIRO PONTES, matrícula 1821490, lotado no(a) GAB DES
ANTENOR CARDOSO S JR resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 09/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37124/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LISIANE FLAVIA CHIMENDES PEREIRA LOPES, matrícula 1837176, lotado no(a)
GAMELEIRA/VU resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/12/2018 a 21/12/2018, 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37128/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA RITA FERRUCCIO DA GAMA, matrícula 1818953, lotado no(a) PAULISTA/2ª
V FAM REG CIV resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37222/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ACSA AZEVEDO BRAGA, matrícula 1860402, lotado no(a) PAULISTA/2ª V
CIV resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 07/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37232/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FLAVIA LUCIO RABELO FERREIRA, matrícula 1821148, lotado no(a) V EXEC FISC
MUNIC CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 06/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37237/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA CARDOSO DO AMARAL FONSECA, matrícula 1852213, lotado no(a)
PAULISTA/2ª V CIV resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37252/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): VITOR TURTON LOPES GALVAO, matrícula 1864165, lotado no(a) ASSESSORIA
TECNICA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37277/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SIMONE GALVAO DE ALBUQUERQUE, matrícula 1773909, lotado no(a) GAB DES
ALEXANDRE G A ASSUNCAO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 21/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37292/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SARAH CAMELO BRANDAO DE BARROS ARAUJO, matrícula 1837990, lotado
no(a) BUIQUE/VU resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 06/12/2018 a 07/12/2018, 10/12/2018 a 12/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37294/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DO CARMO CABRAL, matrícula 1769740, lotado no(a) CUPIRA/DIST
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 08/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37301/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): WLIANE DA SILVA RIBEIRO, matrícula 1824767, lotado no(a) CARUARU/V RE INF
JUV 7C resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 07/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37309/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GIOVANI CORREIA DE FIGUEREDO FILHO, matrícula 1778170, lotado no(a)
TRACUNHAEM/VU resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/01/2019 a 11/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 37315/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CARLA VALERIA SILVA RAMOS, matrícula 1845624, lotado no(a) ASSESSORIA
COMUNICACAO SOCIAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 20/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37329/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA CAVALCANTI DA COSTA L OLIVEIRA, matrícula 1816829, lotado no(a)
CORREGEDORIAS AUXILIARES resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 06/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37346/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FRANCIS BEZERRA ALEXANDRE, matrícula 1837680, lotado no(a) ARCOVERDE/2ª
V CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 21/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37361/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): TACIANA EMILIA FERREIRA DA HORA PINHEIRO, matrícula 1797832, lotado no(a)
GAB DES ANTONIO FERNANDO ARAUJ resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019
a 07/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37366/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DAYSE EMILIA DOS S S E S F DE SANTANA, matrícula 1815059, lotado no(a)
VITORIA/JUIZADO CIV REL CONSU resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37368/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA LUIZA BARBOZA DE MENEZES, matrícula 1762710, lotado no(a) LIMOEIRO/
JUIZADO CIV REL CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37381/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FERNANDO AMORIM DE BRITO, matrícula 1818040, lotado no(a) OLINDA/5ª V CIV
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37383/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA FREIRE LOSSE, matrícula 1857894, lotado no(a) V CRIM ADM ORD
TRIBUT CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37386/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUCAS JONATAS VIEIRA, matrícula 1852957, lotado no(a) AFOGADOS DA ING/V
RE INF 13C resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37392/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LAINE HANNA REIS RAPOSO, matrícula 1839594, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL
DO 1º GRAU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 21/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37398/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): IVERUSKA CARMEN JATOBA BASTOS ARTEIRO, matrícula 1770594, lotado
no(a) NUCLEO GESTAO PROCESSOS TIC resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 16/01/2019 a 18/01/2019, 21/01/2019
a 22/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37436/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GLEBER ALEXANDRE LIMA NOVA, matrícula 1718517, lotado no(a) SECRETARIA
EXECUTIVA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 05/12/2018 a 05/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37442/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MIRELLA BEZERRA TAVARES PESSOA DE MELLO, matrícula 1814290, lotado
no(a) UNIDADE DE CONTROLE INTERNO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 05/12/2018 a 05/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37445/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): NUBIA CABRAL DE SOUZA, matrícula 1850962, lotado no(a) GERENCIA APO
SERVIC ESPECIALIZ resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 10/12/2018 a 10/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37452/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FLAVIO JOSE FERREIRA JUNIOR, matrícula 1848755, lotado no(a) NUCLEO PLAN
INOVACAO TIC resultando em 13 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 11/01/2019, 14/01/2019
a 18/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 37453/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ARNOUTH FILIPE LOPES PESSOA, matrícula 1869914, lotado no(a) NUCLEO
MOVIMENTACAO DE PESSOAL resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 03/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37473/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DAS DORES ARAUJO DE ARANDAS, matrícula 1490214, lotado no(a)
JABOATAO/V SUCES REG PUB resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37481/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CLEBER ANDERSON SOUSA DE ARRUDA, matrícula 1817698, lotado no(a)
3ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 02/01/2019, 03/01/2019 a
03/01/2019, 04/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37482/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DAS DORES ARAUJO DE ARANDAS, matrícula 1490214, lotado no(a)
JABOATAO/V SUCES REG PUB resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37535/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA C M COSTA C, matrícula 1867547, lotado
no(a) OLINDA/CEJUSC resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/12/2018 a 07/12/2018, 10/12/2018 a 10/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37538/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA MACEDO RODRIGUES, matrícula 1871749, lotado no(a) V EXEC FISC
MUNIC CAPITAL resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 08/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37560/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ALBERTO JOSE DE LIMA E SILVA BRAGA, matrícula 1846469, lotado no(a) 1ª V
FAZ PUBLICA CAPITAL resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37573/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LANA HELANE REIS RAPOSO, matrícula 1842730, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL
DO 1º GRAU resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/12/2018 a 21/12/2018, 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37594/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): NUBIA CABRAL DE SOUZA, matrícula 1850962, lotado no(a) GERENCIA APO
SERVIC ESPECIALIZ resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 14/12/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37595/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): NUBIA CABRAL DE SOUZA, matrícula 1850962, lotado no(a) GERENCIA APO
SERVIC ESPECIALIZ resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 17/12/2018 a 17/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37705/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): REGINA HITOMI YANAGUIBASHI LEAL, matrícula 1842552, lotado no(a)
PETROLINA/4ª V CIV resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 09/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37710/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): NYEDJA KARLA SETE E SILVA, matrícula 1866168, lotado no(a) CARUARU/2ª V
FAM REG CIV resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37715/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RODRIGO DIAS CAHU, matrícula 1814052, lotado no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL
IDOSO resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37748/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RODRIGO DE ARRUDA CAVALCANTE, matrícula 1817590, lotado no(a) IBIRAJUBA/
VU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/12/2018 a 14/12/2018, 17/12/2018 a 17/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37773/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FRANCISCO JOSE FREITAS DE ABREU SANTOS, matrícula 1474480, lotado no(a)
DIRETORIA FINANCEIRA resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 06/12/2018 a 07/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 37781/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA MONTEIRO PEREIRA DE FARIAS, matrícula 1784200, lotado no(a)
GERENCIA NUCLEO SAUDE LEGAL resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a
07/01/2019, 08/01/2019 a 08/01/2019, 14/01/2019 a 14/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37834/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ARETHA DANIELLA DE MORAIS, matrícula 1827294, lotado no(a) NUCLEO CONSOL
DESPESAS PESSOAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 31/01/2019 a 01/02/2019, 04/02/2019 a 04/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37853/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ERIKA AMORIM MAIA, matrícula 1821024, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 14/12/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37894/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): AMARA BATISTA ESTEVAM, matrícula 1868713, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC
FISCAIS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 14/12/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37938/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROSA ZARELA DIAZ DE AZEVEDO, matrícula 1758128, lotado no(a) GERENCIA
DE TAQUIGRAFIA resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37945/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOSENILDO NERY DE ARRUDA, matrícula 1773984, lotado no(a) UNIDADE
ATEND SIST JUDICIAIS resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37952/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DIANA CAVALCANTE DE MENDONCA, matrícula 1776541, lotado no(a) 1ª V INFAN
JUVEN CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 14/12/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37967/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SINEZIA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO, matrícula 1868799, lotado no(a)
JABOATAO/V EXEC FISCAIS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 02/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37973/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CAROLINA FRANCA DE CARVALHO, matrícula 1861905, lotado no(a) GAB DES
ITAMAR PEREIRA DA S JR resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38016/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA AUXILIADORA VIEIRA C VASCONCELOS, matrícula 1864246, lotado no(a)
MEMORIAL DA JUSTICA resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 13/12/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38030/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARGARETH GUERRA DE MOURA, matrícula 1675958, lotado no(a) DIRETORIA
DE INFRAESTRUTURA resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/12/2018 a 14/12/2018, 17/12/2018 a 17/12/2018,
21/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38035/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ARTHUR VASCONCELOS LINS, matrícula 1814990, lotado no(a) DIRETORIA
ATEND AO USUARIO TIC resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 18/12/2018 a 18/12/2018.
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3.2  As inscrições devem ser solicitadas por e-mail: ej.inscricoes.magistrado@tjpe.jus.br.

3.3  Caso haja número maior de inscrições em relação ao número de vagas, será observada a ordem cronológica do envio do e-mail.

3.4  O magistrado receberá a confirmação de sua inscrição por e-mail.

3.5  A desistência do Magistrado de participar do curso, deverá ser comunicada também por e-mail: ej.desistenciascursos.magistrado@tjpe.jus.br.
Será admitido o requerimento até o dia  03 de abril de 2019 .

3.6  A desistência informada pelo magistrado após o prazo final previsto em Edital, bem como, sua ausência, ocasionarão, salvo justo motivo a critério
da Escola Judicial, o seu impedimento em participar de ações de capacitação/aperfeiçoamento ofertados pela Escola Judicial pelo prazo de 03 (três)
meses, contados do dia do final do curso objeto de inscrição, conforme Provimento nº 03/2018 do Conselho da Magistratura, publicado no Diário
de Justiça Eletrônico de 14 de dezembro de 2018.

4 Das disposições gerais:

4.1  A carga horária do curso não será computada para os fins previstos no art. 33, da Resolução n.º 02, de 08 de junho de 2016, publicada pela
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM.

4.2  Não haverá concessão de diárias.

4.3  Eventuais omissões deste edital serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.

Recife, 15 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 060/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para evento destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna pública
a abertura de inscrições para o evento  “Ética na Administração Pública e na Atividade Judiciária” - ESMAPE EM DIA.

1 Do evento:

1.1 Nome:  “Ética na Administração Pública e na Atividade Judiciária” - ESMAPE EM DIA

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  06 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas: Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe,
Goiana, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5 Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6 Data:  05/04/2019

1.7 Horário:  09h00 às 15h00

1.8  Local:  Auditório da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE. Anexo
do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da programação prevista:

08h30  - Credenciamento

09h00  - Abertura: Des. Jones Figueirêdo Alves

09h15  – Palestra: “Ética e Educação: existe uma sociedade ética por natureza?””.

Palestrante: Des. Paulo Alcântara (TRT – 6ª região)

10h00  - Intervalo

10h15  – Palestra: “Ética na 4ª Revolução Industrial”.

Palestrante: Dr. Luís Cláudio Allemand (OAB)



Edição nº 51/2019 Recife - PE, terça-feira, 19 de março de 2019

178

11h00  – Palestra: “Ética e Ministério Público”.

Palestrante: Drª. Jailda Eulídia da Silva Pinto (MPT - PE)

11h45  – Intervalo para almoço

13h00  – Palestra: “Entre Ativismo e Garantismo: a ética do juiz sob a perspectiva do enviesamento decisional e da (im) parcialidade”.

Palestrante: Dr. Alexandre Pimentel (TJPE)

13h45  – Palestra: “Ética Profissional, Deontologia e exercício da Advocacia”.

Palestrante: Des. Eduardo Pugliesi (TRT – 6ª região)

14h30  – Intervalo

14h45  – Palestra: “Alterações promovidas pela Lei nº 13.655/18 na LINDB e a ética na Administração Pública e na atividade judiciária.”.

Palestrante: Dr. Leandro Fernandez Teixeira (TRT – 6ª região)

* Programação sujeita à alteração

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 19 de março a 03 de abril de
2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 80 (oitenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos estabelecidos neste
Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos, em caso de desistências e do cancelamento
pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 04 de abril de 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/escolajudicial/inicio

Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no evento  “ Ética na Administração Pública e na Atividade Judiciária” - ESMAPE EM DIA” , tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 15 de março de 2019.

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 059/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para evento destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna pública
a abertura de inscrições para o evento  “Os desafios da telemedicina para o direito à atenção da saúde” - ESMAPE EM DIA.

1 Do evento:

1.1 Nome: “ Os desafios da telemedicina para o direito à atenção da saúde” - ESMAPE EM DIA

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  04 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas: Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe,
Goiana, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5 Número de Vagas:  80 (oitenta)
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1.6 Data:  09/04/2019

1.7 Horário:  14h00 às 18h00

1.8  Local:  Auditório da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE. Anexo
do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da programação prevista:

13h30  - Credenciamento

14h00  - Abertura: Des. Jones Figueirêdo Alves

14h15  – “Os desafios da telemedicina para o direito à atenção da saúde: uma visão ibero-americana”.

Palestrante: Dr. Elian Pregno

16h00  – “Um contraponto às questões da telemedicina à luz do direito brasileiro.  Palestrante: Des. Jones Figueirêdo Alves

Moderadores:

Des. Evandro Magalhães

Profª. Msc. Carmen Sofia Bené de O. Almeida

17h30  – Participação dos inscritos para perguntas

18h00  – Encerramento

* Programação sujeita à alteração

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 19 de março a 04 de abril de
2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 120 (cento e vinte) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 80 (oitenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos estabelecidos neste
Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos, em caso de desistências e do cancelamento
pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 05 de abril de 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/escolajudicial/inicio

Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no evento  “ Os desafios da telemedicina para o direito à atenção da saúde” - ESMAPE EM DIA” , tem pertinência
com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 15 de março de 2019.

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 657/2019–SGP

(SEI nº  00008693-29.2019.8.17.8017 )

O Desembargador ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação do Ato nº 2499/2018, no Diário de Justiça eletrônico – DJe do dia 28/08/18, que institui Grupo Especial de Trabalho,
composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas;

Considerando a designação do Oficial de Justiça/OPJ JOSÉ JOÃO DA SILVA, matrícula nº 174903-0, para, até o dia 05/04/2019, ter o exercício
de suas atribuições, em caráter excepcional, três (3) dias da semana, na Vara Única da Comarca de Orobó, com o objetivo de cumprir mandados
atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, conforme Ato nº 566/2019, publicado no DJe do dia 07/03/2019,

RESOLVE :

Designar o servidor JOSÉ JOÃO DA SILVA, matrícula nº 174903-0, para compor o Grupo Especial de Trabalho, de que trata o Ato nº 2499/2018,
publicado no DJe de 28/08/2018, composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados
judiciais nas Comarcas contíguas, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Recife, 18 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 658/2019–SGP

(SEI nº  0005089-03.2019.8.17.8017 )

O Desembargador ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação do Ato nº 2499/2018, no Diário de Justiça eletrônico – DJe do dia 28/08/18, que institui Grupo Especial de Trabalho,
composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas;

Considerando a designação do Oficial de Justiça/OPJ ALEXANDRE WANDERLEY PEREIRA, matrícula nº 180922-9, para, até o dia 05/03/2019,
ter o exercício de suas atribuições, em caráter excepcional, três (3) dias da semana, na Vara Única da Comarca de São Vicente Ferrer, com
o objetivo de cumprir mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, conforme Ato nº 298/2019, publicado no DJe do dia
01/02/2019,

RESOLVE :

Designar o servidor ALEXANDRE WANDERLEY PEREIRA ,  m atrícula nº 180922-9 , para compor o Grupo Especial de Trabalho, de que trata o
Ato nº 2499/2018, publicado no DJe de 28/08/2018, composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário,
os mandados judiciais nas Comarcas contíguas, no período de 04/02/2019 a 05/03/2019.

Recife, 18 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO DO DIA 19 DE MARÇO DE 2019

SEI nº 00006452-44.2019.8.17.8017
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O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 659/2019 - SGP  – Colocar à disposição do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, a servidora deste Poder,  LÍVIA CRISTINA MENDONÇA
PORTO DE ALBUQUERQUE ,  Técnico Judiciário/TPJ, matrícula n.º 183.073-2 ,  com ônus, para o órgão de origem, mediante ressarcimento,
nos termos do convênio nº  010 /2013, até  31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 670, DE 19 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00009399-37.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do requerimento SEI nº 0368149, datado de 18/03/2019, oriundo da Vara Única da Comarca de Mirandiba, relativo à
solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da Vara Única da Comarca de Mirandiba, no regime de teletrabalho parcial, para
o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 19 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

JORDANA MONTEIRO SANTANA E SIQUEIRA   – 185.762-2– ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 03 (TRÊS) DIAS POR SEMANA –
A PARTIR DE 01/04/2019.

ATO Nº 669 DE 19 DE MARÇO DE 2019.

(SEI nº 00009395-43.8.17.8017)
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Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 16, de 28 de julho de 2017, que institui a Diretoria Cível Regional do Agreste, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo(a) Chefe de Secretaria da Diretoria Regional do Agreste
e acolhido pela Juíza Coordenadora da Diretoria Cível Regional do Agreste,Drª Ana Roberta Souza Maciel de Lira Freitas, , indicando servidor
apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor relacionado no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com a Instrução Normativa
TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016
(DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor a partir de 19/03/19.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 19 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

VINÍCIUS AZEVEDO RODRIGUES - 183.669-4 -TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ– INTEGRAL

ATO Nº 671/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a 1 ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda , por meio do Ato
nº 290/2019, publicado no DJe do dia 01/02/2019;

Considerando  solicitação encaminhada pela Juíza Coordenadora da Governança diferenciada dos Executivos Fiscais no Estado, Dra Ana Luiza
Wanderley de Mesquita Saraiva Câmara;

RESOLVE :

Art.1º.  DESLIGAR,  do Grupo Especial de Trabalho da  1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda , o servidor  Hugo Leonardo
Chaves da Silva,  matrícula  177.798-0 , a partir de  01/03/2019 .

Art. 2º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 19 de março de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente
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ATO Nº 672/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a  2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda , por meio do Ato
nº 290/2019, publicado no DJe do dia 01/02/2019;

Considerando  solicitação encaminhada pela Juíza Coordenadora da Governança diferenciada dos Executivos Fiscais no Estado, Dra Ana Luiza
Wanderley de Mesquita Saraiva Câmara;

RESOLVE :

Art.1º.  DESLIGAR,  do Grupo Especial de Trabalho da  2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda , o servidor  Djair Amorim Barbosa
Alves,  matrícula  185.818-1 , a partir de  01/03/2019 .

Art.2º. DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 290/2019, publicado no DJE do dia 01/02/2019, para a  2ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca de Olinda , a servidora  Maria de Fátima Carlos de Fraga Telles ,  Matrícula nº    180.375-1,  a partir de
01/03/2019 ;

Art. 3º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 19 de março de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

ATO nº 673/2019

(SEI nº 00006910.2019.8.17.8017)

Ementa:  Substitui servidora na composição do Grupo de Trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes.

O  Dr. Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a instituição d o Grupo Especial de Trabalho para a atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, pelo Ato nº 3155-A /2018, de 19/11/2018;

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI 0349868, datado de 22/02/2019, oriundo da Vara da Infância e Juventude da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE:

Art. 1º  Substituir, no grupo de trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a servidora   RITA
HELENA DO NASCIMENTO SOUZA   – Matrícula nº 175.853-5 pela servidora   BRUNA PAOLA BORBA DE QUEIROZ   – Matrícula nº 181.092-8,
a partir de 01/03/2019

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 19 de março de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral
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(Republicado por haver saído com incorreção no DJe, de 19.03.2019, Edição 51/2019.) 

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 19/03/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 10/2019-GAB-ANV – (Processo SEI nº 00009672-64.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Alberto Nogueira Virgínio  – ref. ausência
institucional/convocação substituto: “Autorizo”.

Recife, 19 de março de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

SEI nº 00009591-40.2019.8.17.8017

Requerente :  Manuella Barros de Mello (Matrícula nº 187.310-5).

Assunto:  Lotação na Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital.

DECISÃO

Aprovo a proposição contida no ofício apresentado para deferir o pedido da requerente, no sentido de que seja lotada na Diretoria das Varas de Família e
Registro Civil da Capital, sem prejuízo da gratificação percebida junto à Assessoria Técnica da Presidência.

Publique-se.

Recife, 19 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
EM DATA DE 12.03.2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Processo Administrativo nº 01/2017-NP

Promovente: Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Interessado: Estado de Pernambuco

Assunto: Regime Especial de Pagamento de Precatórios – Pedido de Reconhecimento de Adimplência

DESPACHO

Reconsidero o Despacho de 11 de março de 2019, para, acolhendo o parecer do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios,  determinar
a emissão de Certidão de Quitação/Adimplência no Regime Especial de Precatórios até o mês de março de 2019, para o Estado de
Pernambuco , independentemente da adoção das medidas necessárias à regularização da situação de exigibilidade em que se encontra o
referido ente devedor, no que diz respeito à utilização de recursos orçamentários próprios provenientes de receita corrente líquida, nos termos
previstos no § 2º, artigo 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife – PE, 12 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete da Presidência
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REF.:  SEI nº  00001324-73.2019.8.17.8017

Interessados:  Diretoria de Gestão Funcional/SGP - MARIA CLEMENTINA GUEDES ALCOFORADO.

Assunto:  Orientação – Pagamento de férias – Servidor cedido a outro órgão.

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica deste Tribunal, no dia 11/03/2019,
consubstanciado no sistema eletrônico de informações (SEI), sob o protocolo acima epigrafado, acolho a proposição nele contida para, com
fundamento na legislação invocada, determinar que se proceda ao pagamento dos abonos de férias referente aos anos de 2016 e 2017, calculados
com base na remuneração do cargo efetivo pertencente a este Tribunal de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

SEI Nº 00007813-88.2019.8.17.8017

Requerente: Marina Batista Garrett Santiago

Assunto: Aumento de margem consignável

DECISÃO

Trata-se de requerimento formulado por Marina Batista Garrett Santiago, Mat. 180844-3, pretendendo o aumento da margem consignável em
R$ 100,00 (cem reais) mensais.

Entretanto, a Unidade de Benefício exarou opinativo pelo indeferimento da solicitação, justificando-se que no caso de atendimento do pleito, a
margem consignável estaria comprometida em mais 1,94% (hum vírgula noventa e quatro por cento), assim, acima do limite legal, à luz do art.
3º, da Instrução Normativa nº 11/2017.

Com efeito, as averbações de consignações em folha de pagamento, no âmbito deste Tribunal de Justiça, encontram-se reguladas na Instrução
Normativa nº 11/2017 de 19/04/2017, recentemente alterada pela Instrução Normativa nº 22 de 17/09/2018, que, ao modificar o artigo 3º,  caput
, limita a margem consignável para as demais consignações facultativas em 30% (trinta por cento) e veda a soma ou elevação dos mesmos.

Em que pese o intuito do legislador ter sido o de salvaguardar a natureza alimentar da verba salarial e, consequentemente, a subsistência digna
do devedor, percebe-se que o comprometimento salarial com a liberação do valor solicitado é aceitável, considerando o valor ínfimo, devendo
o caso ser tratado de forma extraordinária.

Face ao exposto e diante do ínfimo valor a ser descontado e que não terá impacto expressivo nos subsídios da requerente,  DEFIRO
EXCEPCIONALMENTE O PEDIDO,  determinando o aumento da margem consignável no valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de março de 2018.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

SEI Nº 00007467-25.2019.8.17.8017

Requerente: José da Costa Alves

Assunto: Aumento de margem consignável
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DECISÃO

Face ao exposto e diante da Cota exarada pela Secretaria de Gestão de Pessoas, opinando desfavoravelmente ao pleito,  INDEFIRO  o pedido,
nos termos do aludido opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2018.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 19/03/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI nº 00040134-42.2018.8.17.8017

Requerente: Bel. Élio Braz Mendes

Assunto: Pagamento de verba decorrente de exercício cumulativo - Retificação

 

DECISÃO

Aprovo por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer de verificador de IDnº 0365641, exarado pela Consultoria Jurídica nestes autos
administrativos, acolho a proposição nele contida e   DEFIRO   o pleito, nos termos do aludido opinativo.

Publique-se.

Recife-PE, 19 de março de 2019.

 

 

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 19/03/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI nº 00016674-21.2018.8.17.8017

Interessado: Estado de Pernambuco

Assunto: Devolução de bem imóvel

Decisão

Trata-se de procedimento administrativo iniciado por meio do Ofício nº 1.218/2018 - SAD/SEADM, da Secretaria de Administração do Estado de
Pernambuco, por meio do qual solicita a devolução de imóvel de sua propriedade, localizado na Avenida Dantas Barreto, nº 34, bairro de Santo
Antônio, município de Garanhuns, onde funcionou o Fórum Eraldo Gueiros.

A Secretaria de Administração informa que necessita do imóvel para realizar a ocupação de forma compartilhada entre o Município de Garanhuns,
já ocupante do imóvel, e a 18ª Delegacia Seccional de Polícia.

A Unidade de Controle Patrimonial deste Tribunal juntou aos autos a Certidão do Registro de Imóveis da Comarca (verificador de ID nº 0359717),
demonstrando que o bem é de propriedade do Estado de Pernambuco.

Em complementação ao referido documento, prestou a seguinte informação:
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PORTARIA N. 10, DE 19 DE MARÇO DE 2019.

Determina a realização de inspeção para verificação do funcionamento dos setores administrativos e judiciais do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco e das serventias extrajudiciais de Pernambuco.

O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA , usando de suas atribuições e  CONSIDERANDO  a atribuição da Corregedoria Nacional de
Justiça de realizar inspeções para apurar fatos relacionados ao funcionamento dos serviços judiciais e auxiliares, havendo ou não evidências
de irregularidades;

CONSIDERANDO  o disposto nos arts. 48 a 53 do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça e nos arts. 45 a 59 do Regulamento
Geral da Corregedoria Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO  o dever da Corregedoria Nacional de Justiça de zelar pelo aprimoramento dos serviços judiciários, fiscalizando as diversas
unidades do Poder Judiciário e os serviços por ele fiscalizados (art. 103-B, § 4º, da Constituição Federal),

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar inspeção nos setores administrativos e judiciais da Justiça comum estadual de segundo grau de jurisdição do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco (TJPE) e serventias extrajudiciais de Pernambuco.

Art. 2º Designar o dia  08 de abril de 2019 , às 08:00 horas, para o início da inspeção e o dia  12 de abril de 2019  para o encerramento.

Parágrafo único. Durante a inspeção ou em razão desta, os trabalhos forenses e/ou prazos processuais não serão suspensos.

Art. 3º Determinar que os trabalhos de inspeção sejam realizados das 08 às 19 horas e que, durante esse período, haja nos setores pelo menos
um servidor com conhecimento para prestar informações à equipe da inspeção.

Art. 4º Determinar à Secretaria da Corregedoria Nacional de Justiça as seguintes providências:

I expedir ofícios ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e ao Corregedor-Geral da Justiça do Estado, convidando-os
para a inspeção e solicitando-lhes as seguintes medidas:

a) providenciar a publicação desta portaria no Diário da Justiça eletrônico e no  site  do TJPE,  em local de destaque , a partir do dia  20 de
março de 2019 ;

b) disponibilizar local adequado para desenvolvimento dos trabalhos de inspeção, no período de  08 a 12 de abril de 2019 ;

c) providenciar sala na sede administrativa do TJPE com capacidade para ao menos dez pessoas sentadas, com dez computadores conectados
à internet e impressora, a fim de que possam ser analisados os documentos e informações colhidas durante a inspeção, bem como uma sala
para atendimento ao público;

II Expedir ofícios ao Procurador Geral do Estado de Pernambuco, ao Procurador-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, aos Presidentes
do Tribunal Regional Eleitoral/PE, do Conselho Federal da OAB e da Seccional da OAB/PE, ao Defensor-Geral da Defensoria Pública/PE, à
Associação dos Magistrados Brasileiros AMB e à Associação dos Magistrados de Pernambuco AMEPE, convidando-os para acompanhar a
inspeção caso haja interesse.

Art. 5º Delegar os trabalhos de inspeção (art. 49 do RICNJ) à Desembargadora Federal Daldice Maria Santana de Almeida, Conselheira do
Conselho Nacional de Justiça; ao Juiz Federal Marcio Luiz Coelho de Freitas, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região/DF; ao Juiz de Direito
Daniel Cárnio Costa, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; à Juíza de Direito Nartir Dantas Weber, do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia; e, ao Juiz de Direito Alexandre Chini Neto, do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.
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Art. 6º Designar para assessoramento dos magistrados durante os trabalhos de inspeção os seguintes servidores: Jadson Santana de Sousa
e Maria Lúcia Paternostro Rodrigues, ambos do Superior Tribunal de Justiça; Janaína Marques Alves, Thaíssa da Silveira Nascimento Matos,
Marcio Barbosa Luciano, e Patrícia Fernanda Pinheiro de Araújo da Corregedoria Nacional de Justiça.

Art. 7º Determinar a autuação deste expediente como inspeção, que deverá tramitar em segredo de justiça.

Art. 8º Determinar a publicação desta portaria no Diário da Justiça eletrônico do Conselho Nacional de Justiça de  20 de março de 2019.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro  HUMBERTO MARTINS

Corregedor Nacional de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 72/2019 - CGJ

EMENTA: Determina a realização “ Inspeção Extraordinária” no âmbito da (...),  a realizar-se no período de  25 a 29 de março de 2019 , para
verificação do funcionamento das práticas administrativas e procedimentais nos processos judiciais em tramitação.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  as atribuições da Auditoria de Inspeção da Corregedoria Geral da Justiça previstas na Lei Ordinária nº 14.157/2010,  cujo
mister precipuamente  é  inspecionar e fiscalizar, sob a direção do Corregedor Geral da Justiça e dos Juízes Corregedores Auxiliares, os serviços
judiciais e extrajudiciais do Estado de Pernambuco, no que tange ao cumprimento da Lei e das normas internas editadas pelo Poder Judiciário,
especialmente durante a realização das correições gerais e parciais;

CONSIDERANDO,  por fim, DECISÃO oriunda do Conselho da Magistratura deste Tribunal, prolatada em sessão do dia 27 de setembro de 2018,
na qual encaminha expediente à esta Corregedoria Geral da Justiça para que tome conhecimento e apresente eventual sugestão, justificando
assim  a implantação em caráter de  URGÊNCIA  da inspeção;

RESOLVE:

Art. 1º  Instaurar, no período de 25 a 29 de março do ano em curso,  Inspeção Extraordinária  na  (...)  com objetivo de verificar, especificamente,
os seguintes pontos:

I –  Identificar separadamente o quantitativo dos processos em que o (...) se averbou impedido ou suspeito e o quantitativo que ele não se averbou
suspeito, assim como o percentual em que o (...) se averbou suspeito;
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II  – O quantitativo de servidores lotados na unidade, identificando aqueles que exercem funções gratificadas;

III  – Se a secretaria da unidade pratica também os atos processuais referentes aos processos nos quais o (...) se averbou impedido e se procura
o (...) que atua nos processos com impedimento/suspeição quando há pedidos urgentes, tal como habeas-corpus;

IV  – O quantitativo de audiências, assim como de despachos, decisões e sentenças proferidas pelo referido (...), desde o mês de outubro até
o dia de realização da inspeção;

V  – O quantitativo de processos paralisados em estado crítico na secretaria e conclusos críticos sem suspeição/impedimento;

VI  – Se já é priorizado o trâmite dos processos em que existam réus presos; e,

VII  –Se todos os mandados de prisão estão cadastrados no Banco Nacional de Mandados de Prisão (BNMP) do CNJ.

Art. 2º  Determinar que os trabalhos de inspeção sejam realizados das 9 às 19 horas e que, durante esse período, haja nos setores pelo menos
um servidor com conhecimento para prestar informações às equipes da inspeção.

Art. 3º  Designar a (...) para a Coordenação das atividades programadas durante o período da  Inspeção Extraordinária  na  (...) , devendo
tomar as medidas necessárias para viabilizar o fiel cumprimento das metas estabelecidas no Plano de ação traçado no Art. 1º.

Parágrafo único.  Definir os auditores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na Inspeção Extraordinária:

Rômulo Lacerda Dantas  – mat. 1862103

Paulo Roberto G.P. Mesquita  – mat. 184.055-0

Art. 4º  Determinar que a equipe de auditores de inspeção apresente, no prazo de 08 (oito) dias da finalização da inspeção objeto desta portaria,
relatório circunstanciado e parecer opinativo à (...) acerca dos trabalhos realizados que, por sua vez, deverá apresentar ao Corregedor Geral
da Justiça parecer final.

Parágrafo único.  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos auditores de
inspeção designados ao sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta
atuação da equipe durante a inspeção.

Art. 4º  Determinar a publicação desta portaria no Diário da Justiça eletrônico, com supressão dos nomes do juízo e magistrado.

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 19 de março de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO  DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Trabalho por um Judiciário ágil e eficaz

RELATÓRIO  PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO nº 673/2019

(SEI nº 00006910.2019.8.17.8017)

Ementa:  Substitui servidora na composição do Grupo de Trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes.

O  Dr. Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a instituição d o Grupo Especial de Trabalho para a atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, pelo Ato nº 3155-A /2018, de 19/11/2018;

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI 0349868, datado de 22/02/2019, oriundo da Vara da Infância e Juventude da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE:

Art. 1º  Substituir, no grupo de trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a servidora   RITA
HELENA DO NASCIMENTO SOUZA   – Matrícula nº 175.853-5 pela servidora   BRUNA PAOLA BORBA DE QUEIROZ   – Matrícula nº 181.092-8,
a partir de 01/03/2019

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 19 de março de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 19 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 660/19 - SGP - designar GABRIELA COSTA DE SIQUEIRA CAMPOS BARROS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1874713,
para responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, no período
de 07/03/2019 a 05/04/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 661/19 - SGP - designar ALAN MENDES BANDEIRA DE MELO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1851721, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 2ª Vara Cível da Capital, Seção B, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019
em virtude de férias do titular.

Nº 662/19 - SGP - designar ALESSANDRA SILVA DO MONTE LIMA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1837222, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do 4º JUIZADO ESP CRIMINAL, no período de 18/03/2019 a 16/04/2019
em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 19 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 663/19 - SGP - designar TALLYNNE GABRIELLA SANTOS E SILVA AGUIAR, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1847821,
para exercer a função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Cível Regional do Agreste, a partir
de 25/03/2019.

Nº 664/19 -SGP - dispensar BRUNO DE FREITAS MENDES, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1862600, da função gratificada de
CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Cível Regional do Agreste, a partir de 25/03/2019.

Nº 665/19 - SGP - dispensar TALLYNNE GABRIELLA SANTOS E SILVA AGUIAR, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1847821, da
função gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da CARUARU/1ª CAMARA REG TJPE, a partir de 25/03/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 19 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 666/19 - SGP - designar RENATA DOS SANTOS VASCONCELOS TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1871609, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Central de Flagrantes da Comarca de Caruaru.

Nº 667/19 - SGP – dispensar MARCIA JAQUELINE SOUSA DE MORAES ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1858947, da função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/ FGCSJ –I, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, a partir de 18/03/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 19 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 668/19 - SGP - designar ARTHUR CESAR T C DE ALBUQUERQUE ANALISTA JUD-APJ/ANALISTA.SIST, matrícula 1814206, para exercer
a função gratificada de CHEFE DE NUCLEO/FGJ-1, do Núcleo de Auditoria das Receitas Próprias.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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ATO DO DIA 19 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 674/19 -SGP - dispensar LOUISE MEDEIROS DE O CORRÊA DOS SANTOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1823051, da
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Central Agilização Processual.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 19 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 675/19-SGP – Designar PATRÍCIA TENÓRIO MARQUES DE SÁ, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1829114, para exercer a função
gratificada de Chefe de Secretaria de Unidade Judiciária/FGCSJ-1, na 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital, para exercício da
Função relativo ao Distrito Estadual de Fernando de Noronha, conforme Ato nº 588/2019, de 07/03/2019, publicado no DJE do dia 08/03/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 19 DE MARÇO DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 031/19 SAD – Designar os servidores  Ricardo José Wanderley da Silva,  Matrícula Nº 166.185-0  e  Marcus André de Andrade Cavalcanti,
Matrícula Nº 167.593-1,  Gestor e Suplente do Contrato Nº 092/13 de Severino de Barros Moura, da Diretoria de Infraestrutura.

Nº 032/19 SAD – Designar os servidores  Djair da Costa Reis,  Matrícula Nº 187.686-4  e  Nathália Cecília Guedes Doas Pereira,  Matrícula
Nº 185.143-8,  Gestor e Suplente do Contrato Nº 011/19 da empresa Real Mix Comércio Varejista Ltda - EPP, da Diretoria de Infraestrutura.

Nº 033/19 SAD – Designar o  Exmo. Dr. Gleydson Gleber Bento Alves de Lima Pinheiro,  Matrícula Nº 178.840-0  e o servidor  José Alves
Bezerra Júnior,  Matrícula Nº 119.154-3,  Gestor e Suplente do Contrato Nº 006/19 da Caixa Econômica Federal, da Diretoria do Foro da Capital.

Nº 034/19 SAD – Designar os servidores  Felipes Simão Henriques de Araújo,  Matrícula Nº 181.810-4 e  Juliana Neiva de Gouveia Ribeiro,
Matrícula Nº 183.825-3,  Gestor e Suplente do Contrato Nº 120/18 da Oracle do Brasil Sistemas Ltda, da Secretaria de Tecnologia da Informação.

Nº 035/19 SAD – Designar o  Exmo. Dr. Paulo de Souza Brandão,  Matrícula Nº 160.271-3 e o servidor  Geraílton José da Silva,  Matrícula Nº
181.689-6,  Gestor e Suplente do Convênio Nº 001/19 da Secretaria Estadual de Educação –SEDUC, da Coordenadoria da Infância e Juventude.

Nº 036/19 SAD – Designar os servidores  Gleane Maria Rodrigues Gonçalves , Matrícula Nº 169.002-7 e  Manoel Olímpio da Silva,  Matrícula
Nº 157.632-1, Gestora e Suplente do Contrato Nº 015/19 da Editora Jornal do Commércio S.A., da Assessoria de Comunicação.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, BEL. SAMUEL GOMES DA SILVA, EXAROU EM
DATA DE 19.03.2019 O SEGUINTE DESPACHO:

PROCESSO: Nº 1706/2018-CJ

INTERESSADO: HUMBERTO RODRIGUES COIMBRA

ASSUNTO: RECONSIDERAÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE CUSTAS

DESPACHO

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente epigrafado pleiteia a restituição do montante pago a maior de custas
processuais, a título de Recurso Especial.

2. A Diretoria Financeira deste Tribunal  - DIFIN  confirma o ingresso  do valor indicado, n a conta de arrecadação da Unidade Cartorária nº 2159
– Banco do Brasil, no dia 15/02/2018 (fl. 06).

3. Consta nos autos certidão do CARTRIS informando que houve o pagamento das custas processuais em excesso (fls. 59/60).

4. A Consultoria Jurídica opinou pelo deferimento do pedido, haja vista que o presente caso afigura-se como hipótese de restituição de custas,
consoante permissivo no  caput  do art. 4º, V, da IN nº 10/2010, que prevê a possibilidade de devolução das custas pagas em excesso.
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5. Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer nº 098/2019, exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado
às fls. 61/63, acolho a proposição nele contida para deferir o pleito.

SAMUEL GOMES DA SILVA

Secretário de Administração

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 18/03/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2071/2018-CJ

PE INTEGRADO Nº 0235.2018.CPL.PE.0159.TJPE

HOMOLOGAÇÃO

Examinados os autos do Processo Administrativo epigrafado, referente ao  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2018-CPL,  instaurado  para
confecção de 85m² de tapetes para o Palácio da Justiça ,  verifiquei, com fundamento nas razões constantes no Relatório Circunstanciado da
Pregoeira Clícia Leite Leuchtenberg e Equipe de Apoio, acostado às fls. 117/117-v, e no Parecer nº 096/2019, exarado pela Consultoria Jurídica,
consubstanciado às fls. 119/120, a conformidade de todos os atos praticados, estando, pois, o procedimento de acordo com a Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002, com a Resolução TJPE nº 185/2006 e, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Com fundamento no art. 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002,  HOMOLOGO  o presente processo para que produza seus efeitos jurídicos, a
fim de contratar a empresa  CAMILO BARBOSA NETO (CBN COMERCIO E SERVIÇOS - MEI), CNPJ nº 28.529.021/0001-18, pelo valor global
de 20.887,82 (vinte mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos).  Publique-se.  Ato contínuo, adotem-se as providências legais
cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 18/03/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO Nº 017/2018-CJ

INTERESSADO:  Gerência de Patrimônio da Diretoria de Infraestrutura - DIRIEST

ASSUNTO:  Devolução de Imóvel dado em Locação e Continuidade do Pagamento dos Alugueis – Recebimento Indevido de Remuneração –
Cobrança de Dívida.

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolhendo a proposição nele
contida para: (i) - lavratura de Termo de Constituição de Crédito Não Tributário do Estado de Pernambuco – TCC; (ii) - expedida de notificação
concernente a lavratura do Termo de Constituição de Crédito Não Tributário do Estado de Pernambuco – TCC, sendo-lhe assinalado o prazo de
10 (dez) dias para quitar o débito exigido ou oferecer impugnação, onde deverá expor as razões que justifiquem sua inexigibilidade; (iii) - seja
feita a intimação da lavratura do Termo de Constituição de Crédito Não Tributário do Estado de Pernambuco por Edital a ser publicado no Diário
de Justiça Eletrônico, caso não se tenha êxito a intimação por carta com Aviso de Recebimento; (iv) – seja realizada a intimação da lavratura do
Termo de Constituição de Crédito Não Tributário do Estado de Pernambuco, na sequência dos itens ii e iii supra. Publique-se.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 18/03/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO Nº 2142/2014-CJ – RP 87563/2014
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INTERESSADO:  Marcus Thulio Rocha Bezerra

ASSUNTO:  solicitação revisão de conversão de licença sem vencimentos para licença com vencimentos

Trata-se de requerimento formulado pelo ex-servidor epigrafado,  Técnico Judiciário-TPJ, matrícula nº 181.607-1 , a fim de que lhe seja revista
a concessão da licença sem vencimentos para licença com vencimentos.

A Consultoria Jurídica exarou parecer pugnando pelo indeferimento do pedido, considerando que a Lei 6123/68, com alterações e Leis 10.637/91
e 11.216/95 e Lei Complementar Estadual nº 17/96 regulamentam a matéria e onde o pleito do requerente não encontra amparo, não sendo
possível aplicação da analogia com a Lei 8112/90, visto que a legislação estadual não é omissa ao caso concreto.

Assim, acolho as razões expendidas no Parecer da Consultoria Jurídica e indefiro o pedido, devendo-se dar ciência desta Decisão ao requerente,
notificando-o para pagamento do débito com cópia do TCC de fl. 49 e observando-se o endereço de fl. 57.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Comissão Permanente de Licitação/CPL

AVISO DE PRORROGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0235/2019-CJ

PROCESSO LICITATÓRIO(LICON) Nº 016/2019

PE INTEGRADO  Nº 0024.2019.CPL.PE.009.TJPE

MODALIDADE :  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  009/2019 -CPL

NATUREZA:  COMPRA.  OBJETO:  Aquisição  de  poltronas e pufes para compor o mobiliário da Biblioteca Jarbas Maranhão da Escola
Judicial de Pernambuco – ESMAPE do Poder Judiciário de Pernambuco .  A pregoeira e equipe de apoio tornam pública a PRORROGAÇÃO
DA PRESENTE LICITAÇÃO, em face da alteração na disputa por lote, sendo a nova data e horário de abertura o dia  03/04/2018 às 15h . Recife,
20 de março de 2019. Maria Celeste Alves Pereira – Pregoeira - CPL.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº 022/2019-CJ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2019-CPL

PE INTEGRADO Nº 0005.2019.CPL.PE.0002.TJPE .FERM-PJ

NATUREZA: COMPRA

OBJETO: Aquisição de Mobiliário para as Salas do Depoimento Acolhedor das Varas da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça
de Pernambuco.

Após o processamento do Pregão referenciado, comunica-se a CLASSIFICAÇÃO e HABILITAÇÃO da licitante DEL COMÉRCIO DE MÓVEIS
PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME -  CNPJ nº 16.100.255/0001-66 , com o valor global de R$ 17.748,00 (dezessete mil, setecentos e quarenta
e oito reais). DECLARANDO-A VENCEDORA do lote único.  Informações adicionais poderão ser obtidas no site   www.peintegrado.pe.gov.br  ;
diretamente na sede da Comissão, situada na Rua Dr. Moacir Baracho, nº 207, Edf. Paula Baptista, 4º andar, bairro Santo Antônio, Recife/PE;
ou através dos Fones: (81) 3182.0426 / 3182.0480.  Recife, 19 de março de 2019. Maria Dalva Pereira Cavalcante – Pregoeira-CPL.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 19 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  239/19 – retificar a Portaria Nº 220/19, publicada no DJE de 14/03/2019 referente a CAROLINA BRITO E SILVA, matrícula 1829653, para
onde se lê: na 5ª Vara de Família e Registro Civil da Capital; leia-se: na 5ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, a partir de 15/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 19 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 240/19 – retificar a Portaria Nº 238/19, publicada no DJE de 18/03/2019 referente a  SERGIO HENRIQUE BONIFACIO ROCHA , matrícula
1808222 , para onde se lê:  na Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem, da Comarca de Jaboatão dos Guararapes ; leia-se:  Centro
Judiciário de Solução de Conflito e Cidadania – CEJUSC da Comarca de Jaboatão.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 19 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  241/19 - lotar TALLYNNE GABRIELLA SANTOS E SILVA AGUIAR, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1847821, na Diretoria
Cível Regional do Agreste, a partir de 25/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 19 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 242/19 – lotar ARTHUR CESAR T C DE ALBUQUERQUE, ANALISTA JUD – APJ / ANALISTA.SIST, matrícula 1814206, no Núcleo de Auditoria
das Receitas Próprias.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 19 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 243/19 – lotar TEREZA JAMILE NASCIMENTO LEITE, ANALISTA JUD FUNCAO JUD – APJ, matrícula 1859994, na 1ª Vara da Comarca
de Petrolândia.

MARCEL DA SILVA LIMA
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Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 19 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  244/19 - lotar LOUISE MEDEIROS DE O CORRÊA DOS SANTOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1823051, no  Gabinete
do Desembargador Leopoldo de Arruda Raposo .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 19 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  245/19 - lotar AVELINO JOSE CAVALCANTI BISNETO, OFICIAL DE JUSTIÇA - OPJ, matrícula 1858696, na  Gerência de Dados Funcionais
e Financeiros.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 19 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 246/19 – lotar MANUELLA BARROS DE MELLO, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1873105, na Diretoria das Varas de Família e Registro
Civil, sem prejuízo da percepção da respectiva representação.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 19 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  247/19 - lotar GEISY DE MELO RAMOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872796, na Vara de Execução de Penas Alternativas
da Capital .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 19 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  248/19 – lotar PATRÍCIA TENÓRIO MARQUES DE SÁ, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1829114, na Seção B, da 1ª Vara de Execução
de Títulos Extrajudiciais da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA  DO DIA 19 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  249/19 - lotar CARMESIA VIRGINIA MESQUITA E SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1498452, na  Coordenadoria da Mulher.

Nº  250/19 - lotar JULIANA SIMOES CEZAR,  ANALISTA JUD - APJ/PEDAGOGO , matrícula 1855867, na  Coordenadoria da Mulher.

Nº  251/19 - lotar VALERIA SANTOS PAULO,  ANALISTA JUDICIÁRIO APJ/ASSISTENTE SOCIAL , matrícula 1808893, na  Coordenadoria da
Mulher.

Nº  252/19 - lotar MARIA QUITERIA LUSTOSA DE SOUSA,  ANALISTA JUDICIÁRIO APJ/ PSICOLOGO , matrícula 1778781, na  Coordenadoria
da Mulher, a partir de 08/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

Processo SEI n  º  0009251-65.2019.8.17.8017

Requerente  : MARIA DE LOURDES DE SOUSA SANTOS

Assunto  : auxílio funeral

DECISÃO

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, na qualidade de filha do   de cujus  , solicita pagamento do auxílio funeral
e demais vantagens, em razão do falecimento, no dia 09/03/2019, do servidor aposentado Gilvan Marinho de Souza, matrícula nº 151906-9,
conforme cópia da certidão de óbito, nota fiscal de serviços fúnebres e outros documentos que instruem o presente pedido.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, opinando pelo deferimento parcial do pleito, a fim de ressarcir a requerente das
despesas efetivamente comprovadas ficando o saldo restante a ser liberado mediante alvará judicial, consoante disposto no art. 1º da Lei Federal
nº 6.858, de 24/11/1980. Contudo, caso a requerente esteja munida do documento legal, escritura pública, para receber todos os valores oriundos
de créditos existentes neste Poder em nome do servidor falecido, não há necessidade de alvará judicial, conforme já está previsto em Lei.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

4. O art. 172 da Lei Estadual nº 6.123, de 20/07/68, assegura à família do servidor ou magistrado falecido a percepção do auxílio funeral
correspondente a um mês de vencimento ou proventos. A Lei Estadual nº 9.423, de 30/01/84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015,
de 22/10/84, resguardam o direito à Gratificação Natalina ou 13º salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80 ampara o direito
aos vencimentos devidos aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal.
Por fim, A Instrução Normativa TJPE nº 27/2010, regulamenta a concessão e o pagamento de auxílio funeral no âmbito do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco.

5. Posto isso, com fulcro na legislação invocada e opinativo da Consultoria Jurídica,   DEFIRO   parcialmente o presente pedido, nos limites
do supracitado opinativo.

Recife, 19 de março de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 22/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 26/02 a 22/03/2019, os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, exceto: Apoio Especializado e Oficial de
Justiça, poderão manifestar opção pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, à luz do critério do menor
prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando
se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três)
anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados
nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , conforme
Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de março de 2019

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias( 8h – 17h)

c) Local: Fórum de Jaboatão: Des. Henrique Capitulino – BR 101 Sul, Km 80 – Bairro Prazeres - CEP.: 54335-000 – Jaboatão dos Guararapes
– Recife.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;
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f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as
disposições do Edital nº___, de ___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2017,  vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício:____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
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ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 21/2019– SGP, relativo à abertura de inscrições para que servidores efetivos do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, lotados em todo Estado, manifestem opção visando ao preenchimento da Função Gratificada de Chefe de Secretaria da
1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, publicado no Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 39/2019, no dia 25 de fevereiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 7904/2019 – de GUILHERME PEIXOTO DE MELO JUNIOR– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 100/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 7809/2019 – de DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 101/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6925/2019 – de ROGERIO BARROS NUNES– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 96/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6768/2019 – de RAIMUNDO WELLINGTON ARARUNA SANTANA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 95/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6754/2019 – de ROBERTO CANUTO MEDEIROS DE SOUZA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 94/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6745/2019 – de ROBERVAL MACIEL DA SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 93/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6698/2019 – de LEONARDO FERREIRA DUARTE– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 99/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6660/2019 – de ADALGISA SAMARA DE OLIVEIRA E SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 92/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6602/2019 – de ANA CRISTINA PONTES DE CARVALHO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.
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DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 91/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6555/2019 – de SERGIO DE ANDRADE ROSADO DE O JUNIOR– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 97/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5914/2019 – de VICTOR CAMELO DE FREITAS EVANGELISTA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 98/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

19 de março de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta Desenvolvimento Humano

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 38863/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): AMANDA KARYNE COSTA SANTOS NOBREGA, matrícula 1850555, lotado no(a) CARUARU/1ª
CAMARA REG TJPE resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/01/2019 a 11/01/2019, 14/01/2019 a 16/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4703/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PRISCILA ERICA VALENTIM DE CARVALHO, matrícula 1832786, lotado no(a) OLINDA/CEJUSC
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/02/2019 a 13/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4677/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HIGO HENRIQUE PESSOA DA SILVA, matrícula 1863673, lotado no(a) PAUDALHO/2ª V resultando
em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4650/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZ ANTONIO FERREIRA DE MELO, matrícula 1723499, lotado no(a) JABOATAO/CENTRAL
DIST JUIZADOS resultando em 14 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/03/2019 a 15/03/2019, 18/03/2019 a 22/03/2019, 25/03/2019
a 28/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4606/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FREDERICO AUGUSTO MEDEIROS MAGNATA, matrícula 1858530, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL DO 1º GRAU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4588/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANILLO BARROS VILA NOVA, matrícula 1862413, lotado no(a) FEIRA NOVA/VU resultando em
2 dias referente(s) ao(s) período(s): 20/02/2019 a 21/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4527/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PEDRO JOSE VIEIRA MOURA DO NASCIMENTO, matrícula 1770934, lotado no(a) CARUARU/
NUC DIST MAND resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/02/2019 a 28/02/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 4469/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAQUEL VALADARES SIQUEIRA, matrícula 1853066, lotado no(a) GAB DES DEMOCRITO
RAMOS R FILH resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 12/02/2019 a 15/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4439/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VERONICA MARIA DE ALMEIDA MUNIZ, matrícula 1787250, lotado no(a) JABOATAO/V INF JUV
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/02/2019 a 15/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39133/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HUGO LEONARDO DE ARAUJO SANDRES, matrícula 1821580, lotado no(a) OLINDA/CEJUSC
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/02/2019 a 08/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4740/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANDREA FERNANDES GUERRA, matrícula 1748890, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS
JUIZADOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 14/02/2019 a 14/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4416/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE KALINE SOARES PIRES, matrícula 1809466, lotado no(a) OLINDA/5ª V CIV resultando
em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 13/03/2019 a 14/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4087/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ERIKA FERREIRA DA SILVA, matrícula 1862472, lotado no(a) CARUARU/CEJUSC resultando em
1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4079/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOAB JOSE DA SILVA, matrícula 1812785, lotado no(a) CARPINA/V CRIM resultando em 3 dias
referente(s) ao(s) período(s): 18/02/2019 a 18/02/2019, 11/11/2019 a 12/11/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3983/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): AGENOR VIDAL FRAGOSO FILHO, matrícula 1771493, lotado no(a) PAULISTA/CENTRAL DIST
JUIZADOS resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/02/2019 a 22/02/2019, 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3773/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CELIA ALVES DE SOUSA, matrícula 1839632, lotado no(a) LAGOA DE ITAENGA/DIST
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3699/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HI MEET SHIUE, matrícula 1818384, lotado no(a) OLINDA/5ª V CIV resultando em 2 dias
referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3662/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUISTON JONATAS TENORIO DOS SANTOS, matrícula 1852523, lotado no(a) CARUARU/
CEJUSC resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/02/2019 a 01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2785/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ISABELLA MARTINS SOUZA, matrícula 1828096, lotado no(a) SAO JOSE DA COR GRANDE/VU
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/02/2019 a 21/02/2019, 22/02/2019 a 22/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 861/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LAIS CARVALHO LUMA BEZERRA DE FRANCA, matrícula 1849409, lotado no(a) JUIZADO
ESP CONSUMO CRIM TORCE resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/01/2019 a 18/01/2019, 21/01/2019 a 25/01/2019,
05/02/2019 a 08/02/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 640/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GUSTAVO HENRIQUE RABELO FERREIRA, matrícula 1706837, lotado no(a) GAB DES ANTONIO
CARLOS ALVES S resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4958/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA DE FIGUEIREDO LIMA, matrícula 1869167, lotado no(a) GAB DES FERNANDO
CERQUEIRA NOR resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4966/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA RAMOS DOS SANTOS, matrícula 1828304, lotado no(a) 21º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/02/2019 a 18/02/2019, 25/02/2019 a 25/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5055/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DO SOCORRO CORDEIRO FERREIRA, matrícula 1839225, lotado no(a) NUJT-NUC JUS TERAP E APOIO
ADM resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5071/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA, matrícula 1868926, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/02/2019 a 20/02/2019, 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5099/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE FRANCA FERRARO, matrícula 1843605, lotado no(a) GERENCIA GESTAO DO DESEMPENHO
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5126/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA FERNANDA LUNA BRAGA DE MELO, matrícula 1841718, lotado no(a) MORENO/1ª V CIV resultando em 2
dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5136/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CELSA A PORTELA DE AGUIAR, matrícula 1834029, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU resultando
em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 12/02/2019 a 12/02/2019, 15/02/2019 a 15/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5177/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANA MARQUES DOS REIS GUIMARAES, matrícula 1874020, lotado no(a) GAB DES EVANDRO
MAGALHAES MELO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 08/03/2019 a 08/03/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 4673/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELA BORBA DE MORAES BRANDAO, matrícula 1860577, lotado no(a) 2ª V FAM REG
CIVIL CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33393/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINA ALMEIDA GUERRA, matrícula 1847155, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS
ORAIS JUIZADOS resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33667/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALDECLEIA FERREIRA DA SILVA, matrícula 1791974, lotado no(a) CARUARU/JUIZADO CIV
REL CONSU resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 34060/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DO SOCORRO WANDERLEY NEVES ALVES, matrícula 1775170, lotado no(a) OLINDA/1º
JUIZADO CIV CONSUMO resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34268/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA MARINHO VERCOSA, matrícula 1849492, lotado no(a) PAULISTA/1ª V CRIM resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34715/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOYCE KLEYRILANE BENEVIDES ARAUJO, matrícula 1861808, lotado no(a) SERRA
TALHADA/2ª V CIV resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35409/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LIDIANE LOURENCO DA HORA, matrícula 1827359, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL resultando
em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35457/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JESIEL BATISTA VAZ, matrícula 1792954, lotado no(a) CAMARAGIBE/CEJUSC resultando em 12
dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35460/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELE ISABEL DE ANDRADE VIEIRA, matrícula 1873059, lotado no(a) CAMARAGIBE/CEJUSC resultando
em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35501/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA GORETTI SILVA SANTOS, matrícula 1763660, lotado no(a) BARREIROS/VU resultando em 4 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35587/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): ILANE CINTHIA REVOREDO RIBEIRO, matrícula 1835521, lotado no(a) JABOATAO/V INF JUV resultando em
4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36200/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): AMANDA KARYNE COSTA SANTOS NOBREGA, matrícula 1850555, lotado no(a) CARUARU/1ª CAMARA REG
TJPE resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36281/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALEXANDRE CARVALHO ROLIM GUIMARAES, matrícula 1872745, lotado no(a) BUENOS AIRES/
DIST resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36458/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): ALBERES DUARTE DOMINGOS CORDEIRO, matrícula 1848992, lotado no(a) TORITAMA/VU resultando em 4
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36709/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): NATALIA CAVALCANTE MORAIS, matrícula 1866192, lotado no(a) ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36975/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): WALKIRIA COSTA E SILVA FERREIRA, matrícula 1845209, lotado no(a) JUIZADO INFORMAL DE FAMILIA
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36978/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE MARIO RIBEIRO DE SOUZA FILHO, matrícula 1833642, lotado no(a) NUCLEO GESTAO PROJ MUDANCA
TIC resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37057/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): ZELANDIA AGUIAR E SILVA, matrícula 1814036, lotado no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV CONSUMO
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 37728/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): LUAN CARLOS DE SOUSA, matrícula 1860313, lotado no(a) OLINDA/CEJUSC resultando em 6 dias concedido(s)
referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 37916/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LAMARTINE VERAS SAMPAIO DE SOUZA, matrícula 1823493, lotado no(a) UNIDADE DE TESTES
DE SOFTWARE resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38019/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): THIANA GALDINO DIAS, matrícula 1762826, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL resultando em 4 dias concedido(s)
referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38146/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TAMARA XAVIER VASCONCELOS SANTOS, matrícula 1852337, lotado no(a) GAB DES HUMBERTO
C VASCONCELOS resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38281/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): JOAO RAFAEL ALMEIDA DE SOUZA, matrícula 1866699, lotado no(a) 1º JUIZADO ESP CRIMINAL resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38699/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELE BOTELHO DE OLIVEIRA, matrícula 1842498, lotado no(a) UNIDADE DE DIARIAS resultando em 8
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38775/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): CASSIA MICHELLE ALVES LACERDA, matrícula 1846388, lotado no(a) GARANHUNS/JUIZADO CIV CONSUMO
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38891/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): ALINE DA ROCHA CARDOSO COELHO, matrícula 1839390, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL CONTRA
MULHE resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38916/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIA MARIA NEVES VILLACORTA, matrícula 1814028, lotado no(a) OLINDA/V INF JUV resultando em 6 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39092/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): ANDRESSA LELIS BECHER, matrícula 1845888, lotado no(a) 17ª V CRIM CAPITAL resultando em 20 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39105/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): HERMANO OTAVIO MAIA DA SILVA FILHO, matrícula 1874560, lotado no(a) V EXE PENAL CAPITAL resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39106/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA OLIVIA WANDERLEY CAVALCANTI LIMA, matrícula 1848569, lotado no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39156/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA DE FRANCA BARBOSA FREITAS, matrícula 1778668, lotado no(a) PEDRA/VU resultando em 10 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39157/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RONALDO ALVES DA MOTA, matrícula 1778960, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL CONTRA
MULHE resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39269/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINA FRAZAO FRAGOSO V DE MELO, matrícula 1786164, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND
resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 39430/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): KELLY MERIELLY ALVES CARDOSO DE OLIVEIRA, matrícula 1824350, lotado no(a) LAJEDO/VU resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39435/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROBERTO BATISTA PORDEUS, matrícula 1822519, lotado no(a) UNIDADE MONITORAMENTO DE
TIC resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39518/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): REGINA HITOMI YANAGUIBASHI LEAL, matrícula 1842552, lotado no(a) PETROLINA/4ª V CIV resultando em
14 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39581/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): NUBIA CABRAL DE SOUZA, matrícula 1850962, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC ESPECIALIZ resultando
em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39602/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): ANA KELLEY DA SILVA, matrícula 1811886, lotado no(a) UNIDADE CONT CONTRA LOCA NEGOC resultando
em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39681/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): JEFFERSON ATTAYDY COSME RODRIGUES, matrícula 1865293, lotado no(a) STA MARIA DA BOA VISTA/VU
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39731/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOS AURELIO ARRUDA LEITE, matrícula 1833316, lotado no(a) GAB DES ITAMAR PEREIRA DA S JR
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 226/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a)
seguinte Servidor(a): RAISSA HAYDEE CAMARA QUEIROGA VILA NOVA, matrícula 1827553, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 442/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a)
seguinte Servidor(a): ELISABETE CAVALCANTI GIL RODRIGUES, matrícula 1667297, lotado no(a) CENTRO DE ESTUDOS JUDICIARIOS
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 486/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a)
seguinte Servidor(a): CRISTIANO DA SILVA TORRES, matrícula 1861123, lotado no(a) GARANHUNS/1ª V FAM REG CIV resultando em 10
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 656/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a)
seguinte Servidor(a): PAULO CASSIO AVELINO SERPA, matrícula 1871633, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU resultando em
8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 772/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte
Servidor(a): JOSIVANIA RODRIGUES MIRANDA, matrícula 1845390, lotado no(a) PAULISTA/CENTRAL DIST JUIZADOS resultando em 16
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 801/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a)
seguinte Servidor(a): JANAYNA DOS SANTOS FRANCE, matrícula 1807951, lotado no(a) V EXE PENAL CAPITAL resultando em 6 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 984/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a)
seguinte Servidor(a): MARIA DAS NEVES DOS SANTOS SILVA, matrícula 1770152, lotado no(a) FEIRA NOVA/VU resultando em 4 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1122/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte
Servidor(a): RENATA ARAUJO DE GODOY E VASCONCELOS, matrícula 1845195, lotado no(a) SECRETARIA REMOTA resultando em 2
dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 1213/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte
Servidor(a): RONALD CAVALCANTI DA SILVA, matrícula 1857690, lotado no(a) JABOATAO/4ª V CIV resultando em 6 dias concedido(s)
referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1310/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a)
seguinte Servidor(a): JULLIETA BEATRIZ DE SOUZA CINTRA, matrícula 1852000, lotado no(a) CHA GRANDE/VU resultando em 14 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1492/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a)
seguinte Servidor(a): LISONETE SOARES DA SILVA, matrícula 1789279, lotado no(a) FEIRA NOVA/DIST resultando em 8 dias concedido(s)
referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 2954/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): KEYLLA PATRICIA LAFAYETE GOES, matrícula 1823256,
lotado no(a) AUDITORIA DE INSPECAO, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.



Edição nº 53/2019 Recife - PE, quinta-feira, 21 de março de 2019

6

PRESIDÊNCIA
ATO Nº 654, DE 18 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00009201-43.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do requerimento SEI nº 0366712, datado de 15/03/2019, oriundo da 3ª Vara Cível da comarca de Garanhuns, relativo
à solicitação de inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da 3ª Vara Cível da comarca de Garanhuns, no regime de teletrabalho parcial,
para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 18 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

MAYARA PESSOA DE LIRA   – 184.787-2 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA –  A PARTIR DE
25/03/2019

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 51/2019 DO DA 19/03/2019)

ATO DO DIA 20 DE MARÇO DE 2019

SEI Nº 00008272-30.2019

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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Nº 676/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem a servidora  ANTONIA VIEIRA DE ARAÚJO , Matrícula TJPE nº  177.592-8 ,  colocada
à disposição deste Poder pelo Município de Inajá, bem como sua exclusão do convênio  nº 050/2010-TJPE , com efeitos a partir de 07/03/2019
. Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Inajá do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 20 DE MARÇO DE 2019

SEI Nº 00006247-12.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 677/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem o servidor  CRISTIANO BARBOSA DE ARAUJO , Matrícula TJPE nº  182.643-3 ,
colocado  à disposição deste Poder pelo Município de Garanhuns, bem como sua exclusão do convênio  nº 167/2010-TJPE , com efeitos a partir
de 19/02/2019 . Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Garanhuns
do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 20 DE MARÇO DE 2019

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

N.º 678/2019 - SGP - EXCLUIR  do convênio n.º 104/2010 -TJPE a servidora  EDILENE MARIA DA CONCEIÇÃO,  matrícula n.º 184.717-1,
colocada à disposição deste Poder, pela Câmara Municipal de Paulista, em virtude de sua aposentadoria, com efeitos a partir de 01/03/2019.
Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Paulista, do teor
deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 20 DE MARÇO DE 2019

SEI Nº 000006342-15.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 679/2019 - SGP  –  Renovar a cessão da servidora deste Tribunal de Justiça ,  ANA CLÁUDIA DE MELO MARQUES LUZ , Analista Judiciária,
Matrícula nº 187.131-5 ,  ao  Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas,  com ônus para este Poder, mediante ressarcimento, nos termos do
convênio nº  010 /2013, correspondente ao período de 01.01.2019 a 10.03.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência
ao Excelentíssimo Senhor Presidente do  Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas  do teor deste Ato.

DES .  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente
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ATOS DO DIA 20 DE MARÇO DE 2019

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 680/2019 - SGP –  Renovar a cessão do servidor deste Tribunal de Justiça  FERDINANDO LIMA DE CARVALHO , Auxiliar Judiciário, matrícula
nº 178.796-9, ao Governo de Pernambuco – Secretaria da Casa Civil, com ônus para este Poder, correspondente ao período de 01.01.2019 a
31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Pernambuco
do teor deste Ato. ( SEI Nº 00008340-25.2019.8.17.8017)

Nº 681/2019 - SGP –  Renovar a cessão do servidor deste Tribunal de Justiça  MARCONY FERREIRA LACERDA,  Técnico Judiciário, matrícula nº
129.464-4, ao Governo de Pernambuco – Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado - SEPLAG, com ônus para este Poder, correspondente
ao período de 01.01.2019 a 31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado de Pernambuco do teor deste Ato. ( SEI Nº 00008336-31.2019.8.17.8017)

DES .  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 20 DE MARÇO DE 2019

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 682/2019 - SGP  – Colocar à disposição do Município do Recife, o servidor deste Poder,  JOÃO VINICIUS DE MACÊDO FIGUEIREDO
,  Técnico Judiciário/TPJ, matrícula n.º 181.914-3 ,  com ônus, para o órgão de origem, mediante ressarcimento, nos termos do convênio nº
050 /2011, de 01.01.2019 a  31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do
Município do Recife do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 20/03/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI Nº   00002757-09.2019.8.17.8017

REQUERENTE:   Bela. Maria Margarida de Souza Fonseca

ASSUNTO:   Abono de Permanência

DECISÃO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Juíza de Direito de 3ª Entrância, matrícula nº 175.371-1, solicita abono de
permanência.

A certidão expedida pela SEJU informa, em  19/02/2019 , que a aludida magistrada: a) nasceu em  28/11/1962 ; b) entrou em exercício neste
Tribunal de Justiça em  22/08/1994 ; c) possui anotação de tempo de serviço prestado à Secretaria de Habitação, Saneamento e Obras do Estado
de Pernambuco, no período de 21/04/1982 a 23/06/1994, totalizando 4.449 dias; d) perfaz o tempo total de serviço igual a 13.397 dias.

A Consultoria Jurídica deste Tribunal de Justiça exarou Parecer, opinando pela concessão do Abono de Permanência à requerente desde
19/02/2015, nos termos do   art. 2º, I, II, III, “a” e “b”, c/c §5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003  , condicionado o pagamento
do retroativo à existência de disponibilidade orçamentária e financeira.

É o relatório.   Passo a decidir  .

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor/magistrado que tenha completado os requisitos para
aposentadoria voluntária e opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 260/2019

TRAMITAÇÃO Nº: 00261/2019

RECLAMADA: Ângela da Cunha e Souza, Titular do Registro Civil de Pessoas Naturais de Porta Larga, Distrito de Jaboatão dos
Guararapes.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO

EMENTA: RECLAMAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. FATOS DEVIDAMENTE ANALISADOS PELA
EQUIPE DE INSPEÇÃO DA CORREGEDORIA AUXILIAR DO EXTRAJUDICIAL DO INTERIOR. NÃO VERIFICAÇÃO DE CONDUTA DOLOSA
QUE JUSTIFICASSE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. REAFIRMAÇÃO DO PAPEL ORIENTADOR DA
CORREGEDORIA. ADEQUAÇÕES ESTRUTURAIS QUE PRECISAM REALIZADAS. INSTRUÇÃO DE SERVIÇO QUE DEVE SER CUMPRIDA
EM SUA INTEGRALIDADE.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  ser de atribuição da Corregedoria Geral da Justiça a fiscalização dos serviços notariais e registrais no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  que cabe ao Corregedor Geral de Justiça propor e adotar as medidas convenientes ao aprimoramento dos serviços de notas
e de registro;

CONSIDERANDO  o relatório produzido nos autos de n° 260/2019, em que fora verificada a necessidade de adequações estruturais na serventia
do Registro Civil de Pessoas Naturais de Porta Larga, Distrito de Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO  que a Corregedoria Geral de Justiça traz na sua essência dever orientador para que o serviço extrajudicial prestado atinja
a eficiência que o interesse público requer;

CONSIDERANDO  que os fatos aduzidos ocorreram de forma pontual e em virtude de fato extraordinário, consubstanciado na solicitação pelo
ente municipal de diversos requerimentos de segundas vias de certidões;

CONSIDERANDO  que não se verificou qualquer conduta dolosa que fosse justificadora para a deflagração de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO  que as adequações estruturais podem ser feitas a partir do direcionamento externado neste expediente;

CONSIDERANDO,  por fim ,  que cabe ao Corregedor Geral de Justiça estabelecer as normas de serviço das delegações notariais e de registro;

RESOLVE:

Art. 1°. DETERMINAR  que a Delegatária Ângela da Cunha e Souza, Titular do Registro Civil de Pessoas Naturais de Porta Larga, Distrito de
Jaboatão dos Guararapes, disponibilize ao público usuário 03 guichês para atendimento referente a expedição de segundas vias de certidões,
tendo em vista que a Serventia em tela é uma serventia registral e que sua atividade notarial se dá em caráter acessório, com a finalidade de
atender uma demanda dos usuários que circulam na referida localidade.

Art. 2°. DETERMINAR,  ainda, que haja construção de rampa de acesso ao público portador de necessidades especiais, buscando cumprir
integralmente a legislação de regência, plasmada no artigo 19, do Código de Normas Notariais e de Registros do Estado de Pernambuco.

Art. 3°. CONCEDER  prazo de 15 dias para que a delegatária proceda com as adequações estruturais necessárias buscando ofertar ao público
usuário um serviço extrajudicial cada vez mais eficiente e que cumpre, integralmente, o disposto na legislação de regência.

Recife, 19 de março de 2019 .

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça
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PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO n° 271/2019

TRAMITAÇÃO: 273/2019

INTERESSADA: Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

INTERESSADA: Célia Maria Santos de Oliveira, interina responsável pela 2ª Serventia Notarial de Petrolina.

PORTARIA Nº 73 /2019.

EMENTA: DESIGNAÇÃO DE DELEGATÁRIO INTERINO PARA RESPONDER PELA 2ª SERVENTIA NOTARIAL DE PETROLINA. OUTORGA
DA DELEGAÇÃO EM CARÁTER PRECÁRIO. NOMEAÇÃO DE DELEGATÁRIO INTERINO.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando  ser de atribuição da Corregedoria Geral da Justiça a fiscalização dos serviços notariais e registrais no Estado de Pernambuco;

Considerando  que a Meta 15 da Corregedoria Nacional de Justiça veda a existência de nepotismo no serviço extrajudicial, proibindo que a
interinidade da serventia recaia na pessoa do substituto, caso este detenha grau de parentesco que subsuma o fato à norma.

Considerando  que a Administração Pública não pode se quedar inerte com questões relacionadas aos cumprimentos das metas traçadas pela
Corregedoria Nacional de Justiça;

Considerando  o disposto no Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça, o qual disciplinou a designação de interino, materializando,
de forma normativa, o disposto na Meta 15 da Corregedoria Nacional de Justiça;

Considerando  o Provimento 11/2018, o qual altera o artigo 86, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registros do Estado de
Pernambuco, com o fito de adequá-lo à norma nacional de regência;

Considerando  a necessidade de evitar que haja solução de continuidade no serviço prestado;

Considerando  a relevância do serviço público prestado e os prejuízos que seriam ocasionados à população caso houvesse a paralisação desses
serviços;

RESOLVE :

Art. 1º. EXTINGUIR  a interinidade concedida anteriormente a  Célia Maria Santos de Oliveira , a qual respondia pela 2ª Serventia Notarial
de Petrolina.

Art. 2°. OUTORGAR,  em caráter precário, a delegação da  2ª Serventia Notarial de Petrolina , CNS   74922,  ao Sr.  Pablo Vitorio Castro de
Melo , Titular da 1ª Serventia Notarial de Petrolina, portador  do CPF 023.571.694-43, até ulterior deliberação ;

Art. 3º. DETERMINAR  a realização de inspeção “in loco”, com o fim de orientar o interino na condução dos trabalhos de prestações de contas
realizados pela Serventia, a fim de que haja o cumprimento irrestrito da Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e do Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça, bem como, de toda a legislação de regência pertinente à matéria.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 19 de março de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 260/2019

TRAMITAÇÃO Nº: 00261/2019

RECLAMADA: Ângela da Cunha e Souza, Titular do Registro Civil de Pessoas Naturais de Porta Larga, Distrito de Jaboatão dos
Guararapes.

DESPACHO
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Cuida a espécie de Reclamação apresentada em desfavor da delegatária Ângela da Cunha e Souza, Titular do Registro Civil de Pessoas
Naturais de Porta Larga, Distrito de Jaboatão dos Guararapes.

Consta dos autos, cópia de nota publicada por jornal de considerável circulação em Pernambuco onde se verifica possível irregularidade
na prestação do serviço executado pela Serventia em apreço. Na matéria epigrafada, podem-se observar diversos usuários aguardando
atendimento em condições não favoráveis ao que disciplina a legislação de regência e que se espera do serviço público em comento. São usuários
que se encontram em pé e concentrados num reduzido espaço físico.

Buscando aclarar a denúncia produzida, a equipe de Inspeção da Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial do Interior diligenciou ao local
da serventia e constatou uma realidade diversa daquilo que fora ventilado.

É possível observar do relatório produzidos, que a Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Porta Larga, Distrito de Jaboatão
dos Guararapes dispõe de espaço físico climatizado, com cadeiras para o público usuário aguardar o atendimento, estas no quantitativo de 55
assentos; sistema de emissão de senhas para organização do atendimento, observando a ordem de chegada e chamamento através de painel
eletrônico; 6 guichês para atendimento ao público.

Consta ainda do relatório produzido, que os guichês estão divididos da seguinte forma: 03 guichês para autenticação de documentos
e reconhecimentos de firmas de assinaturas; 01 guichê de atendimento para segundas vias de certidões; 01 guichê para o procedimento de
habilitação de casamento e 01 guichê para atendimento pertinentes a confecção de Procurações Públicas.

Nessa toada, a equipe de inspeção, no bojo do relatório apresentado, já informa que sugeriu a Delegatária que aumentasse o número
de guichês referentes ao procedimento para obtenção de segundas vias e que, ao invés de 01 guichê, fossem disponibilizados 03 guichês para
tal serviço.

Durante a inspeção realizada, a delegatária, em pleno exercício do contraditório, informou que a grande demanda pelo serviço de
expedição de segundas vias ocorreu em virtude da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania de Jaboatão dos Guararapes
encaminhar inúmeros requerimentos nesse sentido, tal fato teria afetado a qualidade da prestação do serviço.

Por fim, a equipe de inspeção orientou que a reclamada providenciasse, no prazo de 15 dias, a instalação de rampa acesso para
cadeirantes, conforme exigência do artigo 19, do Código de Normas Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco.

Dito isto, nos cabe fazer algumas ponderações.

A Corregedoria Geral de Justiça exerce papel fundamental para que o serviço extrajudicial seja prestado com eficiência e atenda de
forma precisa aos anseios da sociedade.

Nesse palmilhar, é impossível dissociar o caráter o orientador que o referido órgão detém, e, exercendo essa função, todas as vezes
que a orientação for suficiente para que se regule a prestação do serviço e este possa ser executado com eficiência, não haverá espaço para
punições ou sanções.

Assim, em que pese ter sido proporcionado ao público usuário, ainda que momentaneamente, inegável e visível desconforto na espera
do atendimento, conforme se depreende da fotografia acostada aos autos, a delegatária apresentou fatos justificáveis e que, a princípio, tem o
condão de obstaculizar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar.

Nada obstante, é preciso que a reclamada tenha por norte que a Serventia em apreço é uma Serventia de Registro Civil de Pessoas
Naturais, onde o serviço de notas é ofertado de modo complementar e buscando suprir uma necessidade do público usuário, logo, essa prestação
acessória do serviço não pode, jamais, se sobrepor à essência registral da serventia.

Dentro desse raciocínio, de fato, não pode ser disponibilizado apenas 01 guichê para expedição de segunda vias de certidões, ao
passo que são disponibilizados 03 guichês para autenticações e reconhecimentos de firmas, atos notariais, repita-se, que são executados de
forma acessória à essência da Serventia em apreço.

Dentro desse contexto, cabe asserir que a equipe de inspeção orientou quanto ao aumento do número de guichês para expedição de
segundas vias de certidões e a instalação de rampa de acesso para cadeirantes.

Logo, é preciso que haja a confecção de Instrução de Serviços onde os prazos sejam assinalados, as alterações necessárias sejam
produzidas e que ocorra a comprovação dos fatos nos presentes autos.

Isto posto,  DETEMINA-SE  à delegatária  Ângela da Cunha e Souza, Titular do Registro Civil de Pessoas Naturais de Porta Larga,
Distrito de Jaboatão dos Guararapes,  que proceda com as alterações estruturais necessária, dentro do prazo de 15 dias, e, tão logo sejam
executadas as modificações, ocorram a comprovação dos fatos nos presentes autos.

Cumpridas as diligências, arquive-se o presente procedimento.

Recife, 19 de março de 2019 .

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO nº 673/2019

(SEI nº 00006910-36.2019.8.17.8017)

Ementa:  Substitui servidora na composição do Grupo de Trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes.

O  Dr. Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a criação da Força Tarefa Especial instituída pelo Ato nº 463, de 25 de abril de 2016, para os fins de saneamento cartorário
e agilização das ações em tramitação na Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

CONSIDERANDO  a prorrogação da Força Tarefa Especial, por meio do Ato nº 3445, publicado no DJe de 14 de dezembro de 2018,

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI 0349868, datado de 22/02/2019, oriundo da Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE:

Art. 1º  Substituir, no grupo de trabalho em atuação na Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a servidora
RITA HELENA DO NASCIMENTO SOUZA   – Matrícula nº 175.853-5 pela servidora   BRUNA PAOLA BORBA DE QUEIROZ   – Matrícula nº
181.092-8,  a partir de 01/03/2019

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 19 de março de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 52/2019 DO DIA 20/03/2019)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 20 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 683/19 - SGP - designar MARIA DA CONCEICAO BORGES DE MORAIS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1845306, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do COLEGIO RECURSAL CRIMINAL CAP, no período de
30/01/2019 a 28/02/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 684/19 - SGP - designar EDILSON FERREIRA DA SILVA, TECNICO JUD -TPJ/PROGRAMADOR, matrícula 1856340, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da UNIDADE ARQUITETURA DE DADOS, no período de 11/03/2019 a 22/03/2019, em virtude
de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 20 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 685/19 - SGP - designar ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE SOUSA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1857568, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de São Vicente Ferrer,
no período de 11/03/2019 a 09/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 686/19 - SGP - designar THULIO LINHARES DE ARAUJO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1857665, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara da Comarca de São José do Egito, no período de 01/03/2019
a 30/03/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº 687/19 - SGP – retificar o Ato Nº 3089/18 – SGP, publicado no DJE de 05/11/2018, referente a ARLANA MARIA MACHADO SOARES, matrícula
1783157, para onde se lê: no período de 22/11/2018 a 19/02/2019, em virtude de licença maternidade do titular; leia-se: no período de 22/11/2018
a 28/02/2019, em virtude de licença maternidade e licença eleitoral do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral



Edição nº 53/2019 Recife - PE, quinta-feira, 21 de março de 2019

311

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 20 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 253 /19 – lotar ROSÂNGELA LOPES DE LUNA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1351885, na 1ª Vara dos Executivos Fiscais Estaduais da
Capital, a partir de 13/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 20 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  254 /19 – lotar  GILBERTO MACIEL BARBOSA , TECNICO JUDICIARIO -  TPJ matrícula  1860330,  na  2ª  Vara da Comarca de  Custódia.

Nº  255 /19 – lotar  CLEVES NUNES BARROS ,  OFICIAL DE JUSTICA – PJ III  matrícula  1764918,  na  2ª  Vara da Comarca de  Custódia.

Nº  256 /19 – lotar  JOSE ANTONIO DA SILVA TORRES,  OFICIAL DE JUSTICA – PJ III  matrícula  1764926,  na  2ª  Vara da Comarca de  Custódia.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 20 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 257 /19 - lotar MARIA DA CONCEICAO BORGES DE MORAIS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1845306, no COLEGIO RECURSAL
CRIMINAL CAP, no período de 30/01/2019 a 28/02/2019.

Nº 258 /19 - lotar MARIA DA CONCEICAO BORGES DE MORAIS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1845306, no 1º COLEGIO RECURSAL
CIVEL DA CAPITAL, a partir de 07/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 22/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 26/02 a 22/03/2019, os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, exceto: Apoio Especializado e Oficial de
Justiça, poderão manifestar opção pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:

a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, à luz do critério do menor
prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando
se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três)
anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados
nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , conforme
Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de março de 2019

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias( 8h – 17h)

c) Local: Fórum de Jaboatão: Des. Henrique Capitulino – BR 101 Sul, Km 80 – Bairro Prazeres - CEP.: 54335-000 – Jaboatão dos Guararapes
– Recife.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;
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h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as
disposições do Edital nº___, de ___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2017,  vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício:____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:
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LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

A SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-
SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

PROCESSO Nº 00010975-82.2018.8.17.8017

INTERESSADO: ANA TERESA TENORIO DE BRITO MEDEIROS

ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a servidora, ANA TERESA TENORIO DE BRITO MEDEIROS, Técnico Judiciário-TPJ,
matrícula nº 1559737, nascida em 05/10/1962, pleiteia abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento da concessão
do abono de permanência, tendo em vista que a postulante completou todos os requisitos em 24/10/2018, conforme o art. 3º, da Emenda 47/2005
c/c Acórdão TCU nº 1482/2012 Plenário.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. A matéria em debate encontra-se disciplinada nos seguintes dispositivos constitucionais: art. 40, § 19 da Constituição Federal, art. 2º, § 5º,
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 3º da EC nº 47/05.

6. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
requerente faz jus ao abono de permanência, pois preenche todos os requisitos para obter sua aposentadoria voluntária por tempo de contribuição
mínimo, a partir de 24/10/2018, conforme o art. 3º, da Emenda 47/2005 c/c Acórdão TCU nº 1482/2012 Plenário.

7. Isso posto, DEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, com fundamento no art. 3º, da Emenda 47/2005 c/c Acórdão TCU nº
1482/2012 Plenário, condicionado o retroativo a disponibilidade orçamentária e financeira.
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Recife, 15 de março de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

PROCESSO SEI Nº 00006348-06.2019.8.17.8017

REQUERENTE: MONICA MARIA CRESPO DE ARAÚJO

ASSUNTO: Concessão de abono de permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a servidora, Monica Maria Crespo de Araújo, Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 166.413-1,
solicita concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo indeferimento do pedido,
tendo em vista que só terá direito ao abono a partir de 08/10/2021.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados no Parecer da Consultoria Jurídica e da análise dos documentos que
instruem este processo, que a requerente só fará jus ao abono de permanência a partir de 08/10/2021, com fulcro no art. 40, da Constituição
Federal e art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.

6. Isso posto, INDEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, com fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005-Acórdão nº 1482/2012-TCU-Plenário.

Recife, 15 de março de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

PROCESSO Nº 00007170-34.2019.8.17.8017

INTERESSADO: THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS

ASSUNTO: Ajuda de Custo por transporte e mudança

Trata-se de requerimento de ajuda de custo formulado por THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS, matrícula nº 185.891-2, atualmente
ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário, Função Judiciária – APJ, em que solicita reembolso das despesas efetuadas com mudança e
transporte da cidade de Caruaru para Abreu e Lima, conforme Portaria SGP nº 111/19, de 04/02/2019, publicada no Dje de 05/02/2019.

A requerente colaciona aos autos eletrônicos os Documentos Auxiliares do Conhecimento de Transporte Eletrônico (Verificadores SEI 0351762
e 0351766), bem como “Contrato de prestação de serviço de transporte intermunicipal de mudança” (Verificador SEI 0351783), todos referentes
ao serviço executado.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer (Verificador SEI 0359531), o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo
deferimento do pleito, com fundamento no art. 19 da Lei nº 14.454/2011 c/c o Enunciado Administrativo CJ/TJPE nº 01/2008.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

Em relação à matéria, a Lei Estadual nº 14.454, de 26.10.2011 assim disciplinou: “Art. 19. O servidor designado, de ofício ou a pedido, para ter
exercício em outra comarca, faz jus à percepção de ajuda de custo, desde que comprove a efetiva realização de despesas de deslocamento,
limitado o valor à sua remuneração bruta.”

Neste sentido, este Tribunal de Justiça já havia editado o Enunciado Administrativo CJ/TJPE nº 01, de 12.09.2008, com o seguinte teor: “AJUDA DE
CUSTO – O servidor designado, de ofício ou a pedido, para ter exercício em outra comarca, fará jus à percepção de ajuda de custo correspondente
às despesas de mudança e transporte, mediante comprovação idônea, até o limite de sua remuneração bruta no cargo efetivo. Entende-se por
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comprovação idônea o recibo de empresa ou firma individual de transporte e mudança ou, quando o serviço for executado por particular, o recibo
de pagamento acompanhado da guia de recolhimento do ISS (Lei Estadual nº 13.332, de 08/11/2007, art. 32)”.

No caso em exame, a requerente cumpriu as exigências estabelecidas pela norma, tendo comprovado a realização da despesa de deslocamento
ao apresentar Contrato e Documentos Auxiliares do Conhecimento de Transporte Eletrônico, devidamente emitidos em seu nome, fazendo jus
ao reembolso no valor máximo de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), caso tal valor seja inferior à sua remuneração bruta.

Isso exposto, DEFIRO o pedido de ajuda de custo, no valor de até 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), limitado à remuneração bruta da
requerente, pelas despesas efetuadas com deslocamento, com base nos fundamentos invocados no opinativo da Consultoria Jurídica.

Recife, 15 de março de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

SEI nº 00030075-47.2018.8.17.8017 de Hélder de Andrade Batista – Referente a Horário Especial de Trabalho.

Hélder de Andrade Batista, matrícula nº 183.431-2, servidor ocupante do cargo de Técnico Judiciário, referência TPJ, requer à concessão de
horário especial de trabalho, para frequentar o Curso de Engenharia da Computação promovido pela Universidade de Pernambuco, no período
correspondente ao 1º semestre letivo de 2019.

O pleito conta com a aquiescência do gestor mediato, e com respaldo no disposto no art. 174 da Lei 6123, de 20/07/1968, c/c o Enunciado
Administrativo CJ/TJPE Nº 06, de 12 de setembro de 2008, e não implica prejuízo da duração semanal do trabalho.

Isto posto, com fundamento na legislação invocada, defiro o pedido, ficando, de pronto, responsabilizado o gestor imediato pelo acompanhamento
do horário especial sendo das 13h às 18h30 nas segundas-feiras, das 9h45 às 17h nas terças-feiras e quintas-feiras e das 15 às 19h às quartas-
feiras, a ser cumprido pelo servidor, com vigência a partir da publicação e término em julho de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de março de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretaria de Gestão de Pessoas

PROCESSO Nº SEI 00022479-92.2018.8.17.8017

INTERESSADO: ALFREDA CAMPOS DE CARVALHO

ASSUNTO: LIBERAÇÃO DE VALOR DE SERVIDORA FALECIDA EM FACE DE INVENTÁRIO EXTRAUDICIAL.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado neste
procedimento, acolho a proposição nele contida para deferir o pleito condicionado o pagamento à existência de disponibilidade financeira e
orçamentária

Recife, 19 de março de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretaria de Gestão de Pessoas

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 1301/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GUILHERME
LOPES PIMENTEL FRAZAO, matrícula 1866915, lotado(a) no(a) GAB DES ITAMAR PEREIRA DA S JR, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 1297/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LIDIANE
CRISTINE MAFRA LINS BARROS, matrícula 1843303, lotado(a) no(a) 5º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de
2018 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1290/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
LUCIANA DE JESUS DA CUNHA, matrícula 1807072, lotado(a) no(a) GAB DES ANTONIO FERNANDO ARAUJ, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1285/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RAFAEL
DIAS DE AGUIAR FILHO, matrícula 1759728, lotado(a) no(a) GAB DES FREDERICO RICARDO DE A, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1277/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GEISY
DE MELO RAMOS, matrícula 1872796, lotado(a) no(a) 1ª V ACID TRABALHO CAPITAL, referente ao exercício de 2017 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 12/01/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 20/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1274/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOAO
MARTINS FERREIRA NETO, matrícula 1796550, lotado(a) no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1258/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GERALDO
ROSENDO DA SILVA, matrícula 1838130, lotado(a) no(a) POLO AGRESTE 1 - CARUARU, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1257/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSANA DE
FATIMA ARRUDA SOBRAL, matrícula 1761439, lotado(a) no(a) 1ª V FAZ PUBLICA CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1253/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JEFFSON
FRANCISCO DA SILVA, matrícula 1847112, lotado(a) no(a) GAB DES ANDRE OLIVEIRA SILVA, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1246/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DALVA MARIA
ALBUQUERQUE PASCOAL, matrícula 1822268, lotado(a) no(a) DIRETORIA DE SAUDE, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 18/03/2019 a 04/04/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1239/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) OTONIEL
GOMES DA SILVA, matrícula 1752715, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TRANSPORTES, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1238/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ELIANEIDE
SEVERINA BARBOSA, matrícula 1773925, lotado(a) no(a) PAULISTA/V FAZ PUB, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1237/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GILBERTO
FERNANDO LEAO, matrícula 1822241, lotado(a) no(a) PAULISTA/V FAZ PUB, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019),
a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1236/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
THEOPHANNES ABDON DE PEIXOTO SANTOS, matrícula 1782258, lotado(a) no(a) PETROLINA/V RE INF JUV 18C, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
01/07/2019 a 18/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 1173/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ISABELLA
AUGUSTA PORTELA G MAGALHAES, matrícula 1843443, lotado(a) no(a) COORDENADORIA GERAL DOS JE, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1168/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DIDIMO
VIEIRA DE ARAUJO JUNIOR, matrícula 1834207, lotado(a) no(a) UNIDADE NEGOCIO ADMINISTRATIVO, referente ao exercício de
2018 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1152/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ORLANDO
RICARDO DE OLIVEIRA FILHO, matrícula 1863959, lotado(a) no(a) GAB DES CANDIDO JOSE DA FONTE, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1146/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FLAVIO
ALVES DE LIMA, matrícula 1768425, lotado(a) no(a) GERENCIA PROGRAMACAO DE OBRAS, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1095/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JORGE
FERREIRA FIGUEIREDO, matrícula 1841637, lotado(a) no(a) CABROBO/2ª V, referente ao exercício de 2018 (02/01/2019 a 31/01/2019),
a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1092/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CAROLINA
MENDONCA MUNIZ DE ALBUQUERQUE, matrícula 1814478, lotado(a) no(a) 2ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de
2018 (17/01/2019 a 15/02/2019), a partir de 28/01/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1083/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA VALERIA
GOMES DE MACEDO, matrícula 1867130, lotado(a) no(a) CABROBO/1ª V, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a
partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1078/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCELLA
NEVES C DE ALBUQUERQUE MENDONCA, matrícula 1822977, lotado(a) no(a) GAB DES DEMOCRITO RAMOS R FILH, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período
de 04/02/2019 a 21/02/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1063/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EURISTON
MAGALHAES DE MOURA, matrícula 1838849, lotado(a) no(a) CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 17/07/2019 a
31/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1059/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANAPAULA
DE VASCONCELOS COURA, matrícula 1855107, lotado(a) no(a) CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 16/01/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a
16/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1049/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) BRIVALDO
JOSE GOMES DE LIMA, matrícula 1791362, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TRANSPORTES, referente ao exercício de 2018 (03/12/2018
a 01/01/2019), a partir de 14/12/2018, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1048/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EWELINNE
FERNANDA ALVES TORRES, matrícula 1847341, lotado(a) no(a) GAB DES FERNANDO EDUARDO, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 07/10/2019
a 24/10/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 981/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIZETE
RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 1240862, lotado(a) no(a) 4º DISTRIBUIDOR/CICA, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 11/03/2019 a 28/03/2019, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 963/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCIA
JEANE NOGUEIRA DA COSTA PEREIRA, matrícula 1866257, lotado(a) no(a) SERRA TALHADA/1ª V CIV, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 933/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ALEXANDRE
HENRIQUE GOMES DA SILVA, matrícula 1796798, lotado(a) no(a) NUCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 15/01/2019, restando o saldo de 17 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 915/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCOS
ALBERTINO DA SILVA SOUZA, matrícula 1834860, lotado(a) no(a) GAB DES FAUSTO CASTRO CAMPOS, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 890/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) NINA
FLAVIA DE ARAUJO MATIAS, matrícula 1761862, lotado(a) no(a) CENTRAL EXPE RECEB CORRESPOND, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 24/01/2019, restando o saldo de 08 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 849/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANDREA
ANDRADE RIBEIRO PESSOA, matrícula 1771866, lotado(a) no(a) GERENCIA SERVICO VOLUNTARIO, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 751/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSE WALDIR
BEZERRA JUNIOR, matrícula 1814958, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/2ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019),
a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 750/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GERALDO
BARBOSA ANDRADE, matrícula 1781855, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/2ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 743/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SAMUEL
KARJAN RODRIGUES PATU, matrícula 1827243, lotado(a) no(a) GAB DES ROBERTO DA SILVA MAIA, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 738/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CARLOS
ANDRE RIBEIRO MARTORANO, matrícula 1825151, lotado(a) no(a) GAB DES ROBERTO DA SILVA MAIA, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 15/01/2019, restando o saldo de 17 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 693/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LEONARDO
FERREIRA DUARTE, matrícula 1809407, lotado(a) no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO, referente ao exercício de 2018 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 671/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROSANNE
MARIA DE A CAVALCANTI ANDRADA, matrícula 1871137, lotado(a) no(a) 1º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 07/01/2019, restando o saldo de 25 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 616/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DIEGO BRITO
DE ARAUJO, matrícula 1848747, lotado(a) no(a) UNIDADE ATEND TEC - TELECOM, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 615/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCUS
AURELIUS BARROSO DE M ALVES, matrícula 1765230, lotado(a) no(a) GERENCIA DE RELACIONAMENTO, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 614/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
APARECIDA DA FONSECA NEVES, matrícula 1634127, lotado(a) no(a) UNIDADE ATEND SIST JUDICIAIS, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 591/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ISABELLA
CAVALCANTI ANTUNES GAYAO, matrícula 1679228, lotado(a) no(a) UNIDADE ATEND SIST JUDICIAIS, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 584/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MANASSES
SILVA DE ANDRADE JUNIOR, matrícula 1850296, lotado(a) no(a) UNIDADE ATEND TEC - RMR, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 568/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) KATHARINE
DE MOURA MACHADO, matrícula 1813072, lotado(a) no(a) GAB DES MARCO ANTONIO C MAGGI, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 498/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) HEVERTON
GADELHA FREITAS, matrícula 1876589, lotado(a) no(a) 3ª V TRIB JURI CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 488/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CARLA
REGINA CORREIA SANTOS GALVAO, matrícula 1868080, lotado(a) no(a) PAUDALHO/2ª V, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 328/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCIANO
SAVIO DE FREITAS OLIVEIRA, matrícula 1826794, lotado(a) no(a) 4ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(03/01/2019 a 01/02/2019), a partir de 15/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 287/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ISMAR
RODRIGUES SILVA, matrícula 1824422, lotado(a) no(a) LAGOA DO OURO/VU, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019),
a partir de 15/01/2019, restando o saldo de 17 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 05/08/2019 a 21/08/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 192/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSE
AMERICO FREIRE BEZERRA DE MATOS, matrícula 1783556, lotado(a) no(a) ALIANCA/VU, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 07/01/2019, restando o saldo de 25 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 15/01/2019 a 08/02/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39659/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROMERO
VITOR DE ALBUQUERQUE SANTIAGO, matrícula 1858327, lotado(a) no(a) VICENCIA/VU, referente ao exercício de 2018 (06/12/2018
a 04/01/2019), a partir de 20/12/2018, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39601/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FABIANO
ALENCAR AQUINO GOMES, matrícula 1859285, lotado(a) no(a) JUPI/VU, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a
partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 15/07/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39520/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
BARTOLOMEU MENDES DE MELO, matrícula 1810235, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/DIST, referente ao exercício de 2018 (06/12/2018
a 21/12/2018), a partir de 17/12/2018, restando o saldo de 05 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39346/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANDREA
KARLA GOMES DO NASCIMENTO, matrícula 1872524, lotado(a) no(a) 3ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2018 (10/12/2018
a 08/01/2019), a partir de 21/12/2018, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/01/2019 a 20/01/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 39082/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FERNANDA
MONEZI LANDEN, matrícula 1856570, lotado(a) no(a) V EXE PENAL CAPITAL, referente ao exercício de 2018 (26/11/2018 a 25/12/2018),
a partir de 17/12/2018, restando o saldo de 9 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39005/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FABIOLA
BRITO MARINHO FALCAO BARBOSA, matrícula 1868586, lotado(a) no(a) DIRETORIA CRIMINAL, referente ao exercício de 2018
(16/11/2018 a 15/12/2018), a partir de 03/12/2018, restando o saldo de 13 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 14/01/2019
a 26/01/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38707/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RAQUEL
MUNIZ PEREIRA SIMOES, matrícula 1870165, lotado(a) no(a) 23ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2018 (03/12/2018 a
01/01/2019), a partir de 13/12/2018, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38650/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GABRIELA
MORAIS ARAUJO GUERRA, matrícula 1872273, lotado(a) no(a) 4ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38569/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
ROSANGELA MARIA FERNANDES, matrícula 1833286, lotado(a) no(a) 3ª V CRIM CAPITAL, referente ao exercício de 2018 (06/11/2018 a
05/12/2018), a partir de 21/11/2018, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38566/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RAPHAEL
ALBUQUERQUE FERNANDES, matrícula 1858068, lotado(a) no(a) OLINDA/CENT CART ORD PREC ROG, referente ao exercício de
2018 (22/11/2018 a 21/12/2018), a partir de 10/12/2018, restando o saldo de 12 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38513/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GISELLE DE
BRITO SILVA, matrícula 1860640, lotado(a) no(a) GOIANA/V RE INF JUV 5C, referente ao exercício de 2017 (22/11/2018 a 21/12/2018),
a partir de 03/12/2018, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38469/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) VALERIA
KARLA DE BARROS COSTA, matrícula 1826786, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/DIR, referente ao exercício de 2018 (22/10/2018 a
21/12/2018), a partir de 07/12/2018, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38467/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JORGE
LOURENCO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 1830252, lotado(a) no(a) 4º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38466/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANILLO
SIQUEIRA TENORIO LIMA, matrícula 1821164, lotado(a) no(a) 4º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38246/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
LUCICLEIDE CAVALCANTI DA S HOLANDA, matrícula 1760246, lotado(a) no(a) GAB DES EVANDRO MAGALHAES MELO, referente
ao exercício de 2018 (19/11/2018 a 18/12/2018), a partir de 06/12/2018, restando o saldo de 13 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período
de 02/01/2019 a 14/01/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38047/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PRISCILA
MAIA QUEIROZ RIBEIRO NASCIMENTO, matrícula 1861310, lotado(a) no(a) OLINDA/2ª V FAM REG CIV, referente ao exercício de
2018 (22/11/2018 a 21/12/2018), a partir de 10/12/2018, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 38006/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) IARA CELLI
ALVES DE ARAUJO, matrícula 1860895, lotado(a) no(a) TIMBAUBA/2ª V, referente ao exercício de 2018 (22/11/2018 a 21/12/2018), a
partir de 07/12/2018, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 37921/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) HELENA
MARIA RIBEIRO FERNANDES, matrícula 1855506, lotado(a) no(a) Centro de Apoio Psicossocial, referente ao exercício de 2018
(01/10/2018 a 30/10/2018), a partir de 11/10/2018, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37889/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) TALITA
CRISTINA PADILHA FREITAS, matrícula 1865854, lotado(a) no(a) CAETES/VU, referente ao exercício de 2018 (22/11/2018 a 21/12/2018),
a partir de 05/12/2018, restando o saldo de 17 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 20/02/2019 a 08/03/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37793/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LEOPOLDO
JUNIOR DE ARRUDA RAPOSO, matrícula 1808770, lotado(a) no(a) GAB DES JOVALDO NUNES, referente ao exercício de 2018
(20/11/2018 a 08/12/2018), a partir de 04/12/2018, restando o saldo de 5 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/01/2019
a 06/01/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37701/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LORENZA
PATRICIA SEIDEL DE OLIVEIRA, matrícula 1842781, lotado(a) no(a) JABOATAO/V SUCES REG PUB, referente ao exercício de 2018
(03/12/2018 a 01/01/2019), a partir de 13/12/2018, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37629/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CLAUDIA DE
AMORIM PONCE, matrícula 1763571, lotado(a) no(a) MEMORIAL DA JUSTICA, referente ao exercício de 2018 (17/07/2018 a 15/08/2018),
a partir de 10/08/2018, restando o saldo de 06 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/01/2019 a 07/01/2019, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37559/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EUGENIO
ANDRADE SILVA FILHO, matrícula 1865803, lotado(a) no(a) AGUA PRETA/2ª V, referente ao exercício de 2018 (22/11/2018 a 21/12/2018),
a partir de 04/12/2018, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37446/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARILIA
PORTELA WANDERLEY DE MEDEIROS, matrícula 1708333, lotado(a) no(a) SECRETARIA GESTAO DE PESSOAS, referente ao
exercício de 2018 (05/11/2018 a 04/12/2018), a partir de 26/11/2018, restando o saldo de 09 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
07/01/2019 a 15/01/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37425/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANGELA
REGINA PAVAO NUNES, matrícula 1829068, lotado(a) no(a) 6ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2018 (22/11/2018 a 21/12/2018),
a partir de 03/12/2018, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/09/2019 a 20/09/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37422/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CLAUDIA
SIMONE BARROS DE QUEIROZ, matrícula 1681699, lotado(a) no(a) UNIDADE DIARIO JUSTICA ELET, referente ao exercício de 2018
(22/11/2018 a 21/12/2018), a partir de 03/12/2018, restando o saldo de 19 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37397/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) HUGO
RICARDO SOARES AMAZONAS, matrícula 1847813, lotado(a) no(a) GAB DES SILVIO NEVES B FILHO, referente ao exercício de 2018
(22/11/2018 a 21/12/2018), a partir de 03/12/2018, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 15/01/2019 a
02/02/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37390/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) KARINA DE
SOUZA VASCONCELOS, matrícula 1844083, lotado(a) no(a) 5ª Vara de Sucessão e Registro Público da Capital, referente ao exercício
de 2018 (22/11/2018 a 21/12/2018), a partir de 03/12/2018, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37354/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ALINE
COSTA ROMAO CORDEIRO MOUSINHO, matrícula 1834495, lotado(a) no(a) DIRETORIA FORM APERF SERVIDOR, referente ao
exercício de 2018 (19/11/2018 a 18/12/2018), a partir de 04/12/2018, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37305/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
ISABEL CESARIO REGIS FAZIO, matrícula 1777076, lotado(a) no(a) GAB DES ERIK S DANTAS SIMOES, referente ao exercício de
2018 (22/11/2018 a 21/12/2018), a partir de 04/12/2018, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 05/02/2019
a 22/02/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 37283/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EDUARDO
CHAGAS PORTO, matrícula 1817884, lotado(a) no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, referente ao exercício de 2018
(19/11/2018 a 18/12/2018), a partir de 30/11/2018, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/01/2019 a
20/01/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37235/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CRISTIANE
PONTES QUEIROZ ROMA, matrícula 1818473, lotado(a) no(a) GAB DES ANTONIO DE MELO E LIMA, referente ao exercício de 2018
(05/11/2018 a 04/12/2018), a partir de 29/11/2018, restando o saldo de 6 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/01/2019 a
07/01/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37205/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RICARDO
DINIZ DE MELO, matrícula 1685970, lotado(a) no(a) 4º DISTRIBUIDOR/CICA, referente ao exercício de 2018 (05/11/2018 a 04/12/2018), a
partir de 26/11/2018, restando o saldo de 9 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 13/12/2018 a 21/12/2018, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37125/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) HUGO
LEONARDO CHAVES DA SILVA, matrícula 1777980, lotado(a) no(a) OLINDA/DIST, referente ao exercício de 2018 (19/11/2018 a
18/12/2018), a partir de 04/12/2018, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 36860/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PAOLA
PETRUSKA A DE CARVALHO E SILVA, matrícula 1862936, lotado(a) no(a) 18º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício
de 2017 (05/11/2018 a 04/12/2018), a partir de 21/11/2018, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 36796/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
ADELIA PORTO ATAIDE, matrícula 1797557, lotado(a) no(a) GAB DES JOSUE ANTONIO F SENA, referente ao exercício de 2018
(05/11/2018 a 04/12/2018), a partir de 27/11/2018, restando o saldo de 8 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 36683/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANYELE
FERNANDES DA MATA, matrícula 1853783, lotado(a) no(a) GAB DES FABIO EUGENIO DANTAS, referente ao exercício de 2018
(29/10/2018 a 27/11/2018), a partir de 23/11/2018, restando o saldo de 5 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 25/02/2019 a
01/03/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 35487/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCELO
WANDERLEY LIMA, matrícula 1825607, lotado(a) no(a) GERENCIA DE PRODUCAO, referente ao exercício de 2018 (01/11/2018 a
30/11/2018), a partir de 12/11/2018, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 34854/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SUELY
TENORIO FERRAZ GOMINHO, matrícula 1876333, lotado(a) no(a) IGARASSU/2ª V CIV, referente ao exercício de 2018 (17/07/2018 a
15/08/2018), a partir de 01/08/2018, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 07/12/2018 a 21/12/2018,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 34754/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) NATALIA
DE MORAES SOUZA CINTRA, matrícula 1837974, lotado(a) no(a) CARUARU/C AGIL PROCESSUAL, referente ao exercício de 2018
(18/10/2018 a 16/11/2018), a partir de 01/11/2018, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/01/2019 a
17/01/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 34747/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROSA DE
SARON FIALHO ARAUJO VASCONCELOS, matrícula 1875353, lotado(a) no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de
2018 (05/11/2018 a 04/12/2018), a partir de 16/11/2018, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/01/2019
a 20/01/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 34480/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANILO
AUGUSTO VIEIRA DE CASTRO, matrícula 1858599, lotado(a) no(a) PETROLINA/2ª V FAM REG CIV, referente ao exercício de 2018
(05/11/2018 a 04/12/2018), a partir de 06/11/2018, restando o saldo de 29 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 16/11/2018 a
14/12/2018, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 33744/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FERNANDA
ALBUQUERQUE CUNHA LOPES, matrícula 1874390, lotado(a) no(a) JABOATAO/2º JUIZADO CIV CONSU, referente ao exercício de
2018 (15/10/2018 a 13/11/2018), a partir de 30/10/2018, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
10/12/2018 a 24/12/2018, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 31529/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROSSANA
GABRIELLA DE FRANCA RIBEIRO, matrícula 1839829, lotado(a) no(a) JABOATAO/DIRETORIA RE MATA SUL, referente ao exercício
de 2018 (17/09/2018 a 16/10/2018), a partir de 11/10/2018, restando o saldo de 6 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/01/2019
a 07/01/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 28133/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) REGINA
CELI DE LIMA CHAGAS CASTRO, matrícula 1795848, lotado(a) no(a) TAQUARITINGA DO NORTE/VU, referente ao exercício de
2018 (08/08/2018 a 06/09/2018), a partir de 27/08/2018, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 25268/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RENATO DE
OLIVEIRA FERREIRA MARQUES, matrícula 1863177, lotado(a) no(a) 34ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2018 (17/07/2018 a
15/08/2018), a partir de 27/07/2018, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 22413/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANDREA
FRANCA DE PAIVA, matrícula 1838377, lotado(a) no(a) NUCLEO ASSES TECNOLOGIA INFOR, referente ao exercício de 2018
(03/07/2018 a 01/08/2018), a partir de 17/07/2018, restando o saldo de 16 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 19549/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MORGANA
MOURA DE ALBUQUERQUE FIGUEIROA, matrícula 1875302, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO M TENORIO, referente ao
exercício de 2018 (17/07/2018 a 15/08/2018), a partir de 06/08/2018, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período
de 05/11/2018 a 14/11/2018, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10473/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MOZAR
SOARES DO NASCIMENTO, matrícula 1723634, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE CARLOS P MALTA, referente ao exercício de 2018
(01/03/2018 a 30/03/2018), a partir de 20/03/2018, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 03/07/2018 a
13/07/2018, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6474/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
DA CONCEICAO GUEDES DE LEMOS, matrícula 1768727, lotado(a) no(a) CABO/3ª V CIV, referente ao exercício de 2018 (16/01/2018
a 14/02/2018), a partir de 30/01/2018, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 17/07/2018 a 01/08/2018,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 1050/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RAQUEL MATIAS
TORRES, matrícula 1843613, lotada no 15º Juizado Especial Cível de Consumo, referente ao exercício de 2018 (02/01/2019 a 19/01/2019), a
partir de 11/01/2019, restando o saldo de 09 dias para serem gozados em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade,
nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Processo SEI nº 00007913-35.2019.8.17.8017 Publicar a transferência do gozo de 30 (trinta) dias de licença prêmio deferido antes no período
de 07/03 a 05/04/2019 (com publicação no DJe do dia 13/02/2019) para o período de 19/03 a 17/04/2019, referente ao 2º decênio, do servidor
JOSÉ RONALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula nº 1675826.

SEI Nº 00001005-18.2019.8.17.8017 - Publicar a transferência da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MIRIAN FLAVIA
WANDERLEY DANTAS, matrícula nº 177107-8, antes registradas para o período de 01 a 30/04/2019, para gozo nos períodos de 11/03/2019 a
30/03/2019 e de11/06/2019 a 20/06/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00006459-82.2019.8.17.8017- Publicar a transferência da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) SUELY CLEONICE
BATISTA, matrícula nº 184.331-1, antes registradas para o período de 11/03 a 09/04/2019, para gozo nos períodos de 11/03/2019 até 22/03/2019
(12 dias) e 09/09/2019 até 26/09/2019 (18 dias)– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00008847-89.2019.8.17.8017- Publicar a alteração do gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) FADIA ARRUDA
ALVES DE VASCONCELOS REGO , matrícula nº 183393-6, para os períodos de 02/04/2019 a 16/04/2019 e 01/07/2019 a 15/07/2019 – totalizando
30 (trinta) dias.
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SEI Nº 00004320-41.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) Eugênia de Souza Araújo, matrícula
nº 1764632, para os períodos de 11/02/2019 a 02/03/2019, e 13/03/2019 a 22/03/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00008696-73.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente aos exercícios 2016, 2017 e 2018, do(a) servidor(a) MARCELLO
FALCÃO NOVO, matrícula nº 1749420, para os períodos de 01/04/2016 a 30/04/2016, 02/10/2017 a 31/10/2017 e 01/08/2018 a 30/08/2018,
respectivamente, totalizando 30 (trinta) dias cada período.

SEI Nº 000009194-05.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2018, do(a) servidor(a) FERDINANDO LIMA DE
CARVALHO, matrícula nº 1787969, para o período de 01/04/2019 a 30/04/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Por meio do SEI nº 0009613-07.2019.8.17.8017, foi apresentada Declaração da Justiça Eleitoral referentes às eleições 2019 comprovando que
o(a) servidor(a) JOSÉ YURI PINTO RIBEIRO trabalhou 03 (três) dias no 1º turno, fazendo jus ao gozo pelo dobro de dias trabalhados, ou seja,
06 (seis) dias.

SEI Nº 00009605-19.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) BIANCA BATISTA DA ROSA,
matrícula nº 11817922, para o período de 20/05/2019 a 18/06/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI nº 00006144-21.2019.8.17.8017- Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a)
seguinte Servidor(a): TACIANA FREITAS SANTOS CANTARELLI, matrícula nº 1828746, cedido(a) ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
resultando em 01 dia referente(s) ao(s) período(s): 28/01/2019.

SEI Nº 00009373-76.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ANAIAS CIRILO DA SILVA ,
matrícula nº 183.207-7, para os períodos de 08/04/2019 a 17/04/2019 e 02/09/2019 a 21/09/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Requerimento SEI nº 00009802-63.2019.8.17.8017. Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
KARLA CARVALHO RAMOS REINALDO, matrícula nº 1639870, cedido (a) ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, referente ao exercício de
2018 interrompidas a partir de 23/01/2018, tendo gozado o saldo de 15 dias no período de 15/10/2018 a 29/10/2018 e em 2019 interrompidas a
partir de 21/01/2019, restando 16 dias para gozo oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213
DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 3611 DE 20/12/2018 (DJE 21/12/2018).

Recife, 20 de março de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00001026-35.2019.8.17.8017

Interessada: Daniele Botelho de Oliveira

Assunto: Retificação de anotação de tempo de serviço estadual

DESPACHO

A requerente, Daniele Botelho de Oliveira, Técnica Judiciária, TPJ, matrícula 184.249-8, solicita retificação da anotação de tempo de serviço
prestado ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-PE, constante da certidão emitida pela Chefia da DGHP daquele Departamento, que
acostou a este Processo Administrativo, mormente serviço outrora prestado.

A Consultoria Jurídica, por meio de Parecer, opinou pelo deferimento do pedido, considerando a certidões acostada, comprovando que o
tempo prestado ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-PE, 24.11.2008 a 11.04.2011, 869 (oitocentos e sessenta e nove) dias, que
corresponde a (dois) anos, 04 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias, já descontadas 03 (três) faltas, para efeito de aposentadoria e disponibilidade
e licença-prêmio.

Forte nisso, com fundamento no art. 40, § 9º, da Constituição Federal, no § 8º do art. 171, da Constituição Estadual, bem como no Parecer nº
2101/2016 da Consultoria Jurídica, DEFIRO o pedido de retificação, devendo ser anotado e computado o tempo de contribuição, no período de
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24.11.2008 a 11.04.2011, no total de 869 (oitocentos e sessenta e nove) dias, que corresponde a (dois) anos, 04 (quatro) meses e 19 (dezenove)
dias, para efeito de aposentadoria, disponibilidade e licença-prêmio.

Recife, 20 de março de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI N° 00007860-66.2019.8.17.8017

INTERESSADO: ROSANA TATIANE DA CRUZ

ASSUNTO: ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer emitido pela Consultoria Jurídica, nos presentes autos eletrônicos,
acolho a proposição nele contida para deferir a anotação do tempo de serviço, ora pleiteada, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 20 de março de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI N° 00002633-98.2019.8.17.8017

REQUERENTE: SARA DE OLIVEIRA SILVA LIMA

ASSUNTO: ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente epigrafada, solicita anotação de tempo de serviço.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento da anotação
requerida, considerando que o serviço prestado efetivamente ao Estado de Pernambuco/Secretaria de Educação, no total de 4.346 (quatro mil,
trezentos e quarenta e seis) dias, ou seja, 11 (onze) anos, 11 (onze) meses e 01 (um) dia, nos períodos de 04.06.1993 a 25.02.1996 e de
03.01.1997 a 05.03.2006, respectivamente, aproveita-se para efeito de aposentadoria e disponibilidade, com base no art. 40, § 9º, da Constituição
Federal c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual. Quanto ao tempo de serviço prestado à Prefeitura de Vicência, será necessário a apresentação
de Certidão oriunda do órgão previdenciário daquele município ou do INSS.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o Relatório. Passo a decidir.

4. Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida, para deferir o pleito para o fim e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 20 de março de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00029564-86.2018.8.17.8017
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Interessado(a): Maurijane Gomes da Silva

Assunto: Anotação de tempo de serviço público estadual

A requerente, Maurijane Gomes da Silva, Matrícula nº 186.707-5, Técnico Judiciário, TPJ, requer anotação de tempo de serviço público prestado
à Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco, conforme certidão, que acostou a este Processo Administrativo, mormente serviço outrora
prestado.

A Consultoria Jurídica, através de Parecer, opinou pelo deferimento do pedido, considerando a certidão anexada, onde comprova que o tempo
prestado deva ser anotado para efeito de aposentadoria e disponibilidade. Ao tempo averbado não incidirá o efeito da licença-prêmio, porque,
embora haja continuidade entre os tempos prestados a Secretaria de Educação e o Detran-PE, há descontinuidade entre o final do exercício no
Detran-PE e o início do exercício neste Tribunal, além disso, a continuidade entre a Secretaria de Educação e o Detran-PE não perfaz um decênio.

Forte nisso, com fundamento no art. 40, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/90, bem como no
Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO o pedido, devendo ser anotado o tempo de serviço prestado à Secretaria de Educação do Estado de
Pernambuco, período de 08.02.2010 a 01.08.2010, no total de 175 dias, que corresponde a 05 MESES E 25 DIAS, para efeito de aposentadoria
e disponibilidade.

Recife, 20 de março de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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PRESIDÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 267/2019-SEJU, DE 21 DE MARÇO DE 2019

O EXMO. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO os termos do Parecer (Nota Técnica), publicado no DJe de 27/09/2016, que limita em três juízes o recebimento da verba por
exercício cumulativo no Polo de Audiência de Custódia – 1, Comarca sede de Jaboatão dos Guararapes;

RESOLVE:

I – Designar os Magistrados abaixo relacionados para, em regime cumulativo, integrarem o Polo de Audiência de Custódia - 1, com sede na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, juntamente com a Exma. Dra. Mirna dos Anjos Tenório de Melo Gusmão, Juíza Coordenadora, no mês
de ABRIL/2019:

Exmo. Dr. José Carvalho de Aragão Neto;

Exma. Dra. Carlos Fernando Carneiro Valença Filho;

II – Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO Nº 674-A/2019–SGP

(SEI nº  00009602-72.2019.8.17.8017 )

O Desembargador ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação do Ato nº 2499/2018, no Diário de Justiça eletrônico – DJe do dia 28/08/18, que institui Grupo Especial de Trabalho,
composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas;

Considerando a designação do Oficial de Justiça/OPJ JULIERME DE SOUZA FLOR BENTINHO, matrícula nº 185261-2, para ter o exercício de
suas atribuições, em caráter excepcional, dois (2) dias da semana, na Vara Única da Comarca de Betânia, com o objetivo de cumprir mandados
atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, conforme Ato nº 117/2019, publicado no DJe do dia 09/01/2019,

RESOLVE :

Designar o servidor JULIERME DE SOUZA FLOR BENTINHO, Oficial de Justiça/OPJ, matrícula nº 185261-2, para compor o Grupo Especial de
Trabalho, de que trata o Ato nº 2499/2018, publicado no DJe de 28/08/2018, composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter
excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas, no período de 03/01/2019 a 01/02/2019.

Recife, 19 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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Art. 19  As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples de votos, desde que presentes mais da metade dos representantes
das Unidades Judiciárias presentes, cada um com direito a um voto, salvo quanto à modificação ou exclusão de enunciados e alteração de Regimento,
que dependerá da aprovação de 2/3 dos votantes.

Art. 20  Na Assembleia Geral será obedecida a seguinte ordem:

I - abertura dos trabalhos;

II - leitura dos expedientes;

III- apresentação de projetos;

V - apresentação, discussão e votação das proposições e moções aprovadas pelos Grupos de Trabalho;

V - encerramento da Assembleia.

Art. 21  – Durante a discussão das matérias na Assembleia Geral, será permitido o uso da palavra ao representante do Grupo de Trabalho, por até cinco
minutos, podendo ser delegada a defesa da proposta ao autor da proposição.

§ 1°  – Os debatedores farão inscrição junto ao Presidente e poderão falar até três minutos.

§ 2°  – Em caso de co-autoria de proposição ou moção, apenas um de seus autores, ou representante, fará uso da palavra.

Art. 22  Os casos omissos no presente Regimento serão resolvidos pelo Comitê Organizador do V FOJEPE:

Diretor Geral da Escola Judicial : Desembargador Jones Figueirêdo Alves

Juiz Supervisor da Escola Judicial:  Saulo Fabianne de Melo Ferreira

Juíza Coordenadora Geral dos Juizados : Ana Luiza Wanderley de Mesquita Saraiva Câmara

Coordenadora Adjunta dos Juizados Especiais:  Isabella Augusta Portela Gouveia Magalhães

Supervisora Técnica dos Juizados Especiais:  Lídice Domingos dos Santos

Publique-se.

Recife, 20 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Desembargador Jones Figueiredo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 13/03/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 108/2019/ESMAPE/DG – (Datado de 13/03/2019) –  Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves –  Diretor Geral da Escola Judicial de
Pernambuco – ESMAPE  – ref. portaria nº 04/2019: “Autorizo”.

Recife, 13 de março de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE CAMARAGIBE

71,04 107,97 93,06 0,77 9

8º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

76,94 101,08 92,64 0,67 11

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

30,85 104,27 95,35 0,66 7

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

51,78 105,37 95,23 0,60 8

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE GARANHUNS

86,00 101,39 93,50 0,59 11

4º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 47,03 97,51 96,32 0,46 8
3º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 48,22 106,38 97,30 0,45 6

Recife, 21 de março de 2018.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO EM 19/03/2019

Glossário

Meta 1 do CNJ de 2019  – Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos, excluídos os suspensos e sobrestados
no ano corrente;

Meta 2 do CNJ de 2019  -  Identificar e julgar até 31/12/2019, pelo menos pelo menos 80% dos processos distribuídos até 31/12/2015 no 1º
grau, 80% dos processos distribuídos até 31/12/2016 no 2º grau, e 90% dos processos distribuídos até 31/12/2016 nos Juizados Especiais e
Turmas Recursais;

Taxa de Congestionamento  - Indicador que mede o percentual de casos que permaneceram pendentes de solução ao final do período de
referência em relação ao que tramitou.  Fórmula:  Casos Pendentes / (Casos Baixados + Casos Pendentes) .  Saliente-se que no cômputo dos
casos pendentes são considerados os processos julgados e os não julgados que NÃO foram baixados, arquivados definitivamente ou remetidos
em grau de recurso ou por declínio de competência para órgão de Tribunal diferente até o final do período . 

IRS  -  Índice de Redução do Acervo por Servidor : critério criado pela Comissão Executiva do Programa Muito Além das Metas visando a
melhoria contínua do mesmo.

Fórmula de cálculo:

Total de processos baixados desde o início do ano até o período de apuração / (casos pendentes + total de baixados) = Índice de Redução
do Acervo

Índice de Redução do Acervo / nº de servidores na unidade judiciária =  IRS

Para efeito do cálculo do número de servidores na unidade judiciária, serão considerados os servidores efetivos e à disposição, excluindo os
oficiais de justiça, pedagogos, psicólogos e assistentes sociais.

Gabinete da Presidência

REF.:  SEI nº  00006713-89.2019.8.17.8017

Interessados:  SECRERTARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Assunto:  Associação Nacional dos Servidores do Judiciário Federal e Estadual e do Ministério Público da União e dos Estados - ANSERJUFE.

DECISÃO

Trata-se de questionamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, quanto a aplicação da MP 873/2019, publicada no DOU de 01 de março de
2019, se tal normativo se aplica direta e imediatamente ao TJPE e se alcança as Associações ou apenas Sindicatos.

Neste sentido a Consultoria Jurídica emitiu opinativo, onde diferencia mensalidade sindical ou contribuição associativa da contribuição sindical.
Sendo as primeiras de caráter facultativo, cujo desconto em folha de pagamento é de opção e autorização expressa efetuada pelo associado ou
sindicalizado no momento de sua vinculação ao órgão associativo de classe. A contribuição sindical, por sua vez, é oriunda do antigo imposto
sindical, cujo desconto é feito anualmente, sempre no mês de março, e que, à luz da legislação trabalhista reformada, deixou de ser compulsório.

É o breve relatório. Passo a decidir.
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Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica deste Tribunal, no dia 14/03/2019,
consubstanciado no sistema eletrônico de informações (SEI), sob o protocolo acima epigrafado, acolho a proposição nele contida para, com
fundamento na legislação invocada, determinar que os descontos das  mensalidades  associativas/sindicais , dos magistrados e servidores
deste Tribunal de Justiça, permaneçam sendo efetuados através da folha de pagamento, por se tratarem de contribuição mensal que o associado
ou trabalhador sindicalizado faz, facultativamente, a partir do momento que opta em se associar, ou filiar-se ao sindicato representativo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0437136-0 Precatório Alimentar

Protocolo : 2016.00016445

Comarca : Recife

Vara : 3ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 0001501-79.2016.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Vera Lúcia Siqueira Oliveira

Autor : Maria José Dias Marques

Advog : Petrônio Monteiro de Menezes - PE014454

Réu : ESTADO DE PERNAMBUCO

Procdor : Rui Veloso Bessa

AGRAVO INTERNO NO PRECATÓRIO ALIMENTAR Nº 437136-0

Agravantes: Vera Lúcia Siqueira Oliveira e outra.

Agravado: Estado de Pernambuco - FUNAPE.

ORGÃO ESPECIAL

DESPACHO

Intime-se o ente estatal agravado, para, querendo, ofertar resposta ao recurso no prazo legal (Art. 370 do RITJPE).

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 19 de março de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE e Relator

0420567-4 Precatório Alimentar

Protocolo : 2015.00050042

Comarca : Caruaru

Vara : Segunda Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru

Ação Originária : 0000099-25.2009.8.17.0480

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente
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Parágrafo único . O controle de frequência dos jurados, nos dias em que não houver sessão do Tribunal do Júri, é de competência
das instituições, órgãos e empresas, públicas ou privadas, com os quais mantenham vínculo laboral.

Art. 4°.  A SETIC deverá implementar no sítio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no prazo de 90 dias, cadastro para inscrição de
voluntários alistados, cujas informações dos interessados poderá o Juiz Presidente do Tribunal de Júri fazer uso auxiliar para convocação anual.

§ 1º.  O cadastro deverá conter nome completo, filiação, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, CPF, RG, título eleitoral,
telefone e e-mail.

§ 2º.  Os dados cadastrais dos voluntários não serão disponibilizados ao público, cujo acesso será restrito apenas aos juízes e servidores
do TJPE devidamente vinculados ao órgão jurisdicional, mediante  login  e senha de rede.

Art. 5º.  Este provimento entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se integralmente o Provimento n.º 02/2019.

Recife-PE, 18 de março de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 74/2018 – CGJ - (Tramitação nº 0076/2018)

Processados: Juliana Carneiro da Motta - matrícula nº 181719-1; Sarah de Carvalho Nocrato – matrícula nº 186.316-9; Carlos Gomes de
Melo Netto – matrícula 187.353-9; Camilla Izabella Evangelista de Oliveira – matrícula 183.522-0; Paulo roberto Barros de Almeida Filho
– matrícula 186.345-2; Elba Maria Barros Galiza Pinheiro – matrícula 167.558-3; Mário Xavier da Silva – matrícula 157.634-8; Francisca
Sampaio Magalhães – matrícula 166.400-0; Carlos Eduardo Gomes de Melo – matrícula 185.525-5; Fernando Felix da Silva – matrícula
184.473-3; Fernanda Cabral Santiago – matrícula 184.635-3; Ricardo Manoel da Silva – matrícula 183.118-6 e Rosineide Granjeiro Xavier
– matrícula 173.924-7.

 

DESPACHO

  Analisando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 26/2019-CGJ (fls.88/89), encontra-
se com prazo de conclusão dos trabalhos expirado.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 22 de março de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo Administrativo nº 74/2018 – CGJ - (Tramitação nº 0076/2018)

Processados: Juliana Carneiro da Motta - matrícula nº 181719-1; Sarah de Carvalho Nocrato – matrícula nº 186.316-9; Carlos Gomes de
Melo Netto – matrícula 187.353-9; Camilla Izabella Evangelista de Oliveira – matrícula 183.522-0; Paulo roberto Barros de Almeida Filho
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– matrícula 186.345-2; Elba Maria Barros Galiza Pinheiro – matrícula 167.558-3; Mário Xavier da Silva – matrícula 157.634-8; Francisca
Sampaio Magalhães – matrícula 166.400-0; Carlos Eduardo Gomes de Melo – matrícula 185.525-5; Fernando Felix da Silva – matrícula
184.473-3; Fernanda Cabral Santiago – matrícula 184.635-3; Ricardo Manoel da Silva – matrícula 183.118-6 e Rosineide Granjeiro Xavier
– matrícula 173.924-7.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo.  Corregedor Geral da Justiça e, para constar, lavrei o presente termo.

Recife, 22 de março de 2019

Assessor da CGJ

Processo Administrativo nº 74/2018 – CGJ - (Tramitação nº 0076/2018)

Processados: Juliana Carneiro da Motta - matrícula nº 181719-1; Sarah de Carvalho Nocrato – matrícula nº 186.316-9; Carlos Gomes de
Melo Netto – matrícula 187.353-9; Camilla Izabella Evangelista de Oliveira – matrícula 183.522-0; Paulo roberto Barros de Almeida Filho
– matrícula 186.345-2; Elba Maria Barros Galiza Pinheiro – matrícula 167.558-3; Mário Xavier da Silva – matrícula 157.634-8; Francisca
Sampaio Magalhães – matrícula 166.400-0; Carlos Eduardo Gomes de Melo – matrícula 185.525-5; Fernando Felix da Silva – matrícula
184.473-3; Fernanda Cabral Santiago – matrícula 184.635-3; Ricardo Manoel da Silva – matrícula 183.118-6 e Rosineide Granjeiro Xavier
– matrícula 173.924-7.

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 17/2019.

Recife, 22 de março de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 74/2018 – CGJ - (Tramitação nº 0076/2018)

Processados: Juliana Carneiro da Motta - matrícula nº 181719-1; Sarah de Carvalho Nocrato – matrícula nº 186.316-9; Carlos Gomes de
Melo Netto – matrícula 187.353-9; Camilla Izabella Evangelista de Oliveira – matrícula 183.522-0; Paulo roberto Barros de Almeida Filho
– matrícula 186.345-2; Elba Maria Barros Galiza Pinheiro – matrícula 167.558-3; Mário Xavier da Silva – matrícula 157.634-8; Francisca
Sampaio Magalhães – matrícula 166.400-0; Carlos Eduardo Gomes de Melo – matrícula 185.525-5; Fernando Felix da Silva – matrícula
184.473-3; Fernanda Cabral Santiago – matrícula 184.635-3; Ricardo Manoel da Silva – matrícula 183.118-6 e Rosineide Granjeiro Xavier
– matrícula 173.924-7.

PORTARIA Nº 74/2019.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE
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Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas situações
de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º  ASSINALAR o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 19 de março de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 86/2018-CGJ (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO 00088/2018)

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

INTERESSADO:  Conselho Nacional de Justiça - CNJ

ASSUNTO:  Pedido de providências para agilizar a liberação do precatório do processo nº (...)

DESPACHO

Ante a Decisão de Arquivamento (Id CNJ nº (...)) às fls. 74 e 75 proferida pelo Corregedor Nacional de Justiça, (...), no âmbito do
Pedido de Providências (...), autuado em razão da Decisão de Arquivamento às fls. 29 a 31 deste procedimento prévio, e considerando os
autos do referido Pedido de Providências encontram-se arquivados definitivamente desde 1º de fevereiro de 2019, arquive-se este expediente,
procedendo-se à baixa e às anotações de estilo.

Recife, 19 de março de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 709/2018-CGJ (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO 00907/2018)

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

RECLAMADO:  (...)

INTERESSADO:  Disque Direitos Humanos – Disque 100

ASSUNTO:  Pedido de Providências referente aos processos nº (...) e (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO
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Do teor da petição inicial, depreende-se que, além de questionar a conclusão dos autos desde 14 de setembro de 2019, o Requerente pretende
também discutir o acerto de despachos proferidos nos autos do processo judicial em epígrafe, aos quais atribui a demora da sua tramitação.

Em acesso público aos autos do processo judicial nº (...) por meio do sistema informatizado PJe – 1º grau, verificou-se que foi proferido despacho
em 9 de março de 2019 renovando o prazo para que a parte executada, o Município de (...), ofereça impugnação, tendo sua tramitação regularizada
e esvaindo-se, assim, o objeto deste procedimento preliminar prévio.

Além disso, sobre a insatisfação do Requerente quanto ao conteúdo dos despachos do magistrado no processo judicial, ressalta-se que a
competência desta Corregedoria Geral da Justiça, no âmbito da investigação preliminar, restringe-se a apurar condutas de magistrados para
verificar a existência de falta ou infração disciplinar, na forma do art. 8º da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional da Justiça – CNJ, e não
avaliar o mérito ou a correção das decisões exaradas pelos magistrados.

À luz de todas essas considerações, determino o arquivamento de plano deste procedimento, dada a ausência de infração funcional que deva
ser apurada em processo administrativo disciplinar, consoante regra do art. 9º, § 2º, da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional da Justiça
– CNJ.

Publique-se, com supressão do nome e juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Encaminhe-se à Corregedoria Nacional de Justiça cópia do presente, em atenção ao disposto no art. 9º, §3º, Res. nº 135/2011-CNJ.

Cópia do presente servirá como Ofício.

Cumpra-se.

Recife, 13 de março de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 121/2019-CGJ (Tramitação nº 121/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  ERLEY ARRUDA BRAGA – Matrícula 184.013-4

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora ERLEY ARRUDA BRAGA, inscrita sob a Matrícula
nº 184 .131-4

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 13/14), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 23,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.
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Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela indiciada, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 19 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 148/2019-CGJ (Tramitação nº 148/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  JOAO BATISTA TAVARES FILHO – Matrícula 149348-5.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  JOAO BATISTA TAVARES FILHO , inscrito sob a
Matrícula de nº 149348-5.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 15/17), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração
funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 18,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio
, com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
PE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 19 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 186/2019-CGJ (Tramitação nº 186/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADO:  MARCUS VINÍCIUS SANTOS DE LIMA – Matrícula nº 185.619-7

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.
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DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a
ausência de declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor MARCUS VINÍCIUS SANTOS DE LIMA,
inscrito sob a Matrícula nº 185 .619-7.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto
levou em consideração que, após notificação referente ao presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 13/14),
sanando assim a pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia
da declaração de Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de
infração funcional aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado
pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 16,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar
Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de que seja encaminhada
à SGP/TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 19 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 115/2019-CGJ (Tramitação nº 115/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  Domingos Sávio Torres Ramos, matrícula nº 161.442-8.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  Domingos Sávio Torres Ramos , inscrito sob a
Matrícula nº  161.442-8 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme informação de fls. 13/14, o
servidor ora reclamado apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância,
consubstanciado à fl. 15,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio .

Publique-se.
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Intimações necessárias.

Recife, 19 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 180/2019-CGJ (Tramitação nº 180/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  Manuela Lira Cavalcanti de Oliveira, matrícula nº 185.091-1.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  Manuela Lira Cavalcanti de Oliveira , inscrito sob
a Matrícula nº  153.843-6 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 12/13), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 14,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Por fim, determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela indiciada, a fim de seja encaminhada à SGP/
PE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 19 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 353/2018-CGJ (Tramitação nº 538/2018).

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  Neli Carlos de Lima Ferreira, matrícula nº 177.558-8.

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora para apurar com a profundidade necessária, a suposta prática
de movimentação simulada nos processos.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face da servidora  Neli Carlos de Lima Ferreira, matrícula nº
177.558-8 , sendo-lhe atribuída a suposta prática de atividade irregular que, em tese, constitui violação aos deveres funcionais do artigo 193,
inciso VII, da Lei 6.123/68.
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Os fatos imputados à servidora consistem na movimentação de feitos em trâmite na Comarca de Canhotinho, que foram executados
aparentemente de maneira simulada, atinente ao uso repetido da “fase 53” no Sistema  Judwin,  cuja finalidade, em tese, seria burlar o sistema
SICOR ao maquiar processos considerados em situação de criticidade, ou seja, paralisados na Secretaria há mais de 100 dias.

Notificada (fls. 12), a servidora apresentou defesa preliminar (fls. 15/24). Nas suas razões, defende a indiciada, em síntese, que a
acusação feita pela Corregedoria quanto ao movimento mascarado de processos no sistema JUDWIN não merece prosperar, considerando que
sua finalidade, ao movimentar tantos processos, foi de proceder com uma organização nos processos que se encontravam de forma desordenada
naquela unidade judiciária.

Ao final, requereu o arquivamento do PPP, protestando pela produção de provas admitidas processualmente, notadamente à oitiva
de testemunhas e depoimento pessoal da indiciada.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, em seu parecer opinativo (fls. 27/28), manifestou-se pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, com vista à realização de investigação mais aprofundada de suposta prática de atos que configuram irregularidades
funcionais.

Foi proferida decisão de fls. 29, acolhendo o parecer e determinando a confecção de portaria para instauração do competente PAD.

O processo foi devidamente instruído, inclusive com visitação do Juiz Corregedor à Comarca de Canhotinho para apurar  in loco  os
fatos noticiados neste processo.

A Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 83/86), opinou pelo arquivamento do feito, por entender que a
conduta da servidora, ora processada, não seria merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias que ocorreram.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pela servidora indiciada,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VII, da Lei 6.123/68, a saber, suposta movimentação irregular no sistema JUDWIN:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

(...)

Na situação  sub examine , a servidora foi processada administrativamente pela suposta prática de infração funcional, consistente
na movimentação de diversos processos no sistema JUDWIN com o uso repetido da “fase 53”, objetivando maquiar processos que estavam
paralisados na Secretaria por mais de 100 dias.

Em análise detida dos autos e cotejando com os elementos colhidos durante a instrução processual (depoimento testemunhal e
argumentos apresentados pela indiciada), aliado à visitação pessoal do Juiz Corregedor da 2ª Entrância objetivando apurar  in loco  os fatos
noticiados na denúncia, entendo que deve ser acolhido o parecer da Corregedoria Auxiliar, no sentido de proceder com o arquivamento do feito,
com as devidas recomendações.

Em visitação realizada pelo Juiz Corregedor, foi verificado pelo Magistrado que a versão defensiva apresentada pela servidora deve ser
acolhida, para tanto considerou que  “... o uso da “fase 53” era, de fato, utilizado para organizar o posicionamento dos diversos processos físicos
nas prateleiras da Secretaria, de modo a facilitar sua localização quando da procura feita pelas partes, pelos procuradores, pelos membros do
Ministério Público e pelos próprios servidores, cujo entendimento se alicerça, também, de forma subjetiva, obviamente, ao verificarmos que nos
assentamentos funcionais da indiciada não há mácula anterior, respondendo esta outro PAD por fato análogo ao apurado neste feito disciplinar.”
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Além do mais, compulsando a ficha funcional da servidora indiciada (fls. 41), não se verifica nenhuma anotação ou observação que
desabone sua conduta enquanto servidora deste Tribunal de Justiça, tendo em vista a ausência de qualquer registro de processo administrativo
disciplinar anterior a este, respondendo apenas a outro PAD por fato idêntico ao aqui apurado, não existindo qualquer punição disciplinar.

Desse modo, ficou demonstrado nos autos que a veracidade das razões apresentadas na defesa prévia pôde ser comprovada pelas
provas colacionadas aos autos, aliada à visitação do Juiz Corregedor na Comarca de Canhotinho que só corroborou com os argumentos pautados
pela processada.

Portanto, por não vislumbrar irregularidade funcional praticada pelo indiciado, acolho o parecer da Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR ,  devendo a servidora ser orientada a fim de  só movimentar os processos sob sua responsabilidade quando efetivamente
praticar o ato seguinte, registrando sempre no  Judwin  ou PJ-e a movimentação praticada e realizada, com fins de atualização do histórico de
andamento processual.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 19 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 357/2018-CGJ (Tramitação nº 542/2018).

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  Fernando Antônio Ferreira, matrícula nº 185.991-9.

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor processado para apurar com a profundidade necessária, a
suposta prática de movimentação simulada nos processos.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face do servidor  Fernando Antônio Ferreira, matrícula nº 185.991-9
, sendo-lhe atribuída a suposta prática de atividade irregular que, em tese, constitui violação aos deveres funcionais do artigo 193, inciso VII,
da Lei 6.123/68.

Os fatos imputados ao servidor consistem na movimentação de feitos em trâmite na Comarca de Canhotinho, que foram executados
aparentemente de maneira simulada, atinente ao uso repetido da “fase 53” no Sistema  Judwin,  cuja finalidade, em tese, seria burlar o sistema
SICOR ao maquiar processos considerados em situação de criticidade, ou seja, paralisados na Secretaria há mais de 100 dias.

Notificado (fls. 12), o servidor apresentou defesa preliminar (fls. 16/26). Nas suas razões, defende o indiciado, em síntese, que a
acusação feita pela Corregedoria quanto ao movimento mascarado de processos no sistema JUDWIN não merece prosperar, considerando que
sua finalidade, ao movimentar tantos processos, foi de proceder com uma organização nos autos que se encontravam de forma desordenada
naquela unidade judiciária.

Ao final, requereu o arquivamento do PPP, protestando pela produção de provas admitidas processualmente, notadamente à oitiva
de testemunhas e depoimento pessoal do indicado.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, em seu parecer opinativo (fls. 29/30), manifestou-se pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, com vista à realização de investigação mais aprofundada de suposta prática de atos que configuram irregularidades
funcionais.

Foi proferida decisão de fls. 31, acolhendo o parecer e determinando a confecção de portaria para instauração do competente PAD.

O processo foi devidamente instruído, inclusive com visitação do Juiz Corregedor à Comarca de Canhotinho para apurar  in loco  os
fatos noticiados neste processo.

A Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 106/108), opinou pelo arquivamento do feito, por entender que a
conduta do servidor, ora processado, não seria merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias que ocorreram.
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É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pelo servidor indiciado,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VII, da Lei 6.123/68, a saber, suposta movimentação irregular no sistema JUDWIN:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

(...)

Na situação  sub examine , o servidor foi processado administrativamente pela suposta prática de infração funcional, consistente
na movimentação de diversos processos no sistema JUDWIN com o uso repetido da “fase 53”, objetivando maquiar processos que estavam
paralisados na Secretaria por mais de 100 dias.

Em análise detida dos autos e cotejando com os elementos colhidos durante a instrução processual (depoimento testemunhal e
argumentos apresentados pela indiciada), aliado à visitação pessoal do Juiz Corregedor da 2ª Entrância objetivando apurar  in loco  os fatos
noticiados na denúncia, entendo que deve ser acolhido o parecer da Corregedoria Auxiliar, no sentido de proceder com o arquivamento do feito,
com as devidas recomendações.

Em visitação realizada pelo Juiz Corregedor, foi verificado pelo Magistrado que a versão defensiva apresentada pelo servidor deve ser
acolhida, para tanto considerou que  “... o uso da “fase 53” era, de fato, utilizado para organizar o posicionamento dos diversos processos físicos
nas prateleiras da Secretaria, de modo a facilitar sua localização quando da procura feita pelas partes, pelos procuradores, pelos membros do
Ministério Público e pelos próprios servidores, cujo entendimento se alicerça, também, de forma subjetiva, obviamente, ao verificarmos que nos
assentamentos funcionais do indiciado não há mácula anterior.”

Além do mais, compulsando a ficha funcional do servidor indiciado, não se verifica nenhuma anotação ou observação que desabone sua
conduta enquanto servidor deste Tribunal de Justiça, tendo em vista a ausência de qualquer registro de processo administrativo disciplinar (fls. 43).

Desse modo, ficou demonstrado nos autos que a veracidade das razões apresentadas na defesa prévia pôde ser comprovada pelas
provas colacionadas aos autos, aliada à visitação do Juiz Corregedor na Comarca de Canhotinho que só corroborou com os argumentos pautados
pelo servidor.

Portanto, por não vislumbrar irregularidade funcional praticada pelo indiciado, acolho o parecer da Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR ,  devendo o servidor ser orientado a fim de  só movimentar os processos sob sua responsabilidade quando efetivamente
praticar o ato seguinte, registrando sempre no  Judwin  ou PJ-e a movimentação praticada e realizada, com fins de atualização do histórico de
andamento processual.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 19 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 576/2018-CGJ (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO 00767/2018)

REQUERENTE:  (...)

REQUERIDO:  (...)

INTERESSADO:  Disque Direitos Humanos – Disque 100
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 21 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº688/19 - SGP - designar LUANA VIEIRA GOMES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1855352, para exercer a função gratificada de
CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Petrolina.

Nº689/19 -SGP - dispensar THAIS DE SOUZA LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1841300, da função gratificada de CONCILIADOR
JUIZADO/FGCJ-1, do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Petrolina.

Nº690/19 - SGP - dispensar LUANA VIEIRA GOMES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1855352, da função gratificada de FUNCAO DE
SECRETARIADO JUDICIARIA/FSJ-1, do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Petrolina.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 21 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº691/19 - SGP - designar ENAURA SUZANA RODRIGUES FERREIRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1770217, para responder pela
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1 da Distribuição da Comarca de Serra Talhada, no período de 01/02/2019
a 02/03/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº692/19 - SGP - designar JOAO ALEXANDRE MEDEIROS V DO NASCIMENTO, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1837486, para
responder pela função gratificada de ADMINISTRADOR DO FORO/FSJ-3, da Diretoria da Comarca de Camaragibe, no período de 11/03/2019
a 09/04/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 21 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº693/19 - SGP - designar MYRTES JANE PASCHOAL DE LIMA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1666797, para responder pela função
gratificada de GERENTE/FGJ-1, da Gerência Gestão do Desempenho no período de 15/02/2019 a 01/03/2019, em virtude de férias do titular.

Nº694/19 - SGP - designar TARSIANA CARVALHO DE SA PEREIRA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1838245, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do CEJUSC 2º GRAU, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019,
em virtude de férias do titular.
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Nº695/19 - SGP - designar PATRICIA REBELO TAVORA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1774190, para responder pela função gratificada
de GERENTE/FGJ-1, da GERENCIA DE PROCESSOS CIVEIS no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº696/19 - SGP - designar MANOEL PORFIRIO DE ARAUJO FILHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1875167, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B, da 4ª Vara Cível da Capital, no período de 12/03/2019 a
10/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº697/19 - SGP - designar SYLVIO TIMOTEO DE SOUSA NETO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840860, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do GOIANA/V RE INF JUV 5C, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, em virtude de férias
do titular.

Nº698/19 - SGP - designar MARTHA HELENA DE ALBUQUERQUE LIRA SANTOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1861131
para responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde,
no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 21 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 259/19 – lotar PATRICIA REBELO TAVORA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1774190, na GERENCIA DE PROCESSOS CIVEIS , no período
de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Nº 260/19 – lotar PATRICIA REBELO TAVORA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1774190, na SECRETARIA DAS CAMARAS CIVEIS , a partir
de 06/04/2019.

MARCEL DA  SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 21 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 261/19 – tornar sem efeito a Portaria de nº 244/19, de 19/03/2019, publicada no DJE do dia 20/03/2019.

Nº 262/19 – lotar LOUISE MEDEIROS DE O. CORRÊA DOS SANTOS, Analista Judiciário/APJ/Função Judiciária, matrícula 1823051, na Diretoria
Regional da Zona da Mata Norte.

MARCEL DA  SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 22/2019 - SGP

EMENTA:  Torna pública a abertura de prazo para que os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco manifestem opção
pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE :

I - TORNAR PÚBLICO que, durante o período de 26/02 a 22/03/2019, os Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados
em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, exceto: Apoio Especializado e Oficial de
Justiça, poderão manifestar opção pela lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes .

II – CIENTIFICAR os servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco de que:
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a) a manifestação de que trata este Edital não vincula a Administração, que escolherá, dentre os optantes, o que será efetivamente lotado na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, à luz do critério do menor
prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força de trabalho e a demanda de processos, quando
se tratar de optante lotado em unidade judiciária, inclusive nas hipóteses de optante lotado em Polo diverso que ainda não conte com 3 (três)
anos de exercício (art. 7º, última parte da Instrução Normativa 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012). Quanto aos optantes lotados
nas Unidades Administrativas, a análise também será feita observando-se a essencialidade das atividades desempenhadas pelo servidor;

b) a manifestação da opção pela lotação na Comarca de Jaboatão dos Guararapes, para atuação na Diretoria do Fórum da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, deverá ser enviada exclusivamente do e-mail funcional do servidor para o e-mail  sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , conforme
Modelo de Manifestação constante do Anexo I do presente Edital;

c) para participar da Seleção o optante deverá informar: (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número da matrícula; (4) unidade na
qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica; (8) experiência profissional no TJPE; (9) anuência do
Gestor da unidade em que atua e se é ou não condicionada à lotação de outro servidor, em substituição ao interessado (ANEXO II);

III. DA SELEÇÃO:

a) A seleção será efetuada mediante  análise curricular ;

b) A análise curricular será feita pela Gerência de Seleção e Acolhimento-GSA, da Diretoria de Desenvolvimento Humano, da Secretaria de
Gestão de Pessoas-SGP;

IV. DO RESULTADO:

O  resultado do (a) candidato (a) selecionado (a) será publicado até a última semana do mês de março de 2019

V. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Vagas:  01  (uma);

b) Horário das atividades: 06 (seis) horas diárias( 8h – 17h)

c) Local: Fórum de Jaboatão: Des. Henrique Capitulino – BR 101 Sul, Km 80 – Bairro Prazeres - CEP.: 54335-000 – Jaboatão dos Guararapes
– Recife.

e) Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

f) Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

g) Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item III, letra d, deste Edital;

h) Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 25 de fevereiro de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as
disposições do Edital nº___, de ___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2017,  vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR OPÇÃO PELA LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES.

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício:____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, _____ de ___________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

ANEXO II

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO Á LOTAÇÃO NA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.
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ESCOLA JUDICIAL
EDITAL Nº 061/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Gestão do Tempo Individual e no Ambiente de Trabalho” .

Do curso:
1.1 Nome:  Gestão do Tempo Individual e no Ambiente de Trabalho

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Aliança, Buenos Aires, Carpina, Condado, Feira Nova, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, Lagoa de Itaenga, Macaparana,
Nazaré da Mata, Paudalho, São Vicente Ferrer, Timbaúba, Tracunhaém e Vicência.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  02/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Des. Nunes Machado – Rua Historiador Antônio Correia de Oliveira A. Filho, s/n - Goiana

2 Do docente previsto:

Marcel da Silva Lima

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 a 28
de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 29 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Gestão do Tempo Individual e no Ambiente de Trabalho ” , tem pertinência
com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 21 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 062/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES



Edição nº 54/2019 Recife - PE, sexta-feira, 22 de março de 2019

580

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais do TJPE” .

Do curso:
1.1 Nome:  Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais do TJPE

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  20 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  20 (vinte)

1.6  Datas:  01, 02, 03, 04 e 05/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  3º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Dos docentes previstos:

Severino Ramos Nunes Machado Júnior

Ângela Alves de Araújo Barros

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 a 28
de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 30 (trinta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 20 (vinte) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 29 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais do TJPE ” , tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 21 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 063/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “A Repercussão do CPC no Extrajudicial – Módulos I e II ” .

Do curso:
1.1 Nome:  A Repercussão do CPC no Extrajudicial – Módulos I e II

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  01 e 08/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 a 28
de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 29 de março 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ A Repercussão do CPC no Extrajudicial – Módulos I e II ” , tem pertinência
com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 21 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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Circunstanciado do Pregoeiro Gabriel Ferreira Nippo e Equipe de Apoio, acostado às fls. 490/491, e no Parecer nº107/2019, exarado pela Consultoria
Jurídica, consubstanciado às fls.196/201, na conformidade de todos os atos praticados, estando, pois, o procedimento de acordo com a Lei Federal
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com a Resolução TJPE nº 185/2006, Resolução TJPE nº 357/2013 e, subsidiariamente, com a Lei Federal nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Com fundamento no art. 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002,  HOMOLOGO  o presente processo para que se produzam os efeitos jurídicos,
destinado a eventual e futura aquisição, conforme os termos dispostos nas Atas de Registro de Preços nº 06/2019-CPL e 07/2019-CPL, e anotem-
se os preços ofertados, a saber:

LOTE 01 – PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA, CNPJ nº 08.228.010/0004-33, ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 06/2019-CPL

LOTE DESCRIÇÃO AQUISIÇÃO
MÍNIMA

ESTIMADA

AQUIS.
MÁX. ESTIM.

VAL. UNIT.
MÁX. R$

VALOR TOTAL R$

1
PAPEL SULFITE, FORMATO A 4,
75gr/m², na cor branca, entregue
embalagem apropriada para proteção
contra umidade – caixas com 10
resmas. Marca CHAMEX.

17.600 105.600 14,65 R$ 1.547.040,00

TOTAL R$1.547.040,00

LOTE 02 – MAXIMILLIAN SIMÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº20.402.614/0001-07, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
07/2019-CPL

LOTE
DESCRIÇÃO AQUISIÇÃO

MÍNIMA
ESTIMADA

AQUISIÇÃO
MÁXIMA

ESTIMADA

VALOR
UNIT.

MÁXIMO
R$

VALOR TOTAL R$

2
PAPEL SULFITE, FORMATO A 4,
75gr/m², na cor branca, entregue
embalagem apropriada para proteção
contra umidade – caixas com 10
resmas. Marca COPIMAX.

2.400 14.400 16,74 R$ 241.056,00

TOTAL R$ 241.056,00

Publique-se. Ato contínuo, adotem-se as providências legais à conclusão do presente procedimento, remetendo-se à Diretoria Geral
para proceder a gestão das mencionadas Atas.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Processo SEI nº   0008849-86.2019.8.17.8017

Requerente  : VENILDO JOSÉ BEZERRA REYNALDO

Assunto  : reversão

DECISÃO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o postulante, ex-sevidor, requer aproveitamento por meio de reversão para o quadro de
servidores efetivos deste Poder Judiciário, tendo em vista haver exercido o cargo de Oficial de Justiça até o dia 04/11/1998, quando foi exonerado
para assumir o cargo de Delegado de Polícia do Estado Maranhão, aposentando-se em 07/03/2019 (doc. 0364027).

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo indeferimento do pedido por falta de amparo legal, tendo em vista não
estar presentes os requisitos da reversão, conforme estabelecido nos arts. 73 e 74 da Lei Estadual nº 6.123/1968, bem como porque o vínculo
jurídico existente entre este Tribunal de Justiça e o postulante foi quebrado no momento em que houve publicação de sua exoneração no diário
oficial, por meio do Ato TJPE nº 162/1999, com efeitos a partir de 04/11/1998 (doc. 0365711), deixando naquele momento de titularizar cargo
público integrante desta Administração (art. 81, inciso I, c/c art. 82, inciso I, da Lei Estadual nº 6.123/1968), e ainda porque a sua aposentação
não decorreu de ato administrativo deste Poder, mas, em verdade, oriundo da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Maranhão, em
07/03/2019, como instrui a sua peça inicial (doc. 0364027).

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho as proposições neles
contidas para indeferir o pleito por falta de amparo legal.

Publique-se. Cumpra-se.
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Recife, 22 de março de 2019

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0227401-5 Precatório Alimentar

Protocolo : 2010.00045720

Comarca : Gravatá

Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Gravatá

Ação Originária : 0001053-59.2004.8.17.0670

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : PAULO SÉRGIO DE SOUZA COUTO

Advog : Henrique Dowsley de Andrade - PE016953

Réu : Município de Gravatá

Advog : Maria Edvânia de Oliveira Pires - PE017135

DESPACHO

Acolho o parecer do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, para determinar o pagamento
integral do presente precatório, no montante  R$ 59.535,12  ( cinquenta e nove mil, quinhentos e trinta e cinco reais e doze centavos) ,
constante na planilha de fl.200-verso, bem como o  arquivamento dos autos, devendo a Secretaria do Núcleo de Precatórios adotar as
medidas necessárias.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de março de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

0247787-6 Precatório

Protocolo : 2011.00028192

Comarca : Palmares

Vara : 2ª Vara Cível

Ação Originária : 0000047-87.1993.8.17.1030

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI

Advog : José Joaquim de Almeida Neto - PE004295

Advog : Flávio de Queiroz B. Cavalcanti - PE010923

Advog : André Luiz Galindo de Carvalho - PE030965

Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Réu : Município dos Palmares/PE

DESPACHO

Acolho o parecer do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, para determinar o pagamento
parcial do presente precatório, no valor  de  R$ 1.371.466,83  ( um milhão, trezentos e setenta e um mil, quatrocentos e sessenta e seis
reais e oitenta e três centavos) , constante na planilha de fl.403.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 22 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº699/19 - SGP - designar LUCIANO DE PAIVA VENTURA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873679, para exercer a função gratificada
de APOIO ATIVID JURISD 1º GRAU/FAP-AJ1G, da Diretoria das Varas de Família.

Nº700/19 - SGP - designar MARIA SOLANGE BEZERRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1871366, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) CARUARU/V VIOL CONTRA MULHER, nos períodos de 04/02/2019
a 26/02/2019 e 27/02/2019 a 25/08/2019, em virtude de licença médica e licença maternidade do titular.

Nº701/19 - SGP - designar JOSE INALDO DE VASCONCELOS JUNIOR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1856774, para responder pela
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do(a) CARUARU/2ª V FAM REG CIV, no período de 08/03/2019 a 03/09/2019, em
virtude de licença maternidade do titular.

Nº702/19 - SGP - designar FERNANDA DE CARVALHO FARIAS ANDRADE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1842307, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 1º JUIZADO ESP CRIMINAL, no período de 11/03/2019
a 09/04/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 22 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº703/19 - SGP - designar FABIO DA SILVA BARBOSA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1787012, para exercer a função gratificada de
CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Pequenas Obras.

Nº704/19 - SGP - dispensar FABIO DA SILVA BARBOSA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1787012, da função gratificada de CHEFE
DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Acabamento de Obras.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 22 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº705/19 – SGP – dispensar ILANE CINTHIA REVOREDO RIBEIRO, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1835521, da função gratificada de
ASSESSOR DE MAGISTRADO/ FGAM, do(a) JABOATAO/VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE.
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RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 22 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº706/19 – SGP – dispensar RENAN CABUS, Técnico Judiciário/TPJ matrícula 1849093, daREPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, no
Gabinete do Desembargador Demócrito Ramos Reinaldo Filho.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA  DO DIA 22 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 263/19 – lotar ROSÂNGELA GOMES DA SILVA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1184261, no Núcleo de Precatórios.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 266/19 - lotar FABIO DA SILVA BARBOSA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ matrícula 1787012, na Unidade de Pequenas Obras.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 267/19 – lotar ILANE CINTHIA REVOREDO RIBEIRO, Técnico Judiciário/TPJ matrícula 1835521, no 2º Juizado Especial Criminal.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 268/19 – lotar RENAN CABUS, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1849093, no Gabinete do Desembargador Honório Gomes do Rego Filho.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 265/19 – lotar GEISON COELHO DA SOLEDADE, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1825429, no Núcleo de Movimentação de Pessoal, a
partir de 18/03/2019.

MARCEL DA  SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 22 DE MARÇO  DE  2019
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O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 264/19 – tornar sem efeito a Portaria nº147/19, de 02/01/2019, publicada no DJe de 11/02/2019, referente a João Vinicius de Macêdo Figueiredo,
matrícula 1819143.

MARCEL DA  SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 6813/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): ROMERO GUERRA DE SOUZA,
matrícula 1816373, lotado no(a) DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA no período de 01/03/2019 a 20/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4727/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): ULISSES RICARDO DE SOUZA E
SOUZA, matrícula 1853635, lotado no(a) CARUARU/C CART ORD PREC ROG no período de 06/02/2019 a 25/02/2019.

Processo SEI nº 00006569-14.2019.8.17.8017

Requerente: JOSÉ MAURÍLIO DE SOUZA CORDEIRO

Assunto  : percepção de quinquênio (2º período)

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para indeferir o pleito em razão de que o segundo quinquênio não foi completado antes da edição da EC Estadual nº 16/99.

Recife, 20 de março de 2019

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº  00006823-21.2019.8.17.8017

Interessado:  CLÁUDIO LAPENDA FIGUEIROA

Assunto:  abono de permanência

DESPACHO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, o servidor Cláudio Lapenda Figueiroa, oficial de justiça - PJ III, matrícula nº
167.900-7, solicita abono de permanência.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela procedência do pedido de
abono de permanência, visto que a postulante preencheu os requisitos para obtenção de sua aposentadoria voluntária por tempo de contribuição,
a partir de 08/03/2019, com fulcro no art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 (conforme entendimento pacificado dos Tribunais Superiores
e do TCU - v. Acórdão nº 1482/2012).

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir .

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para aposentadoria compulsória.

Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que o
requerente faz jus ao abono em epígrafe por preencher todos os requisitos para obtenção de sua aposentadoria voluntária por tempo de
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contribuição, a partir de 08/03/2019, com base no art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 (conforme entendimento pacificado dos Tribunais
Superiores e do TCU - v. Acórdão nº 1482/2012).

Isso posto, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição
nele contida para  DEFERIR  o pedido de concessão de abono de permanência, a partir de 08/03/2019, com base no art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005 (conforme entendimento pacificado dos Tribunais Superiores e do TCU - v. Acórdão nº 1482/2012).

Recife, 20 de março de 2019

Maria das Graças de A. Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº 00009082-76.2019.8.17.8017

Interessado:  ALESSANDRO DE SÁ CONCERVA, ADNA BANDEIRA LINS e ANA KARLA CARVALHO RAMOS REINALDO

Assunto: abono de falta

DESPACHO

Tornar público os ABONOS DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 14/02/2019 a 15/02/2019, de  ALESSANDRO DE SÁ CONCERVA,  matrícula
nº 178331-9; 25/02/2019 a 26/02/2019,  ADNA BANDEIRA LINS  , matrícula nº 176058-0 e 07/02/2019,  ANA KARLA CARVALHO RAMOS
REINALDO  , matrícula nº 163987-0, mediante anuência dos gestores, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968,
aos referidos servidores cedido(a) ao(a) Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

Recife, 20 de março de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DECISÃO

PROCESSO SEI  Nº 00035736-43.2018.8.17.8017

INTERESSADO:  ROBERTO ALVES DE MENEZES

ASSUNTO:  CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA EM PECÚNIA

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente epigrafado pleiteia a conversão em pecúnia do saldo de 150 (cento e cinquenta)
dias de sua licença-prêmio não gozada, referente ao primeiro decênio, completado em 28.10.1995, em vista de sua aposentadoria.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando no sentido de que haja conversão
em pecúnia de 150 (cento e cinquenta) dias, do saldo do 1º decênio de licença-prêmio, resguardado pelo pálio do direito adquirido, com respaldo
no art. 114 da Lei n.º 6.123/68 c/c LC nº 16/96, da verba correspondente, condicionado a existência de disponibilidade orçamentária e financeira
deste TJPE.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.  Passo a decidir .

4. A par dos preceitos constitucionais apresentados e que instruem este processo, depreende-se que o requerente faz jus ao pleito formulado
para conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada, em respeito ao direito adquirido do servidor, assegurado nos termos dos dispositivos
transcritos nos autos.

5. A matéria em debate encontra-se disciplinada nos moldes do art. 114 da Lei n.º 6.123/68 c/c Lei Complementar Estadual nº 16/99.
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6. Isso posto, DEFIRO o pedido, no sentido de que haja conversão em pecúnia do saldo de 150 (cento e cinquenta) dias referente ao 1° decênio
da licença-prêmio, completado em 28.10.1995, resguardados pelo pálio do direito adquirido, com respaldo no art. 114 da Lei n° 6.123/68 c/c LC
nº 16/96, da verba correspondente, condicionado a existência de disponibilidade orçamentária e financeira deste TJPE.

Documento assinado eletronicamente por  MARCEL DA SILVA LIMA ,  SEC GESTAO PESSOAS/SPJC , em 19/03/2019, às 07:16, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DECISÃO

SEI Nº  00004741-40.2019.8.17.8017

REQUERENTE:  Edileuza de Souza Leão Lima

ASSUNTO : Abono de Permanência e Simulação de Aposentadoria

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº  1706810
, solicita abono de permanência e simulação de aposentadoria.

A Unidade de Cadastro Funcional e Financeiro emitiu a Certidão de Tempo de Serviço nº 0357200, em 07/03/2019, esclarecendo o que se segue:

a) a servidora foi nomeada através do Ato TJPE nº 611/1992, para exercer o cargo de ESCREVENTE/DATILÓGRAFA, tendo tomado posse e
iniciado o exercício em 09/11/1992;

b) possui 1.022 dias de serviço anotados em sua Ficha Funcional, conforme o SEI 00004738-93.2019.8.17.8017;

c) a servidora possui o registro de três faltas não abonadas, sendo elas nos dias 26/01/93, 27/01/93 e 22/06/98;

d) a servidora perfez, até o momento de emissão da certidão, o tempo total de serviço de 10.634 (dez mil, seiscentos e trinta e quatro) dias, ou
seja, 29 (vinte e nove) anos e 49 (quarenta e nove) dias.

Foi anexado aos autos o SEI referente à Averbação de Tempo de Serviço.

Em sucessivo, após o Parecer da Consultoria Jurídica, opinando pelo indeferimento do Abono de Permanência e informando sobre as possíveis
datas de aposentação, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.  Passo a decidir .

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará  jus  a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

Da análise dos autos, constata-se que a requerente não faz  jus  ao pagamento do abono em epígrafe, por não haver preenchido os requisitos
legais, tendo em vista que somente o fará em  17/01/2020 , de acordo com a regra concessiva do Abono de Permanência que lhe é mais benéfica,
nos termos do artigo 3º da EC 47/2005 (Acórdão TCU nº 1482/2012-Plenário).

Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado, nestes autos, pela Consultoria Jurídica,
acolho a proposição nele contida para  INDEFERIR  o presente pedido, por falta de amparo legal.

Cientifique-se a servidora da Simulação de Aposentadoria contida no Parecer de verificador nº 0358536 .

Documento assinado eletronicamente por  MARCEL DA SILVA LIMA ,  SEC GESTAO PESSOAS/SPJC , em 21/03/2019, às 09:11, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Diretoria de Gestão Funcional
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 3992/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ERICH CARLOS ROCHA DOS SANTOS,
matrícula 1823469, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS, referente ao 1º decênio, a partir de 08/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38824/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno,
nos termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): NELSON BATISTA DA SILVA
NORBERTO, matrícula 1816845, lotado no(a) GAB DES JOSE IVO P GUIMARAES, referente ao 1º decênio, a partir de 29/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1774/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINA DE C FULCO MONTENEGRO,
matrícula 1823388, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1785/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA APARECIDA LIMA SOUZA,
matrícula 1822195, lotado no(a) PETROLINA/CEJUSC, referente ao 1º decênio, a partir de 03/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1908/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DILMA MARIA GUERRA BRANDAO,
matrícula 1767402, lotado no(a) GAB DES ANTENOR CARDOSO S JR, referente ao 2º decênio, a partir de 23/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2458/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ALINNE SIQUEIRA GALDINO TEIXEIRA
COELHO, matrícula 1821156, lotado no(a) PETROLINA/1ª V FAM REG CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2588/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): YANNE MEDEIROS MACEDO DE
MORAIS, matrícula 1821636, lotado no(a) CARUARU/V VIOL CONTRA MULHER, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2596/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SERGIO ROBERTO HOLANDA DE
ABREU, matrícula 1686100, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, a partir de 16/06/2002.

Requerimento SGP Digital n. 2691/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS,
matrícula 1817906, lotado no(a) PETROLINA/DIR, referente ao 1º decênio, a partir de 16/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3575/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): WASHINGTON LUIS SOARES DOS
SANTOS, matrícula 1819836, lotado no(a) UNIDADE NEGOCIO ADMINISTRATIVO, referente ao 1º decênio, a partir de 02/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3469/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LENICE MARTINS PACIFICO, matrícula
1771396, lotado no(a) UNIDADE AUT PROCESSOS CIV CRIM, referente ao 2º decênio, a partir de 15/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2758/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TIAGO ALVES PEREIRA, matrícula
1819828, lotado no(a) UNIDADE MANUT TRIAGEM HARDWARE, referente ao 1º decênio, a partir de 28/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2795/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDUARDO DE ANDRADE LUCENA,
matrícula 1771388, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao 2º decênio, a partir de 14/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2855/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ERICK MARCAL GARCIA, matrícula
1821032, lotado no(a) CORREGEDORIA AUX 3a ENTRANCIA, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3033/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELLA NEVES C DE ALBUQUERQUE
MENDONCA, matrícula 1822977, lotado no(a) GAB DES DEMOCRITO RAMOS R FILH, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3137/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): KARINA TACIANA AVELAR DOS SANTOS,
matrícula 1822950, lotado no(a) 31ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3149/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANO JOSE DA SILVA, matrícula
1823027, lotado no(a) JABOATAO/5ª V CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3254/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO MATOS DA SILVA, matrícula
1823094, lotado no(a) UNIDADE PAGA FORNEC OBRIGACOES, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 3352/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARTA MARIA GOMES DA SILVA,
matrícula 1275372, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 3º decênio, a partir de 19/03/2015.

Requerimento SGP Digital n. 3397/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIO CESAR O CAVALCANTI DE
ARRUDA, matrícula 1816691, lotado no(a) GAB DES JORGE AMERICO P LIRA, referente ao 1º decênio, a partir de 30/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3428/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIANNE ALANE ALVES DE OLIVEIRA,
matrícula 1822900, lotado no(a) V CRIM ADM ORD TRIBUT CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 36464/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 21/11/2018, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): RONALDO SOARES DE
SOUZA, matrícula 1674951, lotado no(a) UNIDADE PROTOCOLO E EXPEDICAO.

Requerimento SGP Digital n. 5462/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 13/02/2019, 14/02/2019 e 15/02/2019,
mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA
JOSE DO ROSARIO BEZERRA CARVALHO, matrícula 1723600, lotado no(a) NUCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO.

Requerimento SGP Digital n. 5300/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 12/02/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANNE KATIA
FERREIRA REGO DE AGUIAR, matrícula 1815253, lotado no(a) ASSESSORIA JURIDICA.

Requerimento SGP Digital n. 5054/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 11/02/2019, 12/02/2019 e 13/02/2019,
mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a):
ROSANGELA PINHO JORDAO DE V SA PEREIRA, matrícula 1604317, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO ODONTOLOGICO.

Requerimento SGP Digital n. 4935/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 01/02/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCEL FLORINDO
MAFALDO DANTAS, matrícula 1855182, lotado no(a) ARCOVERDE/V CRIM.

Requerimento SGP Digital n. 4568/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 07/02/2019, 08/02/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): APOLONIO
EDUARDO BEZERRA E SILVA, matrícula 1685040, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO ODONTOLOGICO.

Requerimento SGP Digital n. 4496/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 07/02/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): ROBERTO SORIANO DE
SOUZA, matrícula 1847554, lotado no(a) DIRETORIA ENGEN E ARQUITETURA.

Requerimento SGP Digital n. 4345/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 21/01/2019, 22/01/2019 e 30/01/2019,
mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): DARCY
LINS LEIMIG, matrícula 1700189, lotado no(a) CONSELHO DA MAGISTRATURA.

Requerimento SGP Digital n. 4319/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 04/02/2019, 05/02/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): SCHEILLA
SERRETTI DE CASTRO, matrícula 1841491, lotado no(a) 1ª V SUCES REG PUB CAPITAL .

Requerimento SGP Digital n. 4231/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 05/02/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): ISABELLA VILAS BOAS
WANDERLEY NEVES, matrícula 1807463, lotado no(a) GAB DES JOVALDO NUNES.

Requerimento SGP Digital n. 3962/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 04/06/2018, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAEL TORRES COLACO
NASCIMENTO, matrícula 1866346, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL.

Requerimento SGP Digital n. 3749/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 01/02/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIZAMA MICHELLE
TAVARES GOGGIN, matrícula 1822764, lotado no(a) NUCLEO DE RECEPCAO.

Requerimento SGP Digital n. 3418/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 24/01/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANNE KATIA
FERREIRA REGO DE AGUIAR, matrícula 1815253, lotado no(a) ASSESSORIA JURIDICA.

Requerimento SGP Digital n. 3287/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 25/01/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAEL TORRES COLACO
NASCIMENTO, matrícula 1866346, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL.
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Requerimento SGP Digital n. 2641/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 22/01/2019, 23/01/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA
ROMEIRO BERNARDO DANTAS CARTAXO, matrícula 1858149, lotado no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO.

Requerimento SGP Digital n. 918/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 08/01/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): VINICIUS AZEVEDO
RODRIGUES, matrícula 1836994, lotado no(a) CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE.

Requerimento SGP Digital n. 36673/2018 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 23/11/2018, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): RONALDO SOARES DE
SOUZA, matrícula 1674951, lotado no(a) UNIDADE PROTOCOLO E EXPEDICAO.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 47/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARLUCE LEODEGARIO DE
ARAUJO LIMA, matrícula 1560450, lotado no(a) BELO JARDIM/1ª V CIV, referente ao 2º decênio, resultando em 90 dia(s) referente(s)
ao período de 04/02/2019 a 04/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7817/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE VANDEILSON BISPO,
matrícula 1749811, lotado no(a) CABO/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de
08/04/2019 a 06/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7805/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ENILSON EUGENIO DA SILVA,
matrícula 1723430, lotado no(a) CABO/NUC DIST MAND, referente ao 2º decênio, resultando em 33 dia(s) referente(s) ao período de
01/04/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7790/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DAS DORES MARTINS
DA SILVA, matrícula 1753380, lotado no(a) ARCOVERDE/1ª V CIV, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7769/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCA LIRA OLIVEIRA
BRANDAO, matrícula 1768522, lotado no(a) SERRA TALHADA/DIST, referente ao 1º decênio, resultando em 32 dias dia(s) referente(s)
ao período de 01/04/2019 a 02/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7553/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDIVALDO PEREIRA DE LIMA,
matrícula 1765795, lotado no(a) AFOGADOS DA INGAZEIRA/V CRIM, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7550/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JEFFERSON CAVALCANTI DE
AZEVEDO, matrícula 1759310, lotado no(a) PAULISTA/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 12/04/2019 a 11/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7471/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EGUIBERTO PESSOA DE
MOURA, matrícula 1768492, lotado no(a) LIMOEIRO/2ª V CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7346/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): WILLIAM JOSE DE SOUZA
FELIPE, matrícula 1786377, lotado no(a) PAULISTA/2ª V CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8152/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA JOSE DO ROSARIO
BEZERRA CARVALHO, matrícula 1723600, lotado no(a) NUCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO, referente ao 1º decênio, resultando
em 30 dia(s) referente(s) ao período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7343/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RISONEIDE CORREIA DE
FREITAS, matrícula 1749145, lotado no(a) PESQUEIRA/1ª V CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 08/04/2019 a 07/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 7336/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIA LIRA DOS SANTOS,
matrícula 1195905, lotado no(a) CONSELHO DA MAGISTRATURA, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7256/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): HILA MARIA BARBOSA
DE MELO SILVA, matrícula 1761757, lotado no(a) SAO JOSE DA COR GRANDE/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 08/04/2019 a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7253/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GILMAR GOMES DE SOUZA,
matrícula 1338773, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST MAND, referente ao 3º decênio, resultando em 30 DIAS dia(s) referente(s) ao
período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7101/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA GORETT MARTINS
GUIMARAES, matrícula 1761803, lotado no(a) SAO JOAQUIM DO MONTE/DIST, referente ao 2º decênio, resultando em 60 dia(s)
referente(s) ao período de 08/04/2019 a 06/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7071/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): HENRIQUE SILVIO FEITOSA,
matrícula 1741799, lotado no(a) VITORIA/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 22/04/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6871/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOLINO ALVES DA
SILVA, matrícula 1767127, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 18/03/2019 a 16/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6865/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): IANA MELO SOLANO DANTAS,
matrícula 1820761, lotado no(a) OLINDA/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6752/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS NUNES PEDROSO,
matrícula 1679031, lotado no(a) 15º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 26/09/2019 a 25/10/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6747/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SEVERINA MARIA DA
CONCEICAO, matrícula 1749439, lotado no(a) CARPINA/NUC DIST MAND, referente ao 2º decênio, resultando em 30 DIAS dia(s)
referente(s) ao período de 08/04/2019 a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6652/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ERASMO FERREIRA DE
MORAES, matrícula 1441671, lotado no(a) CANHOTINHO/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 121 dia(s) referente(s) ao período
de 07/03/2019 a 05/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6561/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRO OLIVEIRA FERREIRA,
matrícula 1757938, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 90 dia(s) referente(s) ao período
de 07/03/2019 a 04/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6510/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TEREZA MARIA DE ALBUQUERQUE
MAXIMO, matrícula 1769588, lotado no(a) NAZARE DA MATA/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período
de 18/03/2019 a 16/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6084/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROSA ZARELA DIAZ DE
AZEVEDO, matrícula 1758128, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 11/03/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6083/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): NEIRY CLEIA MENEZES SILVA,
matrícula 1663739, lotado no(a) TRIUNFO/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 08/04/2019
a 06/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6062/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MAIRA AYANNA MONTEIRO
DE LIMA, matrícula 1783645, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 18/03/2019 a 16/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 5958/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SILVANEIDE MARIA GOMES
MIRANDA, matrícula 1751263, lotado no(a) BODOCO/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de
20/03/2019 a 18/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5932/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA CORREIA
DE SOUSA, matrícula 1574000, lotado no(a) GAB DES STENIO NEIVA COELHO, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dias dia(s)
referente(s) ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5829/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA CADENA BANDEIRA
DE MELO, matrícula 1757342, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 19/03/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5694/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ELIANA MARQUES DE
BRITO, matrícula 1774670, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5659/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): NICEAS ARCOVERDE GUSMAO
NETO, matrícula 1785834, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 18/03/2019 a 16/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5621/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANABEL VASCONCELOS
ALVES, matrícula 1781502, lotado no(a) SAO JOSE DA COR GRANDE/DIST, referente ao 1º decênio, resultando em 31 dia(s) referente(s)
ao período de 07/03/2019 a 06/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5496/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CASSANDRA VICENTE
E SILVA, matrícula 1782592, lotado no(a) GAB DES ANTONIO FERNANDO ARAUJ, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 11/03/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5478/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ALCINA DE FATIMA HENRIQUES
DE GUSMAO, matrícula 1752197, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 2º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 16/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5388/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIO LAPENDA FIGUEIROA,
matrícula 1679007, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST MAND, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 11/03/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5375/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE ARAUJO PEREIRA
SILVA, matrícula 1825879, lotado no(a) VERDEJANTE/DIR, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
11/03/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5258/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE LOURDES DE
OLIVEIRA, matrícula 1803107, lotado no(a) ESCADA/DIR, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5249/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANGELICA FERREIRA DE LIMA,
matrícula 1778056, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP FAZ PUB, referente ao 1º decênio, resultando em 37 dia(s) referente(s) ao período
de 21/02/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5167/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULA REYNALDO SANTOIANNI,
matrícula 1581554, lotado no(a) ASSESSORIA ORCAMENTO FINANCAS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5024/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): AUCILENY MARIA DOS
SANTOS, matrícula 1633961, lotado no(a) CONSULTORIA JURIDICA, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5021/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO GABRIEL DE
BARROS GONCALVES, matrícula 1563220, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 2º decênio, resultando
em 60 dia(s) referente(s) ao período de 22/02/2019 a 22/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 5009/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CYBELLE RODRIGUES DE
SOUZA COSTA VITOR, matrícula 1811959, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando
em 30 dia(s) referente(s) ao período de 19/03/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4994/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): NAZILDA MARIA ROMUALDO,
matrícula 1526464, lotado no(a) NUCLEO DIST INFOR PROC 1oGR, referente ao 3º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao
período de 07/03/2019 a 05/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4891/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): AUDNA MARIA DO NASCIMENTO
FIRMINO, matrícula 1770420, lotado no(a) RIBEIRAO/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4866/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSIANE MARIA PEREIRA
SILVA, matrícula 1837060, lotado no(a) BEZERROS/2ª V, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4861/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DO SOCORRO SOBRAL
R BARBOSA, matrícula 1762990, lotado no(a) IBIRAJUBA/DIST, referente ao 3º decênio, resultando em 107 dia(s) referente(s) ao período
de 07/03/2019 a 21/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4753/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RONALDO SOARES DE SOUZA,
matrícula 1674951, lotado no(a) UNIDADE PROTOCOLO E EXPEDICAO, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 11/03/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4708/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JUCIANE MARIA DE LIMA,
matrícula 1525379, lotado no(a) SAO JOAQUIM DO MONTE/VU, referente ao 3º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período
de 07/03/2019 a 05/05/2019 e 2º decênio, resultando em 30 dia(s), referente(s) ao período de 06/05/2019 a 04/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4645/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOS SUEL DE LIMA
CORREIA, matrícula 1526480, lotado no(a) 15ª V CIV CAPITAL, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4605/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): VANIA MARIA DIAS LOPES,
matrícula 1832603, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4589/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA PATRICIA SILVA
DA COSTA, matrícula 1577611, lotado no(a) ITAMBE/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
11/03/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4450/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GILBERACI CORREIA DA SILVA,
matrícula 1500651, lotado no(a) PANELAS/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 11/03/2019
a 09/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4447/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DJALMA FIGUEIREDO
DE LEAO, matrícula 1769634, lotado no(a) CORTES/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4442/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIA ALCANTARA EIRAS
DOS ANJOS, matrícula 1761544, lotado no(a) OLINDA/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4438/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSIAS SALVADOR DOS
ANJOS, matrícula 1763652, lotado no(a) OLINDA/NUC DIST MAND, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4312/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ARTUR CASADO DE ARAUJO
CAVALCANTI, matrícula 1764225, lotado no(a) PAULISTA/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019 e 1º decênio.
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Requerimento SGP Digital n. 4273/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LAMARCK MONTENEGRO DE
VASCONCELOS, matrícula 1597175, lotado no(a) 9ª V CRIM CAPITAL, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4264/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): VERONICA VAN DER LINDEN
SILVA, matrícula 1197088, lotado no(a) CONSELHO DA MAGISTRATURA, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4260/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DARIO DE MELO, matrícula
1526383, lotado no(a) UNIDADE DIST PROCESSOS CRIM, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4191/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOCEMIRTE SUNAMIDRE DA
SILVA, matrícula 1787411, lotado no(a) SAO LOURENCO/DIST, referente ao 2º decênio, resultando em 40 dia(s) referente(s) ao período
de 07/02/2019 a 18/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4152/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ZENILDA DO NASCIMENTO
CARDOSO, matrícula 1819453, lotado no(a) PETROLINA/DIST, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 11/03/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4127/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RODRIGO DO REGO BARROS
REIS, matrícula 1830899, lotado no(a) OLINDA/2ª V FAM REG CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3921/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): HILMA MARIA DA SILVA LIMA,
matrícula 1810880, lotado no(a) GAB DES ANTONIO DE MELO E LIMA, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 19/03/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3784/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): BERNADETE DE SIQUEIRA
CAMPOS, matrícula 1774417, lotado no(a) SAO JOSE DO EGITO/1ª V, referente ao 1º decênio, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao
período de 07/03/2019 a 02/09/2019 e 2º decênio, resultando em 180 dia(s), referente(s) ao período de 03/09/2019 a 29/02/2020.

Requerimento SGP Digital n. 3726/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA HELENA DE ALBUQUERQUE
FREIRE, matrícula 1715348, lotado no(a) 2ª V ACID TRABALHO CAPITAL, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3694/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GILBERTO LUCIO DA SILVA,
matrícula 1785109, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3506/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIO MARQUES DOS
RAMOS FILHO, matrícula 1567721, lotado no(a) CABO/NUC DIST MAND, referente ao 2º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s)
ao período de 11/03/2019 a 09/05/2019 e 2º decênio.

Requerimento SGP Digital n. 3194/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GILDENI NUNES DA SILVA,
matrícula 1240811, lotado no(a) CARTORIO REC TRIB SUP-CARTRIS, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3129/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAEL PERIQUITO CARNEIRO,
matrícula 1865110, lotado no(a) SAIRE/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 90 dia(s) referente(s) ao período de 07/03/2019 a
04/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2955/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDVALDO COSMO DOS
SANTOS, matrícula 1281127, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em trinta dias
dia(s) referente(s) ao período de 11/03/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2859/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOAO BOSCO DOS REIS,
matrícula 1759990, lotado no(a) GERENCIA DE FISCALIZACAO ENGEN, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 2793/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CELIA ALVES DA CRUZ
FIGUEREDO, matrícula 1751743, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 59 dia(s)
referente(s) ao período de 01/02/2019 a 31/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2792/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ELIANA MARQUES DE
BRITO, matrícula 1774670, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2594/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA JOSILENE
RAMOS FERREIRA JACOBINA, matrícula 1769162, lotado no(a) CACHOEIRINHA/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 11/02/2019 a 12/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2552/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA EVANGELINA PESSOA
GUERRA, matrícula 1805169, lotado no(a) GAB DES FRANCISCO B DE MELLO, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s)
referente(s) ao período de 01/02/2019 a 01/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2326/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ISSISNAIARA CRISTINA
DE LIMA COELHO, matrícula 1817264, lotado no(a) PETROLINA/1ª V FAM REG CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019 e 1º decênio.

Requerimento SGP Digital n. 2150/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PABLO ROBSON DE SOUZA,
matrícula 1786075, lotado no(a) VITORIA/2ª V CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 11/03/2019
a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1850/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRA REJANE ALVES
SOBRAL DE LUCENA, matrícula 1649779, lotado no(a) SAO CAETANO/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/04/2019 a 30/04/2019 e 1º decênio, resultando em 30 dia(s), referente(s) ao período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1670/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROZILENE MARIA DA SILVA,
matrícula 1769600, lotado no(a) SAO CAETANO/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dias dia(s) referente(s) ao período de
02/05/2019 a 31/05/2019 e 1º decênio, resultando em 30 dia(s), referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1507/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOAO FRANCISCO FILHO,
matrícula 1218166, lotado no(a) CARPINA/NUC DIST MAND, referente ao 3º decênio, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período
de 25/02/2019 a 23/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1459/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA MARANHAO DE
ARAUJO, matrícula 1808826, lotado no(a) 3ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1429/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SERGIO MARCONDES
BATINGA, matrícula 1764837, lotado no(a) PEDRA/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 581/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CLEANE MARIA CAROLINA DE
SANTANA, matrícula 1369296, lotado no(a) AUDITORIA DE INSPECAO, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 09/01/2019 a 07/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 202/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): VERALUCIA LEITE DOS SANTOS
LOPES, matrícula 1770888, lotado no(a) NUCLEO MOVIMENTACAO DE PESSOAL, referente ao 2º decênio, resultando em trinta(30)
dias dia(s) referente(s) ao período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 1580/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) THOMAZ DE
AQUINO LOPES DA SILVA, matrícula 1836609, lotado(a) no(a)  24º JUIZADO ESP CIV REL CONSU , referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01 a 11.07.2019, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 1298/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROBERTO
ANTONIO WANDERLEY DA SILVA, matrícula 1795406, lotado(a) no(a) GAB DES AGENOR FERREIRA LIMA, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1302/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LIDIANE
COSTA BARROS RODRIGUES, matrícula 1829327, lotado(a) no(a) 2ª V RE EXE PENAL CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1304/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EDILSON
FERREIRA SILVA GONCALVES, matrícula 1790927, lotado(a) no(a) PETROLINA/DIST, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 18/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1308/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIZE
MARINHO LEAL, matrícula 1817507, lotado(a) no(a) DIRETORIA FORM APERF SERVIDOR, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1312/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SILVY ANNE
TAVARES VIEIRA, matrícula 1827138, lotado(a) no(a) 6ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1318/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANTONIO
MARCOS MONTEIRO, matrícula 1798367, lotado(a) no(a) DIRETORIA ENGEN E ARQUITETURA, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1322/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) IVO
SEVERINO FELICIO, matrícula 1768093, lotado(a) no(a) GAB DES ANTONIO FERNANDO ARAUJ, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1323/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) HENRIQUE
BEZERRA DA SILVA, matrícula 1796020, lotado(a) no(a) GRUPO DE FISCALIZACAO ENGEN, referente ao exercício de 2018 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1327/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) AMAURY
ROCHA VITORINO GOMES, matrícula 1798324, lotado(a) no(a) GAB DES AGENOR FERREIRA LIMA, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a
18/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1332/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOAO
PAULO NERY DOS SANTOS, matrícula 1871625, lotado(a) no(a) CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1334/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) TIBERIA
BONIFACIO DE LIMA, matrícula 1021060, lotado(a) no(a) SECAO PROTOCOLO EXPEDICAO CGJ, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 28/02/2019
a 17/03/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1339/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RAISSA
TELES DUARTE AMORIM, matrícula 1868390, lotado(a) no(a) GAB DES MARCO ANTONIO C MAGGI, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 1342/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RENATA
AZEVEDO DA SILVA, matrícula 1812262, lotado(a) no(a) GAB DES DAISY MARIA A PEREIRA, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1344/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CHARLES
KIMAIR SIQUEIRA DE LIMA, matrícula 1872214, lotado(a) no(a) CENTRO DE ESTUDOS JUDICIARIOS, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1354/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MANOEL
VICENTE DA SILVA, matrícula 1810642, lotado(a) no(a) GAB DES FERNANDO CERQUEIRA NOR, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1358/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) THIAGO
ARAUJO BEZERRA, matrícula 1832972, lotado(a) no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1362/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
ADRIANA FLORENTINO MACIEL ALVES, matrícula 1753452, lotado(a) no(a) BOM CONSELHO/VU, referente ao exercício de 2018
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 11/01/2019, restando o saldo de 21 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1363/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CHRISTIANA
ROBERTA ALVES PAES, matrícula 1783971, lotado(a) no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1364/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JORGE
LUIZ CRESPO SOARES JUNIOR, matrícula 1846787, lotado(a) no(a) DIRETORIA FORM APERF MAGISTRAD, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1366/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PAULA DE
CASTRO, matrícula 1823876, lotado(a) no(a) 14ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir
de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 18/07/2019, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1378/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) VERONICA
CECILIA ALVES DA SILVA MAFRA, matrícula 1760700, lotado(a) no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1379/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MILTON
BEZERRA DE LIMA, matrícula 1581430, lotado(a) no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1380/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RAFAELA
ARRUDA DE QUEIROZ, matrícula 1856502, lotado(a) no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1381/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SAMIA
LUCIA DE CARVALHO ROLEMBERG, matrícula 1811118, lotado(a) no(a) PETROLINA/V RE INF JUV 18C, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1382/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) IVANA
LIMA DE OLIVEIRA, matrícula 1760440, lotado(a) no(a) PETROLINA/V RE INF JUV 18C, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 1386/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FRANCISCO
DANILO SOARES DOS S SHIMADA, matrícula 1875221, lotado(a) no(a) ASSESSORIA COMUNICACAO SOCIAL, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1387/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RENATA
GONDIM DA COSTA GOMES LAPENDA, matrícula 1790404, lotado(a) no(a) 2ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1394/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCOS
ANTONIO HELIODORO DO NASCIMENTO, matrícula 1373803, lotado(a) no(a) CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1395/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ALDO
ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR, matrícula 1868632, lotado(a) no(a) NUCLEO DIST INFOR PROC 1oGR, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1396/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA DO
CARMO V DA S B DE VASCONCELOS, matrícula 1810634, lotado(a) no(a) GAB DES RICARDO DE OLIVEIRA PA, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1398/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RAQUEL
DA SILVA GONDIM, matrícula 1864050, lotado(a) no(a) 23º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 03/06/2019 a 20/06/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1410/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ISABELLE
AMORIM DE MORAES FREIRE, matrícula 1830430, lotado(a) no(a) GAB DES FERNANDO EDUARDO, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1411/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) TANIA MARIA
DO BONFIM LEITE ALENCAR, matrícula 1718886, lotado(a) no(a) V EXE PENAS ALTERN CAPITAL, referente ao exercício de 2018
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1413/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GEIZA
DOS SANTOS SA, matrícula 1854291, lotado(a) no(a) NUCAM-NUC DE ACOMP E MONIT, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1416/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
DO CARMO LAET RAFAEL, matrícula 1831666, lotado(a) no(a) 18º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/05/2019
a 19/05/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1428/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SEVERINO
RAMOS NUNES MACHADO JUNIOR, matrícula 1806661, lotado(a) no(a) NUCLEO ANA EXE RECEI ORDINARIA, referente ao exercício
de 2019 (07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 23 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1431/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANTONIO
CARLOS DA ROCHA, matrícula 1753983, lotado(a) no(a) OLINDA/CENT CART ORD PREC ROG, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 1433/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
VITORIA GORDILHO RESENDE, matrícula 1872397, lotado(a) no(a) GAB DES MARCIO FERNANDO AGUIAR, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1450/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
LUCIA MARTINS DE AZEVEDO, matrícula 1824716, lotado(a) no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1456/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GABRIELLA
BOMFIM ROZA SOARES, matrícula 1861476, lotado(a) no(a) GAB DES AGENOR FERREIRA LIMA, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1461/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JADSON
BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula 1810596, lotado(a) no(a) PETROLINA/1º JUIZADO CIV CONSU, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 15/01/2019, restando o saldo de 17 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1467/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MAYRA
AUGUSTA BASTOS, matrícula 1842773, lotado(a) no(a) GAB DES ERIK S DANTAS SIMOES, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1472/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS, matrícula 1189492, lotado(a) no(a) GAB DES ERIK S DANTAS SIMOES, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1484/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) IRIS NUNES
SILVA DE ANDRADE, matrícula 1842420, lotado(a) no(a) SALGUEIRO/1ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019),
a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 11/07/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1486/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CONSUELO
MARIA PEREIRA AZEVEDO, matrícula 1576330, lotado(a) no(a) UNIDADE CONT PATRIM TJPE E JE, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1510/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) VAGNER
SEBASTIAO DA SILVA, matrícula 1786920, lotado(a) no(a) CARUARU/2ª V CRIM, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1519/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROBERTO
PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 1872826, lotado(a) no(a) CENTRAL GUARDA OBJETOS CRIMES, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1532/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSE
CARLOS ALVES BACHMANN, matrícula 1813749, lotado(a) no(a) DIVISAO ADM JUDICIARIA, referente ao exercício de 2018 (02/01/2019
a 23/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1533/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANIELA
SOUZA DE MASCENA, matrícula 1639358, lotado(a) no(a) CORREGEDORIAS AUXILIARES, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1536/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EDILMA
DEODATO NUNES, matrícula 1861697, lotado(a) no(a) PETROLINA/1ª V FAM REG CIV, referente ao exercício de 2018 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 1537/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CINTHIA
FILIZZOLA FALCAO BEZERRA, matrícula 1810910, lotado(a) no(a) GAB DES RICARDO DE OLIVEIRA PA, referente ao exercício de
2018 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 15/01/2019, restando o saldo de 17 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1544/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ERICO
BRUNO GALVAO DE FREITAS, matrícula 1813030, lotado(a) no(a) GAB DES CLAUDIO JEAN VIRGINIO, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 15/01/2019, restando o saldo de 17 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1545/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FABIO
ROBERTO CAVALCANTI CARNEIRO SANTOS, matrícula 1828789, lotado(a) no(a) OLINDA/2ª V FAZ PUB, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1551/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PAULO
EMILIANO DA SILVA, matrícula 1753355, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE CARLOS P MALTA, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1566/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CLARA
LOPES LEAO BARROS DE CARVALHO, matrícula 1774166, lotado(a) no(a) MIRANDIBA/VU, referente ao exercício de 2019 (03/01/2019
a 01/02/2019), a partir de 15/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1568/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ISABELA
CAVALCANTI MORAIS, matrícula 1861093, lotado(a) no(a) 31ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019),
a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 16/04/2019 a 03/05/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1579/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JULIANA
NEIVA DE GOUVEA RIBEIRO, matrícula 1838253, lotado(a) no(a) SECRETARIA TECNO INFOR COMUNIC, referente ao exercício de
2018 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 24117/2017 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JANILSON INACIO DOS SANTOS, matrícula 1832611, lotado no(a) OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE no(s) dia(s) 02/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/06/2016.

Requerimento SGP Digital n. 36318/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): CLARICE VILELA MATIAS VASCONCELOS, matrícula 1874950, lotado no(a) 16ª V CRIM CAPITAL
no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019,07/01/2019,08/01/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)02/06/2018,01/04/2017,08/09/2018,10/11/2018,12/10/2016.

Requerimento SGP Digital n. 37131/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): DAYANE COUTINHO DE MENDONCA, matrícula 1861280, lotado no(a) LIMOEIRO/V CRIM no(s) dia(s)
13/12/2018,17/12/2018,19/12/2018 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/11/2017,02/12/2017,08/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37185/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
CLAUDIA SAMPAIO DE AZEVEDO, matrícula 1845683, lotado no(a) CARUARU/V TRIB JURI no(s) dia(s) 17/12/2018 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/09/2017.



Edição nº 55/2019 Recife - PE, segunda-feira, 25 de março de 2019

94

Requerimento SGP Digital n. 37278/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
SUELY LISBOA NOVAIS CAVALCANTI, matrícula 1761218, lotado no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO no(s) dia(s)
21/12/2018,02/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/01/2018,28/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37299/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
LISA PRISCILLA DA SILVA MARQUES, matrícula 1876520, lotado no(a) LIMOEIRO/V CRIM no(s) dia(s) 01/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37450/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): VICTORIA ROCHA NOGUEIRA, matrícula 1861425, lotado no(a) OROCO/VU
no(s) dia(s) 07/01/2019,08/01/2019,09/01/2019,10/01/2019,11/01/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)13/02/2018,14/02/2018,07/04/2018,25/08/2018,22/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37510/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ADRIANA PETRUCIA AMORIM DE OLIVEIRA, matrícula 1739077, lotado no(a) JABOATAO/1ª V CRIM no(s) dia(s) 21/12/2018 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37653/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): MAIRA AYANNA MONTEIRO DE LIMA, matrícula 1783645, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND no(s) dia(s)
02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/09/2017,10/02/2018,03/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 243/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JANAINA DE ALMEIDA LYRA DIAS PICCOLI, matrícula 1848038, lotado no(a) GOIANA/1ª V CIV no(s) dia(s) 31/01/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37978/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RODRIGO DANIEL DE BARROS, matrícula 1782517, lotado no(a) ESCADA/1ª V no(s) dia(s) 17/12/2018,18/12/2018 resultando em 2
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/07/2009,20/12/2009,19/09/2009,11/09/2010.

Requerimento SGP Digital n. 37989/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RODRIGO DANIEL DE BARROS, matrícula 1782517, lotado no(a) null no(s) dia(s) 19/12/2018,20/12/2018 resultando em 2 dias,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/08/2010,12/06/2010,07/03/2010,10/01/2010.

Requerimento SGP Digital n. 38101/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
INDIRA MARIA ALENCAR BRAGA, matrícula 1777157, lotado no(a) PETROLINA/JUIZADO ESP CRIMINAL no(s) dia(s) 02/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38105/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JOANNA C RIBEIRO DE VASCONCELOS CRUZ, matrícula 1807226, lotado no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO no(s) dia(s)
02/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/03/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 38111/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIO SEVERINO PONTES, matrícula 1751875, lotado no(a) ABREU E LIMA/1ª V CIV no(s) dia(s) 21/12/2018,20/12/2018 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)21/04/2018,24/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37674/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DAS GRACAS ALVES, matrícula 1786750, lotado no(a) BETANIA/VU
no(s) dia(s) 17/12/2018,18/12/2018,19/12/2018,20/12/2018,21/12/2018 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)13/02/2015,14/02/2015,15/02/2015,13/06/2015,14/06/2015.

Requerimento SGP Digital n. 38115/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARILIA MONTEIRO DELGADO, matrícula 1858106, lotado no(a) LAGOA DE ITAENGA/VU no(s) dia(s) 14/12/2018,20/12/2018
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/10/2017,26/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 38127/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIENE GOMES DE LIMA, matrícula 1828550, lotado no(a) GRAVATA/2ª V
no(s) dia(s) 10/01/2019,11/01/2019,15/01/2019,16/01/2019,17/01/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)03/03/2018,22/06/2018,02/07/2018,22/07/2018,25/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38163/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
TATIANA DE OLIVEIRA SANTANA ALBUQUERQUE, matrícula 1841190, lotado no(a) 2ª V FAM REG CIVIL CAPITAL no(s) dia(s)
02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/02/2016,12/03/2016,04/05/2016.

Requerimento SGP Digital n. 38165/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): CAMILLA DRUMOND RAMOS SANTANA, matrícula 1838776, lotado no(a) V CRIM ADM ORD TRIBUT CAPITAL no(s) dia(s)
09/01/2019,10/01/2019,11/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/03/2018,07/04/2018,03/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38186/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
HELLEN JANAYNA BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícula 1865099, lotado no(a) SALOA/VU no(s) dia(s) 17/12/2018 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38420/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): BETHANIA CAVALCANTI DE SOUZA, matrícula 1784323, lotado no(a) SECRETARIA REMOTA
no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019,07/01/2019,08/01/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)07/01/2018,01/12/2018,02/12/2018,08/12/2018,09/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38434/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RAFAEL TORRES COLACO NASCIMENTO, matrícula 1866346, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL no(s) dia(s) 04/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 38451/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MAYARA RIBEIRO DO VALLE SALES, matrícula 1849310, lotado no(a) CABO/2ª V CIV no(s) dia(s) 13/12/2018 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38508/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): ADIERSON ALVES DOURADO, matrícula 1787730, lotado no(a) IPUBI/VU
no(s) dia(s) 04/02/2019,05/02/2019,06/02/2019,07/02/2019,08/02/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)01/12/2018,02/12/2018,26/05/2018,27/05/2018,23/09/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 38527/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ROMULO CAVALCANTI DANTAS, matrícula 1868241, lotado no(a) 18ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 20/12/2018,21/12/2018 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/06/2018,04/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38542/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIA LUIZA A V DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula 1676067, lotado no(a) GAB DES ITABIRA DE BRITO FILHO no(s) dia(s)
02/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38597/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
HEITOR MEDEIROS VANDERLEI, matrícula 1779702, lotado no(a) GAB DES MARCIO FERNANDO AGUIAR no(s) dia(s) 02/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)31/10/2015.

Requerimento SGP Digital n. 38620/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
SILVIO CARLOS GOMES DINIZ, matrícula 1563327, lotado no(a) BODOCO/VU no(s) dia(s) 01/02/2019,04/02/2019,05/02/2019
resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)19/03/2017,28/04/2018,29/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38700/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA NOGUEIRA JARDIM FERRAZ, matrícula 1787527, lotado no(a) GAB DES CLAUDIO JEAN
VIRGINIO no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019,07/01/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)17/03/2018,18/03/2018,24/11/2018,25/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38739/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
SIMONE DOS SANTOS SILVA CARLOTA, matrícula 1856022, lotado no(a) JABOATAO/4ª V FAM REG CIV no(s) dia(s) 02/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38765/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): PATRICIA RODRIGUES DE FREITAS, matrícula 1844016, lotado no(a) OLINDA/2º JUIZADO CIV CONSUMO
no(s) dia(s) 17/12/2018,18/12/2018,19/12/2018,20/12/2018,21/12/2018 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)25/10/2014,07/06/2015,15/11/2016,12/08/2017,22/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38774/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): CANDIDA MARIA DE MORAIS, matrícula 1770403, lotado no(a) JABOATAO/3ª V FAM
REG CIV no(s) dia(s) 01/02/2019,04/02/2019,05/02/2019,06/02/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)07/09/2017,17/02/2018,24/06/2018,02/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38817/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): HENIVALDO SEVERO GOMES JUNIOR, matrícula 1784471, lotado no(a) NUCLEO CONT PROC ADM
E PLANTAO no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019,07/01/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)22/10/2017,24/12/2017,03/02/2018,05/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38859/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
SUZETTE MARIA FEITOSA BRITO, matrícula 1782177, lotado no(a) 8º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s) 21/12/2018
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/07/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 38902/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
TAISA LIVIA BEZERRA DA TRINDADE, matrícula 1813625, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL no(s) dia(s) 21/12/2018 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39111/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIA OLIVIA WANDERLEY CAVALCANTI LIMA, matrícula 1848569, lotado no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C no(s) dia(s) 07/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39142/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): GABRIEL WANDERLEY PRAZERES JUNIOR, matrícula 1767712, lotado no(a) GAB DES EUDES DOS PRAZERES
FRA no(s) dia(s) 14/01/2019,15/01/2019,16/01/2019,17/01/2019,18/01/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)14/01/2007,04/02/2007,17/02/2007,19/02/2007,10/03/2007.

Requerimento SGP Digital n. 39176/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): AMANDA KAROLINA DE ANDRADE DIAS MONTE, matrícula 1829351, lotado no(a) SAO LOURENCO/2ª V CIV no(s) dia(s)
01/02/2019,04/02/2019,05/02/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/06/2017,28/10/2017,24/03/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39395/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
TULIO LEONARDO FERRAZ DE MOURA, matrícula 1826921, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL CONTRA MULHE no(s) dia(s)
16/01/2019,17/01/2019,18/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/06/2018,29/09/2018,09/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39461/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): CAROLINA FRANCA DE CARVALHO, matrícula 1861905, lotado no(a) GAB DES ITAMAR PEREIRA DA S JR no(s) dia(s)
21/11/2018,22/11/2018,23/11/2018 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/08/2018,05/08/2018,15/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39475/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANNA KARLA PEREIRA DE MACEDO, matrícula 1855425, lotado no(a) JABOATAO/1ª V CRIM no(s) dia(s) 11/01/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39542/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
DAN CARLOS ALVES RIBEIRO, matrícula 1825100, lotado no(a) SAO VICENTE FERRER/VU no(s) dia(s) 14/01/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/06/2017.

Requerimento SGP Digital n. 39567/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
EDVAL LUZ XAVIER SEGUNDO, matrícula 1827960, lotado no(a) CARUARU/2ª V FAZ PUB no(s) dia(s) 18/01/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/10/2017.

Requerimento SGP Digital n. 39664/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ERVERTON JACINTO DA SILVA, matrícula 1837958, lotado no(a) CARUARU/4ª V CIV no(s) dia(s) 03/01/2019,04/01/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)11/03/2018,22/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39714/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOS CESAR DINIZ, matrícula 1828932, lotado no(a) SERRA TALHADA/V CRIM
no(s) dia(s) 07/01/2019,08/01/2019,09/01/2019,10/01/2019,11/01/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)20/12/2015,01/01/2016,30/04/2016,01/05/2016,21/06/2016.
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Requerimento SGP Digital n. 39732/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): SIDNEY BEZERRA MENDES, matrícula 1764748, lotado no(a) VENTUROSA/VU
no(s) dia(s) 07/01/2019,08/01/2019,09/01/2019,10/01/2019,11/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)05/01/2008,06/01/2008,16/12/2018,03/01/2010,06/03/2009.

Requerimento SGP Digital n. 39752/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
GERLANIA SOARES LINHARES MACHADO MENEZES, matrícula 1774140, lotado no(a) TABIRA/VU no(s) dia(s) 11/01/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 121/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula 1784919, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS
no(s) dia(s) 28/01/2019,29/01/2019,30/01/2019,31/01/2019,01/02/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)11/12/2005,25/11/2007,10/05/2008,26/12/2008,28/06/2009.

Requerimento SGP Digital n. 223/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANDREA PEREIRA DA SILVA LIRA, matrícula 1850873, lotado no(a) SERRA TALHADA/1ª V CIV no(s) dia(s) 18/01/2019,21/01/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)05/03/2016,27/02/2017.

Requerimento SGP Digital n. 230/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARCUS VINICIUS BARBOSA FEITOSA, matrícula 1821946, lotado no(a) ABREU E LIMA/CEJUSC no(s) dia(s) 11/03/2019,12/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/06/2016,22/05/2016.

Requerimento SGP Digital n. 305/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
EUNICE MARIA DE MELO BARBOSA, matrícula 1768506, lotado no(a) BOM JARDIM/DIST no(s) dia(s) 30/01/2019,31/01/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/02/2018,10/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 516/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
PAULO RICARDO NOGUEIRA LIMA, matrícula 1817370, lotado no(a) JABOATAO/3ª V CIV no(s) dia(s) 14/01/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1013/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANA PAULA RIBEIRO SILVA GUIMARAES, matrícula 1788043, lotado no(a) OLINDA/2º JUIZADO CIV CONSUMO no(s) dia(s)
24/01/2019,25/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/02/2015,31/12/2015.

Requerimento SGP Digital n. 1136/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): MAURICIO PEREIRA DE CARVALHO COSTA, matrícula 1836692, lotado no(a) JABOATAO/4ª V FAM REG CIV no(s) dia(s)
25/01/2019,28/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)18/02/2017,14/05/2017.

*Requerimento SGP Digital n. 39153/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): MARIANA MACHADO LEOCADIO LINS, matrícula 1810979, lotado no(a) JABOATAO/1º JUIZADO CIV CONSU no(s) dia(s)
27/01/2019,28/01/2019,29/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/02/2016,28/06/2016,28/10/2016.
*Republicado por haver saído com incorreção no DJe nº 40/2019, de 26/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1183/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): MARINA RIZZO BARBOSA LIMA, matrícula 1861581, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
18/01/2019,21/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/03/2018,28/04/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 1341/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): JACKELINE SANTOS GONCALVES, matrícula 1783203, lotado no(a) OLINDA/1ª V FAZ PUB no(s) dia(s)
16/01/2019,17/01/2019,18/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/09/2015,14/02/2016,04/12/2016.

Requerimento SGP Digital n. 1403/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): MARIANNE ELBE SILVA DE FREITAS OLIVEIRA, matrícula 1782100, lotado no(a) CAMARAGIBE/1ª V CIV no(s) dia(s)
22/02/2019,25/02/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)10/11/2018,08/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1457/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
GABRIELLA DE BARROS AFONSO FERREIRA, matrícula 1865951, lotado no(a) 21ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 23/01/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1664/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
NELSON BATISTA DA SILVA NORBERTO, matrícula 1816845, lotado no(a) GAB DES JOSE IVO P GUIMARAES no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/12/2018,02/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1728/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
FLAVIO MENEZES NOVAES, matrícula 1590219, lotado no(a) FLORESTA/VU no(s) dia(s) 04/02/2019,05/02/2019,06/02/2019,07/02/2019
resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/07/2018,30/12/2018,31/12/2018,01/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1730/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
FERNANDA MAIRA LIMA DE ALMEIDA, matrícula 1829882, lotado no(a) 18ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 22/02/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)05/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1923/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): DANTE DUARTE DA SILVA, matrícula 1838571, lotado no(a) LAGOA GRANDE/VU
no(s) dia(s) 24/01/2019,25/01/2019,28/01/2019,29/01/2019,30/01/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)18/04/2015,08/05/2016,20/11/2016,26/02/2017,12/08/2017.

Requerimento SGP Digital n. 2069/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
GEORGE JUSTINO DE QUEIROZ, matrícula 1788680, lotado no(a) CENTRAL AGILIZACAO PROCESSUAL no(s) dia(s) 01/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/03/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2189/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ARIOSTO DE CESAR FREIRE JUNIOR, matrícula 1872931, lotado no(a) 1ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL no(s) dia(s) 11/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/10/2017.

Requerimento SGP Digital n. 2288/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JOSEIRENE DE CARVALHO MEIRELES, matrícula 1854402, lotado no(a) GARANHUNS/1ª V CIV no(s) dia(s) 25/01/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)19/06/2016.

Requerimento SGP Digital n. 2726/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
HENIVALDO SEVERO GOMES JUNIOR, matrícula 1784471, lotado no(a) NUCLEO CONT PROC ADM E PLANTAO no(s) dia(s)
15/02/2019,18/02/2019,19/02/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/06/2018,18/08/2018,01/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2727/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIANA COSTA CEZAR DE ALBUQUERQUE, matrícula 1813935, lotado no(a) 2ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL no(s) dia(s)
01/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/09/2017.
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Requerimento SGP Digital n. 2823/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RAFAELA D ALMEIDA LINS SOARES, matrícula 1831771, lotado no(a) GAB DES ITAMAR PEREIRA DA S JR no(s) dia(s) 28/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3038/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
HEITOR HOMERO VELOSO VAREJAO, matrícula 1853481, lotado no(a) GAB DES ITABIRA DE BRITO FILHO no(s) dia(s) 04/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3152/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARTA DE MELO SAMPAIO LINS LIMA, matrícula 1763261, lotado no(a) 3ª V FAM REG CIVIL CAPITAL no(s) dia(s) 07/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3217/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): SIDNEY BEZERRA MENDES, matrícula 1764748, lotado no(a) VENTUROSA/
VU no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019,11/03/2019,12/03/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)12/10/2014,26/10/2014,25/06/2018,29/08/2010,21/04/2011.

Requerimento SGP Digital n. 3225/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
SIDNEY BEZERRA MENDES, matrícula 1764748, lotado no(a) VENTUROSA/VU no(s) dia(s) 13/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/03/2010,14/10/2012.

Requerimento SGP Digital n. 3242/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ASAEL DUTRA DA SILVA, matrícula 1872729, lotado no(a) JABOATAO/1ª V TRIB JURI no(s) dia(s) 05/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)21/01/2017.

Requerimento SGP Digital n. 3337/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANDREA LUCIA ALVES DA SILVA, matrícula 1837613, lotado no(a) GAB DES DAISY MARIA A PEREIRA no(s) dia(s) 18/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3391/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JAILSON DE MELO COSTA, matrícula 1751824, lotado no(a) SALOA/VU no(s) dia(s) 08/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s)
plantão(ões) do(s) dia(s)28/06/2017.

Requerimento SGP Digital n. 3487/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
DEBORA SCHACHNIK VALENCA, matrícula 1865641, lotado no(a) 2ª V SUCES REG PUB CAPITAL no(s) dia(s) 25/02/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3553/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ALICE HENRIQUES JATOBA, matrícula 1859773, lotado no(a) 15ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 22/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3595/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
LUIZ ELOADYR CHAVES DE OLIVEIRA, matrícula 1772392, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
08/02/2019,22/02/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/09/2017,15/09/2017.

Requerimento SGP Digital n. 3643/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RUBERLAN ALVES DE BRITO, matrícula 1854755, lotado no(a) CAETES/VU no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/10/2018,13/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 3667/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): THAIS ARAUJO DE MELO VESPASIANO BORGES, matrícula 1852299, lotado no(a) 28ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s)
22/02/2019,25/02/2019,07/03/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)31/01/2016,14/01/2017,13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3804/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
THIAGO FRANCISCO DA SILVA, matrícula 1854437, lotado no(a) ESCADA/1ª V no(s) dia(s) 08/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 3852/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
VIVIANE SOUZA DE LIMA, matrícula 1816730, lotado no(a) 4ª CAMARA DE DIREITO PUBLICO no(s) dia(s) 15/02/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3858/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RAFAELA ARRUDA DE QUEIROZ, matrícula 1856502, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL no(s) dia(s) 28/02/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3911/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ROSANE ALBUQUERQUE DE HOLANDA, matrícula 1827537, lotado no(a) VITORIA/1ª V CRIM no(s) dia(s) 15/02/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)11/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4180/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RAFAELA MARIA BELO DOS PRAZERES, matrícula 1817124, lotado no(a) 1ª V TRIB JURI CAPITAL no(s) dia(s) 22/02/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4251/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
LAURA CRISTINA PAULINO DE LIMA SANTOS, matrícula 1857576, lotado no(a) 21ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 15/02/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5179/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
CRISTIANO VERISSIMO QUEIROZ AMARAL, matrícula 1865560, lotado no(a) ARCOVERDE/DIR no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/12/2018,28/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4299/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
VANESSA SERENO RODRIGUES RUEDA MORAES, matrícula 1832751, lotado no(a) 10ª V FAM REG CIVIL CAPITAL no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)18/02/2018,20/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4339/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
GEORGE BASTOS LOPES DA SILVA, matrícula 1841033, lotado no(a) 18ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/11/2018,05/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4419/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
CRISTIANNE DINIZ DOURADO, matrícula 1822128, lotado no(a) JABOATAO/2ª V CRIM no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)10/02/2018,29/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4481/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): RODILSON MESQUITA DE SOUZA, matrícula 1872451, lotado no(a) IPOJUCA/V FAZ PUB no(s) dia(s)
26/02/2019,27/02/2019,28/02/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/05/2017,14/11/2016,05/02/2017.
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Requerimento SGP Digital n. 4616/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANNA RAPHAELLA SCIORTINO, matrícula 1817973, lotado no(a) 2ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL no(s) dia(s) 19/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4623/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
LUCY MAIA DE OLIVEIRA LIMA, matrícula 1785052, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND no(s) dia(s) 07/03/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)10/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4654/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
SHEILA MARIA BORBA CAVALCANTI AZEVEDO, matrícula 1358600, lotado no(a) APOSENTADOS TJPE no(s) dia(s) 21/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/06/2017.

Requerimento SGP Digital n. 4668/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): LUIZA HELENA FALCAO PEDROSA, matrícula 1730070, lotado no(a) UNIDADE CONT 4ª CAM CRIMINAL no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/03/2016,17/07/2016.
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ESCOLA JUDICIAL

EDITAL Nº 064/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Gestão do Tempo Individual e no Ambiente de Trabalho” .

Do curso:
1.1 Nome:  Gestão do Tempo Individual e no Ambiente de Trabalho

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  03 e 04/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Marcel da Silva Lima

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 25 a 29
de março de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 01 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 02 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Gestão do Tempo Individual e no Ambiente de Trabalho ” , tem pertinência
com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 22 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 065/2019
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DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Decisões Judiciais na Prática” .

Do curso:
1.1 Nome:  Decisões Judiciais na Prática

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  15 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  04, 11 e 25/04/2019

1.7  Horário:  13h às 18h

1.8  Local:  2º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da docente prevista:

Maria Carla Moutinho Nery

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 25 de
março a 01 de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 02 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 03 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Decisões Judiciais na Prática ” , tem pertinência com as áreas de interesse
indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 22 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 066/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO
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Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Aspectos práticos da Responsabilidade Civil Médica e Hospitalar no
Direito Brasileiro” .

Do curso:
1.1 Nome:  Aspectos práticos da Responsabilidade Civil Médica e Hospitalar no Direito Brasileiro

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas: Agrestina, Altinho, Belo Jardim, Bezerros,
Bom Jardim, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, Camocim de São Felix, Caruaru, Chã Grande, Cumaru, Cupira, Gravatá, Ibirajuba, Jataúba,
João Alfredo, Lagoa dos Gatos, Limoeiro, Orobó, Panelas, Passira, Pombos, Riacho das Almas, Sairé, Santa Cruz do Capibaribe, São Caetano,
São Joaquim do Monte, Sta Maria do Cambucá, Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte, Toritama, Vertentes e Vitória de Santo Antão.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  05/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12 e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Juiz Demóstenes Batista Veras – Av. José Florêncio Filho, Maurício de Nassau – Caruaru.

2 Do docente previsto:

Dr. Marcelo Marques Cabral

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 25 de
março a 02 de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 03 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 04 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Aspectos práticos da Responsabilidade Civil Médica e Hospitalar no
Direito Brasileiro ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 22 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 067/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Gestão de Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de bens e
Suprimentos” .

Do curso:
1.1 Nome:  Gestão de Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de bens e Suprimentos

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas: Agrestina, Altinho, Belo Jardim, Bezerros,
Bom Jardim, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, Camocim de São Felix, Caruaru, Chã Grande, Cumaru, Cupira, Gravatá, Ibirajuba, Jataúba,
João Alfredo, Lagoa dos Gatos, Limoeiro, Orobó, Panelas, Passira, Pombos, Riacho das Almas, Sairé, Santa Cruz do Capibaribe, São Caetano,
São Joaquim do Monte, Sta Maria do Cambucá, Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte, Toritama, Vertentes e Vitória de Santo Antão.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  08 e 09/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Juiz Demóstenes Batista Veras – Av. José Florêncio Filho, Maurício de Nassau – Caruaru.

2 Do docente previsto:

Hênio Domingos Siqueira Santos

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 25 de
março a 03 de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 04 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 05 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Gestão de Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de bens e
Suprimentos ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 22 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 068/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Previdência do Servidor Público” .

Do curso:
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1.1 Nome:  Previdência do Servidor Público

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  100 (cem)

1.6  Data:  10/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Auditório da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Adelgicio de Barros Correia Sobrinho

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 25 de
março a 03 de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 110 (cem e dez) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 100 (cem) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 04 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 05 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Previdência do Servidor Público ” , tem pertinência com as áreas de interesse
indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife,  22 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 069/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Evolução Tecnológica e seus Impactos no Ambiente de Trabalho” .

Do curso:
1.1 Nome:  Evolução Tecnológica e seus Impactos no Ambiente de Trabalho

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas
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1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  12/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Sérgio Torres Teixeira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, de 25 de março a 03
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 04 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 05 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Evolução Tecnológica e seus Impactos no Ambiente de Trabalho ” , tem
pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 22 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA
O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 25.03.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº  00009054-21.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. José Gilmar da Silva  – ref. férias: “Autorizo a partir desta data.
Registre-se pelo NCFM observando as substituições na Unidade Judiciária e Colégio Recursal.”

Ofício - 0366845 - GABINETE DA DESEMBARGADORA DAISY MARIA DE ANDRADE COSTA PEREIRA (Processo SEI nº
00009234-42.2019.8.17.8017) –  Exma. Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira  – ref. pagamento de verba indenizatória:  “ Defiro o
pedido formulado pela   Exma. Desa. DAISY MARIA DE ANDRADE COSTA PEREIRA  , de pagamento pelo exercício cumulativo em substituição
aos seguintes Desembargadores:  Exmo. Des. Mauro Alencar de Barros , no período de 16 (dezesseis) de novembro a 15 (quinze) de dezembro
de 2018 (dois mil e dezoito), junto à 2ª Câmara Criminal, em razão de gozo de férias; e  Exmo. Des. Antônio Carlos Alves da Silva , nos períodos
de 08 (oito) a 25 (vinte e cinco) de janeiro de 2018 (dois mil e dezoito) e 28 (vinte e oito) de janeiro a 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2019 (dois mil
e dezenove) – totalizando 77 (setenta e sete) dias, junto à 2ª Câmara Criminal, em razão de compensação de plantão e gozo de férias, tudo nos
termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 209.2012, de 01.10.2012, observando-se a Certidão emitida pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores e a Informação do NCFM.”

Requerimento (Processo SEI nº  00034078-08.2018.8.17.8017) –  Exmo. Des. Eduardo Sertório Canto  – ref. atribuição de nomes aos imóveis
onde estão sendo executadas atividades do Poder Judiciário: “À Consultoria Jurídica.”

Ofício - 0369756 - GABINETE DO DESEMBARGADOR FAUSTO DE CASTRO CAMPOS (Processo SEI nº 00009587-46.2019.8.17.8017) –
Exmo. Des. Fausto de Castro Campos  – ref. pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. FAUSTO DE
CASTRO CAMPOS  , de pagamento de exercício cumulativo   pro rata tempore   em substituição ao Exmo. Des. Alexandre Guedes Alcoforado
Assunção, no período de 26 (vinte e seis) a 28 (vinte e oito) de fevereiro e nos dias 07 (sete), 08 (oito), 11 (onze) e 12 (doze) de março de
2019 (dois mil e dezenove) – 07 (sete) dias, junto à 4ª Câmara Criminal, em virtude de gozo de férias, tudo nos termos do art. 146, inciso IV, do
Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012,
conforme certidão anexa.”

Ofício - 0334871 - GABINETE DO DESEMBARGADOR FAUSTO DE CASTRO CAMPOS (Processo SEI nº 00004759-13.2019.8.17.8017) -
Exmo. Des. Fausto de Castro Campos  – ref. pagamento de verba indenizatória: “Diante da certidão expedida pelo Núcleo de Movimentação
de Desembargadores e a informação do Núcleo de Controle Funcional de Magistrados, arquive-se com as cautelas de estilo.”

Ofício nº 004/2019 – GDWT (Processo SEI nº 00009855-32.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho  – ref.
pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. WALDEMIR TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO  , de
pagamento   pro rata tempore   pelo exercício cumulativo em substituição ao Exmo. Des. Itamar Pereira da Silva Júnior, no período de 26 (vinte
e seis) a 28 (vinte e oito) fevereiro e nos dias 07 (sete e oito) de março de 2019 (dois mil e dezenove) – 05 (cinco) dias, junto à 4ª Câmara de
Direito Público, em razão de gozo de férias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco,
com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012.”

Ofício - 0368036 - GABINETE DO DESEMBARGADOR FRANCISCO MANOEL TENORIO DOS SANTOS (Processo SEI nº
00009382-14.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Francisco Manoel Tenório dos Santos  – ref. pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido
formulado pelo   EXMO. DES. FRANCISCO MANOEL TENÓRIO DOS SANTOS  , de exercício cumulativo   pro rata tempore   em substituição
ao Exmo. Des. Jovaldo Nunes Gomes, no período de 07 (sete) a 25 (vinte e cinco) de fevereiro de 2019 (dois mil e dezenove) – 19 (dezenove),
junto à 2ª Câmara Extraordinária Cível, em razão de gozo de férias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do
Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Recife, 25 de março de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

ATO nº 707/19-SGP

(SEI nº 00004793-59.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:
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CONSIDERANDO  as publicações dos Atos nº 458/2019, de 19/02/2019, no DJe de 20/02/2019, e 590-A de 07/03/2019, no DJe de 19/03/2019,
referentes ao grupo de Trabalho da Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE:

Art. 1º.  TORNAR SEM EFEITO  o Ato nº 590-A de 07/03/2019, publicado no DJe de 19/03/2019.

Art. 2º.  RETIFICAR  o Ato nº 458/2019, de 19/02/2019, no DJe de 20/02/2019, para que seu ANEXO ÚNICO passe a ter a seguinte redação:

ANEXO ÚNICO

JABOATÃO – VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS – SUBSTITUIÇÕES FÉRIAS MARÇO / 2019 – GRUPO DE TRABALHO

SERVIDOR A SER
SUBSTITUÍDO

MATRIC PERÍODO DE
SUBSTITUIÇÃO

SERVIDOR SUBSTITUTO MATRIC

CHRISTIAN BOTELHO DE
FREITAS

186.872-1 07/03 a 05/04/19 NADYANE SOARES GOMES
MARAFANTE

183.446-0

GILVETE CRISTINA FERREIRA
DE BRITO

185.734-7 11/03 a 09/04/19 AMANDA SOUZA DOS SANTOS 185.465-8

RONALDO ABREU DA SILVA 184.445-8 07/03 a 05/04/19 RITA HELENA DO NASCIMENTO
SOUZA

175.853-5

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 25 DE MARÇO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 296/19 - SEJU - Designar a  Exma. Dra. Karla Fabíola Rafael Peixoto Dantas, Juíza de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca
de Garanhuns, Matrícula 175.306-1 , para responder, cumulativamente, pelo Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo e pela Diretoria
do Foro da Comarca de Garanhuns,  nos dias 15, 16 e 17 de abril de 2019, em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr.
Francisco Milton Araújo Júnior ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATOS DO DIA 25 DE MARÇO DE 2019

O EXMO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 297/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Valéria Maria Santos Máximo,  Juíza de Direito da 3ª Vara Cível Seção A da Comarca
da Capital, Matrícula nº 179.058-7, para responder, cumulativamente, pela 2ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, no período de 01 a
30/04/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Brasílio Antônio Guerra.

Nº 298/2019-SEJU  – RESOLVE : Designar o Exmo. Dr.  Dario Rodrigues Leite de Oliveira,  Juiz de Direito da 12ª Vara Cível Seção A da
Comarca da Capital, Matrícula nº 171.127-0, para responder, cumulativamente, pela 11ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, no período
de 01 a 30/04/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Luiz Sergio Silveira Cerqueira.

Nº 299/2019-SEJU –  RESOLVE : Designar o Exmo. Dr.  José Ronemberg Travassos da Silva ,  Juiz de Direito da 19ª Vara Cível Seção A da
Comarca da Capital, Matrícula nº 177.077-2, para responder, cumulativamente, pela 18ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, no período
de 08/04 a 07/05/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Arnaldo Spera Ferreira Junior.
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Nº 300/2019-SEJU –  RESOLVE : Designar a Exma. Drª.  Valdereys Ferraz Torres de Oliveira , Juíza de Direito da 6ª Vara Cível - Seção B da
Comarca da Capital, Matrícula nº 176.675-9,  para responder, cumulativamente, pela 5ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período
de 01 a 30/04/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Sylvio Paz Galdino de Lima.

Nº 301/2019-SEJU – Considerando que o substituto automático encontra-se em gozo de férias,  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Ailton Soares
Pereira Lima ,  Juiz de Direito da 9ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, Matrícula nº 156.768-3, para responder, cumulativamente, pela
8ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período de 01 a 30/04/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Rafael José de Menezes.

Nº 302/2019-SEJU –  RESOLVE : Designar o Exmo. Dr.  Sebastião de Siqueira Souza ,  Juiz de Direito da 10ª Vara Cível - Seção B da Comarca
da Capital, Matrícula nº 175.282-0, para responder, cumulativamente, pela 9ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período de 01 a
30/04/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Carlos Gean Alves dos Santos.

Nº 303/2019-SEJU  –  Considerando que o substituto legal encontra-se em gozo de férias,  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Luzicleide
Maria Muniz Vasconcelos ,  Juíza de Direito da 15ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, Matrícula nº 177.078-0, para responder,
cumulativamente, pela 14ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período de 01 a 05/04/2019, durante as férias da Exma. Drª.  Clara
Maria de Lima Callado .

Nº 304/2019-SEJU  – RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Marcus Vinícius Barbosa de Alencar Luz , Juiz de Direito da 15ª Vara Cível - Seção
B da Comarca da Capital,  Matrícula nº 175.386-0 , para responder, cumulativamente, pela 14ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no
período de 06 a 30/04/2019, durante as férias da Exma. Drª.  Clara Maria de Lima Callado .

Nº 305/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  André Vicente Pires Rosa ,  Juiz de Direito da 25ª Vara Cível - Seção B da Comarca
da Capital, Matrícula nº 166.717-3, para responder, cumulativamente, pela 24ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período de 01 a
30/04/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Maria do Rosário Monteiro Pimentel de Souza.

Nº 306/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Ana Emília Corrêa de Oliveira Melo ,  Juíza de Direito da 3ª Vara de Família e Registro
Civil da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.307-0, para responder, cumulativamente, pela 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da
Capital, no período de 01 a 30/04/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Carlos Magno Cysneiros Sampaio.

Nº 307/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Ana Paula Pinheiro Bandeira Duarte Vieira ,  Juíza de Direito Substituta de 3ª
Entrância, Matrícula nº 168.500-7, para responder, cumulativamente, pela 8ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, no período
de 01 a 30/04/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Rosalvo Maia Soares.

Nº 308/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Andréa Epaminondas Tenório de Brito,  Juíza de Direito da 12ª Vara de Família
e Registro Civil da Comarca da Capital, Matrícula nº 158.545-2, para responder, cumulativamente, pela 10ª Vara de Família e Registro Civil da
Comarca da Capital, no período de 01 a 30/04/2019, durante as férias da Exma. Drª . Valéria Rúbia Silva Duarte.

Nº 309/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Patrícia Rodrigues Ramos Galvão ,  Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância,
Matrícula nº 176.670-8, para responder, cumulativamente, pela 11ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, no período de 01/04
a 10/05/2019, durante a convocação da Exma. Drª . Paula Maria Malta Teixeira do Rêgo  para este Tribunal de Justiça.

Nº 310/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Saulo Fabianne de Melo Ferreira ,  Juiz de Direito da 3ª Vara de Sucessões e Registro
Público da Comarca da Capital, Matrícula nº 176.005-0, para responder, cumulativamente, pela 2ª Vara de Sucessões e Registro Público da
Comarca da Capital, no período de 08 a 17/04/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar Neto .

Nº 311/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Walmir Ferreira Leite ,  Juiz de Direito da 16ª Vara Criminal da Comarca da Capital,
Matrícula nº 177.372-0,  para responder, cumulativamente, pela 12ª Vara Criminal da Comarca da Capital, no período de 01 a 30/04/2019, durante
as férias do Exmo. Dr.  Aubry de Lima Barros Filho.

Nº 312/2019-SEJU –  RESOLVE : Designar o Exmo. Dr.  Evanildo Coelho de Araújo Filho , Juiz de Direito da 15ª Vara Criminal da Comarca da
Capital, Matrícula nº 167.760-8,  para responder, cumulativamente, pela 14ª Vara Criminal da Comarca da Capital, no período de 01 a 30/04/2019,
durante as férias do Exmo. Dr . Aubry de Lima Barros Filho.

Nº 313/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Maria do Perpétuo Socorro de Britto Alves,  Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca da Capital, matrícula nº 149.935-1,  para responder, cumulativamente, pela 20ª Vara Criminal da Comarca da Capital, no período de
01 a 30/04/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Elson Zoppellaro Machado.

Nº 314/2019-SEJU  –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Evanildo Coelho de Araújo Filho , Juiz de Direito da 15ª Vara Criminal da Comarca da
Capital, Matrícula nº 167.760-8 ,  para responder, cumulativamente, pela 4ª Vara do Júri da Comarca da Capital, no período de 12 a 26/04/2019,
durante as férias do Exmo. Dr.  Abner Apolinário da Silva.
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Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO N° 315 DE 25 DE MARÇO DE 2019.

EMENTA:  Determina a instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC da Comarca de Bezerros.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  o disposto no art. 3º, III da Lei Complementar nº 353, de 23 de março de 2017 que cria, no âmbito da organização judiciária
do Estado de Pernambuco, o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC da Comarca de Serra Talhada;

CONSIDERANDO  os termos do art. 75-A, §3º, da Lei Complementar nº 100/2007 (Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco),
que dispõe sobre a competência do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC;

CONSIDERANDO  que, na referida jurisdição, estão preenchidas as condições materiais para a instalação da referida unidade jurisdicional, como
instalações físicas, móveis e equipamentos;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o dia 29 de março de 2019, sexta-feira, às  16 horas , para instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
– CEJUSC da Comarca de Bezerros.

Art. 2º Designar o Dr Paulo Alves de Lima, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Comarca de Bezerros, para presidir os trabalhos de instalação
e responder pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC da mencionada Comarca, sem prejuízo de suas funções
jurisdicionais, nos termos dos parágrafos 4º e 8º, do artigo 75-A, da Lei Complementar nº 100/2007 (Código de Organização Judiciária do Estado
de Pernambuco).

Art. 3º A partir da inauguração do CEJUSC, o juiz coordenador dessa unidade passará a responder por todas as Câmaras Privadas de Conciliação
e Mediação instaladas na comarca.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 316, DE 25 DE MARÇO DE 2019.

Institui a   XV    Ação da Justiça Itinerante do NUPEMEC  , sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes
Eventos - GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC; define período, local da realização das
sessões de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e
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CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO ser objetivo prioritário da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco aproximar a justiça da população e fomentar a
resolução consensual de demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO o desafio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, de fazer cumprir o direito fundamental de acesso à justiça e levar a prestação
jurisdicional ao cidadão de todo o Estado de Pernambuco, através da viabilização de uma justiça itinerante voltada aos movimentos conciliatórios;

CONSIDERANDO que o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC é responsável por desenvolver a
política judiciária de Tratamento dos Conflitos de Interesses Judiciais no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a necessidade de ampliar
a divulgação do sistema multiportas de resolução de conflitos, através do seu órgão de gestão e unidades conveniadas, públicas ou privadas;

CONSIDERANDO que compete à   Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,   pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO que os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs tem como atribuição participar de atividades de
desenvolvimento da   cidadania, e da cultura de pacificação social, conforme Resolução do TJPE de nº 410/2018;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a   XV Ação da Justiça Itinerante do NUPEMEC  , sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes
Eventos, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, a realizar-se no dia   27 de março de 2019,
no horário das 8:00h às 12:00h.

Art. 2º A XV Ação da Justiça Itinerante do NUPEMEC será realizada na Rua Capitão Vicente Curando, s/n, UR-04 - IBURA, Recife – PE, com
o auxílio do ônibus disponibilizado pelo NUPEMEC.

Art. 3º Designar a magistrada KARINA DE ALBUQUERQUE ARAGÃO DE AMORIM para atuar na referida ação, supervisionando as sessões de
conciliação e praticando todas as medidas inerentes ao regular andamento das atividades realizadas no âmbito da conciliação.

Parágrafo único. A coordenação geral da XV Ação da Justiça Itinerante do NUPEMEC, ficará sob a responsabilidade do Coordenador Adjunto
do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC, o magistrado   Eduardo Guilliod Maranhão  .

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º O Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC indica a servidora Marcela Guerra de Melo para
monitorar e atestar a frequência dos servidores que atuarão na ação, para posterior anotação em ficha funcional, compensação das folgas
compensatórias.

Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7  º   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.
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Recife, 25 de março de 2019.

Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

JANE CARVALHO PEREIRA DA SILVA MORAES 177.594-4
MARCELA GUERRA DE MELO 183.974-8
TARCIANA MARIA CHALEGRE 183.335-9
ANA ELIZABETH CARNEIRO LEAL FALCÃO 183.440-1
EDSON ROBERTO GONÇALVES DIAS 167554-0

SERVIDORES COM ATUAÇÃO  DE CONCILIADOR
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

DAYSE MICHELINE LOPES PIMENTEL 184096-7
IRETONIO PEREIRA DA SILVA 178862-0
ANA FLÁVIA PACHECO GOMES 177641-0

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,  RESOLVE :

Ato nº 317/19-SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior ,  Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro ,
Matrícula nº 187.415-2, para responder, cumulativamente, pela Coordenação do  Polo de Audiência de Custódia 08 – com sede na Comarca de
Limoeiro , no período de 22.04 a 21.05.19, em virtude das férias do Exmo. Dr. Milton Santana Lima Filho.

Recife, 25 de março de 2019

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATOS DO DIA 25 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 725/19-SGP – exonerar, a pedido, ANTONIO JOSE HIRSCHLE, matrícula 187517-5, do cargo, em comissão, de Diretor, Símbolo PJC-II, da
Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

Nº 726/19-SGP – exonerar, a pedido, MARCIONILO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, matrícula 187634-1, do cargo, em comissão, de Diretor
Adjunto, Símbolo PJC-III, da Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

Nº 727/19-SGP – exonerar, a pedido, MARISA MORAIS CAVANI DE ALBUQUERQUE, matrícula 176066-1, do cargo, em comissão, de Assessor
Técnico de Diretoria, Símbolo PJC-III.
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Nº 728/19-SGP – nomear MARISA MORAIS CAVANI DE ALBUQUERQUE, matrícula 176066-1, para exercer o cargo, em comissão, de Diretor,
Símbolo PJC-II, na Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

A V I S O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso
de suas atribuições e nos termos da Resolução nº 267/2009 ,  AVISA  que haverá substituição no Plantão Judiciário Permanente do 2º Grau, no
mês de março de 2019, em  matéria  Cível , ficando nos dias  30 e 31/MAR/2019 ,  o Exmo. Des. Jorge Américo Pereira de Lira , em razão
das férias anteriormente deferidas para o Exmo. Des. André Oliveira da Silva Guimarães.

Recife, 25 de março de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

Portaria n° 15/2019

Ementa:  Designa Juízes para atuar no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante de Pernambuco do Aeroporto Internacional dos
Guararapes/Gilberto Freyre no mês de abril/2019.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a Instalação do Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante de Pernambuco, nos termos do Ato nº 336/2014;

CONSIDERANDO  a necessidade de dar continuidade ao serviço;

CONSIDERANDO  a determinação disposta no Art. 3º, do Ato nº 524/2014 quanto à escala de magistrados que atuarão em regime de prontidão
no referido Posto Avançado.

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR  os seguintes Juízes para atuar em sistema de prontidão judicial, no mês de abril de 2019, consoante abaixo especificado:

a)  Maria Thereza Paes de Sá Machado , de 01 e 05 de abril de 2019;

b)  Lara Correia Gamboa da Silva, de 08 a 12 de abril de 2019;

c)  Paulo Henrique Martins Machado, de 15 a 18 de abril de 2019;

d)  Ana Carolina Fernandes Paiva, de 22 a  26 de abril de 2019;

e)  Ana Luiza Wanderley de Mesquita Saraiva Câmara, nos dias 29 e 30 de abril de 2019.

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Recife, 25 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU NO PERÍODO DE 18
a 22/03/2019 OS SEGUINTES DESPACHOS:

Solicitação nº 001235/2019 - GOIANA/V RE INF JUV 5C / Goiana - Referente Diárias em favor de ANA CAROLINA OLIVEIRA DE
PAIVA ; ANALISTA JUD - APJ/PSICOLOGO ; joao pessoa; Realizar estudo psicossocial; De 25/02/2019 a 25/02/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 001441/2019 - GAB DES EVANDRO MAGALHAES MELO / Recife - Referente Diárias em favor de EVANDRO
SERGIO NETTO DE MAGALHAES MELO ; DESEMBARGADOR ; São Paulo; Representar o TJPE; De 17/03/2019 a 19/03/2019;
"Autorizo".

 

Solicitação nº 001454/2019 - ASSESSORIA ESP PRESIDENCIA / Recife - Referente Diárias em favor de SILVIO ROMERO
BELTRAO ; JUIZ DE DIREITO 3ª ENTRANCIA ; Salvador, Brasília; Representar o TJPE; De 12/03/2019 a 15/03/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 001486/2019 - ASSESSORIA ESP PRESIDENCIA / Recife - Referente Diárias em favor de SILVIO ROMERO
BELTRAO ; JUIZ DE DIREITO 3ª ENTRANCIA ; SÃO PAULO; Representar o TJPE; De 17/03/2019 a 19/03/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 001629/2019 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA / Recife - Referente Diárias em favor de FERNANDO
CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS ; DESEMBARGADOR ; Salvador - BA; Participar de Solenidade/evento/inauguração; De
14/03/2019 a 15/03/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 001708/2019 - 4ª V INFAN JUVEN CAPITAL / Recife - Referente Diárias em favor de MARIA AMELIA PIMENTEL
LOPES ; JUIZ DE DIREITO SUBST 3ª ENTR ; Palmar - TO; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De
27/03/2019 a 29/03/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 001905/2019 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA / Recife - Referente Diárias em favor de FERNANDO
CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS ; DESEMBARGADOR ; Brasília - DF; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/
Workshops; De 31/03/2019 a 04/04/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 001908/2019 - UNIDADE ENGEN SOFT COMP SERVIC / Recife - Referente Diárias em favor de MOZART
VASCONCELOS SILVA ; TECNICO JUD -TPJ/PROGRAMADOR ; Brasília/DF; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/
Workshops; De 24/03/2019 a 29/03/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 001909/2019 - UNIDADE ENGEN SOFT COMP SERVIC / Recife - Referente Diárias em favor de FABIO CRUZ
TAVARES ; TECNICO JUD -TPJ/PROGRAMADOR ; Brasília/DF; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops;
De 24/03/2019 a 29/03/2019; "Autorizo".

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0409237-1 Precatório Não-Alimentar

Protocolo : 2015.00041264

Comarca : Caruaru

Vara : Vara Privativa da Fazenda Pública de Caruaru

Ação Originária : 0007508-76.2014.8.17.0480

Órgão Julgador : Presidência
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO nº 640/2019

(SEI nº 00006913-80.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a criação da Força Tarefa Especial instituída pelo Ato nº 463, de 25 de abril de 2016, para os fins de saneamento cartorário
e agilização das ações em tramitação na Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO  a prorrogação da Força Tarefa Especial, por meio do Ato nº 3445, publicado no DJe de 14 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO    os termos do Ofício SEI nº 0349878, do Juiz de Direito da  Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes , Dr. Lauro Pedro dos Santos Neto encaminhado por meio do SEI epigrafado, datado do dia 06/02/2019,

RESOLVE:

Art. 1º.  DESLIGAR  da Força Tarefa Especial do Grupo de Trabalho dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a servidora
NADYANE SOARES GOMES MARAFANTE , matrícula 183.446-0  a partir do dia 08/03/2019.

Art. 2º.  DESIGNAR  a servidora  PAULA FRASSINETTI GURGEL DE OLIVEIRA , Matrícula nº 186.677-0,  para o devido preenchimento da
vaga decorrente do desligamento determinado no artigo anterior,  a partir do dia 07/03/2019 .

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 51/2019 DE 19/03/2019)

ATO Nº 708/2019

(Sei nº 00009692-34.2019.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

Considerando  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

Considerando  a publicação do Ato nº 2741/2018, no DJe do dia 24 de setembro de 2018, que instituiu o  Grupo Especial de Trabalho na Diretoria
de Documentação Judiciária –DIDOC;

Considerando  a necessidade de renovação do referido grupo, pela relevância do trabalho realizado e da necessidade de sua conclusão para
trato do acervo de processos da Central de Execuções, que estavam em situação insalubre em um depósito do Fórum Thomaz de Aquino;

Considerando  o opinativo da magistrada Coordenadora dos Juizados Especiais, encaminhado por meio do SEI acima epigrafado, reiterando
a relevância da ação;

RESOLVE :

Art.1º.  PRORROGAR, pelo prazo de 03 (três) meses, o Grupo Especial de Trabalho na Diretoria de Documentação Judiciária –DIDOC, com a
mesma composição atual e com efeitos  a contar da data subsequente ao vencimento da sua validade .
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Art. 2º.  DESIGNAR a servidora KERLLY TEIXEIRA MORENO, matrícula nº 181.956-9, para atuar como coordenadora do grupo de trabalho
de que trata este Ato.

Art. 3º . DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia FGJ-1.

§ 1º.  A vantagem de que trata o  caput  deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aso servidores
que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

§ 2º.  Durante os períodos de férias, recessos forenses e outros afastamentos legais, será suspenso o pagamento da gratificação de que trata
o  caput  deste artigo.

Art. 4º.  ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 5º.  DETERMINAR que o coordenador encaminhe as eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional da Secretaria
de Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 25 de março de 2019.

Ricardo  Mendes  Lins

Diretor Geral

ATO Nº 709/2019

(SEI nº 00009933-12.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a edição da Portaria nº 18/2017 – DG, que prorrogou o Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 28/2016 – DG;

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI nº 0372189- Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, de 21/03/2019,
da lavra da Juíza de Direito Coordenadora do Grupo de Trabalho da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital;

RESOLVE :

Art. 1º. SUBSTITUIR  o servidor  GILBERTO CARREIRO DE SOUZA JÚNIOR,  matrícula 183.871-7, pelo servidor  ANTONIO MARCOS GUEDES
ALCOFORADO, matrícula 183.796-6 ,  apenas  no período de  07/03/2019 A 05/04/2019 ,

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 25 de março de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

ATO nº 710/2019

(SEI nº 00009561-85.2019.8.17.8017)

Ementa:  Substitui servidor na composição do Grupo de Trabalho em atuação na Diretoria de Documentação Judiciária

O  Dr. Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),
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CONSIDERANDO  a instituição d o Grupo Especial de Trabalho para a atuação na Diretoria de Documentação Judiciária, pelo Ato nº 2741/2018,
de 21/09/2018;

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI 0369590, datado de 19/03/2019, oriundo da Diretoria de Documentação Judiciária,

RESOLVE:

Art. 1º  Substituir, no grupo de trabalho em atuação na Diretoria de Documentação Judiciária, o servidor   JOSÉ CÍCERO RODRIGUES DO
NASCIMENTO   – Matrícula nº 178.591-5 pelo servidor   MARCONE ELIAS DA SILVA   – Matrícula nº 1828401, a partir de 19/03/2019.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 25 de março de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 25 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº711/19 - SGP - designar FLAVIO LAPENDA FIGUEIROA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1538551, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do GRAVATA/CEJUSC, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, em virtude
de férias do titular.

Nº712/19 - SGP - designar NADIA MARIA DA SILVA, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1793144, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 3ª V TRIB JURI CAPITAL, no período de 20/03/2019 a 18/04/2019, em virtude
de férias do titular.

Nº713/19 - SGP - designar SAULO VASCONCELOS DE LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1846698, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª V TRIB JURI CAPITAL, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº714/19 - SGP - designar ENAURA SUZANA RODRIGUES FERREIRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1770217, para responder pela
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1 da Distribuição da Comarca de Serra Talhada, no período de 01/04/2019
a 02/05/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº715/19 - SGP - designar ELI SANDRO TELLES LAURENTINO ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1818171, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Catende, no período de 07/03/2019
a 05/04/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 25 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº716/19 - SGP - designar ORNELLIA CANDIDA DO NASCIMENTO MENEZES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1851926, para perceber
a REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do Gabinete do Desembargador Demócrito Ramos Reinaldo Filho.

Nº717/19 - SGP - designar RENAN CABUS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1849093, para perceber a REPRESENTACAO DE
GABINETE/RG-3, do Gabinete do Desembargador Honório Gomes do Rego Filho.

Nº718/19 - SGP - designar GILBERTO MACIEL BARBOSA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1860330, para exercer a função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara da Comarca de Custódia.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 25 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº719/19 - SGP - designar LILITH REIS MENEZES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1867520, para exercer a função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital.

Nº720/19 - SGP - dispensar LILITH REIS MENEZES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1867520, da função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital.

Nº721/19 - SGP - dispensar LAURA RACHEL AMORIM FERREIRA LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1845136, da função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital.

Nº722/19 - SGP – designar LAURA RACHEL AMORIM FERREIRA LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1845136, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 25 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº723/19 - SGP - designar ALEXANDRE AUGUSTO JORDAO RAMOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1831364, para responder
pela função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Única da Comarca de Quipapá, nos períodos de 06/03/2019 a 25/03/2019
e 26/03/2019 a 24/04/2019, em virtude de licença paternidade e férias do titular.

Nº724/19 - SGP - designar ROLDAO FELICIANO SOBRINHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1751930, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Ùnica da Comarca de Rio Formoso, no período de 07/03/2019
a 05/04/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 25 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 269/19 – lotar ALEXANDRE AUGUSTO JORDAO RAMOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1831364, na Vara Única da
Comarca de Quipapá, no período de 06/03/2019 a 24/04/2019.

Nº 270/19 – lotar ALEXANDRE AUGUSTO JORDAO RAMOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1831364, na Distribuição da
Comarca de Quipapá, a partir de 25/04/2019.

Nº 271/19 - lotar ROLDAO FELICIANO SOBRINHO, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1751930, na Vara Ùnica da Comarca de Rio Formoso,
no período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Nº 272/19 - lotar ROLDAO FELICIANO SOBRINHO, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1751930, na Distribuição da Comarca de Rio Formoso,
a partir de 06/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 25 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 273/19 - lotar ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ,  ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ , matrícula 1871315, na Diretoria Cível do
1º Grau, a partir de 11/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 25 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 274 /19 –  tornar sem efeito a Portaria  Nº  255 /19  , publicada no DJE de 21/03/2019, referente a   CLEVES NUNES BARROS , matrícula
1764918.

Nº 275 /19 –  tornar sem efeito a Portaria  Nº  256 /19  , publicada no DJE de 21/03/2019, referente a JOSE ANTONIO DA SILVA TORRES,
matrícula  1764926.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 25 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 276/19 – lotar NATÁLIA CURSINO FARIAS DE ARRUDA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1864300, no Gabinete do Desembargador Jorge
Américo Pereira de Lira, a partir de 01/04/2019.
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MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 25 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 277/19 – lotar CLAUDIONOR GOMES PRIMO, Técnico Judiciário/TPJ matrícula 1675419, na Diretoria do Foro de Olinda.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

Secretaria de Gestão de Pessoas

PROCESSO SEI Nº   00008930-13.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   Gerência de Estágios

ASSUNTO:   Reajuste do Auxílio Transporte para estagiários

DESPACHO

Trata-se de solicitação da Gerência de Estágio no sentido de que seja autorizado o reajuste do auxílio transporte na folha de março de 2019 dos
estagiários do TJPE, conforme impacto financeiro contido no documento (doc.0364791) do processo SEI referenciado.

Considerando a informação do Núcleo de Controle do Orçamento e da Programação Financeira de que existe dotação orçamentária e
programação financeira para o pagamento dos estagiários do TJPE (doc referência 0367187), bem como autorização do Exmo. Des. Presidente
para execução do pagamento Auxílio Transporte para estagiários com o reajuste solicitado, contida no documento 0369154, encaminho o presente
à Diretoria de Gestão Funcional para que se processe a folha de pagamentos dos estagiários com o devido reajuste do Auxílio Transporte.

Recife, 25 de março de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário
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ESCOLA JUDICIAL
EDITAL Nº 070/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Gerenciamento de Projetos” .

Do curso:
1.1 Nome:  Gerenciamento de Projetos

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  20 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  30 (trinta)

1.6  Datas:  11, 12, 15, 16 e 17/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Dos docentes previstos:

José Mário Ribeiro de Souza Filho

Rhyan Roberto Ranzan de Britto

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 26 de
março a 04 de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 40 (quarenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 30 (trinta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 05 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 08 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Gerenciamento
de Projetos” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 22 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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EDITAL Nº 071/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Teoria Geral Do Processo: Instrumentalidade, Efetividade, Acesso e
Jurisdição” .

Do curso:
1.1 Nome:  Teoria Geral Do Processo: Instrumentalidade, Efetividade, Acesso e Jurisdição

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Caetés, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, Iati, Jupi, Jurema, Lagoa do
Ouro, Lajedo, Palmeirina, São João, Saloá e São Bento do Una.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  11/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de Treinamento – Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliopolis - Garanhuns

2 Do docente previsto:

Rodrigo Duarte de Melo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, de 25 de março a 05
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 08 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 09 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Teoria Geral Do Processo: Instrumentalidade, Efetividade, Acesso e
Jurisdição ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 22 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 073/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO
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Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “As competências Socioemocionais para a atuação profissional” .

Do curso:
1.1 Nome:  As competências Socioemocionais para a atuação profissional

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  15 e 16/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da docente prevista:

Simony Freitas de Melo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 25 de
março a 08 de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 ( cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 09 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 10 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ As competências Socioemocionais para a atuação profissional ” , tem
pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 22 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 072/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Aspectos práticos da Responsabilidade Civil Médica e Hospitalar no
Direito Brasileiro” .

Do curso:
1.1 Nome:  Aspectos práticos da Responsabilidade Civil Médica e Hospitalar no Direito Brasileiro

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  12/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12 e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Marcelo Marques Cabral

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 25 de
março a 05 de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 08 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 09 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Aspectos práticos da Responsabilidade Civil Médica e Hospitalar no
Direito Brasileiro ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 22 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 074/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Da  Elaboração ao Cumprimento de Mandados Cíveis” .
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1 Do curso:

1.1 Nome:  Da Elaboração ao Cumprimento de Mandados Cíveis

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  16 e 17/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Dos docentes previstos:

Sabrina Araújo Feitoza Fernandes Rocha

Jether Abrantes de Lacerda Filho

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 a 10
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 11 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 12 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Da  Elaboração ao Cumprimento de Mandados Cíveis ” , tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 22 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 075/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Mecanismo de Formação Concentrada de Precedentes” .

Do curso:
1.1 Nome:  Mecanismo de Formação Concentrada de Precedentes
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1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  17/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Sérgio Torres Teixeira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, de 29 de março a 11
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 12 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 15 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Mecanismo de Formação Concentrada de Precedentes ” , tem pertinência
com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 22 de março de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 26 DE MARÇO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 318/19 - SEJU - Designar o  Exmo.  Dr. Andrian de Lucena Galindo, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São João, Matrícula
nº 180.603-3 , para responder, cumulativamente, pelas Varas Únicas das Comarcas de Canhotinho e Angelim,  nos dias 03, 04, 05, 08 e 09 de
abril de 2019,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr.  Lucas Cristóvam Pacheco ,  conforme Resolução TJPE
nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 26 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 319/19–SEJU – Tornar sem efeito a designação contida no Ato nº 272/19-SEJU, de 22/03/19 (DJe 25/03/19), do Exmo. Dr.  Felipe José Dias
Martins da Rosa e Silva ,  Juiz de Direito Substituto de 2ª Entrância da 5ª Circunscrição Judiciária,  Matrícula nº 186.898-5, com exercício na
Comarca de Nazaré da Mata, para responder, cumulativamente, como Coordenador do Polo de Audiência de Custódia – 3 – com sede em Nazaré
da Mata, no período de 01 a 30/04/19, em virtude do pedido de adiamento das férias do Exmo. Dr. Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani.

Nº 320/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Hildemar Macedo de Morais ,  Juiz de Direito da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
da Comarca de Caruaru , Matrícula nº 185.163-2, para responder, cumulativamente, como Coordenador da Central de Agilização Processual da
mencionada Comarca, no período de 08/04 a 07/05/19, em virtude das férias do Exmo. Dr. Rommel Silva Patriota, ficando sem efeito a designação
d o Exmo. Dr.  Eliziongerber de Freitas , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, Matrícula nº 180.598-3, contida no Ato
nº 287/19-SEJU, de 22/03/19 (DJe 25/03/19).

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATOS DO DIA 26 DE MARÇO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 321/2019-SEJU – Considerando o pedido de suspensão de férias do titular,  RESOLVE:  Dispensar a Exma. Drª.  Catarina Vila-Nova Alves de
Lima , Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância, Matrícula nº 179.050-1, do exercício cumulativo junto à 28ª Vara Cível - Seção B da Comarca
da Capital, a partir de 25.03.19.

Nº 322 / 2019-SEJU – Considerando o pedido de suspensão de férias do titular,  RESOLVE:  Dispensar o Exmo. Dr.  Carlos Gonçalves de
Andrade Filho ,  Juiz de Direito da 20ª Vara Cível Seção A da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.288-0, do exercício cumulativo junto à 19ª
Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, a partir de 29.03.19.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATOS DO DIA 25 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
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Nº 738/19-SGP – tornar sem efeito os Atos nº 727/19-SGP e 728/19-SGP, publicados no DJE do dia 26.03.2019, referentes à servidora Marisa
Morais Cavani de Albuquerque.

Nº 739/19-SGP – exonerar HÊNIO DOMINGOS SIQUEIRA SANTOS, matrícula 180507-0, do cargo, em comissão, de Diretor, Símbolo PJC-II,
da Diretoria de Infraestrutura.

Nº 740/19-SGP – exonerar ANTONIO EDVALDO DA SILVA ARAÚJO, matrícula 167893-0, do cargo, em comissão, de Diretor Adjunto, Símbolo
PJC-III, da Diretoria de Infraestrutura.

Nº 741/19-SGP – nomear HÊNIO DOMINGOS SIQUEIRA SANTOS, matrícula 180507-0, para exercer o cargo, em comissão, de Diretor, Símbolo
PJC-II, na Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

Nº 742/19-SGP – nomear ANTONIO EDVALDO DA SILVA ARAÚJO, matrícula 167893-0, para exercer o cargo, em comissão, de Diretor, Símbolo
PJC-II, na Diretoria de Infraestrutura.

Nº 743/19-SGP – nomear JOÃO BOSCO DOS REIS, matrícula 175999-0, para exercer o cargo, em comissão, de Diretor Adjunto, Símbolo PJC-
III, na Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

Nº 744/19-SGP – nomear DEBORA NERY DE ANDRADE LIMA GAMA, matrícula 182862-2, para exercer o cargo, em comissão, de Diretor
Adjunto, Símbolo PJC-III, na Diretoria de Infraestrutura.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO DO DIA 25 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 745/19-SGP – nomear MARIA DE LOURDES DIAS VAZQUEZ, matrícula 183618-8, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico
Judiciário, Símbolo PJC-II.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

Portaria n° 15/2019

Ementa:  Designa Juízes para atuar no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante de Pernambuco do Aeroporto Internacional dos
Guararapes/Gilberto Freyre no mês de abril/2019.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a Instalação do Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante de Pernambuco, nos termos do Ato nº 336/2014;

CONSIDERANDO  a necessidade de dar continuidade ao serviço;

CONSIDERANDO  a determinação disposta no Art. 3º, do Ato nº 524/2014 quanto à escala de magistrados que atuarão em regime de prontidão
no referido Posto Avançado.

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR  os seguintes Juízes para atuar em sistema de prontidão judicial, no mês de abril de 2019, consoante abaixo especificado:

a)  Maria Thereza Paes de Sá Machado , de 01 a 05 de abril de 2019;
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Metro²
70 189 420.141-8 Persiana, vertical, em PVC

lisa, sem bando, Largura da
lamina aproximadamente
90,00mm, trilho em
alumínio.
(Tipo/Marca: DECORE)

R$ 114,97 R$ 21.729,33

PERFAZ O VALOR GLOBAL................ R$ 276.691,91
Publique-se.

Ato contínuo, adotem-se as providências legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PROCESSO SEI Nº 00005921-16.2019.8.17.8017

INTERESSADA: Klênia Mara Ramos Bezerra

ASSUNTO: Férias

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida pelo indeferimento do pleito, nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 22 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

PROCESSO Nº 0004670-98.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0159/2019 – CJ)

Requerente: JOSÉ ALBERTO DA SILVA

Assunto: Parcelamento de débito

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, ex-servidor, mat. 183.224-7, solicita parcelamento do débito de R$ 333,81
(trezentos e trinta e três, oitenta e um centavo), a ser divido em 05 (cinco) parcelas (doc. 0334297).

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, opinando pelo deferimento do pleito, mediante celebração do respectivo Termo
de Confissão e Parcelamento de Dívida, ressaltando que o não pagamento de qualquer parcela implicará na rescisão automática desse
fracionamento de débito, bem como no vencimento antecipado do saldo devedor e ensejará no encaminhamento dos autos à Procuradoria Geral
do Estado para inscrição em dívida ativa, conforme arts. 9º, 10 e art. 21 da Lei Estadual nº 13.178/2006.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O parcelamento de crédito não tributário está previsto no 20 da Lei Estadual nº 13.178/2006. No âmbito deste Poder, o citado pedido também
tem amparo legal no art. 8º da Instrução Normativa TJPE nº 08, de 30/11/2005.

5. Assim, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida
para DEFERIR o presente pedido, para o fim de fracionar o pagamento do mencionado débito em 05 (cinco) parcelas sucessivas e mensais,
correspondendo a R$ R$ 66,762 (sessenta e seis reais, setenta e seis centavos e dois décimos), cada, a serem vencidas sempre na mesma
data, com prazo não superior a 30 (trinta) dias, mediante celebração do respectivo Termo de Confissão e Parcelamento de Dívida, conforme
limites estabelecidos no supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.
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Recife, 26 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

PROCESSO 00005731-10.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): EDINEI DINIZ PAES

ASSUNTO: Orientação

Acolho os termos do Parecer de Verificador SEI 0371236, determinando o arquivamento do presente feito.

Recife, 26 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0218029-4 Precatório Alimentar

Protocolo : 2010.00030207

Comarca : Recife

Vara : 1ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 0039712-15.2001.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Belisa Varejão Pasqual Castro de Almeida

Advog : Márlio de Carrilho Uchôa Cavalcanti - PE003834

Réu :Instituto de Prev. dos Servidores do Estado de Pernambuco - IPSEP/ FUNAPE

Procdor : Leonidas Siqueira Filho

Procdor : Luciana Rorfe de Vasconcelos

Procdor : Rui Veloso Bessa

DESPACHO

Acolho  o parecer do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, para determinar o pagamento do
presente precatório, no valor  de  R$ 735.043,82 (setecentos e trinta e cinco mil, quarenta e três reais e oitenta e dois centavos)  constante
na planilha de fl. 90.

Por fim,  determino a intimação do advogado da credora  para que traga aos autos documento pessoal onde conste sua numeração de CPF.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de março de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

0218217-4 Precatório

Protocolo : 2010.00031992

Comarca : Petrolina

Vara : Vara da Faz. Pública

Ação Originária : 0002035-12.2008.8.17.1130
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 26 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº729/19 - SGP - designar ELISAMA COSTA SILVA, ANALISTA JUD APJ/PEDAGOGO, matrícula 1777556, para exercer a função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

Nº730/19 - SGP - dispensar ELISAMA COSTA SILVA, ANALISTA JUD APJ/PEDAGOGO, matrícula 1777556, da função gratificada de
COORDENADOR DE UNIDADE/FGJ-2, da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

Nº731/19 - SGP - designar ALINE MEYRELLY DE LIMA SOUZA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873490, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, no período de 19/03/2019 a 17/04/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 26 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº732/19 - SGP - designar ATOS SOUZA DA ROCHA, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1788094, para exercer a função gratificada de
FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, da Unidade de Acabamento de Obras.

Nº733/19 - SGP - dispensar ATOS SOUZA DA ROCHA, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1788094, da função gratificada de GERENTE/
FGJ-1, da Gerência de Manutenção.

Nº734/19 - SGP - designar ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE TAVARES, À DISPOSIÇÃO, matrícula 1780085, para exercer a função gratificada
de GERENTE/FGJ-1, da Gerência de Manutenção.

Nº735/19 - SGP - dispensar ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE TAVARES, À DISPOSIÇÃO, matrícula 1780085, da função gratificada de CHEFE
DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Marcenaria.

Nº736/19 - SGP - designar EDSON SANTOS AGRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1767429, para exercer a função gratificada de
CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Marcenaria.

Nº737/19 - SGP - dispensar EDSON SANTOS AGRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1767429, da função gratificada de CHEFE DE
UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Manutenção e Mecânica.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 26 DE MARÇO DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 037/19 SAD – Designar os servidores  Wlisses Antônio Vitorino Alves , Matrícula Nº 186.240-5 e  Erikson Bandeira Soares,  Matrícula Nº
180.705-6, Gestor e Suplente do Contrato Nº 013/19 da Plantermo Engenharia e Ar Condicionado Ltda Epp, da Diretoria do Fórum de Goiana.

Nº 038/19 SAD – Designar os servidores  Silas da Costa e Silva,  Matrícula Nº 179.534-1 e  Sônia Maria de Freitas Silva , Matrícula Nº
181.960-7, Gestor e Suplente do Contrato Nº 010/19 da Perfilgráfica Ltda ME, da Assessoria do Cerimonial.

Nº 039/19 SAD – Designar o  Exmo. Dr. Gleydson Gleber Bento Alves de Lima Pinheiro,  Matrícula Nº 178.840-0  e o servidor  José Alves
Bezerra Júnior,  Matrícula Nº 119.154-3,  Gestor e Suplente do Contrato Nº 012/19 de Sônia Maria Paes de Andrade, da Diretoria do Foro da
Capital.

Nº 040/19 SAD – Dispensar o servidor  Antônio Correia da Silva , Matrícula Nº 153.843-6, da designação de Suplente do Contrato Nº 092/13
de Severino de Barros Moura, da Diretoria de Infraestrutura.

Nº 041/19 SAD – Designar os servidores  Alan Almeida Pinheiro Teles,  Matrícula Nº 187.706-2 e  Maria do Rosário Nobre Guaraná , Matrícula
Nº 182.551-8, Gestor e Suplente do Convênio Nº 004/19 do Município de Taquaritinga do Norte, da Corregedoria Geral de Justiça.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, SAMUEL GOMES DA SILVA, EXAROU EM DATA
DE 25/03/2019 O SEGUINTE DESPACHO:

SSI Nº 344/2019 – ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de LUCIANO
PEREIRA COSTA: “Autorizo”.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO ADJUNTA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, PAOLA GUEIROS LEITE DE FREITAS,
EXAROU EM DATA DE 26/03/2019 OS SEGUINTES DESPACHOS:

SSI Nº 348/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JARDIM – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
ROSIMERE ALVES DA SILVA SANTOS: “Autorizo”.

SSI Nº 302/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO CAETANO – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
TULIO TUAN GOMES: “Autorizo”.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 26 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 278/19 - lotar ATOS SOUZA DA ROCHA, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1788094, na Unidade de Acabamento de Obras.

Nº 279/19 - lotar EDSON SANTOS AGRA, TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ matrícula 1767429, na Unidade de Marcenaria.

Nº 280/19 - lotar ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE TAVARES, À DISPOSIÇÃO , matrícula 1780085, na Gerência de Manutenção.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 23/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO a publicação do Ato nº 1104/2017, no DJE nº 82/2017, de 04 de maio de 2017;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
, consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas:  02  ( duas );

1.3. Período de atuação:  04  ( quatro)  meses;

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, entre 7 h e 13 h;

1.5. Local: 17ª Vara Criminal da Capital, - Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, 2º Andar, Ala Norte.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;

2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  27/03/2019 a 12/04/2019 ;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juíza Coordenadora do Grupo de Trabalho que trata deste Edital, Dra. Ana Maria da Silva ou a quem
a Magistrada indicar, em data, horário e local posteriormente informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.
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4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.103,85 (um mil, cento e três reais e oitenta e cinco centavos);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7. A relação dos servidores selecionados será disponibilizada  até a última semana do mês de abril/2019,  no Diário de Justiça Eletrônico do
Estado.

Recife, 27 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: ______________________________________________________________

Cargo: ______________________________________________________________________

Matrícula: ___________________________________________________________________

Unidade de Lotação: __________________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/_________

Telefones para contato: ________________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: __________________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE:

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de ______________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES.
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Considerando  a publicação do Edital nº 22/2019 – SGP, relativo à abertura de inscrições pela opção de lotação na Diretoria do Fórum da
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, publicado no Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 40/19, no dia 26 de fevereiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Atividades:  Conciliador (a) voluntário (a)

Assunto:   Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Defiro o pedido do (a) requerente relacionado (a) no quadro abaixo ,  considerando o disposto no art. 29, inciso III da Resolução 360/2013 deste
Tribunal, a partir da data informada no quadro. Publique-se e arquive-se.

NOME ATIVIDADE DATA
ELIANA DA SILVA ARAÚJO CONCILIADOR 15/03/2019
RAFAEL ÂNGELO RIBEIRO DE OLIVEIRA

CONCILIADOR
13/03/2019

Recife, 26 de março de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso II da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  os(as) voluntários(as) relacionados(as) no quadro abaixo, a partir das respectivas datas. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
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ANA KAROLINE BARBOSA DA SILVA 02/01/2019
CLEBER ANDSON CARNEIRO DA SILVA JÚNIOR 07/03/2019
CAMILA GUEDES BARBOSA 25/01/2019
NICOLYN FERNANDO BARRETO  RODRIGUES DA SILVA 26/02/2019

Recife, 26 de março de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Defiro os pedidos dos (as) requerentes considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, a partir das
datas relacionadas no quadro abaixo. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
LAISE DE OLIVEIRA VASCONCELOS FERNANDES 01/02/2019
YAGO VITAL VERAS ALMEIDA CARDOSO 07/03/2019

Recife, 26 de março de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

A SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-
SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

PROCESSO SEI Nº 00002694-55.2019.8.17.8017

REQUERENTE: FIRMINA GLORIA PEREIRA DA NOBREGA

ASSUNTO: Concessão de abono de permanência

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a servidora, Firmina Gloria Pereira da Nobrega, Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 183997-7,
pleiteia seja analisado se já tem direito ao abono de permanência. Solicita ainda, que sejam feitos os cálculos a fim de evidenciar quanto seria
a sua remuneração, se a sua aposentadoria ocorresse agora.

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária, até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, que foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento do pleito, uma vez
que a servidora preencheu os requisitos necessários para concessão do abono de permanência, com fundamento no art. 40, § 19, da Constituição
Federal.
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No presente caso, a servidora preencheu todos os requisitos para a concessão do abono de permanência desde 11/10/2018, nos termos do art.
40, § 19, da Constituição Federal.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida
para deferir o abono de permanência, ora pleiteado, nos limites dos supracitado opinativo. O pagamento do retroativo ficará condicionado à
disponibilidade orçamentária e financeira deste Tribunal.

Por fim, quanto a solicitação da servidora referente aos cálculos da sua remuneração deve o setor competente informar a servidora.

Recife , 26 de março de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretaria de Gestão de Pessoas

PROCESSO SEI Nº 00038607-53.2018.8.17.8017

INTERESSADO: NADJA DE MORAIS TOMPSON VIANA

ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente epigrafada solicita concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pela concessão do abono
de permanência, nos termos do art. 40, § 19, da Constituição Federal, a partir de 02/12/2018, data em que a peticionária preencheu todos os
requisitos necessários para a aposentadoria voluntária, nos termos do § 1º, III, “a”, daquele mesmo dispositivo legal, desde 02/12/2018, data em
que completou todos os requisitos para a aposentadoria voluntária, caso não tenham ocorrido faltas não abonadas ou licenças sem vencimentos,
após 28 de maio de 2015.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
requerente passou a fazer jus ao abono de permanência a partir de 02/12/2018, quando veio preencher todos os requisitos para obter sua
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição mínimo, nos termos do art. 40, § 19, da Constituição Federal.

6. Isso posto, DEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, a partir de 02/12/2018, com fundamento no art. 40, § 19, da Constituição
Federal, ficando o retroativo condicionado à disponibilidade financeira.

Recife, 26 de março de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 8750/2019 – de HADAUTHO ROBERTO BARROS DA SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Mestrado, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO
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Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 105/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

25 de março de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 8642/2019 – de FELIPE UCHOA VAZ– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por conclusão
de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 104/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 8491/2019 – de DENISE TORRES FREITAS FARACHE– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 103/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

25 de março de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 8003/2019 – de PATRICIA DO AMARAL GONCALVES OLIVEIRA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 102/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

19 de março de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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Requerimento SGP Digital n. 9018/2019 – de SONYA MARIA DA SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 107/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 8804/2019 – de CARLOS ABRAAO SIVINI BORGES– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 106/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

26 de março de 2019

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

SEI Nº 00007507-62.2019.8.17.8017- Transferência das férias com interrupção, Interessada: servidor(a) SALETE MOREIRA, matrícula nº
181475-3, considerando tratar-se de fato consumado, registre-se como pede. Dê ciência ao gestor da necessidade da comunicação prévia em
situações análogas.

SEI Nº 00008444-63.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2018, do(a) servidor(a) PATRICIA MESQUITA FREITAS,
matrícula nº 184024-0, para os períodos:

03/07 a 01/08/2018

22/10 a 31/10/2018

05/02 a 14/02/2019

SEI Nº 00003025-92.2019.8.17.8017 - Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARIA GORETI
BEZERRA SALES, matrícula nº 183576-9, antes registradas para o período de 11/03 a 09/04/2019, para gozo nos períodos de 11/03/2019 a
22/03/2019 e de 01 a18/07/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, 26 de março de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 00003996-42.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): VIVIAN KELEN TAVARES DE MELO

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual VIVIAN KELEN TAVARES DE MELO, matrícula nº 184.203-0, atualmente ocupante do cargo
de Analista Judiciário/ Função Judiciário - APJ, solicita anotação em sua ficha funcional do tempo de serviço prestado junto à Polícia Civil do
Estado de Pernambuco, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Diretoria de Recursos Humanos daquele órgão (Documento
SEI 0330402), referente ao período de 26.08.2008 a 17.03.2011.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer (Verificador SEI 0359884), o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando
favoravelmente para que o tempo de serviço/contribuição prestado junto à Polícia Civil de Pernambuco, no total de 933 dias, referente ao período
de 26.08.2008 a 16.03.2011, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Diretoria de Recursos Humanos daquele órgão, seja
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averbado para fins de aposentadoria e disponibilidade, com fulcro no artigo 40, §9º, da Constituição Federal, artigo 171, §8º, da Constituição
Estadual (com alteração dada pela Emenda Constitucional nº 16/99), c/c art. 1º, §2º, IV e XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990, com a
redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 16, de 30.12.1996 e artigo 64 da Lei Estadual 6.123/1968.

Isto posto, com base nos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria Jurídica defiro o pedido de anotação do tempo de serviço/contribuição,
nos moldes acima descritos, procedendo-se às devidas anotações.

Recife, 25 de março de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 00008358-95.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Asael Dutra da Silva

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo através do qual o requerente, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 187.272-9,
pleiteia anotação, em sua ficha funcional, do tempo de serviço e/ou contribuição de acordo com Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo
Departamento de Trânsito do Estado de Pernambuco – DETRAN/PE (Doc 0360334).

Nesse contexto, com base no art. 40, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual, bem como no art. 1º, § 2º, IV e XIII,
da Lei Complementar Estadual nº 03/90, e arts. 92, inciso I, e 112, da Lei Estadual nº 6.123/68, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando
pela anotação do tempo de serviço prestado ao Departamento de Trânsito do Estado de Pernambuco – DETRAN/PE, no período de 02/03/2006
a 18/06/2015, o que corresponde a 3.394 (três mil, trezentos e noventa e quatro) dias ou 09 (nove) anos, 03 (três) meses e 19 (dezenove) dias,
que devem ser computados para fins de licença-prêmio, aposentadoria e disponibilidade.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica exarado nestes autos, acolho a proposição
nele contida para deferir a anotação do tempo de serviço/contribuição pleiteada, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 25 de março de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 006109-25.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Manoel Bezerra Alves Neto

ASSUNTO: Anotação de tempo de serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, acima epigrafado, Matrícula nº 1865765, ocupante do cargo efetivo de ANALISTA
JUDICIÁRIO/FUNCAO JUD - APJ, solicita anotação em sua ficha funcional do tempo de serviço/contribuição prestado ao Ministério da Defesa –
Exército Brasileiro, no período de 04/07/2005 a 04/11/2008 e à Polícia Civil do Estado de Pernambuco, no período de 18/09/2008 a 03/02/2014,
para todos os fins de direito previsto na legislação vigente, conforme certidões (doc. 0343877).

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela anotação do referido tempo de
contribuição (público), no período de 04/07/2005 a 17/09/2008 – Exército Brasileiro, no total de 1.172 (hum mil, cento e setenta e dois) dias, seja
averbado para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do art. 40, §9º, da Constituição Federal c/c art. 171, § 8º, da Constituição
Estadual, e o período 18/09/2008 a 28/10/2013 – Polícia Civil de Pernambuco, no total de 1.867 (hum mil, oitocentos e sessenta e sete) dias, seja
averbado para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do art. 40, §9º, da Constituição Federal c/c art. 171, § 8º, da Constituição
Estadual, bem como para o fim de licença-prêmio, conforme disposto no art. 1º, § 2º, incisos IV e XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990
c/c art. 112 da Lei Estadual nº 6.123/1968 e Enunciado Administrativo CJ/TJPE nº 03/2008.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

Isso exposto, DEFIRO o pedido de anotação de tempo público de contribuição, nos termos dos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria
Jurídica.

Recife, 26 de março de 2019
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Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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PRESIDÊNCIA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, CONSIDERANDO O SEI nº  00010501-33.2019.8.17.8017 ,  RESOLVE :

Ato nº 323/19-SEJU – Designar, em caráter excepcional, o Exmo. Dr.  Jandercleison Pinheiro Jucá ,  Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Salgueiro , Matrícula nº 187.005-0 , para responder, cumulativamente, pela 2ª Vara da Comarca de Cabrobó , no período de 15.04 a 14.05.19,
em virtude de vacância e das férias do Exmo. Dr. Frederico Ataíde Barbosa Damatto.

Recife, 27 de março de 2019

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 748 DE 27 MARÇO DE 2019.

(SEI Nº 00009885-84.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando   o Ofício nº 16/2019 ,  oriundo  da Vara Única da Comarca de João Alfredo , solicitando sus pensão do regime de teletrabalho,
para a servidora   Aline Suelen de Melo Mota, matrícula 186.239-1,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho parcial para a servidora   Aline Suelen de Melo Mota   , matrícula    186.239-1, apenas no
período de 21/03/2019 a 04/04/2019,   tendo em vista a necessidade de priorizar o impulsionamento dos processos físicos listados no grupo
3377 do Sicor.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 27 de março de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ATO Nº 749 DE 27 MARÇO DE 2019.

(SEI Nº 00009844-97.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  o Ofício SEI nº 0371614, oriundo Gabinete Do Desembargador Democrito Ramos Reinaldo Filho, solicitando sus pensão do
regime de teletrabalho, para a servidora   Ornellia Cândida do Nascimento Menezes, matrícula 185.192-6,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho parcial para a servidora   Ornellia Cândida do Nascimento Menezes   , matrícula    185.192-6

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 27 de março de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente
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ATO Nº 750, DE 27 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00010095-60.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0373436, datado de 20/03/2019, oriundo do 3º Juizado Especial Cível e Das Relações de Consumo
da Capital, relativo à solicitação de prorrogação do regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR  a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho parcial, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no
Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 27 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

FERNANDO JOSÉ MARANHÃO DE CARVALHO   – 181.779-5 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 10 (DEZ) DIAS POR MÊS –  A
PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO

ATO Nº 751 DE 27 DE MARÇO DE 2019.

(SEI nº 00009393-46.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 16, de 28 de julho de 2017, que institui a Diretoria Cível Regional do Agreste, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo(a) Chefe de Secretaria da Diretoria Regional do Agreste
e acolhido pela Juíza Coordenadora da Diretoria Cível Regional do Agreste,Drª Ana Roberta Souza Maciel de Lira Freitas, indicando servidor
apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho integral,
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RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor relacionado no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com a Instrução Normativa
TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016
(DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor a partir de 19/03/19.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 27 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

JOSÉ MARCELO CORRÊA – 182.499-6 -ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ– INTEGRAL

ATO Nº 752, DE 27 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00010093-63.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0373432, datado de 22/03/2019, oriundo do 3º Juizado Especial Cível e Das Relações de Consumo
da Capital, relativo à solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a atuação no regime de teletrabalho parcial, para o servidor relacionado de acordo com o descrito
no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,27 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo
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Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

CARLOS FREDERICO BARROSO DE SOUZA LIMA   – 184.066-5 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 10 (DEZ) DIAS POR MÊS –
A PARTIR DE 05/03/2019

ATO Nº 753 DE 27 DE MARÇO DE 2019.

(SEI nº 00010090-19.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 16, de 28 de julho de 2017, que institui a Diretoria Cível Regional do Agreste, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo(a) Chefe de Secretaria da Diretoria Regional do Agreste
e acolhido pela Juíza Coordenadora da Diretoria Cível Regional do Agreste,Drª Ana Roberta Souza Maciel de Lira Freitas, solicitando o retorno
ao regime presencial de trabalho;

RESOLVE :

Art. 1º SUSPENDER  o regime de teletrabalho integral do servidor   Allysson Christopher Silva Freire    , matrícula   184.779-1  , a partir
de 02/04/2019.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 27 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira  Melo

Presidente.

ATO Nº 754 DE 27 MARÇO DE 2019.

(SEI Nº 00009733-21.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando   o Ofício SEI nº 0370865 ,  oriundo  da 30ª Vara Cível da Capital – Seção A , solicitando sus pensão do regime de teletrabalho,
para a servidora   Pollyana Maria Joana Pereira Portela, matrícula 187.119-6,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho parcial para a servidora   Pollyana Maria Joana Pereira Portela   , matrícula    187.119-6,
apenas no período de 07/03/2019 a 05/04/2019,   em virtude das férias da assessora.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 27 de março de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.
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Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 325/19 – SEJU,DO DIA 27 DE MARÇO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Fernando Jefferson Cardoso Rapette, no pedido de compensação dos plantões judiciários
formulado pela Exma. Dra. Priscila Maria de Sá Torres Brandão;

RESOLVE:

Designar o  Exmo. Dr. Fernando Jefferson Cardoso Rapette, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Caetés, Matrícula nº 187.550-7
, para responder, cumulativamente, pela Vara Única da Comarca de Capoeiras e pela 2ª Vara da Comarca de São Bento do Una, nos dias 15, 16
e 17 de abril de 2019 ,  em virtude da compensação dos plantões judiciários da  Exma. Dra. Priscila Maria de Sá Torres Brandão , conforme
Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 755, DE 27 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00010525-94.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do ofício 0376620, datado de 26/03/2019, oriundo da Vara Única da Comarca de Itamaracá, relativo à solicitação de
prorrogação do regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR  a prorrogação do regime de teletrabalho integral para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 27 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.
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ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

GLAYRSTON LUIZ FIGUEIRÊDO DA SILVEIRA   – 181899-6 ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – INTEGRAL –  A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE
ATO.

ATO Nº 756, DE 27 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00010547-61.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do ofício 0376710, datado de 26/03/2019, oriundo da Vara 2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro, relativo à solicitação
de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da 2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro no regime de teletrabalho parcial, para
o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 27 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

IBIRAPUÃ RAIMUNDO GONÇALVES  – 181899-6 ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL- 03 (três) DIAS POR SEMANA –  A PARTIR DO
DIA 01/04/2019.

ATO Nº 757, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

(SEI nº. 00009505-72.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,
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Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  LAINE HANNA REIS RAPOSO , Técnica
Judiciária – TPJ, matrícula nº 183.959-4, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro
de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 13h às 19h, a partir
do dia  05/04/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 27 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 758, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

(SEI nº 00009809-04.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  DANIELA DE LIMA ATAIDE GUEDES ,
Analista Judiciária – APJ, matrícula nº 184.304-4, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03
de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 07h às
13h, a partir do dia  03/04/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 27 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo



Edição nº 58/2019 Recife - PE, quinta-feira, 28 de março de 2019

13

Presidente

ATO Nº 761/2019-SGP

(SEI nº 00009750-44.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 061/2018, datado de 19/03/2018, do 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca
de Palmares, relativo à solicitação de prorrogação do regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR  a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho parcial, para os servidores relacionados de acordo com o descrito
no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,27 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO I

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

JEAN DA SILVA - 181653-5 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA –  A PARTIR DE 01/03/2019

FRANCISCO DE ASSIS SILVA - 183123-2 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA –  A PARTIR DE
01/03/2019

MARCELLE PASSOS DE MELO SANTOS - 183170-4 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ– PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA –  A PARTIR
DE 01/04/2019

THYAGO LIMA BEZERRA - 186028-3 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA –  A PARTIR DE 01/04/2019

ATO Nº 760/2019
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a 1 ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda , por meio do Ato
nº 290/2019, publicado no DJe do dia 01/02/2019;

Considerando  solicitação encaminhada pela Juíza Coordenadora da Governança diferenciada dos Executivos Fiscais no Estado, Dra Ana Luiza
Wanderley de Mesquita Saraiva Câmara;

RESOLVE :

Art.1º.  DESIGNAR  para atuação no Grupo Especial de Trabalho da  1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda , o servidor  José
Anselmo da Silva,  matrícula 164.967-1.

Art. 2º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 27 de março de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

ATO Nº 762/2019-SGP

(SEI 00034623-15.2018.8.17.8017 e 00036290-85.2018.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando  o disposto na Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº
15.539/2015, de 1º de julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e na Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015), com redação
dada pela Resolução TJPE nº 386, de 05 de julho de 2016 (DJe 11/07/2016);

Considerando  que, segundo os arts. 10 e 15 da Resolução TJPE nº 381/2015, compete ao Conselho da Magistratura decidir, à vista de parecer
da Secretaria de Gestão de Pessoas, sobre a progressão funcional de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco, cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça a expedição do ato;

Considerando  que o Conselho da Magistratura decidiu, em sessões ordinárias diversas, deferir a progressão funcional dos servidores com
datas dos efeitos financeiros divergentes do que havia sido originalmente autorizado por Atos desta Presidência, em razão dos argumentos e
fatos apresentados em cada situação;

Considerando , por via de consequência, a necessidade de retificar o conteúdo dos Atos, originalmente expedido por esta Presidência, para
fixar a data correta da progressão funcional dos servidores supracitados, bem como dos seus efeitos financeiros;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER  a retificação da data dos efeitos financeiros da progressão funcional dos servidores ocupantes de cargo de provimento
efetivo das carreiras do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco relacionados no Anexo Único deste Ato, na conformidade do que
dispõem a Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº 15.539/2015, de 1º de
julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e a Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015), com redação dada pela Resolução TJPE
nº 386, de 05 de julho de 2016 (DJe 11/07/2016) e à vista da decisão exarada, em sessão ordinária realizada pelo Conselho da Magistratura.

Art. 2º AUTORIZAR  a Secretaria de Gestão de Pessoas a implantar, na folha de pagamento, relativamente aos servidores relacionados no
Anexo Único deste Ato, os valores atrasados decorrentes da concessão do art. 1º deste Ato, bem como aos registros funcionais pertinentes.

Art. 3º CIENTIFICAR  o e. Conselho da Magistratura do teor deste ato, para fins de registros e eventual retificação nos processos originários de
concessão da progressão dos servidores constantes no Anexo Único. 

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 27 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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ANEXO ÚNICO

NOME MATRICULA EFEITOS
FINANCEIROS

(PROGRESSÃO)

EFEITOS FINANCEIROS
(RECONSIDERAÇÃO)

DATA DA
SESSAO

CLASSE
ATUAL

PADRÃO
ATUAL

CLASSE
PROGRES-SÃO

PADRAO
PROGRES-SÃO

DARCY LINS LEIMIG 1700189 11/10/2018 01/09/2018 22/02/2019 III P16 III P17
MARIA CAROLINA

GOES DE C
A DE SOUZA

1840576 19/09/2018 14/03/2018 07/02/2019 I P03 II P04

ATO Nº 324, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

Torna público Projeto de Resolução, para abertura do prazo de 10 (dez) dias úteis, para a apresentação de emendas e apresentação de parecer
da Comissão de Organização Judiciária e Regimento Interno (COJURI), nos termos do disposto no art. 497, do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado de Pernambuco (Resolução n. 395, de 30.03.2017).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, desembargador Adalberto de Oliveira Melo, no uso das suas
atribuições legais e regimentais, e considerando o disposto nos art. 497, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR PÚBLICO o Projeto de Resolução constante do Anexo Único deste Ato.

Art. 2º ESCLARECER que, a partir da presente publicação, passará a fluir prazo de 10 (dez) dias úteis para a apresentação de emendas, nos
termos do disposto no art. 497, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

Art. 3º DETERMINAR que, findo o prazo assinalado no art. 497, do RITJPE, com ou sem apresentação de emendas, a Secretaria Judiciária
encaminhe o Projeto à COJURI para emissão de parecer, no prazo de 10 (dez) dias úteis, art. 497, parágrafo único, do Regimento Interno.

Publique-se e cumpra-se.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal

ANEXO ÚNICO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2019.

Altera a Resolução n. 302, de 10 de novembro de 2010, que dispõe sobre a estrutura organizacional, os níveis hierárquicos, as competências
e as atribuições gerais dos órgãos gestores e unidades administrativas que integram os Serviços Auxiliares do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e,

CONSIDERANDO a necessidade de definição clara e objetiva das competências, atribuições gerais e responsabilidades gerenciais inerentes a
cada setor integrante da estrutura organizacional da Diretoria de Contabilidade do TJPE, tornando-a aderente a realidade atual;

CONSIDERANDO que a Contabilidade de Custos vem sendo amplamente discutida em diversos órgãos da administração pública brasileira e, a
criação de um núcleo de análise e informações de custos irá propiciar a implantação de procedimentos e práticas que permitam o reconhecimento,
a mensuração, a avaliação e a evidenciação dos custos da instituição;

CONSIDERANDO as diretrizes do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, da Secretaria do Tesouro Nacional, do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco e da Norma Brasileira de Contabilidade Técnica – NBCT n. 16.11, que trata do Sistema de Informação de Custos do Setor Público;
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IV - proceder à baixa contábil ou à desincorporação dos créditos liquidados, prescritos ou àqueles enquadrados legalmente como antieconômico,
desde que previamente autorizado pelo Poder;

V - calcular e registrar o ajuste para perdas de créditos de curto e longo prazo;

VI - executar outras atividades de igual complexidade.” (NR)

Art. 2º O art. 200 da Resolução n. 302, de 10 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 200. São atribuições do Núcleo de Análise e Informações de Custos:

I - elaborar e analisar relatórios com indicadores das unidades de custos para avaliação da gestão, quanto à eficácia e eficiência na utilização
dos recursos públicos;

II - atuar na análise de custos, contribuindo nos projetos de eliminação de perdas com programas de redução de gastos;

III - subsidiar os gestores com informações de custos visando a tomada de decisão;

IV - executar outras atividades correlatas.” (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

ATOS DO DIA 27 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 326/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Ana Maria Wanderley Freire ,  Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância, Matrícula
nº 175.311-8, para ter exercício, na condição de auxiliar, junto à 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca da Capital, ficando dispensada
do exercício junto às 1ª e 2ª Varas de Crimes Contra a Criança e o Adolescente da menciona da Comarca, a partir de 28/03/2019.

Nº 327/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr .  José Renato Bizerra ,  Juiz de Direito da 1ª Vara de Crimes Contra a Criança e o
Adolescente da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.377-0, para ter exercício, cumulativo, na condição de auxiliar, junto à 2ª Varas de Crimes
Contra a Criança e o Adolescente da Comarca da Capital, realizando as audiências relacionadas ao Depoimento Acolhedor e aos procedimentos
de produção antecipada de prova judicial, em conformidade com o Art. 11, da Lei nº 13.431/2017, a partir de 08/04/2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Instrução de Serviço Conjunta nº 01, de 18 de março de 2019.

Ementa:  Dispõe sobre a forma de expedição e cumprimento dos mandados entre comarcas distintas no âmbito do Tribunal de Justiça de
Pernambuco, de acordo com a Instrução Normativa TJPE nº 03, de 12 de março de 2019 (Publicada no DJE de 13.03.2019).

O Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco em exercício, Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  e o Corregedor-Geral
da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS,  no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e;

CONSIDERANDO  a necessidade de o Poder Judiciário incentivar e promover o desenvolvimento de uma justiça mais célere e eficiente, em
atenção aos princípios da Administração Pública previstos no art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o Provimento nº 02/2007 do Conselho da Magistratura que dispõe sobre ser despicienda a expedição de carta precatória
entre Comarcas contíguas e as integrantes da Região Metropolitana do Recife;
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CONSIDERANDO  o art.5º da Instrução Normativa TJPE nº 03, de 12 de março de 2019 que  dispensa a expedição de Carta Precatória para
fins de citação e intimação caso o processo judicial esteja tramitando em uma das Comarcas do Estado de Pernambuco, devendo o mandado
ser remetido internamente para a Comarca onde a diligência deverá ser cumprida ;

CONSIDERANDO  a necessidade de uniformizar perante o Poder Judiciário Pernambucano todos os procedimentos para realização e
cumprimento dos mandados entre comarcas pernambucanas;

CONSIDERANDO ,  por fim, as diversas reuniões realizadas junto ao Comitê Gestor de Priorização do 1º Grau, inclusive contando com a presença
do Sindicato dos Oficias de Justiça de Pernambuco e o Comitê do Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe;

RESOLVE:

Art. 1º.  A expedição e o cumprimento dos mandados entre comarcas distintas no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, devem ser
realizadas na forma desta  Instrução de Serviço .

Art. 2º.  O mandado  deverá ser remetido pela Unidade Judiciária de Origem diretamente para a CEMANDO - Central de Mandados da
Comarca onde o expediente deverá ser cumprido.

Parágrafo Único.  Na Comarca em que não houver  CEMANDO  - Central de Mandados  instalada, no  Sistema Processo Judicial Eletrônico
- PJe  a remessa deverá ser feita para a  CEMANDO  da  DIRETORIA DO FORO . Já no  Sistema  JUDWIN  a remessa deverá ocorrer para a
DIRETORIA DO FORO ,  ou para a  VARA ÚNICA  da Comarca do destino, conforme o caso.

Art. 3º.  A distribuição dos mandados deverá ser efetuada da seguinte forma:

§1º No Sistema  JUDWIN, processo com tramitação física :

I) A Unidade Judiciária de Origem deve:

a. Gerar  o expediente no sistema  JUDWIN,

b.  Imprimir, assinar e digitalizar  o expediente , bem como os demais documentos necessários ao cumprimento do ato;

c.  Remeter pelo Sistema JUDWIN para  CEMANDO  da  COMARCA , ou  DIRETORIA DO FORO ,  ou para a  VARA ÚNICA  da Comarca
do destino, conforme o caso;

d.  Remeter  para a Comarca em que o expediente deverá ser cumprido,  via malote digital , o Mandado e toda documentação digitalizado à
CEMANDO  da  COMARCA , ou  DIRETORIA DO FORO ,  ou para a  VARA ÚNICA  da Comarca de destino, conforme o caso;

e.  Registrar  no sistema  JUDWIN , no campo “ observação ” a informação da remessa que o e xpediente foi remetido, informando o nome da
Comarca de destino, via malote digital, o código de rastreabilidade e a data de remessa ;

f.  Movimentar  no  JUDWIN  atos de secretaria (código 53) – Aguardando cumprimento de mandado. Obs.:  “Expediente remetido para a
Comarca (informar o nome da Comarca), via malote digital, código de rastreabilidade na data de... (informar a data);

II)  Recebido pela  CEMANDO de destino , esta deverá:

a.  Acessar  o malote digital;

b.  Imprimir  o expediente e documentos que o acompanham;

c.  Distribuir  aleatoriamente o mandado via sistema  JUDWIN ;

d.  Imprimir  a Guia e entregar ao Oficial de Justiça, com o Mandado impresso e documentos que o acompanham;

e.  Anotar no Malote digital  número de expediente e nome do oficial de justiça que fará o cumprimento da diligência;

f.   Receber  o mandado com resultado  da diligência;
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g.  Digitalizar  o expediente recebido do oficial de justiça, a certidão e os  documentos resultados da diligência;

h.  R emeter  o mandado com o resultado de diligência para a  Unidade Judiciária de origem  pelo malote digital;

i.  Registrar  no  JUDWIN  no campo observação do expediente: “Expediente remetido para a Comarca  (informar o nome da Comarca), via
malote digital, código de rastreabilidade na data de... (informar a data);

j.  Remeter o mandado de volta para a  Unidade Judiciária de origem , pelo sistema  JUDWIN .

§2º No Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe :

I - Após confecção e assinatura eletrônica do mandado, selecione a  CEMANDO  da  COMARCA  ou a  CEMANDO  da  DIRETORIA DO FORO
de destino, conforme o caso;

II - o mandado cumprido e a diligência quando devolvido pelo oficial de justiça, será juntado automaticamente no processo de origem.

Art. 4º.  Esta Instrução de Serviço Conjunta entrará em vigor a partir do dia 15 de abril de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO NA PUBLICAÇÃO OCORRIDA NA EDIÇÃO DO DJE Nº 51/2019 DE 19.03.2019).

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 27.03.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 37/2019 – GDES (Processo SEI nº 00010131-06.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Eduardo Sertório Canto  – ref. férias: “Autorizo.”

Ofício nº 27/2019 – GDBB (Processo SEI nº 00010307-33.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Bartolomeu Bueno de Freitas  – ref. ausência/
convocação de substituto: “Autorizo.”

Ofício nº 26/2019 – GDBB (Processo SEI nº 00010169-46.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Bartolomeu Bueno de Freitas  – ref. ausência
institucional/convocação de substituto: “Autorizo.”

Ofício nº 019/2019 – GDIPSJ (Processo SEI nº 00010200-48.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Itamar Pereira da Silva Júnior  – ref. ausência
institucional/convocação de substituto: “Autorizo.”

Ofício nº 13/2019 – GDJF (Datado de 22.03.2019) –  Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  – ref. ausência institucional/convocação de substituto:
“Autorizo.”

Ofício nº 018/2019 – GDIPSJ (Processo SEI nº 00010197-04.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Itamar Pereira da Silva Júnior  – ref. ausência
institucional/convocação de substituto: “Autorizo.”

Recife, 27 de março de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

Núcleo de Precatórios
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

AVISO nº. 02/2019

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA
NORBERTO DOS SANTOS,  no uso de suas atribuições legais, considerando a decisão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
na sessão de 25/02/2019, de representar ao Ministério Público do Estado de Pernambuco solicitando a Arguição de Inconstitucionalidade da Lei
Estadual nº 16.522, de 27/12/2018, e expedir decisão por aprovar a proposição e pela não adequação do SICASE à nova orientação normativa da
Lei Estadual nº 16.522, de 27/12/2018, ante o seu manifesto conflito com a Lei Complementar à CF nº 116/2003, a qual estabelece, às claras, que
o contribuinte do ISSQN é o prestador do serviço (art. 5º da LC nº 116/2003), decisão complementada na sessão de 25/03/2019, a qual definiu que
o ISSQN incidente sobre os serviços de notas e de registro passa a ser de responsabilidade do usuário final do serviços extrajudiciais, decidindo
pela suspensão da implantação no SICASE de qualquer cobrança do contribuinte relativo ao ISSQN, ficando como consequência vedado a
elevação de emolumentos seja para fins de transferência do ISSQN ou do aumento proposto pela ALEPE,  AVISA  que não será implantada a
versão do SICASE na data de 02/04/2019, em conformidade à Lei Estadual nº 16.522, de 27/12/2018, para fins de cumprimento da decisão do
Órgão Especial do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Publique-se. À SEJU, para as providências cabíveis.

Recife, 27 de março de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 77/2019 - CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da V ara do
Tribunal do Júri da Comarca de Caruaru , a realizar-se nos períodos de  06 a 10 de maio de 2019 ,  atuando no suporte e fomento à gestão de
rotinas cartorárias na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados,
servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;
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CONSIDERANDO  o firme propósito firmado pela Juíza da  Vara do Tribunal do Júri  da Comarca de Caruaru  em aderir e participar do
Programa  JUSTIÇA EFICIENTE,  com a finalidade precípua de receberem suporte em gestão e prática de atos tendentes a movimentar e dar
vazão aos feitos paralisados na secretaria ;

CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º.  Implantar, nos períodos de  06 a 10 de maio de 2019 , o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”  em
prol da  Vara do Tribunal do  Júri  da Comarca de CARUARU , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos cartorários nos
feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência,
a taxa de congestionamento.

Art. 2º.  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida V ara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no
período programado.

Parágrafo único.  O Programa contará com o suporte técnico da Equipe de Auditores da Corregedoria Geral da Justiça, que atuará no
planejamento e execução dos trabalhos a serem desenvolvidos junto a unidade judiciária.

Art. 3º.  Designar a Juíza  Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante
o período na  Vara do Tribunal do Júri  da Comarca  de Caruaru , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela
equipe de apoio da Corregedoria e servidores lotados na unidade.

Art. 4º.  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando
ao descongestionamento dos processos paralisados:

Ana Paula Oliveira Silva Lamenha – Matrícula 186.451-3

Andrea Santana – Matrícula nº187.538-8

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Wanderley Destefani – Matricula nº 187.676-7

Art. 5º.  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º.  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades  definidas pela Juíza
Coordenadora , cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º.  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.
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Art. 8º.  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º.  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10º.  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 27 de março de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

NPU0000016-63.2019.8.17.3000
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO (256)
REPRESENTANTE: (...)

REPRESENTADO: (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

O procedimento em epígrafe tem origem em representação formulada por (...), inicialmente perante o Conselho Nacional de Justiça, em desfavor
do (...), por alegada morosidade na tramitação do processo nº (...), vinculado àquela unidade judiciária.

Solicitadas informações, o magistrado (...) esclarece que o processo em questão tem como finalidade a cobrança de valor supostamente devido
ao requerente pelo requerido, e expresso em cheques prescritos. Destaca que o feito não possui tramitação preferencial e que ambas as partes
residem em cidades localizadas no estado da (...), sendo da ciência do advogado do demandante a possiblidade de atraso em face da expedição de
expedientes para outro estado, situação que fragiliza a alegação de que o processo tenha perdurado por muito tempo, face os atrasos provocados
por tal contexto. Acrescenta que na Representação protocolada junto ao CNJ o advogado do requerente informa a existência de Agravo de
Instrumento, sem efeito suspensivo, em tramitação no TJPE, contudo nos autos do processo ‘sub judice’, não consta tal informação. Ressalta
o vultoso acervo da vara, a deficiência estrutural, o reduzido quadro de servidores, e que ele magistrado assumiu as funções naquela unidade
jurisdicional em 01.02.2018, de forma cumulativa, embora tenha obtido considerável êxito na melhora da produtividade da vara. Conclui aduzindo
que o processo sofreu impulso oficial, mediante despacho do juízo, devendo ser cumprido de acordo com a ordem cronológica, nos termos da lei.

É o relatório.

Decido.

Em exame ao contexto fático probatório dos autos, constata-se que a matéria central desta reclamação consiste em  insurgência  contra o
excesso de prazo quanto ao trâmite do processo nº (...), cujo trâmite, nos moldes das informações  do magistrado informante, foi retardado em
face das partes residirem no Estado da (...), entre outros problemas de ordem estrutural e organizacional, tais como a deficiência de servidores.
Não obstante, o feito teve impulso oficial, sendo a última movimentação em data de 13.03.2019, com despacho deferimento o requerimento de
penhora online formulado pelo exequente, consoante consulta ao site do TJPE (www.tjpe.jus.br).

Convém destacar que na ótica do CNJ, a verificação da regularidade no trâmite processual, para fins correcionais  não  está adstrita a uma mera
análise aritmética do tempo de distribuição do processo , sendo relevante considerar as  peculiaridades do caso concreto .

Confira-se:

RECURSO ADMINISTRATIVO EM REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. TEMPO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO.
INSUFICIENTE COMO PARÂMETRO ÚNICO DE MOROSIDADE. PROCESSO MULTITUDINÁRIO E COMPLEXO. AUSÊNCIA DE
MOROSIDADE INJUSTIFICADA. PRETERIÇÃO DOLOSA DE PARTES. NÃO DEMONSTRADA. DETERMINAÇÃO DE REUNIÃO DE
PROCESSOS. MATÉRIA JURISDICIONAL. NÃO DEMONSTRADA CONDUTA DESIDIOSA DO MAGISTRADO. RECURSO DESPROVIDO.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 27 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº746/19 - SGP - designar NEWTON LUIZ SANTOS DA SILVA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1762958, para exercer a função gratificada
de FUNCAO DE SECRETARIADO JUDICIARIA/FSJ-1, do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Petrolina.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 27 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº747/19 - SGP – dispensar ANA KECIA LEANDRO ALMEIDA AURELIO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ , matrícula 1862731, da função gratificada
de CHEFE DE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/ FGCSJ –I, da Vara Única da Comarca de Betânia.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

ATO nº 759/2019

(SEI nº 00010570-75.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a criação da Força Tarefa Especial instituída pelo Ato nº 463, de 25 de abril de 2016, para os fins de saneamento cartorário
e agilização das ações em tramitação na Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO  a prorrogação da Força Tarefa Especial, por meio do Ato nº 3445, publicado no DJe de 14 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO    os termos do Ofício SEI nº 0376884, do Juiz de Direito da  Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes , Dr. Lauro Pedro dos Santos Neto encaminhado por meio do SEI epigrafado, datado do dia 26/03/2019,

RESOLVE:

Art. 1º.  DESLIGAR  da Força Tarefa Especial do Grupo de Trabalho dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a servidora
AMANDA SOUZA DOS SANTOS , matrícula 185.465-8, em virtude da designação para a função de assessor de magistrado, por meio do ato
493/2019, publicado no Dje 25/02/2019.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de março de 2019.

Ricardo Mendes Lins
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Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 27 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 763/19-SGP – dispensar GEMMA GONÇALVES DE ARAÚJO GONDIM, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1843800, da percepção da
Representação de Gabinete/RG-3, do Gabinete do Desembargador Jorge Américo Pereira de Lira, a partir de 1º/04/2019.

Nº 764/19-SGP – designar NATÁLIA CURSINO FARIAS DE ARRUDA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1864300, para perceber a Representação
de Gabinete/RG-3, do Gabinete do Desembargador Jorge Américo Pereira de Lira, a partir de 1º/04/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL N.º 23/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO a publicação do Ato nº 1104/2017, no DJE nº 82/2017, de 04 de maio de 2017;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
, consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas:  02  ( duas );

1.3. Período de atuação:  04  ( quatro)  meses;

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, entre 7 h e 13 h;

1.5. Local: 17ª Vara Criminal da Capital, - Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, 2º Andar, Ala Norte.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;

2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  27/03/2019 a 12/04/2019 ;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juíza Coordenadora do Grupo de Trabalho que trata deste Edital, Dra. Ana Maria da Silva ou a quem
a Magistrada indicar, em data, horário e local posteriormente informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.103,85 (um mil, cento e três reais e oitenta e cinco centavos);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7. A relação dos servidores selecionados será disponibilizada  até a última semana do mês de abril/2019,  no Diário de Justiça Eletrônico do
Estado.
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Recife, 27 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: ______________________________________________________________

Cargo: ______________________________________________________________________

Matrícula: ___________________________________________________________________

Unidade de Lotação: __________________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/_________

Telefones para contato: ________________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: __________________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE:

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de ______________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL N.º 24/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,
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TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, de acordo com a  Lei Nº 14.653, de
04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : Fórum  Des. Henrique Capitulino -   2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes ,
BR 101, Sul, Km 80, em frente à Fábrica da Nestlé, Prazeres – Jaboatão dos Guararapes.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h – 13h)) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 28/03 a 12/04/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de abril de 2018.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, Dra.
Fábia Amaral de Oliveira Mello, a ser divulgada, oportunamente, por intermédio do e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:
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Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.263,15 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e quinze centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Presidente do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 28 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO

INTERNA PARA ASSESSOR DE MAGISTRADO
DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.
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NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 1932/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DJAIR ANDRE
BAIHE DE LIRA, matrícula 1791850, lotado(a) no(a) 15ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a
partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 11/07/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1922/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CAMILA
CHARLEIDE AGUIAR SILVA CAVALCANTI, matrícula 1854704, lotado(a) no(a) 14º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1914/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
CRISTINA CUNHA C DE ALMEIDA, matrícula 1839675, lotado(a) no(a) 9º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de
2018 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1904/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) KARLA
MARIA CORDEIRO CABRAL, matrícula 1868675, lotado(a) no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao exercício de
2017 (09/08/2018 a 07/09/2018), a partir de 29/08/2018, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 1891/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JULIANA
BARBOSA ARAUJO RICARDI, matrícula 1784250, lotado(a) no(a) GAB DES ANTONIO DE MELO E LIMA, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 07/10/2019 a
21/10/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1890/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
ELIZA FREIRE BARBOSA, matrícula 1821512, lotado(a) no(a) GAB DES MARCO ANTONIO C MAGGI, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1885/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROBERTA
MACIEL JAMBO FERRAZ, matrícula 1860135, lotado(a) no(a) 3º JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1884/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CARLA
VALERIA SILVA RAMOS, matrícula 1845624, lotado(a) no(a) ASSESSORIA COMUNICACAO SOCIAL, referente ao exercício de 2018
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1883/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ALEXANDRE
JOSE ALMEIDA DA SILVA, matrícula 1818350, lotado(a) no(a) 3º JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 16/01/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1882/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PUBLIO
CESAR ARAUJO DE ALENCAR GUALTER, matrícula 1297031, lotado(a) no(a) ARARIPINA/DIST, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1880/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) VICTOR
COELHO PERES, matrícula 1836102, lotado(a) no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 22/07/2019
a 05/08/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1878/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
CAROLINA VIANA SALDANHA, matrícula 1775227, lotado(a) no(a) 1ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 15/01/2019, restando o saldo de 17 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1874/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) VICTOR DE
ARAUJO LIMA, matrícula 1826310, lotado(a) no(a) 4ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (16/01/2019 a 14/02/2019),
a partir de 28/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1872/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA CELIA
NEIVA DE SOUSA LIMA SANTOS, matrícula 1784765, lotado(a) no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
01/07/2019 a 15/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1866/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SERGIO
MARCOS FERREIRA FEITOSA, matrícula 1705890, lotado(a) no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno 14/02/2019
a 28/02/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1857/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA TEREZA
QUEIROZ CASTRO ALMEIDA, matrícula 1771345, lotado(a) no(a) SECRETARIA JUDICIARIA, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1849/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FABIANA
CARLA CANUTO SOUTO MAIOR LEMOS, matrícula 1766570, lotado(a) no(a) SECRETARIA JUDICIARIA, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 1847/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) WILZANNE
BATISTA DE FREITAS AMORIM, matrícula 1786270, lotado(a) no(a) TABIRA/VU, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 31/01/2019, restando o saldo de 1 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 07/03/2019 a 07/03/2019, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1846/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ISABELA
MARIA PONCIANO DO NASCIMENTO, matrícula 1829491, lotado(a) no(a) GAB 2ª VICE-PRESIDENCIA, referente ao exercício de 2019
(07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 16 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1834/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CARLOS
ALEXANDRE NASCIMENTO DOS SANTOS, matrícula 1875345, lotado(a) no(a) GAB DES ITABIRA DE BRITO FILHO, referente ao
exercício de 2018 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1833/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CLECIA
VIRGINIA BATISTA DE LIMA, matrícula 1864700, lotado(a) no(a) UNIDADE CLASSIFICACAO DESPESA, referente ao exercício de
2019 (03/01/2019 a 01/02/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1827/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FABIO
ROGERIO PINTO RODRIGUES, matrícula 1832239, lotado(a) no(a) GAB DES JOSUE ANTONIO F SENA, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1819/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
DA CONCEICAO DUARTE COUCEIRO, matrícula 1832670, lotado(a) no(a) PAULISTA/1ª V FAM REG CIV, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 16/01/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1818/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARISTELA
REZENDE LEITE, matrícula 1861646, lotado(a) no(a) GARANHUNS/CEJUSC, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019),
a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1813/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ADISIO GENU
DE FREITAS JUNIOR, matrícula 1778013, lotado(a) no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1808/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PRISCILA
MOURA DOS SANTOS, matrícula 1813692, lotado(a) no(a) JABOATAO/DIRETORIA RE MATA SUL, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1807/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) NATALIA
CAVALCANTE MORAIS, matrícula 1866192, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 23/09/2019 a 03/10/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1806/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
JUCICLEIDE LOPES, matrícula 1775677, lotado(a) no(a) JABOATAO/DIRETORIA RE MATA SUL, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1801/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ERICKA
MICHELLE MENDES DA COSTA, matrícula 1865730, lotado(a) no(a) IGARASSU/2ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 15/07/2019 a 29/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1800/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ADEILZA
SANTOS RIBEIRO, matrícula 1822918, lotado(a) no(a) IGARASSU/2ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a
partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 30/09/2019 a 14/10/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 1795/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LABIBE
FERREIRA SUCAR ATIE ALBERT, matrícula 1824384, lotado(a) no(a) 4º JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao exercício de 2019
(01/01/2019 a 30/01/2019), a partir de 16/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 23/04/2019 a
07/05/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1787/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANDREA
DE SOUSA GARCIA, matrícula 1835181, lotado(a) no(a) STA C CAPIBARIBE/V CRIM, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias. dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1775/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) UILNA
MARIA BRAGA BATISTA, matrícula 1861964, lotado(a) no(a) GAB DES WALDEMIR T DE ALBUQUER, referente ao exercício de 2018
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 14/05/2019
a 31/05/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1771/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FRANCISCO
JOSE DE OLIVEIRA GUEDES, matrícula 1808745, lotado(a) no(a) 29ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1768/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCOS
BELTRAO PEREIRA NETO, matrícula 1782126, lotado(a) no(a) GAB DES JOVALDO NUNES, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1747/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANIELLE
GUIMARAES FORTUNA MELO E SILVA, matrícula 1845993, lotado(a) no(a) SECRETARIA REMOTA, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1733/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANIELLE
NOGUEIRA MUNIZ R DE QUEIROZ, matrícula 1805053, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO B DE MELLO, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1731/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ADELMO
DE OLIVEIRA ARCOVERDE FILHO, matrícula 1832859, lotado(a) no(a) CABO/2ª V CRIM, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1722/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROSSANA
MARIA BANDEIRA MARQUES, matrícula 1841696, lotado(a) no(a) PAULISTA/2ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 16/01/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 31/01/2019 a 15/02/2019, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1706/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SIMONE DE
ARAUJO REGO, matrícula 1837303, lotado(a) no(a) OLINDA/DIST, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de
17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade,
nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1703/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANIELLE
FERNANDES DE ALBUQUERQUE MELO, matrícula 1838350, lotado(a) no(a) OLINDA/DIST, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1692/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DAYANE
VIRGILIA MENDES RIBEIRO, matrícula 1848623, lotado(a) no(a) ITAMBE/VU, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019),
a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1684/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANIELLY
CRUZ MIRANDA ALMEIDA, matrícula 1856707, lotado(a) no(a) 26ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 1682/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) TSUYUKO
DE OLIVEIRA SAKANE, matrícula 1822276, lotado(a) no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 15/01/2019, restando o saldo de 17 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1679/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
DULCE BIONE DE SOUZA, matrícula 1860305, lotado(a) no(a) NAZARE DA MATA/VU, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1677/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA CARLA
DE LIMA TORRES, matrícula 1848542, lotado(a) no(a) SURUBIM/2ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a
partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 15/07/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1661/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSE MOTA
FLORENCIO NETO, matrícula 1828177, lotado(a) no(a) GAB DES SILVIO NEVES B FILHO, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 15/01/2019, restando o saldo de 17 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1642/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCOS
ANTONIO DE ARAUJO HENRIQUES, matrícula 1834479, lotado(a) no(a) AFOGADOS DA INGAZEIRA/1ª V CIV, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1639/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RAPHAEL
FELLIPE MAIA SOARES TORRES, matrícula 1862618, lotado(a) no(a) PESQUEIRA/V CRIM, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 11/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1633/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FATIMA
MARIA SILVA DE ALMEIDA, matrícula 1784528, lotado(a) no(a) GAB 2ª VICE-PRESIDENCIA, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1632/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) NATHALIA
PRISCILLA DOS SANTOS CUNHA, matrícula 1874381, lotado(a) no(a) GAB 2ª VICE-PRESIDENCIA, referente ao exercício de 2019
(07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1617/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CAMILO
ROMUALDO REZENDE COSTA, matrícula 1838768, lotado(a) no(a) PALMARES/V CRIM, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1615/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) TACIANA
DE FATIMA RIBEIRO DE OLIVEIRA, matrícula 1809458, lotado(a) no(a) PALMARES/V CRIM, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1614/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JANILLY
DINIZ DE SOUSA, matrícula 1841475, lotado(a) no(a) PETROLINA/3ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (07/01/2019 a 05/02/2019),
a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1611/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JORGE LUIZ
FERREIRA CAVALCANTI, matrícula 1799568, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TRANSPORTES, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1584/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SANDRYNE
BERNARDINO BARRETO JANUARIO, matrícula 1820354, lotado(a) no(a) BIBLIOTEC DES ALEXANDRE AQUINO, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 1582/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FLAVIA
ARAUJO DE FIGUEIREDO MACIEL, matrícula 1864220, lotado(a) no(a) ASSESSORIA ESP PRESIDENCIA, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1581/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CRISTIANE
MARIA DA SILVA, matrícula 1822101, lotado(a) no(a) ASSESSORIA ESP PRESIDENCIA, referente ao exercício de 2018 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1259/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ERIBERTO
CORDEIRO AMARAL, matrícula 1764900, lotado(a) no(a) 22ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019),
a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 18/07/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 977/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) BRUNA
RAFAELLA PEREIRA DE FREITAS, matrícula 1860925, lotado(a) no(a) PETROLINA/2ª V CRIM, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 328, DE 28 DE MARÇO DE 2019.

Institui a   III    Pauta Concentrada de TCO’s   do CEJUSC de Afogados da Ingazeira, sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas
Repetitivas e Grandes Eventos, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC; define período, local da
realização das sessões de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar celeridade a resolução de processos judiciais no âmbito de todas as unidades jurisdicionais, sobretudo
em relação àqueles que provocam congestionamento na Comarca de Afogados da Ingazeira - PE;

CONSIDERANDO que compete à  Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,  pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO o manifesto interesse do magistrado Coordenador Geral de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da comarca
de Afogados da Ingazeira em realizar medidas extraordinárias visando à realização de Sessões de Conciliação;

CONSIDERANDO que estão disponíveis para agendamento cerca de  175 Termos Circunstanciados de Ocorrência, que tramitam nas Varas
Criminais da referida Comarca  ;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da comarca de Afogados da Ingazeira, a  III    Pauta
Concentrada de TCO’s   do CEJUSC de Afogados da Ingazeira, sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes
Eventos, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC  , a realizar-se de  25 a 29 de março   de 2019,
no horário das 07:50h às 13:00h.

Art. 2º A III Pauta Concentrada do CEJUSC de Afogados da Ingazeira, será realizada no Fórum   Laurindo Leandro Lemos .

Art. 3º Designar a magistrada   DANIELA ROCHA GOMES   para atuar na jornada conciliatória, supervisionando as sessões de conciliação e
praticando todas as medidas inerentes ao regular andamento das atividades realizadas no âmbito da conciliação.

Parágrafo único. A coordenação geral  III   Pauta Concentrada de TCO’s  do CEJUSC de Afogados da Ingazeira, ficará sob a responsabilidade
do Coordenador Geral do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC, Des.  ERIK DE SOUSA DANTAS
SIMÕES  .

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º O Coordenador Geral do CEJUSC de Afogados da Ingazeira, deverá indicar servidor para monitorar e atestar a frequência dos servidores
que atuarão na jornada conciliatória para posterior emissão de Certificado aos participantes.

Art. 6º No prazo de 05 (cinco) dias, após o término da  III    Pauta Concentrada de TCO’s   do CEJUSC de Afogados da Ingazeira  , o Coordenador
Geral do CEJUSC de Afogados da Ingazeira, deverá informar à  Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos - GDR,
do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC  , o quantitativo de sessões realizadas, conciliadas e
respectivos valores, a fim de que esta encaminhe ofício à Corregedoria Geral da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura.
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§1º Em igual prazo, deverá informar à GDR, a fim de que remeta à Secretaria de Gestão de Pessoas, a relação dos servidores que atuaram na
jornada conciliatória para efeito de anotação na ficha funcional,  futuro gozo de folga compensatória ao horário de trabalho excedido e emissão
de Certificado de Honra ao Mérito.

§2º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim de
promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010.

Art. 7º O juiz Coordenador Geral do CEJUSC, deverá dar o suporte administrativo que se fizer necessário, cientificando a Defensoria Pública,
Ordem dos Advogados do Brasil e aos setores afins do Tribunal de Justiça, visando a assegurar a regularidade e a realização da Pauta
Concentrada.

Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 28 de março de 2019.

Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

DANILO GONÇALVES MACIEL 186.297-9
JOÃO LUIZ PASCAL CAMPOS 186.893-4

MARCELLA PIRAUÁ FERREIRA MORAIS 185.370-8

SERVIDORES COM ATUAÇÃO  NO APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

SILVIO FREIRE MARINHO NETO 186.178-6

ATO DO DIA 28 DE MARÇO DE 2019

SEI Nº 00010175-37.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 767/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem a servidora  MARIA EDNA RODRIGUES DA SILVA , Matrícula TJPE nº  182.669-7,
colocada  à disposição deste Poder pelo Município de Canhotinho, bem como sua exclusão do convênio  nº 168/2010-TJPE , com efeitos a partir
de 01/04/2019 . Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Canhotinho
do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente
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ATO DO DIA 28 DE MARÇO DE 2019.

SEI nº 00009609-13.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 766/2019 - SGP –  Renovar a cessão da servidora deste Tribunal de Justiça,  ANGELA MARIA LEOCADIO LINS , Técnico Judiciário,
matrícula 100.649-5, ao Governo do Estado de Pernambuco – Secretaria de Educação (SEDUC), com ônus para este Poder, correspondente
ao período de 01.01.2019 a 31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado de Pernambuco do teor deste Ato.

DES .  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 28 DE MARÇO DE 2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 329/2019-SEJU – Considerando a indicação do Exmo. Des. Erik de Sousa Dantas Simões – Coordenador Geral da NUPEMEC,  RESOLVE:
Designar o Exmo. Dr.  José Alberto de Barros Freitas Filho , Juiz de Direito da 26ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, Matrícula nº
178.846-9, para exercer a função de Juiz Coordenador Adjunto CEJUSC da Comarca da Capital, com atuação junto ao Programa Proendividados,
nos termos do art. 5º, inciso IX da Resolução nº 410/2018, de 22/05/2018, publicada no DJe de 23/05/2018, a partir desta data.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 28 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 330/19–SEJU – Retificar o Ato nº 320/19-SEJU, de 26/03/19, publicado no Diário da Justiça eletrônico do dia 27/03/19, no que se refere ao
período de atuação do Exmo. Dr.  Hildemar Macedo de Morais ,  Juiz de Direito da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da
Comarca de Caruaru , Matrícula nº 185.163-2, no exercício cumulativo como Coordenador da Central de Agilização Processual da mencionada
Comarca, onde se lê: de 08/04 a 07/05/19, leia-se: de 10/04 a 07/05/19, em virtude das férias do Exmo. Dr. Rommel Silva Patriota.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA 28 DE MARÇO DE 2019, OS SEGUINTES
DESPACHOS

Requerimento – (Processo SEI nº 00010297-48.2019.8.17.8017) -  Exmo. Dr. Roberto Costa Bivar -  ref. férias: “Autorizo. Registre-se.”

Ofício nº 307003/2019 (Processo SEI nº 00040621-39.2018.8.17.80170 –  Exmo. Dr. Brasílio Antônio Guerra –  ref. licença-prêmio:
“Considerando o pedido de desistência formulado no SEI Nº 6398-28.2019, arquivem-se pelo NCFM o SEI originário nº 40621-39.2018 e os
demais documentos acostados.”



Edição nº 59/2019 Recife - PE, sexta-feira, 29 de março de 2019

9

Recife, 28 de março de 2019

Bel. CARLOS GONÇALVES DA SILVA

Secretário Judiciário

IX JORNADA PERNAMBUCANA DO DIREITO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL Nº 02/2019

CONVOCAÇÃO PARA O CURSO - IX JORNADAS PERNAMBUCANAS: “ Apuração
de Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção ”

– TURMA 02 – ARCOVERDE

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , o  DIRETOR GERAL DA
ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE, DES. JONES FIGUEIRÊDO ALVES,  e o  COORDENADOR DA INFÂNCIA E JUVENTUDE,
DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO , no exercício de suas atribuições, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO  que a uniformização das rotinas de trabalho desenvolvidas pelas Varas competentes em matéria de Infância e Juventude do
estado é priorizada pelo TJPE, por meio de propostas de treinamentos, capacitações e formações continuadas ofertadas pela Coordenadoria da
Infância e Juventude, nos termos do art. 102, inciso IV, da Resolução nº 302/2010 do TJPE;

CONSIDERANDO  a importância de reforçar o intercâmbio de experiências entre a Coordenadoria da Infância e Juventude e os servidores do
Tribunal de Justiça de Pernambuco;

RESOLVE :

1.  Convocar  para o curso  - IX JORNADAS PERNAMBUCANAS: “ Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional:
responsabilização e proteção ”” – TURMA 2 – ARCOVERDE,  os Magistrados e Servidores distribuídos nos termos da listagem em anexo,
para comparecer nos dias e locais determinados abaixo:

1.1Cronograma :

a) no dia 10 de ABRIL de 2019 das 08:00 às 17:00 horas para Servidores;

b) nos dias 11 e 12 de ABRIL de 2019 das 08:00 às 17:30 horas para Magistrados;

1.2  Local : FÓRUM CLÓVIS DE CARVALHO PADILHA – Av. Anderson Henrique Cristino, s/n – Arcoverde / PE.

2.  Das Diárias : Serão concedidas as diárias da seguinte forma:

Comarcas com distância até 50km - 01 diária parcial

Comarcas entre 50 e 100km -  até  01 diária integral

Comarcas acima de 100km -  até  02 diárias integrais

Informamos que  a solicitação e a prestação de contas das diárias ficarão sob a responsabilidade do próprio servidor ou magistrado ,
ficando vedada a concessão de diárias para quem é lotado na própria comarca de ARCOVERDE, conforme Resolução nº 265/2009, do TJPE.

3. Outras informações poderão ser obtidas com a servidora da Coordenadoria da Infância e Juventude – CIJ, Cynthia Nery ou Paulo Teixeira,
através do e-mail:  jornadas.infancia@tjpe.jus.br  ou telefone (81) 3181-5882 / 5938.

Recife, 29 de março de 2019.
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DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

DES. JONES FIGUEIRÊDO ALVES

DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE

DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO
COORDENADOR DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

ANEXO I: RELAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES – CURSO DE APERFEIÇOAMENTO: IX JORNADAS PERNAMBUCANAS: “
Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção ”” – Turma 02 – ARCOVERDE

TURMA 2: ARCOVERDE
10 DE ABRIL DE 2019

Nº SERVIDOR(A) COMARCA
01 SANJA KÁTTIA SILVA B. TENÓRIO CAVALCANTI Alagoinha
02 LAHYS DE LIMA CAMELO – 178.619-9 Arcoverde
03 ALINEY MARIA INOJOSA LEANDRO – 186.621-4
04 MARIA VERÔNICA GOMES DE MELO MARANHÃO – 176.918-9 Buíque
05 MARÍLIA DE LIMA PIMENTA Ibimirim
06 ÍTALO DE LIMA CAMELO MORAIS – 187.389-0 Inajá
07 LUIZ HENRIQUE SANTOS DE LIRA – 185.375-9 Itaíba
08 MÔNICA DE FRANÇA BARBOSA FREITAS Pedra
09 ANA LUÍZA FERREIRA CORREIA – 184.398-2 Pesqueira
10 RAYANDDER DE SOUZA VENTURA – 185.019-0 Poção
11 CLAUDIA MARIA DE GOUVEIA FALCAO QUINTINO – 183.769-9 Sanharó
12 FLAVIANNO RÉGIS PEREIRA LEAL Sertânia
13 THAYS ARAÚJO BERTOLDO Venturosa

OBS:

1.Por solicitação da magistrada, Dra.  MIRELLA PATRÍCIO DA COSTA NEIVA, o servidor de Tuparetama participou do  Jornadas em SERRA
TALHADA .

ANEXO II: RELAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE MAGISTRADOS – CURSO DE APERFEIÇOAMENTO: IX JORNADAS PERNAMBUCANAS:
“ Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção ”” – Turma 02 – ARCOVERDE

TURMA 2: ARCOVERDE
11 e 12 DE ABRIL 2019

Nº MAGISTRADO COMARCA
01 JOÃO PAULO BARBOSA LIMA Alagoinha
02 DRAULTERNANI MELO PANTALEÃO Arcoverde
03 THIAGO PACHECO CAVALCANTI Buíque
04 GUSTAVO SILVA HORA Ibimirim
05 PATRICK DE MELO GARIOLLI Itaíba
06 CAIO NETO DE JOMAEL OLIVEIRA FREIRE Venturosa, responde por Pedra
07 ISABELLA FERRAZ BARROS DE ALBUQUERQUE Pesqueira
08 LEANDRO SOUTO MAIOR MUNIZ DE ALBUQUERQUE Sanharó, acumula Poção
09 OSVALDO TELES LÔBO JUNIOR Sertânia
10 TAYNÁ LIMA PRADO São José do Egito
11 EUGÊNIO JACINTO OLIVEIRA FILHO Ipubi

OBS:

1. Dra. TAYNÁ LIMA PRADO – JD da 1ª Vara Cível de São José do Egito, com acumulação da 2ª Vara Cível – por inviabilidade participar em
SERRA TALHADA, participará do  JORNADAS  em ARCOVERDE .

2. Dr. EUGÊNIO JACINTO OLIVEIRA FILHO – JD de Ipubi (Polo Petrolina), por solicitação, participará do  JORNADAS em  ARCOVERDE .

3. Dra. VIVIAN MAIA CANEN – JD de Inajá , por solicitação, participará do  JORNADAS  em  CARUARU .
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DESPACHO – PRESIDÊNCIA

Emitida em 28/03/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.04317 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Rodolfo Domingos de Souza(PE013208) 001 0002188-35.2011.8.17.0000(0049847-1/04)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0002188-35.2011.8.17.0000 Requisição de Pequeno Valor
(0049847-1/04)
Protocolo : 2011/102159
Comarca : Recife
Impte : Emanuel Gomes da Silva e outro e outro
Advog : Rodolfo Domingos de Souza(PE013208)
Impdo : Exmo. Sr. Secretário de Administração do Estado de Pernambuco
Procdor : francisco tadeu e outros e outros
Observação : 10673 - Autuado conforme fls. 02v e 02/04 - Encaminhar ao Des. Presidente

do TJPE
Autor : Ivanoy da Silva Pereira
Advog : Rodolfo Domingos de Souza(PE013208)
Réu : Estado de Pernambuco
Procdor : Edgar Moury Fernandes Neto
Procdor : Antiógenes Viana de Sena Júnior
Procdor : Rui Veloso Bessa
Órgão Julgador : Presidência
Relator : Des. Presidente
Proc. Orig. : 0000712-79.1999.8.17.0000 (49847-1)
Despacho : Despacho
Última Devolução : 26/03/2019 12:35 Local: Diretoria Cível

ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA

TIPO: REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR

PROCESSO Nº: 0049847-1/04

AUTOR(S): IVANOY DA SILVA PEREIRA

RÉU(S): ESTADO DE PERNAMBUCO

RELATOR: Des. ITABIRA DE BRITO FILHO

DESPACHO

O Estado de Pernambuco informa que os créditos inscritos em precatórios, estão sendo adimplidos em regime especial de parcelamento com
vinculação a receita corrente líquida, com recursos originários de depósitos judiciais tributários e não tributários.

Afirma que tem adimplido essas requisições de pequeno valor de forma forçada, mediante bloqueios judiciais em contas-correntes sua sem
qualquer prejuízo ao Credor do requisitório.

Sendo assim, determino a penhora online dos ativos financeiros em nome do Estado de Pernambuco, pelo sistema BACENJUD, do valor
pecuniário de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para cobertura do crédito originário de fls. 45, datado de 07/04/2011.

Após remetam-se os autos ao contador judicial para atualizar o quantum ali apontado de R$ 8.883,38 (oito mil oitocentos e oitenta e três reais
e trinta e oito centavos).

Corrigido o crédito, expeça-se Alvará em nome do beneficiário. O valor que porventura sobejar do quantum sequestrado, seja devolvido aos
cofres do Estado.
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Se a quantia corrigida for superior ao quantum sequestrado, libere-se o valor encontrado, e em seguida voltem-me os autos para ulteriores
deliberações.

Cumpra-se.

Recife, 15 de março de 2019.

ITABIRA DE BRITO FILHO

- Relator -

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 27/03/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

DECISÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2019 – CPL

PE INTEGRADO Nº 0030.2019.CPL.IN.0007.TJPE.FERM-PJ

PROCESSO LICITATÓRIO LICON Nº 21/2019

SEI Nº 000387777-89.2018.8.17.8017

Considerando que a inexigibilidade é um procedimento administrativo excludente de licitação quando resta comprovada a inequívoca inviabilidade
de licitação por razões de interesse público;  Considerando  o comando contido no art. 25,  caput,  da Lei nº 8.666/93, que autoriza a contratação
direta, por inexigibilidade de licitação, quando a inviabilidade de competição estiver caracterizada e suficientemente demonstrada, não sendo
recomendada a licitação, conforme dispõe: Artigo 25- É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. Considerando que os
documentos encartados aos autos revelam que a hipótese tratada neste processado se enquadra no supracitado comando legal. Nesse sentido,
acolho, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer nº 11/2019 - CPL, às fls.48/50 e, no Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, para
autorizar com fundamento no art. 25, Caput, da Lei nº 8.666/93 e alterações, a contratação direta da Tradutora MARIA ROSA SIGNAROLDI, CPF
Nº 075.595.344/49, visando a prestação dos serviços de tradução e interpretação no idioma ITALIANO, no valor anual estimado em R$ 12.000,00
(doze mil reais). Publique-se. Determino que sejam adotados os procedimentos legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 27/03/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

DECISÃO

PROCESSO SEI nº 00002304-58.2019.8.17.8017

INTERESSADO: Secretaria de Gestão de Pessoas / Eduardo Barreto da Silva

ASSUNTO: Cobrança de Dívida

1. Trata-se de procedimento administrativo instaurado em razão da constatação de que valores foram creditados a maior na conta corrente do
ex-servidor à disposição deste Poder EDUARDO BARRETO DA SILVA, matrícula nº 181.211-4, em decorrência do pedido de devolução ao órgão
de origem, com efeitos a partir de 24.04.2018, após o fechamento da folha de pagamento, conforme acerto de contas elaborado pela Unidade
de Servidores Não-Efetivos da Gerência de Dados Funcionais e Financeiros da Diretoria de Gestão Funcional. 2. Nesse contexto, a Consultoria
Jurídica exarou Parecer, opinando conclusivamente pela adoção das seguintes providências:

“a) a decisão e a lavratura do Termo de Constituição de Crédito Não Tributário do Estado de Pernambuco – TCC, pelo Presidente do Tribunal,
e posterior intimação do devedor nos moldes do artigo 3º da Lei Estadual 13.178/2006.

b) Seja expedida notificação da lavratura do Termo de Constituição de Crédito Não Tributário do Estado de Pernambuco – TCC ao devedor,
por carta com Aviso de Recebimento, sendo-lhe assinalado o prazo de 10 (dez) dias para quitar o débito exigido ou oferecer impugnação, onde
deverá expor as razões que justifiquem sua inexigibilidade;

c) Em não tendo êxito a intimação por carta com Aviso de Recebimento, seja feita a intimação da lavratura do Termo de Constituição de Crédito
Não Tributário do Estado de Pernambuco por Edital a ser publicado no Diário de Justiça Eletrônico, com o mesmo conteúdo supramencionado;

d) Realizada a intimação da lavratura do Termo de Constituição de Crédito Não Tributário do Estado de Pernambuco, na sequência dos itens
“b” e “c” acima, e não tendo o devedor quitado a dívida ou apresentado impugnação, o processo deverá ser encaminhado à Procuradoria Geral
do Estado para inscrição em Dívida Ativa.”
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3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos. É o relatório. Passo a decidir.

4 . Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele
contidas para determinar o imediato cumprimento das medidas sugeridas no supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 28/03/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI nº 00008467-77.2019.8.17.8017

Requerente: Associação dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco – ASPJ-PE

Assunto: Solicitação de concessão do auxílio saúde aos servidores inativos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer jurídico de verificador nº 0377259, exarado pela Consultoria Jurídica
nestes autos administrativos, acolho o entendimento nele contido e  INDEFIRO  o pedido, considerando a inexistência de amparo legal no ordenamento
jurídico vigente.

Publique-se.

Recife, 28 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete da Presidência

Decisão

PROCESSO Nº  00008841-98.2019.8.17.8017

REQUERENTE : Rarife Duarte de Matos

ASSUNTO: Pedido de Reintegração – Retratação ao Pedido de exoneração de cargo

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele
contidas para indeferir o pleito.

Recife, 28 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU O SEGUINTE DESPACHO:

0462095-3 Precatório Alimentar

Protocolo : 2016.00041815
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Publique-se.

Recife, 27 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 227/2019-CGJ (Tramitação nº 227/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADA:  ZILMA MARIA LUIZ– Matrícula nº 187.491-8

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora ZILMA MARIA LUIZ, inscrita sob a Matrícula nº
187 .491-8.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 15/17), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento em razão da entrega da declaração de bens e valores, objeto do
presente procedimento, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,
consubstanciado às fls. 18,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento
Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela indiciada, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 27 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 183/2019-CGJ (Tramitação nº 183/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  MARCELLA GYMENA PEDROZA BURGOS – Mat. º 185.001-6.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.
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DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  MARCELLA GYMENA PEDROZA BURGOS – Mat.
º 185.001-6 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados
às fls. 13, a servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 14/14V,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 27 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 213/2019-CGJ (Tramitação nº 213/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  SANDRA GORETTI HENRIQUE DE SOUZA – Mat. º 181.558-0.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referente ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  SANDRA GORETTI HENRIQUE DE SOUZA – Mat.
º 181.558-0 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados
às fls. 12/15, a servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE. Por fim, sugeriu
a magistrada que fosse remetida uma cópia da declaração de Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor
competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 16,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.



Edição nº 59/2019 Recife - PE, sexta-feira, 29 de março de 2019

31

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
PE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 27 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 193/2019-CGJ (Tramitação nº 193/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  MARIA TEREZINHA AGUIAR DE LIMA BRITO – Matrícula 184.166-1.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  MARIA TEREZINHA AGUIAR DE LIMA BRITO –
Matrícula 184.166-1.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 23), sanando assim a pendência
que deu causa à abertura do presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração
funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 25,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio
, com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
PE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 27 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL
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PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 179/2019-CGJ (Tramitação nº 179/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADA:  LUIZA DE LIRA COSTA – Matrícula nº 181.030-8

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora LUIZA DE LIRA COSTA, inscrita sob a Matrícula
nº 181 .030-8.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 11/16), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento em razão da entrega da declaração de bens e valores, objeto do
presente procedimento, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,
consubstanciado às fls. 18,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento
Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela indiciada, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 27 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 182/2019-CGJ (Tramitação nº 182/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADA:  MARCELA BEZERRA PEIXOTO – Matrícula nº 182.098-2

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora Marcela Bezerra Peixoto, inscrita sob a Matrícula
nº 182.098-2 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 11/17), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento.
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Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento em razão da entrega da declaração de bens e valores, objeto do
presente procedimento, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,
consubstanciado às fls. 19/19v,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento
Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela indiciada, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 27 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 163/2019-CGJ (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO N° 00163/2019

Interessado:  Corregedoria Nacional de Justiça.

Interessado:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

Requerido: (...) .

Assunto: (...) .

DECISÃO PE ARQUIVAMENTO

Diante da decisão de arquivamento proferida no CNJ (fls. 294/297),  arquive-se  o presente procedimento, por perda do objeto.

Publique-se.

Recife, 27 de março de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento Preliminar Prévio nº 283/2019/CGJ (Protocolo de Tramitação nº 00285/2019)

Reclamante:  (...)

Reclamado:  (...)

Assunto:  Pedido de Providências referente ao processo n° (...).

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO

Trata-se de pedido de providências ofertado por (...), no qual é possível extrair, apesar da narrativa ininteligível, que se insurge quanto
a supostas "pendências a serem cumpridas" nos autos da Ação (...).

O requerente não aponta, na petição inicial, qualquer fato concreto, logicamente compreensível, imputável à (...), (...), passível de
configurar infração de cunho disciplinar.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 28 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 765/19- SGP - designar ADRIANO CARLOS DE OLIVEIRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1832395, para exercer a função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca
de Bezerros.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 28 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 768/19 - SGP - designar ANA KECIA LEANDRO ALMEIDA AURELIO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1862731, para exercer
a função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 2ª Vara da Comarca de Custódia, a partir de 08/04/2019.

Nº 769/19 - SGP – retificar o Ato Nº747/19 - SGP, publicado no DJE de 28/03/2019, referente a ANA KECIA LEANDRO ALMEIDA AURELIO
matrícula 1862731, para onde se lê: da Vara Única da Comarca de Betânia leia-se: da Vara Única da Comarca de Betânia, a partir de 08/04/2019

Nº 770/19 - SGP - designar JOSE ITAMAR DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1770110, para exercer a função gratificada de
CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Betânia, a partir de 08/04/2019.

Nº 771/19 - SGP - dispensar JOSE ITAMAR DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1770110, da função gratificada de DISTRIBUIDOR/
FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, do Foro da Comarca de Betânia, a partir de 08/04/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 28 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 772/19 - SGP - designar FABIO BORGES GONCALVES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1851802, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, no período de 22/04/2019
a 21/05/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral



Edição nº 59/2019 Recife - PE, sexta-feira, 29 de março de 2019

48

CONSELHO DA MAGISTRATURA
CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO (PRESIDENTE),
REALIZOU-SE NO DIA 28 (VINTE E OITO) DE MARÇO DE 2019, A SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NA SALA
DAS SESSÕES CÍVEIS, LOCALIZADA NO 1 °  ANDAR DO PALÁCIO DA JUSTIÇA,  ÀS 12H49,  PRESENTES OS EXCELENTÍSSIMOS
SENHORES DESEMBARGADORES CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES (1º VICE-PRESIDENTE), ANTENOR CARDOSO
SOARES JÚNIOR (2º VICE-PRESIDENTE), FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA),
JONES FIGUEIRÊDO ALVES (DECANO), EURICO DE BARROS CORREIA FILHO, FRANCISCO EDUARDO GONÇALVES SERTÓRIO
CANTO E HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JÚNIOR.

AUSENTE, JUSTIFICADAMENTE, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ITAMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR.

D E L I B E R A Ç Ã O

O CONSELHO DA MAGISTRATURA, AO APRECIAR A DOCUMENTAÇÃO DOS CANDIDATOS PRÉ-INSCRITOS NO CURSO DE EXTENSÃO
EM FRANKFURT, ALEMANHA, NO PERÍODO DE 27 A 31/05/2019, DELIBEROU, À UNANIMIDADE DE VOTOS:

NÃO CONHECER DE PEDIDOS DE INSCRIÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO APÓS O DECURSO DO PRAZO PREVISTO NO EDITAL;

FIXAR O PRAZO DE 48H (QUARENTA E OITO HORAS) A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTA DECISÃO, PARAS FINS DE RECURSO;

PUBLICAR A RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS;

DEFERIR A PARTICIPAÇÃO DOS ADVOGADOS MENCIONADOS NO OFÍCIO 4/2019 - AEP, DA ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA
DO TJPE; SEM ÔNUS PARA ESTE TRIBUNAL;

AUTORIZAR A PARTICIPAÇÃO, COM ÔNUS PARA ESTE TRIBUNAL, DOS MAGISTRADOS E SERVENTUÁRIOS MENCIONADOS NOS
OFÍCIOS NºS 304/2019 – GP, 305/2019 – GP E 306/2019 – GP, DA PRESIDÊNCIA DO TJPE, RATIFICANDO O NOME DO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JÚNIOR NA VAGA DESTE CONSELHO.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS PELA ORDEM DE INSCRIÇÃO:

CLASSE: DESEMBARGADORES:

01 – LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

02 – JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA

03 – AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO

04 – STÊNIO JOSÉ DE SOUZA NEIVA COÊLHO

05 – FRANCISCO MANOEL TENÓRIO DOS SANTOS

06- SÍLVIO NEVES BAPTISTA FILHO

07 – ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES

08 – JOSÉ FERNANDES DE LEMOS

09 – JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA

10 – ITABIRA DE BRITO FILHO

11 – JOSUÉ ANTÔNIO FONSECA DE SENA

OBSERVAÇÃO:  OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES ANTENOR CARDOS SOARES JÚNIOR E HUMBERTO
COSTA VASCONCELOS JÚNIOR, APESAR DE INSCRITOS, ENQUADRAM-SE NAS VAGAS QUE INDEPENDEM DE SELEÇÃO, DE
ACORDO COM EDITAL – NA QUALIDADE DE 2º VICE-PRESIDENTE E DE MEMBRO TITULAR DO CONSELHO DA MAGISTRATURA,
RESPECTIVAMENTE.
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CLASSE: JUÍZES:

1ª ENTRÂNCIA

01 – THIAGO MEIRELLES SILVA DOS SANTOS

02 – JOÃO PAULO BARBOSA LIMA

2ª ENTRÂNCIA

01 – RAFAEL CAVALCANTI DE LEMOS

02 – ROBERTO JORDÃO DE VASCONCELOS

03 – JANDERCLEISON PINHEIRO JUCÁ

04 – PATRÍCIA CAIAFFO DE FREITAS ARROXELAS GALVÃO

05 – ADRIANA BRANDÃO DE BARROS CORREIA

OBSERVAÇÃO: AS MAGISTRADAS CHRISTIANA BRITO CARIBÉ DA COSTA PINTO E NAHIANE RAMALHO DE MATTOS, APESAR
DE INSCRITAS, ENQUADRAM-SE NAS VAGAS DE PREMIAÇÃO DO “PROGRAMA MUITO ALÉM DAS METAS”, DE ACORDO COM O
EDITAL; O MAGISTRADO FRANCISCO TOJAL DANTAS MATOS, POR SUA VEZ, E APESAR DE INSCRITO, ENQUADRA-SE NA VAGA
DISPONIBILIZADA PELA ESCOLA JUDICIAL POR HAVER SIDO CLASSIFICADO EM 1º LUGAR DO CONCURSO DE MONOGRAFIAS
JURÍDICAS PROFª MARIA BERNADETTE NEVES PEDROSA.

3ª ENTRÂNCIA

01 – RAFAEL SOUZA CARDOZO

02 – JOÃO MAURÍCIO GUEDES ALCOFORADO

03 – JOSÉ ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

04 – PATRÍCIA RODRIGUES RAMOS GALVÃO

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

CLASSE: JUÍZES

1ª ENTRÂNCIA

RAPHAEL CALIXTO BRASIL (1)

(1) MOTIVOS: (A) AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUAISQUER CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS OFERECIDOS
PELA ESCOLA JUDICIAL DO TJPE (ESMAPE), NO ANO QUE ANTECEDE A INSCRIÇÃO, POR NO MÍNIMO 40 (QUARENTA) HORAS
ANUAIS, E (B) DO RELATÓRIO DA COPLAN.

2ª ENTRÂNCIA

ALINE CARDOSO DOS SANTOS (2)

(2) MOTIVO: COMPROVAÇÃO DE APENAS 20,4 HORAS DE CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS OFERECIDOS PELA
ESCOLA JUDICIAL DO TJPE (ESMAPE), NO ANO QUE ANTECEDE A INSCRIÇÃO, DESCUMPRINDO O MÍNIMO 40 (QUARENTA) HORAS
ANUAIS.

3ª ENTRÂNCIA

ARNÓBIO AMORIM ARAÚJO JÚNIOR (3)

JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS COSTA (4)
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LUCIANA FERREIRA DE ARAÚJO MAGALHÃES (5)

(3) MOTIVO: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUAISQUER CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS OFERECIDOS
PELA ESCOLA JUDICIAL DO TJPE (ESMAPE), NO ANO QUE ANTECEDE A INSCRIÇÃO, POR NO MÍNIMO 40 (QUARENTA) HORAS
ANUAIS.

(4) MOTIVO: (A) AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUAISQUER CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS OFERECIDOS
PELA ESCOLA JUDICIAL DO TJPE (ESMAPE), NO ANO QUE ANTECEDE A INSCRIÇÃO, POR NO MÍNIMO 40 (QUARENTA) HORAS
ANUAIS; E (B) JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE DOCUMENTOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DO CURRÍCULO, QUE NÃO COMPROVAM A
REALIZAÇÃO DOS CURSOS EXIGIDOS PELA ESCOLA JUDICIAL.

(5) MOTIVO: CERTIDÃO PARA COMPROVAÇÃO DA PRODUTIVIDADE APRESENTADA EM DESACORDO COM O EDITAL, POIS EM QUE
PESE EMITIDA PELA COPLAN, NÃO TRAZ OS DADOS REFERENTES AO “PROGRAMA MUITO ALÉM DAS METAS”, IMPRESCINDÍVEL
PARA AFERIÇÃO E COTEJO DA PRODUTIVIDADE COM OS DEMAIS CANDIDATOS.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS PELA ORDEM DE INSCRIÇÃO:

CLASSE: SERVIDORES

01 – ANDREA DE MEIRA LINS DE BRITTO LEMOS

02 – ALBERES DUARTE DOMINGOS CORDEIRO

03 – ANA BOLENA AQUINO DE FREITAS MACEDO

04 – DIEGO DA CUNHA NOGUEIRA

05 – EVERSON DE OLIVEIRA E SILVA

06 – LARISSA DE ALENCAR SAMARCOS MAHON

07 – CARLOS ALBERTO DE BARROS ARRUDA

08 – ANA CAROLINA DE C. FULCO MONTENEGRO

09 – VLADIMIR CARVALHO DE ALMEIDA

10 – DAYANE FERNANDES MESSIAS

11 – DILMA MARIA GUERRA BRANDÃO

12 – GERLANY LIMA DA SILVA

13 – CAMILA PATRÍCIA SILVA RODRIGUES

14 – CLEANE MARIA CAROLINA DE SANTANA

15 – EDUARDO BARBOSA DE SOUSA

16 – FABIANA CARLA CANUTO SOUTO MAIOR LEMOS

17 – GLEBER ALEXANDRE LIMA NOVA

18 – SONY TAVARES DE SOUZA

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

CLASSE: SERVIDORES

AMAURY ROCHA VITORINO GOMES (1)

CARLOS ROGÉRIO DE SOUZA SILVA (2)

JOÃO GOMES DOS PASSOS JÚNIOR (3)

KIARA GRASIELLY DANTAS E SILVA (4)

LÚCIO FLAVO BRAINER JATOBÁ FILHO (5)

LUÍSA ELENA DE MELO ARAÚJO (6)

MARIA LUCICLEIDE CAVALCANTI DA S. HOLANDA (7)

(1) CERTIDÃO QUE COMPROVA, UNICAMENTE, HAVER LECIONADO CURSOS PELA ESCOLA JUDICIAL, FATO QUE NÃO ATENDE AOS
REQUISITOS DO EDITAL – A FREQUÊNCIA DE CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO OFERECIDOS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO ANO QUE ANTECEDE A INSCRIÇÃO, POR NO MÍNIMO 40 (QUARENTA) HORAS ANUAIS.

(2) CERTIDÃO QUE COMPROVA APENAS 32 (TRINTA E DUAS) HORAS DE CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO OFERECIDOS PELO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, NO ANO QUE ANTECEDE A  INSCRIÇÃO, DESCUMPRIDO O MÍNIMO DE 40 (QUARENTA)
HORAS ANUAIS.
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(3) CERTIDÃO QUE COMPROVA APENAS 08 (OITO) HORAS DE CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO OFERECIDOS PELO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, NO ANO QUE ANTECEDE A INSCRIÇÃO, DESCUMPRIDO O MÍNIMO DE 40 (QUARENTA) HORAS ANUAIS.

(4) CERTIDÃO QUE COMPROVA APENAS 24 (VINTE E QUATRO) HORAS DE CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO OFERECIDOS PELO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, NO ANO QUE ANTECEDE A INSCRIÇÃO, DESCUMPRIDO O MÍNIMO DE 40 (QUARENTE)
HORAS ANUAIS.

(5) AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUAISQUER CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO OFERECIDOS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO ANO QUE ANTECEDE A INSCRIÇÃO, POR NO MÍNIMO 40 (QUARENTA) HORAS ANUAIS.

(6) AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUAISQUER CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO OFERECIDOS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO ANO QUE ANTECEDE A INSCRIÇÃO, POR NO MÍNIMO 40 (QUARENTA) HORAS ANUAIS.

(7) AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUAISQUER CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO OFERECIDOS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO ANO QUE ANTECEDE A INSCRIÇÃO, POR NO MÍNIMO 40 (QUARENTA) HORAS ANUAIS.

Recife, 28 de março de 2019.

Bela. Maria da Luz Almeida Miranda

Secretária

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO (PRESIDENTE),
REALIZOU-SE NO DIA 28 (VINTE E OITO) DE MARÇO DE 2019, A SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NA SALA
DAS SESSÕES CÍVEIS, LOCALIZADA NO 1 °  ANDAR DO PALÁCIO DA JUSTIÇA,  ÀS 12H49,  PRESENTES OS EXCELENTÍSSIMOS
SENHORES DESEMBARGADORES CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES (1º VICE-PRESIDENTE), ANTENOR CARDOSO
SOARES JÚNIOR (2º VICE-PRESIDENTE), FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA),
JONES FIGUEIRÊDO ALVES (DECANO), EURICO DE BARROS CORREIA FILHO, FRANCISCO EDUARDO GONÇALVES SERTÓRIO
CANTO E HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JÚNIOR.

AUSENTE, JUSTIFICADAMENTE, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ITAMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR.

J U L G A M E N T O

PROCESSOS RELATADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR JONES FIGUEIRÊDO ALVES (DECANO):

Processo nº 00013/2019-7 CM . Tipo de Processo: Comunicação (PROGRESSÃO FUNCIONAL – CONCESSÃO – Comunicação Interna nº
11/2019-SGP, encaminhando Parecer Opinativo nº 03/2019 da SGP relativo aos servidores que, no mês de  FEVEREIRO/2019 ,  CUMPRIRAM
todos os requisitos exigidos para a concessão da progressão funcional). Parte Remetente: Ilmº Sr. Marcel da Silva Lima, Secretário da Secretaria
de Gestão de Pessoas – SGP/TJPE. Comarca: Recife.  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolher o
Parecer Opinativo Nº 01/2019 - SGP, com os Anexos I-A, I-B, I-C, contidos nas fls. 07/31, destes autos, para DEFERIR a progressão
funcional dos servidores ali discriminados. Decidiu o Conselho, ainda à unanimidade, e em cumprimento à Resolução Nº 381, de
29/10/2015, encaminhar os presentes autos à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado”.

NOME MATRICULA EFEITOS
FINANCEIROS

DATA DE
PROG

CLASSE
ATUAL

PADRAO
ATUAL

CLASSE
PROG

PADRAO
PROG

ADRIANE LAPENDA DE OLIVEIRA
RAMOS

1838806 22-fev-19 22-fev-19 II P05 II P06

AGUINALDO DE BARROS E SILVA
NETO

1854771 19-fev-19 09-jan-19 II P04 II P05

AIDA CRISTINA CASTELO BRANCO
NEJAIM

1752154 03-fev-19 03-fev-19 IV P16 IV P17

ALBERTO JOSE DE LIMA 1855557 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
ALCINA DE FATIMA HENRIQUES DE
GUSMAO

1752197 04-fev-19 04-fev-19 IV P16 IV P17

ALESSANDRA CARVALHO DE
GUSMAO

1871080 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04

ALEXANDRE GONCALVES DOS
SANTOS

1855980 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

ALINNE ROSE CARVALHO DE
AGUIAR

1855824 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

ALYNE GAMA BARBOSA FERRO
RODRIGUES

1838334 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

AMILTON JOSE DA SILVA 1838326 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
ANA CAROLINA BARBALHO
BRASILEIRO

1855832 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
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ANA CAROLINA CALIXTO TEIXEIRA 1839071 27-fev-19 27-fev-19 II P05 II P06
ANA CAROLINA OLIVEIRA DE PAIVA 1838830 20-fev-19 20-fev-19 II P05 II P06
ANA CATARINA DA COSTA LIMA 1837877 29-jan-19 29-jan-19 II P05 II P06
ANA CRISTINA PONTES DE
CARVALHO

1871323 17-fev-19 17-fev-19 I P03 II P04

ANA PAULA RIBEIRO SILVA
GUIMARAES

1788043 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12

ANDRE LUIZ COELHO DE ANDRADE 1855654 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
ANDREA FRANCA DE PAIVA 1838377 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
ANDREA LUCIA ALVES DA SILVA 1837613 04-fev-19 04-fev-19 II P06 II P07
ANDRESSA CLAUDINO DE OLIVEIRA 1855670 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
ANNA SOFIA MIRANDA DE
SIQUEIRA ALENCAR

1798391 19-fev-19 17-set-18 II P08 II P09

ANTONIO MARCOS DE ARAUJO
SILVA

1838733 19-fev-19 19-fev-19 II P05 II P06

ANTONIO MARCOS GUEDES
ALCOFORADO

1837966 29-jan-19 29-jan-19 II P05 II P06

ANTONIO SALGADO NETO 1856820 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05
APRIGIO FRANCISCO DE SOUSA
NETO

1870777 22-fev-19 20-jan-19 I P03 II P04

ARLINDO CAVALCANTI DOS
SANTOS SOBRINHO

1369288 10-fev-19 10-fev-19 IV P17 IV P18

ARNOUTH FILIPE LOPES PESSOA 1869914 12-fev-19 15-jan-19 I P03 II P04
ATOS SOUZA DA ROCHA 1788094 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12
AUREA MARCIA DE MOURA L
CAMPOS

1774557 21-fev-19 21-fev-19 III P13 III P14

AURISTELA MORAES DE LIMA CRUZ
GUIMARAES

1856006 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

BEATRIZ ACIOLI SOARES NEVES 1787926 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12
BETANIA MAGALY DE LIMA 1770136 16-fev-19 16-fev-19 IV P16 IV P17
BLANIA LEUCHTEMBERG DE
OLIVEIRA

1874420 11-fev-19 11-fev-19 I P02 I P03

BRENNO CAVALCANTI MARIANO 1870890 25-fev-19 27-jan-19 I P03 II P04
BRUNA LEITE GOUVEIA 1856391 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
BRUNO CESAR DE ARRUDA
VASCONCELOS

1855999 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

BRUNO DOURADO MACIEL 1838512 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
CAMILA BASTOS DE MOURA
ARRUDA ROLIM

1817647 13-mar-19 01-jan-19 II P06 II P07

CAMILA DE ALMEIDA PEREIRA
REGIS

1874403 15-fev-19 15-fev-19 I P02 I P03

CAMILLA DRUMOND RAMOS
SANTANA

1838776 20-fev-19 20-fev-19 II P05 II P06

CAMILO ROMUALDO REZENDE
COSTA

1838768 20-fev-19 20-fev-19 II P05 II P06

CANDYCE EUGENIA DOURADO
PREGUEIRO

1838563 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

CARLA DUBEUX BELTRAO OLIVEIRA 1838709 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
CARLOS ANTONIO LIMA DE
ANDRADE

1773933 12-fev-19 06-jan-19 IV P17 IV P18

CARLOS AUGUSTO BARRETO DE
ALBUQUERQUE

1792407 09-fev-19 09-fev-19 II P10 II P11

CARLOS FELIPE RIBEIRO
CAVALCANTI

1820664 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07

CARLOS FERNANDO PEREIRA
DONATO JUNIOR

1856413 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

CARMELA MARIA DA COSTA
CARDOZO DA SILVA

1753487 25-fev-19 25-fev-19 IV P16 IV P17

CARMEM LUCIA CONSTANTINO
CABRAL

1757580 12-fev-19 10-abr-18 III P15 IV P16

CATHARINE BERNARDO
CAVALCANTE LIMA

1856863 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05

CHARLLON DA SILVA SAMPAIO 1856421 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
CHRISTIANE PASTICH PEDROSA 1818074 21-dez-18 01-jan-18 II P04 II P05
CLARICE MARIA MOURA SANTIAGO 1871153 07-fev-19 07-fev-19 I P03 II P04
CLARISSA HELENA RODRIGUES
SERRA

1818139 10-jan-19 01-jan-19 II P06 II P07

CLAUDECI PEREIRA DA SILVA 1666819 18-fev-19 21-jun-18 III P15 IV P16
CLAUDIA LUCIA LUDGERO DOS
SANTOS

1770411 17-fev-19 17-fev-19 III P15 IV P16

CLAUDIA RIBEIRO DA SILVA 1838687 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
CRISTIANA MARQUES DOS REIS
GUIMARAES

1874020 02-fev-19 02-fev-19 I P02 I P03
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CRISTINA LUZIA CARVALHO
RODRIGUES

1820028 02-fev-19 02-fev-19 II P06 II P07

DANIEL RIQUE 1818406 04-jan-19 04-jan-19 II P06 II P07
DANIELA DE OLIVEIRA CANCIO 1838539 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
DANIELE QUIRINO WANDERLEY
PRIMO

1839845 28-fev-19 14-mar-18 I P03 II P04

DANIELLE DE SANTA CRUZ
OLIVEIRA

1870998 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04

DANIELLE FERNANDES DE
ALBUQUERQUE MELO

1838350 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

DANIELLE FERREIRA DE SANTANNA 1856588 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
DANIELLY CRUZ MIRANDA ALMEIDA 1856707 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
DANTE DUARTE DA SILVA 1838571 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
DAYVSON FLORENCIO COSTA 1871099 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04
DEBORA DINIZ DOURADO 1856499 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
DENES HOROMAR DE FRANCA 1767399 04-abr-19 07-jan-19 III P15 IV P16
DIANNE BEZERRA LOPES 1774760 25-fev-19 25-fev-19 III P13 III P14
DILEUSE PAES WANDERLEY 1577000 15-fev-19 22-nov-18 IV P17 IV P18
DIOGO MARINHO DA SILVA 1855581 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
DIRCILENE FERREIRA DA SILVA 1855875 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
DOMINGOS SAVIO DE SOUZA
MACEDO

1760270 20-fev-19 26-mai-18 III P15 IV P16

EDILSON MENDES BIZERRA
JUNIOR

1871021 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04

EDINALVA GUMERCINDO DA SILVA 1855573 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
EDJANE CHAGAS DE ALMEIDA 1752677 07-fev-19 07-fev-19 IV P16 IV P17
EDNALDO FILHO DA SILVA FONTES 1753606 26-fev-19 26-fev-19 IV P16 IV P17
EDUARDO CHAGAS PORTO 1817884 01-fev-19 01-fev-19 II P07 II P08
EDUARDO JORGE BARROS E SILVA
DE ARAUJO

1752057 04-fev-19 04-fev-19 IV P16 IV P17

EDUARDO LUCIANO PINHO DA
SILVA

1752693 11-fev-19 11-fev-19 IV P16 IV P17

EDVALDO DOS SANTOS SILVA 1770454 19-fev-19 19-fev-19 III P15 IV P16
ELIDA MARIA OLIVEIRA DO
NASCIMENTO

1856405 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

ELISA CARLA CAMPOS TAVARES 1874578 28-fev-19 28-fev-19 I P02 I P03
ELZA MARIA DA SILVA 1786512 22-fev-19 24-nov-18 II P11 III P12
EMERSON FRANCISCO DA SILVA 1839110 26-fev-19 26-fev-19 II P05 II P06
ENDRYL WOLNEY DE PAIVA
BRANDAO

1856898 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

ENIO AQUILES SANTOS TARGINO
DE SOUSA

1857568 27-fev-19 17-mar-18 I P03 II P04

ERIKA RAMO DA SILVA 1856685 24-fev-19 24-fev-19 II P04 II P05
ESTELA MARIA DA SILVA AMORIM 1870718 26-fev-19 18-jan-19 I P03 II P04
FABIO HENRIQUE NEGROMONTE
FONSECA ATAIDE

1871161 07-fev-19 07-fev-19 I P03 II P04

FELIPE DA FRANCA GOUVEIA 1850709 18-fev-19 21-nov-18 II P04 II P05
FERNANDA FALCAO DO
NASCIMENTO

1871269 13-fev-19 13-fev-19 I P03 II P04

FERNANDO ANTONIO MARCAL
GARCIA

1856219 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

FERNANDO CESAR SARAIVA
LANDIM

1373773 12-fev-19 12-fev-19 IV P16 IV P17

FERNANDO COSTA SOUSA NETO 1787950 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12
FERNANDO PINTO FERREIRA
JUNIOR

1679147 18-fev-19 16-jul-18 III P15 IV P16

FLAVIA DE HOLANDA CAVALCANTI
ALVES

1715291 18-fev-19 19-out-18 III P15 IV P16

FRANCISCO JORGE SALES
FERREIRA

1856251 13-fev-19 13-fev-19 II P04 II P05

FREDERICO JOSE GOMES
FIGUEIREDO

1856634 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

GABRIEL DE AZEVEDO LIMA
RAMALHO

1813617 27-fev-19 01-nov-18 II P06 II P07

GABRIELA NUNES DE LIMA 1856995 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05
GIOVANNA TENORIO SANTOS 1788140 10-fev-19 10-fev-19 II P11 III P12
GISELE YUKARI IKEDA 1856200 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
GLICIA SUENY DE CARVALHO
ALVES

1820192 10-fev-19 10-fev-19 II P05 II P06

GRACE DE OLIVEIRA LIMA
BARBOSA

1774700 21-fev-19 21-fev-19 III P13 III P14

GUILHERME ANTONIO AMORIM
LOBO

1854631 06-fev-19 09-jan-19 II P04 II P05
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HADAUTHO ROBERTO BARROS DA
SILVA

1838423 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

HALLYSON DANNIEL JUCA PEREIRA 1836242 21-fev-19 18-dez-18 II P05 II P06
HEITOR ALEXIS ARAUJO MACEDO 1787993 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12
HEVERTON HIPOLITO ALVES DE
MEDEIROS

1856804 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05

HUGO GABRIEL PINTO PIRES 1871056 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04
IANA MARIA FRANCA CABRAL 1786890 13-dez-18 13-dez-18 II P11 III P12
IELMA ADRIANA DE ALMEIDA SILVA 1774689 22-fev-19 22-fev-19 III P13 III P14
IGOR JOSE GOMES DE OLIVEIRA 1820613 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07
IGOR LISBOA FELIX DANTAS 1853619 07-fev-19 22-dez-18 II P04 II P05
IRANDI VIEIRA DE LIMA 1871226 10-fev-19 10-fev-19 I P03 II P04
IRVING WILLIAM CHAVES HOLANDA 1781880 12-fev-19 30-out-18 III P12 III P13
IVERUSKA CARMEN JATOBA
BASTOS ARTEIRO

1770594 27-fev-19 27-fev-19 III P15 IV P16

JACKSON ANDERSON OLIVEIRA
DOS SANTOS

1820419 13-fev-19 13-fev-19 II P06 II P07

JACYANE ALVES NOBREGA 1838440 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
JAILSON CLEMENTE DE BARROS 1855689 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
JAIR CICERO RODRIGUES 1871285 14-fev-19 14-fev-19 I P03 II P04
JAMERSON AQUINO DE ANDRADE 1871331 17-fev-19 17-fev-19 I P03 II P04
JAMES BRAULIO AMORIM DE
SOUZA LIMA

1774735 21-fev-19 21-fev-19 III P13 III P14

JANAINA GALINDO FERNANDES 1817361 12-fev-19 01-jan-19 II P06 II P07
JENNIFER KLEIN FERREIRA DE
LIMA

1855905 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

JOAO TIAGO FERREIRA SOARES
PESSOA

1856332 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

JOHN WEYK COSME DE SOUZA 1788124 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12
JONAS MARQUES FERREIRA NETO 1871234 10-fev-19 10-fev-19 I P03 II P04
JOSE ALEX FREIRE DOS SANTOS 1855794 04-fev-19 04-fev-19 II P04 II P05
JOSE EDSON COSTA 1774514 23-fev-19 23-fev-19 III P13 III P14
JOSE ELDON ULISSES SARAIVA 1752740 07-fev-19 07-fev-19 IV P16 IV P17
JOSE LEONARDO FRANCA DE LIMA 1837540 04-fev-19 16-jan-19 II P05 II P06
JOSE NILSON SARAIVA FREITAS 1856243 13-fev-19 13-fev-19 II P04 II P05
JOSE RICARDO ALVES DE QUEIROZ 1871480 27-fev-19 27-fev-19 I P03 II P04
JOSE RICARDO DE ALMEIDA
RIBEIRO

1838580 18-fev-19 18-fev-19 II P05 II P06

JOSE SANDRO DE SOUSA PASSOS 1602675 15-jan-19 15-jan-19 IV P17 IV P18
JOSEANE RAMOS DUARTE SOARES 1752634 13-fev-19 13-fev-19 IV P16 IV P17
JOSINALDO ANTONIO DO
NASCIMENTO

1774484 25-fev-19 25-fev-19 III P13 III P14

JOSIVALDO BEZERRA DA SILVA 1774697 22-fev-19 22-fev-19 III P13 III P14
JUCILANDIO CORDEIRO DE SOUSA 1752073 03-fev-19 03-fev-19 IV P16 IV P17
JULIANA DA MOTA ARAGAO
SILVEIRA

1856375 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

JULIANA NEIVA DE GOUVEA
RIBEIRO

1838253 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

JULIANA SOARES DE BRITO DE
ARAUJO

1838520 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

JULLIANA MAGELA QUEIROZ
AMORIM

1855611 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05

KARINA CRISTIANE DE CARVALHO
SA

1838601 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

KAROLAYNNE PEREIRA GOUVEIA 1838660 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
KATIUCIA FORMIGA SANTOS 1856847 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05
LAIS SOUZA DE MELLO
GONCALVES

1871374 20-fev-19 20-fev-19 I P03 II P04

LARA CARDOSO DE MORAIS 1856162 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
LARISSA DE ALENCAR SAMARCOS
MAHON

1838504 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

LEANDRO BARBOSA MOREIRA 1856600 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
LEILA MACIEL CHACON MAIA 1836234 14-fev-19 18-dez-18 II P05 II P06
LEILA MARIA LOPES VILA NOVA
SIMOES

1838148 11-fev-19 11-fev-19 II P05 II P06

LETICIA DE LISBOA CAMPOS 1855590 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
LIVIA MEIRELES DA SILVA 1856057 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
LIZA KIKUTI 1856928 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05
LOURENCO BARBOSA ARAUJO 1856073 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
LUANA DOS SANTOS SOUZA 1856464 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
LUANA REGINA FERREIRA DA SILVA 1856227 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
LUCAS AZEVEDO NEVES DE
CARVALHO

1871250 10-fev-19 10-fev-19 I P03 II P04

LUCAS PAES BARRETO ARRAIS 1820656 21-fev-19 21-fev-19 II P06 II P07
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LUCIA FARIAS DO NASCIMENTO
FILHA

1854445 08-jan-19 05-jan-19 II P04 II P05

LUCIANA ALVES MACHADO 1820630 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07
LUCIANA CORREIA PEREIRA DE
OLIVEIRA

1774395 05-fev-19 05-fev-19 III P13 III P14

LUCIANA CYRENO PEREIRA DE
MELO

1838490 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

LUCIANA NAILDES DA SILVA 1817140 13-jan-19 01-jan-19 II P06 II P07
LUCIANA VASCONCELOS DE
CARVALHO

1871420 23-fev-19 23-fev-19 I P03 II P04

LUCIANO PEREIRA COSTA 1751891 02-fev-19 02-fev-19 IV P16 IV P17
LUCICLEIDE GOMES FRANCISCO 1820753 26-fev-19 26-fev-19 II P06 II P07
LUCICLEIDE MARIA DE OLIVEIRA
SOUSA

1753398 11-fev-19 11-fev-19 IV P16 IV P17

LUCILIO PEREIRA MAGALHAES 1788191 24-fev-19 24-fev-19 II P11 III P12
LUIS ANTONIO DE SANTANA
PRINCIPE

1856987 25-fev-19 25-fev-18 I P03 II P04

LUIS CLAUDIO LEMOS SEABRA
BATISTA

1856901 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05

LUIZ ANTONIO SANTANA DA SILVA 1752430 03-fev-19 03-fev-19 IV P16 IV P17
LUIZ GUSTAVO GUEDES BORBA 1786466 20-fev-19 14-nov-18 II P11 III P12
LUIZ TAGORE FERNANDES
MARTINS

1856979 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05

MAGDA CRISTINA VIEIRA DE
MOURA WANDERLEY

1856510 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

MAGNO RODRIGUES LIMA 1783670 25-fev-19 27-out-18 II P09 II P10
MAIRA YASMIN FELIX SILVA 1855646 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
MARCEL VITOR CAVALCANTI
MONTEIRO

1871048 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04

MARCELA FREIRE DE
ALBUQUERQUE SOUZA

1871064 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04

MARCELO FRANCISCO BISPO 1820621 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07
MARCELO JOSE DE FRANCA 1849743 07-fev-19 27-out-18 II P04 II P05
MARCELO QUEIROZ TENORIO DA
SILVA

1839098 26-fev-19 26-fev-19 II P05 II P06

MARCELO SALES COSTA 1834231 27-fev-19 12-out-18 II P04 II P05
MARCIA HELENA LIMA GOMES 1787560 13-fev-19 12-jan-19 II P11 III P12
MARCIA PATRICIA PEREIRA GOMES 1856790 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05
MARCIA REGINA DE AGUIAR DE A
MARANHAO

1601164 26-fev-19 10-jan-19 IV P17 IV P18

MARCONI FRANCISCO DA COSTA
MENDES

1774506 23-fev-19 23-fev-19 III P13 III P14

MARCOS ANTONIO ALMEIDA DA
SILVA

1774611 21-fev-19 21-fev-19 III P13 III P14

MARCOS ANTONIO ALVES GONDIM 1854410 28-fev-19 05-jan-19 II P04 II P05
MARCOS FABIO CAMPELLO
CORREIA

1788051 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12

MARCUS ANDRE SILVA IZOLINO 1832743 11-fev-19 13-ago-18 II P05 II P06
MARIA APARECIDA GOMES DA
SILVA

1774530 23-fev-19 23-fev-19 III P13 III P14

MARIA CECILIA DALLA NORA 1871412 21-fev-19 21-fev-19 I P03 II P04
MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA 1838938 25-fev-19 25-fev-19 II P05 II P06
MARIA CRISTINA CUNHA C DE
ALMEIDA

1839675 28-fev-19 14-mar-18 II P04 II P05

MARIA DA CONCEICAO PONCIANO
BRITO

1870815 12-fev-19 22-jan-19 I P03 II P04

MARIA DAS DORES MARTINS DA
SILVA

1753380 07-fev-19 07-fev-19 IV P16 IV P17

MARIA DAS GRACAS DE O PINTO DE
SOUZA

1818678 15-jan-19 11-jan-19 II P06 II P07

MARIA DE FATIMA GOMES DE
ALBUQUERQUE

1768751 07-fev-19 07-fev-19 IV P16 IV P17

MARIA DE FATIMA SAMPAIO LEITE 1874438 16-fev-19 16-fev-19 I P02 I P03
MARIA DE JESUS DE MELO 1820605 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07
MARIA DO CARMO V DA S B DE
VASCONCELOS

1810634 15-fev-19 16-jan-19 II P06 II P07

MARIA ELIETE RODRIGUES DA
SILVA

1787900 01-fev-19 01-fev-19 II P11 III P12

MARIA ELISABETE FONSECA
SAMPAIO

1752120 07-fev-19 07-fev-19 IV P16 IV P17

MARIA EMIDIA ALBUQUERQUE DA S
FERREIRA

1855921 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

MARIA HELENA DA SILVA 1711431 12-fev-19 16-nov-18 IV P17 IV P18
MARIA JOSE DA SILVA 1752103 07-fev-19 07-fev-19 IV P16 IV P17
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MARIA JOSE RODRIGUES VAN DER
LINDEN

1751999 03-fev-19 03-fev-19 IV P16 IV P17

MARIA LETICIA AMARAL B DOS
SANTOS

1855816 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

MARIA LUCINEIDE CAVALCANTI DA
SILVA MELO

1774603 23-fev-19 23-fev-19 III P13 III P14

MARIA LUISA DE FREITAS C
SMOLIANINOFF

1869817 26-fev-19 13-jan-19 I P03 II P04

MARIA LUIZA GUERRA CALADO 1808664 07-fev-19 02-jul-18 II P06 II P07
MARIA REJANE CHAVES AVELINO
DE FREITAS

1871072 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04

MARIA ROSALY PEREIRA LEITE 1840908 19-fev-19 14-mar-18 II P04 II P05
MARIA SALETE DA SILVA 1752413 07-fev-19 07-fev-19 IV P16 IV P17
MARIA SOLANGE BEZERRA 1871366 20-fev-19 20-fev-19 I P03 II P04
MARIA WANDICLEIDE FERREIRA
LIMA

1788132 14-fev-19 14-fev-19 II P11 III P12

MARIANA ATAIDE MELO DE PINHO 1818449 05-fev-19 04-jan-19 II P06 II P07
MARIANA FERNANDES CAVALCANTI 1856480 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
MARIO MARQUES DOS RAMOS
FILHO

1567721 18-fev-19 01-nov-18 IV P16 IV P17

MARISA DA FONTE DIDIER 1820591 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07
MARLUCE BARBOZA TEIXEIRA 1838610 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
MARTA FRASCINEIDE ALVES
CAVALCANTI

1774654 26-fev-19 26-fev-19 III P13 III P14

MARTA MARIA TEIXEIRA SILVA 1774549 27-fev-19 27-fev-19 III P13 III P14
MARTINA PIMENTEL RODRIGUES 1871242 10-fev-19 10-fev-19 I P03 II P04
MARX IGOR FERREIRA DE
FIGUEIREDO

1838482 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

MAURICIO BRAINER JUNIOR 1838466 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
MAYANNE TASSIA CARVALHO LIMA 1856910 25-fev-19 25-fev-19 I P02 I P03
MAYRA CHRISTINE VITA BARBOSA
MOES

1838954 25-fev-19 25-fev-19 II P05 II P06

MICHELYNE LEITE DE LIMA 1775545 27-fev-19 07-mai-18 III P12 III P13
MIRELLA FLORENCIO DUARTE 1864084 26-fev-19 16-jun-18 I P03 II P04
MIRELLA MIRIAN DA SILVA ARAUJO 1855760 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
MIRIAM VERAS BORBA 1369385 10-fev-19 10-fev-19 IV P17 IV P18
MIRNA DANTAS DA CUNHA 1836323 12-fev-19 18-dez-18 II P05 II P06
MONICA GOMES DOS SANTOS 1856740 24-fev-19 24-fev-19 II P04 II P05
MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO
SALES

1871013 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04

MUNIK LUCIENE DE FONTES 1836927 12-fev-19 30-dez-18 II P05 II P06
NADILSON RANYERE
VASCONCELOS DA SILVA

1871463 24-fev-19 24-fev-19 I P03 II P04

NATALIA CABRAL ALVES TOSCANO
CALDAS

1856669 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

NATALIA PEREIRA SANTOS DUARTE 1853678 22-dez-18 22-dez-18 II P04 II P05
NAZIRA KHAN DOS SANTOS
BARBOSA

1752219 03-fev-19 03-fev-19 IV P16 IV P17

NIVALDO PEREIRA DA SILVA FILHO 1871471 24-fev-19 24-fev-19 I P03 II P04
NUBIA SELMO 1855859 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
ODERLANE CIPRIANO DA SILVA 1774794 24-fev-19 24-fev-19 III P13 III P14
OZIAS ZACARIAS DE OLIVEIRA 1788116 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12
PABLO AGUIAR LIRA DE
MENDONCA

1833030 22-fev-19 22-fev-19 II P05 II P06

PATRICIA GONCALVES FERREIRA 1818660 11-jan-19 11-jan-19 II P06 II P07
PAULA GERTRUDES MACEDO
PORTO

1874543 25-fev-19 25-fev-19 I P02 I P03

PAULA KARINE BRASILEIRO DE
MORAIS

1838644 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

PAULINE GULDE 1753282 24-fev-19 24-fev-19 IV P16 IV P17
PAULO CANDIDO DO NASCIMENTO
JUNIOR

1874527 19-fev-19 19-fev-19 I P02 I P03

PAULO CISNEIROS BEZERRA
CAVALCANTI NETO

1856650 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

PAULO HENRIQUE MATTOSO DE
MOURA

1820583 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07

PEDRO HENRIQUE LIMA DO
AMARAL

1856049 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

PEDRO LUIZ ARAUJO E ARAUJO 1855913 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
PEDRO RODRIGO DA SILVA 1866419 15-fev-19 16-ago-18 I P03 II P04
PERICLES WANDERLEY MACHADO 1856766 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05
POLLYANA MARIA JOANA PEREIRA
PORTELA

1871196 07-fev-19 07-fev-19 I P03 II P04
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POLYANA COSTA CARVALHO DE
ALBUQUERQUE

1856278 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

PRISCILA DE SOUSA COSTA 1856553 18-fev-19 18-fev-19 II P04 II P05
RAFAEL BEZERRA MAIA DUARTE 1856138 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
RAFAEL CARNEIRO PROTO 1856839 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05
RAFAEL OLIVEIRA ROCHA 1856960 07-fev-19 25-fev-18 I P02 I P03
RAFAELA ARRUDA DE QUEIROZ 1856502 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
RAFAELA COSTA SIMOES DE
OLIVEIRA

1844334 19-fev-19 15-mai-18 I P03 II P04

RAQUEL CAMPELO ARANTES 1820249 10-fev-19 10-fev-19 II P06 II P07
RAUL DONATO DE ARAUJO DO
COUTO SOARES

1871188 07-fev-19 07-fev-19 I P03 II P04

REGINA MAFRA AIRES 1856626 24-fev-19 24-fev-19 II P04 II P05
REGINA VICENTE SILVA RIBEIRO 1856170 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
REGINALDO DA SILVA AZEVEDO 1774727 21-fev-19 21-fev-19 II P11 III P12
REGIO SILVA DOS SANTOS 1774719 25-fev-19 25-fev-19 III P13 III P14
RENATA DE ALBUQUERQUE SEIXAS 1842935 19-fev-19 19-fev-19 II P04 II P05
RENATA DE JESUS COSTA 1820834 24-fev-19 24-fev-19 II P06 II P07
RENATO GONCALVES DE MORAIS 1858815 07-fev-19 17-mar-18 I P03 II P04
RICARDO JORGE DE CARVALHO
AROUCHA FILHO

1871455 23-fev-19 23-fev-19 I P03 II P04

RICARDO MOREIRA DE CASTRO
COELHO

1787977 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12

RICARDO TENORIO DE BRITO SILVA 1823132 07-fev-19 14-mar-18 II P05 II P06
RITA DE CASSIA RIBEIRO MENEZES
CHAGAS

1855891 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

ROBERTA FERNANDA CARNEIRO
DE MENDONCA

1752081 03-fev-19 03-fev-19 IV P16 IV P17

ROBERTO VIANA DE MELO FILHO 1774476 23-fev-19 23-fev-19 III P13 III P14
ROBEVALDO CUSTODIO DA PAZ 1816632 07-fev-19 01-jan-19 II P06 II P07
ROMERO RANGEL GUEDES
PEREIRA

1825046 21-fev-19 15-abr-18 II P05 II P06

ROSALY MENEZES COELHO DE
ARAUJO

1856596 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

ROSANE MARIA CATANHO SILVA 1619470 17-fev-19 17-fev-19 IV P17 IV P18
ROSANGELA MARIA MENDES DE
ARAUJO

1774662 25-fev-19 25-fev-19 III P13 III P14

ROSANNE MARIA DE A CAVALCANTI
ANDRADA

1871137 06-fev-19 06-fev-19 I P03 II P04

ROSIMERE ALVES DA SILVA
SANTOS

1774638 24-fev-19 24-fev-19 III P13 III P14

RUTE DE MELO SAMPAIO LINS 1369490 12-fev-19 12-fev-19 IV P17 IV P18
SALETE GOUVEIA DE FREITAS 1753363 22-fev-19 22-fev-19 III P14 III P15
SAMILLA YOSHI WANDERLEY
KOYANAGI

1874446 17-fev-19 17-fev-19 I P02 I P03

SAMUEL DOS SANTOS LIMA 1373714 12-fev-19 12-fev-19 IV P16 IV P17
SANDRA MARIA MENDES DE LIMA 1753550 26-fev-19 26-fev-19 IV P16 IV P17
SANDRA SUELY RIBEIRO BISPO 1838024 04-fev-19 29-jan-19 II P05 II P06
SANDRO ROMERO DE GOES
SANTOS

1774522 23-fev-19 23-fev-19 III P14 III P15

SANDRO VILARINHO DE SOUZA 1856855 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05
SANJA KATTIA SILVA B TENORIO
CAVALCANTI

1774387 05-fev-19 05-fev-19 III P13 III P14

SARA CAMPOS DE A FRANCO
LEANDRO

1838385 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

SAULO DE TARSO GAMBARRA DA
NOBREGA

1838555 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

SEVERINO JOSE TEMOTEO
ALMEIDA DE LIRA

1751689 11-fev-19 20-jan-19 IV P16 IV P17

SEVERINO RAMOS DE OLIVEIRA
LIMA

1752170 04-fev-19 04-fev-19 IV P16 IV P17

SEVERINO RAMOS NUNES
MACHADO JUNIOR

1806661 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07

SHEILA LILIANY RODRIGUES DE
SOUZA

1855247 24-jan-19 16-jan-19 II P04 II P05

SHEILA SOARES COSTA 1832450 07-fev-19 07-fev-19 II P06 II P07
SILVIO SIQUEIRA COSTA 1838679 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
SIMONE DOS SANTOS SILVA
CARLOTA

1856022 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

SIMONE SANTOS NEVES 1838741 22-fev-19 22-fev-19 II P05 II P06
STEFANIE NEIVA MAIWALD 1871145 07-fev-19 07-fev-19 I P03 II P04
SUELI RAMOS MACIEL 1369539 10-fev-19 10-fev-19 IV P17 IV P18
SUELY BRANDAO DE LIMA 1752367 07-fev-19 07-fev-19 III P14 III P15
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SUMAYA SANTANA BERNARDO
XIMENES

1874411 15-fev-19 15-fev-19 I P02 I P03

TACIANA FREITAS SANTOS
CANTARELLI

1828746 27-jun-18 27-jun-18 II P05 II P06

TACIANA MIRANDA RIBEIRO 1839055 26-fev-19 26-fev-19 II P05 II P06
TACIANO LOPES DE AMORIM 1838458 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
TANIA CRISTINA DA COSTA
BEZERRA

1752235 04-fev-19 04-fev-19 IV P16 IV P17

TATIANA AROXA DE CASTRO C
CANTARELLI

1869884 29-jan-19 15-jan-19 I P03 II P04

TATYANA MARQUES MARTINS
MARINHO

1819127 22-fev-19 18-jan-19 II P06 II P07

TAYLOR GUSTAVO SEIXAS DOS
ANJOS LIMA

1855387 15-fev-19 20-jan-19 II P04 II P05

TAYSSA MAYARA PEDERNEIRAS
PAZ

1856120 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

TERCIO ADELINO DANTAS 1856111 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
TEREZA CRISTINA CAVALCANTI DE
C MELO

1021044 22-fev-19 01-mai-18 IV P16 IV P17

THAIS TIEMI SAKURABA 1871390 20-fev-19 20-fev-19 I P03 II P04
THIAGO FREITAS FREIRE 1869809 11-fev-19 08-jan-19 I P03 II P04
THIAGO JOSE GUIMARAES DE
OLIVEIRA

1867890 13-fev-19 24-set-18 I P03 II P04

THIAGO VALOIS SOUTO 1838695 16-fev-19 16-fev-19 II P05 II P06
THIANA SAMIRA PINHEIRO
CARVALHO

1856308 14-fev-19 14-fev-19 II P04 II P05

THYAGO ANTONIO BARBOSA
VIEIRA DA ROCHA

1871439 24-fev-19 24-fev-19 I P03 II P04

TIAGO BRILHANTE GOMES 1855662 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
TISSIARA SALVIANO MORAIS 1855735 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
TOMAS PINTO LIMA 1815989 04-fev-19 09-jan-19 II P06 II P07
TORQUATO DE OLIVEIRA SILVA 1770560 27-fev-19 27-fev-19 III P15 IV P16
VALERIA FAUSTA FONSECA DE
BRITO

1723707 08-fev-19 08-nov-18 IV P16 IV P17

VICTOR TAVARES NASCIMENTO 1848283 12-fev-19 27-out-18 II P04 II P05
VITOR CAMPOS CAVALCANTE 1838040 04-fev-19 04-fev-19 II P05 II P06
VIVIANE MARCIA NOGUEIRA PENZ 1820672 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07
YARA DINIZ DE MELO 1846582 26-fev-19 17-jun-18 I P03 II P04
YURI GRANJA LANDIM 1855778 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
ZANILDA MARIA DOS SANTOS
CORREA

1820370 10-fev-19 10-fev-19 II P06 II P07

Processo nº 00014/2019-9 CM . Tipo de Processo: Comunicação (PROGRESSÃO FUNCIONAL – NÃO CONCESSÃO – Comunicação Interna
nº 12/2019-SGP encaminhando Parecer Opinativo nº 03-B/2019 da SGP relativo aos servidores que, no mês de  FEVEREIRO/2019 ,  NÃO
CUMPRIRAM  todos os requisitos exigidos para a concessão da progressão funcional). Parte Remetente: Ilmº Sr. Marcel da Silva Lima, Secretário
da Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP/TJPE. Comarca: Recife.  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator,
acolher o Parecer Opinativo Nº 03-B/2019 - SGP, com os Anexos I-D, contidos nas fls. 07/09, destes autos, para INDEFERIR a progressão
funcional dos servidores ali discriminados”.

Nome do servidor Matrícula Lotação atual Data que
cumpriu

o
interstí-
cio de 01
ano de
efetivo

exercício
prestado
ao PJPE

Conceito
obtido

na
avalia-
ção de

desemp
e nho

Cumpriu
com

aproveita-
mento
carga

horária
mínima de
40 horas-
aula em

cursos de
aperfeiço
a mento

O
servidor
possui
alguma
punição
penal ou
discipli-
nar nos
últimos

dois anos

O
servidor
possui

falta
injustifi-
cada no
último

ano

O
servidor
precisa

ter o
requisito

“Pós-
Gradua-

ção”,
para as
Classes
CIV e CV

Em caso
afirmativo

no item
anterior, o
servidor
possui
pós-

graduação

ABRAAO PEREIRA
LIMA

1855743 BETANIA/VU 03-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ACIOLE
ZEFERINO DE
LIMA

1752529 QUIPAPA/VU 01-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ALAN JOHNNI
DOS SANTOS
LIRA

1856880 OLINDA/3ª V
FAM REG CIV

25-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ALBANI PEREIRA
BARBOSA

1369407 ASSESSORIA
TECNICA

10-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
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ALCIONE MARIA
DE MELO

1369393 GAB DES
MARCIO
FERNANDO
AGUIAR

10-fev-19 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

ALEXANDRE LUIS
BARRETO DE
ALMEIDA

1752316 NUCLEO DE
CONTROLE
DE
MANDADOS

06-fev-19 NR SIM NÃO NÃO SIM SIM

ALUISIO MACENA
DOS SANTOS

1614401 BELO
JARDIM/1ª V
CIV

01-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM

AMANDA MARIA
CARVALHO LEAL

1856294 15º JUIZADO
ESP CIV REL
CONSU

10-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANA CLAUDIA DE
MELO

1839080 15ª V CRIM
CAPITAL

27-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANA MARIA
HERACLIO DO
REGO FREIRE

1856731 2ª V RE
EXE PENAL
CAPITAL

17-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANDRE GUSTAVO
CARDOSO
POROCA

1770608 UNIDADE
ENGEN SOFT
GESTAO ADM

28-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ANDRE MARCOS
DA SILVA

1788019 SURUBIM/2ª V
CIV

09-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANTONIO
CARLOS DA
ROCHA

1753983 OLINDA/CENT
CART ORD
PREC ROG

28-fev-19 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

ANTONIO
CARLOS PEREIRA
MARCAL

1753444 GARANHUNS/
NUC DIST
MAND

22-fev-19 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

AUDNA MARIA
DO NASCIMENTO
FIRMINO

1770420 RIBEIRAO/VU 18-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CANDIDA MARIA
DE MORAIS

1770403 JABOATAO/3ª
V FAM REG
CIV

15-fev-19 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

CARLOS
FREDERICO
ALCANTARA
FARIAS

1752669 NUCLEO DE
CONTROLE
DE
MANDADOS

16-fev-19 NR SIM NÃO NÃO SIM SIM

CARLOS
ROBERTO DOS
SANTOS

1369350 12ª V CRIM
CAPITAL

10-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

CARMEN LUCIA
ANDRADE
MAGALHAES

1774808 PESQUEIRA/V
CRIM

25-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CELSO RODRIGO
SILVA MELO

1855603 UNIDADE DE
BENEFICIOS

03-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CIBELE VIEIRA
PIMENTA

1856723 FLORES/DIST 21-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CLARA TORRES
DE OLIVEIRA
VALGUEIRO

1856154 FLORESTA/VU 10-fev-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

CLAUDIO
GUEDES
MARINHO

1774492 FERREIROS/
VU

26-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CLEANE MARIA
CAROLINA DE
SANTANA

1369296 AUDITORIA DE
INSPECAO

10-fev-19 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

CRISTINA
ANDRADE
BORGES

1774565 SAO VICENTE
FERRER/VU

24-fev-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

CYNTIA COELHO
BARRETO

1838407 NUCAM-NUC
DE ACOMP E
MONIT

15-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DIEGO MOURA DA
SILVA LOPES

1856871 IPOJUCA/V
CRIM

25-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DOMINGOS SAVIO
TORRES RAMOS

1614428 TACAIMBO/VU 01-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

EDILSON
FERREIRA DA
SILVA

1856340 UNIDADE
ARQUITETURA
DE DADOS

17-fev-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

EDINOAN
GONCALVES DOS
SANTOS

1752456 NUCLEO DE
CONTROLE
DE
MANDADOS

07-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
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EDSON MARCONI
DOS SANTOS
SILVA

1856189 JOAO
ALFREDO/VU

10-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

EDUARDO
CAVALCANTI DE
ANDRADE FILHO

1856537 JABOATAO/
NUC DIST
MAND

17-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ELIANE MARIA DA
SILVA MONTEIRO

1209159 UNIDADE
CONT 1ª CAM
CIVEL

08-fev-19 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

ELIANE URBANO
DOS SANTOS

1369245 2ª V FAZ
PUBLICA
CAPITAL

10-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ELTON GUSTAVO
ALVES DA SILVA

1856944 JABOATAO/2ª
V CIV

25-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

EMERSON
GREGORIO
ALVES

1871382 DIRETORIA
CRIMINAL

20-fev-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ERASMO
FERREIRA DE
MORAES

1441671 CANHOTINHO/
VU

06-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

EURISTON
MAGALHAES DE
MOURA

1838849 CARUARU/DIR
CIVEL REG
AGRESTE

23-fev-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

FABIANO
GUALBERTO DE
ARAUJO CUNHA

1838431 CARUARU/
DIST

15-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

FERNANDA
ALBUQUERQUE
CUNHA LOPES

1874390 JABOATAO/2º
JUIZADO CIV
CONSU

15-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

FERNANDA
MONEZI LANDEN

1856570 V EXE PENAL
CAPITAL

17-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

FILIPE FREITAS
DE PINHO GOMES

1874373 2ª V FAZ
PUBLICA
CAPITAL

11-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

FLAVIO HILTON
FEIJO
CAVALCANTI
SILVA

1856383 JUNTA
MEDICA
OFICIAL

17-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

GEORGE ARTHUR
SILVA

1856367 UNIDADE DE
GEREN DATA
CENTER

17-fev-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

GEOVANE
COELHO
CALAZANS

1754068 ESCADA/1ª V 22-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

GILBERACI
CORREIA DA
SILVA

1500651 PANELAS/VU 04-fev-19 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

GILBERTO
CARREIRO DE
SOUZA JUNIOR

1838717 UNIDADE DE
GEREN DATA
CENTER

16-fev-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

GISELDA GOMES
DE MENESES

1369520 NUCLEO DE
APOIO
ADMINISTRATIVO

12-fev-19 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

GUILHERME
LOPES DO
NASCIMENTO

1855883 1ª V CIV
CAPITAL

10-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

IRANILDO LIMA
DA COSTA
JUNIOR

1856812 IGARASSU/V
VIOL CONTRA
MULHER

25-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JANAINA ALVES
DE SIQUEIRA

1838474 AMARAJI/VU 15-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JANAINA FERRO
DE SOUSA
PORFIRIO LIMA

1838067 DIRETORIA
CIVEL DO 1º
GRAU

04-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JANE ROSELIA
LELIS DE SOUZA
COSTA

1753258 OLINDA/3º
JUIZADO CIV
CONSUMO

16-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM

JAQUESON
ANTONIO DA
SILVA

1855786 GAB DES
JOSE VIANA U
FILHO

06-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOSE
ALEXANDRE DA
SILVA MENEZES

1855930 V EXEC FISC
MUNIC
CAPITAL

10-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOSE CARLOS
BARBOSA DA
SILVA

1358618 NAZARE DA
MATA/VU

04-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
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JOSE CARLOS
LIRA FONSECA

1774409 SAO VICENTE
FERRER/VU

05-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOSE CELSO
PEREIRA
RODRIGUES DOS
SANTOS

1856014 JABOATAO/
NUC DIST
MAND

10-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOSE GILDO DOS
SANTOS

1614460 SAO
LOURENCO/
CEMANDO

01-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE GUERRA DE
SOUZA

1769006 ALIANCA/VU 16-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE INALDO DE
VASCONCELOS
JUNIOR

1856774 CARUARU/2ª V
FAM REG CIV

25-fev-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

JOSE MARCELO
DE A MONTEIRO
FILHO

1856561 CABO/1ª V CIV 17-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOSE NIVALDO DE
ARAUJO

1774751 GERENCIA
DAD FUNC
FINANCEIROS

22-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOSE ROBERTO
CORREIA DE
ARAUJO

1754050 DIRETORIA
CIVEL

23-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE ROMA NETO 1853155 GAB DES
WALDEMIR T
DE
ALBUQUER

10-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JULIANA
FONSECA
BRANDAO LOPES

1874535 NUCLEO
ASSES
TECNOLOGIA
INFOR

22-fev-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

JULIANA SIMOES
CEZAR

1855867 GAB DES
DAISY MARIA
A PEREIRA

10-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

KALLIANDRA
DAIANE SANTOS
MARQUES

1856448 DIRETORIA
CIVEL DO 1º
GRAU

17-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

KALLYNA
ANDREWS LOPES
DA SILVA

1856782 FERREIROS/
VU

25-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

LAURA TEREZA
ALBUQUERQUE
DE FARIAS

1752421 OLINDA/2ª V
FAZ PUB

04-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

LEDINILTON JOSE
DA SILVA

1752308 NUCLEO DE
CONTROLE
DE
MANDADOS

07-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM

LEONARDO
FIGUEIREDO DA
SILVA

1752359 NUCLEO DE
CONTROLE
DE
MANDADOS

08-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

LINDINALVA
MARIA PINTO
CORREIA DE
MELO

1629131 BARREIROS/
VU

27-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

LIZETE DA SILVA
PEIXOTO
GUEDES

1373765 GAB DES
FERNANDO
EDUARDO

12-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

LUCIANA MARIA
TENORIO CABRAL
ALVES

1758020 NUCLEO DE
CONTROLE
DE
MANDADOS

11-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM

LUCIJANE
SERAFIM PAIVA
DO AMARAL REIS

1369423 2ª V FAZ
PUBLICA
CAPITAL

10-fev-19 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

LUCYENE
CALADO DA
COSTA

1369326 UNIDADE
VEICULACAO
JURISP

12-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARCELO MALTA
VILELA CALOETE
LIMA

1856430 GARANHUNS/
JUIZADO CIV
CONSUMO

17-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARCELO
SEVERINO DA
SILVA

1753410 IGARASSU/2ª
V CIV

18-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
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MARCIA
CONCEICAO
ALBUQUERQUE
DE BARROS

1838369 NUCAM-NUC
DE ACOMP E
MONIT

15-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARCOS
ANTONIO
HELIODORO DO
NASCIMENTO

1373803 CORREGEDORIA
GERAL DA
JUSTICA

12-fev-19 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARCOS
ANTONIO
PEIXOTO DE
OLIVEIRA

1369482 SECAO
BUSCAS ATOS
JUD E EXTRA

11-fev-19 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARCUS
VINICIUS SANTOS
DE LIMA

1856197 PAULISTA/1ª V
CIV

10-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA ADRIANA
FLORENTINO
MACIEL ALVES

1753452 BOM
CONSELHO/
VU

22-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA
APARECIDA
CAMPELO
DIONISIO

1369334 30ª V CIV
CAPITAL

11-fev-19 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA
BERNADETE
CRUZ DE MOURA

1358626 9ª V FAM REG
CIVIL CAPITAL

03-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA CAMILA
XAVIER ANDRADE

1856030 MORENO/V
CRIM

10-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA CELIA
RODRIGUES DE M
FORTUNATO

1749080 NUCLEO DE
CONTROLE
DE
MANDADOS

03-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM SIM

MARIA DO
ROSARIO
BELTRAO SILVA

1369555 V RE INFAN
JUVEN
CAPITAL

10-fev-19 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA ELIANA
MARQUES DE
BRITO

1774670 GARANHUNS/
NUC DIST
MAND

25-fev-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA GORETT
DE LIMA

1774824 TORITAMA/VU 25-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIANA
NOGUEIRA
PONTES
FERREIRA

1795961 GAB DES
LEOPOLDO
DE A RAPOSO

03-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIANA TELLES
DE OLIVEIRA
CARNEIRO

1838547 OLINDA/NUC
DIST MAND

15-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARINELLA
ARCURI DE
GODOY

1838075 UNIDADE
CONT 5ª CAM
CIVEL

05-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MAURO
NOBREGA DA
CUNHA

1838598 CARTORIO
REC TRIB
SUP-CARTRIS

16-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MELQUISETE
MARIA SANTOS

1369253 GAB DES
JOSE VIANA U
FILHO

10-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MILTON CORREIA
DA SILVA

1369571 GAB DES
MARCIO
FERNANDO
AGUIAR

10-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MONICA VALERIA
DE SA
CAVALCANTE

1856545 ARCOVERDE/
V CRIM

17-fev-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

NAYRA CARLA
MAIA CUNHA
DAMASCENO

1856260 SAO JOSE DO
EGITO/1ª V

13-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

OSSEAN TORRES
DA SILVA

1788159 SERRA
TALHADA/V
CRIM

09-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RAFAEL
CAMPELLO MELO

1838890 8º JUIZADO
ESP CIV REL
CONSU

22-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RAFAEL OLIVEIRA
ROCHA

1856960 COORDENADORIA
GERAL DOS
JE

25-fev-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
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RAFAELA
OLIVEIRA DE
CARVALHO

1838652 18ª V CRIM
CAPITAL

15-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RAIMUNDA
GOMES DA SILVA

1752723 FERREIROS/
VU

11-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

RENATA
ALEXANDRE LINS

1852175 SAO
LOURENCO/V
CRIM

25-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RISOLRIUDA DIAS
DA SILVA ALVES

1772066 NUCLEO DE
CONTROLE
DE
MANDADOS

28-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RISONEIDE
TIBURCIO
CAVALCANTI

1373730 5ª V CIV
CAPITAL

17-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ROSANGELA
ARAUJO VIANA
DE LIRA

1730312 4º JUIZADO
ESP CRIMINAL

19-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM

ROSINETE
FERREIRA DA
SILVA

1614517 CAMARAGIBE/
NUC DIST
MAND

01-fev-19 SIM SIM SIM NÃO SIM NÃO

SANDRYNE
BERNARDINO
BARRETO
JANUARIO

1820354 BIBLIOTEC
DES
ALEXANDRE
AQUINO

10-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

SEPHORA DE
ALENCAR
TOSCANO
MOURA

1856693 MORENO/1ª V
CIV

24-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

SHEILA MARIA
BORBA
CAVALCANTI
AZEVEDO

1358600 CARUARU/2ª V
FAZ PUB

01-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

SIMONE
BRANDAO
FERRAZ

1770586 UNIDADE
ATEND TEC -
RMR

28-fev-19 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

SIMONE DOS
PASSOS E SILVA
LEITE

1855565 DIRETORIA
CIVEL DO 1º
GRAU

03-fev-19 NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

TARSIANA
CARVALHO DE SA
PEREIRA

1838245 CEJUSC 2º
GRAU

13-fev-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

TEOBALDO
ELADIO DE
LUCENA FILHO

1855697 CARUARU/4ª V
CIV

03-fev-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

TEREZA CRISTINA
SILVA DE
FIGUEIREDO

1369377 NUCLEO DIST
INFOR PROC
1oGR

10-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

TEREZA MARIA
DE
ALBUQUERQUE
MAXIMO

1769588 NAZARE DA
MATA/VU

05-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

THAYS CRISTINY
NUNES DE
BARROS

1855727 GARANHUNS/1ª
V CRIM

03-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

VANIA ROMA
RODRIGUES

1195913 14º JUIZADO
ESP CIV REL
CONSU

04-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

VIRGINIA
MESSIAS
BARBOSA
SANTOS

1369369 NUCLEO DIST
INFOR PROC
1oGR

10-fev-19 SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO

VIVIANE FREIRE
FLORENTINO

1770624 ESCRITORIO
PROJETOS
CORPORATIV

28-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM

VIVIANE SANTOS
DE OLIVEIRA

1838962 PAULISTA/2ª V
CRIM

23-fev-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

WALTER
MOREIRA MAIA
NETTO

1855751 1ª V INFAN
JUVEN
CAPITAL

03-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

WASHINGTON
LUIZ DE
ALBUQUERQUE
SILVA

1856758 UNIDADE DE
REDES VOZ
AUTOMACAO

25-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
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WILMA BARBOSA
DE LIMA

1369547 SECRETARIA
DAS
CAMARAS
CIVEIS

10-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

YVIA GISELLE
VIANA GOMES DA
SILVA

1856090 CARUARU/DIR
CIVEL REG
AGRESTE

10-fev-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ZAILDE MARIA
DIAS PEREIRA

1369270 5ª V CIV
CAPITAL

10-fev-19 SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

Recife, 28 de março de 2019.

Bela.  Maria da Luz Almeida Miranda

Secretária
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 28 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 281/19 – lotar ADRIANO CARLOS DE OLIVEIRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1832395, no Centro Judiciário de Solução
de Conflitos e Cidadania da Comarca de Bezerros.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 28 DE MARÇO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 282/19  – lotar ANA KECIA LEANDRO ALMEIDA AURELIO, TECNICO JUDICIARIO – TPJ, matrícula 1862731, na 2ª Vara da Comarca de
Custódia, a partir de 08/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 23/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO a publicação do Ato nº 1104/2017, no DJE nº 82/2017, de 04 de maio de 2017;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
, consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas:  02  ( duas );

1.3. Período de atuação:  04  ( quatro)  meses;

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, entre 7 h e 13 h;

1.5. Local: 17ª Vara Criminal da Capital, - Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, 2º Andar, Ala Norte.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;
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2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  27/03/2019 a 12/04/2019 ;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juíza Coordenadora do Grupo de Trabalho que trata deste Edital, Dra. Ana Maria da Silva ou a quem
a Magistrada indicar, em data, horário e local posteriormente informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.103,85 (um mil, cento e três reais e oitenta e cinco centavos);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7. A relação dos servidores selecionados será disponibilizada  até a última semana do mês de abril/2019,  no Diário de Justiça Eletrônico do
Estado.

Recife, 27 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: ______________________________________________________________

Cargo: ______________________________________________________________________

Matrícula: ___________________________________________________________________

Unidade de Lotação: __________________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/_________

Telefones para contato: ________________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: __________________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE:

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de ______________ de 2019.

____________________________________
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Assinatura

EDITAL N.º 24/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, de acordo com a  Lei Nº 14.653, de
04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : Fórum  Des. Henrique Capitulino -   2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes ,
BR 101, Sul, Km 80, em frente à Fábrica da Nestlé, Prazeres – Jaboatão dos Guararapes.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h – 13h)) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 28/03 a 12/04/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:
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3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de abril de 2018.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, Dra.
Fábia Amaral de Oliveira Mello, a ser divulgada, oportunamente, por intermédio do e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.263,15 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e quinze centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Presidente do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 28 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO

INTERNA PARA ASSESSOR DE MAGISTRADO
DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR
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ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 773, DE 28 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00007688-33.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do ofício 0355396, datado de 28/02/2019, oriundo do GABINETE DO DESEMBARGADOR ALFREDO SERGIO
MAGALHAES JAMBO, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na
modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação do GABINETE DO DESEMBARGADOR ALFREDO SERGIO MAGALHAES JAMBO,
no regime de teletrabalho parcial, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 28 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

FELIPE MAGNO MEDEIROS C. E SILVA   – 186.920-5 ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA –  A PARTIR
DE 14/02/2019

ATO Nº 774, DE 28 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00010688-92.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do ofício 0377673, datado de 27/03/2019, oriundo da Vara Única da Comarca de Exu, relativo à solicitação de
prorrogação do regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;
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Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR  a prorrogação do regime de teletrabalho integral para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 28 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

LARYSSA KARLA DA COSTA FARIAS ROLIM   – 184.068-1 ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – INTEGRAL –  A PARTIR DE 01/03/2019

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 331/19 – SEJU DO DIA 28 DE MARÇO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a informação da Magistrada Exma. Dra. Nalva Cristina Barbosa Campello de que o Magistrado Exmo. Dr. Sérgio José Vieira
Lopes anuiu no pedido de compensação de prontidões judiciárias por ela formulado;

RESOLVE:

Designar o  Exmo. Dr.  Sérgio José Vieira Lopes , Juiz de Direito do 4º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca
da Capital, Matrícula nº 171.150-4 , para responder, cumulativamente, pelos 2º e 3º Juizados Especiais Cíveis e das Relações de Consumo da
Comarca da Capital, nos dias 01 a 03 de abril de 2019 ,  em virtude da compensação das prontidões judiciárias da  Exma. Dra. Nalva Cristina
Barbosa Campello Santos , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

(Republicado por haver saído equivocadamente em outro órgão publicador do Diário de Justiça eletrônico)

ATO Nº 332/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
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Considerando  o disposto na Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº
15.539/2015, de 1º de julho de 2015 ( DOE 2/7/2015), e na Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015);

Considerando  que, segundo os arts. 10 e 15 da Resolução TJPE nº 381/2015, compete ao Conselho da Magistratura decidir, à vista de parecer
da Secretaria de Gestão de Pessoas, sobre a progressão funcional de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco, cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça a expedição do ato;

Considerando  que o Conselho da Magistratura decidiu, à unanimidade, em sessão ordinária realizada no dia 28 de março de 2019, acolher o
Parecer Opinativo nº 03/2019 – SGP, com os anexos IA, IB, IC, constantes às fls. 07/31 dos autos do Processo Administrativo nº 000013/2019-7
CM, para deferir a progressão funcional dos servidores ali relacionados;

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER progressão funcional aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de Pernambuco relacionados no Anexo Único deste Ato, para os padrões e classes ali indicados, na conformidade do que
dispõem a Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº 15.539/2015, de 1º de
julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e a Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015), e à vista da decisão exarada, em sessão
ordinária realizada no dia 28 de março de 2019, pelo Conselho da Magistratura, nos autos do Processo Administrativo nº 000013/2019-7 CM.

Art. 2º  AUTORIZAR a Secretaria de Gestão de Pessoas a implantar, na folha de pagamento, relativamente aos servidores relacionados no Anexo
Único deste Ato, a remuneração correspondente à progressão concedida no art. 1º deste Ato.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 29 de março de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Anexo

NOME MATRICULA EFEITOS
FINANCEIROS

DATA DE
PROG

CLASSE
ATUAL

PADRAO
ATUAL

CLASSE
PROG

PADRAO
PROG

ADRIANE LAPENDA DE OLIVEIRA
RAMOS

1838806 22-fev-19 22-fev-19 II P05 II P06

AGUINALDO DE BARROS E SILVA
NETO

1854771 19-fev-19 09-jan-19 II P04 II P05

AIDA CRISTINA CASTELO BRANCO
NEJAIM

1752154 03-fev-19 03-fev-19 IV P16 IV P17

ALBERTO JOSE DE LIMA 1855557 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
ALCINA DE FATIMA HENRIQUES DE
GUSMAO

1752197 04-fev-19 04-fev-19 IV P16 IV P17

ALESSANDRA CARVALHO DE
GUSMAO

1871080 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04

ALEXANDRE GONCALVES DOS
SANTOS

1855980 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

ALINNE ROSE CARVALHO DE
AGUIAR

1855824 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

ALYNE GAMA BARBOSA FERRO
RODRIGUES

1838334 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

AMILTON JOSE DA SILVA 1838326 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
ANA CAROLINA BARBALHO
BRASILEIRO

1855832 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

ANA CAROLINA CALIXTO TEIXEIRA 1839071 27-fev-19 27-fev-19 II P05 II P06
ANA CAROLINA OLIVEIRA DE PAIVA 1838830 20-fev-19 20-fev-19 II P05 II P06
ANA CATARINA DA COSTA LIMA 1837877 29-jan-19 29-jan-19 II P05 II P06
ANA CRISTINA PONTES DE
CARVALHO

1871323 17-fev-19 17-fev-19 I P03 II P04

ANA PAULA RIBEIRO SILVA
GUIMARAES

1788043 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12

ANDRE LUIZ COELHO DE ANDRADE 1855654 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
ANDREA FRANCA DE PAIVA 1838377 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
ANDREA LUCIA ALVES DA SILVA 1837613 04-fev-19 04-fev-19 II P06 II P07
ANDRESSA CLAUDINO DE OLIVEIRA 1855670 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
ANNA SOFIA MIRANDA DE
SIQUEIRA ALENCAR

1798391 19-fev-19 17-set-18 II P08 II P09

ANTONIO MARCOS DE ARAUJO
SILVA

1838733 19-fev-19 19-fev-19 II P05 II P06

ANTONIO MARCOS GUEDES
ALCOFORADO

1837966 29-jan-19 29-jan-19 II P05 II P06

ANTONIO SALGADO NETO 1856820 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05
APRIGIO FRANCISCO DE SOUSA
NETO

1870777 22-fev-19 20-jan-19 I P03 II P04
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ARLINDO CAVALCANTI DOS
SANTOS SOBRINHO

1369288 10-fev-19 10-fev-19 IV P17 IV P18

ARNOUTH FILIPE LOPES PESSOA 1869914 12-fev-19 15-jan-19 I P03 II P04
ATOS SOUZA DA ROCHA 1788094 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12
AUREA MARCIA DE MOURA L
CAMPOS

1774557 21-fev-19 21-fev-19 III P13 III P14

AURISTELA MORAES DE LIMA CRUZ
GUIMARAES

1856006 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

BEATRIZ ACIOLI SOARES NEVES 1787926 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12
BETANIA MAGALY DE LIMA 1770136 16-fev-19 16-fev-19 IV P16 IV P17
BLANIA LEUCHTEMBERG DE
OLIVEIRA

1874420 11-fev-19 11-fev-19 I P02 I P03

BRENNO CAVALCANTI MARIANO 1870890 25-fev-19 27-jan-19 I P03 II P04
BRUNA LEITE GOUVEIA 1856391 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
BRUNO CESAR DE ARRUDA
VASCONCELOS

1855999 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

BRUNO DOURADO MACIEL 1838512 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
CAMILA BASTOS DE MOURA
ARRUDA ROLIM

1817647 13-mar-19 01-jan-19 II P06 II P07

CAMILA DE ALMEIDA PEREIRA
REGIS

1874403 15-fev-19 15-fev-19 I P02 I P03

CAMILLA DRUMOND RAMOS
SANTANA

1838776 20-fev-19 20-fev-19 II P05 II P06

CAMILO ROMUALDO REZENDE
COSTA

1838768 20-fev-19 20-fev-19 II P05 II P06

CANDYCE EUGENIA DOURADO
PREGUEIRO

1838563 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

CARLA DUBEUX BELTRAO OLIVEIRA 1838709 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
CARLOS ANTONIO LIMA DE
ANDRADE

1773933 12-fev-19 06-jan-19 IV P17 IV P18

CARLOS AUGUSTO BARRETO DE
ALBUQUERQUE

1792407 09-fev-19 09-fev-19 II P10 II P11

CARLOS FELIPE RIBEIRO
CAVALCANTI

1820664 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07

CARLOS FERNANDO PEREIRA
DONATO JUNIOR

1856413 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

CARMELA MARIA DA COSTA
CARDOZO DA SILVA

1753487 25-fev-19 25-fev-19 IV P16 IV P17

CARMEM LUCIA CONSTANTINO
CABRAL

1757580 12-fev-19 10-abr-18 III P15 IV P16

CATHARINE BERNARDO
CAVALCANTE LIMA

1856863 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05

CHARLLON DA SILVA SAMPAIO 1856421 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
CHRISTIANE PASTICH PEDROSA 1818074 21-dez-18 01-jan-18 II P04 II P05
CLARICE MARIA MOURA SANTIAGO 1871153 07-fev-19 07-fev-19 I P03 II P04
CLARISSA HELENA RODRIGUES
SERRA

1818139 10-jan-19 01-jan-19 II P06 II P07

CLAUDECI PEREIRA DA SILVA 1666819 18-fev-19 21-jun-18 III P15 IV P16
CLAUDIA LUCIA LUDGERO DOS
SANTOS

1770411 17-fev-19 17-fev-19 III P15 IV P16

CLAUDIA RIBEIRO DA SILVA 1838687 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
CRISTIANA MARQUES DOS REIS
GUIMARAES

1874020 02-fev-19 02-fev-19 I P02 I P03

CRISTINA LUZIA CARVALHO
RODRIGUES

1820028 02-fev-19 02-fev-19 II P06 II P07

DANIEL RIQUE 1818406 04-jan-19 04-jan-19 II P06 II P07
DANIELA DE OLIVEIRA CANCIO 1838539 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
DANIELE QUIRINO WANDERLEY
PRIMO

1839845 28-fev-19 14-mar-18 I P03 II P04

DANIELLE DE SANTA CRUZ
OLIVEIRA

1870998 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04

DANIELLE FERNANDES DE
ALBUQUERQUE MELO

1838350 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

DANIELLE FERREIRA DE SANTANNA 1856588 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
DANIELLY CRUZ MIRANDA ALMEIDA 1856707 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
DANTE DUARTE DA SILVA 1838571 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
DAYVSON FLORENCIO COSTA 1871099 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04
DEBORA DINIZ DOURADO 1856499 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
DENES HOROMAR DE FRANCA 1767399 04-fev-19 07-jan-19 III P15 IV P16
DIANNE BEZERRA LOPES 1774760 25-fev-19 25-fev-19 III P13 III P14
DILEUSE PAES WANDERLEY 1577000 15-fev-19 22-nov-18 IV P17 IV P18
DIOGO MARINHO DA SILVA 1855581 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
DIRCILENE FERREIRA DA SILVA 1855875 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
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DOMINGOS SAVIO DE SOUZA
MACEDO

1760270 20-fev-19 26-mai-18 III P15 IV P16

EDILSON MENDES BIZERRA
JUNIOR

1871021 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04

EDINALVA GUMERCINDO DA SILVA 1855573 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
EDJANE CHAGAS DE ALMEIDA 1752677 07-fev-19 07-fev-19 IV P16 IV P17
EDNALDO FILHO DA SILVA FONTES 1753606 26-fev-19 26-fev-19 IV P16 IV P17
EDUARDO CHAGAS PORTO 1817884 01-fev-19 01-fev-19 II P07 II P08
EDUARDO JORGE BARROS E SILVA
DE ARAUJO

1752057 04-fev-19 04-fev-19 IV P16 IV P17

EDUARDO LUCIANO PINHO DA
SILVA

1752693 11-fev-19 11-fev-19 IV P16 IV P17

EDVALDO DOS SANTOS SILVA 1770454 19-fev-19 19-fev-19 III P15 IV P16
ELIDA MARIA OLIVEIRA DO
NASCIMENTO

1856405 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

ELISA CARLA CAMPOS TAVARES 1874578 28-fev-19 28-fev-19 I P02 I P03
ELZA MARIA DA SILVA 1786512 22-fev-19 24-nov-18 II P11 III P12
EMERSON FRANCISCO DA SILVA 1839110 26-fev-19 26-fev-19 II P05 II P06
ENDRYL WOLNEY DE PAIVA
BRANDAO

1856898 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

ENIO AQUILES SANTOS TARGINO
DE SOUSA

1857568 27-fev-19 17-mar-18 I P03 II P04

ERIKA RAMO DA SILVA 1856685 24-fev-19 24-fev-19 II P04 II P05
ESTELA MARIA DA SILVA AMORIM 1870718 26-fev-19 18-jan-19 I P03 II P04
FABIO HENRIQUE NEGROMONTE
FONSECA ATAIDE

1871161 07-fev-19 07-fev-19 I P03 II P04

FELIPE DA FRANCA GOUVEIA 1850709 18-fev-19 21-nov-18 II P04 II P05
FERNANDA FALCAO DO
NASCIMENTO

1871269 13-fev-19 13-fev-19 I P03 II P04

FERNANDO ANTONIO MARCAL
GARCIA

1856219 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

FERNANDO CESAR SARAIVA
LANDIM

1373773 12-fev-19 12-fev-19 IV P16 IV P17

FERNANDO COSTA SOUSA NETO 1787950 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12
FERNANDO PINTO FERREIRA
JUNIOR

1679147 18-fev-19 16-jul-18 III P15 IV P16

FLAVIA DE HOLANDA CAVALCANTI
ALVES

1715291 18-fev-19 19-out-18 III P15 IV P16

FRANCISCO JORGE SALES
FERREIRA

1856251 13-fev-19 13-fev-19 II P04 II P05

FREDERICO JOSE GOMES
FIGUEIREDO

1856634 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

GABRIEL DE AZEVEDO LIMA
RAMALHO

1813617 27-fev-19 01-nov-18 II P06 II P07

GABRIELA NUNES DE LIMA 1856995 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05
GIOVANNA TENORIO SANTOS 1788140 10-fev-19 10-fev-19 II P11 III P12
GISELE YUKARI IKEDA 1856200 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
GLICIA SUENY DE CARVALHO
ALVES

1820192 10-fev-19 10-fev-19 II P05 II P06

GRACE DE OLIVEIRA LIMA
BARBOSA

1774700 21-fev-19 21-fev-19 III P13 III P14

GUILHERME ANTONIO AMORIM
LOBO

1854631 06-fev-19 09-jan-19 II P04 II P05

HADAUTHO ROBERTO BARROS DA
SILVA

1838423 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

HALLYSON DANNIEL JUCA PEREIRA 1836242 21-fev-19 18-dez-18 II P05 II P06
HEITOR ALEXIS ARAUJO MACEDO 1787993 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12
HEVERTON HIPOLITO ALVES DE
MEDEIROS

1856804 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05

HUGO GABRIEL PINTO PIRES 1871056 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04
IANA MARIA FRANCA CABRAL 1786890 13-dez-18 13-dez-18 II P11 III P12
IELMA ADRIANA DE ALMEIDA SILVA 1774689 22-fev-19 22-fev-19 III P13 III P14
IGOR JOSE GOMES DE OLIVEIRA 1820613 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07
IGOR LISBOA FELIX DANTAS 1853619 07-fev-19 22-dez-18 II P04 II P05
IRANDI VIEIRA DE LIMA 1871226 10-fev-19 10-fev-19 I P03 II P04
IRVING WILLIAM CHAVES HOLANDA 1781880 12-fev-19 30-out-18 III P12 III P13
IVERUSKA CARMEN JATOBA
BASTOS ARTEIRO

1770594 27-fev-19 27-fev-19 III P15 IV P16

JACKSON ANDERSON OLIVEIRA
DOS SANTOS

1820419 13-fev-19 13-fev-19 II P06 II P07

JACYANE ALVES NOBREGA 1838440 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
JAILSON CLEMENTE DE BARROS 1855689 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
JAIR CICERO RODRIGUES 1871285 14-fev-19 14-fev-19 I P03 II P04
JAMERSON AQUINO DE ANDRADE 1871331 17-fev-19 17-fev-19 I P03 II P04
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JAMES BRAULIO AMORIM DE
SOUZA LIMA

1774735 21-fev-19 21-fev-19 III P13 III P14

JANAINA GALINDO FERNANDES 1817361 12-fev-19 01-jan-19 II P06 II P07
JENNIFER KLEIN FERREIRA DE
LIMA

1855905 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

JOAO TIAGO FERREIRA SOARES
PESSOA

1856332 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

JOHN WEYK COSME DE SOUZA 1788124 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12
JONAS MARQUES FERREIRA NETO 1871234 10-fev-19 10-fev-19 I P03 II P04
JOSE ALEX FREIRE DOS SANTOS 1855794 04-fev-19 04-fev-19 II P04 II P05
JOSE EDSON COSTA 1774514 23-fev-19 23-fev-19 III P13 III P14
JOSE ELDON ULISSES SARAIVA 1752740 07-fev-19 07-fev-19 IV P16 IV P17
JOSE LEONARDO FRANCA DE LIMA 1837540 04-fev-19 16-jan-19 II P05 II P06
JOSE NILSON SARAIVA FREITAS 1856243 13-fev-19 13-fev-19 II P04 II P05
JOSE RICARDO ALVES DE QUEIROZ 1871480 27-fev-19 27-fev-19 I P03 II P04
JOSE RICARDO DE ALMEIDA
RIBEIRO

1838580 18-fev-19 18-fev-19 II P05 II P06

JOSE SANDRO DE SOUSA PASSOS 1602675 15-jan-19 15-jan-19 IV P17 IV P18
JOSEANE RAMOS DUARTE SOARES 1752634 13-fev-19 13-fev-19 IV P16 IV P17
JOSINALDO ANTONIO DO
NASCIMENTO

1774484 25-fev-19 25-fev-19 III P13 III P14

JOSIVALDO BEZERRA DA SILVA 1774697 22-fev-19 22-fev-19 III P13 III P14
JUCILANDIO CORDEIRO DE SOUSA 1752073 03-fev-19 03-fev-19 IV P16 IV P17
JULIANA DA MOTA ARAGAO
SILVEIRA

1856375 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

JULIANA NEIVA DE GOUVEA
RIBEIRO

1838253 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

JULIANA SOARES DE BRITO DE
ARAUJO

1838520 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

JULLIANA MAGELA QUEIROZ
AMORIM

1855611 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05

KARINA CRISTIANE DE CARVALHO
SA

1838601 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

KAROLAYNNE PEREIRA GOUVEIA 1838660 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
KATIUCIA FORMIGA SANTOS 1856847 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05
LAIS SOUZA DE MELLO
GONCALVES

1871374 20-fev-19 20-fev-19 I P03 II P04

LARA CARDOSO DE MORAIS 1856162 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
LARISSA DE ALENCAR SAMARCOS
MAHON

1838504 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

LEANDRO BARBOSA MOREIRA 1856600 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
LEILA MACIEL CHACON MAIA 1836234 14-fev-19 18-dez-18 II P05 II P06
LEILA MARIA LOPES VILA NOVA
SIMOES

1838148 11-fev-19 11-fev-19 II P05 II P06

LETICIA DE LISBOA CAMPOS 1855590 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
LIVIA MEIRELES DA SILVA 1856057 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
LIZA KIKUTI 1856928 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05
LOURENCO BARBOSA ARAUJO 1856073 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
LUANA DOS SANTOS SOUZA 1856464 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
LUANA REGINA FERREIRA DA SILVA 1856227 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
LUCAS AZEVEDO NEVES DE
CARVALHO

1871250 10-fev-19 10-fev-19 I P03 II P04

LUCAS PAES BARRETO ARRAIS 1820656 21-fev-19 21-fev-19 II P06 II P07
LUCIA FARIAS DO NASCIMENTO
FILHA

1854445 08-jan-19 05-jan-19 II P04 II P05

LUCIANA ALVES MACHADO 1820630 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07
LUCIANA CORREIA PEREIRA DE
OLIVEIRA

1774395 05-fev-19 05-fev-19 III P13 III P14

LUCIANA CYRENO PEREIRA DE
MELO

1838490 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

LUCIANA NAILDES DA SILVA 1817140 13-jan-19 01-jan-19 II P06 II P07
LUCIANA VASCONCELOS DE
CARVALHO

1871420 23-fev-19 23-fev-19 I P03 II P04

LUCIANO PEREIRA COSTA 1751891 02-fev-19 02-fev-19 IV P16 IV P17
LUCICLEIDE GOMES FRANCISCO 1820753 26-fev-19 26-fev-19 II P06 II P07
LUCICLEIDE MARIA DE OLIVEIRA
SOUSA

1753398 11-fev-19 11-fev-19 IV P16 IV P17

LUCILIO PEREIRA MAGALHAES 1788191 24-fev-19 24-fev-19 II P11 III P12
LUIS ANTONIO DE SANTANA
PRINCIPE

1856987 25-fev-19 25-fev-18 I P03 II P04

LUIS CLAUDIO LEMOS SEABRA
BATISTA

1856901 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05

LUIZ ANTONIO SANTANA DA SILVA 1752430 03-fev-19 03-fev-19 IV P16 IV P17
LUIZ GUSTAVO GUEDES BORBA 1786466 20-fev-19 14-nov-18 II P11 III P12
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LUIZ TAGORE FERNANDES
MARTINS

1856979 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05

MAGDA CRISTINA VIEIRA DE
MOURA WANDERLEY

1856510 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

MAGNO RODRIGUES LIMA 1783670 25-fev-19 27-out-18 II P09 II P10
MAIRA YASMIN FELIX SILVA 1855646 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
MARCEL VITOR CAVALCANTI
MONTEIRO

1871048 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04

MARCELA FREIRE DE
ALBUQUERQUE SOUZA

1871064 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04

MARCELO FRANCISCO BISPO 1820621 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07
MARCELO JOSE DE FRANCA 1849743 07-fev-19 27-out-18 II P04 II P05
MARCELO QUEIROZ TENORIO DA
SILVA

1839098 26-fev-19 26-fev-19 II P05 II P06

MARCELO SALES COSTA 1834231 27-fev-19 12-out-18 II P04 II P05
MARCIA HELENA LIMA GOMES 1787560 13-fev-19 12-jan-19 II P11 III P12
MARCIA PATRICIA PEREIRA GOMES 1856790 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05
MARCIA REGINA DE AGUIAR DE A
MARANHAO

1601164 26-fev-19 10-jan-19 IV P17 IV P18

MARCONI FRANCISCO DA COSTA
MENDES

1774506 23-fev-19 23-fev-19 III P13 III P14

MARCOS ANTONIO ALMEIDA DA
SILVA

1774611 21-fev-19 21-fev-19 III P13 III P14

MARCOS ANTONIO ALVES GONDIM 1854410 28-fev-19 05-jan-19 II P04 II P05
MARCOS FABIO CAMPELLO
CORREIA

1788051 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12

MARCUS ANDRE SILVA IZOLINO 1832743 11-fev-19 13-ago-18 II P05 II P06
MARIA APARECIDA GOMES DA
SILVA

1774530 23-fev-19 23-fev-19 III P13 III P14

MARIA CECILIA DALLA NORA 1871412 21-fev-19 21-fev-19 I P03 II P04
MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA 1838938 25-fev-19 25-fev-19 II P05 II P06
MARIA CRISTINA CUNHA C DE
ALMEIDA

1839675 28-fev-19 14-mar-18 II P04 II P05

MARIA DA CONCEICAO PONCIANO
BRITO

1870815 12-fev-19 22-jan-19 I P03 II P04

MARIA DAS DORES MARTINS DA
SILVA

1753380 07-fev-19 07-fev-19 IV P16 IV P17

MARIA DAS GRACAS DE O PINTO DE
SOUZA

1818678 15-jan-19 11-jan-19 II P06 II P07

MARIA DE FATIMA GOMES DE
ALBUQUERQUE

1768751 07-fev-19 07-fev-19 IV P16 IV P17

MARIA DE FATIMA SAMPAIO LEITE 1874438 16-fev-19 16-fev-19 I P02 I P03
MARIA DE JESUS DE MELO 1820605 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07
MARIA DO CARMO V DA S B DE
VASCONCELOS

1810634 15-fev-19 16-jan-19 II P06 II P07

MARIA ELIETE RODRIGUES DA
SILVA

1787900 01-fev-19 01-fev-19 II P11 III P12

MARIA ELISABETE FONSECA
SAMPAIO

1752120 07-fev-19 07-fev-19 IV P16 IV P17

MARIA EMIDIA ALBUQUERQUE DA S
FERREIRA

1855921 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

MARIA HELENA DA SILVA 1711431 12-fev-19 16-nov-18 IV P17 IV P18
MARIA JOSE DA SILVA 1752103 07-fev-19 07-fev-19 IV P16 IV P17
MARIA JOSE RODRIGUES VAN DER
LINDEN

1751999 03-fev-19 03-fev-19 IV P16 IV P17

MARIA LETICIA AMARAL B DOS
SANTOS

1855816 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

MARIA LUCINEIDE CAVALCANTI DA
SILVA MELO

1774603 23-fev-19 23-fev-19 III P13 III P14

MARIA LUISA DE FREITAS C
SMOLIANINOFF

1869817 26-fev-19 13-jan-19 I P03 II P04

MARIA LUIZA GUERRA CALADO 1808664 07-fev-19 02-jul-18 II P06 II P07
MARIA REJANE CHAVES AVELINO
DE FREITAS

1871072 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04

MARIA ROSALY PEREIRA LEITE 1840908 19-fev-19 14-mar-18 II P04 II P05
MARIA SALETE DA SILVA 1752413 07-fev-19 07-fev-19 IV P16 IV P17
MARIA SOLANGE BEZERRA 1871366 20-fev-19 20-fev-19 I P03 II P04
MARIA WANDICLEIDE FERREIRA
LIMA

1788132 14-fev-19 14-fev-19 II P11 III P12

MARIANA ATAIDE MELO DE PINHO 1818449 05-fev-19 04-jan-19 II P06 II P07
MARIANA FERNANDES CAVALCANTI 1856480 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
MARIO MARQUES DOS RAMOS
FILHO

1567721 18-fev-19 01-nov-18 IV P16 IV P17

MARISA DA FONTE DIDIER 1820591 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07
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MARLUCE BARBOZA TEIXEIRA 1838610 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
MARTA FRASCINEIDE ALVES
CAVALCANTI

1774654 26-fev-19 26-fev-19 III P13 III P14

MARTA MARIA TEIXEIRA SILVA 1774549 27-fev-19 27-fev-19 III P13 III P14
MARTINA PIMENTEL RODRIGUES 1871242 10-fev-19 10-fev-19 I P03 II P04
MARX IGOR FERREIRA DE
FIGUEIREDO

1838482 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

MAURICIO BRAINER JUNIOR 1838466 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
MAYANNE TASSIA CARVALHO LIMA 1856910 25-fev-19 25-fev-19 I P02 I P03
MAYRA CHRISTINE VITA BARBOSA
MOES

1838954 25-fev-19 25-fev-19 II P05 II P06

MICHELYNE LEITE DE LIMA 1775545 27-fev-19 07-mai-18 III P12 III P13
MIRELLA FLORENCIO DUARTE 1864084 26-fev-19 16-jun-18 I P03 II P04
MIRELLA MIRIAN DA SILVA ARAUJO 1855760 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
MIRIAM VERAS BORBA 1369385 10-fev-19 10-fev-19 IV P17 IV P18
MIRNA DANTAS DA CUNHA 1836323 12-fev-19 18-dez-18 II P05 II P06
MONICA GOMES DOS SANTOS 1856740 24-fev-19 24-fev-19 II P04 II P05
MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO
SALES

1871013 02-fev-19 02-fev-19 I P03 II P04

MUNIK LUCIENE DE FONTES 1836927 12-fev-19 30-dez-18 II P05 II P06
NADILSON RANYERE
VASCONCELOS DA SILVA

1871463 24-fev-19 24-fev-19 I P03 II P04

NATALIA CABRAL ALVES TOSCANO
CALDAS

1856669 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

NATALIA PEREIRA SANTOS DUARTE 1853678 22-dez-18 22-dez-18 II P04 II P05
NAZIRA KHAN DOS SANTOS
BARBOSA

1752219 03-fev-19 03-fev-19 IV P16 IV P17

NIVALDO PEREIRA DA SILVA FILHO 1871471 24-fev-19 24-fev-19 I P03 II P04
NUBIA SELMO 1855859 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
ODERLANE CIPRIANO DA SILVA 1774794 24-fev-19 24-fev-19 III P13 III P14
OZIAS ZACARIAS DE OLIVEIRA 1788116 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12
PABLO AGUIAR LIRA DE
MENDONCA

1833030 22-fev-19 22-fev-19 II P05 II P06

PATRICIA GONCALVES FERREIRA 1818660 11-jan-19 11-jan-19 II P06 II P07
PAULA GERTRUDES MACEDO
PORTO

1874543 25-fev-19 25-fev-19 I P02 I P03

PAULA KARINE BRASILEIRO DE
MORAIS

1838644 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

PAULINE GULDE 1753282 24-fev-19 24-fev-19 IV P16 IV P17
PAULO CANDIDO DO NASCIMENTO
JUNIOR

1874527 19-fev-19 19-fev-19 I P02 I P03

PAULO CISNEIROS BEZERRA
CAVALCANTI NETO

1856650 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

PAULO HENRIQUE MATTOSO DE
MOURA

1820583 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07

PEDRO HENRIQUE LIMA DO
AMARAL

1856049 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

PEDRO LUIZ ARAUJO E ARAUJO 1855913 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
PEDRO RODRIGO DA SILVA 1866419 15-fev-19 16-ago-18 I P03 II P04
PERICLES WANDERLEY MACHADO 1856766 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05
POLLYANA MARIA JOANA PEREIRA
PORTELA

1871196 07-fev-19 07-fev-19 I P03 II P04

POLYANA COSTA CARVALHO DE
ALBUQUERQUE

1856278 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

PRISCILA DE SOUSA COSTA 1856553 18-fev-19 18-fev-19 II P04 II P05
RAFAEL BEZERRA MAIA DUARTE 1856138 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
RAFAEL CARNEIRO PROTO 1856839 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05
RAFAEL OLIVEIRA ROCHA 1856960 07-fev-19 25-fev-18 I P02 I P03
RAFAELA ARRUDA DE QUEIROZ 1856502 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
RAFAELA COSTA SIMOES DE
OLIVEIRA

1844334 19-fev-19 15-mai-18 I P03 II P04

RAQUEL CAMPELO ARANTES 1820249 10-fev-19 10-fev-19 II P06 II P07
RAUL DONATO DE ARAUJO DO
COUTO SOARES

1871188 07-fev-19 07-fev-19 I P03 II P04

REGINA MAFRA AIRES 1856626 24-fev-19 24-fev-19 II P04 II P05
REGINA VICENTE SILVA RIBEIRO 1856170 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
REGINALDO DA SILVA AZEVEDO 1774727 21-fev-19 21-fev-19 II P11 III P12
REGIO SILVA DOS SANTOS 1774719 25-fev-19 25-fev-19 III P13 III P14
RENATA DE ALBUQUERQUE SEIXAS 1842935 19-fev-19 19-fev-19 II P04 II P05
RENATA DE JESUS COSTA 1820834 24-fev-19 24-fev-19 II P06 II P07
RENATO GONCALVES DE MORAIS 1858815 07-fev-19 17-mar-18 I P03 II P04
RICARDO JORGE DE CARVALHO
AROUCHA FILHO

1871455 23-fev-19 23-fev-19 I P03 II P04
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RICARDO MOREIRA DE CASTRO
COELHO

1787977 09-fev-19 09-fev-19 II P11 III P12

RICARDO TENORIO DE BRITO SILVA 1823132 07-fev-19 14-mar-18 II P05 II P06
RITA DE CASSIA RIBEIRO MENEZES
CHAGAS

1855891 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

ROBERTA FERNANDA CARNEIRO
DE MENDONCA

1752081 03-fev-19 03-fev-19 IV P16 IV P17

ROBERTO VIANA DE MELO FILHO 1774476 23-fev-19 23-fev-19 III P13 III P14
ROBEVALDO CUSTODIO DA PAZ 1816632 07-fev-19 01-jan-19 II P06 II P07
ROMERO RANGEL GUEDES
PEREIRA

1825046 21-fev-19 15-abr-18 II P05 II P06

ROSALY MENEZES COELHO DE
ARAUJO

1856596 17-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05

ROSANE MARIA CATANHO SILVA 1619470 17-fev-19 17-fev-19 IV P17 IV P18
ROSANGELA MARIA MENDES DE
ARAUJO

1774662 25-fev-19 25-fev-19 III P13 III P14

ROSANNE MARIA DE A CAVALCANTI
ANDRADA

1871137 06-fev-19 06-fev-19 I P03 II P04

ROSIMERE ALVES DA SILVA
SANTOS

1774638 24-fev-19 24-fev-19 III P13 III P14

RUTE DE MELO SAMPAIO LINS 1369490 12-fev-19 12-fev-19 IV P17 IV P18
SALETE GOUVEIA DE FREITAS 1753363 22-fev-19 22-fev-19 III P14 III P15
SAMILLA YOSHI WANDERLEY
KOYANAGI

1874446 17-fev-19 17-fev-19 I P02 I P03

SAMUEL DOS SANTOS LIMA 1373714 12-fev-19 12-fev-19 IV P16 IV P17
SANDRA MARIA MENDES DE LIMA 1753550 26-fev-19 26-fev-19 IV P16 IV P17
SANDRA SUELY RIBEIRO BISPO 1838024 04-fev-19 29-jan-19 II P05 II P06
SANDRO ROMERO DE GOES
SANTOS

1774522 23-fev-19 23-fev-19 III P14 III P15

SANDRO VILARINHO DE SOUZA 1856855 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05
SANJA KATTIA SILVA B TENORIO
CAVALCANTI

1774387 05-fev-19 05-fev-19 III P13 III P14

SARA CAMPOS DE A FRANCO
LEANDRO

1838385 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

SAULO DE TARSO GAMBARRA DA
NOBREGA

1838555 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06

SEVERINO JOSE TEMOTEO
ALMEIDA DE LIRA

1751689 11-fev-19 20-jan-19 IV P16 IV P17

SEVERINO RAMOS DE OLIVEIRA
LIMA

1752170 04-fev-19 04-fev-19 IV P16 IV P17

SEVERINO RAMOS NUNES
MACHADO JUNIOR

1806661 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07

SHEILA LILIANY RODRIGUES DE
SOUZA

1855247 24-jan-19 16-jan-19 II P04 II P05

SHEILA SOARES COSTA 1832450 07-fev-19 07-fev-19 II P06 II P07
SILVIO SIQUEIRA COSTA 1838679 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
SIMONE DOS SANTOS SILVA
CARLOTA

1856022 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

SIMONE SANTOS NEVES 1838741 22-fev-19 22-fev-19 II P05 II P06
STEFANIE NEIVA MAIWALD 1871145 07-fev-19 07-fev-19 I P03 II P04
SUELI RAMOS MACIEL 1369539 10-fev-19 10-fev-19 IV P17 IV P18
SUELY BRANDAO DE LIMA 1752367 07-fev-19 07-fev-19 III P14 III P15
SUMAYA SANTANA BERNARDO
XIMENES

1874411 15-fev-19 15-fev-19 I P02 I P03

TACIANA FREITAS SANTOS
CANTARELLI

1828746 27-jun-18 27-jun-18 II P05 II P06

TACIANA MIRANDA RIBEIRO 1839055 26-fev-19 26-fev-19 II P05 II P06
TACIANO LOPES DE AMORIM 1838458 15-fev-19 15-fev-19 II P05 II P06
TANIA CRISTINA DA COSTA
BEZERRA

1752235 04-fev-19 04-fev-19 IV P16 IV P17

TATIANA AROXA DE CASTRO C
CANTARELLI

1869884 29-jan-19 15-jan-19 I P03 II P04

TATYANA MARQUES MARTINS
MARINHO

1819127 22-fev-19 18-jan-19 II P06 II P07

TAYLOR GUSTAVO SEIXAS DOS
ANJOS LIMA

1855387 15-fev-19 20-jan-19 II P04 II P05

TAYSSA MAYARA PEDERNEIRAS
PAZ

1856120 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05

TERCIO ADELINO DANTAS 1856111 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
TEREZA CRISTINA CAVALCANTI DE
C MELO

1021044 22-fev-19 01-mai-18 IV P16 IV P17

THAIS TIEMI SAKURABA 1871390 20-fev-19 20-fev-19 I P03 II P04
THIAGO FREITAS FREIRE 1869809 11-fev-19 08-jan-19 I P03 II P04
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THIAGO JOSE GUIMARAES DE
OLIVEIRA

1867890 13-fev-19 24-set-18 I P03 II P04

THIAGO VALOIS SOUTO 1838695 16-fev-19 16-fev-19 II P05 II P06
THIANA SAMIRA PINHEIRO
CARVALHO

1856308 14-fev-19 14-fev-19 II P04 II P05

THYAGO ANTONIO BARBOSA
VIEIRA DA ROCHA

1871439 24-fev-19 24-fev-19 I P03 II P04

TIAGO BRILHANTE GOMES 1855662 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
TISSIARA SALVIANO MORAIS 1855735 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
TOMAS PINTO LIMA 1815989 04-fev-19 09-jan-19 II P06 II P07
TORQUATO DE OLIVEIRA SILVA 1770560 27-fev-19 27-fev-19 III P15 IV P16
VALERIA FAUSTA FONSECA DE
BRITO

1723707 08-fev-19 08-nov-18 IV P16 IV P17

VICTOR TAVARES NASCIMENTO 1848283 12-fev-19 27-out-18 II P04 II P05
VITOR CAMPOS CAVALCANTE 1838040 04-fev-19 04-fev-19 II P05 II P06
VIVIANE MARCIA NOGUEIRA PENZ 1820672 20-fev-19 20-fev-19 II P06 II P07
YARA DINIZ DE MELO 1846582 26-fev-19 17-jun-18 I P03 II P04
YURI GRANJA LANDIM 1855778 03-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
ZANILDA MARIA DOS SANTOS
CORREA

1820370 10-fev-19 10-fev-19 II P06 II P07

ATO DO DIA 29 DE MARÇO DE 2019

O EXMO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 333/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Eduardo Costa ,  Juiz de Direito da 4ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital,
Matrícula nº 176.007-6, para responder, cumulativamente, pela 3ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período de 01 a 30/04/2019,
durante as férias do Exmo. Dr . Júlio Cezar Santos da Silva.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

A V I S O

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso de suas atribuições e nos termos
da Resolução nº 267/2009,  AVISA:

I -  O Plantão Judiciário Permanente do 2º grau funcionará no Núcleo de Distribuição e Informação Processual, localizado no térreo
do Palácio da Justiça, tendo por telefone oficial o número  3182-0228.

II –  Nos dias  06 e 07 de abril  de 2019 ,  o Plantão Judiciário será exercido, em matéria  Cível  e Criminal , respectivamente,
pelos eminentes Desembargadores:

DESEMBARGADORES
DATAS

CÍVEL CRIMINAL
Itamar Pereira da Silva Júnior Demócrito Ramos Reinaldo Filho 06 e 07/ABR/2019

Recife, 29 de março de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

INSTRUÇÃO NORMATIVA TJPE Nº 03 DE 12 DE MARÇO DE 2019
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Parágrafo único . Após protocolamento da carta precatória, o advogado deverá acessar o sistema SICAJUD no endereço:   https://www.tjpe.jus.br/
custasjudiciais/xhtml/main.xhtml  , informar o número da carta precatória, emitir a guia e efetuar o pagamento das custas processuais.

Art. 7 º  FIXAR o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação desta instrução normativa para que o juiz Diretor do Foro abra chamado junto à
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação – SETIC, pelo fone: (81) 3181-0001 ou através do e-mail setic.centralservicos@tjpe.jus.br,
para informar os nomes e perfis dos servidores que devem ser lotados na Diretoria do Foro, no sistema PJe.

§1 º  A lotação de que trata o  caput  será autorizada mediante expressa autorização do magistrado Diretor do Foro da comarca.

§2 º  O juiz Diretor do Foro deverá indicar na abertura do chamado de que trata o  caput  um servidor para atuar como multiplicador dos
conhecimentos relacionados ao sistema PJe para os demais servidores da comarca.

Art. 8 º  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9 º  Esta Instrução entra em vigor no dia 02 de abril de 2019.

Recife, 12 de março de 2019

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

(Republicada por incorreção na publicação ocorrida na Edição do DJe nº 47/2019 de 13.03.2019)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 28/03/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2019-CJ

PE INTEGRADO Nº EDITAL: 0005.2019.CPL.PE.0002.2019.TJPE

LICON 002/2019

HOMOLOGAÇÃO

Examinados os autos do Processo Administrativo epigrafado, referente ao  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2019-CPL,  instaurado  para aquisição
de mobiliário,  para as Salas de Depoimento Acolhedora das Varas da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça de Pernambuco, verifiquei ,
com fundamento nas razões constantes no Relatório Circunstanciado da Pregoeira Maria Dalva Pereira Cavalcante e Equipe de Apoio, acostados
às fls. 133/133v, e no Parecer nº 129/2019, exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado às fls. 137-v, a conformidade de todos os atos
praticados, estando, pois, o procedimento de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com a Resolução TJPE nº 185/2006
e, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.  Com fundamento no art. 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002,
HOMOLOGO  o presente processo para que produza seus efeitos jurídicos, a fim de contratar o objeto à empresa DEL COMÉRCIO DE MÓVEIS
PARA ESCRITÓRIO LTDA ME  - CNPJ nº 16.100.255/0001-66, com o valor global de  R$  17.736,00 (dezessete mil, setecentos e trinta e seis
reais).  Publique-se.  Ato contínuo, adotem-se as providências legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 28/03/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1702/2018-CJ

PE INTEGRADO Nº EDITAL: 0237.2018.CPL.PE.0161.2018.TJPE

LICON 187/2018
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Decisão

SEI Nº  00007881-83.2019.8.17.8017

INTERESSADA:  Maria do Socorro de Andrade Viana/Ricardo Napoleão Gonçalves Cunha.

ASSUNTO:  Conversão em pecúnia de licença prêmio não gozada pelo servidor falecido.

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual os autos vieram a esta Consultoria Jurídica para análise da possibilidade de conversão, em
pecúnia, do decênio de licença prêmio que não foi gozado integralmente pelo servidor falecido, Ricardo Napoleão Gonçalves Cunha, matrícula
178.379-3.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, no sentido de que haja conversão em pecúnia dos
150 (cento e cinquenta) dias não gozados, referentes ao 1º decênio de licença prêmio, completado em 28/03/2012, em razão do falecimento
do servidor, resguardados pelo direito adquirido, com respaldo no art. 114 da Lei n.º 6.123/68 c/c artigo 131, §7º, III, da Emenda Constitucional
Estadual nº 16/99, condicionado, o pagamento, à existência de disponibilidade orçamentária e financeira deste TJPE, bem como da obtenção
de alvará judicial ou escritura pública de inventário e partilha.

Isto posto, com base nos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria Jurídica,  defiro  o pedido de pagamento, em pecúnia, de saldo de
dias de licença prêmio adquiridos e não gozados, nos moldes acima descritos.

Documento assinado eletronicamente por  RICARDO MENDES LINS ,  DIRETOR GERAL TRIB JUST/DGPJC , em 15/03/2019, às 17:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Processo SEI nº 00010594-39.2019.8.17.8017

Interessada: MARIA JOSÉ BEZERRA MIRANDA, em nome de Manuel Alves da Rocha

Assunto: auxílio funeral

DESPACHO

1. Maria José Bezerra Miranda, em virtude do falecimento de MANUEL ALVES DA ROCHA – Desembargador - Aposentado, ocorrido no dia 16
de março de 2019, vem, em razão deste fato, requerer o auxílio-funeral e demais vantagens. Informou banco, agência e conta corrente, para fins
de depósito no requerimento protocolado digitalmente (Verificador SEI 0377068).

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo   deferimento parcial do
pedido  , conforme gasto provado mediante Nota Fiscal (Documento SEI 0377084), nos termos do art. 172 da Lei Estadual nº 6.123/1968, arts.
4º e 5º da Resolução TJPE nº 015/1984, que regulamentou a Lei Estadual nº 9.423/1984, e art. 1º, caput e parágrafo único, do Decreto Estadual
nº 6.263/1980 c/c art. 3º, caput, da Instrução Normativa TJPE nº 27/2010.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O art. 172 da Lei nº 6.123, de 20/07/68, assegura à família do servidor falecido à concessão de auxílio funeral correspondente a um mês de
vencimento ou proventos. A Lei Estadual nº 9.423, de 30/01/84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015, de 22/10/84, resguardam
o direito à Gratificação Natalina ou 13º salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80, ampara o direito aos vencimentos devidos
aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal. Por fim, A Instrução Normativa
TJPE nº 27/2010, regulamenta a concessão e o pagamento de auxílio funeral no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.

5. Ante o exposto, com fulcro na legislação invocada, bem como no Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido para
que seja paga a quantia indicada no opinativo, a ser depositada na conta indicada nos autos, ficando o restante condicionado à apresentação
de alvará judicial ou de escritura pública de inventário e partilha.

Recife, 29 de março de 2019

Maria das Graças Gonçalves de A. Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 23/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO a publicação do Ato nº 1104/2017, no DJE nº 82/2017, de 04 de maio de 2017;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
, consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas:  02  ( duas );

1.3. Período de atuação:  04  ( quatro)  meses;
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1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, entre 7 h e 13 h;

1.5. Local: 17ª Vara Criminal da Capital, - Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, 2º Andar, Ala Norte.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;

2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  27/03/2019 a 12/04/2019 ;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juíza Coordenadora do Grupo de Trabalho que trata deste Edital, Dra. Ana Maria da Silva ou a quem
a Magistrada indicar, em data, horário e local posteriormente informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.103,85 (um mil, cento e três reais e oitenta e cinco centavos);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7. A relação dos servidores selecionados será disponibilizada  até a última semana do mês de abril/2019,  no Diário de Justiça Eletrônico do
Estado.

Recife, 27 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: ______________________________________________________________

Cargo: ______________________________________________________________________

Matrícula: ___________________________________________________________________

Unidade de Lotação: __________________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/_________

Telefones para contato: ________________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: __________________________________________________________________
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Experiência Profissional no TJPE:

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de ______________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL N.º 24/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, de acordo com a  Lei Nº 14.653, de
04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : Fórum  Des. Henrique Capitulino -   2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes ,
BR 101, Sul, Km 80, em frente à Fábrica da Nestlé, Prazeres – Jaboatão dos Guararapes.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h – 13h)) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;
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2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 28/03 a 12/04/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de abril de 2018.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, Dra.
Fábia Amaral de Oliveira Mello, a ser divulgada, oportunamente, por intermédio do e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.263,15 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e quinze centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Presidente do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 28 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO

INTERNA PARA ASSESSOR DE MAGISTRADO
DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
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NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)
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CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

A SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-
SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Processo SEI nº 00007114-21.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Evandro Alves de Oliveira, por sua Procuradora Gabriela Medeiros de Oliveira

ASSUNTO: Isenção do Imposto de Renda e FUNAFIN

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, por meio de sua filha e Procuradora habilitada do servidor aposentado, Evandro
Alves de Oliveira, matrícula 213667, solicita isenção, quanto ao recolhimento do Imposto de Renda e do FUNAFIN.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinou pelo deferimento do pedido, visto que a Junta Médica Oficial deste Tribunal de
Justiça, por meio do Laudo nº 25/2019, expedido em 18.03.2019, por ser de sua competência, em face da Resolução nº 302, de 11.10.2011,
reconheceu que o servidor apresenta doença que se enquadra nas especificadas na Lei Federal nº 7.713/88, alterada pela Lei Federal nº
9.250/1995, art. 30, §1º c/c art. 1º da Lei Federal nº 11.052/04; e na Lei Complementar nº 28/2000, art. 34, § 5º c/c/ Lei Complementar nº 79/05
e que, por conseguinte apresenta critérios periciais de doença que justificam a isenção do IR e FUNAFIN.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir o pedido, a partir de 18.03.2019, nos termos do Laudo nº 25/2019, da Junta Médica Oficial deste Poder.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife , 26 de março de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretaria de Gestão de Pessoas

PROCESSO Nº 00008673-59.2019.8.17.8017

INTERESSADO: Aldrey Anderson Galindo de Souza

ASSUNTO: Licença sem vencimentos para trato de interesse particular

ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica (Id 0378466), acolho a proposição nele
contida para DEFERIR o pedido de licença sem vencimentos para trato de interesse particular, por 06 (seis) meses, a partir de 01/04/2019.

Recife, 28 de março de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

PROCESSO Nº 00009574-17.2019.8.17.8017

INTERESSADO: RODRIGO JOSE CAVALCANTI SOUZA DA SILVA

ASSUNTO: Ajuda de Custo por transporte e mudança

Trata-se de requerimento eletrônico de ajuda de custo formulado por RODRIGO JOSE CAVALCANTI SOUZA DA SILVA, 186.945-0, atualmente
ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário, Referência – TPJ, Classe II, Padrão P04, em que solicita reembolso das despesas efetuadas com
mudança e transporte da cidade de Tamandaré para Jaboatão dos Guararapes, conforme Portaria SGP nº 1379/2018, de 19/12/2018, publicada
no Dje de 20/01/2018 e retificada em 07.01.2019 (DJe de 08.01.2019).

O requerente colaciona aos autos eletrônicos a Nota Fiscal de Serviços e Contratos de Locação (Verificadores SEI 0369690, 0369694 e 0369695),
todos referentes ao serviço executado, bem como suas moradias antes e depois da mudança.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer (Verificador SEI 0374537), o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo
deferimento do pleito, com fundamento no art. 19 da Lei nº 14.454/2011 c/c o Enunciado Administrativo CJ/TJPE nº 01/2008.
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Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

Em relação à matéria, a Lei Estadual nº 14.454, de 26.10.2011 assim disciplinou: “Art. 19. O servidor designado, de ofício ou a pedido, para ter
exercício em outra comarca, faz jus à percepção de ajuda de custo, desde que comprove a efetiva realização de despesas de deslocamento,
limitado o valor à sua remuneração bruta.”

Neste sentido, este Tribunal de Justiça já havia editado o Enunciado Administrativo CJ/TJPE nº 01, de 12.09.2008, com o seguinte teor: “AJUDA DE
CUSTO – O servidor designado, de ofício ou a pedido, para ter exercício em outra comarca, fará jus à percepção de ajuda de custo correspondente
às despesas de mudança e transporte, mediante comprovação idônea, até o limite de sua remuneração bruta no cargo efetivo. Entende-se por
comprovação idônea o recibo de empresa ou firma individual de transporte e mudança ou, quando o serviço for executado por particular, o recibo
de pagamento acompanhado da guia de recolhimento do ISS (Lei Estadual nº 13.332, de 08/11/2007, art. 32)”.

No caso em exame, o requerente cumpriu as exigências estabelecidas pela norma, tendo-se comprovado a realização da despesa de
deslocamento ao apresentar Nota Fiscal de Serviços, devidamente emitida em seu nome, fazendo jus ao reembolso no valor máximo de R$
800,00 (oitocentos reais.

Isso exposto, DEFIRO o pedido de ajuda de custo, pelas despesas efetuadas com deslocamento, com base nos fundamentos invocados no
opinativo da Consultoria Jurídica.

Recife, 29 de março de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

PROCESSO SEI Nº 00006443-09.2019.8.17.8017

REQUERENTE: MARIA DULCE BANDEIRA DE SOUSA LEAL

ASSUNTO: Concessão de abono de permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a servidora, Maria Dulce Bandeira de Sousa Leal, Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº
176.289-3, solicita concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo indeferimento do pedido,
tendo em vista que só terá direito ao abono a partir de 01/10/2021.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados no Parecer da Consultoria Jurídica e da análise dos documentos
que instruem este processo, que a requerente só fará jus ao abono de permanência a partir de 01/10/2021, com fulcro no art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005.

6. Isso posto, INDEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005-
Acórdão nº 1482/2012-TCU-Plenário.

Recife, 29 de março de 2019
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MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

PROCESSO Nº 0006272-23.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0276/2019-CJ)

REQUERENTE: Mariza Ventura de Morais

ASSUNTO: Licença prêmio – Retificação da concessão do 1º Decênio e demais períodos – Poder-dever da autotutela – Necessidade

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a postulante, Oficial de Justiça, referência PJ-III, matrícula nº 177.589-8, solicita a concessão
de licença prêmio para gozo oportuno referente ao 3º Decênio, bem como retificação dos demais períodos, tendo em vista que o 1º Decênio foi
completado quando ainda trabalhava na Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco (doc. 0345076).

A Consultoria Jurídica emitiu Parecer, opinando pelo deferimento do pleito, relativo à concessão do 3º Decênio de licença-prêmio para gozo
oportuno, nos termos do art. 112 da Lei Estadual nº 6.123/1968, bem como pela retificação da publicação realizada no DJe nº 116, de 21/06/2013,
referente à concessão do 1º Decênio e demais períodos subsequentes, por força do princípio autotutela (Súmulas 346 e 473, do Supremo Tribunal
Federal, c/c art. 54 da Lei Estadual nº 11.781/2000), na forma a seguir: a) 1º Decênio: 10/08/1998; b) 2º Decênio: 07/08/2008; c) 3º Decênio:
05/08/2018.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO o pedido, nos limites do
supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de março de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 8473/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126
da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte
Servidor(a): KARLA ALCOFORADO SIQUEIRA DE ANDRADE, matrícula 1829530, lotado no(a) PAULISTA/3ª V CIV, resultando em 180
dia(s) referente(s) ao período de 06/03/2019 a 01/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8325/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
NOELIE MARIE BATISTA BARBOSA DE MELO ALV, matrícula 1837443, lotado no(a) PAULISTA/2ª V CRIM, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 17/03/2019 a 12/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8320/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
LEYLANE CONCEICAO DOS S COUTINHO, matrícula 1873610, lotado no(a) V EXE PENAS ALTERN CAPITAL, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 14/03/2019 a 09/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8230/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
VILMA ALVES DE SOUZA, matrícula 1834827, lotado no(a) MEMORIAL DA JUSTICA, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período
de 18/03/2019 a 13/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7846/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
ELAINE CRISTINE GALVAO DE AZEVEDO DIAS, matrícula 1837729, lotado no(a) CARUARU/2ª V FAM REG CIV, resultando em 180
dia(s) referente(s) ao período de 08/03/2019 a 03/09/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 7668/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
CAMILA DAYANE DE O CORREIA T RAMALHO, matrícula 1863509, lotado no(a) SAO JOSE DO BELMONTE/VU, resultando em 180
dia(s) referente(s) ao período de 18/02/2019 a 16/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7467/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
JULIANA PONTES A DE A LOPES TAVARES, matrícula 1864106, lotado no(a) 13ª V CIV CAPITAL, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 26/02/2019 a 24/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7445/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
ALICE MARANHAO G DE SOBRAL PEIXOTO, matrícula 1866281, lotado no(a) OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE, resultando em
180 dia(s) referente(s) ao período de 27/02/2019 a 25/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7240/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
PRISCILA CLAUDINO DE CASTRO PINTO, matrícula 1867431, lotado no(a) 24ª V CIV CAPITAL, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 06/03/2019 a 01/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7213/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
GELSIANE CURVELO CORREIA, matrícula 1837737, lotado no(a) BOM CONSELHO/DIST, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao
período de 03/03/2019 a 29/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 25313/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
ANA MARIA NUNES DE SA, matrícula 1869108, lotado no(a) PETROLANDIA/2ª V, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de
01/09/2018 a 27/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3125/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
EMMANUELE SOARES COELHO, matrícula 1848399, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 24/01/2019 a 22/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7152/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
CAMILLA DRUMOND RAMOS SANTANA, matrícula 1838776, lotado no(a) V CRIM ADM ORD TRIBUT CAPITAL, resultando em 180
dia(s) referente(s) ao período de 27/02/2019 a 25/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6776/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
MANAYRA MONTEIRO ALVES DO NASCIMENTO, matrícula 1848151, lotado no(a) CARUARU/V VIOL CONTRA MULHER, resultando
em 180 dia(s) referente(s) ao período de 27/02/2019 a 25/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6746/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
JOELMA PEREIRA DE SOUSA, matrícula 1836978, lotado no(a) PETROLINA/2ª V CIV, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período
de 13/02/2019 a 11/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6211/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
REBECA ELISABETH GOMES DOS SANTOS LINS, matrícula 1875043, lotado no(a) 3ª V CRIM CAPITAL, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 17/02/2019 a 15/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5830/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIANA PORTO CARREIRO NEVES MOURA, matrícula 1807803, lotado no(a) GAB DES FABIO EUGENIO DANTAS, resultando em
180 dia(s) referente(s) ao período de 14/02/2019 a 12/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4970/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES, matrícula 1856448, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 04/02/2019 a 02/08/2019.
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 31308/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): RAFAELLA BRITO DE FIGUEIREDO, matrícula
1876988, lotado (a) no (a) GERENCIA DE ARQUITETURA no período de 27/07/2018 a 03/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 7261/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): LENICE ROSALY DE LIRA LIMA, matrícula
1843729, lotado (a) no (a) OLINDA/V VIOL CONTRA MULHER no período de 09/02/2019 a 16/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7068/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): NUBIA SELMO, matrícula 1855859, lotado (a)
no (a) CAMARAGIBE/NUC DIST MAND no período de 27/02/2019 a 06/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4928/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): ITALO JORGE CAVALCANTI DE A NUNES,
matrícula 1870920, lotado (a) no (a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU no período de 06/02/2019 a 13/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4747/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): ANA PAULA FERNANDA FONSECA MACIEL,
matrícula 1864696, lotado (a) no (a) GAB DES EDUARDO A PAURA no período de 08/02/2019 a 15/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3232/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do Art.
170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): JONATAS DE SOUZA JUNIOR, matrícula 1837206,
lotado (a) no (a) OLINDA/4ª V CIV no período de 26/01/2019 a 02/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2777/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): LUCIANO ANTONIO FERREIRA BATISTA,
matrícula 1787039, lotado (a) no (a) ALTINHO/VU no período de 23/01/2019 a 30/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1176/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): MOISES DA SILVA GOMES, matrícula 1684884,
lotado (a) no (a) UNIDADE CONT DIAR PASSAG AEREA no período de 10/11/2018 a 17/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 944/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do Art.
170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): DAVIS LOPES CORREA, matrícula 1841068, lotado
(a) no (a) OLINDA/V TRIB JURI no período de 02/01/2019 a 09/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 611/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): CLAUDIA REGINA CORDEIRO DE BARROS,
matrícula 1841408, lotado (a) no (a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS no período de 07/01/2019 a 14/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39632/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): JARY AMARAL DE DEUS BARROS, matrícula
1823990, lotado (a) no (a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU no período de 12/12/2018 a 19/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32067/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): JOSINETE RODRIGUES DE OLIVEIRA,
matrícula 1863975, lotado (a) no (a) TIMBAUBA/2ª V no período de 28/09/2018 a 05/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39500/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): JUCILANDIO CORDEIRO DE SOUSA, matrícula
1752073, lotado (a) no (a) NUCLEO DE PRECATORIOS no período de 12/12/2018 a 19/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39301/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): LUIZ CARLOS PAPARELLI, matrícula 1782436,
lotado (a) no (a) GAB DES JOSUE ANTONIO F SENA no período de 30/01/2019 a 06/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38599/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): CAMILA DE ALMEIDA PEREIRA REGIS,
matrícula 1874403, lotado (a) no (a) GERENCIA APOIO CASAS JUST CIDA no período de 12/12/2018 a 19/12/2018.

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 2171/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANDRE SOUTO MENDONCA, matrícula 1835297, lotado no(a) COMITE
GESTOR DE METAS, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2132/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): BRUNA LISBOA DE AZEVEDO FERRAZ, matrícula 1832549, lotado no(a) 2º
JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao ano de 2019, no período de 25/03/2019 a 23/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2081/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): BARBARA CAMAROTTI REBELLO FERREIRA, matrícula 1850113, lotado no(a)
GAB DES JOSE FERNANDES LEMOS, referente ao ano de 2019, no período de 25/02/2019 a 26/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2073/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ELIANA LINS NEVES, matrícula 1817914, lotado no(a) GAB DES FREDERICO
RICARDO DE A, referente ao ano de 2019, no período de 24/11/2020 a 23/12/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2045/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CARLOS GONCALVES DA SILVA, matrícula 491535, lotado no(a) APOSENTADOS TJPE,
referente ao ano de 2019, no período de 21/01/2019 a 19/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1972/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ELIDA MARIA APOLINARIO SILVA CAVALCANTE, matrícula 1813447, lotado
no(a) GAB DES MAURO ALENCAR DE BARRO, referente ao ano de 2018, no período de 17/07/2019 a 15/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1953/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EDJANE BARBOSA SOBRAL PESSOA, matrícula 1759540, lotado no(a) 16ª V
CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1947/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): NARLA FABIOLA MONTEIRO MORAIS LANDIM, matrícula 1864874, lotado
no(a) GAB DES JOVALDO NUNES, referente ao ano de 2019, no período de 17/07/2019 a 15/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1931/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): GILSON RANIERE MOREIRA DA SILVA, matrícula 1765949, lotado no(a)
PETROLINA/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1835/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PAULA GISELLY DE MEDEIROS SILVA, matrícula 1873717, lotado no(a) GAB
DES FABIO EUGENIO DANTAS, referente ao ano de 2019, no período de 09/09/2019 a 08/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1772/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ROCHELE FEITOSA AUGUSTO PINHEIRO, matrícula 1830180, lotado no(a)
OURICURI/2ª V, referente ao ano de 2019, no período de 08/04/2019 a 07/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1748/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA PIRES, matrícula 1777939, lotado no(a) V
EXEC FISC MUNIC CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 1709/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RONIA LIMA BARBOSA, matrícula 1848160, lotado no(a) PETROLINA/1ª V CIV,
referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1699/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): NELSON BATISTA DA SILVA NORBERTO, matrícula 1816845, lotado no(a) GAB
DES JOSE IVO P GUIMARAES, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1624/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EDJANE LUCENA, matrícula 1815008, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/09/2020 a 30/09/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1623/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EDJANE LUCENA, matrícula 1815008, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1619/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DANILO AGRA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula 1836579, lotado no(a) GAMELEIRA/DIST,
referente ao ano de 2019, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1583/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCELLE SANTOS LIRA, matrícula 1859528, lotado no(a) 16ª V CRIM
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 03/10/2019 a 01/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1549/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCILIO FREIRE TABOSA VIANA, matrícula 1874128, lotado no(a) 5ª V CRIM
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 03/10/2019 a 01/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1530/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EVALDO DANTAS DA SILVA, matrícula 1700200, lotado no(a) BIBLIOTECA
TRIBUNAL DE JUSTICA, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1393/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSENILDO NERY DE ARRUDA, matrícula 1773984, lotado no(a) UNIDADE
ATEND SIST JUDICIAIS, referente ao ano de 2019, no período de 21/01/2019 a 19/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1321/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIANA MEDEIROS WESTPHALEN, matrícula 1790161, lotado no(a) GAB
DES LEOPOLDO DE A RAPOSO, referente ao ano de 2019, no período de 21/01/2019 a 19/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1291/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOAO VICTOR COSTA DA SILVA, matrícula 1855000, lotado no(a) OLINDA/
DIR, referente ao ano de 2018, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1225/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA RITA VILLELA CRUZ, matrícula 1808311, lotado no(a) GAB DES
ALEXANDRE G A ASSUNCAO, referente ao ano de 2019, no período de 11/02/2019 a 12/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1211/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RODRIGO MIRANDA E SILVA, matrícula 1849450, lotado no(a) TRINDADE/VU,
referente ao ano de 2018, no período de 23/05/2019 a 21/06/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 1163/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): NANCI BARBOSA DE ESPINDOLA PEIXOTO, matrícula 1779540, lotado no(a)
1º JUIZADO ESP FAZ PUB, referente ao ano de 2019, no período de 13/03/2019 a 11/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1103/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CIRO SAMPAIO NOGUEIRA DOS PASSOS, matrícula 1830864, lotado no(a)
PETROLINA/V FAZ PUB, referente ao ano de 2011, no período de 20/02/2019 a 01/03/2019, resultando em 10 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1075/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUIZ FERNANDO DIAS DA SILVA, matrícula 1851918, lotado no(a) JABOATAO/6ª V CIV,
referente ao ano de 2018, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1026/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA PAULA FERNANDA FONSECA MACIEL, matrícula 1864696, lotado no(a)
GAB DES EDUARDO A PAURA, referente ao ano de 2019, no período de 04/11/2019 a 03/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1003/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SUZANA MARIA SILVEIRA FERREIRA, matrícula 1577387, lotado no(a) 1ª V
INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 999/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ELISANGELA SANTIAGO LEAO FAGUNDES, matrícula 1845047, lotado no(a)
2ª V RE EXE PENAL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 995/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PATRICIA MARIA AFONSO MOREIRA, matrícula 1832042, lotado no(a) 2ª V
RE EXE PENAL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 956/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RAFAEL BEZERRA MAIA DUARTE, matrícula 1856138, lotado no(a) IGARASSU/1ª V CRIM ,
referente ao ano de 2019, no período de 14/10/2019 a 11/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 873/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): BRIGIDA HELY FERNANDES DE SOUZA, matrícula 1789724, lotado no(a) OROCO/DIST,
referente ao ano de 2019, no período de 21/01/2019 a 19/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 855/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): GEISA ROSALI DE CARVALHO MARTINS, matrícula 1715852, lotado no(a) DIRETORIA
FORM APERF SERVIDOR, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 752/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RAQUELLE GONCALVES DOS SANTOS, matrícula 1850679, lotado no(a)
NUCLEO ANALISE REG CONTABEIS, referente ao ano de 2019, no período de 23/05/2019 a 21/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 731/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANTONIO MARCOS ANTAO DA SILVA, matrícula 1845292, lotado no(a) ARCOVERDE/V
RE INF JUV 14C, referente ao ano de 2019, no período de 04/02/2019 a 05/03/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 676/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): TEOBALDO ELADIO DE LUCENA FILHO, matrícula 1855697, lotado no(a) CARUARU/4ª V
CIV, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 580/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LIDIANE MARIA DE LIMA CABRAL, matrícula 1858483, lotado no(a) JABOATAO/2º JUIZADO
CIV CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 547/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): IBIRAPUA RAIMUNDO GONCALVES JUNIOR, matrícula 1859005, lotado no(a)
LIMOEIRO/2ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/02/2019 a 02/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 506/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): TACIANA ELISA P QUERINO PAES DE LIRA, matrícula 1769286, lotado no(a)
ARCOVERDE/DIST, referente ao ano de 2019, no período de 20/03/2019 a 18/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 503/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RENAN CAVALCANTE LIMA, matrícula 1783122, lotado no(a) BOM CONSELHO/
VU, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 477/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DO SOCORRO MONTEIRO BARBOSA LEITE, matrícula 1769537, lotado no(a)
CANHOTINHO/DIST, referente ao ano de 2019, no período de 01/02/2019 a 02/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 469/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA IMACULADA DA CONCEICAO DE CARVALHO, matrícula 1718851, lotado no(a)
JABOATAO/4ª V FAM REG CIV, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 455/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA NAILDES DA SILVA, matrícula 1817140, lotado no(a) CARUARU/1ª V FAZ PUB,
referente ao ano de 2019, no período de 01/02/2019 a 02/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 380/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCIA REGINA BANDEIRA ARAUJO, matrícula 991112, lotado no(a) 14ª V
CRIM CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 23/01/2019 a 21/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 297/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JEFFERSON DA SILVA RAMOS, matrícula 1813277, lotado no(a) VITORIA/DIR, referente
ao ano de 2019, no período de 14/03/2019 a 12/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 280/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MAX LEANDRO DOS SANTOS, matrícula 1778803, lotado no(a) ITAPISSUMA/
VU, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 142/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DO CARMO CASTRO DE LIMA MELO, matrícula 1814311, lotado no(a) 1ª V EXEC
TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao ano de 2019, no período de 28/01/2019 a 26/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 110/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): THOMAS WILLIAMS MACEDO DA SILVA, matrícula 1872125, lotado no(a) GAB
DES ROBERTO DA SILVA MAIA, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 100/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SEVERINA ALEXANDRE DE MELO, matrícula 1789287, lotado no(a) FEIRA NOVA/DIR,
referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 87/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARINA RIZZO BARBOSA LIMA, matrícula 1861581, lotado no(a) JUIZADO
ESP CONSUMO CRIM TORCE, referente ao ano de 2018, no período de 20/05/2019 a 01/06/2019, resultando em 13 dias.

Requerimento SGP Digital n. 86/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA CRISTINA MOTA VALENCA, matrícula 1766490, lotado no(a) NUCLEO CONTROLE
FUNC MAGISTRAD, referente ao ano de 2019, no período de 07/01/2019 a 05/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 45/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): WVIRLANIA RODRIGUES ARRUDA, matrícula 1827740, lotado no(a) CARUARU/C AGIL
PROCESSUAL, referente ao ano de 2019, no período de 21/01/2019 a 19/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39746/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): THIAGO PACHECO REIS, matrícula 1868551, lotado no(a) JABOATAO/1ª V
CIV, referente ao ano de 2019, no período de 26/09/2019 a 25/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39708/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RAFAEL CURSINO FARIAS DE ARRUDA, matrícula 1873130, lotado no(a) GAB
DES AGENOR FERREIRA LIMA, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39657/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ABDORAL TAVARES DE LIRA, matrícula 1778005, lotado no(a) LAJEDO/VU,
referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39585/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUIS BRUNO GALVAO GUEDES ALCOFORADO, matrícula 1794221, lotado
no(a) GAB DES ALEXANDRE G A ASSUNCAO, referente ao ano de 2018, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39556/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ROSINALDO ROMAO DE SOUSA, matrícula 1751794, lotado no(a) CONDADO/
DIST, referente ao ano de 2019, no período de 04/02/2019 a 05/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39480/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SABRINA MOURA SIQUEIRA, matrícula 1862510, lotado no(a) GRAVATA/V
CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39466/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PATRICIO LUIS DE MEDEIROS, matrícula 1789244, lotado no(a) OROBO/VU,
referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39410/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DA LUZ ALMEIDA MIRANDA, matrícula 1757350, lotado no(a)
CONSELHO DA MAGISTRATURA, referente ao ano de 2019, no período de 30/01/2019 a 28/02/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 39324/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE IVAN DE SANTANA, matrícula 1352083, lotado no(a) 3ª V FAZ PUBLICA
CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 25/02/2019 a 26/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39234/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): TAINA MIRELLA CRISOSTOMO LIMA, matrícula 1796194, lotado no(a) GAB
DES ANTONIO FERNANDO ARAUJ, referente ao ano de 2019, no período de 08/04/2019 a 07/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39077/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA BARBOSA ROCHA, matrícula 1781626, lotado no(a) V EXEC FISC
MUNIC CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38991/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JONES TRAJANO DE MELO JUNIOR, matrícula 1823841, lotado no(a)
UNIDADE ATEND SIST JUDICIAIS, referente ao ano de 2018, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38890/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE ANTONIO CARVALHO DE AZEVEDO, matrícula 1577107, lotado no(a)
GAB DES WALDEMIR T DE ALBUQUER, referente ao ano de 2019, no período de 25/01/2019 a 23/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38812/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EMANUELA DE SOUZA SIQUEIRA CARNEIRO, matrícula 1872095, lotado
no(a) CARUARU/4ª V CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38781/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANGELA MARIA BEZERRA MENDES, matrícula 1782576, lotado no(a)
NUCLEO GESTAO COMPETENCIAS TIC, referente ao ano de 2019, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38772/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA, matrícula 1873873, lotado no(a)
DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38647/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): REBECA CAMARAO LINS E MELLO, matrícula 1857770, lotado no(a) 1ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 04/02/2019 a 05/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38626/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA ROCHA DE HOLANDA COUTINHO, matrícula 1786830, lotado no(a)
GRUPO FISCALIZACAO ARQUITETURA, referente ao ano de 2019, no período de 07/01/2019 a 05/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38438/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA IZABEL GUIMARAES LIMA, matrícula 1797425, lotado no(a) GAB DES
ERIK S DANTAS SIMOES, referente ao ano de 2019, no período de 23/01/2019 a 21/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38403/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FRANCIELLE MARIA DA SILVA M DE ANDRADE, matrícula 1872508, lotado
no(a) 19ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38395/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RODRIGO EDUARDO FERREIRA, matrícula 1842048, lotado no(a) UNIDADE
NEGOCIO JUD 1GR CORREG, referente ao ano de 2019, no período de 04/02/2019 a 05/03/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 38250/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ROBSON JOSE DOS SANTOS, matrícula 1828410, lotado no(a) 28ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 28/01/2019 a 26/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38201/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): VANESSA SUELIA SARAIVA DE LUNA, matrícula 1853082, lotado no(a)
TRIUNFO/VU, referente ao ano de 2019, no período de 21/01/2019 a 19/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 37882/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SANDRA REGINA DA SILVA, matrícula 1859420, lotado no(a) IPOJUCA/1ª V
CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 37646/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DE LOURDES ALVES, matrícula 1676040, lotado no(a) 3ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 15/04/2019 a 29/04/2019, resultando em 15 dias.

Requerimento SGP Digital n. 37311/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A
Parágrafo Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RONALD CAVALCANTI DA SILVA, matrícula 1857690, lotado no(a)
JABOATAO/4ª V CIV, referente ao ano de 2018, no período de 20/03/2019 a 02/04/2019, resultando em 14 dias.

Requerimento SGP Digital n. 37159/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): NATALIA REGINA BORBA DE SA, matrícula 1831810, lotado no(a) 21º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 21/05/2019 a 19/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 36997/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): TAINA MIRELLA CRISOSTOMO LIMA, matrícula 1796194, lotado no(a) GAB
DES ANTONIO FERNANDO ARAUJ, referente ao ano de 2018, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 34775/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DAS GRACAS DE MELO, matrícula 1561693, lotado no(a) GAB DES
ANTONIO CARLOS ALVES S, referente ao ano de 2018, no período de 13/11/2018 a 12/12/2018, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 34144/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANDREA BATISTA DO REGO BARROS CAVALCANTI, matrícula 1859854,
lotado no(a) MACAPARANA/VU, referente ao ano de 2018, no período de 02/01/2019 a 17/01/2019, resultando em 16 dias.

Requerimento SGP Digital n. 33768/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LIGIA BELEM SPECHT DE FREITAS LINS, matrícula 1601334, lotado no(a)
GAB DES FABIO EUGENIO DANTAS, referente ao ano de 2018, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 33648/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PAULO CEZAR VIDAL C DE ALBUQUERQUE, matrícula 1577298, lotado no(a)
GERENCIA DE APOIO MEDICO, referente ao ano de 2018, no período de 02/07/2019 a 31/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 31966/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA SOUSA DE SIQUEIRA CAMPOS, matrícula 1830538, lotado no(a)
DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao ano de 2018, no período de 31/10/2019 a 29/11/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 31706/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): NYERE MARQUES PEREIRA, matrícula 1868012, lotado no(a) OLINDA/
DIRETORIA RE MATA NORTE, referente ao ano de 2018, no período de 24/10/2019 a 22/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 28394/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JAIME MEDEIROS TAVARES, matrícula 1863304, lotado no(a) SECRETARIA
GESTAO DE PESSOAS, referente ao ano de 2018, no período de 13/03/2019 a 11/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 26085/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA ADRIANA FLORENTINO MACIEL ALVES, matrícula 1753452, lotado
no(a) BOM CONSELHO/VU, referente ao ano de 2018, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 17301/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SHIRLEY MARIA PEREIRA, matrícula 1779184, lotado no(a) GRUPO DE
FISCALIZACAO ENGEN, referente ao ano de 2019, no período de 21/01/2019 a 19/02/2019, resultando em 30 dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Processo n° SEI Nº 00006042-77.2019.8.17.8017

Interessado: SIDNEY BEZERRA MENDES

ASSUNTO: Anotação do tempo de serviço prestado ao Extrajudicial

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida
para deferir o pleito de anotação de tempo de serviço prestado ao Extrajudicial para fins de aposentadoria, disponibilidade e progressão funcional.

Recife, 29 de março de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 0009072-91.2019.8.17.8017

REQUERENTE: LOURIVALDO BERNARDO BARRETO

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Oficial de Justiça – PJ III, matrícula nº 175.008-9, solicita anotação em sua pasta
funcional do tempo de serviço/contribuição averbado pelo Instituto Nacional do Seguro Nacional (INSS), totalizando 1.546 (hum mil, quinhentos
e quarenta e seis) dias, para todos os fins de direito previstos na legislação vigente, conforme certidão (doc. 0365704).

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pela anotação do aludido tempo de serviço/contribuição, prestado à iniciativa
privada, no total de 1.546 (hum mil, quinhentos e quarenta e seis) dias,, apenas para efeito de aposentadoria, com fulcro no art. 201, §9º, da
Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir o pleito, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 29 de março de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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MUDANÇA DE PERÍODO: SEI n. 00011003-56.2019.8.17.8017. Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANDRE LUIZ DE ALENCAR TAVARES, matrícula nº 1783297, ora cedido(a) ao Tribunal Superior
do Trabalho, referente ao ano de 2019, no período de 15/05/2019 a 13/06/2019, resultando em 30 dias.

Recife, 29 de março de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

MUDANÇA DE PERÍODO DE GOZO/SALDO GOZO OPORTUNO: Requerimento SEI nº 00011011-44.2019.8.17.8017. Autorizar MUDANÇA
DE PERÍODO DE GOZO/SALDO GOZO OPORTUNO, do(a) servidor(a) FELIPE CESAR DE ALMEIDA LYRA VALENÇA, matrícula nº 1841769,
cedido (a) ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, referente ao exercício de 2019 (07/01/2019 A 05/02/2019), transferido para 14/01/2019
a 18/01/2019, ficando o saldo de 25 (vinte e cinco) dias, para gozo oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da
RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 3611 DE 20/12/2018 (DJE 21/12/2018).

Recife, 29 de março de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 00001952-04.2019.8.17.8017- Publicar a transferência da férias, referentes ao exercício 2018, do(a) servidor(a) MARIA FERNANDA
GONÇALVES T GAUDENCIO, matrícula nº 186.457-2,  antes registradas para o período de 03/07 A 01/08/2018, para gozo nos períodos de
02/01/2019 A 16/01/2019 E 07/03/2019 A 21/03/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00009991-22.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) EUGENY BARNABE
BEZERRA MONTEIRO, matrícula nº 157.645-3, antes registradas para o período de 08/04 a 07/05/2019, para gozo nos períodos de 08/04/2019
a 17/04/2019, de26/08/2019 a 04/09/2019 e de 25/11/2019 a 04/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 0001280-42.2019.8.17.8017- Publicar a transferência da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) FERNANDO GONÇALVES
DE ALBUQUERQUE SILVA, matrícula nº 178.184-7, antes registradas para o período de 07/03 A 05/04/2019, para gozo nos períodos de 07/03
A 21/03 E 13/05 A 27/05/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00007816-35.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) JOAO BATISTA DE
SOUSA FARIAS, matrícula nº 171.350-7, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos períodos de 11/03/2019 a 20/03/2019
(10 dias) e de01/07/2019 a 20/07/2019 (20 dias), totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 000005019-11.2019.8.17.8017- Publicar a transferência da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) RAIMUNDO
WELLINGTON ARARUNA SANTANA, matrícula nº 186.379-7, antes registradas para o período de 02 a 31/01/2019, para gozo nos períodos de
21/01/2019 a 04/02/2019, e de 01/07/2019 a 15/07/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 000007031-97.2019.8.17.8017- Publicar a fracionamento da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) DANIELLE CHRISTINE
NOBRE DE ALMEIDA, matrícula nº 180.748-0, antes registradas para o período de 11/02 a 12/03/2019, para gozo nos períodos de 11/02/2019
a 28/02/2019, e de 09/12/2019 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 000004592-21.2019.8.17.8017- Publicar a suspensão das férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) RENATA GUERRA
PERNANBUCO, matrícula nº 184.957-3, registradas para o período de 18/01 a 17/02/2019, a partir de 04/02/2019.

SEI Nº 000007481-04.2019.8.17.8017- Publicar a transferência da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) PATRICIA FERREIRA
DE LIMA BEZERRA, matrícula nº 185.970-6, antes registradas para o período de 22/05 a 20/06/2019, para gozo nos períodos de 06/06/2019 a
20/06/2019, e de 06/12/2019 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº00009773-58.2019.8.17.8017- Publicar a transferência da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MÔNICA DE ANDRADE
CAVALCANTI, matrícula nº 183.419-3, antes registradas para o período de 22/05 A 20/06/2019, para gozo nos períodos de de 14 a 23 de MAIO
de 2019 (10 dias) e de 05 a 24 de SETEMBRO de 2019  (20 dias).– totalizando 30 (trinta) dias.
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 8776/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LENICE MARTINS PACIFICO,
matrícula 1771396, lotado no(a) UNIDADE AUT PROCESSOS CIV CRIM, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 22/04/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 125/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA LUCIA RODRIGUES
DE MELO, matrícula 1805860, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2848/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): HAROLDO NASCIMENTO DA
CRUZ, matrícula 1815601, lotado no(a) JABOATAO/V INF JUV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 06/05/2019 a 04/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3205/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): VANIA CAMPELO LOUREIRO,
matrícula 1763440, lotado no(a) DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 22/04/2019 a 21/05/2019 e 2º decênio.

Requerimento SGP Digital n. 6046/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): AURINES MARIA FRANKLIN DE
LACERDA, matrícula 1711245, lotado no(a) 12ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 47 dia(s) referente(s)
ao período de 18/03/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6972/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SEVERINO RAMOS DE
OLIVEIRA LIMA, matrícula 1752170, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 2º decênio, resultando em 90
dia(s) referente(s) ao período de 06/05/2019 a 03/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7908/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): WILSONITA DE VASCONCELOS
VELOZO, matrícula 1769731, lotado no(a) CANHOTINHO/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 103 dia(s) referente(s) ao período
de 18/03/2019 a 28/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7932/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TIBERIA BONIFACIO DE LIMA,
matrícula 1021060, lotado no(a) SECAO PROTOCOLO EXPEDICAO CGJ, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 19/03/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7952/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDUARDO LUCIANO PINHO
DA SILVA, matrícula 1752693, lotado no(a) GERENCIA DE SUPRIMENTOS, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8721/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JADILSON PONCIANO DE
CASTRO, matrícula 1751646, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dias dia(s)
referente(s) ao período de 29/04/2019 a 28/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8692/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JANE CLEIDE MIRANDA,
matrícula 1763733, lotado no(a) CABO/1ª V CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 02/05/2019
a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8613/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): AMELIA REGINA MOREIRA
CARVALHO DE SENA, matrícula 1759531, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 2º decênio, resultando
em 30 dia(s) referente(s) ao período de 22/04/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7989/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROBERTO CAETANO DA
SILVA, matrícula 1756834, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8106/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MURILO EUZEBIO DOS
SANTOS, matrícula 1761609, lotado no(a) OLINDA/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/04/2019 a 30/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 8201/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARISE GALVAO DA SILVA,
matrícula 1174070, lotado no(a) NUCLEO DIST INFOR PROC 1oGR, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8275/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE HERMES DE BARROS
RIBEIRO SILVA, matrícula 1703307, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV, referente ao 2º decênio, resultando em 90 dias dia(s)
referente(s) ao período de 02/04/2019 a 30/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8294/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GISELE FERNANDES
TEIXEIRA DA COSTA, matrícula 1786814, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando
em 30 dia(s) referente(s) ao período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8432/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE INACIO HOSTIO,
matrícula 1762508, lotado no(a) CARUARU/2ª V CIV, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dias dia(s) referente(s) ao período de
11/03/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8529/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ADELMA ARAUJO DANTAS,
matrícula 1581490, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 04/04/2019 a 03/05/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 5746/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GLAYRSTON LUIZ FIGUEIREDO DA SILVEIRA,
matrícula 1818996, lotado no(a) ITAMARACA/VU, referente ao 1º decênio, a partir de 03/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 19071/2017 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ADELMAR CORDEIRO BIZERRA, matrícula
1764888, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND, referente ao 2º decênio, a partir de 17/12/2016.

Requerimento SGP Digital n. 39813/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCAS FREIRE MELO, matrícula 1822438,
lotado no(a) UNIDADE DE TESTES DE SOFTWARE, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4179/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSENALDO PEREIRA SILVA, matrícula
1823515, lotado no(a) PETROLINA/1º JUIZADO CIV CONSU, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4181/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MICHEL CHRIST DE MIRANDA MARTINS,
matrícula 1822969, lotado no(a) PETROLINA/2º JUIZADO CIV CONSU, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 5221/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
APARECIDA LIMA SOUZA, matrícula 1822195, lotado(a) no(a) PETROLINA/CEJUSC, referente ao exercício de 2019 (07/01/2019 a
05/02/2019), a partir de 25/01/2019, restando o saldo de 12 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 03/06/2019 a 14/06/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1966/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MORGANA
DE BARROS FARIAS, matrícula 1830678, lotado(a) no(a) CABO/1ª V CRIM, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019),
a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 14/07/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 2462/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FLAVIA
TERRA EINSIEDLER, matrícula 1820826, lotado(a) no(a) JABOATAO/2º JUIZADO CIV CONSU, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3078/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DARCY LINS
LEIMIG, matrícula 1700189, lotado(a) no(a) CONSELHO DA MAGISTRATURA, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019),
a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3208/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) WALKYRIA
PAIVA MARINHO DA SILVA, matrícula 1785532, lotado(a) no(a) 1ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL, referente ao exercício de 2018
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 25/01/2019, restando o saldo de 7 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3351/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GABRIEL
FERNANDES DE ALMEIDA, matrícula 1824023, lotado(a) no(a) GERENCIA ARQUI INFRAEST TIC, referente ao exercício de 2019
(14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3467/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) TACIANA
RODRIGUES BARRETO, matrícula 1814630, lotado(a) no(a) GAB DES DAISY MARIA A PEREIRA, referente ao exercício de 2019
(17/01/2019 a 15/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 15 diaas dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3478/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FLAVIA
FLORENCIO DE ALBUQUERQUE, matrícula 1810057, lotado(a) no(a) SAO LOURENCO/3ª V CIV, referente ao exercício de 2019
(14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 9 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3512/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EMANUELA
SANTOS LEITE DE SIQUEIRA, matrícula 1833855, lotado(a) no(a) CARUARU/CEJUSC, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3597/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ELIZABETE
MARIA QUIRINO NEVES, matrícula 1189425, lotado(a) no(a) NUCLEO CONTROLE FUNC MAGISTRAD, referente ao exercício de 2019
(14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 30/01/2019, restando o saldo de 14 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3677/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PEDRO
VITOR DE MELO CAVALCANTI, matrícula 1796739, lotado(a) no(a) GAB DES WALDEMIR T DE ALBUQUER, referente ao exercício de
2019 (17/01/2019 a 15/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3690/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DEBORA
PESSOA RODRIGUES, matrícula 1833049, lotado(a) no(a) DIRETORIA CAMARA REGIONAL TJ, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 03/06/2019 a
20/06/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3803/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCELO
WANDERLEY LIMA, matrícula 1825607, lotado(a) no(a) GERENCIA DE PRODUCAO, referente ao exercício de 2019 (21/01/2019 a
19/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3933/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
IZABEL GUIMARAES LIMA, matrícula 1797425, lotado(a) no(a) GAB DES ERIK S DANTAS SIMOES, referente ao exercício de 2019
(23/01/2019 a 21/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4113/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARILANE
DOS SANTOS VIEIRA, matrícula 1750046, lotado(a) no(a) PAULISTA/NUC DIST MAND, referente ao exercício de 2019 (31/01/2019 a
01/03/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 29 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 4117/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EDUARDO
GONCALVES ATHAYDE, matrícula 1675559, lotado(a) no(a) JABOATAO/CEJUSC, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4142/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ERON
RAIMUNDO DE FREITAS JUNIOR, matrícula 1779311, lotado(a) no(a) PETROLINA/1ª V CRIM, referente ao exercício de 2019 (15/01/2019
a 13/02/2019), a partir de 25/01/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4293/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MONICA
VALERIA DE SA CAVALCANTE, matrícula 1856545, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/V CRIM, referente ao exercício de 2019 (01/02/2019 a
02/03/2019), a partir de 11/02/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4389/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GIANCARLOS
COUTINHO DO REGO, matrícula 1826824, lotado(a) no(a) PAULISTA/2ª V FAM REG CIV, referente ao exercício de 2019 (14/01/2019 a
12/02/2019), a partir de 29/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 15/07/2019 a 29/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4485/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JONATHAN
MACHADO DE OLIVEIRA, matrícula 1852922, lotado(a) no(a) CABO/1ª V CRIM, referente ao exercício de 2019 (21/01/2019 a 19/02/2019),
a partir de 08/02/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4526/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SANDRO
OLIVEIRA FERREIRA, matrícula 1757938, lotado(a) no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND, referente ao exercício de 2018 (01/11/2018
a 30/11/2018), a partir de 22/11/2018, restando o saldo de 9 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 21/01/2019 a 29/01/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4599/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EDVALDO
GOMES DO NASCIMENTO, matrícula 1798383, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TRANSPORTES, referente ao exercício de 2019
(01/02/2019 a 02/03/2019), a partir de 11/02/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4604/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EUDES
NOGUEIRA DE SOUZA, matrícula 1791346, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TRANSPORTES, referente ao exercício de 2019 (01/02/2019
a 02/03/2019), a partir de 11/02/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4624/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARISA
MORAIS CAVANI DE ALBUQUERQUE, matrícula 1760661, lotado(a) no(a) DIRETORIA ENGEN E ARQUITETURA, referente ao exercício
de 2019 (30/01/2019 a 28/02/2019), a partir de 11/02/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 12/03/2019
a 29/03/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4741/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
JOSE MARINHO BATISTA, matrícula 1768700, lotado(a) no(a) COMISSAO PERMANENTE LICITACAO, referente ao exercício de 2019
(30/01/2019 a 28/02/2019), a partir de 11/02/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4744/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SEVERINO
JOSE DOS SANTOS, matrícula 1869345, lotado(a) no(a) GAB DES DAISY MARIA A PEREIRA, referente ao exercício de 2019 (01/02/2019
a 02/03/2019), a partir de 11/02/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4862/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA DO
CARMO CASTRO DE LIMA MELO, matrícula 1814311, lotado(a) no(a) 1ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao exercício de
2019 (28/01/2019 a 26/02/2019), a partir de 12/02/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4975/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CRISTINA
GONDIM RIBEIRO, matrícula 1863258, lotado(a) no(a) PETROLINA/2ª V FAM REG CIV, referente ao exercício de 2019 (28/01/2019 a
26/02/2019), a partir de 07/02/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 5148/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LEILANE
TAVARES NICACIO, matrícula 1862367, lotado(a) no(a) CARUARU/CEJUSC, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019),
a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 3449/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROBERTO JOSE DE HOLANDA CAVALCANTI, matrícula 1809946, lotado no(a) 2ª V CIV CAPITAL
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33088/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOAO PAULO DE SIQUEIRA FERREIRA, matrícula 1849824, lotado no(a) CARUARU/5ª V CIV
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33613/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RODOLFO MARCELL MELO RODRIGUES, matrícula 1846523, lotado no(a) IPOJUCA/2ª V CIV
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33795/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ARNON FARIAS DO NASCIMENTO, matrícula 1684892, lotado no(a) CONSELHO DA
MAGISTRATURA resultando em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33861/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MOISES NEVES CAMELO, matrícula 1869876, lotado no(a) NUCLEO PLAN INOVACAO TIC
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33960/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA MARIA VIEIRA DE SOUZA, matrícula 1822160, lotado no(a) JABOATAO/DIRETORIA
RE MATA SUL resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38108/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAELLA EMILIA COSTA FERNANDES CORTEZ, matrícula 1843036, lotado no(a) CENTRAL
QUEIXAS ORAIS JUIZADOS resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34267/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DIANA ROMEIRO, matrícula 1796810, lotado no(a) CARTORIO REC TRIB SUP-CARTRIS
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34331/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CANDIDA ROSA DA SILVA FREITAS GRANERO, matrícula 1872761, lotado no(a) 7ª V FAZ
PUBLICA CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34575/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LARISSA DE ALENCAR SAMARCOS MAHON, matrícula 1838504, lotado no(a) 9ª V FAM REG
CIVIL CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34586/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARTA MARIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO LEAO, matrícula 1576666, lotado no(a) 1ª V CRIM
CAPITAL resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34594/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO GIOVANNO SANTOS, matrícula 1685031, lotado no(a) UNIDADE CONT 4ª CAM
CRIMINAL resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34659/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SUMAYA SANTANA BERNARDO XIMENES, matrícula 1874411, lotado no(a) 2ª V RE EXE PENAL
CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 34696/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA DE CARVALHO FARIAS ANDRADE, matrícula 1842307, lotado no(a) 1º JUIZADO
ESP CRIMINAL resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34714/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIZABETE VIEIRA TAVARES, matrícula 1750550, lotado no(a) 25º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34782/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EVELINE MERCES BEZERRA SOARES, matrícula 1863630, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34842/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DECIO DA ROCHA LIMA, matrícula 1195948, lotado no(a) BIBLIOTEC DES ALEXANDRE AQUINO
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34869/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NATALIA REGINA BORBA DE SA, matrícula 1831810, lotado no(a) 21º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34933/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA LUCICLEIDE CAVALCANTI DA S HOLANDA, matrícula 1760246, lotado no(a) GAB DES
EVANDRO MAGALHAES MELO resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34972/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALCYANNA CARDOSO DE LEMOS SILVA, matrícula 1869973, lotado no(a) 10º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35672/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSUELIO DE SENA DIAS, matrícula 1811169, lotado no(a) ARARIPINA/DIR resultando em 20
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35775/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CYNTHIA MAURICIO NERY, matrícula 1867989, lotado no(a) NUCLEO INTERPROF DE ASSES
ESP resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35985/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA RIOS PINTO DA SILVA REGO, matrícula 1819577, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO
MEDICO resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36266/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROGERIO LUCIO BARRETO DOS PASSOS, matrícula 1829998, lotado no(a) AUDITORIA DE
INSPECAO resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36340/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELBA MARCIA BARBOSA SILVA, matrícula 1825232, lotado no(a) GRAVATA/DIR resultando em
8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36827/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WELDER BITURALDO DE CARVALHO DA SILVA, matrícula 1821202, lotado no(a) BELO
JARDIM/2ª V CIV resultando em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37229/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SABRINA SERRANO BARBOSA, matrícula 1836943, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º
GRAU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37234/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELISA CARLA CAMPOS TAVARES, matrícula 1874578, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º
GRAU resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 38042/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSUELIO DE SENA DIAS, matrícula 1811169, lotado no(a) ARARIPINA/DIR resultando em 10
dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2012.

Requerimento SGP Digital n. 38045/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSUELIO DE SENA DIAS, matrícula 1811169, lotado no(a) ARARIPINA/DIR resultando em 10
dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 38108/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HEITOR HOMERO VELOSO VAREJAO, matrícula 1853481, lotado no(a) GAB DES ITABIRA DE
BRITO FILHO resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38295/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELA PAES BARBOSA, matrícula 1795066, lotado no(a) VENTUROSA/VU resultando em 8
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38487/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA SOUTO SAMPAIO DE FARIAS, matrícula 1857924, lotado no(a) 21º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38544/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO, matrícula 1849298, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL DO 1º GRAU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38596/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ISABEL CESARIO REGIS FAZIO, matrícula 1777076, lotado no(a) GAB DES ERIK S
DANTAS SIMOES resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38609/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ISABEL CESARIO REGIS FAZIO, matrícula 1777076, lotado no(a) GAB DES ERIK S
DANTAS SIMOES resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38614/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ISABEL CESARIO REGIS FAZIO, matrícula 1777076, lotado no(a) GAB DES ERIK S
DANTAS SIMOES resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 38674/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELA CRISTINA DE LIMA SOUZA, matrícula 1820745, lotado no(a) VITORIA/2ª V CRIM
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38762/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GLEYCE DANIELLE DE ARAUJO AMANCIO, matrícula 1850954, lotado no(a) GERENCIA APO
SERVIC ESPECIALIZ resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38858/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GUSTAVO HENRIQUE RABELO FERREIRA, matrícula 1706837, lotado no(a) GAB DES ANTONIO
CARLOS ALVES S resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38979/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GUSTAVO TEIXEIRA CARNEIRO, matrícula 1834436, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39069/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROZEANE LEAL DO NASCIMENTO, matrícula 1862120, lotado no(a) 2ª V VIOL CONTR MULHER
CAPITAL resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39097/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALDINE GIZELLE ALVES DE LIMA, matrícula 1843532, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL
CONTRA MULHE resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 39218/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LETICIA DE LIRA TENORIO, matrícula 1820958, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39519/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CLAUDIA DIAS MARINHO, matrícula 1826506, lotado no(a) LIMOEIRO/JUIZADO CIV REL
CONSU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 321/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): AMANDA MACHADO DE ATAIDE LIMA, matrícula 1859374, lotado no(a) ASSESSORIA
COMUNICACAO SOCIAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 355/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO BOANERGES ALVES JUNIOR, matrícula 1839306, lotado no(a) 12º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 694/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MICHELLE KESLY LIMA DE SA, matrícula 1842153, lotado no(a) 26ª V CIV CAPITAL resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 696/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MICHELLE KESLY LIMA DE SA, matrícula 1842153, lotado no(a) 26ª V CIV CAPITAL resultando
em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 707/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALEXANDRE ZAMBONI LINS FILHO, matrícula 1821555, lotado no(a) OLINDA/JUIZADO ESP
CRIMINAL resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1008/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA MATTOS MESQUITA, matrícula 1739239, lotado no(a) GERENCIA DE ORCAMENTOS
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1204/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PRISCILA MARIA BORGES DE ALBUQUERQUE, matrícula 1852116, lotado no(a) VITORIA/V RE
INF JUV 4C resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1578/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SONY TAVARES DE SOUZA, matrícula 1686097, lotado no(a) GAB DES JOSE CARLOS P MALTA
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1843/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DEBORA OLIVEIRA DE MEDEIROS, matrícula 1860240, lotado no(a) 1º JUIZADO ESP CRIMINAL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2195/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALEXANDRINA MENEZES DE OLIVEIRA, matrícula 1577417, lotado no(a) GERENCIA
SUPRIMENTOS E DIARIAS resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2431/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA PEIXOTO LANGONE, matrícula 1834126, lotado no(a) PAULISTA/2º JUIZADO CIV
CONSU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2503/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JACKELYNE MORGANA SOARES DE M E SILVA, matrícula 1835157, lotado no(a) 21º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2541/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE BARREIRAS BARBOSA, matrícula 1788647, lotado no(a) PAULISTA/2º JUIZADO CIV
CONSU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 2669/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARTHA HELENA DE ALBUQUERQUE LIRA SANTOS, matrícula 1861131, lotado no(a)
ARCOVERDE/1ª V CIV resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2800/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FLAVIA TERRA EINSIEDLER, matrícula 1820826, lotado no(a) JABOATAO/2º JUIZADO CIV
CONSU resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2804/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA DE GOIS ALCANTARA, matrícula 1785141, lotado no(a) PETROLINA/NUC APO
PSICOSSOCIAL resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2896/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NIVALDO PEREIRA DA SILVA FILHO, matrícula 1871471, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE
PENAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3057/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINA GUIMARAES FERNANDES, matrícula 1874764, lotado no(a) CAMARAGIBE/2ª
V CIV resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3072/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRA BERINGUEL DA SILVA, matrícula 1785044, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3196/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RICARDO COSTA CALDAS BITENCOURT, matrícula 1857606, lotado no(a) LAGOA GRANDE/
VU resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3301/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): BELARMINO JANIO BATISTA ALENCAR, matrícula 1839659, lotado no(a) ARARIPINA/CEJUSC
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3305/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LEILANE SCHREINER CAVALCANTI BEZERRA, matrícula 1859099, lotado no(a) ITAMBE/VU
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3313/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALUISIO MACENA DOS SANTOS, matrícula 1614401, lotado no(a) BELO JARDIM/1ª V CIV
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 3775/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WEBER PINTO CAMPOS, matrícula 1844423, lotado no(a) UNIDADE ENGEN SOFT GESTAO
ADM resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3778/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WEBER PINTO CAMPOS, matrícula 1844423, lotado no(a) UNIDADE ENGEN SOFT GESTAO
ADM resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3800/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA ARAUJO SERRANO DE ANDRADE, matrícula 1834975, lotado no(a) OLINDA/
DIRETORIA RE MATA NORTE resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2014.

Requerimento SGP Digital n. 3856/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAELA ARRUDA DE QUEIROZ, matrícula 1856502, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3877/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RONALDO CARVALHO BASTOS JUNIOR, matrícula 1821482, lotado no(a) JABOATAO/2ª V CRIM
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 3915/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZ MARQUES DE MELO FILHO, matrícula 1779508, lotado no(a) ARCOVERDE/2ª V CIV
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3952/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): IURY DANIEL PEREIRA DE MORAES, matrícula 1818279, lotado no(a) SALGUEIRO/2ª V CIV
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 3998/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JACILENE SANTANA LUCENA, matrícula 1800116, lotado no(a) MORENO/1ª V CIV resultando
em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3999/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CATARINA PAIVA MOREIRA, matrícula 1875892, lotado no(a) GAB DES ANTENOR
CARDOSO S JR resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4107/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCICLEIDE MARIA DE OLIVEIRA SOUSA, matrícula 1753398, lotado no(a) FERREIROS/DIST
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4129/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CARLA MIRELLA DE BARROS CARVALHO RORIZ, matrícula 1871870, lotado no(a) LAGOA
GRANDE/VU resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4134/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RODRIGO CESAR DINIZ LYRA, matrícula 1844512, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST MAND
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4212/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARILIA GARCIA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, matrícula 1864734, lotado no(a)
JABOATAO/2ª V FAZ PUB resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4242/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TACIANO LOPES DE AMORIM, matrícula 1838458, lotado no(a) UNIDADE ENGEN SOFT JUD
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4249/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): AGENOR VIDAL FRAGOSO FILHO, matrícula 1771493, lotado no(a) PAULISTA/CENTRAL DIST
JUIZADOS resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4252/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EVANILDA CABRAL DE LIMA NASCIMENTO, matrícula 1873628, lotado no(a) JABOATAO/3ª V
FAM REG CIV resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4356/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA EUGENIA LIRA DE MORAES PINTO, matrícula 1848577, lotado no(a) 3ª V CRIM CAPITAL
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4428/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LAHYS DE LIMA CAMELO, matrícula 1786199, lotado no(a) ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C
resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4477/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JUSTINIANO FREDERICO SARAIVA VASCONCELOS, matrícula 1822381, lotado no(a)
ASSESSORIA DE GOVERNANCA TIC resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4600/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA MARIA LIRA CADETE DE SOUSA, matrícula 1874071, lotado no(a) BELO JARDIM/2ª
V CIV resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) eleição suplementar da eleição de 2017.
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Requerimento SGP Digital n. 4603/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SEVERINA LIMA DA SILVA, matrícula 1875833, lotado no(a) LAJEDO/DIR resultando em 4 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4817/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LEANDRO MEDEIROS DA SILVA, matrícula 1829874, lotado no(a) ITAMARACA/VU resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4832/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAPHAEL FELLIPE MAIA SOARES TORRES, matrícula 1862618, lotado no(a) PESQUEIRA/V
CRIM resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4835/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAPHAEL FELLIPE MAIA SOARES TORRES, matrícula 1862618, lotado no(a) PESQUEIRA/V
CRIM resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5615/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCO TAVARES DE SOUSA, matrícula 1875817, lotado no(a) ARARIPINA/DIR resultando
em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5818/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MAYRA MARIA LACERDA DE MELLO, matrícula 1842064, lotado no(a) GAB DES MARCO
ANTONIO C MAGGI resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 7033/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ARTUR EUGENIO DE OLIVEIRA SILVEIRA, matrícula 1865374, lotado no(a) TORITAMA/VU
resultando em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38038/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA NOGUEIRA, matrícula 1826514, lotado no(a) POCAO/VU
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9843/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): LAINE HANNA REIS RAPOSO, matrícula 1839594, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL DO 1º GRAU no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)21/12/2014,07/09/2015,12/06/2016.

Requerimento SGP Digital n. 23576/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): ASAEL DUTRA DA SILVA, matrícula 1872729, lotado no(a) JABOATAO/1ª V TRIB JURI no(s) dia(s) 31/08/2018
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)20/08/2016.

Requerimento SGP Digital n. 32838/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): JORGE FILGUEIRA DE CASTRO FILHO, matrícula 1858211, lotado no(a) 2ª V
CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 26/10/2018,10/12/2018,23/11/2018 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)26/02/2017,25/05/2018,15/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32999/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): KATIANNE LUIZA GUEDES DE OLIVEIRA, matrícula 1873261, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL
no(s) dia(s) 01/11/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/09/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 34334/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): FELIPE LIRA DE SOUZA PESSOA, matrícula 1854003, lotado no(a) OLINDA/V INF JUV no(s) dia(s) 16/11/2018
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/04/2017.

Requerimento SGP Digital n. 34863/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): EMANUELLE FREIRE FEITOSA MONTEIRO, matrícula 1832387, lotado no(a) JABOATAO/1ª V TRIB JURI
no(s) dia(s) 19/11/2018,20/11/2018,21/11/2018,22/11/2018,23/11/2018 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)15/08/2015,12/12/2015,13/02/2016,18/06/2016,20/08/2016.

Requerimento SGP Digital n. 35287/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): EMMANUEL CARVALHO DE LUCENA, matrícula 1832727, lotado no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C no(s)
dia(s) 01/02/2019,04/02/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/09/2018,10/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39135/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): RICARDO MANOEL SILVA, matrícula 1831186, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL no(s) dia(s)
21/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/04/2018

Requerimento SGP Digital n. 35502/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MARIA DA CONCEICAO BELTRAO DE SANTANA, matrícula 1845543, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO
CRIM TORCE no(s) dia(s) 20/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35583/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): LIDIANE MANGUEIRA CAVALCANTI, matrícula 1860801, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA
no(s) dia(s) 31/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/07/2016.

Requerimento SGP Digital n. 35678/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): MARILZA CRUZ CAVALCANTI BATISTA, matrícula 1577760, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS no(s) dia(s) 30/11/2018,03/12/2018, resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)03/09/2016,07/09/2017.

Requerimento SGP Digital n. 39432/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): ISABEL CRISTINA MIRANDA FEITOSA FERREIRA, matrícula 1679210, lotado no(a) 17º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU no(s) dia(s) 01/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/07/2017.

Requerimento SGP Digital n. 38959/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): FERNANDA DE BRITO BUONORA, matrícula 1857843, lotado no(a) GAB DES CARLOS FREDERICO GONCA
no(s) dia(s) 02/01/2019,04/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/02/2018,18/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35710/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): RITA MARIA DA CONCEICAO SILVA, matrícula 1539582, lotado no(a) SECRETARIA DAS CAM
CRIMINAIS no(s) dia(s) 26/11/2018,27/11/2018,28/11/2018,30/11/2018 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)27/02/2016,24/02/2017,10/09/2017,17/02/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 35846/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MARCO ANTONIO VALE DINIZ, matrícula 1845144, lotado no(a) 1ª V RE EXE PENAL CAPITAL no(s) dia(s)
21/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36182/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): LUIS ALVES DE ARAUJO NETO, matrícula 1863134, lotado no(a) 17º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s)
dia(s) 20/12/2018,21/12/2018 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/11/2018,28/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36503/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): LUIZ ELOADYR CHAVES DE OLIVEIRA, matrícula 1772392, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM
TORCE no(s) dia(s) 13/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/06/2017.

Requerimento SGP Digital n. 36616/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA FERNANDA T AURELIANO DA FONTE, matrícula 1813480, lotado no(a) NUCLEO PROJ ESP
ITINERANTES no(s) dia(s) 30/11/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/03/2014.

Requerimento SGP Digital n. 36718/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): MARCANTONIO MORAES DE CASTRO SOUSA, matrícula 1786865, lotado
no(a) SURUBIM/1ª V CIV no(s) dia(s) 10/12/2018,11/12/2018 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)31/07/2011,09/07/2011,10/04/2011,31/10/2009.

Requerimento SGP Digital n. 36733/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): GABRIELA MARIA SEVERIEN DOS SANTOS, matrícula 1853031, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO
CRIM TORCE no(s) dia(s) 07/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36963/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): VICTOR HUGO TAVARES MARDEGAN, matrícula 1863118, lotado no(a) CABO/1ª V CIV no(s)
dia(s) 17/12/2018,18/12/2018,19/12/2018,20/12/2018,21/12/2018 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)03/01/2015,22/03/2015,06/09/2015,24/06/2016,12/08/2016.

Requerimento SGP Digital n. 36976/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA MICHELLE RAMOS CLAUDINO, matrícula 1792849, lotado no(a) NUCLEO
DE CONTROLE DE MANDADOS no(s) dia(s) 06/12/2018,07/12/2018 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)09/04/2017,02/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37207/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): ANA CLAUDIA CORDEIRO SCHULER, matrícula 1817833, lotado no(a) 3ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s)
02/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/10/2015.

Requerimento SGP Digital n. 37353/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): KARINA DE SOUZA VASCONCELOS, matrícula 1844083, lotado no(a) 5ª V SUCES REG PUB CAPITAL no(s)
dia(s) 11/12/2018,12/12/2018 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/06/2017,02/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39190/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELA BENJAMIM ARRUDA DE M SIQUEIRA, matrícula 1829513, lotado no(a) 2ª
V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL no(s) dia(s) 10/01/2019,11/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)30/09/2018,24/09/2017.



Edição nº 60/2019 Recife - PE, segunda-feira, 1 de abril de 2019

112

Requerimento SGP Digital n. 37418/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): MARCANTONIO MORAES DE CASTRO SOUSA, matrícula 1786865, lotado
no(a) SURUBIM/1ª V CIV no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)10/09/2011,05/11/2011,19/11/2011,25/12/2011.

Requerimento SGP Digital n. 37464/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): JOAO BOSCO GOMES PEDROSA, matrícula 1779664, lotado no(a) 6ª V
CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)04/09/2016,04/03/2017,21/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37588/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): EDNA MARIA RAMOS BRAGA, matrícula 1723405, lotado no(a) GERENCIA
PROCESSOS CRIMINAIS no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões)
do(s) dia(s)30/08/2009,10/10/2009,03/01/2010,30/06/2010,30/10/2009.

Requerimento SGP Digital n. 37633/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): ANA PAULA MACHADO RODRIGUES, matrícula 1778790, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM
TORCE no(s) dia(s) 19/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37699/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): ALDINE DE SOUSA SILVA, matrícula 1841572, lotado no(a) 3º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s)
19/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37737/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MARIA CLAUDIA DE BARROS MELO, matrícula 1840010, lotado no(a) JABOATAO/CEJUSC no(s) dia(s)
14/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/05/2017.

Requerimento SGP Digital n. 37779/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): MARINA PESSA VALENTE, matrícula 1825984, lotado no(a) 2ª V RE EXE
PENAL CAPITAL no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)28/05/2017,01/07/2018,17/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37809/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM MENEZES, matrícula 1873989, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO
1º GRAU no(s) dia(s) 21/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/01/2017.

Requerimento SGP Digital n. 39668/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): HERMANO DIOGENES FERREIRA COSTA, matrícula 1844580, lotado no(a) 1º JUIZADO ESP CRIMINAL
no(s) dia(s) 07/01/2019,08/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)05/05/2018,05/08/2018

Requerimento SGP Digital n. 38106/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): EMILE CAMPOS DE ANDRADE LIMA, matrícula 1807595, lotado no(a) 33ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s)
07/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)07/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38137/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA SILVEIRA DA COSTA BURGOS, matrícula 1845713, lotado no(a) JABOATAO/
JUIZADO ESP CRIMINAL no(s) dia(s) 20/12/2018,21/12/2018 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)13/08/2017,05/05/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 38191/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): AMELIA CORTEZ MARTINS, matrícula 1826298, lotado no(a) 5ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s)
14/01/2019,15/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)18/09/2016,20/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38198/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANA BRAGA DAMASCENO, matrícula 1823760, lotado no(a) V EXE PENAL CAPITAL no(s) dia(s)
20/12/2018,21/12/2018 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/02/2018,02/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38419/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): BETHANIA CAVALCANTI DE SOUZA, matrícula 1784323, lotado no(a) SECRETARIA REMOTA no(s) dia(s)
19/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38541/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): ALEX NICOLAS SOBRAL DE MELO, matrícula 1870009, lotado no(a) 4ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s)
02/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38663/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): ANA PAULA VELOSO VALENCA, matrícula 1864297, lotado no(a) 3ª V FAZ
PUBLICA CAPITAL no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)16/12/2017,13/01/2018,22/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38714/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MARCIA REGINA BANDEIRA ARAUJO, matrícula 991112, lotado no(a) 14ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s)
20/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39462/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): SOLON MARIZ DE MORAES JUNIOR, matrícula 1739271, lotado no(a) 11º JUIZADO ESP CIV REL CONSU
no(s) dia(s) 20/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/06/2015.

Requerimento SGP Digital n. 38732/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CLEONICE LOPES PARENTE, matrícula 1831992, lotado no(a) 8ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s)
02/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38751/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): RAFAELA SIQUEIRA LINS DE ALBUQUERQUE, matrícula 1841971, lotado no(a) OLINDA/1º JUIZADO CIV
CONSUMO no(s) dia(s) 21/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/06/2017.

Requerimento SGP Digital n. 38790/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MARIA LUISA DE FREITAS C SMOLIANINOFF, matrícula 1869817, lotado no(a) 13ª V CIV CAPITAL no(s)
dia(s) 11/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38823/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): ANA CARINE DOS SANTOS, matrícula 1781472, lotado no(a) 2ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL no(s)
dia(s) 16/01/2019,17/01/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/02/2018,28/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38834/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): ADLA MARIA GOMES ANDRADE, matrícula 1763105, lotado no(a) SECRETARIA DAS CAM CRIMINAIS no(s)
dia(s) 02/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/01/2016.
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Requerimento SGP Digital n. 38842/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): ADLA MARIA GOMES ANDRADE, matrícula 1763105, lotado no(a) SECRETARIA DAS CAM CRIMINAIS no(s)
dia(s) 04/01/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/10/2016.



Edição nº 61/2019 Recife - PE, terça-feira, 2 de abril de 2019

6

PRESIDÊNCIA
ATOS DO DIA 01 DE ABRIL DE 2019

O EXMO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 334/2019-SEJU – Considerando que a substituta automática encontra-se em gozo de férias,  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  João Maurício
Guedes Alcoforado , Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, Matrícula nº 170.296-3, para responder,
cumulativamente, pela 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, no período de 01 a 05/04/2019, durante as férias do Exmo.
Dr.  Carlos Magno Cysneiros Sampaio.

Nº 335/2019-SEJU – Considerando que a substituta automática encontra-se em gozo de férias,  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Ana Emília
Corrêa de Oliveira Melo ,  Juíza de Direito da 3ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.307-0, para responder,
cumulativamente, pela 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, no período de 08 a 30/04/2019, durante as férias do Exmo. Dr
. Carlos Magno Cysneiros Sampaio , ficando sem efeito o Ato nº 306/2019-SEJU, de 25/03/2019, publicado no DJe de 26/03/2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATOS DO DIA 29 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 775/19-SGP – exonerar, a pedido, MARIA EVANGELINA PESSOA GUERRA, matrícula 180516-9, do cargo, em comissão, de Assessor
Técnico Judiciário, Símbolo PJC-II, do Gabinete do Desembargador Francisco Bandeira de Mello, a partir de 02.04.2019.

Nº 776/19-SGP – nomear BÁRBARA SUASSUNA DE FARIA, matrícula 186827-6, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico
Judiciário, Símbolo PJC-II, no Gabinete do Desembargador Francisco Bandeira de Mello.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 01 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 336/19 - SEJU - Designar a  Exma. Dra. Luciana Ferreira de Araújo Magalhães, Juíza de Direito do 15º Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 176.823-9 , para responder, cumulativamente, pelo 14º Juizado Especial Cível e
das Relações de Consumo da Comarca da Capital, no dia 30 de abril de 2019, em virtude de compensação da prontidão judiciária do  Exmo. Dr.
Felippe Augusto Gemir Guimarães , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 337/19 – SEJU,DO DIA 01 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Leonardo Batista Peixoto, no pedido de compensação dos plantões judiciários formulado
pelo Exmo. Dr. Thiago Meirelles Silva dos Santos;

RESOLVE:
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Designar o  Exmo. Dr.  Leonardo Batista Peixoto , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Taquaritinga do Norte, Matrícula nº
187.406-3 , para responder, cumulativamente, pelas Comarcas de Toritama e Riacho das Almas, nos dias 04, 05 e 08 de abril de 2019, e pela
Comarca de Agrestina,  apenas  nos dias 04 e 05 de abril de 2019,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr.  Thiago
Meirelles Silva dos Santos ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 338/19 – SEJU,DO DIA 01 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. José Tadeu dos Passos e Silva, no pedido de compensação dos plantões judiciários
formulado pela Exma. Dra. Ana Roberta Souza Maciel de Lira Freitas;

CONSIDERANDO ainda que a Magistrada requerente foi designada como Coordenadora  da Diretoria Cível Regional do Agreste ;

RESOLVE:

Designar o  Exmo. Dr.  José Tadeu dos Passos e Silva, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, Matrícula nº 175.310-0
, para responder, cumulativamente, pela 1ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, bem como pela Coordenação da Diretoria Cível Regional do
Agreste,  no período de 22 a 26 de abril de 2019,  em virtude de compensação dos plantões judiciários da  Exma. Dra.  Ana Roberta Souza
Maciel de Lira Freitas ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 777/2019–SGP

(SEI nº  00011221-20.2019.8.17.8017 )

O Desembargador ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação do Ato nº 2499/2018, no Diário de Justiça eletrônico – DJe do dia 28/08/18, que institui Grupo Especial de Trabalho,
composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas;

Considerando a designação dos Oficiais de Justiça  PAULO ROBERTO BEZERRA DE CARVALHO,  matrícula nº 167.088-3 e  ROSANGELA
MARIA MENDES DE ARAÚJO,  matrícula 177.466-2, para terem exercício de suas atribuições, em caráter excepcional e provisório, uma vez na
semana, na  Vara Única da Comarca de Poção , com o objetivo de cumprir mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara,
conforme Ato nº 214/2018-SGP, publicado no DJe do dia 22/01/2019,

RESOLVE :

Designar os servidores  PAULO ROBERTO BEZERRA DE CARVALHO , matrícula nº 167.088-3 e  ROSANGELA MARIA MENDES DE ARAÚJO
, matrícula 177.466-2, para comporem o Grupo Especial de Trabalho, de que trata o Ato nº 2499/2018, publicado no DJe de 28/08/2018, composto
por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas, no período
de 11/03 a 09/04/2019.

Recife, 01 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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ATO Nº 780/2019

(SEI nº 00008476-15.2018.8.17.8017)

EMENTA : Renova  o Grupo Especial de Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, com a atuação na distribuição de Cartas Precatórias
no Processo Judicial eletrônico – PJe, instituído pelo Ato nº 2705, publicada no DJe do dia 21 de setembro de 2018, por um prazo de 120 (cento
e vinte) dias.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando   a demanda, os argumentos e dados numéricos apresentados pela Juíza Coordenadora da Central de Cartas de Ordem, Precatória
e Rogatória da Capital, em relação à necessidade da distribuição de Cartas Precatórias no Processo Judicial eletrônico – PJe,

RESOLVE:

Art.1º RENOVAR  o Grupo Especial de Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, com a atuação na distribuição de Cartas Precatórias
no Processo Judicial eletrônico – PJe, instituído pelo Ato nº 2705, publicada no DJe do dia 21 de setembro de 2018, por um prazo de 120 (cento
e vinte) dias, sendo composto por 10 (dez)  servidores titulares;

§ 1º.  Aos servidores designados para o Grupo Especial de Trabalho, será atribuída a Função Gerencial Judiciária -  FGJ-1 , nos termos do
disposto nos arts. 2º/4º, da Lei nº 13.838/2009, a partir da renovação de que trata o presente ato.

§ 2º.   Durante os períodos de férias, outros afastamentos legais e recesso forense, será suspenso o pagamento da gratificação de que trata
o   caput   deste artigo.

Art. 2º. DETERMINAR  que os servidores designados terão exercício de segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente
normal.

Art. 3º INDICAR  novamente  a magistrada Dra. Luzicleide Maria Muniz Vasconcelos para atuar como coordenadora do grupo de trabalho de
que trata este Ato.

Art. 4º DEFINIR  que, durante o período dos trabalhos, devem ser assinados boletins de frequência, pelos servidores que efetivamente atuarem,
constando o horário e data.

Art. 5º ESTABELECER  que o magistrado coordenador encaminhe as eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional
da Secretaria de Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros necessários.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Recife, 01 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 781 /2019–SGP

(SEI nº  00010980-42.2019.8.17.8017 )

O Desembargador ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação do Ato nº 2499/2018, no Diário de Justiça eletrônico – DJe do dia 28/08/18, que institui Grupo Especial de Trabalho,
composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas;

Considerando a designação do Oficial de Justiça/OPJ JULIERME DE SOUZA FLOR BENTINHO, matrícula nº 185261-2, para ter o exercício de
suas atribuições, em caráter excepcional, dois (2) dias da semana, na Vara Única da Comarca de Betânia, com o objetivo de cumprir mandados
atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, conforme Ato nº 2942/2018-SGP, publicado no DJe do dia 15/10/2018,

RESOLVE :
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Designar o servidor JULIERME DE SOUZA FLOR BENTINHO, Oficial de Justiça/OPJ, matrícula nº 185261-2, para compor o Grupo Especial de
Trabalho, de que trata o Ato nº 2499/2018, publicado no DJe de 28/08/2018, composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter
excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas, no período de 01/10/2018 a 30/11/2018.

Recife, 01 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 782/2019–SGP

(SEI nº  00011005-53.2019.8.17.8017 )

O Desembargador ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação do Ato nº 2499/2018, no Diário de Justiça eletrônico – DJe do dia 28/08/18, que institui Grupo Especial de Trabalho,
composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas;

Considerando a designação do Oficial de Justiça/OPJ JULIERME DE SOUZA FLOR BENTINHO, matrícula nº 185261-2, para ter o exercício de
suas atribuições, em caráter excepcional, dois (2) dias da semana, na Vara Única da Comarca de Betânia, com o objetivo de cumprir mandados
atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, conforme Ato nº 397/2019-SGP, publicado no DJe do dia 11/02/2019,

RESOLVE :

Designar o servidor JULIERME DE SOUZA FLOR BENTINHO, Oficial de Justiça/OPJ, matrícula nº 185261-2, para compor o Grupo Especial de
Trabalho, de que trata o Ato nº 2499/2018, publicado no DJe de 28/08/2018, composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter
excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas, no período de 01/02/2019 a 28/02/2019.

Recife, 01 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 756, DE 27 DE MARÇO DE 2019

(SEI nº 00010547-61.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do ofício 0376710, datado de 26/03/2019, oriundo da Vara 2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro, relativo à solicitação
de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,
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RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da 2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro no regime de teletrabalho parcial, para
o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 27 de março de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

IBIRAPUÃ RAIMUNDO GONÇALVES  – 185900-5 ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL- 03 (três) DIAS POR SEMANA –  A PARTIR DO
DIA 01/04/2019.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE DE 28/03/2019).

ATO DO DIA 01 DE ABRIL DE 2019

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 789/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem a servidora  MARIA EVANGELINA PESSOA GUERRA , Matrícula TJPE nº  180.516-9
,  colocada  à disposição deste Poder pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, bem como sua exclusão do convênio  nº 153/2010-
TJPE , com efeitos a partir de 02/04/2019 . Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Presidente
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 01 DE ABRIL DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 340/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani , Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Paudalho,
Matrícula nº 187.052-1 ,  para responder, cumulativamente, pela Vara Criminal da Comarca de Carpina, no período de 01 a 09/04/19, em virtude
das férias do Exmo. Dr. Rildo Vieira da Silva.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO DO DIA 01 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,
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Nº 339/2019-SEJU – Considerando o pedido de suspensão de férias da Exma. Drª. Wilka Pinto Vilela no SEI nº 00011267-48.2019.8.17.8017,
RESOLVE:  Dispensar o Exmo. Dr.  Luiz Gustavo Mendonça de Araújo ,  Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da
Capital, Matrícula nº 156.359-9, do exercício cumulativo junto a 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, a partir de 01/04/2019 .

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO DO DIA 01 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 794/19-SGP – nomear NATHALIA DELLA SANTA MELO DANTAS, matrícula 186727-0, para exercer o cargo, em comissão, de Chefe do
Centro de Apoio Psicossocial, Símbolo PJC-III.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 1º DE ABRIL DE 2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº797/19 - SGP - designar MARISA MORAIS CAVANI DE ALBUQUERQUE, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1760661, para responder pelo
cargo em comissão de Assessor Técnico de Diretoria/Eng. Civil/PJC-III, a partir de 02/04/2019 enquanto, perdurar o afastamento do titular.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATOS DO DIA 01 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 795/19-SGP – exonerar, a pedido, MARISA MORAIS CAVANI DE ALBUQUERQUE, matrícula 176066-1, do cargo, em comissão, de Assessor
Técnico de Diretoria, Símbolo PJC-III.

Nº 796/19-SGP – nomear ELOISA CAMILA DIAS SILVA, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico de Diretoria, Símbolo PJC-III.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO Nº 798/2019-SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER aposentadoria a Maria Lenaide Vieira, no cargo de Técnico Judiciário, Referência – TPJ, Classe III, “P15”, matrícula nº 176.305-9,
com efeitos a partir de 01/04/2019, com integralidade e paridade, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 01/04/2019, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0361485  e o código CRC  E64E6FAC .

00005057-51.2019.8.17.8017 0361485v2
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5. Ante o exposto, com fulcro na legislação invocada, bem como no Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido para
que seja paga a quantia indicada no opinativo, a ser depositada na conta indicada nos autos, ficando o restante condicionado à apresentação
de alvará judicial ou de escritura pública de inventário e partilha.

Recife, 01 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

DECISÃO

PROCESSO Nº  00005057-51.2019.8.17.8017 (Processo nº 0301/2019 – CJ)

REQUERENTE : Maria Lenaide Vieira

ASSUNTO : Aposentadoria de servidor

1. Trata-se de pedido de aposentadoria da servidora epigrafada, Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 176.305-9, com efeitos a partir de
01/04/2019 (doc. 0336768).

2. A Consultoria Jurídica exarou Parecer e, tendo em vista o direito adquirido da servidora, opinou pela concessão da aposentadoria, ora pleiteada,
com efeitos a partir de  01/04/2019 , com direito à integralidade e paridade, nos termos do art. 3º da EC nº 47/2005.

3. É o que importa relatar. Passo a decidir.

4. Assiste razão à Consultoria Jurídica. Verifica-se que a interessada detém direito adquirido à aposentação com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, porquanto implementou todos os requisitos necessários e suficientes previstos na citada norma constitucional.

5. Dessa forma, com base no referido Parecer da Consultoria Jurídica e nos demais elementos de informação inseridos nos autos, expeça-se o
ato aposentando  MARIA LENAIDE VIEIRA , matrícula nº 176.305-9, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário – TPJ, Classe III, Padrão
15, a partir de  01/04/2019 , com direito à integralidade e paridade, nos termos do art. 3º da EC nº 47.2005.

6. À Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.

Publique-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 01/04/2019, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0361404  e o código CRC  92F11ED2 .

00005057-51.2019.8.17.8017 0361404v2

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU O SEGUINTE DESPACHO:



Edição nº 61/2019 Recife - PE, terça-feira, 2 de abril de 2019

86

DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 778/2019

(SEI nº 00011092-68.2019.8.17.8017)

Ementa:  Dispensa servidor integrante do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 28/2016 - DG, republicada no DJe do dia 16/11/2016,
para atuar na Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital e dá outras providências.

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a edição da Portaria nº 18/2017 – DG, que prorrogou o Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 28/2016 – DG;

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI nº 0380587 - Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, de 29/03/2019,
da lavra da Juíza de Direito Coordenadora do Grupo de Trabalho da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital;

RESOLVE :

Art. 1º. Dispensar  a servidora  Fernanda Falcão do Nascimento , matrícula nº 187.126-9,  apenas  no período de  04/04/2019 a 21/05/2019
, para fim de substituição de chefe de secretaria da Vara de origem.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 01 de abril de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

ATO Nº 778/2019

(SEI nº 00011092-68.2019.8.17.8017)

Ementa:  Dispensa servidor integrante do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 28/2016 - DG, republicada no DJe do dia 16/11/2016,
para atuar na Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital e dá outras providências.

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a edição da Portaria nº 18/2017 – DG, que prorrogou o Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 28/2016 – DG;

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI nº 0380587 - Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, de 29/03/2019,
da lavra da Juíza de Direito Coordenadora do Grupo de Trabalho da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital;

RESOLVE :

Art. 1º. Dispensar  a servidora  Fernanda Falcão do Nascimento , matrícula nº 187.126-9,  apenas  no período de  04/04/2019 a 21/05/2019
, para fim de substituição de chefe de secretaria da Vara de origem.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 01 de abril de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 1º DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº783/19 - SGP - designar MARCELO SILVA FERRAZ, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1828975, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Caruaru, no período de 11/03/2019 a
09/04/2019, em virtude de férias do titular.
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Nº784/19 - SGP - designar THIANA SAMIRA PINHEIRO CARVALHO ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1856308, para responder
pela função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, da 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina, nos períodos de
07/03/2019 a 05/04/2019 e 08/04/2019 a 08/04/2019, em virtude de licença prêmio e plantão judiciário - licença compensatória- folga do titular.

Nº785/19 - SGP - designar BRENTON RAFAELO MACEDO NEVES ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1853490, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara Cível da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe,
no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, em virtude de férias do titular.

Nº786/19 - SGP - designar JOSE LUIZ BARBOSA DE SANTANA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1770519, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Criminal da Comarca de Limoeiro , no período de 01/04/2019 a
30/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº787/19 - SGP - designar JORGE EDSON PEREIRA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1866273, para responder pela função
gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca de Bonito, no período de 19/03/2019 a
17/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº788/19 - SGP - designar CYNTHIA ELISA RAMALHO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1846558, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B, da 10ª Vara Cível da Capital , no período de 07/03/2019 a 05/04/2019,
em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 1º DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº790/19 - SGP - designar RODOLFO EMANOEL DO NASCIMENTO ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1860089, para exercer a
função gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da CARUARU/1ª CAMARA REG TJPE.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 1º DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº791/19 - SGP - designar CLELIO TAVARES DE OLIVEIRA NETO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1808338, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE, no período de 18/03/2019 a
16/04/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 1º DE ABRIL DE 2019.
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº792/19 - SGP - designar OCTAVIO MACARIO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1723650, para exercer a função gratificada
de Conciliador Sigla FGCNSC, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Capital, a partir de 01/04/2019.

Nº793/19 - SGP - dispensar OCTAVIO MACARIO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1723650, da função gratificada de
Conciliador Sigla FGCNSC, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a partir de
01/04/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO 1º DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 283/19 – lotar JORGE EDSON PEREIRA SILVA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1866273, na Distribuição do Foro da Comarca de
Bonito, no período de 19/03/2019 a 17/04/2019.

Nº 284/19 – lotar JORGE EDSON PEREIRA SILVA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1866273, na Vara Única da Comarca de Bonito, a
partir de 18/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO 1º DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº285/19 - lotar OCTAVIO MACARIO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1723650, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos
e Cidadania da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 1º DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº286 /19 – lotar ANDREA DE SOUZA ROCHA, OFICIAL DE JUSTIÇA PJ III matrícula 1783327, no Núcleo de Distribuição de Mandados da
Comarca de Paulista.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 1º DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº287/19 - lotar MAXWELL GONCALVES PEDRA FIXE, AUXILIAR JUDICIARIO – PJ 1, matrícula 1779915, no 2º Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da Comarca de Petrolina, a partir de 15/06/2018..

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 1º DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº288/19 – lotar CYNTHIA MARIANA SILVA ALMEIDA PACHECO, Analista Judiciário/Função Judiciária APJ, matrícula 1869825, no Núcleo de
Movimentação de Pessoal, a partir de 27/03/2019.
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MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 1º DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 289/19 - lotar AMILTON JOSE DA SILVA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1838326, no Núcleo de Assessoramento em Gestão e Planejamento
da Coordenadoria da Infância e Juventude.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 1º DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº290/19 - lotar RINALDO VIDAL DA SILVA , TECNICO JUDICIARIO - TPJ matrícula 1864351, na Diretoria Criminal.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 23/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO a publicação do Ato nº 1104/2017, no DJE nº 82/2017, de 04 de maio de 2017;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
, consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas:  02  ( duas );

1.3. Período de atuação:  04  ( quatro)  meses;

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, entre 7 h e 13 h;

1.5. Local: 17ª Vara Criminal da Capital, - Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, 2º Andar, Ala Norte.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;
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2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  27/03/2019 a 12/04/2019 ;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juíza Coordenadora do Grupo de Trabalho que trata deste Edital, Dra. Ana Maria da Silva ou a quem
a Magistrada indicar, em data, horário e local posteriormente informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.103,85 (um mil, cento e três reais e oitenta e cinco centavos);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7. A relação dos servidores selecionados será disponibilizada  até a última semana do mês de abril/2019,  no Diário de Justiça Eletrônico do
Estado.

Recife, 27 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: ______________________________________________________________

Cargo: ______________________________________________________________________

Matrícula: ___________________________________________________________________

Unidade de Lotação: __________________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/_________

Telefones para contato: ________________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: __________________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE:

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de ______________ de 2019.

____________________________________
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Assinatura

EDITAL N.º 24/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, de acordo com a  Lei Nº 14.653, de
04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : Fórum  Des. Henrique Capitulino -   2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes ,
BR 101, Sul, Km 80, em frente à Fábrica da Nestlé, Prazeres – Jaboatão dos Guararapes.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h – 13h)) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 28/03 a 12/04/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:
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3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de abril de 2018.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, Dra.
Fábia Amaral de Oliveira Mello, a ser divulgada, oportunamente, por intermédio do e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.263,15 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e quinze centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Presidente do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 28 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO

INTERNA PARA ASSESSOR DE MAGISTRADO
DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR
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ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO
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SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA
LIMA,  no uso das suas atribuições resolve: Tornar pública a relação dos Voluntários em atividade deste Poder, com suas
respectivas unidades de atuação.

QUADRO DOS ESTUDANTES VOLUNTÁRIOS DAS COMARCAS DA CAPITAL E DO INTERIOR
NOME DATA DE ADESÃO

AO SERVIÇO
VOLUNTÁRIO

UNIDADE DE ATUAÇÃO

Jurandir Pereira da Silva Filho 22/02/2019 4ª Vara da Infância e Juventude da Capital
Hiago José Silva dos Santos
Nicolas Carvalho Maciel 28/02/2019 Vara de Violência Doméstica Familiar Contra

a Mulher de Olinda
Yasmin Campos Arraes
Fernanda Mendonça Silva de Jesus 21/02/2019 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital
Mayra Rafaely Nunes Teixeira 27/02/2019 Vara da Infância e Juventude de Olinda
Renan Walisson de Andrade 12/03/2019 Vara Única de Carnaíba
Gabrielle Ráyra Salviano 22/03/2019
Wishington José Costa Silva 12/03/2019 4ª Vara Regional de Execuções Penais de

Petrolina
Roberta Fernanda Gaião de Lira 28/02/2019 1ª Vara Cível de Paulista
Jasmym Gomes de Paula 27/02/2019 5ª Vara Cível da Comarca de Olinda
mariana leite gomes do carmo 11/03/2019 18º juizado especial cível e das relações de

consumo da capital
CASSIA ALINE SILVA PEREIRA 11/03/2019 VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE

PAULISTA
luciana coêlho de araújo 27/02/2019 2ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS

RELAÇÕES DE CONSUMO DE PAULISTA
RILARY MIRELLY COSTA DE OLIVIRA 18/03/2019 Diretoria da Câmara Regional de Caruaru
CLAUDIO AGUIAR DE BRITO 14/03/2019 2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
MARIA EDUARDA DIAS CARDOZO 14/03/2019 3ª Vara de Sucessões e Registros Públicos

da Capital
JASMIM MONTEIRO DA SILVA 15/03/2019 2ª Vara Cível de Camaragibe
Amanda Karla Santos do Espírito Santo 11/03/2019
Isabelly Ferreira de Sousa 14/03/2019 2ª Vara Cível de Vitória de Santo Antão
MARIA EDUARDA FERREIRA DIAS DA SILVA 15/03/2019 23º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS

RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITALL
ANA KAROLINE RAMOS MENDONÇA MOURA
Kethylin Karoline Ferreira Silva Souza 13/03/2019 2ª Vara da Infância e da Juventude da

Capital
ISABELE LAÍS VENTURA RAMOS 18/03/2019 Vara Única de Sirinhaém
Bianca de Almeida Santos 18/03/2019 Vara da Infância e Juventude de Santa Cruz

do Capibaribe
MArcia de Souza Fernandes 14/03/2018 17ª Vara Criminal da Capital
ISABELLA DE PAULA GUIMARÃES 18/03/2019 VARA ÚNICA DE SÃO JOAQUIM DO

MONTE
Letícia Ellen Adelino Aragão 14/03/2019 18ª Vara Criminal da Capital
Pricila de Lima Leandro 15/03/2019
Josefa Paloma Campos Prazeres 19/03/2019 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania de Paulista
Alexsandro José da Silva 11/03/2019 2ª Vara criminal de paulista
Maria Maianny Pereira e Silva 21/03/2019 11ª Vara Cível da Capital Seção - B
Mayara da Silva Marinho 20/03/2019 Vara Única de Brejo da Madre de Deus
Josinaldo Gomes de Lima Júnior 25/03/2019 1ª Vara Cível de Araripina

Recife, 01 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário
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Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso I da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, fica desligado (a) do Serviço Voluntário deste Tribunal,
a partir da data constante no quadro abaixo, o (a) voluntário (a) abaixo relacionado (a). Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
RACHEL RIBEIRO FRANÇA 15/03/2019

Recife, 01 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Defiro os pedidos dos (as) requerentes considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, a partir das
datas relacionadas no quadro abaixo. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
ANA CAROLINA CARVALHO DE ARAÚJO 19/03/2019
HEITOR NIVAN DO NASCIMENTO 11/03/2019
KAROLLAYNE DAFYNE ALVES DO NASCIMENTO 01/02/2019
MATEUS STEFFANO URQUIZA FERNANDES 25/03/2019
TAYSA VANESSA SIQUEIRA DOS SANTOS 12/03/2019

Recife,01 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 9136/2019 – de TELMA MARIA GOMES NEVES– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 109/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 9134/2019 – de LUCIANA BORBA DE ALBUQUERQUE– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO
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Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 108/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6505/2019 – de IRANILDO LIMA DA COSTA JUNIOR– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 110/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

28 de março de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta Desenvolvimento Humano

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 13904/2018 – de RAFAEL DUARTE LINS– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 111/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

29 de março de 2019.

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 4678/2019 – de JOSE ARTUR RABELO MACIEL– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Mestrado, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 112/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

01 de abril de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta Desenvolvimento Humano

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

A Diretora de Desenvolvimento Humano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Valéria Temporal, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Resolução 243/2008-TJPE que versa sobre Estágio Probatório, resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 7959/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  PEDRO IVO MARQUES FERREIRA , matrícula 1875035,  prazo até
05/04/2019 , para a realização da avaliação da 1ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar o
cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 7170/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  LUCIANO JOSE OLIVEIRA DE FRANCA , matrícula 1875078,  prazo
até 05/04/2019 , para a realização da avaliação da 5ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar
o cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 9119/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  HELDER CAMARA COELHO LEAL DOS SANTOS , matrícula 1873938,
prazo até 12/04/2019 , para a realização das avaliações da 4ª, 5ª e 6ª etapas do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho
para acompanhar o cumprimento do prazo

Recife, 29 de março de 2019.

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano
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II - Publique-se. Cumpra-se.

Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO Nº 807/2019

SEI nº 00010916-41.2019.8.17.8017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para  Diretoria Cível do 1º Grau da Capital , por meio do Ato nº 3614/2018,
publicado no DJe do dia 21/12/2018;

RESOLVE :

Art. 1º.  Tornar sem efeito o Ato nº 571/2019, de 07/03/2019, publicado no DJE de 08/03/2019.

Art. 2º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 02 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

ATO Nº 808/2019

SEI nº 00010916-41.2019.8.17.8017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para  Diretoria Cível do 1º Grau da Capital , por meio do Ato nº 3614/2018,
publicado no DJe do dia 21/12/2018;

RESOLVE :

Art. 1º. DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 3614/2018, publicado no DJE do dia 21/12/2018, para  Diretoria
Cível do 1º Grau da Capital , os servidores abaixo relacionados nos seguintes períodos:

NOME MATRÍCULA Períodos de participação
ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS 1866672De março a abril e de agosto a setembro/2019
ANDRE GONCALVES LOBATO 1861255 Janeiro, de março a maio, julho,

de outubro  a novembro/2019
ANDREA PAULA DE FREITAS 1762834Março a junho e de setembro a outubro/2019
BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 1842510 Fevereiro/2019
BIANCA ARAUJO DA SILVA 1809423 Fevereiro e de agosto a outubro/2019
CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES 1861590 De janeiro a dezembro/2019
CARINA CABRAL PERES 1809750 De fevereiro a dezembro/2019
CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE
SOUZA

1865722 De fevereiro a dezembro/2019

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 1873873 Janeiro/2019
DANIELA DE LIMA ATAIDE GUEDES 1843044 De janeiro a dezembro/2019
DENISE TORRES FREITAS FARACHE 1868969 De janeiro a dezembro/2019
DIANA GONCALVES BOTELHO 1815490 Janeiro/2019
ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 1873148 Janeiro/2019
FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 1664000 Janeiro e  fevereiro e  de

abril  a dezembro/2019
FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 1837389 De janeiro a fevereiro e de

 agosto  a dezembro/2019
GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 1854631 Janeiro/2019
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JOAO VICTOR SARAIVA WENCESLAU 1843966 Janeiro/2019
KALENNE FRANMARRY BRILHANTE ALVES MIYAKAWA 1864475 Janeiro e março/2019
LAINE HANNA REIS RAPOSO 1839594 De janeiro a dezembro/2019
LANA HELANE REIS RAPOSO 1842730 De janeiro a dezembro/2019
MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM MENEZES 1873989 De Janeiro a fevereiro, de maio

a junho, agosto e outubro/2019
MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA 1838938 Janeiro a dezembro/2019
MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 1845705 De fevereiro a dezembro/2019
NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 1837320 De fevereiro a maio/2019
RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO 1872494 De março a setembro/2019
REGINA CELI LEITE PEREIRA PAVAO 1862316 De janeiro a dezembro/2019
RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 1867687 Janeiro/22019
RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA 1837451 De fevereiro a dezembro/2019
SAMARA OLIVEIRA DE MELO 1864289 De fevereiro a março/2019
SAULO CARDOSO DE AZEVEDO MELO 1869957 De janeiro a fevereiro e de

 julho  a dezembro/2019
TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 1808214 De janeiro a dezembro/2019

THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS 1858912 De abril a junho e de
outubro a dezembro/2019

VERONILDA OTAVIO DA SILVA 1845152 De fevereiro a dezembro/2019

Art. 2º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 02 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 02 DE ABRIL DE 2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 809/19-SGP – designar RODRIGO DUARTE DE MELO, Técnico Judiciário, matrícula 1844520, para exercer a função gratificada de Chefe do
Núcleo de Aperfeiçoamento e Capacitação, Sigla FGJ-1, da Coordenadoria Geral dos Juizados Especiais, sem prejuízo de sua atual lotação.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO CONJUNTO Nº 10/2019

EMENTA: Implementa a “ 1ª PAUTA CONCENTRADA DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO da  1ª Vara da Comarca de SURUBIM ,  decorrente
do  Programa JUSTIÇA EFICIENTE  da Corregedoria Geral da Justiça, a realizar-se no período de  03 a 07 de junho corrente ; designa e define
atribuições de magistrados, e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , e o Corregedor-Geral da Justiça em exercício,
Desembargador  JONES FIGUEIRÊDO ALVES , no uso de suas atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;
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Presidente

Gabinete da Presidência

Decisão

PROCESSO Nº  00007670-60.2019.8.17.8017

INTERESSADO : Frederico Marcos de Melo Fraga

ASSUNTO:  Aumento de margem consignável

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para indeferir o pedido com fundamento no art. 3º, § 3º, c/c art. 2°, I, “e” da Instrução Normativa nº 11/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 22, de 17/09/2018 (DJE 18/09/2018) e IN nº 03/2017-SGP.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJPE , em 15/03/2019,
às 18:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
EM DATA DE 02/04/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

EMAIL DATADO DE 27.03.19 de Manoel Belmiro

REQUERENTE:  RENATA MALAFAIA VIANNA

ASSUNTO: PEDIDO DE FINAL DE FILA NO CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO.

DECISÃO

Renata Malafaia Vianna , aprovada em 82º lugar no concurso para provimento de cargos de Juiz Substituto do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, regido pelo Edital nº 01/2014, publicado no DJe de 19.12.2014, com resultado final divulgado pelo Edital nº 25/2016, publicado no
DJe de 21.1.2016, e homologação pela Corte Especial em sessão extraordinária realizada de 22.1.2016, renuncia antecipadamente à ordem de
classificação para efeito de nomeação e requer o seu deslocamento para o último lugar na lista de aprovados no concurso, nos termos do art.
102, §2º, I, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco (Lei Complementar nº 100, de 21/11/2007).

De fato, o Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco prevê, no art. 102, §2º, I,  in verbis :

“Art. 102. A nomeação será feita pelo Presidente do Tribunal de Justiça, obedecendo à ordem de classificação no concurso.

(...)

§ 2º Ao candidato aprovado, será assegurado o direito a:

I - renunciar antecipadamente à ordem de classificação para efeito de nomeação, caso em que será deslocado para o último lugar na lista dos
classificados;

Assim, à vista do disposto no citado dispositivo, defiro o requerimento formulado.

Recife-PE, 02 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Núcleo de Precatórios
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 79/2019 - CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da V ara da 1ª
Vara da Comarca de Timbaúba , a realizar-se nos períodos de  27 a 31 de maio de 2019 ,  atuando no suporte e fomento à gestão de rotinas
cartorárias na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados,
servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco em exercício, Desembargador  JONES FIGUEIRÊDO ALVES , no uso de suas atribuições
regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO  o firme propósito firmado pelo Juiz da  1ª Vara da Comarca de Timbaúba  em aderir e participar do Programa  JUSTIÇA

EFICIENTE,  com a finalidade precípua de receberem suporte em gestão e prática de atos tendentes a movimentar e dar vazão aos feitos
paralisados na secretaria ;

CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º.  Implantar, nos períodos de  27 a 31 de maio de 2019 , o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”

em prol  1ª Vara da Comarca de Timbaúba , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos cartorários nos feitos paralisados
críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência, a taxa de
congestionamento.

Art. 2º.  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida V ara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no
período programado.

Art. 3º.  Designar o Juiz  José Gilberto de Sousa,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante o período na  1ª Vara da
Comarca de Timbaúba , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela equipe de apoio da Corregedoria e servidores
lotados na unidade.

Art. 4º.  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando
ao descongestionamento dos processos paralisados:
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Ana Paula Oliveira Silva Lamenha – Matrícula 186.451-3

Andrea Santana – Matrícula nº187.538-8

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Wanderley Destefani – Matricula nº 187.676-7

Art. 5º.  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJe;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º.  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades  definidas pelo Juiz
Coordenador , cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º.  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º.  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º.  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10.  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 01 de abril de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 78/2019 - CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da  Vara Única
da Comarca de Glória de Goitá , a realizar-se nos períodos de  15 a 17 de abril de 2019 ,  atuando no suporte à elaboração de atos cartorários
preparatórios para a 1ª Pauta de Esforço Concentrado de Audiência de Instrução de réus soltos, a realizar-se no período de 03 a 07 de
junho do corrente ano , e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco em exercício, Desembargador  JONES FIGUEIRÊDO ALVES , no uso de suas atribuições
regimentais e,
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CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria Geral da Justiça
de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante orientação,
suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO  o firme propósito firmado pela Juíza da  Vara Única da Comarca de Glória de Goitá  em aderir e participar do Programa
JUSTIÇA EFICIENTE,  com a finalidade precípua de receber suporte na confecção de mandados de intimação relativos à Pauta de Esforço
Concentrado de audiências criminais envolvendo réus soltos, cujos processos encontram-se paralisados críticos na secretaria ;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, nos períodos de  15 a 17 de abril  e  10 a 14 de junho do ano corrente,  o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando

gestão eficaz e cidadania”  em prol da  Vara Única da Comarca de Glória de Goitá , atuando no suporte à elaboração de atos cartorários
preparatórios para a 1ª Pauta de Esforço Concentrado de 120 Audiências de Instrução de réus soltos

Art. 2º  ATRIBUIR à  Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça, juíza  FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e ao Corregedor
Auxiliar da 1ª Entrância, juiz MARCUS VINÍCIUS NONATO RABELO TORRES, a SUPERVISÃO e COORDENAÇÃO do Programa, devendo
promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas nos períodos.

Art.3º  Designar a Juíza  Sheila Cristina Torres Santos Moreira,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante ambos os
períodos na  Vara Única da Comarca de Glória de Goitá , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela equipe
de apoio da Corregedoria e servidores lotados na unidade.

Parágrafo único.  No âmbito da cidadania e ação social do programa, no dia 12 de junho corrente, serão realizados casamentos comunitários,
bem como fornecimento de 100 cédulas de identidade, em parceria com a SDS.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada:

Andrea Santana – Matrícula nº187.538-8

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Wanderley Destefani – Matricula nº 187.676-7

Art. 5º  ESTABELECER que os atos praticados pela equipe do Programa se concentrem na expedição de mandados de intimação destinados
a 1ª Pauta de Esforço Concentrado de Audiência de Instrução de réus soltos.

Art. 6º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 7º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade.

Art. 8º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 9º  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO nº 779/2019

(SEI nº 00009997-13.2019.8.17.8017)

Ementa:  Designa  servidor na composição do Grupo de Trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes.

O  Dr. Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a instituição d o Grupo Especial de Trabalho para a atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, pelo Ato nº 3155-A /2018, de 19/11/2018;

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI 0376481, datado de 26/03/2019, oriundo da Vara da Infância e Juventude da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes,

CONSIDERANDO autorização do Desembargador Presidente para inclusão de 01 (um) servidor no referido Grupo de Trabalho;

RESOLVE:

Art. 1º Designar , no grupo de trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, o servidor  EDUARDO
ROGÉRIO DE FARIAS  – Matrícula nº 186.315-0.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife,01 de abril de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO 02 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº799/19 - SGP - designar MARAISA DE FIGUEIREDO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1854739, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 3ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço, no período de 15/04/2019
a 14/05/2019, em virtude de férias do titular.

Nº800/19 - SGP - dispensar JOAO BOSCO DOS REIS, Técnico Judiciário matrícula 1759990, da função gratificada de FUNCAO GERENCIAL
JUDICIARIA/ FGJ-1, da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, a partir de 27/03/2019.

Nº801/19-SGP - dispensar DEBORA NERY DE ANDRADE LIMA GAMA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1828622, da função gratificada
de CHEFE DE UNIDADE, SIGLA FGJ-2, da UNID CONT MONIT VEIC MOTORI, da Diretoria de Infraestrutura, a partir de 25/03/2019.

Nº802/19 - SGP – retificar o Ato Nº405/19 - SGP , publicado no DJE de 12/02/2019, referente a PRISCILA JOYCE TENORIO BEZERRA , matrícula
1854453, para onde se lê: nos períodos de 11/03/2019 a 09/04/2019 e 10/04/2019 a 10/04/2019, em virtude de férias e licença eleitoral do titular
leia-se: no período de 11/03/2019 a 31/03/2019, em virtude de férias do titular.
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RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 02 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº803/19 – dispensar SUENYA FLAVIA DE FRANCA FERREIRA, ANALISTA JUD FUNCAO JUD- APJ, matrícula 1808591, da função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do 2º Juizado Especial Civel e das Relações de Consumo, da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
a partir de 17/04/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 02 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº804/19 - SGP - designar RODRIGO FERNANDES PAES BARRETO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1817167, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I da 8ª Vara Criminal da Capital, no período de 01/04/2019 a
30/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº805/19 - SGP - designar LOUISE MEDEIROS DE O CORREA DOS SANTOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1823051, para
exercer a função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/ FGCSJ-1, da Diretoria Regional da Zona da Mata Norte.

Nº806/19 - SGP – retificar o Ato Nº 613/19 - SGP , publicado no DJE de 13/03/2019, referente a MARCELLA NEVES C DE ALBUQUERQUE
MENDONCA, matrícula 1822977, para onde se lê: da Seção B, da 27ª Vara Cível da Capital; leia-se: da Seção B, da 27ª Vara Cível da Capital,
a partir de 11/03/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES-SEI, EM DATA DE 02
DE ABRIL DE 2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº 00009869-11.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Patrícia Rodrigues Ramos Galvão –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Diante das informações, defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pela   Exma. Dra. Patrícia Rodrigues
Ramos Galvão  , referente à acumulação da 11ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, nos períodos de 02 a 09 de janeiro de
2019 e de 12 a 31 de janeiro de 2019, totalizando 28 (vinte e oito) dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária
do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme Ato Nº 1760/18 - SEJU,
de 20/12/19, registros no Sistema Judwin e Certidão anexa.”

Ofício nº 374212/2019 (Processo SEI nº 00010177-34.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. José Anchieta Félix da Silva –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pelo Exmo. Dr. José Anchieta da Silva, referente à acumulação da 11ª
Vara Criminal da Comarca da Capital, no período de 15 a 20/03/2019, totalizando 06 (seis) dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de
Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme os
Atos nº 254/19-SEJU, de 15/03/19 e nº 268/2019-SEJU, publicado no DJe de 22/03/19, Assentamentos no Sistema   Judwin   e Certidão anexa.”
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA DO DIA 02 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº291/19 – lotar SUENYA FLAVIA DE FRANCA FERREIRA, ANALISTA JUD FUNCAO JUD- APJ, matrícula 1808591, no Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, da Comarca de Jaboatão dos Guararapes a partir de 17/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 04 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 292/19 – lotar DANIELLE FERNANDES DE A. MELO, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1838350, na Central de Mandados do Foro da
Comarca de Olinda..

Nº 293/19 – lotar DJAIR AMORIM BARBOSA ALVES, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1858181, na Central de Mandados do Foro da
Comarca de Olinda.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 02 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº294/19 – lotar CYNTHIA MARIANA SILVA ALMEIDA PACHECO, Analista Judiciário APJ/Função Judiciária, matrícula 1869825, na 1ª Vara
de Bezerros.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 23/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO a publicação do Ato nº 1104/2017, no DJE nº 82/2017, de 04 de maio de 2017;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
, consoante condições adiante especificadas:
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1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas:  02  ( duas );

1.3. Período de atuação:  04  ( quatro)  meses;

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, entre 7 h e 13 h;

1.5. Local: 17ª Vara Criminal da Capital, - Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, 2º Andar, Ala Norte.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;

2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  27/03/2019 a 12/04/2019 ;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juíza Coordenadora do Grupo de Trabalho que trata deste Edital, Dra. Ana Maria da Silva ou a quem
a Magistrada indicar, em data, horário e local posteriormente informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.103,85 (um mil, cento e três reais e oitenta e cinco centavos);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7. A relação dos servidores selecionados será disponibilizada  até a última semana do mês de abril/2019,  no Diário de Justiça Eletrônico do
Estado.

Recife, 27 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: ______________________________________________________________

Cargo: ______________________________________________________________________

Matrícula: ___________________________________________________________________

Unidade de Lotação: __________________________________________________________
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Data de Exercício: ____/_____/_________

Telefones para contato: ________________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: __________________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE:

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de ______________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL N.º 24/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, de acordo com a  Lei Nº 14.653, de
04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : Fórum  Des. Henrique Capitulino -   2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes ,
BR 101, Sul, Km 80, em frente à Fábrica da Nestlé, Prazeres – Jaboatão dos Guararapes.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h – 13h)) .



Edição nº 62/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de abril de 2019

469

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 28/03 a 12/04/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de abril de 2018.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, Dra.
Fábia Amaral de Oliveira Mello, a ser divulgada, oportunamente, por intermédio do e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.263,15 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e quinze centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Presidente do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 28 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I
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PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO

INTERNA PARA ASSESSOR DE MAGISTRADO
DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________
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CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso II da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  os (as) voluntários (as) relacionados (as) no quadro abaixo, a partir das respectivas datas. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
JAMERSON JOSÉ DA SILVA BARROS 19/02/2019
JOYCE KELLY CORREIA CAVALCANTI 07/03/2019
MÁRIO DANIEL DE BARROS DA SILVA GOMES JÚNIOR 20/12/2018

Recife, 01 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 4997/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): BRUNA PAOLA BORBA DE QUEIROZ, matrícula
1810928, lotado no(a) JABOATAO/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, a partir de 16/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 4752/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JOAO PAULO CAMILO SIQUEIRA DOS SANTOS,
matrícula 1817310, lotado no(a) 18ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 29/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4722/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): FLAVIA LUCIO RABELO FERREIRA, matrícula
1821148, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4699/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): RHYAN ROBERTO RANZAN DE BRITTO,
matrícula 1822470, lotado no(a) NUCLEO GESTAO PROJ MUDANCA TIC, referente ao 1º decênio, a partir de 28/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 4636/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCELO TORRES MENDONCA, matrícula
1771400, lotado no(a) 3ª V CIV CAPITAL, referente ao 2º decênio, a partir de 12/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4566/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ROMULO GANTOIS MASSA BORGES, matrícula
1823108, lotado no(a) NUCLEO REAJ REPAC REEQ CONTRA, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4369/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ROSEANE CRISTINA SERPA, matrícula 1526430,
lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL, referente ao 3º decênio, a partir de 14/09/2017.

Requerimento SGP Digital n. 4263/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELA LUIGGI RAMOS, matrícula 1815547,
lotado no(a) 4ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 29/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3860/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ISIS MARIA GOMES MOREIRA, matrícula
1822390, lotado no(a) UNIDADE CENTRAL SERVICOS TIC, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3517/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): SANDRA REGINA DE MELO DA SILVA, matrícula
1823345, lotado no(a) PANELAS/VU, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3462/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): SIMONE PIMENTEL ROSA BEZERRA, matrícula
1823183, lotado no(a) PAUDALHO/2ª V, referente ao 1º decênio, a partir de 27/01/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 4120/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.
112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): SILAS SIQUEIRA, matrícula 1823124, lotado no(a) JABOATAO/
JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2298/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): POLIANA DE BRITO LUCENA, matrícula 1821253, lotado
no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1986/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ROBERTO OLIVEIRA DE SIQUEIRA, matrícula 1821849,
lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1744/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): FERNANDO ANTONIO GUEDES ALCOFORADO FILHO,
matrícula 1821091, lotado no(a) 9ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1622/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ANDREA NOBREGA SOUTO MAIOR, matrícula 1821237,
lotado no(a) OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 31003/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RODOLFO MARCELL MELO RODRIGUES, matrícula 1846523, lotado no(a) IPOJUCA/2ª V CIV
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3238/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE AGUINALDO VIANA VALADARES FILHO, matrícula 1782983, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 35353/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA RAQUEL MELO MONTEIRO, matrícula 1869507, lotado no(a) 10ª V CIV CAPITAL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 32743/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS, matrícula 1842510, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL DO 1º GRAU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 32719/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA CAMILO CAETANO SILVA, matrícula 1851870, lotado no(a) GAB DES JORGE
AMERICO P LIRA resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 32563/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDO AMORIM DE BRITO, matrícula 1818040, lotado no(a) OLINDA/5ª V CIV resultando
em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 32471/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): BRUNO GOMES CABRAL, matrícula 1850601, lotado no(a) 6ª V CIV CAPITAL resultando em 12
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

(*) Requerimento SGP Digital n. 38108/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HEITOR HOMERO VELOSO VAREJAO, matrícula 1853481, lotado no(a) GAB DES ITABIRA DE
BRITO FILHO resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018. (*) Republicado por ter saído
com erro quanto ao nº do SgpDigital na edição do DJe nº 60/2019, de 01.04.20196.

(*) Requerimento SGP Digital n. 34172/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAELLA EMILIA COSTA FERNANDES CORTEZ, matrícula 1843036, lotado no(a) CENTRAL
QUEIXAS ORAIS JUIZADOS resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018. (*) Republicado
por ter saído com erro quanto ao nº do SgpDigital na edição do DJe nº 60/2019, de 01.04.20196.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9161/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): KYLMA MARIA CORREIA CAMELO, matrícula 1846450, lotado no(a) JABOATAO/V SUCES REG
PUB resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 04/04/2019 a 04/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8563/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA DE CARVALHO, matrícula 1828452, lotado no(a) DIRETORIA FORM APERF SERVIDOR
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 26/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8429/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA NAILDES DA SILVA, matrícula 1817140, lotado no(a) CARUARU/1ª V FAZ PUB
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 03/04/2019 a 05/04/2019, 08/04/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8331/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JHONATHA DA NOBREGA MACHADO, matrícula 1859897, lotado no(a) CARUARU/DIST/1ª CAM
REG TJPE resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/04/2019 a 05/04/2019, 08/04/2019 a 08/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8286/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CHARLLON DA SILVA SAMPAIO, matrícula 1856421, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/V REG
INF 19C resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019, 22/04/2019 a 22/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 8189/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE RODRIGUES LUCAS DOS SANTOS, matrícula 1844652, lotado no(a) OLINDA/
DIRETORIA RE MATA NORTE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 27/03/2019 a 27/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8133/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANAIAS CIRILO DA SILVA, matrícula 1832077, lotado no(a) MORENO/1ª V CIV resultando em 3
dias referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 24/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8100/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PRISCILA JOYCE TENORIO BEZERRA, matrícula 1854453, lotado no(a) ARCOVERDE/CEJUSC
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/04/2019 a 17/04/2019, 22/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8068/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA GOMES VIEIRA DE MELO, matrícula 1867415, lotado no(a) GARANHUNS/V RE INF
JUV 10C resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8050/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): STELIO FRANKLIN ALVES MEIRA MENEZES, matrícula 1767534, lotado no(a) OLINDA/CENTRAL
DIST JUIZADOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 19/03/2019 a 19/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8025/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA MARIA LIRA CADETE DE SOUSA, matrícula 1874071, lotado no(a) BELO JARDIM/2ª
V CIV resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/03/2019 a 22/03/2019, 25/03/2019 a 25/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8021/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TULIO PONTES BORGES, matrícula 1818627, lotado no(a) SAO VICENTE FERRER/DIST
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 20/03/2019 a 20/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7906/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LILIAN FALCONE ARAUJO LIMA, matrícula 1832980, lotado no(a) JABOATAO/2ª V FAZ PUB
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 29/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7851/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CELINA ALVARENGA DE ALMEIDA, matrícula 1869426, lotado no(a) GAB DES HONORIO
GOMES DO REGO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/03/2019 a 15/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7814/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALLYSSON CHRISTOPHER SILVA FREIRE, matrícula 1847791, lotado no(a) CARUARU/DIR
CIVEL REG AGRESTE resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/03/2019 a 15/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7650/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SYLVANA NUNES LEAL, matrícula 1759493, lotado no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV
CONSUMO resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/03/2019 a 28/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7646/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALINNE ROSE CARVALHO DE AGUIAR, matrícula 1855824, lotado no(a) OLINDA/V VIOL
CONTRA MULHER resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 28/03/2019 a 28/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7636/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FABIANA PAIVA DOS SANTOS, matrícula 1873636, lotado no(a) MORENO/1ª V CIV resultando
em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 09/04/2019 a 11/04/2019, 16/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7631/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAQUEL VIVIANE AMORIM PACHECO MULLER, matrícula 1822802, lotado no(a) PAULISTA/V
FAZ PUB resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 13/03/2019 a 13/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7581/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HELDER LIRA DE SIQUEIRA FILHO, matrícula 1863762, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/1ª V
CIV resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019, 26/07/2019 a 26/07/2019, 14/11/2019 a 14/11/2019,
10/01/2020 a 10/01/2020, 17/01/2020 a 17/01/2020.
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Requerimento SGP Digital n. 7331/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCO ZEITOMIR BEZERRA, matrícula 1761510, lotado no(a) PAULISTA/CENTRAL DIST
JUIZADOS resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019, 22/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7286/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANAMELIA OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula 1870440, lotado no(a) PAULISTA/V INF JUV
resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 23/04/2019 a 26/04/2019, 29/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7282/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA KELLE BATISTA DA SILVA, matrícula 1858440, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO CIV REL
CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 12/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7281/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ERIKA AMANDA MARQUES DA SILVA, matrícula 1835459, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO CIV
REL CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 29/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7266/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARILIA MARINHO VERCOSA, matrícula 1849476, lotado no(a) JABOATAO/2ª V FAZ PUB
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/04/2019 a 02/04/2019, 04/04/2019 a 05/04/2019, 08/04/2019 a 08/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7180/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSIVANIA RODRIGUES MIRANDA, matrícula 1845390, lotado no(a) PAULISTA/CENTRAL DIST
JUIZADOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 17/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7179/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO ROMULO DE BARROS GALINDO, matrícula 1826727, lotado no(a) GARANHUNS/2ª V
CIV resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/03/2019 a 19/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7119/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ARTHUR VASCONCELOS LINS, matrícula 1814990, lotado no(a) DIRETORIA ATEND AO
USUARIO TIC resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/04/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7001/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELO DE FRANCA GALVAO, matrícula 1775685, lotado no(a) OLINDA/2ª V CRIM resultando
em 14 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 26/04/2019, 29/04/2019 a 30/04/2019, 02/05/2019 a 03/05/2019, 06/05/2019 a
10/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6915/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DEBORA COSTA CAVALCANTE, matrícula 1844547, lotado no(a) GARANHUNS/JUIZADO CIV
CONSUMO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6883/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA ARAUJO SERRANO DE ANDRADE, matrícula 1834975, lotado no(a) OLINDA/
DIRETORIA RE MATA NORTE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 11/03/2019 a 11/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6820/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA LUIZA BARBOZA DE MENEZES, matrícula 1762710, lotado no(a) LIMOEIRO/JUIZADO
CIV REL CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 11/03/2019 a 11/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6767/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THIAGO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 1844237, lotado no(a) PETROLINA/1ª V CIV
resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/02/2019 a 22/02/2019, 25/02/2019 a 25/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6696/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FYLLYPE BRUNNO FERREIRA NASCIMENTO, matrícula 1855220, lotado no(a) ARCOVERDE/V
RE INF JUV 14C resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/03/2019 a 15/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6680/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOVITA CRISTINA RODRIGUES DE CASTRO, matrícula 1690094, lotado no(a) UNIDADE DE
BENEFICIOS resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 6643/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MICHAEL JOSE ESTEVAM SIQUEIRA, matrícula 1852949, lotado no(a) QUIPAPA/VU resultando
em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/03/2019 a 15/03/2019, 18/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6599/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CRISTINA TOSCANO DE BRITTO, matrícula 1842749, lotado no(a) OLINDA/1ª V CIV
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 10/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6515/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIA MORGANA DE BARROS SILVA, matrícula 1796836, lotado no(a) GRUPO FISCALIZACAO
ARQUITETURA resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6506/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CYNTHIA MONTE CARRILHO SIQUEIRA, matrícula 1675443, lotado no(a) GERENCIA DE
ARQUITETURA resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/03/2019 a 08/03/2019, 11/03/2019 a 11/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6503/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HELLANE HILLUSCA CRUZ NOGUEIRA, matrícula 1868306, lotado no(a) JABOATAO/4ª V CIV
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6500/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DAYSE EMILIA DOS S S E S F DE SANTANA, matrícula 1815059, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO
CIV REL CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 28/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6460/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA DE ALMEIDA LYRA DIAS PICCOLI, matrícula 1848038, lotado no(a) GOIANA/1ª V CIV
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/03/2019 a 08/03/2019, 02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6447/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MILLY LILIAN RESENDE ZAIDAN, matrícula 1860623, lotado no(a) JABOATAO/NUC DIST MAND
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6422/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA BEATRIZ ROCHA TARGINO, matrícula 1871714, lotado no(a) GAB DES BARTOLOMEU
BUENO resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 28/02/2019 a 28/02/2019, 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6398/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANGELA DE CARVALHO BIVAR, matrícula 1577204, lotado no(a) UNIDADE CONTROLE DE
CONTRATOS resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6334/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA VALERIA BARBOSA DA COSTA, matrícula 1807897, lotado no(a) JABOATAO/1ª V CRIM
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/03/2019 a 15/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6324/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CELINA ALVARENGA DE ALMEIDA, matrícula 1869426, lotado no(a) GAB DES HONORIO
GOMES DO REGO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 28/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6310/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NEILLA PATRICIA SILVA RAMOS, matrícula 1846060, lotado no(a) ABREU E LIMA/V CRIM
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019, 11/03/2019 a 11/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6250/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): STELIO FRANKLIN ALVES MEIRA MENEZES, matrícula 1767534, lotado no(a) OLINDA/CENTRAL
DIST JUIZADOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 28/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6245/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELO JOSE DE FRANCA, matrícula 1849743, lotado no(a) 28ª V CIV CAPITAL resultando
em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/03/2019 a 21/03/2019, 25/03/2019 a 26/03/2019, 27/03/2019 a 28/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 6242/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO ANDRE SOUSA TEIXEIRA, matrícula 1809857, lotado no(a) NUCLEO INTERPROF DE
ASSES ESP resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 28/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6236/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAEL CANECA MILET DE ARAUJO, matrícula 1859072, lotado no(a) UNIDADE NEGOCIO JUD
1GR CORREG resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 28/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6230/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO HENRIQUE MATTOSO DE MOURA, matrícula 1820583, lotado no(a) UNIDADE CONT 2ª
CAM CIVEL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6220/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EDGARD GUERRA CAVALCANTI, matrícula 1813943, lotado no(a) NUCLEO ANA EXE RECEI
PROPRIA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 28/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6219/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TEREZINHA DE JESUS DE SOUZA DINIZ, matrícula 1189700, lotado no(a) UNIDADE CESSAO
DE SERVIDORES resultando em 9 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/02/2019 a 22/02/2019, 25/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6205/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANA BRAGA DAMASCENO, matrícula 1823760, lotado no(a) V EXE PENAL CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 18/03/2019 a 18/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6201/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA BARBOSA PINTO OLIVEIRA, matrícula 1840541, lotado no(a) OLINDA/V VIOL CONTRA
MULHER resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 26/02/2019 a 26/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6187/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLECIA VIRGINIA BATISTA DE LIMA, matrícula 1864700, lotado no(a) UNIDADE CLASSIFICACAO
DESPESA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 07/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6164/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PRISCILA ERICA VALENTIM DE CARVALHO, matrícula 1832786, lotado no(a) OLINDA/CEJUSC
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6153/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA GALINDO FERNANDES, matrícula 1817361, lotado no(a) 3ª V SUCES REG PUB
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 26/02/2019 a 26/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6126/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THIAGO CANDIDO XAVIER, matrícula 1852019, lotado no(a) VITORIA/3ª V CIV resultando em 3
dias referente(s) ao(s) período(s): 13/03/2019 a 15/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6059/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA DE OLIVEIRA PONTES, matrícula 1795570, lotado no(a) CENTRAL DE DISTRIBUICAO
DE TCO resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 26/04/2019, 29/04/2019 a 30/04/2019, 02/05/2019 a 02/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5990/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): BRENDA CRISTINE PACHECO DE OLIVEIRA, matrícula 1861948, lotado no(a) 3º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 28/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5948/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DALVA CRISTINA REIS E SILVA, matrícula 1209051, lotado no(a) 4º JUIZADO ESP FAZ PUB
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/03/2019 a 15/03/2019, 18/03/2019 a 19/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5940/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA SANTOS DE LIMA, matrícula 1868101, lotado no(a) 6ª V FAM REG CIVIL CAPITAL
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 5908/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA MARTINS CAVALCANTI, matrícula 1873571, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5839/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CLARICE DE FARIAS CAMINHA, matrícula 1796992, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS
ORAIS JUIZADOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/02/2019 a 22/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5834/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): KLEBER VIRGILIO MONTARROYOS SALES, matrícula 1842811, lotado no(a) 14ª V CIV CAPITAL
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5819/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MAYRA MARIA LACERDA DE MELLO, matrícula 1842064, lotado no(a) GAB DES MARCO
ANTONIO C MAGGI resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5810/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ISABEL CRISTINA REIS DE LIMA ANSELMO, matrícula 1866052, lotado no(a) INAJA/VU
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 10/04/2019 a 12/04/2019, 15/04/2019 a 15/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5771/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CASSIA MARIA MOTA AMORIM, matrícula 1705822, lotado no(a) NUCLEO DE APOIO
ADMINISTRATIVO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 28/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5763/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIZABETH AZEVEDO SOARES, matrícula 1770969, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO
ODONTOLOGICO resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/03/2019 a 25/03/2019, 27/03/2019 a 27/03/2019, 01/04/2019 a
01/04/2019, 03/04/2019 a 03/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5753/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA DO AMARAL GONCALVES OLIVEIRA, matrícula 1825038, lotado no(a) 13ª V CIV
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 19/02/2019 a 19/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5721/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE LIMA FERNANDES DA CUNHA PADILHA, matrícula 1867920, lotado no(a) 22º
JUIZADO ESP CIV REL CONSU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/02/2019 a 25/02/2019, 08/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5619/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA DE SOUZA FERRAZ CURVELO, matrícula 1847104, lotado no(a) DIRETORIA FORM
APERF SERVIDOR resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5611/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): BRUNA LISBOA DE AZEVEDO FERRAZ, matrícula 1832549, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP
CRIMINAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5587/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA CRISTINA DE MATOS SILVA, matrícula 1874705, lotado no(a) V EXE PENAL CAPITAL
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5577/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRA ALVES DA SILVA, matrícula 1840100, lotado no(a) 3ª V INFAN JUVEN CAPITAL
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 27/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5421/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLELIO TAVARES DE OLIVEIRA NETO, matrícula 1808338, lotado no(a) OLINDA/DIRETORIA RE
MATA NORTE resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 27/02/2019 a 28/02/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 5343/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAUL DONATO DE ARAUJO DO COUTO SOARES, matrícula 1871188, lotado no(a) 6ª V CIV
CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 28/02/2019 a 28/02/2019, 07/03/2019 a 07/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 33804/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAQUEL VIVIANE AMORIM PACHECO MULLER, matrícula 1822802, lotado no(a) PAULISTA/V
FAZ PUB resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/12/2018 a 06/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5324/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAQUEL PONTUAL FALCAO, matrícula 1859188, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/02/2019 a 22/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5299/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS, matrícula 1837770, lotado no(a) 17ª V CIV CAPITAL
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/04/2019 a 17/04/2019, 22/04/2019 a 22/04/2019, 23/04/2019 a 23/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5296/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA DE VASCONCELOS COELHO CALUMBY, matrícula 1849140, lotado no(a) V EXEC FISC
MUNIC CAPITAL resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5280/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MORGANA DE BARROS FARIAS, matrícula 1830678, lotado no(a) CABO/1ª V CRIM resultando
em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 27/02/2019 a 27/02/2019, 28/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5276/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLY CRUZ MIRANDA ALMEIDA, matrícula 1856707, lotado no(a) 26ª V CIV CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/02/2019 a 22/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5236/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANA WANDERLEY COUTINHO, matrícula 1833820, lotado no(a) ABREU E LIMA/CEJUSC
resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/04/2019 a 12/04/2019, 15/04/2019 a 19/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5119/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EDILENE MARIA DE LIMA, matrícula 1777904, lotado no(a) UNIDADE CESSAO DE SERVIDORES
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 08/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4986/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RUBIA CARVALHO CARRAZZONI DE MENEZES, matrícula 1857444, lotado no(a) CARUARU/V
RE INF JUV 7C resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4695/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA MARIA CARVALHO PESSOA DE B E SILVA, matrícula 1772180, lotado no(a) GERENCIA DE
APOIO ODONTOLOGICO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 07/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4456/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TEREZA BETANIA DE FARIAS, matrícula 1847414, lotado no(a) JOAQUIM NABUCO/DIR
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37004/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ARTHUR FELIPE TORRES TRINDADE DA SILVA, matrícula 1872230, lotado no(a) GAB DES
BARTOLOMEU BUENO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 30/11/2018 a 30/11/2018, 03/12/2018 a 03/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4452/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TIAGO SANTOS DE LIMA, matrícula 1866320, lotado no(a) PAULISTA/CEJUSC resultando em 2
dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 3987/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MOALDO JOSE FERREIRA DA SILVA, matrícula 1802950, lotado no(a) JOAQUIM NABUCO/VU
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3258/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA JOSE MELO SIMPLICIO DA SILVA, matrícula 1769405, lotado no(a) BELO JARDIM/2ª V
CIV resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/02/2019 a 22/02/2019, 08/07/2019 a 12/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2909/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINE RUFINO BORGES BEZERRA, matrícula 1836730, lotado no(a) ARARIPINA/1ª V
CIV resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 24/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1919/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LILIANE FELIX VALENCA CINTRA, matrícula 1863347, lotado no(a) 2ª V RE EXE PENAL CAPITAL
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39614/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA BEATRIZ ROCHA TARGINO, matrícula 1871714, lotado no(a) GAB DES BARTOLOMEU
BUENO resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38796/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALBANISA DE VASCONCELOS BATISTA MENDES, matrícula 1843508, lotado no(a) ABREU E
LIMA/1ª V CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/03/2019 a 15/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37937/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): IVANA RIBEIRO E FONSECA, matrícula 1777041, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37695/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VANIA MARIA DIAS LOPES, matrícula 1832603, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 10/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37533/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROBERTA AMBROZIO DE AZEREDO COUTINHO, matrícula 1868950, lotado no(a) 17ª V CIV
CAPITAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37280/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIZABETE VIEIRA TAVARES, matrícula 1750550, lotado no(a) 25º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 20/12/2018 a 20/12/2018, 21/12/2018 a 21/12/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 39721/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): MARCELLE MACEDO NASCIMENTO SILVA,
matrícula 1813285, lotado(a) no(a) GAB DES BARTOLOMEU BUENO no período de 12/12/2018 a 19/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9140/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): MARTINA PIMENTEL RODRIGUES, matrícula
1871242, lotado(a) no(a) 19ª V CIV CAPITAL no período de 27/03/2019 a 03/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8521/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do Art.
170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): STEFANIE NEIVA MAIWALD, matrícula 1871145,
lotado(a) no(a) PETROLINA/V TRIB JURI no período de 11/03/2019 a 18/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7654/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do Art.
170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): DANILLO BARROS VILA NOVA, matrícula 1862413,
lotado(a) no(a) FEIRA NOVA/VU no período de 23/02/2019 a 02/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 5848/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): LEYLANE CONCEICAO DOS S COUTINHO,
matrícula 1873610, lotado(a) no(a) V EXE PENAS ALTERN CAPITAL no período de 13/02/2019 a 20/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5796/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do Art.
170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): EWERTON JERONIMO A DE LIMA SARMENTO,
matrícula 1785680, lotado(a) no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS no período de 20/02/2019 a 27/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3970/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): MARCELO OTAVIO DE GOES FILHO, matrícula
1869930, lotado(a) no(a) 22ª V CIV CAPITAL no período de 02/02/2019 a 09/02/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 8280/2019 - Autorizar o cancelamento do gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência do gestor, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO SERGIO REMIGIO LEAO,
matrícula 1585665, lotado no(a) UNIDADE SELECAO E INTEGRACAO, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 01/04/2019 a 30/04/2019.
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ESCOLA JUDICIAL

EDITAL Nº 079/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Word Básico” .

Do curso:
1.1 Nome:  Word Básico

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Goaiana, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife,
São Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  20 (vinte)

1.6  Datas:  22, 24, 26 e 30/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Das docentes previstas:

Luciana Muniz Bezerra Schafhauzer

Udoluce Barreto Alencar

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 03 a 15
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 30 (trinta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 20 (vinte) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 16 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 17 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Word Básico ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art.
41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 02 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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EDITAL Nº 078/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Gestão de Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de Bens e
Suprimentos” .

Do curso:
1.1 Nome:  Gestão de Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de Bens e Suprimentos

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  23 e 24/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Hênio Domingos Siqueira Santos

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 03 de
abril a 15 de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 16 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 17 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Gestão de Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de bens e
Suprimentos ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 01 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 076/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES
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PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Stare Decisis Brasilienis: Sistema Brasileiro de Precedentes Judiciais” .

Do curso:
1.1 Nome:  Stare Decisis Brasilienis: Sistema Brasileiro de Precedentes Judiciais

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  23 e 24/04/2019

1.7  Horário:  13h às 17h

1.8  Local:  2º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Sérgio Torres Teixeira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, de 03 a 15 de abril de
2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 16 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 17 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Stare Decisis Brasilienis: Sistema Brasileiro de Precedentes Judiciais ” ,
tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 01 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU EM DATA DE 02/04/2019
OS SEGUINTES DESPACHOS:

 

Solicitação s/nº - JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO- Referente Diárias em favor de FRANCISCO
TOJAL DANTAS MATOS; JUIZ DE DIREITO; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA
EM DIREITO - CURSO DE EXTENSÃO ; De 25/05/2019 a 02/06/2019; "Autorizo".

Solicitação S/nº - JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELÉM DE MARIA - Referente Diárias em favor de SAMUEL PEREIRA DA
SILVA JÚNIOR; TÉCNICO JUDICIÁRIO; PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO – CURSO DE
EXTENSÃO; De 25/05/2019 A 02/06/2019; "Autorizo".

Solicitação s/nº - JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMARES- Referente Diárias em favor de FLÁVIO KROK FRANCO.; JUIZ
DE DIREITO; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO - CURSO DE
EXTENSÃO ; De 25/05/2019 a 02/06/2019; "Autorizo".

Solicitação S/nº - ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA - Referente Diárias em favor de CRISTIANE MARIA DA SILVA; TÉCNICA
JUDICIÁRIA; PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO – CURSO DE EXTENSÃO; De 25/05/2019
A 02/06/2019; "Autorizo".

Solicitação S/nº - JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IPOJUCA - Referente Diárias em favor de NAHIANE RAMALHO MATOS; JUÍZA
DE DIREITO; PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO – CURSO DE EXTENSÃO; De 25/05/2019
A 02/06/2019; "Autorizo".

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Gabinete da Presidência

SEI Nº 00004131-82.2019.8.17.8017

Interessada:  Cristina Calado Wanderley

Assunto:   Consulta Aplicação de Decisão Judicial – Isenção de Imposto de Renda

DECISÃO

Cumpra-se a decisão de verificador nº 0361812, observando o entendimento esposado no parecer da Consultoria Jurídica de verificador nº 0369988.

Recife, 01 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU O SEGUINTE DESPACHO:
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 810/2019

(SEI nº 00011427-02.2019.8.17.8017)

Ementa:  Dispensa servidor integrante do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 28/2016 - DG, republicada no DJe do dia 16/11/2016,
para atuar na Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital e dá outras providências.

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a edição da Portaria nº 18/2017 – DG, que prorrogou o Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 28/2016 – DG;

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI nº 0383114 - Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, de 02/04/2019,
da lavra da Juíza de Direito Coordenadora do Grupo de Trabalho da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital;

RESOLVE :

Art. 1º. Designar  o servidor  Edson de Paula Machado , matrícula nº 173.960-3,  apenas  no período de  04/04/2019 a 21/05/2019.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 02 de abril de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 03 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº811/19 - SGP - designar PAULA GISELLY DE MEDEIROS SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873717, para responder
cumulativamente pelo cargo em comissão de ASSESSOR TEC JUDICIARIO/PJC-II, do Gab. Des. Fábio Eugênio Dantas, no período de
14/02/2019 a 12/08/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº812/19 - SGP - designar ROBERTA BARRETO WANDERLEY PINHEIRO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1857240, para responder
pelo cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE/PJC-IV, do Gab. Des. André Oliveira da Silva Guimarães, no período de 14/02/2019 a
01/04/2019, em virtude de licença médica do titular.

Nº813/19 - SGP - designar MARIANA AGOSTINHO DE LIMA CAMPACHI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1874608, para responder
pela percepção de REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do Gab. Des. André Oliveira da Silva Guimarães, no período de 14/02/2019 a
01/04/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº814/19 - SGP - designar JULIANA LIRA DE MACEDO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1867741, para responder pela função gratificada
de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 16ª Vara Civil da Capital, Seção A, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, em virtude
de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 03 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº815/19 - SGP - designar VANDERLUCE LOPES DA SILVA, A DISPOSICAO, matrícula 1803409, para responder pela função gratificada de
DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca de São José da Coroa Grande, no período de 07/03/2019
a 06/04/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº816/19 - SGP - designar HENRENSON LUIZ DE ANDRADE, A DISPOSICAO, matrícula 1813269, para responder pela função gratificada de
DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca de Vitória de Santo Antão, nos períodos de 02/05/2019
a 31/05/2019 e 03/06/2019 a 02/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº817/19 - SGP - designar MARCELO AUGUSTO SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1765531, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Sairé, no período de 08/04/2019 a
03/05/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº818/19 - SGP - designar JOSEFA LAUDEMIRA VIANA DA SILVA, A DISPOSICAO, matrícula 1811665, para responder pela função gratificada
de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro de Comarca de Sertânia, no período de 07/03/2019 a 26/03/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº819/19 - SGP - designar ADRIANA GALVAO DO NASCIMENTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1776495, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 12ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, no período de
18/03/2019 a 03/05/2019, em virtude de licença prêmio , afastamento para servir ao Tribunal Regional Eleitoral (TRE) do titular.

Nº820/19 - SGP - designar DANIELLE FRANCA FERRARO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1843605, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Avaliação de Desempenho, nos períodos de 14/01/2019 a 24/01/2019, 25/01/2019 a
23/07/2019 e 24/07/2019 a 22/08/2019, em virtude de licença médica, licença maternidade e férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES-SEI, EM DATA DE 02
DE ABRIL DE 2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº 00010693-36.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Sheila Cristina Torres Santos Moreira–  pagamento de verba
indenizatória: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pela Exma. Dra.
Sheila Cristina Torres Santos Moreira, pois respondeu pela Vara Criminal da Comarca de Moreno, no dia 25.03.2019, face compensação do
plantão judiciário do Titular, Exmo. Dr. João Ricardo da Silva Neto, nos termos do Art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária, com
a nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012. Observe, se for o caso, o limite legal

Recife, 02 de abril de 2019.

Eu, CARLOS GONÇALVES DA SILVA, Secretário Judiciário, fiz publicar.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 03 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº295/19 – lotar VANDERLUCE LOPES DA SILVA, A DISPOSICAO, matrícula 1803409, na Distribuição do Foro da Comarca de São José da
Coroa Grande no período de 07/03/2019 a 06/04/2019.

Nº296/19 – lotar VANDERLUCE LOPES DA SILVA, A DISPOSICAO, matrícula 1803409, na Diretoria do Foro da Comarca de São José da Coroa
Grande a partir de 08/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 03 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 297 /19 – lotar  JAQUELINE MACHADO DE AGUIAR, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1661337, na Diretoria das Varas de Família e Registro
Civil da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 03 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 298 /19 – lotar  VICENTE LUIZ PEREIRA DA SILVA ,  TECNICO JUDICIARIO TPJ , matrícula  1833090 , na  Secretaria Judiciária da CGJ.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 03 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 299/19 – tornar sem efeito a Portaria Nº1324/18, publicada no DJE de 06/12/2018, referente a DENISE DE SOUZA MARINHO, matrícula
1863215.

Nº300/19 – tornar sem efeito a Portaria Nº1322/18, publicada no DJE de 06/12/2018, referente a DENISE DE SOUZA MARINHO, matrícula
1863215.

Nº301/19 – retificar a Portaria Nº 1061/18, de 21/09/2018, publicada no DJE de 24/09/2018, referente a DENISE DE SOUZA MARINHO, matrícula
1863215, para onde se lê: no período de 17/09/2018 a 16/10/2018, leia-se: a partir de 17/09/2018.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 03 DE ABRIL  DE  2019
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O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 302/19 – retificar a Portaria Nº292/19, publicada no DJE de 03/04/2019 referente a DANIELLE FERNANDES DE A. MELO, matrícula 1838350,
para onde se lê: na Central de Mandados do Foro da Comarca de Olinda; leia-se: no Núcleo de Distribuição de Mandados do Foro da Comarca
de Olinda.

Nº 303/19 – retificar a Portaria Nº293/19 , publicada no DJE de 03/04/2019 referente a DJAIR AMORIM BARBOSA ALVES, matrícula 1858181,
para onde se lê: na Central de Mandados do Foro da Comarca de Olinda; leia-se: no Núcleo de Distribuição de Mandados do Foro da Comarca
de Olinda.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO 03 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 304/19 – lotar ABELARDO EUGENIO PEREIRA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1844261, na Unidade de Depósito e Controle do Acervo.

Nº 305/19 – lotar JOSE CICERO RODRIGUES DO NASCIMENTO, Auxiliar Judiciário PJ-I, matrícula 1785915, na Unidade de Gestão de
Documentos.

Nº 306/19 – lotar RENATO CAVALCANTI DE MIRANDA FILHO, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 981249, na Unidade de Atendimento Geral.

Nº 307/19 – lotar MARCOS ANTONIO ALMEIDA DA SILVA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1774611, na Unidade de Atendimento Geral.

Nº 308/19 – lotar ALEXSANDRA BATISTA FEITOSA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1836862, na Unidade de Recepção e Conferência
Documental.

Nº 309/19 – lotar CLAUDIO TORRES DOS SANTOS, servidor à disposição, matrícula 1776320, na Unidade de Conservação e Digitalização
de Documentos.

Nº 310/19 – lotar LUIZ FILIPE ALVES CORDEIRO, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1827332, na Unidade de Gestão de Documentos.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 23/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO a publicação do Ato nº 1104/2017, no DJE nº 82/2017, de 04 de maio de 2017;
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TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
, consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas:  02  ( duas );

1.3. Período de atuação:  04  ( quatro)  meses;

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, entre 7 h e 13 h;

1.5. Local: 17ª Vara Criminal da Capital, - Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, 2º Andar, Ala Norte.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;

2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  27/03/2019 a 12/04/2019 ;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juíza Coordenadora do Grupo de Trabalho que trata deste Edital, Dra. Ana Maria da Silva ou a quem
a Magistrada indicar, em data, horário e local posteriormente informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.103,85 (um mil, cento e três reais e oitenta e cinco centavos);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7. A relação dos servidores selecionados será disponibilizada  até a última semana do mês de abril/2019,  no Diário de Justiça Eletrônico do
Estado.

Recife, 27 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: ______________________________________________________________

Cargo: ______________________________________________________________________
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Matrícula: ___________________________________________________________________

Unidade de Lotação: __________________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/_________

Telefones para contato: ________________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: __________________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE:

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de ______________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL N.º 24/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, de acordo com a  Lei Nº 14.653, de
04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : Fórum  Des. Henrique Capitulino -   2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes ,
BR 101, Sul, Km 80, em frente à Fábrica da Nestlé, Prazeres – Jaboatão dos Guararapes.
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1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h – 13h)) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 28/03 a 12/04/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de abril de 2018.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, Dra.
Fábia Amaral de Oliveira Mello, a ser divulgada, oportunamente, por intermédio do e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.263,15 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e quinze centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Presidente do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 28 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO

INTERNA PARA ASSESSOR DE MAGISTRADO
DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________
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E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO
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ESCOLA JUDICIAL
EDITAL Nº 081/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Da  Elaboração ao Cumprimento de Mandados Cíveis” .

1 Do curso:

1.1 Nome:  Da Elaboração ao Cumprimento de Mandados Cíveis

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Alagoinha, Arcoverde, Buíque, Ibimirim, Inajá, Itaíba, Itapetim, Pedra, Pesqueira, Poção, São José do Egito, Sanharó, Sertânia, Tacaratu,
Tuparetama, Tupanatinga e Venturosa.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  25 e 26/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de Treinamento - Fórum Clóvis de Carvalho Padilha – Av. Anderson Henrique Cristino, s/n - Pôr do Sol - Arcoverde

2 Dos docentes previstos:

Sabrina Araújo Feitoza Fernandes Rocha

Jether Abrantes de Lacerda Filho

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 a 17
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 18 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 22 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Da  Elaboração ao Cumprimento de Mandados Cíveis ” , tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 01 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE



Edição nº 63/2019 Recife - PE, quinta-feira, 4 de abril de 2019

473

EDITAL Nº 082/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Culpabilidade e Neurociência”.

Do curso:
1.1 Nome:  Culpabilidade e Neurociência

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  25 e 26/04/2019

1.7  Horário:  13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Teodomiro Noronha Cardozo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 a 17
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 22 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 23 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Culpabilidade e Neurociência ”, tem pertinência com as áreas de interesse
indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 03 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 083/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES
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PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Questões atuais do Tribunal do Júri”.

Do curso:
1.1 Nome:  Questões atuais do Tribunal do Júri

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  25 e 26/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  3º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Luiz Carlos Vieira de Figueiredo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 a 17
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 22 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 23 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Questões atuais do Tribunal do Júri ”, tem pertinência com as áreas de
interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 03 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 822 DE 03 ABRIL DE 2019.

(SEI Nº 00011231-05.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando   o Ofício SEI nº 0381658 ,  oriundo da GABINETE DO DESEMBARGADOR ALFREDO SERGIO MAGALHAES JAMBO, solicitando
sus pensão do regime de teletrabalho, para a servidora   Ana Clara do Nascimento, matrícula 181.606-3,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho parcial para a servidora   Ana Clara do Nascimento   , matrícula    181.606-3, a partir de
01/04/2019  .

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,03 de abril de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 348/19 – SEJU,DO DIA 04 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento, no pedido de compensação de plantão judiciário
formulado pela Exma. Dra. Ana Carolina Santana;

RESOLVE:

Designar o  Exmo. Dr. Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Tabira, Matrícula nº 187.628-7 ,
para responder, cumulativamente, pela Vara Única da Comarca de Flores,  n os dias 25, 26, 29 e 30 de abril de 2019,  em virtude de compensação
dos plantões judiciários da  Exma. Dra. Ana Carolina Santana ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 347/19 - SEJU, DO DIA 04 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO as anuências consignadas no pedido de compensação de plantão formulado pelo Magistrado Exmo. Dr.  Rodrigo Barros Tomaz
do Nascimento ;

RESOLVE:

Designar os Magistrados abaixo elencados para responder pelas Unidades Judiciárias a seguir, em virtude de compensação dos plantões
judiciários do  Exmo. Dr. Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento , nos termos da  Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014:
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I -  Exmo. Dr.  Hildeberto Júnior da Rocha Silvestre, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira, Matrícula
nº 187.056-4 , para responder, cumulativamente, pela Vara Única da Comarca de Tabira, nos dias 15, 16 e 17 de abril de 2019, bem como pela
Coordenação do Polo de Audiência de Custódia 12 - Comarca Sede Afogados da Ingazeira, apenas no dia 17 de abril de 2019;

II -  Exma. Dra. Daniela Rocha Gomes , Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira, Matrícula nº 179.052-8
, embora já integre o  Polo de Audiência de Custódia 12 - Comarca Sede Afogados da Ingazeira, deverá responder pelo mesmo, na condição
de Coordenadora, nos dias 15 e 16 de abril de 2019;

III -  Exma. Dra. Ana Carolina Santana, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Flores, Matrícula nº 187.544-2 , para responder,
cumulativamente, pela Vara Única da Comarca de Carnaíba, nos dias 15, 16 e 17 de abril de 2019.

Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

AT O  DO DIA  04  DE  ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 835/19-SGP – exonerar, a pedido, LUIZ GUSTAVO DO NASCIMENTO CARDOSO, matrícula 184996-4, do cargo, efetivo, de Analista Judiciário/
Função Judiciária, Referência APJ, retroagindo os efeitos deste Ato ao dia 25.03.2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO DO DIA 04 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 836/19-SGP – exonerar, a pedido, ROBERTA BARBOSA DE ARAUJO PACHECO, matrícula 187757-7, do cargo, em comissão, de Secretário
de Desembargador, Símbolo PJC-IV, do Gabinete do Desembargador Bartolomeu Bueno, a partir de 01.04.2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE ABRIL DE 2019.

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a divulgação do resultado final do Concurso Público para provimento de cargos efetivos do Poder Judiciário Estadual, publicado
no DJE de 27.02.2019, através do Edital nº 08/2019;

CONSIDERANDO  a Homologação do Concurso Público publicada no DJE de 27.02.2019;
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RESOLVE:

Nº 837/19 - SGP – nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados em concurso público de provas, para o cargo efetivo de Analista Judiciário/
Contador, Referência APJ, Grau A, Polo  de Classificação 01/Recife.

NOME ORDEM CONVOCAÇÃO COLOCAÇÃO
JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA JUNIOR 1º (A/C) 1ª
TULIO RICARDO DOS SANTOS TENORIO 2º (A/C) 2ª
JEFERSON BORGES CORREIA 3º (PPP) 7ª
PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE QUEIROZ 4º (A/C) 3ª
RODOLFO HONORATO KLOSTERMANN ANTUNES 5º (PCD) 40ª
ANA BEATRIZ BARBOSA DE ARAUJO 6º (A/C) 4ª
RAFAELA COSTA DA FONTE 7º (A/C) 5ª
RAISSA CAINNY GONCALVES FERREIRA 8º (PPP) 8ª
JANAINA GOMES LITWAK 9º (A/C) 6ª
JONAS FERREIRA DA PAIXAO 10º (A/C) 9ª
Ampla concorrência/A/C; Pessoas pretas ou pardas/PPP; Pessoas com deficiência/PCD

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

DESEMBARGADOR PRESIDENTE

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA 04 DE ABRIL DE 2019, OS SEGUINTES
DESPACHOS

Ofício nº 075/2019 – (Processo SEI nº 00011579-65.2019.8.17.8017) -  Exmo. Des. Antônio Carlos Alves da Silva -  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. ANTÔNIO CARLOS ALVES DA SILVA  , de pagamento pelo exercício cumulativo
da 1ª Câmara Extraordinária Criminal, durante o mês de março de 2019 (dois mil e dezenove), nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de
Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme
certidão anexa.”

Ofício nº 074/2019 – (Processo SEI nº 00011556-51.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Antônio Carlos Alves da Silva –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   Excelentíssimo Desembargador ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA  , de pagamento   pro
rata tempore  , pelo exercício cumulativo em substituição ao Exmo. Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo, nos dias 18 (dezoito) e 19
(dezenove) de março de 2019 (dois mil e dezenove) – 02 (dois) dias, junto à 1ª Câmara Criminal, em razão de viagem institucional, nos termos
do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
209.2012, de 01.10.2012.”

Ofício nº 384605/2019 (Processo SEI nº 00011634-31.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Fausto de Castro Campos –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. FAUSTO DE CASTRO CAMPOS  , de pagamento pelo exercício cumulativo junto
à 1ª Câmara Extraordinária Criminal, durante o mês de março de 2019 (dois mil e dezenove), tudo nos termos do art. 146, inciso IV, do Código
de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme
certidão anexa.”

Ofício nº 381655/2019 (Processo SEI nº 00011230-55.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo –  ref. pagamento
de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. ALFREDO SÉRGIO MAGALHÃES JAMBO  , de pagamento relativo ao
exercício cumulativo junto à  2ª Câmara Extraordinária de Direito Público , nos meses de fevereiro e março/2019 (dois mil e dezenove), e em
substituição ao  Exmo. Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção , nos dias 27 (vinte e sete) e 28 (vinte e oito) de fevereiro e nos dias 01
(um), 08 (oito), 11 (onze) e 12 (doze) de março de 2019 (dois mil e dezenove), junto ao Órgão Especial, em razão do gozo de férias, tudo nos
termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 209.2012, de 01.10.2012, observando-se a Certidão  emitida pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores e a Informação do NCFM.”

Ofício Conjunto nº 118/2019 (Processo SEI nº 00011250-25.2019.8.17.8017) –  Exmos. Des. Antônio de Melo e Lima, Mauro Alencar de
Barros e Carlos Frederico Gonçalves de Moraes –  ref. pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelos   Excelentíssimos
Desembargadores ANTÔNIO DE MELO E LIMA, MAURO ALENCAR DE BARROS e CARLOS FREDERICO GONÇALVES DE MORAES  , de
pagamento pelo exercício cumulativo da 3ª Câmara Extraordinária Criminal, durante o mês de março de 2019 (dois mil e dezenove), nos termos
do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
209.2012, de 01.10.2012, observando-se a Certidão emitida pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores e a Informação do NCFM.”

Ofício nº 132/2019 (Processo SEI nº 00011325-58.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Itabira de Britto Filho –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. ITABIRA DE BRITO FILHO  , de pagamento   pro rata tempore   pelo exercício cumulativo em
substituição Exmo. Des. Roberto da Silva Maia, junto à 1ª Câmara Cível, nos dias 07 (sete) e 08 (oito) e de 11 (onze) a 13 (treze) de março
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

RECOMENDAÇÃO 02/2019, DE 04 DE ABRIL DE 2019.

Considerando que a orientação e o auxílio têm preponderância nesta gestão e, diante das dificuldades encontradas pela maioria das unidades
judiciárias em dar cumprimento às metas estabelecidas pelo CNJ, bem como em propiciar uma adequada prestação jurisdicional, foram
identificadas, dentre outras, duas preocupações que ensejaram esclarecimentos, quais seja:

À primeira, a jornada de trabalho, pois devido ao horário de funcionamento dos fóruns (08:00 às 17h00), e, diante da obrigatoriedade de dois
turnos – manhã e tarde, um número reduzido de servidores se farão presentes, em ambos os expedientes, fazendo com que os resultados sofram
redução da força de trabalho. No tocante a este tópico, o retorno a um único expediente está a depender de pronunciamento do STF, em sede
de Mandado de Segurança, que tanto o Presidente do Tribunal de Justiça bem como o Corregedor Geral da Justiça estão fazendo gestão junto
ao Relator no STF;

À segunda, o quantitativo de servidores lotados, que seria no mínimo de 07 (sete), por unidade judiciária, a teor da instrução Normativa de nº.
06/2012-TJPE, verifica-se que os assessores se distanciam da Secretaria, como se da unidade judicial não pertencessem;

RESOLVE RECOMENDAR

Que sendo os assessores de Juiz, servidores de carreira do Judiciário e não estranhos à unidade judicial, por não exercerem cargo comissionado, e
sim função gratificada, devem os mesmos prestar serviços, também, na Secretaria. A gratificação recebida, por eles, refere-se ao reconhecimento
do exercício de um trabalho a mais na unidade.

O gestor da unidade judicial (gabinete e secretaria) é o(a) Magistrado(a), razão pela qual deve ele(a) gerir sob sua responsabilidade funcional o
gabinete e a secretaria, pois da apreciação do conjunto é que dependerá o índice de avaliação da gestão.

Recife, 04 de abril de 2019.

DES. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

EDITAL DE PROCLAMAS

A Belª Roseana Andrade Porto, Oficial Designada do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Casamentos, do 4º Distrito
Judiciário, com sede à Rua da Conceição, nº 200, Boa Vista, Recife/PE. Faz saber que estão se habilitando para casar-se por este Cartório, os
seguintes contraentes: GEZIEL SEVERINO DA SILVA e AURINEIDE MARIA DE OLIVEIRA; RUBENS SOARES DE ASSIS e MÁRCIA LÚCIA
DOS SANTOS. Se alguém souber de algum impedimento, acuse-se para fins de Direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Capital, Recife,
04 de abril de 2019. Eu, Roseana Andrade Porto.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 1127/2017-CGJ

TRAMITAÇÃO Nº 01139/2017

Trata-se de reclamação em face aos 3º RCPN de Ponte dos Carvalhos/Cabo de Santo Agostinho-PE, e 11º do Pina/Recife-PE,
formalizada a esta CGJ pelo Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes-SP.

Conforme documentos de fls. 37/59, o 3º RCPN atendeu ao que lhe foi solicitado.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 823/19-SGP

(Sei nº 00011300-47.2019.8.17.8017)

O Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a primazia do interesse público a exigir da Administração Judiciária atos concretos para redução do elevado acervo processual
no âmbito do 1º Grau;

CONSIDERANDO  o lançamento da Seleção Interna para atuar no GRUPO DE TRABALHO a ser instalado nas 1ª e 2ª Varas de Execução de
Títulos Extrajudiciais da Capital, consoante condições especificadas no Edital nº 23/2017 – SGP, de 02 de março de 2017;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 911/2017-SGP, no DJe do dia 05/04/2017, designando servidores para compor o referido Grupo de
Trabalho;

CONSIDERANDO  a renovação do Grupo Especial de Trabalho por meio do Ato nº Nº 470/2019, publicado no DJe do dia 22 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO  a solicitação encaminhada, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no dia 01/04/2019, para fazer a inclusão de servidor
no aludido grupo,

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR a  servidora  Cristiane Lindoso da Silva Araújo, matrícula nº 184.642-6, para atuar no Grupo de Trabalho da 2ª Vara de
Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital, Seção A,  a partir do dia 09/04/2019

Recife, 04 de abril de 2019.

Ricardo  Mendes  Lins

Diretor Geral

ATO Nº 824/2019

(SEI nº 00011790-88.2019.8.17.8017)

O Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

Considerando  a edição da Portaria nº 40/2016, de 21/07/2016, que prorrogou os efeitos da Portaria nº 3/2016 (DJe de 01/02/2016) até ulterior
deliberação, do Plano de Ação com vistas ao Saneamento da Vara dos Executivos Fiscais Municipais da Capital;

Considerando  a publicação do Edital nº 03/2018 – SGP, relativo à abertura de inscrições para atuação no Mutirão Especial no Grupo de Trabalho
dos Executivos Fiscais Municipais, publicado no Diário de Justiça eletrônico – DJe no dia 26 de março de 2018;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  o resultado publicado no DJe do dia 09 de maio de 2018;

Considerando  a solicitação contida no Ofício nº 13/2019, datado de 03/04/2019, encaminhado no SEI epigrafado pela Juiza de Direito, Dra Ana
Luiza Wanderley de Mesquita Saraiva Câmara,

RESOLVE :

DESIGNAR , a partir do dia  01/04/2019 , a servidora  Maria da Conceição Silva Chaves , matrícula 168.572-4,  para integrar o grupo de trabalho
da Vara dos Executivos Fiscais Municipais da Capital.
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Recife,04 de abril 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº 825/2019

(SEI nº 00010961-22.2019.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, por meio do Ato nº 38/2019, no
DJe do dia 04/01/2019;

Considerando  requerimento SEI nº 0379603, oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, solicitando substituição de servidor no referido
grupo de trablho;

RESOLVE :

Art.1º. Substituir , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 38/2019, publicado no DJE do dia 04/01/2019, para a 1ª Vara da
Fazenda Pública da Capital, a servidora  REBEKA DA SILVA PESSOA NUNES , Matrícula nº    187.330-0  pela servidora  DÉBORA SCHACHNIK
VALENÇA, matrícula 186.564-1, apenas no período de 22/04 a 21/05/2019.

Art.2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação

Recife, 04 de abril de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO nº 826/2019

(SEI nº 00011085-30.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a criação da Força Tarefa Especial instituída pelo Ato nº 463, de 25 de abril de 2016, para os fins de saneamento cartorário
e agilização das ações em tramitação na Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO  a prorrogação da Força Tarefa Especial, por meio do Ato nº 3445, publicado no DJe de 14 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO    os termos do Ofício SEI nº 0380556, do Juiz de Direito da  Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes , Dr. Lauro Pedro dos Santos Neto encaminhado por meio do SEI epigrafado, datado do dia 29/03/2019,

RESOLVE:

Art. 1º.  DESLIGAR  da Força Tarefa Especial do Grupo de Trabalho dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, o servidor
ASAEL DUTRA DA SILVA , matrícula 187.272-9,  a partir de 01/04/2019;

Art. 2º  DESIGNAR , a servidora  NADYANE SOARES GOMES MARAFANTE , matrícula 183.446-0,  a partir de 08/04/2019;

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de abril de 2019.



Edição nº 64/2019 Recife - PE, sexta-feira, 5 de abril de 2019

138

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 827/19 - SGP - designar MARCELO TORRES MENDONCA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1771400, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 3ª Vara Cível da Capital, nos períodos de 04/04/2019 a 21/05/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº 828/19 - SGP - designar JANAINA CARLOS DINIZ DE ASSIS CORREIA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1831399, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 6º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, no período de 22/05/2019
a 20/06/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 829/19 - SGP - designar ANTONIO EDUARDO COSTA DINIZ ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1862537, para responder pela
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Única da Comarca de Itaquitinga, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019, em
virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 830/19 - SGP - designar MARIA CRISTINA DE LIMA ALBUQUERQUE TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1769111, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Vicência, no período de 19/03/2019
a 02/04/2019, em virtude de licença médica do titular.

Nº 831/19 - SGP - designar ERVERTON JACINTO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1837958, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 4ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, no período de 02/05/2019 a
31/05/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 832/19 - SGP - designar ATILLA BRENO ALVES DE LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1831240, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA /FGCSJ-I da 2ª Vara Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão, nos períodos
de 22/04/2019 a 21/05/2019 e 22/05/2019 a 20/06/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado e férias do titular.

Nº 833/19 - SGP - designar MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1863533, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 2ª Vara Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão, no período de 22/04/2019 a
21/05/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 834/19 - SGP - designar JESSE DOS SANTOS SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1835742, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, nos períodos
de 01/04/2019 a 30/04/2019 e 02/05/2019 a 31/05/2019, em virtude de férias e licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS
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Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES-SEI, EM DATA DE 04
DE ABRIL DE 2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 383361/2019 (Processo SEI nº 00011469-36.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Roberta Viana Jardim–  pagamento de verba indenizatória:
“Considerando os termos do Ato nº 1202 de 18.09.18, bem como a Portaria nº 20 de 27.09.1818, que relacionou e convocou a   Exma. Dra.
Roberta Viana Jardim  , Juíza de Direito da 2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital – Seção A, para atuar nas   TURMAS
RECURSAIS EXTRAORDINÁRIAS PARA MUTIRÃO DE JULGAMENTO no    1º Colégio Recursal da Capital,   com jurisdição plena e exercício
cumulativo, defiro o pedido de pagamento referente ao mês de MARÇO/2019, com respaldo na Certidão expedida pelo Secretário do I Colégio
Recursal da Capital, Natan Silva, confirmando o atendimento da meta estabelecida (art. 5º do ato nº 1202/2018).”

Ofício nº 324851/2019 (Processo SEI nº 00011591-47.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Maria das Graças Serafim Costa –  ref. pagamento de
verba indenizatória: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pela Exma.
Dra. Maria das Graças Serafim Costa, referente ao exercício junto à 1ª Vara de Família e Registros Civil da Comarca de Paulista, no período de
19 a 22.03.2019 e 25.03.2019, face compensação dos plantões judiciários por parte do Titular, Exmo. Dr. Leonardo Romeiro Asfora, atentando
para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00009872-55.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Patrícia Rodrigues Ramos Galvão –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Considerando os termos do Ato nº 1068/18, de 17 de agosto de 2018, publicado no DJ-e de 20/08/2018 e da Portaria nº 36, de
03/09/2018, publicada no DJe de 05/09/2018, que relacionaram a   Exma. Dra. Patrícia Rodrigues Ramos Galvão  , Juíza de Direito Substituta de
3ª Entrância com exercício junto ao 24ª Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca da Capital, para Integrar como membro
titular do   Mutirão Eletrônico de Sentenças da 5ª Semana Pernambucana em Apoio ao Idoso   em diversos Juizados Especiais Cível e das
Relações de Consumo das Comarcas de Paulista e Limoeiro, em jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido de pagamento referente
ao período de 30/10 a 29/11/2018, com respaldo na Certidão da Coordenadoria dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e Fazendários, fornecida
pelo Servidor Rodrigo Ferreira Lins - Técnico Judiciário, confirmando o atendimento da Meta estabelecida (Art. 8º, §2º do Ato nº 1068/2018).”

Requerimento (Processo SEI nº 00011318-20.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani –  ref. pagamento
de verba indenizatória: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo
Exmo. Dr. Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani, por ter acumulado a 2 ª Vara da Comarca de Paudalho,  no período de 07 a 14.03.2019,
como 1º Substituto Automático, em virtude das férias do titular, Exmo. Dr. Iarly José Holanda de Souza., nos termos do art. 146, inciso IV, do
Código de Organização Judiciária, com a nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012 de 01.l0.2012 e certidão anexa. Observe
se for caso, o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00011401-41.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Flávio Krok Franco –  ref. pagamento de verba indenizatória: “Ante
a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr. Flávio Krok Franco,
por ter respondido pelo Polo de Audiências de Custódia – 05 da Comarca de Palmares, no período de 07 a 31.03.2019, em virtude das férias do
Exmo. Dr. Sander Fitney Brandão de Menezes Correia, atuando juntamente com o Juiz Coordenador, Dr. Evaní Estêvão de Barros, nos termos
do art. 146, do Código de Organização Judiciária, com a nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012. Observe
o limite legal.”

Solicitação (Processo SEI nº 00008436-75.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Eugênio Jacinto Oliveira Filho –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de diferença de entrância, referente ao mês de março/19, formulado pelo Exmo.
Dr. Eugênio Jacinto Oliveira Filho, Juiz Direito, titular da Comarca de Ipubi, (1ª Entrância), referente ao exercício cumulativo da Vara Criminal da
Comarca de Araripina (2ª Entrância), nos termos do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, observando o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00035612-35.2018.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Carlos Neves da Franca Neto Júnior –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo pro rata tempore, do Exmo. Dr. Carlos Neves da Franca Neto Junior,
Juiz Direito da 2ª Vara Cível de Olinda, por ter respondido pela 1ª Vara Cível da Comarca de Olinda, nos dias 31.10.2018 e 01.11.2018, como
1º Substituto Automático, em razão de compensação dos plantões judiciários do Titular, Exmo. Dr. Alexandre Pinto de Albuquerque, observando
que em relação ao exercício cumulativo da 3ª Vara Cível da mencionada Comarca, no mês de  outubro/2018, já foi lançada/paga na folha do mês
de novembro/2018, de acordo com a informação da Técnica de Pagamento Marcela Gonçalves da SEJU. Observe, se for o caso, o limite legal.”

Ofício - 0370752 (Processo SEI nº 00009711-54.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Emiliano César Costa Galvão de França –  ref. pagamento
de verba indenizatória: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo
Exmo. Dr. Emiliano César Costa Galvão Franca, referente ao exercício junto à Comarca de Ribeirão, no período de 07 a 17.03.2019, em virtude
das férias do titular, Exmo. Dr. Antônio Carlos dos Santos, nos termos do art. 146, inciso IV, da Lei de Organização Judiciária do Estado de
Pernambuco, com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012. Observe, se for o caso, o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00008644-54.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Marília Falcone Gomes Lócio –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore” formulado pela Exma. Marília
Falcone Gomes Lócio, por ter respondido pela Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, no período de 05 a 28.02.2019, em virtude
da Licença médica da titular, Exma. Dra. Ana Marques Veras, nos termos do artigo 146, inciso, IV, do Código de Organização Judiciária do Estado
de Pernambuco, com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012. Observe, se for o caso, o limite legal.”
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 02 DE ABRIL DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 042/19 SAD – Designar as servidoras  Keilla Cristiane dos Reis , Matrícula Nº 187.166 e  Gizely Bezerra Couto de Lima,  Matrícula Nº
180.987-3, Gestora e Suplente do Convênio Nº 006/19 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Juventude, Política sobre Drogas e
Direitos Humanos, da Coordenadoria da Infância e Juventude.

Nº 043/19 SAD – Designar os servidores  Cristiano Torres de Lima , Matrícula Nº 178.649-0 e  João Victor Costa da Silva,  Matrícula Nº
185.500-0, Gestor e Suplente do Contrato Nº 005/19 da Caixa Econômica Federal, da Administração do Fórum da Comarca de Olinda.

Nº 044/19 SAD – Designar as servidoras  Tarciana Maria Chalegre do Nascimento,  Matrícula Nº 183.335-9  e  Cintia Pereira de Souza,
Matrícula Nº 184.051-1, Gestora e Suplente do Convênio Nº 007/19 da Fundação Universidade de Pernambuco - UPE, do Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, FAZ PUBLICAR O EXTRATO, DOS CONTRATOS, DO CONVÊNIO E DO TERMO DE DOAÇÃO,

CELEBRADOS POR ESTE PODER, PARA OS FINS ESPECIFICADOS NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 61, DA LEI Nº 8.666/93:

CONTRATO Nº 023/2019-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A EMPRESA
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA .  Objeto/Objetivo : Prestação de serviços, de forma contínua, de Limpeza e Conservação, de
bens móveis e imóveis, bem como serviços de jardinagem, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos inerentes à prestação
de serviço, a serem executados nas diversas unidades judiciárias no âmbito do Estado de Pernambuco. Da Vigência :  12  (doze)  meses ,
com efeitos a partir de 03.04.2019, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, até o limite de sessenta
meses, em conformidade com o art. 57, II, da Lei 8.666/93. Do Preço e da Dotação Orçamentária : O valor global do contrato é de  R$
11.893.959,84  (onze milhões, oitocentos e noventa e três mil, novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). As despesas
decorrentes da contratação, neste exercício, correrão à conta do programa de trabalho  02.122.0422.4430.1439 , natureza da despesa  3.3.90.37
, fonte  0124000000 , Nota de Empenho – NE nº  0401 , emitida em  11.02.2019 . Processo Administrativo nº  619/2018-CJ . CONTRATO Nº
087/2018-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A CELPE/FÓRUM DA COMARCA DE
TORITAMA .  Objeto/Objetivo : Regular as condições, procedimentos, direitos e obrigações das  PARTES  em relação ao uso do  SISTEMA DE
DISTRIBUIÇÃO  pelo  CONSUMIDOR  para a  UNIDADE CONSUMIDORA  e o pagamento dos  ENCARGOS DE USO , segundo as características
contratuais definidas na  TABELA 4  do  CONTRATO , além de regular as condições, procedimentos, direitos e obrigações das  PARTES  em
relação à conexão das instalações do  CONSUMIDOR  ao  SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO  por meio do  PONTO DE ENTREGA . Da Vigência :  12
(doze)  meses , com efeitos a partir de  17.09.2018 . Do Pagamento : As  PARTES  participarão financeiramente dos investimentos necessários
para a ligação ou acréscimo de novas cargas no sistema elétrico da  DISTRIBUIDORA , em observância aos parâmetros estabelecidos na
legislação e regulamentação setorial específicas, e para o  CONTRATO , conforme estabelecido nos Arts. 32 e 43 da resolução Normativa nº 414,
obedecendo às características definidas na  TABELA 1.1  do  CONTRATO . Processo Administrativo nº  1592/19-CJ. CONTRATO Nº 088/2018-
TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A CELPE/FÓRUM DA COMARCA DE TORITAMA
.  Objeto/Objetivo : Disciplina as responsabilidades, obrigações, direitos, deveres e participações financeiras entre a  DISTRIBUIDORA  e o
CONSUMIDOR , denominadas  PARTES,  para realização de interesse comum no desenvolvimento da rede de distribuição de energia elétrica,
nos moldes dos arts. 42, 43, 47, 48 ou art. 52, da resolução Aneel nº 414, de 09 de setembro de 2010, em relação às adequações das instalações
elétricas do sistema de distribuição, necessárias ao fornecimento de energia elétrica em caráter definitivo ou provisório, à unidade consumidora
que será implantada no endereço indicado na  TABELA 3.1 , conforme projeto(s) indicado(s) no  CAMPO 3  e caráter do fornecimento indicado no
CAMPO 6 , ambos da  TABELA 1,  em atendimento à solicitação do  CONSUMIDOR. Da Vigência :  120  (cento e vinte)  dias , com efeitos a partir
de  17.09.2018 . Do Pagamento : A composição dos custos inerentes ao orçamento do contrato está descriminada na  TABELA 4.1 , ressalvadas
as hipóteses de acréscimo decorrente do pagamento de indenizações para constituição de servidão administrativa, na respectiva faixa da linha de
distribuição, bem como dos valores atualmente despendidos para a obtenção de licenças e condicionantes ambientais necessárias à execução
da referida obra. Processo Administrativo nº  1592/19-CJ. CONTRATO Nº 089/2018-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A CELPE/FÓRUM DA COMARCA DE TORITAMA .  Objeto/Objetivo : Regular o fornecimento de energia
elétrica, pela  DISTRIBUIDORA  ao  CONSUMIDOR  de acordo com as características contratuais definidas na  TABELA 4  do contrato, para
uso exclusivo da unidade consumidora de responsabilidade do  CONSUMIDOR , conforme o estabelecido no art. 63-A da resolução Normativa nº
414 .  Da Vigência :  12  (doze)  meses , com efeitos a partir de  17.09.2018 .. Processo Administrativo nº  1592/19-CJ. CONVÊNIO Nº 008/2019-
TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A ASSOCIAÇÃO CARUARUENSE DE ENSINO
SUPERIOR E TÉCNICO - ASCES .  Objeto : Implantação de uma unidade da  CASA DE JUSTIÇA E CIDADANIA , em instalações do TRIBUNAL,
na Av. Monte Cassino, nºs 818 e 792, Bairro Universitário, Caruaru – PE, com o objetivo de promover a mediação de conflitos de interesse nas
questões cíveis de menor complexidade, enumeradas no art. 3º, da Lei 9.099/95, e nas que versem sobre divórcio, alimentos, reconhecimento e
dissolução de união estável, reconhecimento espontâneo de paternidade, ou qualquer outra que verse sobre direito disponível, bem como prestar
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ATO Nº 821 /2019-SGP

(SEI nº 00008690-82.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos da Solicitação nº 0384180, datado de 02/04/2019, oriundo da 2º Vara Cível da Comarca da Araripina, relativo à
solicitação de adesão e inclusão de servidor em regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR em caráter excepcional a participação da 2º Vara Cível da Comarca da Araripina no regime de teletrabalho integral, para
o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 03 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO I

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

WINDSON LUAN VENÂNCIO DE PAIVA PEIXOTO  –  185021-0  – ANALISTA JUDICIÁRIO/FUNÇÃO JUD APJ – INTEGRAL  A PARTIR DA
DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO.

EDITAL N.º 23/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;
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CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO a publicação do Ato nº 1104/2017, no DJE nº 82/2017, de 04 de maio de 2017;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
, consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas:  02  ( duas );

1.3. Período de atuação:  04  ( quatro)  meses;

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, entre 7 h e 13 h;

1.5. Local: 17ª Vara Criminal da Capital, - Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, 2º Andar, Ala Norte.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;

2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  27/03/2019 a 12/04/2019 ;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juíza Coordenadora do Grupo de Trabalho que trata deste Edital, Dra. Ana Maria da Silva ou a quem
a Magistrada indicar, em data, horário e local posteriormente informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.103,85 (um mil, cento e três reais e oitenta e cinco centavos);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7. A relação dos servidores selecionados será disponibilizada  até a última semana do mês de abril/2019,  no Diário de Justiça Eletrônico do
Estado.

Recife, 27 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: ______________________________________________________________

Cargo: ______________________________________________________________________

Matrícula: ___________________________________________________________________

Unidade de Lotação: __________________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/_________

Telefones para contato: ________________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: __________________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE:

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de ______________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL N.º 24/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, de acordo com a  Lei Nº 14.653, de
04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;
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1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : Fórum  Des. Henrique Capitulino -   2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes ,
BR 101, Sul, Km 80, em frente à Fábrica da Nestlé, Prazeres – Jaboatão dos Guararapes.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h – 13h)) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 28/03 a 12/04/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de abril de 2018.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, Dra.
Fábia Amaral de Oliveira Mello, a ser divulgada, oportunamente, por intermédio do e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.263,15 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e quinze centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Presidente do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 28 de março de 2019.
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MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO

INTERNA PARA ASSESSOR DE MAGISTRADO
DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________
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TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

A SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-
SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

PROCESSO Nº 00011751-98.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Maria José da Silva (esposa)

ASSUNTO: Auxílio Funeral

Decisão

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, na qualidade de esposa do de cujus, solicita o pagamento do auxílio funeral e
demais vantagens, em razão do falecimento, no dia 27/03/2019, do Servidor Aposentado JOSÉ JÚLIO DA SILVA, matrícula nº 48429-6, conforme
certidão de óbito, nota fiscal de serviços fúnebres no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), certidão de casamento e outros documentos que
instruem o presente pedido.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, opinando pelo deferimento integral do pleito, nos termos da legislação pertinente.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

4. O art. 172 da Lei Estadual nº 6.123, de 20/07/68, assegura à família do servidor ou magistrado falecido a percepção do auxílio funeral
correspondente a um mês de vencimento ou proventos. A Lei Estadual nº 9.423, de 30/01/84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015,
de 22/10/84, resguardam o direito à Gratificação Natalina ou 13º salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80 ampara o direito
aos vencimentos devidos aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal.
Por fim, A Instrução Normativa TJPE nº 27/2010, regulamenta a concessão e o pagamento de auxílio funeral no âmbito do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco.

5. Posto isso, com fulcro na legislação invocada e opinativo da Consultoria Jurídica, DEFIRO integralmente o presente pedido, nos limites do
supracitado opinativo.

Recife,04 de abril de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 5993/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): RODRIGO FERREIRA LINS, matrícula
1814001, lotado no(a) NUCLEO ACOMP PROCESSUAL PRODUT no período de 17/02/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6428/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOS CESAR DINIZ, matrícula
1828932, lotado no(a) SERRA TALHADA/V CRIM no período de 19/02/2019 a 10/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6770/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos do
Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO TANCREDO LINS PEREIRA,
matrícula 1830660, lotado no(a) GARANHUNS/V RE INF JUV 10C no período de 27/02/2019 a 18/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6919/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA,
matrícula 1822403, lotado no(a) UNIDADE NEGOCIO ADMINISTRATIVO no período de 06/03/2019 a 25/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7624/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO GUSTAVO LIMA E SILVA
RODRIGUES, matrícula 1860291, lotado no(a) QUIPAPA/VU no período de 06/03/2019 a 25/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7849/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIO DE LIMA ALMEIDA FILHO,
matrícula 1828614, lotado no(a) 6ª V FAM REG CIVIL CAPITAL no período de 09/03/2019 a 28/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8053/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos do
Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): WELLINGTON SANTOS DE ALMEIDA,
matrícula 1870785, lotado no(a) PESQUEIRA/V CRIM no período de 15/03/2019 a 03/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8819/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANO ALBERT GONCALVES DE
MENESES, matrícula 1846175, lotado no(a) 3ª V CRIM CAPITAL no período de 14/03/2019 a 02/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8870/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): ALBERTO CAVALCANTI MARINHO,
matrícula 1848348, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS no período de 19/03/2019 a 07/04/2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 8968/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
TAISE DE SIQUEIRA CAMPOS, matrícula 1864149, lotado no(a) 10ª V CIV CAPITAL, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período
de 19/03/2019 a 14/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8867/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
ANA CAROLINA FERREIRA DE CARVALHO, matrícula 1870157, lotado no(a) 3ª V CRIM CAPITAL, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 19/03/2019 a 14/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8336/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
ROSANNE MARIA DE A CAVALCANTI ANDRADA, matrícula 1871137, lotado no(a) 1º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, resultando em
180 dia(s) referente(s) ao período de 09/03/2019 a 04/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8233/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
CRISTIANE MENDES DA SILVA, matrícula 1834606, lotado no(a) ITAMARACA/VU, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de
12/03/2019 a 07/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7035/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126
da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte
Servidor(a): ANNA PAULA ARAUJO DE A BORBA E SILVA, matrícula 1853740, lotado no(a) SALGUEIRO/2ª V CIV, resultando em 180
dia(s) referente(s) ao período de 25/02/2019 a 23/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39788/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
CIBELE DE ARAUJO CAVALCANTE PINHEIRO, matrícula 1867849, lotado no(a) UNIDADE CONT 6ª CAM CIVEL, resultando em 180
dia(s) referente(s) ao período de 19/12/2018 a 16/06/2019.
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Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 6700/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ALINE CIBELE SILVEIRA SANTOS, matrícula 1842684, lotado no(a) 8º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2017, no período de 25/03/2019 a 23/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6307/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA DOS SANTOS VASCONCELOS, matrícula 1871609, lotado no(a)
CARUARU/DIR, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6231/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): HELIO SA LEITAO DA SILVA FILHO, matrícula 1848739, lotado no(a) GERENCIA
ATENDIMENTO TECNICO, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6148/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ALEXSANDRA BATISTA FEITOSA, matrícula 1836862, lotado no(a) UNIDADE
DE ATENDIMENTO GERAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6143/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): GISELDA GOMES DE MENESES, matrícula 1369520, lotado no(a) NUCLEO
DE APOIO ADMINISTRATIVO, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6067/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA ELISABETE FONSECA SAMPAIO, matrícula 1752120, lotado no(a)
NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6053/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SIMONE DE SIQUEIRA CAMPOS REBOUCAS, matrícula 1495259, lotado no(a)
GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6045/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARILIA DOHERTY AYRES, matrícula 1863320, lotado no(a) 24ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6017/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINA SILVA BENEVIDES, matrícula 1827146, lotado no(a) GAB DES
EUDES DOS PRAZERES FRA, referente ao ano de 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5974/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PETRUS GIOVANNI COSTA DE ARAUJO, matrícula 1810286, lotado no(a)
CORREGEDORIA AUX 2a ENTRANCIA, referente ao ano de 2019, no período de 13/05/2019 a 11/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5945/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CYNTHIA MARIA LIRA TEIXEIRA, matrícula 1785729, lotado no(a) NUCLEO
DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 5943/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PABLO BINAS FERREIRA DIOGO, matrícula 1864556, lotado no(a) V EXE
PENAL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5926/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANDREA DE MEIRA LINS DE BRITTO, matrícula 1849077, lotado no(a) 5ª V
CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 25/03/2019 a 23/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5787/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA DE VASCONCELOS COELHO CALUMBY, matrícula 1849140, lotado
no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 04/11/2019 a 03/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5766/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SUZANE CAVALCANTI DE ALMEIDA, matrícula 1819550, lotado no(a) MEMORIAL DA
JUSTICA, referente ao ano de 2019, no período de 26/07/2019 a 24/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5747/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARILENE FERREIRA MANSO, matrícula 1839543, lotado no(a) 1ª V INFAN
JUVEN CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5688/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA MARIA ALVES ROCHA, matrícula 1830821, lotado no(a) ESCRITORIO
PROJETOS CORPORATIV, referente ao ano de 2019, no período de 15/07/2019 a 13/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5687/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ZELIA DE OLIVEIRA LACERDA NEVES, matrícula 1771469, lotado no(a)
NUCLEO MONITORA ANALISE DESEMP, referente ao ano de 2019, no período de 03/06/2019 a 02/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5663/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE MELQUIADES PEREIRA PINTO FILHO, matrícula 1595814, lotado no(a)
NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5607/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): INALVA ALEIXO DE ALMEIDA DANTAS, matrícula 1759353, lotado no(a) 3ª V.
Cível/Garanhuns, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5569/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE RENAN DA SILVA, matrícula 1867024, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 30/09/2019 a 29/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5566/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO, matrícula 1872494, lotado no(a)
DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao ano de 2019, no período de 30/09/2019 a 29/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5492/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CLAUDIO MARINHO DA SILVA, matrícula 1855123, lotado no(a) CENTRAL
AGILIZACAO PROCESSUAL, referente ao ano de 2019, no período de 05/11/2019 a 04/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5429/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): THAINNA SOBRAL MARQUES DE A COUTINHO, matrícula 1862243, lotado
no(a) STA C CAPIBARIBE/JUIZADO CIV, referente ao ano de 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 5348/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINA DE C FULCO MONTENEGRO, matrícula 1823388, lotado no(a)
NUCLEO DE PRECATORIOS, referente ao ano de 2019, no período de 10/07/2019 a 08/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5335/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ROMERO VITOR DE ALBUQUERQUE SANTIAGO, matrícula 1858327, lotado
no(a) VICENCIA/VU, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5187/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CARLOS WILSON CABRAL DE MELO PINTO, matrícula 1865005, lotado no(a)
NUCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO, referente ao ano de 2019, no período de 10/07/2019 a 08/08/2019, resultando em 10 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5125/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): NIEDJA DE ALBUQUERQUE SOUZA, matrícula 1807935, lotado no(a) 1ª V RE
EXE PENAL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/07/2019 a 20/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4754/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RONALDO SOARES DE SOUZA, matrícula 1674951, lotado no(a) UNIDADE
PROTOCOLO E EXPEDICAO, referente ao ano de 2019, no período de 10/04/2019 a 09/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4737/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CELINA ALVARENGA DE ALMEIDA, matrícula 1869426, lotado no(a) GAB DES
HONORIO GOMES DO REGO, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4630/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DALILA LINS LAGIOIA, matrícula 1857835, lotado no(a) GAB DES CANDIDO
JOSE DA FONTE, referente ao ano de 2018, no período de 13/05/2019 a 11/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4521/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA DE LIMA LEITE, matrícula 1186795, lotado no(a) COMISSAO
PERMANENTE LICITACAO, referente ao ano de 2019, no período de 03/04/2019 a 02/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4420/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PEDRO WANDERLEY DE HOLANDA, matrícula 1866362, lotado no(a) OLINDA/
V INF JUV, referente ao ano de 2019, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4365/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JULIANA BACELAR GONCALVES DE MELO, matrícula 1870912, lotado no(a)
11ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4360/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): GEORGE BASTOS LOPES DA SILVA, matrícula 1841033, lotado no(a) 18ª V
CRIM CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4301/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ALVA LUZ TENORIO FERREIRA BRASILEIRO, matrícula 1803212, lotado no(a)
JABOATAO/V EXEC FISCAIS, referente ao ano de 2019, no período de 21/05/2019 a 19/06/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 4175/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SARAH SAUANNE DE SA AGUIAR SILVA, matrícula 1858769, lotado no(a) SAO
JOSE DO EGITO/2ª V, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4145/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARLI LOPES DOS SANTOS, matrícula 1801139, lotado no(a) PAULISTA/DIR,
referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4089/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ZELMA DE OLIVEIRA LIMA, matrícula 1871919, lotado no(a) GAB DES
FRANCISCO E G SERTORIO, referente ao ano de 2017, no período de 04/11/2019 a 18/11/2019, resultando em 15 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4053/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO, matrícula 1847651, lotado
no(a) GAB DES FABIO EUGENIO DANTAS, referente ao ano de 2019, no período de 29/01/2019 a 27/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3995/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DOURIVAL MELO DA SILVA JUNIOR, matrícula 1873849, lotado no(a) CARTORIO REC
TRIB SUP-CARTRIS, referente ao ano de 2019, no período de 08/04/2019 a 07/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3929/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): BARBARA CORREA MONTE DE SOUZA, matrícula 1849980, lotado no(a)
CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/01/2019 a 20/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3893/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA CLARA FEITOSA BATISTA, matrícula 1850032, lotado no(a) CENTRO
DE APOIO PSICOSSOCIAL, referente ao ano de 2019, no período de 08/01/2019 a 06/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3839/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LAURA RACHEL AMORIM FERREIRA LIMA, matrícula 1845136, lotado no(a)
8ª V FAZ PUBLICA CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 13/05/2019 a 11/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3739/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CAROLINA CORREA DE OLIVEIRA TAPETY REIS, matrícula 1818201, lotado
no(a) GAB DES FRANCISCO E G SERTORIO, referente ao ano de 2019, no período de 07/01/2019 a 05/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3729/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): BRUNA MARIA FERRAZ OLIVEIRA G CAPELEIRO, matrícula 1872036, lotado
no(a) GAB DES JOSE FERNANDES LEMOS, referente ao ano de 2019, no período de 11/02/2019 a 12/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3678/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARINA BANDEIRA ARAUJO BARBOSA LIMA, matrícula 1849697, lotado
no(a) 5ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3659/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUIS BRUNO GALVAO GUEDES ALCOFORADO, matrícula 1794221, lotado
no(a) GAB DES ALEXANDRE G A ASSUNCAO, referente ao ano de 2018, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3654/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOAO RODRIGO GURGEL DE ARAUJO, matrícula 1868640, lotado no(a) 20ª
V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 3650/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FLAVIO RAMON DA COSTA ARAUJO, matrícula 1848364, lotado no(a)
NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3647/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): IVONEIDE SOARES DA SILVA, matrícula 1762303, lotado no(a) CENTRAL
QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3585/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA SUELY GIBSON DE MENDONCA, matrícula 996688, lotado no(a)
NUCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO, referente ao ano de 2019, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3550/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUIZ AUGUSTO ZELAQUETT DE SOUZA, matrícula 1834630, lotado no(a)
UNIDADE CENTRAL SERVICOS TIC, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3541/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SUZANA CRISTINA DE MELO SOUTO, matrícula 1819100, lotado no(a) 15º
JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2018, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3485/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DAISY MICHELY DE ASSUNCAO LIMA, matrícula 1852310, lotado no(a)
CUPIRA/VU, referente ao ano de 2019, no período de 21/05/2019 a 19/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3403/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SERGIO MURILO SANTA CRUZ SILVA SOBRINHO, matrícula 1666800, lotado
no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3378/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SANTANA MARIA SILVA DE MOURA, matrícula 1840215, lotado no(a) 1ª V
VIOL CONTR MULHER CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 18/02/2019 a 19/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3367/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ROBERTO JOSE CAMPOS DA FONTE, matrícula 1877283, lotado no(a)
ESCOLA JUDICIAL DO TJPE, referente ao ano de 2019, no período de 19/08/2019 a 17/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3361/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MYRTES JANE PASCHOAL DE LIMA, matrícula 1666797, lotado no(a)
UNIDADE MAPEAMENTO COMPETENCIA, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3295/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JANINE JUNGMANN DE CASTRO, matrícula 1730037, lotado no(a) NUCLEO
DE RECEPCAO, referente ao ano de 2019, no período de 01/02/2019 a 02/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3290/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PAULO SERGIO REMIGIO LEAO, matrícula 1585665, lotado no(a) UNIDADE
SELECAO E INTEGRACAO, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 3276/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SILVANA REGINA CARVALHO DE GUSMAO, matrícula 1687905, lotado no(a)
UNIDADE ATEND SIST JUDICIAIS, referente ao ano de 2019, no período de 09/09/2019 a 08/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3263/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ADINIZ MENDES DA SILVA JUNIOR, matrícula 1766562, lotado no(a) 8ª V FAM
REG CIVIL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3201/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FABIANA TELES DOS SANTOS, matrícula 1817760, lotado no(a) OLINDA/1ª V
FAM REG CIV, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3180/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELLE CHRISTINE NOBRE DE ALMEIDA, matrícula 1807480, lotado no(a)
DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao ano de 2019, no período de 11/02/2019 a 12/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3177/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSENILDA DOS SANTOS MENDONCA, matrícula 1830210, lotado no(a)
JABOATAO/5ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3156/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): NICASSIA MARIA DE ANDRADE VALENTIM, matrícula 1860968, lotado no(a)
SALOA/VU, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3155/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): GIOVANNA SCHETTINI, matrícula 1215680, lotado no(a) COMITE GESTOR
PROC JUD ELET, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3143/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DIEGO DIAS BARRENSE, matrícula 1848950, lotado no(a) PETROLINA/V RE
INF JUV 18C, referente ao ano de 2019, no período de 04/02/2019 a 05/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3142/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE ADELINO DOMINGOS DA SILVA, matrícula 1845586, lotado no(a) 16ª V
CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 06/06/2019 a 05/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3116/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SONIA MARIA BARROS L DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula 1715925, lotado
no(a) GERENCIA PROGRAMACAO DE OBRAS, referente ao ano de 2019, no período de 11/02/2019 a 12/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3082/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): KARLA FABIANA DE MORAES BARBOSA SALVADOR, matrícula 1839713, lotado no(a)
DIRETORIA FORM APERF MAGISTRAD, referente ao ano de 2019, no período de 17/07/2019 a 15/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3081/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA EMILIA VILELA TENORIO, matrícula 1870483, lotado no(a) 9ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3079/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RIDALVA MARQUES DE SANTANA, matrícula 1666908, lotado no(a) GAB DES
JOSE IVO P GUIMARAES, referente ao ano de 2019, no período de 19/03/2019 a 17/04/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 3076/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): THIAGO FILIPE SOUSA CAMINHA DA SILVA, matrícula 1866230, lotado no(a)
4ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 08/04/2019 a 07/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3048/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA COELHO JACOME MAGALHAES, matrícula 1836935, lotado no(a)
2ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3044/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOEL FIRMINO DO NASCIMENTO JUNIOR, matrícula 1846680, lotado no(a)
GAB DES EVIO MARQUES DA SILVA, referente ao ano de 2019, no período de 11/02/2019 a 12/03/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3024/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE MARCELO DE A MONTEIRO FILHO, matrícula 1856561, lotado no(a)
CABO/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2908/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ROLDAO FELICIANO SOBRINHO, matrícula 1751930, lotado no(a) RIO
FORMOSO/VU, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 (trina) dias.

Requerimento SGP Digital n. 2873/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA CATARINA GARBOGGINI M DA COSTA, matrícula 1666932, lotado
no(a) UNIDADE CONT 1ª CAM CIVEL, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2862/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA CRISTINA ARAUJO LACERDA, matrícula 1845632, lotado no(a) 7ª V FAM
REG CIVIL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2824/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): BARBARA FERNANDES DE LIMEIRA ARAUJO, matrícula 1851527, lotado
no(a) GAB DES RICARDO DE OLIVEIRA PA, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2814/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DULCE DIAS RIBEIRO PONTES, matrícula 1821490, lotado no(a) GAB DES
ANTENOR CARDOSO S JR, referente ao ano de 2019, no período de 12/03/2019 a 10/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2755/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANO DE PAIVA VENTURA, matrícula 1873679, lotado no(a) DIRETORIA
DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao ano de 2019, no período de 06/01/2020 a 04/02/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2751/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RENATO LIBORIO DE LIMA SILVA, matrícula 1862529, lotado no(a) CARUARU/
CEJUSC, referente ao ano de 2019, no período de 20/11/2019 a 19/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2748/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELE GABRIEL CALHEIROS, matrícula 1837885, lotado no(a) NUCLEO
DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 2732/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ROSEMARY BELTRAO LEAL, matrícula 1577328, lotado no(a) 1ª V EXEC FISC
ESTAD CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2576/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LOURAINE SOBREIRA DE ALBUQUERQUE GALINDO, matrícula 1840584,
lotado no(a) PETROLINA/3ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2537/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ADELMA MARIA GUEDES SANTOS, matrícula 1000578, lotado no(a) SECAO
DE APOIO ADMINISTRATIVO, referente ao ano de 2019, no período de 05/04/2019 a 04/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2520/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): TEREZA CRISTINA LOUREIRO MEDINA, matrícula 1676504, lotado no(a)
NUCLEO MOVI MAGIS 1ª ENTRANCIA, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2510/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUANA SOUZA SANTOS, matrícula 1837621, lotado no(a) PETROLINA/5ª V
CIV, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2418/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE LUCIANO MONTEIRO DE BRITO, matrícula 1585584, lotado no(a)
NUCLEO DIST INFO PROC TJ-NUDIP, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2358/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EDUARDO FERRAZ GUIMARAES NOVAES, matrícula 1706829, lotado no(a)
OLINDA/CENT CART ORD PREC ROG, referente ao ano de 2019, no período de 24/01/2019 a 22/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2352/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DELANA DA ROCHA SANTANA, matrícula 1776401, lotado no(a) GAB DES
CLAUDIO JEAN VIRGINIO, referente ao ano de 2019, no período de 18/03/2019 a 16/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 2323/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ISSISNAIARA CRISTINA DE LIMA COELHO, matrícula 1817264, lotado no(a)
PETROLINA/1ª V FAM REG CIV, referente ao ano de 2019, no período de 28/01/2019 a 26/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1557/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): BRUNO CESAR SARMENTO ROSA CAVALCANTE, matrícula 1865048, lotado
no(a) CARUARU/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 11/04/2019 a 10/05/2019, resultando em 30 dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 5963/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LAERTE CAVALCANTE MOURA SOBRINHO,
matrícula 1821830, lotado no(a) CABO/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5675/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): TIBERIO DE QUEIROZ CHAVES, matrícula
1772376, lotado no(a) GAB DES EURICO DE B CORREIA Fº, referente ao 1º decênio, a partir de 05/09/2009.
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Requerimento SGP Digital n. 5637/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): REBEKA DE QUEIROGA MACIEL, matrícula
1815504, lotado no(a) CORREGEDORIAS AUXILIARES, referente ao 1º decênio, a partir de 29/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5505/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): FLAVIO DE OLIVEIRA BARBOSA, matrícula
1771531, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS, referente ao 2º decênio, a partir de 16/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5501/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA RITA FERRUCCIO DA GAMA, matrícula
1818953, lotado no(a) PAULISTA/2ª V FAM REG CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 03/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5076/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): TATIANE DE VERCOZA CHAVES, matrícula
1819615, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC ESPECIALIZ, referente ao 1º decênio, a partir de 28/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4723/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA TORRES DE MELO, matrícula
1771230, lotado no(a) COMISSAO PERMANENTE LICITACAO, referente ao 2º decênio, a partir de 01/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4371/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSSENILSON DE MELO BEZERRA, matrícula
1822500, lotado no(a) GERENCIA ARQUI INFRAEST TIC, referente ao 1º decênio, a partir de 29/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4207/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA ROSE ALVES DE SOUZA, matrícula
1823426, lotado no(a) IGARASSU/2ª V CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4205/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JORGE LUIS DE ARRUDA PEDROSO, matrícula
1777165, lotado no(a) AUDITORIA DE INSPECAO, referente ao 1º decênio, a partir de 26/08/2011.

Requerimento SGP Digital n. 4143/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA TEREZA QUEIROZ CASTRO ALMEIDA,
matrícula 1771345, lotado no(a) SECRETARIA JUDICIARIA, referente ao 2º decênio, a partir de 14/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3996/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ZELIA DE OLIVEIRA LACERDA NEVES, matrícula
1771469, lotado no(a) NUCLEO MONITORA ANALISE DESEMP, referente ao 2º decênio, a partir de 14/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3940/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSEMI VICENTE FERREIRA DAS NEVES,
matrícula 1766309, lotado no(a) SIRINHAEM/VU, referente ao 2º decênio, a partir de 24/10/2017.

Requerimento SGP Digital n. 3938/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSEMI VICENTE FERREIRA DAS NEVES,
matrícula 1766309, lotado no(a) SIRINHAEM/VU, referente ao 1º decênio, a partir de 27/10/2007.

Requerimento SGP Digital n. 3917/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LUIS SERGIO ALVES DA SILVA, matrícula
1821962, lotado no(a) JABOATAO/1ª V FAM REG CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3894/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ANGELA MARIA MUNIZ LEITE, matrícula
1821652, lotado no(a) SALGUEIRO/2ª V CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3763/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): WENNIGTA JANSEN OLIVEIRA LIMA, matrícula
1821628, lotado no(a) OLINDA/3ª V CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3169/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ELIANE RIOS BARRETO, matrícula 1822730,
lotado no(a) JABOATAO/5ª V CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3032/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): THEOPHANNES ABDON DE PEIXOTO SANTOS,
matrícula 1782258, lotado no(a) PETROLINA/V RE INF JUV 18C, referente ao 1º decênio, a partir de 28/03/2012.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 2728/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSINALDO ANTONIO DO NASCIMENTO,
matrícula 1774484, lotado no(a) CHA GRANDE/VU, referente ao 2º decênio, a partir de 02/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2423/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA JOSILENE RAMOS FERREIRA
JACOBINA, matrícula 1769162, lotado no(a) CACHOEIRINHA/VU, referente ao 2º decênio, a partir de 07/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 2188/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): KIRLIAN VELLARINS FEIJO SILVESTRE,
matrícula 1822349, lotado no(a) UNIDADE ENGEN SOFT GESTAO ADM, referente ao 1º decênio, a partir de 04/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1776/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): CICERO ANTONIO PEREIRA, matrícula 1822039,
lotado no(a) OURICURI/2ª V, referente ao 1º decênio, a partir de 02/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1738/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ROMERO RODRIGO NETO DE MENDONCA
MAFRA, matrícula 1821016, lotado no(a) 1ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1496/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): CRISTHIANO CAMPELO DE QUEIROZ, matrícula
1819275, lotado no(a) 21ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 03/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 619/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): VIVIANE MARCIA NOGUEIRA PENZ, matrícula
1820672, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC ESPECIALIZ, referente ao 1º decênio, a partir de 06/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 309/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ANDRE CAETANO ALVES FIRMO, matrícula
1819844, lotado no(a) NUCLEO GESTAO PROJ MUDANCA TIC, referente ao 1º decênio, a partir de 28/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39364/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LIZA MOURA DE QUEIROZ FIGUEIREDO,
matrícula 1813471, lotado no(a) AUDITORIA DE INSPECAO, referente ao 1º decênio, a partir de 29/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37397/2017 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ZORAIDE DA SILVA MONTEIRO, matrícula
1762370, lotado no(a) SECAO BUSCAS ATOS JUD E EXTRA, referente ao 2º decênio, a partir de 25/01/2016.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

SEI nº 00009073-41.2019.8.17.8017 de John Weyk Cosme de Souza– Referente a Horário Especial de Trabalho.

John Weik Cosme de Souza, matrícula nº 1788124 , servidor(a) ocupante de cargo efetivo de Técnico Judiciário - TPJ, requer a concessão de
horário especial de trabalho, para frequentar o Curso de Nutrição, promovido pela Universidade Federal de Pernambuco, período correspondente
ao ano letivo de 2019.1.

O pleito conta com a aquiescência do Sr. Desembargador ao qual o servidor está subordinado, e com respaldo no disposto no art. 174 da Lei 6123,
de 20/07/1968, c/c o Enunciado Administrativo CJ/TJPE Nº 06, de 12 de setembro de 2008, e não implica prejuízo da duração semanal do trabalho.

Isto posto, com fundamento na legislação invocada, defiro o pedido, ficando, de pronto, responsabilizado o(a) gestor(a) imediato(a) pelo
acompanhamento do horário especial sendo de 03 (três) turnos de 06h, um turno de 05h e mais um turno de 07, htotalizando 30 (trinta) horas
semanais, com vigência a partir da publicação e término em julho de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, de 04 abril de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 00010124-65.2019.8.17.8017

ASSUNTO: ATRASOS/SAIDAS ANTECIPADAS

INTERESSADO: Adilson Severino da Silva, matrícula nº 172996-9.

Publicar os atrasos e/ou saídas antecipadas inferiores uma hora referentes aos dias 11, 13, 14, 19, 20, 25 e 28/02/2019, totalizando sete dias,
assim como publicar também os atrasos e/ou saídas antecipadas superiores uma hora referentes aos dias 06, 12, 21, 22/02/19, totalizando quatro
dias, já anotados no sistema Universal RH, para o servidor Adilson Severino da Silva, matrícula nº 172996-9.

Recife, de 04 abril de 2019
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Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 0006872-93.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0260/2019-CJ)

Requerente: Celso Bazante de Oliveira

Assunto: Anotação de tempo de serviço

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 187.659-7, solicita anotação em sua
ficha funcional de tempo de serviço/contribuição prestado ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO e já averbado pela Fundação de
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco (FUNAPE), no período de 06/04/1983 a 29/05/1986 – Assistente de Plenário
(CLT), e de 01/09/1994 a 05/03/1995 – Servente (CLT), representando, respectivamente, 1.150 (hum mil, cento e cinquenta) dias e 186 (cento e
oitenta e seis) dias, bem como no período de 07/03/1995 a 31/12/1998 – cargo em comissão de Agente de Segurança e Transporte (Estatutário),
correspondendo 1.396 (hum mil, trezentos e noventa e seis) dias, totalizando 2.732 (dois mil setecentos e trinta e dois) dias, para todos os fins
de direito previstos na legislação vigente, conforme certidão e demais documentos em anexo (doc. 0349583).

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, com a finalidade de averbar o tempo de serviço,
totalizando 2.732 (dois mil setecentos e trinta e dois) dias, apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do art. 40, §9º, da
Constituição Federal c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual, não se aproveitando para efeito de licença prêmio diante da descontinuidade,
conforme estabelecido no art. 112 da Lei Estadual nº 6.123/1968 e art. 1º, §2º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990 c/c Decisão
exarada pela Órgão Especial deste Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Administrativo nº 2319/2010-CJ.

3. Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
DEFERIR o pleito, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

4. Com relação à anotação do tempo no período de 01/01/1999 a 06/01/2014, o requerente, querendo, deve providenciar a competente certidão
de contribuição oriunda do INSS.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, de 01 abril de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 00003195-31.2019.8.17.8017 - Publicar a transferência do período do gozo de férias/2019 do servidor CARLOS ALBERTO VILARINHO
AMARAL, matrícula nº 171.848-7, que estavam previstas para o período de 31/01 a 1/03/2019, a serem gozadas nos períodos de 11/02 a
28/02/2019 (18 dias) e 15/07 a 26/07/2019 (12 dias) por necessidade do serviço.

SEI Nº 00011372-36.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, do(a) servidor(a) NATÁLIA CURSINO FARIAS DE ARRUDA, matrícula nº
1864300, para os períodos de 05/02/2018 a 23/02/2018 – totalizando 19 (dezenove) dias – exercício 2017 e 18/11/2019 a 27/11/2019 – totalizando
10 (dez) dias, com saldo para gozo oportuno.

Recife, de 04 abril de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 7651/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
SYLVANA NUNES LEAL, matrícula 1759493, lotado no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV CONSUMO no(s) dia(s) 29/03/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 7522/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
CELSO ANTONIO SOARES, matrícula 1829807, lotado no(a) JABOATAO/3ª V CRIM no(s) dia(s) 22/03/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7513/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
HELDER DE ANDRADE BATISTA, matrícula 1834312, lotado no(a) JABOATAO/1ª V CRIM no(s) dia(s) 22/03/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7483/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): KATIA RAFAELLE GOMES NAZARIO FERREIRA, matrícula 1852647, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV no(s) dia(s)
21/03/2019,22/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/01/2019,13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7439/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
CASSIO JOSE ROCHA DINIZ, matrícula 1858831, lotado no(a) ARARIPINA/1ª V CIV no(s) dia(s) 18/03/2019,19/03/2019 resultando em
2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/01/2019, 27/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7120/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
PEDRO DE LIMA FERREIRA, matrícula 1759396, lotado no(a) VERTENTES/DIST no(s) dia(s) 18/03/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7051/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
AVANI DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 1815164, lotado no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C no(s) dia(s) 28/03/2019,29/03/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/11/2015,15/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 7037/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RODOLFO MARCELL MELO RODRIGUES, matrícula 1846523, lotado no(a) IPOJUCA/2ª V CIV no(s) dia(s) 15/03/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6986/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
AUDISIA MARIA DE LIMA, matrícula 1778072, lotado no(a) ITAPETIM/VU no(s) dia(s) 05/04/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s)
plantão(ões) do(s) dia(s)02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6982/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
AUDISIA MARIA DE LIMA, matrícula 1778072, lotado no(a) ITAPETIM/VU no(s) dia(s) 15/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s)
plantão(ões) do(s) dia(s)01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6880/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANNA KARLA PEREIRA DE MACEDO, matrícula 1855425, lotado no(a) JABOATAO/1ª V CRIM no(s) dia(s) 18/03/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6819/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): NIVALDO PEREIRA DA SILVA FILHO, matrícula 1871471, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL no(s) dia(s)
28/03/2019,29/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/11/2018,23/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6664/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
CIBELE REBOUCAS DE PAIVA, matrícula 1868209, lotado no(a) OLINDA/3º JUIZADO CIV CONSUMO no(s) dia(s) 07/03/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/12/2017.
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Requerimento SGP Digital n. 6572/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MAGNO RODRIGUES LIMA, matrícula 1783670, lotado no(a) ARARIPINA/2ª V CIV no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)31/12/2017,01/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6175/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
GLAUNISSON SIMOES DE FRANCA, matrícula 1778200, lotado no(a) ARCOVERDE/V CRIM no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/12/2017,01/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6140/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
POLLYANNE CLAUDIA CAVALCANTI POROCA, matrícula 1808150, lotado no(a) OLINDA/V SUCES REG PUB no(s) dia(s) 28/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)18/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 5772/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): ALLAYNE LINS DO NASCIMENTO, matrícula 1848500, lotado no(a) PALMARES/JUIZADO CIV REL CONSU no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/05/2018,03/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5677/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANDRE JOSE DA SILVA, matrícula 1872516, lotado no(a) CAMARAGIBE/3ª V CIV no(s) dia(s) 07/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/10/2015.

Requerimento SGP Digital n. 5377/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
DANUBIA CHAVES GOMES RICARDO, matrícula 1813722, lotado no(a) LIMOEIRO/2ª V CIV no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/04/2018,07/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5240/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
REJANE LIMA DA SILVA NERES, matrícula 1759744, lotado no(a) PAULISTA/1ª V CIV no(s) dia(s) 25/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5213/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ERIKA SOARES MULATINHO, matrícula 1859196, lotado no(a) 3ª V FAZ PUBLICA CAPITAL no(s) dia(s) 08/03/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5043/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): DANIEL DANTAS DE SA CARNEIRO, matrícula 1830724, lotado no(a) 11º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/06/2015,30/04/2016.

Requerimento SGP Digital n. 4957/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JULIERME DE SOUZA FLOR BENTINHO, matrícula 1852612, lotado no(a) INAJA/VU no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando em
2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)11/03/2017,07/05/2017.

Requerimento SGP Digital n. 4571/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
LADJANE PATRICIO ANTUNES DE OLIVEIRA, matrícula 1851667, lotado no(a) CENT CART ORD PREC ROG CAPITAL no(s) dia(s)
25/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/12/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3789/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RENATA GOIS ARAUJO, matrícula 1796747, lotado no(a) UNIDADE CONT 2ª CAM CIVEL no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/03/2014,28/09/2014,13/12/2014.



Edição nº 64/2019 Recife - PE, sexta-feira, 5 de abril de 2019

176

Requerimento SGP Digital n. 2767/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): EVANILDA CABRAL DE LIMA NASCIMENTO, matrícula 1873628, lotado no(a) JABOATAO/3ª V FAM REG CIV no(s) dia(s)
05/04/2019,08/04/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/02/2018,24/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2011/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JEFFERSON ATTAYDY COSME RODRIGUES, matrícula 1865293, lotado no(a) STA MARIA DA BOA VISTA/VU no(s) dia(s) 25/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 17909/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA, matrícula 1781596, lotado no(a) SERRA TALHADA/CEJUSC no(s) dia(s)
11/06/2018,12/06/2018, resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/10/2013,27/12/2013,19/10/2014.

Requerimento SGP Digital n. 4906/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): IRANILDO LIMA DA COSTA JUNIOR, matrícula 1856812, lotado no(a) IGARASSU/V VIOL CONTRA MULHER
no(s) dia(s) 18/03/2019,19/03/2019,20/03/2019,21/03/2019,22/03/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)01/10/2016,11/02/2017,24/06/2017,27/09/2017,01/10/2017.

Requerimento SGP Digital n. 5172/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017), ao(a) seguinte Servidor(a):
MANUELA TEOFILO FERREIRA, matrícula 1828517, lotado no(a) DIRETORIA CRIMINAL no(s) dia(s) 25/02/2019 a 28/02/2019,
resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s) 19/02/2017, 13/04/2017, 28/05/2017, 12/08/2017.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 19026/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA PEIXOTO LANGONE, matrícula 1834126, lotado no(a) PAULISTA/2º JUIZADO CIV
CONSU resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/06/2018 a 21/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9124/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE EDVALDO DE ARCANJO, matrícula 1872338, lotado no(a) JABOATAO/V INF JUV resultando
em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 10/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9064/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIENE VILELA DOS ANJOS, matrícula 1845225, lotado no(a) CARUARU/V RE INF JUV 7C
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 27/03/2019 a 27/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8945/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): URUBATAN JOSE MALTA CARDOSO, matrícula 1837214, lotado no(a) OLINDA/4ª V CIV
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 27/03/2019 a 27/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8866/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA PAULA GUEDES SOARES DE PINHO, matrícula 1829416, lotado no(a) MORENO/1ª V CIV
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8758/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PEDRO ERIC TAVARES BATISTA, matrícula 1821474, lotado no(a) CAMARAGIBE/NUC DIST
MAND resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/04/2019 a 30/04/2019, 02/05/2019 a 03/05/2019, 06/05/2019 a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8690/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SIMONE DOS SANTOS SILVA CARLOTA, matrícula 1856022, lotado no(a) JABOATAO/4ª V FAM
REG CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 29/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8667/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VANESSA REBECA CABRAL DE ALMEIDA, matrícula 1830996, lotado no(a) JABOATAO/3º
JUIZADO CIV CONSU resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 16/04/2019 a 17/04/2019, 22/04/2019 a 23/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 6178/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JACQUILENE ARAUJO TEIXEIRA, matrícula 1833022, lotado no(a) ABREU E LIMA/V CRIM
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5911/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANDERSON DIEGO OLIVEIRA ALVES, matrícula 1860429, lotado no(a) CARUARU/1ª V FAM
REG CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 11/03/2019 a 11/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5564/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DARLLYANE JACKELINE DA SILVA SOUZA, matrícula 1858807, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO
CIV REL CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 12/02/2019 a 12/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 33916/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CLARICE DE FARIAS CAMINHA, matrícula 1796992, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS
ORAIS JUIZADOS resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/10/2018 a 30/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 540/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALDINE GIZELLE ALVES DE LIMA, matrícula 1843532, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL
CONTRA MULHE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 18/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 934/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CANDIDA CAPIBERIBE MAIA CAVALCANTI, matrícula 1810006, lotado no(a) 1ª V INFAN
JUVEN CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019, 08/02/2019 a 08/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2442/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA FONSECA BRANDAO LOPES, matrícula 1874535, lotado no(a) NUCLEO ASSES
TECNOLOGIA INFOR resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/02/2019 a 05/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3878/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA DO AMARAL GONCALVES OLIVEIRA, matrícula 1825038, lotado no(a) 13ª V CIV
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 04/02/2019 a 04/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5098/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): STEPHANIE MENEZES AZEVEDO SOTER, matrícula 1836340, lotado no(a) GAB DES AGENOR
FERREIRA LIMA resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/03/2019 a 14/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5155/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARTA MARIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO LEAO, matrícula 1576666, lotado no(a) 1ª V CRIM
CAPITAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/02/2019 a 15/02/2019, 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5261/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE DA SILVA LIMA, matrícula 1843591, lotado no(a) UNIDADE LIQ DESP FORNEC
CREDOR resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/02/2019 a 22/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5263/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA ROSA CARVALHO DE GUSMAO ARAUJO, matrícula 1681664, lotado no(a) UNIDADE
CONT 3ª CAM CIVEL resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/02/2019 a 25/02/2019, 26/02/2019 a 26/02/2019, 27/02/2019
a 27/02/2019, 28/02/2019 a 28/02/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 7824/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 13/03/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): FRANCISCO VALERIO ALVES
FILHO, matrícula 1751913, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS.
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Requerimento SGP Digital n. 5444/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 03/12/2018, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): JOYCE KLEYRILANE
BENEVIDES ARAUJO, matrícula 1861808, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV.

Requerimento SGP Digital n. 5491/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 06/02/2019, 07/02/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIANA NUNES
DE SOUSA GAIAO, matrícula 1849212, lotado no(a) 21ª V CIV CAPITAL.

Requerimento SGP Digital n. 5588/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 06/02/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): SHEYLA ANDRADE DURAO,
matrícula 1785974, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS.

Requerimento SGP Digital n. 5779/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 04/02/2019, 06/02/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): JOYCE
KLEYRILANE BENEVIDES ARAUJO, matrícula 1861808, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV.

Requerimento SGP Digital n. 5843/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 15/02/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARCIANNE ALANE ALVES
DE OLIVEIRA, matrícula 1822900, lotado no(a) V CRIM ADM ORD TRIBUT CAPITAL.

Requerimento SGP Digital n. 5952/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 20/02/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): JAKELINE MARIA DA SILVA,
matrícula 1864548, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL.

Requerimento SGP Digital n. 6156/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 13/02/2019, 14/02/2019 e 22/02/2019,
mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA
VIVIANE DE FREITAS GUNJACA, matrícula 1846531, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA.

Requerimento SGP Digital n. 6184/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 12/02/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ISABELLA VILAS BOAS
WANDERLEY NEVES, matrícula 1807463, lotado no(a) GAB DES JOVALDO NUNES.

Requerimento SGP Digital n. 6421/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 21/02/2019, 22/02/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): RONALDO
SOARES DE SOUZA, matrícula 1674951, lotado no(a) UNIDADE PROTOCOLO E EXPEDICAO.

Requerimento SGP Digital n. 6879/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 25/02/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MONICA VALERIA DE SA
CAVALCANTE, matrícula 1856545, lotado no(a) ARCOVERDE/V CRIM.

Requerimento SGP Digital n. 7133/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 26/02/2019, 27/02/2019 e 28/02/2019,
mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): AMANDA
SEVERO DE LIMA, matrícula 1860747, lotado no(a) PETROLINA/4ª V CIV.

Requerimento SGP Digital n. 7203/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 28/02/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA MARGARETTI
BATISTA DE ABREU, matrícula 1000640, lotado no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 6876/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): AMILTON JOSE DA SILVA,
matrícula 1838326, lotado no(a) NUCLEO ASSES GESTAO PLANEJAM, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9580/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROMULO BERNARDO
DA SILVA, matrícula 1700260, lotado no(a) UNIDADE DE AMBIENCIA, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9244/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROBERTO VIANA DE MELO
FILHO, matrícula 1774476, lotado no(a) IGARASSU/1ª V CRIM , referente ao 1º decênio, resultando em 28 dia(s) referente(s) ao período
de 08/04/2019 a 05/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9210/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIA CRISTINA GONCALVES
DA SILVA, matrícula 1679465, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 08/04/2019 a 07/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 9040/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CREUSA RAFAEL DA SILVA
LINS, matrícula 1769359, lotado no(a) AGUA PRETA/2ª V, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
26/03/2019 a 24/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8912/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSIVALDO BERNARDES
LIMA DOS PRAZERES, matrícula 1760424, lotado no(a) NUCLEO ORIENTA JURIDI SERVIDOR, referente ao 2º decênio, resultando em
30 dia(s) referente(s) ao período de 25/04/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8868/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DILEUSE PAES WANDERLEY,
matrícula 1577000, lotado no(a) JABOATAO/6ª V CIV, referente ao 2º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de
22/04/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8647/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GILVAN RODRIGUES SOARES
MELO, matrícula 1748980, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s)
referente(s) ao período de 22/04/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8644/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GLEYCE MARIA ARAUJO
SEVERIANO, matrícula 875279, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 3º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 22/04/2019 a 21/05/2019 e 4º decênio, resultando em 30 dia(s), referente(s) ao período de 22/05/2019
a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7609/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONILDO FERREIRA
DA SILVA, matrícula 1784951, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7382/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELA MALTA DE AZEVEDO,
matrícula 1782967, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 06/05/2019 a 04/06/2019.
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Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE

EDITAL Nº 084/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Aspectos Relevantes dos Contratos e Convênios Administrativos” .

Do curso:
1.1 Nome:  Aspectos Relevantes dos Contratos e Convênios Administrativos

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  20 (vinte)

1.6  Datas:  25 e 26/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12

1.8  Local:  2º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da docente prevista:

Stela Maria Torres de Melo Rolim

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 a 17
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 30 (trinta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 20 (vinte) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 22 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 23 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Aspectos Relevantes dos Contratos e Convênios Administrativos ” , tem
pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 03 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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EDITAL Nº 086/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Noções de Direito Notarial e Registral” .

1 Do curso:

1.1 Nome:  Noções de Direito Notarial e Registral

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Alagoinha, Arcoverde, Buíque, Ibimirim, Inajá, Itaíba, Itapetim, Pedra, Pesqueira, Poção, São José do Egito, Sanharó, Sertânia, Tacaratu,
Tuparetama, Tupanatinga e Venturosa.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  29/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de Treinamento - Fórum Clóvis de Carvalho Padilha – Av. Anderson Henrique Cristino, s/n - Pôr do Sol - Arcoverde

2 Do docente previsto:

Dr. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 a 23
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 24 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 25 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Noções de Direito Notarial e Registral ” , tem pertinência com as áreas de
interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 03 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 087/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO
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Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Comunicação Assertiva e Resiliência” .

Do curso:
1.1 Nome:  Comunicação Assertiva e Resiliência

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  29/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da docente prevista:

Luciana Muniz Bezerra Schafhauzer

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 a 24
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 ( cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 25 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 26 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Comunicação Assertiva e Resiliência ” , tem pertinência com as áreas de
interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 03 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 088/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Relacionamento Interpessoal e Qualidade de vida no trabalho” .

Do curso:
1.1 Nome:  Relacionamento Interpessoal e Qualidade de vida no trabalho

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Água Preta, Amaragi, Barreiros, Belém de Maria, Bonito, Catende, Cortês, Escada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Maraial, Palmares, Primavera,
Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, São José da Coroa Grande, Sirinhaém e Tamandaré.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  30/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de Treinamento - Fórum dos Palmares Professor Aníbal Bruno – Palmares

2 Da docente prevista:

Simony Freitas de Melo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 a 24
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 ( cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 25 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 26 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Relacionamento Interpessoal e Qualidade de vida no trabalho ” , tem
pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 03 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 089/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Dosimetria - 3ª Fase e Concursos de Crimes” .

Do curso:
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1.1 Nome:  Dosimetria - 3ª Fase e Concursos de Crimes

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  04 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  30/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Mussa Hissa Hazin

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 a 24
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 25 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 26 de abril de 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso “ Dosimetria - 3ª Fase e Concursos de Crimes ”, tem pertinência com as áreas
de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 03 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 092/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Noções de Direito Notarial e Registral” .

1 Do curso:

1.1 Nome:  Noções de Direito Notarial e Registral

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas
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1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  22/04/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 a 16
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 17 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Noções de Direito Notarial e Registral ” , tem pertinência com as áreas de
interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 03 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

EDITAL Nº 091/2019

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE,  Desembargador Jones Figueirêdo Alves , no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

CONSIDERANDO  a necessidade de fomentar e viabilizar o desenvolvimento dos magistrados e servidores do Poder Judiciário de Pernambuco,
bem como a produção e a disseminação de conhecimentos, visando o aprimoramento dos serviços judiciários e da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO  que as ações de capacitação têm como objetivo primordial propiciar uma melhor formação e aperfeiçoamento do magistrado e
servidor do Judiciário Pernambucano desde o seu início de carreira na instituição, assim como, durante todo o seu desenvolvimento profissional;

CONSIDERANDO  a importância dada pela Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE quanto à valorização da busca pelo conhecimento e do
instrumental jurídico que lhe serve de base para o exercício profissional;

RESOLVE:
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Tornar pública a participação dos servidores em cursos de aperfeiçoamento, para fins de progressão, consoante Resolução nº 417, de 18 de
dezembro de 2018 do Tribunal de Justiça de Pernambuco, bem como, demais ações promovidas pela Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE,
realizados no período de 02 de janeiro a 31 de março de 2019:

Nº SERVIDOR(A) CURSOS DE
APERFEIÇOAMENTO

 Resolução 417/18

HORAS 
Cursos de

Aperfeiçoamento

DEMAIS
AÇÕES

HORAS
 Demais
Ações

TOTAL HORAS
PARTICIPAÇÃO

NA ESMAPE
1 ALEXSANDRA BATISTA FEITOSA 9 68 0 0 68
2 EDILSON FERREIRA DA SILVA 2 62 0 0 62
3 RITA HELENA DO NASCIMENTO SOUZA 8 56 0 0 56
4 ANDRE HENRIQUE DE BRITO LEITAO 1 54 0 0 54
5 BRUNO DANTAS BORBA CAVALCANTI 1 54 0 0 54
6 CARLOS BARRETO FEITOZA FILHO 1 54 0 0 54
7 EDILSON MENDES BIZERRA JUNIOR 1 54 0 0 54
8 EDUARDO PEDRO DE ANDRADE 1 54 0 0 54
9 FABIO CRUZ TAVARES 1 54 0 0 54

10 FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA FILHO 1 54 0 0 54
11 JULIO FERREIRA DE SOUZA NETO 1 54 0 0 54
12 LUCAS TORREAO DIAS DA SILVA 1 54 0 0 54
13 LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA SEUS 1 54 0 0 54
14 MARCELO WANDERLEY LIMA 1 54 0 0 54
15 MAURO JOSE ALBUQUERQUE DE BARROS 1 54 0 0 54
16 RODRIGO EDUARDO FERREIRA 1 54 0 0 54
17 SYLVIO PESSOA SERAPIAO 1 54 0 0 54
18 THYAGO ANTONIO BARBOSA VIEIRA DA ROCHA 1 54 0 0 54
19 TIBERIUS LINS MACEDO 1 54 0 0 54
20 URBANNO PEREIRA DE SIQUEIRA LEITE 1 54 0 0 54
21 CLAUDIO MARINHO DA SILVA 6 52 0 0 52
22 DANIELLY ANDREA DE AMORIM TAVARES 5 52 0 0 52
23 FABIO BORGES GONCALVES 6 52 0 0 52
24 LYGIA HELENA CAVALCANTI ARAUJO ANDRADE 4 52 0 0 52
25 EUDSON DE ALMEIDA CARLOS 6 48 0 0 48
26 LEDINILTON JOSE DA SILVA 3 48 0 0 48
27 LIVIA LEITE MOTA 2 48 0 0 48
28 LUIZ EDUARDO LISOT 6 48 0 0 48
29 CLARA LOPES LEAO BARROS DE CARVALHO 3 42 0 0 42
30 ANA CAROLINA GUIMARAES FERNANDES 3 40 0 0 40
31 EDJANE BARBOSA SOBRAL PESSOA 3 40 0 0 40
32 ELIENE DE SOUZA CAVALCANTI 6 40 0 0 40
33 ESMERALDA CRISTINA DE MORAIS BIONE 4 40 0 0 40
34 GILSON ALMEIDA DE ARAUJO 5 40 0 0 40
35 JACYARA MARIZ DE MORAES 4 40 0 0 40
36 JOAO BOSCO GOUVEIA DE MELO JUNIOR 4 40 0 0 40
37 MARCOS ANTONIO HELIODORO DO NASCIMENTO 5 40 0 0 40
38 MARIA DALVA PEREIRA CAVALCANTE 3 40 0 0 40
39 MURILO GLEIBSON DA SILVA 4 40 0 0 40
40 NELMA FERRAO DE OLIVEIRA 4 40 0 0 40
41 WASHINGTON NEVES DE SOUZA 5 40 0 0 40
42 ANA CARMEM MARTINS SANTOS 5 36 0 0 36
43 ANA CRISTINA DA SILVA G DE FIGUEIREDO 4 36 0 0 36
44 CAMILA DE SOUSA DANTAS 2 36 0 0 36
45 CARLOS ROGERIO DE SOUZA SILVA 6 36 0 0 36
46 FRANCISCO MARIA LINS NETO 5 36 0 0 36
47 GILKA DINIZ SILVA 2 36 0 0 36
48 MARCUS VINICIUS SANTOS PEREIRA 4 36 0 0 36
49 MARIA CAROLINA DE GOES C A DE SOUZA 6 36 0 0 36
50 MARIA GORET CAVALCANTI ARAUJO 4 36 0 0 36
51 MICHEL DOMINGOS VASCONCELOS 3 36 0 0 36
52 PAULO ROBERTO G P DE MESQUITA 2 36 0 0 36
53 RENATA FIGUEIREDO ALVES 7 36 0 0 36
54 ADEILDO PEDRO DOS SANTOS JUNIOR 1 32 0 0 32
55 ADILSON LEANDRO DE MORAIS JUNIOR 6 32 0 0 32
56 ALEX JOSE DA SILVA 1 32 0 0 32
57 ALEXANDRE LUIS BARRETO DE ALMEIDA 3 32 0 0 32
58 ANA CARLA DE SOUZA ARAUJO COSTA COUTINHO 3 32 0 0 32
59 ANGELA CRISTINA FERRAZ DUTRA 2 32 0 0 32
60 ARIDANIO AZEVEDO DE ARAUJO 2 32 0 0 32
61 BRENO BELTRAO DE SOUZA 1 32 0 0 32
62 CARLEIDE MARIA BEZERRA 1 32 0 0 32
63 CARLOS WILSON CABRAL DE MELO PINTO 1 32 0 0 32
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64 CARMEN LUCIA CAVALCANTI SANTIAGO ROCHA 4 32 0 0 32
65 CLARISSA AMARAL MENDES DE LIMA 1 32 0 0 32
66 CLEITON FARIAS DE CASTRO 3 32 0 0 32
67 CRISTIANO NASCIMENTO PAIVA 1 32 0 0 32
68 CYNTHIA TORRES DE OLIVEIRA 3 32 0 0 32
69 DAYVSON FLORENCIO COSTA 1 32 0 0 32
70 DIEGO SAMUEL LIMA 2 32 0 0 32
71 ERIKA DANTAS FERREIRA 3 32 0 0 32
72 EUDES CARDOZO DA SILVA JUNIOR 1 32 0 0 32
73 FAUSTO GOMES NEGROMONTE 3 32 0 0 32
74 FERNANDA CABRAL SANTIAGO 5 32 0 0 32
75 FERNANDA DIAS DE MELO 1 32 0 0 32
76 GABRIEL FERREIRA NIPPO 1 32 0 0 32
77 GABRIELA MORAIS ARAUJO GUERRA 3 32 0 0 32
78 GLEYCE KELLY CONCEICAO SILVA DE LIMA 3 32 0 0 32
79 GUSTAVO RIBEIRO XAVIER GONCALVES 3 32 0 0 32
80 HELAINE CRISTINA FOSCA 4 32 0 0 32
81 HENIO DOMINGOS SIQUEIRA SANTOS 1 32 0 0 32
82 HIAGO VINICIUS CAVALCANTI R DE LEMOS 3 32 0 0 32
83 IEDA SOARES DE ALBUQUERQUE 3 32 0 0 32
84 ISAAC NEWTON DE ANDRADE BARROS 1 32 0 0 32
85 ISABELLA LINS FALCAO DE CARVALHO VIANA 3 32 0 0 32
86 JAILSON JOSE GOMES DA SILVA 1 32 0 0 32
87 JOALISON LIMA ALVES 1 32 0 0 32
88 JOAO VICTOR CARMO DOS SANTOS 3 32 0 0 32
89 JOSE GUILHERME NASCIMENTO DA SILVA 1 32 0 0 32
90 JOSE RICARDO ALVES DE QUEIROZ 2 32 0 0 32
91 JOSEFA DOS REIS LINS 3 32 0 0 32
92 JOSINEAN DOS SANTOS TAVARES 1 32 0 0 32
93 JUSTINIANO FREDERICO SARAIVA VASCONCELOS 1 32 0 0 32
94 KENCIA LASALVIA FARIAS 1 32 0 0 32
95 LEIDIANE DE LACERDA SILVA 1 32 0 0 32
96 LIOSVALDO XAVIER LOPES DE SOUZA 1 32 0 0 32
97 LUIS EDUARDO SARAIVA CAMARA 1 32 0 0 32
98 MARCELO FERREIRA DE LIMA 1 32 0 0 32
99 MARCILIO JOSE ALBUQUERQUE GOMES FILHO 1 32 0 0 32

100 MARIA CELIA GOMES VASCONCELOS 1 32 0 0 32
101 MARIO EDMISIO SANTOS JUNIOR 5 32 0 0 32
102 MARIO MARQUES DOS RAMOS FILHO 3 32 0 0 32
103 MARLENE BEZERRA DE LIMA 1 32 0 0 32
104 MAURICIO BRAINER JUNIOR 1 32 0 0 32
105 MICHELLE AFFONSO FERREIRA 3 32 0 0 32
106 MIGUEL EUGENIO RAMALHO BEZERRA 3 32 0 0 32
107 MONICA MARIA MUNIZ FERREIRA 5 32 0 0 32
108 NELSON GONCALVES JUNIOR 1 32 0 0 32
109 NORMA DE MIRANDA LYRA 1 32 0 0 32
110 OSCAR EDSON GOMES DE BARROS 1 32 0 0 32
111 PAULA REGINA GONCALVES FERREIRA 6 32 0 0 32
112 POLLYANNA DOS SANTOS PAULINO DA SILVA 4 32 0 0 32
113 RAFAEL MENDES DE SOUSA 2 32 0 0 32
114 RENATA FERRAZ GOMES 1 32 0 0 32
115 ROMERO LOPES DE SOUZA 1 32 0 0 32
116 ROSALYNN COIMBRA LUCIO 5 32 0 0 32
117 SANDRO DA SILVA MACIEL 1 32 0 0 32
118 SIMONE MARIA MONTEIRO BARBOSA 5 32 0 0 32
119 SOLANGE DE CASTRO SALES DA CUNHA 1 32 0 0 32
120 SONIA MARIA ALVES GUERRA 3 32 0 0 32
121 THIAGO BRENO DE ALBUQUERQUE CAMPOS 3 32 0 0 32
122 ADA LUCIA RIBEIRO DA ROCHA 4 28 0 0 28
123 ALDY HELIA DE ANDRADE SILVA 3 28 0 0 28
124 ANDREA KARLA GOMES DO NASCIMENTO 6 28 0 0 28
125 ANGELO LAPENDA LINS 3 28 0 0 28
126 GEUDE MACIEL DE JESUS JUNIOR 6 28 0 0 28
127 GIOVANNA TENORIO SANTOS 3 28 0 0 28
128 JACKELYNE MORGANA SOARES DE M E SILVA 5 28 0 0 28
129 MANUELA RODRIGUES PINTO COELHO 3 28 0 0 28
130 MARIA AUXILIADORA DE SOUSA ARRUDA 3 28 0 0 28
131 MARIZA PIMENTEL DE ALBUQUERQUE MELO 3 28 0 0 28
132 REGILDO JOSE COSTA 2 28 0 0 28
133 VIVIAN KELEN TAVARES DE MELO AMORIM 2 28 0 0 28
134 YARA FERNANDES DE LIMA 2 28 0 0 28
135 ALEXANDRE JOSE FERREIRA DA SILVA 2 26 0 0 26
136 CRISTIANE PORFIRIO VILAR DE SOUSA 2 26 0 0 26
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137 SANDRA VIRGINIA PINHEIRO EVANGELISTA 2 26 0 0 26
138 ADRIANA DE CARVALHO 2 24 0 0 24
139 ANA CECILIA ANDRADE PIRES DE SIQUEIRA 3 24 0 0 24
140 ANA PAULA LINS DE SOUZA 2 24 0 0 24
141 ANA PAULA MENEZES FREITAS 3 24 0 0 24
142 ANA PAULA NEVES DE ARAUJO 2 24 0 0 24
143 ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ARAUJO 2 24 0 0 24
144 ARMANDO NASCIMENTO DOS SANTOS 2 24 0 0 24
145 ATILLA BRENO ALVES DE LIMA 2 24 0 0 24
146 BLANIA LEUCHTEMBERG DE OLIVEIRA 3 24 0 0 24
147 BRUNO CEZAR PEREIRA DA SILVA DANTAS 2 24 0 0 24
148 CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 3 24 0 0 24
149 CATHARINA DA CUNHA LIMA 2 24 0 0 24
150 DANIELLA DUTRA BARBOSA CAVALCANTI 5 24 0 0 24
151 DANILO JOSE PACHECO FERNANDES 2 24 0 0 24
152 EDLENE MARIA NERI DE MORAIS 2 24 0 0 24
153 ELISAN DA SILVA FRANCISCO 3 24 0 0 24
154 ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE SOUSA 2 24 0 0 24
155 EVERTON LAURENCE VIANA DE MIRANDA 2 24 0 0 24
156 FLAVIA APARECIDA GUEDES DE OLIVEIRA NETO 2 24 0 0 24
157 FREDERICO GONCALVES DE FRANCA 2 24 0 0 24
158 GISELE FERNANDES TEIXEIRA DA COSTA 3 24 0 0 24
159 GLICIA SUENY DE CARVALHO ALVES 3 24 0 0 24
160 HENRENSON LUIZ DE ANDRADE 2 24 0 0 24
161 IZAIAS SILVA DE FRANCA 3 24 0 0 24
162 JOAO MARTINS FERREIRA NETO 4 24 0 0 24
163 JOAO VICTOR OLIVEIRA DO N SANTOS 3 24 0 0 24
164 JORGE HENRIQUE TAVARES BARRETO 2 24 0 0 24
165 JOSE BUARQUE TOMAS 2 24 0 0 24
166 JOSE CARLOS PINHEIRO DA SILVA 2 24 0 0 24
167 JOZIELMA DE MELO PEREIRA VIEIRA 2 24 0 0 24
168 KARINA DE SOUZA VASCONCELOS 4 24 0 0 24
169 LAYS NUNES DE OLIVEIRA 4 24 0 0 24
170 LIDIANE LOURENCO DA HORA 4 24 0 0 24
171 LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 4 24 0 0 24
172 LUCIANA GALVAO RIBEIRO LUNA 4 24 0 0 24
173 MARCOS JOSE SILVA CARDOSO 2 24 0 0 24
174 MARIA FERNANDA SANTOS SIQUEIRA 2 24 0 0 24
175 MIRIAN FERREIRA DA SILVA 2 24 0 0 24
176 MONICA DE MENEZES FRAZAO ROCHA 2 24 0 0 24
177 RAFAELA COSTA JORDAO DE MOURA 3 24 0 0 24
178 RAISSA TELES DUARTE AMORIM 2 24 0 0 24
179 RAYANA ALMEIDA ARRUDA 2 24 0 0 24
180 ROGERIO LUCIO BARRETO DOS PASSOS 2 24 0 0 24
181 ROSEANE MARQUES BEZERRA 4 24 0 0 24
182 SARAH DE MORAIS GUEIROS C DE OLIVEIRA 2 24 0 0 24
183 SHIRLEYNE MIRANDA MARINHO 4 24 0 0 24
184 SILVIO MUCIO DE MACEDO FILHO 2 24 0 0 24
185 TARSIANO MORAIS DE OLIVEIRA 2 24 0 0 24
186 TULIO DE FARIAS AIRES LEAL 2 24 0 0 24
187 WALQUIRIA DE SANTANA LEAO 4 24 0 0 24
188 ZELINALDA BEZERRA DE LIMA SANTOS 2 24 0 0 24
189 ADRIANA FERNANDES DA SILVA 3 20 0 0 20
190 ADRIANO MARCOS BARRETO DA COSTA 4 20 0 0 20
191 ALAN CLEITON BARBOSA DE ARAUJO 1 20 0 0 20
192 ANA LUIZA TORRES MIRANDA 3 20 0 0 20
193 ANDRE SILVA ARAUJO 1 20 0 0 20
194 ANGELA REGINA PAVAO NUNES 2 20 0 0 20
195 ANTONIO CALADO DE CARVALHO FILHO 1 20 0 0 20
196 ANTONIO FLAVIO COTIAS ROLIM 4 20 0 0 20
197 CARLOS EDUARDO CAVALCANTE SILVA 1 20 0 0 20
198 FABIO HENRIQUE MATOS DOMINGOS DOS SANTOS 1 20 0 0 20
199 FERNANDA FREIRE TRAVASSOS COUSSEIRO 1 20 0 0 20
200 FRANCISCO LUIZ POVOAS SOUTO 2 20 0 0 20
201 GABRIELA LUNA SANTANA GOMES 2 20 0 0 20
202 GEORGE JUSTINO DE QUEIROZ 2 20 0 0 20
203 GERMANA POLIMENI PIMENTEL 3 20 0 0 20
204 GUILHERME CAVALCANTI MARINHO 3 20 0 0 20
205 HUGO LEONARDO DE ARAUJO SANDRES 2 20 0 0 20
206 ITALO BRUNO DE OLIVEIRA QUEIROZ 3 20 0 0 20
207 IVANILSON BARBOSA DE ALBUQUERQUE 2 20 0 0 20
208 IZABEL CRISTINA NEVES SILVA 2 20 0 0 20
209 JACKELINE SANTOS GONCALVES 1 20 0 0 20
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210 JANAINA LUCIA LOUREIRO DE FREITAS 1 20 0 0 20
211 JETHER ABRANTES DE LACERDA FILHO 2 20 0 0 20
212 JOAO MARCELO BARBOZA DE ALENCAR 1 20 0 0 20
213 JULIANA BRAZ DE OLIVEIRA 1 20 0 0 20
214 KEYLLA PATRICIA LAFAYETE GOES 1 20 0 0 20
215 LEONARDO FERREIRA DUARTE 1 20 0 0 20
216 LUCIANO DE PAIVA VENTURA 3 20 0 0 20
217 LUIZ FILIPE ALVES CORDEIRO 1 20 0 0 20
218 MARIANA GOMES FANTINI 3 20 0 0 20
219 MARIANA NUNES DE SOUSA GAIAO 2 20 0 0 20
220 MAX LEANDRO DOS SANTOS 1 20 0 0 20
221 MICHELLE KESLY LIMA DE SA 4 20 0 0 20
222 MONICA REGINA GOMES DA SILVA 1 20 0 0 20
223 NEUZA RODRIGUES DE SOUZA 1 20 0 0 20
224 PALOMA ACCIOLY DE AMORIM MAGALHAES 4 20 0 0 20
225 PAULO RENATO CARNEIRO FLORENTINO 3 20 0 0 20
226 POMPEIA RAMONA MAIA 1 20 0 0 20
227 RENATA PRISCILLA BARROS DE SOUZA DIAS 3 20 0 0 20
228 RIANNE LARRAINE DA SILVA TORRES 1 20 0 0 20
229 RODRIGO BENTO DE MOURA 1 20 0 0 20
230 ROSALY MENEZES COELHO DE ARAUJO 1 20 0 0 20
231 ROSANGELA CUNHA DE OLIVEIRA SOUZA 3 20 0 0 20
232 THAMINE NATALIA DE FIGUEIREDO LEITE 3 20 0 0 20
233 TIAGO ALVAREZ DE PONTES MOURA 1 20 0 0 20
234 TSUYUKO DE OLIVEIRA SAKANE 1 20 0 0 20
235 VIVIAN CARLA DA SILVA 2 20 0 0 20
236 ABRAAO PEREIRA LIMA 1 16 0 0 16
237 ADIERSON ALVES DOURADO 1 16 0 0 16
238 ADNAEL COSTA ESTIMA 1 16 0 0 16
239 ADRIENNE COSTA PINTO 1 16 0 0 16
240 ALANNA PEREIRA DA SILVA 1 16 0 0 16
241 ALBERES DUARTE DOMINGOS CORDEIRO 2 16 0 0 16
242 ALEXANDRE AUGUSTO JORDAO RAMOS 1 16 0 0 16
243 ALEXANDRE OYAMA LIMA BARRETO 2 16 0 0 16
244 AMANDA OLIVEIRA DA SILVA PRATES 1 16 0 0 16
245 AMAURI GOMES DOS SANTOS 1 16 0 0 16
246 ANA KECIA LEANDRO ALMEIDA AURELIO 1 16 0 0 16
247 ANA PAULA FERREIRA DE MOURA 1 16 0 0 16
248 ANA ZULEIKA MOURA PIRES DE CASTRO MEIRA 2 16 0 0 16
249 ANDREA BATISTA DO REGO BARROS CAVALCANTI 2 16 0 0 16
250 ANDREA PEREIRA DA SILVA LIRA 1 16 0 0 16
251 ANGELA ALVES DE ARAUJO BARROS 1 16 0 0 16
252 ANTONIO LUNA DE SOUZA JUNIOR 2 16 0 0 16
253 ANTONIO PIRES DE CARVALHO SANTOS 1 16 0 0 16
254 ANTONIO SANTA CRUZ VALADARES JUNIOR 3 16 0 0 16
255 APARECIDA MARIA ALVINO CAVALCANTI GOMES 1 16 0 0 16
256 APARECIDA MARIA B DOS SANTOS CAVALCANTI 1 16 0 0 16
257 ARTUR DE LIMA BARRETTO LINS 2 16 0 0 16
258 AUGUSTINHO NOGUEIRA JUNIOR 1 16 0 0 16
259 BETANIA MAGALY DE LIMA 2 16 0 0 16
260 BRENO MACIEL DE LEMOS VASCONCELOS 1 16 0 0 16
261 BRUNO FALCAO TRAVASSOS 2 16 0 0 16
262 CARLOS ABRAAO SIVINI BORGES 1 16 0 0 16
263 CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE LIMA 1 16 0 0 16
264 CARLOS HENRIQUE ROCHA MOREIRA 1 16 0 0 16
265 CATARINA SOUZA BELTRAO VIEIRA M CALADO 2 16 0 0 16
266 CIBELE VIEIRA PIMENTA 1 16 0 0 16
267 CLAUDIA MARIA DE PONTES FIGUEIROA 2 16 0 0 16
268 CLAUDIA MARIA SILVA 2 16 0 0 16
269 CLAUDIA ROSANGELA FERREIRA MELO 1 16 0 0 16
270 CLAUDIO GOUVEIA DE FREITAS 2 16 0 0 16
271 CLAUDIONOR GOMES PRIMO 2 16 0 0 16
272 CLEANE MARIA CAROLINA DE SANTANA 1 16 0 0 16
273 CYNTHIA CYBELLE OLIVEIRA DE SOUZA COSTA 1 16 0 0 16
274 DANILO AGRA DE OLIVEIRA SILVA 1 16 0 0 16
275 DEBORA OLIVEIRA DE MEDEIROS 2 16 0 0 16
276 DIANA MOREIRA DE BRITO SOUSA 2 16 0 0 16
277 DIMAS WAGNER ROCHA PEREIRA 1 16 0 0 16
278 EDILEUSA BEZERRA DA SILVA 1 16 0 0 16
279 EDJANE CHAGAS DE ALMEIDA 2 16 0 0 16
280 EDMILSON BARBOSA DA SILVA 1 16 0 0 16
281 EDMILSON DE OLIVEIRA GOMES 1 16 0 0 16
282 EDUARDO LUIS RODRIGUES DE LIMA 1 16 0 0 16
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283 EDUARDO TIBERIO DE ARAUJO BORBA 2 16 0 0 16
284 EDUARDO VICTOR SANTOS SUCUPIRA 1 16 0 0 16
285 ELIEL DE LIMA SILVA 1 16 0 0 16
286 ELIOENAI COSTA MOREIRA 3 16 0 0 16
287 ELLIS BEZERRA DE MENDONCA OLIVEIRA 4 16 0 0 16
288 EMILIANO COELHO NUNES 1 16 0 0 16
289 ERIKA SPENCER LINS E SILVA PIRES 3 16 0 0 16
290 ERVERTON JACINTO DA SILVA 1 16 0 0 16
291 EUGENY BARNABE BEZERRA MONTEIRO 1 16 0 0 16
292 EUSEBIO LOPES DA SILVA 1 16 0 0 16
293 EVALDO FERRAZ 3 16 0 0 16
294 EVELINE MERCES BEZERRA SOARES 2 16 0 0 16
295 EVERSON DE OLIVEIRA E SILVA 1 16 0 0 16
296 FABIANA CARLA CANUTO SOUTO MAIOR LEMOS 1 16 0 0 16
297 FELIPE GUSTAVO SOARES DA SILVA 2 16 0 0 16
298 FERNANDA RANGEL SCHULER 1 16 0 0 16
299 FERNANDO SIRIAK TAVARES DA SILVA 1 16 0 0 16
300 FLAVIA DE HOLANDA CAVALCANTI ALVES 1 16 0 0 16
301 FLAVIO DE OLIVEIRA BARBOSA 2 16 0 0 16
302 FRANCISCO GEORGI DE SOUZA 1 16 0 0 16
303 FRANCISCO THIAGO ALVES 1 16 0 0 16
304 FRANCYNARA FERREIRA NOBREGA 1 16 0 0 16
305 GABRIELA ALVES ARCILA 2 16 0 0 16
306 GEMIMA EMANUELE ALBUQUERQUE FERREIRA ALV 1 16 0 0 16
307 GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 2 16 0 0 16
308 GENILSON SARAIVA FILHO 1 16 0 0 16
309 GICELLY RODRIGUES ALVES 1 16 0 0 16
310 GUSTAVO GOMES DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
311 HEBE PIRES RAMOS 1 16 0 0 16
312 HELIO SA LEITAO DA SILVA FILHO 1 16 0 0 16
313 IEDA MARIA DE ARAUJO NOGUEIRA 1 16 0 0 16
314 IOLANDA PATRICIA FERREIRA SOARES 2 16 0 0 16
315 IONE COSTA MELLET 1 16 0 0 16
316 IRENE DANIELLA RODRIGUES D CORREA 1 16 0 0 16
317 ISABELA CAVALCANTI MORAIS 3 16 0 0 16
318 JAMERSON AMARO ROCHA BARRETO 1 16 0 0 16
319 JENNIFER KLEIN FERREIRA DE LIMA 2 16 0 0 16
320 JESIMIEL BATISTA VAZ 1 16 0 0 16
321 JIVAGO CARVALHO BEZERRA DE MELO 1 16 0 0 16
322 JOBSON MARQUES DE MORAIS 1 16 0 0 16
323 JONAS SOARES DA SILVA JUNIOR 1 16 0 0 16
324 JONATAS ALBUQUERQUE DE MEDEIROS 1 16 0 0 16
325 JORGE FERREIRA FIGUEIREDO 1 16 0 0 16
326 JOSE ANTONIO DA SILVA 1 16 0 0 16
327 JOSE MARCELO DE A MONTEIRO FILHO 3 16 0 0 16
328 JOSE NILSON SARAIVA FREITAS 1 16 0 0 16
329 JOSE OSMAR DA SILVA BRANDAO 1 16 0 0 16
330 JOSE SEVERINO DA SILVA 2 16 0 0 16
331 JOSEANE MARIA CORDEIRO DA SILVA 1 16 0 0 16
332 JOSEPH DONALD DE MACENO VIEIRA 1 16 0 0 16
333 JUAREZ FERNANDO DA SILVA ROCHA JUNIOR 1 16 0 0 16
334 KATHARINE DE MOURA MACHADO 2 16 0 0 16
335 KATIANNE LUIZA GUEDES DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
336 KIARA GRASIELLY DANTAS E SILVA 1 16 0 0 16
337 LARISSA MELO RODRIGUES DE MARIZ 1 16 0 0 16
338 LEILANE SCHREINER CAVALCANTI BEZERRA 2 16 0 0 16
339 LEONARDO JOSE GONCALVES ALBINO 2 16 0 0 16
340 LETICIA SOARES DE SERPA BRANDAO 1 16 0 0 16
341 LILIAN CRISTINA BARBOSA DE ARAUJO SANTOS 2 16 0 0 16
342 LUCAS JONATAS VIEIRA 1 16 0 0 16
343 LUCIANA MUNIZ BEZERRA SCHAFHAUZER 1 16 0 0 16
344 LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS 2 16 0 0 16
345 LUIZ CLODOALDO DE SOUZA EVANGELISTA 1 16 0 0 16
346 LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS NETO 1 16 0 0 16
347 LUIZA MARIA DE SOUZA BARROS 1 16 0 0 16
348 MARCELA DA COSTA LIMA CARNEIRO LEAO 2 16 0 0 16
349 MARCELA FIGUEIREDO MARQUES DE CARVALHO 2 16 0 0 16
350 MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS 1 16 0 0 16
351 MARCO ANTONIO CALDAS OLIVEIRA LIMA 1 16 0 0 16
352 MARCO VINICIUS CARDOSO ARAUJO 2 16 0 0 16
353 MARCOS ANTONIO DE ARAUJO HENRIQUES 1 16 0 0 16
354 MARIA DAS GRACAS CARNEIRO DOS S LIMA 1 16 0 0 16
355 MARIA DE LOURDES DE MOURA 2 16 0 0 16
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356 MARIA IRENE ALVES MARQUES 1 16 0 0 16
357 MARIA IZABELE NORONHA CABRAL 1 16 0 0 16
358 MARIA JOANA MARTINS 1 16 0 0 16
359 MARIA JOSE BARBOSA DE LIMA COSTA 1 16 0 0 16
360 MARIA MOREIRA BALTAR 2 16 0 0 16
361 MARIA SUELI TENORIO DE SOUZA 1 16 0 0 16
362 MARIANA BELO LOPES DOS PRAZERES 2 16 0 0 16
363 MARIANA CORREIA ARAUJO 2 16 0 0 16
364 MARIANA FIGUEIREDO ARAUJO 2 16 0 0 16
365 MARIANA SMETHURST NAPOLES DE MEDEIROS 2 16 0 0 16
366 MARIO FILHO DE SA 2 16 0 0 16
367 MARIO JOSE RIBEIRO DA SILVA 1 16 0 0 16
368 MARIZE MARINHO LEAL 1 16 0 0 16
369 MARLON SAULO DE LIMA 1 16 0 0 16
370 MARLUCIA MAGALHAES DE ALCANTARA 1 16 0 0 16
371 MAYRA CORTEZ BEZERRA 1 16 0 0 16
372 MAYRA MARIA LACERDA DE MELLO 1 16 0 0 16
373 MAYURA FARIA LIMA DA COSTA LINS 1 16 0 0 16
374 MICHAEL JOSE ESTEVAM SIQUEIRA 1 16 0 0 16
375 MICHELINE GRANJA BATISTA 1 16 0 0 16
376 MONICA MARIA CAVALCANTI OLIVEIRA RIBEIRO 1 16 0 0 16
377 MONICA MARIA CRESPO DE ARAUJO 1 16 0 0 16
378 NADJA LUCIANA VIEIRA BALBINO 2 16 0 0 16
379 NARA RAQUEL QUARESMA DINIZ 1 16 0 0 16
380 NAYANE ARAUJO DINIZ 1 16 0 0 16
381 NIKOLAS HENRIQUE FERREIRA DO C VIEIRA 1 16 0 0 16
382 PATRICIA DANIELE SILVA MOREIRA 1 16 0 0 16
383 PATRICIA DO AMARAL GONCALVES OLIVEIRA 3 16 0 0 16
384 PATRICIA MARCAL DE BARROS MAIA 2 16 0 0 16
385 PAULO JOSE PEREIRA 2 16 0 0 16
386 PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 1 16 0 0 16
387 POLLYANA DE SOUSA DANDA MELO 2 16 0 0 16
388 POLYANA PEREIRA DE LIMA 2 16 0 0 16
389 PRISCILA MILENA A DE M CAVALCANTI 2 16 0 0 16
390 RAMON SOBRAL DE ANDRADE SILVA 1 16 0 0 16
391 REBEKA DA SILVA PESSOA NUNES 2 16 0 0 16
392 RENATO BATISTA DE QUEIROZ 2 16 0 0 16
393 RENATO CESAR DANTAS DA SILVA 2 16 0 0 16
394 RODRIGO MENDES DE CARVALHO 1 16 0 0 16
395 ROMERO VITOR DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 1 16 0 0 16
396 RONIVALDO GOMES DA SILVA 1 16 0 0 16
397 ROSA BARBOSA DE ANDRADE BEZERRA 2 16 0 0 16
398 SAMUEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR 1 16 0 0 16
399 SANDRA MARIA MENDES DE LIMA 1 16 0 0 16
400 SERGIO DE ANDRADE ROSADO DE O JUNIOR 3 16 0 0 16
401 SERGIO MURILO DOS SANTOS 1 16 0 0 16
402 SEVERINO CARLOS DE MACENA 2 16 0 0 16
403 SEVERINO JOSE TEMOTEO ALMEIDA DE LIRA 1 16 0 0 16
404 SIMONE SANTOS NEVES 1 16 0 0 16
405 SUELENE MACEDO DE CARVALHO 1 16 0 0 16
406 SUELINE CARVALHO VIEIRA DE LORENA E SA 2 16 0 0 16
407 SUELY LISBOA NOVAIS CAVALCANTI 3 16 0 0 16
408 SUENYA FLAVIA DE FRANCA FERREIRA 2 16 0 0 16
409 TATIANA AROXA DE CASTRO C CANTARELLI 2 16 0 0 16
410 TULIO TUAN GOMES 1 16 0 0 16
411 VALCIONE LINS DOS SANTOS 1 16 0 0 16
412 VANDA LUCIA VIEIRA DA SILVA 3 16 0 0 16
413 VANESSA PEREIRA DINIZ DA NOBREGA 2 16 0 0 16
414 VICTOR VINICIUS DE ALENCAR CARVALHO 1 16 0 0 16
415 WILDERVAN VERCOSA MENDONCA 1 16 0 0 16
416 WILLAMES DO NASCIMENTO RODRIGUES 1 16 0 0 16
417 WILZA CARLA HERMENEGILDO SOUSA OLIVEIRA 1 16 0 0 16
418 YEDA ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
419 ZELIA DE OLIVEIRA LACERDA NEVES 1 16 0 0 16
420 ACSA AZEVEDO BRAGA 2 12 0 0 12
421 ADISIO GENU DE FREITAS JUNIOR 3 12 0 0 12
422 ALESSANDRA HOSANA DE MENEZES 2 12 0 0 12
423 ANA CAROLINA CRISPIM DE FARIAS 2 12 0 0 12
424 ANA CECILIA GUEDES RODRIGUES COSTA 3 12 0 0 12
425 CAMILLA IZABELLA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 2 12 0 0 12
426 CARLOS ALBERTO DE BARROS ARRUDA 3 12 0 0 12
427 CARLOS ANDRE RIBEIRO MARTORANO 2 12 0 0 12
428 CAROLINA OLIVEIRA GONCALVES 3 12 0 0 12
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429 CONCEICAO MARIA CARNEIRO VASCONCELOS 2 12 0 0 12
430 CRISTHIANO CAMPELO DE QUEIROZ 3 12 0 0 12
431 CRISTIANNE DINIZ DOURADO 2 12 0 0 12
432 DANIELA CRISTINA DE CASTRO MARQUES GOMES 2 12 0 0 12
433 DEBORA DINIZ DOURADO 2 12 0 0 12
434 DIANA ROMEIRO 2 12 0 0 12
435 ELOIR DE AZEVEDO MELO 2 12 0 0 12
436 FERNANDA LEITE DE ARAUJO FEITOSA 2 12 0 0 12
437 FLAVIA MONTENEGRO DE MENEZES ROCHA 2 12 0 0 12
438 GUSTAVO FELIPE MEDEIROS C O LIMA 3 12 0 0 12
439 HELOISA DE ALENCAR BENEVIDES 2 12 0 0 12
440 JARY AMARAL DE DEUS BARROS 2 12 0 0 12
441 JOANNA C RIBEIRO DE VASCONCELOS CRUZ 2 12 0 0 12
442 JOSE RENAN DA SILVA 2 12 0 0 12
443 KASSIA MARIA LEONIDAS DE SA V TENORIO 2 12 0 0 12
444 MARCELLE RIBEIRO LIMEIRA 2 12 0 0 12
445 MARIA ANGELA DILETIERI FIGUEIRA 2 12 0 0 12
446 MARIA CARLA MOUTINHO NERY 3 12 0 0 12
447 MARIANA MORAIS SOARES 3 12 0 0 12
448 NATHALIA ALENCAR AMORIM 2 12 0 0 12
449 PATRICIA MACHADO ALHEIROS DIAS 3 12 0 0 12
450 RICARDO MACIEL SOARES 2 12 0 0 12
451 RODRIGO DUARTE DE MELO 2 12 0 0 12
452 SANDRA DA CUNHA CAVALCANTI WANDERLEY 3 12 0 0 12
453 SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA FRAGOSO 2 12 0 0 12
454 TARCIANA MARIA XAVIER DOS SANTOS 2 12 0 0 12
455 TARSIANA CARVALHO DE SA PEREIRA 2 12 0 0 12
456 TIAGO ARRUDA PINHO 2 12 0 0 12
457 WALKIRIA COSTA E SILVA FERREIRA 2 12 0 0 12
458 WILSA ALBUQUERQUE DA SILVA ALENCAR 2 12 0 0 12
459 ALEXANDRE NEVES DE ALMEIDA 1 10 0 0 10
460 ANA KARINA NUNES AMORIM 1 10 0 0 10
461 ANA PAULA ALVES DE LIMA SA 1 10 0 0 10
462 ANGELA MARIA MUNIZ LEITE 1 10 0 0 10
463 CLEUDIR PEREIRA RODRIGUES 1 10 0 0 10
464 DIOGO RICHARDSON E SILVA NASCIMENTO 1 10 0 0 10
465 EDILEUZA AUREA ALVES 1 10 0 0 10
466 GUSTAVO DE SOUZA LANDIM 1 10 0 0 10
467 HENRIQUE SARAIVA SANTOS VIANA 1 10 0 0 10
468 JOSE ITAMAR DA SILVA 1 10 0 0 10
469 JOSE ROBERTO DA SILVA 1 10 0 0 10
470 JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO 1 10 0 0 10
471 JOYCE KLEYRILANE BENEVIDES ARAUJO 1 10 0 0 10
472 LICIA LEITE DE SA TORRES 1 10 0 0 10
473 MARIA APARECIDA BEZERRA CRUZ 1 10 0 0 10
474 MARIA DERLANDIA DA SILVA CARVALHO 1 10 0 0 10
475 TACIANA RODRIGUES DA PENHA 1 10 0 0 10
476 TERESA CRISTINA DE SOUSA LIMA 1 10 0 0 10
477 THIAGO SA BARRETO ANDRADE 1 10 0 0 10
478 VANESSA SUELIA SARAIVA DE LUNA 1 10 0 0 10
479 VICTOR MENEZES BARROS DE SA 1 10 0 0 10
480 ADRIANA CARLA BREDERODES M CANDIDO 1 8 0 0 8
481 ADRIANO DECHICHA PARAHYBA 2 8 0 0 8
482 ALBA CRISTINA TEIXEIRA LIMA 1 8 0 0 8
483 ALDO NUNES DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
484 ALESSANDRA CARVALHO DE GUSMAO 2 8 0 0 8
485 ALESSANDRA PAULA CRUZ CARNEIRO LEAO 1 8 0 0 8
486 ALINE AYRES DA SILVA NASCIMENTO 1 8 0 0 8
487 AMANDA JULIA DE SOUZA RIOS 1 8 0 0 8
488 AMANDA KAROLINA DE ANDRADE DIAS MONTE 1 8 0 0 8
489 AMILTON VIEIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
490 ANA CARLA DA SILVA BEZERRA 1 8 0 0 8
491 ANA CAROLINA FRAZAO FRAGOSO V DE MELO 1 8 0 0 8
492 ANA CAROLINE DA CUNHA LIMA LEAL 1 8 0 0 8
493 ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS 2 8 0 0 8
494 ANA ELIZA FREIRE BARBOSA 1 8 0 0 8
495 ANAMELIA DE CARVALHO 1 8 0 0 8
496 ANDRE MARCOS DA SILVA 1 8 0 0 8
497 ANDRE SUASSUNA DE ANDRADE LIMA 1 8 0 0 8
498 ANDREA DE MEIRA LINS DE BRITTO 2 8 0 0 8
499 ANDREA PAULA PONTES DOS SANTOS 2 8 0 0 8
500 ANNE KAROLINE LOPES FERREIRA GOMES 1 8 0 0 8
501 ANTONIA ELIZABETH NASCIMENTO GOMES 2 8 0 0 8
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502 ANTONIO MARCIO MOREIRA DE SOUZA 1 8 0 0 8
503 ANTONIO TANCREDO LINS PEREIRA 1 8 0 0 8
504 ARLETE LUZ DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
505 ASTHYAGES VILLA NOVA ROQUE DA SILVA 2 8 0 0 8
506 AUDISIA MARIA DE LIMA 1 8 0 0 8
507 BARBARA QUEIROZ FREITAS SILVA 1 8 0 0 8
508 BELINDA ESTANISLAU GUEDES 1 8 0 0 8
509 BRUNO LORETO GUEDES 1 8 0 0 8
510 CARLA REGINA CORREIA SANTOS GALVAO 1 8 0 0 8
511 CAROLINA CORREA DE OLIVEIRA TAPETY REIS 2 8 0 0 8
512 CASSIA MICHELLE ALVES LACERDA 1 8 0 0 8
513 CATARINA CARVALHO DE FREITAS 1 8 0 0 8
514 CATARINA RAISSA DUARTE DE ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
515 CLAUDIA FRANCO MELO DA SILVA 1 8 0 0 8
516 CLEIDE MARCIA DE FARIAS 1 8 0 0 8
517 CLODOALDO DA SILVA FEITOZA 1 8 0 0 8
518 CRISTIANA MARQUES DOS REIS GUIMARAES 1 8 0 0 8
519 CRISTIANA MOREIRA DE AGUIAR 1 8 0 0 8
520 CRISTIANO VERISSIMO QUEIROZ AMARAL 1 8 0 0 8
521 DANIEL DA SILVA BELO 1 8 0 0 8
522 DANIELA VIRGINIA DA SILVA 1 8 0 0 8
523 DANIELLE DE MORAES OLIVEIRA RIBEIRO 1 8 0 0 8
524 DEANA EUGRACIA FERREIRA MACEDO C AYRES 2 8 0 0 8
525 DEBORA CHRYSTINE ALVES DE LIMA 1 8 0 0 8
526 DECIO DA ROCHA LIMA 2 8 0 0 8
527 DEMETRIUS PINTO DE LACERDA 1 8 0 0 8
528 DHEBORA ALDENE DA SILVA 1 8 0 0 8
529 DIANA PAULA SALES DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
530 DIEGO RODRIGO BARBOSA SILVA 1 8 0 0 8
531 DULCE DIAS RIBEIRO PONTES 1 8 0 0 8
532 EDELTRUDES PEREIRA GOMES 2 8 0 0 8
533 EDMILSON JOSE DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
534 EDVAR BESERRA TORRES 1 8 0 0 8
535 EMANUEL CABRAL DE SALES 1 8 0 0 8
536 EMANUELLE LIMA DE ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
537 EMERSSON FRANCISCO RODRIGUES 1 8 0 0 8
538 ERALDO RODRIGUES DOS SANTOS 1 8 0 0 8
539 FELIPE LIRA DE SOUZA PESSOA 2 8 0 0 8
540 FERNANDA MAIRA LIMA DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
541 FERNANDA PINHEIRO ASSALIM NOGUEIRA 1 8 0 0 8
542 FERNANDO COSTA SOUSA NETO 1 8 0 0 8
543 FERNANDO MACEDO CAROLINO 2 8 0 0 8
544 FLAVIA COELHO LYRA 1 8 0 0 8
545 FLAVIO RAMON DA COSTA ARAUJO 1 8 0 0 8
546 FRANCISCO JOSE DANTAS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
547 FRANCISCO MATEUS CARVALHO VIDAL 1 8 0 0 8
548 GABRIELLA DE BARROS AFONSO FERREIRA 2 8 0 0 8
549 GEIZA DOS SANTOS SA 1 8 0 0 8
550 GEORGE FERREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
551 GEORGIA DE VIDAL NEVES MORAIS 1 8 0 0 8
552 GEORGINA MARIA RODRIGUES DE BRITO ALVES 2 8 0 0 8
553 GERALDO BARBOSA ANDRADE 1 8 0 0 8
554 GERSON MANOEL DO NASCIMENTO NETO 1 8 0 0 8
555 GIANCARLOS COUTINHO DO REGO 1 8 0 0 8
556 GILSON RICARDO GOMES DA SILVA 1 8 0 0 8
557 GLAUBEGNSTON FERNANDES DE ABREU SILVA 1 8 0 0 8
558 GLAUCIA MARIA DE BRITO CAVALCANTE 1 8 0 0 8
559 GUILHERME PEREIRA 1 8 0 0 8
560 HELLEN JANAYNA BEZERRA DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
561 HENRIQUE COUTINHO DE CASTRO CHAVES 1 8 0 0 8
562 HERICA TATIANA TAVARES DE SOUSA 1 8 0 0 8
563 HERIKA WERUSKA VERAS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
564 ISABELLA VILAS BOAS WANDERLEY NEVES 1 8 0 0 8
565 IVANA RIBEIRO E FONSECA 1 8 0 0 8
566 JADIEL SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR 1 8 0 0 8
567 JANAINA MARTINS CAVALCANTI 1 8 0 0 8
568 JANAINA TEIXEIRA BARBOSA 1 8 0 0 8
569 JANAYNA DOS SANTOS FRANCE 1 8 0 0 8
570 JEFFERSON BRUNO DO NASCIMENTO LINS 1 8 0 0 8
571 JOAO AVELINO SOBRINHO JUNIOR 1 8 0 0 8
572 JOAO GOMES DA SILVA 1 8 0 0 8
573 JOAO PAULO MASCARENHAS VASCONCELOS 2 8 0 0 8
574 JOAO PAULO NERY DOS SANTOS 1 8 0 0 8
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575 JOAO RAFAEL ALMEIDA DE SOUZA 1 8 0 0 8
576 JOAO RODRIGO GURGEL DE ARAUJO 2 8 0 0 8
577 JOBENIVA OLIVEIRA FERNANDES DE MELO 1 8 0 0 8
578 JONATAS JOSE DA SILVA 1 8 0 0 8
579 JONATAS SALVINO DOS SANTOS 1 8 0 0 8
580 JORGE ANTONIO CAVALCANTI ARAUJO 1 8 0 0 8
581 JOSE ADELINO DOMINGOS DA SILVA 1 8 0 0 8
582 JOSE ALISSON SANTIAGO TAVARES 1 8 0 0 8
583 JOSE GUIRAILDO SOBRAL 1 8 0 0 8
584 JOSE JOAO DA SILVA 1 8 0 0 8
585 JOSE ROBERTO MACHADO DA SILVA 1 8 0 0 8
586 JOSE ROBERTO MARQUES CAVALCANTI 1 8 0 0 8
587 JOSE ROBERVAL COELHO 1 8 0 0 8
588 JOSILENE FERREIRA DE MELO 1 8 0 0 8
589 JULIANA LIRA DE MACEDO 1 8 0 0 8
590 JULIANA PATRICIA GOMES VILA NOVA 2 8 0 0 8
591 JULIANA VIEIRA DE BARROS 2 8 0 0 8
592 KARINA TACIANA AVELAR DOS SANTOS 2 8 0 0 8
593 LAUDICEIA MARIA DE LIMA SANTOS 1 8 0 0 8
594 LAURA GERMANA ARAUJO DA SILVA 1 8 0 0 8
595 LEILA CRISTINA MACHADO VIEIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
596 LEILA MARIA LOPES VILA NOVA SIMOES 2 8 0 0 8
597 LENILDA ALVES DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
598 LEONARDO KOEHLER PINHEIRO 1 8 0 0 8
599 LEONARDO QUEIROGA DA SILVEIRA 1 8 0 0 8
600 LILIANE CRISTINE DE MOURA SILVA 1 8 0 0 8
601 LUAN CARLOS DE SOUSA 2 8 0 0 8
602 LUCIANA CAVALCANTI NEVES CALIXTO 1 8 0 0 8
603 LUCIANA COELHO JACOME MAGALHAES 1 8 0 0 8
604 LUCIANA CORREIA PEREIRA DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
605 LUCIANA NEVES 1 8 0 0 8
606 LUCIENE CUSTODIO DE ARAUJO 1 8 0 0 8
607 LUCILDA MARIA CORDEIRO ALVES DA SILVA 1 8 0 0 8
608 LUCINEIDE CAVALCANTE DE SOUZA WANDERLEY 1 8 0 0 8
609 LUIZ TAGORE FERNANDES MARTINS 1 8 0 0 8
610 MAELISE DA SILVA BOMFIM 1 8 0 0 8
611 MANOEL FERREIRA DA COSTA 1 8 0 0 8
612 MARCEL COSTA JANOT 1 8 0 0 8
613 MARCELA CRISTINA DE LIMA SOUZA 1 8 0 0 8
614 MARCELA PENHA DE SOUZA OLIVEIRA 1 8 0 0 8
615 MARCELO DA SILVA CRUZ 1 8 0 0 8
616 MARIA CAROLINA RIBEIRO E SILVA 1 8 0 0 8
617 MARIA CONSUELO DOS SANTOS DE ASSIS 1 8 0 0 8
618 MARIA CRISTINA DE LIMA ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
619 MARIA GLAUCIANE RAMOS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
620 MARIA JOSE ALVES 1 8 0 0 8
621 MARIA JOSE SOARES DE ARAUJO 1 8 0 0 8
622 MARIA VANIA DA SILVA BRAZ 1 8 0 0 8
623 MARIANA GUIMARAES VIEIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
624 MARIANA MENDONCA G DE C AGUIAR PONTUAL 1 8 0 0 8
625 MARIO FLAVIO DE ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
626 MARISTELA REZENDE LEITE 1 8 0 0 8
627 MAYRA DOS SANTOS COUTINHO 1 8 0 0 8
628 MIRELLA DANTAS DE FARIAS 1 8 0 0 8
629 MONICA ZAIRA DE SIQUEIRA MELO 1 8 0 0 8
630 NICASSIA MARIA DE ANDRADE VALENTIM 1 8 0 0 8
631 NICOLY DOS SANTOS CARNEIRO MENDES 2 8 0 0 8
632 NIEDJA MARIA MONTEIRO DA ROCHA 1 8 0 0 8
633 OSWALDYLENE DE ALMEIDA RUFINO 1 8 0 0 8
634 OTAVIO LUIS LEAL DE VASCONCELOS 1 8 0 0 8
635 PABLO BINAS FERREIRA DIOGO 1 8 0 0 8
636 PATRICIA KEHRLE DO AMARAL 1 8 0 0 8
637 PATRICIA RENATA PEIXOTO COSTA 1 8 0 0 8
638 PAULA CAMILA BELTRAO P PEREIRA 1 8 0 0 8
639 PAULA NEVES BAPTISTA BARBOSA COUTINHO 2 8 0 0 8
640 PAULA PINHEIRO ARAGAO 1 8 0 0 8
641 PRISCILA JOYCE TENORIO BEZERRA 1 8 0 0 8
642 RANYELLE THAINA DE ALMEIDA SOUZA 1 8 0 0 8
643 RENAN CAVALCANTE LIMA 1 8 0 0 8
644 RENATA COELHO ARRUDA FERRAZ 1 8 0 0 8
645 RENATA CRISTINA DE MATOS SILVA 1 8 0 0 8
646 RENATA LUCIA PEREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
647 RENIA DE MESQUITA VALADARES 1 8 0 0 8
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648 ROMEU JACOBINA DE FIGUEIREDO 1 8 0 0 8
649 ROMULO TADEU VICENTE DA SILVA 1 8 0 0 8
650 ROSEVANIA PEREIRA DA SILVA ROSENO 1 8 0 0 8
651 SAMUEL KARJAN RODRIGUES PATU 2 8 0 0 8
652 SARAH DE CARVALHO NOCRATO 2 8 0 0 8
653 SERGIO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA CASTRO 1 8 0 0 8
654 SEVERINO FALCAO DE MOURA 1 8 0 0 8
655 SIMONE DE SOUSA SIQUEIRA RODRIGUES 1 8 0 0 8
656 SUENIA BATISTA DE ANDRADE 1 8 0 0 8
657 TACIANA GOMES PINHEIRO SEVERIO 1 8 0 0 8
658 TAMAYA DA SILVA FREIRE 1 8 0 0 8
659 TANIA BECHARA ASFORA GALVAO 1 8 0 0 8
660 TARCISIO AGRIPINO DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
661 TATIANA VAZ MANSO PRADO 1 8 0 0 8
662 THAISA KESIA TENORIO DE LIMA S OLIVEIRA 1 8 0 0 8
663 THIAGO BERNARDO BARBOSA 1 8 0 0 8
664 TIAGO LAURINDO SILVA GOMES 1 8 0 0 8
665 TIEGO PEDRO DA SILVA 1 8 0 0 8
666 TULIO LEONARDO FERRAZ DE MOURA 1 8 0 0 8
667 VALDEIR MAGALHAES DA SILVA 1 8 0 0 8
668 VALMIR WAGNER DE FREITAS SILVA 1 8 0 0 8
669 VAUBAM DIONISIO DE FREITAS 1 8 0 0 8
670 VICTOR TAVARES NASCIMENTO 1 8 0 0 8
671 VIVIANE CIRILO DE LIMA 1 8 0 0 8
672 VIVIANE GONCALVES SOARES 1 8 0 0 8
673 WALCKIRRA DE HOLANDA CURVELO COELHO 1 8 0 0 8
674 WALLACE CHARLLES CAMPOS ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
675 WELLINGTON SANTOS DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
676 YVE ALMEIDA LEAO 1 8 0 0 8
677 ADRIANA BARBOSA LOPES 1 4 0 0 4
678 ADRIANA DANTAS BESSA 1 4 0 0 4
679 ADRIANA RACHEL DE ALBUQUERQUE SOUGEY 1 4 0 0 4
680 ADRIANA VILELA NOBREGA 1 4 0 0 4
681 ADRIANE VASCONCELOS SOARES 1 4 0 0 4
682 AERTON VIDAL DA SILVA 1 4 0 0 4
683 ALAIDE CUSTODIA LIMA NASCIMENTO 1 4 0 0 4
684 ALDINE DE SOUSA SILVA 1 4 0 0 4
685 ALESSANDRO ARAUJO MAIA 1 4 0 0 4
686 ANA BEATRIZ SILVEIRA SANTOS 1 4 0 0 4
687 ANA CLAUDIA ESCOBAR G DE OLIVEIRA 1 4 0 0 4
688 ANA DEBORA DA COSTA CANDIDO 1 4 0 0 4
689 ANA FLAVIA PACHECO GOMES 1 4 0 0 4
690 ANA NEIDE LEITE 1 4 0 0 4
691 ANA PAULA MARQUES PESSOA BARACHO 1 4 0 0 4
692 ANA PAULA RIBEIRO SILVA GUIMARAES 1 4 0 0 4
693 ANGELIQUE ALVES DE LIMA SANTOS 1 4 0 0 4
694 ANNA RAPHAELLA SCIORTINO 1 4 0 0 4
695 ANNA SOFIA MIRANDA DE SIQUEIRA ALENCAR 1 4 0 0 4
696 ANTONIO SERGIO DA SILVA CARNEIRO 1 4 0 0 4
697 BLANDINA EDILMA FERREIRA DA ROCHA 1 4 0 0 4
698 CAMILA PATRICIA DA SILVA R ADEKOYA 1 4 0 0 4
699 CARLOS ANTONIO DA SILVA 1 4 0 0 4
700 CARLOS EDUARDO JAR E SILVA 1 4 0 0 4
701 CARLOS FERNANDO PEREIRA DONATO JUNIOR 1 4 0 0 4
702 CARMEM SOPHIA BENE DE O ALMEIDA 1 4 0 0 4
703 CAROLINA ALBUQUERQUE CUNHA 1 4 0 0 4
704 CHRISTIANA ROBERTA ALVES PAES 1 4 0 0 4
705 CLAUDECI MARIA VITORINO 1 4 0 0 4
706 CRISTIANE LINDOSO DA SILVA ARAUJO 1 4 0 0 4
707 CYNTHIA KARINA NUNES DE MEDEIROS 1 4 0 0 4
708 DANIEL LUZ E SILVA ALMEIDA 1 4 0 0 4
709 DANIELE AQUINO DE MELO ALBUQUERQUE 1 4 0 0 4
710 DAYSE MACLEANNE BEZERRA DE MELO 1 4 0 0 4
711 DAYSE MICHELINE LOPES PIMENTEL 1 4 0 0 4
712 DEISE EBRAHIM RIBEIRO BOMFIM 1 4 0 0 4
713 DELUZE MOREIRA MEDINA NETA 1 4 0 0 4
714 DENISE DE SOUZA MARINHO 1 4 0 0 4
715 DIJAIR FIGUEIROA PAES BARRETO JUNIOR 1 4 0 0 4
716 EDINALVA CAITANO DE SOUZA 1 4 0 0 4
717 EDUARDO GONCALVES ATHAYDE 1 4 0 0 4
718 EDUARDO LUIS CABRAL DE OLIVEIRA 1 4 0 0 4
719 EDUARDO MOLITERNO LOPES 1 4 0 0 4
720 EDUARDO SILVA DA MOTA SILVEIRA 1 4 0 0 4
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721 EDVALDO DANTAS DOS SANTOS JUNIOR 1 4 0 0 4
722 ELEN VIEIRA DE ARAUJO 1 4 0 0 4
723 ELEONORA MARIA BARROS DE ARAUJO 1 4 0 0 4
724 ELIELZA MARIA VERA CRUZ 1 4 0 0 4
725 EMANUELA CARRAZZONI LOBO MAIA 1 4 0 0 4
726 EMANUELITA ARRUDA DE ASSIS PEDROSA SEVE 1 4 0 0 4
727 EMANUELLE CRISTINA OLIVEIRA DE SANTANA 1 4 0 0 4
728 ERIKA AMORIM MAIA 1 4 0 0 4
729 ERIKA MARIA DOS SANTOS 1 4 0 0 4
730 EUGENIO PACELLI BARBOSA DE MELO PORTO 1 4 0 0 4
731 EVELYNE DE OLIVEIRA PEIXOTO 1 4 0 0 4
732 FABIANA DE MORAES ALVES PEREIRA 1 4 0 0 4
733 FATIMA CLOTILDE ALVES DE ABREU GALVAO 1 4 0 0 4
734 FERNANDA ALBUQUERQUE CUNHA LOPES 1 4 0 0 4
735 FERNANDO ANTONIO LINO DE QUEIROZ 1 4 0 0 4
736 FLAVIA CARDOSO DE ALBUQUERQUE MELLO 1 4 0 0 4
737 FLAVIO ROMERO BEZERRA DE CALDAS 1 4 0 0 4
738 FRITZ HEMPE NETO 1 4 0 0 4
739 GEISY DE MELO RAMOS 1 4 0 0 4
740 GISELLE ROQUE SANTIAGO 1 4 0 0 4
741 HENRIQUE DE MELO MENDONCA 1 4 0 0 4
742 ILZA CAROLINA LOPES DE MORAES 1 4 0 0 4
743 IRETONIO PEREIRA DA SILVA 1 4 0 0 4
744 ISABELLA VICTORIA DE VASCONCELOS COMETTI 1 4 0 0 4
745 IZABELLA PIMENTEL DE MEDEIROS 1 4 0 0 4
746 JARBAS BRANDAO DE SIQUEIRA SANTOS 1 4 0 0 4
747 JESIEL BATISTA VAZ 1 4 0 0 4
748 JESSICA MARIA DOS SANTOS DUTRA VERA CRUZ 1 4 0 0 4
749 JOAO CARLOS CARNEIRO BARBOSA 1 4 0 0 4
750 JOAO MAURO SOARES BARBOSA DE CASTRO 1 4 0 0 4
751 JOSE ALBERTO SILVA GUIMARAES 1 4 0 0 4
752 JOSEFA FERREIRA DE ANDRADE DA SILVA 1 4 0 0 4
753 JUCIELDO MONTEIRO CHAVES 1 4 0 0 4
754 JUCILANDIO CORDEIRO DE SOUSA 1 4 0 0 4
755 JULIANA CERQUEIRA DE MACEDO SOARES 1 4 0 0 4
756 JULIANA DE SOUZA ALVES PIRES FERREIRA 1 4 0 0 4
757 JULIANA GALVAO MACIEL 1 4 0 0 4
758 JULIANA ROMEIRO BERNARDO DANTAS CARTAXO 1 4 0 0 4
759 KARINA CRISTIANE DE CARVALHO SA 1 4 0 0 4
760 KARLA FABIANA DE MORAES BARBOSA SALVADOR 1 4 0 0 4
761 KATIUCIA FORMIGA SANTOS 1 4 0 0 4
762 LEANDRO GUIMARAES SOARES 1 4 0 0 4
763 LESLIE CARON SANTANA DE OLIVEIRA 1 4 0 0 4
764 LIANA SCHOR 1 4 0 0 4
765 LIDIANE CRISTINE MAFRA LINS BARROS 1 4 0 0 4
766 LIDIANE ROSSELY C DE SOUZA BRASILINO 1 4 0 0 4
767 LILITH REIS MENEZES 1 4 0 0 4
768 LUCIANA DAMBROSKI CAVALCANTI 1 4 0 0 4
769 LUCIANO SANTOS DE MIRANDA 1 4 0 0 4
770 LUIZ DEMETRIO TAVARES ACCIOLY 1 4 0 0 4
771 MARCUS VINICIUS BARBOSA FEITOSA 1 4 0 0 4
772 MARIA ALDEMEIRE DO REGO FERNANDES 1 4 0 0 4
773 MARIA CRISTINA TOSCANO DE BRITTO 1 4 0 0 4
774 MARIA DA CONCEICAO BARBOSA CINTRA 1 4 0 0 4
775 MARIA DE FATIMA SAMPAIO LEITE 1 4 0 0 4
776 MARIA DO CARMO BEZERRA DE MELO PONTES 1 4 0 0 4
777 MARIANA RODRIGUES LEITE MARQUES 1 4 0 0 4
778 MARILHA COUTINHO GUIMARAES 1 4 0 0 4
779 MARTA MARQUES AGRA 1 4 0 0 4
780 MARTINA PIMENTEL RODRIGUES 1 4 0 0 4
781 MAURICIO PEREIRA DE ARAGAO JUNIOR 1 4 0 0 4
782 MIKAELA JORGE DE ANDRADE VIANA 1 4 0 0 4
783 MONICA ARAUJO DA SILVA RAMOS 1 4 0 0 4
784 MUNIK LUCIENE DE FONTES 1 4 0 0 4
785 NAYANE GRAZYELA LEAL LINS 1 4 0 0 4
786 NELSON BATISTA DA SILVA NORBERTO 1 4 0 0 4
787 NIELSEN SALUSTINO ARAUJO 1 4 0 0 4
788 PATRICIA AVELLAR DE ALBUQUERQUE DE LIRA 1 4 0 0 4
789 PATRICIA MARIA GAMA P DE VASCONCELOS 1 4 0 0 4
790 PAULA TARGINO E SOUZA 1 4 0 0 4
791 PEDRO MARCUS E SILVA GALVAO 1 4 0 0 4
792 POLLYANA MARIA JOANA PEREIRA PORTELA 1 4 0 0 4
793 PRISCILA DE ALMEIDA LOPES MARAVITCH 1 4 0 0 4
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794 PRISCILA DE SOUSA CORREIA LEITE 1 4 0 0 4
795 PRISCILA ROCHA SILVA 1 4 0 0 4
796 RACHEL PASSOS RODRIGUES 1 4 0 0 4
797 RAFAELA COSTA SIMOES DE OLIVEIRA 1 4 0 0 4
798 RAFAELA OLIVEIRA DE CARVALHO 1 4 0 0 4
799 RENATA AZEVEDO DA SILVA 1 4 0 0 4
800 RENATA CAMPOS RAPOSO 1 4 0 0 4
801 ROBERTO BATISTA OERTLI JUNIOR 1 4 0 0 4
802 ROBERTO DE HOLANDA CABRAL 1 4 0 0 4
803 ROBERTO JOSE DE HOLANDA CAVALCANTI 1 4 0 0 4
804 RODRIGO AUGUSTO MACIEL CARNEIRO DA SILVA 1 4 0 0 4
805 ROMULO SILVA LOPES JUNIOR 1 4 0 0 4
806 RONALD CAVALCANTI DA SILVA 1 4 0 0 4
807 SANDRA MONICA DE SIQUEIRA ROCHA 1 4 0 0 4
808 SHEILA CRISTINA RODRIGUES DE L ARAUJO 1 4 0 0 4
809 SILVANA MARIA CALABRIA MARTINS PRIMO 1 4 0 0 4
810 SIMONE ARAUJO MARQUES 1 4 0 0 4
811 SIMONE DE MEDEIROS 1 4 0 0 4
812 SYLVANA NUNES LEAL 1 4 0 0 4
813 TACIANA CARLA ALMEIDA MELO 1 4 0 0 4
814 TERSIA DE SA SEPULVEDA 1 4 0 0 4
815 THAIS ARAUJO DE MELO VESPASIANO BORGES 1 4 0 0 4
816 THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS 1 4 0 0 4
817 THIANA GALDINO DIAS 1 4 0 0 4
818 TIAGO ROBERTO DE LIMA 1 4 0 0 4
819 VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 1 4 0 0 4
820 VICTOR DE QUINTELLA CAVALCANTI TOLEDO 1 4 0 0 4
821 WALCY CLETO DA SILVA 1 4 0 0 4
822 WENKEL VIEIRA RODRIGUES 1 4 0 0 4

TOTAIS 1345 13022 0 0 13022

Eventuais omissões/ inexatidões devem ser comunicadas pelos interessados à Diretoria
de Formação e Aperfeiçoamento Servidores para devida republicação, no que couber.

Recife, 01 de abril  de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE



Edição nº 65/2019 Recife - PE, segunda-feira, 8 de abril de 2019

6

PRESIDÊNCIA
ATO Nº 821 /2019-SGP

(SEI nº 00008690-82.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos da Solicitação nº 0384180, datado de 02/04/2019, oriundo da 2º Vara Cível da Comarca da Araripina, relativo à
solicitação de adesão e inclusão de servidor em regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR em caráter excepcional a participação da 2º Vara Cível da Comarca da Araripina no regime de teletrabalho integral, para
o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 03 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO I

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

WINDSON LUAN VENÂNCIO DE PAIVA PEIXOTO  –  185021-0  – ANALISTA JUDICIÁRIO/FUNÇÃO JUD APJ – INTEGRAL  A PARTIR DA
DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO.

ATO 838 Nº, DE 04 DE ABRIL DE 2019

(SEI nº 00011173-92.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do ofício 0381160, datado de 27/03/2019, oriundo do Gabinete Des. Jones Figueirêdo Alves, relativo à solicitação de
inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;
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Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , a inclusão da servidora no regime de teletrabalho parcial, conforme o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 04 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

RENATA GONÇALVES ARARUNA DO REGO BARROS  – 177602-9 TÉCNICO TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL- 01 (UM) DIA POR
SEMANA –  A PARTIR DO MÊS DE ABRIL DE 2019.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 05 DE ABRIL DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 349/19–SEJU – Dispensar o Exmo. Dr.  Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti , Juiz de Direito Substituto de 2ª Entrância, Matrícula nº
183.205-0,  do exercício cumulativo na 1ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a partir do dia 01/04/19, em virtude da suspensão
das férias do Exmo. Dr. Fábio Mello de Onofre Araújo.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 350/19 – SEJU,DO DIA 05 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
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CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos, no pedido de compensação dos plantões judiciários
formulado pelo Exmo. Dr. Carlos Eduardo das Neves Mathias;

CONSIDERANDO ainda que o Magistrado requerente é o Diretor do Foro da Comarca de Ouricuri;

RESOLVE:

Designar o  Exmo. Dr. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Trindade, Matrícula nº 187.546-9 ,
para responder, cumulativamente, pela Diretoria do Foro da Comarca de Ouricuri, nos dias 17 e 22 de abril de 2019 ,  em virtude de compensação
dos plantões judiciários do  Exmo. Dr. Carlos Eduardo das Neves Mathias , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 05 DE ABRIL DE 2019.

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 843/19 - SGP – tornar sem efeito o Ato nº 837/19-SGP, publicado no DJE do dia 04.04.2019, referente às nomeações dos candidatos aprovados
em concurso público de provas, para o cargo efetivo de Analista Judiciário/Contador, Referência APJ.

Nº 844/19 - SGP – nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados em concurso público de provas, para o cargo efetivo de Analista Judiciário/
Contador, Referência APJ, Grau A, Polo  de Classificação 01/Recife.

NOME ORDEM CONVOCAÇÃO COLOCAÇÃO
JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA JUNIOR 1º (A/C) 1ª
TULIO RICARDO DOS SANTOS TENORIO 2º (A/C) 2ª
RAISSA CAINNY GONCALVES FERREIRA 3º (PPP) 8ª
PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE QUEIROZ 4º (A/C) 3ª
RODOLFO HONORATO KLOSTERMANN ANTUNES 5º (PCD) 40ª
ANA BEATRIZ BARBOSA DE ARAUJO 6º (A/C) 4ª
RAFAELA COSTA DA FONTE 7º (A/C) 5ª
VITORIA ORRICO DOS ANJOS SAMPAIO 8º (PPP) 10ª
JANAINA GOMES LITWAK 9º (A/C) 6ª
JEFERSON BORGES CORREIA 10º (A/C) 7ª
Ampla concorrência/A/C; Pessoas pretas ou pardas/PPP; Pessoas com deficiência/PCD

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

DESEMBARGADOR PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Ato nº 351/19-SEJU, de 05 de abril de 2019

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a comunicação da Coordenação do PJe (Processo Judicial eletrônico) no sentido de implantar a distribuição de Cartas
Precatórias para os Diretores dos Foros no referido sistema;

RESOLVE :
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Designar os Magistrados  abaixo relacionados para responderem cumulativamente, até ulterior deliberação, pela Diretoria de Foro das seguintes
Unidades Judiciárias:

- Exmo. Dr.  Torricelli Lopes Lira  pela  Comarca de Bom Conselho;

- Exmo. Dr.  Ícaro Nobre Fonseca  pela  Comarca de Condado;

- Exmo. Dr.  Frederico Ataíde Barbosa Damato  pela  Comarca de Cabrobó;

- Exmo. Dr.  Felipe Arthur Monteiro Leal  pela  Comarca de Custódia;

- Exmo. Dr.  Altino Conceição da Silva  pela  Comarca de Petrolândia;

- Exmo. Dr.  Fernando Jefferson Cardoso Rapette  pela  Comarca de São Bento do Una;

- Exma. Dra.  Lorena Junqueira Victorasso  pela  Comarca de São Caetano;

- Exmo. Dr.  Ana Carolina Santana  pela  Comarca de Triunfo.

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

ATO Nº 352, de 05 de abril de 2019

EMENTA : Altera horário de funcionamento dos 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo e do Juizado Criminal e da Central de
Recebimento de Queixas Orais da Comarca de Olinda e dá outras providências .

O  Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,

CONSIDERANDO  o novo horário de funcionamento do Fórum da Comarca de Olinda;

CONSIDERANDO  que atualmente o 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo e o Juizado Especial Criminal funcionam no período
das 13 às 19h e a Central de Recebimento de Queixas Orais funciona das 07 às 19h, sendo todas essas Unidades na Comarca de Olinda;

CONSIDERANDO  ser imprescindível a adequação do horário em consonância com o praticado no Fórum da Comarca para proporcionar maior
segurança aos servidores, magistrados e usuários do sistema de Justiça, bem como para melhor economia no consumo de água e energia elétrica;

CONSIDERANDO  a decisão do Egrégio Conselho da Magistratura, que, em sessão ocorrida no dia 27/09/2018, encaminhou o pleito à
Corregedoria Geral da Justiça para análise quanto à pertinência da aludida mudança de horário;

CONSIDERANDO  o Parecer/Ofício da Corregedoria Geral da Justiça no Processo SEI nº 00025410-12.2018.8.17.8017 (ID nº 0312976), o qual
acolhe o parecer do Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância e autoriza a mudança de horário.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR  o horário de funcionamento das Unidades Judiciárias da Comarca de Olinda, integrantes do Sistema de Juizados Especiais
e especificadas abaixo, para funcionamento no turno da manhã, das 07 às 13h, respeitando-se o seguinte cronograma:

I – Juizado Especial Criminal, a partir do dia 02 de maio de 2019;

II – 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo, a partir do dia 01 de agosto de 2019.
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Art. 2º. REDEFINIR  o horário de funcionamento da Central de Recebimento de Queixas Orais da Comarca de Olinda para o período das 07
às 17h, a partir de 02 de maio de 2019.

Art. 3º.  ESTABELECER  que a Assessoria de Comunicação – ASCOM realize a ampla divulgação dessas alterações.

Art. 4º. DETERMINAR  que a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação – SETIC, a Diretoria de Infraestrutura – DIRIEST e
a Diretoria de Engenharia e Arquitetura providenciem todo equipamento, software, layout e mobiliário para organização e funcionamento das
Unidades conforme estabelecido nos Arts. 1º e 2º deste Ato.

§ 1º.  A SETIC deve realizar a alteração necessárias nos sistemas utilizados pelas Unidades (PJE e Sistema Criminal), com a devida urgência
para que as distribuições a partir da data estabelecida sejam realizadas com o novo horário.

§ 2º. A Central de Queixas deve ser configurada para permitir o trabalho simultâneo de seis servidores, no horário intermediário, devendo o
mobiliário, maquinário e o layout comportar essa alteração.

Art. 5º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 05 de abril de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

A V I S O

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso de suas atribuições e nos termos
da Resolução nº 267/2009,  AVISA:

I -  O Plantão Judiciário Permanente do 2º grau funcionará no Núcleo de Distribuição e Informação Processual, localizado no térreo
do Palácio da Justiça, tendo por telefone oficial o número  3182-0228.

II –  Nos dias  13 e 14 de abril  de 2019 ,  o Plantão Judiciário será exercido, em matéria  Cível  e Criminal , respectivamente,
pelos eminentes Desembargadores:

DESEMBARGADORES
DATAS

CÍVEL CRIMINAL
Itamar Pereira da Silva Júnior José Viana Ulisses Filho 13 e 14/ABR/2019

Recife, 05 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU, NA DATA DE 05/04/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Expedientes SEI nº 00012012-46.2019.8.17.8017 e nº 00012016-40.2019.8.17.8017 - Ofício nº 05/2019 – GFF  – Requerente: Exmo. Des.
Fernando Eduardo de Miranda Ferreira – DESPACHO:  “À SEJU. Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução
nº 372, de 30 de setembro de 2014, autorizo a compensação requerida pelo  Exmo. Des. Fernando Eduardo de Miranda Ferreira , ficando o
plantão judiciário de  11/09/2016  compensado com o expediente forense do dia  12/04/2019 ”.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.
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PROCESSO SEI/TJPE Nº   00001428-14.2019.8.17.8017

REQUERENTE:   Bel. Paulo Roberto Alves da Silva

ASSUNTO:   Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo através do qual o requerente, Bel. Ailton Soares Pereira de Lima, Juiz de Direito, Matrícula 149.221-7,
solicita o abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pelo deferimento do pleito, com
efeitos a partir de   01/08/2017  , tendo em vista haver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos
termos do Art. 2º, I, II, III, “a” e “b”, c/c §§ 2º, 3º e 5º, ambos da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz   jus   ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de   01/08/2017  , nos termos Art. 2º, I, II, III, “a” e “b”, c/c §§ 2º, 3º e 5º, ambos da
Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o mencionado Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para   DEFERIR   o presente pedido.

Recife, 05 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 28/03/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO Nº 0840/2018 – CJ

INTERESSADO: Secretaria de Gestão de Pessoas / Túlio Victor Borges Lôbo

ASSUNTO: Cobrança de Dívida

1. Trata-se de procedimento administrativo com a finalidade de cobrar, do ex-servidor deste Tribunal, TÚLIO VICTOR BORGES LÔBO, a quantia
de R$ 2.703,14 (dois mil, setecentos e três reais e catorze centavos), referente à remuneração por ele percebida, a maior, no mês de janeiro
de 2017, quando da sua exoneração, que produziu efeitos desde 18.01.2017, após o fechamento da folha de pagamento, conforme acerto de
contas elaborado pela Unidade de Servidores Não-Efetivos da Gerência de Dados Funcionais e Financeiros da Diretoria de Gestão Funcional.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando conclusivamente pela adoção das seguintes providências:

“a) a decisão e a lavratura do Termo de Constituição de Crédito Não Tributário do Estado de Pernambuco – TCC, pelo Presidente do Tribunal, e
posterior intimação do devedor, por publicação no Diário de Justiça Eletrônico (conforme artigo 3º, III, da Lei Estadual 13.178/2006;

b) Seja expedida notificação da lavratura do Termo de Constituição de Crédito Não Tributário do Estado de Pernambuco – TCC ao devedor,
por Oficial de Justiça, no endereço indicado à fl. 20v, sendo-lhe assinalado o prazo de 10 (dez) dias para quitar o débito exigido ou oferecer
impugnação, onde deverá expor as razões que justifiquem sua inexigibilidade;

c) Em não tendo êxito a intimação por Oficial de Justiça, seja feita a intimação da lavratura do Termo de Constituição de Crédito Não Tributário
do Estado de Pernambuco por Edital a ser publicado no Diário de Justiça Eletrônico, com o mesmo conteúdo supramencionado;

d) Realizada a intimação da lavratura do Termo de Constituição de Crédito Não Tributário do Estado de Pernambuco, na sequência dos itens
“b” e “c” acima, e não tendo o devedor quitado a dívida ou apresentado impugnação, o processo deverá ser encaminhado à Procuradoria Geral
do Estado para inscrição em Dívida Ativa.”

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos. É o relatório. Passo a decidir.

4 . Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele
contidas para determinar o imediato cumprimento das medidas nele sugeridas.

5. De ver-se, ainda, que o opinativo sugeriu a esta Presidência a “a edição de Ato para revogação dos artigos 1º e 2º, da Instrução Normativa
TJPE nº 8 de 30.11.2005.”, por entender que, nesse particular, a convivência da normativa interna com a Lei Estadual 13.178, de 29 de dezembro
de 2006, resulta no alongamento dos feitos referentes a cobrança de dívidas deixadas por ex-servidores deste Tribunal.
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6. Entendo também assistir razão ao opinativo, neste particular, pelo que determino, aos casos semelhantes, de dívidas deixadas pelos ex-
servidores deste Tribunal, a adoção das mesmas providências determinadas neste feito, em conformidade com o rito previsto na Lei Estadual
13.178, de 29 de dezembro de 2006

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, de março de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Gabinete da Presidência

Decisão

PROCESSO Nº  00007670-60.2019.8.17.8017

INTERESSADO : Frederico Marcos de Melo Fraga

ASSUNTO:  Aumento de margem consignável – Reconsideração

Trata-se de pedido de reconsideração à decisão que negou ao servidor referenciado aumento em sua margem consignável (doc. referência
0370808). A consultoria jurídica emitiu novo parecer opinando pela manutenção da decisão, posto que o requerente não aduziu qualquer fato
novo em seu pedido de reconsideração.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer emitido, nestes autos, pela Consultoria Jurídica, considerando,
também, que não houve modificação da situação fática do servidor, acolho a proposição contida no opinativo para indeferir o pedido de
reconsideração.

Publique-se

Recife, 05 de abril de 2019.

Desembargador  Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0216427-2 Precatório Alimentar

Protocolo : 2010.00027239

Comarca : Recife

Vara : 2ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 0079825-26.1992.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Maria da Conceição Trindade

Advog : Adriana Porto Ataíde - PE011997

Réu : Inst de Previdência dos Servidores do Estado de PE - IPSEP

Procdor : Pedro Henrique B. Reynaldo Alves  

DESPACHO
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 151/2018 – CGJ (Tramitação nº 332/2018)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADAO:  CÁSSIO GALINDO SAMPAIO CURCHATUZ, Oficial de Justiça, matrícula nº 182.852-5.

ASSUNTO:  Apuração de suposta prática de infração disciplinar por falta a plantão judiciário.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar deflagrado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada ao servidor
Cássio Galindo Sampaio Curchatuz, Oficial de Justiça, matrícula nº 182.852-5, em virtude de falta ao plantão judiciário.

De acordo com informações repassadas pela Exma. Juíza Plantonista, Dra. Andréa Calado da Cruz, que vieram acompanhadas
da ata de plantão judiciário de fls. 04/05, o indiciado, apesar de devidamente escalado, não compareceu ao referido plantão no dia 11.02.2018
(domingo de carnaval).

Notificado para prestar esclarecimentos acerca de sua ausência ao plantão judiciário, o indiciado informou que confundiu a data, tendo
comparecido ao Fórum apenas no dia seguinte, ou seja, em 12.02.2018 (segunda feira de carnaval).

Após regular tramitação, em sede de Procedimento Preliminar Prévio, o Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância – Dr. Paulo Victor
Vasconcelos de Almeida- emitiu parecer de fls. 25/26, opinando pela instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apuração
mais aprofundada do fato, sob o fundamento de que há indícios de descumprimento de dever funcional (art. 193, VII, Lei 6.123/68).

Consoante decisão de fl. 27, foram acolhidas as proposições contidas no referido parecer e determinada a abertura de Processo
Administrativo Disciplinar em face do servidor, sendo expedida a Portaria inaugural de fls. 28/29, a qual foi publicada em 13.06.2018.

Ficha funcional do servidor Cássio Galindo Sampaio Curchatuz acostada aos autos às fls. 37/39, na qual não se verifica nenhuma
anotação acerca de aplicação de penalidade administrativa em face do mesmo.

Apesar de devidamente citado (fl. 36), o servidor indiciado deixou de apresentar defesa prévia, conforme certificado à fl 44, sendo
nomeada a Defensora Dativa Maria Gabriela Guimarães Raposo, servidora lotada na Consultoria Jurídica do TJPE, para promoção de sua defesa.

Em suas razões de defesa, a Defensora sustenta preliminarmente o excesso de prazo para conclusão do presente Procedimento,
fundamentando-se no art. 220 da Lei 6.123/68, o qual dispõe que “ o prazo para a conclusão do processo disciplinar não deve exceder 60
(sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as
circunstâncias o exigirem ”.

Para tanto, alega que a portaria inaugural nº 143/2018 fora publicada em 13/06/2018 e que, apenas em 03/09/2018 publicou-se a nova
Portaria nº 223/2018, o que tornaria  evidente o desrespeito ao prazo legal, afirmando assim que o presente Procedimento Disciplinar deveria
ser anulado, com o consequente retorno do feito à sua origem.

No mérito, alega, em síntese, que o servidor tem o direito constitucional de permanecer em silêncio, bem como que devem ser
observados, sempre que houver necessidade de atuação da Administração, os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, não sendo
diferente no Procedimento Administrativo Disciplinar

Dessa forma, pugna, preliminarmente, pela anulação do presente procedimento e, no mérito pelo arquivamento do feito, sem aplicação
de qualquer penalidade, ou que, caso entenda pelo descumprimento de dever funcional, seja aplicada a pena de repreensão, baseando-se no
art. 201 da lei 6.123/68.

Em virtude de tais fatos, através de parecer bem alicerçado (fls. 60/63), a comissão processante manifestou-se pela aplicação da
penalidade de repreensão ao processado, ante a violação ao disposto no  artigo 193, I da  Lei 6.123/68 ( Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado de Pernambuco), descumprindo ao dever de assiduidade.

É o relatório. Decido.
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Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor do servidor  Cássio Galindo Sampaio Curchatuz, Oficial de
Justiça, matrícula nº 182.852-5 , para apuração de suposta infração disciplinar, relativa à falta injustificada ao plantão judiciário realizado no dia
11.02.2018.

Inicialmente deve ser enfrentada a preliminar suscitada pela Defensora Dativa do indiciado, na qual afirma que a comissão
processante extrapolou o prazo para conclusão dos trabalhos e que, por essa razão, todo Procedimento Administrativo deveria ser anulado,
devendo o feito retornar à sua origem, em respeito à legalidade e à razoável duração do processo.

Tal preliminar deve, de plano, ser afastada. Isso porque o excesso de prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar,
quando respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, configura mera irregularidade, não acarretando a nulidade do procedimento.

Além disso, não se verifica na hipótese qualquer prejuízo à defesa do recorrente advindo da não observância do prazo de 60 dias
para a conclusão do PAD, vez que durante todo processo lhe foi oportunizada a ampla defesa e o contraditório, conforme se observa às fls.
12/13, 15/16, 35/36, 45/46, 47/50 e 56.

Neste contexto, a superação do interregno máximo para a conclusão do processo disciplinar não tem o condão de nulificar o
procedimento sob enfoque.

O entendimento acima exposto encontra-se em consonância com posicionamento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça e dos Tribunais pátrios

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMISSÃO. NULIDADE DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INEXISTÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES INCOMPATÍVEIS COM O CARGO E COM O HORÁRIO.
APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS IRREGULARES AO ÓRGÃO PÚBLICO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
LABORAL EM INSTITUIÇÕES PRIVADAS DURANTE O PERÍODO DE LICENÇA MÉDICA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA DE EMPRESA.
SUBSUNÇÃO DOS FATOS AOS DISPOSITIVOS QUE CONFIGURAM INFRAÇÕES PASSÍVEIS DE DEMISSÃO (omissis)
7 . A extrapolação do prazo em processos administrativos disciplinares não enseja a nulidade do feito quando não demonstrado prejuízo
à defesa.
8. A Terceira Seção desta Corte já se manifestou no sentido de que o excesso de prazo para conclusão do processo administrativo
disciplinar não é causa de sua nulidade quando não demonstrado prejuízo à defesa do servidor ( MS n. 8928/DF, Ministra Maria Thereza
de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 7/10/2008).
9. Segurança denegada. (STJ - MS 13.357/DF, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/10/2013, DJe
18/11/2013).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - INFRAÇÕES DISCIPLINARES COMETIDAS POR
TITULAR DE CARTÓRIO - EXCESSO DE PRAZO PARA A CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO - MERA IRREGULARIDADE - OBEDIÊNCIA
AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO - DECISÃO FUNDAMENTADA - AUSÊNCIA DE NULIDADES A INQUINAR O
PAD - PENALIDADE - REPREENSÃO - RAZOABILIDADE - APLICAÇÃO DAS ATENUANTES LEGAIS PREVISTAS E INCIDENTES À HIPÓTESE
- RECURSO NÃO PROVIDO.

1 . O excesso de prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar, quando respeitados os princípios do contraditório
e da ampla defesa, está a configurar mera irregularidade, não acarretando a nulidade do procedimento, notadamente quando não
demonstrado qualquer prejuízo à defesa do servidor.

2. O direito à produção de provas encontra limites no próprio ordenamento jurídico, não sendo admitidas aquelas impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

3. Estando a decisão recorrida devidamente fundamentada, por ter analisado, uma a uma, as imputações objeto do PAD, assim como justificada
a adesão à conclusão e à proposta da comissão processante, que, por sua vez, indicou detalhadamente os dispositivos legais ou normativos
transgredidos, não há se falar em ofensa ao art. 489, do CPC, e ao art. 93, IX, da CF/88.

4. Considerando que as circunstâncias fáticas que permeiam o caso concreto justificam a imposição de penalidade, ainda que a mais leve, e
havendo, ainda, a devida aplicação das atenuantes legalmente previstas e incidentes na hipótese, mostra-se irretocável a decisão recorrida.

5. Recurso não provido. (TJMG - Recurso Administrativo 1.0000.17.013047-0/000, Relator Des. Corrêa Junior, Conselho da Magistratura, Data
de Julgamento 07/08/2017).

Afastada a tese de nulidade do PAD em razão do descumprimento do prazo legal estabelecido para a sua conclusão, bem como
evidenciado o respeito ao contraditório e ampla defesa, rejeito a referida preliminar.

Quanto ao mérito do presente Procedimento Disciplinar, ao compulsar atentamente os autos, mais especificamente através da cópia
da ata do plantão realizado na Comarca de Olinda/PE (fls. 04/05), das informações prestadas pela Magistrada Andréa Calado da Cruz à fl.
03, bem como pelo e-mail remetido pela Magistrada Isânia Maria Moreira Reis à fl. 19, verifica-se que o Oficial indiciado realmente deixou de
comparecer ao plantão de forma injustificada.
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Observa-se, pois, que a falta do servidor ao plantão judiciário restou inconteste. Embora citado para apresentar defesa prévia (fl.36)
e intimado para participar de audiência de interrogatório (fl.56), o mesmo optou por permanecer silente, deixando de exercer o seu direito  de
defesa em sua plenitude, restando, assim, apenas a sua declaração de que houvera se confundido acerca do dia no qual estava escalado.

Assim, o simples esquecimento ou confusão a respeito do verdadeiro dia do plantão judiciário não ilide o servidor de ter faltado o
plantão. A sua ausência injustificada ao plantão comprometeu o cumprimento das diligências e a efetivação das medidas e decisões judiciais,
uma vez que não consta em ata que outro Oficial de Justiça o tenha substituído.

Nesse sentido, entendo que, de fato, a conduta do processado representou violação aos deveres funcionais previstos no Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange ao dever de assiduidade, bem como de
observância às normas legais e regulamentares, previstos, respectivamente, no art. 193, incisos I e VII, da referida Lei. Vejamos.

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

I - Assiduidade

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

Acerca do tema confira-se o que prescreve o art. 25 da Lei 6.123/1968:

Art. 25. Do termo de posse, assinado pela autoridade competente e pelo funcionário, constará o compromisso de fiel cumprimento dos deveres
e atribuições.

Ocorre, porém, que o servidor processado agiu de maneira inversa à prescrição legal, tendo sido negligente nas suas atribuições,
em desacordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco.

Além disso, a Instrução Normativa nº 09/2006, que disciplina o funcionamento das Centrais de Mandados e dá outras providências,
prevê em seu art. 14 que o horário do plantão deve ser rigorosamente cumprido, devendo eventuais imprevistos serem comunicados ao Diretor
do Foro, conforme abaixo:

Art. 14 - O horário do plantão deverá ser rigorosamente cumprido pelos oficiais de justiça, ficando o coordenador da CEMANDO obrigado a
comunicar ao Juiz Diretor do Foro eventuais atrasos, afastamentos ou faltas.

Assim, o argumento trazido pelo indiciado, ao afirmar que deixou de comparecer ao seu dia de plantão por imaginar estar escalado
para o dia seguinte, demonstra claramente a sua negligência e desídia com os deveres da função na qual está investido.

Ressalte-se que os plantões judiciários são destinados, exclusivamente, ao cumprimento de mandados em regime de urgência, como
preceitua o art. 10 da IN 09/2006, o que aumenta a responsabilidade dos Oficiais Plantonistas em cumprirem seus horários de forma rigorosa.

Há, portanto, falta de zelo e responsabilidade do servidor em cumprir as funções que lhe foram conferidas via concurso público e, agindo de
maneira descompromissada com o fiel cumprimento dos deveres funcionais, afronta diretamente o Princípio da Eficiência previsto no artigo 37
da Constituição Federal.

Dessa forma, resta inconteste que a conduta praticada pelo processado resultou em violação ao dever de observância às normas
legais e regulamentares, porquanto apurou-se de forma incontroversa que o servidor descumpriu com deveres inerentes ao seu ofício ao se
ausentar do plantão, deixando de dar cumprimento aos mandados em regime de urgência.

O art. 201 da Lei 6.123/68, prescreve que a pena de repreensão será aplicada por escrito nos casos de desobediência ou falta de
cumprimento do dever, razão pela qual não há discricionariedade que autorize a aplicação de penalidade diversa.

Assim, por entender que a conduta imputada malferiu os deveres funcionais previstos no art. 193, I e VII, da Lei 6.123/68, aprovo na
íntegra o parecer da Corregedoria Auxiliar de 3ª entrância e, em conformidade com o disposto no art. 201 do mesmo diploma legal,  APLICO A
PENA DE REPREENSÃO POR ESCRITO ao servidor CÁSSIO GALINDO SAMPAIO CURCHATUZ, Oficial de Justiça, matrícula nº 182.852-5,
devendo ser realizada anotação da respectiva falta injustificada em sua ficha funcional.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 27 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos
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Corregedor-Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 423/2018 – CGJ (Tramitação nº 612/2018)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  CRISTIANE CAVALCANTI DUTRA DE LIMA, Assistente Social, Matrícula nº 178.440-4.

ASSUNTO:  apuração de agressão verbal e física ocorrida nas dependências do Núcleo de Serviço Social do CAP/TJPE.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar deflagrado em desfavor da servidora Cristiane Cavalcanti Dutra de Lima, Assistente
Social, matrícula nº 178.440-4, consistente na suposta prática de agressão física e verbal contra outra servidora.

O fato foi noticiado pela Chefia do Centro de Apoio Psicossocial, psicóloga Helena Maria Ribeiro Fernandes que, através de e-mail
funcional, comunicou a necessidade de devolução das servidoras à Diretoria Geral – Secretaria de Gestão de Pessoas, em virtude das agressões
verbal e fisicamente ocorridas durante o expediente de trabalho, na sala do Núcleo de Serviço Social CAP/TJPE.

Notificada para prestar informações a respeito dos fatos narrados (fls. 08/08v), a servidora assim o fez, trazendo no bojo dos seus
argumentos apenas a narrativa dos acontecimentos da agressão verbal e física, asseverando que reagiu contra as investidas da colega servidora.

Realizada a apuração dos fatos em sede de Procedimento Preliminar Prévio, opinou a Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância pela
instauração do Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora, por vislumbrar a existência de indícios de falta funcional.

O referido parecer, de fls. 09/10, foi aprovado às fls. 11,  para determinar a instauração do competente Processo Administrativo
Disciplinar, realizada através da portaria nº 263/2018, instituindo o Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª entrância, Exmo. Dr. Marcus Vinícius Nonato
Rabelo Torres, como Presidente da comissão processante.

Notificada, a servidora apresentou defesa prévia (fls. 42/47), sustentando, em síntese: 1) a presunção de inocência do servidor público
no processo disciplinar; 2) o ônus de provar a culpa disciplinar do agente público é da administração pública; 3) ausência de prova da ocorrência
da agressão, a reclamada agiu em legítima defesa.

Realizou-se audiência de instrução, ocasião em que foi colhido depoimento pessoal da indiciada e testemunhas.

Em função do término do prazo determinado na Portaria nº 244/20018, foi publicada nova portaria de nº 329/2018. (fls. 121/122)

Alegações finais apresentadas pela reclamada (fls. 127/137), cujas razões reprisa os fatos narrados acerca dos acontecimentos,
alegando ausência de prejuízo para administração pública e invocando na sua linha de defesa alguns princípios, tais como: 1) da intervenção
mínima; 2) da lesividade ou ofensividade; 3) da legalidade; 4) da insignificância; 5) legítima defesa. Por fim, pugnou pela absolvição da reclamada.

Em virtude de tais fatos, através de parecer (fls. 141/144), a Comissão Processante manifestou-se pela aplicação da pena de
suspensão  da servidora, pelo período de  30 (trinta) dias .

É o relatório. Decido.

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor da servidora Cristiane Cavalcanti Dutra de Lima,  matrícula
nº 178.440-4, para apuração da prática de agressão mútua de natureza verbal e física com a servidora Cristina Isabel de Carvalho, no ambiente
de trabalho (sala do Núcleo de Serviço Social CAP/TJPE).

Cabe registrar que o Processo Administrativo disciplinar tem por escopo específico esclarecer as circunstâncias dos fatos da
representação ou denúncia associadas, direta ou indiretamente, a exercício do cargo, sem a preocupação de incriminar ou mesmo exculpar
indevidamente o servidor. Resta evidenciado que não se está em busca de um determinado culpado, mas da apuração real do ocorrido e suas
circunstâncias.

Desse modo, o procedimento disciplinar  lato sensu  tem por finalidade primordial a comprovação da materialidade e da autoria do
fato tido por irregular, ou seja, a identificação do fato ilícito, bem como a identificação do servidor causador do mesmo, elemento que restou
prejudicado na presente apuração.

Repriso que os trabalhos realizados pela Comissão Processante têm por escopo elucidar os fatos, sem a preocupação de incriminar ou
exculpar indevidamente o servidor, motivo por que lhe é atribuído o poder-dever de promover a tomada de depoimentos, acareações, investigação
e diligências, objetivando à obtenção de provas que demonstrem a inocência ou mesmo a culpabilidade da servidora indiciada
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Neste contexto, após a análise de todas as provas coligidas aos presentes autos, se conclui que não foi possível identificar qual das
servidoras foi a responsável pelo início das agressões noticiadas, já que o início da confusão não foi presenciado por nenhuma testemunha, visto
que ambas estavam a sós na sala do Núcleo de Serviço Social CAP/TJPE.

A esse respeito trago excerto do parecer da Comissão Processante:

“Ambas confessam, em suas respectivas Defesas Preliminares e Alegações Finais, bem como em seus depoimentos pessoais, que
desentendimento de ordem pessoal culminaram no embate físico nas dependências do local de trabalho,  restando, tão somente, controverso,
o agente primeiro da agressão, isto é, aquele que deu causa e aquele que se valeu da força para defesa .

Entretanto, do relato de ambas quando da realização de suas audiências, particularmente, é mencionado que é  incerto  o momento exato da
violenta discussão, pelo que se depreende que as envolvidas foram tomadas por forte desordem emocional,  não  sendo capazes de distinguir,
para além da dúvida razoável, quem deu início à ofensiva.” (fls. 142)

Compulsando atentamente os autos, verifica-se que a conduta da indiciada representou violação aos deveres funcionais previstos no
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange a ofensa física a pessoa quando
o servidor estiver em serviço, cuja sanção administrativa imposta é a demissão, salvo na hipótese de legítima defesa, conforme preceitua o art.
204, inciso V, da referida Lei. Vejamos.

Art. 204. A demissão será aplicada nos casos de:

V – ofensa física a pessoa, quando em serviço, salvo em legítima defesa;

(...)

É incontroverso que a servidora processada agiu de maneira inversa à prescrição legal, em razão da agressão mútua praticada com
outra servidora, no ambiente de trabalho, atuando em desacordo com a norma de regência.

Entretanto, para a aplicação da penalidade a ser imposta, nossos Tribunais possuem entendimento no sentido de que a sanção deve
ser adequada e proporcional à gravidade da conduta, desde que comprovadas a autoria e a materialidade do descumprimento de dever funcional.

Na lição do professor Miguel Reale Junior, é imperioso que o julgador, ao fixar a penalidade, tenha em mente o princípio da
proporcionalidade, associado à razoabilidade e à ofensividade penal:

A intervenção penal de um Estado de direito Democrático deve estar revestida de proporcionalidade, em uma relação de correspondência de
grau entre o mal causado pelo crime e o mal que se causa por via da pena.

O legislador, mormente no âmbito penal, não é e nem pode ser onipotente, pois as incriminações que cria e as penas que comina devem guardar
relação obrigatória com a defesa de interesses relevantes. Os fatos incriminados devem, pois, efetivamente, ameaçar, colocar em risco ou lesar
esses interesses relevantes.

Estabelece o artigo 200 da Lei 6.123/1990 que, o julgador, na aplicação das penalidades, deverá levar em consideração a natureza
e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravadas ou atenuantes e os
antecedentes funcionais, pois os referidos critérios de  dosimetria são as hipóteses em que a própria norma dá margem discricionária, situação
que se amolda ao caso  sub examine.

O fato de não se conseguir individualizar qual foi a responsável pelo ocorrido, não implica em ausência de sanção administrativa,
considerando que a conduta vexatória e indigna das servidoras (agressão mútua verbal e física no ambiente de trabalho), viola não só o dever
de urbanidade previsto no Estatuto dos servidores públicos, sobretudo os princípios éticos que devem nortear a conduta humana, pois é através
da conduta que cada ser humano se realiza na vida material e espiritual, sem ofender o próximo:

“Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

IV - urbanidade;

VII – observância às normas legais e regulamentares;”

Desse modo, se verificou do contexto probatório que a conduta das servidoras ao se agredirem de forma verbal e, mais grave, ir as
vias de fato, é reprovado, vexatório, antiético, humilhante, vergonho, desonroso, comportamento inaceitável por este Poder Judiciário, devendo
se submeter as sanções administrativas prescritas em lei.

Assim, em face do exposto, por entender que a conduta imputada malferiu os deveres funcionais previstos no art. 193, IV e VII, da Lei
6.123/68, e considerando a mitigação prevista no art. 200 do mesmo diploma legal c/c o artigo 74, V, ‘d’, do Regimento Interno da Corregedoria
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Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  aprovo o parecer da Corregedoria Auxiliar de 1ª entrância para aplicar a pena de SUSPENSÃO,
pelo período de 30 (trinta) dias à servidora CRISTIANE CAVALCANTI DUTRA DE LIMA, matrícula nº 178.440-4.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 27 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 113/2019-CGJ (Tramitação nº 113/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  DIOGO SÁVIO DE SOUZA SARAIVA – Mat. º 185.001-6.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  DIOGO SÁVIO DE SOUZA SARAIVA – Mat. º
185.001-6 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados
às fls. 15/16, o servidor ora reclamado apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 17/18V,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 28 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 426/2018 – CGJ (Tramitação nº 615/2018)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  MARIA DO SOCORRO SOUSA, matrícula nº 184.537-3.

ASSUNTO:  Apurar suposta prática de infração disciplinar consistente em falta de urbanidade no atendimento ao público.

DECISÃO



Edição nº 65/2019 Recife - PE, segunda-feira, 8 de abril de 2019

31

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada a servidora
MARIA DO SOCORRO SOUSA, lotada no PROGEFORO da Capital, em virtude de falta de urbanidade no atendimento ao público.

De acordo com o pedido de providências realizado pela Advogada Dra. Maria José do Amaral, inscrita sob a OAB/PE 17.285, a
servidora reclamada teria faltado com urbanidade na oportunidade em que um estagiário de seu escritório dirigiu-se ao PROGEFORO para
protocolar uma petição.

Declara a noticiante que a reclamada, por duas vezes, atendeu aos estagiários do seu escritório com zombaria, chistes e troças,
mandando-lhes procurar os correios, pois alegava não lidar com protocolo integrado, tendo proferido as seguintes palavras: “quando o serviço
não existia se pagava por ele e se não quiser ir que continue com o seu problema”. Afirma por fim, a Advogada noticiante, que a servidora teria
mandado que os estagiários procurassem quem quisessem para protocolar a sua petição, menos ela.

Devidamente intimada a se manifestar, a servidora sustentou, em sede de defesa preliminar, não se recordar de ter tido uma atitude tão
estúpida quanto a descrita, nem se realmente ocorreu o alegado pela reclamante, mas que em todo caso, mesmo não sabendo o que aconteceu,
pede desculpas e se compromete a prestar mais atenção em suas ações.

Ademais dos fatos narrados pela reclamante, consta à fl. 18 o ofício 004/2018 – PROGEFORO, da lavra da servidora Irinete Carvalho
de Almeida, Chefe do referido setor, sendo remetido ao diretor do Fórum da Capital, onde se comunica que a reclamada está sendo colocada à
disposição, uma vez que em razão de uma discussão em face da paralisação dos servidores, dentre outros fatos, ouviu da indiciada as palavras
de calão:  “vai tomar no rabo, Irinete”.

Cientificada do acontecimento descrito, a servidora reclamada confirmou que teria tido uma discussão com a Chefe do PROGEFORO.
Contudo, sustenta que não desferiu o impropério a ela atribuído no expediente, acrescentando que a discussão ocorreu em razão da paralisação
dos servidores.

Assim, em sede de Procedimento Preliminar Prévio, a Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância – Dra. Sônia Stamford Magalhães
Melo - emitiu parecer de fls. 29/31, opinando pela instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apuração mais aprofundada
do fato.

Consoante decisão de fl. 32, foram acolhidas as proposições contidas no referido parecer e determinada a abertura de Processo
Administrativo Disciplinar em face da servidora,  sendo expedida a Portaria inaugural de fls. 33/34, a qual foi publicada em 09/10/2018, instituindo
o Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª entrância, Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, como Presidente da Comissão Processante.

Citada para apresentar defesa, a servidora, através de Advogada constituída, nega veementemente as acusações de falta de
urbanidade com os denunciantes, afirmando não ser de sua personalidade proceder deste modo.

Quanto ao protocolo integrado, afirma que realmente não o fazia, pois há no setor uma divisão interna de tarefas, onde a realização
deste tipo de procedimento ficava a cargo de outros quatro servidores, os quais se comprometeram a fazê-lo, de modo que não atrapalhasse
o andamento dos outros serviços.

Por fim, a reclamada requereu o arquivamento do feito por entender que não há provas da prática de infração disciplinar, deixando,
entretanto, de apresentar justificativas acerca dos fatos narrados no ofício que colocou a servidora a disposição da Diretoria do Fórum da Capital.

Em virtude de tais fatos, através de parecer bem alicerçado (fls. 87/90), a Comissão Processante manifestou-se pela aplicação da
penalidade de repreensão por escrito à processada, ante a violação ao disposto no  artigo 193, IV e VII da  Lei 6.123/68 ( Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado de Pernambuco), consistente no descumprimento dos deveres de urbanidade e de observância as normas legais e
regulamentares.

É o relatório. Decido.

Trata-se de suposta prática de falta de urbanidade cometida pela servidora  MARIA DO SOCORRO SOUSA, matrícula nº 184.537-3,
no atendimento aos estagiários do escritório de advocacia da ora reclamante, quando estes buscavam protocolar uma petição, bem como pelas
ofensas proferidas por ela contra a sua então Chefe, a servidora Irinete Carvalho de Almeida.

Compulsando atentamente os autos, verifica-se que a conduta da indiciada representou violação aos deveres funcionais previstos
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange ao dever de urbanidade e
observância às normas legais e regulamentares, previsto no art. 193, inciso IV e VII, da referida Lei. Vejamos.
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Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

IV - urbanidade;

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

Acerca do tema confira-se o que prescreve o art. 25 da Lei 6.123/1968:

Art. 25. Do termo de posse, assinado pela autoridade competente e pelo funcionário, constará o compromisso de fiel cumprimento dos deveres
e atribuições.

Ocorre, porém, que a servidora processada agiu de maneira inversa à prescrição legal, tendo faltado com urbanidade no atendimento
ao público, bem como com a Chefe do Setor no qual estava lotada, atuando em desacordo com as disposições do Estatuto dos Servidores
Públicos do Estado de Pernambuco.

Isso porque, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a servidora reclamada age costumeiramente com destempero e está
propensa a desferir agressões verbais aos colegas, superiores e partes que necessitam de seus serviços.

Observa-se que o presente Procedimento Disciplinar teve sua gênese no pedido de providências realizado pela Advogada
Reclamante, no qual há informações de que a ora reclamada tratou com ironia os estagiários que buscavam protocolar uma petição, afirmando
que eles deveriam procurar qualquer pessoa, menos ela, para concretizar o protocolo, o que por si só revela o descompromisso da servidora
com suas atribuições.

Dessa forma, não bastassem os fatos narrados pela denunciante, no curso do presente procedimento sobrevieram informações que
corroboram que a reclamada age de maneira a violar o dever de urbanidade corriqueiramente.

Nesse sentido, o ofício de fl. 18, da Lavra da Chefe do PROGEFORO, narra que a processada, após uma discussão acerca da
paralisação dos servidores deste Tribunal, teria bradado contra sua chefia que ninguém mandava na sua boca e que dizia o que queria, tendo, ao
final, proferido a seguinte frase : “vai tomar no rabo, Irinete”,  demonstrando assim todo o desrespeito com sua superior hierárquica e, inclusive,
com seu ambiente de trabalho.

Frise-se que, em sua defesa preliminar (fl. 23), a própria servidora reclamada admitiu e confessou a conduta imprópria a ela imputada,
rechaçando tão somente a frase chula a ela atribuída.

Ocorre, no entanto, que tal fato fora presenciado pela funcionária terceirizada Ana Maria Costa Guimarães, que confirma a veracidade
das alegações da Servidora Irinete Carvalho de Almeida, Chefe do PROGEFORO da Capital, conforme se observa do ofício 009/2018 –
PROGEFORO, à fl. 28 dos autos.

Além disso, de acordo com os documentos fornecidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas constantes nos autos, é possível
observar a reincidência de reclamações desta natureza contra a servidora reclamada, uma vez que consta anotado em sua ficha funcional um
Procedimento Preliminar Prévio nº 175/2014 (TR nº 647/2014) pela incidência de falta de urbanidade e mau atendimento, embora tenha sido
arquivado sem aplicação de penalidade.

Dessa forma, resta evidente que as condutas praticadas pela processada resultaram em violação ao dever de urbanidade e de
observância às normas legais e regulamentares, porquanto apurou-se de forma incontroversa que a servidora age corriqueiramente de maneira
descortês e desrespeitosa tanto com o público em geral, assim como com os demais colegas de trabalho e, inclusive, com seus superiores
hierárquicos.

O art. 200, da Lei Estadual 6.123/68, dispõe que “ Na aplicação das penas disciplinares serão consideradas a natureza e a gravidade
da infração, os danos que dela provierem para o serviço público e os antecedentes do funcionário”.

Assim, em face do exposto, por entender que a conduta imputada malferiu os deveres funcionais previstos no art. 193, IV e VII,
da Lei 6.123/68,  aprovo o parecer da Comissão Processante presidida pelo Douto Corregedor Auxiliar, Juiz Marcus Vinícius Nonato
Rabelo Torres, para aplicar a pena de REPREENSÃO por escrito à servidora MARIA DO SOCORRO SOUSA, matrícula nº 184.537-3 , em
conformidade com o disposto no art. 200 do mesmo diploma legal.

Publique-se.

Intimações necessárias.
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Recife, 27 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 422/2018 – CGJ (Tramitação nº 611/2018)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  CRISTINA ISABEL DE CARVALHO, Analista Judiciária – APJ/Assistente Social – Matrícula nº 179.575-9.

ASSUNTO:  apuração de agressão verbal e física ocorrida nas dependências do Núcleo de Serviço Social do CAP/TJPE.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar deflagrado em desfavor da servidora Cristina Isabel de Carvalho, Analista Judiciária,
matrícula 179.575-9, consistente na suposta prática de agressão física e verbal contra outra servidora no ambiente de trabalho.

O fato foi noticiado pela Chefia do Centro de Apoio Psicossocial, psicóloga Helena Maria Ribeiro Fernandes que, através de e-mail
funcional, comunicou a necessidade de devolução das servidoras à Diretoria Geral – Secretaria de Gestão de Pessoas, em virtude das agressões
verbal e fisicamente ocorridas durante o expediente de trabalho, na sala do Núcleo de Serviço Social CAP/TJPE.

Notificada para prestar informações a respeito dos fatos narrados (fls. 10), a servidora quedou-se inerte deixando de apresentar
esclarecimentos, conforme se verifica na certidão de fls. 11 dos presentes autos.

Realizada a apuração dos fatos em sede de Procedimento Preliminar Prévio, opinou a Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância pela
instauração do Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora, por vislumbrar a existência de indícios de falta funcional.

O referido parecer, de fls. 12/12v, foi aprovado às fls. 18,  para determinar a instauração do competente Processo Administrativo
Disciplinar, realizada através da portaria nº 268/2018, instituindo o Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª entrância, Exmo. Dr. Marcus Vinícius Nonato
Rabelo Torres, como Presidente da comissão processante.

Notificada, a servidora apresentou defesa prévia (fls. 86/90), sustentando, em síntese, que: 1) apenas repeliu agressão injusta,
procurando se defender das agressões que estava sofrendo; 2) em decorrência do fato em si sofreu transtornos na sua vida funcional, sendo
colocada à disposição da SGP. Ao final, pugnou pelo arquivamento do presente Procedimento, por não ter praticado as condutas apontadas na
portaria nº 268/2018.

Realizou-se audiência de instrução, ocasião em que foi colhido depoimento pessoal da indiciada.

Em função do término do prazo determinado na Portaria nº 244/20018, foi publicada nova portaria de nº 300/2018. (fls. 143/144)

Alegações finais apresentadas pela reclamada (fls. 147/151), cujas razões se baseiam na necessidade de reconhecimento da legítima
defesa em seu favor, considerando que apenas se defendeu das agressões desferidas pela servidora Cristiane Cavalcanti Dutra de Lima. Ao
final, arguiu o reconhecimento da legítima defesa em seu favor e que fosse submetida à junta médica para que possa ser readaptada a uma
função adequada as suas limitações de saúde.

Em virtude de tais fatos, através de parecer (fls. 157/161), a Comissão Processante manifestou-se pela aplicação da pena de
suspensão  da servidora, pelo período de  30 (trinta) dias,  com recomendação no sentido de que a mesma seja submetida a Diretoria de Saúde
para que sua real condição laborativa seja auferida, atestando-se se é hipótese de aposentadoria ou de readaptação de função.

É o relatório. Decido.

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor da servidora Cristiane Isabel de Carvalho,  matrícula nº
179.575-9, para apuração da prática de agressão mútua de natureza verbal e física com a servidora Cristiane Cavalcanti Dutra de Lima, no
ambiente de trabalho (sala do Núcleo de Serviço Social CAP/TJPE).

Cabe registrar que o Processo Administrativo disciplinar tem por escopo específico esclarecer as circunstâncias dos fatos da
representação ou denúncia associadas, direta ou indiretamente, a exercício do cargo, sem a preocupação de incriminar ou mesmo exculpar
indevidamente o servidor. Resta evidenciado que não se está em busca de um determinado culpado, mas da apuração real do ocorrido e suas
circunstâncias.

Desse modo, o procedimento disciplinar  lato sensu  tem por finalidade primordial a comprovação da materialidade e da autoria do
fato tido por irregular, ou seja, a identificação do fato ilícito, bem como a identificação do servidor causador do mesmo, elemento que restou
prejudicado na presente apuração.
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Repriso que os trabalhos realizados pela Comissão Processante têm por escopo elucidar os fatos, sem a preocupação de incriminar ou
exculpar indevidamente o servidor, motivo por que lhe é atribuído o poder-dever de promover a tomada de depoimentos, acareações, investigação
e diligências, objetivando à obtenção de provas que demonstrem a inocência ou mesmo a culpabilidade da servidora indiciada

Neste contexto, após a análise de todas as provas coligidas aos presentes autos, se conclui que não foi possível identificar qual das
servidoras foi a responsável pelo início das agressões noticiadas, já que o início da confusão não foi presenciado por nenhuma testemunha, visto
que ambas estavam a sós na sala do Núcleo de Serviço Social CAP/TJPE.

A esse respeito trago excerto do parecer da Comissão Processante:

“Ambas confessam, em suas respectivas Defesas Preliminares e Alegações Finais, bem como em seus depoimentos pessoais, que
desentendimento de ordem pessoal culminaram no embate físico nas dependências do local de trabalho,  restando, tão somente, controverso,
o agente primeiro da agressão, isto é, aquele que deu causa e aquele que se valeu da força para defesa .

Entretanto, do relato de ambas quando da realização de suas audiências, particularmente, é mencionado que é  incerto  o momento exato da
violenta discussão, pelo que se depreende que as envolvidas foram tomadas por forte desordem emocional,  não  sendo capazes de distinguir,
para além da dúvida razoável, quem deu início à ofensiva.” (fls. 158)

Compulsando atentamente os autos, verifica-se que a conduta da indiciada representou violação aos deveres funcionais previstos no
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange a ofensa física a pessoa quando
o servidor estiver em serviço, cuja sanção administrativa imposta é a demissão, salvo na hipótese de legítima defesa, conforme preceitua o art.
204, inciso V, da referida Lei. Vejamos.

Art. 204. A demissão será aplicada nos casos de:

V – ofensa física a pessoa, quando em serviço, salvo em legítima defesa;

(...)

É incontroverso que a servidora processada agiu de maneira inversa à prescrição legal, em razão da agressão mútua praticada com
outra servidora, no ambiente de trabalho, atuando em desacordo com a norma de regência.

Entretanto, para a aplicação da penalidade a ser imposta, nossos Tribunais possuem entendimento no sentido de que a sanção deve
ser adequada e proporcional à gravidade da conduta, desde que comprovadas a autoria e a materialidade do descumprimento de dever funcional.

Na lição do professor Miguel Reale Junior, é imperioso que o julgador, ao fixar a penalidade, tenha em mente o princípio da
proporcionalidade, associado à razoabilidade e à ofensividade penal:

A intervenção penal de um Estado de direito Democrático deve estar revestida de proporcionalidade, em uma relação de correspondência de
grau entre o mal causado pelo crime e o mal que se causa por via da pena.

O legislador, mormente no âmbito penal, não é e nem pode ser onipotente, pois as incriminações que cria e as penas que comina devem guardar
relação obrigatória com a defesa de interesses relevantes. Os fatos incriminados devem, pois, efetivamente, ameaçar, colocar em risco ou lesar
esses interesses relevantes.

Estabelece o artigo 200 da Lei 6.123/1990 que, o julgador, na aplicação das penalidades, deverá levar em consideração a natureza
e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias  agravadas ou atenuantes e os
antecedentes funcionais, pois os referidos critérios de dosimetria são as hipóteses em que a própria norma dá margem discricionária, situação
que se amolda ao caso  sub examine.

O fato de não se conseguir individualizar qual foi a responsável pelo ocorrido, não implica em ausência de sanção administrativa,
considerando que a conduta vexatória e indigna das servidoras (agressão mútua verbal e física no ambiente de trabalho), viola não só o dever
de urbanidade previsto no Estatuto dos servidores públicos, sobretudo os princípios éticos que devem nortear a conduta humana, pois é através
da conduta que cada ser humano se realiza na vida material e espiritual, sem ofender o próximo:

“Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

IV - urbanidade;

VII – observância às normas legais e regulamentares;”
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Desse modo, se verificou do contexto probatório que a conduta das servidoras ao se agredirem de forma verbal e, mais grave, ir as
vias de fato, é reprovado, vexatório, antiético, humilhante, vergonho, desonroso, comportamento inaceitável por este Poder Judiciário, devendo
se submeter as sanções administrativas prescritas em lei.

Assim, em face do exposto, por entender que a conduta imputada malferiu os deveres funcionais previstos no art. 193, IV e VII, da Lei
6.123/68, e considerando a mitigação prevista no art. 200 do mesmo diploma legal c/c o artigo 74, V, ‘d’, do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  aprovo o parecer da Corregedoria Auxiliar de 1ª entrância para aplicar a pena de SUSPENSÃO,
pelo período de 30 (trinta) dias à servidora CRISTINA ISABEL DE CARVALHO, matrícula nº 179.575-9.

Em razão de inúmeros afastamentos por licença médica devidamente comprovados nos autos, a servidora deve se submeter a
Diretoria de Saúde para que seja analisada a sua real condição laborativa, atestando-se se é hipótese de aposentaria ou readaptação de função.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 27 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 331/2018 – CGJ (Tramitação nº 513/2018)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  JUCIELDO MONTEIRO CHAVES, Chefe de Secretaria da 2ª Vara de Acidentes de Trabalho da Capital, matrícula nº 178.190-1.

ASSUNTO:  apuração de suposta prática de infração disciplinar em razão de confecção de certidão narrativa em desacordo com as
movimentações do processo de nº 0061588-74.2011.8.17.0001.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar deflagrado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada ao servidor
Jucieldo Monteiro Chaves, Chefe de Secretaria, matrícula nº 178.190-1, no que tange ao conteúdo da certidão de fls. 22, em razão de
esta não conferir inteiramente com o registro de movimentações processuais no sistema  JUDWIN  concernentes ao processo de n°
0061588-74.2011.8.17.0001.

Em sede de Procedimento Preliminar Prévio, opinou a Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância pela instauração do Processo
Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor a fim de apurar a informação prestada na certidão de fls. 22, afastando as alegações promovidas
pelo requerente de que o indiciado teria deixado de zelar pelo ordenamento do processo físico, por ter perdido determinada petição a ser juntada
aos autos, bem como de que não teria acostado ofícios entregues na vara.

O referido parecer, de fls. 150/151-V, foi aprovado às fls. 154,  para determinar a instauração do competente Processo Administrativo
Disciplinar, realizada através da portaria nº 155/156, instituindo o Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª entrância, Exmo. Dr. Marcus Vinícius Nonato
Rabelo Torres, como Presidente da comissão processante.

Notificado, o servidor apresentou defesa prévia (fls. 192/199) com pedido de reconsideração, sustentando, em síntese: (1) a dedicação
com que exerce suas funções há 18 (dezoito) anos neste Tribunal, sem nunca ter respondido a qualquer procedimento; (2) a insatisfação do
requerente com a sentença prolatada no processo em comento, em que figura como autor, motivando-o a representar contra diversas pessoas
que nele atuaram; (3) a certidão ter sido emitida a pedido da magistrada da unidade após esclarecimento por parte do indiciado de que se
utilizaria das informações prestadas no sistema  JUDWIN , porquanto os autos não se encontravam na vara naquele momento. (4) a ausência de
irregularidade, já que a divergência existente seria apenas entre o processo físico e o  JUDWIN,  constando na certidão que as informações foram
retiradas do sistema; (5) a impossibilidade de realização de defesa, uma vez que não haveria menção precisa de qual infração fora praticada.

Dessa forma, pugnou pela revisão da decisão que determinou a instauração do PAD, com a decretação de anulação da Portaria nº
277/2018-CGJ e o arquivamento do presente PAD.

Em sua defesa final (fls. 243/253), arguiu, em suma: (1) a suposta sensação de perseguição por parte do reclamante; (2) a ausência
de repercussão em bem jurídico do Poder Público; (3) a consideração aos princípios da alteridade e da adequação social. Requereu ao final, a
absolvição do servidor, determinando-se o arquivamento do presente feito.

Em virtude de tais fatos, através de parecer (fls. 256/258), a comissão processante manifestou-se pelo arquivamento do PAD em
razão de ausência de provas quanto à prática de falta disciplinar, devendo conter na decisão, orientação no sentido de que o reclamado procure
agir com maior zelo na confecção de certidões.

É o relatório. Decido.
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Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor do servidor Jucieldo Monteiro Chaves,  Chefe de Secretaria
da 2ª Vara de Acidentes de Trabalho da Capital, matrícula nº 178.190-1, para apuração de suposta infração disciplinar relativa à confecção de
certidão destoante das movimentações processuais nos autos de nº 0061588-74.2011.8.17.0001.

Compulsando os autos, mais especificamente através da cópia da certidão de fls. 22 (utilizada pelo médico perito Paulo César no
PAD nº 738/2016-CGJ), bem como da cópia da certidão narrativa de fls. 23/25, (juntada nos autos do processo de nº0061588-74.2011.8.17.0001)
verifica-se que, de fato, as informações prestadas na certidão utilizada pelo perito não estão em sua totalidade, de acordo com a certidão narrativa
juntada aos autos físicos.

O reclamado afirma que ao final da certidão cujo teor está sendo contestado, informou serem as informações  “extraídas do Sistema
de Acompanhamento Processual JUDWIN do TJPE”,  uma vez que os autos não se encontravam na vara.  Inexistiria, assim, qualquer intenção
de macular o processo do reclamante. Ademais, ainda que se considerasse a prática de irregularidade, não teria havido qualquer repercussão
a bem jurídico do Poder Público.

Mostra-se inconteste, porém, que algumas informações prestadas na certidão de fls. 22, além de não conferirem com o andamento
do processo físico, também estão em desacordo com as movimentações no sistema  Judwin.

Na referida certidão, consta a juntada de laudo complementar em 05/08/2014, quando, no  JUDWIN,  o termo utilizado é “juntada
de petição”. Analisando-se o processo físico, por sua vez, verifica-se a ausência de laudo complementar. O que houve foi a juntada de 5 (cinco)
petições do perito médico solicitando a realização de diligências com o fito de elaborar o laudo em comento. Desta feita, ausente o processo
físico e com o registro no sistema sob o nome de “juntada de petição” não haveria como se afirmar a juntada de laudo.

No  JUDWIN,  constam ainda, movimentações de remessa dos autos ao médico perito em 12/09/2014, bem como de recebimento dos
autos, em 18/08/2016, seguida da juntada de documentos. Mesma data em que se exarou despacho (cujo teor é possível  acessar no sistema)
determinando a intimação das partes para se manifestarem sobre o laudo médico complementar. Cotejando essas informações com o processo
físico, verifica-se que o referido laudo fora juntado em 18/08/2016, sob o protocolo nº 2016.196.0219765, às fls. 448.

Tais informações, entretanto, foram desconsideradas pelo servidor ao confeccionar a certidão de fls. 22, porquanto, além de atestar a
entrega de laudo complementar em data equivocada (05/08/2014), deixou de certificar movimentações processuais ulteriores pertinentes ao caso.

Nessa perspectiva, não se mostra plausível o argumento trazido pelo indiciado de que viu a juntada de documento pelo perito no dia
05/08/2014 e deduziu ser um laudo, tendo em vista a fé-pública e a presunção  juris tantum  de veracidade e autenticidade de que se revestem
as certidões emanadas pelo Poder Público, do que decorre a necessidade de maior atenção no momento de sua elaboração.

Falhas humanas devem ser consideradas, uma vez que todos são suscetíveis, porém, a dedução por parte do servidor de que a
movimentação no  JUDWIN  no dia 05/08/2014 consistiria na juntada do laudo complementar, em conjunto com a desconsideração dos demais
atos praticados posteriormente pelo perito no processo, demonstram, neste caso, a negligência no exercício da função em que está investido.

A certidão em questão foi utilizada pelo Sr. Paulo César Vidal no PAD nº 138/2016- CGJ (Tramitação n° 765/2016), tendo acarretado
a reconsideração da decisão instauradora do processo e por consequência o arquivamento do feito. Somente após a interposição de recurso por
parte do reclamante é que foi possível a apuração real dos fatos.

Nesse sentido, entendo que, de fato, a conduta do processado representou violação ao dever funcional previsto no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange ao dever de observância às normas legais e
regulamentares, previstos, respectivamente, no art. 193, incisos VII, da referida Lei. Vejamos.

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

Acerca do tema confira-se o que prescreve o art. 25 da Lei 6.123/1968:

Art. 25. Do termo de posse, assinado pela autoridade competente e pelo funcionário, constará o compromisso de fiel cumprimento dos deveres
e atribuições.
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Ocorre, porém, que o servidor processado agiu de maneira inversa à prescrição legal, tendo sido negligente nas suas atribuições,
em desacordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco.

O art. 201 da Lei 6.123/68, prescreve que a pena de repreensão será aplicada por escrito nos casos de desobediência ou falta de
cumprimento do dever, razão pela qual não há discricionariedade que autorize a aplicação de penalidade diversa.

Assim, deixo de acolher o parecer exarado e, por entender que a conduta do servidor malferiu o dever funcional previsto no art. 193,
VII, da Lei 6.123/68, razão pela qual, em conformidade com o disposto no art. 201 do mesmo diploma legal ,  APLICO A PENA DE REPREENSÃO
POR ESCRITO ao servidor JUCIELDO MONTEIRO CHAVES, Chefe de Secretaria da 2ª Vara de Acidente de Trabalho da Capital, matrícula
nº 178.190-1.

Publique-se. Cumpra-se. Intimações necessárias.

Recife, 27 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

 

3º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE RECIFE –
3º DISTRITO JUDICIÁRIO

EDITAL DE PROCLAMAS

Eu, Mozart Lopes Cavalcante – Oficial Substituto do Cartório do Registro Civil e Casamento do 3º Distrito Judiciário de São José –
Recife – Pernambuco, faço saber que estão de se habilitando para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes:

1  – JOSÉ ALVES DE LIMA e MARIA DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO;  2  – CARLOS ALEXANDRE FERNANDES DE MOURA e RILBANY COSTA
URBAN;  3  – EDNALDO JOSÉ FERREIRA e LUCIANA MARIA DA SILVA;  4  – JOSEMIR DO NASCIMENTO e MARIA SIMONE DA SILVA

Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da lei, datado e passado nesta Cidade do Recife, 04
de abril de 2019.

Mozart Lopes Cavalcante – Oficial Substituto do Registro Civil.

Cartório do 14º Distrito de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital

Oficial Titular: Maria da Glória Vasconcelos

MARIA DA GLÓRIA VASCONCELOS , Oficiala de Registro Civil, e Escrivã de Casamentos do 14º Distrito Judiciário (Várzea), e seu substituto
JOÃO BOSCO VASCONCELOS,    fazem saber, que estão se habilitando para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes :  JOÃO
PAULO MONTEIRO DA SILVA e JOANNA D'ARK DA CRUZ BRASIL, CLAUDIO WILSON DA SILVA e ROSELY DA SILVA DINIZ, AUGUSTO
BEZERRA MORAES e SUALLEN LAYS ANDRADE DE QUEIROZ, JOSÉ FERNANDO BEZERRA DE SOUZA e MARIA CRISTINA DA SILVA,
IAN SODRÉ PINTO LISBÔA e RHAIANE TAVARES BEZERRA, RAUL ANTONIO JOSÉ DE SOUZA ROCHA e ALEXSANDRA EUGENIA
FEITOZA CARNEIRO, DEMIÃ DE MENDONÇA LIRA e LUCINALVA FRANCISCA DOS SANTOS.  Se alguém souber de algum impedimento,
acuse-o para fins de direito no prazo da lei. Dado e passado nesta cidade do Recife, em 05 de abril de 2019. Eu, Maria da Glória Vasconcelos,
Oficiala Titular, mandei digitar e assino.

Recife, 05 de abril de 2019

Maria da Glória Vasconcelos

Oficial Titular

EDITAL DE PROCLAMAS
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 05 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº839/19 - SGP - designar ROSANE SIMOES DE SANTA CLARA BIONDI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1836595, para exercer a
função gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Controle e Monitoramento de Veículos e Motoristas, a partir de 17/04/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 05 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº840/19 - SGP - designar ANA ANGELICA DIAS DE MORAIS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1839446, para exercer a função gratificada
de CHEFE DE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/ FGCSJ-1, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru.

Nº841/19 - SGP - designar LUCIO MAURO DA SILVA FILHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1858513, para exercer a função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Tamandaré.

Nº842/19 - SGP - dispensar JOAO CARLOS RIBEIRO, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1823000, da função gratificada de CHEFE
DE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/ FGCSJ-1, da Vara Única da Comarca de Tamandaré.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
05.04.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº 00011642-19.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr.   Tomás de Aquino Pereira de Araújo    – ref. pagamento de verba
indenizatória:   “Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pelo Exmo.   Dr. Tomás de Aquino Pereira de Araújo  , referente
ao exercício cumulativo da 3ª Vara Cível Seção A da Comarca da Capital, no período de 01 a 28/02/2019, durante as férias da titular, Exma.
Dra. Valéria Maria Santos Máximo, totalizando 28 dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de
Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme assentamento no sistema   Judwin   e
certidão anexa.”

Ofício nº 004/2019 – GJR (Processo SEI nº 00011521-55.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra  .    Luciana Ferreira de Araújo Magalhães    – ref.
pagamento de verba indenizatória:   “Considerando os termos do Ato nº 96/2019, de 25.01.2019, bem como a Portaria nº 06 de 31.01.2019, que
relacionou e convocou a Exma. Dra  . Luciana Ferreira de Araújo Magalhães,   para atuar   no MUTIRÃO ELETRÔNICO DE SENTENÇAS
em diversos Juizados Especiais Cíveis e das Relações de Consumo de Pernambuco,   com jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro
o pedido de pagamento referente ao mês de   Março/2019  , com respaldo na Certidão da Coordenadoria dos Juizados Especiais, expedida por
Viviane dos Santos Rodrigues, Técnica Judiciária, confirmando o atendimento da meta estabelecida (art. 3º do ato nº 96/2019).”

Requerimento (Processo SEI nº 00011524-02.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Luiz Gustavo Mendonça de Araújo  – ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pelo Exmo. Dr. Luiz Gustavo Mendonça de Araújo, referente a
acumulação da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca do Recife, no período de 08 a 31 de março de 2019, totalizando 24 (vinte e
quatro) dias, em razão das férias da titular, Exma. Dra. Wilka Pinto Vilela, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA DO DIA 05 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº311/19 – lotar ROSANE SIMOES DE SANTA CLARA BIONDI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1836595, na Unidade de Controle e
Monitoramento de Veículos e Motoristas, a partir de 17/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 05 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 312 /19 –  lotar   FERNANDO COSTA SOUSA NETO , TECNICO JUDICIARIO  -  TPJ, matrícula  1787950 ,  n o  6º  Juizado Especial Cível
e das Relações de Consumo da  Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 5993/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): RODRIGO FERREIRA LINS, matrícula
1814001, lotado no(a) NUCLEO ACOMP PROCESSUAL PRODUT no período de 17/02/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6428/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOS CESAR DINIZ, matrícula
1828932, lotado no(a) SERRA TALHADA/V CRIM no período de 19/02/2019 a 10/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6770/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos do
Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO TANCREDO LINS PEREIRA,
matrícula 1830660, lotado no(a) GARANHUNS/V RE INF JUV 10C no período de 27/02/2019 a 18/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6919/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA,
matrícula 1822403, lotado no(a) UNIDADE NEGOCIO ADMINISTRATIVO no período de 06/03/2019 a 25/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7624/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO GUSTAVO LIMA E SILVA
RODRIGUES, matrícula 1860291, lotado no(a) QUIPAPA/VU no período de 06/03/2019 a 25/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7849/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIO DE LIMA ALMEIDA FILHO,
matrícula 1828614, lotado no(a) 6ª V FAM REG CIVIL CAPITAL no período de 09/03/2019 a 28/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8053/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos do
Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): WELLINGTON SANTOS DE ALMEIDA,
matrícula 1870785, lotado no(a) PESQUEIRA/V CRIM no período de 15/03/2019 a 03/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8819/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANO ALBERT GONCALVES DE
MENESES, matrícula 1846175, lotado no(a) 3ª V CRIM CAPITAL no período de 14/03/2019 a 02/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8870/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): ALBERTO CAVALCANTI MARINHO,
matrícula 1848348, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS no período de 19/03/2019 a 07/04/2019.
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 8968/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
TAISE DE SIQUEIRA CAMPOS, matrícula 1864149, lotado no(a) 10ª V CIV CAPITAL, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período
de 19/03/2019 a 14/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8867/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
ANA CAROLINA FERREIRA DE CARVALHO, matrícula 1870157, lotado no(a) 3ª V CRIM CAPITAL, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 19/03/2019 a 14/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8336/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
ROSANNE MARIA DE A CAVALCANTI ANDRADA, matrícula 1871137, lotado no(a) 1º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, resultando em
180 dia(s) referente(s) ao período de 09/03/2019 a 04/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8233/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
CRISTIANE MENDES DA SILVA, matrícula 1834606, lotado no(a) ITAMARACA/VU, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de
12/03/2019 a 07/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7035/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126
da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte
Servidor(a): ANNA PAULA ARAUJO DE A BORBA E SILVA, matrícula 1853740, lotado no(a) SALGUEIRO/2ª V CIV, resultando em 180
dia(s) referente(s) ao período de 25/02/2019 a 23/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39788/2018 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
CIBELE DE ARAUJO CAVALCANTE PINHEIRO, matrícula 1867849, lotado no(a) UNIDADE CONT 6ª CAM CIVEL, resultando em 180
dia(s) referente(s) ao período de 19/12/2018 a 16/06/2019.

EDITAL N.º 23/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO a publicação do Ato nº 1104/2017, no DJE nº 82/2017, de 04 de maio de 2017;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
, consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas:  02  ( duas );

1.3. Período de atuação:  04  ( quatro)  meses;

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, entre 7 h e 13 h;

1.5. Local: 17ª Vara Criminal da Capital, - Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, 2º Andar, Ala Norte.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
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da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;

2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  27/03/2019 a 12/04/2019 ;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juíza Coordenadora do Grupo de Trabalho que trata deste Edital, Dra. Ana Maria da Silva ou a quem
a Magistrada indicar, em data, horário e local posteriormente informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.103,85 (um mil, cento e três reais e oitenta e cinco centavos);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7. A relação dos servidores selecionados será disponibilizada  até a última semana do mês de abril/2019,  no Diário de Justiça Eletrônico do
Estado.

Recife, 27 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: ______________________________________________________________

Cargo: ______________________________________________________________________

Matrícula: ___________________________________________________________________

Unidade de Lotação: __________________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/_________

Telefones para contato: ________________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: __________________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE:

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de ______________ de 2019.
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____________________________________

Assinatura

EDITAL N.º 24/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, de acordo com a  Lei Nº 14.653, de
04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : Fórum  Des. Henrique Capitulino -   2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes ,
BR 101, Sul, Km 80, em frente à Fábrica da Nestlé, Prazeres – Jaboatão dos Guararapes.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h – 13h)) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 28/03 a 12/04/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.
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3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de abril de 2018.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, Dra.
Fábia Amaral de Oliveira Mello, a ser divulgada, oportunamente, por intermédio do e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.263,15 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e quinze centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Presidente do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 28 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO

INTERNA PARA ASSESSOR DE MAGISTRADO
DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR
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ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO



Edição nº 65/2019 Recife - PE, segunda-feira, 8 de abril de 2019

60

A SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-
SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

REF.: SEI nº 00009748-47.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Iraci Batista da Silva Pereira

ASSUNTO: Concessão da isenção de Imposto de Renda e Contribuição Previdenciária.

DECISÃO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual Iraci Batista da Silva Pereira, Matrícula nº 178600-8, servidora aposentada deste Tribunal,
solicita a concessão de isenção dos descontos nos proventos de aposentadoria do Imposto de Renda e da contribuição previdenciária para o
Funafin, por motivo de doença.

Nesse contexto, a Junta Médica Oficial deste Poder, após a análise do caso e da realização de exame pericial no dia 02/04/2019, expediu o Laudo
nº 31/2019, cuja conclusão foi a de que “A periciada apresenta doença (NEOPLASIA MALIGNA) que se enquadre nas especificadas na Lei nº
7.713/88, alterada pela Lei nº 9.250/95, artigo 30, § 1º c/c artigo 1º da Lei nº 11.052/04; e na Lei Complementar nº 28/00, artigo 34, § 5º c/c Lei
Complementar nº 79/05. Por conseguinte, apresenta critérios periciais que justifiquem a isenção do IR e FUNAFIN, a partir de 05/10/2018.”(grifou-
se)

É o relatório.

Decido.

A Junta Médica Oficial - JMO deste Poder foi instituída e regulamentada pela Portaria Presidencial nº 37, de 10/07/2009;

Dentre as competências da aludida Junta, disciplinadas no art. 4º, da Portaria nº 37/2009, destacam-se as de avaliação para efeito de isenção
de imposto de renda, conforme dispõe a Lei Federal nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e de avaliação para efeito de isenção de contribuição
previdenciária, conforme a Lei Complementar Estadual nº 28, de 14 de janeiro de 2000, e alterações posteriores;

De outra banda, foram aprovados pelo Ato Presidencial nº 2625/2008, os enunciados administrativos CJ/TJPE nº 12 e nº 13, ambos de 2008,
que dispõe in verbis:

“ENUNCIADO ADMINISTRATIVO CJ/TJPE Nº 12, DE 12 DE SETEMBRO DE 2008

ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA – A isenção do imposto de renda (IRPF) fica condicionada a estar o servidor ou magistrado aposentado
e à apresentação do laudo pericial específico favorável, emitido pelo Departamento de Perícias Médicas do Instituto de Recursos Humanos do
Estado de Pernambuco – IRH-PE (Lei Estadual nº 7.713, 22/12/1988 e alterações, art.6º, c/c Lei Estadual nº 9.250, de 26/12/1995, art. 30).

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO CJ/TJPE Nº 13, DE 12 DE SETEMBRO DE 2008

ISENÇÃO PREVIDENCIÁRIA - A isenção da contribuição previdenciária, concedida até o dobro do limite máximo estabelecido para o Regime
Geral de Previdência Social, fica condicionada a estar o servidor ou o magistrado aposentado e à apresentação do laudo pericial específico
favorável, emitido pelo Departamento de Perícias Médicas do Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco – IRH-PE (Lei
Complementar Estadual nº 28, de 14/01/2000, e alterações, art. 71, §3º e §4º).”

Como este Poder instituiu e regulamentou seu próprio serviço de perícia médica, a emissão do laudo pericial passou a ficar a cargo da Junta
Médica Oficial do PJPE.

Desse modo, considerando que a servidora aposentada em comento foi regularmente periciada, sendo emitido laudo motivado da JMO para a
concessão da isenção pleiteada e, ainda, considerando a competência que foi delegada a esta Secretaria pela Presidência deste Poder, por meio
da Portaria nº 02/2016 – DG, de 17/02/2016, defiro o pleito, nos termos do Laudo Pericial nº 31/2019.

Publique-se. Dê-se ciência à interessada, implante-se e arquive-se.

Recife, 04 de abril de 2019

MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE A ALMEIDA

Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

PROCESSO SEI N° 00006611-48.2019.8.17.8017

REQUERENTE: MARISA DA FONTE DIDIER

ASSUNTO: Simulação de Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente epigrafada solicita simulação para a concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo indeferimento da concessão
do abono de permanência, com fundamento na regra do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.
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É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para aposentadoria compulsória.

5. A matéria em debate encontra-se disciplinada na Emenda Constitucional nº 41/2003, no art. 3º da EC 47/05 e no art. 40 da Constituição
Federal de 1988.

6. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que
a requerente somente em 23.06.2019 passará a fazer jus ao abono em epígrafe, quando preencherá todos os requisitos para obter sua
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição mínimo.

7. Isso exposto, INDEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, com fundamento na regra do art. 3º da Emenda Constitucional
nº 47/2005, Acórdão nº 1482/2012.

8. Observo a necessidade de retificar na Certidão de Tempo de Serviço n° 0352347, no campo de tempo de serviço averbado, o número de dias
de 7428 para 7467, referente ao período de 01.07.1998 a 09.12.2008.

Recife, 03 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

SEI Nº 00007229-91.2019..8.17.8017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do, § 4º do Art. 126, da lei 6123 de
20/07/1968, (DOPE 13/03/1973) com nova redação dada pela LC nº 91/2007,e Art, 27, inciso IV, da IN nº 13/2018, ao (a) seguinte Servidor(a):
RAFAELLA BRITO DE FIGUEIREDO, matrícula 1876988 , lotado (a) no(a) Diretoria de Engenharia e Arquitetura, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 14/02/2019 a 12/08/2019.

Recife, 13 de março de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 6876/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): AMILTON JOSE DA SILVA,
matrícula 1838326, lotado no(a) NUCLEO ASSES GESTAO PLANEJAM, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9580/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROMULO BERNARDO
DA SILVA, matrícula 1700260, lotado no(a) UNIDADE DE AMBIENCIA, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9244/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROBERTO VIANA DE MELO
FILHO, matrícula 1774476, lotado no(a) IGARASSU/1ª V CRIM , referente ao 1º decênio, resultando em 28 dia(s) referente(s) ao período
de 08/04/2019 a 05/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9210/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIA CRISTINA GONCALVES
DA SILVA, matrícula 1679465, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 08/04/2019 a 07/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 9040/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CREUSA RAFAEL DA SILVA
LINS, matrícula 1769359, lotado no(a) AGUA PRETA/2ª V, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
26/03/2019 a 24/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8912/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSIVALDO BERNARDES
LIMA DOS PRAZERES, matrícula 1760424, lotado no(a) NUCLEO ORIENTA JURIDI SERVIDOR, referente ao 2º decênio, resultando em
30 dia(s) referente(s) ao período de 25/04/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8868/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DILEUSE PAES WANDERLEY,
matrícula 1577000, lotado no(a) JABOATAO/6ª V CIV, referente ao 2º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de
22/04/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8647/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GILVAN RODRIGUES SOARES
MELO, matrícula 1748980, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s)
referente(s) ao período de 22/04/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8644/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GLEYCE MARIA ARAUJO
SEVERIANO, matrícula 875279, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 3º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 22/04/2019 a 21/05/2019 e 4º decênio, resultando em 30 dia(s), referente(s) ao período de 22/05/2019
a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7609/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONILDO FERREIRA
DA SILVA, matrícula 1784951, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7382/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELA MALTA DE AZEVEDO,
matrícula 1782967, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 06/05/2019 a 04/06/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 19026/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA PEIXOTO LANGONE, matrícula 1834126, lotado no(a) PAULISTA/2º JUIZADO CIV
CONSU resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/06/2018 a 21/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9124/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE EDVALDO DE ARCANJO, matrícula 1872338, lotado no(a) JABOATAO/V INF JUV resultando
em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 10/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9064/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIENE VILELA DOS ANJOS, matrícula 1845225, lotado no(a) CARUARU/V RE INF JUV 7C
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 27/03/2019 a 27/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8945/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): URUBATAN JOSE MALTA CARDOSO, matrícula 1837214, lotado no(a) OLINDA/4ª V CIV
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 27/03/2019 a 27/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8866/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA PAULA GUEDES SOARES DE PINHO, matrícula 1829416, lotado no(a) MORENO/1ª V CIV
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8758/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PEDRO ERIC TAVARES BATISTA, matrícula 1821474, lotado no(a) CAMARAGIBE/NUC DIST
MAND resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/04/2019 a 30/04/2019, 02/05/2019 a 03/05/2019, 06/05/2019 a 07/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 8690/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SIMONE DOS SANTOS SILVA CARLOTA, matrícula 1856022, lotado no(a) JABOATAO/4ª V FAM
REG CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 29/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8667/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VANESSA REBECA CABRAL DE ALMEIDA, matrícula 1830996, lotado no(a) JABOATAO/3º
JUIZADO CIV CONSU resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 16/04/2019 a 17/04/2019, 22/04/2019 a 23/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6178/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JACQUILENE ARAUJO TEIXEIRA, matrícula 1833022, lotado no(a) ABREU E LIMA/V CRIM
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5911/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANDERSON DIEGO OLIVEIRA ALVES, matrícula 1860429, lotado no(a) CARUARU/1ª V FAM
REG CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 11/03/2019 a 11/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5564/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DARLLYANE JACKELINE DA SILVA SOUZA, matrícula 1858807, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO
CIV REL CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 12/02/2019 a 12/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 33916/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CLARICE DE FARIAS CAMINHA, matrícula 1796992, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS
ORAIS JUIZADOS resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/10/2018 a 30/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 540/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALDINE GIZELLE ALVES DE LIMA, matrícula 1843532, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL
CONTRA MULHE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 18/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 934/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CANDIDA CAPIBERIBE MAIA CAVALCANTI, matrícula 1810006, lotado no(a) 1ª V INFAN
JUVEN CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019, 08/02/2019 a 08/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2442/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA FONSECA BRANDAO LOPES, matrícula 1874535, lotado no(a) NUCLEO ASSES
TECNOLOGIA INFOR resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/02/2019 a 05/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3878/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA DO AMARAL GONCALVES OLIVEIRA, matrícula 1825038, lotado no(a) 13ª V CIV
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 04/02/2019 a 04/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5098/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): STEPHANIE MENEZES AZEVEDO SOTER, matrícula 1836340, lotado no(a) GAB DES AGENOR
FERREIRA LIMA resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/03/2019 a 14/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5155/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARTA MARIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO LEAO, matrícula 1576666, lotado no(a) 1ª V CRIM
CAPITAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/02/2019 a 15/02/2019, 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5261/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE DA SILVA LIMA, matrícula 1843591, lotado no(a) UNIDADE LIQ DESP FORNEC
CREDOR resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/02/2019 a 22/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5263/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA ROSA CARVALHO DE GUSMAO ARAUJO, matrícula 1681664, lotado no(a) UNIDADE
CONT 3ª CAM CIVEL resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/02/2019 a 25/02/2019, 26/02/2019 a 26/02/2019, 27/02/2019
a 27/02/2019, 28/02/2019 a 28/02/2019.
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 7824/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 13/03/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): FRANCISCO VALERIO ALVES
FILHO, matrícula 1751913, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS.

Requerimento SGP Digital n. 5444/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 03/12/2018, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): JOYCE KLEYRILANE
BENEVIDES ARAUJO, matrícula 1861808, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV.

Requerimento SGP Digital n. 5491/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 06/02/2019, 07/02/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIANA NUNES
DE SOUSA GAIAO, matrícula 1849212, lotado no(a) 21ª V CIV CAPITAL.

Requerimento SGP Digital n. 5588/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 06/02/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): SHEYLA ANDRADE DURAO,
matrícula 1785974, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS.

Requerimento SGP Digital n. 5779/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 04/02/2019, 06/02/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): JOYCE
KLEYRILANE BENEVIDES ARAUJO, matrícula 1861808, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV.

Requerimento SGP Digital n. 5843/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 15/02/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARCIANNE ALANE ALVES
DE OLIVEIRA, matrícula 1822900, lotado no(a) V CRIM ADM ORD TRIBUT CAPITAL.

Requerimento SGP Digital n. 5952/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 20/02/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): JAKELINE MARIA DA SILVA,
matrícula 1864548, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL.

Requerimento SGP Digital n. 6156/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 13/02/2019, 14/02/2019 e 22/02/2019,
mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA
VIVIANE DE FREITAS GUNJACA, matrícula 1846531, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA.

Requerimento SGP Digital n. 6184/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 12/02/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ISABELLA VILAS BOAS
WANDERLEY NEVES, matrícula 1807463, lotado no(a) GAB DES JOVALDO NUNES.

Requerimento SGP Digital n. 6421/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 21/02/2019, 22/02/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): RONALDO
SOARES DE SOUZA, matrícula 1674951, lotado no(a) UNIDADE PROTOCOLO E EXPEDICAO.

Requerimento SGP Digital n. 6879/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 25/02/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MONICA VALERIA DE SA
CAVALCANTE, matrícula 1856545, lotado no(a) ARCOVERDE/V CRIM.

Requerimento SGP Digital n. 7133/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 26/02/2019, 27/02/2019 e 28/02/2019,
mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): AMANDA
SEVERO DE LIMA, matrícula 1860747, lotado no(a) PETROLINA/4ª V CIV.

Requerimento SGP Digital n. 7203/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 28/02/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA MARGARETTI
BATISTA DE ABREU, matrícula 1000640, lotado no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 7651/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
SYLVANA NUNES LEAL, matrícula 1759493, lotado no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV CONSUMO no(s) dia(s) 29/03/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 7522/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
CELSO ANTONIO SOARES, matrícula 1829807, lotado no(a) JABOATAO/3ª V CRIM no(s) dia(s) 22/03/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 7513/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
HELDER DE ANDRADE BATISTA, matrícula 1834312, lotado no(a) JABOATAO/1ª V CRIM no(s) dia(s) 22/03/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7483/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): KATIA RAFAELLE GOMES NAZARIO FERREIRA, matrícula 1852647, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV no(s) dia(s)
21/03/2019,22/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/01/2019,13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7439/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
CASSIO JOSE ROCHA DINIZ, matrícula 1858831, lotado no(a) ARARIPINA/1ª V CIV no(s) dia(s) 18/03/2019,19/03/2019 resultando em
2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/01/2019, 27/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7120/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
PEDRO DE LIMA FERREIRA, matrícula 1759396, lotado no(a) VERTENTES/DIST no(s) dia(s) 18/03/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7051/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
AVANI DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 1815164, lotado no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C no(s) dia(s) 28/03/2019,29/03/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/11/2015,15/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 7037/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RODOLFO MARCELL MELO RODRIGUES, matrícula 1846523, lotado no(a) IPOJUCA/2ª V CIV no(s) dia(s) 15/03/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6986/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
AUDISIA MARIA DE LIMA, matrícula 1778072, lotado no(a) ITAPETIM/VU no(s) dia(s) 05/04/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s)
plantão(ões) do(s) dia(s)02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6982/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
AUDISIA MARIA DE LIMA, matrícula 1778072, lotado no(a) ITAPETIM/VU no(s) dia(s) 15/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s)
plantão(ões) do(s) dia(s)01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6880/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANNA KARLA PEREIRA DE MACEDO, matrícula 1855425, lotado no(a) JABOATAO/1ª V CRIM no(s) dia(s) 18/03/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6819/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): NIVALDO PEREIRA DA SILVA FILHO, matrícula 1871471, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL no(s) dia(s)
28/03/2019,29/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/11/2018,23/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6664/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
CIBELE REBOUCAS DE PAIVA, matrícula 1868209, lotado no(a) OLINDA/3º JUIZADO CIV CONSUMO no(s) dia(s) 07/03/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 6572/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MAGNO RODRIGUES LIMA, matrícula 1783670, lotado no(a) ARARIPINA/2ª V CIV no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)31/12/2017,01/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6175/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
GLAUNISSON SIMOES DE FRANCA, matrícula 1778200, lotado no(a) ARCOVERDE/V CRIM no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/12/2017,01/05/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 6140/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
POLLYANNE CLAUDIA CAVALCANTI POROCA, matrícula 1808150, lotado no(a) OLINDA/V SUCES REG PUB no(s) dia(s) 28/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)18/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 5772/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): ALLAYNE LINS DO NASCIMENTO, matrícula 1848500, lotado no(a) PALMARES/JUIZADO CIV REL CONSU no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/05/2018,03/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5677/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANDRE JOSE DA SILVA, matrícula 1872516, lotado no(a) CAMARAGIBE/3ª V CIV no(s) dia(s) 07/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/10/2015.

Requerimento SGP Digital n. 5377/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
DANUBIA CHAVES GOMES RICARDO, matrícula 1813722, lotado no(a) LIMOEIRO/2ª V CIV no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/04/2018,07/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5240/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
REJANE LIMA DA SILVA NERES, matrícula 1759744, lotado no(a) PAULISTA/1ª V CIV no(s) dia(s) 25/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5213/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ERIKA SOARES MULATINHO, matrícula 1859196, lotado no(a) 3ª V FAZ PUBLICA CAPITAL no(s) dia(s) 08/03/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5043/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): DANIEL DANTAS DE SA CARNEIRO, matrícula 1830724, lotado no(a) 11º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/06/2015,30/04/2016.

Requerimento SGP Digital n. 4957/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JULIERME DE SOUZA FLOR BENTINHO, matrícula 1852612, lotado no(a) INAJA/VU no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando em
2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)11/03/2017,07/05/2017.

Requerimento SGP Digital n. 4571/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
LADJANE PATRICIO ANTUNES DE OLIVEIRA, matrícula 1851667, lotado no(a) CENT CART ORD PREC ROG CAPITAL no(s) dia(s)
25/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/12/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3789/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RENATA GOIS ARAUJO, matrícula 1796747, lotado no(a) UNIDADE CONT 2ª CAM CIVEL no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/03/2014,28/09/2014,13/12/2014.

Requerimento SGP Digital n. 2767/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): EVANILDA CABRAL DE LIMA NASCIMENTO, matrícula 1873628, lotado no(a) JABOATAO/3ª V FAM REG CIV no(s) dia(s)
05/04/2019,08/04/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/02/2018,24/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2011/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JEFFERSON ATTAYDY COSME RODRIGUES, matrícula 1865293, lotado no(a) STA MARIA DA BOA VISTA/VU no(s) dia(s) 25/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/12/2017.
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Requerimento SGP Digital n. 17909/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA, matrícula 1781596, lotado no(a) SERRA TALHADA/CEJUSC no(s) dia(s)
11/06/2018,12/06/2018, resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/10/2013,27/12/2013,19/10/2014.

Requerimento SGP Digital n. 4906/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): IRANILDO LIMA DA COSTA JUNIOR, matrícula 1856812, lotado no(a) IGARASSU/V VIOL CONTRA MULHER
no(s) dia(s) 18/03/2019,19/03/2019,20/03/2019,21/03/2019,22/03/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)01/10/2016,11/02/2017,24/06/2017,27/09/2017,01/10/2017.

Requerimento SGP Digital n. 5172/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017), ao(a) seguinte Servidor(a):
MANUELA TEOFILO FERREIRA, matrícula 1828517, lotado no(a) DIRETORIA CRIMINAL no(s) dia(s) 25/02/2019 a 28/02/2019,
resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s) 19/02/2017, 13/04/2017, 28/05/2017, 12/08/2017.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9642/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.
112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MAURO FARIAS DE MESQUITA, matrícula 1824953, lotado
no(a) GERENCIA SELECAO E ACOLHIMENTO, referente ao 1º decênio, a partir de 28/03/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 3186/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA
CLAUDIA DE ANDRADE CHAGAS, matrícula 1830872, lotado(a) no(a) GAB DES EURICO DE B CORREIA Fº no período de 18/01/2019
a 22/01/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9310/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELO DE CASTRO COSTA, matrícula
1765060, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de
22/04/2019 a 20/06/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

SEI Nº 00011433-90.2019.8.17.8017- Publicar o gozo do saldo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ERON RAIMUNDO DE
FREITAS JUNIOR , matrícula nº 177.931-1, para os períodos de 08/04/2019 a 17/04/2019 e 11/06/2019 a 20/06/2019 – totalizando 20 (vinte) dias.

SEI nº 00011490-53.2019.8.17.8017 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): JOSÉ YURI PINTO RIBEIRO, matrícula nº 1829564, cedido(a) ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, resultando
em 03 dias referente(s) ao(s) período(s): 23/01/2019 a 24/01/2019 e 26/02/2019.

SEI Nº 00011114-35.2019.8.17.8017 - Republicar a concessão de licença prêmio (4º Decênio) da servidora Gleyce Maria Araújo Severiano,
matrícula nº 875279, de onde se lê "referente ao 4º decênio, a partir de 25/06/2008", leia-se " referente ao 4º decênio, a partir de 23/06/2018".
Publicado, anteriormente, no DJe nº 197/2018, de 29/10/2018, por meio do SGP Digital nº 32576/2018.

Após a publicação, retornar a Unidade de Cadastro Funcional e Financeiro da Capital para as devidas anotações.

SEI n. 00011699-79.2019.8.17.8017. Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior da
unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da LEI Nº 6123
DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012),
ao(à) seguinte Servidor(a): ANDRE FELIPE FELIX MACIEL, matrícula nº 1853864, ora cedido(a) ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região,
referente ao ano de 2019, no período de 07/01/2019 a 21/01/2019, resultando em 15 dias, sendo o saldo de 15 (quinze) dias para gozo oportuno.
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SEI Nº 00010062-61.2019.8.17.8017- Publicar a transferência do gozo de férias, referente ao exercício 2019, do servidor TULIO MOREIRA DOS
SANTOS, matrícula nº 184.911-5, para os períodos de 06/05/2019 a 17/05/2019 e 03/12/2019 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00008576-59.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo das férias do exercício de 2019 do servidor JOSÉ RAIMUNDO PAULO DE LIMA, mat.
1869124, no período de 07.03.2019 a 05.04.2019, por não constar na escala de férias de 2019.

SEI Nº 00010296-98.2019.8.17.8017

ASSUNTO: FÉRIAS EXERCÍCIO 2019

1- LUZIMAR DE PAIVA LIMA, mat. 182.799-5 - de 11/03 a 09/04/2019

2- LAEL AGRA BARBALHO, mat. 180.449-9 - de 01/07 a 30/07/2019

3- COSME ALVES DOS SANTOS, mat. 180.448-0 - de 01/10 a 30/10/2019

SEI Nº 00010031-59.2019.8.17.8017

INTERESSADO: RICARDO MENDES LINS

ASSUNTO: SUSPENSÃO DE FÉRIAS

Diante da autorização presidencial, publique-se a suspensão das férias exercício 2019, restando os dias para gozo oportuno.

SEI Nº 00010804-15.2019.8.17.8017- Publicar a transferência da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ANA CLAUDIA OLIVEIRA
DE LIMA SOUZA, matrícula nº 183.190-9, antes registradas para o período de 13/05 a 11/06/2019, para gozo nos períodos de 13/05/2019 a
24/05/2019 e de 16/09/2019 a 03/10/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, de 05 de abril de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 845 DE 08 DE ABRIL DE 2019.

(SEI nº  00010086-25.2019.8.17.8017 )

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017, que instituiu, no âmbito da Comarca da Capital, a
Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral ou
parcial, para servidores lotados na referida Diretoria, nos termos do disposto na referida Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo Chefe de Secretaria da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital e acolhido pela Exmª Srª Juíza Ana Paula Pinheiro B. Duarte Vieira, Coordenadora da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital, indicando servidor apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  Áurea Maria Ferreira de Lima Couto , matrícula 185.511-5,
Técnico Judiciário/ TPJ, no horário de  07:00 – 13:00 horas, horário de Brasília, iniciado n o dia 08/04/2019,  nos termos do disposto na Instrução
Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017 (DJe de 04 de maio de 2017), combinada com a Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de
fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto
de 2016), até ulterior deliberação.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 08 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 846, DE 08 DE ABRIL DE 2019

(SEI nº 00011923-34.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do requerimento 0386734, datado de 04/04/2019, oriundo da Vara Única da Comarca de Orobó, relativo à solicitação
de inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR,  em caráter excepcional, a participação da Vara Única da Comarca de Orobó no regime de teletrabalho parcial, para o
servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.
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Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

JÚLIO CÉSAR AGUIAR BARRETO  – 185.764-9 - TÉCNICO TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL- 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA –  A
PARTIR DE 15/04/2019

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 08 DE ABRIL DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 353/19–SEJU – Determinar a permanência do Exmo. Dr.  Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani , Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca
de Paudalho, Matrícula nº 187.052-1 ,  no exercício cumulativo junto à Vara Criminal da Comarca de Carpina, no período de 10 a 30/04/19,
em virtude desta encontrar-se vaga e das férias do Exmo. Dr. Rildo Vieira da Silva, ficando dispensada da referida acumulação a Exma. Dra.
Tatiana Lapa Carneiro Leão.

Nº 354/19–SEJU – Dispensar o Exmo. Dr.  Cícero Everaldo Ferreira Silva , Juiz de Direito da 4ª Vara Regional de Execução Penal com sede na
Comarca de Petrolina, Matrícula nº 177.156-6, do exercício cumulativo como Coordenador do Polo de Audiência de Custódia – 18 – com sede
em Petrolina, a partir do dia 01/04/19, em virtude da suspensão de férias do Exmo. Dr. Gabriel Augusto Amario de Castro Pinto.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 355/19 - SEJU DO DIA 08 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO as anuências consignadas no pedido de compensação de prontidões judiciárias formulado pela Exma. Dra. Valdereys Ferraz
Torres de Oliveira;

RESOLVE:

Designar os Magistrados abaixo elencados para responder pelas Unidades Judiciárias a seguir, nos dias  15, 16 e 17 de abril de 2019 , em
virtude de compensação das prontidões judiciárias da  Exma. Dra. Valdereys Ferraz Torres de Oliveira , nos termos da  Resolução TJPE nº
372, de 30 de setembro de 2014:

I -  Exmo. Dr. Robinson José de Albuquerque Lima, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, Matrícula nº 165.784-4
, para responder, cumulativamente, pela 6ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital;
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Requerimento (Processo SEI nº 00011621-02.2019.8.17.8017) – Exmo. Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo – ref. ausência
institucional: “Autorizo.”

Ofício nº 30/2019 – GDBB (Processo SEI nº 00011491-03.2019.8.17.8017) – Exmo. Des. Bartolomeu Bueno de Freitas – ref. cancelamento de
viagem/comparecimento à 3ª Câmara Cível, em 04.04.2019: “Autorizo.”

Ofício nº 119/2019 – GDAML (Processo SEI nº 00011763-80.2019.8.17.8017) – Exmo. Des. Antônio de Melo e Lima – ref. férias: “Autorizo.”

Ofício nº 23/2019 – GDAAa (Datado de 02.04.2019) – Exmo. Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção – ref. ausência institucional: “Autorizo.”

Requerimento – Exmo. Des. Fernando Eduardo Ferreira – ref. licença médica: “Anote-se.”

Recife, 08 de abril de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO Nº  00002650-24.2019.8.17.8017

INTERESSADA:  Diretoria de Gestão Funcional

ASSUNTO:  Consulta – Auxílio-transporte – Teletrabalho – Servidores permaneceram deslocando-se ao local de trabalho

DESPACHO

Ao tempo em que acolho, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer nº 0364210, exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado
no Processo SEI referenciado, determino a remessa dos presentes autos à Diretoria de Gestão Funcional - DGF/SGP, para as providências
cabíveis, nos limites do opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJPE , em 08/04/2019,
às 12:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU EM DATA DE 01/04/2019
OS SEGUINTES DESPACHOS:

 

Solicitação s/nº - JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DA CAPITAL/ 10ª VARA CRIMINAL- Referente Diárias em favor de JOÃO GUIDO
TENÓRIO DE ALBUQUERQUE; JUIZ DE DIREITO; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E
PESQUISA EM DIREITO - CURSO DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Solicitação s/nº - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SNTA CRUZ DO CAPIBARIBE- Referente
Diárias em favor de VANILSON GUIMARÃES DE SANTANA JR.; JUIZ DE DIREITO; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO
PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO - CURSO DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Republicado por haver sido publicado com incorreção no DJe nº 62/2019 de 03/04/2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU EM DATA DE 02/04/2019
OS SEGUINTES DESPACHOS:
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Solicitação s/nº - JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO- Referente Diárias em favor de FRANCISCO TOJAL
DANTAS MATOS; JUIZ DE DIREITO; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM
DIREITO - CURSO DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Solicitação S/nº - JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELÉM DE MARIA - Referente Diárias em favor de SAMUEL PEREIRA DA SILVA
JÚNIOR; TÉCNICO JUDICIÁRIO; PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO – CURSO DE EXTENSÃO;
De 24/05/2019 A 01/06/2019; "Autorizo".

Solicitação s/nº - JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMARES- Referente Diárias em favor de FLÁVIO KROK FRANCO.; JUIZ DE DIREITO;
FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO - CURSO DE EXTENSÃO ; De
24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Solicitação S/nº - ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA - Referente Diárias em favor de CRISTIANE MARIA DA SILVA; TÉCNICA
JUDICIÁRIA; PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO – CURSO DE EXTENSÃO; De 24/05/2019 A
01/06/2019; "Autorizo".

Solicitação S/nº - JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IPOJUCA - Referente Diárias em favor de NAHIANE RAMALHO MATOS; JUÍZA
DE DIREITO; PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO – CURSO DE EXTENSÃO; De 24/05/2019 A
01/06/2019; "Autorizo".

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Republicado por haver sido publicado com incorreção no DJe nº 63/2019 de 04/04/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU EM DATA DE 03/04/2019
O SEGUINTE DESPACHO:

 

Solicitação s/nº - ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA- Referente Diárias em favor de SÍLVIO ROMERO BELTRÃO; ASESSOR
ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO
- CURSO DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

SISPE nº 061879/2016

Interessado:  DÉCIO DA ROCHA LIMA

Assunto : matéria judicializada. Pedido de desistência. Arquivamento.

DECISÃO

Trata-se, em resumo, de processo administrativo promovido por Décio da Rocha Lima, perseguindo a anulação do Ato nº 4533/2013, do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado de Pernambuco, que lhe aplicou a penalidade de demissão.

Ocorre que o interessado requereu à f. 157 dos autos administrativos a desistência do feito, haja vista a judicialização da matéria, processo de nº
0026586-13.2018.8.17.2001, em trâmite junto à 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital.

É importante ressaltar, oportunamente, que, no bojo do processo alhures mencionado, foi deferida tutela provisória de urgência, determinando a imediata
reintegração do servidor em comento nas funções de seu cargo junto a este Tribunal, cujo cumprimento é objeto do SEI de nº 00018833-32.2018.8.17.8017.
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Sobre o tema o Conselho Nacional de Justiça manifestou entendimento no sentido de afastar a sua análise sobre demanda afetada judicialmente,
preservando, primordialmente, a segurança jurídica, senão vejamos:

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. TIRBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO. PEDIDO DE EXCLUSÃO DE
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO EDITAL DE CONCURSO. MATÉRIA JUDICIALIZADA ANTERIORMENTE. QUESTÃO TRAZIDA COM NOVA
CAUSA DE PEDIR. DESISTÊNCIA POSTERIOR DO PROCESSO JUDICIAL.

1. Conquanto os pedidos da seara administrativa e da judicial sejam, de fato, diferentes, o requerente busca exatamente o mesmo objeto, qual
seja, permanecer como a única serventia com atribuição para notas e protestos no Município de Ipojuca/PE.

2. O Conselho tem entendimento firmado no sentido de recusar a análise de questão afetada judicialmente com o fim de se evitar decisões
eventualmente conflitantes, em busca da harmonização dos pronunciamentos do Poder Judiciário e da preservação da segurança jurídica, ainda
que o requerente consiga trazer sua questão por meio de nova causa pedir, mas com a questão de fundo igual à levada na via judicial;

3. O fato de o recorrente ter desistido de uma das ações mandamentais não tem o condão de fazer com que este Conselho examine o mérito do
presente procedimento, uma vez que a desistência ocorreu apenas depois do arquivamento do presente feito neste Conselho;

4. Recurso conhecido e, no mérito, desprovido.

(CNJ - RA – Recurso Administrativo em PCA - Procedimento de Controle Administrativo - 0004656-39.2014.2.00.0000 - Rel. GUILHERME
CALMON NOGUEIRA DA GAMA - 203ª Sessão - j. 03/03/2015). (grifos nossos).

Pois bem. É cediça a preponderância do pronunciamento judicial em relação ao administrativo, razão pela qual pode ser considerada uma espécie de
renúncia tácita pelo processo administrativo, quando interposta demanda judicial versando sobre a mesma matéria, o que se pode chamar de preclusão
lógica.

Ainda, pode-se aplicar, por analogia, o parágrafo único do art. 38 da Lei nº 6.830/80, que dispões sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda
Pública, que preceitua : “Parágrafo Único - A propositura, pelo contribuinte, da ação prevista neste artigo importa em renúncia ao poder de recorrer na
esfera administrativa e desistência do recurso acaso interposto.”.

No presente caso, o interessado pleiteou expressamente a desistência, haja vista ter optado pela via judicial, cuja decisão final, como dito, tem o cunho de
superar o comando administrativo. Frise-se: existe vigente decisão reintegrando o servidor ao cargo almejado.

Em razão do exposto, homologo o pedido de desistência em análise e, uma vez já retirado o processo da pauta de julgamento do Conselho da Magistratura,
determino o arquivamento do feito.

Publique-se.

Recife, 04 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0448722-3 Precatório Alimentar

Protocolo : 2016.00027014

Comarca : Carpina

Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Carpina

Ação Originária : 0002613-10.2011.8.17.0470

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : JOSE MARCELO PEREIRA DE MELO

Advog : Ana Maria Cabral de Arruda - PE000963B

Réu : MUNICÍPIO DE CARPINA

Advog : José Eraldo Bione de Araújo Filho - PE025283
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 238/2018-CGJ (Tramitação nº 420/2018)

INTERESSADO:  CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

INDICIADO:  Djailson Bezerra da Silva – matrícula nº 187.467-5

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, a suposta
prática de infração disciplinar, em face dos crimes comuns de tráfico ilícito de entorpecentes e associação criminosa.

PORTARIA Nº 82/2019 – CGJ

Ementa: Renovação de Procedimento Administrativo Disciplinar para fins de apuração de suposta infração disciplinar em face dos
crimes comuns de tráfico ilícito de entorpecentes e associação criminosa cometidos por Djailson Bezerra da Silva (matrícula nº
187.467-5) .

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco , no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, dentre outros prescritos no  caput
do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 014/2019 - CGJ (fls. 105);

RESOLVE :

Art. 1.º  DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor do
servidor  Djailson Bezerra da Silva  (matrícula nº 187.467-5) , em face da suposta infração disciplinar prescrita no Estatuto dos Servidores
Públicos do Estado de Pernambuco, decorrente do cometimento dos crimes de tráfico ilícito de entorpecentes e associação criminosa ;

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dra. SONIA STAMFORD MAGALHÃES MELO  (Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª entrância) – Presidente;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - matrícula nº 186.215-4 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 175/2018 – CGJ (Tramitação nº 357/2018)

RECLAMANTE:  Ana Paula Serafin de Oliveira

INDICIADO:  Renan Miller de Barros Lima, matrícula 185.198-5.

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, o  suposto
favorecimento de servidor no processo nº 0003999-08.2014.8.17.1590.

PORTARIA Nº 83/2019 – CGJ

Ementa: Renovação de Procedimento Administrativo Disciplinar  em desfavor do servidor  RENAN MILER DE BARROS LIMA, matrícula
185.198-5 , para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco , no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, dentre outros prescritos no  caput
do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 11/2019 - CGJ (fls. 83/84);

RESOLVE :

Art. 1.º  DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor do
servidor  RENAN MILER DE BARROS LIMA, matrícula 185.198-5 , consistente em suposta inobservância ao art. 193, VII  do Estatuto dos
Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68);

Art. 2.º  CONSTITUIR  a Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

Dra. SôNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO , Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Presidente da Comissão Processante;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - Matrícula nº 186.215-4,  como suplente para integrar a Comissão nas situações
de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 386/2017-CGJ (Tramitação nº 395/2017)

RECLAMANTE:  Juízo de Direito da Comarca de Bonito/PE.

INDICIADO:  Luiz Batista Bezerra - Chefe de Secretaria da Comarca de Bonito/PE, matrícula nº 177.491-3.

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, a suposta
falta de urbanidade praticada pelo servidor.

PORTARIA Nº 84/2019 – CGJ
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Ementa: Renovação de Procedimento Administrativo Disciplinar para fins de apuração de indícios de ilícito administrativo (falta de
urbanidade) supostamente cometido pelo servidor Luiz Batista Bezerra, matrícula nº 177.491-3 , lotado na Vara Única da Comarca de
Bonito/PE .

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco , no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, dentre outros prescritos no  caput
do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 307/2018 - CGJ (fls. 426/427);

RESOLVE :

Art. 1.º  DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor do
servidor LUIZ BATISTA BEZERRA, matrícula nº 177.491-3, consistente em suposta inobservância ao art. 193, IV  do Estatuto dos Servidores
Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68);

Art. 2.º  CONSTITUIR  a Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

Dra. SôNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO , Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Presidente da Comissão Processante;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - Matrícula nº 186.215-4,  como suplente para integrar a Comissão nas situações
de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 565/2018 – CA/E-CGJ

PROCESSADO(A): Maria de Lourdes Gonçalves Buuonafina, Titular do 4° RCPN da Capital

PORTARIA Nº 086/2019 – CGJ

EMENTA:

Renovação do prazo para conclusão dos trabalhos, bem como designação de interventora até conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
em decorrência da não colaboração da delegatária afastada para o término do PAD diante da apresentação de requerimentos nitidamente
protelatórios.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco , - Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS - no
uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco
e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,  no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade, dentre outros prescritos no  caput
do art. 37 da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO  que diante do pedido de prorrogação do prazo para a processada apresentar alegações finais, será
impossível a conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 54/2019 - CGJ (fls. 407/408), cujo termo final sobejará na data 11/04/2019;

CONSIDERANDO  que a impossibilidade da conclusão dos trabalhos se deu exclusivamente em virtude dos vários
requerimentos da processada nitidamente protelatórios;

CONSIDERANDO  que no Processo Administrativo Disciplinar n° 44/2013 a delegatária sofreu a pena de PERDA DA
DELEGAÇÃO e que, o Conselho da Magistratura, à unanimidade de votos, NEGOU provimento ao recurso interposto, cuja decisão foi publicada
no DJe de 05/04/2019, na edição n° 64/2019 às fls. 142.

RESOLVE  :

Art. 1.º DETERMINAR  a designação da interventora ROSEANE ANDRADE PORTO VIRGÍNIO, portadora do CPF n°
376.957.464-87 para continuar como interina do 4° RCPN da Capital até a decisão final deste processo nos termos do artigo 35, § 1°da lei n
°8935/94.

Art. 2 o  FIXAR  o prazo de 30 dias, contados da data de vencimento da portaria n° 54/2019, para a Comissão Processante
concluir o presente processo.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Des.  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 524/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00714/2018)

Processado(a): Maria da Conceição Souza Melo - matrícula nº 157.684-4

DESPACHO

 

Analisando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 35/2019-
CGJ (fls.43/44), encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos expirado.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 05 de abril de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo Administrativo nº 524/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00714/2018)

Processado(a): Maria da Conceição Souza Melo - matrícula nº 157.684-4

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo.  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente
termo.
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Recife, 05 de abril de 2019

Assessor da CGJ

Processo Administrativo nº 524/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00714/2018)

Processado(a): Maria da Conceição Souza Melo - matrícula nº 157.684-4

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 35/2019.

Recife, 05 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 524/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00714/2018)

Processado(a): Maria da Conceição Souza Melo - matrícula nº 157.684-4

PORTARIA Nº 88/2019.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da  aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góes- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 05/abril/2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 396/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00585/2018)

Processado: Jorge Luiz de Oliveira Junior - matrícula nº 181.603-9

DESPACHO

 

Analisando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 36/2019-
CGJ (fls.37/38), encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos expirado.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 05 de abril de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo Administrativo nº 396/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00585/2018)

Processado: Jorge Luiz de Oliveira Junior - matrícula nº 181.603-9

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente termo.

Recife, 05 de abril de 2019

Assessor da CGJ

Processo Administrativo nº 396/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00585/2018)

Processado: Jorge Luiz de Oliveira Junior - matrícula nº 181.603-9

DESPACHO
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Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 36/2019.

Recife, 05 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo Administrativo nº 396/2018 – CGJ - (Tramitação nº 00585/2018)

Processado: Jorge Luiz de Oliveira Junior - matrícula nº 181.603-9

PORTARIA Nº 89/2019.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 137/2018 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 137/2018 – CGJ, tendo em vista o prazo para
conclusão dos respectivos trabalhos da  aludida Comissão ter expirado, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências destinadas
à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente a servidora Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 05/abril/2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 238/2017-CGJ (Tramitação nº 420/20178.

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça

INDICIADO:  DJAILSON BEZERRA DA SILVA – Matrícula nº 187.467-5

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apurar a prática de infração disciplinar em face dos crimes comuns de tráfico ilícito
de entorpecentes e associação criminosa.

DESPACHO

Em virtude da  necessidade imperiosa de prorrogação do prazo para a conclusão deste procedimento disciplinar,  acolho,  nos moldes
dos artigos 220 e 221, ambos da Lei nº. 6.123/68, o pedido formulado à fl. 124, pela Exma. Senhora Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,  Dra.
Sônia Stamford Magalhães Melo.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Recife, 04 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PAD n° 565/2018 - CGJ

TRAMITAÇÃO Nº 756/2018

Processada: Maria de Lourdes Gonçalves Buonafina

Advogado: Israel Dourado Guerra Filho – OAB/PE: 16.299

DESPACHO – PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE

Trata-se de petição de fls. 411 na qual a processada requer a suspensão do prazo para apresentação das razões finais sob a
alegação de que consta dos autos Recurso Hierárquico por ela interposto pendente de julgamento. Requer também que seja determinado à
interventora que encaminhe ao FERC relatório complementar dos atos gratuitos realizados na serventia no período de 01 a 12/11/2018 e também
encaminhe as informações relativas aos atos gratuitos ao demais órgãos oficiais, como justiça eleitoral, INSS, Ministério da Saúde e ao IBGE,
bem como que seja determinado que o FERC efetue o ressarcimento à delegatária dos atos praticados no período mencionado haja visto que
o prazo de encaminhamento foi extrapolado sem culpa da requerente.

Pois bem.

Em relação ao pedido de suspensão do prazo para apresentação das razões finais, indefiro-o tendo em vista que o recurso
interposto já foi apreciado não sendo conhecido em razão de sua intempestividade, devendo voltar a correr o prazo restante a partir da publicação
deste despacho, sob pena de preclusão.

Quanto ao  requerimento de que seja determinado à interventora para que encaminhe ao FERC relatório complementar dos atos gratuitos
realizados na Serventia no período de 01 a 12/11/2019, bem como determine ao FERC o ressarcimento à processada referente aos atos relativos
ao período mencionado. Defiro-o. Oficie-se conforme requerido.
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 Por fim, considerando que a processada não colaborou com a duração razoável do processo, uma vez que solicitou por
vezes o adiamento das audiências designadas, bem como interpôs recurso com intuito nitidamente protelatório, encaminhem-se  estes autos ao
Exmo. Sr. Corregedor Geral da Justiça, para fins de se proceder com a prorrogação do prazo para a conclusão do presente PAD, já que o termo
final da portaria atual se sobejará em 11/04/2019, bem como renovar o afastamento da titular até a sua conclusão nos termos do artigo 35, §1° da
lei °8935/94   1    e, ainda, considerando que a processada não deverá retornar à Serventia, tendo em vista que no PAD n° 44/2013 a delegatária
sofreu a pena de PERDA DA DELEGAÇÃO e que, o Conselho da Magistratura, à unanimidade de votos, NEGOU provimento ao recurso por ela
interposto, cuja decisão foi publicada no DJe de 05/04/2019, na edição n° 64/2019 às fls. 142.

Publique-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Carlos Damião Lessa

Presidente da Comissão Processante

Diogo Roberto Veras Medeiros

Matrícula 180.823-0

Renata Gonçalves Ramos Ribeiro

Matrícula 184.775-9.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

P ROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 72/2019 – CGJ (Tramitação nº 72/2019)

Comunicante:  (...)

Interessada:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

Assunto:  Comunica extravio da mídia de fls. 1.974, cuja cópia tem o seguinte texto: “OPERAÇÃO PONTO CEGO, MENSAGENS
WHATSAPP, KAREN DANIELLOWSKI X MARCELLUS UGIETTE”, referente ao procedimento investigatório nº 512124-6 (NPU Nº
0003918-37.2018.8.17.0000).

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de comunicação formulada pelo (...), na qual noticia o extravio da
mídia de fls. 1.974, do Processo Investigatório nº 512124-6 (NPU 0003918-37.2018.8.17.0000).

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com
base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou que não foi possível  “...delimitar
o exato momento em que o fato ocorreu ou se o processo já fora distribuído sem a mídia, bem como identificar a autoria do suposto fato .”

Impulsionado a solucionar o extravio da mídia, objeto do presente PPP, o Ministério Público de Pernambuco remeteu duas
cópias da referida mídia a fim de que fosse juntada nos processos.

Ademais, ficou demonstrado nos autos que o extravio da mídia não prejudicou o bom andamento processual ou à apuração
dos fatos nele contidos.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 28/30,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.
A rt. 35. A perda da delegação dependerá:
(...)
§ 1º Quando o caso configurar a perda da delegação, o juízo competente suspenderá o notário ou oficial de registro, até a decisão final, e
designará interventor, observando-se o disposto no art. 36.
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Recife, 28 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 106/2019-CGJ (Tramitação nº 106/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADA:  CAMILA DE ALMEIDA PEREIRA REGIS – Matrícula nº 187.440-3

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora Camila de Almeida Pereira Regis, inscrita sob a
Matrícula nº 187.440-3 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 15/17), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento em razão da entrega da declaração de bens e valores, objeto do
presente procedimento, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,
consubstanciado às fls. 18/19,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento
Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela indiciada, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 28 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 185/2019-CGJ (Tramitação nº 185/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO:  MARCELO FELIPE SILVA DE ARAÚJO – Matrícula nº 185.479-8
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ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor Marcelo Felipe Silva de Araújo, inscrito sob a Matrícula
nº 185.479-8 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 15/16), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento em razão da entrega da declaração de bens e valores, objeto do
presente procedimento, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,
consubstanciado às fls. 17,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento
Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 28 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 70/2018 - CGJ (Tramitação nº 72/2018)

Requerente:  LUÍS CARLOS DE LIMA, Oficial de Justiça – matrícula nº 175.019-4

Requerida:  CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Assunto: Apura suposta prática de infração disciplinar decorrente de notícia crime (lesão corporal, resistência e dano ao patrimônio público) que
envolve o servidor deste TJPE.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em face do servidor Luís Carlos de Lima – Oficial de Justiça,
matrícula 175.019-4, para apurar suposta prática de infração disciplinar decorrente das notícias crime (lesão corporal dolosa, dano ao patrimônio
público e resistência)

Ainda na fase de investigação preliminar, notificado para prestar esclarecimentos, o servidor protocolou petição de fls. 20/21,
noticiando que os fatos apontados como criminoso não possuem relação direta com o cargo ao qual ocupa. Por fim, pugnou pelo arquivamento
do PPP 70/2018.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, opinou pela abertura do Processo Administrativo Disciplinar, por entender que a
conduta criminosa praticada se apresenta incompatível com o agir/atuar de um servidor. (fls. 54/56)
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Em decisão (fls. 57), o Corregedor Geral de Justiça determinou a instauração do competente Processo Administrativo em
desfavor do servidor Luís Carlos de Lima, com a expedição da portaria nº 037/2019, designando a Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª entrância,
Dra. Sônia Stamford Magalhães Melo, para presidir os trabalhos de sindicância.

Em ato contínuo, o servidor apresentou pedido de reconsideração e revogação do ato 37/2019, fazendo juntada de petição
de fls. 66/68, trazendo consigo argumentos no sentido de que o processo criminal tramitando em seu desfavor ainda se encontra pendente de
apreciação de recurso de apelação pela instância superior (TRF da 5ª região). Ao final, pugnou pelo arquivamento do PAD.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

Emerge dos autos que através da Portaria nº. 037/2019, restou determinado a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar em face do servidor Luís Carlos de Lima, Oficial de Justiça do TJPE, para que se apurar com a profundidade necessária a prática de
infração disciplinar em decorrência dos crimes  de lesão corporal dolosa, dano ao patrimônio público e resistência cometidos pelo referido servidor.

Ocorre, entretanto, que o requerente apresenta argumentos no sentido de que os fatos apontados contra ele na esfera criminal
não têm relação direta com o cargo de servidor público, inclusive o processo criminal se encontra na fase recursal ainda pendente de julgamento,
devendo o presente PAD ser arquivado.

É assente na doutrina e na jurisprudência dos nossos Tribunais Superiores o entendimento acerca da independência e
autonomia das instâncias civil, administrativa e criminal. A sentença proferida no âmbito criminal somente repercute na esfera administrativa
quando reconhecida a inexistência material do fato ou negativa de sua autoria.

Ora, tais instâncias são autônomas e podem ser apuradas em momentos distintos, não havendo nada que obste que sejam
apurados os fatos em âmbito administrativo em detrimento de haver processo penal apurando fato idêntico.

O Supremo Tribunal Federal assentou tal entendimento em vários precedentes:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL E PENAL. CRIME DE PECULATO. ARTIGO 312 DO
CÓDIGO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS ELEMENTOS ESSENCIAIS E ACIDENTAIS. NEGATIVA
DE AUTORIA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE NA VIA
ELEITA.  INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS CÍVEL, PENAL E ADMINISTRATIVA . IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS
CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL. REITERAÇÃO DOS ARGUMENTOS ADUZIDOS NA PETIÇÃO
INICIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Eventual análise sobre a alegação de inépcia da denúncia para aferir se os fatos e os
descritos na peça acusatória possuem correção ou que as condutas estariam individualizadas corretamente demandaria o aprofundamento do
conteúdo fático-probatório in concreto, impassíveis de análise na via do writ. Destarte, não se revela cognoscível a insurgência que não se
amolda à estreita via eleita. 2. A negativa de autoria do delito não é aferível na via do writ, cuja análise se encontra reservada aos processos
de conhecimento, nos quais a dilação probatória tem espaço garantido. Precedentes: HC 114.889-AgR, Primeira Turma, minha relatoria, DJe
24/09/13; HC 114.616, Segunda Turma, Rel. Ministro Teori Zavascki, DJe 17/09/13. 3. O trancamento da ação penal por meio de habeas corpus é
medida excepcional, somente admissível quando transparecer dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta
ou a extinção da punibilidade. Precedentes: HC 101.754, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24/06/10; HC 92.959, Primeira Turma, Rel
Min. Carlos Britto, DJ 11/02/10.  4. As instâncias civil, penal e administrativa são independentes, sem que haja interferência recíproca entre
seus respectivos julgados, ressalvadas as hipóteses de absolvição por inexistência de fato ou de negativa de autoria . Precedentes: MS
34.420-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 19/05/2017; RMS 26951-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18/11/2015;
e ARE 841.612-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 28/11/2014. 5. In casu, o paciente foi denunciado em razão da suposta
prática do crime tipificado no artigo 312, § 1º, do Código Penal. 6. Inexiste argumentação apta à concessão da ordem, mercê da ausência de
flagrante ilegalidade, constrangimento ilegal ou abuso de poder na decisão atacada. 7. O habeas corpus não pode ser manejado como sucedâneo
de recurso revisão criminal. 8. A reiteração dos argumentos trazidos pelo agravante na petição inicial da impetração é insuscetível de modificar
a decisão agravada. Precedentes: HC 136.071-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 09/05/2017; HC 122.904-AgR,
Primeira Turma Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 17/05/2016; RHC 124.487-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 01/07/2015.
9. Agravo regimental desprovido.
(HC 147576 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 24/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-187 DIVULG 05-09-2018
PUBLIC 06-09-2018)

Isto posto, em face da autonomia da instância administrativa em relação à criminal, determino a continuidade das apurações
dos fatos noticiados no presente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor Luís Carlos de Lima – matrícula 175.019-4, para
que, ao final, seja prolatada decisão no presente feito.

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de março de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos
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Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 417/2018 – CGJ (Tramitação nº 606/2018)

Interessado:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Indiciada:  Tereza Cristina Silva de Figueiredo – Matrícula nº 136.937-7

Assunto:  Comunicação de faltas injustificadas (inassiduidade ao serviço) contra a servidora.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada a servidora
Tereza Cristina Silva de Figueiredo – matrícula nº 136.937-7, lotada no Núcleo de Informações e Distribuição processual de 1º Grau (UDA) em
virtude do suposto cometimento de faltas injustificadas ao expediente.

De acordo com as informações repassadas pelo Exmo. Juiz Diretor do Foro da Capital, Dr. Gleydson Lima Pinheiro, a reclamada
faltou ao serviço, sem qualquer justificativa, nos dias  11, 18, 19 de dezembro/2017; 03, 04, 05, 08, 09, 16, 19, 23, 24, e 25 de janeiro/2018 e
05, 09, 15, 16, 19, 26, 27 e 28 de fevereiro/2018 .

Notificada para prestar esclarecimentos acerca do fato noticiado, a indiciada deixou escoar o prazo estabelecido, não apresentando
qualquer informação, conforme se denota da certidão de fls. 17.

Em sede de Procedimento Preliminar Prévio, opinou a Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância pela abertura de Processo Administrativo
Disciplinar, por vislumbrar indícios de falta funcional praticada pela servidora ora noticiada, para que se apure, com mais profundidade os fatos
apresentados neste procedimento.

O referido opinativo, de fls. 18/19, foi aprovado às fls. 20,  para determinar a instauração do competente Processo Administrativo
Disciplinar, realizada através da portaria nº 317/2018, instituindo o Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª entrância, Exmo. Dr. Marcus Vinícius Nonato
Rabelo Torres, como Presidente da comissão processante.

Notificada, a servidora apresentou defesa (fls. 47/48), argumentando que reconhece as faltas objeto do PAD e, em pedido alternativo,
requereu: 1) o desejo de compensar as referidas faltas diariamente, trabalhando 7h ou 8h por dia; 2) ou, a compensação aos cofres públicos,
nos termos do art. 140 da lei 6.123/68.

Em função do término do prazo determinado na Portaria nº 317/2018, foi publicada nova portaria de nº 038/2019. (fls. 68/69)

Alegações finais às fls. 61/62, trazendo consigo os mesmos fundamentos contidos na defesa prévia.

Em virtude de tais fatos, através de parecer (fls. 157/161), a Comissão Processante manifestou-se pela aplicação da  pena de multa,
no importe de 1 (um) salário mínimo. Opinou ainda, pela expedição de ofício à SGP para que, caso ainda não o tenha feito, promova os descontos
dos dias em que a servidora faltou injustificadamente ao trabalho.

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Incialmente, cumpre desde logo destacar que o art. 79 do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça, Provimento nº 02 de
31/01/2006, prevê que da sindicância poderá resultar a aplicação da pena de repreensão (censura), conforme abaixo:

Art. 79 -  A sindicância  se destina à apuração da existência de infração disciplinar, dela  podendo resultar a aplicação das penas de censura,
multa, destituição de função e suspensão até 30 (trinta) dias .

De igual forma, dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado, Lei 6.123/68, em seu art. 218,  in verbis :
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Art. 218 -  Da sindicância poderá resultar:

I - o seu arquivamento, quando comprovada a inexistência de irregularidade imputável a funcionário público;

II -  a aplicação da pena de repreensão , quando comprovada a desobediência ou  falta de cumprimento do dever ;

III - a abertura de inquérito administrativo, nos demais casos.

Compulsando atentamente os autos, entendo que, de fato, a conduta da reclamada representou violação aos deveres funcionais
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange aos deveres de
assiduidade e de observância às normas legais e regulamentares, previsto no art. 193, inciso I e VII, da referida Lei.

Acerca do tema confira-se o que prescreve o art. 25 da Lei 6.123/1968:

Art. 25. Do termo de posse, assinado pela autoridade competente e pelo funcionário, constará o compromisso de fiel cumprimento dos deveres
e atribuições.

Ocorre, porém, que a servidora processada agiu de maneira inversa à prescrição legal, tendo sido negligente nas suas atribuições,
em desacordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco.

Decerto, o não comparecimento ao expediente representa prejuízo não só aos cofres do Tribunal, que não recebe sua contraprestação
na relação mantida com o servidor, mas também à própria jurisdição, que fica comprometida com a falta de trabalho do funcionário ausente.

De acordo com a ficha de assentamento funcional fornecida pela SGP (fls. 37/42), a servidora teve faltas injustificadas referentes aos
dias 11, 18, 19 de dezembro/2017; 03, 04, 05, 08, 09, 16, 19, 23, 24, e 25 de janeiro/2018 e 05, 09, 15, 16, 19, 26, 27 e 28 de fevereiro/2018.

Há, na verdade, falta de zelo e responsabilidade da servidora em cumprir as funções que lhe foram conferidas via concurso público
e, agindo de maneira descompromissada com o fiel cumprimento do dever funcional de assiduidade, afronta diretamente o Princípio da Eficiência
previsto no artigo 37 da Constituição Federal   1   .

Vale salientar que ao se inscrever no certame para o cargo de Analista Judiciário, a servidora tinha ciência dos seus deveres e
atribuições que desempenharia no âmbito deste Tribunal de Justiça.

Tratando-se de um ilícito administrativo confessado e praticado de forma reiterada, resta evidente que as provas até então coligidas
são suficientes para aplicação da sanção administrativa, qual seja, a penalidade de multa prevista no inciso II, artigo 199, da Lei nº 6.123/68.

Assim, por entender que a conduta imputada malferiu os deveres funcionais previstos no art. 193, I, II e VII, da Lei 6.123/68   2   ,
acolho o parecer do Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, para aplicar a servidora  Tereza Cristina Silva de Figueiredo – Matrícula nº
136.937-7, a pena de multa,  no importe de  01 (um) salário mínimo , em consonância a redação do art. 202 do mesmo diploma legal,  com
o respectivo desconto em seus vencimentos e anotação em sua ficha funcional.

Dessa forma, oficie-se à Secretaria de Gestão de Pessoas para que proceda com a determinação da presente decisão.

Por fim, oficie-se à Unidade de Acompanhamento Funcional da Secretaria de Gestão de Pessoas, a fim de que o setor supervisione
e auxilie a servidora em sua rotina laboral, devendo informar a esta Corregedoria Geral qualquer situação de anormalidade.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 04 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (...)

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.
VI – obediência às ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;
VII - observância às normas legais e regulamentares;
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Corregedor-Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 224/2019-CGJ (Tramitação nº 224/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  Vinicius Azevedo Rodrigues, matrícula nº 183.699-4.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  Vinicius Azevedo Rodrigues , inscrito sob a Matrícula
nº  183.699-4 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 12, 15 e 16), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 17,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Por fim, determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de seja encaminhada à SGP/
PE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 04 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N° 604/2017-CGJ

(Protocolo de tramitação nº 615/2017)

INDICIADA:  Daniela Corrêa Pessoa – Técnica Judiciário, matrícula nº 182.117-2

INTERESSADA : Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco  ASSUNTO : Apuração de faltas injustificadas ao serviço.

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor da Servidora  Daniela Corrêa Pessoa (Técnica
Judiciário, matrícula nº 182.117-2) , atualmente lotada na Vara Criminal da comarca de Carpina/PE, para apuração de faltas injustificadas ao
serviço que configurariam o abandono de cargo público.

Conforme documentos de fls. 02 e 06, no período de 16/05/2017 a 03/08/2017, foram comunicadas 80 (oitenta) faltas da Reclamada
ao serviço, tendo o Conselho da Magistratura tomado conhecimento do caso e determinado a remessa do expediente a esta Corregedoria Geral
da Justiça para as providências cabíveis.

Autuada a comunicação, foi o procedimento distribuído à Corregedoria Auxiliar da 2ª Entrância, ocasião em que o Juiz Corregedor
Auxiliar determinou, mediante despacho de f. 20, a notificação da Reclamada para prestar esclarecimentos no prazo de 10 (dez) dias.

Às fls. 23/28, informou a Servidora Reclamada, em síntese, que sua situação funcional está diretamente ligada à sua ansiedade
generalizada e depressão moderada, problemas psiquiátricos de que o Tribunal já tem conhecimento, os quais acarretaram as faltas em questão.
Após tecer comentários acerca da depressão, pediu, ao final, o abono das faltas computadas em sua ficha funcional.

Concluindo o Procedimento Preliminar Prévio, o Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância – Dr. José Anchieta Félix da Silva - emitiu
parecer de fls. 29/30, opinando pela instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apuração mais aprofundada do fato,
sob o fundamento de que há indícios de descumprimento de dever funcional.

Consoante decisão de fls. 32/33, foram acolhidas as proposições contidas no referido parecer e determinada a abertura de Processo
Administrativo Disciplinar em face da servidora, sendo expedida a Portaria inaugural de fls. 34/35, a qual foi publicada em 24/10/2017.

Devidamente citada à fl. 97v, a servidora apresentou defesa prévia através de Advogada legalmente constituída, na qual refuta todas
as acusações de abandono de cargo, corroborando as alegações anteriormente prestadas, onde afirma ser portadora de depressão, juntando,
ainda, os documentos de fls. 67/96.

Por fim, à ocasião de suas alegações finais (fl. 113/122), reiterou os argumentos já apresentados e pugnou pela sua absolvição, para
que seja decretado o arquivamento do feito.

Em virtude de tais fatos, através de parecer bem alicerçado (fl. 125/129), a comissão processante manifestou-se pelo arquivamento
do presente Procedimento Administrativo, em face da ausência de requisito indispensável ( animus abandonandi)  para configuração do abandono
de cargo de público.

Após, vieram os autos conclusos a esta Corregedoria Geral, a qual determinou o sobrestamento do feito, bem como a realização
de perícia psiquiátrica a ser produzida por junta médica do Centro de Saúde deste Tribunal de Justiça, a fim de atestar as alegações acerca
do estado de saúde da processada.

Em resposta a determinação exarada por este órgão censor, o Centro de Saúde informou, através do documento de fl. 138, acerca
da impossibilidade da realização de perícia a ser produzida por junta médica, tendo em vista a carência de médicos psiquiátricas no quadro de
profissionais. Por outro lado, comunicou sobre a existência de um laudo psicopatológico elaborado pela Dra. Simone S. X. de Andrade, matrícula
nº 181.959-3, no qual atesta que a servidora reclamada é portadora de transtorno misto de personalidade, apresentando características de vários
transtornos de personalidade, mas sem predominância de sintomas que possibilitem um diagnóstico específico de um deles (fls.145/150).

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

Como visto, tratam os autos de suposto caso de abandono de cargo público pela Servidora  Daniela Corrêa Pessoa - matrícula
nº 182.117-2.

Do cotejo dos autos, a Comissão Processante, responsável pela apuração dos fatos, se inclinou pela conclusão de ausência de ilícito
funcional punível, emitindo relatório final no qual opina pelo arquivamento, visto que não vislumbrou a intenção deliberada da processada de
abandonar o cargo público que atualmente ocupa.

Decerto, é assente na doutrina e jurisprudência nacional o entendimento de que, além do elemento objetivo, que é o transcurso do
prazo sem a presença do servidor, exige-se a demonstração de que o mesmo, deliberadamente, quis deixar o cargo, não se importando com o
seu preenchimento e o desempenho das atividades a ele vinculadas.
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Nesse sentido, a Lei Estadual nº 6.123/68 dispõe no art. 204, II, ser punível com pena de demissão o servidor que abandonar o cargo,
esclarecendo que tal abandono se caracteriza pela ausência ao serviço sem justa causa, por mais de trinta dias consecutivos, constituindo-se
essa condição como o elemento objetivo do abando de cargo público.

Por outro lado, de aplicação subsidiária à espécie, a Lei Federal nº 8.112/90, prevê em seu art. 132 a mesma punição para a hipótese
de abandono de cargo. Contudo, mais adiante, em  seu artigo 138, conceitua dito abandono de maneira mais abrangente, mencionando que para
sua configuração deve haver a intenção do agente em abandonar a função. Em suma, nos traz que somente se perfaz o tipo administrativo em
epígrafe se o servidor se ausentar do serviço de maneira deliberadamente intencional.

No contexto acima explicitado e para a hipótese específica, por força dessa expressa determinação legal, para que haja a configuração
do ilícito deve ser comprovado, durante a fase de instrução do procedimento administrativo, o ânimo específico de abandonar a função ou, ao
menos, a assunção consciente do risco da configuração do abandono por trinta dias, o chamado dolo eventual.

Em sendo assim, motivos de força maior, intransponíveis e alheios à vontade do servidor, elidem a intencionalidade do abandono de
cargo e afastam o enquadramento no referido tipo administrativo. Tal entendimento é verificado à saciedade na Jurisprudência pátria, conforme
se exemplifica na ementa abaixo transcrita,  in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO.
PROFESSOR DA REDE PÚBLICA ESADUAL DO RIO GRANDE DO SUL. DEMISSÃO POR AGANDONO DE CARGO. ANIMUS ABANDONANDI
NÃO DEMONSTRADO. PEDIDO DE LICENÇA ANTERIORMENTE FORMULADO NÃO RESPONDIDO PELA ADMINIATRAÇÃO.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mostra-se pacífica quanto à necessidade de a Administração demonstrar a intenção, a
vontade, a disposição, o animus específico do servidor público, em abandonar o cargo que ocupa.
A existência de prévio pedido de licença para acompanhar o cônjuge feito com mais de quatro meses de antecedência – não respondido pela
administração – afasta a presença do animus abandonandi, requisito necessário à aplicação da pena de demissão por abandono de cargo.
Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ – AgRg no RMS 24623/RS – Rel.  Min. Og Fernandes – Sexta Turma – Julg. Em 27/08/2013 – Dje de 13-09-2013).

Assim, voltando-se ao caso do presente processo, consta dos autos que a servidora faltou entre os dias 03 e 31 de julho e 1º a 03 de
agosto do ano de 2017. Constam, ainda, em sua ficha funcional (fls. 43/45), faltas ao trabalho entre 16/05/2017 a 31/05/2017 e entre 01/06/2017
a 10/07/2017, perfazendo um total de 80 (oitenta) dias não trabalhados.

Compulsando as evidências trazidas ao feito, vê-se que a indiciada acostou aos autos diversos atestados médicos (fls. 68/78, 81/96
e 108). Tais documentos estão aptos a suprir as faltas dos dias 16 a 23/05 (fl.70), 14/06 (fl.81), 22/05 a 20/06 (fl. 82), 16 a 18/05 (fl.83), 18 e
19/05 (fl. 85).

Sendo assim, restam em aberto as faltas dos dias 21 a 23 de junho, todas do mês de julho e as dos três primeiros dias de agosto.
Dessa forma, observa-se um grande número de dias faltosos da servidora, os quais constituem o elemento objetivo do abandono de cargo, visto
que ultrapassam os 30 (trinta) dias previstos no art. 204, parágrafo único, da Lei 6.123/68.

Entretanto, conforme já mencionado, deve ser observado também a existência do elemento subjetivo para que reste caracterizado o
abando do cargo público, ou seja, deve estar presente o  animus abandonandi  da servidora processada, o qual consiste na vontade deliberada
de não mais retornar ao exercício de suas funções.

É bem verdade que em casos de ausência por motivos de saúde, é obrigação do servidor se submeter à perícia médica ou entregar
tempestivamente atestados médicos particulares, devendo, via de regra, permanecer no exercício das funções até que a Administração se
manifeste sobre eventual requerimento de licença.

Contudo, não são raros os casos em que a própria enfermidade é considerada como óbice ao preenchimento das formalidades, não
podendo se considerar as ausências sem prévia justificativa como aptas a configurar o  animus abandonandi .

No presente caso, as ausências da servidora Daniela Corrêa foram devidamente justificadas pelo quadro de saúde em que se
encontra, visto que o laudo médico, acostado à fl. 78, atesta que a indiciada vem sendo acompanhada psicologicamente, apresentando variações
de tipificação de diagnóstico (CID 10 F31), tendo sido verificada alterações de humor caracterizadas pela tristeza profunda, falta de energia e de
interesse pela vida, as quais duram cerca de uma semana com gravidade moderada (F31.3), além de pensamentos niilistas, de suicídio e falta
ao trabalho (F31.4), tendo o quadro evoluído para eutimia (F31.7) após introdução de medicamentos.

O referido laudo afirma também que, ao não fazer uso da medicação, a servidora Daniela Corrêa apresenta comportamentos como
impulsividade e fácil irritabilidade de forma crônica (F31.8). Em virtude de tais fatos o Médico Psiquiatra, Vinicius Vieira, CRM/PE 18.951,
diagnosticou a indiciada como portadora de Transtorno Bipolar do Humor (F31 da CID 10).

Por sua vez, o laudo médico de fls. 72/73 descreve os transtornos de evolução cíclica (períodos de crise e períodos de estabilidade),
destacando que a estabilidade necessita de uso adequado de medicamentos, realização de psicoterapia e, constituindo-se o trabalho em uma
fonte de estresse, conforme relatado pela indiciada, deve ser realizada uma readaptação laboral, a fim de reabilitar a servidora às suas funções.

No mesmo sentido, o laudo psicopatológico, acostado às fls. 145/150 e produzido por Médica Psiquiátrica do quadro de servidores
deste Tribunal, atesta que  a servidora reclamada é portadora de transtorno misto de personalidade (CID 10 F61), apresentando características
de vários transtornos de personalidade, mas sem predominância de sintomas que possibilitem um diagnóstico específico de um deles.

Assim sendo, salta aos olhos a gravidade dos problemas psicológicos enfrentados pela acusada, os quais induzem à conclusão de
não se mostrar razoável exigir que a mesma se  submetesse às formalidades para solicitação de perícia ou junta médica para fins de licença
para tratamento de saúde, e assim justificar tempestivamente suas ausências.

Dessa forma, diante da situação apresentada, entendo que não restou configurado o abandono de cargo público, tendo em vista
que apenas se observou o elemento objetivo do tipo administrativo, eis que, do que se extrai de todos os documentos colacionados aos autos,



Edição nº 66/2019 Recife - PE, terça-feira, 9 de abril de 2019

436

a servidora não tinha a vontade deliberada de abandonar as suas funções neste Tribunal, situação que ocorreu tão somente em virtude dos
transtornos psicológicos que lhe atingem.

Portanto, em face do exposto, acolho o parecer opinativo da Corregedoria Auxiliar da 3ª entrância e  DETERMINO o arquivamento
do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor da Servidora  DANIELA CORRÊA PESSOA, Técnica Judiciária,
Matrícula nº. 182.117-2.

Por outro lado, em que pese o arquivamento do presente procedimento, entendo que as faltas em aberto, as quais não foram supridas
por atestados médicos, correspondentes aos dias 21/06/2017 a 23/06/2017 e 03/07/2017 a 03/08/2017, deverão ser descontadas dos proventos
da servidora.  Dessa forma, oficie-se à Secretaria de Gestão de Pessoas para que proceda com a determinação da presente decisão.

Por fim, oficie-se à Unidade de Acompanhamento Funcional da Secretaria de Gestão de Pessoas, a fim de que o setor supervisione
e auxilie a servidora em sua rotina laboral, devendo informar a esta Corregedoria Geral qualquer situação de anormalidade.

Publique-se. Cumpra-se. Intimações necessárias.

Recife, 04 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 175/2018 – CGJ (Tramitação nº 357/2018)

RECLAMANTE:  Ana Paula Serafin de Oliveira

INDICIADO:  Renan Miller de Barros Lima, matrícula 185.198-5.  ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo
Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, o  suposto favorecimento de servidor no processo nº 0003999-08.2014.8.17.1590.

DECISÃO

Em virtude da  necessidade imperiosa de prorrogação do prazo para a conclusão deste procedimento disciplinar,  acolho,
nos moldes dos artigos 220 e 221, ambos da Lei nº. 6.123/68, o pedido formulado à fl. 100, pela Exma. Senhora Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância,  Dra. Sônia Stamford Magalhães Melo.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Recife, 04 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 386/2017-CGJ (Tramitação nº 395/2017)

RECLAMANTE:  Juízo de Direito da Comarca de Bonito/PE.
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INDICIADO:  Luiz Batista Bezerra - Chefe de Secretaria da Comarca de Bonito/PE, matrícula nº 177.491-3.

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, a suposta
falta de urbanidade praticada pelo servidor.

DECISÃO

Em virtude da  necessidade imperiosa de prorrogação do prazo para a conclusão deste procedimento disciplinar,  acolho,
nos moldes dos artigos 220 e 221, ambos da Lei nº. 6.123/68, o pedido formulado à fl. 429, pela Exma. Senhora Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância,  Dra. Sônia Stamford Magalhães Melo.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Recife, 04 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 758/2018-CGJ

PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO 00956/2018

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

RECLAMANTE: (...)

RECLAMADO:  (...)

ASSUNTO:  Reclamação Disciplinar

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO

Trata-se de Reclamação Disciplinar formulada por (...)  em desfavor do magistrado Dr. (...) .

Na petição inicial às fls. 2 a 4, com anexos às fls. 5 a 7, a Reclamante alega que:

“O juiz alegou que eu (...) não tinha condições de mover um processo contra os autores dos fatos acontecidos no dia 24.09.2017 no Shopping
Tacaruna, onde os autores me ofenderam, me humilharam, machucaram, na frente das pessoas.

Ainda o senhor juiz disse que eu tinha problemas psiquiátricos, por causa de um laudo antigo de 2012 quando eu tive uma depressão e o médico
clínico geral me concedeu um formulário para tirar um Vem Livre Acesso.

Depois de algum tempo procurei um especialista de nervos ele disse que eu só tive uma leve depressão, não havia necessidade alguma de
continuar pois estava curada. Prova que nenhum médico me forneceu laudo novo para renovar minha carteira Livre Acesso, que a carteira está
cancelada.

O juiz também ficou defendendo os acusados dizendo que eles eram de boa índole. Já que que sofri o constrangimento, e fiquei com o braço
engessado saí como a errada da história, pois o juiz disse que eu já tinha respondido alguns processos e não me conceder a vitória.”

Instado a se manifestar, o magistrado  do (...) , apresentou as informações às fls. 15 a 16, com anexo à fl. 17 a 18, nas quais afirma que:

“(...)

Em resposta ao Procedimento Preliminar Prévio em epígrafe, venho informar que a ação penal nº  0000108-20.2018.8.17.8127  foi ajuizada  pelo
Representante do Ministério Público, tendo como vítima a Sra. (...), ora reclamante, e como autores do fato os Srs. (...). O feito buscava apurar
eventual prática delituosa prevista no art. 138 do Código Penal (crime de calúnia).

Após ser oferecido aos autores do fato a possibilidade de transação penal e tendo estes recusado, houve defesa preliminar e recebimento da
denúncia. Na sequência, foi ofertado aos denunciados o benefício da suspensão condicional do processo, também previsto na Lei no 9.099/95.
Diante de nova recusa, houve instrução processual em 04.09.18, iniciando-se com a oitiva da vítima, das testemunhas e, por fim, o depoimento
pessoal dos denunciados.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO  DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral de Justiça

RECURSO HIERÁRQUICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N° 565/2018-CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 304/2018)

RECORRENTE: Maria de Lourdes Gonçalves Buonafina – Titular do 4° Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital/PE

ADVOGADO: Israel Dourado Guerra Filho – OAB/PE n° 16.299

RECORRIDO: Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco

RELATOR: Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

DECISÃO MONOCRÁTICA

1.RELATÓRIO:

Trata-se de Recurso Hierárquico (fls. 355/362) interposto por Maria de Lourdes Gonçalves Buonafina, titular do 4° Cartório
de Registro Civil da Capital, contra a decisão interlocutória que indeferiu o pedido de reconsideração formulado pela recorrente.

Nas razões recursais, a recorrente requer que seja reanalisado o pedido de reconsideração feito às fls. 226/227 sob o
argumento de que as razões fundamentadoras da decisão recorrida de fls. 233/237 não guardam conexão com o objeto do presente PAD n°
565/2018.

É o relatório. Decido monocraticamente.

2.FUNDAMENTAÇÃO:

Identifico hipótese de inadmissibilidade do recurso, tendo em vista a sua intempestividade.

Verifica-se que não obstante a parte recorrente tentar levar a erro este Corregedor Geral da Justiça ao indicar que o presente
recurso era tempestivo apontando que  a decisão recorrida foi publicada no DJE em 25/01/2019, não foi isso o verificado nos autos, pois conforme
consta da certidão de fls. 244, a decisão foi publicada em 18/12/2018, ao passo que o recurso foi protocolado em 30/01/2019,  e considerando
o prazo legal de 05 (cinco) dias, contido no artigo 98 do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça para a interposição de recurso ,
tem-se que o prazo ultrapassou em muito.

Diante desse quadro, não conheço do recurso.

3.DISPOSITIVO:

Pelo exposto,  NÃO CONHEÇO do recurso , diante da sua intempestividade.

Intimem-se.

Publique-se na íntegra.

Recife, 05 de abril de 2019.

DES. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 730/2018-CGJ

PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO 00928/2018

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 08 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº847/19 - SGP - designar ALLYSSON CHRISTOPHER SILVA FREIRE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1847791, para exercer a função
gratificada de APOIO ATIVID JURISD 1º GRAU/FAP-AJ1G, da Diretoria Cível Regional do Agreste.

Nº848/19 - SGP - designar ANTONIO ROMULO DE BARROS GALINDO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1826727, para responder pela
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 2ª Vara Cível da Comarca de Garanhuns, no período de 04/03/2019 a 17/04/2019,
em virtude de licença médica do titular.

Nº849/19 - SGP - designar TIAGO CAMPOS DE OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1826417, para responder cumulativamente
pelo cargo em comissão de SECRET DE DESEMBARGADOR/PJC-IV, do Gabinete do Desembargador Sílvio Neves B. Filho, no período de
02/04/2019 a 28/09/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº850/19 - SGP - designar MARINELLA ARCURI DE GODOY, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1838075, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, do(a) UNIDADE CONT 3ª CAM CIVEL, no período de 25/02/2019 a 21/06/2019, em virtude de licença
maternidade do titular.

Nº851/19 - SGP - designar FERNANDA FALCAO DO NASCIMENTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1871269, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 3ª Vara Cível da Capital, Seção A , no período de 04/04/2019 a
21/05/2019 em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 08 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº852/19 - SGP - designar ANDREA CAVALCANTI NEVES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1865986, para exercer a função gratificada
de FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, da Assessoria de Comunicação Social.

Nº853/19 -SGP - dispensar CARLA VALERIA SILVA RAMOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1845624, da função gratificada de FUNCAO
GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, da Assessoria de Comunicação Social.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE ABRIL DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 045/19 SAD – Designar o  Exmo. Dr. Gleydson Gleber Bento Alves de Lima Pinheiro,  Matrícula Nº 178.840-0  e o servidor  José Alves
Bezerra Júnior,  Matrícula Nº 119.154-3,  Gestor e Suplente do Contrato Nº 021/11 de Gilberto Valter de Morais Moura, da Diretoria do Foro
da Capital.

Nº 046/19 SAD – Designar os servidores  Cristiano Torres de Lima , Matrícula Nº 178.649-0 e  João Victor Costa da Silva,  Matrícula Nº
185.500-0, Gestor e Suplente do Contrato Nº 016/19 da empresa Real Mix Comércio Varejista Ltda, da Administração do Fórum da Comarca
de Olinda.

Nº 047/19 SAD – Designar a servidora  Carmésia Virgínia Mesquita e Silva , Matrícula Nº 149.845-2, Gestora do Convênio Nº 033/17 do Instituto
Maria da Penha – IMP, da Coordenadoria da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA DO DIA 08 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 313/19 - lotar ANDREA CAVALCANTI NEVES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ matrícula 1865986, na Assessoria de Comunicação Social.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº 00011646-13.2019.8.17.8017

Interessada: MARIA JOSÉ SANTANA NETA CORREIA, viúva de Marcos Suel De Lima Correia

Assunto: auxílio funeral

DESPACHO

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente,   Maria José Santana Neta Correia, viúva de MARCOS SUEL DE LIMA
CORREIA     – Técnico Judiciário – TPJ, Matrícula 152648-0, que faleceu no dia 26 de março de 2019, vem, em razão deste fato, requerer o
auxílio-funeral e demais vantagens. Informou banco, agência e conta corrente, para fins de depósito no requerimento protocolado digitalmente
(Verificador SEI 0384672).

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer (Verificador SEI 0389168), o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica Adjunta, opinando
pelo deferimento do pedido até o limite do valor da planilha de acerto de contas elaborado pela Diretoria de Gestão Funcional (Verificador SEI
0388996), nos termos do art. 172 da Lei Estadual nº 6.123/1968, arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015/1984, que regulamentou a Lei Estadual
nº 9.423/1984, e art. 1º, caput e parágrafo único, do Decreto Estadual nº 6.263/1980 c/c art. 3º, caput, da Instrução Normativa TJPE nº 27/2010.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O art. 172 da Lei nº 6.123, de 20/07/68, assegura à família do servidor falecido à concessão de auxílio funeral correspondente a um mês de
vencimento ou proventos. A Lei Estadual nº 9.423, de 30/01/84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015, de 22/10/84, resguardam
o direito à Gratificação Natalina ou 13º salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80, ampara o direito aos vencimentos devidos
aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal. Por fim, A Instrução Normativa
TJPE nº 27/2010, regulamenta a concessão e o pagamento de auxílio funeral no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.

5. Ante o exposto, com fulcro na legislação invocada, bem como no Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO o pedido para que seja paga a
quantia indicada na planilha de acerto de contas elaborado pela Diretoria de Gestão Funcional, a ser depositada na conta indicada nos autos.

Recife, 08 de abril de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 23/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO a publicação do Ato nº 1104/2017, no DJE nº 82/2017, de 04 de maio de 2017;
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TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
, consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas:  02  ( duas );

1.3. Período de atuação:  04  ( quatro)  meses;

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, entre 7 h e 13 h;

1.5. Local: 17ª Vara Criminal da Capital, - Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, 2º Andar, Ala Norte.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;

2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  27/03/2019 a 12/04/2019 ;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juíza Coordenadora do Grupo de Trabalho que trata deste Edital, Dra. Ana Maria da Silva ou a quem
a Magistrada indicar, em data, horário e local posteriormente informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.103,85 (um mil, cento e três reais e oitenta e cinco centavos);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7. A relação dos servidores selecionados será disponibilizada  até a última semana do mês de abril/2019,  no Diário de Justiça Eletrônico do
Estado.

Recife, 27 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: ______________________________________________________________
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Cargo: ______________________________________________________________________

Matrícula: ___________________________________________________________________

Unidade de Lotação: __________________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/_________

Telefones para contato: ________________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: __________________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE:

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de ______________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL N.º 24/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, de acordo com a  Lei Nº 14.653, de
04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : Fórum  Des. Henrique Capitulino -   2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes ,
BR 101, Sul, Km 80, em frente à Fábrica da Nestlé, Prazeres – Jaboatão dos Guararapes.
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1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h – 13h)) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 28/03 a 12/04/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de abril de 2018.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, Dra.
Fábia Amaral de Oliveira Mello, a ser divulgada, oportunamente, por intermédio do e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.263,15 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e quinze centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Presidente do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 28 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO

INTERNA PARA ASSESSOR DE MAGISTRADO
DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________
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E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 854 DE 09 DE ABRIL DE 2019.

(SEI nº  00010472-12.2019.8.17.8017 )

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017, que instituiu, no âmbito da Comarca da Capital, a
Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral ou
parcial, para servidores lotados na referida Diretoria, nos termos do disposto na referida Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo Chefe de Secretaria da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital e acolhido pela Exmª Srª Juíza Ana Paula Pinheiro B. Duarte Vieira, Coordenadora da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital, indicando servidor apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  Maria Clara Marques de Medeiros , matrícula
186.206-5, Analista Judiciário/A PJ, no horário de 13 :00 – 19:00 horas, horário de Brasília, a partir do  dia 14/05/2019,  nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017 (DJe de 04 de maio de 2017), combinada com a Instrução Normativa TJPE nº 06,
de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de
agosto de 2016), até ulterior deliberação.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 09 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 855 DE 09 DE ABRIL DE 2019.

(SEI nº 00010833-20.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 01, de 07 de fevereiro de 2017, que autorizou, em caráter experimental, a instituição
do Regime de Teletrabalho, na Secretaria Remota, criada no âmbito da Coordenadoria Geral dos Juizados Especiais, por meio da Instrução
Normativa nº 13, de 25 de setembro de 2015, nos termos do disposto no Anexo Único da referida Instrução Normativa, alterada pela Instrução
Normativa nº 01, de 17 de janeiro de 2018.

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Supervisora Técnica e acolhido pela Exmª Srª Juíza
ANA LUIZA WANDERLEY DE M SARAIVA CAMARA, Coordenadora Geral dos Juizados Especiais;

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho parcial para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos
termos do disposto na Instrução Normativa TJPE 01, de 07 de fevereiro de 2017 (DJe de 09 de fevereiro de 2017), alterada pela Instrução
Normativa nº 01, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 09 de ABRIL de 2019.
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Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO
TELETRABALHO

184.656-6 – AFRA MARIA JOSÉ QUEIROZ DE OLIVEIRA - TÉCNICA JUDICIÁRIA/TPJ – PARCIAL – 03 (TRÊS) DIAS POR SEMANA – A
PARTIR DE 15/04/2019 -  PELO PERÍODO DE 12 MESES

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, CONSIDERANDO O SEI nº  00010222-15.2019.8.17.8017 ,  RESOLVE :

Ato nº 356/19-SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento , Juiz de Direito da Vara Única da  Comarca de Tabira ,
Matrícula nº 187.628-7 , para responder, cumulativamente, pela Vara Única da Comarca de Flores , no período de 22 a 24/04/19, em virtude do
afastamento autorizado pelo Conselho da Magistratura da Exma. Dra. Ana Carolina Santana.

Recife, 09 de abril de 2019

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 09 DE ABRIL DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 357/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Vallerie Maia Esmeraldo de Oliveira ,  Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Petrolina ,
Matrícula nº 187.055-6, para atuar nos autos do processo nº 001336-35.2019.8.17.1130, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
da mencionada Comarca, em virtude do impedimento do Exmo. Dr. Francisco Josafá Moreira, liberando os Sistemas PJe e Judwin 1º Grau, para
a referida atuação, no período de 10 a 30/04/19.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 09/04/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 015/19-GAB/AFLF – (Processo SEI nº 00012737-74.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Agenor Ferreira de Lima Filho    – ref. ausência
institucional/convocação substituto: “Autorizo”.
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Ofício nº 0390266/2019 – (Processo SEI nº 00012423-60.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Francisco Manoel Tenório dos Santos  – ref. férias:
“Autorizo”.

Ofício nº 015/2019-GIVP – (Processo SEI nº 00012291-64.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Cândido J F Saraiva de Moraes – 1º Vice-Presidente
do TJPE  – ref. férias: “Autorizo”.

Recife, 09 de abril de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

EDITAL DE REMOÇÃO DE SERVIDORES Nº 001/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA REMOÇÃO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DE VAGAS DE UNIDADES JUDICIÁRIAS DO 1º
GRAU DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade  e eficiência ”;

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura;

CONSIDERANDO  que as vagas disponibilizadas no Edital de Remoção de Servidores nº 001/2018-SGP, publicado no DJE do dia 18.01.2018,
serão preenchidas pelos servidores selecionados, conforme resultado publicado em 26.01.2018;

CONSIDERANDO  o Termo de Acordo nos Pedidos de Providências números 0003822-94.2018.2.00.0000 e 0000154-18.2018.2.00.0000, do
Conselho Nacional de Justiça/CNJ;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de vagas por servidores do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco
em Unidades Judiciárias do 1º Grau;

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

O presente Processo ocorrerá através de duas Audiências Públicas, com o objetivo de selecionar servidores para integrar o quadro funcional
das Unidades Judiciárias do 1º Grau, indicadas no Anexo I deste Edital;

A realização da seleção de que trata este edital ficará a cargo da Secretaria de Gestão de Pessoas/SGP;

As vagas de lotação disponíveis estão indicadas no Anexo I deste Edital;

As opções manifestadas nas Audiências Públicas terão caráter irrevogável e irretratável.

DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NA SELEÇÃO:

2.1. Poderão participar do processo de remoção todos os servidores ocupantes dos cargos efetivos de Auxiliar Judiciário/PJ-I, Técnico Judiciário/
TPJ e Analista Judiciário/APJ (Funções Judiciária e Administrativa).
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3. DAS INSCRIÇÕES:

3.1. Ficam abertas as inscrições no período de  10 a 17/04/2019 ;

3.2. A inscrição será efetuada exclusivamente pelo e-mail funcional do servidor interessado, dirigido ao e-mail   sgp.remocao1@tjpe.jus.br  , e
deverá conter as informações conforme Anexo II;

3.3. O servidor não indicará qual a sua opção de lotação no momento da inscrição, mas apenas no momento das Audiências Públicas;

3.4. Será publicada no dia  26/04/2019  a listagem de todos os inscritos, por ordem de classificação, conforme item 4.

4. DA CLASSIFICAÇÃO NA SELEÇÃO:

4.1. Serão classificados os 130 (cento e trinta) candidatos segundo o critério de antiguidade no Poder Judiciário do Estado de Pernambuco (data
de admissão) e, em caso de empate, será considerado:

I – Maior idade;

II – Maior tempo de efetivo exercício na unidade em que estiver lotado.

5. DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS:

5.1. Ficam designadas as Audiências Públicas para o dia  04/05/2019 , no Auditório Desembargador Nildo Nery, da Escola Judicial, na Rua
Desembargador Otílio Neiva Coelho, s/n, Bairro Ilha Joana Bezerra, Recife/PE,  sendo a primeira  às 10:00h  e a segunda  com início previsto
para  1h após encerramento da primeira ;

5.1.1. Participarão das Audiências Públicas os classificados conforme trata o item 4.1;

5.2. Na primeira Audiência Pública só serão convocados para fazer a escolha de lotação servidores em número igual ao de vagas disponibilizadas
neste edital (sessenta e cinco);

5.3. Na segunda Audiência Pública participarão os demais servidores de que trata o item 4.1;

5.4. A ordem de convocação para a escolha da lotação será de acordo com a listagem publicada em  25/04/2019 ;

5.5. Será permitida a escolha da lotação por representante do candidato, mediante a apresentação de procuração pública, com poderes
específicos;

5.5.1. A documentação exigida neste item deverá ser entregue no momento da assinatura da ata de presença, no início da sessão;

5.6. Os candidatos convocados poderão fazer a opção de apenas 01(uma) única vaga dentre as disponíveis no momento da escolha;

5.7. Ao fazer sua escolha, o servidor não pode alterá-la sob qualquer pretexto, tampouco desistir de ocupá-la e, assinará, no momento da
audiência, “ TERMO IRREVOGÁVEL DE COMPROMISSO E OPÇÃO DE LOTAÇÃO”;

5.8. A recusa da escolha de unidade de lotação por parte do candidato, quando convocado em audiência, será considerada como desistência
do certame;

5.9. O candidato que estiver ausente do recinto da audiência pública por qualquer motivo e, com isso, perder a oportunidade destinada a ele,
quando da convocação para a escolha da lotação,  NÃO  concorrerá às vagas em outro momento;

5.10. Os servidores inscritos, classificados para a Audiência Pública, não terão direito ao pagamento de diárias;
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5.11. Após realizada a opção da lotação pelo candidato, este deixará de compor a lista de classificação e a unidade por ele escolhida ficará
indisponível para os demais;

5.12. Na primeira Audiência Pública, após a escolha da nova lotação, a unidade judiciária na qual o servidor estiver lotado será disponibilizada
aos demais candidatos, junto com as vagas ainda não escolhidas, até o número de vagas disponibilizadas no anexo I;

5.13. Na segunda Audiência Pública não surgirão mais vagas de lotação além daquelas constantes no quadro de opções.

6. DOS IMPEDIMENTOS:

6.1. Os servidores que foram selecionados através do Edital de Remoção Nº 001/2018-SGP,  publicado no DJE do dia 18.01.2018 , bem como os
que estão à disposição de outro órgão e/ou afastados por período superior a 30 (trinta) dias, não poderão participar deste processo de remoção;

6.2. Não poderá ser removido o servidor que:

6.2.1. houver sofrido penalidade de advertência nos últimos 03 (três) anos e de suspensão nos últimos 05 (cinco) anos, da data de publicação
do Edital;

6.2.2. houver requerido aposentadoria voluntária.

7. DO RESULTADO FINAL:

7.1. O resultado final será homologado pela Presidência e publicado até  10/05/2019 , no Diário de Justiça Eletrônico (DJe) e na intranet do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1. A mudança de lotação, consequência do resultado final, dar-se-á após a publicação da Portaria expedida pela Secretaria de Gestão de
Pessoas;

8.2. Ficam as entidades representativas dos magistrados e servidores do Poder Judiciário de Pernambuco convidadas a assistirem as Audiências
Públicas referentes a este Edital;

8.3. Os casos omissos e os recursos serão decididos pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 09 de abril de 2019.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO I

COMARCA/UNIDADE JUDICIÁRIA
Capital/Colégio Recursal
Capital/Colégio Recursal
Capital/3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
Capital/4ª Vara Criminal
Capital/6ª Vara Criminal
Capital/10ª Vara Criminal
Capital/11ª Vara Criminal
Capital/12ª Vara Criminal
Capital/13ª Vara Criminal
Capital/14ª Vara Criminal
Capital/16ª Vara Criminal
Capital/17ª Vara Criminal



Edição nº 67/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de abril de 2019

11

Capital/18ª Vara Criminal
Capital/19ª Vara Criminal
Capital/20ª Vara Criminal
Capital/Vara de Execução de Penas Alternativas
Capital/1ª Vara da Fazenda Pública
Capital/3ª Vara da Fazenda Pública
Capital/5ª Vara da Fazenda Pública
Capital/6ª Vara da Fazenda Pública
Abreu e Lima/2ª Vara Cível
Abreu e Lima/2ª Vara Cível
Olinda/Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
Igarassu/Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
Itapissuma/Vara Única
Itapissuma/Vara Única
Tamandaré/Vara Única
Tamandaré/Vara Única
Camaragibe/3ª Vara Cível
Jaboatão dos Guararapes/Vara da Infância e Juventude
Jaboatão dos Guararapes/2ª Vara de Família e Registro Civil
Jaboatão dos Guararapes/1ª Vara do Tribunal do Júri
Jaboatão dos Guararapes/Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
Jaboatão dos Guararapes/Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
Cabo de Santo Agostinho/Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
Cabo de Santo Agostinho/1ª Vara Criminal
Cabo de Santo Agostinho/2ª Vara Criminal
Ipojuca/Vara da Fazenda Pública
Ipojuca/Vara Criminal
Moreno/Vara Criminal
Água Preta/1ª Vara
Palmares/Vara Criminal
Rio Formoso/Vara Única
Rio Formoso/Vara Única
Escada/2ª Vara
Vitória de Santo Antão/1ª Vara Criminal
Bezerros/2ª Vara
Caruaru/Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
Limoeiro/Vara Criminal
Santa Cruz do Capibaribe/1ª Vara Cível
Santa Cruz do Capibaribe/1ª Vara Cível
Santa Cruz do Capibaribe/2ª Vara Cível
Arcoverde/Vara Criminal
Floresta/Vara Única
Floresta/Vara Única
São Bento do Una/1ª Vara
São Bento do Una/2ª Vara
Bom Conselho/Vara Única
Betânia/Vara Única
Afogados da Ingazeira/Vara Regional da Infância e Juventude
Araripina/2ª Vara
Araripina/Vara Criminal
Cabrobó/1ª Vara
Cabrobó/2ª Vara
Petrolina/1ª Vara Criminal

ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO

NOME:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO ATUAL: TELEFONE:
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DECLARAÇÃO

Declaro que não sofri pena de advertência ou suspensão, conforme item 6.2.1.

Declaro que não requeri aposentadoria voluntária.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU EM DATA DE 05 A
09/04/2019 OS SEGUINTES DESPACHOS:

Solicitação s/nº - COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO- Referente Diárias em favor de MARIA IZABELE NORONHA
CABRAL; ANALISTA JUDICIÁRIO; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM
DIREITO - CURSO DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Solicitação s/nº - JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES- Referente Diárias em favor de CHRISTIANA
BRITO CARIBÉ DA COSTA PINTO; JUÍZA DE DIREITO; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E
PESQUISA EM DIREITO - CURSO DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Solicitação s/nº - DIRETORIA CÍVEL – REGIONAL DO AGRESTE- Referente Diárias em favor de ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITAS; JUÍZA DE DIREITO; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO
- CURSO DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Solicitação s/nº - JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANA- Referente Diárias em favor de MARIA DO ROSÁRIO ARRUDA DE OLIVEIRA;
JUÍZA DE DIREITO; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO - CURSO
DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Solicitação s/nº - DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO- Referente Diárias em favor de RICARDO MENDES LINS;
DIRETOR GERAL; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO - CURSO DE
EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 09/04/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

SEI Nº   00003078-61.2019.8.17.8017

INTERESSADA:   Bela. Ana Paula Pinheiro Bandeira Duarte Vieira

ASSUNTO:   Consulta - Verba - Juíza Coordenadora - Diretoria de Família da Comarca de Recife

Decisão

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer jurídico de verificador nº 0391155, exarado pela Consultoria
Jurídica nestes autos administrativos, acolho a proposição nele contida e   DEFIRO   o pedido, para que seja concedida à requerente a verba
contida no art. 144, XIV, c/c 146, VI, ambos da Lei Complementar 100/2007, sendo que o efetivo pagamento será condicionado à disponibilidade
financeira do Tribunal de Justiça de Pernambuco e terá efeitos   ex nunc,   ou seja, não gozará de retroatividade.

Publique-se.

Recife, 09 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 565/2018 – CA/E-CGJ

PROCESSADO(A): Maria de Lourdes Gonçalves Buuonafina, Titular do 4° RCPN da Capital

PORTARIA Nº 086 / 2019 – CGJ

EMENTA:

Renovação do prazo para conclusão dos trabalhos, bem como designação de interventora até conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
em decorrência da não colaboração da delegatária afastada para o término do PAD diante da apresentação de requerimentos nitidamente
protelatórios.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco , - Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS - no
uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco
e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,  no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade, dentre outros prescritos no  caput
do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que diante do pedido de prorrogação do prazo para a processada apresentar alegações finais, será
impossível a conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 54/2019 - CGJ (fls. 407/408), cujo termo final sobejará na data 11/04/2019;

CONSIDERANDO  que a impossibilidade da conclusão dos trabalhos se deu exclusivamente em virtude dos vários
requerimentos da processada nitidamente protelatórios;

CONSIDERANDO  que no Processo Administrativo Disciplinar n° 44/2013 a delegatária sofreu a pena de PERDA DA
DELEGAÇÃO e que, o Conselho da Magistratura, à unanimidade de votos, NEGOU provimento ao recurso interposto, cuja decisão foi publicada
no DJe de 05/04/2019, na edição n° 64/2019 às fls. 142.

RESOLVE  :

Art. 1.º DETERMINAR  a designação da interventora ROSEANA ANDRADE PORTO, portadora do CPF n° 376.957.464-87
para continuar como interina do 4° RCPN da Capital até a decisão final deste processo nos termos do artigo 35, § 1°da lei n°8935/94.

Art. 2 o  FIXAR  o prazo de 30 dias, contados da data de vencimento da portaria n° 54/2019, para a Comissão Processante
concluir o presente processo.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 08/04/2019.

Des.  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PAD n° 565/2018 - CGJ

TRAMITAÇÃO Nº 756/2018
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Processada: Maria de Lourdes Gonçalves Buonafina

Advogado: Israel Dourado Guerra Filho – OAB/PE: 16.299

DESPACHO – PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE

Trata-se de petição de fls. 411 na qual a processada requer a suspensão do prazo para apresentação das razões finais sob a
alegação de que consta dos autos Recurso Hierárquico por ela interposto pendente de julgamento. Requer também que seja determinado à
interventora que encaminhe ao FERC relatório complementar dos atos gratuitos realizados na serventia no período de 01 a 12/11/2018 e também
encaminhe as informações relativas aos atos gratuitos ao demais órgãos oficiais, como justiça eleitoral, INSS, Ministério da Saúde e ao IBGE,
bem como que seja determinado que o FERC efetue o ressarcimento à delegatária dos atos praticados no período mencionado haja visto que
o prazo de encaminhamento foi extrapolado sem culpa da requerente.

Pois bem.

Em relação ao pedido de suspensão do prazo para apresentação das razões finais, indefiro-o tendo em vista que o recurso
interposto já foi apreciado não sendo conhecido em razão de sua intempestividade, devendo voltar a correr o prazo restante a partir da publicação
deste despacho, sob pena de preclusão.

Quanto ao  requerimento de que seja determinado à interventora para que encaminhe ao FERC relatório complementar dos atos gratuitos
realizados na Serventia no período de 01 a 12/11/2018, bem como determine ao FERC o ressarcimento à processada referente aos atos relativos
ao período mencionado. Defiro-o. Oficie-se conforme requerido.

 Por fim, considerando que a processada não colaborou com a duração razoável do processo, uma vez que solicitou por
vezes o adiamento das audiências designadas, bem como interpôs recurso com intuito nitidamente protelatório, encaminhem-se  estes autos ao
Exmo. Sr. Corregedor Geral da Justiça, para fins de se proceder com a prorrogação do prazo para a conclusão do presente PAD, já que o termo
final da portaria atual se sobejará em 11/04/2019, bem como renovar o afastamento da titular até a sua conclusão nos termos do artigo 35, §1° da
lei °8935/94   1    e, ainda, considerando que a processada não deverá retornar à Serventia, tendo em vista que no PAD n° 44/2013 a delegatária
sofreu a pena de PERDA DA DELEGAÇÃO e que, o Conselho da Magistratura, à unanimidade de votos, NEGOU provimento ao recurso por ela
interposto, cuja decisão foi publicada no DJe de 05/04/2019, na edição n° 64/2019 às fls. 142.

Publique-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Carlos Damião Lessa

Presidente da Comissão Processante

Diogo Roberto Veras Medeiros

Matrícula 180.823-0

Renata Gonçalves Ramos Ribeiro

Matrícula 184.775-9.

NPU 0000018-33.2019.8.17.3000

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

RECLAMANTE: (...)

RECLAMADO: (...)

ASSUNTO: Reclamação Disciplinar em relação a atos nos processos judiciais nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO

A rt. 35. A perda da delegação dependerá:
(...)
§ 1º Quando o caso configurar a perda da delegação, o juízo competente suspenderá o notário ou oficial de registro, até a decisão final, e
designará interventor, observando-se o disposto no art. 36.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 09 DE ABRIL DE 2019.

A Secretária de Administração Adjunta, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,Bela. Paola Gueiros Leite de Freitas no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Nº 048/19 SAD – Retificar Ato Nº 045/19-SAD, publicado no DJE de 09/04/19, onde se lê: “Designar o  Exmo. Dr. Gleydson Gleber Bento Alves
de Lima Pinheiro,  Matrícula Nº 178.840-0  e o servidor  José Alves Bezerra Júnior,  Matrícula Nº 119.154-3,  Gestor e Suplente do Contrato
Nº 021/11 de Gilberto Valter de Morais Moura, da Diretoria do Foro da Capital” leia-se: Designar o  Exmo. Dr. Gleydson Gleber Bento Alves
de Lima Pinheiro,  Matrícula Nº 178.840-0  e o servidor  José Alves Bezerra Júnior,  Matrícula Nº 119.154-3,  Gestor e Suplente do Contrato
Nº 021/19 de Gilberto Valter de Morais Moura, da Diretoria do Foro da Capital.

.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

Comissão Permanente de Licitação/CPL

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 215/2019-CJ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO LICITATÓRIO(LICON) Nº 08/2019 PE- INTEGRADO nº 0021.2019.CPL.PE.008.TJPE.FERM-TJ

MODALIDADE :  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  008/2019 -CPL

OBJETO :  REGISTRO DE PREÇOS visando a eventual prestação de serviços de impressão de material gráfico.  Após o processamento do
Pregão nº 08/2019, comunica-se as CLASSIFICAÇÕES e HABILITAÇÕES das licitantes abaixo descritas, DECLARANDO-AS VENCEDORAS
pelo valores globais, a saber:

EDICLEITON BAARROS DE SANTANA - ME
CNPJ: 31.121.589/0001-00

Lote s Proposta de Preços Anual
0 1 R$ 73.975,00
02 R$ 12.449,00

MLP GRÁFICA E EDITORA EIRELI
CNPJ: 20.467.220/0001-37

Lote Proposta de Preços Anual
3 R$ 42.780,00

Recife, 09 de abril de 2019. Cristiane Xavier de Morais Vieira – Pregoeira.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 09 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  314/19 - lotar ALEXANDRE DE SOUZA E SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1841840, na Distribuição do Foro da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes, a partir de 08/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 09 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  315/19 - lotar JOSE RICARDO ARANHA DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1796518, na Secretaria Judiciária da Corregedoria
Geral da Justiça.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 23/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO a publicação do Ato nº 1104/2017, no DJE nº 82/2017, de 04 de maio de 2017;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
, consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas:  02  ( duas );

1.3. Período de atuação:  04  ( quatro)  meses;

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, entre 7 h e 13 h;

1.5. Local: 17ª Vara Criminal da Capital, - Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, 2º Andar, Ala Norte.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;



Edição nº 67/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de abril de 2019

61

2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  27/03/2019 a 12/04/2019 ;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juíza Coordenadora do Grupo de Trabalho que trata deste Edital, Dra. Ana Maria da Silva ou a quem
a Magistrada indicar, em data, horário e local posteriormente informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.103,85 (um mil, cento e três reais e oitenta e cinco centavos);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7. A relação dos servidores selecionados será disponibilizada  até a última semana do mês de abril/2019,  no Diário de Justiça Eletrônico do
Estado.

Recife, 27 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: ______________________________________________________________

Cargo: ______________________________________________________________________

Matrícula: ___________________________________________________________________

Unidade de Lotação: __________________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/_________

Telefones para contato: ________________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: __________________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE:

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de ______________ de 2019.

____________________________________
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Assinatura

EDITAL N.º 24/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, de acordo com a  Lei Nº 14.653, de
04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : Fórum  Des. Henrique Capitulino -   2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes ,
BR 101, Sul, Km 80, em frente à Fábrica da Nestlé, Prazeres – Jaboatão dos Guararapes.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h – 13h)) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 28/03 a 12/04/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:
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3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de abril de 2018.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, Dra.
Fábia Amaral de Oliveira Mello, a ser divulgada, oportunamente, por intermédio do e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.263,15 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e quinze centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Presidente do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 28 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO

INTERNA PARA ASSESSOR DE MAGISTRADO
DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR
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ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO
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O Secretário  DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público a relação dos  estagiários desligados do Programa de Estágio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no mês de março de 2019.

Mês de Março 2019

NOME DO ESTAGIÁRIO
Nº DE

IDENTIFICAÇÃO
DATA DO DESLIGAMENTO

ANNA BEATRIZ GOMES FERRAZ BANDEIRA DE
VASCONCELOS

45086 02/03/2019

POLLYANNA BUREGIO FROTA 45176 02/03/2019
JULIA KARINE ALVES BARBOSA 45155 22/03/2019
VICTOR HUGO BARROS NELO 45156 22/03/2019
FELIPE DIEGO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA 45200 23/03/2019
FERNANDA ALICE DE CASTRO COUTINHO 45162 22/03/2019
DALIA MARIANA BEZERRA DE LIMA 45282 28/03/2019
IGOR PEREIRA SOUSA CORTEZ 45284 28/03/2019
LARISSA JULIANA DA SILVA 45206 28/03/2019
ROBERTA GOMES DE ARAUJO 45230 28/03/2019
RODRIGO DE MELO SILVA 45222 29/03/2019

Recife, 09 de abril de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

A SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-
SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

PROCESSO SEI Nº 00010210-33.2019.8.17.8017

REQUERENTE: PAOLA GUEIROS LEITE DE FREITAS

ASSUNTO: Abono de Permanência

Decisão

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultaria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pedido de concessão de Abono de Permanência, eis que o preenchimento dos requisitos somente ocorreu em 29.03.2019,
pelos termos do Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme acórdão 1482/2012 - Plenário - do Tribunal de Contas da União,
conforme exposto no opinativo, destacando-se que o pagamento atrasado ficará condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira.

Recife, 08 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 774-A/2019 - SGP

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO , no uso das atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência,
nos termos do art. 37,  caput,  da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que a Resolução nº 213 deste TJPE, de 19.03.2007, publicada no DOE em 21.03.2007, dispôs no art. 2º, inciso III, sobre a
vedação do fracionamento do período de férias, salvo por necessidade motivada do serviço, por fração não inferior a dez dias;

CONSIDERANDO  o disposto no Art. 28 da IN nº 9/2006, de 25/08/2006, publicada no DOPJ de 29/08/2006, sobre a suspensão de distribuição
de mandados aos oficiais de justiça, 10 (dez) dias antes da fruição das férias;

CONSIDERANDO  a edição do Ato nº 3611/2018-SGP, de 20/12/2018, publicado no DJe do dia 21/12/2018, que possibilitou a divisão do gozo
das férias em até três parcelas de dez dias,

RESOLVE:

Art. 1º.  DETERMINAR que, havendo, por parte dos oficiais de justiça, a opção pelo fracionamento das férias em até três etapas, a distribuição
de mandados ficará suspensa com 3 (três) dias de antecedência ao início do gozo de férias, exceto se não for comunicada ao Coordenador da
CEMANDO com a devida antecedência.

§ 1º O período fracionado não poderá ser inferior a 10 (dez) dias.

§ 2º Sendo as férias do Oficial de Justiça programadas para gozo em uma única parcela de 30 (trinta) dias, ficam mantidas as condições dispostas
no Art. 28 da IN nº 9/2006, de 25/08/2006, publicada no DOPJ de 29/08/2006.

§ 3º A fruição das férias deverá ocorrer em época que melhor atenda à Administração, procurando-se  conciliar essa conveniência com o interesse
do servidor.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor no dia de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 28 de março de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 358/19 - SEJU DO DIA 10 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO as anuências consignadas no pedido de compensação de plantões judiciários formulado pela Exma. Dra. Izabel de Souza
Oliveira;

RESOLVE:

Designar os Magistrados abaixo elencados para responder pelas Unidades Judiciárias a seguir, nos dias  22 e 23 de abril de 2019 , em virtude
de compensação dos plantões judiciários da  Exma. Dra. Izabel de Souza Oliveira , nos termos da  Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro
de 2014:

I -  Exmo. Dr. Cláudio Américo de Miranda Júnior, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Escada, Matrícula nº 175.393-2 , para responder,
cumulativamente, pela Vara Única e Diretoria do Foro da Comarca de Amaraji;

II -  Exmo. Dr. Demetrius Liberato Silveira Aguiar, Juiz de Direito da 2ª Vara de Escada, Matrícula nº 185.115-2 , para responder,
cumulativamente, pela Vara Única e Diretoria do Foro da Comarca de Primavera.
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Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 359/19 – SEJU,DO DIA 10 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Cláudio Malta de Sá Barreto Sampaio, no pedido de compensação dos plantões judiciários
formulado pela Exma. Dra. Lara Corrêa Gambôa da Silva;

RESOLVE:

Designar o  Exmo. Dr. Cláudio Malta de Sá Barreto Sampaio, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, Matrícula
nº 176.680-5 , para responder, cumulativamente, pela 34ª Vara Cível Seção B da mesma Comarca,  nos dias 17 e 22 de abril de 2019 ,  em
virtude de compensação dos plantões judiciários da  Exma. Dra.  Lara Corrêa Gambôa da Silva ,  nos termos da  Resolução TJPE nº 372,
de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATOS DO DIA 10 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 867/19-SGP – exonerar, a pedido, FABIANA DOS SANTOS FERREIRA CAMPELLO, matrícula 187569-8, do cargo, em comissão, de Assessor
Técnico Judiciário, Símbolo PJC-II, do Gabinete do Desembargador Bartolomeu Bueno.

Nº 868/19-SGP – nomear FABIANA DOS SANTOS FERREIRA CAMPELLO, matrícula 187569-8, para exercer o cargo, em comissão, de
Secretário de Desembargador, Símbolo PJC-IV, no Gabinete do Desembargador Bartolomeu Bueno.

Nº 869/19-SGP – nomear MARÍLIA CARVALHO DE BARROS CAVALCANTI, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico Judiciário,
Símbolo PJC-II, no Gabinete do Desembargador Bartolomeu Bueno.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO DO DIA 04 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 870/2019- SGP  – Alterar o Ato nº 3242 /2019-SGP , publicado no Dje de 20 /11/2018,  no  tocante a cessão da servidora  NATALIA CURSINO
FARIAS DE ARRUDA,  Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 186.430-0,  onde se lê 01/01/2019 a 31/12/2019 , leia-se  de  01/01/2019 a
31/03/2019 .

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 866/2019, DE 10 DE ABRIL DE 2019.

(SEI 00010769-19.2019.8.17.8017)
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EMENTA : Determina a inclusão da Vara Única da Comarca de Glória do Goitá na Diretoria Regional da Zona da Mata Norte.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando  que o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos  “a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação” ;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

Considerando  a progressiva implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe nas unidades judiciais do Poder Judiciário do Estado
de Pernambuco;

Considerando  que o Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco (Lei Complementar Estadual nº 100/2007) prevê a vinculação
de uma Secretaria a mais de um Juízo;

Considerando  a experiência exitosa de unificação da prática de atos cartorários dos processos eletrônicos em tramitação em diversas unidades
judiciárias da Zona da Mata Norte, com a instituição da Diretoria Regional que abrangeu a referida zona;

Considerando  que a Juíza de Direito que responde pela Vara Única da Comarca de Glória do Goitá solicitou à Presidência do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco a inclusão da referida unidade na Diretoria Regional da Zona da Mata Norte,

RESOLVE :

Art. 1º.  DETERMINAR a inclusão da Vara Única da Comarca de Glória do Goitá na Diretoria Regional da Zona da Mata Norte,  a partir do
dia  7 de junho de 2019 .

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 10 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 10 DE ABRIL DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 360/19–SEJU – Tornar sem efeito o Ato nº 330/19-SEJU, de 28/03/19, publicado no Diário da Justiça eletrônico do dia 29/03/19, no qual
designou o Exmo. Dr.  Hildemar Macedo de Morais ,  Juiz de Direito da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca
de Caruaru , Matrícula nº 185.163-2, como Coordenador da Central de Agilização Processual da mencionada Comarca no período de 10/04 a
07/05/19, em virtude da suspensão das férias do Exmo. Dr. Rommel Silva Patriota.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE
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ATO DO DIA 10 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 871/19-SGP – nomear RENATA CRISTINA CAVALCANTI DE BARROS E PAULA GUIMARÃES, para exercer o cargo, em comissão, de Chefe
de Gabinete, Símbolo PJC-IV, no Gabinete do Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

A V I S O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso
de suas atribuições e nos termos da Resolução nº 267/2009 ,  AVISA  que haverá substituição no Plantão Judiciário Permanente do 2º Grau,
no mês de abril de 2019, em  matéria  Criminal , ficando nos dias  13 e 14/ABR/2019 , o  Exmo. Des. Évio Marques da Silva , considerando
os termos do E-mail datado de 10/04/2019.

Recife, 10 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

A V I S O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso
de suas atribuições e nos termos da Resolução nº 267/2009 ,  AVISA  que haverá substituição no Plantão Judiciário Permanente do 2º Grau, no
mês de abril de 2019, em  matéria  Cível , ficando nos dias  20 e 21/ABR/2019 , o  Exmo. Des. Agenor Ferreira de Lima Filho .

Recife, 10 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 10/04/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Requerimento – (Processo SEI nº 00012780-58.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Rommel Silva Patriota    – ref. férias: “Autorizo. Anote-se”.

Recife, 10 de abril de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 10/04/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício 006/2019-GDWT (Processo SEI nº 00012517-16.2019.8.17.8017) – Exmo. Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho  – ref.
pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo EXMO. DES. WALDEMIR TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO, de
pagamento  pro rata tempore  pelo exercício cumulativo em substituição ao Exmo. Des. Itamar Pereira da Silva Júnior, nos dias 28 (vinte e oito) e
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Confirma-se que tramitou recentemente nesta Corregedoria Geral da Justiça o Procedimento Preliminar Prévio nº (...), no qual (...),
representando a Requerente, solicitou providências sobre o mesmo processo judicial em epígrafe com base nos mesmos fatos.

Tal procedimento foi arquivado, com o acolhimento do parecer da lavra do eminente (...), uma vez que foi verificado que (...) não é
parte na Ação de Inventário, na qual a Requerente é autora, e também por ausência de provas ou mesmo indícios da prática de falta disciplinar
praticada por quaisquer membros do Tribunal de Justiça de Pernambuco lotados na Comarca de (...).

É o relatório, em síntese. Passo a decidir.

Compulsando os autos  deste procedimento preliminar prévio , verifica-se que, não obstante a Requerente neste expediente ser
diferente da Requerente no (...), há identidade nas demandas, pois (...) pretendeu atuar em representação de (...) no expediente já arquivado e
os fatos relatados na petição são exatamente os mesmos em ambos os procedimentos.

Considerando que a questão já foi tratada adequadamente no procedimento anterior, que apurou não haver infração disciplinar
praticada na tramitação dos referidos processos judicias, e nenhum elemento novo foi apresentado neste expediente, a hipótese é, sem dúvida,
de arquivamento do presente Pedido de Providências.

Ademais, cabe esclarecer  que a análise ou a interferência em quaisquer decisões ou conclusões do juízo  no exercício de seu mister
está fora do escopo de atuação deste Órgão Censor,  tendo em vista que as Corregedorias, unidades especializadas, tratam exclusivamente de
matérias de cunho disciplinar, situação que não se configura no caso em comento .

À luz de todas essas considerações,  determino o arquivamento  deste procedimento, dada a ausência de infração funcional que
deva ser apurada em processo administrativo disciplinar, consoante regra do art. 9º, § 2º, da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional da
Justiça – CNJ.

Publique-se, com supressão do nome e juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do
conteúdo da presente decisão.

Encaminhe-se à Corregedoria Nacional de Justiça cópia do presente, em atenção ao disposto no art. 9º, §3º, Res. nº 135/2011-CNJ.

Cópia do presente servirá como Ofício.

Cumpra-se.

Recife, 4 de março de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

Procedimento Preliminar Prévio nº 594/2018 – CGJ

Tramitação nº 0786/2018

Reclamante: Antônio José Tavares Pimentel

Reclamado: 3° Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital

Assunto: Pedido de Providências

Procedimento Preliminar Prévio – Reclamação sob alegação de guarda irregular de documentos antigos – Arquivamento por se tratar
de documentos que poderiam ser descartados de acordo com o provimento n° 50/2015 do CNJ.

Procedimento Preliminar Prévio proposto por Antônio José Tavares Pimentel em face do Titular do 3° Cartório de Registro
Civil de Pessoas Naturais da Capital, sob alegação de que os documentos do Cartório estão depositados em prédios de forma irregular e em
local clandestino.
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Às fls. 10 consta relatório de vistoria da Auditoria de Inspeção desta Corregedoria  apontando  que os documentos que encontram-
se arquivados no local apontado pelo reclamante tratam-se de “arquivo morto” da Serventia e que o delegatário não procedeu com o
descarte desses documentos por uma questão de precaução.

Instado a se manifestar, o delegatário informou que quando da entrada em exercício à frente do referido Cartório, verificou
que havia no arquivo da Serventia muitos classificados que poderiam ser descartados de acordo com o provimento n° 50/2015 do CNJ, mas
que com a iminência da audiência de reescolha, optou por guardar tais documentos uma vez que o futuro oficial poderia ter interesse em mantê-
los arquivados.

É o breve relatório.

Decido.

O provimento n° 15/2015 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ dispõe sobre a conservação de documentos nos Cartórios
extrajudiciais e autoriza a eliminação de documentos, observando-se os termos da lei n° 8.159/91 e a tabela de temporalidade de documentos
anexa ao provimento.

Dessa forma, diante das informações prestadas pela equipe de auditoria desta Corregedoria, bem como as prestadas pelo
delegatário,  não vislumbro  qualquer ilegalidade apta a  ensejar  a instauração de procedimento administrativo do Cartório reclamado, razão pela
qual entendo pelo não conhecimento do presente procedimento, determinando seu arquivamento.

Notifique-se. Publique-se e arquive-se.

Recife, 10 de abril de 2019.

Carlos Damião Pessoa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Serviços Notariais e de Registro da Capital
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Nº 863/19 - SGP - designar LUCIANO JOSE DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1823027, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 5ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, no período de 02/05/2019
a 31/05/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 864/19 - SGP - designar JOSE RONALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1675826, para exercer a
função gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Ambiência, a partir de 02/05/2019.

Nº 865/19 - SGP - dispensar ROMULO BERNARDO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1700260, da função gratificada de CHEFE
DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Ambiência, a partir de 02/05/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

ATO Nº 810/2019

(SEI nº 00011427-02.2019.8.17.8017)

Ementa:  Dispensa servidor integrante do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 28/2016 - DG, republicada no DJe do dia 16/11/2016,
para atuar na Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital e dá outras providências.

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a edição da Portaria nº 18/2017 – DG, que prorrogou o Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 28/2016 – DG;

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI nº 0383114 - Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, de 02/04/2019,
da lavra da Juíza de Direito Coordenadora do Grupo de Trabalho da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital;

RESOLVE :

Art. 1º. Designar  o servidor  Edson de Paula Machado , matrícula nº 173.960-3,  apenas  no período de  04/04/2019 a 21/05/2019,  em
substituição a servidora  FERNANDA FALCÃO DO NASCIMENTO,  matrícula 187.126-9.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 02 de abril de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

(REPUBLICADO POR HAVAER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE DO DIA 04/04/2019)

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇÃO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
10/04/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento  – (SEI nº  00011293-09.2019.8.17.8017)  –  Exmo. Dr.  Eugênio Jacinto Oliveira Filho  –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“ Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de Diferença de Entrância, formulado pelo Exmo. Dr. Eugênio Jacinto Oliveira Filho,
Juiz Direito, titular da Comarca de Ipubi, (1ª entrância), referente ao exercício cumulativo da Vara Criminal da Comarca de Araripina (2ª Entrância),
no mês de abril/19, face designação através do Ato nº 146/18-SEJU, nos termos do Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária do Estado de
Pernambuco, com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, observando o limite legal”.

Requerimento  – (SEI nº  00012387-17.2019.8.17.8017)  –  Exma. Dra.  Nalva Cristina Barbosa Campello Santos  –  ref. pagamento de verba
indenizatória: ” Considerando os termos do Ato nº 96/2019, de 25.01.2019, bem como a Portaria nº 06 de 31.01.2019, que relacionou e convocou
a Exma. Dra  . Nalva Cristina Barbosa Campello Santos  , Juíza de Direito do 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da
Comarca da Capital  ,   para atuar   no MUTIRÃO ELETRÔNICO DE SENTENÇAS em diversos Juizados Especiais Cíveis e das Relações
de Consumo de Pernambuco,   em jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido de pagamento pelo exercício cumulativo referente
ao mês de   março/2019  , com respaldo na Certidão da Coordenadoria dos Juizados Especiais, expedida por Viviane dos Santos Rodrigues,
Técnica Judiciária, confirmando o atendimento da meta estabelecida (art. 3º do ato nº 96/2019)”.

Requerimento – (SEI nº 00012602-34.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Sérgio José Vieira Lopes  – ref. pagamento de verba indenizatória: ”Defiro
o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pelo Exmo. Dr.   Sérgio José Vieira Lopes,   referente à acumulação do 2ª Juizado
Especial Cível da Comarca do Recife, no período de 01 a 03/04/2019, durante compensação de prontidões da Exma. Dra. Nalva Cristina Barbosa
Campello Santos,   totalizando 3 dias  , nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com
a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme Certidão acostada”.

Comunicação Interna – 0390485/2019 – (SEI nº 00012455-12.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra.   Mariza Silva Borges   – ref. pagamento de verba
indenizatória: ” Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pela Exma. Dra.   Mariza Silva Borges  , referente à acumulação
junto a 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca do Recife, pelo período de   09/03 a 05 de abril de 2019  , totalizando   28 (vinte e oito)
dias  , durante as férias do Exmo. Dr. Teodomiro Noronha Cardozo, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de  Organização Judiciária do
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 10 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  316/19 – lotar JADSON CARDOSO CORREA GONDIM, Analista Judiciário/APJ/Função Judiciária, matrícula 1853953, na Diretoria Regional
da Zona da Mata Norte.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 23/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO a publicação do Ato nº 1104/2017, no DJE nº 82/2017, de 04 de maio de 2017;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
, consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas:  02  ( duas );

1.3. Período de atuação:  04  ( quatro)  meses;

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, entre 7 h e 13 h;

1.5. Local: 17ª Vara Criminal da Capital, - Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, 2º Andar, Ala Norte.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;

2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  27/03/2019 a 12/04/2019 ;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juíza Coordenadora do Grupo de Trabalho que trata deste Edital, Dra. Ana Maria da Silva ou a quem
a Magistrada indicar, em data, horário e local posteriormente informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;
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4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.103,85 (um mil, cento e três reais e oitenta e cinco centavos);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7. A relação dos servidores selecionados será disponibilizada  até a última semana do mês de abril/2019,  no Diário de Justiça Eletrônico do
Estado.

Recife, 27 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: ______________________________________________________________

Cargo: ______________________________________________________________________

Matrícula: ___________________________________________________________________

Unidade de Lotação: __________________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/_________

Telefones para contato: ________________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: __________________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE:

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de ______________ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL N.º 24/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, de acordo com a  Lei Nº 14.653, de
04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : Fórum  Des. Henrique Capitulino -   2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes ,
BR 101, Sul, Km 80, em frente à Fábrica da Nestlé, Prazeres – Jaboatão dos Guararapes.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h – 13h)) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 28/03 a 12/04/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de abril de 2018.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, Dra.
Fábia Amaral de Oliveira Mello, a ser divulgada, oportunamente, por intermédio do e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.
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5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.263,15 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e quinze centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Presidente do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 28 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO

INTERNA PARA ASSESSOR DE MAGISTRADO
DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 883/2019-SGP DE 11 DE ABRIL DE 2019

(SEI nº 00013073-55.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Oficio nº 073/2019, enviado através do sistema SEI, datado de 08/04/2019, oriundo da 1ª Vara da Cível da Comarca
de Limoeiro, relativo à solicitação de prorrogação do regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, a prorrogação do regime de teletrabalho parcial, para o servidor relacionado no Anexo Único,  apenas pelo período de
08 a 30/04/2019 .

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 11 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME - MATRÍCULA - CARGO - MODALIDADE - DIAS DO TELETRABALHO

JEFFERSON BRUNO DO NASCIMENTO LINS  – 185771-1– ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL - 04 (QUATRO) DIAS POR SEMANA –
APENAS NO PERÍODO DE 08 A 30/04/2019.

ATO Nº 884/2019-SGP DE 11 DE ABRIL DE 2019

(SEI nº 00012872-17.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;
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Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0393395, datado de 10/04/2019, oriundo do 2º Juizado Especial Cível e Das Relações de Consumo
da Capital, relativo à solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a atuação no regime de teletrabalho integral, para o servidor relacionado de acordo com o descrito
no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 11 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

RITA DE CÁSSIA PIMENTEL LEITE DE OLIVEIRA   – 167.633-4 – TÉCNICA JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL –  A PARTIR DE 10/04/2019

ATO Nº 885/2019-SGP DE 11 DE  ABRIL  DE 2018.

(SEI nº 00011915-46.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  também os termos da Instrução Normativa nº 04, de 01 de fevereiro de 2018 (DJe de 02 de fevereiro de 2018), a qual determinou
alteração nas nomenclaturas das unidades organizacionais passando a Diretoria Cível do 1º Grau de Olinda a se denominar “Diretoria Regional
da Zona da Mata Norte”, enquanto a “ Diretoria Cível do 1º Grau de Jaboatão dos Guararapes ” passou a se denominar “Diretoria Regional da
Zona da Mata Sul”,

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Chefe de Secretaria da  Diretoria Regional da Zona
da Mata Norte  e acolhido pelo Exmº Sr. Juiz Rafael Sindoni Feliciano, Coordenador do Projeto Piloto das  Diretoria Regional da Zona da Mata
Norte e da Mata Sul , indicando servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com a Instrução Normativa
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TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016
(DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 11 de  abril  de 2019.

 

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – DATA LOTAÇÃO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE
BRASÍLIA) – INÍCIO TELETRABALHO

177903-6 –   CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO   – AUXILIAR JUDICIÁRIO/PJ-I – 20/08/2018 – INTEGRAL – 08:00 - 14:00 – 15/04/2019
–  PELO PERÍODO DE 12 MESES

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, CONSIDERANDO O SEI nº  00012781-08.2019.8.17.8017 ,  RESOLVE :

Ato nº 361/19-SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Patrick de Melo Gariolli , Juiz  de Direito da Comarca de Itaíba , Matrícula nº 187.548-5 , para
responder, cumulativamente, pela Vara Única da Comarca de Canhotinho,  no período de 10.04 a 29.05.19, em virtude de licença paternidade
e férias do titular - Exmo. Dr. Lucas Cristóvam Pacheco.

Recife, 11 de abril de 2019

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 362, DE 11 DE ABRIL DE 2019.

Institui a   I    Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação de TCO’s   do CEJUSC de Serra Talhada/PE, sob coordenação da Gerência
Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos - GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos –
NUPEMEC; define período, local da realização das sessões de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar celeridade a resolução de processos judiciais no âmbito de todas as unidades jurisdicionais, sobretudo
em relação àqueles que provocam congestionamento na Comarca de Serra Talhada - PE;

CONSIDERANDO que compete à   Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,   pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;
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CONSIDERANDO o manifesto interesse do magistrado Coordenador Geral de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da comarca
de Serra Talhada em realizar medidas extraordinárias visando à realização de Sessões de Conciliação de TCO’s originários da comarca de Serra
Talhada;

CONSIDERANDO que estão disponíveis para agendamento cerca de   92    Termos Circunstanciados de Ocorrência, que tramitam na Vara
Criminal da referida Comarca  ;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da comarca de São Lourenço da Mata, a   I    Pauta
Concentrada de Sessões de Conciliação de TCO’s   do CEJUSC de Serra Talhada/PE, sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas
Repetitivas e Grandes Eventos, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC  , a realizar-se nos dias
20, 21 e 22    de maio de 2019, no horário das 09:00 h às 13:30h.

Art. 2º A I Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação de TCOs do CEJUSC de Serra Talhada será realizada no Fórum Dr. Clodoaldo
Bezerra de Souza e Silva, localizado na Rua Cabo Joaquim da Mata, s/n – Serra Talhada – PE, onde se encontra instalado a sede deste
CEJUSC.

Art. 3º A coordenação geral da   I    Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação de TCO’s   do CEJUSC de Serra Talhada  , ficará sob a
responsabilidade do Coordenador Adjunto do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC, EDUARDO
GUILLIOD MARANHÃO  .

Parágrafo único. Designar o magistrado DIÓGENES PORTELA SABOIA SOARES TORRES para atuar na   I    Pauta Concentrada de Sessões
de Conciliação de TCO’s   do CEJUSC de Serra Talhada  , supervisionando as sessões de conciliação e praticando todas as medidas inerentes
ao regular andamento das atividades realizadas no âmbito da conciliação.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º O Coordenador Geral do CEJUSC da comarca de Serra Talhada, deverá indicar servidor para monitorar e atestar a frequência dos
servidores que atuarão na I    Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação de TCOs   do CEJUSC de Serra Talhada   para efeito de anotação
na ficha funcional e   futuro gozo de folga compensatória ao horário de trabalho excedido.

Art. 6º Após o término da Pauta Concentrada, o Coordenador Geral do CEJUSC de Serra Talhada, deverá informar à   Gerência Tratamento de
Demandas Repetitivas e Grandes Eventos – GDR    do NUPEMEC  , o quantitativo de sessões realizadas, conciliadas e respectivos valores, em
formulário específico enviado a secretaria do referido CEJUSC.

Art. 7º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendado
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 8º O juiz Coordenador Geral do CEJUSC de Serra Talhada, deverá dar o suporte administrativo que se fizer necessário, cientificando a
Defensoria Pública,   Ordem dos Advogados do Brasil e aos setores afins do Tribunal de Justiça, visando a assegurar a regularidade e a realização
da Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação de TCO’s.

Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife,11de abril de 2019.

Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE
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ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

CÉLIS REGINA INÁCIO DE MAGALHÃES 1 84.213-7
ELAINE GOMES NUNES DE LIMA 1 87.328-8

SERVIDORES COM ATUAÇÃO NO APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

ANA  LÚCIA FERREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA – Chefe de secretaria 178.159-6

ATO Nº 363, DE 11 DE ABRIL DE 2019.

Institui a I Pauta Concentrada do   CEJUSC de Olinda,   sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos
- GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC; define período, local da realização das sessões
de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar celeridade a resolução de processos judiciais no âmbito de todas as unidades jurisdicionais, sobretudo
em relação àqueles que provocam congestionamento na Comarca de Olinda - PE;

CONSIDERANDO que compete à   Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,   pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO o manifesto interesse da magistrada Coordenadora Geral do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da comarca
de Olinda- CEJUSC em realizar medidas extraordinárias visando à realização de Sessões de Conciliação   em demandas pré- processuais com
o objetivo de resolver os conflitos antes de serem judicializados.

CONSIDERANDO que estão disponíveis para agendamento cerca de   130 demandas espontâneas em matéria de direito de família provenientes
da Câmara de Conciliação da Prefeitura de Olinda e do Centro Judiciário de Soluções de Conflito e Cidadania de Olinda.

CONSIDERANDO que os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs tem como atribuição participar de atividades de
desenvolvimento da cidadania, e da cultura de pacificação social, conforme Resolução do TJPE de nº 410/2018;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir no âmbito do CEJUSC de Olinda, sob a coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos, do
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, a I Pauta Concentrada do CEJUSC de Olinda a realizar-se
nos dias   29 e 30 de abril de 2019  , no horário das 8:00h às 16:00h,   além de serviços de cidadania e de saúde prestados pelos órgãos parceiros.

Art. 2º A I Pauta Concentrada do CEJUSC de Olinda será realizada no CEJUSC de Olinda,   localizada no Fórum Lourenço José Ribeiro,
Av. Pan Nordestina, s/n. km 4, Salgadinho, Vila Popular, Olinda – PE.
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Art. 3º A coordenação geral da I Pauta Concentrada do CEJUSC Olinda, ficará sob a responsabilidade do Coordenador Adjunto do Núcleo
Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC, o magistrado EDUARDO GUILLOUD MARANHÃO.

Parágrafo único. Designar a magistrada   ISABELLE MOITINHO PINTO   para atuar na referida pauta concentrada de demandas pré- processuais,
coordenando as sessões de conciliação e praticando todas as medidas inerentes ao regular andamento das atividades realizadas no âmbito
da conciliação.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º O NUPEMEC indica a servidora   Sarah de Morais Gueiros   para monitorar e atestar a frequência dos servidores que atuarão na pauta,
para posterior anotação em ficha funcional e compensação das folgas compensatórias.

Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7  º   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife,11  de abril de 2019.

Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO   E VESPERTINO MATRÍCULA

SARAH DE MORAIS GUEIROS 184338-9
PRISCILA ERICKA VALENTIM 183278-6
BÁRBARA DE CASTRO LEÃO 187344-0
LAURA GERMANA ARAUJO DA SILVA 184340-0
LUAN CARLOS SOUSA 186031-3
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DA C. M. COSTA C. 186754-7

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR
TURNO MATUTINO   E VESPERTINO MATRÍCULA

HUGO LEONARDO DE ARAÚJO SANDRES 182158-0
WASHINGTON NEVES DE SOUZA 185808-4
EMANUELLE CRISTINA  OLIVEIRA DE SANTANA 185299-0
ALESSANDRO  ARAÚJO MAIA 182773-1
RÔMULO  SILVA LOPES JÚNIOR 183774-5

ATO Nº 364, DE 11 DE ABRIL DE 2019.

EMENTA: Institui a   II Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
- CEJUSC da Capital  , envolvendo processos da AMIL, coordenada e organizada pela Gerência de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos
– GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC; define período, local da realização das sessões
de conciliação e demais atividades; designa magistrados, servidores e voluntários e dá outras providências.
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O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO ser objetivo prioritário do CEJUSC da Capital aproximar a justiça da população e fomentar a resolução consensual de
demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO que compete à   Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,   pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO o manifesto interesse da magistrada da Coordenadora Adjunta do CEJUSC da Capital, em realizar medidas extraordinárias
visando à realização de Sessões de Conciliação de demandas pré-processuais, a fim de evitar a instauração de novos processos;

CONSIDERANDO que estão disponíveis para agendamento cerca de   51 demandas processuais.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito do CEJUSC da Capital, a I Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação do CEJUSC da Capital, em parceria com a
AMIL, a realizar-se, no período de   16 e 17 de abril de 2019, no horário das 7h00 as 12h00.

Art. 2º A  II Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação do CEJUSC da Capital  será realizada no CEJUSC da Capital, localizado no 5º
andar, Ala Norte, do Fórum Des. Rodolfo Aureliano, sito à rua Des. Guerra Barreto, s/n – Ilha Joana Bezerra, Recife – PE.

Art. 3º A coordenação geral do Mutirão ficará sob a responsabilidade do Coordenador Geral do NUPEMEC, juiz EDUARDO GUILLIOD
MARANHÃO  .

Parágrafo único. Designar os magistrados JOÃO MAURICIO GUEDES ALCOFORADO e KARINA ALBUQUERQUE ARAGÃO DE AMORIM
para atuar na referida pauta concentrada, supervisionando   as sessões de conciliação e praticando todas as medidas inerentes realizadas no
âmbito da conciliação.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo único deste Ato.

Art. 5º O Coordenador Geral do CEJUSC da comarca da Capital, deverá indicar servidor para monitorar e atestar a frequência dos servidores
que atuarão na Pauta Concentrada para anotação na ficha funcional e compensação das horas excedentes, se houver.

Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7º A juíza Coordenadora Adjunta do CEJUSC, deverá dar o suporte administrativo que se fizer necessário, cientificando aos setores do
Tribunal de Justiça, visando a assegurar a regularidade e a realização da Pauta Concentrada.

Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de abril de 2019.
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Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO – II PAUTA CONCENTRADA DO CEJUSC DA CAPITAL

SERVIDORES COM ATUAÇÃO NO APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO MATRÍCULA
Ana Elizabeth Carneiro Leal Falcão 183.440-1
Marcela Guerra de Melo 183.974-8
Cleide Marcia de Farias 184.557-8
Edson Roberto Gonçalves Dias 167.554-0
Maria Joselúcia Mena Barreto de Carvalho 184.527-6
Carmen Sophia Bene de Oliveira Almeida 167.535-4
Thiana Galdino Dias 176.282-6
Mário Edimísio Santos Júnior 179.653-4
Tarciana Maria Chalegre 183.335-9
Marcela Freire de Albuquerque Souza Coelho 187.106-4

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR
TURNO MATUTINO MATRÍCULA
Eleonora Maria Barros de Araújo 184.457-1
Eduardo Silva da Mota Silveira 187.497-7

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 11/04/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 16/19-GAB/AFLF (SEI 00012979-02.2019.8.17.8017) - Exmo. Des. Agenor Ferreira de Lima Filho –  ref. compromisso junto ao
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco: “Autorizo”.

Recife, 11 de abril de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar .

EDITAL DE REMOÇÃO DE SERVIDORES Nº 001/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA REMOÇÃO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DE VAGAS DE UNIDADES JUDICIÁRIAS DO 1º
GRAU DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade  e eficiência ”;

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura;

CONSIDERANDO  que as vagas disponibilizadas no Edital de Remoção de Servidores nº 001/2018-SGP, publicado no DJE do dia 18.01.2018,
serão preenchidas pelos servidores selecionados, conforme resultado publicado em 26.01.2018;

CONSIDERANDO  o Termo de Acordo nos Pedidos de Providências números 0003822-94.2018.2.00.0000 e 0000154-18.2018.2.00.0000, do
Conselho Nacional de Justiça/CNJ;
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São Bento do Una/1ª Vara
São Bento do Una/2ª Vara
Bom Conselho/Vara Única
Betânia/Vara Única
Afogados da Ingazeira/Vara Regional da Infância e Juventude
Araripina/2ª Vara
Araripina/Vara Criminal
Cabrobó/1ª Vara
Cabrobó/2ª Vara
Petrolina/1ª Vara Criminal

ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO

NOME:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO ATUAL: TELEFONE:

DECLARAÇÃO

Declaro que não sofri pena de advertência ou suspensão, conforme item 6.2.1.

Declaro que não requeri aposentadoria voluntária.

Relatório de Apuração do Programa Muito Além das Metas

Resultado do período de 01/01/2019 a 31/03/2019

Apresentação do relatório conforme art. 8º do ATO CONJUNTO Nº 11/2018 publicado no DJE em 08 de junho de 2018 e ajustado pelo ATO
CONJUNTO Nº 23/2018 publicado em 27 de novembro de 2018.

A ordem das unidades segue os critérios estabelecidos no art. 4º do referido ATO, discriminados no Glossário ao final desta publicação.

Para a apuração da Meta 02, foi considerada a proporcionalidade do período, segundo mês em relação aos doze meses do ano (03/12) que
corresponde a 25%.

Os campos com preenchimento (-) serão considerados como critérios atendidos pelas unidades por não possuírem alvo a ser atingido no respectivo
indicador.

* Para efeito do cálculo do número de servidores na unidade judiciária, serão considerados os servidores lotados no mês de referência, efetivos e
à disposição, excluindo os oficiais de justiça, pedagogos, psicólogos e assistentes sociais.

Esses dados encontram-se também disponíveis no Relatório de Apuração do Programa Muito Além das Metas no sistema de relatórios TJPE
Reports.   https://www.tjpe.jus.br/tjpereports/xhtml/login.xhtml

Grupo 01 – Varas Cíveis

A taxa de congestionamento do grupo das Varas Cíveis no mês de março corresponde a 92,42%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ABREU E LIMA 123,57 113,43 85,65 7,17 2
TRIGÉSIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 105,26 118,87 78,54 7,15 3
TRIGÉSIMA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 100,00 124,56 79,44 6,85 3
TERCEIRA VARA CÍVEL COMARCA DE PALMARES 1070,59 110,27 68,82 6,24 5
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DÉCIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 164,29 121,07 77,82 5,54 4
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO

162,37 117,73 79,57 5,11 4

VIGÉSIMA SEXTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 151,11 118,37 79,73 5,07 4
VIGÉSIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 152,27 109,67 79,75 5,06 4
DÉCIMA NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 217,91 112,87 80,74 4,81 4
SÉTIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 145,26 121,10 77,99 4,40 5
TRIGÉSIMA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 163,16 114,69 83,22 4,20 4
VIGÉSIMA NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 112,22 108,64 88,08 3,97 3
VIGÉSIMA SEXTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 127,59 118,77 84,35 3,91 4
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA 188,41 112,76 73,97 3,72 7
DECIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 166,67 118,59 78,73 3,55 6
NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 104,21 117,04 85,97 3,51 4
QUINTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 147,67 105,30 86,38 3,40 4
DÉCIMA SÉTIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 102,25 112,18 86,95 3,26 4
VIGÉSIMA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 134,12 84,51 87,92 3,02 4
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA CRUZ CAPIBARIBE 104,39 100,40 87,93 3,02 4
SEXTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 121,35 118,55 85,28 2,94 5
DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 131,96 107,04 88,61 2,85 4
TRIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 129,17 115,93 85,86 2,83 5
VIGÉSIMA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 204,76 105,20 85,86 2,83 5
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA 169,94 118,19 74,66 2,82 9
OITAVA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 180,00 120,60 85,94 2,81 5
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATÁ 109,68 72,96 86,25 2,75 5
VIGÉSIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 226,04 86,99 86,26 2,75 5
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGARASSU 263,75 117,00 80,88 2,73 7
DECIMA QUINTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 122,45 96,48 89,27 2,68 4
TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO

100,00 109,11 86,67 2,67 5

PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

136,50 108,33 89,55 2,61 4

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA CRUZ CAPIBARIBE 147,42 95,69 87,00 2,60 5
TRIGÉSIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 142,71 120,01 84,52 2,58 6
VIGÉSIMA QUINTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 128,41 109,43 89,82 2,55 4
DÉCIMA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 115,12 119,98 87,28 2,54 5
VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 151,14 94,13 90,10 2,47 4
DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 250,00 77,03 90,20 2,45 4
TRIGÉSIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 194,44 114,22 87,81 2,44 5
TRIGÉSIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 107,69 103,14 90,41 2,40 4
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPOJUCA 313,70 101,08 85,96 2,34 6
DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 192,47 80,09 90,72 2,32 4
TERCEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 157,14 94,82 90,73 2,32 4
DÉCIMA NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 128,92 105,03 88,65 2,27 5
SEXTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 121,11 109,87 88,90 2,22 5
DECIMA SEXTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 209,89 85,42 89,33 2,13 5
TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ABREU E LIMA 374,47 67,97 89,55 2,09 5
QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA 218,37 90,81 87,64 2,06 6
DECIMA QUINTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 166,67 99,01 89,76 2,05 5
QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU 180,42 108,96 92,18 1,95 4
DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 125,88 96,42 90,36 1,93 5
TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS 112,38 105,51 86,51 1,93 7
VIGÉSIMA SÉTIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 107,53 92,10 92,33 1,92 4
6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 161,38 97,35 90,89 1,82 5
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES 202,90 93,69 89,72 1,71 6
TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

136,99 97,97 89,84 1,69 6

PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA 106,00 93,66 91,57 1,69 5
VIGÉSIMA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 100,00 108,05 91,62 1,68 5
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA 132,00 94,51 90,19 1,64 6
TERCEIRA VARA CÍVEL COMARCA DE PETROLINA 215,63 88,14 90,29 1,62 6
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES 203,70 90,31 91,91 1,62 5
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA AFOGADOS DA INGAZEIRA 122,03 105,66 91,94 1,61 5
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA
INGAZEIRA

109,09 95,70 90,42 1,60 6

QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

197,84 94,47 91,44 1,43 6

DECIMA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 131,25 98,21 91,66 1,39 6
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE 223,03 99,04 89,74 1,28 8
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA 106,56 104,64 90,81 1,15 8
TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA 129,93 86,11 92,25 1,11 7
TERCEIRA VARA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 183,91 74,01 91,49 1,06 8
TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA 105,17 93,71 91,14 0,98 9
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA 139,50 73,88 92,32 0,70 11
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Atendem dois  critérios
TRIGÉSIMA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 85,23 111,28 85,94 4,69 3
DÉCIMA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 98,88 122,50 86,65 4,45 3
NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 97,59 121,73 84,80 3,80 4
QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO

91,53 115,41 85,14 3,72 4

OITAVA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 96,23 120,58 86,14 3,46 4
TRIGÉSIMA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 82,42 108,03 87,03 3,24 4
SÉTIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 86,96 122,88 87,30 3,18 4
DÉCIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 98,72 121,26 84,66 3,07 5
DECIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 90,00 101,01 91,26 2,91 3
DECIMA SEXTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 77,66 109,93 86,08 2,78 5
SEGUNDA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 74,44 107,47 89,00 2,75 4
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PESQUEIRA 92,17 117,45 80,95 2,72 7
VIGÉSIMA OITAVA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 65,22 105,08 86,40 2,72 5
TRIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 99,05 115,72 89,50 2,62 4
QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO

79,89 105,70 89,89 2,53 4

VIGÉSIMA OITAVA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 80,46 110,44 89,42 2,12 5
VIGÉSIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 73,96 101,98 89,69 2,06 5
QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 94,25 83,60 91,77 2,06 4
VIGÉSIMA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 79,57 87,60 91,21 1,76 5
VIGÉSIMA NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 67,39 105,24 91,27 1,75 5
VIGÉSIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 96,81 79,73 91,43 1,71 5
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO

71,91 82,04 91,99 1,60 5

QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU 103,51 67,58 93,77 1,56 4
TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU 127,78 81,87 92,44 1,51 5
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELO JARDIM 48,82 102,24 91,02 1,50 6
TERCEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 181,82 93,19 92,57 1,49 5
QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

132,39 104,11 93,07 1,39 5

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATÁ 59,66 65,07 90,40 1,37 7
DÉCIMA SÉTIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 125,00 87,60 93,31 1,34 5
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ABREU E LIMA 78,24 71,49 90,75 1,32 7
VIGÉSIMA QUINTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 133,70 62,39 93,48 1,30 5
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMOEIRO 118,78 71,09 93,48 1,30 5
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA 131,61 94,31 92,65 1,23 6
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA 302,67 98,93 92,70 1,22 6
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS 143,75 92,60 93,52 1,08 6
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE 80,00 91,35 91,48 1,07 8
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMOEIRO 229,67 73,92 92,69 1,04 7
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELO JARDIM 620,45 69,57 93,92 1,01 6
QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA 238,46 93,69 93,74 0,89 7
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SALGUEIRO 111,84 84,13 94,70 0,88 6
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS 111,96 81,55 94,48 0,79 7
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU 132,85 80,61 94,61 0,77 7
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARARIPINA 103,41 84,58 96,95 0,76 4
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPOJUCA 231,87 79,92 93,27 0,75 9
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA 114,89 81,30 94,88 0,73 7
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARARIPINA 126,45 73,17 97,17 0,71 4
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA SERRA TALHADA 165,05 69,84 94,38 0,62 9
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SALGUEIRO 129,29 70,00 95,81 0,60 7
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO
GUARARAPES

131,76 67,48 96,51 0,58 6

PRIMEIRA VARA CÍVEL COMARCA DE PAULISTA 107,84 62,92 94,66 0,53 10
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGARASSU 101,49 42,58 97,38 0,52 5
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA VITÓRIA SANTO ANTÃO 100,67 90,59 97,68 0,29 8

Atendem um critério
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 75,86 115,24 92,45 2,52 3
VIGÉSIMA SÉTIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 52,21 103,81 92,78 1,81 4
VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 39,36 81,06 93,94 1,51 4
QUINTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 89,80 99,47 92,99 1,40 5
SEGUNDA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 79,17 98,95 93,13 1,37 5
QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 63,41 77,79 93,20 1,36 5
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 48,31 82,60 93,29 1,34 5
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU 99,37 97,39 93,34 1,11 6
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA
MATA

29,79 59,86 96,09 0,98 4

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA
MATA

74,27 73,37 95,32 0,94 5

DECIMA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 92,22 81,24 94,82 0,86 6
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA 69,72 76,81 94,85 0,86 6
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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PESQUEIRA 85,09 96,22 93,02 0,78 9
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA 83,09 82,77 94,88 0,73 7
QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA 66,44 51,61 95,69 0,72 6
QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA 88,24 81,63 95,80 0,60 7
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORENO 76,96 83,20 96,51 0,50 7
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 73,42 89,38 97,54 0,49 5
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA VITÓRIA SANTO ANTÃO 70,37 94,01 96,19 0,38 10
TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA VITÓRIA SANTO ANTÃO 63,25 63,44 98,86 0,16 7
TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 56,82 48,22 99,06 0,16 6
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 92,11 51,53 99,67 0,05 6

Grupo 02 – Varas Cíveis Especializadas

A taxa de congestionamento do grupo das Varas Cíveis Especializadas (Família e Registro Civil, Sucessões e Registros públicos, e Acidentes do
Trabalho) no mês de MARÇO corresponde a 91,48%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três  critérios
NONA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 169,61 106,46 83,28 4,18 4
PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E REG. CIVIL DA COMARCA DE
GARANHUNS

108,23 120,47 78,16 3,64 6

DÉCIMA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA
CAPITAL

170,20 101,29 82,27 2,95 6

PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
OLINDA

134,00 119,30 85,59 2,40 6

DÉCIMA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 148,28 119,36 86,01 2,33 6
SÉTIMA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 177,60 112,04 88,58 2,28 5
SEXTA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 148,85 115,61 88,67 1,62 7
QUARTA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 142,86 115,78 89,59 1,49 7
DÉCIMA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA
CAPITAL

107,69 105,94 89,83 1,45 7

PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 113,36 108,40 88,47 1,44 8
Atendem dois critérios

TERCEIRA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 85,84 118,85 83,19 2,80 6
PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

96,22 119,26 80,58 2,43 8

TERCEIRA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

70,82 109,65 90,01 2,00 5

QUARTA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
JABOATÃO

91,74 118,05 88,21 1,68 7

VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

76,16 100,62 89,80 1,46 7

SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
OLINDA

53,08 107,85 90,17 1,40 7

TERCEIRA VARA SUCESSÕES E REG. PÚBLICOS DA CAPITAL 151,67 73,85 91,67 1,39 6
PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
PETROLINA

73,91 115,21 88,21 1,31 9

SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

109,58 119,57 93,12 1,15 6

OITAVA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 117,18 91,59 93,30 1,12 6
PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
PAULISTA

113,39 104,86 91,51 0,85 10

QUINTA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 125,41 80,96 93,50 0,81 8
TERCEIRA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA
DE OLINDA

115,69 117,91 94,57 0,78 7

PRIMEIRA VARA DE SUCESSÕES E REG. PÚBLICOS DA CAPITAL 167,16 69,41 94,89 0,64 8
2ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITAL 100,00 89,31 97,76 0,22 10

Atendem  um critério
SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E REG. CIVIL DA COMARCA DE
GARANHUNS

99,31 94,49 93,68 1,26 5

SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
PAULISTA

62,98 89,35 91,53 1,06 8

SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
CARUARU

84,62 98,97 92,62 1,05 7

SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
PETROLINA

89,91 84,52 92,91 0,79 9

2ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL 88,49 47,74 94,65 0,67 8
SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 94,06 91,44 95,57 0,63 7
4ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL 76,00 26,48 95,70 0,61 7
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PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
CARUARU

52,44 86,74 96,59 0,49 7

5ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL 49,29 31,47 97,05 0,42 7
1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITAL 25,68 102,09 97,84 0,36 6
VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA
DE OLINDA

36,43 51,33 99,17 0,14 6

Grupo 03 –  Varas Criminais

A taxa de congestionamento do grupo das  Varas Criminais no mês de março  corresponde a 93,8%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC (%) IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
DÉCIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 123,40 115,62 76,11 5,97 4
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 131,90 76,86 82,69 4,33 4
NONA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 105,88 111,11 67,66 3,59 9
DÉCIMA SEXTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 110,00 98,81 87,44 3,14 4
SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 125,81 116,86 86,11 2,32 6
QUINTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 126,92 101,22 85,32 2,10 7
TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA 101,49 99,89 90,08 1,98 5
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GOIANA 109,23 104,73 85,39 1,83 8
SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA PAULISTA 100,00 99,56 84,99 1,50 10
PRIMEIRA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA
A MULHER NA COMARCA DA CAPITAL

112,18 118,69 86,74 1,47 9

DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 144,26 123,27 92,22 1,30 6
SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU 167,86 66,98 93,10 1,15 6
TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 116,67 112,85 92,26 1,11 7
SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO

180,43 56,19 93,69 1,05 6

SEGUNDA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 113,33 71,43 93,71 0,90 7
PRIMEIRA VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA CAPITAL - - 91,65 0,64 13
VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA CAPITAL - - 93,42 0,44 15

Atendem dois critérios
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PALMARES 92,96 87,40 83,20 4,20 4
SETIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 94,67 108,52 82,28 2,95 6
SEXTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 80,77 121,50 85,33 2,93 5
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER NA COMARCA DE CAMARAGIBE

98,77 117,72 83,60 2,73 6

VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE PETROLINA

86,52 100,00 84,74 2,54 6

4ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL 64,44 111,72 79,82 2,52 8
DÉCIMA QUINTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 37,74 115,08 83,16 2,41 7
VIGÉSIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 74,29 125,00 92,01 2,00 4
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARPINA 55,37 67,97 92,04 1,99 4
PRIMEIRA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

81,25 109,67 84,93 1,88 8

SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA PETROLINA 54,35 103,17 87,50 1,79 7
DÉCIMA QUARTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 40,79 89,29 91,17 1,77 5
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SALGUEIRO 66,43 95,04 89,67 1,72 6
SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GARANHUNS 66,28 53,50 88,36 1,66 7
PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 68,42 117,02 90,50 1,58 6
SEGUNDA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA
A MULHER NA COMARCA DA CAPITAL

86,96 121,53 89,12 1,55 7

VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE CARUARU

77,95 120,10 92,39 1,52 5

SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO

86,96 92,63 93,03 1,40 5

VARA CRIMINAL NA COMARCA DE ABREU E LIMA 40,91 52,58 91,69 1,39 6
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BELO JARDIM 75,00 90,84 90,39 1,37 7
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE OLINDA

85,17 106,42 89,46 1,32 8

PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA 46,76 47,23 92,17 1,30 6
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER NA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

94,58 105,73 91,16 1,26 7

SEGUNDA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

86,67 112,35 90,10 1,24 8

VARA DA JUSTIÇA MILITAR 275,00 56,87 94,24 1,15 5
SEGUNDA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI CAPITAL 90,24 82,05 88,35 1,06 11
3ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL 78,26 89,41 91,97 1,00 8
VARA CRIMINAL COMARCA DE SERRA TALHADA 68,14 37,24 92,99 1,00 7
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OITAVA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 85,71 86,24 91,43 0,95 9
DÉCIMA OITAVA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 135,85 95,33 95,34 0,93 5
TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU 201,18 87,88 94,03 0,85 7
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LIMOEIRO 311,76 69,43 95,74 0,85 5
PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GARANHUNS 85,37 64,33 92,49 0,83 9
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 201,82 82,33 96,36 0,73 5
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE IGARASSU

123,66 93,65 95,65 0,72 6

PRIMEIRA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI CAPITAL 118,18 89,15 95,48 0,56 8
PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO

116,67 38,34 96,35 0,52 7

SEGUNDA VARA DOS CRIMES CONTRA CRIANÇA E
ADOLESCENTE DA CAPITAL

142,11 103,88 94,88 0,51 10

DÉCIMA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 112,96 95,41 97,61 0,48 5
PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

186,14 63,15 96,99 0,43 7

VARA CRIMINAL DE IGARASSU 117,07 53,80 97,49 0,42 6
4ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL - - 96,28 0,41 9
DÉCIMA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 121,05 92,87 98,86 0,29 4
VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS ALTERNATIVAS DA CAPITAL - - 97,72 0,23 10
3ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL - - 97,22 0,21 13
SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

120,48 75,58 99,35 0,13 5

SEGUNDA VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL - - 98,31 0,10 17
QUARTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 428,57 63,99 99,76 0,06 4
TERCEIRA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER NA COMARCA DA CAPITAL

104,43 119,91 99,72 0,05 6

Atendem um critério
DÉCIMA NONA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 72,92 124,19 94,53 1,37 4
DÉCIMA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 30,49 58,68 96,03 0,99 4
VARA DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA CAPITAL

30,00 120,47 94,15 0,84 7

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PESQUEIRA 50,68 65,69 94,27 0,82 7
TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

84,62 90,11 96,80 0,80 4

VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE CARUARU 97,44 89,29 94,75 0,75 7
PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA PETROLINA 32,81 86,03 95,09 0,70 7
QUARTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU 87,30 88,08 95,47 0,65 7
VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE OLINDA 96,55 68,52 96,28 0,62 6
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IPOJUCA 91,30 48,21 96,39 0,60 6
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GRAVATÁ 70,97 52,85 96,39 0,60 6
VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE PETROLINA 91,89 104,61 95,56 0,56 8
PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA 55,67 90,63 97,30 0,54 5
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ARCOVERDE 86,36 70,73 96,32 0,53 7
PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO

88,37 47,01 97,92 0,52 4

SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA 61,25 56,77 97,14 0,48 6
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO 75,56 51,27 97,70 0,46 5
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO 46,43 40,30 97,99 0,34 6
PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 58,18 46,96 98,00 0,33 6
PRIMEIRA VARA DOS CRIMES CONTRA CRIANÇA E
ADOLESCENTE DA CAPITAL

38,60 62,92 98,01 0,33 6

VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER NA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO

93,83 120,97 98,10 0,32 6

PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU 82,93 104,84 98,15 0,31 6
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ARARIPINA 98,98 53,20 99,35 0,22 3

Grupo 04 –  Varas de Fazenda Pública, Executivos Fiscais e Execução de Títulos Extrajudiciais

A taxa de congestionamento do grupo das  Varas de Fazenda Pública, Executivos Fiscais e Execução de Títulos Extrajudiciais no mês de março
corresponde a 98,85%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GARANHUNS 103,28 92,83 86,58 2,24 6
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA 235,11 59,51 95,01 0,83 6
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE IPOJUCA 263,33 101,68 96,04 0,79 5
SEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS
DA CAPITAL - SEÇÃO A

248,15 41,67 96,94 0,77 4

OITAVA VARA DA FAZENDA PÚBLICA 149,62 107,95 94,36 0,71 8
QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA 139,10 85,13 95,11 0,70 7
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SEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS
DA CAPITAL - SEÇÃO B

140,00 47,12 96,02 0,66 6

QUINTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA 106,40 60,56 97,29 0,54 5
PRIMEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA 152,03 76,84 97,36 0,53 5
SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
CARUARU

149,49 106,42 96,66 0,48 7

2ª VARA DE EXECUTIVO FISCAL ESTADUAL 800,00 29,04 98,70 0,16 8
Atendem dois critérios

PRIMEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

37,65 78,81 96,12 0,78 5

SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

52,08 55,59 96,93 0,61 5

SEXTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA 81,15 51,00 96,38 0,60 6
SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA 76,42 81,15 96,45 0,51 7
PRIMEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DA
CAPITAL - SEÇÃO B

210,34 22,03 97,09 0,49 6

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CARUARU 53,47 91,82 96,60 0,42 8
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULISTA 15,13 51,59 95,87 0,38 11
PRIMEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DA
CAPITAL - SEÇÃO A

141,94 13,32 98,11 0,31 6

1ª VARA DE EXECUTIVO FISCAL ESTADUAL 6,25 38,73 98,53 0,24 6
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PETROLINA 64,38 113,88 97,68 0,23 10
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

137,04 64,87 99,57 0,09 5

Atendem um critério
SÉTIMA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 43,88 78,78 99,16 0,12 7
PRIMEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE OLINDA 15,96 28,59 99,76 0,03 7
VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS DA COMARCA DE JABOATÃO
DOS GUARARAPES

65,00 64,37 99,46 0,02 25

VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS MUNICIPAIS DA CAPITAL 231,43 24,31 99,29 0,01 54
Não atendem quaisquer critérios

SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA - OLINDA 98,75 20,70 99,36 0,11 6
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO

25,28 21,22 99,42 0,10 6

Grupo 05 –  Varas da Infância e Juventude

A taxa de congestionamento do grupo das  Varas da Infância e Juventude no mês de março  corresponde a 84,92%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 6ª
CIRCUNSCRIÇÃO

142,86 111,41 76,04 5,99 4

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE JABOATÃO
DOS GUARARAPES

106,54 121,16 76,96 5,76 4

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 14ª
CIRCUNSCRIÇÃO

114,29 125,00 76,39 3,37 7

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE PAULISTA 105,48 122,28 81,92 3,01 6
TERCEIRA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 121,74 125,00 76,70 2,91 8
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 7ª
CIRCUNSCRIÇÃO - CARUARU

126,02 123,53 83,01 1,89 9

PRIMEIRA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 106,00 121,60 83,30 1,39 12
Atendem dois critérios

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 13ª
CIRCUNSCRIÇÃO

145,45 125,00 88,12 2,97 4

QUARTA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 88,68 125,00 70,83 2,43 12
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 18ª
CIRCUNSCRIÇÃO

45,13 121,34 79,74 1,84 11

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE OLINDA 109,73 110,99 89,58 1,74 6
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 4ª
CIRCUNSCRIÇÃO

118,18 122,40 88,65 1,62 7

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 5ª
CIRCUNSCRIÇÃO

133,33 121,32 87,13 1,61 8

SEGUNDA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 110,00 123,71 85,69 1,02 14
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 1ª
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA

118,18 119,70 85,60 0,80 18

Atendem um critério
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 19ª
CIRCUNSCRIÇÃO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

94,12 122,72 86,19 3,45 4
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VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 10ª
CIRCUNSCRIÇÃO

67,39 113,14 88,59 1,90 6

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 2ª
CIRCUNSCRIÇÃO

43,64 120,73 98,87 0,28 4

Grupo 06 –  Varas de Competência Geral

A taxa de congestionamento do grupo das  Varas de Competência Geral no mês de março  corresponde a 93,59%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CALÇADO 142,86 115,28 80,17 6,61 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUBI 100,93 106,63 79,52 5,12 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA DO OURO 205,56 97,32 85,48 4,84 3
VARA UNICA DA COMARCA DE BELÉM DE MARIA 102,22 120,66 86,07 4,64 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IATI 223,08 102,51 88,63 3,79 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO VICENTE FERRER 151,16 108,22 92,74 3,63 2
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAQUITINGA 118,57 96,83 89,45 3,52 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AGRESTINA 146,75 88,67 89,88 3,37 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE 148,00 73,34 89,95 3,35 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIRAJUBA 123,33 111,04 93,57 3,22 2
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAÍBA 100,93 97,36 87,49 3,13 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANHARÓ 226,67 102,69 85,67 2,87 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MACAPARANA 106,52 81,74 88,66 2,83 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMANDARÉ 217,86 86,61 91,68 2,77 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA DOS GATOS 112,31 103,81 91,97 2,68 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE 118,89 110,27 81,83 2,60 7
SEGUNDA VARA DA COMARCA DE BEZERROS 141,07 118,61 87,44 2,51 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE GAMELEIRA 103,45 109,07 87,73 2,45 5
PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE PAUDALHO 217,65 95,42 85,40 2,43 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MOREILÂNDIA 313,64 77,19 90,32 2,42 4
VARA UNICA DA COMARCA DE BETÂNIA 108,57 91,81 92,84 2,39 3
1ª VARA DA COMARCA DE SÃO BENTO DO UNA 148,35 70,97 90,66 2,33 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE POMBOS 100,63 93,83 91,00 2,25 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIACHO DAS ALMAS 145,61 72,04 93,27 2,24 3
VARA UNICA DA COMARCA DE INAJÁ 112,09 70,45 91,98 2,01 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRANDIBA 127,64 91,60 88,57 1,90 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE FEIRA NOVA 181,48 80,07 90,53 1,89 5
1ª VARA DA COMARCA DE SERTÂNIA 166,67 86,73 86,85 1,88 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE DE DEUS 107,33 80,13 92,57 1,86 4
SEGUNDA VARA DA COMARCA DE ESCADA 124,80 49,84 92,63 1,84 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOAQUIM NABUCO 155,26 114,34 92,83 1,79 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIRINHAÉM 239,64 72,07 93,22 1,70 4
VARA UNICA DA COMARCA DE LAGOA DE ITAENGA 191,67 77,27 91,61 1,68 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANHOTINHO 109,33 72,95 91,91 1,62 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRACUNHAÉM 105,97 76,80 91,96 1,61 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE OROBÓ 114,12 80,89 90,77 1,54 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHÃ GRANDE 165,63 74,75 90,84 1,53 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARREIROS 114,49 77,07 91,14 1,48 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CONDADO 107,21 84,29 91,46 1,42 6
SEGUNDA VARA DA COMARCA DE PETROLÂNDIA 129,13 86,27 92,92 1,42 5
2ª VARA DA COMARCA DE SERTÂNIA 212,99 96,32 90,13 1,41 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SAIRÉ 123,08 100,43 89,50 1,31 8
1ª VARA DA COMARCA DE PETROLÂNDIA 121,74 77,25 92,14 1,31 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO 140,00 80,83 92,54 1,24 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BUÍQUE 188,73 58,08 92,88 1,19 6
VARA ÚNICA COMARCA TAQUARITINGA DO NORTE 117,98 103,63 93,09 1,15 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAMBÉ 200,00 87,10 89,74 1,14 9
VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIBEIRÃO 125,58 55,72 92,31 1,10 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELÉM SÃO FRANCISCO 209,64 58,94 93,51 1,08 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE EXU 216,50 63,04 91,48 1,06 8
SEGUNDA VARA DA COMARCA DE OURICURI 127,08 62,37 93,37 0,95 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BODOCÓ 151,63 83,25 93,49 0,93 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CUSTÓDIA 342,11 82,58 92,80 0,72 10

Atendem dois critérios
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUREMA 70,15 113,76 86,04 3,49 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE POÇÃO 76,79 113,22 87,68 3,08 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BREJÃO 88,06 117,65 90,99 3,00 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPOEIRAS 58,62 99,18 91,98 2,67 3
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SEGUNDA VARA DA COMARCA DE ÁGUA PRETA 98,94 116,15 89,88 2,53 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BUENOS AIRES 287,18 75,65 95,19 2,41 2
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VICÊNCIA 80,00 79,45 88,13 2,37 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA GRANDE 67,83 106,70 90,60 2,35 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAETÉS 70,50 93,89 89,77 2,05 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VERTENTES 107,69 107,26 93,95 2,02 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRINDADE 116,53 91,57 94,12 1,96 3
PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE ÁGUA PRETA 96,00 99,06 90,60 1,88 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORES 93,51 82,61 92,74 1,82 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE QUIPAPÁ 98,68 103,11 88,09 1,70 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE OROCÓ 92,86 98,78 93,38 1,65 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO 53,15 116,05 90,28 1,62 6
2ª VARA DA COMARCA DE SÃO BENTO DO UNA 146,81 63,60 94,06 1,48 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTINHO 113,73 94,94 94,34 1,42 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAMARACÁ 54,21 92,47 89,62 1,30 8
VARA UNICA DA COMARCA DE RIO FORMOSO 111,11 72,21 95,13 1,22 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIMIRIM 127,34 101,43 96,61 1,13 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE FERREIROS 50,57 105,04 93,25 1,12 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE GLÓRIA DO GOITA 148,48 70,12 94,48 1,10 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGELIM 100,00 65,66 96,96 1,01 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA MARIA CAMBUCÁ 100,00 74,37 95,13 0,98 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 220,37 73,76 96,23 0,94 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 73,33 68,80 93,48 0,93 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARAJI 112,05 83,83 96,30 0,92 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARAIAL 133,85 63,47 96,34 0,92 4
2ª VARA DA COMARCA DE TIMBAÚBA 190,00 59,79 94,63 0,90 6
VARA UNICA DA COMARCA DE CUPIRA 154,13 60,80 95,55 0,89 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUAS BELAS 248,54 94,75 94,10 0,84 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CACHOEIRINHA 111,34 62,93 94,41 0,80 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TACAIMBÓ 110,53 85,08 96,03 0,79 5
1ª VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO 101,82 76,33 93,85 0,77 8
1ª VARA DA COMARCA DE TIMBAÚBA 156,35 46,91 94,64 0,77 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAJEDO 178,99 74,29 95,21 0,68 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOÃO ALFREDO 259,14 64,64 96,62 0,68 5
PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE OURICURI 178,13 57,76 95,93 0,58 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAPISSUMA 138,46 51,07 96,67 0,48 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CATENDE 196,40 66,01 98,61 0,46 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE NAZARÉ DA MATA 144,60 65,37 97,50 0,42 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PANELAS 108,75 46,43 98,76 0,31 4
PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE ESCADA 135,29 34,87 97,87 0,27 8

Atendem um critério
VARA UNICA DA COMARCA DE PALMEIRINA 85,00 91,83 95,21 2,39 2
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTES 46,77 78,68 94,37 1,88 3
VARA UNICA DA COMARCA DE TERRA NOVA 34,78 72,69 95,02 1,66 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JATAÚBA 81,97 100,14 93,65 1,59 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORTÊS 59,18 79,04 94,74 1,31 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PASSIRA 68,97 58,26 94,89 1,28 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CUMARU 63,08 62,14 96,36 1,21 3
VARA UNICA DA COMARCA DE TUPARETAMA 58,82 55,30 96,44 1,19 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARNAMIRIM 30,26 57,78 96,52 1,16 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARNAÍBA 60,40 113,16 95,46 1,14 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TACARATU 85,25 85,89 97,74 1,13 2
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO 41,67 65,54 94,36 1,13 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JARDIM 89,64 53,93 95,60 1,10 4
PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE BEZERROS 76,52 77,37 95,72 1,07 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABIRA 50,00 65,54 95,76 1,06 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA 76,60 99,79 93,73 1,05 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRA 57,58 64,60 94,82 1,04 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA 98,25 58,95 94,89 1,02 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA 89,52 106,55 96,08 0,98 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VERDEJANTE 61,22 91,43 96,09 0,98 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM CONSELHO 72,16 82,83 94,43 0,93 6
PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE SURUBIM 60,45 60,49 94,90 0,85 6
VARA UNICA DA COMARCA DE SERRITA 72,46 58,93 94,93 0,84 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TORITAMA 86,90 61,66 95,07 0,82 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BONITO 70,37 64,40 95,09 0,82 6
VARA UNICA DA COMARCA DE JUPI 42,11 77,00 96,09 0,78 5
SEGUNDA VARA DA COMARCA DE PAUDALHO 98,52 100,26 95,61 0,73 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRIMAVERA 35,71 98,87 96,56 0,69 5
SEGUNDA VARA DA COMARCA DE CABROBÓ 88,24 60,26 96,23 0,63 6
2ª VARA DA COMARCA SÃO JOSÉ DO EGITO 80,67 79,02 96,97 0,61 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AFRÂNIO 56,92 60,33 97,71 0,57 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VENTUROSA 74,23 42,54 96,79 0,54 6
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VARA ÚNICA DA COMARCA DE SALOÁ 85,51 70,27 97,42 0,52 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAPETIM 68,42 71,77 97,28 0,45 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORESTA 72,37 41,23 98,12 0,38 5
PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE CABROBÓ 86,47 56,24 97,60 0,34 7

Não atendem quaisquer critérios
SEGUNDA VARA DA COMARCA DE SURUBIM 33,90 19,68 96,10 0,56 7

Grupo 07 –  Juizados Especiais

A taxa de congestionamento do grupo dos  Juizados Especiais no mês de março  corresponde a 82,42%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
24º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

102,71 105,61 72,34 3,95 7

4º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 266,67 106,67 76,67 3,33 7
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

100,80 108,42 80,08 2,49 8

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE LIMOEIRO

165,81 105,72 77,11 2,08 11

Atendem dois critérios
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

90,11 110,02 71,01 5,80 5

13º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO 84,45 111,11 62,75 5,32 7
3º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 28,00 111,11 62,89 5,30 7
14º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO 77,20 109,71 70,29 4,95 6
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE
GRAVATÁ

60,41 111,11 76,26 4,75 5

3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

83,57 108,96 70,02 4,28 7

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

85,47 110,55 78,80 4,24 5

10º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO 74,38 110,54 72,53 3,92 7
18º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO 69,02 107,88 72,54 3,92 7
16º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO 87,87 110,91 70,92 3,63 8
11º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO 84,42 106,53 73,46 3,32 8
2º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 48,57 107,98 67,89 3,21 10
9º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

92,83 110,40 71,43 3,17 9

7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

57,54 105,70 78,28 3,10 7

23º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

84,62 107,48 78,58 3,06 7

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PAULISTA

88,98 107,08 78,65 3,05 7

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE OLINDA

49,91 109,86 69,64 3,04 10

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE GARANHUNS 50,00 101,01 81,82 3,03 6
3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE OLINDA

54,18 110,32 76,53 2,93 8

1º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 38,71 109,59 71,67 2,83 10
15º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO 75,30 105,41 71,99 2,80 10
5º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

61,58 106,50 80,61 2,77 7

1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 155,00 108,70 83,83 2,70 6
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO IDOSO 60,00 102,22 78,85 2,64 8
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PAULISTA

97,89 110,34 81,55 2,64 7

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO 62,91 110,05 81,62 2,63 7
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE OLINDA

63,37 108,79 79,01 2,62 8

4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

79,75 102,26 77,43 2,51 9

3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

77,08 109,69 81,33 2,33 8

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PETROLINA

78,23 106,87 73,29 2,23 12

25º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

96,20 108,01 78,22 2,18 10
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22º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

79,03 108,71 81,61 2,04 9

I JUIZADO ESPECIAL DO TORCEDOR 59,09 106,46 82,30 1,97 9
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU 128,57 100,48 87,13 1,84 7
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE GOIANA

68,34 110,59 77,00 1,64 14

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE CARUARU

120,43 106,01 90,17 1,40 7

2º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 122,74 107,05 88,90 1,39 8
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE GARANHUNS

118,40 101,65 92,13 0,72 11

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

157,14 89,27 96,12 0,55 7

Atendem um critério
17º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO 75,97 107,82 84,90 2,52 6
21º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

66,67 106,17 83,07 2,42 7

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE PETROLINA 66,67 107,94 83,17 2,40 7
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PALMARES

55,38 105,81 88,02 2,00 6

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA 39,13 102,07 86,75 1,89 7
6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

95,24 109,01 87,53 1,78 7

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE CAMARAGIBE

82,95 108,96 85,82 1,58 9

12º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO 83,60 105,33 86,84 1,46 9
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PETROLINA

95,85 107,89 87,77 1,36 9

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

92,71 108,60 86,81 1,32 10

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

74,08 106,24 91,42 1,07 8

3º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 38,83 106,59 94,07 0,99 6
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

26,25 104,61 93,33 0,95 7

8º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

92,69 101,22 91,02 0,90 10

4º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 77,03 97,67 94,92 0,64 8

Recife, 10 de abril de 2018.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Glossário

Meta 1 do CNJ de 2019  – Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os  distribuídos, excluídos os suspensos e sobrestados
no ano corrente;

Meta 2 do CNJ de 2019  -  Identificar e julgar até 31/12/2019, pelo menos pelo menos 80% dos processos distribuídos até 31/12/2015 no 1º
grau, 80% dos processos distribuídos até 31/12/2016 no 2º grau, e 90% dos processos distribuídos até 31/12/2016 nos Juizados Especiais e
Turmas Recursais;

Taxa de Congestionamento  - Indicador que mede o percentual de casos que permaneceram pendentes de solução ao final do período de
referência em relação ao que tramitou.  Fórmula:  Casos Pendentes / (Casos Baixados + Casos Pendentes) .  Saliente-se que no cômputo dos
casos pendentes são considerados os processos julgados e os não julgados que NÃO foram baixados, arquivados definitivamente ou remetidos
em grau de recurso ou por declínio de competência para órgão de Tribunal diferente até o final do período . 

IRS  -  Índice de Redução do Acervo por Servidor : critério criado pela Comissão Executiva do Programa Muito Além das Metas visando a
melhoria contínua do mesmo.

Fórmula de cálculo:

Total de processos baixados desde o início do ano até o período de apuração / (casos pendentes + total de baixados) = Índice de Redução
do Acervo

Índice de Redução do Acervo / nº de servidores na unidade judiciária =  IRS

Para efeito do cálculo do número de servidores na unidade judiciária, serão considerados os servidores efetivos e à disposição, excluindo os
oficiais de justiça, pedagogos, psicólogos e assistentes sociais.

Gabinete da Presidência
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REF.:  SEI nº  00012845-09.2019.8.17.8017  – Solicitação do Juiz Corregedor Auxiliar de 1ª Entrância para a suspensão das férias dos servidores
lotados na Comarca de Floresta, enquanto durar o regime especial na referida unidade judiciária.

DESPACHO

Tendo em vista a relevância do regime especial deflagrado por decisão do e. Conselho da Magistratura, fundamento da argumentação do presente
pleito, autorizo a suspensão do gozo de férias dos servidores lotados na Comarca de Floresta por 90 (noventa) dias, a contar do dia 23/04/2019,
nos termos ora requeridos.

Encaminhe-se à Diretoria de Gestão Funcional da SGP para as providências cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de abril de 2019.

Des. Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

PROCESSO Nº 00005994-52.2019.8.17.8017

INTERESSADA: Viviene Maria Rocha Camelo

ASSUNTO: Orientação

Trata-se de procedimento administrativo através do qual a interessada, Viviene Maria Rocha Camelo, ocupante do cargo de Oficial de Justiça,
referência PJ-III, matrícula nº 175.177-8, requer a equiparação de vencimentos com o cargo de Oficial de Justiça – OPJ, alegando ofensa à
isonomia o fato de existir distinção remuneratória para ocupantes de cargos que possuem atribuições idênticas.

Diante disso, com base no art. 27, incisos I e II, da Lei Estadual nº 12.643, de 22/07/2004, bem como no Anexo I da Lei Estadual nº 11.195, de
28/12/1994, e no art. 27 da Lei Estadual nº 14.454, de 26.10.2011, a Consultoria Jurídica, através do Parecer Id 0377925, opinou pela inviabilidade
jurídica de atender ao pleito da requerente, tendo em vista a ausência de amparo legal e ressaltou que os Oficiais de Justiça – referência PJ III
são os antigos Oficiais de Justiça de primeira ou segunda entrância, cargo este que exigia, para provimento, apenas certificado de conclusão de
curso de 2º grau (inciso II do art. 27 da Lei Estadual nº 12.643/04 c/c Anexo I da Lei Estadual nº 11.195/94), enquanto que os Oficiais de Justiça
– referência OPJ têm como requisito básico para investidura a conclusão do curso de Bacharel em Ciências Jurídicas.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao órgão consultivo.

Denota-se, pois, que o cargo de Oficial de Justiça, de simbologia PJ-III, somente será transformado no cargo de Oficial de Justiça, de simbologia
OPJ, ao passo que vagarem, sendo a partir daí preenchidos por Bacharéis em Ciências Jurídicas, conforme requisito básico para investidura em
tal cargo, quando, então, passarão a auferir a mesma remuneração.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica exarado nestes autos, acolho a proposição
nele contida para indeferir o pedido de equiparação de vencimentos.

Recife, 08 de abril de 2019

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

DESEMBARGADOR PRESIDENTE

PROCESSO SEI Nº 00001813-67.2019.8.17.8017

INTERESSADO: MARIA TIDE ALMEIDA NASCIMENTO

ASSUNTO: DÍVIDA ATIVA
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Cuidam os presentes autos do débito da ex-servidora epigrafada, em razão de sua devolução ao órgão de origem a partir de 09.04.2018, conforme
Ato n° 1671/2019 - SGP, datada de 16.05.2018 e publicada no DJE em 17.05.2018, gerando um débito de R$ 355,73 (trezentos e cinquenta e
cinco reais e setenta e três centavos) atualizado e apontado após acerto de contas em razão da referida devolução.

O art 140, § 2o, da Lei 6.123/68, dispõe que o servidor em débito com o erário, que foi demitido, exonerado ou tiver sua aposentadoria cassada,
terá o prazo de sessenta dias para quitá-lo.

Em cumprimento da Instrução Normativa n° 08 de 10/12/2005, a Diretoria de Gestão Funcional da Secretaria de Gestão de Pessoas notificou
a ex-servidora, com o intuito de que ela quitasse o débito apontado nos autos, consoante documento anexo, por meio de AR. Não obstante a
notificação, manteve-se in albis, até a presente data.

O artigo 9o, da Lei 13.178/2006, estatui que, decorrido o prazo sem o pagamento ou pedido de parcelamento do débito, o processo administrativo
será encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para inscrição em Dívida Ativa.

Isso posto, com fundamento no princípio da indisponibilidade do interesse público, bem como no art. 9o, da Lei 13.178/2006, e no art. 7o da
Instrução Normativa n° 08/2005, determino a intimação da ex-servidora para conhecimento dessa decisão e da lavratura do TCC, com base no
art. 3º da Lei 13.178/06.

À Consultoria Jurídica para providências.

Recife, 10 de abril de 2019

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

DESEMBARGADOR PRESIDENTE

PROCESSO Nº 00011885-23.2018.8.17.8017

INTERESSADO (A): Daniel Vieira Soares de Amorim

ASSUNTO: Descumprimento de obrigações – Não pagamento – Restituição ao erário – Inscrição em dívida ativa – Necessidade

1. Trata-se de procedimento administrativo instaurado objetivando a restituição ao erário no importe de R$ 3.060,86 (três mil, sessenta reais e
oitenta e seis centavos), resultante de valores recebidos por Daniel Vieira Soares de Amorim, ex-servidor deste Tribunal de Justiça, inscrito no
CPF nº 084.640.607-18, antes de sua demissão, conforme ATO Nº 3227/2018-SGP de 19/11/2018, DJe de 20/11/2018.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando, conclusivamente, pela adoção das seguintes providências:

2.1. Lavrar o Termo de Constituição de Crédito Não Tributário (TCC), nos termos do art. 2º da Lei Estadual nº 13.178, de 29/12/2006;

2.2. Intimar o Sr. Daniel Vieira Soares de Amorim (CPF n° 084.640.607-18), acerca do Termo de Constituição de Crédito Não Tributário do Estado
de Pernambuco – TCC, intimando-o por edital, tendo em vista que a intimação pelos correios restou frustrada, para quitar, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias ou impugnar em 10 (dez) dias, o débito de R$ 3.060,86 (três mil, sessenta reais e oitenta e seis centavos), sob pena de
inscrever o referido valor na dívida ativa do Estado de Pernambuco, nos termos dos arts. 2º, 3º e 4º da Lei Estadual nº 13.178/2006 c/c art.
140 § 2° da lei 6.123/68.

2.3. Caso a dívida não seja paga nem apresentada impugnação no prazo mencionado, encaminhar os autos à Procuradoria Geral do Estado do
de Pernambuco para que promova a inscrição em dívida ativa, conforme previsto no art. 4º da Lei Estadual nº 13.178/2006.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele
contidas para determinar o imediato cumprimento das medidas sugeridas no supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de abril de 2019
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ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

DESEMBARGADOR PRESIDENTE

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ JOSÉ HENRIQUE COELHO DIAS DA SILVA, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA NO USO DOS PODERES
CONFERIDOS POR DELEGAÇÃO DA PRESIDÊNCIA, EXAROU O SEGUINTE DESPACHO:

0218008-5 Precatório

Protocolo : 2010.00030389

Comarca : Olinda

Vara : 1ªVara da Fazenda Pública de Olinda

Ação Originária : 0007359-88.2003.8.17.0990

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : EVERALDO GOMES DO NASCIMENTO

Advog : Vinicius de Andrade - PE000597B

Réu : Estado de Pernambuco

Procdor : Leonidas Siqueira Filho

Procdor : Inês Almeida Martins Canavello

DESPACHO

Cuida-se de precatório de natureza  não-alimentar  inscrito em 2010, cujo ente devedor se encontra no regime especial de que tratam os artigos
97 e 101 a 105, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Através da petição de f. 82 e ss., o advogado Vinicius de Andrade requereu o pagamento preferencial do crédito do qual é titular, fazendo jus ao
benefício previsto no art. 100, § 2º, da Constituição Federal por contar com mais de 60 anos de idade.

Decido.

Tratando-se de precatório não alimentar (onde é descabido o pagamento antecipado de crédito em razão das preferências elencadas no Art.  100,
§ 2º, da Constituição Federal)  não há amparo legal para acolhimento dos pedidos formulados na mencionada petição, motivo pelo qual  indefiro-o.

Contudo, aproximando-se o momento do pagamento segundo a ordem cronológica,  verifico que a documentação é suficiente para o
prosseguimento do feito. Assim, respeitada a  ordem cronológica  e havendo  disponibilidade financeira , que  será certificada , encaminhem-se
os autos ao Setor de Cálculos para  realizar a atualização dos créditos e retenção dos encargos legais , conforme o caso.

Após elaboração da conta, intimem-se os interessados  para, querendo, se menifestarem, no  prazo de 05 (cinco) dias , nos termos do art.
30 da Resolução n.º 392/2016. Ressalte-se, ainda, que segundo o art. 40 da Resolução nº 392/2016,  em caso de impugnação o precatório
será suspenso até a resolução da controvérsia .

Outrossim, não havendo impugnação dentro do prazo estabelecido, não poderá haver mais insurgências quanto aos valores e deduções/retenções
apontadas na conta elaborada pelo Setor de Cálculos deste Núcleo de Precatórios, operando-se a preclusão consumativa.

Por fim,  com ou sem manifestação , voltem-me os autos conclusos para elaboração de parecer jurídico, após o qual deverão os autos seguir
para decisão a ser proferida pelo Presidente do TJPE.

Publique-se.

Recife, 09 de janeiro de 2019.

José Henrique Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

GABINETE DO CORREGEDOR

Trabalho por um Judiciário ágil e eficaz

Ofício Circular nº 14/2019

Recife, 10 de abril de 2019

Aos (às) Excelentíssimos (as) Senhores (as) Corregedores (as) Auxiliares da Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco.

Assunto:  Corregedoria Geral do Ministério Público. Correição Ordinária nº 03/2019 nas Promotorias de Justiça .

Senhor (a) Juiz (a).

Cumprimentando-o cordialmente, noticio o recebimento do  Ofício CGMP nº 0422/2019-SA de 27 de março de 2019 , da
Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco , dispondo que “ realizará correições no mês de ABRIL de 2019, conforme o Edital
de Correição Ordinária nº 003/2019 ”, nas comarcas de Timbaúba, Aliança, Vicência, São Vicente Férrer, Macaparana, Petrolina e Recife,
especificamente nos órgãos listados no ID nº 0379863.

Posto isto, oriento que Vs. Exas., auditem, nos respectivos acervos existentes nas comarcas sob suas competências, os
processos que encontram-se no órgão ministerial, por período superior a 30 (trinta) dias, sem que tenha havido o redirecionamento dos autos
às varas de origem.

Convicto das iniciativas de  V. Exa. , na certeza da observância da presente recomendação, apresento, antecipadamente, os
meus agradecimentos e  aproveito a oportunidade para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Des. Fernando Cerqueira Norberto Dos Santos

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Procedimento Preliminar Prévio nº 023/2019-CGJ

Tramitação nº 023/2019

PORTARIA  Nº  091 /2019

EMENTA. Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do Servidor Cassiano Ricardo Uchoa, 2° Contador e Distribuidor da Capital
– para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de irregularidades funcionais.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça.

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros
prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é dever dos notários e dos oficiais de registro atender prioritariamente as providências que lhes forem
solicitadas pelas autoridades judiciárias, conforme art. 30, inciso III da Lei 8935/94.

CONSIDERANDO que é obrigação dos tabeliães ou notários, no exercício de suas atribuições, dar imediato cumprimento às
ordens judiciais, em conformidade com o art. 217, inciso VII do Código de Normas dos Serviços Notariais e de registros do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a inobservância das prescrições legais ou normativas é considerada infração disciplinar que sujeitam
os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas na Lei 8.935/94.

RESOLVE:
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Art. 1 ° Determinar a abertura de processo administrativo  disciplinar  contra Cassiano Ricardo Uchoa, 2° Contador e
Distribuidor da Capital, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Art  2 o  Designar o Exmo. Sr. Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa, juiz auxiliar  da Corregedoria Geral da Justiça, para
presidir a comissão processante, que será integrada ainda p elos servidores, Diogo Roberto Veras Medeiros, matrícula n o  180.823-0 e Renata
Gonçalves Ramos Ribeiro, matrícula nº184.775-9, bem como pelo suplente José Ricardo Aranha de Oliveira matrícula n o  179.651-8  para apurar,
com maior profundidade, a responsabilidade do delegatário, no que tange aos fatos indicados na decisão proferida nos autos do procedimento
preliminar prévio n° 619/2016 ( Tramitação n° 643/2016) - CGJ.

Art.  3 o  Fixar o prazo de 90 dias para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, contados da publicação desta
Portaria.

Art. 4 o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 26 de abril de 2018.

FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor-Geral da justiça

Procedimento Preliminar Prévio nº 025/2019-CGJ

Tramitação nº 025/2019

PORTARIA  Nº93/2019

EMENTA. Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do Servidor Cassiano Ricardo Uchoa, 2° Contador e Distribuidor da Capital
– para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de irregularidades funcionais.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça.

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros
prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é dever dos notários e dos oficiais de registro atender prioritariamente as providências que lhes forem
solicitadas pelas autoridades judiciárias, conforme art. 30, inciso III da Lei 8935/94.

CONSIDERANDO que é obrigação dos tabeliães ou notários, no exercício de suas atribuições, dar imediato cumprimento às
ordens judiciais, em conformidade com o art. 217, inciso VII do Código de Normas dos Serviços Notariais e de registros do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a inobservância das prescrições legais ou normativas é considerada infração disciplinar que sujeitam
os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas na Lei 8.935/94.

RESOLVE:

Art. 1 ° Determinar a abertura de processo administrativo  disciplinar  contra  Cassiano Ricardo Uchoa, 2° Contador e
Distribuidor da Capital, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Art.  2 o  Designar o Exmo. Sr. Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa, juiz auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, para
presidir a comissão processante, que será integrada ainda p elos servidores, Diogo Roberto Veras Medeiros, matrícula n o  180.823-0 e Renata
Gonçalves Ramos Ribeiro, matrícula nº184.775-9, bem como pelo suplente José Ricardo Aranha de Oliveira matrícula n o  179.651-8  para apurar,
com maior profundidade, a responsabilidade do delegatário, no que tange aos fatos indicados na decisão proferida nos autos do procedimento
preliminar prévio n° 619/2016 ( Tramitação n° 643/2016) - CGJ.

Art.  3 o  Fixar o prazo de 90 dias para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, contados da publicação desta
Portaria.

Art. 4 o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 26 de abril de 2018.

FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor-Geral da justiça

Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 358/2016 – CA/E-CGJ

PROCESSADO(A): João Dias de Andrade, titular do 2° Tabelionato de Notas da Capital
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PORTARIA Nº 92 / 2019 – CGJ

EMENTA:

Renovação de prazo para conclusão do Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado por meio da Portaria de n° 185/2018 para apuração
de supostas irregularidades administrativas atribuídas ao delegatário.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco , - Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS - no
uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco
e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,  no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade, dentre outros prescritos no  caput
do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 185/2018 - CGJ (fls. 23/24);

RESOLVE  :

Art. 1.º DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado
em desfavor de João Dias de Andrade, Titular do 2° Tabelionato de Notas da Capital, consistente em suposta prática de irregularidade
administrativa em razão de reconhecimento de firma de pessoa supostamente analfabeta;

Art. 2.º CONSTITUIR  a Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:  Dr. Carlos Damião Pessoa Costa
Lessa, Juiz Auxiliar do Extrajudicial da Capital, para presidir a comissão processante, que será integrada ainda pelos servidores, Diogo Roberto
Veras Medeiros, matrícula n o  180.823-0 e Renata Gonçalves Ramos Ribeiro, matrícula n o  184.775-9, bem como pelo suplente José Ricardo
Aranha de Oliveira, matrícula n o  179.651.

Art.  3 o  FIXAR  o prazo de 30 dias, contados da publicação desta portaria, para a conclusão do presente PAD.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de abril de 2019

Des.  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 95/2019 – CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da 2ª Vara  de
Família e Registro Civil da Comarca de Paulista , a realizar-se nos períodos de  13 a 17 de maio de 2019 ,  atuando no suporte e fomento
à gestão de rotinas cartorárias na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação
de magistrados, servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;
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CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO  o firme propósito firmado pela Juíza da  2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Paulista  em aderir e participar
do Programa  JUSTIÇA EFICIENTE,  com a finalidade precípua de receberem suporte em gestão e prática de atos tendentes a movimentar e
dar vazão aos feitos paralisados na secretaria ;

CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º.  Implantar, nos períodos de  13 a 17 de maio de 2019 , o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”
em prol da  2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Paulista , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos
cartorários nos feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e,
por consequência, a taxa de congestionamento.

Art. 2º.  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida V ara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no
período programado.

Art. 3º.  Designar a Juíza  Maria das Graças Serafim Costa,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante o período na  2ª
Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Paulista , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela equipe
de apoio da Corregedoria e servidores lotados na unidade.

Art. 4º.  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando
ao descongestionamento dos processos paralisados:

Andrea Santana – Matrícula nº 187.538-8

Maria Célia Gomes Vasconcelos – Matricula nº 182.208-0

Mariza Pimentel de Albuquerque Melo – Matricula nº 160.104-0

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Parágrafo único.  A servidora Rebeka Kreibich Batista da Silva atuará como coordenadora da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo
extrair dados dos sistemas referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento,
em datas anterior e com 48h após o evento.

Art. 5º.  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º.  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades  definidas pela Juíza
Coordenadora , cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.
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Art. 7º.  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º.  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º.  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10.  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 11 de abril de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 96/2019 - CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Paulista , a realizar-se nos períodos de  03 a 07 de junho de 2019 ,  atuando no suporte e fomento à gestão de rotinas
cartorárias na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados,
servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO  o firme propósito firmado pelo Juiz da  2ª Vara Criminal da Comarca de Paulista  em aderir e participar do Programa
JUSTIÇA EFICIENTE,  com a finalidade precípua de receberem suporte em gestão e prática de atos tendentes a movimentar e dar vazão aos
feitos paralisados na secretaria ;
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CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, nos períodos de  03 a 07 de junho de 2019 , o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”
em prol da  2ª Vara Criminal da  Comarca de Paulista , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos cartorários nos feitos
paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência, a
taxa de congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra.  FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA  e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância,  Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA , como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida V ara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no
período programado.

Art. 3º  Designar o Juiz  Eugênio Cícero Marques,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante o período na  2ª Vara
Criminal da Comarca de Paulista , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela equipe de apoio da Corregedoria
e servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

Andrea Santana – Matrícula nº 187.538-8

Maria Célia Gomes Vasconcelos – Matricula nº 182.208-0

Mariza Pimentel de Albuquerque Melo – Matricula nº 160.104-0

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Parágrafo único. A servidora Rebeka Kreibich Batista da Silva atuará como coordenadora da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo
extrair dados dos sistemas referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento,
em datas anterior e com 48h após o evento.

Art. 5º  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades  definidas pelo Juiz
Coordenador , cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.
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Art. 10.  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 11 de abril de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 12/2019 (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO N° 00012/2019)

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

ASSUNTO:  Encaminha cópia dos autos do Habeas Corpus nº (...), para que sejam tomadas as medidas cabíveis.

PORTARIA Nº 94 /2019-CGJ

Ementa : Suposta afronta aos deveres funcionais preconizados no inciso II do art. 35 da LOMAN e nos artigos 1º, 2º, 3º e 20, esses do Código
de Ética da Magistratura Nacional.  Concessão de 15 (quinze) dias para apresentação de Defesa Prévia (...), nos termos do artigo 8º, parágrafo
único, c/c art. 14,  caput , da Resolução nº 135, de 13 de julho de 2011, do Conselho Nacional de Justiça, c/c art. 27 § 1º, da LOMAN.

O Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS ,  CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas previstas no artigo 35 do Código de Organização Judiciária do Estado
de Pernambuco e nos artigos 8º e 14 da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade administrativa, prescritos
no artigo 37,  caput , da atual Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o teor da denúncia contida no Ofício nº (...), à fl. 02, oriundo da (...), que encaminhou cópia integral do referido Habeas Corpus,
a fim de que seja apurada eventual inobservância do inciso II do art. 35 da LOMAN na condução do processo judicial nº (...);

CONSIDERANDO  o parecer opinativo do  (...), às fls. 53 e 54, que recomenda a abertura de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor
(...), por infração ao  inciso II do art. 35 da  LOMAN na condução do processo judicial nº (...), ao entender que há excesso de prazo na condução
da referida ação penal;

CONSIDERANDO  os deveres previstos no artigo 35, II, da LOMAN,  e nos artigos 1º, 2º, 3º e 20, esses do Código de Ética da Magistratura
Nacional, e a possível infração desses deveres (...) ,

R E S O L V E:

1º DETERMINAR , com fundamento no artigo 8º, parágrafo único, c/c o art. 14,  caput , da Resolução nº 135, de 13 de julho de 2011, do Conselho
Nacional de Justiça, c/c o art. 27 § 1º, da LOMAN, a notificação (...), para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a defesa prévia que julgar
necessária a respeito dos fatos narrados no presente Pedido de Providências e nesta Portaria, do que se pode supor eventual descumprimento
do inciso II do art. 35 da LOMAN e artigos 1º, 2º, 3º e 20, todos do Código de Ética da Magistratura Nacional .

2º  ORDENAR  que a publicação deste ato seja feita na imprensa oficial, com a supressão dos nomes e Juízos de atuação dos envolvidos.

Recife, 10 de abril de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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À luz de todas essas considerações,  determino o arquivamento  de plano deste procedimento, dada a ausência de infração funcional
que deva ser apurada em processo administrativo disciplinar, consoante regra do art. 9º, § 2º, da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional
da Justiça – CNJ.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do
conteúdo da presente decisão.

Encaminhe-se à Corregedoria Nacional de Justiça cópia do presente, em atenção ao disposto no art. 9º, §3º, Res. nº 135/2011-CNJ.

Cópia da presente decisão servirá como Ofício.

Cumpra-se.

Recife, 8 de abril de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Processo nº 1106/2017 - CGJ

Reclamante: Leone Guimarães

Reclamado: Romero Longman, titular do 7° Registro Civil das Pessoas Naturais

RELATÓRIO DA COMISSÃO PROCESSANTE

1 – ANTECEDENTES

Cuida-se de reclamação proposta por meio da Ouvidoria Judiciária na qual o reclamante aponta irregularidades no Cartório
de Registro Civil do 7° Distrito Judiciário da Capital, na qual denuncia morosidade no atendimento, bem como falta de compromisso e respeito aos
prazos e procedimentos por parte da Serventia reclamada. Alega que presenciou beneficiamento de terceiros que não se encontravam em fila de
espera por ordem de chegada em detrimento de pessoas que aguardavam a sua vez. Relata falta de cortesia no atendimento e que os serviços
do Cartório reclamado precisam melhorar urgente pois os usuários desta Serventia não têm outra opção senão o próprio Cartório reclamado.

Portaria nº 320/2018 da Corregedoria-Geral de Justiça determinando a abertura do Processo Administrativo Disciplinar contra
o titular do cartório do 7° Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital em decorrência da inobservância dos deveres impostos
aos Oficiais de Registro previstos nos incisos II, III e X do art. 30 da lei n° 8.935/94, bem como, designando Presidente e demais membros da
Comissão Processante, fls. 11/11v., publicada no DJE em 17/12/2018, às fls. 287/288 na Edição n° 230/2018.

Defesa preliminar, em que se alega, preliminarmente, a ausência de requisitos mínimos para a abertura do processo
administrativo disciplinar ante a ausência de identificação e endereço do denunciante. No mérito alega que os fatos narrados pelo reclamante são
inverídicos e que toda dependência Cartorária é dotada de avisos nas paredes e orientações claras quanto à retirada de senhas e serviços. Aduz
que o Cartório reclamado dispõe de uma organização para evitar que as pessoas que já foram atendidas e necessitem realizar algum tipo de
pagamento na rede bancária, fora das dependências da Serventia, não precisem enfrentar a mesma fila de atendimento novamente. De modo
que, para essas pessoas, existe uma fila distinta, na qual elas são direcionadas para o atendente que realizou o atendimento prévio.

2 – CONCLUSÃO

O fato decisivo para a instalação do presente processo administrativo foi a suspeita da inobservância dos deveres impostos
aos Oficiais de Registro no que diz respeito a atender as partes com eficiência, urbanidade e presteza, bem como atender com prioridade as
requisições de providências que lhes forem solicitadas pelas autoridades administrativas.

Após a apresentação da defesa preliminar, tendo-se inclusive analisado, um a um, todos os pontos apresentados, a presente
Comissão Processante conclui que apesar de o processado alegar que restaram ausentes requisitos indispensáveis para a instauração do
Processo Administrativo Disciplinar, uma vez que conforme disciplina o artigo 73, § 2° do regimento Interno da Corregedoria - “as denúncias
somente serão objeto de apuração quando formuladas por escrito, com a descrição pormenorizada do fato, a identificação e o endereço do
denunciante”- segundo o STJ não há ilegalidade na instauração de processo administrativo com fundamento em denúncia anônima por conta
do poder-dever de autotutela imposto à Administração.

Súmula 611-STJ: Desde que devidamente motivada e com amparo em investigação ou sindicância, é possível a
instauração de processo administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, em face do poder-dever de autotutela imposto à
Administração.
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Assim, o  Estado deve ser o primeiro a se submeter às próprias regras, utilizando-se dos instrumentos legais para alcançar
a efetivação dos direitos fundamentais através da eficácia da Administração Pública, todavia, não se pode deixar de apurar uma irregularidade
apontada por ausência da descrição pormenorizada do fato, com a identificação e o endereço do denunciante.

Ademais, enquanto era apenas um procedimento prévio instaurado, foi dada a oportunidade ao delegatário se defender
da acusação das irregularidades apontadas, mas este, apesar de ser devidamente notificado  quedou-se inerte, o que ensejou a instauração do
presente procedimento administrativo disciplinar para investigação da denúncia apontada.

Assim, pelos motivos expostos, deve ser afastada a preliminar suscitada, passando-se em seguida à análise do mérito.

Pois bem.

 Cabe ressaltar que para a imposição de qualquer penalidade administrativa por parte desta Corregedoria Geral de
Justiça é imprescindível a existência de dois requisitos, quais sejam: autoria definitiva, em relação ao ato ilícito imputado ao agente delegado ou
qualquer de seus prepostos no exercício da atividade delegada frente a administração (poder delegante) e materialidade da falta administrativa
devidamente apuradas em processo administrativo disciplinar.

Como pode-se observar, não obstante a situação desagradável que o reclamante afirma ter presenciado, a defesa apresentou
esclarecimentos e documentos que apontam não ter havido nenhuma irregularidade administrativa na conduta do delegatário, inexistindo, no
presente caso, base legal para atuação desta Corregedoria Auxiliar para os Serviços Notariais e de Registro da Capital no presente procedimento.

Isto posto, diante da inocorrência de materialidade da falta administrativa, a comissão processante, de acordo o §1º do artigo
235 da Lei 6.123/68 (Estatuto dos servidores públicos do Estado de Pernambuco) c/c o §3º do artigo 86 do Regimento Interno desta Corregedoria-
Geral de Justiça, opina pelo ARQUIVAMENTO do presente processo administrativo por restar descaracterizada qualquer falta disciplinar cometida
pelo Delegatário do Cartório de Registro Civil do 7° Distrito Judiciário da Capital.

3 – ENCERRAMENTO

A Comissão Processante, designada através da Portaria nº 320/2018 (de 12 de dezembro de 2018) da CGJ submete à
apreciação do   Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça os autos do presente processo, nos termos do artigo 236   da Lei 6.123/68
(Estatuto dos servidores públicos do Estado de Pernambuco).

Recife, 26 de março de 2019.

Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar Serviços Notariais e de Registro da Capital

Diogo Roberto Veras de Medeiros

Membro da Comissão Processante

Renata Gonçalves Ramos Ribeiro

Membro da Comissão Processante

Processo nº 1106/2017 - CGJ

Reclamante: Leone Guimarães

Reclamado: Romero Longman, titular do 7° Registro Civil das Pessoas Naturais

JULGAMENTO

Vistos e examinados os autos do processo administrativo disciplinar nº 1106/2017 para apurar irregularidades atribuídas ao
Delegatário do Cartório de Registro Civil do 7° Distrito Judiciário da Capital.

ACOLHO  o relatório da Comissão Processante, designada por meio da Portaria de nº 320/2018 .
DETERMINO  o arquivamento do presente processo administrativo por restar descaracterizada qualquer falta disciplinar cometida pelo
delegatário do Cartório de Registro Civil do 7° Distrito Judiciário da Capital.

Publique-se.

Recife, 08 de abril de 2019

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

Procedimento Preliminar Prévio nº 289/2019

Tramitação nº 294/2019

Interessado: ARIPE - Associação dos Registradores de Imóveis de Pernambuco
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PARECER

RELATÓRIO

Requerimento formalizado a esta Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco, pela ARIPE - Associação dos Registradores
de Imóveis de Pernambuco, através do qual pede autorização para proceder com a  publicação eletrônica de editais.

Fundamenta a pretensão no § 14 do artigo 216-A da Lei 6.015/73, o qual foi incluído pelo novo CPC e trata expressamente
sobre a possibilidade do órgão responsável pelas correições das serventias extrajudiciais autorizar a publicação eletrônica de editais.

§ 14. Regulamento do órgão jurisdicional competente para a correição das serventias poderá autorizar a publicação do edital em meio eletrônico,
caso  em que ficará dispensada a publicação em jornais de grande circulação.   (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

Em suas razões esclarece que o pedido é vertido para autorização para publicação de todos os editais eletrônicos pertinentes
ao Registro de Imóveis (há editais na retificação ou inserção de área, na consolidação da propriedade, na usucapião extrajudicial, etc.).

Ressalta que o pedido se assemelha ao que já foi deferido por esta Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco para as
serventias de Protesto de Títulos, para os proclamas de casamento no Registro Civil, além do que já há autorização AMPLA em alguns Estados
da Federação, nada obstante a previsão expressa do § 14 do artigo 216-A seja para a usucapião extrajudicial.

É o relatório, passo a opinar.

De início, é importante relembrar que a  fim de acelerar o processo de informatização dos registros imobiliários, em 19 de junho
de 2015, o Conselho Nacional de Justiça (“CNJ”) estabeleceu, por meio do Provimento n.º 47, diretrizes gerais para implantação e integração
do registro eletrônico de imóveis em todos os Estados e Distrito Federal, com o intuito de viabilizar, no prazo de um ano, (i) o intercâmbio de
informações e documentos entre os registros de imóveis, o Poder Judiciário, a administração pública e o público em geral; (ii) a recepção e envio
de títulos em formato eletrônico; (iii) a expedição  de certidões em formato eletrônico; e (iv) a formação de repositórios registrais eletrônicos nos
cartórios para armazenamento de documentos eletrônicos.  Não há dúvida que o provimento 47 foi  um grande avanço legislativo nessa seara.

Com efeito, no caso concreto, não vislumbro óbice para negar a autorização, todavia sem esquecer as questões de segurança
de tecnologia, e uma plataforma central única para integração de cartórios e consultas.

Assim, opinamos no sentido de ser autorizada a publicação na forma requerida, todavia com a observância das seguintes
diretrizes:

Autorizar, nos termos do art. 216-A,  § 14, da Lei 6.015/73, a publicação eletrônica de editais dos titulares de direitos averbados ou registrados
nas matrículas do imóvel usucapiendo e dos imóveis confrontantes, ou de seus ocupantes e dos eventuais terceiros interessados, nos
procedimentos extrajudiciais de reconhecimento da usucapião (art. 261-A, § 13, da Lei 6.015/73);

Autorizar a publicação eletrônica das  demais intimações e notificações por edital a cargo dos Oficiais de Registro de Imóveis ,  tais como
as do devedor fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador (art. 26, § 4º , da Lei 9.514/97); dos proprietários
ou ocupantes dos imóveis confrontantes ao imóvel objeto de procedimento extrajudicial de retificação (art. 213, § 3º , da Lei 6.015/73);
dos eventuais interessados, bem como proprietários, ocupantes e confrontantes da área demarcada nos procedimentos de Regularização
fundiária etc, as quais poderão,  por opção dos interessados , ser publicadas em sítio eletrônico mantido pela Associação de Registradores
de Imóveis de Pernambuco – ARIPE ou instituição congênere e a ela conveniada, acessível pelo portal da Central dos Registradores de
Imóveis – CRI/PE;

As publicações do edital eletrônico serão comprovadas mediante certidão, independentemente da juntada de exemplar impresso;

A ARIPE - Associação dos Registradores de Imóveis de Pernambuco deverá apresentar  previamente  à Corregedoria Geral da Justiça
de Pernambuco as tratativas de contratação de publicidade especial da plataforma eletrônica de publicação dos editais, junto a serviço
de busca existente na rede mundial de computadores, de modo a facilitar o conhecimento e localização desses editais eletrônicos pelos
usuários / interessados.

É o parecer, s.m.j.

Recife, 09 de abril de 2019.

Juiz Carlos Damião Lessa
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Corregedor Auxiliar Extrajudicial Capital.

Procedimento Preliminar Prévio nº 289/2019-CGJ

Tramitação nº 294/2019

DECISÃO

Acolho o parecer do Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital, que adoto, para determinar que seja cientificada a
ARIPE - Associação dos Registradores de Imóveis de Pernambuco, da autorização para publicação de editais eletrônicos, na forma requerida.

Cumpra-se, publique-se.

Recife, 10 de abril de 2019

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco.

Procedimento Preliminar Prévio nº 023/2019-CGJ

Tramitação nº 023/2019

DECISÃO

Acolho o parecer do Juiz Corregedor Auxiliar de fls. 13/14, que adoto, para determinar a abertura do Processo Administrativo
Disciplinar (PAD) na forma sugerida.

Recife, 10 de abril de 2019

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco.

Procedimento Preliminar Prévio nº 486/2018

Tramitação nº 676/2018

CONSULTA - PARECER

RELATÓRIO

Trata-se de consulta a esta Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco, pela Caixa Econômica Federal, reportando-se
ao Ofício 298/2018 S.N.R. 1º Ofício Pta., cujo conteúdo é um pedido de esclarecimento de dúvida a esta Corregedoria Geral da Justiça de
Pernambuco, no que se refere a prazos aplicados à execução extrajudicial, com a finalidade de ser considerado o prazo de máximo de 120 (cento
e vinte) dias, contados a partir da cientificação do Cartório de que o devedor não purgou a mora, para fins de consolidação da propriedade em
nome do credor fiduciário, com fundamento no artigo 1.091 do Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco,
e não o prazo de 30 (trinta) dias previsto no § 1º do Art. 26-A da lei nº 9.514/1997, previsto para o mesmo fim.

Em suas razões assevera que existe um aparente conflito de normas, haja que o artigo 26-A da lei nº 9.514/1997 prevê um
prazo de 30 (trinta) dias para a averbação da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário e o artigo 1.091 do Código de Normas
dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco, que prever um prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Também que o prazo de 30 (trinta) dias não é suficiente para concluir todos os procedimentos burocráticos que envolvem a
consolidação de propriedade em seu nome, uma vez que a execução extrajudicial não é exclusiva do credor fiduciário, porquanto este depende
do Município (no pagamento de ITBI e IPTU), da Secretaria do Patrimônio da União (no pagamento de foro/laudêmio, se o imóvel localizado em
terreno de marinha) e dos Condomínios para finalizar a consolidação da propriedade em seu nome.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 11 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 872/19 - SGP - designar ERIKA PATRICIA DE SOUSA CHAVES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1872737, para responder
pela função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de Bom Conselho, no período de
03/03/2019 a 29/08/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 11 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 873/19 - SGP - designar VICTOR FELIX DE OLIVEIRA, ANALISTA JUD -APJ/CONTADOR, matrícula 1853287, para exercer a função
gratificada de CHEFE DE NUCLEO/FGJ-1, do Núcleo de Auditoria Contábil, Financeira e Patrimonial.

Nº 874/19 - SGP - dispensar ADEILDO PEDRO DOS SANTOS JUNIOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1827057, da função gratificada
de CHEFE DE NUCLEO/FGJ-1, Núcleo de Auditoria Contábil, Financeira e Patrimonial.

Nº 875/19 - SGP - dispensar VICTOR FELIX DE OLIVEIRA, ANALISTA JUD -APJ/CONTADOR, matrícula 1853287, da função gratificada de
FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-1, do Núcleo de Modernização do Judiciário, da Assessoria Especial da Presidência.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 11 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 876/19 - SGP - designar CYBELLE MENDONCA LUNA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1861433, para exercer a função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Central de Cartas de Ordem, Precatórias e Rogatórias da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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ATO DO DIA 11 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 877/19 - SGP – retificar o Ato Nº 3064/18 – SGP, publicado no DJE de 01/11/2018, referente a DHEBORA ALDENE DA SILVA, matrícula
1860470, para onde se lê: no período de 15/10/2018 a 12/04/2019, em virtude de licença maternidade do titular; leia-se: nos períodos de
15/10/2018 a 12/04/2019 e 15/04/2019 a 14/05/2019 , em virtude de licença maternidade e férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 11 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 878/19- SGP - designar GENI MARIA DANTAS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1751514, para exercer a função gratificada de
FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, da Assessoria de Comunicação Social.

Nº 879/19 - SGP - dispensar CARLOS FELIPE RIBEIRO CAVALCANTI ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1820664, da função
gratificada de FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, da Assessoria de Comunicação Social.

Nº 880/19 - SGP - designar SARAH SAUANNE DE SA AGUIAR SILVA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1858769, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara da Comarca de São José do Egito, no período de
01/04/2019 a 31/05/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 11 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 881/19- SGP - designar RAQUEL MUNIZ PEREIRA SIMOES TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1870165, para exercer a função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B da 23ª Vara Cível da Capital.

Nº 882/19 -SGP - dispensar KLEBER PINTO BIONDI VIEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1869361, da função gratificada de CHEFE
DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B, da 23ª Vara Cível da Capital.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 11 DE ABRIL DE 2019.
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 886/19 - SGP – dispensar NATHALIA DELLA SANTA MELO DANTAS ANALISTA JUD - APJ, matrícula 1867270, do exercício da função
gratificada de CHEFE DE NUCLEO/FGJ-1, do Centro de Apoio Psicossocial a partir de 11/04/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 11 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 887/19 - SGP - designar CARLA PATRICIA NOVAES DE LIMA DA SILVA, ANALISTA JUD - APJ/ASS.SOCIAL, matrícula 1815539, para exercer
a função gratificada de COORDENADOR DE UNIDADE/FGJ-2, da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

ATO Nº 888/2019-SGP

(SEI nº 00012748-09.2019.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes por meio do Ato nº 3127/2018, no DJe do dia 07/11/2018;

Considerando  o contido no Ofício SEI 0392652, datado de 09/04/2019, da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE :

Art.1º.  DESLIGAR  do Grupo Especial de Trabalho da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, a servidora  EDGAR BARBOSA COSTA ,  Matrícula nº    185.546-8 , a partir de  12/04/2019 .

Art. 2º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 11 de abril de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇÃO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
11/04/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 05/2019 - GJR (Processo SEI nº 00011533-37.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra.    Luciana Ferreira de Araújo Magalhães     – ref.
pagamento de verba indenizatória:   “Considerando os termos do Ato nº 1202 de 18.09.18, bem como a Portaria nº 20 de 27.09.1818, que
relacionou e convocou a Exma. Dra. Luciana Ferreira de Araújo Magalhães, para atuar nas TURMAS RECURSAIS EXTRAORDINÁRIAS PARA
MUTIRÃO DE JULGAMENTO no 1º Colégio Recursal da Capital, com jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido de pagamento pelo
exercício cumulativo referente ao mês de MARÇO/2019, com respaldo na Certidão expedida pelo Secretário do I Colégio Recursal da Capital,
Natan Silva, confirmando o atendimento da meta estabelecida (art. 5º do ato nº 1202/2018).”
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 11 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  317/19 – lotar ERIKA PATRICIA DE SOUSA CHAVES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1872737, na Distribuição da Comarca
de Bom Conselho, no período de 03/03/2019 a 29/08/2019.

Nº 318 /19 – lotar ERIKA PATRICIA DE SOUSA CHAVES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1872737, na Vara Única da Comarca
de Bom Conselho, a partir de 30/08/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 11 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  319/19 - lotar VICTOR FELIX DE OLIVEIRA, ANALISTA JUD APJ/CONTADOR, matrícula 1853287, no Núcleo de Auditoria Contábil Financeira
e Patrimonial.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 11 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  320/19 - lotar CYBELLE MENDONCA LUNA, TECNICO JUDICIARIO- TPJ matrícula 1861433, na Central de Cartas de Ordem, Precatórias
e Rogatórias da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 11 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 321/19 – retificar a Portaria Nº 1198/18, publicada no DJE de 01/11/2018 referente a DHEBORA ALDENE DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO
-TPJ matrícula 1860470, para onde se lê: na Vara Única da Comarca de Jurema, no período de 15/10/2018 a 12/04/2019; leia-se: na Vara Única
da Comarca de Jurema, no período de 15/10/2018 a 14/05/2019.

Nº 322/19 – lotar DHEBORA ALDENE DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO -TPJ matrícula 1860470, na Distribuição da Comarca de Jurema, a
partir de 15/05/2019.

Nº 323/19 – tornar sem efeito a Portaria 1199/18, publicada no DJE de 01/11/2018, referente a DHEBORA ALDENE DA SILVA, matrícula 1860470.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 11 DE ABRIL  DE  2019
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O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  324/19 - lotar HIRAN JOSE PEREIRA BURGOS, servidor à disposição, matrícula 1877798, na 1ª Vara da Comarca de Custódia, a partir
de 08/02/2019.

Nº  325/19 – lotar ELIANE SOUZA FEITOSA, servidor à disposição, matrícula 1877810, na 1ª Vara da Comarca de Custódia, a partir de 14/02/2019.

Nº  326/19 – lotar ANDRE HERBERT SANTOS DE ALMEIDA, servidor à disposição, matrícula 1877801, na 1ª Vara da Comarca de Custódia,
a partir de 07/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 11 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  327/19 – lotar SIMONY FREITAS DE MELO, Analista Judiciário/APJ/Pedagogo, matrícula 1830147, na Escola Judicial do Tribunal de Justiça
de Pernambuco.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 23/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO a publicação do Ato nº 1104/2017, no DJE nº 82/2017, de 04 de maio de 2017;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
, consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas:  02  ( duas );

1.3. Período de atuação:  04  ( quatro)  meses;

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, entre 7 h e 13 h;

1.5. Local: 17ª Vara Criminal da Capital, - Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, 2º Andar, Ala Norte.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
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da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;

2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  27/03/2019 a 12/04/2019 ;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juíza Coordenadora do Grupo de Trabalho que trata deste Edital, Dra. Ana Maria da Silva ou a quem
a Magistrada indicar, em data, horário e local posteriormente informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.103,85 (um mil, cento e três reais e oitenta e cinco centavos);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7. A relação dos servidores selecionados será disponibilizada  até a última semana do mês de abril/2019,  no Diário de Justiça Eletrônico do
Estado.

Recife, 27 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

Eu _______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: ______________________________________________________________

Cargo: ______________________________________________________________________

Matrícula: ___________________________________________________________________

Unidade de Lotação: __________________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/_________

Telefones para contato: ________________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: __________________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE:

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de ______________ de 2019.
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____________________________________

Assinatura

EDITAL N.º 24/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, de acordo com a  Lei Nº 14.653, de
04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : Fórum  Des. Henrique Capitulino -   2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes ,
BR 101, Sul, Km 80, em frente à Fábrica da Nestlé, Prazeres – Jaboatão dos Guararapes.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h – 13h)) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao11@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de 28/03 a 12/04/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.
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3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a quarta semana do mês de abril de 2018.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, Dra.
Fábia Amaral de Oliveira Mello, a ser divulgada, oportunamente, por intermédio do e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.263,15 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e quinze centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Presidente do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 28 de março de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR PARA
SERVIDOR PARTICIPAR DA SELEÇÃO

INTERNA PARA ASSESSOR DE MAGISTRADO
DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR
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ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO
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A SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-
SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

SEI Nº 00008700-67.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): Arlindo Cavalcanti dos Santos Sobrinho

ASSUNTO: Abono de Permanência

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Arlindo Cavalcanti dos Santos Sobrinho, Analista Judiciário/Função Administrativa
– APJ, matrícula nº 1369288, solicita a concessão do Abono de Permanência.

A Certidão de Tempo de Serviço Id 0371148, expedida pela Unidade de Cadastro Funcional e Financeiro da Capital, em suma, informa, que o
servidor: a) nasceu em 28/05/1959; b) assumiu o exercício neste Poder Judiciário em 09/06/1986; c) possui anotação de tempo de serviço no
total de 1.175 dias; d) perfaz o tempo total de serviço igual a 13.148 (treze mil, cento e quarenta e oito) dias.

Foram anexados aos autos os processos relativos à anotação de tempo de serviço do servidor.

É o relatório. Passo a decidir.

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará jus a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

Da análise dos autos, constata-se que o requerente faz jus ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos para
obtenção de sua aposentadoria voluntária, em 12/03/2019, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme entendimento
exarado no Acórdão TCU nº 1482/2012-Plenário.

Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, exarado nestes autos, acolho a
proposição nele contida para DEFERIR o presente pedido, condicionando o pagamento do retroativo à existência de disponibilidade orçamentária
e financeira.

Recife, 09 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PROCESSO Nº 0037808-39.2018.8.17.8017 (Proc. nº 2130/2018 – CJ)

Requerente: João Gomes da Silva

Assunto: Simulação de aposentadoria para fins de abono de permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 171.559-3, solicita simulação de sua
aposentadoria para fins de abono de permanência (doc. 0304611).

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, opinando pelo deferimento do pleito, com efeitos a partir de 02/04/2017, tendo em vista
haver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos termos do art. 2º, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b”, §5º,
da EC nº 41/2003,  condicionando o pagamento retroativo à existência de disponibilidade orçamentária e financeira (art. 169, §1º, inciso I, da CF).

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará jus a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz jus ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de 02/04/2017, com base no disposto no art. 2º, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b”, §5º,
da EC nº 41/2003.
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6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o mencionado Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para DEFERIR o presente pedido nos fins e limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PROCESSO SEI Nº 00012539-80.2019.8.17.8017

INTERESSADA: Zitonilda Soares Cristovão Gomes (NILDA SOARES DE ALENCAR OLIVEIRA– falecida)

ASSUNTO: Auxílio Funeral

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado neste
procedimento, acolho a proposição nele contida para deferir parcialmente o pleito, até a quantia indicada na planilha de encontro de contas,
independentemente de alvará judicial.

Recife, 11 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

SEI nº 00001821-55.2019.8.17.8017

Interessado: TEREZINHA DE JESUS SAMPAIO – Matrícula 177363-1

Assunto: Gozo da licença-prêmio.

Considerando que houve deferimento do gozo da licença-prêmio no órgão de origem da servidora;

Considerando que a chefia imediata não se opõe ao gozo da licença;

Considerando que o órgão de origem deferiu gozo de 60 (sessenta) dias, conforme publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco –
Poder Executivo, do dia 23/03/2019;

DEFIRO o gozo de 60 (sessenta) dias de licença-prêmio, a partir do dia 07/02/2019.

Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência à servidora e ao respectivo gestor da unidade.

Recife, 07 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PROCESSO Nº 0005762-12.2019.8.17.8017 (0190/2019 – CJ)

REQUERENTE: Felipe Galvão de Andrade Gomes

ASSUNTO: Reconsideração - Ajuda de custo - Mudança e transporte

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o postulante, Técnico judiciário, matrícula nº 184.050-9, requer reconsideração da Decisão,
proferida nos autos do Processo SEI nº 0000355-23.2019.8.17.8017 e publicada no Diário de Justiça Eletrônico nº 027, de 07/02/2019, págs.
17/18, que indeferiu concessão de ajuda de custo, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para fazer face despesas com mudança
e transporte, em razão de sua transferência da cidade de Recife para o município de Caruaru, tendo em vista haver sido nomeado para exercer
cargo com lotação no Gabinete do Des. Honório Gomes do Rego Filho, conforme Ato N° 3057/18-SGP, publicado no DJe nº 199/2018, de
31/10/2018 (doc. 0341257).
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Por sua vez, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, opinando pelo conhecimento do pedido e, no mérito, pelo deferimento do pleito, para o fim
de ressarcir as despesas com mudança e transporte, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos dos artigos 144 e 147
da Lei Estadual nº 6.123/1968, art. 32 da Lei Estadual nº 13.332/2007 e Enunciado Administrativo CJ/TJPE nº 01/2008, bem como para retificar
a decisão publicada no Diário de Justiça Eletrônico nº 027, de 07/02/2019, págs. 17/18, em decorrência do poder-dever da autotutela (Súmulas
346 e 473 do Supremo Tribunal Federal e no art. 53 da Lei Estadual nº 11.781/2000).

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir o pedido nos limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PROCESSO Nº 00009752-41.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): Maria do Socorro de Araújo Viana

ASSUNTO: Abono de Permanência

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Maria do Socorro de Araújo Viana, Oficial de Justiça – PJ III, matrícula nº 1690183,
solicita a concessão do Abono de Permanência.

A Certidão de Tempo de Serviço nº 0374434, expedida pela Unidade de Cadastro Funcional e Financeiro do Interior, em suma, informa, que a
servidora: a) nasceu em 16/05/1966; b) assumiu o exercício neste Poder Judiciário em 16/07/1992; c) possui anotação de tempo de serviço no
total de 2.312 dias; d) perfaz o tempo total de serviço igual a 12.058 (doze mil e cinquenta e oito) dias, ou seja, possui 33 (trinta e três) anos
e 13 (treze) dias.

É o relatório. Passo a decidir.

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará jus a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz jus ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos para
obtenção de sua aposentadoria voluntária, em 14/03/2019, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme entendimento
exarado no Acórdão TCU nº 1482/2012-Plenário.

Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, exarado nestes autos, acolho a
proposição nele contida para DEFERIR o presente pedido, condicionando o pagamento do retroativo à existência de disponibilidade orçamentária
e financeira.

Por fim, retifique-se a Certidão de Tempo de Serviço nº 0374434, uma vez que o tempo anotado no Processo nº 0261972 perfaz 06 (seis) anos,
03 (três) meses e 27 (vinte e sete) dias ou 2.307 (dois mil, trezentos e sete) dias, e não 2.312 (dois mil, trezentos e doze) dias.

Recife, 08 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PROCESSO Nº 00007892-18.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Halley Batista Andrade Pereira

ASSUNTO: Conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
indeferir o pedido por falta de amparo legal.

Recife, 08 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas
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PROCESSO Nº 00005325-37.2019.8.17.8017

INTERESSADO: Ítalo Jorge Cavalcanti de Albuquerque Nunes

ASSUNTO: Licença sem vencimentos para trato de interesse particular

ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica (Id 0378795), acolho a proposição nele
contida para DEFERIR o pedido de licença sem vencimentos para trato de interesse particular, por 02 (dois) anos, a partir de 01/06/2019.

Recife, 08 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PROCESSO SEI Nº 00039666-65.2018.8.17.8017

INTERESSADO: Gileno Leal de Souza

ASSUNTO: Pagamento de Licença Prêmio em Pecúnia

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pedido, concedendo-se o direito ao pagamento em pecúnia do saldo de 30 (trinta) dias referente ao 1º (primeiro) decênio
não usufruídos pelo servidor Gileno Leal de Souza, condicionando o pagamento à existência de disponibilidade orçamentária e financeira.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PROCESSO SEI N° 00009614-54.2019.8.17.8017

REQUERENTE: CLÁUDIO ROBERTO GOMES TENÓRIO

ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente epigrafado solicita concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pela concessão do abono
de permanência, nos termos do art. 40, § 19, da Constituição Federal, a partir de 22/10/2018, data em que o peticionário preencheu todos os
requisitos necessários para a aposentadoria voluntária, nos termos do § 1º, III, “a”, daquele mesmo dispositivo legal.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que o
requerente passou a fazer jus ao abono de permanência a partir de 22/10/2018, quando veio preencher todos os requisitos para obter sua
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição mínimo, nos termos do art. 40, § 19, da Constituição Federal.

6. Isso posto, DEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, a partir de 22/10/2018, com fundamento no art. 40, § 19, da Constituição
Federal, ficando o retroativo condicionado à disponibilidade financeira.

Recife, 08 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas
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SEI Nº 00012426-07.2019.8.17.8017 Tornar público os ABONOS DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 14/03/2019, de ALESSANDRO DE SÁ
CONCERVA, matrícula nº 178331-9 e 19/03/2019 a 20/03/2019, ANA KARLA CARVALHO RAMOS REINALDO, matrícula nº 163987-0, mediante
anuência dos gestores, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, aos referidos servidores cedido(a) ao(a) Tribunal
Regional Federal da 5ª Região.

Publique-se.

Recife, 09 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

SEI Nº 00012782-55.2019.8.17.8017 Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 20/03/2019, de CRISTIANE DE SÁ CAVALCANTI,
matrícula nº 1681710, mediante anuência dos gestores, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, aos referidos
servidores cedido(a) ao(a) Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Publique-se.

Recife, 10 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Requerimento SEI n. 00012639-27.2019.8.17.8017 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):  VERÔNICA ISMAEL DE LUNA
CARVALHO , matricula nº 176.332-6, ora cedida ao Governo do Estado de Pernambuco, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dias dia(s)
referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Recife, 10 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 5369/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): DIOGO MONTEIRO FERREIRA,
matrícula 1873415, lotado no(a) JABOATAO/1ª V TRIB JURI no período de 28/01/2019 a 16/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5404/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos do
Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): WLADMIR RIBEIRO COSTA, matrícula
1868217, lotado no(a) 25º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no período de 13/02/2019 a 04/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6222/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): LEILSON SOUZA DIAS, matrícula
1797409, lotado no(a) CORREGEDORIA AUX 1a ENTRANCIA no período de 22/02/2019 a 13/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6490/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): DIOGO CALHEIROS PANTALEAO,
matrícula 1873067, lotado no(a) PALMARES/JUIZADO CIV REL CONSU no período de 31/01/2019 a 19/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6525/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): EURI GURGEL DE AMORIM NETO,
matrícula 1828916, lotado no(a) GAB DES SILVIO NEVES B FILHO no período de 14/02/2019 a 05/03/2019.

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 25054/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ALINE CIBELE SILVEIRA SANTOS, matrícula 1842684, lotado no(a) 8º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2018, no período de 24/04/2019 a 23/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3861/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 1822403, lotado no(a) UNIDADE
NEGOCIO ADMINISTRATIVO, referente ao ano de 2019, no período de 30/09/2019 a 29/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 3936/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ALINE COSTA ROMAO CORDEIRO MOUSINHO, matrícula 1834495, lotado
no(a) DIRETORIA FORM APERF SERVIDOR, referente ao ano de 2019, no período de 12/08/2019 a 10/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6338/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CLECIO PESSOA DE CARVALHO FILHO, matrícula 1807242, lotado no(a) 2ª
V SUCES REG PUB CAPITAL , referente ao ano de 2019, no período de 23/05/2019 a 21/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6385/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EVELIN ELENIN SILVA LEAL, matrícula 1872303, lotado no(a) 4ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 12/03/2019 a 10/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6425/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): NELIA SORAHIA FONSECA DE MELO, matrícula 1850571, lotado no(a)
VITORIA/V RE INF JUV 4C, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6445/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA IZABELE NORONHA CABRAL, matrícula 1818228, lotado no(a)
ESCRITORIO PROJETOS CORPORATIV, referente ao ano de 2019, no período de 25/03/2019 a 23/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6533/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ROSINALDO ROMAO DE SOUSA, matrícula 1751794, lotado no(a) CONDADO/
DIST, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6729/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ROMERO VIEIRA GONCALVES, matrícula 1873369, lotado no(a) GAB DES
ALBERTO NOGUEIRA VIRGI, referente ao ano de 2019, no período de 15/07/2019 a 13/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6734/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA CLAUDENICE INACIO ALMEIDA, matrícula 1862707, lotado no(a)
ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C, referente ao ano de 2019, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6797/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CLARISSE PEREIRA PORDEUS DE ARAUJO, matrícula 1865846, lotado no(a)
PETROLINA/2ª V FAM REG CIV, referente ao ano de 2018, no período de 08/07/2019 a 06/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6805/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIA DE FATIMA ALMEIDA COUTO VIEIRA, matrícula 1762877, lotado no(a)
GERENCIA ADM CAM RECURSOS CRIM, referente ao ano de 2018, no período de 06/06/2019 a 21/06/2019, resultando em 16 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6806/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIA DE FATIMA ALMEIDA COUTO VIEIRA, matrícula 1762877, lotado no(a)
GERENCIA ADM CAM RECURSOS CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 6832/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MIRIAM VERAS BORBA, matrícula 1369385, lotado no(a) SECAO BUSCAS
ATOS JUD E EXTRA, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6847/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MANUELA CORREIA DE AQUINO, matrícula 1872087, lotado no(a) GRAVATA/
CEJUSC, referente ao ano de 2018, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7025/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JANAINA ALVES DE SIQUEIRA, matrícula 1838474, lotado no(a) AMARAJI/VU,
referente ao ano de 2019, no período de 08/04/2019 a 07/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7074/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): GILBERTO MACIEL BARBOSA, matrícula 1860330, lotado no(a) CUSTODIA/2ª
V, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7075/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCELA RODRIGUES GERIZ, matrícula 1848917, lotado no(a) STA C
CAPIBARIBE/V REG INF 19C, referente ao ano de 2019, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7077/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): OLIVIA MARIA LIMA MACIEL DE SOUZA, matrícula 1840754, lotado no(a)
PETROLINA/V RE INF JUV 18C, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7117/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FERNANDA LEITE DE ARAUJO FEITOSA, matrícula 1865749, lotado no(a) 20ª
V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7118/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CLAUDIA MARIA DE GOUVEIA FALCAO QUINTINO, matrícula 1837699, lotado
no(a) SANHARO/VU, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7125/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FRANCISCO NETTO MANGUEIRA DE SOUZA, matrícula 1844245, lotado no(a)
PETROLINA/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7138/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EDGAR BARBOZA COSTA, matrícula 1855468, lotado no(a) JABOATAO/V VIOL
CONTRA MULHER, referente ao ano de 2019, no período de 13/05/2019 a 11/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7187/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): BRUNO REZENDE PESSOA, matrícula 1836200, lotado no(a) 15º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2017, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7235/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): NATHALIA PEREIRA MOURATO CANTARELLI, matrícula 1862782, lotado no(a)
SERRA TALHADA/2ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 7257/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ROMULO LACERDA DANTAS, matrícula 1862103, lotado no(a) AUDITORIA DE
INSPECAO, referente ao ano de 2019, no período de 05/09/2019 a 04/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7267/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PAULO GUSTAVO LIMA E SILVA RODRIGUES, matrícula 1860291, lotado no(a)
QUIPAPA/VU, referente ao ano de 2019, no período de 26/03/2019 a 24/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7271/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA GOMES, matrícula 1765965, lotado no(a)
PETROLINA/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2010, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7292/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA ESTELA IMPERIANO CAROLINO DELGADO, matrícula 1871862, lotado
no(a) IGARASSU/V VIOL CONTRA MULHER, referente ao ano de 2018, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7307/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CYNTHIA CYBELLE OLIVEIRA DE SOUZA COSTA, matrícula 1847899, lotado
no(a) OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE, referente ao ano de 2019, no período de 18/03/2019 a 16/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7311/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DA CONCEICAO DE ARAUJO C MACIEL, matrícula 1842404, lotado
no(a) BELO JARDIM/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7319/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA HIRAKAWA DOS SANTOS, matrícula 1685732, lotado no(a)
6º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7338/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA CARMONA BOTELHO, matrícula 1869680, lotado no(a) 20ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7339/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DIEGO SAMUEL LIMA, matrícula 1855140, lotado no(a) EXU/VU, referente ao
ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7353/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): BRUNA LEITE GOUVEIA, matrícula 1856391, lotado no(a) JABOATAO/1ª V FAZ
PUB , referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7358/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CAMILA DE SOUSA DANTAS, matrícula 1859633, lotado no(a) CAMARAGIBE/
NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7370/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PERCIVAL BARBOSA JUNIOR, matrícula 1858661, lotado no(a) ASSESSORIA
TECNICA ADM, referente ao ano de 2019, no período de 04/11/2019 a 03/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7404/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SILVANA MARIA DE MOURA GOMES, matrícula 1358642, lotado no(a) 4º
JUIZADO ESP FAZ PUB, referente ao ano de 2019, no período de 08/07/2019 a 06/08/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 7419/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FERNANDO PINTO FERREIRA JUNIOR, matrícula 1679147, lotado no(a) 3ª V
TRIB JURI CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 20/03/2019 a 18/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7455/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JACYNEIDE MARY DE MELO, matrícula 1858742, lotado no(a) ALTINHO/VU,
referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7464/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCILIO JOSE DA SILVA, matrícula 1858726, lotado no(a) ALTINHO/VU,
referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7465/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FERNANDA MAIRA LIMA DE ALMEIDA, matrícula 1829882, lotado no(a) 18ª V
CRIM CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7505/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PRISCILA ROCHA SILVA, matrícula 1858580, lotado no(a) JABOATAO/4ª V CIV,
referente ao ano de 2019, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7533/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ALBERTO JOSE DE LIMA E SILVA BRAGA, matrícula 1846469, lotado no(a) 1ª
V FAZ PUBLICA CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 04/11/2019 a 03/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7579/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): TARCIANA DIAS DA SILVA, matrícula 1824171, lotado no(a) UNIDADE DE
TESTES DE SOFTWARE, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7602/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RENAN CAVALCANTE LIMA, matrícula 1783122, lotado no(a) BOM CONSELHO/
VU, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7632/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): REGINA CELI LEITE PEREIRA PAVAO, matrícula 1862316, lotado no(a)
DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7652/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCAS ALVES MEIRELES, matrícula 1849280, lotado no(a) JABOATAO/
DIRETORIA RE MATA SUL, referente ao ano de 2019, no período de 20/03/2019 a 18/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7673/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LAURA BUARQUE INACIO DE BARROS, matrícula 1869221, lotado no(a)
DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7690/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA PEREIRA AUGUSTO, matrícula 1846841, lotado no(a) SAO JOAO/
VU, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:



Edição nº 69/2019 Recife - PE, sexta-feira, 12 de abril de 2019

593

PROCESSO Nº 00005638-04.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): NATALICIA OLIVEIRA DE SOUZA

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

NATALICIA OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula nº 176.004-1, atualmente ocupante do cargo de Analista Judiciário – APJ / Assistente Social, solicita
anotação em sua ficha funcional do tempo de serviço prestado junto ao Município de Olinda, conforme Certidão de Tempo de Contribuição
(Documento SEI 0340349), referente ao período de 12.11.1993 a 31.12.1994.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo indeferimento, face à
concomitância do período requerido para averbação e o já averbado nos autos Processo Administrativo nº 0739/2015-CJ.

Isto posto, com base nos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria Jurídica, indefiro o pedido.

Recife, 11 de abril de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI N° 00010285-66.2019.8.17.8017

REQUERENTE: JEFFERSON CAVALCANTI DE AZEVEDO

ASSUNTO: ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente epigrafado, solicita anotação de tempo de serviço.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento da anotação
requerida, considerando que o tempo de serviço prestado ao Ministério da Defesa – Exército Brasileiro – Colégio Militar do Recife, no total de 34
(trinta e quatro) dias, ou seja, 00 (zero) ano, 01 (um) mês e 04 (quatro) dias, aproveita-se para efeito de aposentadoria e disponibilidade, com
fundamento na certidão emitida pelo Ministério da Defesa – Exército, no art. 40, § 9º, da Constituição Federal, art. 63 da Lei nº 4.375/64 - Lei
do Serviço Militar c/c a Lei nº 6880/80- Estatuto dos Militares c/c o art. 4º da Emenda Constitucional nº 20/98 c/c art. 171, § 8º, da Constituição
Estadual.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o Relatório. Passo a decidir.

4. Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida, para deferir o pleito para o fim e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 11 de abril de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 00005116-11.2019.8.17.8017
REQUERENTE: Fabiana de Moraes Alves Pereira

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo através do qual a servidora Fabiana de Moraes Alves Pereira, Técnica Judiciário - TPJ, pleiteia anotação,
em sua ficha funcional, do tempo de serviço constante na Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social
– INSS (verificador 0337258) e pela Polícia Civil de Pernambuco (verificador 0337246).

Nesse contexto, com base no art. 40, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual, bem como no art. 1º, § 2º, IV e XIII,
da Lei Complementar Estadual nº 03/90, e arts. 92, inciso I, e 112, da Lei Estadual nº 6.123/68, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando
pela anotação do tempo de serviço prestado pelo servidor às seguintes empresas/órgãos públicos: a) RECRED Recuperações de Crédito S/C
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LTDA, no período de 01/03/1996 a 14/10/1996, e Facilita Serviços S/A, no período de 18/10/1996 a 03/07/2002, devendo, assim, ser anotado o
tempo total de 2.310 dias ou 6 anos e 4 meses de efetivo exercício e contribuição para fins de aposentadoria e b) Polícia Civil de Pernambuco, no
período de 18/09/2008 a 17/09/2009, devendo, assim, ser anotado o tempo total de 1 ano ou 365 dias, para fins de aposentadoria, disponibilidade
e licença-prêmio.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, nestes autos, acolho a
proposição nele contida para deferir a anotação do tempo de serviço/contribuição pleiteada, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 09 de abril de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

MUDANÇA DE PERÍODO: SEI n. 00011708-17.2019.8.17.8017. Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ISABEL CRISTINA DE CARVALHO CALIXTO, matrícula nº 1790390, ora cedido(a) ao Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, referente ao ano de 2019, no período de 16/09/2019 a 15/10/2019, resultando em 30 dias.

SEI Nº 00012095-67.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) KIARA GRASIELLY DANTAS E
SILVA, matrícula nº 1863282, para os períodos de 19/08/2019 até 29/08/2019 (11 dias) e 07/10/2019 até 25/10/2019 (19 dias), totalizando 30
(trinta) dias.

SEI Nº 00011479-21.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das Férias, referentes ao Exercício 2019, do(a) servidor(a) PATRÍCIA MARIA
GAMA PEREIRA DE VASCONCELOS, matrícula nº 184.526-8, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos períodos de
25/04/2019 a 04/05/2019 (10 dias) e de 01 a 20/07/2019 (20 dias) -totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00004955-10.2019.8.17.8017- Publicar a transferência da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) RENIA DE MESQUITA
VALADARES, matrícula nº 178.441-2, antes registradas para o período de 03/07 a 01/08/2019, para gozo nos períodos de 01/07/2019 a
12/07/2019, e de 03/12/2019 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00010891-30.2019.8.17.8017- Publicar a transferência da férias, referente ao exercício 2017, do(a) servidor(a) ALZILAINE CORREIA
GOMES DE SILVA, matrícula nº 180.984-9, antes registradas para o período de 22/05 a 20/06/2019, para gozo nos períodos de 10/06/2019 a
19/06/2019, e de 05/08/2019 a 24/08/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00010891-30.2019.8.17.8017- Publicar a transferência da férias, referente ao exercício 2017, do(a) servidor(a) ALZILAINE CORREIA
GOMES DE SILVA, matrícula nº 180.984-9, antes registradas para o período de 22/05 a 20/06/2019, para gozo nos períodos de 10/06/2019 a
19/06/2019, e de 05/08/2019 a 24/08/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00010208-36.2019.8.17.8017 - Publicar a transferência das Férias, referentes ao Exercício/2019, do(a) servidor(a) NATALIA JANINE M
DOS SANTOS CARNEIRO, matrícula nº 185.778-9, antes registradas para o período de 21/11/2019 a 20/12/2019, para gozo nos períodos de
06/05/2019 a 17/.05/2019 (12 dias) e de 03/12/2019 a 20/12/2019 (18 dias) - totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 000010223-62.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) CAMILLA COSTA
PEREIRA TENORIO, matrícula nº 186.1913, antes registradas para os períodos 08 a 19/04/2019 e 09 a 26/07/2019, para gozo nos períodos de
08 a 17/04/2019, 09 a 18/09/2019 e 04/11 a 13/11/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 000008688-85.2019.8.17.8017- Publicar a transferência da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) DIEGO DE LIMA
FERREIRA, matrícula nº 187.339-3, antes registradas para o período de 02 a 31/05/2019, para gozo nos períodos de 14/05/2019 a 31/05/2019
e de 14/10/2019 a 25/10/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00012263-09.2019.8.17.8017- Publicar a transferência do gozo de férias, referente ao exercício 2019, da servidora BARBARA SUASSUNA
DE FARIA, matrícula nº 1868276, para os períodos de 10/06/2019 a 20/06/2019 e 07/10/2019 a 25/10/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00012207-93.2019.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a)Thiago Duarte Padilha, matrícula nº
182.685-9, para os períodos de 10/06/2019 a 19/06/2019 (10 dias); 07/10/2019 a 16/10/2019 (10 dias) e 18/11/2019 a 27/11/2019 (10 dias) –
totalizando 30 (trinta) dias.
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SEI Nº 000010538-26.2019.8.17.8017- Publicar a transferência da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) FERNANDA MARIA
MEDEIROS VILELA, matrícula nº 184.107-6, antes registradas para o período de 18/11 a 17/12/2019, para gozo nos períodos de 13/05/2019 a
22/05/2019, de16/09/2019 a 25/09/2019 e de 20/11/2019 a 29/11/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00010974-51.2019.8.17.8017- Publicar a transferência da férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARIA HELENA DE
FRANÇA BARROS, matrícula nº 157.705-0, antes registradas para o período de 04/11 a 03/12/2019, para gozo nos períodos de 03/04/2019 a
12/04/2019, de10/06/2019 a 19/06/2019 e de 10/07/2019 a 19/07/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00011211-35.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento da férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) Stefanie Tavares do
Monte Brandão, matrícula nº 1870793, antes registradas para o período de 01 a 30/04/2019, para gozo nos períodos de 17 a 31/05/2019 e 18/11
a 02/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00011631-84.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARCELO QUEIROZ
TENORIO DA SILVA, matrícula nº 1839098, antes registradas para o período de 08/08/2019 a 06/09/2019, para gozo nos períodos de 08 a
17/04/2019 E 28/11 a 17/12/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00037710-89.2018.8.17.8017 Para publicar a ausência da servidoora MARIA KARLA VASCONCELOS D. P. DA C. LEITE, matrícula nº
184.079-7,nos dias 26 e 27/10/2018 por motivo de convocação do TRE.

SEI Nº 00011342-81.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) CYBELLE MENDONÇA LUNA,
matrícula nº 186.143-3, para os períodos de 18/03/2019 a 27/03/2019 e de 16/09/2019 a 05/10/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00008563-30.2019.8.17.8017- Publicar o fraciondamento da férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) Carmen Lúcia
Cavalcanti Santiago Rocha, matrícula nº 171528-3, antes registradas para o período de 01 a 34/04/2019, para gozo nos períodos de 11 a
25/04/2019 e de 01 a 15/05/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00012894-81.2019.8.17.8017 Para publicar o gozo das férias do exercício de 2019 do servidor Antônio de Pádua Carneiro Camarotti Neto,
mat. 1876821, para o período de 17/05/2019 a 15/06/2019.

GOZO DE SALDO DE FÉRIAS: Requerimento SEI nº 00012939-62.2019.8.17.8017. Autorizar O GOZO/ DE SALDO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
FELIPE CESAR DE ALMEIDA LYRA VALENÇA, matrícula nº 1841769, cedido (a) ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, referente ao
exercício de 2019, para o exercício de 22/04/2019 a 03/05/2019 – 12 dias e 18/11/2019 a 30/11/2019 – 13 dias, totalizando 25 (vinte e cinco)
dias, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 3611
DE 20/12/2018 (DJE 21/12/2018).

Recife, 11 de abril de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9324/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MANUEL RAMON FURTADO DO NASCIMENTO, matrícula 1863371, lotado no(a) CARUARU/3ª
V CRIM resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9061/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALFREDO CHAVES VON SCHMALZ, matrícula 1764772, lotado no(a) OLINDA/JUIZADO
ESP CRIMINAL resultando em 11 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/04/2019 a 26/04/2019, 29/04/2019 a 30/04/2019, 02/05/2019 a
03/05/2019, 06/05/2019 a 10/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 8992/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA RITA VILLELA CRUZ, matrícula 1808311, lotado no(a) GAB DES ALEXANDRE G A
ASSUNCAO resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8965/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ERIC ARAUJO SILVA, matrícula 1865153, lotado no(a) ARARIPINA/V CRIM resultando em 3 dias
referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8921/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GUSTAVO TEIXEIRA CARNEIRO, matrícula 1834436, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019, 22/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8875/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELAINE SANDRA GALVAO MACIEL, matrícula 1802232, lotado no(a) SAO BENTO DO UNA/2ª V
resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/04/2019 a 05/04/2019, 08/04/2019 a 12/04/2019, 15/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8874/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALAN MENDES BANDEIRA DE MELO, matrícula 1851721, lotado no(a) 2ª V CIV CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8847/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA AMORIM DE MORAES, matrícula 1788949, lotado no(a) 13ª V CRIM CAPITAL resultando
em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 02/04/2019 a 02/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8779/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIZA RENATA NEGRAO GRANGEIRO, matrícula 1868667, lotado no(a) GAB 1ª VICE-
PRESIDENCIA resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8724/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): IVANA MARIA CARVALHO APOSTOLO, matrícula 1702955, lotado no(a) CENTRO DE APOIO
PSICOSSOCIAL resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019, 22/04/2019 a 26/04/2019, 29/04/2019 a
30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8626/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HELENA SA DE OLIVEIRA BRITTO ANDRADE, matrícula 1649663, lotado no(a) GERENCIA DE
ACERVO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8608/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LILIANE CRISTINA RIBEIRO DE ARAUJO, matrícula 1816500, lotado no(a) 33ª V CIV CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 20/03/2019 a 20/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8604/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA RACHEL DE ALBUQUERQUE SOUGEY, matrícula 1813781, lotado no(a) 23º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019, 06/05/2019 a 10/05/2019, 29/07/2019
a 31/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8559/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CATARINA AURELIANO, matrícula 1832034, lotado no(a) UNIDADE CONT PROC ADM PUBLICAC
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/03/2019 a 22/03/2019, 03/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8475/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): IVONE OLIVEIRA DE FRANCA, matrícula 1843575, lotado no(a) PETROLINA/CEJUSC resultando
em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019, 22/04/2019 a 23/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8416/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCAS PESSOA DE MORAIS, matrícula 1827197, lotado no(a) 8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 29/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8317/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SHIRLEY MARIA PEREIRA, matrícula 1779184, lotado no(a) GRUPO DE FISCALIZACAO ENGEN
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/03/2019 a 27/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 8250/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MICHELINY FREITAS PESSOA, matrícula 1778650, lotado no(a) DIRETORIA FORM APERF
SERVIDOR resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 28/03/2019 a 28/03/2019, 29/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8199/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA, matrícula 1838938, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º
GRAU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 29/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8123/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WEBER PINTO CAMPOS, matrícula 1844423, lotado no(a) UNIDADE ENGEN SOFT GESTAO
ADM resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 03/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7850/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): AMANDA PIMENTEL E SILVA LINS, matrícula 1824465, lotado no(a) UNIDADE DE TESTES DE
SOFTWARE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/03/2019 a 15/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7681/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA AUXILIADORA VIEIRA C VASCONCELOS, matrícula 1864246, lotado no(a) MEMORIAL
DA JUSTICA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 18/03/2019 a 18/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7576/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EMERSON GREGORIO ALVES, matrícula 1871382, lotado no(a) DIRETORIA CRIMINAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7441/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CRISTINA COSTA MACHADO, matrícula 1763156, lotado no(a) JUNTA MEDICA OFICIAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 12/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7288/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARGARETH CELERINO DE ALMEIDA, matrícula 1675940, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS
ORAIS JUIZADOS resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 09/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7199/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): REGINA CELI LEITE PEREIRA PAVAO, matrícula 1862316, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO
1º GRAU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 29/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7150/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIANA FERREIRA PELLIZZI, matrícula 1813811, lotado no(a) ASSESSORIA COMUNICACAO
SOCIAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7100/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MOZARTH ANDRADE DA SILVA FILHO, matrícula 1836625, lotado no(a) CARUARU/DIST/1ª CAM
REG TJPE resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019, 11/03/2019 a 14/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7083/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLEBER TAVARES DE MOURA, matrícula 1825488, lotado no(a) GERENCIA ARQUI SISTEMA
INFOR resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 08/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7032/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WLADMIR RIBEIRO COSTA, matrícula 1868217, lotado no(a) 25º JUIZADO ESP CIV REL CONSU
resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019, 11/03/2019 a 15/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7029/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLARICE MARIA MOURA SANTIAGO, matrícula 1871153, lotado no(a) 13ª V CRIM CAPITAL
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6990/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIA MASCARENHAS LEITE, matrícula 1675400, lotado no(a) ASSESSORIA ESPECIAL DA
CGJ resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 12/03/2019 a 12/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 6928/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELO FIGUEIROA LYRA, matrícula 1778439, lotado no(a) NUCLEO REAJ REPAC REEQ
CONTRA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 13/02/2019 a 13/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6905/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WILLYANE DIAS DE SOUSA, matrícula 1817060, lotado no(a) 2ª V CRIM CAPITAL resultando em
1 dia referente(s) ao(s) período(s): 11/03/2019 a 11/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6900/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCEL COSTA JANOT, matrícula 1864610, lotado no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO
resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 26/04/2019, 29/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6861/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LAURO HOLANDA FREITAS FERRAZ, matrícula 1867768, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN
CAPITAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/04/2019 a 10/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6743/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THIAGO CARVALHO BEDOR JARDIM, matrícula 1868756, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS
ORAIS JUIZADOS resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6703/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA ARAUJO DE GODOY E VASCONCELOS, matrícula 1845195, lotado no(a) SECRETARIA
REMOTA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 19/03/2019 a 19/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6406/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FELIPE ESPINDOLA PESSOA, matrícula 1812475, lotado no(a) SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6031/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANGELO LAPENDA LINS, matrícula 1826000, lotado no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV
CONSUMO resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6019/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NYERE MARQUES PEREIRA, matrícula 1868012, lotado no(a) OLINDA/DIRETORIA RE MATA
NORTE resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5918/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDO AMORIM DE BRITO, matrícula 1818040, lotado no(a) OLINDA/5ª V CIV resultando
em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5899/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALDINE GIZELLE ALVES DE LIMA, matrícula 1843532, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL
CONTRA MULHE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 28/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5878/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOAB JOSE DA SILVA, matrícula 1812785, lotado no(a) CARPINA/V CRIM resultando em 2 dias
referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5780/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOYCE KLEYRILANE BENEVIDES ARAUJO, matrícula 1861808, lotado no(a) SERRA
TALHADA/2ª V CIV resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/02/2019 a 26/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5749/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HITALO TIAGO NOGUEIRA DE ALMEIDA, matrícula 1848615, lotado no(a) VITORIA/1ª V CIV
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/02/2019 a 25/02/2019, 28/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5748/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSEANE MARIA DOS SANTOS LIMA, matrícula 1854330, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO CIV
REL CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 28/02/2019 a 28/02/2019.



Edição nº 69/2019 Recife - PE, sexta-feira, 12 de abril de 2019

599

Requerimento SGP Digital n. 5705/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PEDRO JOSE VIEIRA MOURA DO NASCIMENTO, matrícula 1770934, lotado no(a) CARUARU/
NUC DIST MAND resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5576/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): IGOR TEIXEIRA ARAUJO, matrícula 1840231, lotado no(a) PALMEIRINA/VU resultando em 2 dias
referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5565/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA KELLE BATISTA DA SILVA, matrícula 1858440, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO CIV REL
CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/02/2019 a 15/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5537/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE BARREIRAS BARBOSA, matrícula 1788647, lotado no(a) PAULISTA/2º JUIZADO CIV
CONSU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 07/03/2019, 08/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5508/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIA RODRIGUES TABOSA, matrícula 1861573, lotado no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/04/2019 a 05/04/2019, 16/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5499/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA MARIA LIRA CADETE DE SOUSA, matrícula 1874071, lotado no(a) BELO JARDIM/2ª
V CIV resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019, 11/03/2019 a 13/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5476/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA VALERIA PEREIRA AGRA, matrícula 1816624, lotado no(a) OLINDA/DIRETORIA RE
MATA NORTE resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5451/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LAINE HANNA REIS RAPOSO, matrícula 1839594, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/02/2019 a 22/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5448/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LANA HELANE REIS RAPOSO, matrícula 1842730, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/02/2019 a 22/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5435/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS, matrícula 1858912, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL
DO 1º GRAU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 20/02/2019 a 20/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5342/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS FELIPE RIBEIRO CAVALCANTI, matrícula 1820664, lotado no(a) NUCLEO DE IMAGEM
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 28/02/2019 a 28/02/2019, 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5333/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GEOVA FARIAS DE GOIS, matrícula 1816748, lotado no(a) CALCADO/VU resultando em 8 dias
referente(s) ao(s) período(s): 21/02/2019 a 22/02/2019, 28/02/2019 a 01/03/2019, 14/03/2019 a 15/03/2019, 21/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5316/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ESROM DE LIMA SILVA, matrícula 1768930, lotado no(a) OLINDA/1ª V CIV resultando em 1 dia
referente(s) ao(s) período(s): 11/03/2019 a 11/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5298/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SONIA LUCIA SERGIO DE ANDRADE, matrícula 1639439, lotado no(a) SECRETARIA JUDICIARIA
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5283/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JONATHAN MACHADO DE OLIVEIRA, matrícula 1852922, lotado no(a) CABO/1ª V CRIM
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 07/03/2019, 08/03/2019 a 08/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 5235/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALDINE GIZELLE ALVES DE LIMA, matrícula 1843532, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL
CONTRA MULHE resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 07/03/2019, 08/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5161/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SIMONE DE SOUSA SIQUEIRA RODRIGUES, matrícula 1749358, lotado no(a) UNIDADE CAD
FUNC FIN INTERIOR resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/01/2019 a 25/01/2019, 17/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5157/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOBSON MARQUES DE MORAIS, matrícula 1859790, lotado no(a) AGUA PRETA/2ª V resultando
em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019, 11/03/2019 a 13/03/2019, 28/03/2019 a 29/03/2019, 01/04/2019 a
03/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5130/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA CECILIA ALENCAR PESSOA, matrícula 1866850, lotado no(a) ARARIPINA/2ª V CIV
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5120/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ERIKA FERREIRA DA SILVA, matrícula 1862472, lotado no(a) CARUARU/CEJUSC resultando em
2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4839/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LINNYKER ALISON SIQUEIRA BATISTA, matrícula 1852329, lotado no(a) IBIRAJUBA/VU
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019, 11/03/2019 a 12/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4646/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA C M COSTA C, matrícula 1867547, lotado no(a) OLINDA/
CEJUSC resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4617/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DULCE DIAS RIBEIRO PONTES, matrícula 1821490, lotado no(a) GAB DES ANTENOR CARDOSO
S JR resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019, 11/03/2019 a 11/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4515/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SUENIA BATISTA DE ANDRADE, matrícula 1863312, lotado no(a) TORITAMA/VU resultando em
2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4436/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JACKELYNE MORGANA SOARES DE M E SILVA, matrícula 1835157, lotado no(a) 21º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019, 15/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4337/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA TEREZA FREITAS CARRILHO MALTA, matrícula 1676091, lotado no(a) MEMORIAL DA
JUSTICA resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/02/2019 a 15/02/2019, 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4218/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RODRIGO CESAR DINIZ LYRA, matrícula 1844512, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST
MAND resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/02/2019 a 22/02/2019, 25/02/2019 a 28/02/2019, 07/03/2019 a 08/03/2019,
11/03/2019 a 11/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3870/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANE CAVALCANTI DUTRA DE LIMA, matrícula 1784404, lotado no(a) 3ª V VIOL CONTR
MULHER CAPITAL resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 26/02/2019 a 28/02/2019, 22/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3851/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA BANDEIRA BARBOSA LEAL, matrícula 1842587, lotado no(a) NUCLEO DIST INFOR
PROC 1oGR resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 07/03/2019, 08/03/2019 a 08/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 3765/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRO REGIS VILELA DA SILVA, matrícula 1827030, lotado no(a) 5ª V CRIM CAPITAL
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3656/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): INGRID DE LUCENA CAMELO, matrícula 1859064, lotado no(a) FERREIROS/VU resultando em
1 dia referente(s) ao(s) período(s): 08/02/2019 a 08/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3566/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SILENO PORFIRIO DE SA, matrícula 1842927, lotado no(a) NUCLEO DIST INFOR PROC 1oGR
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 07/03/2019, 08/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3500/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MAGDA CRISTINA VIEIRA DE MOURA WANDERLEY, matrícula 1856510, lotado no(a)
JABOATAO/V VIOL CONTRA MULHER resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3492/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DEBORA SCHACHNIK VALENCA, matrícula 1865641, lotado no(a) 2ª V SUCES REG PUB
CAPITAL resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019, 11/03/2019 a 15/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3490/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA SOUTO SAMPAIO DE FARIAS, matrícula 1857924, lotado no(a) 21º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/02/2019 a 28/02/2019, 07/03/2019 a 08/03/2019, 11/03/2019 a
11/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3479/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LEILA MACIEL CHACON MAIA, matrícula 1836234, lotado no(a) BIBLIOTECA DO CICA resultando
em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 04/02/2019 a 04/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3454/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROBERTO JOSE DE HOLANDA CAVALCANTI, matrícula 1809946, lotado no(a) 2ª V CIV CAPITAL
resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/02/2019 a 28/02/2019, 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3437/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIA MARISTELLA ALVES BARBOSA, matrícula 1810189, lotado no(a) SAIRE/VU resultando
em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/02/2019 a 22/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3429/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JACQUELINE AUGUSTA DE LUCENA CALDAS, matrícula 1690051, lotado no(a) CEJUSC/
CAPITAL resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019, 04/02/2019 a 08/02/2019, 11/02/2019 a 12/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3426/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): KATIA VIRGINIA BERNARDES ORY PESSOA, matrícula 1799142, lotado no(a) GAB DES
ALBERTO NOGUEIRA VIRGI resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 20/02/2019 a 22/02/2019, 25/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3360/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA GUEDES CORDEIRO, matrícula 1841270, lotado no(a) SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3296/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ERIKA SPENCER RODRIGUES COUTINHO, matrícula 1844695, lotado no(a) GAB DES LUIZ
CARLOS DE BARROS resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 28/02/2019 a 28/02/2019, 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3241/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MILTON CORREIA DA SILVA, matrícula 1369571, lotado no(a) GAB DES MARCIO FERNANDO
AGUIAR resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019, 11/03/2019 a 13/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3121/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROZEANE LEAL DO NASCIMENTO, matrícula 1862120, lotado no(a) 2ª V VIOL CONTR MULHER
CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 2952/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GICELLY RODRIGUES ALVES, matrícula 1836110, lotado no(a) CENTRAL AGILIZACAO
PROCESSUAL resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 14/01/2019, 11/02/2019 a 11/02/2019, 07/03/2019 a
08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2699/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO MATOS DA SILVA, matrícula 1823094, lotado no(a) UNIDADE PAGA FORNEC
OBRIGACOES resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 31/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39495/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PRISCILLA MARQUES DE LIMA ANDRADE, matrícula 1816756, lotado no(a) ASSESSORIA
COMUNICACAO SOCIAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 18/01/2019 a 18/01/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 38177/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRA SIMONE BARRETO DIAS, matrícula 1867105, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS
resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38004/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CARLA ALESSANDRA VIANA CAVALCANTI, matrícula 1817710, lotado no(a) ARCOVERDE/2ª
V CIV resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37909/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GUSTAVO DE SOUZA LANDIM, matrícula 1778218, lotado no(a) VERDEJANTE/VU resultando
em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37816/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THIAGO CANDIDO XAVIER, matrícula 1852019, lotado no(a) VITORIA/3ª V CIV resultando em 8
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37739/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WINDSON LUAN VENANCIO DE PAIVA PEIXOTO, matrícula 1850210, lotado no(a) ARARIPINA/2ª
V CIV resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37730/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUAN CARLOS DE SOUSA, matrícula 1860313, lotado no(a) OLINDA/CEJUSC resultando em 10
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37719/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): OLIVIA MARIA LIMA MACIEL DE SOUZA, matrícula 1840754, lotado no(a) PETROLINA/V RE INF
JUV 18C resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37711/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THAYS ARAUJO BERTOLDO, matrícula 1850253, lotado no(a) VENTUROSA/VU resultando em
10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37709/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CELIA MARIA SALDANHA SOBREIRA C ANDRADE, matrícula 1794159, lotado no(a) NUCLEO
MODERNIZACAO JUDICIARIO resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37531/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE KALINE SOARES PIRES, matrícula 1809466, lotado no(a) OLINDA/5ª V CIV resultando
em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 37530/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE KALINE SOARES PIRES, matrícula 1809466, lotado no(a) OLINDA/5ª V CIV resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37509/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUANNA PAIVA DE OLIVEIRA M DA COSTA, matrícula 1850504, lotado no(a) CAMARAGIBE/V
VIOL CONTRA MULHE resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37487/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RICARDSON LUIZ CANEJO DA SILVA, matrícula 1832026, lotado no(a) VITORIA/2ª V CIV
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37356/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCEL FLORINDO MAFALDO DANTAS, matrícula 1855182, lotado no(a) ARCOVERDE/V CRIM
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37341/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANGELA DOS SANTOS SIQUEIRA, matrícula 1843885, lotado no(a) ARCOVERDE/V CRIM
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37224/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CYNTHIA TORRES DE OLIVEIRA, matrícula 1864505, lotado no(a) GOIANA/V RE INF JUV 5C
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37196/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GEUDE MACIEL DE JESUS JUNIOR, matrícula 1826891, lotado no(a) PAULISTA/1ª V CIV
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37134/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PRISCILA JOYCE TENORIO BEZERRA, matrícula 1854453, lotado no(a) ARCOVERDE/CEJUSC
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36913/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA ELIZABETH PEREIRA MORGADO, matrícula 1844954, lotado no(a) IGARASSU/V VIOL
CONTRA MULHER resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36873/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LISIANE FLAVIA CHIMENDES PEREIRA LOPES, matrícula 1837176, lotado no(a) GAMELEIRA/
VU resultando em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36857/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FATIMA APARECIDA NUNES GOMES GONCALVES, matrícula 1557408, lotado no(a) OLINDA/V
VIOL CONTRA MULHER resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36850/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOS ANDRE DE SOUSA BRANCO, matrícula 1809644, lotado no(a) GARANHUNS/1ª V FAM
REG CIV resultando em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36807/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MILCA ROCHA LOURENCO, matrícula 1860046, lotado no(a) STA MARIA DA BOA VISTA/DIST
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36769/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TULIO PONTES BORGES, matrícula 1818627, lotado no(a) SAO VICENTE FERRER/DIST
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36741/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CICERO SILVIO MORAIS DOS SANTOS, matrícula 1781693, lotado no(a) BODOCO/VU
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 36633/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA PIMENTEL, matrícula 1867121, lotado no(a)
CAMARAGIBE/1ª V CRIM resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36515/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): AURISTELA MORAES DE LIMA CRUZ GUIMARAES, matrícula 1856006, lotado no(a) PAULISTA/
V INF JUV resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36507/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VIVIANE MENDES NUNES, matrícula 1841181, lotado no(a) PETROLINA/4ª V CIV resultando em
8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36474/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANA BRAGA DAMASCENO, matrícula 1823760, lotado no(a) V EXE PENAL CAPITAL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36466/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA VALERIA DE CARVALHO SILVA, matrícula 1775812, lotado no(a) BELO JARDIM/DIR
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36437/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SIMONE KARINA BEZERRA DUARTE, matrícula 1786440, lotado no(a) CARUARU/V TRIB JURI
resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36408/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAFFAELLA FIGUEIREDO DE MENESES WOLFF, matrícula 1836196, lotado no(a) GOIANA/V
CRIM resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36385/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANNALICE GOMES FERREIRA CASTRO, matrícula 1829165, lotado no(a) PETROLINA/CEJUSC
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36376/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANO TORRES LIMA, matrícula 1786490, lotado no(a) OLINDA/DIR resultando em 20 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36226/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DARLLYANE JACKELINE DA SILVA SOUZA, matrícula 1858807, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO
CIV REL CONSU resultando em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36055/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZA MARIA DE SOUZA BARROS, matrícula 1863517, lotado no(a) CARPINA/3ª V resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35959/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JACQUILENE ARAUJO TEIXEIRA, matrícula 1833022, lotado no(a) ABREU E LIMA/V CRIM
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35850/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELO DE FRANCA GALVAO, matrícula 1775685, lotado no(a) OLINDA/2ª V CRIM resultando
em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35642/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MEIRE RISE PINHO OLIVEIRA, matrícula 1857428, lotado no(a) ARARIPINA/2ª V CIV resultando
em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35295/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SILVIA ROBERTA DIAS SANTOS, matrícula 1782169, lotado no(a) PETROLINA/4ª V CIV
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 34875/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EDSON EDUARDO CARNEIRO R DE SOUSA, matrícula 1825569, lotado no(a) SAIRE/DIST
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34215/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALINNE ROSE CARVALHO DE AGUIAR, matrícula 1855824, lotado no(a) OLINDA/V VIOL
CONTRA MULHER resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34002/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE KLEYTON PEREIRA DA SILVA, matrícula 1871501, lotado no(a) CARUARU/4ª V CRIM
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33634/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HI MEET SHIUE, matrícula 1818384, lotado no(a) OLINDA/5ª V CIV resultando em 12 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33407/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GILVETE CRISTINA FERREIRA DE BRITO, matrícula 1857347, lotado no(a) JABOATAO/V INF
JUV resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33368/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LIZA KIKUTI, matrícula 1856928, lotado no(a) PETROLINA/2ª V FAM REG CIV resultando em 6
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 32349/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCO WATARU GARCIA CALDAS, matrícula 1852639, lotado no(a) GOIANA/DIST
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 31970/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROBERTA LANE MISSENO DE VASCONCELOS, matrícula 1782924, lotado no(a) CARUARU/
JUIZADO CIV REL CONSU resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 28924/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): INGRID DE LUCENA CAMELO, matrícula 1859064, lotado no(a) FERREIROS/VU resultando em
2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37963/2017 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALEXSANDRA RABELO PENA, matrícula 1824848, lotado no(a) OLINDA/V INF JUV resultando
em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2012.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 6278/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do Art.
170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor(a): ANA PAULA VIEIRA LOPES DEN OUDE, matrícula
1816020, lotado(a) no(a) PALMARES/NUC DIST MAND no período de 15/02/2019 a 22/02/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9591/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, do(a) servidor(a): TARSIANO MORAIS DE OLIVEIRA, matrícula 1873997, lotado(a) no(a) BREJO DA MADRE DE DEUS/
DIST, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 39419/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, do(a) servidor(a): DAVI MARIO FERREIRA GUIMARAES, matrícula 472476, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TRANSPORTES,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 39758/2018 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2018, no período de 19/11/2018 a
07/12/2018, do(a) servidor(a): ANA CRISTINA NASCIMENTO FREIRE, matrícula 1867784, lotado(a) no(a) 4ª V INFAN JUVEN CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1975/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 13/05/2019 a
11/06/2019, do(a) servidor(a): MARIA JULIANA GUSMAO B LEMOS DE ALMEIDA, matrícula 1809652, lotado(a) no(a) JABOATAO/1ª V
CIV, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1976/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 11/03/2019 a
09/04/2019, do(a) servidor(a): CAIO ARAGAO DE MENDONCA, matrícula 1855441, lotado(a) no(a) JABOATAO/1ª V CIV, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2277/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, do(a) servidor(a): FERNANDO JOSE MARANHAO DE CARVALHO, matrícula 1817795, lotado(a) no(a) 3º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2981/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 02/01/2019 a
31/01/2019, do(a) servidor(a): JAIR ALVES DE LIMA, matrícula 1853180, lotado(a) no(a) GAB DES STENIO NEIVA COELHO, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3732/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, do(a) servidor(a): AGENOR VIDAL FRAGOSO FILHO, matrícula 1771493, lotado(a) no(a) PAULISTA/CENTRAL DIST
JUIZADOS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4050/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 02/05/2019 a
31/05/2019, do(a) servidor(a): ANTONIO GUSTAVO AGUIAR SOARES, matrícula 1826034, lotado(a) no(a) JATAUBA/DIST, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4424/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, do(a) servidor(a): MARIA FERNANDA T AURELIANO DA FONTE, matrícula 1813480, lotado(a) no(a) NUCLEO PROJ ESP
ITINERANTES, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6186/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 18/02/2019
a 19/03/2019, do(a) servidor(a): ALESSANDRA BARBARA SANTOS DE ALMEIDA, matrícula 1819500, lotado(a) no(a) NUCLEO
PLANEJAMENTO ESTRATEGIC, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7585/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2013, no período de 22/01/2020 a
20/02/2020, do(a) servidor(a): NIEDJA DE ALBUQUERQUE SOUZA, matrícula 1807935, lotado(a) no(a) 1ª V RE EXE PENAL CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8982/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 22/04/2019 a
21/05/2019, do(a) servidor(a): LILIA MARIA VILA NOVA DE AZEVEDO, matrícula 1823035, lotado(a) no(a) 2ª V CRIM CRIAN ADOL
CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9945/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JANINE JUNGMANN DE
CASTRO, matrícula 1730037, lotado no(a) NUCLEO DE RECEPCAO, referente ao 2º decênio, resultando em 54 dia(s) referente(s) ao
período de 22/04/2019 a 14/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1896/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTOVAO BARROS DA SILVA,
matrícula 1762648, lotado no(a) GERENCIA JURISP E PUBLICACOES, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3544/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RODRIGO AUGUSTO MACIEL
CARNEIRO DA SILVA, matrícula 1828967, lotado no(a) 18º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 17/04/2019 a 16/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 3673/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA LUCIA BARBOZA
CORDEIRO, matrícula 1768816, lotado no(a) CARPINA/3ª V, referente ao 3º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período
de 07/03/2019 a 05/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4523/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SEBASTIAO FERREIRA FILHO,
matrícula 1770691, lotado no(a) UNIDADE ATEND TEC - INTERIOR, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5860/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROMULO CESAR DE CARVALHO
BELFORT, matrícula 1576763, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO MEDICO, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dias. dia(s)
referente(s) ao período de 09/05/2019 a 07/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7791/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CIBELE CAVALCANTI
MEDEIROS DE CASTRO, matrícula 1775847, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 08/04/2019 a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7815/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA APARECIDA CAMPELO
DIONISIO, matrícula 1369334, lotado no(a) 30ª V CIV CAPITAL, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7942/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA CRISTIANE DE
SANTANA SANTOS, matrícula 1784013, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9690/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EVANDRO MIRANDA DE
SANTANA, matrícula 1783408, lotado no(a) LIMOEIRO/JUIZADO CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9850/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE IVANILDO LEITE, matrícula
1649698, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND, referente ao 2º decênio, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de
08/04/2019 a 04/10/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8281/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO SERGIO REMIGIO LEAO,
matrícula 1585665, lotado no(a) UNIDADE SELECAO E INTEGRACAO, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 20/05/2019 a 18/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8340/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROSILENE AROCHA DE
OLIVEIRA, matrícula 1761463, lotado no(a) CENTRAL EXPE RECEB CORRESPOND, referente ao 2º decênio, resultando em 27 dia(s)
referente(s) ao período de 22/03/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8552/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA OLIVIA SALU BAZILIO,
matrícula 1343700, lotado no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO, referente ao 4º decênio, resultando em 60 dias dia(s) referente(s) ao
período de 22/04/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8639/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS SILVA ROZENDO
DE SOUZA, matrícula 1539590, lotado no(a) NUCLEO DIST INFOR PROC 1oGR, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dias dia(s)
referente(s) ao período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8972/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TULIO PONTES BORGES,
matrícula 1818627, lotado no(a) SAO VICENTE FERRER/DIST, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 22/04/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9215/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ELZA CARVALHO LACERDA
DE MELO, matrícula 1702874, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9233/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): VERUSKA SOUTO MAIOR
COUTINHO DE AMORIM, matrícula 1686208, lotado no(a) CARUARU/1ª V CRIM, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 9400/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRYNE BERNARDINO
BARRETO JANUARIO, matrícula 1820354, lotado no(a) BIBLIOTEC DES ALEXANDRE AQUINO, referente ao 1º decênio, resultando em
30 dia(s) referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9565/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA GALDINO SANCHO,
matrícula 1678922, lotado no(a) CAMARAGIBE/1ª V CIV, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9627/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): IRIS MARIA MACEDO DA
SILVA, matrícula 469491, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao 2º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao
período de 22/04/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9650/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIA FERREIRA LAPENDA,
matrícula 1602373, lotado no(a) PETROLINA/CEJUSC, referente ao 2º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de
22/04/2019 a 20/06/2019.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PPP Nº 570/2018 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 00761/2018)

PORTARIA Nº 087/2019

EMENTA. Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do Servidor Cassiano Ricardo Uchoa, 2° Contador e Distribuidor da Capital
– para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de irregularidades funcionais.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça.

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros
prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é dever dos notários e dos oficiais de registro atender prioritariamente as providências que lhes forem
solicitadas pelas autoridades judiciárias, conforme art. 30, inciso III da Lei 8935/94.

CONSIDERANDO que é obrigação dos tabeliães ou notários, no exercício de suas atribuições, dar imediato cumprimento às
ordens judiciais, em conformidade com o art. 217, inciso VII do Código de Normas dos Serviços Notariais e de registros do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a inobservância das prescrições legais ou normativas é considerada infração disciplinar que sujeitam
os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas na Lei 8.935/94.

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a abertura de processo administrativo  disciplinar  contra Romero Longman, titular do Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais do 7° Distrito Judiciário da Capital, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Art.  2º Designar o Exmo. Sr. Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa, juiz auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, para
presidir a comissão processante, que será integrada ainda p elos servidores, Diogo Roberto Veras Medeiros, matrícula n o  180.823-0 e Renata
Gonçalves Ramos Ribeiro, matrícula nº184.775-9, bem como pelo suplente José Ricardo Aranha de Oliveira matrícula n o  179.651-8  para apurar,
com maior profundidade, a responsabilidade do delegatário, no que tange aos fatos indicados na decisão proferida nos autos do Procedimento
Preliminar Prévio n° 619/2016 ( Tramitação n° 643/2016) - CGJ.

Art.  3º Fixar o prazo de 90 dias para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, contados da publicação desta
Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 26 de abril de 2018.

FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor-Geral da justiça

RELATÓRIO PROGRAMA  JUSTIÇA EFICIENTE
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GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL

Assunto: Relatório do Programa Justiça Eficiente

Comarca: Gravatá - PE

Unidade: Vara Criminal de Gravatá

D E C I S Ã O

   A equipe do Programa  Justiça Eficiente: Conciliando Gestão Eficaz e Cidadania  apresentou Relatório circunstanciado
referente às atividades desempenhadas na Vara Criminal de Gravatá - PE, nos dias 01 a 05 de abril do corrente ano, sob a coordenação da
juíza Fernanda Pessoa Chuahy de Paula  Almeida.

O Relatório demonstrou a eficiência dos trabalhos executados ao ensejar a realização de diversos atos , tais quais: Expedição de Documentos,
Mandados, Ofícios, Edital, Cata Precatória Alvará, Certidão, Juntada, Baixa, Distribuição – Mandado, Devolução para Cemando,
Cancelamento da Distribuição. O que totalizou o quantitativo de 1957(um mil, novecentos e cinquenta e sete) atos executados em
04(quatro) dias do Programa Justiça Eficiente.

Acolho o Relatório apresentado, em sua integralidade, determinando a publicação no DJe, devendo-se oficiar os setores
competentes para ciência e medidas que se fizerem necessárias ao bom funcionamento da unidade.

Recife, 11 de abril de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 111/2019-CGJ (Tramitação nº 111/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADA:  Daniela Ramos Mendes – Matrícula nº 184208-0

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora Daniela Ramos Mendes, inscrita sob a Matrícula
nº 184208-0 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 12/14), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 16,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela indiciada, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.
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Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 09 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 105/2019-CGJ (Tramitação nº 105/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO:  BRUNO CESAR SARMENTO ROSA CAVALCANTE – Matrícula nº 186504-8

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor Bruno Cesar Sarmento Rosa Cavalcante, inscrito
sob a Matrícula nº 186504-8 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 12/14), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 16,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 09 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 220/2019-CGJ (Tramitação nº 220/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  THAISA KESIA TENORIO DE LIMA S OLIVEIRA – Matrícula 1787845.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  THAISA KESIA TENORIO DE LIMA S OLIVEIRA
, inscrito sob a  Matrícula de nº 178784-5.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 11/12), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração
funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 13,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio
, com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela reclamada, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 09 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 157/2019-CGJ (Tramitação nº 157/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  JOSÉ RUI TAVARES DE MELO FILHO – Matrícula 187385-7.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  JOSÉ RUI TAVARES DE MELO FILHO – Matrícula
187385-7.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 12/14), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração
funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 16,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio
, com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.
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Recife, 09 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 152/2019-CGJ (Tramitação nº 152/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO:  José Augusto Ferreira Alves – matrícula nº 186513-7

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor José Augusto Ferreira Alves, inscrito sob a Matrícula
nº 186513-7 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 12/14), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 15,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 09 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 134/2019-CGJ (Tramitação nº 134/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  GIVANILDA VIEIRA DE OLIVEIRA – Mat. º 1785796.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  GIVANILDA VIEIRA DE OLIVEIRA – Mat. º 1785796 .
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A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados
à fl. 15, a servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 16/17,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela reclamada, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 09 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 195/2019-CGJ (Tramitação nº 195/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADA:  Mariana Lira de Menezes – matrícula nº 184492-0

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora Mariana Lira de Menezes, inscrita sob a Matrícula
nº 184492-0 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 12/15), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 16,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela indiciada, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 09 de abril de 2019.
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Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 198/2019-CGJ (Tramitação nº 198/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  MAURO CELSO ADAUTO DE ANDRADE – Matrícula 184418-0.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  MAURO CELSO ADAUTO DE ANDRADE – Matrícula
184418-0.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 13 e 18/22), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração
funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 24,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio
, com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 09 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 203/2019-CGJ (Tramitação nº 203/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  RAQUELY ALVES DA SILVA – Mat. º 184222-6.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  RAQUELY ALVES DA SILVA – Mat. º 184222-6 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados
às fls. 17/22, a servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.
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Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 23/24,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela reclamada, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 10 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 214/2019-CGJ (Tramitação nº 214/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADA:  Sandra Sobral de Araújo Silva – matrícula nº 175021-6

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora Sandra Sobral de Araújo Silva, inscrita sob a Matrícula
nº 175021-6 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 13/17), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 18,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela indiciada, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 09 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO nº 889/2019

(SEI nº 00013080-93.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a criação da Força Tarefa Especial instituída pelo Ato nº 463, de 25 de abril de 2016, para os fins de saneamento cartorário
e agilização das ações em tramitação na Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO  a prorrogação da Força Tarefa Especial, por meio do Ato nº 3445, publicado no DJe de 14 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO    os termos do Ofício SEI nº 0395052, do Juiz de Direito da  Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes , Dr. Lauro Pedro dos Santos Neto encaminhado por meio do SEI epigrafado, datado do dia 11/04/2019,

RESOLVE:

Art. 1º.  DESLIGAR  da Força Tarefa Especial do Grupo de Trabalho dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, o servidor
LUCIANO JOSÉ DA SILVA , matrícula 182.302-7,  a partir de 01/05/2019;

Art. 2º  DESIGNAR , a servidora  JANE CARVALHO PEREIRA DA SILVA MORAES , matrícula 177.594-4,  a partir de 01/05/2019;

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife,12 de abril de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 12 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº890/19 - SGP - designar SUENYA FLAVIA DE FRANCA FERREIRA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1808591, para exercer
a função gratificada de CONCILIADOR CEJUSC/FGCNSC, da Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes a partir de 17/04/2019.

Nº891/19 - SGP - designar ARMANDO NASCIMENTO DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1778064, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Santa Maria do Cambucá, no período
de 07/03/2019 a 05/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº892/19 - SGP - designar MAYANA DA SILVA ARAUJO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1843915, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes , no período de 22/04/2019
a 20/06/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº893/19 - SGP – retificar o Ato Nº 3078/18 - SGP , publicado no DJE de 05/11/2018, referente a MARIA SIVONEIDE DE OLIVEIRA SANTOS
matrícula 1813102, para onde se lê: no período de 15/10/2018 a 12/04/2019 em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular;
leia-se: nos períodos de 15/10/2018 a 12/04/2019 e 15/04/2019 a 14/05/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular
e substituição em outra função/comissionado do titular.
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RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 12 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº894/19 - SGP - designar UELINGTON JOSE FERREIRA DA CUNHA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1866583, para responder pela
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1 da Distribuição do Foro da Comarca de São Joaquim do Monte, no
período de 08/04/2019 a 06/06/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº895/19 - SGP – dispensar GEOVA FARIAS DE GOIS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1816748, da função gratificada de
CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Calçados, a partir de 02/05/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 10 DE ABRIL DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 049/19 SAD – Designar as servidoras  Tarciana Maria Chalegre do Nascimento,  Matrícula Nº 183.335-9  e  Djanira Maria Carneiro da
Cunha,  Matrícula Nº 157.763-8, Gestora e Suplente do Convênio Nº 008/19 da Associação Caruaruense de Ensino Superior e Técnico - ASCES,
do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 12 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 328/19 - lotar GEOVA FARIAS DE GOIS, ANALISTA JUD/ FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1816748, na Vara Única da Comarca de Correntes,
a partir de 02/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 12 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 329/19 - lotar UELINGTON JOSE FERREIRA DA CUNHA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1866583, na Distribuição do Foro da
Comarca de São Joaquim do Monte, no período de 08/04/2019 a 06/06/2019.

Nº 330/19 - lotar UELINGTON JOSE FERREIRA DA CUNHA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1866583, na Vara Única da Comarca de
São Joaquim do Monte, a partir de 07/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 12 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 331/19 – lotar SUMMAYA SOARES BIAO, Oficial de Justiça/OPJ, matrícula 1832328, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de
09/04/2019.

Nº 332/19 – lotar SUMMAYA SOARES BIAO, Oficial de Justiça/OPJ, matrícula 1832328, no Núcleo de Controle de Mandados da Coordenadoria
Geral dos Juizados Especiais.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 2142/2014 – CJ (RP Nº 87563/2014)

POR ESTE EDITAL, O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, MARCEL
DA SILVA LIMA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E,

Considerando  que apesar de todas as diligências realizadas pela Administração deste Tribunal, consoante demonstram os documentos inseridos
no processado, restou impossibilitada a intimação na forma prevista no art. 3º, § 2º, incisos I e II, da Lei nº 13.178, de 29 de dezembro de 2006, que
uniformiza o procedimento administrativo para constituição de crédito não tributário do Estado de Pernambuco, não disciplinado em legislação
específica, e dá outras providências;

Considerando  que o Notificado se encontra fora do País, em viagem de estudo, no período de 24.09.2018 a 23.09.2019, conforme cópia de
Despacho publicado no Diário Oficial da União, de 23.07.2018, Edição 140, Seção 2, Página 39 .

Considerando que, à hipótese, aplica-se a previsão contida no inciso III, do mesmo dispositivo legal,
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FAZ SABER a todos que deste tomarem conhecimento e, em especial, o Senhor MARCUS THÚLIO ROCHA BEZERRA, inscrito no CPF/MF sob
o nº 063.207.654-29, atualmente em lugar incerto e não sabido, que:

Fica NOTIFICADO o Sr. MARCUS THÚLIO ROCHA BEZERRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 063.207.654-29 ,  da lavratura  do Termo de
Constituição de Crédito Não Tributário – TCC,  bem como da obrigação de pagar , no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
publicação deste edital, o valor de R$ 3.814,96 (três mil oitocentos e quatorze reais e noventa e seis centavos), por meio de depósito identificado
(com informação do CPF/MF), no Banco do Brasil S/A – Código nº 001, Agência nº 3234-4, Conta Corrente nº 354.573-3, devendo apresentar o
respectivo comprovante à Diretoria Financeira deste Tribunal de Justiça, localizada no 5º andar do Fórum Paula Baptista (endereço no rodapé),
sob pena de inscrição na Dívida Ativa Estadual e Cobrança Judicial, nos termos do art. 3° da Lei Estadual 13.178, de 29/12/2006, vez que o
citado recebimento indevido configura enriquecimento sem justa causa ou ilícito em prejuízo do erário (art. 876 c/c art. 884 do Código Civil) o que,
por via de consequência, desafia adoção das medidas cabíveis pela administração, como a ação de ressarcimento, de natureza imprescritível,
por força do art. 37, §5°, da Constituição Federal (STF – RE 578.428 – Agr e AI 712.435 – Agr; e Súmula TCU n° 282).

Fique ciente o notificado que o seu requerimento de conversão de licença sem vencimentos para licença com vencimentos foi indeferido pelo
Senhor Presidente, com despacho publicado no DJE de 20.03.2019.

Recife, 10 de abril de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA
LIMA,  no uso das suas atribuições resolve: Tornar pública a relação dos Voluntários em atividade deste Poder, com suas
respectivas unidades de atuação.

QUADRO DOS ESTUDANTES VOLUNTÁRIOS DAS COMARCAS DA CAPITAL E DO INTERIOR
NOME DATA DE ADESÃO

AO SERVIÇO
VOLUNTÁRIO

UNIDADE DE ATUAÇÃO

Patricia Cristina de Carvalho 21/03/2019 1ª Vara Cível de Paulista
Sara Emanuele Souza da Silva 22/03/2019 6ª Vara Cível de Jaboatão dos Gararapes
Raffael Honório Lopes de Assis 25/03/2019 Vara da Fazenda Pública de Santa Cruz do

Capibaribe
NATÁLIA GABRIELA DE LIMA VASCONCELOS 28/03/1999
Michelly Gomes de Matos 28/03/2019 CEJUSC de Araripina
Josiane de Siqueira Silva Xavier 18/03/2019 Vara Única de Custódia
JÉSSICA FERREIRA DA SILVA 29/03/2019 DISTRIBUIÇÃO DE ARARIPINA
Monalisa Monteiro Batista 28/03/2019 2ª Vara Cível de Araripina
Caio Peixoto Nascimento 26/03/2019 Vara do Tribunal do Júri de Petrolina
João Pedro Rodrigues Barros Duarte 13/03/2019 Vara Regional da Infância e DA Juventude

de Petrolina
Camila Katharine Silva de Lima 02/04/2019 2ª Vara Cível de Belo Jardim
Thayse Emanuela Monteiro de Souza
Mário Inaldo Botelho da Silva 02/04/2019 1ª Vara de Bezerros
Victória Millena de Melo Santos 02/04/2019 5ª Vara Cível de Petrolina
BRUNA LIMA DE OLIVEIRA MONTEIRO DA SILVA 03/04/2019
Érica de Souza Leão e Azevedo Lima 28/03/2019 4ª Vara de Família e Registro Civil da Capital
Antônio José Lourenço Bezerra 28/03/2019 3º Juizado Especial Criminal da Capital
Otoniel da Silva Ferreira 05/04/2019 Vara Única de Rio Formoso
Ana Cristina Gomes Moura Maia 12/03/2019 2ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
Gabriela Aparecida Lacerda de Oliveira 03/04/2019 Vara Criminal de Araripina

Recife, 12 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário
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Atividade: Estudante Voluntário

Defiro os pedidos dos (as) requerentes considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, a partir das
datas relacionadas no quadro abaixo. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
ANA CECÍLIA RODRIGUES DA LUZ NERI 07/03/2019
BRENO ARAÚJO GALDINO DOS SANTOS 18/03/2019
CAMILA CRISTINA MAGALHÃES FALCÃO 12/02/2019
ELIAS EZEQUIEL DE ANDRADE 08/04/2019
EMANUELA BEZERRA MARTINS 05/04/2019
ERICA MILENA NASCIMENTO DE LIMA 20/03/2019
FERNANDA CECÍLIA DE FREITAS 01/04/2019
HERNANDA TAÍZA DA SILVA 05/04/2019
IVO BEZERRA DE LIMA JÚNIOR 01/02/2019
JOÃO EVERTTON BEZERRA TAVARES LEITE SILVA 01/04/2019
LARISSA SOUZA AMORIM PEREIRA 27/02/2019
LUCAS MELO DE MATOS BRAZ 07/03/2019
MÁRCIA MARIA MIGUEL LIMEIRA SOUZA 07/03/2019
PLÁCIDO EMANOEL SEVERO BARBOSA DOS SANTOS 07/03/2019
REBECA PORTELA LEAL FERNANDES 28/02/2013
WEVERTON RAMOS MOURA 07/03/2019

Recife, 12 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Atividades:  Conciliador (a) voluntário (a)

Assunto:   Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Defiro o pedido do (a) requerente relacionado (a) no quadro abaixo ,  considerando o disposto no art. 29, inciso III da Resolução 360/2013 deste
Tribunal, a partir da data informada no quadro. Publique-se e arquive-se.

NOME ATIVIDADE DATA
MARIA GABRIELA LOPES DA SILVA CONCILIADOR 27/03/2019
PAULO ROBERTO VAREJÃO COSTA

CONCILIADOR
02/01/2019

MANUELA MARIA VAREJÃO COSTA CONCILIADOR 02/01/2019

Recife, 12 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

A SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-
SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

PROCESSO Nº 0009572-20.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0424/2019 – CJ)

Requerente: José Bezerra dos Santos
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Assunto: Simulação de aposentadoria para fins de abono de permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Oficial de Justiça – PJ III, matrícula nº 156.226-6, solicita simulação de sua
aposentadoria para fins de abono de permanência (doc. 0369697).

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, opinando pelo deferimento do pleito de abono de permanência, com efeitos a partir de
17/03/2019, nos termos do art. 40, §19, da Constituição Federal, tendo em vista que houve preenchimento dos requisitos de sua aposentadoria
voluntária, com base no art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Acórdão TCU nº 1482/2012-Plenário.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará jus a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória (art. 40, §19, da Constituição Federal).

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz jus ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de 17/03/2019, conforme disposto no art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Acórdão TCU nº
1482/2012-Plenário.

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o mencionado Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para DEFERIR o presente pedido nos fins e limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

SEI Nº 00012521-10.2019.8.17.8017 - Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 26/03/2019, de  NATÁLIA CURSINO FARIAS
DE ARRUDA , matrícula nº 186.430-0, mediante anuência dos gestores, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968,
a(s) referida(s) servidora cedido(a) à Justiça Federal em Pernambuco.

Recife, 11 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PROCESSO Nº 00010071-96.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): Alaide Maria Peixoto Pereira

ASSUNTO: Abono de Permanência

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a Requerente, Alaide Maria Peixoto Pereira, ocupante do cargo Técnico Judiciário, Referência
TPJ, matrícula nº 176.261-3, solicita a concessão do Abono de Permanência.

A Certidão de Tempo de Serviço nº 0383670, expedida pela Diretoria de Gestão Funcional – DGF – informa, em 02/04/2019, que a servidora,
nascida em 01/04/1965: a) entrou em exercício neste Tribunal em 12/02/1996; b) possui a averbação de 3.091 dias de serviço, conforme o Parecer
nº 0641/1996 – CJ; c) possui o registro de 01 (uma) falta não abonada; d) perfaz o tempo total de 11.541 (onze mil, quinhentos e quarenta e
um) dias de serviço.

É o relatório. Passo a decidir.

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
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voluntária e opte em permanecer em atividade fará jus a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz jus ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos para
obtenção de sua aposentadoria voluntária, em 01/04/2019, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme entendimento
exarado no Acórdão TCU nº 1482/2012-Plenário.

Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, exarado nestes autos, acolho a
proposição nele contida para DEFERIR o presente pedido, condicionando o pagamento do retroativo à existência de disponibilidade orçamentária
e financeira.

Por fim, determino a retificação do tempo de serviço averbado, constante da Certidão nº 0383670. Conforme o Processo nº 464/1996, a servidora
possui 3.084 (três mil e oitenta e quatro) dias de serviço prestados à Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco, e não 3.091
(três mil e noventa e um) dias, conforme consta na referida certidão.

Recife, 12 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

SEI Nº 00013318-27.2019.8.17.8017 - Para publicar concessão de auxílio doença pelo INSS ao servidor BRUNO JOSE ALVES PEDROSA, mat.
1847449, no período de 04/02/2019 até 31/12/2019.

Recife, 12 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 7429/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LUIZ DEMETRIO TAVARES ACCIOLY, matrícula 1823663,
lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 24/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9325/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): DAVID ALMEIDA DE OLIVEIRA, matrícula 1749820, lotado
no(a) ESCADA/1ª V , referente ao 1º decênio, a partir de 15/11/2003.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

SEI Nº 00012134-57.2019.8.17.8017- Publicar a transferência do gozo de férias, referente ao exercício 2019, da servidora ANGELA CAROLINA
FONSECA DOS SANTOS, matrícula nº 1876961, para os períodos de 03/06/2019 a 17/06/2019 e 04/10/2019 a 18/10/2019 – totalizando 30
(trinta) dias.

SEI Nº 00011099-09.2019.8.17.8017 - Para publicar a suspensão das férias/2019 da servidora Taciana de Araújo Lins, matrícula nº 1833596, que
estavam previstas para o período de 07/03/2019 a 05/04/2019, tendo retornado às suas atividades em 18/03/2019, conforme Ofício constante
no doc. nº 380605, ficando 19 dias para gozo em momento oportuno.

SEI Nº 00010770-66.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2017, do(a) servidor(a) VANESSA AZEVEDO DE ARAÚJO,
matrícula nº 1863827, para os períodos de 15/05/2019 a 24/05/2019, 14/08/2019 a 23/08/2019 e 01/04/2020 a 10/04/2020 – totalizando 30 (trinta)
dias.

SEI Nº 00010732-26.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) Luis Claudio Lemos
Seabra Batista, matrícula nº 1856901, antes registradas para o período de 01 a 30/04/2019, para gozo nos períodos de 01 a 17/04/2019 e 30/09
a 12/10/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.
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SEI Nº 00008865-62.2019.8.17.8017- Publicar a transferência do gozo de férias, referente ao exercício 2019, da servidora EDVANIA DUARTE
DE MOURA, matrícula nº 1789554, para os períodos de 02/05/2019 a 16/05/2019 e 04/11/2019 a 18/11/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00009570-23.2019.8.17.8017- Publicar a transferência do gozo de férias, referente ao exercício 2019, do servidor RICARDO JOSÉ RAMOS
DE CARVALHO, matrícula nº 1787438, para os períodos de 06/06/2019 a 20/06/2019 e 15/07/2019 a 29/07/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00009578-11.2019.8.17.8017- Publicar a transferência do gozo de férias, referente ao exercício 2019, do servidor GABRIEL WANDERLEY
PRAZERES JÚNIOR, matrícula nº 1767712, para os períodos de 01/07/2019 a 12/07/2019 e 02/01/2020 a 19/01/2020 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00013351-26.2019.8.17.8017 - Para publicar o gozo das férias do exercício de 2019 dos servidores à disposição da camarca de Flores,
conforme discriminado abaixo, por não constar na escal de férias:

- Valdemir Nunes de Queiroz, mat. 1801465 - 07/03/2019 a 05/04/2019;

- Maria Aparecida Marques de Oliveira, mat. 1801350 - 07/03/2019 a 05/04/2019;

- Maria Gorete de Medeiros, mat. 1801597 - 07/03/2019 a 05/04/2019.

Recife, 12 de abril de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI nº: 00009086-70.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Maria Vânia da Silva Braz

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço.

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, servidora deste Tribunal, ocupante do cargo de Analista Judiciário – APJ/Função
Administrativa, tendo tomado posse e assumido o exercício em 07/07/2011, matrícula nº 184.561-6, solicita anotação em sua ficha funcional do
tempo de serviço (contribuição) efetivamente prestado à Polícia Civil, na qualidade de perita papilocopista, no período de 10/06/2009 a 06/07/2011.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando favoravelmente para que o tempo
de serviço/contribuição prestado pela servidora, para que o tempo de serviço/contribuição prestado junto à Polícia Civil do Estado de Pernambuco,
referente ao período de 10/06/2009 a 06/07/2011, conforme certidão de tempo de serviço acostada (verificador SEI nº 0365955), no total de 757
(setecentos e cinquenta e sete) dias, já excluído o tempo concomitante, seja averbado para fins de aposentadoria, disponibilidade e licença-
prêmio, com fulcro no art. 40, § 9º c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual; art. 92, I, da Lei nº 6.123/68; art. 112, da Lei nº 6.123/68; art. 1º,
§ 2º, IV, da Complementar Estadual nº 03/90.

Isto posto, com base nos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria Jurídica defiro o pedido de anotação do tempo de serviço/contribuição,
nos moldes acima descritos, procedendo-se às devidas anotações.

Recife, 12 de abril de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI/TJPE Nº 00008881-38.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Ilza Carolina Lopes de Moraes

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, matrícula nº 184.052-5, Técnico Judiciário - TPJ, solicita anotação em sua ficha
funcional do tempo de serviço/contribuição prestado a POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE PERNAMBUCO no período de 10/06/2009 a 28/01/2011,
com saldo de 1 ano, 7 meses e 23 dias, conforme certidão (doc. 0364431).
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Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela anotação do referido tempo
de contribuição (público), no período de 10/06/2009 a 27/01/2011, com saldo de 597 dias, seja averbado para os efeitos de aposentadoria e
disponibilidade, nos termos do art. 40, §9º, da Constituição Federal (c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual), se aplicando também para os
fins de licença-prêmio, com base no disposto no art. 1º, § 2º, incisos IV e XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990 c/c art. 112 da Lei
Estadual nº 6.123/1968 e Enunciado Administrativo CJ/TJPE nº 03, de 12/09/2008.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

Isso exposto, DEFIRO o pedido de anotação de tempo público de contribuição, nos termos dos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria
Jurídica.

Publique-se.

Recife, 12 de abril de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00006857-67.2019.8.17.8017

Interessado(a): Andrea Poliana Carvalho Freire

Assunto: Anotação de tempo de serviço municipal

A requerente, Andrea Poliana Carvalho Freire, Matrícula nº 177.590-1, Técnico Judiciário, TPJ, requer anotação de tempo de serviço público
prestado à Secretaria de Educação do Município de Pesqueira, conforme certidão, que acostou a este Processo Administrativo, mormente serviço
outrora prestado.

A Consultoria Jurídica, através de Parecer, opinou pelo deferimento do pedido, considerando a certidão e declaração anexadas, que comprovam
que o tempo prestado deva ser anotado para efeitos de aposentadoria e disponibilidade.

Forte nisso, com fundamento no art. 40, § 9º e art. 171, § 8º, da Constituição Federal c/c art. 4º da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como no
Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO o pedido, devendo ser anotado o tempo de serviço prestado à Secretaria de Educação do Município de
Pesqueira, nos períodos de 01.04.1990 a 31.01.1993, com um tempo de 1.037 (um mil e trinta e sete) dias e de 01.03.1993 a 31.12.1993, com um
tempo de 306 (trezentos e seis) dias, perfazendo 1.343 (um mil trezentos e quarenta e três) dias, para efeito de aposentadoria e disponibilidade.

Recife, 12 de abril de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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(Republicada por haver saído com incorreção no nome, no DJe de 08/04 e 15/04/2019)

Obs. Assinado nas datas 05 e 12/04/2019 

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 15/04/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI Nº 10787-89.2019.8.17.8017

Ofício nº 0392200-Gravatá

  DECISÃO

Aprovo o parecer da Assessoria Especial da Presidência e AUTORIZO a prorrogação da Força Tarefa dos Executivos Fiscais da Comarca de
Gravatá.

Cumpra-se.

Recife, 15 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0318756-8 Precatório Alimentar

Protocolo : 2013.00044388

Comarca : Bom Conselho

Vara : Vara Única

Ação Originária : 0000045-22.2006.8.17.0300

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Alfredo Dimas Vieira de Sousa

Autor : Ana Maria Correia Rufino

Autor : Ana Paula de Menezes Pimentel Rodrigues

Autor : Cleonice Tomaz Neto

Autor : Davino Basto de Oliveira
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Autor : Janileide de Melo Silva
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Autor : Josefa Ana da Silva Fernandes
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1. A prática do ato, a normalização do andamento ou a solução do processo enseja a perda de objeto da representação.

2. Inteligência do art. 26, § 1º do Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça.

3. Ausência de conduta dolosa ou gravemente desidiosa por parte do recorrido.

4. Recurso administrativo desprovido.

(CNJ - RA – Recurso Administrativo em REP - Representação por Excesso de Prazo - 0005408-45.2013.2.00.0000 - Rel. NANCY ANDRIGHI
- 203ª Sessão - j. 03/03/2015).

Repisando em outras palavras, a prolação de sentença ou de  despacho  que dê impulso oficial ao processo a respeito do qual há queixa de
excesso de prazo para atuação judicial, gera  perda do objeto  do procedimento administrativo instaurado para a apuração da demora. (CNJ-REP
548 – Min. Corregedor Nacional César Asfor Rocha – 46 a  Sessão – j. 28.08.2007 – DJU 14.09.2007; CNJ – REP 900 – Rel. Min. Corregedor
Nacional César Asfor Rocha – 53 a  Sessão – j. 04.12.2007 – DJU 20.12.2007).

Em consonância, o §1º, do art. 26, do Regulamento Geral da Corregedoria nacional de Justiça, estabelece “que a prática do ato, a normalização
do andamento ou a solução do processo poderão ensejar a  perda de objeto  da representação” [1] .

Saliente-se, por fim e por pertinente, que nada impede o reexame do caso, na hipótese de futuramente restar constatada qualquer mora no
tocante a algum processo de interesse do reclamante.

A par de todas essas considerações, forçoso concluir pelo  arquivamento  deste procedimento, nos termos do art. 9º, § 2º, da Resolução nº
135/2011 do Conselho Nacional da Justiça – CNJ [2] .

Encaminhe-se à Corregedoria Nacional de Justiça cópia da presente, em atenção ao disposto no art. 9º, §3º, da Resolução nº 135/2011 [3] ,
do referido órgão de superposição.

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízos de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão. Após, arquive-se.

Cópia do presente serve como ofício .

Recife, 10 de abril de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 47/2019-CGJ (Tramitação nº 47/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  ANA CLÁUDIA DE MELO MARQUES LUZ – matrícula nº 187.131-5.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à Administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  ANA CLÁUDIA DE MELO MARQUES LUZ , inscrita
sob a matrícula nº  187.131-5.



Edição nº 71/2019 Recife - PE, terça-feira, 16 de abril de 2019

68

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que a servidora reclamada, após ser
notificada, apresentou a declaração de bens e valores pendente, regularizando sua situação junto a este Tribunal. Por fim, sugeriu a magistrada
a comunicação à Secretaria de Gestão de Pessoas da entrega, por parte da servidora, da documentação que ensejou a abertura deste
procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 19/20,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar  Prévio, com base no art. 73, § 3º
do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela reclamada, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 11 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 149/2019-CGJ (Tramitação nº 149/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO:  JOÃO PESSOA DE SOUZA FILHO – Matrícula nº 184.191-2

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor João Pessoa de Souza Filho, inscrito sob a Matrícula
nº 184.191-2 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 14/18), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento em razão da entrega da declaração de bens e valores, objeto do
presente procedimento, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,
consubstanciado às fls. 19/20,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento
Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.
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Intimações necessárias.

Recife, 11 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 131/2019-CGJ (Tramitação nº 131/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO:  GEISON COELHO DA SOLEDADE – Matrícula nº 182.542-9

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor Geison Coelho da Soledade, inscrito sob a Matrícula
nº 182.542-9 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 27/28), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento em razão da entrega da declaração de bens e valores, objeto do
presente procedimento, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,
consubstanciado às fls. 29/30,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento
Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 11 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 212/2019-CGJ (Tramitação nº 212/2019)
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INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADA:  SAMARA OLIVEIRA DE MELO - Matrícula nº 186428-9

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora Samara Oliveira de Melo, inscrita sob a Matrícula
nº 186428-9 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 13/17), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento em razão da entrega da declaração de bens e valores, objeto do
presente procedimento, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,
consubstanciado às fls. 18/19,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento
Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela indiciada, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 11 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 130/2019-CGJ (Tramitação nº 130/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO:  FRANCISCO RODRIGUES VIANA – Matrícula nº 68047-8

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor Francisco Rodrigues, inscrito sob a Matrícula nº
68047-8 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 15), sanando assim a pendência
que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de Bens e
Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.
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Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 15,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 11 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 56/2019-CGJ (Tramitação nº 56/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  BIANCA BATISTA DA ROSA – Mat. º 187792-2.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  BIANCA BATISTA DA ROSA – Mat. º 187792-2 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados
às fls. 20, a servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 22/23,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela reclamada, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 11 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos
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Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 210/2019-CGJ (Tramitação nº 210/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  ROSÂNGELA CÂNDIDO DE SOUSA – Matrícula 185.943-9.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à Administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referente ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  ROSÂNGELA CÂNDIDO DE SOUSA – Matrícula
185.943-9.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou cópia da referida declaração, remetida à Receita Federal do
Brasil (fls. 16/18-V). Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE,
para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração
funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 20,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio
, com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 11 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 160/2019-CGJ (Tramitação nº 160/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  JULIETA PINTO GOMES NETA – Matrícula 184.027-4.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  JULIETA PINTO GOMES NETA – Matrícula 187385-7.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após a notificação, a servidora apresentou o recibo de entrega da referida declaração (fls. 17), sanando a pendência e
acarretando a perda do objeto do presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o opinativo emanado pelo Juiz
Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, consubstanciado às fls. 23,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com
base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia do recibo de entrega da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamada, a fim de que seja
encaminhada à SGP/TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 11 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº  07/2018-CGJ (Tramitação nº 007/2018)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  Niedja Maria Monteiro da Rocha, Chefe de Secretaria, matrícula nº 176.234-6.

ASSUNTO:  Apurar responsabilidade funcional pela morosidade na remessa de recurso de apelação ao 2º grau de jurisdição.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada à servidora
Niedja Maria Monteiro da Rocha, matrícula nº 176.234-6, no desempenho da atividade de Chefe de Secretaria da 18ª Vara Cível da Capital,
pela morosidade no encaminhamento dos autos do processo nº 43799-09.2004.8.17.0001 (491230-7) ao TJPE, para apreciação do recurso de
apelação.

De acordo com informações repassadas pelo Exmo.  (...) , relator do recurso, os autos permaneceram parados na Vara de origem
por mais de 08 (oito) anos e 06 (seis) meses, entre a interposição das contrarrazões de apelação e a remessa do processo ao Tribunal, razão
pela qual encaminhou cópia integral da referida ação a esta CGJ para ciência e eventual apuração de responsabilidade (fl. 03).

Em sede de Procedimento Preliminar Prévio, a Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância – Dra. Sônia Stamford Magalhães Melo -
emitiu parecer de fls. 169/173, opinando pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base no art. 73, § 3º do Regimento
Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, por não vislumbrar qualquer irregularidade funcional praticada pelos servidores, nem
pelo magistrado da 18ª Vara Cível da Capital.

Entretanto, esta Corregedoria Geral de Justiça decidiu pela instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar a fim de
se aprofundar na apuração do fato, sob o fundamento de que há indícios de suposta prática de desídia funcional, bem como descumprimento
dos deveres dispostos no art. 193, VI e VII, Lei 6.123/68 (fls. 175/176).

Ato contínuo, foi expedida a Portaria inaugural de fls. 177/178, a qual foi publicada em 26/11/2018, instituindo o Juiz Corregedor
Auxiliar da 1ª entrância, Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, como Presidente da Comissão Processante.
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Devidamente intimada, a servidora sustenta, em síntese, em sua peça de defesa (fls. 187/190) e alegações finais (fls. 291/295) que:
a) não houve dolo ou má-fé na paralisação do processo; b) durante todo esse período, a parte apelante jamais diligenciou para agilizar à remessa
dos autos ao Tribunal; c) no ano de 2008 a Vara possuía um acervo de mais de 07 (sete) mil processos, com apenas 02 (dois) servidores na
Secretaria para executar os serviços d) os autos eram apensos ao processo de falência da empresa Viana Leal, que possui mais  de 30 (trinta)
volumes, dificultando o seu manuseio; e) apesar do lapso temporal entre as contrarrazões de apelação e a sua remessa ao segundo grau em
2017, o processo não ficou sem andamento durante todo esse período, tendo sido proferido decisões, realizado juntada de petições e remessa
carga até o ano de 2014; f) assim que foi verificado o equívoco, os autos foram encaminhados ao Tribunal de Justiça para julgamento.

Por fim, pugna pelo arquivamento do feito, sem aplicação de qualquer penalidade.

Em virtude de tais fatos, através de parecer bem alicerçado (fls. 301/307), a comissão processante manifestou-se pelo arquivamento
do feito, por entender que a conduta da servidora, ora processada, não é merecedora de punição disciplinar, tendo em vista as circunstâncias
que ocorreram.

É o relatório. Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta falta cometida pela servidora indiciada, consistente em
desídia funcional, o que  representaria violação aos deveres previstos no art. 193, inciso VI e VII, da Lei 6.123/68. Vejamos.

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

VI - obediência às ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

VII - observância às normas legais e regulamentares;

No presente caso, a servidora, no desempenho da atividade de Chefe de Secretaria, está sendo  responsabilizada pela demora no
envio dos autos ao TJPE, considerando que entre a juntada das contrarrazões e a sua remessa ao juízo ad quem passaram-se mais de 08
(oito) anos.

No entanto, da análise dos documentos colacionados aos autos, bem como dos argumentos apresentados pela indiciada, entendo
que deve ser acolhido o parecer da Comissão Processante, no sentido de proceder com o arquivamento do feito. Vejamos.

Com a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 45/2004 a efetiva prestação jurisdicional foi erigida a princípio fundamental,
sendo acrescentado o inciso LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal, prevendo  "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados
a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

Contudo, os princípios da celeridade e da duração razoável do processo devem ser aplicados concomitantemente aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, de modo que o trâmite do processo não se estenda além do razoável, e tampouco se agilize a ponto de
comprometer a ampla defesa e o contraditório.

Além do mais, a duração razoável do processo é conceito vago e que depende da análise de critérios tais como a complexidade da
causa, o comportamento das partes, a atuação dos órgãos estatais, o acúmulo de trabalho e a quantidade de servidores para realizá-lo.

Em primeiro lugar, é bom desde logo destacar que a 18ª Vara Cível da Capital era a antiga Vara Privativa de Falências e Concordatas,
tendo herdado todo o seu acervo após a extinção da competência privativa, somando-se aos novos processos cíveis distribuídos em virtude
da criação da unidade.

Assim, os autos de nº 43799-09.2004.8.17.0001 devem ser examinados no universo de quase 07 (sete) mil processos existentes no
juízo à época em que ocorreu o fato  sub examine,  conforme se extrai das fls. 249/254, devendo-se considerar ainda a pequena quantidade de
servidores lotados na secretaria para dar andamento a estas ações, que em boa parte, possuíam grande complexidade.

Ademais, o processo em questão corre em apenso a Ação de Falência da Viana Leal Comércio S/A, que, no ano de 2008 possuía
19 (dezenove) volumes em seus autos principais, somados a 30 (trinta) volumes de processos apensos a ação principal.

Diante da complexidade da matéria e da união de vários feitos que resultou no agigantamento dos autos, ao invés da ação ser remetida
ao segundo grau, após a juntada das contrarrazões, foi guardada no arquivo eletrônico ao lado do processo principal e seus numerosos apensos.

Considerando a dificuldade de manusear um feito tão extenso, somando-se ao vasto número de processos e a diminuta força de
trabalho na unidade, resultou em uma mistura equivocada do referido apenso com os autos principais.
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De fato, não são raros os casos em que a falta de estrutura do próprio judiciário é considerada como obstáculo ao cumprimento dos
mencionados princípios constitucionais, não se devendo levar em consideração o tempo em que os autos permaneceram parados como critério
exclusivo para configurar a desídia funcional.

O núcleo da conduta desidiosa reside justamente no animus do agente público, ou seja, o retardamento da prática de ato de ofício
pelo servidor por si só não configura o ilícito administrativo, sendo necessária a análise do elemento subjetivo da conduta.

Em outras palavras, a morosidade que enseja a aplicação de penalidade administrativa é aquela que, além de injustificada, é dolosa,
o que não é o caso dos autos em que não se vislumbra qualquer desídia ou dolo por parte da indiciada quanto à lentidão do processo.

Ao contrário, a demora do feito decorreu do próprio sistema, que não dá condições básicas de estrutura, de quantitativo mínimo de
servidores para atuar, em contrapartida existindo uma grande quantidade de processos na Vara.

Tal linha de raciocínio pode ser verificada através dos depoimentos dos magistrados e dos servidores que trabalharam com a
processada, onde de forma consonante asseveraram reiteradamente sua dedicação e responsabilidade ao cargo e função, atribuindo-se ao
episódio como um caso fortuito devido à “ sobrecarga de trabalho com poucos recursos humanos ” (mídia digital à fl. 285).

O comprometimento da servidora pode ser observado ainda através do acervo atual da unidade, onde houve uma redução significativa
de quase 6.000 (seis mil) processos da época do fato até os dias atuais, aduzindo o Juiz Titular, Dr. Silvio Romero Beltrão, que desconhece a
existência de qualquer outro caso de demora ou retardamento na remessa de autos, sendo a reclamada bastante organizada no exercício de
seu mister, razão pela qual a designou como chefe (mídia digital à fl. 285).

Desse modo, seria absurdamente desproporcional, ferindo toda a lógica do razoável, aplicar uma punição de desídia em razão de
um único processo diante de milhares de ações regulares.

Os números mencionados, que consolidam a efetiva atuação jurisdicional da Vara, aliados à situação concreta da complexidade da
causa, excesso de trabalho e ausência de estrutura são suficientes para afastar eventual desídia da parte indiciada.

Com relação ao comportamento das partes, é importante mencionar que o extenso lapso temporal em que os autos estiveram
pendentes de remessa não provocou qualquer tipo de prejuízo para parte recorrente da ação judicial, conforme certificado pela Chefe de Secretaria
Adjunta (fl. 242), onde atestou que “ não foi encontrada nesta Vara nenhuma reclamação das partes, seja autora ou ré, solicitando o envio dos
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, nem qualquer outra solicitação neste sentido”.

Ainda que a parte apelante alegasse eventual  excesso de prazo entre a interposição do recurso de apelação e a remessa do mesmo
a esse egrégio Tribunal de Justiça, após o devido encaminhamento ao Tribunal, o pedido restaria prejudicado pela perda do objeto, conforme
entendimento jurisprudencial pátrio  (TJ-ES – HC: 00049087720188080000, Segunda Câmara Criminal, Relator: Adalto Dias Tristão, Data da
Publicação: 22/05/2018).

Corroborando  a tese aqui exposta e aniquilando qualquer dúvida acerca do cometimento de conduta desidiosa, q uando identificado
o atraso na remessa dos autos pelos próprios servidores, na semana de auto inspeção, o feito foi remetido de imediato ao Tribunal de Justiça,
cuja movimentação no sistema Judwin está datada de 07/11/2017, conforme extrato do sistema de fls. 168.

Estando demonstrado que o atraso na remessa dos autos da ação à Corte de Justiça Estadual não se deu, em nenhum momento,
por desídia da reclamada, e sim contra sua vontade, tratando-se de um caso isolado, não há que se falar em aplicação de penalidade.

Por fim, cumpre frisar que a abertura do presente Procedimento Administrativo Disciplinar correu em face da reclamada
exclusivamente em razão do cargo de Chefe de Secretaria que ocupa. Isso porque, ao longo da investigação, não foi possível analisar quem, de
fato, foi responsável pela demora no encaminhamento dos autos ao  juízo ad quem , considerando os depoimentos dos servidores da unidade onde
afirmaram que todos possuem a atribuição de, após juntada as contrarrazões, enviar o processo para instância superior ( mídia digital à fl. 285) .

Dessa forma, inexiste nos autos prova de conduta irregular no desenvolvimento de atividade funcional, não havendo intenção de
atrasar a remessa dos autos ao 2º grau de jurisdição, razão pela qual não há alternativa a não ser proceder com o arquivamento dos autos.

Em face do exposto,  acolho, na íntegra, o relatório final exarado pela Comissão Processante da 1ª Entrância, a fim de
determinar o  ARQUIVAMENTO  do Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face  de Niedja Maria Monteiro da Rocha,
Chefe de Secretaria, matrícula nº 176.234-6,  devendo, entretanto, a servidora ser orientada a, após a juntada das contrarrazões dos
recursos, enviar imediatamente os processos ao Tribunal para apreciação, a fim de prestigiar a celeridade processual.

Publique-se. Intimações necessárias.
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Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Recife, 11 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO  DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CORREGEDORIA AUXILIAR DO EXTRAJUDICIAL DA CAPITAL

SEI nº 00012667-82.2019.8.17.8017

PARECER

RELATÓRIO

A parte interessada vem a esta Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, por seus diretores, através de
advogado, requerer sejam o 2º e o 4º Cartórios de Registro de Imóveis da Capital, oficiados no sentido de procederem com a averbação da
Concretização do Registro da Incorporação dos empreendimentos que nomina.

Justificando o pleito, aduz que o objetivo do mesmo é assegurar e resguardar direitos, demonstrando que efetivamente estão
realizando o ato de registro de Alienação Fiduciária de fração ideal de futuros apartamentos dos empreendimentos nominados, perante o 2º e 4º
Cartório de Registro de Imóveis da Capital, conforme protocolos nºs 388402 e 209.997, respectivamente.

Ainda em suas razões indicam as matrículas onde, às margens das mesmas, foram Registrados os Memoriais de
Incorporação dos empreendimentos em comento, ressaltando que para se proceder com o registro das Alienações é necessária a renovação da
Incorporação ou a Concretização nos termos do artigo 1.205 do Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco.

Assevera ao final que conseguem provar o início das obras no prazo de vigência da incorporação, qual seja, 180 (cento e
oitenta) dias, mas o requerimento que ora se faz é decorrente na necessidade registral. Também que a obra dos empreendimentos encontra-se
concluída com o Condomínio edilício instalado e em fase de emissão de habite-se.

Requereu I) o entendimento da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco no sentido de que para a
Concretização da Incorporação a prova do início das obras deve ser feita no prazo de vigência da incorporação e que o requerimento para a
devida concretização poderá ser feito a qualquer momento; II) fossem oficiados o 2º e o 4º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, no sentido
de procederem com a averbação da Concretização do Registro da Incorporação dos empreendimentos que nomina.

Em despacho de admissibilidade, determinei a notificação dos Cartório de Registro de Imóveis mencionados, bem como da
ARIPE – Associação dos Registradores de Imóveis de Pernambuco, para, querendo, se manifestarem acerca do tema.

Através do ofício nº 09/2019/ARIPE, a Associação se manifestou sobre o tema.

Em suma, era o que tinha de importante a ser relatado, passo a opinar.

Pois bem.

O atual Art. 1.205 do Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco, tem a seguinte
redação:

“Art. 1.205. Considera-se concretizada a incorporação com o registro de alienação ou oneração de alguma unidade futura ou início das obras
do empreendimento, devendo tal averbação ser requerida e comprovada dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias previstos no art. 33 da
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Corregedoria Auxiliar - 3ª Entrância

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 3ª ENTRÂNCIA 

Procedimento Preliminar nº 645/2018 – CGJ.

Reclamante: Onofre Lacerda de Souza

Reclamados: Josué Júnior Inácio Pereira – Matrícula nº 182.518-6

José Roberto Correia de Araújo – Matrícula nº 175.405-0

A Exma. Sra. Dra. Sonia Stamford Magalhães Melo, Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª. Entrância, na forma da lei, etc...

INTIMA , com a presente publicação, os advogados  IGNÁCIO RAPHAEL DE SOUTO JÚNIOR (OAB/PE nº 19.536),
ROBERTO NUNES MACHADO COTIAS JÚNIOR (OAB/PE Nº 16.008)  e  MÁRIO SÉRGIO MENEZES GALVÃO FILHO (OAB/PE Nº 34.379)
do seguinte despacho, exarado às fls. 96 do Procedimento Preliminar em epígrafe: “ R.H. Dando continuidade à investigação preliminar, designo
o próximo dia  23/04/2019 , pelas  13H , para a ouvida do reclamante, Sr. ONOFRE LACERDA DE SOUZA, dos Oficiais de Justiça reclamados,
JOSUÉ JÚNIOR INÁCIO PEREIRA e JOSÉ ROBERTO CORREIA DE ARAÚJO, bem como das testemunhas arroladas às fls. 91 e 95 dos autos.
Intimações e requisições necessárias. Recife, 08 de abril de 2019.  SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO. Juíza Corregedora Auxiliar da
3ª Entrância.”
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA GERAL

PROCESSO SEI N°  00005324-87.2019.8.17.8017 e  00041010-86.2018.8.17 .8017

INTERESSADO:  NATÁLIA DE MORAIS COUTO

ASSUNTO:  RECONSIDERAÇÃO – Gratificação de Conciliador

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida
para deferir o pedido nos processos  00005324-87.2019.8.17 .8017 e  00041010-86.2018.8.17 .8017, para continuar recebendo a gratificação
referente à função de conciliadora, com arrimo nos artigos 91, VIII e 162 e parágrafo único, da lei n° 6.123/1968 e também para alteração do
período de gozo das férias que estavam previstas para o período de 03/01/19 a 01/02/19  para 20/05 a 18/06/2019.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por  MARCEL DA SILVA LIMA ,  SEC GESTAO PESSOAS/SPJC , em 09/04/2019, às 09:02, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por  RICARDO MENDES LINS ,  DIRETOR GERAL TRIB JUST/DGPJC , em 09/04/2019, às 16:42,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código verificador  0377319  e
o código CRC  FDE5A247 .
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA DO DIA 15 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 333/19 – lotar ANTONIO SOUSA DE LIMA, servidor à disposição, matrícula 1877836, na Diretoria do Foro da Comarca de Goiana, a partir
de 11/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 15 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 334/19 – tornar sem efeito a Portaria nº327/19, de 11/04/2019, publicada no DJE de 12/04/2019, referente a servidora Simony Freitas de
Melo, matrícula 1830147.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas
pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9521/2019 – Publicar a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do regime previdenciário a que estão vinculados,
ao(a) seguinte Servidor(a): LEILA SOUZA OLIVEIRA NUNES, matrícula 1857290, lotado no(a) GAB DES SILVIO NEVES B FILHO, resultando
em 180 dia(s) referente(s) ao período de 02/04/2019 a 29/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9778/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): BRUNA
VIRGINIA ANDRADE DE ALMEIDA ARRUDA, matrícula 1834339, lotado no(a) 1ª V ACID TRABALHO CAPITAL, resultando em 180 dia(s)
referente(s) ao período de 01/04/2019 a 27/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9871/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos  termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA
BERNARDES DE SOUZA, matrícula 1784285, lotado no(a) CAPEMA-CENTRO ACOMP PENAS, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período
de 18/03/2019 a 13/09/2019.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso I da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  a partir das datas constantes no quadro abaixo, os(as) voluntários(as) abaixo relacionados(as). Publique-se e arquive-se.
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NOME DATA
EDUARDO JORGE DE AGUIAR AMARAL JÚNIOR 03/04/2019
TÚLIO CASTRO FILGUEIRA GALVÃO 03/04/2019

Recife, 15 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso II da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  os (as) voluntários (as) relacionados (as) no quadro abaixo, a partir das respectivas datas. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
ADEMILSON BARBOSA DE MOURA 07/03/2019
JÉSSICA DOS SANTOS CAVALCANTE 07/03/2019

Recife, de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso I da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  a partir das datas constantes no quadro abaixo, os(as) voluntários(as) abaixo relacionados(as). Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
EDUARDO JORGE DE AGUIAR AMARAL JÚNIOR 03/04/2019
TÚLIO CASTRO FILGUEIRA GALVÃO 03/04/2019

Recife, 15 de abril de 2019.
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Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso II da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  os (as) voluntários (as) relacionados (as) no quadro abaixo, a partir das respectivas datas. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
ADEMILSON BARBOSA DE MOURA 07/03/2019
JÉSSICA DOS SANTOS CAVALCANTE 07/03/2019

Recife, 15 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Defiro os pedidos dos (as) requerentes considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, a partir das
datas relacionadas no quadro abaixo. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
ANA CAROLINA CARVALHO DE ARAÚJO 19/03/2019
HEITOR NIVAN DO NASCIMENTO 11/03/2019
KAROLLAYNE DAFYNE ALVES DO NASCIMENTO 01/02/2019
MATEUS STEFFANO URQUIZA FERNANDES 25/03/2019
TAYSA VANESSA SIQUEIRA DOS SANTOS 08/02/2019

Recife,01 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE DE 02 DE ABRIL DE 2019)
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DECISÃO

PROCESSO Nº  00012490-08.2019.8.17.8017

REQUERENTE:  Hygia de Faria Neves Holanda/Sérgio Roberto Holanda de Abreu

ASSUNTO:  Auxílio Funeral

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente solicita o pagamento de auxílio funeral e demais vantagens, em razão do
falecimento de seu marido, Sérgio Roberto Holanda de Abreu, no dia 03/04/2019. Em seu requerimento, solicita que o auxílio-funeral seja pago
à Sra. Maria da Assunção do Rego Barros e que as demais vantagens lhe sejam pagas.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, nos termos do art. 172 da Lei Estadual nº 6.123/1968,
arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015/1984, que regulamentou a Lei Estadual nº 9.423/1984, e art. 1º,  caput  e parágrafo único, do Decreto
Estadual nº 6.263/1980 c/c art. 3º,  caput , da Instrução Normativa TJPE nº 27/2010.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica nestes autos, acolho a
proposição nele contida para  DEFERIR  o pleito, a fim de efetuar o pagamento à requerente, até o limite de R$ 18.296,06 (dezoito mil, duzentos
e noventa e seis reais e seis centavos), na qualidade de cônjuge supérstite, referente aos valores a título de auxílio funeral e demais vantagens
correlatas; e à Sra. Maria da Assunção do Rego Barros o valor de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais), pelas despesas havidas com o funeral,
de acordo com a Nota Fiscal acostada aos autos, tudo dentro dos limites da Planilha de Encontro de Contas contida nos autos.

Recife, 15 de abril de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DECISÃO

PROCESSO Nº   00011751-98.2019.8.17.8017

REQUERENTE:   Maria José da Silva (esposa)

ASSUNTO:   Auxílio Funeral

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, na qualidade de esposa do   de cujus  , solicita o pagamento do auxílio funeral
e demais vantagens, em razão do falecimento, no dia 27/03/2019, do Servidor Aposentado   JOSÉ JÚLIO DA SILVA  , matrícula nº 48429-6,
conforme certidão de óbito, nota fiscal de serviços fúnebres no valor de  R$ 2.000,00 (dois mil reais) , certidão de casamento e outros documentos
que instruem o presente pedido.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou novo Parecer (doc. verificador 0392250), opinando pelo deferimento integral do pleito, nos
termos da legislação pertinente.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

4. O art. 172 da Lei Estadual nº 6.123, de 20/07/68, assegura à família do servidor ou magistrado falecido a percepção do auxílio funeral
correspondente a um mês de vencimento ou proventos. A Lei Estadual nº 9.423, de 30/01/84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015,
de 22/10/84, resguardam o direito à Gratificação Natalina ou 13º salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80 ampara o direito
aos vencimentos devidos aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal.
Por fim, A Instrução Normativa TJPE nº 27/2010, regulamenta a concessão e o pagamento de auxílio funeral no âmbito do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco.
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5. Posto isso, com fulcro na legislação invocada e novo opinativo da Consultoria Jurídica,   DEFIRO   integralmente o presente pedido, nos limites
do supracitado opinativo.

Recife, 15 de abril de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DECISÃO

PROCESSO Nº 00010523-97.2019.8.17.8017

INTERESSADA: EDJANE CHAGAS DE ALMEIDA

ASSUNTO: Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, ocupante do cargo de OFICIAL DE JUSTICA - PJ III, matrícula nº 175.267-7,
solicita a concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer (Verificador SEI 0388534), o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo
indeferimento do pedido.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
requerente somente passará a fazer jus ao abono de permanência  em 27.03.2020 , quando preencherá todos os requisitos para obter sua
aposentadoria voluntária, pelo que INDEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência.

Recife, 15 de abril de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 34284/2018 - Autorizar o cancelamento do gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência do gestor, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CONCEICAO BARROS MAIA,
matrícula 1189565, lotado no(a) OLINDA/3ª V CRIM, referente ao 3º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 01/11/2018 a
30/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 4516/2019 - Autorizar o cancelamento do gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência do gestor, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRO OLIVEIRA FERREIRA,
matrícula 1757938, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de
03/12/2018 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37586/2018 - Autorizar o cancelamento do gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência do gestor, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FLAVIA LEANDRO DE OLIVEIRA
AMARAL, matrícula 1860674, lotado no(a) OURICURI/2ª V, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 01/02/2019
a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 35923/2018 - Autorizar o cancelamento do gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência do gestor, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GILBERTO LUCIO DA SILVA, matrícula
1785109, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 22/11/2018 a
21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35500/2018 - Autorizar o cancelamento do gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência do gestor, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTINA JORDAO DE ARAUJO
PEREIRA, matrícula 1595776, lotado no(a) SECRETARIA GERAL DA CGJ, referente ao 1º decênio, resultando em 31 dia(s) referente(s) ao
período de 21/11/2018 a 21/12/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 3871/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 31/01/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA VIVIANE DE FREITAS
GUNJACA, matrícula 1846531, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA.

Requerimento SGP Digital n. 8338/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 15/03/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): JAKELINE MARIA DA SILVA,
matrícula 1864548, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL.

Requerimento SGP Digital n. 7255/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 07/03/2019, 08/03/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELE AQUINO
DE MELO ALBUQUERQUE, matrícula 1821547, lotado no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO.

Requerimento SGP Digital n. 7163/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 27/02/2019, 28/02/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSILENE
AROCHA DE OLIVEIRA, matrícula 1761463, lotado no(a) CENTRAL EXPE RECEB CORRESPOND.

Requerimento SGP Digital n. 6648/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 29/11/2017, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): VERONICA VAN DER LINDEN
SILVA, matrícula 1197088, lotado no(a) CONSELHO DA MAGISTRATURA.

Requerimento SGP Digital n. 6600/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 25/02/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA XAVIER
CAVALCANTI, matrícula 1857312, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO ODONTOLOGICO.

Requerimento SGP Digital n. 5698/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 18/02/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA MARGARETTI
BATISTA DE ABREU, matrícula 1000640, lotado no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO.

Requerimento SGP Digital n. 1977/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 11/01/2019, mediante anuência do gestor,
nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA ROMEIRO BERNARDO DANTAS
CARTAXO, matrícula 1858149, lotado no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 36446/2018 - Autorizar o cancelamento da FOLGA COMPENSATÓRIA, publicado no Diário de Justiça
Eletrônico do dia 29/10/2018, mediante anuência do gestor, ao(a) seguinte Servidor(a): CAROLINA PASSOS FERNANDES, matrícula
1835645, lotado no(a) 20ª V CIV CAPITAL, referente ao trabalho realizado na(o) Plantão Judiciário, resultando em 1 dia(s), referente(s)
ao período de 01/11/2018 a 01/11/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 8118/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANO MARCOS BARRETO DA COSTA,
matrícula 1823833, lotado no(a) 13ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 24/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4325/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ERIKA AMORIM MAIA, matrícula 1821024, lotado
no(a) CEJUSC/CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 15/01/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 30125/2018 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA AZEVEDO CARNEIRO DA CUNHA, matrícula 1857282, lotado
no(a) SECRETARIA DAS CAMARAS CIVEIS, referente ao ano de 2018, no período de 02/01/2019 a 17/01/2019, resultando em 16 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10097/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIANA GOMES COELHO, matrícula 1789880, lotado no(a) PETROLINA/
DIR, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10089/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MELINA MAGALHAES MONTEIRO, matrícula 1846507, lotado no(a)
JABOATAO/2ª V TRIB JURI, referente ao ano de 2019, no período de 03/02/2020 a 03/03/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10075/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): TARCISIO TENORIO VICTOR, matrícula 1847767, lotado no(a) ARCOVERDE/
CEJUSC, referente ao ano de 2019, no período de 24/09/2019 a 23/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10072/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JURANDIR BRAZ DE MELO, matrícula 1868802, lotado no(a) JABOATAO/V
EXEC FISCAIS, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10052/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARA CRISTINA DA SILVA SOUZA BARBOSA, matrícula 1828657, lotado
no(a) PETROLINA/4ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10048/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARILIA LENAIDE C DE ARRUDA ALBUQUERQUE, matrícula 1827154,
lotado no(a) 19ª V CRIM CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10007/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ROSALIE FERREIRA CAMPOS, matrícula 1861840, lotado no(a) DIRETORIA
FORM APERF SERVIDOR, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9979/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): SERGIO RICARDO DE ALBUQUERQUE HENRIQUE, matrícula 1853651,
lotado no(a) TACAIMBO/VU, referente ao ano de 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9975/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE BELMIRO NETO, matrícula 1857215, lotado no(a) GARANHUNS/1ª V
CIV, referente ao ano de 2019, no período de 07/10/2019 a 05/11/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 9904/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA MONEZI LANDEN, matrícula 1856570, lotado no(a) V EXE
PENAL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9881/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): IGOR TEIXEIRA ARAUJO, matrícula 1840231, lotado no(a) PALMEIRINA/
VU, referente ao ano de 2018, no período de 03/10/2019 a 01/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9880/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA LIMA DE OLIVEIRA, matrícula 1839454, lotado no(a) GERENCIA
CLASSIF EMPEN DESPESA, referente ao ano de 2019, no período de 20/05/2019 a 18/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9874/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DO SOCORRO FERREIRA DOS S LINS, matrícula 1681931, lotado
no(a) GAB DES ANTONIO CARLOS ALVES S, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9819/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ELIOENAI COSTA MOREIRA, matrícula 1783955, lotado no(a) GAB DES
ALFREDO SERGIO M JAMBO, referente ao ano de 2019, no período de 05/06/2019 a 04/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9767/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): GUILHERME JOSE RIBEIRO NOGUEIRA, matrícula 1876929, lotado no(a)
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA, referente ao ano de 2019, no período de 20/05/2019 a 18/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9743/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOS JOSE COSTA DE ARRUDA, matrícula 1771485, lotado no(a)
NUCLEO DE IMAGEM, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9667/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): NAISE DUARTE DE ALMEIDA, matrícula 1779095, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2012, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9655/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CLEBER ANDERSON SOUSA DE ARRUDA, matrícula 1817698, lotado
no(a) 3ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL, referente ao ano de 30, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9644/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA LEOPOLDINO DE ANDRADE, matrícula 1754033, lotado no(a)
ALAGOINHA/VU, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9636/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): DALILA LINS LAGIOIA, matrícula 1857835, lotado no(a) GAB DES CANDIDO
JOSE DA FONTE, referente ao ano de 2018, no período de 11/07/2019 a 09/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9621/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ALVARO ALBERTO ANDRADE PAIVA, matrícula 1675192, lotado no(a)
CONSELHO DA MAGISTRATURA, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9602/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): NIKOLAS HENRIQUE FERREIRA DO C VIEIRA, matrícula 1866338, lotado
no(a) BREJO DA MADRE DE DEUS/VU, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 9601/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A
Parágrafo Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): EDMILSON CAETANO PEREIRA, matrícula 1739395, lotado no(a)
GARANHUNS/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9570/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ROLDAO FELICIANO SOBRINHO, matrícula 1751930, lotado no(a) RIO
FORMOSO/DIST, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9569/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ISABELLA VILAS BOAS WANDERLEY NEVES, matrícula 1807463, lotado
no(a) GAB DES JOVALDO NUNES, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9567/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MAURICIO DA FONSECA JUNIOR, matrícula 1850636, lotado no(a) 4º
JUIZADO ESP FAZ PUB, referente ao ano de 2019, no período de 16/09/2019 a 15/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9559/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARILIA DE LIMA PIMENTA, matrícula 1861662, lotado no(a) IBIMIRIM/VU,
referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9519/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CYNTHIA KARINA NUNES DE MEDEIROS, matrícula 1868365, lotado no(a)
CABO/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 01/09/2020 a 30/09/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9508/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JOANNA C RIBEIRO DE VASCONCELOS CRUZ, matrícula 1807226, lotado
no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, referente ao ano de 2019, no período de 07/10/2019 a 05/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9504/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA DE MELO SOBRINHO, matrícula 1834258, lotado no(a) PAULISTA/
V FAZ PUB, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9500/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CRISTINA DA SILVA G DE FIGUEIREDO, matrícula 1819062, lotado
no(a) 2ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao ano de 2019, no período de 25/09/2019 a 24/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9481/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): SILVIA ROGELY DA SILVA PEREIRA, matrícula 1844598, lotado no(a)
OURICURI/2ª V, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9459/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): TAINA MIRELLA CRISOSTOMO LIMA, matrícula 1796194, lotado no(a) GAB
DES ANTONIO FERNANDO ARAUJ, referente ao ano de 2018, no período de 30/05/2019 a 28/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9366/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA PONTUAL DE OLIVEIRA, matrícula 1813609, lotado no(a) GAB
DES ERIK S DANTAS SIMOES, referente ao ano de 2019, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 9365/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANO TORRES LIMA, matrícula 1786490, lotado no(a) OLINDA/DIR,
referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9358/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): AFRA MARIA JOSE QUEIROZ DE OLIVEIRA, matrícula 1846566, lotado
no(a) SECRETARIA REMOTA, referente ao ano de 2019, no período de 09/09/2019 a 08/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9347/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA, matrícula 1870998, lotado no(a) 5ª
V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/07/2019 a 20/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9346/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOS ANTONIO ALVES RANGEL, matrícula 1876872, lotado no(a)
SECRETARIA GERAL DA CGJ, referente ao ano de 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9323/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA LESSA FERREIRA RABELO, matrícula 1842846, lotado no(a) 10ª
V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9322/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CARLA DE FATIMA FONSECA R COSTA MALTA, matrícula 1812343,
lotado no(a) COORDENACAO ADJ INFANCIA JUVEN, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando
em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9297/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LIZA KIKUTI, matrícula 1856928, lotado no(a) PETROLINA/2ª V FAM REG
CIV, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9296/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LAERT DE MENEZES SILVA, matrícula 1718550, lotado no(a) V EXEC FISC
MUNIC CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9232/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MICHELLE KESLY LIMA DE SA, matrícula 1842153, lotado no(a) 26ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 16/05/2019 a 14/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9229/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CYNTHIA MAURICIO NERY, matrícula 1867989, lotado no(a) NUCLEO
INTERPROF DE ASSES ESP, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9225/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ERIKA MARIA DOS SANTOS, matrícula 1848496, lotado no(a) JABOATAO/4ª
V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 03/02/2020 a 03/03/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9216/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELA CARLA MARTINS DA SILVEIRA, matrícula 1873156, lotado no(a)
CEJUSC/CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 07/10/2019 a 05/11/2019, resultando em 30 dias.



Edição nº 71/2019 Recife - PE, terça-feira, 16 de abril de 2019

106

Requerimento SGP Digital n. 9193/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIA SALVETTI SANZOCHI, matrícula 1770675, lotado no(a) UNIDADE
NEGOCIO ADMINISTRATIVO, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9188/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CRISTINA PEDROSA FREIRE DE SA, matrícula 1826930, lotado no(a)
2ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9163/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CAMILA CAVALCANTI LATACHE, matrícula 1868527, lotado no(a) 9ª V FAM
REG CIVIL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9160/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): EDVALDO MANOEL DA SILVA, matrícula 1809393, lotado no(a) GAB DES
ITAMAR PEREIRA DA S JR, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9156/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): SEVERINA VENCESLAU DO NASCIMENTO BARBOSA, matrícula 1769561,
lotado no(a) NAZARE DA MATA/VU, referente ao ano de 2019, no período de 04/11/2019 a 03/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9145/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA ROSA CARVALHO DE GUSMAO ARAUJO, matrícula 1681664, lotado
no(a) UNIDADE CONT 3ª CAM CIVEL, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9141/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA MARIA FREIRE DE MELO, matrícula 1832808, lotado no(a) GAB
DES ANDRE OLIVEIRA SILVA, referente ao ano de 2019, no período de 15/07/2019 a 13/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9102/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIANA MORAIS SOARES, matrícula 1866060, lotado no(a) GAB DES
FRANCISCO E G SERTORIO, referente ao ano de 2017, no período de 01/04/2020 a 20/04/2020, resultando em 20 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9088/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MILTON MESQUITA DE FREITAS JUNIOR, matrícula 1862901, lotado no(a)
PALMARES/JUIZADO CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 15/04/2019 a 14/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9082/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): REBEKA KREIBICH BATISTA DA SILVA, matrícula 1876830, lotado no(a)
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA, referente ao ano de 2019, no período de 02/07/2019 a 31/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9063/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): DANILO AUGUSTO VIEIRA DE CASTRO, matrícula 1858599, lotado no(a)
PETROLINA/2ª V FAM REG CIV, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9054/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ZARA MARIA DE MELO SALES MATOS, matrícula 1840606, lotado no(a)
GAB DES JOVALDO NUNES, referente ao ano de 2018, no período de 01/07/2019 a 15/07/2019, resultando em 0 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9036/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAEL DA COSTA BORBA, matrícula 1848631, lotado no(a) VITORIA/
V RE INF JUV 4C, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 8996/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): VALNEI NUNES ARAUJO, matrícula 1861000, lotado no(a) PETROLINA/
DIR, referente ao ano de 2019, no período de 21/05/2019 a 19/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8988/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): SONIA MARIA PEREIRA GUERRA, matrícula 1849891, lotado no(a) GAB
DES ROBERTO DA SILVA MAIA, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8434/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CHRISTINE DE AVELLAR GONDIM, matrícula 1822578, lotado no(a)
DIRETORIA CIVEL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8171/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): FLAVIA LUCIO RABELO FERREIRA, matrícula 1821148, lotado no(a) V
EXEC FISC MUNIC CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7917/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELA BARBOSA DE S ALBUQUERQUE MORAES, matrícula 1825135,
lotado no(a) GERENCIA APUR PROD COMUNICA, referente ao ano de 2019, no período de 05/08/2019 a 03/09/2019, resultando em
30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7803/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): GERMANO PONTES CARVALHO, matrícula 1784390, lotado no(a) GAB
DES ANDRE OLIVEIRA SILVA, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7543/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): IARA RAQUEL DO CARMO NUNES GUERRA, matrícula 1808923, lotado
no(a) 1ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7491/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE NAPOLEAO TAVARES DE OLIVEIRA FILHO, matrícula 1780387,
lotado no(a) GAB DES EDUARDO A PAURA, referente ao ano de 2019, no período de 18/03/2019 a 16/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7454/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JAQUESON ANTONIO DA SILVA, matrícula 1855786, lotado no(a) GAB DES
JOSE VIANA U FILHO, referente ao ano de 2019, no período de 05/06/2019 a 04/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7396/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): FELIPE MAGNO MEDEIROS COSTA E SILVA, matrícula 1869205, lotado
no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, referente ao ano de 2019, no período de 04/11/2019 a 03/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7265/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): EUCLIDES CESAR FERREIRA ANDRADE, matrícula 1783025, lotado no(a)
CARUARU/3ª V CRIM, referente ao ano de 2018, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7225/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ROMERO GUERRA DE SOUZA, matrícula 1816373, lotado no(a) DIRETORIA
DE INFRAESTRUTURA, referente ao ano de 2019, no período de 21/03/2019 a 19/04/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 5519/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): WALMIR RAMOS DA SILVA, matrícula 1876082, lotado no(a) ASSISTENCIA
POLI MILITAR CIVIL, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6246/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ALYSSON FALCAO TEIXEIRA, matrícula 1796119, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL, referente ao ano de 2019, no período de 19/03/2019 a 17/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10102/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LIGIA BELEM SPECHT DE FREITAS LINS, matrícula 1601334, lotado no(a)
GAB DES FABIO EUGENIO DANTAS, referente ao ano de 2019, no período de 08/04/2019 a 07/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10119/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA FERNANDES DA SILVA, matrícula 1830422, lotado no(a)
JABOATAO/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10199/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SONIA MARIA DE FREITAS SILVA, matrícula 1819607, lotado no(a)
ASSESSORIA DE CERIMONIAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10210/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LYVIA CORBAN CAMELO MORAIS, matrícula 1861506, lotado no(a)
ARCOVERDE/1ª V CIV, referente ao ano de 2017, no período de 24/09/2019 a 23/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10241/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ELI SANDRO TELLES LAURENTINO, matrícula 1818171, lotado no(a)
CATENDE/VU, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 1 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10348/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MAURICIO JORDAO DE VASCONCELOS, matrícula 1650548, lotado no(a)
V EXEC FISC MUNIC CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10397/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): POLLYANNA DOS SANTOS PAULINO DA SILVA, matrícula 1862197, lotado
no(a) JABOATAO/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 30/09/2019 a 29/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10395/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARINA DE LIMA TOFFOLI, matrícula 1873458, lotado no(a) GAB DES
CARLOS FREDERICO GONCA, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10410/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): GIVANEIDE MENDES ATAIDE SOARES, matrícula 1763784, lotado no(a)
FLORESTA/DIST, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10402/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): GIVANEIDE MENDES ATAIDE SOARES, matrícula 1763784, lotado no(a)
FLORESTA/DIST, referente ao ano de 2018, no período de 22/11/2019 a 21/12/2019, resultando em 30 dias.
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9007/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CARLA VALERIA SILVA RAMOS, matrícula 1845624, lotado no(a) ASSESSORIA
COMUNICACAO SOCIAL, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8970/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): VALERIA PRISCILA MEDEIROS PORTO, matrícula 1869841, lotado no(a) 9ª V
CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/07/2019 a 20/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8905/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUIZ FERNANDO BRAGA FREIRE, matrícula 1870807, lotado no(a) JABOATAO/6ª V CIV,
referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8801/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RAFAEL JOAQUIM JARDIM MENESES, matrícula 1821270, lotado no(a) GAB
DES LEOPOLDO DE A RAPOSO, referente ao ano de 2019, no período de 20/05/2019 a 18/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8754/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): AILMA CAVALCANTI ALMEIDA, matrícula 1700090, lotado no(a) DIRETORIA
DE GESTAO FUNCIONAL, referente ao ano de 2019, no período de 04/07/2019 a 02/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8752/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA CARINE DOS SANTOS, matrícula 1781472, lotado no(a) 2ª V VIOL CONTR
MULHER CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 03/06/2019 a 02/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8722/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): NOELIE MARIE BATISTA BARBOSA DE MELO ALV, matrícula 1837443, lotado
no(a) PAULISTA/2ª V CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 16/09/2019 a 15/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8718/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): THIAGO AMAZONAS TEOTONIO DE MELO, matrícula 1828908, lotado no(a)
CAMARAGIBE/1ª V CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 23/05/2019 a 21/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8709/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): OSMAR FLORENCIO VITAL SANTOS, matrícula 1817132, lotado no(a)
CARUARU/1ª V FAZ PUB, referente ao ano de 2018, no período de 23/09/2019 a 22/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8670/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCELLA CASE DE LIMA, matrícula 1846159, lotado no(a) CARUARU/3ª V
RE EXE PENAL, referente ao ano de 2018, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8597/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA RACHEL DE ALBUQUERQUE SOUGEY, matrícula 1813781, lotado
no(a) 23º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8583/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EUGENY BARNABE BEZERRA MONTEIRO, matrícula 1576453, lotado no(a)
29ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 08/04/2019 a 07/05/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 8532/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA RAQUEL MELO MONTEIRO, matrícula 1869507, lotado no(a) 10ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 05/08/2019 a 03/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8526/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LIDIA CRISTINA DE N C BRUTO DA COSTA, matrícula 1836706, lotado no(a)
GAB DES ERIK S DANTAS SIMOES, referente ao ano de 2019, no período de 20/05/2019 a 18/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8507/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIEL DE CARVALHO TOMAZ, matrícula 1826360, lotado no(a) GARANHUNS/1ª V FAM
REG CIV, referente ao ano de 2019, no período de 04/04/2019 a 03/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8486/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA BOLENA AQUINO DE FREITAS MACEDO, matrícula 1835807, lotado no(a)
CABO/4ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8479/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CYNNARA FARIAS DE SOUZA, matrícula 1795767, lotado no(a) GAB DES
ALEXANDRE G A ASSUNCAO, referente ao ano de 2018, no período de 16/09/2019 a 15/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8448/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da
LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): WAGNER BARBOZA DE LUCENA, matrícula 1827634, lotado no(a) SECRETARIA GESTAO
DE PESSOAS, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8440/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FABIO CRUZ DA CUNHA, matrícula 1787276, lotado no(a) 5ª V FAZ PUBLICA
CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 25/05/2020 a 23/06/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8433/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LADJANE PATRICIO ANTUNES DE OLIVEIRA, matrícula 1851667, lotado no(a)
CENT CART ORD PREC ROG CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 05/04/2019 a 04/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8425/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JADSON CARDOSO CORREA GONDIM, matrícula 1853953, lotado no(a)
OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE, referente ao ano de 2019, no período de 04/11/2019 a 03/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8415/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): VICTOR SA ARAUJO LINS CARVALHO, matrícula 1867555, lotado no(a) 3ª V
VIOL CONTR MULHER CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8409/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA REJANE CHAVES AVELINO DE FREITAS, matrícula 1871072, lotado
no(a) CEJUSC/CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8395/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PRISCILA MARIA BORGES DE ALBUQUERQUE, matrícula 1852116, lotado
no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8329/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CYNTHIA MONTE CARRILHO SIQUEIRA, matrícula 1675443, lotado no(a)
GERENCIA DE ARQUITETURA, referente ao ano de 2019, no período de 28/01/2019 a 26/02/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 8299/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): AMELIA CORTEZ MARTINS, matrícula 1826298, lotado no(a) 5ª V CRIM
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8295/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELLE FUGAGNOLI GONCALVES, matrícula 1870033, lotado no(a) 23ª V
CIV CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8276/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANDREA DE MEIRA LINS DE BRITTO, matrícula 1849077, lotado no(a) 5ª V
CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8260/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ELAINE LOPES FABRICIO DE MIRANDA, matrícula 1843486, lotado no(a)
SECRETARIA REMOTA, referente ao ano de 2019, no período de 31/10/2019 a 28/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8221/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DENISE DE SOUZA MARINHO, matrícula 1863215, lotado no(a) 2ª V FAZ
PUBLICA CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 13/05/2019 a 11/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8168/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA GUALBERTO CORDEIRO ROSA, matrícula 1876880, lotado no(a)
GAB DES FERNANDO CERQUEIRA NOR, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8129/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CAROLINA DE ANDRADE LIMA LEAL IZIDORO, matrícula 1870700, lotado
no(a) PETROLINA/3ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8081/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): TATIANA TORRES MACHADO DE SOUZA, matrícula 1823906, lotado no(a)
GAB DES FREDERICO RICARDO DE A, referente ao ano de 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8046/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA CAROLINA P DE CASTRO PINTO AZEVEDO, matrícula 1864980, lotado
no(a) PAULISTA/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 22/07/2019 a 20/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7984/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DO ROSARIO BELTRAO SILVA, matrícula 1369555, lotado no(a) V RE
INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 02/12/2019 a 21/12/2019, resultando em 20 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7957/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): GABRIEL UCHOA SALES DA SILVA, matrícula 1808079, lotado no(a) OLINDA/5ª
V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7940/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANDREA NOGUEIRA JARDIM FERRAZ, matrícula 1787527, lotado no(a) GAB
DES CLAUDIO JEAN VIRGINIO, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 7921/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FREDERICO LESSA CAMARA, matrícula 1854496, lotado no(a) GAB DES
STENIO NEIVA COELHO, referente ao ano de 2019, no período de 29/08/2019 a 27/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7919/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SANDRA DA CUNHA CAVALCANTI WANDERLEY, matrícula 1739255, lotado
no(a) UNIDADE BUSCAS DESARQUIVAMENTO, referente ao ano de 2018, no período de 04/07/2018 a 10/07/2018, resultando em 7 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7888/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MURILO GLEIBSON DA SILVA, matrícula 1670859, lotado no(a) GAB DES
ANTONIO CARLOS ALVES S, referente ao ano de 2019, no período de 03/10/2019 a 01/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7856/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): BRUNO TALYS FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 1862499, lotado no(a)
CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7836/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ALESSANDRA SILVA DO MONTE LIMA, matrícula 1837222, lotado no(a) 4º
JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7828/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): VITOR CAMPOS CAVALCANTE, matrícula 1838040, lotado no(a) GAB DES
EUDES DOS PRAZERES FRA, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2020 a 30/07/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7821/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FABIO HENRIQUE NEGROMONTE FONSECA ATAIDE, matrícula 1871161,
lotado no(a) 30ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7807/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CARLOS EMANOEL SILVA, matrícula 1869299, lotado no(a) AGUA PRETA/1ª
V, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7799/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ENILSON EUGENIO DA SILVA, matrícula 1723430, lotado no(a) CABO/NUC
DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7774/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSENILSON DA CRUZ SILVA JUNIOR, matrícula 1850822, lotado no(a) STA
C CAPIBARIBE/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 07/06/2019 a 21/06/2019, resultando em 15 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7746/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): REGIO SILVA DOS SANTOS, matrícula 1774719, lotado no(a) VENTUROSA/
VU, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7738/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CLARICE MARIA MOURA SANTIAGO, matrícula 1871153, lotado no(a) 13ª V
CRIM CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 21/10/2019 a 19/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7693/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA ELIZABETH AGUIAR CAVALCANTI, matrícula 1841580, lotado no(a)
DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 855 DE 09 DE ABRIL DE 2019.

(SEI nº 00010833-20.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 01, de 07 de fevereiro de 2017, que autorizou, em caráter experimental, a instituição
do Regime de Teletrabalho, na Secretaria Remota, criada no âmbito da Coordenadoria Geral dos Juizados Especiais, por meio da Instrução
Normativa nº 13, de 25 de setembro de 2015, nos termos do disposto no Anexo Único da referida Instrução Normativa, alterada pela Instrução
Normativa nº 01, de 17 de janeiro de 2018.

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Supervisora Técnica e acolhido pela Exmª Srª Juíza
ANA LUIZA WANDERLEY DE M SARAIVA CAMARA, Coordenadora Geral dos Juizados Especiais;

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho parcial para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE 01, de 07 de fevereiro de 2017 (DJe de 09 de fevereiro de 2017), alterada pela Instrução Normativa nº 01, de 17
de janeiro de 2018.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 09 de ABRIL de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO
TELETRABALHO

184.656-6 – AFRA MARIA JOSÉ QUEIROZ DE OLIVEIRA - TÉCNICA JUDICIÁRIA/TPJ – PARCIAL – 03 (TRÊS) DIAS POR SEMANA – A
PARTIR DE 15/04/2019 -  PELO PERÍODO DE 12 MESES

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE DO DIA 10/04/2019)

ATO Nº 896 DE 15 ABRIL DE 2019.

(SEI Nº 00013336-97.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando   o Ofício nº 31/2019 ,  oriundo  da Vara Única da Comarca de João Alfredo , solicitando sus pensão do regime de teletrabalho,
para a servidora   Aline Suelen de Melo Mota, matrícula 186.239-1,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho parcial para a servidora   Aline Suelen de Melo Mota   , matrícula    186.239-1, apenas no
período de 05/04/2019 a 12/04/2019,   tendo em vista a necessidade de priorizar o impulsionamento dos processos físicos listados no grupo
3648 do Sicor.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
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Publique-se. Cumpra -se.

Recife,15 de abril de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ATO Nº 897, DE 15 DE ABRIL DE 2019

(SEI nº 00013239-97.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do ofício SEI nº 0396371, datado de 10/04/2019, oriundo da 19ª Vara Cível da Capital, relativo à solicitação de inclusão
de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  o teor do requerimento da servidora Martina Pimentel Rodrigues, formulado por meio do sistema SEI epigrafado, havendo sido
acostados a documentação comprobatória;

Considerando  que o caso da servidora requerente enquadra-se na hipótese de exceção prevista no inciso IV, do art. 8º da Instrução Normativa
nº 27, de 03/11/2017, c/c a alínea “f”, inciso I do art. 5º da Resolução CNJ nº 227/2016, uma vez que teria direito à licença para acompanhar o
cônjuge, de acordo com a documentação acostada,

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR,  em caráter excepcional, a participação da 19ª Vara Cível da Capital, no regime de teletrabalho integral, para a servidora
relacionada de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 15 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

MARTINA PIMENTEL RODRIGUES  – 187.124-2 - ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – INTEGRAL –  A PARTIR DE 02/09/2019

ATO Nº 898/2019–SGP

(SEI nº  00013371-93.2019.8.17.8017 )
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O Desembargador ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação do Ato nº 2499/2018, no Diário de Justiça eletrônico – DJe do dia 28/08/18, que institui Grupo Especial de Trabalho,
composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas;

Considerando  a designação do Oficial de Justiça/PJ-III JORGE LUIZ DE CARVALHO DANTAS, matrícula nº 149.353-1, para ter o exercício de
suas atribuições, em caráter excepcional, dois (2) dias da semana, na Vara Única da Comarca de São Vicente Férrer, com o objetivo de cumprir
mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, conforme Ato nº 3094/2018-SGP, publicado no DJe do dia 05/11/2018,

Considerando  a prorrogação do Ato nº 3094/2018-SGP, publicado no DJe do dia 05/11/2018, até o dia 21/01/2019, por meio do Ato nº 85/2019,
publicado no DJe do dia 09/01/2019;

RESOLVE :

Designar o servidor  JORGE LUIZ DE CARVALHO DANTAS , Oficial de Justiça/ PJ-III,  matrícula nº 149.353-1 , para compor o Grupo Especial
de Trabalho, de que trata o Ato nº 2499/2018, publicado no DJe de 28/08/2018, composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter
excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas, no período de 05/11/2018 a 21/01/2019.

Recife,15 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 371/19 – SEJU,DO DIA 16 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. José Júnior Florentino dos Santos Mendonça, no pedido de compensação dos plantões
judiciários formulado pela Exma. Dra. Cátia Luciene Laranjeira de Sá;

RESOLVE:

Designar o  Exmo. Dr. José Júnior Florentino dos Santos Mendonça, Juiz de Direito da 32ª Vara Cível Seção A da Comarca da Capital,
Matrícula nº 175.294-4 , para responder, cumulativamente, pela 31ª Vara Cível Seção A da mesma Comarca,  nos dias 29 e 30 de abril e 02
de maio de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões judiciários da  Exma. Dra.  Cátia Luciene Laranjeira de Sá ,  nos termos da
Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 16 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 899/19-SGP – nomear JONAS FERREIRA DA PAIXAO (classificação 09), para o cargo, efetivo, de Analista Judiciário/Contador, Referência
APJ (Polo de Classificação 01/Recife), em virtude da desistência de posse de Ana Beatriz Barbosa de Araújo.
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ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO nº 373/2019-SEJU, de 16 de abril de 2019

O EXMO. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  o Ato nº 360, de 11 de abril de 2017, que instituiu a Força de Tarefa Especial para os fins de saneamento cartorário e agilização
das ações de execução fiscal e feitos conexos em tramitação na Comarca de Gravatá, bem como o grupo de trabalho que lhe deu suporte,
implementando o Programa de Governança Diferenciada dos Executivos Fiscais;

CONSIDERANDO  a publicação  dos Atos nº 1410/18 (DJe 31/10/18), nº 1169-A (DJe 27/10/17) e nº 1175/17 (DJe 26/10/17), que prorrogaram
a Força de Tarefa Especial e o grupo de trabalho instituídos pelo Ato nº 360, de 11 de abril de 2017 (DJe 12/04/17);

RESOLVE:

Art 1º PRORROGAR , por 180 (cento e oitenta) dias, a atuação dos  Exmos. Srs. Drs. Luis Vital do Carmo Filho e Brenda Azevedo Paes Barreto
Teixeira, na Força de Tarefa Especial instituída pelo Ato nº 360, de 11 de abril de 2017, em caráter excepcional, retroagindo os efeitos deste
ato ao dia 02/04/2019.

Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 372/19 – SEJU, DO DIA 16 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, CONSIDERANDO A DECISÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL, EM SESSÃO REALIZADA NO DIA 15/04/19 E DE ACORDO COM O
ART. 29, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO VI, ALÍNEA “K”, DO REGIMENTO INTERNO DO TJPE, RESOLVE: DECLARAR VITALICIADOS OS(AS)
MAGISTRADOS(AS) ABAIXO RELACIONADOS(AS), POR ORDEM DE ANTIGUIDADE:

Antiguidade Vitaliciados Unidade de Lotação
1. 42 Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento Vara Única da Comarca de Tabira
2. 43 Gustavo Silva Hora Vara Única da Comarca de Ibimirim
3. 44 Carla de Moraes Rego Mandetta Vara Única da Comarca de São José do Belmonte
4. 45 Bruno Querino Olímpio Vara Única da Comarca de Exu
5. 46 Felipe Arthur Monteiro Leal 1ª Vara da Comarca de Custódia
6. 47 Thiago Felipe Sampaio Vara Única da Comarca de Belém do São

Francisco
7. 48 Daladiê Duarte Souza Vara Única da Comarca de Mirandiba
8. 49 Eugênio Jacinto Oliveira Filho Vara Única da Comarca de Ipubi
9. 50 Vivian Maia Canen Vara Única da Comarca de Inajá

10. 51 Carolina de Almeida Pontes de Miranda Vara Única da Comarca de Floresta

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 16/04/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:
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DECLARAÇÃO

Declaro que não sofri pena de advertência ou suspensão, conforme item 6.2.1.

Declaro que não requeri aposentadoria voluntária.

O Exmo. Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do Tribunal de Justiça, exarou, em 15.04.2019, o seguinte despacho:

Requerimento – ANA BEATRIZ BARBOSA DE ARAUJO – Ref. Desistência de Posse para o cargo de Analista Judiciário/Contador, Referência
APJ (Polo 01/Recife) - “Ciente. Convoque-se o próximo”.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO SEI Nº 00005054-07.2019.17.8017

INTERESSADO :  Gerência de Execução da Secretaria de Gestão de Pessoas

ASSUNTO: Consulta Reajuste Gratificação do Membros da Comissão Permanente de Licitação

 

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolhendo a proposição nele
contida para ser concedido o reajuste incidente sobre as gratificações devidas aos membros da Comissão Permanente de Licitação deste Tribunal
de Justiça de Pernambuco.

Publique-se.

Recife, 04 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO N º 0009736-65.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0370/2019 – CJ)

INTERESSADA : Unidade de Servidores Não Efetivos / Marisa Josefa de Melo

ASSUNTO : Pagamento

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica (doc. 0378501), acolho as
proposições nele contidas para  deferir  o pleito nos limites do supracitado opinativo.

À Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 16/04/2019
A SEGUINTE DECISÃO:
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 88/2019 – CGJ (Tramitação nº 0088/2019)

Interessada:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

Reclamado:  DIMAS WAGNER ROCHA PEREIRA – Chefe de Secretaria da Vara Única da Comarca de Belém de Maria/PE.

Assunto: Levantamento de movimentações de arquivamento definitivo em processos distribuídos e tramitados na unidade judicial da
Comarca de Belém de Maria no ano de 2018.

PORTARIA Nº 97/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor DIMAS WAGNER ROCHA PEREIRA –  matrícula nº 184.162-9 , para
que se apure com a profundidade necessária, a suposta falta funcional.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exma. Senhora Juíza Corregedora Auxiliar, de 3ª Entrância, opinando pela abertura de
Processo Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa artigo 204, inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco,
(Lei Estadual nº 6.123/68).

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao Servidor  Dimas Wagner Rocha Pereira, Mat. 184.162-9.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr.  Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres – Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;
Jaime Barbosa da Fonseca, matrícula n° 168.545-7;
Keylla Patrícia Lafayete Góis, Matrícula 182.325-6,

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente a Servidora  Ana Neide Leite - Matrícula nº 157.696-8 ,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 11/abril/ de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

PROCESSO: 87/2014 (TRAMITAÇÃO Nº 00574/2014)

PROCESSADO: Francisco Gomes Ferreira - Titular do 3º Ofício de Notas de Olinda/PE.

PORTARIA N° 109/2019
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EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA O FIM DE APURAR IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS
SUPOSTAMENTE PRATICADAS POR FRANCISCO GOMES FERREIRA - TITULAR DO 3º OFÍCIO DE NOTAS DE OLINDA/PE

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35,37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 131/2016– CGJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônica.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;

Art. 3º DESIGNAR como suplente Antonio Otávio Pereira Neto – Mat. 1866613, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações de
impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante finalizar a apuração
dos fatos e elaborar Relatório e Parecer.

Publique-se.

Recife, 08/04 de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

Procedimento nº 023/2014 - CGJ (Tramitação nº 294/2014)

Reclamada: Maria de Lourdes da Silva – Responsável pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Gravatá/PE

PORTARIA Nº 98/2019

EMENTA: SINDICÂNCIA COM O FIM DE APURAR IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS SUPOSTAMENTE PRATICADAS POR MARIA
DE LOURDES DA SILVA – RESPONSÁVEL PELO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DE
GRAVATÁ/PE.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 317/2017 – CGJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônica em
19/09/2017.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:
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Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;

Art. 3º DESIGNAR como suplente Antonio Otávio Pereira Neto – Mat. 1866613, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações de
impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante finalizar a apuração
dos fatos e elaborar Relatório e Parecer.

Publique-se.

Recife, 08/04 de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça 

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

PROCEDIMENTO Nº 829/2017 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 00841/2017)

RECLAMADO: MARIA ANGELITA COSTA - TITULAR DA SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE ITAPETIM.

Portaria/Sindicância nº 99/2019

EMENTA: INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SINDICANTE PARA O FIM DE APURAR IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA
CONSUBSTANCIADA EM MOROSIDADE NA SOLUÇÃO DOS TÍTULOS E NO ENVIO DOS INSTRUMENTOS PROTESTADOS AOS
APRESENTANTES, BEM COMO, NÃO ALIMENTAÇÃO DA CENTRAL NACIONAL DE PROTESTOS E DIFICULDADE DA RECLAMANTE EM
MANTER CONTATO COM A SERVENTIA

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 45/2018– CGJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônica em
22/02/2018.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;

Art. 3º DESIGNAR como suplente Antonio Otávio Pereira Neto – Mat. 1866613, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações de
impedimento de um dos membros designados;
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Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante finalizar a apuração
dos fatos e elaborar Relatório e Parecer.

Publique-se.

Recife, 08/04 de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O EXMO SR. DES. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NA FORMA DA LEI..., ao final assinado, por meio desse Edital,

CONSIDERANDO a instalação de Regime Especial na Vara Única da Comarca de Floresta, cuja instalação se dará no dia 23 de abril
de 2019, às 9:00h;

CONSIDERANDO a necessidade de promoção de outras ações necessárias ao implemento de melhorias nas funções institucionais do
Poder Judiciário, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que se encontram dentre as prerrogativas do Corregedor Geral da Justiça a orientação pedagógica, fiscalização e
correição de todas as unidades judiciais e extrajudiciais do Estado de Pernambuco.

RESOLVE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA a se realizar no dia 23 de abril de 2019, às 10:00h, nas dependências do Fórum da Comarca
de Floresta/PE, com a finalidade de colher informações sobre as dificuldades enfrentadas pelos jurisdicionados no exercício de sua
cidadania junto ao Poder Judiciário local, buscando soluções que visem a consecução de uma melhor prestação jurisdicional e uma
razoável duração do processo.

A Audiência Pública será aberta a toda a sociedade e será presidida pelo Exmo. Des. Corregedor Geral da Justiça, assessorado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar de 1ª Entrância.

Recife, 10 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça do TJPE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 109/2019-CGJ (Tramitação nº 109/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  Cassio Galindo Sampaio Curchatuz, matrícula nº 182.852-5.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  Cassio Galindo Sampaio Curchatuz , inscrito sob
a Matrícula nº  182.852-5 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 11/14), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 15,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Por fim, determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de seja encaminhada à SGP/
PE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

SEI 00009528-86.2019.8.17.8017

PARECER

Trata-se de solicitação de autorização para transferência da sede do 4º Cartório de Registro de Imóveis do Recife para o imóvel situado
na Rua Benfica, 126, Madalena Recife-PE, datada de 14 de março de 2019.

O peticionante anexou ao requerimento planta do futuro imóvel, contrato de aluguel, apólice de seguros, Alvará de localização e
funcionamento, cartão de CNPJ atualizado, tudo conforme preconiza o art. 20 do Código de Normas do Estado de Pernambuco. A Equipe de
Inspeção vistoriou o imóvel e apresentou relatório que segue anexo, com a informação de que o pretendido imóvel atenderá com excelência às
exigências sugeridas pelo Código de Normas.

O delegatário peticiona solicita ainda autorização para fechar o cartório na data de 29 de março de 2019 com o objetivo de viabilizar a
mudança de sistemas entre outras providências. Esta Corregedoria não vê impedimento para tal, estando assim, autorizado o fechamento, não
sem antes a serventia dar publicidade ao fato em forma de aviso nas suas dependências nos dias antecedentes.

Diante do exposto, opino por referendar a transferência da sede da serventia, bem como pelo arquivamento do presente expediente.

É o parecer, submetendo-o à apreciação do Exmo. Des. Corregedor Geral de Justiça.     
  

______________________________

Carlos Damião Pessoa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar do extrajudicial da Capital

Recife, 25 de março de 2019.

DECISÃO

Aprovo o parecer do MM. Juiz Auxiliar da Corregedoria por seus fundamentos, os quais adoto.
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Publique-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro da Capital

PAD n° 516/2018 – Tramitação n° 00706/2018

Reclamante: Nair Sposito Emídio Limeira

Reclamado: Josaphat Albuquerque – Tabelião do 4° Ofício de Notas da Capital

Advogado: Carlos Alberto dos Santos Ferreira – OAB/PE 28.066

RELATÓRIO DA COMISSÃO PROCESSANTE

1 – ANTECEDENTES

Cuida-se de reclamação formulada por Nair Sposito Limeira, sob o argumento de irregularidades em virtude de ter sido
lavrada no cartório reclamado uma procuração pública na qual seus genitores outorgaram poderes para sua irmã, Joseane Sposito Limeira,
representá-los na aquisição e venda de um determinado imóvel, bem como na aquisição de outros imóveis em nome dos outorgantes. Alega que
na data em que o documento foi lavrado seu genitor encontrava-se muito doente impossibilitado de se locomover e que sua genitora sofria de
mal de Alzheimer, e que por essa razão eles não teriam como comparecer ao Cartório reclamado para lavrar tal procuração, como também não
tinham discernimento para responderem pelos seus próprios atos. Diante dos fatos apresentados ingressou com pedido de providências para
que fosse apurada o cometimento de irregularidade administrativa cometida pela Serventia reclamada.

Instado a se manifestar sobre o procedimento prévio, o titular do Cartório informou resumidamente que as partes não
compareceram ao Cartório para a lavratura do instrumento procuratório questionado pois, diante da dificuldade de locomoção dos outorgantes,
bem como por eles serem clientes do cartório reclamado, sua escrevente se dirigiu à residência dos outorgantes para lavrar a procuração
consoante requerido pelas partes interessadas, tudo dentro dos parâmetros do artigo 83 da Lei n° 13.146/2015. Afirma que apesar da  reclamante
afirmar que no ano de 2013 os seus genitores não respondiam mais pelos seus atos diz que em 17 de janeiro do mesmo ano foi lavrada na
mesma serventia uma escritura pública de compra e venda através da qual adquiriram um bem imóvel.

Portaria nº 279/2019 de 31 de outubro de 2018 da Corregedoria-Geral de Justiça determinando a abertura do Processo
Administrativo Disciplinar contra o Tabelião do 4º Distrito Judiciário da Capital, bem como designando Presidente e demais membros da Comissão
Processante, fls. 47/48, pulicada no DJe em 05/11/2018 na edição n° 201/2018, às fls. 69.

Citação da delegatária para apresentar defesa às fls. 54).

Defesa apresentada Às fls. 55/63.

Documentos juntados às fls. 64/76.

Portaria n° 51/2019 de 11 de fevereiro de 2019 renovando prazo para conclusão do presente procedimento administrativo
disciplinar, publicado no DJe em 07/03/2019 na edição n° 43/2019, às fls. 77/78.

2 - INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

Notificação do delegatário para apresentar defesa às fls. 54.

Defesa apresentada, às fls. 55/63, em que o titular da Serventia, resumidamente, alega que não houve nenhuma irregularidade
na lavratura da Procuração Pública que foi realizado pela escrevente, Rosilda de Valença Barros e que as assinaturas dos outorgantes foram
colhidas em diligência na residência destes por ela própria.

Rechaça as alegações de que os outorgantes não tinham condições de responder pelos seus atos e que apesar deles
estarem em pleno gozo e direito de reger e administrar suas próprias vidas civis, uma vez que não estavam legalmente interditados, sua filha (a
outorgada) não chegou a utilizar os poderes que lhes foram conferidos pela procuração em referência, qual seja, a aquisição e posterior alienação
do apartamento n° 404, do bloco B do Conjunto habitacional Parque Residencial Chateaus.

Reforça que os dois outorgantes estavam em plena capacidade jurídica, pois aduz que o fato do Sr. José de Vasconcelos
Limeira Júnior ser portador de câncer não quer dizer que ele estivesse incapaz juridicamente. Em relação à Sra. Maria do Carmo Spósito Limeira
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junta como prova uma decisão proferida em 18/07/2018, pelo Juízo da 7ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, a qual reconsiderou decisão
anterior que denegou a curatela provisória da mesma (interditanda), demonstrando que já havia sido feito um pedido de curatela provisório mas
que havia sido denegado em virtude dela não ter, naquela ocasião, apresentado déficit cognitivo, afirmando assim que na época da lavratura da
Procuração pública ela encontrava-se em plena capacidade jurídica.

Considera, por fim, que a validade jurídica da procuração cessou com o falecimento do Sr. José Vasconcelos Limeira Junior,
e que pelo fato do documento não ter sido utilizado para os seus propósitos, não haveria motivo para que a reclamante se insurgisse contra o
delegatário processado pois afirma que não cometeu nenhuma infração para ensejar a abertura do presente processo administrativo disciplinar.

3- CONCLUSÃO

O fato decisivo para a instalação do presente processo administrativo foi a necessidade de apuração quanto à observância ou
não das prescrições legais ou normativas quando da lavratura de Procuração Pública conferindo poderes outorgados pelo Sr. José Vasconcelos
Limeira Junior e Sra. Nair Spósito Emídio Limeira, sob o fundamento de que ambos não tinham como ter comparecido ao Cartório para a
lavratura do referido documento e ainda que eles não se encontravam em plena capacidade jurídica para outorgarem uma procuração por estarem
acometidos de câncer e mal de Alzheimer, respectivamente.

Analisando os autos, segundo informações extraídas às fls. 55-63/65-76, verifica-se não houve nenhuma irregularidade na
lavratura Procuração outorgada por José Vasconcelos Limeira e Sra. Nair Spósito Emídio Limeira, pois pelas provas apresentadas constata-
se que ambos possuíam plena capacidade jurídica para gerir seu patrimônio e outorgarem a uma de suas filhas o poder de representá-los na
aquisição de um imóvel específico. Filha essa, a Sra. Joseane Spósito Limeira que é nomeada como curadora de sua genitora alguns anos
depois da lavratura da procuração questionada. Ou seja, o que aparenta ter realmente ocorrido, foi uma insatisfação por parte da reclamante
pelo fato dos genitores terem outorgado poderes a uma de suas irmãs.

Cabe ressaltar que para a imposição de qualquer penalidade administrativa por parte desta Corregedoria Geral de Justiça é
imprescindível a existência de dois requisitos, quais sejam: autoria definitiva, em relação ao ato ilícito imputado ao agente delegado ou qualquer de
seus prepostos no exercício da atividade delegada frente a administração (poder delegante) e materialidade da falta administrativa devidamente
apuradas em processo administrativo disciplinar.

Como pode-se observar, a procuração outorgada se quer foi utilizada para o fim pretendido, não havendo que se falar em
algum prejuízo para nenhuma das partes envolvidas na presente reclamação. Pelo contrário, a defesa apresentou esclarecimentos e documentos
que apontam não ter havido nenhuma irregularidade administrativa na conduta do delegatário, inexistindo, no presente caso, base legal para
atuação desta Corregedoria Auxiliar para os Serviços Notariais e de Registro da Capital no presente procedimento.

Isto posto, diante da inocorrência de materialidade da falta administrativa, a comissão processante, de acordo o §1º do artigo
235 da Lei 6.123/68 (Estatuto dos servidores públicos do Estado de Pernambuco) c/c o §3º do artigo 86 do Regimento Interno desta Corregedoria-
Geral de Justiça, opina pelo ARQUIVAMENTO do presente processo administrativo por restar descaracterizada qualquer falta disciplinar cometida
pelo Delegatário do 4° Tabelionato de Notas da Capital

4 – ENCERRAMENTO

A Comissão Processante, designada através da Portaria nº 51/2019 (de 11 de fevereiro de 2019) da CGJ submete à
apreciação do   Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça os autos do presente processo, nos termos do artigo 236   da Lei 6.123/68
(Estatuto dos servidores públicos do Estado de Pernambuco).

Recife, 01 de abril de 2019.

Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar Serviços Notariais e de Registro da Capital

Diogo Roberto Veras de Medeiros Renata Gonçalves Ramos Ribeiro

Membro da Comissão Processante Membro da Comissão Processante

Processo nº 516/2018 - CGJ

Reclamante: Nair Spósito Emídio Limeira

Reclamado: Josaphat Albuquerque – Tabelião do 4° Ofício de Notas da Capital

Advogado: Carlos Alberto dos Santos Ferreira – OAB/PE 28.066

JULGAMENTO

Vistos e examinados os autos do processo administrativo disciplinar nº 1106/2017 para apurar irregularidades atribuídas ao
Delegatário do Cartório de Registro Civil do 7° Distrito Judiciário da Capital.

ACOLHO  o relatório da Comissão Processante, designada por meio da Portaria de nº 51/2019 .
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DETERMINO  o arquivamento do presente processo administrativo por restar descaracterizada qualquer falta disciplinar cometida pelo
delegatário do 4° Tabelionato de Notas da Capital, Josaphat Albuquerque.

Publique-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

MALOTE DIGITAL

Código de Rastreabilidade nº 81320186498122

AVISO

O Ofício do  2º Tabelionato do Notas de Uberlândia/MG,  em atendimento ao artigo 15, do Provimento nº 58, de 09/12/2016, do Conselho
Nacional de Justiça – CNJ, comunica sobre a inutilização e destruição do papel de segurança  nº A3740924,  utilizado para o ato de aposição
da apostilha.

Recife, 16 de abril de 2019.

Carlos Damião Lessa.

Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital

MALOTE DIGITAL

Código de Rastreabilidade nº 81320186499591

AVISO

O Ofício do  ALFENAS/MG,  em atendimento ao artigo 15, do Provimento nº 58, de 09/12/2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, comunica
sobre a inutilização e destruição do papel de segurança  nº A2016210,  utilizado para o ato de aposição da apostilha.

Recife, 16 de abril de 2019.

Carlos Damião Lessa.

Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital

Cartório do 14º Distrito de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital

Oficial Titular: Maria da Glória Vasconcelos

MARIA DA GLÓRIA VASCONCELOS , Oficiala de Registro Civil, e Escrivã de Casamentos do 14º Distrito Judiciário (Várzea), e seu substituto
JOÃO BOSCO VASCONCELOS,    fazem saber, que estão se habilitando para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes :  NADILSON
CLEMENTE DE OLIVEIRA e SIGERLÂNDIA SOUZA FERREIRA, DENIZ EDIEL JOSÉ DE FREITAS e MONICA PATRICIA DE SOUZA, JOEL
FRANCISCO DE BARROS e MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES PEREIRA, DANIEL DA SILVA COSTA e MARGARETH FIRMINA PEREIRA
.  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da lei. Dado e passado nesta cidade do Recife, em 16 de abril
de 2019. Eu, Maria da Glória Vasconcelos, Oficiala Titular, mandei digitar e assino.

Recife, 16 de abril de 2019

Maria da Glória Vasconcelos

Oficial Titular
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3º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE RECIFE – 3º DISTRITO JUDICIÁRIO

EDITAL DE PROCLAMAS

Eu, Mozart Lopes Cavalcante – Oficial Substituto do Cartório do Registro Civil e Casamento do 3º Distrito Judiciário de São José –
Recife – Pernambuco, faço saber que estão de se habilitando para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes:

1  – CRISTIANO FONSECA DE OLIVEIRA e STEFANE BARBOSA DE MELO; 2 – FERNANDO DA CONCEIÇÃO FARIAS e KELLY YASMIM
BARBOSA RAMOS; 3 – EDUARDO JOSÉ DE ALBUQUERQUE e ALEXSANDRA SIQUEIRA DA SILVA

Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da lei, datado e passado nesta Cidade do Recife, 16
de abril de 2019.

Mozart Lopes Cavalcante – Oficial Substituto do Registro Civil.
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Corregedoria Auxiliar - 3ª Entrância

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 3ª ENTRÂNCIA 

Procedimento Preliminar nº 691/2018 – CGJ.

Reclamantes: Maria Valéria Ferreira da Silva e Glaudis do Carmo Silva

Reclamada: Jacqueline Augusta de Lucena Caldas

A Exma. Sra. Dra. Sonia Stamford Magalhães Melo, Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª. Entrância, na forma da lei, etc...

INTIMA , com a presente publicação, a advogada  MARIA VALÉRIA FERREIRA DA SILVA (OAB/PE nº 16.717),  do seguinte
despacho, exarado à fl. 16 do Procedimento Preliminar em epígrafe: “ R.H. Dando continuidade à investigação preliminar, designo o próximo dia
22/04/2019 , pelas  15h , para a ouvida das reclamantes,  Maria Valéria Ferreira da Silva  e  Glaudis do Carmo Silva , da reclamada Jacqueline
Augusta de Lucena Caldas, bem como da testemunha o servidor Luiz Demétrio Tavares Accioly. Intimações e requisições necessárias. Recife,
15 de abril de 2019.  SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO. Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância.”

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 3ª ENTRÂNCIA 

Procedimento Preliminar nº 776/2018 – CGJ.

Reclamante: Thiago Araújo Clark – OAB/PE nº 26.488

A Exma. Sra. Dra. Sonia Stamford Magalhães Melo, Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª. Entrância, na forma da lei, etc...

INTIMA , com a presente publicação, o advogado  THIAGO ARAUJO  CLARK (OAB/PE nº 26.488),  do seguinte despacho,
exarado à fl. 22 do Procedimento Preliminar em epígrafe: “ R.H. Dando continuidade à investigação preliminar, designo o próximo dia  22/04/2019 ,
pelas  16h , para a ouvida do reclamante, Thiago Araújo Clark (OAB/PE 26488) e da reclamada Ângela Maria Tavares de Mendonça. Intimações e
requisições necessárias. Recife, 16 de abril de 2019.  SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO. Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância.”
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 16 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 900/19-SGP – designar FRANCK BEZERRA BERNARDO VIEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1757040, para exercer a função
gratificada de FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-1, Núcleo de Modernização do Judiciário, da Assessoria Especial da Presidência.

Nº 901/19-SGP – dispensar FRANCK BEZERRA BERNARDO VIEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1757040, da função gratificada
de Secretariado Judiciária/FSJ-1, do Núcleo de Precatórios, do Gabinete da Presidência.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 16 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 902/19-SGP – designar ANA PAULA ALBUQUERQUE DANTAS DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO-TPJ, matrícula 1715810, para responder
pelo cargo em comissão de Secretário de Desembargador/PJC-IV, do Gabinete da Desembargadora Daisy Maria de Andrade Costa Pereira, no
período de 01/04/2019 a 30/06/2019, em virtude da licença maternidade da titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital nº 10107/2019 - Indeferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da Lei nº 6123 de 20.07.1968 (DOPE 13.03.1973) e Art. 4º, da Portaria nº 37, de 10.07.2009 (DOPJ 24.07.2009), ao
seguinte servidor: MARCELO SALES COSTA, matrícula  1834231, lotado no  JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CARUARU.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DECISÃO

Processo SEI  nº 00009178-29.2019.8.17.8017

Requerente : Silvaneide Moreira de Almeida

Assunto : Abono de permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente epigrafada solicita a concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pela concessão do abono de
permanência, nos termos do Art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, a partir de  02/03/2019 , data em que a peticionária preencheu todos
os requisitos necessários para a aposentadoria voluntária.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.  Passo a decidir .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará  jus  a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. A matéria em debate encontra-se disciplinada na Emenda Constitucional nº 41/2003, no art. 3º da EC 47/05 e no art. 40 da Constituição
Federal de 1988.

6. Depreende-se, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a requerente
passará a fazer jus ao abono de permanência a partir de  02/03/2019 , quando preencheu todos os requisitos para obter sua aposentadoria
voluntária por tempo de contribuição mínimo, com fundamento na regra do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, Acórdão 1482/2012 –
Plenário do Tribunal de Contas da União.

7. Isso posto,  DEFIRO  o pedido de concessão de abono de permanência, a partir de  02/03/2019 , com fundamento no art. 3° da Emenda
Constitucional n° 47/05, Acórdão 1482/2012 – Plenário do Tribunal de Contas da União.

Recife, 15 de abril de 2019.

Maria das Gracas Goncalves de A Almeida

Secretária Adjunta

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DECISÃO
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PROCESSO SEI Nº 00009273-32.2019.8.17.8017

REQUERENTE: MARIA LEDA LEAL DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Abono de Permanência

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultaria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para: a) indeferir o pedido de concessão de Abono de Permanência, eis que o preenchimento dos requisitos somente ocorrerá em
01.10.2021  , pelos termos do Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme acórdão 1482/2012 - Plenário - do Tribunal de Contas
da União; b) corrigir a concomitância de 01 dia, conforme exposto no opinativo.

Recife, 15 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DECISÃO

PROCESSO SEI N°   00008723-81.2019.8.17.8017

REQUERENTE:   JOSE MELQUIADES PEREIRA PINTO FILHO

ASSUNTO:   ABONO DE PERMANÊNCIA

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultaria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pedido de concessão de Abono de Permanência, eis que o preenchimento dos requisitos somente ocorreu em   15/01/2015
, pelos termos do Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme acórdão 1482/2012 - Plenário - do Tribunal de Contas da União,
conforme exposto no opinativo, destacando-se que o pagamento atrasado ficará condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira.

Recife, 15 de abril de 2019.

Maria das Gracas Goncalves de A Almeida

Secretária Adjunta

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº 00010226-09.2019.8.17.8017

REQUERENTE:  VALDEMIR EVANGELISTA SOUZA

ASSUNTO: Abono de Permanência

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultaria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pedido de concessão de Abono de Permanência, eis que o preenchimento dos requisitos somente ocorreu em  22.03.2019
, pelos termos do Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme acórdão 1482/2012 - Plenário - do Tribunal de Contas da União,
conforme exposto no opinativo, destacando-se que o pagamento atrasado ficará condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira.

Recife, 15 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário



Edição nº 73/2019 Recife - PE, segunda-feira, 22 de abril de 2019

6

PRESIDÊNCIA
ATO Nº 903, DE 16 DE ABRIL DE 2019

(SEI nº 00013614-68.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do requerimento 0399813, datado de 16/04/2019, oriundo da 3ª Vara Cível da Comarca de Palmares, relativo à
solicitação de prorrogação do regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR,  a prorrogação do regime de teletrabalho integral para servidora relacionada de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 16 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

LAÍS DE SOUZA RIBEIRO  – 186.581-1- ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – INTEGRAL-  A PARTIR DE 05/02/2019.

ATO Nº 904, DE 16 DE ABRIL DE 2019

(SEI nº 00013615-18.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do requerimento 0399817, datado de 16/04/2019, oriundo da 3ª Vara Cível da Comarca de Palmares, relativo à
solicitação de prorrogação do regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;



Edição nº 73/2019 Recife - PE, segunda-feira, 22 de abril de 2019

7

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR,  a prorrogação do regime de teletrabalho integral para servidora relacionada de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 16 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

MARÍLIA ARAGÃO MARTINHO DE MEDEIROS ROCHA  – 185.850-5 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL-  A PARTIR DE 01/04/2019.

ATO Nº 910/2019

(SEI nº 00011792-85.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação”;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  a publicação do Ato conjunto nº 27 de 20/12/2018, publicado no DJe de 21/12/2018, que dispões sobre Plano de Reestruturação
da Governança Diferenciada dos Executivos Fiscais e expansão para as comarcas de Olinda, Paulista e Camaragibe;

Considerando   o disposto no art. 1º do Ato referenciado, que institui, pelo prazo de um ano, renovável, Força Tarefa Especial para fins de
saneamento cartorário e agilização das ações de execução fiscal e feitos conexos;

Considerando    que o art. 3º do Ato em comento instituiu o Grupo de Trabalho, com atuação a partir de 02/01/2019, composto por servidores
previamente selecionados;

Considerando    o requerimento SEI nº 0385770, enviado pela Juíza Coordenadora, Dra Ana Carolina Fernandes Paiva, solicitando inclusão de
servidor no Grupo de Trabalho da   Vara da Fazenda Pública da Comarca de Paulista,

RESOLVE  :

Art.1º.   DESIGNAR  a servidora  Janaína Câmara de Freitas, matrícula 183.558-0  para compor o Grupo Especial de Trabalho para fins de
saneamento cartorário e agilização das ações de execução fiscal e feitos conexos, da  Vara da Fazenda Pública da Comarca de Paulista ,
a partir do dia  03/04/2019 :

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Recife,16 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

ATO Nº 375, DE 17 DE ABRIL 2019.

Torna público Projeto de Resolução, para abertura do prazo de 05 (cinco) dias úteis, em regime de URGÊNCIA, para a apresentação de emendas
e apresentação de parecer da Comissão de Organização Judiciária e Regimento Interno (COJURI), nos termos do disposto no art. 498, parágrafo
único, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e considerando
o disposto nos art. 498, parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (Resolução n. 395, de
29.03.2017),

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR PÚBLICO o Projeto de Resolução com as devidas cláusulas justificativas, constantes do Anexo Único deste Ato.

Art. 2º ESCLARECER que, a partir da presente publicação, passará a fluir prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de emendas, nos
termos do disposto no art. 498, parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (Resolução n. 395,
de 29.03.2017).

Art. 3º DETERMINAR que, findo o prazo assinalado no art. 498, parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
com ou sem apresentação de emendas, a Secretaria Judiciária encaminhe o Projeto à COJURI para emissão de parecer, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, art. 498, parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

Publique-se e cumpra-se.

Desembargador  Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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ANEXO ÚNICO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2019

Altera a Resolução n. 302, de 10 de novembro de 2010, que dispõe sobre a estrutura organizacional, os níveis hierárquicos, as competências
e as atribuições gerais dos órgãos gestores e unidades administrativas que integram os Serviços Auxiliares do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco.

O  ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO , no uso de suas atribuições legais e regimentais e,

CONSIDERANDO  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos "a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação";

CONSIDERANDO  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;

CONSIDERANDO  a regra editada no art. 226, da Constituição da República, que estabelece que a família é a base da sociedade e tem especial
proteção do Estado;

CONSIDERANDO  o disposto na Resolução CNJ n. 194, de 26 de maio de 2014, que institui a Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO  a necessidade deste Tribunal de conferir maior atenção aos processos que envolvem desavenças familiares, especialmente
em virtude da sua repercussão na vida dos jurisdicionados,

RESOLVE:

Art. 1º  A Resolução n. 302, de 10 de novembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ...................................................................................................

...............................................................................................................

XVII - Centro de Estudos Judiciários;

XVIII -  Coordenadoria Estadual  de Família.” (NR)

Art. 2º  Fica inserido o Capítulo XVIII do Título I da Parte II da Resolução n. 302, de 10 de novembro de 2010, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO XVIII - DA  Coordenadoria ESTADUAL dE FAMÍLIA

Art. 19-A. A Coordenadoria Estadual de Família é órgão colegiado não jurisdicional permanente de assessoria à Presidência do Tribunal de Justiça.

Art. 19-B. Integram a estrutura organizacional da Coordenadoria Estadual de Família:

I - um Desembargador;

II - um Juiz de Direito Auxiliar da Presidência;

III - um Juiz de Direito com atuação em uma das Varas de Família e Registro Civil da Capital;

IV - um juiz de Direito com atuação em uma das Varas de Família e Registro Civil da Comarca de Olinda;
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V - um juiz de Direito com atuação em uma das Varas de Família e Registro Civil da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

VI - dois juiz de Direito com atuação em Varas de Família e Registro Civil, ou com competência para julgar processos relacionados à matéria,
situadas fora das Comarcas indicadas nos incisos III, IV e V;

VII - dois servidores que deverão ser lotados na Coordenadoria Estadual da Família.

§ 1º A Coordenadoria Estadual de Família será presidida pelo Desembargador designado, reunindo-se ordinariamente ao menos uma vez a
cada dois meses.

§ 2º A Secretaria Geral da Coordenadoria Estadual de Família será exercida por 1 (um) servidor designado dentre os indicados no inciso VII
deste artigo.

§ 3° Além dos membros, poderá o Presidente da Coordenadoria Estadual da Família convidar um ou mais membros, quando necessário, de
acordo com a matéria em pauta.

§ 4° O mandato do Desembargador coincidirá com o da Mesa Diretora e, dos demais membros, com o exercício dos respectivos cargos/funções
no Tribunal de Justiça, exceto o Secretário Geral, que é exonerável ad nutum.

§ 5º As deliberações e decisões técnicas da Coordenadoria Estadual da Família são soberanas e não comportam recurso, mas apenas pedido
de reconsideração.” (AC)

Art. 3º  Fica inserido o Capítulo XVIII do Título I da Parte III da Resolução n. 302, de 10 de novembro de 2010, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO XVIII – DA COORDENADORIA ESTADUAL DE FAMÍLIA

Art. 123-A. À Coordenadoria Estadual de Família compete coordenar e orientar as atividades das unidades judiciárias com jurisdição relacionada
à família e tem por atribuições, entre outras:

I - elaborar sugestões para o aprimoramento da estrutura do Judiciário nas Varas de Família e Registro Civil, bem como nas Varas com
competência para julgar processos relacionados com a matéria;

II - dar suporte aos magistrados, aos servidores e às equipes multiprofissionais visando à melhoria da prestação jurisdicional;

III - promover a articulação interna e externa do Poder Judiciário com outros órgãos governamentais e não-governamentais;

IV - colaborar para a formação inicial, continuada e especializada de magistrados e servidores na área de família;

V - promover mutirões de conciliação em todo o Estado;

VI - adotar medidas que visem a estabilização dos conflitos familiares, especialmente após a entrega da prestação jurisdicional;

VII - identificar e disseminar boas práticas para as unidades que atuam na área de família com foco nos meios consensuais, que incentivam a
autocomposição de litígios e a pacificação social;

VIII - criar mecanismos que possibilitem a uniformização de procedimentos nas unidades com competência de família.” (AC)

Art. 4 º  Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 374/2019-SEJU, DE 17 DE ABRIL DE 2019
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O EXMO. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES:

CONSIDERANDO  que “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”, nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que o Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça acolheu os termos da proposição apresentada pela Corregedoria
Geral de Justiça e declarou Regime Especial na Vara Única da Comarca de Floresta deste Estado de Pernambuco, em Sessão realizada em
28 de março de 2019;

CONSIDERANDO  o Regulamento do Regime Especial na Vara Única da Comarca de Floresta, conforme Ofício nº 480/2019-CGJPE, da
Corregedoria Geral da Justiça;

RESOLVE :

Art. 1º . Instaurar o Regime Especial de  MUTIRÃO JUDICIAL na Vara Única da Comarca de Floresta , pelo prazo de 90 dias, com início em
23.04.2019 e término em 21.07.2019;

Art.2º . Designar os Excelentíssimos Senhores Magistrados adiante nominados para integrarem, cumulativamente, o MUTIRÃO de que trata este
Ato, com competência pra prolatar despachos, decisões e sentenças, bem como para atuarem em atos instrutórios, em auxílio à Juíza Titular
da mencionada Comarca:

I - Exmo. Sr. Juiz  Marcos Antônio Tenório

II - Exmo. Sr. Juiz  Fernando Jefferson Cardoso Rapette

Parágrafo único – Os Magistrados acima nominados, nas suas ausências ou impedimentos, inclusive para efeito de realização de audiências,
reciprocamente se substituirão.

Art. 3º . Dispensar, a pedido, o Exmo. Sr. Juiz  Marcos Antônio Tenório,  do exercício cumulativo junto a Comarca de Bom Conselho a partir
do dia 23.04.2019.

Art.4º . Este Ato entrará em vigor no dia 23.04.2019.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO DO DIA 17 DE ABRIL DE 2019.

SEI Nº 00012230-10.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 912/2019- SGP  – Alterar o Ato nº 682 /2019-SGP , publicado no DJe de 21 /03/2019,  no  tocante a cessão do servidor  JOÃO VINICIUS
MACÊDO FIGUEIREDO,  Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 181.914-3,  onde se lê 01/01/2019 a 31/12/2019 , leia-se  de  01/01/2019 a
10/03/2019 .

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 17 DE ABRIL DE 2019

SEI Nº 00012469-88.2019.8.17.8017
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O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 913/2019 - SGP  – Colocar à disposição da Assembleia Legislativa do Estado, o servidor deste Poder,  JOÃO VINICIUS DE MACÊDO
FIGUEIREDO ,  Técnico Judiciário/TPJ, matrícula n.º 181.914-3 ,  com ônus, para o órgão de origem, nos termos do convênio nº  042 /2005,
até  31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa
do Estado do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 14 DE ABRIL DE 2019

SEI Nº 00012637-30.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 914/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem o servidor  CARLOS ANTONIO DOS SANTOS , Matrícula TJPE nº  184.662-0 ,
colocado  à disposição deste Poder pelo Governo do Estado de Pernambuco, bem como sua exclusão do convênio  nº 021/2009-TJPE , com
efeitos a partir de 10/04/2019 . Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado
de Pernambuco do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 376/19 – SEJU,DO DIA 17 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. José Anchieta Félix da Silva, no pedido de compensação dos plantões judiciários
formulado pelo Exmo. Dr. Gilvan Macêdo dos Santos;

RESOLVE:

Designar o  Exmo. Dr.  José Anchieta Félix da Silva , Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.363-0 ,
para responder, cumulativamente, pela 4ª Vara Criminal da mesma Comarca,  nos dias 22 a 24 de abril de 2019 ,  em virtude de compensação
dos plantões judiciários do  Exmo. Dr. Gilvan Macêdo dos Santos ,  nos termos da  Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

A V I S O

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso de suas atribuições e nos termos
da Resolução nº 267/2009,  AVISA:

I -  O Plantão Judiciário Permanente do 2º grau funcionará no Núcleo de Distribuição e Informação Processual, localizado no térreo
do Palácio da Justiça, tendo por telefone oficial o número  3182-0228.
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II –  Nos dias  27 e 28 de abril  de 2019 ,  o Plantão Judiciário será exercido, em matéria  Cível  e Criminal , respectivamente,
pelos eminentes Desembargadores:

DESEMBARGADORES
DATAS

CÍVEL CRIMINAL
André Oliveira da Silva Guimarães Carlos Frederico Gonçalves de Moraes 27 e 28 ABR/2019

Recife, 17 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete da Presidência

AVISO

O Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco comunica aos responsáveis pelos serviços extrajudiciais que, de acordo com o Código
de Normas de Serviços Notariais e Registro do Estado de Pernambuco, e, ainda, considerando a Portaria 327/2018 da Corregedora Geral da
Justiça, publicada no dia 21 de dezembro de 2018, não haverá expediente no dia 19 de abril de 2019, sendo normal o funcionamento dos serviços
notariais e de registro no dia 18 de abril do corrente ano.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PORTARIA 05 / 2019

Cria o Instituto Plenitude – Instituto de Qualificação de Vida da Escola Judicial do Tribunal da de Justiça do Estado de Pernambuco – ESMAPE.

O  Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco , Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, e o  Diretor Geral da Escola
Judicial de Pernambuco – Esmape , Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  que a saúde é direito de todos e dever do Estado (Constituição Federal, art.196);

CONSIDERANDO  que a Constituição Federal, em sintonia com a Convenção 155 da Organização Internacional do Trabalho, assegura a todos
os trabalhadores, independentemente do regime jurídico a que estejam submetidos, o direito à redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio
de normas de saúde, higiene e segurança (Constituição Federal, art. 7o, XXII, combinado com o art. 39, § 3º);

CONSIDERANDO  o dever constitucional de proteção ao meio ambiente, nele incluído o de trabalho (Constituição Federal, art. 170, VI e 225,
caput, e § 1º, V e VI);

CONSIDERANDO  a importância da preservação da saúde de magistrados e servidores para o alcance dos macrodesafios estabelecidos na
Estratégia Judiciário 2020, a teor da Resolução CNJ 198, 1º de julho de 2014;

CONSIDERANDO  a responsabilidade das instituições pela promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças de seus membros e servidores
e, para tanto, a necessidade de se estabelecer princípios e diretrizes para nortear a atuação dos órgãos do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO  a necessidade de se conscientizar magistrados e servidores acerca da responsabilidade individual e coletiva para com a
saúde e a manutenção de ambientes, processos e condições de trabalho saudáveis;
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CONSIDERANDO  os estudos realizados pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria 43, de 1ª de abril de 2014, e o decidido pelo Plenário
do Conselho Nacional de Justiça nos autos do procedimento Comissão 0002694-78.2014.2.00.0000 na 218ª Sessão Ordinária, realizada em 6
de outubro de 2015;

CONSIDERANDO  a necessidade de adequar o modelo de gestão de pessoas do Poder Judiciário às exigências da sociedade atual, às
transformações das relações de trabalho e aos avanços da tecnologia da informação e da comunicação;

CONSIDERANDO  que a melhoria da gestão de pessoas é um dos macrodesafios estabelecidos na Estratégia Judiciário 2020, a teor da Resolução
CNJ 198, 1º de julho de 2014;

CONSIDERANDO  a necessidade de estabelecer princípios e diretrizes nacionais para fundamentar as práticas de gestão de pessoas nos órgãos
do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO  que desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes nas pessoas, promover meios para motivá-las e comprometê-las e
buscar a melhoria contínua do clima organizacional e da qualidade de vida são requisitos essenciais para o alcance dos objetivos da instituição;

CONSIDERANDO  as recomendações contidas no Acórdão TCU 3023/2013, para que o CNJ oriente os órgãos do Poder Judiciário sobre a
necessidade de estabelecer, entre outros, objetivos, indicadores e metas para as áreas de gestão de pessoas, como também mecanismos para
que a alta administração acompanhe o seu desempenho;

CONSIDERANDO  o deliberado pelo Plenário do CNJ no Procedimento de Competência de Comissão 0002624-61.2014.2.00.0000, na 18ª
Sessão Virtual, realizada em 30 de agosto de 2016;

CONSIDERANDO  as competências institucionais da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE e da Escola Judicial do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco – ESMAPE:

RESOLVE :

Art. 1º  Criar o Instituto Plenitude – Instituto de Qualificação de Vida da Escola Judicial do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco -
ESMAPE, cujas competências, atribuições e atividades serão regulamentadas por este ato normativo.

Parágrafo único. O Instituto ora criado integrará a estrutura pedagógica e acadêmica da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco
– ESMAPE, dentre os demais Institutos de Estudo nela criados.

Art. 2º  A missão do Instituto Plenitude – Instituto de Qualificação de Vida é o fomento à pesquisa, o debate e o desenvolvimento de ações
concretas em formato de palestras, seminários, workshop, congressos, e demais eventos científicos e culturais, com vistas a melhoria e o zelo
das condições de saúde de magistrados e servidores.

Art. 3º  A missão prevista no artigo anterior será desenvolvida pela Comissão Gestora do Instituto Plenitude – Instituto de Qualificação de Vida,
composta pelos seguintes membros:

I- Diretor Geral da Escola Judicial

II – Vice-Diretor Geral da Escola Judicial

III – Juiz Supervisor da Escola Judicial

IV – Juiz indicado pela Presidência do TJPE

V- Secretário de Gestão de Pessoas do TJPE

VI- Diretor de Desenvolvimento Humano do TJPE

VII – Diretor de Saúde do TJPE

Parágrafo único. A Comissão será presidida pelo Diretor Geral da Escola Judicial, em sua ausência, pelo Vice-Diretor Geral da referida Escola,
e secretariada pelo Secretário de Gestão de Pessoas do TJPE.

Art. 4°  São atribuições da Comissão Gestora do Instituto Plenitude – Instituto de Qualificação de Vida, observada a missão prevista no art. 2º:
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I - Identificar e propor o aprimoramento de métodos, técnicas e ferramentas a serem utilizadas no processo de promoção ao bem-estar e à
qualidade de vida no trabalho;

II - propor a gestão adequada do orçamento no que se refere às ações de qualificação de vida;

III - aprovar programas, no intuito de sensibilizar, conscientizar, mobilizar e integrar magistrados e servidores, terceirizados e demais colaboradores
para a adoção de ações de responsabilidade individual e coletiva para com a saúde e a manutenção de ambientes e condições de trabalho
saudáveis;

Art. 5º  Ficam instituídos grupos executivos relacionados aos temas de qualificação de vida:

I - grupo executivo de gestão de saúde mental e comportamental;

II - grupo executivo de gestão de saúde física e nutricional;

III - grupo executivo de gestão de ambiente físico de trabalho;

IV - grupo executivo de gestão de saúde financeira;

Parágrafo único.  Os grupos executivos serão compostos por magistrados e servidores indicados pela Comissão Gestora do Instituto Plenitude
– Instituto de Qualificação de Vida, considerando aqueles cuja atividade desempenhada e/ou experiência profissional esteja relacionada aos
temas abordados.

Art. 6º  São atribuições dos grupos executivos:

I - propor à Comissão Gestora pesquisas, ações e programas relativos às suas temáticas;

II – reportar periodicamente à Comissão Gestora sobre o andamento da execução das ações planejadas;

III - realizar periodicamente as análises de desempenho dos programas e ações;

IV - redefinir ações com vistas ao efetivo alcance dos objetivos e metas estabelecidas para o ano exercício em curso.

Art. 7º  Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comissão Gestora do Instituto Plenitude - Instituto de Qualificação de Vida.

Recife, 17 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Desembargador Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 17/04/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 0401004-CGJ – (SEI  00013778-16.2019.8.17.8017 ) - Exmo. Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos –  ref. férias: “Autorizo”.

Ofício nº 017/19-GAB/AFLF – (SEI  00013787-51.2019.8.17.8017 ) - Exmo. Des. Agenor Ferreira de Lima Filho –  ref. férias: “Autorizo”.

Requerimento – (SEI  00013863-34.2019.8.17.8017 ) - Exmo. Dr. Ígor da Silva Rêgo –  ref. férias: “Autorizo”.

Recife, 17 de abril de 2019.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

GABINETE DO CORREGEDOR

Trabalho por um Judiciário ágil e eficaz

Oficio Circular nº 15/2019

Recife,17 de abril de 2019

Aos (às) Excelentíssimos (as) Senhores (as) Juízes (as) de Direito do Poder Judiciário de Pernambuco Diretores do Foro ou das Centrais
de Carta Precatórias.

Assunto : Art. 5º da Instrução Normativa n° 03/2019 – Cartas Precatórias.

Senhor (a) Juiz (a).

Cumprimentando-o cordialmente, noticio a publicação da  Instrução Normativa TJPE nº 03, de 12 de março de 2019
(Publicada no DJE de 13.03.2019) que em seu  art. 5º ,  dispensa  a expedição de cartas precatórias entre as Comarcas do Estado de Pernambuco
1   .

Vale ressaltar que a Instrução Normativa n° 03/2019 tem por base o  Provimento nº 02/2007 - Conselho da Magistratura, de
08 de agosto de 2007 , o qual tornou despicienda a expedição de Carta Precatória, no entanto em seu  art.3º , dispõe que  a critério exclusivo
do juízo deprecante  ou sendo conveniente ao interesse da justiça, poderá ser expedida Carta Precatória   2   .

O princípio trazido pelo Provimento CM nº 02/2007, baseia-se nos princípios constitucionais da celeridade, economia e
eficiência ao fomentar perante o judiciário pernambucano uma conduta que torna a prestação jurisdicional mais rápida e menos onerosa, sendo
assim consequentemente mais eficiente. Mas devemos distinguir que  DISPENSAR não é PROIBIR , tanto é que em seu art.3º, traz hipóteses
que excetuam a regra do art.1º.

A interpretação do art.5º da Instrução Normativa n° 03/2019 deve seguir a mesma exegese do Provimento CM nº 02/2007,
tanto é que serviu de base normativa para edição da Instrução Normativa.

Dessa forma,  informamos que não está proibida a expedição de cartas precatórias entre as comarcas pernambucanas
para realização  de citações e intimações, que a  critério exclusivo do juízo deprecante , frente à natureza da diligência ou para facilitar a
comunicação poderá ordená-las ao cumprimento. No entanto, esta conduta deve ser considerada exceção à nova regra criada de expedição de
mandado da comarca de origem diretamente para a comarca onde o expediente deve ser cumprido.

Convicto das iniciativas de  V. Exa. , na certeza da observância da presente recomendação, apresento, antecipadamente, os
meus agradecimentos e aproveito a oportunidade para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Des. Fernando Cerqueira Norberto Dos Santos

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO – 830/2017
Art. 5º DISPENSAR a expedição de Carta Precatória para fins de citação e intimação caso o processo judicial esteja tramitando

em uma das Comarcas do Estado de Pernambuco, devendo o mandado ser remetido internamente para a Comarca onde a diligência deverá
ser cumprida.

Art. 3º. Estabelecer que, em sendo conveniente ao interesse da justiça, a critério exclusivo do juízo deprecante, frente à
natureza da diligência ou para facilitar a comunicação, poderá ser expedida carta precatória às comarcas contíguas e às integrantes da região
Metropolitana do Recife, sem que isso implique ofensa ao artigo 4º da Lei Complementar nº 22.
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TRAMITAÇÃO: 842/2017

RECLAMADO:  Maria Oleneva Rafael, Titular da Serventia do 2° Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de São José do Egito

PORTARIA Nº 102/2019

EMENTA: INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA O FIM DE APURAR IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA
CONSUBSTANCIADA EM MOROSIDADE NO REPASSE DOS VALORES AOS APRESENTANTES DO TÍTULOS, BEM COMO, NÃO
ALIMENTAÇÃO DA CENTRAL NACIONAL DE PROTESTOS

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 64/2018– CGJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônica em
28/02/2018.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;

Art. 3º DESIGNAR como suplente Antonio Otávio Pereira Neto – Mat. 1866613, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações de
impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante finalizar a apuração
dos fatos e elaborar Relatório e Parecer.

Publique-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO Nº 1017/2011 – CGJ (Tramitação n° 2117/2011) apensos aos procedimentos de n° 388/2012 – CGJ (Tramitação 994/2012);
procedimento 052/2012 CASNR/INT ( Tramitação 755/2012)

RECLAMANTE: Tércio Soares Belarmino – Presidente Seccional OAB/ Arcoverde.

RECLAMADA: Vera Lúcia de Lima Lopes – Titular da Serventia do 3° Distrito do Carneiro - Comarca de Buíque/PE.

PORTARIA Nº 107/2019

Processo Administrativo Disciplinar para apurar supostas irregularidades cometidas pela Delegatária da Serventia do 3° Distrito do
Carneiro – Comarca de Buíque/PE

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, Desembargador  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, no uso de suas atribuições
legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do
Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,
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RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 142/2016 – CGJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônica em
22/09/2016.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;

Art. 3º  DESIGNAR  como suplente Antônio Otávio Pereira Neto, matrícula nº 1.86661-3, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações
de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para o encerramento dos trabalhos da Comissão
Processante apresentando o competente Parecer Final.

Publique-se.

Recife,08 de abril de 2019 .

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PAD Nº 314/2013 - Tramitação nº 934/2013

PAD N° 133/2013 – Tramitação n° 1588/2013

PAD N° 42/2014 – Tramitação n° 335/2014

RECLAMADO: Wilson Luiz da Silva, Titular da Serventia Única de São José da Coroa Grande/PE.

PORTARIA Nº 105/2019

Processo Administrativo Disciplinar para apurar supostas irregularidades cometidas pelo delegatário da Serventia Única de São José
da Coroa Grande/PE.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, Desembargador  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos , no uso de suas atribuições
legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do
Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pelas competentes Portarias de números 258/2014 e 58/2015, publicadas em Diário
da Justiça Eletrônicos.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;
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Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;

Art. 3º  DESIGNAR  como suplente Antônio Otávio Pereira Neto, matrícula nº 1.86661-3, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações
de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para o encerramento dos trabalhos da Comissão
Processante apresentando o competente Parecer Final.

Publique-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

PROCEDIMENTO Nº 814/2017 - CGJ

TRAMITAÇÃO Nº 00826/2017

RECLAMADA: FILOMENA DE OLIVEIRA DANTAS, TITULAR DA SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE BODOCÓ.

    DESPACHO

Compulsando os autos do Processo Administrativo Sindicante, tombado sob o número 814/2017, verifica-se que o Excelentíssimo
Corregedor Geral da Justiça, em exercício, baixou portaria, esta tombada sob o número 42/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de
Pernambuco em 22/02/2018, objetivando instituir Comissão Processante para apurar suposta infração disciplinar levada a efeito por responsável
interino de serventia extrajudicial do Estado de Pernambuco.

Dá-se que o lapso temporal, para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, expirou sem que houvesse tempo hábil para a
realização das diligências necessárias, antes do decurso do prazo fixado para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante anteriormente
designada.

Sendo assim, determino a imediata remessa destes autos ao Excelentíssimo Desembargador Corregedor Geral da Justiça, a fim de
que seja apreciada a necessidade de instauração de nova Comissão Processante, na forma do artigo 94 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça.

   Recife, 04 de abril de 2019.

Janduhy Finizola da Cunha Filho

Juiz Corregedor Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro s do Interior

PROCEDIMENTO Nº 814/2017 - CGJ

TRAMITAÇÃO Nº 00826/2017

RECLAMADA: FILOMENA DE OLIVEIRA DANTAS, TITULAR DA SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE BODOCÓ.

Portaria/Sindicância nº 100/2019

EMENTA: INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SINDICANTE PARA O FIM DE APURAR IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA
CONSUBSTANCIADA EM MOROSIDADE NA SOLUÇÃO DOS TÍTULOS E NO ENVIO DOS INSTRUMENTOS PROTESTADOS AOS



Edição nº 73/2019 Recife - PE, segunda-feira, 22 de abril de 2019

41

APRESENTANTES, BEM COMO, NÃO ALIMENTAÇÃO DA CENTRAL NACIONAL DE PROTESTOS E DIFICULDADE DA RECLAMANTE EM
MANTER CONTATO COM A SERVENTIA

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 42/2018– CGJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônica em
22/02/2018.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;

Art. 3º DESIGNAR como suplente Antonio Otávio Pereira Neto – Mat. 1866613, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações de
impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante finalizar a apuração
dos fatos e elaborar Relatório e Parecer.

Publique-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 79/2019 – CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da V ara da 1ª
Vara da Comarca de Timbaúba , a realizar-se nos períodos de  27 a 31 de maio de 2019 ,  atuando no suporte e fomento à gestão de rotinas
cartorárias na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados,
servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco em exercício, Desembargador  JONES FIGUEIRÊDO ALVES , no uso de suas atribuições
regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;
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CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO  o firme propósito firmado pelo Juiz da  1ª Vara da Comarca de Timbaúba  em aderir e participar do Programa  JUSTIÇA
EFICIENTE,  com a finalidade precípua de receberem suporte em gestão e prática de atos tendentes a movimentar e dar vazão aos feitos
paralisados na secretaria ;

CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, nos períodos de  27 a 31 de maio de 2019 , o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”
em prol  1ª Vara da Comarca de  Timbaúba , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos cartorários nos feitos paralisados
críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência, a taxa de
congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida V ara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no
período programado.

Art. 3º  Designar o Juiz  José Gilberto de Sousa,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante o período na  1ª Vara da
Comarca de Timbaúba , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela equipe de apoio da Corregedoria e servidores
lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

Ana Paula Oliveira Silva Lamenha – Matrícula 186.451-3

Andrea Santana – Matrícula nº187.538-8

Fidel Primo da Silva – Matrícula nº 187.296-6

Maria Célia Gomes Vasconcelos – Matricula nº 182.208-0

Parágrafo único . A servidora Ana Paula Oliveira Silva Lamenha atuará como coordenadora da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo
extrair dados dos sistemas referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento,
em datas anterior e com 48h após o evento.

Art. 5º.  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJe;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades  definidas pelo Juiz
Coordenador , cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.
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Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10.  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

(Republicado por ter saído com incorreções no DJe de 03 de abril de 2019)

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 77/2019 - CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da V ara do
Tribunal do Júri da Comarca de Caruaru , a realizar-se nos períodos de  06 a 10 de maio de 2019 ,  atuando no suporte e fomento à gestão de
rotinas cartorárias na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados,
servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;
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CONSIDERANDO  o firme propósito firmado pela Juíza da  Vara do Tribunal do Júri  da Comarca de Caruaru  em aderir e participar do
Programa  JUSTIÇA EFICIENTE,  com a finalidade precípua de receberem suporte em gestão e prática de atos tendentes a movimentar e dar
vazão aos feitos paralisados na secretaria ;

CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, nos períodos de  06 a 10 de maio de 2019 , o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”  em
prol da  Vara do Tribunal do Júri  da Comarca de CARUARU , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos cartorários nos
feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência,
a taxa de congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida V ara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no
período programado.

Art. 3º  Designar a Juíza  Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante
o período na  Vara do Tribunal do Júri  da Comarca  de Caruaru , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela
equipe de apoio da Corregedoria e servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

Ana Paula Oliveira Silva Lamenha – Matrícula nº 186.451-3

Andrea Santana – Matrícula nº 187.538-8

Maria Célia Gomes Vasconcelos – Matricula nº 182.208-0

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Thaysa Clementino Alves - Matrícula nº 187.679-1

Parágrafo único . A servidora Ana Paula Oliveira Silva Lamenha atuará como coordenadora da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo
extrair dados dos sistemas referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento,
em datas anterior e com 48h após o evento.

Art. 5º  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades  definidas pela Juíza
Coordenadora , cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.
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Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10.  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

(Republicado por ter saído com incorreções no DJe de 28 de março de 2019)

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

VARA CRIMINAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

FÓRUM DR. NAÉRCIO CIRENO GONÇALVES

RH.

Cuida-se de decisão acerca do cadastramento de entidades públicas e privadas, perante a Vara Criminal de Santa
Cruz do Capibaribe, tendo em vista a publicação do Edital n° 01/2018, datado de 07 de março de 2018, publicado no DJE edição no.

Previu o edital, com fundamento no Provimento nº 006/2013 da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco -
CGJ/TJPE, combinado com as Resoluções n° 101/2009 e n° 154/2012, ambas do Conselho Nacional de Justiça-CNJ.

Inscreveram-se 11 (onze) entidades, das quais 06 (seis) apresentaram todos os documentos e projeto para
recebimento dos valores, quais sejam:

1. Sociedade Musical Novo Século -  Parecer da CEAPA pelo atendimento do projeto aos critérios previstos no Edital. Parecer
do Ministério Público pelo deferimento da inscrição da entidade e do projeto apresentado.

2. Associação João XXIII - Casa da Criança Dona Arlinda -  Parecer da CEAPA pelo atendimento do projeto aos critérios
previstos no Edital. Parecer do Ministério Público pelo deferimento da inscrição da entidade e do projeto apresentado.

3. Associação de Assistência ao Deficiente de Santa Cruz do Capibaribe - AADESC -  Parecer da CEAPA pelo atendimento
do projeto aos critérios previstos no Edital. Parecer do Ministério Público pelo deferimento da inscrição da entidade e do projeto apresentado.

4. Associação Fazenda Fieza de Educação Ambiental  - Parecer da CEAPA pélo atendimento do projeto aos critérios previstos
no Edital. Parecer do Ministério Público pelo deferimento da inscrição da entidade e do projeto apresentado.

5. Associação de Ensino e Ação Social Cléostenes Pacas -  Parecer da CEAPA pelo atendimento do projeto aos critérios
previstos no Edital. Parecer do Ministério Público pelo deferimento da inscrição da entidade e do projeto apresentado.

6. Escola José Francelino Aragão (entidade Pública)  - Parecer da CEAPA pelo atendimento do projeto aos critérios previstos
no Edital. Parecer do Ministério Público pelo deferimento da inscrição da entidade e do projeto apresentado.

7.  Quanto a entidade  Lar do Idoso Irmã Dulce,  esta deixou de apresentar comprovante de regularidade perante o INSS, e
quanto  ao projeto foi solicitado adequação nos moldes do edital. Parecer do Ministério Público no sentido de dilação de prazo para fins de juntada
da documentação necessária. Concedido por este Juízo prazo para regularização, todavia, a entidade até a presente data a entidade não o fez.

Por fim inscreveram 04 (quatro) entidades públicas, ligadas a área de Segurança Pública, quais sejam:

1. 21° Delegacia de Homicídios de Santa Cruz do Capibaribe-  Parecer do Ministério Público opinando pelo Deferimento da
inscrição, bem como do projeto (Oficio);

2.  128° Delegacia Municipal de Santa Cruz do Capibaribe -  Parecer do Ministério Público opinando pelo Deferimento da
inscrição, bem como do projeto (Oficio n° 280/2018);

3.  24 Batalhão da Polícia Militar de Santa Cruz do Capibaribe -  Parecer do Ministério Público opinando pelo Deferimento da
inscrição, bem como do projeto (Ofício n° 22/2018 - ir Seção);

4.  17° Delegacia Seccional DESEC -  Parecer do Ministério Público opinando pelo Deferimento da inscrição, bem
como do projeto.

Quanto a estas quatro entidades, merece uma melhor análise acerca da possibilidade de serem contempladas com o recebimento
de recursos advindos das prestações pecuniárias.
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Santa Cruz do Capibaribe, 14 de novembro de 2018.

Elias Soares da Silva

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

SEI N° 00036850-21.2018.8.17.8017

INTERESSADO: VARA CRIMINAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE ASSUNTO: Provimento nº 06/2013

DECISÃO

Trata-se de decisão proferida pelo Excelentíssimo Juiz de Direito da Vara Criminal de Santa Cruz do Capibaribe, tratando-se
de cadastramento de entidades públicas e privadas com destinação social para serem beneficiarias de prestações pecuniárias, nos termos do
Provimento nº 006/2013 da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco - CGJ/TJPE.

Pois bem, conforme dispositivo contido no § 3º do art.1º do Provimento nº 006/2013¹ compete a esse Órgão Correcional
proceder com a publicação da decisão apresentada, na página da internet do Poder Judiciário,

Assim sendo, determino que a Secretaria de Tecnologia da informação da Corregedoria Geral da Justiça, realize a publicação
da decisão de ID n° 0288587, no site da Corregedoria Geral da Justiça.

Recife, 27, de fevereiro de 2019.

DES. FERNANDO CERQUEIRA NOBERTO DOS SANTOS
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 111/2019 – CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da 2ª Vara  Cível
da Comarca São Lourenço da Mata , a realizar-se nos períodos de  20 a 24 de maio de 2019 ,  atuando no suporte e fomento à gestão de rotinas
cartorárias na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados,
servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;



Edição nº 73/2019 Recife - PE, segunda-feira, 22 de abril de 2019

48

CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, nos períodos de  20 a 24 de maio de 2019 , o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”  em
prol da  2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos cartorários nos
feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão  cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência,
a taxa de congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida V ara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no
período programado.

Art. 3º  Designar a Juíza  Aldileide Paes Miranda Galindo,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante o período na  2ª
Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela equipe de apoio
da Corregedoria e servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

Andrea Santana – Matrícula nº 187.538-8

Maria Célia Gomes Vasconcelos – Matricula nº 182.208-0

Mariza Pimentel de Albuquerque Melo – Matricula nº 160.104-0

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Parágrafo único . A servidora Rebeka Kreibich Batista da Silva atuará como coordenadora da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo
extrair dados dos sistemas referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento,
em datas anterior e com 48h após o evento.

Art. 5º  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades  definidas pela Juíza
Coordenadora , cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.
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Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10.  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 112/2019 - CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes , a realizar-se nos períodos de  10 a 14 de junho de 2019 ,  atuando no suporte e fomento
à gestão de rotinas cartorárias na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação
de magistrados, servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO  o firme propósito firmado pela Juíza da  2ª Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes  em aderir e participar
do Programa  JUSTIÇA EFICIENTE,  com a finalidade precípua de receberem suporte em gestão e prática de atos tendentes a movimentar e
dar vazão aos feitos paralisados na secretaria ;

CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, nos períodos de  10 a 14 de junho de 2019 , o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”
em prol da  2ª V ara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos
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cartorários nos feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e,
por consequência, a taxa de congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida V ara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no
período programado.

Art. 3º  Designar a Juíza  Renata da Costa Lima Caldas Machado,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante o período
na  2ª V ara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela
equipe de apoio da Corregedoria e servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

Andrea Santana – Matrícula nº187.538-8

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Maria Célia Gomes Vasconcelos – Matricula nº 182.208-0

Mariza Pimentel de Albuquerque Melo – Matricula nº 160.104-0

Sérgio Ricardo Morais de Araújo França – Matrícula 164.001-1

Parágrafo único . A servidora Rebeka Kreibich Batista da Silva atuará como coordenadora da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo
extrair dados dos sistemas referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento,
em datas anterior e com 48h após o evento.

Art. 5º  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades  definidas pela Juíza
Coordenadora , cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10.  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 17 de abril de 2019.
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Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 113/2019 - CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da 2ª V ara Cível
da Comarca de Belo Jardim , a realizar-se nos períodos de  08 a 12 de julho de 2019 ,  atuando no suporte e fomento à gestão de rotinas
cartorárias na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados,
servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO ,  por fim,  a orientação do Conselho Nacional de Justiça no sentido de realizar um plano de ação e gestão na aludida unidade
que, de acordo com os dados extraídos do  SICOR , justificam mais uma vez a implantação do Programa para suporte emergencial para dar
maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, nos períodos de  08 a 12 de julho de 2019 , o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”
em prol da  2ª V ara Cível da Comarca de Belo Jardim , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos cartorários nos
feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência,
a taxa de congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida V ara , devendo promover os  atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no
período programado.

Art. 3º  Designar o Juiz  Clécio Camêlo de Albuquerque,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante o período na  2ª
V ara Cível de Belo Jardim , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela equipe de apoio da Corregedoria e
servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

Ana Paula Oliveira Silva Lamenha – Matrícula 186.451-3

Andrea Santana – Matrícula nº187.538-8

Rômulo Lacerda Dantas – 186.210-3
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Cleane Maria Carolina de Santana – 136.929-6

Parágrafo único . A servidora  Ana Paula Oliveira Silva Lamenha  atuará como coordenadora da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo
extrair dados dos sistemas referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento,
em datas anterior e com 48h após o evento.

Art. 5º  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades  definidas pelo Juiz
Coordenador,  cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10.  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO Nº 814/2017 - CGJ

TRAMITAÇÃO Nº 00826/2017

RECLAMADA: FILOMENA DE OLIVEIRA DANTAS, TITULAR DA SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE BODOCÓ.

Decisão
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Cuida a espécie de processo administrativo disciplinar instaurado, a fim de apurar supostas irregularidades na prestação do serviço de
protesto de títulos e documentos, realizadas pela titular da Serventia Notarial e Registral de Bodocó/PE, Filomena de Oliveira Dantas.

Dá-se que, após minudente análise da questão apresentada, a Comissão Processante observou que o processado havia cumprido as
obrigações relativas ao serviço de protesto de títulos e documentos, inclusive acostando declaração do Instituto de Estudos de Protesto de Títulos
do Brasil – Seção Pernambuco – IEPTB–PE, a qual informa que a Serventia encontra-se em completa regularidade.

Nesse palmilhar, acolho a proposição contida no Opinativo da Comissão Processante para  determinar o arquivamento do presente feito
, tendo em vista não haver indicativos de conduta irregular no presente caso.

Publique-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO Nº 814/2017 - CGJ

TRAMITAÇÃO Nº 00826/2017

RECLAMADA: FILOMENA DE OLIVEIRA DANTAS, TITULAR DA SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE BODOCÓ.

PARECER

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO SINDICANTE COM O FIM DE APURAR IRREGULARIDADES NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE
PROTESTO DE TÍTULOS. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. PARECER OPINANDO PELO ARQUIVAMENTO DO FEITO.

A COMISSÃO PROCESSANTE,  designada através de Portaria nº 42/2018, vem apresentar, ao Excelentíssimo Desembargador
Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  PARECER CONCLUSIVO,  concernente ao Processo Administrativo Sindicante tombado
sob o número 814/2017, instaurado em desfavor  FILOMENA DE OLIVEIRA DANTAS, TITULAR DA SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL
DE BODOCÓ , com o fito de se apurar irregularidades na prestação do serviço de protesto de títulos.

Consta nos autos que, em 10 (dez) de julho de 2017, o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – Seção Pernambuco –
IEPTB–PE oficiou à Corregedoria Geral da Justiça, encaminhando lista de serventias extrajudiciais do Estado, as quais estavam apresentando
irregularidades relacionadas ao serviço de protesto de títulos e documentos.

Observe-se que, após notificação preliminar, foi instaurado Processo Administrativo Sindicante, conforme Parecer opinativo de fls.
29/46 e Portaria de Abertura às fls. 48/49, na qual figurou como processada a responsável interina pela Serventia supracitada.

Devidamente citada, a ora processado apresentou defesa administrativa, informando que se encontra cumprindo todas as obrigações
relativas ao serviço de protesto, bem que a alegada mora se deu em razão de fatores alheios a sua vontade (fls. 57v).

Por fim, intimada por esta Corregedoria Auxiliar, a Presidente do IEPTB – PE encaminhou ofício, informando que a Serventia
supracitada resolveu todas as pendências relativas ao serviço de protesto de títulos (fl. 70).

É o relatório. Passa-se a Opinar.

Inicialmente, cabe esclarecer que a processada responde pelo Ofício Único de Feira Nova/PE na qualidade de interina, desde o ano
de 1991, data da vacância do respectivo serviço. Com a finalidade de proporcionar ampla defesa e contraditório foi aberto o presente procedimento
sindicante, através da competente Portaria.

O protesto de títulos é um serviço de grande importância a ser prestado pelos responsáveis por Cartórios Protesto de Título em todo
o Estado, pois é instrumento que oferece segurança aos negócios jurídicos realizados, bem como confere publicidade ao descumprimento da
obrigação originária.

No que se refere à prestação do serviço de protesto de títulos, deve o tabelião observar o procedimento, sobretudo os prazos,
estabelecidos pela Lei nº 9492/97 (Lei de Protesto de Títulos), vejamos:

Art. 12. O protesto será registrado dentro de três dias úteis contados da protocolização do título ou documento de dívida.

§ 1º Na contagem do prazo a que se refere o  caput  exclui-se o dia da protocolização e inclui-se o do vencimento.

(...)

Art. 19. O pagamento do título ou do documento de dívida apresentado para protesto será feito diretamente no Tabelionato competente, no valor
igual ao declarado pelo apresentante, acrescido dos emolumentos e demais despesas.

(...)

Art. 20. Esgotado o prazo previsto no art. 12, sem que tenham ocorrido as hipóteses dos Capítulos VII e VIII, o Tabelião lavrará e registrará o
protesto, sendo o respectivo instrumento entregue ao apresentante.

Compulsando os autos, verifica-se que este encarte processual foi iniciado, a fim de apurar indícios de irregularidade na conduta
da responsável pelo Ofício Único de Feria Nova/PE. Conforme é possível depreender-se do Parecer de Abertura de fls. 29/46, assim como dos
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documentos acostados pelo noticiante, as supostas irregularidades consistiam na morosidade na protocolização e solução dos títulos, bem como
no envio do instrumento ao apresentante e na não alimentação da Central Nacional de Protesto.

Em sua peça de defesa, acostada às fls. 57v dos autos, a ora processada afirmou que vem desempenhando o serviço de protesto,
observando as diretrizes da legislação de regência.

Afirmou, ainda, a tabeliã que a alegada mora na prestação do serviço se deu por fatores externos, bem como pela demanda elevada,
mas que a situação já teria sido regularizada.

De outra banda, o IEPTB-PE informou que as pendências, relativas ao serviço de protesto, referentes à referida Serventia encontram-
se resolvidas, estando esta em regularidade junto ao instituto (fl. 70).

Diante do exposto, entende a Comissão Processante  não haver indicativo de irregularidade nas ações da responsável interina,
ocorrendo apenas, por um período, problemas operacionais externos, estando a situação regularizada, conforme depreende-se dos autos.

Dito isto ,  a COMISSÃO PROCESSANTE opina, salvo melhor juízo, pelo arquivamento do presente feito,  deflagrado em
desfavor da responsável  FILOMENA DE OLIVEIRA DANTAS, TITULAR DA SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE BODOCÓ , tendo em
vista a ausência de conduta administrativa irregular capaz de justificar a aplicação de penalidade.

Submeta-se à apreciação superior.

Recife, 04 de abril de 2019.

Dr. JANDUHY FINIZOLA DA CUNHA FILHO

Juiz Corregedor Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro

Presidente da Comissão Processante

CARLOS ANTÔNIO LIMA DE ANDRADE
Membro da Comissão Processante

Matrícula  177.393-3

ALEXANDRE JOSÉ C. DE MOURA
Membro da Comissão Processante

Matrícula  176.034-3

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

 

3º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE RECIFE – 3º DISTRITO JUDICIÁRIO

EDITAL DE PROCLAMAS

Eu, Mozart Lopes Cavalcante – Oficial Substituto do Cartório do Registro Civil e Casamento do 3º Distrito Judiciário de São José –
Recife – Pernambuco, faço saber que estão de se habilitando para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes:

1  – CRISTIANO FONSECA DE OLIVEIRA e STEFANE BARBOSA DE MELO;  2  – FERNANDO DA CONCEIÇÃO FARIAS e KELLY YASMIM
BARBOSA RAMOS;  3  – EDUARDO JOSÉ DE ALBUQUERQUE e ALEXSANDRA SIQUEIRA DA SILVA  4  – THIAGO ANTONIO DA SILVA e
EMANUELLEN MACHADO DE ALMEIDA  5  – JOSEPH RICHARD GUILHERME REIS e RAFAELLEN MACHADO DE ALMEIDA.

Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da lei, datado e passado nesta Cidade do Recife, 16
de abril de 2019.

Mozart Lopes Cavalcante – Oficial Substituto do Registro Civil.

EDITAL DE PROCLAMAS

A Belª Roseana Andrade Porto, Oficial Designada do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Casamentos, do 4º Distrito
Judiciário, com sede à Rua da Conceição, nº 200, Boa Vista, Recife/PE. Faz saber que estão se habilitando para casar-se por este Cartório, os
seguintes contraentes: ROGERIO CORDEIRO DA SILVA e DEBORAH DA CONCEIÇÃO, Se alguém souber de algum impedimento, acuse-se
para fins de Direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Capital, Recife, 17 de Abril de 2019. Eu, Roseana Andrade Porto.

Despacho

R.H.

 Considerando que a contratação do (a) escrevente (a) levada a efeito pelo Cartório do 1º Oficio de Notas e Registro de
Imóveis de Itambé/PE, atendeu às exigências constantes no art. 80 e seus parágrafos do Código de Normas, RESOLVO determinar que se
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 905/2019

(SEI nº 00012903-19.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO   a expedição do Ato nº 2705/2018, de 19/09/2018, republicado no DJe do dia 21/09/2018 que instituiu o Grupo Especial de
Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo Judicial Eletrônico;

CONSIDERANDO  a renovação do referido Grupo de Trabalho por meio do Ato nº 780/2019, publicado no DJe de 02/04/2019

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI nº 0393527 - Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, de 10/04/2019,
da lavra da Juíza de Direito Coordenadora do Grupo de Trabalho da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital;

RESOLVE :

Art. 1º. Designar  a servidora  Fernanda Andrade Lima Henriques , matrícula nº 183.273-5,  a partir de 07/03/2019 ;

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 16 de abril de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

ATO nº 906 /2019

(SEI nº  00012922-39.2019.8.17.8017 )

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a criação da Força Tarefa Especial instituída pelo Ato nº 463, de 25 de abril de 2016, para os fins de saneamento cartorário
e agilização das ações em tramitação na Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

CONSIDERANDO  a prorrogação da Força Tarefa Especial, por meio do Ato nº 3445, publicado no DJe de 14 de dezembro de 2018,

CONSIDERANDO  a solicitação encaminhada por meio do SEI epigrafado, pelo do Juiz de Direito da Vara dos Executivos Fiscais da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes, Dr. Lauro Pedro dos Santos Neto, datada do dia 10/04/2019;

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR  as substituições dos servidores integrantes do grupo de trabalho da Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, em virtude das férias dos titulares, conforme quadro demonstrativo disposto no Anexo Único.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de abril de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ANEXO ÚNICO

JABOATÃO – VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS – SUBSTITUIÇÕES FÉRIAS DO MÊS DE MAIO/2019 – GRUPO DE TRABALHO

SERVIDOR A SER
SUBSTITUÍDO

MATRIC PERÍODO DE
SUBSTITUIÇÃO

SERVIDOR SUBSTITUTO MATRIC
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ALVA LUZ TENORIO
BRASILEIRO

180321-2 21/05 a 19/06/19 VALNETE LIMA DO
ESPÍRITO SANTO

179690-9

GIRLEANDES
BARBOSA DA SILVA

186876-4 06/05 a 04/06/19 GILVAN RIOS LINS JÚNIOR 182727-8

ATO Nº 907/19-SGP

(Sei nº 00010454-55.2019.8.17.8017)

O Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a primazia do interesse público a exigir da Administração Judiciária atos concretos para redução do elevado acervo processual
no âmbito do 1º Grau;

CONSIDERANDO  o lançamento da Seleção Interna para atuar no GRUPO DE TRABALHO a ser instalado nas 1ª e 2ª Varas de Execução de
Títulos Extrajudiciais da Capital, consoante condições especificadas no Edital nº 23/2017 – SGP, de 02 de março de 2017;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 911/2017-SGP, no DJe do dia 05/04/2017, designando servidores para compor o referido Grupo de
Trabalho;

CONSIDERANDO  a renovação do Grupo Especial de Trabalho por meio do Ato nº Nº 470/2019, publicado no DJe do dia 22 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO  a solicitação encaminhada, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no dia 26/03/2019, para fazer a inclusão de servidor
no aludido grupo,

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR a  servidora  Adriana Barbosa Lopes, matrícula nº 181.541-5, para atuar no Grupo de Trabalho da 2ª Vara de Execução
de Títulos Extrajudiciais da Capital,  a partir do dia 08/04/2019

Recife,16 de abril de 2019.

Ricardo  Mendes  Lins

Diretor Geral

ATO Nº 908/19-SGP

(Sei nº 00012358-12.2019.8.17.8017)

O Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a primazia do interesse público a exigir da Administração Judiciária atos concretos para redução do elevado acervo processual
no âmbito do 1º Grau;

CONSIDERANDO  o lançamento da Seleção Interna para atuar no GRUPO DE TRABALHO a ser instalado nas 1ª e 2ª Varas de Execução de
Títulos Extrajudiciais da Capital, consoante condições especificadas no Edital nº 23/2017 – SGP, de 02 de março de 2017;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 911/2017-SGP, no DJe do dia 05/04/2017, designando servidores para compor o referido Grupo de
Trabalho;

CONSIDERANDO  a renovação do Grupo Especial de Trabalho por meio do Ato nº Nº 470/2019, publicado no DJe do dia 22 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO  a solicitação encaminhada, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no dia 08/04/2019, para desligar servidor do aludido
grupo,
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RESOLVE :

Art. 1º DESLIGAR a  servidora  Fernanda Cabral Santiago, matrícula nº 184.635-3, do Grupo de Trabalho da 1ª Vara de Execução de Títulos
Extrajudiciais da Capital – Seção A,  a partir do dia 04/04/2019

Recife, 16 de abril de 2019.

Ricardo  Mendes  Lins

Diretor Geral

ATO Nº 909/19-SGP

(Sei nº 00012357-62.2019.8.17.8017)

O Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a primazia do interesse público a exigir da Administração Judiciária atos concretos para redução do elevado acervo processual
no âmbito do 1º Grau;

CONSIDERANDO  o lançamento da Seleção Interna para atuar no GRUPO DE TRABALHO a ser instalado nas 1ª e 2ª Varas de Execução de
Títulos Extrajudiciais da Capital, consoante condições especificadas no Edital nº 23/2017 – SGP, de 02 de março de 2017;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 911/2017-SGP, no DJe do dia 05/04/2017, designando servidores para compor o referido Grupo de
Trabalho;

CONSIDERANDO  a renovação do Grupo Especial de Trabalho por meio do Ato nº Nº 470/2019, publicado no DJe do dia 22 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO  a solicitação encaminhada, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no dia 08/04/2019, para fazer a inclusão de servidor
no aludido grupo,

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR a  servidora  Tatiana Alves da Silva Santana, matrícula nº 184.604-3, para atuar no Grupo de Trabalho da 1ª Vara de
Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital – Seção A,  a partir do dia 08/04/2019

Recife, 16 de abril de 2019.

Ricardo  Mendes  Lins

Diretor Geral

ATO nº 911/2019

(SEI nº 00013080-93.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a criação da Força Tarefa Especial instituída pelo Ato nº 463, de 25 de abril de 2016, para os fins de saneamento cartorário
e agilização das ações em tramitação na Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO  a prorrogação da Força Tarefa Especial, por meio do Ato nº 3445, publicado no DJe de 14 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO    os termos do Ofício SEI nº 0395052, do Juiz de Direito da  Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes , Dr. Lauro Pedro dos Santos Neto encaminhado por meio do SEI epigrafado, datado do dia 11/04/2019,
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CONSIDERANDO    a publicação do Ato nº 863/2019, de 10/04/2019, publicado no DJe do dia 11/04/2019, designando o servidor LUCIANO
JOSÉ DA SILVA, matrícula 182.302-7 para responder pela Chefia de Secretaria da 5ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, no
período de 02/05/2019 a 31/05/2019, em virtude de férias do titular;

RESOLVE:

Art. 1º.  TORNAR  sem efeito o Ato nº 889/2019, de 12/04/2019, publicado no DJe do dia 15/04/2019.

Art. 2º DESIGNAR , a servidora  JANE CARVALHO PEREIRA DA SILVA MORAES , matrícula 177.594-4, para integrar a Força Tarefa Especial
do Grupo de Trabalho dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em substituição ao servidor LUCIANO JOSÉ DA SILVA,
matrícula 182.302-7, em virtude da designação do mesmo para responder pela Chefia de Secretaria da 5ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes,  no período de 02 a 31/05/2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de abril de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 17 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº915/19 - SGP - designar JANAINA LUCIA LOUREIRO DE FREITAS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1844784, para responder
pela função gratificada de SUPERVISOR PROCESSAMENTO REMOTO/FGSPR, da Diretoria Cível do 1º Grau, no período de 19/03/2019 a
17/04/2019, em virtude de licença médica do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 17 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº916/19 - SGP - designar CARLA ALESSANDRA DE MEDEIROS CAVALCANTI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1825755, para exercer
a função gratificada de FUNCAO SECR JUDICIARIA/FSJ-1, do Núcleo de Precatórios, do Gabinete da Presidência.

Nº917/19 - SGP - designar DENISE DE SOUZA MARINHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1863215, para exercer a função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, da 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital, a partir de 06/05/2019.

Nº918/19 -SGP - dispensar PATRICIA MARIA GAMA P DE VASCONCELOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1845268, da função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, da

2ª Vara da Fazenda Pública da Capital, a partir de 06/05/2019.

RICARDO MENDES LINS
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Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 17 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº919/19 - SGP – dispensar EMANUELLE FREIRE FEITOSA MONTEIRO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1832387, da função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/ FGAM da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a partir de 02/05/2019.

Nº920/19 - SGP - designar DIOGO MONTEIRO FERREIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873415, para exercer a função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a partir de 02/05/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 17 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº921/19 - SGP – dispensar JOAO BOSCO GOUVEIA DE MELO JUNIOR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1670620, da função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO/ FGAM, da Seção A, da 13ª Vara Cível da Capital.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 17 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº335/19 - lotar JOAO BOSCO GOUVEIA DE MELO JUNIOR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1670620, na Vara de Sucessões e
Registros Públicos da Comarca de Olinda.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 17 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº337/19 - lotar MOEMA MARIA BORBA DA MOTTA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1762869, no Protocolo Geral do Foro da Comarca do
Recife – PROGEFORO.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 17 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº336/19 - lotar EMANUELLE FREIRE FEITOSA MONTEIRO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1832387, no Gabinete do Desembargador
Claudio Jean Nogueira Virginio, a partir de 02/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 7260/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JOAO MARTINS FERREIRA NETO, matrícula 1796550, lotado no(a) GAB DES ALFREDO
SERGIO M JAMBO, resultando em 45 dia(s) referente(s) ao período de 09/03/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8219/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUCIA HELENA ARARUNA DE AQUINO, matrícula 1577344, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL,
resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 12/03/2019 a 19/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8417/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CLARA DANTAS GERARD, matrícula 1807196, lotado no(a) GAB DES ANDRE OLIVEIRA SILVA,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 01/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38070/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CIBELE DE ARAUJO CAVALCANTE PINHEIRO, matrícula 1867849, lotado no(a) UNIDADE
CONT 6ª CAM CIVEL, resultando em 12 dia(s) referente(s) ao período de 07/12/2018 a 18/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6843/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ARTUR DE LIMA BARRETTO LINS, matrícula 1826964, lotado no(a) 22º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 26/02/2019 a 27/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 7047/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CELSO RODRIGO SILVA MELO, matrícula 1855603, lotado no(a) UNIDADE DE BENEFICIOS,
resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 08/03/2019 a 06/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7193/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):TARCIANA DIAS DA SILVA, matrícula 1824171, lotado no(a) UNIDADE DE TESTES DE
SOFTWARE, resultando em 02 dia(s) referente(s) ao período de 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7195/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):THEMIS DE ALBUQUERQUE SILVA MOURA, matrícula 1829823, lotado no(a) 7ª V FAM REG
CIVIL CAPITAL, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 11/03/2019 a 25/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7239/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANAMELIA DE CARVALHO, matrícula 1783130, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS, resultando em 18 dia(s) referente(s) ao período de 09/03/2019 a 26/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7287/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA, matrícula 1602691, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 18/02/2019 a 04/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7557/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUCIANA LESSA FERREIRA RABELO, matrícula 1842846, lotado no(a) 10ª V CIV CAPITAL,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 07/03/2019 a 21/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7571/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA, matrícula 1681915, lotado no(a) GAB DES JOSE IVO P
GUIMARAES, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 11/03/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7647/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):BRUNO RODRIGO CUNHA RODRIGUES, matrícula 1873504, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN
CAPITAL, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 13/03/2019 a 27/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7831/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA VANIA DA SILVA BRAZ, matrícula 1845616, lotado no(a) NUCLEO MOVIMENTACAO DE
PESSOAL, resultando em 06 dia(s) referente(s) ao período de 08/03/2019 a 13/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7881/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ROSANGELA MARIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA, matrícula 1833189, lotado no(a) V RE INFAN
JUVEN CAPITAL, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 14/03/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7899/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARCOS LOPES FRAZAO JUNIOR, matrícula 1835475, lotado no(a) 4ª V INFAN JUVEN
CAPITAL, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 15/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7922/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARCELA BARBOSA DE S ALBUQUERQUE MORAES, matrícula 1825135, lotado no(a)
GERENCIA APUR PROD COMUNICA, resultando em 12 dia(s) referente(s) ao período de 13/03/2019 a 24/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7976/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):SERGIO ROBERTO HOLANDA DE ABREU, matrícula 1686100, lotado no(a) NUCLEO
DE CONTROLE DE MANDADOS, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 15/03/2019 a 13/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8095/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ELISANGELA SANTIAGO LEAO FAGUNDES, matrícula 1845047, lotado no(a) 2ª V RE EXE
PENAL CAPITAL, resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 21/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8146/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RUAN VITOR LEMOS GUERRA, matrícula 1871927, lotado no(a) GAB DES ROBERTO DA SILVA
MAIA, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 01/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 8179/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JOSE CICERO RODRIGUES DO NASCIMENTO, matrícula 1785915, lotado no(a) UNIDADE
GESTAO DE DOCUMENTOS, resultando em 50 dia(s) referente(s) ao período de 15/03/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8264/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MILENA RAITER COSTA, matrícula 1779249, lotado no(a) CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL,
resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 19/03/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8290/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ELIZABETH CHRISTINE F DE MELO CINTRA, matrícula 1846299, lotado no(a) OUVIDORIA
JUDICIARIA, resultando em 12 dia(s) referente(s) ao período de 19/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8291/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ELIZABETH CHRISTINE F DE MELO CINTRA, matrícula 1846299, lotado no(a) OUVIDORIA
JUDICIARIA, resultando em 31 dia(s) referente(s) ao período de 07/03/2019 a 06/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8361/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ELIANA LINS NEVES, matrícula 1817914, lotado no(a) GAB DES FREDERICO RICARDO DE A,
resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 19/03/2019 a 25/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8385/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):PAULO CASSIO AVELINO SERPA, matrícula 1871633, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º
GRAU, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 19/03/2019 a 02/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8478/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUIZA DE LIRA COSTA, matrícula 1848135, lotado no(a) 1ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL,
resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 07/03/2019 a 13/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8610/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA EDUARDA GONDIM DE A MARANHAO, matrícula 1859641, lotado no(a) 25ª V CIV
CAPITAL, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 20/03/2019 a 18/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8630/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DANIELLA DUTRA BARBOSA CAVALCANTI, matrícula 1867490, lotado no(a) 3ª V CIV CAPITAL,
resultando em 03 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 20/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8664/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA DE FATIMA AYRES LINS, matrícula 1490249, lotado no(a) BIBLIOTECA TRIBUNAL DE
JUSTICA, resultando em 27 dia(s) referente(s) ao período de 11/03/2019 a 06/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8771/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ROSANGELA DE CARVALHO BIVAR, matrícula 1577204, lotado no(a) UNIDADE CONTROLE
DE CONTRATOS, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 11/03/2019 a 09/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8785/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUCELIA LAIS DE ARRUDA CARVALHO RAMOS, matrícula 1838032, lotado no(a) UNIDADE
TRAM PROC FAZENDARIOS, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 13/03/2019 a 11/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8910/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):KLEZIANE BORGES FONTES ROCHA, matrícula 1870688, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL, resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 19/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8975/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JOSENILDO NERY DE ARRUDA, matrícula 1773984, lotado no(a) UNIDADE ATEND SIST
JUDICIAIS, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 25/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8976/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ROSELENE MARIA DOS SANTOS S GONCALVES, matrícula 1860062, lotado no(a) 2ª V EXEC
TITULOS EXTRAJUDIC, resultando em 22 dia(s) referente(s) ao período de 21/03/2019 a 11/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 8983/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA DO SOCORRO RODRIGUES GOMES, matrícula 1787586, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9000/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARCELLE VALENCA NEVES BAPTISTA, matrícula 1831208, lotado no(a) SECAO BUSCAS
ATOS JUD E EXTRA, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 08/03/2019 a 12/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9001/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARCELLE VALENCA NEVES BAPTISTA, matrícula 1831208, lotado no(a) SECAO BUSCAS
ATOS JUD E EXTRA, resultando em 11 dia(s) referente(s) ao período de 14/03/2019 a 24/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9081/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ADELMA MARIA GUEDES SANTOS, matrícula 1000578, lotado no(a) SECAO DE APOIO
ADMINISTRATIVO, resultando em 20 dia(s) referente(s) ao período de 13/03/2019 a 01/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9083/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):SANTANA MARIA SILVA DE MOURA, matrícula 1840215, lotado no(a) 1ª V VIOL CONTR
MULHER CAPITAL, resultando em 37 dia(s) referente(s) ao período de 07/03/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9466/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANA MARIA PASTICK ROLIM, matrícula 1760513, lotado no(a) UNIDADE MONITORACAO
APERFEICOA, resultando em 03 dia(s) referente(s) ao período de 20/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9467/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MIRTYS ARRUDA DE SA, matrícula 1771418, lotado no(a) UNIDADE ATEND TEC - TELECOM,
resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 20/03/2019 a 18/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9510/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA CELSA A PORTELA DE AGUIAR, matrícula 1834029, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL
DO 1º GRAU, resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 21/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9730/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):NELLY CAROLINE SALOMAO DE OLIVEIRA, matrícula 1874837, lotado no(a) 25º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU, resultando em 23 dia(s) referente(s) ao período de 11/03/2019 a 02/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9741/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ARNOUTH FILIPE LOPES PESSOA, matrícula 1869914, lotado no(a) NUCLEO MOVIMENTACAO
DE PESSOAL, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 07/03/2019 a 05/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9742/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):KARINA DE SOUZA VASCONCELOS, matrícula 1844083, lotado no(a) 5ª V SUCES REG PUB
CAPITAL , resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 01/04/2019 a 10/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9776/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JOSE GENILSON SILVA OLIVEIRA, matrícula 1839217, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS
DE FAMILIA, resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 20/03/2019 a 26/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9777/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JOSE GENILSON SILVA OLIVEIRA, matrícula 1839217, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS
DE FAMILIA, resultando em 06 dia(s) referente(s) ao período de 28/03/2019 a 02/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9779/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FIRELEI DE ARAUJO REGO, matrícula 1013238, lotado no(a) UNIDADE CAD FUNC FIN
CAPITAL, resultando em 01 dia(s) referente(s) ao período de 22/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9833/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MAIRA PORDEUS BATINGA CHAVES RIZVI, matrícula 1807862, lotado no(a) 1ª V TRIB JURI
CAPITAL, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 20/03/2019 a 29/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 9870/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JOSENILDO NERY DE ARRUDA, matrícula 1773984, lotado no(a) UNIDADE ATEND SIST
JUDICIAIS, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 02/04/2019 a 16/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10050/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CAMILA DE ALMEIDA PEREIRA REGIS, matrícula 1874403, lotado no(a) GERENCIA APOIO
CASAS JUST CIDA, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 02/04/2019 a 16/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1408/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JOSE ANTONIO LIMA DE SA, matrícula 1567713, lotado no(a) PETROLANDIA/1ª V, resultando
em 60 dia(s) referente(s) ao período de 10/01/2019 a 10/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3252/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DAVID ALMEIDA DE OLIVEIRA, matrícula 1749820, lotado no(a) ESCADA/1ª V , resultando em
30 dia(s) referente(s) ao período de 16/01/2019 a 14/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3806/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CLAUDIO LAPENDA FIGUEIROA, matrícula 1679007, lotado no(a) PETROLINA/NUC
DIST MAND, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 30/01/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6716/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):THAISA KESIA TENORIO DE LIMA S OLIVEIRA, matrícula 1787845, lotado no(a) GARANHUNS/
V FAZ PUB, resultando em 02 dia(s) referente(s) ao período de 26/02/2019 a 27/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6786/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LARISSA CABRAL CUNHA LIMA, matrícula 1852418, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/NUC
DIST MAND, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 22/02/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7375/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):GABRIEL BORGES DE LIMA E MOURA, matrícula 1835530, lotado no(a) OLINDA/DIRETORIA
RE MATA NORTE, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 08/03/2019 a 06/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7417/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JOSE ANTONIO LIMA DE SA, matrícula 1567713, lotado no(a) PETROLANDIA/1ª V, resultando
em 30 dia(s) referente(s) ao período de 11/03/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7507/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FABRICIO DE MENDONCA SOUZA, matrícula 1870866, lotado no(a) GOIANA/V CRIM, resultando
em 31 dia(s) referente(s) ao período de 11/03/2019 a 10/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7583/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RENALLY CONCEICAO PIMENTEL RODRIGUES, matrícula 1852140, lotado no(a) STA
C CAPIBARIBE/V REG INF 19C, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 11/03/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7612/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUCIANA JUNGMANN DE CASTRO, matrícula 1784994, lotado no(a) JABOATAO/NUC
APO PSICOSSOCIAL, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 28/02/2019 a 09/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7617/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ELISIARIO DA SILVA ARAUJO, matrícula 1781790, lotado no(a) GARANHUNS/2ª V CIV,
resultando em 45 dia(s) referente(s) ao período de 04/03/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7714/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):EDNALDO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 1831720, lotado no(a) BUENOS AIRES/DIST,
resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 12/03/2019 a 21/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7745/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):IZABELLE FERNANDES DE LIMA RUFINO, matrícula 1863681, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/
CEJUSC, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 11/03/2019 a 25/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 7890/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RENATA MARIA VIEIRA DE SOUZA, matrícula 1822160, lotado no(a) JABOATAO/DIRETORIA
RE MATA SUL, resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 14/03/2019 a 21/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7911/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JOSE ERNANDO MENDONCA DA SILVA, matrícula 1764403, lotado no(a) POMBOS/VU,
resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 15/03/2019 a 13/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7934/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DENISE FALCAO AMORIM, matrícula 1729993, lotado no(a) CARUARU/1ª V FAM REG
CIV, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8054/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):BRUNO DE FREITAS MENDES, matrícula 1862600, lotado no(a) CARUARU/DIR CIVEL REG
AGRESTE, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 15/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8076/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANA CLAUDIA GUEDES PEREIRA LEAL GUERRA, matrícula 1855093, lotado no(a)
CABROBO/2ª V, resultando em 12 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8155/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ISABELLA LINS FALCAO DE CARVALHO VIANA, matrícula 1809377, lotado no(a) GOIANA/NUC
DIST MAND, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 01/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8180/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JAKELINE MARIA DA SILVA, matrícula 1864548, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL,
resultando em 22 dia(s) referente(s) ao período de 25/03/2019 a 15/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8232/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):SUENYA FLAVIA DE FRANCA FERREIRA, matrícula 1808591, lotado no(a) JABOATAO/2º
JUIZADO CIV CONSU, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 16/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8292/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANA GISELLE ALMEIDA, matrícula 1831151, lotado no(a) JABOATAO/V VIOL CONTRA
MULHER, resultando em 57 dia(s) referente(s) ao período de 28/01/2019 a 25/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8388/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):PRISCILA MARIA BORGES DE ALBUQUERQUE, matrícula 1852116, lotado no(a) VITORIA/V
RE INF JUV 4C, resultando em 5 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8397/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):GILCIANO JOSE DA SILVA, matrícula 1868047, lotado no(a) JABOATAO/DIRETORIA RE MATA
SUL, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 16/03/2019 a 14/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8508/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANDREZZA ASSIS DE SOUZA JACOME, matrícula 1811924, lotado no(a) JABOATAO/
NUC DIST MAND, resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 19/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8515/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ALLYSSON CHRISTOPHER SILVA FREIRE, matrícula 1847791, lotado no(a) CARUARU/DIR
CIVEL REG AGRESTE, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 01/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8555/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CRISTINA ISABEL DE CARVALHO, matrícula 1795759, lotado no(a) IGARASSU/2ª V CIV,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 21/03/2019 a 04/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8558/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DANIELLE ARAUJO DINIZ, matrícula 1821334, lotado no(a) JABOATAO/1ª V CRIM, resultando
em 15 dia(s) referente(s) ao período de 21/03/2019 a 04/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 8611/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FABIANO ALENCAR AQUINO GOMES, matrícula 1859285, lotado no(a) JUPI/VU, resultando em
30 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 16/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8676/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):HIANNA PAULLA DE JESUS SANTOS, matrícula 1852442, lotado no(a) GARANHUNS/V FAZ
PUB, resultando em 5 dia(s) referente(s) ao período de 14/03/2019 a 18/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8813/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):PATRICIO LUIS DE MEDEIROS, matrícula 1789244, lotado no(a) OROBO/VU, resultando em 10
dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 27/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8846/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LILIAN CRISTINA BARBOSA DE ARAUJO SANTOS, matrícula 1786407, lotado no(a) VICENCIA/
VU, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 19/03/2019 a 02/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8860/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUCIANA NAILDES DA SILVA, matrícula 1817140, lotado no(a) CARUARU/1ª V FAZ PUB,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 19/03/2019 a 02/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8893/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):PAULINE GULDE, matrícula 1753282, lotado no(a) JABOATAO/JUIZADO ESP CRIMINAL,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 13/03/2019 a 27/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8954/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CARLOS AUGUSTO CAMPOS NEIVA, matrícula 1762630, lotado no(a) OLINDA/1ª V FAM REG
CIV, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 09/03/2019 a 23/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9032/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DJAIR SIQUEIRA PENA, matrícula 1785664, lotado no(a) JOAQUIM NABUCO/VU, resultando
em 30 dia(s) referente(s) ao período de 13/03/2019 a 11/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9113/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JOSE MARCOS PEREIRA DA SILVA, matrícula 1863991, lotado no(a) TABIRA/VU, resultando
em 15 dia(s) referente(s) ao período de 28/03/2019 a 11/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9157/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FELIPE MARINHO DOS SANTOS, matrícula 1852744, lotado no(a) SAO LOURENCO/V CRIM,
resultando em 29 dia(s) referente(s) ao período de 11/03/2019 a 08/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9227/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):IZABELLE FERNANDES DE LIMA RUFINO, matrícula 1863681, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/
CEJUSC, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 26/03/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9375/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANDREA TATIANA XAVIER LARANJEIRA, matrícula 1791877, lotado no(a) IBIMIRIM/
DIST, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 19/03/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9383/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUIZ HENRIQUE BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícula 1831003, lotado no(a) BELEM DE MARIA/
VU, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 09/03/2019 a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9737/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANA GISELLE ALMEIDA, matrícula 1831151, lotado no(a) JABOATAO/V VIOL CONTRA
MULHER, resultando em 24 dia(s) referente(s) ao período de 26/03/2019 a 18/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 9864/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):EMERSON FRANCISCO DA SILVA, matrícula 1839110, lotado no(a) POMBOS/DIST, resultando
em 15 dia(s) referente(s) ao período de 28/03/2019 a 11/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9958/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RAPHAEL FELLIPE MAIA SOARES TORRES, matrícula 1862618, lotado no(a) PESQUEIRA/V
CRIM, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 29/03/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9991/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUCILEIDE DE BARROS DA SILVA, matrícula 1761900, lotado no(a) IBIRAJUBA/VU, resultando
em 30 dia(s) referente(s) ao período de 02/04/2019 a 01/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10030/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JOSE CARLOS LOPES DOS SANTOS, matrícula 1783602, lotado no(a) JABOATAO/NUC
DIST MAND, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 27/03/2019 a 25/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10234/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):CLEODON FERREIRA BARBOSA DA SILVA, matrícula 1763350, lotado no(a) PETROLINA/1ª V FAM REG CIV,
resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 25/02/2019 a 03/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10311/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):KELINE CORREIA DIONIZIO BARBOSA, matrícula 1840118, lotado no(a) GOIANA/V RE INF JUV 5C, resultando em
30 dia(s) referente(s) ao período de 02/04/2019 a 01/05/2019.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A ALMEIDA, no uso das atribuições e
competências que lhe foram conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 2º, da Portaria nº 03/2018-DG de 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO Nº SEI 00006520-39.2019.8.17.8017

INTERESSADO (A):  Maria Goreti Bezerra Sales, Maria Eliza Bezerra Wanderley Catanho e Arlete de Almeida Pereira

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço presta à FUNAPE para fins de enquadramento.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultaria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para indeferir o pedido, eis que não há previsão legal para anotação do tempo de serviço/contribuição prestado à FUNAPE - Fundação
de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco, para fins de enquadramento no PCCV, previsto na Lei n° 15,539/2015,
que trata do posicionamento do servidor no Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos, conforme exposto no opinativo.

Recife, 16 de abril de 2019.

Maria das Gracas Goncalves de A Almeida

Secretária Adjunta

PROCESSO SEI/TJPE Nº  00009768-17.2019.8.17.8017

REQUERENTE : Abigail Rodrigues Vilarim de Sá

ASSUNTO:  Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – APJ, matrícula nº  175.997-3 ,
solicita abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pelo deferimento do pleito, com
efeitos a partir de  16/03/2019 , tendo em vista haver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos
termos do nos termos do art. 40, § 1º, III, “a”, da Constituição Federal.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.
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É o relatório.  Passo a decidir .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará  jus  a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz  jus  ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de  16/03/2019 , nos termos do art. 40, § 1º, III, “a”, da Constituição Federal.

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o mencionado Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para  DEFERIR  o presente pedido.

Recife, 16 de abril de 2019.

Maria das Gracas Goncalves de A Almeida

Secretária Adjunta

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 34031/2018 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TATIANE DE VERCOZA
CHAVES, matrícula 1819615, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC ESPECIALIZ, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 25/04/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10595/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA CARNEVAL
COSTA, matrícula 1723553, lotado no(a) UNIDADE ACOMP FUNCIONAL, referente ao 1º decênio, resultando em 32 dia(s) referente(s)
ao período de 20/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10522/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA NAILDES DA SILVA,
matrícula 1817140, lotado no(a) CARUARU/1ª V FAZ PUB, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
10/04/2019 a 09/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10444/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANGELA GOMES DA
SILVA, matrícula 1184261, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 08/04/2019 a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10343/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ELIZABETE MACIEL
G DA SILVA, matrícula 1161121, lotado no(a) UNIDADE DE RECEPCAO E ARQUIVO, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10285/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): NAZILDA MARIA ROMUALDO,
matrícula 1526464, lotado no(a) NUCLEO DIST INFOR PROC 1oGR, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 06/05/2019 a 04/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10121/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIZA VENTURA DE MORAIS,
matrícula 1775898, lotado no(a) PEDRA/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 10/04/2019 a
09/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10117/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ALLAN KARIDE CAVALCANTI E
SILVA, matrícula 1818945, lotado no(a) UNIDADE ATEND SIST JUDICIAIS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 22/04/2019 a 21/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 10115/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): BRUNO PIMENTEL LINS
FALCAO, matrícula 1787055, lotado no(a) COORDENADORIA GERAL DOS JE, referente ao 1º decênio, resultando em 50 dia(s)
referente(s) ao período de 01/05/2019 a 19/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3783/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE QUIRES DE LIMA,
matrícula 1203983, lotado no(a) SAO LOURENCO/CEMANDO, referente ao 3º decênio, resultando em 90 dia(s) referente(s) ao período
de 17/04/2019 a 15/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1436/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROMERO DA SILVA NOGUEIRA,
matrícula 1576461, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/02/2019 a 02/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10014/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE BARREIRAS
BARBOSA, matrícula 1788647, lotado no(a) PAULISTA/2º JUIZADO CIV CONSU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9910/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZA HELENA FALCAO PEDROSA,
matrícula 1730070, lotado no(a) UNIDADE CONT 4ª CAM CRIMINAL, referente ao 1º decênio, resultando em 90 dia(s) referente(s) ao
período de 15/04/2019 a 13/07/2019 e 2º decênio, resultando em 180 dia(s), referente(s) ao período de 15/07/2019 a 10/01/2020.

Requerimento SGP Digital n. 9794/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA APARECIDA LIMA
SOUZA, matrícula 1822195, lotado no(a) PETROLINA/CEJUSC, referente ao 1º decênio, resultando em 33 dia(s) referente(s) ao período
de 29/04/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9756/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ERICKSON MOURA DE QUEIROZ,
matrícula 1869230, lotado no(a) 2ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9684/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ALICE TAVARES
JORDAO FRANCO, matrícula 1351656, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, referente ao 2º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9683/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RUY BANDEIRA FILHO,
matrícula 1758454, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 06/05/2019 a 04/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9619/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JORGE MANOEL DE LIMA
FILHO, matrícula 1810944, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9509/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROSINEIDE GRANGEIRO
XAVIER, matrícula 1739247, lotado no(a) 1ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 06/05/2019 a 04/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9478/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RENE SANTOS ROLIM, matrícula
1785605, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dias dia(s) referente(s) ao
período de 21/05/2019 a 19/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9359/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA REJANE TAVARES DA
SILVA, matrícula 1711466, lotado no(a) UNIDADE CONT 3ª CAM DIR PUB, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 22/04/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8967/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JACKELINE JOAQUIM VICENTE
CARVALHO, matrícula 1685155, lotado no(a) SAO LOURENCO/V CRIM, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 22/04/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9249/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):  SILVIO ARAUJO DA SILVA
,  matrícula 1679627, lotado no(a) UNIDADE DE BANCO DE DADOS, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 02/05/2019 a 31/05/2019.
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9146/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALZILAINE CORREIA GOMES DA SILVA, matrícula 1809849, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN
CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36999/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PRISCILLA VALENCA DE ANDRADE GALVAO, matrícula 1835971, lotado no(a) GAB DES
HUMBERTO C VASCONCELOS resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37953/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARTA MARIA TEIXEIRA SILVA, matrícula 1774549, lotado no(a) LIMOEIRO/2ª V CIV resultando
em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38538/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO, matrícula 1849298, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL DO 1º GRAU resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38734/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WILMA MENDES DA SILVA, matrícula 1573918, lotado no(a) CUPIRA/VU resultando em 6 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38735/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WILMA MENDES DA SILVA, matrícula 1573918, lotado no(a) CUPIRA/VU resultando em 2 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39162/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZ FILIPE ALVES CORDEIRO, matrícula 1827332, lotado no(a) UNIDADE GESTAO DE
DOCUMENTOS resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34671/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TEREZA BETANIA DE FARIAS, matrícula 1847414, lotado no(a) JOAQUIM NABUCO/DIR resultando
em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34906/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EVELIN ELENIN SILVA LEAL, matrícula 1872303, lotado no(a) 4ª V CIV CAPITAL resultando em 8
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39768/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAELLY BARBOSA DA SILVA, matrícula 1827979, lotado no(a) VITORIA/1ª V CIV resultando
em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39769/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAELLY BARBOSA DA SILVA, matrícula 1827979, lotado no(a) VITORIA/1ª V CIV resultando
em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 682/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a)
seguinte Servidor(a): AUREA MARIA FERREIRA DE LIMA COUTO, matrícula 1855115, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 749/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a)
seguinte Servidor(a): HENRIQUE ATAIDE DOS SANTOS, matrícula 1854712, lotado no(a) NAZARE DA MATA/VU resultando em 4 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 756/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a)
seguinte Servidor(a): HENRIQUE ATAIDE DOS SANTOS, matrícula 1854712, lotado no(a) NAZARE DA MATA/VU resultando em 6 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 2294/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SUZETE ANTONIA COSTA, matrícula 1786261, lotado no(a) MOREILANDIA/DIST resultando em
10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2356/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ISSISNAIARA CRISTINA DE LIMA COELHO, matrícula 1817264, lotado no(a) PETROLINA/1ª V
FAM REG CIV resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2651/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LEILA MARIA LOPES VILA NOVA SIMOES, matrícula 1838148, lotado no(a) 28ª V CIV CAPITAL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34520/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LIDIA CRISTINA DE N C BRUTO DA COSTA, matrícula 1836706, lotado no(a) GAB DES ERIK S
DANTAS SIMOES resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34557/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RHYAN ROBERTO RANZAN DE BRITTO, matrícula 1822470, lotado no(a) NUCLEO GESTAO
PROJ MUDANCA TIC resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2832/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): BRUNO DE FREITAS MENDES, matrícula 1862600, lotado no(a) CARUARU/DIR CIVEL REG
AGRESTE resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2840/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LILIANE CRISTINA RIBEIRO DE ARAUJO, matrícula 1816500, lotado no(a) 33ª V CIV CAPITAL
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2956/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANO DE PAIVA VENTURA, matrícula 1873679, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE
FAMILIA resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3311/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JEFFERSON CAVALCANTI DE AZEVEDO, matrícula 1759310, lotado no(a) PAULISTA/NUC DIST
MAND resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3964/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): IURY DANIEL PEREIRA DE MORAES, matrícula 1818279, lotado no(a) SALGUEIRO/2ª V CIV
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4093/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 1775480, lotado no(a) CALCADO/DIST resultando
em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4304/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOAO PAULO DE SOUSA CURVELO, matrícula 1776916, lotado no(a) CARUARU/JUIZADO ESP
CRIMINAL resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4619/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FYLLYPE BRUNNO FERREIRA NASCIMENTO, matrícula 1855220, lotado no(a) ARCOVERDE/V
RE INF JUV 14C resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34313/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA MAGALHAES DE NOVAES SANTOS, matrícula 1841459, lotado no(a) V EXE PENAL
CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34502/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MOISES NEVES CAMELO, matrícula 1869876, lotado no(a) NUCLEO PLAN INOVACAO TIC
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 4694/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO HENRIQUE DA SILVA, matrícula 1861042, lotado no(a) JABOATAO/5ª V CIV resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4750/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SHIRLEY MARIA PEREIRA, matrícula 1779184, lotado no(a) GRUPO DE FISCALIZACAO ENGEN
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4797/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA SIMOES CEZAR, matrícula 1855867, lotado no(a) COORDENADORIA DA MULHER
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4872/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES, matrícula 1862880, lotado no(a) AFOGADOS DA
INGAZEIRA/2ª V CIV resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4946/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCILIA ELIZANGELA DUQUE FERRO, matrícula 1871846, lotado no(a) CARUARU/3ª V CRIM
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 4960/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LETICIA SOARES DE SERPA BRANDAO, matrícula 1871595, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS resultando em 24 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5057/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THAYS EDUARDA DE SOUZA LIRA, matrícula 1815660, lotado no(a) VITORIA/3ª V CIV resultando
em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5080/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): KELINE CORREIA DIONIZIO BARBOSA, matrícula 1840118, lotado no(a) GOIANA/V RE INF JUV
5C resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34271/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): STEFANIE TAVARES DO MONTE BRANDAO, matrícula 1870793, lotado no(a) 9º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34292/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SERGIO CARREIRO ALENCAR, matrícula 1874730, lotado no(a) 2ª V SUCES REG PUB CAPITAL
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5134/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EVERTON ALTINO GOMES, matrícula 1874799, lotado no(a) CARTORIO REC TRIB SUP-CARTRIS
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5192/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TIAGO ZUMBA DA SILVA, matrícula 1858351, lotado no(a) CANHOTINHO/DIST resultando em 8
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5246/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCO ZEITOMIR BEZERRA, matrícula 1761510, lotado no(a) PAULISTA/CENTRAL DIST
JUIZADOS resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5322/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELA BEZERRA PEIXOTO, matrícula 1820982, lotado no(a) GRUPO FISCALIZACAO
ARQUITETURA resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5332/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GEOVA FARIAS DE GOIS, matrícula 1816748, lotado no(a) CALCADO/VU resultando em 8 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.



Edição nº 73/2019 Recife - PE, segunda-feira, 22 de abril de 2019

100

Requerimento SGP Digital n. 5367/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WILSA ALBUQUERQUE DA SILVA ALENCAR, matrícula 1874888, lotado no(a) PAUDALHO/2ª V
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5413/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HIGO HENRIQUE PESSOA DA SILVA, matrícula 1863673, lotado no(a) PAUDALHO/2ª V resultando
em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5442/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GUSTAVO TEIXEIRA CARNEIRO, matrícula 1834436, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34043/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAYANNA GISELLE LIRA CARLOS, matrícula 1872664, lotado no(a) CENTRAL DE FLAGRANTES
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 34231/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAUL DONATO DE ARAUJO DO COUTO SOARES, matrícula 1871188, lotado no(a) 6ª V CIV
CAPITAL resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5456/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GABRIELA NUNES DE LIMA, matrícula 1856995, lotado no(a) CARUARU/1ª CAMARA REG TJPE
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5502/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MICHAEL JOSE ESTEVAM SIQUEIRA, matrícula 1852949, lotado no(a) QUIPAPA/VU resultando
em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5511/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIO MOURA AZEVEDO, matrícula 1841998, lotado no(a) 1º JUIZADO ESP FAZ PUB
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5552/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JACILDA ROBERTA FERREIRA ROCHA, matrícula 1818902, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5558/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TSUYUKO DE OLIVEIRA SAKANE, matrícula 1822276, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º
GRAU resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5743/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE INALDO DE VASCONCELOS JUNIOR, matrícula 1856774, lotado no(a) CARUARU/2ª V FAM
REG CIV resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5788/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOYCE GUEDES NOGUEIRA MARQUES, matrícula 1842676, lotado no(a) 33ª V CIV CAPITAL
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 6003/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NICEAS ARCOVERDE GUSMAO NETO, matrícula 1785834, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST
MAND resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33895/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WALDINEY GUABIRABA E SILVA, matrícula 1816802, lotado no(a) 12ª V CIV CAPITAL resultando
em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34015/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MAYRA CHRISTINE VITA BARBOSA MOES, matrícula 1838954, lotado no(a) 12º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 6018/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MANOEL VALDEMAR GOMES DA SILVA, matrícula 1790315, lotado no(a) VERTENTES/DIR
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 6028/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANGELO LAPENDA LINS, matrícula 1826000, lotado no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV
CONSUMO resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 6072/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELO JOSE DE FRANCA, matrícula 1849743, lotado no(a) 28ª V CIV CAPITAL resultando em
8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 6119/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NEILLA PATRICIA SILVA RAMOS, matrícula 1846060, lotado no(a) ABREU E LIMA/V CRIM
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 6132/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCAS ALVES MEIRELES, matrícula 1849280, lotado no(a) JABOATAO/DIRETORIA RE MATA
SUL resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 6420/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA LUCIANA DA SILVA, matrícula 1845942, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 6634/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DEBORA DINIZ DOURADO, matrícula 1856499, lotado no(a) JABOATAO/2ª V FAM REG CIV
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 6637/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLEOMENES FONSECA DE OLIVIERA, matrícula 1786156, lotado no(a) CARPINA/3ª V resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33673/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE LUCIMARIO DE SOUZA, matrícula 1763903, lotado no(a) ASSESSORIA TECNICA resultando
em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33710/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CANDICE COELHO BELFORT LUSTOSA, matrícula 1816314, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 6641/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RITA DE CASSIA RIBEIRO MENEZES CHAGAS, matrícula 1855891, lotado no(a) ITAPISSUMA/
VU resultando em 14 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 6690/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANGELICA PATRICIA FLOR, matrícula 1829378, lotado no(a) PAULISTA/1º JUIZADO CIV CONSU
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 6912/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DEBORA COSTA CAVALCANTE, matrícula 1844547, lotado no(a) GARANHUNS/JUIZADO CIV
CONSUMO resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 6955/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JEFFERSON CAVALCANTI COSTA PEREIRA, matrícula 1814095, lotado no(a) UNIDADE GES
CONFIG SOFTWARE resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 6967/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MIRELLA BEZERRA TAVARES PESSOA DE MELLO, matrícula 1814290, lotado no(a) UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.



Edição nº 73/2019 Recife - PE, segunda-feira, 22 de abril de 2019

102

Requerimento SGP Digital n. 7264/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARILIA MARINHO VERCOSA, matrícula 1849476, lotado no(a) JABOATAO/2ª V FAZ PUB
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 7293/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELAINE SANDRA GALVAO MACIEL, matrícula 1802232, lotado no(a) SAO BENTO DO UNA/2ª V
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 7313/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NEIRILENE GALINDO DE C VASCONCELOS, matrícula 1864823, lotado no(a) 2ª V CIV CAPITAL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 32935/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA DE SANTANA ALBUQUERQUE, matrícula 1781650, lotado no(a) GERENCIA DE
ARQUITETURA resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33173/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCO KLEBER LIMA DA SILVA, matrícula 1779818, lotado no(a) PETROLINA/1ª V FAM
REG CIV resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 7649/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SYLVANA NUNES LEAL, matrícula 1759493, lotado no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV CONSUMO
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 7671/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THAIS BEZERRA CAMINHA, matrícula 1827456, lotado no(a) GAB DES CARLOS FREDERICO
GONCA resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 7692/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUIZA CORDEIRO DE LIMA COSTA, matrícula 1810383, lotado no(a) 2ª V CRIM CAPITAL
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 7721/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUIS ANTONIO DE SANTANA PRINCIPE, matrícula 1856987, lotado no(a) 23º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 7771/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE ANTONIO DE LIMA MARTINS, matrícula 1848593, lotado no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C
resultando em 22 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 7792/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSEVANIA PEDROSA FERREIRA DE PAULA, matrícula 1842714, lotado no(a) JOAQUIM
NABUCO/DIST resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 7876/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM, matrícula 1843800, lotado no(a) GAB DES JORGE
AMERICO P LIRA resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 7879/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MATHEUS FERREIRA PATRIOTA, matrícula 1866354, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 31669/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINA CRISPIM DE FARIAS, matrícula 1867997, lotado no(a) 26ª V CIV CAPITAL
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 31743/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): STELIO FRANKLIN ALVES MEIRA MENEZES, matrícula 1767534, lotado no(a) OLINDA/CENTRAL
DIST JUIZADOS resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.



Edição nº 73/2019 Recife - PE, segunda-feira, 22 de abril de 2019

103

Requerimento SGP Digital n. 8185/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MIRELLA BEZERRA TAVARES PESSOA DE MELLO, matrícula 1814290, lotado no(a) UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 8319/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JESSICA FERREIRA CAVALCANTE DE S CUNHA, matrícula 1859510, lotado no(a) CABO/5ª V
CIV resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 8399/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALESSANDRA LOPES DA SILVA MAIA, matrícula 1842170, lotado no(a) PETROLINA/DIST
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 8669/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VANESSA REBECA CABRAL DE ALMEIDA, matrícula 1830996, lotado no(a) JABOATAO/3º
JUIZADO CIV CONSU resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 8682/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SEVERINO CARLOS DE MACENA, matrícula 1679570, lotado no(a) TRACUNHAEM/VU resultando
em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 8833/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LIZA MOURA DE QUEIROZ FIGUEIREDO, matrícula 1813471, lotado no(a) AUDITORIA DE
INSPECAO resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2014.

Requerimento SGP Digital n. 36638/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANA WANDERLEY COUTINHO, matrícula 1833820, lotado no(a) ABREU E LIMA/CEJUSC
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35888/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANILO GUEDES BARBOSA DE MELO, matrícula 1817957, lotado no(a) 1ª V CRIM CAPITAL
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35030/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MOALDO JOSE FERREIRA DA SILVA, matrícula 1802950, lotado no(a) JOAQUIM NABUCO/VU
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35011/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CICERO ALISSON BEZERRA BARROS, matrícula 1864017, lotado no(a) IPUBI/VU resultando em
6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 8784/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.
112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA JOSEDETH FERREIRA DA SILVA, matrícula 1576925,
lotado no(a) 4ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao 3º decênio, a partir de 06/04/2016.
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ESCOLA JUDICIAL

PORTARIA 05 / 2019

Cria o  Instituto Plenitude – Instituto de Qualificação de Vida da Escola Judicial do Tribunal da de Justiça do Estado de Pernambuco – ESMAPE.

O  Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco , Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, e o  Diretor Geral da Escola
Judicial de Pernambuco – Esmape , Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  que a saúde é direito de todos e dever do Estado (Constituição Federal, art.196);

CONSIDERANDO  que a Constituição Federal, em sintonia com a Convenção 155 da Organização Internacional do Trabalho, assegura a todos
os trabalhadores, independentemente do regime jurídico a que estejam submetidos, o direito à redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio
de normas de saúde, higiene e segurança (Constituição Federal, art. 7o, XXII, combinado com o art. 39, § 3º);

CONSIDERANDO  o dever constitucional de proteção ao meio ambiente, nele incluído o de trabalho (Constituição Federal, art. 170, VI e 225,
caput, e § 1º, V e VI);

CONSIDERANDO  a importância da preservação da saúde de magistrados e servidores para o alcance dos macrodesafios estabelecidos na
Estratégia Judiciário 2020, a teor da Resolução CNJ 198, 1º de julho de 2014;

CONSIDERANDO  a responsabilidade das instituições pela promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças de seus membros e servidores
e, para tanto, a necessidade de se estabelecer princípios e diretrizes para nortear a atuação dos órgãos do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO  a necessidade de se conscientizar magistrados e servidores acerca da responsabilidade individual e coletiva para com a
saúde e a manutenção de ambientes, processos e condições de trabalho saudáveis;

CONSIDERANDO  os estudos realizados pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria 43, de 1ª de abril de 2014, e o decidido pelo Plenário
do Conselho Nacional de Justiça nos autos do procedimento Comissão 0002694-78.2014.2.00.0000 na 218ª Sessão Ordinária, realizada em 6
de outubro de 2015;

CONSIDERANDO  a necessidade de adequar o modelo de gestão de pessoas do Poder Judiciário às exigências da sociedade atual, às
transformações das relações de trabalho e aos avanços da tecnologia da informação e da comunicação;

CONSIDERANDO  que a melhoria da gestão de pessoas é um dos macrodesafios estabelecidos na Estratégia Judiciário 2020, a teor da Resolução
CNJ 198, 1º de julho de 2014;

CONSIDERANDO  a necessidade de estabelecer princípios e diretrizes nacionais para fundamentar as práticas de gestão de pessoas nos órgãos
do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO  que desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes nas pessoas, promover meios para motivá-las e comprometê-las e
buscar a melhoria contínua do clima organizacional e da qualidade de vida são requisitos essenciais para o alcance dos objetivos da instituição;

CONSIDERANDO  as recomendações contidas no Acórdão TCU 3023/2013, para que o CNJ oriente os órgãos do Poder Judiciário sobre a
necessidade de  estabelecer, entre outros, objetivos, indicadores e metas para as áreas de gestão de pessoas, como também mecanismos para
que a alta administração acompanhe o seu desempenho;

CONSIDERANDO  o deliberado pelo Plenário do CNJ no Procedimento de Competência de Comissão 0002624-61.2014.2.00.0000, na 18ª
Sessão Virtual, realizada em 30 de agosto de 2016;

CONSIDERANDO  as competências institucionais da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE e da Escola Judicial do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco – ESMAPE:

RESOLVE :
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Art. 1º  Criar o Instituto Plenitude – Instituto de Qualificação de Vida da Escola Judicial do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco -
ESMAPE, cujas competências, atribuições e atividades serão regulamentadas por este ato normativo.

Parágrafo único. O Instituto ora criado integrará a estrutura pedagógica e acadêmica da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco
– ESMAPE, dentre os demais Institutos de Estudo nela criados.

Art. 2º  A missão do Instituto Plenitude – Instituto de Qualificação de Vida é o fomento à pesquisa, o debate e o desenvolvimento de ações
concretas em formato de palestras, seminários, workshop, congressos, e demais eventos científicos e culturais, com vistas a melhoria e o zelo
das condições de saúde de magistrados e servidores.

Art. 3º  A missão prevista no artigo anterior será desenvolvida pela Comissão Gestora do Instituto Plenitude – Instituto de Qualificação de Vida,
composta pelos seguintes membros:

I- Diretor Geral da Escola Judicial

II – Vice-Diretor Geral da Escola Judicial

III – Juiz Supervisor da Escola Judicial

IV – Juiz indicado pela Presidência do TJPE

V- Secretário de Gestão de Pessoas do TJPE

VI- Diretor de Desenvolvimento Humano do TJPE

VII – Diretor de Saúde do TJPE

Parágrafo único. A Comissão será presidida pelo Diretor Geral da Escola Judicial, em sua ausência, pelo Vice-Diretor Geral da referida Escola,
e secretariada pelo Secretário de Gestão de Pessoas do TJPE.

Art. 4°  São atribuições da Comissão Gestora do Instituto Plenitude – Instituto de Qualificação de Vida, observada a missão prevista no art. 2º:

I - Identificar e propor o aprimoramento de métodos, técnicas e ferramentas a serem utilizadas no processo de promoção ao bem-estar e à
qualidade de vida no trabalho;

II - propor a gestão adequada do orçamento no que se refere às ações de qualificação de vida;

III - aprovar programas, no intuito de sensibilizar, conscientizar, mobilizar e integrar magistrados e servidores, terceirizados e demais colaboradores
para a adoção de ações de responsabilidade individual e coletiva para com a saúde e a manutenção de ambientes e condições de trabalho
saudáveis;

Art. 5º  Ficam instituídos grupos executivos relacionados aos temas de qualificação de vida:

I - grupo executivo de gestão de saúde mental e comportamental;

II - grupo executivo de gestão de saúde física e nutricional;

III - grupo executivo de gestão de ambiente físico de trabalho;

IV - grupo executivo de gestão de saúde financeira;

Parágrafo único.  Os grupos executivos serão compostos por magistrados e servidores indicados pela Comissão Gestora do Instituto Plenitude
– Instituto de Qualificação de Vida, considerando aqueles cuja atividade desempenhada e/ou experiência profissional esteja relacionada aos
temas abordados.

Art. 6º  São atribuições dos grupos executivos:

I - propor à Comissão Gestora pesquisas, ações e programas relativos às suas temáticas;

II – reportar periodicamente à Comissão Gestora sobre o andamento da execução das ações planejadas;

III - realizar periodicamente as análises de desempenho dos programas e ações;
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IV - redefinir ações com vistas ao efetivo alcance dos objetivos e metas estabelecidas para o ano exercício em curso.

Art. 7º  Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comissão Gestora do Instituto Plenitude - Instituto de Qualificação de Vida.

Recife, 17 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Desembargador Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº  046 /201 9

Torna pública a  relação de Juízes do TJPE que foram considerados aptos no Curso  “ Direitos da Infância e Juventude: Apuração de Ato
Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção” -  Turma  Serra Talhada .

O Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves, Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE , no uso de suas atribuições,  TORNA
PÚBLICO , para conhecimento dos cursistas interessados, que os Juízes abaixo foram considerados aptos, nos termos do item 5.4 do edital
nº 024/2019, publicado no DJe em 14.03.2019, no curso  “Direitos da Infância e Juventude: Apuração de Ato Infracional e Acolhimento
Institucional: responsabilização e proteção”  -  Turma Serra Talhada , realizado nos dias 14 e 15 de março de 2019, na Sala de treinamento
do Novo Fórum de Serra Talhada. Endereço: Rua Cabo Joaquim da Mata, s/n – COHAB – Serra Talhada – PE.

Relação dos Juízes cursistas que foram considerados aptos:

Ana Carolina Santana

Bruno Jader Silva Campos

Bruno Querino Olímpio

Carolina  de Almeida Pontes de  Miranda

Daladiê Duarte Souza

Felipe Arthur Monteiro Leal

Jandercleison Pinheiro Jucá

José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia

Mirella Patrício da Costa Neiva

Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento

Thiago Felipe Sampaio

Recife, 16 de abril  de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 045/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para evento destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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15h  – Conferência

O Direito à Legítima necessita ser revisto no Brasil? –  Giselda Hironaka

15:40h  -  Painel 05 – ESCOLHAS PESSOAIS E SUAS CONSEQUÊNCIAS NO ÂMBITO JURÍDICO

Como o regime de bens interfere no direito sucessório? –  Rodrigo Toscano de Brito

Quais as consequências da reciprocidade nas relações familiares? –  Wlademir Paes de Lira

Quais os requisitos para a configuração da usucapião familiar? –  Catarina Oliveira

17h – Conferência Encerramento

Como o direito de família brasileiro avançou e o que falta avançar quanto aos que são considerados juridicamente vulneráveis? –  Rodrigo da Cunha
Pereira

Quais as dificuldades que pessoas intergênero enfrentam no Brasil e as possíveis soluções para o tratamento jurídico da questão? –  Maria Berenice
Dias

3 Das inscrições:

3.1  As inscrições estão abertas a partir da data da publicação deste edital, no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), até o dia  29 de abril de 2019.

3.2  As inscrições devem ser realizadas  exclusivamente  pelo Sistema de Inscrição de Cursos – SIC, através da intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br
– Intranet – Capacitações, conforme Ofício Circular nº 03/2019, da lavra da Diretoria Geral da Escola Judicial.

3.3  Caso haja número maior de inscrições em relação ao número de vagas, será observada a ordem cronológica do envio do e-mail.

3.4  O magistrado receberá a confirmação de sua inscrição por e-mail.

3.5  A desistência do Magistrado de participar do curso, deverá ser comunicada por e-mail: ej.desistenciascursos.magistrado@tjpe.jus.br. Será
admitido o requerimento até o dia  24 de abril de 2019.

3.6  A desistência informada pelo magistrado após o prazo final previsto em Edital, bem como, sua ausência, ocasionarão, salvo justo motivo a critério
da Escola Judicial, o seu impedimento em participar de ações de capacitação/aperfeiçoamento ofertados pela Escola Judicial pelo prazo de 03 (três)
meses, contados do dia do final do curso objeto de inscrição, conforme Provimento nº 03/2018 do Conselho da Magistratura, publicado no Diário
de Justiça Eletrônico de 14 de dezembro de 2018.

4 Das disposições gerais:

4.1  A carga horária do curso não será computada para os fins previstos no art. 33, da Resolução n.º 02, de 08 de junho de 2016, publicada pela
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM.

4.2  Não haverá concessão de diárias.

4.3  Eventuais omissões deste edital serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.

Recife, 15 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 098/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Excel Intermediário” .

Do curso:
1.1 Nome:  Excel Intermediário

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  20 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:
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Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  20 (vinte)

1.6  Datas:  06, 08, 10, 13 e 15/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  3º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Dos docentes previstos:

Márcio José Pessoa do Nascimento

Severino Ramos Nunes Machado Júnior

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 a 30
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 30 (trinta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 20 (vinte) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 02 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 03 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Excel Intermediário ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas
no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 17 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 093/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Instrumentalidade do Processo, Primazia do Mérito e Ativismo Processual” .

1 Do curso:

1.1 Nome:  Instrumentalidade do Processo, Primazia do Mérito e Ativismo Processual

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.
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1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  02/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do(a) docente previsto(a):

Dr. Sérgio Torres Teixeira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 a 26
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 29 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 30 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Instrumentalidade do Processo, Primazia do Mérito e Ativismo Processual
” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 15 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 094/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Humanização e Excelência no Atendimento ao Público” .

1 Do curso:

1.1 Nome:  Humanização e Excelência no Atendimento ao Público

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  02 e 03/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h
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1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do(a) docente previsto(a):

Luciana Muniz Bezerra Schafhauzer

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 a 26
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 29 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 30 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Humanização e Excelência no Atendimento ao Público ” , tem pertinência
com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 15 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 095/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Aspectos Teóricos e Práticos do Processo Cognitivo” .

Do curso:
1.1 Nome:  Aspectos Teóricos e Práticos do Processo Cognitivo

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  12 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Água Preta, Amaragi, Barreiros, Belém de Maria, Bonito, Catende, Cortês, Escada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Maraial, Palmares, Primavera,
Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, São José da Coroa Grande, Sirinhaém e Tamandaré.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  02 e 03/05/2019

1.7  Horário:  Dia 02/05  - 08h às 12h e 13h às 17h e  03/05  – 08h às 12h

1.8  Local:  Sala de Treinamento - Fórum dos Palmares Professor Aníbal Bruno – Palmares

2 Do(a) docente previsto(a):
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Rodrigo Duarte de Melo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 a 26
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 ( cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 29 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 30 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Aspectos Teóricos e Práticos do Processo Cognitivo ” , tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 15 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 096/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Direito do Consumidor frente à Revisão de Preços dos Planos de Saúde” .

Do curso:
1.1 Nome:  Direito do Consumidor frente à Revisão de Preços dos Planos de Saúde

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Agrestina, Altinho, Belo Jardim, Bezerros, Bom Jardim, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, Camocim de São Felix, Caruaru, Chã Grande,
Cumaru, Cupira, Gravatá, Ibirajuba, Jataúba, João Alfredo, Lagoa dos Gatos, Limoeiro, Orobó, Panelas, Passira, Pombos, Riacho das Almas,
Sairé, Santa Cruz do Capibaribe, São Caetano, São Joaquim do Monte, Sta Maria do Cambucá, Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte,
Toritama, Vertentes e Vitória de Santo Antão.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  02 e 03/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12 e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Juiz Demóstenes Batista Veras – Av. José Florêncio Filho, Maurício de Nassau – Caruaru.

2 Do(a) docente previsto(a):

Dr. Luiz Mário Moutinho
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3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 a 26
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 29 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 30 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Direito do Consumidor frente à Revisão de Preços dos Planos de Saúde
” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 15 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 097/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Aspectos práticos da Responsabilidade Civil Médica e Hospitalar no
Direito Brasileiro” .

Do curso:
1.1 Nome:  Aspectos práticos da Responsabilidade Civil Médica e Hospitalar no Direito Brasileiro

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Aliança, Buenos Aires, Carpina, Condado, Feira Nova, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, Lagoa de Itaenga, Macaparana,
Nazaré da Mata, Paudalho, São Vicente Ferrer, Timbaúba, Tracunhaém e Vicência.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  03/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12 e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Des. Nunes Machado – Rua Historiador Antônio Correia de Oliveira A. Filho, s/n – Goiana

2 Do(a) docente previsto(a):

Dr. Marcelo Marques Cabral

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 a 26
de abril de 2019, a partir das 14h.
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3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 29 de abril de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 30 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Aspectos práticos da Responsabilidade Civil Médica e Hospitalar no
Direito Brasileiro ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 15 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 099/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Análise Comportamental e Psicologia da Mentira ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Análise Comportamental e Psicologia da Mentira

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4 Conteúdo abordado:  O universo da Análise Comportamental e Psicologia da Mentira. Apresentação de conteúdos conceituais e
procedimentais. O perfil do Mentiroso e os recursos por ele utilizados. Casos concretos.

1.5  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.6  Número de Vagas:  90 (noventa)

1.7  Datas:  07, 08, 09 e 10/05/2019

1.8  Horário:  08h às 12h

1.9  Local:  Auditório Des. Itamar Pereira da Silva,  1º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador
Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente:

Georg Frey

Criminólogo, especialista em comportamentos desviantes e psicopatias, possui 30 anos de experiência como consultor criminológico em
investigações empresariais sigilosas, contra espionagem, detecção e combate às fraudes, roubos, desvios e sabotagens (Brasil e exterior);
Escritor, Palestrante e Pesquisador; Consultor Sênior da Drago Inteligência; Ex-Comissário Especial de Polícia; Co-fundador do Grupo de Estudos
em Segurança e Inteligência do Nordeste – GESINE; Fundador da U.A.C.H - Unidade de Análise do Comportamento Humano, Pós-Graduado em
Criminologia e Psicologia Criminal pela UNIPÊ, Graduado em Segurança Pública e Privada, pela UNISUL, Principais Cursos Técnicos: Operações
de Inteligência e Contra Inteligência – UNIBAHIA, Combate à Lavagem de Dinheiro (Ministério da Justiça), Gerenciamento de Crises (Ministério
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da Justiça), Sistema de Comando de Incidentes (Ministério da Justiça), Seminário Internacional de Espionagem e Contra-Espionagem – Ormax /
São Paulo e Brasília.

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 a 30
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 110 (cento e dez) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 90 (noventa) primeiras inscrições que atenderem aos
requisitos estabelecidos neste Edital, conforme item 1.5 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para
remanejamentos, em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 02 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 03 de maio de 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Análise Comportamental e Psicologia da Mentira” , tem pertinência com as
áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 15 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 100/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Previdência do Servidor Público” .

Do curso:
1.1 Nome:  Previdência do Servidor Público

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas: Agrestina, Altinho, Belo Jardim, Bezerros,
Bom Jardim, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, Camocim de São Felix, Caruaru, Chã Grande, Cumaru, Cupira, Gravatá, Ibirajuba, Jataúba,
João Alfredo, Lagoa dos Gatos, Limoeiro, Orobó, Panelas, Passira, Pombos, Riacho das Almas, Sairé, Santa Cruz do Capibaribe, São Caetano,
São Joaquim do Monte, Sta Maria do Cambucá, Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte, Toritama, Vertentes e Vitória de Santo Antão.

1.5  Número de Vagas:  100 (cem)

1.6  Data:  10/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala do Tribunal do Júri - Fórum Juiz Demóstenes Batista Veras – Av. José Florêncio Filho, Maurício de Nassau – Caruaru.

2 Do(a) docente previsto(a):

Adelgicio de Barros Correia Sobrinho



Edição nº 73/2019 Recife - PE, segunda-feira, 22 de abril de 2019

116

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 a 30
de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 110 (cem e dez) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 100 (cem) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 02 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 03 de abril 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Previdência do Servidor Público ” , tem pertinência com as áreas de interesse
indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife,  15 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 101/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Gestão de Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de Bens e
Suprimentos” .

Do curso:
1.1 Nome:  Gestão de Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de Bens e Suprimentos

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Aliança, Buenos Aires, Carpina, Condado, Feira Nova, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, Lagoa de Itaenga, Macaparana,
Nazaré da Mata, Paudalho, São Vicente Ferrer, Timbaúba, Tracunhaém e Vicência.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  08 e 09/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Des. Nunes Machado – Rua Historiador Antônio Correia de Oliveira A. Filho, s/n – Goiana

2 Do(a) docente previsto(a):

Hênio Domingos Siqueira Santos

3 Das inscrições e remanejamentos:
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3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 de
abril a 30 de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 02 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 03 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Gestão de Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de bens e
Suprimentos ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 15 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 103/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Novas Teorias do Direito Penal ”.

Do curso:
1.1 Nome:  Novas Teorias do Direito Penal

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  09 e 10/05/2019

1.7  Horário:  13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do(a) docente previsto(a):

Dr. Teodomiro Noronha Cardozo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 de
abril a 30 de abril de 2019, a partir das 14h.
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3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 02 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 03 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Novas Teorias do Direito Penal” , tem pertinência com as áreas de interesse
indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 15 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 104/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Ações Coletivas: objeto, legitimidade e coisa julgada . ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Ações Coletivas: objeto, legitimidade e coisa julgada

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  10 e 13/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do(a) docente previsto(a):

Eduardo Luiz Cavalcanti Campos

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 de
abril a 30 de abril de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.
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3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 06 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 07 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Ações Coletivas: objeto, legitimidade e coisa julgada” , tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 15 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 105/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ As competências socioemocionais para a atuação profissional . ”.

Do curso:
1.1 Nome:  As competências socioemocionais para a atuação profissional

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Alagoinha, Arcoverde, Buíque, Ibimirim, Inajá, Itaíba, Itapetim, Pedra, Pesqueira, Poção, São José do Egito, Sanharó, Sertânia, Tacaratu,
Tuparetama, Tupanatinga e Venturosa.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  14/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de Treinamento - Fórum Clóvis de Carvalho Padilha – Av. Anderson Henrique Cristino, s/n - Pôr do Sol - Arcoverde

2 Do(a) docente previsto(a):

Simony Freitas de Melo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 de
abril a 02 de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 08 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 09 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio.
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4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “As competências socioemocionais para a atuação profissional” , tem
pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 15 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 106/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Aspectos controvertidos e estudo de casos envolvendo planos de saúde
. ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Aspectos controvertidos e estudo de casos envolvendo planos de saúde

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  14/ e 15/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do(a) docente previsto(a):

Dr. Luiz Mário Moutinho

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 de
abril a 02 de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 08 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 09 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio.

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.
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4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Aspectos controvertidos e estudo de casos envolvendo planos de saúde”
, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 15 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 107/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Teoria Geral do Processo ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Teoria Geral do Processo

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  15 e 16/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do(a) docente previsto(a):

Rodrigo Duarte de Melo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 de
abril a 02 de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 08 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 09 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio.

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Teoria Geral do Processo” , tem pertinência com as áreas de interesse
indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.
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4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 15 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 108/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Previdência do Servidor Público ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Previdência do Servidor Público

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  100 (cem)

1.6  Data:  16/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Auditório  da Escola Judicial – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE.
Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do(a) docente previsto(a):

Adelgicio de Barros Correia Sobrinho

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 de
abril a 02 de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 110 (cento e dez) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 100 (cem) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 08 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 09 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio.

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Previdência do Servidor Público” , tem pertinência com as áreas de interesse
indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.
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Recife, 15 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 22 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Marcos Franco Bacelar no pedido de compensação de plantão judiciário postulado pela
Exma. Dra. Larissa da Costa Barreto;

RESOLVE:

Nº 377/19 – SEJU - Designar o  Exmo.  Dr. Marcos Franco Bacelar, Juiz de Direito da Vara Regional da Infância e Juventude da Comarca
de Petrolina, Matrícula nº 171.141-5 , para responder, cumulativamente, pela 5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, nos dias 20 e 21 de maio
de 2019, em virtude de compensação dos plantões judiciários da  Exma. Dra. Larissa da Costa Barreto ,  nos termos da Resolução TJPE nº
372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 22 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 925/19-SGP – exonerar, a pedido, MARAYRES CARVALHO, matrícula 187708-9, do cargo, em comissão, de Oficial de Gabinete, Símbolo
PJC-VI, a partir de 22.04.2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO DO DIA 22 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 926/19-SGP – nomear MARCUS VINICIUS FLORENTINO DE ALMEIDA, para exercer o cargo, em comissão, de Agente de Transportes e
Segurança, Símbolo PJC-VI, no Gabinete do Desembargador Cláudio Jean Nogueira Virgínio.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO DO DIA 22 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 378/2019-SEJU – Considerando a reassunção do titular após licença médica,  RESOLVE : Dispensar a Exma. Drª.  Maria Valéria Silva Santos
de Melo , Juíza de Direito da 23ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, Matrícula nº 176.825-5 ,  do exercício  cumulativo junto a 21ª Vara
Cível - Seção B da Comarca da Capital, a partir de 22/04/2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

PROCEDIMENTO Nº 829/2017 - CGJ

TRAMITAÇÃO Nº 00841/2017

RECLAMADO: MARIA ANGELITA COSTA - TITULAR DA SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE ITAPETIM.

Portaria/Sindicância nº 99/2019

EMENTA: INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SINDICANTE PARA O FIM DE APURAR IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA
CONSUBSTANCIADA EM MOROSIDADE NA SOLUÇÃO DOS TÍTULOS E NO ENVIO DOS INSTRUMENTOS PROTESTADOS AOS
APRESENTANTES, BEM COMO, NÃO ALIMENTAÇÃO DA CENTRAL NACIONAL DE PROTESTOS E DIFICULDADE DA RECLAMANTE EM
MANTER CONTATO COM A SERVENTIA

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 45/2018– CGJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônica em
22/02/2018.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;

Art. 3º DESIGNAR como suplente Antonio Otávio Pereira Neto – Mat. 1866613, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações de
impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante finalizar a apuração
dos fatos e elaborar Relatório e Parecer.

Publique-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

RECLAMAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

NPU 0000100-35.2017.8.17.3000

NPU 0000212-04.2017.8.17.3000

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº (...)

Requerente: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

Requerido: (...)
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de  DEFESA PRÉVIA , em razão dos fatos  narrados no Pedido de Providências nº (...)  e nesta Portaria, dos quais se extraem indícios que
sugerem, em tese, a inobservância (i) aos princípios previstos nos  artigos 5º, LXXVIII e  37, ‘ caput ’, da Constituição Federal (princípios da
celeridade,  legalidade, moralidade e eficiência) ; (ii) do art. 4º da Resolução 135/2011 (negligência no cumprimento dos deveres do cargo); do
art. 20 do Código de  é tica da Magistratura Nacional (diligência e dedicação),  (iii) às prescrições legais  constantes dos artigos 35, incisos I, II
e III, da LOMAN (dever de cumprimento dos atos e prazos legais, sem excesso injustificado); e (iv) dos artigos  226, III do Código de Processos
Civil  (referência de prazo para prolação de sentenças).

2º)  ESTABELECER  que o prazo para DEFESA PRÉVIA será contado da data da entrega de cópia integral do presente procedimento , feita
a necessária notificação com as cautelas de estilo.

3º) DETERMINAR  a publicação restrita da presente Portaria, no Diário de Justiça Eletrônico, com supressão do nome e juízo de atuação do
envolvido.

Recife, 17 de abril de 2019.

Desembargado Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Processo nº 121/2013- CGJ

Processada: Wilson Luiz da Silva, Titular da Serventia Única de São José da Coroa Grande/PE

PORTARIA Nº 85/2019

Processo Administrativo Disciplinar para apurar supostas irregularidades cometidas pelo delegatário da Serventia Única de São José
da Coroa Grande/PE.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, Desembargador  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos , no uso de suas atribuições
legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do
Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº57/2015 – CGJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônica em
06/03/2014.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3

Art. 3º  DESIGNAR  como suplente, Antônio Otávio Pereira neto, matrícula nº 1.86661-3, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações
de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante prosseguir com
a apuração dos fatos.

Publique-se.

Recife, 08 de abril de 2019.
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Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO Nº 829/2017 - CGJ

TRAMITAÇÃO Nº 00841/2017

RECLAMADO: MARIA ANGELITA COSTA - TITULAR DA SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE ITAPETIM.

Decisão

Cuida a espécie de processo administrativo disciplinar instaurado, a fim de apurar supostas irregularidades na prestação do serviço de
protesto de títulos e documentos, realizadas pela titular da Serventia Notarial e Registral de Itapetim/PE, Maria Angelita Costa.

Dá-se que, após minudente análise da questão apresentada, a Comissão Processante observou que o processado havia cumprido as
obrigações relativas ao serviço de protesto de títulos e documentos, inclusive acostando declaração do Instituto de Estudos de Protesto de Títulos
do Brasil – Seção Pernambuco – IEPTB–PE, a qual informa que a Serventia encontra-se em completa regularidade.

Nesse palmilhar, acolho a proposição contida no Opinativo da Comissão Processante para  determinar o arquivamento do presente feito
, tendo em vista não haver indicativos de conduta irregular no presente caso.

Publique-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

SEI Nº 8057-13.2019.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento e devolução da Carta Precatória extraída da Ação de Execução Fiscal nº (...)

Ref.: Malote Digital – Código de Rastreabilidade 40520195288500, de 07.03.2019

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 -SJCGJ

Cuida-se de Malote Digital – Código de Rastreabilidade 40520195288500, de 07.03.2019, enviado a este Órgão Censor pela Exma. Sra. (...),
solicitando o cumprimento e devolução da Carta Precatória extraída do Processo nº (...) (ID 0358271).

Instado por esta Corregedoria, o Exmo. Sr. Juiz em exercício (...) presta esclarecimentos, por meio do Analista Judiciário (...), e colaciona a este
Sei documentos que comprovam o cumprimento e a devolução da deprecata reclamada.

Sob ID 0360477, Certidão de cumprimento da deprecata e ID 0360485 comprova sua devolução por meio de Malote Digital – Código de
Rastreabilidade 8172018846979, de 11.03.2019, (...).

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos e as informações consignadas, verifica-se que a solicitação feita a esta Corregedoria foi cumprida, conforme IDs 0360477
e 0360485.

Ante o exposto, determino o arquivamento da presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o referido Sei com o envio de IDs 0360477 e
0360485 ao Juízo Solicitante.

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 17 de abril de 2019.

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR N º  0000002-79.2019.8.17.3000



Edição nº 74/2019 Recife - PE, terça-feira, 23 de abril de 2019

233

Cópia do presente serve como ofício .

Recife, 15 de abril de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento Preliminar Prévio nº 752/2018-CGJ

Tramitação nº 950/2018

DECISÃO

Acolho o parecer do Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital, que adoto, deferir o pedido de prorrogação do prazo
para apresentação do Plano de Trabalho, cuja investidura ficará condicionada a aprovação do mesmo, nos termos do Código de Normas dos
Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco.

Recife, 10 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco.

PROCEDIMENTO Nº 829/2017 - CGJ

TRAMITAÇÃO Nº 00841/2017

RECLAMADO: MARIA ANGELITA COSTA - TITULAR DA SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE ITAPETIM.

PARECER

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR COM O FIM DE APURAR IRREGULARIDADES NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE
PROTESTO DE TÍTULOS. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. PARECER OPINANDO PELO ARQUIVAMENTO DO FEITO.

A COMISSÃO PROCESSANTE,  designada através de Portaria nº 336/2017, vem apresentar, ao Excelentíssimo Desembargador
Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  PARECER CONCLUSIVO,  concernente ao Processo Administrativo Disciplinar tombado
sob o número 827/2017, instaurado em desfavor de Sérgio Ricardo Vasconcelos - Titular da Serventia Notarial e Registral de Bom Jardim/PE,
com o fito de se apurar irregularidades na prestação do serviço de protesto de títulos e documentos.

Consta nos autos que, em 10 (dez) de julho de 2017, o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – Seção Pernambuco –
IEPTB–PE oficiou à Corregedoria Geral da Justiça, encaminhando lista de serventias extrajudiciais do Estado, as quais estavam apresentando
irregularidades relacionadas ao serviço de protesto de títulos e documentos.

Observe-se que, após notificação preliminar, foi instaurado Processo Administrativo Disciplinar, conforme Parecer opinativo de fls. 29/46
e Portaria de Abertura às fls. 48/49, na qual figurou como processado o titular da Serventia supracitada.

Devidamente citado, o processado apresentou defesa administrativa, informando que se encontra cumprindo todas as obrigações
relativas ao serviço de protesto, bem como está em dia com a alimentação dos dados informativos à Central Nacional de Protesto (fls. 57/58).

Por fim, o Delegatário acostou aos autos declaração assinada pela Presidente do IEPTB – PE, a qual informou que a Serventia
supracitada encontra-se em completa regularidade com o instituto (fl. 59).

É o relatório. Passa-se a Opinar.

Inicialmente, esclareça-se que o protesto de títulos e documentos é um serviço de grande importância a ser prestado pelos
responsáveis por Cartórios de Títulos e Documentos, pois é instrumento que oferece segurança aos negócios jurídicos realizados, bem como
dá publicidade ao descumprimento da obrigação originária.

No que se refere à prestação do serviço de protesto de títulos e documentos, deve o tabelião observar o procedimento, sobretudo
os prazos, estabelecidos pela Lei nº 9492/97 (Lei de Protesto de Títulos), vejamos:

Art. 12. O protesto será registrado dentro de três dias úteis contados da protocolização do título ou documento de dívida.

§ 1º Na contagem do prazo a que se refere o  caput  exclui-se o dia da protocolização e inclui-se o do vencimento.

(...)
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Art. 19. O pagamento do título ou do documento de dívida apresentado para protesto será feito diretamente no Tabelionato competente, no valor
igual ao declarado pelo apresentante, acrescido dos emolumentos e demais despesas.

(...)

Art. 20. Esgotado o prazo previsto no art. 12, sem que tenham ocorrido as hipóteses dos Capítulos VII e VIII, o Tabelião lavrará e registrará o
protesto, sendo o respectivo instrumento entregue ao apresentante.

Compulsando os autos, verifica-se que este encarte processual foi iniciado, a fim de apurar indícios de irregularidade na conduta da
titular do titular da Serventia Notarial e Registral de Bom Jardim/PE. Conforme é possível depreender-se do Parecer de Abertura de fls. 29/46,
assim como dos documentos acostados pelo noticiante, as supostas irregularidades consistiam na ausência de repasse de informações à Central
Nacional de Protesto (CNP), morosidade na protocolização e solução dos títulos, bem como no envio do instrumento ao apresentante.

Cabe elucidar que a Central Nacional de Protesto foi criada pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil, com o fim de
viabilizar o acesso a um banco integrado de dados, relativos aos títulos protestados em todo o país.

Através do Provimento nº 03/2016, da Corregedoria Geral da Justiça, restou determinado que todos os Cartórios com atribuição para
a realização de Protestos de Títulos e Documentos do Estado de Pernambuco alimentassem diariamente à Central Nacional de Protesto (CNP),
bem como foi concedido o prazo de 90 (noventa) dias para que os tabeliães remetessem informações sobre os protestos realizados nos últimos
05 (cinco) anos, que não contivessem averbação de cancelamento.

Em sua peça de defesa, acostada às fls. 57/58 dos autos, o processado afirmou que vem desempenhando o serviço de protesto
observando as diretrizes da Lei nº 9492/97 e do Código de Normas e Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco, bem como que
mantém atualizadas as informações junto à CNP. Afirmou, ainda, o Delegatário que a alegada mora na prestação do serviço se deu apenas em
um período de adaptação aos complexos sistemas operacionais recém criados, bem como que foi necessária a realização de treinamento aos
notários de todo o estado de Pernambuco.

De outra banda, o processado acostou declaração do IEPTB-PE, na qual consta que as pendências referentes à referida Serventia
encontram-se resolvidas, estando esta em completa regularidade junto ao instituto (fl. 59).

Diante do exposto, entende a Comissão Processante  não haver indicativo de irregularidade nas ações do ora processado, ocorrendo
apenas um período de adaptação ao novo Sistema, estando a situação regularizada, conforme depreende-se dos autos.

Dito isto ,  a COMISSÃO PROCESSANTE opina, salvo melhor juízo, pelo arquivamento do presente feito,  deflagrado em desfavor de  MARIA
ANGELITA COSTA - TITULAR DA SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE ITAPETIM,  tendo em vista a ausência de conduta administrativa irregular
capaz de justificar a aplicação de penalidade.

Submeta-se à apreciação superior.

Recife, 08 de abril de 2019.

Dr. JANDUHY FINIZOLA DA CUNHA FILHO

Juiz Corregedor Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro

Presidente da Comissão Processante

CARLOS ANTÔNIO LIMA DE ANDRADE
Membro da Comissão Processante

Matrícula  177.393-3

ALEXANDRE JOSÉ C. DE MOURA
Membro da Comissão Processante

Matrícula  176.034-3

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

TERMO DE COMPROMISSO E INVESTIDURA

 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março de 2019, às 16 horas, no 6º andar do Fórum Thomaz de Aquino, na Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de Pernambuco, localizado na Av. Martins de Barros, 593, Santo Antônio - Recife/PE, em virtude da outorga de delegação publicada no
Diário de Justiça Eletrônico de 31 de outubro de 2018, de lavra do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Des. Adalberto de
Oliveira Melo, e da aprovação do Plano de Trabalho, o Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, Corregedor Geral da Justiça,
investe na delegação da  Serventia Notarial da Comarca de Timbauba,  o Sr.  GEOMAR BRITO MEDEIROS  inscrito no CPF nº 296.466.424-20
que, nesta oportunidade presta o compromisso de exercer a função pública que lhe é delegada, com independência, boa-fé, submissão ao
interesse público, impessoalidade, cortesia, presteza, urbanidade, dignidade e decoro, respeitando a Constituição Federal e a do Estado, as leis,
as normas editadas pela Corregedoria Geral da Justiça, os valores éticos e morais próprios da atividade pública, de modo a garantir publicidade,
autenticidade, segurança e eficácia aos atos jurídicos, a prevenir litígios e a conferir credibilidade à classe dos notários e registradores, nos
termos do parágrafo único do art. 41 do Código de Normas dos Serviços Notariais de Registro do Estado de Pernambuco. Dada e passada nesta
cidade do Recife, Estado de Pernambuco. Eu ,

Maria do Rosário Nobre Guaraná, Assessora Técnica da Corregedoria Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro da Capital, digitei e subscrevi.
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Corregedoria Auxiliar - 2ª Entrância

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA AUXILIAR DA 2ª ENTRÂNCIA

Ação Penal Originária nº 0003993-18.2014.8.17.0000 (0333184-8)

QUEIXA CRIME

Querelante: JOSÉ IVAN DE MELO

Advogados:  Richard Michael de Melo, OAB/PE 28.529, Yul Aristóteles de Melo, OAB/PE 21.527.

Querelada: (...)

Advogado: João Olympio Mendonça, OAB/PE 4815.

Pelo presente, ficam os advogados sobreditos devidamente intimados da audiência abaixo designada.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Sr. Dr.  Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância, na forma da lei, etc...

INTIMA,  com a publicação do presente Edital, em virtude de despacho na  Ação Penal Originária nº 0003993-18.2014.8.17.0000 (0333184-8)
,  fls. 646,  os  Drs.  Richard Michael de Melo, OAB/PE 28.529 e Yul Aristóteles de Melo, OAB/PE 21.527,  com endereço profissional na
Rua Capitão Pedro Ivo, nº 526, Sala “F” ,  Centro, Palmares/PE, advogados do Querelante, e  Dr.  João Olympio Mendonça, OAB/PE 4815,
com escritório à Rua Minas Gerais, nº 35, Ilha do Leite, Recife/PE, advogado da querelada ,  para que se façam presentes à  Audiência de
Instrução e Julgamento  designada para o  dia 07 (sete) de maio de 2019, a partir das 10 horas,  ato a ser realizado no Fórum da Comarca
de Palmares, situado no Loteamento Dom Acácio Rodrigues, Quilombo II, Palmares/PE.  Dado e passado nesta cidade do Recife, Capital do
Estado de Pernambuco, aos quinze (15) dias do mês de abril do ano de 2019. E para constar, Eu, Maria Helena Vasconcelos Advíncula, Técnica
Judiciária, digitei o presente Edital.

PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA

Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª. Entrância
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 922/19-SGP

(Sei nº 00013727-44.2019.8.17.8017)

O Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a primazia do interesse público a exigir da Administração Judiciária atos concretos para redução do elevado acervo processual
no âmbito do 1º Grau;

CONSIDERANDO  o lançamento da Seleção Interna para atuar no GRUPO DE TRABALHO a ser instalado nas 1ª e 2ª Varas de Execução de
Títulos Extrajudiciais da Capital, consoante condições especificadas no Edital nº 23/2017 – SGP, de 02 de março de 2017;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 911/2017-SGP, no DJe do dia 05/04/2017, designando servidores para compor o referido Grupo de
Trabalho;

CONSIDERANDO  a renovação do Grupo Especial de Trabalho por meio do Ato nº Nº 470/2019, publicado no DJe do dia 22 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO  a solicitação encaminhada, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no dia 16/04/2019, para designar servidor substituto
por motivo de férias do titular,

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR  a servidora  Adiniz Mendes da Silva Junior, matrícula nº 176.656-2, para substituir a servidora  Carolina Oliveira Gonçalves
, matrícula 186.664-8, no Grupo de Trabalho da 2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital – Seção B,  apenas no período de
06/05/2019 a 04/06/2019,

Recife, 22 de abril de 2019.

Ricardo  Mendes  Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 22 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº923/19 - SGP - designar ELIZABETH GEBER ALVARADO BORBA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840452, para exercer a função
gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Diretoria de Infraestrutura.

Nº924/19 - SGP - dispensar ELIZABETH GEBER ALVARADO BORBA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840452, da função gratificada
de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Compra de Materiais.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 22 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 338/19 - lotar ROSA DE SARON FIALHO ARAUJO VASCONCELOS SUP TEC 1ª V R INF JUV/PJC-IV, matrícula 1875353 , na Coordenadoria
Geral dos Juizados Especiais, a partir de 16/04/2019, por interesse da Administração.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 339/19 - lotar TACIANA DE ARAUJO LINS, ANALISTA JUD/ FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1833596, na Central de Cartas de Ordem,
Precatórias e Rogatórias da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 340/19 - lotar ANA LUCIA NAVARRO DE OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1751484, na 9ª Vara de Família e Registro
Civil da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO 22 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 341/19 – lotar ANDRÉ HERBERT SANTOS DE ALMEIDA, servidor à disposição, matrícula 1877801, na 2ª Vara da Comarca de Custódia.

Nº 342/19 – lotar HIRAN JOSÉ PEREIRA BURGOS, servidor à disposição, matrícula 1877798, na 2ª Vara da Comarca de Custódia.

Nº 343/19 – lotar FRANCISCA DE PAULA DO NASCIMENTO, servidor à disposição, matrícula 1877356, na 2ª Vara da Comarca de Custódia.

Nº 344/19 – lotar ADÃO PEREIRA CAVACANTI, servidor à disposição, matrícula 1877429, na Diretoria do Foro da Comarca de Custódia.

Nº 345/19 – lotar FLÁVIO BARBOZA DO AMARAL, servidor à disposição, matrícula 1877410, na Diretoria do Foro da Comarca de Custódia.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE ABRIL  DE  2019
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O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº346/19 - lotar CARMELINA LEIANE FERREIRA E SILVA, A DISPOSICAO, matrícula 1877844, na Vara Única da Comarca de Betânia, a partir
de 27/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 347/19 - lotar JOZIELMA DE MELO PEREIRA VIEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1859870 , na 2ª Vara da Comarca de Carpina,
a partir de 30/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 348/19 - lotar ELIZABETH GEBER ALVARADO BORBA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840452, na Diretoria de Infraestrutura.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A ALMEIDA, no uso das atribuições e
competências que lhe foram conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 2º, da Portaria nº 03/2018-DG de 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº 00010883-42.2019.8.17.8017

REQUERENTE: MARLENE GOMES DE SOUZA OLIVEIRA

ASSUNTO: Abono de Permanência

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultaria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pedido de concessão de Abono de Permanência, eis que o preenchimento dos requisitos somente ocorreu em   28.03.2019
, pelos termos do Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme acórdão 1482/2012 - Plenário - do Tribunal de Contas da União,
conforme exposto no opinativo, destacando-se que o pagamento atrasado ficará condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira.

Recife, 17 de abril de 2019.

Maria das Gracas Goncalves de A Almeida

Secretária Adjunta

DECISÃO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
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A Diretora de Desenvolvimento Humano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Valéria Temporal, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Resolução 243/2008-TJPE que versa sobre Estágio Probatório, resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9698/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  JAMILE SILVA DE JESUS , matrícula 1859595,  prazo até 02/05/2019
, para a realização da avaliação da  6ª etapa  do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar o cumprimento
do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 10657/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  ALINE MEYRELLY DE LIMA SOUZA , matrícula 1873490,  prazo até
30/04/2019 , para a realização da avaliação  da 6ª etapa  do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar
o cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 10917/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  KARLA MORGANNA TORRES DE GODOI , matrícula 1873229,  prazo
até 06/05/2019 , para a realização da avaliação da  6ª etapa  do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar
o cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 10910/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  ELIZANDRA FERREIRA DE LIMA SILVESTRE , matrícula 1874926,
prazo até 30/04/2019 , para a realização da avaliação da  6ª etapa  do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para
acompanhar o cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 10945/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a ): LARISSA ARAUJO DE POSSIDIO NASCIMENTO , matrícula 1873318,
prazo até 30/04/2019 , para a realização da avaliação da  6ª etapa  do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para
acompanhar o cumprimento do prazo.

Recife, 22 de abril de 2019.

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 2841/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LILIANE CRISTINA RIBEIRO DE ARAUJO, matrícula 1816500, lotado no(a) 33ª V
CIV CAPITAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 26/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2672/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RAISSA HAYDEE CAMARA QUEIROGA VILA NOVA, matrícula 1827553, lotado
no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 25/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2649/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ALEXANDRE AUGUSTO JORDAO RAMOS, matrícula 1831364, lotado no(a)
QUIPAPA/VU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/02/2019 a 22/02/2019, 25/02/2019 a 25/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2643/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ALEXANDRE AUGUSTO JORDAO RAMOS, matrícula 1831364, lotado no(a)
QUIPAPA/VU resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/02/2019 a 15/02/2019, 18/02/2019 a 19/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2605/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JULIANA SANTOS DE LIMA, matrícula 1868101, lotado no(a) 6ª V FAM REG CIVIL
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 25/01/2019 a 25/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 2585/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): WILLIAM JOSE DE SOUZA FELIPE, matrícula 1786377, lotado no(a) PAULISTA/2ª
V CIV resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 31/01/2019 a 01/02/2019, 04/02/2019 a 04/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2540/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SIDARTA MANOEL FERNANDES FERREIRA, matrícula 1809679, lotado no(a)
COMITE GESTOR DE METAS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 25/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2468/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PAULA REGINA LIMA FERRAZ DE O DIAS, matrícula 1849646, lotado no(a)
GAB DES MARCIO FERNANDO AGUIAR resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/01/2019 a 25/01/2019, 28/01/2019
a 29/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2427/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GISELY PINHEIRO MALAGUETA V DE LEMOS, matrícula 1846396, lotado no(a) 1ª
V RE EXE PENAL CAPITAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 13/02/2019 a 15/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2412/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROSENILDA MARIA FAUSTINO LOPES, matrícula 1831640, lotado no(a)
PETROLINA/2ª V CRIM resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 04/02/2019 a 04/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2380/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): EDGARD GUERRA CAVALCANTI, matrícula 1813943, lotado no(a) NUCLEO ANA
EXE RECEI PROPRIA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 25/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2337/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CLOVIS MONTE DA SILVA FILHO, matrícula 1739590, lotado no(a) OLINDA/2ª V
CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2269/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CLEBER TAVARES DE MOURA, matrícula 1825488, lotado no(a) Ger. Arquit. Sist.
Inform., resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 25/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2260/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): UDOLUCE BARRETO ALENCAR, matrícula 1739280, lotado no(a) NUCLEO
GESTAO FINAN CONTRA TIC resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2240/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JULLIETA BEATRIZ DE SOUZA CINTRA, matrícula 1852000, lotado no(a) CHA
GRANDE/VU resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 05/02/2019 a 08/02/2019, 11/02/2019 a 15/02/2019, 18/02/2019 a
18/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2082/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FLAVIA FERREIRA DE MOURA, matrícula 1854178, lotado no(a) NUCLEO
ESTUDO ORIENTA PRODUCAO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/01/2019 a 22/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1964/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GILSON TAVARES PAZ JUNIOR, matrícula 1782347, lotado no(a) ITAMBE/DIST
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/02/2019 a 20/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1828/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIA DE FATIMA SANTOS DE SOUZA, matrícula 1843257, lotado no(a)
NUFEC-NUC DE FORM ESTU CONVEN resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/01/2019 a 25/01/2019, 28/01/2019
a 28/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1815/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA QUEIROZ MARQUES DA SILVA LINS, matrícula 1827545, lotado no(a)
25º JUIZADO ESP CIV REL CONSU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 24/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1737/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): EDVANIA ALVES ZIDANES, matrícula 1846051, lotado no(a) DIRETORIA ENGEN
E ARQUITETURA resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 27/02/2019 a 28/02/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 1708/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARCOS AURELIO ARRUDA LEITE, matrícula 1833316, lotado no(a) GAB DES
ITAMAR PEREIRA DA S JR resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/01/2019 a 17/01/2019, 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1673/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA WILZA PINTO SARAIVA, matrícula 1821393, lotado no(a) 1ª V VIOL CONTR
MULHER CAPITAL resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 26/02/2019 a 28/02/2019, 07/03/2019 a 07/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1659/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA CAVALCANTI DA COSTA L OLIVEIRA, matrícula 1816829, lotado no(a)
CORREGEDORIAS AUXILIARES resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1653/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): EDSON DE MELO SOTERO FILHO, matrícula 1781766, lotado no(a) 1º JUIZADO
ESP CRIMINAL resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/03/2019 a 22/03/2019, 25/03/2019 a 26/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1648/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): OLGA GONCALVES ALBUQUERQUE, matrícula 1777203, lotado no(a) CARTORIO
REC TRIB SUP-CARTRIS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 21/01/2019 a 21/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1625/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): AMANDA JULIA DE SOUZA RIOS, matrícula 1864653, lotado no(a) CENTRAL
AGILIZACAO PROCESSUAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 28/01/2019 a 29/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1610/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANGELA ALVES DE ARAUJO BARROS, matrícula 1778021, lotado no(a) NUCLEO
DE ESTATISTICA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1542/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DANILO GUEDES BARBOSA DE MELO, matrícula 1817957, lotado no(a) 1ª V CRIM
CAPITAL resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/02/2019 a 08/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1482/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CRISTIANNE DE ALBUQUERQUE GONDIM T BRITO, matrícula 1839608, lotado
no(a) GAB DES FERNANDO EDUARDO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 18/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1434/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LILIANE CRISTINA RIBEIRO DE ARAUJO, matrícula 1816500, lotado no(a) 33ª V
CIV CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 10/01/2019 a 10/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1361/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA FREIRE LOSSE, matrícula 1857894, lotado no(a) V CRIM ADM ORD
TRIBUT CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 18/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1325/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FLAVIO MARCUS RAMOS DE SOUSA, matrícula 1835270, lotado no(a) GOIANA/
JUIZADO CIV REL CONSUMO resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/02/2019 a 04/02/2019, 05/02/2019 a 05/02/2019,
06/02/2019 a 06/02/2019, 07/02/2019 a 07/02/2019, 08/02/2019 a 08/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1296/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LENEILDSON LINS FERREIRA DO NASCIMENTO, matrícula 1859722, lotado no(a)
UNIDADE GES CONFIG SOFTWARE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 11/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1279/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROGERIO LUCIO BARRETO DOS PASSOS, matrícula 1829998, lotado no(a)
AUDITORIA DE INSPECAO resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/02/2019 a 22/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1262/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA MARIA FARIAS C BENEVIDES, matrícula 1850393, lotado no(a) CENTRO
DE JUSTICA TERAPEUTICA resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/01/2019 a 18/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 1154/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JULIANA SANTOS DE LIMA, matrícula 1868101, lotado no(a) 6ª V FAM REG CIVIL
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 14/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1131/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JHONATHA DA NOBREGA MACHADO, matrícula 1859897, lotado no(a) CARUARU/
DIST/1ª CAM REG TJPE resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 14/01/2019, 18/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1124/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA ARAUJO DE GODOY E VASCONCELOS, matrícula 1845195, lotado no(a)
SECRETARIA REMOTA resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 09/01/2019 a 10/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 973/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CLAUDIA FRANCO MELO DA SILVA, matrícula 1832662, lotado no(a) DIRETORIA FORM
APERF SERVIDOR resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 14/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 925/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANDREA FERNANDES GUERRA, matrícula 1748890, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS
ORAIS JUIZADOS resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 866/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SILENO PORFIRIO DE SA, matrícula 1842927, lotado no(a) NUCLEO DIST INFOR PROC
1oGR resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/01/2019 a 18/01/2019, 04/02/2019 a 04/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 854/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GILMAR RODRIGUES SOARES, matrícula 1849026, lotado no(a) ASSESSORIA
COMUNICACAO SOCIAL resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 789/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SIMONE ARAUJO MARQUES, matrícula 1777572, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS
JUIZADOS resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/01/2019 a 21/01/2019, 22/01/2019 a 22/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 658/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CRISTIANE CAVALCANTI DUTRA DE LIMA, matrícula 1784404, lotado no(a) 3ª V VIOL
CONTR MULHER CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/02/2019 a 15/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 646/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA DE SANTANA ALBUQUERQUE, matrícula 1781650, lotado no(a) GERENCIA
DE ARQUITETURA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 11/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 587/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): TARCIANA DIAS DA SILVA, matrícula 1824171, lotado no(a) UNIDADE DE TESTES DE
SOFTWARE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 04/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 566/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): IRACY CABRAL DAS NEVES, matrícula 1873377, lotado no(a) 4ª V CIV CAPITAL resultando
em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 16/01/2019 a 16/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 432/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): STELIO FRANKLIN ALVES MEIRA MENEZES, matrícula 1767534, lotado no(a) OLINDA/
CENTRAL DIST JUIZADOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 31/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 409/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ZILMA BORBA CORDEIRO, matrícula 1679694, lotado no(a) CAMARAGIBE/1ª V CIV resultando
em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 31/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FERNANDA DE CARVALHO FARIAS ANDRADE, matrícula 1842307, lotado no(a) 1º JUIZADO
ESP CRIMINAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 04/01/2019 a 04/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 39619/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CLARISSA CAVALCANTI DE SOUZA SANT ANNA, matrícula 1814796, lotado no(a)
GERENCIA PROJ COMPLEMENTARES resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/01/2019 a 07/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39579/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROSA VIRGINIA CORREIA DE ARAUJO, matrícula 1824562, lotado no(a) 1ª
V INFAN JUVEN CAPITAL resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 02/01/2019, 14/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39571/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CARMEN MAGALHAES DE ANDRADE PEDROSA, matrícula 1808532, lotado no(a)
DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39533/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): THAIS BEZERRA CAMINHA, matrícula 1827456, lotado no(a) GAB DES CARLOS
FREDERICO GONCA resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39522/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIENE CUSTODIO DE ARAUJO, matrícula 1830805, lotado no(a) 2º JUIZADO
ESP CRIMINAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 21/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39436/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): THIAGO CARVALHO BEDOR JARDIM, matrícula 1868756, lotado no(a) CENTRAL
QUEIXAS ORAIS JUIZADOS resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 20/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39408/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ALCYANNA CARDOSO DE LEMOS SILVA, matrícula 1869973, lotado no(a) 10º
JUIZADO ESP CIV REL CONSU resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 16/11/2018 a 16/11/2018, 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39264/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CAROLINA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, matrícula 1813501, lotado no(a)
COORDENADORIA GERAL DOS JE resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38968/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): EDSON DE MELO SOTERO FILHO, matrícula 1781766, lotado no(a) 1º JUIZADO
ESP CRIMINAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38938/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LINNYKER ALISON SIQUEIRA BATISTA, matrícula 1852329, lotado no(a)
IBIRAJUBA/VU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/01/2019 a 11/01/2019, 14/01/2019 a 14/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38923/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SINEZIA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO, matrícula 1868799, lotado no(a)
JABOATAO/V EXEC FISCAIS resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38899/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ERALDO MORAES DE SENA, matrícula 1202022, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN
CAPITAL resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38892/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LILIANE CORREIA COSTA E SILVA, matrícula 1845926, lotado no(a) JABOATAO/V
EXEC FISCAIS resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 08/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38846/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA DOS SANTOS VASCONCELOS, matrícula 1871609, lotado no(a)
CARUARU/DIR resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38802/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GEUDE MACIEL DE JESUS JUNIOR, matrícula 1826891, lotado no(a) PAULISTA/1ª
V CIV resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 30/01/2019 a 31/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 38800/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA ROSE ALVES DE SOUZA, matrícula 1823426, lotado no(a) IGARASSU/2ª
V CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 21/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38776/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CASSIA MICHELLE ALVES LACERDA, matrícula 1846388, lotado no(a)
GARANHUNS/JUIZADO CIV CONSUMO resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38741/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SIMONE DOS SANTOS SILVA CARLOTA, matrícula 1856022, lotado no(a)
JABOATAO/4ª V FAM REG CIV resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 03/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38696/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SIMONE DE ALMEIDA CERQUEIRA, matrícula 1829599, lotado no(a) PAULISTA/2ª
V FAM REG CIV resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38692/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANTONIO MANUEL DA SILVA JUNIOR, matrícula 1792113, lotado no(a)
GARANHUNS/V FAZ PUB resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/12/2018 a 21/12/2018, 13/02/2019 a 15/02/2019,
07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38632/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SANDRA SIMONE BARRETO DIAS, matrícula 1867105, lotado no(a) JABOATAO/V
EXEC FISCAIS resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38623/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA MARIA SANTOS MANGET, matrícula 1760637, lotado no(a) GERENCIA
LIQUIDACAO DESPESA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 14/12/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38616/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA ISABEL CESARIO REGIS FAZIO, matrícula 1777076, lotado no(a) GAB DES
ERIK S DANTAS SIMOES resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38607/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA LUIZA BARBOZA DE MENEZES, matrícula 1762710, lotado no(a) LIMOEIRO/
JUIZADO CIV REL CONSU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/12/2018 a 14/12/2018, 21/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38567/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MATEUS ALVES LINS, matrícula 1833529, lotado no(a) 8ª V FAM REG CIVIL
CAPITAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38563/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): WILLYANE DIAS DE SOUSA, matrícula 1817060, lotado no(a) 2ª V CRIM CAPITAL
resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 18/01/2019, 21/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38500/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PEDRO HENRIQUE LIMA DO AMARAL, matrícula 1856049, lotado no(a) MORENO/
V CRIM resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38497/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): TALITA DE ALMEIDA SOARES, matrícula 1869477, lotado no(a) CARUARU/2ª V
CRIM resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38436/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GRACIELA MENDES SANTOS MACHADO BARBOSA, matrícula 1875744,
lotado no(a) GAB DES ANTENOR CARDOSO S JR resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 20/02/2019 a 22/02/2019,
25/02/2019 a 27/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38430/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DULCE DIAS RIBEIRO PONTES, matrícula 1821490, lotado no(a) GAB DES
ANTENOR CARDOSO S JR resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 10/01/2019 a 11/01/2019.



Edição nº 74/2019 Recife - PE, terça-feira, 23 de abril de 2019

254

Requerimento SGP Digital n. 38354/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): TACIANA RODRIGUES DA PENHA, matrícula 1831445, lotado no(a) PARNAMIRIM/
VU resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/12/2018 a 19/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38351/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELLE BARREIRAS BARBOSA, matrícula 1788647, lotado no(a) PAULISTA/2º
JUIZADO CIV CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 02/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38338/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JARY AMARAL DE DEUS BARROS, matrícula 1823990, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL DO 1º GRAU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 20/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38307/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA ALICE TAVARES JORDAO FRANCO, matrícula 1351656, lotado no(a)
CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/01/2019 a 11/01/2019, 25/01/2019 a
25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38260/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROBSON JOSE DOS SANTOS, matrícula 1828410, lotado no(a) 28ª V CIV CAPITAL
resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/01/2019 a 18/01/2019, 21/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38259/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RAPHAEL BERNARDO DE LIMA, matrícula 1861557, lotado no(a) 6ª V CIV
CAPITAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38235/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CYNTHIA MONTE CARRILHO SIQUEIRA, matrícula 1675443, lotado no(a)
GERENCIA DE ARQUITETURA resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 13/12/2018 a 14/12/2018, 21/12/2018 a 21/12/2018,
02/01/2019 a 02/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38195/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FELIPE ESPINDOLA PESSOA, matrícula 1812475, lotado no(a) SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 18/12/2018 a 18/12/2018, 21/12/2018
a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38189/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): HILMA MARIA DA SILVA LIMA, matrícula 1810880, lotado no(a) GAB DES ANTONIO
DE MELO E LIMA resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/12/2018 a 12/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38185/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): VANESSA HUANG, matrícula 1877097, lotado no(a) ASSESSORIA TECNICA
resultando em 9 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/01/2019 a 25/01/2019, 28/01/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38175/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELA GUEDES ALMINO PESSOA, matrícula 1778226, lotado no(a) UNIDADE
DE ORÇAMENTOS resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38157/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOAO PAULO DOS SANTOS LIMA, matrícula 1866265, lotado no(a) ABREU
E LIMA/1ª V CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38114/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA KARLA VASCONCELOS D P DA C LEITE, matrícula 1840797, lotado no(a)
CORREGEDORIA AUX 2a ENTRANCIA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 02/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38088/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RICARDO FREDERICO BANHOLZER, matrícula 1771264, lotado no(a) SECRETARIA
GESTAO DE PESSOAS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 14/12/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38040/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RENAN MILLER DE BARROS LIMA, matrícula 1851985, lotado no(a) VITORIA/1ª V
CIV resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/12/2018 a 20/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 38032/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RODRIGO BENTO DE MOURA, matrícula 1876996, lotado no(a) ADMINISTRACAO
DOS PREDIOS resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37549/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): BRUNO GOMES CABRAL, matrícula 1850601, lotado no(a) 6ª V CIV CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 10/12/2018 a 10/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37130/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUIZ FILIPE ALVES CORDEIRO, matrícula 1827332, lotado no(a) UNIDADE
GESTAO DE DOCUMENTOS resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 03/12/2018 a 03/12/2018, 06/12/2018 a 06/12/2018,
13/12/2018 a 13/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34865/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JESSICA FERREIRA CAVALCANTE DE S CUNHA, matrícula 1859510, lotado no(a)
CABO/5ª V CIV resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 25/04/2019.
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Art. 5º O Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC indica o servidor Edson Roberto Gonçalves Dias
para monitorar e atestar a frequência dos servidores que atuarão na ação, para posterior anotação em ficha funcional, compensação das folgas
compensatórias.

Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7  º   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de abril de 2019.

Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

JANE CARVALHO PEREIRA DA SILVA MORAES 177.594-4
MARCELA GUERRA DE MELO 183.974-8
TARCIANA MARIA CHALEGRE 183.335-9
ANA ELIZABETH CARNEIRO LEAL FALCÃO 183.440-1
EDSON ROBERTO GONÇALVES DIAS 167.554-0

SERVIDORES COM ATUAÇÃO  DE CONCILIADOR
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

ADRIANE VASCONCELOS SOARES 184.390-7
IRETONIO PEREIRA DA SILVA 178.862-0
CLEIDE MÁRCIA DE FÁRIAS 184.557-8

ATOS DO DIA 23 DE ABRIL DE 2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Nº 931/19-SGP – dispensar EDSON JOSÉ BARROS DE MEDEIROS, Analista Judiciário/Função Administrativa - APJ, matrícula 134377-7, da
função gratificada de Chefe de Secretaria/FGCSJ-1, do 2º Avaliador Judicial da Capital.

Nº 932/19-SGP – designar SABRINA ARAÚJO FEITOZA FERNANDES ROCHA, Oficial de Justiça/OPJ, matrícula 186045-3, para exercer a
função gratificada de Chefe de Secretaria/FGCSJ-1, do 2º Avaliador Judicial da Capital.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO
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Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 23 DE ABRIL DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 381/19–SEJU – Dispensar o Exmo. Dr.  Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento , Juiz de Direito da Vara Única da  Comarca de Tabira ,
Matrícula nº 187.628-7, do exercício cumulativo junto à Comarca de Carnaíba, a partir do dia 24/04/19.

Nº 382/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Hildeberto Júnior da Rocha Silvestre ,  Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Afogados da
Ingazeira , Matrícula nº 187.056-4, para responder, cumulativamente, pela Comarca de Carnaíba, a partir do dia 24/04/19 até ulterior deliberação,
ficando dispensado do exercício cumulativo junto à Vara Regional da Infância e Juventude da 13ª Circunscrição Judiciária – sede na Comarca
de Afogados da Ingazeira.

Nº 383/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  José Anastácio Guimarães Figueirêdo Correia,  Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Serra
Talhada, Matrícula nº 187.465-9, para responder, cumulativamente, pela Vara Regional da Infância e Juventude da 13ª Circunscrição Judiciária
– sede na Comarca de Afogados da Ingazeira, a partir do dia 24/04/19 até ulterior deliberação, ficando dispensado da atuação cumulativa, na
condição de auxiliar, na Comarca de Triunfo.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 23 DE ABRIL DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 384/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Vallerie Maia Esmeraldo de Oliveira ,  Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Petrolina ,
Matrícula nº 187.055-6, para atuar nos autos do processo nº 0006856-10.2018.8.17.1130, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
da mencionada Comarca, em virtude do impedimento do Exmo. Dr. Francisco Josafá Moreira, liberando os Sistemas PJe e Judwin 1º Grau, para
a referida atuação, no período de 24/04 a 10/05/19.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

ATO Nº 380/2019, DE 23 DE ABRIL DE 2019.

EMENTA:  Designa Magistrado para saneamento dos processos restaurados pelo Grupo de Trabalho da Diretoria de Documentação Judiciária
e pertencentes à extinta Central de Execuções Cíveis da Capital.

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente  do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
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CONSIDERANDO  a criação de Grupo de Trabalho para tratamento dos processos da extinção da Central de Execuções Cíveis da Capital que
estavam no Fórum Thomaz de Aquino;

CONSIDERANDO  que no processo de catalogação se verificou a inexistência de sentença determinando o arquivamento em alguns processos,
o que tornará necessário uma análise e saneamento;

CONSIDERANDO  a extinção da Central de Execuções Cíveis da Capital pelo Ato nº 760/2015, com a alteração dada pelo Ato nº 890/2015.

RESOLVE:

Art. 1º  DETERMINAR  o saneamento dos processos restaurados pelo Grupo de Trabalho, instituído pelo Ato nº 2741/2018 (publicado no DJe
24/09/2018) e prorrogado pelo Ato nº 708/2019 (publicado no DJe 26/03/2019) e que necessitem de determinação judicial para seu arquivamento.

Art. 2º DESIGNAR  a Magistrada  NICOLE DE FARIA NEVES, em caráter excepcional, para atuação que se faça necessária, nos referidos
processos .

Art. 3º PERMITIR  que  os servidores da Coordenadoria Geral dos Juizados Especiais efetuem as devidas movimentações processuais nos
Sistemas Físico e DOS, relativas aos processos encaminhados pelo Grupo de Trabalho.

Art. 4º  Esse Ato entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 23 de abril de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU EM DATAS DE 17 A
23/04/2019 OS SEGUINTES DESPACHOS:

 

Solicitação s/nº - GABINETE DO DESEMBARGADOR SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO - Referente Diárias em favor de SILVIO NEVES
BAPTISTA FILHO; DESEMBARGADOR; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM
DIREITO - CURSO DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Solicitação s/nº - JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE OLINDA - Referente Diárias em favor de PATRÍCIA CAIAFO DE FREITAS A GALVÃO;
JUÍZA DE DIREITO; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO - CURSO
DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Solicitação s/nº - GABINETE DA 2ª VICE-PRESIDÊNCIA - Referente Diárias em favor de ANTENOR CARDOSO SOARES JÚNIOR;
DESEMBARGADOR; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO - CURSO
DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Solicitação s/nº - GABINETE DA 2ª VICE-PRESIDÊNCIA- Referente Diárias em favor de DILMA MARIA GUERRA BRANDÃO; ASSESORA
TÉCNICA JUDICIÁRIA; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO - CURSO
DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Solicitação s/nº - GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSUÉ ANTÔNIO FONSECA DE SENA - Referente Diárias em favor de JOSUÉ ANTÔNIO
FONSECA DE SENA; DESEMBARGADOR; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA
EM DIREITO - CURSO DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".
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Solicitação s/nº - GABINETE DO DESEMBARGADOR JONES FIGUEIREDO ALVES - Referente Diárias em favor de JONES FIGUEIREDO
ALVES; DESEMBARGADOR; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO -
CURSO DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Gabinete da Presidência

SEI nº 00007467-25.2019.8.17.8017

Requerente: José da Costa Alves

Assunto: Solicitação de aumento de margem consignável

DECISÃO

Trata-se de Pedido de Reconsideração apresentado pelo servidor José da Costa Alves, matrícula nº 153.851-9, em face da Decisão da Presidência
deste Tribunal (verificador nº 0372570), que indeferiu o aumento de margem consignável de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, alegando
grave problema de saúde (verificador nº 0383293).

o formulado pelo servidor Moacir Ferreira da Silva, pretendendo o aumento da margem consignável em R$ 400,00 (seiscentos reais) mensais,
para tratamento de saúde do servidor e de seu neto, consoante se observa dos exames por ele anexados (doc. 0256583, 0256592 e 0256598).

O solicitante anexou laudos médicos e exames constatando as doenças do requerente, consoante se observa da documentação de verificador
nº 0353669 e 0383293.

Entretanto, a Unidade de Benefício exarou opinativo pelo indeferimento da solicitação, justificando-se que a margem consignável estaria
comprometida em 36,42% (trinta e seis vírgula quarenta e dois por cento) acima do limite legal, à luz do art. 3º, da Instrução Normativa nº 11/2017.

Com efeito, as averbações de consignações em folha de pagamento, no âmbito deste Tribunal de Justiça, encontram-se reguladas na Instrução
Normativa nº 11/2017 de 19/04/2017, recentemente alterada pela Instrução Normativa nº 22 de 17/09/2018, que, ao modificar o artigo 3º, caput,
limita a margem consignável para as demais consignações facultativas em 30% (trinta por cento) e veda a soma ou elevação dos mesmos,
conforme justificado anteriormente por esta Presidência.

Entretanto, em que pese a decisão anterior e o intuito do legislador de salvaguardar a natureza alimentar da verba salarial e, consequentemente,
a subsistência digna do devedor, percebe-se que o comprometimento salarial com a liberação tem justificativa em um direito social previsto na
Constituição Federal, qual seja, o direito a saúde, bem como no princípio da dignidade da pessoa humana, devendo o caso ser tratado de forma
extraordinária.

Isso porque a Constituição Federal de 1988, que rege e embasa todo o ordenamento jurídico brasileiro, consagra o princípio da dignidade da
pessoa humana como princípio basilar do estado democrático de direito (art. 1º, III). Também, a Carta Magna prevê, a todos os cidadãos, o
direito à saúde (art. 6º).

O caso em comento exige o enquadramento específico e expresso do princípio da dignidade da pessoa humana, pois a saúde é um direito
fundamental e indispensável para que se tenha uma vida digna, não sendo possível negar o aumento de margem consignável superior ao previsto
na referida Instrução Normativa.

Face ao exposto e diante da necessidade evidente e justificável, RECONSIDERO a decisão anteriormente proferida nestes autos e  DEFIRO
EXCEPCIONALMENTE O PEDIDO ,  determinando o aumento da margem consignável do requerente no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)
mensais.

Publique-se.

Recife, 17 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo
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Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 23/04/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO N º 0010086-39.2019.8.17.8017

REQUERENTE : Marlene Jardim da Fonseca (esposa)

ASSUNTO : Auxílio Funeral

Decisão

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente,  Sra. Marlene Jardim da Fonseca  (esposa do  de cujus) , através de seu
curador provisório conforme decisão prolatada nos autos do processo judicial nº 0021260-38.2019.8.17.2001, solicita pagamento do auxílio funeral
e demais vantagens, em razão do falecimento, no dia  13/03/2019 , magistrado  GIL BUARQUE DA FONSECA , matrícula 68.127-0, conforme
cópia da certidão de óbito, nota fiscal de serviços fúnebres e outros documentos que instruem o presente pedido.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, opinando pelo deferimento integral do pleito, nos termos da legislação pertinente.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

4. O art. 172 da Lei Estadual nº 6.123, de 20/07/68, assegura à família do servidor ou magistrado falecido a percepção do auxílio funeral
correspondente a um mês de vencimento ou proventos. A Lei Estadual nº 9.423, de 30/01/84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015,
de 22/10/84, resguardam o direito à Gratificação Natalina ou 13º salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80 ampara o direito
aos vencimentos devidos aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal.
Por fim, A Instrução Normativa TJPE nº 27/2010, regulamenta a concessão e o pagamento de auxílio funeral no âmbito do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco.

5. Posto isso, com fulcro na legislação invocada e opinativo da Consultoria Jurídica,  DEFIRO  integralmente o presente pedido, nos limites do
supracitado opinativo.

Recife, 23 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

RESOLUÇÃO Nº 418, DE 23 DE ABRIL DE 2019.

Altera a Resolução n. 302, de 10 de novembro de 2010, que dispõe sobre a estrutura organizacional, os níveis hierárquicos, as competências
e as atribuições gerais dos órgãos gestores e unidades administrativas que integram os Serviços Auxiliares do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e,

CONSIDERANDO a necessidade de definição clara e objetiva das competências, atribuições gerais e responsabilidades gerenciais inerentes a
cada setor integrante da estrutura organizacional da Controladoria do TJPE;

CONSIDERANDO a necessidade de promover adequações na Resolução n. 302, de 10 de novembro de 2010, relativamente à estrutura e
competências da Controladoria do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE), tornando-a consonante com a realidade atual do Órgão,
em face das demandas da atualidade, especialmente as advindas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

CONSIDERANDO que a Resolução n. 171, de 1º de março de 2013, do CNJ, dispôs sobre as normas técnicas de auditoria, inspeção administrativa
e fiscalização nas unidades jurisdicionais vinculadas ao Órgão, disciplinando as diretrizes princípios, conceitos e normas técnicas necessárias
à sua integração;
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CONSIDERANDO a previsão de novas competências para o controle interno, dentre as quais as inseridas no artigo 5º, inciso XII, da Resolução
n. 171, de 2013, do CNJ, que define como um dos objetos de exame de auditoria os sistemas eletrônicos de processamento de dados e suas
informações de entrada e saída;

CONSIDERANDO, ainda, que as modificações promovidas por esta Resolução não acarretarão impactos financeiros para o Poder Judiciário
estadual, pois não criam cargos ou funções gratificadas, mas apenas realocam algumas funções existentes,

RESOLVE:

Art. 1º A Resolução n. 302, de 10 de novembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 10. ........................................................................................

I - Núcleo de Auditoria de Governança Institucional, Gestão e Prestação de Contas;

......................................................................................................

......................................................................................................

VI - Núcleo de Auditoria em Tecnologia da Informação e Comunicação.” (NR)

“Art. 65. À Controladoria compete:

I - assessorar o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE) na avaliação da legalidade dos atos de gestão contábil,
orçamentária, financeira, patrimonial, governança Institucional, gestão e prestação de contas, obras e serviços de engenharia, pessoal, licitações,
contratos, convênios e de tecnologia da informação e comunicação, quanto à observância das normas - constitucionais e infraconstitucionais -
princípios e regras que regem a Administração Pública, observados os resultados obtidos pela Administração quanto à economicidade, eficiência
e eficácia;

II - apoiar o controle externo;

III - desenvolver as atividades de auditoria, inspeção administrativa e fiscalização dos órgãos internos do TJPE;

IV - elaborar os planos quadrienal e anual de auditoria, nos termos do art. 9º, da Resolução nº 171/2013, do Conselho Nacional de Justiça;

V - avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no plano plurianual do TJPE;

VI - acompanhar e avaliar a execução orçamentária e os programas de gestão;

VII - validar os demonstrativos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

VIII - recomendar ações preventivas e corretivas relativas às atividades de administração do Poder Judiciário, de forma a garantir a uniformidade
e correção no desenvolvimento dos procedimentos administrativos e financeiros;

IX - emitir relatórios e notas técnicas para orientar a Administração acerca das impropriedades, omissões e falhas constatadas nas auditorias,
inclusive quanto à eficácia da aplicação de legislação e normativos internos, visando à melhoria dos controles e do desempenho das áreas;

X - monitorar as providências adotadas pelas áreas e unidades auditadas em decorrência de impropriedades e irregularidades detectadas,
manifestando-se sobre a eficácia das medidas regularizadoras.

XI - propor normas complementares que disciplinem as atividades de auditoria, fiscalizações e inspeções administrativas no âmbito do Poder
Judiciário, orientando e fiscalizando sua aplicação;

XII - promover ações de integração com outros órgãos/unidades de controle interno, objetivando o permanente aperfeiçoamento das competências
da Controladoria;



Edição nº 75/2019 Recife - PE, quarta-feira, 24 de abril de 2019

13

XIII - emitir, nos casos de Tomada de Contas Especial, o relatório e o certificado de auditoria correspondente, em conformidade com o disposto
nas normas regulamentares do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.

XIV - fixar prazos para atendimento de diligências;

XV - atuar nas Ações Coordenadas de Auditoria a serem realizadas em parceria com o Conselho Nacional de Justiça em áreas prioritárias e
de relevância para aquele Órgão;

XVI - desenvolver outras atividades correlatas.

Art. 66. São atribuições do Núcleo de Auditoria de Governança Institucional, Gestão e Prestação de Contas:

I - planejar e executar auditorias nas áreas e processos relacionados à governança institucional e gestão do TJPE;

II - avaliar a governança e o cumprimento dos objetivos estabelecidos no planejamento estratégico do TJPE;

III - acompanhar o planejamento e a execução orçamentária do TJPE;

IV - monitorar sistematicamente os mecanismos de transparência do TJPE, visando o atendimento aos comandos da Lei de Acesso à Informação
e das Resoluções do Conselho Nacional de Justiça e do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;

V - elaborar, anualmente, as informações, relatórios, certificados de auditoria e pareceres passíveis de serem consignados no processo de
prestação de contas anual do TJPE junto ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;

VI - realizar estudos sobre indicadores de desempenho, a fim de avaliar os resultados da gestão, segundo os critérios de eficiência, eficácia e
economicidade;

VII - realizar as atividades de acompanhamento e de harmonização da interpretação da legislação e dos atos normativos e respectiva orientação
normativa, a fim de evitar dúvidas e retrabalho para as unidades auditadas;

VIII - emitir relatórios e notas técnicas para orientar a Administração acerca das impropriedades, omissões e falhas constatadas nas auditorias,
inclusive quanto à eficácia da aplicação de legislação e normativos internos, visando à melhoria dos controles e do desempenho das áreas;

IX - orientar a gestão do TJPE sobre boas práticas em matérias relativas a sua área de atuação;

X - monitorar as providências adotadas pelas áreas e unidades auditadas em decorrência de impropriedades e irregularidades detectadas,
manifestando-se sobre a eficácia das medidas regularizadoras;

XI - examinar, em caráter excepcional, as matérias relativas a sua área de atuação e competência, que lhe forem submetidas pelo Presidente do
TJPE ou autoridade por ele delegada, após esgotadas as instâncias nas áreas técnicas e consultivas da Administração e quando a legislação,
normas e procedimentos administrativo-operacionais aplicáveis forem insuficientes para assegurar a adoção da interpretação mais adequada;

XII - realizar auditoria especial quando designado pela Chefia da Controladoria;

XIII - propor à Chefia da Controladoria a atualização e o aperfeiçoamento do Manual de Auditoria, dos Programas de Auditoria, dos relatórios,
dos papéis de trabalho e das demais fontes de critérios de que se serve o Núcleo quando da realização das auditorias;

XIV- verificar questões atinentes à sustentabilidade ambiental;

XV - apoiar as atividades de controle exercidas pelos demais Núcleos de Auditoria;

XVI - desenvolver outras atividades correlatas.
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Art. 67. São atribuições do Núcleo de Auditoria Contábil, Financeira e Patrimonial:

I - examinar e avaliar os componentes dos demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais no que concerne à adequação dos registros
e procedimentos contábeis, sistemática dos controles internos, observância das normas, regulamentos e aplicação dos princípios fundamentais
da contabilidade;

II - avaliar a eficácia dos controles, registros e meios de proteção dos ativos e da comprovação da existência real, bem como da utilidade, da
ociosidade e economicidade dos mesmos;

III - verificar a comprovação da autenticidade dos passivos;

IV - analisar as aplicações de recursos observando o cumprimento de normas legais, institucionais e aspectos contratuais pertinentes;

V - avaliar a rentabilidade das aplicações financeiras e sua contribuição na formação do resultado financeiro no final do exercício;

VI - proceder ao acompanhamento dos demonstrativos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

VII - promover auditorias nas receitas próprias do TJPE e no Fundo Especial do Registro Civil do Estado de Pernambuco – FERC, de acordo com
o Plano Anual de Auditoria ou por solicitação da Secretaria de Administração ou da Corregedoria Geral da Justiça;

VIII - realizar as atividades de acompanhamento e de harmonização da interpretação da legislação e dos atos normativos e respectiva orientação
normativa, a fim de evitar dúvidas e retrabalho para as unidades auditadas;

IX - emitir relatórios e notas técnicas para orientar a Administração acerca das impropriedades, omissões e falhas constatadas nas auditorias,
inclusive quanto à eficácia da aplicação de legislação e normativos internos, visando à melhoria dos controles e do desempenho das áreas;

X - orientar a gestão do TJPE sobre boas práticas em matérias relativas a sua área de atuação;

XI - monitorar as providências adotadas pelas áreas e unidades auditadas em decorrência de impropriedades e irregularidades detectadas,
manifestando-se sobre a eficácia das medidas regularizadoras;

XII - examinar, em caráter excepcional, as matérias relativas a sua área de atuação e competência, que lhe forem submetidas pelo Presidente do
TJPE ou autoridade por ele delegada, após esgotadas as instâncias nas áreas técnicas e consultivas da Administração e quando a legislação,
normas e procedimentos administrativo-operacionais aplicáveis forem insuficientes para assegurar a adoção da interpretação mais adequada.

XIII - realizar auditoria especial quando designado pela Chefia da Controladoria;

XIV - propor à Chefia da Controladoria a atualização e o aperfeiçoamento do Manual de Auditoria, dos Programas de Auditoria, dos relatórios,
dos papéis de trabalho e das demais fontes de critérios de que se serve o Núcleo quando da realização das auditorias;

XV - apoiar as atividades de controle exercidas pelos demais Núcleos de Auditoria;

XVI - desenvolver outras atividades correlatas.

Art. 68. São atribuições do Núcleo de Auditoria em Licitações, Contratos e Convênios:

I - avaliar as contratações decorrentes de procedimentos licitatórios, dispensas e inexigibilidades, incluindo a formalização, a alteração realizada
por meio de termo aditivo, e a rescisão de contratos e ajustes deles oriundos, excetuados os da área de TI e de Obras e Serviços de Engenharia;

II - avaliar procedimentos concernentes às adesões a atas de registro de preços firmadas por outros órgãos públicos, à formalização dos contratos
delas decorrentes e suas respectivas alterações, bem como as alterações das atas provenientes ou não de adesão, excetuando-se aqueles
processos relacionados à área de TI;
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III - avaliar os processos administrativos relativos a doações e desfazimento de bens pertencentes ao TJPE;

IV - avaliar a formalização, a gestão e alterações dos convênios, acordos ou instrumentos congêneres, excetuando-se aqueles relativos à área
de TI;

V - realizar auditoria da prestação de contas de convênios que envolvam repasse de recursos;

VI - avaliar a execução das despesas contratuais;

VII - realizar as atividades de acompanhamento e de harmonização da interpretação da legislação e dos atos normativos e respectiva orientação
normativa, a fim de evitar dúvidas e retrabalho para as unidades auditadas;

VIII - emitir relatórios e notas técnicas para orientar a Administração acerca das impropriedades, omissões e falhas constatadas nas auditorias,
inclusive quanto à eficácia da aplicação de legislação e normativos internos, visando à melhoria dos controles e do desempenho das áreas;

IX - orientar a gestão do TJPE sobre boas práticas em matérias relativas a sua área de atuação;

X - monitorar as providências adotadas pelas áreas e unidades auditadas em decorrência de impropriedades e irregularidades detectadas,
manifestando-se sobre a eficácia das medidas regularizadoras;

XI - examinar, em caráter excepcional, as matérias relativas a sua área de atuação e competência, que lhe forem submetidas pelo Presidente do
TJPE ou autoridade por ele delegada, após esgotadas as instâncias nas áreas técnicas e consultivas da Administração e quando a legislação,
normas e procedimentos administrativo-operacionais aplicáveis forem insuficientes para assegurar a adoção da interpretação mais adequada;

XII - realizar auditoria especial quando designado pela Chefia da Controladoria;

XIII - propor à Chefia da Controladoria a atualização e o aperfeiçoamento do Manual de Auditoria, dos Programas de Auditoria, dos relatórios,
dos papéis de trabalho e das demais fontes de critérios de que se serve o Núcleo quando da realização das auditorias;

XIV - apoiar as atividades de controle exercidas pelos demais Núcleos de Auditoria;

XV - desenvolver outras atividades correlatas.

Art. 69. São atribuições do Núcleo de Auditoria de Pessoal:

I - avaliar o desempenho da gestão de pessoas do TJPE, especialmente quanto à alocação e distribuição da força de trabalho;

II - avaliar os procedimentos adotados na concessão e/ou pagamento de subsídios, remunerações, proventos, licenças, auxílios, ajudas de custo,
diárias e quaisquer outras vantagens, entre outros temas;

III - avaliar a gestão de riscos e os controles relacionados à gestão de pessoas;

IV - avaliar os procedimentos adotados em relação à nomeação e admissão em cargo comissionado, recondução e outras formas de provimento
e vacância de cargo efetivo, exoneração de cargos efetivo e em comissão, concessão de abono de permanência, averbação de tempo de
contribuição/serviço, entre outras matérias;

V - verificar ocorrência de desvio de função, nepotismo e outras hipóteses que caracterizem irregularidades;

VI - realizar as atividades de acompanhamento e de harmonização da interpretação da legislação e dos atos normativos e respectiva orientação
normativa, a fim de evitar dúvidas e retrabalho para as unidades auditadas;
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VII - emitir relatórios e notas técnicas para orientar a Administração acerca das impropriedades, omissões e falhas constatadas nas auditorias,
inclusive quanto à eficácia da aplicação de legislação e normativos internos, visando à melhoria dos controles e do desempenho das áreas;

VIII - orientar a gestão do TJPE sobre boas práticas em matérias relativas a sua área de atuação;

IX - monitorar as providências adotadas pelas áreas e unidades auditadas em decorrência de impropriedades e irregularidades detectadas,
manifestando-se sobre a eficácia das medidas regularizadoras;

X - examinar, em caráter excepcional, as matérias relativas a sua área de atuação e competência, que lhe forem submetidas pelo Presidente do
TJPE ou autoridade por ele delegada, após esgotadas as instâncias nas áreas técnicas e consultivas da Administração e quando a legislação,
normas e procedimentos administrativo-operacionais aplicáveis forem insuficientes para assegurar a adoção da interpretação mais adequada;

XI - realizar auditoria especial quando designado pela Chefia da Controladoria;

XII - propor à Chefia da Controladoria a atualização e o aperfeiçoamento do Manual de Auditoria, dos Programas de Auditoria, dos relatórios, dos
papéis de trabalho e das demais fontes de critérios de que se serve o Núcleo quando da realização das auditorias;

XIII - apoiar as atividades de controle exercidas pelos demais Núcleos de Auditoria;

XIV - desenvolver outras atividades correlatas.

Art. 70. São atribuições do Núcleo de Auditoria em Obras e Serviços de Engenharia:

I - planejar, propor e realizar auditorias, inspeções, fiscalizações, avaliações, levantamentos e acompanhamento das manutenções prediais, obras
e serviços de engenharia;

II - avaliar a formalização, a gestão e alterações de contratos relativos à competência do Núcleo;

III - realizar as atividades de acompanhamento e de harmonização da interpretação da legislação e dos atos normativos e respectiva orientação
normativa, a fim de evitar dúvidas e retrabalho para as unidades auditadas;

IV - emitir relatórios e notas técnicas para orientar a Administração acerca das impropriedades, omissões e falhas constatadas nas auditorias,
inclusive quanto à eficácia da aplicação de legislação e normativos internos, visando à melhoria dos controles e do desempenho das áreas;

V - orientar a gestão do TJPE sobre boas práticas em matérias relativas a sua área de atuação;

VI - monitorar as providências adotadas pelas áreas e unidades auditadas em decorrência de impropriedades e irregularidades detectadas,
manifestando-se sobre a eficácia das medidas regularizadoras;

VII - examinar, em caráter excepcional, as matérias relativas a sua área de atuação e competência, que lhe forem submetidas pelo Presidente do
TJPE ou autoridade por ele delegada, após esgotadas as instâncias nas áreas técnicas e consultivas da Administração e quando a legislação,
normas e procedimentos administrativo-operacionais aplicáveis forem insuficientes para assegurar a adoção da interpretação mais adequada;

VIII - realizar auditoria especial quando designado pela Chefia da Controladoria;

IX - propor à Chefia da Controladoria a atualização e o aperfeiçoamento do Manual de Auditoria, dos Programas de Auditoria, dos relatórios, dos
papéis de trabalho e das demais fontes de critérios de que se serve o Núcleo quando da realização das auditorias;

X - apoiar as atividades de controle exercidas pelos demais Núcleos de Auditoria;

XI - desenvolver outras atividades correlatas.

Art. 71. São Atribuições do Núcleo de Auditoria em Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC:
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I - planejar, propor e realizar auditorias, inspeções, fiscalizações, avaliações e levantamentos na gestão e governança de tecnologia da informação
e comunicação;

II - avaliar a formalização, a gestão e alterações de contratos e convênios relativos à competência do Núcleo;

III - auditar os sistemas eletrônicos de processamento de dados, suas informações de entrada e de saída, objetivando constatar: a segurança
física do ambiente e das instalações do centro de processamento de dados; a segurança lógica e a confidencialidade nos sistemas desenvolvidos
em computadores de diversos portes; a eficácia dos serviços prestados pela área de tecnologia da informação e a eficiência na utilização dos
diversos computadores existentes no TJPE;

IV - realizar as atividades de acompanhamento e de harmonização da interpretação da legislação e dos atos normativos e respectiva orientação
normativa, a fim de evitar dúvidas e retrabalho para as unidades auditadas;

V - emitir relatórios e notas técnicas para orientar a Administração acerca das impropriedades, omissões e falhas constatadas nas auditorias,
inclusive quanto à eficácia da aplicação de legislação e normativos internos, visando à melhoria dos controles e do desempenho das áreas;

VI - orientar a gestão do TJPE sobre boas práticas no processo de contratação, gestão e uso de recursos de tecnologia da informação e
comunicação;

VII - monitorar as providências adotadas pelas áreas e unidades auditadas em decorrência de impropriedades e irregularidades detectadas,
manifestando-se sobre a eficácia das medidas regularizadoras;

VIII - examinar, em caráter excepcional, as matérias relativas a sua área de atuação e competência, as matérias que lhe forem submetidas pelo
Presidente do TJPE ou autoridade por ele delegada, após esgotadas as instâncias nas áreas técnicas e consultivas da Administração e quando
a legislação, normas e procedimentos administrativo-operacionais aplicáveis forem insuficientes para assegurar a adoção da interpretação mais
adequada;

IX - efetuar auditoria especial quando designado pela Chefia da Controladoria;

X - propor à Chefia da Controladoria a atualização e o aperfeiçoamento do Manual de Auditoria, dos Programas de Auditoria, dos relatórios, dos
papéis de trabalho e das demais fontes de critérios de que se serve o Núcleo quando da realização das auditorias;

XI - apoiar as atividades de controle exercidas pelos demais Núcleos de Auditoria;

XII - desenvolver outras atividades correlatas.” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

(Resolução unanimemente aprovada na Sessão Ordinária do Órgão Especial do dia 22.04.2019)

RESOLUÇÃO Nº 419, DE 23 DE ABRIL DE 2019

Institui a Medalha do Mérito Desembargador Geraldo Campos e dá outras providências.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, acolhendo proposição
do Excelentíssimo Senhor Desembargador José Fernandes de Lemos,

RESOLVE:



Edição nº 75/2019 Recife - PE, quarta-feira, 24 de abril de 2019

18

1º Instituir, no âmbito do Centro de Estudos Judiciários (CEJ), a Medalha do Mérito Desembargador Geraldo Campos, destinada a condecorar
pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que tenham se distinguido pelos relevantes serviços prestados à causa da Justiça, ou
pelos seus méritos excepcionais no campo do Judiciário.

Parágrafo único. A comenda poderá ser concedida postumamente a quem em vida distinguiu-se com idênticas qualificações.

Art. 2º A Medalha do Mérito Desembargador Geraldo Campos contempla três categorias:

I - Labor: confeccionada em metal na cor dourada, medindo 50 (cinquenta) milímetros, destinada a agraciar magistrados do Tribunal de Justiça
de Pernambuco, em razão de sua eficiência, considerada sua operosidade e a qualidade do seu trabalho.

II - Ação: confeccionada em metal na cor prata, medindo 40 (quarenta) milímetros, destinada a agraciar servidores do Tribunal de Justiça de
Pernambuco em razão de sua eficiência, considerada sua operosidade e a qualidade do seu trabalho.

III - Colaboração: confeccionada em metal na cor bronze, medindo 40 (quarenta) milímetros, destinada a agraciar personalidade que tenha se
destacado por prestar relevantes serviços ao Judiciário pernambucano.

§ 1º Na categoria Labor, serão agraciados anualmente um juiz de cada entrância e um desembargador.

§ 2º Serão dois agraciados anualmente para cada uma das categorias Ação e Colaboração.

§ 3º Não poderá ser agraciado o magistrado ou servidor que esteja respondendo ou tenha respondido a processo administrativo disciplinar com
imposição de penalidade.

Art. 3º As medalhas terão formato circular com quatro hastes em forma de cruz, e terão, conforme imagem constante do Anexo I, as seguintes
características:

I - no anverso: o perfil em alto relevo do Desembargador Geraldo Campos, com a inscrição na parte superior do dístico MEDALHA
DESEMBARGADOR GERALDO CAMPOS, e na parte inferior a indicação da categoria (LABOR, AÇÃO ou COLABORAÇÃO);

II - no reverso: a imagem do Palácio da Justiça, com a inscrição na parte superior do dístico CENTRO DE ESTUDOS JUDICIÁRIOS, e na parte
inferior TJPE;

III - na haste superior, a imagem de uma ânfora; na haste inferior, a imagem de um malhete; nas hastes horizontais, a imagem de uma balança;

IV - acessório: fita-colar, com 35 mm (trinta e cinco milímetros) de largura por 40 cm (quarenta centímetros) de comprimento útil, constituída de
duas faixas longitudinais, nas cores azul e branca.

Parágrafo único. Acompanharão a medalha os respectivos ato e diploma.

Art. 4º A outorga anual das medalhas será feita por ato da Diretoria do CEJ, contendo indicação fundamentada, publicado sempre no mês de abril.

Art. 5º A condecoração ocorrerá em sessão solene realizada no Salão Nobre do Palácio da Justiça, no mês de maio de cada ano.

Art. 6º A Diretoria do CEJ poderá cassar a outorga se o agraciado:

I - vier a atentar, por ação ou omissão, contra a decoro, honorabilidade ou reputação do Poder Judiciário ou de qualquer de seus membros;

II - vier a ter atitude desprezível ou ofensiva ao Poder Judiciário ou a suas instituições.

§ 1º A cassação também poderá ser proposta por qualquer desembargador, mediante representação contendo a justificação da medida e instruída
com os documentos de que dispuser o proponente, dirigida ao Diretor do CEJ, que decidirá fundamentadamente, no prazo de 30 (trinta) dias.
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§ 2º A decisão da cassação será publicada e terá caráter irrecorrível.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

(Resolução unanimemente aprovada na Sessão Ordinária do Órgão Especial do dia 22.04.2019)

RESOLUÇÃO Nº 420, DE 23 DE ABRIL DE 2019.

Altera a Resolução n. 302, de 10 de novembro de 2010, que dispõe sobre a estrutura organizacional, os níveis hierárquicos, as competências
e as atribuições gerais dos órgãos gestores e unidades administrativas que integram os Serviços Auxiliares do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e,

CONSIDERANDO a necessidade de definição clara e objetiva das competências, atribuições gerais e responsabilidades gerenciais inerentes a
cada setor integrante da estrutura organizacional da Diretoria de Contabilidade do TJPE, tornando-a aderente a realidade atual;

CONSIDERANDO que a Contabilidade de Custos vem sendo amplamente discutida em diversos órgãos da administração pública brasileira e, a
criação de um núcleo de análise e informações de custos irá propiciar a implantação de procedimentos e práticas que permitam o reconhecimento,
a mensuração, a avaliação e a evidenciação dos custos da instituição;

CONSIDERANDO as diretrizes do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, da Secretaria do Tesouro Nacional, do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco e da Norma Brasileira de Contabilidade Técnica – NBCT n. 16.11, que trata do Sistema de Informação de Custos do Setor Público;

CONSIDERANDO, ainda, que todas as mudanças promovidas por esta Resolução não acarretarão impactos financeiros para o Poder Judiciário
estadual, pois não criam cargos ou funções gratificadas, apenas atualiza as competências realocando algumas funções existentes,

RESOLVE:

Art. 1º A Resolução n. 302, de 10 de novembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 35. ...........................................………………………………..

V - Núcleo de Análise e Informações de Custos.” (NR)

“Art. 195. À Diretoria de Contabilidade compete executar, coordenar e supervisionar as atividades contábeis, prestando informações de ordem
legal e gerencial à tomada de decisão, além de consolidar e enviar a prestação de contas anual do Poder ao órgão de controle externo,
instrumentalizando o controle pela sociedade.

I - (REVOGADO)

II - (REVOGADO)

Art.196..........................................................................................................................................

II - orientar os diversos setores sob o aspecto contábil, visando atender aos normativos legais objetivando a adoção das melhores práticas;

.........................................................................................................................................................
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IV - elaborar e analisar os demonstrativos contábeis e notas explicativas;

V - elaborar e publicar os demonstrativos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, resoluções do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ e outros normativos;

VI - executar outras atividades de igual complexidade.

Art.197...........................................................................................................................................

I - acompanhar e analisar os registros contábeis da execução orçamentária, financeira e patrimonial;

II - registrar os atos e fatos contábeis de sua competência;

III - analisar a conciliação bancária realizada pela Diretoria Financeira – DIFIN, em confronto com o sistema contábil;

IV - analisar o balancete contábil, efetuando conciliações das contas contábeis;

V - executar outras atividades de igual complexidade.

Art. 198. .......................................................................................................................................

I - registrar a incorporação e a desincorporação dos bens e materiais doados, assim como a movimentação dos bens de estoque;

II - registrar mensalmente a depreciação e a amortização de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público
– NBCASP;

III - realizar conciliações dos bens móveis e imóveis, almoxarifado e intangível, assim como da respectiva depreciação e amortização,
confrontando-os com os relatórios da área responsável pela gestão e controle desses bens;

IV - acompanhar e analisar os registros contábeis que tenham repercussão patrimonial, retificando, por ventura, situações em desacordo com
a legislação contábil vigente;

V - proceder com análise de conformidade dos registros contábeis na hipótese de haver integração das informações entre os sistemas de gestão
patrimonial e contábil, momento em que os fatos dos itens I e II serão realizados automaticamente pelos sistemas;

VI - executar outras atividades de igual complexidade.

Art. 199. .........................................................................................................................................

I - registrar os créditos a receber de natureza tributária ou não tributária, oriundos de taxa de serviço notarial ou registral -TSNR, multas contratuais,
de fiscalização nas unidades cartorárias, entre outros;

II - manter o controle, atualizando o saldo contábil dos créditos a receber e dos inscritos em Dívida Ativa, de acordo com os extratos de débitos
disponibilizados pela Secretaria da Fazenda do Estado por meio do sistema corporativo do Estado;

III - acompanhar, junto as unidades responsáveis pela elaboração do termo de constituição do crédito de natureza tributária ou não tributária, a
situação e o andamento dos processos contabilizados, com o intuito de viabilizar o envio tempestivo dos processos pela Consultoria Jurídica à
Procuradoria Geral do Estado para a competente inscrição em Dívida Ativa;

IV - proceder à baixa contábil ou à desincorporação dos créditos liquidados, prescritos ou àqueles enquadrados legalmente como antieconômico,
desde que previamente autorizado pelo Poder;
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V - calcular e registrar o ajuste para perdas de créditos de curto e longo prazo;

VI - executar outras atividades de igual complexidade.” (NR)

Art. 2º O art. 200 da Resolução n. 302, de 10 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 200. São atribuições do Núcleo de Análise e Informações de Custos:

I - elaborar e analisar relatórios com indicadores das unidades de custos para avaliação da gestão, quanto à eficácia e eficiência na utilização
dos recursos públicos;

II - atuar na análise de custos, contribuindo nos projetos de eliminação de perdas com programas de redução de gastos;

III - subsidiar os gestores com informações de custos visando a tomada de decisão;

IV - executar outras atividades correlatas.” (NR)

Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

(Resolução unanimemente aprovada na Sessão Ordinária do Órgão Especial do dia 22.04.2019 )

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ JOSÉ HENRIQUE COELHO DIAS DA SILVA, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA NO USO DOS PODERES
CONFERIDOS POR DELEGAÇÃO DA PRESIDÊNCIA, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0352164-8 Precatório Alimentar

Protocolo : 2014.00037552

Comarca : Passira

Vara : Vara Única

Ação Originária : 0000002-94.1992.8.17.1070

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Anailda Sidrônio de Santana

Advog : Agrinaldo de Santana - PE013583

Réu : O MUNICIPIO DE PASSIRA-PE

Advog : EDYPO WAGNER DE LIMA PESSOA

DESPACHO

Cuida-se de precatório alimentar, fls. 53/55, inscrito no ano de 2015, cujo ente devedor se encontra no Regime Especial de pagamento de
precatórios de que tratam os artigos 97 e 101 a 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Conforme consta nestes autos (despachos de fls. 82 e 86), a credora titular do presente precatório é falecida. Entretanto, verifico a inexistência de
documento que comprove a abertura de inventário ou arrolamento dos bens deixados pela  de cujus,  motivo pelo qual, determino a suspensão
do presente precatório, até a regularização do feito.

Assim, obedecida a ordem cronológica, que  deverá ser certificada  pela Secretaria do Núcleo de Precatórios e havendo  disponibilidade
financeira , que  também  deverá ser certificada ,  encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos  para  realizar a atualização dos créditos,
a abertura de conta bancária  na Caixa Econômica Federal e a transferência dos valores apurados, os quais somente serão levantados após
a regularização do processo.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 118/2019-CGJ (Tramitação nº 118/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  Eduardo Mousinho Rego, matrícula nº 184.400-8.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  Eduardo Mousinho Rego , inscrito sob a matrícula
nº  184.400-8 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme informação de fls. 15, o
servidor ora reclamado apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 16/17,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio,  com base no art. 73, § 3º
do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROVIMENTO Nº 05/2019

Altera o caput do Art. 611 do Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco, faz inserir no mesmo o Art.
611-A, dispondo sobre os prazos e as informações que os Oficiais do Registro Civil de Pessoas Naturais devem observar e fazer constar das
comunicações de óbitos registrados na Serventia, que remetem ao INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social, através do SIRC - Sistema
Nacional de Informações de Registro Civil.

O  CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO , Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA
NORBERTO DOS SANTOS , no uso das suas atribuições legais e regimentais, e;

CONSIDERANDO  a necessidade de constante aprimoramento e revisão do Código de Normas dos Serviços Notariais e
Registrais do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a necessidade permanente de se combater as fraudes perpetradas em face do INSS - Instituto Nacional
de Seguridade Social, com o pagamento de benefícios pós-óbitos;
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DES. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 197/2019 – CGJ (Tramitação nº 197/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  Mariana Patrícia Barros Carvalho, matrícula nº 184.014-2.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

PORTARIA Nº 115/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora  MARIANA PATRÍCIA BARROS CARVALHO, matrícula nº 184.014-
2, para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 193, inciso VII (observância às normas legais e regulamentares) do Estatuto dos
Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas à servidora  MARIANA PATRÍCIA BARROS CARVALHO, matrícula nº 184.014- 2 , consistente em suposta inobservância ao art. 193,
VII do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68), considerando não ter apresentado a declaração
de bens  e valores à administração  do exercício de 2018.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente da Comissão
Processante;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;
Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor Valmir Wagner de Freitas Silva, matrícula nº 171.920-3, como suplente para integrar a Comissão
nas situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 135/2019 – CGJ (Tramitação nº 135/2019)
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INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  GUILHERME LUIZ AMORIM BRAZ, Mat. Nº 185.249-3.

Assunto:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à Administração- ano calendário 2017- exercício 2018.

PORTARIA Nº 116/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  GUILHERME LUIZ AMORIM BRAZ, Mat. Nº 185.249-3 , para que
se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar, consistente na manipulação de expedientes judiciais
em benefício próprio.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar de 1ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 193, inciso VII, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei
Estadual nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao servidor  GUILHERME LUIZ AMORIM BRAZ, Mat. Nº 185.249-3.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente da Comissão
Processante;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;
Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  Valmir Wagner de Freitas Silva- Matrícula nº 171.920-3 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife,15 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 305/2018-CGJ (Tramitação nº 487/2018)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco  INDICIADO:  Renan Cavalcante Lima – matrícula 178.312-2

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, supostas
irregularidades cometidas por servidor.

PORTARIA Nº 117/2019 – CGJ

Renovação de prazo para conclusão de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado para fins de apuração de suposta
irregularidade praticada pelo servidor Renan Cavalcante Lima, matrícula nº 178.312-2.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco ,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37
e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO  a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 257/2018 – CGJ (fls. 188/189);

RESOLVE :

Art. 1.º  DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor do
servidor Renan Cavalcante Lima, matrícula nº 178.312-2, consistente em suposta inobservância ao art. 193, VII, do Estatuto dos Servidores
Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68);

Art. 2.º  CONSTITUIR  nova Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

DR. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula 171.148-2 (Presidente da Comissão
Processante);

Petrus Giovanni Costa de Araújo ,  matrícula nº 181.028-6;
Maria Auxiliadora de Sousa Arruda , matrícula nº 178.596-6;
Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  Valmir Wagner de Freitas Silva -  mat. 171.920-3,  que integrará a Comissão prevista no art.
3.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 09/2019 – CGJ (Tramitação nº 09/2010)

RECLAMANTE:  Bertoldo Virgínio Dias dos Santos

RECLAMADO:  Valdson Aurélio de Aguiar, matrícula nº. 177.027-6

ASSUNTO:  Apurar suposta infração funcional consistente na cumulação de cargo público com a função de despachante em repartições públicas.

PORTARIA Nº 118/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor VALDSON AURÉLIO DE AGUIAR, MATRÍCULA Nº. 177.027-6, para
que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar de 2ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 194, IX, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual
nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao servidor  Valdson Aurélio de Aguiar, matrícula nº. 177.027-6 , consistente em suposta violação ao art.  194, incisos IX (proibição
de atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas).

Art. 2.º  CONSTITUIR  a Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

Dra. SONIA STAMFORD MAGALHÃES MELO  (Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª entrância) – Presidente;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;
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Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor José Carlos dos Santos Júnior - matrícula nº 186.215-4, que integrará a Comissão prevista no art.
2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 206/2019 – CGJ (Tramitação nº 206/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  RICARDO FERREIRA DA ROCHA, Mat. Nº 127545-3.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

PORTARIA Nº 119/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor RICARDO FERREIRA DA ROCHA , Mat. Nº 127545-3 , para que se
apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar, consistente na ausência de apresentação da declaração
de bens e valores à Administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 193, inciso VII (observância às normas legais e regulamentares) do Estatuto dos
Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração de irregularidade funcional atribuída
ao servidor  RICARDO FERREIRA DA ROCHA, Mat. Nº 127545-3 ,  pela não apresentação da declaração de bens e valores à Administração
– ano calendário 2017 – exercício 2018.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente da Comissão
Processante;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;
Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  Valmir Wagner de Freitas Silva- Matrícula nº 171.920-3 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 153/2019 – CGJ (Tramitação nº 153/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  JOSÉ CARLOS LIRA FONSECA, Mat. Nº 177440-9.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

PORTARIA Nº 120/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  JOSÉ CARLOS LIRA FONSECA, Mat. Nº 177440-9 , para que se
apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar, consistente na não apresentação da declaração de
bens e valores.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 193, inciso VII (observância às normas legais e regulamentares) do Estatuto dos
Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao servidor  JOSÉ CARLOS LIRA FONSECA, Mat. Nº 177440-9 .

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente da Comissão
Processante;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;
Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  Valmir Wagner de Freitas Silva- Matrícula nº 171.920-3 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 88/2019 – CGJ (Tramitação nº 0088/2019)

Interessada:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

Reclamado:  DIMAS WAGNER ROCHA PEREIRA – Chefe de Secretaria da Vara Única da Comarca de Belém de Maria/PE.

Assunto: Levantamento de movimentações de arquivamento definitivo em processos distribuídos e tramitados na unidade judicial da
Comarca de Belém de Maria no ano de 2018.

PORTARIA Nº 121/2019 – CGJ
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Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor DIMAS WAGNER ROCHA PEREIRA –  matrícula nº 184.162-9 , para
que se apure com a profundidade necessária, a suposta falta funcional.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o relatório conclusivo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar, de 1ª Entrância, opinando pela abertura de
Processo Administrativo Disciplinar, pela suposta falta funcional, ofensa artigo 193, inciso VII, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado
de Pernambuco, (Lei Estadual nº 6.123/68).

CONSIDERANDO  a decisão desta Corregedoria Geral de Justiça determinando a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor
do servidor Dimas Wagner Rocha Pereira, o qual, enquanto Chefe de Secretaria da Vara Única da Comarca de Belém de Maria/PE., pela suposta
prática de movimentações despadronizadas em diversos processos daquela unidade judiciária.

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao Servidor  Dimas Wagner Rocha Pereira, Mat. 184.162-9.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA  – Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância – Presidente;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula n° 181.028-6;
Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8,

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor Valmir Wagner de Freitas  - Matrícula nº 171.920-3 ,  que integrará a Comissão prevista no art.
2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR (NPU 0000031-32.2019.8.17.3000)

PORTARIA N° 114/2019-CGJ

Ementa : Suposta devolução de carta precatória sem cumprimento integral pelo Magistrado Reclamado. Descumprimento, em tese, dos deveres
funcionais preconizados no art. 35, I e III, da Loman e artigos 20 e 25 do Código de Ética da Magistratura Nacional. Concessão de 15 (quinze)
dias para apresentação de defesa prévia pelo Magistrado, nos termos do artigo 8º, parágrafo único, c/c art. 14,  caput , da Resolução nº 135, de
13 de julho de 2011, do Conselho Nacional de Justiça, c/c art. 27 § 1º, da Loman.

O Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas previstas no artigo 35 do Código de Organização Judiciária do Estado
de Pernambuco e nos artigos 8º e 14 da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça, e,

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade administrativa, prescritos
no artigo 37,  caput , da atual Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o teor do Ofício n° 075/2019, remetido para esta Corregedoria Geral da Justiça pelo Juiz de Direito da (...), no qual relata
a devolução de carta precatória, enviada no ano 2015, sem cumprimento integral pela Vara Única da Comarca de (...), especificamente no que
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PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 197/2019 – CGJ (Tramitação nº 197/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  Mariana Patrícia Barros Carvalho, matrícula nº 184.014-2.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 14/16, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, Dr. Marcus Vinícius Nonato
Rabelo Torres, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora  MARIANA
PATRÍCIA BARROS CARVALHO, matrícula nº 184.014-2 , para apurar, de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto no
artigo 193 ,  incisos VII  (observância às normas legais e regulamentares) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei
Estadual nº 6.123/68), assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 135/2019 – CGJ (Tramitação nº 135/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  GUILHERME LUIZ AMORIM BRAZ, Mat. Nº 185.249-3.

Assunto:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à Administração- ano calendário 2017- exercício 2018.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 12/14, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, Dr. Marcus Vinicius Nonato
Rabelo Torres, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  GUILHERME
LUIZ AMORIM BRAZ , Mat. 185.249-3, para apurar, de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto no  artigo 193, inciso
VII , do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68), assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório
e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 305/2018-CGJ (Tramitação nº 487/2018)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco  INDICIADO:  Renan Cavalcante Lima – matrícula 178.312-2
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ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, supostas
irregularidades cometidas por servidor.

DESPACHO

Em virtude da  necessidade imperiosa de prorrogação do prazo para a conclusão deste procedimento disciplinar,  ACOLHO
,  nos moldes dos artigos 220 e 221, ambos da Lei nº. 6.123/68, o pedido formulado à fl. 245, pelo Exmo. Senhor Corregedor Auxiliar da 2ª
Entrância,  Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Recife17 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 09/2019 – CGJ (Tramitação nº 09/2010)

RECLAMANTE:  Bertoldo Virgínio Dias dos Santos

RECLAMADO:  Valdson Aurélio de Aguiar, matrícula nº. 177.027-6

ASSUNTO:  Apurar suposta infração funcional consistente na cumulação de cargo público com a função de despachante em repartições públicas.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 84/85, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor
Vasconcelos de Almeida, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor
Valdson Aurélio de Aguiar, matrícula nº. 177.027-6 ,  Técnico Judiciário, para apurar, de forma mais aprofundada, a possível desobediência ao
disposto ao artigo 194, incisos IX (proibição de atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas) , do Estatuto dos Servidores
Públicos do Estado de Pernambuco (Lei nº 6.123/68) , assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se. 

Intimações necessárias.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 206/2019 – CGJ (Tramitação nº 206/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  RICARDO FERREIRA DA ROCHA, Mat. Nº 127.545-3.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 13/15, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, Dr. Marcus Vinícius Nonato
Rabelo Torres, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  RICARDO
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FERREIRA DA ROCHA, Mat. Nº 127545-3 , para apurar, de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto no  artigo 193 ,
incisos VII  (observância às normas legais e regulamentares) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº
6.123/68), assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 153/2019 – CGJ (Tramitação nº 153/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  JOSÉ CARLOS LIRA FONSECA, Mat. Nº 177440-9.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 14/16, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, Dr. Marcus Vinícius
Nonato Rabelo Torres, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  JOSÉ
CARLOS LIRA FONSECA, Mat. Nº 177440-9 , para apurar, de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto no  artigo 193
,  incisos VII  (observância às normas legais e regulamentares) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº
6.123/68), assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 88/2019 – CGJ (Tramitação nº 0088/2019)

Interessada:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

Reclamado:  DIMAS WAGNER ROCHA PEREIRA – Chefe de Secretaria da Vara Única da Comarca de Belém de Maria/PE.

Assunto: Levantamento de movimentações de arquivamento definitivo em processos distribuídos e tramitados na unidade judicial da
Comarca de Belém de Maria no ano de 2018.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico a ocorrência de erro material na Portaria de nº 097/2019- CGJ, a qual instaura o presente Processo
Administrativo Disciplina em desfavor do Sr. DIMAS WAGNER ROCHA PEREIRA, tendo em vista que o Juiz Corregedor designado para o referido
ato não poderá presidir os trabalhos na fase instrutória do presente PAD, dês que já atuou nos atos preparatórios do Processo Preliminar Prévio,
inclusive com emissão de relatório conclusivo (fls. 143/154).
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Desse modo, torno sem efeito a portaria nº 97/2019 (fls. 642/643), devendo outra ser expedida com as devidas alterações, nesta
designando o Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida, para presidir os trabalhos.

Expeça-se a Portaria. Cumpra-se.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

NPU 000033-02.2019.8.17.3000

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

RECLAMANTE: (...)

REPRESENTADO: (...)

DECISÃO/OFÍCIO

Cuida-se de Representação por Excesso de Prazo formulada por (...) para a averiguação de excesso de prazo na tramitação do processo  n°  (...) .

Instado a se manifestar, o Juiz Titular da (...), informou que:

“Eu, (...), venho apresentar resposta em face de representação formulada por (...), no qual o mencionado representante alega morosidade na
condução do Processo nº (...) que tramita na (...).

No tocante ao andamento do processo, informo que houve despacho na data de 05/04/2019, no qual foi determinado o cumprimento de decisão
tomada pelo TJPE em sede de agravo de instrumento, decisão essa que restabeleceu os efeitos de liminar concedida por este juízo. Acrescento
que a Secretaria promoveu a expedição do respectivo mandado.

Dito isso, importa destacar que, por critério gerencial adotado por este juízo, há uma tentativa de padronizar e otimizar a tramitação das ações
em curso. Registro ainda que este juízo adota o critério de ordem cronológica como base das movimentações processuais pendentes. No mais,
respeitando o natural desejo de celeridade das partes efetivamente interessadas no desfecho da lide, não se pode ignorar o fato de que ao juízo
compete conferir lógica e razoabilidade ao ritmo de andamento dos trabalhos, o que supostamente é do interesse de todos, mas o contexto já
narrado não pode ser desprezado.

Na oportunidade, coloco-me à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que V. Exa. entender necessários.

Atenciosamente,

(...)

Juiz de Direito.”

É o relatório. Decido.

Depreende-se das informações prestadas pelo Magistrado da (...), que adota o critério de ordem cronológica para julgar os processos pendentes,
como forma de padronizar e otimizar a tramitação das ações em curso.

Por fim, afirma que o processo em epígrafe foi movimentado no dia 05/04/2019, onde foi determinado o cumprimento de decisão tomada pelo
TJPE em sede de agravo de instrumento, decisão essa que restabeleceu os efeitos de liminar concedida por este juízo.

Em consulta ao Site do TJPE encontramos as seguintes informações:

(...)

Orgão Julgador

(...)

Classe CNJ
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Cópia desta decisão servirá como ofício.

Recife, 15 de abril de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 587/2018-CGJ (Tramitação nº 779/2018).

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  MARIA DE LOURDES SOBRAL DA SILVA – Mat. nº 178.248-7.

ASSUNTO:  Desaparecimento de quantia remetida pela Polícia Civil à  Central de Guardas e Objetos do Crime .

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em face da servidora  MARIA DE LOURDES SOBRAL DA SILVA – Mat.
nº 178.248-7, cujo substrato fático reside no suposto cometimento de desvio de dinheiro e outro valores recebidos em face do cargo que exerce
na Central de Guardas e Objetos do Crime .

O presente Procedimento Disciplinar foi iniciado em virtude dos fatos descritos no ofício de fl. 02, subscrito pelo Juiz de Direito da 20ª
Vara Criminal da Capital e instruído pelos documentos de fls. 03/19, os quais consistem no desaparecimento da quantia de R$ 499,00, remetida
pela Polícia Civil para a Central de Guarda e Objetos do Crime.

De posse de tais informações, a Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Dra. Sônia Stamford Magalhães Melo, requereu
esclarecimentos acerca do fato à Central de Guarda, obtendo a resposta constante as fls. 23/24, onde se relata a forma procedimental de autuação
e trânsito dos depósitos judiciais junto ao Banco do Brasil.

Após, conforme informações fornecidas pelo Banco do Brasil à fl. 26, verificou-se que não foi identificada, nos registros daquela
instituição, a realização de qualquer depósito judicial com os dados referentes à quantia objeto dessa reclamação.

Assim, acolhendo o parecer opinativo de fls. 31/33, este órgão censor determinou a abertura do presente Processo Administrativo
Disciplinar em desfavor da reclamada, sendo, para tanto, expedida a portaria nº 16/2019 às fls. 35/36.

Devidamente instalada a Comissão Processante, foi a servidora responsável pelo setor, ora processada, notificada para apresentar
defesa preliminar, na qual asseverou que “tem absoluta certeza que realizou o depósito de R$ 499,00, porém o comprovante de depósito foi
extraviado”, esclarecendo ainda que poderia ser possível tê-lo realizado com algum tipo de erro material, o que explicaria a dificuldade em
conseguir informações junto ao Banco do Brasil.

Em sequência, no intuito de instruir os autos, realizou-se audiência de instrução com a inquirição de testemunhas e interrogatório
da reclamada na sala de videoconferência da Corregedoria Auxiliar de 1ª Entrância, cujo conteúdo encontra-se colacionado em mídia digital
constante à fl. 75.

Da análise da referida mídia, a qual contém o depoimento do Diretor do Fórum Rodolfo Aureliano, Juiz de Direito Gleydson Lima
Pinheiro, assim como o depoimento pessoal da reclamada, extraem-se as seguintes informações:  A)  a servidora indiciada é responsável pela
realização do depósito físico, referente ao valor apreendido e vinculado a processos judiciais, junto a instituição bancária, para que aquela conta
seja aberta judicialmente e vinculada à Vara em que se tramita o processo;  B)  o setor tem uma demanda alta e somente uma pessoa encarregada;
C)  que, segundo o Exmo. Juiz Diretor do Fórum do Recife, o histórico funcional da processada é excelente, não havendo nada que desabone sua
conduta;  D)  que durante todo o período em que labora no setor, a servidora contribuiu para destruição de 42 mil armas, não havendo registro
do desaparecimento de qualquer uma delas, assim como do extravio de algum valor;  E)  não há registro de irregularidade funcional cometida
pela servidora nos mais de 12 (doze) anos de sua atuação neste Tribunal.

Assim, encerrada a fase de instrução do processo, a Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, em seu relatório final (fls. 80/86), amparada
pela documentação acostada aos autos, bem como considerando a peculiaridade do caso concreto, opinou pelo arquivamento do feito, por não
vislumbrar conduta ilícita passível de punição em face da servidora reclamada.
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É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pela servidora indiciada,
consistente em infração ao disposto no art. 193, IX da Lei 6.123/68 e art. 74, V, “a”, do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça de
Pernambuco, a saber, suposto extravio de valores depositados pela Polícia Civil junto à Central de Guardas e Objetos do Crime:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

IX - zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado;

(...)

Art. 74 - São penas disciplinares:

(...)

V - suspensão de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses que, em razão da intensidade da falta, poderá

ser cumulada com a multa prevista no inciso III deste artigo, por:

a) desvio de dinheiro e outros valores alheios que tenha recebido em razão do cargo ou ofício em confiança;

  (...)

Na situação  sub examine , a servidora foi processada administrativamente pela suposta prática de infração funcional, consistente
no extravio de R$ 499,00 remetidos à Central de Guarda e Objetos de Crimes da Capital, relativo a valores apreendidos no processo crime nº
0004074-61.2014.8.17.0001.

Inicialmente  cumpre destacar que, conforme bem assinalado pela comissão processante responsável pela condução do presente
procedimento disciplinar, compete a este órgão censor, em igual grau de importância e para além do fato, avaliar o elemento subjetivo que orbita
o acontecimento censurável, a fim de restar caracterizada a existência, ou não, de motivação para sua ocorrência, capaz de fundamentar a
aplicação de pena administrativa contra a quem de direito.

Assim, há que se averiguar a contribuição do agente público para concretização da irregularidade, levando-se em consideração as
provas materiais, assim como os indícios de sua ação ativa, sob pena de provocar injusta aplicação de penalidade.

Na hipótese que se apresenta, sabe-se que a guarda das armas e dos valores apreendidos pela polícia é de responsabilidade do
Núcleo de Guarda de Objetos do Crime, os quais são gerenciados pessoal e diretamente pela Chefe daquele Setor, ora reclamada.

Nesse sentido, pelo que se observa dos autos, é cediço que a partir do recebimento de valores fica a Central de Guardas encarregada
de providenciar o depósito bancário por meio da expedição da Certidão de Depósito, a qual, posteriormente, deve ser encaminhada à unidade
onde tramita o processo crime.

No caso dos autos, em que pese constar no livro de protocolo (fl. 24) o encaminhamento da certidão de depósito relativa ao processo
crime 0004074-61.2014.8.17.0001, não é possível verificar a ocorrência da sua efetiva entrega, haja vista que não há assinatura de nenhum
responsável, ou de qualquer pessoa, que ateste o recebimento.

De igual modo, da análise do mesmo documento, se observa a existência do encaminhamento de mais de 10 (dez) certidões sem
a firma de quem a recebeu, tampouco a data, sendo possível perceber que o cerne da questão corresponde à operabilidade na condução do
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procedimento realizado por aquele setor, sobretudo no que se refere ao controle dos documentos, valores e bens apreendidos, pelo que se
depreende tratar de uma falha organizacional e não de descumprimento do dever funcional, o que implicaria em uma infração disciplinar.

De fato, não são raros os casos em que a falta de estrutura do próprio judiciário é considerada como obstáculo ao cumprimento dos
princípios constitucionais que norteiam a prestação do serviço público, porém não é razoável que o setor confiado à vigilância de artigos tão
importantes careça de meios próprios e adequados para assegurar a regularidade  do trabalho realizado, assumindo o risco de manipular objetos
sem o efetivo registro de sua movimentação.

Por outro lado, no que tange a individualização da responsabilidade, não é possível atestar que a reclamada tenha efetivamente
desviado valores em seu benefício ou de outrem, haja vista, principalmente, os depoimentos colhidos que asseveram a sua dedicação e empenho
no exercício de suas funções, assim como a ausência de intercorrências semelhantes ao longo dos mais de 12 (doze) anos de serviço público
prestado.

Além disso, o núcleo da conduta desidiosa reside justamente no animus do agente público, ou seja, o extravio de objetos ou valores,
por si só, não configura o ilícito administrativo, sendo necessária a análise do elemento subjetivo da conduta. Em outras palavras, a falta de zelo
que enseja a aplicação de penalidade administrativa é aquela que, além de injustificada, é dolosa, o que não é o caso dos autos, onde não se
vislumbra qualquer indício de que a indiciada tenha agido com dolo.

Ao contrário, a impossibilidade de localizar a quantia recolhida decorreu do próprio sistema organizacional, que não dá condições
básicas de estrutura, bem como de quantitativo mínimo de servidores para atuar, existindo em contrapartida um grande volume de trabalho no
setor.

Tal linha de raciocínio pode ser verificada através do depoimento do Magistrado Diretor do Fórum Rodolfo Aureliano que trabalha com
a processada, onde de forma consonante assevera, reiteradamente, sua dedicação e responsabilidade ao cargo e função, definindo o episódio
como um caso fortuito oriundo da sobrecarga de trabalho e dos poucos recursos humanos.

Ademais, o comprometimento da servidora pode ser observado pelo quantitativo de mais de 42 mil armas recebidas e destruídas
naquele setor, aduzindo o Juiz Diretor, Dr. Gleydson Lima Pinheiro, nunca ter havido problema de desaparecimento desses objetos ou de qualquer
valor, tendo a reclamada a sua confiança para permanecer na função em que se encontra.

Desse modo, seria absurdamente desproporcional, ferindo toda a lógica do razoável, aplicar uma punição por desídia ou falta de zelo
em razão de um único procedimento equivocado, tendo em vista os milhares de tramites regulares realizados pela servidora.

Portanto, os números mencionados, que consolidam o efetivo e regular funcionamento do setor, aliados às informações colhidas em
audiência, as quais demonstram a existência de excesso de trabalho e ausência de estrutura, são suficientes para afastar o cometimento de
infração funcional por parte da indiciada.

Assim, por não vislumbrar irregularidade funcional praticada pela indiciada,  acolho, na íntegra, o relatório final exarado pela
Comissão Processante da Corregedoria Auxiliar da 1ª Entrância, a fim de determinar  O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ,  instaurado em face de MARIA DE LOURDES SOBRAL DA SILVA – Mat. Nº 178.248-7 .

Por fim, tendo em vista a demonstração da fragilidade e ineficácia dos protocolos apresentados, no intuito de prevenir eventuais
situações da mesma natureza,  determino a restruturação dos registros de trânsito dos bens segurados pelo Núcleo de Guardas e Objetos
do Crime , a qual deverá ser elaborada pela Chefe do Setor em acordo com a  Diretoria do Fórum Rodolfo Aureliano, devendo ser
encaminhado  relatório descritivo das mudanças implementadas , no prazo de 30 (trinta) dias, a esta Corregedoria Geral.

Oficie-se à Diretoria do Fórum Rodolfo Aureliano, dando-lhe ciência desta decisão.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 137/2019-CGJ (Tramitação nº 137/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  HELDER CAMARA COELHO LEAL DOS SANTOS – Matrícula 187393-8.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  HELDER CAMARA COELHO LEAL DOS SANTOS
– Matrícula 187393-8.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 12/13), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração
funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 14/15,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio
, com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

NPU 000019-18.2019.8.17.3000

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

RECLAMANTE: (...)

REPRESENTADO: (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO

Cuida-se de Representação por Excesso de Prazo formulada por (...), para a averiguação da tramitação do processo n° (...).

InstadA a se manifestar, a Juíza do (...), informou que:

“Cumprimentado cordialmente Vossa Excelência, em atendimento ao Ofício s/n, recebido nesta data (11/04/19), venho prestar as informações
referentes à  Reclamação por excesso de prazo  interposta por (...), em face deste juízo.

1 – Trata-se, o presente processo (Processo nº ...), de ação intentada pelo reclamante contra (...)objetivando, em síntese, indenização por danos
materiais, no valor de R$ 2.380,62, e por danos morais no valor de R$ 6.000,00, atribuindo à causa o valor de R$ 8.280,62.

2 – A ação foi distribuída em 27/03/2017, e a audiência ocorrida em 03/05/2017, tendo sido julgado procedente em parte em 24/05/17.

3 – Em 09/06/17 a parte ré ingressou com recurso, tendo o reclamante apresentado contrarrazões em 19.06/17, tendo este juízo remetido os
autos ao Colégio Recursal em 14/07/17.

4 – Ocorre que o relator do Recurso não visualizou as contrarrazões e determinou a baixa do mesmo para intimação do reclamante em 28/07/17.
Ocorre que a secretaria do Colégio Recursal certificou em 02/10/17 que houve a abertura de chamado na SETIC e os autos só foram remetidos
a este juízo em 26/07/18 e nesta mesma data foi despachado por esta magistrada e remetido novamente ao Colégio Recursal também
em 26/07/18.

5 – A inicial da presente Reclamação se refere a demora dos autos no COLÉGIO RECURSAL: “...venho através desta, solicito sobre a
celeridade processual em face do processo eletrônico q que tramita perante o Colégio Recursal, registrado sob o nº do processo citado
acima.” SIC

6 – A queixa foi protocolada em 19/02/19 quando o processo ainda estava em trâmite no Colégio Recursal, apesar de devidamente julgado,
aguardava o trânsito em julgado.

7 – Este juízo não tem qualquer responsabilidade pelos processos que estão sob a guarda do Colégio Recursal, pois qualquer problema com
o mesmo cabe a secretaria agilizar a queixa perante a SETIC.

8 – Ao receber o processo do Colégio Recursal em 29/03/19 o mesmo foi devidamente despachado e remetido ao arquivo. Em 07/04/19 o
reclamante ingressou com a execução sendo despachada em 08/04/19 e expedida a devida intimação.

9 – Em 10/04/19 a empresa junta aos autos o depósito da condenação e em 11/04/19 foi determinada a expedição do alvará em favor do
reclamante. Seguem em anexo os prints das telas do PJE, comprovando as assertivas acima.
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10 – Por fim, esta Magistrada sempre esteve disponível e encontra-se no exercício de suas funções, fundamentando constantemente suas
decisões e agindo com a cautela devida ao andamento processual;

Sem mais, aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e respeito.

Atenciosamente,

(...)

Juíza de Direito.”

É o relatório. Decido.

Depreende-se das informações prestadas pela Magistrada (...) e pelos documentos juntados que, apesar de verificado relativo excesso de prazo
no andamento do processo n° (...), este se deu por ter ficado paralisado em decorrência de erro técnico no sistema PJE, sem que as contrarrazões
fossem visualizadas pelo Relator no Colégio Recursal de 14/07/17 a 26/07/18. Uma vez retornado ao (...) depois de julgado o recurso e mantida
a sentença, em 26/07/18, o processo foi novamente impulsionado pela juíza reclamada, com depósito do valor equivalente à condenação e
levantamento por alvará pelo reclamante.

Acrescento, por fim, que não há nos autos sequer indícios de infração funcional praticado pela Magistrada.

Ante o exposto, considerando o regular trâmite do processo n° (...), bem como a ausência de indícios de infração disciplinar praticada pela
Magistrada em exercício no (...), determino o arquivamento deste procedimento.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Após, encaminhe-se cópia desta decisão à Corregedoria Nacional da Justiça, a teor do que disciplina o art. 9º, §3º, da Resolução nº 135/2011
do CNJ.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Recife, 16 de abril de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 117/2019-CGJ (Tramitação nº 00117/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  EDUARDO MENEZES DE OLIVEIRA– Mat. º 180.952-0.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência
de declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  EDUARDO MENEZES DE OLIVEIRA– Mat. º
180.952-0.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados
às fls. 18, o servidor ora reclamado apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.
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Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 19/20,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 119/2019-CGJ (Tramitação nº 119/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  Emanuela Santos Leite de Siqueira, matrícula nº 183.385-5.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  Emanuela Santos Leite de Siqueira , inscrita sob
a Matrícula nº  183.385-5

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 12/16), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 17,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Por fim, determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela indiciada, a fim de seja encaminhada à SGP/
PE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 190/2019-CGJ (Tramitação nº 190/2019)
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INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  Maria Eduarda Câmara Vasconcelos, matrícula nº 186.333-9.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  Maria Eduarda Câmara Vasconcelos , inscrita sob
a matrícula nº  186.333-9 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme informação de fls. 13/17, a
servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 19/20,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio,  com base no art. 73, § 3º
do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela reclamada, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 124/2019-CGJ (Tramitação nº 124/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  Fabiana da Silva Gomes, matrícula nº 185.006-7.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  Fabiana da Silva Gomes , inscrita sob a matrícula
nº  185.006-7 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme informação de fls. 13, a
servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 14/15,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio,  com base no art. 73, § 3º
do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.
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Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela reclamada, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 154/2019-CGJ (Tramitação nº 154/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  José Lopes da Silva Filho, matrícula nº 161.558-0.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  José Lopes da Silva Filho , inscrito sob a Matrícula
nº  161.558-0 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 11/14), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 15,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Por fim, determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de seja encaminhada à SGP/
PE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 554/2018 – CGJ (Tramitação nº 744/2018)

RECLAMANTE:  Erison Julio da Silva Braga

RECLAMADO:  Wancy Wallace Menezes de Barros e Silva, Conciliador na CEJUSC, matrícula 186.665-6

ASSUNTO:  Apurar suposta omissão no termo de conciliação lavrado nos autos do PJE nº 0011302-62.2018.17.2001

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada por Erison Julio da Silva Braga, através da
qual noticia suposta omissão na ata de audiência de conciliação elaborada pelo servidor Wancy Wallace Menezes de Barros e Silva, nos autos
do processo nº 0011302-62.2018.17.2001, tendo em vista não ter incluído uma das cláusulas do acordo firmado entre as partes, no momento
da lavratura do respectivo termo.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com
base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, por não vislumbrar qualquer irregularidade funcional
praticada pelo servidor. Para tanto, levou em consideração que a conciliação realizada obedeceu aos requisitos legais, sendo o termo de audiência
subscrito tanto pelo reclamante, quanto pelo seu advogado. Caso houvesse alguma omissão, deveria ter sido apontada no momento de sua
assinatura, ou ainda, diante de sua insatisfação, através da via processual adequada e não por meio de PAD.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 22/26,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º
do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Publique-se.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

MALOTE DIGITAL

Código de Rastreabilidade nº 81320191499621

AVISO

O Ofício do  3º Tabelionato do Notas da Capital,  em atendimento ao artigo 15, do Provimento nº 58, de 09/12/2016, do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ, comunica sobre a inutilização e destruição do papel de segurança  nº A4152000; A4151498; A4151795; e A415814,  utilizado
para o ato de aposição da apostilha.

Recife, 16 de abril de 2019.

Carlos Damião Lessa.

Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 23 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 927/19 - SGP – retificar o Ato Nº923/19 - SGP, publicado no DJE dia 23/04/2019, referente a ELIZABETH GEBER ALVARADO BORBA
matrícula 1840452, para onde se lê: da Diretoria de Infraestrutura, leia-se: da Unidade de Manutenção e Mecânica, da Diretoria de Infraestrutura.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 23 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 928/19 -SGP - dispensar CYNTHIA CYBELLE OLIVEIRA DE SOUZA COSTA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1847899, da função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Regional da Zona da Mata Norte, a partir de 02/05/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 23 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 929/19 -SGP - designar PATRICIA MARIA GAMA P DE VASCONCELOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1845268, para
exercer a função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, do 3ª Juizado Especial da Fazenda Pública, a partir de 06/05/2019.

Nº 930/19 -SGP - dispensar CARLOS AUGUSTO CARRILHO DE HOLLANDA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1842579, da função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do 3ª Juizado Especial da Fazenda Pública, a partir de 06/05/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, EXAROU EM DATA DE 23/04/2019 OS
SEGUINTES DESPACHOS:
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 23 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 349/19 – retificar a Portaria Nº 348/19 , publicada no DJE de 23/04/2019 referente a ELIZABETH GEBER ALVARADO BORBA, matrícula
1840452 para onde se lê: na Diretoria de Infraestrutura; leia-se: na Unidade de Manutenção e Mecânica, da Diretoria de Infraestrutura.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 23 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  350/19 - lotar PATRICIA MARIA GAMA P DE VASCONCELOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD – APJ, matrícula 1845268, no 3º Juizado da
Fazenda Pública, a partir de 06/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 23 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  351/19 - lotar CYNTHIA CYBELLE OLIVEIRA DE SOUZA COSTA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1847899, na Vara de Execução
Penal da Capital, a partir de 02/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 23 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 352/19 – retificar a Portaria Nº115/19 , publicada no DJE de 05/02/2019 referente a JOSE EDSON DA SILVA, matrícula 1828363, para onde
se lê: na Seção A, da 1ª Vara Cível da Capital, a partir de 01/02/2019; leia-se: na Seção B, da 1ª Vara Cível da Capital, a partir de 01/02/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 23 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  353/19 – lotar DIEGO RAFAEL SENNA DE ANDRADE, Analista Judiciário/APJ/Função Judiciária, matrícula 1860364, na Seção B, da 1ª Vara
Cível da Capital, a partir de 22/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA S DO DIA 23 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  354/19 - lotar JOZIELMA DE MELO PEREIRA VIEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1859870, na 1ª Vara da Comarca de Carpina,
a partir de 30/05/2019.

Nº  355/19 - tornar sem efeito a Portaria Nº347/19, publicada no DJE dia 23/04/2019, referente a JOZIELMA DE MELO PEREIRA VIEIRA,
matrícula 1859870.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 23 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  356/19 - lotar FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA FILHO, ANALISTA JUD APJ/ ANALISE.SUPT, matrícula 1824007, na Gerência de Produção,
da SETIC.

Nº  357/19 - lotar THYAGO ANTONIO BARBOSA VIEIRA DA ROCHA TECNICO JUD/ TPJ/ SUPORT TECNICO, matrícula 1871439, na Gerência
de Produção, da SETIC.

Nº  358/19 - lotar JOAO LUIZ DE LEMOS PADILHA PITTA, TECNICO JUD TPJ/ TEC.SUP.REDES, matrícula 1819690, na Gerência de Produção,
da SETIC.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 23 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  359/ 19 –  lotar  EDSON JOSÉ BARROS DE MEDEIROS, Analista Judiciário/Função Administrativa - APJ, matrícula 1343777, no Protocolo
Geral do Foro da Comarca do Recife – PROGEFORO .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9751/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
NELLY CAROLINE SALOMAO DE OLIVEIRA, matrícula 1874837, lotado no(a) 25º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, resultando em 180
dia(s) referente(s) ao período de 03/04/2019 a 29/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9706/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
CLARA DANTAS GERARD, matrícula 1807196, lotado no(a) GAB DES ANDRE OLIVEIRA SILVA, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 24/03/2019 a 19/09/2019.
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 2121/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):KERIMA TARGINO LINS, matrícula 1809555, lotado no(a) GAB DA PRESIDENCIA, resultando
em 15 dia(s) referente(s) ao período de 18/01/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38548/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ALEX IURE ARAUJO RAMALHO, matrícula 1873750, lotado no(a) PETROLINA/1ª V CRIM,
resultando em 03 dia(s) referente(s) ao período de 05/11/2018 a 07/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39361/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RONALD CAVALCANTI DA SILVA, matrícula 1857690, lotado no(a) JABOATAO/4ª V CIV,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 13/12/2018 a 27/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39782/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):IVANILSON ALEXANDRE GUEDES DA SILVA, matrícula 1786083, lotado no(a) IGARASSU/1ª V
CIV , resultando em 32 dia(s) referente(s) ao período de 12/12/2018 a 12/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 148/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JULIANA CARLA PONTES NASCIMENTO, matrícula 1865080, lotado no(a) NAZARE DA MATA/
VU, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 13/12/2018 a 27/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 329/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANA CAROLINA GUIMARAES FERNANDES, matrícula 1874764, lotado no(a) CAMARAGIBE/2ª
V CIV, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 27/12/2018 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 408/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CAROLINE M FERNANDES NUNES DOS SANTOS, matrícula 1864726, lotado no(a) CABO/
CEJUSC, resultando em 22 dia(s) referente(s) ao período de 02/01/2019 a 23/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 548/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CLAUDIO LAPENDA FIGUEIROA, matrícula 1679007, lotado no(a) PETROLINA/NUC
DIST MAND, resultando em 8 dia(s) referente(s) ao período de 04/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 575/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ROSINETE FERREIRA DA SILVA, matrícula 1614517, lotado no(a) CAMARAGIBE/NUC DIST
MAND, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 21/12/2018 a 19/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1845/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):IVANILSON ALEXANDRE GUEDES DA SILVA, matrícula 1786083, lotado no(a) IGARASSU/1ª V
CIV , resultando em 31 dia(s) referente(s) ao período de 14/01/2019 a 13/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2402/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA JOSILENE RAMOS FERREIRA JACOBINA, matrícula 1769162, lotado no(a)
CACHOEIRINHA/VU, resultando em 20 dia(s) referente(s) ao período de 22/01/2019 a 10/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 71/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FERNANDO DA COSTA CARVALHO FILHO, matrícula 1785150, lotado no(a) NUCLEO
DE CONTROLE DE MANDADOS, resultando em 63 dia(s) referente(s) ao período de 02/01/2019 a 05/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 153/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ELIEZES FRANCISCO DA SILVA, matrícula 1711318, lotado no(a) CENTRAL DE DISTRIBUICAO
DE TCO, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 17/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 851/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CYNTHIA MAURICIO NERY, matrícula 1867989, lotado no(a) NUCLEO INTERPROF DE ASSES
ESP, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 08/01/2019 a 17/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 1955/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RICARDO AUGUSTO PEDROSA NASCIMENTO, matrícula 1827596, lotado no(a) ASSESSORIA
ESPECIAL DA CGJ, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 16/01/2019 a 30/01/2019.

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O ILUSTRÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 23/2019 – SGP, relativo à abertura de inscrições para o Grupo Especial de Trabalho na 17ª Vara Criminal
da Capital, publicado no Diário de Justiça eletrônico – DJe, nº 57/2019, no dia 27 de março de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Torna público  que as servidoras selecionadas foram, respectivamente,  Larissa Gabriely Brandão de Souza,  matrícula 187390-3 e  Daniele
Botelho de Oliveira,  matrícula 184249-8, para trabalharem consoante as normas estabelecidas no edital em tela.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA –EDITAL Nº 07/2019 – SGP

O Secretário de Gestão de Pessoas, Marcel da Silva Lima, no uso de suas atribuições,  TORNA PÚBLICO  o resultado da avaliação prática
da competência em comunicação e/ou interpretação em Língua Brasileira de Sinais-LIBRAS, dos candidatos já pré-selecionados na 1ª Fase do
processo seletivo, consoante condições especificadas no item V. letra “a” do Edital nº 07/2019 – SGP, publicado no DJE de 10 de janeiro de 2019

Considerando a avaliação prática para verificação da proficiência em comunicação e atendimento em Libras e/ou tradução e interpretação Libras/
Português, realizada  no dia 15/04/2019 , segue abaixo o resultado da seleção interna, referente ao edital nº 07/2019:

AVALIADORA :
MARIANA HORA

DATA DO
PARECER :
15/ 04/ 2019

CANDIDATO(A) ENTREVISTA DATILOLOGIA INTERPRETAÇÃO
CONSECUTIVA

REDAÇÃO PARECER

LUANA VIEIRA
GOMES

DESEMPENHO
ALTO

DESEMPENHO
ALTO

DESEMPENHO
RAZOÁVEL

NÃO REALIZADA APROVADA
(COMUNICAÇÃO/
ATENDIMENTO)

VIVIAN KELEN
TAVARESDE

MELO AMORIM

DESEMPENHO
ALTO

DESEMPENHO
ALTO

DESEMPENHO
RAZOÁVEL

DESEMPENHO
ALTO

APROVADA
(COMUNICAÇÃO/
ATENDIMENTO)

OBSERVAÇÕESIMPORTANTES :
A  SERVIDORA  LUANA  FOI  AVALIADA  VIA  VIDEOCONFERÊNCIA  (RECIFE-PETROLINA)

NÃO  FOI  REALIZADO  EXERCÍCIO  PARA  AVALIAÇÃO  DA  COMPETÊNCIA  EM 
INTERPRETAÇÃO  SIMULTÂNEA,  POIS NO  EXERCÍCIO  DE INTERPRETAÇÃO  CONSECUTIVA

 JÁ  FOI  PERCEBIDO  LIMITAÇÕES QUE INVIABILIZAM  A  MODALIDADE SIMULTÂNEA.
AS DUAS SERVIDORASA PROVADAS PARA  APOIO  NA  COMUNICAÇÃO  E  ATENDIMENTO 

NÃO  ESTÃO  APTAS PARA  SITUAÇÕES QUE NECESSITAM  DE PROFISSONAL  DE  TRADUÇÃO
E INTERPRETAÇÃO,  POR EXEMPLO: AUDIÊNCIAS, AULAS,  PALESTRAS,  ENTRE OUTROS.
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Recife, 13 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

Requerimento SEI nº  00014210-47.2019.8.17.8017  – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126
da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):
KATIANA ALÉCIO SILVA, matrícula nº 184.439-3, ora cedida ao Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 14/09/2018 a 12/03/2019.

Recife, 23 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 8871/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
EMILENA MARIA DE ALBUQUERQUE, matrícula 1834843, lotado(a) no(a) 2ª V RE EXE PENAL CAPITAL no período de 16/03/2019 a
23/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3867/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
PATRICIA MONTEIRO RIBEIRO, matrícula 1809830, lotado(a) no(a) 2ª V INFAN JUVEN CAPITAL no período de 02/02/2019 a 09/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4213/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
VALDERCY GOMES COSTA, matrícula 1816195, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE IVO P GUIMARAES no período de 03/02/2019 a
10/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5354/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
GERALDO PEREIRA CARNEIRO, matrícula 1842900, lotado(a) no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS no período de 07/02/2019
a 14/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6798/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
FERNANDA MARIA MEDEIROS VILELA, matrícula 1841076, lotado(a) no(a) DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA no período de
03/03/2019 a 10/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6898/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
MARGARET DA FONTE GOGGIN, matrícula 1749447, lotado(a) no(a) UNIDADE CAD FUNC FIN CAPITAL no período de 19/02/2019 a
26/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6921/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
FERNANDA LIMA DE OLIVEIRA, matrícula 1839454, lotado(a) no(a) GERENCIA CLASSIF EMPEN DESPESA no período de 27/02/2019
a 06/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7034/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
JORGE RAIMUNDO DA SILVA, matrícula 1797379, lotado(a) no(a) GRAVATA/2ª V no período de 03/03/2019 a 10/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7128/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
LUCIA DE FATIMA SANTOS DE SOUZA, matrícula 1843257, lotado(a) no(a) NUFEC-NUC DE FORM ESTU CONVEN no período de
05/03/2019 a 12/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 7276/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
GERMANA MELLO DOS SANTOS, matrícula 1685350, lotado(a) no(a) PETROLINA/CEJUSC no período de 04/03/2019 a 11/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7580/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIA LUCINEIDE CAVALCANTI DA SILVA MELO, matrícula 1774603, lotado(a) no(a) ALAGOINHA/DIST no período de 05/03/2019 a
12/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7731/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
DANIELLE FUGAGNOLI GONCALVES, matrícula 1870033, lotado(a) no(a) 23ª V CIV CAPITAL no período de 11/03/2019 a 18/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8039/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
FABIANA DE ANDRADE LIMA, matrícula 1840169, lotado(a) no(a) GAB 2ª VICE-PRESIDENCIA no período de 11/03/2019 a 18/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8524/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
CARMEN LUCIA ANDRADE MAGALHAES, matrícula 1774808, lotado(a) no(a) PESQUEIRA/V CRIM no período de 17/03/2019 a
24/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8530/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
ANA LUCIA LEOPOLDINO DE ANDRADE, matrícula 1754033, lotado(a) no(a) ALAGOINHA/VU no período de 17/03/2019 a 24/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8560/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a):
JOSE ROBERTO LEOPOLDINO DE ANDRADE, matrícula 1775766, lotado(a) no(a) AFOGADOS DA INGAZEIRA/1ª V CIV no período
de 17/03/2019 a 24/03/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9581/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 27/03/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): DENISE MARIA AMORIM DE
ALMEIDA AZEVEDO, matrícula 1788108, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS.

Requerimento SGP Digital n. 7747/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 12/03/2019, 13/03/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA
ROMEIRO BERNARDO DANTAS CARTAXO, matrícula 1858149, lotado no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO.

Requerimento SGP Digital n. 7835/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 11/03/2019, 12/03/2019 e 13/03/2019,
mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIANA NUNES DE SOUSA GAIAO, matrícula 1849212, lotado no(a) 21ª V CIV CAPITAL.

Requerimento SGP Digital n. 7853/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 08/03/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANNE KATIA
FERREIRA REGO DE AGUIAR, matrícula 1815253, lotado no(a) ASSESSORIA JURIDICA.

Requerimento SGP Digital n. 7862/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 12/03/2019, 13/03/2019 e 14/03/2019,
mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): FIRELEI
DE ARAUJO REGO, matrícula 1013238, lotado no(a) UNIDADE CAD FUNC FIN CAPITAL.

Requerimento SGP Digital n. 8224/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 15/03/2019, 18/03/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIANICE
MELO RODRIGUES, matrícula 1868918, lotado no(a) GAB DES DAISY MARIA A PEREIRA.

Requerimento SGP Digital n. 8487/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 19/03/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA ROSALIA BEZERRA
PEDROZA DE MELO, matrícula 1186337, lotado no(a) UNIDADE PROTOCOLO E EXPEDICAO.

Requerimento SGP Digital n. 8591/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 20/03/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): JAKELINE MARIA DA SILVA,
matrícula 1864548, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL.
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Requerimento SGP Digital n. 8777/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 22/03/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA VIVIANE DE FREITAS
GUNJACA, matrícula 1846531, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA.

Requerimento SGP Digital n. 8863/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 21/03/2019, 22/03/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCK
BEZERRA BERNARDO VIEIRA, matrícula 1757040, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS.

Requerimento SGP Digital n. 8924/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 21/03/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANNE KATIA
FERREIRA REGO DE AGUIAR, matrícula 1815253, lotado no(a) ASSESSORIA JURIDICA.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

* Requerimento SGP Digital n. 10115/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): BRUNO PIMENTEL LINS FALCAO,
matrícula 1787055, lotado no(a) COORDENADORIA GERAL DOS JE, referente ao 1º decênio, resultando em 50 dia(s) referente(s) ao período
de 02/05/2019 a 20/06/2019. * Republicado por haver saído com incorreção no DJe nº 73/2019, de 22.04.2019.
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 258 DE 24 DE JANEIRO DE 2019

(SEI nº 00002426-69.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0322240, enviado através do sistema SEI, datado de 15/01/2019, oriundo da Vara Única da Comarca de
Ferreiros, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, em caráter excepcional, a participação da Vara Única da Comarca de Ferreiros, no regime de teletrabalho parcial, para
o(s) servidor(es) relacionado(s) de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 24 de janeiro de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

GERMANA CAMPOS DE SOUZA   – 182978-5 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA – A PARTIR DO
DIA 02/01/2019

INGRID DE LUCENA CAMELO   – 185906-4 – TECNICA JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA – A PARTIR DO DIA
01/02/2019

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE DO DIA 28/01/2019)

ATO Nº 935 DE 23 ABRIL DE 2019.

(SEI nº 00013309-89.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;
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Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  também os termos da Instrução Normativa nº 04, de 01 de fevereiro de 2018 (DJe de 02 de fevereiro de 2018), a qual determinou
alteração nas nomenclaturas das unidades organizacionais passando a Diretoria Cível do 1º Grau de Olinda a se denominar “Diretoria Regional
da Zona da Mata Norte”, enquanto a “ Diretoria Cível do 1º Grau de Jaboatão dos Guararapes ” passou a se denominar “Diretoria Regional da
Zona da Mata Sul”,

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Chefe de Secretaria da  Diretoria Regional da Zona
da Mata Norte  e acolhido pelo Exmº Sr. Juiz Rafael Sindoni Feliciano, Coordenador do Projeto Piloto das  Diretoria Regional da Zona da Mata
Norte e da Mata Sul , indicando servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR  a prorrogação da atuação em regime  de teletrabalho integral para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato,
nos termos do disposto na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com
a Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de
25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE,23 de abril de 2019.

 

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO
TELETRABALHO

184.465-2–  DANIELLE RODRIGUES LUCAS DOS SANTOS  – ANALISTA JUDICIÁRIA/FUN JUD APJ – INTEGRAL – 11:00 às 17:00h –  PELO
PERÍODO DE 12 MESES, A PARTIR DE 17/04/2019.

ATO Nº 936 DE 23 DE ABRIL DE 2019.

(SEI nº 00013592-04.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  também os termos da Instrução Normativa nº 04, de 01 de fevereiro de 2018 (DJe de 02 de fevereiro de 2018), a qual determinou
alteração nas nomenclaturas das unidades organizacionais passando a Diretoria Cível do 1º Grau de Olinda a se denominar “Diretoria Regional
da Zona da Mata Norte”, enquanto a “ Diretoria Cível do 1º Grau de Jaboatão dos Guararapes ” passou a se denominar “Diretoria Regional da
Zona da Mata Sul”,

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Chefe de Secretaria da Diretoria Regional da Zona da
Mata Norte e acolhido pelo Exmº Sr. Juiz Rafael Sindoni Feliciano, Coordenador do Projeto Piloto das Diretoria Regional da Zona da Mata Norte
e da Mata Sul, indicando servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato,
nos termos do disposto na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com
a Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de
25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 23 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente
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ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO
TELETRABALHO

186.801-2 – NYERE MARQUES PEREIRA – ANALISTA JUDICIÁRIA/FUNÇÃO JUD APJ – INTEGRAL – 11:00 às 17:00h –  PELO PERÍODO
DE 12 MESES, A PARTIR DE 22/04/2019.

ATO Nº 937, DE 23 ABRIL DE 2019.

(SEI nº 00013413-30.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora MICHELLE MARIA NASCIMENTO
FILGUEIRAS, Analista Judiciária, matrícula nº 184.570-5, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe
de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das
07h às 13h, a partir do dia  10/05/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE,23 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 898/2019–SGP

(SEI nº  00013371-93.2019.8.17.8017 )

O Desembargador ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação do Ato nº 2499/2018, no Diário de Justiça eletrônico – DJe do dia 28/08/18, que institui Grupo Especial de Trabalho,
composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas;

Considerando  a designação do Oficial de Justiça/PJ-III JORGE LUIZ DE CARVALHO DANTAS, matrícula nº 149.353-1, para ter o exercício de
suas atribuições, em caráter excepcional, dois (2) dias da semana, na Vara Única da Comarca de São Vicente Férrer, com o objetivo de cumprir
mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, conforme Ato nº 3094/2018-SGP, publicado no DJe do dia 05/11/2018,

Considerando  a prorrogação do Ato nº 3094/2018-SGP, publicado no DJe do dia 05/11/2018, até o dia 21/01/2019, por meio do Ato nº 85/2019,
publicado no DJe do dia 09/01/2019;
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RESOLVE :

Designar o servidor  JORGE LUIZ DE CARVALHO DANTAS , Oficial de Justiça/ PJ-III,  matrícula nº 149.353-1 , para compor o Grupo Especial
de Trabalho, de que trata o Ato nº 2499/2018, publicado no DJe de 28/08/2018, composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter
excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas, no período de 05/11/2018 a 04/01/2019.

Recife,15 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 72/2019, DE 17/04/2019)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 18/2019

EMENTA:  Institui a Comissão de acompanhamento do Processo Seletivo para ingresso no Programa de Estágio, no âmbito do Poder Judiciário
do Estado de Pernambuco.

O  Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

CONSIDERANDO  a necessidade de acompanhamento do processo de seleção para ingresso no Programa de Estágio não obrigatório, oferecido
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco a candidatos regularmente matriculados em instituições de ensino superior,

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de acompanhamento do Processo Seletivo para Estágio, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
composto pelos seguintes servidores:

Nome Lotação Matrícula
Marcel da Silva Lima Secretaria de Gestão de Pessoas 180824-9
Ailma Cavalcanti Almeida Diretoria de Gestão Funcional 170009-0
Stela Maria Torres de Melo Rolim Consultoria Jurídica 175959-0
Maria Consuelo dos Santos de Assis Diretoria de Gestão Funcional - Gerência de Estágio 177858-7
Dione Carneiro da Cunha Oliveira Diretoria de Desenvolvimento Humano - Gerência

de Seleção e Acolhimento
176613-9

Art. 2º-  A Comissão atuará sob a coordenação do Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Art. 3° -  À Servidora Maria Consuelo dos Santos de Assis caberá secretariar os trabalhos da Comissão.

Art. 4º  -  São atribuições da Comissão:

I – elaborar, em conjunto com a empresa contratada para realização do certame, o edital e os comunicados pertinentes ao Processo Seletivo;

II - acompanhar a execução do Contrato até a homologação do Processo Seletivo;

III - Informar à instituição Contratada a data de homologação do Processo Seletivo.

Art. 5º  - Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.
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Art. 6º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Recife, 24 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NAS DATAS DE 15 E 24/04/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 025/2019-GD-LCBF – (SEI  00013521-62.2019.8.17.8017 ) - Exmo. Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo –  ref. ausência
institucional/convocação substituto: “Autorizo”.

Requerimento Conjunto – (SEI  00014635-40.2019.8.17.8017 ) - Exmo. Des. Erik de Sousa Dantas Simões e Exma. Dra. Laura Amélia
Moreira Brennand Simões –  ref. férias: “Autorizo”.

Ofício nº 08/2019-SBF – (SEI  00014632-93.2019.8.17.8017 ) - Exmo. Des. Silvio Neves Baptista Filho –  ref. férias: “Autorizo”.

Ofício nº 0404722/2019 – (SEI  00014337-02.2019.8.17.8017 ) - Exmo. Des. José Carlos Patriota Malta –  ref. ausência institucional/convocação
substituto: “Autorizo”.

Ofício nº 0399578/2019 – (SEI  00013519-65.2019.8.17.8017 ) - Exmo. Des. Fausto de Castro Campos –  ref. ausência p/ compensações
de plantões: “Autorizo”.

Ofício nº 024/2019-GDJF – (SEI  00014049-46.2019.8.17.8017 ) - Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves –  ref. ausência institucional/convocação
substituto: “Autorizo”.

Ofício nº 0405021/2019 – (SEI  00014393-15.2019.8.17.8017 ) - Exma. Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira –  ref. férias: “Autorizo”.

Ofício nº 027/2019-GDIPSI – (SEI  00014044-05.2019.8.17.8017 ) - Exmo. Des. Itamar Pereira da Silva Júnior –  ref. ausência compromissos
TRE/convocação de substituto: “Autorizo”.

Ofício nº 025/2019-GDIPSI – (SEI  00014041-58.2019.8.17.8017 ) - Exmo. Des. Itamar Pereira da Silva Júnior –  ref. ausência compromissos
TRE /convocação substituto: “Autorizo”.

Recife, 24 de abril de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

EDITAL Nº25/2019

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇÃO PÚBLICA DO 
PROGRAMA DE ESTÁGIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ANO 201 9

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO , no uso das suas atribuições, torna pública a abertura
da  Seleção de Estagiários de Curso Superior para o  PROGRAMA DE ESTÁGIO do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco , que se
efetivará nos termos deste Edital e das normas aprovadas pela Resolução nº 342 de 16 de Outubro de 2012. O Processo de Seleção Pública será
realizado sob a coordenação da  Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco  e pelo  Instituto de
Gestão e Desenvolvimento Social – Desenvolver Rh , doravante  IGD-RH , regularmente contratada na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, através do Processo Administrativo SEI nº 0014649-34.2017.8.17.8017  ( 0215/2018-CJ), na modalidade de Dispensa de Licitação,
autuada sob o número 09/2017-CPL em estrita consonância com o disposto no ordenamento jurídico.

I  – DA SELEÇÃO PÚBLICA
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A  Seleção Pública destina-se ao recrutamento de Estagiários de Cursos do Ensino Superior e Formação de Cadastro de Reserva para o Programa
de Estágio do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco por um período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período,
a critério da administração.

A previsão  é de 140 (cento e quarenta) vagas, cuja distribuição segue discriminada no  Anexo II , observado o percentual de 10% das vagas,
destinadas às pessoas com deficiência, na forma do art. 17, § 5º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e percentual de 20% das
vagas, destinadas aos candidatos afrodescendentes.

II - DA COMUNICAÇÃO

Todo contato dos candidatos para esclarecimento de dúvidas e/ou solicitações  deve ser feita por meio do site https://igdrh.selecao.net.br/
informacoes/19/, no link  FALE CONOSCO .

Não serão atendidos pedidos de esclarecimento de dúvidas e/ou solicitações via e-mail ou ligações telefônicas.

I II - DA INSCRIÇÃO

A inscrição  no Processo de Seleção implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e Anexos,
bem como na Resolução nº 342, de 16/10/2012 (DJE de 17/10/2012), das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

As inscrições ficarão abertas no período definido no  Anexo I  deste edital.
A taxa de inscrição será no valor de  R$ 33,00 (trinta e três reais).
As  inscrições serão realizadas mediante formulário próprio disponibilizado no endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/,

do  IGD-RH .
O formulário de que trata o item 4 contém declaração, a ser subscrita pelo candidato, de que concorda com os termos deste Edital e Anexos,

e atende aos requisitos nele previstos.
Para se inscrever o candidato  deverá:

d eclarar que concorda com os termos deste Edital e Anexos;
e star regularmente matriculado em Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação, devendo observar o capítulo XVI, item

4 deste edital;
p reencher o formulário de inscrição com os dados cadastrais indicando o curso e o local/polo da realização do estágio;
escolher um a das 6 (seis) opções de municípios ( Araripina ,  Petrolina ,  Serra Talhada ,  Garanhuns ,  Caruaru  e  Recife ) para fazer a prova,

independentemente da localidade de estágio.
escolher as modalidades de concorrência que deseja se inscrever, se atentar para entrega dos documentos comprobatórios referente as opções

desejadas.
Informar se necessitará de algum atendimento diferenciado no dia da prova, se atentar para a entrega de documentos comprobatórios que garantam

tal atendimento;
f inalizar a inscrição;
i mprimir ou salvar o boleto bancário que será emitido em nome do requerente;
e fetuar o pagamento da taxa de inscrição nos Postos Bancários vinculados ao Sistema de Compensação Nacional, até a última data para pagamento

do boleto bancário definida no  Anexo I  deste Edital.
Para possibilitar a correta leitura do código de barras, o boleto bancário deverá ser impresso em impressora a laser ou a jato de tinta.
A segunda  via do boleto bancário somente estará disponível para impressão durante o período de inscrição, ficando indisponível a partir das 23h

59min do último dia de pagamento definido no  Anexo I  deste Edital.
A inscrição somente será confirmada após a compensação do boleto bancário.

O  Edital de Inscrições Efetivadas será publicado no endereço eletrônico   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/  , a partir do dia definido
no  Anexo I  deste Edital.

O candidato deverá conferir no  Edital de  Inscrições Efetivadas a confirmação de sua inscrição.
Em caso de não constar a inscrição do candidato no Edital de  Inscrições Efetivadas, o candidato deverá acessar a área exclusiva do candidato, item

recursos contra o Edital de  Inscrições Efetivadas, no endereço eletrônico   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   no período definido
no  Anexo I  deste Edital, e anexar e enviar seu comprovante de pagamento para análise.

O acompanhamento do status da inscrição é de exclusiva responsabilidade do candidato, aqueles que não sinalizarem inscrições não processadas,
conforme subitem anterior, nada poderão reclamar posteriormente, em quaisquer âmbitos.

A resposta dos recursos e possíveis  alterações no Edital de  Inscrições Efetivadas serão publicadas na data definida no  Anexo I  deste Edital.
O  IGD-RH  e o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por

motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência da inscrição para pessoa

diferente daquela que a realizou.
Será cancelada, a qualquer tempo, a inscrição, prova ou contratação do candidato, se verificada falsidade de declaração ou irregularidade na

prova ou documentos, sem prejuízo das medidas legais cabíveis.

IV - DA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
(CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007.

Será deferida apenas uma isenção de taxa por candidato, na ocorrência de mais de uma solicitação será apreciada, tão somente, a primeira destas.
O candidato que desejar solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá indicar no formulário de inscrição tal intenção, informando

obrigatoriamente o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, e declarando que atende às condições estabelecidas
no item 1 deste capítulo.

Os números de NIS só serão aceitos quando e stiverem no nome do candidato à vaga ou de seus responsáveis legais.
Não serão realizados pedidos de correção de nº de NIS digitado erroneamente;
Não serão aceitas alterações no nº do NIS após a efetivação da inscrição.
Não serão aceitos NIS:

Que não estiverem no nome do candidato à vaga ou seu responsável legal, mesmo que dentro da renda per capita familiar dentro do perfil;
Com status inválido e/ou excluído na base de dados do CadÚnico;
Identificado  na base do Cadastro Único com renda per capita familiar fora do perfil.

O  IGD-RH  verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato juntamente ao órgão gestor do CadÚnico e terá decisão terminativa
sobre a concessão ou não do benefício.



Edição nº 76/2019 Recife - PE, quinta-feira, 25 de abril de 2019

12

As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará em sua eliminação da Seleção Pública, além da aplicação das demais sanções
legais.

Para que o candidato não tenha problema com indeferimento da solicitação é necessário que indique em sua Ficha de Inscrição os dados cadastrais
exatamente como estão no CadÚnico.

Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir no processo de concessão da isenção. Portanto, caso o cadastro do candidato esteja com
dados incorretos, será necessário realizar, primeiramente, a atualização cadastral, para depois solicitar a isenção de pagamento.

Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que não observar as condições e formalidades estabelecidas neste
Edital.

A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/.
O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido deverá valer-se do período recursal, comprovando suas alegações, nas datas estipuladas

no  Anexo I  – Cronograma deste Edital.
Sob nenhuma hipótese será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que não possua o Número de Identificação

Social – NIS ou do seu responsável confirmado na base de dados do CadÚnico.
É necessário um prazo mínimo de 45 dias, a partir da data em que foi incluído no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal,

para que o nº do NIS seja identificado na base do CadÚnico do MDS.
A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº

83.936, de 6 de setembro de 1979.
A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada somente nos 02 (dois) primeiros dias de inscrição, e, para tanto, o candidato deverá:

Acessar o endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/ e escolher a opção ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, preencher o
formulário gerado (informações obrigatórias) e finalizar sua inscrição.

A relação dos pedidos de isenção de taxa deferidos e indeferidos será divulgada no endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/
na data definida no  Anexo I  – Cronograma deste Edital.

O candidato cuja documentação de isenção do valor da taxa de inscrição for indeferida deverá entrar no https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/
até o último dia válido para inscrição, imprimir o seu boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa.

Deste indeferimento caberá recurso no prazo estipulado no  Anexo I  – Cronograma deste Edital.
Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá aguardar a publicação da convocação para prova de acordo

com o  Anexo I  – Cronograma deste Edital.
O DEFERIMENTO OU INDEFERIMENTO do pedido de isenção de taxa não isenta a responsabilidade do candidato de acessar o seu boleto no

endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/, bem como acompanhar o status de sua inscrição.
Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá aguardar a publicação do Cartão de Convocação, com a data, horário e

local de realização da prova de acordo com a data estipulada no cronograma constante no  Anexo I  – Cronograma deste Edital.

V  - DO BOLETO

Ao finalizar a inscrição, o candidato deverá acessar o link GERAR BOLETO DE PAGAMENTO, gerar e imprimir o boleto de pagamento.
O boleto ficará disponível para geração e impressão de 2ª via caso seja necessário. Para tanto, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico

https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/  , com o seu nº de CPF e senha, até às 20h do último dia de pagamento, conforme previsto no
Anexo I  - Cronograma deste Comunicado de Abertura do Processo Seletivo.

O pagamento deverá ser realizado até o último dia do prazo previsto, devendo coincidir com os valores descritos no Capítulo III – DA INSCRIÇÃO.
Recomenda-se evitar o pagamento da taxa de inscrição em Banco Postal, Casa Lotérica ou Caixa Eletrônico, pois pode acarretar demora na sua

confirmação.
Efetuado o pagamento do boleto bancário, não será permitida alteração ou troca do cargo/função apontado na ficha de inscrição.
O valor pago referente à taxa de inscrição é pessoal e intransferível. É vedada a transferência da taxa de inscrição para terceiros ou para outros

processos seletivos.
O candidato será considerado inscrito no processo seletivo após recebimento da confirmação bancária do pagamento de sua taxa de inscrição.
O  IGD-RH  e o  Tribunal de Justiça do Estado do Pernambuco  não se responsabilizam por pagamentos de boletos não processados por vírus

instalados no computador de acesso pelo candidato que alterem o código de barras do Boleto Bancário, encaminhem o pagamento da
inscrição para outras contas, impeçam a leitura do código de barras pela instituição bancária ou alterem os dados do código de barras,
valor, código de funções etc.

É de exclusiva responsabilidade do candidato valer-se do procedimento de segurança imposto nas orientações do Boleto Bancário, conferindo as
informações do mesmo com as das caixas de diálogo.

O candidato que não seguir o procedimento relatado no subitem anterior, efetuando pagamento de boleto adulterado, não será ressarcido, bem
como não poderá  alegar tal fato em seu favor.

Não será aceito, em hipótese alguma, pagamento da taxa de inscrição realizado via postal, por fac-símile, depósito “por meio de envelope” em caixa
rápido, transferência entre contas correntes, DOC, ordem de pagamento, fora do período de inscrição estabelecido e por qualquer outro
meio não especificado neste Comunicado.

Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o
pagamento considerando o primeiro dia útil que antecede o feriado, desde que o pagamento seja feito no período de inscrição determinado
neste Comunicado de Abertura do Processo Seletivo.

O comprovante provisório de inscrição do candidato será o boleto original devidamente quitado, sem rasuras, emendas e outros, e em que conste
data tempestiva de efetivação do pagamento, não sendo considerado para tal o simples agendamento

A não comprovação do pagamento da taxa de inscrição determinará o cancelamento automático da solicitação de inscrição, que será considerada
INDEFERIDA.

O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado quando da realização das provas para eventual
conferência, se necessário.

A inscrição será processada e validada em até 10 (dez) dias após confirmação bancária do pagamento da taxa de inscrição do candidato. Será
automaticamente cancelada a ficha eletrônica cujo pagamento não for comprovado.

Não serão válidas as inscrições cujos pagamentos sejam efetuados após a última data de pagamento estabelecida no  Anexo I  – Cronograma
deste Comunicado, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga extemporaneamente.

Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado com valor diferente do grafado no boleto.
O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado quando da realização das provas para eventual

conferência, se necessário.

V I - DA DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
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O valor da taxa de inscrição não será devolvido ao candidato, EXCETO nas situações previstas abaixo:
Pagamento em duplicidade do mesmo boleto;
Pagamento de valor maior;
Inscrição indeferida e que teve o pagamento da taxa realizado;
Suspensão ou não realização do Processo Seletivo.
Nas hipóteses acima, a restituição da taxa de inscrição deverá ser requerida por meio do preenchimento, assinatura e entrega de formulário de

restituição a ser divulgado no endereço eletrônico   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/  .
A devolução se dará em até 30 (trinta) dias depois de protocolado o pedido.
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V II - DOS CANDIDATOS NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA

O  candidato na condição de pessoa com deficiência, que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhe é facultada pelo art. 17, § 5º da Lei nº 11.788,
de 25 de setembro de 2008, é assegurado o direito de inscrição para concorrer às vagas ali instituídas.

Considera-se pessoa com deficiência àquela que se enquadrar no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto
Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004. O Decreto regulamenta a Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que instituiu a
Política Nacional de Integração as pessoas com deficiência.

Por força do art. 17, § 5º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, ficam reservados 10% (dez por cento) das vagas para os candidatos na
condição de pessoa com deficiência.

Caso a aplicação deste percentual resultar em número fracionado, este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente.
A majoração de que trata o subitem anterior será aplicada desde que não ultrapasse 20% das vagas.

Quando do  pedido de participação como pessoa com deficiência, o candidato deverá:
Declarar  essa condição no ato da inscrição, especificando qual a sua deficiência.
Preencher todos os campos da ficha de inscrição, quando da necessidade de atendimento às condições diferenciadas para realização das provas.

4.2  Postar no endereço eletrônico   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   ,   em área específica, obrigatoriamente, até o último dia das
inscrições, cópia escaneada do laudo médico original atestando o tipo e o grau ou nível de sua deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência e também, se for o caso a justificativa
para o atendimento às condições diferenciadas para realização das provas.

O candidato com deficiência que não preencher na “Ficha Inscrição” o campo específico sobre o interesse em concorrer às vagas reservadas
a pessoas com deficiência e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada apenas como candidato de ampla
concorrência e não poderá alegar posteriormente a condição de deficiente para reivindicar a prerrogativa legal.

O candidato inscrito como pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova objetiva de múltipla escolha poderá
solicitá-lo, entregando requerimento por escrito, acompanhado de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência que justificará
a necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do art. 40 do Decreto Federal nº 3.298, de 1999, até o
término do período de inscrições, na forma especificada no item 4 deste Capítulo.

O atendimento às condições diferenciadas para a realização das provas, bem como o tempo adicional solicitado pelo candidato com deficiência
inscrito, ficará condicionada à análise da legalidade, devendo ser observada a viabilidade e a possibilidade técnica examinada pelo IGD-RH.

Da Comprovação da Deficiência:
Após a publicação do  Edital de Resultado Preliminar, os candidatos inscritos e classificados que se inscreveram como pessoas com deficiência serão

convocados através de Edital próprio, a ser divulgado na data prevista no  Anexo I  deste Edital, para submeter-se a uma perícia médica,
sob responsabilidade do  IGD-RH .

A perícia médica será realizada por uma equipe multiprofissional, composta por Médico do Trabalho, Profissional Especialista em Avaliação de Deficiência
x Função e Psicólogo que reconhecerá ou não a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, bem como a compatibilidade da
deficiência com o exercício das atribuições do Programa de Estágio do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

A data para perícia médica está definida no  Anexo I  deste Edital e assim sendo o candidato que não comparecer não poderá alegar desconhecimento
da informação.

O local da perícia médica será divulgado no Edital de Convocação da Perícia Médica.
O candidato deverá comparecer à perícia médica, munido de laudo médico ORIGINAL (emitido nos últimos 12 meses) atestando a espécie e o grau

ou nível de deficiência de que é portador, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID) e a provável causa.

A não observância do disposto nos subitens 5.1 e 5.2, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda do
direito à vaga de pessoa com deficiência.

O resultado da  perícia médica será publicado através de Edital, conforme data prevista no  Anexo I  deste Edital.
Na s hipóteses previstas no subitem 5.3, o candidato passará automaticamente a figurar apenas na lista geral.
Na hipótese de a avaliação médica concluir pela não compatibilidade da deficiência versus o exercício das atividades o candidato será excluído do

processo seletivo.
Nas duas hipóteses de que trata m os subitens 5.5 e 5.6, será disponibilizado ao candidato 02 (dois) dias úteis para recorrer, conforme prazo

estabelecido no  Anexo I  deste Edital.
O pedido de recurso  deverá ser motivado e acompanhado de pronunciamento (atestado ou laudo) de no mínimo 01 (um) profissional especialista em

Medicina do Trabalho e deverá conter a justificativa do pedido e a devida fundamentação.
O resultado  do pedido de recurso será divulgado mediante Edital de Resposta do Recurso contra a decisão da perícia médica, publicado na data

definida no  Anexo I  deste Edital.
A aprovação pela perícia médica de que trata este capítulo não desobriga o candidato da realização de exame médico admissional, em que restem

demonstradas a sanidade física e mental para o exercício do estágio.

VIII - DAS VAGAS DESTINADAS AO S CANDIDATOS AFRODESCENDENTES

O ingresso ao Programa de Estágio do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco não induz quaisquer vínculos de natureza estatutária
ou empregatícia e depende de aprovação em processo de seleção pública para preenchimento de vagas de estagiários, considerando
tal natureza e  o Art. 3º da resolução do CNJ 203/2015, o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, assegura aos candidatos
afrodescendentes o direito de inscrição para concorrência às vagas ali instituídas como reservadas a tal modalidade.

Fica reservado então, aos candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos, no ato da inscrição desta seleção pública o percentual
de 20% (vinte por cento) das vagas existentes, que surgirem ou forem criadas no prazo de validade desta seleção pública, as quais em
caso de não preenchimento, serão revertidas ao quadro geral de vagas e preenchidas pelos demais candidatos, sempre observada a ordem
de classificação.

Caso a aplicação do percentual de que trata o item acima descrito resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração
menor que 0,5.

Para concorrer nesta modalidade de Sistema de Cotas de Afrodescendente, o candidato no ato da inscrição deverá:
Clicar em opção de concorrência “Sistema de Cotas para Afrodescendente” na ficha de inscrição;
Preencher a autodeclaração da afrodescendência ( Anexo IV ), conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística (IBGE).
Enviar a autodeclaração preenchida e assinada, após conclusão de sua ficha de inscrição, na área exclusiva do candidato, no site de inscrição, durante

o período de inscrição.
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O candidato que não preencher a opção de concorrência na ficha de inscrição on line e/ou não encaminhar a autodeclaração na forma solicitada no
item 3, não será inserido na modalidade de concorrência Sistema de Cotas para Afrodescendente, seja qual for o motivo alegado.

A autodeclaração terá validade somente para esta Seleção Pública.
O envio da autodeclaração é de responsabilidade exclusiva do candidato. O IGD-RH e TJPE não se responsabiliza por qualquer tipo de problema

que impeça a chegada desta documentação a seu destino por questões de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação.
Não serão considerados válidos documentos apresentados por via postal, fax, correio eletrônico ou entregues no dia de aplicação das provas,

mesmo que  estejam em conformidade com o estabelecido neste Edital.
As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por qualquer falsidade

Presumir-se - ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades
administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa.

Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado  da Seleção Pública e, se houver sido convocado, ficará sujeito à anulação
da sua convocação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis.

Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos concorrentes às vagas reservadas
aos afrodescendentes/indígenas.

A resposta quanto ao deferimento ou indeferimento da solicitação pleiteada será publicada no site da inscrição, conforme  Anexo I  - cronograma.
Contra a decisão que venha eventualmente indeferir a solicitação, fica assegurado ao candidato o direito de interpor recurso, desde que devidamente

justificado e comprovado, por meio de link disponibilizado na área do candidato, no período definido no  Anexo I  - cronograma.
O candidato inscrito nos termos deste item do Edital participará desta Seleção Pública em igualdade total de condições com os demais candidatos.
Os candidatos afrodescendente s concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de

acordo com a sua classificação neste Processo de Seleção Pública.
Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do

preenchimento das vagas reservadas a candidatos afrodescendente.
Além das vagas de que trata este edital, os candidatos afrodescendentes poderão optar por concorrer às vagas reservadas às pessoas com

deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua classificação nesta Seleção Pública.
Os candidatos afrodescendentes aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com deficiência, convocados

concomitantemente, deverão manifestar opção por uma delas.
Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato afrodescendente

posteriormente classificado.
Na hipótese de não haver candidatos afrodescendentes aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas

remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem
de classificação.

A convocação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número
total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos afrodescendentes.

I X - DA CANDIDATA LACTANTE

A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da  Prova Objetiva poderá fazê-lo, desde que assim o requeira em até 5
(cinco) dias antes da data da prova, por meio do endereço eletrônico   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   no link FALE CONOSCO,
informando nome e RG do acompanhante.

A candidata que não apresentar a solicitação no prazo estabelecido no item anterior, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a solicitação
atendida posteriormente por questões de não adequação das instalações físicas do local de realização das provas.

Na hipótese de não cumprimento do prazo estipulado, o atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade
do pedido pelo  IGD-RH .

A criança deverá estar acompanhada somente de um adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a
permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste Processo Seletivo.

A candidata que não levar acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.
A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de um fiscal, do sexo feminino, que garantirá que sua conduta esteja de acordo

com os termos e condições deste Comunicado de Abertura.
O número de vezes em que a candidata poderá se ausentar da sala de prova será critério da mesma, porém o tempo gasto não terá compensação

no tempo total de prova.
No dia da prova, a candidata, juntamente, com o acompanhante que ficará com a guarda da criança, deverá apresentar-se à Coordenação local,

para preencher e assinar o Termo de Ciência das condições de saída da sala e local de amamentação.
Para amamentação, a criança deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela coordenação local deste Processo Seletivo.

X -  DO ATENDIMENTO À CONDIÇÃO DIFERENCIADA

O candidato que não estiver concorrendo às vagas reservadas a pessoas com deficiência e que por alguma razão necessitar de condição diferenciada
para a realização das provas deverá , no período de inscrição:

Preencher no campo específico da ficha de inscrição, a sua solicitação de atendimento.
Enviar após a conclusão da sua ficha de inscrição, atestado médico que comprove sua solicitação.

Se após o período de inscrição, o candidato estiver com alguma impossibilidade temporária de realizar a prova em situação regular, deverá comunicar
imediatamente o  IGD-RH , por meio do FALE CONOSCO (link disponível no endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/
informacoes/19/), encaminhando a solicitação emitida pelo profissional da saúde que o estiver acompanhando, especificando o tipo de
atendimento diferenciado necessário.

O atendimento à condição diferenciada a que se refere o item  1 deste Capítulo ficará condicionada à análise da legalidade, devendo ser observada
a viabilidade e a possibilidade técnica examinada pelo  IGD-RH .

O candidato que não encaminhar os documentos referentes às solicitações de atendimento diferenciado até as datas previstas e/ou que não observar
os procedimentos recomendados, desobriga o  IGD-RH  e o  TJPE  de qualquer atendimento especial, não cabendo interposição de recurso
em favor daquele que assim não proceder.

XI  - RETIFICAÇÃO DOS DADOS DA INSCRIÇÃO

O candidato, após efetivação de sua inscrição, poderá solicitar a retificação dos seus dados apresentados no formulário de inscrição, no site   https://
igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   em link especifico  FALE CONOSCO .
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Após a publicação do Edital de Resultado Preliminar, sem qualquer manifestação do candidato, todas as informações apresentadas no Formulário
serão tacitamente convalidadas, não podendo sofrer alteração.

Não serão aceitas as retificações dos dados que visem à transferência da inscrição para terceiros, ou que pretendam burlar quaisquer normas ou
condições previstas neste Edital.

X II - DA AVALIAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO

As provas serão realizadas  exclusivamente nos municípios de Araripina, Petrolina, Serra Talhada, Garanhuns, Caruaru e Recife.
No ato da inscrição o candidato deverá optar por uma das opções de municípios mencionadas no item anterior, sendo vedada, por quaisquer motivos,

a alteração posterior.
A data da prova objetiva est á definida no  Anexo I  deste Edital.
O  Edital de Convocação para a Prova Objetiva será publicado no endereço eletrônico  https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/  na data definida

no  Anexo I  deste Edital e conterá as seguintes informações:
Confirmação da data e horário da prova .
Local e sala para a realização da prova.
É de responsabilidade exclusiva do candidato,  a identificação correta do seu local de prova e o comparecimento no horário determinado.
Em caso de não identificação do seu local de prova no Edital de Convocação para a Prova Objetiva, o candidato deverá registrar no site   https://

igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   em link específico FALE CONOSCO, informando o ocorrido, até 24 horas (vinte e quatro) após a
publicação.

O  IGD-RH  encaminhará um e-mail de convocação para a prova objetiva, na data definida no  Anexo I  deste Edital, para os candidatos que
cadastrarem seu e-mail no formulário de inscrição.

Este e-mail de convocação não tem caráter oficial, será meramente informativo, devendo o candidato acompanhar pelo  endereço eletrônico   https://
igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   a publicação do respectivo  Edital de Convocação para a Prova Objetiva .

O  IGD-RH  não se responsabiliza por e-mail não recebido, bloqueado por sistema AntiSpam e cadastrado errado.
No dia posterior  à publicação do Edital de Convocação para a Prova Objetiva, será disponibilizado para impressão, no endereço eletrônico  https://

igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/ , o cartão de convocação individual, contendo: data, horário, local de realização da prova, curso para
o qual concorre e tipo de vaga escolhida pelo candidato, assim como as orientações para realização da prova objetiva.

Esta impressão é de responsabilidade do candidato.
O  candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com antecedência mínima de 01 (uma) hora do horário local

fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, do comprovante de inscrição e do documento de identidade
original.

Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pela Secretaria de Defesa Social ou órgão
equivalente, pelo Corpo de Bombeiros Militar e Polícia Militar; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional
(ordens, conselhos, etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente
modelo com foto).

Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto),
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados, além
de documentos sem foto e/ou sem assinatura.

Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento.
Por ocasião da realização da prova objetiva, o candidato que não apresentar documento de identidade original, ou na forma definida acima, não

poderá fazê-la, e será automaticamente eliminado da seleção.
Caso o candidato não apresente, no dia da realização da prova, documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá

ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido até 24 horas antes da data de realização da
prova, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital
em formulário próprio.

O fechamento dos portões do(s) prédio(s) ocorrerá às 14h00min, após esse horário não será permitido o acesso do candidato ao local de realização
da prova.

Será proibida a entrada de candidato portando armas.
Sobre  o uso de aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, óculos escuros, receptor, gravador,

Tablets, Relógios digitais etc):
Os candidatos que portarem algum objeto eletrônico deverão mantê-los desligados e acondicionados em sacos plásticos, colocados embaixo da

carteira;
O candidato que se recusar a seguir o procedimento descrito no subitem acima será retirado da sala de prova e consequentemente eliminado da

Seleção Pública;
Na hipótese de o telefone celular tocar, mesmo que seja alarme, ou qualquer aparelho eletrônico estiver ligado, mesmo colocado sob a mesa, o

candidato deverá deixar a sala e terá sua prova anulada;
O aplicador deverá preencher a ata e solicitar a assinatura de duas testemunhas anulando a prova do candidato.
As  provas terão duração máxima de 03 (três) horas, sendo a permanência mínima de 01(uma) hora após o seu início.
É vedada  qualquer espécie de consulta.
Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares,

livros, anotações, impressos, que não os permitidos, e/ou qualquer outro material de consulta, inclusive a códigos e/ou à legislação.
O candidato deverá transcrever, dentro do tempo de duração previsto no item 12 deste capítulo, as respostas da prova objetiva.
A folha definitiva de resposta será o único documento válido para a correção da prova objetiva.
A  folha definitiva de resposta será identificada através do número de inscrição do candidato, a quem cabe inteira responsabilidade pelo seu

preenchimento.
Não haverá substituição  da folha definitiva de resposta.
Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com o gabarito oficial, com este Edital e com as instruções da folha de

definitiva de resposta, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente.
Não será concedido tempo adicional, visando cópia das respostas.
Não será permitida a saída do candidato do prédio de aplicação da prova objetiva portando o caderno de questões nem a folha definitiva de resposta.
No prazo aberto para interposição de recurso contra o gabarito preliminar  definido no  Anexo I  deste Edital, O  IGD-RH  disponibilizará, no endereço

eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/, cópia do caderno de questões para consulta dos candidatos;
Após o período de interposição de recursos o caderno de questões não será mais disponibilizado.
Não  haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova objetiva, em virtude de afastamento de candidato da sala de prova.
N ão será fornecida, por qualquer membro da equipe de aplicação ou pelas autoridades presentes no dia da prova, informações referentes ao

conteúdo dos cadernos de questões.
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Não haverá segunda chamada para a realização da prova objetiva.
O não comparecimento  à prova objetiva implicará na eliminação automática do candidato.
Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado  da seleção, o candidato que:

Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização.
For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova objetiva.
Se comunicar com outro candidato.
Abster-se de entregar, a qualquer tempo, os materiais da prova, necessários à avaliação.
Reter temporariamente os materiais da prova, necessários à avaliação do candidato, após o término do tempo destinado para a sua realização.
Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal ou portando o caderno de questões, a folha definitiva de resposta, a folha

de cópia de respostas ou qualquer outro material de aplicação.
Descumprir as instruções contidas no caderno de questões ou na folha definitiva de resposta.
Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido, infringindo normas de conduta sociais vigentes, para

com os profissionais responsáveis pela aplicação da prova ou para com outros candidatos.
Praticar qualquer outro ato contrário aos bons costumes, à aplicação regular da seleção, e/ou à ordem jurídica vigente ou aos dispositivos e condições

estabelecidas neste Edital e/ou em qualquer outro instrumento normativo vinculado a presente seleção.
Praticar qualquer ato de coação física ou moral, ou ainda agredir física ou verbalmente qualquer membro da equipe de aplicação da seleção, sem

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais.
O candidato, quando  eliminado pelo descumprimento de qualquer dispositivo deste Edital, não poderá permanecer no prédio de aplicação da prova,

devendo retirar-se imediatamente do mesmo.
O Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, O  IGD-RH  e as equipes de fiscalização não se responsabilizarão por perdas ou extravios de

objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova objetiva, nem por danos neles causados.
As  provas objetivas, serão compostas de 50 (cinquenta) questões objetivas de múltipla escolha, contendo cinco opções de respostas ("A" a "E")

com uma única alternativa correta, valendo 02 (dois) pontos cada uma delas, sendo 100 (cem) a sua pontuação máxima.
As questões da prova objetiva serão elaboradas respeitando-se o conteúdo programático ( Anexo III ), sendo previstos os seguintes componentes:

DISCIPLINAS DA PROVA Nº DE QUESTÕES VALOR POR ITEM NOTA
Língua Portuguesa – Leitura e Interpretação de Texto 10 2,00 20,00
Ortografia, Gramática e Sintaxe 10 2,00 20,00
Raciocínio Lógico 10 2,00 20,00
Conhecimentos Gerais em Atualidades 10 2,00 20,00
Conhecimentos Específicos 10 2,00 20,00

50 100,00
O processo de seleção será realizado através de prova objetiva de caráter Classificatório e Eliminatório.

Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou maior que 60,00 (sessenta) na soma das notas obtidas nas disciplinas
constantes da prova objetiva.

Serão desclassificados os candidatos que obtiverem nota igual a 0,00 (zero) em qualquer das disciplinas constantes na prova objetiva, independente
da nota total obtida.

Havendo empate entre os candidatos,  o desempate beneficiará sucessivamente o candidato que:
Obtiver maior número de acertos em Conhecimentos Específicos;
Obtiver maior número de acertos  em Língua Portuguesa;
Obtiver maior número de acertos  em Conhecimentos Gerais;
Possuir a maior idade.

O  gabarito preliminar será divulgado no site do  IGD-RH  até o 2º (segundo) dia útil após a realização da respectiva prova, conforme data definida
no  Anexo I  deste Edital.

O candidato que desejar recursar contra o  Edital de Publicação do Gabarito Preliminar e ou contra o Edital de Resultado Preliminar publicado deverá:
seguir os prazos definidos no  Anexo I  deste Edital;
redigir o recurso de acordo com  os procedimentos descritos no Capítulo XV deste Edital.

A resposta dos recursos contra o  Edital de Publicação do Gabarito Preliminar e ou contra o Edital de Resultado Preliminar será publicada nas
respectivas datas definidas no  Anexo I  deste Edital.

Juntamente com a resposta dos recursos contra o Edital de Publicação do Gabarito Preliminar será divulgado o edital de gabarito oficial.
O não comparecimento do candidato  à prova, por qualquer motivo, será considerado como desistência, e resultará em sua eliminação da Seleção

Pública.

X III - DOS RESULTADOS

Do  Resultado Preliminar:
Após a realização da prova objetiva, será publicado  no endereço eletrônico   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   na data definida no  Anexo

I  deste Edital, o Edital de Resultado Preliminar, que constará todos os candidatos presentes na prova objetiva, relacionados em 02 listas
específicas:

Lista geral (todos os candidatos presentes).
Lista das pessoas com deficiência.

As listas do resultado preliminar serão publicadas com as seguintes informações em ordem alfabética: Nº de inscrição, nome do candidato, opção de
curso e local e nota de cada disciplina da prova objetiva.

O candidato que desejar impetrar recurso contra o  edital de resultado preliminar deverá seguir o prazo definido no  Anexo I  e as instruções contidas
no capítulo XII – DOS RECURSOS deste Edital.

Do Resultado Final:
A listagem, com o resultado  final da seleção, só contemplará os candidatos classificados e será emitida em ordem decrescente de nota.
Os candidatos classificados serão enumerados em 0 3 listas específicas, sendo uma geral (todos os candidatos classificados), duas especiais, uma

para as pessoas com deficiência e a outra para afrodescendente/indígena, que serão publicadas no Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco bem como no endereço eletrônico:   www.tjpe.jus.br  , e no site   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/
, na data fixada no  Anexo I  deste Edital.

X IV - DOS RECURSOS

Caberá interposição de recurso fundamentado à Banca Organizadora da Seleção Pública do Programa de Estágio do Tribunal de Justiça do Estado
do Pernambuco, no prazo de 0 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto do recurso, em
todas as decisões proferidas e que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos.
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Todos os recursos poderão ser protocolados nas datas definidas no  Anexo I  – Cronograma deste Edital na seguinte forma:
Via internet, no endereço eletrônico   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   em link específico.
O Recurso deverá conter:
Nome completo e número de inscrição do candidato;
Referência ao objeto do recurso;
Especificação do Cargo;
Razão do Recurso;

Argumentação lógica, consistente e acrescida de cópia da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos.

Será admitido um único recurso por candidato, devidamente fundamentado.
Não serão aceitos recursos coletivos.
Serão indeferidos, liminarmente, os recursos que:

5.1  Não estiverem devidamente fundamentados;

5.2  Não atenderem ao disposto no item 2 deste Capítulo;

5.3  Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;

5.4  Forem encaminhados via telegrama e/ou e-mail.

Alterado o gabarito preliminar pela Banca Organizadora da Seleção Pública, de ofício ou por força de preenchimento de vagas de recurso, as provas
serão corrigidas de acordo com o novo gabarito.

Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram a prova e não obtiveram pontuação
nas referidas questões, conforme o primeiro gabarito preliminar, independentemente destes interporem recursos. Os candidatos que haviam
recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos.

Toda e qualquer alteração e/ou correção no resultado publicado ainda em fase preliminar e não definitiva causada por força de recurso poderá
provocar alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida.

Não haverá reapreciação de recursos.
Não serão considerados os recursos, laudos médicos, títulos ou outros que não atenderem às formas e aos prazos determinados no Edital e  ou

no Cronograma constante do  Anexo I .
Não será disponibilizada ao candidato cópias e/ou devolução de recursos, documentos entregues, ficando a documentação sob a responsabilidade

do  IGD-RH  até o encerramento desta Seleção Pública.
Não serão permitidas ao candidato inclusão, complementação, suplementação ou substituição de documentos durante ou após os períodos recursais

previstos no Edital e/ou no Cronograma constante do  Anexo I .
A decisão de que trata o item anterior deste Capítulo terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.
A análise dos recursos será de responsabilidade do  IGD-RH .
Após a análise dos recursos interpostos, a decisão será publicada de acordo com o  Anexo I  - Cronograma deste Edital e a resposta detalhada,

quando necessária, será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico  https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/  exclusivamente
ao autor do recurso.

A eliminação do candidato em razão de utilização de equipamento eletrônico a sua expulsão da sala de prova em razão de comportamento indevido,
não poderá ser objeto de recurso.

X V - DO ESTÁGIO

O estágio  será regido pelas normas e condições estabelecidas no Regulamento de Estágio do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
vigente à época da convocação.

A classificação do candidato que integrará o cadastro de reserva, não confere direito à contratação.
O Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, durante a vigência da Seleção, reserva-se o direito de formalizar os Termos de Compromisso de

Estágio em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira.
Somente poderá iniciar o estágio com o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, o candidato que:
Estiver r egularmente matriculado em Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e cursando, exclusivamente:

Do 4º (quarto) ao 10º (décimo) período para os cursos com graduação em 11 (onze) períodos.
Do 4º (quarto) ao 9º (nono) período para os cursos com graduação em 10 (dez) períodos.
Do 3º (terceiro) ao 8º (oitavo) período para os cursos com graduação em 09 (nove) períodos.
Do 3º (terceiro) ao 7º (sétimo) período para os cursos com graduação em 08 (oito) períodos.
Do 2º (segundo) ao 6º (sexto) período para os cursos com graduação em 07 (sete) períodos.
Do 2º (segundo) ao 4º (quarto) período para os cursos com graduação em 05 (cinco) períodos.
Do 2º (segundo) ao 3º (terceiro) período para os cursos com graduação em 04 (quatro) períodos.
Do 3º (terceiro) ao 4º (quarto) ano se o curso tiver duração de 05 (cinco) anos.
Do 2º (segundo) ao 3º (terceiro) ano se o curso tiver duração de 04 (quatro) anos.

Não estiver vinculado a outro Programa de Estágio.
É vedado ao candidato figurar como estagiário do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por período superior a 02 (dois) anos, mesmo em

cursos diversos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência (Lei Federal nº 11.788, de 26/09/2008).
As convocações serão realizadas e divulgadas  no Diário de Justiça Eletrônico e no endereço eletrônico: www.tjpe.jus.br após a homologação pela

Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.
Será enviado e-mail para o endereço eletrônico informado pelo candidato.
O  Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco não se responsabiliza por e-mail não recebido, bloqueado por sistema AntiSpam e cadastrado

errado.
As convocações devem obedecer rigorosamente  à ordem de classificação.
O  candidato convocado deverá apresentar conforme edital de convocação para início de estágio, sob pena de ser excluído do processo seletivo,

os documentos que comprovem:
ser brasileiro (ex.: RG, CNH ou Certidão de Nascimento);
estar em dia com as obrigações militares (sexo masculino: Carteira de Reservista - Dispensa);
estar no gozo dos direitos políticos (ex.: Comprovante de votação ou Declaração equivalente);
estar matriculado em Curso de Graduação para o qual concorreu;
aptidão para o exercício do estágio  (atestado médico);
endereço residencial atual (comprovante de residência);
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conta corrente  no Banco do Brasil, em seu nome (cópia do contrato).
Além  dos documentos constantes no item 8 deste capítulo o candidato deverá enviar em pdf. foto 3x4 atualizada
Será  considerado desistente do processo seletivo o candidato que, após a convocação:
Não apresentar a documentação solicitada no edital de convocação ;
Não comparecer à Secretaria de Gestão de Pessoas nos prazos determinados;
Não devolver o Ofício de Apresentação com assinatura do Supervisor  de Estágio e da Instituição de Ensino Superior no prazo de 15 dias após

recebimento, salvo motivo de força maior devidamente comprovado.
O candidato que manifestar desinteresse em ingressar no Programa de Estágio assinará um Termo de Renúncia à vaga de estágio.
Conforme a necessidade do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, o candidato será convocado para a Unidade Organizacional relacionada

ao polo para o qual se inscreveu.
O ingresso  no Programa de Estágio condiciona-se a observância da carga horária de 20 (vinte) horas semanais, cumprida de acordo com o horário

de expediente das Unidades do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.
O estágio será remunerado mediante a concessão de Bolsa Complementar Educacional, no valor de R$  723,00 (setecentos e vinte e três reais),

auxílio-transporte, período de recesso de trinta dias remunerados, após 12(doze) meses de Contrato ou proporcionalmente ao período de
estágio cumprido e seguro anual múltiplo contra acidentes pessoais.

O  servidor efetivo do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco que participar do Processo de Seleção para estagiários e for habilitado e
convocado para assumir a vaga, deverá cumprir a carga horária do estágio em local e horário diferentes ao de seu cargo efetivo.

X VI - DISPOSIÇÕES FINAIS

O acompanhamento das publicações deste Edital, avisos e comunicados relacionados a esta Seleção Pública é de responsabilidade exclusiva do
candidato.

Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o seu não
cumprimento e para a apresentação de quaisquer recursos e de documentos após as datas e em desacordo com as formas estabelecidas
neste Edital.

O TJPE e o  IGD-RH  não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes ao conteúdo
programático das provas deste Processo ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital

Cumpridas  as exigências para ingresso no Programa de Estágio do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco no ato da convocação, o candidato
poderá solicitar o adiamento do início do estágio, mediante requerimento entregue no mesmo prazo e local estabelecidos para entrega da
documentação.

O candidato que solicitar adiamento para início do estágio no Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, caso deferido, será remanejado para
a última posição da lista de classificados de sua opção de estágio.

O candidato  que não comprovar, no ato da convocação, as condições declaradas na inscrição será desclassificado.
As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, reservando-se a Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de

Justiça do Estado de Pernambuco, o direito de afastar do processo o candidato que apresentar documentos e comprovantes inverídicos,
falsos, ilegíveis ou incompletos.

O TJPE e o IGD-RH eximem-se das despesas com viagens, alimentação e estada dos candidatos para prestar  qualquer etapa desta Seleção Pública.
Os  casos omissos serão deliberados pelo  Des. Presidente  do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.
O s candidatos poderão obter informações referentes à Seleção de Estagiários no site   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   e

www.tjpe.jus.br  .

Recife,  24 de abril de 2019.

Adalberto de Oliveira Melo

Presidente  do Tribunal de Justiça de Pernambuco
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ANEXO I  – CRONOGRAMA
Todas as publicações deverão ser acompanhada s por meio do site https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/ sob a qual o candidato
não poderá em nenhuma hipótese alegar desconhecimento.

EVENTO DATA
Publicação do Edital 25/04/2019
Período aberto para as inscrições 23/05/2019 a 06/06/2019
Período para Solicitação de Isenção de Taxa 23/05/2019 e 24/05/2019
Data de envio dos Documentos para Solicitação de Isenção de Taxa 23/05/2019 e 24/05/2019
Publicação do Resultado da Análise da Solicitação de Isenção de Taxa 28/05/2019
Período de Recursos contra o Resultado da Análise da Solicitação de Isenção de Taxa 29/05/2019 a 31/05/2019
Resposta dos Recursos contra o Resultado da Análise da Solicitação de Isenção de Taxa 04/06/2019
Período de impressão de boleto para os candidatos com pedido de isenção de taxa indeferido 04/06/2019 a 07/06/2019
Período aberto para envio de documentos comprobatórios para concorrência PcD, atendimento
diferenciado e Afrodescendente

23/05/2019 a 06/06/2019

Última data para pagamento do boleto 07/06/2019
Data para retificação dos dados de inscrição 23/05/2019 a 06/06/2019
- Publicação do Edital de Inscrições Efetivadas – Preliminar
- Listagem Preliminar dos Candidatos habilitados para concorrer às vagas reservadas para PcD
- Listagem Preliminar dos Candidatos habilitados para concorrer às vagas reservadas
Afrodescendentes/Indígenas
- Listagem Preliminar da análise para atendimento de condições diferenciadas para realização das
provas.
- Envio de e-mail com o resultado da análise para atendimento pelo Nome Social.

12/06/2019

Período aberto a recursos contra o Edital de Inscrições Efetivadas – Preliminar, Concorrência às
vagas reservadas para PcD. Concorrência às vagas reservadas Afrodescendentes, Resultado do
atendimento de condições diferenciadas para a realização das provas e resultado da análise para
atendimento pelo Nome Social.

12/06/2019 a 14/06/2019

Publicação da resposta dos recursos contra o Edital de Inscrições Efetivadas –
Preliminar, Concorrência às vagas reservadas para PcD. Concorrência às vagas reservadas
Afrodescendentes, Resultado do atendimento de condições diferenciadas para a realização das
provas e resultado da análise para atendimento pelo Nome Social.

17/06/2019

- Publicação do Edital de Inscrições Efetivadas – Oficial
- Listagem Oficial dos Candidatos habilitados para concorrer às vagas reservadas para PcD
- Listagem Oficial dos Candidatos habilitados para concorrer às vagas reservadas
Afrodescendentes
- Listagem Oficial da análise para atendimento de condições diferenciadas para realização das
provas.

17/06/2019

Publicação do Edital de Convocação para a prova objetiva 17/06/2019
Data da Prova 07/07/2019
Publicação do Edital do Gabarito Preliminar e das provas aplicadas 08/07/2019
Período aberto a recursos contra o Edital do Gabarito Preliminar. 08/07/2019 a 10/07/2019
Publicação da Resposta dos Recursos contra o Edital do Gabarito Preliminar 17/07/2019
Publicação do GABARITO OFICIAL 17/07/2019
Publicação do Edital de Resultado Preliminar 17/07/2019
Período aberto a recursos contra o Edital de Resultado Preliminar 17/07/2019 a 19/07/2019
Publicação da Resposta dos Recursos contra o Edital de Resultado Preliminar 22/07/2019
Publicação do Resultado Final da Prova Objetiva 22/07/2019
Edital de Convocação das pessoas com Deficiência classificados para Perícia Médica 22/07/2019
Período para a Perícia Médica 24/07/2019 a 26/07/2019
Edital de Resultado da Perícia Médica 30/07/2019
Período aberto a recurso contra o Edital de Resultado da Perícia Médica. 31/07/2019 a 02/08/2019
Publicação da resposta do recurso contra o Resultado da Perícia Médica. 06/08/2019
Publicação do Classificação Final – Resultado do Processo Seletivo 06/08/2019

ANEXO II  – QUADRO DE VAGAS

QUADRO DE VAGAS      
      

CURSOS LOCAL/POLO DA VAGAS PCD* PPP** TOTAL
 REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO     

ARQUITETURA RECIFE E REGIÃO METROPOLITANA CR -  CR***
BIBLIOTECONOMIA  CR - - CR

CIENCIA DA COMPUTAÇÃO  CR - - CR
CIÊNCIAS CONTÁBEIS  2 1 1 4

EDUCAÇÃO FÍSICA  1 1 - 2
ENGENHARIA CIVIL  CR - - CR

ENGENHARIA ELÉTRICA  CR - - CR
JORNALISMO  1 1 - 2
MUSEOLOGIA  CR - - CR
PEDAGOGIA  1 1 1 3
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SERVIÇO SOCIAL  1 1 1 3
ADMINISTRAÇÃO CABO DE SANTO AGOSTINHO CR - - CR

 CAMARAGIBE CR - - CR
 CARUARU CR - - CR
 GARANHUNS CR - - CR
 JABOATÃO DOS GUARARAPES 1 1 - 2
 PETROLINA CR - - CR
 OLINDA 1 1 - 2
 PAULISTA 1 1 - 2
 RECIFE 9 2 3 14

PSICOLOGIA CABO DE SANTO AGOSTINHO CR - - CR
 JABOATÃO DOS GUARARAPES 1 1 - 2
 PAULISTA 1 1 - 2
 RECIFE 1 1 1 3
 OLINDA CR - - CR

SECRETARIADO      
 CAMARAGIBE CR - - CR
 JABOATÃO DOS GUARARAPES CR - - CR
 RECIFE 8 2 2 12
 OLINDA CR - - CR

DIREITO 1º PÓLO 13 2 4 19
 OLINDA - - - -
 RECIFE - - - -
 2º PÓLO 4 1 1 6
 CAMARAGIBE - - - -
 SÃO LOURENÇO DA MATA - - - -
 3º PÓLO 4 1 1 6
 JABOATÃO DOS GUARARAPES - - - -
 4º PÓLO 4 1 1 6
 CABO DE SANTO AGOSTINHO - - - -
 IPOJUCA - - - -
 5º PÓLO 4 1 1 6
 ABREU E LIMA - - - -
 IGARASSU - - - -
 ITAPISSUMA - - - -
 PAULISTA - - - -
 6º PÓLO 4 1 1 6
 CHÃ GRANDE - - - -
 ESCADA - - - -
 GRAVATÁ - - - -
 POMBOS - - - -
 SÃO JOAQUIM DO MONTE - - - -
 LAGOA DE ITAENGA - - - -
 VITORIA DE SANTO ANTÃO - - - -
 7º PÓLO 4 1 1 6
 ALIANÇA - - - -
 CARPINA - - - -
 GOIANA - - - -
 ITAMBÉ - - - -
 CONDADO - - - -
 TIMBAUBA - - - -
 PAUDALHO - - - -
 TRACUNHAÉM - - - -
 8º PÓLO 4 1 1 6
 ÁGUA PRETA - - - -
 PALMARES - - - -
 QUIPAPÁ - - - -

DIREITO 9º PÓLO 4 1 1 6
 CARUARU - - - -
 RIACHO DAS ALMAS - - - -
 TORITAMA - - - -
 SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - - - -
 10º PÓLO 2 1 1 4
 LIMOEIRO - - - -
 JOÃO ALFREDO - - - -
 BOM JARDIM - - - -
 11º PÓLO 4 1 1 6
 BREJÃO - - - -
 BOM CONSELHO - - - -
 ITAIBA - - - -
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 SÃO JOÃO - - - -
 JUPI - - - -
 GARANHUNS - - - -
 12º PÓLO 2 1 1 4
 AFOGADOS DA INGAZEIRA - - - -
 SALGUEIRO - - - -
 SERRA TALHADA - - - -
 13º PÓLO CR - - CR
 BELO JARDIM - - - -
 PESQUEIRA - - - -
 ARCOVERDE - - - -
 14º PÓLO 1 1 - 2
 ARARIPINA - - - -
 TRINDADE - - - -
 15º PÓLO 2 1 1 4
 PETROLINA - - - -

TOTAIS  90 30 20 140
*  Pessoa com Deficiência
** Pessoa Preta ou Parda
*** Cadastro Reserva

ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CURSOS

LÍNGUA PORTUGUESA – LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO
Interpretação de Texto: As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, compreensão e interpretação de
texto, bem como, a habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar ideias em diferentes situações.

Tipos de textos; Linguagem verbal e não verbal; Conteúdo do texto; Relações semântico-discursivas entre ideias no texto e os recursos
linguísticos usados em função dessas relações; Modalizações no texto e os recursos linguísticos usados em função dessas modalizações;
Níveis de linguagem; Linguagem denotativa e linguagem conotativa; Figuras de linguagem (comparação, metáfora, eufemismo, prosopopeia,
onomatopeia, antítese, paradoxo, hipérbole, perífrase, silepse, hipérbato, metonímia, ironia, sinestesia, aliteração); Fenômenos semânticos:
sinonímia, homonímia, antonímia, paronímia, hiponímia, hiperonímia, ambiguidade; Ordem das palavras/orações no enunciado; Estrutura do
enunciado; Discursos direto e indireto; Escrita do texto.

ORTOGRAFIA, GRAMÁTICA E SINTAXE

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente .

Estrutura e formação das palavras/Emprego das palavras variáveis e das invariáveis; Sintaxe do período e da oração. Processos de coordenação
e subordinação; Sintaxe de concordância; Sintaxe de colocação; Sintaxe de regência; Crase;  Emprego das classes de palavras: substantivo,
adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Colocação
pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal.

RACIOCÍNIO LÓGICO

O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico quantitativo (entendimento de estrutura lógica e matemática
de situações-problema), bem  como aplicar conteúdos matemáticos na vida prática, razões e proporções, grandezas direta e inversamente
proporcionais. Conjuntos. Números naturais, inteiros racionais e irracionais. Regra de Três; Progressões aritméticas e geométricas; porcentagens,
juros simples e compostos. Média aritmética simples e ponderada. Equação do 1.º e 2.º graus. Noções de geometria: forma, perímetro, área,
volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Interpretação de Tabelas e gráficos; Raciocínio lógico; Resolução de situações problemas.

ATUALIDADES

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social,
cultural, meio ambiente,  política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral -
nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio,
televisão, jornais, revistas e/ou internet.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ADMINISTRAÇÃO



Edição nº 76/2019 Recife - PE, quinta-feira, 25 de abril de 2019

23

ADMINISTRAÇÃO: Teoria Geral da Administração; Administração de materiais; Organização sistemas e métodos; Administração de recursos
humanos,  Cargos e salários, Coaching, remuneração variável, liderança; Princípios de Marketing; Administração da Produção; Logística.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E PÚBLICA: Fundamentos e Evolução da Administração; Abordagem Sistêmica; Estrutura e Projeto
Organizacional; Processo Decisório; Planejamento e Estratégia; Ética e Responsabilidade; Administração de Operações e da Qualidade; Funções
e Habilidades do Administrador; Empreendedorismo; Cultura e Ambiente Organizacional; Mudança e Inovação; Controle de Processos e Gestão
da Qualidade; Administração de Projetos. Recursos Humanos: Liderança e Poder; Motivação; Comunicação; Clima Organizacional; Estilos
de Administração; Recrutamento e Seleção; Treinamento e Desenvolvimento; Avaliação de Desempenho. Organização e Métodos: Análise
Organizacional; Instrumentos de Pesquisa; Distribuição do Trabalho; Estrutura Organizacional e Departamentalização; Gestão da Qualidade;

ARQUITETURA

Domínio no AutoCad 14 e/ou 2006; Conhecimento de representação gráfica para projetos arquitetônicos; Elaboração de cortes, fachadas, planta
de coberta, situação, locação, planta baixa, planta falada, planta de lay-out; Noções de detalhes construtivos e de mobiliário; Levantamento
arquitetônico; Noções básicas de internet, e-mail como objetivo de pesquisa de materiais e repasse de informações e/ou mensagens com
fornecedores e contratador; Conhecimento de normas técnicas para deficientes e Conhecimento de normas técnicas para prédios públicos
(NBR 9050/2004); Conhecimentos básicos de Planejamento Urbano; Noções de Sustentabilidade arquitetônica e urbana; Noções de História da
Arquitetura e do Urbanismo; Conhecimento básico de intervenção em prédios históricos.

BIBLIOTECONOMIA

Documentação e Informação: conceito, desenvolvimento e estrutura da documentação geral e jurídica; Tipos de documentos e de suportes
de armazenagem da informação; Fontes de informação: geral e especializada. Planejamento e Administração de Bibliotecas e Centros de
Documentação e Informação: tipos e funções; Formação e desenvolvimento de coleções: elaboração de política de seleção, aquisição, descarte,
intercâmbio e avaliação; Representação descritiva: catalogação (AACR - aspectos teóricos e práticos), normalização da descrição bibliográfica,
pontos de acesso – auditoria individual e múltipla, entidades coletivas, publicações periódicas, documentos legais (legislação e jurisprudência);
Representação temática: sistemas de classificação - CDD; Indexação: indexação e resumos, linguagens documentárias; Normalização de
publicações oficiais: normas da ABNT para documentação – NBR-6028, NBR-6021, NBR- 6023, NBR-6027, NBR-6029, NBR-6034, NBR-10520,
NBR-10719; NBR-12676; Estudos de usuários: levantamento de expectativas e necessidades; disseminação seletiva; serviços de alerta;
comunicação visual; Serviço de referência: conceituação; processo de referência; técnicas de busca e recuperação de informação em fontes gerais
e especializadas (jurídica); Informática: Automação de bibliotecas; Formatos de registros bibliográficos (intercâmbio): MARC, padrão ISSO-2709
e protocolo Z39-50; Serviços de informação automatizados: principais sistemas de recuperação da informação (SRI) nacionais e internacionais,
banco e base de dados; Biblioteca e sociedade; Noções básicas de preservação e conservação; Repositórios institucionais digitais; Bibliotecas
Digitais.

CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP) – Estrutura Conceitual: Alcance da estrutura conceitual e das NBCs TSP;
Objetivos da elaboração e divulgação da informação contábil; Prestação de contas e responsabilização (accountability) e tomada de decisão.

Procedimentos Contábeis Orçamentários (MCASP 8º edição): Princípios orçamentários; Receita Orçamentária: conceito, classificação,
relacionamento do regime orçamentário com o regime contábil, etapas; Despesa Orçamentária: conceito, classificação, créditos orçamentários
iniciais e adicionais, etapas, restos a pagar, despesas de exercícios anteriores, suprimentos de fundos.

Procedimentos Contábeis Patrimoniais (MCASP 8º edição): composição do patrimônio público, ativo, passivo, patrimônio líquido, variações
patrimoniais aumentativas e diminutivas.

· Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (MCASP 8º edição): aspectos gerais do PCASP, estrutura do PCASP.

· Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP(MCASP 8º edição): Alcance, Definições, Propósito das demonstrações
contábeis, Responsabilidade pelas demonstrações. contábeis e considerações gerais. Noções da Lei de Responsabilidade Fiscal. Noções sobre
Auditoria Governamental.

CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO

Gestão de Tecnologia da Informação: Gestão Estratégica. Conceitos básicos, planejamento estratégico, BSC (Balanced Scored Card), gerência
de portfólio. Métodos de análise de riscos. Gerenciamento de projetos - PMBoK 5ª edição: conceitos básicos; estrutura e objetivos; projetos e
organização; ciclo de vida de projeto e ciclo de vida do produto; processos, grupos de processos e áreas de conhecimento. Framework ITIL v3
Edição 2011: conceitos gerais, estrutura e objetivos; processos e funções. Fundamentos de Banco de Dados. Conceitos e arquitetura de um
SGBD. Modelagem de Dados. Triggers, procedures, functions e packages. Linguagens SQL e PL/SQL. Projeto de Sistemas em Java. Arquitetura e
padrões de projeto J2EE e J2SE. Servidores de Aplicação. JBoss e Weblogic: configuração, desenvolvimento e uso. Teste de Software. Conceitos
básicos, tipos de testes. Projeto e execução de testes. Automação de testes: JUnit, JMeter e Selenium. Arquitetura de Sistemas: Cliente/Servidor,
Arquitetura em três camadas. Modelo MVC. Arquitetura de aplicações para ambiente web: Servidor  de aplicações, Servidor web e Proxy Reverso.
Soluções de integração: Arquitetura Orientada a Serviços (SOA), Barramento de serviços, Web Services (SOAP e REST). Arquiteturas para
desenvolvimento de aplicativos em dispositivos móveis. Organização e Arquitetura de Computadores. Componentes de um computador: CPU,
Memória, barramento, Dispositivos de E/S. Ciclo de execução de instrução, pipeline. Linguagem de programação. Compiladores e interpretadores.
Sistemas de numeração e representação de dados. Sistemas operacionais. Fundamentos, escalonamento de processos, threads, gerenciamento
de memória (paginação, segmentação), modelos de entrada e saída (mapeada em memória, DMA), sistemas de arquivos. Ambiente Windows
2012 TCP/IP, DHCP, DNS, NAT. Diretório de Serviços Active Directory, planejamento, convenção de nomes, autoridades administrativas, Schema
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Policy, Group Policy. Administração de contas de usuários e grupos. Tipos e topologia de redes. Redes geograficamente distribuídas, redes
locais, redes adhoc, topologias ponto a ponto e multiponto.  Repetidores, hubs, bridges, switches, roteadores, gateways. Topologias full- meshed
e hub-and-spoke. Camadas Física e de Enlace. Fibras ópticas multimodo e monomodo. Cabeamento Estruturado. Quadro, controle de fluxo,
controle de erro, detecção e correção de erros, protocolos de janela deslizante, sub-camada de acesso ao meio (MAC), Protocolo Ethernet
(CSMA/CD). Fast ethernet. Gigabit ethernet. Comutação (switching) na camada de enlace de dados. Spanning tree protocol (IEEE 802.1d).
VLAN (IEEE 802.1Q). Camadas de Rede e de Transporte. Roteamento de pacotes. Protocolos de roteamento: menor caminho; flooding; distance
vector; EIGRP, OSPF, BGP, RIP, VRRP. Algoritmos de controle de congestionamento. O protocolo IP: endereçamento IPv4, IPv6, CIDR, DHCP.
Estabelecimento e liberação de conexão. Controle de fluxo; UDP; TCP. Qualidade de Serviço (QoS). Requisitos de latência, jitter, largura de banda,
perda de pacote e disponibilidade para voz, vídeo interativo, video streaming e dados. Técnicas de obtenção de qualidade de serviço, Serviços
integrados, Serviços diferenciados, Classe de serviço (CoS) IEEE-802.1 Q/p, Tipo de serviço (ToS). Segurança da Informação: Fundamentos.
Vulnerabilidades, ameaças e riscos de ataques a sistemas computacionais. Prevenção e tratamento de incidentes. Dispositivos de Segurança.
Firewall, IDS, IPS, Proxy, NAT e VPN. Firewalls e regras de isolamento e proteção de redes. Métodos de Ataque. Spoofing, hijacking, buffer
overflow, flood, DoS, DDoS, phishing. Malwares: vírus de computador, cavalo de troia, spyware, backdoors, keylogger, worms. Criptografia.
Conceitos básicos e aplicações. Criptografia simétrica e assimétrica. Assinatura e certificação digital. Algoritmos e protocolos de criptografia:
RSA, DES, 3DES, SHA 1, PKCS#7, AES

DIREITO

DIREITO CONSTITUCIONAL: Do  constitucionalismo. Teoria da constituição. Teoria da Norma Constitucional. Dos princípios constitucionais
fundamentais. Teoria dos direitos fundamentais. Direitos e garantias fundamentais. Dos direitos sociais. Da organização do estado brasileiro.
Mecanismos de estabilização constitucional. Organização dos poderes. Poder legislativo. Poder judiciário. Poder executivo. Funções essenciais
à justiça.

CONHECIMENTOS DE DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL: DIREITO CIVIL: Da Lei de Introdução ao Código Civil. Código Civil (Parte Geral).
Das pessoas naturais e jurídicas: capacidade, personalidade e domicílio. Das diferentes classificações de bens. Dos atos jurídicos: defeitos e
modalidades. Das nulidades e anulabilidades. Dos atos ilícitos. Da prescrição: disposições gerais, causas impeditivas e suspensivas. Estatuto
da Criança e do Adolescente (ECA).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Noções gerais. Lei processual. Evolução histórica do processo civil. Jurisdição. Poder judiciário. Ministério
Público.  Advocacia pública ou privada. Competência dos órgãos jurisdicionais.

CONHECIMENTOS DE DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL: DIREITO PENAL: Princípios constitucionais aplicáveis ao Direito Penal (art.
5º, incisos XXXIX a XLVII - Constituição Federal). Código Penal (Parte Geral). Da aplicação da lei penal. Do crime. Da imputabilidade penal. Do
concurso de pessoas. Das penas. Das medidas de segurança. Da ação penal. Da extinção da punibilidade. DIREITO PROCESSUAL PENAL:
Evolução histórica do processo penal. Princípios processuais. Persecução penal. Notícia do crime. Polícia e investigação. Inquérito policial. Ação
penal pública. Ação penal privada. Jurisdição penal. Competência.

EDUCAÇÃO FÍSICA

Desportos: Regras, principais desportos aplicados na escola (  futsal, voleibol, basquetebol, handebol e atletismo); Recreação: Jogos espontâneos
e dirigidos, jogos pré-desportivos; Treinamento desportivo: Fisiologia do Esforço, Ginástica Funcional, Ginástica Laboral, Atividade Física Saúde
e Qualidade de Vida, Organização e Planejamento de Projetos. Metodologia e didática do ensino de educação física, abordagem metodologia
e novas perspectivas para a educação física.

ENGENHARIA CIVIL

Construção Civil; Materiais de Construção; Noções de projetos (Arquitetônico, estrutural e instalações); Noções de Elaboração de Orçamento;
Noções de informática (Excel, AutoCAD, Word); Escalas utilizadas nos projetos de engenharia e arquitetura; Cronograma de execução de obras;
Normas técnicas pertinentes aos assuntos relacionados.

ENGENHARIA ELÉTRICA

Eletricidade;

Circuitos Elétricos – CC e CA;

Conceitos de Potência Elétrica, Fator de Potência;

Eletromagnetismo;

Conceitos de Luminotécnica;

Instalações Elétricas Prediais – conceitos, noções de projetos, ABNT NBR5410:2008;

Máquinas Elétricas – motores e transformadores;

SPDA – Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas – ABNT 5419:2015;

Conceitos de Sistemas de Fornecimento de Energia Elétrica.
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JORNALISMO

História da imprensa; elementos básicos da comunicação; Teorias da comunicação e do jornalismo; opinião pública; categorias da comunicação
(interpessoal, grupo, organizacional, dirigida e de massa); cultura de massa e os meios de comunicação; novas mídias; processo de globalização;
objetividade x subjetividade no jornalismo (gêneros jornalísticos); responsabilidade social do comunicador; critérios de noticiabilidade;
características e itens que compõem o texto jornalístico; normas dos meios de comunicação de massa; ética jornalística; segmentação do veículo
em editorias; sociologia na comunicação; rádio jornalismo  (segmentação, público-alvo, a notícia e seu tratamento); Telejornalismo (segmentação,
público-alvo, a notícia e seu tratamento); jornalismo empresarial; jornalismo contemporâneo; Redes Sociais; e Assessoria de Comunicação Social.

MUSEOLOGIA

Conceitos de museu e museologia. Museus: do templo ao fórum. A trajetória dos museus no Brasil: do século XVII ao XX. Os museus no
mundo contemporâneo. Definição de museus adotada pela Política Nacional de Museus. Funções dos museus: preservação, investigação e
comunicação. Projeto e fomento: conceitos básicos. Conceitos de projeto, programa e plano museológico. Conceito de documento e informação
sob a visão do museu. Instituições de informação, cultura e memória: arquivo, biblioteca e museu. Decretos e Leis: Lei nº 7287/84, Estatuto
Brasileiro de Museus: Lei nº 11.904/2009, Decreto n. 91.775/85 e Decreto nº 8.124/13. De objeto a acervo museológico: processo de musealização
o objeto, objeto museológico e acervo museológico. Gestão de acervo: princípios éticos e legislação vigente, política de acervos; alienação
de acervos: descarte e responsabilidade por descarte. Documentação museológica. Inventário e catalogação: livro de tombo; arrolamento ou
inventário; identificação do objeto: numeração e marcação; ficha de catalogação. Sistemas de informatização de acervos. Processamento técnico,
preservação e gestão da informação. A construção de bases de dados. A construção de redes de informação. O que é expografia. Exposição e
comunicação museal. Tipologias de exposição. Exposições de curta, média e longa duração. Técnicas e materiais apropriados para exposição.
Teoria e prática da ação educativa em museus. Museus, educação e patrimônio: desafios contemporâneos. Antecedentes históricos da relação
entre educação e museu. Ações educativas nos museus. Conceitos de preservação, conservação e restauração. Fatores de degradação: ação
humana, condições ambientais, ataques biológicos e reações químicas. Funções do museu: função social do museu; função sócio-educativa
do museu, papel do museu na sociedade. Documentação e conservação preventiva: elaboração de diagnóstico e plano de conservação.
Procedimentos técnicos e rotinas de acondicionamento, manuseio, embalagem e transporte.

P EDAGOGIA

Didática: * Objeto de estudo da didática * Ensino- aprendizagem - Teorias da Educação - Planejamento educacional- Prática pedagógica-
A pedagogia de projetos - A aprendizagem significativa - A docência - Fundamentos da Educação Inclusiva - Educação e Inclusão Social -
Alfabetização e Letramento - Fundamentos Filosóficos da Educação - Fundamentos Psicológicos da Educação.

PSICOLOGIA

Psicologia como profissão e área de estudo; Aspectos legais da profissão; Código de ética da profissão; Psicopatologia: Sensação e Percepção,
Atenção e Consciência, Aprendizagem, Memória, Pensamento, Linguagem e Inteligência; Motivação; Emoção; Transtornos Psicológicos; Teorias
da Personalidade; Fundamentos do Psicodiagnóstico; Avaliação Psicológica: Exame do estado mental do paciente; Entrevistas e testes; Trabalho
em equipe inter-profissional; Novas modalidades de família.

PSICOLOGIA JURÍDICA: Histórico da Psicologia Jurídica; Funções e atribuições do psicólogo na Psicologia Jurídica; Campos de atuação da
Psicologia Jurídica; Perícia psicológica na área forense; Resolução 008/2010; Psicologia da criança e do adolescente; Violência doméstica e
urbana; Questões de abandono e delinquência infanto-juvenil; Psicologia do crime e do criminoso; Penas alternativas e ressocialização; Estatuto
da Criança e do Adolescente; Adoção e guarda, interdição, curatela, separação e divórcio, processo jurídico e atuação do psicólogo; Alternativa
para a resolução de conflitos: conciliação e mediação.

DOCUMENTOS PSICOLÓGICOS: Conceito, finalidade e estrutura; Princípios norteadores na elaboração de documentos psicológicos;
Modalidades de documentos psicológicos; Elaboração de dados e redação de documentos psicológicos. Resolução 004/2019.

SECRETARIADO

Pesquisa: conceito e importância. Documentação: conceituação, importância, natureza, finalidade, característica, normalização. Arquivo: conceito,
importância, organização, transferência. Sistemas e métodos de arquivamento. ÉTICA: Fundamentos éticos e morais do comportamento humano
nas organizações. Panorama das relações humanas na sociedade. Ética, moral e sociedade. Função da ética. Ética como prescrição de
condutas. Ética na Administração. Código de ética. Conduta profissional. RECURSOS E RELAÇÕES HUMANAS: Comportamento individual e
organizacional. Motivação - do conceito às aplicações. Liderança. Cultura Organizacional. Relações interpessoais nas organizações. REDAÇÃO
OFICIAL E  COMERCIAL: Aspectos da redação técnica. Tipos de redação oficial, técnica: atestado, ata, circular, comunicação interna e externa,
edital, ofício, parecer, relatório, requerimento. COMUNICAÇÃO ORGANIZACIONAL: As esferas da comunicação empresarial. Funções da
Comunicação. Perfil do profissional de comunicação empresarial. Técnicas e práticas da comunicação empresarial (comunicação verbal e não
verbal, ruídos na comunicação, elementos e fundamentos da comunicação).

SERVIÇO SOCIAL

Serviço Social, política social e direito social no Brasil. O debate contemporâneo no Serviço social. As políticas sociais e a perspectiva dos direitos.
A Seguridade Social e a relação com o Estado. Direitos sociais no Brasil. A Evolução dos Direitos Humanos no Brasil. O projeto ético-político do
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Serviço Social, a questão social, as relações institucionais e o trabalho do Assistente Social. A questão social e Serviço Social. As dimensões
ético-política, teórico-metodológica e técnico-operacional do projeto Ético-político da profissão. A regulamentação profissional e o Código de Ética
do Assistente Social. A questão da instrumentalidade: a dimensão técnico-operativa do trabalho do Assistente Social com indivíduos, famílias,
grupos e populações. O papel do Assistente Social na formulação, gestão e execução de políticas públicas. A rede social. A pesquisa em Serviço
Social: a dimensão investigativa e a construção do conhecimento. A construção do projeto de pesquisa. Metodologias quantitativas e qualitativas
na pesquisa social. Estudo social, Perícia Social, Relatório Social e Laudo Social.
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO AFRODESCENDENTE

AUTODECLARAÇÃO AFRODESCENDENTE

Eu, _______________________________________________________________, portador(a) do R.G. nº ______________________ , C.P.F.
nº _______________________, inscrito na SELEÇÃO PÚBLICA DO PROGRAMA DE ESTÁGIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO - ANO 2019 sob o número ____________________ declaro, em conformidade com a classificação do IBGE, que sou:

Preto(a) (  ) Pardo(a) ( )

Declaro estar ciente de que as informações que estou prestando são de minha inteira responsabilidade e que, no caso de declaração falsa,
estarei sujeito às sanções previstas em lei, e que poderei ser eliminado desta SELEÇÃO PÚBLICA e, que se houver sido convocado, ficarei
sujeito à anulação da minha convocação, após procedimento administrativo em que me sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

. _________________________, _____ de ____________________ de 2019.

______________________________________

Assinatura do Candidato

______________________________________

Assinatura do Responsável Legal (em caso de candidato menor de 18 anos)

Nome completo do Responsável legal: ________________________________________

CPF do responsável legal:____________________________________

Grau de parentesco do responsável Legal: __________________________________

O EXMO. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU, NA DATA DE 24/04/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Expediente SEI nº 00013519-65.2019.8.17.8017  – Requerente: Exmo. Des. Fausto de Castro Campos – DESPACHO:  “À SEJU.
Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014, autorizo a compensação
requerida pelo  Exmo. Des. Fausto de Castro Campos , ficando os plantões judiciários de  24 e 25/03, 01/06, 21 e 22/07/2018  compensados
com os expedientes forenses dos dias  30/04, 02, 07, 08 e 09/05/2019 ”.

Expediente SEI nº 00014474-39.2019.8.17.8017  – Requerente: Exmo. Des. Silvio Neves Baptista Filho – DESPACHO:  “À SEJU.
Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014, autorizo a compensação
requerida pelo  Exmo. Des. Silvio Neves Baptista Filho , ficando os plantões judiciários de  26 e 27/11/2016, 14 e 15/01, 21/04, 12 e 13/08, 04
e 05/11/2017  compensados com os expedientes forenses do período de  20 a 24/05 e 03 a 06/06/2019 ”.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU EM DATA DE 24/04/2019
OS SEGUINTES DESPACHOS:

 

Solicitação s/nº - JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA CAPITAL - Referente Diárias em favor de ANDREA DE MEIRA LINS DE BRITTO;
ASSESSORA DE MAGISTRADO; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO
- CURSO DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

SEI N° 00006599-66.2019.8.17.8017

Requerente: Gilvany Amalia Oliveira da Silva, Substituta da Serventia Registral de Camaragibe.

Requerida: Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

PORTARIA Nº 122/2019.

EMENTA: DESIGNAÇÃO DE DELEGATÁRIA INTERINA PARA RESPONDER PELA SERVENTIA REGISTRAL DE CAMARAGIBE. OUTORGA
DA DELEGAÇÃO EM CARÁTER PRECÁRIO. NOMEAÇÃO DE DELEGATÁRIA INTERINA.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando  ser de atribuição da Corregedoria Geral da Justiça a fiscalização dos serviços notariais e registrais no Estado de Pernambuco;

Considerando  que a Meta 15 da Corregedoria Nacional de Justiça veda a existência de nepotismo no serviço extrajudicial, proibindo que a
interinidade da serventia recaia na pessoa do substituto, caso este detenha grau de parentesco que subsuma o fato à norma.

Considerando  que a Administração Pública não pode se quedar inerte com questões relacionadas aos cumprimentos das metas traçadas pela
Corregedoria Nacional de Justiça;

Considerando  o disposto no Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça, o qual disciplinou a designação de interino, materializando,
de forma normativa, o disposto na Meta 15 da Corregedoria Nacional de Justiça;

Considerando  o Provimento 11/2018, o qual alterou o artigo 86, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registros do Estado de
Pernambuco, com o fito de adequá-lo à norma nacional de regência;

Considerando  a necessidade de evitar que haja solução de continuidade no serviço prestado;

Considerando  a relevância do serviço público prestado e os prejuízos que seriam ocasionados à população caso houvesse a paralisação desses
serviços;

RESOLVE :

Art. 1º. EXTINGUIR  a interinidade concedida anteriormente a Maurenice Lima Lopes, a qual respondia pela Serventia Registral de Camaragibe.

Art. 2°. OUTORGAR,  em caráter precário, a delegação da Serventia Registral de Camaragibe , CNS   76323 , a Sra.  Gilvany Amalia Oliveira
da Silva, Substituta da Serventia Registral de Camaragibe , portadora  do CPF 090.784.264-03, até ulterior deliberação ;

Art. 3º. DETERMINAR  a realização de inspeção “in loco”, com o fim de orientar a interina na condução dos trabalhos de prestações de contas
realizados pela Serventia, a fim de que haja o cumprimento irrestrito da Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e do Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça, bem como, de toda a legislação de regência pertinente à matéria.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

SEI Nº 14320-76.2019.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento e devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...)

Ref.: Malote Digital – Código de Rastreabilidade 8022019314489, de 22.04.2019

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 -SJCGJ
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Cuida-se de Malote Digital – Código de Rastreabilidade 8022019314489, de 22.04.2019, enviado a este Órgão Censor pelo Exmo. Sr. Juiz em
exercício na Vara Única da Comarca (...), solicitando o cumprimento e devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...)(ID
0404606).

A Assessoria Especial desta Corregedoria pesquisou o nº da deprecata reclamada, constatou a sua baixa em 22.04.2019 e solicitou à Vara
deprecada comprovante de devolução da Carta Precatória nº (...) ao Juízo solicitante.

Conforme ID 0404629, a deprecata foi devolvida por e-mail, em 22.04.2019.

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos e as informações consignadas, verifica-se que a solicitação feita a esta Corregedoria foi cumprida, conforme ID 0404629.

Ante o exposto, determino o arquivamento da presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o referido Sei com o envio de ID 0404629 ao Juízo
da Vara Única da Comarca de (...).

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 23 de abril de 2019.

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

SEI N° 00006599-66.2019.8.17.8017

Requerente: Gilvany Amalia Oliveira da Silva, Substituta da Serventia Registral de Camaragibe.

Requerida: Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

DECISÃO

Cuida a espécie de solicitação apresentada por Gilvany Amalia Oliveira Silva, Substituta da Serventia Registral de Camaragibe, onde
requer que seja designada para responder, na qualidade de interina, pela Serventia em apreço.

Alega a requerente que a atual interina, Sra. Maurenice Lima Lopes, é filha do antigo titular, incorrendo, assim, em hipótese de
nepotismo.

Nessa toada, é importante asserir que o interino atua como preposto do Estado, agente de confiança do Poder Delegante, logo, a
relação onde é erguido esse vínculo está diretamente ligada ao interesse público.

Nas palavras de Walter Ceneviva,

“Aquele que responde pelo expediente não é
delegado do Poder Público, mas agente público, ainda vinculado pela legislação trabalhista à Serventia, encarregado, pelo Estado, de administrar
os trabalhos, até que novo titular seja nomeado, praticando quanto seja estritamente necessário para a regularidade dos serviços”.

O Conselho Nacional de Justiça nos autos do PCA de n° 0000391-91.2014.2.00.0000 deixa claro que o binômio confiança e interesse
público regem, não só a designação, como a permanência do interino à frente da serventia, vejamos:

Em se tratando de delegação vaga do serviço extrajudicial de notas e de registro se mostra, em princípio, desnecessária a instauração de
procedimento  administrativo visando a aplicação de pena disciplinar, pois a prática de fato infracional que caracteriza  quebra de confiança  é
suficiente para a substituição da interina cuja nomeação é feita em caráter precário.

Nesse sentido foi decidido pela Min. Eliana Calmon no Procedimento de Controle “Como cediço, para o afastamento sumário de interino designado,
precariamente, para responder por delegação vaga,  basta a quebra da relação de confiança  em que se baseia da designação, por força da
constatação de irregularidades no desempenho do mister.

O caráter precário da indicação autoriza sua pronta revogação, independentemente de outras formalidades, em nome do  interesse público ,
para restabelecimento  da higidez do serviço . Firme, a respeito, o entendimento deste Conselho Nacional de Justiça:
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“Procedimento de Controle Administrativo. Recurso Administrativo. Escrevente substituta no exercício da titularidade. Afastamento sumário em
razão de irregularidades apuradas pela corregedoria. 1) Não é necessário instauração de Processo Disciplinar para afastamento de Escrevente
substituta no exercício da titularidade. O caráter precário do cargo autoriza a revogação da delegação provisória da serventia mesmo sem alegação
ou apuração de irregularidade. 2) Questão de interesse individual que não comporta apreciação pelo CNJ”.   (CNJ – PCA 2008100000033217 –
Rel. Cons. Marcelo Nobre – 88ª sessão – j. 18/08/2009 – DJU nº 161/2009 em 24/08/2009 p. 01).

Diante disso, e também em princípio, o eventual reconhecimento, pela Corregedoria-Geral da Justiça do Maranhão,  da inexistência de confiança
suficiente  para a manutenção da nomeação da Sra. Walkíria para responder pela delegação vaga autorizava sua substituição independente
de processo administrativo disciplinar.

Outra apreciação do Conselho Nacional de Justiça, nos autos do nos autos do PCA de n° 0002676-57.2014.2.00.0000, também merece
apreciação, vejamos:

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. DESIGNAÇÃO DE INTERINO. CUMULAÇÃO DE
INTERINIDADE COM TITULARIDADE DE SERVENTIA EM COMARCA DISTANTE. IMPOSSIBILIDADE FÁTICA. VACÂNCIA DE SERVENTIA
E SUBSTITUIÇÃO. PARÂMETRO ESTABELECIDO NA DATA DE ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO TITULAR E NÃO DO INTERINO.
NEPOTISMO. HIPÓTESES NÃO EXAUSTIVAS. ELEMENTOS QUE DEMONSTRAM POSSÍVEL FAVORECIMENTO. PROCEDÊNCIA PARCIAL
DO PEDIDO.

1 .Não há óbice para a cumulação de titularidade de serventia com o exercício precário na condição de interino, desde que haja
compatibilidade no exercício de ambas as funções.

2. Os instrumentos normativos que disciplinam a atividade notarial não estabelecem qualquer exigência acerca de residência do titular ou interino
na mesma Comarca. Todavia, o caso concreto deve orientar pertinência da designação considerando a distância entre ambas as serventias, à
luz dos princípios que regem a Administração Pública.

3. A contemporaneidade para fins de verificação de exercício afeto a cartórios extrajudiciais deve levar em consideração a data de afastamento
do titular, concursado ou oficializado nos termos do art. 32 do ADCT, e não de afastamento do interino.

4. Jurisprudência dominante pela incidência de vedações referentes ao nepotismo no caso de “interinidade pura”. Já no que tange à cumulação
de interinidade com titularidade de serventia, outorgada por meio de concurso público, a situação sob exame demonstrará se houve ou não
favorecimento.

5. Procedimento de Controle Administrativo julgado parcialmente procedente.

Nessa esteira de raciocínio, é preciso pontuar que em provimento, tombado sob o n° 77/2018, a Corregedoria Nacional de Justiça
disciplinou a  designação de interinos,  afirmando, categoricamente, que deve recair na pessoa do mais antigo substituto da serventia, vejamos:

Art. 2º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, as corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o substituto mais
antigo para responder interinamente pelo expediente.

§ 1º A designação deverá recair no substituto mais antigo que exerça a substituição no momento da declaração da vacância.

§ 2º A designação de substituto para responder interinamente pelo expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do antigo delegatário ou de magistrados do tribunal local.

Perceba-se, que o artigo acima referido deixa claro que havendo parentesco entre o antigo titular e o substituto da serventia, em grau
que caracterize nepotismo, esta interinidade não pode recair na pessoa do substituto.

No caso em tela, a atual interina é filha do antigo titular.

Logo, é cristalina a relação de parentesco indicando que a referida interina se enquadra na hipótese de nepotismo, ou seja, deve ser
designada outra pessoa para responder pelo Serviço em apreço.

O Poder Público ao designar um interino deve balizar sua escolha sem se distanciar da eficiência que o serviço público em tela requer
e, nessa ordem de raciocínio, é translúcido que o interino designado detenha conhecimento técnico na área em que atuará, sob pena de pôr em
risco a segurança jurídica dos atos que são produzidos na serventia.

Nesse palmilhar,  DEFIRO,  o pedido formulado pela requerente e, via de consequência,  DESIGNO  a Sra.  Gilvany Amalia Oliveira
da Silva, Substituta da Serventia Registral de Camaragibe , nos termos do Provimento 77, da Corregedoria Nacional de Justiça e do artigo
86, do Código de Normas Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco, para responder pela Serventia Registral de Camaragibe, até ulterior
deliberação .

Outrossim , deve a interina observar  o cumprimento irrestrito da Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e do Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça, bem como, de toda a legislação de regência pertinente à matéria.
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Recife, 08 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos.

Corregedor Geral da Justiça
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 933/2019

(SEI nº 00014128-73.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO   a expedição do Ato nº 2705/2018, de 19/09/2018, republicado no DJe do dia 21/09/2018 que instituiu o Grupo Especial de
Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo Judicial Eletrônico;

CONSIDERANDO  a renovação do referido Grupo de Trabalho por meio do Ato nº 780/2019, publicado no DJe de 02/04/2019

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI nº 0403437 - Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, de 10/04/2019,
da lavra da Juíza de Direito Coordenadora do Grupo de Trabalho da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital;

RESOLVE :

Art.1º. Substituir , no Grupo Especial de Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo
Judicial Eletrônico, o servidor  Isnaldo Constantino da Silva , matrícula nº 48.432-6  pelo servidor  Cleber Henrique Ribeiro de Sousa, matrícula
183.537-8, a partir de 07/03/2019;

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 23 de abril de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

ATO Nº 934/19-SGP

(Sei nº 00014366-07.2019.8.17.8017)

O Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a primazia do interesse público a exigir da Administração Judiciária atos concretos para redução do elevado acervo processual
no âmbito do 1º Grau;

CONSIDERANDO  o lançamento da Seleção Interna para atuar no GRUPO DE TRABALHO a ser instalado nas 1ª e 2ª Varas de Execução de
Títulos Extrajudiciais da Capital, consoante condições especificadas no Edital nº 23/2017 – SGP, de 02 de março de 2017;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 911/2017-SGP, no DJe do dia 05/04/2017, designando servidores para compor o referido Grupo de
Trabalho;

CONSIDERANDO  a renovação do Grupo Especial de Trabalho por meio do Ato nº Nº 470/2019, publicado no DJe do dia 22 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO  a solicitação encaminhada, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no dia 23/04/2019, para designar servidor substituto
por motivo de férias do titular,

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR  a servidora  Mariana Gomes Fantini, matrícula nº 186.076-3, para substituir o servidor  Marcelo Pinheiro de Lira Filho
, matrícula 185.775-4, no Grupo de Trabalho da 2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital – Seção A,  apenas no período de
02/05/2019 a 31/05/2019,

Recife, 23 de abril de 2019.

Ricardo  Mendes  Lins
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Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 24 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº938/19 - SGP – dispensar LUIZ HENRIQUE ESTEVAM BARBOSA DA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1864319, da
função gratificada de SECRETARIADO JUDICIARIA / FSJ-1, da Coordenadoria Geral dos Juizados Especiais.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 24 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº939/19 - SGP - designar CARLA BUENO GODINHO, ANALISTA JUD APJ/PSICOLOGO, matrícula 1850008, para exercer a função gratificada
de CHEFE DE NUCLEO/FGJ-1, do Centro de Apoio Psicossocial.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 24 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº940/19 - SGP - dispensar MARIA REJANE CHAVES AVELINO DE FREITAS , TECNICO JUDICIARIO – TPJ , matrícula 1871072, da função
gratificada de CONCILIADOR/ FGCNSC, do Centro Judiciário de Solução de Conflito e Cidadania – CEJUSC da Capital, a partir de 02/05/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 24 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº360/19 - lotar MARIA REJANE CHAVES AVELINO DE FREITAS ,TECNICO JUDICIARIO – TPJ , matrícula 1871072, na Diretoria das Varas
de Família, a partir de 02/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 24 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº361/19 - lotar ALEXANDRE DE SOUZA E SILVA ,TECNICO JUDICIARIO TPJ , matrícula 1841840, na Central de Cartas de Ordens, Precatórias
e Rogatórias do Foro da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a partir de 12/04/2019.

Nº362/19 - lotar PAULO RICARDO FERREIRA ,TECNICO JUDICIARIO – TPJ matrícula 1855050, na Central de Cartas de Ordens, Precatórias
e Rogatórias do Foro da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 24 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº363/19 – retificar a Portaria Nº 213/19 , publicada no DJE de 08/03/2019 referente a LEANDRO BISPO SILVA, matrícula 1778811, para onde
se lê: no período de 11/03/2019 a 09/04/2019; leia-se: a partir de 11/03/2019.

Nº364/19 – tornar sem efeito a Portaria Nº 214/19 , publicada no DJE de 08/03/2019, referente a LEANDRO BISPO SILVA, matrícula 1778811.

Nº 365/19 - lotar ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1351648, na Distribuição do Foro da Comarca de
Orobó, a partir de 10/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

DESPACHO

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, EM EXERCÍCIO, MARCEL DA SILVA LIMA,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES:

Considerando a conclusão da Junta Médica Oficial do TJPE, exarada após a avaliação de atestados e laudos médicos apresentados pelo
requerente, resolve  INDEFERIR  o pedido de mudança de lotação por motivo de saúde do servidor:

SGP Digital Matrícula Nome Cargo
18254 /2018 187.115-3 CLARICE MARIA MOURA SANTIAGO Técnico Judiciário/TPJ
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Recife, 24 de abril de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 10742/2019 – de CARMEN MAGALHAES DE ANDRADE PEDROSA– Solicitando a concessão do Adicional
de Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 121/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 10579/2019 – de AUREA MARIA FERREIRA DE LIMA COUTO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 120/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 10186/2019 – de DANIELLE CHRISTINE NOBRE DE ALMEIDA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 118/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 10078/2019 – de JOSAFA DE ABREU VASCONCELOS– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 119/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 9983/2019 – de CAROLINA CAVALCANTI GONCALVES– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 114/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 9947/2019 – de SARA DE OLIVEIRA SILVA LIMA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Mestrado, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 117/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 8485/2019 – de RAISSA TELES DUARTE AMORIM– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Mestrado, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 115/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.
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Requerimento SGP Digital n. 8482/2019 – de RAFAELA COSTA JORDAO DE MOURA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 116/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 7102/2019 – de JOAO LUIZ DE LEMOS PADILHA PITTA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Mestrado, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 122/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 32993/2018 – de CLEA EMILIA CAVALCANTI DE MELO LUZ– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 113/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

23 de abril de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta Desenvolvimento Humano

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A ALMEIDA , no uso das atribuições e
competências que lhe foram conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 2º, da Portaria nº 03/2018-DG de 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO Nº   00007605-12.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   MARIA JOSEDETH FERREIRA DA SILVA

ASSUNTO:   ABONO DE PERMANÊNCIA

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Técnico Judiciário-TPJ, matrícula nº 1576925, nascida em 12/09/1959, pleiteia
abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento da concessão
do abono de permanência, tendo em vista que a postulante completou todos os requisitos em   07/04/2019  , conforme o art. 3º, da EC 47/05
c/c Acórdão 1482/2012-TCU Plenário.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. A matéria em debate encontra-se disciplinada nos seguintes dispositivos constitucionais: art. 40, § 19 da Constituição Federal, art. 2º, § 5º,
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 3º da EC nº 47/05.
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6. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
requerente faz jus ao abono de permanência, pois preenche todos os requisitos para obter sua aposentadoria voluntária por tempo de contribuição
mínimo, a partir de   07/04/2019  , conforme o art. 3º, da EC 47/05 c/c Acórdão 1482/2012-TCU Plenário.

7. Isso posto, DEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, com fundamento no art. 3º, da EC 47/05 c/c Acórdão 1482/2012-
TCU Plenário.

Recife, 24 de abril de 2019.

Maria das Gracas Goncalves de A Almeida

Secretária Adjunta

DECISÃO

PROCESSO Nº   00007605-12.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   MARIA JOSEDETH FERREIRA DA SILVA

ASSUNTO:   ABONO DE PERMANÊNCIA

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Técnico Judiciário-TPJ, matrícula nº 1576925, nascida em 12/09/1959, pleiteia
abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento da concessão
do abono de permanência, tendo em vista que a postulante completou todos os requisitos em   07/04/2019  , conforme o art. 3º, da EC 47/05
c/c Acórdão 1482/2012-TCU Plenário.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. A matéria em debate encontra-se disciplinada nos seguintes dispositivos constitucionais: art. 40, § 19 da Constituição Federal, art. 2º, § 5º,
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 3º da EC nº 47/05.

6. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
requerente faz jus ao abono de permanência, pois preenche todos os requisitos para obter sua aposentadoria voluntária por tempo de contribuição
mínimo, a partir de   07/04/2019  , conforme o art. 3º, da EC 47/05 c/c Acórdão 1482/2012-TCU Plenário.

7. Isso posto, DEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, com fundamento no art. 3º, da EC 47/05 c/c Acórdão 1482/2012-
TCU Plenário.

Recife, 24 de abril de 2019.

Maria das Gracas Goncalves de A Almeida

Secretária Adjunta

DECISÃO
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PROCESSO Nº 00010745-55.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): Anna Maria Lôbo Santoro

ASSUNTO: Abono de Permanência

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, ocupante do cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ, matrícula nº 160.418-0,
solicita a concessão do Abono de Permanência.

A Diretoria de Gestão Funcional emitiu a Certidão de Tempo de Serviço nº 0380194, em 28/03/2019, posteriormente retificada pela CTS nº
0389914, de 08/04/2019, esclarecendo que a servidora:

a) nasceu em 02/12/1956;

b) foi nomeada em 13/03/1990, pelo Ato TJPE nº 147/1990, para exercer o cargo de Escrevente Símbolo PJ F 17, tendo tomado posse e assumido
o exercício em 09/04/1990;

c) possui anotação de tempo de serviço/contributivo para fins de aposentadoria no total de 370 (trezentos e setenta) dias;

d) somado o tempo averbado ao tempo de serviço neste TJPE, a servidora perfaz   o total de 10.962 (dez mil, novecentos e sessenta e dois)
dias, equivalentes a 30 (trinta) anos e 12 (doze) dias.

A Consultoria Jurídica emitiu Parecer, nestes autos, opinando pelo deferimento do pedido e concessão do abono de permanência à requerente
desde 27/03/2019, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, e pelo condicionamento do pagamento retroativo à existência
de disponibilidade orçamentária e financeira.

É o relatório.   Passo a decidir  .

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

Da análise dos autos, constata-se que a servidora   faz    jus    ao pagamento do abono em epígrafe  , por haver preenchido todos os
requisitos para obtenção de sua aposentadoria voluntária em   27/03/2019  , nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme
entendimento exarado no Acórdão TCU nº 1482/2012-Plenário.

Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, exarado nestes autos,
acolho a proposição nele contida para   DEFERIR   o presente pedido, condicionando o pagamento do retroativo à existência de disponibilidade
orçamentária e financeira.

Recife, 24 de abril de 2019.

Maria das Gracas Goncalves de A Almeida

Secretária Adjunta

DECISÃO

PROCESSO Nº   00013927-35.2019.8.17.8017

REQUERENTE:   Helena Maria Campelo Costa/Antônio Carlos Machado Costa

ASSUNTO:   Auxílio Funeral

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente solicita o pagamento de auxílio funeral, em razão do falecimento, em 10/04/2019,
do ex-servidor Antônio Carlos Machado Costa, matrícula nº 126.644-6.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer Id 0402713, opinando pelo deferimento parcial do pedido nos limites da Nota Fiscal nº
02530, correspondente ao valor gasto com o funeral e efetivamente comprovado, devendo o saldo restante ser liberado mediante apresentação
de competente Alvará Judicial, nos termos do que preconiza o art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80.
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Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

O art. 172 da Lei nº 6.123, de 20/07/68, assegura à família do servidor falecido à concessão de auxílio funeral correspondente a um mês de
vencimento ou proventos. A Lei Estadual nº 9.423, de 30/01/84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015, de 22/10/84, resguardam
o direito à Gratificação Natalina ou 13º salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80, ampara o direito aos vencimentos devidos
aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal. Por fim, A Instrução Normativa
TJPE nº 27/2010, regulamenta a concessão e o pagamento de auxílio funeral no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.

Ante o exposto, com fulcro na legislação invocada, bem como no Parecer exarado nestes autos pela Consultoria Jurídica,   DEFIRO
PARCIALMENTE   o pedido para que seja paga à requerente o montante constante na Nota Fiscal nº 02530 (Id 0401870), correspondente às
despesas havidas com o funeral e efetivamente comprovadas, devendo o saldo restante ser liberado mediante apresentação de competente
Alvará Judicial, nos termos do que preconiza o art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80.

Recife, 24 de abril de 2019.

Maria das Gracas Goncalves de A Almeida

Secretária Adjunta

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 2246/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PAULA
NEVES BAPTISTA BARBOSA COUTINHO, matrícula 1798472, lotado(a) no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO, referente ao exercício
de 2016 (14/01/2019 a 23/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 03 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2242/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCIA
DE ANDRADE GUEIROS DE FARIAS, matrícula 1184412, lotado(a) no(a) UNIDADE DE ORÇAMENTOS, referente ao exercício de
2019 (07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2235/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) POLYANE
CASAGRANDE ARAUJO PIOLI, matrícula 1866109, lotado(a) no(a) PARNAMIRIM/VU, referente ao exercício de 2018 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2233/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LISANGELA
DE SOUSA SANTOS, matrícula 1761790, lotado(a) no(a) GAB DES MARCIO FERNANDO AGUIAR, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2231/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LARISSA
DE ALENCAR SAMARCOS MAHON, matrícula 1838504, lotado(a) no(a) 9ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a
11/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2222/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MICHELLE
SA E BENEVIDES DE C PLAUTO, matrícula 1863355, lotado(a) no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2216/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LEANDRO
SEVERINO DA SILVA, matrícula 1859030, lotado(a) no(a) LAGOA DE ITAENGA/VU, referente ao exercício de 2018 (03/01/2019 a
01/02/2019), a partir de 29/01/2019, restando o saldo de 04 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 2210/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
THERESA MACIEL CARDOSO R REINALDO, matrícula 1639889, lotado(a) no(a) GAB DES CLAUDIO JEAN VIRGINIO, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2204/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) VIVIANE
FREIRE FLORENTINO, matrícula 1770624, lotado(a) no(a) ESCRITORIO PROJETOS CORPORATIV, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2201/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
EUGENIA LIRA DE MORAES PINTO, matrícula 1848577, lotado(a) no(a) 3ª V CRIM CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (07/01/2019
a 05/02/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2192/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
CATARINA DA COSTA LIMA, matrícula 1837877, lotado(a) no(a) SALOA/VU, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019),
a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2182/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DIANA
MOREIRA DE BRITO SOUSA, matrícula 1830970, lotado(a) no(a) 10ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a
11/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2174/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) NATALIA
FEITOSA SALES, matrícula 1835963, lotado(a) no(a) Vara Cr. Adm. Ord. Trib. Capital, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 11/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2167/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCIO
WINICIUS VIEIRA DE M MARANHAO, matrícula 1849930, lotado(a) no(a) 2ª VICE-PRESIDENCIA, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2165/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FLAVIO
ALVES DA SILVA, matrícula 1812246, lotado(a) no(a) GAB DES ANTENOR CARDOSO S JR, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2164/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ALDINE
DE SOUSA SILVA, matrícula 1841572, lotado(a) no(a) 3º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2161/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SILVANA
MARIA DE OLIVEIRA, matrícula 1809881, lotado(a) no(a) 3ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/05/2019 a 12/05/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2147/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANTONIO
EDUARDO COSTA DINIZ, matrícula 1862537, lotado(a) no(a) ITAQUITINGA/VU, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 09/07/2019 a 23/07/2019, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2142/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUIZ DE
OLIVEIRA, matrícula 1842641, lotado(a) no(a) ALAGOINHA/VU, referente ao exercício de 2019 (03/01/2019 a 01/02/2019), a partir de
21/01/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade,
nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2140/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANIELLY
MARIA PAIVA DE SOUTO, matrícula 1845403, lotado(a) no(a) 2º JUIZADO ESP FAZ PUB, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 2131/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANTONIETA
OLIVIA DE FRANCA M CAVALCANTI, matrícula 1847457, lotado(a) no(a) GAB DES JOSUE ANTONIO F SENA, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2094/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUCIANA
SOUTO SAMPAIO DE FARIAS, matrícula 1857924, lotado(a) no(a) 21º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2080/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SOLANGE
DE ALBUQUERQUE E SILVA, matrícula 1715216, lotado(a) no(a) COORDENADORIA GERAL DOS JE, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2077/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
CRISTINA SOARES DE MOURA CARNEIRO, matrícula 1861832, lotado(a) no(a) 13º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 Dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2062/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FABIANA
KARLA DE FRANCA LOPES, matrícula 1836889, lotado(a) no(a) SECRETARIA JUDICIARIA DA CGJ, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 17/07/2019 a
31/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2061/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DEBORA
NERY DE ANDRADE LIMA GAMA, matrícula 1828622, lotado(a) no(a) DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2059/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) TACIANA
MARIA VIEIRA DE MELO ARRUDA, matrícula 1634178, lotado(a) no(a) DIRETORIA CIVEL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2058/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RENATA
DUARTE DE BRITTO LIRA, matrícula 1866435, lotado(a) no(a) UNIDADE CONT 4ª CAM CIVEL, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2057/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LILIANE
RAMALHO MEDEIROS CALDAS, matrícula 1828215, lotado(a) no(a) DIRETORIA CIVEL, referente ao exercício de 2018 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2056/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EVELINE
MERCES BEZERRA SOARES, matrícula 1863630, lotado(a) no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2052/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSUE
ANTONIO FONSECA DE SENA FILHO, matrícula 1833693, lotado(a) no(a) GAB DES RICARDO DE OLIVEIRA PA, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2041/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ERICLES
ALVES DE MEDEIROS, matrícula 1864920, lotado(a) no(a) COMITE GESTOR PROC JUD ELET, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a
15/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2036/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MAELISE
DA SILVA BOMFIM, matrícula 1774018, lotado(a) no(a) COMITE GESTOR PROC JUD ELET, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 15/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 2035/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) WELADIAN
RONAN VICENTE DA SILVA, matrícula 1807986, lotado(a) no(a) PAULISTA/NUC DIST MAND, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2032/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
MARIA PASTICK ROLIM, matrícula 1760513, lotado(a) no(a) UNIDADE MONITORACAO APERFEICOA, referente ao exercício de 2018
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2031/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) REGINA
MAFRA AIRES, matrícula 1856626, lotado(a) no(a) COMITE GESTOR PROC JUD ELET, referente ao exercício de 2018 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 15/07/2019 a 29/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2017/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) KARINA
NEVES MAIA DE VASCONCELOS, matrícula 1824090, lotado(a) no(a) GAB DES WALDEMIR T DE ALBUQUER, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 14 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2004/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CARLOS
AUGUSTO CARRILHO DE HOLLANDA, matrícula 1842579, lotado(a) no(a) 3º JUIZADO ESP FAZ PUB, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2000/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUCIA DE
FATIMA SANTOS DE SOUZA, matrícula 1843257, lotado(a) no(a) NUFEC-NUC DE FORM ESTU CONVEN, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/09/2019
a 16/09/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1981/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SIMONE
SARMENTO DE MENDONCA, matrícula 1827405, lotado(a) no(a) GERENCIA DE APOIO MEDICO, referente ao exercício de 2019
(07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 11/07/2019 a
29/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1980/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) AYRTON DA
ROCHA LAPA FILHO, matrícula 1760289, lotado(a) no(a) NUCLEO DE SUSTENTABILIDADE, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1979/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RIDETE
MARCAL DE BARROS, matrícula 1690248, lotado(a) no(a) GAB DES LEOPOLDO DE A RAPOSO, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1956/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EMERSON
GRANJA DE ARAUJO LACERDA, matrícula 1853732, lotado(a) no(a) 17ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 16/01/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1951/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MAURILHO
CAVALCANTI ALVES, matrícula 1862030, lotado(a) no(a) NUCLEO DE APOIO JURIDICO, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1940/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
NUBIA BARRETTO BARROS, matrícula 1676083, lotado(a) no(a) UNIDADE DE ANALISE E PAGAMENTO, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 1936/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RAFAEL
CURSINO FARIAS DE ARRUDA, matrícula 1873130, lotado(a) no(a) GAB DES AGENOR FERREIRA LIMA, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1935/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EVIA PONTES
DORTA JOFILSAN, matrícula 1577581, lotado(a) no(a) GERENCIA DO ARQUIVO GERAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1934/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CLAUDIO
TORRES DOS SANTOS, matrícula 1776320, lotado(a) no(a) UNIDADE CONS DIGIT DOCUMENTOS, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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06/01/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
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2018 (09/07/2018 a 07/08/2018), a partir de 23/07/2018, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
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(17/01/2018 a 16/02/2018), a partir de 01/02/2018, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/07/2018
a 16/07/2018, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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PRESIDÊNCIA

ATOS DO DIA 25 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 387/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Maria Rosa Vieira Santos ,  Juíza de Direito do 5º Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 170.302-1, para responder, cumulativamente, pelo 4º Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da Capital, no período de 02 a 31/05/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Sérgio José Vieira Lopes.

Nº 388/2019-SEJU  – RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Abelardo Tadeu da Silva Santos , Juiz de Direito do 12º Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 171.120-2, para responder, cumulativamente, pelo 7º Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da Capital, no período de 02 a 31/05/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Sérgio Azevedo de Oliveira.

Nº 389/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Nicole de Faria Neves Lopes da Cruz ,  Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância,
Matrícula nº 176.695-3, para responder, cumulativamente, pelo 9º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital, no período de
02 a 31/05/2019, durante as férias da Exma. Drª.  Maria Thereza Paes de Sá Machado.

Nº 390/2019-SEJU –  RESOLVE : Designar o Exmo. Dr .  Paulo Roberto Alves da Silva ,  Juiz de Direito do 11º Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da Capital, Matrícula nº 149.221-7, para responder, cumulativamente, pelo 10º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Capital, no período de 02 a 31/05/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Paulo Henrique Martins Machado.

Nº 391/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Luciana Ferreira de Araújo Magalhães ,  Juíza de Direito do 15º Juizado Especial Cível
e das Relações de Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 176.823-9 , para responder, cumulativamente, pelo 14º Juizado Especial Cível
e das Relações de Consumo da Capital, no período de 02 a 31/05/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Felippe Augusto Gemir Guimarães.

Nº 392/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Patrícia Rodrigues Ramos Galvão ,  Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância,
Matrícula nº 176.670-8, para responder, cumulativamente, pelo 23º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital, no período
de 02 a 22/05/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  José Jorge de Amorim.

Nº 393/2019-SEJU – Considerando que os substitutos automáticos encontram-se em gozo de férias,  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Marcos
Antônio Nery de Azevedo ,  Juiz de Direito do 21º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca da Capital, Matrícula
nº 170.895-3, para responder, cumulativamente, pelo 23º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital, no período de 23 a
31/05/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  José Jorge de Amorim.

Nº 394/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Saulo Sebastião de Oliveira Freire ,  Juiz de Direito do 8º Juizado Especial Cível e
das Relações de Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 170.309-9, para responder, cumulativamente, pelo 24º Juizado Especial Cível e
das Relações de Consumo da Capital, no período de 23/05 a 21/06/2019, durante as férias da Exma. Drª.  Patrícia Rodrigues Ramos Galvão.

Nº 395/2019-SEJU - Designar o Exmo. Dr.  Heriberto Carvalho Galvão , Juiz de Direito do 4º Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca
da Capital, Matrícula nº 156.358-0, para responder, cumulativamente, pelo 1º Juizado Especial da Fazenda Pública da Capital, no período de 02
a 31/05/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Roberto Carneiro Pedrosa.

Nº 396/2019-SEJU - Designar o Exmo. Dr.  Edmilson Cruz Junior ,  Juiz de Direito do 3º Juizado Especial Criminal da Comarca da Capital ,
Matrícula nº 179.068-4, para responder, cumulativamente, pelo 1º Juizado Especial Criminal da Capital, no período de 02 a 31/05/2019, durante
as férias da Exma. Drª.  Gisele Vieira de Resende.

Nº 397/2019-SEJU - Designar a Exma. Drª.  Maria Margarida de Souza Fonseca , Juíza de Direito do 2º Juizado Especial Criminal da Comarca
da Capital, Matrícula nº 175.371-1, para responder, cumulativamente, pelo 4º Juizado Especial Criminal da Capital, no período de 02 a 31/05/2019,
durante as férias do Exmo. Dr.  Aldemir Alves de Lima.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

AT O  DO DIA  25  DE  ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 944/19-SGP – exonerar, a pedido, RAQUELY ALVES DA SILVA, matrícula 184.222-6, do cargo, efetivo, de Técnico Judiciário, retroagindo
os efeitos deste Ato ao dia 31.01.2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO DO DIA 25 DE ABRIL DE 2019

SEI Nº00009736-65.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

N.º 955/2019 - SGP - EXCLUIR  do convênio n.º 59/2010 -TJPE a servidora  MARIZA JOSEFA DE MELO,  matrícula n.º 181.126-6,  colocada
à disposição deste Poder, pelo Município de Capoeiras, em virtude de sua aposentadoria, com efeitos a partir de 16/03/2019. Determino que a
Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Capoeiras, do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 25 DE ABRIL DE 2019.

SEI Nº 00013608-77.2019.8.178017

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 956/2019 - SGP -  Renovar a cessão da servidora deste Tribunal de Justiça,  ALESSANDRA DE LIMA ARAUJO , Analista Judiciário/
Assistente Social, matrícula 178.418-8, ao Município do Recife, com ônus para este Poder, mediante ressarcimento, correspondente ao período
de 01.01.2019 a 21.04.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município
do Recife do teor deste Ato.

DES .  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 25 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
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CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Walmir Ferreira Leite, no pedido de compensação de plantão judiciário formulado pelo
Exmo. Dr. Evanildo Coelho de Araújo Filho;

RESOLVE:

Nº 386/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Walmir Ferreira Leite, Juiz de Direito da 16ª Vara Criminal da Comarca da Capital, Matrícula
nº 177.372-0 , para responder, cumulativamente, pelas 14ª e 15ª Varas Criminais da Comarca da Capital,  apenas  no dia  30 de abril de 2019
,  em virtude de compensação do plantão judiciário do  Exmo. Dr.  Evanildo Coelho de Araújo Filho ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de
30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 25 DE ABRIL DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Eugênio Jacinto Oliveira Filho, no pedido de compensação de plantão judiciário formulado
pelo Exmo. Dr. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos;

RESOLVE:

Nº 385/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr.  Eugênio Jacinto Oliveira Filho , Juiz de Direito da Vara Única da  Comarca de Ipubi,  Matrícula
nº 187.629-5 ,  para responder, cumulativamente, pela Vara Única e respectiva Diretoria da Comarca de Trindade, nos dias 25, 26 e 29 de abril
de 2019,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos , conforme Resolução TJPE
nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 25 DE ABRIL DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 422/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Igor da Silva Rego ,  Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da
Comarca de Olinda , Matrícula nº 187.064-5, para responder, cumulativamente, pela Diretoria do Foro da mencionada Comarca, a partir do dia
02/05/19 até ulterior deliberação, ficando dispensada da referida função a Exma. Dra.  Andréa Calado da Cruz .

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO DO DIA 25 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 423/2019 – Considerando os termos do SEI nº 00014241-49.2019.8.17.8017, da lavra do Exmo. Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo,
Coordenador da Infância e Juventude,  RESOLVE:  Designar os Magistrados abaixo para, em caráter excepcional, presidirem audiências de
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Produção Antecipada de Provas Judiciais relacionadas ao Depoimento Acolhedor, perante as 1ª e 2ª Varas de Crimes Contra a Criança e o
Adolescente da Comarca da Capital com observância ao Art. 11, da Lei nº 13.431/2017, os quais se voluntariaram para esse mister.

Magistrados

Anamaria de Farias Borba Lima Silva ,  Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância, Matrícula nº 175.279-0
Élio Braz Mendes,  Juiz de Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca da Capital, Matrícula nº 171.130-0
Hélia Viegas Silva ,  Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância, Matrícula nº 178.830-2
Maria Amélia Pimentel Lopes ,  Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância, Matrícula nº 175.305-3
Paulo Roberto de Sousa Brandão ,  Juiz de Direito do 3ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca da Capital, Matrícula
nº 160.271-3

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 424/2019

Torna público Projeto de Lei Ordinária, para abertura do prazo de 10 (dez) dias, para emendas, nos termos do disposto no art. 497,  caput , do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (Resolução TJPE 395/2017).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições legais e regimentais, e
considerando o disposto no art. 497 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (Resolução TJPE 395/2017),

RESOLVE:

Art. 1º  TORNAR PÚBLICO o Projeto de Lei Ordinária e a correspondente exposição de motivos constantes da Justificativa.

Art. 2º  ESCLARECER que, a partir da presente publicação, passará a fluir prazo de 10 (dez) dias, para apresentação de emendas (art. 497,
caput , do Regimento Interno do Tribunal de Justiça de Pernambuco - Resolução TJPE 395/2017).

Art. 3º  DETERMINAR que, findo o prazo assinalado no art. 497,  caput , do Regimento Interno do Tribunal de Justiça de Pernambuco, com ou
sem apresentação de emendas, a Secretaria Judiciária encaminhe o Projeto à Comissão de Organização Judiciária e Regimento Interno para
parecer (art. 497, parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - Resolução TJPE 395/2017).

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 25 de abril de 2019.

Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 002/2019

Dispõe sobre a transformação de cargos de provimento em comissão no âmbito da estrutura do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO :

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam transformados, no âmbito da estrutura do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, 01 (um) cargo de provimento em comissão
de Diretor, símbolo PJC-II e 01 (um) cargo de Diretor Adjunto, símbolo PJC-III, em 02 (dois) cargos de provimento em comissão de Assessor
Jurídico da Presidência, símbolo PJC-II, com requisitos de provimento, vencimentos e atribuições discriminados no Anexo Único desta Lei.
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Art. 2º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ANEXO ÚNICO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CARGO/
SIMBOLOGIA

QTD. REQUISITOS
DE
PROVIMENTO

ATRIBUIÇÕES VENCTO
BASE

REPRESENTAÇÃO
(120%)

REMUNERAÇÃO
TOTAL

Assessor
Jurídico da
Presidência –
PJC-II

02 Nível Superior:
Diploma de
Bacharel em
Direito,
expedido por
instituição de
ensino oficial
ou
reconhecida
pelo Ministério
da
Educação.

Assessorar a
Presidência do
Tribunal de Justiça
na coordenação
e controle da
prestação
dos serviços
jurisdicionais, além
de:
I - desenvolver
estudos e projetos
em matéria de
direito, visando
à melhoria do
desempenho das
atividades
judiciárias;
II - auxiliar
o Presidente do
Tribunal de Justiça
nos processos que
transitam em seu
gabinete;
III - opinar, propor e
elaborar minutas de
resoluções, decretos
e atos;
IV - minutar
despachos dos
processos judiciais
de competência
da Presidência do
Tribunal de Justiça;
V - propor medidas
que visem à
modernização dos
sistemas
jurisdicionais e
administrativos;
VI - diligenciar para
que os instrumentos
normativos se
mantenham
adequados à
realidade da
instituição;
VII - coordenar o
desenvolvimento e
a implantação de
projetos e ações
voltados para a
otimização e a
modernização dos
serviços
jurisdicionais
e das unidades
judiciárias.

R$
5.579,75

R$ 6.695,70 R$ 12.275,45

JUSTIFICATIVA
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O Projeto de Lei Ordinária tem por finalidade a transformação de cargos em comissão de Diretor e Diretor Adjunto em dois cargos de Assessor
Jurídico da Presidência.

Com esta iniciativa reforça-se a capacidade da Presidência otimizar os serviços que lhes são afetos.

Anote-se que o impacto financeiro deste Projeto, no orçamento de 2019, é estimado em R$ 8.183,74 (oito mil cento e oitenta e três reais e setenta
e quatro centavos), sendo da ordem de R$ 12.124,06 (doze mil cento e vinte e quatro reais e seis centavos) para os exercícios de 2020 e 2021.

À vista do exposto, esta Presidência confia no acolhimento e apoio desta e. Corte na aprovação da presente proposição.

Atenciosamente,

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,  RESOLVE :

Ato nº 425/19-SEJU  – Designar o Exma. Dra.  Daniela Rocha Gomes , Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira,
Matrícula nº 179.052-8 , para responder, cumulativamente, pela Comarca de Flores,  no período de 02 a 31/05/19, nas férias da titular, Exma.
Dra. Ana Carolina Santana.

Ato nº 426/19-SEJU  – Designar o Exmo. Dr.  Osvaldo Teles Lôbo Júnior , Juiz  de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertânia , Matrícula nº
187.562-0 , para responder cumulativamente, pela Diretoria do Foro da Comarca de Custódia,  no período de 20/05 a 18/06/19, em virtude das
férias do Exmo. Dr. Felipe Arthur Monteiro Leal.

Ato nº 427/19-SEJU  – Designar o Exmo. Dr.  Osvaldo Teles Lôbo Júnior , Juiz  de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertânia , Matrícula nº
187.562-0 , para responder cumulativamente, pela 2ª Vara da Comarca de Custódia,  no período de 20 a 31/05/19, em virtude da vacância desta
e férias do Exmo. Dr. Felipe Arthur Monteiro Leal.

Ato nº 428/19-SEJU  – Designar o Exmo. Dr.  Marcus César Sarmento Gadelha , Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Serra Talhada,
Matrícula nº 179.790-5 , para responder cumulativamente, Comarca de Betânia,  no período de 20/05 a 18/06/19, em virtude da vacância desta
e férias do Exmo. Dr. Felipe Arthur Monteiro Leal.

Ato nº 429/19-SEJU  – Designar o Exmo. Dr.  Marupiraja Ramos Ribas , Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Caruaru,
Matrícula nº 175.370-3,  para responder cumulativamente, pela Coordenação do Polo de Audiência de Custódia – 09 – Santa Cruz do Capibaribe,
no período de 02 a 31/05/19, em virtude das férias do Exmo. Dr. Leonardo Batista Peixoto.

Ato nº 430/19-SEJU  – Designar a Exma. Dra.  Tayná Lima Prado , Juíza  de Direito da 1ª Vara da Comarca de São José do Egito , Matrícula
nº 187.552-3,  para responder cumulativamente, pela Comarca de Tuparetama,  no período de 02 a 31/05/19, em virtude das férias da Exma.
Dra. Mirella Patrício da Costa Neiva.

Ato nº 431/19-SEJU  – Designar o Exmo. Dr.  Enéas Oliveira da Rocha , Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Garanhuns, Matrícula
nº 177.487-5,  para responder cumulativamente, pelas Comarcas de Quipapá e Jurema,  no período de 06/05 a 04/06/19, em virtude das férias
do Exmo. Dr. Raphael Calixto Brasil.

Ato nº 432/19-SEJU  – Designar o Exmo. Dr.  Altino Conceição da Silva ,  Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Petrolândia , Matrícula
nº 187.560-4,  para responder cumulativamente, pela Coordenação do Polo de Audiência de Custódia – 14 – Floresta,  no período de 06/05 a
04/06/19, em virtude das férias da Exma. Dra. Carolina de Almeida Pontes de Miranda.

Recife, 25 de abril de 2019

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATOS DO DIA 25 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,
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Nº 398/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Iasmina Rocha ,  Juíza de Direito da 7ª Vara Cível Seção A da Comarca da Capital,
Matrícula nº 178.850-7, para responder, cumulativamente, pela 6ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, no período de 02 a 31/05/2019,
durante as férias da Exma. Dr ª. Kathya Gomes Velôso.

Nº 399/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Ailton Soares Pereira Lima ,  Juiz de Direito da 9ª Vara Cível Seção A da Comarca
da Capital, Matrícula nº 156.768-3, para responder, cumulativamente, pela 8ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, no período de 02 a
31/05/2019, durante as férias da Exma. Dr ª. Dilza Christine Lundgren de Barros.

Nº 400/2019-SEJU – Considerando que a substituta automática encontra-se em gozo de férias,  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Marcus
Vinícius Barbosa de Alencar Luz , Juiz de Direito da 15ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.386-0 , para responder,
cumulativamente, pela 14ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, no período de 23/05 a 05/06/2019, durante as férias do Exmo. Dr .
Virgínio Marques Carneiro Leão.

Nº 401/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Marcelo Russell Wanderley ,  Juiz de Direito da 16ª Vara Cível Seção A da Comarca
da Capital, Matrícula nº 162.919-0, para responder, cumulativamente, pela 15ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, no período de 06/05
a 04/06/2019, durante as férias da Exma. Dr ª. Luzicleide Maria Muniz Vasconcelos.

Nº 402/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Nehemias de Moura Tenório ,  Juiz de Direito da 21ª Vara Cível Seção A da Comarca
da Capital, Matrícula nº 176.682-1, para responder, cumulativamente, pela 20ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, no período de 02 a
31/05/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Carlos Gonçalves de Andrade Filho.

Nº 403/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Gabriel de Oliveira Cavalcanti Filho ,  Juiz de Direito da 24ª Vara Cível Seção A da
Comarca da Capital, Matrícula nº 164.010-0, para responder, cumulativamente, pela 23ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, no período
de 15/05 a 14/06/2019, durante as férias da Exma. Dr ª. Michelle Duque de Miranda Scalzo.

Nº 404/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Adriana Cintra Coêlho ,  Juíza de Direito da 28ª Vara Cível Seção A da Comarca
da Capital, Matrícula nº 178.837-0, para responder, cumulativamente, pela 26ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, no período de 02
a 31/05/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Damião Severiano de Sousa.

Nº 405/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Júlio Cezar Santos da Silva ,  Juiz de Direito da 3ª Vara Cível Seção B da Comarca
da Capital, Matrícula nº 175.859-4, para responder, cumulativamente, pela 2ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período de 02 a
31/05/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Rogério Lins e Silva.

Nº 406/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Sylvio Paz Galdino de Lima ,  Juiz de Direito da 5ª Vara Cível Seção B da Comarca
da Capital, Matrícula nº 175.864-0, para responder, cumulativamente, pela 4ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período de 20/05
a 18/06/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Eduardo Costa.

Nº 407/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Robinson José de Albuquerque Lima ,  Juiz de Direito da 7ª Vara Cível Seção B da
Comarca da Capital, Matrícula nº 165.784-4, para responder, cumulativamente, pela 6ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período
de 02 a 31/05/2019, durante as férias da Exma. Drª . Valdereys Ferraz Torres de Oliveira.

Nº 408/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Otoniel Ferreira dos Santos ,  Juiz de Direito Substituto de 3ª Entrância, Matrícula nº
175.392-4, em exercício na 12ª Vara Cível – Seção B da mencionada Comarca, para responder, cumulativamente, pela 11ª Vara Cível - Seção B
da Comarca da Capital, no período de 02 a 31/05/2019, durante as férias da Exma. Drª . Margarida Amélia Bento Barros.

Nº 409/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Marcus Vinícius Barbosa de Alencar Luz , Juiz de Direito da 15ª Vara Cível Seção
B da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.386-0 , para responder, cumulativamente, pela 14ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no
período de 20/05 a 18/06/2019, durante as férias da Exma. Drª . Clara Maria de Lima Callado.

Nº 410/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Arnóbio Amorim Araújo Júnior , Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.299-5, em exercício cumulativo na 18ª Vara Cível – Seção B da mencionada
Comarca, para responder, cumulativamente, pela 17ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período de 02 a 31/05/2019, durante as
férias da Exma. Drª . Valdereys Ferraz Torres de Oliveira.

Nº 411/2019-SEJU – Considerando que a substituta automática encontra-se afastada para curso,  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Eduardo
Guilliod Maranhão ,  Juiz de Direito da 30ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, Matrícula nº 171.129-6, para responder, cumulativamente,
pela 28ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período de 02 a 31/05/2019, durante as férias do Exmo. Dr . José Gilmar da Silva.
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Nº 412/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Maria Segunda Gomes de Lima , Juíza de Direito da 2ª Vara de Acidentes do Trabalho
da Comarca da Capital, Matrícula nº 177.290-2, para responder, cumulativamente, pela 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Comarca da Capital,
no período de 02 a 31/05/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Carlos Antônio Alves da Silva.

Nº 413/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Carlos Magno Cysneiros Sampaio ,  Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Registro
Civil da Comarca da Capital, Matrícula nº 170.282-3, para responder, cumulativamente, pela 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da
Capital, no período de 02 a 31/05/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Clicério Bezerra e Silva.

Nº 415/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00009323-54.2019.8.17.8017 da Exma. Drª Maria Auri Ribeiro,  RESOLVE:  Designar
a Exma. Drª.  Laís Monteiro de Moraes Fragoso Costa ,  Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância, Matrícula nº 175.374-6, para responder,
cumulativamente, pela 5ª Vara de Sucessões e Registro Público da Comarca da Capital, no período de 02 a 31/05/2019, durante as férias do
Exmo. Dr . Romão Ulisses Sampaio.

Nº 416/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Walmir Ferreira Leite ,  Juiz de Direito da 16ª Vara Criminal da Comarca da Capital,
Matrícula nº 177.372-0,  para responder, cumulativamente, pela 15ª Vara Criminal da Comarca da Capital, no período de 02 a 16/05/2019, durante
as férias do Exmo. Dr.  Evanildo Coelho de Araújo Filho.

Nº 417/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  José Claudionor da Silva Filho ,  Juiz de Direito da 19ª Vara Criminal da Comarca da
Capital, Matrícula nº 157.650-0,  para responder, cumulativamente, pela 18ª Vara Criminal da Comarca da Capital, no período de 02 a 31/05/2019,
durante as férias da Exma. Drª.  Blanche Maymone Pontes Matos.

Nº 418/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Marylúsia Pereira Feitosa Dias de Araújo ,  Juíza de Direito do 2ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca da Capital, Matrícula nº 157.658-5, para responder, cumulativamente, pela 1ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca da Capital, no período de 15/05 a 13/06/2019, durante as férias  da Exma. Drª.  Ana Cristina
de Freitas Mota.

Nº 419/2019-SEJU/2018-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00013918-97.2019.8.17.8017 do Exmo. Dr.  José Carlos Vasconcelos Filho,
RESOLVE:  Designar o  Exmo. Dr.  José Anchieta Félix da Silv a ,  Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Capital, Matrícula nº 175.363-0 ,
para responder, cumulativamente, pela Central de Flagrantes da Comarca da Capital,  no período de 02 a 31/05/2019 ,  durante as férias do
Exmo. Dr . José Carlos Vasconcelos Filho.

Nº 420/2019-SEJU/2018-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00013918-97.2019.8.17.8017 do Exmo. Dr.  José Carlos Vasconcelos Filho,
RESOLVE:  Designar a  Exma. Drª.  Ana Marques Veras,  para responder, cumulativamente, pela Central de Flagrantes da Comarca da Capital,
no período de 02 a 31/05/2019 ,  durante as férias da Exma. Drª . Maria da Conceição Godoi Bertholini.

Nº 421/2019-SEJU/2018-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00013972-16.2019.8.17.8017 do Exmo. Dr.  José Carlos Vasconcelos Filho,
RESOLVE:  Designar a  Exma. Drª.   Ana Cecilia Toscano Vieira Pinto  ,  para responder, cumulativamente, pela Central de Flagrantes da Comarca
da Capital,  no período de 02 a 31/05/2019 ,  durante as férias da Exma. Drª . Blanche Maymone Pontes Matos.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

AVISO

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a deliberação para
transferência do acervo da Biblioteca do Fórum Rodolfo Aureliano para a Escola Judicial - ESMAPE,  AVISA  que a  Biblioteca do Fórum Rodolfo
Aureliano estará fechada ao público a partir do dia 29 de abril de 2019 , para realização do trabalho interno de empacotamento e identificação
das caixas do acervo, todavia, será possível a devolução dos empréstimos de livros até a data de  13/05/2019  na referida Biblioteca.

Recife, 25 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU,
EM DATA DE 06/12/2018, O SEGUINTE DESPACHO:
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SEI nº 00034579-81.2018.8.17.8017

DESPACHO

Acato o Parecer da Consultoria Jurídica (0282343) exarado no SEI nº 00034579-81.2018.8.17.8017, de modo que autorizo o   ressarcimento do
pagamento das passagens aéreas feitas pelo Magistrado Dr. Augusto Cezar de Sousa Arruda, em virtude da premiação por ele recebida
no Programa Muito Além das Metas.

Cumpra-se.

Recife, 06 de dezembro de 2018.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

IX JORNADA PERNAMBUCANA DO DIREITO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL Nº 03/2019

CONVOCAÇÃO PARA O CURSO - CONVOCAÇÃO PARA O CURSO - IX JORNADAS PERNAMBUCANAS: “ Apuração
de Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção ” – TURMA 03 – GARANHUNS

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  o  DIRETOR GERAL DA
ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE, DES. JONES FIGUEIRÊDO ALVES,  e o  COORDENADOR DA INFÂNCIA E JUVENTUDE,
DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO , no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO  que a uniformização das rotinas de trabalho desenvolvidas pelas Varas competentes em matéria de Infância e Juventude do
estado é priorizada pelo TJPE, por meio de propostas de treinamentos, capacitações e formações continuadas ofertadas pela Coordenadoria da
Infância e Juventude, nos termos do art. 102, inciso IV, da Resolução nº 302/2010 do TJPE;

CONSIDERANDO  a importância de reforçar o intercâmbio de experiências entre a Coordenadoria da Infância e Juventude e os magistrados e
servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco;

RESOLVEM :

1.  Convocar  para o curso  - IX JORNADAS PERNAMBUCANAS: “ Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional:
responsabilização e proteção ”  –  TURMA 3 – GARANHUNS,  os Magistrados e Servidores distribuídos nos termos da listagem em anexo,
para comparecer nos dias e locais determinados abaixo:

1.1Cronograma :

a)no dia 08 de MAIO de 2019 das 08:00 às 17:00 horas para Servidores;

b)nos dias 09 e 10 de MAIO de 2019 das 08:00 às 17:30 horas para Magistrados;

1.2  Local : Sala da Escola Judicial - Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis - Garanhuns.

2.  Das Diárias : Serão concedidas as diárias da seguinte forma:

Comarcas com distância até 50km - 01 diária parcial

Comarcas entre 50 e 100km -  até  01 diária integral

Comarcas acima de 100km -  até  02 diárias integrais
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Informamos que  a solicitação e a prestação de contas das diárias ficarão sob a responsabilidade do próprio servidor ou magistrado , e,
ainda, que é vedada a concessão de diárias para quem é lotado na própria comarca de GARANHUNS, conforme Resolução nº 265/2009, do TJPE.

3. Outras informações poderão ser obtidas com a servidora da Coordenadoria da Infância e Juventude – CIJ, Cynthia Nery ou Paulo Teixeira,
através do e-mail:   jornadas.infancia@tjpe.jus.br   ou telefone (81) 3181-5882 / 5938.

Recife, 17 de abril de 2019.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  PRESIDENTE

PRESIDENTE  TJPE

DES.  JONES FIGUEIRÊDO ALVES

DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE

DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO
COORDENADOR DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

ANEXO I: RELAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES – CURSO DE APERFEIÇOAMENTO: IX JORNADAS PERNAMBUCANAS: “
Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção ”  – Turma 03 – GARANHUNS

TURMA 3: GARANHUNS
08 DE MAIO DE 2019

Nº SERVIDOR(A) COMARCA
01 RICARDO CONSTANTINO DA SILVA Águas Belas
02 ALYNE GAMA BARBOSA FERRO RODRIGUES Angelim
03 JASM KELLY VIEIRA DE SOUZA MACIEL  – 186.043-7 Bom Conselho
04 GISLAINE PORTELA BARBOSA RODRIGUES Brejão
05 AGUINALDO DE BARROS E SILVA NETO – 185.477-1 Caetés
06 GEOVÁ FARIAS DE GOIS Calçado
07 VAUBAM DIONÍSIO DE FREITAS Canhotinho
08 JOSILENE FERREIRA DE MELO Capoeiras
09 KELVIN ALVES BATISTA Correntes
10 ANTÔNIO TANCREDO LINS PEREIRA –  183.066-0 Garanhuns
11 YURI JOSÉ MUNIZ ARAÚJO –  185.863-7
12 HIGARO PABLLO SANTOS ARAÚJO –  184580-2 Iati
13 MARIA QUITERIA NUNES DA SILVA Jupi
14 LADY WÂNIA SOBRAL PONZI SIQUEIRA – 184.612-4 Jurema
15 ISMAR RODRIGUES SILVA Lagoa do Ouro
16 ABDORAL TAVARES DE LIRA Lajedo
17 FREDERICO FLORES MIRANDA LINS Palmeirina
18 LEANDRO DE FARIAS DANTAS Saloá
19 ALEX SANDRO VIEIRA São João

ANEXO II: RELAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE MAGISTRADOS – CURSO DE APERFEIÇOAMENTO: IX JORNADAS PERNAMBUCANAS:
“ Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção ” – Turma 03 – GARANHUNS

TURMA 3: GARANHUNS
09 e 10 DE MAIO 2019

Nº MAGISTRADO COMARCA
01 ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA Petrolândia, responde por Tacaratu
02 ALYNE DIONÍSIO BARBOSA PADILHA Correntes
03 ANDRÉ SIMÕES NUNES Lajedo, acumula Calçado e Jupi
04 ANDRIAN DE LUCENA GALINDO São João
05 CARLA DE MORAES REGO MANDETTA São José do Belmonte, acumula Verdejante
06 LUCAS CRISTÓVAM PACHECO Canhotinho, acumula Angelim
07 LUCAS TAVARES COUTINHO Águas Belas, acumula Lagoa do Ouro
08 MAURÍCIO SANTOS GUSMÃO JUNIOR Garanhuns
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09 PRISCILA MARIA DE SÁ TORRES BRANDÃO Capoeiras
10 RÔMULO MACEDO BASTOS Saloá, acumula Brejão
11 TORRICELLI LOPES LIRA Iati, acumula Bom Conselho

OBS:

1. Dr. RAPHAEL CALIXTO BRASIL – que responde pela Comarca de Jurema (JD – Quipapá) – participará, por solicitação, do  JORNADAS
PERNAMBUCANAS  em  CARUARU .

2. Dr. FRANCISCO JORGE DE FIGUEIREDO ALVES – que responde pela Comarca de Palmeirina (JD de Panelas) – participará do  JORNADAS
PERNAMBUCANAS  em  CARUARU .

3. Dra. CARLA DE MORAES REGO MANDETTA  (JD de São José do Belmonte, acumula Verdejante), mediante solicitação, participará do
JORNADAS  em  GARANHUNS .

4. Dr. ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA (JD Petrolândia, responde por Tacaratu), por solicitação, participará do  JORNADAS  em  GARANHUNS.

5. Dr. FERNANDO JEFFERSON CARDOSO RAPETTE – (JD – Caetés) – participará, por solicitação, do  JORNADAS PERNAMBUCANAS  em
CARUARU .

EDITAL DE REMOÇÃO Nº01/2019

LISTAGEM DOS INSCRITOS

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  o item 3.4 do edital de remoção nº01/2019-SGP, publicado o Diário Eletrônico de 10/04/2019, segue a listagem de todos os
inscritos, por ordem de classificação.

1 1769235 PEDRO GAUDENCIO FILHO
2 1769294 UBIRASSU SOARES DA SILVA JUNIOR
3 1762478 CLAUDIA MARIA SILVA
4 1675583 ELBA MARIA BARROS GALIZA PINHEIRO
5 1715887 JOAO TIBURCIO DANTAS
6 1750020 JOSEFA MARIA NASCIMENTO DA COSTA
7 1760327 TAMAYA DA SILVA FREIRE
8 1763512 MARCOS BARBOSA DA SILVA
9 1762672 SANDRO COSME DE LIMA

10 1764632 EUGENIA DE SOUZA ARAUJO
11 1778064 ARMANDO NASCIMENTO DOS SANTOS
12 1777718 GUSTAVO MENDES DA HORA
13 1783122 RENAN CAVALCANTE LIMA
14 1782371 GEDALVO DA SILVA ROMEIRO
15 1786458 DANIEL ARLEY AMORIM BRAGA
16 1787748 JOAO BATISTA DE LIMA JUNIOR
17 1810537 MARCIO EDUARDO ARAUJO FLORENCIO
18 1816977 IZABEL AMELIA LIMA DE MELO
19 1818627 TULIO PONTES BORGES
20 1820630 LUCIANA ALVES MACHADO
21 1822926 FLAVIO REGIS ALVES JUNIOR
22 1825372 FELIPE DE CASTRO FERNANDES JUNIOR
23 1826034 ANTONIO GUSTAVO AGUIAR SOARES
24 1829777 MARIO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA
25 1830686 TERCIO IRINEU RIBEIRO
26 1831445 TACIANA RODRIGUES DA PENHA
27 1835637 CAROLINA DOS SANTOS PEREIRA
28 1836285 NELIO BORGES DA SILVA
29 1837176 LISIANE FLAVIA CHIMENDES PEREIRA LOPES
30 1837893 GUILHERME PEREIRA
31 1839268 ANTONIO DE OLIVEIRA SARAIVA JUNIOR
32 1841033 GEORGE BASTOS LOPES DA SILVA
33 1839845 DANIELE QUIRINO WANDERLEY PRIMO
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34 1841491 SCHEILLA SERRETTI DE CASTRO
35 1843109 ANTONIO MARCIO MOREIRA DE SOUZA
36 1845144 MARCO ANTONIO VALE DINIZ
37 1845195 RENATA ARAUJO DE GODOY E VASCONCELOS
38 1845322 DANIELE BIANA DO NASCIMENTO
39 1845985 SUELENE MACEDO DE CARVALHO
40 1846264 CARLOS ANTONIO DE SOUZA SILVA
41 1846043 TATIANA ALVES DA SILVA SANTANA
42 1848488 JARDISON JOSE DE CARVALHO
43 1849344 FERNANDA CAMARA AVELINO
44 1848577 MARIA EUGENIA LIRA DE MORAES PINTO
45 1847945 HUGO DE LIMA PEREIRA
46 1850253 THAYS ARAUJO BERTOLDO
47 1850466 DANIELE BARBOSA DOS SANTOS
48 1850946 THIAGO ROBERTO DE MORAES REGO ZAIDAN
49 1851519 DAIANA KARLA DE SA GODEIRO
50 1853600 ICARO BANDEIRA CAVALCANTI DE ANDRADE
51 1855093 ANA CLAUDIA GUEDES PEREIRA LEAL GUERRA
52 1855344 TONNY RICARDO NAZARO DE CARVALHO
53 1855468 EDGAR BARBOZA COSTA
54 1856189 EDSON MARCONI DOS SANTOS SILVA
55 1856022 SIMONE DOS SANTOS SILVA CARLOTA
56 1856120 TAYSSA MAYARA PEDERNEIRAS PAZ
57 1856898 ENDRYL WOLNEY DE PAIVA BRANDAO
58 1856871 DIEGO MOURA DA SILVA LOPES
59 1859382 SILVIA SANTOS SOARES
60 1858947 MARCIA JAQUELINE SOUSA DE MORAES
61 1857568 ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE SOUSA
62 1858912 THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS
63 1858327 ROMERO VITOR DE ALBUQUERQUE SANTIAGO
64 1857509 ARYANE CRISTINA LINS DOS SANTOS
65 1857606 RICARDO COSTA CALDAS BITENCOURT
66 1859030 LEANDRO SEVERINO DA SILVA
67 1858483 LIDIANE MARIA DE LIMA CABRAL
68 1859986 WEDJA MENDES DE OLIVEIRA
69 1860046 MILCA ROCHA LOURENCO
70 1860470 DHEBORA ALDENE DA SILVA
71 1860542 MIRNA MARIA DE OLIVEIRA
72 1860658 JOVITA ARAUJO SOBRINHA
73 1860771 JOSENILSON BEZERRA DA GAMA
74 1861425 VICTORIA ROCHA NOGUEIRA
75 1862960 LEONARDO KOEHLER PINHEIRO
76 1862944 SHIRLENE GOMES DE FREITAS
77 1862723 SANDRA VIRGINIA PINHEIRO EVANGELISTA
78 1862847 NUBIA GABRIELA NASCIMENTO DA SILVA
79 1862618 RAPHAEL FELLIPE MAIA SOARES TORRES
80 1862324 TIAGO ANDRE RODRIGUES
81 1862596 RENATA TABATA LEITE MACEDO
82 1862952 VINICIUS CORREIA MENDES DE ARAUJO
83 1863320 MARILIA DOHERTY AYRES
84 1863681 IZABELLE FERNANDES DE LIMA RUFINO
85 1863606 BELMIRO ALVARENGA BIDO
86 1863878 FABIO HENRIQUE MATOS DOMINGOS DOS SANTOS
87 1863550 MARX SANDINO SOARES DUARTE
88 1863819 SANDRA NEUSA DE JESUS PEREIRA
89 1863827 VANESSA AZEVEDO DE ARAUJO
90 1864076 EDE WILAN ALVES DO NASCIMENTO
91 1864289 SAMARA OLIVEIRA DE MELO
92 1864408 KATHLEEN DE ALMEIDA PACHECO
93 1864904 BRUNO CEZAR PEREIRA DA SILVA DANTAS
94 1865153 ERIC ARAUJO SILVA
95 1865102 TIAGO LAURINDO SILVA GOMES
96 1865293 JEFFERSON ATTAYDY COSME RODRIGUES
97 1865242 RAFAEL RODRIGUES VENTURA
98 1865374 ARTUR EUGENIO DE OLIVEIRA SILVEIRA
99 1865862 BENEVIDES BALBINO DE SOUZA NETO

100 1865757 GUILHERME PEIXOTO DE MELO JUNIOR
101 1866001 MARTA MARIA BARBOSA
102 1866028 ROMULO SANTOS DE FREITAS
103 1866052 ISABEL CRISTINA REIS DE LIMA ANSELMO
104 1866044 LUDNISE DANTAS DE SOUZA
105 1866109 POLYANE CASAGRANDE ARAUJO PIOLI
106 1866230 THIAGO FILIPE SOUSA CAMINHA DA SILVA
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107 1866338 NIKOLAS HENRIQUE FERREIRA DO C VIEIRA
108 1866494 CAMILA BARBOSA DA NOBREGA
109 1866893 DIEGO VELOSO GUERRA
110 1867130 ANA VALERIA GOMES DE MACEDO
111 1867300 JONATAN REIS DOS SANTOS
112 1868101 JULIANA SANTOS DE LIMA
113 1868241 ROMULO CAVALCANTI DANTAS
114 1868250 DANIELA FONTES LIMA DE ABREU
115 1869051 MAYRA CORTEZ BEZERRA
116 1869248 ANA LUCIA BRAZ DOMINGOS DOS SANTOS
117 1869299 CARLOS EMANOEL SILVA
118 1870769 ANDREWS SOBRAL DE AZEVEDO
119 1870815 MARIA DA CONCEICAO PONCIANO BRITO
120 1871072 MARIA REJANE CHAVES AVELINO DE FREITAS
121 1871153 CLARICE MARIA MOURA SANTIAGO
122 1871480 JOSE RICARDO ALVES DE QUEIROZ
123 1871560 GIZELLI SANTOS CORREIA DA SILVA
124 1871650 IARA HORRARA DO CARMO ARAUJO DA SILVA
125 1871870 CARLA MIRELLA DE BARROS CARVALHO RORIZ
126 1872052 NICOLLAS MENEZES VASCONCELOS
127 1872516 ANDRE JOSE DA SILVA
128 1872532 EDSON BRITO DE CASTRO JUNIOR
129 1872559 DIANA JAGUARIBE DE LIMA
130 1872605 JOAO HENRIQUE DE BRITO
131 1872745 ALEXANDRE CARVALHO ROLIM GUIMARAES
132 1872990 LEONNY MIRANDA JOHNSON
133 1873032 ARLENILDO GOMES DA SILVA JUNIOR
134 1873091 FLAWBERT FARIAS GUEDES PINHEIRO
135 1873490 ALINE MEYRELLY DE LIMA SOUZA
136 1873636 FABIANA PAIVA DOS SANTOS
137 1873695 JAKELINE DA SILVA MONTEBELO DE FREITAS
138 1873768 ELIZANGELA CARDOSO OLIVEIRA
139 1873776 FLAVIA QUEIROZ DE MORAIS
140 1873881 DEDIVALDO JOSE ALVES DA SILVA FILHO
141 1873890 ITALO DE LIMA CAMELO MORAIS
142 1873911 BRUNO ALVES DO NASCIMENTO SILVA
143 1873970 UASHINGTON BARROS DOS SANTOS
144 1873997 TARSIANO MORAIS DE OLIVEIRA
145 1874012 FRANCISCO DE ASSIS M CALADO
146 1874772 LUIZ CLODOALDO DE SOUZA EVANGELISTA
147 1874845 WESLEY JOHANNES RODRIGUES DA SILVA
148 1875000 HUGO DIAS DA SILVA

Recife, 25 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU EM DATA DE 10 A
25/04/2019 O SEGUINTE DESPACHO:

 

Solicitação s/nº - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DE PERNAMBUCO- Referente Diárias em favor de FERNANDO CERQUEIRA
NORBERTO DOS SANTOS; CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE
TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO - CURSO DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Solicitação s/nº - JUÍZO DE DIREITO DA COMARCQA DE OLINDA- Referente Diárias em favor de RAFAEL CAVALCANTI LEMOS; JUIZ
DE DIREITO; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO - CURSO DE
EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Solicitação s/nº - GABINETE DA 2ª VICE-PRESIDÊNCIA- Referente Diárias em favor de RICARDO JORGE DE CARVALHO AROUCHA;
TÉCNICO JUDICIÁRIO; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA EM DIREITO - CURSO
DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 25/04/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO N º 00012953-41.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0560/2019 – CJ)

REQUERENTE:  Bel. Joaquim Pereira Lafayette Neto

ASSUNTO:  Pagamento

Decisão

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir  o pleito, nos fins e limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de abril de 2019

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 25/04/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO N  º 0010086-39.2019.8.17.8017

REQUERENTE  : Marlene Jardim da Fonseca (esposa)

ASSUNTO  : Auxílio Funeral

Decisão

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente,   Sra. Marlene Jardim da Fonseca   (esposa do   de cujus)  , através de
seu curador provisório conforme decisão prolatada nos autos do processo judicial nº 0021260-38.2019.8.17.2001, solicita pagamento do auxílio
funeral e demais vantagens, em razão do falecimento, no dia  13/03/2019 , magistrado   GIL BUARQUE DA FONSECA  , matrícula 68.127-0,
conforme cópia da certidão de óbito, nota fiscal de serviços fúnebres e outros documentos que instruem o presente pedido.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, opinando pelo deferimento integral do pleito, nos termos da legislação pertinente.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

4. O art. 172 da Lei Estadual nº 6.123, de 20/07/68, assegura à família do servidor ou magistrado falecido a percepção do auxílio funeral
correspondente a um mês de vencimento ou proventos. A Lei Estadual nº 9.423, de 30/01/84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015,
de 22/10/84, resguardam o direito à Gratificação Natalina ou 13º salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80 ampara o direito
aos vencimentos devidos aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal.
Por fim, A Instrução Normativa TJPE nº 27/2010, regulamenta a concessão e o pagamento de auxílio funeral no âmbito do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco.

5. Posto isso, com fulcro na legislação invocada e opinativo da Consultoria Jurídica,   DEFIRO   parcialmente o presente pedido, nos limites
do supracitado opinativo.

Recife, 25 de abril de 2019

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE
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Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0158327-5/01 Precatório Alimentar

Protocolo : 2010.00027500

Comarca : Recife

Ação Originária : 0158327-5

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Amaro Batista da Silva

Autor : José Evangelista Bezerra Filho

Autor : Jaime Bezerra Cavalcanti

Autor : Reinaldo Correia de Vasconcelos

Autor : Roberto Gonçalves de Lima

Autor : João Barbosa da Cruz Filho

Autor : Luiz Timóteo de Alencar

Advog : Rodolfo Domingos de Souza - PE013208

Réu : Fazenda Pública Estadual de Pernambuco

Procdor : Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

DESPACHO

Acolho  o parecer do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, para determinar o pagamento do
presente precatório, no valor  de  R$ 115.115,34 (cento e quinze mil, cento e quinze reais e trinta e quatro centavos)  constante na planilha
de fls. 176/176v.

Por fim, após a efetivação do pagamento e da Certidão de adimplência,  determino  a realização das necessárias providências, no sentido de
arquivar os autos , inclusive com as devidas comunicações.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

0317495-6 Precatório Alimentar

Protocolo : 2013.00040951

Comarca : Recife

Vara : 7ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 0056421-76.2011.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Adelaide Maria de Lima Barros (Idoso)

Autor : Antonieta de Moura Silva (Idoso)

Autor : Daphne Gatis Soares (Idoso)

Autor : Edla Pedrosa Braga (Idoso)

Autor : Helena Evangelista dos Santos (Idoso)

Autor : Jane Felix da Silva

Autor : Josefa Luiza Costa Santos (Idoso)

Autor : Lindinalva dos Santos (Idoso)

Autor : Maria de Jesus Castro Viana (Idoso)
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Autor : Maria Iracema de Carvalho

Autor : Maria Umbelina Silva (Idoso)

Autor : Maria Almeida da Silva

Autor : Marleide Maria Moraes Neiva (Idoso)

Autor : Neuza Souza da Silva (Idoso)

Autor : Petrolina Cordeiro Ramos de Santana (Idoso)

Autor : Rosa Raimunda Mota (Idoso)

Autor : Tereza L. Merces (Idoso)

Autor : Valdecy Costa Albuquerque (Idoso)

Autor : Wandaick Durans Acioly (Idoso)

Advog : Antônio Eduardo de França Ferraz - PE016101

Réu : Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE

Procdor : Cristiany Gonçalves Sampaio Coelho

DESPACHO

Acolho o parecer de fls. 352, do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, para determinar o
pagamento da parcela prioritária , do valor de R$ 15.649,09 (quinze mil, seiscentos e quarenta e nove reais e nove centavos) –  referente
ao crédito individualizado na planilha de fl. 342 e verso, oriundos do presente precatório, bem como as providências cabíveis.

Efetuado o pagamento, voltem os autos conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

0391580-0 Precatório Alimentar

Protocolo : 2015.00023167

Comarca : Cabo de Sto. Agostinho

Vara : Vara da Fazenda

Ação Originária : 0000364-47.2001.8.17.0370

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : LUCAS FERNANDO DE OLIVEIRA, REPRESENTADO POR ÂNGELA MARIA DA SILVA

Advog : Josafá Costa da Silva - PE007629

Réu : Município do Cabo de Santo Agostinho

Advog : Marcos Henrique de Lira e Silva

DESPACHO

Acolho o parecer do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, para determinar o pagamento
integral do presente precatório, no montante de  R$ 101.460,74  ( cento e um mil, quatrocentos e sessenta reais e setenta e quatro centavos),
nos termos da planilha de fl. 172-verso, bem como, o arquivamento dos autos, nos termos do parecer.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

0448717-2 Precatório Alimentar

Protocolo : 2016.00027557

Comarca : Carpina

Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Carpina
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Ação Originária : 0003802-18.2014.8.17.0470

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : FABIANA MARIA DOS SANTOS

Advog : Sandra Maria da Silva - PE013670

Réu : MUNICIPIO DE CARPINA/PE

Advog : José Eraldo Bione de Araújo Filho - PE025283

DESPACHO

Acolho o parecer do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, para determinar o pagamento
integral do presente precatório, no valor  de  R$ 16.056,94  ( dezesseis mil, cinquenta e seis reais e noventa e quatro centavos) , constante
na planilha de fl.138-verso, bem como, o arquivamento dos autos, devendo a Secretaria do Núcleo de Precatórios adotar as medidas necessária.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

0450495-2 Precatório Alimentar

Protocolo : 2016.00029843

Comarca : Carpina

Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Carpina

Ação Originária : 0000358-16.2010.8.17.0470

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : TEREZA CRISTINA DE FARIAS

Advog : Sandra Maria da Silva - PE013670

Réu : Município de Carpina

Advog : José Eraldo Bione de Araújo Filho - PE025283

DESPACHO

Acolho o parecer do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, para determinar o pagamento
integral do presente precatório, no valor  de  R$ 182.793,33 (cento e oitenta e dois mil, setecentos e noventa e três reais e trinta e três
centavos) , constante na planilha de fl.177-verso, bem como, o arquivamento dos autos, devendo a Secretaria do Núcleo de Precatórios adotar
as medidas necessária.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

0450508-4 Precatório Alimentar

Protocolo : 2016.00029846

Comarca : Carpina

Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Carpina

Ação Originária : 0003887-04.2014.8.17.0470

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA FILHO

Advog : Sandra Maria da Silva - PE013670

Réu : MUNICIPIO DE CARPINA
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Advog : José Eraldo Bione de Araújo Filho - PE025283

DESPACHO

Acolho o parecer do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, para determinar o pagamento
integral do presente precatório, no valor  de  R$ 42.795,98 (quarenta e dois mil, setecentos e noventa e cinco reais e noventa e oito centavos)
, constante na planilha de fl.120-verso, bem como, o  arquivamento dos autos, devendo a Secretaria do Núcleo de Precatórios adotar as medidas
necessária.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

0334444-3 Precatório

Protocolo : 2014.00016577

Comarca : Buíque

Vara : Vara Única

Ação Originária : 0001664-25.2011.8.17.0360

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : LUIS VICENTE FERREIRA

Advog : Dalton Leal Maranhão - PE007836

Réu : O Município de Tupanatinga (PE)

Advog : Bruno Siqueira França - PE015418

DESPACHO

Acolho integralmente o parecer de fl. 177 do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, e, por
oportuno,  determino  a expedição das ordens de pagamento no montante de  R$ 215,87  (duzentos e quinze reais e oitenta e sete centavos),
em favor do credor Luís Vicente Ferreira e dos honorários advocatícios contratuais, conforme planilha de fls.171/171v.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

0462250-4 Precatório Alimentar

Protocolo : 2016.00042010

Comarca : Recife

Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital

Ação Originária : 0026905-40.2013.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Albeni Mário dos Santos

Advog : Alexandre Gusmão Pinheiro de Araújo - PE013662

Advog : Maria Cristina Toscano de Brito - PE015346

Advog : Maria do Socorro Lima Lapenda - PE011383

Advog : Elbe Tenório Maciel - PE009312

Advog : Antonio Dario Ambrosio - PE002675

Advog : Ney R. Araújo - PE010250

Advog : Eraldo Monteiro Michiles Júnior - PE023961

Advog : Fernando Coimbra Júnior - PE016436

Réu : INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
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Procdor : João Paulo Magalhães Pessoa de Melo

DESPACHO

Acolho integralmente o parecer de fl. 127 do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, e,
por oportuno,  determino  a expedição das ordens de pagamento no montante de  R$ 161.919,71  (cento e sessenta e um mil, novecentos
e dezenove reais e setenta e um centavo, em favor do credor Albeni Mário dos Santos e dos honorários advocatícios contratuais, conforme
planilha de fls.117/118v.

Considerando, ainda, o valor depositado a menor e apurado pelo setor de cálculos descrito na planilha de fls. 115/117,  determino  a intimação
da Procuradoria Regional Federal da 5ª Região para que proceda ao depósito complementar no valor R$ 14.607,13 (quatorze mil, seiscentos e
sete reais e treze centavos) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sequestro.

Recife, 16 de abril de 2019

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

0334428-9 Precatório

Protocolo : 2014.00016576

Comarca : Buíque

Vara : Vara Única

Ação Originária : 0001664-25.2011.8.17.0360

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : JOSÉ MARIA CAVALCANTI BRANDÃO

Advog : Dalton Leal Maranhão - PE007836

Réu : O Município de Tupanatinga (PE)

Advog : Bruno Siqueira França - PE015418

DESPACHO

Acolho integralmente o parecer de fl. 182 do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, e, por
oportuno,  determino  a expedição das ordens de pagamento no montante de  R$ 309,02  (trezentos e nove reais e dois centavos), em favor do
credor José Maria Cavalcanti Brandão e dos honorários advocatícios contratuais, conforme planilha de fls.176/176v.

Recife, 17 de abril de 2019

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

0341193-2 Precatório Alimentar

Protocolo : 2014.00025099

Comarca : Recife

Vara : 3ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 0032926-37.2010.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : HILDA RODRIGUES DA SILVA

Autor : Olindina Alves de Souza

Autor : Severina Francisca da Silva Gomes

Autor : MARIA IRACY DA SILVA

Autor : Zuleide de Lira Santos

Advog : José Omar de Melo Júnior - PE014413

Réu : ESTADO DE PERNAMBUCO

Procdor : Rui Veloso Bessa

Procdor : Luciana Rorfe de Vasconcelos  
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DESPACHO

Acolho o parecer de f. 745 do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, para determinar a
Aldenize de Souza Silva o pagamento do valor total de  R$ 14.144,53) e outras retenções legais ,  da parcela referente ao crédito individualizado
na planilha de fls. 735, oriundos do presente precatório, bem como as providências cabíveis.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 24 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

0341197-0 Precatório Alimentar

Protocolo : 2014.00025678

Comarca : Recife

Vara : 2ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 0004150-95.2008.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Ana Rodrigues de Sá

Autor : ANTONIO MARIA DE SOUZA

Autor : JOSEFA QUEIROZ LIMA

Autor : Maria Assunção Leite da Silva

Autor : MARIA AZEVEDO DE SIQUEIRA

Autor : MARIA BARBOZA MAIA

Autor : Maria Gomes Dolores

Autor : Maria Tereza de Oliveira Machado

Autor : May Badejo Siqueira

Autor : ROZA GOMES DA SILVA

Autor : Severina Carneiro Albuquerque Assunção

Advog : Marilda Tabosa - PE009721D

Advog : Walleska Vila Nova - PE021826

Réu : FUNAPE - Fundação de Aposentadorias e Pensões do Estado de PE

Réu : IRH Instituto de Recursos Humanos de Pernambuco

Procdor : Thiago Arraes de Alencar Norões

Procdor : Rui Veloso Bessa

Procdor : Fernando Cavalcante P. de Farias  

DESPACHO

Acolho o parecer de f. 418 do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, para determinar a Carlos
Fernando Machado o pagamento do valor total de  R$ 134.938,84 (cento e trinta e quatro mil, novecentos e trinta e oito reais e oitenta
e quatro centavos) e outras retenções legais ,  da parcela referente ao crédito individualizado na planilha de fls. 406, oriundos do presente
precatório, bem como as providências cabíveis.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ JOSÉ HENRIQUE COELHO DIAS DA SILVA, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA E COORDENADOR DO
NÚCLEO DE PRECATÓRIOS, NO USO DOS PODERES CONFERIDOS POR DELEGAÇÃO DA PRESIDÊNCIA, EXAROU DESPACHO NO
PROCESSO A SEGUIR LISTADO:
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0336929-9 Precatório Alimentar

Protocolo : 2014.00021015

Comarca : Recife

Vara : 1ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 0043059-80.2006.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Advog : Ganges Bartolomeu Dornelas Câmara - PE016342

Réu : Estado de Pernambuco

Procdor : Rui Veloso Bessa

Procdor : Paulo Fernando Vieira Loyo

DESPACHO

Ficam os  interessados intimados para, querendo, se manifestarem sobre a planilha de cálculos elaborada por este  Núcleo de Precatórios,  e
devidamente acostada aos autos,  no prazo de 05 (cinco) dias , nos termos do art. 30 da Resolução n.º 392/2016. Ressalte-se que, segundo o
art. 40 da Resolução nº 392/2016, em caso de impugnação o precatório será suspenso até a resolução da controvérsia.

Outrossim, não havendo impugnação dentro do prazo estabelecido, não poderá haver mais insurgências quanto aos valores e deduções/retenções
apontadas na conta elaborada pelo Setor de Cálculos deste Núcleo de Precatórios, operando-se a preclusão consumativa.

Junte-se cópia do presente despacho ao aludido precatório.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de abril de 2019.

José Henrique Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 666/2018 (TR 864/2018)  PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

DECISÃO

Trata-se de Representação Por Excesso de Prazo ofertada por  (...)  em face do juízo do  (...) , na qual relata suposta morosidade
no trâmite do processo n°  (...) .

Após o arquivamento de plano do presente procedimento preliminar prévio, por considerar que o fato narrado não configurava infração
disciplinar, a reclamante ingressou com pleito de reconsideração da decisão de arquivamento (fl.51).

Da leitura do petitório se extrai que a reclamante repete a mesma irresignação quanto à condução do processo pela magistrada da
unidade jurisdicional, contudo, sem indicar novos elementos passíveis de configurar, ao menos em tese, infração dos deveres da magistratura.

Em casos desta ordem é pacífica a orientação do Conselho Nacional de Justiça, como se vê no acórdão abaixo ementado:

RECURSO ADMINISTRATIVO EM RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. MATÉRIA DE NATUREZA JURISDICIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE
ANÁLISE. FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA OU DISCIPLINAR. RECURSO
DESPROVIDO.

1. Ausentes indícios de conduta caracterizadora de infração dos deveres funcionais da magistratura, a irresignação acerca de conteúdo de decisão
judicial deve ser impugnada por meio de instrumentos processuais próprios.

2. A natureza exclusivamente administrativa das atribuições conferidas ao Conselho Nacional de Justiça (art. 103-B, § 4º, da CF/88) o impede
de apreciar questão discutida na via judicial.

3. A insuficiência do fundamento ou da evidência que levou o juiz a proferir decisão, por si só, não configura desvio funcional, mas apenas defeito
de fundamentação ou de julgamento.

4.  Recurso administrativo desprovido. (CNJ, RD n. 0000402-18.2017.2.00.0000, relator Ministro João Otávio de Noronha, Corregedor Nacional
de Justiça, sessão de 05/06/2017).

Assim, indefiro o pedido de reconsideração formulado pela reclamante, mantendo a decisão de arquivamento em todos os seus
termos.

Publique-se e intimem-se.

Recife, 17 de abril de 2018.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento Preliminar Prévio  nº 244/2019-CGJ (Protocolo de Tramitação nº 244/2019)

Reclamante:  (...)

Interessado:  (...)

DECISÃO

Trata-se de pedido de providências formulado por (...), através de denúncia anônima registrada no disque direitos humanos, onde alega que a
(...) não concedeu o alvará de soltura, mesmo após pareceres favoráveis do Ministério Público.

Instada a prestar informações, a Magistrada (...) prestou as seguintes informações às fls. 17/18:

“Cumprimentado cordialmente Vossa Excelência, em resposta à determinação exarada no pedido de providências – PPP 244/2019-GJ, venho
prestar as informações requeridas.
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Inicialmente, esclareço que o acusado  (...)  teve sua prisão preventiva decretada nos autos do pedido de prisão preventiva n.  (...) , o qual foi
acolhido pelo Juiz Substituto em exercício nesta Comarca,  (...) , em  16.01.2018  contra a vítima  (...) , que é enteada do acusado retrocitado em
razão de este ter praticado atos libidinosos contra esta enquanto ela estava dormindo em  04.12.2017.

Consta a decisão retrocitada que o acusado, ora denunciante, é muito agressivo e a sua própria companheira e as filhas destas inclusive a
vítima retrocitada o temem e, desta forma, o magistrado supramencionado decretou a prisão preventiva para garantia da instrução criminal e
assegurar a ordem pública.

Em audiência de instrução realizada no dia  18 de abril de 2018 , o acusado , ora denunciante foi solto tendo em vista que a testemunha
presencial, irmã da vítima, negou os fatos,  consoante termo de audiência extraído do sistema  judwin  nos autos do processo n.  (...) , apenso
ao pedido de prisão preventiva n.  (...) , retrocitado.

No entanto, o acusado, ora reclamante, teve sua prisão preventiva decretada em decisão datada de 31 de julho de 2018, pelo Juiz Substituto
em exercício nesta Comarca, Dr.  (...)  a fim de assegurar a ordem pública, a aplicação da lei penal e instrução criminal nos autos do pedido
de prisão preventiva n.  (...)  (que gerou a ação penal n.  (...) ) consoante  cópia anexa  em razão de ter praticado atos libidinosos diversos da
conjunção carnal contra a mesma vítima  (...) em 04.07.2018.

Nessa nova decisão, o supracitado magistrado usou como fundamentos para a decretação dessa medida extrema o fato de o acusado ter fugido
do distrito da culpa, a reiteração delitiva (diante de antecedentes de crime de roubo e estupro contra a mesma vítima  (...)  e a necessidade de
que a vítima e testemunhas pudessem ser ouvidas em juízo sem intimidação.

O denunciante também já foi condenado por crime de roubo nos autos do processo n.  (...)  por sentença transitado em julgado  conforme
certidão anexa datada de 19 de março de 2019, subscrita pela Chefe de Secretaria.

Todos esses fatos acima citados fizeram a presente magistrada indeferir o pedido de revogação da prisão preventiva e manter a custódia cautelar
anteriormente deferida nos autos do pedido de prisão preventiva n.  (...)  tendo em vista que não surgiu  nenhum fato novo e o Promotor de
Justiça opinou pelo indeferimento do pedido da revogação da prisão preventiva consoante decisão e parecer anexos, datados de 29.01.2019
e 23.01.2019, respectivamente.

Foi realizada audiência de instrução em 19.12.2018, sendo uma inverdade a alegação do reclamante de que não houve audiência em 19.12
conforme se constada pela simples leitura da ata da audiência instrução realizada em 19.12.2018 nos autos da ação penal n.  (...) .

Na audiência de 19.12.2018, foram ouvidas duas testemunhas, mas apenas a vítima e o acusado não foram ouvidos nessa oportunidade tendo
em vista que a vítima se mudou para outro Estado, mas já foi expedida carta precatória para sua oitiva que está designada para o dia 24.04.2019
consoante  certidão anexa datada de 19.03.19.

Igualmente não processe a alegação do reclamante de que os promotores tinham dado parecer favorável para a concessão de liberdade conforme
pode se inferir parecer do  (...) , datado de 23.01.2019 que se pronunciou pelo indeferimento do pedido de revogação da prisão preventiva.

Logo, não há qualquer ilegalidade na manutenção da prisão preventiva do denunciado. Ao revés, a custódia cautelar do denunciado se encontra
devidamente fundamentada. Destarte, não há que se falar em violência institucional praticada pela presente juíza.

Desta feita, requer o arquivamento do presente procedimento preliminar prévio.”

Após, o presente expediente foi encaminhado ao Juiz Corregedor Auxiliar da (...) Entrância, Dr. (...), o qual exarou parecer às fls. 32/33 nos
seguintes termos:

“Trata-se de  Procedimento Preliminar Prévio  deflagrado por meio da reclamação noticiada à  OUVIDORIA  na qual o reclamante  (...),  em
resumo, se diz  vítima de violência institucional  por parte  Juíza (...),  haja vista que se encontra preso e apesar de todos os promotores
terem dado parecer favorável a sua soltura, não lhe foi expedido alvará de soltura, adiantando ainda que a última audiência designada para o
dia  19 de dezembro de 2018 , não foi realizada.

Pelos informes, fez com que houvesse conversão do presente feito em diligência para que apurasse e averiguasse a legitimidade das alegações.

Atento a determinação contida no Despacho/Ofício de  fls.31,  diante da incumbência, apesar das informações esclarecedoras da magistrada
reclamada, resolvi me dirigi à  Comarca de (...)  para fins de melhor compreender a motivação de dera causa a prisão reclamante, bem como
da insurgência quanto a sua soltura.
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Pois bem!!!

Estando na referida Comarca, especificamente, na unidade supramencionada, ao compulsar os autos de  nº (...) , no qual o reclamante  (...),  se
insurge quanto a sua prisão ao alegar “violência institucional” por parte da conduta da Magistrada  (...) , verifico que a presente representação
não merece guarida, devendo o feito ser arquivado, haja vista não vislumbrar o menor cometimento de abuso de autoridade ou irregularidade
administrativa, pelas seguintes razões.

Primeiramente , pelo fato de que o reclamante encontra-se encarcerado em razão de um decreto de prisão preventiva prolatado pelo magistrado
(...) , e não pela magistrada reclamada, cujo decisão fora firmada em  31 de julho de 2018.

Num segundo passo , verifiquei que consta dos autos um único pedido de revogação de prisão preventiva, cunho despacho firmado em  29 de
janeiro de 2019 , indeferira a  pretensão , em consonância com o parecer ministerial,  ao  contrário do informado pelo reclamante de que
os pareceres do Ministério Público teriam sido todos favoráveis.

Por fim, verifiquei que a audiência designada para o dia  19 de dezembro de 2018,  ao contrário do informado pelo reclamante,  fora realizada,
ocasião em que foram inquiridas duas testemunhas, porém houve a suspensão em razão da expedição de Carta Precatória para tomada de
declarações da vítima, cuja audiência No juízo deprecado encontra-se designada para o dia  19 de abril de 2019.

O que se me apresenta, de fato, é que reclamante não menciona nenhuma falta funcional por parte da magistrada, mas sim tem a clamar pela
sua liberdade, matéria eminentemente jurisdicional.

Nesta seara, entendo que ao invés do reclamante usar o seu direito de petição e recorrer judicialmente, remédio apropriado a sua insurgência,
utilizou-se deste expediente para ativar o seu inconformismo.

Repito, por fim, que da narrativa exposta pelo reclamante não se extrai qualquer falta funcional atribuída à douta magistrada.

Com essas considerações, por não vislumbrar a mínima irregularidade administrativa e/ou falta funcional por parte da Magistrada  (...),  não
vislumbro alternativa, senão  OPINAR  pelo  ARQUIVAMENTO SUMÁRIO  do presente  Procedimento Preliminar Prévio.

É o parecer, salvo melhor juízo. Remetam-se os autos à apreciação do Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral de Justiça,
com as cautelas de estilo. ”

É o relatório, em síntese. Passo a decidir:

Depreende-se da narrativa inicial que o reclamante pretende discutir o acerto da decisão exarada nos autos do processo nº (...) a qual manteve
a sua prisão preventiva.

Ressalte-se que a Corregedoria Geral da Justiça não tem competência para se manifestar sobre matéria de natureza jurisdicional afeta,
exclusivamente, à apreciação de órgãos jurisdicionais do Poder Judiciário.

Além disso, o reclamante sequer aponta indícios de conduta caracterizadora de infração dos deveres funcionais da magistratura, uma vez que
a Magistrada indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do reclamante, em consonância com o parecer do Ministério Público de fls.27/29.

Posto isso, acolho, na íntegra, o parecer de fls. 32/33, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da (...) Entrância, Dr. (...), para o fim de
arquivar o presente  Procedimento Preliminar Prévio, por entender que não há indícios de prática de infração funcional por parte da Magistrada (...).

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Após, encaminhe-se cópia desta decisão à Corregedoria Nacional da Justiça, a teor do que disciplina o art. 9º, §3º, da Resolução nº 135/2011
do CNJ.

Recife, 17 de abril de 2019.
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Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento  PRELIMINAR PRÉVIO Nº 29/2019 (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO Nº 29/2019)

INTERESSADO:  CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO:  (...)

ASSUNTO:  juízes ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

O presente procedimento tem origem em suposta falta no cumprimento do dever funcional dos juízes e servidores insculpido no
art. 204, XV, da Lei 6123/68, art. 13,  §§ 1º e 3º, da Lei 8.429/1992, e na Instrução Normativa nº 08 do Tribunal de Justiça de Pernambuco, vale
dizer,  o dever de apresentar declaração de bens e valores à administração.

Em suas informações, o magistrado colacionou aos autos cópia integral do imposto de renda 2017/2018, seguido do recibo de
entrega da Declaração de Bens e Valores da Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça de Pernambuco, que registra o envio das
declarações dos anos calendários de 2017 e 2018 na data de 10.abril.2019.

É o relatório.

Decido:

Consoante relatório, verifica-se que o objeto do procedimento em epígrafe foi alcançado, ante a juntada do recibo de entrega da
Declaração de Bens e Valores da Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça de Pernambuco, que registra o envio das declarações
dos anos calendários de 2017 e 2018 na data de 10.abril.2019.

Posto isto, determino o  arquivamento  deste procedimento, nos termos do art. 9º, § 2º, da Resolução nº 135/2011 do Conselho
Nacional da Justiça – CNJ   1   .

Encaminhe-se à Corregedoria Nacional de Justiça cópia da presente, em atenção ao disposto no art. 9º, §3º, da Resolução nº
135/2011   2   , do referido órgão de superposição.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando ciência aos interessados acerca do conteúdo
da decisão. Após arquive-se.

Cópia desta serve como ofício .

Recife, 16 de abril de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 635/2018-CGJ

PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO 00833/2018

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

Resolução 135/2011 – CNJ -  Art. 9º  A notícia de irregularidade praticada por magistrados poderá ser feita por toda e qualquer
pessoa, exigindo-se formulação por escrito, com confirmação da autenticidade, a identificação e o endereço do denunciante.  (omissis)

§2º  - Quando o fato narrado  não  configurar infração disciplinar ou ilícito penal , o procedimento será  arquivado  de plano  pelo
Corregedor, no caso de magistrados de primeiro grau, ou pelo Presidente do Tribunal, nos demais casos ou, ainda, pelo Corregedor Nacional
de Justiça, nos casos levados ao seu exame.

Resolução 135/2011 – CNJ -  Art. 9º  (omissis)
§3º  - Os Corregedores locais, nos casos de magistrado de primeiro grau, e os presidentes de Tribunais, nos casos de magistrados

de segundo grau, comunicarão à Corregedoria Nacional de Justiça, no prazo de quinze dias da decisão, o arquivamento dos procedimentos
prévios de apuração contra magistrados.
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REQUERENTE:  (...)

REQUERIDO:  (...)

ASSUNTO:  Pedido de providências referente ao processo nº (...) (excesso de prazo)

DECISÃO

Este expediente teve Decisão de Arquivamento às fls. 10 a 12, publicada em 25/10/2018 na Edição nº 195/2018 no Diário da Justiça
eletrônico às fls. 71/72, tendo em vista tratar seu objeto tratar de matéria meramente jurisdicional, fora da competência deste Órgão Censor.

Foi interposto Recurso Administrativo pela Requerente às fls. 18 e 19, sem que tenham sido apresentados fatos novos, resultando no
Acórdão à fl. 27, publicado em 30/11/2018 na Edição nº 219/2018 no Diário da Justiça eletrônico à fl. 51, no qual o Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco, em sessão do dia 26 de novembro de 2018, decidiu unanimemente negar provimento ao recurso mantendo
a Decisão de Arquivamento em todos os seus termos.

Na petição apresentada à fl. 29 dos autos deste Procedimento Preliminar Prévio, a Requerente pede vista do presente procedimento
preliminar prévio.

É o relatório, em síntese. Passo a decidir.

Considerando o esgotamento da via administrativa em sede de procedimento preliminar prévio, com a decisão final do Órgão Especial
do Tribunal, na forma do art. 10 da Resolução do CNJ nº 135/2011, vislumbra-se a ausência de utilidade no provimento jurisdicional buscado pela
Requerente na petição à fl. 29 e determino o arquivamento dos presentes autos, procedendo-se à baixa e às anotações de estilo.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do
conteúdo da presente decisão.

Cumpra-se.

Recife, 8 de março de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 35/2019

TRAMITAÇÃO Nº 00035/2019

INTERESSADO:  CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA ESTADO PERNAMBUCO

RECLAMADO : (...)

ASSUNTO:  Não apresentação de declaração e bens e valores

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio aberto em face do Magistrado (...), o qual deixou de apresentar em tempo oportuno (até
14 de novembro de 2017) a declaração anual de bens e valores à Administração.

 Instado a prestar informações, o juiz reclamado justificou a pendência, esclarecendo que ocorreu uma impossibilidade técnica
quando do envio da declaração de bens, especificamente quanto ao formato do arquivo enviado e informou que  cumpriu a exigência logo que
vencida a dificuldade.

É o relatório, em síntese. Passo a decidir.

 Extrai-se dos autos que o magistrado reclamado enviou a declaração de bens e valores do ano calendário 2017 pelo sistema
informatizado disponível na  intranet  antes mesmo da publicação, no DJe, da relação de pendências, em 19 de março de 2019 (fl. 26).
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 Sendo assim, determino o  arquivamento  do presente procedimento preliminar prévio, por perda do objeto.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação do envolvido, dando-se conhecimento ao interessado acerca
do conteúdo da presente decisão.

Após, encaminhe-se cópia desta decisão à Corregedoria Nacional da Justiça, a teor do que disciplina o art. 9º, §3º,
da Resolução nº 135/2011 do CNJ.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Recife, 28 de março de 2019

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

 

3º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE RECIFE – 3º DISTRITO JUDICIÁRIO

EDITAL DE PROCLAMAS

Eu, Mozart Lopes Cavalcante – Oficial Substituto do Cartório do Registro Civil e Casamento do 3º Distrito Judiciário de São José –
Recife – Pernambuco, faço saber que estão de se habilitando para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes:

1  – BRUNO AIRES ESTEVES DE OLIVEIRA e JÉSSICA BRENDA SANTOS DE ALMEIDA;  2  – ADEILDO DAMASCENO DO NASCIMENTO e
JANAINA MARIA DE LIMA;  3  – DANIEL JOSÉ DE SOUZA e ANGELA CARVALHO DE ALBUQUERQUE;  4  – LUIZ CARLOS SOARES e ANA
MARIA ALVES;  5  – RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA e MÁRCIA CRISTINA ALVARO BARBOSA

Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da lei, datado e passado nesta Cidade do Recife, 25
de abril de 2019.

Mozart Lopes Cavalcante – Oficial Substituto do Registro Civil.

 

3º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE RECIFE – 3º DISTRITO JUDICIÁRIO

EDITAL DE PROCLAMAS

Eu, Mozart Lopes Cavalcante – Oficial Substituto do Cartório do Registro Civil e Casamento do 3º Distrito Judiciário de São José –
Recife – Pernambuco, faço saber que estão de se habilitando para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes:

1  – ELIA BD DA SILVA GONÇALVES e ANDREZA FERREIRA DA SILVA; 2 – WELLINGTON CORDEIRO DA SILVA e ALEXSANDRA DE PAULA
ESTEVÃO AMORIM; 3 – SÉRGIO SILVA DE SOUZA SANTOS e GRACILEIDE JOSÉ DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da lei, datado e passado nesta Cidade do Recife, 17
de abril de 2019.

Mozart Lopes Cavalcante – Oficial Substituto do Registro Civil.

EDITAL DE PROCLAMAS

  Eu, Vilma da Silva, Substituta do Cartório de Registro Civil do 7º Distrito da Capital, Recife/PE, faço saber que estão
habilitando-se por este Cartório. EDILSON JOSÉ FEITOSA e JOELMA SANTOS DE ALMEIDA // EDVALDO FRANCISCO DOS SANTOS e
MARTA MARIA LINS // RICARDO FRANCISCO DE BRITO e MARIA DO CARMO SOARES DE LIMA // VALDENIO CABRAL DOS SANTOS
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e CRISTIANE DOS SANTO SILVA, Se alguém souber de algum impedimento oponha-o na forma da Lei. Recife, 25 DE ABRIL de 2019. Eu,
VILMA DA SILVA, Substituta do 7º Distrito judiciário, Recife, Pernambuco.

 

EDITAL DE PROCLAMAS

A Belª Roseana Andrade Porto, Oficial Designada do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Casamentos, do 4º Distrito
Judiciário, com sede à Rua da Conceição, nº 200, Boa Vista, Recife/PE. Faz saber que estão se habilitando para casar-se por este Cartório, os
seguintes contraentes: ROGERIO CORDEIRO DA SILVA e DEBORAH DA CONCEIÇÃO, Se alguém souber de algum impedimento, acuse-se
para fins de Direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Capital, Recife, 25 de Abril de 2019. Eu, Roseana Andrade Porto.

DESPACHO

Trata-se de ofício n° 2496/2019, no qual o delegatário titular do 4° Registro de Imóveis aponta erro material na publicação (DJE de 17/04/2019)
da decisão referente à solicitação de fechamento da Serventia para realização de mudança de endereço.

Aponta que na publicação consta que a Serventia estaria fechada no dia 29/04/2019 quando na verdade a solicitação foi para o fechamento
no dia 26/04/2019.

É o relatório. Decido.

De fato, verifica-se que houve erro material quanto à data informada, por essa razão publique-se esse despacho a fim de dar publicidade de
que no dia  26.04.2019 não haverá atendimento ao público no 4° Registro de Imóveis do Recife  com o objetivo de viabilizar o processo
de mudança da Serventia.

Publique-se.

Recife, 25 de abril de 2018.

Dr. Carlos Damião Pessoa Lessa Costa

Juiz Corregedoria Auxiliar dos

Serviços Notariais e de Registro da Capital
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ÓRGÃO ESPECIAL

RESENHA – ÓRGÃO ESPECIAL

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM SESSÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL, REALIZADA NO DIA
22.04.2019, ÀS 14H,  SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. DES.  CÂNDIDO SARAIVA ,  ESTANDO PRESENTES OS EXCELENTÍSSIMOS
SENHORES DESEMBARGADORES,  JOSÉ FERNANDES DE LEMOS,  BARTOLOMEU BUENO, JOVALDO NUNES, FERNANDO
FERREIRA, FREDERICO NEVES,  EDUARDO PAURÁ, LEOPOLDO RAPOSO, MARCO MAGGI (SUBST. O DES. FERNANDO CERQUEIRA),
FERNANDO MARTINS, ANTENOR CARDOSO, ALEXANDRE ASSUNÇÃO, FRANCISCO TENÓRIO, ROBERTO MAIA, CARLOS MORAES
E FÁBIO EUGÊNIO DANTAS ; PRESENTE, AINDA, O PROCURADOR DE JUSTIÇA EXMO. DR.  FERNANDO ANTÔNIO CARVALHO
RIBEIRO PESSOA , REPRESENTANDO A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA;  AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS.
DESEMBARGADORES ADALBERTO MELO,  JONES FIGUEIRÊDO,  FRANCISCO BANDEIRA E EVANDRO MAGALHÃES, PROFERIU  AS
SEGUINTES DECISÕES ADMINISTRATIVAS:

1. Recurso Administrativo no Procedimento Preliminar Prévio nº 455/2018 – CGJ (Tramitação nº 645/2018). Origem:  Corregedoria Geral
da Justiça.  Tipo:  Recurso Administrativo em Procedimento Preliminar Prévio.  Recorrente:  Manuel José da Silva Filho.  Advogados:  Carlos
Alberto Bezerra de Queiroz Filho – OAB/PE 26.727 e outro.  Recorrido:  Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.  Relator:  Exmo. Des .
Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.  ADIADO PARA A SESSÃO DO DIA 29.04.2019.

2. Processos SEI nº 00018543-79.2018.8.17.8017 e 29315-23.2018.8.17.8017. Origem:  Corregedoria Geral da Justiça.  Interessado:  Instituto
de Protesto – IEPTB – PE.  Objeto:  Proposta de Provimento Conjunto - que dispõe sobre a autorização para que os Tabelionatos de Protesto
realizem convênios de cooperação técnica, dispensando o depósito prévio dos emolumentos e demais despesas devidas, previstas na Lei
Estadual de Custas e Emolumentos do Estado de Pernambuco. Altera o artigo 147 do Provimento nº 20 de 20/11/2009 que dispõe sobre o Código
de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco.  Relator:  Exmo. Desembargador Fernando Cerqueira Norberto
dos Santos, Corregedor Geral da Justiça.  ADIADO  O JULGAMENTO NA SESSÃO DO DIA 24.09.18 , A PEDIDO DE VISTA DO EXMO.
DES. FÁBIO EUGÊNIO DANTAS, APÓS O VOTO DO RELATOR, EXMO. DES. DES. FERNANDO CERQUEIRA (CORREGEDOR GERAL DA
JUSTIÇA), APROVANDO O PROVIMENTO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS. AGUARDAM A
APRESENTAÇÃO DO VOTO VISTA, OS EXMOS. DESEMBARGADORES CARLOS MORAES, EVANDRO MAGALHÃES, ANDRÉ GUIMARÃES,
CLAUDIO JEAN VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES. FRANCISCO TENÓRIO), FRANCISCO BANDEIRA, ANTÔNIO DE MELO E LIMA,
FERNANDO MARTINS, EDUARDO PAURÁ, FREDERICO NEVES, JOVALDO NUNES, BARTOLOMEU BUENO E JONES FIGUEIRÊDO.
AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS DESEMBAGADORES PATRIOTA MALTA (SUBST. O EXMO. DES. LEOPOLDO RAPOSO),
ALBERTO VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES. CÂNDIDO SARAIVA), FERNANDO FERREIRA E ADALBERTO MELO (PRESIDENTE).  ADIADO
O JULGAMENTO NA SESSÃO DO DIA 29.10.18 , EM FACE DO PEDIDO DE VISTA DO RELATOR, EXMO. DES. FERNANDO CERQUEIRA
(CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA),  PARA NOVO EXAME E APRESENTAÇÃO DE ALTERNATIVAS ACERCA DO PROVIMENTO
QUE ESTÁ EM DISCUSSÃO, APÓS O VOTO VISTA DO EXMO. DES. FÁBIO EUGÊNIO DANTAS, PELA REJEIÇÃO DA PROPOSTA, E
DO VOTO DO EXMO. DES. BARTOLOMEU BUENO PELA APROVAÇÃO DA PROPOSTA, ACOMPANHADO O EXMO. DES. RELATOR.
AGUARDAM A APRESENTAÇÃO DO VOTO VISTA, OS EXMOS. DESEMBARGADORES CARLOS MORAES, EVANDRO MAGALHÃES,
ANDRÉ GUIMARÃES, CLAUDIO JEAN VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES. FRANCISCO TENÓRIO), ANTENOR CARDOSO, FRANCISCO
BANDEIRA, ANTÔNIO DE MELO E LIMA, FERNANDO MARTINS, EDUARDO PAURÁ, FREDERICO NEVES, JOVALDO NUNES E JONES
FIGUEIRÊDO. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS DESEMBAGADORES ANDRÉ GUIMARÃES, CLAUDIO JEAN VIRGÍNIO
(SUBST. O EXMO. DES. FRANCISCO TENÓRIO), PATRIOTA MALTA (SUBST. O EXMO. DES. LEOPOLDO RAPOSO), ANTÔNIO DE MELO
E LIMA, EDUARDO PAURÁ, FERNANDO FERREIRA E ADALBERTO MELO (PRESIDENTE).  NA SESSÃO DE 26.11.2018 , PRESENTES OS
EXMOS. DESEMBARGADORES CÂNDIDO SARAIVA (PRESIDENTE), EDUARDO PAURÁ, LEOPOLDO RAPOSO, MARCO MAGGI (SUBST.
O EXMO. DES. FERNANDO FERREIRA), FERNANDO CERQUEIRA (RELATOR), FERNANDO MARTINS,  ANTÔNIO DE MELO (SUBST. O
EXMO. DES. FREDERICO NEVES) , ANTENOR CARDOSO,  FAUSTO CAMPOS (SUBST. O EXMO. DES. JOVALDO NUNES),  FRANCISCO
TENÓRIO,  ANTÔNIO CARLOS ALVES (SUBST. O EXMO. DES. BARTOLOMEU BUENO), JOSÉ IVO GUIMARÃES (SUBST. O EXMO. DES.
ADALBERTO MELO),  ROBERTO MAIA,  STÊNIO NEIVA (SUBST. O EXMO. DES. FRANCISCO BANDEIRA),  ANDRÉ GUIMARÃES, EVANDRO
MAGALHÃES E FÁBIO EUGÊNIO DANTAS, APÓS A PROPOSTA DO RELATOR, EXMO. DES. FERNANDO CERQUEIRA, NO SENTIDO DE
APROVAÇÃO DO PROVIMENTO COM AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS, MANTEVE A RECUSA AO PROVIMENTO O EXMO. DES. FÁBIO
EUGÊNIO DANTAS, FICANDO A  CONCLUSÃO DO JULGAMENTO ADIADO PARA O DIA 10.12.2018 . AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE,
OS EXMOS. DESEMBARGADORES  JORGE AMÉRICO LIRA (SUBST. O EXMO. DES. CARLOS MORAES), ALBERTO VIRGÍNIO (SUBST. O
EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS) E JONES FIGUEIRÊDO . ADIADO PARA A SESSÃO DO DIA 29.04.2019.

3. Embargos de Declaração em Recurso Administrativo nos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000152-02.2015.8.17.3000
(Procedimento Preliminar Prévio nº 170/2018 – CGJ – Tramitação nº 352/2018). Origem:  Corregedoria Geral de Justiça.  Tipo:  Embargos
de Declaração em Recurso Administrativo.  Embargante : Carlos Henrique Soares Santos – OAB/PE nº 29.370.  Advogado:  Wagner Domingos
do Monte – OAB/PE 28.519.  Embargado : Exmo. Dr. Luiz Gomes da Rocha Neto, então Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Execução
Penal da Comarca da Capital.  Relator : Exmo. Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos - Corregedor Geral da Justiça.  ADIADO PARA
A SESSÃO DO DIA 29.04.2019.

4. Reclamação Disciplinar nº 0000134-78.2015.8.17.3000. Origem: Corregedoria Geral de Justiça.  Tipo: Reclamação Disciplinar.  Reclamante
: Procuradoria Geral da Justiça.  Reclamado : Exmo. Dr. Marcus César Sarmento Gadelha, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Serra
Talhada.  Advogado:  João Lindolfo Gomes de Andrade – OAB/PE 22.235 e outro.  Relator : Exmo. Des. José Fernandes de Lemos.  ADIADO:  NA
SESSÃO DE 18.02.2019, O FEITO FOI ADIADO A PEDIDO DE VISTA DO EXMO. DES. EVANDRO MAGALHÃES, APÓS O VOTO DO RELATOR,
EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS, PELA IMPROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO E ARQUIVAMENTO DO RESPECTIVO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, TENDO SIDO ACOMPANHADO PELOS EXMOS. DESEMBARGADORES FÁBIO EUGÊNIO DANTAS,
CARLOS MORAES, ROBERTO MAIA, FRANCISCO TENÓRIO,  ALEXANDRE ASSUNÇÃO, ANTENOR CARDOSO, MARCO MAGGI (SUBST.
O EXMO. DES.  JOVALDO NUNES), EDUARDO PAURÁ E BARTOLOMEU BUENO. AGUARDAM A APRESENTAÇÃO DO VOTO VISTA, OS



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

34

EXMOS. DESEMBARGADORES FRANCISCO BANDEIRA,  FREDERICO NEVES E JONES FIGUEIRÊDO.  AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE,
OS EXMOS. DESEMBARGADORES FERNANDO MARTINS,  ALBERTO VIRGÍNIO ( SUBST. O EXMO. DES. FERNANDO CERQUEIRA),
LEOPOLDO RAPOSO, FERNANDO FERREIRA E ADALBERTO MELO (PRESIDENTE).  ADIADO PARA A SESSÃO DO DIA 29.04.2019.

5.  Processo nº 001/2019 – COJURI .  Origem : Comissão de Organização Judiciária e Regimento Interno.  Tipo : Projeto de Resolução. Objeto:
Altera a Resolução nº 302, de 10 de novembro de 2010, que dispõe sobre a estrutura organizacional, os níveis hierárquicos, as competências
e as atribuições gerais dos órgãos gestores e unidades administrativas que integram os Serviços Auxiliares do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco.  Relator : Exmo. Des. Jovaldo Nunes Gomes.  DECISÃO: “À UNANIMIDADE DE VOTOS, FOI APROVADO O PROJETO
DE RESOLUÇÃO (ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA ORGANIZATÓRIO-FUNCIONAL DA CONTROLADORIA), NOS TERMOS DO PARECER
DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA E REGIMENTO INTERNO - COJURI. AUSENTES JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS.
DESEMBARGADORES EVANDRO MAGALHÃES, FRANCISCO BANDEIRA, JONES FIGUEIRÊDO E ADALBERTO MELO - PRESIDENTE”.

6. Processo SEI nº 00017118-34.2018.8.17.8017. Origem : Corregedoria Geral de Justiça.  Tipo:  Provimento nº 07/2018 – CGJ.  Objeto :
Regulamenta o procedimento de averbação da alteração de prenome e sexo formulado direta e pessoalmente perante o Ofício de Registro Civil
de Pessoas Naturais, nas hipóteses previstas no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.275/DF, do Egrégio Supremo Tribunal
Federal. Relator: Exmo. Des. Jones Figueiredo Alves, Corregedor Geral de Justiça em exercício.  ADIADO PARA A SESSÃO DO DIA 29.04.2019.

7. Processo nº 002/2019 – COJURI. Origem:  Comissão de Organização Judiciária e Regimento Interno.  Tipo:  Projeto de Resolução.  Objeto:
Instituir a Medalha de Mérito Desembargador Geraldo Campos e dá outras providências.  Relator:  Exmo. Des. Jovaldo Nunes Gomes.  DECISÃO:
“ À UNANIMIDADE DE VOTOS , FOI APROVADO O PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI A MEDALHA DO MÉRITO DESEMBARGADOR
GERALDO CAMPOS , NOS TERMOS DO PARECER DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA E REGIMENTO INTERNO – COJURI,
DEVENDO A SECRETARIA JUDICIÁRIA ADOTAR AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, APÓS O EXAME DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS POR
PARTE DO AUTOR DA PROPOSTA EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS, NO SENTIDO DE OFICIAR A FAMÍLIA DO EXMO. DES.
GERALDO MAGELA DANTAS CAMPOS, NA PESSOA DE SUA FILHA, SRA. ELIANE MARIA CAMPOS DE LEMOS, DANDO-LHE CIÊNCIA
DA PRESENTE DECISÃO. AUSENTES JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS. DESEMBARGADORES EVANDRO MAGALHÃES, FRANCISCO
BANDEIRA, JONES FIGUEIRÊDO E ADALBERTO MELO -  PRESIDENTE”.

8. Processo nº 003/2019 – COJURI. Origem:  Comissão de Organização Judiciária e Regimento Interno.  Tipo:  Projeto de Resolução.  Objeto:
Altera a Resolução nº 302, de 10 de novembro de 2010, que dispõe sobre a estrutura organizacional, níveis hierárquicos, as competências
e as atribuições gerais dos órgãos gestores e unidades administrativas que integram os Serviços Auxiliares do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco.  Relator:  Exmo. Des. Jovaldo Nunes Gomes.  DECISÃO:  “À UNANIMIDADE DE VOTOS, FOI APROVADO O PROJETO
DE RESOLUÇÃO (ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA ORGANIZATÓRIO-FUNCIONAL DA CONTABILIDADE), NOS TERMOS DO PARECER
DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA E REGIMENTO INTERNO -  COJURI. AUSENTES JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS.
DESEMBARGADORES EVANDRO MAGALHÃES, FRANCISCO BANDEIRA, JONES FIGUEIRÊDO E ADALBERTO MELO - PRESIDENTE”.

9. Processo nº 014/2018 – COJURI. Origem:  Comissão de Organização Judiciária e Regimento Interno.  Tipo:  Projeto de Resolução.
Objeto:  Regulamenta o instituto da remoção dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, estabelecendo os critérios
objetivos para execução do concurso de remoção e dá outras providências.  Relator:  Exmo. Des. Jovaldo Nunes Gomes.  ADIADO:  “À
UNANIMIDADEDE VOTOS, FOI SUSPENSO O JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL A PEDIDO DO EXMO.
DES. RELATOR JOVALDO NUNES – PRESIDENTE DA COJURI. AUSENTES JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS. DESEMBARGADORES
EVANDRO MAGALHÃES, FRANCISCO BANDEIRA, JONES FIGUEIRÊDO E ADALBERTO MELO - PRESIDENTE”.

10. Recurso no Processo Administrativo Disciplinar nº 105/2012 – CA/E (Tramitação nº 1585/2012). Origem:  Corregedoria Geral da Justiça.
Tipo: Recurso em Processo Administrativo Disciplinar . Recorrente:  João Dias de Andrade, Delegatário do 2º Tabelionato de Notas da Capital.
Advogados:  Cláudio Alexandre Soares Correia – OAB/PE 16.410 e outros.  Recorrida:  Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça
de Pernambuco.  Relator:  Exmo. Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, Corregedor Geral da Justiça . ADIADO PARA A SESSÃO
DO DIA 29.04.2019

Recife, 22 de abril de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretario Judiciário

 DESPACHOS

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.05842 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
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Advogado Ordem Processo

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0004015-37.2018.8.17.0000 Conflito de Jurisdição
(0512571-5)
Autor : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Investigado : EDSON DE SOUZA VIEIRA - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ

DO CAPIBARIBE
Suscitante : DESEMBARGADOR ANTONIO DE MELO LIMA
Suscitado : DESEMBARGADOR CARLOS FREDERICO GONÇALVES MORAES
Órgão Julgador : Órgão Especial
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Proc. Orig. : 0000757-19.2018.8.17.0000 (497820-5)
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 24/04/2019 17:50 Local: Diretoria Criminal

Órgão Especial

Conflito de Competência: Nº 0512571-5 (0004015-37.2018.8.17.0000)

Suscitante: Des. Antonio de Melo Lima

Suscitado: Des. Carlos Frederico Gonçalves Moraes

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Des. Antônio de Melo Lima em face do Des. Carlos Moraes, sob a alegação de
inexistência de prevenção do juízo suscitante para julgamento do procedimento investigatório n. 0497820-5, tendo como objeto contratos de
prestação de serviços de locação de veículos pela prefeitura de Santa Cruz do Capibaribe.

Inicialmente os autos teriam sido livremente distribuídos ao Des. Carlos Moraes, que teria entendido pela prevenção do Des. Antônio de Melo,
em razão da tramitação sob a Relatoria deste último do habeas corpus n. 0474370-2, que versava sobre a matéria analisada no procedimento
investigatório em epígrafe.

O Desembargador Antônio de Melo, ora Suscitante, aduz que a prevenção arguida não resta caracterizada, porquanto a competência para o
julgamento dos feitos é distinta, uma vez que o habeas corpus tramitou junto ao Órgão Especial desta Casa, ao passo que o procedimento
investigatório tramita em outro órgão julgador, qual seja a Seção Criminal.

Devidamente intimado para apresentar informações, o Desembargador Suscitado, retratou-se da decisão que afastava a sua competência,
reconhecendo-se competente para a Relatoria do feito junto à Seção Criminal.

Vindo-me em seguida os autos conclusos.

É o que importa relatar. DECIDO.

Da análise dos autos, verifica-se que o Desembargador Suscitado, Dr. Carlos Moraes, nas informações prestadas às fls. 65/67, se declarou
competente para julgar a demanda, esvaindo-se o objeto do atual incidente.

Neste contexto, verifica-se que ocorreu a perda superveniente do objeto do incidente, uma vez que não mais existe qualquer conflito de jurisdição,
restando prejudicado o julgamento do conflito negativo de competência suscitado.

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados:

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. RETRATAÇÃO. PERDA DO OBJETO. ARQUIVAMENTO.

Havendo o juízo suscitado, retratando-se, revisto a decisão que redistribuiu o feito à 13ª Vara Cível desta Comarca, considerando-se competente
para apreciação da causa, resta prejudicado o presente conflito de competência, face à perda do objeto, devendo ocorrer o seu arquivamento.
Conflito de competência prejudicado. (Conflito de Competência Nº 70066401589, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 28/04/2016)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. POSTERIOR RETRATAÇÃO DO JUÍZO SUSCITADO. PERDA DE OBJETO.

1 - Há perda superveniente de objeto diante de retratação apresentada pelo Juízo suscitado, reconhecendo a sua competência para processar
e julgar a ação que deu causa a este conflito.

2 - Conflito julgado prejudicado.



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

36

(TJDFT - Acórdão n.531520, 20110020057052CCP, Relator: CRUZ MACEDO 2ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 22/08/2011, Publicado no
DJE: 02/09/2011. Pág.: 31)

Logo, encontra-se ausente o binômio interesse-utilidade como uma das condições da ação, a extinção do processo, sem resolução do mérito,
é medida que se impõe.

Face ao exposto, reconhecida a perda superveniente do objeto, julgo extinto, sem resolução do mérito, o presente conflito de competência, nos
termos do art. 485, IV e VI do CPC, devendo o procedimento investigatório n. 0497820-5 seguir o seu trâmite regular sob a Relatoria do Exmo.
Des. Carlos Moraes, consoante informações de fls. 65/67.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 24 de abril de 2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

3
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 25 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 945/19 - SGP - designar SEVERINO RODRIGUES DE ALMEIDA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1835718, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara da Comarca de Custódia, no período de 02/05/2019
a 31/05/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 25 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 946/19 - SGP - designar INGRID AGUIAR CAMPOS DO ESPIRITO SANTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840568, para exercer
a função gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Compra de Materiais.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 25 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 947/19 - SGP – dispensar FELIPE AMORIM AMARAL MENEZES ANALISTA JUD - APJ/PSICOLOGO, matrícula 1858998, da função gratificada
de COORDENADOR DE UNIDADE/FGJ-2, do(a) CARUARU/VARA REGIONAL DA INFANCIA E JUVENTUDE/7ª CIRCUNSCRICAO, a partir
de 02/05/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 25 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº 948/19 - SGP - designar RICARDO MARCHIORI LESSA DE AZEVEDO ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1853538, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 7ª Vara de Família e Registro Civil da Capital,
no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 949/19 - SGP - designar LUCAS PAES BARRETO ARRAIS, ANALISTA JUD-APJ/ANALISTA.SIST, matrícula 1820656, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B da 25ª Vara Civil da Capital, no período de 20/03/2019 a
18/04/2019, em virtude de licença médica do titular.

Nº 950/19 - SGP - designar GEORGIA QUEIROGA CAPISTRANO CALIXTO, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1783998, para
responder pela função gratificada de GERENTE/FGJ-1, da Gerência de Taquigrafia, no período de 22/04/2019 a 20/06/2019, em virtude de licença
prêmio do titular.

Nº 951/19 - SGP - designar JOSE MARCILIO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1833162, para responder pela função gratificada
de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Acompanhamento Funcional, no período de 20/05/2019 a 20/06/2019, em virtude de licença
prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 25 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 952/19 - SGP - designar JOAO CARLOS VIEIRA DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1857096, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Criminal da Comarca de São Lourenço da Mata, no período de
22/04/2019 a 21/05/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 953/19 - SGP - designar LUCIA DE FATIMA CAETANO BARRETO ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1841262, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do Juizado Cível e das Relações de Consumo da Comarca
de Goiana, no período de 15/05/2019 a 13/06/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 25 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 954/19 - SGP – retificar o Ato Nº 685/19 - SGP, publicado no DJE de 21/03/2019, referente a ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE SOUSA
matrícula 1857568, para onde se lê: no período de 11/03/2019 a 09/04/2019 em virtude de férias do titular; leia-se: no período de 07/03/2019 a
09/04/2019 em virtude de licença compensatória- folga e férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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CONSELHO DA MAGISTRATURA
PODER JUDICIÁRIO

CONSELHO DA MAGISTRATURA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS, CORREGEDOR GERAL DA
JUSTIÇA, EXAROU, EM DATA DE 25 DE ABRIL DE 2019, O SEGUINTE DESPACHO:

RECURSO HIERÁRQUICO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 44/2013 – CA/E-CAP .  Recorrente:  Maria de Lourdes
Gonçalves Buonafina.  Advogados:  Emanuel Praxedes Valentim (OAB/PE nº 42.197) e Newdes Gonçalves Buonafina (OAB/PE nº 37.316)
Recorrida:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.  Relator:  Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Cerqueira
Norberto dos Santos, Corregedor Geral da Justiça.  REF.: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. “R. HOJE EM SESSÃO. JUNTE-SE E VOLTEM-
ME”.

Recife, 25 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto do Santos

Corregedor Geral da Justiça e Relator
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OUVIDORIA JUDICIÁRIA
O Exmo. Sr. Des. Josué Antônio Fonseca de Sena, Ouvidor, no uso de suas atribuições, faz saber às Unidades Judiciais pertinentes os seguintes
registros de pedidos de agilização processual formulados pelos cidadãos/usuários nesta Ouvidoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco:

COMARCA DA CAPITAL

UNIDADES JUDICIAIS Nº DO PROCESSO Nº DO REGISTRO

VARAS CÍVEIS

5ª  Vara Cível da Capital - SEÇÃO B 988-43.2018.8.17.0001 02661/2019

13ª Vara Cível da Capital  - Seção A 6782-59.2018.8.17.2001 02673/2019

17ª Vara Cível da Capital  - Seção A 28346-65.2016.8.17.2001 02601/2019

19ª Vara Cível da Capital  - Seção B 16725-03.2018.8.17.2001 02317/2019

22ª Vara Cível da Capital  - Seção B 15555-64.2016.8.17.2001 02592/2019

23ª  Vara Cível da Capital - SEÇÃO B 3703-15.2005.8.17.0001 02632/2019
23ª Vara Cível da Capital - SEÇÃO B 3041-70.2013.8.17.0001 02633/2019

28ª Vara Cível da Capital  - Seção A 28396-23.2018.8.17.2001 02668/2019

VARAS D E SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS

1ª Vara de Sucessões e Registros Públicos da Capital 17813-76.2018.8.17.2001 02651/2019

3ª Vara de Sucessões e Registros Públicos da Capital 5210-39.2016.8.17.2001 02643/2019

4ª Vara de Sucessões e  Registros Públicos da Capital 12938-59.2012.8.17.0001 02713/2019

5 ª Vara de Sucessões e Registros Públicos da Capital 11504-06.2010.8.17.0001 02575/2019

VARAS DA FAZENDA PÚBLICA

1ª Vara da Fazenda Pública da Capital 13741-80.2017.8.17.2001 02696/2019

5ª Vara da Fazenda Pública da Capital 48911-06.2018.8.17.8201 02710/2019

COMARCAS DO INTERIOR

COMARCAS / UNIDADES JUDICIAIS Nº DO PROCESSO Nº DO REGISTRO

1ª Vara Cível da Comarca de Camaragibe 3234-55.2014.8.17.0420 02600/2019
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 1626-56.2013.8.17.0420 02653/2019

2ª Vara Cível da Comarca de Belo Jardim 2256-48.2018.8.17.2260 02732/2019

2ª Vara Cível da Comarca de Camaragibe 764-51.2014.8.17.0420 02654/2019

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS 5-81.2018.8.17.2640 02596/2019

2ª Vara Cível da Comarca Serra Talhada 2812-72.2016.8.17.1370 02623/2019

3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 163-64.2018.8.17.2470 02252/2019

4ª Vara Cível da Comarca de Olinda 9645-96.2016.8.17.2990 02597/2019

5ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 15920-34.2018.8.17.0810 02614/2019

Vara da Fazenda Pública da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 2826-54.2013.8.17.0370 02557/2019

1ª Vara da Comarca de Custódia 1290-54.2012.8.17.0560 02624/2019

1ª Vara da Comarca de São José do Egito 1629-93.2015.8.17.1340 02594/2019

1ª Vara da Comarca de Sertânia 1049-10.2015.8.17.1390 01383/2019
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Vara Única da Comarca de Catende 32-11.2001.8.17.0490 02599/2019

Vara Única da Comarca de Correntes 134-92.2017.8.17.2520 02581/2019

Vara Única da Comarca de Exu 244-62.2015.8.17.0580 02598/2019

Vara ú nica da Comarca de Palmeirina 23-67.2009.8.17.1040 02642/2019

Vara Única da Comarca de Pombos 316-03.2006.8.17.1150 02625/2019
Vara Única da Comarca de Pombos 214-63.2015.8.17.1150 02626/2019

Vara Única da Comarca de Quipapá 16-84.1983.8.17.1170 02676/2019

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVES CAPITAL E INTERIOR

UNIDADES JUDICIAIS Nº DO PROCESSO Nº DO REGISTRO

6º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Capital - Turno Manhã

669-50.2017.8.17.8201 02645/2019

8º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Capital - Turno Tarde

39718-64.2018.8.17.8201 02681/2019

17º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Capital - Turno Tarde

23782-33.2017.8.17.8201 02682/2019

24º  Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Capital - Turno TARDE

4982-20.2004.8.17.8004 02692/2019

Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo de Limoeiro - Turno Manhã

1694-33.2016.8.17.8234 02595/2019

RESPOSTAS:  Comunico que, a partir de  06/04/2017 , todos os expedientes referentes a assuntos administrativos devem ser encaminhados
pelo  Sistema Eletrônico de Informação-SEI , conforme Provimento 02/2017 e Portaria 10/2017 deste Tribunal de Justiça.

OBS:  Considerando o dever deste Órgão em responder aos usuários em prazo razoável, conforme estabelecido na lei de regência – art. 2º, inciso
III da Resolução nº 105, de 01.10.1998, e Regimento Interno da Ouvidoria Geral da Justiça (Ato nº 862/2013, de 30.10.2013), solicito encaminhar
resposta  no prazo de 15 (quinze) dias,  a fim de atender ao pleito dos usuários.

Outrossim, conforme o §2º do Art. 20 do Regimento Interno da Ouvidoria, a omissão injustificada no atendimento às solicitações ou requisição
da Ouvidoria Geral da Justiça, ou ainda o cerceio das atividades inerentes ao exercício de suas atribuições, será comunicada à Corregedoria
Geral da Justiça, para as devidas providências .

Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

Ouvidor Geral da Justiça
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SECRETARIA JUDICIÁRIA

AVISO DO PLANTÃO JUDICIÁRIO

O SECRETÁRIO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições e nos termos da
Resolução nº 267/2009 e do Convênio celebrado entre este Tribunal, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o Governo do Estado de
Pernambuco,  AVISA  que houve permuta no Plantão Judiciário Integrado do 1º Grau - Interior , conforme e-mail de 24/04/2019,  na(s) sede(s)
abaixo especificada(s):

CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Área de Abrangência: Escada, Ipojuca, Rio Formoso, Sirinhaém e Tamandaré

DATA SEDE MAGISTRADO
19/05 /19 Cabo Francisco Tojal Dantas Matos
25/05 /19 Cabo Carla de Vasconcellos Rodrigues

Outrossim, permanece inalterado o Plantão nas demais Regiões.

Recife, 25 de abril de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

O BEL. CARLOS GONÇALVES DA SILVA, SECRETÁRIO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 24.04.2019, O SEGUINTE DESPACHO:

PROCESSO SEI N  º 00014086-39.2019.8.17.8017 -   REQUERENTE  : Marlene Jardim da Fonseca (viúva) -   ASSUNTO  : Auxílio Funeral/
Falecimento do Magistrado Gil Buarque da Fonseca: “A certidão de fl. atesta a publicidade da decisão presidencial, encaminhe-se à SGP (Unidade
de Análise e Pagamento).”

Recife, 24 de abril de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O BEL. CARLOS GONÇALVES DA SILVA, SECRETÁRIO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
EXAROU NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 23 DE ABRIL DE 2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Recurso para o órgão Especial – nos Autos do Processo Administrativo (SEI nº 0004854-16.2019.8.17.8017) –  Recorrente: Exmo. Dr.
Draulternani Melo Pantaleão – Recorrido: Exmo. Des. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco –  Assunto: revogação
do termo de cessão (imóvel): Despacho: “Considerando a decisão colegiada de fls. 13 e seguintes, encaminhem-se estes autos à Consultoria
Jurídica.”

Recife, 23 de abril de 2019

Bel .  CARLOS GONÇALVES DA SILVA

Secretário Judiciário

O ILMO. SR. CARLOS GONÇALVES DA SILVA, SECRETÁRIO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
CONFORME DELEGAÇÃO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 01/2018, PUBLICADA NO DJe DE 21/02/2018, EXAROU, NA DATA DE
24/04/2019, O  SEGUINTE DESPACHO:

Expediente SEI nº 00014219-82.2019.8.17.8017  – Requerente: Exmo. Dr. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Trindade – DESPACHO:  “Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30
de setembro de 2014, autorizo a compensação requerida pelo  Exmo. Dr. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos, Juiz de Direito da Vara Única
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da Comarca de Trindade , ficando os plantões judiciários de  25/05/2018, 20 e 21/04/2019  compensados com os expedientes forenses dos
dias  25, 26 e 29/04/2019 ".

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar. 

O ILMO. SR. CARLOS GONÇALVES DA SILVA, SECRETÁRIO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
CONFORME DELEGAÇÃO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 01/2018, PUBLICADA NO DJe DE 21/02/2018, EXAROU, NA DATA DE
25/04/2019, O  SEGUINTE DESPACHO:

E-mail datado de 25/04/2019  – Requerente: Exmo. Dr. Evanildo Coelho de Araújo Filho, Juiz de Direito da 15ª Vara Criminal da Comarca
da Capital    – DESPACHO:  “Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014,
acolho o pleito formulado pelo  Exmo. Dr. Evanildo Coelho de Araújo Filho, Juiz de Direito da 15ª Vara Criminal da Comarca da Capital ,
ficando compensado o plantão judiciário de  12/10/2018  com o expediente forense do dia  30/04/2019 ".

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, BEL. SAMUEL GOMES DA SILVA, EXAROU EM
DATA DE 25.04.2019 O SEGUINTE DESPACHO:

Despacho - TJPE-1111111111/PRESIDENCIA-1000000000/CONSULTORIA JURIDI-1200000000/ASSESSORIA JURIDIC-1200003000

PROCESSO Nº 00036935-39.2018.8.17.8017

INTERESSADO: Britânia Eletrodomésticos Ltda.

ASSUNTO: Devolução de Custas

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pedido de devolução de custas pleiteado. Publique-se.

SAMUEL GOMES DA SILVA

Secretário de Administração

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
FAZ PUBLICAR O EXTRATO, DOS TERMOS DE COOPERAÇÃO, DO APOSTILAMENTO E DO ADITIVO, CELEBRADO POR ESTE PODER,
PARA OS FINS ESPECIFICADOS NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 61, DA LEI Nº 8.666/93:

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 016/2019-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
E O MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA/PE . Objeto : Possibilidade de cobrança, a partir da respectiva implantação, do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza (ISSQN), devido pelas serventias extrajudiciais, localizadas no Município de Belém de Maria/PE, pela prestação de serviços
de registros públicos, cartorários e notariais, através do Sistema de Controle de Arrecadação das Serventias Extrajudiciais ( SICASE ). Da
Vigência :  60  (sessenta)  meses , com efeitos a partir de  25.04.2019 . Da Dotação Orçamentária : Não acarretará nenhum ônus financeiro
aos partícipes.Processo Administrativo nº 515/19-CJ. TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 017/2019-TJPE, CELEBRADO ENTRE O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E O MUNICÍPIO DE JUCATI/PE . Objeto : Possibilidade de cobrança, a partir
da respectiva implantação, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), devido pelas serventias extrajudiciais, localizadas no
Município de Jucati/PE, pela prestação de serviços de registros públicos, cartorários e notariais, através do Sistema de Controle de Arrecadação
das Serventias Extrajudiciais ( SICASE ). Da Vigência :  60  (sessenta)  meses , com efeitos a partir de  25.04.2019 . Da Dotação Orçamentária
: Não acarretará nenhum ônus financeiro aos partícipes.Processo Administrativo nº 445/19-CJ. TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 018/2019-
TJ AO CONTRATO Nº 004/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A EMPRESA
MÓDULO SECURITY SOLUTIONS S.A.Objetivo :Apostilar a emissão da Nota de Empenho nº  2019NE000319 , emitida em  02.01.2019 , com
as seguintes informações:Programa de Trabalho nº  02.126.0422.4241.0000 , Natureza da Despesa nº  3.3.90.40  e Fonte nº  0124000000
, no valor de  R$ 83.357,93  (oitenta e três mil, trezentos e cinquenta e sete reais e noventa e três centavos).Processo Administrativo SEI
nº  00010350-17.2019.8.17.8017  (Proc. nº 409 / 19-CJ). 4º(QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 200/2010-TJPE, CELEBRADO
ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E O MUNICÍPIO DE ITAMARACÁ/PE . Objetivo/Objeto :Prorrogação,
por  24  (vinte e quatro)  meses , a partir de  27/04/2018 , do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do Convênio aditado, cujo objeto trata da
cooperação e ação conjunta dos partícipes, relativamente à cessão recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo, bem
como intercâmbio de informações e tecnologias administrativas, visando dotar os órgãos e entidades convenentes de melhores condições para
o exercício das suas competências, funções e atribuições institucionais.Processo  Administrativo SEI nº  00028589-29.2017.8.17.8017 (Proc.
nº 306/18-CJ)

Recife, 25 de abril de 2019.

SAMUEL GOMES DA SILVA

Secretário de Administração

Comissão Permanente de Licitação/CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº  00001638-87.2019.8.17.8017

PROCESSO LICITATÓRIO(LICON) Nº 29/2019

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  0042.2019.CPL.PE.0017.2019.TJPE

NATUREZA: SERVIÇO

OBJETO: Serviços de  diagramação e impressão gráfica dos volumes referentes à coleção Memória Judiciária de Pernambuco, editada
pelo Tribunal de justiça de Pernambuco, através do Centro de Estudos Judiciários- CEJ, na conformidade das especificações e
exigências contidas no Termo de Referência e seus Anexos.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP

VALOR ESTIMADO: R$ 24.532,50 (vinte e quatro mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos).

Recebimento de propostas até: 10.05.2019 às 10hs. Início da disputa: 10.05.2019 às 11hs (horários de Brasília), no site:
www.peintegrado.pe.gov.br

Informações adicionais: Edital, Anexos e outras informações podem ser obtidos nos sites www.tjpe.jus.br ou www.peintegrado.pe.gov.br,
diretamente na sede da Comissão, situada na Rua Dr. Moacir Baracho, nº 207, Edf. Paula Baptista, 4º andar, bairro Santo Antônio, Recife/PE,
ou através dos Fones: (81) 3182.0568 / 3182.0426, no horário das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira. Recife, 25 de fevereiro de 2019. Mary
Anne Briano Nunes- Pregoeira - CPL.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº 1992/2018-CJ (Nº 178/2018-LICON)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2018-CPL

PE INTEGRADO Nº 0224.2018.CPL.PE.0151.TJPE

NATUREZA: SERVIÇO.

OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços de controle de pragas .

Após o processamento do Pregão Eletrônico nº 151/2018-CPL, comunica-se a CLASSIFICAÇÃO e HABILITAÇÃO, declarando VENCEDORA a
licitante  KEYPPY DEDETIZAÇÃO LTDA  -  CNPJ Nº 02.457.343/0001-05 , para os Lotes 1 e 2, nos valores de R$ 54.800,00 e R$ 5.080,00,
respectivamente.  Informações adicionais poderão ser obtidas no endereço: Rua Dr. Moacir Baracho, nº 207, Edifício Paula Baptista, 4º andar,
bairro Santo Antônio, Recife/PE ou pelos telefones: (81) 3182.0426/3182.0480 .  Recife 25 de abril de 2019. Mary Anne Briano Nunes – Pregoeira
- CPL.

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2019-CJ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO LICITATÓRIO(LICON/TCE) Nº 11/2019

MODALIDADE :  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0018.2019.CPL.PE.0007. TJPE-PE Integrado.

NATUREZA:  AQUISIÇÃO  OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS TUBULARES DE LED T8..

Após o processamento do Pregão Eletrônico nº 007/2019-CPL, comunica-se a CLASSIFICAÇÃO e HABILITAÇÃO, declarando VENCEDORA a
licitante  MARF MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA  - CNPJ nº 10.826.802/0001-09, para o Lote único no valor de R$ 75.850,00  (setenta
e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais).

EMPRESA INABILITADA:  PARAÍSO COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP. ( conforme parecer técnico da unidade demandante).
Informações adicionais poderão ser obtidas no endereço: Rua Dr. Moacir Baracho, nº 207, Edf. Paula Baptista, 4º andar, bairro Santo Antônio,
Recife/PE ou pelos telefones: (81) 3182.0480/3182.0426. Recife 25/04/2019. Alberto Medeiros. Pregoeiro - CPL.

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2077/2018-CJ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO LICITATÓRIO(LICON/TCE) Nº 191/2018
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0239.2018.CPL.PE.0163.TJPE-PE Integrado.

NATUREZA : COMPRA  OBJET O: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de condicionadores de ar do tipo janela (ACJ). Após o
processamento do Pregão Eletrônico nº 163/2018-CPL, comunica-se a CLASSIFICAÇÃO e HABILITAÇÃO, declarando VENCEDORA a licitante:
Lote único – TECSERVICE REFRIGERAÇÃO EIRELI ME - CNPJ nº 18.809.838/0001-96, pelo valor global estimado de R$ 653.175,00. Empresas
desclassificadas: JLM DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP E TACARUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP. Informações
adicionais poderão ser obtidas no endereço: Rua Dr. Moacir Baracho, nº 207, Edf. Paula Baptista, 4º andar, bairro Santo Antônio, Recife/PE ou
pelos telefones: (81) 3182.0479/3182.0566. Recife 25/04/2019. Clícia Leite Leuchtenberg. Pregoeira CPL.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 25 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 366/19 - lotar SEVERINO RODRIGUES DE ALMEIDA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1835718, na 2ª Vara da Comarca de Custódia,
no período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Nº 367/19 - lotar SEVERINO RODRIGUES DE ALMEIDA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1835718, na 1ª Vara da Comarca de Custódia,
a partir de 03/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 25 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 368/19 - lotar INGRID AGUIAR CAMPOS DO ESPIRITO SANTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840568, na Unidade de Compra
de Materiais.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 25 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 369/19 - lotar FELIPE AMORIM AMARAL MENEZES, ANALISTA JUD APJ/PSICOLOGO , matrícula 1858998, na Coordenadoria da Infância
e Juventude, a partir de 02/05/2019.

M ARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 25 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 370/19 – lotar LUCAS SAMUEL EUSTAQUIO DE FARIAS, ANALISTA JUD APJ/ANALISE.SUPT, matrícula 1867091, na Gerência de Produção.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

Diretoria de Gestão Funcional

Processo SEI nº   0012823-42.2019.8.17.8017

Requerente  : MARINALVA ALVES DE MELO

Assunto  : anotação de tempo de serviço

DECISÃO
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Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica,   DEFIRO   o presente pedido nos limites
e fins do supracitado opinativo.

Recife, 17 de abril de 2019.

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI n  º 0010357-55.2019.8.17.8017

Requerente  : JOSÉ CARLOS PINHEIRO DA SILVA

Assunto  : anotação de tempo de serviço

DECISÃO

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Oficial de Justiça – PJ III, matrícula nº 171.136-9, solicita anotação em sua
ficha funcional de tempo de serviço/contribuição prestado ao MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, já averbado pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, no período de 14/07/1982 a 16/12/1992, no total de 3.803 (três mil, oitocentos e três) dias, para todos os fins de direito
previstos na legislação vigente, conforme certidão e demais documentos em anexo (doc. 0375644).

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento parcial do pedido, considerando existir concomitância com
o tempo anotado nos autos do Processo nº 1464/2016-CJ (RP nº 062791/2016) (doc. 0379482), a fim de que o tempo de serviço/contribuição
prestado ao MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, no período de  14/07/1982 a 22/09/1987 , totalizando 1.891 (hum mil, oitocentos e
noventa e um) dias, seja averbado apenas para fins de  aposentadoria  e  disponibilidade , nos termos do art. 40, §9º, da Constituição Federal c/
c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual, não se aproveitando para efeito de licença prêmio, conforme estabelecido no art. 112 da Lei Estadual
nº 6.123/1968 e art. 1º, §2º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990.

3. Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
DEFERIR   o pleito parcialmente, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 24 de abril de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo  SEI nº   00010911-97.2019.8.17  .8017

Interessado: JOAO PAULO MASCARENHAS VASCONCELOS

Assunto: anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado neste
procedimento, acolho a proposição nele contida para deferir o pleito, nos limites e para os fins nele proposto, averbando-se na ficha funcional do
postulante 987 (novecentos e oitenta e sete) dias no período de 10/08/2009 a 22/04/2012,     para efeitos de aposentadoria e disponibilidade.

Recife, 24 de abril de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº   00012271-94.2019.8.17.8017

Requerente  : PATRÍCIA VERAS

Assunto  : anotação de tempo de serviço
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DESPACHO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, matrícula nº 184.322-2, Analista Judiciária - APJ/ASS.SOCIAL, solicita anotação
em sua ficha funcional do tempo de serviço/contribuição prestado a   SECRETARIA DE SAÚDE – PREFEITURA DE JABOATÃO/PE   ,   no
período de  14/03/2003 a 06/05/2011 , com saldo de 2.972 (dois mil, novecentos e setenta e dois) dias, conforme certidão (doc. 0389263).

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela anotação do referido tempo
de contribuição (público), no período de  14/03/2003 a 06/05/2011 , com saldo de 2.972 (dois mil, novecentos e setenta e dois) dias, seja averbado
para os efeitos de  aposentadoria  e  disponibilidade , nos termos do art. 40, §9º, da Constituição Federal (c/c art. 171, § 8º, da Constituição
Estadual), não se aplicando para os fins de licença-prêmio, com base no disposto no art. 1º, § 2º, incisos IV e XIII, da Lei Complementar Estadual
nº 03/1990 c/c art. 112 da Lei Estadual nº 6.123/1968 e Enunciado Administrativo CJ/TJPE nº 03, de 12/09/2008.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

Isso exposto,   DEFIRO   o pedido de anotação de tempo público de contribuição, nos termos dos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria
Jurídica.

Recife, 24 de abril de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº     00011649-57.2019.8.17.8017

Requerente   :   ANA MARIA PEIXOTO DE LIMA

Assunto   :   anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, servidora deste Tribunal, ocupante do cargo de Técnico judiciário - TPJ, tendo
tomado posse e assumido o exercício em 17/05/2011, matrícula nº 184.322-2, solicita anotação em sua ficha funcional do tempo de serviço
(contribuição) efetivamente prestado ao Município de Ouricuri.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando favoravelmente para que o tempo
de serviço/contribuição prestado pela servidora, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS, no período de 01/01/1986
a 31/12/1989, totalizando 1460 (um mil, quatrocentos e sessenta) dias, equivalentes a 04 (quatro) anos dias,  para efeito de aposentadoria e
disponibilidade  com fulcro no art. 1º, §2º, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/90 e art. 113, da Lei nº 6.123/68.

Isto posto, com base nos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria Jurídica defiro o pedido de anotação do tempo de serviço/contribuição,
nos moldes acima descritos, procedendo-se às devidas anotações.

Recife, 24 de abril de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve publicar:

SEI Nº 00013062-23.2019.8.17.8017 - o gozo de férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) TALITA DE ALMEIDA SOARES, matrícula
nº 186.947-7, para os períodos de 11/06/2019 a 20/06/2019 e 29/10/2019 a 17/11/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI nº 00014100-18.2019.8.17.8017 - apresentada Declaração da Justiça Eleitoral referente às eleições 2018, comprovando que o(a) servidor(a)
HENRIQUE DE OLIVEIRA LIRA trabalhou 03 (três) dias no 1º turno, e 01 (um) dia no 2º turno, logo o requerente faz jus ao gozo de licença
eleitoral pelo dobro de dias trabalhados, ou seja, 08 (oito) dias.
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SEI nº 00013745-17.2019.8.17.8017- o gozo de férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) TASSIO COSTA FLORENCIO MARTINS,
matrícula nº 186.014-3, para os períodos de 03/06/2019 a 14/06/2019 (12 dias) e de 14/10/2019 a 31/10/2019 (18 dias) – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI nº 00013471-40.2019.8.17.8017- o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a)  RAFAELLO DE SOUZA LIMA , matrícula
nº 183281-6 , para os períodos de 20/05/2019 a 29/05/2019 e 14/10/2019 a 02/11/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI nº 00037763-58.2018.8.17.8017 - o afastamento do(a) servidor(a) ERICKSON MOURA DE QUEIROZ, matrícula nº 186923-0, referente aos
dias 05, 08, 26 e 29/10/2018, em virtude de ter atuado como Auxiliar de Serviços Eleitorais nas eleições de 2018, nos termos da Resolução
TSE nº 23.554/2017.

SEI nº 0005046-19.2019.8.17.8017 - o fracionamento das férias, referentes ao exercício  2019 , do(a) servidor(a)  ANA TERESA TENORIO DE
BRITO MEDEIROS , matrícula nº 1559737, antes registradas para o período de  02 a 31/05/2019 , para gozo nos períodos de 15/05 A 29/05/2019
E 15/07 A 29/07/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI nº 00011903-64.2019.8.17.8017 - a transferência das férias do exercício 2019, do período de 01/10/2019 a 30/10/2019, para o 1º período
20/05/2019 a 30/05/2019 e 2º período 09/09/2019 a 27/09/2019.

SEI nº 00011219-23.2019.8.17.8017 - a  transferência  das férias, referentes ao exercício  2019 , do(a) servidor(a)  MARIANA ALICE COSTA
BARROS, matrícula nº 185772-0  , antes registradas para o período de  02/05/2019 a 31/05/2019 , para gozo nos períodos de  22/04/2019 a
02/05/2019 (11 dias)  e de  02/12/2019 a 20/12/2019 (19 dias)   - totalizando 30 (trinta) dias.

SEI nº 00010267-93.2019.8.17.8017 - a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) NATALICIA OLIVEIRA DE SOUZA,
matrícula nº 176004-1, antes registradas para o período de 02/09/2019 a 01/10/2019, para gozo nos períodos de 22/05/2019 a 31/05/2019 (10
dias) e de 11/09/2019 a 30/09/2019 (20 dias) - totalizando 30 (trinta) dias.

SEI nº 00006327-86.2019.8.17.8017 - a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) BRUNO DANTAS BORBA
CAVALCANTI, matrícula nº 182235-7, antes registradas para o período de 11/03/2019 a 09/04/2019, para gozo nos períodos de 11/03/2019 a
22/03/2019 (12 dias) e de 09/09/2019 a 26/09/2019 (18dias) - totalizando 30 (trinta) dias.

SEI nº 00006711-92.2019.8.17.8017- Publicar a  transferência  das férias, referentes ao exercício  2019 , do(a) servidor(a)  FABIO CRUZ TAVARES
, matrícula nº  187271-0 , antes registradas para o período de  01/10/2019 a 30/10/2019 , para gozo nos períodos de 01/10/2019 a 20/10/2019
(20 dias) e de  11/12/2019 a 20/12/2019 (10 dias)   - totalizando 30 (trinta) dias.

SEI nº  0000 9330-92. 2019.8.17 .8017 - a  transferência  das férias, referentes ao exercício  2019 , do(a) servidor(a)  MARIANA NÓBREGA DE
ANDRADE  , matrícula nº  185452-6 , antes registradas para o período de  09/10/2019 a 07/11/2019 , para gozo nos períodos de  13/05/2019 a
22/05/2019 (10 dias) , e de  09/10/2019 a 28/10/2019     (20 dias)  - totalizando 30 (trinta) dias.

SEI nº 00004985-62.2019.8.17.8017 - o gozo da licença eleitoral para os dias 07/03/2019 e 08/03/2019, da servidora Tatiane Gomes Rodrigues
de Siqueira, matrícula nº 187355-5, restando assim um saldo de 4 dias.

SEI nº 00013539-35.2019.8.17.8017 – o gozo de férias, do(a) servidor(a) JOAO VINICIUS DE MACEDO FIGUEIREDO, matrícula nº 181914-3,
para os períodos de 11/03/2019 a 09/04/2019 – totalizando 30 (trinta) dias – exercício 2017 e 10/04/2019 a 19/04/2019 – exercício 2019, totalizando
10 (dez) dias, com saldo para gozo oportuno.

SEI nº 00013386-22.2019.8.17.8017 - o gozo de férias, do(a) servidor(a) ALESSANDRA DE LIMA ARAUJO, matrícula nº 178418-8, para o período
de 19/03/2019 a 31/03/2019 – totalizando 13 (treze) dias – exercício 2019, com saldo para gozo oportuno.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 3736/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
RENATA PINTO ALBUQUERQUE, matrícula 1818210, lotado(a) no(a) UNIDADE SELEC ACOMP VOLUNTARIO, referente ao
exercício de 2019 (15/01/2019 a 13/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 3735/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
ANDREA EGIZI DOS SANTOS NEVES, matrícula 1827952, lotado(a) no(a) GAB DES STENIO NEIVA COELHO, referente ao
exercício de 2017 (09/01/2019 a 18/01/2019), a partir de 11/01/2019, restando o saldo de 8 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período
de 07/03/2019 a 14/03/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3710/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
GIZELLY MONIK ROCHA WANDERLEY, matrícula 1855450, lotado(a) no(a) CENTRAL AGILIZACAO PROCESSUAL, referente ao
exercício de 2018 (21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 16 dias dia(s) para ser(em) gozado(s)
no período de 03/06/2019 a 18/06/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE
19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3671/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
PRISCILA SANTOS DO REGO MACIEL, matrícula 1869280, lotado(a) no(a) 22ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 05/12/2019 a
20/12/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3669/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
GENILSON SARAIVA FILHO, matrícula 1835386, lotado(a) no(a) AFOGADOS DA INGAZEIRA/2ª V CIV, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3657/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
MONICA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 1844679, lotado(a) no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C, referente ao exercício de 2019
(21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a
16/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3600/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
ADRIANA DE SANTANA ALBUQUERQUE, matrícula 1781650, lotado(a) no(a) GERENCIA DE ARQUITETURA, referente ao
exercício de 2019 (14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3582/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
CONCEICAO BARROS MAIA, matrícula 1189565, lotado(a) no(a) OLINDA/3ª V CRIM, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3535/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
MARIANA MENDONCA G DE C AGUIAR PONTUAL, matrícula 1860550, lotado(a) no(a) ASSESSORIA ESP PRESIDENCIA,
referente ao exercício de 2018 (24/01/2019 a 22/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em)
gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE
19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3519/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
SIMONE NANES VILELA, matrícula 1844911, lotado(a) no(a) CARUARU/CEJUSC, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3511/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
TARCIANA MARIA XAVIER DOS SANTOS, matrícula 1831453, lotado(a) no(a) 24ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3472/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
NAYANE NYERLA COELHO BATISTA, matrícula 1858130, lotado(a) no(a) 16º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período
de 15/07/2019 a 25/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3471/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GILLIA
VALERIA DE OLIVEIRA SANTANA, matrícula 1822896, lotado(a) no(a) 16º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 01/02/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
02/07/2019 a 12/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3466/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
DANIELA GUEDES ALMINO PESSOA, matrícula 1778226, lotado(a) no(a) UNIDADE DE ORÇAMENTOS, referente ao exercício
de 2019 (21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

52

Requerimento SGP Digital n. 3460/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUIZ
FERNANDO DIAS DA SILVA, matrícula 1851918, lotado(a) no(a) JABOATAO/6ª V CIV, referente ao exercício de 2018 (14/01/2019 a
12/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3414/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
MIRTYS ARRUDA DE SA, matrícula 1771418, lotado(a) no(a) UNIDADE ATEND TEC - TELECOM, referente ao exercício de 2019
(14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 09 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3401/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
SHIRLEY WALQUIRIA CARLOS DE F GUIMARAES, matrícula 1801643, lotado(a) no(a) PAULISTA/2ª V CIV, referente ao exercício
de 2019 (15/01/2019 a 13/02/2019), a partir de 29/01/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
01/07/2019 a 16/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3364/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
ROBERVAL DE OLIVEIRA SALES, matrícula 1839438, lotado(a) no(a) GAB DES FAUSTO CASTRO CAMPOS, referente ao
exercício de 2018 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3249/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
CAROLINA ARAUJO NOVAES, matrícula 1786520, lotado(a) no(a) GAB DES MAURO ALENCAR DE BARRO, referente ao exercício
de 2018 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 16/01/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3193/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
MARCELA VILAS FOERSTER MOURA, matrícula 1799576, lotado(a) no(a) GAB DES FREDERICO RICARDO DE A, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3187/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
LORENA CAMPOS GOES TORRES, matrícula 1844199, lotado(a) no(a) GAB DES FREDERICO RICARDO DE A, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3184/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
JOSEANE DE SOUZA MACIEL, matrícula 1847309, lotado(a) no(a) GAB DES FREDERICO RICARDO DE A, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3153/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROSA
KARINE RIBEIRO COSTA, matrícula 1830406, lotado(a) no(a) 2º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 06/06/2019 a
20/06/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3114/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
CARMELIA MARIANA CAVALCANTI BASTOS, matrícula 1848968, lotado(a) no(a) NUCLEO ASSES TECNOLOGIA INFOR,
referente ao exercício de 2019 (15/01/2019 a 13/02/2019), a partir de 30/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em)
gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE
19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3103/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
TARSIANA CARVALHO DE SA PEREIRA, matrícula 1838245, lotado(a) no(a) CEJUSC 2º GRAU, referente ao exercício de 2017
(07/01/2019 a 26/01/2019), a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 8 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3096/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
CLAUDIONOR GOMES PRIMO, matrícula 1675419, lotado(a) no(a) OLINDA/DIR, referente ao exercício de 2019 (14/01/2019
a 12/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 12 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 14/10/2019 a
25/10/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 3091/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
MARCIA DE ALMEIDA FRAGA, matrícula 1675907, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3071/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) NELIDA
TASSIA COELHO DE MELO SILVA, matrícula 1850075, lotado(a) no(a) CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 16/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3050/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) HILTON
CESAR MONTENEGRO WANDERLEY, matrícula 1765728, lotado(a) no(a) GRUPO DE FISCALIZACAO ENGEN, referente ao
exercício de 2019 (14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 29/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3026/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) HERIKA
DAYS CORDEIRO DE SOUZA, matrícula 1866982, lotado(a) no(a) GAB DES ITAMAR PEREIRA DA S JR, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 28/01/2019, restando o saldo de 4 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3025/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
HELAINE CRISTINA FOSCA, matrícula 1846019, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO E G SERTORIO, referente ao exercício
de 2018 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3022/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
CLAUDIA VALQUIRIA DE LIMA LINS, matrícula 1866389, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE VIANA U FILHO, referente ao exercício
de 2019 (14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 28/01/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3017/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
JOELMA GUEDES TAVARES DE ALBUQUERQUE, matrícula 1784420, lotado(a) no(a) GAB DES LEOPOLDO DE A RAPOSO,
referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 28/01/2019, restando o saldo de 4 dia(s) para ser(em) gozado(s)
em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3016/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
MARCOS FABIO CAMPELLO CORREIA, matrícula 1788051, lotado(a) no(a) GAB DES LEOPOLDO DE A RAPOSO, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3014/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
JULIANA CARNEIRO DA MOTTA, matrícula 1817191, lotado(a) no(a) 1ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao exercício
de 2019 (07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 25/01/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
18/02/2019 a 01/03/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3003/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
MARIA DE SIQUEIRA PERAZZO, matrícula 1806874, lotado(a) no(a) GAB DES MAURO ALENCAR DE BARRO, referente ao
exercício de 2019 (17/01/2019 a 15/02/2019), a partir de 28/01/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3000/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
EDUARDA DE PAULA BARROS CORREIA, matrícula 1806599, lotado(a) no(a) GAB DES MAURO ALENCAR DE BARRO, referente
ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s)
em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2998/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
CLAUDIA GUEIROS DE FREITAS A MAIA, matrícula 1811029, lotado(a) no(a) GAB DES MAURO ALENCAR DE BARRO, referente
ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2979/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
DANIELLE DE MELLO BRECKENFELD, matrícula 1868659, lotado(a) no(a) IGARASSU/1ª V CRIM , referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 2965/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
PATRICIA GONCALVES ARARUNA P DE LYRA, matrícula 1831976, lotado(a) no(a) GAB DES ERIK S DANTAS SIMOES, referente
ao exercício de 2019 (14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 25/01/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2895/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
DEBORA COSTA CAVALCANTE, matrícula 1844547, lotado(a) no(a) GARANHUNS/JUIZADO CIV CONSUMO, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) no
período de 06/05/2019 a 15/05/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE
19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2885/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LEILA
DANIELA DOS SANTOS SIQUEIRA, matrícula 1839586, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/CEJUSC, referente ao exercício de 2019
(14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 30/01/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno
01/07/2019 a 14/01/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2866/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
ANTONIO SANTA CRUZ VALADARES JUNIOR, matrícula 1795490, lotado(a) no(a) GAB DES DAISY MARIA A PEREIRA, referente
ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s)
no período de 17/07/2019 a 31/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE
19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2864/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
GEORGE WAGNER ANDRADE, matrícula 1708287, lotado(a) no(a) GERENCIA PROCESSOS FAZENDARIOS, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2833/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
SANDRO ANGELO VASCONCELOS VILA NOVA, matrícula 1782665, lotado(a) no(a) GAB DES DEMOCRITO RAMOS R FILH,
referente ao exercício de 2019 (01/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em)
gozado(s) no período de 02/05/2019 a 11/05/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N
° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2830/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
ORNELLIA CANDIDA DO NASCIMENTO MENEZES, matrícula 1851926, lotado(a) no(a) GAB DES DEMOCRITO RAMOS R FILH,
referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em)
gozado(s) no período de 03/07/2019 a 17/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N
° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2820/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
RAQUEL AZEVEDO DA SILVA LEAO BARRETO, matrícula 1871951, lotado(a) no(a) DIRETORIA FORM APERF MAGISTRAD,
referente ao exercício de 2019 (15/01/2019 a 13/02/2019), a partir de 25/01/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em)
gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE
19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2817/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
JOSINETE FELIX CAVALCANTI, matrícula 1791460, lotado(a) no(a) PAULISTA/1ª V CRIM, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2782/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
CRISTIANA CARLOS FERNANDES, matrícula 1666835, lotado(a) no(a) V EXE PENAS ALTERN CAPITAL, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2756/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
FRANCISCO VALERIO ALVES FILHO, matrícula 1751913, lotado(a) no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS, referente ao exercício
de 2019 (14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 24/01/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2750/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
ROSEANE VASCONCELOS DE OLIVEIRA, matrícula 1771965, lotado(a) no(a) COMIS ORGAN JUD REGI INTERNO, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 2745/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JAIR
ROCHA DE OLIVEIRA FILHO, matrícula 1123513, lotado(a) no(a) CORREGEDORIA AUX EXTRAJUDICIAL, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2723/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
DANIELE REZENDE LEITE, matrícula 1842765, lotado(a) no(a) PETROLANDIA/2ª V, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 15/01/2019, restando o saldo de 17 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2718/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
ELIZABETH KARAM DE ARRUDA ARAUJO, matrícula 1865471, lotado(a) no(a) GAB DES DAISY MARIA A PEREIRA, referente
ao exercício de 2019 (14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 24/01/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s)
em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2714/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MISAEL
XAVIER ARANTES FILHO, matrícula 1847597, lotado(a) no(a) GAB DES BARTOLOMEU BUENO, referente ao exercício de 2019
(14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 24/01/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a
20/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2696/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
IVONE RODRIGUES VELOSO, matrícula 1833430, lotado(a) no(a) ASSESSORIA COMUNICACAO SOCIAL, referente ao exercício
de 2019 (07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2689/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
WILLIAM VENANCIO DE OLIVEIRA, matrícula 1808761, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO M TENORIO, referente ao exercício
de 2019 (14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 24/01/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2686/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
DANIELLE MACIEL CAMPOS, matrícula 1824341, lotado(a) no(a) 29ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 24/01/2019, restando o saldo de 8 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2675/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
JANAYNA DOS SANTOS FRANCE, matrícula 1807951, lotado(a) no(a) V EXE PENAL CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2668/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
THIAGO VALOIS SOUTO, matrícula 1838695, lotado(a) no(a) 6º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2666/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
JULIANA RODRIGUES DE SENA, matrícula 1860593, lotado(a) no(a) GAB DES ANDRE OLIVEIRA SILVA, referente ao exercício
de 2019 (14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 24/01/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2633/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) IONA
LEITE MOTA, matrícula 1765167, lotado(a) no(a) COMITE GESTOR PROC JUD ELET, referente ao exercício de 2019 (07/01/2019
a 05/02/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2604/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FELIPE
UCHOA VAZ, matrícula 1867369, lotado(a) no(a) 15º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2603/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) BRUNO
REZENDE PESSOA, matrícula 1836200, lotado(a) no(a) 15º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 2591/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
MILENA RAITER COSTA, matrícula 1779249, lotado(a) no(a) CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2590/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
MARTINHO SEIXAS DE OLIVEIRA NETO, matrícula 1823680, lotado(a) no(a) 14º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2558/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
MIRLA RIBEIRO SILVA, matrícula 1858343, lotado(a) no(a) GARANHUNS/3ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 23/01/2019, restando o saldo de 9 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2534/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
LEONARDO DE ARAUJO NOVAES, matrícula 1835084, lotado(a) no(a) 29ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 23/01/2019, restando o saldo de 14 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2529/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
MARDILZA ALENCAR DE SA MAGALHAES, matrícula 1826808, lotado(a) no(a) 29ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 23/01/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2506/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUANA
DOS SANTOS SOUZA, matrícula 1856464, lotado(a) no(a) CARTORIO REC TRIB SUP-CARTRIS, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2500/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
ADRIENE LUCIANA QUEIROZ MELO, matrícula 1823914, lotado(a) no(a) GAB DES HONORIO GOMES DO REGO, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2497/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARTA
RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula 1876570, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE VIANA U FILHO, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2484/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
SERGIO LUIZ DE FIGUEIREDO SILVA, matrícula 1819909, lotado(a) no(a) UNIDADE ATEND TEC - RMR, referente ao exercício
de 2019 (17/01/2019 a 15/02/2019), a partir de 28/01/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2472/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SILVIO
ROGERIO DE ARAUJO, matrícula 1831089, lotado(a) no(a) CARTORIO REC TRIB SUP-CARTRIS, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 07/03/2019 a
21/03/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2434/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
DELIO SANTOS GARCIA, matrícula 1812394, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE FERNANDES LEMOS, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 14 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
15/07/2019 a 28/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2415/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
REJANE SIQUEIRA PONTES, matrícula 1595750, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE CARLOS P MALTA, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 2413/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
CRISTIANE LINDOSO DA SILVA ARAUJO, matrícula 1846426, lotado(a) no(a) 8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2410/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PETER
DELGADO FALK, matrícula 1835122, lotado(a) no(a) 8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 10/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2408/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
EMANUELLE LIMA DE ALBUQUERQUE, matrícula 1845012, lotado(a) no(a) 10ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/02/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a
10/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2405/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUIS
ALVES DE ARAUJO NETO, matrícula 1863134, lotado(a) no(a) 17º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2404/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
RENATA MACIEL SOARES, matrícula 1807544, lotado(a) no(a) 17º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2382/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
PATRICIA RODRIGUES DE FREITAS, matrícula 1844016, lotado(a) no(a) OLINDA/2º JUIZADO CIV CONSUMO, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2379/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DENES
HOROMAR DE FRANCA, matrícula 1767399, lotado(a) no(a) GAB DES ITAMAR PEREIRA DA S JR, referente ao exercício de 2019
(07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2373/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
RAFAELA COSTA JORDAO DE MOURA, matrícula 1868691, lotado(a) no(a) GAB DES MARCO ANTONIO C MAGGI, referente ao
exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2369/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
IONEIDE MARIA DE ARAUJO SILVA, matrícula 1831852, lotado(a) no(a) 3ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2364/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSE
ADOLFO VACEMBERG PAULINO, matrícula 1787080, lotado(a) no(a) GAB DES JOSUE ANTONIO F SENA, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2362/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
FABIANY ANTAS PATRIOTA, matrícula 1817990, lotado(a) no(a) GAB DES ITAMAR PEREIRA DA S JR, referente ao exercício de
2019 (07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2355/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
MARINELLA ARCURI DE GODOY, matrícula 1838075, lotado(a) no(a) UNIDADE CONT 5ª CAM CIVEL, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2354/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
ANTONIA ELIZABETH NASCIMENTO GOMES, matrícula 1821423, lotado(a) no(a) GAB DES EURICO DE B CORREIA Fº, referente
ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s)
em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 2350/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) IRENE
GOUVEIA GONCALVES DOS SANTOS, matrícula 1526448, lotado(a) no(a) 4º JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
07/03/2019 a 17/03/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2339/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
ANDRESSA CLAUDINO DE OLIVEIRA, matrícula 1855670, lotado(a) no(a) PALMARES/V RE INF JUV 6C, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2328/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
ADRIANE VAZ BATISTA GALVAO, matrícula 1853023, lotado(a) no(a) 9ª V CRIM CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 11/06/2019 a
20/06/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2319/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANNA
KATARINA DE SIQUEIRA MENDONCA LEITE, matrícula 1830023, lotado(a) no(a) 22º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente
ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2318/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
RAQUEL PORTELA DE SOUZA, matrícula 1841734, lotado(a) no(a) 22º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
01/07/2019 a 11/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2295/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
EDMILSON BELARMINO DA SILVA, matrícula 1813293, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TRANSPORTES, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2292/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RUAN
VITOR LEMOS GUERRA, matrícula 1871927, lotado(a) no(a) GAB DES ROBERTO DA SILVA MAIA, referente ao exercício de 2019
(09/01/2019 a 07/02/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2284/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MAIRA
PORDEUS BATINGA CHAVES RIZVI, matrícula 1807862, lotado(a) no(a) 1ª V TRIB JURI CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2266/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
NICIENE DINA CAMPOS DE O NASCIMENTO, matrícula 1784005, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao
exercício de 2019 (07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2259/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
CATHARINA PARANHOS DE ALBUQUERQUE MORAES, matrícula 1829440, lotado(a) no(a) 9º JUIZADO ESP CIV REL CONSU,
referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em)
gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE
19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2258/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MILENA
MARTINS COSTA NUNES, matrícula 1828282, lotado(a) no(a) 9º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2255/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
CLARISSA OLIVEIRA VERISSIMO, matrícula 1859102, lotado(a) no(a) 3ª V SUCES REG PUB CAPITAL , referente ao exercício
de 2019 (03/01/2019 a 26/01/1019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 16 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período
de 01/07/2019 a 16/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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ESCOLA JUDICIAL
EDITAL Nº 102/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Língua Portuguesa para o Ambiente Profissional” .

Do curso:
1.1 Nome:  Língua Portuguesa para o Ambiente Profissional

1.2  Temas abordados:

Particularidades da Redação Oficial;
Redação de E-mails Profissionais;
Uso do demonstrativo (esse ou esse, isto ou isso)
Linguagem Culta X Linguagem Coloquial.

1.3  Modalidade:  Presencial

1.4  Carga horária total:  08 horas

1.5  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Goiana, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.6  Número de Vagas:  100 (cem)

1.7  Data:  22/05/2019

1.8  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.9  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do(a) docente previsto(a):

Fernanda Bérgamo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 02 de
maio a 16 de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 120 (cento e vinte) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 100 (cem) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 17 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 20 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Língua Portuguesa
para o Ambiente Profissional” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 25 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

60

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 110/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Da  Elaboração ao Cumprimento de Mandados Cíveis” .

1 Do curso:

1.1 Nome:  Da Elaboração ao Cumprimento de Mandados Cíveis

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Caetés, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, Iati, Jupi, Jurema, Lagoa do
Ouro, Lajedo, Palmeirina, São João, Saloá e São Bento do Una.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  16 e 17/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de Treinamento – Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis - Garanhuns

2 Dos docentes previstos:

Sabrina Araújo Feitoza Fernandes Rocha

Jether Abrantes de Lacerda Filho

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 26 de
abril a 10 de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 13 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 14 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Da  Elaboração ao Cumprimento de Mandados Cíveis ” , tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 24 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 111/2019
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DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Barreiras Atitudinais: Obstáculos da Pessoa com Deficiência nos Espaços
Públicos ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Barreiras Atitudinais: Obstáculos da Pessoa com Deficiência nos Espaços Públicos

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  17/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º Andar  da Escola Judicial – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE.
Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do(a) docente previsto(a):

Gabriela Maria Severien dos Santos

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 26 de
abril a 10 de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 13 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 14 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio.

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Barreiras Atitudinais: Obstáculos da Pessoa com Deficiência nos Espaços
Públicos” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 24 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 112/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO
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Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “A Repercussão do CPC no Extrajudicial – Módulos I e II” .

1 Do curso:

1.1 Nome:  A Repercussão do CPC no Extrajudicial – Módulos I e II

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Caetés, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, Iati, Jupi, Jurema, Lagoa do
Ouro, Lajedo, Palmeirina, São João, Saloá e São Bento do Una.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  20 e 21/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de Treinamento – Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis - Garanhuns

2 Do(a) docente previsto(a):

Dr. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 26 de
abril a 13 de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 14 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 15 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ A Repercussão do CPC no Extrajudicial – Módulos I e II ” , tem pertinência
com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 24 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 115/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

63

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Liderança e Cooperação de Equipes ”.

1 Do curso:

1.1 Nome:  Liderança e Cooperação de Equipes

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  22 e 23/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do(a) docente previsto(a):

Marcel da Silva Lima

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 29 de
abril a 15 de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail   ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br   até às 14h do dia 16 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 17 de maio de 2019, no site da Escola Judicial:  http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso “ Liderança e Cooperação de Equipes ”, tem pertinência com as áreas de
interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 24 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 117/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Técnicas de Fundamentação de Decisões Judiciais”.
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1 Do curso:

1.1 Nome:  Técnicas de Fundamentação de Decisões Judiciais

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  23/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do(a) docente previsto(a):

Dr. Sérgio Torres Teixeira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 29 de
abril a 13 de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail   ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br   até às 14h do dia 14 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 15 de maio de 2019, no site da Escola Judicial:  http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso “ Técnicas de Fundamentação de Decisões Judiciais”,  tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos

neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 24 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 119/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Noções de Direito Notarial e Registral” .
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1 Do curso:

1.1 Nome:  Noções de Direito Notarial e Registral

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Alagoinha, Arcoverde, Buíque, Ibimirim, Inajá, Itaíba, Itapetim, Pedra, Pesqueira, Poção, São José do Egito, Sanharó, Sertânia, Tacaratu,
Tuparetama, Tupanatinga e Venturosa

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  27/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de Treinamento - Fórum Clóvis de Carvalho Padilha – Av. Anderson Henrique Cristino, s/n - Pôr do Sol - Arcoverde

2 Do(a) docente previsto(a):

Dr. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 29 de
abril a 15 de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail   ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br   até às 14h do dia 16 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 17 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Noções de Direito Notarial e Registral ” , tem pertinência com as áreas de
interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 24 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 120/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Garantias Constitucionais do Processo e o CPC de 2015”.

1 Do curso:

1.1 Nome:  Garantias Constitucionais do Processo e o CPC de 2015
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1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  27 e 28/05/2019

1.7  Horário:  13h às 17h

1.8  Local:  2º andar da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do(a) docente previsto(a):

Dr. Sérgio Torres Teixeira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 29 de
abril a 15 de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail   ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br   até às 14h do dia 16 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 17 de maio de 2019, no site da Escola Judicial:  http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso “ Garantias Constitucionais do Processo e o CPC de 2015”,  tem pertinência
com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 24 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 122/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Relacionamento Interpessoal e Qualidade de vida no trabalho” .

Do curso:
1.1 Nome:  Relacionamento Interpessoal e Qualidade de vida no trabalho

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

67

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  29/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do(a) docente previsto(a):

Simony Freitas de Melo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 30 de
abril a 21 de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 ( cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 22 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 24 de maio de 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Relacionamento Interpessoal e Qualidade de vida no trabalho ” , tem
pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 24 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 123/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Do Causalismo ao Funcionalismo Penal ”.

Do curso:
1.1 Nome:  Do Causalismo ao Funcionalismo Penal

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)
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1.6  Datas:  29 e 30/05/2019

1.7  Horário:  13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do(a) docente previsto(a):

Dr. Teodomiro Noronha Cardozo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 30 de
abril a 15 de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 16 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 17 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Do Causalismo ao Funcionalismo Penal ” , tem pertinência com as áreas
de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 24 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº  049 /201 9

Torna pública a  relação de Juízes do TJPE que foram considerados aptos no Curso  “Aspectos polêmicos da execução no CPC/2015 ”  -
Turma Caruaru.

O Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves, Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE , no uso de suas atribuições,  TORNA
PÚBLICO , para conhecimento dos cursistas interessados, que os Juízes abaixo foram considerados aptos, nos termos do item 5.4 do edital nº
020/2019, publicado no DJe em 21.02.2019, no curso  “ Aspectos polêmicos da execução no CPC/2015 ” - Turma Caruaru”, realizado nos
dias 28 e 29 de março de 2019, na sala de treinamento - Fórum Dr. Juiz Demóstenes Batista Veras. Endereço: Avenida José Florêncio Filho,
s/n – Maurício de Nassau – Caruaru – PE.

Relação dos Juízes cursistas que foram considerados aptos:

Altamir Clereb de Vasconcelos Santos

Eurico Brandão de Barros Correia

Janduhy Finizola da Cunha Filho

João Paulo Barbosa Lima
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José Tadeu dos Passos E Silva

Juliana Rodrigues Barbosa

Leonardo Batista Peixoto

Lorena Junqueira Victorasso

Moacir Ribeiro da Silva Júnior

Paulo Rodrigo de Oliveira Maia

Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota

Rommel Silva Patriota

Thiago Meirelles Silva dos Santos

Vanilson Guimarães de Santana Junior

Recife, 24 de abril  de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 113/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o evento  “I Fórum de História e Direito” .

Do evento:
1.1 Nome:  I Fórum de História e Direito

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  14 de maio de 2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 14h às 18h

1.8  Local:  Auditório  da Escola Judicial – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE.
Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Dos docentes previstos:

Marcelo Casseb Continentino

Professor Assistente da Faculdade de Direito da Universidade de Pernambuco (FD-UPE). Doutor em Direito, Estado e Constituição pela
Universidade de Brasília (UnB)/Università degli Studi di Firenze (2014). Mestre em Direito, Estado e Constituição pela UnB (2006). Bacharel em
Direito (FDR-UFPE, 2002). Procurador do Estado de Pernambuco, desde 2005. Líder do Grupo de Pesquisa História e Teoria Constitucional
Brasileira. Tem experiência na área de Direito Público, com ênfase em Direito Constitucional, História do Direito, Filosofia do Direito e Filosofia
Política.

Marcília Gama da Silva

Possui graduação em Licenciatura em História pela Universidade Federal de Pernambuco (1986), bacharelado em História pela UFPE (1990),
mestrado em História pela UFPE (1996), especialização em Arquivologia (2005) e doutorado em História (2007) pela Universidade Federal de
Pernambuco. Atualmente é professora associada do Departamento de História da Universidade Federal Rural de Pernambuco. Consultora em
Arquivo com experiência em organização, capacitação e elaboração de Tabela de Temporalidade, coordena a Gestão Documental e Memória do
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Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região. Membro do Fórum Nacional pela Preservação da Memória da Justiça do Trabalho (MEMOJUTRA),
como Diretora Regional. Na área de pesquisa e extensão é autora de vários projetos, como Proext-MEC-TRT-6-UFRPE 2011-2012, com ênfase
nos seguintes temas: Autoritarismo/Polícia Política - DOPS-PE; Intolerância e práticas de violação e violência, Censura e Repressão, da Era
Vargas ao regime de exceção no Brasil de 1964-1985, especialmente na Rede de Informação e Segurança desde a Segunda Guerra (Nazismo
em Pernambuco) até o fim do regime ditatorial. Atualmente têm se dedicado a História da Justiça do Trabalho, a Memória e Preservação do
acervo. Editora da Revista Eletrônica SOPHIE do Departamento de História da UFRPE; Membro do Conselho Editorial da Revista Documentação
de Memória do Memorial de Justiça do Tribunal de Justiça de Pernambuco, com vários artigos publicados em Revistas e livros de sua autoria
e coautoria.

Rômulo Luiz Xavier do Nascimento

Professor Adjunto da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). Doutor em História pela Universidade Federal Fluminense (2008). Vem
desenvolvendo pesquisas acerca das instituições administrativas e escravidão no Brasil holandês nos séculos XVI e XVII. Atualmente coordena
o Laboratório de Ensino e Pesquisa de História (LAPEH) da UFPE.

Humberto João Carneiro Filho

Bacharel em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco (2009) e pela Universidade Católica de Pernambuco (2008). Bacharel em Teologia
pela Universidade Católica de Pernambuco (2013). Especialista em Direito e Processo Matrimonial Canônico pela Universidade Católica de
Pernambuco (2010). Doutor e Mestre em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco. É, ainda, Professor da Faculdade de Direito do
Recife/Universidade Federal de Pernambuco (Departamento de Teoria Geral do Direito e Direito Privado). Participa como pesquisador, desde
2008, do GPID - Grupo de Pesquisa Tutela dos Interesses Difusos/UFPE, integrando, também, o Grupo de Pesquisa "Direito Privado Comparado
Contemporâneo e Reforma Legislativa" (USP). Coordena desde 2016 o Projeto Memória Acadêmica da Faculdade de Direito do Recife. Tem
experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Civil e Canônico, atuando principalmente nos seguintes temas: fontes romanas e canônicas
do direito civil, direito contratual contemporâneo, direito de família brasileiro no século XIX, direito matrimonial canônico, tutela jurídica do nascituro.

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 26 de
abril a 08 de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 60 (sessenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta)  primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 09 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 10 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio.

4 Da programação:

8h às 8h30: Credenciamento

8h30: Abertura do Fórum

9h: Palestra de abertura

História constitucional brasileira e o Judiciário: rupturas e continuidades (1824 a 1937)

Palestrante: Professor Doutor Marcelo Casseb (Direito/UPE)

Debatedora: Professora Doutora Marcília Gama da Silva (História/UFRPE)

10h: Apresentação de trabalhos

12h: Intervalo para almoço

14h: Apresentação de trabalhos

16h45: Palestra de encerramento

A condição jurídica colonial: existiu um absolutismo clássico no império português?

Palestrante: Professor Doutor Rômulo Xavier (História/UFPE)

Debatedor: Professor Doutor Humberto Carneiro (Direito/UFPE)

18h: Encerramento

5 Das disposições gerais:

5.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

5.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no evento  “I Fórum de História e Direito” , tem pertinência com as áreas de interesse
indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.
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5.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

5.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

5.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 24 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 50/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para evento destinado ao aperfeiçoamento de magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o evento  “I Fórum de História e Direito” .

Do evento:
1.1 Nome:  I Fórum de História e Direito

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Magistrados do TJPE

1.5  Número de Vagas:  20 (vinte)

1.6  Data:  14 de maio de 2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 14h às 18h

1.8  Local:  Auditório  da Escola Judicial – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE.
Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2  Dos docentes previstos:

Marcelo Casseb Continentino

Professor Assistente da Faculdade de Direito da Universidade de Pernambuco (FD-UPE). Doutor em Direito, Estado e Constituição pela
Universidade de Brasília (UnB)/Università degli Studi di Firenze (2014). Mestre em Direito, Estado e Constituição pela UnB (2006). Bacharel em
Direito (FDR-UFPE, 2002). Procurador do Estado de Pernambuco, desde 2005. Líder do Grupo de Pesquisa História e Teoria Constitucional
Brasileira. Tem experiência na área de Direito Público, com ênfase em Direito Constitucional, História do Direito, Filosofia do Direito e Filosofia
Política.

Marcília Gama da Silva

Possui graduação em Licenciatura em História pela Universidade Federal de Pernambuco (1986), bacharelado em História pela UFPE (1990),
mestrado em História pela UFPE (1996), especialização em Arquivologia (2005) e doutorado em História (2007) pela Universidade Federal de
Pernambuco. Atualmente é professora associada do Departamento de História da Universidade Federal Rural de Pernambuco. Consultora em
Arquivo com experiência em organização, capacitação e elaboração de Tabela de Temporalidade, coordena a Gestão Documental e Memória do
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região. Membro do Fórum Nacional pela Preservação da Memória da Justiça do Trabalho (MEMOJUTRA),
como Diretora Regional. Na área de pesquisa e extensão é autora de vários projetos, como Proext-MEC-TRT-6-UFRPE 2011-2012, com ênfase
nos seguintes temas: Autoritarismo/Polícia Política - DOPS-PE; Intolerância e práticas de violação e violência, Censura e Repressão, da Era
Vargas ao regime de exceção no Brasil de 1964-1985, especialmente na Rede de Informação e Segurança desde a Segunda Guerra (Nazismo
em Pernambuco) até o fim do regime ditatorial. Atualmente têm se dedicado a História da Justiça do Trabalho, a Memória e Preservação do
acervo. Editora da Revista Eletrônica SOPHIE do Departamento de História da UFRPE; Membro do Conselho Editorial da Revista Documentação
de Memória do Memorial de Justiça do Tribunal de Justiça de Pernambuco, com vários artigos publicados em Revistas e livros de sua autoria
e coautoria.

Rômulo Luiz Xavier do Nascimento
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Professor Adjunto da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). Doutor em História pela Universidade Federal Fluminense (2008). Vem
desenvolvendo pesquisas acerca das instituições administrativas e escravidão no Brasil holandês nos séculos XVI e XVII. Atualmente coordena
o Laboratório de Ensino e Pesquisa de História (LAPEH) da UFPE.

Humberto João Carneiro Filho

Bacharel em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco (2009) e pela Universidade Católica de Pernambuco (2008). Bacharel em Teologia
pela Universidade Católica de Pernambuco (2013). Especialista em Direito e Processo Matrimonial Canônico pela Universidade Católica de
Pernambuco (2010). Doutor e Mestre em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco. É, ainda, Professor da Faculdade de Direito do
Recife/Universidade Federal de Pernambuco (Departamento de Teoria Geral do Direito e Direito Privado). Participa como pesquisador, desde
2008, do GPID - Grupo de Pesquisa Tutela dos Interesses Difusos/UFPE, integrando, também, o Grupo de Pesquisa "Direito Privado Comparado
Contemporâneo e Reforma Legislativa" (USP). Coordena desde 2016 o Projeto Memória Acadêmica da Faculdade de Direito do Recife. Tem
experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Civil e Canônico, atuando principalmente nos seguintes temas: fontes romanas e canônicas
do direito civil, direito contratual contemporâneo, direito de família brasileiro no século XIX, direito matrimonial canônico, tutela jurídica do nascituro.

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1 As inscrições estão abertas a partir da data da publicação deste edital, no Diário de Justiça Eletrônico (DJe),  até o dia 10 de maio de 2019.

3.2 As inscrições devem ser realizadas exclusivamente pelo Sistema de Inscrição de Cursos – SIC, através da intranet do TJPE:  www.tjpe.jus.br
– Intranet – Capacitações, conforme Ofício Circular nº 03/2019, da lavra da Diretoria Geral da Escola Judicial.

3.3 Caso haja número maior de inscritos em relação ao número de vagas, serão observadas as ordens cronológicas das inscrições.

3.4 O magistrado receberá a confirmação de sua inscrição por e-mail.

3.5 A desistência do magistrado de participar do evento, deverá ser comunicada por e-mail: ej.desistenciascursos.magistrado@tjpe.jus.br.  Será
admitido o requerimento até 09 de maio de 2019.

3.6 A desistência informada pelo magistrado após o prazo final previsto em Edital, bem como, sua ausência, ocasionarão, salvo justo motivo a
critério da Escola Judicial, o seu impedimento em participar de ações de capacitação/aperfeiçoamento ofertados pela Escola Judicial pelo prazo
de 03 (três) meses, contados do dia do final do curso objeto de inscrição, conforme Provimento nº 03/2018 do Conselho da Magistratura, publicado
no Diário de Justiça Eletrônico de 14 de dezembro de 2018.

4 Da programação:

8h às 8h30: Credenciamento

8h30: Abertura do Fórum

9h: Palestra de abertura

História constitucional brasileira e o Judiciário: rupturas e continuidades (1824 a 1937)

Palestrante: Professor Doutor Marcelo Casseb (Direito/UPE)

Debatedora: Professora Doutora Marcília Gama da Silva (História/UFRPE)

10h: Apresentação de trabalhos

12h: Intervalo para almoço

14h: Apresentação de trabalhos

16h45: Palestra de encerramento

A condição jurídica colonial: existiu um absolutismo clássico no império português?

Palestrante: Professor Doutor Rômulo Xavier (História/UFPE)

Debatedor: Professor Doutor Humberto Carneiro (Direito/UFPE)

18h: Encerramento

5  Das disposições gerais:

5.1 A carga horária do evento não será computada para os fins previstos no art. 33, da Resolução n.º 02, de 08 de junho de 2016, publicada pela
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM.

5.2 Não haverá concessão de diárias.

5.3 Eventuais omissões deste edital serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.

Recife, 25 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves
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Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO JUDICIÁRIA
 ACÓRDÃOS

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05843 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(PE033980) 004 0000252-08.2015.8.17.1140(0520363-8)
ANDRÉ JULIANO CARVALHO N. D.
BARROS(PE030820)

002 0003004-65.2014.8.17.0920(0448860-8)

Carlo Cristhian Teixeira Nery(PE000760B) 003 0000014-90.2007.8.17.0130(0459630-7)
Chayelle de Lima Alves(PE041685) 001 0001547-67.2016.8.17.0260(0502033-7)
Cristiano Lessa Vidal(PE030945) 005 0001161-95.2015.8.17.0640(0504644-8)
Denize Valeria Diniz Carvalho(PE010373) 005 0001161-95.2015.8.17.0640(0504644-8)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 003 0000014-90.2007.8.17.0130(0459630-7)
Ewerton Kleber de Carvalho Ferreira(PE018907) 005 0001161-95.2015.8.17.0640(0504644-8)
Gustavo Henrique C. G. d. Souza(PE022004) 006 0007620-55.2008.8.17.0480(0488583-8)
Gustavo Kleber de Carvalho Ferreira(PE022657) 005 0001161-95.2015.8.17.0640(0504644-8)
João Paulo de Freitas Rodrigues(PE029463) 003 0000014-90.2007.8.17.0130(0459630-7)
Liliane Christine P. H. d. Carvalho(PE021571) 003 0000014-90.2007.8.17.0130(0459630-7)
Maria Aparecida Rocha Paiva(PE033963) 004 0000252-08.2015.8.17.1140(0520363-8)
Pedro Menezes Dantas(PE036803) 002 0003004-65.2014.8.17.0920(0448860-8)
Roberto Trigueiro Fontes(PE000453A) 002 0003004-65.2014.8.17.0920(0448860-8)
Romero Coelho Pinto(PE015876) 006 0007620-55.2008.8.17.0480(0488583-8)
Taciana Maria Costa M. Santana(PE016193) 002 0003004-65.2014.8.17.0920(0448860-8)

Relação No. 2019.05843 de Publicação (Analítica)

001. 0001547-67.2016.8.17.0260 Apelação
(0502033-7)
Comarca : Belo Jardim
Vara : Vara Criminal da Comarca de Belo Jardim
Autos Complementares : 00013666620168170260 Auto de Prisão em Flagrante Auto de Prisão em

Flagrante
Apelante : JOÃO MARCOS VITOR FELIPE DA SILVA
Advog : Chayelle de Lima Alves(PE041685)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Andre Silvani Da Silva Carneiro
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Évio Marques da Silva
Revisor : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho
Julgado em : 07/02/2019

APELAÇÃO Nº 0001547-67.2016.8.17.0260 (0502033-7)

COMARCA DE ORIGEM: Juízo de Direito Vara Criminal da Comarca de Belo Jardim/PE

APELANTE: João Marcos Vitor Felipe da Silva

APELADO: Ministério Público do Estado de Pernambuco

RELATOR: Des. Evio Marques da Silva

PROCURADOR DE JUSTIÇA: André Silvani da Silva Carneiro

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. LATROCÍNIO TENTADO E ROUBO MAJORADO. PRELIMINARES.
DESCUMPRIMENTO AO PROCEDIMENTO DO ART. 226, II, CPP. REJEITADA. NULIDADE DA SENTENÇA. ART. 384, CPP.
REJEITADA. EMENDATIO LIBELLI. NO MÉRITO, ABSOLVIÇÃO OU MENOR PARTICIPAÇÃO NO ROUBO MAJORADO. IMPOSSIBILIDADE.
CIRCUNSTÂNCIAS QUE COMUNICAM A TODOS OS RÉUS. PRECEDENTES. ABSOLVIÇÃO DO LATROCÍNIO TENTADO POR AUSÊNICA
DE ANIMUS NECANDI. IMPOSSIBILIDADE. ANIMUS NECANDI COMPROVADO PELO LOCAL ONDE OS DISPAROS ATINGIRAM A VIATURA
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POLICIAL. REDUÇÃO DA PENA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA MENORIDADE RELATIVA (ART. 65, I, CP). AUMENTO
DA FRAÇÃO APLICADA PELA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA TENTATIVA (ART. 14, II, CP). PROVIMENTO PARCIAL. DECISÃO UNÂNIME.

1. Preliminarmente, o apelante busca a nulidade do feito devido ao não cumprimento do previsto no art. 226, II, CPP, no tocante ao reconhecimento
fotográfico. Ocorre que tal procedimento trata-se de recomendação, e não de exigência, e as circunstâncias do delito (réu hospitalizado em estado
grave) impossibilitaram o reconhecimento pessoal do acusado. Preliminar rejeitada.

2. Também preliminarmente, busca a nulidade da sentença por supostamente ter trazido fato novo não presente na denúncia ou em aditamento,
qual seja, a condenação por latrocínio tentado ao invés do roubo majorado cominado com homicídio tentado pleiteado pelo Parquet na denúncia.
Tal modificação na tipificação dos fatos narrados na exoerdial acusatória trata-se de emendatio libelli, autorizada pelo art. 383 do CPP. Preliminar
rejeitada.

3. No mérito, busca a absolvição ou a menor participação do apelante por supostamente não ter realizado qualquer ameaça à vítima, tendo
somente dirigido o veículo roubado. Ocorre que trata-se de divisão da tarefas, circunstância na qual as ações dos corréus comunicam-se uns
aos outros. Precedentes.

4. Busca ainda a absolvição do delito de latrocínio tentado, alegando que os disparos foram realizados a esmo, sem animus necandi. Conforme
laudo constante nos autos, os tiros atingiram o para-brisa da viatura e inclusive o banco do motorista, evidenciando o intento homicida dos agentes.

5. Por fim, busca a redução da pena por não ter sido considerada a atenuante da menoridade relativa (art. 65, I, CP). Tal tese merece prosperar.
Na revisão da dosimetria, observa-se também a necessidade de alteração na fração aplicada à causa de diminuição da tentativa (art. 14, II, CP)
do delito de latrocínio. Pena reduzida.

6. Provimento parcial. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos nestes autos, em que figuram como partes as acima referidas, acordam, por unanimidade de votos, os
Desembargadores componentes da 2ª Turma da Primeira Câmara Regional de Caruaru do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao referido recurso, na conformidade do relatório e votos anexos, que fazem parte do presente julgado.

Caruaru, de de 2018.

Des. Evio Marques da Silva

Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete Des. Evio Marques da Silva

E-mail: gabdes.evio.marques@tjpe.jus.br
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002. 0003004-65.2014.8.17.0920 Apelação
(0448860-8)
Comarca : Limoeiro
Vara : Primeira Vara da Comarca de Limoeiro
Apelante : Lucy Cleide da Silva Costa Lira
Advog : Taciana Maria Costa Magalhães Santana(PE016193)
Advog : ANDRÉ JULIANO CARVALHO NUNES DE BARROS(PE030820)
Apelado : C & A MODAS LTDA
Advog : Roberto Trigueiro Fontes(PE000453A)
Apelado : CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER RECIFE
Advog : Pedro Menezes Dantas(PE036803)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

1º CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 2ª TURMA

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0448860-8

COMARCA: Limoeiro/PE - 1ª Vara

APELANTE: Lucy Cleide da Silva Costa Lira
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APELADO: C&A Modas Ltda. e outro

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. FURTO NO
INTERIOR DE LOJA DE SHOPPING CENTER. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO NÃO EVIDENCIADA. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE
DEPÓSITO. BENS DE GUARDA PESSOAL. DEVER DE INDENIZAR NÃO CONFIGURADO. APELO DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Caso dos autos em que a autora reclama a condenação dos demandados pelo furto de seus pertences pessoais enquanto estava
dentro de uma loja localizada em shopping center.

2. Tratando-se de furto de pertences que estavam sob a guarda pessoal da autora (bolsa, carteira, frente de rádio e celular), inviável
exigir o dever de segurança pelos estabelecimentos comerciais, mormente quanto ausente contrato de depósito.

3. Ausência de nexo de causalidade a autorizar o dever de reparação perseguido.

4. Apelo desprovido por unanimidade de votos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0448860-8, acordam os Desembargadores que compõem a 1ª Câmara
Regional de Caruaru - 1ª Turma, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do relator e notas taquigráficas,
que ficam fazendo parte integrante deste aresto.

Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Junior

Relator

003. 0000014-90.2007.8.17.0130 Agravo nos Embargos de Declaração na Apelação
(0459630-7)
Comarca : Agrestina
Vara : Vara Única
Embargante : Joan Benito da Silva e outros e outros
Advog : João Paulo de Freitas Rodrigues(PE029463)
Interes. : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advog : Liliane Christine Paiva Henriques de Carvalho(PE021571)
Advog : Carlo Cristhian Teixeira Nery(PE000760B)
Embargado : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Agravte : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Agravdo : Joan Benito da Silva
Agravdo : JOSE NUNES DA SILVA
Agravdo : MARGARIDA SANTINA RAMOS
Agravdo : MARIA GORETI DE MEDEIROS
Agravdo : QUITERIA MARIA DE MELO
Agravdo : MARIA INES RAMOS BARBOZA
Agravdo : MANOEL ANTONIO DA SILVA
Agravdo : JOSE BONIFACIO XAVIER
Agravdo : LUCINEIDE GERCINA DA SILVA
Agravdo : IRENE MARIA DOS PASSOS
Agravdo : CREUZA MARIA DA SILVA
Agravdo : AMARA EUFRASINA DA SILVA
Agravdo : JOSE MANOEL DA SILVA
Agravdo : HELENO ANTONIO
Agravdo : TEREZINHA MARIA DA CONCEICAO
Agravdo : MARIA DO CARMO DA SILVA
Agravdo : MARIA DAS NEVES JOAQUIM DA SILVA
Agravdo : CICERO FLORENCIO DA SILVA
Agravdo : MARIA ANGELINA DA SILVA
Agravdo : JOSE MARCIO DA SILVA
Agravdo : JOSE AMARO DA SILVA
Agravdo : GERCINA MARIA DA SILVA
Agravdo : HILDA ANA DA SILVA
Agravdo : ANTONIETA DA SILVA BARROS
Agravdo : JOAO PAULO DA SILVA
Advog : João Paulo de Freitas Rodrigues(PE029463)
Interes. : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Advog : Liliane Christine Paiva Henriques de Carvalho(PE021571)
Advog : Carlo Cristhian Teixeira Nery(PE000760B)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Sílvio Neves Baptista Filho
Proc. Orig. : 0000014-90.2007.8.17.0130 (459630-7)
Julgado em : 24/04/2019

CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

AGRAVOS INTERNOS NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO N.º 0459630-7

JUÍZO DE ORIGEM: Vara Única da Comarca de Agrestina

AGRAVANTES: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS E OUTROS

AGRAVADOS: JOAN BENITO SILVA E OUTROS

RELATOR: Des. Sílvio Neves Baptista Filho

EMENTA: SEGURO HABITACIONAL. COMPETÊNCIA. MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RESP 1.091.363/
SC JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS. SUPERAÇÃO DA TESE EM RAZÃO DA EDIÇÃO DA LEI 13.000/2014.
OVERRULING. NECESSIDADE DE CISÃO DO PROCESSO. REMESSA À JUSTIÇA FEDERAL PARA ANALISAR SUA COMPETÊNCIA.
SÚMULA 150 DO STJ E ART. 45 DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. Trata-se de recurso de agravo interno interposto em face de decisão prolatada pelo relator que, diante do interesse da CEF em intervir no
processo, em razão da existência de apólices públicas, determinou a cisão do feito e a remessa à Justiça Federal dos autores afetados pela
referida apólice.

2. O precedente obrigatório estabelecido pelo julgamento sob a sistemática dos recursos repetitivos no REsp 1.091.363 encontra-se superado
em razão da edição da Lei 13.000/2014 que alterou expressamente a tese fixada no pronunciamento judicial.

3. A tese do recurso repetitivo estabelecia três requisitos para o ingresso da CEF na ação de seguro habitacional: a) tratar-se de contrato
firmado entre 02/12/1988 e 29/12/2009; b) ser o contrato vinculado a apólice pública; c) restar demonstrado documentalmente o risco concreto
de exaurimento da reserva técnica do FESA.

4. Modificando a tese judicial, a Lei 13.000/2014 estabeleceu que a CEF tem interesse jurídico para intervir em todos os processos judiciais
vinculados que se discutam contratos que possam repercutir no FCVS e suas subcontas, afastando a exigência dos requisitos para ingresso da
empresa pública referentes ao período dos contratos afetados e da demonstração documental de violação da reserva técnica do FESA.

5. O FCVS, foi criado originariamente em 1967, através da Resolução nº 25/67 do Conselho de Administração do BNH, com aparente feição de
garantir limite de prazo para amortização da dívida aos adquirentes de habitações financiadas pelo SFH, motivo pelo qual há possibilidade de
sua afetação financeira mesmo perante contratos que foram firmados anteriormente a 1988.

6. Havendo manifestação de interesse da CEF para intervir no feito em relação a determinados autores, indicando que seus contratos estão
atrelados a apólices públicas, nos termos do art. 1º-A, §8º da Lei 12.409/2011, deve o processo ser cindido e remetido para a Justiça Federal
para apreciar sua competência.

7. Agravo interno desprovido.

    ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravos internos nos embargos de declaração na apelação nº 0000014-90.2007.8.17.0130
(0459630-7), acordam os Desembargadores da 1ª Turma da Câmara Regional de Caruaru do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade, em negar provimento
aos presentes recursos

, nos termos do voto do relator, Des. Sílvio Neves Baptista Filho.

Caruaru, de de 2019.

SÍLVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Desembargador Relator

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
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Gabinete do Des. Sílvio Neves Baptista Filho

Autos nº 0459630-7  2

03

004. 0000252-08.2015.8.17.1140 Apelação
(0520363-8)
Comarca : Poção
Vara : Vara Única
Apelante : BANCO BMG S.A
Advog : ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(PE033980)
Apelado : Manoel Francisco da Silva
Advog : Maria Aparecida Rocha Paiva(PE033963)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

APELAÇÃO N.º520363-8

COMARCA: Poção/PE - Vara Única

APELANTE: BANCO BMG S.A.

APELADOS: MANOEL FRANCISCO DA SILVA

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Junior

EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DIREITO DO CONSUMIDOR. ANULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO, REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCONTO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PROVENIENTE DE EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO QUE O AUTOR ASSEGURA NÃO TER FIRMADO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
GRAFOTÉCNICA. ASSINATURA FALSA. RESPONSABILIDADE CIVIL DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ÔNUS DA PROVA DO QUAL NÃO
SE DESINCUMBIU O FORNECEDOR. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR DA INDENIZAÇÃO NÃO MERECE REDUÇÃO, FIXADO
EM OBSERVÂNCIA AOS CRITÉRIOS DE PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. DESCONTO DO VALOR RECEBIDO EM CONTA.
REFORMA DA SENTENÇA. REPETIÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A autora ingressou com a
demanda após ser surpreendida com descontos mensais em seu benefício previdenciário, originários de um contrato de empréstimo que assegura
jamais ter firmado. 2. A tutela jurisdicional perseguida na espécie se ampara na tentativa da demandante de demonstrar a responsabilidade civil
objetiva do Banco, na forma do art. 14 do CDC. Nesses casos, ocorre a inversão do ônus da prova, por força do art. 14, § 3º, I, do CDC. 3.
Assim, caberia ao Banco provar que o desconto impugnado decorreu de contrato de empréstimo efetivamente firmado pela recorrente, afastando
a sua responsabilidade civil. 4. Analisando o contrato anexado pelo réu em cotejo com as cópias documentos anexados pela autora, enxerga-
se claramente a fraude. Laudo pericial atesta a falsidade da assinatura do consumidor. 5. O STJ, no julgamento do Recurso Repetitivo REsp
1199782/PR, reconheceu a responsabilidade da instituição financeira, em casos análogos ao presente, e a configuração do dano moral presumido
nessas situações. 6. É de se reconhecer a falha na prestação de serviço para o fim de se anular o contrato e condenar o Banco a devolver os
valores descontados nos proventos da autora, bem como a lhe pagar indenização por dano moral 7. Não importa reduzir o valor da indenização
fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), contudo merece ajuste o desconto do valor de R$ 1.392,00, totalizando R$ 3.608,00 (três mil seiscentos e
oito reais), mostrando-se adequado ao caso concreto, atentando, sobretudo, para a idade avançada da demandante, sua grande vulnerabilidade
em face ao banco e do longo período de tempo que as parcelas do empréstimo vinham sendo descontados de seu benefício irregularmente. 8.
Recurso conhecido e provido parcialmente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Desembargadores integrantes da 1ª Câmara Regional de Caruaru
- 1ª turma do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade dos votos, em dar parcial provimento ao presente Recurso,
tudo nos termos do voto do Relator e notas taquigráficas, que passam a fazer parte integrante deste aresto.

Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator
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005. 0001161-95.2015.8.17.0640 Apelação
(0504644-8)
Comarca : Garanhuns
Vara : 2ª Vara Cível
Apelante : UNIMED AGRESTE MERIDIONAL COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

LTDA
Advog : Ewerton Kleber de Carvalho Ferreira(PE018907)
Advog : Denize Valeria Diniz Carvalho(PE010373)
Advog : Gustavo Kleber de Carvalho Ferreira(PE022657)
Apelado : MARIA APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Advog : Cristiano Lessa Vidal(PE030945)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

1º CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1º TURMA

APELAÇÃO Nº 0001161-95.2015.8.17.0640 (0504644-8)

COMARCA: Garanhuns/ 2ª Vara Cível

APELANTE: UNIMED AGRESTE MERIDIONAL COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

APELADO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Junior

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA INDEVIDA DE COBERTURA. TRAÇÃO CERVICAL
TRANSESQUELÉTICA C/ HALOVEST E INTESIFICADOR DE IMAGEM NEGADOS. PLANO DE SAÚDE QUE NÃO ESTÁ AUTORIZADO
A RESTRINGIR AS OPÇÕES DE TRATAMENTO DO SEGURADO. AFRONTA AO DIREITO À SAÚDE E AO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE
DA PESSOA HUMANA. SITUAÇÃO QUE ULTRAPASSA O MERO DISSABOR. DANO MORAL CARACTERIZADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA.
QUANTUM MANTIDO NO IMPORTE DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). CONSUMIDORA IDOSA, COM ENTRADA NO NOSOCÔMIO DA
APELANTE AOS 75 ANOS PORTANDO TRAUMA NA COLUNA CERVICAL COM FRATURAS DE VERTEBRAS À REVELIA DE TRATAMENTO
ADEQUADO. RECURSO DEPROVIDO.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos Recurso de Apelação n.º 0001161-95.2015.8.17.0640 (0504644-8), acordam os
Excelentíssimos Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Regional de Caruaru do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, à unanimidade de votos, em DESPROVER o apelo, tudo nos termos do voto do Relator e notas taquigráficas, que passam a fazer
parte integrante deste aresto.

Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator

006. 0007620-55.2008.8.17.0480 Apelação
(0488583-8)
Comarca : Caruaru
Vara : 4ª Vara Cível
Apelante : Casa de Saúde Santa Efigênia
Advog : Romero Coelho Pinto(PE015876)
Advog : Gustavo Henrique Cordeiro Galvão de Souza(PE022004)
Apelado : ROGERIO RIBEIRO FLORENCIO
Apelado : JOSÉ FLORÊNCIO NETO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

PRIMEIRA CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0488583-8

COMARCA: Caruaru/PE - 4ª Vara Cível

APELANTE: Casa de Saúde Santa Efigênia
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APELADA: Rogério Ribeiro Florêncio e Outro

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. COBRANÇA DE SERVIÇOS MÉDICO-
HOSPITALARES. EMISSÃO DE CHEQUE CAUÇÃO. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. ESTADO DE PERIGO CONFIGURADO. APELAÇÃO
DESPROVIDA. DECISÃO UNÂNIME.

1. Como cediço, o artigo 700 do CPC/2015 dispõe que "A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em prova escrita
sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz: I - o pagamento de quantia em dinheiro."

2. Dessa forma, como pressuposto à eficácia dessa demanda, exige-se documento que contenha uma obrigação certa, líquida e determinada,
devendo ser portadora de credibilidade no tocante à sua autenticidade e idoneidade, na medida em que serve de amparo à pretensão aviada
pelo requerente da ação. Deflui desse conceito que, havendo indício de escrito que demonstre seriedade em seu contexto, pode essa prova ser
concluída por qualquer outro elemento probatório previsto no ordenamento jurídico para se aperfeiçoar em título de crédito, capaz de autorizar
a cobrança.

3. Todavia, nada impede que o requerido, em sede de embargos à monitória, apresente fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito
do autor, cabendo-lhe a iniciativa do contraditório e do ônus da prova.

4. No caso dos autos, o apelado reconhece que emitiu o cheque em questão que deu origem a cobrança relativa aos serviços médico-hospitalares
fornecido pelo hospital apelante, no entanto, afirma que o fez mediante estado de perigo devido ao quadro crítico de saúde em que se encontrava
seu pai.

5. O art. 156, do Código Civil estabelece que configura o estado de perigo quando alguém, premido da necessidade de salvar-se, ou a pessoa
de sua família, de grave dano conhecido pela outra parte, assume obrigação excessivamente onerosa.

6. Diante do gravíssimo estado de saúde de seu pai acometido por SÍNDROME DE ANGÚSTIA RESPIRATÓRIA, INFECÇÃO RESPIRATÓRIA
AGUDA e ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL, o apelado buscou o internamento nos hospitais públicos da região não encontrando leito vago em
UTI. Assim, diante da situação de urgência que o quadro demandava não seria possível esperar pela disponibilização de vagas nos nosocômios
estatais, o que torna plenamente justificável a procura por uma unidade de tratamento intensivo em hospital particular.

7. Logo, vê-se que o negócio jurídico que deu origem a dívida cobrada é nulo por apresentar de vício de vontade consubstanciado no estado de
perigo em que se encontrava o apelado o que configura a sua ausência de responsabilidade pela dívida cobrada.

8. Recurso de apelação desprovido por unanimidade de votos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0488583-8, em sessão realizada no dia ___/___/___, ACORDAM os
Desembargadores integrantes da 1ª Turma da Primeira Câmara Regional de Caruaru do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso de apelação interposto, nos termos do relatório, voto e demais elementos constantes dos autos, que
ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

P. e I.

Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator

 ACÓRDÃOS

Emitida em 25/04/2019
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Relação No. 2019.05849 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

ALEXANDRE DE ALMEIDA E SILVA(PE017915) 003 0005527-28.2015.8.17.1110(0518954-8)
Carlos Antônio Harten Filho(PE019357) 001 0001899-58.2011.8.17.0920(0447158-9)
Carlos Eduardo Barros Machado(PE036342) 005 0000090-44.2003.8.17.0910(0481775-8)
Carlos Henrique Laurindo da Silva(PE027718) 001 0001899-58.2011.8.17.0920(0447158-9)
Carlos Henrique Laurindo da Silva(PE027718) 007 0007477-61.2014.8.17.0640(0510508-4)
Cláudia Virginia Carvalho P. d. Melo(PE020670) 007 0007477-61.2014.8.17.0640(0510508-4)
Davi Angelo Leite da Silva(PE036499) 004 0000613-92.2015.8.17.0180(0524965-8)
EZEQUIEL IVAN SANTOS DE LIMA(PE037423) 003 0005527-28.2015.8.17.1110(0518954-8)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 001 0001899-58.2011.8.17.0920(0447158-9)
Erik Limongi Sial(PE015178) 004 0000613-92.2015.8.17.0180(0524965-8)
FRANCISCO SÁ(PE037731) 002 0012267-20.2013.8.17.0480(0495594-2)
Francisco de Assis L. d. M. Júnior(PE023289) 001 0001899-58.2011.8.17.0920(0447158-9)
JOSE GERSON DA SILVA JUNIOR(PE037413) 005 0000090-44.2003.8.17.0910(0481775-8)
Jorge Wellington Lima de Matos(PE013466) 005 0000090-44.2003.8.17.0910(0481775-8)
Luana Nathaly Pereira(PE026327) 004 0000613-92.2015.8.17.0180(0524965-8)
Manuela Motta Moura(PE020397) 001 0001899-58.2011.8.17.0920(0447158-9)
Maria do Rozário Mendes Maciel(PE013228) 006 0001107-08.2015.8.17.0260(0525567-6)
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues(PE000922A) 006 0001107-08.2015.8.17.0260(0525567-6)
Paulo José Henrique de Alcântara(PE029580) 001 0001899-58.2011.8.17.0920(0447158-9)
ROBSON ALVES FREITAS(PE029613) 001 0001899-58.2011.8.17.0920(0447158-9)
ROBSON ALVES FREITAS(PE029613) 007 0007477-61.2014.8.17.0640(0510508-4)
ROSANA ARAUJO DE AMORIM(PE037745) 002 0012267-20.2013.8.17.0480(0495594-2)
Rebeca Diniz de Azevedo Mello(PE036819) 001 0001899-58.2011.8.17.0920(0447158-9)
Renata Salazar Abrantes(PE022360) 001 0001899-58.2011.8.17.0920(0447158-9)
Ricardo José Parmera Selva(PE031286) 001 0001899-58.2011.8.17.0920(0447158-9)
Roberto Gilson Raimundo Filho(PE018558) 002 0012267-20.2013.8.17.0480(0495594-2)
Taynara Cordeiro de Lima(PE041947) 003 0005527-28.2015.8.17.1110(0518954-8)
Vanildo de Almeida Araújo Filho(PE019674) 005 0000090-44.2003.8.17.0910(0481775-8)
tenylle pessoa queiroga(PE028495) 001 0001899-58.2011.8.17.0920(0447158-9)

Relação No. 2019.05849 de Publicação (Analítica)

001. 0001899-58.2011.8.17.0920 Apelação
(0447158-9)
Comarca : Limoeiro
Vara : Segunda Vara da Comarca de Limoeiro
Embargante : LIBERT SEGUROS S.A.
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior(PE023289)
Advog : Manuela Motta Moura(PE020397)
Advog : Carlos Antônio Harten Filho(PE019357)
Advog : Paulo José Henrique de Alcântara(PE029580)
Advog : tenylle pessoa queiroga(PE028495)
Embargado : JOSÉ JOAQUIM DE MELO e outros e outros
Advog : Carlos Henrique Laurindo da Silva(PE027718)
Advog : ROBSON ALVES FREITAS(PE029613)
Advog : Ricardo José Parmera Selva(PE031286)
Advog : Rebeca Diniz de Azevedo Mello(PE036819)
Apelante : LIBERT SEGUROS S.A.
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior(PE023289)
Advog : Manuela Motta Moura(PE020397)
Advog : Carlos Antônio Harten Filho(PE019357)
Advog : Paulo José Henrique de Alcântara(PE029580)
Advog : tenylle pessoa queiroga(PE028495)
Apelado : JOSÉ JOAQUIM DE MELO
Apelado : MARIA JOSÉ FERREIRA CAVALCANTE
Apelado : MARIA ROSEANE BARBOSA DA SILVA
Apelado : MARIA LUSIA DE ARAÚJO
Apelado : MARIA APARECIDA DE MORAIS
Apelado : MARIA DAS DORES DA SILVA
Apelado : MANOEL FRAGOSO DE LIMA
Apelado : MANOEL CRISTIANO DA SILVA
Apelado : MARIA MADALENA GOMES DE LACERDA
Apelado : ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA
Apelado : ANTONIO LAURENTINO DA SILVA
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Apelado : BEATRIZ MARIA SILVA SANTOS
Apelado : CÍCERO JOSÉ DE CARVALHO
Apelado : EDJANE FERREIRA BARBOSA
Apelado : GERALDO FRANCISCO DE ANDRADE
Apelado : GEORGINA FRANCISCA DE OLIVEIRA
Apelado : ISABEL MARIA DE LIMA
Apelado : JOSÉ ALBERTO DA SILVA PIRES
Apelado : JOSÉ HERCULANO DA ROCHA
Apelado : MARIA HELENA DA SILVA
Advog : Carlos Henrique Laurindo da Silva(PE027718)
Advog : ROBSON ALVES FREITAS(PE029613)
Advog : Ricardo José Parmera Selva(PE031286)
Advog : Rebeca Diniz de Azevedo Mello(PE036819)
Interes. : A CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA
Advog : Renata Salazar Abrantes(PE022360)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Sílvio Neves Baptista Filho
Proc. Orig. : 0001899-58.2011.8.17.0920 (447158-9)
Julgado em : 24/04/2019

CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0447158-9

JUÍZO DE ORIGEM: 2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro

EMBARGANTE: JOSÉ JOAQUIM DE MELO E OUTROS

EMBARGADA: LIBERT SEGUROS S/A

RELATOR: Des. Silvio Neves Baptista Filho

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. RECURSO ACOLHIDO.

1. Trata-se de recurso que alega existência de erro material.

2. Equívoco verificado, devendo o nome das partes serem corrigidos no texto da ementa.

3. Embargos acolhidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração nos embargos de declaração na apelação nº 0447158-9, acordam os
Desembargadores da 1ª Turma da Câmara Regional de Caruaru do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos,
notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade, em acolher os embargos, sem efeitos infringentes,
nos termos do voto do relator, Des. Sílvio Neves Baptista Filho.

Caruaru, de de 2019.

   SÍLVIO NEVES BAPTISTA FILHO

   Desembargador Relator

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete do Des. Sílvio Neves Baptista Filho

Autos nº 0447158-9       Página 2 de 2
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002. 0012267-20.2013.8.17.0480 Apelação
(0495594-2)
Comarca : Caruaru
Vara : 1ª Vara Cível
Apelante : ROSANGELA ARAUJO DE AMORIM
Advog : ROSANA ARAUJO DE AMORIM(PE037745)
Advog : FRANCISCO SÁ(PE037731)
Apelado : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Roberto Gilson Raimundo Filho(PE018558)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

PRIMEIRA CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

APELAÇÃO CÍVEL N. 0495594-2

COMARCA: Caruaru/PE - 1ª Vara Cível

APELANTE: ROSÂNGELA ARAÚJO AMORIM

APELADO: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS C/C LUCROS
CESSANTES DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA DE "VENDA CASADA" EM RAZÃO DA CONSTRATAÇÃO DO SEGURO POR OCASIÃO
DO FINANCIAMENTO - INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO POR PARTE DA SEGURADORA CAPAZ DE JUSTIFICAR A PRETENSÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, BEM COMO A DE LUCROS CESSANTES - SEGURADA QUE DEU CAUSA AO ACIDENTE -
ROMPIMENTO DO NEXO CAUSAL - APÓLICE QUE CONTEMPLA, APENAS, DANOS A TERCEIROS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DE APELAÇÃO DESPROVIDO.¬

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso de Apelação n.º 0495594-2; Acordam os Excelentíssimos Desembargadores que
compõem a 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Relator.

Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator

003. 0005527-28.2015.8.17.1110 Apelação
(0518954-8)
Comarca : Pesqueira
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Pesqueira
Apelante : José Marcos da Silva Guimarães
Advog : ALEXANDRE DE ALMEIDA E SILVA(PE017915)
Advog : Taynara Cordeiro de Lima(PE041947)
Apelado : Maria Betânia Timoteo de Freitas
Advog : EZEQUIEL IVAN SANTOS DE LIMA(PE037423)
Procurador : João Antonio De Araujo Freitas Henriques
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Sílvio Neves Baptista Filho
Julgado em : 24/04/2019

CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

APELAÇÃO Nº 0518954-8
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JUÍZO DE ORIGEM: Pesqueira - 1ª Vara Cível

APELANTE: José Marcos da Silva Guimarães

APELADOS: Maria Betânia Timoteo Freitas

RELATOR: Des. Sílvio Neves Baptista Filho

EMENTA : APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. PARTIHA DE BENS. ALIMENTOS.
INSURGÊNCIA CONTRA O TERMO INICIAL DA POSSE DO ESTADO DE CASADOS. INTENÇÃO DE NÃO PARTILHAR BEM IMÓVEL.
TESE SUBSIDIÁRIA DE SUB-ROGAÇÃO PARCIAL. NÃO ACOLHIMENTO. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE SUSCITADA NAS
CONTRARRAZÕES. ERRO NA INDICAÇÃO DO NÚMERO DO PROCESSO. INTERPOSIÇÃO OCORRIDA DENTRO DO PRAZO. REJEIÇÃO.
UNIÃO ESTÁVEL CARACTERIZADA ANTERIORMENTE À AQUISIÇÃO DO IMÓVEL. GRAVIDEZ. PROLE COMUM. PROVA TESTEMUNHAL
UNÍSSONA. DIREITO À PARTILHA. VALOR DA OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. OBSERVÂNCIA DO BINÔMIO NECESSIDADE-POSSIBILIDADE.
NÃO COMPROVADA A IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO.

1. Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível de Pesqueira que julgou procedentes os pedidos
formulados nos autos da presente ação de reconhecimento e dissolução de união estável c/c partilha de bens e alimentos.

2. Na sentença atacada, o juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pleito autoral, para reconhecer a existência de união estável
entre as partes, no período de outubro de 2005 a novembro de 2015, bem como dissolvê-la; determinar a partilha do imóvel situado no lote 6
quadra 33, bairro dos Eucaliptos, na proporção de 50% para cada uma das partes; e obrigar o Requerido ao pagamento de pensão alimentícia
à filha, no valor de 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo.

3. Em suas razões, o Apelante pugnou pela reforma da sentença, argumentando que a união estável teve início no ano de 2007, de modo que
não seria cabível a partilha do imóvel em questão, e que o valor arbitrado a título de pensão alimentícia deve ser reduzido, por superar a sua
capacidade econômica.

4. Em sede de contrarrazões, a Recorrida suscitou a preliminar de intempestividade recursal, sob o fundamento de que a petição de interposição
foi protocolada em processo diverso, cuja numeração é completamente distinta dos presentes autos, o que caracteriza a ocorrência de erro
grosseiro, e, portanto, inescusável.

5. Diante da feição principiológica do Código de Processo Civil, compromissada com a efetiva e justa prestação jurisdicional, a partir da primazia
das decisões de mérito, considero que a aposição de numeração incorreta na petição configura mera irregularidade (erro escusável), insuficiente
para o reconhecimento da intempestividade pleiteado.

6. A prova testemunhal não ampara a pretensão recursal de que a união teria se estabelecido apenas após a compra do terreno e construção
da residência do casal, no ano de 2007.

7. A tese subsidiária de que a compra do imóvel foi realizada com os valores pertencentes exclusivamente ao Recorrente, recebidos por ocasião
da dissolução de uma união estável anterior, também não merece acolhimento, em razão da inexistência de lastro probatório hábil a corroborar o
emprego do suposto no numerário na compra do terreno e também porque a residência do casal foi construída posteriormente, com a participação
efetiva da Recorrida.

8. Deste modo, tendo em vista que o bem foi adquirido na constância da união e não se comprovou que a compra teria sido realizada com recursos
exclusivos do Apelante, deve ser partilhado na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada uma das partes, não havendo qualquer reparo
a ser feito na sentença.

9. No tocante à obrigação alimentar, o Recorrente não trouxe aos autos qualquer detalhamento acerca da sua situação financeira, sequer informou
o valor de seus rendimentos mensais, tendo optado apenas por apresentar argumentos genéricos, notadamente insuficientes para o acatamento
do pleito de redução do valor da pensão alimentícia, por não estarem apoiados em qualquer elemento de prova produzido durante o trâmite
processual.

10. A necessidade alimentar de um adolescente de quatorze anos é presumida e o valor arbitrado na sentença (50% do salário mínimo) não se
revela exorbitante, quando avaliadas as condições pessoais dos envolvidos, sendo o caso de manutenção integral da sentença.

11. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação nº 0518954-8, em que figura como Apelante José Marcos da Silva Guimarães e como
Apelada Maria Betânia Timoteo Freitas, acordam os Desembargadores integrantes da 1ª Turma da Câmara Regional do Tribunal de Justiça de
Pernambuco, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Caruaru, de de 2019.

SÍLVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Desembargador Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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Gabinete do Des. Sílvio Neves Baptista Filho

3

Cód. 06

004. 0000613-92.2015.8.17.0180 Apelação
(0524965-8)
Comarca : Altinho
Vara : Vara Única
Apelante : OI MOVEL S.A
Advog : Erik Limongi Sial(PE015178)
Advog : Luana Nathaly Pereira(PE026327)
Apelado : JOSE SAVIO DE OMENA
Advog : Davi Angelo Leite da Silva(PE036499)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

APELAÇÃO N° 0524965-8

COMARCA: Altinho- PE /Vara Única

APELANTE: Oi Móvel S/A

APELADO: José Sávio de Omena

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Junior

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - DIREITO DO CONSUMIDOR - TELEFONIA - FRAUDE - AUSÊNCIA DE PACTO
CONTRATUAL A LEGITIMAR AS COBRANÇAS - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA - NEGATIVAÇÃO INDEVIDA - DANOS MORAIS
CONFIGURADOS - QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO - OBSERVÂNCIA AO CARÁTER PEDAGÓGICO ASSIM COMO OS PRINCIPIOS
DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - REPETIÇÃO DOBRADA DO INDÉBITO - APELO NÃO PROVIDO.

1. Aplicando-se analogicamente o teor do que estabelece a Súmula nº 479 do STJ, resta afastado o fato de terceiro como excludente de
responsabilidade, respondendo a ré objetivamente pela falha do serviço prestado.

2. Evidenciada a ilicitude do ato praticado pela parte ré, que negativou o nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito, sem que a mesmo
tivesse realizado qualquer negócio jurídico, tal fato é capaz de ensejar dano moral, exsurgindo, daí, o dever de indenizar in re ipsa.

3. É cediço que, na fixação da reparação por dano extrapatrimonial, incumbe ao julgador, atentando, sobretudo, para as condições do ofensor, do
ofendido e do bem jurídico lesado, e aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, arbitrar quantum que se preste à suficiente recomposição
dos prejuízos, sem importar, contudo, enriquecimento sem causa da vítima.

4. Ao concreto, demonstrada a ilicitude do ato praticado pela ré, e sopesadas as demais particularidades do caso, em especial a recalcitrância das
concessionárias de serviço público em prestar o serviço adequado, ensejando numerosos casos análogos de contratação fraudulenta, adequada
a fixação do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais a título de danos morais, de modo a acolher o caráter pedagógico da medida.

5. Repetição em dobro do indébito, uma vez que a concessionária não adotou qualquer providência assecuratória em favor do consumidor.
Engano justificável não verificado na hipótese.

6. Apelo conhecido a que se nega provimento.

7. Honorários advocatícios majorados para 18% do valor da condenação, em face da sucumbência na fase recursal.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Recurso de Apelação em epígrafe; Acordam os Excelentíssimos Desembargadores que
compõem a 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Relator. Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator
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005. 0000090-44.2003.8.17.0910 Embargos de Declaração na Apelação
(0481775-8)
Comarca : Lajedo
Vara : Vara Única
Apelante : ESPOLIO DE JÚLIO JOSÉ DO NASCIMENTO
Advog : Jorge Wellington Lima de Matos(PE013466)
Advog : Carlos Eduardo Barros Machado(PE036342)
Advog : JOSE GERSON DA SILVA JUNIOR(PE037413)
Apelado : Inabensa Brasil Ltda. e outro e outro
Advog : Vanildo de Almeida Araújo Filho(PE019674)
Embargante : ESPOLIO DE JÚLIO JOSÉ DO NASCIMENTO
Advog : Jorge Wellington Lima de Matos(PE013466)
Advog : Carlos Eduardo Barros Machado(PE036342)
Advog : JOSE GERSON DA SILVA JUNIOR(PE037413)
Embargado : Inabensa Brasil Ltda.
Embargado : TSN TRANSMISSORA NORDESTE SUDESTE
Advog : Vanildo de Almeida Araújo Filho(PE019674)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Sílvio Neves Baptista Filho
Proc. Orig. : 0000090-44.2003.8.17.0910 (481775-8)
Julgado em : 24/04/2019

CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0481775-8

JUÍZO DE ORIGEM: Vara Única da Comarca de Lajedo

EMBARGANTE: ESPÓLIO DE JÚLIO JOSÉ DO NASCIMENTO

EMBARGADA: INABENSA BRASIL LTDA

RELATOR: Des. Silvio Neves Baptista Filho

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO DE MATÉRIA PRECEDENTE. AUSÊNCAI DE OMISSÃO. RECURSO REJEITADO.

1. Trata-se de recurso que alega que o acórdão teria sido omisso nas discussões a respeito do valor da indenização da servidão administrativa.

2. Tendo sido reconhecida a higidez do negócio jurídico privado realizado entre as partes, não há que se discutir o valor da possível indenização,
que já foi adimplida pela via contratual.

3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração na apelação nº 0000090-44.2003.8.17.0910 (0481775-8), acordam os
Desembargadores da 1ª Turma da Câmara Regional de Caruaru do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos,
notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
relator, Des. Sílvio Neves Baptista Filho.

Caruaru, de de 2019.

   SÍLVIO NEVES BAPTISTA FILHO

   Desembargador Relator

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete do Des. Sílvio Neves Baptista Filho

Autos nº 0481775-8       Página 1 de 1
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03

006. 0001107-08.2015.8.17.0260 Apelação
(0525567-6)
Comarca : Belo Jardim
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Belo Jardim
Apelante : MILLENA MÓVEIS COMÉRCIO - EIRELI 28
Advog : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues(PE000922A)
Apelado : MARIA GRACIETE DE OLIVEIRA
Advog : Maria do Rozário Mendes Maciel(PE013228)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Sílvio Neves Baptista Filho
Julgado em : 24/04/2019

CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1º TURMA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0525567-6

JUÍZO DE ORIGEM: BELO JARDIM/PE - 02ª VARA CÍVEL

APELANTE: MILLENA MÓVEIS COMÉRCIO - EIRELI

APELADO: MARIA GRACIETE DE OLIVEIRA

RELATOR: Des. Sílvio Neves Baptista Filho

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE AGIR. REJEITADA.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEITADA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA. ART. 18 DO CDC. TABLET.
VÍCIO DE QUALIDADE DO PRODUTO. MERO DISSABOR. AUSÊNCIA DE LESÃO A DIREITO DA PERSONALIDADE. DANO MORAL.
INOCORRÊNCIA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. MANTIDA DEVOLUÇÃO DO VALOR DO PRODUTO. RECURSO PROVIDO
PARCIALMENTE.

1. Preliminares de ausência de interesse de agir e ilegitimidade passiva rejeitadas. Em razão de haver comprado produto com defeito diretamente
do estabelecimento comercial da demandada, não há que se falar em ausência de interesse de agir da Autora, uma vez que é flagrante o direito
postulatório da mesma. Quanto a ilegitimidade passiva, tal tema resta superado uma vez que há previsão expressa na norma consumerista, em
sendo, Art. 18 do CDC, de que os responsáveis por colocar o produto defeituoso no mercado, responderam objetiva e solidariamente

2. Para a ocorrência do dano moral faz-se necessário a prova do abalo na reputação do consumidor ou a demonstração inequívoca da existência
de sofrimento de natureza psicológica.

3. Não é cabível reparação em danos morais quando restar observado que o vício de qualidade do produto não essencial a vida em sociedade.
Precedentes.

4. No presente caso, a autora adquiriu um "tablet" que apresentou defeito logo após sua compra e após tentar solucionar o problema a empresa
não sanou devidamente o defeito no produto, nem tão pouco substituiu por outro de igual valor.

5. Apesar de reprovável a conduta da empresa Demandada, os fatos causaram mero aborrecimento e não dano moral, já que não houve abalo
na reputação da consumidora ou demonstrada prova inequívoca da existência de sofrimento de natureza psicológica.

6. Não sendo o vício sanado no prazo legal, deverá a parte demandada restituir a quantia paga pelo produto, devidamente atualizada. Letra
do Art. 18, §1º, inciso II;

7. Em face da sucumbência recíproca, Demandante e Demandada deverão arcar com as despesas dos seus advogados, bem como partilhadas as
custas processuais na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada, contudo, no tocante a Demandante, sua exigibilidade resta suspensa
em razão do que dispõe o Art. 85, §2º do CPC;

8.Recurso Provido Parcialmente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso de Apelação n.º 0525567-6, em que figura como parte Apelante Millena Móveis
Comércio - EIRELI, e como parte Apelada Maria Graciete de Oliveira; Acordam os Desembargadores que compõem a Câmara Regional de
Caruaru - 1ª Turma, à unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, tudo nos termos do voto do Relator e notas taquigráficas,
que ficam fazendo parte integrante deste aresto.

Caruaru, de de 2019.
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Sílvio Neves Baptista Filho

Desembargador Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete do Des. Sílvio Neves Baptista Filho

2

Cód. 02

007. 0007477-61.2014.8.17.0640 Embargos de Declaração no Agravo na Apelação
(0510508-4)
Comarca : Garanhuns
Vara : 1ª Vara Cível
Agravte : IRENE MARIA DA CONCEIÇÃO e outros e outros
Advog : ROBSON ALVES FREITAS(PE029613)
Advog : Carlos Henrique Laurindo da Silva(PE027718)
Agravdo : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Agravdo : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Embargante : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Embargante : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Embargado : IRENE MARIA DA CONCEIÇÃO
Embargado : Vilma Laurinda da Silva Cabral
Embargado : Ana Maria de Lima Matias
Embargado : Benedito José Julião
Embargado : Tercina Joana da Silva
Embargado : Aline Aparecida Pereira Lins
Embargado : Gilberto Medeiros Bonfim
Embargado : Maria Wilmancy Aparecida Lins Espinhara
Embargado : José de Ribamar Lourenço de Souza
Embargado : Genésia Maria Neri de Sousa
Embargado : Ana Paula Barbosa Santos
Embargado : Paulo Ricardo Tavares
Embargado : Josué Martins da Silva
Embargado : Juraci Soares dos Santos
Embargado : Reginaldo Teixeira Barros
Embargado : Fábio Lucena de Andrade
Advog : ROBSON ALVES FREITAS(PE029613)
Advog : Carlos Henrique Laurindo da Silva(PE027718)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Sílvio Neves Baptista Filho
Proc. Orig. : 0007477-61.2014.8.17.0640 (510508-4)
Julgado em : 24/04/2019

CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0510508-4

JUÍZO DE ORIGEM: 1ª Vara Cível da Comarca de Garanhuns

EMBARGANTE: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A E OUTRO

EMBARGADOS: IRENE MARIA DA CONCEIÇÃO E OUTROS

RELATOR: Des. Silvio Neves Baptista Filho

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DO RECURSO.
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1. Trata-se de recurso que expressa insatisfação do embargante com o acolhimento de embargos anteriores em razão da omissão desse relator
sobre prévia decisão a respeito da competência.

2. Os embargos de declaração possuem espectro estreito de atuação, só podendo ser manejado nas hipóteses legalmente previstas, quais
sejam, omissões, obscuridades, contradições ou erros materiais. Portanto, não há possibilidade de rediscussão do mérito da demanda nessa
espécie recursal.

3. Houve expressa discussão sobre a preclusão da questão da competência já decidida em oportunidade anterior.

4. Recurso rejeitado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração nos embargos de declaração na apelação nº 0007477-61.2014.8.17.0640
(0510508-4), acordam os Desembargadores da 1ª Turma da Câmara Regional de Caruaru do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na
conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade, em rejeitar os embargos,
nos termos do voto do relator, Des. Sílvio Neves Baptista Filho.

Caruaru, de de 2019.

   SÍLVIO NEVES BAPTISTA FILHO

   Desembargador Relator

 ACÓRDÃOS

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05852 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

ADSON MERGULHÃO(PE034928) 003 0005218-88.2014.8.17.0480(0475804-7)
ANA LUCIA BARROS DA COSTA(PE032643) 007 0018966-27.2013.8.17.0480(0510473-6)
ANDRÉIA CAROLLINE F. D.
ALBUQUERQUE(PE027139)

003 0005218-88.2014.8.17.0480(0475804-7)

Adelso Ramos Ferreira(PE003865) 007 0018966-27.2013.8.17.0480(0510473-6)
Bruno Torres de Azevedo(PE022428) 003 0005218-88.2014.8.17.0480(0475804-7)
Cláudia Alcântara Alencar(PE017129) 001 0002291-96.2007.8.17.0480(0452378-4)
DANIELLE VIANA DE CARVALHO(PE001179B) 008 0006452-13.2014.8.17.0640(0526871-9)
DÉBORA CAVALCANTI DE CARVALHO
SANTOS(PE026173)

008 0006452-13.2014.8.17.0640(0526871-9)

EUGÊNIO EUDES DE SOUZA(PE001164B) 009 0000049-63.2015.8.17.1490(0526368-7)
Edilma Alves Cordeiro(PE030967) 005 0001241-70.2011.8.17.1490(0498486-7)
Erik Limongi Sial(PE015178) 002 0007464-23.2015.8.17.0480(0486448-6)
Gustavo Henrique C. G. d. Souza(PE022004) 007 0018966-27.2013.8.17.0480(0510473-6)
Haroldo Wilson Martinez de S. Júnior(PE020366) 008 0006452-13.2014.8.17.0640(0526871-9)
JOSE ROBERTO RAMOS DA SILVA(PE035256) 007 0018966-27.2013.8.17.0480(0510473-6)
JOSÉ VALDEMAR MONTEIRO JUNIOR(PE025498) 004 0000666-44.2013.8.17.0180(0460555-6)
José Tiago de Farias(DF043719) 006 0001325-76.2013.8.17.1110(0495244-7)
Luciana Pereira Gomes Browne(PE000786B) 010 0001887-05.2014.8.17.0220(0504013-3)
Luiz Cláudio Farina Ventrilho(PE020396) 009 0000049-63.2015.8.17.1490(0526368-7)
Lêdjane dos Santos Valentim(PE012347) 001 0002291-96.2007.8.17.0480(0452378-4)
MARIANA GOMES CARVALHO DE
BARROS(PE031818)

002 0007464-23.2015.8.17.0480(0486448-6)

MARIANA GOMES CARVALHO DE
BARROS(PE031818)

004 0000666-44.2013.8.17.0180(0460555-6)

Macyara Vieira de Holanda Cavalcanti(PE016595) 001 0002291-96.2007.8.17.0480(0452378-4)
Milita Ferreira Lima de Vasconcelos(PE021792) 005 0001241-70.2011.8.17.1490(0498486-7)
Paulo Petronilo da Silva Nilo(PE025989) 007 0018966-27.2013.8.17.0480(0510473-6)
Romero Coelho Pinto(PE015876) 007 0018966-27.2013.8.17.0480(0510473-6)
Sebastião Manoel de Santana Filho(PE014020) 006 0001325-76.2013.8.17.1110(0495244-7)
Thiago Cordeiro Brasiliano(PE024222) 009 0000049-63.2015.8.17.1490(0526368-7)
Tércio Soares Belarmino(PE017158) 010 0001887-05.2014.8.17.0220(0504013-3)

Relação No. 2019.05852 de Publicação (Analítica)
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001. 0002291-96.2007.8.17.0480 Apelação
(0452378-4)
Comarca : Caruaru
Vara : 4ª Vara Cível
Apelante : Maria Auxiliadora de Andrade Costa
Apelante : CELEIDA DE ANDRADE COSTA LARANJEIRA
Apelante : Osmário Lemos Laranjeira Júnior
Apelante : WANDEMBERGUE DE ANDRADE COSTA
Advog : Cláudia Alcântara Alencar(PE017129)
Apelado : Maria Almeida Seródio
Apelado : UYARA ALMEIDA SERÓDIO BARCELAR
Apelado : ELIAS DUARTE SERODIO JUNIOR
Apelado : ESPOLIO DE VALBERTO TABOSA DA COSTA
Advog : Macyara Vieira de Holanda Cavalcanti(PE016595)
Advog : Lêdjane dos Santos Valentim(PE012347)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

PRIMEIRA CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

APELAÇÃO CÍVEL N.º 2291-96.2007.8.17.0480 (0452378-4)

COMARCA: Caruaru/PE - 4ª Vara Cível

APELANTE: Maria Auxiliadora de Andrade Costa e OUTROS

APELADO: Maria Almeida Seródio e OUTROS

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior

EMENTA: APELAÇÃO. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO. DECADÊNCIA DO DIREITO
DE PREFERÊNCIA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE ANULAR O NEGÓCIO JURÍDICO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE FORMA
GLOBAL. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os demandantes alegam que tramitava Ação de Reintegração de Posse, cujo pedido possessório era relativo a 50% do imóvel rural denominado
Sítio Goiabeira, Distrito de Terra Vermelha, o qual, além disso, é objeto de negócio jurídico que almejam anular, de modo que, solicitaram a
conexão.

2. Cumpre analisar se andou bem o magistrado a quo em reconhecer a decadência do exercício do direito de preferência dos Demandantes,
bem como, da prescrição da pretensão de anular o negócio jurídico firmado.

3. A primeira alegação diz respeito ao direito de preferência dos condôminos, prerrogativa de se adquirir um bem pelas mesmas condições
oferecidas a terceiro (como preço e forma de pagamento).

4. Importa destacar que, como a alienação foi feita sem prévia e regular notificação ao condômino, há o prazo de 180 dias para que o comunheiro
alegue judicialmente a inobservância do direito de preferência sobre o bem (conforme art. 504 do CC), depositando o valor em juízo.

5. Portanto, o prazo é contado a partir da efetiva ciência da alienação, fato constatado em audiência, onde a 1ª Demandante reconhece que teve
ciência da alienação em Abril/2000, segundo narrativa apresentada na petição inicial.

6. Com efeito, a devida ação deveria ter sido proposta em outubro/2000, respeitando o prazo decadencial de 180 dias, restando evidente a
decadência do direito de preferência.

7. Na hipótese, por se tratar de pretensão de anulação de negócio jurídico por dolo, negócio jurídico anulável, de acordo com o art. 178, § 9º,
inc. V, "b", do CC/16, o lapso prescricional é quadrienal, iniciando a contagem no dia do pacto contratual, aplicando, até mesmo, àqueles que
não interferiram. Logo, a mencionada pretensão acha-se prescrita.

8. as provas alusivas à incapacidade civil do cessionário (Sr. Valberto) restaram frágeis, cabendo, in casu, a presunção da boa-fé.

9. Merece retoque a sentença vergastada, no tocante aos honorários, de modo que os honorários de sucumbência, devem ser fixados no
percentual de 20% sobre o valor atualizado da causa, retirando a determinação de individualização de valor por cada demandado, vez que o
montante global iria extrapolar o percentual máximo.

10. Apelo parcialmente provido.

A C Ó R D Ã O
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso de Apelação n.º 0452378-4; Acordam os Excelentíssimos Desembargadores que
compõem a 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Relator.

Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator

002. 0007464-23.2015.8.17.0480 Embargos de Declaração na Apelação
(0486448-6)
Comarca : Caruaru
Vara : 2ª Vara Cível
Apelante : NADJA ALVES COSTA e outros e outros
Advog : MARIANA GOMES CARVALHO DE BARROS(PE031818)
Advog : Erik Limongi Sial(PE015178)
Embargante : TELEMAR NORTE E LESTE S/A
Advog : Erik Limongi Sial(PE015178)
Embargado : NADJA ALVES COSTA
Embargado : Anselmo de Melo Andrade
Embargado : ROSA MARIA CHAVES
Embargado : ROSEMAR TENORIO CAVALCANTE MADRUGA
Embargado : ELIANEIDE VALNECIA DE ANDRADE
Embargado : ROSANA DE VASCONCELOS BEZERRA
Embargado : ISRAEL RODRIGUES DE PAULA
Embargado : SEVERINO JOAQUIM DA SILVA
Embargado : AKIKO MASAOKA
Embargado : SEVERINO ANTONIO DE LIMA
Embargado : GENEILDO PONTES BELO
Embargado : SEVERINA MELO DA SILVA
Embargado : ANTONIO CARLOS DE LIMA
Embargado : Sonia Maria Rodrigues Lopes
Embargado : TERESINHA CHAVES GONÇALVES
Embargado : VALDEMAR JERONIMO DOS SANTOS
Embargado : ELIAS GALDINO ALVES
Embargado : MARIA DE LURDES GALINDO
Embargado : MARTA MARIA DAS NEVES CAVALCANTI
Embargado : WDELSON MENDES DA SILVA
Embargado : WALDECIR DE MELO SILVA
Embargado : JOSE BISPO DE MELO
Embargado : JOSE REINALDO DE FRANÇA
Embargado : ZENAIDE SOARES DO NASCIMENTO
Embargado : OTACILIA CAVALCANTI DA SILVA
Embargado : MARIA CRISTINA BATISTA
Embargado : JOSÉ RONALDO MENDES TEIXEIRA
Embargado : AMERICO CARNEIRO DOS SANTOS
Advog : MARIANA GOMES CARVALHO DE BARROS(PE031818)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Sílvio Neves Baptista Filho
Proc. Orig. : 0007464-23.2015.8.17.0480 (486448-6)
Julgado em : 24/04/2019

CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0486448-6

JUÍZO DE ORIGEM: 2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

EMBARGANTE: TELEMAR - NORTE LESTE S/A

EMBARGADO: NADJA ALVES COSTA E OUTROS

RELATOR: Des. Silvio Neves Baptista Filho
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUBSCRIÇÃO ACIONÁRIA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NÃO HÁ OMISSÃO SE A MATÉRIA NÃO
FOI DEVOLVIDA PELO RECURSO DE APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE. EMBARGOS PARCIALMENTE CONHECIDOS E
ACOLHIDOS.

1. Trata-se de recurso que busca sanar alegadas omissões e contradições no acórdão que deu provimento parcial à apelação.

2. Não há que se falar em omissão do acórdão quando a matéria suscitada não foi devolvida ao Tribunal para a devida análise.

3. Tendo em vista a omissão do acórdão na discussão a respeito da prescrição, necessária a complementação do julgado.

4. Em razão do princípio da actio nata, o prazo prescricional nos casos de subscrição acionária a menor, ou seja, data em que as ações foram
emitidas insuficientemente pela companhia. Tratando-se de exceção material, a prescrição deve ser objeto de prova da defesa (art. 373, II, do
CPC/15), inclusive no que diz respeito ao seu termo inicial

5. Embargos parcialmente conhecidos e acolhidos, sem efeitos infringentes.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração na apelação nº 0007464-23.2015.8.17.0480 (0486448-6), acordam os
Desembargadores da 1ª Turma da Câmara Regional de Caruaru do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos,
notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade, em conhecer parcialmente do recurso e acolhê-lo,
sem efeitos infringentes, nos termos do voto do relator, Des. Sílvio Neves Baptista Filho.

Caruaru, de de 2019.

   SÍLVIO NEVES BAPTISTA FILHO

   Desembargador Relator

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete do Des. Sílvio Neves Baptista Filho

Autos nº 0486448-6       Página 2 de 2

03

003. 0005218-88.2014.8.17.0480 Apelação
(0475804-7)
Comarca : Caruaru
Vara : 2ª Vara Cível
Apelante : UNIMED CARUARU - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advog : Bruno Torres de Azevedo(PE022428)
Advog : ANDRÉIA CAROLLINE FERREIRA DE ALBUQUERQUE(PE027139)
Apelado : SIVONEIDE ADELIA DA SILVA
Advog : ADSON MERGULHÃO(PE034928)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

1º CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 2º TURMA

APELAÇÃO N.º 0005218-88.2014.8.17.0480 (0475804-7)

COMARCA: Caruaru/PE - 2ª Vara Cível

APELANTE: Unimed Caruaru

APELADO: Sivoneide Adelia da Silva

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Junior
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO ACOLHIDA - PROTESTO
GENÉRICO DE PROVAS AO ARREPIO DO ART. 336 DO CPC- IMPOSSIBILIDADE - PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE COBERTURA PARA
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO BUCO MAXILO FACIAL. DESCABIMENTO. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. CABIMENTO. MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Qualquer restrição ao direito do consumidor deve ser vista com reserva, observando-se o que dispõe os arts. 47, 51 e 54 do CDC, sob pena
de serem atingidos os princípios que regem o contrato, tais como o da boa-fé e o da transparência e ainda, os princípios insculpidos na própria
Constituição Federal.

2. O contrato em questão assegura que "terão cobertura às cirurgias buco-maxilo-facial que necessitem de ambiente hospitalar". Não se trata de
um simples procedimento estético conforme pretende demonstrar a recorrente, mas sim de enfermidade derivada de severo defeito ósseo nos
termos do laudo radiográfico, que impinge à consumidora dores na região de articulação têmporo-mandibular, as quais irradiam para a face.

3. A recusa/ retardo de procedimento prescrito pela equipe assistente mostra-se abusiva, sendo procedimento cirúrgico que foi recusado inerente
à natureza do contrato.

4. A recomendação para determinado tratamento é de ordem médica e é o profissional que detém o conhecimento técnico sobre os meios
empregados a serem utilizados na cura da doença que acomete o paciente. É de sua responsabilidade a orientação terapêutica não cabendo às
operadoras substituírem os técnicos neste mister, sob pena de se colocar em risco a vida do consumidor.

5.Casos de negativa de cobertura contratual por parte da operadora de saúde não pode ser visto como mero inadimplemento ou discussão
contratual, caracterizando dano moral. Precedentes jurisprudenciais do STJ.

6. Manutenção da indenização relativa ao Dano Moral, com base nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, a qual fixou seu valor em
R$ 8.000,00 (oito mil reais).

7. Recurso não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos deste recurso, acordam os Desembargadores que compõem a 1ª Câmara Regional de Caruaru -
2ª Turma, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Relator e notas taquigráficas, que ficam fazendo
parte integrante deste aresto.

Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Junior

Relator

004. 0000666-44.2013.8.17.0180 Apelação
(0460555-6)
Comarca : Altinho
Vara : Vara Única
Apelante : JOSÉ ALVES DA SILVA
Apelante : JÚLIO CÉSAR ALVES DOS SANTOS
Apelante : AIRTON CORREIA DE MELO JUNIOR
Advog : MARIANA GOMES CARVALHO DE BARROS(PE031818)
Apelado : HÉLIO JOSÉ DIONISIO
Advog : JOSÉ VALDEMAR MONTEIRO JUNIOR(PE025498)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

1º CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1º TURMA

APELAÇÃO CÍVEL N.° 0460555-6

COMARCA: Altinho - PE / Vara única

APELANTES: JOSÉ ALVES DA SILVA E OUTROS

APELADO: HÉLIO JOSÉ DIONISIO
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RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO VERBAL - SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO E PROCEDÊNCIA DA RECONVENÇÃO - IRRESIGNAÇÃO DOS DEMANDANTES - PRELIMINAR DE
LEGITIMIDADE ATIVA - PREFACIAL QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO - PRETENDIDA ANULAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO POR VÍCIO
DE CONSENTIMENTO -INSUBSISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVAS CAPAZES DE COMPROVAR A EXISTÊNCIA DE ERRO SUBSTANCIAL
- PROVA TESTEMUNHAL OCULAR DO NEGÓCIO CELEBRADO - CIÊNCIA DO AUTOR DA RESTRIÇÃO JUDICIAL NA REALIZAÇÃO
DO CONTRATO - TESTEMUNHA NÃO IMPEDIDA - INTELIGÊNCIA DO ART. 447, § 2º, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO - INAPLICÁVEL AO CASO - ADITAMENTO ÀS RAZÕES DE APELO - NÃO CONHECIMENTO -
PRECLUSÃO CONSUMATIVA OPERADA PELA PRÁTICA DO ATO - TESES RECHAÇADAS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO -

AC Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso de Apelação nº 0460555-6, acordam os Excelentíssimos Desembargadores que
compõem a 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade de votos, em negar provimento
ao apelo interposto, tudo nos termos do voto do Relator e notas taquigráficas, que ficam fazendo parte integrante deste aresto.

P. e I.

Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator

005. 0001241-70.2011.8.17.1490 Apelação
(0498486-7)
Comarca : Toritama
Vara : Vara Única
Apelante : Jornal do Comercio
Advog : Milita Ferreira Lima de Vasconcelos(PE021792)
Apelado : DEBORA HIALLE TAVARES
Advog : Edilma Alves Cordeiro(PE030967)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0498486-7

APELANTE: Jornal do Commercio

APELADO: Debora Hialle Tavares - ME

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR - MATÉRIA JORNALISTICA - REAPROVEITAMENTO DE
TECIDO PROVENIENTE DE LIXO HOSPITALAR - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO DIRETOR DE REDAÇÃO REJEITADA -
UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA IMAGEM DA EMPRESA AUTORA - CONTEÚDO DIFAMATÓRIO - DEVER DE REMOÇÃO - RECURSO NÃO
PROVIDO.

1. O diretor de redação ou editor é responsável pelos danos decorrentes das reportagens sobre as quais detenha a capacidade de vetar ou
interferir, no ofício de zelar pela linha editorial do jornal, ainda que subscritas por outros jornalistas. Precedentes do STJ. Ilegitimidade passiva
afastada.

2. Não obstante a liberdade de imprensa esteja assegurada pela Constituição Federal no artigo 5º, incisos IV, IX e XIV e artigo 220, ela não
é absoluta, encontrando óbice em outros direitos fundamentais, tais como a vida privada, honra e imagem das pessoas, estampados no artigo
5º, X da Carta Magna

3. No caso dos autos, em que pese a matéria jornalística não tenha se dirigido diretamente à autora como envolvida no reaproveitamento de
tecido proveniente de lixo hospitalar, inseriu na publicação imagem do seu galpão, em plena produção, com legenda que induz os leitores a
creditarem sua participação no evento, contribuindo de forma negativa para sua reputação no mercado.

4. Matéria jornalística que deve ser removida de blogs e sites administrados pela Ré. Recurso não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso de Apelação n.º 0498486-7 Acordam os Excelentíssimos Desembargadores que
compõem a 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Relator.

Caruaru, de de 2019.
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Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator

006. 0001325-76.2013.8.17.1110 Apelação
(0495244-7)
Comarca : Pesqueira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Pesqueira
Apelante : CREONILDA MARIA DE FARIAS
Apelante : Hugo Fabiano de Farias
Apelante : José Tiago de Farias
Advog : José Tiago de Farias(DF043719)
Apelado : Valdejano Valença Bezerra
Advog : Sebastião Manoel de Santana Filho(PE014020)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

PRIMEIRA CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 2ª TURMA

APELAÇÃO CÍVEL N. 0495244-7

COMARCA: Pesqueira/PE - 2ª Vara Cível

APELANTE: Creonilda Maria de Farias e outros

APELADO: Valdejano Valença Bezerra

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. RECURSO DE APELAÇÃO. NULIDADE
DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Trata-se de ação na qual o autor busca ser reintegrado na posse do corredor adjacente ao seu imóvel, que alega ter sofrido turbação por
parte da ré, sua vizinha.

2. O magistrado a quo afirmou na sentença recorrida que o autor era o real possuidor do corredor em questão, e que a posse já era sua por
direito e justo título. No entanto, não fundamenta como chegou a esta conclusão. Não há nos autos prova testemunhal, não fora realizada uma
inspeção judicial in loco, nem oficiada a prefeitura para obtenção da planta do local onde estão situados os imóveis em questão.

3. Assim, ante a ausência de fundamentação da sentença recorrida, faz-se necessário o reconhecimento da nulidade da sentença proferida.

4. Recurso de apelação provido por unanimidade de votos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0495244-7, em sessão realizada no dia ___/___/___, ACORDAM os
Desembargadores integrantes da 1ª Turma da Primeira Câmara Regional de Caruaru do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório, voto e demais elementos constantes dos autos, que ficam fazendo
parte integrante deste julgado. 

P. e I.

Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator

007. 0018966-27.2013.8.17.0480 Apelação
(0510473-6)
Comarca : Caruaru
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : Casa de Saúde Santa Efigênia
Advog : Adelso Ramos Ferreira(PE003865)
Advog : Gustavo Henrique Cordeiro Galvão de Souza(PE022004)
Advog : Romero Coelho Pinto(PE015876)
Advog : JOSE ROBERTO RAMOS DA SILVA(PE035256)
Advog : Paulo Petronilo da Silva Nilo(PE025989)
Apelado : Renato Santos de Lima
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Advog : ANA LUCIA BARROS DA COSTA(PE032643)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

PRIMEIRA CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510473-6

COMARCA: Caruaru/PE - 3ª Vara Cível

APELANTE: Casa de Saúde Santa Efigênia

APELADA: Renato Santos de Lima

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. COBRANÇA DE SERVIÇOS MÉDICO-
HOSPITALARES. ASSUNATURA DE TERMO DE COMPROMISSO. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. ESTADO DE PERIGO CONFIGURADO.
APELAÇÃO DESPROVIDA. DECISÃO UNÂNIME.

1. Como cediço, o artigo 700 do CPC/2015 dispõe que "A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em prova escrita
sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz: I - o pagamento de quantia em dinheiro."

2. Dessa forma, como pressuposto à eficácia dessa demanda, exige-se documento que contenha uma obrigação certa, líquida e determinada,
devendo ser portadora de credibilidade no tocante à sua autenticidade e idoneidade, na medida em que serve de amparo à pretensão aviada
pelo requerente da ação. Deflui desse conceito que, havendo indício de escrito que demonstre seriedade em seu contexto, pode essa prova ser
concluída por qualquer outro elemento probatório previsto no ordenamento jurídico para se aperfeiçoar em título de crédito, capaz de autorizar
a cobrança.

3. Todavia, nada impede que o requerido, em sede de embargos à monitória, apresente fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito
do autor, cabendo-lhe a iniciativa do contraditório e do ônus da prova.

4. No caso dos autos, o apelado reconhece que assinou o termo de compromisso em questão que deu origem a cobrança relativa aos serviços
médico-hospitalares fornecido pelo hospital apelante, no entanto, afirma que o fez mediante estado de perigo devido ao quadro crítico de saúde
em que se encontrava seu pai.

5. O art. 156, do Código Civil estabelece que configura o estado de perigo quando alguém, premido da necessidade de salvar-se, ou a pessoa
de sua família, de grave dano conhecido pela outra parte, assume obrigação excessivamente onerosa.

6. Diante do gravíssimo estado de saúde de sua mãe acometida por parada cardíaca, o apelado buscou o serviço de emergência do hospital
apelante, tendo sido surpreendido com a informação de que o plano de saúde não autorizara o atendimento sob a justificativa de que a segurada
ainda estava cumprindo o prazo de carência, ocasião em que foi comunicado que se quisesse que o hospital prestasse o atendimento de urgência
de sua mãe teria que assinar um termo de responsabilidade assumido a obrigação pelo pagamento das despesas médico-hospitalares que a
paciente viesse a necessitar.

7. Sendo assim, diante da dramaticidade que o quadro apresentava, não seria possível esperar por outra postura de um filho ao se deparar
com o estado de extrema gravidade em que sua mãe se encontrava necessitando de atendimento médico de urgência, o que torna plenamente
justificável a assunção do termo de compromisso.

8. Logo, vê-se que o negócio jurídico que deu origem a dívida cobrada é nulo por apresentar de vício de vontade consubstanciado no estado de
perigo em que se encontrava o apelado o que configura a sua ausência de responsabilidade pela dívida cobrada.

9. Recurso de apelação desprovido por unanimidade de votos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0510473-6, em sessão realizada no dia ___/___/___, ACORDAM os
Desembargadores integrantes da 1ª Turma da Primeira Câmara Regional de Caruaru do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso de apelação interposto, nos termos do relatório, voto e demais elementos constantes dos autos, que
ficam fazendo parte integrante deste julgado. 
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P. e I.

Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator

008. 0006452-13.2014.8.17.0640 Apelação
(0526871-9)
Comarca : Garanhuns
Vara : 2ª Vara Cível
Apelante : COMPESA - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO S.A.
Advog : DANIELLE VIANA DE CARVALHO(PE001179B)
Advog : Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior(PE020366)
Apelado : JOEL DE FREITAS MELRO
Advog : DÉBORA CAVALCANTI DE CARVALHO SANTOS(PE026173)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Sílvio Neves Baptista Filho
Julgado em : 24/04/2019

CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1º TURMA

APELAÇÃO N.º 0526871-9

COMARCA: GARANHUNS /PE - 02ª VARA CÍVEL

APELANTE: COMPESA - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO S.A.

APELADO: JOEL DE FREITAS MELRO

RELATOR: Des. Sílvio Neves Baptista Filho

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. COMPANHIA E ÁGUAS DE ESGOTO. RELAÇÃO DE CONSUMO. COBRANÇA
INDEVIDA. DUPLA TARIFAÇÃO NA MESMA UNIDADE. ALEGAÇÃO DE REGULARIDADE. CORTE INDEVIDO. FATURAS ACIMA DO
CONSUMO MÉDIO MENSAL. IRREGULARIDADE NA COBRANÇA. AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIA DA REGULARIDADE. ART. 373 DO
CPC. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MORAL. IN RÉ IPSA. INDENIZAÇÃO FIXADA EM R$ 5.000,00. VALOR RAZOÁVEL E
PROPORCIONAL. SENTENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS MAJORADOS. ART. 85, §11 DO CPC. NÃO PROVIMENTO DO APELO.

1. Cabe ao Autor comprovar minimamente os fatos constitutivos do seu direito, e ao Réu demonstrar a existência de fatos impeditivos, modificativos
ou extintivos do direito do autor, nos precisos termos do Art. 373, incisos I e II do CPC;

2. No caso dos autos, demonstrou o Autor que as cobranças realizadas pela companhia não condiziam com o real consumo do seu imóvel, uma
vez que não poderia haver dupla tarifação numa mesma unidade.

3. Competia à concessionária de águas e esgoto apresentar elementos de prova capazes de afastar o direito autoral, contudo, não há qualquer
documento capaz de tal feito, restando configurada a irregularidade no procedimento adotado pela empresa, bem como em decorrência da
suspensão do abastecimento no imóvel.

4. Diante do prejuízo sofrido pela parte Autora com a suspensão indevida do fornecimento de água, deve a Apelante reparar pelos danos morais
causados.

5. É cediço que, na fixação da reparação por dano extrapatrimonial, incumbe ao julgador, atentando para as condições do ofensor, do ofendido
e do bem jurídico lesado, e aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, arbitrar quantum que se preste à suficiente recomposição dos
prejuízos, sem importar, contudo, enriquecimento sem causa da vítima.

6. No caso concreto, demonstrada a ilicitude do ato praticado pela ré e sopesadas as demais particularidades do caso, o valor arbitrado na
sentença não merece retoques, sendo devida a condenação no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

7. Nos termos do Art. 85, §11 do CPC, majoro os honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento) sobre o valor
das condenações.

8. Recurso que se NEGA provimento.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso de Apelação n.º 0526871-9, em que figura como parte Apelante COMPESA -
Companhia Pernambucana de Saneamento S.A., e como parte Apelada Joel de Freitas Melro; Acordam os Desembargadores que compõem a
Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Relator e notas
taquigráficas, que ficam fazendo parte integrante deste aresto.

Caruaru, de de 2019.

SÍLVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Desembargador Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete do Des. Sílvio Neves Baptista Filho

2

Cód. 02

009. 0000049-63.2015.8.17.1490 Apelação
(0526368-7)
Comarca : Toritama
Vara : Vara Única
Apelante : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA
Advog : Luiz Cláudio Farina Ventrilho(PE020396)
Advog : Thiago Cordeiro Brasiliano(PE024222)
Apelado : Raimundo Mizaele leite
Advog : EUGÊNIO EUDES DE SOUZA(PE001164B)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

1º CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0526368-7

APELANTE: Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA

APELADO: Raimundo Mizaele Leite

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS - CORTE NO
ABASTECIMENTO DE ÁGUA INDEVIDO - FATURA PAGA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DANOS MORAIS CONFIGURADOS IN RE
IPSA - QUANTUM INDENIZATÓRIO - OBSERVANCIA AOS PRINCIPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - RECURSO NÃO
PROVIDO.

1. Evidenciado o ato ilícito na suspensão do abastecimento de água em unidade consumidora sem fatura pendente e configurada a
responsabilidade objetiva, caracterizado está o dano moral, exsurgindo, daí, o dever de indenizar in re ipsa.

2. É cediço que, na fixação da reparação por dano extrapatrimonial, incumbe ao julgador, atentando, sobretudo, para as condições do ofensor, do
ofendido e do bem jurídico lesado, e aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, arbitrar quantum que se preste à suficiente recomposição
dos prejuízos, sem importar, contudo, enriquecimento sem causa da vítima.

3. Ao concreto, considerando que a suspensão no abastecimento de água e sopesando as demais particularidades do caso, entendo adequada
a fixação da verba indenizatória em R$ 8.000,00 (oito mil reais).

4. Recurso que se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível n.º 0526368-7, Acordam os Excelentíssimos Desembargadores integrantes
da Primeira Câmara Regional de Caruaru do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - 1ª Turma, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Relator.

Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Júnior
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Relator

010. 0001887-05.2014.8.17.0220 Apelação
(0504013-3)
Comarca : Arcoverde
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde
Apelante : Companhia Energética de Pernambuco - CELPE
Advog : Luciana Pereira Gomes Browne(PE000786B)
Apelado : SELBIA CARLA DE OLIVEIRA BEZERRA
Apelado : MARCOS ANTÔNIO BEZERRA LIMEIRA
Advog : Tércio Soares Belarmino(PE017158)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

1º CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1º TURMA

APELAÇÃO N.º504013-3

COMARCA: Arcoverde/PE - 2ª Vara Cível

APELANTE: CELPE - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO

APELADO: SELBIA CARLA DE OLIVEIRA BEZERRA

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Junior

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. CORTE INDEVIDO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NA UNIDADE
CONSUMIDORA DO APELANTE. NÃO HOUVE INADIMPLÊNCIA NA OCASIÃO DO CORTE. FATURAS QUITADAS. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
AVISO DE CORTE NOS MOLDES DA LEI Nº 8.987/95 E NA RESOLUÇÃO N.º 414/2010 DA ANEEL. NÃO HOUVE NOTIFICAÇÃO ESPECÍFICA
COM ANTECEDENCIA DE 15 DIAS - SUSPENSÃO INDEVIDA. DANOS MORAIS CABÍVEIS. APELO NÃO PROVIDO.

1- A presente lide trata de relação de consumo, de forma a aplicar ao caso os ditames da legislação especial, tal como a inversão do ônus da
prova, conforme estabelece o artigo 6º, VIII do CDC.

2- Em razão do princípio da continuidade e essencialidade do serviço público em questão, o fornecimento de energia elétrica, considerado
serviço essencial, não pode ser paralisado sem prévia notificação do usuário, ainda que este último tenha cometido alguma irregularidade em
sua utilização.

3- Evidente que, estando inadimplente o consumidor, a concessionária possui o direito de suspender o fornecimento de energia elétrica da
respectiva unidade consumidora, devendo, para tanto, obedecer a determinados requisitos, previstos inclusive, pela própria Agencia Reguladora
- ANEEL, tais como a regular notificação de corte decorrente do inadimplemento.

4- Faturas quitadas na ocasião do corte, tampouco existe nos autos a devida notificação de corte, de acordo com a Lei nº 8.987/95 e Resolução
n.º 414/10 da ANEEL.

5- Ilegal a suspensão do serviço prestado, capaz de ensejar indenização por danos morais. E isto porque, o dano moral, como por todos sabido,
é lesão de um bem integrante da personalidade, tal como a honra, a intimidade, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor,
vexame, sofrimento, desconforto e humilhação ao ofendido.

6- Do quantum indenizatório: a extensão do dano resta evidenciada pelas circunstâncias do fato, sendo os autores pequenos empreendedores
da localidade, permanecendo 24 horas sem energia elétrica, como bem pontuado na sentença, restou adequado e razoável o valor ali arbitrado.
Atentando-se ao caráter disciplinador da medida, bem como a fim de reparar o dano causado, razoável a condenação da empresa Apelada ao
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

7- Apelo não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Desembargadores integrantes da 1ª Câmara Regional de Caruaru
- 1ª turma do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade dos votos, em negar provimento ao presente Recurso,
tudo nos termos do voto do Relator e notas taquigráficas, que passam a fazer parte integrante deste aresto.

Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador Humberto Vasconcelos Junior
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04

 ACÓRDÃOS

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05854 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

ANA CRISTINA SILVA RODRIGUES(PE032221) 008 0000141-86.2013.8.17.0560(0519623-2)
Antônio Yves Cordeiro de M. Júnior(PE030225) 006 0000243-10.2008.8.17.1490(0496321-3)
CLÉSIA DE OLIVEIRA FLORÊNCIO(PE034290) 001 0000719-14.2009.8.17.1490(0417992-2)
Carlos Erico Sampaio Angelim(PE016405) 001 0000719-14.2009.8.17.1490(0417992-2)
Fernando Antônio Lima de Medeiros(PE015915) 007 0000690-26.2015.8.17.0690(0521668-2)
Francisco José da Silva Neto(PE028629) 002 0000021-44.2012.8.17.0280(0433814-3)
Jarissé Alexandre de Souza F. Melo(PE023189) 009 0001428-53.2013.8.17.0150(0517626-5)
Josenilton Ferreira dos S. Júnior(PE024563) 005 0005618-21.2015.8.17.1110(0494760-2)
João Alves Barbosa Filho(PE004246) 003 0001211-09.2004.8.17.0220(0490327-1)
João Alves Barbosa Filho(PE004246) 006 0000243-10.2008.8.17.1490(0496321-3)
Juliana Soares Higino de Lima(PE020485) 009 0001428-53.2013.8.17.0150(0517626-5)
Karla Suely Marques Pereira Brayner(PE016223) 008 0000141-86.2013.8.17.0560(0519623-2)
LAELSON TEIXEIRA DA SILVA(PE032041) 001 0000719-14.2009.8.17.1490(0417992-2)
LORENA UCHÔA DOS SANTOS(PE034654) 004 0004211-27.2015.8.17.0480(0490535-3)
Luciana Pereira Gomes Browne(PE000786B) 009 0001428-53.2013.8.17.0150(0517626-5)
Malisson Pessoa Cavalcanti Neto(PE024090) 009 0001428-53.2013.8.17.0150(0517626-5)
PEDRO LUCAS DA SILVA PEREIRA(PE045451) 008 0000141-86.2013.8.17.0560(0519623-2)
Renata dos Santos Fernandes(PE019478) 002 0000021-44.2012.8.17.0280(0433814-3)
Ricardo F. do A. França(PE021160) 005 0005618-21.2015.8.17.1110(0494760-2)
Ricardo Lúcio Silva de Carvalho(PE036944) 004 0004211-27.2015.8.17.0480(0490535-3)
SAMIR DE SIQUEIRA ALVES(PE027990) 004 0004211-27.2015.8.17.0480(0490535-3)
Thiago Mahfuz Vezzi(PE001828A) 007 0000690-26.2015.8.17.0690(0521668-2)
Vicente Mateus Melo Cardoso da Silva(PE030163) 003 0001211-09.2004.8.17.0220(0490327-1)
Wamberto Balbino Sales(PB006846) 006 0000243-10.2008.8.17.1490(0496321-3)

Relação No. 2019.05854 de Publicação (Analítica)

001. 0000719-14.2009.8.17.1490 Apelação
(0417992-2)
Comarca : Toritama
Vara : Vara Única
Apelante : V. E. L. F.
Advog : Carlos Erico Sampaio Angelim(PE016405)
Apelado : D. F. C.
Advog : LAELSON TEIXEIRA DA SILVA(PE032041)
Advog : CLÉSIA DE OLIVEIRA FLORÊNCIO(PE034290)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

APELAÇÃO Nº 0417992-2

COMARCA: Toritama/PE - Vara Única

APELANTE (terceiro interessado): Marinete Alves de Barros

APELANTE: Valdecir Erasmo de Lima Filho

APELADA: Daniela Ferreira da Cunha

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Junior
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EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. DIREITO DE FAMÍLIA. APELAÇÃO. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL COM
PARTILHA DE BENS. PRELIMINARES DE SUSPEIÇÃO E CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADAS. BEM REGISTRADO EM NOME DE
TERCEIRO NÃO PODE SER OBJETO DA PARTILHA. INCABÍVEL DECISÃO COM BASE EM EQUIDADE QUANDO HAJA ELEMENTOS QUE
POSSIBILITE A NATURAL VIA INSTRUTÓRIA. PARTILHA DOS BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E DÍVIDAS DO CASAL. RECURSO DE TERCEIRO
PROVIDO E DO REQUERENTE PROVIDO EM PARTE.

1. Cuida-se de dois apelos em ação de reconhecimento e dissolução de união estável, na qual o magistrado a quo procedeu com a
partilha de parte do patrimônio debatido após declarar a vida em comum, com posterior dissolução.

2. Não há indício de que o julgador tenha conduzido o procedimento de modo a beneficiar deliberadamente uma das partes. Preliminar
de suspeição rejeitada.

3. O autor, ora apelante, requereu que se oficiasse ao Cartório de Imóvel de Toritama. Pleito não apreciado. O documento poderia ter
sido obtido diretamente pela parte requerente junto ao cartório, por se tratar de informação de natureza pública. Inexiste prejuízo concreto, uma
vez que a própria certidão perseguida foi colacionada em sede de recurso, recebendo a apreciação devida por este Colegiado. Preliminar de
cerceamento de defesa rejeitado.

4. O bem imóvel situado na Rua Emídio Jordão das Neves, Toritama, não pode ser objeto da partilha entre os litigantes, uma vez que
está registrado em nome de terceiro no cartório de imóvel. Considerando que "transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título
translativo no Registro de Imóveis." (Art. 1.245; CC); considerando, ainda, que a apelante (terceira interessada) adquiriu e registrou o imóvel
regularmente em data anterior à promessa de compra e venda que a apelada apresenta; conclui-se que o imóvel foi prometido à apelada por
pessoa que não estava apto a fazê-lo. Decote do bem da partilha como medida que se impõe, devendo eventual acusação de fraude ser proposta
em autos apartados, mesmo porque sequer houve citação da proprietária registrada.

5. Sentença ponderou que, com o decurso de tempo (distribuição em ago/2009), seria justo que cada uma das partes simplesmente
ficasse com os bens móveis e as dívidas que, pelas circunstâncias de modo um tanto aleatório, lhe couberam individualmente após a separação,
procedendo tão somente a partilha dos imóveis. Decisão por equidade incabível, haja vista a possibilidade de individualização de parte dos bens
proporcionada pela via comum da instrução processual.

6. Partilha dos bens imóveis, bens móveis e dívidas do antigo casal realizada em consonância com a prova dos autos, sobretudo, a
indicação dos bens na inicial e contestação, a confissão das partes através de oitiva em Juízo, testemunho de informante e as alegações finais.

7. Imóveis devem ser avaliados em sede de liquidação de sentença caso as partes não cheguem a acordo sobre o seu valor, assim
como os bens móveis de preço controvertido. Neste último caso, em procedimento simplificado, por estimativa e tomando como base os valores
mínimos e máximos já indicados pelos litigantes, sujeitos a atualização. Os bens móveis e as dívidas sobre os quais não houve discordância em
relação ao quantum devem ter o valor simplesmente atualizados para integrar a partilha.

8. Recurso de terceiro interessado conhecido e provido. Recurso da parte autora conhecido e parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Desembargadores integrantes da 1ª Câmara Regional de Caruaru
- 1ª turma do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade dos votos, em dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Relator e notas taquigráficas, que passam a fazer parte integrante deste aresto.

Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator

002. 0000021-44.2012.8.17.0280#Embargos de Declaração na

Apelação
(0433814-3)
Comarca : Bezerros
Vara : 2ª Vara
Apelante : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advog : Renata dos Santos Fernandes(PE019478)
Apelado : WELLINGTON CLAUDIONOR DA SILVA - ME e outros e outros
Advog : Francisco José da Silva Neto(PE028629)
Embargante : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advog : Renata dos Santos Fernandes(PE019478)
Embargado : WELLINGTON CLAUDIONOR DA SILVA - ME
Embargado : JOSÉ HAILTON DE CARVALHO E SILVA
Embargado : ROSANA DA SILVA MELO
Advog : Francisco José da Silva Neto(PE028629)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Sílvio Neves Baptista Filho
Proc. Orig. : 0000021-44.2012.8.17.0280 (433814-3)
Julgado em : 24/04/2019

CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA
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AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO Nº 0433814-3

JUÍZO DE ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Bezerros

AGRAVANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

AGRAVADO: WELLINGTON CLAUDIONOR DA SILVA-ME E OUTROS

RELATOR: Des. Silvio Neves Baptista Filho

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO. PROTOCOLO POSTAL. AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO. CPC/1973. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Trata-se de agravo interno que questiona decisão terminativa que não conheceu o recurso de apelação, tendo em vista que fora protocolado
via postal, não tendo observado as formalidades legais estabelecidas na Resolução nº 156/01 TJPE.

2. Tendo o recurso sido interposto sob a égide do CPC/1973, deve o juízo de conhecimento ser realizado com base no Código revogado.

3. Observa-se a ausência de importantes elementos de segurança estabelecidos pela instrução normativa que orienta o expediente: a) ausência
de carimbo-datador indicando o dia em que fora interposto; b) ausência de carimbo identificando a agência de protocolo do recurso; c) ausência
de identificação do funcionário que recebeu o protocolo (art. 7º da Resolução).

4. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo interno na apelação nº 0000021-44.2012.8.17.0280 (0433814-3), acordam os
Desembargadores da 1ª Turma da Câmara Regional de Caruaru do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos,
notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos termos
do voto do relator, Des. Sílvio Neves Baptista Filho.

Caruaru, de de 2019.

   SÍLVIO NEVES BAPTISTA FILHO

   Desembargador Relator

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete do Des. Sílvio Neves Baptista Filho

Autos nº 0433814-3       Página 2 de 2

03

003. 0001211-09.2004.8.17.0220 Embargos de Declaração na Apelação
(0490327-1)
Comarca : Arcoverde
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde
Apelante : JULIÃO BEZERRA LINS e outro e outro
Advog : Vicente Mateus Melo Cardoso da Silva(PE030163)
Advog : João Alves Barbosa Filho(PE004246)
Embargante : BRADESCO AUTO /RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advog : João Alves Barbosa Filho(PE004246)
Embargado : JULIÃO BEZERRA LINS
Advog : Vicente Mateus Melo Cardoso da Silva(PE030163)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Sílvio Neves Baptista Filho
Proc. Orig. : 0001211-09.2004.8.17.0220 (490327-1)
Julgado em : 24/04/2019

CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0490327-1

JUÍZO DE ORIGEM: 2ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde

EMBARGANTE: BRADESCO AUTO / RE COMPANHIA DE SEGUROS

EMBARGADO: JULIÃO BEZERRA LINS

RELATOR: Des. Silvio Neves Baptista Filho

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. RECURSO ACOLHIDO.

1. Trata-se de aclaratórios que buscam corrigir contradição no acórdão que fixou os honorários advocatícios com base no valor da causa, quando
deveria ter observado o valor da condenação.

2. De fato, houve contradição com o texto legal do art. 85, §2º do CPC/2015, devendo o acórdão ser retificado para constar a base de cálculo
dos honorários sucumbenciais como sendo o valor da condenação.

3. Embargos acolhidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração na apelação nº 0001211-09.2004.8.17.0220 (0490327-1), acordam os
Desembargadores da 1ª Turma da Câmara Regional de Caruaru do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos,
notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade, em acolher o presente recurso, nos termos do voto
do relator, Des. Sílvio Neves Baptista Filho.

Caruaru, de de 2019.

   SÍLVIO NEVES BAPTISTA FILHO

   Desembargador Relator

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete do Des. Sílvio Neves Baptista Filho

Autos nº 0490327-1       Página 1 de 1

03

004. 0004211-27.2015.8.17.0480 Apelação
(0490535-3)
Comarca : Caruaru
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : JOÃO BARBOSA DO NASCIMENTO
Advog : Ricardo Lúcio Silva de Carvalho(PE036944)
Advog : LORENA UCHÔA DOS SANTOS(PE034654)
Apelado : UNIMED CARUARU - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advog : SAMIR DE SIQUEIRA ALVES(PE027990)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

PRIMEIRA CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

APELAÇÃO Nº 0004211-27.2015.8.17.0480 (0490535-3)
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COMARCA: Caruaru/PE - 3ª Vara Cível

APELANTE: João Barbosa do Nascimento

AGRAVADOS: Unimed Caruaru

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - RELAÇÃO DE CONSUMO - PLANO DE SAÚDE - COPARTICIPAÇÃO
EM INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA - HIGIDEZ DA CLÁUSULA QUE ESTABELECE FRANQUIA EM VINTE POR CENTO - RECURSO
DESPROVIDO NESTE PARTICULAR - EXECUÇÃO TARDIA DA CLÁUSULA DE COPARTICIPAÇÃO APÓS DOIS ANOS DO ENCERRAMENTO
DO TRATAMENTO - INCIDÊNCIA DA SUPRESSIO - APELADA QUE, DELIBERADAMENTE, NÃO EXERCEU SEU DIREITO DE CRÉDITO
À MÍNGUA DE JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL, MANTENDO-SE INERTE E EETUANDO A COBRANÇA SOMENTE EM SEDE DE PEDIDO
RECONVENCIONAL - IMPOSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO À PRÓPRIA BOA FÉ EM FACE DE QUITAÇÃO ANTERIORMENTE OFERTADA AO
APELANTE - RECURSO PARCIALMENTE DESPROVIDO PARA DECLARAR VÁLIDA A CLÁUSULA DE COPARTICIPAÇÃO, MAS PROVIDO
PARA AFASTAR A PRETENSÃO TARDIA DE COBRANÇA EM FACE DA JUSTA EXPECTIVATIVA ENCETADA NA PARTE APELANTE.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Agravo Interno no Recurso de Apelação n.º 0490535-3, Acordam os Excelentíssimos
Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Regional de Caruaru do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - 1ª Turma, à
unanimidade de votos, em prover parcialmente o apelo, tudo nos termos do voto do Relator. Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador Humberto Vasconcelos Júnior

2

08

005. 0005618-21.2015.8.17.1110 Apelação
(0494760-2)
Comarca : Pesqueira
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Pesqueira
Apelante : Luiz Bezerra Leite Junior
Advog : Ricardo F. do A. França(PE021160)
Apelado : Asia Motos Arcoverde Comércio
Advog : Josenilton Ferreira dos Santos Júnior(PE024563)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0494760-2

COMARCA: Pesqueira/PE - 1ª Vara Cível

APELANTE: Luiz Bezerra Leite Júnior

APELADO: Ásia Motos Arcoverde Comércio de Motos Ltda.

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - CADASTRAMENTO DE MOTOCICLETA JUNTO AO DETRAN - LEI 13.154/15
- RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO - INOCORRÊNCIA DE DANOS MORAIS NO CASO CONCRETO - RECURSO DESPROVIDO -
DECISÃO UNÂNIME.
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1. Cumpre analisar no caso concreto de quem é a responsabilidade pelo cadastramento da motocicleta Jet XY50Q Shineray junto ao
DETRAN.

2. Ao analisar os autos, constata-se que o autor adquiriu a motocicleta em questão junto à ré em 27/03/2014 (fl. 08). Na oportunidade,
não era obrigatório o cadastro desta categoria de veículo junto ao DETRAN, pelo que não se pode penalizar a empresa ré pela não efetuação
do cadastro.

3. Com o advento da Lei 13.154/2015, o cadastramento desta categoria de veículo passou a ser obrigatório. Constata-se, portanto, que o
surgimento da nova regra se deu quando o autor já era proprietário da motocicleta e, nesta situação, lhe cabia proceder à regularização do seu
cadastro junto ao DETRAN, nos termos da Resolução CONTRAN Nº 555 DE 17/09/2015.

4. Recurso desprovido por unanimidade.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso de Apelação n.º 0494760-2; acordam os Excelentíssimos Desembargadores que
compõem a 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do relator.

Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator

006. 0000243-10.2008.8.17.1490 Embargos de Declaração na Apelação
(0496321-3)
Comarca : Toritama
Vara : Vara Única
Apelante : Bradesco Seguradora S/A
Advog : João Alves Barbosa Filho(PE004246)
Advog : Antônio Yves Cordeiro de Mello Júnior(PE030225)
Apelado : FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS
Advog : Wamberto Balbino Sales(PB006846)
Embargante : Bradesco Seguradora S/A
Advog : João Alves Barbosa Filho(PE004246)
Advog : Antônio Yves Cordeiro de Mello Júnior(PE030225)
Embargado : FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS
Advog : Wamberto Balbino Sales(PB006846)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Sílvio Neves Baptista Filho
Proc. Orig. : 0000243-10.2008.8.17.1490 (496321-3)
Julgado em : 24/04/2019

CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0496321-3

JUÍZO DE ORIGEM: Vara Cível da Comarca de Toritama

EMBARGANTE: BRADESCO SEGURADORA S/A

EMBARGADO: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS

RELATOR: Des. Silvio Neves Baptista Filho

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO.

1. Trata-se de recurso que alega que os honorários teriam sido fixados em valor irrisório.

2. Os embargos não se prestam a rediscutir matéria já decidida, tendo ficado claro no acórdão que não houve prova segura do pagamento do
seguro DPVAT.

3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

106

Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração na apelação nº 0000243-10.2008.8.17.1490 (0496321-3), acordam os
Desembargadores da 1ª Turma da Câmara Regional de Caruaru do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos,
notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
relator, Des. Sílvio Neves Baptista Filho.

Caruaru, de de 2019.

   SÍLVIO NEVES BAPTISTA FILHO

   Desembargador Relator

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete do Des. Sílvio Neves Baptista Filho

Autos nº 0496321-3       Página 1 de 1

03

007. 0000690-26.2015.8.17.0690 Apelação
(0521668-2)
Comarca : Ibimirim
Vara : Vara Única
Apelante : Maria das Dores da Conceição
Advog : Fernando Antônio Lima de Medeiros(PE015915)
Apelante : MASSA FALIDA BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advog : Thiago Mahfuz Vezzi(PE001828A)
Apelado : MASSA FALIDA BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advog : Thiago Mahfuz Vezzi(PE001828A)
Apelado : Maria das Dores da Conceição
Advog : Fernando Antônio Lima de Medeiros(PE015915)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Julgado em : 24/04/2019

1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000690-26.2015.8.17.0690 (0521668-2)

COMARCA: Ibimirim/PE - Vara Única

APELANTES: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO E OUTRO

APELADO: MASSA FALIDA BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A E OUTRO

RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIO JURÍDICO ENVOLVENDO AS PARTES INEXISTENTE - FRAUDE
PRESUMIDA EM FACE DA NÃO APRESENTAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - QUANTUM INDENIZATÓRIO A TÍTULO DE DANOS
MORAIS MAJORADO - INOBSERVÂNCIA DO EFEITO PEDAGÓGICO - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO POR PARTE DA
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 998 DO CPC/15 - APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA E HOMOLOGAÇÃO
DA DESISTÊNCIA DA APELAÇÃO DA PARTE RÉ.

1. É cediço que, na fixação da reparação por dano extrapatrimonial, incumbe ao julgador, atentando, sobretudo, para as condições do ofensor, do
ofendido e do bem jurídico lesado, e aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, arbitrar quantum que se preste à suficiente recomposição
dos prejuízos, observando, ainda, o efeito pedagógico da medida.

2. Ao concreto, demonstrada a ilicitude do ato praticado pela ré, e sopesadas as demais particularidades do caso, adequada a fixação do valor
de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de danos morais.

3. Ilustrada, assim, a hipótese proveniente do art. 998 do CPC em que atesta a possibilidade de desistência do recurso independentemente de
aceitação da parte recorrida.
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4. Apelação da parte autora parcialmente provida e homologação da desistência da apelação da parte ré, para que produza seus jurídicos e
efeitos legais.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso de Apelação n. 0521668-2; Acordam os Excelentíssimos Desembargadores que
compõem a 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade de votos, em prover parcialmente
o recurso, e homologar a desistência da apelação da parte ré, tudo nos termos do voto do Relator.

Caruaru, de de 2019.

Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator

008. 0000141-86.2013.8.17.0560 Embargos de Declaração na Apelação
(0519623-2)
Comarca : Custódia
Vara : Vara Única
Apelante : ISABEL RODRIGUES DE MORAIS
Advog : Karla Suely Marques Pereira Brayner(PE016223)
Advog : ANA CRISTINA SILVA RODRIGUES(PE032221)
Apelado : COMPANHIA PERNANBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA
Advog : PEDRO LUCAS DA SILVA PEREIRA(PE045451)
Embargante : ISABEL RODRIGUES DE MORAIS
Advog : Karla Suely Marques Pereira Brayner(PE016223)
Advog : ANA CRISTINA SILVA RODRIGUES(PE032221)
Embargado : COMPANHIA PERNANBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA
Advog : PEDRO LUCAS DA SILVA PEREIRA(PE045451)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Sílvio Neves Baptista Filho
Proc. Orig. : 0000141-86.2013.8.17.0560 (519623-2)
Julgado em : 24/04/2019

CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1º TURMA

EMBARGOS NA APELAÇÃO N.º 519623-2

JUÍZO DE ORIGEM: CUSTÓDIA/PE - VARA ÚNICA

EMBARGANTE: ISABEL RODRIGUES DE MORAIS

EMBARGADO: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA

RELATOR: Des. Sílvio Neves Baptista Filho

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. CONCESSIONÁRIA DE ÁGUAS DE ESGOTO. DESABASTECIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE TÉCNICA MOMENTÂNEA POR FALTA D'ÁGUA. DANO MORAL INEXISTENTE. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS
NO ART. 1.022 DO CPC. OBJETIVO EXCLUSIVO DE REDISCUTIR MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS,
PORÉM, REJEITADOS.

1. Sabe-se que, nos precisos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os embargos de declaração constituem modalidade recursal
cabível para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição (I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de
ofício ou a requerimento (II); e corrigir erro material (III) no pronunciamento judicial objeto do recurso, ostentando caráter integrativo ou aclaratório,
cabendo à parte recorrente apontar na petição do recurso o ponto obscuro, omisso ou contraditório que merece ser sanado (art. 1.023, NCPC).

2. Nas razões do recurso a Embargante afirmou haver omissão e contradição no acórdão embargado ao não apreciar a responsabilidade da
concessionária no desabastecimento de água, bem como que haveria provas suficientes à demonstrar os prejuízos suportados com a falta d'água,
pleiteando pela atribuição de efeitos infringentes aos aclaratórios e condenação da companhia em danos morais e materiais.

3. Ocorre que a Lei 8.987/95 prevê expressamente que não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção motivada por
razões de ordem técnica;

4. Entendeu a turma que falta d'água resultado da ausência de chuvas na região se enquadra como impossibilidade técnica, não sendo havendo
que se falar em responsabilização da concessionária;
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5. Os embargos não servem à rediscussão do mérito do recurso, não se tratando de meio apto a reabertura do debate que fundamentou o voto
condutor do acórdão, o qual deverá ser realizado nos limites dos Recursos aos Tribunais Superiores.

6. Reforça-se que toda a matéria avençada fora objeto de farta discussão no acórdão embargado, tratando-se de flagrante tentativa de rediscussão
de mérito, bem como de demonstrar a insatisfação da Embargante com o resultado do julgamento, circunstância que não justifica a oposição
de embargos de declaração.

7. Recurso rejeitado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos Embargos de Declaração n.º 0519623-2, em que figura como parte Embargante Isabel
Rodrigues de Morais, e como parte Embargada Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA; Acordam os Desembargadores que
compõem a Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma, à unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBARGOS, tudo nos termos do voto do
Relator e notas taquigráficas, que ficam fazendo parte integrante deste aresto.

Caruaru, de de 2019.

SÍLVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Desembargador Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete do Des. Sílvio Neves Baptista Filho

2

Cód. 02

009. 0001428-53.2013.8.17.0150 Embargos de Declaração na Apelação
(0517626-5)
Comarca : Águas Belas
Vara : Vara Única
Apelante : ANTONIO ROBERTO CAMILO DA SILVA
Advog : Jarissé Alexandre de Souza Ferreira Melo(PE023189)
Apelado : Companhia Energética de Pernambuco - CELPE
Advog : Juliana Soares Higino de Lima(PE020485)
Advog : Luciana Pereira Gomes Browne(PE000786B)
Advog : Malisson Pessoa Cavalcanti Neto(PE024090)
Embargante : Companhia Energética de Pernambuco - CELPE
Advog : Juliana Soares Higino de Lima(PE020485)
Advog : Luciana Pereira Gomes Browne(PE000786B)
Advog : Malisson Pessoa Cavalcanti Neto(PE024090)
Embargado : ANTONIO ROBERTO CAMILO DA SILVA
Advog : Jarissé Alexandre de Souza Ferreira Melo(PE023189)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Sílvio Neves Baptista Filho
Proc. Orig. : 0001428-53.2013.8.17.0150 (517626-5)
Julgado em : 24/04/2019

CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0521990-9

JUÍZO DE ORIGEM: 2ª Vara Cível da Comarca de Pesqueira

EMBARGANTE: MARCIO ANDRÉ BRITO DE MELO

EMBARGADA: CELPE - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO
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RELATOR: Des. Silvio Neves Baptista Filho

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO.

1. Trata-se de recurso que alega que os honorários teriam sido fixados em valor irrisório.

2. Os embargos não se prestam a rediscutir matéria já decidida.

3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração na apelação nº 0002868-12.2016.8.17.1110 (0521990-9), acordam os
Desembargadores da 1ª Turma da Câmara Regional de Caruaru do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos,
notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
relator, Des. Sílvio Neves Baptista Filho.

Caruaru, de de 2019.

   SÍLVIO NEVES BAPTISTA FILHO

   Desembargador Relator

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete do Des. Sílvio Neves Baptista Filho

Autos nº 0521990-9       Página 1 de 1

03

 

A GERÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA E PUBLICAÇÕES INFORMA, A QUEM INTERESSAR POSSA, QUE FORAM PUBLICADOS NESTA
DATA, OS ACÓRDÃOS REFERENTES AOS SEGUINTES FEITOS:

ACÓRDÃOS CRIMINAIS

1ª CÂMARA CRIMINAL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05848 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Rafael Correia da Silva(PE031894) 003 0050744-94.2013.8.17.0001(0429443-5)
Rafaela Correa da Silva(PE031898) 003 0050744-94.2013.8.17.0001(0429443-5)
Sergio Ricardo de Souza Menezes(PE019309) 002 0043587-17.2006.8.17.0001(0240791-2)
Wellington Barbosa Garrett Filho(PE012340) 002 0043587-17.2006.8.17.0001(0240791-2)

Relação No. 2019.05848 de Publicação (Analítica)

001. 0000811-48.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0524595-6)
Comarca : Paulista
Vara : 2ª Vara Criminal
Impetrante : FERNANDO JOSÉ DE ARAÚJO COUTINHO
Impetrante : RILSETE DA SILVA RODRIGUES
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Paciente : IRANILDO DOMÍCIO DE LIMA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA
Procurador : Carlos Alberto Pereira Vitório
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Julgado em : 02/04/2019

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO PELA SUPOSTA PRÁTICA DOS DELITOS PREVISTOS NO
ART. 312, C/C ART. 71, AMBOS DO CÓDIGO PENAL, ART. 1º DA LEI Nº 9.613/98 (LAVAGEM DE DINHEIRO), QUATRO VEZES; E ART.
2º DA LEI Nº 12.850/2013 (ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA). PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA PARA FAZER CESSAR A ATUAÇÃO DA
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA (PERICULUM LIBERTATIS) E POR CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO
PERICULUM LIBERTATIS (NECESSIDADE DA CAUTELA) NEM DE INTIMIDAÇÃO DE TESTEMUNHAS. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.
APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES. DECISÃO UNÂNIME.

1. A falta de contemporaneidade dos motivos utilizados para a decretação da prisão preventiva e a não indicação de fatos novos para a justificar
a custódia, tornam a prisão preventiva ilegal, por não atender ao requisito essencial da cautelaridade. Isso porque a segregação cautelar exige
a demonstração de urgência e fatos contemporâneos justificadores dos riscos que se pretende evitar com a prisão. Fatos ocorridos entre 2013
e 2016. Ausência de contemporaneidade;

2. Se os crimes estavam sendo cometidos em decorrência e durante a vigência do mandato do paciente na Câmara de Vereadores, como não
mais ocupa o cargo público, resta insubsistente a custódia provisória por esse motivo, por não perdurar o risco de reiteração criminosa, visto que
os crimes eram diretamente ligados ao exercício do mandato, extinto há dois anos.

3. "Pacífico é o entendimento de que a urgência intrínseca às cautelares, notadamente à prisão processual, exige a contemporaneidade dos
fatos justificadores dos riscos que se pretende com a prisão evitar. Precedentes." (HC 414.615/TO, Sexta Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe
23/10/2017).

4. Decisão que não demonstrou elementos concretos comprovadores de que o acusado estaria interferindo no rumo das investigações,
influenciando ou coagindo testemunhas/denunciados. "É imprescindível a indicação de fato concreto que possa comprovar que os pacientes em
liberdade poderiam influenciar no ânimo das testemunhas, não se mostrando suficiente, para tanto, menções genéricas acerca de tal situação,
conforme disposto no art. 312 do Código de Processo Penal" (HC 125.099/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
11/06/2013, DJe 01/07/2013).

5. Diante da deficiência dos fundamentos para a segregação cautelar do paciente, em face da ausência dos seus requisitos autorizadores,
previstos no art. 312 do CPP, faz-se necessária sua revogação, mediante aplicação de medidas cautelares, acolhendo-se o parecer ministerial;

6. Concessão parcial da ordem. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

  Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus nº 524595-6, em que figuram como partes as
retronominadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
à unanimidade, em conceder parcialmente a ordem, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

 Recife,

Des. Leopoldo de Arruda Raposo

Relator

002. 0043587-17.2006.8.17.0001 Agravo nos Embargos de Declaração nos Embargos Inf
(0240791-2)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara Criminal dos Feitos relativos a Entorpecentes
Embargante : HENRIQUE WELLINGTON MIRWALD GARRETT
Advog : Wellington Barbosa Garrett Filho(PE012340)
Advog : Sergio Ricardo de Souza Menezes(PE019309)
Embargado : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Agravte : HENRIQUE WELLINGTON MIRWALD GARRETT
Advog : Wellington Barbosa Garrett Filho(PE012340)
Advog : Sergio Ricardo de Souza Menezes(PE019309)
Agravdo : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Proc. Justiça : JANEIDE OLIVEIRA DE LIMA
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0043587-17.2006.8.17.0001 (240791-2)
Julgado em : 15/04/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SUPOSTA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS
5º, LVII E XLVI, E 93, IX, TODOS DA CF/88. APLICAÇÃO DOS TEMAS 182, 339 E 660. IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO.
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- Acerca do art. 5º, XLVI, da CF (individualização da pena), o e. STF decidiu pela inexistência de repercussão geral quando a irresignação for
referente à fundamentação das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, firmando o Tema 182. Logo, em se tratando de matéria exclusivamente
infraconstitucional, torna-se incabível o manejo do Recurso Extraordinário.

- Acerca do art. 93, IX, da CRFB, a Corte Suprema decidiu que o referido dispositivo legal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,
ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas. Destarte, tendo o órgão
fracionário fundamentado - mesmo que de forma singela - o seu posicionamento, resta obstada a pretensão do Agravante pela aplicação do
Tema 339.

- No tocante ao art. 5º, incisos LVII (presunção de inocência), da Carta Magna, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de ausência
de repercussão geral quando a alegação de violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal depender de
análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Desse modo, não tendo o Agravante conseguido demonstrar a violação direta
à Constituição Federal, aplica-se analogicamente o Tema 660.

- Improcedência do recurso.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes deste Órgão Especial, a unanimidade de votos,
em JULGAR IMPROCEDENTE O RECURSO, de conformidade com o Termo do Julgamento e o voto do Relator que, revisto e rubricado, passa
a integrar o julgado.

Sala de Sessões, em

Des. Cândido J F Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

003. 0050744-94.2013.8.17.0001 Apelação
(0429443-5)
Comarca : Recife
Vara : 10ª Vara Criminal
Apelante : Macio Luiz da Silva
Advog : Rafaela Correa da Silva(PE031898)
Advog : Rafael Correia da Silva(PE031894)
Apelado : Justiça Pública
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Fausto de Castro Campos
Revisor : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Julgado em : 09/04/2019

EMENTA: CRIME DE FALSO. ABSOLVIÇÃO. PRECARIEDADE DAS PROVAS PARA A CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AFASTAMENTO
DA PENA DE MULTA E DAS CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. APELO DESPROVIDO. À UNANIMIDADE.

Restando comprovado que o apelante concorreu para a prática do delito inscrito no art. 299, caput, do CP, não há que se falar em absolvição
por ausência de prova da autoria, devendo, assim, ser mantida a condenação.

Quanto ao pedido de exclusão da pena de multa, entende-se pela sua impossibilidade dado que se trata de sanção prevista no preceito secundário
do tipo penal, a ser aplicada de forma cumulada com a pena privativa de liberdade.

Quanto à pretensão de isenção ao pagamento das custas processuais, o pedido não merece prosperar, uma vez que considera-se que o recorrente
tem condições de arcar com as referidas despesas do processo. Até porque, mesmo que o apelante fosse considerado pobre na forma da lei,
a cobrança das custas processuais poderia ficar suspensa por até 05 (cinco) anos, enquanto perdurasse a condição de hipossuficiência do
condenado, não sendo razão para excluí-la da condenação.

- Apelo desprovido. À unanimidade.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal, em que figuram como partes as acima mencionadas. Acordam os
Desembargadores componentes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em sessão realizada em 09 de abril de 2019, à
unanimidade, em NEGAR provimento ao Apelo interposto pela defesa, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas juntos, que integram
o presente aresto.

Recife, 12 de Abril de 2019.

Des. Fausto Campos
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Relator

004. 0021522-84.2010.8.17.0810 Apelação
(0435609-0)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : Segunda Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
Apelante : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Apelado : FABIO JOSE DE LIMA
Def. Público : Nátalli Brandi
Procurador : Maria Helena Da Fonte De Carvalho
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Fausto de Castro Campos
Revisor : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Julgado em : 09/04/2019

EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. PARQUET. NULIDADE DA SENTENÇA. DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DA PENA PELO CUMPRIMENTO DE
UMA MENOR CUMPRIDA EM REGIME MAIS GRAVOSO. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. ASPECTO QUALITATIVO PREPONDEROU
SOBRE O QUANTITATIVO. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. À UNANIMIDADE.

- Considerando-se que o aspecto qualitativo da pena sobrepõe-se ao quantitativo e que o acusado, condenado pela prática do crime de disparo de
arma de fogo, jamais cumpriria pena privativa de liberdade em regime fechado, entende-se pela manutenção da extinção da pena remanescente,
a fim de se evitar maiores injustiças ao recorrido

- Apelo desprovido. Decisão unânime.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Criminal, em que figuram como partes as acima mencionadas. ACORDAM os
Desembargadores componentes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, na sessão realizada 09 de abril de 2019,
à unanimidade, negar provimento ao Apelo, tudo de acordo com o relatório, votos e notas taquigráficas que passam a integrar este aresto.

Recife, 12 de abril de 2019.

Fausto Campos

Relator

005. 0004627-09.2017.8.17.0000 Recurso em Sentido Estrito
(0487879-5)
Comarca : Recife
Vara : 3ª Vara do Trbunal do Júri
Autos Complementares : 09999999999999 Incid.insanidade Mental Incid.insanidade Mental
Reqte. : Jonatan Alves Borges da Silva
Def. Público : Gabriel Gonçalves Leite - Defensor Público
Reqdo. : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Andréa Karla Maranhão Condé Freire
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Fausto de Castro Campos
Julgado em : 09/04/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. MATERIALIDADE
COMPROVADA. INDÍCIOS DE AUTORIA PRESENTES. DESPRONÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE. QUALIFICADORAS. POSSIBILIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.

1. Comprovada nos autos a materialidade e havendo indícios suficientes de autoria, compete ao juiz monocrático submeter o acusado a julgamento
pelo Tribunal do Júri, uma vez que, nessa fase processual, prevalece o princípio "in dubio pro societate".

2. De igual forma, descabe afastar as qualificadoras apontadas, se há a probabilidade de sua incidência, devendo ser submetidas ao crivo do
Tribunal Popular.

3. Recurso em Sentido Estrito não provido. Unanimidade.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos de Recurso em Sentido Estrito, em que figuram como partes os acima nominados. ACORDAM os
Desembargadores componentes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em sessão realizada no dia nove
de abril do corrente ano (09/04/2019), à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, conforme consta na ata de julgamento, relatório,
voto e notas taquigráficas que passam a integrar o presente aresto.

Recife, 12 de abril de 2019.
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Des. Fausto Campos

Relator

006. 0002591-92.2010.8.17.0370 Apelação
(0492314-2)
Comarca : Cabo de Sto. Agostinho
Vara : 2ª Vara Criminal
Apelante : MICHEL SANTOS DA SILVA
Def. Público : HELLENA PINTOR BEZERRA LEITE
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Procurador : Gilson Roberto de Melo Barbosa
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Revisor : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Julgado em : 26/02/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. ART. 157, §2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL. ATENUANTES. INVIÁVEL A REDUÇÃO
DA PENA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL NA SEGUNDA FASE DA DOSIMETRIA. LEI Nº 13.654/2018. REVOGAÇÃO DO INCISO I DO §2º DO
ART. 157. EXCLUSÃO DA CAUSA DE AUMENTO CORRESPONDENTE À ARMA BRANCA. REMANESCE O CONCURSO DE AGENTES.
REDUÇÃO DO PATAMAR DE AUMENTO PARA O MÍNIMO LEGAL DE UM TERÇO. REDUÇÃO DA PENA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. DECISÃO POR UNANIMIDADE.

1. Não prospera o pleito da defesa de não aplicação da Súmula nº 231 do STJ, uma vez que se mostra inviável a redução da pena aquém do
mínimo legal em razão de atenuantes na segunda fase da dosimetria penal.

2. A Lei nº 13.654/2018 revogou o inciso I do §2º do art. 157 do Código Penal, excluindo o emprego de arma branca como majorante do crime de
roubo. Assim, tendo em vista que a arma utilizada no delito foi uma faca peixeira, imperiosa se torna a exclusão da referida causa de aumento,
permanecendo a capitulação apenas como roubo majorado pelo concurso de agentes (art. 157, §2º, II, do Código Penal).

3. Redução do patamar de aumento de 2/5 (dois quintos) para o mínimo legal de 1/3 (um terço), restando a pena definitiva de 05 (cinco) anos e
04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, bem como 100 (cem) dias-multa.

4. Apelo parcialmente provido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Criminal nº 0492314-2, em que figuram, como apelante, Michel Santos da Silva, e
como apelado, o Ministério Público do Estado de Pernambuco, acordam os Desembargadores componentes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao apelo defensivo, tudo consoante consta do relatório
e voto anexos, que passam a fazer parte do julgado.

Recife, 26 de fevereiro de 2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

 ACÓRDÃOS CRIMINAIS

1ª CÂMARA EXTRAORDINARIA CRIMINAL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05850 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Antônio Luiz Ferreira(PE014710) 003 0006245-88.2014.8.17.0001(0398392-8)
Djair Novaes(PE008497) 001 0008821-09.2007.8.17.1130(0342184-7)
FLAVIO EMANOEL RANGEL DE OLIVEIRA 002 0188757-10.2012.8.17.0001(0406126-1)
Gamil Foppel El Hireche(PE001052A) 002 0188757-10.2012.8.17.0001(0406126-1)
Rosilande de Souza Matias(PE032852) 004 0003967-69.2007.8.17.1130(0336318-6)
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Valberto Matias(BA021960) 004 0003967-69.2007.8.17.1130(0336318-6)
Vinicius Nunes Novaes(PE021651) 001 0008821-09.2007.8.17.1130(0342184-7)

Relação No. 2019.05850 de Publicação (Analítica)

001. 0008821-09.2007.8.17.1130 Apelação
(0342184-7)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Petrolina
Apelante : Marlene Maria do Nascimento
Advog : Vinicius Nunes Novaes(PE021651)
Advog : Djair Novaes(PE008497)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Órgão Julgador : 1º Câmara Extraordinária Criminal
Relator : Des. Fausto de Castro Campos
Revisor : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Julgado em : 27/03/2019

EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA À ACUSAÇÃO. INACOLHIDA. PRELIMINAR
DE AUSÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO. INACOLHIDA. IMPRONÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIOS DE
AUTORIA SUFICIENTES PARA A DECISÃO DE PRONÚNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. À UNANIMIDADE.

1. Não acolhimento de preliminar de ausência de resposta à acusação suscitada, uma vez que a defesa quedou silente após por ter sido
oportunizada a manifestação por escrito em claro caráter protelatório;

2. Não acolhimento de preliminar de ausência de inquirição de testemunhas por não ter a defesa demonstrado prejuízo quanto à pretensa nulidade;

3. In casu, verifica-se que há no conjunto probatório indícios a apontar para a autoria delitiva, autorizando a decisão de pronúncia sob o crivo
do princípio do in dubio pro societate;

4. Preliminares não acolhidas. Recurso não provido. Unânime.

APELAÇÃO CRIMINAL. MÚLTIPLOS RÉUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DOS JURADOS CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS.
SUBMISSÃO A NOVO JULGAMENTO PERANTE O TRIBUNAL DO JÚRI. APELOS MINISTERIAIS PROVIDOS. UNÂNIME.

5. Decisão do Conselho de Sentença incongruente com o arcabouço probatório carreado aos autos;

6. Decisão do Conselho de Sentença incongruente com o arcabouço probatório carreado aos autos;

7. É cabível ao Conselho Popular acolher uma das versões apresentadas pelas partes, desde que amparada por elementos probatórios idôneos,
o que não é o caso da negativa de autoria sustentada pela defesa no caso em comento, ainda mais quando se observa a confissão dos próprios
réus acerca da participação do crime;

8. Apelos ministeriais providos. À unanimidade.

APELAÇÃO CRIMINAL. DECISÃO DOS JURADOS CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. SUBMISSÃO A NOVO JULGAMENTO PERANTE O
TRIBUNAL DO JÚRI. IMPOSSIBILIDADE. PENA APLICADA COM OBSERVÂNCIA AOS DITAMES LEGAIS. À UNANIMIDADE.

9. Decisão do Conselho de Sentença congruente com o arcabouço probatório sustentado pela tese de acusação.

10. Decisão do Conselho de Sentença congruente com o arcabouço probatório sustentado pela tese de acusação.

11. Decisão proferida pelo Tribunal do Júri assegurada pela garantia constitucional da soberania dos veredictos.

12. Apelo não provido. À unanimidade.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal n. 0336318-6, e n. 0342184-7, em que são partes as acima mencionadas.
ACORDAM os Desembargadores componentes da Primeira Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em sessão
realizado no dia 27.03.2019, à unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito e apelos defensivos, e dar provimento aos apelos
ministeriais, nos termos do relatório, voto, notas taquigráficas e demais peças que juntos passam a integrar este julgado.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des. Fausto Campos

Relator

002. 0188757-10.2012.8.17.0001 Apelação
(0406126-1)
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara Criminal
Apelante : JOSÉ CARLOS DA SILVA
Advog : FLAVIO EMANOEL RANGEL DE OLIVEIRA
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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Asst acusação : Companhia Energética de Pernambuco - CELPE
Advog : Gamil Foppel El Hireche(PE001052A)
Procurador : Gilson Roberto de Melo Barbosa
Órgão Julgador : 1º Câmara Extraordinária Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Revisor : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Julgado em : 27/03/2019

EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE FURTO DE ENERGIA ELÉTRICA (ART. 155, §3º CÓDIGO PENAL). ABSOLVIÇÃO POR FALTA DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. AS TESTEMUNHAS OUVIDAS, PRESENCIAIS, PUDERAM
VERIFICAR COM CERTEZA O FURTO DE ENERGIA ELÉTRICA REALIZADA PELO RÉU. SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. NEGADO
PROVIMENTO AO APELO. DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Criminal n° 0406126-1, acordam os Desembargadores componentes da Primeira
Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por decisão unânime, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo,
mantendo a sentença condenatória intocável, tudo consoante consta do relatório, voto e notas taquigráficas, que fazem parte deste julgado.

Recife, 27 de março de 2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

003. 0006245-88.2014.8.17.0001 Apelação
(0398392-8)
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara Criminal
Apelante : Franklin Henrique de Paiva
Advog : Antônio Luiz Ferreira(PE014710)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Adriana Fontes
Órgão Julgador : 1º Câmara Extraordinária Criminal
Relator : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Revisor : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Julgado em : 27/03/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. ART.168, §1º, III DO CP. CONDENAÇÃO. APELAÇÃO. PLEITO DE
ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. INVIABILIDADE. SENTENÇA CONDENATÓRIA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NO
ACERVO PROBATÓRIO. DECISÃO CONDENATÓRIA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO NÃO PROVIDO À
UNANIMIDADE DE VOTOS.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de APELAÇÃO CRIMINAL nº 398392-8, em que figuram como partes as acima qualificadas,
acordam os Desembargadores componentes da PRIMEIRA CÂMARA EXTRAORDINÁRIA CRIMINAL do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
na sessão de 27 /03 /2018, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, tudo consoante relatório e voto digitados
anexos, que passam a fazer parte deste julgado.

Recife, 27 de março de 2019.

Des. Antônio Carlos Alves da Silva

Relator

004. 0003967-69.2007.8.17.1130 Apelação
(0336318-6)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Petrolina
Apelante : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Apelado : FRANCISCO FILHO DE OLIVEIRA
Advog : Valberto Matias(BA021960)
Advog : Rosilande de Souza Matias(PE032852)
Apelado : LUIS PEREIRA DA SILVA
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Apelado : JOSIVALDO TIBURTINO DO NASCIMENTO
Def. Público : Francisco Jairo Siqueira Coelho
Procurador : Laíse Tarcila Rosa de Queiroz
Órgão Julgador : 1º Câmara Extraordinária Criminal
Relator : Des. Fausto de Castro Campos
Revisor : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Julgado em : 27/03/2019

EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA À ACUSAÇÃO. INACOLHIDA. PRELIMINAR
DE AUSÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO. INACOLHIDA. IMPRONÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIOS DE
AUTORIA SUFICIENTES PARA A DECISÃO DE PRONÚNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. À UNANIMIDADE.

1. Não acolhimento de preliminar de ausência de resposta à acusação suscitada, uma vez que a defesa quedou silente após por ter sido
oportunizada a manifestação por escrito em claro caráter protelatório;

2. Não acolhimento de preliminar de ausência de inquirição de testemunhas por não ter a defesa demonstrado prejuízo quanto à pretensa nulidade;

3. In casu, verifica-se que há no conjunto probatório indícios a apontar para a autoria delitiva, autorizando a decisão de pronúncia sob o crivo
do princípio do in dubio pro societate;

4. Preliminares não acolhidas. Recurso não provido. Unânime.

APELAÇÃO CRIMINAL. MÚLTIPLOS RÉUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DOS JURADOS CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS.
SUBMISSÃO A NOVO JULGAMENTO PERANTE O TRIBUNAL DO JÚRI. APELOS MINISTERIAIS PROVIDOS. UNÂNIME.

5. Decisão do Conselho de Sentença incongruente com o arcabouço probatório carreado aos autos;

6. Decisão do Conselho de Sentença incongruente com o arcabouço probatório carreado aos autos;

7. É cabível ao Conselho Popular acolher uma das versões apresentadas pelas partes, desde que amparada por elementos probatórios idôneos,
o que não é o caso da negativa de autoria sustentada pela defesa no caso em comento, ainda mais quando se observa a confissão dos próprios
réus acerca da participação do crime;

8. Apelos ministeriais providos. À unanimidade.

APELAÇÃO CRIMINAL. DECISÃO DOS JURADOS CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. SUBMISSÃO A NOVO JULGAMENTO PERANTE O
TRIBUNAL DO JÚRI. IMPOSSIBILIDADE. PENA APLICADA COM OBSERVÂNCIA AOS DITAMES LEGAIS. À UNANIMIDADE.

9. Decisão do Conselho de Sentença congruente com o arcabouço probatório sustentado pela tese de acusação.

10. Decisão do Conselho de Sentença congruente com o arcabouço probatório sustentado pela tese de acusação.

11. Decisão proferida pelo Tribunal do Júri assegurada pela garantia constitucional da soberania dos veredictos.

12. Apelo não provido. À unanimidade.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal n. 0336318-6, e n. 0342184-7, em que são partes as acima mencionadas.
ACORDAM os Desembargadores componentes da Primeira Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em sessão
realizado no dia 27.03.2019, à unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito e apelos defensivos, e dar provimento aos apelos
ministeriais, nos termos do relatório, voto, notas taquigráficas e demais peças que juntos passam a integrar este julgado.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des. Fausto Campos

Relator

 ACÓRDÃOS CRIMINAIS

1ª CÂMARA CRIMINAL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05851 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0005660-65.2016.8.17.0001(0455810-9)
ALEXANDRE REGO BARROS FILHO(PE012652E) 001 0005660-65.2016.8.17.0001(0455810-9)
Amanda de Brito Fonseca(PE033974) 001 0005660-65.2016.8.17.0001(0455810-9)
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André Luiz Caúla Reis(PE017733) 001 0005660-65.2016.8.17.0001(0455810-9)
BRAZ BATISTA SANTOS NETO(PE031364) 001 0005660-65.2016.8.17.0001(0455810-9)
BRUNNUS CESAR BARROS SOUSA
REGO(PE032884)

006 0002707-42.2014.8.17.0990(0463607-7)

CLAUDIO EMERSON CUMARU DA
SILVA(PE024226D)

002 0002469-44.2018.8.17.0000(0506362-9)

Conceição de Maria J. d. Oliveira(PE012709) 009 0031616-20.2015.8.17.0001(0428376-5)
DANIELE MARCOLINO BEZERRA(PE040100) 001 0005660-65.2016.8.17.0001(0455810-9)
EDUARDO LEMOS LINS DE
ALBUQUERQUE(PE037001)

001 0005660-65.2016.8.17.0001(0455810-9)

EDUARDO LEMOS LINS DE
ALBUQUERQUE(PE370001)

001 0005660-65.2016.8.17.0001(0455810-9)

Felipe Augusto de V. Caraciolo(PE029702) 005 0006555-63.2015.8.17.0000(0387709-6)
GISELLE HOOVER SILVEIRA(PE039265) 001 0005660-65.2016.8.17.0001(0455810-9)
Joaquim Barretto(PE006555) 004 0005702-83.2017.8.17.0000(0494169-5)
Luciano Sérgio Brandão(PE032990) 001 0005660-65.2016.8.17.0001(0455810-9)
Marcondes Freitas Pequeno Júnior(PE042013) 001 0005660-65.2016.8.17.0001(0455810-9)
Maria de Fátima Barros Souza Rêgo(PE000754B) 006 0002707-42.2014.8.17.0990(0463607-7)
Paulo Thiago Buarque Vanderlei(PE036428) 007 0019512-59.2016.8.17.0001(0512865-2)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0005660-65.2016.8.17.0001(0455810-9)

Relação No. 2019.05851 de Publicação (Analítica)

001. 0005660-65.2016.8.17.0001 Agravo na Apelação
(0455810-9)
Comarca : Recife
Vara : Quarta Vara de Entorpecentes - SEÇÃO B
Apelante : Davi Costa Moura
Advog : EDUARDO LEMOS LINS DE ALBUQUERQUE(PE037001)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : Ysrael Marinho dos Santos
Advog : Luciano Sérgio Brandão(PE032990)
Advog : DANIELE MARCOLINO BEZERRA(PE040100)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : Mário Felipe Fonseca de Souza
Advog : BRAZ BATISTA SANTOS NETO(PE031364)
Apelante : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco e outro e outro
Advog : ALEXANDRE REGO BARROS FILHO(PE012652E)
Advog : EDUARDO LEMOS LINS DE ALBUQUERQUE(PE370001)
Advog : André Luiz Caúla Reis(PE017733)
Advog : GISELLE HOOVER SILVEIRA(PE039265)
Advog : Amanda de Brito Fonseca(PE033974)
Advog : Marcondes Freitas Pequeno Júnior(PE042013)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Ysrael Marinho dos Santos
Advog : Luciano Sérgio Brandão(PE032990)
Advog : DANIELE MARCOLINO BEZERRA(PE040100)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Mário Felipe Fonseca de Souza
Advog : BRAZ BATISTA SANTOS NETO(PE031364)
Agravte : Davi Costa Moura
Advog : EDUARDO LEMOS LINS DE ALBUQUERQUE(PE037001)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Agravdo : Davi Costa Moura
Advog : ALEXANDRE REGO BARROS FILHO(PE012652E)
Advog : EDUARDO LEMOS LINS DE ALBUQUERQUE(PE370001)
Advog : André Luiz Caúla Reis(PE017733)
Advog : GISELLE HOOVER SILVEIRA(PE039265)
Advog : Amanda de Brito Fonseca(PE033974)
Advog : Marcondes Freitas Pequeno Júnior(PE042013)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : Ysrael Marinho dos Santos
Advog : Luciano Sérgio Brandão(PE032990)
Advog : DANIELE MARCOLINO BEZERRA(PE040100)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : Mário Felipe Fonseca de Souza
Advog : BRAZ BATISTA SANTOS NETO(PE031364)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0005660-65.2016.8.17.0001 (455810-9)
Julgado em : 15/04/2019
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EMENTA: DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APELAÇÃO CRIMINAL. SUPOSTA
VIOLAÇÃO AO ART. 5, XI, LIV E LV, DA CF/88. APLICAÇÃO DOS TEMAS 280 E 660. IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO.

- Acerca do art. 5, XI, da CF, o E. STF decidiu que a entrada forçada em domicílio sem mandado judicial somente é lícita quando amparada em
fundadas razões. A tese apenas corrobora o entendimento perfilhado pelo órgão fracionário desta E. Corte Pernambucana.

- No tocante ao art. 5, LIV e LV, da Carta Constitucional, o E. STF consolidou o entendimento de que a alegação de cerceamento de defesa não
tem Repercussão Geral quando a suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal depender de
análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. O Agravente não conseguiu demonstrar a violação direta à Constituição Federal.

- Improcedência do recurso.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes deste Órgão Especial, a unanimidade de votos,
em JULGAR IMPROCEDENTE O RECURSO, de conformidade com o Termo do Julgamento e o voto do Relator que, revisto e rubricado, passa
a integrar o julgado.

Sala de Sessões, em

Des. Cândido J F Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

002. 0002469-44.2018.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0506362-9)
Impte. : FLÁVIO JOSÉ DE AMORIM
Advog : CLAUDIO EMERSON CUMARU DA SILVA(PE024226D)
Impdo. : DESEMBARGADORA DAISY MARIA DE ANDRADE COSTA PEREIRA
Procurador : Antonio Carlos de O. Cavalcanti
Órgão Julgador : Seção Criminal
Relator : Des. Fausto de Castro Campos
Julgado em : 06/12/2018

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO JUDICIAL QUE APLICOU AO IMPETRANTE A MULTA PREVISTA NO ART. 265 DO CPP - PREVISÃO
DE RECURSO ESPECÍFICO (AGRAVO INTERNO) - DECISÃO QUE NÃO SE REVESTE DE TERATOLOGIA OU DE FLAGRANTE ILEGALIDADE
- NÃO CABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 267 DO STF.

1 - O presente mandado de segurança foi impetrado contra decisão judicial proferida em apelação criminal, que aplicou ao impetrante, advogado
do apelante, a multa prevista no art. 265 do CPP em razão de abandono do patrocínio da causa.

2 - Conforme vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça, não é possível a impetração de mandado de segurança contra decisão judicial passível
de recurso, afastando-se essa regra somente em hipóteses excepcionais nas quais se verifique a presença de "decisões judiciais teratológicas
ou flagrantemente ilegais" (ex. AgRg no REsp 1.418.119/GO).

3 - No caso, inexiste na decisão questionada qualquer teratologia ou flagrante ilegalidade; pelo contrário, foi aplicada uma multa por abandono
que é prevista no art. 265 do CPP e foi exposta a fundamentação pertinente.

4 - Acrescente-se que contra a referida decisão é previsto expressamente o agravo interno nos arts. 367 e seguintes do Regimento Interno do
TJPE. Além disso, o impetrante formulou pedido de reconsideração que não havia sido analisado quando da presente impetração.

5 - Portanto, aplica-se ao caso em análise o entendimento retratado na Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual não cabe
mandado de segurança contra decisão judicial passível de recurso.

6 - Acolhimento da preliminar suscitada no parecer do Ministério Público para o fim de não ser conhecido o mandado de segurança. Decisão
por maioria.

ACÓRDÃO

 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Mandado de Segurança nº 506.362-9, acima mencionado, ACORDAM
os desembargadores integrantes da Seção Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por maioria, em acolher a preliminar suscitada pelo
Ministério Público no sentido de NÃO CONHECER o pedido, nos termos dos votos, da ementa e das notas taquigráficas em anexo, que fazem
parte integrante deste julgado.

 Recife, 16 de Abril de 2019
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 Des. Carlos Moraes

003. 0000496-20.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0523143-8)
Comarca : Moreno
Vara : Vara Criminal da Comarca de Moreno
Impetrante : MARILIA TENÓRIO CARDOSO - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : EMANUEL DOUGLAS SOARES
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO
Procurador : Janeide Oliveira De Lima
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Fausto de Castro Campos
Julgado em : 19/03/2019

EMENTA: HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA. EXCESSO DE PRAZO. ENCERRADA A INSTRUÇÃO COM FEITO CONCLUSO
PARA SENTENÇA. SÚMULA 52 STJ. INCIDÊNCIA. ORDEM DENEGADA.

1. A instrução se encerrou, estando o feito concluso para sentença.

2. Houve a necessidade de expedição de Carta Precatória que contribuiu para o atraso processual.

3. Incidência da Súmula 52 do STJ.

4. Ordem que se denega. Decisão unânime.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus, figurando como partes as acima nominadas. ACORDAM os Desembargadores
integrantes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em sessão havida nesta data, à unanimidade, pela
denegação da ordem, a teor do relatório, votos e demais peças que juntas passam a formar o aresto.

Recife, 19 de março de 2019.

Des. Fausto Campos

Relator

004. 0005702-83.2017.8.17.0000 Recurso em Sentido Estrito
(0494169-5)
Comarca : Escada
Vara : Primeira Vara da Comarca de Escada
Reqte. : JOSÉ ADMILSON DA SILVA
Advog : Joaquim Barretto(PE006555)
Reqdo. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Mario Germano Palha Ramos
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Fausto de Castro Campos
Julgado em : 02/04/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. HOMICÍDIO QUALIFICADO
CONSUMADO E HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. MATERIALIDADE COMPROVADA. INDÍCIOS DE AUTORIA PRESENTES.
DESPRONÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Comprovada nos autos a materialidade e havendo indícios suficientes de autoria, compete ao juiz monocrático submeter o acusado a julgamento
pelo Tribunal do Júri, uma vez que, nessa fase processual, prevalece o princípio in dubio pro societate.

2. A pronúncia constitui um juízo de admissibilidade da acusação, não sendo necessária prova incontroversa da existência do crime. Além disso,
a pronúncia encerra tão somente o sumário da culpa iudicium accusatione, cabendo ao Tribunal do Júri a valoração das provas e fatos.

3. Recurso em Sentido Estrito não provido. Unanimidade.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos de Recurso em Sentido Estrito, em que figuram como partes os acima nominados. ACORDAM os
Desembargadores componentes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em sessão realizada no dia 02
de abril do corrente ano, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, conforme consta na ata de julgamento, relatório, voto e notas
taquigráficas que passam a integrar o presente aresto.
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Recife, 10 de abril de 2019.

Des. Fausto Campos

Relator

005. 0006555-63.2015.8.17.0000 Procedimento Investigatório do MP (Peças de Inform
(0387709-6)
Autor : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Investigado : Maria Sebastiana da Conceição
Investigado : José Batista Falcão
Investigado : Selma Maria Miranda
Investigado : Ana Paula Melo dos Santos Alves
Investigado : Rosineide Gonçalves de Lima Albuquerque
Investigado : Dimas Prazeres dos Santos
Advog : Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo(PE029702)
Procurador : Carlos Augusto Guerra de Holanda
Órgão Julgador : Seção Criminal
Relator : Des. Fausto de Castro Campos
Julgado em : 28/03/2019

EMENTA: PROCESSO PENAL. PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. PREFEITO. VICE-PREFEITO. MEMBROS DE COMISSÃO
DE LICITAÇÃO. ART. 25, INCISO III, DA LEI 8.666/93. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. ANÁLISE CONJUGADA DOS ARTS. 41 E 395, CPP.
INICIAL ACUSATÓRIA RECEBIDA. DECISÃO UNÂNIME.

1- Sobre o aspecto formal a peça atende ao disposto no art. 41, do CPP;

2 - Defesa alega que a determinação do art. 25, inciso III prevê a inviabilidade de competição quando se trata de contração de profissionais do
setor artístico, razão pela qual não teriam os denunciados cometido crime de responsabilidade, pugnando pelas suas absolvições, nos termos
do art. 397, do CPP.

3 - In casu, os fatos e a conduta narrados na denúncia, de que os acusados teriam realizado contratações de profissionais do setor artístico
sem o devido processo licitatório, encontra, em tese, adequação típica no crime definido pelo art. 89, da Lei 8.666/93, não ocorrendo, assim, a
hipótese do art. 397, do CPP, de plano.

4 - Em relação aos investigados, a plausibilidade da acusação se caracterizou, vez as imputações estão lastreadas em indicativos, tais como,
relatório de Auditoria, Relatório e Voto do Conselheiro Relator e Decisão do Processo TC n. 0860062-4, do Tribunal de Contas de Pernambuco,
relativo à análise e julgamento da Prestação de Contas da Prefeitura municipal de João Alfredo, que demonstram que, em tese, a Prefeita, o Vice-
Prefeito, gestores públicos, os membros da Comissão Permanente de Licitação, e o suposto empresário artístico, inexigiram ou se beneficiaram
das licitações fora das hipóteses previstas em lei e sem a observância das formalidade pertinentes, incorrendo assim, em tese, na conduta
tipificada no art. 89, da Lei 8.666/93.

5 - Não tendo a Defesa conseguido elidir a prova trazida, o que poderá vir a se concretizar durante a instrução do feito, deve este seguir seu
curso, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

6. Recebimento da denúncia. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Ação Originária, em que figuram, como Autor, o Procurador Geral de Justiça e, Réus, Maria
Sebastiana da Conceição - Prefeita do Município de Lagoa do Ouro - e outros, ACORDAM os Senhores Desembargadores, componentes da
Seção Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em Sessão realizada em 28.03.2019, em RECEBER a denúncia, à unanimidade de votos,
de acordo com a ata de julgamento, o relatório, votos e as notas taquigráficas, que fazem parte integrante deste julgado.

Recife, 01 de abril de 2019.

FAUSTO CAMPOS

RELATOR

006. 0002707-42.2014.8.17.0990 Apelação
(0463607-7)
Comarca : Olinda
Vara : 2ª Vara Criminal
Apelante : MOABE BEZERRA DE MELO FILHO
Advog : BRUNNUS CESAR BARROS SOUSA REGO(PE032884)
Advog : Maria de Fátima Barros Souza Rêgo(PE000754B)
Estag. : Bruna Gabrielle Buarque Vasconcelos Sousa Rego
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Ricardo Lapenda Figueiroa
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Fausto de Castro Campos
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Revisor : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Julgado em : 09/04/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA. INVIABILIDADE. PENA APLICADA COM
OBSERVÂNCIA AOS DITAMES LEGAIS. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas nos autos.

2. Analisando a dosimetria aplicada, tem-se que razão não assiste ao recorrente, porquanto o quantum da pena base resultou da estrita
observância ao sistema trifásico, restando fundamentada e dentro da razoabilidade.

3. Recurso desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal, em que são partes as acima mencionadas. Acordam os Desembargadores
componentes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em sessão realizada nesta data, à unanimidade, desprover o presente
recurso de apelação, conforme consta na ata de julgamento, relatório, voto e notas taquigráficas que passam a integrar o presente aresto.

É como voto.

Recife, 15 de abril de 2019.

DES. FAUSTO CAMPOS

RELATOR

007. 0019512-59.2016.8.17.0001 Apelação
(0512865-2)
Comarca : Recife
Vara : 7ª Vara Criminal
Apelante : JOAO PAULO SANTANA DE LIMA
Advog : Paulo Thiago Buarque Vanderlei(PE036428)
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Procurador : Mario Germano Palha Ramos
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Fausto de Castro Campos
Revisor : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Julgado em : 09/04/2019

EMENTA: APELAÇÃO CRIME. RECEPTAÇÃO CRIMINOSA. ABSOLVIÇÃO. DESCONHECIMENTO QUE O BEM HAVIA SIDO OBJETO DE
ROUBO. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. REDUÇÃO AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. SUBTITUIÇÃO DA PENA
CORPÓREA POR RESTRITIVA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. À UNANIMIDADE.

- Com efeito, os elementos acostados aos autos não deixam dúvidas de que o acusado tinha consciência de que o veículo era objeto de roubo, uma
vez que afirmou ter pego o veículo emprestado de um conhecido que não sabia declinar o nome ou o local onde a mesma morava e, em audiência,
como também pelo fato de ter declarado que o suposto conhecido havia falecido são indicativos seguros do dolo na conduta de receptação.

- Cumpre ressaltar que, para a confirmação da figura típica prevista no art. 180, caput do CP, é indispensável que o agente tenha prévia ciência
da origem criminosa da coisa. Ocorre que, sabendo da dificuldade encontrada em se aferir o dolo de maneira direta e positiva, por se tratar de
um estágio meramente subjetivo, tornam-se importantes os fatos circunstanciais que envolveram a conduta do apelante.

- No que concerne à dosimetria da pena, entende-se que a reprimenda imposta ao apelante precisa de ajustes.

- Após a análise das balizas do art. 59, do CP, o magistrado entendeu como desfavoráveis ao apelante as circunstâncias judiciais da culpabilidade,
as circunstâncias e as consequências do crime, fixando a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão.

- Assim sendo, não verificando a motivação necessária para que as circunstâncias judiciais da culpabilidade, dos motivos e das consequências
do crime sejam valoradas de forma negativa ao Apelante, reduz-se a pena-base estabelecida na sentença para 01 (um) e 06 (seis) meses de
reclusão.

- Na segunda fase da dosimetria da pena, em virtude da atenuante da menoridade penal, redimensiono a pena para 01 (um) ano de reclusão
e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa.

- Nesse passo, tendo em vista o preenchimento dos requisitos do art. 44, §2º, do CP, substitui-se a pena privativa de liberdade por restritiva de
direito, a ser definida pelo Juízo das Execuções.

- Apelo parcialmente provido. Unânime.

A C Ó R D Ã O
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Criminal, em que figuram como partes as acima mencionadas. ACORDAM os
Desembargadores componentes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, na sessão realizada em 09 de abril de 2019,
por unanimidade, dar parcial provimento ao Apelo, tudo de acordo com o relatório, votos e notas taquigráficas que passam a integrar este aresto.

Recife, de de 2019.

Des. Fausto Campos

Relator

008. 0004343-61.2018.8.17.0001 Apelação
(0508636-2)
Comarca : Recife
Vara : 3ª Vara da Inf. E da Juventude
Apelante : D. M. S.
Def. Público : Leonardo Félix Tenório de Almeida
Apelado : M. P. E. P.
Procurador : Adriana Fontes
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Fausto de Castro Campos
Julgado em : 02/04/2019

EMENTA: APELAÇÃO. ECA. RECURSO DA DEFESA. ATO INFRACIONAL CORRESPONDENTE AOS TIPOS DOS ART. 157, § 3º, C/C
14, II, TODOS DO CPB. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O TIPO ANÁLOGO AO ROUBO MAJORADO. AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI.
DESCABIMENTO. PROVAS TESTEMUNHAIS. RECURSO DESPROVIDO. À UNANIMIDADE.

1. Os indícios colhidos das declarações prestadas pelas testemunhas, do depoimento da vítima, bem como do fato de ter sido o representado
apreendido em flagrante na posse da arma de fogo, com uma munição deflagrada, enquanto cometia ato infracional em continuidade aos dos
presentes autos, inviável o acolher o pedido de desclassificação para o crime análogo ao roubo majorado.

2. Embora negue que estivesse armado no momento dos fatos, Contrariando as provas dos autos, mesmo assim concorreu para a prática do ato
infracional análogo ao tipo penal de latrocínio tentado, não havendo como proceder-se a desclassificação querida.

3. Das provas dos autos resultou demonstrado que o apelante agiu com animus necandi descabendo a desclassificação pretendida. "Esse
entendimento converge com a jurisprudência da Corte, segundo a qual "o crime latrocínio, na modalidade tentada, para a sua configuração,
prescinde da aferição da gravidade das lesões experimentadas pela vítima, sendo suficiente a comprovação de que o agente tenha atentado
contra a sua vida com animus necandi, não atingindo o resultado morte por circunstâncias alheias à sua vontade". Precedentes: (STJ - HC n.
113.049/SC; RHC 133486, Rel: Min. Dias Toffoli, 2ª Turma, DJe 22/0/2016).

4. Recurso desprovido. À Unanimidade de votos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal em que figuram como partes as acima nominadas. Acordam os desembargadores
componentes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em sessão realizada em 02/04/2019, à unanimidade de votos, negar
provimento ao apelo, tudo de acordo com o relatório, votos e notas taquigráficas que passam a integrar este aresto.

Recife, 09 de abril de 2019.

Des. Fausto Campos - Relator

009. 0031616-20.2015.8.17.0001 Apelação
(0428376-5)
Comarca : Recife
Vara : Quarta Vara de Entorpecentes
Apelante : DARLEY IZIDORO SILVA DO NASCIMENTO
Advog : Conceição de Maria Jansen de Oliveira(PE012709)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Norma Mendonça Galvão de Carvalho
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Fausto de Castro Campos
Revisor : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Julgado em : 05/02/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. POSSE ILEGAL DE ARMAS DE USO PERMITIDO.
NUMERAÇÃO DE SÉRIE SUPRIMIDA. CONDENAÇÃO MANTIDA. REDIMENSIONAMENTO DA PENA. INCABÍVEL. ATENUANTES NÃO
APLICADAS DIANTE DA SÚMULA 231 DO STJ. À UNANIMIDADE.

1. Autoria e materialidade sobejamente comprovadas pelo vasto acervo probatório constante nos autos.
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2. É cediço que a prova obtida através de depoimento de agente da polícia não se desclassifica tão-só pela sua condição profissional, sendo
plenamente válida para fundamentar um juízo condenatório. Contudo, a prova deve apresentar-se segura, firme e harmônica com o desenrolar
dos fatos analisados durante a instrução processual, como é o caso dos autos.

3. Não houve erro na aplicação das penas-base impostas ao Apelante, vez que já fixadas em seus patamares mínimos.

4. Atenuantes de confissão e da menoridade não aplicadas ante a súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça.

5. Não prospera o pleito para alteração do regime de cumprimento de pena do semiaberto para o regime aberto, uma vez que a fixação do regime
semiaberto encontra-se arrimado pelo art. 33, § 2º, alínea "b", do Código Penal.

6. Apelo desprovido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal, em que são partes as acima mencionadas. Acordam os Desembargadores
componentes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em sessão realizada nesta data, à unanimidade, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas juntos, que integram o presente aresto.

Recife, 05 de fevereiro de 2019.

DES. FAUSTO CAMPOS

RELATOR

010. 0026341-61.2013.8.17.0001 Apelação
(0494106-8)
Comarca : Recife
Vara : Décima Oitava Vara Criminal da Capital
Apelante : Daniel Rosas Chagas da Silva
Def. Público : Bárbara Lopes Nunes
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Ricardo Lapenda Figueiroa
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Revisor : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Julgado em : 26/03/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. MANUTENÇÃO DO PATAMAR DE REDUÇÃO DA CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DA PENA. REGIME
INICIAL FECHADO. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO POR UNANIMIDADE.

1. A materialidade do delito resta inconteste e comprovada através do auto de prisão em flagrante delito, do boletim de ocorrência, do auto
de apresentação e apreensão, do laudo de constatação preliminar e do laudo toxicológico definitivo. Estes últimos comprovam que o material
apreendido se tratava de 8,843g de crack e 3,617g de maconha.

2. A autoria do crime também restou comprovada, sobretudo pelos depoimentos harmônicos dos policiais militares que participaram da prisão
em flagrante. "É válido o depoimento de policial como meio de prova" (Enunciado nº 75 da Súmula deste TJPE).

3. O magistrado sentenciante reconheceu a existência da causa especial de diminuição da pena do §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, reduzindo
a pena em 1/5 (um quinto), patamar que considero razoável, sobretudo considerando que o apelante já cometeu outros delitos para sustentar o
vício (vide depoimento em sede judicial), o que, a rigor, impediria a aplicação da benesse.

4. Apesar de a pena ter sido fixada em quantum que permite o início de seu cumprimento em regime semiaberto, nada impede que o magistrado,
à luz do art. 59 do CP - combinado com o art. 42 da Lei nº 11.343/2006 em caso de tráfico de entorpecentes -, imponha regime mais gravoso, na
esteira do que dispõe o art. 33, §3º do CP. In casu, pesam em desfavor do apelante a natureza, a variedade e a quantidade dos entorpecentes
apreendidos em seu poder, pelo que mantenho o regime inicial fechado.

5. Apelo não provido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos da presente Apelação Criminal, acordam os Desembargadores componentes da 1ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo defensivo, tudo consoante consta do
relatório e voto anexos, que passam a fazer parte do julgado.

Recife, 26 de março de 2019    

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator
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 ACÓRDÃOS CRIMINAIS

2ª CÂMARA CRIMINAL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05853 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Jairo Nascimento(PE001896A) 006 0000415-39.2016.8.17.0950(0490441-6)
Jehovah Veras de Carvalho(PE021086) 002 0034960-09.2015.8.17.0001(0515901-5)
Leonardo de Lima Melo(PE020387) 005 0001916-17.2016.8.17.0210(0489015-9)
Luiz Fernando Muniz Coelho(PE022535) 005 0001916-17.2016.8.17.0210(0489015-9)

Relação No. 2019.05853 de Publicação (Analítica)

001. 0000673-81.2019.8.17.0000 Recurso em Sentido Estrito
(0524026-6)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara do Júri
Reqte. : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Reqdo. : RONALDO MATIAS DE LIMA
Def. Público : Natalli Brandi
Procurador : Mario Germano Palha Ramos
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Julgado em : 10/04/2019

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000673-81.2019.8.17.0000 (0524026-6)

RECORRENTE: O Ministério Público de Pernambuco

RECORRIDO: RONALDO MATIAS DE LIMA

RELATOR: Des. Antonio de Melo e Lima

PROCURADOR DE JUSTIÇA: Dr. Mário Germano Palha Ramos

ÓRGÃO JULGADOR: Segunda Câmara Criminal

VOTO DO RELATOR

Senhores Desembargadores,

Conforme relatado, trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Estadual, que se insurge contra a decisão de fls.
260/261, a qual relaxou prisão preventiva anteriormente decretada.

De acordo com a denúncia, cuja cópia consta às fls. 02/04, na noite do dia 28 de agosto de 2015, por volta das 20h30, na Rua Capitão José da
Luz, comunidade Roque II, Ilha do Leite, nesta capital, o acusado RONALDO MATIAS DE LIMA, ora recorrido, mediante disparo de arma de fogo,
matou o adolescente DENER FRANCISCO SILVA DE MORAIS, lesionando-o na região mediana frontal, consoante exames constantes dos autos.

A inicial expõe que, naquela noite, o acusado RONALDO MATIAS DE LIMA encontrava-se na companhia da vítima e da testemunha JARDEL
ERNESTO DA SILVA, todos cheirando cola na beira da maré, mais precisamente no final da Rua Capitão José da Luz, quando deu-se início uma
discussão pois o acusado intencionava proibir DENER FRANCISCO SILVA DE MORAIS de frequentar determinada "área da favela".

Consta que, no calor da discussão, o ofendido respondeu aos insultos do acusado, que prontamente surpreendeu seu desafeto, sacando uma
arma de fogo, apontando-a para a testa de DENER e desferindo um tiro à queima-roupa, o bastante para dar causa ao homicídio.

A exordial revela que, temendo por sua vida, a testemunha presencial JARDEL ERNESTO DA SILVA correu e pulou o muro de uma casa vizinha,
voltando minutos depois ao local do crime, quando não mais avistou o acusado.

Apurou-se que acusado e vítima eram useiros e vezeiros na prática do delito de roubo nos bairros da Boa Vista, Ilha do Leite e Coelhos, sendo
certo que a desavença entre ambos era decorrente da disputa por território, pois RONALDO MATIAS DE LIMA intencionava "continuar a mandar
na área".
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O respectivo inquérito foi instaurado mediante portaria, tendo a autoridade policial, em 30 de setembro de 2015, representado pela decretação da
prisão preventiva do acusado, argumentando, para tanto, que RONALDO MATIAS DE LIMA, conforme Relatórios do Sistema Carcerário, foi preso
quando se encontrava apreendido na FUNASE do Cabo de Santo Agostinho, acusado de estupro, noticiando que desde a sua adolescência vem
praticando assaltos, sendo apontado como pessoa violenta, além de haver informações no sentido de que também traficava drogas e que, após
praticar o homicídio do qual foi vítima DENER FRANCISCO SILVA DE MORAIS, fugiu da comunidade, sem que se soubesse do seu paradeiro
(fls. 83/86).

Pelos fatos acima relatados, RONALDO MATIAS DE LIMA, em 06 de outubro de 2015, fora denunciado como incurso no tipo do art. 121, § 2º,
incisos I e IV, do CPB.

A denúncia foi recebida em 13 de novembro de 2015, oportunidade na qual fora decretada a custódia preventiva do acusado, tendo o Magistrado
mencionado em sua decisão que há indicativos de que o denunciado é afeto à prática de crimes, com prospecto de reiteração de práticas delitivas.

O réu fora citado pessoalmente em 14 de março de 2016 (fl. 120).

Deu-se início à instrução, que restou encerrada em 26 de maio de 2017(fl. 207). Na sequência foram ofertadas alegações finais, sobrevindo, em
28 de setembro de 2017, a decisão de pronúncia, nos exatos termos em que fora oferecida a denúncia, oportunidade em que a Magistrada de
piso manteve a custódia do réu sob o fundamento de que persistiam os motivos que determinaram a prisão preventiva (fls.217/220).

O acusado foi pessoalmente cientificado da pronúncia, em 26 de outubro de 2017 (fl. 226).

As partes foram intimadas para os fins do art. 422, do CPP, e, em 21 de março de 2018, foi designado o dia 25 de maio daquele mesmo ano
para a inclusão do feito em pauta para julgamento (fl. 232).

Chegada a data aprazada, a sessão de julgamento foi adiada em razão da greve dos caminhoneiros, conforme certificado à fl. 259.

Na sequência, em 16 de agosto de 2018, foi proferida a decisão ora combatida, a qual contém, em síntese, os seguintes termos (fls. 260/261):

"...Embora a instrução se encontre concluída, não é razoável, nesse âmbito, o tempo de prisão do acusado (02 anos e 07 meses), especialmente de
acordo com a nova sistemática processual, que autoriza a substituição por outra medida cautelar. A prisão processual não pode ser transformada
em instrumento para antecipação de pena.

Considerando-se que o acusado não deu causa ao atraso processual, reconheço o excesso de prazo e relaxo sua prisão preventiva.(...)".

Pois bem.

O Ministério Público se insurge contra a decisão argumentando que além de o processo ter tido curso regular, tanto que a instrução já estava
encerrada, o adiamento do Júri se deu por conta da greve dos caminhoneiros, não se olvidando o fato de que o réu, ora recorrido, além de
responder ao processo em questão, responde a outros três feitos criminais (nos. 0000139-42.2016.8.17.0001, 0015482-78.2016.8.17.0001 e
5382-29.2013.8.17.0370), evidenciando que se trata de pessoa perigosa, afeita à prática de crimes.

Ademais, o Recorrente pontua que, no crime destes autos, a testemunha presencial JARDEL ERNESTO DA SILVA relatou com minúcias os
detalhes do crime, apontando o acusado como o autor dos disparos deflagrados de forma súbita em razão da disputa pelo território do tráfico
de drogas.

Nesse passo, afirma que o Supremo Tribunal Federal tem vários julgados no sentido de que a gravidade concreta do delito, revelada pelo modus
operandi empregado, e a possibilidade de reiteração criminosa são motivos idôneos para a decretação da segregação cautelar a fim de garantir
a ordem pública, pedindo para que seja determinada a segregação cautelar do acusado.

A pretensão ministerial, de fato, merece acolhimento.

Como se sabe, o relaxamento de prisão com fulcro na tese de excesso de prazo só pode ser acatado quando a demora na tramitação do feito
se dá de forma injustificada e desarrazoada, o que não ocorre no caso em testilha. A propósito, o magistério de JULIO FABBRINI MIRABETE:

"É pacífico, porém, que para o reconhecimento do constrangimento ilegal por excesso de prazo na instrução, seja a demora injustificada. Não
é ele reconhecido quando a mora está justificada nos autos, quando há caso de força maior provocada por processo complexo (vários réus,
necessidade de citação por edital e de expedição de carta precatória, instauração de incidente de insanidade mental etc). (...) Evidentemente,
também não se pode reconhecer excesso de prazo se o processo já foi sentenciado ou se a instrução já está encerrada, quer se encontre na
fase de alegações finais, ou mesmo na de diligências previstas no artigo 499" (MIRABETE, Julio Fabbrini. Processo penal. 13. ed. rev. e atual.
São Paulo: Atlas, 202, p. 482).

Outrossim, no que se refere à prisão preventiva, leciona GUILHERME DE SOUZA NUCCI que:

"(...) inexiste um prazo determinado, como ocorre com a prisão temporária, para a duração dessa modalidade de prisão cautelar. A regra é
que perdure, até quando seja necessário, durante a instrução, não podendo, é lógico, ultrapassar eventual decisão absolutória (...) dentro da
razoabilidade, havendo necessidade, não se deve estipular um prazo fixo para o término da instrução, como ocorria no passado, mencionando-
se como parâmetro o cômputo de 81 dias, que era a simples somatória dos prazos previstos no Código de Processo Penal para que a colheita de
provas se encerrasse (...)" (Nucci, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal comentado. 5ª ed. São Paulo: RT, 2006, pág. 607) (Destaque
nosso).

Com efeito, inexiste um prazo determinado para a custódia preventiva - como há para a prisão temporária - estipulando a sua duração, razão
pela qual ela deve perdurar enquanto for necessária.

Via de consequência, não tendo ocorrido desídia do Poder Judiciário no processo em epígrafe, não há que se falar em excesso de prazo na
formação da culpa, sobretudo por já se encontrar o acusado pronunciado.

Lado outro, penso que os motivos que ensejaram a prisão preventiva do réu permanecem inalterados, o que legitima a redecretação da custódia
cautelar.
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Conforme relatado, quando do decreto de prisão, o juízo considerou a reiteração na prática delitiva e o fato do réu esta, à época, foragido do
distrito da culpa (fls. 91/92).

Como visto, a prisão foi decretada para garantir a ordem pública (reiteração criminosa do réu) e para assegurar a aplicação da lei penal (réu
que estava foragido do distrito da culpa).

Penso que senão as duas, ao menos uma dessas circunstâncias descritas acima, permanece inalterada.

Ora, além do encerramento da instrução (cuja conveniência, como dito, não foi motivo para o decreto de prisão) a situação fática permanecia a
mesma, ou seja, os indicativos de reiteração na prática delitiva e a possibilidade de se evadir do distrito da culpa.

Quanto à garantia da ordem pública, é certo que as circunstâncias concretas do crime e o modus operandi empregado na prática do homicídio
em questão bem demonstram a periculosidade social do agente que, de maneira extremamente brutal e violenta, ceifou a vida da vítima.

Não há como não considerar a gravidade extrema do crime cometido.

E mais, não se pode olvidar os registros criminais do acusado o qual conta com os seguintes feitos:

1. 139-42.2016.8.17.0001, 3ª Vara Criminal da Capital, condenação à pena de 2(dois) anos por porte ilegal de arma de fogo;

2. 15482-78.2016.8.17.0001, 4ª Vara do Júri da Capital, condenação à pena de 10(dez) anos de reclusão, por tentativa de homicídio;

3. 5382-29.2013.8.17.0370, 1ª Vara Criminal do Cabo de Santo Agostinho, processo em andamento para a apuração do crime de estupro;

4. 35365-21.2010.8.17.0001, 3ª Vara da Infância e Juventude, cuja acusação versa sobre a prática de roubo;

5. 0039035-38.2008.8.17.0001, 3ª Vara da Infância e Juventude, tratando-se de Boletim de Ocorrência pela suposta prática de roubo;

6. 0002690.24-2018.8.17.0001, tratando-se de inquérito policial distribuído à 3ª Vara do Tribunal do Júri da capital, por tentativa de homicídio,
cuja data do crime fora 10 de julho de 2017.

Ou seja, o réu vem praticando crimes inclusive posteriormente ao delito versado nestes autos, tendo em vista a informação de que em 10 de
julho de 2017 cometeu, em tese, outro delito contra a vida.

Afora esses feitos, há outros registros de quando o ora acusado ainda era menor de idade e já praticava atos infracionais, tendo-lhe sido aplicada
medida socioeducativa de internação (processo nº 3845-32.2012).

A bem da verdade, nesse triste cenário, ocorre um aparente conflito entre direitos constitucionais do réu e direitos não menos constitucionais da
sociedade. De um lado o autor do delito recheado de inviolabilidades. De outro, a dignidade da pessoa humana e a segurança pública postas
em choque, em escassez de proteção.

O que se anseia hoje, e isto é pressuposto de legitimidade e eficácia da Constituição, é a priorização da paz e segurança social, em detrimento
de determinadas garantias e direitos do chamado "inimigo do Estado".

Quer-se dizer, em outras palavras, que o cerceamento de determinadas garantias constitucionais do réu, em prol do postulado fundamental da
segurança pública, trata-se, hoje, de medida valorativa imperiosa, decorrente inclusive de uma interpretação sistêmica da Constituição Federal.

Sendo assim, penso não haver outra alternativa, a não ser novamente decretar a prisão preventiva do réu. Diferentemente das alegações do
recorrido, inequivocamente há, no presente caso, elementos concretos indicativos de que a prisão preventiva é medida que se impõe, como forma
de garantia da ordem pública e também para assegurar a futura aplicação da Lei Penal.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça manifesta-se pela decretação da prisão preventiva nos seguintes termos (fls.294/295):

"...quanto à questão do excesso de prazo, referido pelo Magistrado na decisão ora recorrida, a jurisprudência tem elencado situações específicas
que justificam - diante do princípio da razoabilidade e da proporcionalidade - o atraso da celeridade processual, tais como: os prazos para a
conclusão da instrução criminal não serem peremptórios; requerimentos formulados pela defesa; expedição de carta precatória; inexistência de
indícios de desídia do Estado-Juiz; Juízo diligente no andamento do feito, entre outros.(...).

...diante do resumo dos atos processuais acima apontados e em consulta processual ao sítio do TJPE, não se verifica indício de desídia do
Estado-Juiz, que tem sido diligente no andamento do feito, seguindo o processo seu curso normal, em que se observa reiterados pedidos de
concessão de liberdade provisória, além dos demais atos processuais executados tanto pelo Juízo impetrado quanto pelo Ministério Público de
1º Grau. Ressalta-se a data da prisão em flagrante do ora recorrido e a dada da sua liberdade provisória, por excesso de prazo, que se constata
de plano que o andamento processual está dentro da razoabilidade temporal.

Dessa forma, repita-se, resta claro que o trâmite processual não estava sofrendo contingências para o seu bom andamento no momento em
que foi concedida a liberdade do recorrido, entendendo essa Procuradoria Criminal que, ante as provas colacionadas até aquele momento e a
gravidade concreta dos fatos, a qual fora confirmada judicialmente pelas testemunhas, e a ameaça à ordem pública persiste, estando o réu em
liberdade, como de facto se encontra no momento. (...)".

Em face de todo o exposto, em conformidade com o opinativo ministerial, tenho que a decisão recorrida merece reforma, razão pela qual voto
pelo PROVIMENTO do recurso em sentido estrito e DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA do ora recorrido, como forma de garantia da ordem
pública e também para assegurar a futura aplicação da Lei Penal.

É como voto.

Expeça-se MANDADO DE PRISÃO encaminhando-o ao estabelecimento prisional no qual se encontra custodiado o réu.
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Recife, 10 de abril de 2019.

Des. Antonio de Melo e Lima

Relator

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000673-81.2019.8.17.0000 (0524026-6)

RECORRENTE: O Ministério Público de Pernambuco

RECORRIDO: RONALDO MATIAS DE LIMA

RELATOR: Des. Antonio de Melo e Lima

PROCURADOR DE JUSTIÇA: Dr. Mário Germano Palha Ramos

ÓRGÃO JULGADOR: Segunda Câmara Criminal

EMENTA: PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ARTIGO 121, §2º, I E IV, DO CÓDIGO PENAL. RELAXAMENTO DA PRISÃO
PREVENTIVA. RECURSO MINISTERIAL. REDECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. PROVIMENTO. PERSISTÊNCIA DOS MOTIVOS
ENSEJADORES DA PRISÃO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E ASSEGURAMENTO DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. RECURSO PROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME.

1. Persistindo os motivos ensejadores da prisão cautelar, deve ser reformada a decisão do juízo de 1º grau que relaxou a custódia processual
do réu por excesso de prazo;

2. Na hipótese, além da extrema gravidade do delito, o réu ostenta farta ficha criminal, com condenações, subsistindo os fundamentos ensejadores
da prisão preventiva, quais sejam, a garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da Lei Penal.

3. Recurso provido. Prisão preventiva restabelecida. Decisão Unânime.

    ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso em sentido estrito nº 0000673-81.2019.8.17.0000 (0524026-6), em que figuram como
partes as acima mencionadas, acordam os Desembargadores componentes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, tudo consoante relatório e voto digitados em anexo, que passam a integrar este julgado.

Recife, 10 de abril de 2019.

Des. Antonio de Melo e Lima

Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete Desembargador Antonio de Melo e Lima

1

Jbar

002. 0034960-09.2015.8.17.0001 Apelação
(0515901-5)
Comarca : Recife
Vara : 7ª Vara Criminal
Apelante : LUIS RODRIGUES DE LIMA
Advog : Jehovah Veras de Carvalho(PE021086)
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Giani Maria do Monte Santos
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO.
PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.
NÃO ACOLHIMENTO. PARQUET DEVIDAMENTE INTIMADO PARA O ATO. PRELIMINAR RECHAÇADA. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO.



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

128

IMPROCEDÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA INCONTROVERSAS. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE CORRIGIDA EX OFICIO. APELO
CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Não merece acolhimento a preliminar de nulidade do processo por não participação do MP durante a instrução, tendo em vista que, na hipótese,
o juízo processante agiu em consonância com a Recomendação nº 01/2014, do Conselho da Magistratura desta Corte - validada pelo CNJ -
que "Dispõe sobre a possibilidade de realização de audiências de instrução nos processos criminais, sem a participação do representante do
Ministério Público prévia e pessoalmente intimado";

2. Havendo prova da materialidade e da autoria do crime de posse irregular de arma de fogo de uso permitido, deve ser confirmada a condenação.
Hipótese em que a tese de acusação é incontroversa, tendo havido prisão em flagrante, confissão do crime durante o interrogatório e, em uníssono,
confirmação da confissão pela prova testemunhal;

3. Deve ser corrigido de ofício o tipo de pena privativa de liberdade, se o juízo a quo condena o réu a "01 (um) ano de reclusão", sendo o crime
em tela apenado com "detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa";

4. Preliminar não acolhida. Apelo conhecido e improvido. Correção de ofício do tipo de pena privativa de liberdade imposta ao réu. Decisão
unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação nº 0034960-09.2015.8.17.0001 (0515901-5), em que figuram como partes as acima
identificadas, acordam os Desembargadores componentes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por
decisão unânime, em conhecer o recurso e negar-lhe provimento, tudo conforme consta do relatório e dos votos digitados em anexo, que passam
a fazer parte integrante do presente julgado.

Recife, 10 de abril de 2019.

Desembargador Antonio de Melo e Lima

Relator

003. 0000514-41.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0523236-8)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 2ª Vara Criminal
Impetrante : Francisco de Assis Leitão
Impetrante : MARCONDES PEQUENO
Paciente : Ericson Ferreira da Silva
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATÃO

DOS GUARARAPES
Procurador : Sineide Maria De Barros Silva Canuto
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Julgado em : 03/04/2019

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO, FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO,
USO DE DOCUMENTO PÚBLICO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ATRIBUTOS PESSOAIS FAVORÁVEIS. INSUFICIÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR DIVERSA DA PRISÃO. NÃO
CABIMENTO. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

1. Inexiste constrangimento ilegal a ser sanado quando a prisão cautelar está justificada na garantia da ordem pública, dada a gravidade concreta
da conduta do agente;

2. Presentes as razões justificadoras da prisão preventiva, tornam-se irrelevantes as alegadas condições pessoais favoráveis do paciente;

3. Dadas as particularidades do caso, as quais evidenciam a necessidade e adequação da segregação provisória, torna-se evidente a ineficácia
das cautelares alternativas;

4. Ordem denegada. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do habeas corpus n° 0000514-41.2019.8.17.0000 (0523236-8), em que figuram como partes
as acima mencionadas, acordam os Desembargadores componentes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por
decisão unânime, em denegar a ordem, tudo conforme consta no relatório e voto anexos, que passam a fazer parte do presente julgado.

Recife, de de .

Des. Antonio de Melo e Lima

Relator
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004. 0000861-74.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0524759-0)
Comarca : Recife
Vara : 11ª Vara Criminal
Impetrante : YDIGORAS RIBEIRO
Paciente : JOSÉ CLOVIS DA SILVA FILHO
AutoridCoatora : JUIZO DA 11ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Norma Mendonça Galvão de Carvalho
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Mauro Alencar De Barros
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. T. 157 §2°, II, III E V, §2º A, I, CP (ROUBO QUALIFICADO) E ART. 4º DA LEI N. 1521/51 (CRIME
CONTRA A ECONOMIA POPULAR). PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. MANUTENÇÃO DA PRISÃO. NEGATIVA DE
AUTORIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ORDEM DENEGADA. DECISÃO POR UNANIMIDADE.

1 - A prisão preventiva do paciente resta devidamente fundamentada, diante das circunstâncias fáticas e concretas e da presença dos requisitos
do art. 312 do CPP, acertadamente manteve a medida cautelar, a fim de resguardar a ordem pública e evitar a reiteração criminosa.

2 - Em relação individualização da conduta do paciente e sua participação no delito, o habeas corpus não é o meio adequado para a análise
de tais alegações por exigir, necessariamente, uma avaliação fático-probatória, procedimento incompatível com a via estreita do writ, ação de
rito célere e cognição sumária.

3- Ordem denegada. Decisão por unanimidade

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Habeas Corpus nº 0524759-0 da Comarca de Recife, em que figura como impetrante Ydigoras
Ribeiro de Albuquerque Júnior e como paciente José Clovis da Silva Filho, acordam os Desembargadores componentes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em denegar a ordem do presente habeas corpus, tudo
consoante consta do relatório e voto anexos, que passam a fazer parte do julgado.

Recife, 10 de abril de 2019.

Des. Mauro Alencar de Barros

 Relator

005. 0001916-17.2016.8.17.0210 Apelação
(0489015-9)
Comarca : Araripina
Vara : Vara Criminal da Comarca de Araripina
Apelante : José Alves Neto
Advog : Leonardo de Lima Melo(PE020387)
Advog : Luiz Fernando Muniz Coelho(PE022535)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Procurador : Andréa Karla Maranhão Condé Freire
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Revisor : Des. Antônio de Melo e Lima
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - JÚRI - HOMICÍDIO QUALIFICADO - PRELIMINAR - DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - REJEITADA
- MÉRITO - DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - NÃO OCORRÊNCIA - DECISÃO UNÂNIME. RECURSO
IMPROVIDO.

I - Constata-se que a sentença condenatória, no que toca à negativa do direito do réu de recorrer em liberdade, faz expressa referência ao fato
dele ter permanecido preso durante a instrução e à manutenção dos motivos da prisão preventiva, como se observa às fls. 259, não havendo
novos fatos que justifiquem a concessão da soltura neste momento.

II - Havendo o Conselho de Sentença optado por uma das versões debatidas em plenário e estando ela demonstrada nos elementos de prova
constantes dos autos, não há falar-se em nulidade do julgamento por decisão manifestamente contrária à prova dos autos, sob pena de ofensa
ao princípio constitucional da soberania dos veredictos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Crime nº 489.015-9, da Vara Criminal da Comarca de Araripina-PE, em que figura,
como apelante, José Alves Neto, e, como recorrido, o Ministério Público do Estado de Pernambuco, acordam os Desembargadores componentes
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da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco na sessão de 10/04/2019, à unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso apelatório, tudo consoante parecer ministerial, relatório e voto digitados, anexos, que passam a integrar este julgado.

Recife, 12 de abril de 2019.

Des. Antonio Carlos Alves da Silva

Relator

006. 0000415-39.2016.8.17.0950 Apelação
(0490441-6)
Comarca : Mirandiba
Vara : Vara Única
Apelante : R. Q. S.
Advog : Jairo Nascimento(PE001896A)
Apelado : M. P. P.
Procurador : Sineide Maria De Barros Silva Canuto
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Revisor : Des. Antônio de Melo e Lima
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL.  ART.217-A, CAPUT, C/C ART.234-A, III E ART.71, TODOS DO CP.  ESTUPRO DE VULNERÁVEL
EM CONTINUIDADE DELITIVA QUE RESULTOU NA GRAVIDEZ DA VÍTIMA. CONDENAÇÃO. APELAÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS. PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE VIOLÊNCIA. DOSIMETRIA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
MANUTENÇÃO DA PENA. RECURSO NÃO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de APELAÇÃO CRIMINAL nº490441-6, em que figuram como partes as acima qualificadas,
acordam os Desembargadores componentes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco na sessão de 10/04/2019, à
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, tudo consoante relatório e voto digitados anexos, que passam a fazer parte
deste julgado.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des. Antonio Carlos Alves da Silva

Relator

 ACÓRDÃOS CRIMINAIS

2ª CÂMARA EXTRAORDINARIA CRIMINAL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05855 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Geneci Alves de Queiroz(PE015972D) 001 0000243-21.2014.8.17.0610(0473215-2)

Relação No. 2019.05855 de Publicação (Analítica)

001. 0000243-21.2014.8.17.0610 Apelação
(0473215-2)
Comarca : Flores
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Vara : Vara Única
Apelante : M. P. E. P.
Apelado : W. V. F. L.
Advog : Geneci Alves de Queiroz(PE015972D)
Procurador : Adriana Fontes
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária Criminal
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Julgado em : 26/10/2017

EMENTA: APELAÇÃO. ATO INFRACIONAL. REMISSÃO CUMULADA COM APLICAÇÃO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇÕES À COMUNIDADE. HOMOLOGAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA MAIORIDADE CIVIL. INSTAURAÇÃO DE DIVERSOS PROCESSOS-
CRIME. EXTINÇÃO DA MEDIDA. LEI 12.594/12. POSSIBILIDADE.

1. O art. 46, §1º, da Lei nº 12.594/2012, que dentre outras coisas regulamenta a execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescente
que pratique ato infracional, faculta a extinção da medida no caso do maior de 18 (dezoito) anos que, no curso da execução, venha a responder
processo-crime.

2. A ratio legis parece evidente no sentido de que, percebendo o magistrado, com base nas peculiaridades do caso concreto, que a finalidade
pedagógica da medida socioeducativa aplicada restou frustrada pelo início de processo-crime contra o infrator, não subsiste razão para a sua
manutenção, já que, esvaziado o seu caráter pedagógico e ressocializador, remanesceria tão-somente o seu caráter punitivo, o que não se
concebe no âmbito da infância e juventude.

3. Restando evidenciado, pelo histórico de ações criminais pelas quais responde o infrator, a inocuidade da manutenção da medida socioeducativa
de prestação de serviços à comunidade, diante da ineficácia dos efeitos pedagógicos que dela se esperava quando da sua aplicação, de rigor
a sua extinção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Criminal nº 0473215-2, acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Extraordinária
Criminal do Tribunal Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram
este julgado, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO do apelo, nos termos do voto do Relator Desembargador Fábio Eugênio Oliveira Lima.

Recife,

Fábio Eugênio Oliveira Lima

Desembargador Relator

 ACÓRDÃOS CRIMINAIS

3ª CÂMARA CRIMINAL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05856 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Emiliano Eustáquio Júnior(PE014317) 010 0001335-79.2018.8.17.0000(0500462-0)
Zacarias Guedes Da Silva Filho(PE010341) 010 0001335-79.2018.8.17.0000(0500462-0)

Relação No. 2019.05856 de Publicação (Analítica)

001. 0004374-84.2018.8.17.0000 Habeas Corpus
(0514362-4)
Comarca : Paulista
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : JORGE PAULO DA SILVA
Paciente : JOSÉ LEONARDO FELIS DA SILVA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA
Procurador : Eleonora de Souza Luna
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
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Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO EVIDENCIADA
PELAS CIRCUNSTÂNCIAS DO FATO. DECRETO DE PRISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. NÃO
CABIMENTO DE MEDIDA CAUTELAR DIVERSA DO CÁRCERE. CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. CONCESSÃO
DE EFEITO SUSPENSIVO PARA O CUMPRIMENTO DA PENA. APLICAÇÃO DE REGIME MAIS BRANDO. EXECUÇÃO QUE NÃO MERECE
ÓBICE. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

I - A manutenção da prisão do Paciente se deu a bem da ordem pública, considerando a gravidade do delito, evidenciada pelas circunstâncias
do delito, sobretudo por seu modus operandi - roubo praticado em concurso de pessoas, com emprego de arma de fogo, contra 08 (oito) vítimas,
muitas das quais adolescentes, ameaçadas de morte enquanto se divertiam numa praia, em plena tarde -, o que revela extrema audácia. Dessa
forma, não há qualquer ilegalidade a ser combatida, tendo em vista que estão demonstrados os motivos que justificam o cárcere imposto ao
Paciente, descabendo a aplicação das medidas cautelares do art. 319 do CPP.

II - Com a prolação da sentença condenatória, o caminho natural é o cumprimento da reprimenda, especialmente porque o Paciente permaneceu
preso durante toda a instrução e a sua custódia encontra-se lastreada em elementos concretos. Precedentes do STJ.

III - Eventuais condições pessoais não elidem a custódia cautelar, quando presente pelo menos um dos requisitos autorizadores da medida, a bem
da ordem pública, tornando-se necessária a constrição da liberdade do Paciente para garantir a ordem pública. Inteligência da Súmula nº 86/TJPE.

IV - A execução provisória da pena do Paciente deve ser mantida, inexistindo qualquer prejuízo a ser combatido, estando ele, inclusive, em regime
mais brando, qual seja, o semiaberto, que foi concedido pelo juízo das execuções.

V - Ordem denegada. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos do Habeas Corpus nº 0004374-84.2018.8.17.0000 (0514362-4), no qual figuram como partes as
retromencionadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça de Pernambuco, à
unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 10 de abril de 2019.

 Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

002. 0000675-51.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0524033-1)
Comarca : Barreiros
Vara : Vara Única
Impetrante : ELMANO FULVIO DE AZEVEDO ARAÚJO
Paciente : WILAMES JOSE DOS SANTOS
AutoridCoatora : JUIZ DA COMARCA DE BARREIROS -PE
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 157, §2º, INCISOS I E II DO CPB. EXCESSO DE PRAZO. PARA O TÉRMINO
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. INOCORRÊNCIA. DEMORA JUSTIFICADA. RAZOABILIDADE OBSERVADA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO A
JUSTIFICAR O DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA.

I - Por aplicação do Princípio da Razoabilidade encontra-se justificada eventual dilação de prazo para a conclusão da instrução processual,
mostrando-se inconveniente a soltura do paciente no presente momento processual, estando a audiência de instrução e julgamento já designada
para 03.07.2019. Precedentes. Aplicação da Súmula 84 do TJPE.

II - Verifica-se que a prisão cautelar se encontra justificada nos requisitos e fundamentos do art. 312 do CPP, diante da necessidade de
acautelamento, especialmente da ordem pública, haja vista a gravidade do delito pelo qual é acusado, recomendando a sua custódia cautelar
para garantia da ordem pública.

III - Prisão preventiva fundamentada, sendo necessária a manutenção da prisão cautelar como garantia da ordem pública, fazendo-se necessária
a segregação cautelar do paciente.

IV - In casu, a prisão cautelar do ora paciente foi decretada e mantida com vistas a garantir a ordem pública, conveniência da instrução criminal
e para assegurar a aplicação da lei penal, se amparando nas circunstâncias particulares do caso, as quais revelam a periculosidade do agente,
o que, por si só, autoriza o acautelamento preventivo ora impugnado.
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V - Condições pessoais favoráveis não são garantidoras de eventual direito subjetivo à liberdade provisória, quando a necessidade da prisão é
recomendada por outros elementos, como na hipótese dos autos. Precedentes. Aplicação da Súmula 86 TJPE.

VI - Ordem denegada. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus nº 0524033-1 no qual figuram como partes as retronominadas, ACORDAM os
Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade, denegar a ordem
impetrada, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 10 de abril de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

003. 0005987-13.2013.8.17.0810 Embargos Infringentes e de Nulidade na Apelação
(0353819-2)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 1ª Vara Criminal
Apelante : Leandro Assis da Silva e outro e outro
Def. Público : Geraldo Teixeira dos Santos Junior
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Embargante : Leandro Assis da Silva
Embargante : Lucas Joaby da Silva
Def. Público : Fernando Leite Rodrigues
Embargado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Eleonora de Souza Luna
Órgão Julgador : Seção Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Revisor : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Proc. Orig. : 0005987-13.2013.8.17.0810 (353819-2)
Julgado em : 04/04/2019

EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. LATROCÍNIO. ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO, EM CONCURSO FORMAL. DIVERGÊNCIA
LIMITADA À TERCEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA DOS CRIMES DE ROUBO. MAJORANTES DO ART. 157, 2º, INCISOS I E II, DO CP. AUMENTO
DE METADE SEM FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 443, STJ. REDUÇÃO PARA A FRAÇÃO MÍNIMA, NOS
TERMOS DO VOTO VENCIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS. DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS.

I - No caso dos autos, a divergência entre voto vencedor e vencido deu-se apenas na terceira fase da dosimetria concernente aos crimes de
roubo majorado, em concurso formal (art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal), devendo os embargos ficar restritos a essa matéria, nos
termos do art. 609, parágrafo único, do Código de Processo Penal.

II - Como ressaltado no voto vencido, e nos termos da Súmula 443 do STJ, tratando-se de roubo circunstanciado, a simples menção às causas
de aumento ou a mera indicação de seu número não são suficientes para justificar a escolha de fração de aumento superior à mínima. Exige-se
do órgão julgador fundamentação concreta, a qual não se encontra presente na sentença condenatória, ressaltando-se que a omissão também
não foi suprida pelo voto vencedor no julgamento da apelação.

III - Demais disso, as condutas criminosas apuradas nos autos foram praticadas por duas pessoas, e apenas uma delas portava arma de fogo,
sendo razoável e adequada, portanto, a escolha da fração de 1/3 (um terço), a menor prevista em lei.

IV - Embargos infringentes acolhidos, para fazer prevalecer o voto vencido, reduzindo-se as penas dos Embargantes nos termos ali descritos.
Decisão por maioria de votos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos dos Embargos Infringentes e de Nulidade na Apelação nº 0005987-13.2013.8.17.0810 (0353819-2), em
que figuram como partes as retromencionadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores da Seção Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco, por maioria de votos, em acolher os embargos infringentes, para fazer prevalecer o voto vencido, reduzindo-
se as penas dos Embargantes nos termos ali descritos, tudo de conformidade com o relatório e votos constantes das notas taquigráficas anexas,
devidamente rubricadas, que passam a integrar o presente aresto, devidamente assinado.

Recife, 04/04/2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator
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004. 0005733-69.2018.8.17.0000 Habeas Corpus
(0520426-0)
Comarca : Cabo de Sto. Agostinho
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : ELOISA HELENA DE O.S. RODRIGUES - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : LUCAS PEREIRA GOMES
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DO CABO DE

SANTO AGOSTINHO
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. HOMICÍDIO QUALIFICADO EM SUA FORMA TENTADA.
EXCESSO DE PRAZO. INEXISTÊNCIA. AUDIÊNCIA DESIGNADA. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO JUIZ
SINGULAR. ORDEM DENEGADA, COM RECOMENDAÇÃO. DECISÃO UNÂNIME.

I - Não há constrangimento ilegal a ser sanado por excesso de prazo, tendo em vista que o feito originário encontra-se com audiência de instrução
e julgamento designada para o próximo dia 10/06/2019, às 10:50 horas, não se verificando, desídia da autoridade apontada coatora, que imprime
andamento regular ao feito.

II - Ordem denegada, com recomendação. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos do Habeas Corpus nº 0005733-69.2018.8.17.0000 (0520426-0), em que figuram como partes as
retromencionadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, à unanimidade de votos, em denegar a ordem, determinando, contudo, a expedição de ofício ao Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, para empreender todos os esforços necessários, no sentido da realização da audiência designada
para o dia 10/06/2019, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 10 de abril de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

005. 0000738-76.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0524331-2)
Comarca : Aliança
Vara : Vara Única
Impetrante : JACIRA MARIA GENU FREITAS DE FREITAS
Paciente : E. F. S.
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PREVENTIVA.
INOCORRÊNCIA. CUSTÓDIA CAUTELAR NECESSÁRIA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA
E PERICULOSIDADE DO PACIENTE. CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. SÚMULA 86/TJPE. PRESENTES OS
INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO. DEPOIMENTOS CONTUNDENTES. PRETENDIDA INVASÃO DO MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESTREITA DO WRIT. NÃO CONHECIMENTO. PEDIDO CONHECIDO EM PARTE E, NESTA, DENEGADA A ORDEM.
DECISÃO UNÂNIME.

I - Justifica-se a prisão preventiva do Paciente para garantir a ordem pública, diante da intensa reprovabilidade da conduta a ele imputada -
investidas com conotação sexual contra uma criança de apenas 05 (cinco) anos, tendo ele, inclusive, em sede policial, confessado a prática
de atos libidinosos contra a menor, afirmando que "quando o depoente entrou no quarto a menina sentou na cama, baixou a calcinha e neste
momento o depoente 'deu um cheiro na vagina' da menina", o que evidencia a necessidade da manutenção de sua segregação.

II - Presentes os indícios de autoria e materialidade, maior análise a esse respeito demanda invasão do mérito da causa, com aprofundamento
em matéria fático-probatória, o que é incompatível com a via estreita do habeas corpus (Súmula 80, TJPE), inviabilizando-se o seu conhecimento
nesta parte.

III - Atributos pessoais favoráveis, bem como o fato de o Paciente ser portador de cegueira monocular e comprometimento na outra visão, quadro
do qual não há comprovação, não elidem a custódia cautelar, quando devidamente justificada a medida de exceção. Inteligência da Súmula 86/
TJPE.

IV - Pedido parcialmente conhecido e, nessa parte, denegada a ordem. Decisão unânime.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os autos do Habeas Corpus nº 0000738-76.2019.8.17.0000 (0524331-2), no qual figuram como partes as
retromencionadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça de Pernambuco, em
conhecer parcialmente do pedido e, nessa parte, denegar a ordem, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 10 de abril de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

006. 0000129-93.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0521414-4)
Comarca : Abreu e Lima
Vara : Vara Criminal na Comarca de Abreu e Lima
Impetrante : ANDRÉ MANDARINE DUARTE
Paciente : MARCILIO DANIEL ALMEIDA DA SILVA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABREU E LIMA
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. NEGATIVA DE AUTORIA. IMPOSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE EXAME APROFUNDADO DE PROVA. INVIABILIDADE DE APRECIAÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA
QUE JUSTIFIQUE A SEGREGAÇÃO PREVENTIVA DO PACIENTE. NECESSIDADE DA PRISÃO PARA GARANTIR A ORDEM PÚBLICA.
GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. CIRCUNSTÂNCIAS DOS FATOS. CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. PEDIDO CONHECIDO EM PARTE E, NA EXTENSÃO, ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

I - Não há como tecer juízo de valor acerca da inocência do Paciente, tendo em vista que a sua análise demanda exame aprofundado dos
elementos de prova, o que na espécie processual é inviável. Entendimento da Súmula nº 80/TJPE. Pedido não conhecido.

II - A prisão do Paciente se justifica a bem da ordem pública, considerando as circunstâncias dos fatos, uma vez que foi preso com quantidade
relevante de "crack", droga essa de nocividade elevada, além de estado de embriaguez ao volante em que foi encontrado, tendo, inclusive,
desobedecido a ordem de parada. Ademais, trata-se de Paciente reincidente no crime de embriaguez ao volante, tendo respondido a um processo
no ano de 2014, chamando a atenção que ele exerce a profissão de motorista, o que agrava mais ainda a situação, indicando tais fatos a
periculosidade concreta do Paciente e a necessidade da prisão preventiva.

III - Dessa forma, afigura-se evidente a conduta nociva do Paciente ao meio social, o que exige a manutenção da segregação, a fim de evitar
que, caso solto, encontre os mesmos estímulos para voltar a delinquir.

IV - Eventuais condições subjetivas favoráveis do Paciente, bem como o fato de possuir filhos menores, dentre eles um deficiente físico, não
elidem, por si sós, a custódia cautelar, quando presente pelo menos um dos requisitos autorizadores da medida, especialmente porque não há
indicativo nos autos de ser o Paciente o único responsável pelos cuidados com os seus filhos. Inteligência da Súmula nº 86/TJPE. Sem esquecer
que se trata de Paciente já condenado por outro delito.

V - Pedido conhecido em parte e, na extensão, ordem denegada por decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos do Habeas Corpus nº 0000129-93.2019.8.17.0000 (0521414-4), no qual figuram como partes as
retromencionadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça de Pernambuco, à
unanimidade de votos, em conhecer em parte do pedido e, na extensão, denegar a ordem, nos termos do relatório e votos anexos, que passam
a integrar este aresto.

Recife, 10 de abril de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

007. 0000748-23.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0524355-2)
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Vara Criminal da Capital
Impetrante : THIAGO HENRIQUE MATIAS DA SILVA
Paciente : L. C. L. S.
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 20ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL
Procurador : Eleonora de Souza Luna
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO
PREVENTIVA. IMPROCEDÊNCIA. NECESSIDADE DA MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR PARA GARANTIA DA ORDEM
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PÚBLICA. NECESSIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA EXTREMA. IMPOSSIBILDADE DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES.
EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. REGULAR ANDAMENTO DO PROCESSO. COAÇÃO INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.

I - A prisão preventiva se justifica como garantia da ordem pública, diante da periculosidade social do Paciente e gravidade do crime, evidenciada
pelo modus operandi na prática delitiva, sendo apontado como autor de um assalto a um posto de gasolina, em plena tarde, em uma avenida
movimentada, mediante uso de arma de fogo, enquanto comparsas o aguardavam em um veículo para possibilitar sua fuga. Aliado a isso, há
o risco de reiteração delitiva, considerando a sua reincidência no cometimento de delitos dessa mesma natureza, o que demonstra intensa
reprovabilidade.

II - Presentes os indícios de autoria e da materialidade delitiva, a autoridade apontada coatora decidiu acertadamente pela manutenção da
segregação do Paciente a bem da ordem pública, não cabendo no caso, como pretende a defesa, a aplicação de medida cautelar diversa do
cárcere, visto que devidamente fundamentada a necessidade da medida de exceção.

III - Inexiste falar em qualquer excesso de prazo a ser combatido, quando o feito se desenvolve em regular marcha.

IV - Coação ilegal inexistente. Ordem denegada à unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos do Habeas Corpus nº 0000748-23.2019.8.17.0000 (0524355-2), no qual figuram como partes as
retromencionadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça de Pernambuco, à
unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 10 de abril de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

008. 0003473-19.2018.8.17.0000 Habeas Corpus
(0510127-9)
Comarca : Abreu e Lima
Vara : Vara Criminal na Comarca de Abreu e Lima
Impetrante : Sherley da Silva Gomes Barros do Nascimento
Paciente : Ivan Francisco Neris Filho
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Abreu e Lima
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECRETO PREVENTIVO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
CONCRETA. NÃO PROCEDÊNCIA. CUSTÓDIA CAUTELAR NECESSÁRIA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA
DO DELITO. PERICULOSIDADE SOCIAL DEMONSTRADA. RECEIO DE REITERAÇÃO DELITUOSA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 86 DO TJPE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA. DECISÃO
UNÂNIME.

I - Não há de se falar em ausência de fundamentação do decreto preventivo, quando este se encontra devidamente justificado em dados concretos
extraídos dos autos, tais como a gravidade concreta do delito, demonstrada através do modus operandi utilizado no crime; fato que justifica a
necessidade de manutenção da sua segregação cautelar, com fundamento na garantia da ordem pública, na conveniência da instrução criminal
e para segurança da aplicação da lei penal.

II - Incabível a concessão da liberdade provisória vinculada as cautelares diversas da prisão previstas no art. 319 do CPP, quando evidenciada
a sua insuficiência e inadequação, para o acautelamento do processo, como no caso em apreço

III - Em consonância com o entendimento consolidado na Súmula 86 deste Tribunal de Justiça, condições pessoais favoráveis não elidem, por si
sós, a custódia cautelar, quando presentes os fundamentos da prisão preventiva, o que é o caso dos autos.

IV - Ordem denegada. Decisão unânime.

ACÓRDÃO- Vistos, relatados e discutidos os autos do Habeas Corpus nº 0003473-19.2018.8.17.0000 (0510127-9), em que figuram como partes
as retromencionadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco, por unanimidade de votos, em denegar a ordem, tudo de conformidade com o relatório e votos constantes das notas taquigráficas
anexas, devidamente rubricadas, que passam a integrar o presente aresto, devidamente assinado.

Recife, 10 de abril de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

009. 0000866-96.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
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(0524782-9)
Comarca : Paulista
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : JOANNA MALHEIROS FELICIANO - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : CONAN ALVES MAIA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIEITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO E HOMICÍDIO QUALIFICADO NA SUA FORMA TENTADA.
EXCESSO DE PRAZO NÃO VERIFICADO. INSTRUÇÃO CONCLUÍDA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 52/STJ. CULPA EM PARTE DA DEFESA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 64/STJ. DEMORA NA APRESENTAÇÃO DAS DERRADEIRAS ALEGAÇÕES. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

I - No que pese a complexidade do feito, contando com vários réus, no total de 05 (cinco), o processo se desenvolve em regular marcha, estando
com a instrução criminal já concluída, aguardando tão somente a apresentação das alegações finais pela defesa para prolação da decisão de
pronúncia/ impronúncia/ absolvição sumária, sendo caso, assim, de aplicação da Súmula 52 do STJ.

II - Por outro lado, o processo ainda não chegou ao seu desiderato, por culpa da defesa, uma vez que ainda não apresentou as derradeiras
alegações, preferindo impetrar o presente remédio heroico, sendo o caso, assim, de aplicação da Súmula nº 64/STJ. Coação inexistente.

III - Ordem denegada por decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos do Habeas Corpus nº 0000866-96.2019.8.17.0000 (0524782-9), em que figuram como partes as
retromencionadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, por unanimidade de votos, em denegar a ordem, de tudo em conformidade com o relatório e votos constantes das notas taquigráficas
anexas, devidamente rubricadas, que passam a integrar o presente aresto, devidamente assinado.

Recife, 10 de abril de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

010. 0001335-79.2018.8.17.0000 Desaforamento de Julgamento
(0500462-0)
Comarca : Lagoa do Itaenga
Vara : Vara Única
Reqte. : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Prom. Justiça : EVÂNIA CINTIAN DE AGUIAR PEREIRA - PROMOTORA DE JUSTIÇA
Reqdo. : LEANDRO JOSÉ DE SANTANA
Advog : Emiliano Eustáquio Júnior(PE014317)
Advog : Zacarias Guedes Da Silva Filho(PE010341)
Procurador : Eleonora de Souza Luna
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO. HOMICÍDIO QUALIFICADO E LESÃO CORPORAL. DÚVIDAS
SOBRE A IMPARCIALIDADE DOS JURADOS. ACUSADO QUE PERTENCE A GANGUE DE TRÁFICO DE DROGAS. PERICULOSIDADE DO
ACUSADO. INFLUÊNCIA SOBRE A IMPARCIALIDADE DO CORPO DE JURADOS. FATOS CONCRETOS. SEGURANÇA JURÍDICA. PEDIDO
DEFERIDO PARA DETERMINAR A TRANSFERÊNCIA DO JULGAMENTO DO REQUERIDO PARA CAPITAL. DECISÃO UNÂNIME.

1. O desaforamento ou deslocamento excepcional da competência racione loci, nos crimes de competência do Tribunal do Júri, só será admitido
se houver interesse da ordem pública, comprometimento da imparcialidade dos jurados, dúvida sobre a segurança do réu ou atraso injustificável
na realização do julgamento.

2. Havendo dúvida acerca da imparcialidade do corpo de jurados para realização do julgamento, em razão da influência e periculosidade do
acusado sobre a Comarca de Lagoa de Itaenga/PE, está configurada uma das hipóteses excepcionais de modificação da regra da competência,
segundo a inteligência do art. 427 do CPP.

3. Os fundamentos apresentados pelo Ministério Público, acrescidos da opinião do magistrado "a quo", favorável à concessão do pedido de
desaforamento, bem como o Parecer da Procuradoria, trazem fundamentos suficientes para motivar o deslocamento da competência do Tribunal
do Júri.

4. Muito embora a parte final do art. 427 do CPP disponha que, em caso de deferimento do pedido de deslocamento, deve-se preferir as comarcas
mais próximas da região, entendo, que, no caso, o julgamento deve ser deslocado para a Comarca da Capital, em razão da proximidade das
comarcas vizinhas e de ser o acusado temido por toda a região da mata norte do Estado.
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5. Desaforamento deferido de forma uníssona, determinando a remessa dos autos para uma das Varas do Tribunal do Júri da Capital.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Desaforamento nº 0001335-79.2018.8.17.0000 (0500462-0), no qual figuram como partes: o
Ministério Público Estadual e Leandro José de Santana ACORDAM os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal deste
Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade de votos, em deferir o pedido de desaforamento e determinar a remessa dos autos para uma
das varas do Tribunal do Júri da Capital, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 10 de abril de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

 ACÓRDÃOS CRIMINAIS

4ª CÂMARA CRIMINAL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05857 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Fábio Ancelmo de Siqueira Lopes(PE013074) 001 0001027-85.2010.8.17.1370(0494973-9)
PAULO RODRIGO DE OLIVEIRA SILVA(PE034735) 014 0001374-59.2014.8.17.0730(0453513-7)
Ricardo Bezerra de Menezes(PE017978) 014 0001374-59.2014.8.17.0730(0453513-7)
Zenildo de Vasconcelos Filho(PE020913) 009 0012670-73.2010.8.17.0001(0422330-5)

Relação No. 2019.05857 de Publicação (Analítica)

001. 0001027-85.2010.8.17.1370 Apelação
(0494973-9)
Comarca : Serra Talhada
Vara : Vara Criminal
Apelante : DAMIÃO FERREIRA DE OLIVEIRA
Apelante : JAILSON MANOEL DE SOUZA
Advog : Fábio Ancelmo de Siqueira Lopes(PE013074)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Procurador : Adriana Fontes
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRIBUNAL DO JÚRI. APELAÇÃO CRIMINAL. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. CONDENAÇÃO.
ALEGAÇÃO DE DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR SUSCITADA EM SEDE
DE CONTRARRAZÕES. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO NA PARTE EM QUE A DEFESA ALEGA QUE A DECISÃO É
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE DE NOVA APELAÇÃO SOB ESTE MESMO FUNDAMENTO.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 593, §3º, DO CPP. REDIMENSIONAMENTO DAS PENAS. ANÁLISE EQUIVOCADA DAS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS. DETRAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. DECISÃO UNÂNIME.

1- Conforme se depreende do artigo 593, §3º, do CPP, anulado o julgamento ao entendimento de que a decisão do júri é manifestamente contrária
à prova dos autos, descabida se mostra a apresentação de novo recurso, contra o segundo julgamento, sob aquele mesmo fundamento, ainda
que o inconformismo, desta vez, seja da parte contrária. Portanto, não se deve tomar conhecimento do presente apelo nesta parte, acolhendo-
se a preliminar suscitada pelo Ministério Público em sede de contrarrazões.

2- No tocante às penas impostas aos réus, o magistrado não utilizou fundamentação idônea para valorar negativamente a culpabilidade, os
motivos e as circunstâncias do crime, motivo pelo qual as penas-base foram reduzidas para o mínimo legal, qual seja, 12 anos de reclusão. Na
segunda fase da dosimetria, ante a ausência de circunstâncias agravantes e atenuantes, tem-se a pena intermediária de 12 anos de reclusão,
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para ambos os réus. Na terceira etapa, agiu acertadamente o magistrado singular ao aplicar a fração de 2/5 para diminuir a pena, em decorrência
da incidência do artigo 14, II, do Código Penal e diante do iter criminis percorrido. Assim, mantendo-se a diminuição de 2/5, chegou-se à pena
definitiva de 07 (sete) anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias de reclusão, sob o regime inicialmente semiaberto, para ambos os réus.

3- Por fim, esta 4ª Câmara Criminal entende que a detração penal deve ficar a critério do juízo da execução.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, de nº 0494973-9, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em ACOLHER A PRELIMINAR suscitada pelo Ministério Público, NÃO CONHECENDO
do recurso de apelação na parte em que a defesa alega que a decisão é manifestamente contrária à prova dos autos e, na parte conhecida, em
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao apelo, reduzindo-se as penas dos réus para 07 (sete) anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias de reclusão, nos
termos do voto do Relator, da ementa e das notas taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante do julgado.

Recife, 10 de abril de 2019

Des. Carlos Moraes

002. 0033529-08.2013.8.17.0001 Apelação
(0493750-2)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara do Trbunal do Júri
Apelante : Cássio da Silva Albuquerque
Def. Público : Tereza Joacy Gomes de Melo
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Procurador : Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 10/04/2019

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO TENTADO. ARTIGO 121, "CAPUT", C/C ARTIGO 14, INCISO II,
DO CÓDIGO PENAL. CONDENAÇÃO. INSURGÊNCIA APENAS EM RELAÇÃO À DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.

1. O magistrado fixou a pena-base acima do mínimo legal, em 12 (doze) anos de reclusão, por considerar desfavoráveis quatro circunstâncias
judiciais do art. 59 do CP: culpabilidade, antecedentes criminais, personalidade e conduta social. Não houve qualquer ilegalidade tampouco
exagero na estipulação da pena-base, mostrando-se razoável para o fim de prevenção e reprovação do crime, mormente porque o apelante já
possui três condenações por roubo, com trânsito em julgado. Várias condenações transitadas em julgado autorizam ter por desfavoráveis as
circunstâncias judiciais dos antecedentes, conduta social e personalidade. Precedentes do STJ.

2. Na segunda etapa, o juiz não reconheceu a incidência de quaisquer agravantes ou atenuantes.

3. Já na terceira fase da dosimetria, o julgador de piso reconheceu que o crime não se consumou, sendo apenas tentado, e aplicou a causa de
diminuição prevista no inciso II do art. 14 do Código Penal para reduzir a pena na fração mínima de 1/3 (um terço). A diminuição da pena pela
tentativa deve considerar o iter criminis percorrido pelo agente e a aproximação da consumação.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica em considerar que os casos em que a vítima não sofre lesões (tentativa branca)
autorizam a redução da pena na fração máxima de 2/3 (dois terços). É justamente esta a hipótese dos autos, já que o apelante atirou contra a
vítima, mas a munição pinou, tendo esta saído ilesa do episódio. Precedentes do STJ.

Assim, não tendo o apelante ultrapassado o estágio inicial do iter criminis, deve ser alterada a fração fixada na sentença para diminuir a pena
em 2/3 (dois terços), fração máxima.

4. À unanimidade de votos, deu-se provimento parcial ao apelo para manter a pena-base arbitrada na sentença, diminuindo-a, todavia, em 2/3
(dois terços) em razão da incidência do artigo 14, II, do Código Penal (tentativa), ficando definitivamente fixada a sanção em 04 (quatro) anos de
reclusão, em regime inicialmente fechado por força do art. 33, § 3º, do Diploma Penal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso de Apelação nº 0493750-2, acima mencionados, ACORDAM os Desembargadores
integrantes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao presente
recurso, nos termos do voto do Relator, da ementa e das notas taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante deste julgado.

Recife, 10 de abril de 2019

Des. Carlos Moraes
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003. 0031986-72.2010.8.17.0001 Apelação
(0495213-2)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara do Trbunal do Júri
Apelante : ERICO VERISSIMO JOSE DE OLIVEIRA
Def. Público : ALICE MARIA Q DOS SANTOS - DEFENSORA PÚBLICA
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. JÚRI. ARTIGO 121, §§1º E 2º, INCISO IV, C/C O ARTIGO 14, INCISO II,
DO CP. REDIMENSIONAMENTO DA PENA. EXAME INIDÔNEO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DA CULPABILIDADE DO RÉU E DAS
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. - À UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DE APELAÇÃO.

1. Na primeira fase da dosimetria, o julgador sentenciante avaliou de maneira desfavorável ao réu as circunstâncias judiciais da culpabilidade,
antecedentes, personalidade e consequências do crime.

2. Devem ser mantidas as avaliações adversas dos antecedentes e da personalidade do réu. Considerando o envolvimento do apelante em crimes
de homicídio e tráfico de entorpecentes, mostra-se natural a conclusão de que a personalidade dele é desvirtuada, como consta da sentença. No
mais, vê-se que existe contra o réu condenação penal transitada em julgado, o que justifica a avaliação negativa de seus antecedentes criminais.

3. Há de se reconhecer, por outro lado, que as consequências do crime são inerentes ao tipo penal, nada havendo in casu a justificar a
avaliação desfavorável da aludida circunstância judicial, ainda mais quando o juiz se socorreu de mera generalidade neste tópico da decisão ("o
recrudescimento do clima de insegurança e violência que aflige a população desta cidade").

4. De outra parte, a presença do dolo não deve servir de guia ao julgador na análise da culpabilidade, pois se relaciona com a composição do fato
típico. Além disso, trata-se a potencial consciência da ilicitude da conduta, também referida pelo juiz, de requisito da culpabilidade elementar do
conceito de crime, não pertencendo ao rol das circunstâncias judiciais especificadas no artigo 59 do CP. Na verdade, a culpabilidade, no sentido
empregado no mencionado dispositivo, diz respeito ao juízo de reprovabilidade gerada pelo fato delituoso e, neste sentido, o julgador deixou de
indicar os motivos pelos quais considerou particularmente reprovável o crime cometido pelo réu.

5. Afastamento das avaliações desfavoráveis das consequências do crime e da culpabilidade do réu, na primeira fase da dosimetria, com o
natural redimensionamento da pena de 09 (nove) anos de reclusão para 08 (oito) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, mantida a sentença
em seus demais termos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Criminal nº 0031986-72.2010.8.17.0001 (0495213-2), em que são partes as acima
nominadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao recurso de apelação, nos termos dos votos contidos nos autos.

Recife, 10 de abril de 2019.

004. 0193091-87.2012.8.17.0001 Apelação
(0492219-2)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara do Trbunal do Júri
Apelante : João Vicente Pereira Júnior
Def. Público : Joaquim Fernandes
Apelado : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 10/04/2019

APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO QUALIFICADO - DOSIMETRIA - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS NEGATIVAMENTE - PENA-
BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - READEQUAÇÃO DA PENA - CABIMENTO - RECURSO PROVIDO. 1 - O réu, condenado por
homicídio qualificado, não questionou a autoria delitiva, irresignando-se apenas quanto à dosimetria da pena. 2 - O juiz valorou negativamente as
circunstâncias judiciais da culpabilidade, personalidade do agente e consequências do delito, tornando definitiva a pena em 16 (dezesseis) anos
de reclusão. 3 - Com relação à culpabilidade, a conduta delituosa não foi praticada com reprovabilidade maior do que a comum do tipo, razão
pela qual deve ser considerada circunstância neutra. 4 - Quanto à personalidade do agente, não há notícias nos autos que indiquem a maior
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periculosidade do agente, a justificar agravamento da reprimenda. 5 - Por fim, com relação às consequências da ação criminosa, a fundamentação
do magistrado se deu de maneira genérica, porquanto o clima de insegurança gerado pela ação criminosa é efeito comum do tipo, perceptível
em qualquer homicídio praticado, sem que tal fato, por si só, possa justificar a exasperação da pena base. Precedentes do STJ. 6 - Sendo assim,
afastadas as circunstâncias judiciais, deve ser readequada a reprimenda para o patamar mínimo previsto na norma, ou seja, 12 (doze) anos de
reclusão, a ser cumprido em regime inicialmente fechado, que torno definitiva. 7 - Recurso provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Criminal nº 492.219-2 acima mencionada, ACORDAM os desembargadores
integrantes da 4ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em conhecer e DAR PROVIMENTO ao recurso, nos
termos do voto do relator, da ementa e das notas taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante deste julgado.

Recife, 10 de abril de 2019.

Des. Carlos Moraes

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete do Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes

1

10 Rua do Imperador, 511 - Santo Antônio, Recife/PE - CEP: 50010-240 - Tel. 3181-9103

005. 0083211-92.2014.8.17.0001 Apelação
(0492498-3)
Comarca : Recife
Vara : Décima Quarta Vara Criminal da Capital
Apelante : Vanildo Lima da Silva
Def. Público : Marcos Robertson L. Caribé
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Procurador : Fernando Antonio Carvalho Ribeiro Pessoa
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. 1. AUTORIA E MATERIALIDADE
SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADAS. TESTEMUNHAS POLICIAIS CIVIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 75 DA SÚMULA DESTE
TJPE: "É VÁLIDO O DEPOIMENTO DE POLICIAL COMO MEIO DE PROVA". 2. REVISÃO DA DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS DO
ART. 59 DO CP FAVORÁVEIS. POSSIBILIDADE. AFASTADA A VALORAÇÃO DESFAVORÁVEL DA CULPABILIDADE, ANTECEDENTES,
CONDUTA SOCIAL E MOTIVO DO DELITO. PERMANECENDO DESFAVORÁVEIS A PERSONALIDADE E A NATUREZA DA DROGA. 3.
RECONHECIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA PREVISTA NO ART. 33, §4º DA LEI 11.343/06. IMPOSSIBILIDADE. RECORRENTE
QUE RESPONDE A OUTROS PROCESSOS CRIMINAIS POR CRIME DE TRÁFICO. 4. PENA A SER CUMPRIDA EM REGIME INICIAL
FECHADO. APLICAÇÃO DO ART. 33 §3º DO CP, DIANTE DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS QUE MILITAM CONTRA O
PACIENTE. 5. PRECEDENTES DO STJ. 6. À UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA REDUZIR
A PENA FIXADA AO RECORRENTE DE 08 (OITO) ANOS DE RECUSÃO E 800 (OITOCENTOS) DIAS-MULTA PARA 07 (SETE) ANOS DE
RECLUSÃO E 700 (SETECENTOS) DIAS-MULTA.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso de Apelação nº 0492498-3, acima mencionados, ACORDAM os Desembargadores
integrantes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao presente
recurso, nos termos do voto do Relator, da ementa e das notas taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante deste julgado.

Recife, 10 de Abril de 2019 .

Des. Carlos Moraes
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete do Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes

2

10 Praça da República, s/n, Santo Antônio, CEP 50010-040

006. 0000835-15.2011.8.17.0790 Apelação
(0443912-7)
Comarca : Itapissuma
Vara : Vara Única
Apelante : Emerson José da Silva
Def. Público : Moisés Pergentino Madruga Filho
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO POR EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS (ART. 157, § 2º, I E II, DO CÓDIGO
PENAL). RÉU CONDENADO A 10 ANOS E 6 MESES DE RECLUSÃO, NO REGIME INICIAL FECHADO, MAIS 300 DIAS-MULTA. PLEITOS
DE ABSOLVIÇÃO, DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE RECEPTAÇÃO (ART. 180 DO CP), DIMINUIÇÃO DA PENA E CONCESSÃO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA.

1 - A vítima estava dirigindo um veículo à noite, na BR 101, quando foi surpreendida com pedras e pedaços de pau espalhados pela pista, que
estouraram os pneus do automóvel. Logo em seguida, o ora apelante e dois adolescentes, munidos com armas de fogo, aproximaram-se do
carro e, assim, subtraíram um aparelho celular, um relógio, uma aliança, documentos pessoais e cartões de crédito. O apelante chegou a manter
um revólver apontado para a cabeça do ofendido. No dia seguinte, a Polícia Civil dirigiu-se à residência dele para cumprir um mandado de busca
e apreensão, e lá encontraram diversos objetos frutos de roubo. O indivíduo estava sendo investigado, tendo em vista que já existiam notícias
do seu envolvimento em atos semelhantes.

2 - Não cabe absolver o apelante, já que há elementos suficientes para amparar a condenação (auto de reconhecimento fotográfico, realizado
nos termos do art. 226 do Código de Processo Penal, auto de prisão em flagrante, auto de apresentação e apreensão e farta prova deponencial).

3 - Está comprovada a participação efetiva do indivíduo no roubo, não cabendo falar, portanto, que ele na verdade teria praticado o delito de
receptação (art. 180 do CP). O apelante não só estava na posse da res furtiva; na verdade, foi ele quem efetivamente subtraiu os objetos.

4 - Não cabe, também, falar em diminuir a pena. O Juiz de 1º Grau considerou, a todo o momento, acertadamente, que este caso concreto destoa
da generalidade dos que se apresentam perante o Judiciário. O fato é acentuadamente reprovável, de modo que a sanção precisa se distanciar
do patamar mínimo previsto no tipo penal.

5 - Impossibilidade de determinar a soltura do réu após a sua condenação em 2º Grau. Atenção ao julgamento realizado pelo Plenário do STF
no HC nº 126.292.

6 - À unanimidade, negou-se provimento ao apelo.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, de nº 443912-7, ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do Relator, da ementa e das notas taquigráficas
em anexo, que integram o julgado.

Recife, 10 de abril de 2019

Des. Carlos Moraes

007. 0001892-65.2016.8.17.1090 Apelação
(0480417-7)
Comarca : Paulista
Vara : 2ª Vara Criminal
Apelante : DANILO QUEIROZ DE OLIVEIRA
Def. Público : Michel Seichi Nakamura
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Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. ARTIGO 157, CAPUT, DO CP. ROUBO SIMPLES. 1. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS
SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADAS. O DEPOIMENTO DA VÍTIMA REVESTE-SE DE INQUESTIONÁVEL EFICÁCIA PROBATÓRIA NO
CASO DOS AUTOS. SÚMULA Nº 88 DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA: "NOS CRIMES DE NATUREZA PATRIMONIAL, A PALAVRA DA VÍTIMA,
QUANDO AJUSTADA AO CONTEXTO PROBATÓRIO, HÁ DE PREVALECER À NEGATIVA DO ACUSADO". 2. DESCLASSIFICAÇÃO PARA
O CRIME DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 3. PRÍNCIPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE AO CRIME DE
ROUBO HAJA VISTA A GRAVE AMEAÇA. 4. RECONHECIMENTO DA ATENUANTE GENÉRICA PREVISTA NO ART. 66 DO CP EM FACE DO
LINCHAMENTO DO ACUSADO. IMPOSSIBILIDADE. À UNAMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso de Apelação nº 0480417-7, acima mencionados, ACORDAM os Desembargadores
integrantes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso,
nos termos do voto do Relator, da ementa e das notas taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante deste julgado.

Recife, 10 de abril de 2019

Des. Carlos Moraes

008. 0015562-76.2015.8.17.0001 Apelação
(0497213-0)
Comarca : Recife
Vara : 3ª VaraCriminal
Apelante : PATRICIA BARBOSA CARMO DOS SANTOS
Def. Público : Bárbara Lopes Nunes
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Fernando Antonio Carvalho Ribeiro Pessoa
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO TENTADO - AUMENTO DA FRAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DA TENTATIVA AO GRAU
MÁXIMO - NÃO CABIMENTO - RECURSO NÃO PROVIDO. 1 - O regramento previsto no parágrafo único do Art. 14, do CP, não indica
expressamente os parâmetros para a redução da pena decorrente da tentativa, no entanto é consabido que a fração incidente em cada caso
concreto depende do iter criminis, ou seja, da extensão da tentativa, de modo que quanto mais próximo da consumação o agente chegar, menor
será a redução a que terá direito. Precedentes do STJ. 2 - Na hipótese dos autos, o delito chegou muito próximo da consumação, pois a recorrente
saiu da loja e somente foi abordada vários metros após sua saída, indicando que o furto por pouco não foi concretizado, justificando, desse modo,
que seja mantida a redução de apenas 1/3 (um terço) da pena. 3 - Recurso não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Criminal nº 497.213-0 acima mencionada, ACORDAM os desembargadores
integrantes da 4ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação,
nos termos do voto do relator, da ementa e das notas taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante deste julgado.

Recife, 10 de abril de 2019

Des. Carlos Moraes

009. 0012670-73.2010.8.17.0001 Apelação
(0422330-5)



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

144

Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara Criminal
Apelante : LEANDRO JOSE BEZERRA COSTA
Advog : Zenildo de Vasconcelos Filho(PE020913)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Yelena de Fátima Monteiro Araujo
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. ESTELIONATO. PRELIMINAR DE FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL E NULIDADE
DA SENTENÇA. REJEIÇÃO. INSURGÊNCIA CONTRA A DOSIMETRIA DA PENA E CONTRA O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA
REPRIMENDA. SENTENÇA BEM FUNDAMENTADA, NÃO HAVENDO ALTERAÇÃO A SER FEITA NOS PONTOS. NEGADO O DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE. RISCO CONCRETO À ORDEM PÚBLICA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Preliminar. Denúncia que descreve de maneira satisfatória o crime, com todas as suas circunstâncias, e indica as provas em que se fundamenta,
apresentando o devido rol de testemunhas, deixando evidente, assim, a existência de suporte probatório mínimo a alicerçar a acusação, não
havendo que se falar em falta de justa causa para a ação penal. Também não merece amparo a alegação do réu de que a sentença é nula porque
restou insuficientemente fundamentada e contrariou o princípio do livre convencimento motivado, já que a sentença se fundamenta em provas
testemunhais e documentais, devidamente levadas em consideração para a formação do convencimento do julgador, que foi exposto através de
uma suficiente motivação, ao contrário do que alega o recorrente. Rejeição da preliminar.

2. Pleito de aplicação da reprimenda no patamar legal mínimo que não merece guarida, já que algumas circunstâncias judicias foram valoradas
negativamente, e a existência de ao menos uma circunstância negativa já elide a pena mínima.

3. Atenuante da confissão espontânea que não deve ser reconhecida, já que o teor do interrogatório revela que, na visão do réu, sua conduta foi
plenamente regular, não confessando a prática de qualquer infração penal. Manutenção da pena definitiva em 3 anos de reclusão.

4. Mostra-se perfeitamente cabível, no caso, a fixação do regime semiaberto para o início de cumprimento da pena, uma vez que, existindo
circunstâncias judiciais desfavoráveis (art. 33, § 3.º, do CP), sobretudo os maus antecedentes (há condenações anteriores por apropriação
indébita e estelionato), que revelam a reiteração delitiva, é admissível a fixação de regime inicial mais gravoso, não havendo que se falar em
alteração para o regime aberto.

5. Consta notícia nos autos a respeito fatos novos que legitimaram a decretação da prisão preventiva do réu na sentença, para garantia da ordem
pública, visto que, enquanto respondia ao presente feito, o acusado continuou sua empreitada criminosa, respondendo a outros inquéritos e
sofrendo condenações criminais, de modo que a liberdade do réu representa uma ameaça concreta à ordem pública, agindo bem o Juízo a quo
ao determinar sua segregação cautelar na sentença. Negado o direito a apelar em liberdade, devendo a execução provisória da pena se dar em
condições adequadas ao regime semiaberto, estabelecido na sentença e ora mantido.

6. Recurso a que se nega provimento. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso de Apelação nº 0422330-5, acima mencionados, ACORDAM os Desembargadores
integrantes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso,
nos termos do voto do Relator, da ementa e das notas taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante deste julgado.

Recife, 10 de abril de 2019

Des. Carlos Moraes

010. 0000714-82.2018.8.17.0000 Habeas Corpus
(0497539-9)
Comarca : Floresta
Vara : Vara Única
Impetrante : HELLENA PINTOR BEZERRA LEITE - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : Daércio Gomes da Silva
AutoridCoatora : JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORESTA
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Julgado em : 02/04/2019

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTS. 12, 14 E 18, III, LEI 6.368/76, ART. 1º, LEI 2.252/54, ART. 10, LEI
9.437/97 E ART. 288, PARÁGRAFO ÚNICO, CPB. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO PARA A CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO
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CRIMINAL. OCORRÊNCIA. PACIENTE PRESO HÁ MAIS DE 08 ANOS E 09 MESES SEM SEQUER HAVER SIDO DESIGNADA AUDIÊNCIA.
ATRASO NÃO JUSTIFICADO. ORDEM CONCEDIDA. DECISÃO UNÂNIME.

I - Resta configurado o constrangimento ilegal decorrente de excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal, narrado na peça de
ingresso, quando a prisão preventiva do paciente perdura há mais de 08 (oito) anos e 09 (nove) meses, não obstante esteja cumprindo pena total
de 17 (dezessete) anos de reclusão, referente a outras 02 (duas) ações penais.

II - Ordem concedida. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus nº 0000714-82.2018.8.17.0000 (0497539-9), no qual figuram como partes as
retronominadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
à unanimidade de votos, em conceder a ordem, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, de abril de 2019.

Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção - Relator

011. 0000054-54.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0521101-2)
Comarca : Recife
Vara : 12ª Vara Criminal
Impetrante : MAYARA DOS SANTOS PEREIRA - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA
AutoridCoatora : JUIZ DE DIREITO DA DECIMA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
Procurador : Adriana Fontes
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Julgado em : 02/04/2019

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.  ROUBO SIMPLES (ARTS.157, CAPUT, CP).  PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA
EM PREVENTIVA.  ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. DENÚNCIA RECEBIDA. PRISÃO QUE PERDURA UM ANO E SETE MESES.
INSTRUÇÃO AINDA NÃO FINALIZADA. FEITO PARALISADO POR MAIS DE OITO MESES, AGUARDANDO A DEVOLUÇÃO DE CARTA
PRECATÓRIA EXPEDIDA PARA INQUIRIÇÃO DE UMA DAS VÍTIMAS. PROCESSO QUE NÃO APRESENTA COMPLEXIDADE. DEMORA
FORA DOS LIMITES DA RAZOABILIDADE. CULPA ATRIBUÍVEL ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE À DEFICIÊNCIA DO APARATO ESTATAL.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. CONFIGURAÇÃO. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA DEFERIDA. APLICAÇÃO DE MEDIDAS
ALTERNATIVAS. INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 12.403/2011. ORDEM CONCEDIDA.

I - Resta evidenciada flagrante afronta ao princípio da razoabilidade e inaceitável constrangimento ilegal por excesso de prazo, em hipóteses tais
em que a prisão processual da paciente, que já dura 01 (um) ano e 07 (sete) meses, se prolongará por prazo indeterminado, sem que a instrução
criminal tenha se finalizado, mormente quando a culpa por tal demora for atribuível exclusivamente ao Estado-Juiz. Precedentes do STJ.

II - Com a superveniência da Lei n.º 12.403/2011, tornou-se possível a adoção, pelo magistrado processante, de outras medidas cautelares
diversas da prisão, previstas no art. 319 do Código de Processo Penal, que podem ser utilizadas diante das peculiaridades de cada caso, como
é a hipótese dos autos.

III - Ordem concedida. Decisão unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus nº 0521101-2, no qual figuram como partes as retronominadas, ACORDAM os
Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade, em conceder a
ordem, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife,

Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção

 Relator

012. 0002598-31.2010.8.17.0420 Apelação
(0491807-8)
Comarca : Camaragibe
Vara : 1ª Vara Criminal
Apelante : KLEYVISON PAULA MACEDO
Apelante : ROBSON JOSÉ MACEDO
Def. Público : Henrique Costa da Veiga Seixas
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Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA

APELAÇÕES CRIMINAIS. HOMICÍDIO QUALIFICADO POR MOTIVO FÚTIL E PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A
DEFESA DA VÍTIMA (ART. 121, § 2º, II e IV, DO CÓDIGO PENAL). PRIMEIRA APELAÇÃO. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. INDEFERIMENTO.
TRIBUNAL DO JÚRI. SOBERANIA. INOCORRÊNCIA DA SITUAÇÃO PREVISTA NO ART. 593, III, D, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
SEGUNDA APELAÇÃO. INDEFERIMENTO. TRIBUNAL DO JÚRI. SOBERANIA. INOCORRÊNCIA DAS SITUAÇÕES PREVISTAS NO ART.
593, III, ALÍNEAS "C" E "D", DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PLEITO DE REDUÇÃO DAS PENAS FEITO POR DOIS APELANTES
(KLEYVISON E ROBSON). INDEFERIMENTO. DOSIMETRIA CONFORME A LEGALIDADE. SANÇÕES EM HARMONIA COM O CASO
CONCRETO. EXCESSO NÃO VERIFICADO. NEGATIVA DE PROVIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, de nº 0491807-8, ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do voto do Relator, da ementa e das
notas taquigráficas em anexo, que integram o julgado.

Recife, 10 de abril de 2019

Des. Carlos Moraes

013. 0046422-60.2015.8.17.0001 Apelação
(0493686-7)
Comarca : Recife
Vara : Décima Quarta Vara Criminal da Capital
Apelante : Silas José dos Santos
Def. Público : MARCOS ROBERTSON L. CARIBÉ - DEFENSOR PÚBLICO
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Adriana Fontes
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES (ART. 33 DA LEI Nº 11.343/2006). CONDENAÇÃO A 6 ANOS E 6 MESES DE
RECLUSÃO, NO REGIME INICIAL FECHADO, MAIS 650 DIAS-MULTA, SENDO CADA DIA-MULTA À RAZÃO DE 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO.
PLEITO DE FIXAÇÃO DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL.

1 - Em 26/08/215, pelas 23h00, o ora apelante foi flagrado pela Polícia Militar transportando 309 invólucros de maconha prontos para consumo.
O indivíduo estava transportando a droga para uma terceira pessoa e receberia R$ 100,00 para fazer esse serviço.

2 - A pena-base não pode ser fixada no mínimo legal (5 anos de reclusão), sendo justo o patamar arbitrado na sentença (7 anos de reclusão).
A vultosa quantidade de entorpecente apreendido (um total de 864,867g de maconha) é circunstância preponderante, que exige, nos termos do
art. 42 da Lei Antitóxicos, um incremento nos cálculos dosimétricos.

3 - À unanimidade, negou-se provimento ao apelo.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, de nº 0493686-7, ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do Relator, da ementa e das notas
taquigráficas em anexo, que integram o julgado.

Recife, 10 de abril de 2019

Des. Carlos Moraes

014. 0001374-59.2014.8.17.0730 Apelação
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(0453513-7)
Comarca : Ipojuca
Vara : Vara Criminal de Ipojuca
Apelante : ALEF WELLINGTON DA SILVA
Advog : PAULO RODRIGO DE OLIVEIRA SILVA(PE034735)
Apelante : JEFFERSON JOSÉ DA SILVA
Advog : Ricardo Bezerra de Menezes(PE017978)
Apelado : MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Adriana Fontes
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA

APELAÇÕES CRIMINAIS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E PELO CONCURSO DE
PESSOAS (ART. 157, § 2º, I e II, DO CÓDIGO PENAL) E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA COM A PARTICIPAÇÃO DE ADOLESCENTES.
MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. MANUTENÇÃO DAS CONDENAÇÕES. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE
PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA (ART. 29, § 1º, DO CÓDIGO PENAL). NÃO CABIMENTO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO
DA MODALIDADE TENTADA QUANTO AO CRIME DE ROUBO. IMPOSSIBILIDADE. DELITO CONSUMADO. MANUTENÇÃO DAS PENAS
APLICADAS AOS RÉUS. RECURSOS IMPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME.

1- A partir da análise dos depoimentos das vítimas e dos policiais, depreende-se que os apelantes permaneceram no veículo dando cobertura à
ação delituosa, enquanto dois menores desceram do carro para subtrair os aparelhos celulares dos ofendidos.

2- Quanto ao pedido de aplicação do art. 29, §1º, do CP, cumpre mencionar que os apelantes aderiram conscientemente à execução do crime,
desempenharam a tarefa de dar cobertura ao assalto e foram de fundamental importância na fuga dos agentes com os objetos roubados, não
merecendo guarida a alegação de que a participação deles na ação criminosa foi de menor importância.

3- No caso, os menores abordaram as vítimas e exigiram a entrega dos aparelhos telefônicos. Logo em seguida, de posse da res furtiva, os
menores entraram no veículo em que os acusados os aguardavam e fugiram, entretanto, policiais militares conseguiram recuperar os aparelhos
em Porto de Galinhas. Verifica-se, portanto, que o delito foi consumado, pois o roubo se consuma com a simples posse, ainda que breve, da
coisa alheia.

4- Também ficou comprovada a existência de vínculo associativo estável entre seis indivíduos, envolvendo adolescentes, que se reuniam
conscientemente para praticar delitos. Assim, as condutas dos apelantes se amoldam ao injusto previsto no tipo penal do art. 288, parágrafo
único, do Código Penal.

5- Em face do acervo probatório contido nos autos, conclui-se que os sentenciados realmente cometeram os crimes pelos quais foram condenados.

6- As reprimendas foram fixadas de maneira razoável, motivo pelo qual foram mantidas as penais totais de 12 (doze) anos e 06 (seis) meses de
reclusão e 10 (dez) dias-multa para o primeiro apelante e de 11 (onze) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa para o segundo apelante.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, de nº 0453513-7, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO aos recursos de apelação, nos termos do voto do Relator, da
ementa e das notas taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante do julgado.

Recife, 10 de abril de 2019

Des. Carlos Moraes

015. 0065239-51.2010.8.17.0001 Apelação
(0464136-7)
Comarca : Recife
Vara : 7ª Vara Criminal
Apelante : Jurandir de Carvalho Paes de Andrade Filho
Apelante : Paulo de Oliveira Neves
Def. Público : Myrta Machado Rodolfo de Farias
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 10/04/2019
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 157, § 2º, I E II, C/C ART. 70, IN FINE, AMBOS DO CP. ROUBOS MAJORADOS PELO EMPREGO
DE ARMA E PELO CONCURSO DE PESSOAS. APELAÇÃO CRIMINAL. TESE DE NEGATIVA DE AUTORIA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. PALAVRAS DAS VÍTIMAS AJUSTADAS AO CONTEXTO PROBATÓRIO (SÚMULA Nº 88 DO TJPE). RECONHECIMENTOS
FOTOGRÁFICOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1- As declarações prestadas pelas testemunhas da acusação guardam plena harmonia entre si, revestindo-se de inquestionável eficácia probatória
no caso dos autos, incidindo na hipótese o disposto na Súmula nº 88 do TJPE.

2- Desse modo, os crimes imputados aos réus se encontram perfeitamente delineados nos autos, não merecendo guarida o pedido de absolvição
formulado pela Defesa.

3- Os reconhecimentos fotográficos feitos pelas vítimas autorizam a condenação dos réus, até porque as testemunhas demonstraram plena
convicção e inexistem nos autos quaisquer indícios de que os ofendidos pretendessem imputar, falsamente, aos recorrentes a prática de crime.

4- Recurso ao qual se nega provimento. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, de nº 0464136-7, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator, da
ementa e das notas taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante do julgado.

Recife, 10 de abril de 2019

Des. Carlos Moraes

 ACÓRDÃOS CRIMINAIS

3ª CÂMARA EXTRAORDINARIA CRIMINAL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05858 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Elias Alberto Lins de Góis(PE005209) 001 0000463-47.2009.8.17.0140(0415334-2)
Maykom Willames Barros de Carvalho(PE026380) 003 0065754-47.2014.8.17.0001(0412184-0)
PAULO SANTANA DE LIMA(PE024118) 004 0006732-65.2009.8.17.1090(0405935-6)
Sílvio Roberto S. de Freitas(PE014468) 002 0000101-81.2011.8.17.1140(0359045-6)

Relação No. 2019.05858 de Publicação (Analítica)

001. 0000463-47.2009.8.17.0140 Apelação
(0415334-2)
Comarca : Água Preta
Vara : 1ª Vara
Apelante : Cícero José da Silva
Advog : Elias Alberto Lins de Góis(PE005209)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Extraordinária Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Revisor : Des. Mauro Alencar De Barros
Julgado em : 15/04/2019

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000463-47.2009.8.17.0140 (0415334-2)

APELANTE: Cícero José da Silva
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APELADO: O Ministério Público de Pernambuco

RELATOR: Des. ANTONIO DE MELO E LIMA

REVISOR: Des. Mauro Alencar de Barros

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª Câmara Extraordinária Criminal

PROCURADORA DE JUSTIÇA: Dra. Mariléa de Souza Correia de Andrade

VOTO DO RELATOR

Srs. Desembargadores,

Consta da denúncia acostada às fls. 02/04 que, no dia de 10 de maio de 2009, por volta das 16:30 horas, em residência localizada no Engenho
Ourives, zona rural do município de Água Preta, para encobrir delitos anteriormente praticados e com recurso que impossibilitou a defesa da vítima,
o réu Cícero José da Silva efetuou disparo de arma de fogo contra a vítima Antônio José da Silva, causando-lhe ferimentos que a levaram a óbito.

Infere-se ainda que, "dias antes do evento delitivo, moradores daquela localidade observaram que vários objetos seus haviam sido
subtraídos, e as suspeitas de todos eram que o denunciado teria cometido o delito. Relata ainda a denúncia, que neste fatídico dia, a vítima e
proprietário da casa em que o acusado residia, tomou conhecimento dos furtos por meio das pessoas conhecidas por " Zito", "Neném" e " Zito
Braz". No detalhamento dos fatos, o ilustre Promotor relata que a vítima e os citados moradores resolveram perquirir do denunciado acerca dos
furtos cometidos naquela localidade, ocasião em que se dirigiram ao local do crime, onde vislumbraram no interior da residência do acusado
vários dos objetos subtraídos. Finalmente a denúncia narra que, ao notar que todos que ali estavam, iriam procurar as autoridades policiais para
declinarem o ocorrido, o denunciado com a arma de fogo em punho passou a fazer ameaças contra aqueles, e no momento em que a vítima
estava desatenta, o denunciado desferiu o disparo letal na vítima."

Em virtude da prática de tais condutas o apelante foi denunciado e pronunciado como incurso nas penas do art. art. 121, § 2º, incisos IV e V,
do Código Penal Brasileiro.

Por ocasião do julgamento pelo Tribunal do Júri, o corpo de sentença acolheu a tese da acusação sustentada em plenário e condenou o réu pelo
cometimento do crime de homicídio qualificado para ocultar outro crime e com recurso que impossibilitou a defesa da vítima.

A materialidade delitiva é inconteste, conforme demonstra na perícia tanatoscópica de fl. 53, tudo em perfeita harmonia com as demais provas
constantes dos autos.

Insurge-se a defesa contra o fato de o Conselho de Sentença, por maioria, ter recusado a tese defensiva excludente de ilicitude, a da legítima
defesa de terceiro. Alega que os jurados decidiram de forma manifestamente contrária à prova dos autos.

Tenho que, diante de todo o apurado durante a instrução criminal, a decisão proferida pelo Júri acolheu uma das versões constantes dos autos,
compatibilizando-se, portanto, com a prova carreada. Vejamos.

A tese sustentada pela Defensoria Pública é de que o réu teria agido em legítima defesa de terceiro, a fim de proteger a sua esposa. Entendo,
contudo, que não assiste razão à defesa.

É que a testemunha José Pena da Silva, em depoimento prestado em juízo (fl. 89), ratificando as declarações constantes do inquérito policial,
afirmou que presenciou os fatos e relatou seguinte:

"QUE no dia dos fatos estava na casa da vítima, quando surgiu comentário de que estavam havendo furtos naquela região; Que todas as
desconfianças recaíram sobre o acusado; Que chegando na casa do denunciado, a vítima lhe deu uma tapa; Que o denunciado morava em uma
casa pertencente a vítima; Que "Capiba" foi chamado na cidade de Água Preta, para tomar as providências acerca do denunciado, uma vez que o
mesmo era morador dele; Que foram para a casa do denunciado, ele depoente, "Capiba", "Neném" e Josivaldo; Que quando lá chegou "Capiba"
entrou na casa do denunciado e puxou um tapete de cima do carro de mão; Que o denunciado protestou, foi quando a vítima deu uma tapa
no rosto do denunciado e fazendo a seguinte expressão: "Não gosto de ladrão!"; Que a vítima, nesse momento, partiu para cima da esposa do
denunciado com a faca na mão, e ele depoente agarrou a vítima; Que quando ele agarrou a vítima, a esposa do denunciado conseguiu fugir; Que
a esposa do denunciado entrou para dentro do quarto; Que a vítima veio em direção a porta da saída, quando foi atingido por um tiro; Que o tiro foi
efetuado pelo denunciado de fora da residência, por uma janela; Que a distância do denunciado para a vítima ficou em torno de 2 (dois) metros;
Que tem certeza que a vítima não viu o autor do disparo; Que quando a vitima passou, não sabia que o denunciado ali estava; Que naquele
momento, a vítima não punha em risco a vida do denunciado; Que a vítima não partiu para dar uma facada no denunciado; Que após levar o
tiro, o denunciado correu e a vítima faleceu uns 3 (três) metros do local; Que quando o denunciado efetuou o disparo já sabia que sua esposa já
estava segura dentro do quarto; Que no local dos fatos foram encontrados os objetos furtados de quatro pessoas, inclusive dele depoente."

A testemunha Josivaldo Oliveira dos Santos, também em juízo (fl. 86), confirmou a versão acima apresentada.

A esposa do apelante, ao ser ouvida na Delegacia de Polícia (fl. 20) afirmou que: "em nenhum momento Cícero José da Silva, marido da
declarante, saiu em sua defesa e quem a defendeu foi Zito Braz, o qual segurou a faca para não permitir que a declarante fosse agredida por
Capiba; Alega a declarante que na cozinha só se encontrava as três pessoas; que então quando Zito Braz puxou o braço de Capiba, a mesma
conseguiu fugir das mãos de Cabipa; que na hora do disparo a declarante estava em cima da casa em um sítio, tendo apenas ouvido os disparos".

O réu Cícero José da Silva nunca foi preso, não sendo ouvido em juízo.
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De tudo o que foi acima explanado, de fato verificou-se a existência de uma injusta agressão iminente, porquanto a vítima apontou segurou a
esposa do ofendido e posicionou uma faca em seu pescoço. Ocorre, contudo, que a esposa do ofendido conseguiu se livrar da ameaça e já estava
em lugar segura quando ocorreu o homicídio, ou seja, a agressão injusta deixou de existir, porquanto a esposa do acusado não mais corria perigo.

O disparo foi efetuado pelo réu de fora da sua casa contra a vítima que estava no interior do imóvel.

Pois bem. In casu, não se encontram presentes os pressupostos para a configuração da legítima defesa, vejamos.

Nos termos do artigo 25, do Código Penal, "entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios necessários, repele injusta
agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem".

Conceituando a legítima defesa, Guilherme de Souza Nucci ensina que "é a defesa necessária empreendida contra agressão injusta, atual ou
iminente, contra direito próprio ou de terceiro, usando, para tanto, moderadamente, os meios necessários." (Nucci, Guilherme de Souza, Manual
de Direito Penal: parte geral, parte especial, 2ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, página 242).

Para configuração, portanto, dessa excludente de ilicitude, mister que estejam presentes os seguintes requisitos: 1) reação a uma agressão atual
ou iminente e injusta; 2) defesa de um direito próprio ou alheio; 3) moderação no emprego dos meios necessários à repulsa; 4) inevitabilidade
da agressão e; 5) elemento subjetivo, consistente no conhecimento que está sendo agredido.

Na espécie, não se ficou comprovada agressão injusta, atual ou iminente, tendo em vista que a agressão inicial contra a espoa do réu já havia
cessado e esta não mais corria perigo.

Resta claro que os jurados nada mais fizeram do que optar por uma das versões que lhes foi apresentada em Plenário de Julgamento, e com
inteiro respaldo no arcabouço probatório, exatamente aquela sustentada pelo Ministério Público, não havendo qualquer "manifesta contrariedade
à prova dos autos".

O caso é, então, de se respeitar a decisão do Conselho de Sentença, tomada em conformidade com o princípio constitucional da soberania do
veredicto popular (art. 5º, XXXVIII, CF).

Vale lembrar que, se a decisão tem um mínimo respaldo nas provas existentes nos autos, não pode a corte revisora anulá-la, sob pena de negar
vigência ao princípio constitucional da soberania do júri popular.

Por todo o exposto, em conformidade com o parecer da douta Procuradora de Justiça, tenho que os jurados decidiram com base em provas
que, de fato, incriminam o apelante, razão por que meu voto é no sentido de que o veredicto deve manter-se inalterado, em razão do que nego
provimento ao recurso.

É como voto.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des. Antonio de Melo e Lima

Relator

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000463-47.2009.8.17.0140 (0415334-2)

APELANTE: Cícero José da Silva

APELADO: O Ministério Público de Pernambuco

RELATOR: Des. ANTONIO DE MELO E LIMA

REVISOR: Des. Mauro Alencar de Barros

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª Câmara Extraordinária Criminal

PROCURADORA DE JUSTIÇA: Dra. Mariléa de Souza Correia de Andrade

EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. TESE DE LEGÍTIMA DEFESA
DE TERCEIRO. CONTRARIEDADE A PROVA DOS AUTOS. ANULAÇÃO DO JÚRI. IMPOSSIBILIDADE. ELEMENTO SUBJETIVO. DECISÃO
AMPARADA NAS PROVAS DOS AUTOS E NA ÍNTIMA CONVICAÇÃO DOS JURADOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Somente poderá ser acolhida a alegação de decisão manifestadamente contrária à prova dos autos quando esta não tiver o mínimo de
embasamento no conjunto probatório, o que não é o caso dos autos. A prova judicializada ampara a versão da acusação, encontrando-se apta
a sustentar veredicto dos jurados pela condenação do réu por homicídio privilegiado;

2. Recurso improvido. Decisão Unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação n° 0000463-47.2009.8.17.0140 (0415334-2), em que figuram como partes as
acimas mencionada, acordam os Desembargadores componentes da 3ª Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
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por decisão unânime, em NEGAR provimento ao recurso da defesa, tudo conforme consta no relatório e votos anexos, que passam a fazer parte
do presente julgado.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des. Antonio de Melo e Lima

Relator

002. 0000101-81.2011.8.17.1140 Apelação
(0359045-6)
Comarca : Poção
Vara : Vara Única
Apelante : Deoclécio Marcelino da Silva
Advog : Sílvio Roberto S. de Freitas(PE014468)
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Janeide Oliveira De Lima
Órgão Julgador : 3ª Câmara Extraordinária Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Antônio de Melo e Lima
Julgado em : 01/04/2019

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO TENTADO QUALIFICADO POR MOTIVO FÚTIL E PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSO QUE
IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA (ART. 121, § 2º, II E IV, C/C ART. 14, II, DO CÓDIGO PENAL). PEDIDO DE QUE SEJA DESIGNADO
UM NOVO JULGAMENTO POPULAR. ALEGAÇÃO DE QUE A CONDENAÇÃO FOI MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS.

1 - O ora apelante desentendeu-se com um conhecido em uma festa de forró no Município de Poção/PE. Pelo que consta nos autos, ambos
estavam em um contexto de festividade e de bebidas alcoólicas, e então um sujeito deu um "pisão" no pé do outro, surgindo, assim, a desavença.
O apelante prometeu que buscaria uma arma em casa e voltaria armado. E, já no trajeto de retorno, munido de uma espingarda, deparou-se
com o seu desafeto, o qual estava pilotando uma motocicleta. O apelante, então, fez uma "tocaia", aguardando a vítima passar, e no momento
oportuno surpreendeu-a, desferindo-lhe um tiro na região do tórax. O agressor entregou-se à autoridade policial pouco depois; já a vítima, que
ficou estendida no local dos fatos, foi encontrada e socorrida por populares, e terminou sobrevivendo.

2 - O pleito de designação de um novo Júri Popular não pode ser atendido.

2.1 - A prova deponencial dá conta de que, realmente, o apelante, depois de se desentender com a vítima, acertou-a com um tiro de espingarda
na região do tórax por motivo fútil (por um mero desentendimento surgido pouco antes) e mediante a utilização de recurso que impossibilitou a
defesa do ofendido (posto que o apelante ocultou-se, aguardou a vítima passar e, então, surpreendeu-a, disparando em seguida).

2.2 - Não é o caso do art. 593, III, "d", do Código de Processo Penal (decisão 'manifestamente contrária à prova dos autos'). Na verdade, o que
deve ser assegurado, neste caso concreto, é a soberania do veredito popular, que tem base na Constituição Federal (no art. 5º, XXXVIII, "c").

2.3 - "Optando os jurados por uma das versões factíveis apresentadas em plenário, impõe-se a manutenção do quanto assentado pelo Conselho
de Sentença" (HC 232.885/ES. STJ, Sexta Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, DJe 28/5/2015).

3 - E, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, a pena fixada na sentença pode ser executada logo após o esgotamento
dos recursos na 2ª Instância, inexistindo ofensa ao princípio da presunção de inocência.

4 - À unanimidade, negou-se provimento ao apelo, devendo ser expedido mandado de prisão para o início do cumprimento da pena.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, de nº 0359045-6, ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª Câmara Extraordinária
Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Relator, da ementa
e das notas taquigráficas em anexo, que integram o julgado.

Recife, 01 de abril de 2019 .

Des. Carlos Moraes

003. 0065754-47.2014.8.17.0001 Apelação
(0412184-0)
Comarca : Recife
Vara : 9ª Vara Criminal
Apelante : SANDRA REGINA DE ARAUJO
Advog : Maykom Willames Barros de Carvalho(PE026380)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Extraordinária Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Antônio de Melo e Lima
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Julgado em : 15/04/2019

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 14 DA LEI Nº 10.826/2003. PORTE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO
DE USO PERMITIDO. 1. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. REJEIÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS NOS AUTOS. PROVA
TESTEMUNHAL VASTA NO SENTIDO DE QUE A RÉ SAIU PELA RUA COM ARMA EM PUNHO PERSEGUINDO O MARIDO. CRIME DE
MERA CONDUTA E DE PERIGO ABSTRATO. 2. PEDIDO DE REDUÇÃO DA PENA. PENA JÁ FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. INTELIGÊNCIA
DA SÚMULA Nº 231 DO STJ. - À UNAMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, de nº 0412184-0, ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª Câmara Extraordinária
Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos do voto do
Relator, da ementa e das notas taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante do julgado.

Recife, 15 de Abril de 2019.

Des. Carlos Moraes

004. 0006732-65.2009.8.17.1090 Apelação
(0405935-6)
Comarca : Paulista
Vara : 2ª Vara Criminal
Apelante : D. L. S.
Advog : PAULO SANTANA DE LIMA(PE024118)
Apelado : M. P. E. P.
Procurador : Antonio Carlos de O. Cavalcanti
Órgão Julgador : 3ª Câmara Extraordinária Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Revisor : Des. Mauro Alencar De Barros
Julgado em : 15/04/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. RECURSO DA DEFESA. PLEITO ABSOLVIÇÃO. ALEGAÇÃO DE
ERRO DE TIPO. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. RÉU NÃO COMPROVOU A OCORRÊNCIA DE ERRO
SOBRE A IDADE DA VÍTIMA. RECURSO NÃO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Nos delitos sexuais, a palavra da vítima, quando prestada de forma harmônica e coerente, tem relevante importância e é apta a impor a
procedência da acusação, ainda mais quando corroborada por outros elementos de provas. Assim, comprovadas a materialidade e a autoria
delitivas do crime de estupro com violência presumida, a manutenção da condenação é medida de rigor.

2. Cabe à defesa a comprovação da ocorrência de erro de tipo acerca da idade da vítima;

3. Recurso não provido. Decisão unânime

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação n° 0006732-65.2009.8.17.1090 (0405935-6), em que figuram como partes as
acimas mencionada, acordam os Desembargadores componentes da 3ª Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
por decisão unânime, em NEGAR provimento a apelo defensivo, tudo conforme consta no relatório e votos anexos, que passam a fazer parte
do presente julgado.

Recife, 15 de abril de 2015

Des. Antonio de Melo e Lima

Relator

005. 0035944-27.2014.8.17.0001 Apelação
(0398640-9)
Comarca : Recife
Vara : Quarta Vara de Entorpecentes
Apelante : ANDRÉ ESPINDOLA DA SILVA
Def. Público : AELDA CORRÊA DE SIQUEIRA
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Maria Helena Da Fonte De Carvalho
Órgão Julgador : 3ª Câmara Extraordinária Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
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Revisor : Des. Mauro Alencar De Barros
Julgado em : 15/04/2019

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. RECURSO DA DEFESA. SANÇÃO
EXACERBADA. INOCORRÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. PENA BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.
POSSIBILIDADE. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA. MAUS ANTECEDENTES. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
LEGAIS. 1. Não há ilegalidade na fixação da pena base acima do mínimo legal quando presentes circunstâncias judiciais desfavoráveis,
notadamente se a elevação da sanção foi feita em harmonia com os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 2. Incabível a causa de
diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei de Drogas, se o agente é portador de maus antecedentes. 3. Ante a existência de circunstâncias
judiciais desfavoráveis, mostra-se acertada a aplicação do regime inicialmente fechado, em conformidade com o art. 33, §3º, do Código Penal.
4. Recurso não provido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação n° 0035944-27.2014.8.17.0001 (0398640-9), em que figuram como partes as acima
mencionadas, acordam os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, por decisão unânime, em negar provimento ao recurso, tudo conforme consta do relatório e dos votos digitados em anexo, que
passam a fazer parte do julgado.

Recife, 15 de abril de 2019.

Des. Antonio de Melo e Lima

Relator

006. 0000284-44.2015.8.17.0580 Apelação
(0396780-0)
Comarca : Exu
Vara : Vara Única
Apelante : ROBERTO CARLOS DA SILVA
Def. Público : Érika Márcia Ulisses Saraiva
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Mario Germano Palha Ramos
Órgão Julgador : 3ª Câmara Extraordinária Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Revisor : Des. Mauro Alencar De Barros
Julgado em : 15/04/2019

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. FURTO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.
CONDENAÇÃO MANTIDA. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a aplicação do princípio da insignificância
depende da aferição simultânea de quatro requisitos: a) mínima ofensividade da conduta do agente; b) nenhuma periculosidade social da
ação; c) reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento; e, d) inexpressividade da lesão jurídica provocada. 2. Não cabe falar em
inexpressividade da lesão jurídica provocada ou mínima ofensividade da conduta do agente que subtraiu R$ 40,00 do bolso de um idoso de 92
anos, comportando este que revela alto grau de reprovabilidade, ainda mais em se tratando de acusado reincidente em crime doloso, que ostenta
condenação definitiva pela prática de homicídio. 3. Recurso não provido. Decisão unânime

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação n° 0000284-44.2015.8.17.0580 (0396780-0), em que figuram como partes as acima
mencionadas, acordam os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, por decisão unânime, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Recife, 21 de abril de 2019.

Des. Antonio de Melo e Lima

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

2ª CÂMARA EXTRAORDINARIA CIVEL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05859 de Publicação (Analítica)
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  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Andreza Ferreira de Araújo(PE026105) 001 0007624-74.2008.8.17.0001(0232609-4)
Eliezer Queiroz de Souto Junior(PE021703) 001 0007624-74.2008.8.17.0001(0232609-4)
Gustavo M. de Melo Faria(PE020362) 002 0012821-77.2015.8.17.2001(0437947-3)
Josselmy Damascena Bezerra Sougey(PE012000) 002 0012821-77.2015.8.17.2001(0437947-3)
Ruy Russell Guedes(PE033072) 002 0012821-77.2015.8.17.2001(0437947-3)
Taciano Domingues da Silva Filho(PE033865) 002 0012821-77.2015.8.17.2001(0437947-3)
Taciano Domingues da Silva(PE009796) 002 0012821-77.2015.8.17.2001(0437947-3)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0007624-74.2008.8.17.0001(0232609-4)

Relação No. 2019.05859 de Publicação (Analítica)

001. 0007624-74.2008.8.17.0001 Apelação
(0232609-4)
Comarca : Recife
Vara : 30º Vara Cível
Apelante : Marco Antonio Tomaz Braz
Advog : Eliezer Queiroz de Souto Junior(PE021703)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Zelia Maria Gomes da Costa
Advog : Andreza Ferreira de Araújo(PE026105)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária Cível
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Julgado em : 17/04/2019

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVIL - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM
COBRANÇA DE ALUGUÉIS- LEI 8.245/91 - PRELIMINAR DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA- ACOLHIDA- PRELIMINAR DE NULIDADE DA
SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA - REJEITADA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE -PEDIDO DE NULIDADE DA
SENTENÇA E REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR PARA PURGAÇÃO DA MORA - RECURSO DESPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.

I - Preliminar de gratuidade de Justiça. Acolhida.

II- Preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa. Rejeitada.

III- Não há como deixar de reconhecer a ocorrência de causa ensejadora do extermínio da relação locatícia. O recorrente confessou o
descumprimento do pactuado a título de aluguéis e, apesar de ter tido oportunidade para regularizar a purgação da mora, manteve-se inadimplente.

IV - Recurso de apelação desprovido. À unanimidade de votos.

ACÓRDÃO - Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas, acordam os desembargadores
integrantes da 2ª Câmara Extraordinária Cível, em sessão realizada em 17 de abril de 2019, à unanimidade de votos, negar provimento ao recurso
de apelação na conformidade do voto do relator.

   Recife, 17 de abril de 2019.

   _______________________________

    Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

Relator

002. 0012821-77.2015.8.17.2001 Apelação
(0437947-3)
Apelante : HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advog : Taciano Domingues da Silva(PE009796)
Advog : Gustavo M. de Melo Faria(PE020362)
Advog : Ruy Russell Guedes(PE033072)
Advog : Taciano Domingues da Silva Filho(PE033865)
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Apelado : MARIA SEVERINA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advog : Josselmy Damascena Bezerra Sougey(PE012000)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária Cível
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Julgado em : 17/04/2019

PROCESSO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C/C OBRIGAÇÃO DE
FAZER. PLANO DE SAÚDE. CANCELAMENTO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO IMPOSSIBILIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO.

1. É indiscutível a incidência das disposições do Código de Defesa do Consumidor nas relações contratuais entre usuário e operadora de planos
de saúde.

2. Não ficou demonstrado nos autos que houve notificação acerca do cancelamento do contrato, incorrendo a operadora do plano de saúde em
ilegalidade, nos termos do art. 13, parágrafo único, inc. II, da Lei 9.656/98.

3. Segundo precedente jurisprudencial deste próprio Tribunal, inclusive, cláusula que dispõe sobre rescisão contratual unilateral e automática do
contrato, sem notificação do consumidor, é considerada abusiva e nula pelo Código de Defesa do Consumidor, por ofender o princípio da boa
fé e da equidade, conforme dispõe o artigo 51, inciso IV do referido diploma.

4. O cancelamento indevido e equivocado do plano de saúde acarreta o dever de indenizar o dano moral suportado pela parte.

5. A ausência de plano de saúde gerou à segurada considerável ansiedade, angústia e estresse o que enseja o dano moral pleiteado.

6. Dano moral fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

7. Unanimemente, negou-se provimento ao recurso de apelação.

ACORDÃO - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Apelação nº 0437947-3 em que figura as partes acima nominadas acordam
os Desembargadores que compõem a 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em sessão realizada em 17 de
abril de 2019, à unanimidade de votos, negar provimento ao apelo nos termos do voto do relator.

Recife, 17 de abril de 2019. (data da lavratura).

Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

ORGÃO ESPECIAL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05860 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0008598-07.2014.8.17.0000(0347168-3)
André Luiz Lins de Carvalho(PE017183) 002 0008598-07.2014.8.17.0000(0347168-3)
Antonio José Dantas Correa Rabello(PE005870) 002 0008598-07.2014.8.17.0000(0347168-3)
Arnaldo de Lima Borges Neto(PE023738) 002 0008598-07.2014.8.17.0000(0347168-3)
Eduardo Montenegro Serur(PE013774) 002 0008598-07.2014.8.17.0000(0347168-3)
Eromir Moura Borba Júnior(PE021374) 001 0003062-10.2017.8.17.0000(0479436-5)
Fernando Menezes Silva(PE033728) 003 0005468-04.2017.8.17.0000(0493581-7)
Francisco Borges da Silva(PE016254) 002 0008598-07.2014.8.17.0000(0347168-3)
João Loyo de Meira Lins(PE021415) 002 0008598-07.2014.8.17.0000(0347168-3)
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PEDRO HENRIQUE LANDIM
ALBUQUERQUE(PE031885)

002 0008598-07.2014.8.17.0000(0347168-3)

Ricardo José Varjal Carneiro Leão(PE014177) 002 0008598-07.2014.8.17.0000(0347168-3)
Rivadavia Brayner Castro Rangel(PE013091) 002 0008598-07.2014.8.17.0000(0347168-3)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0008598-07.2014.8.17.0000(0347168-3)

Relação No. 2019.05860 de Publicação (Analítica)

001. 0003062-10.2017.8.17.0000 Direta de Inconstitucionalidade
(0479436-5)
Requerente : O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BARREIROS
Procdor : Djalma Gonçalves Raposo Netto
Advog : Eromir Moura Borba Júnior(PE021374)
Requerido : CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARREIROS
Procdor : Luiz Antônio Marques de Melo
Procurador : Maria Helena Da Fonte De Carvalho
Órgão Julgador : Órgão Especial
Relator : Des. Eduardo Augusto Paura Peres
Julgado em : 15/04/2019

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 959/2016, DO MUNICÍPIO DE BARREIROS. CONTRARIEDADE
AO PRECONIZADO NOS ARTS. 97 CAPUT, 99, § 1º, 128 E 131 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº
101/2000. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR VÍCIO FORMAL OBJETIVO. NORMA ELABORADA EM DESCONFORMIDADE COM
O PROCEDIMENTO EXIGIDO NA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INOBSERVÂNCIA DO RITO PARA A FEITURA DE NORMATIVO LEGAL.
COMPROVADA. A LEI IMPUGNADA NÃO TRAMITOU NAS COMISSÕES PERMANENTES, INFRINGINDO A REGULAR TRAMITAÇÃO (ART.
28, § 2º DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE PERNAMBUCO), VEZ QUE FOI COLOCADA DIRETAMENTE À VOTAÇÃO DO PLENÁRIO.
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. CONCESSÃO DE VANTAGENS, AUMENTOS E MUDANÇA DE ESTRUTURA DE CARREIRA, SEM
A DEVIDA PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E SEM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SUFICIENTE. CONFIGURADO
AUMENTO DE DESPESA. AFRONTA AOS LIMITES PRECONIZADOS NA LEI DE RESPONSABILDIADE FISCAL E NA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 959/2016, COM FEITOS A PARTIR DESTE
JULGAMENTO. DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da CORTE
ESPECIAL deste Tribunal de Justiça, por unanimidade, em julgar procedente a presente ação, para declarar a inconstitucionalidade da Lei
Municipal nº 959/2016, por afronta ao preconizado nos arts. 97 caput, 99, § 1º, 128 e 131 da Constituição Estadual e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. Tudo nos termos do voto do Relator que passa a integrar o presente julgado.

Sessão realizada em 15/04/2019).

 Recife, 15 ABR. 2019

Des. Eduardo Augusto Paurá Peres

Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete do Des. Eduardo Augusto Paurá Peres

002. 0008598-07.2014.8.17.0000 Embargos de Declaração nos Embargos Infringentes n
(0347168-3)
Comarca : Recife
Vara : 15ª Vara Cível
Embargante : Botafogo Comércio e Importação Ltda
Advog : PEDRO HENRIQUE LANDIM ALBUQUERQUE(PE031885)
Advog : Arnaldo de Lima Borges Neto(PE023738)
Advog : Antonio José Dantas Correa Rabello(PE005870)
Advog : Rivadavia Brayner Castro Rangel(PE013091)
Advog : André Luiz Lins de Carvalho(PE017183)
Advog : Francisco Borges da Silva(PE016254)
Advog : Ricardo José Varjal Carneiro Leão(PE014177)
Embargado : TIM -CELULAR S.A e outro e outro
Advog : João Loyo de Meira Lins(PE021415)
Advog : Eduardo Montenegro Serur(PE013774)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : Botafogo Comércio e Importação Ltda
Advog : PEDRO HENRIQUE LANDIM ALBUQUERQUE(PE031885)
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Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : TIM -CELULAR S.A
Embargado : TIM PARTICIPAÇÕES S/A
Advog : João Loyo de Meira Lins(PE021415)
Advog : Eduardo Montenegro Serur(PE013774)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : Órgão Especial
Relator : Des. Eduardo Augusto Paura Peres
Proc. Orig. : 0008598-07.2014.8.17.0000 (347168-3)
Julgado em : 15/04/2019

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO ACERCA DE TEMÁTICA INSERTA NO BOJO
DE ACÓRDÃO QUE ANALISOU EMBARGOS INFRINGENTES. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE
OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC. ACÓRDÃO QUE ANALISOU AS QUESTÕES DEVOLVIDAS. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DA MULTA DO §2º DO ART. 1.026 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO NÃO PROVIDO. DECISÃO INDISCREPANTE.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS INFRINGENTES NA AÇÃO RESCISÓRIA Nº
0347168-3, em que são partes as acima nominadas, ACORDAM os Exmos. Desembargadores componentes do Órgão Especial deste egrégio
Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO e, em razão do caráter protelatório vislumbrado,
CONDENAR O EMBARGANTE A PAGAR MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA EM FAVOR DO
EMBARGADO, nos termos do voto do Exmo. Des. Relator, constante nos autos, que passa a fazer parte integrante deste julgado.

Sessão realizada em 15 de abril de 2019

Recife, 15 de abril de 2019

Desembargador Eduardo Augusto Paurá Peres

Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete do Des. Eduardo Augusto Paurá Peres

*   Página 1 de 1

003. 0005468-04.2017.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0493581-7)
Impte. : NATÁLIA PATRICIA DE MEDEIROS ARCOVERDE
Advog : Fernando Menezes Silva(PE033728)
Impdo. : GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Impdo. : SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE

PERNAMBUCO, Sr. FREDERICO DA COSTA AMANCIO
Impdo. : SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Sr.

MILTON COELHO DA SILVA NETO
Procdor : ANTONIO CESAR CAÚLA REIS - PROCURADOR
Procurador : Clênio Valença Avelino de Andrade
Órgão Julgador : Órgão Especial
Relator : Des. Jovaldo Nunes Gomes
Julgado em : 01/04/2019

EMENTA - MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PROFESSOR DE MATEMÁTICA. CANDIDATA APROVADA FORA DO
NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL. EXISTÊNCIA DE CARGO VAGO CUJAS FUNÇÕES INERENTES AO CARGO VÊM SENDO
OCUPADAS POR TERCEIROS, POR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. PRETERIÇÃO CARACTERIZADA. DIREITO À NOMEAÇÃO DA
IMPETRANTE, TERCEIRA COLOCADA NO CERTAME, PARA OCUPAÇÃO DO TERCEIRO CARGO VAGO CUJAS FUNÇÕES VÊM SENDO
OCUPADAS POR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. DECISÃO UNÂNIME

1. Do quanto exposto, conclui-se que restou incontroversa (a) a existência de mais um cargo vago de professor de matemática na mesma unidade
escolar; (b) a impetrante é a próxima a ser nomeada (3ª colocada no certame); (c) há preterição na medida em que as funções do cargo vago
vêm sendo ocupadas, por contratação temporária, pela própria impetrante e (d) que o prazo de validade do concurso terminou em 30/12/2018.

2. No caso, incide a regra prevista no RE nº 837.311/PI - Tema 784 do STF -, da relatoria do Ministro Luiz Fux.
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3. Segurança concedida para determinar a nomeação da impetrante no cargo de professora de matemática com locação no Município de Lagoa
de Itaenga/PE.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem o ÓRGÃO ESPECIAL do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, em CONCEDER A SEGURANÇA, na conformidade do incluso voto,
que passa a integrar este julgado.

Recife, _____ de __________________ de 2019.

Des. Jovaldo Nunes Gomes

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

2ª CÂMARA CIVEL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05861 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0000862-61.2014.8.17.1220(0516747-5)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 004 0000847-83.2009.8.17.0730(0520734-7)
Antonio Zanini Pereira(PE000179) 001 0005327-78.2013.8.17.0370(0498541-3)
Diogo Dantas de M. Furtado(PE033668) 003 0000862-61.2014.8.17.1220(0516747-5)
FÁBIO LEANDRO DE BARROS(PE001119A) 003 0000862-61.2014.8.17.1220(0516747-5)
Laércio Ribeiro de Souza Neto(PE020533) 001 0005327-78.2013.8.17.0370(0498541-3)
Luiz Roselli Neto(SP122478) 004 0000847-83.2009.8.17.0730(0520734-7)
PAULA RUBIA SOUZA TORRES DA
SILVA(PE039009)

003 0000862-61.2014.8.17.1220(0516747-5)

Vital Bezerra Lopes(PB007246) 002 (0205306-1)
Wilson Sales Belchior(PB017314A) 002 (0205306-1)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0005327-78.2013.8.17.0370(0498541-3)

Relação No. 2019.05861 de Publicação (Analítica)

001. 0005327-78.2013.8.17.0370 Apelação
(0498541-3)
Comarca : Cabo de Sto. Agostinho
Vara : 2ª Vara Cível
Apelante : E. G. G.
Advog : Antonio Zanini Pereira(PE000179)
Apelado : C. P. S. G.
Advog : Laércio Ribeiro de Souza Neto(PE020533)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Alberto Nogueira Virgínio
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DIVÓRCIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. REJEITADA. MÉRITO. EXCLUSÃO DO
IMÓVEIS DA PARTILHA DE BENS. SUB-ROGAÇÃO. PROVA INCONSTENTE. INEXISTÊNCIA. MAUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. Preliminar de nulidade da sentença. Não há que se reconhecer erro na sentença quando não há prejuízo. Preliminar rejeitada.

2. Mérito. No regime da comunhão parcial de bens, os bens que sobrevierem durante o período de casamento, presumem-se adquiridos com
esforço comum do casal. Inteligência do Art. 1.658, CC.

3. Excetua-se à regra, de acordo com o previsto no Art. 1.656, II, CC, os bens adquiridos com valores exclusivamente pertencentes a um dos
cônjuges em sub-rogação dos bens particulares, sendo necessário, portanto, para reconhecimento desta, a presença de prova inconteste.
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4. In casu, inexistindo prova cabal de que os bens e as benfeitorias foram adquiridos com patrimônio exclusivo, deve ser mantida a partilha
constante na sentença.

5. Recursos de apelação não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Recurso de Apelação nº 0498541-3, em que são partes as acima nominadas, acordam os
Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível deste Tribunal, à unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade da sentença e, no
mérito, negar provimento ao recurso de apelação interposto por EUGÊNIO GIOVANI GRANDI, na conformidade do voto do Relator e do termo
de julgamento que integram o presente aresto.

Recife, 17 de abril de 2019.

Alberto Nogueira Virgínio

Desembargador Relator

002. Apelação
(0205306-1)
Comarca : Maraial
Vara : Vara Única
Ação Originária : 00000183520018170940 Ação Ordinária Ação Ordinária
Apelante : Banco Bradesco S/A
Advog : Wilson Sales Belchior(PB017314A)
Apelado : Maria das Dores da Conceição
Advog : Vital Bezerra Lopes(PB007246)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Alberto Nogueira Virgínio
Revisor : Des. Adalberto de Oliveira Melo
Julgado em : 07/11/2013

EMENTA - DEPÓSITO EM CAIXA RÁPIDO. DANO MORAL E MATERIAL.

1. Preliminares de falta de interesse processual da parte autora e de ausência de pressupostos de constituição válido e regular do processo.
Rejeitadas.

2. É ônus da instituição bancária comprovar que o depósito realizado em conta de titularidade da autora/apelada estava com o envelope vazio,
entendimento jurisprudencial.

3. Indenização por danos morais minorada para o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), vez que se adequa melhor aos princípios de
proporcionalidade e razoabilidade; Indenização por danos materiais mantida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Cível nº 0205306-1, em que são partes as acima nominadas, acordam os Desembargadores
que compõem a Segunda Câmara Cível deste Tribunal, à unanimidade, rejeitar as preliminares de falta de interesse processual da parte autora
e ausência de pressupostos de constituição válido e regular do processo e, no mérito, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator,
que integra o presente aresto.

Recife, 21 de novembro de 2013.

Alberto Nogueira Virgínio

Desembargador Relator

003. 0000862-61.2014.8.17.1220 Apelação
(0516747-5)
Comarca : Salgueiro
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Salgueiro
Apelante : ARNALDO RIBEIRO ZUZA
Advog : FÁBIO LEANDRO DE BARROS(PE001119A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : CELPE - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO
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Advog : PAULA RUBIA SOUZA TORRES DA SILVA(PE039009)
Advog : Diogo Dantas de M. Furtado(PE033668)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho
Julgado em : 27/02/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INCLUSÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
AUSENCIA DE NOTIFICAÇÃO COM ANTECEDENCIA DE QUINZE DIAS. DANOS MORAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO
UNÂNIME.

1. Pode ocorrer a suspensão do fornecimento de energia por inadimplemento, quando não for paga a fatura relativa à prestação do serviço
público, desde que haja comunicação escrita com antecedência mínima de 15 dias (art. 173, I, "b", da Res. 414/2010 da ANEEL).

2. Para a inclusão do nome do consumidor nos órgãos de proteção ao crédito é necessária a notificação prévia e por escrito.

3. Analisando o interesse jurídico em jogo, com base em precedentes que apreciam casos semelhantes e, em seguida, analisando as
circunstâncias do caso concreto (gravidade do fato em si e suas consequências; a intensidade do dolo ou o grau de culpa do agente; a eventual
participação culposa do ofendido; a condição econômica do ofensor e as condições pessoais da vítima), entendo como justo o arbitramento da
indenização por danos morais no patamar de R$ 2.000,00 - método bifásico de arbitramento.

4. Recurso parcialmente provido. Decisão Unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, discutidos e votados estes recursos, tombados sob o nº 516747-5, ACORDAM os Desembargadores integrantes da SEGUNDA Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso interposto por Arnaldo
Ribeiro Zuza, tudo nos termos dos votos e notas taquigráficas anexas, que passam a fazer parte integrante deste julgado.

Recife, 27/02/2019.

Stênio Neiva Coêlho

Desembargador Relator

004. 0000847-83.2009.8.17.0730 Apelação
(0520734-7)
Comarca : Ipojuca
Vara : Vara Cível de Ipojuca
Apelante : SIXTY BRASIL LTDA
Advog : Luiz Roselli Neto(SP122478)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : TIAGO ALVES DE LIMA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS VESTUARIO
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho
Julgado em : 30/01/2019

EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
ABANDONO PROCESSUAL PELO AUTOR. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. As intimações realizadas em nome do causídico foram devidamente publicadas no Diário de Justiça Eletrônico, assim como fora devidamente
expedida carta de intimação pessoal ao autor, que não chegou a ser efetivada porque a parte "mudou-se", sem comunicar ao juízo, em
descumprimento à determinação do art. 274, parágrafo único do CPC.

2. Apelação desprovida. Sentença mantida. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Visto, discutido e votado este recurso, tombado sob o nº 520734-7, ACORDAM os Desembargadores integrantes da SEGUNDA Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo, tudo nos termos dos votos e notas
taquigráficas anexas, que passam a fazer parte integrante deste julgado.
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Recife, 30/01/2019.

Stênio Neiva Coêlho

Desembargador Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

2ª CÂMARA EXTRAORDINARIA DIREITO PÚBLICO

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05862 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 007 0000065-24.2004.8.17.0610(0416617-0)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 012 0001866-68.2014.8.17.0110(0470534-0)
ANA CAROLINA DE MELO BRITO(PE029318) 008 0014684-96.2014.8.17.1130(0414034-3)
ANA CAROLINA DE MELO BRITO(PE029318) 011 0002497-22.2015.8.17.1130(0450409-6)
Alan Deyson Delmondes(PE022034) 010 0000738-18.2013.8.17.1510(0425520-1)
Alexandre Carneiro Gomes(PE018624) 008 0014684-96.2014.8.17.1130(0414034-3)
Ana Paula Inácio(PE029324) 006 0001521-76.2012.8.17.1370(0420502-3)
Ana Paula Inácio(PE029324) 009 0001602-25.2012.8.17.1370(0420479-9)
Anderson Freire de Souza(PE023195) 011 0002497-22.2015.8.17.1130(0450409-6)
Aníbal Carnaúba da Costa A. Júnior(PE017188) 004 0000038-43.2008.8.17.1340(0468759-6)
Arnaldo Barbosa Escorel Júnior(PB011698) 004 0000038-43.2008.8.17.1340(0468759-6)
CARLO GIOVANNI SIMONI FILHO(PE028207) 006 0001521-76.2012.8.17.1370(0420502-3)
Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201) 012 0001866-68.2014.8.17.0110(0470534-0)
Danny Wayne Silvestre Monteiro(PE026169) 002 0008191-30.2016.8.17.0000(0445260-6)
Eduardo Henrique Teixeira Neves(PE030630) 010 0000738-18.2013.8.17.1510(0425520-1)
Elias Modesto de Oliveira(PE000887A) 005 0001622-72.2010.8.17.0210(0456803-8)
Emerson Dario Correia Lima(PB009434) 004 0000038-43.2008.8.17.1340(0468759-6)
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(PE037035)

013 0000379-70.2011.8.17.0950(0449830-4)

Felipe Dario Correia Lima(PB017559) 004 0000038-43.2008.8.17.1340(0468759-6)
Felipe Fonseca de Lima Lacerda(PE028262) 003 0000557-52.2015.8.17.1120(0469068-4)
Geani Moraes Da Cruz(PE008926) 007 0000065-24.2004.8.17.0610(0416617-0)
Gleifson Lopes Pires(PE023573) 010 0000738-18.2013.8.17.1510(0425520-1)
Gustavo Paulo Miranda de A. Filho(PE042868) 005 0001622-72.2010.8.17.0210(0456803-8)
JULIANA ANTÔNIO FERNANDES DE
SOUZA(PE037010)

002 0008191-30.2016.8.17.0000(0445260-6)

José Sandoval Couto de LIma(PE007980) 003 0000557-52.2015.8.17.1120(0469068-4)
José de Sousa Barbosa(PE012035) 010 0000738-18.2013.8.17.1510(0425520-1)
Luzemberg Dias dos Santos(PE017602) 011 0002497-22.2015.8.17.1130(0450409-6)
Luís Alberto Gallindo Martins(PE020189) 002 0008191-30.2016.8.17.0000(0445260-6)
Luís Alberto Gallindo Martins(PE020189) 007 0000065-24.2004.8.17.0610(0416617-0)
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA(PB000573A) 001 0007301-67.2014.8.17.1130(0402890-0)
Manoel Arnóbio de Sousa(PB010857) 007 0000065-24.2004.8.17.0610(0416617-0)
Marcos Antônio Inácio da Silva(PE000573A) 001 0007301-67.2014.8.17.1130(0402890-0)
Marly Regalado da Silva(PE011005) 006 0001521-76.2012.8.17.1370(0420502-3)
Marly Regalado da Silva(PE011005) 009 0001602-25.2012.8.17.1370(0420479-9)
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues(SP128341) 001 0007301-67.2014.8.17.1130(0402890-0)
Paulo Roberto Fernandes Pinto Júnior(PE029754) 005 0001622-72.2010.8.17.0210(0456803-8)
Pedro Gustavo de Araújo Coelho(PE028952) 010 0000738-18.2013.8.17.1510(0425520-1)
Raphael Parente Oliveira(PE026433) 002 0008191-30.2016.8.17.0000(0445260-6)
Rodolfo Macena de Siqueira(PE041684) 012 0001866-68.2014.8.17.0110(0470534-0)
STENO DINIZ FERRAZ(PE028598D) 012 0001866-68.2014.8.17.0110(0470534-0)
William de Carvalho F. L. Júnior(PE025464) 013 0000379-70.2011.8.17.0950(0449830-4)

Relação No. 2019.05862 de Publicação (Analítica)

001. 0007301-67.2014.8.17.1130 Apelação
(0402890-0)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
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Apelante : VALDEMIRO ALVES DE SOUZA.
Advog : MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA(PB000573A)
Apelante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : KATIA GOMES DE ARAUJO
Apelado : INTER LOCAÇÕES S/A
Apelado : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : KATIA GOMES DE ARAUJO
Apelado : VALDEMIRO ALVES DE SOUZA.
Advog : Marcos Antônio Inácio da Silva(PE000573A)
Advog : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues(SP128341)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. Democrito Ramos Reinaldo Filho
Julgado em : 05/03/2018

EMENTA: ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA LOCADORA DE
VEÍCULO. SÚMULA 492, STF. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. RELAÇÃO DE CONSUMO. DENUNCIAÇÃO À LIDE DO PREPOSTO DO
ESTADO. IMPOSSIBILIDADE. VULNERAÇÃO AO ESCOPO DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. TUMULTO AO ANDAMENTO
DO PROCESSO. NEXO DE CAUSALIDADE. TEORIA DO DANO DIRETO E IMEDIATO. AUSÊNCIA DE CULPA CONCORRENTE DO AUTOR.
EXISTÊNCIA DE ACOSTAMENTO NA VIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 58, CTB. MAJORAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO ARBITRADO.
APELO PARTICULAR PROVIDO. APELO DO ESTADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Embora não se verifique qualquer conduta positiva ou negativa que possa ser diretamente imputada ao litisconsorte para efeito de ingerência
na sequência de eventos que culminou no acidente narrado, não se pode negar o seu enquadramento com fornecedor, para fins do art. 30º, CDC,
o que o coloca em um dos polos da relação de consumo havida com o particular atingido, o qual, a seu turno, figura no cenário jurídico como
consumidor por equiparação, ou bystander, nos termos da legislação consumerista.

2. Isto posto, mostra-se equivocado o juízo proferido na instância primeva de excluir da lide fornecedor que, dentro da cadeia de fornecimento do
bem, possui responsabilidade objetiva pelo fato do serviço, ainda que a vítima do evento não tenha contratado diretamente com ele. Ademais,
nos termos da Súm. 492, STF, A empresa locadora de veículos deve responder, civil e solidariamente com o locatário, pelos danos por este
causados a terceiro, no uso do carro locado.

3. A jurisprudência do STF vislumbra na dicção do art. 37, §6º, CF uma dupla garantia: a primeira em face do particular lesado, de que poderá
acionar pessoa jurídica dotada de ampla solvabilidade patrimonial para adimplir suas obrigações; a segunda, em face do agente público causador
do dano, de que só poderá ser responsabilizado não diretamente em face do particular, mas apenas do próprio Estado.

4. A intenção do art. 37 § 6° da CF é facilitar o ressarcimento à vítima, retirando dos seus ombros o ônus de prova da culpa. A denunciação da
lide, ao trazer a discussão da culpa na ação intentada pelo particular, frustraria o objetivo do art. 37 § 6° da CF, introduzindo discussão acerca do
elemento subjetivo do preposto do Estado que tumultuaria a marcha litigiosa em prejuízo do Autor.

5. Para eximir-se de qualquer responsabilidade, de acordo com a teoria do dano direto e imediato, o Estado deveria ter provado que o Autor,
ao circular com sua bicicleta na contramão do fluxo de veículos, interferiu diretamente na colisão ocorrida após a manobra de retorno da viatura
policial, concorrendo umbilicalmente para o acidente, o que não restou demonstrado nos autos. A vítima, ao revés, em nenhum momento intervém
com sua conduta no liame de causalidade do evento, figurando apenas como o efeito póstumo da sequência de eventos deflagrada com a conduta
descuidada do Estado.

6. O laudo de acidente de trânsito é inequívoco quando aponta como única causa do choque a manobra imprudente de retorno na via perpetrada
pelo preposto do Estado, sequer mencionando qualquer comportamento positivo ou negativo do Autor que haja direta ou indiretamente contribuído
para o fato, o qual comparece no cenário do sinistro apenas como seu resultado final.

7. Em nenhum ilícito de trânsito incorreu o autor na ocasião do acidente, sendo impertinente imputar a ele qualquer parcela de culpa quanto
ao resultado danoso, pelo que merece ser revisado nesta instância o quantum indenizatório arbitrado na origem, a fim de extirpar a minoração
decorrente da culpa concorrente atribuída ao Autor.

8. Conjugando toda essa exposição com o parâmetro indenizatório sinalizado pelos arts. 949 e 950, CC, embora estes se coadunem mais com os
pedidos de reparação de prejuízos materiais, tenho por justo valor a reparar o sofrimento moral e a perda estética causada ao Autor a importância
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

9. Apelo do Autor provido para reforma da sentença de origem. Apelo do Estado a que se nega provimento. Decisão Unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Recurso de Apelação Cível nº 0402890-0, em sessão realizada no dia ___/___/___,
ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à
unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso de Apelação do Autor, bem como rejeitar o apelo do Estado, nos termos do relatório, voto
e demais elementos constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

P. e I.

Recife,

Des. Demócrito Ramos Reinaldo Filho

 Relator
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002. 0008191-30.2016.8.17.0000 Agravo de Instrumento
(0445260-6)
Comarca : Serrita
Vara : Vara Única
Agravte : MUNICÍPIO DE SERRITA
Advog : Luís Alberto Gallindo Martins(PE020189)
Advog : JULIANA ANTÔNIO FERNANDES DE SOUZA(PE037010)
Advog : Raphael Parente Oliveira(PE026433)
Agravdo : CÂMARA MUNICIPAL DE SERRITA
Advog : Danny Wayne Silvestre Monteiro(PE026169)
Procurador : Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Julgado em : 25/03/2019

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA. MUNICÍPIO
DE SERRITA CONTRA A CÂMARA DOS VEREADORES DA MUNICIPALIDADE. ALEGADO INADIMPLEMENTO DA CÂMARA QUANTO
ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DO DÉBITO PREVIDENCIÁRIO COM OS REPASSES DO
DUODÉCIMO. AUSÊNCIA DE PROVAS ROBUSTAS DO INADIMPLEMENTO. AUSÊNCIA DE PROBABILIDADE DO DIREITO: REPASSE DE
DUODÉCIMO COM ASSENTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSÍVEL OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SEPARAÇÃO
DOS PODERES E DA AUTONOMIA FINANCEIRA DO LEGISLATIVO. NÃO ATENDIDOS OS REQUISITOS DO ART. 300 DO CPC. AGRAVO
DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Município de Serrita em face de decisão interlocutória proferida pelo Juízo da Vara
Única da Comarca de Serrita, na qual indeferida a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.

2- A ação ordinária foi proposta pelo Município de Serrita em face da Câmara Municipal de Serrita visando à condenação desta a
suportar os encargos decorrentes do inadimplemento das contribuições previdenciárias de sua exclusiva competência, por meio da compensação
de valores pagos a este título pelo Município, nos repasses de duodécimos, procedendo-se ao decote, igualmente, das contribuições mensais
que venham a vencer futuramente.

3- Segundo o ente público, mesmo recebendo a Câmara os repasses a título de duodécimo, não vem realizando o pagamento das
contribuições previdenciárias devidas, conforme obriga a legislação que rege a matéria.

4- Afirma que a ausência de recolhimento das contribuições sociais pela Câmara Municipal onera excessivamente o Município agravante,
não apenas com a retenção dos valores a serem percebidos do FPM, mas também pela impossibilidade de realização de acordos e convênios,
recebimento de empréstimos, dentre outros meios eficazes dos quais o município pode utilizar-se para manter e melhorar os serviços públicos.

5- Diante disso, requer o deferimento de antecipação de tutela, para que seja determinado à Câmara Municipal que suporte os encargos
decorrentes de seu inadimplemento das contribuições previdenciárias, por meio da compensação de valores pagos a este título ao Município,
nos repasses de duodécimos, procedendo-se ao decote das contribuições mensais vincendas.

6- Consoante a certidão de fl.172, não foram apresentadas contrarrazões.

7- O Ministério Público emitiu parecer (fls.122/124) opinando pelo não provimento do Agravo de Instrumento, para ser mantida a decisão
agravada em todos os seus termos.

8- O Código de Processo Civil traz, em seu art. 300, as condições para a concessão da tutela de urgência: "Art. 300. A tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que
a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. § 2o A tutela
de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. § 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida
quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão."

9- Pois bem, analisando as informações e documentos presentes nestes autos de agravo, realizando uma análise perfunctória, permitida
neste recurso, entendemos que o agravante não atende aos requisitos para a concessão da tutela pretendida.

10- Primeiramente, notemos que não resta caracteriza a urgência necessária à concessão da tutela antecipada neste caso.

11- Também não entendemos que há elementos que evidenciem a probabilidade do direito do recorrente.

12- Analisando a documentação acostada aos autos, não há como se concluir que a Câmara Municipal resta inadimplente no que se
refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias.

13- Ademais, devemos observar que o pedido de compensação com o repasse de duodécimo, como pretendido pelo Município, consiste
medida excepcional, e potencialmente ofensiva ao princípio da separação dos Poderes, bem como à autonomia financeira do Legislativo.

14- Nesse caminhar, seria necessária a existência de provas robustas (as quais não visualizamos até o presente momento), a justificar
tal medida drástica.

15- Nos termos da Carta Maior, em seu artigo 168, os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos
suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-
ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.

16- Assim, a medida pretendida pelo Município agravante, representa uma agressão à referida previsão constitucional.

17- Nesse caminhar, inexistentes os requisitos para o deferimento da tutela de urgência, não há fundamentos para a reforma da decisão
agravada.
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18- Agravo de Instrumento não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos nestes autos de Agravo de Instrumento nº 0445260-6, acordam os Desembargadores que integram a Segunda
Câmara Extraordinária de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao Agravo
de Instrumento, tudo conforme os votos constantes nas notas taquigráficas, anexos que passam a integrar o presente julgado.

Recife, 25/03/2019.

Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

Relator

003. 0000557-52.2015.8.17.1120 Apelação
(0469068-4)
Comarca : Petrolândia
Vara : Segunda Vara da Comarca de Petrolândia
Autos Complementares : 00001601320038171120 Ordinária Ordinária
Autos Complementares : 00003522820128171120 Cumprimento Provisório de Sentença Cumprimento

Provisório de Sentença
Apelante : Município de Jatobá-PE
Advog : Felipe Fonseca de Lima Lacerda(PE028262)
Apelado : SANDRA GOMES DE SÁ
Apelado : NARA LÚCIA DE SÁ DELGADO MENEZES
Advog : José Sandoval Couto de LIma(PE007980)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Julgado em : 25/03/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. INSURGÊNCIA
CONTRA OS REQUISITOS DE EXIGIBILIDADE DO TÍTULO E O EXCESSO DE EXECUÇÃO. RAZÕES INFUNDADAS. ART. 739-A DO
CPC/1973. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO CÍVEL IMPROVIDA.

1- Trata-se de apelação cível interposta pelo Município de Jatobá/PE em face de sentença exarada em Embargos à Execução, onde o Juízo da
Comarca de Petrolândia/PE, julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução da sentença contra a Fazenda
Pública, condenando o ente público ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor atualizado
da execução. (fls. 39/41)

2- Nas suas razões da apelação, o Município alega a ausência dos requisitos de exigibilidade do título judicial e ainda o excesso de execução,
requer o provimento do apelo.

3- Numa perfeita análise na sentença, do mesmo ponto aqui abordado, extraia-se, que o título executivo, sobre qual se funda a execução,
deve ser certo, líquido e exigível. Substituindo a antiga liquidação pelo contador, a liquidação por mero cálculo aritmético não é propriamente
uma liquidação, considerando-se o conceito moderno de liquidez que aponta não para a necessária determinação do valor, mas para a sua
determinação através de cálculos, resultantes dos elementos fornecidos pela sentença.

4- Para tanto, a necessidade de simples operações aritméticas para determinar o valor exato do crédito exequendo, não retira a liquidez da
obrigação sob o título, dessa forma, a sentença exarada nos autos principais (fls. 114/119), lastreiam em suficiência os cálculos, para se obter
o valor devido a ser executado.

5- Ressalte-se também, que os valores indicados na planilha acostada na inicial das autoras/apeladas, sequer foi alvo de impugnação pelo
Município apelante, portanto, desconsidero tal argumentação trazida pelo recorrente.

6- E quanto ao excesso de cálculos, pontuado pelo recorrente, também não merece amparo, pela simples razão de alegar e não trazer qualquer
documento hábil que demonstre o suposto excesso ou erro nos cálculos.

7- Inclusive porque a legislação processual a época da sentença/execução, exigia que o excesso de execução, fosse apontado através de
cálculos, o que não foi atendido pelo Município.

8- APELAÇÃO CÍVEL IMPROVIDA.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores que integram a 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público deste
Tribunal, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo, mantendo a sentença como se encontra, tudo conforme os votos constantes nas
notas taquigráficas, anexos que passam a integrar o presente julgado.

Recife, 25/03/2019.

Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

Desembargador Relator

004. 0000038-43.2008.8.17.1340 Apelação
(0468759-6)
Comarca : São José do Egito
Vara : Vara Única
Apelante : MUNICIPIO DE BREJINHO
Advog : Arnaldo Barbosa Escorel Júnior(PB011698)
Advog : Emerson Dario Correia Lima(PB009434)
Apelado : Celpe
Advog : Aníbal Carnaúba da Costa Accioly Júnior(PE017188)
Advog : Emerson Dario Correia Lima(PB009434)
Advog : Felipe Dario Correia Lima(PB017559)
Procurador : Luciana Marinho Martins Mota e Albuquerque
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Julgado em : 25/03/2019

EMENTA: PROCESSO CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. REMOÇÃO DE POSTES. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
CALÇAMENTO NA LOCALIDADE. REALOCAÇÃO DOS POSTES CUSTEIO DOS SERVIÇOS PELO SOLICITANTE. RESOLUÇÃO NORMATIVA
418/2010 DA ANEEL. RAZÕES RECURSAIS DO APELANTE NÃO CONVINCENTES. SENTENÇA MANTIDA EM TODOS OS TERMOS.
APELAÇÃO CÍVEL IMPROVIDA.

1-Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Brejinho que, nos autos da Ação
Ordinária de Obrigação de Fazer, julgou improcedente o pedido formulado na inicial, declarando a obrigação do Município de Brejinho a pagar
a CELPE os custos referentes aos serviços executados, no valor de R$ 36.708,42 (trinte e seis mil, setecentos e oito reais e quarenta dois
centavos), a serem atualizados pela tabela da Encoge, desde 01.08.2014 e juros de mora de 1% ao mês, incidentes desde a data em que expirou
o prazo para o depósito voluntário, ou seja, em 03.11.2014. Fixou os honorários em 10% (dez porcento) da obrigação imposta. (fls. 196 verso)

2- Em suas razões, o apelante afirma sumariamente, que a responsabilidade pelos custos de remoção dos postes e a readequação da rede
elétrica em virtude das obras de pavimentação na municipalidade, é da CELPE. Embora, o serviço de iluminação pública seja de incumbência
dos municípios, conforme o artigo 21 da Resolução Normativa nº 414/2010, a instalação do posteamento, bem como a sua remoção, sobretudo
causada por erro de localização, é de responsabilidade da CELPE. Requer o provimento deste apelo.

3- Reside o cerne desta lide, em verificar quem é o legítimo responsável pelos custos de remoção de postes e readequação da rede elétrica,
face as obras de pavimentação em vias públicas, no Município de Brejinho/PE.

4- Esclarecendo os fatos, o Município de Brejinho/PE celebrou contrato com uma construtora local para execução de serviços de calçamento
em ruas daquele município. Os serviços foram executados a contento pela contratada, mas o pagamento da obra não foi liberado pela Caixa
Econômica Federal pela presença de postes de energia elétrica no meio da rua, em desacordo com as normas de regência. Afirma o município,
que a obrigação pelo custeio do serviço de realocação dos postes, deve ser imputado à concessionária de energia, que se nega a efetuar o serviço
sem o pagamento da Prefeitura. Pediu, em sede de antecipação de tutela, que a CELPE promovesse imediatamente o serviço de realocação e,
subsidiariamente, a autorização para fazer o serviço, mas, com repasse dos custos à concessionária.

5- A liminar foi concedida, e os serviços executados espontaneamente pela CELPE, contudo, apesar de contínuas intimações do Município para
depositar os valores relativos à execução dos serviços (com as devidas atualizações somou em R$ 36.708,42), nada foi providenciado, restando
a CELPE pedir o bloqueio via Bacen-jud, o que foi acatado pelo juízo originário.

6- Vejamos, em detida análise das razões recursais do apelante, percebe-se que a sua peça não aborda com veemência o seu pretenso direito,
sua narrativa se faz ampla, reportando-se tão somente na obrigação da CELPE em custear a remoção dos postes. Diante disso, não há como
prover o seu recurso.
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7- APELAÇÃO CÍVEL IMPROVIDA.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores que integram a 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público deste
Tribunal, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo, mantendo a sentença como se encontra, tudo conforme os votos constantes nas
notas taquigráficas, anexos que passam a integrar o presente julgado.

Recife, 25/03/2019.

Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

Desembargador Relator

005. 0001622-72.2010.8.17.0210 Apelação / Reexame Necessário
(0456803-8)
Comarca : Araripina
Vara : 2ª Vara
Autor : MUNICIPIO DE ARARIPINA
Advog : Paulo Roberto Fernandes Pinto Júnior(PE029754)
Advog : Gustavo Paulo Miranda de Albuquerque Filho(PE042868)
Réu : Arlindo Cordeiro da Silva
Advog : Elias Modesto de Oliveira(PE000887A)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Julgado em : 25/03/2019

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. CONTRATO DE LOCAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL COMO LOCATÁRIA.
DERROGAÇÃO DAS PRERROGATIVAS DE DIREITO PÚBLICO. REGIME DE DIREITO PRIVADO. PAGAMENTOS DEVIDOS.
IMPOSSIBILIDADE DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO.CONSECTÁRIOS LEGAIS AJUSTADOS AO
ENTENDIMENTO DO STJ. REEXAME IMPROVIDO. APELO PREJUDICADO.

1 - Arlindo Cordeiro da Silva ajuizou Ação de Despejo por falta de pagamento cumulada com cobrança de aluguéis e encargos em face do
Município de Araripina. Em sua petição inicial argumenta, em síntese, que: a) realizou contrato de locação com o município em 04/01/2010,
mediante o pagamento de R$ 2.000,00; b) ocorre que o réu, sem qualquer motivo, deixou de pagar os valores referentes aos meses de janeiro
a outubro de 2010, que totalizaram o valor de mais de R$ 25 mil reais; c) tal fato resultou no ajuizamento da demanda em face da edilidade.

2 - O réu deixou de contestar e, logo em seguida, o magistrado proferiu sentença no sentido de julgar procedente o pedido do autor para rescindir
o referido contrato, determinar a restituição do imóvel, livre de pessoas e bens, condenar a parte requerida ao pagamento dos aluguéis vencidos,
com os respectivos consectários legais. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação.

3 - Logo após, o município interpôs Recurso de Apelação no qual argumenta o seguinte: a) o contrato de locação seria nulo; b) existiria um ônus
excessivo para a fazenda pública; c) ausência de apreciação jurídica do contrato pela procuradoria jurídica do município; d) o contrato foi realizado
com anuência de testemunhas inidôneas; e) o prazo de contratação foi deveras dilatado, o que violaria a lei de licitações; f) os consectários
legais merecem reforma; g) a multa contratual seria indevida g) os honorários advocatícios não observaram a nova legislação processual. Por
fim, requer a reforma da sentença de primeiro grau, inclusive com a dedução das supostas benfeitorias realizadas no imóvel. Contrarrazões às
fls. 46/48. O feito também subiu para esta Corte para fins de Reexame Necessário.

4 - A pretensão versa sobre eventual inadimplemento do Município de Araripina com relação aos aluguéis atrasados do período de janeiro a
outubro de 2010, bem como o respetivo despejo e pagamento dos consectários legais.

5 - De concreto, evidencia-se nos autos que a Municipalidade é inadimplente, pois não comprovou que procedeu ao pagamento do débito
apontado, ônus que lhe incumbia, a teor do disposto no art. 373, II do CPC/2015, ou seja, fato modificativo, extintivo ou impeditivo do direito
almejado pela Autora. Verifico, ademais, que o réu não negou o fato de ter contratado e usufruído do imóvel.

6 - Quanto à suposta nulidade e existência de prerrogativas da fazenda pública, creio que não merece prosperar a linha de argumentação do
município. A uma, porque quando a administração pública celebra contrato de locação não é detentora de prerrogativas em face do particular,
colocando-se, em regra, no mesmo plano de obrigações. A duas, porque, ainda que exista alguma influência do regime de direito público, o
que se aplica, em essência, são as regras do regime privado. Apenas a título de argumentação, o que poderia ocasionar a nulidade do referido
contrato de locação seria a contratação de forma verbal ou uma avença por prazo indeterminado, fatos que não ocorreram no caso em deslinde.
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7 - Nesse caminhar, no que diz respeito às supostas benfeitorias, não existe qualquer documentação que demonstre construção realizada pelo ente
municipal. Em verdade, o município deixou de apresentar contestação, o que já demonstra a desídia do município com os interesses discutidos
nestes autos. Mais ainda, o que se percebe são apenas argumentações genéricas, mas sem prova robusta capaz de assegurar suposto direito à
indenização. Nessa ordem de ideias, refuta-se também a suposta nulidade por ausência de apreciação jurídica do contrato e da inexistência de
processo licitatório, tendo em vista que os vícios de ordem administrativa não afastam a obrigação de pagamento advindas do contrato de locação,
vez que o imóvel fora utilizado pelo município. Mais ainda, o fato de vereador municipal aparecer como testemunha não isenta o município de
suas responsabilidades contratuais.

8 - De mais a mais, quanto ao prazo do contrato ter sido deveras dilatado, tal linha de argumentação não encontra respaldo no ordenamento para
eximir o município do pagamento. Já fora registrado que, quando a administração pública figura como locatária, despe-se de suas prerrogativas
e alinha-se aos particulares em termos de obrigações e responsabilidades, devendo honrar com seus compromissos. Mais ainda, realizado
o negócio jurídico com a fruição do bem, a eventual nulidade do contrato não exonera a entidade municipal do pagamento, sob pena de
enriquecimento ilícito por parte da administração. Em tempo, a multa contratual também deve ser adimplida pelo município em virtude da expressa
previsão contratual.

9 - Os consectários legais devem se ajustar às regras estabelecidas no Resp. nº 1.492.221/PR e, desta forma, os juros de mora serão de acordo
com os índices da caderneta de poupança e a correção monetária com base no IPCA.

10 - À derradeira, os honorários advocatícios foram fixados conforme as regras previstas no código de ritos, de forma que devem ser mantidos
no patamar de 10% sobre o valor da condenação.

11 - Reexame necessário improvido. Apelo prejudicado.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos nestes autos de Apelação Cível/Reexame Necessário, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
da Segunda Câmara Extraordinária de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade, em NEGAR
PROVIMENTO ao Reexame Necessário e, por via de consequência, declarar prejudicado o apelo voluntário, tudo conforme os votos constantes
nas notas taquigráficas, anexos que passam a integrar o presente julgado.

Recife, 25/03/2019.

ALFREDO SÉRGIO MAGALHÃES JAMBO

Relator

006. 0001521-76.2012.8.17.1370 Apelação
(0420502-3)
Comarca : Serra Talhada
Vara : 1ª Vara Cível
Autos Complementares : 00001492920118171370 Execução Contra a Fazenda Pública Execução Contra

a Fazenda Pública
Autos Complementares : 023820010005858 Ordinária de Cobrança Ordinária de Cobrança
Apelante : GERUZA PEREIRA DA SILVA
Advog : Marly Regalado da Silva(PE011005)
Apelante : MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA PE
Advog : CARLO GIOVANNI SIMONI FILHO(PE028207)
Advog : Ana Paula Inácio(PE029324)
Apelado : MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA PE
Advog : CARLO GIOVANNI SIMONI FILHO(PE028207)
Advog : Ana Paula Inácio(PE029324)
Apelado : GERUZA PEREIRA DA SILVA
Advog : Marly Regalado da Silva(PE011005)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Julgado em : 11/03/2019

Ementa. Processual Civil. Apelações Cíveis em Embargos à Execução. Verbas remuneratórias devidas a servidor. Alegação de excesso de
execução, juros de mora fixados e honorários sucumbenciais arbitrados nos embargos. Cálculos Contadoria do Juízo. Acerto na forma de cálculo
da parte exequente. Ocorrência de preclusão consumativa quanto ao último ponto. Provido em parte o apelo da autora e improvido o apelo do
Município.

1. Em pauta duas apelações cíveis movidas contra sentença proferida em sede de ação de embargos à execução de título judicial onde o
magistrado processante julgou parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial e determinou que os cálculos dos valores devidos fossem
realizados de acordo com a tabela ENCOGE utilizada por este E. Tribunal. Condenou o embargante em honorários sucumbenciais postos no
patamar de R$ 500,00 (quinhentos reais) em atenção ao disposto no artigo 20, §§3º e 4º, do CPC.
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2. No apelo o Município argui a aplicação dos juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei nº 9494/97 e reclama dos honorários sucumbenciais
equivocadamente aplicados.

3. Já a parte autora, embargada, defende que apresentou seus cálculos de acordo com a tabela de correção deste Tribunal e que não há
necessidade de refazê-los, como determinou o Juízo, e que os cálculos apresentados pelo Município não estão corretos.

4. A autora pleiteia a execução de título judicial cujos valores foram atualizados desde a citação em 28/08/2001 até o período de 30/11/2010 e
são de R$ 2620,97 (dois mil, seiscentos e vinte reais e noventa e sete centavos).

5. O Município embargou a execução apontando como valor correto R$ 2500,14 (dois mil e quinhentos reais e catorze centavos), isto é, apresentou
cálculos com excesso de R$ 120,83 (cento e vinte reais e oitenta e três centavos).

6. Com a palavra, o setor contábil deste E. Tribunal apresentou planilha também com a correção para o mesmo período acima apontado, e chegou
ao somatório de R$ 2611,99 (dois mil, seiscentos e onze reais e noventa e nove centavos), portanto, bastante próximo do valor apresentado
pela autora/embargada.

7. Os cálculos apresentados pela Contadoria desse Juízo serviram para demonstrar que a autora se utilizou da tabela de correção (ENCOGE)
correta, não expurgada, e que, possivelmente, equivocou-se em algum cálculo matemático no somatório de números. O fato é que o valor tido
como excessivo na execução, àquela época, foi de apenas R$ 8,98 (oito reais e noventa e oito centavos).

8. Sendo assim, como os embargos à execução foram apresentados na época do CPC de 1973, eles poderiam versar sobre excesso de execução,
nos termos do art. 741, V, daquele Codex. Então esse é o excesso a ser apontado: R$ 8,98 (oito reais e noventa e oito centavos).

9. Os embargos devem ser julgados parcialmente procedentes tão somente para definir o excesso de execução acima, e não aquele apontados
pelo Município, que foi de R$ 120,83 (cento e vinte reais e oitenta e três centavos), e muito menos para determinar o refazimento de cálculos,
como mandado pelo Juízo de origem, porque desnecessário.

10. Ademais isso, tem-se que a sucumbência foi fixada corretamente, porque a parte decaiu do mínimo do pedido inicial. Devem permanecer os
honorários arbitrados pelo Juízo em R$ 500,00 (quinhentos reais) já que a edilidade não logrou êxito no excesso pretendido. Ressalte-se que o
arbitramento de honorários nos embargos é plenamente devido. Precedente jurisprudencial.

11. Com isso, deve ser dado provimento ao apelo autoral porque os cálculos apresentados na execução já se encontram feitos pela tabela
ENCOGE, não havendo necessidade de que sejam reformulados, como ordenou o juízo processante, mas, apenas, atualizados. Todavia, há que
se pesar o excesso de execução apontado pela Contadoria desse Juízo, que foi de R$ 8,98 (oito reais e noventa e oito centavos).

12. Sobre um último ponto requerido pelo Município, vê-se que agora vem a edilidade querer discutir os juros de mora aplicáveis ao caso, se
aqueles do artigo 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11960/09. Tal hipótese trata-se de inovação de matéria, em sede recursal,
cujo mérito não merece ser enfrentado diante da preclusão consumativa.

13. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO AUTORAL e NÃO PROVIMENTO DO RECURSO DO MUNICÍPIO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores da 2ª Câmara Extraordinária de Direito
Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO AUTORAL e
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO MUNICÍPIO, tudo conforme os votos constantes nas notas taquigráficas, anexos que passam
a integrar o presente julgado.

Recife, 11/03/2019.

Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

Relator

007. 0000065-24.2004.8.17.0610 Embargos de Declaração em Reexame Necessário
(0416617-0)
Comarca : Flores
Vara : Vara Única
Autor : Município de Flores
Advog : Manoel Arnóbio de Sousa(PB010857)
Réu : Souza Construções LTDA
Advog : Geani Moraes Da Cruz(PE008926)
Embargante : Município de Flores
Advog : Luís Alberto Gallindo Martins(PE020189)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Souza Construções LTDA
Advog : Geani Moraes Da Cruz(PE008926)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Proc. Orig. : 0000065-24.2004.8.17.0610 (416617-0)
Julgado em : 11/03/2019

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO REXAME NECESSÁRIO ACÓRDÃO.. CONTRATO ADMINISTRATIVO. DESCUMPRIMENTO
DAS OBRIGAÇÕES POR PARTE DO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS. PROVAS QUE ATESTAM O
DIREITO DA EMPRESA. ARGUMENTOS SUFICIENTES PARA EMBASAR O VOTO EMBARGADO. AUSENTES OS VÍCIOS DO ART 1.022 DO
CPC VIGENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
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1 - MUNICÍPIO DE FLORES opôs Embargos de Declaração contra Acórdão lavrado nos autos do Reexame Necessário em epígrafe alegando a
existência de omissão na decisão impugnada e também com fins explícitos de prequestionamento.

2 - O cerne da presente demanda foi sobre a análise da realização da obra por parte da empresa e se ocorrera o respectivo pagamento dos
valores devidos pelo município.

3 - O embargante argumenta, em síntese, que: a) incumbiria à embargada o ônus probatório de demonstrar a prestação a contento do serviço
pactuado no contrato de construção; b) a ausência de comprovação da prestação do serviço; c) a iliquidez do crédito. Por fim, requer o
pronunciamento desta Corte sobre o artigo 37, XXI, da CF/88, artigo 787 do Código Civil, artigo 373, do CPC/15, artigo 36 e 63 da Lei nº 4.320/64.

4 - Assim sendo, apresento a Ementa do Reexame para demonstrar que não existe qualquer vício a ser sanado por esta Câmara. Confira-se:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRATO ADMINISTRATIVO.
DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES POR PARTE DO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS. PROVAS
QUE ATESTAM O DIREITO DA EMPRESA. PERÍCIA QUE CERTIFICA A EXECUÇÃO DA OBRA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. ADEQUAÇÃO AO
JULGAMENTO DO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO PROVIDO.

1 - A Empresa Souza Construções Ltda ajuizou ação de cobrança em face do Município de Flores com o objetivo de compelir a edilidade a
pagar valores referentes a contrato administrativo entabulado com a autora. Em suas razões, a parte autora sustenta, em síntese, que: a) firmou
contrato com a administração municipal em 2002, proveniente do processo licitatório nº 016/2002 para fins de construção de 21 barreiros no
município, tudo conforme o plano básico e projetos; b) o valor para a execução do contrato é de R$ 106.353,00; c) a obra foi devidamente
concluída, mesmo sem receber qualquer pagamento. O Município apresentou contestação às fls. 39/65. Laudo pericial às fls. 123/125. Sentença
proferida pelo magistrado no sentido de declarar existente o débito contraído pelo Município de Flores em razão da construção da barragem
no Sítio Brejinho e condenar a o réu ao pagamento do valor de R$106.353,00 (cento e seis mil, trezentos e cinqüenta e três reais), na forma
estabelecida na fundamentação anteriormente esposada, incidindo, ainda, juros legais e correção monetária nos moldes preconizados no art.1º-
F, da Lei nº9.494/97, com a modificação advinda da lei nº11.960/2009. Sem recurso voluntário, subiram os autos para este Egrégio Tribunal em
Reexame Necessário.

2 - PRELIMINAR - REJEIÇÃO - De plano, creio que andou bem o magistrado de primeiro grau quando rejeitou a preliminar de denunciação à
lide do ex-prefeito do município, tendo em vista que a responsabilidade pelo pagamento da obra é do ente municipal e não poderia ser atribuída
ao gestor público momentâneo. Frise-se, ainda, que qualquer falta administrativa ou ato improbo por parte do ex-prefeito seria objeto de outra
demanda judicial, estranha a estes autos.

3 - MÉRITO - À partida, registra-se que a presente controvérsia cinge-se à análise da realização da obra por parte da empresa e se ocorrera o
respectivo pagamento dos valores devidos pelo município.

4 - Nesse caminhar, passo a analisar a documentação acostada para o desate da demanda. Pois bem. Pelo exame do caderno processual
verifica-se o contrato de prestação de serviços de construção de obras públicas, com seu regime de execução, objeto, fixação de preço e as
condições de pagamento, conformem fls. 30/32. O respectivo contrato foi assinado pelo prefeito à época e consta a certificação do cartório. O
documento de fl. 34 atesta a Ordem de Serviço autorizando o início das obras.

5 - Em seguida, a perícia realizada comprovou a existência da obra, além de ter sido consignado o bom estado de conservação, de acordo
com as fls. 123/124.

6 - Desta feita, o que se percebe é o cumprimento das condições contratuais por parte da empresa autora e o desprezo pelas obrigações
pactuadas por parte do município. Em sede de contrato administrativo, é consabido que a administração pública tem seus deveres e não tem a
opção de cumprir ou não cumprir com suas obrigações, ressalvadas as hipóteses excepcionais estampadas na legislação, o que não ocorreu
no caso em deslinde. Em verdade, o réu não apresenta qualquer documento que possa refutar a tese levantada pela autora, nem contestar a
produção probatória realizada no decorrer do processo judicial.

7 - A força obrigatória dos contratos ainda persiste no ordenamento jurídico, apesar dos privilégios e prerrogativas ofertados à administração
pública.

8 - Admitir que a administração municipal descumpra sua parte no contrato administrativo em detrimento da empresa, que executou
adequadamente sua parte na relação obrigacional, seria compactuar e contemporizar com a desídia e o menoscabo dos princípios basilares
do direito administrativo.

9 - À derradeira, no que diz respeito aos consectários legais, observo que a sentença de primeiro grau deve se adequar ao entendimento
do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.492.221, em julgamento de recursos especiais submetidos ao regime dos recursos
repetitivos.
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10 - NÃO PROVIMENTO do Reexame Necessário e, de ofício, determinação de aplicação dos consectários legais da seguinte forma: "(a) até
dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,
com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei
11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E."

5 - Pela simples leitura do trecho do acórdão embargado, o que se conclui do teor do recurso interposto pelo embargante é a intenção de rediscutir
matéria fática posta nos autos, o que se denota inviável nesta via recursal. Todos os pontos possíveis para o entendimento adotado por esta
Câmara foram analisados, como é de fácil percepção pela Ementa supracitada. Mais ainda, esta Corte analisou detidamente o caderno processual
em todo seu contexto probatório.

6 - Embargos Declaratórios rejeitados.

Acórdão

Vistos, discutidos e votados estes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Segunda Câmara
Extraordinária de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, EM REJEITAR OS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, tudo nos termos dos votos e notas taquigráficas em anexo, que passam a fazer parte deste aresto.

Recife, 11/03/2019.

Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

2

ED0416617-0 19

008. 0014684-96.2014.8.17.1130 Apelação
(0414034-3)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Autos Complementares : 00110872220148171130 Ação Monitoria Ação Monitoria
Apelante : Município de Petrolina
Advog : ANA CAROLINA DE MELO BRITO(PE029318)
Apelado : BIOSYSTEMS NE COMÉRCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA
Advog : Alexandre Carneiro Gomes(PE018624)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Julgado em : 25/03/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. INADEQUAÇÃO DA
VIA ELEITA. RAZÃO RECURSAL INSUBSISTENTE. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO CÍVEL IMPROVIDA.

1- O MUNICÍPIO DE PETROLINA propôs EMBARGOS À EXECUÇÃO contra a BIOSYSTEMS NE COMÉRCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS
E HOSPITALARES LTDA, ressaltando que há um excesso de execução, no crédito a ser pago a empresa de insumos hospitalares, no valor de
R$ 2.816,10 (dois mil oitocentos e dezesseis reais e dez centavos). Acosta planilha de cálculos e demais documentos instruindo o seu pedido.

2- Por sentença, o juízo a quo indeferiu a inicial, extinguindo o feito sem resolução de mérito.

3- Insatisfeita, a municipalidade apela, para que se reconheça a utilidade dos embargos à execução como meio de defesa na Ação Monitória, ação
essa, oposta pela empresa de insumos laboratoriais contra o Município de Petrolina, visando a cobrança de R$ 30.273,70 (trinta mil, duzentos
e setenta três reais e setenta centavos), relativos a comercialização de vários produtos hospitalares/laboratoriais, adquiridos e não pagos pelo
ente público, conforme notas fiscais anexas (fls. 25/57).
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4- Vejamos, a Ação Monitória é um processo de natureza mista, pois ele permite efetivamente uma cognição sumária, seguido por uma fase
executiva, cujo meio de defesa, se faz através dos embargos monitórios e não dos embargos à execução, pois a ação principal não é uma ação
executiva, e sim, uma ação monitória.

5- APELAÇÃO CÍVEL IMPROVIDA.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores que integram a 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público deste
Tribunal, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo, mantendo a sentença como se encontra, tudo conforme os votos constantes nas
notas taquigráficas, anexos que passam a integrar o presente julgado.

Recife, 25/03/2019.

Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

Desembargador Relator

009. 0001602-25.2012.8.17.1370 Apelação
(0420479-9)
Comarca : Serra Talhada
Vara : 1ª Vara Cível
Autos Complementares : 00026773620118171370 Execução Contra a Fazenda Pública Execução Contra

a Fazenda Pública
Apelante : ARLINDA MARIA ALVES LIMEIRA
Advog : Marly Regalado da Silva(PE011005)
Apelante : MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA PE
Advog : Ana Paula Inácio(PE029324)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Julgado em : 25/03/2019

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA PÚBLICA. ALEGAÇÃO DE ERRO NA SENTENÇA.
APLICABILIDADE DA TABELA ADOTADA PELO TJPE PARA ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS DEVIDOS NAS AÇÕES CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. APELAÇÃO CÍVEL NÃO PROVIDA. DECISÃO UNÂNIME.

1 - Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença exarada nos Autos dos Embargos à Execução nº 0001602-25.2012.8.17.1370,
que julgou procedente em parte os pedidos constantes na inicial, nos moldes do art. 269, I, do CPC, para determinar que o cálculo exeqüendo
seja corrigido monetariamente, utilizando-se da tabela de atualização monetária adotada pelo Poder Judiciário de Pernambuco, disponibilizada
em seu sítio eletrônico, cuja consulta é pública.

2- Considerou ainda a sucumbência mínima e condenou o embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes últimos fixados
no montante de R$ 200,00 (duzentos reais), tudo em conformidade com o parágrafo 4º do art. 20 do CPC.

3- Insatisfeita, a apelante recorreu da sentença, aduzindo "que houve equívoco da magistrada, quando afirmou na sentença, que a tabela
apresentada pelo Município/recorrente é a tabela correta" (fls. 37).

4- A tabela versada na sentença, objeto de impugnação da apelante, é a que serve de parâmetro para os cálculos de atualização dos débitos
judiciais e extrajudiciais, mantendo o poder aquisitivo da moeda, como bem explicado pelo juízo a quo, apresentada inclusive pelo Município (fls.
19), em sua inicial nos Embargos à Execução.

5- Portanto, nada há de ser modificado na sentença, que está correta, eis que a Tabela do Poder Judiciário de Pernambuco, é a utilizada para
a atualização dos cálculos devidos, em litígios contra a Fazenda Pública.

6- APELAÇÃO CÍVEL IMPROVIDA.

Acórdão
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 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Desembargadores da 2ª Câmara
Extraordinária de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
ao recurso de Apelação, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, tudo conforme os votos e notas taquigráficas, anexos que passam
a integrar o presente julgado.

 Recife, 25/03/2019.

Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

Desembargador Relator

010. 0000738-18.2013.8.17.1510 Embargos de Declaração na Apelação
(0425520-1)
Comarca : Trindade
Vara : Vara Única
Apelante : Marcella Peixoto de Alencar
Advog : Gleifson Lopes Pires(PE023573)
Apelante : Município de Trindade/PE
Advog : Alan Deyson Delmondes(PE022034)
Advog : Pedro Gustavo de Araújo Coelho(PE028952)
Advog : José de Sousa Barbosa(PE012035)
Apelado : Município de Trindade/PE
Advog : Alan Deyson Delmondes(PE022034)
Advog : Pedro Gustavo de Araújo Coelho(PE028952)
Advog : José de Sousa Barbosa(PE012035)
Apelado : Município de Trindade/PE
Advog : Eduardo Henrique Teixeira Neves(PE030630)
Advog : Gleifson Lopes Pires(PE023573)
Embargante : Município de Trindade/PE
Advog : Eduardo Henrique Teixeira Neves(PE030630)
Embargado : Marcella Peixoto de Alencar
Advog : Gleifson Lopes Pires(PE023573)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Proc. Orig. : 0000738-18.2013.8.17.1510 (425520-1)
Julgado em : 25/03/2019

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO E VERBAS DE CONTRATATADO TEMPORARIAMENTE NÃO
PAGAS. ALEGAÇÃO OMISSÃO E VIOLAÇÃO AO ÔNUS DA PROVA. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO APENAS NA MATÉRIA JÁ DEBATIDA
NOS PRESENTES AUTOS. JURISPRUDÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1 - Trata-se de embargos de declaração opostos contra acórdão proferido por esta 2° Câmara Extraordinária de Direito Público, o qual deu
provimento à apelação cível da contratada temporariamente no sentido de condenar a edilidade ao pagamento de férias adquiridas e não pagas,
13° salários não pagos, repassar as contribuições devidas e não recolhidas ao INSS. Foi mantida a sentença apelada na parte que condenou
o Município a pagar o salário de dezembro de 2012 não pago.

2 - Irresignado, a embargante debate sobre o tema versado na lide, qual seja, o direito àqueles contratados temporariamente a receberem verbas
laborais. Também afirma violação ao artigo 373 do diploma processual, que versa acerca do ônus de prova.

3 - Ausentes contrarrazões, em que pese a devida intimação.

4 - Sem delongas, os presentes aclaratórios não merecem ser providos. O embargante rediscute acerca da possibilidade de os contratados
temporariamente receberem determinadas verbas laborais.

5 - Sobre o tema, o acórdão atacado analisou expressamente a matéria, consoante se extrai dos itens 9 a 13, abaixo colacionados: "9 - No
que diz respeito ao fato de a parte ser contratada temporariamente, mesmo este sendo nulo, não merece prosperar a argumentação expendida
pelo município, pois a Constituição Federal de 1988 resguarda a retribuição pelo trabalho realizado a todos os agentes públicos, sob pena de
enriquecimento sem causa da administração pública. 10 - Não bastasse isso, há a previsão no art. 39, §2°, da CF que determina a aplicação de
diversos direitos sociais àqueles que ocupam cargos públicos, consoante abaixo colacionado: § 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo
público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados
de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 11 - Dessa forma, no que se refere ao 13° salário e férias adquiridas não pagas, elas também
são devidas, por se enquadrarem nos incisos VIII e XVII, respectivamente. Nesse mesmo sentido está a jurisprudência do STF e STJ. 12 - No
que tange aos valores descontados a título de contribuição para o INSS, para fins da aposentadoria, estes também são devidos, devendo ser
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repassados para a referida entidade do Seguro Social. 13 - A mencionada contribuição para efeitos de aposentadoria também encontra amparo
constitucional, consoante, por exemplo, o inciso XXIV, art. 7°, da CF."

6 - Quanto à alegada ofensa ao ônus da prova, tal material também foi analisada do acórdão atacado, não sendo o caso de qualquer omissão,
consoante item 6, 7 e 8. Nestes itens do acórdão embargado foi expresso que seria de fácil acesso e comprovação da Municipalidade carrear
aos autos cópias das fichas financeiras que comprovassem o pagamento das verbas requeridas, como o salário do mês de dezembro de 2012.

7 - Em que pese tal facilidade, o Município em momento algum do transcorrer da demanda comprovou o pagamento desta e das demais verbas
requeridas.

8 - Cumpre esclarecer também que a comprovação do fato modificativo, extintivo ou impeditivo do direito do autor incumbe ao réu.

9 - Desta feita, em razão de qualquer omissão, contradição, obscuridade não merece ser acolhido os presentes aclaratórios.

10 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração, acordam os Exmos. Srs. Desembargadores componentes da 2° Câmara
Extraordinária de Direito Público do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade de votos, em REJEITAR os presentes Embargos de
Declaração, tudo na forma do relatório, votos e das notas taquigráficas, anexos que passam a integrar o presente julgado.

Recife, 25/03/2019.

Des. ALFREDO SÉRGIO MAGALHÃES JAMBO

Relator

011. 0002497-22.2015.8.17.1130 Embargos de Declaração na Apelação
(0450409-6)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : Município de Petrolina
Advog : ANA CAROLINA DE MELO BRITO(PE029318)
Apelado : MANUEL JOAQUIM GONÇALVES RODRIGUES
Advog : Luzemberg Dias dos Santos(PE017602)
Embargante : Município de Petrolina
Advog : Anderson Freire de Souza(PE023195)
Embargado : MANUEL JOAQUIM GONÇALVES RODRIGUES
Advog : Luzemberg Dias dos Santos(PE017602)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. Democrito Ramos Reinaldo Filho
Proc. Orig. : 0002497-22.2015.8.17.1130 (450409-6)
Julgado em : 01/10/2018

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. AÇÃO POSSESSÓRIA. REFORMA EM SEGUNDA INSTÂNCIA
DA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. ADMISSIBILIDADE.
OMISSÃO CONFIGURADA, PASSÍVEL DE EMENDA NA VIA DOS EMBARGOS. RECURSO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1. É cediço que a pretensão ao pagamento de honorários sucumbenciais constitui capítulo implícito do pedido, que deve ser conhecido e
disciplinado de ofício pelo órgão julgador, ainda que à revelia do próprio titular da verba.

2. No mesmo sentido da exigibilidade da verba tão-só pelo trabalho despendido pelo advogado no processo, independente do destino da causa
ou do acolhimento ou não da pretensão principal, dispõe o mesmo art. 85, em seu §18º, NCPC, que caso a decisão transitada em julgado seja
omissa quanto ao direito aos honorários ou ao seu valor, é cabível ação autônoma para sua definição e cobrança.

3. Isto posto, tendo em vista que a sentença de improcedência foi reformada em segunda instância, o ônus da sucumbência inverte-se para
beneficiar o apelante, devendo o réu, pois, ser condenado ao pagamento de custas e honorários em favor do Município de Petrolina no valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), os quais arbitro por apreciação equitativa, com fulcro no art. 85, §8º, NCPC, levando em conta o trabalho realizado
no processo pelo causídico e a complexidade do debate desenvolvido nos autos em torno do direito possessório das partes.

4. Recurso conhecido e provido para integrar o julgado nos termos epigrafados. Decisão unânime.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os autos destes Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0450409-6, ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
em DAR PROVIMENTO ao recurso, integrando o acórdão recorrido nos termos supra consignados, na conformidade do relatório e voto, os quais,
devidamente revistos e rubricados, passam a integrar este aresto.

Recife,

Des. Demócrito Ramos Reinaldo Filho

Relator 

012. 0001866-68.2014.8.17.0110 Embargos de Declaração na Apelação
(0470534-0)
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca Afogados da Ingazeira
Apelante : Município de Afogados da Ingazeira-PE
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)
Apelado : MARIA APARECIDA ANDRADE SILVA
Advog : STENO DINIZ FERRAZ(PE028598D)
Embargante : Município de Afogados da Ingazeira-PE
Advog : Rodolfo Macena de Siqueira(PE041684)
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : MARIA APARECIDA ANDRADE SILVA
Advog : STENO DINIZ FERRAZ(PE028598D)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. Democrito Ramos Reinaldo Filho
Proc. Orig. : 0001866-68.2014.8.17.0110 (470534-0)
Julgado em : 26/11/2018

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE QUINQUENIOS. LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL DECLARADA INCONSTITUCIONAL. PREVISÃO DE PAGAMENTO DO ADICIONAL EM LEI PROPRIA DO MUNICÍPIO.
REVOGAÇÃO DA LEI ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE DE REPERCUSSÃO SOBRE O MUNICÍPIO. AUTONOMIA DOS ENTES FEDERATIVOS.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE A SER COLMATADA. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Da leitura do acordão embargado dessume-se de forma hialina que todos os argumentos ponderados pelas partes foram enfrentados na
fundamentação, ainda que não da forma exauriente como reclama o embargante. Ademais, encontrando a decisão fundamento suficiente em um
dos argumentos, mostra-se excessiva a rejeição dos demais apenas pela vaidade de esmero na decisão judicial.

2. No presente caso, uma vez consagrado o direito aos quinquênios no art. 8º, lei municipal 24/1990, desmorona toda a exegese sufragada pelo
recorrente de vício na lei orgânica municipal por quebra da simetria constitucional, já que este diploma legal não era o único locus normativo
que apoiava a pretensão do servidor.

3. No mesmo sentido da exigibilidade da verba, a jurisprudência pacífica do TJPE defende que a modificação constitucional operada por força
da Emenda 16/99 em nada repercute sobre o direito do servidor municipal, uma vez que o Município está protegido pela autonomia política e
legislativa que lhe foi conferida por força do pacto federativo.

4. A supressão do direito aos quinquênios exigiria, portanto, edição de nova lei municipal específica revogando expressamente o art. 8º, Lei
24/1990, que instituiu o direito ao adicional ao remeter a regulamentação do estatuto dos servidores municipais à lei estadual 6.123/68.

5. Todo esse raciocínio foi expressamente dissecado no corpo do decisum, sem brechas a omissões, obscuridades ou contradições que justifiquem
a oposição dos presentes embargos.

6. Mostra-se, pois, irretocável o acórdão vergastado quanto à exposição do entendimento exposto, de que a inconstitucionalidade da lei orgânica
do Município de Afogados da Ingazeira em nada interfere no dever de pagamento do adicional, por encontrar a verba amparo legal em legislação
própria, instituída por iniciativa do Executivo local, na qual não se visualiza qualquer rastro de inconstitucionalidade, formal ou material, que
fulmine sua vigência.

7. Recurso conhecido para fins de mero prequestionamento, mas improvido no mérito à unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos destes Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0470534-0, ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo íntegro o acórdão recorrido em todos os termos ali vazados, na conformidade do relatório e
voto, que, devidamente revistos e rubricados, passam a integrar este aresto.
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Recife,

Des. Demócrito Ramos Reinaldo Filho

Relator 

013. 0000379-70.2011.8.17.0950 Apelação
(0449830-4)
Comarca : Mirandiba
Vara : Vara Única
Apelante : O Município de Mirandiba PE
Advog : William de Carvalho Ferreira Lima Júnior(PE025464)
Apelante : João Gilberto da Silva Ferreira
Apelante : Maria Rosilda Cavalcante Ferreira
Advog : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR(PE037035)
Apelado : João Gilberto da Silva Ferreira
Apelado : Maria Rosilda Cavalcante Ferreira
Advog : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR(PE037035)
Apelado : O Município de Mirandiba PE
Advog : William de Carvalho Ferreira Lima Júnior(PE025464)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Julgado em : 25/03/2019

2ª CÂMARA EXTRAORDINÁRIA DE DIREITO PÚBLICO: APELAÇÃO CÍVEL Nº 0449830-4

APELANTES: MUNICÍPIO DE MIRANDIBA/PE E OUTROS

APELADOS: JOÃO GILBERTO DA SILVA FERREIRA E OUTRO

RELATOR: DES. ALFREDO SÉRGIO MAGALHÃES JAMBO

EMENTA. DIREITO CIVIL. PROCESSO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAS RESPONSABILIDADE CIVIL DO MUNICÍPIO
DE MIRANDIBA/PE. FALECIMENTO DE MENOR POR ATROPELAMENTO EM 03.11.2008. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
MUNICÍPIO REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA NA ÍNTEGRA. REEXAME NECESSÁRIO IMPROVIDO. APELAÇÕES DO MUNICÍPIO E DOS
PAIS DA VÍTIMA PREJUDICADAS.

1- Cuida-se de apelação cível interposta pelo Município de Mirandiba/PE contra a sentença que julgou procedente o pedido dos autores,
condenando a municipalidade ao pagamento de indenização pelos danos morais no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), acrescidos da
correção monetária a partir da data da sentença, e juros moratórios a partir do evento danoso, cabendo 50% (cinquenta porcento) para cada
autor. (fls. 160)

2- Para melhor entendimento desta lide e num breve relato, extraído dos autos, discorro o seguinte: João Gilberto da Silva Ferreira e Maria Rosilda
Cavalcante Ferreira promoveram a Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais contra o MUNICÍPIO DE MIRANDIBA/PE, aduzindo em
síntese, que em 03.11.08 sua filha (com 7 anos de idade), foi atropelada por um veículo que trafegava na faixa contrária a que ela estava, antes
de tentar atravessar a BR 423 em direção a sua residência, após desembarcar do carro dos estudantes, quando da volta da escola. Apontaram
que a casa da estudante fica do outro lado da pista onde o motorista estacionou o veículo para a criança desembarcar, e que o condutor do
transporte ou funcionário responsável que lá estivesse deveria ter feito a travessia da infante. Por tudo isso, pediram indenização por danos
morais e uma pensão a título de dano material.

3- Na sentença, o magistrado a quo, condenou o Município ao pagamento pelos danos materiais, na forma de pensão mensal em favor dos
autores, na fração de 2/3 (dois terços) do valor do salário mínimo, a contar da data em que a vítima iria completar 14 anos, até a data em que
faria 25 (vinte e cinco) anos de idade, e a partir de então, na de 1/3 (um terço) do salário mínimo, até a data em que a falecida faria 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, quando restará cessada, cabendo metade a cada postulante desta ação. Havendo morte de qualquer dos autores no curso
do pagamento da indenização, não haverá o direito de acrescer por parte do outro, descabida, ainda, sua transferência a terceiros. Condenou
por fim, o demandado, ao pagamento de verba honorária fixada em 10% (dez porcento) do valor da condenação, com fundamento no artigo
20, § 4º do CPC. (fls. 156/160)

4- Irresignado o Município interpõe apelação cível, alegando a sua ilegitimidade passiva e no mérito, que houve culpa exclusiva da vítima, requer
o provimento do recurso. (fls. 165/170)

5- Em seguida, os autores, João Gilberto da Silva Ferreira e Maria Rosileide Cavalcanti Ferreira, também interpõe apelação cível, requerendo a
majoração dos danos morais, por se encontrar em desconformidade com a gravidade do dano ocorrido. (fls. 171/177)
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6- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO REJEITADA.

7- Quanto a alegação do Município apelante, que houve culpa exclusiva da vítima, se faz absurda, eis que uma criança de 7 (sete) anos que
tenta atravessar uma rodovia sozinha em direção a sua casa, enquanto o condutor do transporte escolar, apenas presenciava tudo, percebe-se
pela descrição das testemunhas, colacionadas na instrução dos autos, a nítida omissão do adulto, em não ajudar a infante na perigosa travessia.

8- O conjunto probatório indica que os fatos ocorreram como narrados na inicial, vindo a vítima (criança), efetivamente a falecer, em razão de ter
sido atropelada por um veículo que trafegava na faixa contrária, a que estava a menor, ao atravessar a BR- 423 em direção a sua residência,
após desembarcar.

9- Vê-se portanto que a responsabilidade por tal fato, é a objetiva e consiste na obrigação de indenizar, do Município/apelante, em razão de uma
ação lícita ou ilícita que produziu uma lesão na esfera juridicamente protegida de outrem.

10- Quanto ao apelo dos pais da vítima, João Gilberto da Silva Ferreira e Maria Rosileide Cavalcanti Ferreira, requerendo a majoração do valor
arbitrado na sentença, verifica-se que o próprio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco já indenizou casos semelhantes nos mesmos
parâmetros do valor fixado na sentença, ou seja, em 100.000,00 (cem mil reais), acrescidos de juros e correção monetária.

11- Honorários advocatícios mantidos, como determinado na sentença, em 10% (dez porcento) sobre o valor da condenação.

12- REEXAME NECESSÁRIO IMPROVIDO. APELAÇÕES CÍVEIS DOS LITIGANTES PREJUDICADAS.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram as partes acima relacionadas, acordam os Excelentíssimos Desembargadores
da 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao reexame necessário, julgando prejudicados os apelos dos litigantes, mantendo a sentença incólume.

Recife, 25/03/2019.

Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

Desembargador Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

2ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05863 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

José Romero Rodrigues Leite Júnior(PE018960) 002 0071471-74.2013.8.17.0001(0358699-0)
Rivadávia Nunes de Alencar B. Neto(PE025410) 001 0100917-64.2009.8.17.0001(0367674-2)
Wagner Teixeira dos Santos(PE015555) 002 0071471-74.2013.8.17.0001(0358699-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0100917-64.2009.8.17.0001(0367674-2)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0071471-74.2013.8.17.0001(0358699-0)

Relação No. 2019.05863 de Publicação (Analítica)

001. 0100917-64.2009.8.17.0001 Apelação
(0367674-2)
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Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital
Apelante : NATALICIO ANTONIO DE SANTANA FILHO
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Procdor : MYRNA VALENÇA SAUNDERS
Procurador : Ana de Fátima Queiroz de Siqueira Santos
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 28/03/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA.
AFASTADA. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA PARA O TRABALHO QUE EXERCIA HABITUALMENTE. SEGURADO ACOMETIDO
DE TRANSTORNO DE DISCOS LOMBARES E DE OUTROS DISCOS INTERVERTEBRAIS COM MIELOPATIA. CONCAUSA. BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO ACIDENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELO PROVIDO PARCIALMENTE. DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS.

1. Verifica-se que não merece acolhida a preliminar de nulidade levantada, uma vez que após a realização da perícia oficial o autor teve algumas
oportunidades de se manifestar sobre a mesma, como na audiência de instrução e ao juntar laudos médicos particulares, mas assim não procedeu,
incorrendo, portanto, no fenômeno da preclusão.

2. Quanto ao mérito, observa-se que o autor laborava na empresa Refrescos Guararapes Ltda, exercendo a função de motorista de caminhões
e carretas, auxiliando no carregamento e descarregamento, tendo a autarquia previdenciária concedido o auxílio-doença acidentário pelo fato do
mesmo ter passado a sentir fortes dores na região lombar da coluna, tendo recebido diagnóstico de transtorno de discos lombares e de outros
discos intervertebrais com mielopatia (CID 10 - M 51.0). Ocorre que, não obstante o fato do autor permanecer impossibilitado de retornar às suas
funções habituais, o INSS cancelou o pagamento do aludido auxílio.

3. No presente caso, em análise sistemática dos documentos acostados, verifica-se que o autor trabalhou por muitos anos em função que o
mantinha por longos períodos na mesma posição (sentado) dirigindo, além de realizar esforço excessivo e repetitivo ao carregar/descarregar os
caminhões, passando a sentir fortes dores na coluna a partir do ano 2007, vindo a se submeter inclusive a procedimento cirúrgico.

4. É de conhecimento do senso comum que, dentre os fatores que podem ser prejudiciais ao portador de hérnia de disco estão: posição de ficar
em pé ou sentado por muito tempo, principalmente no trabalho; ação de levantar, empurrar e puxar objetos; movimentos repetitivos e trabalhar
dirigindo, situações que se adequam perfeitamente à hipótese dos autos.

5. Em outras palavras, a atividade profissional do autor serviu de concausa para o agravamento do seu problema de coluna, o qual veio a
eclodir quando o segurado já laborava há aproximadamente seis anos nesta função, conforme se verifica na carteira profissional (fls. 06/07)
e na Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT) às fls. 19/20, onde consta também a informação de que houve o agravamento da doença
pelo trabalho.

6. Ademais, o próprio instituto reconheceu o nexo de causa e efeito entre a atividade do autor e as lesões por ele sofridas quando concedeu o
benefício do auxílio doença acidentário, e que foi posteriormente corroborado pelos exames e atestados médicos juntados ao longo do processo,
que atestaram a existência de redução da capacidade para o trabalho.

7. Em outras palavras, houve redução da capacidade laborativa do segurado, não se podendo ignorar o fato de que a atividade laboral serviu de
concausa para o agravamento do quadro, sendo devido portanto o benefício de auxílio acidente, acrescido de abono anual.

8. Apelo provido parcialmente por maioria de votos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0367674-2, em sessão realizada no dia 28/03/2019, ACORDAM os
Desembargadores integrantes da Segunda Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, em dar provimento parcial ao apelo por maioria
de votos, nos termos do relatório, voto e demais elementos constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

P. e I.

Recife, 16/04/2019

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

002. 0071471-74.2013.8.17.0001 Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração
(0358699-0)
Comarca : Recife
Vara : 3ª Vara da Fazenda Pública
Embargante : Israel Félix Ferreira e outros e outros
Advog : José Romero Rodrigues Leite Júnior(PE018960)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : FUNAPE - FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS

SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Emmanuel Becker Torres e outro e outro
Embargante : Israel Félix Ferreira
Embargante : RIDOALDO JOSÉ DE ALBUQUERQUE
Embargante : ROBERTO JOSE BELEM DOS SANTOS
Embargante : ZENON PEREIRA DA SILVA
Advog : Wagner Teixeira dos Santos(PE015555)
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Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : FUNAPE - FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS

SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Emmanuel Becker Torres
Procdor : Alexandre Melo
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Antenor Cardoso Soares Junior
Relator Convocado : Des. José Viana Ulisses Filho
Proc. Orig. : 0071471-74.2013.8.17.0001 (358699-0)
Julgado em : 19/04/2018

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS EM FACE
DE ACÓRDÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO DE AGRAVO EM RECURSO DE APELAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART.535 DO CPC. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. POR MAIORIA, REJEITADOS OS EMBARGOS.

Trata-se de embargos de declaração opostos em face do Acórdão proferido nos autos dos Embargos de Declaração no Recurso de Agravo na
Apelação n. 0358699-0 que, por maioria, rejeitou os Embargos de Declaração de fls. 287/287v.

Os embargantes instruíram os presentes embargos basicamente transcrevendo de forma similar toda a matéria de fato e de direito descrita nos
embargos declaratórios julgado por esta relatoria às fls. 242/253.

Com efeito, o pressuposto legal conferido aos embargos de declaração e os limites objetivos aos quais devem estar submissos não autorizam os
embargantes manejá-los com efeitos infringentes, conferindo-lhes um alcance que não lhes são próprios, para rediscutir as questões já dirimidas
e sujeita-las a uma nova análise que se conforme com a pretensão deduzida em juízo, na busca da reforma do julgado hostilizado e o acolhimento
da sua pretensão.

Os casos previstos para manifestação dos embargos declaratórios são específicos, de modo que somente são admissíveis quando houver, ainda
que para efeito de prequestionamento, obscuridade, contradição ou omissão em questão (pontos controvertidos) sobre a qual deveria o órgão
julgador pronunciar-se necessariamente.

Todos os pontos discutidos nos autos do processo foram enfrentados no referido acórdão, tendo sido seus fundamentos sólidos.

Sendo assim, inexiste razão aos embargantes quanto a alegação de omissão no acórdão embargado, pois que demonstra-se patente a intenção
dos recorrentes de rediscutir a matéria, o que é incabível na espécie recursal escolhida.

Por maioria, rejeitaram-se os embargos declaratórios.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos dos Embargos de Declaração nº 0358699-0 em que figuram como embargantes ISRAEL FÉLIX
FERREIRA E OUTROS e como embargado FUNAPE - FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE
PERNAMBUCO.

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Terceira Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco, por maioria de votos, em rejeitar os declaratórios, tudo de conformidade com a ementa, o relatório e o voto, que
passam a integrar este aresto.

Recife,

______________________________

Juiz José Viana Ulisses Filho

Relator Substituto

 ACÓRDÃOS CIVEIS

1ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05864 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
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Wadson Carlos A. dos Santos(PE016639) 001 0001097-51.2014.8.17.0210(0498044-9)

Relação No. 2019.05864 de Publicação (Analítica)

001. 0001097-51.2014.8.17.0210 Agravo na Apelação
(0498044-9)
Comarca : Araripina
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Araripina
Apelante : Estado de Pernambuco
Procdor : José Ivan Galvão da Costa
Apelado : USIGESSO USINA BENEFICIAMENTO GIPSITA LTDA
Advog : Wadson Carlos A. dos Santos(PE016639)
Agravte : Estado de Pernambuco
Procdor : Frederico José Matos de Carvalho
Procdor : Carlos André Guedes Loureiro
Agravdo : USIGESSO USINA BENEFICIAMENTO GIPSITA LTDA
Advog : Wadson Carlos A. dos Santos(PE016639)
Órgão Julgador : 1ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Jorge Américo Pereira de Lira
Proc. Orig. : 0001097-51.2014.8.17.0210 (498044-9)
Julgado em : 09/04/2019

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO DE AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA.
MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. LANÇAMENTO FISCAL NO PRAZO DECADENCIAL. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. INEXISTÊNCIA DE EXTINÇÃO DA PRETENSÃO FAZENDÁRIA.

1. O agravo interno tem por objeto a reforma de decisão monocrática que, com fundamento no art. 932, IV, do CPC, rechaçou a tese fazendária
dos "cinco mais cinco" e reconheceu a extinção do crédito objeto de execução.

2. Sendo a prescrição e a decadência matérias de ordem pública, merece conhecimento a tese de interrupção dos prazos extintivos do crédito
tributário apresentada somente nas razões do presente agravo. Precedente do STJ: REsp 1.661.874/SP, rel. Min. Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe 02/05/2017.

3. De acordo com o art. 173, I, do CTN, como regra geral, a Fazenda Pública possui o prazo decadencial de 5 (cinco) anos para constituir o
crédito tributário, contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

4. Na hipótese dos autos, foi observado o referido prazo decadencial, porquanto, em 27/06/2005, houvera a lavratura de auto de infração referente
a fatos geradores ocorridos entre junho de 2001 a novembro de 2002.

5. "Havendo impugnação administrativa ao lançamento, entre a data daquela e a data da intimação da decisão final do processo administrativo
fiscal ocorre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, prevista no art. 151, III, do CTN, o que impede o curso do prazo prescricional
quinquenal" (REsp 1.141.562/SP, rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 04/03/2011).

6. In casu, constituído definitivamente o crédito tributário em 07/02/2014, em razão do processamento de impugnação administrativa, inexiste
prescrição da pretensão executória apresentada em 05/06/2014.

7. Agravo interno provido para reconhecer a inexistência de extinção do crédito tributário, determinando o retorno do regular processamento do
feito executivo perante o Juízo a quo.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Primeira Câmara de Direito
Público deste Tribunal de Justiça em dar provimento ao recurso de agravo interno, nos termos do relatório e voto do relator, que passam a integrar
o presente julgado.

Recife, 9 de abril de 2019.

Desembargador JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05865 de Publicação (Analítica)
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  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Relação No. 2019.05865 de Publicação (Analítica)

001. 0028385-83.1995.8.17.0001 Apelação
(0492230-1)
Comarca : Recife
Vara : Vara dos Executivos Fiscais Municipais
Apelante : Município do Recife
Procdor : Leucio Lemos Filho
Apelado : Luiz de Franca da Silva ou Luiz de Franca da Silva
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Julgado em : 19/03/2019

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXAS. DIREITO
FULMINADO PELA PRESCRIÇÃO. AÇÃO PROPOSTA ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO APENAS COM
A CITAÇÃO. NÃO REALIZADO ATO CITATÓRIO. PROCESSO AJUÍZADO EM 1994. PRAZO PRESCRICIONAL SE ESVAIU. APELO NÃO
PROVIDO.

1- Trata-se de apelação cível interposta pelo Município do Recife que ataca sentença na qual ficou decidida a prescrição do crédito tributário
reivindicado na ação de execução fiscal.

2- Na hipótese em análise, observa-se que a lide foi proposta em 1994, antes da edição da LC nº 118/2005. Assim, incide a redação anterior
do artigo 174, parágrafo único, I, do CTN.

3- Como é cediço, a novel redação do art. 174, p.ú, inciso I, do CTN, veio a alterar a disposição supra, expondo que a interrupção da prescrição
ocorrerá pelo despacho do juiz que ordenar a citação do devedor. Ressalto, porém, que ela não é aplicável ao presente caso, pois segundo
jurisprudência assente no STJ, esta só incidirá nos feitos ajuizados após a edição da LC nº. 118/05 ou àqueles que mesmo tendo sido ajuizados
em data anterior, tenham despacho inicial prolatado após a sua entrada em vigor.

4- Não há, ainda, que se falar em aplicação do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, eis que tal dispositivo somente é utilizado para a decretação
da prescrição intercorrente.

5- Nesse andar, operou-se a prescrição do crédito tributário contido na CDA que lastreia o processo executivo.

6- De mais a mais,diante do quadro apresentado, não há como aplicar, como pretende o apelante, à hipótese dos autos, as condições previstas
na Súmula 106 do STJ ("proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da
justiça, não justifica o acolhimento da arguição da prescrição ou decadência"), posto que a demora na citação do devedor não pode ser atribuída
à ineficiência dos mecanismos da Justiça, mas sim à absoluta desídia da Fazenda Pública Municipal na condução da execução fiscal.

7- No caso concreto, a responsável pela ocorrência da prescrição foi a parte exequente/apelante, na medida que ao ver esvair-se o prazo
prescricional, não promoveu qualquer ato ou diligência ao andamento do processo.

8- APELAÇÃO CÍVEL IMPROVIDA.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos nestes autos de Apelação Cível, acordam os Desembargadores que integram a Terceira Câmara de Direito Público
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, para NEGAR PROVIMENTO A APELAÇÃO CÍVEL, tudo conforme
os votos e as notas taquigráficas, anexos que passam a integrar o presente julgado.

Recife,

Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

Desembargador Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

4ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
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Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05866 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0011006-75.2008.8.17.0001(0340522-9)
Rivadávia Nunes de Alencar B. Neto(PE025410) 001 0011006-75.2008.8.17.0001(0340522-9)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0011006-75.2008.8.17.0001(0340522-9)

Relação No. 2019.05866 de Publicação (Analítica)

001. 0011006-75.2008.8.17.0001 Embargos de Declaração no Agravo na Apelação
(0340522-9)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital
Agravte : Reginaldo Francisco da Silva
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procdor : Paulo Roberto de Lima
Embargante : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procdor : Daniel Roffé de Vasconcelos
Embargado : Reginaldo Francisco da Silva
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Proc. Orig. : 0011006-75.2008.8.17.0001 (340522-9)
Julgado em : 22/02/2019

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE (B94). OPERADOR DE MÁQUINA. PROBLEMAS NOS OMBROS.
NEXO CAUSAL E REDUÇAO DA CAPACIDADE FUNCIONAL. COMPROVADOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. ACLARATÓRIOS REJEITADOS. DECISÃO UNÂNIME. 1. O embargante
alega ser omisso o acórdão embargado, pois o MM. Des. Relator concedeu o auxílio-acidente (B94) apesar da existência de laudo médico do
perito judicial atestando a inexistência de redução da capacidade laborativa, afrontando, daí, o disposto nos art. 86 da lei n° 8.213/91; arts. 139,
I; 156 (c/c a Resolução 233 do CNJ, de 13/07/2016); 466, 479 e 480, todos do CPC/15; art. 120 do Código de Ética Médica; Resolução CFM n°
1.851/2008 e Recomendação CNJ n° 01 de 15/12/2015. 2. Inexistência de qualquer omissão, contradição, obscuridade ou erro material a serem
sanados, não justificando a interposição do recurso previsto no art. 1.022 do CPC/2015. 3. Inviabilidade de rediscussão do mérito em sede de
aclaratórios. 4. Embargos de declaração rejeitados à unanimidade.

ACÓRDÃO

  

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos Embargos de Declaração no Agravo Interno na Apelação Cível nº 0340522-9, acima
referenciados, ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, em sessão desta data, e
à unanimidade, em rejeitar-lhes, nos termos da ementa supra, do voto e da resenha em anexo, que fazem parte integrante do julgado.

P.R.I.

Recife, 22 de fevereiro de 2019.

Des. Itamar Pereira da Silva Júnior

Relator

10/04

 ACÓRDÃOS CIVEIS

5ª CÂMARA CIVEL

Emitida em 25/04/2019
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Relação No. 2019.05867 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0003132-61.2016.8.17.0000(0429371-4)
Alexandre Wanderley Lustosa(PE015656) 003 0147922-82.2009.8.17.0001(0447976-7)
Cleodon Fonseca(PE016222) 003 0147922-82.2009.8.17.0001(0447976-7)
Danielle Torres Silva(PE018393) 001 0003132-61.2016.8.17.0000(0429371-4)
Danielle Torres Silva(PE018393) 002 0007948-86.2016.8.17.0000(0444538-5)
EDILMA FERREIRA ALVES MACIEL(PE024252D) 004 9999999-28.9999.9.99.9999(0411386-0)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 001 0003132-61.2016.8.17.0000(0429371-4)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 002 0007948-86.2016.8.17.0000(0444538-5)
Erik Limongi Sial(PE015178) 004 9999999-28.9999.9.99.9999(0411386-0)
Erik Limongi Sial(PE015178) 005 0005194-57.2005.8.17.0001(0467893-9)
Francisco Monteiro da Rocha(PE003808) 006 0013252-66.2016.8.17.0000(0458825-2)
Haroldo Wilson Martinez de S. Júnior(PE020366) 006 0013252-66.2016.8.17.0000(0458825-2)
José Antônio Alves de Melo Júnior(PE017039) 002 0007948-86.2016.8.17.0000(0444538-5)
José Edgard da Cunha Bueno Filho(PE001190A) 003 0147922-82.2009.8.17.0001(0447976-7)
João Paulo Bruno de Assis(PE000868A) 002 0007948-86.2016.8.17.0000(0444538-5)
Louise Rainer Pereira Gionédis(PR008123) 006 0013252-66.2016.8.17.0000(0458825-2)
Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A) 002 0007948-86.2016.8.17.0000(0444538-5)
Marcos Cabral da Silva(PE008130) 005 0005194-57.2005.8.17.0001(0467893-9)
Marizze Fernanda Lima M. d. Souza(PE025867) 006 0013252-66.2016.8.17.0000(0458825-2)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0007948-86.2016.8.17.0000(0444538-5)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 003 0147922-82.2009.8.17.0001(0447976-7)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 004 9999999-28.9999.9.99.9999(0411386-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 005 0005194-57.2005.8.17.0001(0467893-9)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 006 0013252-66.2016.8.17.0000(0458825-2)

Relação No. 2019.05867 de Publicação (Analítica)

001. 0003132-61.2016.8.17.0000 Embargos de Declaração no Agravo nos Embargos de D
(0429371-4)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 1ª Vara Cível
Agravte : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : JAQUELINE CAMPELO DE SOUZA
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : JAQUELINE CAMPELO DE SOUZA
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0003132-61.2016.8.17.0000 (429371-4)
Julgado em : 08/04/2019

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.
TEMAS 50 E 51 DO C. STJ. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO INOCORRENTE. PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 1.026, §2º
DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

- Imprescindível a ocorrência de omissão, contradição, obscuridade ou erro na decisão, para a atribuição de efeitos infringentes aos Embargos
de Declaração.

- A controvérsia foi dirimida com clareza, objetividade e precisão, não havendo falar em vício do julgado quanto à análise da competência
jurisdicional para apreciação do feito, se a matéria foi devidamente apreciada no aresto aquilatado de omisso.

- Observa-se, na verdade, o intuito da Embargante em rediscutir o mérito da demanda, o que é vedado na estreita via dos declaratórios.

- A oposição dos aclaratórios apenas para reiterar os mesmos fundamentos dos recursos anteriormente manejados, efetivamente apreciados na
decisão recorrida, justifica a aplicação da penalidade prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC.

- Rejeição dos embargos e aplicação de multa no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, por restar evidenciado o caráter protelatório
do recurso.
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A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima nominadas, ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes deste
Órgão Especial em REJEITAR O RECURSO e CONDENAR a Embargante ao pagamento de multa, em favor dos Embargados, no importe de
1% (um por cento) sobre o valor da causa, de conformidade com o Termo do Julgamento e o voto do Relator que, revisto e rubricado, passa
a integrar o julgado.

Sala de Sessões, em

Des. Cândido J. F. Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

002. 0007948-86.2016.8.17.0000 Embargos de Declaração no Agravo nos Embargos de D
(0444538-5)
Comarca : Olinda
Vara : 2ª Vara Cível
Agravte : Sulamerica Companhia Nacional de Seguros S/A
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : Gilberto Mendes da Silva
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : Sulamerica Companhia Nacional de Seguros S/A
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : Gilberto Mendes da Silva
Advog : José Antônio Alves de Melo Júnior(PE017039)
Advog : João Paulo Bruno de Assis(PE000868A)
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0007948-86.2016.8.17.0000 (444538-5)
Julgado em : 15/04/2019

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PRELIMINAR
DE OFÍCIO. PERDA DO OBJETO DO AGRAVO DE INTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO NA AÇÃO
PRINCIPAL. REAPRECIADAS AS MATÉRIAS DEBATIDAS NO RECURSO ORIGINÁRIO COM COGNIÇÃO EXAURIENTE. EMBARGOS NÃO
CONHECIDOS. AGRAVO DO ART. 1.042, CPC PREJUDICADO.

- Preliminar de ofício - perda superveniente do objeto - a ação principal fora sentenciada, sendo reapreciadas as questões atinentes à competência
da Justiça Estadual e à legitimidade da Sul América para integrar a lide, que são objeto do Agravo de Instrumento originário.

- Assim sendo, o exame dessas matérias - mesmo de ordem pública - encontra-se prejudicado, por perda de objeto, ante a sua reapreciação na
sentença, a qual, neste ponto, absorve os efeitos da decisão interlocutória outrora proferida, observada sua cognição exauriente e o consequente
tratamento definitivo à controvérsia.

- Embargos de Declaração em Agravo Interno não conhecidos, restando prejudicado o exame do Agravo em Recurso Especial.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima nominadas, ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes deste
Órgão Especial em ACOLHER A PRELIMINAR DE PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO ORIGINÁRIO,
suscitada ex officio, NÃO CONHECER DOS PRESENTES EMBARGOS e JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, de
conformidade com o Termo do Julgamento e o voto do Relator que, revisto e rubricado, passa a integrar o julgado.

Sala de Sessões, em

Des. Cândido J. F. Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

003. 0147922-82.2009.8.17.0001 Apelação
(0447976-7)
Comarca : Recife
Vara : Décima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : S. R. M. L.
Advog : Alexandre Wanderley Lustosa(PE015656)
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Advog : Cleodon Fonseca(PE016222)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : B. B. S.
Advog : José Edgard da Cunha Bueno Filho(PE001190A)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. José Fernandes de Lemos
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. ASSALTO A
CLIENTE NO INTERIOR DE AGÊNCIA BANCÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS VALORES PORTADOS PELO CLIENTE ANTES DO
ROUBO E DA REGULARIDADE DAS MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS ALEGADAS. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. ÔNUS DO AUTOR.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA MANTIDA.

1. Observada a distribuição do ônus da prova prevista no art. 333 do CPC, cabia ao autor a prova quanto aos valores que portava antes do
assalto no interior da agência bancária, podendo fazê-lo mediante a demonstração de regularidade de movimentação bancária compatível com o
alegado. Não havendo o autor se desincumbido do ônus que lhe cabia, correta a decisão que julgou improcedente seu pedido devido à ausência
de comprovação.

2. Apelo não provido.

ACÓRDÂO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo, na conformidade do incluso
voto e notas taquigráficas, que passam a integrar este julgado.

P. R. I.

Recife,

DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS

Relator

004. 9999999-28.9999.9.99.9999 Apelação
(0411386-0)
Apelante : Telemar Norte Leste S/A
Advog : Erik Limongi Sial(PE015178)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Apolo Luiz Nascimento de Almeida
Advog : EDILMA FERREIRA ALVES MACIEL(PE024252D)
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. José Fernandes de Lemos
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. CONTRATO FRAUDULENTO CELEBRADO
POR TERCEIRO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TABELA
ENCOGE A PARTIR DO ARBITRAMENTO. JUROS DE MORA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Incorre em falha na prestação do serviço a empresa que efetua a celebração de contrato fraudulento, em virtude de sua negligência em conferir
a documentação do suposto contratante, bem como se precaver com as formalidades exigidas no caso. Responsabilidade objetiva por força
do art. 14 do CDC.

2. A negativação indevida do nome de particular em órgão de restrição creditícia não se trata de mero aborrecimento, sendo presumido o dano
moral independentemente de qualquer demonstração por parte da pessoa prejudicada, haja vista que o fato, por si só, já pressupõe a ocorrência
de constrangimento. Art. 186 e 927 do Código Civil. Precedentes do STJ.

3. O valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) fixado na sentença não desborda do razoável, configurando-se adequado às peculiaridades do caso
concreto, conforme os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

4. Aplica-se a Tabela ENCOGE para fins de correção monetária de débitos de indenização. Precedentes desta Corte.

5. Os juros de mora incidem a partir do evento danoso (negativação) em caso de responsabilidade extracontratual. Súmula nº 54 e precedentes
do STJ. Tal consectário legal, por se tratar de questão de ordem pública, é passível de apreciação e correção de ofício pelo órgão recursal.
Precedentes do STJ.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a 5ª Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade votos, em NEGAR PROVIMENTO à apelação cível, bem como em alterar, de
ofício, o termo inicial dos juros de mora (a partir da negativação) incidentes sobre o valor da condenação, tudo na conformidade dos termos do
voto do Relator, que passa a integrar este julgado.

P.R.I.

Recife/PE,

DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS

Relator

005. 0005194-57.2005.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0467893-9)
Comarca : Recife
Vara : Décima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : Telemar - Norte Leste S/A
Advog : Erik Limongi Sial(PE015178)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : FLY EXPRESS LTDA
Advog : Marcos Cabral da Silva(PE008130)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : Telemar - Norte Leste S/A
Advog : Erik Limongi Sial(PE015178)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : FLY EXPRESS LTDA
Advog : Marcos Cabral da Silva(PE008130)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. Agenor Ferreira de Lima Filho
Proc. Orig. : 0005194-57.2005.8.17.0001 (467893-9)
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - PRETENSÃO DE REFORMA DO ACÓRDÃO
EMBARGADO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS PROCESSUAIS CONSTANTES NO ART. 1.022 DO CPC/15 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS - MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 1026, §2°, DO CPC.

1. A oposição dos embargos de declaração está restrita às hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC/15, a saber: quando a decisão embargada
for omissa, contraditória, obscura ou estiver eivada de erro material.

2. A Embargante não pode se utilizar do instrumento processual dos embargos de declaração para questionar matéria de mérito que não esteja
elencada no citado dispositivo de lei do Código de Ritos, sob pena de desvirtuar a natureza jurídica dos embargos de declaração.

3. Embargos de declaração rejeitados, sendo o Embargante condenado ao pagamento de multa no percentual de 2% (dois por cento) sobre o
valor atualizado da causa, em virtude da manifesta intenção protelatória dos presentes aclaratórios.

A C Ó R D Ã O

Visto, discutido e votado este recurso, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, rejeitar os presentes Embargos de Declaração e condenar a
Embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, com fulcro no art. 1.026, §2°, do CPC, tudo nos
termos dos votos e notas taquigráficas em anexos, caso estas sejam juntadas aos autos.

Recife, de de 2019.

Des. Agenor Ferreira de Lima Filho

Relator

006. 0013252-66.2016.8.17.0000 Agravo de Instrumento
(0458825-2)
Agravte : Design Indústria e Comércio de Etiquetas Ltda
Advog : Francisco Monteiro da Rocha(PE003808)
Agravdo : Banco do Brasil S/A
Advog : Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior(PE020366)
Advog : Marizze Fernanda Lima Martinez de Souza(PE025867)
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Advog : Louise Rainer Pereira Gionédis(PR008123)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. Jovaldo Nunes Gomes
Julgado em : 24/10/2018

EMENTA - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. A
EXISTÊNCIA DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO NÃO RETIRA A EXIGIBILIDADE DO TÍTULO (CÉDULA DE CRÉDITO
INDUSTRIAL), MORMENTE QUANTO TAL DEMANDA TEVE JULGAMENTO IMPROCEDENTE. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1- No ponto, a jurisprudência entende que o simples ajuizamento da ação consignatória não retira a força executiva da cártula, mormente quando
tal demanda é julgada improcedente, inexistindo, portanto, por esse fundamento, qualquer vicio a obstar a execução.

2- In casu, ressalte-se, que a referida ação de consignação em pagamento, processo nº 0019188-45.2011.8.17.0001, teve julgamento
improcedente em 04/12/2015 e não se tem notícia de recurso contra esse decisum.

3- Recurso improvido. Decisão Unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a QUINTA CÂMARA CÍVEL
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, na conformidade
do voto do relator, que passa a integrar este julgado.

Recife, 24 de outubro de 2018.

Des. Jovaldo Nunes Gomes

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

5ª CÂMARA CIVEL

Emitida em 25/04/2019
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001. 0060491-34.2014.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0402001-3)
Comarca : Recife
Vara : Decima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : Djalva Cavalcanti de Carvalho (Idoso) (Idoso)
Advog : FLÁVIA RODRIGUES RAMOS(PE031681)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : BRADESCO SAUDE S/A
Advog : Clávio de Melo Valença Filho(PE000665B)
Advog : ADAM WILCHAER DE MELO TEIXEIRA(PE036512)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : BRADESCO SAUDE S/A
Advog : Clávio de Melo Valença Filho(PE000665B)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Djalva Cavalcanti de Carvalho (Idoso) (Idoso)
Advog : IZES MENDONÇA(PE034599)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : Djalva Cavalcanti de Carvalho (Idoso) (Idoso)
Advog : HELGA DE LIMA BENVINDO(PE033400)
Advog : FLÁVIA RODRIGUES RAMOS(PE031681)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : BRADESCO SAUDE S/A
Advog : Clávio de Melo Valença Filho(PE000665B)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. José Fernandes de Lemos
Proc. Orig. : 0060491-34.2014.8.17.0001 (402001-3)
Julgado em : 21/11/2018

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS INCISOS I, II E III DO ART.
1022 DO CPC. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

1. São incabíveis os embargos de declaração onde se pretende rediscutir matéria já decidida e devidamente enfrentada;

2. Ausência de demonstração das figuras elencadas no art. 1022 do CPC, quais sejam: omissão, obscuridade, contradição e erro material;

3. São protelatórios, para o fim de aplicação da multa prevista no art. 1.026, §2º, do NCPC, os embargos de declaração que guardam o propósito
de rediscutir a matéria já julgada, formulando novos argumentos ou reiterando aqueles já apreciados.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por maioria de votos, em CONHECER dos Embargos de Declaração, mas REJEITA-LOS na
conformidade do incluso voto e notas taquigráficas, que passam a integrar este julgado.

P.R.I.

Recife,

DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS

Relator

002. 0006989-36.2008.8.17.0990 Agravo nos Embargos de Declaração na Apelação
(0476398-8)
Comarca : Olinda
Vara : 4ª Vara Cível
Embargante : GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE SAÚDE LTDA
Advog : Anne Caroline Góes dos Santos(PE025677)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Francisca Saraiva Pinto
Advog : Maria Botelho de Andrade Coutinho(PE018319)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravte : GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE SAÚDE LTDA
Advog : Anne Caroline Góes dos Santos(PE025677)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : Francisca Saraiva Pinto
Advog : Maria Botelho de Andrade Coutinho(PE018319)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0006989-36.2008.8.17.0990 (476398-8)
Julgado em : 15/04/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, CAPUT, NCPC) EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO
PROCESSUAL CIVIL E DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE DE DECISÃO DE MÉRITO DO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO.
ART. 1.030, I, "B", DO CPC/15. DECISÃO AGRAVADA EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DO STJ. TEMA 952. TESE FIRMADA.
IMPROCEDÊNCIA.

- Conforme entendimento exarado pelo STJ por meio da sistemática dos Recursos Repetitivos (REsp nº 1.568.244/RJ), restou editado
o Tema 952, com a seguinte tese firmada: "o reajuste de mensalidade de plano de saúde individual ou familiar fundado na mudança de
faixa etária do beneficiário é válido desde que (i) haja previsão contratual, (ii) sejam observadas as normas expedidas pelos órgãos governamentais
reguladores e (iii) não sejam aplicados percentuais desarrazoados ou aleatórios que, concretamente e sem base atuarial idônea, onerem
excessivamente o consumidor ou discriminem o idoso";

- Considerando a possibilidade de interposição simultânea de Agravo Interno (art. 1.021, CPC) e Agravo em Recurso Especial (art. 1.042, CPC)
quando a decisão denegatória de recurso excepcional contiver capítulos decisórios fundados autonomamente nos incisos I e II do art. 1.030 do
CPC/2015 e também no inciso V do mesmo preceito legal, inviável a análise da fundamentação pertinente a este último em sede de Agravo Interno;

- Recurso improcedente.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes deste órgão fracionário em JULGAR
IMPROCEDENTE O AGRAVO INTERNO, de conformidade com o Termo de Julgamento e o voto do Relator que, revisto e rubricado, passa a
integrar o julgado.

Sala de Sessões, em

Des. Cândido J F Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

003. 0000204-51.2016.8.17.0740 Apelação
(0491116-2)
Comarca : Ipubi
Vara : Vara Única
Apelante : FRANCISCA EUVIRA DA CONCEIÇÃO
Advog : Thiago Andrade Leandro(PE029643)
Apelante : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advog : Antonio de Moraes Dourado Neto(PE023255)
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Apelado : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advog : Antonio de Moraes Dourado Neto(PE023255)
Apelado : FRANCISCA EUVIRA DA CONCEIÇÃO
Advog : Thiago Andrade Leandro(PE029643)
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. Agenor Ferreira de Lima Filho
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - PRELIMINAR DE CONEXÃO - REJEITADA - MÉRITO - EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO - RELAÇÃO DE CONSUMO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - NECESSIDADE DO RÉU COMPROVAR A EXISTÊNCIA
DA RELAÇÃO JURÍDICA - NÃO OCORRÊNCIA - FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONFIRMADA - DESCONTO INDEVIDO EM
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ATO ILÍCITO COMPROVADO - RESTITUIÇÃO SIMPLES - DANOS MORAIS CONFIGURADOS - QUANTUM
INDENIZATÓRIO (R$ 4.000,00) BEM AQUILATADO - CONSECTÁRIOS LEGAIS (CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA) - AMBOS A
PARTIR DO ARBITRAMENTO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO QUE SE NEGA PROVIMENTO À UNANIMIDADE.

1. Preliminar de Conexão: A conexão não determina a reunião dos processos, se o objeto da causa não for o mesmo (exemplo: contratos de
empréstimos consignados diferentes), e/ou se um deles já foi julgado (§ 1º, do art. 55, do CPC/2015 e Súmula nº 235, do STJ), como nas situações
encontradas nos autos.

2. Mérito: Em razão da inversão do ônus da prova em favor do consumidor (art. 6°, VIII, do CDC), caberia ao Réu comprovar a legalidade e o
amparo contratual os descontos no benefício previdenciário da parte Autora, o que não ocorreu no caso em epígrafe.

3. Declarada a inexistência da relação contratual, deve a Instituição Financeira restituir os valores indevidamente descontados na forma simples,
quando não verificada com propriedade a culpa (negligência) ou dolo (má-fé), bem como ser condenada ao pagamento de danos morais em
decorrência das privações causadas a parte Autora pelos descontos ilegítimos.

4. Tendo em vista os critérios de extensão e intensidade do dano, bem como a capacidade econômica das partes, entendo que o quantum
fixado na sentença guerreada à título de indenização por danos morais (R$ 4.000,00), mostrou-se bem aquilatado e adequado aos critérios de
proporcionalidade e razoabilidade.

5. Levando-se em consideração que a indenização por danos morais só passa a ter expressão em dinheiro a partir da decisão judicial que a
fixou e, por consectário lógico, o devedor não tem a possibilidade de satisfazer a obrigação decorrente da reparação moral antes da prolação da
sentença, os juros de mora e a correção monetária devem incidir a partir do arbitramento.

6. Decisão mantida. Recurso que se nega provimento à unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos em epígrafe, Acordam os Excelentíssimos Desembargadores integrante da Quinta Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada, e no mérito, em negar
provimento a ambos os recursos, tudo nos termos do voto do Relator, e notas taquigráficas, acaso existentes.

Recife, de de 2019.

Des. Agenor Ferreira de Lima Filho

Relator

004. 0024473-82.2012.8.17.0001 Apelação
(0433095-8)
Comarca : Recife
Vara : Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : UNIMED CARUARU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advog : ANDRÉIA CAROLLINE FERREIRA DE ALBUQUERQUE(PE027139)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Hyram Arreguy Batista
Advog : Guilherme Osvaldo Crisanto Tavares de Melo(PE016295)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. José Fernandes de Lemos
Julgado em : 10/04/2019
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. RESCISÃO DO CONTRATO COLETIVO. MIGRAÇÃO PARA A MODALIDADE INDIVIDUAL.
RESOLUÇÃO Nº 19/1999 DO CONSU. SENTENÇA MANTIDA.

1. Os segurados vinculados a plano de saúde coletivo cancelado têm direito a migrar para plano na modalidade individual perante a mesma
administradora de saúde, independentemente do cumprimento de novos prazos de carência (art. 1º da Resolução CONSU nº 19/1999), hipótese
em que deverão efetuar o pagamento da prestação vigente para tal modalidade individual.

2. Recurso a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, e majorar os honorários
advocatícios de 10% para 15% do valor da causa, nos termos do art. 85, §11/CPC, tudo na conformidade do voto do relator, que passa a integrar
este julgado.

Publique-se. Intime-se.

Recife,

Des. José Fernandes de Lemos

Relator

005. 0080687-59.2013.8.17.0001 Apelação
(0412079-4)
Comarca : Recife
Vara : Décima Segunda Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : LUIZ CLAUDIO SANTOS DE OLIVEIRA
Advog : Joseane Jacivana da Silva Souza(PE026296)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : BANCO BMG S.A
Advog : Antonio de Moraes Dourado Neto(PE023255)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. Agenor Ferreira de Lima Filho
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
COBRANÇA DE VALORES ABUSIVOS - DESCONTO EM FOLHA PARA PAGAMENTO DE PARTE DA FATURA DO CARTÃO DE CRÉDITO
- LEGALIDADE - EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL - OBEDIÊNCIA AOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEGISLAÇÃO - RECURSO
IMPROVIDO.

1. Cabe ao Autor (art. 373, I, do CPC) fazer prova de que as taxas e encargos previstos no contrato estão acima da média praticada no mercado
e, portanto, em dissonância com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, o que não ocorreu neste caso.

2. Demonstrada a existência da relação contratual entre os litigantes, consubstanciada pelo o uso do cartão de crédito e pela aceitabilidade dos
descontos em folha, não há como decretar qualquer ilegalidade desses descontos, porque estes respeitaram os limites legais.

3. Recurso improvido.

A C Ó R D Ã O

Visto, discutido e votado este recurso, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da QUINTA Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em negar provimento à presente Apelação Cível, tudo nos
termos dos votos e notas taquigráficas em anexos, caso estas últimas sejam juntadas aos autos.

Recife, de de 2019.

Des. Agenor Ferreira de Lima Filho

Relator
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006. 0117320-11.2009.8.17.0001 Apelação
(0443630-0)
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Advog : Luiz Carlos Aliandro Neto(PE035009)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : IRVING PASCOAL GOMES MALAQUIAS
Advog : ALBERTO MOTA(PE025062)
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. Jovaldo Nunes Gomes
Julgado em : 03/04/2019

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VIDA. FALECIMENTO DO CONTRATANTE. TERCEIRO BENEFICIÁRIO QUE PRETENDE
OBTER O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$ 10.000,00. RECUSA DA SEGURADORA. ALEGAÇÃO DA APELANTE DE MORA
NO PAGAMENTO DO PRÊMIO MENSAL. CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO SEGURO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DA PRÉVIA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DO SEGURADO. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. APELO DA SEGURADORA RÉ. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO
DO PROCESSO REJEITADA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 18, 'd'
DA LEI Nº 6.024/74. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA MANTIDA (ART. 46 DO ADCT).
RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. SENTENÇA REFORMA EM PARTE. DECISÃO UNÂNIME.

1. Preliminar de suspensão do processo: a seguradora apelante suscita a preliminar de suspensão do processo, tendo em vista se encontrar
em processo de liquidação extrajudicial. A regra insculpida no art. 18, alínea "a", da Lei nº 6.024/74 não impede o regular prosseguimento das
ações de conhecimento, nas quais se busca o reconhecimento de um direito, ao menos até a constituição do título executivo judicial. Precedentes
do STJ. Preliminar rejeitada.

2. Mérito: inexistente a constituição em mora do segurado pela seguradora, mostra-se inadmissível o cancelamento da avença em razão do
inadimplemento de parcela da obrigação, sendo, por consequência, devido o pagamento da indenização ao beneficiário do segurado falecido

3. Quanto à incidência de correção monetária e juros de mora sobre o valor da condenação: "são sujeitos à correção monetária desde o
vencimento, sem interrupção ou suspensão, os créditos junto a entidades submetidas aos regimes de intervenção ou liquidação extrajudicial,
mesmo que esses regimes sejam convertidos em falência." (art. 46, do ADCT). Já com relação aos juros de mora, o STJ possui entendimento no
sentido de que os juros de mora não incidem enquanto não houver sido pago integralmente o passivo da empresa em liquidação extrajudicial.

4. Recurso parcialmente provido. Sentença reformada apenas para afastar a incidência dos juros de mora. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a QUINTA CÂMARA CÍVEL do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, na conformidade
do incluso voto, que passa a integrar este julgado.

Recife, de de 2019.

Des. Jovaldo Nunes Gomes - Relator

007. 0049590-12.2011.8.17.0001 Embargos de Declaração no Agravo na Apelação
(0423066-4)
Comarca : Recife
Vara : Decima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Agravte : TELEMAR - NORTE LESTE S/A
Advog : Erik Limongi Sial(PE015178)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : Severina Ferreira da Silva
Advog : Roberto José Amorim Campos(PE022366)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : TELEMAR - NORTE LESTE S/A
Advog : Erik Limongi Sial(PE015178)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Severina Ferreira da Silva
Advog : Roberto José Amorim Campos(PE022366)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. José Fernandes de Lemos
Proc. Orig. : 0049590-12.2011.8.17.0001 (423066-4)
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE PREQUESTIONAMENTO. COMPETÊNCIA DA VICE-PRESIDENCIA DO TJPE.
NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA
JÁ EXAMINADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. O pedido de prequestionamento é de Vice-Presidência deste Tribunal, e, ainda, dos Tribunais Superiores, ao ensejo do juízo de admissibilidade
dos recursos especial e extraordinário.
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2. Os embargos declaratórios não se prestam ao fim de ver reexaminada a matéria de mérito ou tampouco para a aplicação de dispositivo legal
ou para obrigar o magistrado a renovar a fundamentação do decisório. Ademais, este juízo não está compelido a tecer considerações a respeito
de todas as regras jurídicas, pontos e argumentos invocados pelas partes, mas a julgar a questão posta a exame de acordo com as provas
produzidas nos autos, enfocando aspectos pertinentes ao tema e a legislação que entender aplicável ao caso concreto.

3. Sendo assim, tenho que são incabíveis os embargos de declaração nos quais se pretende rediscutir matéria já decidida e devidamente
enfrentada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a 5ª Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em CONHECER os embargos de declaração, porém REJEITÁ-LOS,
na conformidade do voto do Desembargador Relator, que passa a integrar este julgado.

P.R.I.

Recife/PE,

DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS

Relator

008. 0183710-55.2012.8.17.0001 Apelação
(0462252-8)
Comarca : Recife
Vara : Trigésima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : BANCO ITAULEASING S.A
Advog : ROBERTO GUENDA(PE001701A)
Advog : Rodrigo Lapa de Araújo Silva(PE027984)
Advog : Joyce de Sousa Barbosa(PE026298)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : JOSE PEDRO DE LIMA
Advog : Maria José de Lima Pinto Ribeiro(PE014599)
Advog : Josymilson Batista de Moraes Ferreira(PE024022)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. Agenor Ferreira de Lima Filho
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VGR) - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
DEVOLUÇÃO VOLUNTÁRIA DO BEM OBJETO DO CONTRATO - RESTITUIÇÃO DE VGR ANTECIPADO - SÚMULA 564/STJ - DIFERENÇA
ENTRE O VRG PREVISTO CONTRATUALMENTE E A SOMA ENTRE A IMPORTÂNCIA ANTECIPADA A TÍTULO DE VALOR RESIDUAL
GARANTIDO (VRG) E O VALOR DA VENDA DO BEM - UTILIZAÇÃO DA TABELA FIPE COMO PARÂMETRO - POSSIBILIDADE - RÉU QUE,
MESMO APÓS INTIMAÇÃO ESPECÍFICA, NÃO INDICOU QUAL O VALOR AFERIDO COM ALIENAÇÃO DO VEÍCULO - SENTENÇA MANTIDA
- HONORÁRIOS RECURSAIS - RECURSO IMPROVIDO.

1. O pagamento antecipado do VGR não descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil (Súmula nº 293/STJ).

2. "No caso de reintegração de posse em arrendamento mercantil financeiro, quando a soma da importância antecipada a título de valor residual
garantido (VRG) com o valor da venda do bem ultrapassar o total do VRG previsto contratualmente, o arrendatário terá direito de receber a
respectiva diferença, cabendo, porém, se estipulado no contrato, o prévio desconto de outras despesas ou encargos pactuados". (Súmula nº
564/STJ).

3. Não merece reparos o posicionamento do magistrado que utiliza a Tabela FIPE como referência para encontrar o provável valor de venda
do automóvel, na hipótese em que o Réu (único detentor da informação), embora devidamente intimado, deixe de indicar qual seria o referido
montante.

4.Mantido o provimento judicial de primeiro grau, considerando o disposto no art. 85, §11º, CPC/15, deve a verba honorária ser majorada de 15%
para 17% do valor da condenação em favor da parte autora.

5. Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado, discutido e votado o presente recurso acima referenciado, ACÓRDAM os Excelentíssimos Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em sessão desta data, à unanimidade de votos, negar provimento
à Apelação Cível, tudo nos termos dos votos e da ementa, que fazem parte integrante deste julgado.

Recife, de de 2019.

Des. Agenor Ferreira de Lima Filho

Relator
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009. 0012992-23.2015.8.17.0000 Agravo de Instrumento
(0406484-8)
Comarca : Recife
Vara : Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Agravte : BANCO SAFRA S.A.
Advog : Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei(PE021678)
Agravdo : COMPEX LTDA
Advog : Carlos Gustavo Rodrigues de Matos(PE017380)
Advog : Rodrigo Cahu Beltrão(PE022913)
Advog : Eduardo Augusto Paurá Peres Filho(PE021220)
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. Jovaldo Nunes Gomes
Julgado em : 03/04/2019

EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. RETIFICAÇÃO DO VALOR. DECISÃO QUE EXTINGUIU
O INCIDENTE SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FALÊNCIA. PERDA DE OBJETO.
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE NÃO SUJEIÇÃO DO CRÉDITO AO REGIME DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. CRÉDITO COM GARANTIA QUE NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES DE EXCEÇAÕ PREVISTAS NO §3º, DO ART. 49 DA LEI
DE FALÊNCIAS. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA À UNANIMIDADE.

1. O Banco agravante alega que a convolação da recuperação judicial em falência não faz desaparecer o direito de ver o valor de seu crédito
corrigido.

Consoante entendimento do STJ, a convolação da recuperação judicial em falência torna inócua a discussão travada em sede de impugnação
de crédito no âmbito da recuperação judicial (perda de objeto)

2.Pelo que consta dos autos, o crédito do Banco agravante está representado pelo seguinte contrato: Contrato nº. 1087459 - Cédula de Crédito
Bancário - no valor de R$ 812.000,00, valor este garantido por cessão fiduciária de direitos creditórios decorrentes das transações comerciais
efetuadas com clientes da credora através de cartão de crédito/débito VISA e CIELO - RECEBÍVEIS.

3. Diferentemente do que ocorre com a autêntica alienação fiduciária de bens móveis, aqui não há garantia fiduciária e, por isso, o valor respectivo
está sujeito aos efeitos da recuperação judicial. Cabe ao Banco declarar o seu crédito, cujo valor repassou para a recuperanda, na recuperação
judicial, para receber a quantia respectiva em igualdade de condições dos demais credores.

4. Na verdade, percebe-se que houve uma cessão de crédito "pro-solvendo", ou seja, uma espécie de transferência de garantia em que o cedente
responde pela existência e legalidade do crédito, bem como pela solvência do devedor. Em tais casos, não há, ressalte-se, a transferência da
titularidade do crédito, mas apenas uma mera cessão.

5. Agravo improvido. Decisão mantida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a QUINTA CÂMARA CÍVEL
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, em negar provimento ao recurso interposto, na conformidade
do incluso voto, que passa a integrar este julgado.

Recife, de de 2019.

Des. Jovaldo Nunes Gomes

Relator

010. 0018157-29.2007.8.17.0001 Apelação
(0461946-1)
Comarca : Recife
Vara : Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : FRANGO IPÊ PRODUÇÃO E COMÉRCIO LTDA
Advog : PAULO CÉSAR VALLE DE CASTRO CAMARGO
Advog : ANA PAULA GONÇALVES COPRIVA(SP154540)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : HJL Distribuidora de Alimentos Ltda
Advog : PEDRO QUEIROZ NEVES(PE027955)
Advog : GABRIELA QUEIROZ NEVES(PE030730)
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. Jovaldo Nunes Gomes
Julgado em : 03/04/2019

EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA E EMBARGOS. DUPLICATAS (SEM ACEITE) PROTESTADAS. PEDIDO MONITÓRIO IMPROCEDENTE E
EMBARGOS ACOLHIDOS AO FUNDAMENTO DE QUE OS DOCUMENTOS ACOSTADOS NÃO SÃO HÁBEIS A PROVAR A RELAÇÃO
NEGOCIAL ENTRE AS PARTES. APELO. INDÍCIOS DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO ENTRE AS PARTES. PROVIMENTO PARA ANULAR A
SENTENÇA E DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO COM A DEVIDA INSTRUÇÃO.

1. Prescindível o comprovante da prestação do serviço ou entrega do produto na ação monitória fundada em duplicata protestada sem aceite.
Precedentes do STJ.
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2. No caso, o juiz, contrariando entendimento do STJ, entendeu que os documentos acostados pela autora/embargada (a) notas fiscais sem
comprovante de recebimento das mercadorias, b) duplicatas, sem aceite e c) protestos dos títulos (10) não são hábeis para provar a relação
negocial existente entre as partes.

3. Ainda que os documentos acostados pela autora tenham sido produzidos (por ela) de maneira unilateral - como afirmou a ré - não se pode
perder de vista que a devedora não tomou providência diante do protesto das duplicatas (10), informação essa que serve como indício da
existência da dívida.

4. Apelo provimento para anular a sentença e determinar o prosseguimento da ação com a devida instrução probatória.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a QUINTA CÂMARA CÍVEL do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, em DAR PROVIMENTO ao recurso interposto, na conformidade
do incluso voto, que passa a integrar este julgado.

Recife, _____ de _______________ de 2019.

Des. Jovaldo Nunes Gomes

Relator

011. 0002510-87.2014.8.17.0990 Embargos de Declaração na Apelação
(0504342-9)
Comarca : Olinda
Vara : 2ª Vara Cível
Apelante : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

CASSI
Advog : Isabela Guedes Ferreira Lima(PE017559)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Adileuda de Oliveira Dantas
Advog : CECILIA MARIA MENDONÇA DANTAS(PE033348)
Embargante : Adileuda de Oliveira Dantas
Advog : CECILIA MARIA MENDONÇA DANTAS(PE033348)
Embargado : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

CASSI
Advog : Isabela Guedes Ferreira Lima(PE017559)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. Agenor Ferreira de Lima Filho
Proc. Orig. : 0002510-87.2014.8.17.0990 (504342-9)
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - CONTRADIÇÃO - OCORRÊNCIA - SUPRESSÃO DE
TRECHOS EQUIVOCADAMENTE INSERIDOS NA DECISÃO EMBARGADA - SUBSTITUIÇÃO DA EXPRESSÃO "PARCIALMENTE PROVIDO"
POR "IMPROVIDO" - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. A inclusão equivocada de trechos no acórdão embargado ocasionou contradição passível de ser corrigida por meio dos embargos de
declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC.

2. Deve, ainda, haver a substituição da expressão "Recurso parcialmente provido" por "Recurso improvido".

3. Embargos de declaração opostos por ambos os litigantes acolhidos.

A C Ó R D Ã O

Visto, discutido e votado este recurso, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em acolher os Embargos de Declaração opostos por ambas
as partes para fins de corrigir contradição existente no acórdão embargado, tudo nos termos dos votos e notas taquigráficas em anexos, caso
estas sejam juntadas aos autos.

Recife, de de 2019.

Des. Agenor Ferreira de Lima Filho

Relator
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012. 0013231-92.2013.8.17.0001 Apelação
(0409344-1)
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : OI MOVEL S/A
Advog : Erik Limongi Sial(PE015178)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : ROSARINHO PANIFICAÇÃO LTDA EPP
Advog : Luiz José de Araújo Neto(PE027372)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. José Fernandes de Lemos
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. APELAÇÃO CÍVEL. INSCRIÇÃO INDEVIDA
EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL. MANUTENÇÃO. RECURSO
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A excludente prevista no artigo 14, § 3º, II, do CDC (culpa exclusiva da vítima) somente se aplica aos casos em que o fornecedor do serviço
não concorre - de nenhum modo - para a ocorrência do evento danoso, ou seja, quando o prejuízo decorre de ação ou omissão exclusiva do
consumidor ou de terceiro.

2.Demonstrado o ilícito da ré, que ensejou a inscrição do nome do autor em órgão de proteção ao crédito, por dívida que este não contraiu,
caracterizado está o dano moral e o dever de indenizar.

3. É que a indevida inscrição do nome do consumidor em cadastro negativo de crédito provoca dano moral in re ipsa, vale dizer, independentemente
da produção de outras provas, a lesão extrapatrimonial é presumida.

4. A indenização serve a propósito punitivo e preventivo, não podendo, porém, exorbitar da compensação efetivamente devida, para não restar
configurado o enriquecimento sem causa. Assim, dadas as nuances do caso concreto, entendo razoável o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
fixado a título de danos morais, montante este que satisfaz os parâmetros da razoabilidade e da proporcionalidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a 5ª Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo sentença
atacada em todos os seus termos, tudo na conformidade do voto do Desembargador Relator, que passa a integrar este julgado.

P.R.I.

Recife,

DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS

Relator

013. 0057493-98.2011.8.17.0001 Apelação
(0482302-9)
Comarca : Recife
Vara : Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advog : Cristiane Belinati Garcia Lopes(PE001161A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : MARIA DAS DORES CAVALCANTE MENDES
Advog : Adriana Costa Santos Bezerra(PE036515)
Advog : Vilarzito Nogueira Júnior(PE022001)
Advog : Lucas da Cruz Mendes(PE039353)
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. Agenor Ferreira de Lima Filho
Julgado em : 10/04/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS EM DESFAVOR DA PARTE AUTORA - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - NÃO
ABUSIVIDADE DO MONTANTE ARBITRADO (R$ 3.000,00) - IMPOSSIBILIDADE DE IDENTIFICAÇÃO DO ADVOGADO BENEFICIÁRIO DOS
RESPECTIVOS HONORÁRIOS E CONSEQUENTE FIXAÇÃO DE RATEIO ENTRE ELES - MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGINIDADE
DA JUSTIÇA AFASTADA - AUS~ENCIA DE DOLO - SENTENÇA MANTIDA - HONORÁRIOS MAJORADOS EM SEDE DE RECURSO - ART.
85, §11° DO CPC - RECURSO IMPROVIDO.
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1. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), os honorários advocatícios devem ser arbitrados em desfavor da parte
que deu causa à propositura da demanda, em observância ao princípio da causalidade.

2. O montante de R$ 3.000,00 (três mil reais) fixado pelo magistrado "a quo" não se revela abusivo ou em descompasso com os critérios previstos
no art. 85 do CPC.

3. No processo de conhecimento não cabe determinar o rateio e identificação dos advogados beneficiários dos honorários de sucumbência.

4. Não demonstrado o dolo processual da parte apelante, há de ser afastada a multa correspondente a ato atentatório à dignidade da justiça
pretendida pela recorrida.

5. Recurso improvido, com a majoração dos honorários sucumbenciais de R$ 3.000,00 (três mil reais) para R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos
reais) em sede de recurso, por força do art. 85, §11° do CPC.

A C Ó R D Ã O

Visto, discutido e votado este recurso, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da QUINTA Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recurso, tudo nos termos
dos votos e notas taquigráficas em anexo, caso estas sejam juntadas aos autos.

Recife, de de 2019

Des. Agenor Ferreira de Lima Filho

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

3ª CÂMARA CIVEL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05869 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0005315-43.2010.8.17.1090(0406885-5)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0004791-17.2008.8.17.1090(0434429-8)
Cláudia Virginia Carvalho P. d. Melo(PE020670) 001 0005315-43.2010.8.17.1090(0406885-5)
Danielle Torres Silva(PE018393) 001 0005315-43.2010.8.17.1090(0406885-5)
Danielle Torres Silva(PE018393) 002 0004791-17.2008.8.17.1090(0434429-8)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 002 0004791-17.2008.8.17.1090(0434429-8)
Luiz Correia Sales(PE012622) 002 0004791-17.2008.8.17.1090(0434429-8)
Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A) 001 0005315-43.2010.8.17.1090(0406885-5)
Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A) 002 0004791-17.2008.8.17.1090(0434429-8)

Relação No. 2019.05869 de Publicação (Analítica)

001. 0005315-43.2010.8.17.1090 Agravo nos Embargos de Declaração na Apelação
(0406885-5)
Comarca : Paulista
Vara : 2ª Vara Cível
Embargante : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE SOUZA MENDONÇA e outros e outros
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Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravte : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE SOUZA MENDONÇA
Agravdo : Rita Maria da Silva
Agravdo : ELIANE BATISTA LOPES DA SILVA
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0005315-43.2010.8.17.1090 (406885-5)
Julgado em : 08/04/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DA NEGATIVA DE SEGUIMENTO
COM FULCRO NO ART. 1.030, I, "B" DO CPC, RELATIVAMENTE À PRETENSÃO DE DESLOCAMENTO DO FEITO À JUSTIÇA FEDERAL. NÃO
COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL INTERESSE DA CEF. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ESTÁ EM CONSONÂNCIA COM TESE FIRMADA EM
RECURSO REPETITIVO JULGADO PELO C. STJ. TEMAS 50 E 51. VIOLAÇÃO À SÚMULA 150/STJ E ART. 109, I DA CF. IMPOSSIBILIDADE
DE ANÁLISE NA VIA ESPECIAL. IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO.

- A matéria objeto da controvérsia (interesse jurídico da Caixa Econômica Federal em ingressar nas lides securitárias garantidas pelo SH/SFH)
fora tratada quando do julgamento, pelo C. STJ, do Recurso Repetitivo 1.091.363/SC, que deu origem aos Temas 50 e 51; o acórdão recorrido
está em consonância com os requisitos ali elencados, restando cabível a aplicação do art. 1.030, I, "b" do CPC;

- Não há qualquer indicação de que os supracitados Temas foram revogados, ou sua aplicação esteja suspensa em todo o território nacional,
ainda que haja Controvérsia em trâmite no C. STJ a fim de rediscutir a matéria, inexistindo óbice a sua plena incidência na hipótese em apreço;

- Em tom uníssono o E. STF reconheceu a repercussão geral da matéria (Tema 1.011), todavia, não determinou o sobrestamento dos processos
que versem sobre tal questão;

- Ademais, as alterações oriundas da Lei 13.000/2014 não afastam a necessidade de observância das exigências explicitadas no citado Repetitivo,
conforme jurisprudência daquela Corte Infraconstitucional;

- Em sede de Recurso Especial, resta descabido suscitar violação à súmula ou à norma constitucional;

- Improcedência do recurso.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Corte Especial do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco em JULGAR IMPROCEDENTE O RECURSO interposto pela Seguradora, de conformidade com o Termo de Julgamento e o voto
do Relator que, revisto e rubricado, passa a integrar o julgado.

Sala de Sessões, em

Des. Cândido J. F. Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

002. 0004791-17.2008.8.17.1090 Embargos de Declaração no Agravo nos Embargos de D
(0434429-8)
Comarca : Paulista
Vara : 3ª Vara Cível
Agravte : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : MARILEIDE DA SILVA RODRIGUES e outros e outros
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravte : A Caixa Econômica Federal - Caixa
Advog : Luiz Correia Sales(PE012622)
Embargante : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : MARILEIDE DA SILVA RODRIGUES
Embargado : Maria Clea Andrade Gomes de Souza
Embargado : MARIA DO CARMO GALDINO DE OLIVEIRA
Embargado : Adelina Rodrigues Santos da Silva
Embargado : MAURICEA MARIA DO NASCIMENTO
Embargado : Severina Ramos Vidal de Moura
Embargado : Aldinete Alves da Silva Almeida
Embargado : Raimunda Oliveira da Silva
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
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Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : A Caixa Econômica Federal - Caixa
Advog : Luiz Correia Sales(PE012622)
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0004791-17.2008.8.17.1090 (434429-8)
Julgado em : 08/04/2019

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.
TEMAS 50 E 51 DO C. STJ. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO INOCORRENTE. PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 1.026, §2º
DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

- Imprescindível a ocorrência de omissão, contradição, obscuridade ou erro na decisão, para a atribuição de efeitos infringentes aos Embargos
de Declaração.

- A controvérsia foi dirimida com clareza, objetividade e precisão, não havendo falar em vício do julgado quanto à análise da competência
jurisdicional para apreciação do feito, se a matéria foi devidamente apreciada no aresto aquilatado de omisso.

- A interposição dos aclaratórios apenas para reiterar os mesmos fundamentos dos recursos anteriormente manejados, efetivamente apreciados
na decisão recorrida, justifica a aplicação da penalidade prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC.

- Rejeição dos embargos e aplicação de multa no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, por restar evidenciado o caráter protelatório
do recurso.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima nominadas, ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes deste
Órgão Especial em REJEITAR O RECURSO e CONDENAR a Embargante ao pagamento de multa, em favor dos Embargados, no importe de
1% (um por cento) sobre o valor da causa, de conformidade com o Termo do Julgamento e o voto do Relator que, revisto e rubricado, passa
a integrar o julgado.

Sala de Sessões, em

Des. Cândido J. F. Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

 ACÓRDÃOS CIVEIS

2ª CÂMARA CIVEL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05870 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Cláudia Virginia Carvalho P. d. Melo(PE020670) 001 0002510-16.2010.8.17.1350(0420611-7)
Eduardo Arruda Alvim(SP118685) 002 0034867-18.1993.8.17.0001(0464065-3)
Gervásio Xavier de Lima Lacerda(PE021074) 002 0034867-18.1993.8.17.0001(0464065-3)
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS(SP027215) 001 0002510-16.2010.8.17.1350(0420611-7)
José Manoel de Arruda Alvim Neto(SP012363) 002 0034867-18.1993.8.17.0001(0464065-3)
João Paulo de Freitas Rodrigues(PE029463) 001 0002510-16.2010.8.17.1350(0420611-7)
Nelson Luiz Nouvel Alessio(SP061713) 001 0002510-16.2010.8.17.1350(0420611-7)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0002510-16.2010.8.17.1350(0420611-7)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0034867-18.1993.8.17.0001(0464065-3)

Relação No. 2019.05870 de Publicação (Analítica)

001. 0002510-16.2010.8.17.1350 Agravo na Apelação
(0420611-7)
Comarca : São Lourenço da Mata
Vara : 2ª Vara Cível
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Apelante : Sul America Cia Nacional de Seguros
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Advog : ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS(SP027215)
Advog : Nelson Luiz Nouvel Alessio(SP061713)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : GEUZA ALVES NUNES e outros e outros
Advog : João Paulo de Freitas Rodrigues(PE029463)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravte : Sul America Cia Nacional de Seguros
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : GEUZA ALVES NUNES
Agravdo : ANTONIO MENDES DA SILVA
Agravdo : SEVERINO TEIXEIRA DE LIMA
Agravdo : JOSÉ RICARDO SANTOS SILVA
Agravdo : ERNANI XAVIER DE LIRA
Agravdo : EDNA FERREIRA DE ARAÚJO
Agravdo : HAMILTON DE SOUZA SIMÕES
Agravdo : MARIA JOSÉ DIAS DE MELO
Agravdo : ANTONIO FRANCISCO DE SANTANA
Agravdo : CÉLIA MARIA DOS SANTOS
Agravdo : CLEONICE MARIA DA SILVA
Agravdo : Marlene Barbosa de Paula
Agravdo : CLAUDECIR BONIFÁCIO LIRA
Agravdo : ALEXANDRE JOSÉ SILVANO DE BARROS
Agravdo : MARLENE DE MEDEIROS E SILVA
Agravdo : Bartolomeu Vicentino do Sacramento
Agravdo : IVONETE TAVARES XAVIER DE OLIVEIRA
Agravdo : LUZIA MARIA DE ARAÚJO
Agravdo : RUTE GONÇALVES DE FREITAS
Advog : João Paulo de Freitas Rodrigues(PE029463)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0002510-16.2010.8.17.1350 (420611-7)
Julgado em : 08/04/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DA NEGATIVA DE SEGUIMENTO
COM FULCRO NO ART. 1.030, I, "B" DO CPC, RELATIVAMENTE À PRETENSÃO DE DESLOCAMENTO DO FEITO À JUSTIÇA FEDERAL. NÃO
COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL INTERESSE DA CEF. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ESTÁ EM CONSONÂNCIA COM TESE FIRMADA EM
RECURSO REPETITIVO JULGADO PELO C. STJ. TEMAS 50 E 51. VIOLAÇÃO À SÚMULA 150/STJ E ART. 109, I DA CF. IMPOSSIBILIDADE
DE ANÁLISE NA VIA ESPECIAL. IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO.

- A matéria objeto da controvérsia (interesse jurídico da Caixa Econômica Federal em ingressar nas lides securitárias garantidas pelo SH/SFH)
fora tratada quando do julgamento, pelo C. STJ, do Recurso Repetitivo 1.091.363/SC, que deu origem aos Temas 50 e 51; o acórdão recorrido
está em consonância com os requisitos ali elencados, restando cabível a aplicação do art. 1.030, I, "b" do CPC;

- Não há qualquer indicação de que os supracitados Temas foram revogados, ou sua aplicação esteja suspensa em todo o território nacional,
ainda que haja Controvérsia em trâmite no C. STJ a fim de rediscutir a matéria, inexistindo óbice a sua plena incidência na hipótese em apreço;

- Em tom uníssono o E. STF reconheceu a repercussão geral da matéria (Tema 1.011), todavia, não determinou o sobrestamento dos processos
que versem sobre tal questão;

- Ademais, as alterações oriundas da Lei 13.000/2014 não afastam a necessidade de observância das exigências explicitadas no citado Repetitivo,
conforme jurisprudência daquela Corte Infraconstitucional;

- Em sede de Recurso Especial, resta descabido suscitar violação à súmula ou à norma constitucional;

- Improcedência do recurso.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Corte Especial do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco em JULGAR IMPROCEDENTE O RECURSO interposto pela Seguradora, de conformidade com o Termo de Julgamento e o voto
do Relator que, revisto e rubricado, passa a integrar o julgado.

Sala de Sessões, em

Des. Cândido J. F. Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

002. 0034867-18.1993.8.17.0001 Apelação
(0464065-3)
Comarca : Recife
Vara : Décima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
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Autos Complementares : 00000093034867 Impugnação Valor Causa Impugnação Valor Causa
Autos Complementares : 02580645 Agravo de Instrumento Agravo de Instrumento
Apelante : André Luiz de Siqueira Menezes ou André Luiz de Siqueira Menezes
Advog : Gervásio Xavier de Lima Lacerda(PE021074)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Banco Bradesco BERJ S/A Sucessor de Banco Mercantil de São Paulo S/A
Advog : José Manoel de Arruda Alvim Neto(SP012363)
Advog : Eduardo Arruda Alvim(SP118685)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Alberto Nogueira Virgínio
Julgado em : 10/04/2019

APELAÇÃO CÍVEL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. FATOS NOVOS. FATOS NOVOS NÃO CONFIGURADOS.
PRECLUSÃO. DOCUMENTOS APRESENTADOS JÁ EXISTENTES. LIQUIDAÇÃO COM DANO ZERO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Além de apresentar documentação depois de passado um grande lapso temporal daquele que lhe fora determinado, a parte apelante não logrou
demonstrar os fatos novos, necessários à liquidação por artigos. Os documentos apresentados não se prestaram para os propósitos pretendidos.
E mais do que isso. Como bem deixou consignado o magistrado no decisório ora atacado, todos os documentos apresentados já se encontravam
nos autos.

Não tendo logrado comprovar a extensão do dano - ônus que caberia ao ora apelante - é possível enquadrar a liquidação na hipótese de liquidação
com "dano zero" ou "sem resultado", na linha de entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

Recurso a que se nega provimento, para manter integralmente a decisão recorrida.

ACÓRDÃO

 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0464065-3 em que são partes as acima nominadas, acordam
os Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível deste Tribunal, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator.

Recife, 16 de abril de 2019.

Alberto Nogueira Virgínio

Desembargador Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

4ª CÂMARA CIVEL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05871 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0004885-47.2003.8.17.0990(0508666-0)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0000750-03.2016.8.17.1130(0506337-6)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0010135-40.2011.8.17.0001(0514543-9)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 004 0003375-36.2015.8.17.0001(0501582-1)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 006 0020929-52.2013.8.17.0001(0519045-8)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 007 0000384-36.2014.8.17.0870(0518748-0)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 010 0003613-32.2014.8.17.0990(0526081-5)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 012 0000503-70.2012.8.17.1030(0517786-6)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 013 0000911-61.2012.8.17.1030(0517796-2)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 014 0001612-39.2015.8.17.0570(0515897-6)
Alexandre Corrêa Lima(SP234511) 003 0010135-40.2011.8.17.0001(0514543-9)
Alfredo Zucca Neto(SP154694) 002 0000750-03.2016.8.17.1130(0506337-6)
André Frutuoso de Paula(PE029250) 018 0012853-08.2014.8.17.0000(0361797-6)
Aníbal Cícero de Barros Velloso(PE011791) 009 0033542-56.2003.8.17.0001(0520651-3)
BRUNO DE OLIVEIRA JARDIM
PEDROSA(PE036572)

015 0004025-54.2013.8.17.0001(0517968-8)



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

201

Carlos Roberto Siqueira Castro(PE000808A) 014 0001612-39.2015.8.17.0570(0515897-6)
Diogo Dantas de M. Furtado(PE033668) 016 0014169-30.2013.8.17.0990(0521185-8)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 018 0012853-08.2014.8.17.0000(0361797-6)
Edvaldo Galvao Campelo(PE009830) 017 0003637-58.2013.8.17.0420(0508723-0)
Fernanda Caldas Menezes(PE010140) 004 0003375-36.2015.8.17.0001(0501582-1)
Fernando José da Silva Moura(PE015763) 008 0082843-83.2014.8.17.0001(0504496-2)
Flavio Junior do Nascimento(PE031682) 017 0003637-58.2013.8.17.0420(0508723-0)
FÁBIO JÚNIOR ALVES(PE010160E) 017 0003637-58.2013.8.17.0420(0508723-0)
Gilberto Avelino Da Mota(PE011685) 014 0001612-39.2015.8.17.0570(0515897-6)
Gilson Guedes da Silva(PE005381) 005 0001955-49.2012.8.17.0470(0520708-7)
Haroldo Wilson Martinez de S. Júnior(PE020366) 001 0004885-47.2003.8.17.0990(0508666-0)
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS(SP027215) 018 0012853-08.2014.8.17.0000(0361797-6)
Ismael Vitor Borges(PE026257) 008 0082843-83.2014.8.17.0001(0504496-2)
JANE OLIVEIRA CORREIA DE MELO(PE028834) 011 0002475-12.2011.8.17.1030(0517781-1)
JANE OLIVEIRA CORREIA DE MELO(PE028834) 012 0000503-70.2012.8.17.1030(0517786-6)
Joannes Bosco Ramos de O. Cavalcanti(PE024010) 008 0082843-83.2014.8.17.0001(0504496-2)
Joseane Jacivana da Silva Souza(PE026296) 010 0003613-32.2014.8.17.0990(0526081-5)
Josemir César Paz de Lira(PE026297) 008 0082843-83.2014.8.17.0001(0504496-2)
José Amaro Gomes Toledo(PE011076) 011 0002475-12.2011.8.17.1030(0517781-1)
José Amaro Gomes Toledo(PE011076) 012 0000503-70.2012.8.17.1030(0517786-6)
José Amaro Gomes Toledo(PE011076) 013 0000911-61.2012.8.17.1030(0517796-2)
João Luiz Da Silva Rosa(MG098981) 006 0020929-52.2013.8.17.0001(0519045-8)
João Paulo Rodrigues do Nascimento(PE024727) 016 0014169-30.2013.8.17.0990(0521185-8)
Karla Regina S. de Lima(PE030753) 018 0012853-08.2014.8.17.0000(0361797-6)
LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(PE001602) 007 0000384-36.2014.8.17.0870(0518748-0)
Larissa Soares de Siqueira(PE028866) 013 0000911-61.2012.8.17.1030(0517796-2)
Lasaro de Carvalho Mendes Filho(PE011107) 002 0000750-03.2016.8.17.1130(0506337-6)
Leonardo Tavares de Azevedo(PE023095) 006 0020929-52.2013.8.17.0001(0519045-8)
MARIA AMELIA SARAIVA(SP041233) 010 0003613-32.2014.8.17.0990(0526081-5)
Manoel Vitorino Alves(PE013139) 008 0082843-83.2014.8.17.0001(0504496-2)
Maria Carolina Beltrão M. d. Silva(PE039765) 001 0004885-47.2003.8.17.0990(0508666-0)
Marina de Oliveira Jardim Pedrosa(PE042588) 015 0004025-54.2013.8.17.0001(0517968-8)
Marizze Fernanda Lima M. d. Souza(PE025867) 001 0004885-47.2003.8.17.0990(0508666-0)
Marília Ferreira Silva Velozo(PE017627) 009 0033542-56.2003.8.17.0001(0520651-3)
Nelson Luiz Nouvel Alessio(SP061713) 018 0012853-08.2014.8.17.0000(0361797-6)
PIETRO DUARTE DE SOUSA(PE028954D) 015 0004025-54.2013.8.17.0001(0517968-8)
RAFAELA SOUSA FURTADO(PE040925) 016 0014169-30.2013.8.17.0990(0521185-8)
Rodrigo Muniz de Brito Galindo(PE020860) 003 0010135-40.2011.8.17.0001(0514543-9)
Rodrigo de Lucena Araujo(PE029793) 004 0003375-36.2015.8.17.0001(0501582-1)
Rômulo Marinho Falcão(PE020427) 003 0010135-40.2011.8.17.0001(0514543-9)
SOCIEDADE DE ADVOGADOS R. A. E.
CONSULTORIA

016 0014169-30.2013.8.17.0990(0521185-8)

TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(PE001400A) 007 0000384-36.2014.8.17.0870(0518748-0)
Walber Fernandes de Souza Ribeiro(PE025958) 005 0001955-49.2012.8.17.0470(0520708-7)
Wilson Sales Belchior(PE001259A) 017 0003637-58.2013.8.17.0420(0508723-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 009 0033542-56.2003.8.17.0001(0520651-3)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 015 0004025-54.2013.8.17.0001(0517968-8)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 017 0003637-58.2013.8.17.0420(0508723-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 018 0012853-08.2014.8.17.0000(0361797-6)

Relação No. 2019.05871 de Publicação (Analítica)

001. 0004885-47.2003.8.17.0990 Embargos de Declaração na Apelação
(0508666-0)
Comarca : Olinda
Vara : 1ª Vara Cível
Apelante : BANCO DO BRASIL S/A
Advog : Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior(PE020366)
Advog : Marizze Fernanda Lima Martinez de Souza(PE025867)
Advog : Maria Carolina Beltrão Moreira da Silva(PE039765)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : LETÍCIA GENUINA MOREIRA DOS SANTOS
Embargante : BANCO DO BRASIL S/A
Advog : Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior(PE020366)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : LETÍCIA GENUINA MOREIRA DOS SANTOS
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Eurico de Barros Correia Filho
Proc. Orig. : 0004885-47.2003.8.17.0990 (508666-0)
Julgado em : 11/04/2019

4ª CÂMARA CÍVEL

EDCL na Apelação Cível nº 508666-0
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Embgte:

Banco do Brasil S/A

Embgdo:

Letícia Genuína Moreira dos Santos

Relator:

Eurico de Barros Correia Filho

ACÓRDÃO

Ementa. Embargos de declaração em recurso de apelação em ação de execução. Intimação pessoal do autor para manifestar interesse no
andamento do feito. Inércia. Extinção do feito sem julgamento do mérito.

Razões dos aclaratórios que refletem repetição dos argumentos ventilados em sede de apelação. Renovação de mérito. Impossibilidade.

Princípio da não surpresa. Violação. Inocorrência. Embargante que foi intimada pessoalmente para manifestar interesse no julgamento do feito
sob pena de extinção. Reconhecimento em sede de apelo e nos embargos de declaração. Certidão do Oficial de Justiça.

Princípio "mihi factum dabi tibi jus" (dai-me os fatos que te darei o direito). Aplicação.

Rejeição dos aclaratórios. Decisão unanime.

ACÓRDÃO

Acordam os desembargadores integrantes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade, em REJEITAR
OS ACLARATÓRIOS de acordo com o relatório e voto, que devidamente revistos e rubricados, passam a integrar este julgado.

Recife, 11 de abril de 2019.

Eurico de Barros Correia Filho

Des. Relator

002. 0000750-03.2016.8.17.1130 Apelação
(0506337-6)
Comarca : Petrolina
Vara : 5ª Vara Cível
Apelante : AMERICAN AIRLINES, INC.
Advog : Alfredo Zucca Neto(SP154694)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : ANTONIO VINICIUS RAMALHO LEITE
Advog : Lasaro de Carvalho Mendes Filho(PE011107)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Eurico de Barros Correia Filho
Julgado em : 11/04/2019

Acórdão

EMENTA: DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
CANCELAMENTO DE VOO INTERNACIONAL. INCIDÊNCIA DAS NORMAS DA CONVENÇÃO DE VARSÓVIA. DECRETO Nº 5.910/2006. ÔNUS
PROBATÓRIO QUE INCUMBE AO RÉU. MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA EVITAR O CANCELAMENTO OU ATRASO, OU IMPOSSIBILIDADE
DE FAZÊ-LAS. ART. 373, II, DO CPC/2015. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO MANTIDA EM R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).
RESPEITADO O LIMITE PREVISTO NO ART. 22 DO DECRETO Nº 5.910/2006. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS PARA 20%
(VINTE POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 85, §11, DO CPC/2015. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Jurisprudência sedimentada pelo STF em sede de repercussão geral. Tema 210. Fixação da tese: "Nos termos do art. 178 da Constituição da
República, as normas e os tratados internacionais limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros, especialmente
as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor". RE 636331.

2. Nos voos internacionais, o transportador é responsável pelo dano ocasionado por atrasos no transporte aéreo de passageiros, bagagem ou
carga, salvo se o dano ocasionado apesar da adoção de todas as medidas que eram razoavelmente necessárias para evitar o dano ou que lhes
foi impossível, a um e a outros, adotar tais medidas. Art. 19 do Decreto nº 5.910/2006.

3. Incumbe ao réu o ônus probatório quanto aos fatos extintivos, impeditivos ou modificativos do direito do autor. Art. 373, II, do Código de
Processo Civil de 2015.
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4. É aplicável o limite indenizatório estabelecido na Convenção de Varsóvia e demais acordos internacionais subscritos pelo Brasil, em relação
às condenações por dano material decorrente de atrasos e cancelamentos em voos internacionais. Responsabilidade limitada a 4.150 Direitos
Especiais de Saque por passageiro. Incidência do art. 22 do Decreto nº 5.910/2006.

5. Mostra-se proporcional e razoável o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) fixado na decisão recorrida a título de reparação moral, tendo em
vista as circunstâncias do caso concreto, bem como o caráter pedagógico da sanção, respeitado o limite previsto no art. 22 do decreto que
promulgou a Convenção de Montreal. Valor mantido.

6. Honorários advocatícios de sucumbência majorados para 20% (vinte por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, §11, do Código
de Processo Civil 2015.

7. Recurso IMPROVIDO. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Recurso de Apelação nº. 0506337-6, em que figuram como Apelante American Airlines Inc., e, como
apelado, Antônio Vinícius Ramalho Leite,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao Recurso de Apelação, conforme relatório e votos em anexo, os quais, devidamente
revistos e rubricados, passam a integrar este julgado.

Recife, 11 de abril de 2019.

Eurico de Barros Correia Filho

Desembargador Relator

003. 0010135-40.2011.8.17.0001 Apelação
(0514543-9)
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : POLICO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Advog : Alexandre Corrêa Lima(SP234511)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Comal - Comercio Atacadista de Alimentos LTDA
Advog : Rômulo Marinho Falcão(PE020427)
Advog : Rodrigo Muniz de Brito Galindo(PE020860)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Eurico de Barros Correia Filho
Julgado em : 11/04/2019

Acórdão

EMENTA: DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
C/C DANOS MORAIS. CONTRATO DE COMPRA E VENDA MERCANTIL. SAQUE DE DUPLICATAS. ENVIO DE MERCADORIAS NÃO
SOLICITADAS. DEVOLUÇÃO. AUSÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO SUBJACENTE. IRREGULARIDADE. PROTESTO INDEVIDO. ABALO DE
CRÉDITO CONFIGURADO. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO MANTIDA EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
MANTIDOS NO MÁXIMO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO). ART. 85, §11, DO CPC/2015. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1. A duplicata é título de crédito causal que, pela sua lei de regência (Lei 5.474/68) só pode ser emitida, para circulação como efeito comercial,
no ato de extração de fatura ou conta decorrente de compra e venda mercantil ou de prestação de serviços.

2. Além de corresponder a um efetivo negócio de compra e venda mercantil ou prestação de serviços, a duplicata deve refletir, com precisão,
a qualidade e quantidade da mercadoria vendida ou do serviço prestado, sob pena de irregularidade apta a justificar a recusa do aceite (art.
8º da Lei 5.474/68).

3. A imediata e inequívoca devolução da mercadoria, entregue sem prévio pedido ou solicitação do destinatário, tornam nulos e ineficazes os
saques cambiais das duplicatas mercantis, por ausência de negócio jurídico subjacente.

4. Mostra-se proporcional e razoável o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) fixado na sentença a título de reparação moral, por atender os
critérios de proporcionalidade e razoabilidade e ser suficiente para compensar a vítima, sem importar em enriquecimento sem causa.

5. Honorários advocatícios de sucumbência mantidos no máximo legal de 20% (vinte por cento) - art. 85, §11, do Código de Processo Civil 2015.

6. Recurso IMPROVIDO. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Recurso de Apelação nº. 0514543-9, em que figuram como Apelante POLICO - Comercial de
Alimentos Ltda., e, como apelado, COMAL - Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao Recurso de Apelação, conforme relatório e votos em anexo, os quais, devidamente
revistos e rubricados, passam a integrar este julgado.
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Recife, 11 de abril de 2019.

Eurico de Barros Correia Filho

Desembargador Relator

004. 0003375-36.2015.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0501582-1)
Comarca : Recife
Vara : Décima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : PATRICIA TAVARES ROMEIRA
Advog : Rodrigo de Lucena Araujo(PE029793)
Apelado : MR PARTICIPAÇÃO LTDA e outros e outros
Advog : Fernanda Caldas Menezes(PE010140)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : PATRICIA TAVARES ROMEIRA
Advog : Rodrigo de Lucena Araujo(PE029793)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : MR PARTICIPAÇÃO LTDA
Embargado : Marilia dos Santos Romeira de Sá Ferreira
Embargado : MARIA ADÉLIA ROMEIRA PALACIO
Advog : Fernanda Caldas Menezes(PE010140)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Eurico de Barros Correia Filho
Proc. Orig. : 0003375-36.2015.8.17.0001 (501582-1)
Julgado em : 11/04/2019

ACÓRDÃO

EMENTA. Embargos de declaração em recurso de apelação em sede de Ação de Prestação de Contas. Empresa familiar instituída para gerir
o patrimônio de "de cujus" (cônjuge, genitor e avô dos litigantes). Inclusão posterior da apelante, neta do falecido, para administrar os bens e
rendas do espólio. Sentença que julgou procedentes os pedidos firmados na inicial.

Contradição. Necessidade de existência de incompatibilidade entre a fundamentação e a parte dispositiva do julgamento. Inocorrência na espécie.
Alteração contratual. Inclusão da embargante como gestora do patrimônio da empresa demandada. Efeitos imediatos. Obrigação de natureza
pessoal. Precedentes. Necessidade de prestação de contas independente da data do registro da alteração contratual na Junta Comercial.

Lei nº 8934/94. Arts. 32 e 36. Necessidade de despacho da autoridade administrativa para conceder efeitos ao arquivamento da alteração
contratual levada à registro mais de 30 (trinta) dias após sua assinatura. Pretensão já afastada em razão do entendimento firmado de que a
alteração contratual consiste em obrigação de direito pessoal que vincula os contratantes. Renovação do mérito. Impossibilidade.

Rejeição dos aclaratórios. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, em
REJEITAR OS ACLARATÓRIOS, de conformidade com o relatório e os votos dos julgadores, que devidamente revistos e rubricados, passam
a integrar este julgado.

Recife, 11 de abril de 2019.

Eurico de Barros Correia Filho

Des. Relator

005. 0001955-49.2012.8.17.0470 Apelação
(0520708-7)
Comarca : Carpina
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Carpina
Autos Complementares : 00035972320138170470 Impugnação Valor Causa Impugnação Valor Causa
Apelante : PAULO RICARDO DE SANTANA ALBINO
Advog : Walber Fernandes de Souza Ribeiro(PE025958)
Apelado : E. A. A. P. (Criança/Adolescente) (Criança/Adolescente)
Advog : Gilson Guedes da Silva(PE005381)
Apelado : ANA MARIA TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE
Reprte : JOSE ALBINO PIMENTEL JUNIOR
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Eurico de Barros Correia Filho
Julgado em : 11/04/2019
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4ª CÂMARA CÍVEL

Apelação Cível nº 520708-7

Apte

Paulo Ricardo de Santana Albino

Apdo

Ana Maria Teixeira de Albuquerque e outros

Relator:

Des. Eurico de Barros Correia Filho

ACÓRDÃO

Ementa. Apelação cível em sede de ação declaratória de nulidade de negócio jurídico. Compra e venda de imóvel. Alegação de que houve um
conluio entre os demandados para que registrar o bem em nome do sobrinho do autor. Sentença que julgou improcedentes os pedidos firmados
na inicial.

Constatação de que o autor firmou com a primeira demandada um instrumento particular de promessa de compra e venda. Ausência de prova
da quitação do preço. Instrumento que não foi averbado no cartório de imóveis.

Demandada que, posteriormente, alienou, mediante escritura pública de compra e venda, o mesmo imóvel ao segundo demandado (à época
menor de idade). Quitação do preço e o registro da escritura no cartório de imóveis. Propriedade. Configuração. Aplicação da regra do art. 1.227
do CC/02.

Pedido na inicial apenas para declaração de nulidade do negócio jurídico firmado entre os demandados. Impossibilidade de este órgão julgador
tratar de qualquer matéria relativa à restituição de valores ou indenização em favor do demandante. Ocorrência de possível ilícito penal ante a
celebração de procuração em favor do demandante autorizando este a transferir o imóvel para o seu nome mesmo após a alienação do bem ao
segundo demandado. Determinação do envio de cópia dos autos ao Ministério Público.

Recurso a que se nega provimento. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, de conformidade com o relatório e os votos dos julgadores, que devidamente revistos e rubricados, passam
a integrar este julgado.

Recife, 11 de abril de 2019.

Eurico de Barros Correia Filho

Des. Relator

006. 0020929-52.2013.8.17.0001 Apelação
(0519045-8)
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : MAYRA CRISTINA WERNECK GUIMARAES
Advog : Leonardo Tavares de Azevedo(PE023095)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Banco Intermedium S/A
Apelado : CASA CREDITO EMPREENDIMENTOS FINANCEIROS LTDA
Advog : João Luiz Da Silva Rosa(MG098981)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelante : Banco Intermedium S/A
Apelante : CASA CREDITO EMPREENDIMENTOS FINANCEIROS LTDA
Advog : João Luiz Da Silva Rosa(MG098981)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : MAYRA CRISTINA WERNECK GUIMARAES
Advog : Leonardo Tavares de Azevedo(PE023095)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Eurico de Barros Correia Filho
Julgado em : 11/04/2019

Acórdão
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EMENTA: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS.
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. POSTERIOR UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS EM OPERAÇÃO DE
SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES EM SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO. FRAUDE EM ESQUEMA DE PIRÂMIDE FINANCEIRA. AUSÊNCIA
DE NEXO DE CAUSALIDADE EM RELAÇÃO AO BANCO QUE CONCEDEU OS EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS. SERVIDOR PÚBLICO.
MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS. EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS. MARGEM. LIMITE DE ENDIVIDAMENTO DE 70% (SETENTA POR
CENTO). MP Nº 2.215-10/2001. RECURSO DE APELAÇÃO DA MUTUÁRIA IMPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO DO BANCO PROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME.

1. O banco que concede empréstimo consignado não tem responsabilidade em face da posterior utilização dos recursos financeiros obtidos,
inclusive quanto aos negócios pactuados entre o mutuário e terceiros, sem a sua participação ou envolvimento.

2. Ausência de fortuito interno em operação bancária pactuada pelo banco credor. Empréstimos consignados válidos e eficazes.

3. Não há nexo de causalidade entre a concessão de empréstimos e o posterior envolvimento do mutuário em operação fraudulenta subscrição
de ações em sociedade em conta de participação, em esquema de fraude de pirâmide financeira.

4. A Medida Provisória 2.215-10/2001 (ainda em vigor) traz norma específica acerca do limite máximo para os descontos sobre a remuneração dos
militares das Forças Armadas, ao dispor em seu art. 14, § 3°, que, após a dedução dos descontos obrigatórios ou autorizados para cumprimento de
obrigações assumidas ou impostas por lei ou regulamento, o militar não pode receber quantia inferior a 30% (trinta por cento) de sua remuneração
ou proventos.

5. A margem para empréstimo consignado dos militares das Forças Armadas é superior àquela praticada para os demais servidores e o público
em geral, podendo alcançar até mesmo a ordem de 70% dos seus vencimentos mensais, sempre observando que o somatório dos descontos
obrigatórios e autorizados não ultrapasse o referido percentual.

6. Recurso de Apelação da autora IMPROVIDO. Recurso de Apelação do banco PROVIDO, para reestabelecer os descontos em folha de
pagamento na forma originalmente contratada. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos da Apelação Cível nº 519045-8, em que figuram como apelantes Mayra Cristina Werneck Guimarães e
Banco Intermedium S.A. e, como apelados, Casa Crédito Empreendimentos Financeiros Ltda., além dos próprios apelantes,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, à unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pela autora e DAR PROVIMENTO ao
recurso de apelação interposto pelo banco, de conformidade com o relatório e votos, que devidamente revistos e rubricados, passam a integrar
este julgado.

Recife, 11 de abril de 2019.

Eurico de Barros Correia Filho

Desembargador Relator

007. 0000384-36.2014.8.17.0870 Apelação
(0518748-0)
Comarca : Lagoa do Itaenga
Vara : Vara Única
Apelante : BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advog : TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(PE001400A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : LUZIA JOSEFA DA SILVA (Idoso) (Idoso)
Advog : LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(PE001602)
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Eurico de Barros Correia Filho
Julgado em : 11/04/2019

Acórdão

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO.
DESCONTOS EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO. ESGOTAMENTO DA
VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COISA JULGADA. RECURSO DE APELAÇÃO ANTERIOR. BUSCA E APREENSÃO DO
DOCUMENTO. POSSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE MATERIAL DE EXIBIÇÃO. PRESUNÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS PARA 20% (VINTE POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA. DECISÃO
UNÂNIME.

1. Há interesse de agir na ação cautelar de exibição de documento que objetiva discutir, em ação principal, a relação jurídica dele decorrente,
independentemente de prévio requerimento administrativo. Matéria alcançada pela coisa julgada, decorrente de recurso de apelação anterior.

2. Em caso de descumprimento de ordem de exibição de documentos, cabe, ao prudente arbítrio judicial, a busca e apreensão dos documentos
pretendidos, inclusive com o uso de força policial, ainda que os documentos estejam em posse de terceiro.

3. A eventual impossibilidade de apresentação do documento dá ensejo à presunção de inexistência do negócio jurídico. Súmula TJPE nº 132:
"É presumida a contratação mediante fraude quando, instado a se manifestar acerca da existência da relação jurídica, deixa o réu de apresentar
o respectivo contrato".
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4. Honorários advocatícios de sucumbência majorados para 20% (vinte por cento) do valor da causa, nos termos do art. 85, §11, do Código de
Processo Civil.

5. Recurso de Apelação improvido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos da Apelação Cível nº 0518748-0, em que figuram como Apelante Banco Cruzeiro do Sul S.A. e como
Apelada Luzia Josefa da Silva,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso interposto, de conformidade com o relatório e votos, que devidamente
revistos e rubricados, passam a integrar este julgado.

Recife, 11 de abril de 2019.

Eurico de Barros Correia Filho

Desembargador Relator

008. 0082843-83.2014.8.17.0001 Apelação
(0504496-2)
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : CELSO XAVIER DE ALENCAR
Advog : Joannes Bosco Ramos de Oliveira Cavalcanti(PE024010)
Advog : Manoel Vitorino Alves(PE013139)
Advog : Fernando José da Silva Moura(PE015763)
Apelado : Mônica do Nascimento Barbosa
Advog : Ismael Vitor Borges(PE026257)
Advog : Josemir César Paz de Lira(PE026297)
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Eurico de Barros Correia Filho
Julgado em : 11/04/2019

Acórdão

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. RECONVENÇÃO. PROMESSA DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA. ART. 445 DO CC/2002. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR CERCEAMENTO DE DEFESA. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DO PROCESSO. PRELIMINAR
REJEITADA. VÍCIO REDIBITÓRIO. DISTRATO. ARRAS. FINANCIAMENTO BANCÁRIO FRUSTRADO POR VÍCIOS ESTRUTURAIS E
DESCONFORMIDADES NO REGISTRO DO IMÓVEL. VÍCIOS OMITIDOS PELO PROMITENTE VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
JÁ FIXADOS NO MÁXIMO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO). ART. 85, §11, DO CPC/2015. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1. O prazo para reclamar os vícios redibitórios de bem imóvel é de 1 (um) ano, tendo por termo inicial, no caso de vício aparente, a data da
entrega efetiva do imóvel, e, em caso de vício oculto, a data em que se tem ciência inequívoca do fato.

2. O distrato subscrito pelo promitente vendedor importa em confissão quanto aos vícios redibitórios que lhe motivaram, e constituem ação de
direito material do promitente comprador, interrompendo o prazo decadencial anual de que trata o art. 455, §1º, do Código Civil de 2002.

3. O julgamento antecipado da lide sem realização de audiência de tentativa de conciliação prévia não caracteriza, por si só, há nulidade do
processo cerceamento de defesa. Precedentes.

4. Caracteriza boa-fé a conduta do promitente comprador que adota todas as providências cabíveis com a finalidade de obter o financiamento
previsto, o qual, porém, restou frustrado em razão de vícios materiais e formais quanto ao imóvel, de que não deu causa.

5. Configura omissão dolosa a conduta do promitente vendedor que silencia acerca de vícios redibitórios de que tinha conhecimento, sendo o
único responsável pela inconsistência no registro da área do imóvel, em proporção significativa, circunstância inescusável capaz de frustrar, por
si só, o financiamento bancário previsto no contrato.

6. Honorários advocatícios de sucumbência já fixados no máximo legal de 20% (vinte por cento) do valor da condenação, nos termos do art.
85, §11, do CPC/2015.

7. Recurso de Apelação IMPROVIDO. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Apelação nº 0504496-2, em que figura, como apelante, Celso Xavier de Alencar, e,
como apelada, Mônica do Nascimento Barbosa,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao Recurso de Apelação, de conformidade com o relatório e voto, que devidamente
revistos e rubricados, passam a integrar este julgado.

Recife, 11 de abril de 2019.
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Eurico de Barros Correia Filho

Desembargador Relator

009. 0033542-56.2003.8.17.0001 Apelação
(0520651-3)
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : Ivo Abdoral Gomes Barbosa Júnior
Advog : Aníbal Cícero de Barros Velloso(PE011791)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : REFER - Fundação da Rede Ferroviaria de Seguridade Social
Advog : Marília Ferreira Silva Velozo(PE017627)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Eurico de Barros Correia Filho
Julgado em : 11/04/2019

ACÓRDÃO

EMENTA. Apelação cível em face de cumprimento de sentença que acolheu a alegação de prescrição intercorrente em sede de exceção de pré-
executividade. Ação de conhecimento objetivando o pagamento, atualizados, dos valores recolhidos em programa de previdência complementar
- restituição da reserva de poupança (considerando os expurgos inflacionários). REFER.

Preliminar de não conhecimento do apelo. Princípio da dialeticidade. Constatação de que o apelo renova, desnecessariamente, toda a matéria
invocada na inicial da lide (já apreciada na fase de conhecimento). Existência no final do recurso, de poucos argumentos impugnando a sentença
recorrida. Possibilidade de conhecimento do recurso. Rejeição da preliminar. Decisão unânime.

Mérito. Complementação de aposentadoria. Prescrição intercorrente. Execução que prescreve no mesmo período da ação. Prazo prescricional
de 05 (cinco) anos. Observância do disposto nas Súmulas 105 do STF e 427 do STJ. Trânsito em julgado ocorrido em 21.11.05. Cumprimento de
sentença iniciado apenas em 21.07.16. Apelante que alega não ter o Juízo a quo apreciado diversas petições oferecidas neste interregno onde
requeria vista dos autos para elaboração dos cálculos. Hipótese que não se enquadra em quaisquer das situações dos arts. 197 usque 199 do
CC/02 (causas impeditivas e suspensivas da prescrição).

Recurso a que se nega provimento. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, de acordo com o relatório e voto, que devidamente revistos e rubricados, passam a integrar este julgado.

Recife, 11 de abril de 2019.

Eurico de Barros Correia Filho

Des. Relator

010. 0003613-32.2014.8.17.0990 Apelação
(0526081-5)
Comarca : Olinda
Vara : 5ª Vara Cível
Apelante : AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
Advog : MARIA AMELIA SARAIVA(SP041233)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : ZULENO JOSÉ DA SILVA
Advog : Joseane Jacivana da Silva Souza(PE026296)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Eurico de Barros Correia Filho
Julgado em : 11/04/2019

ACÓRDÃO

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. FEITO SUFICIENTEMENTE INSTRUIDO.
SEGURO DE VIDA EM GRUPO. DOCUMENTO DA JUNTA MÉDICA DA PMPE CONSTATANDO A INVALIDEZ PERMANENTE POR DOENÇA
DA PARTE. DEVER DE PAGAR O SEGURO CONTRATADO DE R$15.000,00. RECURSO NÃO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.
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1. Feito suficientemente instruído com documentos comprovando a realização de uma perícia oficial pela PMPE atribuindo a condição de inválido
ao apelado. Cerceamento de defesa afastado.

2. Com a declaração de incapacidade permanentemente do segurado para a atividade laboral, é dever da seguradora efetuar o pagamento da
indenização securitária a que se obrigou contratualmente.

3. Recurso não provido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n° 0526081-5, da Comarca de Olinda, em que figuram como recorrente American
Life Companhia de Seguros e, como recorrido, Zuleno José da Silva

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco, à unanimidade de votos, em NEGAR SEGUIMENTO ao recurso interposto, conforme relatório e votos em anexo, revistos e
rubricados, que passam a integrar este julgado.

Recife, 11 de abril de 2019.

Eurico de Barros Correia Filho

Desembargador Relator

011. 0002475-12.2011.8.17.1030 Apelação
(0517781-1)
Comarca : Palmares
Vara : Terceira Vara Cível Comarca de Palmares
Apelante : JAZON RENER FRAGA LINS
Advog : JANE OLIVEIRA CORREIA DE MELO(PE028834)
Apelado : Jose Rinaldo Pimentel
Advog : José Amaro Gomes Toledo(PE011076)
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Eurico de Barros Correia Filho
Julgado em : 11/04/2019

QUARTA CÂMARA CÍVEL

Apelação Cível nº:

0517781-1 (EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL)

0517786-6 (EMBARGOS À EXECUÇÃO)

0517796-2 (AÇÃO CAUTELAR)

Apelante:

JAZON RENER FRAGA LINS

Apelado:

JOSÉ RINALDO PIMENTEL

Relator:

DES. EURICO DE BARROS CORREIA FILHO

Acórdão

EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO DA CAUTELAR INTEMPESTIVO. EXECUÇÃO E EMBARGOS À EXECUÇÃO.
TEMPESTIVIDADE DA DEFESA. PEDIDO DE PERÍCIA PARA ATESTAR QUE A ASSINATURA APOSTA NO TÍTULO NÃO SERIA
DO EMBARGANTE. AUSÊNCIA DE ANÁLISE. NECESSIDADE DA VERIFICAÇÃO POR ESPECIALISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO CONHECER DO RECURSO NA CAUTELAR. DAR PROVIMENTO AS APELAÇÕES NOS AUTOS DA
EXECUÇÃO E DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Equívoco na certidão que deu ensejo ao reconhecimento da intempestividade dos embargos à execução. Peça tempestiva. Ausência de análise
do pedido pericial para a verificação da assinatura aposta na nota promissória.

2. Cerceamento de defesa. Perícia necessária, a fim de verificar a autenticidade da assinatura. Impossibilidade do leigo no assunto concluir pela
veracidade ou não do ato.

3. Direito à prova que é decorrência natural do direito subjetivo público de ação, que assegura às partes o contraditório e a ampla defesa, com
os meios e recursos a ela inerentes.

4. Nulidade da sentença que impede a produção de prova e julga em dissonância com os propósitos da parte que pretendeu produzi-la,
caracterizando manifesto cerceamento de defesa. Súmula n° 135 do TJPE.

5. Não conhecer do recurso na cautelar e dar provimento às apelações em sede de execução e de embargos à execução, para anular a sentença,
com o prosseguimento dos autos em primeiro grau.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelações Cíveis n°s 0517781-1, 0517786-6 e 0517796-2, da Comarca de Palmares, em que figuram
como apelante JAZON RENER FRAGA LINS e, como apelado, JOSÉ RINALDO PIMENTEL

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, à unanimidade de votos, em NÃO CONHECER da apelação na cautelar e em DAR PROVIMENTO às apelações interposta na
execução e nos embargos à execução, conforme relatório e votos em anexo, devidamente revistos e rubricados, que passam a integrar este
julgado.

Recife, 11 de abril de 2019.

Eurico de Barros Correia Filho

Desembargador Relator

012. 0000503-70.2012.8.17.1030 Apelação
(0517786-6)
Comarca : Palmares
Vara : Terceira Vara Cível Comarca de Palmares
Apelante : JAZON RENER FRAGA LINS
Advog : JANE OLIVEIRA CORREIA DE MELO(PE028834)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Jose Rinaldo Pimentel
Advog : José Amaro Gomes Toledo(PE011076)
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Eurico de Barros Correia Filho
Julgado em : 11/04/2019

EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO DA CAUTELAR INTEMPESTIVO. EXECUÇÃO E EMBARGOS À EXECUÇÃO.
TEMPESTIVIDADE DA DEFESA. PEDIDO DE PERÍCIA PARA ATESTAR QUE A ASSINATURA APOSTA NO TÍTULO NÃO SERIA
DO EMBARGANTE. AUSÊNCIA DE ANÁLISE. NECESSIDADE DA VERIFICAÇÃO POR ESPECIALISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO CONHECER DO RECURSO NA CAUTELAR. DAR PROVIMENTO AS APELAÇÕES NOS AUTOS DA
EXECUÇÃO E DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Equívoco na certidão que deu ensejo ao reconhecimento da intempestividade dos embargos à execução. Peça tempestiva. Ausência de análise
do pedido pericial para a verificação da assinatura aposta na nota promissória.

2. Cerceamento de defesa. Perícia necessária, a fim de verificar a autenticidade da assinatura. Impossibilidade do leigo no assunto concluir pela
veracidade ou não do ato.

3. Direito à prova que é decorrência natural do direito subjetivo público de ação, que assegura às partes o contraditório e a ampla defesa, com
os meios e recursos a ela inerentes.

4. Nulidade da sentença que impede a produção de prova e julga em dissonância com os propósitos da parte que pretendeu produzi-la,
caracterizando manifesto cerceamento de defesa. Súmula n° 135 do TJPE.

5. Não conhecer do recurso na cautelar e dar provimento às apelações em sede de execução e de embargos à execução, para anular a sentença,
com o prosseguimento dos autos em primeiro grau.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelações Cíveis n°s 0517781-1, 0517786-6 e 0517796-2, da Comarca de Palmares, em que figuram
como apelante JAZON RENER FRAGA LINS e, como apelado, JOSÉ RINALDO PIMENTEL

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, à unanimidade de votos, em NÃO CONHECER da apelação na cautelar e em DAR PROVIMENTO às apelações interposta na
execução e nos embargos à execução, conforme relatório e votos em anexo, devidamente revistos e rubricados, que passam a integrar este
julgado.

Recife, 11 de abril de 2019.

Eurico de Barros Correia Filho

Desembargador Relator

013. 0000911-61.2012.8.17.1030 Apelação
(0517796-2)
Comarca : Palmares
Vara : Terceira Vara Cível Comarca de Palmares
Apelante : JAZON RENER FRAGA LINS
Advog : Larissa Soares de Siqueira(PE028866)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Jose Rinaldo Pimentel
Advog : José Amaro Gomes Toledo(PE011076)
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Eurico de Barros Correia Filho
Julgado em : 11/04/2019



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

211

,

EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO DA CAUTELAR INTEMPESTIVO. EXECUÇÃO E EMBARGOS À EXECUÇÃO.
TEMPESTIVIDADE DA DEFESA. PEDIDO DE PERÍCIA PARA ATESTAR QUE A ASSINATURA APOSTA NO TÍTULO NÃO SERIA
DO EMBARGANTE. AUSÊNCIA DE ANÁLISE. NECESSIDADE DA VERIFICAÇÃO POR ESPECIALISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO CONHECER DO RECURSO NA CAUTELAR. DAR PROVIMENTO AS APELAÇÕES NOS AUTOS DA
EXECUÇÃO E DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Equívoco na certidão que deu ensejo ao reconhecimento da intempestividade dos embargos à execução. Peça tempestiva. Ausência de análise
do pedido pericial para a verificação da assinatura aposta na nota promissória.

2. Cerceamento de defesa. Perícia necessária, a fim de verificar a autenticidade da assinatura. Impossibilidade do leigo no assunto concluir pela
veracidade ou não do ato.

3. Direito à prova que é decorrência natural do direito subjetivo público de ação, que assegura às partes o contraditório e a ampla defesa, com
os meios e recursos a ela inerentes.

4. Nulidade da sentença que impede a produção de prova e julga em dissonância com os propósitos da parte que pretendeu produzi-la,
caracterizando manifesto cerceamento de defesa. Súmula n° 135 do TJPE.

5. Não conhecer do recurso na cautelar e dar provimento às apelações em sede de execução e de embargos à execução, para anular a sentença,
com o prosseguimento dos autos em primeiro grau.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelações Cíveis n°s 0517781-1, 0517786-6 e 0517796-2, da Comarca de Palmares, em que figuram
como apelante JAZON RENER FRAGA LINS e, como apelado, JOSÉ RINALDO PIMENTEL

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, à unanimidade de votos, em NÃO CONHECER da apelação na cautelar e em DAR PROVIMENTO às apelações interposta na
execução e nos embargos à execução, conforme relatório e votos em anexo, devidamente revistos e rubricados, que passam a integrar este
julgado.

Recife, 11 de abril de 2019.

Eurico de Barros Correia Filho

Desembargador Relator

014. 0001612-39.2015.8.17.0570 Apelação
(0515897-6)
Comarca : Escada
Vara : Segunda Vara da Comarca de Escada
Apelante : AMIL - LINHA MEDIAL - AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S/A
Advog : Carlos Roberto Siqueira Castro(PE000808A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : PAULO MANOEL MARTINS DE ALMEIDA (Idoso) (Idoso)
Advog : Gilberto Avelino Da Mota(PE011685)
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Eurico de Barros Correia Filho
Julgado em : 11/04/2019

ACÓRDÃO

EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE COBERTURA DE CIRURGIA OCULAR DE
CAPSULOTOMIA. PACIENTE COM SEVERA PATOLOGIA OCULAR COM RISCO DE CEGUEIRA. CIRURGIA PLEITEADA QUE CONSTA NO
ROL DE PROCEDIMENTOS OBRIGATÓRIOS DA ANS. COBERTURA OBRIGATÓRIA À LUZ DO ARTIGO 10, §4º, DA LEI 9.656/98. NEGATIVA
ABUSIVA. APLICAÇÃO DOS DITAMES DO CDC. SÚMULAS 608 DO STJ E SÚMULA 35 DESTE TJPE APLICÁVEIS NA ESPÉCIE. RECURSO
DE APELAÇÃO DO PLANO DE SAÚDE NÃO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1.Plano saúde. Relação de consumo. Negativa de tratamento médico. Paciente diagnosticado com severa patologia ocular em ambos os olhos.
Baixa acuidade visual e risco perene de cegueira, necessitando realizar procedimento cirúrgico de urgência (capsulotomia), conforme prescrição
do médico assistente e especialista.

2. Cirurgia ocular de capsulotomia que consta no rol anual de procedimentos mínimos obrigatórios emitido pela Agência Nacional de Saúde
Suplementar- ANS1. Cobertura obrigatória por força do artigo 10, §4º, da lei 9.656/98.

3. Havendo existência de cobertura do contrato para a doença que acomete a parte solicitante, não importa a forma como o tratamento será
ministrado. Entendimento do STJ, não superado, que se aplica na espécie: "Somente ao médico que acompanha o caso é dado estabelecer qual
o tratamento adequado para alcançar a cura ou amenizar os efeitos da enfermidade que acometeu o paciente; a seguradora não está habilitada,
tampouco autorizada a limitar as alternativas possíveis para o restabelecimento da saúde do segurado, sob pena de colocar em risco a vida do
consumidor" (REsp 1.053.810/SP, Relª. Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ 15.3.10).

4.Súmula 608 do STJ: "Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde". Consoante explicita o artigo 47 do CDC,
as cláusulas contratuais devem ser interpretadas da maneira mais favorável ao consumidor.
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5. Indenização. Negativa de cobertura abusiva, considerando que se tratava de cirurgia de cobertura obrigatória e o autor e paciente corria o
risco de ficar cego, diante da gravidade de seu quadro clínico. Condenação da empresa ré em pagar uma indenização em favor do autor no
importe de R$8.000,00 (oito mil reais) mantida.

6.Recurso de Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida. Decisão Unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Recurso de Apelação de nº0515897-6, em que figura como Apelante AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S/A, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao Recurso de Apelação, conforme relatório e votos em
anexo, devidamente revistos e rubricados, que passam a integrar este julgado.

Recife, 11 de abril de 2019.

Eurico de Barros Correia Filho

Desembargador Relator

015. 0004025-54.2013.8.17.0001 Apelação
(0517968-8)
Comarca : Recife
Vara : Décima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : Edvaldo José Pinto Pedrosa Filho
Apelante : ARLETE MARIA DE OLIVEIRA JARDIM PEDROSA
Advog : Marina de Oliveira Jardim Pedrosa(PE042588)
Advog : BRUNO DE OLIVEIRA JARDIM PEDROSA(PE036572)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Maria José Castelo Branco
Advog : PIETRO DUARTE DE SOUSA(PE028954D)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Eurico de Barros Correia Filho
Julgado em : 28/03/2019

Acórdão

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE TAXA DE CORRETAGEM JULGADO IMPROCEDENTE. PROMESSA DE
COMPRA E VENDA. PAGAMENTO DE PARTE DO VALOR REALIZADO. DISTRATO POR MÚTUA VONTADE. AJUSTE DAS PARTES PARA
DEVOLUÇÃO DA QUANTIA. COMISSÃO DE CORRETAGEM DEVIDA. RESULTADO ÚTIL ALCANÇADO. SENTENÇA MANTIDA. 1. É devida
a comissão de corretagem por intermediação imobiliária se os trabalhos de aproximação realizados pelo corretor resultarem, efetivamente, no
consenso das partes quanto aos elementos essenciais do negócio. É devida a comissão de corretagem na hipótese em que a intermediação
alcança o seu fim. 2. A assinatura da promessa de compra e venda e o pagamento do sinal demonstram que o resultado útil foi alcançado e, por
conseguinte, apesar de terem as partes, promitente compradores e promitente vendedores, mutuamente distratado posteriormente do negócio
(desistência), é devida a comissão por corretagem. 3. Apelação não provida. Votação unânime.

Vistos, relatados e rediscutidos estes autos de Apelação Cível nº 517968-8, da Comarca do Recife, em que figura como Apelantes, Edvaldo José
Pinto Pedrosa Filho e Arlete Maria de Oliveira Jardim Pedrosa, e como Apelada, Maria José Castelo Branco,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO à Apelação Cível interposta por Edvaldo José Pinto Pedrosa Filho e Arlete Maria
de Oliveira Jardim Pedrosa, tudo conforme relatório e votos em anexo, devidamente revistos e rubricados e que passam a integrar este julgado.

Recife, 28 de março de 2019.

Eurico de Barros Correia Filho

Desembargador Relator

016. 0014169-30.2013.8.17.0990 Apelação
(0521185-8)
Comarca : Olinda
Vara : 2ª Vara Cível
Autos Complementares : 00016696820098170990 Cautelar Inominada Cautelar Inominada
Autos Complementares : 00075078920098170990 Ordinária Ordinária
Apelante : VR Indústria e Comércio de Laminados de Alumínios e Papel Ltda.
Advog : João Paulo Rodrigues do Nascimento(PE024727)
Advog : SOCIEDADE DE ADVOGADOS RODRIGUES ADVOCACIA E CONSULTORIA
Apelado : CELPE (COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO)-GRUPO

NEOENERGIA
Advog : Diogo Dantas de M. Furtado(PE033668)
Advog : RAFAELA SOUSA FURTADO(PE040925)
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Eurico de Barros Correia Filho
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Julgado em : 11/04/2019

Acórdão

EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO MONITÓRIA. FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA. DOCUMENTO HÁBIL. RECURSO
IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Provada a relação jurídica travada entre as partes. Ausência de pagamento de faturas de energia elétrica consumida. Documento hábil ao
embasamento da monitória. Autora que pdemonstrou o fato constitutivo do seu direito (a dívida). Réu não comprovou a existência de fato extintivo,
modificativo ou impeditivo do direito da demandante (art. 333, inc. II, do antigo CPC, equivalente ao art. 373, inc. II, do novo CPC). Pagamento
do débito ausente, além da inexistência de vício que autorize a invalidação do débito.

2. Recurso improvido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Apelação Cível n° 0521185-8, da Comarca de Olinda, em que figuram como recorrente VR
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAMINADOS DE ALUMÍNIOS E PAPEL LTDA. e, como recorrida, CELPE - COMPANHIA ENERGÉTICA DE
PERNAMBUCO - GRUPO NEOENERGIA

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, à unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Regimental interposto, conforme relatório e votos em anexo, revistos
e rubricados, que passam a integrar este julgado.

Recife, 11 de abril de 2019.

Eurico de Barros Correia Filho

Desembargador Relator

017. 0003637-58.2013.8.17.0420 Apelação
(0508723-0)
Comarca : Camaragibe
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Camaragibe
Apelante : HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advog : Wilson Sales Belchior(PE001259A)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : CARLOS ROBERTO SOARES
Advog : Flavio Junior do Nascimento(PE031682)
Advog : FÁBIO JÚNIOR ALVES(PE010160E)
Advog : Edvaldo Galvao Campelo(PE009830)
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Manoel Tenorio dos Santos
Julgado em : 26/02/2019

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.CDC. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA.COBRANÇA INDEVIDA EM CARTÃO DE CRÉDITO. ILÍCITO PERPETRADO.NEGATIVAÇÃO DO NOME DO AUTOR.DANO MORAL
IN RÉ IPSA.VALOR DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) QUE ATENDE AS PECULIARIDADE DO CASO CONCRETO. JUROS DE MORA
QUE DEVEM INCIDIR A APARTIR DA CITAÇÃO. RECURSO AO QUAL SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. UNANIMIDADE.

1-Alegação de cobrança indevida em Cartão de Crédito.

2-Negativação indevida e dano moral in ré ipsa.

3- Danos morais no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) que atende as peculiaridades do caso concreto.

4-juros de mora que devem fluir desde a citação ( art. 405 do CC).

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são apelante Hipercard Banco Múltiplo S.A e apelado Carlos Roberto Soares, acordam
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 4º Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade, DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso de apelação, para determinar que os juros de mora fluam da citação( art. 405 CC), mantendo a sentença em todos
os demais termos.

Recife, 16 de 04 de 2019.

Tenório dos Santos

Des. Relator

018. 0012853-08.2014.8.17.0000 Agravo no Agravo de Instrumento
(0361797-6)
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Agravte : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Nelson Luiz Nouvel Alessio(SP061713)
Advog : ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS(SP027215)
Advog : Karla Regina S. de Lima(PE030753)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : HERACLIO TAVARES DE MELO
Advog : André Frutuoso de Paula(PE029250)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravte : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : HERACLIO TAVARES DE MELO
Advog : André Frutuoso de Paula(PE029250)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0012853-08.2014.8.17.0000 (361797-6)
Julgado em : 08/04/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DA NEGATIVA DE SEGUIMENTO
COM FULCRO NO ART. 1.030, I, "B" DO CPC, RELATIVAMENTE À PRETENSÃO DE DESLOCAMENTO DO FEITO À JUSTIÇA FEDERAL.
NÃO COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL INTERESSE DA CEF. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ESTÁ EM CONSONÂNCIA COM TESE FIRMADA
EM RECURSO REPETITIVO JULGADO PELO C. STJ. TEMAS 50 E 51. AUSÊNCIA DE EXTRAPOLAÇÃO QUANDO DA ANÁLISE DOS
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO APELO ESPECIAL. IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO.

- A matéria objeto da controvérsia (interesse jurídico da Caixa Econômica Federal em ingressar nas lides securitárias garantidas pelo SH/SFH)
fora tratada quando do julgamento, pelo C. STJ, do Recurso Repetitivo 1.091.363/SC, que deu origem aos Temas 50 e 51; O acórdão recorrido
está em consonância com os requisitos ali elencados, restando cabível a aplicação do art. 1.030, I, "b" do CPC;

- Não há qualquer indicação de que os supracitados Temas foram revogados, ou sua aplicação esteja suspensa em todo o território nacional,
ainda que haja Controvérsia em trâmite no C. STJ a fim de rediscutir a matéria, inexistindo óbice a sua plena incidência na hipótese em apreço;

- Em tom uníssono o E. STF reconheceu a repercussão geral da matéria (Tema 1.011), todavia, não determinou o sobrestamento dos processos
que versem sobre tal questão;

- Ademais, as alterações oriundas da Lei 13.000/2014 não afastam a necessidade de observância das exigências explicitadas no citado Repetitivo,
conforme jurisprudência daquela Corte Infraconstitucional;

- A decisão agravada não adentrou no mérito da controvérsia, limitando-se a analisar, naquela oportunidade, os requisitos de admissibilidade do
recurso especial, conforme as normas processuais e o entendimento jurisprudencial;

- Improcedência do recurso.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Corte Especial do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco em JULGAR IMPROCEDENTE O RECURSO interposto pela Seguradora, de conformidade com o Termo de Julgamento e o voto
do Relator que, revisto e rubricado, passa a integrar o julgado.

Sala de Sessões, em

Des. Cândido J. F. Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

 ACÓRDÃOS CIVEIS

1ª CÂMARA CIVEL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05872 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0012459-62.1995.8.17.0001(0458412-5)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 004 0000539-23.2016.8.17.1370(0520819-5)
ALESSANDRA DE MELO ARRUDA(PE025107) 007 0000523-08.2016.8.17.0000(0421433-7)
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ANDERSON ARAÚJO CÂMARA DA
SILVA(PE027240)

003 0072045-97.2013.8.17.0001(0437159-3)

Andre Oliveira Santiago(PE007310) 001 0012459-62.1995.8.17.0001(0458412-5)
Andrea Nelby Wanderley de Siqueira(PE019590) 005 0043681-18.2013.8.17.0001(0421634-4)
Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda(PE016983) 004 0000539-23.2016.8.17.1370(0520819-5)
Bruna Thainá Torres de Castro(PE035658) 002 0007440-42.2014.8.17.1090(0510347-1)
Danielle Torres Silva(PE018393) 002 0007440-42.2014.8.17.1090(0510347-1)
Diogo José dos Santos Silva(PE035687) 007 0000523-08.2016.8.17.0000(0421433-7)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 002 0007440-42.2014.8.17.1090(0510347-1)
Elizete Aparecida O. Scatigna(PE001117A) 003 0072045-97.2013.8.17.0001(0437159-3)
Emília Moreira Belo(PE023548) 005 0043681-18.2013.8.17.0001(0421634-4)
Felipe Lopes de Azevedo(PE025222) 003 0072045-97.2013.8.17.0001(0437159-3)
Liliane Christine P. H. d. Carvalho(PE021571) 002 0007440-42.2014.8.17.1090(0510347-1)
MARCEL WAGNER ANDRADE ALVES(PE039958) 004 0000539-23.2016.8.17.1370(0520819-5)
Rômulo Marinho Falcão(PE020427) 007 0000523-08.2016.8.17.0000(0421433-7)
Taciano Domingues da Silva(PE009796) 006 0026670-44.2011.8.17.0001(0410270-3)
Valquíria Medeiros Teixeira(PE039946) 007 0000523-08.2016.8.17.0000(0421433-7)
Wilson Sales Belchior(PE001259A) 001 0012459-62.1995.8.17.0001(0458412-5)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 003 0072045-97.2013.8.17.0001(0437159-3)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 005 0043681-18.2013.8.17.0001(0421634-4)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 006 0026670-44.2011.8.17.0001(0410270-3)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 007 0000523-08.2016.8.17.0000(0421433-7)

Relação No. 2019.05872 de Publicação (Analítica)

001. 0012459-62.1995.8.17.0001 Agravo nos Embargos de Declaração na Apelação
(0458412-5)
Comarca : Recife
Vara : Primeira Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A
Embargante : André Ferreira Galvão (Idoso) (Idoso)
Advog : Andre Oliveira Santiago(PE007310)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : BANCO BRADESCO S/A
Advog : Wilson Sales Belchior(PE001259A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravte : André Ferreira Galvão (Idoso) (Idoso)
Advog : Andre Oliveira Santiago(PE007310)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : BANCO BRADESCO S/A
Advog : Wilson Sales Belchior(PE001259A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0012459-62.1995.8.17.0001 (458412-5)
Julgado em : 15/04/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DA NEGATIVA DE SEGUIMENTO
COM FULCRO NO ART. 1.030, I, "B" DO CPC. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS QUANDO HÁ SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. FIXAÇÃO NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
DE 1973. POSSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO.

- A matéria objeto da controvérsia diz respeito à possibilidade de compensação dos honorários advocatícios sucumbenciais quando houver
sucumbência recíproca.

- O. C. STJ, quando do julgamento do REsp 963.528/PR, consagrou o entendimento de que os honorários advocatícios devem ser compensados
quando houver sucumbência recíproca, dando ensejo ao tema 195 daquela Corte.

- Honorários sucumbenciais e compensação fixada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973.

- Improcedência do recurso.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes deste Órgão Especial em JULGAR
IMPROCEDENTE O RECURSO, de conformidade com o Termo de Julgamento e o voto do Relator que, revisto e rubricado, passa a integrar
o julgado.

Sala de Sessões, em

Des. Cândido J F Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente
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002. 0007440-42.2014.8.17.1090 Apelação
(0510347-1)
Comarca : Paulista
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advog : Liliane Christine Paiva Henriques de Carvalho(PE021571)
Apelante : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Apelado : VALÉRIA CAVALCANTI DINIZ
Apelado : JACIARA BARROS DE SANTANA
Apelado : ELZA GAMA DO NASCIMENTO
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Bruna Thainá Torres de Castro(PE035658)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Cível
Relator : Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Julgado em : 09/04/2019

EMENTA. DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SEGURO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. APELAÇÃO DA SEGURADORA E DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA E ATIVA
DOS AUTORES. REJEITADAS. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR ANTE A AUSÊNCIA DE AVISO DO
SINISTRO. DISPENSABILIDADE. REJEITADA. EXCEÇÃO SUBSTANCIAL. PRESCRIÇÃO. REJEITADA. APLICAÇÃO DO CDC. COBERTURA
CONTRATUAL. RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA. APÓLICE APLICÁVEL. MULTA DECENDIAL. NÃO INCIDÊNCIA
DE JUROS. ADJUDICAÇÃO DOS IMÓVEIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. DECISÃO
UNÂNIME.

1. Ofensa ao princípio da dialeticidade. A apelação não ofende a dialeticidade, porquanto impugna condenações existentes na sentença, razão
pela qual pode ser conhecida.

2. Incompetência da Justiça Estadual. Matéria albergada pelo manto da coisa julgada tendo em vista o trânsito em julgado de recurso de agravo
de instrumento.

3. Inépcia da petição inicial. Não se vislumbra inépcia quando devidamente indicados os fatos e fundamentos do pedido, de modo a permitir a
compreensão da causa de pedir e dos pedidos, viabilizando o exercício do contraditório e a ampla defesa.

4. Ilegitimidade Ativa. Quanto à legitimidade ativa para o feito, este E. Tribunal já tem entendimento sumulado de que o cessionário de contrato de
gaveta tem legitimidade para pleitear o seguro habitacional, assim como os dependentes e sucessores do mutuário (Súmulas n. 56 e 59, TJPE).
Outrossim, a jurisprudência é firme no sentido de que, ainda que o contrato de financiamento esteja quitado, os sinistros ocorridos durante sua
vigência são passíveis de indenização.

5. Ilegitimidade passiva. Nos contratos de seguro habitacional obrigatório no âmbito do SFH, as seguradoras são responsáveis pelos vícios
decorrentes da construção, desde que tal responsabilidade esteja prevista na apólice. Precedentes do STJ. Impossibilidade de denunciação à
lide à construtora do imóvel, bem como ao agente financeiro.

6. Falta de interesse de agir por ausência de aviso prévio do sinistro. É dispensável tal exigência, sendo possível que a parte promova - diretamente
- o ajuizamento do pagamento da indenização, não estando o ressarcimento securitário - de forma alguma - condicionado ao prévio exaurimento
da via administrativa, sob pena de violação de direito ou mera ameaça ao livre acesso ao judiciário (CRFB, art. 5º, inciso XXXV).

7. Exceção Substancial. Prescrição Ânua. Tratando-se de dano gradual e progressivo, decorrente de vícios de construção não verificáveis de
imediato, não há como precisar a data da ocorrência do sinistro, pois o agravamento da situação do imóvel pertencente aos autores inaugura,
diariamente, um novo lapso prescricional. (Súmula n. 111 do TJPE).

8. Cobertura Contratual. A Súmula n. 58 deste Egrégio Tribunal de Justiça reproduz o entendimento já sedimentado na jurisprudência ao
estabelecer que "a existência de vício de construção não afasta a cobertura securitária decorrente de contrato de seguro habitacional".

9. Responsabilidade da Seguradora pela Fiscalização da Obra. A ré tinha o dever contratual de fiscalizar a realização das obras de modo a
evitar o emprego inadequado de materiais ou a incorreta execução dos serviços, não sendo possível afastar sua responsabilidade pelos danos
ora verificados nos imóveis.

10. Apólice aplicável. Súmula n. 100 do TJPE.

11. Multa Decendial. Os mutuários-segurados são legítimos a pleitearem o recebimento da multa junto com o adimplemento da obrigação, quando
presentes vícios decorrentes da construção. Súmula n. 101 do TJPE: "é válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional
para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da obrigação principal". Outrossim, nos termos da Súmula n°177, do TJPE, não
deve incidir juros de mora sobre o valor da multa decendial, consoante orientação do STJ (AgInt no REsp 1393789/SP, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 19/06/2017).

12. Adjudicação. A obrigação ao pagamento da multa decendial decorre do atraso do pagamento da indenização securitária, conforme expressa
previsão contratual, não tendo qualquer relação com eventual necessidade de o autor ter que desocupar o imóvel, caso configurado o fato gerador
da multa. Para além disso, insta consignar que a matéria abordada neste tópico trata de inovação recursal, uma vez que não foi apresentada
no juízo de origem, ensejando, portanto, o seu não conhecimento.

13. Honorários advocatícios. A sentença fixou os honorários no percentual mínimo (10%), sendo cabível sua majoração (artigo 85, § 11, do NCPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos da apelação cível nº 0510347-1, acordam os Desembargadores integrantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça de Pernambuco, na conformidade da ata de julgamento, à unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos de apelação da
Sul América Companhia Nacional de Seguros e da Caixa Econômica Federal, tudo de conformidade com a ementa, o relatório e o voto, que
passam a integrar este aresto.
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Recife,

FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES

DESEMBARGADOR RELATOR

Apelação Cível nº 0510347-1

  

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete do Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves

1

F4

003. 0072045-97.2013.8.17.0001 Apelação
(0437159-3)
Comarca : Recife
Vara : Trigésima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Nao Padronizados NPL I
Advog : ANDERSON ARAÚJO CÂMARA DA SILVA(PE027240)
Advog : Elizete Aparecida O. Scatigna(PE001117A)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : JOSÉ RICARDO CAVALCANTI DE AMORIM
Advog : Felipe Lopes de Azevedo(PE025222)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 1ª Câmara Cível
Relator : Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Relator Convocado : Juiz Gabriel de Oliveira Cavalcanti Filho
Julgado em : 26/03/2019

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO. COMUNICAÇÃO DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES VIA
MALOTE DIGITAL, O RELATOR TEVE CIÊNCIA DO ACORDO. PERDA DE OBJETO DO RECURSO. DECISÃO UNÂNIME.

1. A sentença recorrida julgou procedente o pedido formulado na inicial, determinando a desconstituição do débito no valor de R$ 1.211,87 (hum
mil, duzentos e onze reais e oitenta e sente centavos), lançado em nome da autora, condenou a demandada no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), a título de danos morais, bem como tornou definitiva a antecipação de tutela concedida.

2. Em desfavor da referida decisão foi interposta apelação de fls. 85/102, bem como contrarrazões às fls. 109/118.

3. Petição de fls. 134/136, protocolada no juízo de origem informando o acordo celebrado entre as partes.

4. Via malote digital, foi informado a este relator o acordo firmado.

5. Desta forma, com fulcro no art. 932, III, do NCPC, ficou prejudicado o recurso interposto, razão pela qual os autos devem ser baixados ao juízo
de primeiro grau com o fim de que seja homologada a transação.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso de Apelação nº 0072045-97.2013.8.17.0001 (0437159-3),acordam os Desembargadores
integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade da ata de julgamento, à unanimidade
de votos, em reconhecer a perda do objeto do recurso interposto.

Recife,

Juiz Gabriel de Oliveira Cavalcanti Filho

Relator Substituto

004. 0000539-23.2016.8.17.1370 Apelação
(0520819-5)
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Comarca : Serra Talhada
Vara : 2ª Vara Cível
Apelante : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advog : Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda(PE016983)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : JOÃO FLORENTINO DE ALBUQUERQUE
Advog : MARCEL WAGNER ANDRADE ALVES(PE039958)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 1ª Câmara Cível
Relator : Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Julgado em : 09/04/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. LAUDO PERICIAL QUE APONTA A NECESSIDADE
DE TRATAMENTO TERAPÊUTICO. MANIFESTAÇÃO QUE NÃO IMPUGNA O PONTO EM ESPECÍFICO. PRECLUSÃO. INVALIDEZ
COMPROVADA ATRAVÉS DE EXAME PERICIAL. VERBA HONORÁRIA MAJORADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO
UNÂNIME.

1. A seguradora teve oportunidade de impugnar o laudo pericial no que toca à indicação de tratamento terapêutico, entretanto, não o fez no
momento oportuno. Assim, se concordou com a conclusão final a que chegou o perito, não há que se falar em equívoco do decisum. Aplicação
do brocardo dormientibus non sucurrit jus.

2. A tabela de graduação da invalidez, implementada pela Lei 11.945/2009, estabelece, para o caso de perda anatômica e/ou funcional de um
dos membros inferiores, o percentual máximo de 70% de R$ 13.500,00 (valor total fixado para o caso de invalidez permanente, conforme art.3º,
inciso II, da supracitada Lei), ou seja, R$ 9.450,00 No caso, o grau da invalidez atestado pelo perito do juízo foi quantificado em 50%. Logo o valor
a ser indenizado é de R$ 4.725,00, devendo ser descontado, desse valor, a quantia já recebida na via administrativa, o que resulta no importe
a ser complementado pela seguradora de R$ 2.193,75.

2. Em atenção ao comando contido no art. 85, §11 do NCPC, majora-se a verba honorária fixada na origem para 17% (dezessete por cento),
sobre o valor da condenação.

4. Recurso conhecido e desprovido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Cível n. 0520819-5, acordam os Desembargadores componentes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade da ata de julgamento, à unanimidade de votos, NEGAR provimento ao
recurso, nos termos do relatório, voto e ementa do Relator, que passam a integrar este aresto.

Recife,

Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves

Relator

005. 0043681-18.2013.8.17.0001 Apelação
(0421634-4)
Comarca : Recife
Vara : Trigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : FORMATTO INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO S/A
Advog : Emília Moreira Belo(PE023548)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Irze Keline da Silva
Advog : Andrea Nelby Wanderley de Siqueira(PE019590)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Cível
Relator : Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Relator Convocado : Juiz Gabriel de Oliveira Cavalcanti Filho
Julgado em : 26/03/2019

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO. PETIÇÃO DA APELANTE INFORMANDO O CUMPRIMENTO INTEGRAL DA SENTENÇA. INÉRCIA DA
APELADA DIANTE DE TAIS FATOS. PERDA DE OBJETO DO RECURSO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Cuida-se de Apelação Cível interposta por Formatto Incorporação e Construção S/A contra sentença da lavra do MM Juiz de Direito da 31 ª
Vara Cível, Seção A, da Comarca da Capital, que nos autos da Ação Ordinária de Obrigação de Fazer com Pedido de Antecipação de Tutela,
cumulada com Indenização Moral, julgou extinta a reconvenção, bem como julgou procedente em parte a postulação inaugural, para condenar a
demandada a proceder com os reparos nas portas e janelas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais).

2. Em petição de fls. 310/315, a parte apelante informa que cumpriu com o determinado no dispositivo sentencial ora relatado, bem como requer
que a apelada se manifeste sobre referida petição.

3. Devidamente intimada, a apelada quedou-se inerte, conforme certidão de fls.322.

4. Desta forma, com fulcro no art. 932, III, do NCPC, ficou prejudicado o conhecimento da apelação interposta.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso de Apelação nº 0043681-18.2013.8.17.0001 (0421634-4), acordam os Desembargadores
integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade da ata de julgamento, à unanimidade
de votos, em reconhecer a perda do objeto do recurso interporto.

Recife,

Juiz Gabriel de Oliveira Cavalcanti Filho

Relator Substituto

006. 0026670-44.2011.8.17.0001 Apelação
(0410270-3)
Comarca : Recife
Vara : Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : J. L. N. S. (Criança/Adolescente) (Criança/Adolescente)
Def. Público : Sheyla Karine Machado Lira Pontes
Reprte : ANA LUCIA DO NASCIMENTO
Apelado : OPS Planos de Saúde S/A
Advog : Taciano Domingues da Silva(PE009796)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Procurador : Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça Júnior
Órgão Julgador : 1ª Câmara Cível
Relator : Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Relator Convocado : Juiz Gabriel de Oliveira Cavalcanti Filho
Julgado em : 26/03/2019

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO.

1. Verificando-se que o recurso foi apresentado fora do prazo legal (trinta dias, considerando a contagem em dobro dos prazos processuais para
a Defensoria Pública), deixa-se de conhecê-lo, por intempestivo.

2. Apelo não conhecido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da apelação cível nº 410270-3, acordam os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade da ata de julgamento, à unanimidade de votos, negar seguimento ao recurso.

Recife,

JUIZ GABRIEL DE OLIVEIRA CAVALCANTI FILHO

RELATOR CONVOCADO

1 Regra prevista desde a Lei 1.060/50, a LC 80/94 e a LC Estadual nº 20/98.

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

APELAÇÃO CÍVEL: Nº 410270-3
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3

F3

APELAÇÃO CÍVEL Nº 410270-3

1

F3

007. 0000523-08.2016.8.17.0000 Agravo de Instrumento
(0421433-7)
Agravte : UNIMED RECIFE - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advog : Rômulo Marinho Falcão(PE020427)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : JULIANA INÁCIO AGOSTINI
Advog : Diogo José dos Santos Silva(PE035687)
Advog : Valquíria Medeiros Teixeira(PE039946)
Advog : ALESSANDRA DE MELO ARRUDA(PE025107)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 1ª Câmara Cível
Relator : Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Relator Convocado : Juiz Gabriel de Oliveira Cavalcanti Filho
Julgado em : 26/03/2019

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE SAÚDE. COBERTURA CONTRATUAL. FERTILIZAÇÃO IN VITRO
COMO MEDIDA TERAPÊUTICA PARA ENDOMETRIOSE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. RECURSO PROVIDO.

1- A tutela antecipada, por adiantar os resultados finais da demanda, exige que o Magistrado desenvolva um juízo de verossimilhança das
alegações do autor, bem como investigue se há receio de lesão de difícil reparação ou abuso de direito de defesa, como resta consagrado no
artigo 273 do CPC/1973.

2- No caso, sendo a endometriose uma enfermidade caracterizada por não ser emergência médica, inexistindo consenso entre os especialistas
no tocante à utilização da fertilização in vitro para tratamento da referida patologia, nem tampouco o laudo informa o exaurimento de todas as
terapêuticas à disposição, é evidente que não restou demonstrada a probabilidade do direito alegado.

3- Além disso, também não ficou demonstrado o periculum in mora consubstanciado no perigo de dano irreparável ou de difícil reparação se
não for deferida a medida antecipatória requerida, pelo menos o laudo médico trazido não aponta os eventuais riscos a que a paciente estaria
sujeita na hipótese da não realização do procedimento.

4- Recurso provido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos de Agravo de Instrumento n.0421433-7, em que figuram como apelante a Unimed Recife - Cooperativa de
Trabalho Médico, e agravada Juliana Inácio Agostini, ACORDAM os Desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
à unanimidade, em dar provimento ao agravante, conforme voto do Desembargador Relator.

Recife,

Juiz Gabriel de Oliveira Cavalcanti Filho

Relator Substituto

Apelação Cível nº 421433-7

 ACÓRDÃOS CIVEIS

1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU

Emitida em 25/04/2019
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Relação No. 2019.05873 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0014165-39.2011.8.17.0480(0384433-5)
Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412) 001 0002291-76.2013.8.17.1130(0397062-1)
Cláudia Virginia Carvalho P. d. Melo(PE020670) 001 0002291-76.2013.8.17.1130(0397062-1)
Cláudia Virginia Carvalho P. d. Melo(PE020670) 002 0014165-39.2011.8.17.0480(0384433-5)
Danielle Torres Silva(PE018393) 002 0014165-39.2011.8.17.0480(0384433-5)
Guilherme Veiga Chaves(PE021403) 002 0014165-39.2011.8.17.0480(0384433-5)
João Paulo de Freitas Rodrigues(PE029463) 001 0002291-76.2013.8.17.1130(0397062-1)
Mariana Bezerra Malta Sampaio(PE027393) 002 0014165-39.2011.8.17.0480(0384433-5)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0002291-76.2013.8.17.1130(0397062-1)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0014165-39.2011.8.17.0480(0384433-5)

Relação No. 2019.05873 de Publicação (Analítica)

001. 0002291-76.2013.8.17.1130 Agravo no Agravo no Agravo na Apelação
(0397062-1)
Comarca : Petrolina
Vara : 4º Vara Cível
Agravte : Sul América Companhia Nacional de Seguros
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : RONIVON DA SILVA.
Agravdo : FRANCISCA GOMES DE FRANÇA. e outros e outros
Advog : João Paulo de Freitas Rodrigues(PE029463)
Agravte : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advog : Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412)
Agravte : Sul América Companhia Nacional de Seguros
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : RONIVON DA SILVA.
Agravdo : FRANCISCA GOMES DE FRANÇA.
Agravdo : JOSELDA CÂNDIDA ALMEIDA NOGUEIRA.
Agravdo : MÔNICA MARIA OLIVEIRA DE MIRANDA.
Agravdo : RAUL FRANCISCO AMORIM COELHO
Agravdo : WALTER ROSARIO SIQUEIRA NOGUEIRA.
Agravdo : VALDIRENE NUNES DOS SANTOS.
Agravdo : MARIA CLAUDINETE DA SILVA.
Agravdo : MARIA CLÁUDIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES.
Agravdo : LIEGE ALVES DOS SANTOS
Agravdo : ISRAEL LIMA FREIRE.
Agravdo : ROSÂNGELA RODRIGUES FERREIRA
Agravdo : FABIANA DE LIMA GRANJA GONÇALVES.
Agravdo : Francisca Francezinha Lino da Silva
Agravdo : EDILEUZA FERREIRA DA SILVA.
Agravdo : LUAN MAGNO ALVES RIBEIRO.
Agravdo : JOSIANE DE LIRA SOARES.
Agravdo : ANA LÚCIA DOS SANTOS GOMES CORCINO.
Agravdo : DORACI GOMES DE ARAUJO.
Agravdo : HELIA MARIA AMORIM DA CUNHA.
Agravdo : MARIA JOSÉ BELO BATISTA.
Agravdo : JOSÉ PINHEIRO DE SOUZA JÚNIOR.
Agravdo : ROSA RODRIGUES DA SILVA
Agravdo : MARTINHO BATISTA DA GAMA
Agravdo : ARGEMILTON RODRIGUES DOS SANTOS
Agravdo : PATRICIA DE SOUZA CHAVES CARVALHO
Agravdo : JOÃO FERREIRA FILHO
Agravdo : EDIJANEIDE BEZERRA DE SOUZA.
Agravdo : ILMA BATISTA DA SILVA.
Agravdo : AURELIO COELHO NUNES
Agravdo : VERALÚCIA LACERDA RAMOS.
Agravdo : MARIA DA ANUNCIAÇÃO LOPES DO NASCIMENTO.
Agravdo : ALICE JOSÉ VIEIRA.
Agravdo : APRIGIO TELES DE MENEZES NETO
Agravdo : LUCINEIDE SANTOS DA COSTA
Agravdo : Ivone Ana Ribeiro
Agravdo : MARIA ERLENE DA COSTA LIMA.
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Advog : João Paulo de Freitas Rodrigues(PE029463)
Agravdo : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advog : Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412)
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0002291-76.2013.8.17.1130 (397062-1)
Julgado em : 08/04/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DA NEGATIVA DE SEGUIMENTO
COM FULCRO NO ART. 1.030, I, "B" DO CPC, RELATIVAMENTE À PRETENSÃO DE DESLOCAMENTO DO FEITO À JUSTIÇA FEDERAL. NÃO
COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL INTERESSE DA CEF. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ESTÁ EM CONSONÂNCIA COM TESE FIRMADA EM
RECURSO REPETITIVO JULGADO PELO C. STJ. TEMAS 50 E 51. VIOLAÇÃO À SÚMULA 150/STJ E ART. 109, I DA CF. IMPOSSIBILIDADE
DE ANÁLISE NA VIA ESPECIAL. IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO.

- A matéria objeto da controvérsia (interesse jurídico da Caixa Econômica Federal em ingressar nas lides securitárias garantidas pelo SH/SFH)
fora tratada quando do julgamento, pelo C. STJ, do Recurso Repetitivo 1.091.363/SC, que deu origem aos Temas 50 e 51; o acórdão recorrido
está em consonância com os requisitos ali elencados, restando cabível a aplicação do art. 1.030, I, "b" do CPC.

- Não há qualquer indicação de que os supracitados Temas foram revogados, ou sua aplicação esteja suspensa em todo o território nacional,
ainda que haja Controvérsia em trâmite no c. STJ a fim de rediscutir a matéria, inexistindo óbice a sua plena incidência na hipótese em apreço.

- Em tom uníssono, o E. STF, ao reconhecer a repercussão geral da matéria (Tema 1.011), não determinou o sobrestamento geral dos processos
correlatos.

- Ademais, as alterações oriundas da Lei 13.000/2014 não afastam a necessidade de observância das exigências explicitadas no citado Repetitivo,
conforme jurisprudência daquela Corte Infraconstitucional.

- Em sede de Recurso Especial, resta descabido suscitar violação à súmula ou à norma constitucional.

- Improcedência do recurso.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Desembargadores integrantes deste Órgão Especial em JULGAR IMPROCEDENTE O
RECURSO, de conformidade com o Termo de Julgamento e o voto do Relator que, revisto e rubricado, passa a integrar o julgado.

Sala de Sessões, em

Des. Cândido J. F. Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

002. 0014165-39.2011.8.17.0480 Agravo na Apelação
(0384433-5)
Comarca : Caruaru
Vara : 5ª Vara Cível
Apelante : IRENE FRANCISCA DA SILVA e outros e outros
Advog : Mariana Bezerra Malta Sampaio(PE027393)
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Guilherme Veiga Chaves(PE021403)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Apelado : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Apelado : IRENE FRANCISCA DA SILVA e outros e outros
Advog : Mariana Bezerra Malta Sampaio(PE027393)
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Guilherme Veiga Chaves(PE021403)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravte : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : IRENE FRANCISCA DA SILVA
Agravdo : JOÃO LOURENÇO BARROS
Agravdo : PEDRO JOSÉ DE SOUZA
Agravdo : ESPEDITA FERREIRA BARBOSA DA SILVA
Agravdo : JOSÉ DE OLIVEIRA NETO
Agravdo : LUZINETE FRANCISCA MATOS DA SILVA
Agravdo : MARGARIDA VICENTE DA SILVA
Agravdo : MIRIAM NOEMIA DA SILVA AZEVEDO
Agravdo : SEVERINA MARIA DA SILVA
Agravdo : IVONEIDE ALMEIDA DA SILVA
Agravdo : JOSIEL BARRETO DE LIMA
Agravdo : JOSÉ RENOVATO DO NASCIMENTO
Agravdo : JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Agravdo : MARGARIDA CARDOSO DO NASCIMENTO
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Agravdo : ALBERTINA MARIA CAVALCANTE FREIRE
Agravdo : Manoel Silva Pepeu
Agravdo : SEVERINO XAVIER DE AZEVEDO
Agravdo : Ionildo Ferreira de Lima
Agravdo : VERA LUCIA DA SILVA LIRA
Agravdo : MARIA DO SOCORRO MOURA DO NASCIMENTO
Agravdo : JAIRO SENA CAVALCANTI DE MELO
Agravdo : MARIA LINDOMAR DA SILVA
Agravdo : MARIA APARECIDA DUQUE SILVA
Agravdo : Maria Solange das Neves Ferreira
Agravdo : LUCIANO WAGNER MERGULHÃO DA SILVA
Agravdo : MARIA BERNADETE DA SILVA INO
Agravdo : FABIANA REINALDO SILVA DO NASCIMENTO
Agravdo : LÚCIA BARBOSA DE OLIVEIRA
Agravdo : JAMELE DE BARROS SILVA
Advog : Mariana Bezerra Malta Sampaio(PE027393)
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Guilherme Veiga Chaves(PE021403)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0014165-39.2011.8.17.0480 (384433-5)
Julgado em : 08/04/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DA NEGATIVA DE SEGUIMENTO
COM FULCRO NO ART. 1.030, I, "B" DO CPC, RELATIVAMENTE À PRETENSÃO DE DESLOCAMENTO DO FEITO À JUSTIÇA FEDERAL. NÃO
COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL INTERESSE DA CEF. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ESTÁ EM CONSONÂNCIA COM TESE FIRMADA EM
RECURSO REPETITIVO JULGADO PELO C. STJ. TEMAS 50 E 51. VIOLAÇÃO À SÚMULA 150/STJ E ART. 109, I DA CF. IMPOSSIBILIDADE
DE ANÁLISE NA VIA ESPECIAL. IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO.

- A matéria objeto da controvérsia (interesse jurídico da Caixa Econômica Federal em ingressar nas lides securitárias garantidas pelo SH/SFH)
fora tratada quando do julgamento, pelo C. STJ, do Recurso Repetitivo 1.091.363/SC, que deu origem aos Temas 50 e 51; o acórdão recorrido
está em consonância com os requisitos ali elencados, restando cabível a aplicação do art. 1.030, I, "b" do CPC;

- Não há qualquer indicação de que os supracitados Temas foram revogados, ou sua aplicação esteja suspensa em todo o território nacional,
ainda que haja Controvérsia em trâmite no C. STJ a fim de rediscutir a matéria, inexistindo óbice a sua plena incidência na hipótese em apreço;

- Em tom uníssono o E. STF reconheceu a repercussão geral da matéria (Tema 1.011), todavia, não determinou o sobrestamento dos processos
que versem sobre tal questão;

- Ademais, as alterações oriundas da Lei 13.000/2014 não afastam a necessidade de observância das exigências explicitadas no citado Repetitivo,
conforme jurisprudência daquela Corte Infraconstitucional;

- Em sede de Recurso Especial, resta descabido suscitar violação à súmula ou à norma constitucional;

- Improcedência do recurso.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Corte Especial do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco em JULGAR IMPROCEDENTE O RECURSO interposto pela Seguradora, de conformidade com o Termo de Julgamento e o voto
do Relator que, revisto e rubricado, passa a integrar o julgado.

Sala de Sessões, em

Des. Cândido J. F. Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

 ACÓRDÃOS CIVEIS

3ª CÂMARA CIVEL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05874 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0007220-45.2016.8.17.0000(0442902-7)
André Frutuoso de Paula(PE029250) 003 0007220-45.2016.8.17.0000(0442902-7)
André Frutuoso de Paula(PE029250) 004 0003152-52.2016.8.17.0000(0429418-2)
Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412) 003 0007220-45.2016.8.17.0000(0442902-7)
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Bruno Moreira Victor Bruère(PE024461) 001 0003468-72.2010.8.17.0001(0503617-7)
Cláudia Virginia Carvalho P. d. Melo(PE020670) 002 0013313-24.2016.8.17.0000(0459009-2)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 003 0007220-45.2016.8.17.0000(0442902-7)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 004 0003152-52.2016.8.17.0000(0429418-2)
Felipe Tenório Bezerra(PE028263) 001 0003468-72.2010.8.17.0001(0503617-7)
Francisco Geraldo de H. Pereira(PE012476) 001 0003468-72.2010.8.17.0001(0503617-7)
JULYANE DEÓ DA SILVA(PE024801) 001 0003468-72.2010.8.17.0001(0503617-7)
Jaime Cordeiro da Silva Neto(PE027819) 002 0013313-24.2016.8.17.0000(0459009-2)
LUDMILLA WANDERLEY(PE032409) 003 0007220-45.2016.8.17.0000(0442902-7)
Paulo César Andrade de Siqueira(PE009256) 001 0003468-72.2010.8.17.0001(0503617-7)
Vinicius Magalhães de Sales(PE024174) 001 0003468-72.2010.8.17.0001(0503617-7)
Vinicius de Negreiros Calado(PE019454) 001 0003468-72.2010.8.17.0001(0503617-7)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0013313-24.2016.8.17.0000(0459009-2)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 003 0007220-45.2016.8.17.0000(0442902-7)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 004 0003152-52.2016.8.17.0000(0429418-2)

Relação No. 2019.05874 de Publicação (Analítica)

001. 0003468-72.2010.8.17.0001 Apelação
(0503617-7)
Comarca : Recife
Vara : Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : César Augusto Rosati Cavalcanti
Advog : Francisco Geraldo de H. Pereira(PE012476)
Advog : Vinicius Magalhães de Sales(PE024174)
Advog : Felipe Tenório Bezerra(PE028263)
Advog : Bruno Moreira Victor Bruère(PE024461)
Advog : JULYANE DEÓ DA SILVA(PE024801)
Apelado : UNIMED RECIFE - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Apelado : HOSPITAL UNIMED RECIFE II
Advog : Paulo César Andrade de Siqueira(PE009256)
Apelado : ANTONIO JOSE DA ROCHA NOGUEIRA DA SILVA
Apelado : SHOJI KONISHI
Advog : Vinicius de Negreiros Calado(PE019454)
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto
Julgado em : 21/03/2019

EMENTA: Direito Civil e Processual Civil. Apelação Cível. Suposto Erro médico. Apuração da responsabilidade do hospital. Necessidade de
comprovação da culpa dos médicos. Comprovação do nexo causal. Dever indenizatório. Recurso provido por unanimidade.

I - "A responsabilidade dos hospitais, no que tange à atuação técnico-profissional dos médicos que neles atuam ou a eles sejam ligados por
convênio, é subjetiva, ou seja, dependente da comprovação de culpa dos prepostos" (STJ - AgRg no Ag: 1261145 SP 2009/0239392-7, Relator:
Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 13/08/2013, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 03/09/2013).

II - A responsabilidade civil, para restar configurada, demanda a existência de uma conduta lesiva, capaz de gerar um dano na esfera patrimonial
da vítima ou puramente moral, devendo haver um nexo causal entre o ato ilícito violador de um direito e o dano perpetrado.

III- comprovada a culpa dos médicos, há como ser reconhecido o nexo causal entre os serviços prestados pelo hospital e o evento danoso.

IV - De acordo com a perícia realizada nos autos os danos causados ao autor ocorreram da negligência dos profissionais de saúde que iriam
realizar o procedimento, razão pela qual é cabível o ressarcimento ao dano moral.

V-Diante dos prejuízos sofridos pelos autores, e não havendo elementos suficientes para a definição do montante da indenização, é imperativa
que a apuração da importância devida a título de danos materiais ocorra por meio de liquidação de sentença.

VI- A diminuição da capacidade laborativa foi atestada como permanente, inclusive com aumento da deficiência conforme consta de pareceres
neurológicos juntados aos autos, razão pela qual entende-se devida a pensão vitalícia.

VI- Diante do provimento do recurso, inverte-se os ônus sucumbenciais inverto os ônus sucumbenciais para que os réus arquem com as custas
processais e honorários advocatícios, estes últimos em 15% sobre o valor da condenação.

VII - Recurso provido por unanimidade.

ACÓRDÃO: Vistos, examinados, discutidos e votados estes autos da apelação cível n. 503.617-7, em que figuram como partes as acima indicadas,
ACORDAM os Desembargadores do Egrégio Tribunal de Justiça que compõem a 3ª Câmara Cível, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO
ao recurso, na conformidade do relatório, do voto e da ementa que integram o presente julgado.

Recife,

EDUARDO SERTÓRIO CANTO

Desembargador Relator
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002. 0013313-24.2016.8.17.0000 Agravo no Agravo no Agravo de Instrumento
(0459009-2)
Comarca : Olinda
Vara : 2ª Vara Cível
Agravte : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : Joubert Guerra Interaminense e outros e outros
Advog : Jaime Cordeiro da Silva Neto(PE027819)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravte : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : Joubert Guerra Interaminense
Agravdo : JOSE RODRIGUES DE MELO
Agravdo : CLAUDEONOR JOSÉ DE LEMOS
Agravdo : DAMIANA MARIA DA SILVA
Agravdo : ELZA MARIA DO BOM PARTO COSTA DAMASCENO
Agravdo : MOISÉS JOSÉ DOS SANTOS
Agravdo : MARIA IZABEL ALVES DA SILVA
Agravdo : MARIA HELENA DE OLIVEIRA ANDRADE
Agravdo : ADALGISA CAMPOS DE LIMA ALVES
Agravdo : ZENILDA VIANA DA SILVA
Agravdo : DALVANIRA PATRICIA SALDANHA
Agravdo : EDIVALDO VIANA DE SOUZA
Agravdo : GERLAN UCHÔA DA SILVA
Advog : Jaime Cordeiro da Silva Neto(PE027819)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0013313-24.2016.8.17.0000 (459009-2)
Julgado em : 15/04/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA DE
INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DO FEITO. PRELIMINAR DE OFÍCIO.
PERDA DO OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA TERMINATIVA NA DEMANDA ORIGINÁRIA
PROFERIDA PELO JUÍZO FEDERAL. TRÂNSITO EM JULGADO. RECURSO PREJUDICADO.

- Preliminar de ofício - perda superveniente do objeto do Agravo de Instrumento. No caso sob análise, verificou-se que os autos da demanda
originária foram baixados e remetidos à Justiça Federal antes de concluído o julgamento desse Agravo de Instrumento, em que se controverte
acerca da competência para julgamento do feito.

- O Juízo Federal extinguiu o processo sem resolução do mérito, ante o descumprimento de determinação de emenda da petição inicial, já tendo
essa decisão transitado em julgado.

- Assim sendo, a decisão que deu ensejo à interposição desse Agravo não mais subsiste, em face da extinção da ação onde praticado o ato que
originou a insurgência, restando o recurso prejudicado por perda do objeto.

- Ademais, a sentença terminativa foi proferida por magistrado que não se submete à jurisdição deste e. Tribunal de Justiça, de modo que o
provimento do recurso não terá o condão de revogar o decreto extintivo.

- Agravo Interno em Recurso Especial não conhecido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima nominadas, ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes deste
Órgão Especial em ACOLHER A PRELIMINAR DE PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO ORIGINÁRIO,
suscitada ex officio, e NÃO CONHECER DO PRESENTE AGRAVO INTERNO, de conformidade com o Termo do Julgamento e o voto do Relator
que, revisto e rubricado, passa a integrar o julgado.

Sala de Sessões, em

Des. Cândido J. F. Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

003. 0007220-45.2016.8.17.0000 Agravo no Agravo no Agravo de Instrumento
(0442902-7)
Agravte : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : ANTONIA MARIA DA PURIFICAÇÃO (Idoso) (Idoso)
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Advog : André Frutuoso de Paula(PE029250)
Advog : LUDMILLA WANDERLEY(PE032409)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravte : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advog : Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412)
Agravte : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : ANTONIA MARIA DA PURIFICAÇÃO (Idoso) (Idoso)
Advog : André Frutuoso de Paula(PE029250)
Advog : LUDMILLA WANDERLEY(PE032409)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Interes. : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advog : Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412)
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0007220-45.2016.8.17.0000 (442902-7)
Julgado em : 08/04/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DA NEGATIVA DE SEGUIMENTO
COM FULCRO NO ART. 1.030, I, "B" DO CPC, RELATIVAMENTE À PRETENSÃO DE DESLOCAMENTO DO FEITO À JUSTIÇA FEDERAL.
NÃO COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL INTERESSE DA CEF. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ESTÁ EM CONSONÂNCIA COM TESE FIRMADA
EM RECURSO REPETITIVO JULGADO PELO C. STJ. TEMAS 50 E 51. IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO.

- A matéria objeto da controvérsia (interesse jurídico da Caixa Econômica Federal em ingressar nas lides securitárias garantidas pelo SH/SFH)
fora tratada quando do julgamento, pelo c. STJ, do Recurso Repetitivo 1.091.393/SC, que deu origem aos Temas 50 e 51; O acórdão recorrido
está em consonância com os requisitos ali elencados, restando cabível a aplicação do art. 1.030, I, "b" do CPC;

- Não há qualquer indicação de que os supracitados Temas foram revogados, ou sua aplicação esteja suspensa em todo o território nacional,
ainda que haja Controvérsia em trâmite no c. STJ a fim de rediscutir a matéria, inexistindo óbice a sua plena incidência na hipótese em apreço.

- Em tom uníssono, o E. STF, ao reconhecer a repercussão geral da matéria (Tema 1.011), não determinou o sobrestamento nacional dos
processos correlatos.

- Ademais, as alterações oriundas da Lei 13.000/2014 não afastam a necessidade de observância das exigências explicitadas no citado Repetitivo,
conforme jurisprudência daquela Corte Infraconstitucional.

- Improcedência do recurso.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Corte Especial do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco em JULGAR IMPROCEDENTE O RECURSO interposto pela Seguradora, de conformidade com o Termo de Julgamento e o voto
do Relator que, revisto e rubricado, passa a integrar o julgado.

Sala de Sessões, em

Des. Cândido J F Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

004. 0003152-52.2016.8.17.0000 Embargos de Declaração no Agravo nos Embargos de D
(0429418-2)
Comarca : Olinda
Vara : 2ª Vara Cível
Agravte : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : GUSTAVO CANDIDO DA SILVA
Advog : André Frutuoso de Paula(PE029250)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : GUSTAVO CANDIDO DA SILVA
Advog : André Frutuoso de Paula(PE029250)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0003152-52.2016.8.17.0000 (429418-2)
Julgado em : 08/04/2019
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EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.
TEMAS 50 E 51 DO C. STJ. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO INOCORRENTE. PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO. APLICAÇÃO DE MULTA DO ART. 1.026, §2º,
DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

- Imprescindível a ocorrência de omissão, contradição, obscuridade ou erro na decisão, para atribuir-se efeitos infringentes aos Embargos de
Declaração;

- A controvérsia foi dirimida com clareza, objetividade e precisão, não havendo qualquer vício do julgado a ser sanado, pois a matéria (competência
jurisdicional) foi devidamente apreciada no aresto aquilatado de contraditório/omisso;

- Uma vez reconhecida a aplicação dos Temas 50 e 51 ao caso sob exame, e consignado, na decisão de negativa de seguimento do Recurso
Especial não ter sido demonstrado o comprometimento do FCVS, com risco de exaurimento da reserva técnica do FESA, a incidência do
regramento constante do art. 1.030, I, "b" do CPC/15 era medida impositiva, não havendo que se falar em contradição do julgado.

- Observa-se, na verdade, o intuito da Embargante em rediscutir o mérito da demanda, o que é vedado na estreita via dos embargos.

- A interposição dos aclaratórios apenas para reiterar os mesmos fundamentos dos recursos anteriormente manejados, efetivamente apreciados
na decisão recorrida, justifica a aplicação da penalidade prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC;

- Rejeição dos Embargos e aplicação de multa no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, por restar evidenciado o caráter
protelatório do recurso.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima nominadas, ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
deste Órgão Especial em REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e CONDENAR a Embargante ao pagamento de multa, em favor dos
Embargados, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, de conformidade com o Termo do Julgamento e o voto do Relator que,
revisto e rubricado, passa a integrar o julgado.

Sala de Sessões, em

Des. Cândido J. F. Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

 ACÓRDÃOS CIVEIS

1ª CÂMARA CIVEL

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05875 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000330-70.2006.8.17.1090(0408458-6)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0004743-58.2008.8.17.1090(0484864-2)
Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412) 002 0004743-58.2008.8.17.1090(0484864-2)
Cláudia Virginia Carvalho P. d. Melo(PE020670) 003 0009643-75.2016.8.17.0000(0449464-0)
Danielle Torres Silva(PE018393) 001 0000330-70.2006.8.17.1090(0408458-6)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 001 0000330-70.2006.8.17.1090(0408458-6)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 002 0004743-58.2008.8.17.1090(0484864-2)
Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A) 001 0000330-70.2006.8.17.1090(0408458-6)
TIAGO OLIVEIRA REIS(PE034925) 003 0009643-75.2016.8.17.0000(0449464-0)
Thiago Renier Fideles de Oliveira(PE028508) 002 0004743-58.2008.8.17.1090(0484864-2)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 003 0009643-75.2016.8.17.0000(0449464-0)

Relação No. 2019.05875 de Publicação (Analítica)

001. 0000330-70.2006.8.17.1090 Embargos de Declaração no Agravo nos Embargos de D
(0408458-6)
Comarca : Paulista
Vara : 2ª Vara Cível
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Agravte : CAIXA SEGURADORA S/A
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : MARIA DE JESUS LINS e outros e outros
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : CAIXA SEGURADORA S/A
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : MARIA DE JESUS LINS
Embargado : Sônia Pascoal Gomes
Embargado : Natalícia Maria Barbosa Evangelista
Embargado : Ivanise Maria de Lima
Embargado : Jane Melo da Hora
Embargado : Edilson Marcos da Silva
Embargado : Ricardo Luiz da Silva
Embargado : Valdemiro Leite da Silva Filho
Embargado : Diana Maria da Silva
Embargado : Creuza Maria Soares
Embargado : Claudemir Barbosa da Silva Júnior
Embargado : Claúdio José da Silva
Embargado : Kátia Cristina Barbosa Mariano
Embargado : Maria Joana da Silva
Embargado : Manoel Aquino de Souza Neto
Embargado : Esmeralda Alexandre Barbosa
Embargado : Maria do Carmo Cassimiro de Araújo
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0000330-70.2006.8.17.1090 (408458-6)
Julgado em : 08/04/2019

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.
TEMAS 50 E 51 DO C. STJ. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO INOCORRENTE. PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 1.026, §
2º DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

- Imprescindível a ocorrência de omissão, contradição, obscuridade ou erro na decisão, para a atribuição de efeitos infringentes aos Embargos
de Declaração.

- A controvérsia foi dirimida com clareza, objetividade e precisão, não havendo falar em vício do julgado quanto à análise da competência
jurisdicional para apreciação do feito, se a matéria foi devidamente apreciada no aresto aquilatado de omisso.

- Observa-se, na verdade, o intuito da Embargante em rediscutir o mérito da demanda, o que é vedado na estreita via dos declaratórios.

- A oposição dos aclaratórios apenas para reiterar os mesmos fundamentos dos recursos anteriormente manejados, efetivamente apreciados na
decisão recorrida, justifica a aplicação da penalidade prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC.

- Rejeição dos embargos e aplicação de multa no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, por restar evidenciado o caráter protelatório
do recurso.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima nominadas, ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes deste
Órgão Especial em REJEITAR O RECURSO, e CONDENAR a Embargante ao pagamento de multa, em favor dos Embargados, no importe de
1% (um por cento) sobre o valor da causa, de conformidade com o Termo do Julgamento e o voto do Relator que, revisto e rubricado, passa
a integrar o julgado.

Sala de Sessões, em

Des. Cândido J. F. Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

002. 0004743-58.2008.8.17.1090 Apelação
(0484864-2)
Comarca : Paulista
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : Geraldo de Souza
Apelante : Maria Betânia de Lima



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

229

Apelante : Geraldina de Carvalho Moura
Apelante : Sinval Sodré da Mota Filho
Apelante : Luiz Henrique de Souza Costa
Apelante : Josemar Araujo Nascimento
Apelante : Francinete Cirilo Pereira da Silva
Apelante : Maria da Conceição Bezerra da Silva
Advog : Thiago Renier Fideles de Oliveira(PE028508)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelante : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advog : Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412)
Apelante : SULAMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : SULAMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advog : Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412)
Apelado : Geraldo de Souza
Apelado : Maria Betânia de Lima
Apelado : Geraldina de Carvalho Moura
Apelado : Sinval Sodré da Mota Filho
Apelado : Luiz Henrique de Souza Costa
Apelado : Josemar Araujo Nascimento
Apelado : Francinete Cirilo Pereira da Silva
Apelado : Maria da Conceição Bezerra da Silva
Advog : Thiago Renier Fideles de Oliveira(PE028508)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 1ª Câmara Cível
Relator : Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Julgado em : 09/04/2019

EMENTA. DIREITO CIVIL. SEGURO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. RISCO DE DESABAMENTO. INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA. OFENSA À DIALETICIDADE. APELAÇÃO DA SEGURADORA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. INÉPCIA DA
INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR ANTE A AUSÊNCIA DE AVISO DO SINISTRO. DISPENSABILIDADE.
ILEGITIMIDADE ATIVA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEITADAS. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. REJEITADA. APLICAÇÃO DO
CDC. COBERTURA CONTRATUAL. CULPA CONCORRENTE DOS MORADORES. INEXISTÊNCIA. MULTA DECENDIAL. NÃO INCIDÊNCIA DE
JUROS. ADJUDICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ELABORAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. RATEIO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 85, § 11, DO CPC/2015. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.
DECISÃO UNÂNIME.

1. Ofensa ao princípio da dialeticidade. A apelação não ofende a dialeticidade, porquanto impugna condenações existentes na sentença, razão
pela qual pode ser conhecida.

2. Incompetência da Justiça Estadual. É da Justiça Comum Estadual a competência para processar e julgar as ações de indenização securitária
relativas ao Sistema Financeiro de Habitação nos contratos que não possuam os requisitos cumulativos estabelecidos pelo STJ para que a
competência seja da Justiça Federal (Súmulas n. 94 e 112 do TJPE).

2. Inépcia da Petição Inicial. A descrição realizada na petição inicial mostra-se suficiente, uma vez que a especificação e extensão dos danos
construtivos, bem como o valor da indenização, dependem da realização da prova pericial, conforme entendimento consolidado nesta Corte.
Quanto à alegada ausência de aviso prévio da sinistralidade, há de se ressaltar a dispensabilidade de tal exigência, não estando o ressarcimento
securitário condicionado ao prévio exaurimento da via administrativa, sob pena de violação de direito ou mera ameaça ao livre acesso ao Judiciário
(CRFB/88, art. 5º, inciso XXXV).

3. Falta de interesse de agir por ausência de aviso prévio do sinistro. É dispensável tal exigência, sendo possível que a parte promova - diretamente
- o ajuizamento do pagamento da indenização, não estando o ressarcimento securitário - de forma alguma - condicionado ao prévio exaurimento
da via administrativa, sob pena de violação de direito ou mera ameaça ao livre acesso ao judiciário (CRFB, art. 5º, inciso XXXV).

4. Ilegitimidade Ativa. Quanto à legitimidade ativa para o feito, este E. Tribunal já tem entendimento sumulado de que o cessionário de contrato de
gaveta tem legitimidade para pleitear o seguro habitacional, assim como os dependentes e sucessores do mutuário (Súmulas n. 56 e 59, TJPE).
Outrossim, a jurisprudência é firme no sentido de que, ainda que o contrato de financiamento esteja quitado, os sinistros ocorridos durante sua
vigência são passíveis de indenização.

5. Ilegitimidade passiva. Nos contratos de seguro habitacional obrigatório no âmbito do SFH, as seguradoras são responsáveis pelos vícios
decorrentes da construção, desde que tal responsabilidade esteja prevista na apólice. Precedentes do STJ. Impossibilidade de denunciação à
lide à construtora do imóvel, bem como ao agente financeiro.

6. Prescrição Ânua. Tratando-se de dano gradual e progressivo, decorrente de vícios de construção não verificáveis de imediato, não há como
precisar a data da ocorrência do sinistro, pois o agravamento da situação do imóvel pertencente aos autores inaugura, diariamente, um novo
lapso prescricional. (Súmula n. 111 do TJPE).

7. Cobertura Contratual. A Súmula n. 58 deste Egrégio Tribunal de Justiça reproduz o entendimento já sedimentado na jurisprudência ao
estabelecer que "a existência de vício de construção não afasta a cobertura securitária decorrente de contrato de seguro habitacional".

8. Aplicação do CDC. O Código de Defesa do Consumidor é aplicado nas relações oriundas dos contratos de seguro habitacional adjetos ao
Sistema Financeiro Habitacional.

9. Culpa Concorrente dos Moradores. Considerando que a manutenção preventiva antes da correção dos vícios de construção apontados não
obstaria a ocorrência dos danos, não há que se falar em exclusão da responsabilidade da seguradora, em culpa concorrente dos autores ou
em enriquecimento sem causa.
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10. Multa Decendial. Os mutuários-segurados são legítimos a pleitearem o recebimento da multa junto com o adimplemento da obrigação, quando
presentes vícios decorrentes da construção. Súmula n. 101 do TJPE: "é válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional
para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da obrigação principal". Outrossim, nos termos da Súmula n° 171, do TJPE, não
deve incidir juros de mora sobre o valor da multa decendial, consoante orientação do STJ (AgInt no REsp 1393789/SP, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 19/06/2017).

11. Adjudicação. A obrigação ao pagamento da multa decendial decorre do atraso do pagamento da indenização securitária, não tendo qualquer
relação com eventual necessidade de o autor ter que desocupar o imóvel, caso configurado o fato gerador da multa. Para além disso, insta
consignar que a matéria abordada neste tópico trata de inovação recursal, uma vez que não foi apresentada no juízo de origem, ensejando,
portanto, o seu não conhecimento.

12. Rateio dos honorários periciais. A teor do art. 84 do CPC/2015, a remuneração do assistente técnico figura como despesa processual
(consectário sucumbencial) e, como tal, deve ser integralmente ressarcida, ao final do processo, pela parte vencida, isso porque a
responsabilidade deriva da sucumbência sofrida pela recorrente (CPC/2015, art. 82, § 2º).

13. Honorários advocatícios. Majoração dos honorários advocatícios fixados de 10% (dez por cento) para 20% (vinte por cento), tendo em vista
o disposto no 11 do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos das apelações cíveis, tombadas sob o nº 0484864-2, onde figuram como apelantes Geraldo de Souza e
outros, Sul América Companhia Nacional de Seguros S/A e Caixa Econômica Federal, e apelados Sul América Companhia Nacional de Seguros
S/A e Geraldo de Souza e outros, acordam os Desembargadores integrantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Pernambuco, na
conformidade da ata de julgamento, à unanimidade de votos, em negar provimento aos apelos, tudo de conformidade com a ementa, o relatório
e o voto, que passam a integrar este aresto.

Recife,

DESEMBARGADOR FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES

RELATOR

003. 0009643-75.2016.8.17.0000 Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
(0449464-0)
Comarca : Recife
Vara : Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Agravte : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : ARMANDO FERREIRA LEITE e outros e outros
Advog : TIAGO OLIVEIRA REIS(PE034925)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : ARMANDO FERREIRA LEITE
Embargado : Evileide Maria Santos de Oliveira
Embargado : VALTER BATISTA DO NASCIMENTO
Embargado : ROBERTO CESAR MONTEIRO ROSA
Embargado : CARINE GUERRA MIRANDA
Embargado : ISRAEL CORREIA TORRES
Embargado : MANOEL ANTONIO DO NASCIMENTO
Embargado : SANDRA SIMONE DOS SANTOS BRUNO
Embargado : TEREZINHA DE JESUS BEZERRA DA COSTA
Advog : TIAGO OLIVEIRA REIS(PE034925)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 1ª Câmara Cível
Relator : Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Proc. Orig. : 0009643-75.2016.8.17.0000 (449464-0)
Julgado em : 09/04/2019

EMENTA: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA APRECIADA PELO TRIBUNAL. IMPOSSIBILIDADE. INTENÇÃO PROTELATÓRIA. MULTA. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.026, § 2º, DO
NCPC. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO UNANIME.

1. Os embargos de declaração destinam-se, precipuamente, a desfazer obscuridades, eliminar contradições, suprir omissões e corrigir erros
materiais eventualmente presentes no julgado. O seu manejo descabido, com a única finalidade de rediscutir matéria já enfrentada no ato judicial
embargado, sem o mínimo de razoabilidade argumentativa quanto à existência de vícios de embargabilidade, ao tempo em que cria sério obstáculo
à resolução definitiva da causa, revela, bem por isso, intenção protelatória, e dá ensanchas à condenação do embargante ao pagamento da multa
de 2% (dois) por cento sobre o valor atualizado da causa, tudo de acordo com o artigo 1.026, § 2º, do NCPC.

2. Recurso desprovido. Decisão recorrida mantida.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes aclaratórios tombados sob o nº 0449464-0, acordam os desembargadores integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade da ata de julgamento, à unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, tudo de conformidade com a ementa, o relatório e o voto, que passam a integrar este aresto.

Recife,

Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

2ª CÂMARA EXTRAORDINARIA DIREITO PÚBLICO

Emitida em 25/04/2019

Relação No. 2019.05876 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Eduardo Henrique Teixeira Neves(PE030630) 001 0000210-81.2013.8.17.1510(0396762-2)
Jucilene Maria Filgueira C. Araripe(PE033562) 001 0000210-81.2013.8.17.1510(0396762-2)

Relação No. 2019.05876 de Publicação (Analítica)

001. 0000210-81.2013.8.17.1510 Embargos de Declaração na Apelação
(0396762-2)
Comarca : Trindade
Vara : Vara Única
Apelante : Eliniêr Leite Machado Marinho
Advog : Jucilene Maria Filgueira Cavalcante Araripe(PE033562)
Apelado : Município de Trindade
Advog : Eduardo Henrique Teixeira Neves(PE030630)
Embargante : Município de Trindade
Advog : Eduardo Henrique Teixeira Neves(PE030630)
Embargado : Eliniêr Leite Machado Marinho
Advog : Jucilene Maria Filgueira Cavalcante Araripe(PE033562)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Proc. Orig. : 0000210-81.2013.8.17.1510 (396762-2)
Julgado em : 11/03/2019

Ementa. Direito Processual Civil. Embargos de declaração em apelação cível. Verbas trabalhistas. Artigo 37, II e IX da Constituição Federal
de 1988. Prequestionamento da matéria. Ausência de omissão ou de quaisquer dos vícios do art. 1.022 do CPC/2015. Julgamento claro,
fundamentado e que abordou todas as questões jurídicas atinentes à lide. Rediscussão da matéria. Não cabimento. Embargos não providos.

1- O Município de Trindade afirma que ocorreu violação ao art. 37, II e IX, da CF/88, apontando a matéria em questão para fins de
prequestionamento.

2- De antemão, vê-se que o acórdão embargado foi devidamente fundamentado e detalhou o caso segundo a prova documental coligida aos
autos. Os fatos foram esclarecidos pela Corte Julgadora, sopesados, e restou a conclusão de que o Município não adimpliu as verbas relativas
ao período ali indicado, em afronta às disposições constitucionais e, inclusive, em afronta ao art. 37 da CF/88, nominado no recurso.

3- Vejamos trecho da decisão embargada: Tratando-se de contrato temporário, verifica-se que a Constituição Federal de 1988 resguarda a
retribuição pelo trabalho realizado a todos os agentes públicos, sob pena de enriquecimento sem causa da administração pública, além de se tratar
de verba de caráter alimentar. Da mesma forma, prevalece no STF o entendimento de que ao trabalhador temporário, contratado na forma do art.
37, inciso IX da CF, deve ser estendido os direitos sociais previstos no art. 7º da Constituição Federal, considerando o dispositivo constitucional
com eficácia plena e, assim, prescindindo de regulamentação para sua aplicação, conforme jurisprudência transcrita do STF.

4- Ora, o próprio dispositivo mencionado e utilizado como fundamento para a contratação da ora embargada leva-nos ao entendimento de que
não há violação ao mencionado art. 37, II também da Carta Constitucional.
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5- Nessa linha, não há necessidade alguma em rediscutir a lide, sobretudo, pontos ou dispositivos específicos quanto foi justamente a legislação
constitucional que assegurou à autora a percepção das verbas que lhe foram sonegadas pela Administração.

6- Como se pode ver, não padece o acórdão de quaisquer dos vícios do art. 1.022 do CPC porque não há dúvidas ou omissões em torno do
caso concreto.

7- Aliás, no que pertine ao pedido de prequestionamento da matéria sobre a qual o acórdão teria deixado de mencionar, ressalta-se que o art. 1.025
do CPC/2015 regula, expressamente, o prequestionamento ficto, nos termos acima descritos, considerando incluídos no acórdão os elementos
que o embargante suscitou, ainda que os embargos de declaração não sejam admitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere a
existência de erro, omissão, contradição ou obscuridade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram as partes acima relacionadas, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores da 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público do E. TJPE, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO aos embargos de
declaração, na forma do relatório e votos constantes das notas taquigráficas a seguir.

Recife, 11/03/2019.

Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

Relator
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DIRETORIA CÍVEL

Grupo de Câmaras de Direito Público

INTERLOCUTÓRIA

GRUPO DE CÂMARAS DE DIREITO PÚBLICO

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.05818 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

João Henrique Taveira de Souza 001 0010722-02.2010.8.17.0000(0217861-8)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0010722-02.2010.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0217861-8)
Impte. : C. H. S. N.
Impte. : L. F. S. N.
Reprte : Maciel José Santana do Nascimento
Advog : João Henrique Taveira de Souza
Estag. : Rodrigo de Andrade Souza
Def. Público : Cristina Sakaki
Impdo. : Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco
Procdor : Inês Almeida Martins Canavello
Procdor : Roberto Pimentel Teixeira
Procdor : Felipe Mota Pimentel de Oliveira
Procdor : Cristina Câmara Wanderley Queiroz
Procdor : Sabrina Pinheiro dos Praseres
Procurador : Aguinaldo Fenelon de Barros
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Relator Convocado : Juiz José André Machado Barbosa Pinto
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 24/04/2019 14:46 Local: Diretoria Cível

Mandado de segurança nº 217861-8

Impetrantes: C.H.S.N. e outro.

Advogada: Dra. Flávia Menezes.

Impetrado: Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco.

Procuradora: Dra. Inês Almeida Martins Canavello.

Relator: Des. Ricardo Paes Barreto.

Relator Convocado: Des. José André Machado Barbosa Pinto.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Vistos, etc.

Feito julgado conforme fls. 110/114 e agravo interno julgado consoante fls. 471/474v.

Observe a Diretoria Cível o que fora requerido às fls. 432, letra "b", no que pertine as intimações futuras quanto aos interesses dos impetrantes,
efetuando-as no nome da advogada ali referida.

Compulsando os autos, verifico que os impetrantes, portadores de da Síndrome de Laron atravessaram petitório, de fls. 511/512, acompanhado
da juntada de laudos e receituários médicos atualizados e três orçamentos, requerendo o prosseguimento da execução pelo menor orçamento
apresentado, com pedido de bloqueio dos valores para aquisição do fármaco pleiteado (INCRILEX (IGF-1), requerendo o bloqueio judicial da
importância de R$ 89.800,00 (oitenta e nove mil e oitocentos reais), para aquisição mensal do sobredito fármaco, com a juntada do orçamento
(fls. 519).
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Autos conclusos.

É o que importa relatar. Passo a decidir.

No contexto do presente processo, entendo ser admissível o bloqueio de verba pública suficiente para garantir o fornecimento de tratamento
médico ao impetrante, sob pena de frustrar-se a garantia constitucional da assistência à saúde ou premiar a omissão administrativa, prevalecendo
o direito à vida.

Por outro lado, o medicamento requerido e o manuseio de quantias por parte do Judiciário, mesmo em casos que tais, deve se dar com toda
prudência.

Diante disso, determino o imediato bloqueio, equivalente ao custeio de um mês do tratamento pleiteado, conforme orçamento apresentado pela
parte às fls. 519.

Após o referido bloqueio, será expedido o alvará para liberação do valor em favor dos impetrantes devendo a parte beneficiária apresentar nos
autos a nota fiscal de sua aquisição no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da liberação do alvará, firmando, antes, perante à Diretoria Cível,
o competente Termo de Compromisso.

Cumpra-se.

Intime-se.

Recife, 15 de abril de 2019

Juiz JOSÉ ANDRÉ MACHADO BARBOSA PINTO

Desembargador Substituto

64
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Seção de Direito Público

DESPACHO – 2.ª Câmara de Direito Público

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.05837 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0004201-94.2017.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0485529-2)
Impte. : Cirleide Maria da Conceição
Def. Público : ANA CRISTINA SILVA PEREIRA COSTA - DEFENSORA PÚBLICA
Impdo. : Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco
Procdor : Antonio César Caúla Reis
Procurador : Clênio Valença Avelino de Andrade
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Despacho : Despacho
Última Devolução : 25/04/2019 14:31 Local: Diretoria Cível

Mandado de Segurança nº 0485529-2

Impetrante: Cirleide Maria da Conceição

Impetrado: Secretário de Saúde do Estado

DESPACHO

Diante das petições de fls. 191/192 e 201 apresentadas pelo Estado de Pernambuco e pela impetrante, respectivamente, resolvo:

1. Fazer o bloqueio do valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) referente a compra do processador do modelo Freedom da Cochlear, conforme
orçamento acostado à fl. 177/178.

2. Após o bloqueio, para o levantamento, seja observada a orientação do CNJ por meio do Enunciado nº 55 da II Jornada de Direito da Saúde
do CNJ, fazendo-se os termos necessários.

3. Em seguida expeça-se alvará.

Cumpra-se com urgência.

Recife, 24/04/2019

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator
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1ª Câmara Cível

PAUTA DE JULGAMENTO

DIRETORIA CÍVEL
PAUTA DE JULGAMENTO ELETRÔNICA DO DIA 07/05/2019
SESSÃO ORDINÁRIA - 1 ª CÂMARA CÍVEL

Observação :  O presente processo tramita de forma eletrônica por meio do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/
advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/pje-2-grau/consulta-
publica-de-processos .     Toda a tramitação desta ação deverá ser feita por advogado, por meio do referido sistema, sendo necessária a utilização
de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:   http://
www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/pje-em-pernambuco/cadastro-de-advogados  .

Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária ELETRÔNICA da 1ª Câmara Cível convocada para o dia 07 de maio de 2019, às 14:00 horas,
na sala de Sessões do Primeiro andar - Anexo.

Órgão Colegiado: 1ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 001
Número: 0001050-18.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 29/01/2019
Polo Ativo: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado(s) do Polo Ativo: RAQUEL BRAGA VIEIRA(PE0029084-A)
Polo Passivo: RECIFE 900 TECNOLOGIA EM TELECOMUNICACOES LTDA - ME
Advogado(s) do Polo Passivo: MAELLY STEFFNY DE SOUZA SILVA(PE0047540-A)
Relator: FERNANDO EDUARDO DE MIRANDA FERREIRA
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:

Órgão Colegiado: 1ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 002
Número: 0006202-81.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 06/06/2018
Polo Ativo: FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL REFER
Advogado(s) do Polo Ativo: MARILIA FERREIRA SILVA VELOZO(PE0017627-A)
Polo Passivo: JOSIAS OTACILIO DA SILVA
Advogado(s) do Polo Passivo: ANIBAL CICERO DE BARROS VELLOSO(PE0011791A)
Relator: ROBERTO DA SILVA MAIA
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador: Zulene Santana de Lima Norberto

Órgão Colegiado: 1ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 003
Número: 0009265-17.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 08/08/2018
Polo Ativo: BRASIL PHARMA S.A. / NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s) do Polo Ativo: LUCAS NUNES CHAMA(PA0016956-A)
Polo Passivo: RONNIE PREUSS DUARTE / MIX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: RONNIE PREUSS DUARTE(PE16528)
Relator: ROBERTO DA SILVA MAIA
Procurador: Zulene Santana de Lima Norberto

Órgão Colegiado: 1ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 004
Número: 0010537-96.2015.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 26/05/2017
Polo Ativo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(s) do Polo Ativo: ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(PE0001183-S) / HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO(SP0221386-A)
Polo Passivo: MARIA IEDA NOGUEIRA
Advogado(s) do Polo Passivo: RODRIGO MUNIZ DE BRITO GALINDO(PE0020860-A) / ROMULO MARINHO FALCAO(PE0020427-A) / CAIO
CAMPELLO GODOY VILELA(PE3225900A) / GUSTAVO HENRIQUE AMORIM GOMES(PE0207220A)
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Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador: Zulene Santana de Lima Norberto

Órgão Colegiado: 1ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 005
Número: 0000657-21.2018.8.17.9003 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 26/09/2018
Polo Ativo: MARIA MARTA DA SILVA MENDES / MARTHA BARBARA MARANHAO MENDES
Advogado(s) do Polo Ativo: MARIA MARTA DA SILVA MENDES(PE38285)
Polo Passivo: BRADESCO SAUDE S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: THIAGO PESSOA ROCHA(PE0029650-A)
Relator: ROBERTO DA SILVA MAIA
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador: Zulene Santana de Lima Norberto

Órgão Colegiado: 1ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 006
Número: 0014936-21.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 10/12/2018
Polo Ativo: MIGUEL FREIRE OLIVEIRA DE SOBRAL / MILLENA RACHEL FREIRE DE SIQUEIRA
Advogado(s) do Polo Ativo: PAULA DE REZENDE CAMINHA(PE0021798-A)
Polo Passivo: CELSO ANTONIO OLIVEIRA MELO DE SOBRAL JUNIOR
Advogado(s) do Polo Passivo: NATALIA CAMBOIM LEAO(PE36180) / MARILIA DE AGUIAR GALINDO(PE3616300A) / MARILIA THEREZA DE
LIMA LINS(PE36164)
Relator: ROBERTO DA SILVA MAIA
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador: Zulene Santana de Lima Norberto

Órgão Colegiado: 1ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 007
Número: 0008651-12.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 24/07/2018
Polo Ativo: FLAVIO PAULO DE MIRANDA
Advogado(s) do Polo Ativo: EZEQUIAS DE MELO FARIAS(PE0047073-A) / DIOGO BARBOSA VASCONCELOS DE ALENCAR(PE0037148-A)
Polo Passivo: JOSE EDILSON DE MELO
Advogado(s) do Polo Passivo: JOSE IZAIAS DA LUZ(PE0041887-A) / JOAO BATISTA ALVES DE CARVALHO(PE0005088-A) / LUANA DANTAS
QUEIROZ DE OLIVEIRA(PE35745)
Relator: ROBERTO DA SILVA MAIA
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador: Zulene Santana de Lima Norberto

Órgão Colegiado: 1ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 008
Número: 0005359-53.2017.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 02/06/2017
Polo Ativo: PATRICIA KERLY CORDEIRO PADILHA / JUAREZ ALMEIDA SILVA / GENI CORDEIRO PADILHA / SONIA CORDEIRO PADILHA /
JOSE ALVES GALINDO / RUY CORDEIRO PADILHA / DOLORIZA DE BARROS VILELA / MARIA JOSE CORDEIRO PADILHA DE CARVALHO
Advogado(s) do Polo Ativo: CLEONILDO LOPES DA SILVA(PE0034023-A)
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) do Polo Passivo: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS(MG0056526-A)
Relator: ROBERTO DA SILVA MAIA
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador: Zulene Santana de Lima Norberto

Órgão Colegiado: 1ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 009
Número: 0000592-98.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 22/01/2019
Polo Ativo: RAFAELA SILVA LIMA
Advogado(s) do Polo Ativo: WANESSA FERREIRA RODRIGUES(GO0041134-A) / HELAINE FERREIRA ARANTES(GO0026268-A)
Polo Passivo: UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
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Advogado(s) do Polo Passivo: MAURICIO DE FREITAS CARNEIRO(PE0019035-A)
Relator: ROBERTO DA SILVA MAIA
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador: Zulene Santana de Lima Norberto

Órgão Colegiado: 1ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 010
Número: 0003974-36.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 16/04/2018
Polo Ativo: BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA. / TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado(s) do Polo Ativo: RAQUEL BRAGA VIEIRA(PE0029084-A)
Polo Passivo: RECIFE 900 TECNOLOGIA EM TELECOMUNICACOES LTDA - ME
Advogado(s) do Polo Passivo: ELLEN CHRISTINA LIMA SOARES LEAO(PE0021054-A)
Relator: FERNANDO EDUARDO DE MIRANDA FERREIRA
Situação: Pautado
Sobra(s): (18/12/2018) / (16/04/2019) / (02/04/2019)
Procurador: Zulene Santana de Lima Norberto

Órgão Colegiado: 1ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 011
Número: 0005050-95.2018.8.17.9000 (AGRAVO INTERNO)
Data de Autuação: 10/05/2018
Polo Ativo: RECIFE 900 TECNOLOGIA EM TELECOMUNICACOES LTDA - ME
Advogado(s) do Polo Ativo: ELLEN CHRISTINA LIMA SOARES LEAO(PE0021054-A) / BRUNO AFONSO RIBEIRO DO VALLE
BEZERRA(PE0026707-A)
Polo Passivo: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL / BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA.
Advogado(s) do Polo Passivo: RAQUEL BRAGA VIEIRA(PE0029084-A)
Relator: FERNANDO EDUARDO DE MIRANDA FERREIRA
Situação: Pautado
Sobra(s): (02/04/2019) / (18/12/2018) / (16/04/2019)
Procurador: Zulene Santana de Lima Norberto

Órgão Colegiado: 1ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 012
Número: 0007499-60.2017.8.17.9000 (AGRAVO INTERNO)
Data de Autuação: 04/08/2017
Polo Ativo: LUIZ JOSE DA SILVA / MARIA ANUNCIADA SIMOES
Advogado(s) do Polo Ativo: WERYD LUIZ SIMOES DA SILVA(PE0043967-E) / CAMILA ROBERTA BEZERRA DOS SANTOS(PE0037943-A)
Polo Passivo: PAULO JOSE DA SILVA
Advogado(s) do Polo Passivo: JOSE FERREIRA LIMA(PE0012952-A)
Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador: Zulene Santana de Lima Norberto

Órgão Colegiado: 1ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 013
Número: 0019757-84.2016.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 17/01/2018
Polo Ativo: BRADESCO SAUDE S/A
Advogado(s) do Polo Ativo: THIAGO PESSOA ROCHA(PE0029650-A)
Polo Passivo: JOSE CARLOS DE MORAIS GUERRA
Advogado(s) do Polo Passivo: FELIPE FERRER CAVALCANTI DE SA E BENEVIDES(PE0034978-A)
Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador: Zulene Santana de Lima Norberto

Recife, 25 de abril de 2019.

Paulo César Pereira

Secretário da 1ª Câmara Cível
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4ª Câmara Cível

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO:   30    (trinta) dias

O Excelentíssimo Desembargador   Jones Figueirêdo Alves  , integrante da 4ª Câmara Cível, em virtude de Lei etc. FAZ SABER ao AGRAVADO,
CLÁUDIO NUNES DOS SANTOS-ME (C.N. SERVIÇOS)  , na pessoa de seu representante legal, o qual se encontra em local incerto e
não sabido, ou a quem interessar possa, que neste Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco tramita o Agravo de Instrumento nº
0008264-31.2017.8.17.9000, interposto contra a decisão interlocutória proferida nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº
0002104-92.2017.8.17.2370. Assim, fica o agravado   CLÁUDIO NUNES DOS SANTOS -ME (C.N. SERVIÇOS) INTIMADO   para, querendo,
contrarrazoar a ação supracitada   no prazo de 15 (quinze) dias  , contados do transcurso do prazo deste edital, sendo este afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico, a fim de que chegue ao conhecimento de todos.   Objeto da ação  : Cuida-se de agravo de
instrumento interposto por OZENITA MARIA DA SILVA contra decisão da lavra do MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de
Santo Agostinho/PE, que, nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 0002104-92.2017.8.17.2370  ,   movida em desproveito de
CLÁUDIO NUNES DOS SANTOS ME (C. N. SERVIÇOS),  indeferiu o benefício da gratuidade da justiça, determinando o recolhimento das custas
processuais .  Observação  : O presente processo tramita de forma eletrônica por meio do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio,
a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:   https://pje.tjpe.jus.br/2g/ConsultaPublica/listView.seam   .
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para
cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:   http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-
eletronico/cadastro-de-advogado.   Dado e passado nesta Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 06 (seis) de setembro
de 2018.

Des. JONES FIGUEIRÊDO

Relator
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5ª Câmara Cível

PAUTA DE JULGAMENTO

DIRETORIA CÍVEL;Emitido em 25/04/2019

PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 08/05/2019;

SESSÃO ORDINÁRIA - 5ª CÂMARA CÍVEL;

Relação Nº 2019.05832 de Publicação.

Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária da 5ª Câmara Cível convocada para o dia 8 de maio de 2019, às 09:00 horas na sala de Sessões
do Primeiro andar - Anexo.

#

@Adiados

;;;

0001.;Número;:;0011003-79.2015.8.17.0000 (0399100-4) Agravo de Instrumento

;Data de Autuação;:;26/08/2015

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

;Agravte;:;ITAU UNIBANCO S.A

;Advog;:;Daniel Carlos Cavalcanti de Araújo(PE018054)

; ;:;José Carlos Cavalcanti de Araújo(PE002925)

;Agravdo;:;COMPEX LTDA

;Advog;:;Carlos Gustavo Rodrigues de Matos(PE017380)

; ;:;Rodrigo Cahu Beltrão(PE022913)

; ;:;Paulo André Rodrigues de Matos(PE019067)

; ;:;Taciana de Almeida Bonfim(PE034805)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;Adiado;:;Em 17/04/2019

;Observacao;:; A unanimidade de votos, decidiu-se converter o julgamento em diligência com o encaminhamento dos autos ao Ministério Público.
Julgamento adiado para o dia 08/05/2019

; ;;

;;;

0002.;Número;:;0001171-05.2011.8.17.0730 (0431553-7) Embargos de Declaração na Apelação

;Data de Autuação;:;28/03/2018

;Comarca;:;Ipojuca

;Vara;:;Vara Cível de Ipojuca

; Proc. Orig.;:;0001171-05.2011.8.17.0730 (431553-7)

; Apelante;:;ESTALEIRO ATLÂNTICO SUL S/A

; Advog;:;Rafael Asfora de Medeiros(PE023145)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

; Apelado;:;BANCO DAYCOVAL S/A

; Advog;:;Sandra Khafif Dayan(SP131646)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

; Apelado;:;SIDBRAS PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA
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; Advog;:;Fernando Cordeiro de Araújo(BA009722)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Embargante;:;ESTALEIRO ATLÂNTICO SUL S/A

;Advog;:;Rafael Asfora de Medeiros(PE023145)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Embargado;:;BANCO DAYCOVAL S/A

;Advog;:;Sandra Khafif Dayan(SP131646)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Embargado;:;SIDBRAS PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA

;Advog;:;Fernando Cordeiro de Araújo(BA009722)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;Adiado;:;Em 24/04/2019 a requerimento de Des. José Fernandes de Lemos

;Observacao;:; Após o voto do relator rejeitando os embargos, pediu vista o Des. José Fernandes. O Des. Agenor Ferreira aguardará voto.

; ;;

;;;

0003.;Número;:;0002631-05.2015.8.17.0110 (0526671-9) Apelação

;Data de Autuação;:;26/03/2019

;Comarca;:;Afogados da Ingazeira

;Vara;:;Segunda Vara Cível da Comarca Afogados da Ingazeira

;Apelante;:;Banco Bradesco S/A

;Advog;:;Wilson Sales Belchior(PE001259A)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Apelado;:;MARIA SUELY MARTINS DOS SANTOS

;Advog;:;MAYARA DE MORAIS LIRA(PE039868)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;Adiado;:;Em 17/04/2019

;Observacao;:;

#

@Processos Por Ordem de Distribuição

;;;

0004.;Número;:;0071885-43.2011.8.17.0001 (0337686-3) Apelação

;Data de Autuação;:;29/05/2014

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;23ª Vara Cível

;Apelante;:;GMB LTDA

;Advog;:;Danielle C. Lacerda Farias(PE018882)

; ;:;Wiltomberg Farias(PE007034)

;Apelado;:;BANCO BRASIL S/A

;Advog;:;Louise Rainer Pereira Gionédis(PR008123)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;LIVRARIA EDITORA RENOVAR LTDA

;Advog;:;Nadia de Araujo(RJ173069)

; ;:;Lidia Spitz Spilberg(RJ137966)
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;Apelado;:;CARTORIO DJALMA SOUTO MAIOR PAES - 1 OFICIO PRIVATIVO DE PROTESTO DE LETRAS OUTROS TITULOS E PAPEIS DE
CREDITO

;Advog;:;Oswaldo Cruz Gouveia(PE014744)

; ;:;Eliane Melo Vasconcelos da Cruz Gouveia(PE024503)

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0005.;Número;:;0179225-12.2012.8.17.0001 (0352285-2) Apelação

;Data de Autuação;:;11/09/2014

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;26ª Vara Cível

;Apelante;:;DIPLOMATA S.A. INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

;Advog;:;Sandro Luiz Werlang(PR029760)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;KARNE E KEIJO LOGISTICA INTEGRADA LTDA

;Advog;:;Paulo Elísio Brito Caribé(PE014451)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0006.;Número;:;0001226-47.2011.8.17.1120 (0356348-0) Apelação

;Data de Autuação;:;14/10/2014

;Comarca;:;Petrolândia

;Vara;:;Vara Única

;Apelante;:;MBM SEGURADORA S/A

;Advog;:;Rostand Inacio dos Santos(PE022718)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;JOÃO LUIZ BALBINO

;Advog;:;José Luiz Oliveira Neto(BA018822)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0007.;Número;:;0020780-90.2012.8.17.0001 (0397247-4) Apelação

;Data de Autuação;:;18/08/2015

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Nona Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

;Apelante;:;TELEMAR - NORTE LESTE S/A

;Advog;:;Erik Limongi Sial(PE015178)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;ESPERANZA LOGISTICA LTDA

;Advog;:;Paulo Elísio Brito Caribé(PE014451)

; ;:;Alex Amorim da Costa Lima(PE031048)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0008.;Número;:;0195541-03.2012.8.17.0001 (0404328-7) Apelação
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;Data de Autuação;:;28/09/2015

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Décima Nona Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

;Apelante;:;BANCO FIAT S.A

;Advog;:;Rodrigo Lapa de Araújo Silva(PE027984)

;Apelado;:;LUIZ FERNANDO DA SILVA

;Advog;:;RAFAELA QUEIROGA DA SILVA(PE030933)

;Relator;:;Des. Agenor Ferreira de Lima Filho

;;;

0009.;Número;:;0025611-94.2006.8.17.0001 (0408188-9) Apelação

;Data de Autuação;:;20/10/2015

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

;Apelante;:;UNIMED RECIFE - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

;Advog;:;Rômulo Marinho Falcão(PE020427)

; ;:;Paulo César Andrade de Siqueira(PE009256)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;ROMULO CARLOS FERRUCCIO DA GAMA

; ;:;VERA LUCIA PESSOA DE FREITAS

;Advog;:;Mariana Dourado Laurindo Gomes(PE018625)

; ;:;Demócrito Laurindo de Albuquerque(PE003145)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0010.;Número;:;0081635-64.2014.8.17.0001 (0411087-2) Apelação

;Data de Autuação;:;04/11/2015

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Décima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

;Apelante;:;EDSON JOSE DA SILVA

;Advog;:;MÁRCIA AURÉA SILVA LIMA(PE032420)

; ;:;Ewerton Luiz Almeida de Oliveira(PE029410)

;Apelado;:;Banco Panamericano S. A.

;Advog;:;Cristiane Belinati Garcia Lopes(PE001161A)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. Agenor Ferreira de Lima Filho

;;;

0011.;Número;:;0040200-47.2013.8.17.0001 (0411418-7) Apelação

;Data de Autuação;:;06/11/2015

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Decima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

;Apelante;:;CONSTRUTORA SAINT ENTON LTDA

;Advog;:;Lúcio Roberto de Queiroz Pereira(PE030183)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;Fabio Romero Cavalcanti de Oliveira
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;Advog;:;ANDRE GUSTAVO CHAPOVAL DA SILVA(PE024439)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;

0012.;Número;:;0143976-05.2009.8.17.0001 (0411790-4) Apelação

;Data de Autuação;:;09/11/2015

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Décima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

;Apelante;:;TRANSPORTES SIGA LTDA

;Advog;:;Lucas Pereira de Oliveira(PE036123)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;MERCEDES-BENZ LEASING DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.

;Advog;:;Aldenira Gomes Diniz(PE009259)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. Agenor Ferreira de Lima Filho

;;;

0013.;Número;:;0094671-13.2013.8.17.0001 (0411795-9) Apelação

;Data de Autuação;:;09/11/2015

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Trigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

;Apelante;:;Atacadao Distribuidora Comercio e Industria Ltda

;Advog;:;José Afonso de Moura Cruz(PE011450)

; ;:;Maria do Socorro Almeida Valença(PE011460)

;Apelado;:;Elias Justino de Souza Filho

;Advog;:;PAULO DE SOUZA AZEVEDO(PE000794B)

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0014.;Número;:;0020222-60.2008.8.17.0001 (0412679-4) Apelação

;Data de Autuação;:;12/11/2015

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Vigésima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

;Apelante;:;Phoenix Industria e Comercio de Produtos de Higiene Pessoal Ltda

;Advog;:;André Magalhães de Vasconcelos(PE022519)

; ;:;Carlos Alberto Correia Teixeira(PE002818)

; ;:;Carlos Alberto Correia Teixeira Júnior(PE016404)

; ;:;André Magalhães de Vasconcelos(PE022519)

;Apelado;:;Tadeu Representações Ltda

;Advog;:;Ricardo César Moreira de Carvalho(PE024137)

; ;:;Antonio Ferreira de Carvalho(PE008524)

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0015.;Número;:;0043166-80.2013.8.17.0001 (0418636-3) Apelação

;Data de Autuação;:;17/12/2015
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;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Décima Segunda Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

;Apelante;:;BRADESCO SAUDE S/A

;Advog;:;Clávio de Melo Valença Filho(PE000665B)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;GILVAN JOSE CARNEIRO MENELAU (Idoso)

;Advog;:;AMINE D´ANDRADA(PE001426B)

; ;:;DAYANNE CRISTINE ALVES DE MACÊDO(PE034033)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0016.;Número;:;0008489-81.2013.8.17.0370 (0423609-9) Apelação

;Data de Autuação;:;01/02/2016

;Comarca;:;Cabo de Sto. Agostinho

;Vara;:;3ª Vara Cível

;Apelante;:;Elande Maria Cordeiro da Silva

;Advog;:;Luciane Góes Nobre(PE015509)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A

;Advog;:;ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(PE033980)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;BANCO BRADESCO S/A

;Advog;:;Wilson Sales Belchior(PE001259A)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. Agenor Ferreira de Lima Filho

;;;

0017.;Número;:;0132152-49.2009.8.17.0001 (0438752-8) Apelação

;Data de Autuação;:;18/05/2016

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

;Apelante;:;CONT TRANSPORTE RECIFE LTDA ( EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

;Advog;:;Taciana de Almeida Bonfim(PE034805)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

;Advog;:;Alexandre Peixoto e Silva(PE020452)

; ;:;Michel Grisi Sampaio Carvalho(PE020042)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;

0018.;Número;:;0038773-20.2010.8.17.0001 (0441337-6) Apelação

;Data de Autuação;:;09/06/2016

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Segunda Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

;Apelante;:;ENPECEL ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
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;Advog;:;Luciano Bushatsky Andrade de Alencar(PE029284)

; ;:;Augusto Garibaldi Pinto(PE027693)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DE SÃO FRANCISCO CHESF

;Advog;:;Elielson Albuquerque Araújo(PE018898)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0019.;Número;:;0009007-12.2016.8.17.0000 (0447835-1) Agravo de Instrumento

;Data de Autuação;:;29/07/2016

;Comarca;:;Igarassu

;Vara;:;Segunda Vara Cível da Comarca de Igarassu

;Agravte;:;BR - Petrobras Distribuidora S/A

;Advog;:;Ian Coutinho Mac Dowell de Figueiredo(PE019595)

;Agravdo;:;Posto Treze Ltda

;Advog;:;Janete O. Sobrinho(PE000709B)

; ;:;Charles Roger Araújo Vieira(PE012872)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;

0020.;Número;:;0009540-68.2016.8.17.0000 (0449198-1) Agravo de Instrumento

;Data de Autuação;:;09/08/2016

;Agravte;:;EDILENE MARIA DE CARVALHO

; ;:;EDIVANIA MARIA DE CARVALHO

;Advog;:;Rodrigo Salman Asfora(PE023698)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Agravdo;:;PERNAMBUCO CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA

;Advog;:;Fellipe Sávio Araújo de Magalhães(PE021382)

; ;:;Márcio Lopes Clemente(PE025335)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;

0021.;Número;:;0009871-50.2016.8.17.0000 (0450129-3) Agravo de Instrumento

;Data de Autuação;:;17/08/2016

;Agravte;:;PERNAMBUCO CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA

;Advog;:;Fellipe Sávio Araújo de Magalhães(PE021382)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Agravdo;:;EDILENE MARIA DE CARVALHO

; ;:;EDIVANIA MARIA DE CARVALHO

;Advog;:;Rodrigo Salman Asfora(PE023698)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;
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0022.;Número;:;0003752-10.2012.8.17.0810 (0452961-9) Apelação

;Data de Autuação;:;06/09/2016

;Comarca;:;Jaboatão dos Guararapes

;Vara;:;2ª Vara Cível

;Apelante;:;TIM CELULAR S.A., sucessora por incorporação de TIM NORDESTE S.A.

;Advog;:;Ernesto Johannes Trouw(RJ121095)

; ;:;Fábio Fraga Gonçalves(RJ117404)

; ;:;RAPHAEL SILVA BARBOSA(RJ172843)

; ;:;CLARA ANNARUMMA ROCHA(RJ187956)

;Apelado;:;ARCOS PROPAGANDA LTDA

;Advog;:;Ramiro Becker(PE019074)

; ;:;SAMY CHARIFKER(PE030514)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;

0023.;Número;:;0007349-86.2012.8.17.0001 (0453119-9) Apelação

;Data de Autuação;:;09/09/2016

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Decima Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

;Apelante;:;QUALICORP ADMNISTRADORA DE BENEFÍCIOS S/A

;Advog;:;RENATA SOUZA DE CASTRO VITA(BA024308)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelante;:;UNIMED RECIFE - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

;Advog;:;Rômulo Marinho Falcão(PE020427)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;Margaliene Cavalcante Cordeiro

; ;:;MARIA MARGARITA CAVALCANTE CORDEIRO

;Advog;:;JOELMA INÊS DO NASCIMENTO STACISHIN(PE030143)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0024.;Número;:;0000004-62.2015.8.17.0810 (0454044-1) Apelação

;Data de Autuação;:;16/09/2016

;Comarca;:;Jaboatão dos Guararapes

;Vara;:;5ª Vara Cível

;Apelante;:;VILA & FERREIRA COMERCIAL DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS LTDA.

;Advog;:;Estácio Lobo da Silva Guimarães Neto(PE017539)

; ;:;Fernanda Cabral Valença(PE022967)

;Apelado;:;MAGALHÃES TRANSPORTES, CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0025.;Número;:;0048314-38.2014.8.17.0001 (0455284-9) Apelação

;Data de Autuação;:;26/09/2016

;Comarca;:;Recife



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

248

;Vara;:;Décima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

;Apelante;:;Ecisa Engenharia Comércio e Indústria S/A

; ;:;EMAMI PARTICIPAÇÕES S/A

; ;:;MAGUS INVESTIMENTOS LTDA

; ;:;MILBURN DO BRASIL LTDA

; ;:;CERES - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL

; ;:;CONDOMÍNIO PRO INDIVISO DO SHOPPING CENTER RECIFE

;Advog;:;Milita Ferreira Lima de Vasconcelos(PE021792)

; ;:;Pedro Menezes Dantas(PE036803)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;28 DE JANEIRO COMERCIAL LTDA

;Advog;:;Nildete da Silva Tavares(PE010660)

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;

0026.;Número;:;0021032-93.2012.8.17.0001 (0457870-3) Apelação

;Data de Autuação;:;19/10/2016

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

;Apelante;:;TELEFÔNICA BRASIL S/A, incorporadora da GVT S/A - GLOBAL VILLAGE TELECOM

;Advog;:;José Edgard da Cunha Bueno Filho(PE001190A)

; ;:;Suellen Poncell do Nascimento(PE028490)

;Apelado;:;PAULO GUEDES DE MOURA JUNIOR

;Advog;:;Andressa Karina Albuquerque Othon de Melo(PE018836)

; ;:;Júlio César Batista dos Santos(PE018462)

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0027.;Número;:;0000472-54.2016.8.17.0660 (0458279-0) Apelação

;Data de Autuação;:;21/10/2016

;Comarca;:;Goiana

;Vara;:;Segunda Vara Cível da Comarca de Goiana

;Apelante;:;Elizabete Maria da Silva

;Advog;:;Bernardo Rabelo Bruto da Costa(PE033666)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;BANCO GERADOR SA

;Advog;:;Luís Felipe de Souza Rebêlo(PE017593)

; ;:;André Tavares de Barros Paiva(PE021664)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;

0028.;Número;:;0039894-54.2008.8.17.0001 (0458664-9) Apelação

;Data de Autuação;:;24/10/2016

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Décima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

;Apelante;:;ZILMAR MUDANÇAS E TRANSPORTES LOJISTICOS LTDA ME
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;Advog;:;Bruno Henning Veloso(PE022953)

; ;:;Gervásio Xavier de Lima Lacerda(PE021074)

; ;:;Carlos Lavoisier Pimentel Albuquerque(PE023102)

;Apelado;:;Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

;Advog;:;Michel Grisi Sampaio Carvalho(PE020042)

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;

0029.;Número;:;0047517-72.2008.8.17.0001 (0458665-6) Apelação

;Data de Autuação;:;24/10/2016

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Décima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

;Apelante;:;ZILMAR MUDANÇAS E TRANSPORTES LOJISTICOS LTDA ME

;Advog;:;Bruno Henning Veloso(PE022953)

; ;:;Carlos Lavoisier Pimentel Albuquerque(PE023102)

; ;:;Gervásio Xavier de Lima Lacerda(PE021074)

; ;:;Juliana Gabriela Bomfim Gomes(PE032124)

;Apelado;:;Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

;Advog;:;Michel Grisi Sampaio Carvalho(PE020042)

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;

0030.;Número;:;0052502-79.2011.8.17.0001 (0460517-6) Apelação

;Data de Autuação;:;09/11/2016

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Trigésima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

;Apelante;:;ARMANDO JOSE PINTO MAGINA

;Advog;:;MARIANA MARIA COUCEIRO MAGINA(PE027912)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;Banco do Nordest do Brasil S/A

;Advog;:;Hermann Staben(PE000875A)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;

0031.;Número;:;0073959-65.2014.8.17.0001 (0468462-8) Apelação

;Data de Autuação;:;14/02/2017

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Vigésima Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

;Apelante;:;BANCO PAN S.A.

;Advog;:;EDUARDO CHALFIN(PE001907)

; ;:;MIRELA WANDERLEY DE ARAUJO(PE029988)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;Livino Tavares Neto

;Advog;:;JOYCE BATISTA DO NASCIMENTO(PE032734)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos
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;;;

0032.;Número;:;0005481-50.2011.8.17.0990 (0469354-5) Apelação

;Data de Autuação;:;22/02/2017

;Comarca;:;Olinda

;Vara;:;3ª Vara Cível

;Apelante;:;AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

;Advog;:;PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JÚNIOR(RJ087929)

;Apelado;:;SEVERINA LÚCIA RIBEIRO

;Advog;:;Margarida Buarque de Macêdo Gadêlha(PE028376)

; ;:;Alexandre Buarque de Macêdo Gadelha(PE032170)

;Relator;:;Des. Agenor Ferreira de Lima Filho

;;;

0033.;Número;:;0000334-65.2008.8.17.0370 (0473169-5) Apelação

;Data de Autuação;:;06/04/2017

;Comarca;:;Cabo de Sto. Agostinho

;Vara;:;4ª Vara Cível

;Apelante;:;Companhia Energetica de Pernambuco (celpe)

;Advog;:;Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti(PE019353)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;FERNANDO GOMES DA SILVA

;Advog;:;Maria da Conceição Gontijo de Lacerda(PE025039)

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0034.;Número;:;0002959-88.2010.8.17.0730 (0478663-8) Apelação

;Data de Autuação;:;14/06/2017

;Comarca;:;Ipojuca

;Vara;:;Segunda Vara Cível da Comarca de Ipojuca

;Apelante;:;Usina Salgado S/A

;Advog;:;Sergio Leonardo Coutinho de Ataíde(PE025014)

;Apelado;:;SC TECNOLOGIA AGRICOLA LTDA

;Advog;:;Bruno Suassuna Carvalho Monteiro(PE018853)

; ;:;José Ferreira da Costa Jales Neto(PE034625)

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;

0035.;Número;:;0003979-31.2014.8.17.0001 (0479118-2) Apelação

;Data de Autuação;:;29/05/2017

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Vigésima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

;Apelante;:;Companhia Energética de Pernambuco - CELPE

;Advog;:;Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti(PE019353)

; ;:;Diogo Dantas de M. Furtado(PE033668)

; ;:;ESTHEFANY BAGAGI DE LUNA(PE038039)

;Apelado;:;MARINALDO ANDRADE DA SILVA
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;Advog;:;Hilário Gurgel(PE025593)

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0036.;Número;:;0017965-18.2015.8.17.0001 (0481923-4) Apelação

;Data de Autuação;:;03/07/2017

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Décima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

;Apelante;:;Diomedes Bezerra de Oliveira Junior

;Advog;:;Joanna de Lima Cavalcanti(PE029460)

; ;:;THAIS MORAIS(PE029087)

; ;:;Brunna Marques Perazzo(PE027708)

;Apelado;:;SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

;Advog;:;João Alves Barbosa Filho(PE004246)

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0037.;Número;:;0001759-51.2015.8.17.1480 (0489820-0) Apelação

;Data de Autuação;:;19/10/2017

;Comarca;:;Timbaúba

;Vara;:;1ª Vara

;Apelante;:;TELEMAR NORTE LESTE S.A

;Advog;:;Erik Limongi Sial(PE015178)

;Apelado;:;Helly César Lopes da Nóbrega

;Advog;:;Elizângela Guedes de Souza(PE030287)

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0038.;Número;:;0016466-14.2006.8.17.0001 (0494114-0) Apelação

;Data de Autuação;:;13/12/2017

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;7ª Vara de Família e Registro Civil

;Apelante;:;Espólio de Manoel Carvalho Ferreira da Silva, representado por sua inventariante Martha Carvalho Ferreira da Silva

;Advog;:;Sandra de Azevedo Norões(PE016098)

; ;:;João Raphael Correia Barbosa de Sá(PE028311)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Apelado;:;Marlene Pereira Lins Ferreira da Silva

;Advog;:;FLÁVIA ROSANNE COSTA(PE034066)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Relator;:;Des. Agenor Ferreira de Lima Filho

;;;

0039.;Número;:;0000659-73.2014.8.17.0970 (0500092-8) Apelação

;Data de Autuação;:;26/02/2018

;Comarca;:;Moreno

;Vara;:;1ª Vara Cível da Comarca de Moreno

;Apelante;:;JOSÉ VITURIANO DE AQUINO
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;Advog;:;Ubiratan Ferreira da Silva(PE023720)

;Apelado;:;CLARO S/A

;Advog;:;Mariana Matos de Oliveria(PE043613)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0040.;Número;:;0003560-78.2015.8.17.0420 (0511491-8) Apelação

;Data de Autuação;:;23/07/2018

;Comarca;:;Camaragibe

;Vara;:;Segunda Vara Cível da Comarca de Camaragibe

;Apelante;:;MARIA JOSÉ DA SILVA NUVES

;Advog;:;Ernani Paulo Oliveira(PE011252)

;Apelado;:;SEVERINO DE ARAUJO NUNES

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;

0041.;Número;:;0002906-39.2016.8.17.1590 (0515914-2) Apelação

;Data de Autuação;:;27/09/2018

;Comarca;:;Vitória

;Vara;:;Primeira Vara Cível Comarca Vitória Santo Antão

;Apelante;:;Valéria Veríssimo de Miranda

; ;:;Danielli Veríssimo de Miranda

; ;:;Giselly Veríssimo de Miranda

;Advog;:;Adenir Fernandes Monteiro(PE040842)

;Apelado;:;Elisa Costa (Criança)

;Advog;:;Maria Carolina Maciel S. Cosmos(PE043548)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Reprte;:;Jaqueline dos Santos Costa

;Procurador;:;Flávio Roberto Falcão Pedrosa

;Relator;:;Des. Agenor Ferreira de Lima Filho

;;;

0042.;Número;:;0019031-09.2010.8.17.0001 (0370272-3) Embargos de Declaração na Apelação

;Data de Autuação;:;07/12/2018

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Vigésima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

; Proc. Orig.;:;0019031-09.2010.8.17.0001 (370272-3)

; Apelante;:;DÉBORA TAKAHASHI

; Advog;:;Paulo Elísio Brito Caribé(PE014451)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

; Apelado;:;SAVAS SAVIDIS

; Advog;:;Rodrigo Viana da Costa(PE020864)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Embargante;:;DÉBORA TAKAHASHI

;Advog;:;Odir de Paiva Coêlho Pereira(PE014449)

; ;:;Paulo Elísio Brito Caribé(PE014451)
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; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Embargado;:;SAVAS SAVIDIS

;Advog;:;Rodrigo Viana da Costa(PE020864)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;

0043.;Número;:;0000745-55.2015.8.17.0470 (0520617-1) Apelação

;Data de Autuação;:;06/12/2018

;Comarca;:;Carpina

;Vara;:;Primeira Vara Cível da Comarca de Carpina

;Apelante;:;BRADESCO SAUDE S/A

;Advog;:;João Alves Barbosa Filho(PE004246)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Apelado;:;MILENIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0044.;Número;:;0119594-02.1996.8.17.0001 (0521632-2) Apelação

;Data de Autuação;:;06/12/2018

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B

;Apelante;:;Banco do Brasil S/A ou Banco do Brasil S/A

;Advog;:;JONES PINHEIRO NEVES(PE044621)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Apelado;:;Agrimar Leite de Lima

; ;:;Fazenda Mundo Novo S/A ou Fazenda Mundo Novo S/A

; ;:;Agropecuária Mundo Novo Ltda ou Agropecuária Mundo Novo Ltda

;Advog;:;Luiz otavio de souza jordao emerenciano(PE030762)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;

0045.;Número;:;0020781-17.2008.8.17.0001 (0506748-9) Embargos de Declaração na Apelação

;Data de Autuação;:;25/01/2019

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Decima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

; Proc. Orig.;:;0020781-17.2008.8.17.0001 (506748-9)

; Apelante;:;GENIVAL URBANO DE OLIVEIRA

; Advog;:;Terson Paulino Lyra e Silva(PE025054)

; Apelado;:;MARIA NEISSE DE FIGUEIREDO TAVARES

; Advog;:;ARTUR COSTA NERI(PB010713)

; ;:;José Foerster Júnior(PE007368)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Embargante;:;GENIVAL URBANO DE OLIVEIRA

;Advog;:;Terson Paulino Lyra e Silva(PE025054)

;Embargado;:;MARIA NEISSE DE FIGUEIREDO TAVARES
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;Advog;:;ARTUR COSTA NERI(PB010713)

; ;:;José Foerster Júnior(PE007368)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;

0046.;Número;:;0058917-73.2014.8.17.0001 (0387415-9) Embargos de Declaração no Agravo na Apelação

;Data de Autuação;:;29/01/2019

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Trigésima Segunda Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

; Proc. Orig.;:;0058917-73.2014.8.17.0001 (387415-9)

; Agravte;:;FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL - FACHESF

; Advog;:;Zadig Costa Cruz de Oliveira(PE016548)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

; Agravdo;:;MARIA DO CARMO PIMENTA NUNES DE AGUIAR

; Advog;:;Diogo José dos Santos Silva(PE035687)

; ;:;RUDOLF DE LIMA GULDE(PE031300)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Embargante;:;FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL - FACHESF

;Advog;:;Eric M. de Castro e Silva(PE018400)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Embargado;:;MARIA DO CARMO PIMENTA NUNES DE AGUIAR

;Advog;:;Diogo José dos Santos Silva(PE035687)

; ;:;RUDOLF DE LIMA GULDE(PE031300)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0047.;Número;:;0002165-19.2012.8.17.1370 (0522882-6) Apelação

;Data de Autuação;:;18/12/2018

;Comarca;:;Serra Talhada

;Vara;:;1ª Vara Cível

;Apelante;:;BANCO BMG S.A

;Advog;:;Fábio Frasato Caires(PE001105A)

;Apelado;:;MARCÍLIO FAGNER NOGUEIRA DE QUEIROZ

;Advog;:;Allysson Paulo Ferraz de Lima Siqueira(PE022044)

;Relator;:;Des. Agenor Ferreira de Lima Filho

;;;

0048.;Número;:;0002575-55.2011.8.17.1130 (0500572-1) Agravo na Apelação

;Data de Autuação;:;05/02/2019

;Comarca;:;Petrolina

;Vara;:;4º Vara Cível

; Proc. Orig.;:;0002575-55.2011.8.17.1130 (500572-1)

; Apelante;:;SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

; Advog;:;Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

; ;:;JULIANA REGINA NOVAES SANTANA(PE001119B)
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; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

; Apelado;:;WALBER ALMEIDA DE BRITO e outros

; Advog;:;Danielle Torres Silva(PE018393)

; ;:;Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)

; ;:;Mariana Bezerra Malta Sampaio(PE027393)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Agravte;:;WALBER ALMEIDA DE BRITO

; ;:;LECI SUZANA ROCHA LIMA

; ;:;MARIA DE ALMEIDA TAVARES OLIVEIRA

; ;:;JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO

; ;:;LOURINALDO MAURICIO DA SILVA.

; ;:;ANA CLAUDIA GONÇALVES DA SILVA

; ;:;MARIA DO SOCORRO GUIMARÃES DA SILVA

; ;:;RAIMUNDO NONATO DE LIMA

; ;:;ORLANDO BEZERRA GUIMARÃES

; ;:;JOSÉ DE SOUZA ALVES

; ;:;ENEDINA DE SOUZA FREIRE

; ;:;CREUZA PEIXOTO DE ALENCAR

; ;:;JOSE NALDO GOMES DE SOUZA

; ;:;ERNANDO BARBOSA LEAL

; ;:;VERALUCIA VASCONCELOS

; ;:;IVANILDO RIBEIRO DOS SANTOS

; ;:;FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA

; ;:;DOMINGOS DE SOUZA SANTOS

; ;:;CLEONICE DA SILVA ROCHA

; ;:;MARIA DO SOCORRO HERCULANO DE OLIVEIRA

; ;:;JOSÉ IVANEIDE DE AMARIZ GOMES

; ;:;JOSINALDO GOMES DA SILVA

; ;:;FRANCISCO NOMERO DE MACEDO

;Advog;:;Danielle Torres Silva(PE018393)

; ;:;Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)

; ;:;Mariana Bezerra Malta Sampaio(PE027393)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Agravdo;:;SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

;Advog;:;Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

; ;:;JULIANA REGINA NOVAES SANTANA(PE001119B)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0049.;Número;:;0023905-42.2007.8.17.0001 (0415518-8) Embargos de Declaração na Apelação

;Data de Autuação;:;14/02/2019

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Vigésima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

; Proc. Orig.;:;0023905-42.2007.8.17.0001 (415518-8)

; Apelante;:;MAPFRE - VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

; Advog;:;Márcio Alexandre Malfatti(SP139482)
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; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

; Apelante;:;Colegio Damas da Instrução Cristã

; Advog;:;Simone Siqueira Melo Cavalcanti(PE019122)

; ;:;Flávio Henrique Santos(PE014676)

; ;:;Wolmezita Marinho de Barros(PE001664)

; ;:;Armando Ribeiro Gonçalves Júnior(SP018992)

; ;:;Francisco Helder Alves do Nascimento(PE01496)

; Apelado;:;Igor Fellows Pinangé (Criança/Adolescente) e outro

; Advog;:;Cirleide Montarroyos de Oliveira(PE014374)

; Reprte;:;BESSIE EMILY FELLOWS PINANGE

;Embargante;:;MAPFRE - VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

;Advog;:;Márcio Alexandre Malfatti(SP139482)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Embargado;:;Igor Fellows Pinangé (Criança/Adolescente)

; ;:;Maria Aurora Fellows Pontual Pinangé (Criança/Adolescente)

;Advog;:;Cirleide Montarroyos de Oliveira(PE014374)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Reprte;:;BESSIE EMILY FELLOWS PINANGE

;Relator;:;Des. Jovaldo Nunes Gomes

;;;

0050.;Número;:;0001783-57.2010.8.17.1350 (0434103-9) Agravo na Apelação

;Data de Autuação;:;20/02/2019

;Comarca;:;São Lourenço da Mata

;Vara;:;1ª Vara Cível

; Proc. Orig.;:;0001783-57.2010.8.17.1350 (434103-9)

; Apelante;:;Sul America Companhia Nacional de Seguros S/A

; Advog;:;Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

; Apelante;:;ELSONITA LIRA ALVES e outros

; ;:;LUIZA CAVALCANTI DA SILVA e outros

; ;:;JOSE REINAN FIRMINO DE SOUZA e outros

; ;:;ANITA PAULINO BATISTA e outros

; Advog;:;Danielle Torres Silva(PE018393)

; ;:;Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

; Apelado;:;ELSONITA LIRA ALVES e outros

; Advog;:;Danielle Torres Silva(PE018393)

; ;:;Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

; Apelado;:;Sul America Companhia Nacional de Seguros Gerais S/A

; Advog;:;Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Agravte;:;ELSONITA LIRA ALVES

; ;:;Marluce Bezerra do Sacramento

; ;:;ROSILDO GALVÃO TAVARES

; ;:;MAURO ROBERTO ALBANEZ



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

257

; ;:;JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

; ;:;ALEXSANDRO DA HORA SILVA

; ;:;LUIZA CAVALCANTI DA SILVA

; ;:;EZEQUIEL PEREIRA DA SILVA

; ;:;JOÃO EUGENIO DA SILVA JÚNIOR

; ;:;MARCOS SIMÃO DA SILVA

; ;:;SEVERINO PEREIRA DA SILVA

; ;:;JOSE REINAN FIRMINO DE SOUZA

; ;:;Edneuza de Souza Nogueira

; ;:;ANA RANGERLEIDE DA SILVA

; ;:;ANITA PAULINO BATISTA

; ;:;JOSE CARLOS DE MELO

; ;:;DILMA BATISTA DA SILVA

; ;:;JUDITE FRANCISCA DA HORA

; ;:;SANDRA MARIA DA SILVA

; ;:;MARIA MARTA MONTEIRO MOURA

;Advog;:;Danielle Torres Silva(PE018393)

; ;:;Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Agravdo;:;Sul America Companhia Nacional de Seguros Gerais S/A

;Advog;:;Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

; ;:;"e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;;

0051.;Número;:;0077118-50.2013.8.17.0001 (0525430-4) Apelação

;Data de Autuação;:;22/02/2019

;Comarca;:;Recife

;Vara;:;Décima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

;Apelante;:;UNIMED RECIFE - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

;Advog;:;DAYANNE CRISTINE ALVES DE MACÊDO(PE034033)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Apelado;:;MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA SILVA

;Advog;:;MARINA PERUZZO(PE000960A)

; ;:;e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

;Relator;:;Des. José Fernandes de Lemos

;;#;;

Recife, 25 de abril de 2019.

Luciana Azevedo Carneiro da Cunha

Secretário(a) de Sessões

PAUTA DE JULGAMENTO

DIRETORIA CÍVEL
PAUTA DE JULGAMENTO ELETRÔNICA DO DIA  08/05/2019
SESSÃO ORDINÁRIA - 5ª CÂMARA CÍVEL
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Observação :  O presente processo tramita de forma eletrônica por meio do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/
advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/pje-2-grau/consulta-
publica-de-processos .     Toda a tramitação desta ação deverá ser feita por advogado, por meio do referido sistema, sendo necessária a utilização
de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:   http://
www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/pje-em-pernambuco/cadastro-de-advogados  .

Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária ELETRÔNICA da 5ª Câmara Cível convocada para o dia 08 de maio de 2019, às 09:00 horas
na sala de Sessões do Primeiro andar.

OBSERVAÇÃO: Os processos não julgados nesta sessão ficam expressamente adiados para sessão seguinte, nos termos do art. 935
do CPC/2015.

Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 001
Número: 0022356-30.2015.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 16/11/2016
Polo Ativo: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s) do Polo Ativo: ISABELA GUEDES FERREIRA LIMA(PE0017559-A)
Polo Passivo: MANOEL RAIMUNDO DE MORAES COSTA NETO
Advogado(s) do Polo Passivo: RODRIGO GONCALVES TRINDADE(PE0001081-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 002
Número: 0001641-77.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 07/02/2019
Polo Ativo: AUSTERLIANO RODRIGUES MARINHO / MAVILSON ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) do Polo Ativo: MARÍLIA GABRIELA RIBEIRO DE ARRUDA(PE0030777-A) / NATALIA SANTOS CAVALCANTI GUERRA(PE0027932-A)
Polo Passivo: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS / ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA
Advogado(s) do Polo Passivo: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO(PE0020670-A) / ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA(PE0016983-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 003
Número: 0008576-18.2018.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 28/03/2019
Polo Ativo: LUIZ JOSE DA SILVA / BRADESCO SAUDE S/A
Advogado(s) do Polo Ativo: YURY ESPINDOLA AGRA VALPASSOS(PE0033829-A) / JOAO MAURICIO MACIEL GOMES(PE0037227-A) / THIAGO PESSOA ROCHA(PE0029650-A) / MURILO FALCAO DE MELO FERREIRA CAVALCANTI(PE0033672-
A) / LEONARDO DE SA RAMIRES WANDERLEY(PE0035372-A) / DIOGO JOSE DOS SANTOS SILVA(PE0035687-A)
Polo Passivo: BRADESCO SAUDE S/A / LUIZ JOSE DA SILVA
Advogado(s) do Polo Passivo: DIOGO JOSE DOS SANTOS SILVA(PE0035687-A) / LEONARDO DE SA RAMIRES WANDERLEY(PE0035372-A) / MURILO FALCAO DE MELO FERREIRA CAVALCANTI(PE0033672-A) / THIAGO PESSOA
ROCHA(PE0029650-A) / YURY ESPINDOLA AGRA VALPASSOS(PE0033829-A) / JOAO MAURICIO MACIEL GOMES(PE0037227-A)
Relator: JOSE FERNANDES DE LEMOS
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 004
Número: 0042134-15.2017.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 21/05/2018
Polo Ativo: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s) do Polo Ativo: ROBERTO GILSON RAIMUNDO FILHO(PE0018558-A)
Polo Passivo: MAURO DE OLIVEIRA
Advogado(s) do Polo Passivo: GUILHERME OSVALDO CRISANTO TAVARES DE MELO(PE0016295-A)
Relator: JOSE FERNANDES DE LEMOS
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
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Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 005
Número: 0039053-24.2018.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 03/04/2019
Polo Ativo: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s) do Polo Ativo: THIAGO PESSOA ROCHA(PE0029650-A)
Polo Passivo: SOFIA NEVES PINHEIRO DA COSTA
Advogado(s) do Polo Passivo: FERNANDA LAYSE DA SILVA NASCIMENTO(PE0047691-S)
Relator: JOSE FERNANDES DE LEMOS
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 006
Número: 0027980-55.2018.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 01/04/2019
Polo Ativo: BRADESCO SAUDE S/A
Advogado(s) do Polo Ativo: THIAGO PESSOA ROCHA(PE0029650-A)
Polo Passivo: JOSE HENRIQUE DA CUNHA PEDROSA
Advogado(s) do Polo Passivo: LEONARDO DE SA RAMIRES WANDERLEY(PE0035372-A) / YURY ESPINDOLA AGRA VALPASSOS(PE0033829-A) / DIOGO JOSE DOS SANTOS SILVA(PE0035687-A) / MURILO FALCAO DE MELO FERREIRA
CAVALCANTI(PE0033672-A) / JOAO MAURICIO MACIEL GOMES(PE0037227-A)
Relator: JOSE FERNANDES DE LEMOS
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 007
Número: 0019400-36.2018.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 03/04/2019
Polo Ativo: KESSIA CHRISTINE FIDELIS PAIVA / SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s) do Polo Ativo: PEDRO ROSADO HENRIQUES PIMENTEL(PE0021153-A) / THIAGO PESSOA ROCHA(PE0029650-A)
Polo Passivo: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE / KESSIA CHRISTINE FIDELIS PAIVA
Advogado(s) do Polo Passivo: THIAGO PESSOA ROCHA(PE0029650-A) / PEDRO ROSADO HENRIQUES PIMENTEL(PE0021153-A)
Relator: JOSE FERNANDES DE LEMOS
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 008
Número: 0000196-20.2017.8.17.3010 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 01/04/2019
Polo Ativo: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s) do Polo Ativo: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(PE0000983-A)
Polo Passivo: MARIA DJANIRA DOS SANTOS
Advogado(s) do Polo Passivo: FAIRLAN ANDERSON GONCALVES MATIAS(PE0035460-A)
Relator: JOSE FERNANDES DE LEMOS
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 009
Número: 0000038-37.2017.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 03/01/2017
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) do Polo Ativo: RAFAEL SGANZERLA DURAND(SP0211648-A)
Polo Passivo: NIEDJA APARECIDA GADELHA DA SILVA / JOSE EDUARDO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) do Polo Passivo: ROSANGELA DA SILVA PAJEU(PEA3218100)
Relator: JOSE FERNANDES DE LEMOS
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

260

Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 010
Número: 0000915-11.2016.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 08/12/2016
Polo Ativo: MD PE MRV VENEZA CONSTRUCOES LTDA / MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
Advogado(s) do Polo Ativo: CAMILA GOMES CURSINO(PE42166) / IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(BA0014534-A) / TOMAZ MENDONCA TIMES(PE0015199-A)
Polo Passivo: JOSE EDUARDO FERREIRA DA SILVA / NIEDJA APARECIDA GADELHA DA SILVA
Advogado(s) do Polo Passivo: ROSANGELA DA SILVA PAJEU(PEA3218100)
Relator: JOSE FERNANDES DE LEMOS
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 011
Número: 0034234-78.2017.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 17/04/2018
Polo Ativo: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado(s) do Polo Ativo: LEONARDO LIMA CLERIER(RJ0123278-A)
Polo Passivo: ANA MARIA MATOS ASSUNCAO
Advogado(s) do Polo Passivo: KEYLA DANIELY DOS SANTOS BEZERRA GUERRA(PE0027536-A) / JOSEFA RENE SANTOS PATRIOTA(PE0028318-A) / KARLA WANESSA BEZERRA GUERRA(PE0026304-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 012
Número: 0004751-37.2016.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 11/09/2017
Polo Ativo: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s) do Polo Ativo: ISABELA GUEDES FERREIRA LIMA(PE0017559-A)
Polo Passivo: MAURA HELENA DE ARRUDA AQUINO
Advogado(s) do Polo Passivo: LEONARDO DE ALMEIDA CAVALCANTI JUNIOR(PE0018977-A) / DéBORA DE ALMEIDA CAVALCANTI(PE0023271-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 013
Número: 0010235-17.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 28/08/2018
Polo Ativo: JOSE LUIZ NETO CAVALCANTI
Advogado(s) do Polo Ativo: BERNARDINO JOSE DO COUTO FILHO(PE0016745-A)
Polo Passivo: BRADESCO SAUDE
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 014
Número: 0040093-12.2016.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 09/11/2017
Polo Ativo: UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s) do Polo Ativo: ROMULO MARINHO FALCAO(PE0020427-A) / MARIA EDUARDA DO REGO GOMES(PE0040847-A)
Polo Passivo: ARNALDO OTAVIANO DE BARROS
Advogado(s) do Polo Passivo: FABIANA CESAR VERAS(PE0018412-A) / INALDO BENTO DA SILVA FILHO(PE0041148-A) / MARCONI ANTONIO PRAXEDES BARRETTO JUNIOR(PE0018503-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
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Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 015
Número: 0005896-65.2015.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 23/11/2016
Polo Ativo: SANDOVAL FARIAS DA MATA
Advogado(s) do Polo Ativo: PABLO GADELHA VIANA(PB15833)
Polo Passivo: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 016
Número: 0015087-84.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 13/12/2018
Polo Ativo: JANICLEIDE DAMASCENO MACEDO CASTRO / IRANY DOS PASSOS FERREIRA / MARCIA PEREIRA DE SOUZA SANTIAGO / JOSE EVILACIO DE MOURA / GRACIA MAYZA DIAS SILVA / INEIDE PAES DE SOUSA / INACIA MACIEL
LIMA / ROSIMERY GOMES DA FONSECA / WASHINGTON LUIZ DE SA OLIVEIRA / ROSENI DA SILVA SANTOS / LINDOMARIO REMIGIO DE QUEIROZ / RONALDO BARBOSA LIMA / ISABEL MOREIRA GOMES / JORGE HARRISON DA COSTA
GUIMARAES DE SOUZA / RONIVALDO DA SILVA / WALERIA MACIEL LIMA / ROSINILDA DA SILVA / JOSICLEIDE RODRIGUES DE BRITO / MARIA DE FATIMA PINHEIRO DOS SANTOS / GILBERTO VICENTE DA SILVA / MARIA AMALIA QUIRINO
Advogado(s) do Polo Ativo: THIAGO RENIER FIDELES DE OLIVEIRA(PE0028508-A) / DANIELLE TORRES SILVA BRUNO(PE0018393-A) / MARIANA QUEIROZ DE SOUZA LIMA(PE0028395-A) / JAIME CORDEIRO DA SILVA NETO(PE0027819-A)
Polo Passivo: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS / ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA / CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO
Advogado(s) do Polo Passivo: CAROLINNE MARIE MEDEIROS MAIA(PE0036995-A) / EDUARDO JOSE DE SOUZA LIMA FORNELLOS(PE0028240-A) / CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(PE0019357-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 017
Número: 0040729-75.2016.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 04/02/2018
Polo Ativo: HELENO LOPES DE ANDRADE
Advogado(s) do Polo Ativo: BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS(PE0027708-A)
Polo Passivo: SEGURADORA LIDER
Advogado(s) do Polo Passivo: WILSON SALES BELCHIOR(CE0017314-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 018
Número: 0008107-58.2017.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 23/08/2017
Polo Ativo: MARCIO MELO ARANHA / DEYSE LIMA COELHO
Advogado(s) do Polo Ativo: JOSE FERNANDO MORAIS DE HOLLANDA CAVALCANTI FILHO(PE0024919-A)
Polo Passivo: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s) do Polo Passivo: PAULA HAECKEL TIMES DE CARVALHO ALMEIDA GOMES(PE0038343-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 019
Número: 0018195-74.2015.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 20/03/2018
Polo Ativo: JOSE NIVALDO SILVA DOS SANTOS
Advogado(s) do Polo Ativo: VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES(PE0018789-A)
Polo Passivo: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s) do Polo Passivo: WILSON SALES BELCHIOR(CE0017314-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
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Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 020
Número: 0032490-82.2016.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 21/03/2018
Polo Ativo: LEONARDO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s) do Polo Ativo: BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS(PE0027708-A)
Polo Passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR(PE0030225-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 021
Número: 0002337-50.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 05/03/2018
Polo Ativo: WORLD TURISMO E LOCACOES EIRELI
Advogado(s) do Polo Ativo: WALTER FREDERICO NEUKRANZ(PE0017092-A)
Polo Passivo: DANIELLE PONTES E SILVA
Advogado(s) do Polo Passivo: JOSEANE JACIVANA DA SILVA SOUZA(PE0026296-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 022
Número: 0010901-52.2017.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 06/11/2017
Polo Ativo: PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Advogado(s) do Polo Ativo: FRANCISCO ETTORE GIANNICO NETO(SP315285)
Polo Passivo: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS MARFIM LTDA
Advogado(s) do Polo Passivo: BRUNO RODRIGUES QUINTAS(PE16749)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 023
Número: 0023872-80.2018.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 22/03/2019
Polo Ativo: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado(s) do Polo Ativo: PAULO EDUARDO PRADO(PE0001335-A)
Polo Passivo: DAVI CARNEIRO DUQUE DE GODOY
Advogado(s) do Polo Passivo: DAVI CARNEIRO DUQUE DE GODOY(PE0037139-A)
Relator: JOVALDO NUNES GOMES
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 024
Número: 0046874-50.2016.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 31/05/2018
Polo Ativo: BB.LEASING S.A.ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s) do Polo Ativo: MARIZZE FERNANDA LIMA MARTINEZ DE SOUZA(PE0025867-A)
Polo Passivo: J M X 2 CONFECCOES LTDA - ME / ANGELA MARIA ALVES / JOSE LUIZ PINTO ALVES
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
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Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 025
Número: 0045247-74.2017.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 19/03/2018
Polo Ativo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A / COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s) do Polo Ativo: RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO(PE0025393-D)
Polo Passivo: RODRIGO JEFFERSON MELO DA SILVA
Advogado(s) do Polo Passivo: ADSON JOSE ALVES DE FARIAS(PE0001292-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 026
Número: 0012285-66.2015.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 23/07/2018
Polo Ativo: ROXANA ARMSTRONG SOARES CADASTRO E COBRANCA - ME
Advogado(s) do Polo Ativo: LAERCIO DE SOUZA RIBEIRO NETO(PE0020533-A)
Polo Passivo: ANGELA WANDERLEY FREIRE
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 027
Número: 0003760-11.2019.8.17.9000 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 20/03/2019
Polo Ativo: BANCO PANAMERICANO SA
Advogado(s) do Polo Ativo: FELICIANO LYRA MOURA(PE0021714-A)
Polo Passivo: WILSON SILVA DE OLIVEIRA LEITE FILHO
Advogado(s) do Polo Passivo: FABIANNA RODRIGUES LAYME(PE0030293-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 028
Número: 0001235-27.2017.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 10/02/2017
Polo Ativo: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.
Advogado(s) do Polo Ativo: RODRIGO VERAS SOBRAL(PE0025422-A) / RENATA SOUSA DE CASTRO VITA(BA0024308-A)
Polo Passivo: ALEXANDRE JOSE DE SA DA SILVEIRA JUNIOR
Advogado(s) do Polo Passivo: JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO(PE0042276-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 029
Número: 0043544-45.2016.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 30/04/2018
Polo Ativo: LEANDRO GALDINO DE LIRA / ALLIANZ SEGUROS S/A
Advogado(s) do Polo Ativo: AUGUSTO GARIBALDI PINTO(PE0027693-A) / MARCELO MAX TORRES VENTURA(PE0025843-A)
Polo Passivo: ALLIANZ SEGUROS S/A / LEANDRO GALDINO DE LIRA
Advogado(s) do Polo Passivo: AUGUSTO GARIBALDI PINTO(PE0027693-A) / MARCELO MAX TORRES VENTURA(PE0025843-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
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Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 030
Número: 0004951-78.2015.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 16/11/2016
Polo Ativo: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A / EXPRESSO VERA CRUZ LTDA
Advogado(s) do Polo Ativo: LUIZ RICARDO DE CASTRO GUERRA(PE0017598-A) / LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE(SPA7297300) / GRACIELE PINHEIRO LINS LIMA(PE0020718-A) / ERIK LIMONGI SIAL(PE0015178-A)
Polo Passivo: ALBELICE MARIA SENNA DA SILVA
Advogado(s) do Polo Passivo: ARY QUEIROZ PERCINIO DA SILVA(PE0017509-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 031
Número: 0019580-23.2016.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 12/03/2017
Polo Ativo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s) do Polo Ativo: ANDERSON ARAÚJO CÂMARA DA SILVA(PE0027240-D) / ELIZETE APARECIDA OLVEIRA SCATIGNA(PE0001117-A)
Polo Passivo: DANIEL DAS NEVES COSTA
Advogado(s) do Polo Passivo: RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA(PE0027984-A) / ANDRE LUIZ GOUVEIA DE OLIVEIRA(PE0026098-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 032
Número: 0000463-93.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 18/01/2019
Polo Ativo: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A
Advogado(s) do Polo Ativo: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA(PE0016983-A)
Polo Passivo: GUILHERME CINTRA UCHOA CAMPELO COSTA / ANDRE LUIZ CAMPELO COSTA
Advogado(s) do Polo Passivo: LUCAS DE ARAUJO SARMENTO(PE0040805-A) / MARCO AURELIO CARNEIRO DE MENEZES(PE0022691-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 033
Número: 0009858-80.2017.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 09/10/2017
Polo Ativo: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s) do Polo Ativo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE0023255-A)
Polo Passivo: UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s) do Polo Passivo: ROMULO MARINHO FALCAO(PE0020427-A)
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 034
Número: 0015063-56.2018.8.17.9000 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 13/12/2018
Polo Ativo: HUGO LIMA DE ANDRADE
Advogado(s) do Polo Ativo: HUGO LIMA DE ANDRADE(PE0037762-A)
Polo Passivo: PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL / FELIPPE AUGUSTO GEMIR GUIMARÃES
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:
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Órgão Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 08/05/2019
Ordem: 035
Número: 0009281-05.2017.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 25/09/2017
Polo Ativo: FABIANE PEREIRA DA SILVA / BENEDITO GOMES DA SILVA / JOSE LAMARTINE BRAGA FILHO / SEVERINA MARIA DE ARAUJO / DEOLINDA MARILIA DE LIMA GOMES / IARA SILVA DE OLIVEIRA / SINEIDE CORDEIRO DE ANDRADE /
DILSON ANTONIO OLIVEIRA GOMES / EDITON DE LIMA SOUZA / LENILDA PEREIRA DA SILVA / IDIVAL DOS SANTOS MONTEIRO / MARIA IZABEL BARBOSA / LIDIA BEZERRA GOMES / DORGIVAL GUIMARAES FERREIRA / SEVERINO
FRANCISCO DE ALMEIDA / JOAO FELIX DA SILVA / HILDA ZENAIDE DUARTE SILVA / NELMESSON LEMOS DE SOUZA / MARIA JOSE BEZERRA / CLEONICE MARIA DE ANDRADE CORDEIRO / MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA / SUELI
RIBEIRO DA SILVA / JOEL AMORIM DE FREITAS / MARIA HOSANA FERNANDES / VERA LUCIA FERREIRA SENHORINHO / MARIA DO SOCORRO SILVA SANTOS / LUCIA XAVIER DE OLIVEIRA
Advogado(s) do Polo Ativo: THIAGO RENIER FIDELES DE OLIVEIRA(PE0028508-A) / MARIANA QUEIROZ DE SOUZA LIMA(PE0028395-A) / MANOEL ANTONIO BRUNO NETO(SC0004104-A) / DANIELLE TORRES SILVA BRUNO(PE0018393-A) /
JOAO PAULO BRUNO DE ASSIS(PE0000868-A)
Polo Passivo: EDUARDO JOSE DE SOUZA LIMA FORNELLOS / CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO / SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO
Situação: Pautado
Sobra(s):
Procurador:
Observação:

Recife, 25 de abril de 2019

Luciana Azevedo Carneiro da Cunha

Secretário de Sessões
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6ª Câmara Cível

PAUTA DE JULGAMENTO

DIRETORIA CÍVEL
PAUTA DE JULGAMENTO ELETRÔNICA DO DIA 07/05/2019
SESSÃO ORDINÁRIA - 6ª CÂMARA CÍVEL

Observação : Os presentes processos tramitam de forma eletrônica por meio do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/
advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/pje-2-grau/consulta-
publica-de-processos . . A tramitação desta ação deverá ser feita por meio do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas por meio do seguinte endereço na internet :  http://www.tjpe.jus.br/
web/processo-judicial-eletronico/pje-em-pernambuco/cadastro-de-advogados.

Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária ELETRÔNICA da 6ª Câmara Cível convocada para o dia 07 de maio de 2019, às 14:00 horas
na sala de Sessões do Primeiro andar - Anexo.

OBSERVAÇÃO: não julgados nesta sessão, ficam expressamente adiados para sessão seguinte, nos termos do art. 935 do CPC/2015.
Caso na sessão seguinte não forem julgados, somente o serão mediante nova inclusão em pauta, salvo os pedidos de vista que, antes
de nova publicação, deverão ser julgados em até dez dias úteis

Órgão Colegiado: 6ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 001
Número: 0006152-71.2016.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 01/06/2017
Polo Ativo: MAPFRE VIDA S/A
Advogado(s) do Polo Ativo: THIAGO PESSOA ROCHA(PE0029650-A)
Polo Passivo: FERNANDO FONTES COELHO
Advogado(s) do Polo Passivo: MARJUDI ESTRELA PACHECO LINS DE OLIVEIRA(PEA3347200) / JOAO LINS
DE OLIVEIRA(PE06149)
Relator: ANTONIO FERNANDO ARAUJO MARTINS

Órgão Colegiado: 6ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 002
Número: 0051736-93.2018.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 28/03/2019
Polo Ativo: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE
Advogado(s) do Polo Ativo: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(SP0128341-S)
Polo Passivo: AIRTON MOUTINHO DA SILVA
Advogado(s) do Polo Passivo: CAMILA COTIAS FILIZOLA(PE0039694-A) / TACIANA BORBA COTIAS(PE0016540-A)
Relator: ANTONIO FERNANDO ARAUJO MARTINS

Órgão Colegiado: 6ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 003
Número: 0001940-04.2017.8.17.3090 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 09/05/2018
Polo Ativo: FLAVIA DO AMARAL MONTEIRO / VITOR HUGO DO AMARAL LIRA
Advogado(s) do Polo Ativo: WALDEMIR GUEDES DA SILVA JUNIOR(PE1840300A-D)
Polo Passivo: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogado(s) do Polo Passivo: TACIANO DOMINGUES DA SILVA(PE0009796-A)
Relator: ANTONIO FERNANDO ARAUJO MARTINS

Órgão Colegiado: 6ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 004
Número: 0021782-07.2015.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 16/11/2018
Polo Ativo: VALERIA LOPES VILAR
Advogado(s) do Polo Ativo: MARCIA CRISTINA SILVA BORBA CARVALHO(PE0030411-A) / EMANUELLE
MARIA AQUINO SANTOS(PE0034974-A)
Polo Passivo: SOMELLO-CORRETORA DE SEGUROS OLIVEIRA MELLO LTDA - EPP / HDI SEGUROS S.A. /
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s) do Polo Passivo: FLAVIO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES(PE0033383-A) / MARCELO
MAX TORRES VENTURA(PE0025843-A) / CAMILA DE ALMEIDA BASTOS DE MORAES REGO(PE0033667-A)
Relator: JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA
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Órgão Colegiado: 6ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 005
Número: 0056020-18.2016.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 20/09/2017
Polo Ativo: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s) do Polo Ativo: ROBERTO GILSON RAIMUNDO FILHO(PE0018558-A)
Polo Passivo: MARIA BERNADETE CARVALHO MOURA / EDUARDO JORGE DE ANDRADE MOURA
Advogado(s) do Polo Passivo: KARLA WANESSA BEZERRA GUERRA(PE0026304-A) / FERNANDO JOSE
CAVALCANTI PADILHA DE MELO(PE0041100-A) / JOSEFA RENE SANTOS PATRIOTA(PE0028318-A)
Relator: ANTONIO FERNANDO ARAUJO MARTINS

Órgão Colegiado: 6ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 006
Número: 0005735-84.2017.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 31/10/2017
Polo Ativo: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s) do Polo Ativo: THIAGO PESSOA ROCHA(PE0029650-A)
Polo Passivo: MARIA ADELAIDE DO REGO MACIEL CAMARA
Advogado(s) do Polo Passivo: KARLA WANESSA BEZERRA GUERRA(PE0026304-A)
Relator: ANTONIO FERNANDO ARAUJO MARTINS

Órgão Colegiado: 6ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 007
Número: 0001413-73.2017.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 14/02/2017
Polo Ativo: MARIA DA CONCEICAO DE AMORIM SANTOS / JETHER RAMOS DE LIMA / GENESIS OLIVEIRA
DO NASCIMENTO / JOSE TAVARES DE SOUZA / LUIZ JOSE DE BARROS / MARIA DO SOCORRO DA SILVA
MARQUES / IONE DE LIMA E SILVA / ANTONIO BERTO DA SILVA / MARIA MARLUCIR DA SILVA DANTAS / LUIZ
ALVES DE SOUZA / LEONARDO PAIXAO DE OLIVEIRA / CRISTINA MARIA DE SANTANA COELHO / MYLZAM
AMORIM MARQUES SOARES / LENIRA LACERDA DE SANTANA / ELIAS GOMES DE MELO / MARIA LINDALVA
OLIVEIRA CAMELO / MARGARIDA MARIA DE LIMA NUNES / INACIO SOARES CAMPOS / AMARO TOME DA SILVA
/ DIACUY MARIA SOARES / JORGE FERNANDES BORBA MARTINS / HELCIA DO NASCIMENTO CRUZ
Advogado(s) do Polo Ativo: AMANDA FERREIRA KOURY(PE22045) / DANIELLE TORRES SILVA BRUNO
(PE0018393-A)
Polo Passivo: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA(PE0016983-A)
Relator: ANTONIO FERNANDO ARAUJO MARTINS

Órgão Colegiado: 6ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 008
Número: 0001408-51.2017.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 14/02/2017
Polo Ativo: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s) do Polo Ativo: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO(PE0020670-A)
Polo Passivo: JOSE TOSCANO DE MEDEIROS / ODETE FERREIRA DE MESQUITA / LUIZ RODRIGUES
MACHADO / MANOEL SERAFIM DA SILVA / MARIA JOSE RAMOS VALADA / LUIZ MARTINS / ADIJANIR
DA CONCEICAO ALVES / DINORAH CARDOSO DA SILVA / NATALIA BEREGUER DE MENEZES / SEVERINO
RAMOS DA SILVA / MARIA SIVANIA DE LIMA / AMARO MAXIMIANO DA SILVA / JOSE RIVON SANTOS DE
PAULA / JOSE FERNANDO DE ALMEIDA / MAMEDES MATIAS DE ALMEIDA / GENILDE CABRAL DE MENDONCA
/ LETICIA CORREIA DE ANDRADE QUEIROZ / JOSE FELICIO IRMAO / DIMAS RODRIGUES BATALHA / MARIA
BATISTA VANDERLEI / CLOVIS GONCALVES FILHO / ELCA ALVES DE SOUZA / VIVIANE LIGIA SIZENANDO
MARQUES DA SILVA / JURANDI FERREIRA DE SOUZA / MARINALVA MARIA GOMES / MARILZA MARIA
CARNEIRO DA SILVA / CLAUDIO BATISTA DA SILVA / JOSEFA DOS SANTOS / IVANILDA ALVES DA SILVA
JOSE LUIZ FERREIRA / FELIX JOSE SILVA / JOSE PEREIRA FILHO / MARIA INÊS DE ARAÚJO SILVA / EDSON
OLIVEIRA DA SILVA / DAIL MIGUEL DO NASCIMENTO / RICARCIA CHRISTINA TERTO DA PAZ / JOSE NADILSON
CORREIA DA SILVA / FRANCISCO DE ASSIS DE ARRUDA / DARCI PEREIRA GOMES / MARIO BATISTA DE LIMA
JOSE GOMES FERREIRA FILHO / ANTONIO JOSE DOS SANTOS / ELISIA FRANCISCA DA SILVA / ANIBAL TITO DA
SILVA / JUDITE ROSENDO DO MONTE / ERICA LEILA DA SILVA / MARCELO FERNANDES DE ARAUJO TORRES
/ ANGELICA CRISTINA CAMPOS DE OLIVEIRA / DANIEL FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s) do Polo Passivo: ROBSON ALVES FREITAS(PE0029613-A) / CARLOS HENRIQUE LAURINDO DA
SILVA(PE0027718-A) / RICARDO JOSE PARMERA SELVA(PE0031286-A)
Relator: JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA
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Órgão Colegiado: 6ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 009
Número: 0025534-84.2015.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 13/03/2019
Polo Ativo: LUIZ ANTONIO PARAHYBA CAMPOS / VERIDIANA PEREIRA PARAHYBA CAMPOS / CARMEM
LUCIA P DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: FLAVIO HENRIQUE LEAL LIMA(PE0028077-A)
Polo Passivo: COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL10
Advogado(s) do Polo Passivo: AURELIO CANCIO PELUSO(PR0032521-A)
Relator: JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA

Órgão Colegiado: 6ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 010
Número: 0014594-10.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 04/12/2018
Polo Ativo: POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS
Advogado(s) do Polo Ativo: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(SP0128341-S)
Polo Passivo: MATHEUS VIEIRA CAMPOS
Advogado(s) do Polo Passivo: SAULLO VERAS MEIRELES(PE0025012-A)
Relator: JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA

Órgão Colegiado: 6ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 011
Número: 0025910-70.2015.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 19/03/2018
Polo Ativo: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) do Polo Ativo: VIVIANE SANTOS MENDONCA(SE0006400-A)
Polo Passivo: ELIAS VITORIANO DOS SANTOS
Advogado(s) do Polo Passivo: ERIKA BECKER FIGUEIREDO MADEIRA(PE0022154-A) / AMABILIA DO
REGO VALENCA(PE0014355-A) / GABRIELA SABINO PINHO LINS(PE49350-E)
Relator: JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA

Órgão Colegiado: 6ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 012
Número: 0010878-54.2017.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 20/11/2018
Polo Ativo: HOSP PORT
Advogado(s) do Polo Ativo: MILTON PASTICK FUJINO(PE0019040-A)
Polo Passivo: INSTITUTO DE DIAGNOSTICO E TRATAMENTO ONCOLOGICO LTDA - EPP
Advogado(s) do Polo Passivo: FRANCISCO DE OLIVEIRA PORTUGAL(PE0036452-A)
Relator: ANTONIO FERNANDO ARAUJO MARTINS

Órgão Colegiado: 6ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 013
Número: 0003511-60.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 15/03/2019
Polo Ativo: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogado(s) do Polo Ativo: TACIANO DOMINGUES DA SILVA(PE0009796-A)
Polo Passivo: GERALDO MACHADO SOARES FILHO
Advogado(s) do Polo Passivo: PALLOMA LEMOS MAIA(PE38336)
Relator: JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA

Órgão Colegiado: 6ª Câmara Cível - Recife
Data da Sessão: 07/05/2019
Ordem: 014
Número: 0015578-73.2017.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 20/02/2018
Polo Ativo: ANDRE GUSTAVO MENDES DE SOUZA / CONSTRUTORA DALLAS LTDA
Advogado(s) do Polo Ativo: FELLIPE SÁVIO ARAÚJO DE MAGALHÃES(PE0021382-A) / JULIANA
ANTONIO FERNANDES DE SOUZA(PE0037010-A)
Polo Passivo: CONSTRUTORA DALLAS LTDA / ANDRE GUSTAVO MENDES DE SOUZA
Advogado(s) do Polo Passivo: FELLIPE SÁVIO ARAÚJO DE MAGALHÃES(PE0021382-A) / JULIANA
ANTONIO FERNANDES DE SOUZA(PE0037010-A)
Relator: JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA

Recife, 25 de abril de 2019
Verônica M. Oliveira
Sec. Sessões
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PAUTA DE JULGAMENTO

DIRETORIA CÍVEL Emitido em 25/04/2019
PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 07/05/2019
SESSÃO ORDINÁRIA - 6ª CÂMARA CÍVEL

Relação Nº 2019.05846 de Publicação.

Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária da 6ª Câmara Cível convocada para o dia 7 de maio de 2019, às 14:00 horas na sala de Sessões
do Primeiro andar - Anexo.

OBSERVAÇÃO : Os processos não julgados nesta sessão, ficam expressamente adiados para sessão seguinte, nos termos do art. 935
do CPC/2015. Caso na sessão seguinte não forem julgados, somente o serão mediante nova inclusão em pauta, salvo os pedidos de
vista que, antes de nova publicação, deverão ser julgados em até dez dias úteis.

Processos Por Ordem de Distribuição

0001. Número : 0024180-24.2015.8.17.2001 (0443748-7) Apelação
Data de Autuação : 01/07/2016
Apelante : ARMAZEM MIRANDA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advog : IVIS GIORGIO TAVARES BARROS DIAS(RN006600)

: THIAGO JOSÉ DE ARAÚJO PROCÓPIO(RN011126)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Apelado : USINA PUMATY S/A
Relator : Des. José Carlos Patriota Malta

0002. Número : 0029585-42.2006.8.17.0001 (0464596-3) Apelação
Data de Autuação : 15/12/2016
Comarca : Recife
Vara : Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : BANCO ITAU S/A
Advog : Talita Valença Cavalcanti de Sá(PE001886A)

: EDUARDO FRAGA(BA010658)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Apelado : AUTO POSTO FERNANDES VIEIRA
Advog : Aldo José Alves de Queiroz(PE008697)
Relator : Des. José Carlos Patriota Malta

0003. Número : 0018066-70.2006.8.17.0001 (0467357-8) Apelação
Data de Autuação : 02/02/2017
Comarca : Recife
Vara : Décima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA., empresa de enchimento e

distribuição de gás liquefeito de petróleo (GLP)
Advog : Luciana Cecília Pereira(PE026872)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Servtubos Serviços Especializados Ltda
Advog : Ary Araújo de Santa Cruz O. Júnior(PE010114)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Antônio Fernando de Araújo Martins

0004. Número : 0002746-62.2015.8.17.0001 (0492388-2) Apelação
Data de Autuação : 22/11/2017
Comarca : Recife
Vara : Vara Regional da Infância e Juventude 1ª Circunscrição
Apelante : C. I. R.
Advog : Jannaina Ferreira de Lima(PE028835)
Apelado : M. P. E. P.
Procurador : Valdir Barbosa Junior
Relator : Des. José Carlos Patriota Malta
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0005. Número : 0000780-79.2008.8.17.0140 (0502501-0) Apelação
Data de Autuação : 09/04/2018
Comarca : Água Preta
Vara : 2ª Vara
Apelante : FERNANDO PEREIRA DA SILVA
Advog : Eli Alves Bezerra(PE015605)
Apelado : USINA PUMATY S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Advog : Emília Moreira Belo(PE023548)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Antônio Fernando de Araújo Martins

0006. Número : 0193724-98.2012.8.17.0001 (0512491-2) Apelação
Data de Autuação : 24/08/2018
Comarca : Recife
Vara : Decima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO

NACIONAL DE SAÚDE - CAPESESP
Advog : THIAGO CÉZAR ALMEIDA COUTINHO(PE031957)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : M. C. V. F. S. (Criança)
Advog : Moisés José da Silva Júnior(PE029990)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR
Relator : Des. Antônio Fernando de Araújo Martins

0007. Número : 0056805-68.2013.8.17.0001 (0516443-2) Apelação
Data de Autuação : 04/10/2018
Comarca : Recife
Vara : Segunda Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : ISABELA ANTUNES VASCONCELOS EPP
Advog : Francisco Rodrigues Melo Júnior(PE026791)
Apelado : SAVIO SOARES ENGENHARIA LTDA
Advog : RICARDO RIBEIRO BEZERRA(PE036826)
Relator : Des. Antônio Fernando de Araújo Martins

0008. Número : 0010428-42.2010.8.17.0810 (0513424-5) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 17/01/2019
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 1ª Vara Cível
Proc. Orig. : 0010428-42.2010.8.17.0810 (513424-5)
Apelante : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advog : Liliane Christine Paiva Henriques de Carvalho(PE021571)

: Carlo Cristhian Teixeira Nery(PE000760B)
Apelado : DJALMA DE MELO LIMA e outros
Advog : FLÁVIA SOARES MENESES(PE001202A)

: ERILENE FAUSTINO PEREIRA SILVA(PE037706)
: Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
: Danielle Torres Silva(PE018393)
: Jaime Cordeiro da Silva Neto(PE027819)

Embargante : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : DJALMA DE MELO LIMA

: MARIA ANUNCIADA ALVES
: SONIA CESAR TEIXEIRA
: ODETE PEREIRA SEABRA
: SEBASTIAO ROMAO DE OLIVEIRA
: NAIR MENEZES DE ARAUJO
: RITA DE CASSIA ROLIM
: ANTONIO CLAUDIO BRAGA DE OLIVEIRA

Advog : FLÁVIA SOARES MENESES(PE001202A)
: ERILENE FAUSTINO PEREIRA SILVA(PE037706)
: Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
: Danielle Torres Silva(PE018393)
: Jaime Cordeiro da Silva Neto(PE027819)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Relator : Des. Antônio Fernando de Araújo Martins
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0009. Número : 0001062-43.2008.8.17.0100 (0523218-0) Apelação
Data de Autuação : 07/01/2019
Comarca : Abreu e Lima
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima
Apelante : Banco Bradesco S/A
Advog : Wilson Sales Belchior(PE001259A)
Apelado : OSMÁRIO TAVARES DE MELO
Def. Público : Laís Barreto Rangel
Relator : Des. José Carlos Patriota Malta

0010. Número : 0010736-70.2016.8.17.0001 (0512041-2) Embargos de Declaração nos Embargos
de Declaração

Data de Autuação : 19/03/2019
Comarca : Recife
Vara : Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B
Proc. Orig. : 0010736-70.2016.8.17.0001 (512041-2)
Embargante : Biotech Tratamento Ambiental LTDA EPP
Advog : RICARDO GALVÃO DE ARAUJO(PE034771)

: Ciro Machado da Costa(PE030250)
: CAIO MACHADO DA COSTA AZEVEDO(PE029071)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Embargado : MI Swaco do Brasil Comércio e Serviços de Mineração LTDA
Advog : Ian Coutinho Mac Dowell de Figueiredo(PE019595)

: ELAINE CRISTINA BARBOSA DA SILVA FEIJO(RJ177992)
: Walter Amaral Kerr Pinheiro(RJ051038)
: THIAGO GUEDES PINTO PINHEIRO(RJ162132)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Embargante : Biotech Tratamento Ambiental LTDA EPP
Advog : RICARDO GALVÃO DE ARAUJO(PE034771)

: Ciro Machado da Costa(PE030250)
: CAIO MACHADO DA COSTA AZEVEDO(PE029071)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Embargado : MI Swaco do Brasil Comércio e Serviços de Mineração LTDA
Advog : Ian Coutinho Mac Dowell de Figueiredo(PE019595)

: ELAINE CRISTINA BARBOSA DA SILVA FEIJO(RJ177992)
: Walter Amaral Kerr Pinheiro(RJ051038)
: THIAGO GUEDES PINTO PINHEIRO(RJ162132)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Relator : Des. José Carlos Patriota Malta

Recife, 25 de abril de 2019.

Verônica M. Oliveira

Secretário(a) de Sessões
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2ª Câmara de Direito Público

DESPACHO-2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.05822 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Camila Zirpoli Amaral(PE023038) 001 0021985-96.2008.8.17.0001(0509135-4)
Cleodon Fonseca(PE016222) 001 0021985-96.2008.8.17.0001(0509135-4)
Fábio Henrique de Araújo Urbano(PE015473) 001 0021985-96.2008.8.17.0001(0509135-4)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0021985-96.2008.8.17.0001 Apelação
(0509135-4)
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : ZERO UM INFORMATICA ENGENHARIA E REPRESENTACOES LTDA
Advog : Fábio Henrique de Araújo Urbano(PE015473)
Apelado : Estado de Pernambuco
Procdor : Antonio César Caúla Reis
Apelado : INFORPARTNER INFORMÁTICA E NEGÓCIOS LTDA EPP
Advog : Cleodon Fonseca(PE016222)
Advog : Camila Zirpoli Amaral(PE023038)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Despacho : Despacho
Última Devolução : 24/04/2019 14:56 Local: Diretoria Cível

Apelação nº 0509135-4

Apelante: Zero Um Informática Engenharia e Representações Ltda

Apelados: Estado de Pernambuco e outro

Trata-se de apelação em face da sentença que denegou-se a segurança em face da iliquidez e certeza do direito.

O Recurso de Apelação Cível, na nova sistemática processual brasileira, está previsto nos artigos 1.009 e seguintes. A sua admissibilidade é de
competência exclusiva deste Sodalício, conforme dispõe o § 3°, do art. 1.010, do Novo Código de Processo Civil.

Sendo assim, observando a satisfação dos requisitos legais/formais, dos artigos 1.009, 1.010, 1.012 e 1.013 do NCPC:

i) Recebo o presente recurso no efeito suspensivo e devolutivo, para o seu normal processamento;

ii) Remeta-se os autos ao Ministério Público

ii) P. I.

iii) Após, retorne-me o feito para a análise e julgamento do mérito.

Cumpra-se.

Recife, 23/04/2019.

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador José Ivo de Paula Guimarães
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SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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3ª Câmara de Direito Público

DECISÃO / DESPACHO

3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.05820 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0015892-42.2013.8.17.0810(0526049-7)
Jorge Fernandes Marques Neto(PE011209) 002 0015892-42.2013.8.17.0810(0526049-7)
Judas Tadeu Lima Gomes Júnior(PE016474) 001 0005468-55.2015.8.17.1590(0516642-5)
Maria Helena Sandes(PE015400) 001 0005468-55.2015.8.17.1590(0516642-5)
Maria José Cordeiro de Brito(PE015615) 002 0015892-42.2013.8.17.0810(0526049-7)
RENATA SOUZA SAMPAIO(PE001038A) 002 0015892-42.2013.8.17.0810(0526049-7)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0005468-55.2015.8.17.1590(0516642-5)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0005468-55.2015.8.17.1590 Apelação
(0516642-5)
Comarca : Vitória
Vara : Segunda Vara Cível Comarca Vitória Santo Antão
Autos Complementares : 00047145520118171590 Execução Contra a Fazenda Pública Execução Contra

a Fazenda Pública
Apelante : MUNICIPIO DA VITORIA DE SANTO ANTÃO
Advog : Judas Tadeu Lima Gomes Júnior(PE016474)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Iria Maria Guedes Bezerra
Advog : Maria Helena Sandes(PE015400)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Luiz Carlos Figueirêdo
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 24/04/2019 10:46 Local: Diretoria Cível

3ª Câmara de Direito Público

Recurso de Apelação nº 0516642-5 - 2º Vara Cível Da Comarca de Vitória de Santo Antão

Apelante: Município da Vitória de Santo Antão

Advogado: Judas Tadeu Lima Gomes Júnior PE016474

Apelado: Iria maria Guedes Bezerra

Advogado: Maria Helena Sandres PE015400

RELATOR: DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIRÊDO

DECISÃO TERMINATIVA  02

Cuida-se de Apelação Cível aviada pelo Município de Serra Talhada em face da decisão proferida nos autos de Embargos à Execução nº
0516642-5, na qual, a juíza Maria Betânia Martins da Hora nos autos originários nº 0005468-55.2015.8.17.1590, terminou por julgar totalmente
improcedentes os Embargos interpostos pelo Município.

Decisão, denominada "sentença" de fls. 32/verso, considerando totalmente improcedentes os embargos à execução, com exame do mérito, nos
termos do art. 487, inciso I do CPC e estabeleceu como correto o valor de R$ 81.074,04. Condenou o embargante em honorários advocatícios
em 10% sobre o valor da causa.

Apelação às fls. 40/50 interposta pela parte embargante alegando excesso de execução e julgamento ultra petita, nulidade da sentença ante o
cerceamento de defesa e minoração dos honorários sucumbenciais.
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Contrarrazões apresentadas às fls. 53/59 pelo embargado pelo não provimento ao recurso de apelação interposto.

Manifestação do Ministério Público pelo desinteresse no feito às fls. 68/69.

Despacho de fls. 72/73/verso para que a parte se manifeste sobre possível questão prejudicial de apreciação do mérito.

Manifestação às fls. 81/84 pela aplicação ao princípio da fungibilidade e para que se leve em conta a indução ao erro do apelante, pelo juízo a quo.

Decido.

Como é de saber comezinho, o NCPC extinguiu o sistema do duplo juízo de admissibilidade nos recursos ordinários, cabendo ao relator apreciar
o preenchimento de tais requisitos.

De plano observo a necessária negativa de conhecimento do presente recurso de apelação, sob o fundamento de que o mesmo não caberia
em sede de embargos de execução. Explico.

Inicialmente, vale pontuar que as disposições do NCPC, no que se refere aos requisitos de admissibilidade dos recursos, são aplicáveis ao caso
concreto ante os termos do Enunciado nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma
do novo CPC.

Embora o recurso de embargos à execução do Município tenha se dado sob a égide do CPC/1973, a presente decisão que definiu a rejeição dos
embargos à execução, bem como o recurso de "apelação" posterior, foram proferidos quando já incidia as regras do Novo Código de Processo
Civil, devendo se aplicar as regras inerentes ao novel instituto.

Escreve Humberto Theodoro Júnior, págs. 26/27, do seu Processo de Conhecimento, Vol. I, no sentido de que "mesmo quando a lei nova atinge
um processo em andamento, nenhum efeito tem sobre os fatos ou atos ocorridos sob o império da lei revogada. Alcança o processo no estado em
que se achava no momento de sua entrada em vigor, mas respeita os efeitos dos atos já praticados, que continuam regulados pela lei do tempo
em que foram consumados". E conclui, salientando, com propriedade, que "as leis processuais são de efeito imediato frente aos feitos pendentes,
mas não são retroativas, pois só os atos posteriores à sua entrada em vigor é que se regularão por seus preceitos. Tempus regit actum"

Somente com o Novo CPC houve alteração para que a execução contra a Fazenda Pública de título executivo judicial fosse promovida nos
próprios autos, cabendo Impugnação pela Fazenda, como forma de recurso. Se a decisão que resolver a impugnação não extinguir a execução,
será possível a interposição de Agravo de Instrumento.

Se a sentença desses embargos foi proferida já sob a égide do NCPC, pela teoria do isolamento dos atos processuais, incidente seriam as
normas e modificações da Lei nova. Ou seja, se a decisão em Embargos à Execução foi proferida após a vigência do Novo CPC, se não extinguir
a execução do título executivo judicial, será cabível o Agravo de Instrumento, como prevê o parágrafo único do art. 1.015 do CPC. Isso, porque
no Cumprimento de Sentença, todas as decisões são agraváveis, exceto se extinguir a execução.

Explica Amaral Santos (2004) que prevalece, no âmbito do direito intertemporal processual, o sistema dito de isolamento dos atos processuais.
Vale dizer: [...] a lei nova, encontrando um processo em desenvolvimento, respeita a eficácia dos atos processuais já realizados e disciplina o
processo a partir de sua vigência. Por outras palavras, a lei nova respeita os atos processuais realizados, bem como os seus efeitos, e se aplica
aos que houverem de realizar-se (AMARAL SANTOS, 2004, p. 32).7 7 No mesmo sentido: WAMBIER, Luiz Rodrigues. A Lei 11.232/2005, o
direito intertemporal e a execução coletiva. Revista de Processo, v. 145, p. 353-354, mar./2007.

Tal entendimento conduz, na interpretação do STJ, [...] à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que cada ato deve ser considerado
separadamente dos demais, para o fim de se determinar qual lei o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege
o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do princípio tempus regit actum. Com base neste
princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo às
partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado (STJ, 1ª Seção, REsp 1.404.796/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, ac.
26.03.2014, DJe 09.04.2014)

DECISÃO: ACORDAM OS MAGISTRADOS INTEGRANTES DA NONA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECURSAL Com a entrada em vigor da Lei nº 13.105/2015 (Novo Apelação Cível nº
1.556.122-1 fls. 12 ESTADO DO PARANÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Código de Processo Civil), impõe-se a fixação da
sucumbência recursal consoante dispõem os arts. 85, § 11 e 1.046, ambos do NCPC. Todavia, não é o caso de aplicação da norma do
novel diploma processual civil, uma vez que os honorários foram fixados em conformidade com a lei vigente ao tempo da prática do ato.
A lei vigente na data da sentença é a reguladora dos efeitos e dos requisitos da admissibilidade dos recursos (FUX, Luiz. Teoria Geral do
processo civil. Rio de Janeiro: Forense, 2014.) Este é o escólio de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: "Lei processual nova
sobre recursos: No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas são as situações para a lei nova
processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei vigente à época da prolação da decisão da qual
se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da efetiva interposição do recurso"(Comentários ao Código de
Processo Civil - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015. p. 228). Sobre o tema, é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
AUSÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. PERSUASÃO RACIONAL. MENÇÃO EXPRESSA À Apelação Cível nº 1.556.122-1 fls. 13 ESTADO
DO PARANÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA
DE PROCEDIMENTO PRÉVIO DE DEFESA. RECEBIMENTO DA INICIAL ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.225/45/2001.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1.
Não ocorre contrariedade aos arts. 458 e 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões
postas ao seu exame, assim como não se confundem decisão contrária aos interesses da parte e inexistência de prestação jurisdicional. 2.



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

276

A alegação de que violado o direito de defesa ante o indeferimento de prova pericial incide no óbice da Súmula 7/STJ, pois cabe apenas às
instâncias ordinárias analisar a conveniência e necessidade de produção probatória. 3. Tratando-se o recebimento da inicial de ato processual
já consolidado no presente feito quando do advento da referida Medida Provisória 2.245/2001, tem-se por inviabilizada a aplicação do aludido
normativo à espécie. 4. O Direito Processual Civil orienta-se pela regra do isolamento dos atos processuais, segundo o qual a lei nova é
aplicada aos atos pendentes, mas não aos já praticados, nos termos do art. 1.211 do CPC (princípio do tempus regit actum). 5. Recurso
especial a que se nega provimento". (REsp 1002366/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe
24/04/2014)."PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. DECISÃO PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº
11.232/05. ART. 475-H. DIREITO INTERTEMPORAL. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. ERRO
DE DIREITO. INAPLICABILIDADE. 1. A eficácia da lei processual no tempo obedece à regra geral no sentido de sua aplicação imediata (artigo
1.211 do CPC). 2. O Apelação Cível nº 1.556.122-1 fls. 14 ESTADO DO PARANÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA processo, como
um conjunto de atos, suscita severas indagações, fazendo-se mister isolá-los para o fim de aplicação da lei nova. 3. A regra mater, sob essa
ótica, é a de que a lei nova, encontrando um processo em desenvolvimento, respeita a eficácia dos atos processuais já realizados e disciplina o
processo a partir de sua vigência (Amaral Santos)."4. A regra tempus regit actum produz inúmeras conseqüências jurídicas no processo como
relação complexa de atos processuais, impondo-se a técnica de isolamento. 5. Publicada a decisão de liquidação quando já estava em vigor a
Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005, que inseriu o artigo 475-H no Código de Processo Civil, o recurso cabível é o agravo de instrumento.
Precedentes: (AgRg no Ag 987.290/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 28/10/2008;
AgRg no Ag 946.131/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008; REsp 1131112/ES, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 14/09/2009). 6. In casu, a sentença relativa à liquidação de sentença
foi publicada no dia 24/11/2006 (fls. 321 ou e-stj 380), quando vigente a Lei n.º 11.232/2005 (em vigor desde 24/06/2006). 7. A lei vigente à época
da prolação da decisão que se pretende reformar é que rege o cabimento e a admissibilidade do recurso. Com o advento da Lei nº 11.232/2005,
em vigor desde 24/06/2006, o recurso cabível para impugnar decisão proferida em liquidação é o agravo de instrumento (art. 475-H do CPC).
8. Recurso especial desprovido". (REsp 1132774/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/02/2010, DJe 10/03/2010). Do
mesmo modo, a orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que"somente nos recursos interpostos contra decisão Apelação Cível
nº 1.556.122-1 fls. 15 ESTADO DO PARANÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA publicada a partir de 18 de março de 2016, será
possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC."(Enunciado administrativo nº 7, Emenda
Regimental nº 22, de 16 de março de 2016). Assim, voto por não fixar honorários sucumbenciais nesta fase. CONCLUSÃO Ante o exposto, voto
por conhecer e dar parcial provimento ao recurso de apelação, para o fim de afastar a revogação da concessão da justiça gratuita, mantendo a
benesse ao Apelante, que não atinge, todavia, a condenação ao pagamento da multa referente a litigância de má-fé. III - DISPOSITIVO ACORDAM
OS MAGISTRADOS INTEGRANTES DA NONA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE
DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
O Julgamento foi presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora VILMA RÉGIA RAMOS DE REZENDE, com voto, e dele participou o
Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSE AUGUSTO GOMES ANICETO. Curitiba, 17 de novembro de 2016. Apelação Cível nº 1.556.122-1
fls. 16 ESTADO DO PARANÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DES. COIMBRA DE MOURA Relator (TJPR - 9ª C.Cível - AC -
1556122-1 - Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina - Rel.: Coimbra de Moura - Unânime - - J. 17.11.2016)

(TJ-PR - APL: 15561221 PR 1556122-1 (Acórdão), Relator: Coimbra de Moura, Data de Julgamento: 17/11/2016, 9ª Câmara Cível, Data de
Publicação: DJ: 1930 28/11/2016)

Diante da temática a respeito a "taxatividade" presente no NCPC quando se trata das hipóteses de cabimento do agravo de instrumento, bem
como frente a questão referente ao recurso cabível nos casos de cumprimento de sentença, a 4ª turma do STJ decidiu qual seria o recurso cabível
no CPC/15 contra decisão proferida na fase de cumprimento de sentença que julga impugnação oferecida pelo executado.

No julgamento do Resp 1698344, o ministro relator do caso, Luis Felipe Salomão, destacou que o CPC/2015 inovou ao prever um rol taxativo
para o cabimento do agravo de instrumento.

"Ao contrário do Código Buzaid, que possibilitava a interposição do agravo de instrumento contra toda e qualquer interlocutória, o novo código
definiu que tal recurso só será cabível em face das decisões expressamente apontadas pelo legislador, almejando criar um rol taxativo. Nesse
rumo, nem toda decisão interlocutória será objeto de agravo de instrumento, tendo fim a recorribilidade ampla, autônoma e imediata daquelas
decisões", afirmou.

Para ele, é imprescindível que se observe a natureza da decisão recorrida, pois o simples fato de haver uma decisão de mérito "não é suficiente,
na sistemática em vigor, para a determinação do recurso a ser utilizado".1

Em seu voto também concluiu que "A impugnação ao cumprimento de sentença se resolverá a partir de pronunciamento judicial, que pode ser
sentença ou decisão interlocutória, a depender de seu conteúdo e efeito: se extinguir a execução, será sentença, conforme o citado artigo 203,
§ 1º, parte final; caso contrário, será decisão interlocutória, conforme art. 203, § 2º, CPC/2015".

Confira-se a ementa do julgamento:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS. CPC/2015. DECISÃO QUE ENCERRA FASE PROCESSUAL. SENTENÇA,
CONTESTADA POR APELAÇÃO. DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS PROFERIDAS NA FASE EXECUTIVA, SEM EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Dispõe o parágrafo único do art. 1015 do CPC/2015 que caberá agravo de instrumento contra decisões
interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de
inventário. Por sua vez, o art. 1.009, do mesmo diploma, informa que caberá apelação em caso de "sentença". 2. Na sistemática processual atual,
dois são os critérios para a definição de "sentença": (I) conteúdo equivalente a uma das situações previstas nos arts. 485 ou 489 do CPC/2015;
e (II) determinação do encerramento de uma das fases do processo, conhecimento ou execução. 3. Acerca dos meios de satisfação do direito,
sabe-se que o processo de execução será o adequado para as situações em que houver título extrajudicial (art. 771, CPC/2015) e, nos demais
casos, ocorrerá numa fase posterior à sentença, denominada cumprimento de sentença (art. 513, CPC/2015), no bojo do qual será processada
a impugnação oferecida pelo executado. 4. A impugnação ao cumprimento de sentença se resolverá a partir de pronunciamento judicial, que
pode ser sentença ou decisão interlocutória, a depender de seu conteúdo e efeito: se extinguir a execução, será sentença, conforme o citado
artigo 203, § 1º, parte final; caso contrário, será decisão interlocutória, conforme art. 203, § 2º, CPC/2015. 5. A execução será extinta sempre
que o executado obtiver, por qualquer meio, a supressão total da dívida (art. 924, CPC/2015), que ocorrerá com o reconhecimento de que não
há obrigação a ser exigida, seja porque adimplido o débito, seja pelo reconhecimento de que ele não existe ou se extinguiu. 6. No sistema regido
pelo NCPC, o recurso cabível da decisão que acolhe impugnação ao cumprimento de sentença e extingue a execução é a apelação. As decisões
que acolherem parcialmente a impugnação ou a ela negarem provimento, por não acarretarem a extinção da fase executiva em andamento,
tem natureza jurídica de decisão interlocutória, sendo o agravo de instrumento o recurso adequado ao seu enfrentamento. 7. Não evidenciado
o caráter protelatório dos embargos de declaração, impõe-se a inaplicabilidade da multa prevista no § 2º do art. 1.026 do CPC/2015. Incidência
da Súmula n. 98/STJ. 8. Recurso especial provido.
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(STJ - REsp: 1698344 MG 2017/0231166-2, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 22/05/2018, T4 - QUARTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 01/08/2018)

Conforme os dizeres do doutrinador Leonardo Carneiro da Cunha, em A Fazenda Pública em Juízo, 14º edição, Rio de Janeiro, Forense - 2017:

"Se processada e, ao final, rejeitada a impugnação, também cabe agravo de instrumento. A rejeição da impugnação fez-se por decisão
interlocutória, sendo, admissível agravo de instrumento. Diversamente, se acolhida à impugnação para extinguir a execução, terminada essa
fase do processo, aí cabe apelação."

Logo, na linha dos precedentes do STJ, o recurso cabível contra a decisão que julga os embargos à execução sem por fim ao processo, o que se
apõe ao caso presente, é o agravo de instrumento, e não a apelação, sendo incabível aplicar, nesses casos, o princípio da fungibilidade recursal.

A julgadora, mesmo adotando a forma de sentença ao ato judicial que prolatou, não extinguiu a execução (artigos 924 e 925 do CPC-15). Por
isso, de sentença não se trata, mas de decisão interlocutória, nos termos do art. 203, §§ 1º e 2º, do CPC-15.

No caso há que se pontuar que não cabe aqui a aplicação do princípio da fungibilidade de recursos, convolando o agravo em apelação, ou vice
versa, conforme já se posicionou o STJ, isso porque os recursos de apelação e de agravo têm procedimentos diferentes. A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUIDICAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NATUREZA DO ATO.
FUNGIBILIDADE INADMISSÍVEL ENTRE APELAÇÃO E AGRAVO. Poder Judiciário de Mato Grosso do Sul Tribunal de Justiça Des. Fernando
Mauro Moreira Marinho Agravo de instrumento não é o recurso apropriado para rever a sentença extintiva proferida na Execução de Título Judicial
n.99.32438-0. O recurso aviável seria a Apelação. 2. Na hipótese, não há como se aplicar o princípio da fungibilidade recursal, uma vez que, os
recursos de apelação e o presente agravo têm procedimentos totalmente divergentes. 3. Agravo de instrumento não conhecido. A Turma, por
unanimidade, não conheceu o agravo de instrumento (RESP 353.157 STJ).

Assim, não há como se convolar a presente apelação em agravo de instrumento.

Por tudo exposto, não conheço do presente recurso de apelação por ser considerado manifestamente inadmissível, consoante prevê o art. 932,
inciso III do CPC/2015.

Recife, 22 de abril de 2019

Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Relator

1https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI280635,81042PC15+STJ+define+que+apelacao+e+recurso+cabivel+se+decisao+impugnada

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

AP 0516642-5

Palácio da Justiça - Praça da República, s/n, 3º andar - Santo Antônio - RECIFE-PE - CEP 50010-040

Fone: 3419.3228

002. 0015892-42.2013.8.17.0810 Apelação
(0526049-7)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 1ª Vara da Faz. Pública
Autos Complementares : 03152198 Agravo de Instrumento Agravo de Instrumento
Apelante : Município de Jaboatão dos Guararapes
Advog : RENATA SOUZA SAMPAIO(PE001038A)
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Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : INAAN CRISTINA VENTURA
Apelado : ELISABETE ALVES GONZAGA
Apelado : LOURIVALDO XAVIER DOS SANTOS
Apelado : LOURIVALDO JOSÉ DA SILVA
Advog : Jorge Fernandes Marques Neto(PE011209)
Advog : Maria José Cordeiro de Brito(PE015615)
Procurador : Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça Júnior
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Luiz Carlos Figueirêdo
Despacho : Despacho
Última Devolução : 24/04/2019 10:46 Local: Diretoria Cível

Terceira Câmara de Direito Público

Apelação nº: 526049-7 - Jaboatão dos Guararapes (1ª VFP)

Apelantes: Município de Jaboatão dos Guararapes

Advogado: Renata Souza Sampaio PE001038A

Apelado: Inaan Cristina Ventura e Outros

Advogado: Jorge Fernando Marques Neto PE011209

Relator: Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

DESPACHO 04

Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo legal, formulado pelo ente político em sua recente petição de fl. 264.

Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de abril de 2019.

Des. Luiz Carlos Figueiredo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

3
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4ª Câmara de Direito Público

TERMINATIVA / INTERLOCUTÓRIAS / DESPACHOS – 1ªCDP

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.05821 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000807-11.2019.8.17.0000(0524588-1)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0070021-67.2011.8.17.0001(0527247-7)
GILVAN RIBEIRO DE ASSIS(PE038953) 004 0001618-68.2019.8.17.0000(0527997-2)
JEANDRO RIBEIRO DE ASSIS(PE033550) 004 0001618-68.2019.8.17.0000(0527997-2)
PERICLES GOMES BRANDAO PEREIRA J. O. -.
39.518

003 0001539-89.2019.8.17.0000(0527604-2)

SAMUEL GAERTNER EBERHARDT(SC017421) 002 0070021-67.2011.8.17.0001(0527247-7)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0000807-11.2019.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0524588-1)
Impte. : MANOEL DA SILVA VIEIRA (Idoso) (Idoso)
Def. Público : CRISTINA SAKAKI - DEFENSORA PÚBLICA
Def. Público : ANA CRISTINA SILVA PEREIRA COSTA - DEFENSORA PÚBLICA
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Impdo. : SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : FRANCISCO DIRCEU BARROS - PROCURADOR GERAL DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 18/03/2019 13:32 Local: Diretoria Cível

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

Mandado de Segurança:

0000807-11.2019.8.17.0000 (0524588-1)

Impetrante(s):

MANOEL DA SILVA VIEIRA

Impetrado:

SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Relator:

Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MANOEL DA SILVA VIEIRA, idoso com 76 anos de idade, apontando
como autoridade coatora o SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO, visando compelir ao fornecimento do medicamento
ZYTIGA (ABIRATERONA), 04 (quatro) comprimidos de 250mg ao dia, totalizando 1000 mg/dia, 120 comprimidos ao mês, em uso contínuo,
segundo prescrição da médica das Dras. Carla Limeira Barreto, CRM nº 14.951 e Virgínia C. Moura, CRM nº26.529, por ser o impetrante portador
de CÂNCER DE PRÓSTATA, estágio III, com metástase Óssea (CID C.61), acompanhado no Hospital Universitário Oswaldo Cruz, no Serviço
de Oncologia Clínica

Na sua narrativa, relata que já fez uso de Bicalutamida e mesmo com o tratamento realizado apresentou progressão da doença, sendo submetido
a Orquiectomia Bilaterial.



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

280

A favor de sua pretensão, alega que a Secretaria de Saúde através da FICHA TÉCNICA SES nº 012 de fls.20, negou a dispensação do
medicamento sob o argumento que para a patologia do paciente, este medicamento não é fornecido pelo SUS e que o mesmo não foi avaliado
pela CONITEC - Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS e que o tratamento de neoplasias malignas no SUS é estruturado
para atender de forma integral e integrada os pacientes.

Requer o impetrante a concessão da medida liminar no sentido de determinar que o Secretário de Saúde autorize urgentemente no prazo de 48
(quarenta e oito) horas o fornecimento do medicamento ZYTIGA (ABIRATERONA), 04 (quatro) comprimidos de 250mg ao dia, totalizando 1000
mg/dia, 120 comprimidos ao mês, conforme indicado no laudo médico, fixando multa diária em caso de descumprimento da ordem judicial.

Requer os benefícios da gratuidade de justiça, bem como a antecipação da tutela pleiteada, com a concessão da liminar, para assegurar o seu
direito de receber o medicamento na forma prescrita.

Acostou documentos pertinentes: a) Declaração de hipossuficiência, b) recibo de pagamento de salário, de onde se extrai que o impetrante
recebe o valor líquido no importe de R$1.831,00 (mil oitocentos e trinta e um reais); c) Laudo Médico; c) Prescrição médica; d) Ficha Técnica do
medicamento; e) Orçamento de um fornecedor, cujo valor foi de R$14.452,16, por caixa com 120 comprimeidos.

No mérito, requer a concessão da segurança, para que seja ratificada a liminar pleiteada.

Considerando que o impetrante se declarou pobre na forma da lei, DEFIRO os auspícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do CPC.

Passo à análise do pedido liminar.

A concessão da liminar em mandado de segurança reclama a coexistência dos requisitos estabelecidos no art. 7º, III, da Lei Federal n.º 12.016/09,
a saber: a relevante fundamentação do direito alegado e o risco da ineficácia da medida proposta e quando o ato impugnado puder resultar a
ineficácia da ordem judicial, se concedida somente ao término da lide.

Em outras palavras, para a concessão de medida prefacial, em sede de mandado de segurança, devem concorrer, simultânea e
convergentemente, ambos os pressupostos legais: a plausibilidade jurídica da tese e a possibilidade de ocorrência de lesão irreparável ou de
difícil reparação ao direito da impetrante, quando, se retardada a providência, caso atendido o pleito, já se tenha consumado o dano, tornando
o julgamento de mérito ineficaz.

Para esse tipo de enfermidade, as Dras. Carla Limeira Barreto, CRM nº 14.951 e Virgínia C. Moura, CRM nº26.529, médicas do Hospital
Universitário Oswaldo Cruz, no Serviço de Oncologia Clínica, que integra o sistema único de saúde - SUS, prescreveu o fármaco ZYTIGA
(ABIRATERONA), 04 (quatro) comprimidos de 250mg ao dia, totalizando 1000 mg/dia, 120 comprimidos ao mês, conforme consta no receituário
de fls.18 e laudo médico de fls.19.

No caso presente, os fundamentos da impetração são relevantes e possuem ressonância jurídica, sendo possível que o retardamento do
provimento liminar perseguido enseje a ocorrência de lesão irreparável ou de difícil reparação ao direito da paciente impetrante.

Deve-se ressaltar, ao disposto nos arts. 196 e 198 da Constituição Federal, in verbis:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede de recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único modificado para § 1º pela EC nº 29, de 13.09.00).

Nesse mesmo sentido, é a nossa Constituição Estadual. Vejamos:

Art. 159. A saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurada mediante políticas sociais, econômicas e ambientais, que visem à eliminação
de risco de doenças e outros agravos e ao acesso universal e igualitário a ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Atente-se, sobremodo, que o Sistema de Saúde pressupõe uma assistência integral, no plano singular ou coletivo, na conformidade das
necessidades de cada paciente, independente da espécie e nível de enfermidade, razão pela qual, comprovada a necessidade do medicamento
para a garantia da vida do paciente, entendendo-se VIDA em seu mais amplo conceito, deverá ele ser fornecido

Nesse contexto, à lume de cognição sumária, penso que é dever do Estado fornecer o medicamento na forma prescrita pelo médico assistente,
como consequência direta da obrigação do Poder Público, em qualquer de suas esferas de competência - federal, estadual e municipal -, de
garantir o direito à saúde, nos exatos termos do artigo 196 da Constituição Federal e do artigo 2º da Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/90).

Ademais, o direito à saúde, por estar vinculado fortemente à dignidade da pessoa humana, erigido, em consequência, a categoria de direitos e
garantias fundamentais, deve prevalecer diante do risco de vulneração da ordem administrativa e financeira do ente federativo.
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Diante disso, é corolário lógico do direito à saúde que a população carente e enferma tenha tratamento gratuito, eficaz e condigno com
desenvolvimento da ciência médica, que inclua o uso de medicamentos quando necessário para preservação da vida e da dignidade da pessoa
humana (art. 1º, III, CF).

A respeito da matéria vertente, eis o que dispõe a Súmula nº 18 deste egrégio TJPE:

Súmula nº 18 - É dever do Estado-membro fornecer ao cidadão carente, sem ônus para este, medicamento essencial ao tratamento de moléstia

grave, ainda que não previsto em lista oficial.

Reputo preenchido, pois, o requisito do fumus boni iuris.

Lado outro, a patentear o periculum in mora, repousa nos autos a comprovação da imprescindibilidade do fármaco pleiteado, considerado pelas
médicas do Hospital Universitário Oswaldo Cruz, no Serviço de Oncologia Clínica que acompanham o IMPETRANTE como necessário ao seu
tratamento como retrata o laudo médico, como necessário ao tratamento do Câncer de Próstata.

Sendo assim, o Sistema de Saúde pressupõe assistência integral, no plano singular ou coletivo, na conformidade das necessidades de cada
paciente, independente da espécie e nível de enfermidade, razão pela qual, comprovada a necessidade do medicamento para a garantia da vida
do paciente - entendendo-se VIDA em seu mais amplo conceito - deverá ele ser fornecido, conforme já acentuou o Superior Tribunal de Justiça:

Ementa. ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - DEVER
DO ESTADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. 1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que
não tenham disponibilidade financeira para custear o seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de
comprovada necessidade. Precedentes. 2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal,
que vela pelo direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu cuidado (art.
23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do atendimento" (art. 194, parágrafo único,
I). 3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma diretriz constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198). 4. In
casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública tenha a mesma aplicação médica que
o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu direito líquido e certo de receber do Estado o remédio pretendido.
5. Recurso provido. (RMS 17425 / MG Ministra ELIANA CALMON - DJ 2.11.2004 p. 293).

Quanto ao periculum in mora, este consiste no perigo de irreversibilidade dos danos que possam advir à saúde do impetrante pela não concessão
do medicamento citado, tendo em vista que já fez uso de tratamentos oncológicos de primeira linha sem resultados favoráveis, de acordo com o
laudo médico de fl. 21. Apesar da urgência que seu tratamento demanda, o impetrante teve negado o seu pedido.

Além do mais, o mero fato de o medicamento não estar contemplado nos programas de saúde padronizados na rede pública não elimina a
responsabilidade do Poder Público de dar atendimento ao impetrante. Esse entendimento, aliás, está refletido no enunciado 18 da súmula deste
tribunal.

Outrossim, sobre o assunto já determinou o STJ:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO DO ART. 1.036
DO CPC/2015. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES DOS ATOS NORMATIVOS DO SUS. POSSIBILIDADE. CARÁTER
EXCEPCIONAL. REQUISITOS CUMULATIVOS PARA O FORNECIMENTO.

1. Caso dos autos: A ora recorrida, conforme consta do receituário e do laudo médico (fls. 14-15, e-STJ), é portadora de glaucoma crônico bilateral
(CID 440.1), necessitando fazer uso contínuo de medicamentos (colírios: azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), na forma prescrita por médico em
atendimento pelo Sistema Único de Saúde - SUS. A Corte de origem entendeu que foi devidamente demonstrada a necessidade da ora recorrida
em receber a medicação pleiteada, bem como a ausência de condições financeiras para aquisição dos medicamentos. 2. Alegações da recorrente:
Destacou-se que a assistência farmacêutica estatal apenas pode ser prestada por intermédio da entrega de medicamentos prescritos em
conformidade com os Protocolos Clínicos incorporados ao SUS ou, na hipótese de inexistência de protocolo, com o fornecimento de medicamentos
constantes em listas editadas pelos entes públicos. Subsidiariamente, pede que seja reconhecida a possibilidade de substituição do medicamento
pleiteado por outros já padronizados e disponibilizados. 3. Tese afetada: Obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não
incorporados em atos normativos do SUS (Tema 106). Trata-se, portanto, exclusivamente do fornecimento de medicamento, previsto no inciso I
do art. 19-M da Lei n. 8.080/1990, não se analisando os casos de outras alternativas terapêuticas.

4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a
presença cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico
que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos
fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA
do medicamento.

5. Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro não provido. Acórdão submetido à sistemática do art. 1.036 do CPC/2015.
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(REsp 1657156/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe 04/05/2018).

Em 12.09.2018, o STJ, ao julgar o RESP 1.657.156-RJ(Info 625), retificou apenas o terceiro requisito, acrescentando que devem ser observados
os usos autorizados pela agência.

Ora, da simples análise da documentação anexada, resta claro, que o caso dos autos cumpre todas as exigências definidas na decisão supra,
inclusive com a alteração do item terceiro, conforme se observa na bula registrada na ANVISA (http://www.anvisa.gov.br/datavisa/fila_bula/
frmVisualizarBula.asp?pNuTransacao=6749052013&pIdAnexo=1743660).

À luz de todos estes pressupostos, e em sede de cognição sumária e não exauriente, DEFIRO a liminar para determinar ao Secretário de Saúde
do Estado de Pernambuco que forneça ao impetrante o medicamento ABIRATERONA (ZYTIGA), 250 MG, assegurando o uso de 04 (quatro)
medicamentos diários, de forma contínua, devendo ser fornecido na dosagem e de acordo com a prescrição de fls. 19, sob pena de multa diária
de R$ 1.000,00 (um mil reais), em caso de descumprimento do presente provimento liminar.

Expeça-se notificação à autoridade coatora, enviando-lhe as cópias essenciais deste writ, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as
informações que entender necessárias.

Outrossim, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, no caso: Procuradoria do Estado de
Pernambuco, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

Cópia desta decisão servirá como ofício para cumprimento e notificação.

Findo o prazo da notificação, sem necessidade de nova conclusão, REMETAM-SE os autos ao representante do Ministério Público com assento
nesta c. Seção de Direito Público, para opinar, o que entender de direito, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Cumpridas as diligências, voltem-me os autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de março de 2019.

Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

Desembargador Relator

002. 0070021-67.2011.8.17.0001 Apelação
(0527247-7)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara da Fazenda Pública
Autos Complementares : 02636162 Agravo de Instrumento Agravo de Instrumento
Apelante : Estado de Pernambuco
Procdor : Danielle Kelly de Lima
Apelado : GOTEMBURGO VEICULOS LTDA
Advog : SAMUEL GAERTNER EBERHARDT(SC017421)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 1ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho
Despacho : Despacho
Última Devolução : 24/04/2019 14:18 Local: Diretoria Cível

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

Apelação Nº 0527247-7

Ação Originária nº 0070021-67.2011.8.17.0001

Segunda Vara da Fazenda Pública da capital

Apelante: ESTADO DE PERNAMBUCO

Apelado: GOTEMBURGO VEÍCULOS LTDA
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Relator: Desembargador Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

DESPACHO

Trata-se de apelação em face de sentença proferida nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA Nº 0070021-67.2011.8.17.0001, que julgou procedente
o pedido autoral.

O Recurso de Apelação Cível, na nova sistemática processual brasileira, está previsto nos artigos 1.009 e seguintes. A sua admissibilidade é de
competência exclusiva deste Sodalício, conforme dispõe o § 3°, do art. 1.010, do Novo Código de Processo Civil.

Sendo assim, observando a satisfação dos requisitos legais/formais, dos artigos 1.009, 1.010, 1.012 e 1.013 do NCPC:

i) Recebo o recurso, nos efeitos suspensivo e devolutivo, para o seu normal processamento;

ii) Encaminho os autos à Procuradoria de Justiça para emissão de parecer;

iii) Após, retorne-me o feito para a análise e julgamento do mérito.

Cumpra-se.

Recife, 16 de abril de 2019

Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

Relator

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete do Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

W11

003. 0001539-89.2019.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0527604-2)
Impte. : RAMMON PATRICK PEREIRA LIMA
Advog : PERICLES GOMES BRANDAO PEREIRA JUNIOR OAB -PE: 39.518
Impdo. : VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHAO NETO
Impdo. : JOSE FLAVIO MORAIS DE SANTANA
Impdo. : GIRLEY DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
Impdo. : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Antonio César Caúla Reis
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Erik de Sousa Dantas Simões
Despacho : Despacho
Última Devolução : 24/04/2019 14:18 Local: Diretoria Cível

Seção de Direito Público

Mandado de Segurança nº 0527604-2 (N.P.U. nº 0001539-89.2019.8.17.0000)

Impetrante: Rammon Patrick Pereira Lima

Impetrados: Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Pernambuco; José Flavio Morais
de Santana - Cel QOPM; Girley de Oliveira Figueiredo - Ten Cel QOPM e o Estado de Pernambuco.

Relator: Des. Erik de Sousa Dantas Simões

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de fl. 112, intime-se a parte impetrante para que dê cumprimento à determinação legal contida no art. 6º1 c/c art. 7º, I2,
ambos da Lei nº 12.016/2009, no sentido de apresentar 04 (quatro) cópias da inicial, bem como 04 (quatro) cópias dos respectivos documentos
que a acompanham, para oportunizar a efetiva notificação das autoridades apontadas como coatoras, quais sejam, Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto - Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Pernambuco; José Flavio Morais de Santana - Cel QOPM; Girley de Oliveira
Figueiredo - Ten Cel QOPM e o representante legal do Estado de Pernambuco, com vistas ao regular processamento do feito.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 24 de abril de 2019.
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Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Relator

1 Art. 6º. A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei processual, será apresentada em 2 (duas) vias com os
documentos que instruírem a primeira reproduzidos na segunda e indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta integra, à
qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições.

2 Art. 7º. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

I - que se notifique o coator do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fim de
que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações;

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

004. 0001618-68.2019.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0527997-2)
Impte. : PBF GRÁFICA E TEXTIL LTDA
Advog : JEANDRO RIBEIRO DE ASSIS(PE033550)
Advog : GILVAN RIBEIRO DE ASSIS(PE038953)
Impdo. : SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : FRANCISCO DIRCEU BARROS - PROCURADOR GERAL DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 24/04/2019 14:18 Local: Diretoria Cível

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

Mandado de Segurança:

0001618-68.2019.8.17.0000(0527997-2)

Impetrante(s):

PBF GRÁFICA E TEXTIL LTDA

Impetrado:

SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Relator:

Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

DECISÃO TERMINATIVA____________________________________

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato atribuído ao Secretário da Fazenda Estadual do Estado
de Pernambuco, decorrente de suposta violação ao seu direito líquido e certo, ante o receio de a autoridade coatora promova atos de
descredenciamento, suspensão, inaptidão, cancelamento da inscrição estadual, bem como impedimento de emissão de documentos fiscais e
certidões de regularidade.

Narra o impetrante que foi lavrado o auto infração de nº2018.000005423154-30, emanado da autoridade coatora, que se apresenta eivados de
vícios, com exigências de valores abusivos e equivocados, que torna totalmente desconexo com os reais valores a serem recolhidos aos cofres
públicos, restando latente a ilegalidade.
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Requer, em sede de liminar e sem a oitiva da parte contrária, que se determine que a autoridade coatora se abstenha de promover quaisquer
atos de descredenciamento, suspensão, inaptidão, cancelamento da inscrição estadual, bem como impedimento de emissão de documentos
fiscais e certidões de regularidade.

Pugna, no mérito, pela concessão da segurança, confirmando o provimento liminar.

É o relatório. Decido.

O Mandado de Segurança destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas-corpus, sempre que, ilegalmente ou com abuso
do poder, alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, segundo se deflui do artigo 5º, LXIX, da Constituição
Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/2009.

Por autoridade coatora entende-se aquela que pratica ou se omite de praticar o ato impugnado, dispondo ainda de competência para corrigi-
lo. Na lição de Hely Lopes Meirelles, "a impetração deverá ser sempre dirigida contra autoridade que tenha poderes e meios para praticar o ato
ordenado pelo Judiciário" (Mandado de Segurança, 24ª ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 57).

Com efeito, e tal qual já se pronunciou o STJ, "É a categoria e a sede funcional da autoridade coatora quem define a competência para julgamento
de mandado de segurança, tratando-se de competência absoluta e, como tal, improrrogável." (REsp 638964/RS, 2ª Turma STJ, Rel. Min. Castro
Meira, julgado em 03/08/2004).

O caso diz respeito a operações tidas como supostamente irregulares pelo Fisco, segundo anunciado pelo próprio impetrante.

As informações se amoldam às atividades fiscalizatória e arrecadatória realizadas pela Fazenda Estadual, sob o cunho do Diretor de Administração
Tributária do Estado.

Verifica-se que a Autoridade indigitada Coatora é ilegítima para figurar no polo passivo do presente mandamus. Isto se deve porque, o Secretário
da Fazenda do Estado de Pernambuco não realiza qualquer ato relativo à coordenação e controle das atividades relacionadas, direta ou
indiretamente, no âmbito administrativo fazendário com a arrecadação, o recolhimento e a fiscalização dos tributos de competência do Estado,
mas sim, compete ao Diretor de Administração Tributária tal tarefa, como bem normatiza o art. 4º do Decreto Estadual nº 37.561/2011, que dispõe
sobre a estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, conforme se vê:

"Art. 4º Compete aos seguintes órgãos de atuação direta:

IX - Diretoria Geral da Receita Tributária - DRT: responsabilizar-se pela automação e uniformização dos processos da ação fiscal, inclusive aqueles
relativos a atendimento ao contribuinte; coordenar e controlar as atividades referentes a cadastro, informações tributárias, arrecadação tributária
e lançamento e cobrança eletrônicos do crédito tributário;"

Tanto é assim que foi editada neste Egrégio Tribunal de Justiça a Súmula 21 a qual ratifica tal posicionamento quanto à ilegitimidade do Secretário
da Fazenda para figurar no polo passivo do mandado de segurança, quando o caso concreto versar sobre crédito tributário de natureza estadual,
in verbis:

Súmula 21: Em mandado de segurança que vise discutir créditos tributários estaduais, a legitimidade passiva recai sobre o Diretor de
Administração Tributária do Estado e não sobre o Secretário da Fazenda.

Com efeito, não obstante ser a autoridade máxima na seara tributária do Estado, não poderia o Secretário da Fazenda estadual praticar qualquer
ato neste sentido, vez que fugiria ao âmbito de sua competência. Desta feita, é patente a ilegitimidade passiva ad causam da autoridade indicada
como coatora, sendo incabível Mandado de Segurança contra autoridade que não praticou ou não se omitiu de praticar o ato impugnado.

Desta forma, tal fato constitui elemento prejudicial ao próprio conhecimento da Ação Mandamental, o que enseja o indeferimento da inicial e
consequente extinção do feito ante a manifesta ilegitimidade da parte ad causam.

Neste sentido, entende a jurisprudência deste Tribunal de Justiça:

"EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE COATORA. PRELIMINAR EX OFFICIO.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS.
(...) 6. Consoante entendimento já firmado neste Egrégio 1º Grupo de Câmaras Cíveis do TJPE, a indicação equivocada da autoridade coatora
por parte do impetrante resulta no indeferimento de sua peça exordial, com a conseqüente extinção do processo sem resolução do mérito, quanto
mais quando, no caso concreto, além do impetrante haver se mostrado conhecedor de todos os meandros da suposta ação violadora do seu
reclamado direito, inexistiam dúvidas, desde a época da impetração deste 'mandamus', quanto à autoridade competente para responder pelo ato
que deveria, aqui, ter sido verdadeiramente impugnado; 7. Preliminar suscitada 'ex officio' de ilegitimidade passiva 'ad causam' da autoridade
coatora que se acolhe por maioria de votos, a fim de indeferir a petição inicial, nos termos do art. 8º, da Lei nº 1.533/51 e, via de conseqüência,
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extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de Ritos.(TJPE, MS 167111-6, 1º Grupo de Câmaras Cíveis, Rel.
Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo,DJ 08/10/2008.)" Grifos nossos.

Diante disso, por via de consequência, torna-se evidente a incompetência absoluta deste órgão colegiado para analisar a presente demanda
já que, o art. 69 do RITJPE restringiu a competência da Seção de Direito Público para julgar apenas as causas mandamentais contra atos de
algumas Autoridades Coatoras, restando de fora a competência para julgar ato emanado pelo Diretor de Administração Tributária, cuja alçada
pertence a uma das Varas da Fazenda Pública.

Assim sendo, a par de tais considerações, reconheço a carência da Ação Mandamental, diante da manifesta ilegitimidade passiva ad causam
da indigitada Autoridade Coatora, pelo que, com fulcro no art. 10 da Lei 12.016/09, indefiro a petição inicial do presente Writ, julgando extinto
o feito sem resolução de mérito.

Publique-se.Intime-se.

Recife, 16 de abril de 2019.

Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

Desembargador Relator

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete do Des. Waldemir Tavares de Albuquerque

2

W11

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete do Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

W11
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Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª Vara de Família e Registro Civil da Capital

PROCESSO Nº:   0049585-91.2017.8.17.2001

REQUERENTE:  RAFFAELA FALCAO PERRUCI

REQUERIDO:  MARIA DA CONCEICAO MARINHO PONTES, BERTHA MARINHO FALCAO

Edital de Interdição

O Dr. João Maurício Guedes Alcoforado, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, em virtude de Lei, etc... FAZ SABER
a todos, quanto o presente edital vierem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar posse que por este Juízo e secretaria situados à Av.
Desembargador Guerra Barreto, s/n, Ilha Joana Bezerra, se processou a  INTERDIÇÃO  nº   0049585-91.2017.8.17.2001    de   MARIA DA
CONCEICAO MARINHO PONTES  , CPF nº   620.002.924-53 , decretada por sentença proferida em 23 de março de 2019, tudo conforme
dispositivo da sentença: “... Face ao exposto e por tudo o mais que dos autos consta, com arrimo no artigo 4º, III, do Código Civil, no artigo
723, § único do CPC, diante realidade fática apresentada no laudo pericial, deixo de aplicar a legalidade estrita ao caso concreto, pela absoluta
necessidade de proteção à dignidade da pessoa da curatelada, razão pela qual  JULGO PROCEDENTE  o pedido inicial, e assim, CONFIRMO
A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, concedida em decisão interlocutória de ID nº 33206713, submetendo  MARIA DA
CONCEIÇÃO MARINHO PONTES  à curatela nos termos do art. 84, §1º da Lei nº 13.146, de 2015, devendo ser  REPRESENTADA EM TODOS
OS ATOS DA VIDA CIVIL.  E em conformidade com a regra do art. 1.767, I, do CC que preconiza que “estão sujeitos a curatela aqueles que,
por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade, nomeio-lhe  curadora  RAFFAELA FALCÃO PERRUCI, sobrinha da
curatelada.  Por força do permissivo constante do artigo 1.748, explicite-se que, no caso em apreço, o curador não poderá contrair
empréstimo; antecipar receita em nome do curatelado; efetuar saques na conta da poupança do interditando, nem gravar ou alienar
qualquer bem que, por ventura, venha a integrar o patrimônio do mesmo.  Ademais, Determino a apresentação anual de prestação de
contas.  A curatela terá prazo de 10 (dez) anos, devendo após esse prazo ser revista . .. ...”. Recife 1º de abril de 2019. Eu, Raquel Campelo
Arantes – Diretoria de Família e Registro Civil, digitei e assino.

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O/A Doutor(a) CARLOS MAGNO CYSNEIROS SAMPAIO Juiz(a) de Direito da  2ª Vara de Família e Registro Civil da Capital , em virtude da lei,
FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo e Diretoria situados
à Av. Desembargador Rodolfo Aureliano, s/n, Ilha Joana Bezerra, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO do processo judicial eletrônico
sob o nº  0023802-68.2015.8.17.2001 , proposta por   ALINE LEAL MARINHO DE CARVALHO, ADRIANA LEAL MARINHO DE CARVALHO,
JUAREZ MARINHO DE CARVALHO NETO e PEDRO MARINHO DE CARVALHO NETO, em favor de SÔNIA LEAL MARINHO DE CARVALHO ,
cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes termos de seu dispositivo:  "Face ao exposto e por tudo o mais que
dos atos consta, com fundamento nos artigos 3º, III, e 1776, caput, ambos do Código Civil e 755 do CPC, Julgo procedente o pedido formulado na
inicial, confirmando a tutela antecipada, para nomear ALINE LEAL MARINHO DE CARVALHO, brasileira, solteira, servidora pública, portadora da
cédula de identidade n° 7636276, SDS/PE, inscrita no CPF sob o n° 05484195403, residente e domiciliada na Rua Monsenhor Silva, 321, apto.
403, Madalena, Recife-PE, que melhor atende aos interesses da incapaz, para exercer a Curatela de SÔNIA LEAL MARINHO DE CARVALHO,
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 1363693, SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 235.858.204-25, certidão de casamento
registro nº 7667, fls. 262, livro 13-B’A, do 3º Distrito Judiciário de Recife/PE, residente e domiciliada no mesmo endereço dos requerentes. Na
situação em que se encontra, SÔNIA LEAL MARINHO DE CARVALHO necessita de representação, portanto, embora o código Civil não mais
cogite a incapacidade absoluta para maiores de 18 anos, confere-se à Curadora, poderes para representar a curatelada nos termos e limites
abaixo alinhados. Sem previsão médico-psicológico de reversão do quadro de limitações que alcança a curatelada, a curatela em apreço terá
vigência por prazo indeterminado. Por força das disposições constantes do § 1º do artigo 85 da lei nº 13.146-2015, a curatela não alcança o
direito à vida, ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto do curatelado. Nas
condições em que se encontra deve o curador, na medida do possível, observar as manifestações de vontade da curatelada. Conforme do
dispõe o artigo 8º da lei nº 13.146-2015, sem prejuízo de outras responsabilidades ali estampadas, compete ao curador, cuidar da pessoa do
Curatelado, promovendo, com prioridade, a efetivação dos seus direitos referentes à vida, à saúde, à participação do curatelado na vida pública
e política e ao trabalho, à alimentação, à habitação, à previdência social, à reabilitação, aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, dentre outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre direitos das
Pessoas com Deficiência e de outras normas, promovendo sempre o bem estar pessoal, social e econômico do curatelado. No caso em apreço,
verifica-se que além dos cuidados atinentes à sua subsistência a Curatelada também necessita: 1- Da manutenção dos acompanhamentos
médicos e terapias de reabilitação que já são realizadas com a curatelada; 2- Da supervisão de terceiros, ainda que de forma indireta. À curadora
compete providenciar a satisfação das necessidades acima apontadas, podendo, para tanto, observadas as limitações acima e abaixo apontadas,
representar a Curatelada, em juízo ou fora dele, perante a administração pública, previdência social e institutos de aposentadoria complementar;
serviço de assistência à saúde; saúde complementar; receita federal, instituições bancárias, departamentos de trânsito e terceiros contratados;
contratar, distratar; admitir, demitir; transigir, dar quitação demandar e ser demandado e praticar, em geral, os atos de interesse da curatelada.
Como se infere do artigo 1741 do Código Civil, que se aplica à curatela, compete ao curador, administrar os bens do curatelado, em proveito
deste, com zelo e boa-fé. À luz do permissivo constante do artigo 1.748, observado que a autora não ofereceu bens à  hipoteca, explicite-se que,
no caso em apreço, a curadora não poderá, sem autorização judicial: 1- Contrair empréstimo ou antecipar receita em nome do curatelado; 2-
Dar, vender ou emprestar; 3- Renunciar; 4- Firmar compromissos; 5- Fazer saque ou transferência de conta de poupança, aplicações financeiras
ou depósito judicial em nome do curatelado – ainda que para cobrir saldo negativo da conta corrente; 6- Obter ou movimentar cartão de crédito,
nem gravar ou alienar qualquer bem que, por ventura, integre o patrimônio do curatelado, somente podendo movimentar a conta corrente, por
meio eletrônico, com exclusiva função de débito, nos limites do rendimento mensal do curatelado, sob pena, de responsabilidade solidária da
curadora, da instituição bancária e do gerente da instituição bancária que viabilizar outras transações. Para a hipótese de descumprimento de
qualquer das limitações acima mencionadas, sem prejuízo da adequada reparação devida, estabeleço multa correspondente a 100% (cem) por
cento do valor indevidamente movimentado, a encargo solidário da curadora, da instituição bancária e do gerente da respectiva instituição. A
curadora nomeada deverá apresentar ação ordinária de prestação de contas, a ser distribuída por dependência do presente feito, até o dia 30
de janeiro de cada ano, em sede própria, observada a forma contábil, na conformidade do art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência
(artigo 1755 a 1762 do Código Civil)".

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. RECIFE, 29 de março de 2019, Eu, MARIA CLARA
MARQUES DE MEDEIROS, Diretoria de Família e Registro Civil, o digitei.
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CARLOS MAGNO CYSNEIROS SAMPAIO

Juiz de Direito

3ª Vara de Família e Registro Civil da Capital

Processo nº   0024898-84.2016.8.17.2001

REQUERENTE: MARIA ANUNCIADA RAMOS DE OLIVEIRA

REQUERIDO: VITAL JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA

Edital de Interdição

A Dra. Ana Emília Corrêa de Oliveira Melo ,  Juíza de Direito da  3ª Vara de Família e Registro Civil da Capital , em virtude de Lei etc.  FAZ
SABER a todos, quanto o presente edital vierem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar posse que por este Juízo e secretaria situados à
Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n, Ilha Joana Bezerra, se processou a  INTERDIÇÃO  nº :   0024898-84.2016.8.17.2001 de    VITAL JOSÉ
RAMOS DE OLIVEIRA,   brasileiro, solteiro, portador do   RG nº 3.318.524 SSP/PB e CPF nº 657.833.794-68   ,   tudo conforme dispositivo da
sent enç a:  “... Decido: Trata-se de pedido de interdição do irmão da requerente, em decorrência de ser o mesmo portador de retardo mental
moderado. De logo, vale ressaltar que a Lei nº13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), alterou e revogou alguns artigos do Código
Civil, trazendo grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades[1], não se podendo mais falar em incapacidade
absoluta para maiores de 16 anos. Assim, todas as pessoas com deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra,
plenamente capazes para o direito civil, visando a sua plena inclusão social, em prol do princípio da dignidade da pessoa humana, conforme art.
6º. da lei 13.146/2015. Apenas, eventualmente, e em casos excepcionais, tais pessoas podem ser tidas como relativamente incapazes, conforme
art. 4º. do Código Civil.[2] A nova redação do artigo 1.767 do C.C., estabelece que estão sujeitos a curatela aqueles que, por causa transitória
ou permanente, não puderem exprimir sua vontade, incluindo-se aqui os ébrios habituais e os viciados em tóxico (incisos I e III). Analisando
os autos, verifico que a autora é parte legítima para requerer a interdição, conforme inciso II do artigo 1.768 do C.C. e os atestados médicos
confirmam o estado de saúde do interditando (pessoa sob curatela), bem como a perícia médica realizada por determinação deste Juízo concluiu
pela incapacidade do mesmo para a prática dos atos da vida civil. Consta do laudo a informação prestada pela requerente (irmã do periciando),
afirmando que o mesma “nasceu de gestação a termo e parto forceps; sendo o caçula numa prole de 9 filhos; apresentou hipóxia peri-natal
e atraso do desenvolvimento neuropsicomotor, em que demorou para andar e sobretudo a falar. Não frequentou escolas, mas a genitora era
professora e procedeu a sua alfabetização. Sempre foi isolado e retraído e com intensa dificuldade na interação social. Os genitores faleceram
há cerca de 10 anos e residiam em Monteiro/PB. Após tais falecimentos o periciando veio residir com a irmã (requerente). O periciando nunca
trabalhou, como também não casou e não tem filhos. Recebe pensão por morte do genitor. Não realiza quaisquer tarefas, não consegue dar
recados, lidar com numerários e não apresenta orientação para sair desacompanhado. O periciando é calmo e nunca fez uso de medicamentos
psiquiátricos, contudo é dependente de terceiros para os atos de sobrevivência.” Assim, verifico que o interditando é portador de retardo mental
moderado e transtorno mental orgânico (CID10 F71.1+F06.8), com intensa dificuldade na interação social, impossibilitado ao exercício dos atos
da vida civil, bem como para gerir sua pessoa e administrar seus bens em caráter permanente. Em relação a escolha do curador (§único do
art. 1.772 do CC), verifico que a autora, vem desempenhando tal encargo. Consta nos autos declarações de boa conduta, sendo, portanto, a
pessoa mais indicada para representar seu irmão, ora interditando, nos atos da vida civil em que o mesmo não possa praticá-lo por si. O pedido
postulado conta com parecer favorável do Ministério Público e os documentos juntados aos autos, são suficientes para a convicção deste Juízo.
Pelo exposto, com fundamento nas disposições legais citadas e no art. 487, inciso I do NCPC, julgo procedente o pedido postulado inicial para
declarar VITAL JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 3.318.524 SSP/PB e CPF nº 657.833.794-68, incapaz, em
caráter relativo, de exercer, por si, os atos da vida civil, necessitando ser representado por sua curadora. Para tanto, nomeio-lhe Curadora, para
fins de representação, MARIA ANUNCIADA  RAMOS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG nº. 1.622.258 SSP/PE e CPF/MF nº
198.869.854-53 (art. 4º., III e arts. 1.767 e segtes do CC). Conforme previsão constante no art. 1.741 do C.C., que se aplica à curatela, compete
a curadora administrar os bens do curatelado, em proveito deste, com zelo e boa fé. Na forma do art. 1.772 do Código Civil, estabeleço que
os poderes da curadora serão limitados aos atos de natureza patrimonial estritamente necessários à administração ordinária dos rendimentos e
recursos do curatelado que não impliquem disposição patrimonial. Sendo assim, fica vedado ao curatelado, sem representação de sua curadora,
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, receber citação e praticar, em geral, os atos que não sejam
de mera administração, assegurando-lhe a proteção disposta no art. 85, §2º. da Lei nº13.146/15. Ficam expressamente reservado ao curatelado,
sem ingerência de sua curadora, a prática dos atos elencados nos incisos II, IV e V do artigo 6º. da Lei 13.146/2015. Os atos elencados nos incisos
I, III e VI do referido artigo, só poderão ser realizados com autorização judicial. Por força do permissivo constante no art. 1748 do CC, explicite-
se que, no caso em apreço, a curadora não poderá, sem autorização judicial, contrair empréstimo ou antecipar receita, fazer saque em conta
poupança, em aplicações financeiras, depósito judicial e precatórios em nome do curatelado, nem gravar ou alienar qualquer bem que porventura
integre o patrimônio do mesmo. Em face das limitações acima mencionadas dispenso a hipoteca legal. Advirta-se a(o) curador(a) nomeado(a) que
o(a) mesmo(a) deverá, anualmente, apresentar balanço das receitas e despesas do curatelado, bem como inventário atualizado do patrimônio
deste. (art. 1755 a 1762 do C.C.). Nos termos do art. 759 do Código de Processo Civil, intime-se o(a) curador(a) nomeado(a) para prestar
compromisso, devendo exercer seu múnus pessoalmente, por se tratar de curatela plena, perdurando o encargo por tempo indeterminado, até
que seja dispensada por sentença judicial. Publique-se a presente sentença no Diário Oficial do Poder Judiciário e na imprensa local, constando
do edital os nomes do curatelado e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela, conforme disposição prevista no § 3º do art.
755 do CPC, com comprovação das publicações nos autos.[3] Inscreva-se no Registro Civil (art. 9º, inciso II do Código Civil), devendo o Oficial
do Registro Civil do 1º. Distrito Judiciário do Recife/PE, cumprir as determinações dos artigos 104, 106 e 107, § 1º. da Lei 6015, servindo a
presente como mandado de averbação (o curatelado tem seu registro de nascimento no Cartório de Registro de Pessoas Naturais de Monteiro/
PB, Comarca de Monteiro/PB, sob matrícula nº. 0700940155 1967 1 00056 072 0033431 28). Sem custas, em face do benefício da gratuidade
processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife/PE, 07 de março de 2019. João Maurício Guedes Alcoforado Juiz de Direito" .  Eu,
Manuella Barros de Mello, Diretoria de Família e Registro Civil, o digitei.

10ª Vara de Família e Registro Civil

EDITAL DE INTERDIÇÃO
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O/A Doutor(a) VALÉRIA RÚBIA SILVA DUARTE Juiz(a) de Direito da 10ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, em virtude da lei, FAZ
SABER a todos, quanto o presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo e Diretoria situados à
Av. Desembargador Rodolfo Aureliano, s/n, Ilha Joana Bezerra, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO do processo judicial eletrônico
sob o nº 0006876-75.2016.8.17.2001, proposta por THAIS DE SA LEITAO CAVALCANTI em favor de JOSINA DE SA LEITAO, cuja Interdição foi
decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes termos de seu dispositivo: "Destarte, considerando a documentação inserta nos autos,
o Exame Médico Pericial, o parecer do Ministério Público e tudo o mais que dos autos consta, além dos princípios de direito aplicáveis à espécie,
JULGO PROCEDENTE o pedido, com fulcro no Art. 487, inciso I, do CPC, e, em consequência, DECRETO A CURATELA de JdeSL, parte já
qualificada, declarando-a, por conseguinte, incapaz de, em caráter relativo e permanente, praticar atos de natureza patrimonial e negocial, em
face do que nomeio-lhe CURADOR(A) para fins de representação, a pessoa da Requerente, parte também qualificada, que deverá prestar o
compromisso legal, dispensando-lhe a hipoteca legal e exercer seu múnus pessoalmente, por se tratar de curatela plena, perdurando o encargo
por tempo indeterminado, até que seja dispensado por sentença judicial, tudo o que faço com esteio no art. 4º, III e arts. 747 e seguintes do Código
de Processo Civil. Saliente que, em respeito ao Art. 755 do Código de Processo Civil, fica o(a) curador(a) com poderes restritos aos termos do
Art. 1.782, sendo assim vedado a(o) Curatelado(a), sem a representação do(a) Curador(a), emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar,
demandar ou ser demandado(a) e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração, assegurando-lhe, entretanto, a proteção
disposta no Artigo 85, § 2º da Lei nº 13.146/15. Ademais, nos termos do art. 1.741 do Código civil, fica o(a) Curador(a) com poderes limitados aos
atos de mera administração dos bens do(a) Curatelado(a), mantendo em seu poder valores monetários deste(a) no limite necessário e suficiente
para a aquisição de suas despesas ordinárias, com expressa proibição de contrair empréstimos ou quaisquer outras obrigações em nome do(a)
Curatelado(a) sem prévia e expressa autorização deste Juízo. Ressalve-se que, para levantar/alterar a sua própria interdição em Juízo, pode o(a)
Curatelado(a) agir sem a representação do(a) curador(a), nos termos do art. 114, da Lei 13146/2015. Nos termos dos arts. 29, inciso V, arts. 92 e
93 da lei nº 6.015/73 c/c art. 1.184 do CPC, inscreva-se a presente sentença no Cartório competente. Publique-se a sentença na rede mundial de
computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o Juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá
por 06 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no Órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do(a) Curatelado(a) e do(a) curador(a), a causa da curatela e, nesse caso, que esta é total, conforme art. 755, parágrafo 3º do CPC/15.
Deve haver com comprovação das publicações nos autos. Intime-se o(a) curador(a) ora nomeado(a) para prestar compromisso e assumir o seu
“múnus” no prazo de cinco (05) dias nos termos do art. 1.187, inciso I, do CPC. Sem custas, face aos benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se. Recife, 13/03/19. Valéria Rúbia Duarte Juíza de Direito."

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. RECIFE, 4 de abril de 2019, Eu, ARTHUR EDUARDO
SA DE MELO CAVALCANTI, Diretoria de Família e Registro Civil, o assino.

Valéria Rúbia Silva Duarte

Juiz(a) de Direito

Edital de Interdição

O Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, em virtude de Lei, etc... FAZ SABER a todos, quanto o presente edital vierem,
ou dele notícias tiverem e a quem interessar posse que por este Juízo e secretaria situados à Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n, Ilha
Joana Bezerra, se processou a INTERDIÇÃO n. 0018706-04.2017.8.17.2001 de Regina Carriço Marinho de Souza, brasileira, casada, do lar,
RG n. 467.898 SDS/PE, CPF n. 044.162.814-12, residente e domiciliada na Rua Marcelino Lisboa, n. 63, apto. 1301, Parnamirim, Recife/PE,
decretada por sentença de ID 41861046, proferida em 26 de fevereiro de 2019, tudo conforme dispositivo da sentença: "... Ante o exposto, à
vista da fundamentação ora expendida e que passa a fazer parte integrante deste decisum, julgo PROCEDENTE o pedido declinado na exordial,
nomeando CARLOS FREDERICO CARRIÇO MARINHO DE SOUZA curador(a) de REGINA MARIA CARRIÇO MARINHO DE SOUZA, conforme
ventila o art. 1.767, inciso I, CC, reconhecendo a incapacidade relativa do curatelado e a sua necessidade de representação para os atos da
vida civil. Caberá à curadora prestar o respectivo compromisso e contas anualmente na forma do artigo 84, § 4º, Lei nº 13.146/2015. Não poderá
o(a) curatelado(a), sem o(a) seu(ua) curador(a) e sem autorização judicial, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandado(a), exceto para levantar/alterar a própria curatela em Juízo (artigo 114, da Lei nº 13.146/2015). O(a) curador(a) representará o(a)
curatelado(a), nos atos da vida civil e nos atos em que este(a) for parte, e receberá as rendas e as pensões que lhe forem devidas, revertendo-
as em proveito dele(a). Para tanto, está autorizado(a) a movimentar a conta corrente do curatelado(a) e receber salário, benefício previdenciário
ou de assistência social e eventuais pensões alimentícias de titularidade do curatelado(a). Na administração do patrimônio e da renda do(a)
curatelado(a), o(a) curador(a) deverá sempre requerer autorização judicial para: pagar as dívidas do(a) curatelado(a) que não sejam as mensais
e ordinárias; aceitar heranças, legados ou doações, pelo(a) curatelado(a), ainda que com encargos; transigir ou fazer acordos em nome do(a)
curatelado(a); vender os bens móveis, cuja conservação não for conveniente, e os imóveis, nos casos em que houver manifesta vantagem ao(à)
curatelado(a); propor em juízo as ações necessárias à defesa dos interesses do(a) curatelado(a) e promover todas as diligências a bem deste(a),
assim como defendê-lo(a) nos processos contra ele(a) movidos. Esclareço que os valores pertencentes ao(à) curatelado(a) que se encontrarem
em estabelecimentos bancários, em investimento ou poupança, não poderão ser levantados, senão mediante ordem do Juiz e somente se forem
necessários, nos seguintes casos: para as despesas com o sustento, educação, tratamento do interditado ou para administração dos seus
bens; para aquisição de bens imóveis e títulos, obrigações ou letras, se for mais vantajoso ao interditado. É vedado ao(à) curador(a): contrair
empréstimos em instituições bancárias ou fazer doações em nome do(a) curatelado(a), sem autorização judicial; adquirir por si, ou por interposta
pessoa, mediante contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(à) curatelado(a); dispor dos bens do(a) curatelado(a) a título
gratuito; constituir-se cessionário de crédito ou de direito, contra o(a) curatelado(a); contrair dívidas em nome do(a) curatelado(a). Em obediência
ao disposto pelo artigo 755, §3º, da Lei Adjetiva Civil, a presente sentença servirá  como mandado a fim de que se inscreva a curatela em apreço
no Cartório do 1° Distrito Judiciário da Comarca de Recife. Publique-se uma vez, na imprensa local, e, no Órgão Oficial, por três vezes, com
intervalo de dez dias, constando os nomes da parte Curatelada e do(a) Curador(a), a causa e os limites da Curatela, devendo o(a) segundo(a) ser
intimado, em seguida, para prestar o compromisso legal em 05 (cinco) dias (artigo 759, CPC). Este decisum servirá como ofício a ser encaminhado
ao Instituto Tavares Buril e à Receita Federal. Custas satisfeitas e honorários advocatícios na forma contratual. Publique-se, registre-se e intimem-
se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as anotações de estilo.RECIFE, 26 de fevereiro de 2019 Juiz(a) de Direito". RECIFE,
08 de abril de 2019. Eu, Maria Viviane de Freitas Gunjaca - Diretoria das Varas de Família e Registro Civil, digitei e assino.

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo: 20 dias
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A Doutor(a) Wilka Pinto Vilela Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, em virtude da lei, FAZ SABER a todos, quanto
o presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo e Diretoria situados à Av. Desembargador Rodolfo
Aureliano, s/n, Ilha Joana Bezerra, tramitam os autos da AÇÃO DE GUARDA processo judicial eletrônico sob o nº 0016705-80.2016.8.17.2001,
proposta por MARCOS ANTONIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, RG nº 2.425.202 SDS/PE, inscrito no CPF nº 029.741.104-79, residente e
domiciliado na Rua Miguel Lapenda, nº 6, Iputinga, Recife-PE, CEP: 50.680-050, em face de MARIA LUCIA DA SILVA, brasileira, solteira, diarista,
inscrita no CPF nº 015.378.234-00 . Estando o réu MARIA LUCIA DA SILVA, em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo CITADO para responder
a presente ação no prazo de  15 (quinze) dias .  Advertência:  se o réu não contestar a ação no prazo marcado, será considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor na inicial (art. 344 do CPC).  Advertência:  será nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inc. IV do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. RECIFE,
16 de abril de 2019, Eu,  ANGELICA LANDIM DA COSTA LUNA,  Diretoria de Família e Registro Civil, o assino.

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo: 20 dias

A Doutor(a) Wilka Pinto Vilela Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, em virtude da lei, FAZ SABER a todos,
quanto o presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo e Diretoria situados à Av. Desembargador
Rodolfo Aureliano, s/n, Ilha Joana Bezerra, tramitam os autos da AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO processo judicial eletrônico sob o nº
0020518-47.2018.8.17.2001, proposta por ROSILDA FELIX DA SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de identidade RG sob o
nº 5284218 SDS/PE, e inscrita no CPF sob o nº 023.066.824-02, residente e domiciliada na Avenida Maria Irene, nº 1105 – A, Jardim Jordão
– Recife/PE, CEP 51250-020, em face de MANOEL FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, identidade e CPF desconhecidos, endereço
residencial e domiciliar desconhecidos, filho de SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA e SEVERINA MARIA DA CONCEIÇÃO. Estando o réu
MANOEL FRANCISCO DA SILVA, em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo CITADO para responder a presente ação no prazo de  15 (quinze)
dias .  Advertência:  se o réu não contestar a ação no prazo marcado, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de
fato formuladas pelo autor na inicial (art. 344 do CPC).  Advertência:  será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inc. IV do
CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. RECIFE, 16 de abril de 2019, Eu,  ANGELICA
LANDIM DA COSTA LUNA,  Diretoria de Família e Registro Civil, o assino.

EDITAL DE INTERDIÇÃO  

O/A Doutor (a) Juiz(a) de Direito da 11ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, em virtude da lei, FAZ SABER a todos quanto o presente edital
virem, ou dele notícias tiverem, e a quem interessar possa, que por este Juízo e Diretoria, situados à Av. Desembargador Rodolfo Aureliano, s/n,
Ilha Joana Bezerra, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO do processo judicial eletrônico sob o nº 0011177-31.2017.8.17.2001, proposta
por REQUERENTE: ROBERTO ROSA SILVA, CPF nº 034.500.754-97, em favor de REQUERIDO: ANTONIA ALICE DA CONCEICAO VIEIRA,
CPF nº 065.411.114-64, cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes termos de seu dispositivo:  "Ante o exposto,
à vista da fundamentação ora expendida e que passa a fazer parte integrante deste decisum julgo PROCEDENTE o pedido declinado na exordial,
e, decreto a curatela de ANTONIA ALICE DA CONCEIÇÃO VIEIRA, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer, pessoalmente, os atos
da vida civil de maneira permanente, na forma do que dispõem os artigos 4º, III e 1.767, I, ambos do Código Civil, nomeando-lhe como curador,
seu filho, o Sr. ROBERTO ROSA SILVA, nos termos do art. 1.767, do Código Civil, devendo o curador nomeado prestar o compromisso, e prestar
contas anualmente na forma da lei (artigo 84, §4º, Lei 13.146[2]). Não poderá a curatelada, sem curador e sem autorização judicial, emprestar,
transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, podendo praticar atos em geral que não sejam de mera administração,
suprindo-se sua incapacidade por representação de seu curador aqui nomeado. Sem a referida representação a curatelada poderá ingressar em
Juízo para levantar/alterar os termos de sua própria interdição (artigo 114, lei 13.146/2015). Em obediência ao disposto no art. 755, §3º, e 98,
§1º, III, do Código de Processo Civil, inscreva-se a presente decisão no Registro Civil, mediante Mandado de Averbação, bem como publique-
se no Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, constando os nomes da parte Curatelada e do Curador, a causa e os limites da
Curatela, devendo este ser intimado em seguida para prestar o compromisso legal em 05 (cinco) dias (artigo 759 do Código de Processo Civil).
Sem custas. Ciência ao Parquet. Intimações necessárias. Após o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as cautelas legais. Recife, 21 de
abril de 2019. PATRICIA RODRIGUES RAMOS GALVÃO Juíza de Direito."

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. RECIFE, 25 de abril de 2019. Eu,  FÁTIMA CHRISTINA
DE CARVALHO PORTELA,  Diretoria de Família e Registro Civil, o assino.

EDITAL DE INTERDIÇÃO  

O/A Doutor (a) Juiz(a) de Direito da 11ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, em virtude da lei, FAZ SABER a todos quanto o presente edital
virem, ou dele notícias tiverem, e a quem interessar possa, que por este Juízo e Diretoria, situados à Av. Desembargador Rodolfo Aureliano, s/n,
Ilha Joana Bezerra, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO do processo judicial eletrônico sob o nº 0005298-43.2017.8.17.2001, proposta
por REQUERENTE: ELISETE BATISTA DA SILVA, CPF nº 922.214.594-15, em favor de REQUERIDO: ELIVELTON DA SILVA AMORIM, CPF
nº 049.167.014-10, cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes termos de seu dispositivo:  "Ante o exposto, à
vista da fundamentação ora expendida e que passa a fazer parte integrante deste decisum julgo PROCEDENTE o pedido declinado na exordial,
e, decreto a curatela de ELIVELTON DA SILVA AMORIM, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer, pessoalmente, os atos da vida
civil de maneira permanente, na forma do que dispõem os artigos 4º, III e 1.767, I, ambos do Código Civil, nomeando-lhe como curadora, sua
genitora, a Sra. Elisete Batista da Silva, nos termos do art. 1.767, do Código Civil, devendo a curadora nomeada prestar o compromisso, e prestar
contas anualmente na forma da lei (artigo 84, §4º, Lei 13.146[2]). Não poderá o curatelado, sem curadora e sem autorização judicial, emprestar,
transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, podendo praticar atos em geral que não sejam de mera administração,
suprindo-se sua incapacidade por representação de sua curadora aqui nomeada. Sem a referida representação o curatelado poderá ingressar
em Juízo para levantar/alterar os termos de sua própria interdição (artigo 114, lei 13.146/2015). Em obediência ao disposto no art. 755, §3º, e 98,
§1º, III, do Código de Processo Civil, inscreva-se a presente decisão no Registro Civil, mediante Mandado de Averbação, bem como publique-
se no Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, constando os nomes da parte Curatelada e da Curadora, a causa e os limites da
Curatela, devendo este ser intimado em seguida para prestar o compromisso legal em 05 (cinco) dias (artigo 759 do Código de Processo Civil).
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Após o trânsito em julgado, arquive-se, observada as cautelas legais. Sem custas em face da concessão do benefício da gratuidade da justiça.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 06 de fevereiro de 2019. PAULA MARIA MALTA TEIXEIRA DO REGO Juíza de Direito."

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. RECIFE, 25 de abril de 2019. Eu,  FÁTIMA CHRISTINA
DE CARVALHO PORTELA,  Diretoria de Família e Registro Civil, o assino.
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Diretoria Cível Regional do Agreste

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU – PE

Processo nº   0006609-53.2018.8.17.2480

EXEQUENTE: JOSÉ VITOR SILVA ARAGÃO

ADVOGADO:   JOSE CLOVIS DOS SANTOS - OAB PE28633

EXECUTADO: UNIMED CARUARU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO:   BRUNO TORRES DE AZEVÊDO - OAB PE22428

D E S P A C H O   :   Vistos etc,Trata-se de Cumprimento de Sentença decorrente de título constituído nos autos do Processo No.
10756-16.2015.8.17.0480, que tramitou em autos físicos, de acordo com a Instrução Normativa No. 13/2016, do Eg. Tribunal de Justiça de
Pernambuco.Intime-se a Parte Executada, por seu Procurador, mediante publicação no DJe (NCPC, Art. 513, § 2º, inc. I), observando-se, inclusive,
Requerimento de intimação por Advogado(a) específico, para efetuar pagamento da quantia devida, com atualização até a data do depósito,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer na multa de 10% e, também, nos honorários advocatícios em igual percentual, na forma
do Art. 523, § 1º, do CPC, ficando ciente, desde logo, que, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, poderá apresentar Impugnação (CPC, Art.
525,   caput  ).Ainda, fica a parte devedora advertida de que qualquer Petição deve ser apresentada nos autos eletrônicos, devendo seu Patrono
habilitar-se no Sistema PJe, se não possuir cadastro.Após, à conclusão.Cumpra-se.Intimem-se.Comarca de Caruaru, 24 09 2018.  EDINALDO
AURELIANO DE LACERDA.JUIZ DE DIREITO   ”.

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU – PE

Processo nº   0008595-42.2018.8.17.2480

EXEQUENTE: MARIA JOSILEIDE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO:   JONAS CELSO CAVALCANTI DE BRITO - OAB PE28847

EXECUTADO: BANCO FIBRA S/A

ADVOGADO:   ANDRE LUIZ PEDROSO MARQUES - OAB SP171045

D E S P A C H O   : “  Vistos etc,Retifique-se o valor da causa, para R$ 6.302,31.Trata-se de Cumprimento de Sentença decorrente de título
constituído nos autos do Processo No. 0015061-77.2014.8.17.0480, que tramitou em autos físicos, de acordo com a Instrução Normativa No.
13/2016 – TJPE.Intime-se a Parte Executada, por seu Procurador, mediante publicação no DJe (NCPC, Art. 513, § 2º, inc. I), observando-se,
inclusive, Requerimento de intimação por Advogado(a) específico, para efetuar pagamento da quantia devida, de acordo com o demonstrativo
do crédito constante nos autos, com atualização até a data do depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer na multa de 10% e,
também, nos honorários advocatícios em igual percentual, na forma do Art. 523, § 1º, do CPC, ficando ciente, desde logo, que, no prazo sucessivo
de 15 (quinze) dias, poderá apresentar Impugnação (CPC, Art. 525,   caput  ).Ainda, fica a parte devedora advertida de que qualquer Petição
deve ser apresentada nos autos eletrônicos, devendo seu Patrono habilitar-se no Sistema PJe, se não possuir cadastro.Bem assim, considerando
a previsão de custas processuais e taxa judiciária por esta fase, nos termos da Instrução de Serviço Conjunta No. 002/2008 (Art. 9º, parágrafo
único, e Art. 17, § 2º), publicada no DOPJ em 09/01/2009, mediante DARJ, proceda-se ao recolhimento da taxa judiciária e custas processuais,
tendo como base de cálculo o valor da execução.Após, à conclusão.Cumpra-se.Intimem-se.Comarca de Caruaru, 21 01 2019.  EDINALDO
AURELIANO DE LACERDA.JUIZ DE DIREITO”.

VARA ÚNICA DA COMARCA DE BREJO - PE

PROCESSO nº 0000522-16.2018.8.17.2340

Exequente: Fabiana de Araújo Ramos

ADVOGADO:   PEDRO RENATO PAES DE SOUZA - OAB PE23217-D

Executada: Telemar Norte Leste S/A

SENTENÇA – PARTE DISPOSITIVA : “Pelo exposto,   extingo o processo   sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC,
em razão do reconhecimento da falta de interesse de agir.Condeno a parte requerente no pagamento das custas processuais, cuja execução fica
suspensa na forma do art. 98 e ss. do CPC, haja vista a gratuidade judicial deferida à requerente.Sem condenação em honorários advocatícios,
ante a ausência da figura do sucumbente vencido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Interposto(s) recurso(s) voluntário(s) tempestivo(s)
contra a presente, intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para oferecer(em) resposta(s), em 15 (quinze) dias, e, decorrido o prazo, com ou sem
contrarrazões, remeta-se ao Egrégio TJPE.Transitada em julgado, expeça-se certidão de inteiro teor do presente processo, indicando o crédito
líquido de R$ 25.352,05 (vinte e cinco mil trezentos e cinquenta e dois reais e cinco centavos), arquivando-se os autos em seguida.Brejo da
Madre de Deus, 15 de abril de 2019.Clécio Camêlo de Albuquerque.Juiz de Direito”.

VARA ÚNICA DA COMARCA DE BREJO - PE

Processo n° 0002741-04.2017.8.17.23400

Ação de Cobrança (Seguro DPVAT)

Requerente: JEMERSON MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO:   VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES - OAB PE18789

Requerido:     BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 
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SENTENÇA – PARTE DISPOSITIVA : “Ante todo o exposto,   JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO   inicial, resolvendo o mérito da demanda
nos termos do art. 487, inc. I, do CPC.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e honorários advocatícios do demandado, estes
últimos estipulados, nesta oportunidade, em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.Deferidos, todavia, os benefícios da assistência
judiciária gratuita ao demandante, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente
poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito desta sentença, o credor demonstrar que deixou de existir a situação
de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (art.
98, § 3º, do CPC).Interposto(s) recurso(s) voluntário(s) tempestivo(s) contra a presente, intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para oferecer(em)
resposta(s), em 15 (quinze) dias, e, decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remeta-se ao Egrégio TJPE.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Após o trânsito em julgado,  arquive-se .Brejo da Madre de Deus, 15 de abril de 2019.Clécio Camêlo de Albuquerque.Juiz de Direito.”

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU – PE

Processo No. 0006111-88.2017.8.17.2480.

Autor    :   Vando Vieira Portela da Silva

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Ré    :   Ympactus Comercial Ltda.

SENTENÇA – PARTE DISPOSITIVA : “Ante o exposto, com fulcro no Art. 509, inc. II, do Novo Código de Processo Civil,  JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO  de liquidação individual, e, por conseguinte, declaro o Autor, credor da quantia líquida de R$ 2.878,50, com atualização pela Tabela
Encoge, a partir do desembolso, e juros de 1% ao mês devidos da citação nos autos da Ação Civil Pública.Condeno a Demandada nas custas
e honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o valor do crédito, nos termos do Art. 85, § 2º, do CPC.Certificado o trânsito em julgado,
retifique-se a autuação da classe processual, para “Cumprimento de Sentença”, prosseguindo o Feito, com base nos Arts. 513  et seq . do
NCPC.Em atenção ao Art. 346 do CPC, publique-se, também, no DJe.P.R.I.

Comarca de Caruaru, 19 03 2019. EDINALDO AURELIANO DE LACERDA.JUIZ DE DIREITO ”.

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU – PE

Processo No. 0006001-89.2017.8.17.2480.

Autor    :   Willielson Rodrigues Cavalcanti

Advogado:   ALAN GOMES PATRICIO - OAB PB18069

Ré    :   Ympactus Comercial Ltda.

SENTENÇA – PARTE DISPOSITIVA : “Ante o exposto, com fulcro no Art. 509, inc. II, do Novo Código de Processo Civil,  JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO  de liquidação individual, e, por conseguinte, declaro o Autor credor da quantia em moeda corrente nacional correspondente ao valor
de US$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos dólares americanos), a ser convertida pela cotação do dia do trânsito em julgado, com atualização
pela Tabela Encoge, a partir do desembolso, e juros de 1% ao mês devidos da citação nos autos da Ação Civil Pública.Outrossim, compilo a
Demandada, no que diz respeitos ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor do crédito, nos termos
do Art. 85, § 2º, do CPC.Certificado o trânsito em julgado, retifique-se a autuação da classe processual, para “Cumprimento de Sentença”,
prosseguindo o Feito, com base nos Arts. 513  et seq . do NCPC.Em atenção ao Art. 346 do CPC, publique-se, também, no DJe.P.R.I.Comarca
de Caruaru, 26 03 2019. EDINALDO AURELIANO DE LACERDA.JUIZ DE DIREITO ”.

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU – PE

Processo nº   0006005-92.2018.8.17.2480

AUTORA: LUEN INSTRUMENTOS MUSICAIS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Advogado:   ANA CAROLINA ALVES DA SILVA - OAB PE41704

RÉ: EUGENIA ALVES DOS SANTOS - ME

SENTENÇA – PARTE DISPOSITIVA : “Ante o exposto,   JULGO PROCEDENTE   o Pedido,   ex vi   do Art. 485, inc. I, c/c o Art. 701, § 2º, do
NCPC, reconhecendo a Parte Autora como credora da importância de R$ 3.137,51, com correção monetária pela Tabela Encoge e juros de 1%
ao mês, a partir do inadimplemento, ficando a Parte Ré, ainda, obrigada ao ressarcimento das custas judiciais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da dívida, nos termos do Art. 85, § 2º, do CPC.O Cumprimento de Título Judicial deverá prosseguir na forma dos Arts. 513   et seq
. da Lei Adjetiva Civil.Converto o arresto realizado por força da Decisão Liminar de Id 35112555 em penhora, cujo valor somente será levantado
após o trânsito em julgado.Observe-se o disposto no Art. 346 do NCPC.P.R.I.Comarca de Caruaru, 11 03 2019.  EDINALDO AURELIANO DE
LACERDA.JUIZ DE DIREITO  ”.

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus

R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55170-000 - F:(81) 37474920

Processo nº   0000237-57.2017.8.17.2340

REQUERENTE: DANIELLE SOARES DA SILVA

REQUERIDO: DIVA DOMINGOS GOMES DA SILVA
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SENTENÇA Vistos etc. I. Relatório. Trata-se de ação de interdição movida por Danielle Soares da Silva em face de Diva Domingos Gomes
da Silva. Deferida a inicial, foi determinada a realização de perícia médica na requerida e concedida a curatela provisória em favor da parte
autora (anexo 20191725). A requerida foi pessoalmente citada, conforme se vê no anexo 24349578, tendo decorrido in albis o prazo para a
parte autora receber o termo de curatela provisória em 30/01/2018 (vide anexo 31904038). A tentativa de intimar pessoalmente as partes para
comparecerem à audiência de instrução e julgamento restou inexitosa, haja vista não terem sido localizadas no endereço indicado na inicial (anexo
43684779). Por ocasião da audiência designada para 11/04/2019, o advogado da parte autora informou que não trabalha mais na assistência
judiciária gratuita do município e que não tem contato com as partes (anexo 44122045). Vieram-me os autos conclusos. É o relatório do essencial.
Fundamento e decido. II. Fundamentação. Nos termos do art. 274, parágrafo único, do CPC, presumem-se válidas as intimações dirigidas ao
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação, temporária ou definitiva, não tiver
sido devidamente comunicada ao juízo. Também é consabido que as partes devem impulsionar o processo, de modo a contribuir para o livre
convencimento motivado do juiz. O que se observa é que não foi dado o impulso necessário para o regular andamento do feito, haja vista que a
requerente mudou de domicílio sem informar o novo endereço em juízo, estando o processo estagnado desde o seu ajuizamento em 19/05/2017,
não tendo a requerente sequer comparecido em juízo para receber o termo de curatela provisória da interditanda. Desse modo, a solução que se
impõe é a extinção do processo sem resolução do mérito. III. Dispositivo. Pelo exposto, extingo o processo, sem julgamento do mérito, o que faço
com fundamento no art. 485, inc. III, do Código de Processo Civil. Condeno a requerente no pagamento das custas processuais, cuja exigibilidade
fica suspensa na forma do art. 98 e ss. do CPC, em face da gratuidade judicial, que ora defiro. Sem condenação em honorários, por ausência
de pretensão resistida. Transitada em julgado, arquive-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Ciência ao Ministério Público. Brejo da Madre de
Deus, 24 de abril de 2019 Clécio Camêlo de Albuquerque Juiz de Direito.
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DIRETORIA CRIMINAL

1ª Câmara Criminal

  DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.05836 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0001505-17.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0527428-2)
Comarca : Olinda
Vara : 3ª Vara Criminal
Impetrante : SOFIA MENDES BEZERRA DE CARVALHO
Impetrante : EDUARDA BRITO NORONHA
Impetrante : PERLLA LEITE ANDRADE SILVA
Paciente : E. M. A.
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 24/04/2019 09:34 Local: Diretoria Criminal

Primeira Câmara Criminal

Habeas Corpus nº 0527428-2 (0001505-17.2019.8.17.0000)

Origem: 3ª Vara Criminal da Comarca de Olinda

Impetrante: Bela. Sofia Mendes Bezerra de Carvalho

Paciente: E. M.A

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR impetrado em favor de E. M. A. contra ato emanado pelo Juízo de Direito da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Olinda que decretou a prisão preventiva da paciente nos autos do processo nº 0010484-44.2015.8.17.0990.

Emerge da inicial que a paciente se encontra custodiada e recolhida à Colônia Penal Feminina de Abreu e Lima, sendo acusada da prática do
crime de tráfico de drogas (art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006).

Alega a impetrante que a paciente possui bom comportamento carcerário, tendo filho menor de 07 (sete) anos de idade, além de apresentar quadro
clínico grave, com Hipertensão Arterial Sistêmica e Doença Ateromatosa Coronária Crônica, com infarto agudo sofrido em abril de 2018. Diante
do cenário, a defesa atravessou no processo nº 0010484-44.2015.8.17.0990, petição de conversão da prisão preventiva em prisão domiciliar no
juízo de origem em 15/03/2019, sendo que até a data de impetração da presente ordem não houve qualquer manifestação do juízo de origem.

Com isso, em sede de liminar, pela concessão da ordem para que seja substituída a prisão preventiva (art. 312, CPP) pela prisão domiciliar (art.
318, V, CPP), sendo confirmada quando do julgamento definitivo da presente ação, com base em recente entendimento firmado pelo Supremo
Tribunal Federal (HC 143.641/SP).

A inicial veio acompanhada de documentos às fls. 10/28.

É o que basta relatar.

Passo a decidir.

A liminar em habeas corpus não tem previsão legal, sendo fruto da jurisprudência e da doutrina pátrias para os casos em que se mostra irrefutável
a existência de prova inequívoca em comunhão com o convencimento da verossimilhança das alegações, o que não restou de plano evidenciado.
Com isso, entendo pela não existência de fatos e argumentos que recomendem o deferimento do pedido nesta oportunidade.
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Compulsando os autos, verifico que o impetrante instruiu a peça inaugural com documentos do assentamento carcerário (fls. 11/21), petição
de concessão de prisão domiciliar (fls. 22/23), e ficha de movimentação processual do feito de origem (fls. 27/28), dando conta dos principais
atos processuais.

De antemão, entendo que o levante de bom comportamento carcerário e filho menor de idade não tem o condão de, por si só, obter a liminarmente
o pleito de substituição da prisão preventiva em domiciliar.

De fato, foi realizada na Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal a sessão que julgou um Habeas Corpus Coletivo (HC 143.641/SP), sendo
concedida, por maioria, a ordem em favor de todas as mulheres presas, gestantes, puerpéras ou mães de crianças e deficientes, que estejam
cumprindo prisão preventiva, substituindo a custódia cautelar pela domiciliar, sem prejuízo da aplicação concomitante das medidas alternativas
previstas no artigo 319, do Código de Processo Penal.

Entretanto, inobstante dos argumentos apresentados pelo impetrante, entendo como necessário aguardar as informações que deverão ser
prestadas pela autoridade apontada como coatora, a fim de melhor elucidar as questões de fato e de direito apresentadas na presente ordem,
inclusive acerca do alegado excesso de prazo.

Assim sendo, INDEFIRO o pedido de liminar.

Oficie-se à autoridade apontada coatora para, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 305, RITJPE), prestar informações necessárias à instrução do feito.

Atendida a diligência, remetam-se os autos à Procuradoria de Justiça Criminal para análise e parecer.

Cumpra-se. Publique-se.

Recife, 23 de abril de 2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

2

 

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

1

 VISTAS AO ADVOGADO - Prazo : 5 dias

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.05841 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Juci Zeinibi Barbosa(PE014416) 001 0026104-22.2016.8.17.0001(0526713-2)
Sílvio Roberto S. de Freitas(PE014468) 001 0026104-22.2016.8.17.0001(0526713-2)
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O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0026104-22.2016.8.17.0001 Apelação
(0526713-2)
Protocolo : 2019/4503
Comarca : Recife
Vara : 3ª VaraCriminal
Apelante : ALAN BACELAR DE AZEVEDO
Advog : Sílvio Roberto S. de Freitas(PE014468)
Advog : Juci Zeinibi Barbosa(PE014416)
Apelado : Justiça Pública
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Motivo : para juntar procuração com poderes especiais para desistir do recurso.
Vista Advogado : Sílvio Roberto S. de Freitas (PE014468 )

1ª CÂMARA CRIMINAL

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 526713-2

COMARCA: 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RECIFE/PE

APELANTE: ALAN BACELAR DE AZEVEDO

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RELATOR: DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

DESPACHO

Diante do pedido de desistência formulado pela defesa de Alan Bacelar de Azevedo, intime-se o defensor para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
junte procuração com poderes especiais para desistir do recurso, nos termos do art. 105 do Código de Processo Civil c/c art. 3º do Código de
Processo Penal.

Publique-se.

 

Recife, 24 de abril de 2019.

Des. Leopoldo de Arruda Raposo

Relator

 DECISÕES

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.05838 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0005399-35.2018.8.17.0000(0518962-0)
CASSANDRA GUSMÃO(PE12996) 002 0005399-35.2018.8.17.0000(0518962-0)
JOSÉ AUGUSTO DE MACEDO MAIA(PE001145A) 006 0027585-59.2012.8.17.0001(0526480-8)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0004978-45.2018.8.17.0000 Habeas Corpus
(0517108-2)
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Comarca : Itamaracá
Vara : Vara Unica da Comarca de Itamaracá
Impetrante : RODRIGO COSTA DE LIMA FURTADO - DEFENSOR PÚBLICO
Paciente : ADALBERTO SÉRGIO RODRIGUES SILVA PAIVA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAMARACÁ
Procurador : Carlos Alberto Pereira Vitório
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 24/04/2019 09:34 Local: Diretoria Criminal

Primeira Câmara Criminal

Habeas Corpus nº 0517108-2 (0004978-45.2018.8.17.0000)

Impetrante: Rodrigo Costa de Lima Furtado - Defensor Público

Paciente: Adalberto Sérgio Rodrigues Silva Paiva

Autoridade Coatora: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Itamaracá

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

Procurador de Justiça: Carlos Alberto Pereira Vitório (convocado)

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo Defensor Público Rodrigo Costa de Lima Furtado em favor de Adalberto Sérgio
Rodrigues Silva Paiva, no qual o MM. Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Itamaracá é apontado como autoridade coatora (processo
n.º 0001643-08.2014.8.17.0760).

Alega o impetrante que há constrangimento ilegal por excesso de prazo, uma vez que o paciente se encontra preso preventivamente desde 2015,
acusado da prática do delito previsto no art. 157 do Código Penal. Aduz que, em que pese a instrução processual ter sido finalizada, não há
nenhuma perspectiva de prolação de decisão, razão pela qual pleiteia a relativização da Súmula nº 52 do STJ.

Requer, assim, a concessão da ordem do presente writ para que seja revogada a prisão preventiva, expedindo-se alvará de soltura em favor
do paciente.

O pedido liminar foi indeferido (decisão de fls. 44/44v).

O MM. Juiz da Vara Única da Comarca de Itamaracá prestou informações às fls. 52v, informando que foi proferida sentença nos autos originários,
conforme cópia de fls. 53/53v.

Os autos foram com vista à douta Procuradoria de Justiça que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Alberto Pereira Vitório, opinou pela
prejudicialidade do habeas corpus, em razão da perda de objeto (fls. 56/57).

Pois bem.

Conforme informações da autoridade coatora (fls. 52v), o processamento da ação penal foi concluído, com prolação de sentença
condenatória.

Diante disso, vê-se que a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da culpa resta superada, de modo que perde
o objeto o presente writ.

Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça e deste e. Tribunal de Justiça. Senão vejamos:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO NA
PRISÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. PREJUDICADO. RECURSO IMPROVIDO.- O pedido de relaxamento da prisão
por excesso de prazo fica superado com a superveniência de sentença condenatória, entendimento este há muito cristalizado no enunciado
sumular n. 52 desta Corte ("Encerrada a instrução criminal, não há espaço para se aventar excesso de prazo"). Agravo desprovido." (AgRg no
RHC 34192 MS 2012/0223553-9, Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), 5ª Turma, Data Julgamento
13/08/2013, Data Publicação 30/08/2013)

"HABEAS CORPUS. DROGAS. TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. LIBERDADE PROVISÓRIA. EXCESSO DE PRAZO.
SENTENÇA CONDENATÓRIA. SUPERVENIÊNCIA. PRISÃO MANTIDA. NOVO TÍTULO JUDICIAL NÃO ATACADO. IMPETRAÇÃO
PREJUDICADA.1. A constrição à liberdade do réu decorre de novo título judicial não atacado pela impetração, a sentença que o condenou às
penas de 08 anos de reclusão, em regime inicialmente fechado e 800 dias-multa, mantendo a prisão cautelar e negando-lhe o direito de apelar
solto.2. A superveniência de decisão condenatória, com a manutenção da prisão cautelar e negativa de apelo em liberdade, tem o condão de
prejudicar a impetração que perseguia a revogação da custódia.3. Ordem prejudicada. Decisão unânime." (HC 3759146 PE, Des. Fausto de
Castro Campos, 1ª Câmara Criminal. Data Julgamento 06/10/2015, Data Publicação 29/10/2015)
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"PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO
DA CULPA. IMPROCEDÊNCIA. RÉU QUE PERMANECEU CUSTÓDIADO DURANTE TODA A INTRUÇÃO CRIMINAL. SENTENÇA QUE
MATEVE A PRISÃO CAUTELAR DO PACIENTE. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. ELEMENTOS DA CUSTÓDIA CAUTELAR
INALTERADOS. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. UNANIMEMENTE, FOI DENEGADA A ORDEM. 1.Prolatada a
sentença condenatória, não há mais em que se falar em excesso de prazo para a formação da culpa, nos moldes do teor da Súmula nº 52 do
Superior Tribunal de Justiça. 2.Elementos caracterizadores da custódia preventiva inalterados. 3.A existência de condições pessoais favoráveis
não são obstáculos à decretação da custódia cautelar. 4.Conforme já se manifestou o Tribunal Superior não configura constrangimento ilegal a
negativa do direito de apelar em liberdade do réu que permaneceu custodiado provisoriamente durante a instrução criminal." (HC 3683070 PE,
Des. Gustavo Augusto Rodrigues De Lima, 3ª Câmara Criminal, Data Julgamento 14/04/2015, Data Publicação 24/04/2015)

Diante disso, cessada a alegada coação ilegal, julgo PREJUDICADO o presente habeas corpus, pela perda de seu objeto, com fundamento nos
arts. 659 do Código de Processo Penal1 e 308 do Regimento Interno deste Tribunal2.

Publique-se. Intimem-se.

Recife, 23 de abril de 2019     

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

1 Art. 659. Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido.

2 Art. 308. Se, pendente o processo de habeas corpus, cessar a violência ou coação, julgar-se-á prejudicado o pedido, podendo, porém, o Tribunal
declarar a ilegalidade do ato e tomar as providências cabíveis para punição do responsável.

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

2

002. 0005399-35.2018.8.17.0000 Agravo de Execução Penal
(0518962-0)
Agravte : JOSÉ MARCELO FERREIRA DE SANTANA
Advog : CASSANDRA GUSMÃO(PE12996)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Prom. Justiça : FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JUNIOR - PROMOTOR DE JUSTIÇA DE

PE
Procurador : Laíse Tarcila Rosa de Queiroz
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 24/04/2019 09:34 Local: Diretoria Criminal

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

Agravo de Execução Penal nº 0518962-0 (0005399-35.2018.8.17.0000)

Agravante: José Marcelo Ferreira de Santana

Agravado: Ministério Público do Estado de Pernambuco
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Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

Procuradora de Justiça: Drª. Laíse Tarcila Rosa de Queiroz

DECISÃO TERMINATIVA

Cuida-se de Agravo em Execução Penal (fl. 08) interposto por José Marcelo Ferreira de Santana contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara
Privativa de Execuções Penais da Capital (fls. 04/05), que indeferiu o pedido de extinção da punibilidade.

Em suas razões recursais (fls. 10/12) alega o agravante que houve equívoco do magistrado ao indeferir o pleito de extinção da punibilidade,
posto que foi condenado à pena de 08 (oito) anos de reclusão e, tendo, na data do fato, menos de 21 (vinte e um) anos, o prazo prescricional,
que seria de 12 (doze) anos, é reduzido pela metade, qual seja, 06 (seis) anos. Acrescenta que, da "data do fato em 25 de janeiro de 2009 a
data da sentença final (transitada em jugado), passaram 09 (nove) anos e 10 (dez) dias" e que, da "data da denúncia 18 de agosto de 2011
até o trânsito em julgado da sentença, que ocorreu em 05 de fevereiro de 2018, houve lapso temporal de 07 (sete) anos 05 (seis) (sic!) meses
e 17 (dezessete) dias" (fl. 11).

Com base em tais argumentos, pugna pelo provimento do agravo, declarando-se extinta a punibilidade em razão da prescrição.

Contrarrazões (fl. 14) pugnam pelo desprovimento do agravo, mantendo a decisão na íntegra, posto que, entre a data do recebimento da denúncia
e a data da publicação da sentença condenatória foram transcorridos 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 04 (quatro) dias, não se operando a
prescrição da pretensão punitiva.

Em exercício do Juízo de retratação foi mantida a decisão pelo juízo a quo (fl. 03) e, em seguida, ascenderam os autos a esta Instância, tendo
a douta Procuradoria Geral de Justiça, em parecer de fls. 26/27, opinado pelo desprovimento do recurso, mantendo-se a decisão em todos os
seus termos.

É o Relatório. Passo a decidir.

Compulsando os autos, constata-se que o agravante foi condenado, nos autos do Processo-crime nº 0001658-88.2011.8.17.0660, cujo trâmite
se deu na Vara Criminal da Comarca de Goiana, à pena de 08 (oito) anos de reclusão, em regime inicialmente semiaberto, por infração ao art.
217-A do Código Penal (estupro de vulnerável).

Nos termos do art. 110 do Código Penal1, a prescrição após o trânsito em julgado deve ser regulada pela pena aplicada e, no caso ora em análise,
o agravante foi condenado a 08 (oito) anos de reclusão. Enquadra-se, portanto, na situação fática do inciso III do art. 109 do Código Penal2,
qual seja, prescrição em 12 (doze) anos. Tinha o agravante, na data da ocorrência do delito (25.10.2009), menos de 21 (vinte e um) anos de
idade (nascimento em 04.08.1989), aplicando-se o disposto no art. 115 também do Código Penal3, reduzindo pela metade o prazo prescricional.
Assiste, pois, razão ao agravante quanto à aplicabilidade do prazo prescricional de 06 (seis) anos.

O fato ocorreu, como registrado no parágrafo anterior, em 25.10.2009. O recebimento da denúncia se deu em 18.08.2011, interrompendo o prazo
prescricional.

A publicação da sentença ocorreu em 21.06.2016. Porém, em consulta ao sistema de acompanhamento processual interno do TJPE (JUDWIN),
verifico que foi apresentada Apelação Criminal nº 0458296-1 (0001658-88.2011.8.17.0660) e o acórdão foi proferido em 08.06.2017, publicado
no DJe de 07.07.2017, com trânsito em julgado tão somente em 22.02.2018. O início do cumprimento da pena se deu em 12.09.2018.

Entre o recebimento da denúncia (18.08.2011) e o trânsito em julgado (22.02.2018) foram decorridos 06 (seis) anos, 06 (seis) meses e 04 (quatro)
dias, observando-se o disposto nos arts. 110 e 112 do Código Penal:

"Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória

Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no
artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§ 1o A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se
pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa. (Redação dada pela Lei
nº 12.234, de 2010).

(...)

Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória irrecorrível

Art. 112. No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento
condicional; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)" (g.n.)
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Desta forma, constata-se, in casu, que foi decorrido o prazo prescricional superior a 06 (seis) anos, ocorrendo extinção da punibilidade em razão
da prescrição da pretensão punitiva estatal.

Ante o exposto, nos termos do art. 150, XXVIII do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução nº 395/2017)4, dou provimento ao agravo,
reformando a decisão de fls. 04/05, no sentido de reconhecer o decurso do prazo prescricional superior a 06 (seis) anos, declarando a extinção
da punibilidade de José Marcelo Ferreira de Santana, nos termos do art. 107, IV do Código Penal5.

Decorrido o prazo recursal in albis, remetam-se os autos ao Juízo de origem para as providências de praxe.

Publique-se.

Recife, 23 de abril de 2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

1 Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no
artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

2 Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo
da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010).

III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito;

3 Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na
data da sentença, maior de 70 (setenta) anos. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

4 Art. 150. São atribuições do relator:

XXVIII - decretar a extinção da punibilidade, nos casos previstos em lei;

5 Extinção da punibilidade

Art. 107. Extingue-se a punibilidade: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

IV - pela prescrição, decadência ou perempção;

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

2

003. 0000333-40.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0522427-5)
Comarca : Olinda
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : RODRIGO COSTA DE LIMA FURTADO - DEFENSOR PÚBLICO
Paciente : Tiago Bruno Nascimento dos Santos
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Relator Convocado : Des. Mauro Alencar De Barros
Última Devolução : 24/04/2019 09:34 Local: Diretoria Criminal
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PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

Agravo Interno no Habeas Corpus nº 0522427-5 (0000333-40.2019.8.17.0000)

Agravante: Clodoaldo Battista de Souza - Defensor Público em atuação no 2º grau

Impetrante do Habeas Corpus: Rodrigo Costa de Lima Furtado - Defensor Público

Paciente: Tiago Bruno Nascimento dos Santos

Autoridade Coatora: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Olinda

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

DECISÃO RETRATATIVA

Trata-se de Agravo Interno interposto pela Defensoria Pública contra decisão terminativa de fls. 28/30 que não conheceu do presente habeas
corpus por ausência de documentos aptos a lastrearem as alegações feitas pelo impetrante.

O agravante alega que a intimação do despacho determinando a juntada dos referidos documentos se deu por meio de publicação no Diário da
Justiça Eletrônico (DJe), não tendo sido observada a prerrogativa de intimação pessoal dos membros da Defensoria Pública.

Ao final, requer que seja reconhecida a nulidade de intimação da Defensoria Pública e consequente intimação, nos termos da lei, para que seja
oportunizada ao impetrante a complementação das informações do writ.

É o que importa relatar. Decido.

Compulsando os autos, verifico que a Diretoria Criminal publicou o despacho no Diário da Justiça Eletrônico nº 32/2019, de 14.02.2019 conforme
Certidão de publicação de fls. 26, não havendo nos autos Certidão de intimação pessoal da Defensoria Pública.

Uma das prerrogativas dos membros da Defensoria Pública é a intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou instância
administrativa, conforme o art. 128, inciso I da Lei Complementar nº 80/1994, senão vejamos:

"Art. 128. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública do Estado, dentre outras que a lei local estabelecer:

I - receber, inclusive quando necessário, mediante entrega dos autos com vista, intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou
instância administrativa, contando-se-lhes em dobro todos os prazos;" (g.n.)

Assim, exerço o juízo de retratação para anular a decisão terminativa proferida nos autos às fls. 28/30, consoante art. 369 do Regimento Interno
desta Corte de Justiça (Resolução nº 395/2017), e determino que a Diretoria Criminal proceda com a intimação pessoal da Defensoria Pública,
do despacho de fls. 24.

Cumpra-se.

Recife, 22 de abril de 2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

2

 



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

303

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

1

004. 0000647-83.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0523906-5)
Comarca : Recife
Vara : 12ª Vara Criminal
Impetrante : JOANNA MALHEIROS FELICIANO - DEFENSORA PUBLICA
Paciente : THAILSON FRANCISCO ALVES DA SILVA
AutoridCoatora : JUIZ(A) DE DIREITO DA 12ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL - PE
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Despacho : Despacho
Última Devolução : 24/04/2019 09:34 Local: Diretoria Criminal

Primeira Câmara Criminal

Habeas Corpus nº 0523906-5 (0000647-83.2019.8.17.0000)

Origem: 12ª Vara Criminal da Comarca de Recife

Impetrante: Joanna Malheiros Feliciano - Defensora Pública

Paciente: Thailson Francisco Alves da Silva

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

DECISÃO RETRATATIVA

Trata-se de Agravo Interno interposto pela Defensoria Pública contra decisão terminativa de fls. 16/17 que não conheceu do presente
habeas corpus por ausência de documentos aptos a lastrearem as alegações feitas pelo Impetrante.

O Agravante alega que a intimação do despacho determinando a juntada dos referidos documentos se deu por meio de publicação no
Diário da Justiça Eletrônico (DJe), não tendo sido observada a prerrogativa de intimação pessoal dos membros da Defensoria Pública.

Ao final, requer que seja reconhecida a nulidade de intimação da Defensoria Pública e consequente intimação, nos termos da lei, para
que seja oportunizada à Impetrante à complementação das informações do writ.

É o que importa relatar. Decido.

Compulsando os autos, verifico que a Diretoria Criminal publicou o despacho no Diário da Justiça Eletrônico nº 37/2019, conforme
certidão de publicação de fls. 12, não havendo nos autos certidão de intimação pessoal da Defensoria Pública.

Uma das prerrogativas dos membros da Defensoria Pública é a intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou
instância administrativa, conforme o art. 128, inciso I da Lei Complementar nº 80/1994, vejamos:

Art. 128. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública do Estado, dentre outras que a lei local estabelecer:

I - receber, inclusive quando necessário, mediante entrega dos autos com vista, intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição
ou instância administrativa, contando-se-lhes em dobro todos os prazos;

Assim, exerço o juízo de retratação para anular a decisão terminativa proferida nos autos, consoante art. 369 do RITJPE e determino
que a Diretoria Criminal proceda com a intimação pessoal da Defensoria Pública, do despacho de fls. 11.

Cumpra-se.

Recife, 23 de abril de 2019
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Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

2

 

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

1

005. 0000854-82.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0524741-8)
Comarca : Paulista
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : RODRIGO COSTA DE LIMA FURTADO - DEFENSOR PÚBLICO
Paciente : CARLOS CLEITON FERREIRA DE OLIVEIRA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 25/04/2019 09:46 Local: Diretoria Criminal

Primeira Câmara Criminal

Habeas Corpus nº 0524741-8 (0000854-82.2019.8.17.0000)

Impetrante: Rodrigo Costa de Lima Furtado - Defensor Público

Paciente: Carlos Cleiton Ferreira de Oliveira

Autoridade Coatora: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo Defensor Público Rodrigo Costa de Lima Furtado em favor de Carlos Cleiton
Ferreira de Oliveira, no qual o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista é apontado como autoridade coatora (processo
n.º 0004047-50.2016.8.17.0990).

Alega o impetrante que há constrangimento ilegal por excesso de prazo, uma vez que o paciente se encontra preso preventivamente desde
17/08/2016, sob as premissas da garantia da ordem pública, acusado da prática do delito previsto no art. 129, §1º, inciso II, do Código Penal.

Aduz que ainda não foi encerrada toda a instrução criminal, tendo a audiência sido marcada para o dia 06/06/2019, razão pela qual pleiteia a
relativização da Súmula nº 52 do STJ.

Requer, assim, a concessão da ordem do presente writ para que seja revogada a prisão preventiva, expedindo-se alvará de soltura em favor
do paciente.

É o Relatório. Passo a decidir.
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A concessão de liminar em habeas corpus não está prevista em lei, sendo medida de exceção, criada pela doutrina e pela jurisprudência como
forma de sanar ilegalidades evidentes, nos casos em que restem demonstradas a plausibilidade do direito (fumus boni juris) e a probabilidade
de lesão grave e irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

Compulsando os autos, não constatei, ao menos nesta fase de cognição sumária, a presença dos requisitos autorizadores da medida, sendo
necessários, no meu entender, maiores esclarecimentos por parte do Juízo processante.

Dessa forma, os argumentos trazidos pelo impetrante somente poderão ser apreciados por ocasião do julgamento definitivo, após as informações
do magistrado a quo e o parecer da Procuradoria de Justiça.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Oficie-se à autoridade apontada como coatora solicitando o envio, com a maior urgência possível, de informações pormenorizadas necessárias
ao deslinde da causa.

Com as informações, remetam-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça para emissão de Parecer.

Publique-se.

Recife, 24 de abril de 2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

1

006. 0027585-59.2012.8.17.0001 Apelação
(0526480-8)
Comarca : Recife
Vara : 10ª Vara Criminal
Autos Complementares : 00217418920168170001 Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico

Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Apelante : J. A. M. M.
Advog : JOSÉ AUGUSTO DE MACEDO MAIA(PE001145A)
Apelado : M. P. E. P.
Procurador : Muni Azevedo Catão
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 25/04/2019 09:48 Local: Diretoria Criminal

Primeira Câmara Criminal

Apelação nº 0526480-8 (0027585-59.2012.8.17.0001)

Origem: 10ª Vara Criminal da Comarca de Recife

Apelante: José Augusto de Macedo Maia

Apelado: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

Procuradora de Justiça: Muni Azevedo Catão (convocado)
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DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de apelação interposta por José Augusto de Macedo Maia em face de sentença proferida pelo Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da
Comarca de Recife, que o condenou à pena de 08 (oito) meses de reclusão em regime inicial aberto, a qual foi substituída por uma pena restritiva
de direito, bem como 10 (dez) dias-multa, pela prática do crime previsto no art. 168, §1º, III, do Código Penal (apropriação indébita qualificada).

Em suas razões recursais (fls. 661/670), a defesa pleiteia, em síntese, a absolvição. Subsidiariamente, pugna pela aplicação da pena mínima,
com conversão em pena restritiva de direitos.

Nas contrarrazões acostadas às fls. 673/674, o Ministério Público requer seja reconhecida a extinção da punibilidade do apelante com base na
prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa.

No parecer da douta Procuradoria de Justiça, colacionado às fls. 684/687, opina-se pelo não conhecimento do apelo, por intempestividade, no
entanto que seja reconhecida e declarada de ofício a extinção da punibilidade pela prescrição retroativa, com fundamento nos arts. 107, IV, 109,
VI, e 110, todos do Código Penal.

É o Relatório. Decido.

Após análise dos autos, é forçoso reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, nos termos do
art. 110, §§ 1º e 2º do Código Penal, com redação anterior à Lei nº 12.234/2010.

A prescrição é matéria de ordem pública, podendo ser conhecida e declarada em qualquer fase processual ou até mesmo de ofício,
sendo prejudicial ao mérito da ação, pois enseja a perda do poder-dever do Estado de exercer a punibilidade, em razão do tempo decorrido.

No caso dos autos, os fatos se deram em 08/08/2005. 

A denúncia somente foi recebida em 10/06/2013 (fls. 358/359).

A sentença condenatória, por sua vez, foi publicada em 21/12/2018 (fls. 658v).

Na sentença foi fixada a pena de 08 (oito) meses de reclusão, havendo trânsito em julgado para a acusação, de modo que a prescrição
regula-se, agora, pela previsão do inciso VI do art. 109 c/c art. 110, §§1º e 2º, ambos do Código Penal, em suas redações anteriores à entrada
em vigor da Lei nº 12.234/2010, já que o fato é de 2005.

Assim, ao tempo dos fatos, o referido inciso dispunha que a prescrição se verificava "em dois anos, se o máximo da pena é inferior
a um ano", hipótese dos autos.

Diante disso, vê-se que tanto entre a data do fato e a data do recebimento da denúncia como entre esta e a data da publicação
da sentença condenatória decorreu um prazo bem superior a dois anos, de modo que deve ser reconhecida a extinção da punibilidade pela
consumação da prescrição retroativa.

Ante o exposto, nos termos do art. 150, XXVIII1, do Regimento Interno deste Tribunal, decreto, de ofício, a extinção da punibilidade do apelante
José Augusto de Macedo Maia, com base no art. 107, inciso IV c/c art. 109, VI, c/c art. 110, §§1º e 2º na redação anterior à Lei nº 12.234/2010,
todos do Código Penal, tendo em vista o reconhecimento da prescrição retroativa.

Decorrido o prazo recursal in albis, ao juízo de origem para as providências de praxe.

Publique-se.

Recife, 24 de abril de 2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

1 Art. 150. São atribuições do relator:

(...)

XXVIII - decretar a extinção da punibilidade, nos casos previstos em lei;

---------------
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------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

1

007. 0001536-37.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0527597-2)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 2ª Vara Criminal
Impetrante : JOANNA MALHEIROS FELICIANO - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : Josivaldo Rosendo do Nascimento
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 25/04/2019 09:47 Local: Diretoria Criminal

Primeira Câmara Criminal

Habeas Corpus nº 527597-2(0001536-37.2019.8.17.0000)

Origem: 2ª Vara - Jaboatão dos Guararapes

Impetrante: Joanna Malheiros Feliciano - Defensora Pública

Paciente: Josivaldo Rosendo do Nascimento

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Defensora Pública Joanna Malheiros Feliciano, em favor Josivaldo Rosendo
do nascimento, qualificado nos autos, denunciado e condenado pela prática de crime de Roubo, tipificado no art. 157, caput do Código Penal.

Relata a Defesa que passados quase sete meses da publicação da sentença condenatória ainda não foi expedida a guia de recolhimento, estando
o paciente em situação irregular até apresente data.

Nestes termos, requer liminarmente a imediata soltura do paciente para que possa aguardar em liberdade o início do cumprimento da pena, e,
ao final, que seja determinada a expedição da Carta de Guia, regularizando sua situação carcerária.

Eis a síntese dos fatos.

Decido:

Não obstante o argumento da defesa, observa-se que os elementos trazidos com a inicial, objetivando obter a imediata liberação do paciente,
não são suficientes para tanto, uma vez que incapazes de demonstrar, nesta fase de cognição sumária, ilegalidade na prisão do paciente.

A concessão de liminar em sede de habeas corpus é medida de caráter excepcional, condicionada à exibição cabal da violência e/ou coação
ilegal que alguém esteja sofrendo ou na iminência de sofrer na sua liberdade de locomoção, sendo indispensáveis à solução do caso concreto,
as informações do magistrado singular, para esclarecer a situação real do processo, ratificando ou não os fatos narrados pela Impetrante.
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Assim, indefiro o pedido de liminar.

Oficie-se ao juiz a quo determinando que seja providenciada a imediata expedição da guia de recolhimento em favor do paciente, nos termos do
que dispõem os art. 105 a 107 da Lei de Execução Penal, solicitando-lhe, também, as informações que entender necessárias para o julgamento
do presente writ.

Instruídos com as informações, remetam-se os autos à Procuradoria de Justiça.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 24 de abril de 2019 .

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

1

008. 0001553-73.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0527658-0)
Comarca : Água Preta
Vara : 1ª Vara
Impetrante : THIAGO GONÇALVES DE LIMA
Paciente : José Roberto da Silva
Paciente : Rinaldo Francisco da Silva
Paciente : Rogério Manoel da Silva
Paciente : José Cicero da Silva Filho
Paciente : Elias Soares da Silva
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Água Preta
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Despacho : Despacho
Última Devolução : 24/04/2019 09:34 Local: Diretoria Criminal

Primeira Câmara Criminal

Habeas Corpus nº 0527658-0 (0001553-73.2019.8.17.0000)

Impetrante: Thiago Gonçalves de Lima

Pacientes: Rinaldo Francisco da Silva e outros

Autoridade Coatora: Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Água Preta

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que a inicial veio desacompanhada de documentos aptos a lastrearem as alegações feitas pela impetrante.
Note-se que sequer foi acostada cópia da decisão que determinou a segregação cautelar dos pacientes.

Sendo assim, na forma do parágrafo único do art. 303 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça de Pernambuco, determino a intimação do
impetrante para que, no prazo de 05 dias, apresente prova documental hábil a fundamentar os fatos alegados na exordial do writ.

Cumpra-se.

Recife, 23 de abril de 2019    
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Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

1

009. 0001640-29.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0528108-9)
Comarca : Ipojuca
Vara : Vara Criminal de Ipojuca
Impetrante : JOANNA MALHEIROS FELICIANO - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : Evandro José da Silva
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA IPOJUCA
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 23/04/2019 15:40 Local: Diretoria Criminal

1ª CÂMARA CRIMINAL

HABEAS CORPUS Nº 528108-9

AUTORIDADE COATORA: VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IPOJUCA

IMPETRANTE(S): JOANNA MALHEIROS FELICIANO - DEFENSORA PÚBLICA

PACIENTE: EVANDRO JOSÉ DA SILVA

RELATOR: DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

Ofício nº 088/2019 - GDLR

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de Habeas Corpus Liberatório, com pedido de liminar, impetrado por Joanna Malheiros Feliciano - Defensora Pública, em favor de
EVANDRO JOSÉ DA SILVA, apontando como autoridade coatora o Exmo. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ipojuca.

A impetrante aduz que o paciente foi preso em 05/10/2015, acusado da prática do crime previsto no art. 157, §§ 1º e 2º, incisos I e II, do Código
Penal c/c art. 33, da Lei nº 11.343/2006 e art. 244-B, do ECA.

Argumenta que, concluída a instrução e não tendo sido proferida sentença, é de se concluir que o paciente está preso preventivamente por tempo
excessivo, há mais de 03 anos e 03 meses, sendo que a demora em seu julgamento não pode ser-lhe imputado, pelo que deverá ser liberado.

Por fim, pugna o impetrante, em sede de liminar, pela imediata liberação do denunciado, pelo constrangimento ilegal por excesso de prazo,
requerendo, no mérito, seja o habeas corpus julgado procedente.

Instruindo a inicial vieram os documentos de fls. 06/14.

É o relatório. DECIDO.

A concessão de liminar em sede de pedido de habeas corpus é medida excepcional, admitida, tão somente, pela doutrina e jurisprudência se
preenchidos os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.

No caso em tela, os argumentos ventilados exigem um exame mais minucioso dos elementos de convicção carreados aos autos. Ademais, a
liminar confunde-se com o mérito da impetração, matéria a ser apreciada oportunamente pelo órgão colegiado, depois de ouvido o Ministério
Publico nesta esfera superior.

Diante de tais considerações, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Oficie-se à autoridade apontada como coatora, para que preste, no prazo de 05 (cinco) dias, as informações necessárias ao deslinde da causa.
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Cópia desta decisão servirá como ofício.

Após a resposta, remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça em matéria criminal para emissão de parecer.

Publique-se.

 

Recife, 23 de abril de 2019.

Des. Leopoldo de Arruda Raposo

Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete Desembargador Leopoldo de Arruda Raposo

Praça da República, s/n - Bairro de Santo Antônio - Recife/PE. CEP: 50.010-040

010. 0001641-14.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0528110-9)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara Criminal
Impetrante : JOANNA MALHEIROS FELICIANO - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : GIDEAO LUCAS SILVA OLIVEIRA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL -

PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 25/04/2019 09:46 Local: Diretoria Criminal

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

Habeas Corpus nº 0528110-9 (0001641-14.2019.8.17.0000)

Impetrante: Joanna Malheiros Feliciano - Defensora Pública

Impetrado: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Capital

Paciente: Gideão Lucas Silva Oliveira

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado por Joanna Malheiros Feliciano em favor de Gideão Lucas Silva Oliveira, sob a
alegação de que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal parte do Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Capital (Processo nº
0004207-35.2016.8.17.0001.2017.8.17.0001), em razão de excesso de prazo na formação da culpa.

O paciente foi preso em 06.02.2016, pelo suposto cometimento do crime previsto no art. 157, §2º, I e II, do Código Penal.

Discorre o impetrante que o paciente se encontra preso preventivamente por tempo excessivo, há 02 (dois) anos e 02 (dois) meses, sendo que
tenha dado causa à demora em seu julgamento.

Aduz que a instrução encerrou-se no dia 23.11.2017, sendo as alegações finais apresentadas pela acusação em 13.08.2018 e os autos foram
conclusos para a sentença em 20.03.2019, o que afastaria, em tese, a alegação da defesa de constrangimento ilegal por excesso de prazo,
com base na súmula nº52 do STJ.

Argumenta que, embora as súmulas sejam comumente aplicadas, não podem ser consideradas de forma absoluta, diante da demora excessiva
para a prolação da sentença, em desrespeito aos princípios da razoável duração do processo, da razoabilidade e da proporcionalidade.

Diante do exposto, requer, liminarmente, a concessão de habeas corpus em favor do paciente, expedindo-se de imediato o alvará de soltura.
No mérito, pugna pela relativização do teor da súmula nº 52 do STJ, a fim de que seja reconhecido o constrangimento ilegal por excesso de
prazo na formação da culpa, mesmo após o término da instrução processual. Por fim, a concessão da ordem, tornando definitivos os efeitos
da liminar concedida.

A inicial veio acompanhada com os documentos de fls. 06/16.

É o relatório. Passo a decidir.
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A concessão de liminar em habeas corpus não está prevista em lei, sendo medida de extrema exceção, criada pela doutrina e
jurisprudência como forma de sanar ilegalidades inquestionáveis, nos casos em que reste demonstrada a plausibilidade do direito indicado (fumus
boni juris), assim como a probabilidade de lesão grave e irreparável, ou de difícil reparação (periculum in mora).

Compulsando os autos, não constatei, ao menos nesta fase de cognição sumária, a presença dos requisitos autorizadores da medida,
sendo necessários, no meu entender, maiores esclarecimentos por parte do Juízo processante.

Desta forma, os argumentos trazidos pelo impetrante somente poderão ser apreciados por ocasião do julgamento definitivo, após as
informações do magistrado a quo e o parecer da Procuradoria de Justiça.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Oficie-se à autoridade apontada como coatora solicitando o envio, com a maior urgência possível, de informações pormenorizadas
necessárias ao deslinde da causa.

Com as informações, remetam-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça para emissão de parecer.

Após, voltem-me conclusos.

Publique-se.

Recife, 24 de abril de 2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

1

011. 0001643-81.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0528115-4)
Comarca : São José do Egito
Vara : Vara Única
Impetrante : MARINA JOFFILY DE SOUZA - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : VANDERLI BRAZ DE SIQUEIRA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SAO JOSE DO EGITO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 25/04/2019 09:46 Local: Diretoria Criminal

Primeira Câmara Criminal

Habeas Corpus nº 0528115-4 (0001643-81.2019.8.17.0000)

Impetrante: Marina Joffily de Souza - Defensora Pública

Paciente: Vanderli Braz de Siqueira

Autoridade Coatora: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de São José do Egito

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
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Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela Defensora Pública Marina Joffily de Souza em favor de Vanderli Braz de
Siqueira, no qual o MM. Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de São José do Egito é apontado como autoridade coatora (processo n.º
0001099-25.2017.8.17.0110).

Alega a impetrante que há constrangimento ilegal por excesso de prazo, uma vez que o paciente se encontra preso preventivamente desde
30/08/2017, acusado da prática do delito previsto no art. 157, §2º, c/c art. 14, II, todos do Código Penal.

Aduz que os autos se encontram parados desde 12/03/2019, aguardando-se devolução de carta precatória expedida com o fim de realizar o
interrogatório do réu, cuja determinação de expedição se deu no dia 13/09/2018.

Requer, assim, a concessão da ordem do presente writ para que seja revogada a prisão preventiva, expedindo-se alvará de soltura em favor
do paciente.

É o Relatório. Passo a decidir.

A concessão de liminar em habeas corpus não está prevista em lei, sendo medida de exceção, criada pela doutrina e pela jurisprudência como
forma de sanar ilegalidades evidentes, nos casos em que restem demonstradas a plausibilidade do direito (fumus boni juris) e a probabilidade
de lesão grave e irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

Compulsando os autos, não constatei, ao menos nesta fase de cognição sumária, a presença dos requisitos autorizadores da medida, sendo
necessários, no meu entender, maiores esclarecimentos por parte do Juízo processante.

Dessa forma, os argumentos trazidos pelo impetrante somente poderão ser apreciados por ocasião do julgamento definitivo, após as informações
do magistrado a quo e o parecer da Procuradoria de Justiça.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Oficie-se à autoridade apontada como coatora solicitando o envio, com a maior urgência possível, de informações pormenorizadas necessárias
ao deslinde da causa.

Com as informações, remetam-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça para emissão de Parecer.

Publique-se.

Recife, 24 de abril de 2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

1

012. 0001679-26.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0528202-2)
Comarca : Recife
Vara : 7ª Vara Criminal
Impetrante : Luiz Felipe Lima de Menezes
Paciente : ANTONIO FRANCISCO DA COSTA
AutoridCoatora : Juizo de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca do Recife
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 25/04/2019 09:47 Local: Diretoria Criminal



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

313

1ª Câmara Criminal

Habeas Corpus nº 0528202-2 (0001679-26.2019.8.17.0000)

Origem: 7ª Vara Criminal da Capital

Impetrante: Luiz Felipe Lima de Menezes

Paciente: Antônio Francisco da Costa

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

DECISÃO TERMINATIVA

Luiz Felipe Lima de Menezes, advogado, impetrou o presente Habeas Corpus em favor de Antônio Francisco da Costa, referente à ação penal
nº 0064508-79.2015.8.17.0001, apontando como autoridade coatora o Juízo da 7ª Vara Criminal da Capital.

Em síntese, aduz o impetrante que o paciente foi condenado à pena de 06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão, em regime inicial fechado,
pela prática do crime de roubo duplamente majorado (art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal).

Sustenta que a pena-base foi fixada em 05 (cinco) anos de reclusão, contudo, o magistrado não teria fundamentado de forma idônea a análise
das circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do CP.

Por fim, pugna pela concessão da ordem, a fim de que a pena-base seja redimensionada para o mínimo legal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 5º, LXVIII, da Constituição Federal, "conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer
violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder".

Desse modo, a impetração do Habeas Corpus somente é cabível nas hipóteses em que se verifica violação do direito de locomoção, decorrente
de ilegalidade ou abuso de poder, não sendo admitida sua impetração como sucedâneo de recurso próprio.

No caso em análise, o impetrante se insurge contra a dosimetria da pena-base, que, no seu entender, careceu de fundamentação idônea.

Ora, a via adequada para se pleitear a reforma total ou parcial da sentença é o recurso de apelação ou a revisão criminal (caso a sentença tenha
transitado em julgado), sendo incabível o manejo do habeas corpus com este fim.

Corroborando esse entendimento, colaciono os seguintes julgados:

"HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - DOSIMETRIA DA PENA - REMÉDIO HERÓICO - NÃO CABIMENTO - VIA INADEQUADA -
DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO FUNDAMENTADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 312
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - AGENTE QUE RESPONDEU PRESO AO PROCESSO - PRINCÍPIO
DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA E PRISÃO PROCESSUAL - COMPATIBILIDADE - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - INSUFICIÊNCIA
- AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. 1. O Habeas Corpus possui seus limites delineados pela Constituição
Federal de 1988 (art. 5º, LXVIII) e pelo Código de Processo Penal (arts. 647 e 648), destinando-se, exclusivamente, à preservação do direito
de liberdade do cidadão, seja quando já violado, ou para preservá-lo, em casos de ameaça concreta, atual ou iminente de ilegalidade ou abuso
de poder. 2. Inviável o manuseio do Habeas Corpus como sucedâneo recursal, para discutir a pena aplicada ao Paciente, haja vista tratar-se de
matéria atacável por recurso próprio, nos exatos termos do art. 593, inc. I do Código de Processo Penal, que possui, aliás, caráter mais amplo,
apto a desconstituir a sentença condenatória atacada". (TJMG - Habeas Corpus Criminal 1.0000.15.058799-6/000, Relator(a): Des.(a) Rubens
Gabriel Soares, 6ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 11/08/2015, publicação da súmula em 21/08/2015).

"Habeas corpus. Roubo. Condenação em 1º Grau. Pretendido reconhecimento de inexistência de circunstâncias judiciais desfavoráveis e
abrandamento do regime inicial de cumprimento de pena. Matérias que ensejam impugnação através do recurso de apelação, já interposto e
que se encontra em processamento. Inaceitável a utilização do writ como sucedâneo de recurso próprio e com o escopo de revisar sentença
condenatória. Decisão que fundamenta as posições nela adotadas, não importando em evidente constrangimento ilegal. Observância das
Súmulas 718 e 719/STF e 269 e 440/STJ. Condenações definitivas atingidas pelo lapso do art. 64, I, do CP, que se prestam à valoração negativa
dos antecedentes. Ordem denegada". (TJSP; Habeas Corpus Criminal 2033353-36.2019.8.26.0000; Relator (a): Diniz Fernando; Órgão Julgador:
1ª Câmara de Direito Criminal; Foro de Mauá - 2ª Vara Criminal; Data do Julgamento: 25/03/2019; Data de Registro: 02/04/2019).

Nesse sentido também já decidiu esta egrégia Corte:

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE REVISÃO CRIMINAL. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO
ILÍCITO DE ENTORPECENTES, POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO E FALSIDADE IDEOLÓGICA. PENAS
FIXADAS DENTRO DOS PARÂMETROS LEGAIS. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME. 1. De acordo com o novo posicionamento
adotado pelo STJ e STF, não é cabível a utilização de Habeas Corpus como substitutivo de Revisão criminal, salvo quando presente ilegalidade
patente. Preliminar de não conhecimento rejeitada. 2. Na hipótese, constatou-se que as penas-base respeitaram os parâmetros definidos para
os tipos penais em questão, não restando demonstrado que o paciente esteja sofrendo constrangimento ilegal, sendo certo que as alegações
no sentido de que o paciente foi condenado à pena abusiva tratam de matéria que extrapola os limites do Habeas Corpus, que, como se sabe,
cinge-se à legalidade da prisão; 3. Ordem denegada. Decisão unânime. (Habeas Corpus 519684-50005535-32.2018.8.17.0000, Rel. Antônio de
Melo e Lima, Seção Criminal, julgado em 07/03/2019, DJe 26/03/2019)

Ademais, ostentando o paciente maus antecedentes, conforme consignado na sentença, e tendo a pena-base sido fixada pouco acima do mínimo
legal, está justificada a exasperação, não havendo que se falar em flagrante ilegalidade.
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Assim, ante a manifesta inadequação da via eleita, não conheço do presente habeas corpus, com fundamento no art. 309, caput, do Regimento
Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal in albis, arquivem-se.

Recife, 24 de abril de 2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

4

013. 0001688-85.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0528230-6)
Impetrante : THIAGO HENRIQUE MATIAS DA SILVA
Impetrante : WESLLEY MARIO ENTHONNY VIANA DA SILVEIRA
Paciente : ROBERTO ARLINDO DE LIRA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA CAPITAL
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 24/04/2019 15:36 Local: Diretoria Criminal

01ª CÂMARA CRIMINAL

HABEAS CORPUS Nº 0528230-6

JUÍZO DE ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA CAPITAL

IMPETRANTE: DR. THIAGO HENRIQUE MATIAS DA SILVA E OUTRO

PACIENTE: ROBERTO ARLINDO DE LIRA

RELATOR: DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de Habeas Corpus preventivo, com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Thiago Henrique Matias da Silva e Weslley Mário
Enthonny Viana da Silveira, em favor de Roberto Arlindo de Lira, no qual aponta como autoridade coatora o Exmo. Juiz de Direito da 2ª Vara de
Execução Penal da Capital, objetivando, em sede de liminar, a nulidade de todos os atos administrativos realizados em Processo Administrativo
Disciplinar instaurado para apurar supostas faltas cometidas pelo paciente, bem como para que o CEMER seja oficiado e determine a reabertura
de prazo para apresentação de recurso administrativo.

O impetrante alega, em síntese, que o paciente encontra-se na iminência de sofrer coação ilegal, pois não obstante cumprir os requisitos objetivos
e subjetivos para progredir ao regime semiaberto e fazer jus às saídas temporárias, mora em local onde por vezes o monitoramento eletrônico
fica prejudicado, por falta de sinal.

Aduz que Não possui recursos para arcar com o aluguel de outra residência e que explicou a situação ao CEMER, requerendo-se, na ocasião,
a substituição do aparelho de monitoramento, sem que o problema tenha sido resolvido.

Acrescenta que também solicitou a realização de perícia no aparelho, contudo, não obteve resposta.

Diz que como o problema implica em infração disciplinar a ser apurada em PAD, sofre ilegalidade, que acarreta a nulidade dos atos realizados
no PAD.

Acostou documentos (fls. 12/30) e mídia à fl. 31.

Refere a presença dos requisitos autorizadores do deferimento da liminar.

É o relatório. Decido.

Desprovida de previsão legal específica e admitida pela doutrina e jurisprudência pátrias, a liminar em sede de habeas corpus reclama, por certo,
a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris.

In casu, da análise da decisão inserida no corpo da petição inicial, verifico que os argumentos sustentados pelo impetrante não se afiguram
suficientemente sólidos para justificar, num ato de cognição sumária, a concessão da medida excepcional pleiteada, posto que não evidenciam,
de plano, o constrangimento ilegal suportado pelo paciente.



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

315

Nesse contexto, compreendo que, a princípio, devo confiar na visão do Magistrado de piso, mais próximo à causa, o qual pode ter uma melhor
percepção da real necessidade da adoção da medida extrema.

Ademais, observo que as teses levantadas pelo impetrante confundem-se com o próprio mérito da presente impetração, sendo certo que para
analisar referidos argumentos é necessário um exame aprofundado dos elementos de convicção que serão trazidos aos autos, o que ocorrerá
quando do julgamento do mérito pelo Órgão Colegiado, juiz natural da causa.

Sendo assim, repito, ao menos no primeiro exame, não se pode ter como presentes, de forma segura, a fumaça do bom direito e o perigo na
demora, requisitos indispensáveis à concessão de liminar em sede de habeas corpus.

Dito isto, por não constatar a presença dos elementos autorizadores da medida pleiteada nos documentos acostados pelo paciente, INDEFIRO
a liminar.

Oficie-se à autoridade apontada como coatora, para que preste, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, as informações necessárias à instrução
deste, acompanhadas, inclusive, da cópia da denúncia.

Após, remetam-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça para manifestação.

Publique-se.

 Recife, 23 de abril de 2019.

Des. Leopoldo de Arruda Raposo

Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete Desembargador Leopoldo de Arruda Raposo

Praça da República, s/n - Bairro de Santo Antônio - Recife/PE. CEP: 50.010-040

Fones: 31820133/31820131

Página 3 de 2

HC - 528230-6 (165)

 DECISÕES

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.05839 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0002063-23.2018.8.17.0000 Habeas Corpus
(0504261-9)
Comarca : Recife
Vara : Terceira Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na

Comarca da Capital
Impetrante : ROGÉRIO NASCIMENTO
Paciente : A. S. B. R.
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

CONTRA A MULHER DA COMARCA DO RECIFE
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 24/04/2019 15:36 Local: Diretoria Criminal
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1ª CÂMARA CRIMINAL

HABEAS CORPUS Nº 504261-9

IMPETRANTE: ROGÉRIO NASCIMENTO

PACIENTE: A.S.B.R.

RELATOR: DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de Habeas Corpus Liberatório, com pedido de liminar, impetrado em favor de Antônio Sérgio Bezerra Rodrigues, apontando como
autoridade coatora o Exmo. Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca da Capital, que determinou
a medida protetiva de urgência de afastamento imediato do paciente do local de convivência com a sua irmã (Yeda )e mãe, aplicadas nos autos
do processo nº 0025553-08.2017.8.17.0001, por suposto cometimento do crime tipificado no artigo 147, do Código Penal (crime de ameaça).

Alega o paciente que a medida protetiva aplicada prejudicou de forma irreparável o paciente afetando toda a logística de sua vida que foi construída
em 03(três) décadas, quando foi afastado do seu lar.

Aduz, ainda, que paciente nunca casou e sempre morou e cuidou de sua mãe (hoje com 94 anos) e que existe uma disputa entre os 11 irmãos
para administrar a pensão da genitora. Que sua mãe recebe uma pensão em média no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e no decorrer
do tempo que administrou o dinheiro da matriarca, procurou atender os interesses diversos dos irmãos, porém, sempre respeitando o interesse
maior de sua mãe e, por esta razão, foi amado e odiado por alguns de seus irmãos. Continua afirmando, que parte de seus irmãos entraram com
pedido de curatela e que a magistrada induzida a erro concedeu, sem ouvir a interditada, retirando a genitora do seu lar as escondidas. E que
após alguns irmãos não lograrem êxito de retirar civilmente o paciente do lar que vivia com sua mãe, foram à delegacia e alegaram a Lei Maria
da Penha e, mais uma vez, induzindo a erro o magistrado concedeu a medida protetiva contra o paciente. Que a genitora encontrava-se na casa
da Sra. Yeda (irmã do paciente) no momento do pedido da medida protetiva, mesmo o paciente tendo pedido o retorno de sua mãe ao lar, uma
vez que sua residência foi preparada para atender as necessidades da genitora.

Assevera que sua irmã Yeda tem um sentimento de vingança contra o paciente e por motivos patrimoniais, pensão e herança de sua genitora,
quer prejudicar o seu irmão, ora paciente, maculando desta forma o art. 339 do CP (denunciação caluniosa).

Por fim, requer a revogação da mediada protetiva em desfavor do paciente, bem como, o trancamento da ação penal e notificação ao Ministério
Público para denunciar a suposta vítima (Yeda) no crime de denunciação caluniosa.

A inicial veio acompanhada de documentos às fls. 15/398.

Liminar indeferida. (fls.405/407)

É o relatório. DECIDO.

O presente Habeas Corpus tem por objetivo: 1) a revogação da mediada protetiva em desfavor do paciente; 2) o trancamento da ação penal e
3) notificação ao Ministério Público para denunciar a suposta vítima (Yeda) no crime de denunciação caluniosa.

Às fls. 417/457, o magistrado de piso informa que proferiu sentença extinguindo o processo nº 0025553-08.2017.8.17.0001, sem julgamento de
mérito, revogando os efeitos da liminar concedida (medidas protetivas), em razão da perda superveniente do interesse processual, pelo manifesto
abandono do feito pela vítima, com fundamento o art. 395, inciso II, do CPP, c/c art. 485, inciso VI, do CPP.

Pelo exposto, com fundamento no art. 659 do Código de Processo Penal, c/c o art. 308, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o
presente habeas corpus, pela perda de seu objeto.

Cientifique-se a douta Procuradoria de Justiça do inteiro teor desta decisão, ficando também notificado quanto ao terceiro pedido do presente Writ.

Após o trânsito em julgado desta decisão, determino o arquivamento dos autos, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Registre-se.

Recife, 24 de abril de 2019.

 

Des. Leopoldo de Arruda Raposo

Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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Gabinete Desembargador Leopoldo de Arruda Raposo

Praça da República, s/n - Bairro de Santo Antônio - Recife/PE. CEP: 50.010-040

2(193)

002. 0001627-30.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0528051-5)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara do Júri
Impetrante : MARCIA CORDEIRO MACIEL PINHEIRO - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : HUGO ALEXANDRE BRANDAO DOS SANTOS
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 1ª Vara Privativa do Júri da Comarca do Recife - PE
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 24/04/2019 15:36 Local: Diretoria Criminal

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

HABEAS CORPUS nº. 528051-5

JUÍZO DE ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA PRIVATIVA DO JÚRI DA COMARCA DO RECIFE/PE

IMPETRANTE: MÁRCIA CORDEIRO MACIEL PINHEIRO - DEFENSORA PÚBLICA

PACIENTE: HUGO ALEXANDRE BRANDÃO DOS SANTOS

RELATOR: DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

Ofício nº 87/2019 - GDLR

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de Habeas Corpus Liberatório, com pedido de liminar, impetrado em favor de Hugo Alexandre Brandão dos Santos, apontando como
autoridade coatora o Juízo de Direito da 1ª Vara Privativa do Júri da Comarca do Recife/PE.

Alega a impetrante, em síntese, que o paciente está preso há 3 (três) anos e 5 (cinco) meses, e a instrução processual ainda não foi concluída,
sem que tenha dado causa à demora, o que caracteriza excesso de prazo.

Com esses argumentos, invocando ofensa aos prazos processuais, pugna, liminarmente e, no mérito, pela concessão da presente ordem.

É o relatório. DECIDO.

A concessão de liminar em sede de pedido de habeas corpus é medida excepcional, admitida, tão somente, pela doutrina e jurisprudência se
preenchidos os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.

No caso em tela, o constrangimento alegado não se evidencia com a nitidez exigida para a concessão in limine da ordem, sendo necessário um
exame mais detalhado dos elementos de convicção carreados aos autos, o que ocorrerá por ocasião do julgamento definitivo, após juntada das
informações da autoridade coatora que entendo imprescindíveis.

Diante de tais considerações, indefiro o pedido de liminar.

Oficie-se à autoridade apontada como coatora, para que preste, no prazo de 05 (cinco) dias, as informações necessárias ao deslinde da causa.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Após a resposta, remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça em matéria criminal para emissão de parecer.

 Recife, 23 de abril de 2019.

Des. Leopoldo de Arruda Raposo

Relator
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HC 528051-5 (30)

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete do Des. Leopoldo de Arruda Raposo

(30) HC 528051-5

003. 0001647-21.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0528125-0)
Comarca : Recife
Vara : Décima Nona Vara Criminal da Capital
Impetrante : BRUNO LACERDA
Impetrante : BRAULIO LACERDA
Paciente : EDUARDO DE QUEIROZ MONTEIRO
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 19ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL -

PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 24/04/2019 15:36 Local: Diretoria Criminal

1ª CÂMARA CRIMINAL

HABEAS CORPUS Nº 528125-0

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

IMPETRANTE: BRUNO LACERDA E OUTRO

PACIENTE: EDUARDO DE QUEIROZ MONTEIRO

RELATOR: DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

 

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de Habeas Corpus impetrado em favor de Eduardo de Queiroz Monteiro, com o intuito do reconhecimento da inexistência de conexão
entre dois processos que tramitam no Juizado Especial Criminal do Idoso.

Relata o impetrante que o paciente foi denunciado perante o Juizado Especial do Idoso, nos autos do proc. 0000152-98.2016.8.17.8130, como
incurso nas penas do art. 129 e 147 c/c 61, II, h do CP.

Contudo, argumenta que o magistrado, acolhendo manifestação do Ministério Público, determinou o processamento conjunto do procedimento
acima citado com o processo nº 0000013-15.2017.8.17.8130, sem no entanto existir vinculação de qualquer natureza entre eles.

Ao final, requer a concessão do Habeas Corpus para que seja reconhecida a inexistência de conexão entres os dois processos em tramitação
e, em consequência, seja fixada a competência do Juizado Especial Criminal do Idoso para julgamento do fato que ensejou o presente Writ,
anulando-se o recebimento da denúncia, vez que realizada por autoridade incompetente.

É o relatório. Decido.

Da análise dos autos, extrai-se que a tutela perseguida pelo impetrante demanda a interposição de recurso próprio, de modo que inviável a
análise sob a via do habeas corpus.

Registre-se que a jurisprudência é pacífica no sentido de entender ser inadmissível a utilização do habeas corpus como sucedâneo recursal,
razão pela qual não é possível, na presente via, emitir qualquer juízo de valor a respeito da decisão que determinou a reunião dos processos
em virtude da conexão. Vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INCOMPETÊNCIA POR
PREVENÇÃO. MANDAMUS SUBSTITUTIVO DE EXCEÇÃO. COAÇÃO ILEGAL INEXISTENTE. DESPROVIMENTO DA INSURGÊNCIA.

1. A alegada conexão e continência entre as ações penais instauradas contra o recorrente e a consequente incompetência do Juízo, por prevenção
de outro diverso, não pode ser conhecida na via estreita do habeas corpus.



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

319

2. A inobservância da regra da prevenção não importa automaticamente na nulidade do feito, posto que não é absoluta, precluindo caso não
arguida no momento processual oportuno e através da via correta, nos moldes do art. 108 do CPP. Exegese da Súmula 706 do STF.

3. Não sendo oposta a exceção de incompetência na forma e momento processual oportunos, ocorre a preclusão.

4. A sustentada ocorrência de conexão, mesmo se fosse viável seu reconhecimento na via restrita do mandamus, não seria determinante da
reunião das ações penais que tramitam em juízos diversos, quando já houve sentença em ambas. Exegese da Súmula n. 235 deste STJ.

5. Não se vislumbra qualquer ilegalidade no não conhecimento do mandamus originário, pois este Superior Tribunal de Justiça consolidou
o entendimento no sentido de não ser cabível a impetração de habeas corpus em substituição aos recursos, ações e exceções cabíveis.
Precedentes.

6. Recurso desprovido. (STJ, AgRg no RHC 89687 / DF AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS
2017/0244464-1; Relator: Ministro JORGE MUSSI; Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA; Data do Julgamento: 27/11/2018; Data da Publicação/
Fonte: DJe 05/12/2018).

Pelo exposto, com fundamento no art. 309, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte, não conheço do presente habeas corpus.

Cientifique-se a douta Procuradoria de Justiça do inteiro teor desta decisão.

Após o trânsito em julgado desta decisão, determino o arquivamento dos autos, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Registre-se.

Recife, 23 de abril de 2018.

Des. Leopoldo de Arruda Raposo

Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete Desembargador Leopoldo de Arruda Raposo

Praça da República, s/n - Bairro de Santo Antônio - Recife/PE. CEP: 50.010-040

004. 0001678-41.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0528201-5)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara do Trbunal do Júri
Impetrante : ALICE MARIA QUEIROZ DOS SANTOS - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA D0 TRIBUNAL DO JURI DA CAPITAL
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 24/04/2019 15:36 Local: Diretoria Criminal

1ª CÂMARA CRIMINAL

HABEAS CORPUS Nº 528201-5

JUÍZO DE ORIGEM: 4ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL

IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

PACIENTE: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

RELATOR: DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

Ofício nº 90/2019 - GDLR

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de Habeas Corpus liberatório, com pedido de liminar, impetrado pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO em
favor de FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, apontando como autoridade coatora o Exmo. Juiz de Direito da 4ª Vara do Tribunal do Júri da Capital.

A impetrante informa que o paciente foi submetido a julgamento pelo plenário da 4ª Vara do Tribunal do Júri da Capital no dia 05 de novembro
de 2018, ocasião na qual foi condenado a uma pena de 09 (nove) anos de reclusão.

Embora tenha sido intimada da decisão de pronúncia e na fase do art. 422, do Código de Processo Penal, alega que a sessão de julgamento foi
marcada sem a necessária intimação pessoal da defensora pública lotada na Vara. Por consequência, não houve a presença de defensor público
na data do julgamento, sendo nomeado advogado dativo para o ato.
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Assim, entende que restou evidente o prejuízo, pois além da inobservância dos princípios do contraditório, da ampla defesa e do Defensor Natural,
a autoridade coatora olvidou a prorrogativa constitucional da intimação pessoal da Defensoria Pública.

Ademais, afirma que a segregação cautelar do paciente foi mantida à míngua da necessária fundamentação.

Requer, liminarmente, a concessão da ordem a fim de que seja declarada a nulidade da sessão plenária pela ausência de intimação pessoal
da Defensoria Pública e a expedição de alvará de soltura para que o paciente aguarde em liberdade a nova sessão de julgamento, pleito este
que pretende seja confirmado no mérito do presente writ.

Instruindo a inicial vieram os documentos de fls. 11/126-v.

É o relatório. DECIDO.

A concessão de liminar em sede de pedido de habeas corpus é medida excepcional, admitida, tão somente, pela doutrina e jurisprudência se
preenchidos os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.

Analisando os autos, entendo que os argumentos ventilados pela impetrante exigem um cotejo mais minucioso dos elementos de convicção
carreados aos autos. Ademais, o pedido liminar confunde-se com o mérito da impetração, matéria a ser apreciada oportunamente pelo órgão
colegiado, depois de ouvido o Ministério Público nesta esfera superior.

Diante de tais considerações, indefiro o pedido de liminar.

Oficie-se à autoridade apontada como coatora, para que preste, no prazo de 05 (cinco) dias, as informações necessárias ao deslinde da causa.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Após a resposta, remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça em matéria criminal para emissão de parecer.

Publique-se.

 

Recife, 23 de abril de 2019.

Des. Leopoldo de Arruda Raposo

Relator
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3ª Câmara Criminal

 DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 24/04/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.05785 de Publicação (Analítica)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0001216-98.2014.8.17.0440 Apelação
(0499544-8)
Comarca : Canhotinho
Vara : Vara Única
Apelante : JOSÉ CICERO MARTINS DO NASCIMENTO
Advog : Antônio José Dourado Filho(PE023494)
Apelante : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Apelado : JOSÉ CICERO MARTINS DO NASCIMENTO
Advog : Antônio José Dourado Filho(PE023494)
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Despacho
Última Devolução : 23/04/2019 10:10 Local: Diretoria Criminal

APELAÇÃO CRIMINAL Nº: 499544-8

ÓRGÃO JULGADOR: Terceira Câmara Criminal

AÇÃO ORIGINÁRIA Nº 0001216-98.2014.8.17.0440

COMARCA

:

Canhotinho

VARA

:

Vara Única

APELANTES

:

Ministério Público do Estado de Pernambuco e José Cícero Martins do Nascimento

APELADOS

:

José Cícero Martins do Nascimento e o Ministério Público do Estado de Pernambuco

RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DESPACHO

José Cícero Martins do Nascimento (Cicinho) foi denunciado como incurso nas penas do art. 121, § 2º, inciso I, do Código Penal. (fls. 02/03).

Levado a julgamento pelo Tribunal do Júri, o Egrégio Conselho de Sentença condenou o acusado pela perpetração do crime de homicídio simples
(art. 121, caput, do CP), rejeitando a tese de legítima defesa própria, e acolhendo a tese alternativa da inexistência da qualificadora do motivo torpe
(vingança), sendo o réu condenado à pena de 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente semiaberto,
nos termos da sentença de fls. 240/242.

Compulsando os autos, observo que o Ministério Público de 1ª Instância apelou (fls. 249), pugnando pelo recebimento do recurso e, após, abertura
de vista dos autos para o oferecimento das razões recursais no prazo da lei (art. 600, do CPP), contudo, verifica-se nos autos a inexistência do
despacho de recebimento do recurso, bem como das razões recursais.
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Devidamente juntadas as Razões do Recurso do réu José Cícero Martins do Nascimento (fls. 344/348), remetam-se os autos ao juízo de origem
para que o Representante do Ministério Público com atuação junto à Vara Única da Comarca de Canhotinho/PE, apresente as razões do recurso
por ele interposto bem como as contrarrazões ao recurso do réu José Cícero Martins do Nascimento.

Estando o processo no juízo de origem e apresentadas as razões do Recurso por parte do Ministério Público, seja ainda o réu intimado através
do seu defensor para apresentar as respectivas contrarrazões.

Após, cumpridas as determinações acima, com o retorno dos autos a este Sodalício, encaminhe-se à Douta Procuradoria de Justiça para
manifestação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Após, voltem-me conclusos.

Recife, 22 de abril de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete Desembargadora Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Terceira Câmara Criminal

JR/GDDMACP. AC 499544-8. Apres. razões e contrarr.doc

002. 0002059-91.2016.8.17.0990 Apelação
(0520468-8)
Comarca : Olinda
Vara : 3ª Vara Criminal
Apelante : ANTONIO MARCOS ALVES
Advog : Dário Pessoa de Barros(PE017003)
Apelante : ELIAS DE FRANÇA NUNES
Def. Público : Eduardo de Carvalho Pessoa Bacallá
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Laíse Tarcila Rosa de Queiroz
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Despacho
Última Devolução : 23/04/2019 10:10 Local: Diretoria Criminal

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0520.468-8

AÇÃO ORIGINÁRIA Nº 0002059-91.2016.8.17.0990

COMARCA

:

Olinda - 3ª Vara Criminal

APELANTES

:

Antônio Marcos Alves e Elias de França Nunes

APELADO

:

Ministério Público do Estado de Pernambuco

PROCURADORA

:

Dra. Laíse Tarcila Rosa Queiroz
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RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

REVISOR

:

Des. Eudes dos Prazeres França

DESPACHO

Cuida-se de Recursos de Apelação interpostos pelos acusados Antônio Marcos Alves e Elias de França Nunes, insurgindo-se contra a sentença
prolatada pela Exma. Juíza de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca do Olinda/PE, de fls. 148/152, que os condenou pela prática dos delitos
capitulados nos artigos 33, caput, e 35 da Lei nº 11.343/06.

Conforme demonstrado pela documentação trazida aos autos (fls. 165/172, 197 e 244/246), bem assim pela pesquisa realizada junto ao sistema
JudWin de 2º Grau, verifiquei que tramitou perante esta Corte de Justiça o Habeas Corpus nºs 498.792-0 relativo a mesma Ação Penal do
presente feito (Ação Penal Nº 0002059-91.2016.8.17.0990), distribuído, em data anterior (07/03/2018), à Relatoria do Des. Evandro Sérgio Netto
de Magalhães Melo.

Assim, atenta à regra contida no artigo 141, §3º1, do Regimento Interno deste Tribunal, determino a remessa dos autos ao Núcleo de Distribuição
Processual do 2º Grau a fim de que o presente feito seja redistribuído, por prevenção, à relatoria do Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo.

Publique-se. Cumpra-se. À Diretoria Criminal para as providências

Recife, 22 de abril de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

1 Art. 141. A distribuição de ação de competência originária do Tribunal, de recurso, de reexame necessário e de conflito de competência, torna
preventa a competência do relator para todos os recursos e pedidos posteriores, tanto na ação quanto na execução referente ao mesmo processo
ou a processo conexo.

§ 3º. Serão distribuídos por prevenção os habeas corpus oriundos do mesmo inquérito ou ação penal, independentemente do julgamento definitivo
do habeas corpus pioneiro. Destaquei

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

003. 0001166-58.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0526075-7)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara do Júri
Impetrante : IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE
Paciente : FÁBIO JOSÉ CESÁRIO DE LEMOS
AutoridCoatora : Juizo de Direito da 1ª Vara do Júri da Comarca do Recife
Órgão Julgador : Seção Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 24/04/2019 10:11 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS N.º 0001166-58.2019.8.17.0000 (526075-7)

PROCESSO 1º GRAU Nº 0130012-81.2005.8.17.0001

ORGÃO JULGADOR

:

Seção Criminal

COMARCA
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:

Recife

VARA

:

1ª Vara do Júri

IMPETRANTE

:

Ivanilson da Silva Albuquerque

PACIENTE

:

Fábio José Cesário de Lemos

RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DECISÃO TERMINATIVA

O advogado Ivanilson da Silva Albuquerque, inscrito na OAB/PE sob o n.º 33.626, impetrou ordem de Habeas Corpus substitutivo de Revisão
Criminal em favor de Fábio José Cesário de Lemos, pugnando pela redução da pena base ao mínimo legal ou, subsidiariamente, que as
qualificadoras utilizadas exasperem a pena-base tão apenas em 1/6, posto ser esse o quantum cabível em tratando de fundamentação genérica.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 11/17.

Os autos foram distribuídos livremente ao Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio que determinou a livre redistribuição dos mesmos para Seção
Criminal, por se tratar de habeas corpus sucedâneo de Revisão Criminal, eis que o processo em referência transitou em julgado em 3/1/2011,
uma vez que foi objeto do recurso de Apelação Criminal nº 190917-9, tombado sob a NPU 0130012-81.2005.8.17.0001.

Distribuídos livremente à Seção Criminal, vieram-me os autos conclusos (fl. 31/32).

Em consulta ao sistema informatizado desse Tribunal, verifico que o trânsito em julgado para as partes ocorreu 3/1/2011 e para a Procuradoria
de Justiça em 27/1/2011.

De proêmio, observo que presente habeas corpus substitutivo de Revisão Criminal não merece ser conhecido, pelas seguintes razões:

Como é sabido, a mais recente jurisprudência dos Tribunais Superiores é no sentido de não mais admitir o manejo do habeas corpus em
substituição a recursos ordinários, como apelação, agravo em execução, recurso especial, tampouco como sucedâneo de revisão criminal,
porquanto requer a análise de matéria fático-probatória.

Nessa senda, colaciono os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

HABEAS CORPUS. ART. 33, CAPUT, DA LEI 11.343/06, E ART. 16, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, AMBOS DA LEI 10.826/03, C/C O ART. 69
DO CÓDIGO PENAL. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE REVISÃO CRIMINAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. DOSIMETRIA. TRÁFICO
ILÍCITO DE DROGAS. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. PARCIAL. UTILIZAÇÃO PARA EMBASAR A SENTENÇA. INCIDÊNCIA DA ATENUANTE.
COMPENSAÇÃO COM A AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. REGIME INICIAL MENOS GRAVOSO E SUBSTITUIÇÃO DA
PENA CORPORAL POR RESTRITIVA DE DIREITO. IMPOSSIBILIDADE. PENA SUPERIOR A 8 ANOS DE RECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO.
ORDEM DE OFÍCIO. 1. Tratando-se de habeas corpus substitutivo de revisão criminal, inviável o seu conhecimento. 2. (...). 3. (...). 4. Habeas
corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, a fim de reconhecer a incidência da atenuante da confissão espontânea e compensá-la com
a agravante da reincidência, reduzindo a pena do paciente no tocante ao crime de tráfico de drogas para 5 (cinco) anos de reclusão, mais 500
(quinhentos) dias-multas, resultando a reprimenda final em 8 (oito) anos e 6 (seis) meses de reclusão, mais 511 (quinhentos e onze) dias-multa,
mantidos os demais termos da condenação. (HC 316.798/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em
07/05/2015, DJe 15/05/2015)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO AO RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO.EXECUÇÃO DA PENA. COMETIMENTO DE FALTA
DISCIPLINAR DE NATUREZA GRAVE. PERDA DE 1/6 DOS DIAS REMIDOS, BEM COMO DOS ASSIM NÃO DECLARADOS JUDICIALMENTE.
SÚMULA VINCULANTE Nº 9, DO EXCELSO STF. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA.

1. Os Tribunais Superiores restringiram o uso do habeas corpus e não mais o admitem como substitutivo de recursos, e nem sequer para as
revisões criminais. 2. O reconhecimento da falta grave implica a regressão de regime, e, por corolário lógico, a alteração da data-base para a
concessão de nova progressão, nos termos dos artigos 50, VI, e 118, I, ambos da Lei de Execução Penal, além da perda de até 1/3 dos dias
remidos. [...] (HC 286.791/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 06/06/2014)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. NÃO CONHECIMENTO. HOMICÍDIO
QUALIFICADO PELO MOTIVO TORPE E POR RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DO OFENDIDO. PRISÃO PREVENTIVA. ART.
312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. RÉU FORAGIDO. FUNDAMENTO IDÔNEO PARA
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A DECRETAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR. INAPLICABILIDADE DAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. AUSÊNCIA DE
PATENTE ILEGALIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS FAVORÁVEIS.

I - Acompanhando o entendimento firmado pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Habeas Corpus n. 109.956, de relatoria do
Excelentíssimo Ministro Marco Aurélio, a 5ª Turma deste Superior Tribunal de Justiça passou a adotar orientação no sentido de não mais admitir
o uso do writ como substitutivo de recurso ordinário, previsto nos arts. 105, II, a, da Constituição da República e 30 da Lei n. 8.038/1990, sob pena
de frustrar a celeridade e desvirtuar a essência desse instrumento constitucional. II - O entendimento desta Corte evoluiu para não mais se admitir
o manejo do habeas corpus em substituição ao recurso próprio, bem assim como sucedâneo de revisão criminal. Precedentes. [...] IX - Habeas
corpus não conhecido. (HC 275.562/CE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, QUINTA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 06/06/2014)

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. PRISÃO PREVENTIVA.
HOMICÍDIO. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA DO DECRETO PRISIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. APLICAÇÃO
DA LEI PENAL. FUGA DO DISTRITO DA CULPA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça não têm admitido o habeas corpus como sucedâneo do meio processual adequado,
seja o recurso ou a revisão criminal, salvo em situações excepcionais, quando manifesta a ilegalidade ou sendo teratológica a decisão apontada
como coatora. 2. (...). 3. (...). 4. (...). 5. (...). 6. Habeas corpus não conhecido. (HC 401.712/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA,
julgado em 17/08/2017, DJe 28/08/2017). Destaques nossos.

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. MODUS OPERANDI. EXCESSO DE PRAZO. FEITO RELATIVAMENTE COMPLEXO, COM 2 (DOIS)
RÉUS. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. PROCESSO QUE VEM TENDO TRÂMITE REGULAR, SEM DESÍDIA DO
JUÍZO PROCESSANTE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, seguindo entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, passou a não admitir o conhecimento de
habeas corpus substitutivo de recurso ordinário. No entanto, deve-se analisar o pedido formulado na inicial, tendo em vista a possibilidade de se
conceder a ordem de ofício, em razão da existência de eventual coação ilegal. 2. (...). 3. (...). 4. (...). 5. (...). 6. Habeas corpus não conhecido. (HC
393.446/CE, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 22/08/2017). Destaques nossos.

No caso dos autos, o impetrante pretende que seja feita uma reapreciação das circunstâncias judiciais previstas no art. 59, do CP, a fim de avaliar
se a exasperação da pena-base encontra respaldo nos autos.

Para alcançar tal finalidade, qual seja, a reavaliação das circunstâncias judiciais do art. 59, do CP, não basta uma simples leitura da sentença,
afigura-se necessário revisitar as provas produzidas no curso da persecução criminal, a fim de ponderar se a ação do agente desabordou os
padrões inerentes ao próprio tipo penal e se existem elementos para a aferição de todas as circunstâncias judiciais.

Assim, dada a impossibilidade de revolvimento fático-probatório pela exígua via do habeas corpus, não deve o mesmo ser conhecido.

Não obstante a impossibilidade de manejo de habeas corpus como sucedâneo de Revisão Criminal, mister se faz analisar se o presente caso
é hipótese de aplicação do artigo 654, § 2º, do Código de Processo Penal, hábil a ensejar o reconhecimento ofício da ordem de habeas corpus
em razão de manifesta coação ilegal sofrida pelo ora paciente.

O Estatuto de Ritos Penais, ao definir coação ilegal em seu artigo 648, assim dispôs:

Art. 648. A coação considerar-se-á ilegal:

I - quando não houver justa causa;

II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que determina a lei;

III - quando quem ordenar a coação não tiver competência para fazê-lo;

IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a coação;

V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos casos em que a lei a autoriza;

VI - quando o processo for manifestamente nulo;

VII - quando extinta a punibilidade.

No caso dos autos, após análise da sentença condenatória (fls. 11/17), verifica-se que a pena foi dosada pelos critérios normais, segundo
a discricionariedade do Juiz da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca do Recife/PE, sem qualquer flagrante erro técnico hábil a ensejar a
desconstituição da coisa julgada pela exígua via do habeas corpus.

O que se verifica da referida sentença é que a pena fora aplicada de forma inclusive muito tímida, uma vez que se trata de homicídio duplamente
qualificado em que o juiz reconheceu a presença de quatro circunstâncias judiciais desfavoráveis e mesmo assim aplicou uma pena definitiva de
15 (quinze) anos sem sequer aumentar na segunda fase, inobstante a presença de agravante reconhecida pelo Conselho, já que como destacou
na sentença uma das qualificadoras já servira para o próprio tipo penal qualificado e a outra poderia ser utilizada como agravante na segunda
fase o que não ocorreu favorecendo sobremaneira o paciente.

Diante do exposto, não sendo hipótese de manifesta coação ilegal, erro técnico flagrante, abuso de poder ou teratologia, não conheço do presente
habeas corpus e nem concedo de ofício, eis que inexistente qualquer ilegalidade, o que faço com apoio no artigo 3091 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça de Pernambuco, determinando o seu consequente arquivamento.
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Dê-se ciência à douta Procuradoria de Justiça.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de abril de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

1 Art. 309. Quando o pedido for manifestamente incabível ou for reiteração de outro com os mesmos fundamentos, o relator o indeferirá
liminarmente.

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

004. 0034194-19.2016.8.17.0001 Apelação
(0526305-0)
Comarca : Recife
Vara : 11ª Vara Criminal
Apelante : JOÃO BOSCO CASSIANO DE CARVALHO
Advog : Janeceli P. Plutarco(PE013554)
Apelado : Justiça Pública
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Eudes dos Prazeres França
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 23/04/2019 17:17 Local: Diretoria Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador Eudes dos Prazeres França

Rua do Imperador Dom Pedro II, nº 511, Santo Antônio, Recife/PE, CEP: 50.010-240

Fone: (81) 3181-9102 - e-mail: gabdes.eudes.pfranca@tjpe.jus.br

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

APELAÇÃO Nº 0034194-19.2016.8.17.0001 (0526305-0)

COMARCA DE ORIGEM: 11ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RECIFE

JUIZ SENTENCIANTE: LAIETE JATOBÁ NETO

APELANTE: JOÃO BOSCO CASSIANO DE CARVALHO

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RELATOR: DES. EUDES DOS PRAZERES FRANÇA

RELATOR SUBSTITUTO: DES. ALEXANDRE GUEDES ALCOFORADO ASSUNÇÃO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de pedido de permissão de saída formulado pela defesa de João Bosco Cassiano de Carvalho, por meio do qual requer que seja a
esse concedida a autorização para sair do Centro de Observação e Triagem Professor Everaldo Luna (COTEL), mediante escolta, até o Banco
Bradesco, localizado na Rua Barão de Lucena, nº 450, Centro, Jaboatão dos Guararapes.

Fundamenta a defesa, para tanto, que o Apelante, preso no dia 26/02/2018, por ser portador de necessidades especiais, foi aposentado por
invalidez e necessita, anualmente, fazer a "prova de vida" para continuar recebendo o referido benefício previdenciário.

Sustenta, todavia, que, por estar segregado, não pôde realizar a renovação da senha bancária, razão pela qual o pagamento da aposentadoria
teria cessado no mês de março de 2019.
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Por esta razão, pugna o Apelante que seja deferido a concessão da permissão de saída, mediante escolta, até a aludida agência bancária para
que possa ele realizar os trâmites necessários para o reestabelecimento dos pagamentos.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar que, apesar do Apelante ser preso provisório, contra ele já foi proferida sentença penal condenatória, tendo sido
expedido, inclusive, carta de guia provisória.

Nesse sentido, há que se distinguir as figuras da permissão de saída e da saída temporária, ambas previstas na lei das execuções penais.

A permissão de saída, essa regulada pelos arts. 120 e 121 da LEP, consiste na possibilidade dos condenados em regime fechado e semiaberto de
obterem permissão para sair do estabelecimento prisional onde cumpram pena, mediante escolta, para finalidades específicas previstas em lei.

Já a saída temporária, estabelecida nos arts. 122 a 125 da LEP, pode ser definida como sendo a faculdade deferida aos condenados em
regime semiaberto de saírem, sem vigilância direta, para visitarem a família em datas especiais ou para frequentarem cursos supletivos,
profissionalizantes, de instrução do ensino médio ou superior, ou ainda para a participação de atividades que concorram para o retorno ao convívio
social.

Entre ambos os institutos também há uma clara distinção quanto à competência para analisá-los e deferi-los, uma vez que, na permissão de saída,
consoante estabelece o parágrafo único do art. 120 da LEP, caberá ao diretor do estabelecimento prisional analisar o requerimento, enquanto
que, na saída temporária, conforme prevê o parágrafo único do art. 123, o pedido será apreciado pelo juízo das execuções, ouvidos o Ministério
Público e a administração penitenciária.

No caso dos autos, o Apelante requer a permissão para sair do estabelecimento prisional para o atendimento de situação específica, pelo tempo
necessário para regularizar seu cadastro junto ao INSS e à instituição financeira, mediante escolta. Por esta razão, a hipótese em comento, se
amoldaria ao instituto da permissão de saída e não da saída temporária.

Destarte, entendo que o pleito deve ser realizado ao diretor do COTEL, nos termos do parágrafo único do art. 120 da LEP, razão pela qual, deixo
de conhecer o pedido realizado pelo Recorrente.

Feitas estas considerações e, tendo em vista que foram apresentadas as razões do recurso de apelação às fls. 200/213, determino que sejam os
autos encaminhados à Coordenadoria Criminal da Procuradoria de Justiça para que providencie a apresentação das contrarrazões à insurgência
interposta.

Por fim, remetam-se os autos à Douta Procuradoria para que oferte suas manifestações.

Intime-se e Cumpra-se.

Recife, 23 de abril de 2019.

Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção

Relator Substituto

AC 0526305-0 (VC*)

Página 3 de 3

005. 0001271-35.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0526607-9)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : Vara do Trib. Júri
Impetrante : FLAVIO MAURICIO SANTANA DE MELLO
Paciente : PAULO LOPES DA SILVA
AutoridCoatora : Juizo de Direito da Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos

Guararapes
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 24/04/2019 10:11 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº: 0001271-35.2019.8.17.0000 (0526607-9)

ÓRGÃO JULGADOR: Terceira Câmara Criminal

PROCESSO 1º GRAU N.º: 0004642-61.2003.8.17.0810

COMARCA

:

Jaboatão dos Guararapes

VARA

:

Vara do Tribunal do Júri
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IMPETRANTE

:

Flávio Maurício Santana de Mello

PACIENTE

:

Paulo Lopes da Silva

RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DECISÃO TERMINATIVA

O Advogado Flávio Maurício Santana de Mello, impetrou a presente ordem de Habeas Corpus preventivo em favor de Paulo Lopes da Silva,
apontando como autoridade coatora o Juiz de Direito da Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em que objetiva,
liminarmente, impedir a realização do julgamento marcado para o dia 28/03/2019.

O impetrante argumenta que: "(...) o mérito do pedido é demostrar NULIDADE ABSOLUTA durante a instrução a qual maculou toda produção
da prova, pois oriunda, possivelmente, de crime de corrupção por parte de servidor público identificado nominalmente pelo paciente e por uma
testemunha do Ministério Público, bom como de AUSÊNCIA DE DEFESA em ato formal. Nulidades intransponíveis. (fls. 02/08)

Pugna a defesa em liminar, pela retirada da pauta o julgamento marcado para o dia 28/03/19, que os autos fiquem aguardado o julgamento do
mérito do HC no TJPE, e no mérito, que seja declarada a NULIDADE ABSOLUTA de todos os atos praticados pelo agentes públicos HÉLIO
BARROS e comissário MARCOS, citado por testemunha do MPPE e pelo paciente como agentes que praticaram corrupção durante o inquérito
policial, e que sejam declarados nulos os atos praticados a partir das folhas 130, tendo em vista que realizados sob ausência da defesa, do
defensor e do réu.

O feito foi distribuído livremente a relatoria do Des. Fausto Campos, que à fl.468, determinou a redistribuição por prevenção a minha relatoria,
tendo em vista a existência da apelação nº 0334552-0.

Passo a análise.

Considero incabível a apreciação da questão na presente via, posto que o objeto do habeas corpus se refere ao direito de locomoção do indivíduo.
O direito à liberdade de ir e vir é um direito líquido e certo, específico, que somente pode ser amparo por habeas corpus, nos termos do que
preceitua o artigo 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal.

Acrescente-se na oportunidade o que dispõe o Código de Processo Penal nos artigos 647 e 648.

In verbis:

Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar na iminência de sofrer violência ou coação ilegal na sua liberdade de
ir e vir, salvo nos casos de punição disciplinar.

Art. 648. A coação considerar-se-á ilegal:

I - quando não houver justa causa;

II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que determina a lei;

III - quando quem ordenar a coação não tiver competência para fazê-lo;

IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a coação;

V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos casos em que a lei a autoriza;

VI - quando o processo for manifestamente nulo;

VII - quando extinta a punibilidade.

Ademais, em consulta ao judwin 1º grau, observo que a Sessão do Júri marcada para o dia 28/03/2019, foi adiada, nos seguintes termos:

Insta consignar que, antes do início da sessão, a Secretaria recebeu, por portador, certidão da lavra de Cinthia Nunes, Secretária da Comissão
Especial de Processo Disciplinar da SDS, atestando que o causídico Dr. Flávio Santana está acompanhando a pessoa de CANTALICE
CAPISTRANO DE BARROS NETO em audiências relativas ao processo administrativo ali informado. Ademais, foi entregue na Serventia cópia de
certidão/mandado de intimação indicando as datas das audiências, incluindo a presente data. Em diligência, este Juízo telefonou para o causídico,
ocasião em que ele informou ao Oficial de Justiça que não poderia comparecer em razão das audiências naquele processo administrativo.
Indagado o acusado deste feito, este informou que estava ciente do não comparecimento de seu advogado pelos motivos alegados. Ciente o
Ministério Público acerca dos motivos alegados pelo causídico para não comparecer, o Promotor não se opôs, requerendo, ainda, a efetivação
do quanto já determinado à fl. 264. Assim, a Magistrada passou a deliberar: "Cumpre registrar que, embora este Juízo não desconheça o caráter
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indesejável de adiamentos de sessões de julgamento, notadamente se levarmos em consideração o tempo em que o feito já se prolonga, é certo
que circunstâncias que fogem ao âmbito de atuação jurisdicional e organização da pauta de julgamentos são, naturalmente, possíveis de ocorrer.
Verifica-se que a Secretaria recebeu, por portador, certidão da lavra de Cinthia Nunes, Secretária da Comissão Especial de Processo Disciplinar
da Polícia Civil, atestando que o causídico Dr. Flávio Santana está acompanhando a pessoa de CANTALICE CAPISTRANO DE BARROS NETO
em audiências relativas ao processo administrativo ali informado. Ademais, foi entregue na Serventia cópia de certidão/mandado de intimação
indicando as datas das audiências, incluindo a presente data. Em diligência, este Juízo indagou o acusado deste feito, ocasião em que ele
informou que estava ciente do não comparecimento de seu advogado pelos motivos alegados. Noutro lado, verifica-se que a publicação da
intimação para a presente sessão datou de 15/03/2019, consoante fl. 565, juntando o causídico mandado de intimação relativo àquele processo
disciplinar com indicação de data anterior e ciência anterior à publicação desta Unidade. Insta consignar, ainda, que as audiências, segundo
documento acostado, são em dias seguidos, abrangendo a data de hoje. Embora a princípio sessão do Tribunal do Júri tenha prioridade em
relação a outros atos, não há como este Juízo atestar que intimou previamente para o julgamento, sendo certo que o acusado se encontra solto
por este processo. Nesse sentido, tendo em vista o que restou consignado e a concordância do Parquet, bem assim o fato de se tratar de processo
relativo a acusado solto, DETERMINO o adiamento da sessão de julgamento designada nos autos, devendo a Secretaria designar data próxima,
observando a pauta desta Unidade, bem assim a necessidade de se diligenciar para fins de vir aos autos o já requisitado à fl. 264".

Como visto, a questão trazida a desate pela via escolhida não se mostra servível à análise quanto à impossibilidade de declarar a nulidade do
processo nos termos que a defesa deseja.

Desse modo, não conheço do presente mandamus com esteio no artigo 3091 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

Recife, 23 de abril de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

1 Art. 309. Quando o pedido for manifestamente incabível ou for reiteração de outro com os mesmos fundamentos, o relator o indeferirá
liminarmente.

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

 DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.05834 de Publicação (Analítica)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0001863-13.2018.8.17.0001 Apelação
(0524736-7)
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara Criminal
Apelante : JADY FERNANDES DE LIMA
Advog : Maria das Graças Fernandes Lima Rocha(PE005623)
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
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Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Despacho
Última Devolução : 25/04/2019 09:39 Local: Diretoria Criminal

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 524736-7

ÓRGÃO JULGADOR: Terceira Câmara Criminal

AÇÃO ORIGINÁRIA Nº 0001863-13.2018.8.17.0001

COMARCA

:

Recife

VARA

:

6ª Vara Criminal

APELANTE

:

Jady Fernandes de Lima

APELADO

:

Ministério Público do Estado de Pernambuco

PROC. JUSTIÇA

:

Dra. Mariléa de Souza Correia Andrade

RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DESPACHO

Considerando o teor da Certidão de fl. 225, dando conta de que a advogada Dra. Maria das Graças Fernandes de Lima Rocha, patrona do apelante
Jady Fernandes de Lima, foi devidamente intimada do Despacho de fl. 223, mas decorreu o prazo legal sem a sua manifestação, DETERMINO
que se promova nova intimação nos mesmos moldes do Despacho de fls. 223, desta feita, no endereço fornecido à fl. 86 dos autos, a saber, Rua
Coronel Sérgio Henrique Cardin, 115, Bloco 'B', apto. 401, Boa Viagem, Recife/PE.

Publique-se.

Cumpra-se.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Recife, 24 de abril de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

002. 0000340-87.2016.8.17.0630 Apelação
(0526035-3)
Comarca : Gameleira
Vara : Vara Única
Apelante : A. B. S.
Advog : Jefferson Gineton da Silva(PE039303)
Apelado : J. P.
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Despacho
Última Devolução : 25/04/2019 09:39 Local: Diretoria Criminal
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APELAÇÃO CRIMINAL: Nº 0526035-3

ÓRGÃO JULGADOR: Terceira Câmara Criminal

AÇÃO ORIGINÁRIA: Nº 0000340-87.2016.8.17.0630

COMARCA

:

Gameleira

VARA

:

Vara Única

APELANTE

:

A.B.S

APELADO

:

Ministério Público do Estado de Pernambuco

RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DESPACHO

Observo que o advogado Dr. Jefferson Gineton da Silva nº 039303 OAB/PE, constituído pelo sentenciado Adeildo Bezerra da Silva, ao manifestar
o interesse do acusado em recorrer da sentença proferida às fls. 101/104v, requereu que as razões recursais fossem apresentadas perante esta
instância superior, consoante restou consignado no inconformismo de fl. 110.

Remetidos, os autos, a esta Corte de Justiça, foi dada vista ao referido patrono para apresentar dita peça de defesa (fl. 118), o qual, conforme
certificado à fl. 119, quedou-se silente, configurando, em tese, abandono da causa sem qualquer justificativa, o que autoriza a aplicação do contido
no artigo 265 do Código de Processo Penal.

Assim, determino, a intimação do referido causídico para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, apresentar justificativa acerca dos motivos que
ensejaram o não cumprimento do referido ato processual.

Após, transcorrido o prazo acima voltem-me conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 24 de abril de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

003. 0001870-61.2014.8.17.1030 Apelação
(0526580-3)
Comarca : Palmares
Vara : Vara Criminal da Comarca de Palmares
Apelante : J. A. D. S.
Advog : EDIELMA PEREIRA DE BARROS(PE035611)
Apelado : J. P.
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Despacho
Última Devolução : 25/04/2019 09:39 Local: Diretoria Criminal

APELAÇÃO CRIMINAL Nº: 0526580-3

ÓRGÃO JULGADOR: Terceira Câmara Criminal

AÇÃO ORIGINÁRIA: Nº: 0001870-61.2014.8.17.1030

COMARCA
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:

Palmares - Vara Criminal

APELANTE

:

J.A.D.S.

APELADO

:

J.P.

RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DESPACHO

Com a apresentação das razões de recurso pela advogada do acusado José Aldemir Duarte Silva, determino o retorno dos autos à Coordenadoria
da Procuradoria Criminal para que providencie junto ao representante do Ministério Público com atuação perante a Vara Criminal da Comarca de
Palmares a apresentação das contrarrazões ao apelo, colhendo-se, após o oferecimento da referida peça, a manifestação da douta Procuradoria
de Justiça, tudo nos termos do artigo 3851, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.

Cumpra-se.

Após voltem conclusos.

Recife, 24 de abril de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

1 Art. 385. Distribuída a apelação, os autos serão remetidos à Procuradoria de Justiça para oferta de parecer em 10 (dez) dias; se o acusado
estiver preso ou se se tratar de apelação de sentença em processo de contravenção ou de crime ao qual a lei comine pena de detenção, o
prazo será de 05 (cinco) dias. (...)

§ 3º Apresentadas as razões, os autos devem seguir com vista à Procuradoria de Justiça para que providencie as contrarrazões junto ao membro
do Ministério Público atuante na vara de origem, no prazo de 08 (oito) dias, tratando-se de crime, ou de 03 (três) dias, no caso de contravenção,
e ofereça parecer no prazo determinado no caput deste artigo. (...)

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

004. 0001687-03.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0528229-3)
Comarca : Camaragibe
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : AGUINALDO DE PAULA VIEIRA BATISTA
Paciente : JOCELITO FERREIRA DA SILVA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 25/04/2019 10:14 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº 0528229-3

ÓRGÃO JULGADOR: Terceira Câmara Criminal
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PROCESSO DE 1º GRAU Nº 0000466-83.2019.8.17.0420

COMARCA

:

Camaragibe - 1ª Vara Criminal

IMPETRANTE

:

Aguinaldo de Paula Vieira Batista

PACIENTE

:

Jocelito Ferreira da Silva

RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

O advogado Aguinaldo de Paula Vieira Batista, inscrito na OAB/PE sob o nº 40.886, impetrou a presente ordem de Habeas Corpus liberatório
em favor de Jocelito Ferreira da Silva, apontando como autoridade coatora a Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Camaragibe,
sob a alegação de que o paciente sofre constrangimento ilegal nos autos do processo-crime nº 0000466-83.2019.8.17.0420, a que responde
perante o referido juízo pela suposta prática dos crimes previstos nos artigos 125, caput1, e 129, § 9º2, ambos do Código Penal, em razão da
decretação de sua prisão preventiva nos referidos autos.

O impetrante argumenta que o paciente tem condições pessoais favoráveis e que o decreto preventivo não se fundamenta em qualquer das
hipóteses previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal.

Ao final, em caráter liminar, o impetrante pede pela suspensão dos efeitos da decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, determinando-
se a soltura dele até o julgamento definitivo do presente mandamus e, subsidiariamente, pela revogação da prisão preventiva mediante aplicação
de medidas cautelares diversas da prisão das previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal.

No mérito, o impetrante pede pela cassação do ato da autoridade apontada coatora que decretou a prisão preventiva do paciente (fls. 2/8).

O feito foi instruído de cópia da certidão de natimorto do filho do paciente, do decreto preventivo, da decisão de recebimento da denúncia,
mandado de prisão expedido em desfavor do paciente e documentos pessoais dele (fls. 9/17).

O presente mandamus foi distribuído livremente a minha relatoria (fls. 20 e 21).

Pois bem.

Muito embora o ordenamento jurídico não disponha, expressamente, sobre a concessão de liminar em habeas corpus, poderíamos entender que
implicitamente estaria ela prevista no § 2º do art. 660 do Código de Processo Penal: "Se os documentos que instruírem a petição evidenciarem
a ilegalidade da coação, o juiz ou o tribunal ordenará que cesse imediatamente o constrangimento".

A concessão de liminar em Habeas Corpus é medida de extrema exceção, somente admissível pela doutrina e jurisprudência como forma de
sanar ilegalidades inquestionáveis, nos casos em que reste demonstrada a plausibilidade do direito indicado e, ainda, a probabilidade de lesão
grave e irreparável, ou pelo menos de difícil reparação.

O Regimento Interno desse Egrégio Tribunal, alterado pela Resolução nº 395, de 30 de março de 2017, com início de vigência em 30 de abril de
2017, passou a prever a concessão de liminar em seu artigo 304, o qual dispõe:

"Art. 304. O relator poderá conceder medida liminar em favor do paciente até o julgamento do feito, sempre que houver fundamento relevante
que justifique a restituição imediata da liberdade de locomoção ou a adoção de medidas urgentes para evitar que a ameaça de violência à sua
liberdade de ir, vir e ficar se concretize."

Sendo assim medida absolutamente excepcional, "reservada para casos em que se evidencie, de modo flagrante, coação ilegal ou derivada de
abuso de poder, em detrimento do direito de liberdade, exigindo demonstração inequívoca dos requisitos autorizadores: o periculum in mora e o
fumus boni iuris" (STF, HC 116.638, Rel. Ministro Teori Zavascki, DJe 06/02/2013).

Reconhecem-se, pois, como indispensáveis à providência requerida liminarmente, o fumus boni juris e o periculum in mora.

Não verifico a presença de tais requisitos no caso vertente.

In casu, pelas razões esgrimidas na inicial mandamental (fls. 2/8) e da leitura do decreto preventivo (fls. 10/11), não vislumbro demonstrado
no momento flagrante constrangimento ilegal suportado pelo paciente que autorize de plano a concessão de liminar, mostrando-se prudente a
análise do alegado constrangimento ilegal por ocasião do julgamento de mérito.
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Assim, INDEFIRO o pleito liminar formulado.

Solicite-se à autoridade apontada coatora informações no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 305, caput, do RITJPE, encaminhando-
se cópia da petição inicial ao referido órgão judicial, bem como cópia desta decisão a qual já servirá como ofício.

Acrescento que as informações poderão ser remetidas por meio de Malote Digital ou do e-mail gabdes.daisy.pereira@tjpe.jus.br.

Com as informações nos autos, remetam-se à douta Procuradoria de Justiça.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 24 de abril de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

1 Art. 125 - Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:

Pena - reclusão, de três a dez anos.

2 Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: (...)

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou,
ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos.

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

 DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.05847 de Publicação (Analítica)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0086855-43.2014.8.17.0001 Apelação
(0428427-7)
Comarca : Recife
Vara : 12ª Vara Criminal
Apelante : ANDERSON LUIZ DE SOUZA
Advog : Cristovão Tadeu de Sousa Cavalcanti(PE029268)
Apelado : MINISTERIO PUBLICO
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Revisor : Des. Eudes dos Prazeres França
Despacho : Despacho
Última Devolução : 25/04/2019 10:14 Local: Diretoria Criminal

APELAÇÃO CRIMINAL Nº: 0428427-7

ÓRGÃO JULGADOR: Terceira Câmara Criminal

AÇÃO ORIGINÁRIA Nº 0086855-43.2014.8.17.0001
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COMARCA

:

Recife

VARA

:

12ª Vara Criminal

APELANTE

:

Anderson Luiz de Souza

APELADO

:

Ministério Público de Pernambuco

PROCURADOR

:

Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira

RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DECISÃO

Vieram-me os autos conclusos para apreciação da petição de fls. 462.

O acusado Deiverson Correia dos Santos, por meio de advogada do patronato penitenciário de PE, atravessou petição e documentos de fls.
462/467, pleiteando a revogação de mandado de prisão haja vista aludido acusado estar cumprindo a execução da pena corretamente.

O peticionante argumenta que em Acórdão proferido por este órgão colegiado em sessão realizada no dia 20 de março de 2019, à fl. 432/433-
v, a Terceira Câmara Criminal determinou a expedição de mandado de prisão em desfavor dos sentenciados, o que deve ser revogado tendo
em vista que o réu Deiverson Coreia dos Santos se encontra cumprindo regularmente a pena a ele imposta, com data para término em 27 de
janeiro de 2020.

Analisando os autos observo que, embora o reeducando Deiverson Coreia dos Santos, figure na Ação Originária como condenado, o presente
feito tem como apelante apenas a pessoa do réu Anderson Luiz de Souza, cujo voto de minha relatoria proferido às fls. 434/444 negou provimento
ao apelo por ele interposto com a determinação da imediata execução da sentença e consequente expedição de mandado de prisão em seu
desfavor (fl. 444).

No termo de julgamento desta Terceira Câmara Criminal (fl. 432) se decidiu por unanimidade negar provimento à apelação interposta pela defesa
do acusado Anderson Luiz de Souza e por maioria de votos determinar que seja iniciada a execução da sentença com a expedição do mandado
de prisão em desfavor do aludido recorrente somente após o esgotamento das instâncias ordinárias.

Quanto ao peticionante, Deiverson Correia dos Santos, este não foi alcançado pelo julgamento, uma vez que da sentença que o condenou a
pena de 06 (seis) anos e 05 (cinco) meses não interpôs recurso e, esta transitou em julgado constando inclusive nos autos carta de guia de
recolhimento definitivo em seu nome (fl. 384).

Desse modo, não conheço do pedido haja vista que o acórdão proferido por este órgão colegiado contra qual o peticionante se insurge determinou
a execução da sentença com a consequente expedição de mandado de prisão tão somente em desfavor do apelante Anderson Luiz de Souza.

Considerando o trânsito em julgado certificado às fls. 460, cumpra-se a decisão com a expedição do respectivo Mandado de Prisão em desfavor
do apelante Anderson Luiz de Souza.

Após, certificado o trânsito em julgado para a acusação, remetam-se ao juízo de origem com a respectiva baixa.

Publique-se.

Cumpra-se.

Recife, 24 de abril de 2019.
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Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete Desembargadora Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Terceira Câmara Criminal

10

1

\\tjpe196688\Público\TRB\DECISÃO\AC nº 0511778-0 pedido para apelar em liberdade. à procuradoria.doc

002. 0004468-32.2018.8.17.0000 Habeas Corpus
(0514706-6)
Impetrante : Sandro José dos Santos
Paciente : José Ozair de França
AutoridCoatora : Juiz de Direito da 1ª Vara de Execução Penal
Procurador : Eleonora de Souza Luna
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Despacho
Última Devolução : 25/04/2019 10:14 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº: 0514706-6

ORGÃO JULGADOR: Terceira Câmara Criminal

PROCESSO DO 1º GRAU N.º 2009.0184.000713

COMARCA

:

Recife

VARA

:

1ª Vara Regional de Execuções Penais da Capital

IMPETRANTE

:

Sandro José dos Santos

PACIENTE

:

José Ozair de França

RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DESPACHO

O advogado Sandro José dos Santos, inscrito na OAB/PE sob o nº 40.474, impetrou Habeas Corpus liberatório, com pretensão liminar, em favor
de José Ozair de França, qualificado na atrial (fls. 02), sob a alegação de que a paciente está sofrendo constrangimento ilegal em razão do
cumprimento do mandado de prisão extraído dos autos do processo-crime a que respondia perante a então 1ª Vara Criminal dos Feitos Relativos
a Entorpecentes da Capital (processo n.º 001.2006.00559-7) atual 13ª Vara Criminal da Capital (processo-crime nº. 0005559-77.2006.8.17.0001).

Aduz, o impetrante que: "o paciente encontrava-se em pleno gozo de sua liberdade, tendo em vista o benefício de uma SENTENÇA DE
EXTINÇÃO DE INDULTO prolatada em 27 de março de 2017, a qual EXTINGUIU a PENA lhe imposta por vias do Processo AÇÃO PENAL
N.º 001.2006.00559-7 - oriunda do Juízo de Direito da 1ª Vara Crime dos Feitos Relativos a Entorpecentes da Comarca de Recife/PE" (fls. 02),
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esclarecendo que o paciente "está preso, pelo cumprimento do MANDADO DE PRISÃO que fora expedido em 2010, que não foi revogado,
mesmo após, a devida comunicação da efetivação da prisão, e ainda, o lapso maior, após a comunicação da EXTINÇÃO da pena" (fls. 05).

Acrescenta que o Juízo da 1ª Vara Regional de Execuções Penais da Capital (Processo Execução n.º 2009.0184.000713) "já é sabedor, que
da prisão ilegal do paciente, pois o mesmo recebeu comunicação em 21/09/2018" (fls. 06), concluindo que a prisão "ora IMPOSTA ao paciente,
não encontra qualquer respaldo no ordenamento jurídico, motivo de sua ilegalidade" (fls. 07), anexando, para tanto, o recibo do Malote Digital
(Código de rastreabilidade n.º 81720181127900 - fls. 21).

Requer, liminarmente e, no mérito, que a presente ordem de habeas corpus seja concedida a fim de "obstar a prisão preventiva do ora paciente" (fls.
10).

A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 12/24.

Às fls. 31/32, indeferi o provimento liminar vindicado e solicitei informações à autoridade indigitada coatora, que as prestou às fls. 38v,
acompanhada dos documentos de fls. 39, ocasião em que informa que "em pesquisa realizada no judwin observa-se que em 01/06/2015 este
Juízo determinou a remessa dos autos de Execução Penal n.º 2009.184.713 à Vara de Execuções Penais da Comarca de Salvador/BA, em
virtude da informação de que o apenado estava recolhido no Presídio de Salvador. Por consequência, os autos foram baixados e encaminhados
àquela comarca em 20/07/2015 (cópias anexas)" (fls. 38v).

Juntadas as informações foram os autos remetidos à Douta Procuradoria que, instada a se pronunciar na pessoa da Procuradora de Justiça Dra.
Eleonora de Souza Luna, em face da incerteza no tocante à situação do paciente, ofereceu manifestação no sentido de oficiar o Juízo da 2ª Vara
da Comarca de Cabrobó, bem assim ao da 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Salvador/BA, a fim de analisar o mérito do presente
remédio constitucional (fls. 42), sendo deferido, por esta Relatoria, a expedição de ofício a 1ª Vara de Execuções Penais de Salvador a fim de que
fosse noticiado a respeito da atual situação do processo de execução n.º 2009.0184.000713, inclusive se houve o cumprimento de mandado de
prisão nos referidos autos, se o paciente ainda tem pena privativa de liberdade a cumprir nos referidos autos e se ele responde a outro processo
penal ou tem condenação criminal perante o Poder Judiciário do Estado da Bahia (fls. 45).

Informações prestadas pela 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Salvador, noticiando que o ora paciente foi beneficiado com Indulto
nos autos da execução penal n.º 032248-51.2015.8.05.0001 desde 27/03/2017, com o devido arquivamento, anexando, para tanto, cópia da
sentença de extinção por indulto (fls. 50/51).

Remetidos os autos à douta Procuradoria de Justiça, o Procurador Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira ofereceu manifestação no sentido de
converter o feito em diligência de a fim de solicitar informações ao Juízo da 2ª Vara da Comarca de Cabrobó/PE, "de modo que seja sanada
a presente dúvida sobre a real situação do paciente" (fls. 54/54v), haja vista que o paciente se encontra recolhido na Cadeia Pública daquela
Comarca desde 03 de setembro de 2018, e o impetrante aponta como causa de constrangimento ilegal o fato de sido dado cumprimento ao
mandado de prisão expedido em 05/07/2010, nos autos do processo de execução n.º 2009.0184.000713 (processo-crime n.º 001.2006.00559-7
- NPU n.º 0005559-77.2006.8.17.0001), feito este que foi encaminhado a 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Salvador (execução
penal TJBA n.º 0322448-51.2015.8.05.0001) e extinto desde 27/03/2017 em face do benefício do indulto, conforme sentença acostada à fls. 51,
o que foi deferido por esta Relatoria, além reiterar o pedido de informações complementares ao Juízo 1ª Vara de Execuções Penais de Salvador/
BA a fim de informar: 1) se houve cumprimento do mandado de prisão expedido nos autos do processo de execução n.º 2009.0184.000713
(processo-crime n.º 001.2006.00559-7 - NPU n.º 0005559-77.2006.8.17.0001); 2) se foi cumprida a parte final da sentença de extinção do indulto
que determina que a referida decisão sirva "como CONTRAMANDADO, a ser encaminhado à POLINTER, para os devidos fins e, se necessário,
como ALVARÁ DE SOLTURA e de LEVANTAMENTO DE PECÚLIO" (fls.51) e, 3) se o paciente responde a outras ações penais ou mesmo se
tem outra condenação criminal perante o Poder Judiciário do Estado da Bahia, conforme despacho de fls. 57/58.

Ao prestar suas informações, mediante ofício datado de 28 de março do corrente ano, o MM Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Cabrobó/
PE, Dr. Federico Ataíde Barbosa Damato, esclarece que (fls. 65v):

"(...); o Sr. José Ozair de França se encontra recolhido na Cadeia Pública desta Comarca, por força de cumprimento de Mandado de Prisão
expedido em 05.07.2010, nos autos do Processo de Execução n.º 2009.0184.0713, pelo Juiz da 1ª Vara de Execuções Penais do Estado de
Pernambuco. Diante disso, esse Magistrado encaminhou ofício à mencionada Vara de execuções, ofício 2018.1359.002178, datado de 17 de
setembro de 2018, informando da prisão e solicitando o recambiamento do detento, o que até a presente data não se efetivou. Este Magistrado
informa, ainda, que após diligências no sentido de se averiguar se o mencionado detento se encontra recolhido por outro motivo, que não seja
o aqui relatado, segue anexo a estas informações o ofício n.º 32/2019, datado de 28.03.2019 oriundo do Apoio Jurídico da Cadeia local, dando
conta de que o detento se encontra recolhido na Unidade Prisional desta Comarca em virtude do Mandado de Prisão expedido em 05.07.2010,
nos autos do Processo de Execução n.º 2009.0184.0713, pelo Juiz da 1ª Vara de Execuções Penais do Estado de Pernambuco; (...)".

Às fls. 66/66v, foi acostado o ofício n.º 32/2019, oriundo da Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES, Gerência Prisional Petrolina/PE -
Comarca de Cabrobó/PE, comunicando que o "detento JOSÉ OZAIR DE FRANÇA, foi recolhido nesta unidade prisional no dia 03/09/2018 por
força de Mandado de Prisão expedido em 05/07/2010 nos autos do Processo n.º 2009.0184.0713, emitido pelo Juiz de Direito da 1ª Vara de
Execuções Penais do Estado de Pernambuco" (fls.66v).

Em cumprimento ao pedido de informações complementares, o Juízo de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Salvador, noticia
que foi prolatada sentença de extinção da pena privativa de liberdade por Indulto (fls. 70), anexando cópia da mesma (fls. 71).

A vista de tais considerações e, verificando que o feito foi suficientemente instruído encaminhem-se os presentes autos à douta Procuradoria de
Justiça para a análise do mérito do presente remédio constitucional.

Com o retorno, voltem-me conclusos de imediato.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Recife, 25 de abril de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora
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4ª Câmara Criminal

 DECISÕES/DESPACHOS

4ªCCr

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.05877 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0001131-98.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0525944-3)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : Polo de Audiência de Custódia 01 - Jaboatão dos Guararapes
Impetrante : RODRIGO COSTA DE LIMA FURTADO - DEFENSOR PÚBLICO
Paciente : ROBSON LOPES FARIA
AutoridCoatora : Juiz(a) do Polo de Audiência de Custódia 01 - Jaboatão
Procurador : Adriana Fontes
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 25/04/2019 15:05 Local: Diretoria Criminal

QUARTA CÂMARA CRIMINAL

PROCESSO Nº 0001132-98.2019.8.17.0000 (0525944-3)

HABEAS CORPUS

IMPETRANTE: RODRIGO COSTA DE LIMA FURTADO - DEFENSOR PÚBLICO

PACIENTE: ROBSON LOPES FARIA

RELATOR: DES. MARCO ANTÔNIO CABRAL MAGGI

PROCURADORA: ADRIANA FONTES

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de Habeas Corpus liberatório, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública em favor ROBSON LOPES FARIA, no qual
aponta como autoridade coatora o Juiz de Direito do Polo de Audiência de Custódia de Jaboatão dos Guararapes- PE.

Fundamenta a pretensão requerendo a revogação de sua prisão preventiva, uma vez que presentes os requisitos para imposição de medidas
cautelares diversas da prisão.

O pedido liminar foi indeferido às fls. 29/30, pelo Desembargador Plantonista.

O juízo prestou as informações às fls. 62/65, informando que determinou a revogação da prisão do paciente em 28 de março de 2019, e impôs
a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.

O MP às fls. 68/69 se manifestou pela prejudicialidade do presente HC, pela perda do objeto, uma vez que o pedido do writ foi alcançado e a
prisão preventiva foi substituída por medidas cautelares diversas da prisão.

Nesse contexto, considerando-se que se encontra revogada a prisão preventiva do paciente, não se pode falar em constrangimento ilegal ao seu
direito de ir e vir. Consequentemente há que se reconhecer a perda do objeto do presente writ, segundo entendimento da jurisprudência pátria:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FLAGRANTE. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ALEGAÇÃO
DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ORIGEM. ORDEM
PREJUDICADA.
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1. Concedido o benefício de liberdade provisória pelo tribunal a quo, resta evidente a prejudicialidade do writ, em razão da perda do objeto do
presente pedido.

2. HC extinto sem exame de mérito. (STJ, HC 96737/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 18/08/2008).

Desse modo, não há constrangimento ilegal a ser sanado por via de habeas corpus, ficando este PREJUDICADO por efetiva perda de objeto,
tendo em vista já ter sido revogada a prisão preventiva, discutida neste mandamus.

Conforme dispõe o Regimento Interno desta E. Corte, em seu art. 309, parágrafo único, compete ao relator decidir, monocraticamente, o pedido
que haja perdido o objeto, de modo que se mostra desnecessária a apreciação do presente mandamus pelo órgão colegiado.

Desse modo, considerando a perda do objeto do writ, julgo prejudicado o pedido e extingo o presente Habeas Corpus.

Publique-se. Intimem-se. Após, arquive-se.

Recife, 24 de abril de 2019.

DES. MARCO ANTÔNIO CABRAL MAGGI

RELATOR

002. 0001570-12.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0527746-5)
Comarca : Olinda
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : RANDREL RUDSON DE MATTOS
Paciente : Felipe Henrrique da Silva Borges
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 25/04/2019 15:05 Local: Diretoria Criminal

QUARTA CÂMARA CRIMINAL

HABEAS CORPUS Nº 0001570-12.2019.8.17.0000 (0527746-5)

COMARCA: OLINDA - PE - 1ª VARA CRIMINAL

IMPETRANTE: RANDREL RUDSON DE MATTOS

PACIENTE: FELIPE HENRIQUE DA SILVA BORGES

RELATOR: Des. Marco Antônio Cabral Maggi

DECISÃO

O advogado Randrel Rudson de Mattos, assessor jurídico do Presídio de Igarassu, impetra a presente ordem de habeas corpus liberatório, com
pedido de liminar, em favor de FELIPE HENRIQUE DA SILVA BORGES, no qual aponta como autoridade coatora o MM juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Olinda-PE.

Sustenta o Defensor que o paciente foi preso em flagrante no dia 24/05/2017, posteriormente convertida em preventiva por ocasião da audiência
de custódia, quando foi acusado da suposta prática do crime previsto no art. 157, § 2º, II do Código Penal, onde alega que o mesmo encontra-se
recluso no Presídio acima referido, à disposição da então autoridade coatora nos autos do processo de nº 0002540-20.2017.8.17.0990.

Argumenta o advogado constrangimento ilegal ao paciente por se encontrar preso preventivamente há quase 02 (dois) anos, sem que haja a
conclusão do feito e assim aduz excesso de prazo na formação da sua culpa.

Com esse argumento, requer que se conceda liminarmente a presente ordem, expedindo-se em favor do paciente o competente alvará de soltura
ou, subsidiariamente, que lhe sejam aplicadas qualquer uma das medidas cautelares diversas da prisão, a fim que possa responder ao precesso
em liberdade.

Como se sabe, a concessão de liminar em habeas corpus é medida de extrema exceção, somente admissível pela doutrina e jurisprudência como
forma de sanar ilegalidades inquestionáveis, nos casos em que reste demonstrada, de plano, a plausibilidade do direito vindicado, hipóteses que
não vislumbro, nesse momento de conhecimento superficial, capazes de ensejar a medida urgencial.

Pelo exposto, faz-se necessário ouvir a autoridade indicada coatora.

Sendo assim, indefiro o pedido de liminar pleiteado.
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Solicitem-se as informações a autoridade apontada coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as alegações constantes da inicial, via Malote
Digital, conforme Provimento (CM nº 01 de 09/02/2017).

Em seguida, remetam-se os autos à Procuradoria de Justiça Criminal para análise e parecer.

Publique-se.

Recife, 25 de abril de 2019.

Des. Marco Antônio Cabral Maggi

Relator

003. 0001760-72.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0528522-9)
Comarca : São José da Coroa Grande
Vara : Vara Única
Impetrante : MARCELO JOSE RIBEIRO VERAS
Paciente : D. M. V.
AutoridCoatora : JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO JOSE DA COROA

GRANDE - PE
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 25/04/2019 16:35 Local: Diretoria Criminal

QUARTA CÂMARA CRIMINAL

HABEAS CORPUS Nº 0001760-72.2019.8.17.0000 (0528522-9)

COMARCA: SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE - PE - VARA ÚNICA

IMPETRANTE: MARCELO JOSÉ RIBEIRO VERAS

PACIENTE: DENIZALDO MENEZES VERAS

RELATOR: Des. Marco Antônio Cabral Maggi

DECISÃO

O Advogado Marcelo José Ribeiro Veras impetra a presente ordem de habeas corpus preventivo, com pedido de liminar, em favor de DENIZALDO
MENEZES VERAS, no qual aponta como autoridade coatora o MM juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São José da Coroa Grande-PE.

Argumenta o defensor que o paciente foi indiciado por ter supostamente violado os art. 213, § 1º, e 29, do Código Penal, onde argumenta
que, o Inquérito foi enviado ao Ministério Público sem pedido de prisão preventiva, acrescenta mais, quando do oferecimento da denuncia o
Representante Ministerial requereu a prisão preventiva do então paciente nos autos do ação penal nº 0000138-72.2019.8.17.1320.

Sustenta constrangimento ilegal ao acusado, posto que o mesmo encontra-se na iminência de sofrer ato abusivo e ilegal emanado pelo magistrado
de piso, sustenta ainda, que o paciente não tem antecendentes criminais, é primário e conta com residência fixa.

Além disso, afirma que a autoridade coatora nos autos do referido processo, decretou a medida cautelar sem a devida fundamentação, acrescenta
ainda, ausência dos requisitos autorizadores do art. 312 do Código de Processo Penal.

Com esses argumentos, invoca então os pressupostos do fumus boni iuris e do periculum in mora, requer que se conceda liminarmente a presente
ordem, com a expedição do respectivo salvo conduto em favor do paciente.

Observa-se, no caso em comento, que apesar de existirem indícios de autoria, não se encontram presentes nenhum dos requisitos autorizadores
da prisão preventiva do paciente. Não há noticias de reiteração delitiva ou ameaça ao bom andamento da instrução penal.

Portanto, diante da ausência de tais requisitos, a liberdade provisória se impõe, nos termos do art. 321 do Código de Processo Penal, com
redação dada pela Lei nº 12.403/11.

Cumpre indicar, ainda, que o paciente não registra antecedentes criminais, além de possuir residência fixa, condições favoráveis que, embora
não sejam garantidoras do direito a liberdade por si sós, devem ser valoradas, quando ausentes os requisitos que justifiquem a prisão preventiva.

Portanto, considerando a prisão como ultima ratio, isto é, somente deve ser decretada quando evidenciada a ineficácia de outros meios menos
extremos, entendo que, no presente caso, deve ser concedida ao paciente a liberdade provisória sem fiança, com a imposição de medida cautelar
diversa da prisão preventiva.

Assim, dentre as medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP, tenho que, na espécie, faz-se pertinente aplicar as seguintes medidas: 1-
Comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar suas atividades; 2 - Proibição de
ausentar-se da comarca, a fim de que o Juízo a quo possa contar com sua presença durante a instrução criminal; 3- Recolhimento domiciliar
no período noturno e nos dias de folga.
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Com essas considerações, defiro o pedido liminar para conceder a ordem requerida para que o paciente responda em liberdade à acusação que
lhe é imputada, impondo, por outro lado, as medidas cautelares previstas no art. 319, incisos I, IV e V do CPP, determinando de logo que seja
expedido em seu favor o competente SALVO CONDUTO.

Solicitem-se as informações a autoridade apontada coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as alegações constantes da inicial, via Malote
Digital, conforme Provimento (CM nº 01 de 09/02/2017).

Em seguida, remetam-se os autos à Procuradoria de Justiça Criminal para análise e parecer.

Publique-se.

Recife, 25 de abril de 2019.

Des. Marco Antônio Cabral Maggi

Relator
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3ª Câmara Extraordinária Criminal

   DECISÃO TERMINATIVA

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.05845 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0001461-36.2013.8.17.1090 Apelação
(0368378-9)
Comarca : Paulista
Vara : 1ª Vara Criminal
Apelante : GENILDO FIGUEIROA DA SILVA
Def. Público : Sandra Quaresma de Lima
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Judith Pinheiro Silveira Borba
Órgão Julgador : 3ª Câmara Extraordinária Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 23/04/2019 17:18 Local: Diretoria Criminal

APELAÇÃO Nº 0001461-36.2013.8.17.1090 (0368378-9)

APELANTE: Genildo Figueiroa da Silva

APELADO: Ministério Público de Pernambuco

RELATOR: Des. ANTONIO DE MELO E LIMA

REVISOR: Des. Mauro Alencar de Barros

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª Câmara Extraordinária Criminal

PROCURADORA DE JUSTIÇA: Dra. Judith Pinheiro Silveira Borba

DECISÃO TERMINATIVA

Por meio da sentença de fls. 185/195, proferida pelo MM Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista, Genildo Figueiroa da Silva
foi condenado por infração ao art. 33, caput e §4º, da Lei nº 11.343/06 (tráfico privilegiado), sendo-lhe aplicada uma pena definitiva de 06 anos e
03 meses de reclusão, em regime inicial fechado, cumulada com 625 dias-multa, na fração de 1/30 do salário mínimo vigente na data do fato.

Inconformado, o condenado, representado pela Defensoria Pública Estadual interpôs apelação. Nas razões de fls. 201/202, alega, em resumo,
que inexistem motivos para a fixação da pena base acima do mínimo legal, bem como que a quantidade de droga não é suficiente para
justificar a aplicação da causa especial de diminuição de pena prevista no §4º do art. 33 da Lei de Drogas na fração mínima. Requer, assim, o
redimensionamento da reprimenda e, em decorrência, a alteração do regime prisional.

O Parquet ofereceu contrarrazões às fls. 205/209, pugnando pelo não provimento do recurso.

Com vista dos autos, a Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra da Dra. Judith Pinheiro Silveira Borba, lançado às fls. 219/221, opinou pela
manutenção da sentença vergastada em todos os seus termos.

Em 14.03.2019 lancei relatório e determinei a remessa dos autos à revisão (fl. 239).

O Revisor, porém, constatou que, em 01.04.2019, foi declarada extinta a punibilidade do apelante pela concessão de indulto, pelo que determinou
o retorno dos autos a este Gabinete para análise (fls. 243/244).

É o relatório. DECIDO.
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De fato, em consulta ao Processo de Execução nº 2015.0184.7516, verifica-se que foi concedido ao ora apelante o benefício do indulto, com
base no Decreto nº 8615/2015, sendo declarada extinta a punibilidade com relação ao fato apurado nestes autos.

Desse modo, uma vez que a insurgência defensiva visava unicamente à revisão da pena aplicada, a concessão de indulto, com a consequente
extinção da punibilidade, implica a perda superveniente do objeto do presente recurso, que resta prejudicado, razão pela qual, com fundamento
no art. 150, inciso III, do RITJPE1, dele não conheço.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado dessa decisão, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

Recife, 22 de abril de 2019.

Des. Antonio de Melo e Lima

Relator

1 Art. 150. São atribuições do relator:

[...]

IV - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------
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Seção Criminal

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.05840 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0001456-73.2019.8.17.0000 Revisão Criminal
(0527228-2)
Protocolo : 2019/202419
Comarca : Vitória
Vara : Primeira Vara Criminal Comarca Vitória de Santo Antão
Observação : alterado e redistribuído confome despacho fls 24. Alterada a classe processual

comforme despacho de fls. 30
Reqte. : LUIZ FELIPE LIMA DE MENEZES
Reqdo. : MOISÉS FRANCISCO ANACLETO
AutoridCoatora : Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão - PE
Órgão Julgador : Seção Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Motivo : para efetuar o preparo, nos termos do art. 317 do RITJPE, conforme

despacho de fl. 30.
Vista Advogado : Luiz Felipe Lima de Menezes (DF058439 )

PROCESSO Nº 527228-2

DESPACHO

Recebo este Habeas Corpus como Revisão Criminal e determino a sua remessa à distribuição para que se providencie às devidas modificações
na autuação.

Após, em obediência ao disposto no artigo 317 do RITJPE, intime-se o impetrante para que seja efetuado o devido preparo.

Publique-se. Intime-se.

Recife, 16/04/19.

Des. Leopoldo de Arruda Raposo

Relator

 DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.05835 de Publicação (Analítica)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:
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001. 0000381-96.2019.8.17.0000 Revisão Criminal
(0522614-8)
Comarca : Caruaru
Vara : Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Caruaru
Reqte. : SÉRGIO RICARDO FLORÊNCIO DOS SANTOS
Advog : Fausto Ottoni de Lima Parizio(PE029414)
Reqdo. : JUSTIÇA PÚBLICA
Órgão Julgador : Seção Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Despacho
Última Devolução : 25/04/2019 09:39 Local: Diretoria Criminal

REVISÃO CRIMINAL Nº 0522614-8

ÓRGÃO JULGADOR: Seção Criminal

PROCESSO DE 1º GRAU Nº 0005295-29.2016.8.17.0480

COMARCA

:

Caruaru

VARA

:

Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

REQUERENTE

:

Sérgio Ricardo Florêncio dos Santos

REQUERIDO

:

Ministério Público do Estado de Pernambuco

RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DESPACHO

Após a Decisão Terminativa de fls. 155/155v., publicada em 11/03/2019 com trânsito em julgado certificado às fls. 157, os autos vieram conclusos
em face da juntada da petição de fls. 163/164, na qual o advogado pugna por novo prazo para que seja efetuado o pagamento das custas
processuais, evitando assim a extinção do processo sem a resolução do mérito.

Cuido que na presente Revisão Criminal, já foi encerrada a prestação jurisdicional com a decisão terminativa de 155/155v, sua publicação em
11/03/2019 (fls. 156) e trânsito em julgado em 18/03/2019 (fls. 157).

Pelo exposto, não conheço do pedido formulado.

Publique-se.

Recife, 24 de abril de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

002. 0001623-90.2019.8.17.0000 Revisão Criminal
(0528030-6)
Comarca : Igarassu
Vara : Vara Criminal
Reqte. : A. C. S.
Advog : KELLY REGINA CABRAL DE OLIVEIRA(PE030373)
Reqdo. : J. P.
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Órgão Julgador : Seção Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Despacho
Última Devolução : 25/04/2019 09:39 Local: Diretoria Criminal

REVISÃO CRIMINAL: Nº 0528030-6

ÓRGÃO JULGADOR: Seção Criminal

AÇÃO ORIGINÁRIA: Nº 0001122-58.2010.8.17.0710

REQUERENTE: A.C.S

REQUERIDO: Justiça Pública

RELATORA: Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DESPACHO

Trata-se de Revisão Criminal ajuizada por Angela Cristina da Silva através de advogada Dra. Kelly Regina Cabral de Oliveira, OAB/PE Nº 30.373,
que atravessou petição de fls. 02/08, sem, contudo, estar devidamente habilitada nos autos.

Verifico a inexistência do instrumento de Procuração com poderes específicos para ajuizar Revisão Criminal como dispõe o art. 6231 do CPP,
uma vez que a procuração de fls. 26. Se trata de uma cópia extraída dos autos originais e datada de 26/05/2017.

Outro aspecto que se observa diz respeito a ausência de comprovação do respectivo preparo nos termos do que estabelece o art. 3172 do
Regimento Interno deste Tribunal.

Assim, determino seja a autora intimada através da advogada subscritora da peça de ingresso para comprovar o recolhimento das custas nos
termos do Regimento Interno bem como fazer juntada de procuração com poderes específicos.

Publique-se. Intime-se.

À Diretoria Criminal, para as providências necessárias.

Recife, 24 de abril de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

1 Art. 623. A revisão poderá ser pedida pelo próprio réu ou por procurador legalmente habilitado ou, no caso de morte do réu, pelo cônjuge,
ascendente, descendente ou irmão.

2 Art. 317. A revisão criminal será admitida nos casos previstos em lei e estará sujeita ao preparo.

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

003. 0001653-28.2019.8.17.0000 Revisão Criminal
(0528135-6)
Comarca : Itambé
Vara : Vara Única
Reqte. : A. T. A.
Advog : RONALDO RODRIGUES JORDÃO(PE034782)
Reqdo. : J. P.
Órgão Julgador : Seção Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Despacho
Última Devolução : 25/04/2019 09:39 Local: Diretoria Criminal

REVISÃO CRIMINAL: Nº 0528135-6
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ÓRGÃO JULGADOR: Seção Criminal

AÇÃO ORIGINÁRIA: Nº 0001130-10.2014.8.17.0770

REQUERENTE: A.T.A.

REQUERIDO: Justiça Pública

RELATORA: Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DESPACHO

Trata-se de Revisão Criminal ajuizada por Antônio Trajano de Araújo por meio de advogado Dr. Ronaldo Rodrigues Jordão, OAB/PE Nº 34782,
com pedido liminar de suspensão cautelar da execução do acórdão.

Verifico a inexistência do instrumento de Procuração com poderes específicos para ajuizar Revisão Criminal como dispõe o art. 6231 do CPP,
até porque a Procuração de fls. 188 foi extraída dos autos originais e data de 20 de agosto de 2018.

Outro aspecto que se observa diz respeito a ausência de comprovação do respectivo preparo nos termos do que estabelece o art. 3172 do
Regimento Interno deste Tribunal.

Assim, antes de me pronunciar com relação ao pedido liminar, determino seja o autor intimado através do advogado subscritor da peça de ingresso,
para comprovar o recolhimento das custas nos termos do Regimento Interno bem como fazer juntada de procuração com poderes específicos.

Publique-se. Intime-se.

À Diretoria Criminal, para as providências necessárias.

Recife, 24 de abril de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

1 Art. 623. A revisão poderá ser pedida pelo próprio réu ou por procurador legalmente habilitado ou, no caso de morte do réu, pelo cônjuge,
ascendente, descendente ou irmão.

2 Art. 317. A revisão criminal será admitida nos casos previstos em lei e estará sujeita ao preparo.

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

 DESPACHOS

Emitida em 25/04/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.05844 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

DIOGO DE ARAÚJO BELO(PE038007) 001 0005061-95.2017.8.17.0000(0490935-3)
EFIGÊNCIA TELES DE O. P. PEREIRA(PE013118D) 003 0001374-42.2019.8.17.0000(0526973-8)
Nivaldo Negrinho da Silva(PE013059) 001 0005061-95.2017.8.17.0000(0490935-3)
Raimundo Bione da Silva Junior(PE039083) 003 0001374-42.2019.8.17.0000(0526973-8)
THALITA TELES BIONE DA SILVA(PE031954) 003 0001374-42.2019.8.17.0000(0526973-8)
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O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0005061-95.2017.8.17.0000 Revisão Criminal
(0490935-3)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara Criminal
Apelante : ERIVALDO FRANCISCO DA SILVA
Advog : Nivaldo Negrinho da Silva(PE013059)
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Reqte. : ERIVALDO FRANCISCO DA SILVA
Advog : DIOGO DE ARAÚJO BELO(PE038007)
Reqdo. : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Antonio Carlos de O. Cavalcanti
Órgão Julgador : Seção Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Proc. Orig. : 0151204-31.2009.8.17.0001 (451957-1)
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 24/04/2019 15:36 Local: Diretoria Criminal

SEÇÃO CRIMINAL

REVISÃO CRIMINAL Nº 490935-3

ORIGEM: 4ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

REQUERENTE: ERIVALDO FRANCISCO DA SILVA

REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RELATOR: DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

DECISÃO TERMINATIVA

O requerente ERIVALDO FRANCISCO DA SILVA ingressou com o presente pedido revisional com a finalidade de obter sua absolvição nos autos
da ação penal nº 0151204-31.2009.8.17.0001.

Parecer da Procuradoria de Justiça no sentido de indeferir o pedido revisional (fls. 60/62).

Em virtude do disposto na parte final do art. 317, do Regimento Interno desta Corte de Justiça, esta Relatoria determinou a intimação do requerente
para a realização do devido preparo (fl. 52).

O requerente juntou comprovante de pagamento às fls. 56.

Todavia, diante da insuficiência no preparo, uma vez que recolheu valor referente a julgamento em grau de recurso e não ação de competência
originária deste Tribunal, esta relatoria determinou a complementação das custas. Não obstante, às fls. 67, consta certidão dando conta de que
o requerente permaneceu inerte.

É o relatório. Decido.

Diante da insuficiência do preparo e, considerando que intimado para proceder à regularização o requerente não o fez (certidão às fls. 67),
constata-se a ausência de um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade da ação revisional, razão pela qual deve ser reconhecida a
deserção.

Dessa forma, indefiro in limine a presente Revisão Criminal, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 625, § 3º,
do Código de Processo Penal c/c os artigos 317 e 150, XXVI, b, ambos do RITJPE.

Recife, 23.04.19.

Des. Leopoldo de Arruda Raposo

Relator

002. 0000937-98.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0525112-1)
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara Criminal
Impetrante : RAFAEL ALCOFORADO DOMINGUES - DEFENSOR PÚBLICO
Paciente : MAXWELL FERNANDO DOS SANTOS
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
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Órgão Julgador : Seção Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 24/04/2019 09:34 Local: Diretoria Criminal

SEÇÃO CRIMINAL

Habeas Corpus substitutivo de Revisão Criminal nº 0525112-1 (0000937-98.2019.8.17.0000)

Origem: 6ª Vara Criminal da Capital

Impetrante: Bel. Rafael Alcoforado Domingues (defensor público)

Paciente: Maxwell Fernando dos Santos

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de Habeas Corpus substitutivo de Revisão Criminal impetrado em favor de MAXWELL FERNANDO DOS SANTOS no qual é apontado
como autoridade coatora o Juízo de Direito da 6ª Vara Criminal da Capital, sob a alegação de que o paciente sofre constrangimento ilegal.

Narra o impetrante que o paciente foi condenado nos autos do processo nº 0039464-58.2015.8.17.0001, que tramitou perante o Juízo de Direito
da 6ª Vara Criminal da Capital, sendo prolatada sentença julgando procedente a pretensão acusatória (fls. 17/23), condenando o paciente como
incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal (03 vezes, sendo 01 tentado), fixando pena definitiva de 21 (vinte e um)
anos e 04 (quatro) meses de reclusão em regime fechado e pagamento de 20 (vinte) dias-multa. Acresce, ainda, que em desafio à supracitada
sentença condenatória foi interposto recurso apelatório nº 0451497-0, pugnando pelo redimensionamento da pena-base. Em julgamento realizado
pela 3ª Câmara Criminal desta Corte de Justiça, foi negado provimento ao apelo, mantendo a pena-base fixada na sentença condenatória, tudo
conforme acórdão de fls. 30.

Alega o impetrante que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, pois o acórdão manteve o quantum da pena em concurso material (art.
69, CP), deixando de reconhecer a continuidade delitiva (art. 70, CP). Com isso, pugna pela concessão da ordem de habeas corpus a fim de que
seja reconhecida a continuidade delitiva entre os delitos imputados ao paciente (art. 70, CP), reformando a pena aplicada.

É o relatório. Passo a decidir.

O writ não merece ser conhecido.

Cuida-se de postulação de reexame da dosimetria da pena, em razão da alegação de suposta ilegalidade no acórdão (fls. 30) que manteve a
pena definitiva fixada na sentença condenatória prolatada nos autos do processo nº 0039464-58.2015.8.17.0001, argumentando que a 3ª Câmara
Criminal deveria ter reconhecido a continuidade delitiva (art. 70, CP), diminuindo o quantum da reprimenda.

As irresignações trazidas pelo impetrante não se enquadram nos estreitos limites do habeas corpus. É inteiramente descabida a postulação de
habeas corpus pleiteando a revisão da dosimetria da pena, em função de suposta falha na fundamentação do processo dosimétrico.

Desse modo, é manifesta a impropriedade da via eleita, porquanto utilizado o habeas corpus como substitutivo de revisão criminal, inexistindo
no caso em tela qualquer ilegalidade ou teratologia na decisão apontada como coatora.

Esse é o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, em especial no Supremo Tribunal Federal, posto que as hipóteses de cabimento
devem ficar restritas aos casos em que se verifica verdadeira constrição à liberdade de ir e vir do paciente, não se admitindo o writ quando
substitutivo do recurso próprio (apelação, agravo em execução, recurso especial) ou revisão criminal.

Nesse sentido, seguem os arestos abaixo transcritos:

STF: "RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL. CRIME DE ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICADO.
TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. IMPETRAÇÃO DE HABEAS CORPUS APÓS EXPIRAÇÃO DO PRAZO
RECURSAL: IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE HABEAS CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE REVISÃO CRIMINAL. FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA PARA A FIXAÇÃO DO REGIME PRISIONAL SEMIABERTO. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Trânsito em julgado
do acórdão objeto da impetração no Superior Tribunal de Justiça. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de não ser viável a
utilização de habeas corpus como sucedâneo de revisão criminal. 2. Conquanto a pena de seis anos e quatro meses de reclusão imposta ao
Paciente permitisse, em tese, a fixação do regime semiaberto para o início do cumprimento da pena, a circunstância judicial desfavorável, no
contexto do caso concreto, conduziu à fixação do regime inicial fechado, o que se harmoniza com a jurisprudência consolidada neste Supremo
Tribunal. Precedentes. 3. Recurso ao qual se nega provimento" (RHC 131032, Relatora: Min. Cármen Lúcia, Segunda Turma, Data de Julgamento:
15/12/2015, Data de Publicação: 01/02/2016) (g.n.)

STJ: "PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. HOMICÍDIO QUALIFICADO, NA
MODALIDADE TENTADA. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO
DO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA, DE OFÍCIO. 1.
O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça não têm admitido o habeas corpus como sucedâneo do meio processual adequado,
seja o recurso ou a revisão criminal, salvo em situações excepcionais, quando manifesta a ilegalidade ou sendo teratológica a decisão apontada
como coatora. 2. É permitido ao Tribunal reportar-se ao parecer ministerial ou a decisão de primeira instância, e a motivação pode ser, inclusive,
sucinta. Porém, vale salientar, que mesmo assim, o decisum deve garantir a possibilidade de compreensão das razões pelas quais ela foi tomada,
o que não ocorreu neste caso. 3. O acórdão impugnado não atende ao preceito do art. 93, IX, da CF/1988. 4. Habeas corpus não conhecido.
Ordem concedida, de ofício, para declarar nula a decisão impugnada, determinando que outra seja proferida, com fundamentação de acordo com
os ditames legais" (HC 207.526/SP, Relator: Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, Data de Julgamento: em 22/09/2016, Data de Publicação:
28/09/2016) (g.n.)
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No mesmo passo é a jurisprudência da Seção Criminal desta Corte de Justiça, que ressalta o não conhecimento do habeas corpus sucedâneo de
revisão criminal em razão da impossibilidade de análise da matéria fático-probatória na estreita via do habeas corpus, consoante se depreende
dos jugados abaixo:

TJPE: "AGRAVO REGIMENTAL. HOMICÍDIOS DUPLAMENTE QUALIFICADOS. TENTATIVA DE HOMICÍDIO. TENTATIVA DE ABORTO.
FURTO. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. HABEAS CORPUS MANEJADO COMO SUCEDÂNEO DE REVISÃO CRIMINAL. PEDIDO DE
REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. NECESSIDADE DE ANÁLISE
PROBATÓRIA INADMISSÍVEL NESTA VIA ESTREITA. AGRAVO REGIMENTAL DENEGADO" (Agravo Regimental no Habeas Corpus nº
0470433-8, Seção Criminal, Relator: Des. Eudes dos Prazeres França, Data de Julgamento: 20/07/2017, Data de Publicação: 07/08/2017) (g.n.)

TJPE: "PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE REVISÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. ALEGAÇÃO DE QUE O ACÓRDÃO CONDENATÓRIO PROFERIDO POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA FOI LASTREADO
EM PROVA PRECÁRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE A AUTORIZAR A CONCESSÃO
DE ORDEM DE OFÍCIO NOS TERMOS DO ARTIGO 654, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA
SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADAS. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. DECISÃO UNÂNIME. I - Não se mostra cabível a via eleita
para conhecimento de pedido de reforma de sentença já transitada em julgado, revelando-se o presente writ verdadeiro sucedâneo de revisão
criminal. Autorizada, entretanto, a concessão da ordem de ofício nas hipóteses de flagrante ilegalidade. II - A concessão de habeas corpus de
ofício na forma do artigo 654, §2º, do Código de Processo Penal, somente está autorizada ante a existência de flagrante ilegalidade, o que não se
verifica no caso dos autos. III - Desembargador relator do acórdão condenatório que, acompanhado pela Turma, analisou cuidadosamente a prova
produzida nos autos, entendendo fundamentadamente pela prática do crime previsto no artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 pelo ora paciente, não
restando demonstrada flagrante ilegalidade que autorize, na presente via, a desconstituição do acórdão condenatório. IV - Ordem não conhecida.
Decisão unânime" (Habeas Corpus nº 0471026-7, Seção Criminal, Relatora: Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira, Data de Julgamento:
27/04/2017, Data de Publicação: 10/05/2017) (g.n.)

Ressalte-se, com o fim de enriquecer o debate, que não restou comprovada nenhuma flagrante ilegalidade no curso do processo que possa
implicar no reconhecimento ex officio de prejuízos irreparáveis à liberdade de ir e vir do paciente.

Isto posto, diante de sua flagrante inadmissibilidade, com fundamento nos artigos 150, IV e 309 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,
não conheço o presente habeas corpus.

Publique-se. Intime-se.

Recife, 23 de abril de 2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

5

003. 0001374-42.2019.8.17.0000 Revisão Criminal
(0526973-8)
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara Criminal
Apelante : J. S. L.
Advog : EFIGÊNCIA TELES DE OLIVEIRA PAES PEREIRA(PE013118D)
Advog : THALITA TELES BIONE DA SILVA(PE031954)
Apelado : J. P.
Reqte. : J. S. L.
Advog : Raimundo Bione da Silva Junior(PE039083)
Reqdo. : J. P.
Órgão Julgador : Seção Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Proc. Orig. : 0061136-98.2010.8.17.0001 (314673-8)
Despacho : Despacho
Última Devolução : 24/04/2019 09:33 Local: Diretoria Criminal

Seção Criminal

Revisão Criminal nº 0526973-8 (0001374-42.2019.8.17.0000)

Origem: 6ª Vara Criminal da Capital
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Requerente: Jeanidê Santos Lira

Requerido: Justiça Pública

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

DESPACHO

Trata-se de Revisão Criminal com fundamento nos artigos 621 e seguintes do Código de Processo Penal.

O novel Regimento Interno do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em seu art. 317, dispõe que "a revisão criminal será admitida nos casos
previstos em lei e estará sujeita ao preparo".

Ocorre que a inicial veio desacompanhada da comprovação do referido preparo.

Sendo assim, na forma do § 1º do art. 320 do Regimento Interno desta Corte, determino a intimação do requerente para que, no prazo de 05
dias, efetue o preparo.

Cumpra-se.

Recife, 23 de abril de 2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo
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CÂMARAS REGIONAIS

2ª Turma - 1ª Câmara Regional - Sede Caruaru

 DESPACHOS

Emitida em 25/04/2019

Diretoria de Caruaru

Relação No. 2019.05817 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Cláudio Gonçalves da Silva(PE010274) 003 0000486-33.2013.8.17.1310(0498128-0)
Fernando Otávio Lapenda de Melo(PE025230) 003 0000486-33.2013.8.17.1310(0498128-0)
Gustavo Kleber de Carvalho Ferreira(PE022657) 002 0000145-87.2007.8.17.0640(0497292-1)
JOSÉ AGOSTINHO DE ARAÚJO NETO(PE036284) 003 0000486-33.2013.8.17.1310(0498128-0)
José Jefferson Andrade Vaz(PE027348) 002 0000145-87.2007.8.17.0640(0497292-1)
Luís Alberto Gallindo Martins(PE020189) 003 0000486-33.2013.8.17.1310(0498128-0)
Marcos Henrique Ramos Silva(PE017134) 001 0001467-19.2011.8.17.1250(0422096-8)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0001467-19.2011.8.17.1250 Apelação
(0422096-8)
Comarca : Santa Cruz do Capibaribe
Vara : Vara Criminal
Autos Complementares : 00013148320118171250 Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)

Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Apelante : JOSÉ ANTÔNIO DE MIRANDA
Advog : Marcos Henrique Ramos Silva(PE017134)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Gilson Roberto de Melo Barbosa
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Democrito Ramos Reinaldo Filho
Revisor : Des. Évio Marques da Silva
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 22/04/2019 17:14 Local: Diretoria de Caruaru

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001467-19.2011.8.17.1250 (0422096-8)

RELATOR: Desembargador Demócrito Reinaldo Filho

APELANTE: José Antônio de Miranda

APELADO: Ministério Público do Estado de Pernambuco

PROCURADOR DE JUSTIÇA: Gilson Roberto de Melo Barbosa

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de apelação interposta por José Antônio de Miranda, em face do descontentamento com a sentença prolatada pelo Juízo de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe/PE, que o condenou pela prática do crime previsto no art. 129, §9º e também pelo art.
147 do CPB, com as alterações da Lei nº 11.340/06, às penas definitivas de 01 ano e 03 meses pelo primeiro delito e 03 meses pelo segundo,
ambos de detenção, a serem cumpridas inicialmente em regime aberto.

Inicialmente, postulou a nulidade da sentença de piso, ou, subsidiariamente, a revisão da dosimetria de pena imposta.

Apresentado o nosso relatório (fls. 122), o feito se encaminhou para a relatoria, tendo o recorrente ingressado com nova petição nos autos, desta
vez argumentando a ocorrência superveniente da prescrição, a qual requer o reconhecimento por nossa instância, com a consequente extinção
da sua punibilidade.

Voltaram-me os autos conclusos.
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É o relatório.

Após a análise dos autos, pertine reconhecer que realmente o apelo, in casu, resta prejudicado, porquanto se operou a extinção da punibilidade do
apelante, em decorrência da prescrição, nos termos do art. 107, inciso IV c/c o art. 109, V c/c o art. 110, §1º, todos do Código Penal, senão vejamos.

O art. 109 do Código Penal estabelece os prazos prescricionais da pretensão punitiva estatal que devem ser observados antes do trânsito em
julgado da sentença e que se regulam pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime.

Lado outro, ocorrida a prolação da sentença penal condenatória e após o trânsito em julgado para a acusação, hipótese do caso sob comento, a
prescrição, agora interrompida, regula-se pela pena aplicada, nos termos do art. 110, §1º do CP e não mais pelo máximo abstratamente cominado
ao delito.

No caso dos autos, a publicação da sentença penal condenatória, que interrompe o prazo prescricional, ocorreu no dia 12/03/2014 (fl. 71), ou
seja, há mais de cinco anos.

Naquela decisão, o apelante foi condenado pela prática dos delitos tipificados nos arts. 129, §9º e 147, ambos do CPB, com as alterações da Lei
nº 11.340/06, às penas definitivas de 01 ano e 03 meses pelo primeiro delito e 03 meses pelo segundo, ambos de detenção, a serem cumpridas
inicialmente em regime aberto.

Pois bem. Nos termos dos incisos V e VI do art. 109 do Código Penal, aplicáveis no caso em apreço, a prescrição ocorre em quatro anos, se o
máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois e em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.

E como vimos, transcorreu lapso temporal superior a tais períodos entre o a publicação da sentença e a presente data, de forma que,
inevitavelmente, deve ser decretada a prescrição intercorrente à hipótese dos autos, com a consequente extinção da punibilidade da apelante.

Neste sentido, vejamos:

APELAÇÃO CRIMINAL - IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA - DESCLASSIFICAÇÃO DE FURTO TENTADO PARA CONSUMADO - OCORRÊNCIA
DA PRESCRIÇÃO SUPERVENIENTE À SENTENÇA CONDENATÓRIA COM TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO - EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE DECRETADA, DE OFÍCIO - RECURSO PREJUDICADO. A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em
julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada. Declara-se a extinção da punibilidade pela prescrição
superveniente ou intercorrente se da data da sentença até o presente momento já transcorreu o lapso prescricional necessário para tanto, que,
no caso, é de 4 anos, nos termos do art. 109, inciso V, do CP. Declarada a extinção da punibilidade do apelante, resta prejudicado o exame do
mérito da apelação. (TJ-MT - APL: 00001104520078110010 23900/2014, Relator: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES RODRIGUES, Data
de Julgamento: 23/07/2014, SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 29/07/2014) (destaque nosso)

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, decretando, de ofício, a extinção da punibilidade do réu José Antônio de Miranda, em face do
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, consistente na prescrição superveniente à sentença condenatória.

Caruaru,

Demócrito Reinaldo Filho

Desembargador Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete do Des. Demócrito Reinaldo Filho

2

APELAÇÃO Nº 0000145-87.2007.8.17.0640 (0497292-1)

RELATOR: Desembargador Demócrito Reinaldo Filho

APELANTE: S. Moraes Comercio S.a.

APELADO: Estado de Pernambuco

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de RECURSO APELATÓRIO interposto por S. MORAES COMERCIO S.A. contra sentença proferida pelo juízo da Comarca de Ibimirim,
nos autos da ação de improbidade administrativa promovida pelo ESTADO DE PERNAMBUCO.

Requereu, o apelante, a concessão do benefício da justiça gratuita, ocasião em que esta relatoria determinou a comprovação da hipossuficiência
alegada.

Devidamente intimado, o recorrente se manteve inerte.

Eis o essencial a relatar, passo, pois, a decidir.
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Pois bem. Já é de todo sabido que é dever da parte comprovar o recolhimento das custas judiciais no ato de interposição do recurso; a insuficiência
no valor do preparo, bem como a falta de satisfação de tal dispêndio, implicará deserção se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo
de cinco dias. Inteligência do art. 1.007, §§2º e 4 º, do NCPC.

No caso em testilha, a parte recorrente, apesar de devidamente intimada para comprovar a sua insuficiência de recursos, deixou transcorrer in
albis o prazo assinalado, mantendo-se inexpressiva diante do comando realizado, razão pela qual a inadmissão do presente recurso é medida
que se impõe.

Ante o exposto, com base nos arts. 932, III e 1.007, §2º, ambos do CPC/2015, NÃO CONHEÇO do apelo, ante a sua deserção.

Caruaru,

Des. DEMÓCRITO REINALDO FILHO

Relator

003. 0000486-33.2013.8.17.1310 Apelação
(0498128-0)
Comarca : São Joaquim do Monte
Vara : Vara Única
Apelado : Município de São Joaquim do Monte
Advog : Fernando Otávio Lapenda de Melo(PE025230)
Advog : Luís Alberto Gallindo Martins(PE020189)
Apelante : COSMO VICENTE FERREIRA
Advog : Cláudio Gonçalves da Silva(PE010274)
Advog : JOSÉ AGOSTINHO DE ARAÚJO NETO(PE036284)
Procurador : Selma Magda Pereira Barbosa Barreto.
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Democrito Ramos Reinaldo Filho
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 22/04/2019 17:14 Local: Diretoria de Caruaru

2º TURMA DA CÂMARA REGIONAL DE CARUARU

APELAÇÃO PJE N. 0498128-0

COMARCA: São Joaquim do Monte/PE - Vara única

APELANTE: Município de São Joaquim do Monte

APELADO: Cosmo Vicente Ferreira

RELATOR: Des. Demócrito Ramos Reinaldo Filho

DECISÃO TERMINATIVA

Cuida-se de Recurso de Apelação interposto pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DO MONTE contra decisão proferida em autos de cumprimento
de sentença que rejeitou a impugnação oposta pelo Município ao requerimento de execução deflagrado pelo autor para pagamento de verbas
salariais inadimplidas, cuja exigibilidade foi reconhecida em anterior sentença condenatória transitada em julgado.

Na origem, o apelado moveu reclamação trabalhista contra o Município para cobrança de parcelas salariais impagas referente ao contrato
temporário firmado com a Prefeitura, pelo qual exerceu as funções de auxiliar de serviços gerais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, no
período de 03 de janeiro de 2008 a 30 de outubro de 2012.

Na sentença exequenda, o magistrado entendeu que, mesmo diante dos contratos temporários por excepcional interesse público, seriam devidos
os direitos mínimos assegurados pela Constituição a qualquer espécie de trabalhador, ocasião em que julgou parcialmente procedente o pedido
para condenar o Município ao pagamento de férias em dobro do período de 2009 a 2011, bem como em féria simples e proporcionais referente
ao exercício de 2012, acrescidas dos consectários legais.

Aberto o competente requerimento de execução pelo Autor, o Município opôs impugnação que foi objeto de expressa rejeição pelo magistrado
a quo, em decisão interlocutória na qual se pontuou que os argumentos de reforma vertidos pelo Município executado já teriam sido apreciados
na anterior sentença de conhecimento e, portanto, alcançados pelo manto da coisa julgada.

Inconformado, comparece o Município com seu apelo, defendendo que a Fazenda não teria sido intimada pessoalmente, como prescreve o novo
CPC, da decisão terminativa que reformou em parte a sentença condenatória, o que inviabilizou o manejo do recurso cabível contra aquela
decisão à época, tornando, assim, inexequível o respectivo título executivo.
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Suscita ainda excesso de execução em face da inexigibilidade de juros anteriormente à citação, pugnando pela reforma do capítulo da condenação
em honorários segundo a regra de sucumbência recíproca.

O exequente apelado ofertou suas contrarrazões, movendo também apelo adesivo ao do Município.

Parecer ministerial declinando interesse no feito.

Eis o que cumpre relatar. Passo a decidir.

O exercício da pretensão recursal, instrumento endoprocessual que desloca a rediscussão da causa ao colegiado de maior graduação, deve
perpassar algumas exigências de admissibilidade de forma a que se habilite o recurso a um pronunciamento de mérito.

Tais requisitos não foram forjados unicamente pela mania de apego ou culto à forma em si, senão pela necessidade de subsistência da própria
atividade jurisdicional, que reclama um arcabouço processual hígido para se entregue a prestação vindicada. Considerando que o processo é a
garantia de aplicação e realização da lei material, para que seja possível a prestação de atividade jurisdicional, é necessário que haja relação
processual validamente instaurada, o que só ocorre, no âmbito dos recursos, com a observância dos chamados pressupostos recursais.

Nessa toada, elencam-se os já festejados pressupostos de admissibilidade recursal, sejam eles de ordem subjetiva ou objetiva, a saber, cabimento
segundo a regra da taxatividade e singularidade, legitimidade da parte, interesse em face do prejuízo, tempestividade, inexistência de fato
impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, dentre outros.

No presente caso, realça o requisito do cabimento do Recurso, que deve seguir a disciplina legal da taxatividade e a exigência de adequação
em face da espécie de provimento judicial impugnado.

Segundo o magistério do professor Fred Didier Jr. (Curso de Direito Processual Civil, Ed. JusPodium, vol. III, 2016, p. 108), "o cabimento desdobra-
se em dois elementos: a previsão legal do recurso e sua adequação: previsto o recurso em lei, cumpre verificar se ele é adequado a combater
aquele tipo de decisão. Se for positiva a resposta, revela-se, então, cabível o recurso".

Nesse sentido, preleciona o art. 1.015, parágrafo único, NCPC, que o agravo de instrumento é o recurso cabível contra decisões interlocutórias
proferidas em sede de cumprimento de sentença, como aquela que é objeto da presente insurreição do Município apelante.

Ora, tendo em vista a regra da unicidade recursal e da unirrecorribilidade, pela qual não é possível a utilização simultânea de dois recursos contra
a mesma decisão, devendo haver, para cada caso, um único recurso adequado, não se afigura cabível o manejo do recurso de apelação no
presente caso, tendo em vista a determinação legislativa do cabimento do agravo de instrumento, o que fulmina o presente apelo de insuperável
inadmissibilidade.

E nem se invoque o magistério do princípio da fungibilidade para contornar o lapso processual cometido pelo Município, pois a aplicação desse
princípio não pode desafiar comando ostensivo da legislação, como aquele inscrito no art. 1015, parágrafo único, NCPC.

Segundo Fred Didier Jr., a aceitação de um recurso pelo outro não deve ter lugar nos casos de erro grosseiro ou comportamento da parte
manifestamente contrário à boa-fé objetiva. Para aplicação da fungibilidade recursal, é preciso que haja dúvida objetiva, razoavelmente aceita,
quanto ao cabimento da espécie recursal aviada, induzindo no recorrente certa nebulosidade.

No caso, tal hipótese não se configura, à medida que a eloquência do parágrafo único do art. 1.015, NCPC espanca qualquer possibilidade de
dúvida pelo Município recorrente.

Por tudo isso, julgo INADMISSÍVEL o presente apelo, com fulcro no art. 932, III, NCPC, ante a inadequação da via recursal eleita pelo Município,
em contrariedade ao disposto no art. 1.105, parágrafo único, NCPC.

Caruaru,

Des. Demócrito Ramos Reinaldo Filho

Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador Demócrito Ramos Reinaldo Filho

HABEAS CORPUS Nº

0520332-3

COMARCA DE ORIGEM:

Varas Única da Comarca de São Caetano

IMPETRANTE:

Defensoria Pública do Estado de Pernambuco

PACIENTE:

Henrique Adriano da Silva

RELATOR:
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Des. Evio Marques da Silva

ÓRGÃO JULGADOR:

1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA

Trata-se de Habeas Corpus liberatório que fora impetrado pela Defensoria Pública do Estado de Pernambuco em favor de Henrique Adriano da
Silva, no qual é apontado como autoridade coatora o Juízo da Vara Única da Comarca de São Caetano, objetivando, em sede de liminar e no
mérito, concessão da ordem para expedição de alvará de soltura em favor do paciente.

Por meio de consulta ao sistema Judwin de 1º grau, e através das informações prestadas pelo magistrado singular, verifico que fora revogada
a prisão preventiva do paciente.

Portanto, com a superveniência da decisão do Juízo a quo, tem-se que o presente feito perdeu o seu objeto, por não mais haver o alegado
constrangimento ilegal. É, pois, o que se depreende dos julgados abaixo colacionados:

CRIMINAL. HC. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. SUPERVENIÊNCIA DE REVOGAÇÃO DA
CUSTÓDIA. ALVARÁ DE SOLTURA EXPEDIDO. PERDA DE OBJETO. ORDEM PREJUDICADA 1- Evidenciada a revogação da custódia do
réu na origem, com a devida expedição de alvará de soltura em seu favor, verifica-se a perda de objeto do presente writ. 2- Ordem prejudicada.
(STJ - HC: 82722 SP 2007/0105527-5, Relator: Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), Data de Julgamento:
14/08/2007, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 17.09.2007 p. 332).

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. FLAGRANTE DELITO. EXCESSO DE PRAZO PARA O TÉRMINO DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL. DEFERIMENTO DA LIBERDADE PROVISÓRIA PELO JUÍZO DA CAUSA. SOLTURA DE UM DOS PACIENTES.
PERDA DO OBJETO. INTELIGÊNCIA DO ART. 659, DO CPP. ORDEM PREJUDICADA. FEITO NA FASE DO ART. 403, DO CPP. APLICAÇÃO
DA SÚMULA N.º 52 DO STJ. ORDEM DENEGADA. I - Com a superveniente concessão da liberdade provisória pelo Juízo da causa, ensejando
a soltura de um dos pacientes, resulta cessado o alardeado constrangimento ilegal, tendo-se por prejudicado o pedido por perda do objeto, ex
vi do disposto no art. 659, da Lei Adjetiva Penal. Ordem prejudicada em relação ao paciente Leandro da Silva Lima. II - Encerrada a instrução
criminal superada está a alegação de excesso de prazo, por aplicação da Súmula n.º 52 do STJ. III - Ordem denegada em relação ao paciente
Leonardo Bernardo Marinho. Decisão unânime. (TJ-PE - HC: 8707420118170660 PE 0015546-67.2011.8.17.0000, Relator: Alderita Ramos de
Oliveira, Data de Julgamento: 28/09/2011, 3ª Câmara Criminal, Data de Publicação: 189).

Ante o exposto, com esteio no art. 659 do Código de Processo Penal, c/c o art. 150, inciso IV, do novo Regimento Interno desta Corte, através
de decisão monocrática terminativa, julgo prejudicado o presente habeas corpus pela perda de seu objeto.

Publique-se.

Caruaru, de de 2019.

Evio Marques da Silva

Desembargador Relator

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

GABINETE DESEMBARGADOR EVIO MARQUES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

GABINETE DESEMBARGADOR EVIO MARQUES DA SILVA

E3

005. 0000093-51.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0521216-8)
Comarca : Gravatá
Vara : Vara criminal da Comarca de Gravatá
Impetrante : MAURICIO CARDOSO BATISTA DA SILVA - DEF. PUBLICO
Paciente : P. J. S.
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GRAVATÁ/PE
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Democrito Ramos Reinaldo Filho
Relator Convocado : Des. José Viana Ulisses Filho
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Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 22/04/2019 17:14 Local: Diretoria de Caruaru

HABEAS CORPUS Nº 0000093-51.2019.8.17.0000 (0521216-8)

RELATOR: DESEMBARGADOR DEMÓCRITO REINALDO FILHO

IMPETRANTE: Defensoria Pública do Estado de Pernambuco

PACIENTE: Paulo José da Silva

AUTORIDADE COATORA: Juízo de Direito da Vara Criminal de Gravatá/PE

DECISÃO TERMINATIVA

Cuida-se de HABEAS CORPUS, impetrado em favor de Paulo José da Silva, sob o fundamento de excesso de prazo na manutenção da prisão
preventiva exarada contra o paciente e decretada pelo Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Gravatá- PE, em processo onde lhe é
imputada a prática do delito previsto no art. 157, §2º, I (três vezes) do CPB.

Alega o impetrante, em síntese, que o decreto de prisão combatido foi proferido em 20 de maio de 2016, estando o feito paralisado para diligências
ordenadas pelo juízo, sem previsibilidade de encerramento da fase instrutória, o que tornaria a custódia em epígrafe ilegal.

Despachamos no sentido de negar a liminar pleiteada (fls. 44/45), bem como requisitar informações à autoridade coatora, com determinação
de vistas posteriores ao MP, tendo o juízo de origem se manifestado nos autos, afirmando que revogou a preventiva em debate, por acolher a
alegação da defesa já descrita acima, consistente no excesso de prazo da referida custódia (fls. 49-v).

É o relatório. Passo a decidir.

Verifico, em consulta ao site do TJPE, ratificando o que já declinado pela autoridade tida como coautora, relativamente ao processo nº
0001172-97.2016.8.17.0670, que na data de 21/01/2019 o magistrado atuante no caso revogou a preventiva exarada em face do paciente, de
forma que se esvaiu o objeto deste Writ.

Inclusive, em tempo, destaco que nos referidos autos já consta a expedição de alvará de soltura, formulado de juízo de piso, com cumprimento
atestado em 31/01/2019.

Logo, demonstrado está que a prisão preventiva do paciente não subsiste, de forma que tal intercorrência faz por cessar a coação alegada neste
HC, sendo necessário qualquer outro impulso neste writ.

Neste sentido:

HABEAS CORPUS. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA PELO JUÍZO A QUO. PERDA DO OBJETO. Decisão proferida pelo Magistrado a
quo após a impetração do writ, relaxando a prisão preventiva do paciente, com imposição de medidas cautelares diversas, importando na perda do
objeto deste remédio heroico. HABEAS CORPUS PREJUDICADO (TJ-RJ - HC: 00599089020178190000 RIO DE JANEIRO ITAPERUNA 2 VARA,
Relator: DENISE VACCARI MACHADO PAES, Data de Julgamento: 27/10/2017, QUINTA CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 01/11/2017)

Assim, com fundamento no art. 659 do Código de Processo Penal c/c o art. 308 do Regimento Interno desta Corte, julgo PREJUDICADO o
presente habeas corpus pela perda de seu objeto.

Caruaru,

Des. Demócrito Reinaldo Filho

Desembargador Relator

Habeas Corpus nº: 00000-93.2019.8.17.0000 (0521216-8)

Impetrante: Mauricio Cardoso Batista da Silva

Paciente: Paulo José da Silva

Autoridade Coatora: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Gravatá.

Relator: Desembargador Demócrito Reinaldo Filho
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Cuida-se de Habeas Corpus com pedido liminar, impetrado em favor de Paulo José da Silva, sob o argumento do constrangimento ilegal pela
manutenção da prisão preventiva, decretada por ato do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Gravatá-PE, no âmbito da Ação Penal
nº. 0001172-97.2016.8.17.0670.

Alega o impetrante, em apertada síntese, que não há justa causa para que seja mantido acautelado.

É o relatório. Passo a decidir.

A concessão de liminar em habeas corpus somente se justifica em hipótese de flagrante ilegalidade ou constrangimento à liberdade de locomoção.

Analisando os autos, tem-se que os elementos de convicção trazidos à colação não permitem um juízo conclusivo quanto à abusividade da prisão
preventiva. Razão pela qual, pelo menos nesse momento, não me parece conceder a ordem liberatória.

Assim, indefiro o pedido de concessão liminar.

Oficie-se ao Juízo de origem, através do Malote Digital (Provimento nº 01/2017 - CM, de 09 de fevereiro de 2017), solicitando as informações
que entender necessárias, no prazo de 02 (dois) dias.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Com as informações, remetam-se os autos à Procuradoria de Justiça.

Cumpra-se.

Caruaru,

Demócrito Reinaldo Filho

Desembargador Relator

006. 0001538-07.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0527603-5)
Comarca : Altinho
Vara : Vara Única
Impetrante : MARINA JOFFILY DE SOUZA - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : EDJAILSON SOUSA DOS SANTOS
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTINHO-PE
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 16/04/2019 15:33 Local: Diretoria de Caruaru

1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 2ª TURMA

HABEAS CORPUS N° 0527603-5.

Autoridade Coatora: Juizo de Direito da Vara única de Altinho.

Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.

Pacientes: Edjailson Sousa dos Santos.

RELATOR: DES. HONÓRIO GOMES DO REGO FILHO

DECISÃO TERMINATIVA.
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Trata-se de habeas corpus liberatório impetrado pela Defensoria Pública do Estado de Pernambuco em favor de Edjailson Sousa dos
Santos, no qual é apontado como autoridade coatora o Juízo de direito da vara única de Altinho, objetivando, em sede de liminar e, no mérito, a
concessão da ordem para determinar a expedição de Carta de Guia a fim de que o paciente possa gozar dos benefícios da execução penal.

Sustenta a impetrante que o paciente foi condenado a cumprir uma pena de 06 (seis) anos de reclusão em regime inicialmente aberto,
no entanto, até o presente momento, a autoridade judicial de 1ª grau não expediu a carta de guia para que o mesmo possa gozar dos benefícios
da execução penal.

Todavia, em consulta ao sistema JudWin, constatei que a secretária do juízo, apontado como coator, expediu em 20/02/2019 a carta
de guia, solicitada na presente impetração.

Assim, não estando mais o paciente submetido ao constrangimento ilegal, na forma indicada na impetração, ante a expedição da
competente carta de guia pelo primeiro grau de jurisdição, tem-se que o presente feito perdeu o seu objeto.

Ante o exposto, com fulcro no art. 659 do Código de Processo Penal c/c o art. 309, parágrafo único do Regimento Interno desta Corte,
julgo prejudicado o presente habeas corpus pela perda de seu objeto.

P.I

Caruaru,

DES. HONÓRIO GOMES DO REGO FILHO

RELATOR
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COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

Colégio Recursal Cível - Capital

COLEGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS

-----------------------------------------------------------

INTIMAÇÃO

Ficam as partes e advogados dos processos abaixo relacionados intimados da disponibilização do respectivo ACÓRDÃO no Sistema PJE,
iniciando na presente publicação a contagem do prazo recursal.

Terceira Turma Recursal – JECRC

EDCIV 0043740-39.2016.8.17.8201

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Relator

RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO

Polo ativo

JUAREZ RAMOS FERREIRA - CPF: 000.897.454-34 (EMBARGANTE)

AUGUSTO CESAR TORRES VASCONCELOS (ADVOGADO)

Polo passivo

SEVERINA CANDIDA TAVARES DO NASCIMENTO - CPF: 252.573.314-20 (EMBARGADO)

MARCIO HENRIQUE TAVARES HELIODORO DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

0015564-55.2013.8.17.8201

Órgão julgador

2º Gabinete da 2ª Turma Cível Extraordinária

Relator

MARIA VALERIA SILVA SANTOS DE MELO

Polo ativo

MARCOS AUGUSTINHO SOBRINHO - CPF: 363.618.604-34 (RECORRENTE)

IRANILDA PEREIRA TAVARES LEAL DE BRITO (ADVOGADO)

BANCO ITAULEASING S.A. - CNPJ: 49.925.225/0001-48 (RECORRENTE)

RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO ITAULEASING S.A. - CNPJ: 49.925.225/0001-48 (RECORRIDO)

RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

MARCOS AUGUSTINHO SOBRINHO - CPF: 363.618.604-34 (RECORRIDO)

IRANILDA PEREIRA TAVARES LEAL DE BRITO (ADVOGADO)

DECISÃO

Em petição de Id nº 415464, o Banco Itauleasing S/A noticia a interposição de Reclamação perante o Superior Tribunal de Justiça, em face
de acórdão proferido pela 8ª Turma do Primeiro Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis de Pernambuco, todavia, não traz aos autos,
qualquer comprovação de seu processamento.

Diante do exposto, determino que intime-se o demandado para acostar aos autos a respectiva comprovação, no prazo de 5 dias, sob pena de
determinação de prosseguimento do feito, no

Cumpra-se, decorrido o prazo, voltem-me.

Recife, 24 de abril de 2019.
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MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELO

Juíza de Direito

ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

1º COLEGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS

------------------------------------------------------------

CONVOCAÇÃO

1ª TURMA EXTRAORDINÁRIA

9 ª Sessão

29/04/2019

Ficam cientes as partes e intimados seus advogados para a  9 ª sessão de julgamentos da  1ª TURMA EXTRAORDINÁRIA  do 1º COLÉGIO
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS, a realizar-se no dia  VINTE E NOVE DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZENOVE , a partir das
8:00  horas, na sala de sessões Colégio Recursal, na AV MASCARENHAS DE MORAIS, 1919 - IMBIRIBEIRA - RECIFE-PE FORUM BENILDES
DE SOUZA RIBEIRO, na qual serão julgados os feitos abaixo indicados. Ficam ainda cientes os advogados das partes que o prazo para a
interposição de eventuais recursos em face de acórdão lavrado em própria sessão de julgamento, será contado a partir da data de sua realização,
qual seja, do dia  29/04/2019 .

PROCESSOS FÍSICOS

Recurso No.: 0003881-61.2012.8.17.8005

Origem.....: JUIZADO ESPECIAL CIVEL - CANDEIAS

Processo...: 00038816120128178005

Recorrente.: BANCO BV FINANCEIRA

Advogado...: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI- OAB-PE 983-A

Recorrido..: EMERSON JOSE AGOSTINHO

Advogado...: CLAUDIO ROGERIO TORREAO DE ALMEIDA-OAB-PE 10.145

Órgão Julgador.: 6a. TURMA RECURSAL

Relator........: SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

PROCESSOS PJE

RecIno 0020854-12.2017.8.17.8201

VALDECI GOMES DA SILVA X COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

VALDECI GOMES DA SILVA - CPF: 501.514.364-87 (RECORRENTE)

RINALDO MOREIRA CAVALCANTI (ADVOGADO)

Polo passivo
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COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - CNPJ: 09.769.035/0001-64 (RECORRIDO)

HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR (ADVOGADO)

MARIZZE FERNANDA LIMA MARTINEZ DE SOUZA (ADVOGADO)

RecIno 0019105-57.2017.8.17.8201

SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A. X JOSE GUILHERME DOS SANTOS NETO

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A. - CNPJ: 86.878.469/0001-43 (RECORRENTE)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

Polo passivo

JOSE GUILHERME DOS SANTOS NETO - CPF: 394.240.064-20 (RECORRIDO)

CAROLINA DANTAS SALGUEIRO PONTES QUEIROZ (ADVOGADO)

NATHALIA REGINA DE MARTINI BARTOLI (ADVOGADO)

RecIno 0001976-77.2016.8.17.8232

PETERSON FABIANO SOUZA DO NASCIMENTO X BANCO DO BRASIL SA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

PETERSON FABIANO SOUZA DO NASCIMENTO - CPF: 010.648.134-70 (RECORRENTE)

CARLOS EDUARDO PESSOA DE MIRANDA (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0697-10 (RECORRENTE)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0697-10 (RECORRIDO)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

PETERSON FABIANO SOUZA DO NASCIMENTO - CPF: 010.648.134-70 (RECORRIDO)

CARLOS EDUARDO PESSOA DE MIRANDA (ADVOGADO)

RecIno 0028404-63.2014.8.17.8201

JOSE LEONARDO FLORENTINO SILVA X AYMORE CFI

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária
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Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSE LEONARDO FLORENTINO SILVA - CPF: 064.289.264-40 (RECORRENTE)

GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS (ADVOGADO)

Polo passivo

AYMORE CFI - CNPJ: 07.707.650/0001-10 (RECORRIDO)

ANA TEREZA DE AGUIAR VALENCA (ADVOGADO)

RecIno 0033648-02.2016.8.17.8201

FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP HOSPITALAR X DMAX - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
HOSPITALAR LTDA. - EPP

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP HOSPITALAR - CNPJ: 09.039.744/0013-28 (RECORRENTE)

Polo passivo

DMAX - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA. - EPP - CNPJ: 09.390.408/0001-91 (RECORRIDO)

ANTONIO GERALDO ALBUQUERQUE DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

RecIno 0035619-85.2017.8.17.8201

NGM PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME X CARINE DA SILVA CAVALCANTI

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

NGM PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME - CNPJ: 21.502.659/0001-16 (RECORRENTE)

BHG IMOBILIARIA HOTELARIA E TURISMO S/A - CNPJ: 33.957.796/0004-77 (RECORRENTE)

Polo passivo

CARINE DA SILVA CAVALCANTI - CPF: 079.368.254-10 (RECORRIDO)

CAROLINE PEREIRA SEIXAS (ADVOGADO)

ANA CAROLINA NEVES DE MESQUITA RODRIGUES DOS SANTOS (ADVOGADO)
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RecIno 0036927-30.2015.8.17.8201

VERONICA RODRIGUES DA SILVA X APROVECON / MULTI FACIL - ASSOCIACAO DE PROTECAO DE VEICULOS E CONSORCIO

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

VERONICA RODRIGUES DA SILVA - CPF: 041.709.564-35 (RECORRENTE)

DANILO JOSE FREITAS DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

SHANNON RAPHAELA ROCHA GALASSO (ADVOGADO)

Polo passivo

APROVECON / MULTI FACIL - ASSOCIACAO DE PROTECAO DE VEICULOS E CONSORCIO - CNPJ: 14.332.184/0001-00 (RECORRIDO)

CAROLINA DANTAS SALGUEIRO PONTES QUEIROZ (ADVOGADO)

RecIno 0017986-95.2016.8.17.8201

PAQUETA CALCADOS LTDA X LUIZ JOSE DE MIRANDA DIAS

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

PAQUETA CALCADOS LTDA - CNPJ: 01.098.983/0032-00 (RECORRENTE)

Polo passivo

LUIZ JOSE DE MIRANDA DIAS - CPF: 732.869.315-00 (RECORRIDO)

RecIno 0000516-98.2015.8.17.8229

MANOEL GOMES DE OLIVEIRA NETO X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MANOEL GOMES DE OLIVEIRA NETO - CPF: 795.056.604-30 (RECORRENTE)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)
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Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

RecIno 0000276-67.2014.8.17.8222

JOSINETE VICENTE BARBOSA X BV FINANCEIRA S.A

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSINETE VICENTE BARBOSA - CPF: 417.792.154-87 (RECORRENTE)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

Polo passivo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (RECORRIDO)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

RecIno 0000331-97.2014.8.17.8228

BV FINANCEIRA S.A X MARIZE MARIA BEZERRA DA SILVA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (RECORRENTE)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIZE MARIA BEZERRA DA SILVA - CPF: 028.091.364-83 (RECORRIDO)

MARIA TERESA VEIGA DE OLIVEIRA MELO (ADVOGADO)

RecIno 0014195-26.2013.8.17.8201

BANCO ITAULEASING S.A. X MARIA FELIPE DE SOUZA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)
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Polo ativo

BANCO ITAULEASING S.A. - CNPJ: 49.925.225/0001-48 (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIA FELIPE DE SOUZA - CPF: 381.804.134-20 (RECORRIDO)

GESNER XAVIER CAPISTRANO LINS (ADVOGADO)

RecIno 0000948-89.2016.8.17.8227

MARIA DAS DORES DA SILVA X WHIRLPOOL S.A

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

MARIA DAS DORES DA SILVA - CPF: 042.302.864-22 (RECORRENTE)

Polo passivo

WHIRLPOOL S.A - CNPJ: 59.105.999/0001-86 (RECORRIDO)

LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES (ADVOGADO)

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S/A - CNPJ: 08.279.191/0001-84 (RECORRIDO)

Alexandre Gomes de Gouvêa Vieira (ADVOGADO)

RecIno 0002465-10.2017.8.17.8223

CLELIA MARIA CAVALCANTI DA SILVA X FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CLELIA MARIA CAVALCANTI DA SILVA - CPF: 079.507.724-68 (RECORRENTE)

Polo passivo

FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A - CNPJ: 02.732.968/0001-38 (RECORRIDO)

JULIANA DE ABREU TEIXEIRA (ADVOGADO)

RecIno 0013338-43.2014.8.17.8201

Banco Itaúcard S.A. X TIAGO MARIA LAPA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito
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Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRENTE)

Edivane Cristina Tenório de Andrade Bastos (ADVOGADO)

ISABEL DE ANDRADE BEZERRA CABRAL DE MOURA (ADVOGADO)

Polo passivo

TIAGO MARIA LAPA - CPF: 053.014.164-72 (RECORRIDO)

MICHELLE DA SILVA AMORIM (ADVOGADO)

RecIno 0000096-13.2017.8.17.8233

BANCO DO BRASIL SA X CASSIA JANE DE BRITO PEREIRA DE LIMA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0697-10 (RECORRENTE)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

Polo passivo

CASSIA JANE DE BRITO PEREIRA DE LIMA - CPF: 043.271.804-40 (RECORRIDO)

BERNARDO RABELO BRUTO DA COSTA (ADVOGADO)

RecIno 0000359-48.2017.8.17.8232

ALESSANDRA MOARA DA SILVA ALBUQUERQUE X ALESSANDRA MOARA DA SILVA ALBUQUERQUE

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ALESSANDRA MOARA DA SILVA ALBUQUERQUE - CPF: 084.719.494-90 (RECORRENTE)

JOSÉ JORGE BARBOSA DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0697-10 (RECORRENTE)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

Polo passivo

ALESSANDRA MOARA DA SILVA ALBUQUERQUE - CPF: 084.719.494-90 (RECORRIDO)

JOSÉ JORGE BARBOSA DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)
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BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0697-10 (RECORRIDO)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

EDCiv 0023733-31.2013.8.17.8201

JADERSON SANTANA DE BRITO X BV FINANCEIRA S.A

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JADERSON SANTANA DE BRITO - CPF: 060.112.624-65 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

pietro duarte de sousa (ADVOGADO)

Polo passivo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (REPRESENTANTE)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)

EDCiv 0006032-71.2016.8.17.8227

ELIZABETH M. DOS SANTOS - ME X CELPE

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ELIZABETH M. DOS SANTOS - ME - CNPJ: 03.385.873/0001-58 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

RODRIGO VIANA DA COSTA (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (EMBARGADO)

DANIELA PINTO LUBAMBO DE OLIVEIRA (EMBARGADO)

RecIno 0046882-17.2017.8.17.8201

CARLOS SILVA DE LIMA X CELPE

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)
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Polo ativo

CARLOS SILVA DE LIMA - CPF: 032.063.184-24 (RECORRENTE)

RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

KEILER AUGUSTO DE FRANÇA (ADVOGADO)

Andre Luiz Gouveia de Oliveira (ADVOGADO)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

Luciana Pereira Gomes Browne (ADVOGADO)

RecIno 0035476-72.2012.8.17.8201

BV FINANCEIRA X ANA CATARINA OLIVEIRA DE VASCONCELOS FERREIRA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BV FINANCEIRA - CNPJ: 01.858.774/0001-10 (RECORRENTE)

ANDERSON ARAÚJO CÂMARA DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

ANA CATARINA OLIVEIRA DE VASCONCELOS FERREIRA - CPF: 025.382.354-48 (RECORRIDO)

GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS (ADVOGADO)

RecIno 0017060-17.2016.8.17.8201

MARIA DA CONCEICAO SILVA X HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA DA CONCEICAO SILVA - CPF: 215.229.874-87 (RECORRENTE)

ALLAN CARLOS DA SILVA (ADVOGADO)

Breno Muniz Durães Maia (ADVOGADO)

CARLO BENITO COSENTINO FILHO (ADVOGADO)

Hugo Henrique Monteiro Nóbrega (ADVOGADO)

SERGIO COSMO FERREIRA NETO (ADVOGADO)

MARCELLE CAROLINE DUARTE SIQUEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRIDO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)
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RecIno 0005319-16.2013.8.17.8223

GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A. X GLAUCIO MACEDO LIMA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A. - CNPJ: 06.164.253/0001-87 (RECORRENTE)

MARIANA VELLOSO BORGES BEZERRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

Polo passivo

GLAUCIO MACEDO LIMA - CPF: 244.360.204-44 (RECORRIDO)

RecIno 0001024-95.2016.8.17.8233

BANCO DO BRASIL SA X ANAILTA VIEIRA DE ARAUJO

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0007-87 (RECORRENTE)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

Polo passivo

ANAILTA VIEIRA DE ARAUJO - CPF: 031.931.334-42 (RECORRIDO)

SAMUEL SEBASTIAO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADVOGADO)

RecIno 0001854-50.2014.8.17.8227

CARLOS EDMILSON LIRA MAIA X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CARLOS EDMILSON LIRA MAIA - CPF: 037.302.264-60 (RECORRENTE)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)
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Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

ISABEL DE ANDRADE BEZERRA CABRAL DE MOURA (ADVOGADO)

RecIno 0038556-68.2017.8.17.8201

BANCO PANAMERICANO SA X MARIA LUCIA DA SILVA FELIPE NERY

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO PANAMERICANO SA - CNPJ: 59.285.411/0001-13 (RECORRENTE)

FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIA LUCIA DA SILVA FELIPE NERY - CPF: 298.154.364-49 (RECORRIDO)

ROSSANO MARLIO SPINDOLA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

RecIno 0001325-05.2017.8.17.8234

LINDA PEREIRA DA SILVA X PAQUETA CALCADOS LTDA.

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

LINDA PEREIRA DA SILVA - CPF: 112.603.344-81 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

PAQUETA CALCADOS LTDA. - CNPJ: 01.084.522/0013-15 (RECORRIDO)

CAIO CESAR VIEIRA CABRAL (ADVOGADO)

RecIno 0006469-90.2017.8.17.8223

NEILSON JOSE DA SILVA X CELPE

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência
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Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

NEILSON JOSE DA SILVA - CPF: 802.136.774-15 (RECORRENTE)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO)

RecIno 0001029-56.2016.8.17.8221

AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO X I. GERALDO COSTA COSMETICOS - ME

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO - CNPJ: 04.533.779/0001-61 (RECORRENTE)

ALEXANDRE FONSECA DE MELLO (ADVOGADO)

Polo passivo

I. GERALDO COSTA COSMETICOS - ME - CNPJ: 07.261.789/0001-83 (RECORRIDO)

JOAO CLAUDIO CARNEIRO DE CARVALHO (ADVOGADO)

RAYANE DE ARAUJO SALES (ADVOGADO)

BARBARA BARBARELLA QUEIROZ BEZERRA (ADVOGADO)

RecIno 0001677-97.2016.8.17.8233

MARIA RIZALVA DA SILVA X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA RIZALVA DA SILVA - CPF: 247.141.354-49 (RECORRENTE)

MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA (ADVOGADO)

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRENTE)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

MARIA RIZALVA DA SILVA - CPF: 247.141.354-49 (RECORRIDO)

MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA (ADVOGADO)  

EDCiv 0004214-96.2016.8.17.8223
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BANCO VOLKSWAGEN S.A. X DAVID SANTOS DA ENCARNACAO

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BANCO VOLKSWAGEN S.A. - CNPJ: 59.109.165/0001-49 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

CAMILA DE ANDRADE LIMA (ADVOGADO)

Polo passivo

DAVID SANTOS DA ENCARNACAO - CPF: 073.350.594-53 (REPRESENTANTE)

Andre Luiz Gouveia de Oliveira (ADVOGADO)

RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

EDCiv 0036741-07.2015.8.17.8201

BV FINANCEIRA - CNPJ (01 .149.953/0001-89) X MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA FERREIRA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BV FINANCEIRA - CNPJ (01 .149.953/0001-89) (REPRESENTANTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA FERREIRA - CPF: 247.843.114-91 (REPRESENTANTE)

Matheus Romário de Barros Pôrto (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA FERREIRA - CPF: 247.843.114-91 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Matheus Romário de Barros Pôrto (ADVOGADO)

BV FINANCEIRA - CNPJ (01 .149.953/0001-89) (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

EDCiv 0026648-14.2017.8.17.8201

UNIDAS LOCADORA DE VEICULOS LTDA X PEDRO ROMERO DANTAS

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência
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Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

UNIDAS LOCADORA DE VEICULOS LTDA - CNPJ: 01.079.210/0001-80 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

RENATA GHEDINI RAMOS (ADVOGADO)

Polo passivo

PEDRO ROMERO DANTAS - CPF: 039.600.854-27 (REPRESENTANTE)

MARCUS VINICIUS RODRIGUES LEMOS (ADVOGADO)

RecIno 0028935-81.2016.8.17.8201

AUCICLEIDE SANTANA DE QUEIROZ X BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

AUCICLEIDE SANTANA DE QUEIROZ - CPF: 065.045.634-38 (RECORRENTE)

Polo passivo

BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA - CNPJ: 13.004.510/0057-33 (RECORRIDO)

KAMILA COSTA DE MIRANDA (ADVOGADO)

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRIDO)

ANDREA FREIRE TYNAN (ADVOGADO)

RecIno 0002103-16.2014.8.17.8222

PAULO FERNANDES DE LIMA X OI MOVEL

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

PAULO FERNANDES DE LIMA - CPF: 103.918.194-53 (RECORRENTE)

JUVENCIO DELMIRO DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

OI MOVEL (RECORRIDO)

PRICILLA BARROS DE OLIVEIRA FALCÃO (ADVOGADO)

EDCiv 0028835-29.2016.8.17.8201

FRANCISCO GENUINO DOURADO NETO X SITIO VIVER EMPREENDIMENTOS LTDA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária
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Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

FRANCISCO GENUINO DOURADO NETO - CPF: 039.062.364-47 (REPRESENTANTE)

RENATA DE LIMA AROXA (ADVOGADO)

Polo passivo

SITIO VIVER EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 14.065.846/0001-14 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

EDUARDO WANDERLEY BEZERRA E SILVA (ADVOGADO)

GRAN MARCO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - CNPJ: 11.078.837/0001-70 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE
RECIFE)

EDUARDO WANDERLEY BEZERRA E SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0003991-34.2016.8.17.8227

JOSEFA EDNARA VIRGINIO DE MEDEIROS X DECOLAR. COM LTDA.

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

JOSEFA EDNARA VIRGINIO DE MEDEIROS - CPF: 048.684.084-02 (RECORRENTE)

MARCUS VINICIUS RODRIGUES LEMOS (ADVOGADO)

Polo passivo

DECOLAR. COM LTDA. - CNPJ: 03.563.689/0001-50 (RECORRIDO)

DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (ADVOGADO)

RecIno 0002948-07.2017.8.17.8234

JOSE PAULO DE FREITAS LIMA X LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

JOSE PAULO DE FREITAS LIMA - CPF: 089.805.294-73 (RECORRENTE)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

ANDRE JULIANO CARVALHO NUNES DE BARROS (ADVOGADO)

MILENA MARIA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo
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LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA - CNPJ: 05.281.313/0001-89 (RECORRIDO)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

RecIno 0050505-89.2017.8.17.8201

CRISTINA MARIA FERREIRA DE MENEZES X BANCO DO BRASIL SA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

CRISTINA MARIA FERREIRA DE MENEZES - CPF: 304.878.894-87 (RECORRENTE)

HENRIQUE ALVES DE MELO (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0007-87 (RECORRIDO)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

RecIno 0017521-57.2014.8.17.8201

ANDRE LOPES DE VASCONCELOS X BANCO ITAULEASING S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

ANDRE LOPES DE VASCONCELOS - CPF: 030.342.484-23 (RECORRENTE)

JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE ALMEIDA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO ITAULEASING S.A. - CNPJ: 49.925.225/0001-48 (RECORRIDO)

ISABEL DE ANDRADE BEZERRA CABRAL DE MOURA (ADVOGADO)

RecIno 0000729-27.2017.8.17.8232

CELPE X CELPE

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência
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Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (ADVOGADO)

BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI (ADVOGADO)

DANIELE DE OLIVEIRA CABRAL SILVA - CPF: 034.908.044-57 (RECORRENTE)

MAGNA BARBOSA DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (ADVOGADO)

BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI (ADVOGADO)

DANIELE DE OLIVEIRA CABRAL SILVA - CPF: 034.908.044-57 (RECORRIDO)

MAGNA BARBOSA DA SILVA (ADVOGADO)

EDCiv 0029082-78.2014.8.17.8201

Banco Itaúcard S.A. X DAVI DE QUEIROZ

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (REPRESENTANTE)

ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)

DAVI DE QUEIROZ - CPF: 267.764.214-04 (REPRESENTANTE)

GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS (ADVOGADO)

Polo passivo

DAVI DE QUEIROZ - CPF: 267.764.214-04 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS (ADVOGADO)

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)

EDCiv 0007176-63.2014.8.17.8223

BV FINANCEIRA S.A X DARIO BANDEIRA ROMAO

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (REPRESENTANTE)
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MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

DARIO BANDEIRA ROMAO - CPF: 103.678.454-15 (REPRESENTANTE)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

Polo passivo

DARIO BANDEIRA ROMAO - CPF: 103.678.454-15 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)

EDCiv 0000611-97.2016.8.17.8228

BANCO J. SAFRA S.A X JOAO BARBOSA DA COSTA NETO

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BANCO J. SAFRA S.A - CNPJ: 03.017.677/0001-20 (REPRESENTANTE)

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)

Polo passivo

JOAO BARBOSA DA COSTA NETO - CPF: 059.411.034-33 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

EDCiv 0012915-20.2013.8.17.8201

banco fiat X JULIANA SAMPAIO BASTOS

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

banco fiat - CNPJ: 61.190.658/0001-06 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

ANA CARLA PEREIRA ALVES (ADVOGADO)

Polo passivo

JULIANA SAMPAIO BASTOS - CPF: 014.051.834-70 (REPRESENTANTE)

Samuel Péricles de Saraiva Sampaio Filho (ADVOGADO)

RecIno 0038997-83.2016.8.17.8201

WLADIMIR SEBASTIAO DA SILVA X SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

Órgão julgador
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3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

WLADIMIR SEBASTIAO DA SILVA - CPF: 062.666.264-89 (RECORRENTE)

DIOGO DE ALMEIDA ESPINDOLA (ADVOGADO)

Polo passivo

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA - CNPJ: 34.075.739/0001-84 (RECORRIDO)

NATHALIA DUTRA DA ROCHA JUCA E MELLO (ADVOGADO)

RecIno 0002035-92.2016.8.17.8223

GROUPON SERVICOS DIGITAIS LTDA. X CLARISSA DE MEDEIROS TORRES

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

GROUPON SERVICOS DIGITAIS LTDA. - CNPJ: 12.069.667/0001-20 (RECORRENTE)

RICARDO MARFORI SAMPAIO (ADVOGADO)

Polo passivo

CLARISSA DE MEDEIROS TORRES - CPF: 070.584.024-77 (RECORRIDO)

ANA LUIZA VELOSO DE OLIVEIRA LIMA COSTA (ADVOGADO)

FERNANDO ANTONIO DIAS TORRES - CPF: 047.033.324-34 (RECORRIDO)

ANA LUIZA VELOSO DE OLIVEIRA LIMA COSTA (ADVOGADO)

ANA LUIZA VELOSO DE OLIVEIRA LIMA COSTA - CPF: 076.392.094-04 (RECORRIDO)

ANA LUIZA VELOSO DE OLIVEIRA LIMA COSTA (ADVOGADO)

RecIno 0033576-83.2014.8.17.8201

MARCIO JACINTO DA SILVA X BV FINANCEIRA S.A

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

MARCIO JACINTO DA SILVA - CPF: 713.045.844-53 (RECORRENTE)
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ANTONIO DE CARVALHO SOARES FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

BV FINANCEIRA S.A (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0005759-12.2013.8.17.8223

ITAÚ UNIBANCO X MIRIAN SALUSTIANO DA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

ITAÚ UNIBANCO - CNPJ: 60.701.190/3636-73 (RECORRENTE)

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA (ADVOGADO)

Polo passivo

MIRIAN SALUSTIANO DA SILVA - CPF: 463.169.144-15 (RECORRIDO)

RODRIGO JOSE DA COSTA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0050537-70.2012.8.17.8201

JONATAS DA SILVA MEDEIROS X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

JONATAS DA SILVA MEDEIROS - CPF: 234.575.034-00 (RECORRENTE)

GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0011067-61.2014.8.17.8201

PEDRO CARLOS TABOSA DO NASCIMENTO X BANCO FINASA S/A.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO
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Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

PEDRO CARLOS TABOSA DO NASCIMENTO - CPF: 541.062.814-49 (RECORRENTE)

TARCISO VIANA COSTA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO FINASA S/A. - CNPJ: 57.561.615/0001-04 (RECORRIDO)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

EDCiv 0038044-90.2014.8.17.8201

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A X GISELE CABRAL RODRIGUES

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A - CNPJ: 10.931.533/0001-40 (EMBARGANTE)

MARCELO ROBERTO TENORIO CAVALCANTI (ADVOGADO)

FEDERAL VIDA E PREVIDENCIA S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL - CNPJ: 05.509.289/0001-92 (EMBARGANTE)

BRUNO SILVA NAVEGA (ADVOGADO)

Polo passivo

GISELE CABRAL RODRIGUES - CPF: 080.007.904-32 (EMBARGADO)

JOSELITA MARIA CABRAL RODRIGUES - CPF: 193.286.564-00 (EMBARGADO)

GEYSA CABRAL RODRIGUES - CPF: 080.713.744-82 (EMBARGADO)

RecIno 0039726-12.2016.8.17.8201

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. X JAYDENIRA CLOTILDE DO CARMO

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRENTE)

ANDREA FREIRE TYNAN (ADVOGADO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

ITAÚ UNIBANCO - CNPJ: 60.701.190/3636-73 (RECORRENTE)

ANDREA FREIRE TYNAN (ADVOGADO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

Polo passivo
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JAYDENIRA CLOTILDE DO CARMO - CPF: 581.611.204-04 (RECORRIDO)

Jules Rimet Oliveira de Senna (ADVOGADO)

RecIno 0036126-80.2016.8.17.8201

MARIA DAS GRACAS GOES LACERDA X KARINE SIMPLICIO LACERDA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA DAS GRACAS GOES LACERDA - CPF: 337.916.354-68 (RECORRENTE)

ERICK WILLIAM DO NASCIMENTO FERREIRA (ADVOGADO)

VANILDO CAVALCANTI DE ARAUJO PEREIRA NETO (ADVOGADO)

Polo passivo

KARINE SIMPLICIO LACERDA - CPF: 025.670.114-80 (RECORRIDO)

RAISSA MAHON MACEDO (ADVOGADO)

RecIno 0003671-33.2015.8.17.8222

JOAO FERNANDES DA COSTA SOBRINHO X Banco GMAC S A

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOAO FERNANDES DA COSTA SOBRINHO - CPF: 416.431.514-87 (RECORRENTE)

FABIA AUGUSTA CLAUDINO VALOIS DA SILVEIRA (ADVOGADO)

MARIANNE MIRANDA MELO - CPF: 057.198.624-20 (RECORRENTE)

FABIA AUGUSTA CLAUDINO VALOIS DA SILVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco GMAC S A - CNPJ: 59.274.605/0001-13 (RECORRIDO)

HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE (ADVOGADO)

EDCiv 0008063-11.2017.8.17.8201

FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO JUNIOR X VRG LINHAS AEREAS S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator
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KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO JUNIOR - CPF: 062.934.144-38 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

TULIO DANTAS DE SANTANA (ADVOGADO)

RODRIGO BORGES DA SILVA (ADVOGADO)

MARIA JOSE BEZERRA DE MELO - CPF: 009.063.158-75 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

TULIO DANTAS DE SANTANA (ADVOGADO)

RODRIGO BORGES DA SILVA (ADVOGADO)

VRG LINHAS AEREAS S.A. - CNPJ: 07.575.651/0001-59 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Anderson Ribeiro Ferrari (ADVOGADO)

MARIANA VELLOSO BORGES BEZERRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

Polo passivo

VRG LINHAS AEREAS S.A. - CNPJ: 07.575.651/0001-59 (REPRESENTANTE)

Anderson Ribeiro Ferrari (ADVOGADO)

MARIANA VELLOSO BORGES BEZERRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO JUNIOR - CPF: 062.934.144-38 (REPRESENTANTE)

TULIO DANTAS DE SANTANA (ADVOGADO)

RODRIGO BORGES DA SILVA (ADVOGADO)

MARIA JOSE BEZERRA DE MELO - CPF: 009.063.158-75 (REPRESENTANTE)

TULIO DANTAS DE SANTANA (ADVOGADO)

RODRIGO BORGES DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0042993-89.2016.8.17.8201

ALUISIO DE ANDRADE LIMA FILHO X PAC CONTACT CENTER - SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ALUISIO DE ANDRADE LIMA FILHO - CPF: 190.068.454-34 (RECORRENTE)

CELIA MARIA DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

PAC CONTACT CENTER - SERVICOS DE CALL CENTER LTDA - CNPJ: 17.422.487/0001-01 (RECORRIDO)

MARCIO LOUZADA CARPENA (ADVOGADO)

RecIno 0002915-19.2017.8.17.8201

RAFAEL CAVALCANTI DE ALMEIDA BRAGA X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito
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Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

RAFAEL CAVALCANTI DE ALMEIDA BRAGA - CPF: 057.502.984-69 (RECORRENTE)

ANDREA MARIA ATAIDE DE ARAUJO (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/0001-42 (RECORRIDO)

PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR (ADVOGADO)

B & M ILUMINACAO LTDA - CNPJ: 02.343.049/0001-72 (RECORRIDO)

ALLISSON CARLOS VITALINO (ADVOGADO)

RecIno 0001273-49.2016.8.17.8232

OSMAR ALVES DA SILVA X BANCO ITAÚ S/A - AG 7706

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

OSMAR ALVES DA SILVA - CPF: 539.518.674-34 (RECORRENTE)

JOSÉ JORGE BARBOSA DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

BANCO ITAÚ S/A - AG 7706 (RECORRENTE)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO ITAÚ S/A - AG 7706 (RECORRIDO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

OSMAR ALVES DA SILVA - CPF: 539.518.674-34 (RECORRIDO)

JOSÉ JORGE BARBOSA DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

RecIno 0010712-51.2014.8.17.8201

BANCO ITAUCARD S.A. X MARIA DAS NEVES DOS SANTOS

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BANCO ITAUCARD S.A. (RECORRENTE)
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Edivane Cristina Tenório de Andrade Bastos (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIA DAS NEVES DOS SANTOS - CPF: 819.191.584-72 (RECORRIDO)

RecIno 0050866-48.2013.8.17.8201

IVANISE FELIX LAPA PORTO DA SILVA X FAMILIA BANDEIRANTE PREVIDENCIA PRIVADA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

IVANISE FELIX LAPA PORTO DA SILVA - CPF: 053.707.874-68 (RECORRENTE)

MICHELLE DA SILVA AMORIM (ADVOGADO)

Polo passivo

FAMILIA BANDEIRANTE PREVIDENCIA PRIVADA - CNPJ: 62.874.219/0001-77 (RECORRIDO)

Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

SABEMI SEGURADORA SA - CNPJ: 87.163.234/0001-38 (RECORRIDO)

FERNANDO HACKMANN RODRIGUES (ADVOGADO)

ASPLUB EMPRÉSTIMO E PREVIDÊNCIA PRIVADA (RECORRIDO)

CASPLUB-CAIXA DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS UNIDOS DO BRASIL - CNPJ: 06.966.413/0001-01 (RECORRIDO)

RecIno 0008441-64.2017.8.17.8201

TIM CELULAR S.A. X ANA CRISTINA TEIXEIRA DOS SANTOS

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

TIM CELULAR S.A. - CNPJ: 04.206.050/0001-80 (RECORRENTE)

LEONARDO LIMA CLERIER (ADVOGADO)

FAI FINCEIRA AMERICANA ITAU S.A - CNPJ: 07.221.678/0001-43 (RECORRENTE)

ANDREA FREIRE TYNAN (ADVOGADO)

Polo passivo

ANA CRISTINA TEIXEIRA DOS SANTOS - CPF: 023.251.844-04 (RECORRIDO)

antonio josé de barros (ADVOGADO)

LUIZ ALCIDES DOS SANTOS - CPF: 145.539.374-68 (RECORRIDO)

antonio josé de barros (ADVOGADO)

RecIno 0006128-33.2017.8.17.8201
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JESSICA DE MORAES BELO COSTA X C&A MODAS LTDA.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

JESSICA DE MORAES BELO COSTA - CPF: 056.150.674-46 (RECORRENTE)

ISRAEL MARQUES PRAXEDES (ADVOGADO)

Polo passivo

C&A MODAS LTDA. - CNPJ: 45.242.914/0126-18 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (ADVOGADO)

RecIno 0013259-59.2017.8.17.8201

RUI AMERICO DE MIRANDA X BANCO PAN AMERICANO

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

RUI AMERICO DE MIRANDA - CPF: 200.863.934-72 (RECORRENTE)

FERNANDO RIBEIRO DA COSTA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO PAN AMERICANO (RECORRIDO)

EDUARDO CHALFIN (ADVOGADO)

RecIno 0006413-16.2015.8.17.8227

HELIO HUGIO TAKESAKO X CELPE

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HELIO HUGIO TAKESAKO - CPF: 131.426.398-61 (RECORRENTE)

ERICK WILLIAM DO NASCIMENTO FERREIRA (ADVOGADO)
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VANILDO CAVALCANTI DE ARAUJO PEREIRA NETO (ADVOGADO)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

THAISA GABRIELLE DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

RecIno 0001878-22.2016.8.17.8223

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA X MARCILIO LUIZ CARLOS DA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA - CNPJ: 63.554.067/0008-64 (RECORRENTE)

TACIANO DOMINGUES DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

MARCILIO LUIZ CARLOS DA SILVA - CPF: 052.186.704-56 (RECORRIDO)

RecIno 0001456-20.2016.8.17.8232

GENIALDO ANTONIO DA SILVA X GENIALDO ANTONIO DA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GENIALDO ANTONIO DA SILVA - CPF: 055.522.554-29 (RECORRENTE)

SEVERINO FRANCISCO MONTEIRO (ADVOGADO)

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

GENIALDO ANTONIO DA SILVA - CPF: 055.522.554-29 (RECORRIDO)

SEVERINO FRANCISCO MONTEIRO (ADVOGADO)

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0001305-54.2016.8.17.8232

GLEISON JOSE DE SOUZA X BANCO SANTANDER

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial
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Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GLEISON JOSE DE SOUZA - CPF: 896.437.984-53 (RECORRENTE)

VANESSA MARIA DOS SANTOS (ADVOGADO)

BANCO SANTANDER (RECORRENTE)

ELISIA HELENA DE MELO MARTINI (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO SANTANDER (RECORRIDO)

ELISIA HELENA DE MELO MARTINI (ADVOGADO)

GLEISON JOSE DE SOUZA - CPF: 896.437.984-53 (RECORRIDO)

VANESSA MARIA DOS SANTOS (ADVOGADO)

RecIno 0048673-55.2016.8.17.8201

INCORPORADORA MELO RODRIGUES LTDA X LUCIANA LOUREIRO FILGUEIRAS DE MIRANDA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

INCORPORADORA MELO RODRIGUES LTDA - CNPJ: 10.455.400/0001-45 (RECORRENTE)

LIDIO SOUTO MAIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

LUCIANA LOUREIRO FILGUEIRAS DE MIRANDA - CPF: 027.535.224-21 (RECORRIDO)

JEANINE MACEDO PARAISO CAMPOS (ADVOGADO)

ADAILTON DE MIRANDA - CPF: 848.537.784-20 (RECORRIDO)

JEANINE MACEDO PARAISO CAMPOS (ADVOGADO)

RecIno 0028014-25.2016.8.17.8201

THIAGO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA X ITAÚ UNIBANCO

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

THIAGO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA - CPF: 082.838.724-94 (RECORRENTE)
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JOAO PAULO HORA LAFAYETTE (ADVOGADO)

Polo passivo

ITAÚ UNIBANCO - CNPJ: 60.701.190/3636-73 (RECORRIDO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

RecIno 0045927-20.2016.8.17.8201

CELPE X SANDRA REGINA DOS SANTOS

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

Polo passivo

SANDRA REGINA DOS SANTOS - CPF: 031.133.924-70 (RECORRIDO)

RecIno 0012321-98.2016.8.17.8201

MARTHA DE MORAIS NUNES MACHADO FERREIRA X CELPE

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARTHA DE MORAIS NUNES MACHADO FERREIRA - CPF: 376.816.564-72 (RECORRENTE)

AUREA MARIA NUNES MACHADO FARIAS (ADVOGADO)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

THAISA GABRIELLE DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

DANIELA PINTO LUBAMBO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

AgR 0000344-94.2017.8.17.9003

FERNANDO MUNIZ ARAUJO X CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO JÚLIO CESAR

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência
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Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FERNANDO MUNIZ ARAUJO - CPF: 197.193.884-04 (AGRAVANTE)

adilson xavier de assis (ADVOGADO)

BRUNO RICARDO LINS DE MEIRA LIMA MUNIZ ARAUJO - CPF: 049.006.534-11 (AGRAVANTE)

adilson xavier de assis (ADVOGADO)

FILIPE FERNANDO LINS DE MEIRA LIMA MUNIZ ARAUJO - CPF: 049.006.584-80 (AGRAVANTE)

adilson xavier de assis (ADVOGADO)

Polo passivo

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO JÚLIO CESAR (AGRAVADO)

RecIno 0006961-85.2016.8.17.8201

GILCELIA RIBEIRO DA SILVA X BANCO BMG

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GILCELIA RIBEIRO DA SILVA - CPF: 733.670.954-00 (RECORRENTE)

GERALDO ANTONIO RAMOS FILGUEIRA GALVAO (ADVOGADO)

GLAUBER TIAGO GIACHETTA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (RECORRIDO)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

RecIno 0000108-45.2017.8.17.8227

ORLANDO BARROS CAVALCANTI X CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ORLANDO BARROS CAVALCANTI - CPF: 041.591.274-10 (RECORRENTE)

JULEIKA PATRICIA ALBUQUERQUE DE BARROS (ADVOGADO)

KATARINA PIMENTEL DA SILVA - CPF: 038.693.884-98 (RECORRENTE)

JULEIKA PATRICIA ALBUQUERQUE DE BARROS (ADVOGADO)

Polo passivo

CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A. - CNPJ: 10.760.260/0001-19 (RECORRIDO)

JLR PARTICIPACOES AGENCIA TURISMO LTDA - ME - CNPJ: 10.569.974/0005-78 (RECORRIDO)
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CTR TURISMO LTDA - CNPJ: 04.177.290/0001-02 (RECORRIDO)

RecIno 0001630-15.2014.8.17.8227

ZURAIDE MARIA RAMOS X WELLINGTON FERREIRA DA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ZURAIDE MARIA RAMOS - CPF: 345.194.754-49 (RECORRENTE)

Polo passivo

WELLINGTON FERREIRA DA SILVA (RECORRIDO)

CHARLA MARIA DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0037125-72.2012.8.17.8201

ANDREIA MARIA HELIODORO DA SILVA X BANCO CIFRA S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ANDREIA MARIA HELIODORO DA SILVA - CPF: 023.936.504-66 (RECORRENTE)

MÁRCIO GUSTAVO LUCENA ALVES (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO CIFRA S.A. - CNPJ: 62.421.979/0001-29 (RECORRIDO)

EDUARDO LUIZ BROCK (ADVOGADO)

RecIno 0002821-12.2016.8.17.8232

NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA. X NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA. - CNPJ: 66.970.229/0001-67 (RECORRENTE)
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PATRICIA SHIMA (ADVOGADO)

MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (ADVOGADO)

ORLANDO RAIMUNDO DA SILVA - CPF: 027.140.444-25 (RECORRENTE)

SEBASTIAO MANOEL DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA. - CNPJ: 66.970.229/0001-67 (RECORRIDO)

PATRICIA SHIMA (ADVOGADO)

MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (ADVOGADO)

ORLANDO RAIMUNDO DA SILVA - CPF: 027.140.444-25 (RECORRIDO)

SEBASTIAO MANOEL DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

RecIno 0004101-45.2016.8.17.8223

CELPE X JOSE LEONCO DA SILVA FILHO

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

THAISA GABRIELLE DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

DANIELA PINTO LUBAMBO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

JOSE LEONCO DA SILVA FILHO - CPF: 572.474.044-34 (RECORRIDO)

JOAQUIM PESSOA GUERRA FILHO (ADVOGADO)

RecIno 0001653-69.2016.8.17.8233

BANCO BRADESCO SA X ALZIRO TEODORO DE LIMA JUNIOR

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BRADESCO SA - CNPJ: 60.746.948/1853-09 (RECORRENTE)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

ALZIRO TEODORO DE LIMA JUNIOR - CPF: 057.606.544-70 (RECORRIDO)

JAIR DE OLIVEIRA E SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0002229-65.2016.8.17.8232
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RONALDO CORREIA SANTANA DE LIMA X banco PAN\SA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

RONALDO CORREIA SANTANA DE LIMA - CPF: 329.659.074-91 (RECORRENTE)

MARIA JOSE DA SILVA (ADVOGADO)

banco PAN\SA (RECORRENTE)

EDUARDO CHALFIN (ADVOGADO)

Polo passivo

banco PAN\SA (RECORRIDO)

EDUARDO CHALFIN (ADVOGADO)

RONALDO CORREIA SANTANA DE LIMA - CPF: 329.659.074-91 (RECORRIDO)

MARIA JOSE DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0002576-29.2015.8.17.8234

KLEBSON DA SILVA X LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

KLEBSON DA SILVA - CPF: 091.461.554-81 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - CNPJ: 02.206.577/0001-80 (RECORRIDO)

CRISTIANE MARIA GOMES ALVES (ADVOGADO)

RecIno 0000543-32.2016.8.17.8234

EDINEA BARBOSA CORDEIRO X AYMORE CFI

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)
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Polo ativo

EDINEA BARBOSA CORDEIRO - CPF: 780.984.404-00 (RECORRENTE)

ROBERIO BATISTA DA COSTA (ADVOGADO)

ROSSANO MARLIO SPINDOLA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

AYMORE CFI - CNPJ: 07.707.650/0001-10 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0030404-31.2017.8.17.8201

LOJAS RIACHUELO SA X LEONARDO SANTANA DE MORAIS

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

LOJAS RIACHUELO SA - CNPJ: 33.200.056/0441-97 (RECORRENTE)

Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - CNPJ: 09.464.032/0001-12 (RECORRENTE)

Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

Polo passivo

LEONARDO SANTANA DE MORAIS - CPF: 112.120.094-01 (RECORRIDO)

RecIno 0037125-72.2012.8.17.8201

ANDREIA MARIA HELIODORO DA SILVA X BANCO CIFRA S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ANDREIA MARIA HELIODORO DA SILVA - CPF: 023.936.504-66 (RECORRENTE)

MÁRCIO GUSTAVO LUCENA ALVES (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO CIFRA S.A. - CNPJ: 62.421.979/0001-29 (RECORRIDO)

EDUARDO LUIZ BROCK (ADVOGADO)

RecIno 0002814-21.2014.8.17.8222

BV FINANCEIRA S.A X SEVERINO GOMES ALCANTARA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária
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Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (RECORRENTE)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

Polo passivo

SEVERINO GOMES ALCANTARA - CPF: 279.592.444-72 (RECORRIDO)

MARCIO AUGUSTO ROCHA DE MENEZES (ADVOGADO)

GRACILIANO DE SOUZA CINTRA (ADVOGADO)

RecIno 0053519-18.2016.8.17.8201

BANCO J. SAFRA S.A X OCTAVIO LUIS DE MORAIS BELTRAO

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO J. SAFRA S.A - CNPJ: 03.017.677/0001-20 (RECORRENTE)

LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES (ADVOGADO)

Polo passivo

OCTAVIO LUIS DE MORAIS BELTRAO - CPF: 023.896.044-71 (RECORRIDO)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

EDCiv 0046440-85.2016.8.17.8201

CELPE X JANDICLECIO JOSE MILANEZ

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Polo passivo

JANDICLECIO JOSE MILANEZ - CPF: 045.676.454-21 (EMBARGADO)

RecIno 0006438-39.2017.8.17.8201
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MERCEDES MARIA DE LEMOS PINTO X BANCO DO BRASIL SA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MERCEDES MARIA DE LEMOS PINTO - CPF: 018.887.814-91 (RECORRENTE)

ANNE KARENINE SANTA CRUZ BARBOSA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0007-87 (RECORRIDO)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

WAL MART BRASIL LTDA - CNPJ: 00.063.960/0064-84 (RECORRIDO)

THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

RecIno 0026812-76.2017.8.17.8201

BANCO DO BRASIL X LUCINEIA SANTOS DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRENTE)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

Polo passivo

LUCINEIA SANTOS DA SILVA - CPF: 103.050.334-68 (RECORRIDO)

JOSE DO CARMO SOARES FILHO (ADVOGADO)

RecIno 0026812-76.2017.8.17.8201

BANCO DO BRASIL X LUCINEIA SANTOS DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRENTE)
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RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

Polo passivo

LUCINEIA SANTOS DA SILVA - CPF: 103.050.334-68 (RECORRIDO)

JOSE DO CARMO SOARES FILHO (ADVOGADO)

RecIno 0018777-30.2017.8.17.8201

GERCIRA NASCIMENTO DA SILVA X SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GERCIRA NASCIMENTO DA SILVA - CPF: 351.361.894-87 (RECORRENTE)

DAYSE SOARES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - CNPJ: 01.685.053/0001-56 (RECORRENTE)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

Polo passivo

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - CNPJ: 01.685.053/0001-56 (RECORRIDO)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

GERCIRA NASCIMENTO DA SILVA - CPF: 351.361.894-87 (RECORRIDO)

DAYSE SOARES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

RecIno 0028386-37.2017.8.17.8201

BANCO DO BRASIL X LUCIA HELENA SA DE MENEZES

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRENTE)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

Polo passivo

LUCIA HELENA SA DE MENEZES - CPF: 169.854.784-68 (RECORRIDO)

ELSON CALAZANS TELES GOMES (ADVOGADO)

RecIno 0006438-39.2017.8.17.8201

MERCEDES MARIA DE LEMOS PINTO X BANCO DO BRASIL SA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária
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Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MERCEDES MARIA DE LEMOS PINTO - CPF: 018.887.814-91 (RECORRENTE)

ANNE KARENINE SANTA CRUZ BARBOSA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0007-87 (RECORRIDO)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

WAL MART BRASIL LTDA - CNPJ: 00.063.960/0064-84 (RECORRIDO)

THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

RecIno 0015545-10.2017.8.17.8201

MARIA APARECIDA LIMA ALENCAR X NORMANDO JOSE RAMOS SERGIO

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

MARIA APARECIDA LIMA ALENCAR - CPF: 456.631.656-49 (RECORRENTE)

MARIA APARECIDA LIMA ALENCAR (ADVOGADO)

Polo passivo

NORMANDO JOSE RAMOS SERGIO - CPF: 407.026.004-82 (RECORRIDO)

RecIno 0000211-67.2017.8.17.8222

CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL X IVANILDO BARBOSA DE ANDRADE

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL - CNPJ: 07.164.985/0001-30 (RECORRENTE)

FERNANDO HACKMANN RODRIGUES (ADVOGADO)

Polo passivo

IVANILDO BARBOSA DE ANDRADE - CPF: 284.007.984-49 (RECORRIDO)
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LUCAS PACHECO DE MELO (ADVOGADO)

RecIno 0053519-18.2016.8.17.8201

BANCO J. SAFRA S.A X OCTAVIO LUIS DE MORAIS BELTRAO

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO J. SAFRA S.A - CNPJ: 03.017.677/0001-20 (RECORRENTE)

LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES (ADVOGADO)

Polo passivo

OCTAVIO LUIS DE MORAIS BELTRAO - CPF: 023.896.044-71 (RECORRIDO)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

EDCiv 0046440-85.2016.8.17.8201

CELPE X JANDICLECIO JOSE MILANEZ

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Polo passivo

JANDICLECIO JOSE MILANEZ - CPF: 045.676.454-21 (EMBARGADO)

RecIno 0006438-39.2017.8.17.8201

MERCEDES MARIA DE LEMOS PINTO X BANCO DO BRASIL SA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MERCEDES MARIA DE LEMOS PINTO - CPF: 018.887.814-91 (RECORRENTE)

ANNE KARENINE SANTA CRUZ BARBOSA (ADVOGADO)
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Polo passivo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0007-87 (RECORRIDO)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

WAL MART BRASIL LTDA - CNPJ: 00.063.960/0064-84 (RECORRIDO)

THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

RecIno 0026812-76.2017.8.17.8201

BANCO DO BRASIL X LUCINEIA SANTOS DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRENTE)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

Polo passivo

LUCINEIA SANTOS DA SILVA - CPF: 103.050.334-68 (RECORRIDO)

JOSE DO CARMO SOARES FILHO (ADVOGADO)

RecIno 0018777-30.2017.8.17.8201

GERCIRA NASCIMENTO DA SILVA X SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GERCIRA NASCIMENTO DA SILVA - CPF: 351.361.894-87 (RECORRENTE)

DAYSE SOARES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - CNPJ: 01.685.053/0001-56 (RECORRENTE)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

Polo passivo

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - CNPJ: 01.685.053/0001-56 (RECORRIDO)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

GERCIRA NASCIMENTO DA SILVA - CPF: 351.361.894-87 (RECORRIDO)

DAYSE SOARES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

RecIno 0028386-37.2017.8.17.8201

BANCO DO BRASIL X LUCIA HELENA SA DE MENEZES

Órgão julgador
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2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRENTE)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

Polo passivo

LUCIA HELENA SA DE MENEZES - CPF: 169.854.784-68 (RECORRIDO)

ELSON CALAZANS TELES GOMES (ADVOGADO)

RecIno 0006438-39.2017.8.17.8201

MERCEDES MARIA DE LEMOS PINTO X BANCO DO BRASIL SA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MERCEDES MARIA DE LEMOS PINTO - CPF: 018.887.814-91 (RECORRENTE)

ANNE KARENINE SANTA CRUZ BARBOSA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0007-87 (RECORRIDO)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

WAL MART BRASIL LTDA - CNPJ: 00.063.960/0064-84 (RECORRIDO)

THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

RecIno 0015545-10.2017.8.17.8201

MARIA APARECIDA LIMA ALENCAR X NORMANDO JOSE RAMOS SERGIO

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

MARIA APARECIDA LIMA ALENCAR - CPF: 456.631.656-49 (RECORRENTE)

MARIA APARECIDA LIMA ALENCAR (ADVOGADO)

Polo passivo
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NORMANDO JOSE RAMOS SERGIO - CPF: 407.026.004-82 (RECORRIDO)

RecIno 0000211-67.2017.8.17.8222

CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL X IVANILDO BARBOSA DE ANDRADE

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL - CNPJ: 07.164.985/0001-30 (RECORRENTE)

FERNANDO HACKMANN RODRIGUES (ADVOGADO)

Polo passivo

IVANILDO BARBOSA DE ANDRADE - CPF: 284.007.984-49 (RECORRIDO)

LUCAS PACHECO DE MELO (ADVOGADO)

RecIno 0004209-96.2015.8.17.8227

ALCENITA FERREIRA DA SILVA X CELPE

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ALCENITA FERREIRA DA SILVA - CPF: 032.133.514-74 (RECORRENTE)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

THAISA GABRIELLE DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

EDCiv 0049162-29.2015.8.17.8201

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A X MARCELO JOSE GOMES DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - CNPJ: 61.074.175/0001-38 (EMBARGANTE)
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THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

Polo passivo

MARCELO JOSE GOMES DA SILVA - CPF: 023.869.804-13 (EMBARGADO)

JOAQUIM PEREIRA DE MENDONCA (ADVOGADO)

RecIno 0001570-84.2015.8.17.8234

ALERIVANDO SALVINO DA SILVA X TELEMAR NORTE LESTE S/A

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ALERIVANDO SALVINO DA SILVA - CPF: 033.243.924-03 (RECORRENTE)

RICARDO LUIS DE ANDRADE NUNES (ADVOGADO)

Polo passivo

TELEMAR NORTE LESTE S/A - CNPJ: 33.000.118/0013-02 (RECORRIDO)

PRICILLA BARROS DE OLIVEIRA FALCÃO (ADVOGADO)

RecIno 0033044-41.2016.8.17.8201

CELPE X CHARLES FERREIRA DE AMORIM

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

DANIELA PINTO LUBAMBO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

THAISA GABRIELLE DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

CHARLES FERREIRA DE AMORIM - CPF: 935.388.714-34 (RECORRIDO)

MARILIA SOARES MOREIRA (ADVOGADO)

RecIno 0000473-18.2016.8.17.8233

SONY BRASIL LTDA. X JOBSON WILSON DA CRUZ

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator
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DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SONY BRASIL LTDA. - CNPJ: 43.447.044/0001-77 (RECORRENTE)

ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (ADVOGADO)

Polo passivo

JOBSON WILSON DA CRUZ - CPF: 779.906.504-44 (RECORRIDO)

MARIA DO ROSARIO DE FATIMA PESSOA DE ARAUJO (ADVOGADO)

RecIno 0020700-91.2017.8.17.8201

VINICIUS GOMES FERRAZ X CLARO S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

VINICIUS GOMES FERRAZ - CPF: 066.963.584-71 (RECORRENTE)

INALDO JOSE FERREIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

CLARO S.A. - CNPJ: 40.432.544/0102-90 (RECORRIDO)

GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA CHARAO (ADVOGADO)

RecIno 0003875-62.2015.8.17.8227

JOSEMILTON SILVA X BRADESCO SEGUROS S/A

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSEMILTON SILVA - CPF: 998.354.794-53 (RECORRENTE)

MAGALLI SIMOES NOVAES ALVES DE MAGALHAES (ADVOGADO)

Polo passivo

BRADESCO SEGUROS S/A - CNPJ: 33.055.146/0001-93 (RECORRIDO)

JOAO ALVES BARBOSA FILHO (ADVOGADO)

RecIno 0038555-20.2016.8.17.8201

THIAGO MAIA CAVALCANTE MENDES X ANA CAROLINA CORDEIRO MONTEIRO

Órgão julgador
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2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

THIAGO MAIA CAVALCANTE MENDES - CPF: 032.002.603-51 (RECORRENTE)

ALEXANDRE MAGNUS FERREIRA FREIRE (ADVOGADO)

Polo passivo

ANA CAROLINA CORDEIRO MONTEIRO - CPF: 021.555.334-97 (RECORRIDO)

RICARDO NOGUEIRA SOUTO (ADVOGADO)

RecIno 0000067-91.2016.8.17.8234

VERA ALVES ALCANTARA X BANCO BMG

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

VERA ALVES ALCANTARA - CPF: 019.018.844-81 (RECORRENTE)

RICARDO LUIS DE ANDRADE NUNES (ADVOGADO)

MARILIA DE SOUZA FERREIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (RECORRIDO)

FABIO FRASATO CAIRES (ADVOGADO)

RecIno 0001926-03.2015.8.17.8227

IVANDRO MORAES MACHADO X ALIANCA ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS DE SAUDE LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

IVANDRO MORAES MACHADO - CPF: 031.494.982-87 (RECORRENTE)

MICHELLE DA SILVA AMORIM (ADVOGADO)

Polo passivo

ALIANCA ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS DE SAUDE LTDA - CNPJ: 08.407.581/0001-92 (RECORRIDO)
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RENATA SOUSA DE CASTRO VITA (ADVOGADO)

RecIno 0001674-49.2014.8.17.8222

HEITOR FERNANDO MOTA BARRETO X WHIRLPOOL S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HEITOR FERNANDO MOTA BARRETO - CPF: 022.352.584-76 (RECORRENTE)

KLEITON VIRGINIO ALVARO (ADVOGADO)

Polo passivo

WHIRLPOOL S.A. (RECORRIDO)

Alfredo Zucca Neto (ADVOGADO)

RecIno 0039558-49.2012.8.17.8201

THIAGO RAPHAEL ARAUJO AMARAL X Banco GMAC S A

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

THIAGO RAPHAEL ARAUJO AMARAL - CPF: 044.070.284-40 (RECORRENTE)

Rafael Ramos Pedrosa (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco GMAC S A - CNPJ: 59.274.605/0001-13 (RECORRIDO)

BRUNO CESAR PIMENTEL DE LIMA (ADVOGADO)

EDCiv 0018063-12.2013.8.17.8201

ROGERIO MIGUEL DE LIMA X BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo
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ROGERIO MIGUEL DE LIMA - CPF: 987.821.694-20 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

pietro duarte de sousa (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Polo passivo

BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - CNPJ: 43.425.008/0001-02 (EMBARGADO)

WILSON SALES BELCHIOR (EMBARGADO)

MSC 0000954-62.2017.8.17.9003

ROMULO PEDROSA SARAIVA FILHO X Juízo de Direito do 15º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital - Turno Tarde

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

ROMULO PEDROSA SARAIVA FILHO - CPF: 029.233.564-46 (IMPETRANTE)

ROMULO PEDROSA SARAIVA FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

Juízo de Direito do 15º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital - Turno Tarde (IMPETRADO)

Outros Interessados

Promotor com atuação no I Colégio Recursal Cível da Capital (FISCAL DA ORDEM JURÍDICA)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

EDCiv 0005300-76.2013.8.17.8201

GERALDO DOMINGOS VIEIRA X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

GERALDO DOMINGOS VIEIRA - CPF: 277.923.074-68 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

RICARDO CEZAR MOSTAERT LÓCIO (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

RODRIGO CEZAR COUTO DE ARAUJO (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (REPRESENTANTE)

MARIA CLARA DE ARAÚJO MARINHO ALVES DE LIMA (REPRESENTANTE)

RecIno 0001201-26.2015.8.17.8223

THIAGO MAYCONN GUERRA DOS SANTOS X FLAVIO WILLIAM BRITO DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária
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Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

THIAGO MAYCONN GUERRA DOS SANTOS - CPF: 102.994.734-14 (RECORRENTE)

WALESKA DE ANDRADE MOREIRA (ADVOGADO)

ELISEANE KEILA DE SOUZA ARAUJO - CPF: 009.859.054-50 (RECORRENTE)

Polo passivo

FLAVIO WILLIAM BRITO DA SILVA - CPF: 041.823.514-79 (RECORRIDO)

Ap 0001817-46.2018.8.17.3130

BANCO BMG X MARIA EDICELMA LOPES

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (REPRESENTANTE)

MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA (ADVOGADO)

FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIA EDICELMA LOPES - CPF: 536.186.614-87 (REPRESENTANTE)

DANIEL RIBEIRO GOMES DE AMORIM (ADVOGADO)

WILTON MACHADO DA SILVA NETO (ADVOGADO)

EDCiv 0000377-16.2019.8.17.9003

BANCO PANAMERICANO SA X ELVIS LIMA DE MOURA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BANCO PANAMERICANO SA - CNPJ: 59.285.411/0001-13 (EMBARGANTE)

FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO)

Polo passivo

ELVIS LIMA DE MOURA - CPF: 014.273.664-38 (EMBARGADO)
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ELIZABETH GOMES DA ROCHA - CPF: 018.403.954-19 (EMBARGADO)

RecIno 0044977-16.2013.8.17.8201

Banco Itaúcard S.A. X LOURENCO ROSA DOS SANTOS

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (RECORRENTE)

Polo passivo

LOURENCO ROSA DOS SANTOS - CPF: 135.532.324-04 (RECORRIDO)

joao victor queiroz do nascimento (RECORRIDO)

EDCiv 0016203-34.2017.8.17.8201

CLAUDECY DE FRAGA SANTANA X CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO METROPOLITANA DO RECIFE LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

CLAUDECY DE FRAGA SANTANA - CPF: 045.770.524-82 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Polo passivo

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO METROPOLITANA DO RECIFE LTDA - CNPJ: 10.309.806/0001-10 (EMBARGADO)

HORACIO NEVES BAPTISTA (EMBARGADO)

RecIno 0047267-67.2014.8.17.8201

CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL X WELLINGTON SANTOS MOTA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - CNPJ: 33.719.485/0001-27 (RECORRENTE)
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ISABELA GUEDES FERREIRA LIMA (ADVOGADO)

Polo passivo

WELLINGTON SANTOS MOTA - CPF: 044.707.534-91 (RECORRIDO)

BRUNO ARAUJO VERAS (ADVOGADO)

Recife,  22 de ABRIL de 2019 .

_________________________________

Secretário(a) do Colégio

Aviso aos interessados

O(A) DR(A).  SÉRGIO JOSÉ VIEIRA LOPES , JUIZ(A) PRESIDENTE DA  1ª TURMA EXTRAORDINÁRIA  DO 1º COLÉGIO RECURSAL DOS
JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E REGIMENTAIS ETC...

AVISA a todos os interessados que foi convocada a 9ª sessão de julgamento da  1ª TURMA EXTRAORDINÁRIA  deste colegiado para o próximo
dia  VINTE E NOVE DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZENOVE  a partir das 8 :00  horas, a realizar-se no endereço: AV MASCARENHAS DE
MORAIS, 1919 - IMBIRIBEIRA - RECIFE-PE FORUM BENILDES DE SOUZA RIBEIRO, nos termos do Regimento Interno do Colégio Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis do Estado de Pernambuco.

Recife,  22 de ABRIL de 2019 .

SÉRGIO JOSÉ VIEIRA LOPES

JUIZ PRESIDENTE

ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

1º COLEGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS

------------------------------------------------------------

CONVOCAÇÃO

1ª TURMA EXTRAORDINÁRIA

9 ª Sessão

29/04/2019

Ficam cientes as partes e intimados seus advogados para a  9 ª sessão de julgamentos da  1ª TURMA EXTRAORDINÁRIA  do 1º COLÉGIO
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS, a realizar-se no dia  VINTE E NOVE DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZENOVE , a partir das
8:00  horas, na sala de sessões Colégio Recursal, na AV MASCARENHAS DE MORAIS, 1919 - IMBIRIBEIRA - RECIFE-PE FORUM BENILDES
DE SOUZA RIBEIRO, na qual serão julgados os feitos abaixo indicados. Ficam ainda cientes os advogados das partes que o prazo para a
interposição de eventuais recursos em face de acórdão lavrado em própria sessão de julgamento, será contado a partir da data de sua realização,
qual seja, do dia  29/04/2019 .

PROCESSOS FÍSICOS

Recurso No.: 0003881-61.2012.8.17.8005

Origem.....: JUIZADO ESPECIAL CIVEL - CANDEIAS

Processo...: 00038816120128178005

Recorrente.: BANCO BV FINANCEIRA

Advogado...: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI- OAB-PE 983-A

Recorrido..: EMERSON JOSE AGOSTINHO

Advogado...: CLAUDIO ROGERIO TORREAO DE ALMEIDA-OAB-PE 10.145

Órgão Julgador.: 6a. TURMA RECURSAL
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Relator........: SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

PROCESSOS PJE

RecIno 0020854-12.2017.8.17.8201

VALDECI GOMES DA SILVA X COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

VALDECI GOMES DA SILVA - CPF: 501.514.364-87 (RECORRENTE)

RINALDO MOREIRA CAVALCANTI (ADVOGADO)

Polo passivo

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - CNPJ: 09.769.035/0001-64 (RECORRIDO)

HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR (ADVOGADO)

MARIZZE FERNANDA LIMA MARTINEZ DE SOUZA (ADVOGADO)

RecIno 0019105-57.2017.8.17.8201

SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A. X JOSE GUILHERME DOS SANTOS NETO

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A. - CNPJ: 86.878.469/0001-43 (RECORRENTE)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

Polo passivo

JOSE GUILHERME DOS SANTOS NETO - CPF: 394.240.064-20 (RECORRIDO)

CAROLINA DANTAS SALGUEIRO PONTES QUEIROZ (ADVOGADO)

NATHALIA REGINA DE MARTINI BARTOLI (ADVOGADO)

RecIno 0001976-77.2016.8.17.8232

PETERSON FABIANO SOUZA DO NASCIMENTO X BANCO DO BRASIL SA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito
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Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

PETERSON FABIANO SOUZA DO NASCIMENTO - CPF: 010.648.134-70 (RECORRENTE)

CARLOS EDUARDO PESSOA DE MIRANDA (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0697-10 (RECORRENTE)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0697-10 (RECORRIDO)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

PETERSON FABIANO SOUZA DO NASCIMENTO - CPF: 010.648.134-70 (RECORRIDO)

CARLOS EDUARDO PESSOA DE MIRANDA (ADVOGADO)

RecIno 0028404-63.2014.8.17.8201

JOSE LEONARDO FLORENTINO SILVA X AYMORE CFI

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSE LEONARDO FLORENTINO SILVA - CPF: 064.289.264-40 (RECORRENTE)

GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS (ADVOGADO)

Polo passivo

AYMORE CFI - CNPJ: 07.707.650/0001-10 (RECORRIDO)

ANA TEREZA DE AGUIAR VALENCA (ADVOGADO)

RecIno 0033648-02.2016.8.17.8201

FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP HOSPITALAR X DMAX - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
HOSPITALAR LTDA. - EPP

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP HOSPITALAR - CNPJ: 09.039.744/0013-28 (RECORRENTE)

Polo passivo

DMAX - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA. - EPP - CNPJ: 09.390.408/0001-91 (RECORRIDO)
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ANTONIO GERALDO ALBUQUERQUE DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

RecIno 0035619-85.2017.8.17.8201

NGM PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME X CARINE DA SILVA CAVALCANTI

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

NGM PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME - CNPJ: 21.502.659/0001-16 (RECORRENTE)

BHG IMOBILIARIA HOTELARIA E TURISMO S/A - CNPJ: 33.957.796/0004-77 (RECORRENTE)

Polo passivo

CARINE DA SILVA CAVALCANTI - CPF: 079.368.254-10 (RECORRIDO)

CAROLINE PEREIRA SEIXAS (ADVOGADO)

ANA CAROLINA NEVES DE MESQUITA RODRIGUES DOS SANTOS (ADVOGADO)

RecIno 0036927-30.2015.8.17.8201

VERONICA RODRIGUES DA SILVA X APROVECON / MULTI FACIL - ASSOCIACAO DE PROTECAO DE VEICULOS E CONSORCIO

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

VERONICA RODRIGUES DA SILVA - CPF: 041.709.564-35 (RECORRENTE)

DANILO JOSE FREITAS DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

SHANNON RAPHAELA ROCHA GALASSO (ADVOGADO)

Polo passivo

APROVECON / MULTI FACIL - ASSOCIACAO DE PROTECAO DE VEICULOS E CONSORCIO - CNPJ: 14.332.184/0001-00 (RECORRIDO)

CAROLINA DANTAS SALGUEIRO PONTES QUEIROZ (ADVOGADO)

RecIno 0017986-95.2016.8.17.8201

PAQUETA CALCADOS LTDA X LUIZ JOSE DE MIRANDA DIAS

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência
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Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

PAQUETA CALCADOS LTDA - CNPJ: 01.098.983/0032-00 (RECORRENTE)

Polo passivo

LUIZ JOSE DE MIRANDA DIAS - CPF: 732.869.315-00 (RECORRIDO)

RecIno 0000516-98.2015.8.17.8229

MANOEL GOMES DE OLIVEIRA NETO X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MANOEL GOMES DE OLIVEIRA NETO - CPF: 795.056.604-30 (RECORRENTE)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

RecIno 0000276-67.2014.8.17.8222

JOSINETE VICENTE BARBOSA X BV FINANCEIRA S.A

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSINETE VICENTE BARBOSA - CPF: 417.792.154-87 (RECORRENTE)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

Polo passivo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (RECORRIDO)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

RecIno 0000331-97.2014.8.17.8228

BV FINANCEIRA S.A X MARIZE MARIA BEZERRA DA SILVA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES
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Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (RECORRENTE)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIZE MARIA BEZERRA DA SILVA - CPF: 028.091.364-83 (RECORRIDO)

MARIA TERESA VEIGA DE OLIVEIRA MELO (ADVOGADO)

RecIno 0014195-26.2013.8.17.8201

BANCO ITAULEASING S.A. X MARIA FELIPE DE SOUZA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO ITAULEASING S.A. - CNPJ: 49.925.225/0001-48 (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIA FELIPE DE SOUZA - CPF: 381.804.134-20 (RECORRIDO)

GESNER XAVIER CAPISTRANO LINS (ADVOGADO)

RecIno 0000948-89.2016.8.17.8227

MARIA DAS DORES DA SILVA X WHIRLPOOL S.A

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

MARIA DAS DORES DA SILVA - CPF: 042.302.864-22 (RECORRENTE)

Polo passivo

WHIRLPOOL S.A - CNPJ: 59.105.999/0001-86 (RECORRIDO)

LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES (ADVOGADO)

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S/A - CNPJ: 08.279.191/0001-84 (RECORRIDO)

Alexandre Gomes de Gouvêa Vieira (ADVOGADO)

RecIno 0002465-10.2017.8.17.8223

CLELIA MARIA CAVALCANTI DA SILVA X FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A

Órgão julgador
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1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CLELIA MARIA CAVALCANTI DA SILVA - CPF: 079.507.724-68 (RECORRENTE)

Polo passivo

FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A - CNPJ: 02.732.968/0001-38 (RECORRIDO)

JULIANA DE ABREU TEIXEIRA (ADVOGADO)

RecIno 0013338-43.2014.8.17.8201

Banco Itaúcard S.A. X TIAGO MARIA LAPA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRENTE)

Edivane Cristina Tenório de Andrade Bastos (ADVOGADO)

ISABEL DE ANDRADE BEZERRA CABRAL DE MOURA (ADVOGADO)

Polo passivo

TIAGO MARIA LAPA - CPF: 053.014.164-72 (RECORRIDO)

MICHELLE DA SILVA AMORIM (ADVOGADO)

RecIno 0000096-13.2017.8.17.8233

BANCO DO BRASIL SA X CASSIA JANE DE BRITO PEREIRA DE LIMA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0697-10 (RECORRENTE)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

Polo passivo

CASSIA JANE DE BRITO PEREIRA DE LIMA - CPF: 043.271.804-40 (RECORRIDO)

BERNARDO RABELO BRUTO DA COSTA (ADVOGADO)
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RecIno 0000359-48.2017.8.17.8232

ALESSANDRA MOARA DA SILVA ALBUQUERQUE X ALESSANDRA MOARA DA SILVA ALBUQUERQUE

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ALESSANDRA MOARA DA SILVA ALBUQUERQUE - CPF: 084.719.494-90 (RECORRENTE)

JOSÉ JORGE BARBOSA DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0697-10 (RECORRENTE)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

Polo passivo

ALESSANDRA MOARA DA SILVA ALBUQUERQUE - CPF: 084.719.494-90 (RECORRIDO)

JOSÉ JORGE BARBOSA DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0697-10 (RECORRIDO)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

EDCiv 0023733-31.2013.8.17.8201

JADERSON SANTANA DE BRITO X BV FINANCEIRA S.A

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JADERSON SANTANA DE BRITO - CPF: 060.112.624-65 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

pietro duarte de sousa (ADVOGADO)

Polo passivo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (REPRESENTANTE)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)

EDCiv 0006032-71.2016.8.17.8227

ELIZABETH M. DOS SANTOS - ME X CELPE

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator
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SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ELIZABETH M. DOS SANTOS - ME - CNPJ: 03.385.873/0001-58 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

RODRIGO VIANA DA COSTA (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (EMBARGADO)

DANIELA PINTO LUBAMBO DE OLIVEIRA (EMBARGADO)

RecIno 0046882-17.2017.8.17.8201

CARLOS SILVA DE LIMA X CELPE

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CARLOS SILVA DE LIMA - CPF: 032.063.184-24 (RECORRENTE)

RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

KEILER AUGUSTO DE FRANÇA (ADVOGADO)

Andre Luiz Gouveia de Oliveira (ADVOGADO)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

Luciana Pereira Gomes Browne (ADVOGADO)

RecIno 0035476-72.2012.8.17.8201

BV FINANCEIRA X ANA CATARINA OLIVEIRA DE VASCONCELOS FERREIRA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BV FINANCEIRA - CNPJ: 01.858.774/0001-10 (RECORRENTE)

ANDERSON ARAÚJO CÂMARA DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

ANA CATARINA OLIVEIRA DE VASCONCELOS FERREIRA - CPF: 025.382.354-48 (RECORRIDO)

GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS (ADVOGADO)

RecIno 0017060-17.2016.8.17.8201

MARIA DA CONCEICAO SILVA X HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.
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Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA DA CONCEICAO SILVA - CPF: 215.229.874-87 (RECORRENTE)

ALLAN CARLOS DA SILVA (ADVOGADO)

Breno Muniz Durães Maia (ADVOGADO)

CARLO BENITO COSENTINO FILHO (ADVOGADO)

Hugo Henrique Monteiro Nóbrega (ADVOGADO)

SERGIO COSMO FERREIRA NETO (ADVOGADO)

MARCELLE CAROLINE DUARTE SIQUEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRIDO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

RecIno 0005319-16.2013.8.17.8223

GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A. X GLAUCIO MACEDO LIMA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A. - CNPJ: 06.164.253/0001-87 (RECORRENTE)

MARIANA VELLOSO BORGES BEZERRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

Polo passivo

GLAUCIO MACEDO LIMA - CPF: 244.360.204-44 (RECORRIDO)

RecIno 0001024-95.2016.8.17.8233

BANCO DO BRASIL SA X ANAILTA VIEIRA DE ARAUJO

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo
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BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0007-87 (RECORRENTE)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

Polo passivo

ANAILTA VIEIRA DE ARAUJO - CPF: 031.931.334-42 (RECORRIDO)

SAMUEL SEBASTIAO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADVOGADO)

RecIno 0001854-50.2014.8.17.8227

CARLOS EDMILSON LIRA MAIA X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CARLOS EDMILSON LIRA MAIA - CPF: 037.302.264-60 (RECORRENTE)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

ISABEL DE ANDRADE BEZERRA CABRAL DE MOURA (ADVOGADO)

RecIno 0038556-68.2017.8.17.8201

BANCO PANAMERICANO SA X MARIA LUCIA DA SILVA FELIPE NERY

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO PANAMERICANO SA - CNPJ: 59.285.411/0001-13 (RECORRENTE)

FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIA LUCIA DA SILVA FELIPE NERY - CPF: 298.154.364-49 (RECORRIDO)

ROSSANO MARLIO SPINDOLA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

RecIno 0001325-05.2017.8.17.8234

LINDA PEREIRA DA SILVA X PAQUETA CALCADOS LTDA.

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator
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SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

LINDA PEREIRA DA SILVA - CPF: 112.603.344-81 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

PAQUETA CALCADOS LTDA. - CNPJ: 01.084.522/0013-15 (RECORRIDO)

CAIO CESAR VIEIRA CABRAL (ADVOGADO)

RecIno 0006469-90.2017.8.17.8223

NEILSON JOSE DA SILVA X CELPE

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

NEILSON JOSE DA SILVA - CPF: 802.136.774-15 (RECORRENTE)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO)

RecIno 0001029-56.2016.8.17.8221

AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO X I. GERALDO COSTA COSMETICOS - ME

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO - CNPJ: 04.533.779/0001-61 (RECORRENTE)

ALEXANDRE FONSECA DE MELLO (ADVOGADO)

Polo passivo

I. GERALDO COSTA COSMETICOS - ME - CNPJ: 07.261.789/0001-83 (RECORRIDO)

JOAO CLAUDIO CARNEIRO DE CARVALHO (ADVOGADO)

RAYANE DE ARAUJO SALES (ADVOGADO)

BARBARA BARBARELLA QUEIROZ BEZERRA (ADVOGADO)

RecIno 0001677-97.2016.8.17.8233

MARIA RIZALVA DA SILVA X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador
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1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA RIZALVA DA SILVA - CPF: 247.141.354-49 (RECORRENTE)

MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA (ADVOGADO)

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRENTE)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

MARIA RIZALVA DA SILVA - CPF: 247.141.354-49 (RECORRIDO)

MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA (ADVOGADO)  

EDCiv 0004214-96.2016.8.17.8223

BANCO VOLKSWAGEN S.A. X DAVID SANTOS DA ENCARNACAO

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BANCO VOLKSWAGEN S.A. - CNPJ: 59.109.165/0001-49 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

CAMILA DE ANDRADE LIMA (ADVOGADO)

Polo passivo

DAVID SANTOS DA ENCARNACAO - CPF: 073.350.594-53 (REPRESENTANTE)

Andre Luiz Gouveia de Oliveira (ADVOGADO)

RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

EDCiv 0036741-07.2015.8.17.8201

BV FINANCEIRA - CNPJ (01 .149.953/0001-89) X MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA FERREIRA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo
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BV FINANCEIRA - CNPJ (01 .149.953/0001-89) (REPRESENTANTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA FERREIRA - CPF: 247.843.114-91 (REPRESENTANTE)

Matheus Romário de Barros Pôrto (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA FERREIRA - CPF: 247.843.114-91 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Matheus Romário de Barros Pôrto (ADVOGADO)

BV FINANCEIRA - CNPJ (01 .149.953/0001-89) (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

EDCiv 0026648-14.2017.8.17.8201

UNIDAS LOCADORA DE VEICULOS LTDA X PEDRO ROMERO DANTAS

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

UNIDAS LOCADORA DE VEICULOS LTDA - CNPJ: 01.079.210/0001-80 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

RENATA GHEDINI RAMOS (ADVOGADO)

Polo passivo

PEDRO ROMERO DANTAS - CPF: 039.600.854-27 (REPRESENTANTE)

MARCUS VINICIUS RODRIGUES LEMOS (ADVOGADO)

RecIno 0028935-81.2016.8.17.8201

AUCICLEIDE SANTANA DE QUEIROZ X BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

AUCICLEIDE SANTANA DE QUEIROZ - CPF: 065.045.634-38 (RECORRENTE)

Polo passivo

BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA - CNPJ: 13.004.510/0057-33 (RECORRIDO)

KAMILA COSTA DE MIRANDA (ADVOGADO)

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRIDO)

ANDREA FREIRE TYNAN (ADVOGADO)

RecIno 0002103-16.2014.8.17.8222

PAULO FERNANDES DE LIMA X OI MOVEL
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Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

PAULO FERNANDES DE LIMA - CPF: 103.918.194-53 (RECORRENTE)

JUVENCIO DELMIRO DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

OI MOVEL (RECORRIDO)

PRICILLA BARROS DE OLIVEIRA FALCÃO (ADVOGADO)

EDCiv 0028835-29.2016.8.17.8201

FRANCISCO GENUINO DOURADO NETO X SITIO VIVER EMPREENDIMENTOS LTDA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

FRANCISCO GENUINO DOURADO NETO - CPF: 039.062.364-47 (REPRESENTANTE)

RENATA DE LIMA AROXA (ADVOGADO)

Polo passivo

SITIO VIVER EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 14.065.846/0001-14 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

EDUARDO WANDERLEY BEZERRA E SILVA (ADVOGADO)

GRAN MARCO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - CNPJ: 11.078.837/0001-70 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE
RECIFE)

EDUARDO WANDERLEY BEZERRA E SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0003991-34.2016.8.17.8227

JOSEFA EDNARA VIRGINIO DE MEDEIROS X DECOLAR. COM LTDA.

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

JOSEFA EDNARA VIRGINIO DE MEDEIROS - CPF: 048.684.084-02 (RECORRENTE)

MARCUS VINICIUS RODRIGUES LEMOS (ADVOGADO)

Polo passivo
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DECOLAR. COM LTDA. - CNPJ: 03.563.689/0001-50 (RECORRIDO)

DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (ADVOGADO)

RecIno 0002948-07.2017.8.17.8234

JOSE PAULO DE FREITAS LIMA X LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

JOSE PAULO DE FREITAS LIMA - CPF: 089.805.294-73 (RECORRENTE)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

ANDRE JULIANO CARVALHO NUNES DE BARROS (ADVOGADO)

MILENA MARIA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA - CNPJ: 05.281.313/0001-89 (RECORRIDO)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

RecIno 0050505-89.2017.8.17.8201

CRISTINA MARIA FERREIRA DE MENEZES X BANCO DO BRASIL SA

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

CRISTINA MARIA FERREIRA DE MENEZES - CPF: 304.878.894-87 (RECORRENTE)

HENRIQUE ALVES DE MELO (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0007-87 (RECORRIDO)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

RecIno 0017521-57.2014.8.17.8201

ANDRE LOPES DE VASCONCELOS X BANCO ITAULEASING S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES
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Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

ANDRE LOPES DE VASCONCELOS - CPF: 030.342.484-23 (RECORRENTE)

JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE ALMEIDA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO ITAULEASING S.A. - CNPJ: 49.925.225/0001-48 (RECORRIDO)

ISABEL DE ANDRADE BEZERRA CABRAL DE MOURA (ADVOGADO)

RecIno 0000729-27.2017.8.17.8232

CELPE X CELPE

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (ADVOGADO)

BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI (ADVOGADO)

DANIELE DE OLIVEIRA CABRAL SILVA - CPF: 034.908.044-57 (RECORRENTE)

MAGNA BARBOSA DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (ADVOGADO)

BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI (ADVOGADO)

DANIELE DE OLIVEIRA CABRAL SILVA - CPF: 034.908.044-57 (RECORRIDO)

MAGNA BARBOSA DA SILVA (ADVOGADO)

EDCiv 0029082-78.2014.8.17.8201

Banco Itaúcard S.A. X DAVI DE QUEIROZ

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (REPRESENTANTE)

ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)

DAVI DE QUEIROZ - CPF: 267.764.214-04 (REPRESENTANTE)
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GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS (ADVOGADO)

Polo passivo

DAVI DE QUEIROZ - CPF: 267.764.214-04 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS (ADVOGADO)

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)

EDCiv 0007176-63.2014.8.17.8223

BV FINANCEIRA S.A X DARIO BANDEIRA ROMAO

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (REPRESENTANTE)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

DARIO BANDEIRA ROMAO - CPF: 103.678.454-15 (REPRESENTANTE)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

Polo passivo

DARIO BANDEIRA ROMAO - CPF: 103.678.454-15 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)

EDCiv 0000611-97.2016.8.17.8228

BANCO J. SAFRA S.A X JOAO BARBOSA DA COSTA NETO

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BANCO J. SAFRA S.A - CNPJ: 03.017.677/0001-20 (REPRESENTANTE)

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)

Polo passivo

JOAO BARBOSA DA COSTA NETO - CPF: 059.411.034-33 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

EDCiv 0012915-20.2013.8.17.8201
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banco fiat X JULIANA SAMPAIO BASTOS

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

banco fiat - CNPJ: 61.190.658/0001-06 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

ANA CARLA PEREIRA ALVES (ADVOGADO)

Polo passivo

JULIANA SAMPAIO BASTOS - CPF: 014.051.834-70 (REPRESENTANTE)

Samuel Péricles de Saraiva Sampaio Filho (ADVOGADO)

RecIno 0038997-83.2016.8.17.8201

WLADIMIR SEBASTIAO DA SILVA X SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

WLADIMIR SEBASTIAO DA SILVA - CPF: 062.666.264-89 (RECORRENTE)

DIOGO DE ALMEIDA ESPINDOLA (ADVOGADO)

Polo passivo

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA - CNPJ: 34.075.739/0001-84 (RECORRIDO)

NATHALIA DUTRA DA ROCHA JUCA E MELLO (ADVOGADO)

RecIno 0002035-92.2016.8.17.8223

GROUPON SERVICOS DIGITAIS LTDA. X CLARISSA DE MEDEIROS TORRES

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

GROUPON SERVICOS DIGITAIS LTDA. - CNPJ: 12.069.667/0001-20 (RECORRENTE)

RICARDO MARFORI SAMPAIO (ADVOGADO)

Polo passivo
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CLARISSA DE MEDEIROS TORRES - CPF: 070.584.024-77 (RECORRIDO)

ANA LUIZA VELOSO DE OLIVEIRA LIMA COSTA (ADVOGADO)

FERNANDO ANTONIO DIAS TORRES - CPF: 047.033.324-34 (RECORRIDO)

ANA LUIZA VELOSO DE OLIVEIRA LIMA COSTA (ADVOGADO)

ANA LUIZA VELOSO DE OLIVEIRA LIMA COSTA - CPF: 076.392.094-04 (RECORRIDO)

ANA LUIZA VELOSO DE OLIVEIRA LIMA COSTA (ADVOGADO)

RecIno 0033576-83.2014.8.17.8201

MARCIO JACINTO DA SILVA X BV FINANCEIRA S.A

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

MARCIO JACINTO DA SILVA - CPF: 713.045.844-53 (RECORRENTE)

ANTONIO DE CARVALHO SOARES FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

BV FINANCEIRA S.A (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0005759-12.2013.8.17.8223

ITAÚ UNIBANCO X MIRIAN SALUSTIANO DA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

ITAÚ UNIBANCO - CNPJ: 60.701.190/3636-73 (RECORRENTE)

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA (ADVOGADO)

Polo passivo

MIRIAN SALUSTIANO DA SILVA - CPF: 463.169.144-15 (RECORRIDO)

RODRIGO JOSE DA COSTA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0050537-70.2012.8.17.8201

JONATAS DA SILVA MEDEIROS X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito
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Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

JONATAS DA SILVA MEDEIROS - CPF: 234.575.034-00 (RECORRENTE)

GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0011067-61.2014.8.17.8201

PEDRO CARLOS TABOSA DO NASCIMENTO X BANCO FINASA S/A.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

PEDRO CARLOS TABOSA DO NASCIMENTO - CPF: 541.062.814-49 (RECORRENTE)

TARCISO VIANA COSTA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO FINASA S/A. - CNPJ: 57.561.615/0001-04 (RECORRIDO)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

EDCiv 0038044-90.2014.8.17.8201

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A X GISELE CABRAL RODRIGUES

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A - CNPJ: 10.931.533/0001-40 (EMBARGANTE)

MARCELO ROBERTO TENORIO CAVALCANTI (ADVOGADO)

FEDERAL VIDA E PREVIDENCIA S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL - CNPJ: 05.509.289/0001-92 (EMBARGANTE)

BRUNO SILVA NAVEGA (ADVOGADO)

Polo passivo

GISELE CABRAL RODRIGUES - CPF: 080.007.904-32 (EMBARGADO)

JOSELITA MARIA CABRAL RODRIGUES - CPF: 193.286.564-00 (EMBARGADO)

GEYSA CABRAL RODRIGUES - CPF: 080.713.744-82 (EMBARGADO)
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RecIno 0039726-12.2016.8.17.8201

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. X JAYDENIRA CLOTILDE DO CARMO

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRENTE)

ANDREA FREIRE TYNAN (ADVOGADO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

ITAÚ UNIBANCO - CNPJ: 60.701.190/3636-73 (RECORRENTE)

ANDREA FREIRE TYNAN (ADVOGADO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

Polo passivo

JAYDENIRA CLOTILDE DO CARMO - CPF: 581.611.204-04 (RECORRIDO)

Jules Rimet Oliveira de Senna (ADVOGADO)

RecIno 0036126-80.2016.8.17.8201

MARIA DAS GRACAS GOES LACERDA X KARINE SIMPLICIO LACERDA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA DAS GRACAS GOES LACERDA - CPF: 337.916.354-68 (RECORRENTE)

ERICK WILLIAM DO NASCIMENTO FERREIRA (ADVOGADO)

VANILDO CAVALCANTI DE ARAUJO PEREIRA NETO (ADVOGADO)

Polo passivo

KARINE SIMPLICIO LACERDA - CPF: 025.670.114-80 (RECORRIDO)

RAISSA MAHON MACEDO (ADVOGADO)

RecIno 0003671-33.2015.8.17.8222

JOAO FERNANDES DA COSTA SOBRINHO X Banco GMAC S A

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator
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KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOAO FERNANDES DA COSTA SOBRINHO - CPF: 416.431.514-87 (RECORRENTE)

FABIA AUGUSTA CLAUDINO VALOIS DA SILVEIRA (ADVOGADO)

MARIANNE MIRANDA MELO - CPF: 057.198.624-20 (RECORRENTE)

FABIA AUGUSTA CLAUDINO VALOIS DA SILVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco GMAC S A - CNPJ: 59.274.605/0001-13 (RECORRIDO)

HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE (ADVOGADO)

EDCiv 0008063-11.2017.8.17.8201

FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO JUNIOR X VRG LINHAS AEREAS S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO JUNIOR - CPF: 062.934.144-38 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

TULIO DANTAS DE SANTANA (ADVOGADO)

RODRIGO BORGES DA SILVA (ADVOGADO)

MARIA JOSE BEZERRA DE MELO - CPF: 009.063.158-75 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

TULIO DANTAS DE SANTANA (ADVOGADO)

RODRIGO BORGES DA SILVA (ADVOGADO)

VRG LINHAS AEREAS S.A. - CNPJ: 07.575.651/0001-59 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Anderson Ribeiro Ferrari (ADVOGADO)

MARIANA VELLOSO BORGES BEZERRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

Polo passivo

VRG LINHAS AEREAS S.A. - CNPJ: 07.575.651/0001-59 (REPRESENTANTE)

Anderson Ribeiro Ferrari (ADVOGADO)

MARIANA VELLOSO BORGES BEZERRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO JUNIOR - CPF: 062.934.144-38 (REPRESENTANTE)

TULIO DANTAS DE SANTANA (ADVOGADO)

RODRIGO BORGES DA SILVA (ADVOGADO)

MARIA JOSE BEZERRA DE MELO - CPF: 009.063.158-75 (REPRESENTANTE)

TULIO DANTAS DE SANTANA (ADVOGADO)

RODRIGO BORGES DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0042993-89.2016.8.17.8201

ALUISIO DE ANDRADE LIMA FILHO X PAC CONTACT CENTER - SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária
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Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ALUISIO DE ANDRADE LIMA FILHO - CPF: 190.068.454-34 (RECORRENTE)

CELIA MARIA DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

PAC CONTACT CENTER - SERVICOS DE CALL CENTER LTDA - CNPJ: 17.422.487/0001-01 (RECORRIDO)

MARCIO LOUZADA CARPENA (ADVOGADO)

RecIno 0002915-19.2017.8.17.8201

RAFAEL CAVALCANTI DE ALMEIDA BRAGA X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

RAFAEL CAVALCANTI DE ALMEIDA BRAGA - CPF: 057.502.984-69 (RECORRENTE)

ANDREA MARIA ATAIDE DE ARAUJO (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/0001-42 (RECORRIDO)

PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR (ADVOGADO)

B & M ILUMINACAO LTDA - CNPJ: 02.343.049/0001-72 (RECORRIDO)

ALLISSON CARLOS VITALINO (ADVOGADO)

RecIno 0001273-49.2016.8.17.8232

OSMAR ALVES DA SILVA X BANCO ITAÚ S/A - AG 7706

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

OSMAR ALVES DA SILVA - CPF: 539.518.674-34 (RECORRENTE)

JOSÉ JORGE BARBOSA DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

BANCO ITAÚ S/A - AG 7706 (RECORRENTE)
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TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO ITAÚ S/A - AG 7706 (RECORRIDO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

OSMAR ALVES DA SILVA - CPF: 539.518.674-34 (RECORRIDO)

JOSÉ JORGE BARBOSA DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

RecIno 0010712-51.2014.8.17.8201

BANCO ITAUCARD S.A. X MARIA DAS NEVES DOS SANTOS

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BANCO ITAUCARD S.A. (RECORRENTE)

Edivane Cristina Tenório de Andrade Bastos (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIA DAS NEVES DOS SANTOS - CPF: 819.191.584-72 (RECORRIDO)

RecIno 0050866-48.2013.8.17.8201

IVANISE FELIX LAPA PORTO DA SILVA X FAMILIA BANDEIRANTE PREVIDENCIA PRIVADA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

IVANISE FELIX LAPA PORTO DA SILVA - CPF: 053.707.874-68 (RECORRENTE)

MICHELLE DA SILVA AMORIM (ADVOGADO)

Polo passivo

FAMILIA BANDEIRANTE PREVIDENCIA PRIVADA - CNPJ: 62.874.219/0001-77 (RECORRIDO)

Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

SABEMI SEGURADORA SA - CNPJ: 87.163.234/0001-38 (RECORRIDO)

FERNANDO HACKMANN RODRIGUES (ADVOGADO)

ASPLUB EMPRÉSTIMO E PREVIDÊNCIA PRIVADA (RECORRIDO)

CASPLUB-CAIXA DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS UNIDOS DO BRASIL - CNPJ: 06.966.413/0001-01 (RECORRIDO)

RecIno 0008441-64.2017.8.17.8201

TIM CELULAR S.A. X ANA CRISTINA TEIXEIRA DOS SANTOS

Órgão julgador
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3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

TIM CELULAR S.A. - CNPJ: 04.206.050/0001-80 (RECORRENTE)

LEONARDO LIMA CLERIER (ADVOGADO)

FAI FINCEIRA AMERICANA ITAU S.A - CNPJ: 07.221.678/0001-43 (RECORRENTE)

ANDREA FREIRE TYNAN (ADVOGADO)

Polo passivo

ANA CRISTINA TEIXEIRA DOS SANTOS - CPF: 023.251.844-04 (RECORRIDO)

antonio josé de barros (ADVOGADO)

LUIZ ALCIDES DOS SANTOS - CPF: 145.539.374-68 (RECORRIDO)

antonio josé de barros (ADVOGADO)

RecIno 0006128-33.2017.8.17.8201

JESSICA DE MORAES BELO COSTA X C&A MODAS LTDA.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

JESSICA DE MORAES BELO COSTA - CPF: 056.150.674-46 (RECORRENTE)

ISRAEL MARQUES PRAXEDES (ADVOGADO)

Polo passivo

C&A MODAS LTDA. - CNPJ: 45.242.914/0126-18 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (ADVOGADO)

RecIno 0013259-59.2017.8.17.8201

RUI AMERICO DE MIRANDA X BANCO PAN AMERICANO

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo
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RUI AMERICO DE MIRANDA - CPF: 200.863.934-72 (RECORRENTE)

FERNANDO RIBEIRO DA COSTA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO PAN AMERICANO (RECORRIDO)

EDUARDO CHALFIN (ADVOGADO)

RecIno 0006413-16.2015.8.17.8227

HELIO HUGIO TAKESAKO X CELPE

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HELIO HUGIO TAKESAKO - CPF: 131.426.398-61 (RECORRENTE)

ERICK WILLIAM DO NASCIMENTO FERREIRA (ADVOGADO)

VANILDO CAVALCANTI DE ARAUJO PEREIRA NETO (ADVOGADO)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

THAISA GABRIELLE DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

RecIno 0001878-22.2016.8.17.8223

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA X MARCILIO LUIZ CARLOS DA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA - CNPJ: 63.554.067/0008-64 (RECORRENTE)

TACIANO DOMINGUES DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

MARCILIO LUIZ CARLOS DA SILVA - CPF: 052.186.704-56 (RECORRIDO)

RecIno 0001456-20.2016.8.17.8232

GENIALDO ANTONIO DA SILVA X GENIALDO ANTONIO DA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator
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KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GENIALDO ANTONIO DA SILVA - CPF: 055.522.554-29 (RECORRENTE)

SEVERINO FRANCISCO MONTEIRO (ADVOGADO)

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

GENIALDO ANTONIO DA SILVA - CPF: 055.522.554-29 (RECORRIDO)

SEVERINO FRANCISCO MONTEIRO (ADVOGADO)

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0001305-54.2016.8.17.8232

GLEISON JOSE DE SOUZA X BANCO SANTANDER

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GLEISON JOSE DE SOUZA - CPF: 896.437.984-53 (RECORRENTE)

VANESSA MARIA DOS SANTOS (ADVOGADO)

BANCO SANTANDER (RECORRENTE)

ELISIA HELENA DE MELO MARTINI (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO SANTANDER (RECORRIDO)

ELISIA HELENA DE MELO MARTINI (ADVOGADO)

GLEISON JOSE DE SOUZA - CPF: 896.437.984-53 (RECORRIDO)

VANESSA MARIA DOS SANTOS (ADVOGADO)

RecIno 0048673-55.2016.8.17.8201

INCORPORADORA MELO RODRIGUES LTDA X LUCIANA LOUREIRO FILGUEIRAS DE MIRANDA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

INCORPORADORA MELO RODRIGUES LTDA - CNPJ: 10.455.400/0001-45 (RECORRENTE)
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LIDIO SOUTO MAIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

LUCIANA LOUREIRO FILGUEIRAS DE MIRANDA - CPF: 027.535.224-21 (RECORRIDO)

JEANINE MACEDO PARAISO CAMPOS (ADVOGADO)

ADAILTON DE MIRANDA - CPF: 848.537.784-20 (RECORRIDO)

JEANINE MACEDO PARAISO CAMPOS (ADVOGADO)

RecIno 0028014-25.2016.8.17.8201

THIAGO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA X ITAÚ UNIBANCO

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

THIAGO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA - CPF: 082.838.724-94 (RECORRENTE)

JOAO PAULO HORA LAFAYETTE (ADVOGADO)

Polo passivo

ITAÚ UNIBANCO - CNPJ: 60.701.190/3636-73 (RECORRIDO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

RecIno 0045927-20.2016.8.17.8201

CELPE X SANDRA REGINA DOS SANTOS

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

Polo passivo

SANDRA REGINA DOS SANTOS - CPF: 031.133.924-70 (RECORRIDO)

RecIno 0012321-98.2016.8.17.8201

MARTHA DE MORAIS NUNES MACHADO FERREIRA X CELPE

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO
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Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARTHA DE MORAIS NUNES MACHADO FERREIRA - CPF: 376.816.564-72 (RECORRENTE)

AUREA MARIA NUNES MACHADO FARIAS (ADVOGADO)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

THAISA GABRIELLE DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

DANIELA PINTO LUBAMBO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

AgR 0000344-94.2017.8.17.9003

FERNANDO MUNIZ ARAUJO X CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO JÚLIO CESAR

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FERNANDO MUNIZ ARAUJO - CPF: 197.193.884-04 (AGRAVANTE)

adilson xavier de assis (ADVOGADO)

BRUNO RICARDO LINS DE MEIRA LIMA MUNIZ ARAUJO - CPF: 049.006.534-11 (AGRAVANTE)

adilson xavier de assis (ADVOGADO)

FILIPE FERNANDO LINS DE MEIRA LIMA MUNIZ ARAUJO - CPF: 049.006.584-80 (AGRAVANTE)

adilson xavier de assis (ADVOGADO)

Polo passivo

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO JÚLIO CESAR (AGRAVADO)

RecIno 0006961-85.2016.8.17.8201

GILCELIA RIBEIRO DA SILVA X BANCO BMG

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GILCELIA RIBEIRO DA SILVA - CPF: 733.670.954-00 (RECORRENTE)

GERALDO ANTONIO RAMOS FILGUEIRA GALVAO (ADVOGADO)

GLAUBER TIAGO GIACHETTA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (RECORRIDO)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)
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RecIno 0000108-45.2017.8.17.8227

ORLANDO BARROS CAVALCANTI X CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ORLANDO BARROS CAVALCANTI - CPF: 041.591.274-10 (RECORRENTE)

JULEIKA PATRICIA ALBUQUERQUE DE BARROS (ADVOGADO)

KATARINA PIMENTEL DA SILVA - CPF: 038.693.884-98 (RECORRENTE)

JULEIKA PATRICIA ALBUQUERQUE DE BARROS (ADVOGADO)

Polo passivo

CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A. - CNPJ: 10.760.260/0001-19 (RECORRIDO)

JLR PARTICIPACOES AGENCIA TURISMO LTDA - ME - CNPJ: 10.569.974/0005-78 (RECORRIDO)

CTR TURISMO LTDA - CNPJ: 04.177.290/0001-02 (RECORRIDO)

RecIno 0001630-15.2014.8.17.8227

ZURAIDE MARIA RAMOS X WELLINGTON FERREIRA DA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ZURAIDE MARIA RAMOS - CPF: 345.194.754-49 (RECORRENTE)

Polo passivo

WELLINGTON FERREIRA DA SILVA (RECORRIDO)

CHARLA MARIA DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0037125-72.2012.8.17.8201

ANDREIA MARIA HELIODORO DA SILVA X BANCO CIFRA S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)
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Polo ativo

ANDREIA MARIA HELIODORO DA SILVA - CPF: 023.936.504-66 (RECORRENTE)

MÁRCIO GUSTAVO LUCENA ALVES (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO CIFRA S.A. - CNPJ: 62.421.979/0001-29 (RECORRIDO)

EDUARDO LUIZ BROCK (ADVOGADO)

RecIno 0002821-12.2016.8.17.8232

NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA. X NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA. - CNPJ: 66.970.229/0001-67 (RECORRENTE)

PATRICIA SHIMA (ADVOGADO)

MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (ADVOGADO)

ORLANDO RAIMUNDO DA SILVA - CPF: 027.140.444-25 (RECORRENTE)

SEBASTIAO MANOEL DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA. - CNPJ: 66.970.229/0001-67 (RECORRIDO)

PATRICIA SHIMA (ADVOGADO)

MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (ADVOGADO)

ORLANDO RAIMUNDO DA SILVA - CPF: 027.140.444-25 (RECORRIDO)

SEBASTIAO MANOEL DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

RecIno 0004101-45.2016.8.17.8223

CELPE X JOSE LEONCO DA SILVA FILHO

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

THAISA GABRIELLE DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

DANIELA PINTO LUBAMBO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

JOSE LEONCO DA SILVA FILHO - CPF: 572.474.044-34 (RECORRIDO)

JOAQUIM PESSOA GUERRA FILHO (ADVOGADO)
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RecIno 0001653-69.2016.8.17.8233

BANCO BRADESCO SA X ALZIRO TEODORO DE LIMA JUNIOR

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BRADESCO SA - CNPJ: 60.746.948/1853-09 (RECORRENTE)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

ALZIRO TEODORO DE LIMA JUNIOR - CPF: 057.606.544-70 (RECORRIDO)

JAIR DE OLIVEIRA E SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0002229-65.2016.8.17.8232

RONALDO CORREIA SANTANA DE LIMA X banco PAN\SA

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

RONALDO CORREIA SANTANA DE LIMA - CPF: 329.659.074-91 (RECORRENTE)

MARIA JOSE DA SILVA (ADVOGADO)

banco PAN\SA (RECORRENTE)

EDUARDO CHALFIN (ADVOGADO)

Polo passivo

banco PAN\SA (RECORRIDO)

EDUARDO CHALFIN (ADVOGADO)

RONALDO CORREIA SANTANA DE LIMA - CPF: 329.659.074-91 (RECORRIDO)

MARIA JOSE DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0002576-29.2015.8.17.8234

KLEBSON DA SILVA X LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO
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Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

KLEBSON DA SILVA - CPF: 091.461.554-81 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - CNPJ: 02.206.577/0001-80 (RECORRIDO)

CRISTIANE MARIA GOMES ALVES (ADVOGADO)

RecIno 0000543-32.2016.8.17.8234

EDINEA BARBOSA CORDEIRO X AYMORE CFI

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

EDINEA BARBOSA CORDEIRO - CPF: 780.984.404-00 (RECORRENTE)

ROBERIO BATISTA DA COSTA (ADVOGADO)

ROSSANO MARLIO SPINDOLA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

AYMORE CFI - CNPJ: 07.707.650/0001-10 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0030404-31.2017.8.17.8201

LOJAS RIACHUELO SA X LEONARDO SANTANA DE MORAIS

Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

LOJAS RIACHUELO SA - CNPJ: 33.200.056/0441-97 (RECORRENTE)

Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - CNPJ: 09.464.032/0001-12 (RECORRENTE)

Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

Polo passivo

LEONARDO SANTANA DE MORAIS - CPF: 112.120.094-01 (RECORRIDO)

RecIno 0037125-72.2012.8.17.8201

ANDREIA MARIA HELIODORO DA SILVA X BANCO CIFRA S.A.
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Órgão julgador

3º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KATHYA GOMES VELOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ANDREIA MARIA HELIODORO DA SILVA - CPF: 023.936.504-66 (RECORRENTE)

MÁRCIO GUSTAVO LUCENA ALVES (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO CIFRA S.A. - CNPJ: 62.421.979/0001-29 (RECORRIDO)

EDUARDO LUIZ BROCK (ADVOGADO)

RecIno 0002814-21.2014.8.17.8222

BV FINANCEIRA S.A X SEVERINO GOMES ALCANTARA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (RECORRENTE)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

Polo passivo

SEVERINO GOMES ALCANTARA - CPF: 279.592.444-72 (RECORRIDO)

MARCIO AUGUSTO ROCHA DE MENEZES (ADVOGADO)

GRACILIANO DE SOUZA CINTRA (ADVOGADO)

RecIno 0053519-18.2016.8.17.8201

BANCO J. SAFRA S.A X OCTAVIO LUIS DE MORAIS BELTRAO

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO J. SAFRA S.A - CNPJ: 03.017.677/0001-20 (RECORRENTE)

LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES (ADVOGADO)

Polo passivo
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OCTAVIO LUIS DE MORAIS BELTRAO - CPF: 023.896.044-71 (RECORRIDO)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

EDCiv 0046440-85.2016.8.17.8201

CELPE X JANDICLECIO JOSE MILANEZ

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Polo passivo

JANDICLECIO JOSE MILANEZ - CPF: 045.676.454-21 (EMBARGADO)

RecIno 0006438-39.2017.8.17.8201

MERCEDES MARIA DE LEMOS PINTO X BANCO DO BRASIL SA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MERCEDES MARIA DE LEMOS PINTO - CPF: 018.887.814-91 (RECORRENTE)

ANNE KARENINE SANTA CRUZ BARBOSA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0007-87 (RECORRIDO)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

WAL MART BRASIL LTDA - CNPJ: 00.063.960/0064-84 (RECORRIDO)

THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

RecIno 0026812-76.2017.8.17.8201

BANCO DO BRASIL X LUCINEIA SANTOS DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)
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Polo ativo

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRENTE)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

Polo passivo

LUCINEIA SANTOS DA SILVA - CPF: 103.050.334-68 (RECORRIDO)

JOSE DO CARMO SOARES FILHO (ADVOGADO)

RecIno 0026812-76.2017.8.17.8201

BANCO DO BRASIL X LUCINEIA SANTOS DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRENTE)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

Polo passivo

LUCINEIA SANTOS DA SILVA - CPF: 103.050.334-68 (RECORRIDO)

JOSE DO CARMO SOARES FILHO (ADVOGADO)

RecIno 0018777-30.2017.8.17.8201

GERCIRA NASCIMENTO DA SILVA X SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GERCIRA NASCIMENTO DA SILVA - CPF: 351.361.894-87 (RECORRENTE)

DAYSE SOARES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - CNPJ: 01.685.053/0001-56 (RECORRENTE)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

Polo passivo

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - CNPJ: 01.685.053/0001-56 (RECORRIDO)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

GERCIRA NASCIMENTO DA SILVA - CPF: 351.361.894-87 (RECORRIDO)

DAYSE SOARES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

RecIno 0028386-37.2017.8.17.8201

BANCO DO BRASIL X LUCIA HELENA SA DE MENEZES
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Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRENTE)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

Polo passivo

LUCIA HELENA SA DE MENEZES - CPF: 169.854.784-68 (RECORRIDO)

ELSON CALAZANS TELES GOMES (ADVOGADO)

RecIno 0006438-39.2017.8.17.8201

MERCEDES MARIA DE LEMOS PINTO X BANCO DO BRASIL SA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MERCEDES MARIA DE LEMOS PINTO - CPF: 018.887.814-91 (RECORRENTE)

ANNE KARENINE SANTA CRUZ BARBOSA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0007-87 (RECORRIDO)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

WAL MART BRASIL LTDA - CNPJ: 00.063.960/0064-84 (RECORRIDO)

THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

RecIno 0015545-10.2017.8.17.8201

MARIA APARECIDA LIMA ALENCAR X NORMANDO JOSE RAMOS SERGIO

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

MARIA APARECIDA LIMA ALENCAR - CPF: 456.631.656-49 (RECORRENTE)
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MARIA APARECIDA LIMA ALENCAR (ADVOGADO)

Polo passivo

NORMANDO JOSE RAMOS SERGIO - CPF: 407.026.004-82 (RECORRIDO)

RecIno 0000211-67.2017.8.17.8222

CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL X IVANILDO BARBOSA DE ANDRADE

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL - CNPJ: 07.164.985/0001-30 (RECORRENTE)

FERNANDO HACKMANN RODRIGUES (ADVOGADO)

Polo passivo

IVANILDO BARBOSA DE ANDRADE - CPF: 284.007.984-49 (RECORRIDO)

LUCAS PACHECO DE MELO (ADVOGADO)

RecIno 0053519-18.2016.8.17.8201

BANCO J. SAFRA S.A X OCTAVIO LUIS DE MORAIS BELTRAO

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO J. SAFRA S.A - CNPJ: 03.017.677/0001-20 (RECORRENTE)

LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES (ADVOGADO)

Polo passivo

OCTAVIO LUIS DE MORAIS BELTRAO - CPF: 023.896.044-71 (RECORRIDO)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

EDCiv 0046440-85.2016.8.17.8201

CELPE X JANDICLECIO JOSE MILANEZ

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência
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Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Polo passivo

JANDICLECIO JOSE MILANEZ - CPF: 045.676.454-21 (EMBARGADO)

RecIno 0006438-39.2017.8.17.8201

MERCEDES MARIA DE LEMOS PINTO X BANCO DO BRASIL SA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MERCEDES MARIA DE LEMOS PINTO - CPF: 018.887.814-91 (RECORRENTE)

ANNE KARENINE SANTA CRUZ BARBOSA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0007-87 (RECORRIDO)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

WAL MART BRASIL LTDA - CNPJ: 00.063.960/0064-84 (RECORRIDO)

THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

RecIno 0026812-76.2017.8.17.8201

BANCO DO BRASIL X LUCINEIA SANTOS DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRENTE)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

Polo passivo

LUCINEIA SANTOS DA SILVA - CPF: 103.050.334-68 (RECORRIDO)

JOSE DO CARMO SOARES FILHO (ADVOGADO)

RecIno 0018777-30.2017.8.17.8201

GERCIRA NASCIMENTO DA SILVA X SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial
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Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GERCIRA NASCIMENTO DA SILVA - CPF: 351.361.894-87 (RECORRENTE)

DAYSE SOARES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - CNPJ: 01.685.053/0001-56 (RECORRENTE)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

Polo passivo

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - CNPJ: 01.685.053/0001-56 (RECORRIDO)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

GERCIRA NASCIMENTO DA SILVA - CPF: 351.361.894-87 (RECORRIDO)

DAYSE SOARES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

RecIno 0028386-37.2017.8.17.8201

BANCO DO BRASIL X LUCIA HELENA SA DE MENEZES

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRENTE)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

Polo passivo

LUCIA HELENA SA DE MENEZES - CPF: 169.854.784-68 (RECORRIDO)

ELSON CALAZANS TELES GOMES (ADVOGADO)

RecIno 0006438-39.2017.8.17.8201

MERCEDES MARIA DE LEMOS PINTO X BANCO DO BRASIL SA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MERCEDES MARIA DE LEMOS PINTO - CPF: 018.887.814-91 (RECORRENTE)

ANNE KARENINE SANTA CRUZ BARBOSA (ADVOGADO)

Polo passivo
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BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0007-87 (RECORRIDO)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

WAL MART BRASIL LTDA - CNPJ: 00.063.960/0064-84 (RECORRIDO)

THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

RecIno 0015545-10.2017.8.17.8201

MARIA APARECIDA LIMA ALENCAR X NORMANDO JOSE RAMOS SERGIO

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

MARIA APARECIDA LIMA ALENCAR - CPF: 456.631.656-49 (RECORRENTE)

MARIA APARECIDA LIMA ALENCAR (ADVOGADO)

Polo passivo

NORMANDO JOSE RAMOS SERGIO - CPF: 407.026.004-82 (RECORRIDO)

RecIno 0000211-67.2017.8.17.8222

CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL X IVANILDO BARBOSA DE ANDRADE

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL - CNPJ: 07.164.985/0001-30 (RECORRENTE)

FERNANDO HACKMANN RODRIGUES (ADVOGADO)

Polo passivo

IVANILDO BARBOSA DE ANDRADE - CPF: 284.007.984-49 (RECORRIDO)

LUCAS PACHECO DE MELO (ADVOGADO)

RecIno 0004209-96.2015.8.17.8227

ALCENITA FERREIRA DA SILVA X CELPE

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência
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Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ALCENITA FERREIRA DA SILVA - CPF: 032.133.514-74 (RECORRENTE)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

THAISA GABRIELLE DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

EDCiv 0049162-29.2015.8.17.8201

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A X MARCELO JOSE GOMES DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - CNPJ: 61.074.175/0001-38 (EMBARGANTE)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

Polo passivo

MARCELO JOSE GOMES DA SILVA - CPF: 023.869.804-13 (EMBARGADO)

JOAQUIM PEREIRA DE MENDONCA (ADVOGADO)

RecIno 0001570-84.2015.8.17.8234

ALERIVANDO SALVINO DA SILVA X TELEMAR NORTE LESTE S/A

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ALERIVANDO SALVINO DA SILVA - CPF: 033.243.924-03 (RECORRENTE)

RICARDO LUIS DE ANDRADE NUNES (ADVOGADO)

Polo passivo

TELEMAR NORTE LESTE S/A - CNPJ: 33.000.118/0013-02 (RECORRIDO)

PRICILLA BARROS DE OLIVEIRA FALCÃO (ADVOGADO)

RecIno 0033044-41.2016.8.17.8201

CELPE X CHARLES FERREIRA DE AMORIM

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito
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Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

DANIELA PINTO LUBAMBO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

THAISA GABRIELLE DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

CHARLES FERREIRA DE AMORIM - CPF: 935.388.714-34 (RECORRIDO)

MARILIA SOARES MOREIRA (ADVOGADO)

RecIno 0000473-18.2016.8.17.8233

SONY BRASIL LTDA. X JOBSON WILSON DA CRUZ

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SONY BRASIL LTDA. - CNPJ: 43.447.044/0001-77 (RECORRENTE)

ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (ADVOGADO)

Polo passivo

JOBSON WILSON DA CRUZ - CPF: 779.906.504-44 (RECORRIDO)

MARIA DO ROSARIO DE FATIMA PESSOA DE ARAUJO (ADVOGADO)

RecIno 0020700-91.2017.8.17.8201

VINICIUS GOMES FERRAZ X CLARO S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

VINICIUS GOMES FERRAZ - CPF: 066.963.584-71 (RECORRENTE)

INALDO JOSE FERREIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

CLARO S.A. - CNPJ: 40.432.544/0102-90 (RECORRIDO)

GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA CHARAO (ADVOGADO)

RecIno 0003875-62.2015.8.17.8227



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

455

JOSEMILTON SILVA X BRADESCO SEGUROS S/A

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSEMILTON SILVA - CPF: 998.354.794-53 (RECORRENTE)

MAGALLI SIMOES NOVAES ALVES DE MAGALHAES (ADVOGADO)

Polo passivo

BRADESCO SEGUROS S/A - CNPJ: 33.055.146/0001-93 (RECORRIDO)

JOAO ALVES BARBOSA FILHO (ADVOGADO)

RecIno 0038555-20.2016.8.17.8201

THIAGO MAIA CAVALCANTE MENDES X ANA CAROLINA CORDEIRO MONTEIRO

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

THIAGO MAIA CAVALCANTE MENDES - CPF: 032.002.603-51 (RECORRENTE)

ALEXANDRE MAGNUS FERREIRA FREIRE (ADVOGADO)

Polo passivo

ANA CAROLINA CORDEIRO MONTEIRO - CPF: 021.555.334-97 (RECORRIDO)

RICARDO NOGUEIRA SOUTO (ADVOGADO)

RecIno 0000067-91.2016.8.17.8234

VERA ALVES ALCANTARA X BANCO BMG

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

VERA ALVES ALCANTARA - CPF: 019.018.844-81 (RECORRENTE)

RICARDO LUIS DE ANDRADE NUNES (ADVOGADO)

MARILIA DE SOUZA FERREIRA (ADVOGADO)
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Polo passivo

BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (RECORRIDO)

FABIO FRASATO CAIRES (ADVOGADO)

RecIno 0001926-03.2015.8.17.8227

IVANDRO MORAES MACHADO X ALIANCA ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS DE SAUDE LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

IVANDRO MORAES MACHADO - CPF: 031.494.982-87 (RECORRENTE)

MICHELLE DA SILVA AMORIM (ADVOGADO)

Polo passivo

ALIANCA ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS DE SAUDE LTDA - CNPJ: 08.407.581/0001-92 (RECORRIDO)

RENATA SOUSA DE CASTRO VITA (ADVOGADO)

RecIno 0001674-49.2014.8.17.8222

HEITOR FERNANDO MOTA BARRETO X WHIRLPOOL S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HEITOR FERNANDO MOTA BARRETO - CPF: 022.352.584-76 (RECORRENTE)

KLEITON VIRGINIO ALVARO (ADVOGADO)

Polo passivo

WHIRLPOOL S.A. (RECORRIDO)

Alfredo Zucca Neto (ADVOGADO)

RecIno 0039558-49.2012.8.17.8201

THIAGO RAPHAEL ARAUJO AMARAL X Banco GMAC S A

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência
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Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

THIAGO RAPHAEL ARAUJO AMARAL - CPF: 044.070.284-40 (RECORRENTE)

Rafael Ramos Pedrosa (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco GMAC S A - CNPJ: 59.274.605/0001-13 (RECORRIDO)

BRUNO CESAR PIMENTEL DE LIMA (ADVOGADO)

EDCiv 0018063-12.2013.8.17.8201

ROGERIO MIGUEL DE LIMA X BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ROGERIO MIGUEL DE LIMA - CPF: 987.821.694-20 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

pietro duarte de sousa (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Polo passivo

BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - CNPJ: 43.425.008/0001-02 (EMBARGADO)

WILSON SALES BELCHIOR (EMBARGADO)

MSC 0000954-62.2017.8.17.9003

ROMULO PEDROSA SARAIVA FILHO X Juízo de Direito do 15º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital - Turno Tarde

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

ROMULO PEDROSA SARAIVA FILHO - CPF: 029.233.564-46 (IMPETRANTE)

ROMULO PEDROSA SARAIVA FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

Juízo de Direito do 15º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital - Turno Tarde (IMPETRADO)

Outros Interessados

Promotor com atuação no I Colégio Recursal Cível da Capital (FISCAL DA ORDEM JURÍDICA)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

EDCiv 0005300-76.2013.8.17.8201

GERALDO DOMINGOS VIEIRA X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador
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2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

GERALDO DOMINGOS VIEIRA - CPF: 277.923.074-68 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

RICARDO CEZAR MOSTAERT LÓCIO (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

RODRIGO CEZAR COUTO DE ARAUJO (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (REPRESENTANTE)

MARIA CLARA DE ARAÚJO MARINHO ALVES DE LIMA (REPRESENTANTE)

RecIno 0001201-26.2015.8.17.8223

THIAGO MAYCONN GUERRA DOS SANTOS X FLAVIO WILLIAM BRITO DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

THIAGO MAYCONN GUERRA DOS SANTOS - CPF: 102.994.734-14 (RECORRENTE)

WALESKA DE ANDRADE MOREIRA (ADVOGADO)

ELISEANE KEILA DE SOUZA ARAUJO - CPF: 009.859.054-50 (RECORRENTE)

Polo passivo

FLAVIO WILLIAM BRITO DA SILVA - CPF: 041.823.514-79 (RECORRIDO)

Ap 0001817-46.2018.8.17.3130

BANCO BMG X MARIA EDICELMA LOPES

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (REPRESENTANTE)

MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA (ADVOGADO)

FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (ADVOGADO)

Polo passivo
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MARIA EDICELMA LOPES - CPF: 536.186.614-87 (REPRESENTANTE)

DANIEL RIBEIRO GOMES DE AMORIM (ADVOGADO)

WILTON MACHADO DA SILVA NETO (ADVOGADO)

EDCiv 0000377-16.2019.8.17.9003

BANCO PANAMERICANO SA X ELVIS LIMA DE MOURA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

BANCO PANAMERICANO SA - CNPJ: 59.285.411/0001-13 (EMBARGANTE)

FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO)

Polo passivo

ELVIS LIMA DE MOURA - CPF: 014.273.664-38 (EMBARGADO)

ELIZABETH GOMES DA ROCHA - CPF: 018.403.954-19 (EMBARGADO)

RecIno 0044977-16.2013.8.17.8201

Banco Itaúcard S.A. X LOURENCO ROSA DOS SANTOS

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (RECORRENTE)

Polo passivo

LOURENCO ROSA DOS SANTOS - CPF: 135.532.324-04 (RECORRIDO)

joao victor queiroz do nascimento (RECORRIDO)

EDCiv 0016203-34.2017.8.17.8201

CLAUDECY DE FRAGA SANTANA X CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO METROPOLITANA DO RECIFE LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência
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Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

CLAUDECY DE FRAGA SANTANA - CPF: 045.770.524-82 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Polo passivo

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO METROPOLITANA DO RECIFE LTDA - CNPJ: 10.309.806/0001-10 (EMBARGADO)

HORACIO NEVES BAPTISTA (EMBARGADO)

RecIno 0047267-67.2014.8.17.8201

CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL X WELLINGTON SANTOS MOTA

Órgão julgador

2º Gabinete da 1ª Turma Cível Extraordinária

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Competência

Turma Recursal Extraordinária (Cível)

Polo ativo

CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - CNPJ: 33.719.485/0001-27 (RECORRENTE)

ISABELA GUEDES FERREIRA LIMA (ADVOGADO)

Polo passivo

WELLINGTON SANTOS MOTA - CPF: 044.707.534-91 (RECORRIDO)

BRUNO ARAUJO VERAS (ADVOGADO)

Recife,  22 de ABRIL de 2019 .

_________________________________

Secretário(a) do Colégio

Aviso aos interessados

O(A) DR(A).  SÉRGIO JOSÉ VIEIRA LOPES , JUIZ(A) PRESIDENTE DA  1ª TURMA EXTRAORDINÁRIA  DO 1º COLÉGIO RECURSAL DOS
JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E REGIMENTAIS ETC...

AVISA a todos os interessados que foi convocada a 9ª sessão de julgamento da  1ª TURMA EXTRAORDINÁRIA  deste colegiado para o próximo
dia  VINTE E NOVE DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZENOVE  a partir das 8 :00  horas, a realizar-se no endereço: AV MASCARENHAS DE
MORAIS, 1919 - IMBIRIBEIRA - RECIFE-PE FORUM BENILDES DE SOUZA RIBEIRO, nos termos do Regimento Interno do Colégio Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis do Estado de Pernambuco.

Recife,  22 de ABRIL de 2019 .

SÉRGIO JOSÉ VIEIRA LOPES

JUIZ PRESIDENTE

ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

1º COLEGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS

------------------------------------------------------------

CONVOCAÇÃO
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6ª TURMA

13 ª Sessão

30/04/2019

Ficam cientes as partes e intimados seus advogados para a  13 ª sessão de julgamentos da  6ª TURMA  do 1º COLÉGIO RECURSAL DOS
JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS, a realizar-se no dia  TRINTA DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZENOVE , a partir das  9:00  horas, na sala de sessões
Colégio Recursal, na AV MASCARENHAS DE MORAIS, 1919 - IMBIRIBEIRA - RECIFE-PE FORUM BENILDES DE SOUZA RIBEIRO, na qual
serão julgados os feitos abaixo indicados. Ficam ainda cientes os advogados das partes que o prazo para a interposição de eventuais recursos
em face de acórdão lavrado em própria sessão de julgamento, será contado a partir da data de sua realização, qual seja, do dia  30/04/2019 .

RecIno 0022679-07.2017.8.17.2990

ALESSANDRO LANDINI X ALESSANDRO LANDINI

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ALESSANDRO LANDINI - CPF: 813.014.995-87 (RECORRENTE)

HILARIO GURGEL DA CUNHA NETTO (ADVOGADO)

FRANCISCO NUNES DE QUEIROZ (ADVOGADO)

BOOKING.COM BRASIL SERVICOS DE RESERVA DE HOTEIS LTDA. - CNPJ: 10.625.931/0001-39 (RECORRENTE)

LUCIANA GOULART PENTEADO (ADVOGADO)

MAYRA ISIS DE SA TELLES MARTINEZ (ADVOGADO)

Polo passivo

ALESSANDRO LANDINI - CPF: 813.014.995-87 (RECORRIDO)

HILARIO GURGEL DA CUNHA NETTO (ADVOGADO)

FRANCISCO NUNES DE QUEIROZ (ADVOGADO)

BOOKING.COM BRASIL SERVICOS DE RESERVA DE HOTEIS LTDA. - CNPJ: 10.625.931/0001-39 (RECORRIDO)

LUCIANA GOULART PENTEADO (ADVOGADO)

MAYRA ISIS DE SA TELLES MARTINEZ (ADVOGADO)

RecIno 0011362-93.2017.8.17.8201

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO X EDILMA MESSIAS DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - CNPJ: 09.769.035/0001-64 (RECORRENTE)

MARIZZE FERNANDA LIMA MARTINEZ DE SOUZA (ADVOGADO)

Polo passivo
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EDILMA MESSIAS DA SILVA - CPF: 920.384.684-00 (RECORRIDO)

RecIno 0000277-11.2017.8.17.8234

ROBERTO DE MOURA FRANCA - ME X PEPSICO DO BRASIL LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ROBERTO DE MOURA FRANCA - ME - CNPJ: 40.826.844/0001-00 (RECORRENTE)

Polo passivo

PEPSICO DO BRASIL LTDA - CNPJ: 31.565.104/0159-56 (RECORRIDO)

GUSTAVO LORENZI DE CASTRO (ADVOGADO)

RecIno 0012250-28.2018.8.17.8201

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL I X TECIO MACILIO SANTANA DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL I - CNPJ: 09.263.012/0001-83 (RECORRENTE)

R BRASIL SOLUCOES S.A - CNPJ: 06.129.569/0002-19 (RECORRENTE)

BANCO BRADESCO S/A - CNPJ: 60.746.948/0001-12 (RECORRENTE)

IBI (RECORRENTE)

ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO (ADVOGADO)

Polo passivo

TECIO MACILIO SANTANA DA SILVA - CPF: 084.756.234-41 (RECORRIDO)

Susane Fonseca Dias Correia Nogueira (ADVOGADO)

RecIno 0050052-94.2017.8.17.8201

VILMA LOPES DOS SANTOS X VILMA LOPES DOS SANTOS

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

463

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

VILMA LOPES DOS SANTOS - CPF: 062.828.064-53 (RECORRENTE)

DANUZA MARIA DE LIMA MEDEIROS (ADVOGADO)

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRENTE)

NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (ADVOGADO)

Polo passivo

VILMA LOPES DOS SANTOS - CPF: 062.828.064-53 (RECORRIDO)

DANUZA MARIA DE LIMA MEDEIROS (ADVOGADO)

RecIno 0000448-40.2013.8.17.8223

Banco Itaúcard S.A. X DANIELLY ESTEVAO GONCALVES LIRA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRENTE)

Edivane Cristina Tenório de Andrade Bastos (ADVOGADO)

Polo passivo

DANIELLY ESTEVAO GONCALVES LIRA - CPF: 031.012.814-58 (RECORRIDO)

RAPHAEL TAURINO DOS PASSOS (ADVOGADO)

RecIno 0033622-04.2016.8.17.8201

Banco Itaúcard S.A. X HELIO GLEBER FELIX DOS SANTOS

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRENTE)

OLAVO ARAUJO OLIVER CRUZ (ADVOGADO)

Polo passivo

HELIO GLEBER FELIX DOS SANTOS - CPF: 029.300.074-35 (RECORRIDO)

romulo moraes pedrosa (ADVOGADO)

RecIno 0041213-80.2017.8.17.8201

SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS X ELIZABETE ALVES DA SILVA

Órgão julgador
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2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - CNPJ: 33.041.062/0004-43 (RECORRENTE)

CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO (ADVOGADO)

Polo passivo

ELIZABETE ALVES DA SILVA - CPF: 041.395.524-92 (RECORRIDO)

ROBSON ALVES FREITAS (ADVOGADO)

TAINA DE OLIVEIRA SALES (ADVOGADO)

RICARDO JOSE PARMERA SELVA (ADVOGADO)

REBECA DINIZ DE AZEVEDO MELLO (ADVOGADO)

CARLOS HENRIQUE LAURINDO DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0034018-10.2018.8.17.8201

BLUE GROUP PARTICIPACOES E COMERCIO ELETRONICO LTDA X AUTRAN DA SILVA BARBOSA FILHO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BLUE GROUP PARTICIPACOES E COMERCIO ELETRONICO LTDA - CNPJ: 20.857.131/0002-88 (RECORRENTE)

SANDRA REGINA COMI (ADVOGADO)

Polo passivo

AUTRAN DA SILVA BARBOSA FILHO - CPF: 030.921.444-06 (RECORRIDO)

MARIA DAS GRACAS PESSOA LIMA (ADVOGADO)

RecIno 0001251-24.2016.8.17.8221

SUELI MARIA DO NASCIMENTO 02049208413 X CIELO ADMINISTRADORA DE CARTÕES

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SUELI MARIA DO NASCIMENTO 02049208413 - CNPJ: 14.607.468/0001-53 (RECORRENTE)
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LUZINETE MARIA DE LIMA (ADVOGADO)

Polo passivo

CIELO ADMINISTRADORA DE CARTÕES - CNPJ: 01.027.058/0001-91 (RECORRIDO)

ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (ADVOGADO)

FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO)

RecIno 0020765-52.2018.8.17.8201

HOSPITAL DE AVILA LTDA X BARBARA BEZERRA DE MELO CALDAS

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HOSPITAL DE AVILA LTDA - CNPJ: 35.716.166/0001-93 (RECORRENTE)

SANDRO MARZO DE LUCENA ARAGAO (ADVOGADO)

Polo passivo

BARBARA BEZERRA DE MELO CALDAS - CPF: 074.490.494-30 (RECORRIDO)

WILLIANE RAFAELLY PEREIRA DE BARROS (ADVOGADO)

RecIno 0009975-43.2017.8.17.8201

BV FINANCEIRA S.A X RITA MARIA ALVES DA COSTA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (RECORRENTE)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)

Polo passivo

RITA MARIA ALVES DA COSTA - CPF: 522.374.608-25 (RECORRIDO)

PEDRO VICTOR CAVALCANTI DAMASCENO (ADVOGADO)

RecIno 0003931-42.2017.8.17.8222

JOSE FELIX CORREIRA X CELPE

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito
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Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSE FELIX CORREIRA - CPF: 004.601.924-34 (RECORRENTE)

CARLOS ALBERTO PEREIRA VITORIO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO)

THAISA GABRIELLE DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

RecIno 0006891-24.2015.8.17.8227

JOSEFA MARIA EMILIANO X BANCO BMG

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSEFA MARIA EMILIANO - CPF: 617.470.414-91 (RECORRENTE)

Sidney Romulo Malafaia Gomes (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (RECORRIDO)

FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (ADVOGADO)

BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. - CNPJ: 33.885.724/0001-19 (RECORRIDO)

ANDREA FREIRE TYNAN (ADVOGADO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

BANCO CIFRA (RECORRIDO)

RecIno 0031129-83.2018.8.17.8201

SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS X SEVERINO JUSTINO DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - CNPJ: 33.041.062/0004-43 (RECORRENTE)

CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO (ADVOGADO)

Polo passivo
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SEVERINO JUSTINO DA SILVA - CPF: 040.754.554-91 (RECORRIDO)

KEILER AUGUSTO DE FRANÇA (ADVOGADO)

RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

Andre Luiz Gouveia de Oliveira (ADVOGADO)

RecIno 0003027-83.2017.8.17.8234

JOSE ALBERTO FARIAS DA SILVA X ITAU UNIBANCO S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSE ALBERTO FARIAS DA SILVA - CPF: 031.293.934-55 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

ITAU UNIBANCO S.A. - CNPJ: 60.701.190/0001-04 (RECORRIDO)

OLAVO ARAUJO OLIVER CRUZ (ADVOGADO)

RecIno 0001668-98.2017.8.17.8234

VANADETE DE MELO SILVA X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

VANADETE DE MELO SILVA - CPF: 801.386.754-49 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO (ADVOGADO)

RecIno 0002608-63.2017.8.17.8234

EDINALDO GOMES DA SILVA X ITAU UNIBANCO S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO
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Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

EDINALDO GOMES DA SILVA - CPF: 032.944.614-29 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

ITAU UNIBANCO S.A. - CNPJ: 60.701.190/0001-04 (RECORRIDO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

RecIno 0000075-34.2017.8.17.8234

ANA FLAVIA DA SILVA FREITAS X HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ANA FLAVIA DA SILVA FREITAS - CPF: 094.249.434-23 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0000623-25.2018.8.17.8234

MARINALVA MARINA DA SILVA X LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARINALVA MARINA DA SILVA - CPF: 072.192.774-23 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - CNPJ: 02.206.577/0001-80 (RECORRIDO)

OLAVO ARAUJO OLIVER CRUZ (ADVOGADO)

RecIno 0004454-18.2017.8.17.8234

GESSICA NATACHA DOS SANTOS SILVA X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC
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Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GESSICA NATACHA DOS SANTOS SILVA - CPF: 088.966.604-08 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

OLAVO ARAUJO OLIVER CRUZ (ADVOGADO)

RecIno 0002601-08.2016.8.17.8234

CIBELE KALINE DA SILVA FRANCA X PAQUETA CALCADOS LTDA.

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CIBELE KALINE DA SILVA FRANCA - CPF: 097.492.044-41 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

PAQUETA CALCADOS LTDA. - CNPJ: 01.084.522/0013-15 (RECORRIDO)

CLARICE TERESINHA STRASSBURGER (ADVOGADO)

RecIno 0031174-24.2017.8.17.8201

Banco Itaúcard S.A. X M. M. DE FREITAS EQUIPADORA - ME

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRENTE)

OLAVO ARAUJO OLIVER CRUZ (ADVOGADO)

Polo passivo

M. M. DE FREITAS EQUIPADORA - ME - CNPJ: 04.990.780/0001-15 (RECORRIDO)

ALEXANDRE WANDERLEY NEVES PONTUAL (ADVOGADO)

ERLON CESAR DA CUNHA MUNIZ COSTA (ADVOGADO)
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EURESTO SOUSA DE ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO)

RecIno 0005172-80.2018.8.17.8201

LUCIENE PROFIRIO DA SILVA X TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Órgão julgador

2º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

LUCIENE PROFIRIO DA SILVA - CPF: 023.258.894-59 (RECORRENTE)

MARILYN TRAJANO DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

DJACI ANTONIO DE SOUSA - CPF: 732.384.904-78 (RECORRENTE)

MARILYN TRAJANO DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

Polo passivo

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL - CNPJ: 33.000.118/0014-93 (RECORRIDO)

PRICILLA BARROS DE OLIVEIRA FALCÃO (ADVOGADO)

CC 0039490-89.2018.8.17.8201

MARLUCE PERI X PORTELA E SALOMAO COMERCIO LTDA. - ME

Classe judicial

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221)

Assunto

Cobrança de Aluguéis - Sem despejo (11000)

Processo referência

0039490-89.2018.8.17.8201

Jurisdição

Recife - Turma Recursal - Cível

Autuação

16 dez 2018

Última distribuição

16 dez 2018

Valor da causa

R$ 32.527,31

Segredo de justiça?

NÃO

Justiça gratuita?

SIM

Tutela/liminar?

NÃO

Prioridade?

SIM

Órgão colegiado

Sexta Turma Recursal (Composição Integral)
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Órgão julgador

1º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KARINA ALBUQUERQUE ARAGAO DE AMORIM

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARLUCE PERI - CPF: 405.328.444-91 (SUSCITANTE)

KATHERINE DE LUCCA (ADVOGADO)

Polo passivo

PORTELA E SALOMAO COMERCIO LTDA. - ME - CNPJ: 22.443.315/0001-46 (SUSCITADO)

JEANE DE CARVALHO PORTELA - CPF: 685.854.974-91 (SUSCITADO)

RecIno 0034195-71.2018.8.17.8201

SEVERINO DA SILVA ALEXANDRE X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KARINA ALBUQUERQUE ARAGAO DE AMORIM

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SEVERINO DA SILVA ALEXANDRE - CPF: 246.325.464-53 (RECORRENTE)

LUIZ KEHERLE CORDEIRO BEZERRA (ADVOGADO)

CAROLINA FERREIRA VERCOSA (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0043442-13.2017.8.17.8201

CELPE X MARCIO ROBERTO LISBOA LYRA

Órgão julgador

1º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KARINA ALBUQUERQUE ARAGAO DE AMORIM

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

THAISA GABRIELLE DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo
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MARCIO ROBERTO LISBOA LYRA - CPF: 866.885.884-04 (RECORRIDO)

débora de almeida cavalcanti (ADVOGADO)

RecIno 0029668-76.2018.8.17.8201

GEOVANIA DIAS DE SOUSA X CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

Órgão julgador

1º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KARINA ALBUQUERQUE ARAGAO DE AMORIM

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GEOVANIA DIAS DE SOUSA - CPF: 756.218.004-00 (RECORRENTE)

JOSE MARCIO CARVALHO DA SILVA (ADVOGADO)

DESIREE DE FREITAS WANDERLEY (ADVOGADO)

Polo passivo

CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS - CNPJ: 05.349.595/0001-09 (RECORRIDO)

EDUARDO JOSE DE SOUZA LIMA FORNELLOS (ADVOGADO)

RecIno 0030460-30.2018.8.17.8201

BANCO BRADESCO S/A X LIDIANY SARAIVA DE OLIVEIRA

Órgão julgador

1º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KARINA ALBUQUERQUE ARAGAO DE AMORIM

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BRADESCO S/A - CNPJ: 60.746.948/0001-12 (RECORRENTE)

CARLOS AUGUSTO MONTEIRO NASCIMENTO (ADVOGADO)

Polo passivo

LIDIANY SARAIVA DE OLIVEIRA - CPF: 037.723.344-74 (RECORRIDO)

KELLY CONTIERO ESTEVES (ADVOGADO)

RecIno 0001535-56.2017.8.17.8234

CLEONILDO VICENTE DA SILVA X HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KARINA ALBUQUERQUE ARAGAO DE AMORIM

Competência
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Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CLEONILDO VICENTE DA SILVA - CPF: 063.926.844-76 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRIDO)

GIZA HELENA COELHO (ADVOGADO)

RecIno 0003353-43.2017.8.17.8234

MARIA LUCIA DA SILVA PEDROSA X NATURA COSMETICOS S/A

Órgão julgador

1º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KARINA ALBUQUERQUE ARAGAO DE AMORIM

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA LUCIA DA SILVA PEDROSA - CPF: 088.181.394-01 (RECORRENTE)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

MILENA MARIA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

NATURA COSMETICOS S/A - CNPJ: 71.673.990/0001-77 (RECORRIDO)

FABIO RIVELLI (ADVOGADO)

RecIno 0023470-23.2018.8.17.8201

CLEONICE SIMIANA DA SILVA X BANCO BMG

Órgão julgador

1º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KARINA ALBUQUERQUE ARAGAO DE AMORIM

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CLEONICE SIMIANA DA SILVA - CPF: 168.223.314-68 (RECORRENTE)

DENNIS NUNES (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (RECORRIDO)

MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0002206-34.2016.8.17.8228

FLAVIA JANIELY MELO DA SILVA X NACIONAL EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA - ME

Órgão julgador

1º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

474

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

KARINA ALBUQUERQUE ARAGAO DE AMORIM

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FLAVIA JANIELY MELO DA SILVA - CPF: 067.047.184-43 (RECORRENTE)

JULIO CESAR SILVA DE BARROS (ADVOGADO)

Polo passivo

NACIONAL EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA - ME - CNPJ: 08.626.355/0001-00 (RECORRIDO)

ELIZA MEDEIROS SOUTO MAIOR (ADVOGADO)

RecIno 0001599-09.2016.8.17.8232

GUSTAVO VINICIUS DE OLIVEIRA LEONEL X BV FINANCEIRA S.A

Órgão julgador

3º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

FERNANDO JORGE RIBEIRO RAPOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GUSTAVO VINICIUS DE OLIVEIRA LEONEL - CPF: 060.965.424-17 (RECORRENTE)

MARIANNA SABRINNE DE ANDRADE COSTA (ADVOGADO)

GUSTAVO VINICIUS DE OLIVEIRA LEONEL (ADVOGADO)

Polo passivo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (RECORRIDO)

ROBERTA DA CAMARA LIMA CAVALCANTI (ADVOGADO)

RecIno 0020316-31.2017.8.17.8201

AYMORE CFI X DIEGO RAMON OLIVEIRA SANTANA LEMOS

Órgão julgador

3º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

FERNANDO JORGE RIBEIRO RAPOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

AYMORE CFI - CNPJ: 07.707.650/0001-10 (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

DIEGO RAMON OLIVEIRA SANTANA LEMOS - CPF: 091.367.934-85 (RECORRIDO)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)
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RecIno 0026610-36.2016.8.17.8201

QUEIROZ GALVAO IBIAPINA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA X MARCOS ANTONIO SOARES DA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

FERNANDO JORGE RIBEIRO RAPOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

QUEIROZ GALVAO IBIAPINA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA - CNPJ: 10.014.818/0001-17 (RECORRENTE)

LUIS FELIPE DE SOUZA REBÊLO (ADVOGADO)

Polo passivo

MARCOS ANTONIO SOARES DA SILVA - CPF: 049.597.554-07 (RECORRIDO)

BRUNA RAFAELLA LIMA DE ARAUJO - CPF: 077.822.874-64 (RECORRIDO)

RecIno 0013515-65.2018.8.17.8201

PERNAMBUCO CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA X CREMILDA RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão julgador

3º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

FERNANDO JORGE RIBEIRO RAPOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

PERNAMBUCO CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 04.239.328/0001-16 (RECORRENTE)

FELLIPE SÁVIO ARAÚJO DE MAGALHÃES (ADVOGADO)

Polo passivo

CREMILDA RIBEIRO DOS SANTOS - CPF: 373.761.791-00 (RECORRIDO)

KLEITON DO NASCIMENTO ANDRADE (ADVOGADO)

RecIno 0020950-90.2018.8.17.8201

JEANE DA SILVA ROCHA SANTOS X TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

Órgão julgador

3º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

FERNANDO JORGE RIBEIRO RAPOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JEANE DA SILVA ROCHA SANTOS - CPF: 665.224.474-87 (RECORRENTE)
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EDUARDO JOSE MONTEIRO AMORIM (ADVOGADO)

Polo passivo

TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA - CNPJ: 33.136.896/0006-02 (RECORRIDO)

JOAO ROBERTO LEITAO DE ALBUQUERQUE MELO (ADVOGADO)

RecIno 0046057-73.2017.8.17.8201

Banco GMAC S A X THIAGO ALVES DE OLIVEIRA

Órgão julgador

3º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

FERNANDO JORGE RIBEIRO RAPOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

Banco GMAC S A - CNPJ: 59.274.605/0001-13 (RECORRENTE)

ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO (ADVOGADO)

Polo passivo

THIAGO ALVES DE OLIVEIRA - CPF: 096.443.734-13 (RECORRIDO)

EDELSON BARBOSA DE SOUZA CARVALHO NETTO (ADVOGADO)

RecIno 0034353-97.2016.8.17.8201

BV FINANCEIRA S.A X MARIA APARECIDA MARQUES SILVEIRA PAREJA

Órgão julgador

3º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

FERNANDO JORGE RIBEIRO RAPOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (RECORRENTE)

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIA APARECIDA MARQUES SILVEIRA PAREJA - CPF: 028.423.378-16 (RECORRIDO)

Filipe Rodrigues da Silva (ADVOGADO)

RecIno 0019564-25.2018.8.17.8201

BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. X JOSE ELPIDIO DA SILVA FILHO

Órgão julgador

3º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator
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FERNANDO JORGE RIBEIRO RAPOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. - CNPJ: 33.885.724/0001-19 (RECORRENTE)

ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO (ADVOGADO)

Polo passivo

JOSE ELPIDIO DA SILVA FILHO - CPF: 377.481.304-34 (RECORRIDO)

RIVADAVIA NUNES DE ALENCAR BARROS NETO (ADVOGADO)

RecIno 0001007-61.2017.8.17.8221

JOSE SEVERINO COSME X BANCO BRADESCARD S. A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

FERNANDO JORGE RIBEIRO RAPOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSE SEVERINO COSME - CPF: 388.833.504-30 (RECORRENTE)

Alberes José dos Santos Júnior (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BRADESCARD S. A. - CNPJ: 04.184.779/0001-01 (RECORRIDO)

CRISTINA PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO)

BANCO CBSS S.A. - CNPJ: 27.098.060/0001-45 (RECORRIDO)

ANDREA FREIRE TYNAN (ADVOGADO)

RecIno 0003856-22.2016.8.17.8227

NIEDSON THIAGO PEREIRA CAVALCANTE X DUAS UNAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - ME

Órgão julgador

3º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

FERNANDO JORGE RIBEIRO RAPOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

NIEDSON THIAGO PEREIRA CAVALCANTE - CPF: 010.189.684-07 (RECORRENTE)

IANE ANDREA DE SA FERREIRA ARAUJO (ADVOGADO)

KAMILLA DE SA FERREIRA DUTRA (ADVOGADO)

Polo passivo

DUAS UNAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - ME - CNPJ: 08.815.173/0001-70 (RECORRIDO)

JANINNE MACIEL OLIVEIRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

RAFAEL NASCIMENTO ACCIOLY (ADVOGADO)
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ALPHAVILLE PERNAMBUCO 02 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CNPJ: 07.862.812/0001-95 (RECORRIDO)

JANINNE MACIEL OLIVEIRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

RAFAEL NASCIMENTO ACCIOLY (ADVOGADO)

RecIno 0000520-58.2017.8.17.8232

JOSE CARLOS DA SILVA LIRA X COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Órgão julgador

3º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

FERNANDO JORGE RIBEIRO RAPOSO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSE CARLOS DA SILVA LIRA - CPF: 846.421.904-06 (RECORRENTE)

MAGNA BARBOSA DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - CNPJ: 09.769.035/0001-64 (RECORRIDO)

HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR (ADVOGADO)

RecIno 0000401-30.2016.8.17.8201

FATIMA MARIA REGIS COMERCIO DE MOVEIS ME X CINE ESTOFADOS LTDA - EPP

Órgão julgador

3º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FATIMA MARIA REGIS COMERCIO DE MOVEIS ME - CNPJ: 11.712.459/0001-34 (RECORRENTE)

MARCO JACOME VALOIS TAFUR (ADVOGADO)

Polo passivo

CINE ESTOFADOS LTDA - EPP - CNPJ: 07.567.277/0001-40 (RECORRIDO)

GUSTAVO LAVORATO LIPPI (ADVOGADO)

MARIA LUCIANA PEREIRA DE AZEVEDO ZAMBONI - CPF: 009.017.594-81 (RECORRIDO)

DANIEL QUEIROGA GOMES (ADVOGADO)

ANDRE LUIZ PEREIRA DE AZEVEDO (ADVOGADO)

JOSE AUGUSTO OBICE COSTA ESTRELA DUARTE (ADVOGADO)

RecIno 0046383-33.2017.8.17.8201

FABIO MEDEIROS PIRES MEIRA X AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial
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Juiz de Direito

Relator

MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FABIO MEDEIROS PIRES MEIRA - CPF: 920.039.234-20 (RECORRENTE)

SILVANIA ALEXANDRE DE SOUSA (ADVOGADO)

Polo passivo

AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. - CNPJ: 29.309.127/0167-68 (RECORRIDO)

LEONARDO LIMA CLERIER (ADVOGADO)

CLINICA MEDICA ATUALIZADA DO RECIFE LTDA - ME - CNPJ: 00.315.312/0001-94 (RECORRIDO)

LARA MARIA BARBOSA REYNAUX (ADVOGADO)

RecIno 0029076-32.2018.8.17.8201

TELEFONICA BRASIL S.A. X GUSTAVO AYRES DOS SANTOS

Órgão julgador

3º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

TELEFONICA BRASIL S.A. - CNPJ: 02.558.157/0001-62 (RECORRENTE)

PAULO EDUARDO PRADO (ADVOGADO)

Polo passivo

GUSTAVO AYRES DOS SANTOS - CPF: 478.452.524-68 (RECORRIDO)

AMANDA CABRAL DE SOUZA (ADVOGADO)

RecIno 0050190-61.2017.8.17.8201

FABIANA MELO DE ALBUQUERQUE X MANOEL NASCIMENTO DA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da Sexta Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FABIANA MELO DE ALBUQUERQUE (RECORRENTE)

Polo passivo

MANOEL NASCIMENTO DA SILVA - CPF: 135.905.104-04 (RECORRIDO)

Recife,  25 de Abril de 2019 .
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_________________________________

Secretário(a) do Colégio

Aviso aos interessados

O(A) DR(A).  JOSÉ ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO , JUIZ(A) PRESIDENTE DA  6ª TURMA  DO 1º COLÉGIO RECURSAL DOS
JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E REGIMENTAIS ETC...

AVISA a todos os interessados que foi convocada a  13 ª sessão de julgamento da  6ª TURMA  deste colegiado para o próximo dia  TRINTA DE
ABRIL DE DOIS MIL E DEZENOVE  a partir das  9:00  horas, a realizar-se no endereço: AV MASCARENHAS DE MORAIS, 1919 - IMBIRIBEIRA
- RECIFE-PE FORUM BENILDES DE SOUZA RIBEIRO, nos termos do Regimento Interno do Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis
do Estado de Pernambuco.

Recife,  25 de Abril de 2019

JOSÉ ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO

JUIZ PRESIDENTE

ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

1º COLEGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS

------------------------------------------------------------

CONVOCAÇÃO

7ª TURMA

ª Sessão

30/04/2019

Ficam cientes as partes e intimados seus advogados para a ª sessão de julgamentos da  7ª TURMA  do 1º COLÉGIO RECURSAL DOS
JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS, a realizar-se no dia TRINTA  DE ABRIL DE 2019 , a partir das 9h, na sala de sessões Colégio Recursal, na AV
MASCARENHAS DE MORAIS, 1919 - IMBIRIBEIRA - RECIFE-PE FORUM BENILDES DE SOUZA RIBEIRO, na qual serão julgados os feitos
abaixo indicados. Ficam ainda cientes os advogados das partes que o prazo para a interposição de eventuais recursos em face de acórdão
lavrado em própria sessão de julgamento, será contado a partir da data de sua realização, qual seja, do dia 30 /04/2019 .

Recurso N§.: 0002288-62.2011.8.17.8027

Origem.....: JUIZADO ESPECIAL CIVEL - LIMOEIRO

Processo...: 00022886220118178027

Recorrente.: JOSE SIMIAO DE MELO

Advogado...: DR ROSSANO MARLIO S DE OLIVEIRA OAB/PE 13678

Recorrente.: BANCO GMAC S/A

Advogado...: DR MAURICIO SILVA LEAHY OAB/PE 1984-A

Recorrido..: JOSE SIMIAO DE MELO

Advogado...: DR ROSSAMO MARLIO S DE OLIVEIRA OAB/PE 13678

Recorrido..: BANCO GMAC S/A

Advogado...: DR MAURICIO SILVA LEAHY OAB/PE 1984-A

Orgao Julgador.: 7a. TURMA RECURSAL

Relator........: JUIZ -SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

RecIno 0027901-03.2018.8.17.8201

GILVAN DA COSTA NETO X COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Órgão julgador

3º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial
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Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GILVAN DA COSTA NETO - CPF: 975.041.144-72 (RECORRENTE)

EDUARDO SOARES DE SIQUEIRA NETO (ADVOGADO)

SORAIA DE FATIMA VELOSO MARTINS BERTI (ADVOGADO)

Polo passivo

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - CNPJ: 09.769.035/0115-22 (RECORRIDO)

HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR (ADVOGADO)

RecIno 0026886-96.2018.8.17.8201

CLESIO FIDELES RAMOS X BV FINANCEIRA S.A

Órgão julgador

3º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CLESIO FIDELES RAMOS - CPF: 039.635.984-17 (RECORRENTE)

RENATO NOGUEIRA DE SOUZA MENDES (ADVOGADO)

DANIEL DIAS (ADVOGADO)

Polo passivo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (RECORRIDO)

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

RecIno 0011305-75.2017.8.17.8201

SEMIRAMIS DE ARRUDA CARDOSO X CELPE

Órgão julgador

3º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SEMIRAMIS DE ARRUDA CARDOSO - CPF: 040.493.204-52 (RECORRENTE)

RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

KEILER AUGUSTO DE FRANÇA (ADVOGADO)

Andre Luiz Gouveia de Oliveira (ADVOGADO)
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Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

RecIno 0028500-73.2017.8.17.8201

MARTA MARIA DE BRITO FERREIRA X FRANCIELITON DE OLIVEIRA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARTA MARIA DE BRITO FERREIRA - CPF: 372.053.234-87 (RECORRENTE)

Susane Fonseca Dias Correia Nogueira (ADVOGADO)

Polo passivo

FRANCIELITON DE OLIVEIRA SILVA - CPF: 084.984.174-73 (RECORRIDO)

ANTONIO CESAR DA SILVEIRA NETO (ADVOGADO)

JOSE FRANCIKLEBIO DE OLIVEIRA E SILVA (RECORRIDO)

RecIno 0002443-16.2017.8.17.8234

LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA SOARES X BANCO BRADESCARD S. A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA SOARES - CPF: 095.184.554-30 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BRADESCARD S. A. - CNPJ: 04.184.779/0001-01 (RECORRIDO)

Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

RecIno 0004104-30.2017.8.17.8234

JULIANA RENATA PEREIRA DA SILVA X BANCO BRADESCO S/A

Órgão julgador

3º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência
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Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JULIANA RENATA PEREIRA DA SILVA - CPF: 082.381.444-00 (RECORRENTE)

DOUGLAS JORDAO DE SOUZA ANDRADE (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BRADESCO S/A - CNPJ: 60.746.948/0001-12 (RECORRIDO)

Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

RecIno 0030419-97.2017.8.17.8201

IZABEL CRISTINA PEREIRA DE SOUZA X TELEFONICA BRASIL S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

IZABEL CRISTINA PEREIRA DE SOUZA - CPF: 052.924.774-78 (RECORRENTE)

Polo passivo

TELEFONICA BRASIL S.A. - CNPJ: 02.558.157/0001-62 (RECORRIDO)

PAULO EDUARDO PRADO (ADVOGADO)

EDCiv 0008256-89.2018.8.17.8201

MARIA DA CONCEICAO SULINO BATISTA X COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO

Órgão julgador

3º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA DA CONCEICAO SULINO BATISTA - CPF: 784.533.054-04 (REPRESENTANTE)

SILVANIA LUCIA DA SILVA CARRILHO (ADVOGADO)

APARECIDA REGINA BEZERRA DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Luciana Pereira Gomes Browne (ADVOGADO)

RecIno 0004339-04.2015.8.17.8222

DIOGO ALVES CORREIA DOS SANTOS X BANCO PANAMERICANO SA

Órgão julgador

3º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial
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Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

DIOGO ALVES CORREIA DOS SANTOS - CPF: 055.526.534-08 (RECORRENTE)

DIOGO ALVES CORREIA DOS SANTOS (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO PANAMERICANO SA - CNPJ: 59.285.411/0001-13 (RECORRIDO)

FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO)

RecIno 0000289-56.2019.8.17.8201

PEDRO AUGUSTO NUNES DE OLIVEIRA X BANCO J. SAFRA S.A

Órgão julgador

3º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

PEDRO AUGUSTO NUNES DE OLIVEIRA - CPF: 051.495.534-17 (RECORRENTE)

EURESTO SOUSA DE ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO)

ERLON CESAR DA CUNHA MUNIZ COSTA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO J. SAFRA S.A - CNPJ: 03.017.677/0001-20 (RECORRIDO)

Carlos Eduardo Mendes Albuquerque (ADVOGADO)

RecIno 0002931-68.2017.8.17.8234

GENILSON ANTONIO DA SILVA X HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GENILSON ANTONIO DA SILVA - CPF: 077.169.094-01 (RECORRENTE)

MILENA MARIA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRIDO)
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WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0000616-67.2017.8.17.8234

MARIA JOSE GOMES DA SILVA X LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Órgão julgador

3º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA JOSE GOMES DA SILVA - CPF: 231.934.174-91 (RECORRENTE)

ALEXANDRE SERGIO CABRAL DE BRITO (ADVOGADO)

Polo passivo

LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - CNPJ: 02.206.577/0001-80 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

EDCiv 0051454-16.2017.8.17.8201

GENI MARIA OLIVEIRA SOUZA X AMERICAN AIRLINES INC

Órgão julgador

3º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GENI MARIA OLIVEIRA SOUZA - CPF: 425.320.274-87 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

RAFAEL DOS SANTOS CAMPOS (ADVOGADO)

DIMAS EDUARDO DE VASCONCELOS (ADVOGADO)

Polo passivo

AMERICAN AIRLINES INC - CNPJ: 36.212.637/0001-99 (REPRESENTANTE)

Alfredo Zucca Neto (ADVOGADO)

RecIno 0003339-59.2017.8.17.8234

CLAUDIANA FIGUEREDO DO VALE X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

SERGIO JOSE VIEIRA LOPES

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)
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Polo ativo

CLAUDIANA FIGUEREDO DO VALE - CPF: 109.692.634-22 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/1782-00 (RECORRIDO)

HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (ADVOGADO)

RecIno 0040752-74.2018.8.17.8201

CLAUDIOMAR NUNES DOS SANTOS X ERIKA CLEMENTE LIMA MACHADO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ANAMARIA DE FARIAS BORBA LIMA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CLAUDIOMAR NUNES DOS SANTOS - CPF: 345.083.412-68 (RECORRENTE)

CARLA MARIA MARQUES LEAL (ADVOGADO)

Polo passivo

ERIKA CLEMENTE LIMA MACHADO - CPF: 770.719.303-25 (RECORRIDO)

RecIno 0026135-12.2018.8.17.8201

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE X GUSTAVO DE SOUZA LEAO E AZEVEDO LIMA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - CNPJ: 01.685.053/0008-22 (RECORRENTE)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. - CNPJ: 07.658.098/0001-18 (RECORRENTE)

RENATA SOUSA DE CASTRO VITA (ADVOGADO)

Polo passivo

GUSTAVO DE SOUZA LEAO E AZEVEDO LIMA - CPF: 080.008.154-43 (RECORRIDO)

GUSTAVO DE SOUZA LEAO E AZEVEDO LIMA (ADVOGADO)

RecIno 0000518-40.2016.8.17.8227

EDIVALDO FELIX DA SILVA X BANCO BMG

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial
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Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

EDIVALDO FELIX DA SILVA - CPF: 819.656.214-49 (RECORRENTE)

Polo passivo

BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (RECORRIDO)

MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (ADVOGADO)

BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. - CNPJ: 33.885.724/0001-19 (RECORRIDO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

RecIno 0049224-35.2016.8.17.8201

MONICA MARIA LINS DA SILVA X JEFF KENED BARBOSA DE MELO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MONICA MARIA LINS DA SILVA - CPF: 029.880.084-50 (RECORRENTE)

MARIA AMELIA TORRES PESSOA VIDIGAL (ADVOGADO)

SCARLET BEATRIZ LINS DA SILVA (RECORRENTE)

MARIA AMELIA TORRES PESSOA VIDIGAL (ADVOGADO)

Polo passivo

JEFF KENED BARBOSA DE MELO - CPF: 113.697.014-20 (RECORRIDO)

JONATHAN FREIRE DOS SANTOS (ADVOGADO)

RecIno 0004033-93.2018.8.17.8201

BANCO DO BRASIL SA X SOLANGE MARIA CABRAL MORAES DE MELO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/7354-77 (RECORRENTE)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

Polo passivo

SOLANGE MARIA CABRAL MORAES DE MELO - CPF: 398.633.444-00 (RECORRIDO)
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TACIANA FERNANDA CABRAL MORAES E SILVA (ADVOGADO)

MARIA EDUARDA COSTA MENEZES BRASIL (ADVOGADO)

FERNANDO DE LOPES MELO - CPF: 094.032.644-20 (RECORRIDO)

TACIANA FERNANDA CABRAL MORAES E SILVA (ADVOGADO)

MARIA EDUARDA COSTA MENEZES BRASIL (ADVOGADO)

RecIno 0007202-88.2018.8.17.8201

RUY RODRIGUES LEITE X BRADESCO SAUDE S/A

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

RUY RODRIGUES LEITE - CPF: 075.765.364-20 (RECORRENTE)

RAFAEL JOSE PINTO TIZEI (ADVOGADO)

BRADESCO SAUDE S/A - CNPJ: 92.693.118/0001-60 (RECORRENTE)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

Polo passivo

BRADESCO SAUDE S/A - CNPJ: 92.693.118/0001-60 (RECORRIDO)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

RUY RODRIGUES LEITE - CPF: 075.765.364-20 (RECORRIDO)

RAFAEL JOSE PINTO TIZEI (ADVOGADO)

RecIno 0002872-48.2018.8.17.8201

CELSO FERREIRA SOBRAL X BV FINANCEIRA S.A

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELSO FERREIRA SOBRAL - CPF: 137.943.454-87 (RECORRENTE)

Bruno de Albuquerque Baptista (ADVOGADO)

Polo passivo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0001343-26.2017.8.17.8234

FABIO VICENTE DE LIMA FERREIRA X POSITIVO

Órgão julgador
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2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FABIO VICENTE DE LIMA FERREIRA - CPF: 106.417.554-65 (RECORRENTE)

Polo passivo

POSITIVO (RECORRIDO)

RecIno 0027580-65.2018.8.17.8201

SEVERINA CONCEICAO DE SANTANA X BANCO BMG

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SEVERINA CONCEICAO DE SANTANA - CPF: 717.402.794-68 (RECORRENTE)

DENNIS NUNES (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (RECORRIDO)

ANA TEREZA DE AGUIAR VALENCA (ADVOGADO)

RecIno 0023010-07.2016.8.17.8201

MARILDA VELEZ DE ANDRADE LIMA X CONDOMINIO DO EDIFICIO SAINT MARTIN

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARILDA VELEZ DE ANDRADE LIMA - CPF: 085.474.164-04 (RECORRENTE)

WISLA DE FREITAS GODÊ (ADVOGADO)

Polo passivo

CONDOMINIO DO EDIFICIO SAINT MARTIN - CNPJ: 03.770.685/0001-43 (RECORRIDO)

THALES VERISSIMO LIMA (ADVOGADO)

RecIno 0051232-48.2017.8.17.8201
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ALEXANDRE JORGE GOMES VIANA X CONDOMINIO DO EDIFICIO APOLO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ALEXANDRE JORGE GOMES VIANA - CPF: 517.835.504-06 (RECORRENTE)

IRL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - CNPJ: 11.379.476/0001-00 (RECORRENTE)

JOSE ALHEIRO DA COSTA SOBRINHO (ADVOGADO)

Polo passivo

CONDOMINIO DO EDIFICIO APOLO - CNPJ: 18.207.603/0001-24 (RECORRIDO)

diego bruno carneiro mesquita (ADVOGADO)

RecIno 0051670-74.2017.8.17.8201

BANCO DO BRASIL SA X VALERIA CRISTINA DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0964-40 (RECORRENTE)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

Polo passivo

VALERIA CRISTINA DA SILVA - CPF: 014.295.214-14 (RECORRIDO)

MONICA PIMENTEL DA SILVA (ADVOGADO)

CARLOS CEZAR DE ALMEIDA COELHO FILHO (ADVOGADO)

RecIno 0007128-24.2016.8.17.8227

EDINEIDE MARIA VERA CRUZ DE SOUZA 34548637400 X ITAU UNIBANCO S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

EDINEIDE MARIA VERA CRUZ DE SOUZA 34548637400 - CNPJ: 13.998.344/0001-83 (RECORRENTE)
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EDINEIDE MARIA VERA CRUZ DE SOUZA - CPF: 345.486.374-00 (RECORRENTE)

Polo passivo

ITAU UNIBANCO S.A. - CNPJ: 60.701.190/3635-92 (RECORRIDO)

LARISSA SENTO SE ROSSI (ADVOGADO)

RecIno 0048159-39.2015.8.17.8201

QUALICORP ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA X RILMAR BARBOSA DOS SANTOS

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

QUALICORP ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 03.609.855/0001-02 (RECORRENTE)

RENATA SOUSA DE CASTRO VITA (ADVOGADO)

Polo passivo

RILMAR BARBOSA DOS SANTOS - CPF: 243.912.554-72 (RECORRIDO)

UNIMED NORTE NORDESTE - CONFEDERACAO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS DE TRABALHO MEDICO - CNPJ: 09.237.009/0001-95
(RECORRIDO)

NATHALIA FERREIRA TEOFILO (ADVOGADO)

UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - CNPJ: 11.214.624/0001-28 (RECORRIDO)

ROMULO MARINHO FALCAO (ADVOGADO)

RecIno 0001222-94.2018.8.17.8223

AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. X DAYVSON ARAUJO DE LUCENA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. - CNPJ: 29.309.127/0001-79 (RECORRENTE)

Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

Polo passivo

DAYVSON ARAUJO DE LUCENA - CPF: 044.206.536-12 (RECORRIDO)

SERGIO MURILO CORREIA DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0019792-97.2018.8.17.8201

LUIZ FERNANDO SPINELLI DE SOUZA X BANCO PANAMERICANO SA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial
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Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

LUIZ FERNANDO SPINELLI DE SOUZA - CPF: 025.502.274-33 (RECORRENTE)

GUSTAVO FRANKLIN MORAES VERAS (ADVOGADO)

Sérgio Marques Bruscky (ADVOGADO)

JORGE FELIPE DE OLIVEIRA GOMES (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO PANAMERICANO SA - CNPJ: 59.285.411/0001-13 (RECORRIDO)

FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO)

JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS (ADVOGADO)

ZETRASOFT LTDA. - CNPJ: 03.881.239/0001-06 (RECORRIDO)

CARLOS ALBERTO CORREIA TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

MOISES DO MONTE SANTOS (ADVOGADO)

RecIno 0000336-20.2017.8.17.8227

RUTH LEAL DE PAULA X BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

RUTH LEAL DE PAULA - CPF: 111.635.001-78 (RECORRENTE)

Japhet de Medeiros Accioly Neto (ADVOGADO)

Polo passivo

BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA - CNPJ: 97.422.620/0040-67 (RECORRIDO)

MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES (ADVOGADO)

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA - CNPJ: 63.554.067/0012-40 (RECORRIDO)

ExcSusp 0045469-37.2015.8.17.8201

PATRICIA DE ALBUQUERQUE NASCIMENTO X EDNALDO JORGE DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo
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PATRICIA DE ALBUQUERQUE NASCIMENTO - CPF: 024.221.594-78 (EXCEPTO)

Polo passivo

EDNALDO JORGE DA SILVA - CPF: 899.284.904-49 (EXCEPTO)

CONDOMÍNIO PRIVÊ DAS CANDEIAS (EXCEPTO)

MARCEL DE OLIVEIRA BARBOSA (ADVOGADO)

RecIno 0010568-38.2018.8.17.8201

SER EDUCACIONAL S.A. X WLLYSSES BATISTA DE LIMA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SER EDUCACIONAL S.A. - CNPJ: 04.986.320/0001-13 (RECORRENTE)

THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS (ADVOGADO)

Polo passivo

WLLYSSES BATISTA DE LIMA - CPF: 058.336.234-64 (RECORRIDO)

JOSE CLAUDIO RIBEIRO VIANA (ADVOGADO)

RecIno 0000570-77.2018.8.17.8223

INTERCONTINENTAL HOTEIS E TURISMO LTDA - ME X MANOEL FELICIANO DE MEDEIROS JUNIOR

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

INTERCONTINENTAL HOTEIS E TURISMO LTDA - ME - CNPJ: 06.196.112/0001-46 (RECORRENTE)

SILVIANY RAMOS VIEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

MANOEL FELICIANO DE MEDEIROS JUNIOR - CPF: 201.829.374-53 (RECORRIDO)

RecIno 0049380-86.2017.8.17.8201

REJANY MARIA SILVA DOS SANTOS GARCIA X SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO
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Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

REJANY MARIA SILVA DOS SANTOS GARCIA - CPF: 332.818.904-15 (RECORRENTE)

CAROLINA DANTAS SALGUEIRO PONTES QUEIROZ (ADVOGADO)

Polo passivo

SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A. - CNPJ: 86.878.469/0001-43 (RECORRIDO)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

RecIno 0017916-10.2018.8.17.8201

SER EDUCACIONAL S.A. X ALEXANDRE MANOEL DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SER EDUCACIONAL S.A. - CNPJ: 04.986.320/0001-13 (RECORRENTE)

Polo passivo

ALEXANDRE MANOEL DA SILVA - CPF: 024.565.664-24 (RECORRIDO)

JOSE CLAUDIO RIBEIRO VIANA (ADVOGADO)

RecIno 0000247-83.2015.8.17.8221

HIPERCARD ADM. CARTÕES DE CRÉDITO LTDA X RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE CARVALHO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HIPERCARD ADM. CARTÕES DE CRÉDITO LTDA - CNPJ: 35.525.989/0001-31 (RECORRENTE)

CAMILA ALEIXO DA MATTA (ADVOGADO)

ANDREA FREIRE TYNAN (ADVOGADO)

Polo passivo

RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE CARVALHO - CPF: 636.088.631-68 (RECORRIDO)

MUNIQUE FERNANDA NEVES BARBOZA (ADVOGADO)

NOELMA SANTOS COSTA (ADVOGADO)

RecIno 0001462-84.2017.8.17.8234

RIVALDA CARLA DE FREITAS X SKY BRASIL SERVICOS LTDA

Órgão julgador
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2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

RIVALDA CARLA DE FREITAS - CPF: 031.499.994-99 (RECORRENTE)

Polo passivo

SKY BRASIL SERVICOS LTDA - CNPJ: 72.820.822/0001-20 (RECORRIDO)

RecIno 0048216-57.2015.8.17.8201

AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. X ANA CLAUDIA UCHOA DE MATOS

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. - CNPJ: 29.309.127/0001-79 (RECORRENTE)

LEONARDO LIMA CLERIER (ADVOGADO)

Polo passivo

ANA CLAUDIA UCHOA DE MATOS - CPF: 180.444.764-15 (RECORRIDO)

GABRIEL DE MATOS RODRIGUES (ADVOGADO)

RecIno 0013576-23.2018.8.17.8201

REGINA COELLI CAVALCANTE X INCORPORADORA SCIORTINO LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

REGINA COELLI CAVALCANTE - CPF: 694.269.024-49 (RECORRENTE)

JOSSELMY DAMASCENA BEZERRA SOUGEY (ADVOGADO)

ROGERIO ALVES BARBOSA - CPF: 449.117.004-59 (RECORRENTE)

JOSSELMY DAMASCENA BEZERRA SOUGEY (ADVOGADO)

Polo passivo

INCORPORADORA SCIORTINO LTDA - CNPJ: 11.316.080/0001-05 (RECORRIDO)

AIRES DA ROCHA FERNANDES (ADVOGADO)
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RecIno 0046494-51.2016.8.17.8201

ANDERSON CARLOS DE ANDRADE ARAUJO X EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ANDERSON CARLOS DE ANDRADE ARAUJO - CPF: 029.178.394-57 (RECORRENTE)

GILSAACK DE OLIVEIRA LUZ (ADVOGADO)

RODRIGO JOSE LINS DE LAVOR (ADVOGADO)

MARIA DO SOCORRO ARAUJO - CPF: 053.650.044-42 (RECORRENTE)

GILSAACK DE OLIVEIRA LUZ (ADVOGADO)

RODRIGO JOSE LINS DE LAVOR (ADVOGADO)

Polo passivo

EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA - CNPJ: 09.132.659/0001-76 (RECORRIDO)

JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES (ADVOGADO)

MARIANA MATOS DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA CHARAO (ADVOGADO)

RecIno 0033032-56.2018.8.17.8201

OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A X GABRIEL PARAISO PESSOA FERRO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A - CNPJ: 02.575.829/0001-48 (RECORRENTE)

MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES (ADVOGADO)

Polo passivo

GABRIEL PARAISO PESSOA FERRO - CPF: 103.273.194-02 (RECORRIDO)

ALBINO JOSE DA COSTA (ADVOGADO)

RecIno 0020545-54.2018.8.17.8201

PABLO FORLAN RODRIGUES DA SILVA X WMB COMERCIO ELETRONICO LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito
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Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

PABLO FORLAN RODRIGUES DA SILVA - CPF: 021.953.294-08 (RECORRENTE)

FELIPE LOPES DE AZEVEDO (ADVOGADO)

Polo passivo

WMB COMERCIO ELETRONICO LTDA - CNPJ: 14.314.050/0001-58 (RECORRIDO)

THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

RecIno 0003396-76.2018.8.17.8223

REDECARD S/A X ANA PAULA PEREIRA DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

REDECARD S/A - CNPJ: 01.425.787/0001-04 (RECORRENTE)

LARISSA SENTO SE ROSSI (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRENTE)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

Polo passivo

ANA PAULA PEREIRA DA SILVA - CPF: 042.660.534-95 (RECORRIDO)

EDIVANIA DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

JEFFERSON SILVESTRE DOS SANTOS (ADVOGADO)

RecIno 0045830-54.2015.8.17.8201

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. X JOSE CARLOS DO NASCIMENTO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

JOSE CARLOS DO NASCIMENTO - CPF: 166.292.994-34 (RECORRIDO)

ANTONIO HENRIQUE PARAHYM BANDEIRA (ADVOGADO)
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RecIno 0049331-45.2017.8.17.8201

UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA X DEBORA FERREIRA DE LIMA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA - CNPJ: 75.234.583/0001-14 (RECORRENTE)

FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (ADVOGADO)

Polo passivo

DEBORA FERREIRA DE LIMA - CPF: 082.838.554-84 (RECORRIDO)

OTAVIO AUGUSTO ARAGAO GOMES JUNIOR (ADVOGADO)

RecIno 0008137-31.2018.8.17.8201

ALCIONE MARIA DE MOURA X BANCO DO BRASIL

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ALCIONE MARIA DE MOURA - CPF: 976.454.604-82 (RECORRENTE)

MONALIZA RAFAELLE QUEIROZ DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRIDO)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

RecIno 0008154-67.2018.8.17.8201

BBC X EDSON ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BBC (RECORRENTE)
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GABRIELLA REIS OLIVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

EDSON ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR - CPF: 112.970.864-06 (RECORRIDO)

CBTU (RECORRIDO)

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)

RecIno 0004394-13.2018.8.17.8201

GOL LINHAS AEREAS S.A. X MARIA NAISE DE MORAES PEDROSA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GOL LINHAS AEREAS S.A. - CNPJ: 07.575.651/0009-06 (RECORRENTE)

MARIANA VELLOSO BORGES BEZERRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

Anderson Ribeiro Ferrari (ADVOGADO)

MARCIO VINICIUS COSTA PEREIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIA NAISE DE MORAES PEDROSA - CPF: 363.570.064-91 (RECORRIDO)

PEDRO MORAES DA COSTA NETO (ADVOGADO)

MARIA DE FATIMA FERNANDES BARBOSA - CPF: 166.694.874-87 (RECORRIDO)

PEDRO MORAES DA COSTA NETO (ADVOGADO)

RecIno 0012881-69.2018.8.17.8201

AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. X MARIA DO ROSARIO DE FATIMA BARBOSA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. - CNPJ: 29.309.127/0001-79 (RECORRENTE)

LEONARDO LIMA CLERIER (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIA DO ROSARIO DE FATIMA BARBOSA - CPF: 179.098.484-04 (RECORRIDO)

DENYS FERREIRA LIRA (ADVOGADO)

RecIno 0009012-98.2018.8.17.8201

JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA NOGUEIRA X PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Órgão julgador
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2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA NOGUEIRA - CPF: 587.470.604-68 (RECORRENTE)

Polo passivo

PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - CNPJ: 04.862.600/0001-10 (RECORRIDO)

CAMILA DE ALMEIDA BASTOS DE MORAES REGO (ADVOGADO)

RecIno 0000253-79.2018.8.17.8223

BANCO BMG X EVANI DA PENHA RAPOSO MONTEIRO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (RECORRENTE)

FABIO FRASATO CAIRES (ADVOGADO)

Polo passivo

EVANI DA PENHA RAPOSO MONTEIRO - CPF: 243.564.684-49 (RECORRIDO)

KARLA ROBERTA ALVES MARINHO (ADVOGADO)

GERALDO MAGELA CARDOSO FILHO (ADVOGADO)

EDSON MONTEIRO DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

RecIno 0029998-10.2017.8.17.8201

ANDRE LUIZ DOS SANTOS X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ANDRE LUIZ DOS SANTOS - CPF: 069.053.344-64 (RECORRENTE)

Polo passivo

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/1776-62 (RECORRIDO)

PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR (ADVOGADO)
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RecIno 0020025-94.2018.8.17.8201

JUSSARA DE LAVOR PAES BARRETO RODRIGUES X AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JUSSARA DE LAVOR PAES BARRETO RODRIGUES - CPF: 247.707.524-15 (RECORRENTE)

CAROLINA DANTAS SALGUEIRO PONTES QUEIROZ (ADVOGADO)

Polo passivo

AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. - CNPJ: 29.309.127/0001-79 (RECORRIDO)

RecIno 0002774-73.2013.8.17.8222

CELPE X MARIA DO CARMO DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

THAISA GABRIELLE DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

DANIELA PINTO LUBAMBO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

FERNANDO JARDIM RIBEIRO LINS (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIA DO CARMO DA SILVA - CPF: 492.076.104-00 (RECORRIDO)

RecIno 0004608-04.2018.8.17.8201

OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A X ANDREA PEREIRA CERVESATO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A - CNPJ: 02.575.829/0001-48 (RECORRENTE)
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MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES (ADVOGADO)

Polo passivo

ANDREA PEREIRA CERVESATO - CPF: 683.930.084-68 (RECORRIDO)

rafael medeiros cavalcanti de albuquerque (ADVOGADO)

HILTON PEREIRA DE LIMA JUNIOR (ADVOGADO)

MAURO CERVESATO - CPF: 822.753.354-04 (RECORRIDO)

rafael medeiros cavalcanti de albuquerque (ADVOGADO)

HILTON PEREIRA DE LIMA JUNIOR (ADVOGADO)

RecIno 0000007-53.2018.8.17.8233

CELPE X WELBER PEDRO SOARES

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

Luciana Pereira Gomes Browne (ADVOGADO)

Polo passivo

WELBER PEDRO SOARES - CPF: 112.709.454-83 (RECORRIDO)

CAROLLYNA MAGDA LIMA RIBEIRO (ADVOGADO)

JOAO PEDRO RIBEIRO NETO (ADVOGADO)

RecIno 0001932-18.2017.8.17.8234

CICERO JOAO DE OLIVEIRA X LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CICERO JOAO DE OLIVEIRA - CPF: 066.117.634-73 (RECORRENTE)

ANDRE JULIANO CARVALHO NUNES DE BARROS (ADVOGADO)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - CNPJ: 02.206.577/0001-80 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0001903-65.2017.8.17.8234

MARIA DE FATIMA GOMES DE FREITAS X Banco Itaúcard S.A.
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Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA DE FATIMA GOMES DE FREITAS - CPF: 743.752.454-68 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

GIZA HELENA COELHO (ADVOGADO)

RecIno 0036081-08.2018.8.17.8201

BANCO DO BRASIL X MAYARA MARIA AMARAL DE SIQUEIRA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRENTE)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

Polo passivo

MAYARA MARIA AMARAL DE SIQUEIRA - CPF: 097.266.414-97 (RECORRIDO)

MAYARA MARIA AMARAL DE SIQUEIRA (ADVOGADO)

RecIno 0002207-63.2018.8.17.8223

CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDENCIA S/A X BANCO CSF S/A

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDENCIA S/A - CNPJ: 03.546.261/0001-08 (RECORRENTE)

Alexandre Gomes de Gouvêa Vieira (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO CSF S/A - CNPJ: 08.357.240/0001-50 (RECORRIDO)
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Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

MOISES DE MELO PEREIRA - CPF: 780.034.314-68 (RECORRIDO)

RecIno 0024816-09.2018.8.17.8201

RAFAEL TENORIO SIMOES X SHERATON PORTO ALEGRE

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

RAFAEL TENORIO SIMOES - CPF: 060.958.644-02 (RECORRENTE)

HUGO FERREIRA DA SILVA NETO (ADVOGADO)

ANDREA OLIVEIRA DUTRA SIMÕES - CPF 069.781.544-74 (RECORRENTE)

HUGO FERREIRA DA SILVA NETO (ADVOGADO)

Polo passivo

SHERATON PORTO ALEGRE (RECORRIDO)

RecIno 0003865-59.2017.8.17.8223

MARIA DO CARMO DA SILVA X G&M CONSULTORIA JURÍDICA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA DO CARMO DA SILVA - CPF: 623.735.014-49 (RECORRENTE)

Polo passivo

G&M CONSULTORIA JURÍDICA (RECORRIDO)

RecIno 0001060-02.2018.8.17.8223

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. X PAULO ELYZIO GALDINO DE ARAÚJO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo
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UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. - CNPJ: 17.895.646/0001-87 (RECORRENTE)

GUSTAVO LORENZI DE CASTRO (ADVOGADO)

Polo passivo

PAULO ELYZIO GALDINO DE ARAÚJO (RECORRIDO)

ROSA MARIA LIMA DE ARAUJO COSTA (ADVOGADO)

JONY CRISTOVAM DE SANTANA (ADVOGADO)

ALEF SILVA RIBEIRO - CPF: 102.952.514-50 (RECORRIDO)

RecIno 0001437-39.2018.8.17.8201

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA X CINTIA NAPOLEAO DE LIMA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA - CNPJ: 63.554.067/0001-98 (RECORRENTE)

TACIANO DOMINGUES DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

CINTIA NAPOLEAO DE LIMA - CPF: 061.659.484-48 (RECORRIDO)

EDILSON BEZERRA FRAZAO TEIXEIRA (ADVOGADO)

RecIno 0001424-72.2017.8.17.8234

ADRIANA DA SILVA X MAGAZINE LUIZA S/A

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ADRIANA DA SILVA - CPF: 117.679.894-40 (RECORRENTE)

ALEXANDRE SERGIO CABRAL DE BRITO (ADVOGADO)

Polo passivo

MAGAZINE LUIZA S/A - CNPJ: 47.960.950/0797-12 (RECORRIDO)

HENRIQUE BURIL WEBER (ADVOGADO)

RecIno 0000265-31.2016.8.17.8234

NICEIA AUGUSTO DE LIMA COSTA X BANCO BMG

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial
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Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

NICEIA AUGUSTO DE LIMA COSTA - CPF: 544.254.254-72 (RECORRENTE)

ANDRE JULIANO CARVALHO NUNES DE BARROS (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (RECORRIDO)

Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

RecIno 0020136-15.2017.8.17.8201

LEONCIO COSTA LIMA X RAFAEL JOSE BARBOSA ANDRADE

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

LEONCIO COSTA LIMA - CPF: 256.068.594-91 (RECORRENTE)

JANIR ALVES DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

RAFAEL JOSE BARBOSA ANDRADE - CPF: 058.035.224-22 (RECORRIDO)

INGRID KAZIBU SOUZA DINIZ COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

REBECA HENRIQUE DE ARANDAS (ADVOGADO)

RecIno 0020393-06.2018.8.17.8201

BANCO BRADESCO S/A X MORGANA ALVES DE ALBUQUERQUE BEZERRA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BRADESCO S/A - CNPJ: 60.746.948/0001-12 (RECORRENTE)

Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

Polo passivo

MORGANA ALVES DE ALBUQUERQUE BEZERRA - CPF: 034.295.494-69 (RECORRIDO)

RecIno 0033148-33.2016.8.17.8201
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VICENTE CORREIA LIMA X ROSANGELA MARIA MARTINS RIBEIRO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

VICENTE CORREIA LIMA (RECORRENTE)

ADRIANO LIMA RODRIGUES (ADVOGADO)

Polo passivo

ROSANGELA MARIA MARTINS RIBEIRO - CPF: 178.366.624-20 (RECORRIDO)

RecIno 0020261-51.2015.8.17.8201

LUIS MATHEUS MENDES PEIXOTO X M G DA SILVA NETO - ME

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

LUIS MATHEUS MENDES PEIXOTO - CPF: 087.190.574-40 (RECORRENTE)

MORGANA FIGUEIREDO MORAIS REIS NOGUEIRA (ADVOGADO)

RICHEL CIRINO DE MOURA (ADVOGADO)

Polo passivo

M G DA SILVA NETO - ME - CNPJ: 08.784.637/0001-28 (RECORRIDO)

MANOEL GENEROSO DA SILVA NETO - CPF: 021.658.404-30 (RECORRIDO)

RecIno 0001707-50.2016.8.17.8228

OI MOVEL S.A. X OSIEL FRANCISCO DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

OI MOVEL S.A. - CNPJ: 05.423.963/0001-11 (RECORRENTE)

PRICILLA BARROS DE OLIVEIRA FALCÃO (ADVOGADO)

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRENTE)
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WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

OSIEL FRANCISCO DA SILVA - CPF: 898.329.304-72 (RECORRIDO)

JOAO BOSCO MENEZES DO REGO (ADVOGADO)

PAULO SÉRGIO ALVES ABOU HANA (ADVOGADO)

Jorge Soares Ribeiro (ADVOGADO)

RecIno 0010732-03.2018.8.17.8201

CELPE X JOSIRENE JOSEFA DE MORAES ALBUQUERQUE

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

DANIELLE DE SOUZA MATOS PIRES (ADVOGADO)

Polo passivo

JOSIRENE JOSEFA DE MORAES ALBUQUERQUE - CPF: 432.732.384-53 (RECORRIDO)

KEILER AUGUSTO DE FRANÇA (ADVOGADO)

RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

Andre Luiz Gouveia de Oliveira (ADVOGADO)

RecIno 0002189-43.2017.8.17.8234

MANOEL JOSE BEZERRA X FUNDO D RENEGOCIACAO DE DEBITOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MANOEL JOSE BEZERRA - CPF: 305.975.604-04 (RECORRENTE)

ALEXANDRE SERGIO CABRAL DE BRITO (ADVOGADO)

Polo passivo

FUNDO D RENEGOCIACAO DE DEBITOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS - CNPJ:
18.730.809/0001-34 (RECORRIDO)

RecIno 0004326-34.2017.8.17.8222

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA X JOSE NILSON NUNES

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

509

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA - CNPJ: 63.554.067/0001-98 (RECORRENTE)

TACIANO DOMINGUES DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

JOSE NILSON NUNES - CPF: 108.588.905-00 (RECORRIDO)

RecIno 0002077-61.2018.8.17.8227

THIAGO SIMOES DE JESUS X CARVEL CARPINA VEICULOS LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

THIAGO SIMOES DE JESUS - CPF: 090.184.604-00 (RECORRENTE)

ARLINDO JOSE BASTOS DE FARIA JUNIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

CARVEL CARPINA VEICULOS LTDA - CNPJ: 11.200.839/0001-90 (RECORRIDO)

CELIO MACIEL DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

GUSTAVO ANTONIO OLIVEIRA PEREIRA (ADVOGADO)

RecIno 0000013-59.2018.8.17.8201

SILVANIA ALEXANDRE DE SOUSA X BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SILVANIA ALEXANDRE DE SOUSA - CPF: 010.394.514-89 (RECORRENTE)

SILVANIA ALEXANDRE DE SOUSA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO VOLKSWAGEN S.A. - CNPJ: 59.109.165/0001-49 (RECORRIDO)

CAMILA DE ANDRADE LIMA (ADVOGADO)

PASCHOALOTTO SERVICOS FINANCEIROS LTDA - CNPJ: 05.500.934/0001-06 (RECORRIDO)
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ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

RecIno 0025940-27.2018.8.17.8201

MARIA BERNADETE LOPES DA SILVA X C&A MODAS LTDA.

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA BERNADETE LOPES DA SILVA - CPF: 902.487.167-00 (RECORRENTE)

CYBELLE MORAES SIMOES (ADVOGADO)

Polo passivo

C&A MODAS LTDA. - CNPJ: 45.242.914/0046-07 (RECORRIDO)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

RecIno 0000874-77.2017.8.17.8234

KALLYNE DE SOUSA NASCIMENTO X CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

KALLYNE DE SOUSA NASCIMENTO - CPF: 070.230.284-80 (RECORRENTE)

ALEXANDRE SERGIO CABRAL DE BRITO (ADVOGADO)

Polo passivo

CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA - CNPJ: 04.670.195/0001-38 (RECORRIDO)

ISABEL DE ANDRADE BEZERRA CABRAL DE MOURA (ADVOGADO)

RecIno 0001890-66.2017.8.17.8234

JOSE IVANILDO CANDIDO DA SILVA X COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo
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JOSE IVANILDO CANDIDO DA SILVA - CPF: 026.406.304-07 (RECORRENTE)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - CNPJ: 09.769.035/0001-64 (RECORRIDO)

MARIZZE FERNANDA LIMA MARTINEZ DE SOUZA (ADVOGADO)

RecIno 0000163-38.2018.8.17.8234

JUAREZ DE SALES PEREIRA X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JUAREZ DE SALES PEREIRA - CPF: 043.005.604-47 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

OLAVO ARAUJO OLIVER CRUZ (ADVOGADO)

RecIno 0000056-28.2017.8.17.8234

ALISSON CORREIA AMORIM SILVA X REALCE COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ALISSON CORREIA AMORIM SILVA - CPF: 017.703.564-10 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

REALCE COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA - CNPJ: 12.910.014/0006-36 (RECORRIDO)

MARCUS ANTONIO DANTAS CARREIRO (ADVOGADO)

RecIno 0002099-76.2014.8.17.8222

HELIO AZEVEDO DE OLIVEIRA X CONSTRUTORA JOAO DE BARRO LTDA - ME

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito
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Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HELIO AZEVEDO DE OLIVEIRA - CPF: 847.085.814-91 (RECORRENTE)

Polo passivo

CONSTRUTORA JOAO DE BARRO LTDA - ME - CNPJ: 12.882.759/0001-24 (RECORRIDO)

DJALMA GONCALVES RAPOSO NETTO (ADVOGADO)

RecIno 0004469-83.2018.8.17.8223

TELEFONICA BRASIL S.A. X ALOIZIO RUBENS DA ROCHA FLORENTINO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

TELEFONICA BRASIL S.A. - CNPJ: 02.558.157/0008-39 (RECORRENTE)

PAULO EDUARDO PRADO (ADVOGADO)

Polo passivo

ALOIZIO RUBENS DA ROCHA FLORENTINO - CPF: 057.390.374-33 (RECORRIDO)

RecIno 0004437-78.2018.8.17.8223

JOANA PAULA BRITO CAJA X ITAU UNIBANCO S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOANA PAULA BRITO CAJA - CPF: 039.160.644-10 (RECORRENTE)

DANIEL SILVA GUERRA (ADVOGADO)

Polo passivo

ITAU UNIBANCO S.A. - CNPJ: 60.701.190/0001-04 (RECORRIDO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO (ADVOGADO)

BANCO BRADESCO S/A - CNPJ: 60.746.948/0001-12 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0005132-32.2018.8.17.8223
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Banco Itaúcard S.A. X GENESIO TORQUATO DE ARAUJO FILHO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRENTE)

NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (ADVOGADO)

Polo passivo

GENESIO TORQUATO DE ARAUJO FILHO - CPF: 215.505.814-49 (RECORRIDO)

César Sousa Pessoa (ADVOGADO)

RecIno 0000045-17.2017.8.17.8228

RENATA KAYSE MENEZES DA MOTA X NACIONAL EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA - ME

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

RENATA KAYSE MENEZES DA MOTA - CPF: 946.757.164-15 (RECORRENTE)

VOLNEY MALAQUIAS DE MELO AZEVEDO (ADVOGADO)

Polo passivo

NACIONAL EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA - ME - CNPJ: 08.626.355/0001-00 (RECORRIDO)

ELIZA MEDEIROS SOUTO MAIOR (ADVOGADO)

RecIno 0017650-23.2018.8.17.8201

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO X EDMILSON MANOEL DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - CNPJ: 09.769.035/0001-64 (RECORRENTE)

HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR (ADVOGADO)

Polo passivo
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EDMILSON MANOEL DA SILVA - CPF: 097.225.144-82 (RECORRIDO)

ROBERTO DE ABREU FERRAZ JUNIOR (ADVOGADO)

RecIno 0034629-60.2018.8.17.8201

ROSEMERY LIMA SANTOS X COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ROSEMERY LIMA SANTOS - CPF: 616.680.284-68 (RECORRENTE)

alan mitchell araújo lima (ADVOGADO)

Polo passivo

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - CNPJ: 09.769.035/0001-64 (RECORRIDO)

ALESSANDRA DO NASCIMENTO MENEZES (ADVOGADO)

RecIno 0003605-46.2017.8.17.8234

ROBERTA TARCIANA DA SILVA BEZERRA X IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ROBERTA TARCIANA DA SILVA BEZERRA - CPF: 061.956.754-66 (RECORRENTE)

MILENA MARIA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A. - CNPJ: 06.912.785/0001-55 (RECORRIDO)

GIZA HELENA COELHO (ADVOGADO)

RecIno 0010956-38.2018.8.17.8201

BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A X CARLOS ALBERTO DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO
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Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A - CNPJ: 71.371.686/0001-75 (RECORRENTE)

CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (ADVOGADO)

Polo passivo

CARLOS ALBERTO DA SILVA - CPF: 449.219.424-04 (RECORRIDO)

FYLIPE STEFANY DOS SANTOS GONZAGA (ADVOGADO)

RecIno 0004078-24.2015.8.17.8227

JESSE OLIVEIRA X BV FINANCEIRA

Órgão julgador

2º Gabinete da Sétima Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

MARIA CRISTINA SOUZA LEAO DE CASTRO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JESSE OLIVEIRA - CPF: 165.946.304-15 (RECORRENTE)

PAULO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

BV FINANCEIRA - CNPJ: 01.858.774/0001-10 (RECORRIDO)

Recife, 25  de ABRIL de 2019 .

_________________________________

Secretário(a) do Colégio

Aviso aos interessados

O(A) DR(A).  SÉRGIO JOSÉ VIEIRA LOPES , JUIZ(A) PRESIDENTE DA  7ª TURMA  DO 1º COLÉGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
CIVEIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E REGIMENTAIS ETC...

AVISA a todos os interessados que foi convocada a ª sessão de julgamento da  7ª TURMA  deste colegiado para o próximo dia TRINTA  DE
ABRIL DE 2019  a partir das 9h horas, a realizar-se no endereço: AV MASCARENHAS DE MORAIS, 1919 - IMBIRIBEIRA - RECIFE-PE FORUM
BENILDES DE SOUZA RIBEIRO, nos termos do Regimento Interno do Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis do Estado de Pernambuco.

Recife, 25  de abril de 2019

SÉRGIO JOSÉ VIEIRA LOPES

JUIZ PRESIDENTE
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0018631-91.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL EDUARDO DO REGO VALENCA, ROSEANA MARANHAO DE OLIVEIRA VALENCA
RÉU: ANTONIO EZEQUIEL DO REGO VALENÇA, JOAO VICTOR DO REGO VALENCA, RAUL DO REGO VALENÇA, ANNA TECLA PEREIRA
DE OLIVEIRA, MANOEL VICENTE DO REGO VALENÇAS, CARLOTA MARIA TEIXEIRA BASTOS, MOACYR DO REGO VALENÇA, MARIA DO
REGO VALENÇA, JOSE DO REGO VALENÇA, ALBERTINA DO REGO VALENÇA, CARLOS DE ALBUQUERQUE PEREIRA DE OLIVEIRA,
ANTONIO JOAQUIM DE ALBUQUERQUE PEREIRA DE OLIVEIRAE, JORGE ALBINO DO REGO VALENÇA, ALZIRA DE OLIVEIRA BASTOS,
MANOEL TEIXEIRA BASTOS, ALCINA DE OLIVEIRA CASTRO LEÃO, ALBERTINA DE OLIVEIRA CAVALCANTI, CREMILDA DE HOLANDA
CAVALCANTI, CARMEM LUIZA DE HOLANDA CAVALCANTI, RENATO OSMAR DE HOLANDA CAVALCANTI, MARIA JULIA DA SILVA
OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO, CLEONICE, ASTROGILDA DE OLIVEIRA BASTOS, JOSÉ JOAQUIM PEREIRA DE OLIVEIRA, ALDA DE
OLIVEIRA FERREIRA, MARIA AMÁLIA DO REGO VALENÇA, MARIA DO CARMO DO REGO VALENÇA, GUIOMAR DO REGO VALENÇA,
MANOEL VICENTE DO REGO VALENÇA, LUIZA VALENÇA LAVRA, NELSON DO REGO VALENÇA, MARIA DE LOURDES PEREIRA VALENÇA,
MARIA LUCIA PEREIRA VALENÇA, TEREZINHA DE JESUS PEREIRA VALENÇA, HELIO PEREIRA VALENÇA, MARIO DO REGO VALENÇA,
AMIZODAR DO REGO VALENÇA, MIRIAM DO REGO VALENÇA, ANTONIO EZEQUIEL DO REGO VALENÇA, EMILIA DO REGO VALENÇA,
ANTONIO DO REGO VALENÇA, MARGARIDA DO REGO VALENÇA, MARIA LUIZA DO REGO VALENÇA, GERALDO DO REGO VALENÇA,
CARLOS VALENÇA DE OLIVEIRA, EDILA PEREIRA DO REGO VALENÇA, MANOEL TEIXEIRA BASTOS, MARIA CARLOTA BASTOS DE
ANDRADE LIMA, AUGUSTO TEIXEIRA BASTOS, MARIA ANTONIETA BASTOS VALENÇA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  RÉU: ANTONIO
EZEQUIEL DO REGO VALENÇA, JOAO VICTOR DO REGO VALENCA, RAUL DO REGO VALENÇA, ANNA TECLA PEREIRA DE OLIVEIRA,
MANOEL VICENTE DO REGO VALENÇAS, CARLOTA MARIA TEIXEIRA BASTOS, MOACYR DO REGO VALENÇA, MARIA DO REGO
VALENÇA, JOSE DO REGO  VALENÇA, ALBERTINA DO REGO VALENÇA, CARLOS DE ALBUQUERQUE PEREIRA DE OLIVEIRA,
ANTONIO JOAQUIM DE ALBUQUERQUE PEREIRA DE OLIVEIRAE, JORGE ALBINO DO REGO VALENÇA, ALZIRA DE OLIVEIRA BASTOS,
MANOEL TEIXEIRA BASTOS, ALCINA DE OLIVEIRA CASTRO LEÃO, ALBERTINA DE OLIVEIRA CAVALCANTI, CREMILDA DE HOLANDA
CAVALCANTI, CARMEM LUIZA DE HOLANDA CAVALCANTI, RENATO OSMAR DE HOLANDA CAVALCANTI, MARIA JULIA DA SILVA
OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO, CLEONICE, ASTROGILDA DE OLIVEIRA BASTOS, JOSÉ JOAQUIM PEREIRA DE OLIVEIRA, ALDA DE
OLIVEIRA FERREIRA, MARIA AMÁLIA DO REGO VALENÇA, MARIA DO CARMO DO REGO VALENÇA, GUIOMAR DO REGO VALENÇA,
MANOEL VICENTE DO REGO VALENÇA, LUIZA VALENÇA LAVRA, NELSON DO REGO VALENÇA, MARIA DE LOURDES PEREIRA
VALENÇA, MARIA LUCIA PEREIRA VALENÇA, TEREZINHA DE JESUS PEREIRA VALENÇA, HELIO PEREIRA VALENÇA, MARIO DO REGO
VALENÇA, AMIZODAR DO REGO VALENÇA, MIRIAM DO REGO VALENÇA, ANTONIO EZEQUIEL DO REGO VALENÇA, EMILIA DO REGO
VALENÇA, ANTONIO DO REGO VALENÇA, MARGARIDA DO REGO VALENÇA, MARIA LUIZA DO REGO VALENÇA, GERALDO DO REGO
VALENÇA, CARLOS VALENÇA DE OLIVEIRA, EDILA PEREIRA DO REGO VALENÇA, MANOEL TEIXEIRA BASTOS, MARIA CARLOTA
BASTOS DE ANDRADE LIMA, AUGUSTO TEIXEIRA BASTOS, MARIA ANTONIETA BASTOS VALENÇA, TERCEIROS INCERTOS E NÃO
SABIDOS, e EVENTUAIS INTERESSADOS , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800,
tramita a ação de  USUCAPIÃO (49), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0018631-91.2019.8.17.2001, proposta por AUTOR: MANOEL EDUARDO
DO REGO VALENCA, ROSEANA MARANHAO DE OLIVEIRA VALENCA. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s) e demais interessados CITADA(O)(S)
para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do transcurso deste edital.  Advertência :  Não sendo
contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com
a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O presente processo tramita de
forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte
endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema,
sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado .  Objeto da ação : imóvel situado na Rua
Reverendo Samuel Falcão, 98, Madalena, situado no Sítio do Valença, com as seguintes dimensões: terreno 240,72 m2 e construção 124,73m2,
para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO, o digitei e submeti
à conferência e assinatura(s).

RECIFE, 8 de abril de 2019.

CARLOS GONÇALVES DE ANDRADE FILHO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800
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Seção A da 30ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0047753-57.2016.8.17.2001
EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO EMPRESARIAL AGAMENON MAGALHAES
EXECUTADO: PASQUALE TREMITERRA, TFA FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME
PROCURADOR: TÂNIA MARIA LIMA BARBOSA, RODRIGO SÉRGIO DE MELO RAFAEL

EDITAL DATA REALIZAÇÃO DE LEILÃO
 Prazo: 05 (cinco) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 30ª Vara Cível da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a   EXECUTADO: PASQUALE
TREMITERRA, TFA FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME PROCURADOR: TÂNIA MARIA LIMA BARBOSA, RODRIGO SÉRGIO DE MELO
RAFAEL  ,a quem interessar que, neste Juízo de Direito, situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800, tramita a ação de    CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156), Processo
Judicial Eletrônico - PJe 0047753-57.2016.8.17.2001, proposta por EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO EMPRESARIAL AGAMENON
MAGALHAES. Assim, fica(m)   INTIMADOS   QUE OCORRERÁ:   1ª LEILÃO – 08 de Maio de 2019, às 14:00, com lanço igual ou superior
ou acima do valor de avaliação. Caso não haja licitante na primeira data, fica desde já designada a data abaixo: 2.º LEILÃO – 15
de Maio de 2019, às 14:00, no mesmo local, com lanço igual ou superior à metade do valor da avaliação; LOCAL: Átrio do Fórum
Desembargador Rodolfo Aureliano, no térreo, Hall Monumental, por trás da sala da Diretoria do Fórum, sito à Av. Desembargador Guerra
Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife - PE  . dos seguintes IMÓVEIS: 01. SALA/CONJUNTO - 30 m2, quarto, 01 banheiro e 01 vaga; situada
na Avenida Governandor Agamenon Magalhães, 2936, Espinheiro , Recife - PE, reformada com armários, móveis e ar condicionado, avaliada
em R$ 140.000,00. 02. SALA/CONJUNTO - 51 m2, quarto, 01 banheiro e 01 vaga; situada na Avenida Governador Agamenon Magalhães,
2936, 8º andar, Espinheiro , Recife - PE, avaliada em R$ 170.000,00.   Observação  : O presente processo tramita de forma eletrônica através
do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam  . A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária
a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet:   http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado  . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes
e terceiros, eu, EUDALIA MARIA ALVES FONSECA, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s). RECIFE, 17 de abril de 2019.

Catarina Vila-Nova Alves de Lima
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº  0064546-71.2016.8.17.2001

AUTOR: JOSE ROBERTO BARBOSA DE MEDEIROS

RÉU: GINALDO PEREIRA PONTE

 

SENTENÇA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Cuidam-se de embargos de declaração manejados por  José Roberto Barbosa de  Medeiros  em razão de apontado erro material na sentença
de id 40138024.

Ao compulsar os presentes autos e ler atentamente a peça recursal, entendo que assiste razão a parte embargante.

Isso porque a área do imóvel usucapiendo de fato corresponde a 67,20 m² estando a sentença eivada de erro material.

Assim, nos termos do art. 1022, inc. III, do NCPC corrijo a sentença de id 4013802 para que conste os seguintes termos:  “ Ante o exposto, atento
ao que dos autos consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, além de estar em conformidade com o art. 1238 do Código Civil,  julgo
procedente o pedido, para declarar a ocorrência da prescrição aquisitiva  e, em decorrência, constituir o domínio da parte autora sobre o
imóvel descrito na inicial, cujo registro deve atender as dimensões e confrontações descritas à exordial, sendo a  área total do terreno 67,20m ²,
situado na Rua Gomes Taborda, n 1296, no bairro do Cordeiro, Recife/PE, CEP 50.720-650, inscrição na prefeitura: 4.1535.190.03.00300000-2. “

Mantenho incólume os demais termos do comando sentencial.

Intime-se. Registre-se. Publique-se.

Recife, 04 de abril de 2019

Carlos Gonçalves de Andrade Filho

Juiz de Direito

Seção A da 29ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0013639-29.2015.8.17.2001
AUTOR: BRASCAR VEICULOS RECIFE LTDA
RÉU: JUNIOR MEDICE ANDRE FREIRE
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INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 29ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor da
Sentença de ID 43832685, conforme segue transcrito abaixo:

" DISPOSITIVO SENTENCIAL:  [...] Face ao exposto, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos autorais, para
condenar o demandado ao pagamento do valor de R$ 2.390,00, em benefício9 da parte autora, devidamente corrigido pela tabela ENCOGE a
partir do evento danoso, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condeno, por fim, o demandado ao pagamento das
custas judiciais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor da condenação. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com
baixa na distribuição. Recife, 15 de abril de 2019. Alexandre Freire Pimentel - Juiz de Direito Titular da 29ª Vara Cível da Capital – Seção A"

RECIFE, 25 de abril de 2019.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES
Diretoria Cível do 1º Grau
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CAPITAL

Vara Regional da Infância e Juventude da 1ª Circunscrição Judiciária

Vara Regional da Infância e Juventude da 1ª Circunscrição Judiciária

Juiz de Direito: Artur Teixeira de Carvalho Neto (Titular)

Maria Amélia Pimentel Lopes (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Milena Melo Santos

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00104/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0057441-63.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança e ao Adolescente

Autor: 32a. Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Requerido: SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICACAO S/A

Advogado: PE015705 - Sergio Nejaim Galvão

Advogado: PE003937 - João Bosco Tenório Galvão

Despacho:

Vistos Hoje,

Atenda(m)-se ao(s) requerimento(s) do MP.

Recife, 23/04/2019

ANAMARIA DE FARIAS BORBA LIMA SILVA

Juíza de Direito

Manifestação Ministerial: “... Diante do exposto, requer o Ministério Público as seguintes providências:

Que seja o Requerido intimado, na forma do que prevê o art. 513, § 2º e incisos, para realizar o pagamento da multa supracitada, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido o percentual de 10% sobre o valor da condenação, conforme § 1º, do artigo 523, do Novo
Código de Processo Civil;
Caso não efetuado o pagamento no prazo legal, além da aplicação do acréscimo de 10% suprarreferido, requer ainda que seja expedido
mandado de penhora e avaliação, na forma do § 3º, do art. 523, do mesmo diploma legal;
Na hipótese do item 2 acima, seja dada preferência à penhora eletrônica em dinheiro, através do sistema BACENJUD, em eventuais contas
correntes do réu, a teor do art. 835, I, § 1º, do Novo Código de Processo Civil, bem como obedecendo o rito previsto no art. 854 da mesma lei;
Por fim, em sendo frustrada a penhora em dinheiro, sejam penhorados outros bens do executado, quantos bastem para garantir o
cumprimento da sentença na forma da lei até a efetiva solução do crédito reclamado, o qual deverá ser recolhido ao Fundo Municipal de
Direitos da Criança e do Adolescente, conforme inteligência dos arts. 154 e 214, do Estatuto da Criança e do Adolescente...”

Vara Regional da Infância e Juventude da 1ª Circunscrição Judiciária

Juiz de Direito: Artur Teixeira de Carvalho Neto (Titular)

Maria Amélia Pimentel Lopes (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Milena Melo Santos

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00105/2019
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Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0007752-50.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança ou ao Adolescente

Autor: 32a. Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Requerido: Priscila Marcos da Silva Bar - ME

Advogado: PE021759 - Leonardo Celso Martins de Deus

Despacho:

Vistos etc.

Atenda-se a cota do MP.

Recife, 23/04/2019

ANAMARIA DE FARIAS BORBA LIMA SILVA

Juíza de Direito

Manifestação Ministerial: “... Diante do exposto acima, considerando o descumprimento do acordo pelo executado, a penhora já realizada e os
novos cálculos acima apresentados, vem este Órgão Ministerial requerer as seguintes providências:

Que seja a executada intimada por publicação no Diário Oficial Eletrônico, através de seu advogado, a apresentar comprovante do
pagamento das cinco últimas parcelas do acordo celebrado em audiência;
Caso não se manifeste após intimação pessoal, que seja dado prosseguimento à execução, considerando-se o cálculo acima, devendo ser
intimada a Presidente do COMDICA, como gestora do Fundo Municipal de Direitos da Criança, a fim de manifestar possível interesse na
adjudicação do bem penhorado de fls. 151/152, no valor da avaliação;
Caso se manifeste favoravelmente à adjudicação, que seja intimado o executado, na forma do art. 876, § 1º do CPC...”

Vara Regional da Infância e Juventude da 1ª Circunscrição Judiciária

Juiz de Direito: Artur Teixeira de Carvalho Neto (Titular)

Maria Amélia Pimentel Lopes (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Milena Melo Santos

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00107/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0015139-82.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança e ao Adolescente

Autor: 33a. Promotoria de Defesa da Cidadania da Capital

Requerido: CABANGA IATE CLUBE DE PERNAMBUCO

Requerido: Festa Cheia Produções e Propagandas Ltda.

Advogado: PE027001 - MARIANA ANÍDIA SILVA DE MEDEIROS

Requerido: Inovashow Produções e Publicidade Ltda.

Advogado: HENRIQUE RODRIGUES E SILVA – OAB/SP Nº 373.971

Despacho:
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Vistos Hoje,

Atenda(m)-se ao(s) requerimento(s) do MP.

Recife, 24/04/2019

ANAMARIA DE FARIAS BORBA LIMA SILVA

Juíza de Direito

Manifestação Ministerial: “... Diante do exposto, requer o Ministério Público as seguintes providências:

Que sejam os requeridos intimados, nos termos do artigo 513, § 2º, inciso I, do Código de Processo Civil, isto é, pelo Diário da Justiça, na
pessoa de seu(s) advogado(s) constituído(s) nos autos, destacando que houve constituição de novo advogado pela executada INOVASHOW
PRODUÇÕES E PUBLICIDADE LTDA, conforme petição à fl. 258, para realizar o pagamento da multa no valor de R$ 4.723,15 (quatro mil,
setecentos e vinte e três reais e quinze centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido o percentual de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, conforme preceitua o § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil...
Caso não efetuado o pagamento no prazo legal, além da aplicação do acréscimo de 10% suprarreferido, requer ainda que seja expedido
mandado de penhora e avaliação, na forma do § 3º, do art. 523, do mesmo diploma legal;
Na hipótese do item 2 acima, seja dada preferência à penhora eletrônica em dinheiro, através do sistema BACENJUD, em eventuais contas
correntes do réu, a teor do art. 835, I, § 1º, do Código de Processo Civil, bem como obedecendo o rito previsto no art. 854, da mesma lei;
Por fim, em sendo frustrada a penhora em dinheiro, sejam penhorados tantos outros bens dos executados, quantos bastem para garantir o
cumprimento da sentença, na forma da lei, até a efetiva solução do crédito reclamado, o qual deverá ser, ao final, recolhido ao Fundo Municipal
de Direitos da Criança e do Adolescente, conforme inteligência dos arts. 154 e 214, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente...”

Vara Regional da Infância e Juventude da 1ª Circunscrição Judiciária

Juiz de Direito: Maria Amélia Pimentel Lopes (Cumulativo)

Anamaria de Farias Borba Lima Silva (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Milena Melo Santos

Data: 11/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00106/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0012231-18.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida

Infrator: C. A. F. G. da H.

Advogado: PE034238 - Wilson Cavalcanti Meira Neto

Advogado: PE035382 - LUIZ AUGUSTO MEIRA MOTA

Despacho:

Vistos etc.

Tendo em vista a juntada aos autos do documento de fls. retro, concedo vista dos autos à Defesa e, sucessivamente, ao Ministério Público, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeiram o que de direito for.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Recife, 24/04/2019.

Artur Teixeira de Carvalho Neto

Juiz(a) de Direito da VRIJ da 1ª Circunscrição
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Capital - 1ª Vara Cível - Seção B

Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Claudio Malta de Sa Barreto Sampaio (Titular)

Chefe de Secretaria: Fábio de Lima Cavalcanti

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00041/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0063405-71.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANTONIO CARLOS DA COSTA ANDRADE

Autor: FRINEA MARTINS DA COSTA ANDRADE

Advogado: PE016302 - José Nelson Vilela Barbosa Filho

Advogado: PE044852 - EDUARDO VAZ BARBOSA

Advogado: PA011537 - LUCIANO DA SILVA FONTES

Advogado: PE015661 - André Gustavo de Albuquerque F. de Vasconcelos

Réu: IVONE JOSÉ DE FRANÇA

Réu: IVONEIDE FRANÇA DE ALMEIDA

Réu: Helder França de Almeida

Réu: ELKE VIEIRA FRANÇA

Réu: KENIA GOMES VASCONCELOS

Advogado: PE012647 - George de Araújo Alves

Advogado: PE001034B - GERALDO JOSE COUTINHO DE ASSIS

Advogado: PE027329 - HOMERO CABRAL DE SOUZA

Advogado: PE000424B - HELENITA LEONI SOARES

Advogado: PE035225 - Hully Alves de Moura

DESPACHO No despacho de fl. 520 houve determinação para que os demandados se manifestassem acerca da petição da parte autora de fl.
515, tendo aqueles atravessado petição (fl. 522) requerendo dilação de prazo. No entanto, tal petição foi protocolada em setembro/2018, sendo
assim, considerando o grande lapso temporal que já decorreu, determino a intimação dos demandados para informar, no prazo de 05 (cinco)
dias, acerca da regularização do imóvel objeto destes autos, conforme noticiado em referida petição. Recife, 24 de abril de 2019.Cláudio Malta
de Sá Barretto SampaioJuiz de Direito1

Processo Nº: 0043276-75.1996.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Yolanda Xavier Constantino

Autor: José Constantino da Silva Júnior

Autor: CASSANDRA XAVIER CONSTANTINO

Advogado: PE041410 - Nathália Nóbrega Cocentino

Réu: José Felipe dos Santos

Advogado: PE018950 - João Henrique da Silva Marinho

Advogado: PE005202 - João de Almeida Gaspar

Advogado: PE041496 - RODRIGO COSTA BATISTA DE LIMA

Despacho:
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DESPACHO  1) Expeça-se alvará do valor depositado às fls. 207 em favor do demandado.2) Verifico que o réu pediu dilação de prazo para procurar
outro local e, assim, providenciar voluntariamente a desocupação do bem objeto destes autos (fl. 220). No entanto, tal pedido foi protocolado em
04/10/2018, sendo assim, tendo em vista o grande lapso temporal que já decorreu, determino a intimação do réu para, no prazo de 15 (quinze)
dias, desocupar voluntariamente o bem, sob pena de desocupação forçada, ficando o Oficial de Justiça, desde já, autorizado a requisitar força
policial, devendo a autora para acompanhar o cumprindo da diligência.Intime-se e cumpra-se.Recife, 24 de abril de 2019.Cláudio Malta de Sá
Barretto SampaioJuiz de Direito1
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Capital - 3ª Vara Cível - Seção B

Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Eduardo Costa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Danielly Andrea de A Tavares

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00086/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0015519-76.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Civil Pública

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Réu: ELETROLUX DO BRASIL S/A

Advogado: SP242666 - PAULO EDUARDO PINHEIRO DE SOUZA BONILHA

DESPACHO: Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões ao recurso interposto às fls. 839/872, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 1010, §1º, do CPC. Se a apelada interpuser apelação adesiva, intime-se a apelante para apresentar suas contrarrazões, no mesmo
prazo. Após o decurso dos prazos acima, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. Publique-se. Recife, 17 de abril de 2019. Eduardo Costa
Juiz de Direito

Processo Nº: 0038109-33.2003.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: Banco Mercantil S/A

Advogado: PE003621 - Flares Vasconcelos de Carvalho

Advogado: PE023973 - Filipe de Souza Leão Araújo

Advogado: PE017593 - Luís Felipe de Souza Rebêlo

Advogado: PE015428 - Adaneuza Lima Figueiredo

Advogado: PE009174 - Eduardo Henrique Oliveira da Paixão

Advogado: PE037000 - Eduardo Dias da Paixão

Advogado: PE017171 - ALESSANDRA ARAUJO SILVA

Réu: Augusto Freire Borges

Advogado: PE023987 - Germana Ribeiro Pessoa

Advogado: PE024155 - ROBSON CABRAL DE MENEZES

Advogado: PE027250 - ANNA MANUELLA MELO NUNES

Advogado: PE028715 - ARTUR TEIXEIRA RIBEIRO PESSOA

DECISÃO: Vistos etc. Processo em fase de cumprimento de sentença contra pessoa física. Nos termos do art. 835 e 854 do CPC, foi tornada
indisponível a quantia de R$ 48.644,69 (quarenta e oito mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta e nove centavos) através do sistema
bacenjud, para satisfação do crédito do exequente. O executado arguiu a nulidade do bloqueio, sob o argumento de impenhorabilidade do
montante depositado em sua conta poupança, até o limite de 40 salários mínimos, nos termos do art. 833, X do CPC. Decisão de fls. 301-303,
a qual relativizou a impenhorabilidade dos ativos financeiros, determinando sua transferência para a agência da Caixa Econômica Federal com
sede no Fórum Rodolfo Aureliano. A parte executada interpôs Agravo de Instrumento com pedido liminar, tendo a decisão de cognição sumária
concedido efeito suspensivo à decisão deste juízo, nos termos do art. 1019 do CPC. Assim, ciente da decisão de fls. 320/321, indefiro o pedido
de liberação de alvará em favor dos exequentes, até o julgamento do Agravo de Instrumento interposto pelo executado. Intimem-se. Recife, 24
de abril de 2019.Eduardo Costa Juiz de Direito

Processo Nº: 0014213-72.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: arlindo luis bessone freitas de oliveira

Advogado: PE025614 - Ciro Alencar de Amorim
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Réu: CONSTRUTORA PLAZA LTDA

Advogado: PE021720 - FRANCISCO LOUREIRO SEVERIEN

DECISÃO: DEFIRO o pedido formulado pela exequente às fls. 416/417, pelo que determino a expedição de ofício para penhora no rosto dos
autos da ação tombada no Juízo da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - Seção A, sob o n° 0023648-45.2018.8.17.2001, a
fim de que sejam disponibilizados valores com o fito de garantia da presente execução, correspondente ao montante de R$ 346.608,35 (trezentos
e quarenta e seis mil, seiscentos e oito reais e trinta e cinco centavos). Cumpra-se. Após, intime-se o exequente, para requerer o que entender
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. Recife, 24 de abril de 2019. Eduardo Costa Juiz de Direito

Processo Nº: 0085144-03.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: B & D COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA

Advogado: PE014344 - Manoel Luciano Silva de Lima

Réu: CELPE - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

DESPACHO: Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões ao recurso interposto às fls. 120/132, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 1010, §1º, do CPC. Se a apelada interpuser apelação adesiva, intime-se a apelante para apresentar suas contrarrazões, no mesmo
prazo. Após, o decurso dos prazos acima, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. Publique-se. Recife, 24 de abril de 2019. Eduardo Costa
Juiz de Direito
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Capital - 6ª Vara Cível - Seção B

Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Valdereys Ferraz Torres de Oliveira (Titular)

Chefe de Secretaria: Valdemiro Rodrigues da Silva

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00039/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0081123-53.1992.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior

Advogado: PE025867 - Marizze Martinez

Réu: Market Tecidos e Confecções Ltda

Advogado: PE015555 - Wagner Teixeira dos Santos

DESPACHO R. H. Defiro o pedido de fl.332, de intimação da parte executada em nome do advogado requerido, considerando o contido às
fls.160/161, para que cumpra o despacho de fl.316, referente ao cumprimento de sentença. E, não havendo manifestação da parte executada,
reitero o despacho de fl.329 para a parte exequente proceda a manifestação quanto a resposta do INFOJUD de fl.330, no prazo de 10 (dez) dias.
Recife, 11 de março de 2019. Valdereys Ferraz Torres de Oliveira Juíza de Direito

Processo Nº: 0042502-59.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Indústria de Confecções Icosa Ltda

Advogado: PE026127 - Bruno Carvalho Rondon

Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE MARIA VITÓRIA

DESPACHO R.H Considerando que o exequente não apresentou bens do executado passíveis de penhora, determino a SUSPENSÃO do
processo por 1 ano (art. 921, III, §1¹,CPC). Decorrido o prazo de 1 ano sem que haja manifestação do exequente nos autos – arquive-se (art.921,
§2², CPC). Intime-se. Cumpra-se. Recife, 11 de abril de 2019. Valdereys Ferraz Torres de Oliveira Juíza de Direito

¹Art.921. Suspende-se a execução: III- quando não possuir bens penhoráveis; § 1º Na Hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo
prazo e 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.

²Art.921... §2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, o
juiz ordenará o arquivamento dos autos.

Processo Nº: 0039722-83.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Cautelar Inominada

Requerente: Edenise Sousa de Abreu

Advogado: PE022455 - ANA CATARINA AFONSO RAMOS CARDOSO

Advogado: PE018158 - Marcelo Dias Assunção

Advogado: PE011266 - Maria da Piedade Wanderley Buarque de Mélo

Advogado: PE011266D - Piedade Wanderley Buarque

Requerido: Capotaria Recife Ltda-ME

Requerido: KLEBER SANTOS AMORIM FERREIRA

Advogado: PE016554 - Angelo Dimitre Bezerra Almeida da Silva

DESPACHO R.H. Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação apresentada às fls. 121/122, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se. Cumpra-se. Recife, 17 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres de Oliveira Juíza de Direito
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Processo Nº: 0043950-04.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Edenise Sousa de Abreu

Advogado: PE018158 - Marcelo Dias Assunção

Advogado: PE011266 - Maria da Piedade Wanderley Buarque de Mélo

Advogado: PE011266D - Piedade Wanderley Buarque

Réu: Capotaria Recife Ltda-ME

Réu: KLEBER SANTOS AMORIM FERREIRA

Advogado: PE016554 - Angelo Dimitre Bezerra Almeida da Silva

DESPACHO R.H. Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação apresentada às fls. 119/120, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-
se. Cumpra-se. Recife, 17 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres de Oliveira Juíza de Direito lfna

Processo Nº: 0119418-66.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: DORA KUHNI STUSSY

Advogado: PE015859 - Evandro de Paiva Barbosa

Réu: ORGANIZACAO PEDROSA PONTES S A PONTESA

Réu: Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho

Réu: Carmem Lucia Guedes de Lucena

Advogado: PE015012 - Carmem Lucia Guedes de Lucena

DESPACHO R. H. Em face da apelação interposta pela parte autora, intime-se o réu para apresentar contrarrazões, caso queira, em 15 (quinze)
dias (art.1.010, §1º do NCPC). Após o decurso do prazo acima mencionado, com ou sem apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça de PE. Intime-se. Recife, 17 de abril de 2019. Valdereys Ferraz Torres de OliveiraJuíza de Direito
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Capital - 7ª Vara Cível - Seção B

Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Robinson José de Albuquerque Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Nilzete Luiz de Araújo

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00049/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados do ATO ORDINATÓRIO proferido, no processo abaixo
mencionado:

049-B-Processo Nº: 0029018-35.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: MARANHÃO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA

Advogado: PE012872 - Charles Roger Araujo Vieira

Advogado: PE012854 - Alexandre José Matos Alecrim

Advogado: PE029185 - Maria Dulce Rabello de Oliveira

Advogado: PE030747 - JOÃO CARLOS DOS SANTOS FILHO

Advogado: PE037335 - Rafael Regueira Alecrim

Advogado: PE043730 - Cristiano Simião Peixoto de Oliveira

Réu: MÁRCIA CRISTINA DINIZ DE BARROS

Advogado: PE018784 - Roberta Cristina Campos

Advogado: PE023466 - Ricardo Lopes Correia Guedes

Advogado: PE031459 - JOSEMIR BARBOSA DE VASCONCELOS

Advogado: PE018552 - Ricardo Araújo Matutino

Advogado: PE002184 - José Guilherme Moreira da Rocha

Advogado: PE017949 - Ivan Pinto da Rocha

Réu: M & C COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do novo CPC, intimo a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-
se sobre mandado cumprido negativamente, conforme certidão de fls. 735. Recife (PE), 25/04/2019. Ricardo Carneiro Dornelas - Chefe de
Secretaria Adjunto.

Recife-PE, 25 de abril de 2019.

Nilzete Luiz de Araújo

Chefe de Secretaria

Robinson José de Albuquerque Lima

Juiz de Direito

Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Robinson José de Albuquerque Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Nilzete Luiz de Araújo

Data: 25/04/2019
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Pauta de Despachos Nº 00050/2019

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

050-B-Processo Nº: 0019190-05.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurí

Autor: Adamilton José Aguiar de Melo

Advogado: PE008823 - João Bosco Vieira de Melo Filho

Advogado: PE027802 - GUILHERME CAVALCANTI MARINHO

Advogado: PE028433 - PAULA MARIA HENRIQUES

Advogado: PE033495 - Raphael Bessa do Nascimento

Réu: RENATO FREDERICO DE ANDRADE FARIAS SANTOS

Advogado: PE014227 - Josemary Costa Cavalheiro Mendonça

Réu: Antônio Fernando Waquin Salomão

Advogado: PE027075 - VIVIANE GUIMARÃES SILVA DE CARVALHO

Advogado: RJ177717 - ALESSANDRO VALENZUELA ESCANDARANE

Advogado: RJ173525 - Thiago Bandeira de Melo Pinto

Advogado: SP094806 - Antônio José Waquim Salomão

Advogado: SP135889 - Márcia Maria Zeraik Lima Waquim Salomão

Advogado: PE014676 - Flávio Henrique Ramos dos Santos

Advogado: PE042360 - PRISCILA ANDRADE LIMA PAIVA

Réu: F SALOMÃO NORDESTE LTDA

Litisconsorte Passivo: ONDUPAPEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Advogado: PE024550 - Jair Lopes de Araújo Júnior

Advogado: PE000768A - Leonardo Nascimento Gonçalves Drumond

Advogado: PE021233 - Lourenço Gomes Gadêlha de Moura

Advogado: PE018360 - Aparício de Moura da Cunha Rabelo

Advogado: PE023989 - Giulliano Cecílio Caitano Siqueira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – DECISÃO: Vistos etc. Cogita-se, na espécie, de EMBARGOS DE DECLARAÇAO manejados por ANTONIO
FERNANDO WAQUIN SALOMÃO em face da decisão que acolheu incidente de desconsideração de personalidade jurídica. Arguiu omissão
do decisório acerca das provas constantes dos autos, bem como contradição sobre os pressupostos insculpidos no art. 50, CC, pugnando por
provimento saneador com efeito infringencial para rejeição do pedido incidente. Eis o breve relato. Passo a decidir. Cumpre destacar desde logo
que o pedido de reconsideração, travestido de insurgência aclaratória, não merece guarida. É que o reconhecimento da necessidade de levantar
o véu da personalidade jurídica restou minudentemente justificado no excerto combatido. Senão, confira-se: "Outra comprovação do abuso da
personalidade jurídica mostra-se pelo ramo de atividade econômica da empresa. Conforme os documentos de fl. 167 e 168, ambas empresas F.
SALOMÃO TRANSPORTES LTDA e F. SALOMÃO NORDESTE LTDA, além de possuírem sócios em comum, desempenham também a mesma
atividade econômica, a saber: Transporte Rodoviário de Carga.Ora, ambas empresas possuem nomes empresariais semelhantes "F. SALOMÃO"
possuem mesmo sócio ANTÔNIO FERNANDO WAQUIN SALOMÃO (CPF 738.921.658-15), e desempenham a mesma atividade econômica
(transporte rodoviário de cargas). Portanto, para este Juízo, com base na documentação colacionada aos autos, as empresas F. SALOMÃO
TRANSPORTES LTDA e F. SALOMÃO NORDESTE LTDA formam um grupo econômico, devendo, assim, sofrer os efeitos da desconsideração
da personalidade jurídica desta, através da modalidade indireta. Explico.A desconsideração indireta surgiu também como criação jurisprudencial
acolhida pela doutrina e ocorre nos casos de sociedades controladoras, controladas e coligadas em que uma delas se vale da condição dominante
para fraudar seus credores. A desconsideração se aplica a toda e qualquer das sociedades que se encontre inserida no mesmo grupo econômico,
a fim de alcançar a efetiva fraudadora que está sendo encobertada pelas coligadas. Então, na verdade, dentro da lógica da desconsideração
indireta, o que se busca é o atingimento patrimonial de outra pessoa jurídica, e não somente o atingimento do patrimônio pessoal dos sócios."
No que concerne com o trecho que supostamente denegaria a configuração dos requisitos para a desconsideração, o que o Juízo quis dizer é
que não há prova da irrelevante intenção deliberada de prejudicar especificamente a parte autora, sendo certo que basta a confusão patrimonial,
esta devidamente caracterizada na apostila. Pois bem. Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir
omissão, contradição ou obscuridade, razão pela qual, não havendo qualquer um desses pressupostos, hão de malograr, mormente quando o
ponto fulcral do recurso reside na insatisfação do ora embargante com o desfecho da controvérsia, tornando-se inviável, em sede embargatória,
a concessão e albergue da súplica por integração ou incoerência, quando a oposição junge-se a arguir fundamentos já tecidos e deduzidos,
ou a suscitar argumentos insuficientes e desinfluentes para o decote ou acréscimo da sentença. O recurso apenas é cabível nas hipóteses de
omissão, contradição ou obscuridade do julgado, a teor do art. 1.022 do CPC/2015, o que não ocorreu no excerto embargado. Em  verdade, a
embargante pretende o reexame do julgado, sob o argumento de que nele se conteriam vícios - os quais, por suposto, não estão perfeitamente
delineados dentro do rígido espectro do art. 1.022 - o que é incabível na via escolhida. Ademais, cumpre ressaltar que "não configura a negativa de
prestação jurisdicional o julgamento fundamentado, mas em sentido oposto aos interesses da parte" (AgRg no AREsp 327.900/PA, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2013, DJe 18/11/2013). Firmado nesses comemorativos, considerando
que o presente recurso não reúne as condições de embargabilidade, REJEITO os argumentos nele expendidos, mantendo o atacado decisum
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íntegro em todos os seus termos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Recife-PE, 25 de abril de 2019. ROBINSON JOSÉ DE ALBUQUERQUE
LIMA - Juiz de Direito Titular.

Recife-PE, 25 de abril de 2019.

Nilzete Luiz de Araújo

Chefe de Secretaria

Robinson José de Albuquerque Lima

Juiz de Direito
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Capital - 10ª Vara Cível - Seção B

Décima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Sebastião de Siqueira Souza (Titular)

Chefe de Secretaria: Patrícia Kehrle do Amaral

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00026/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0022856-39.2002.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Fernando Borges Leão

Autor: isa maria teixeira leão

Advogado: PE016436 - Fernando Coimbra Júnior

Advogado: PE023961 - Eraldo Michiles

Advogado: PE015152 - Tereza Cristina Gomes Sampaio

Réu: G C EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Advogado: PE019352 - Bruno Bezerra de Souza

Despacho:

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO Juízo da 10ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital DESPACHO Processo nº.
0022856-39.2002.8.17.0001 Em atenção ao que determina o artigo 465, § 3º do NCPC, intime-se a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias,
se manifestar sobre a proposta de honorários periciais apresentada às fls. 586/589 dos autos. Advirto desde já que o silêncio será interpretado
como concordância quanto ao valor requerido pelo expert. Publique-se. Intime-se. Após, com ou sem resposta, voltem-se conclusos.Recife-PE,
17/04/2019.Sebastião de Siqueira SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0031720-91.1987.8.17.0001

Natureza da Ação: Reintegração de Posse

Autor: Imobiliária C M Ltda

Advogado: PE002674 - Carlos Antônio Alves Monteiro de Araújo

Réu: José Ramos

Réu: Amaro Silvino dos Santos

Réu: José Benedito Ferreira

Réu: Jorge Damião da Silva

Réu: Arnaldo Antero dos Santos Filho

Réu: Amaro Lopes de Oliveira

Réu: Jacira Maria da Silva

Réu: Samuel Custódio e Silva

Despacho:

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca da Capital DESPACHO Processo nº
0031720-91.1987.8.17.0001 Considerando a certidão exarada pelo Oficial de Justiça de fls. 289, intime-se a parte autora para, o prazo de 15
(quinze) dias, informar a localização dos lotes 40 a 49, a fim de possibilitar a realização da perícia requerida no petitório de fls. 298. Intime-se.
Cumpra-se. Recife-PE, 22/04/2019. Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito

Processo Nº: 0038039-11.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Associação Pernambucana de Cabos e Soldados Policiais e Bombeiros Militares

Advogado: PE048264 - PEDRO HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA
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Réu: OI TNL PCS S/A

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Advogado: PE029084 - Raquel Braga Vieira

Despacho:

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca da CapitalDESPACHO Processo de n
°.0038039-11.2006.8.17.0001 Conforme requerido pela parte credora ( fls. 464), designo o dia 05/06/2019, às 15h, para realização da audiência
de conciliação prevista no art. 139, V, do CPC.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Recife-PE, 22/04/2019Sebastião de Siqueira SouzaJuiz de
Direito

Processo Nº: 0183859-51.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Simone Pereira Granja

Advogado: PE030034 - SERGIO DE LIMA SOUZA

Advogado: PE026741 - DANIEL MAIA DE BARROS E SILVA

Advogado: PE025727 - dimas eduardo de vasconcelos

Réu: ALINE SANTANA DA SILVA

Réu: Neide Maria de Freitas

Advogado: PE033344 - CAMILA DE SOUZA BRAYNER

Despacho:

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca da CapitalDESPACHO Processo de n
°.0183859-51.2012.8.17.0001 Cuida-se de feito que se encontra na fase de cumprimento de sentença. Às fls. 226/231, a parte credora informou
que não obteve a satisfação integral de seu crédito apesar de várias diligências empreendidas. Requereu a realização de pesquisas no sentido
de obter informações referente às instituições onde laboram as executadas e diante de aludida informação, pugna pela penhora do rendimento
das executadas no percentual de 30%. É o que importa relatar. Decido. Compulsados os autos, observa-se não ter havido a satisfação integral do
crédito da parte credora. Insta consignar que esta unidade judiciária dispõe de alguns sistemas  de pesquisa, dentre eles BACENJUD, INFOJUD,
RENAJUD, SERASAJUD, SIEL, penhora de imóveis on line, porém acredita-se que aludidos sistemas não fornecem os dados requeridos pela
parte exequente, qual seja, endereço da repartição onde laboram as executadas. Diante disso, indefiro a diligência requerida pela parte exequente
e determino a intimação da credora para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento do processo.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Recife-PE, 22/04/2019Sebastião de Siqueira SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0042108-13.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Consignação em Pagamento

Autor: FERNANDO RIBEIRO DA COSTA

Advogado: PE014153 - José Humberto Interaminense Mello

Advogado: PE024431 - Ana Célia Moury Fernandes Mello

Advogado: PE018527 - Muryllo Jose Salgado da Silva Filho

Réu: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S/A

Advogado: BA024308 - RENATA SOUZA DE CASTRO VITA

Advogado: PE025422 - RODRIGO VERAS SOBRAL

Réu: BRASILSAUDE COMPANHIA DE SEGUROS

Advogado: PE018558 - Roberto Gilson raimundo Filho

Despacho:

DESPACHO Processo nº 0042108-13.2011.8.17.0001 Cuida-se de feito que se encontra na fase de cumprimento de sentença. Em despacho de
fls. 547, determinou-se a intimação das demandadas para indicarem ao juízo o percentual do valor depositado nos autos deverá ser levantado
por cada uma delas. Atendendo à determinação judicial, a Qualicorp Administradora de Benefícios S/A informou que o montante depositado
deverá ser por ela levantado integralmente (fls. 549/550). De igual modo, a Sul América Companhia de Seguro Saúde alegou que o levantamento
das quantias depositadas deve ser feito pela Administradora. É o que importa relatar. Decido. Compulsados os autos, observa-se que foram
depositados nos autos valores pela parte autora, montante que as duas demandadas, Qualicorp Administradora de Benefícios S/A e Sul América
Companhia de Seguro Saúde, informaram que cabe à Qualicorp Administradora de Benefícios S/A. Diante disso, expeça-se alvará em favor da
Qualicorp Administradora de Benefícios S/A referente aos valores depositados em juízo, observando-se as guias acostadas aos autos. Após, nada
sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de lei. Cumpra-se. Recife-PE, 12/04/2019 Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito

Processo Nº: 0014703-41.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: AVER-O-MAR IMÓVEIS LTDA
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Advogado: PE021844 - BRUNO PIRES MALAQUIAS

Advogado: PE024456 - BRUNO BUARQUE DE GUSMÃO

Réu: DAMIÃO DE BRITO DOS SANTOS

Despacho:

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca da Capital - Seção "B"DESPACHO Processo nº
0014703-41.2007.8.17.0001 Cuida-se de feito que se encontra na fase de cumprimento de sentença. Após realização de leilão sem sucesso na
venda, às fls. 198/201, a parte credora informou que o valor do imóvel apontado pelo Oficial de Justiça no laudo de avaliação não retrata a realidade
do mercado imobiliário atual. Requereu a adjudicação do bem avaliado desde que haja uma equivalência entre o valor do crédito exequendo e o
real valor de mercado do imóvel, sem saldo em favor da parte demandada. Informa que a responsabilidade pelos créditos tributários passaria a
ser do credor adjudicatário, o qual assumiria a posição de devedor perante a Fazenda Pública. Intimado para acostar aos autos a avaliação do
imóvel, bem como os extratos de débitos do bem, assim o fez (fls. 206/207), oportunidade em que requereu a juntada de planilha atualizada do
débito. É o que importa relatar. Decido. A parte credora diante da frustração dos leilões realizados no imóvel requereu a adjudicação do bem desde
que houvesse uma equivalência entre o valor do crédito exequendo e o real valor do mercado, sem saldo em favor da parte demandada. Ora,
em que pese a existência de laudo de avaliação constante dos autos feito por corretor particular, porém para a adjudicação de imóvel é levada
em consideração a avaliação oficial, feita por Oficial de Justiça. Na situação em tela, a parte exequente condicionou a adjudicação do imóvel
pelo valor obtido por meio do laudo mercadológico feito unilateralmente por corretor não oficial, diante disso, indefiro o pleito de adjudicação
articulado pelo exequente nas condições que pleiteia, devendo fazê-lo, se assim lhe interessar, pelo valor do laudo oficial. No mais, intime-se
a parte credora para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar outros bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento dos autos. Intime-se.
Cumpra-se. Recife-PE, 23/04/2019Sebastião de Siqueira SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0053331-02.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Manoel de Barros Barroso de Moraes Filho

Advogado: PE001845 - Luciano Caldas Pereira de Carvalho

Advogado: PE024592 - MANUELA GADELHA PEREIRA DE CARVALHO

Advogado: PE036726 - LUCIANO CALDAS PEREIRA DE CARVALHO JUNIOR

Réu: Banco Abn Amro Real S.A

Advogado: PE017879 - Ricardo Jorge Rabelo Pimentel Beleza

Despacho:

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO Juízo da 10ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital DESPACHO Processo  nº
0053331-02.2007.8.17.0001 Defiro o pedido de fls.209. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora acoste aos autos extratos
das contas de cadernetas de poupança de Nazaré da Mata e das contas 1.347.587-3 e 1.235.519-0 da agência de Goiana, conforme solicitado
pelo perito. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para nova deliberação. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Recife-PE, 23/04/2019.
Sebastião de Siqueira SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0031398-89.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: MANOEL LUIZ DE FRANÇA

Advogado: PE003656D - Abelardo Augusto Rodrigues

Réu: ANTONIO D'AVILA LINS

Réu: HELENA DA SILVEIRA D'AVILA LINS

Despacho:

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca da Capital - Seção "B"DESPACHO Processo nº
0031398-89.2015.8.17.0001 Diante da certidão de fls. 147 que informa que as pessoas em nome de quem se encontra registrado o imóvel
usucapiendo faleceram, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar os herdeiros de Antônio D´Ávila Lins e Helena da Silveira
D´Ávila Lins ou o inventariante. Publique-se. Intime-se.Após, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. Recife-PE, 23/04/2019Sebastião
de Siqueira SouzaJuiz de Direito

Décima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Sebastião de Siqueira Souza (Titular)

Chefe de Secretaria: Patrícia Kehrle do Amaral

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00027/2019
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Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0008325-79.2001.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Recife 900 Tecnologia em Telecomunicações Ltda

Advogado: PE026707 - Bruno Afonso Ribeiro do Valle Bezerra

Advogado: PE021054 - ELLEN C. LIMA SOARES LEÃO

Réu: Telecomunicações de Pernambuco S/A - TELPE

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Advogado: PE018401 - Eduardo Neville R. G. Torres

Advogado: PE029084 - Raquel Braga Vieira

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA : Intime-se a parte autora para promover a anexação das cópias das decisões proferidas nestes autos após
acordão que julgou apelação, bem como respectiva certidão de trânsito em julgado aos autos do cumprimento provisório de sentença processo n.
0022690-93.2017.8.17.2001 (PJE), para fins de convolação do cumprimento provisório em definitivo. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Recife-
PE, 09/04/2019. Sebastião de Siqueira Souza. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0009363-49.1989.8.17.0001

Natureza da Ação: Consignação em Pagamento

Autor: Valdomiro Sampaio Martins

Autor: Valdomiro Martins da Silva

Advogado: PE016115 - Ronaldo Barbosa da Silva

Réu: Lapa Participações Imobiliárias Ltda

Advogado: PE022487 - rodrigo josé da costa silva

Advogado: PE007775 - Rilton Rodrigues da Silva

Advogado: PE004883 - Maristela de Melo Rodrigues Dias

DESPACHO : Diante da petição de fls. 385/386, arquivem-se provisoriamente os autos até a manifestação de interesse da parte exequente.
Intime-se. Cumpra-se. Recife-PE, 23/04/2019. Sebastião de Siqueira Souza. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0110230-49.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSÉ BRAZ DA SILVA FILHO

Advogado: PE023008 - SHEILA VANESSA ROCHA LARANJEIRA CAMPOS

Advogado: PE022366 - ROBERTO JOSÉ AMORIM CAMPOS

Réu: Banco Real /ABN (BANDEPE S/A)

Advogado: PE001183A - ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI

DESPACHO : Às fls. 231/236, o demandado requereu a suspensão do processo, sob o argumento de que o Ministro Gilmar Mendes, relator do
processo que trata sobre os expurgos inflacionários, determinou a suspensão de todos os processos individuais ou coletivos, que estejam na
fase de conhecimento ou execução, pelo prazo de vinte e quatro meses a contar de 05/02/2018. É o que importa relatar. Decido. Compulsados
os autos, verifica-se que as partes firmaram acordo, o qual fora homologado (fls. 203), estando pendente apenas o recolhimento das custas
processuais finais pela parte demandada. Nessa senda, incabível o pleito de suspensão do processo conforme requerido pelo réu, uma vez que
a questão ora discutida nos autos não se refere mais aos expurgos inflacionários, mas sim unicamente ao pagamento de custas processuais pelo
demandado. Resta consignar que a matéria central do processo em epígrafe, qual seja, expurgos inflacionários já fora resolvida pelas próprias
partes quando celebraram um acordo. Diante disso, indefiro o pedido de suspensão do processo. Intime-se a parte demandada para, no prazo
de 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento das custas processuais finais, sob pena de adoção das medidas cabíveis. Cumpra-se. Intime-se.
Recife-PE, 22/04/2019. Sebastião de Siqueira Souza. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0070474-57.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Maria das Dores da Cruz Cavalcanti

Advogado: PE029250 - André Frutuoso de Paula

Advogado: PE032409 - LUDMILLA WANDERLEY

Advogado: PE038821 - CELINA PESSOA DE MELLO BARBOSA
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Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

DESPACHO : O feito encontra-se na fase postulatória. Não obstante já existir nos autos perito nomeado para elaboração de laudo pericial
e consequente ingresso na fase instrutória, compulsados os autos, observo que o andamento processual foi travado em virtude de inúmeras
petições articuladas pela parte autora sob o mote de que estaria ocorrendo o descumprimento da decisão que deferiu a tutela de urgência
fixando o pagamento de aluguel provisório em seu favor. Observo ainda que houve julgamento definitivo do agravo de instrumento interposto
contra a mesma decisão, julgamento esse em que foi determinada a manutenção da tramitação processual dos autos nesta justiça comum até
manifestação da Caixa Econômica, entretanto resta pendente julgamento de agravo de instrumento interpostos pela ré contra decisão saneadora
de fls. 586/592. É o que importa relatar. Decido. Quanto a alegação de descumprimento do julgado, observo que a ré promoveu o deposito judicial
das quantias reclamadas pela autora, cumprindo, portanto, o determinado  liminarmente. Devo ressaltar, no entanto, que tais depósitos devem
ser realizados diretamente em conta corrente da autora, consoante já determinado nos autos. Em relação aos agravos de instrumento que ainda
encontram-se pendente de julgamento, este juízo não logrou êxito em localiza o andamento dos referidos recursos através do site do TJPE,
assim, considerando que não há notícia nos autos de concessão de efeito suspensivo, o processo deverá prosseguir seu regular andamento,
devendo, no entanto, a parte ré ser intimada para informar sobre o desfecho dos recursos acima referidos. A vistas de tais considerações, adoto
as seguintes providências: 1. Expeça-se alvará em favor da parte autora, observando para tanto as guias de fls. 999/1031, correspondente
ao cumprimento da medida de tutela de urgência anteriormente deferida para pagamentos alugueis e demais encargos referentes aos meses
de jun/2017 a mai/2018. 2. Renove-se a intimação do perito para se manifestar acerca do despacho de fls. 1060. 3. Intime-se a parte ré para
que informem o andamento dos agravos respectivos interpostos contra a decisão saneadora fls. 586/592.Após respostas, voltem-me conclusos.
Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. Recife-PE, 15/03/2019. Sebastião de Siqueira Souza. Juiz de Direito.
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Capital - 11ª Vara Cível - Seção B

Décima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Margarida Amélia Bento Barros (Titular)

Chefe de Secretaria: Caio Cesar Araujo Barreto

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00122/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0025368-92.2002.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: PAULO HENRIQUE EVANGELISTA DE ARAÚJO

Autor: Bússola Brasil Tecnologia ltda

Advogado: PE023391 - JOSÉ PINTEIRO DA COSTA BISNETO

Advogado: PE020724 - Gustavo Henrique Escobar

Advogado: PE005399 - Ivon D'almeida Pires Filho

Réu: MUNDIWEB S/A

Advogado: PE008105 - Djalma da Silveira Barros

Réu: José Antonio Guimarães Lavareda Filho

Advogado: PE023113 - FERNANDO PETRUCIO FRIEDHEIM JUNIOR

Advogado: PE016083 - Erika de Barros Lima Ferraz

Réu: klaus ribeiro hachenburg

Réu: Jairson Vitorino dos Santos Filho

Despacho:

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO "B"Processo nº. 0025368-92.2002.8.17.0001D E S P A C H O Tendo em vista que
houve bloqueio parcial na conta dos executados, conforme documento juntado aos autos ás fls. 367/370, intime-se o exequente para, no prazo
de 10 (dez) dias, requerer o que entender e direito. Ademais, defiro o pedido de fls. 358/364, para que se efetue a pesquisa de veículos em nome
dos executados no sistema Renajud, bem como a pesquisa das últimas 03 (três) declarações de Imposto de Renda para verificação de bens
dos executados, através do sistema Infojud. Após, com o resultado das pesquisas, voltem-me os autos conclusos para apreciação dos demais
pedidos da petição acima mencionada. Intime-se. Cumpra-se. Recife, 23 de abril de 2019.Margarida Amélia Bento BarrosJuíza de Direito1mg

Processo Nº: 0064540-26.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: Noé Serviços de Usinagem e Montagem de Máquinas Industriais Ltda ME

Advogado: PE038199 - LARISSA CARLA DOS SANTOS MOURA

Advogado: PE012852 - Pedro Azedo de Melo Filho

Advogado: PE025775 - IGOR ZANELLA ANDRADE CAMPOS

Advogado: PE022091 - Bruno Loureiro de Oliveira

Advogado: PE018959 - JOSÉ ROBERTO CATANHO GONÇALVES

Advogado: PE023342 - Rafael de Biase Cabral de Souza

Réu: TIM Celular S.A

Advogado: PE020335 - Christianne Gomes da Rocha

Despacho:

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO "B" Processo nº. 0064540-26.2011.8.17.0001DESPACHO Diante da certidão
de fls. 197, expeça-se a Secretaria alvará em favor da parte autora, no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), bem como em favor dos
advogados constituídos em procuração de fls. 11, por se tratar de quantia incontroversa. Após, remetam-se os autos ao contador judicial para a
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devida atualização dos cálculos. Com o retorno, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 23 de abril de 2019.Margarida
Amélia Bento BarrosJuíza de Direito1mg

Processo Nº: 0075263-36.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Heitor Freire de Araujo Oliveira

Representante Legal: AVANI FREIRE DE ARAUJO

Advogado: PE018503 - MARCONI ANTÔNIO PRAXEDES BARRETO JÚNIOR

Advogado: PE018412 - FABIANA CESAR VERAS

Advogado: PE027552 - Paulo Renato Fonseca dos Santos

Réu: SUL AMERICA SAUDE

Advogado: PE018558 - Roberto Gilson raimundo Filho

Despacho:

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO "B"Processo nº. 0075263-36.2013.8.17.0001DECISÃO COM FORÇA DE
MANDADO Intimem-se as demandadas, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de Id. nº. 43731755, acostando aos
autos comprovante de cumprimento integral da decisão de Id. nº. 43484093, sob pena de majoração da multa diária de R$ 500,00 (quinhentos
reais), para o montante de R$ 700,00 (setecentos reais), até o limite de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Cópia da presente decisão autenticada
por servidor da Secretaria, servirá como mandado, nos termos da proposição n° 01 do Conselho da Magistratura, publicada no DJE n° 20/2016,
de 29 de janeiro de 2016, página 1163. Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Recife, 24 de abril de
2019.Margarida Amélia Bento BarrosJuíza de Direito1vv

Décima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Margarida Amélia Bento Barros (Titular)

Chefe de Secretaria: Caio Cesar Araujo Barreto

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00123/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0057483-54.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARCOSA S/A - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS- RENTAL

Advogado: SP166513 - Darci Nadal Junior

Advogado: SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN

Réu: BRASILEIRO COELHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação da parte autora para efetuar o pagamento de custas no juízo deprecadoProcesso nº
0057483-54.2011.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, por ordem da MM.
Juíza de Direito, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco (05) dias efetuar o pagamento das custas processuais no juízo deprecado
da Comarca de Maceió/AL, no valor de R$ 181,34 (cento e oitenta e um reais e trinta e quatro centavos), referente a Carta Precatória nº
0000641-90.2019.8.02.0001, sob pena de retorno da mesma sem cumprimento, tendo em vista a comunicação do juízo deprecado. Recife (PE),
25/04/2019.José Alberto Silva GuimarãesChefe de Secretaria adjunto

Décima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Margarida Amélia Bento Barros (Titular)

Chefe de Secretaria: Caio Cesar Araujo Barreto

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00125/2019
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Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0067854-72.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: TRANSMED TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA

Autor: J. EDILSON MEDEIROS & CIA LTDA.

Autor: J E M COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA ME

Autor: MEDEIROS E JUNIOR TRANSPORTE LOCADORA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Advogado: PB010071 - ALEXANDRE G. BRONZEADO

Advogado: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Advogado: PB014439 - ANDRÉ GOMES BRONZEADO

Réu: ELLO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS S/A

Advogado: PB032505A - MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação do(a)s partes sobre a perícia realizadaNPU 0067854-72.2014.8.17.0001 Em cumprimento ao disposto no
Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do
art. 203, § 4º do CPC de 2015, por ordem da MM. Juíza de Direito, apresentado o Laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de
15 (quinze) dias, facultando a entrega dos pareceres dos assistentes técnicos em igual prazo (art. 477, § 1º do NCPC). Recife(PE), 25 de abril
de 2019. José Alberto Silva GuimarãesChefe de Secretaria adjunto

Décima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Margarida Amélia Bento Barros (Titular)

Chefe de Secretaria: Caio Cesar Araujo Barreto

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00124/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00049

Processo Nº: 0042643-05.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ALEXANDRE GUIMARÃES PIMENTEL

Advogado: PE031146 - JEAN PABLO DOS SANTOS VIEIRA

Advogado: PE030438 - MARLENE TERESINHA DOS SANTOS VIEIRA

Réu: BANCO ITAUCARD S.A

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO "B" Processo nº. 0042643-05.2012.8.17.0001S E N T E N Ç A Trata-
se de ação interposta por ALEXANDRE GUIMARÃES PIMENTEL, em face de BANCO ITAUCARD S.A. À fl.97, petição juntada pela ré
informando da realização de acordo entre as partes. Pela parte autora foi manifestado o desejo de não prosseguir com o processo em face
do suposto acordo realizado, conforme certidão do Oficial de Justiça de fl.112, ao que a parte ré anuiu tacitamente nada impugnando. É o
que interessa relatar. DECIDO. A extinção de um processo, com ou sem resolução de mérito, faz-se pela via de sentença, como determina
o artigo 316 do Novo Código de Processo Civil1. A desistência de prosseguir na disputa judicial é um direito que assiste à parte, que
deve manifestar o intento de forma expressa, através de representante com poderes próprios à prática do ato, o que, na espécie, encontra-
se albergado no instrumento de mandato acostado aos autos. Contudo, para que se produzam os efeitos legais, a desistência da ação
precisa ser homologada por sentença, conforme artigo 485, VIII do Novo Código de Processo Civil2. Ressalte-se que a necessidade de
manifestação do réu acerca do pedido de desistência só se perfaz quando o pedido é formulado depois de oferecida a contestação (artigo
485, §4º, NCPC), o que vem a ser o caso dos autos. A demandada concordou tacitamente com o pedido de desistência diante da ausência
de impugnação. Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da ação, declarando extinto o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Em relação ao pagamento das despesas processuais, observa-se que nada
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foi estipulado pelas partes no termo de fl.97, de modo que condeno a parte autora desistente no pagamento das mesmas, no percentual
de 20% do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, devendo no entanto, sua exigibilidade ficar suspensa pelo prazo de 05 (cinco)
anos, em razão do benefício da gratuidade deferida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo, com as anotações de estilo e com baixa na distribuição. Recife, 24 de abril de 2019.Margarida Amélia Bento BarrosJuíza de Direito1
Art. 316. A extinção do processo dar-se-á por sentença.2 Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência
ação.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1vv
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Capital - 16ª Vara Cível - Seção B

Decima Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Fernando Jorge Ribeiro Raposo (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria de Lourdes Costa Santos

Data: 23/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00067/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0016229-38.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Embargos de Terceiro

Embargante: Ricardo Leitao Pimentel

Advogado: PE 2572-D Volgran Correia Lima

Advogado: PE 10.048-D José Jurandir Alves Silva

Embargado: Construtora Heco S/A

Advogado: PE011460 - Maria do Socorro Almeida Valença

DECISÃO: Outorgo prazo de 15 (quinze) dias para que as partes especifiquem as provas que pretendem produzir, ciente de que o silêncio ou
protesto genérico por produção de provas serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos
de diligências inúteis ou meramente protelatórias. INTIME-SE. Recife, 01 de abril de 2019. Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito

Processo Nº: 0005848-34.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Despejo

Autor: Francisco Gonçalves Nunes

Autor: Divanete Costa de Lima Nunes

Advogado: PE025221 - FELIPE LEANDRO CARRAZZONI DE CARVALHO

Advogado: PE022335 - Paulo Ricardo Silva Lustosa

Advogado: PE005088 - João Batista Alves de Carvalho

Réu: Alexandre Ricardo Rodrigues de Melo

DESPACHOVistos, etc. Retifico a decisão de fls.228, para determinar o sobrestamento do feito por dois meses, e não dez dias. Ante a prolação
desta decisão, resta prejudicado o recurso de fls.237/241. Intimações necessárias. Recife, 09 de abril de 2019.Fernando Jorge Ribeiro Raposo
Juiz de Direito

Processo Nº: 0030072-31.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: FLAVIO LUIZ ARRUDA DOS SANTOS

Advogado: PE029250 - André Frutuoso de Paula

Réu: BANCO GMAC S.A

Advogado: PB008262 - MILTON GOMES SOARES JUNIOR

DECISÃO: Condiciono o levantamento de valores requerido em petição de fls.220, à apresentação do extrato bancários das quantias que se
requer levantamento. Intime-se. Recife, 09 de abril de 2019.Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito

Processo Nº: 0049404-81.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARCILIO PINTO DE VASCONCELOS

Autor: JOSÉ FABIÃO DE VASCONCELOS

Advogado: PE028077 - Flávio Leal
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Advogado: PE024069 - Claudio Gil Rodrigues Filho

Advogado: PE017603 - LYGIA MARIA WANDERLEY DE SIQUEIRA GIL RODRIGUES

Réu: Ágata Incorporações SPE Ltda

Réu: COSIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES S.A.

Advogado: PE007489 - João Humberto de Farias Martorelli

Advogado: PE021449 - Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes

Advogado: PE030286 - ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO

DESPACHO Ante a ausência de julgamento dos temas 970 e 971 do STJ, determino o sobrestamento do feito. Após o respectivo julgamento,
será verificada a hipótese de novo sobrestamento em razão da recuperação judicial da empresa demandada. Cumpra-se. Recife, 11 de abril de
2019.Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito

Décima Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Fernando Jorge Ribeiro Raposo (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria de Lourdes Costa Santos

Data: 24/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00068/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0127226-64.2005.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ELETRO NORDESTE LTDA

Advogado: PE018091 - Maria Isabel da Silva

Advogado: PE020021 - Maria Bernadete Machado de Azevedo

Réu: ALFANDEGA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

Advogado: PE031472 - GUSTAVO OLYMPIO S DE MENDONÇA

Réu: REALESIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

Advogado: PE023481 - Amanda Beatriz Figueirôa Costa

Advogado: PE022257 - Kyara Amorim Maia Mendes

DESPACHO : vistos, etc. Indefiro, por ora, os pedidos de fls.904/917, até que haja o respectivo trânsito em julgado do recurso em curso. Arquive-
se provisoriamente. CUMPRA-SE. Recife, 09 de abril de 2019. Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito

Processo Nº: 0026922-42.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ADTEC SERVICOS LTDA

Advogado: PE029026 - Thacianna Sabinne Neris Lino

Réu: Anfegua Ind.Laminação LTDA

Advogado: SP187114 - Denys Capabiano

DESPACHO : vistos, etc. O feito se encontra apto para julgamento, porém, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento, outorgo o prazo de
05 (cinco) dias para que as partes informem se há alguma prova ou questão processual remanescente. Após, retornem-me conclusos. INTIME-
SE. Recife, 11 de abril de 2019. Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito
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Capital - 17ª Vara Cível - Seção A

Décima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juíza de Direito: Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque (Titular)

Chefe de Secretaria: Luciana Ferraz Cezar Barros

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Ordinatórios Nº 00037/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS ORDINATÓRIOS proferidos, por este
JUÍZO, nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0005456-55.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ALUTEC LTDA - EPP

Advogado: PE033181 - GABRIELA REIS OLIVEIRA

Réu: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/A

Advogado: PE000808A - Carlos Roberto Siqueira Castro

Advogado: PE023592 - João Paulo Moreira Tavares

Advogado: PE001055B - Thaís Andréia Bader da Silva

Advogado: PE001408A - LEONARDO LIMA CLERIER

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação do(a) Executado(a) para tomar ciência do cumprimento de sentença pelo sistema PJEProcesso Físico
nº.0005456-55.2015.8.17.0001Ação de Procedimento Comum Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do
Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015 e ao Art. 4º,
da Instrução Normativa nº 13, de 2016, o (a) cientifico executado(a), na pessoa de seu advogado, de que o cumprimento/execução da sentença
exarada nestes autos será processado pelo sistema PJE, sob o nº.0022527-45.2019.8.17.2001, bem assim o(a) intimo para que, no prazo de 15
(quinze) dias, providencie o cadastro no PJE, se ainda não o tiver. Intimo, ainda, as partes de que, decorrido o prazo de impugnação previsto no
art. 525 do NCPC, os autos físicos poderão ser arquivados no sistema Judwin - 1º Grau - e remetidos ao Arquivo Geral (Parágrafo único do Art.
5 da Instrução Normativa nº 13 de 2016). Recife (PE), 24/04/2019.Roseane Santos de AndradeTécnica Judiciária. _

Recife, 25/04/2019.

Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque (Titular)

Juíza de Direito

Luciana Ferraz Cezar Barros

Chefe de Secretaria

Décima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juíza de Direito: Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque (Titular)

Chefe de Secretaria: Luciana Ferraz Cezar Barros

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00038/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:
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Processo Nº: 0026069-14.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Prestação de Contas - Exigidas

Autor: AGROPECUÁRIA DO CAJUEIRO LTDA

Advogado: PE013719 - Paulo André Carneiro de Albuquerque

Advogado: PE013144 - João Vicente Murinelli Nebiker

Réu: Roberto Brito de Albuquerque Veiga

Advogado: PE021403 - GUILHERME VEIGA CHAVES

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO AFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0026069-14.2006.8.17.0001DECISÃO Cuida-se de ação de prestação de contas em que, após intimação para se manifestarem sobre
o interesse em conciliar, bem como na produção de prova complementar, somente o Réu o fez através de petição juntada à fl. 491,
requerendo o reconhecimento da prescrição intercorrente e, em caráter subsidiário, a produção de prova pericial e testemunhal. Pois bem.
O instituto da prescrição intercorrente é disciplinado pelo § 4º, do artigo 921, do CPC/20151, e típico dos procedimentos executivos. Logo,
para ações que se encontram em fase de conhecimento, que é o caso dos autos, não há que se falar em prescrição intercorrente.
Por essa razão e pela manifesta inadequação do mencionado instituto ao caso vertente, indefiro o pedido de prescrição intercorrente.
No mais, sobre o pedido de produção de prova pericial e testemunhal, intime-se o Réu para melhor especificar a finalidade das provas
em questão, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem manifestação, esta última certificada, voltem os autos conclusos. Recife,
24 de abril de 2019. Cíntia Daniela Bezerra de AlbuquerqueJuíza de Direito RECEBIMENTO DE AUTOSNesta data, recebi os presentes
autos do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito com despacho/decisão retro.Recife, _____/______/______17º Vara Cível da Capital
- Seção A 1 "Art. 921. Suspende-se a execução: I - II- [...]; III - quando o executado não possuir bens penhoráveis; IV - V [...]. §
1o Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição. §
2o - §3º [...] § 4o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição
intercorrente." (grifei)------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Nº: 0117616-09.2004.8.17.0001

Natureza da Ação: Habilitação de Crédito

Autor: JOSE PAIZINHOS DA SILVA

Requerente: AMARO ANTONIO DOS SANTOS

Requerente: MARIA DE JESUS DA SILVA

Requerente: ANIZIO ANTONIO DOS SANTOS

Requerente: JOSE GENIVALDO DA SILVA

Requerente: Marinete Maria da Silva

Requerente: MIRIAN TAVARES DA COSTA

Requerente: ROSILDA MARIA DE SOUSA

Requerente: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAMANDARÉ - PE

Requerente: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

Requerente: ESPOLIO DE JOAO DE SOUZA FRAGA

Requerente: MARIA DO CARMO ARAUJO GOMES

Advogado: PE006299 - Manoel Nunes Pereira

Réu: Cia Acucareira Santo André do Rio Una

Advogado: PE011685 - Gilberto Avelino da Mota

Advogado: PE002803 - José Antonio Alves de Melo

Advogado: PE007823 - Francisco Carneiro de Menezes

Advogado: PE017039 - José Antõnio Alves de Melo Júnior

Advogado: PE009253 - Nogue Martins de Almeida

Advogado: PE002767 - José Antonio Corrêa de Araújo

Advogado: PE007045 - Wellington Medeiros de Almeida

Advogado: PE013577 - Antonio Carlos Priori Campello

Advogado: PE008685 - Marco Antonio Mazzoni

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO AFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0117616-09.2004.8.17.0001DECISÃO Vistos etc. Trata-se de pedido de habilitação de crédito formulado por Severino Sabino da Silva
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Filho, oriundo de reclamação trabalhista, em que - após sentença de deferimento de habilitação do crédito junto à ação de falência
007408-65.1998.8.17.000 - houve notícia do óbito do requerente, com as respectivas solicitações de habilitação da sua herdeira. Às fls. 89/90,
manifestação do Representante do Ministério Público. Decido. Considerando a certidão de óbito acostada à fl. 79, bem como o documento de fl.
101, que indica a inexistência de dependente previdenciário do de cujus, concluo pelo deferimento do requerimento de habilitação da sua esposa,
Sra. Maria Luiza Cavalcante da Silva, conforme manifestação favorável do Representante do Ministério Público,  posto que encontra respaldo nos
artigos 110, 313, § 1º, e 689, todos do Código de Processo Civil. Assim, diante da documentação apresentada, defiro A HABILITAÇÃO DE MARIA
LUIZA CAVALCANTE DA SILVA NOS PRESENTES AUTOS. Determino que a Secretaria proceda com as anotações necessárias. Cientifique-se
o Síndico da Massa Falida. Após, arquivem-se com baixa, mantendo-se, todavia, os autos físicos no cartório, até ulterior deliberação do juízo. Em
caso de haver habilitações em duplicidade, arquivem-se da mesma forma supramencionada Recife, 24 de abril de 2019.Cíntia Daniela Bezerra
de AlbuquerqueJuíza de DireitoRECEBIMENTO DE AUTOSNesta data, recebi os presentes autos do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito
com despacho/decisão retro.Recife, _____/______/______17º Vara Cível da Capital - Seção A

Recife, 25/04/2019.

Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque (Titular)

Juíza de Direito

Luciana Ferraz Cezar Barros

Chefe de Secretaria
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Capital - 17ª Vara Cível - Seção B

Décima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juíza de Direito: Valdereys Ferraz Torres de Oliveira (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Luciana Ferraz C Barros

Chefe Adjunto: Ailton Félix Pessoa Júnior

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00056/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0030349-52.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: José Lima de Oliveira

Advogado: PE006536 - Andrée Perazzo Dias da Silva

Advogado: PE020418 - Paulo Emanuel Perazzo Dias

Réu: Oi Telefonia -TNL TCS S/A

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Réu: OI - Telemar Norte Leste S/A

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0030349-52.2011.8.17.0001DESPACHO R.H. Converto o julgamento em diligência. Chamo o feito à ordem. Compulsando os autos, observa-
se que a parte ré protocolizou impugnação aos benefícios da justiça gratuita às fls.143/192, ainda na vigência do CPC/73, nos moldes do art.
6º, da Lei 1.060/50, no entanto, a mesma não foi autuada em apenso e não chegou a ser processada. Neste passo, promova a Secretaria o
desentranhamento de tal petitório, com as cautelas de estilo. No mais, aguarde-se a conclusão de tal incidente para julgamento conjunto dos
feitos. Recife, 24 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres de OliveiraJuiz(a) de Direito em exercício cumulativoRECEBIMENTO DE AUTOSNesta
data, recebi os presentes autos do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito com despacho/decisão retro.Recife, _____/______/______17º Vara
Cível da Capital - Seção B

Processo Nº: 0125984-31.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior

Advogado: PE025867 - Marizze Martinez

Advogado: PE024562 - JOSEMAR MENDES ROCHA NETO

Advogado: PE024936 - Leonardo de Paiva Pinheiro

Advogado: RS055249 - ALEXANDRE NIEDERAUDER DE MENDONÇA LIMA

Advogado: PE022723 - TATIANE MOURA DE MELO

Advogado: SP122626 - CLÁUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI

Réu: Suzane Costa Leal

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0125984-31.2009.8.17.0001DESPACHO Conforme a decisão terminativa proferida nos autos do Conflito de Competência nº 451317-7, determino
a redistribuição da presente demanda para o juízo da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Comarca de Recife - Seção A.
Promova a Secretaria com o cumprimento acima determinado, remetam-se os autos à Vara competente, adotando as providências de estilo e
anotações respectivas. Recife, 24 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres de OliveiraJuíza de Direito em exercício cumulativoRECEBIMENTO
DE AUTOSNesta data, recebi os presentes autos do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito com despacho/decisão retro.Recife, _____/
______/______17º Vara Cível da Capital - Seção Blfcba
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Processo Nº: 0147964-34.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSE ZITO DA TEIXEIRA SILVA

Advogado: PE011738 - Aramis Francisco Trindade de Souza

Réu: BANDEPREV BANDEPE PREVIDENCIA SOCIAL

Réu: BANCO ABN AMRO REAL S/A

Advogado: PE008372 - Marco Túlio Caraciolo Albuquerque

Advogado: PE027403 - Mayara Quidute Melo

Advogado: PE001183A - ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI

Advogado: SP221386 - HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO "B"Fórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso n°
0147964-34.2009.8.17.0001Autor: José Zito da Teixeira SilvaRéus: Bandeprev - Bandepe Previdência Social e Banco ABN AMRO Real L S/A
(Banco Santander Brasil S/A) DECISÃO Vistos etc. Cuida-se de ação de cobrança de expurgos inflacionários, no curso do qual a parte autora
firmou acordo com a segunda ré, Banco ABN AMRO Real L S/A (atual Banco Santander Brasil S/A), e pugnou por sua homologação (fls. 261/262).
Decido. Segundo o Código Civil de 2002, uma das formas de extinção da obrigação consiste na transação, entendida esta como o estabelecimento
de concessões mútuas, com vistas à extinção ou prevenção do litígio (artigos 840 e ss. do CC/2002). Simultaneamente, prevê o Código de
Processo Civil que a  homologação desta implica na extinção do processo respectivo, com resolução do mérito. No caso em tela, todavia, o acordo
em questão não pode ser homologado por sentença, haja vista que a demanda prosseguirá quanto a primeira demandada. Quanto à forma e
conteúdo do acordo pendente de homologação, verifico que as partes manifestaram expressamente a vontade de conciliar, numa demonstração
inequívoca de que desejam se compor, livres de qualquer elemento de coação externa. Demais disso, o objeto do acordo é lícito e as suas
condições dotadas de razoabilidade, não havendo que se cogitar de lesão ou onerosidade excessiva a quaisquer das partes. Cabível, pois, a sua
homologação. Diante do exposto, com arrimo nos dispositivos legais acima referidos, HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL AJUSTADO
ENTRE A PARTE AUTORA E O REU BANCO SANDANTER (BRASIL) S/A, FORMALIZADO ÀS FLS. 261/262. Sem custas finais (art. 90, §3º,
NCPC) e honorários conforme disposição das partes, restando deferido desde já o requerimento de expedição de alvará para levantamento de
quantia porventura depositada em juízo e vinculada a este feito, nos termos acordados. Na sequência, considerando-se que não foi oportunizado
prazo para a parte autora apresentar réplica, intime-a para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a contestação da primeira ré
Bandeprev - Bandepe Previdência Social. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.Recife, 11 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres
de OliveiraJuíza de Direito em exercício cumulativoRECEBIMENTO DE AUTOSNesta data, recebi os presentes autos do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a).
Juiz(a) de Direito com despacho/decisão retro.Recife, _____/______/______17º Vara Cível da Capital - Seção B

Processo Nº: 0036954-14.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: AGUAS MINERAIS SANTA CLARA SA

Advogado: PE015656 - Alexandre Wanderley Lustosa

Advogado: PE035932 - Ana Beatriz Chabloz

Advogado: PE000699 - ALCIDES PEREIRA DE FRANÇA

Réu: POLYMER INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado: PE001886A - TALITA VALENÇA CAVALCANTE DE SÁ

Advogado: PE001319A - ANDRÉA FREIRE TYNAN

Advogado: BA010699 - Andréa Freire Tynan

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0036954-14.2011.8.17.0001DESPACHO Compulsando os autos, considerando a certidão de fl. 213, que atesta que decorreu o prazo do edital
sem manifestação do réu, nomeio como Curador Especial Dr. Fábio Freire Gomes, advogado, inscrito na OAB-PE sob o nº 34.388, com endereço
profissional à Av. Engenheiro Domingos Ferreira nº 2160, salas 507 a 509, Boa Viagem, Recife-PE, CEP: 51.111-020, que deverá assumir o
múnus e ser intimado para apresentar defesa em favor da parte ré. Arbitro honorários no valor correspondente a 02 (dois) salários mínimos,
montante que deverá ser depositado em conta vinculada ao processo e em nome do Curador, pelo demandante, no prazo de 10 (dez) dias.
Ante a comprovação do depósito, notifique-se, pessoalmente, o Curador para apresentar defesa no prazo legal. Cumpra-se. Intime-se. Recife,
23 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres de OliveiraJuíza de Direito em exercício cumulativoRECEBIMENTO DE AUTOSNesta data, recebi
os presentes autos do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito com despacho/decisão retro.Recife, _____/______/______17º Vara Cível da
Capital - Seção Bafpj

Processo Nº: 0005936-72.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: DJANIRA MARIA DA SILVA
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Advogado: PE020418 - Paulo Emanuel Perazzo Dias

Advogado: PE006536 - Andrée Perazzo Dias da Silva

Réu: OI - TNL PCS S/A

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0005936-72.2011.8.17.0001DESPACHO R.H. Considerando que o eventual acolhimento dos embargos de declaração juntado às fls. 217/226,
podem implicar na modificação da decisão de fl. 213/214, intime-se a parte embargada, na pessoa dos advogados por si constituídos, para que
apresente contrarrazões, no quinquídio legal, nos termos do §2º, do art. 1023, NCPC. Recife, 22 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres de
OliveiraJuíza de DireitoRECEBIMENTO DE AUTOSNesta data, recebi os presentes autos do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito com
despacho/decisão retro.Recife, _____/______/______17º Vara Cível da Capital - Seção Bafpj

Processo Nº: 0002021-88.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: TENORIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

Advogado: PE020841 - Rafael Carneiro Leão Gonçalves Ferreira

Advogado: PE019352 - Bruno Bezerra de Souza

Advogado: PE002466 - Vital Maria Gonçalves Rangel

Advogado: PE003460 - Newton Rosa Cabral

Advogado: PE020075 - Paulo Henrique Monteiro Viana

Advogado: PE019243 - Carlos José de Lucena Rangel

Réu: Nelson Ambrosio da Silva Neto

Advogado: PE003808 - Francisco Monteiro da Rocha

Advogado: PE015835 - Rozangela Wanderley Gomes de Melo

Advogado: PE000613 - ALEXANDER LAMOGLIA DE MACEDO

Advogado: PE017598 - LUIZ RICARDO CASTRO GUERRA

Advogado: PE019186 - JOÃO ANDRÉ RODRIGUES

Advogado: PE016402 - Carla de Jesus Cavalcanti de Carvalho

Advogado: PE025453 - TOMAZ DE OLIVEIRA ALCOFORADO

Advogado: PE025960 - WALTER PEREIRA DE BARROS

Advogado: PE028732 - CARLOS EDUARDO BACELAR COELHO DA SILVA

Advogado: PE019890 - Fabian Andrade de Cavalho

Advogado: PE030740 - ISABEL CHRISTINA DE OLIVEIRA

Advogado: PE032281 - Daniela Barreto Cornelio

Advogado: PE037529 - IVANILDO GERMANO GOMES JÚNIOR

Advogado: PE035117 - JAHYR CÉSAR DE ALBUQUERQUE NETO

Advogado: PE022214 - ISABELLA MEDEIROS DE ALMEIDA MOSER DA SILVA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0002021-88.2006.8.17.0001DESPACHO R.H. Intime-se as partes, para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem acerca do
laudo pericial apresentado às fls. 241/283. No tocante, a solicitação para confecção do alvará, determino a expedição de 50% (por cento), da
quantia depositada em juízo a título de honorários periciais. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.Recife,
23 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres de OliveiraJuíza de Direito em exercício cumulativoRECEBIMENTO DE AUTOSNesta data, recebi
os presentes autos do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito com despacho/decisão retro.Recife, _____/______/______17º Vara Cível da
Capital - Seção B

Processo Nº: 0048249-14.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão

Autor: BANCO ITAUCARD S/A

Advogado: PE027984 - Rodrigo Lapa de Araújo
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Advogado: PE001701A - ROBERTO GUENDA

Réu: FÁBIO LAMENHA DE FREITAS

Advogado: PE022238 - JOAO SINVAL TAVARES DE CARVALHO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0048249-14.2012.8.17.0001DESPACHO Indefiro o requerimento de fl. 127, por não se tratar da via processual adequada. Vistas ao exequente,
pelo prazo de 05 (cinco) dias. No mais, fica a parte desde já cientificada que, havendo interesse em formular futuro requerimento de cumprimento/
execução de sentença, deverá a mesma protocolizá-lo perante o sistema PJE, conforme §1º do Art. 1º da Instrução Normativa nº 13 de 2016.
Decorrido o prazo, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Recife, 23 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres de OliveiraJuíza de Direito
em exercício cumulativo RECEBIMENTO DE AUTOSNesta data, recebi os presentes autos do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito com
despacho/decisão retro.Recife, _____/______/______17º Vara Cível da Capital- Seção Bafpj

Processo Nº: 0073492-86.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MIL MANHAS COMERCIO LTDA-ME

Autor: CARLOS MANOEL TAVARES DE OLIVEIRA

Advogado: PE018412 - FABIANA CESAR VERAS

Advogado: PE018503 - MARCONI ANTÔNIO PRAXEDES BARRETO JÚNIOR

Réu: Sul America Companhia de Seguro Saude

Advogado: PE021567 - KARLA CAPELA MORAIS

Advogado: PE018558 - Roberto Gilson raimundo Filho

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0073492-86.2014.8.17.0001DESPACHO R.H. Considerando que o eventual acolhimento dos embargos de declaração juntado às fls. 234/236,
podem implicar na modificação da decisão de fl. 227/231, intime-se a parte embargada, na pessoa dos advogados por si constituídos, para que
apresente contrarrazões, no quinquídio legal, nos termos do §2º, do art. 1023, NCPC. Recife, 22 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres de
OliveiraJuíza de DireitoRECEBIMENTO DE AUTOSNesta data, recebi os presentes autos do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito com
despacho/decisão retro.Recife, _____/______/______17º Vara Cível da Capital - Seção Bafpj

Processo Nº: 0009154-45.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANS Associaçao Nordestina de Surf

Advogado: PE019113 - SAULO FIGUEIROA FREIRE

Advogado: PE018455 - JOSÉ VOLEMBERG FERREIRA LINS FILHO

Advogado: SP124002 - SILVANA DE JESUS LOPES MENDES PEREIRA

Réu: SG Sports & Marketing

Réu: VIVO

Advogado: SP111887 - Elder Massaak Kanamaru

Advogado: SP183762 - THAIS DE MELO LACROUX

Réu: Nokia do Brasil Tecnologia Ltda

Advogado: SP146791 - Mauro Eduardo Lima de Castro

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0009154-45.2010.8.17.0001DESPACHO Indefiro o requerimento de fl. 636/644, por não se tratar da via processual adequada. No mais, fica a
parte desde já cientificada que, havendo interesse em formular futuro requerimento de cumprimento/execução de sentença, deverá a mesma
protocolizá-lo perante o sistema PJE, conforme §1º do Art. 1º da Instrução Normativa nº 13 de 2016. Por fim, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo.Recife, 23 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres de OliveiraJuíza de DireitoRECEBIMENTO DE AUTOSNesta data, recebi
os presentes autos do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito com despacho/decisão retro.Recife, _____/______/______17º Vara Cível da
Capital - Seção Bafpj

Processo Nº: 0084555-11.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário
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Autor: WILSON RODRIGUES DA SILVA

Autor: LUIZA DE ALBUQUERQUE BARROS

Autor: JEANNE D'ARC PEIXA DO AMARAL E MELO

Advogado: PE027932 - Natália Santos Cavalcanti Guerra

Advogado: PE030777 - MARILIA GABRIELA RIBEIRO DE ARRUDA

Réu: Sul América Cia Nacional de Seguros

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
008455511.2014.8.17.0001DECISÃO O Superior Tribunal Federal proferiu decisão no RE 827.996/PR reconhecendo a repercussão geral do
tema: "CONTROVÉRSIA RELATIVA À EXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA INGRESSAR COMO
PARTE OU TERCEIRA INTERESSADA NAS AÇÕES ENVOLVENDO SEGUROS DE MÚTUO HABITACIONAL NO ÂMBITO DO SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO E, CONSEQUENTEMENTE, À COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA O PROCESSAMENTO E
JULGAMENTO DAS AÇÕES DESSA NATUREZA". Com base na decisão supracitada, a Colenda 4ª Turma, quando do julgamento do AREsp
966.543/PR e do AREsp 826.653/PE, e a 3ª Turma, nos recursos especiais de números 1.761.636 e 1.761.633, a fim de evitar a prolação de
decisões contrárias acerca da temática, determinou o sobrestamento do processo na origem até o julgamento do RE 827.996/PR. Assim, por se
tratar da hipótese destes autos, determino a suspensão do feito até ulterior julgamento do STF, nos termos do art. 313, V, "a", do CPC/15. Ao
arquivo provisório. Publique-se. Intime-se. Recife, 22 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres de OliveiraJuiz(a) de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0060350-49.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Augusto Ferreira Pinto

Autor: José Marcos de Aguiar

Autor: DIVANILDA MARIA DE MELO

Autor: Patrícia Amorim de Freitas

Autor: JUAREZ BORGES DA SILVA

Autor: Ivonete Alves da Silva

Autor: Edilene Timotio dos Santos

Autor: Adelmo Ximenes da Costa

Autor: Elza Maria de Souza

Autor: José Belarmino de Lima Filho

Autor: SIMONE CRISTINA DA SILVA LIMA

Autor: José Wardner Henrique da Silva

Advogado: PE017610 - Márcio Alexandre Valença Belchior

Advogado: PE021419 - JOSE ALUIZIO LIRA CORDEIRO

Advogado: PE017522 - Cláudio Sérgio Dantas de O. Lima

Advogado: PE021912 - GABRIEL HENRIQUE DE JESUS

Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Advogado: PE016983 - ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0060350-49.2013.8.17.0001DECISÃO O Superior Tribunal Federal proferiu decisão no RE 827.996/PR reconhecendo a repercussão geral do
tema: "CONTROVÉRSIA RELATIVA À EXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA INGRESSAR COMO
PARTE OU TERCEIRA INTERESSADA NAS AÇÕES ENVOLVENDO SEGUROS DE MÚTUO HABITACIONAL NO ÂMBITO DO SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO E, CONSEQUENTEMENTE, À COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA O PROCESSAMENTO E
JULGAMENTO DAS AÇÕES DESSA NATUREZA". Com base na decisão  supracitada, a Colenda 4ª Turma, quando do julgamento do AREsp
966.543/PR e do AREsp 826.653/PE, e a 3ª Turma, nos recursos especiais de números 1.761.636 e 1.761.633, a fim de evitar a prolação de
decisões contrárias acerca da temática, determinou o sobrestamento do processo na origem até o julgamento do RE 827.996/PR. Assim, por
se tratar da hipótese destes autos, determino a suspensão do feito até ulterior julgamento do STF, nos termos do art. 313, inc. V, alínea "a", do
CPC/2015. Ao arquivo provisório. Publique-se. Intime-se. Recife, data da autenticação eletrônica.Juiz(a) de Direito em exercício cumulativo

Recife, 25/04/2019.
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Valdereys Ferraz Torres de Oliveira (Cumulativo)

Juíza de Direito

Luciana Ferraz C Barros

Chefe de Secretaria

Ailton Félix Pessoa Júnior

Chefe Adjunto

Décima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juíza de Direito: Valdereys Ferraz Torres de Oliveira (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Luciana Ferraz C Barros

Chefe Adjunto: Ailton Félix Pessoa Júnior

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Ordinatórios Nº 00057/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS ORDINATÓRIOS proferidos, por este
JUÍZO, nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0043082-45.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Coopecárdio Cooperativa de Trabalho dos Médicos Cardiologistas do Estado de Pe.

Advogado: PE029609 - RICARDO Q. AZEVEDO

Advogado: PE019454 - VINICIUS DE NEGREIROS CALADO

Réu: MARCO AURELIO PEREIRO NASCIMENTO

Advogado: PE027927 - NANDIZIA FRANCIELE BARBOSA PEREIRA LEITE

Advogado: PE040196 - JOSE RICARDO RODIRGUES

Réu: BRADESCO SAÚDE S/A

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação para Contrarrazoar ApelaçãoProcesso nº 0043082-45.2014.8.17.0001Ação de Monitória Em cumprimento ao
disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos
termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se o apelado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões ao recurso,
decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco. Recife (PE), 24/04/2019.Ailton
Felix Pessoa JuniorChefe de Secretaria Adjunto Seção B

Processo Nº: 0120918-70.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: SINERGIA GESTÃO EMPRESARIAL E REESTRUTURAÇÃO ORG LTDA

Advogado: PE026140 - CARLOS MAGALHAES BELFORT NETO

Advogado: PE024149 - Marcos de Albuquerque Belfort

Réu: BANCO ITAU S/A

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PB005980 - Josias Gomes dos Santos Neto

Advogado: PB017627 - RENATO AVERSARI CAMARA

Advogado: PE030495D - Regina Julia de Souza Santos



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

551

Advogado: PB012509 - Saulo Costa de Albuquerque

Advogado: PB014053 - Marcelo Leite Coutinho Soares

Advogado: SP068261 - GILMA MÁRCIA MARTINS C. DE ARAÚJO

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação do(a) Exequente para dar início ao cumprimento de sentença pelo sistema PJEProcesso nº
0120918-70.2009.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015 e considerando o trânsito
em julgado da sentença, intimo o (a) exequente, na pessoa de seu advogado, para, querendo, dar início ao cumprimento/execução de sentença
pelo sistema PJE, conforme §1º do Art. 1º da Instrução Normativa nº 13 de 2016. Fica, também, intimado (a) para comprovar o protocolamento
eletrônico do pedido de cumprimento/execução nos autos físico, no prazo de 05 (cinco) dias, nos moldes do Art. 3º da mesma Instrução Normativa,
sob pena de arquivamento. Recife (PE), 24/04/2019.Luciana Ferraz C BarrosChefe de Secretaria

Processo Nº: 0005580-77.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA

Advogado: PE032413 - MANUELA MIRANDA FIGUEIREDO PEIXOTO

Advogado: PE020396 - Luiz Claudio Farina Ventrilho

Advogado: PE031434 - DEMETRIO DIAS ARAUJO NETO

Réu: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MARQUÊS DO RECIFE

Advogado: PE021732 - Horácio Nogueira Amorim Filho

Advogado: PE023492 - ANTONIO CARLOS GARRETT MESSEDER

Advogado: PE003783 - Mario Neves Baptista Filho

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação do(a) Exequente para dar início ao cumprimento de sentença pelo sistema PJEProcesso nº
0005580-77.2011.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015 e considerando o trânsito
em julgado da sentença, intimo o (a) exequente, na pessoa de seu advogado, para, querendo, dar início ao cumprimento/execução de sentença
pelo sistema PJE, conforme §1º do Art. 1º da Instrução Normativa nº 13 de 2016. Fica, também, intimado (a) para comprovar o protocolamento
eletrônico do pedido de cumprimento/execução nos autos físico, no prazo de 05 (cinco) dias, nos moldes do Art. 3º da mesma Instrução Normativa,
sob pena de arquivamento.  Recife (PE), 25/04/2019.Luciana Ferraz C BarrosChefe de Secretaria

Processo Nº: 0078626-94.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: RIO CLARO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS

Advogado: PE017879 - Ricardo Jorge Rabelo Pimentel Beleza

Réu: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação do autor para manifestar-se sobre citação ou intimação frustradaProcesso nº 0078626-94.2014.8.17.0001Ação de
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intime-se o
(a) autor (a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o mandado de busca e apreensão e citação frustrado, constantes nos autos
(fls.121/122), sob pena de extinção (art. 485, IV, NCPC). Apresentados novos elementos, proceda a secretaria à nova expedição do mandado.
Recife (PE), 25/04/2019.Luciana Ferraz C BarrosChefe de Secretaria

Processo Nº: 0018809-80.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JORGE JOSE ALVES DOS SANTOS

Advogado: PE008372 - Marco Túlio Caraciolo Albuquerque

Advogado: PE002838 - Marco Antônio de Albuquerque Meira

Advogado: PE008144 - Francisco Antonio do Rêgo Barros Meira de Araújo

Advogado: PE019681 - LÚCIA MARIA V BARCELAR

Advogado: PE021356 - Caroline Ribeiro Souto Bessa

Advogado: PE021772 - Marco Antônio Valença Meira

Advogado: PE021910 - fernando antonio cariciolo albuquerque
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Advogado: PE009964 - Edmundo Rodrigues de Morais Junior

Advogado: PE021997 - Luciana Regina Marques Maia

Advogado: PE013000 - Francisco Vieira Santos Júnior

Advogado: PE008728E - CAROLINA AVILA CINTRA

Réu: Condominio do Edificio Saint Bernard

Advogado: PE016721 - Daniel José Vieira Belo

Advogado: PE015527 - Nicole Carvalho de Medeiros

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação do(a) Executado(a) para dar ciência do cumprimento de sentença pelo sistema PJEProcesso nº
0018809-80.2006.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo o (a) executado
(a), na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tome ciência da continuidade do cumprimento/execução de sentença
pelo sistema PJE sob o nº 0024365-23.2019.8.17.2001 e de que, caso ainda não possua cadastro, deverá providenciá-lo, conforme os termos do
Art. 4º, da Instrução Normativa nº 13 de 2016. Fica, também, as partes cientes de que, decorrido o prazo de impugnação previsto no Art. 525 do
NCPC, os autos físicos poderão ser arquivados no sistema Judwin - 1º Grau e remetido ao Arquivo Geral (Parágrafo único do Art. 5º da Instrução
Normativa nº 13º de 2016). Recife (PE), 25/04/2019.Luciana Ferraz C BarrosChefe de Secretaria

Recife, 25/04/2019.

Valdereys Ferraz Torres de Oliveira (Cumulativo)

Juíza de Direito

Luciana Ferraz C Barros

Chefe de Secretaria

Ailton Félix Pessoa Júnior

Chefe Adjunto

Décima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juíza de Direito: Valdereys Ferraz Torres de Oliveira (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Luciana Ferraz C Barros

Chefe Adjunto: Ailton Félix Pessoa Júnior

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00055/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00039

Processo Nº: 0130507-86.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Premier Editora Musical Ltda

Advogado: PE021759 - Leonardo Celso Martins de Deus

Réu: VIVO/SA

Advogado: SP123638 - PATRÍCIA GUEDES GOMIDE NASCIMENTO GOMES

Outros: CURUPIRA S/A (TAKENET)

Advogado: PE029935 - Isabel Gonçalo de Oliveira Neta

Advogado: PE033882 - Carolina Barbosa Pinto de Figueiredo

Advogado: MG079700 - WALLACE ALVES DOS SANTOS
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Advogado: MG124714 - PRISCILA GUEDES REIS

Outros: TELEFONICA BRASIL /SA

Advogado: SP082329 - ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS

Advogado: PE010140 - Fernanda Caldas Menezes

Advogado: SP028797 - MANOEL J PEREIRA DOS SANTOS

Advogado: RJ147325 - FELIPE MONNERAT SOLON DE PONTES RODRIGUES

Advogado: MG029029 - FELIPE MONNERAT SOLON DE PONTES RODRIGUES

Advogado: DF057403 - Mauro César Teixeira de Farias Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0130507-86.2009.8.17.0001SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Cuidam-se de embargos de declaração opostos por TELEFÔNICA
BRASIL S/A, às fls. 500/501, ao argumento de que a sentença de fls. 494/497 padece de omissão, tendo em vista que não foi observado na
contestação do ora embargante, a data de celebração do contrato que justificou a comercialização das músicas, o que diverge do período fixado
no dispositivo sentencial para apuração dos valores em liquidação de sentença, qual seja, os 03 (três) anos que antecedem o ajuizamento da
ação. A parte ré, CURUPIRA S/A, por sua vez, apresentou aclaratórios às fls. 506/509 aduzindo que houve omissão do juízo, tendo em vista
o acolhimento da preliminar de ilegitimidade ativa para o pleito de indenização por danos morais, não constando no dispositivo a extinção sem
resolução do mérito quanto ao referido pedido, tampouco a condenação da parte autora em honorários sucumbenciais aos patronos das rés.
Devidamente intimada, acerca dos embargos opostos pela parte adversa, a parte embargada permaneceu silente. É o breve relato. Passo a
decidir. No que tange aos embargos de declaração opostos por TELEFÔNICA BRASIL S/A, às fls. 500/501, entendo que o mesmo não merece
acolhimento. Vejamos. Verifica-se, da leitura dos presentes embargos aclaratórios, que o intuito da recorrente ao afirmar padecer a decisão
embargada de omissão é o de reformular a mesma. Ora, os aclaratórios não se prestam à reconsideração daquilo examinado pela decisão em
pauta. A finalidade do recurso é aclarar obscuridades, complementar decisão que indevidamente deixou de examinar matéria levantava pelas
partes e retificar contradições internas da decisão. Incabíveis, pois, os embargos de declaração para analisar dissensos entre a decisão e o que,
na ótica da parte recorrente, é o procedimento a ser adotado para o caso. Com efeito, não há que se falar em existência de qualquer omissão,
uma vez que, o período estipulado no dispositivo sentencial embargado não determina o termo inicial para apuração dos valores devidos, e sim,
limita o período que deve-se buscar os valores devidos. Logo, observa-se que a intenção da parte recorrente não era sanar omissão dentro da
própria decisão questionada. Procura a embargante rever questões já decididas. De todo sem cabimento os embargos, razão pela qual, rejeito-
os no ponto discutido. Posto isso, por interpretação contrária dos artigos 1022 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, REJEITO OS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DE FLS. 500/501. No que diz respeito aos embargos de declaração opostos pela ré, CURUPIRA S/A às fls.
506/509, analisando o ato judicial acima referido, constata-se que, de fato, houve omissão do juízo quanto à fixação dos honorários advocatícios
em favor do réu, em razão do acolhimento da preliminar de ilegitimidade ativa quanto ao pleito de indenização por danos morais. Posto isso, com
base nos artigos 1022 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, ACOLHO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS FLS.506/509, a fim de que
passe a constar na Sentença de fls.494/497 a seguinte redação: "No mais, como já fundamentado na análise da preliminar de ilegitimidade ativa,
deixo de apreciar o pedido de indenização a título de danos morais em razão da indicação errônea do nome das obras e de seus intérpretes, haja
vista a ausência de legitimidade da parte suplicante para pleitear tal direito. Assim, em face do acolhimento parcial da preliminar de ilegitimidade
ativa, no tocante ao pleito de indenização a título de danos morais, nos moldes do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora a pagar honorários advocatícios às partes adversas,  que fixo em 20% (vinte por cento sobre o valor da causa), nos moldes do art. 82, §2º,
cumulado com o art. 85 (caput), §§2º e 8º, todos do Código de Processo Civil. Isto posto, nos moldes do art. 487, I, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE o pedido de indenização formulado pela autora, a fim de condenar ré Vivo S/A a indenizar a parte suplicante nos prejuízos
de ordem material sofridos em razão da comercialização, sem autorização, das obras musicais "Tchic Bum" e "Ligação a Cobrar". Condeno ainda
a ré a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios da parte contrária, estes arbitrados à base de R$ 3.000,00 (três mil reais), com
base no art. art. 82, §2º, cumulado com o art. 85 (caput), §§2º e 8º, todos do Código de Processo Civil. Como consequência, com base no art.
129, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a denunciação à lide da empresa Curupira S/A, e condeno a denunciada a ressarcir
os prejuízos sofridos pela ré Vivo S/A, em razão de autorização indevida de comercialização das obras musicais supracitadas. Condeno também
a denunciada à lide, empresa Curupira S/A, a pagar os honorários advocatícios dos procuradores da ré que fixo em R$ 3.000,00, considerando o
trabalho dos profissionais, com base no art. 85 (caput), §§2º e 8º, todos do Código de Processo Civil. Os valores serão apurados em liquidação de
sentença pelo procedimento comum, limitados ao período que antecede os três anos do ajuizamento da ação. Após transito em julgado, arquivem-
se os autos com as cautelas de estilo. No mais, ficam as partes desde já cientificadas que, havendo interesse em formular futuro requerimento de
cumprimento/execução de sentença, deverão as mesmas protocolizá-lo perante o sistema PJE, conforme §1º do Art. 1º da Instrução Normativa
nº 13 de 2016. " Por fim, mantenho a sentença tal como lançada. Se interposto recurso de apelação, intime-se a parte adversa para apresentar
contrarrazões e, após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Com o trânsito em julgado da sentença embargada, o qual deverá ser
certificado nos autos, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 24 de abril de 2019.Valdereys
Ferraz Torres de OliveiraJuíza de Direito em exercício cumulativoglpi

Sentença Nº: 2019/00040

Processo Nº: 0034994-86.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CÉSAR ROSA SOARES

Advogado: BA029502 - juliano silva leite

Advogado: BA042261 - givanildo fernandes leonidas

Advogado: PE034843 - JÉSSICA PARENTE SOARES

Advogado: PE027699 - Bernardo Cruz Rosa Alencar de Sá

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A)
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Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO "B"Fórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0034994-86.2012.8.17.0001Autor: Cézar Roza SoaresRéu: Banco Bradesco Financiamentos S/A (Banco Finasa)SENTENÇA R. H. Cuida-se de
ação indenizatória proposta por Cézar Roza Soares, devidamente qualificado na exordial, em face do Banco Bradesco Financiamentos S/A (Banco
Finasa), igualmente qualificado. Por meio da petição de ingresso, aduz que firmou com a parte ré contrato de mútuo com alienação fiduciária
em garantia, que tem por objeto o veículo automotor de placa KLE2803. Complementa afirmando que sempre cumpriu com suas obrigações
contratuais, contudo, em razão de dificuldades financeiras, deixou de adimplir a parcela com vencimento em 30/01/2010, o que levou a parte ré a
intentar com ação de busca e apreensão. Reforça que entrou em acordo com a ré, o que levou a extinção da demanda supracitada, bem como que
continuou realizando o pagamento das parcelas acordadas até a total quitação do financiamento, que ocorreu em 30/08/2011. Destaca também
que, em que pese não existir qualquer saldo devedor em aberto, foi surpreendido com cobrança da parcela 40/48, com vencimento para o dia
21/12/2010, vindo, inclusive, a ser inscrito no rol de mal pagadores em razão de débito na cifra de R$12.717,40 (doze mil, setecentos e dezessete
reais e quarenta centavos). Alega, por fim, que tentou resolver a questão administrativamente, porém sem êxito. Pugna, por conseguinte, em
sede de tutela de urgência, que a ré seja obrigada a retirar o seu nome dos órgãos de proteção ao crédito. No mérito, requer a declaração de
inexistência do débito, bem como a condenação da ré em danos morais e materiais, este último na quantia de R$12.717,40 (doze mil, setecentos
e dezessete reais e quarenta centavos). Instruindo a inicial vieram documentos (fls. 10/54). Deferida a tutela de urgência à fl. 56. Através da peça
de bloqueio (fls. 78/106), afirma a parte ré que a cobrança e a negativação decorreram da não identificação dos pagamentos das parcelas, que,
inclusive, não foram feitos nas datas dos vencimentos. Destaca ainda que a parte autora nunca buscou o banco para tentar resolver a questão
administrativamente. Por fim, salienta que não houve prova do dano suportado, sequer de eventuais valores pagos a maior, razão pela qual requer
a total improcedência da lide. Noticiado o cumprimento da decisão liminar às fls. 110/111. Através do petitório e documentos de fls. 129/131,
noticia a parte autora que a parte ré continua a realizar as cobranças abusivas de dívida inexistente. Sobre os novos documentos manifestou-se
a parte ré às fls. 162/163. Na petição de fl. 136, requer a parte autora a designação de audiência de conciliação, o que não foi deferido em razão
da ausência de interesse da parte ré na autocomposição (fls. 145 e 155/156). Réplica às fls. 138/141. É o que importa relatar. Decido. Cabível  o
julgamento antecipado do mérito, vez que não há necessidade de produção de prova complementar (art. 355, I, do NCPC). Conforme regra geral
de distribuição do ônus probatório prevista no art. 373, do NCPC, cabe ao autor a demonstração dos fatos constitutivos do direito alegado, e, ao
réu, a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Pois bem. A presente ação visa a condenação da parte ré no
pagamento de danos morais, em razão de suposta cobrança e apontamento indevido. Para embasar seu pleito, a parte autora acosta aos autos
a proposta a cópia dos autos da ação de busca e apreensão, os recibos de pagamento das parcelas, assim como a prova da sua negativação
em razão de suposto débito no valor de R$12.717,40 (doze mil, setecentos e dezessete reais e quarenta centavos) (fl. 37). Além disso, pelo
documento de fl. 131, fez prova que tais cobranças, inclusive, continuaram a ser feita mesmo após o deferimento da tutela de urgência requerida
na exordial. Além disso, apesar de longo arrazoado, o réu não trouxe qualquer prova no sentido de que o débito é devido. Vê-se então que o
banco suplicado não apresentou qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, ônus este que lhe incumbia, nos moldes
do art. 373, II, do Código de Processo Civil. Em verdade, a parte suplicada não trouxe aos autos qualquer documento de mérito que ratificasse
seus argumentos de defesa, sequer os termos do contrato avençado com a parte suplicante, o que leva ao juízo a aplicar o disposto no art. 341,
do NCPC, que prevê que serão reputadas verdadeiras as alegações de fato não impugnadas. Nessas circunstâncias, a inserção do nome do
autor no cadastro de maus pagadores é indevida, sofrendo o suplicante, dessa forma, dano moral pelo arranhão na sua imagem. Com efeito, a
negativação do nome de consumidor junto a tais órgãos, por si só, possui o condão de gerar dano moral, haja vista que, a partir do momento da
inclusão, o consumidor deixa de ter crédito na praça; o que pode ser constatado por todos os comerciantes e instituições financeiras, mediante
simples consulta. Tanto isso é verdade que a jurisprudência dos tribunais superiores sedimentou o entendimento de que, em caso de inscrição
indevida em cadastros de inadimplentes, o dano moral configura-se in re ipsa (STJ - AgRg no AREsp: 348619 PR 2013/0162443-6). Quanto aos
danos materiais, pretende a parte autora que o réu seja condenado a pagar o valor de R$12.717,40 (doze mil, setecentos e dezessete reais e
quarenta centavos), no entanto, não fez qualquer prova de que quitou indevidamente essa quantia, ou mesmo que teve qualquer outro prejuízo
de ordem material. Desse modo, tem-se por improcedente tal pretensão, ante a ausência de prova do alegado. Isto posto, nos moldes do art.
487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito autoral, a fim: a) de confirmar a tutela antecipada deferida à fl. 56; b) declarar
a nulidade da cobrança do débito indicado no exórdio, na quantia de R$12.717,40 (doze mil, setecentos e dezessete reais e quarenta centavos),
que ensejou a negativação de fl. 37; c) condenar a parte demandada a arcar com danos morais, no importe de R$5.000,00 (cinco mil reais),
que deverá devidamente corrigido, a partir desta data (Súmula 362, STJ), com a incidência de juros de mora, a partir da citação. Considerando
que a parte autora decaiu na parte mínima do pedido, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes à
base 10% sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 82, §2º, cumulado com o art. 85 (caput), §§2º, 8º, 14º e o art. 86 (caput), todos do
NCPC. Se interposto recurso de apelação, intime-se a parte adversa para apresentar contrarrazões e, após, remetam-se os autos ao E. Tribunal
de Justiça. Ficam as partes desde já cientes que deverão dar início ao cumprimento/execução de sentença pelo sistema PJE, conforme §1º do
Art. 1º da Instrução Normativa nº 13 de 2016, bem como comprovar o protocolamento eletrônico do pedido de cumprimento/execução nos autos
do processo físico, no prazo de 05 (cinco) dias, nos moldes do Art. 3º da mesma Instrução Normativa. Com o trânsito em julgado, certifique-se
arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Recife, 24 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres
de OliveiraJuiz(a) de Direito em exercício cumulativo2

Sentença Nº: 2019/00041

Processo Nº: 0132251-19.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DO RECIFE

Advogado: PE018459 - Juliana da Fonte Longman

Advogado: PE026888 - MARCELO G VIEIRA DE CARVALHO

Advogado: PE014641 - Márcio Silva de Miranda

Advogado: PE018106 - Nívea de Paula Vieira Santos Coelho

Advogado: PE032855 - ALINE ARAUJO

Advogado: PE027817 - JABES VIEIRA DE MELO NETO

Advogado: PE037345 - Rebecca Barsosa de França
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Advogado: PE039297 - JANAINA BARBOSA ALVES

Outros: Bruno Vieira Fernandes Pinheiro

Advogado: PE027264 - Bruno Vieira Fernandes Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0132251-19.2009.8.17.0001SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de ação de usucapião proposta por Irmandade da Santa casa de Misericórdia
do Recife, qualificada na inicial, representada por advogado regularmente constituído, visando à consolidação da sua propriedade sobre o
imóvel situado na Rua Desembargador Luiz Salazar João Sales de Menezes, nº 64, Afogados, Recife/PE, sobre o qual afirma a autora se
encontrar no exercício da posse mansa, pacífica e ininterrupta desde o ano de  1950. Os presentes autos se fazem acompanhar dos documentos
necessários à instrução do feito. Citados por edital os interessados, incertos e desconhecidos (fl. 112), sem que fosse oferecido contraditório,
sendo-lhes nomeado Curador Especial, nos termos do despacho de fl. 139, o qual, manifestando-se à fl. 149, nenhum elemento ofereceu
capaz de desconstituir a presunção legal de veracidade dos fatos narrados na inicial, decorrentes da revelia (artigo 344 do CPC/2015). Os
confinantes foram cientificados da ação, declarando não oferecerem qualquer resistência à pretensão autoral (fls. 88, 103 e 108), O representante
da fazenda federal (fl. 114) tomou conhecimento da lide e comunicou a este Juízo o desinteresse no feito, por não se enquadrar o imóvel
usucapiendo em nenhuma das hipóteses de domínio público previstas legalmente, ao passo em que os representantes das fazendas estadual,
do Distrito Federal e municipal, embora cientificados tenham se mantido inertes. Audiência de instrução (fls. 224/224v), na qual foram ouvidas as
testemunhas arroladas. Eis o relatório. Passo a decidir. Entendo que o feito comporta o julgamento antecipado, ante a inexistência de contraditório
relevante à pretensão posta na inicial, incidindo, na espécie, a hipótese prevista no art. 355, inc. I, do CPC/2015. O desate da lide exige prévios
esclarecimentos acerca dos requisitos da usucapião pretendida para que, em cotejo com o caso concreto, possa o julgador se manifestar sobre
a existência do direito subjetivo postulado. A usucapião é instituto que serve como ponte entre o poder de fato sobre o bem - a posse - e o
poder de direito sobe ele exercido - a propriedade, promovendo, ao final, a consolidação da primeira na última. Representa, ao mesmo tempo,
prêmio ao indivíduo que deu concretude ao princípio da função social da posse, e sanção para o proprietário que se descurou do postulado
mencionado, deixando a coisa ociosa e sem destinação econômica. Constitui a usucapião forma de aquisição da propriedade imóvel, existindo
sob três modalidades, ordinário, extraordinário e especial. Na espécie, a parte autora requer a declaração do domínio do imóvel individualizado
na exordial, alegando haver preenchido os pressupostos da usucapião extraordinária, prevista no art. 1.238 do CC, que assim determina:Art.
1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente
de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o registro no Cartório de Registro
de Imóveis.Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua
moradia habitual, ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo.Dessa forma, a aquisição da propriedade condiciona-se ao exercício
da posse mansa, pacífica e ininterrupta pelo lapso temporal de no mínimo 15 (quinze) anos com ânimo de dono, podendo este prazo ser reduzido
para 10 (dez) anos se comprovado nos autos que a coisa usucapienda serve-lhe de moradia habitual ou nela é realizada obras ou serviços
produtivos.Nessa direção é a jurisprudência:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. PROVAS VALORADAS DE FORMA IMPARCIAL PELO
MAGISTRADO A QUO. TESTEMUNHAS QUE ATESTARAM A POSSE PELO PRAZO PRESCRITO EM LEI. REQUISITOS DO ARTIGO 1.238
PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE FATO MODIFICATIVO, IMPEDITIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DOS AUTORES.
EXEGESE DO ARTIGO 333, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Conforme
prevê o artigo 1.238 do Código Civil de 2002, uma vez preenchidos os requisitos esculpidos no dispositivo, quais sejam, o exercício de posse
direta, mansa e pacífica sobre o imóvel, o animus domini e o lapso ininterrupto prescrito em lei, o deferimento da aquisição da propriedade é
medida que se impõe. (TJSC - Apelação Cível nº 577722 SC 2007.057772-2 - de Lages, Rel. Des. Jaime Luiz Vicari, J. 09/05/2011) Imperioso,
destarte, analisar se os requisitos da usucapião foram devidamente preenchidos pela parte autora. Observo, ao compulsar os autos, que a autora
exerce desde o ano 1950 a posse mansa, pacífica e ininterrupta do imóvel descrito na inicial. Conforme visto, a parte autora exerce a posse do
imóvel por lapso temporal maior que 15 (quinze) anos, possuindo, pois, animus domini sibi habendi, ou seja, a intenção de possuir o imóvel como
seu. Observadas tais condições, ou seja, aquelas necessárias para aquisição da propriedade do imóvel através da usucapião extraordinária, nos
termos do art. 1.238 do CC, os interessados adquirirão o domínio do imóvel, requerendo à autoridade judiciária que assim o declare por sentença,
a qual lhe servirá de título hábil para a transcrição no registro imobiliário. Pelo que deflui do acervo probatório, consistente na prova documental
coligada nos autos, bem como na prova testemunhal de fls. 224/224v, restam preenchidos todos os requisitos necessário à configuração da
usucapião extraordinária. Quanto ao lapso temporal a que se refere o art. 1.238 do CC, noto que, in casu, é de 15 (quinze) anos, já que a autora
na posse do imóvel por lapso temporal maior que 50 (cinquenta) anos, o aluga visando auferir lucro, o qual se converterá em assistências de
caridade, considerando-se a finalidade da autora, o que se infere da prova documental acostada aos autos, bem como dos depoimentos colhidos
em audiência de instrução. Nesta oportunidade, as testemunhas Raphael Vilela Rocha e Rodrigo José Vilela Rocha afirmaram que reconhecem
não existir contestação acerca da posse da autora sobre o imóvel objeto da lide, sabendo que exerce a posse do mesmo, há mais de 15 (quinze)
anos, de forma contínua e pacífica, como se dona fosse. Com efeito, pelos fatos acima expostos, restou comprovado que a parte autora é
possuidora do imóvel objeto da lide por período superior a 15 (quinze) anos. Ademais, é de se notar que a posse exercida pela autora é ad
usucapionem, isto é, contém os requisitos exigidos pelo art. 1.238 do CC, visto que, exercida de forma mansa,  ininterrupta e incontroversa, como
atestam os depoimentos colhidos em audiência. Outrossim, no que diz respeito ao requisito do animus domini, verifico que se faz presente no
caso concreto. Os documentos juntados aos autos, aliados aos depoimentos, constituem prova suficiente de que a autora exerce a posse sobre
o imóvel objeto da lide, com ânimo de dona, há mais de 15 (quinze) anos, possuindo-o como seu, tanto que ali fizeram a moradia de sua família,
arcando com as respectivas despesas do bem. Dentre os requisitos exigidos, vê-se que o lapso temporal foi ultrapassado; que a referida posse
foi exercida na forma ad usucapionem, de maneira pacífica, ininterrupta e incontroversa, bem como com animus domini. Dessa maneira, há de
se reconhecer, nos autos, a presença dos requisitos legais para o deferimento da usucapião pretendida, ressalvando-se, por oportuno, que não
houve pronunciamento de qualquer interessado na área, ou mesmo de qualquer de seus confrontantes. O presente feito tramitou regularmente,
devendo ser ressaltado que as Fazendas Públicas, devidamente cientificadas, não demonstraram qualquer interesse no imóvel usucapiendo.
Ante o exposto, e por tudo mais que nos autos consta, com supedâneo no art. 1.238 ss. do CC/02, bem como no art. 487, inc. I, do Código
de Processo Civil/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, declarando a autora IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO
RECIFE, já qualificada nos autos, titular do domínio legítimo do imóvel situado na Rua Desembargador Luiz Salazar, nº 64, Afogados, Recife/
PE. Esta sentença, acompanhada de certidão de trânsito em julgado, servirá como título de matrícula perante Cartório de Registro de Imóveis
competente. Se interposto recurso de apelação, intime-se a parte adversa para apresentar contrarrazões e, após, remetam-se os autos ao E.
Tribula de Justiça. Com o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se o devido mandado ao Cartório de Registro de Imóveis competente, para
o necessário registro desta sentença. Em seguida, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Recife,
24 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres de OliveiraJuíza de Direito em exercício cumulativormvi

Sentença Nº: 2019/00042
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Processo Nº: 0102606-07.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANDRE LUIZ NOBRE DA SILVA

Advogado: PE026229 - GILSON TENORIO DA SILVA

Réu: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO (CELPE)

Advogado: PE016788 - Fernando Jardim Ribeiro Lins

Advogado: PE021714 - FELICIANO LYRA MOURA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0102606-07.2013.8.17.0001SENTENÇATrata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos morais com pedido de concessão de
tutela de urgência, promovida por André Luiz Nobre da Silva em face de Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, todos devidamente
qualificados na inicial.Alega o autor, em apertada síntese, que: a) é proprietário de um espaço de estética e beleza localizado na Rua Sá e
Souza, nº 286, Lojas 3 e 4, no bairro de Boa Viagem, Recife/PE;b) no dia 26/09/2013, recebeu em seu estabelecimento comercial a visita de
um prestador de serviços da companhia ré, o qual informou-lhe de que o seu fornecimento de energia elétrica seria suspenso, em razão do
inadimplemento de 02 (duas) faturas;c) na oportunidade, chegou a apresentar as faturas questionadas, devidamente quitadas, ao prestador de
serviços da ré, o qual, mesmo ciente do noticiado, procedeu com o corte no fornecimento do serviço;d) teve que interromper o seu exercício labora,
passando por constrangimento perante seus clientes e amigos, os quais se encontravam no momento do corte de energia em seu estabelecimento
comercial.Requereu, por conseguinte, a concessão de tutela de urgência, objetivando "não se tornar inadimplente". No mérito, pugnou pela
condenação da companhia ré ao pagamento de indenização pelos danos morais que afirma ter suportado, no importe de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais). Com a inicial, instruindo-a, vieram documentos. Devidamente citada, a ré apresentou a contestação de fls. 27/37, acompanhada
de documentos, alegando, em suma, que:a) preliminarmente, da necessidade de produção de prova pericial, posto que segundo informações
repassadas pelo agente arrecadador (Banco Itaú), este não reconhece a autenticação do pagamento das faturas objeto da presente ação;b)
não houve o recebimento dos valores correspondentes as faturas que ensejaram o corte do fornecimento de energia elétrica no estabelecimento
comercial do autor;c) quando do corte no fornecimento de energia elétrica do estabelecimento comercial do autor, as faturas estavam em aberto,
não havendo qualquer registro de seu pagamento;d) o corte foi precedido de aviso prévio, conforme se depreende da fatura com vencimento
em 05/09/2016, acostada aos autos pelo próprio autor;e) o autor não traz aos autos prova de que efetivamente apresentou aos prepostos da
companhia ré as faturas que fundamentaram a suspensão no fornecimento de energia elétrica devidamente quitadas;f) não verifica a existência
de danos morais passíveis de serem indenizados, pugnando, ao final, pela improcedência da presente ação.Decisão de fl. 54, não concessiva da
tutela de urgência perseguida.Por força do despacho de fl. 57, a ré, por meio da petição de fls. 59/60, manifesta-se noticiando seu desinteresse
na produção de prova pericial, todavia, requerendo seja oficiado o Banco Itaú para que preste esclarecimentos acerca dos comprovantes de
pagamento juntados aos autos pelo autor, bem como sobre o e-mail acostado à peça contestatória.Deferido o  requerimento de fls. 59/60, o Banco
Itaú manifestou-se nos autos através do expediente de fl. 76.Acerca do expediente de fl. 76, manifestaram-se ambas as partes, respectivamente
autor e ré, às fls. 81/82 e fls. 84/86. Registre-se que, na oportunidade de sua manifestação, o autor pugna pela reexpedição de ofício ao
Banco Itaú.Ato contínuo, vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.De início, registro que resta indeferido, nesta oportunidade,
o requerimento formulado pelo autor às fls. 81/82 dos autos, no sentido de que fosse reexpedido ofício ao Banco Itaú, posto que através do
expediente de fl. 76, referida instituição financeira não deixa dúvidas acerca das questões que mereciam esclarecimento ao afirmar que: "...após
pesquisas realizadas junto aos setores competentes, não localizamos em nossos registros recolhimentos com as características das faturas das
contas cujas cópias nos foram encaminhadas. Ressaltamos que, os caracteres constantes das autenticações dos documentos, divergem dos
padrões utilizados pela nossa rede arrecadadora...".Pois bem.Comporta o feito o julgamento antecipado, tendo em vista a desnecessidade de
produção de outras provas, nos termos do inciso I, do art. 355, do CPC/2015.Passo ao mérito.Cinge-se a demanda acerca da (i)legalidade da
suspensão no fornecimento de energia elétrica no estabelecimento comercial de propriedade do autor e, via de consequência, da (in)existência
dos danos morais que alega a parte autora ter suportado.De saída, cabe consignar que, de fato, a relação jurídica de direito material estabelecida
entre as partes rege-se pelas normas estatuídas no Código de Defesa do Consumidor, sendo a parte autora a parte frágil, portanto, hipossuficiente
quanto às repercussões do contrato.Com efeito, na aplicação do direito do consumidor devem ser observados os princípios da boa fé objetiva, da
informação, da vulnerabilidade, da vedação ao enriquecimento sem causa, da interpretação de cláusulas de forma mais benéfica ao consumidor e
da relatividade do pacta sunt servanda.Dessa forma, albergo convencimento acerca da possibilidade da inversão do ônus da prova pleiteada, com
esteio no art. 6º, inc. VIII, do Código de Defesa do Consumidor.In casu, incidente a normativa prevista no art. 373, inc. II, do Código de Processo
Civil/2015, que diz:Art. 373. O ônus da prova incumbe:(...) II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor.Compulsando os autos verifica-se que os documentos acostados, em especial aqueles de fls. 13 e 14, não comprovam o pagamento das
faturas as quais ensejaram a suspensão do fornecimento de energia elétrica, haja vista que a autenticação mecânica apresentada nos citados
boletos diverge do padrão adotado pela instituição financeira.Ademais, cumpre-se destacar que não é objeto da presente ação a apuração da
responsabilidade pela autenticação divergente.Desse modo, visualiza-se na vexata quaestio que a parte autora não se desincumbiu do ônus
de provar o alegado, ou seja, não conseguiu provar o adimplemento das faturas mensais cobradas, de modo que fica desde já evidenciada
a legalidade da referenciada cobrança e consequente suspensão no fornecimento do serviço.Quanto ao pleito de danos morais, não verifico
passível de acolhimento, vez que a conduta da companhia ré atua amparada por permissivo legal, de modo que não há como prosperar o pedido
indenizatório, a falta de ocorrência de ato ilícito para fundamentá-lo. É a decisão. Posto isso, com fulcro nos dispositivos legais acima transcritos
e, ainda, no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, extinguindo
o feito com resolução de mérito. Por fim, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a sua exigibilidade condicionada ao implemento da condição prevista no art.
98, §§2º e 3º, do CPC/2015, respeitado o limite de 05 (cinco) anos. Se interposto recurso de apelação, intime-se a parte adversa para apresentar
contrarrazões e, após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Com o trânsito em julgado, certifique-se arquivem-se os autos, observadas
as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Recife, data da autenticação eletrônica.Juiz(a) de Direito em exercício cumulativo
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Advogado: PA008808 - RICARDO JOSÉ DA CRUZ PINHEIRO

Advogado: PE037556 - MARIA APARECIDA B. PIRES

Advogado: PE036694 - JOSENILDO BEZERRA DA SILVA

Réu: AJ ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO

Advogado: PE004774 - José Djacy Veras

Advogado: PE014432 - Marcos André Marques Cavalcanti

Advogado: PE028847 - Jonas Celso Cavalcanti de Brito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso n°
0085853-72.2013.8.17.0001Autora: Líder Locações de Máquinas LtdaRé: AJ Engenharia e ConstruçãoSENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de
Ação Monitória ajuizada pela Líder Locações de Máquinas Ltda, devidamente qualificada, em face de AJ Engenharia e Construção, igualmente
qualificada na inicial. Por meio da petição de ingresso, aduz que a ré é devedora da quantia de R$70.319,34 (setenta mil, trezentos e dezenove
reais e trinta e quatro centavos), em razão do não pagamento do título representado pela duplicada de nº 01, com vencimento em 18/12/2009, no
valor original de R$33.764,00 (trinta e três mil, setecentos e sessenta e quatro reais). Complementa  afirmando que, mesmo após protesto do título,
a parte suplicada não adimpliu o débito. Pugna, por conseguinte, que seja a ré compelida a adimplir o valor supracitado. Instruindo a inicial, vieram
os documentos de fls. 05/21. Expedido mandado de pagamento, a ré foi devidamente citada, apresentando embargos às fls. 82/86, alegando, como
prejudicial de mérito, a prescrição. No mérito, defende que não comprovado pelo autor a prestação de serviço ou qualquer vínculo com a ré, uma
vez que não houve aceite no "suposto" título levado a protesto e não existe nos autos qualquer nota fiscal da "suposta contratação ou prestação
dos serviços". Intimada para falar sobre os embargos, a autora manifestou-se às fls. 95/122. Às fls. 124/125, foi prolatada decisão afastando
a preliminar de prescrição arguida pela ré e determinando a intimação das partes para especificar provas, oportunidade na qual requereu-se a
designação de audiência de instrução e julgamento. Audiência acostada às fls. 173/174, oportunidade na qual foram colhidos depoimento pessoal
das partes e das testemunhas arroladas. Alegações finais às fls. 170/194. É o Relatório. Decido. Pretende a autora com a presente demandada
a cobrança da quantia de R$33.764,00 (trinta e três mil, setecentos e sessenta e quatro reais), vencida em 18/12/2009, relativa aos débitos
contraídos pela ré com a locação de equipamentos. Em sede de embargos monitórios, afirma a parte suplicada a inexistência de negócio jurídico
firmado com a empresa autora. Pois bem. Registre-se, a duplicata mercantil sem aceite e protestada por falta de pagamento, acompanhada da
prova da entrega do serviço, é suficiente para instruir a cobrança através de monitória. Tal entendimento decorre do fato de que a duplicata é título
causal e exige causa jurídica subjacente a dar ensejo a sua emissão, ou seja, deve ter origem em compra e venda de mercadoria ou contrato de
prestação de serviço. Nesse sentido cumpre transcrever o seguinte aresto:APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
AÇÃO MONITÓRIA. TÍTULOS DE CRÉDITO. DUPLICATA SEM ACEITE. DOCUMENTO HÁBIL PARA PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA
DE NULIDADE. FORMAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. ADEQUAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS MORATÓRIOS. CUSTAS
PROCESSUAIS. ISENÇÃO.1. Não conhecido o recurso quanto ao pedido de afastamento da condenação ao pagamento da multa, pela falta
de interesse recursal, em razão da ausência de sucumbência nesse sentido, requisito imprescindível da recorribilidade.2. A duplicata, ainda que
sem aceite, quando acompanhada de outras provas escritas que revelem razoavelmente a existência da obrigação, é título hábil à instrução
do procedimento monitório. (...)(TJRS, AC70078692656 RS, Primeira Câmara Cível, Julgamento: 31/10/2018, Relator: Sérgio Luiz Grassi Beck)
No caso em apreço, após avaliar a narrativa das partes e analisar a documentação trazida por ambas, não vislumbro motivo para acolhimento
dos embargos. Isso porque, a parte autora além de ter acostado ao feito a duplicada com a anotação do seu protesto (fls. 14/16), através das
testemunhas ouvidas em audiência, logrou êxito tal parte em demonstrar a efetiva prestação de serviço, qual seja, locação do maquinário Tadano
de 60 Toneladas, durante o período de dois meses. Tal conclusão extrai-se, principalmente, das seguintes passagens dos depoimentos de fls.
172/174:"(...) que operou um guindaste para a empresa ré; que o depoente iniciou depois veio um outro operador e por fim o depoente retornou
e concluiu o serviço; que o período de locação foi de quase dois meses; que o serviço foi executado na LANXESS no Cabo de Santo Agostinho;
que o depoente só foi nessa obra nesse período; que quem contratou a locação foi a AJ ENGENHARIA, a qual estava executando a obra da
LANXESS; (...) que o equipamento locado foi um TDANO de 60 toneladas; que só teve contato com a pessoa do SR. ANTONIO da empresa
ré lá na obra; (...)" Ademais, vê-se que, em sede de audiência de instrução e julgamento, não se fez presente o representante da empresa ré
responsável pelas contratações, qual seja, Sr. Antônio Vicente Juliano, mas tão somente a pessoa de Carlos Henrique Juliano Barreto, o qual
afirmou não possuir conhecimento sobre a parte administrativa da empresa (fl. 172). Assim, tendo a parte autora logrado êxito em demonstrar a
efetiva realização do serviço, através de prova oral produzida em audiência, caberia a parte ré, nos moldes do art. 373, II, do NCPC, ter provado
a existência de vícios que possa tornar inexigível a cobrança do débito, o que não ocorreu no caso dos autos. Ante o exposto, REJEITO OS
EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA, em face do que fica constituído o título executivo judicial, no valor de R$33.764,00 (trinta e três mil, setecentos
e sessenta e quatro reais), nos termos postulados na inicial, que deverá ser acrescido de correção monetária pela tabela do ENCOGE, e, ainda,
de juros de mora, à base de 1% (um por cento) ao mês, contados do vencimento do título. Condeno, ainda, a demandada, ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação. Havendo oposição de recurso de apelação,
intime-se a parte adversa para contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça de Pernambuco. No mais, ficam as
partes desde já cientificadas que, havendo interesse em formular futuro requerimento de cumprimento/execução de sentença, deverá o mesmo
ser protocolizado perante o sistema PJE, conforme §1º do Art. 1º da Instrução Normativa nº 13 de 2016. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Recife, 16 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres de OliveiraJuíza de Direito em Exercício Cumulativo
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Advogado: PE018907 - EWERTON KLEBER DE CARVALHO FERREIRA

Advogado: PE022657 - Gustavo Kleber de Carvalho Ferreira
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Advogado: PE014483 - Everaldo Teotônio Torres

Advogado: PE019692 - LUCIANA M. DE QUEIROZ GALVÃO

Advogado: PE018848 - Breno Zenaide Agra

Advogado: PE021006 - Aguinaldo da Costa Silveira Junior

Advogado: PE005687 - Lêda Maria Silvestre

Advogado: PE024654 - Renato Gutterres Neves

Advogado: PE000043 - PAULO AMÉRICO PASSOS BRITO

Advogado: PE017824 - FREDERICO MELO TAVARES

Advogado: PE012003 - Sandra Mirelly de Souza Pereira

Advogado: PE001117 - Fernando Cesar Tasso de Souza

Advogado: PE025024 - VANESSA MELO VILA NOVA

Advogado: PE020991 - JOAO LUIZ CAVALCANTI BORBA

Advogado: PE021885 - JOÃO HENRIQUE DA COSTA SIEBRA

Advogado: PE006327 - Djalma Souto Maior Paes Junior

Advogado: PE023562 - Flávio Porpino Cabral de Melo

Advogado: PE019342 - Alessandra do Nascimento Menezes

Advogado: PE021581 - Patrícia Dias Correia

Advogado: PE001306 - ANA VALERIA LIMA PACHECO

Advogado: PE024222 - THIAGO CORDEIRO BRASILIANO

Advogado: PE033090 - Victor Hugo lopes Antunes

Advogado: PE028253 - Enilson Bandeira

Advogado: PE028149 - Manuela de Oliveira Alencar

Advogado: PE032220 - ANA CLÁUDIA FERNANDES AGUIAR

Advogado: PE001117B - CARLA BATISTA TAVARES DE LEMOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0080259-77.2013.8.17.0001SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de ação declaratória c/c obrigação de fazer e indenização por perdas e danos com
pedido de concessão de tutela de urgência, ajuizada por Condomínio do Edifício Ana Rodrigues em face de Companhia Pernambucana de
Saneamento - COMPESA. Alega o condomínio autor, em apertada síntese, que:a) foi consumidor da prestação de serviços de fornecimento
de água e de esgoto da ré, durante o segundo semestre de 2009;b) após construção de poço artesiano, em 19/12/2009, e autorização de uso
do mesmo pelas autoridades competentes (licença de instalação nº 01.10.02.019244-6, da CPRH), solicitou a companhia ré a suspensão do
fornecimento de água e a regulamentação quanto a utilização tão somente dos serviços de esgoto;c) diante da negativa da ré em suspender o
fornecimento de água do condomínio autor, este deixou de efetuar o pagamento das faturas mensais, tendo o fornecimento sido suspenso, em
razão do seu inadimplemento, em abril de 2010;d) afirma que mesmo com o fornecimento de água suspenso, continuou a receber faturas cobrando
pela mesma, razão pela qual optou por realizar o pagamento da faturas de forma alternada, como se estivesse apenas efetuando o pagamento
pelos serviços de esgoto;e) considerando que foi negativado pela parte ré, solicitou, mais uma vez, o desligamento formal do fornecimento de
água e que fosse informado como seria o cálculo para pagamento pelo serviço de esgoto, o que foi indeferido com base no art. 43 do Decreto
Estadual nº 33.192/2009;f) em 13/01/2012 as partes formalizaram acordo extrajudicial, sendo reajustadas as faturas em aberto referentes aos
anos de 2010 e 2011, sendo efetuado parcelamento de 24 parcelas iguais e sucessivas de R$ 958,74;g) foi acordado ainda a colocação de um
hidrômetro na tubulação de saída do poço, antes da entrada da caixa d'água, para aferição do volume de água mensal, visando possibilitar a
cobrança dos serviços de esgoto;h) sempre questionou de erros na fatura, bem ainda da cobrança, da "tarifa cortado dec. 18.251/94", uma vez
que houve apenas um corte, ocorrido em abril de 2010, quando foi pago o valor de R$ 7,18 (sete reais e dezoito centavos);i) insurgiu-se também,
o condomínio autor, afirmando que fora incluída como não paga, no acordo firmado com a ré, a fatura já paga referente ao mês de dezembro
de 2011; j) após reunião com a ré, verificou-se, de fato, que no acordo firmado em 13/01/2012, existia a cobrança indevida acerca da fatura
já paga e pela cobrança da "tarifa cortado dec. 18.251/94", o que proporcionou um desconto de 80% (oitenta por cento) para quitação à vista
sobre o saldo devedor do parcelamento fruto do acordo mencionado;k) a companhia ré insistiu na cobrança da "tarifa cortado dec. 18.251/94"
nas faturas dos meses de janeiro de 2012 em diante;l) o autor possui dúvidas acerca do parâmetro utilizado para aferição do esgoto;m) o autor
optou por não pagar as faturas mensais, por entender que as mesmas eram indevidas;n) entre janeiro de 2012 e abril de 2013, o autor pagou
indevidamente à ré, a título de "tarifa cortado dec. 18.251/94", o valor de R$ 7.960,27 (sete mil, novecentos e sessenta reais e vinte e sete
centavos).Requereu, em sede tutela de urgência, (a) a exclusão das futuras faturas da cobrança da "tarifa cortado dec. 18.251/94", (b) a medição
real do hidrômetro de saída do poço, passando a constar nas faturas as medições anteriores e atuais, o volume e a faixa tarifária respectiva, bem
ainda, (c) a não inclusão do nome do autor junto aos cadastros restritivos de crédito. No mérito, pugnou (a) seja a ré compelida a exibir planilha
de medições mês a mês, do período compreendido entre janeiro de 2012 e agosto de 2013, indicando as leituras anteriores e atuais, bem como,
(b) a declaração de inexistência de mora das faturas não pagas, (c) declaração da abusividade da cobrança da quantia de R$ 7.960,27 (sete
mil, novecentos e sessenta reais e vinte e sete centavos), com  ressarcimento, em dobro, deste valor, (d) declaração de quitação das faturas
referentes a maio a agosto de 2013 e de todas as faturas posteriores que tiveram o respectivo valor de cobrança depositado judicialmente. A inicial
veio instruída com documentos.Por meio do despacho de fl. 113, o Juízo à época processante reservou-se para apreciar o pedido de concessão
da tutela de urgência perseguida em momento oportuno.Citada, a companhia ré apresentou contestação (fls. 133/144), argumentando, em suma,
que:a) preliminarmente, deve ser declarada inepta a petição inicial, posto ser a mesma totalmente infundada, prolixa, sem pedido amparado pelo
ordenamento jurídico, além de confusa, de modo a dificultar a defesa da contestante;b) o próprio autor afirma que deixou de pagar as faturas
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emitidas pela companhia ré relativas ao fornecimento do serviço de esgoto;c) o autor realizou depósitos judiciais sem a devida autorização do
Juízo;d) depósitos realizados sem autorização judicial não tem o efeito de quitação; e) a cobrança da "tarifa cortado dec. 18.251/94" tem previsão
no Decreto-Lei estadual nº 18.251/94, logo, amparada pelo princípio da legalidade;f) as faturas emitidas pela ré seguem padrões normativos
emitidos pela Agência de Regulação de Pernambuco - ARPE e as tarifas cobradas são aprovadas também pela referida agência reguladora;g) a
medição de água difere da medição de esgoto, sendo este último cobrado em função do consumo de água apurado no hidrômetro, de modo que
não existe medição específica para esgoto;h) a companhia ré é sociedade de economia mista, prestadora de serviço público, estando submetida
aos princípios que regem a Administração Pública, dentre eles, o princípio da legalidade;i) em razão do princípio da legalidade, a companhia ré
é obrigada a agir dentro do previsto em lei, dentre outros, o Decreto-Lei estadual nº 18.251/94;j) a "tarifa cortado dec. 18.251/94" questionada
pelo condomínio autor é legal, possuindo previsão no mencionado decreto, não havendo que se falar em cobrança indevida;k) o condomínio
autor está em débito perante a ré, a qual não reconhece os depósitos judiciais realizados, sem autorização judicial, como quitação das faturas
devidas.Ao final, pugna pela improcedência do pedido autoral.Por meio da decisão de fl. 178 dos autos, restou deferida a tutela de urgência
perseguida, tão somente no tocante a retirada do nome do condomínio autor dos cadastros restritivos de crédito.Em sede de réplica (fls. 181/188),
o autor rechaça os argumentos explanados pela ré em sua defesa.Na oportunidade da audiência de instrução e julgamento, restou deferida a
produção de prova pericial requerida pela parte ré (fl. 323).Nomeado perito do Juízo, este apresentou laudo pericial às fls. 445/583.Considerando
os quesitos suplementares apresentados pelo autor, foi juntado às fls. 691/694 laudo complementar.Novo laudo complementar acostado aos
autos às fls. 740/741.Acerca dos laudos periciais, manifestou-se o autor às fls. 747/750, ao passo em que a ré, devidamente intimada para
tal, manteve-se inerte (vide certidão de fl. 751).Assim vieram os autos conclusos.Feito o relatório, decido.Cabível o julgamento antecipado da
lide, nos moldes previstos no artigo 355, inciso I, do CPC/2015, diante dos elementos de convencimento constante dos autos.Preliminarmente.
Da inépcia da inicial. A preliminar aventada não merece ser acolhida, posto que não é inepta a petição inicial se, embora singela, confusa ou
imprecisa, permitir ao réu respondê-la integralmente e ao julgador entregar a prestação jurisdicional.Passo ao mérito.Da narrativa do ocorrido,
entende-se que não há como afastar a responsabilidade da instituição financeira ré.A questão é de lídima relação de consumo, razão pela qual
sobre ela devem incidir os comandos e princípios protetivos estampados na Lei nº 8.078/90, sendo certo que nos termos do artigo 14 do referido
diploma legal, a responsabilidade do réu se apresenta como objetiva, in verbis:Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.Certo, ainda, é que o artigo 6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor,
elenca como direito básico do consumidor a prevenção e a reparação efetiva dos danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos.
Cinge-se a controvérsia acerca da legalidade ou não da cobrança pela companhia ré da "tarifa cortado dec. 18.251/94" e, consequentemente,
da responsabilidade do condomínio autor quanto ao pagamento da dívida vinculada à matrícula de nº 05501658.5.Pois bem. Percebe-se, dos
autos, que a cobrança questionada, "tarifa cortado dec. 18.251/94", encontra sustentação legal no Decreto-Lei estadual nº 18.251/94.Ademais,
cumpre destacar que a Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA é uma sociedade de economia mista vinculada ao Governo do
Estado de Pernambuco, que presta os serviços públicos de abastecimento de água e de coleta de esgoto nos municípios do Estado.Submete-se
ao regime jurídico da Lei nº 11.445/07, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; do Decreto nº 7.217/10, que regulamenta
a Lei nº 11.445/07; e do Decreto-Lei estadual nº 18.251/94, que aprova o regulamento geral do fornecimento de água e da coleta de esgotos. O
art. 76, do Decreto-Lei estadual nº 18.251/94 (Regulamento Geral do Fornecimento de Água e da Coleta de Esgotos, realizados pela Companhia
Pernambucana de Saneamento - COMPESA) possibilita a cobrança de valores de clientes que permanecerem com o abastecimento cortado.
Vejamos o dispositivo:Art. 76. Aos clientes que permanecerem como abastecimento cortado durante todo o período de apuração do consumo
mensal, será faturado o equivalente a 30%, por economia, do valor da tarifa mínima por categoria.Assim, não há qualquer irregularidade na
cobrança dos valores apontados, os quais o condomínio autor pretende expurgar e que foram exigidos sob a rubrica "tarifa cortado dec. 18.251/94".
Do mesmo modo, é legítima a cobrança de multa por impontualidade, tal como prevista  no art. 73, do mesmo decreto acima mencionado, o qual
prevê:Art. 73. A falta de pagamento da fatura até a data do vencimento nela estipulada, e sem prejuízo das sanções previstas no art. 77 sujeitará o
cliente aos seguintes acréscimos:I - Atualização monetária, mediante a aplicação da variação diária da Unidade Fiscal do Estado de Pernambuco
- UFEPE, ou outro índice que venha substituí-la, ocorrida entre a data do vencimento da fatura e da data do seu efetivo pagamento;II - Multa de
até 10% (dez por cento), incidente sobre o valor atualizado;III - Juros de mora de 2% (um por cento) ao mês ou fração, calculada sobre o valor
atualizado dos pagamentos em atraso, e contados a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento. Registre-se, ainda, que compulsando
os autos, em especial as faturas mensais emitidas pela ré em face do autor, não se verifica qualquer irregularidade nas mesmas, uma vez que,
conforme defendido pela ré, as mesmas seguem padrões normativos emitidos pela Agência de Regulação de Pernambuco - ARPE. Por fim,
ressalte-se que o condomínio autor não demonstrou ter realizado qualquer pagamento referente à dívida cobrada, tão somente ter realizado, sem
determinação judicial neste sentido, depósitos judiciais ao longo dos anos, de tal modo que o reconhecimento da mora do autor é o desfecho
adequado. Do dispositivo sentencial. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos autorais, extinguindo o feito com resolução de mérito,
revogando a decisão concessiva de tutela de urgência de fl. 178. No mais, condeno o autor ao pagamento do valor das custas - já adiantadas -
e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos moldes do art. 82, §2º, cumulado com o art. 85, caput,
todos do CPC/2015. Se interposto recurso de apelação, intime-se a parte adversa para apresentar contrarrazões e, após, remetam-se os autos
ao E. Tribunal de Justiça. Com o trânsito em julgado, certifique-se arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.Recife, 22 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres de OliveiraJuíza de Direito em exercício cumulativo rmvi

Sentença Nº: 2019/00045

Processo Nº: 0044026-96.2004.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: DALBERTO AZOUBEL

Advogado: PE017089 - Vanessa Tenorio Santos Moura

Advogado: PE008319 - Mário Gil Rodrigues Neto

Advogado: PE018073 - Kuniko Matsumiya

Advogado: PE014524 - José Augusto Pinto Quidute

Advogado: PE016790 - Flamicia de Sá Mendes

Advogado: PE017828 - GISELLE VALENÇA DE MEDEIROS

Advogado: PE015068 - José Antonio Filgueira Galvão

Réu: GILTEK SERVIÇOS LTDA

Advogado: SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO
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Advogado: SP022877 - Maria Neusa Gonini Benício

Advogado: SP195470 - Sérgio Gonini Benicio

Advogado: SP166733 - ADRIANO CÉSAR DA SILVA ÀLVARES

Advogado: SP163498 - Adriana Aparecida Codinhotto

Advogado: SP201531 - Adriana Coutinho Pinto

Advogado: SP138736 - Vanessa Cradone

Advogado: SP242668 - Paulo Roberto Iotti VEcchiatti

Advogado: SP131896 - BENEDITO CELSO BENÍCIO JUNIOR

Réu: Oi - TNL PCS S/A

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Advogado: PE013576 - Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves

Advogado: PE000713B - PAULA CALABRIA

Réu: NOKIA SIEMENS LTDA

Advogado: SP155981 - RÉGIS GASPERI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0044026-96.2004.8.17.0001SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Cuidam-se de embargos de declaração opostos por AZOUBEL
CONSTRUÇÕES EIRELI, atual denominação de DALBERTO AZOUBEL às fls.759/763, ao argumento de que a sentença de fls.756//756v padece
de error in procedendo ao extinguir o feito, tendo em vista encontrar-se pendente o julgamento de recurso de agravo de instrumento. É o breve
relato. Passo a decidir. Não vislumbro a existência das hipóteses que autorizam o manejo do presente recurso. Com efeito, na fundamentação
da sentença embargada foram expostos os motivos considerados determinantes para a extinção do processo sem resolução do mérito. Além
disso, ainda que as premissas invocadas na sentença embargada estivessem equivocadas - o que se ventila apenas por hipótese - não caberia
ao julgador a quo anulá-la ou reformá-la substancialmente, incumbindo tal providência ao julgador de 2º grau. Em realidade, é evidente a
intenção do(a) Embargante de provocar a alteração substancial do julgado, mediante revisão dos argumentos nele lançados. Ora, se questiona
ele(a) a (in)justiça da decisão embargada, deve tentar reformá-la pelo meio adequado (Apelação). Patente, pois, que se pretende conferir ao
presente recurso efeito infringente principal e não consequente.Inadmissível, pois, que seja o presente recurso interposto como sucedâneo da
Apelação. Posto isso, por interpretação contrária dos artigos 1022 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, REJEITO OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. Com o trânsito em julgado da sentença embargada, o qual deverá ser certificado nos autos, arquivem-se os autos, com as
cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Recife, 24 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres de OliveiraJuíza de Direitoglpi

Sentença Nº: 2019/00046

Processo Nº: 0042533-69.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: VANDERLAN DE SOUZA PEREIRA

Advogado: PE028867 - LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA

Réu: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A

Réu: ITAU SEGUROS S/A

Advogado: PE020124 - Tania Vainsencher

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Advogado: PE036210 - Renata Guimarães de Vasconcelos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0042533-69.2013.8.17.0001Autor: Vanderlan de Souza Pereira Réu: Hipercard Banco Múltiplo S/A e Itaú Seguros S/ASENTENÇA Vistos, etc.
Cuida-se de ação de cobrança de seguro de vida e invalidez cumulada com danos morais proposta por Vanderlan de Souza Pereira, devidamente
qualificado nos autos, em face de Hipercard Banco Múltiplo S/A e Itaú Seguros S/A, igualmente qualificados. Através da petição de ingresso, aduz
firmou com as rés contrato de seguro de acidentes pessoais em 29/06/2011, com vigência a partir do dia 17/07/2011 até 17/07/2012. Complementa
afirmando que dentre as coberturas contratadas, havia a de "invalidez permanente total ou parcial por acidente", com prêmio de R$20.000,00
(vinte mil reais), além de internação hospitalar de R$40,00 (quarenta reais). Ressalta que foi vítima de acidente de trânsito em 26/04/2012, o
qual lhe deixou com sequelas até a presente data, no entanto a ré negou-se a pagar a cobertura securitária devida. Pugna, por conseguinte, que
a parte ré seja compelida a pagar o valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), relativo à quantia devida a título de seguro, bem como a arcar com
danos morais, no montante de R$10.000,00 (dez mil reais). Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/32. Deferido os benefícios da justiça
gratuita e determinada a citação das rés à fl. 34. Devidamente citada, as suplicadas apresentaram contestação às fls. 39/144, acompanhada
de documentos, através da qual arguiram, em sede de preliminar, ausência de interesse de agir em razão de inexistência de comunicação de
sinistro e ilegitimidade passiva da Hipercard Banco Múltiplo S/A. A título de prejudicial de mérito, invoca a prescrição da pretensão indenizatória.
No mérito, alega que a invalidez invocada pelo autor não possui o caráter permanente, imprescindível para obtenção da indenização perseguida,
já que há previsão apenas para hipótese de invalidez total, no valor de limite de R$20.000,00 (vinte mil reais). Discorre ainda que "a indenização
por perda parcial é calculada pela aplicação, à percentagem prevista na tabela para a sua perda total, do grau de redução funcional apresentado",
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razão pela qual, caso o real grau de invalidez do autor seja menor que 100% (cem por cento), a indenização deve ser multiplicada pelo percentual
de 20% (vinte por cento), assim como pelo valor do capital segurado. Reforça, por fim, ser necessária a realização e perícia para averiguar a real
debilidade do autor, assim como que inexiste dano a ser indenizado, requerendo, ao final, a total improcedência da lide. Réplica às fls. 151/156.
Designada prova pericial (fl. 166), foi apresentado laudo pelo expert às fls. 271/277 e alegações finais às fls. 282/286. É o relato. Passo a decidir.De
início, passo a analisar a preliminar de ilegitimidade passiva invocada pela Hipercard Banco Múltiplo S/A. Com efeito, é de acolher-se a preliminar,
na medida em que a primeira ré figura apenas como mera estipulante, intermediadora do contrato entre segurador (Itaú Seguros S.A.) e segurado.
Neste turno, entendo que a 1ª demandada não detém qualquer responsabilidade pela prestação do serviço contratado, visto que, o estipulante
apenas representa o segurado, incumbindo-se de receber as propostas de adesão e os respectivos prêmios, para efetuar o devido repasse à
seguradora. Tal entendimento é pacífico no STJ, senão, vejamos:SEGURO DE VIDA EM GRUPO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO.
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO ESTIPULANTE QUE FOI AFASTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. REEXAME DE PROVA.
SÚMULA STJ/7.1.- Como regra, o estipulante não é responsável pelo pagamento da indenização, por atuar apenas como interveniente, agilizando
o procedimento de contratação do seguro, vale dizer, na condição de mandatário do segurado. (...)3.- Agravo Regimental improvido.(AgRg no
REsp 1281529/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe 29/03/2012)PROCESSO CIVIL E CIVIL.
SEGURO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. ESTIPULANTE. PARTE ILEGÍTIMA. SÚMULA N. 7/STJ.1. Inexiste ofensa ao art.
535 do CPC se o acórdão recorrido manifesta-se de modo claro e objetivo quanto à matéria submetida à apreciação da Corte.2. A estipulante é
parte ilegítima para figurar no polo passivo de ação de cobrança ajuizada pelos segurados ou beneficiários, na medida em que aja como simples
mandatária da seguradora. (...)4. Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag 1327821/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA
TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 22/02/2011) Assim, acolho a preliminar e excluo a Hipercard Banco Múltiplo S/A do processo. Com relação
à preliminar de falta de interesse de agir, em razão da ausência de comunicação de sinistro, entendo que a mesma não merece guarida, uma
vez que tal conduta do segurado não se revela imprescindível para o ajuizamento da ação, sob pena de ofensa ao disposto no art. 5º, XXXV,
da Constituição Federal (princípio da inafastabilidade da jurisdição). Ato contínuo, passo a analisar a prejudicial de prescrição. É cediço que a
contagem do prazo prescricional se inicial da ciência inequívoca do segurado acerca da invalidez, sendo suspensa com o pedido de indenização
na esfera administrativa e voltando a fluir com a ciência do segurado sobre a negativa da indenização pela seguradora. Esse, inclusive, é o teor
das Súmulas 278 e 229 do Superior Tribunal de Justiça, a saber:O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o
segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral. (Súmula 278)O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo
de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão (Súmula 229) Ademais, segundo o art. 206, §1º, II, do Código Civil, prescreve em
um ano a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado da ciência do fato gerador da pretensão. No caso dos
autos, além de inexistir prova da data da ciência inequívoca do autor acerca da debilidade permanente, verifica-se que até o mês de outubro de
2012 o mesmo ainda encontrava-se em tratamento. Assim, não restando demonstrado o transcurso do prazo prescricional acima citada citado,
rejeito a prejudicial ora analisada. Ultrapassadas essas questões, passo ao exame da matéria de fundo. Conforme regra geral de distribuição do
ônus probatório prevista no art. 373, do NCPC, cabe ao autor a demonstração dos fatos constitutivos do direito alegado, e, ao réu, a existência
de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Pois bem. A presente ação visa a condenação da seguradora demandada ao
pagamento de seguro decorrente de invalidez permanente, bem como que esta arque com os supostos danos morais suportados. No caso dos
autos, é inconteste a relação jurídica travada entre as partes, a condição do autor como segurado e o acidente por ele sofrido, restando, portanto,
a controvérsia acerca do grau da invalidez suportada pelo suplicante e o montante devido a título de indenização. De se consignar, outrossim, que
há nos autos laudo pericial elaborado por especialista apto a formar meu convencimento, máxime porque harmônico com a documentação que
instrui o exórdio, o qual atesta que "o autor possui uma invalidez permanente (definitiva) na função exercida pelo Membro inferior Direito de 50%
(cinquenta porcento) após esgotados todos os recursos terapêuticos disponíveis, decorrentes de fratura-luxação do quadril direito" (fl. 277). No
que tange ao contrato de seguro firmado entre as partes, às fls. 93/94, há previsão como capital segurado na hipótese de invalidez permanente
com perda total do uso do membro inferior 100% (cem por cento) sobre a importância segurada. Já para o caso de invalidez permanente com
perda parcial do uso de um dos membros inferiores consta o percentual de 70% (setenta por cento) sobre a importância segurada. Assim,
considerando-se que o limite máximo da indenização por invalidez permanente é de R$20.000,00 (vinte mil reais) (fl. 107), ante o resultado da
perícia realizada nestes autos, que atestou a "invalidez permanente (definitiva) na função exercida pelo Membro inferior Direito de 50% (cinquenta
porcento)", entendo ser devido ao autor o pagamento do prêmio à base de 70% (setenta por cento) do capital segurado, que resulta no montante
de R$14.000,00 (catorze mil reais). Com relação ao pedido de dano moral, entendo que o mesmo não merece acolhida. Compulsando os autos,
observa-se que os fatos narrados na inicial, por si só, não têm o condão de causar ao autor sentimento de dor, nem ofendeu sua honra ou
dignidade e, como tal, não ensejam reparação por danos morais. Em verdade, as citadas ocorrências trouxeram ao suplicante, quando muito,
desconforto e frustração, mas são incapazes de gerar direito a indenização imaterial. Isso porque, para merecer reparação o dano extrapatrimonial
deve assumir contornos de maior relevância, deve configurar uma agressão que ultrapasse os fatos naturais da vida, de modo a causar uma
grave perturbação emocional numa pessoa de padrão médio de sensibilidade. Assim, é dever do Judiciário exercer criterioso exame a fim de
evitar a banalização desta modalidade de dano, reservando seu reconhecimento para aquelas situações em que evidenciado constrangimento
que extrapola os limites do mero aborrecimento. Esse, aliás, o entendimento consolidado do E. Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
a saber: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO PAGAMENTO DO
PRÊMIO. ALEGAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO PARA FINS DIVERSOS DOS INDICADOS NO CONTRATO. ABATIMENTO DO VALOR
DOS SALVADOS DA INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. APELO PARCIALMENTE
PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.1. Cabia à seguradora demonstrar que a apelada utilizava o veículo de forma preponderantemente profissional.
Entretanto, tal fato não restou demonstrado nos autos.2. A seguradora faz jus ao salvado, conforme estabelecido em contrato. Como o salvado se
encontra em posse da financiadora, o apelante faz jus ao abatimento do respectivo valor.3. A negativa do pagamento da indenização securitária,
por si só, não enseja o cabimento de condenação por danos morais.4. Recurso parcialmente provido. Decisão Unânime. (Apelação 338301-9
0000555-12.2012.8.17.0660 - TJPE) Isto posto, nos moldes do art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito autoral,
a fim de condenar o Itaú Seguros S/A a arcar com danos materiais no importe de R$14.000,00 (catorze mil reais), relativo à cobertura securitária
decorrente invalidez parcial permanente (definitiva) na função exercida pelo Membro inferior Direito, quantia esta que deve ser acrescida de
correção monetária e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir da citação. Considerando a sucumbência recíproca, condeno
a parte autora e o réu Itaú Seguros S/A ao rateio das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios à parte adversa,
estes no à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 82, §2º, cumulado com o art. 85 (caput), §§2º, 8º, 14º e
o art. 86 (caput), todos do NCPC. No tocante à parte autora, fica a sua exigibilidade condicionada ao implemento da condição prevista no art. 98,
§§ 2º e 3º, do NCPC, respeitado o limite de 05 (cinco) anos. No mais, com fulcro no artigo 485, VI, do NCPC, extingo o processo, sem resolução
do  mérito com relação à ré Hipercard Banco Múltiplo S/A, face à ausência de legitimidade. Condeno o demandante ao pagamento honorários
advocatícios em favor do patrono da supracitada parte suplicada, estes à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos moldes do
art. 82, §2º, cumulado com o art. 85 (caput), §§2º e 8º, todos do NCPC, ficando a sua exigibilidade condicionada ao implemento da condição
prevista no art. 98, §§ 2º e 3º, do NCPC, respeitado o limite de 05 (cinco) anos. Se interposto recurso de apelação, intime-se a parte adversa
para apresentar contrarrazões e, após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Ficam as partes desde já cientes que deverão dar início
ao cumprimento/execução de sentença pelo sistema PJE, conforme §1º do Art. 1º da Instrução Normativa nº 13 de 2016, bem como comprovar o
protocolamento eletrônico do pedido de cumprimento/execução nos autos do processo físico, no prazo de 05 (cinco) dias, nos moldes do Art. 3º
da mesma Instrução Normativa. Operando-se o trânsito em julgado, certifique-se e, em seguida, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Recife, 12 de abril de 2019. Valdereys Ferraz Torres de Oliveira Juiz(a) de Direito em exercício cumulativo
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Sentença Nº: 2019/00047

Processo Nº: 0024332-78.2003.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Companhia Libra de Navegação

Advogado: PE005104 - Antonio Roberto Cruz de Farias

Advogado: PE000787A - João Paulo Alves Justo Braun

Advogado: PE029097 - GABRIELA DE ALMEIDA BACELAR

Réu: KARNE KEIJO - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Advogado: PE014451 - Paulo Elisio Brito Caribé

Advogado: PE020918 - José Avelar Coelho Caribé

Advogado: PE015398 - Luiz André Valença Nonteiro

Advogado: PE017961 - Luciano Brito Caribé

Advogado: PE019174 - Christiana Brito Caribe

Advogado: PE019811 - Bruno Valente Firmino dos Santos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE
- SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso
nº 0024332-78.2003.8.17.0001Autora: Companhia Libra de NavegaçãoRé: Karne Keijo Indústria, Comércio Importação e Exportação
Ltda.SENTENÇA R.H. Trata-se de ação de cobrança proposta por Companhia Libra de Navegação, devidamente qualificada, em face de Karne
Keijo Indústria, Comércio Importação e Exportação Ltda., igualmente qualificada. Através da petição de ingresso, aduz que realizou "o transporte
de diversas mercadorias provenientes do exterior pelos navios/viagens LIBRA/BARCELONA00053N, Calaparana/00054N, Calapadria/00054N
e CAP SAN AUGUSTIN/00012N, importadas pela ré, (...)desembarcadas no porto de Suape/PE ", tendo, inclusive, fornecido os contêineres
para acondimento das mercadorias. Complementa afirmando que a ré reteve os contêineres por prazo superior ao combinado, razão pela
qual tornou-se devedora da cifra de US$18.760,00 (dezoito mil, setecentos e sessenta dólares). Pugna, por conseguinte, que a parte ré seja
compelida a pagar a quantia de R$54.160,12 (cinquenta e quatro mil, cento e sessenta reais e doze centavos), conforme taxa Ptax divulgada
pelo Banco Central do Brasil de 23 de julho do ano 2003, relativa à despesa de sobreestadia ("demurrage") dos contêineres CRLU110.254-3,
TRLU176.973-8, CRLU113.100-6, GCEU660.699-0, CRLU517.670-8 e CRLU115.903-0. Instruindo a inicial vieram documentos (fls. 08/104).
Contestação apresentada às fls. 113/165, por meio da qual alega a parte ré a inépcia da inicial em razão de ausência de documento essencial, uma
vez que a parte suplicante não acostou aos autos a tradução individual de cada documento redigido em língua estrangeira. No mérito, destaca
que "a demora na devolução dos contêineres não se deveu por qualquer atitude culposa da Ré", mas sim em virtude da greve dos agentes da
Receita Federal, ocorrida nos anos de 2002 e 2003 e a consequente lentidão no fornecimento de documentos indispensáveis para liberação
das mercadorias. Segue afirmando que a parte autora equivocou-se com o termo inicial do período de isenção, chamado "free-time", uma vez
que o dia da descarga dos contêineres não coincidiu com a disponibilidade dos mesmos ao seu destinatário. Reforça ainda que o contrato foi
firmado entre as partes de forma verbal e que o período de "free-time" informado na exordial assim como os valores a serem cobrados não
correspondem ao que foi efetivamente acordado. Discorre que o período de "free-time" concedido foi de 10 (dez) dias, que as tarifas cobradas a
título de sobreestadia observam uma graduação, tendo a parte autora, em alguns casos, cobrado mais de 200% (duzentos por cento) do valor
de sua tabela, bem como que na conversão da moeda deve ser utilizado o câmbio da data do vencimento da obrigação e não da elaboração
da exordial. Pontua também que, se for considerada como termo inicial da cobrança a data da liberação dos contêineres, em razão da greve
dos auditores, apenas deve a quantia de US$1.080,00 (um mil e oitenta dólares) e, em caso negativo, se for levado em conta o período de
"free-time" de 10 (dez) dias, deve tão somente a cifra de US$5.780,00 (cinco mil, setecentos e oitenta dólares). Réplica às fls. 167/203. Às fls.
206/208, promove a parte suplicante incidente de falsidade que tem por objeto o documento aportado à fl. 164, sobre o qual manifestou-se a
parte suplicada à fl. 247. Juntados novos documentos pela parte suplicante às fls. 210/251. Instadas as partes acerca do interesse na produção
de novas provas (fl. 264), peticionou a parte autora informando, às fls. 270/280, a ausência de interesse no prosseguimento do incidente de
falsidade, por não  ter força probante o documento impugnado, e requerendo, a título de tutela de evidência, a imediata execução provisória
dos valores relativos às sobreestadias. Designada audiência de instrução e julgamento, não foi possível a sua realização em razão da ausência
das testemunhas, sendo, na oportunidade, indeferido o pedido de adiamento do ato em razão da ausência de manifestação tempestiva da parte
nos autos (fl. 299). Não havendo interesse das partes na produção de novas provas, vieram-me os autos conclusos. Eis o relatório. Decido. De
início, no tocante à preliminar de inépcia da inicial, em razão de ausência de tradução juramentada de alguns documentos que acompanham a
exordial, entendo que a mesma não merece acolhimento. Isso porque, considerando-se as peculiaridades do caso, o ramo de atuação da parte
ré, sua experiência de mercado e ainda ser o documento comum a ambas as partes, não se vislumbra qualquer prejuízo à parte suplicada, que
inclusive exerceu seu direito de defesa de forma ampla. Com relação ao incidente de falsidade suscitado na petição de fls. 206/208, deixo de
analisá-lo em razão da narrativa constante do petitório de fls. 270/280 implicar em verdadeira desistência de tal pretensão. Quanto ao pedido
de tutela de evidência, nos termos do art. 311, VI, do NCPC, entendo por não configurados os requisitos legais, haja vista que, embora tenha a
parte autora costado com a exordial vasto acervo probatório, faz-se necessário, no caso dos autos, para a formação da convicção do Julgador,
a realização de um juízo valor quanto aos documentos aportados pela parte ré em sede de peça de bloqueio, o que impede o deferimento de tal
pleito. Ultrapassada essa questão, passo ao exame da matéria de fundo. O fundamento do presente processo é a cobrança de multa denominada
"sobreestadia" ou "demurrage", gerada pelo atraso na liberação de contêineres usados no contrato de transporte marítimo, cujos documentos
impugnados encontram-se em conformidade com o estabelecido na lei n° 9.611/1998. A "demurrage" é exatamente a indenização devida aos
prejuízos causados pelos comportamentos morosos que obstaculizam a utilização dos 'contêineres' para novas contratações de transportes
marítimos das empresas proprietárias. Conforme consignado no verbete do Dicionário Jurídico de autoria da doutrinadora Maria Helena Diniz (ed.
Saraiva, vol.2, p.56), "'demurrage' significa sobreestadia, ou seja, condenação convencionada para o caso de atraso no cumprimento de obrigação
de carregar e descarregar as mercadorias no tempo pactuado no contrato de transporte internacional". Nesse sentido:AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL Nº 892.207 - SP (2016/0079018-2) RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI AGRAVANTE : COMERCIAL IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO CANTAREIRA LTDA ADVOGADOS : RODRIGO FRANCO MONTORO PAULO HENRIQUE ABUJABRA PEIXOTO JOSÉ LUÍS
DIAS RIBEIRO DA ROCHA FROTA E OUTRO (S) AGRAVADO : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A ADVOGADOS : JORGE
CARDOSO CARUNCHO ALEXANDER CHOI CARUNCHO E OUTRO (S) DECISÃO Cuida-se de agravo contra decisão que negou seguimento
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a recurso especial fundamentado na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, interposto em face de acórdão proferido
pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado: APELAÇÃO . AÇÃO DE COBRANÇA. DEMURRAGE. SOBREESTADIA
DE CONTÊINERES. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. Argumentos da ré, ora apelante, que não convencem. Cerceamento de defesa não
caracterizado. Demurrage. Natureza jurídica. Cláusula de cunho indenizatório. Responsabilidade contratual. Devolução de contêineres com
atraso, independentemente de discussão a respeito de culpa da parte. é suficiente para a configuração do dever de indenizar. Precedentes,
inclusive desta e. Câmara. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Alega violação dos artigos 130, 131, 330, inciso I, 333, inciso I,
334, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973 e 393, 408 e 884 do Código Civil. Sustenta cerceamento de defesa. Afirma que a agravada
não se desincumbiu de provar o direito alegado. Aduz que não pode responder pelos prejuízos oriundos de caso fortuito ou força maior, na
espécie, problemas na estrutura portuária e burocracia alfandegária. Tece considerações sobre o enriquecimento sem causa, pois é necessário
demonstrar o nexo causal entre a conduta da agravante e o resultado lesivo causado à agravada, a fim de configurar-se o dever de indenizar.
Passo a decidir. O Tribunal de origem assim se manifestou acerca da controvérsia: "A cobrança por sobreestadia de contêineres não ostenta
natureza jurídica de cláusula penal, mas sim indenização por descumprimento contratual, de modo que prescindível comprovação de culpa para
configuração do dever de pagamento do valor contratado a tal título, bastando para tanto a devolução extemporânea dos bens. Portanto, não
há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, pois irrelevante para o deslinde da controvérsia a questão relativa a ter ou não
havido greve dos servidores da Receita Federal do Brasil ou da Companhia Docas do Estado de São Paulo à época dos fatos tratados nos
autos. Foi precisa a sentença: "A alegada demora na liberação da carga e consequente devolução dos contêineres em razão da burocracia
do desembaraço aduaneiro ou motivada por eventuais greves dos funcionários da Receita Federal não pode ser debitada ao transportador.
O consignatário, que retira o contêiner, deve devolvê-lo no período livre, sob pena de arcar com as despesas excedentes. Eventual prejuízo
causado à ré por terceiros deverá ser discutido através de ação própria."(fl. 168). Verifica-se que rever o entendimento do acórdão recorrido
ensejaria o reexame do conjunto fático-probatório da demanda, providência vedada em sede de recurso especial, ante a Súmula 7 do Superior
Tribunal de Justiça. Em face do exposto, nego provimento ao agravo. Intimem-se. Brasília, 31 de agosto de 2016. MINISTRA MARIA ISABEL
GALLOTTI, Relatora (Processo AREsp  892207 SP 2016/0079018-2; Publicação DJ 08/09/2016; Relator Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI) No
mais, embora a parte ré não negue a utilização dos contêineres, aduz, dentre outros pontos, que o prazo para devolução desses equipamentos
foi acordado verbalmente e não corresponde ao apontado na exordial. Daí porque se insurge contra o termo inicial para fins de cálculo do free
time e, consequentemente, da sobreestadia. É cediço que a cobrança das sobreestadias pela devolução em atraso dos contêineres tem respaldo
nos contratos marítimos de transporte e já se incorporou ao costume, uma das principais fontes do direito comercial, não podendo ser ignorada
ou simplesmente questionada sob o argumento de que não está prevista em contrato escrito. Logo, a parte ré, como importadora costumeira,
tem plena ciência dessa obrigação e dos efeitos decorrentes do atraso na restituição do equipamento, tanto em virtude do previsto na cláusula
3ª do contrato de transporte (Bill of Landing) (fl. 49). Não há, portanto, que se falar em desconhecimento da obrigação, nem de que o pagamento
de sobreestadia estaria incluído no frete, sendo de responsabilidade da importadora quitá-lo quando devido. Aliás, se não fosse assim, a parte
ré permaneceria com as mercadorias acondicionadas sem a necessidade de pagar a armazenagem ou sem mesmo diligenciar a devolução dos
bens de propriedade da autora (contêineres), acarretando o enriquecimento ilícito do importador. Logo, cabia à ré, por meio do seu despachante
aduaneiro, ter tomado todas as providências para esvaziar os referidos equipamentos e devolvê-los ao transportador no prazo ali estabelecido,
da chegada da mercadoria no porto, sob pena de se sujeitar ao pagamento da sobreestadia. Aliás, destaque-se que pelas provas produzidas
nos autos, resta evidente que a parte suplicada estava ciente de que o prazo free time se inicia na data de descarga do contêiner do navio,
não havendo espaço para qualquer outra interpretação, como busca a ré. O art. 3º do Decreto-Lei nº 116, de 25 de janeiro de 1967, por sua
vez, diz expressamente que: "A responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a bordo
e cessa com sua entrega à entidade portuária, ou trapiche municipal, no porto de destino ao costado do navio". O esvaziamento do navio ou
de equipamentos acondicionadores de coisas transportadas é de responsabilidade do comprador ou importador, que deve se mobilizar para
esse fim, asseverando-se da data de desembarque da mercadoria ao porto e outorgando procuração ao despachante aduaneiro, cuja função
precípua é justamente agilizar a burocracia do descarrego no serviço portuário. Assim, cabe destacar que "desembarcadas as mercadorias, o
transportador não é obrigado a dar aviso ao destinatário, se assim não foi convencionado, (...)", como prevê o art. 752, do CC, além de ser a
parte ré empresa de importação, com atuação reconhecida no mercado, indiscutível é o seu conhecimento acerca das obrigações que envolve
o negócio jurídico, bem como da consequência do atraso na devolução dos equipamentos, conforme bem destacado no contrato de transporte.
Dessa forma, se assim não fosse, não haveria por parte da parte ré diligência no sentido de devolvê-los em tempo hábil ao autor, utilizando-os
de forma desvirtuada, para acondicionamento de suas mercadorias sem necessidade de pagar nova taxa agora para armazenagem daquilo que
acondicionou no transporte. A fim de ilustrar colaciono aresto no mesmo sentido:Ementa DIREITO COMERCIAL MARÍTIMO E PROCESSUAL
CIVIL. APELAÇÃO. REJEITADA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA POR FALTA DE TRADUÇÃO DE DOCUMENTOS. MÉRITO.
AÇÃO DE COBRANÇA DE SOBREESTADIA DE CONTÊINERES. TAXA DE DEMURRAGE. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO CONTRATUAL
EXPRESSA. CARACTERÍSTICA CONSUETUDINÁRIA DO DIREITO MARÍTIMO. CDC. INAPLICABILIDADE. DECISÃO POR MAIORIA. - Não
se nega eficácia de prova a documento redigido em língua estrangeira, cuja validade não se contesta e cuja tradução não é indispensável à
sua compreensão. Prestigia-se o princípio do pás de nulitté sans grief quando da nulidade não resultar prejuízo para as partes, de modo que
inexiste vulneração ao art. 157 do CPC. Precedentes do STJ;- Mérito. Segundo a doutrina, sobreestadia ou demurrage tanto significa o excesso
de tempo da estadia contratualmente permitida, quanto o valor a ser pago em compensação à utilização/detenção do navio ou contêiner além
deste prazo;- Pelas próprias características do Direito Marítimo, os usos e costumes possuem extremo destaque na sua condução, por força,
principalmente, da dinâmica e rapidez inerentes aos negócios internacionais, entabulados pelos que utilizam de tão relevante instrumento de
incremento das economias mundiais;- Nessa trilha, não há que se falar em falta de previsão legal da taxa de demurrage, pois esta é senão
ressarcimento pelo excesso de estadia do navio ou contêiner, instituto reconhecido nos usos e costumes na atividade comercial marítima; -
Inaplicabilidade das disposições do Código de Defesa do Consumidor, pois ausente qualquer relação de consumo entre as partes. Acórdão
À unanimidade de votos rejeitou-se a preliminar de nulidade da Sentença por cerceamento de defesa. Mérito: Por maioria de votos negou-se
provimento a Apelação nos termos do voto do Revisor e vogal, devendo lavrar o Acórdão o Excelentíssimo Des. Revisor Cândido Saraiva. (TJPE;
Processo AC 96205 PE 0200091665; Órgão Julgador; 2ª Câmara Cível; Publicação 172; Julgamento; 12 de Agosto de 2009; Relator Adalberto de
Oliveira Melo) (grifei) Logo, o atraso da ré em providenciar a devolução dos contêineres no prazo estabelecido faz dela devedora do pagamento
da sobreestadia e das taxas correspondentes, que foram calculados com base nos equipamentos utilizados no transporte da carga, segundo
disposições contratuais. Nessa linha: "EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE TRANSPORTE DE MERCADORIA.
ENTREGA DO CONTAINER FORA DO PRAZO CONTRATUAL. PAGAMENTO DE  SOBREESTADIA DEVIDO. NOTIFICAÇÃO ACERCA DA
CHEGADA DA MERCADORIA. OCORRÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE PREÇO DE ARMAZENAGEM COM TERCEIRO, NÃO PODE RESULTAR
EM PREJUIZO AO AUTOR - IMPROVIMENTO DO APELO - DECISÃO UNÂNIME. (Apelação. Acórdão nº 154265-4. origem: 6ª Câmara Cível
TJPE. Relator: José Carlos Patriota Malta. Data do Julgamento: 26/08/2010). Ademais, quanto ao valor cobrado, a despeito de suas alegações,
não restou demonstrada qualquer abusividade ou ilegalidade, eis que a cobrança desta é feita a fim de indenizar a parte autora pelo prazo em
que fica privada de seus equipamentos, em virtude da leniência da compradora/ré, não sendo está eivada de caráter e preço abusivo, ademais
a relação entre as partes é de natureza civil, sendo imperativo a aplicação do "pacta sunt servanda". Faz-se necessário salientar ainda que não
se pode imputar qualquer força probante ao documento acostado às fls. 164/165, por não constar a assinatura de qualquer das partes litigantes
e ter sido, inclusive, expressamente impugnado pela parte autora. Vê-se então que, no caso, não desincumbiu a parte ré com o seu ônus de
comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral, nos moldes do art. 373, II, do NCPC, haja vista que, além ter deixado
precluir o prazo para oitiva de testemunhas (fl. 299), a prova documental aportada com a peça de defesa apenas reforça a narrativa autoral no
que tange à data da descarga dos contêineres constantes da planilha de fl. 10. No que tange à conversão da moeda, segundo a jurisprudência
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pátria, utiliza-se usualmente a cotação cambial vigente na data do adimplemento, a saber: APELAÇÃO CÍVEL. CPC/2015. COBRANÇA DE
SOBRE-ESTADIA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DA RÉ. JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
OCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 355, I, E 370, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC/2015. DENUNCIAÇÃO DA LIDE À DESTINATÁRIA DA CARGA. INVIABILIDADE. RESPONSABILIDADE DA CONSIGNATÁRIA
PELO PAGAMENTO DA TARIFA ACORDADA. PRESCRIÇÃO. TRANSPORTE "UNIMODAL". PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS (CC,
ART. 205, § 5º, I). PAGAMENTO DE SOBRE-ESTADIA. RESPONSABILIDADE DA CONSIGNATÁRIA. CONTRATO CELEBRADO EM MOEDA
ESTRANGEIRA. CONVERSÃO PARA REAL. COTAÇÃO NO MOMENTO DO PAGAMENTO. DECISÃO MANTIDA."São legítimos os contratos
celebrados em moeda estrangeira, desde que o pagamento se efetive pela conversão em moeda nacional, que deve ocorrer na data do efetivo
pagamento" (STJ, AgRg no AREsp 538.171/RS, rel. Min. Raul Araújo, j. em 15-10-2015). HONORÁRIOS RECURSAIS. CONTRARRAZÕES NÃO
APRESENTADAS. NÃO CABIMENTO. [grifos acrescidos] Por derradeiro, importa repelir a alegação de caso fortuito invocada pela ré, consistente
na greve dos auditores fiscais da Receita Federal, haja vista ausência de qualquer prova concreta do nexo de causalidade entre os movimentos
paredistas e a alegada demora na análise das mercadorias importadas e o atraso na devolução dos contêineres descritos na inicial. Além disso,
não bastava à ré alegar de forma genérica que fatos alheios a sua vontade a impossibilitaram de devolver os contêineres em prazo exíguo.
Carecia, ao menos, para justificar a abertura de dilação probatória, indicar e comprovar precisamente os períodos em tais fatos ocorreram e
relacioná-los com as datas de desembarque de cada um dos contêineres, o que não ocorreu no caso dos autos. Frise-se ainda que a greve dos
agentes da Receita Federal, por ser fato notório, previsível e estar dentro do risco normal da operação realizada pelas partes, afasta a alegação de
caso fortuito e coisa maior. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil,
para condenar a demandada a pagar à autora o valor de US$18.760,00 (dezoito mil, setecentos e sessenta dólares americanos), a ser corrigido
monetariamente a partir da data do ajuizamento da ação e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, cuja
conversão deve ser observada a cotação cambial vigente na data do efetivo adimplemento. Condeno ainda a parte ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 15% sobre o valor total da condenação pecuniária. Se interposto recurso de apelação,
intime-se a parte adversa para apresentar contrarrazões e, após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Ficam as partes desde já cientes
que deverão dar início ao cumprimento/execução de sentença pelo sistema PJE, conforme §1º do Art. 1º da Instrução Normativa nº 13 de 2016,
bem como comprovar o protocolamento eletrônico do pedido de cumprimento/execução nos autos do processo físico, no prazo de 05 (cinco) dias,
nos moldes do Art. 3º da mesma Instrução Normativa. Operando-se o trânsito em julgado, certifique-se e, em seguida, arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Recife, 11 de abril de 2019. Valdereys Ferraz Torres de Oliveira Juiz(a) de Direito em exercício cumulativo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO BFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0001131-08.2013.8.17.0001Autores: Maria Cordeiro Barbosa, Antônio Costa Filho, Jurandy Moraes Coutinho de Lira, Maria José Correia Coutinho
de Lira, Eduardo Jorge Palácio de Moraes, Lays de Fátima Emery de Castro CunhaRé: Hapvida Assistência Médica Ltda.SENTENÇA R.H.
Trata-se de ação declaratória de nulidade de resilição contratual c/c manutenção de contrato de plano de saúde com perdas e danos morais
e pedido de concessão de tutela de urgência proposta por Maria Cordeiro Barbosa e outros, devidamente qualificados nos autos, em face de
HAPVIDA Assistência Médica Ltda., igualmente qualificada. Através da petição de ingresso, aduzem os autores que, em 1995, por intermédio
da madeireira Marim, firmaram contrato de plano de saúde com a operadora SEMEPE, hoje sucedida pela ré. Complementam aduzindo que,
em 20/11/2012, foram surpreendidos com o recebimento de notificação extrajudicial noticiando que decorridos 60 (sessenta) dias daquela data
o contrato firmado seria rescindido unilateralmente pela ré. Pugnam, por conseguinte, em sede de tutela de urgência, que o plano de saúde
réu compelido a se abster de rescindir o contrato de plano de saúde coletivo pactuado entre a ré e a Madereira Marim e cujos beneficiários
são os autores, mantendo a contratação nos moldes originalmente contratados, mediante o envio dos respectivos boletos bancários. No mérito,
requerem a confirmação da tutela antecipada, assim como a condenação da parte suplicada em danos morais, em valor a ser arbitrado pelo
juízo. Com a inicial, instruindo-a, vieram documentos. Decisão denegativa do provimento tutelar perseguido às fls. 116/121. Decisão de fls.
139/141 proferida em sede de agravo de instrumento concedendo a tutela perseguida. Devidamente citado, o plano de saúde réu apresentou
defesa na forma de contestação (fls. 151/184) acompanhada de documentos, através da qual argui, preliminarmente, a ilegitimidade ativa. No
mérito, alega que agiu no exercício regular de seu direito, vez que a legislação aplicada ao caso (contrato celebrado anteriormente à Lei nº
9.656/98) permite a rescisão unilateral do contrato, desde que previamente notificada a outra parte pactuante. Réplica de fls. 234/244 rechaçando
os argumentos apresentados em contestação. Decisão saneadora exarada às fls. 245/247, oportunidade da qual foi rejeitada a preliminar de
ilegitimidade ativa. Não havendo interesse das partes na produção de novas provas, vieram-me os autos conclusos. Eis o relatório. Decido.
No caso dos autos, a documentação que instrui a inicial evidencia o vínculo contratual existente entre as partes, notadamente às fls. 50/81,
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bem como o anúncio da rescisão unilateral (fl. 47). Cuida-se de contrato coletivo de plano de saúde, firmado em 05/07/1995, ou seja, antes da
vigência da Lei nº 9.656/98, e não adaptado a esta. A respeito do tema, o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo pela inaplicabilidade das
disposições da Lei nº 9.656/98 aos contratos firmados antes de sua vigência e que a ela não foram adaptados, como é a hipótese dos autos. A
propósito, transcrevo o seguinte julgado: "AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO CONDENATÓRIA. PLANO DE SAÚDE. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA COMUM. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO PARA SER
CONHECIDA NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ATO
JURÍDICO PERFEITO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. LEI 9.656/98. APLICABILIDADE AO CASO DOS AUTOS.
REVISÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE IRRISORIEDADE OU EXORBITÂNCIA.INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.1. É inadmissível o recurso especial acerca de questão não prequestionada pelo Tribunal de origem,
ainda que seja matéria de ordem pública.2. A negativa de prestação jurisdicional caracteriza-se pela recusa do juiz, mesmo após provocado
por meio de embargos de declaração, em decidir as questões relevantes ao deslinde da controvérsia submetidas ao seu julgamento, com
fundamentação dotada de clareza, coerência lógica entre premissas e conclusões e profundidade suficiente a amparar o resultado, revelando-se
desnecessária, contudo, a manifestação judicial sobre todos os argumentos declinados pelas partes.3. Inadmissível recurso especial quanto a
questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal de origem.3.1. A Lei 9.656/98, que dispõe sobre os
planos e seguros privados de assistência à saúde, não pode retroagir para atingir contratos celebrados antes de sua vigência, caso não adaptados
ao novo regime.No caso o contrato foi celebrado após a vigência da lei.4. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a revisão do
valor arbitrado a título de danos morais demanda o reexame de provas, providência vedada em sede de recurso especial, conforme consolidado
na Súmula 7/STJ, salvo quando flagrante a irrisoriedade ou exorbitância da indenização, hipótese em que estaria autorizada a intervenção
deste Tribunal, ante a natureza de direito da questão, e não mais de fato, porquanto violado estaria o próprio princípio da razoabilidade.5.
Agravo interno improvido".(AgInt nos EDcl no AREsp 932.947/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em
25/10/2016, DJe 14/11/2016) Assim, sendo inaplicáveis as normas previstas na Lei nº 9.656/98 e  diante da omissão na legislação vigente à
época da assinatura do pacto acerca da rescisão do contrato coletivo de plano de saúde, deve-se aplicar as disposições contratuais, desde
que estas não ofendam os preceitos do Código de Defesa do Consumidor: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.656/98. TRATO SUCESSIVO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE.
SÚMULA 83/STJ. NÃO PROVIMENTO.1. Embora a Lei n. 9.656/98 não se aplique aos contratos anteriores à sua vigência, a eventual abusividade
das cláusulas pode ser verificada à luz do Código de Defesa do Consumidor. Precedentes.2. O Tribunal de origem julgou nos moldes da
jurisprudência pacífica desta Corte. Incidente, portanto, o enunciado 83 da Súmula do STJ.3. Agravo regimental a que se nega provimento".
(AgRg no AREsp 225.289/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe 01/10/2015) Da leitura
da cláusula 27.4 (fl. 42), observa-se que há previsão de três hipóteses de cancelamento do pacto, uma em razão do inadimplemento (27.1),
outra em virtude de "fraude, omissões, inexatidões ou erros de dados e/ou documentos apresentados pela CONTRATANTE" (27.3) e a terceira
decorrente de iniciativa de qualquer das partes, imotivadamente, após a vigência do período de 12 (doze) meses de contrato, apenas com a
exigência de prévia notificação com antecedência mínima de 60 (sessenta dias) (27.4). Analisando as cláusulas supramencionadas, não verifico
abusividade que enseje sua nulidade, até porque seria um contrassenso obrigar a seguradora a permanecer perpetuamente vinculada a um
contrato coletivo de plano de saúde, que se sabe que detém condições especiais de preço em relação aos planos individuais. Sobre a prevalência
das disposições contratuais quanto à possibilidade de rescisão unilateral dos contratos de plano de saúde coletivos firmados antes da vigência da
Lei nº 9.656/98, colaciono o seguinte acórdão:"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR E AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PLANO DE SAÚDE.
PEDIDO DE MANUTENÇÃO DO CONTRATO COLETIVO EMPRESARIAL FIRMADO COM A RÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. APELO DA
DEMANDADA. AVENÇA FIRMADA ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI N. 9.656/98. NOTIFICAÇÃO DA SEGURADA PARA POSSIBILITAR
MIGRAÇÃO/ADAPTAÇÃO À NOVA NORMA LEGAL. RECUSA EXPRESSA. CONTRATO ANTIGO. OBSERVÂNCIA DAS DISPOSIÇÕES
PACTUADAS QUE SE SOBREPÕEM À NORMA LEGAL. PREVISÃO EXPRESSA NO SENTIDO DE POSSIBILIDADE DE RESCISÃO POR
QUALQUER DAS PARTES DESDE QUE PREVIAMENTE NOTIFICADAS. INTERPELAÇÃO PRÉVIA OBSERVADA PELA OPERADORA DE
SAÚDE. VIABILIDADE DA RESCISÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 13, II, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 9.656/98. DISPOSITIVO LIMITADO
AOS PLANOS INDIVIDUAIS. PRECEDENTES DA CORTE SUPERIOR. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR QUE
NÃO PODE INVIABILIZAR O PRINCÍPIO PACTA SUNT SERVANDA E COMPELIR A OPERADORA DE SAÚDE A MANTER VÁLIDAS
CLÁUSULAS PREVISTAS EM CONTRATO COLETIVO EMPRESARIAL JÁ EXTINTO. RESOLUÇÃO CONTRATUAL EFETIVADA DE ACORDO
COM OS TERMOS CONTRATUAIS E LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO EXORDIAL. ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. NECESSIDADE
DE ADEQUAÇÃO. APELO CONHECIDO E PROVIDO. Consoante interpretação sedimentada pelo Superior Tribunal de Justiça, nos contratos
firmados anteriormente à Lei n. 9.656/98, quando rejeitada expressamente pelo segurado a migração/adaptação, aplicam-se as regras específicas
contidas na avença firmada entre as partes. Nessa senda, existente previsão expressa de possibilidade de denúncia do contrato por qualquer
dos contratantes, desde que existente notificação prévia e observadas as disposições do pacto, viável a rescisão unilateral pela seguradora,
sobretudo quando demonstrado que os segurados abarcados pelo plano não se enquadram nos moldes exigidos pela legislação específica.
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "possível a resilição unilateral do contrato coletivo de plano de saúde, imotivadamente após a
vigência do período de 12 meses e mediante prévia notificação da outra parte, uma vez que a norma inserta no art. 13, II, b, parágrafo único,
da Lei 9.656/98 aplica-se exclusivamente a contratos individuais ou familiares" (AgRg no AgRg no AREsp nº 51.473/SP, Rel. Ministro Antônio
Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe 14/10/2015). De outro lado, a Corte da Cidadania tem reafirmado que "mesmo que em algumas situações o
princípio da autonomia da vontade ceda lugar às disposições cogentes do CDC, não há como obrigar as operadoras de planos de saúde a manter
válidas, para um único segurado, as condições e cláusulas previstas em contrato coletivo de assistência à saúde já extinto" (REsp n. 1119370/PE,
rela. Mina. Nancy Andrighi, Terceira Turma. Dje de 17-12-2010)"(TJ-SC - AC: 00147110620068240018 Chapecó 0014711-06.2006.8.24.0018,
Relator: Luiz Felipe Schuch, Data de Julgamento: 04/09/2017, Câmara Especial Regional de Chapecó) E mesmo as normas regulamentares
atualmente vigentes permitem de forma expressa a rescisão unilateral dos contratos coletivos, desde que atendidos alguns requisitos, como
os elencados na Resolução nº 195/2009 da ANS e no artigo 1º da Resolução do Conselho de Saúde Suplementar - CONSU Nº 19/1999, in
verbis: "Art. 17. As condições de rescisão do contrato ou de suspensão de cobertura, nos planos privados de assistência à saúde coletivos por
adesão ou empresarial, devem também constar do contrato celebrado entre as partes. Parágrafo único. Os contratos de planos privados de
assistência à saúde coletivos por adesão ou empresarial somente poderão ser rescindidos imotivadamente após a vigência do período de doze
meses e mediante prévia notificação da outra parte com antecedência mínima de sessenta dias". "Art. 1º As operadoras de planos ou seguros
de assistência à saúde, que  administram ou operam planos coletivos empresariais ou por adesão para empresas que concedem esse benefício
a seus empregados, ou ex-empregados, deverão disponibilizar plano ou seguro de assistência à saúde na modalidade individual ou familiar
ao universo de beneficiários, no caso de cancelamento desse benefício, sem necessidade de cumprimento de novos prazos de carência.§ 1º -
Considera-se, na contagem de prazos de carência para essas modalidades de planos, o período de permanência do beneficiário no plano coletivo
cancelado.§ 2º - Incluem-se no universo de usuários de que trata o caput todo o grupo familiar vinculado ao beneficiário titular". Assim, não verifico
abusividade na cláusula que previa a possibilidade de rescisão unilateral de contrato coletivo de plano de saúde, mormente quando não destoa,
substancialmente, da regulação posterior pela legislação pátria e do entendimento prevalente nos Tribunais. Além disso, constato que a própria
parte autora afirmou na inicial ter recebido a carta notificando acerca do cancelamento com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias exigida
pelo contrato. Dessa forma, observados os ditames contratuais, tenho por válida a denunciação unilateral do contrato de prestação de serviços
de saúde, destacando, todavia, a necessidade de atendimento, pela Ré, ao disposto no artigo 1º da Resolução CONSU nº 19/1999, quanto à
disponibilização de plano individual para os que por ele optarem no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do efetivo cancelamento do plano
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coletivo, vez que a denúncia do contrato foi efetuada em 2012, quando já vigente a referida norma. Ressalto todavia que, uma vez que a parte
autora não formulou pedido no sentido de disponibilização de plano individual pela ré, eventual descumprimento da disposição contida no artigo
1º da Resolução CONSU nº 19/1999 deve ser discutido por meio de ação própria. Entrementes, conforme remansosa jurisprudência nacional
acerca da matéria, se no ato da supracitada notificação algum(uns) do(s) beneficiário(s)/segurado(s) se encontrar em internamento hospitalar/
ambulatorial ou em tratamento continuado de doença a seguradora ou a empresa prestadora de serviços de saúde contratada deverá manter
a continuidade do contrato com relação a eles(as) até o fim desse internamento/tratamento, de modo a proteger o usuário de situações tais da
que ora foi trazida a cotejo judicial, à vista do disposto no art. 13 da Lei nº 9.656/98. É bem verdade que a vedação contida nesse dispositivo de
lei especial, que trata da impossibilidade de suspensão ou rescisão do contrato quando o titular estiver internado, está direcionada apenas aos
contratos de plano de saúde individuais, mas não menos exato é que referida lei foi editada com a evidente intenção de regular o setor dos planos
e seguros de saúde e de proteger o usuário que ficava à mercê das operadoras e de seus contratos, na maioria das vezes, de natureza adesiva
e unilateral, com cláusulas abusivas e desequilíbrio contratual. Portanto, dita norma de direito material não apenas pode como deve ser aplicada
às situações de vida da que ora é trazida a cotejo judicial. Por isso, o pedido de resilição do contrato coletivo em destaque não pode produzir
efeitos em relação a todos os segurados/beneficiários que se encontravam, antes da denúncia vazia questionada, em internamento hospitalar/
ambulatorial ou em tratamento continuado, visto que, entendimento contrário, colocaria em risco não apenas a continuidade do tratamento, mas,
sobretudo, a vida de ditos beneficiários, bem maior a ser preservado. Nesse sentido, aliás, tem se manifestado as cortes judiciais brasileiras, a
exemplo do E. Tribunal de Justiça de São Paulo no v. acórdão cuja ementa segue adiante transcrita:PLANO COLETIVO DE SAÚDE - Resilição
do contrato mantido entre a estipulante e a operadora - Direito de permanência dos beneficiários no plano encontra termo final na extinção do
aludido contrato - Denúncia motivada no caso concreto, que por isso mesmo não foi abusiva - Situação excepcional de beneficiários em pleno
tratamento de moléstia grave e vinculados ao contrato denunciado, cuja interrupção de tratamento pode causar risco de morte - Possibilidade
de manutenção do contrato, em caráter excepcional, em favor dos beneficiários acometidos de câncer, até o encerramento do tratamento e
recebimento de alta médica, mediante pagamento dos respectivos valores - Ação parcialmente procedente - Recurso parcialmente provido.(TJSP,
1044764-55.2017.8.26.0100 SP, 1ª Câmara de Direito Privado, Publicação: 01/03/2018, Julgamento: 01/03/2017, Relator: Francisco Loureiro)
Com respaldo nessa ilustre orientação jurisprudencial, tenho que a pretensão ora perserguida merece acolhida parcial, posto ter a parte autora
comprovado que na data da notificação emitida pela empresa ré para fins de interesse em resilição, se encontrava em tratamento continuado de
saúde (fls. 84/111). Por outro lado, no tocante aos danos morais, tenho que a pretensão autoral não merece acolhimento, isso porque, além de ser
possível a rescisão unilateral de contrato coletivo de plano de saúde, como já destacado, não ficou caracterizado nos autos o dano alegado, ante
a ausência de prova de violação dos direitos da personalidade. Ademais, registre-se que, em razão dos efeitos de tutela antecipada anteriormente
deferida em sede agravo de instrumento (fls. 139/141), o contrato sequer chegou a ter a sua cobertura suspensa, o que evidencia que o ato
da suplicada não implicou em dano ou piora do estado de saúde da parte autora ou mesmo lhe impôs sofrimento ou ameaça a sua integridade
física. Posto isso, com fulcro nos dispositivos legais acima transcritos e, ainda, no artigo 487, inciso I, do CPC/2015, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NO EXÓRDIO a fim de condenar a parte ré se abster de rescindir unilateralmente o contrato de
plano de saúde coletivo dos beneficiários que se encontram em tratamento médico-hospitalar-ambulatorial, com a mesma rede referenciada e
sem a imposição de novos prazos de carência, mediante o pagamento dos valores até então desembolsados para cada uma das respectivas
vidas, assim como a manutenção do tratamento dos mesmos até a alta médica.  Considerando a sucumbência recíproca, condeno ambas as
partes ao rateio das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios à parte adversa, estes fixados em R$2.000,00
(dois mil reais), nos moldes do art. 82, §2º, cumulado com o art. 85 (caput), §§2º, 8º, 14º e o art. 86 (caput), todos do NCPC. Ficam as(os)
partes/advogados advertidas(os) de que, pretendendo requerer o cumprimento de sentença, deverão fazê-lo através do sistema PJe, competindo
aos respectivos causídicos promoverem o competente cadastro, se ainda não o tiverem, e comunicarem o ajuizamento nos autos do processo
físico, no prazo de 05 (cinco) dias, como previsto na Instrução Normativa TJPE nº 13/2016, publicada no DJe de 27 de maio de 2016. Havendo
oposição de recurso de apelação, intime-se a parte adversa para contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça
de Pernambuco. Após o trânsito em julgado, a ser certificado nos autos, arquivem-se os autos, com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Recife, 22 de abril de 2019.Valdereys Ferraz Torres de oliveiraJuíza de Direito em exercício cumulativo2

Recife, 25/04/2019.

Valdereys Ferraz Torres de Oliveira (Cumulativo)

Juíza de Direito

Luciana Ferraz C Barros

Chefe de Secretaria

Ailton Félix Pessoa Júnior

Chefe Adjunto
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Capital - 19ª Vara Cível - Seção B

Décima Nona Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Jefferson Félix de Melo (Titular)

Chefe de Secretaria: Eneida de V Castanha

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00037/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO,
nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0095549-35.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: José Estevão Dantas Seve Neto

Advogado: PE006004 - Paulo de Albuquerque Belfort

Advogado: PE024526 - FREDERICO DE M CAHU BELFORT

Réu: Sul América Seguro Saúde

Advogado: PE021567 - KARLA CAPELA MORAIS

Advogado: PE018558 - Roberto Gilson raimundo Filho

Advogado: PE001309B - MARCELA L. CHAMUM AGUIAR

Despacho:  Processo nº 0095549-35.2013.8.17.0001 O demandante às fls. 196/200 requer a execução de multa diária no valor de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), sob a alegação de descumprimento, pelo período de 4 (quatro) dias, à determinação judicial contida às fls. 28/29 e 184. Verifico,
de início, a inexistência de fixação de prazo para cumprimento da determinação judicial contida nas decisões de fls. 28/29 e 184, caso em que,
nos termos do art. 185 do CPC/1973, deve ser considerado o prazo de 5(cinco) dias. Importa registrar, ainda, que o prazo, quando a citação ou
intimação for por oficial de justiça, começa a correr da data da juntada aos autos do mandado cumprido, nos termos do art. 241 do CPC/1973.
Observo que esses atos processuais se deram sob a vigência do CPC/1973, com o critério de contagem de prazo da época. Nesse diapasão,
considerando o lapso temporal transcorrido entre a data da juntada do mandado cumprido nos autos (21 de janeiro de 2015) (certidão de fl.185-
v.) e o efetivo cumprimento da determinação judicial (26 de janeiro de 2015) (declaração de fl.200), constato que houve o descumprimento da
decisão por apenas 1(um) dia. Logo, determino o pagamento da quantia de R$20.000,00 (vinte mil reais), correspondente a 1(um) dia de multa
diária, com a consequente expedição de alvará em favor do demandante, após transcorrido o prazo recursal, bem como a liberação da quantia
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em favor do demandado no sistema BACENJUD. Após, arquivem-se os autos. Recife, 16 de abril de 2019.
Jefferson Félix de Melo. Juiz de Direito

Processo Nº: 0077509-68.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Maria José Firmino de Souza

Advogado: PE029250 - André Frutuoso de Paula

Advogado: PE032409 - LUDMILLA WANDERLEY

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Advogado: PE031066 - Arine Pedrosa da Costa

Advogado: PE016983 - ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA

Advogado: PE035477 - Camila Lira Afonso Pereira Paiva

Despacho:  Juízo de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca da Capital - Seção B. Processo nº 0077509-68.2014.8.17.0001 Compulsando os autos,
verifico que há discussão quanto a necessidade de litisconsórcio passivo necessário da Caixa Econômica Federal (CEF), que, caso acolhida,
deslocaria a competência do processamento e julgamento do feito para a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.
Em recente julgamento proferido pelo Plenário virtual do Supremo Tribunal Federal, ocorrido em 05/10/2018, nos autos do RE nº 827.996/DF,
foi reconhecida a existência de repercussão geral da matéria relativa a possível interesse da CEF nas ações que envolvam seguros de mútuo
habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação. Nesse sentido, aguarde-se o julgamento final do processo mencionado a fim de que
não haja prejuízo para as partes envolvidas. Publique-se e Cumpra-se. Recife, 22 de abril de 2019. Jefferson Félix de Melo Juiz de Direito

Processo Nº: 0024278-92.2015.8.17.0001
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Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CONDOMÍNIO MORADA RECIFE COLONIAL QUINTA DE SANTO ANTONIO

Advogado: PE014355 - Amabilia do Rego Valenca

Advogado: PE022154 - Erika Becker F. Madeira

Réu: CONSTRUTORA CARRRILHO LTDA

Advogado: PE011201 - José Alheiro da Costa Sobrinho

Advogado: PE000714B - Arthur Alves Neto

Advogado: PE018373 - Bruno Moury Fernandes

Advogado: PE028332 - LARISSE SALVADOR BEZERRA DE VASCONCELOS

Advogado: PE024651 - Renata Maria Pires Lopes

Despacho:  Processo n. 0024278-92.2015.8.17.00011. DETERMINO que seja levada a efeito prova pericial com o escopo de averiguar eventual
existência e extensão de problemas estruturais decorrentes de vícios de construção ou erro no projeto e, em caso positivo, quantificar o dano.2.
NOMEIO, para tanto, HUMBERTO CORREIA LIMA JÚNIOR, engenheiro civil, com endereço e demais dados pessoais conhecidos da Secretaria,
para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito(a) oficial(a), objetivando a realização de  vistoria e
perícia acerca do estado do imóvel do autor e para apurar se os danos ocorreram em razão de vícios de construção e/ou erro de projeto, sob as
expensas da demandada.2.1. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 05 (cinco)
dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 421, §1º, do CPC. 2.2. Notifique-se o perito, pessoalmente,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de sua notificação pessoal, esboce nos autos a sua proposta de honorários, levando em
conta: (i) o local da prestação do(s) serviço(s); e (ii) a natureza, a complexidade e o tempo estimado para a conclusão do(s) seu(s) trabalho(s)
(Lei nº 9.289/96, art. 10).2.3. Depois de inserta nos autos a referida proposta de honorários, intime-se o demandante para, no prazo de 10 (dez)
dias, efetuar o depósito respectivo, nos termos do art. 95 do CPC, considerando ainda que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 2.4.
Uma vez depositado o valor integral dos honorários em comento, notifique-se o perito oficial para que informe a data e hora de realização da
perícia.2.5. Assim que o perito informar, nos autos, a data e hora em que dará início à realização da perícia, intimem-se as partes para que tomem
conhecimento (art. 474, CPC).2.6. Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente às partes, acerca da data e hora
de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial.2.7. Caso o(a) perito(a) entenda necessário,
notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista.2.8. O(s) laudo(s)
respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data indicada para início dos trabalhos.2.9. Juntado
aos autos o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, e sob as cominações legais aplicáveis (CPC, art. 223).2.10.
REGISTRO, por oportuno, que se tratando de perícia complexa, a que abranja mais de uma área de conhecimento especializado, o juiz poderá
nomear mais de um perito e as partes indicarem mais de um assistente técnico (CPC, art. 475).4. PUBLIQUE-SE, e CUMPRA-SE, como devido.
Recife, 23 de abril de 2019. Jefferson Félix de MeloJuiz de DireitoPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO
DA COMARCA DE RECIFE19ª VARA CÍVEL - Seção B2

Processo Nº: 0102632-05.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Joaquim Severino da Silva Filho

Advogado: PE034663 - Luciano Fonseca Valeriano

Réu: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.

Advogado: PE015199 - Tomaz Mendonça Times

Advogado: PE032256 - Breno de Godoy Leitão Novaes Ferreira

Advogado: PE001497A - IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

Despacho:  Processo nº 0102632-05.2013.8.17.0001 Tendo em vista a petição e documentos de fl. 165/183, bem como a determinação do
Superior Tribunal de Justiça no que tange à suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre
matéria similar a dos presentes autos, nos termos do art. 1037, II do CPC, aguarde-se o julgamento do tema/repetitivo 970 e 971. Após, voltem-
me os autos conclusos. Publique-se e cumpra-se. Recife, 23 de abril de 2019. Jefferson Félix de Melo Juiz de Direito

Processo Nº: 0011753-93.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: ADRIANA MARIA DA SILVA

Advogado: PE022245 - Juliana accioly Martins

Advogado: PE020102 - Ronaldo Coelho Filho

Réu: RAIMUNDO FERREIRA DE ANDRADE

Réu: GLÁUCIA MORAIS FERREIRA DE ANDRADE

Despacho:  DELIBERAÇÃO: "Redesigno a presente audiência para o dia 14/05/2019 às 14h30min. Ficam os presentes intimados para
comparecer na Sala de Audiências do Juízo, e, inclusive, para trazer testemunhas. Demais intimações necessárias". Recife, 16/04/2019. Jefferson
Félix de Melo Juiz de Direito.
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Processo Nº: 0074574-55.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: RONALDO FIRME DE FRANÇA

Advogado: PE018462 - Júlio César Batista dos Santos

Réu: MAPFRE VERA CRUZ Seguradora S.A

Advogado: CE016477 - DAVID SOMBRA PEIXOTO

Despacho:  Processo n. 0074574-55.2014.8.17.0001R. hoje.1. Considerando o requerimento formulado pela parte demandada, em petição de
fl. 202/204, além de ser essencial ao deslinde do feito, DETERMINO que seja levada a efeito a prova pericial com o escopo de averiguar o grau
de invalidez do demandante, bem como a sua data inicial.2. NOMEIO, para tanto, MARCEL ROLLAND CIRO DA PENHA, CRM 10046, com
endereço e demais dados pessoais conhecidos da Secretaria, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como
perito oficial, às expensas da parte ré seguradora MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, considerando o fato dela ter requerido
esta prova pericial. 2.1. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. 2.2. Nos termos do art. 10 da Lei 9.289/96,
levando em conta o local da prestação dos serviços, a natureza, complexidade e o tempo estimado para a conclusão dos trabalhos, determino
a intimação do perito para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se concorda com a nomeação e informar o valor dos honorários periciais.2.3.
Havendo concordância, intime-se a parte ré, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o depósito respectivo. Havendo discordância, voltem-me
conclusos.2.4. Uma vez  depositado o valor integral dos honorários em comento, notifique-se o perito oficial para que informe a data e hora
de realização da perícia.2.5. Assim que o perito informar, nos autos, a data e hora em que dará início à realização da perícia, intimem-se as
partes para que tomem conhecimento (CPC, art. 474).2.6. Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente às
partes, acerca da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial.2.7. Caso o(a)
perito(a) entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido
especialista.2.8. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data indicada para
início dos trabalhos.2.9. Juntado aos autos o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias, e sob as cominações
legais aplicáveis (CPC, art. 477, §1º).2.10. REGISTRO, por oportuno, que se tratando de perícia complexa, a que abranja mais de uma área de
conhecimento especializado, o juiz poderá nomear mais de um perito e as partes indicarem mais de um assistente técnico (CPC, art. 475).3.
PUBLIQUE-SE, e CUMPRA-SE, como devido.Recife, 24 de abril de 2019. Jefferson Félix de Melo Juiz de Direito

Processo Nº: 0033933-88.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: BONIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA

Advogado: PE016104 - Gustavo de Queiroz Bezerra Cavalcanti

Advogado: PE022394 - Sylvia Andréa Santana Tenório

Réu: PILAR COMERCIAL DE PAPEIS LTDA

Advogado: SP055336 - Ricardo Bresser Kulikoff

Advogado: PE007656D - Domingos Savio Vieira Mendes

Despacho:  Processo nº 0033933-88.2015.8.17.0001 Intime-se a parte demandante para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
petição de fl. 492/493. Após, voltem-me os autos conclusos. Recife, 24 de abril de 2019. Jefferson Félix de Melo. Juiz de Direito

Recife, 25 de abril de 2019

Eneida de V. Castanha

Chefe de Secretaria

Jefferson Félix de Melo

Juiz de Direito
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Capital - 20ª Vara Cível - Seção B

Vigésima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Sérgio Paulo Ribeiro da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Severino Antônio dos R. Filho

Analista Judiciário: Sheila Araujo

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00021/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0063271-88.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: KARNE E KEIJO LOGISTICA INTEGRADA LTDA

Advogado: PE014451 - Paulo Elisio Brito Caribé

Advogado: PE023150 - Thalita Juliane Costa Carvalho

Advogado: PE020852 - Roberta Sá Leitão Caribé

Advogado: PE026697 - ANTONIO FELIPE FERNANDES CAVALCANTI

Advogado: PE019811 - Bruno Valente Firmino dos Santos

Advogado: PE031844 - MILTON CAVALCANTI PINHEIRO RAMOS NETO

Advogado: PE000953A - Vanessa Fantin Mazoca

Réu: ROBERT S SISTEMAS INDUSTRIAIS

Advogado: RS066535 - denise garcia da silva

Advogado: PE038374 - RAISSA DA ROCHA CUNHA GONÇALVES

Réu: Banco Itaú S/A

Advogado: PE002925 - José Carlos Cavalcanti de Araújo

Advogado: PE023156 - Renato Araújo Montenegro de Mello

Advogado: PE018054 - DANIEL CARLOS CAVALCANTI DE ARAUJO

Advogado: PE003504 - Antonio Carlos Cavalcanti de Araujo

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Processo nº 0063271-88.2007.8.17.0001DESPACHO Intime-se a parte autora para falar sobre a contestação oferecida às fls. 225/231, no prazo
de quinze (15) dias. Recife, 26 de março de 2019 Sérgio Paulo Ribeiro da Silva Juiz de Direito

Processo Nº: 0071042-73.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ELINALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

Advogado: PE035534 - FELIPE MIGUEL CARNEIRO LEÃO KRUSE

Advogado: PE035540D - GILLIAN GUSTAVO OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogado: PE009831 - Givaldo Cândido dos Santos

Réu: BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC INVESTIMENTO

Advogado: PE000983A - MARINA BASTOS PORCIÚNCULA BENGHI

Advogado: PE028467 - ROBERTA DA CÂMARA LIMA CAVALCANTI

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

JUÍZO DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL SEÇÃO B DA COMARCA DO RECIFEPROCESSO Nº 0071042-73.2014.8.17.0001DESPACHO
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciarem sobre o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça. Recife, 26
de março de 2019.Sérgio Paulo Ribeiro da Silva Juiz de Direito
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Processo Nº: 0024463-67.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: NORONHA INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA

Advogado: PE036510 - RUY LYRA DA SILVA NETO

Advogado: PE024035 - Leonardo da Costa Carvalho Coelho

Advogado: PE018928 - Frederico Feitosa da Rosa

Advogado: PE019429 - Mário Gustavo Carvalho de Oliveira

Réu: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE001784A - VIVIANE SANTOS MENDONÇA

Advogado: SE002814 - LILIAN JORDELINE FERREIRA DE MELO

Advogado: SE001600 - Carlos Augusto Monteiro Nascimento

Réu: NBP INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PESCADOS EIRELI

Advogado: SP249030 - FILIPO HENRIQUE ZAMPA

Réu: BANCO SAFRA S.A

Advogado: PE018857 - Carlos Eduardo Mendes Albuquerque

Advogado: PE020732 - HUGO HENRIQUE PINTO DE SOUZA

JUÍZO DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL SEÇÃO B DA COMARCA DO RECIFEPROCESSO Nº 0024463-67.2014.8.17.0001DESPACHO
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciarem sobre o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça. Decorrido o
prazo acima e, em nada mais sendo requerido, arquivem-se. Recife, 01 de abril de 2019.Sérgio Paulo Ribeiro da Silva Juiz de Direito

Processo Nº: 0001744-96.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: ELDORADO INDÚSTRIA LTDA ME

Advogado: PE018417 - Fábio Calabrese

Réu: BANCO BRADESCO S/A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE - SEÇÃO B
Processo nº 0001744-96.2011.8.17.0001DECISÃO  Sobre a petição de fls. 220/224, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerer o que entender de direito. Decorrido o prazo acima sem manifestação, arquivem-se. Recife, 03 de abril de 2019.Sérgio Paulo Ribeiro
da Silva Juiz de Direito

Processo Nº: 0042741-63.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: José Amaury Borges de Morais

Autor: MARIA SELDA CARDOSO DE MELO

Advogado: PE038840 - EVANDRO PESSOA DE VASCONCELOS

Advogado: PE021333 - ANA REGINA DE ANDRADE VASQUES

Advogado: PE023632 - LYUDMILLA SPÍNDOLA TOSCANO DE CARVALHO

Réu: Jaciman Leite Ricardo

Advogado: PE021528 - José Itamar de Lima Carvalho

Advogado: PE018806 - Alexandre Duque Carvalho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE - SEÇÃO B
Processo nº 0042741-63.2007.8.17.0001DECISÃO Comprove a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o cumprimento da sentença de fls.
154/158, no que diz ao respeito ao registro de propriedade do imóvel, haja vista a petição de fls. 300/301. Após, em nada mais sendo requerido,
arquivem-se. Recife, 03 de abril de 2019.Sérgio Paulo Ribeiro da Silva Juiz de Direito

Processo Nº: 0055654-43.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: BRASCON TUBOS E CONEXÕES LTDA

Advogado: PE032765 - felipe varela caon
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Advogado: PE013774 - Eduardo Montenegro Serur

Advogado: PE019595 - Ian Mac Dowell de Figueredo

Advogado: PE026726 - Carolina Romeiro Neves

Advogado: PE020075 - Paulo Henrique Monteiro Viana

Advogado: PE021714 - FELICIANO LYRA MOURA

Réu: ATM ROLIMES ROLAMENTOS LTDA

Advogado: PE015511 - Luiz Ferreira de Lima

JUÍZO DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE - SEÇÃO B Processos nº 0055654-43.2008.8.17.0001DESPACHO Diante
do novo endereço da parte executada apresentado pela parte exequente às fls. 124, renove-se mandado de penhora, avaliação e intimação, nos
moldes do expediente de fls. 120, em face da empresa ré. Ademais, em consulta ao sistema Infojud, ante a ausência de informações, fale a parte
exequente em 05 (cinco) dias. Recife, 04 de abril de 2019.Sérgio Paulo Ribeiro da Silva Juiz de Direito

Processo Nº: 0065493-82.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: EMBRALOC LOCADORA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

Advogado: PE021441 - Manuela Kirzner de Barros e Silva

Advogado: PE029809 - ISABELLE MACEDO

Réu: TRANSPORTADORA NETUNO LTDA - ME

Advogado: PE015163 - Almir Alves Pessoa

JUÍZO DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE - SEÇÃO B Processo nº: 0065493-82.2014.8.17.0001DESPACHO Deixo
de declarar a ilegitimidade passiva de Roberta Alanne Vieira Santos, uma vez que a mesma não é ré no presente processo, posto que ao analisar
o documento de alteração contratual da empresa demandada, às fls. 110, observa-se que a mesma desde 12/04/2013 não faz mais parte de
referida sociedade, tendo cedido as cotas ao Sr. Jamisson Nascimento de Lira. Pelo exposto, tenho que a carta citatória endereçada a Roberta
Alanne Vieira Santos não torna a empresa ré devidamente citada, portanto deve a parte autora, no prazo de 15 dias, providenciar indicação de
novo endereço para citação da empresa demandada, sob pena de extinção do feito sem apreciação meritória. Recife, 04 de abril de 2019. Sérgio
Paulo Ribeiro da Silva Juiz de Direito
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Capital - 22ª Vara Cível - Seção B

Vigésima Segunda Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Maria Cristina Souza Leão de Castro (Titular)

Chefe de Secretaria: Carlos Cavalcante Padilha

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00046/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0196812-47.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: FERREIRA COSTA CIA LTDA

Advogado: PE002692 - Ubirajara Emanuel Tavares de Melo

Advogado: PE008212 - Israel Gomes da Cunha

Advogado: PE015005 - André Luiz Araújo Tavares de Melo

Réu: MAXCOM COMUNICAÇÃO LTDA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação da parte autora para manifestar-se sobre citação frustradaProcesso nº 0196812-47.2012.8.17.0001Ação de
Monitória Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
sobre citação frustrada, constantes nas fls.121-123. Recife (PE), 25/04/2019.Carlos Cavalcante PadilhaChefe de Secretaria

Processo Nº: 0041750-09.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Jacileide Bernardo Nunes Bezerra

Advogado: PE012616 - Jacileide Bernardo Nunes Bezerra

Advogado: PE009902 - Delmiro Evangelista Bezerra Filho

Réu: José de Almeida Lima

Réu: SIDNEY PISNO SILVA

Advogado: PE024906 - HUGO SOUTO MAIOR DA FONSECA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação da parte autora para manifestar-se sobre citação frustradaProcesso nº 0041750-09.2015.8.17.0001Ação de
Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar-se sobre citação frustrada, constante na fl.112. Recife (PE), 25/04/2019.Carlos Cavalcante PadilhaChefe de Secretaria

Processo Nº: 0019065-42.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JAILSON SILVA VIEIRA

Advogado: PE013520 - Ana Maria Cavalcanti de Siqueira

Réu: BANCO ITAUCARD S/A

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação do autor para manifestar-se sobre contestaçãoProcesso nº 0019065-42.2014.8.17.0001Ação de Procedimento
ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se
sobre a contestação apresentada. Recife(PE), 25/04/2019.Carlos Cavalcante PadilhaChefe de Secretaria.
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Processo Nº: 0013623-61.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Ilyanna Christyanne Porciúncula Costa e Silva

Advogado: PE031681 - FLÁVIA RODRIGUES RAMOS

Advogado: PE026304 - karla wanessa bezerra guerra

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação para Contrarrazoar ApelaçãoProcesso nº 0013623-61.2015.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em
cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de
09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertar contrarrazões
ao recurso de apelação interposto. Recife (PE), 25/04/2019.Carlos Cavalcante PadilhaChefe de Secretaria.

Recife, 25 de abril de 2019.

Carlos Cavalcante Padilha

Chefe de Secretaria

Maria Cristina Souza Leão de Castro

Juíza de Direito Titular
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Capital - 24ª Vara Cível - Seção B

Vigésima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: André Vicente Pires Rosa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Lúcio Roberto de Carvalho Paes de Andrade

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00038/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0188977-08.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO SAFRA S.A.

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PE025898 - Pedro Del-Pretes de Sousa Coutinho

Advogado: PE014712D - VERA LÚCIA SILVA DE SOUSA

Réu: J H L BARBOSA EMPREENDIMENTOS E DISTRIBUICAO - ME

Advogado: PE023698 - RODRIGO SALMAN ASFORA

Advogado: PE028597 - Gabriela Falcão Teófilo

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL - SEÇÃO "B"COMARCA DO RECIFEAção de
Busca e ApreensãoProcesso nº 0188977-08.2012.8.17.0001Autor: Banco Safra S.ARéu: J H L Barbosa Empreendimentos e Distribuição - ME
Vistos etc., Atento ao contido nos autos, verifico que o procurador do Réu apresentou petição - fl. 135, informando que não mais patrocina o Réu,
requerendo que seja determinada a notificação da empresa Ré, para que constitua novo procurador. Ocorre que, em que pese o pedido formulado
pelo advogado na petição de fl. 135, este não atendeu o disposto no Art. 112 do CPC. Isto posto, determino a intimação do advogado constituído,
conforme se observa na procuração de fl. 86, para juntar aos autos documento que comprove que comunicou a renúncia ao mandante, nos termos
do Art. 112 do CPC. Intime-se. Publique-se. Recife, 17 de abril de 2019. André Vicente Pires Rosa Juiz de Direito em exercício cumulativo 1

Processo Nº: 0188865-39.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO GMAC S.A

Advogado: AL008949A - Carlos Eduardo Mendes Albuquerque

Advogado: PE001487A - MILENA RODRIGUES DA SILVA

Réu: RONALDO BARROS DE LIMA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL - SEÇÃO "B"COMARCA DO RECIFEAção
de Busca e ApreensãoProcesso nº 0188865-39.2012.8.17.0001Autor: Banco GMAC S.ARéu: Ronaldo Barros de Lima Vistos etc., Em análise
aos autos, verifico que decorreu o prazo de suspensão do processo, requerido pelo Autor para localização do bem, conforme se observa na
certidão de fl. 74. Isto posto, determino a intimação da parte autora, através de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar
o cumprimento da liminar e efetivar a citação do Réu, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do Art. 485, III do
CPC. Intime-se. Recife, 17 de abril de 2019. André Vicente Pires Rosa Juiz de Direito em exercício cumulativo 1

Processo Nº: 0193149-90.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: Banco Honda S. A.

Advogado: PE043595A - José lídio Alves dos Santos

Advogado: PE001870A - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO

Réu: MARCOS AURELIO ALVES DA SILVA

Despacho:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL - SEÇÃO "B"COMARCA DO RECIFEAção de
Busca e ApreensãoProcesso nº 0193149-90.2012.8.17.0001Autor: Banco Honda S.ARéu: Marcos Aurélio Alves da Silva Vistos etc., Em análise
aos autos, verifico que a parte autora requereu através da petição de fl. 62 a substituição dos atuais procuradores, conforme substabelecimento
em anexo - fl. 63, bem como a devolução de prazo para possibilitar a continuidade da demanda. Isto posto, defiro o pedido de substituição dos
procuradores, bem como, de exclusividade das publicações em nome dos Advogados José Lídio Alves dos Santos, OAB/PE 43595-A e Roberta
Beatriz do Nascimento, OAB/PE 1870-A. Determino ainda a intimação da parte autora, através de seus advogados, para cumprir o despacho de
fl. 50, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do Art. 485, IV do CPC. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Recife,
17 de abril de 2019. André Vicente Pires Rosa Juiz de Direito em exercício cumulativo 1

Processo Nº: 0052852-04.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO VOLKSWAGEM S.A.

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PE024562 - JOSEMAR MENDES ROCHA NETO

Réu: FABIANO DE CARVALHO VIDAL

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL - SEÇÃO "B"COMARCA DO RECIFEAção de
Busca e ApreensãoProcesso nº 0052852-04.2010.8.17.0001Autor: Banco Volkswagen S.ARéu: Fabiano de Carvalho Vidal Vistos etc., Intime-se o
autor, através de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se sobre o teor da certidão negativa de fl. 141 e, querendo nesse
prazo promover os atos e diligências que lhe compete para agilizar o processo com o cumprimento da liminar concedida nos autos. Publique-se.
Recife, 17 de abril de 2019. André Vicente Pires Rosa Juiz de Direito em exercício cumulativo 1

Processo Nº: 0014363-92.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO DO BRASIL S. A.

Advogado: DF020366 - HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR

Advogado: PE001616A - Claudio Kazuyoshi Kawasaki

Réu: ANDERSON ARAUJO DOS ANJOS

Advogado: PE022238 - JOAO SINVAL TAVARES DE CARVALHO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL - SEÇÃO "B"COMARCA DO RECIFEAção de
Busca e ApreensãoProcesso nº 0014363-92.2010.8.17.0001Autor: Banco do Brasil S.ARéu: Anderson Araújo dos Anjos Vistos etc., Intime-se o
autor, através de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se sobre o teor da certidão negativa de fl. 107 e, querendo nesse
prazo promover os atos e diligências que lhe compete para agilizar o processo com o cumprimento da liminar concedida nos autos. Publique-se.
Recife, 17 de abril de 2019. André Vicente Pires Rosa Juiz de Direito em exercício cumulativo 1

Processo Nº: 0035365-79.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANIF - BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL (BRASIL) S.A

Advogado: SP370960 - Lúcio Flávio de Souza Romero

Advogado: CE001745 - FRANCISCO GOMES COELHO

Réu: JOSE IVAN FRANCISCO DE OLIVEIRA

Advogado: PE029250 - André Frutuoso de Paula

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL - SEÇÃO "B"COMARCA DO RECIFEAção de
Busca e ApreensãoProcesso nº 0035365-79.2014.8.17.0001Autor: Banif - Banco Internacional do Funchal (Brasil) S.A em LiquidaçãoRéu: José
Ivan Francisco de Oliveira Vistos etc., Intime-se o autor, através de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se sobre o
teor da certidão negativa de fl. 135 e, querendo nesse prazo promover os atos e diligências que lhe compete para agilizar o processo com o
cumprimento da liminar concedida nos autos, bem como, juntar aos autos, documentos que comprovem a cessão de crédito feita pela Mais Credit
Consulting e Participações LTDA. Publique-se. Cumpra-se. Recife, 17 de abril de 2019. André Vicente Pires Rosa Juiz de Direito em exercício
cumulativo 1

Processo Nº: 0030164-14.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: DAMIANA ENEDINA DE AMORIM

Advogado: PE000798B - ANA MARIA LOPES FLORIDO DA SILVA
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Réu: COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

Advogado: PE017949 - Ivan Pinto da Rocha

Advogado: PE013107 - Thiago Arraes de Alencar Norões

Advogado: PE014373 - Carlos Eduardo Gomes Pugliesi

Réu: João José da Silva

Advogado: PE027595D - RENATA PESSOA DE SOUSA

Despacho:

Ação de Indenização por Ato IlícitoProcesso nº 0030164-14.2011.8.17.0001Autora: Damiana Enedina de Amorim Ré: CTTU - Companhia de
Trânsito e Transporte Urbano Litisdenunciado: João José da Silva DESPACHO: Vistos etc., Atento a tudo que consta nos autos, o processo se
encontra em ordem. Não há nulidades a declarar nem irregularidades para sanar. Em sua defesa, a ré CTTU arguiu preliminar de incompetência
absoluta da Vara da Fazenda Pública, vez que a ação foi distribuída à 2ª Vara da Fazenda Pública. Arguiu ainda preliminar de ilegitimidade
passiva por não ter relação com o micro-ônibus envolvido no acidente. Requereu ainda, por ocasião da audiência preliminar (antigo rito sumário)
a denunciação à lide do Sr. João José da Silva, na qualidade de motorista do veículo referido no processo. O Litisdenunciado João José da Silva,
suscitou a preliminar de impossibilidade de denunciação à lide em procedimento sumário e de ilegitimidade passiva sob o argumento de que
não poderia ter sido o veículo de propriedade do suplicante o causador do acidente, pois fazia outra rota/percurso. Intimada a parte autora para
apresentar réplica, manifestou-se sobre a defesa da ré, às fls. 119/124 e quanto à defesa do Litisdenunciado manifestou-se às fls. 185/193. Cota
Ministerial requerendo a sua exclusão do feito por não se tratar o processo de hipótese de intervenção - fls. 126/127. Em relação à preliminar
de incompetência absoluta da Vara da Fazenda Pública, uma vez que a ação foi distribuída à 2ª Vara da Fazenda Pública, diante da Decisão
de fl. 132, referida preliminar resta prejudicada face a declinação de competência do referido  Juízo e a remessa dos autos a esta Vara. Em
relação à preliminar de denunciação à lide feita pela ré, resta prejudicada pela perda de objeto, pois, deferida pelo Juízo através do despacho
de fl. 153. Quanto à preliminar arguida pelo Litisdenunciado de impossibilidade de denunciação à lide em procedimento sumário, descabida.
No momento em que foi deferida a denunciação à lide, o processo foi convertido do rito sumário para o ordinário, pelo que é rejeitada. Quanto
às demais preliminares suscitadas pela ré e pelo Litisdenunciado de ilegitimidade passiva, estas se confundem com o mérito e com ele serão
analisadas, e não havendo outros aspectos a serem examinados, declaro, pois, saneado o processo. No caso em comento, é fato incontroverso
o acidente automobilístico que levou ao óbito do filho da autora, sendo questões controvertidas entres as partes, a responsabilidade da ré, a
propriedade do veículo e quem deu causa ao sinistro, ou seja, o acidente ocorreu por culpa exclusiva do filho da autora ou por culpa do condutor
do veículo por falta de atenção com os procedimentos normais das normas de trânsito. Quanto ao ônus probatório no caso dos autos, incumbe
as partes na forma prevista nos incisos I e II, do art.373 do CPC. Defiro a produção da prova documental trazida aos autos na fase postulatória
pelas partes. Defiro a produção da prova deponencial e testemunhal requeridas pelas partes. Designo audiência de instrução e julgamento para
a data de 13 de junho de 2019, pelas 15:00 horas, na sala de audiências localizada na Central de Audiências, 5º andar, Ala Norte, do Fórum
Rodolfo Aureliano, devendo as partes, no prazo comum de 15(quinze) dias, apresentarem rol de testemunhas (CPC, arts. 357, § 4º, c/c art.358).
O número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato (CPC, art.357, § 6º).
Intimações necessárias (CPC, art.363 e 455). Intimem-se as partes, pessoalmente, para comparecerem à audiência. Advirto as partes e seus
advogados, que o não comparecimento poderá levar à dispensa da produção das provas por eles requeridas. Faculto às partes, nos termos do
art. 357, § 1º do CPC, no prazo comum de 05 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Recife/
PE, 17 de abril de 2019. Dr. André Vicente Pires Rosa Juiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0060737-30.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: NAYARA RODRIGUES DE ALCANTARA FEITOSA

Advogado: PE027794D - GESSICA ROBERTA DE ALMEIDA ARAUJO

Advogado: PE002794 - JULIANA CAVALVANTI MENDES

Réu: Volkswagen do Brasi LTDA

Advogado: PE014461 - Rogério Vieira de Melo da Fonte

Advogado: PE036150 - maria beatriz pimentel cardoso

Advogado: SP124686 - Ana Paula Hubinger Araújo

Réu: bremen

Advogado: PE017593 - Luís Felipe de Souza Rebêlo

Advogado: PE023973 - Filipe de Souza Leão Araújo

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOAção de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais e Materiais por Defeito de Informação
e Publicidade Enganosa Processo nº 0060737-30.2014.8.17.0001Autora: Nayara Rodrigues de Alcântara FeitosaRéu: Volkswagen do Brasil
LTDARé: BREMEN Veículos LTDA DESPACHO:Vistos etc.,R. Hoje. Sobre as contestações e documentos apresentados pelas suplicadas (fls.
53/103 e fls. 104/137), inclusive em relação aos documentos novos apresentados pela ré Volkswagen do Brasil LTDA (fls. 21/128), manifeste-
se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 219, CPC), nos termos do art. 350 do CPC. Intime-se. Recife-PE, 16 de abril de 2019.
Dr. André Vicente Pires RosaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0087327-44.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: PEDRO PAULO GARCIA MARTINS
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Advogado: PE028362 - LUIZ FABIO GONÇALVES DA SILVA

Réu: ITAU UNIBANCO S/A

Advogado: BA010699 - Andréa Freire Tynan

Advogado: PE001886A - TALITA VALENÇA CAVALCANTE DE SÁ

Despacho:

Ação Reparatória de Danos Morais Decorrente de Retenção Criminosa de SalárioProcesso nº 0087327-44.2014.8.17.0001Autor: Pedro Paulo
Garcia MartinsRéu: Itaú Unibanco S/A DESPACHO SANEADOR:Vistos etc,Atento a tudo que consta nos autos, vislumbro que o processo se
encontra em ordem. Não há nulidades a declarar e nem irregularidades para sanar.Defesa do réu sem preliminares (fls. 131/133) acompanhada
de documentos (fls. 134/336). Apresentada réplica (fls. 339/358).Não havendo outros aspectos a serem examinados, declaro, pois, saneado, o
processo.No caso em apreço, entendo que as provas documentais anexadas aos autos são suficientes para o julgamento da causa, art.355, I,
do NCPC. Faculto às partes, nos termos do art. 357, § 1º do CPC, no prazo comum de 05 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes.
Após, determino que os autos me retornem conclusos.Intime-se e cumpra-se, como devido.Recife-PE, 16 de abril de 2019.Dr. André Vicente
Pires RosaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0126453-77.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: MARIA DA GUIA ALVES

Advogado: PE027465 - Tarcisio Lins Cavalcanti Gomes

Réu: JOSE FRANCISCO DA SILVA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL "Seção B" COMARCA DE RECIFEAção
de UsucapiãoProcesso nº 0126453-77.2009.8.17.0001Autora: Maria da Guia AlvesRéus: José Francisco da Silva e Maria de Lourdes da
SilvaDESPACHOVistos etc.,Atento ao contido nos autos verifico que a parte autora não cumpriu o despacho de fl. 48 em sua totalidade, tendo
em vista que não juntou aos autos planta do imóvel, com cópia. Assim, determino a intimação da parte autora, através de seu advogado, para,
no prazo de 20 (vinte) dias úteis, suprir a falta.Cumpra-se. Intime-se. Recife/PE, 17 de abril de 2019.Dr. André Vicente Pires RosaJuiz de Direito
em exercício cumulativo

Processo Nº: 0007749-95.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Impugnação de Assistência Judiciária

Impugnado: NAYARA RODRIGUES DE ALCANTARA FEITOSA

Impugnante: Volkswagen do Brasi LTDA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOImpugnação ao Pedido de Gratuidade da JustiçaProcesso nº
0007749-95.2015.8.17.0001DESPACHOVistos etc., Intime-se a parte impugnada, por seu(s) advogado(s), para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (art. 219, CPC), querendo, manifestar-se sobre a Impugnação ao Pedido de Gratuidade da Justiça apresentada. Decorrido o prazo, com
ou sem manifestação, retornem os autos conclusos. Intime-se.Recife-PE, 16 de abril de 2019. Dr. André Vicente Pires RosaJuiz de Direito em
exercício cumulativo

Processo Nº: 0047768-17.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

Advogado: BA025254 - GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS

Advogado: RS043621 - ALEXANDRE ALMEIDA

Advogado: SP341167 - Alexandre de Almeida

Advogado: PE014900 - Henrique Buril Weber

Advogado: PE032381 - KAMMYLA LUANA ALMEIDA CAVALCANTE

Advogado: PE000931A - CELSO MARCON

Réu: KARLA WALESKA DO NASCIMENTO SILVA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL "Seção B" COMARCA DE RECIFEAção de
Busca e ApreensãoProcesso nº 0047768-17.2013.8.17.0001Autor: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados NPL1Ré:
Karla Waleska do NascimentoDESPACHO Vistos etc., Em análise aos autos, constato que a parte autora apresentou petição (fls. 121/123)
requerendo habilitação de novos procuradores, juntando substabelecimento e pugnando pela extinção da ação tendo em vista a realização de
acordo extrajudicial firmado entre as partes. No entanto, a parte autora não juntou aos autos o termo do acordo devidamente assinado pelas
partes e por seus representantes. Dessa maneira, intime-se a parte autora, por meio de seus advogados, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, supra a omissão, com a apresentação do termo original do acordo, devidamente assinado pelas partes e seus representantes legais,



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

579

sob pena de prosseguimento do feito. Quanto ao pedido de habilitação do advogado da ré, Dr. Gustavo Gerbasi Gomes Dias, OAB/BA 25.254,
determino que se proceda com o cadastramento do novo advogado da parte autora, indicado na já citada petição, no Sistema Judwin. Publique-
se. Recife, 22 de abril de 2019. Dr. André Vicente Pires Rosa Juiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0112567-11.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ESPOLIO DE MIRANIZE DE VASCONCELOS BEZERRA

Advogado: PE020418 - Paulo Emanuel Perazzo Dias

Réu: Tele Norte Leste - Telemar

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Advogado: PE013576 - Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves

Réu: Telebras Telecomunicações Brasileiras S/A

Advogado: DF013324 - Fátima Maria Carleial Cavaleiro

Advogado: DF011204 - JOSE CICERO CORDEIRO

Réu: TIM

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOProcesso nº 0112567-11.2009.8.17.0001Autor: Espólio de Miranize de Vasconcelos Bezerra,
representado por José Orlando do Nascimento Ré: TELEMARDESPACHO: Vistos etc., A parte autora requereu dilação de prazo (petição fl. 256),
a fim de cumprir o despacho exarado por este juízo, no sentido de informar se houve a abertura de inventário, juntando aos autos documentos
que comprove ser o autor representante do Espólio. Isto posto, defiro o pedido, assinalando o prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 219, CPC)
para cumprimento do despacho. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Recife, 22
de abril de 2019. Dr. André Vicente Pires Rosa Juiz de Direito em exercício cumulativo

Sentença Nº: 2019/00035

Processo Nº: 0020457-17.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Alexandre José Duarte da Silva

Advogado: PE017248 - Jacira Galvão Santos

Réu: TAM - Linhas Aéreas S/A

Advogado: PE001821A - Fábio Rivelli

Advogado: SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK

“.....No caso de interposição de recurso de apelação, tempestivamente e devidamente preparado, dê-se vista à parte apelada para contrarrazoar,
no prazo de 15(quinze) dias. Em seguida, decorrido esse prazo com ou sem resposta,

(...)

.Recife, 27, de março de 2019.Maria do Rosário Monteiro Pimentel de Souza Juíza de Direito”
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Capital - 27ª Vara Cível - Seção B

Vigésima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Ana Carolina Fernandes Paiva (Titular)

Chefe de Secretaria: Luciana Alves Machado

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00075/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0073910-24.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: Maria da Piedade Pires Costa

Autor: MARIA DO CARMO DOS SANTOS SOUTO

Autor: CLEBER BAHIA SILVA JUNIOR

Autor: CLEBER BAHIA SILVA

Autor: JOSE DA SILVA SANTOS

Autor: PEDRO LUIZ APARECIDO MALAGUTTI

Autor: TEOLINDA MAGALHAES PESSOA DE MELO

Autor: MARIA LUIZA DA COSTA MELO

Autor: PERCIVAL BARBOSA JUNIOR

Autor: FERNANDO DE LOPES MELO

Autor: Fernando José Fernandez Pereira

Autor: FREDERICO DE MORAES CAVALCANTI

Advogado: PE026099 - André Luiz Pereira de Azevêdo

Advogado: PE032180 - RAFAEL SANTOS CATÃO

Autor: ADANEUSA CAVALCANTI MACHADO

Advogado: PE011492 - Fernando de Barros Correia

Réu: BANCO DO BRASIL S.A

Advogado: PE001301A - rafael sganzerla durano

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: (...) 28.Com a juntada dos cálculos, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de
15 (quinze) dias. 29.Após, voltem conclusos. Recife, 21 de fevereiro de 2019. Ana Carolina Fernandes Paiva Juíza de Direito

Processo Nº: 0098292-18.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Despejo

Autor: Ronidalva de Andrade Melo

Advogado: PE012647 - George de Araújo Alves

Advogado: PE035225 - Hully Alves de Moura

Advogado: PE001034B - GERALDO JOSE COUTINHO DE ASSIS

Advogado: PE027329 - HOMERO CABRAL DE SOUZA

Advogado: PE000424B - HELENITA LEONI SOARES

Réu: HCS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

DESPACHO: (...) 03. Frustrada a tentativa de citação, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar endereço hábil a fim de
promover o aperfeiçoamento da relação processual, sob pena de extinção do feito. 04.Intimem-se. Recife, 13 de março de 2019. Ana Carolina
Fernandes Paiva Juíza de Direito
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Processo Nº: 0052677-73.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: Queiroz Galvão Empreendimentos Ltda

Advogado: PE014647 - Marcus Heronydes Batista Mello

Réu: Mazinho Guinchos e Peças Ltda

Réu: Sérgio Figueiredo Barbosa

DECISÃO: 01. Ao analisar os autos, verifico que, por meio da decisão de fl. 108, foi determinada a intimação do exequente para promover
a citação do executado Sérgio Figueiredo Barbosa. 02. Intimada, a parte demandante, mediante petição de fl. 112, requereu a localização do
atual endereço do demandado através de consulta aos sistemas conveniados. 03. Decido. 04. Conforme sedimentado na jurisprudência pátria,
é possível requerer ao Juízo a realização de pesquisa de endereço nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, a fim de obter a atual
localização do endereço do(a) ré(u). Vejamos: Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO DA PARTE DEMANDADA. PEDIDO DE PESQUISA JUNTO AO SISTEMA
INFOJUD. POSSIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. O autor realizou diversas diligências para localização do endereço da parte demandada,
as quais restaram inexitosas, de sorte que, atendendo ao princípio da efetividade do processo, vejo possível a realização de pesquisa junto ao
Sistema Infojud. Decisão reformada. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO DE PLANO. (Agravo de Instrumento Nº 70065869869, Décima
Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Angela Terezinha de Oliveira Brito, Julgado em 05/08/2015). (TJ-RS , Relator:
Angela Terezinha de Oliveira Brito, Data de Julgamento: 05/08/2015, Décima Terceira Câmara Cível).Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ENDEREÇO DO EXECUTADO. CONSULTA
AO SISTEMA BACENJUD. POSSIBILIDADE. A obtenção do endereço da parte demandada é providência que cabe ao credor, podendo ser
realizada através de pesquisa ou requisição judicial quando esgotadas as medidas ao alcance da parte. Esgotados todos os meios de localização
do endereço do executado, cabível o deferimento do pedido de consulta através do sistema BACENJUD. RECURSO PROVIDO LIMINARMENTE
COM BASE NO ART. 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. (Agravo de Instrumento Nº 70065748980, Décima Sétima Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 20/07/2015).Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE
CIVIL. DILIGÊNCIAS PARA  LOCALIZAÇÃO DE CNPJ E ENDEREÇO ATUAL DA PARTE REQUERIDA, A FIM DE PROMOVER SUA CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA INFOJUD E REALIZAÇÃO DE PESQUISAS EM ÓRGÃOS CONVENIADOS COM
O PODER JUDICIÁRIO. 1. Não há razão para exigir da autora o esgotamento de todas as vias administrativas quando o próprio Judiciário dispõe
de meios técnicos mais adequados e eficazes para a obtenção de informações e localização de endereços atuais de sujeitos relacionados ao
processo. 2. Sistemas como o BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD oferecem, como sabido, a possibilidade de economia de atos processuais com
a obtenção de respostas em prazos bastante exíguos, evitando, dessa forma, o desperdício de custos e de tempo com diligências dispendiosas e
geralmente ineficazes. Precedentes jurisprudenciais. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70066312018, Nona
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Richinitti, Julgado em 31/08/2015).05. Ante o exposto, defiro a localização
do atual endereço do executado, Sérgio Figueiredo Barbosa, para determinar, a realização de pesquisa de endereço nos sistemas INFOJUD,
BACENJUD e RENAJUD. 06. Realizada a pesquisa, anexe-a aos autos, adotando as seguintes providências:a) resultando a pesquisa na
localização de endereço(s) até então não diligenciado(s), expeça-se mandado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do
crédito exequendo (art. 523, NCPC), qual seja, R$ 28.528,07 (vinte e oito mil, quinhentos e vinte e oito reais e sete centavos), atualizado e
acrescido das custas processuais da presente fase, conforme informado as fls. 101/102, advertindo-se que o não-pagamento, no prazo de 15
(quinze) dias, importará na incidência de multa, no percentual de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios também em 10%, conforme
determina o artigo art. 523, § 1º, CPC;b) nas outras hipóteses, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, promover o que
entende de direito.07. Intime-se. Cumpra-se. Recife, 08 de abril de 2019. Ana Carolina Fernandes Paiva Juíza de Direito

Processo Nº: 0064641-58.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSE JORGE DE FARIA SALLES SOBRINHO

Autor: JOÃO BOSCO LUCENA DE BATISTA ACIOLI

Autor: Lúcia de Fátima Lucena Acioli

Advogado: PE023961 - Eraldo Michiles

Advogado: PE016436 - Fernando Coimbra Júnior

Réu: CM TELEFONIA LTDA

Réu: IVISON CORDEIRO DE MELO

Réu: KARINA MUNIZ DE ARRUDA FALCÃO

DECISÃO: 01. Ao analisar os autos, verifico que, intimada para apresentar endereço hábil a fim de promover a citação do réu, o demandante
requereu a expedição de ofício à Secretaria da Fazenda. 02. Pois bem. 03.Conforme prevê o art. 2º do provimento nº 01/19 de 21.01.2019, da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, é possível a realização de pesquisa através dos sistemas SIEL, BACENJUD, RENAJUD
ou INFOJUD, a fim de obter a atual localização do endereço do réu. Vejamos: Art. 2º. Na hipótese do artigo anterior, o juiz, de imediato, adotará,
com sua senha própria, consulta reservada nos sistemas eletrônicos disponíveis para localização de endereços, como SIEL do Tribunal Superior
Eleitoral, BACENJUD, RENAJUD ou INFOJUD, fazendo constar nos autos a informação obtida. 04. Ante o exposto, determino a localização
do atual endereço da parte ré para determinar a realização de pesquisa de endereço nos sistemas INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD. 05.
Realizada a pesquisa, anexe-a aos autos, adotando as seguintes providências:a) resultando a pesquisa na localização de endereço(s) até então
não diligenciado(s), citem-se os réus no referido endereço; b) nas outras hipóteses, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,
promover a citação dos demandados, sob pena de extinção.06. Intime-se. Cumpra-se. Recife, 11 de abril de 2019. Ana Carolina Fernandes Paiva
Juíza de Direito

Vigésima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Ana Carolina Fernandes Paiva (Titular)
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Chefe de Secretaria: Luciana Alves Machado

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00077/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0070175-17.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ROSILENE GOMES DA SILVA

Advogado: PE028362 - LUIZ FABIO GONÇALVES DA SILVA

Advogado: PE022620 - ANA PATRICIA DE BARROS LUCENA FALCAO

Advogado: PE031084 - CASSIO EUGENIO CARVALHO DE OLIVEIRA

Réu: BANCO VOLKSWAGEN S/A

Advogado: BA017023 - JOÃO ROSA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO: Intimação para Contrarrazoar Apelação Processo nº 0070175-17.2013.8.17.0001. Em cumprimento ao disposto no
Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do
art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se a parte recorrida para, querendo, ofertar contrarrazões a apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do § 1º do artigo 1.010 do NCPC. Decorrido o prazo acima, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao TJPE, nos termos do § 3º do
mesmo artigo. Recife (PE), 22/04/2019.Luciana Alves Machado Chefe de Secretaria

Vigésima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Ana Carolina Fernandes Paiva (Titular)

Chefe de Secretaria: Luciana Alves Machado

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00078/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0042516-38.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: BANCO FINASA BMC S/A

Advogado: PE001161A - Cristiane Belinati Garcia Lopes

Réu: ADNER BILL SILVA DE OLIVEIRA

Advogado: PE014355 - Amabilia do Rego Valenca

DECISÃO: 01.Cuida-se de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE proposta pelo Banco Finasa BMC S/A em face de Adner Bill Silva de Oliveira,
a qual tem por fundamento o inadimplemento de contrato de arrendamento mercantil.02.Por meio da decisão de fls. 43/44, foi deferida a liminar
de reintegração de posse do veículo objeto da ação, contudo, as diligências foram cumpridas negativamente.03.Mediante petição de fls. 86/90,
a parte autora requereu a conversão da presente ação em execução de título extrajudicial.04.É o relatório. Decido.05. Consoante o art. 784 do
CPC/2015, são títulos executivos extrajudiciais:(...) III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas; 06. In casu,
as partes celebraram contrato de arrendamento mercantil que foi assinado pelo devedor e por apenas uma testemunha, conforme denota-se
do documento de fls. 13/16. 07.Assim, considerando que o instrumento contratual não foi assinado por duas testemunhas, entendo que este
não possui força executiva, razão pela qual é possível a conversão da demanda originária em execução de título extrajudicial.08. Neste sentido,
vejamos: Ementa: APELAÇÃO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL QUE SE FUNDA EM DOCUMENTO PARTICULAR
NÃO ASSINADO POR DUAS TESTEMUNHAS. VÍCIO FORMAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO. CRÉDITO QUE
DEVE SER PERSEGUIDO EM AÇÃO DE CONHECIMENTO. PEDIDO DE CONVERSÃO EM AÇÃO DE COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE.
CITAÇÃO JÁ EFETIVADA. RECURSO IMPROVIDO. A apelante não possui título executivo extrajudicial. O art. 585, II, do CPC, elenca como título
executivo extrajudicial o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas. O contrato trazido aos não contém a assinatura
de duas testemunhas. Assim, a execução deve ser mesmo extinta por vício formal do título executivo. Para que o juiz realize atos expropriatórios
o documento que embasa a execução deve estar de acordo com o que determina a legislação. Por fim, não há falar em conversão em ação de
cobrança, pois já houve citação. Somente com a ausência de citação seria possível alterar a causa de pedir e o pedido inicialmente formulados.
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(TJ-SP - APL: 00026590720138260590 SP 0002659-07.2013.8.26.0590, Relator: Adilson de Araujo, Data de Julgamento: 15/12/2015, 31ª Câmara
de Direito Privado, Data de Publicação: 16/12/2015)09. Desta feita, INDEFIRO o pedido formulado pelo autor e, por conseguinte, determino a
sua intimação para, no prazo de 05 (cinco) dias, promover a reintegração do bem e o aperfeiçoamento da relação processual, ou requerer o que
lhe faculta a legislação, sob pena de extinção. Recife, 25 de abril de 2019. Ana Carolina Fernandes Paiva Juíza de Direito

Processo Nº: 0115652-05.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: ANTONIO GILSON RAMALHO

Advogado: PE012893 - Djalma Alexandre Galindo

Advogado: PE018702 - MARCIO DUQUE AMERICO DE MIRANDA

Réu: DARWIN HENRIQUE DA SILVA

Advogado: PE008319 - Mário Gil Rodrigues Neto

Advogado: PE018073 - Kuniko Matsumiya

DESPACHO: 01. Considerando os efeitos infringentes dos Embargos Declaratórios (fls. 83/90), intime-se a embargada/ré para, no prazo de 05
(cinco) dias, querendo, apresentar contrarrazões (§2º, art. 1023 do CPC).02.Intimem-se. Recife, 25 de abril de 2019. Ana Carolina Fernandes
Paiva Juíza de Direito

Processo Nº: 0078611-28.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Josefa Antunes de Araujo

Advogado: PE018547 - Ranulpho Miguel de Oliveira Lima Neto

Advogado: PE033388 - GABRIELA CAVALCANTI DE ARAÚJO

Réu: GEAP Saude

Advogado: DF034273 - Rodrigo de Almeida Vasconcelos

Advogado: RJ122698 - ana lucia rangel de noronha

Advogado: DF024923 - Eduardo da Silva Cavalcante

Advogado: DF009273 - ANA RAQUEL JAPIASSÚ ALBUQUERQUE

Advogado: DF020133 - Daniel Gomes de Oliveira

Advogado: DF025320 - DANIELLI PRATA COSTA MACIEL

Advogado: DF034482 - ERALDO CAMPOS BARBOSA

Advogado: DF046144 - FERNANDA DORNELAS PARO

Advogado: DF033347 - Gabriela Schiffler Senna Gonçalves

Advogado: DF033350 - ISABELA SILVA CARVALHO DE ANDRADE

Advogado: DF031197 - Leonel Teixeira da Silva

Advogado: DF036963 - MARINA SANTA ROSA BRASILEIRO DE SANT'ANNA

Advogado: DF017143 - LUIZ MELO FILHO

Advogado: DF017161 - RAFAEL D'ALESSANDRO CALAF

Advogado: DF023632 - REGINA MACHADO DE ARAÚJO SALES

Advogado: DF038442 - SILVIO GUIMARAES DA SILVA

Advogado: PE031146 - JEAN PABLO DOS SANTOS VIEIRA

Advogado: PE000922 - Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

DESPACHO: 01. Considerando os efeitos infringentes dos Embargos Declaratórios (fls. 94/95), intime-se a embargada/ré para, no prazo de 05
(cinco) dias, querendo, apresentar contrarrazões (§2º, art. 1023 do CPC).02.Intimem-se. Recife, 25 de abril de 2019. Ana Carolina Fernandes
Paiva Juíza de Direito

Processo Nº: 0044913-65.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO SAFRA S.A.

Advogado: PE000931 - CELSO MARCON

Advogado: CE019431A - Celso Marcon
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Réu: BML TUR PART E SERV LTDA

DESPACHO: 01. Ao analisar os autos, verifico que, expedidos ofícios as operadoras de telefonia móvel, as pesquisas não retornaram com novos
endereços. 02.Desta feita, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, promover o cumprimento da liminar e citação
do réu ou requerer o que lhe faculta a legislação, sob pena de extinção. 03. Intime-se. Cumpra-se. Recife, 25 de abril de 2019. Ana Carolina
Fernandes Paiva Juíza de Direito Processo

Vigésima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Ana Carolina Fernandes Paiva (Titular)

Chefe de Secretaria: Luciana Alves Machado

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00076/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00045

Processo Nº: 0037824-88.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Cautelar Inominada

Autor: EDVALDO NUNES DE ANDRADE

Advogado: PE020690 - DEISE BORBA BELCHIOR

Advogado: PE032944 - GILLIARD DE SOUZA SIQUEIRA

Advogado: PE009260 - Ana Claudia Marques Tavares de Melo

Réu: BANCO ITAU S/A

Advogado: SP122626 - CLÁUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI

(...) 15. Diante do exposto, com fulcro no art. 493 do NCPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
art. 485, inciso VI, do NCPC. 16. Condeno o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, no entanto, a exigibilidade da condenação fica suspensa até que ocorram as hipóteses
do art. 98, §3º do Código de Processo Civil.17. Publique-se, registre-se e intimem-se. Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os
autos. Recife, 23 de abril de 2019. Ana Carolina Fernandes Paiva Juíza de Direito
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Capital - 28ª Vara Cível - Seção B

Vigésima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Gilmar da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Robson Jose dos Santos

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00028/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0053037-71.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CREDIAIRES SERVIÇOS DE CREDITO LTDA

Advogado: PE030340 - JÉSSICA LORENA PAIXÃO DE OLIVEIRA

Advogado: PE029037 - VÂNIA FERREIRA DA SILVA

Réu: LECCA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Advogado: RJ186340 - Marcelle Pessanha Martins Escobar

Advogado: PE026936 - MOANNY FÉLIX DE ANDRADE

Advogado: PE035737 - Laércio Barbosa do Nascimento Souza

Despacho: Compulsando os autos, observo que foram expedidos alvarás aos seus respectivos credores, sem, contudo, informarem se houve
satisfação integral dos créditos que lhe cabem. A par disso, intimem-se os credores dos alvarás expedidos, para em 05 dias informarem se houve
a satisfação integral do crédito dispostos em seus favores. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes interessadas, arquivem-se
os autos com as cautelas de estilo, procedendo sucessivamente com a baixo no acervo da vara. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 15 de abril de
2019. José Gilmar da SilvaJuiz de Direito

Processo Nº: 0057518-43.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Coopecárdio - Cooperativa de Trabalho dos Médicos Cardiologistas do Estado de Pernambuco

Advogado: PE019454 - VINICIUS DE NEGREIROS CALADO

Advogado: PE029609 - RICARDO Q. AZEVEDO

Réu: OPERADORA IDEAL SAUDE LTDA

Despacho: Defiro o pedido formulado pela parte autora às fls. 158. Suspendo o curso da demanda por 30 (trinta) dias. Intimem-se. Cumpra-se.
Recife, 15 de abril de 2019. José Gilmar da SilvaJuiz de Direito

Processo Nº: 0137847-81.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Banco do Nordeste do Brasil - S/A

Advogado: PE019478 - RENATA DOS SANTOS FERNANDES

Advogado: PE029143 - Diego Medeiros Papariello

Advogado: PE018217 - Eric Pereira Bezerra de Melo

Advogado: PE019779 - ANDRE LUIZ DE CASTRO FERNANDES

Advogado: CE006814 - Isael Bernardo de Oliveira

Réu: Baraúna Participações S/A

Advogado: PE002838 - Marco Antônio de Albuquerque Meira

Advogado: PE008372 - Marco Túlio Caraciolo Albuquerque

Advogado: PE030972 - GILBERTO CAVALCANTI MEDEIROS
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Despacho: Compulsando os autos, observo que após decididos os embargos de declaração opostos, as partes não formularam mais nenhum
requerimento estando o feito parado. A par disso, intimem-se os litigantes para em 05 dias informar se pretendem transigir e ou ainda produzir
novas provas. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes interessadas, façam os autos concluso para sentença. Intimem-se.
Cumpra-se. Recife, 15 de abril de 2019. José Gilmar da SilvaJuiz de Direito

Processo Nº: 0067998-85.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Eulalia Gonçalves da Silva Santos

Advogado: PE022366 - ROBERTO JOSÉ AMORIM CAMPOS

Advogado: PE023008 - SHEILA VANESSA ROCHA LARANJEIRA CAMPOS

Réu: TELEMAR - NORTE LESTE S/A

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Réu: TELECOMUNICAÇOES BRASILEIRAS S/A - TELEBRAS

Despacho: Compulsando os autos, observo que a parte ré, após retorno dos autos ao cartório desta vara, atravessou petição para fins de afastar
eventuais condenações fazendo também a juntada de parecer técnico. A par disso, considerando as razões esposadas e documentos, fale a
parte autora em 15 dias sobre a aludida petição e anexos. Decorrido o prazo com ou sem manifestação da parte interessada, voltem-me os autos
conclusos para novas deliberações. Intimações necessárias. Cumpra-se. Recife, 23 de abril de 2019. JOSÉ GILMAR DA SILVAJuiz de Direito .

Processo Nº: 0144093-93.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CLAUDIO ROBERTO VELOSO DA COSTA

Autor: ROMUALDO EDUARDO DE LIMA

Autor: MARIA DE LOURDES BORGES

Autor: IVONETE FERREIRA DOS SANTOS

Autor: LUCIANO ANDRADE COSTA

Autor: Vânia Maria de Lucena Cavalcanti

Autor: SILVIO ROMERO MAGALHAES DOS SANTOS

Autor: MARCOS ANTONIO MARQUES DA SILVA

Autor: ANA MARIA DA ROCHA MONTEIRO

Autor: JOSE SEVERINO BARBOSA

Autor: ANA JULIA DA SILVA

Autor: LUIZA PAZ VENTURA FERREIRA

Autor: Flávio Braga Pinto

Autor: MARIA DA PENHA DE LUNA LEITE ALVES

Autor: Áurea Barreto de Almeida Lopes

Autor: NADIEJE CRISTINA DA SILVA

Autor: LUCIANO FERREIRA DA SILVA

Autor: EVILASIO DE ANDRADE FILHO

Autor: Carlos José da Silva Ferreira

Autor: JEFSON JOSÉ MOREIRA LINS

Autor: Maria Rosilene Alves Barbosa

Autor: MAURICIO AMARAL CHENG

Autor: JOANA ALVES DE ALBUQUERQUE

Autor: JUVANETE DE LIMA PEREIRA

Autor: FREDERICO DE OLIVEIRA WANDERLEY

Autor: PATRICIA SILVESTRE VERGINIO

Autor: JULIANA PIRES RAPOSO DE MATOS SOUZA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE017039 - José Antõnio Alves de Melo Júnior
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Advogado: PE035658 - BRUNA THAINÁ TORRES

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho: Compulsando os autos, observo que o patrono dos autores comunicou o falecimento de Maria de Lourdes Borges e Áurea Barreto de
Almeida Lopes, requerendo sucessivamente que sejam os créditos dispostos em seus favores, repassados aos seus sucessores de direito. A par
disso, requereu que a parcela pecuniária que caberia a Maria de Lourdes Borges, que por disposição testamentária, fosse liberada em favor de
sua herdeira Mirna Borges de Santana, apresentando o referido testamento. Da mesma forma, requereu que o crédito pertencente a Áurea Barreto
de Almeida Lopes fosse partilhada aos seus herdeiros, Jane Aurea Lopes Albuquerque, Eliane Rute Almeida Lopes e Davino Mauro Tenório
da Silva Júnior nos moldes descritos na ação de inventário nº 0088020-28.2014.8.17.0001, que tramitou no juízo da 1ª Vara das Sucessões da
Capital. Por tais razões, considerando as situações em tela, quais se encontram devidamente respaldadas pelas documentações acostadas defiro
o pedido, para determinar que a secretaria expeça os competentes alvarás para fins dos levantamentos dos créditos pertencentes as falecidas
Maria de Lourdes Borges e Áurea Barreto de Almeida Lopes, na forma que descrita na petição de fls. 2224/2225. Cumpra-se. Recife, 17 de abril
de 2019. José Gilmar da SilvaJuiz de Direito

Vigésima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Gilmar da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Robson Jose dos Santos

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00051/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00015

Processo Nº: 0045220-82.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Advogado: PE021392 - Frida Gandelsman Azoubel

Advogado: PE029291 - João Eduardo Soares Donato

Réu: REYTHYNER BONYEX PEDRO SALES ALVES

Réu: Tânia Cristina Farias Sales

Advogado: PE038463 - Teofilo Rodrigues Barbalho Junior

Advogado: PE034402 - Gleyton Anderson Martins do Nascimento

Advogado: PE023015 - aderbal de melo mendonça

Advogado: PE009516E - GLAYCIANY MARTINS DO NASCIMENTO BARBALHO

Litisconsorte Passivo: FLÁVIO MARQUES MASCARENHAS LEITE

Advogado: PE006087 - Marcilio Tavares de Albuquerque

Advogado: PE013238 - Carlos Koch de Carvalho Neto

SENTENÇA (parte final): Posto isto, por tudo o mais que dos autos constam, com fundamento no arts. 14 do CDC, 927 e ss. do CC/2002, e
487, I do NCPC, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS formulados por PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, em face de
REYTHINER BONYEX PEDRO SALES ALVES E TÂNIA CRISTINA FARIAS SALES, e extingo o processo com julgamento do mérito, para:
a)Condenar os Réus a indenizar o autor pelos danos materiais no importe de R$ 6.078,33 (seis mil e setenta e oito reais e trinta e três centavos),
que deverá ser acrescido de correção monetária desde a data do efetivo prejuízo (06/01/2014, data do acidente) conforme Súmula nº 43 do STJ,
bem como os juros legais a partir da data do evento danoso (mesma data), Súmula 54 STJ c/c art. 398 do CC; b)Condenar o demandado no
pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, § 2º
do NCPC), mas que ficam com a exigibilidade suspensa em razão de os réus serem beneficiários da justiça gratuita. Via de consequência, pelos
fundamentos acima aduzidos, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos contrapostos pelos réus REYTHINER BONYEX PEDRO SALES ALVES E
TÂNIA CRISTINA FARIAS SALES em face do litisdenunciado FLÁVIO MARQUES MASCARENHAS LEITE, e da mesma forma condeno os réus
nos honorários de sucumbência no percentual de 15 %, mas que ficam com a exigibilidade suspensa em razão de os réus serem beneficiários
da justiça gratuita. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.Recife, 10 de abril de 2019. JOSÉ GILMAR DA SILVA
Juiz de Direito dccmg

Sentença Nº: 2019/00016

Processo Nº: 0018291-27.2005.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Autor: Ivaldo José Cirne Rodrigues

Advogado: PE008319 - Mário Gil Rodrigues Neto

Advogado: PE018073 - Kuniko Matsumiya

Advogado: PE010570 - Anna Paula Soares Albuquerque

Réu: Marx Luiz Rocha Cruz

Advogado: BA000825 - Clayton Andrelino Nogueira Júnior

SENTENÇA: Cuida-se de Embargos Declaratórios opostos por MARX LUIZ ROCHA CRUZ, em face da decisão interlocutória de fls. 373/374,
argumentando que há omissão no julgado, na medida que o MM. Juiz determinou a constrição de direitos pessoais pertencentes a terceiros
estranhos à lide. A referida decisão fere o princípio da continuidade registral conforme art. 195 da LRP, sendo omissa neste ponto por determinar
constrição em bens de terceiros que não participou da lide. Requer por fim o afastamento de ETLA GONÇALVES da presente demanda, conforme
já decidido, a fim de que constrições indevidas não aportem em seus bens, sem que haja participado do contraditório judicial. Requereu o
provimento dos embargos. Em contrarrazões o embargado requereu a manutenção da decisão embargada, bem como a adjudicação do bem
imóvel a ser adquirido por sub-rogação. É o que importa relatar. Decido. Sabe-se que os embargos declaratórios têm por fim completar a decisão,
aclará-la, dissipando eventuais obscuridades, omissões ou contradições, consoante previsto no art. 1.022 do CPC, admitindo-se até em situações
excepcionais, para sanar a decisão embargada, que o recurso tenha efeitos modificativos. Pois bem. Analisando os judiciosos argumentos trazidos
pelo embargante, verifico que a admissão de qualquer de seus fundamentos seria apta a reformar por completo a decisão tomada, o que não é
admitido por meio de embargos, posto que há recurso próprio para atacar a referida decisão. Desse modo, não vislumbrando qualquer omissão,
contradição ou obscuridade mantenho a decisão intocável, rejeitando por conseguinte os embargos aclaratórios. Isto Posto, por tudo o mais que
dos autos constam, com fundamento no art. 1022, do NCPC e seguintes, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS por não ser cabível como
substituto de recurso próprio para atacar a decisão vergastada. P.R.I Transitado e julgada a presente decisão, cumpra-se o determinado às fls.
373/374. Recife, 22 de abril de 2019. JOSÉ GILMAR DA SILVA Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00017

Processo Nº: 0015026-07.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: OPPORTUNITY FOMENTO COMERCIAL LTDA

Advogado: PE021669 - ARMANDO LEMOS WALLACH

Advogado: PE028365 - Marcella Meirelle de Souza Lima

Advogado: PE027468 - Thaís Marcele de Menezes Rocha

Réu: ROMILDO COSTA LINS

SENTENÇA: Vistos e etc. OPPORTUNITY FOMENTO COMERCIAL LTDA., por advogado legalmente constituído, ingressou em juízo com a
presente ação ordinária, em face do ROMILDO COSTA LINS, ambos qualificados, pelos fatos e fundamentos expostos na inicial. Compulsando
os autos observo que, a parte autora expedida a intimação para manifestar interesse no feito, deixou escoar o prazo sem fazê-lo, visto que mudou
seu endereço sem comunicar a alteração em juízo. Nesse trilhar resta latente o abandono do feito pelo promovente, devendo recair sobre estes
os encargos processuais cabíveis - custas e honorários, quantificados pelo resultado da perícia judicial. Isto Posto, por tudo o mais que dos autos
constam, com fundamento no art. 485, III e §1º do CPC, extingo o processo sem resolução do mérito. Por oportuno, condeno a parte autora em
custas processuais e honorários advocatício, este último que fixo em 10% sobre o valor da causa. Após o trânsito em julgado, arquive-se com
baixa. P.R.I. Recife, 15 de abril de 2019. José Gilmar da SilvaJuiz de Direito
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Capital - 30ª Vara Cível - Seção B

Trigésima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Eduardo Guilliod Maranhão (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria Aparecida Campelo Dionis

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00026/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0079034-85.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Marcal leitão de Andrade

Autor: VALDETE FERNANDES DE OLIVEIRA

Autor: CLOVIS GOMES DOS SANTOS

Autor: LUIZ SERGIO SOARES DE LEMOS

Autor: WELLINGTON DE OLIVEIRA SOBRAL

Autor: BERENICE CARNEIRO DA SILVA

Autor: ANTONIO PEDRO DA SILVA

Advogado: PE030777 - MARILIA GABRIELA RIBEIRO DE ARRUDA

Advogado: PE027932 - Natália Santos Cavalcanti Guerra

Réu: Sul América Cia Nacional de Seguros

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: PE030753 - KARLA REGINA SILVA DE LIMA

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Diante da certidão da Secretaria da Vara, determino que seja intimado, por carta, o engenheiro civil Francisco de Assis Leite Cavalcante, CREA
7118-D, para, no prazo de dez dias, informar acerca da possibilidade de funcionar como perito neste processo, estimar os seus honorários,
apresentar currículo e contatos profissionais, especialmente endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as suas intimações.Em seguida,
intimem-se as partes para em cinco dias se manifestarem sobre a proposta de honorários.Por fim, volte-me para eventual nomeação do Perito e
formulação de quesitos do juízo.Publique-se.Recife, 23 de abril de 2019Eduardo Guilliod Maranhão. Juiz de Direito

Trigésima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Eduardo Guilliod Maranhão (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria Aparecida Campelo Dionis

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00026/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:
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Processo Nº: 0079034-85.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Marcal leitão de Andrade

Autor: VALDETE FERNANDES DE OLIVEIRA

Autor: CLOVIS GOMES DOS SANTOS

Autor: LUIZ SERGIO SOARES DE LEMOS

Autor: WELLINGTON DE OLIVEIRA SOBRAL

Autor: BERENICE CARNEIRO DA SILVA

Autor: ANTONIO PEDRO DA SILVA

Advogado: PE030777 - MARILIA GABRIELA RIBEIRO DE ARRUDA

Advogado: PE027932 - Natália Santos Cavalcanti Guerra

Réu: Sul América Cia Nacional de Seguros

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: PE030753 - KARLA REGINA SILVA DE LIMA

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Diante da certidão da Secretaria da Vara, determino que seja intimado, por carta, o engenheiro civil Francisco de Assis Leite Cavalcante, CREA
7118-D, para, no prazo de dez dias, informar acerca da possibilidade de funcionar como perito neste processo, estimar os seus honorários,
apresentar currículo e contatos profissionais, especialmente endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as suas intimações.Em seguida,
intimem-se as partes para em cinco dias se manifestarem sobre a proposta de honorários.Por fim, volte-me para eventual nomeação do Perito e
formulação de quesitos do juízo.Publique-se.Recife, 23 de abril de 2019Eduardo Guilliod Maranhão. Juiz de Direito
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Capital - 31ª Vara Cível - Seção A

Trigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Gildenor Eudócio de Araújo Pires Junior (Titular)

Chefe de Secretaria: Douglas de Andrade Menezes

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00040/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000804-29.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: JOSE MARQUES MARIZ

Advogado: PE011747 - Leônidas Siqueira Filho

Réu: FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL - FACHESF

Advogado: PE016085 - Hebron Costa Cruz de Oliveira

Despacho:  Processo nº 804-29.2014.8.17.0001Torno sem efeito o despacho de fl. 174, tendo em vista o seu equívoco ao remeter os autos à
Contadoria Judicial. No mais, atento à certidão de fl. 173, intime-se, a parte autora, pessoalmente e através de advogado, para em 5 dias úteis,
dizer se tem interesse no prosseguimento do feito (cf. art. 485, §1º do CPC/2015).Recife, 17 de abril de 2019.Gildenor Eudócio de Araújo Pires
Júnior, Juiz de Direito.

Processo Nº: 0104545-22.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Condominio do Edificio Prive das Palmeiras

Advogado: PE031705 - HALLYANA GOMES BEZERRA

Advogado: PE024727 - JOÃO PAULO RODRIGUES DO NASCIMENTO

Réu: Flavio Francisco Vieira

Advogado: PE013707 - Cliseide Maria Nunes Martins

Despacho:  Processo nº 104545-22.2013.8.17.0001Intime-se o exequente, pessoalmente e através de advogado, para em 5 dias úteis, dizer se
tem interesse no prosseguimento do feito (cf. art. 485, §1º do CPC/2015).Recife, 17 de abril de 2019.Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior
Juiz de Direito

Processo Nº: 0151164-49.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO PAULISTA S/A

Advogado: SP195084 - Marcus Vinicius Guimarães Sanches

Réu: JOSE TADEU SOARES DE OLIVEIRA

Advogado: PE025190 - DANILO BRINGEL SAMPAIO

Advogado: PE026290 - JOSE PESSOA LINS JUNIOR

Despacho: Processo nº 151164-49.2009.8.17.0001Intime-se, a parte autora, pessoalmente e através de advogado, para em 5 dias úteis, dizer
se tem interesse no prosseguimento do feito (cf. art. 485, §1º do CPC/2015).Recife, 17 de abril de 2019.Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior,
Juiz de Direito.

Recife, 25/04/2019.
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Tânia Bechara Asfóra Galvão

Chefe de Secretaria

Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior

Juiz de Direito

Trigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Gildenor Eudócio de Araújo Pires Junior (Titular)

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00043/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0022506-02.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: João Baptista da Rocha Ferraz Filho

Autor: BARBARA BITTENCOURT FERRAZ

Advogado: PE021669 - ARMANDO LEMOS WALLACH

Réu: OPERADORA IDEAL SAÚDE LTDA

Réu: UNICORDIS - URGENCIAS CARDIOLOGICAS

Advogado: PE026160 - DANIEL LACERDA AGUIAR

Despacho:  ATO ORDINATÓRIOIntimação da parte autora para manifestar-se sobre citação frustradaProcesso nº
0022506-02.2012.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte autora
para falar sobre documentos de fls. 273 e 276. Recife (PE), 12/04/2019.Tânia Bechara Asfóra GalvãoChefe de Secretaria

Processo Nº: 0081837-75.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: ELISABETE BOMFIM PIMENTEL DA SILVA

Advogado: SE006249 - ailio clauber fontes lins

Réu: Clemente Tagliari

Advogado: PE019040 - Milton Pastic Fujino

Despacho:  ATO ORDINATÓRIO Intimação do executado Processo nº 0081837-75.2013.8.17.0001Ação de Cumprimento de sentença Em
cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em
09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, fica intimado o executado para, querendo, oferecer impugnação a penhora realizada
conforme comprovantes de fls.222/224. Recife (PE), 16/04/2019.Chefe de Secretaria Tânia Bechara Asfóra Galvão

Processo Nº: 0008212-37.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ESPOLIO DE ANA CRISTINA BARROS DA SILVA

Autor: ANA RITA BARROS DA SILVA

Advogado: PE016003 - Marta Maria Gomes Lins

Réu: BRADESCO SAÚDE S/A

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
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Despacho:  ATO ORDINATÓRIO Intimação do autor para falar sobre documento Processo nº 0008212-37.2015.8.17.0001Ação de Procedimento
ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte autora para, no manifestar-se sobre documentação de
fl. 272/274. Recife (PE), 22/04/2019.Chefe de SecretariaTânia Bechara Asfóra Galvão

Processo Nº: 0030658-10.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: UNICORDIS URGENCIAS CARDIOLOGICAS LTDA

Advogado: PE026160 - DANIEL LACERDA AGUIAR

Réu: Agildo Alexandre Pereira da Rocha

Defensor Público: PE028622 - ANGELA CELI LEITE VALDIVINO

Defensor Público: PE007966 - Veronica Santos Fernandes Rebello

Despacho:  ATO ORDINATÓRIO Intimação do exequente para indicar bens Processo nº 0030658-10.2010.8.17.0001Ação de Monitória Em
cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo o exequente para indicar bens à penhora. Recife (PE), 22/04/2019.Chefe
de SecretariaTânia Bechara Asfóra Galvão.

Recife, 25/04/2019.

Tânia Bechara Asfóra Galvão

Chefe de Secretaria

Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior

Juiz de Direito

Trigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Gildenor Eudócio de Araújo Pires Junior (Titular)

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00045/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00015

Processo Nº: 0070918-32.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ROTEC CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA

Advogado: PE017603 - LYGIA MARIA WANDERLEY DE SIQUEIRA GIL RODRIGUES

Advogado: PE027454 - SILVIO CEZAR RODRIGUES SILVA

Advogado: PE024069 - Claudio Gil Rodrigues Filho

Réu: MADEIRA TINOCO LTDA ME

Sentença(Parte Final):  PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCOSEÇÃO B DA 31a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFEProcesso
no 70918-32.2010.8.17.0001SENTENÇA Vistos... À luz de tais considerações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido introdutório, ao tempo em
que declaro extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das
custas processuais. Deixo de condenar ao pagamento de honorários advocatícios, ante a ausência de resistência direta ao pedido. P.I. Caso
haja interposição de apelação, intime-se o apelado para, querendo, contrarrazoar. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se
os autos ao E. Tribunal com os nossos cumprimentos. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Recife, 22 de abril de 2019.Gildenor Eudócio de
Araújo Pires Júnior.Juiz de Direito.
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Sentença Nº: 2019/00012

Processo Nº: 0020707-16.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Assistido: Waltemberg Luiz de França

Autor: Marcia Martins da Silva França

Advogado: PE018462 - Júlio César Batista dos Santos

Réu: Mafre Vida S/A

Advogado: CE016477 - DAVID SOMBRA PEIXOTO

Sentença(Parte Final):  Processo n. 0020707-16.2015.8.17.0001  SENTENÇA  Vistos... À luz de tais considerações, JULGO IMPROCEDENTE
o pedido introdutório, ao tempo em que declaro extinto o feito com resolução do mérito, com espeque no art. 487, I do Código de Processo Civil.
Condeno a parte ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro à razão de 10% sobre o valor da causa, a teor
do disposto no art. 85, § 2º do NCPC, sendo certo que a verba da espécie só poderá ser cobrada na hipótese de prova no sentido de que a
parte acionante, beneficiária da justiça gratuita, perdeu a condição de necessitada, em sintonia com o art. 98, § 3º do Código de Processo Civil.
Remetam-se os autos à UDA/Distribuição para que substitua o polo passivo pela pessoa jurídica Mapfre Vida S.A. Ainda, que seja retificado o
polo ativo da demanda para inclusão dos sucessores do requerente. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Recife, 15 de março de 2019.
Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior, Juiz de Direito.

Recife,25/04/2019.

Tânia Bechara Asfóra Galvão

Chefe de Secretaria

Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior

Juiz de Direito
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Capital - 31ª Vara Cível - Seção B

Trigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Gildenor Eudócio de Araújo Pires Junior (Titular)

Chefe de Secretaria: Tânia Bechara Asfóra Galvão

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00041/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0038215-72.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: AGS CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA

Advogado: PE026140 - CARLOS MAGALHAES BELFORT NETO

Advogado: PE030201 - Amanda Melo Belfort

Advogado: PE034589 - HUGO AUGUSTO BUONORA

Réu: THIAGO VIEIRA PASCOAL

Réu: REBECA VIDAL SOARES

Advogado: PE032171 - ALEXANDRE GOMES DE GOUVEA VIEIRA

Despacho:

Processo nº 38215-72.2015.8.17.0001 Sobre a petição de fls. 471/473, acostada pelo perito, falem as partes no prazo de dez dias. Recife, 17
de abril de 2019. Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior, Juiz de Direito.

Processo Nº: 0032182-71.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: AGE CONSULTING SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO E CONTABILIDADE LTDA

Advogado: PE014900 - Henrique Buril Weber

Réu: SILVANO CALIXTO BORGES

Despacho:

Processo nº 32182-71.2012.8.17.0001 Intime-se o executado acerca do ato de constrição (fls. 212/213) para, querendo, manifestar-se, na forma
do § 3º do art. 854 do NCPC, atentando-se para o fato de que o recibo de protocolamento da ordem de bloqueio é válido como registro formal
e idôneo da penhora, sendo desnecessária a posterior lavratura de termo de penhora nos autos (art. 854, § 5º, NCPC). Recife, 17 de abril de
2019. Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior, Juiz de Direito.

Processo Nº: 0043807-73.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: MARIA JOSE DE MELO

Advogado: PE014649 - Carlos Germano de Souza

Advogado: PE027891 - MARCELA A DE S. M. BURGOS

Réu: ESPÓLIO DE DIOGO RABADAN DOMINGUES e MARIA DOLORES RODRIGUES RABADAN

Outros: Judite Deodato Mendonça

Outros: DORA

Outros: FERNANDO CÉSAR

Outros: ETELVINA GOMES DA SILVA
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Advogado: PE029201 - RAFAEL NOVAIS DE SOUZA CAVALCANTI

Advogado: PE008962D - CARLOS RENAN IZAAC DE MACEDO

Despacho:

Processo n. º 43807-73.2010.8.17.0001 Intimem-se as partes para informar se há interesse na produção de novas provas. Em caso positivo,
devem de logo especificá-las, justificando a necessidade. Caso não haja manifestação nesse direcionamento, retornem os autos conclusos para
exaração de sentença. Recife, 17 de abril de 2019. Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior, Juiz de Direito.

Recife, 25 de abril de 2019.

Tânia Bechara Asfóra Galvão

Chefe de Secretaria

Dr. Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior

Juiz de Direito

Trigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Gildenor Eudócio de Araújo Pires Junior (Titular)

Chefe de Secretaria: Tânia Bechara Asfóra Galvão

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00042/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0048284-42.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Exceção de Incompetência

Autor: Simon Wallach

Advogado: PE021669 - ARMANDO LEMOS WALLACH

Réu: Grupo Educacional Contato Ltda

Advogado: PE030183 - Lúcio Roberto de Queiroz Pereira

Advogado: PE020696 - EDUARDO HENRIQUE VALENÇA DE FREITAS

Despacho:

Processo n. º 48284-42.2010.8.17.0001 Sobre a petição de fls. 393/409, fale o impugnante, José Ricardo Dias Diniz, no prazo de dez dias. Recife,
23 de abril de 2019. Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior, Juiz de Direito.

Processo Nº: 0002258-78.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Cetol - Centro Especializado de Terapia de Olinda Ltda

Advogado: PE015778 - João Ângelo Costa de Melo

Réu: Operadora Ideal Saude S/A

Advogado: PE023504 - BRUNO CÉSAR PIMENTEL DE LIMA

Despacho:

Processo n. º 2258-78.2013.8.17.0001 Tendo em vista a certidão de fl. 891, intime-se o autor para fornecer endereço hábil à citação do réu.
Recife, 22 de abril de 2019. Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior, Juiz de Direito.
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Processo Nº: 0052743-48.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Mega Ddistribuidora Hospitalar Ltda

Advogado: PE021074 - Gervásio Xavier de Lima Lacerda

Advogado: PE035743 - LIGIA MARIA ALMEIDA DE MELO

Advogado: PE022953 - Bruno Henning Veloso

Réu: Hospital Alfa Ltda

Advogado: PE041320 - MARCELA MARINHO MASCENA

Réu: ASSOCIAÇÃO HUMANITARIA BENEFICENTE DO RECIFE - AHMAR

Advogado: PE044296 - CRISITIANE ANTUNES BOTELHO

Despacho:

Processo nº 52743-48.2014.8.17.0001 Ante a certidão de fl. 202, retornem os autos conclusos para exaração de sentença. Recife, 17 de abril
de 2019. Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior, Juiz de Direito.

Recife, 25 de abril de 2019.

Tânia Bechara Asfóra Galvão

Chefe de Secretaria

Dr. Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior

Juiz de Direito

Trigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Gildenor Eudócio de Araújo Pires Junior (Titular)

Chefe de Secretaria: Tânia Bechara Asfóra Galvão

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00044/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0023600-48.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: TEREZINHA DE JESUS LIMA DA SILVA

Advogado: PE008697 - Aldo José Alves de Queiroz

Réu: BANCO ITAU S.A

Advogado: PE049081 - eny ange soledade

Despacho:

Processo n.23600-48.2013 Ante o teor da petição de fls. 367 a 371, expeça-se alvará em favo da parte autora do valor incontroverso depositado
em fls. 356/359. No mais, intime-se a parte demandada para se manifestar sobre a petição de fls. 367 a 371. Recife, 11 de abril de 2019. Gildenor
Eudócio de Araújo Pires Júnior, Juiz de Direito.

Processo Nº: 0006901-45.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: TOTAL COMERCIO DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA

Advogado: SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO
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Réu: TOTAL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A

Advogado: PE032255 - BRAZ FLORENTINO PAES DE ANDRADE FILHO

Despacho:

Processo nº 6901-45.2014.8.17.0001 Designo audiência de conciliação para o dia 11 de junho de 2019 às 15:30. Intimações necessárias. Recife,
16 de abril de 2019. Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior, Juiz de Direito.

Processo Nº: 0006281-04.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: Real Hospital Portugues de Beneficencia Em Pernambuco

Advogado: PE006793 - José Trindade do Nascimento

Advogado: PE015109 - Mariana Queiroga Cavalcanti da Bôaviagem

Advogado: PE008212 - Israel Gomes da Cunha

Advogado: PE002692 - Ubirajara Emanuel Tavares de Melo

Advogado: PE015005 - André Luiz Araújo Tavares de Melo

Réu: Suely Maria Torres

Advogado: PE014483 - Everaldo Teotônio Torres

Despacho:

Processo nº 6281-04.2012.8.17.0001 Intime-se o executado acerca do ato de constrição (fls.166/167) para, querendo, manifestar-se, na forma
do § 3º do art. 854 do NCPC, atentando-se para o fato de que o recibo de protocolamento da ordem de bloqueio é válido como registro formal
e idôneo da penhora, sendo desnecessária a posterior lavratura de termo de penhora nos autos (art. 854, § 5º, NCPC). Decorrido o prazo sem
manifestação, expeça-se alvará em favor do exequente na quantia de R$ 330,32 (trezentos e trinta reais e trinta e dois centavos). Após, intime-
se o exequente para requerer o que entender de direito. Recife, 17 de abril de 2019. Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior, Juiz de Direito.

Processo Nº: 0043692-76.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: COOPECARDIO - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS MEDICOS CARDIOLOGISTAS DE PERNAMBUCO

Advogado: PE019454 - VINICIUS DE NEGREIROS CALADO

Réu: ERICA MARIA PONTES RIBEIRO

Despacho:

Processo nº 43692-76.2015.8.17.0001 Sobre o documento de fl. 125, fale o exequente. Recife, 17 de abril de 2019. Gildenor Eudócio de Araújo
Pires Júnior, Juiz de Direito.

Processo Nº: 0010345-57.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: Revise Cálculos Judiciais e Extra Judiciais Assessoria e Consultoria Ltda.

Advogado: PE013238 - Carlos Koch de Carvalho Neto

Réu: Sena Segurança Inteligente e Trnasporte de Valores Ltda.

Advogado: PE014053 - Francisco Rodrigues de Araújo

Despacho:

Processo n. º 10345-57.2012.8.17.0001 Retornando os presentes autos às minhas mãos, verifico que o crédito perseguido pelo exequente foi
constituído após o pedido de recuperação judicial pela executada. Assim sendo, nos termos da Lei nº 11.101/2005, não há o que se falar em
suspensão ou submissão do crédito ao plano de recuperação, razão pela qual determino o prosseguimento do cumprimento de sentença. Sobre
o assunto: PROCESSUAL CIVIL. COMERCIAL. APELAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EMPRESA DEVEDORA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. CRÉDITO CONSTITUÍDO APÓS PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. ART. 49 DA LEI 11.101/2005.  PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. CRÉDITO NÃO ABRANGIDO. EXECUÇÃO. PROSSEGUIMENTO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. 1 - Na dogmática
do art. 49 da Lei 11.101/2005, os créditos submetidos ao plano de recuperação judicial são aqueles constituídos até a data do ajuizamento do
benefício legal. 2 - A constituição do crédito decorrente de decisão condenatória judicial somente se materializa após o trânsito em julgado. 3 - In
casu, o crédito executado não está abrangido pelo plano de recuperação judicial, visto que o trânsito em julgado da sentença que constituiu o título
judicial ocorreu após o pedido de recuperação reclamado pelo apelante. 4 - Consoante jurisprudência deste Tribunal ? Preconiza o art. 67 da LRE
que a pessoa jurídica em recuperação judicial deve adimplir normalmente as obrigações que surgirem no decorrer do benefício legal, a exemplo
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do que ocorre com qualquer sociedade empresária, e os créditos decorrentes de tais obrigações serão considerados extraconcursais. 4 - Os
créditos que surgem posteriormente à concessão do Plano de Recuperação Judicial não podem ser compulsoriamente submetidos ao modelo de
novação implementado pelo plano, não havendo, pois, nenhuma determinação legal nesse sentido? (Acórdão nº 752716, 20130020259197AGI,
Relator: ALFEU MACHADO 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 22/01/2014, Publicado no DJE: 30/01/2014. Pág.: 57) 5 - Dá-se provimento
ao recurso do credor para cassar a sentença e determinar o prosseguimento regular do procedimento de cumprimento de sentença, com as
constrições devidas para satisfação do débito. (TJ-DF 07087670320178070007 DF 0708767-03.2017.8.07.0007, Relator: LEILA ARLANCH, Data
de Julgamento: 12/12/2018, 7ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 17/12/2018 . Pág.: Sem Página Cadastrada.) EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO DEVEDOR
- IMPOSSIBILIDADE - CRÉDITO CONSTITUÍDO APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO - ART.49 DA LEI Nº11.101/05. 1. Nos termos do artigo
49 da Lei nº.11.101/2005 todos os créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial estão sujeitos ao plano de recuperação aprovado pelo
juízo competente. 2. Assim, conforme precedente do STJ (REsp 1.298.670/MS), o crédito constituído depois do devedor ter ingressado com o
pedido de recuperação judicial está excluído do plano e de seus efeitos. 3. Recurso conhecido e provido. (TJ-MG - AI: 10000170978951002 MG,
Relator: Shirley Fenzi Bertão, Data de Julgamento: 04/02/0019, Data de Publicação: 06/02/2019) Intime-se o exequente para acostar planilha
atualizada do débito, pugnando pelo que entender de direito. Recife, 23 de abril de 2019. Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior, Juiz de Direito.

Recife, 25 de abril de 2019.

Tânia Bechara Asfóra Galvão

Chefe de Secretaria

Dr. Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior

Juiz de Direito
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Capital - 32ª Vara Cível - Seção B

Trigésima Segunda Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Andréa Duarte Gomes (Titular)

Chefe de Secretaria: Elias José de Melo Filho

Data: 22/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00022/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0101868-19.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: RAFAEL ANDRADE MARTINS ESTEVES

Advogado: PE029650 - THIAGO PESSOA ROCHA

Réu: CONDOMÍNIO SOLAR DAS PALMEIRAS

Despacho:

OrdináriaProc. Nº 101868-19.13SentençaVISTOS ETC... Rafael Andrade Martins Esteves, devidamente qualificado na inicial, ajuizou a presente
Ação Ordinária objetivando a autorização para a construção de base fixa de alumínio para a colocação de ar-condicionados split. Despachada
a inicial, foi requerida pela autora a desistência do presente feito (fl. 40/41). É o relatório. Decido: Tendo em vista que a parte Ré não foi citada,
não enxergo obstáculo ao deferimento do pedido. Posto isso, HOMOLOGO o pedido de desistência e, com fulcro no art.267, inc.VIII do CPC,
extingo o presente processo sem resolução do mérito. Arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição, conforme requerido pela parte.
P.R.I. Recife, 31 de janeiro de 2014. Demócrito Reinaldo Filho Juiz de Direito Juízo de Direito - Trigésima Segunda Vara Cível - CapitalFórum
Desembargador Rodolfo Aureliano da SilvaAv. Desembargador Guerra Barreto, s/n - 5º andar - Ala Norte - Joana Bezerra - Recife - PE.CEP:
50.090-700 - Fone: 3412.5944 - Fax: 3412.5943EJMFI

Processo Nº: 0004292-60.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Arlindo Vicente da Silva

Autor: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS

Autor: JOÃO FERREIRA DE LIMA

Autor: IRACILDA INÁCIA RAMOS JANUÁRIO

Autor: LUCINALDO CÂNDIDO BATISTA

Autor: MARIA DE LOURDES FRANCO SEVERINO

Autor: SILVANIA MARIA CAVALCANTE DE LUCENA SOUSA

Autor: SILVANIO CAVALCANTE DE LUCENA

Autor: VALDINETE RANGEL DO NASCIMENTO

Autor: APRÍGIO PORFÍRIO ROMÃO

Autor: ANÁLIA DO CARMO MORAIS

Autor: CARLA TATIANA ALEXANDRE DE ANDRADE

Autor: EDIVANEIDE LIRA DOS SANTOS

Autor: FRANCISCA MOTA DINIZ

Autor: SERGIO ALEXANDRE CAVALCANTE DE LUCENA

Autor: ANTONIO NUNES DA SILVA

Advogado: PE017522 - Cláudio Sérgio Dantas de O. Lima

Advogado: PE017610 - Márcio Alexandre Valença Belchior

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio
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Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: PE022039 - Aline Maria Gomes de Moura

Advogado: SP077661 - Ricardo Labanca

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Advogado: PE016745 - Bernardino José do Couto Filho

Despacho:

Processo nº. 0004292-60.2012.8.17.0001DESPACHO Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre os documentos de fls. 691 a 698,
requerendo o que de direito.Recife, 17 de abril de 2019. Andréa Duarte Gomes Juíza de Direito

Processo Nº: 0072286-42.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITARIOS NÃO PADRONIZADOS

Advogado: PE001336A - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

Réu: RILDA LÚCIA DE ALBUQUERQUE SANTOS

Despacho:

Processo nº. 0072286-42.2011.8.17.0001DECISÃOVistos etc...ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, devidamente qualificada nos autos, por intermédio de advogados legalmente habilitados, opôs Embargos
de Declaração da decisão de fls.234, aduzindo que o julgador incorreu em erro material.Volveram-me os autos conclusos.Passo a D E C I D I
R:Compulsando os autos, verifico que não assiste razão ao embargante.No caso em tela, observo que, diversamente do alegado inexiste erro
material a ser corrigido, pois este juízo, em momento algum determinou o arquivamento do presente feito, haja vista que apenas indeferiu o
pedido solicitado as fls.231, por entender ser obrigação da parte diligenciar a fim de encontrar bens para satisfação de seu credito.Na verdade,
percebo que o embargante almeja através do recurso interposto revisitar matéria já decidida. Assim, sem maiores digressões, por divisar que a
decisão vergastada não está eivada de qualquer omissão, obscuridade, contradição ou lacuna que a macule e autorize alteração em seu teor, com
fulcro nos artigos 1022 e seguintes do Novo Código de Processual Civil, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO, PORÉM DEIXO DE
ACOLHÊ-LOS.P.R.I.  Observadas as cautelas legais. Quanto ao pedido de encaminhamento de oficio a Confederação Nacional das Empresas
de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Complementar e Capitalização, indefiro-o, tendo em vista tratar-se de obrigação cabível
ao exequente diligenciar a fim de localizar bens aptos a satisfação do seu crédito.Todavia, defiro o pedido de consulta ao sistema Infojud.Recife,
17 de abril de 2019. Andréa Duarte Gomes Juíza de Direito

Processo Nº: 0061491-69.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MAYRA LUNA NOBRE GONÇALVES FERREIRA

Advogado: PE032201 - THAÍSE FERREIRA CARNEIRO DE LIMA

Advogado: PE026432 - Raphael Gomes Ferreira da Oliveira

Réu: ELVIS PATRIQUE LEONEL

Réu: REJANE ASSIS DE CASTRO

Despacho:

Processo nº. 0061491-69.2014.8.17.0001DESPACHO Defiro o pedido de fls. 28/281.Recife, 17 de abril de 2019. Andréa Duarte Gomes Juíza
de Direito

Processo Nº: 0101868-19.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: RAFAEL ANDRADE MARTINS ESTEVES

Advogado: PE029650 - THIAGO PESSOA ROCHA

Réu: CONDOMÍNIO SOLAR DAS PALMEIRAS

Despacho:

Processo nº. 0101868-19.2013.8.17.0001DESPACHO Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de extinção de fls. 42, arquive-se.Recife,
17 de abril de 2019. Andréa Duarte Gomes Juíza de Direito

Processo Nº: 0104907-24.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CONDOMÍNIO SOLAR DAS PALMEIRAS

Advogado: PE027054 - Thiago Inácio de Andrada Oliveira
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Réu: RAFAEL ANDRADE MARTINS ESTEVES

Advogado: PE027966 - RAFAEL FIGUEIREDO BEZERRA

Advogado: PE029650 - THIAGO PESSOA ROCHA

Despacho:

Processo nº. 0104907-24.2013.8.17.0001DESPACHO Tendo em vista o trânsito em julgado do acordão, certificado as fls.258, arquive-se.Recife,
17 de abril de 2019. Andréa Duarte Gomes Juíza de Direito

Trigésima Segunda Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Andréa Duarte Gomes (Titular)

Chefe de Secretaria: Elias José de Melo Filho

Data: 22/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00024/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00003

Processo Nº: 0041319-87.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento

Autor: Fernando Gomes Dias

Autor: ESPÓLIO DE MARIA DULCE LEMOS DIAS

Advogado: PE020719 - GUILHERME MELO DA COSTA E SILVA

Advogado: PE020305 - Alexandre Dimitri Moreira de Medeiros

Advogado: PE018997 - Luiz Gustavo Uchoa de Almeida

Réu: ELETROAÇO LTDA

Advogado: PE008423 - Aurílio Amorim Araújo

PROCESSO Nº 0041319-87.2006.8.17.0001CUMPRIMENTO DE SENTENÇA AUTOR: FERNANDO GOMES DIAS AUTOR: ESPÓLIO DE
MARIA DULCE LEMOS DIASRÉU: ELETROAÇO LTDAS E N T E N Ç AVistos etc.Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA nos autos da
presente ação ordinária que FERNANDO GOMES DIAS e ESPÓLIO DE MARIA DULCE LEMOS DIAS, já devidamente qualificados movem
em face da ELETROAÇO LTDA, igualmente qualificada. Iniciada a fase de cumprimento de sentença o processo seguiu seu regular curso até
que através da petição de fls.429 a demandada noticiou a possibilidade de realização de acordo, e por tal motivo fora intimada a exequente a
fim de que esta se manifestasse, informando se tinha interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.Contudo, embora intimada
para manifestar-se nos autos, a exequente deixou decorrer em branco o prazo para se manifestar, consoante verifica da certidão de fls. 431-
V.É o relatório. DECIDO.Considerando que os exequentes, apesar de intimados para manifestarem seu interesse no prosseguimento do feito,
não cumpriram a diligência determinada, deixando decorrer em branco o prazo para manifestação, consoante informa a certidão de fls. 431- V,
considerando que o presente feito se encontra parado há quase um ano e que parte exequente durante o mencionado período não, promoveu as
diligencias que lhe incumbia, demonstrando com isso o seu desinteresse no presente feito, entendo pela sua extinção processual, sem resolução
do mérito, de acordo com o artigo 485, III do NCPC. Ante o exposto, atenta ao que mais dos autos consta, e aos princípios de direito aplicáveis
à espécie, indefiro a inicial e, em consequência, nos termos do art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.Custas na forma da lei. Com o trânsito em julgado da presente sentença, proceda-se, caso exista, a retirada de
restrição e, em seguida, certifique-se e arquivem-se definitivamente os autos, dando-se baixa na respectiva distribuição.Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Recife, 22 de abril de 2019.Andréa Duarte GomesJuíza de Direito
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Capital - 33ª Vara Cível - Seção A

Trigésima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Karina Albuquerque Aragão de Amorim (Substituto)

Chefe de Secretaria: Márcia Rodrigues de Oliveira

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00038/2019

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00011

Processo Nº: 0074774-67.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: ITAU UNIBANCO S.A

Advogado: PE001837A - Alessandra Azevedo Araújo Furtunato

Advogado: PE001848 - ROSEANY ARAUJO VIANA ALVES

Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PE030495 - REGINA JÚLIA PONTES DA MOTA

Advogado: PB017248 - SUELY SOARES DA SILVA

Advogado: PB005980 - Josias Gomes dos Santos Neto

Réu: LUIZ FERNANDO DAS CHAGAS ME(MERCEARIA ARCO IRIS)

Réu: LUIZ FERNANDO DAS CHAGAS

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO33ª VARA CÍVEL - SEÇÃO APROCESSO Nº 0074774-67.2011.8.17.0001SENTENÇA
N.º_______/2019 Vistos etc. Trata-se de cumprimento de sentença movida por Itaú Unibanco S/A, em face de Luiz Fernando das Chagas ME
e Luiz Fernando das Chagas na qual houve pedido de desistência apresentado pelo autor. Homologo o pedido de desistência para os fins do
art. 200, parágrafo único, e, em consequência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 485, VIII, e art.
775 do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas (já satisfeitas). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. Recife, 25 de
abril de 2019. Karina Albuquerque Aragão de Amorim juíza de Direito

Trigésima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Karina Albuquerque Aragão de Amorim (Substituto)

Chefe de Secretaria: Márcia Rodrigues de Oliveira

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00039/2019

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0090997-27.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: MARIA ANUNCIADA DA CONCEIÇÃO SILVA

Autor: Ayalla Anunciada de Castro Mize da Silva

Advogado: PE018462 - Júlio César Batista dos Santos

Réu: Sul América Seguros de Vida e Previdência S/A

Advogado: SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK
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Advogado: PE030169 - Bruno Ribeiro de Souza

Advogado: PE025147 - Bruna de Lima Cavalcanti

Advogado: PE028849 - JOSAFÁ PARANHOS DE MELO

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação para Contrarrazoar ApelaçãoProcesso nº 0090997-27.2013.8.17.0001Ação de Procedimento Sumário Em
cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de
09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se os autores por seus advogados, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentem contrarrazões ao recurso de apelação do demandado. Recife (PE), 25/04/2019.Márcia Rodrigues de OliveiraChefe de Secretaria
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Capital - 33ª Vara Cível - Seção B

Trigésima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Marcone José Fraga do Nascimento (Titular)

Chefe de Secretaria: Marcia Rodrigues de Oliveira

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00059/2019

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00016

Processo Nº: 0023009-52.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Manasses Teles Barbosa

Advogado: PE042960 - LORENA SAMPAIO DA SILVA

Advogado: PE027708 - BRUNNA MARQUES PERAZZO

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Advogado: PE029559 - MIRELLA F. R. DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO33ª Vara Cível da Capital - Seção BProcesso:0023009-52.2014.8.17.0001Espécie:Ação de
Cobrança de Seguro DPVATRequerente: Manassés Teles Barbosa Requerida:Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVATSENTENÇA
Vistos etc... MANASSÉS TELES BARBOSA, qualificado na inicial, por intermédio de advogada regularmente constituída, ajuizou a presente
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, também qualificada,
alegando, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito, ocorrido no dia 16/12/2011, sofrendo lesões graves que o deixou com debilidade
permanente em ambos membros inferiores. Postulou, assim, a condenação da ré ao pagamento do montante indenizatório de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), acrescido de correção monetária e juros de mora. Com a inicial vieram os documentos de fls. 15-28. Os autos foram
inicialmente remetidos ao Mutirão DPVAT, mas o autor não compareceu para ser submetido à perícia médica (certidão de fl. 29). Pelo despacho
de fl. 32 foi deferido o pedido de gratuidade judiciária e determinada a citação da requerida. A parte ré apresentou peça de bloqueio (fls. 34-43),
acompanhada de documentos (fls. 44-59), alegando, no mérito, que houve quitação do seguro em sede de regulação administrativa, no montante
de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), cujo valor encontra-se correto e proporcional à lesão sofrida pelo
autor, não fazendo ele jus a qualquer complementação. Impugnou, ainda, o valor da indenização pleiteado pelo requerente, argumentando que
ele sofreu uma invalidez permanente parcial, razão pela qual não pode receber a verba indenizatória integral. Postulou, assim, a improcedência
da ação, ou, na hipótese de uma eventual condenação, que a correção monetária incida a partir da data da propositura da demanda e os juros
de mora a partir da citação. O requerente apresentou réplica às fls. 63-67, asseverando que recebeu administrativamente a importância de R$
1.687, 50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), mas que faz jus a indenização no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e
quatrocentos reais). Requereu a procedência dos pedidos formulados na inicial, com a condenação da requerida ao pagamento complementar
de R$ 3.712,50 (três mil setecentos e doze reais e cinquenta centavo). Pela decisão de fl. 69 foi determinada a realização de perícia médica por
especialista, para a quantificação das lesões sofridas pelo requerente, com a devida advertência de que o autor deveria comparecer no local
data e horário designados, ante a imprescindibilidade do exame pericial, sob pena de julgamento da lide no estado em que se encontra. À fl.
73 o perito nomeado peticionou informando o não comparecimento do autor em seu consultório, para a realização da perícia agendada. Ante
a ausência de prova pericial, foi proferida sentença julgando improcedente o pedido autoral (fls. 75-76). O autor interpôs recurso de apelação
em face da sentença (fls. 79-84), tendo este sido provido pelo Tribunal de Justiça, anulando-se a sentença combatida (fls. 100-102). Com o
retorno dos autos ao presente juízo, foi determinada a realização de perícia médica no autor (despacho de fl. 130), a qual foi realizada e o laudo
acostado à fl. 147. É o relatório. DECIDO. Cuida-se de ação de cobrança de indenização do Seguro Obrigatório - DPVAT, o qual foi criado pela
Lei n° 6.194/74, com o fim de ressarcir as vítimas de acidentes de trânsito, sejam elas motoristas, passageiros ou pedestres. Tratando-se de
cobrança de seguro DPVAT, imprescindível a comprovação da lesão e a sua graduação, a fim de aplicar a indenização devida, nos termos da
Lei 6.194/74. Consoante entendimento firmado na Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1246432, em sede de Recurso
Repetitivo, o valor da indenização será calculado de forma proporcional ao grau da invalidez:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO
NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO
A SER FIXADA DE ACORDO COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SÚMULA N.º 474/STJ.1. Para efeitos do art. 543-C do Código
de Processo Civil: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do beneficiário, será paga de forma proporcional
ao grau da invalidez (Súmula n.º 474/STJ).2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (grifos acrescidos)(REsp 1246432/RS, Rel. Ministro  PAULO
DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 27/05/2013) Também nesse sentido a Súmula n.º 474 do STJ:A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.(Súmula 474,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012) Deste modo, a apuração do grau de invalidez mostra-se indispensável e para tanto,
imprescindível a prova técnica. De acordo com a perícia médica realizada, foi constatada no corpo do autor uma lesão parcial incompleta na
coluna torácica (vertebral), com grau de incapacidade definitiva avaliado em 75% (setenta e cinco por cento). Tratando-se de perda completa da
mobilidade de um segmento da coluna vertebra exceto o sacral, a tabela anexa à Lei nº 6.194/74 prevê indenização no percentual de 25% (vinte
e cinco por cento) do máximo (R$ 13.500,00), conforme art. 3º, § 1º, inc. I da referida lei. No entanto, em se tratando de invalidez permanente
parcial incompleta, deve ser observado o inciso II do referido artigo, que assim dispõe: II - quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em
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seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa,
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. Considerando que tal lesão obtivera um percentual de perda de 75% (intensa
repercussão), possui a suplicante, então, direito a uma indenização no valor de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e
cinco centavos).Considerando que já houve o pagamento administrativo da importância de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais
e cinquenta centavos), faz o autor jus ao pagamento do valor complementar de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, o que faço com fulcro no art. 487, I do Código de Processo
Civil de 2015, oportunidade em que condeno a ré ao pagamento da importância R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos), a título de indenização complementar de seguro DPVAT, em favor do requerente, devendo sobre tal valor incidir juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (27/05/2015), e correção monetária pela tabela não expurgada da Justiça Estadual (ENCOGE),
a contar do evento danoso (Súmula 43 do STJ), isto é, 16/12/2011 (data do acidente). Condeno ainda a ré ao pagamento das custas judiciais e
honorários advocatícios em favor do advogado do autor, os quais arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (CPC-2015, art.
85, § 2º). Determino ainda a intimação da ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o depósito dos honorários periciais, conforme determinado
no despacho de fl. 137. Com o depósito dos honorários, expeça-se alvará em favor do perito judicial. Recife, 24 de abril de 2019.Marcone José
Fraga do NascimentoJuiz de Direito

Trigésima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Marcone José Fraga do Nascimento (Titular)

Chefe de Secretaria: Marcia Rodrigues de Oliveira

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00060/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados
dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0128556-96.2005.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: PRISCILIA NASCIMENTO DE SOUZA

Advogado: PE020744 - JOÃO FERNANDES BRAVO NETTO

Advogado: PE021972 - Kézia da Costa Lima

Réu: G.C. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Advogado: PE018979 - Leonardo Henrique Pires Lopes

Advogado: PE020075 - Paulo Henrique Monteiro Viana

Advogado: PE019352 - Bruno Bezerra de Souza

Advogado: PE023738 - ARNALDO BORGES NETO

Advogado: PE032798 - Marina Eugênia Costa Ferreira

Réu: Tanagra Rodrigues Valença Tenório Rocha

Réu: SOLMABRA - COMÉRCIO DE SOLDAS LTDA

Réu: CPP Administração LTDA

Réu: TENORIO EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA

REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 948, POR NÃO INCLUIR A ADVOGADA KÉZIA DA COSTA LIMA OAB/PE 21972 NA
PUBLICAÇÃO DO DIA 24/04/2019 SOB A PAUTA Nº 58.2019, DJE 76.2019 :

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DA 33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO
B______________________________________________________________________Processo nº 0128556-96.2005.8.17.0001DESPACHO
Da análise dos termos de renúncia acostados pelo advogado JOÃO FERNANDES BRAVO NETTO - OAB/PE nº 20.744 (fls. 945-946), observo que
não consta a renúncia da advogada KÉZIA DA COSTA LIMA (OAB/PE 21.972), causídica que atuou durante todo o processo de conhecimento e
em parte da fase de cumprimento de sentença. Assim, a fim de não prejudicar direito de terceiro, determino a intimação da referida advogada para,
no prazo de 10 (dez) dias, dizer se concorda com o pedido de levantamento dos honorários advocatícios em favor tão somente do advogado JOÃO
FERNANDES BRAVO NETTO (OAB/PE nº 20.744), sob pena do seu silêncio implicar em anuência. Observe a Secretaria Judicial, quando da
publicação, que o nome da referida causídica de constar do cabeçalho do presente despacho. Por fim, determino a expedição de ofício à 22ª Vara
Federal de Pernambuco, comunicando-lhe do deferimento, em parte, do pedido de penhora no rosto dos autos. Anexe-se ao referido expediente
cópia da decisão de fls. 941-942 . Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 24 de abril de 2019. Marcone José Fraga do NascimentoJuiz de Direito.
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Capital - 2ª Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

2ª. VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA Nº  24/ / 2019

PROCESSO Nº  0108353-74.2009.8.17.0001

Prazo: 90 dias

Doutora Socorro de Britto Alves, Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal da Capital, em virtude da Lei etc..

FAZ SABER, com fulcro no art. 370, § 2º, “in fine”, CPP, que através do presente Edital, fica I ntimado(A) o(a) Sr(a) CHARLES
FERNANDES MONTEIRO, já qualificado (a) nos autos, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, para ciência da Sentença prolatada em
04/03/2016, cuja parte final é a seguinte: “EM FACE DO EXPOSTO e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a Denúncia,
para CONDENAR o réu CHARLES FERNADES MONTEIRO, devidamente qualificado nos autos, como incurso nas sanções previstas no artigo
14 da Lei nº 10.826/03 do Código Penal, razão pela qual passo a dosar a respectiva pena a ser aplicada, em observância ao disposto no artigo 68
do Código Penal.Tomando em análise as diretrizes do artigo 59 do Código Penal, a começar pela culpabilidade, denoto que o réu não agiu com
dolo que ultrapassasse os limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.  Com efeito, agiu o réu com culpabilidade
elevada, tendo inclusive participado de uma perseguição policial em que se narra que um dos policiais ficou ferido. O réu é tecnicamente
primário. Deixo de apreciar a personalidade e a conduta social, uma vez que entendo que estes institutos são resquícios do direito penal
do inimigo, o qual não se atém aos fatos, mas à pessoa do condenado. Quanto aos motivos, não devem ser valorados, na presente
situação, de forma a extrapolar o previsto no tipo penal. As circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, nada tendo a
se valorar. As consequências do crime afiguram-se normais à espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal. Não há que se
falar em influência de vítimas a deflagrarem o delito em tela. À vista dessas circunstâncias judiciais analisadas individualmente, fixo a pena
base em 2 (dois) anos e 03 (três) de reclusão, assim como deve ser fixado o pagamento de 20(vinte) dias-multa, cujo valor corresponde a 1/30
(um trigésimo) do maior salário mínimo mensal vigente  ao tempo do fato, atendendo-se à condição financeira do réu. Afiguram-se ausentes
agravantes e atenuantes, motivo pelo qual torno a pena base em intermediária. Também não se afiguram presentes quaisquer causas de aumento
ou de diminuição de pena.Assim sendo, para o acusado CHARLES FERNANDES MONTEIRO, fixo a pena privativa de liberdade, de forma
definitiva, em  2 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão e 20 (vinte) dias multa, o que aplico à um trigésimo do salário mínimo vigente.
. Em vista do disposto pelo artigo 33, § 2º, “c”, do Código Penal, a ré deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade anteriormente
dosada em regime aberto.Por outro turno, certifico que, na situação em tela, torna-se cabível a aplicabilidade da substituição da pena privativa
de liberdade por uma pena restritiva de direito e multa, uma vez que o réu preenche os requisitos alinhados no artigo 44 do Código Penal, da
seguinte forma:  prestação de serviço à comunidade ou a entidade pública,  em entidade a ser definida posteriormente pelo juízo das
execuções , por um período de 02 (dois) anos, na conformidade dos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 46 do CPB.  Da mesma forma, não se afigura
cabível a possibilidade de suspensão condicional da pena em relação ao acusado, à luz do artigo 77, inciso III, do Código Penal. Por outro turno,
não há que se aplicar o disposto no artigo 387, inciso IV, do CPP, à míngua de aferição de danos causados pela infração penal em relação à
pessoa de algum ofendido, de forma concreta. Concedo a ré o direito de apelar em liberdade, não existindo ainda qualquer motivo ponderoso à
decretação de sua custódia preventiva.Com o trânsito em julgado da sentença:Comunique-se ao TRE, para os fins do art. 15, inciso III, da Carta
Magna Federal; Remeta-se o boletim individual do acusado à Secretaria de Segurança Pública.Voltem-me os autos conclusos para a apreciação
da possível prescrição da pretensão executória. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Após o trânsito em julgado, arquive-se. Recife,
04 de março de 2016.FRANCISCO TOJAL DANTAS MATOS, Juiz de Direito.

Recife, 24 de Abril de 2019.
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Capital - 3ª Vara Criminal

3ª Vara Criminal da Capital

Juiz de Direito: Laiete Jatobá Neto (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria Eduarda R. Antunes

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00055/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 07/05/2019

Processo Nº: 0000014-06.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: EMERSON CLEYTON DA SILVA ARAUJO

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0013505-80.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: IVIRSON DOS SANTOS ALVES

Acusado: ESTER VITORIA DA SILVA DE AMORIM

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: ADELSON RAUL DA SILVA

Vítima: JOSE ROBERTO DOS SANTOS

Vítima: MARIA REGINA DA COSTA BORGES

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:30 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0014715-69.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: FLAVIO HUMBERTO DUARTE FERREIRA

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:00 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0022409-26.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: ALYNE AGUIAR IZIDIO

Acusado: ALYNE AGUIAR IZIDIO

Advogado: DF058439 - LUIZ FELIPE LIMA DE MENEZES

Advogado: PE033626 - Ivanilson da Silva Albuquerque

Advogado: DF059045 - IVANDERSON DA SILVA ALBUQUERQUE

Vítima: AREZZO

Assistente do Ministério Públi: PE031711 - Hugo Novaes
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Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 15:30 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0018167-58.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ERIKA GOMES DA SILVA

Advogado: PE033942 - ANDY SOARES RODRIGUES

Vítima: O ESTADO

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 16:00 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0001591-82.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: STIVIDEY BARBOSA DE ALBUQUERQUE RIBAS

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 16:30 do dia 07/05/2019.

Data: 08/05/2019

Processo Nº: 0050610-96.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ANDREA MARIA COSTA CAVALCANTI

Advogado: PE006313 - Joaquim Pereira de Mendonca

Vítima: ELIZANDE CAVALCANTI DA SILVA

Audiência de Proposta de Suspensão Condicional às 14:15 do dia 08/05/2019.

Processo Nº: 0039182-54.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Paulo José da silva

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: JOSE ORIDES GONCALVES DA SILVA

Vítima: JAMERSON JUSTINO DA SILVA

Vítima: CLAUDIO VIEIRA JUSTINO DA SILVA

Vítima: FRANCISCO GOMES DA SILVA NETO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:30 do dia 08/05/2019.

Processo Nº: 0008249-59.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Felipe Gabriel Barbosa Soares

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: EDUARDO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 15:00 do dia 08/05/2019.

Processo Nº: 0011805-69.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: LEANDRO CICERO DA SILVA

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: O ESTADO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:30 do dia 08/05/2019.
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Processo Nº: 0000236-37.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: DAVID DE LIMA PEREIRA

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 16:00 do dia 08/05/2019.

Data: 10/05/2019

Processo Nº: 0000564-64.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Diego Rodrigues Gomes

Advogado: PE024837 - CARLOS ANDRE FRANCO DA SILVA

Acusado: ANDRE PEREIRA CAVALCANTI

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: O ESTADO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 10/05/2019.

Processo Nº: 0023612-86.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: CARLOS EDUARDO CAMPOS DE ALMEIDA

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: WILLIANE SANTOS SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:30 do dia 10/05/2019.

Processo Nº: 0019018-29.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSIAS BARBOSA DE SOUZA

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: RICARDO ELETRO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 10/05/2019.

Data: 13/05/2019

Processo Nº: 0089599-11.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSE RODRIGUES DE ARAUJO NETO

Acusado: LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA

Advogado: PE016464 - José Augusto Branco

Advogado: PE021728 - Hélcio França

Vítima: CARLOS ALBERTO DA SILVA

Vítima: GENILSON GONZAGA DA SILVA

Vítima: JOSE CECILIO PASCOAL

Vítima: JERRY ANDERSON ARAUJO DE SANTANA

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 14:00 do dia 13/05/2019.

Data: 14/05/2019

Processo Nº: 0012906-44.2018.8.17.0001
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Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: GILVAN DA SILVA ANDRADE JUNIOR

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: O ESTADO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 14/05/2019.

Processo Nº: 0019963-16.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Elisabete de Freitas

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: O ESTADO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:30 do dia 14/05/2019.

Processo Nº: 0011730-30.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: LUCAS RAMOS DA SILVA

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: Supermercado Carrefour

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:00 do dia 14/05/2019.

Processo Nº: 0012153-87.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ELAINE CRISTINA SILVA FERRAZ

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: Nivaldo Fernandes Santos

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:30 do dia 14/05/2019.

Processo Nº: 0009122-93.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSE REINALDO ESPERIDIÃO DA SILVA

Acusado: ADALTO ESPERIDIÃO DA SILVA

Advogado: PE029570 - MOEMIA MARQUES DA SILVA NETA

Vítima: A COLETIVIDADE

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 16:00 do dia 14/05/2019.

Data: 16/05/2019

Processo Nº: 0023633-62.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Indiciado: ELIANE BARBOSA DA COSTA

Vítima: PAULA FERNANDA SANTANA ARDANZA

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 14:00 do dia 16/05/2019.

Processo Nº: 0021401-77.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: GERCINO CAROBA DA SILVA

Advogado: PE018071 - Karine Duarte de Almeida

Advogado: PE044723 - MARIA HELENA CAROLINO FERREIRA
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Vítima: DAYVSON GUSTAVO LINS MENDES

Audiência de Proposta de Suspensão Condicional às 14:15 do dia 16/05/2019.

Processo Nº: 0027489-05.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Paulo Marcos de Camargo

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: BRUNO LOPES TAVARES DE SOUZA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:30 do dia 16/05/2019.

Processo Nº: 0024400-03.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Siuano Pereira da Silva

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: CARLOS PIETRO LIMA DA SILVA

Vítima: UMBERTO ALVES DA SILVA

Vítima: SEVERINO RAMOS DA SILVA

Vítima: MANUELA MACEDO CIRINO CABRAL

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:00 do dia 16/05/2019.

Processo Nº: 0022527-65.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: FELLIPE XIMENES CYSNEIROS

Advogado: PE027482 - YDIGORAS RIBEIRO DE  ALBUQUERQUE JUNIOR

Vítima: O ESTADO

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 15:30 do dia 16/05/2019.

Data: 21/05/2019

Processo Nº: 0005385-48.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: PAULO ALBERTO PEREIRA VITORIO

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 21/05/2019.

Processo Nº: 0005538-81.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: MARCILIO ALEXANDRINO DO NASCIMENTO

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 14:30 do dia 21/05/2019.

Processo Nº: 0018628-30.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: FABRICIO FERREIRA DE ARAUJO

Advogado: PE040976 - BRUNO EUSTAQUIO DUARTE GUARANA

Vítima: CARLOS ANTONIO SANTOS DA SILVA

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 15:00 do dia 21/05/2019.
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Processo Nº: 0025704-71.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: RODRIGO ELIAS DO NASCIMENTO SANTOS VIEIRA

Advogado: PE016707 - Paulo Henrique Melo Silva Sales

Advogado: PE037530 - JAMYLLE KATARINE DOS SANTOS

Advogado: PE014695 - Luiz Carlos Lopes de Albuquerque

Advogado: PE030349 - JOSÉ ALZIBERTO DA SILVA

Advogado: PE040104 - DANYELLE CRUZ MENEZES

Acusado: EDILSON BARROS DA SILVA

Vítima: YURI FERREIRA LIMA DO NASCIMENTO

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 15:30 do dia 21/05/2019.

Data: 23/05/2019

Processo Nº: 0003469-42.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: THIAGO AZEVEDO DA COSTA

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: O ESTADO

Audiência de Proposta de Suspensão Condicional às 14:00 do dia 23/05/2019.

Processo Nº: 0004408-22.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: RENATA LINS DA PAIXÃO SILVA

Acusado: THIAGO LAGOS NUNES DA SILVA

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: IVONETE MARIA DA SILVA

Audiência de Proposta de Suspensão Condicional às 14:15 do dia 23/05/2019.

Processo Nº: 0013689-36.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JHONATA OLINTO DOS SANTOS

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: O ESTADO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:30 do dia 23/05/2019.

Processo Nº: 0009401-45.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JANIELLYSON JURANDIR DOS SANTOS SILVA

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: O ESTADO

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 15:00 do dia 23/05/2019.

Data: 28/05/2019

Processo Nº: 0012394-61.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: MARCOS CARNEIRO DA SILVA
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Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 14:00 do dia 28/05/2019.

Processo Nº: 0029187-17.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: THAIS IRACI DOS SANTOS

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: ALEXANDRE SILVA DE SOUZA

Vítima: ANA VIRGINIA RODRIGUES DE AZEVEDO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:30 do dia 28/05/2019.

Processo Nº: 0002966-55.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: BRUNO LUIS DE FRANÇA

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: ELIKASSIA CECILIA MOREIRA DE CARVALHO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:00 do dia 28/05/2019.

Processo Nº: 0066778-76.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Cristiane Maria Conceição dos Santos

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 15:30 do dia 28/05/2019.

Data: 29/05/2019

Processo Nº: 0001754-62.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: MARLEIDE NORMANDO DIAS

Acusado: JOSUEL NORMANDO DIAS

Acusado: EDUARDO SEVERINO DA SILVA

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Vítima: CONSULTORIO MEDICO NEO GASTRO

Audiência de Proposta de Suspensão Condicional às 14:00 do dia 29/05/2019.

Processo Nº: 0001303-76.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Réu: CLEBSON KLEBER SILVA BRANDÃO DE OLIVEIRA

Advogado: PE033964 - ALESSANDRA FRANÇA DE PAIVA

Advogado: PE026972 - PHILIPE LAURENTINO DE MELO

Vítima: Luciana Teixeira Vitor Marques

Audiência de Proposta de Suspensão Condicional às 14:15 do dia 29/05/2019.
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Capital - 5ª Vara Criminal

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL

JUIZ DE DIREITO: JOSÉ ANCHIETA FÉLIX DA SILVA

PROMOTOR DE JUSTIÇA: ROBERTO BRAYNER SAMPAIO

DEFENSORA PÚBLICA: GINA BEZERRA

CHEFE DE SECRETARIA: ANGELA DUNTRA

PROCESSO: 0033650-31.2016.8.17.0001

QUERELADO: VITOR DOUGLAS VASCONCELOS DE AZEVEDO

QUERELANTE: JÂNIO EULER CARVALHO SILVA

ADVOGADO: DR. IVO AUGUSTO DE HOLANDA FERREIRA

Intime-se o advogado do querelante para apresentar novo endereço do querelado VITOR DOUGLAS VASCONCELOS DE AZEVEDO no prazo
de 05 dias.

Dado e passado nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 25 DE ABRIL de 2019. Eu, Angela Dutra, Chefe de Secretaria
subscrevo. José Anchieta Félix da Silva Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL

JUIZ DE DIREITO: JOSÉ ANCHIETA FÉLIX DA SILVA

PROMOTOR DE JUSTIÇA: ROBERTO BRAYNER SAMPAIO

DEFENSORA PÚBLICA: GINA BEZERRA

CHEFE DE SECRETARIA: ANGELA DUNTRA

PROCESSO: 0033650-31.2016.8.17.0001

QUERELADO: VITOR DOUGLAS VASCONCELOS DE AZEVEDO

QUERELANTE: JÂNIO EULER CARVALHO SILVA

ADVOGADO: DR. IVO AUGUSTO DE HOLANDA FERREIRA

Intime-se o advogado do querelante para apresentar novo endereço do querelado VITOR DOUGLAS VASCONCELOS DE AZEVEDO no prazo
de 05 dias.

Dado e passado nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 25 DE ABRIL de 2019. Eu, Angela Dutra, Chefe de Secretaria
subscrevo. José Anchieta Félix da Silva Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL

JUIZ DE DIREITO: JOSÉ ANCHIETA FÉLIX DA SILVA

PROMOTOR DE JUSTIÇA: ROBERTO BRAYNER SAMPAIO

DEFENSORA PÚBLICA: GINA BEZERRA

CHEFE DE SECRETARIA: ANGELA DUNTRA

PROCESSO: 0033650-31.2016.8.17.0001

QUERELADO: VITOR DOUGLAS VASCONCELOS DE AZEVEDO

QUERELANTE: JÂNIO EULER CARVALHO SILVA

ADVOGADO: DR. IVO AUGUSTO DE HOLANDA FERREIRA

Intime-se o advogado do querelante para apresentar novo endereço do querelado VITOR DOUGLAS VASCONCELOS DE AZEVEDO no prazo
de 05 dias.



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

616

Dado e passado nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 25 DE ABRIL de 2019. Eu, Angela Dutra, Chefe de Secretaria
subscrevo. José Anchieta Félix da Silva Juiz de Direito.
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Capital - 10ª Vara Criminal

10.ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL

Fórum Des. Rodolfo Aureliano sito na Av. Des. Guerra Barreto, n.º 200, 2.º andar, Ala Norte. Fone/Fax: (81) 3181-0141 – Joana Bezerra, Recife/PE.

JUIZ DE DIREITO:  João Guido Tenório de Albuquerque

PROMOTOR DE JUSTIÇA : Fernando Portela Rodrigues

DEFENSOR PÚBLICO:  Antônio Torres de Carvalho Pires, OAB – PE n.º 8.610.

PAUTA DE AUDIÊNCIAS DO MÊS DE MAIO DE 2019

(Pauta nº 05/2019)

Pelo presente, ficam as partes, seus respectivos advogados, bem como procuradores, intimados das AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos
abaixo relacionados:

Data: 02/05//2019

Processo n.º 0003228-39.2017.8.17.0001 (10921)

Natureza da Ação: Arts.171, § 3º,, c/c art. 71 do Código Penal

Acusados: MARÍLIA BERARDO CAVALCANTE, MIRELLA CAVALCANTE JUSTO PINHEIRO, LUCINÉA MARIA CAVALCANTE, LIDILENE DIAS
SILVA, RÔMULO BERNARDO AMORIM DOS SANTOS, JACIARA MARIA DOS SANTOS, JOELMA MARIA DOS SANTOS, ANGÉLICA PATRÍCIA
ALMEIDA SILVA ALVES DE SANTANA

Advogado: o Defensor Público Antônio Torres de Carvalho Pires, OAB/PE n.º 8610 e os Béis. OAB/PE nº 5786, Ulisses N. Dornelas de Souza
Junior, OAB/PE nº 25455, e Martiniano José Vieira de Moura, OAB/PE nº 12291, a Bela. Sandra Maria Filizola Guimarães, OAB/PE nº 15.594

Audiência de Instrução e Julgamento, às  14:00h

Processo n.º 0011457-51.2018.8.17.0001 (11403) – réus presos por este e por outro processo

Natureza da Ação: Art.157, § 2º, incisos I e II, do CPB, em concurso formal ( art. 70 do Código Penal)

Acusados: CARLOS FILIPE DO NASCIMENTO SOUZA e EMMANOEL DE OLIVEIRA CALIXTO

Vítima:Posto de Gasolina Imperio

Advogado: o Defensor Público Antônio Torres de Carvalho Pires, OAB/PE n.º 8610 e o Bel. Eugênio Maciel Chacon Neto, OAB/PE nº 27.772

Audiência de Instrução e Julgamento, às  15:00h

Data: 07/05//2019

Processo n.º 0007299-50.2018.8.17.0001 (10921)

Natureza da Ação: Art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06 e art. 329 do Código Penal

Acusado: RAFAEL QUEIROZ ALVES

Advogado: o Defensor Público Antônio Torres de Carvalho Pires, OAB/PE n.º 8610

Audiência de Instrução e Julgamento, às  14:00h

Processo n.º 0012925-50.2018.8.17.0001 (11422)

Natureza da Ação: Art. 180, caput, Código Penal

Acusada: HILDA DE PAULA ROCHA

Advogado: o Defensor Público Antônio Torres de Carvalho Pires, OAB/PE n.º 8610

Audiência de proposta de suspensão do processo, às  14:15h

Processo n.º 0007206-87.2018.8.17.0001 (11422) – réu preso
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Natureza da Ação: Art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06; art. 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 10.826/2003; art. 180, caput, do CPB; art.
288, parágrafo único, do CPB, todos em concurso material (art. 69 do CPB); art. 157, § 2º, inciso II, e §2º -A, inciso I, e art. 311, caput, do CPB ,
todos em concurso material ( art. 69 do CPB)

Acusados: RENAL FELICIO DE LIMA e FELIPE JOSÉ DO NASCIMENTO

Vítimas: O Estado, Geraldo Jomerson da Silva Lima, Rogerio Estevão de Araújo Junior e Raimundo de Melo Vieira Neo

Advogado: o Defensor Público Antônio Torres de Carvalho Pires, OAB/PE n.º 8610

Audiência de Instrução e Julgamento, às  15:00h

Data: 08/05//2019

Processo n.º 0001255-15.2018.8.17.0001(11.274) – réus presos

Natureza da Ação: Art. 288, parágrafo único, do CPB

Acusados: DANIEL BRAZ FERRREIRA DA SILVA, ELTON DOUGLAS LIMA DA SILVA, JOSÉ EDUARDO BEZERRA DOS SANTOS, JEFFERSON
VASCONCELOS DE LEMOS, JANDSON VASCONCELOS DE LEMOS e ERICSON WAGNER SANTIAGO

Vítima: a Sociedade

Advogado: o Defensor Público  Antônio Torres de Carvalho Pires, OAB – PE n.º 8.610., os Béis. Aldenir Fernandes Silva, OAB/PE nº 39.873-
D,Edson Cardoso de Araújo, OAB/PE nº 16.694

Audiência de instrução e julgamento, às  10:00h

Data: 09/05//2019

Processo n.º 0008270-69.2017.8.17.0001 (10921) – réu preso por outro processo

Natureza da Ação: Art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal

Acusado: UBIRATAN LUIZ GONÇALVES , FABIO ELIDIO DA SILVA e VANDO CORREIA DA SILVA

Advogado: o Defensor Público Antônio Torres de Carvalho Pires, OAB/PE n.º 8610

Audiência de Instrução e Julgamento, às  14:00h

Processo n.º 0013053-70.2018.8.17.0001(11421) – réu preso por este

Natureza da Ação: Art. 33 e 35, caput, da Lei nº 11.343/2006 c/c art. 244-B do ECA, em concurso material de crimes (art. 69 do CPB)

Acusados: HUMBERTO JOSÉ DOS SANTOS e JEFERSON IDALINO DE MORAES

Vítima: O Estado

Advogado: o Defensor Público  Antônio Torres de Carvalho Pires, OAB – PE n.º 8.610.

Audiência de Instrução e Julgamento, às  15:00h

Data: 13/05//2019

Processo n.º 0014085-13.2018.8.17.0001 (11433)

Natureza da Ação: Art. 180, § 1º e § 2º do CPB

Acusados: TIAGO FERREIRA CAVALCANTI, DUCHILENO DENIZ PANTA LEÃO e DANIEL DE ALMEIDA PEREIRA

Vítima: Lucas Canario Vital

Advogado: os Béis. Gustavo Henrique Cardoso de Lima, OAB/PE n.º 28.286, Jurandi Aniceto da Silva, OAB/PE nº 40.652 e José Custódio da
Silva, OAB/PE nº 32.966

Audiência de Instrução e Julgamento, às  14:00h

Processo n.º 0008071-13.2018.8.17.0001(11.360) – réu preso por outro processo

Natureza da Ação: Art. 155, § 4º, inciso II do CPB

Acusado: SÉRGIO DIEGO SILVA SIMÕES

Vítima: Jane Julie Sullivan

Advogado: o Bel.  Wagner do Monte, OAB – PE n.º 28.619, e a Bela. Maiara Raissa Araújo Santos, OAB/PE n] 38.242
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Audiência de Instrução e Julgamento, às  15:00h

Data: 14/05//2019

Processo n.º 0020325-52.2017.8.17.0001 (11186)

Natureza da Ação: Art. 331 do CPB

Acusada: AMANDA FERREIRA DA SILVA

Vítima: Erilene Ferreira dos Santos

Advogado: o Defensor Público Antônio Torres de Carvalho Pires, OAB/PE n.º 8610

Audiência de Instrução e Julgamento, às  14:00h

Processo n.º 0002319-94.2017.8.17.0001 (10897) – réu preso por outro processo

Natureza da Ação: Art. 157, § 2º, incisos I e II, caput, e art. 307, ambos do CPB

Acusados: JOSÉ ANDERSON PEREIRA DOS SANTOS e DIVÂNIO CORREIA DE OLIVEIRA

Vítima: Jefferson Eyme da Silva

Advogado: o Defensor Público Antônio Torres de Carvalho Pires, OAB/PE n.º 8610

Audiência de Instrução e Julgamento, às  15:00h

Processo n.º 0019502-44.2018.8.17.0001 (11508) – réu preso por este

Natureza da Ação: Art. 33 da Lei nº 11.343/2006 e art. 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 10.826/2003, em concurso material de crimes
(art. 69 do CPB)

Acusado: JONATTA EMMANOEL DE SOUZA RICARDO LEITE

Vítima: A sociedade

Advogado: o Bel. Rpbertp Vila Nova, OAB/PE n.º 39.461

Audiência de Instrução e Julgamento, às  16:00h

Data: 15/05//2019

Processo n.º 0008421-98.2018.8.17.0001 (11363)

Natureza da Ação: Art. 306, § 1º, inciso I, da Lei nº 9.503/1997

Acusada: SAULO NÓBREGA DE MORAIS

Vítima: A Sociedade

Advogado: o Bel. Dante Alighieri de Carvalho Valeriano, OAB/PE n.º 20.688

Audiência de Instrução e Julgamento, às  14:00h

Processo n.º 0019627-46.2017.8.17.0001(11.137)

Natureza da Ação: Art. 155, §§ 1º e 4º, inciso I, do CPB

Acusado: CARLOS DANIEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Vítima: a sociedade

Advogado:  o Bel. Rosano Apolinario da Silva, OAB/PE nº 42.070

Audiência de Instrução e Julgamento, às  11:00h

Processo n.º 0006069-70.2018.8.17.0001 (11333) – réu preso por outro processo

Natureza da Ação: Art. 155, § 4º, I, do CPB

Acusado: CARLOS DANIEL OLIVEIRA NASCIMENTO

Vítima: Loja Siluets Estética

Advogado: os Béis. Rosano Apolinario da Silva, OAB – PE n.º 42.070

Audiência de Instrução e Julgamento, às  12:00h
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Data: 16/05//2019

Processo n.º 0001216-18.2018.8.17.0001 (11266) – réu preso por este

Natureza da Ação: Art. 157, §3º, c/c o art. 14, inciso II, do CPB

Acusado: ADRIANO SANTOS DE MOURA

Vítima: Alexsandro Nascimento Barbosa da Silva

Advogado: o Defensor Público Antônio Torres de Carvalho Pires, OAB/PE n.º 8610

Audiência de Instrução e Julgamento, às  14:00h

Processo n.º 0019426-20.2018.8.17.0001 (11507) – réu preso por este

Natureza da Ação: Art. 155 c/c art. 14, inciso II, do CPB

Acusada: JOSUÉ LUIZ BARBOSA

Vítima: José Iraquitan Gomes da Costa Filho

Advogado: o Defensor Público Antônio Torres de Carvalho Pires, OAB/PE n.º 8610

Audiência de Instrução e Julgamento, às  14:30h

Processo n.º 0024208-70.2018.8.17.0001 (11560) – réu preso

Natureza da Ação: Art. 155 do CPB

Acusada: ERINALDO GOMES DE LIMA

Vítima: Robson Jorge da Silva

Advogado: o Defensor Público Antônio Torres de Carvalho Pires, OAB/PE n.º 8610

Audiência de Instrução e Julgamento, às  15:00h

Data: 20/05//2019

Processo n.º 0062598-17.2015.8.17.0001 (10414)

Natureza da Ação: Art. 306, do CTB; arts. 163, § único, inciso III; art. 329 e 331, do CPB

Acusado: ROBRTO BANKS GOMES DA SILVA FILHO

Vítima: A sociedade e a Administração Pública

Advogado: o Bel. Marcelo Tigre, OAB/PE n.º 27543

Audiência de Instrução e Julgamento, às  14:00h

Processo n.º 0001279-09.2019.8.17.0001 (11590)

Natureza da Ação: Art 155, §§ 1º e 4º, incisos I e II, do CPB

Acusado: DAVID LUIZ DA SILVA

Vítima: Pizzaria Passira

Advogado: a Bela. Fátima Regina de Lima Praxedes, OAB/PE n.º 24.882

Audiência de Instrução e Julgamento, às  14:30h

Processo n.º 0006388-43.2015.8.17.0001(9883)

Natureza da Ação: Art. 155, caput, c/c art. 14, inciso II, todos do CPB

Acusado: FUQUAN LIN

Advogado: o Bel.  Breno de Moraes Santos, OAB – PE n.º 17.511

Audiência de Instrução e Julgamento, às  15:00h

Data: 21/05//2019
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Processo n.º 0001514-10.2018.8.17.0001 (11272)

Natureza da Ação: Art.171, caput, c/c art. 69, ambos , do CPB

Acusado: RICARDO LINS DA SILVA

Vítimas: Carlos André Ferreira Junior e Viviane Caraciolo Albuquerque

Advogado: o Bel. Maurício Gomes da Silva, OAB/PE n.º 28.092

Audiência de Instrução e Julgamento, às  14:00h

Processo n.º 0000892-28.2018.8.17.0001 (11263)

Natureza da Ação: Art.155, § 4º, inciso II , do CPB

Acusada: DWAN CANDIDO DOS SANTOS

Vítima: Loteria Sonho Meu

Advogado: o Bel. Maurício Gomes da Silva, OAB/PE n.º 28.092

Audiência de Instrução e Julgamento, às  14:00h
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Capital - 12ª Vara Criminal

12ª Vara Criminal por Distribuição da Capital

EDITAL DE INTIMAÇÂO

Prazo de 05 (cinco) dias

Processo n° 0000916-22.2019.8.17.0001

Expediente n° 2019.0238.000771

Denunciado(a): TÚLIO TARCÍSIO SOARES DA SILVA

Advogado: Dr. Fernando Costa Paes de Andrade OAB/PE 18.061

O Dr. Aubry de Lima Barros Filho, Juiz de Direito por substituição da 12ª Vara Criminal da Capital, em virtude da Lei...

FAZ SABER, pelo presente, fica intimado o ilustre causídico supramencionado, devidamente qualificado nos autos, para apresentar a
defesa prévia , no prazo 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, pela Secretaria da Décima Segunda
Vara Criminal da capital, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril de 2019. Eu, Pedro de Andrade Lima Britto, Técnico Judiciário, digitei e submeti
à assinatura do Chefe de Secretaria.

Aubry de Lima Barros Filho

Juiz de Direito
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Capital - 14ª Vara Criminal

14ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. Evanildo Coelho de Araújo Filho,  Juiz de Direito da 14ª Vara Criminal da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em
virtude da Lei, etc...

FAZ SABER que, cumprindo o disposto no artigo 370 §1º do CPP, com redação da Lei n.º 9.271/96, fica, através deste edital, intimado o Bel.
Clívio José Neto Filho, OAB/PE 12076 ,  a fim de apresentar ALEGAÇÕES FINAIS ,  no prazo legal , nos autos do  processo crime nº
0077971-30.2011.8.17.0001 ,  em favor de  Fabrício Freire Novaes.   Dado e passado nesta cidade e Comarca do Recife, Capital do Estado de
Pernambuco  aos 25 de abril de 2019.  Eu, Maria de Fátima de Santana Sena, Chefe de Secretaria, mandei digitar.

Dr. Evanildo Coelho de Araújo Filho

Juiz de Direito

14ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. Evanildo Coelho de Araújo Filho,  Juiz de Direito da 14ª Vara Criminal da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em
virtude da Lei, etc...

FAZ SABER que, cumprindo o disposto no artigo 370 §1º do CPP, com redação da Lei n.º 9.271/96, fica, através deste edital, intimado o Bel.
Gustavo Augusto Gomes Gonçalves de Melo, OAB/PE nº 32343, Bel. Jonas Evangelista dos Santos , OAB/PE nº 34616, Bel. Fernando de
Assunção Montenegro, OAB/PE nº 8357D  a fim de apresentar ALEGAÇÕES FINAIS ,  no prazo legal , nos autos do  processo crime nº
0023450-91.2018.8.17.0001 ,  em favor de  Roberto Urbano da Silva   Dado e passado nesta cidade e Comarca do Recife, Capital do Estado
de Pernambuco  aos 25 de abril de 2019.  Eu, Maria de Fátima de Santana Sena, Chefe de Secretaria, mandei digitar.

Dr. Evanildo Coelho de Araújo Filho

Juiz de Direito

14ª VARA CRIMINAL (ANTIGA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS A ENTORPECENTES) DA CAPITAL-PE

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo de 10 (dez) dias

O  Dr. Evanildo Coelho de Araújo Filho , Juiz de Direito da 14ª Vara Criminal (Antiga 1ª Vara dos Feitos Relativos a Entorpecentes) da Comarca
do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc...  FAZ SABER  que ,  através do presente  EDITAL DE  CITAÇÃO ,  foi
denunciado Marcelo Ferreira, filiação não informada ,  dado como em  lugar incerto e não sabido , na Denúncia do processo – crime  nº
0013135-04.2018.8.17.0001,  como incurso nas penas do artigo 155 do Código Penal,  CITO-O E O TENHO POR CITADO , para responder à
acusação, por escrito,  no prazo de 10 (dez) dias , através de advogado, podendo na resposta arguir preliminares e invocar todas as razões de
defesa, oferecer documentos e justificações, bem como especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas. Dado e passado nesta
cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco aos 25 de abril de 2019. Eu,  Maria de Fátima de Santana Sena ,  Chefe de Secretaria
, mandei digitar e subscrevo.

Evanildo Coelho de Araújo Filho

Juiz de Direito

14ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo: 60 dias)

O Dr. Evanildo Coelho de Araújo Filho,  Juiz de Direito da 14ª Vara Criminal da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em
virtude da Lei, etc...
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FAZ SABER que, cumprindo o disposto no artigo 370 §1º do CPP, com redação da Lei n.º 9.271/96, fica, através deste edital, intimado o
sentenciado  Felipe Pereira de Barros , filho de Walderli Miguel de Barros e Rosângela Pereira da Silva para que o mesmo,  no prazo de 60 dias ,
compareça a este Juízo a fim de receber alvará de restituição da quantia apreendida referente ao processo nº 0031351-86.2013.8.17.0001
.  Caso o sentenciado supracitado não comparecera no prazo informado, a quantia será perdida em favor da SENAD.  Dado e passado
nesta cidade e Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco  aos 25 de abril de 2019.  Eu, Maria de Fátima de Santana Sena, Chefe
de Secretaria, mandei digitar.

Dr. Evanildo Coelho de Araújo Filho

Juiz de Direito
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Capital - 20ª Vara Criminal

VIGÉSIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

PAUTA DE AUDIENCIAS –MAIO/2019

Juíza de Direito: Dra. Socorro de Britto Alves- Juíza de Direito em exercício cumulativo.

20ª - Vigésima Vara Criminal da Capital

Chefe de Secretaria: Suny Monteiro Terra

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiências Nº 00040/2019 – DO MES DE MAIO DE 2019.

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados, devendo os mesmos comparecerem na sala de audiências deste Juízo, no Fórum Dês. Rodolfo Aureliano, sito Avenida Dês. Guerra
de Barreto, s/n°, Joana Bezerra, Recife/PE, 4º Andar Norte, Fone: 3181- 05.12 e 3181-0517.

Data: 06/05/2019

Processo Nº:  0022729-42.2018.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ELVIS MOURA DA SILVA

Acusado: LUIS FELIPE AZEVEDO DA SILVA

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: EWERTON SILVA SANTOS

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 06/05/2019.

Processo Nº:  0022680-98.2018.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ERICK DE AZEVEDO DIAS

Acusado: NIDIANE MARQUES DE AZEVEDO

Advogado: PE033277 - Ricardo César Lima de Vasconcelos

Vítima: SUPERMERCADO CARREFOUR

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:00 do dia 06/05/2019.

Processo Nº:  0002387-73.2019.8.17.0001-Reu Preso

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: RINALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA

Advogado: PE041450 - RACHEL SMITH BRANQUINHO

Advogado: PE041016 - Claudijane da Silva Menezes

Vítima: ANDRÉA FLÁVIA FARIAS COLAÇO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 16:00 do dia 06/05/2019.

Data: 07/05/2019

Processo Nº:  0021545-51.2018.8.17.0001-Reu Preso

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOHN GABRIEL CAVALCANTI DA SILVA
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Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: O ESTADO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 07/05/2019.

Processo Nº:  0020055-91.2018.8.17.0001-Reu Preso

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOHN WESLLEY LIMA FERREIRA

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: O ESTADO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:00 do dia 07/05/2019.

Processo Nº:  0024298-78.2018.8.17.0001-Reu Preso

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ANGELO GABRIEL JOSE RODRIGO DA SILVA

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: O ESTADO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:40 do dia 07/05/2019.

Processo Nº:  0071571-29.2013.8.17.0001-Reu Preso por outro Processo

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Autor: JUSTIÇA PUBLICA

Acusado: CLAUDIO JOSE DA SILVA

Acusado: JOÃO FERNANDO PEREIRA DA CUNHA

Acusado: NICODEMOS FERNANDO DA SILVA LIMA

Advogado: PE035172 - Natália Maria de Castro Araújo

Advogado: PE035092 - FERNANDO OLIVEIRA FALCÃO

Acusado: LEONARDO KILLDERY COSTA DANTAS

Acusado: MARCIO DA ROCHA FALCAO FILHO

Advogado: PE016956 - JOSE FELIX DE LIMA SANTOS

Advogado: PE007686E - CLETISON JOSE DE LIMA

Advogado: PE037171 - FABIANA MARIA DA COSTA PEREIRA

Advogado: PE037026 - Vívian Mendes

Acusado: ALEXSANDRO BATISTA

Advogado: PE024837 - CARLOS ANDRE FRANCO DA SILVA

Acusado: JONATA BATISTA

Acusado: LUCAS PEREIRA DA SILVA

Acusado: ANDERSON FONSECA DE OLIVEIRA DA SILVA

Acusado: JAILSON PEREIRA DA SILVA

Acusado: RAFAEL FERNANDO DE MELO

Advogado: PE032229 - ANDERSON FLEXA LEITE

Acusado: MARIA GLEICE DOS SANTOS

Acusado: LUAN MARROCOS DA SILVA

Acusado: LUCAS MARROCOS DA SILVA

Acusado: Breno Luiz Silva de Azevedo

Acusado: LUCIANO MENDES DA SILVA

Acusado: FILIPE GOMES DE ANDRADE

Acusado: CLAYTON LEANDRO DOS SANTOS
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Advogado: PE031070 - BRUNA DE BRITO LOPES

Acusado: AIRTON RAMOS CORREIA

Acusado: JOSE DOMINGOS DA SILVA JUNIOR

Acusado: HELLEN GLEYSILAYNE DA SILVA JUNIOR

Acusado: AMERICO LIMA VASCONCELOS FILHO

Acusado: AURELINO JOSE MACENA NETO

Acusado: FLAVIO MENDES DA SILVA

Acusado: JOSÉ FERNANDO ALVES FERREIRA FILHO

Advogado: PE014162 - Maria Aparecida Correia da Silva

Acusado: SANDRO JOSÉ DA SILVA

Advogado: PE000666B - ELYSIO CHAVES PONTES

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Advogado: PE039493 - TEREZA CAROLINA E SILVA ALVES RODRIGUES DE OLIVEIRA

Advogado: PE042251 - IVISON TAVARES DE SOUSA

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 16:00 do dia 07/05/2019.

Data: 08/05/2019

Processo Nº:  0012290-69.2018.8.17.0001-Reu Preso

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Jonathas Almeida Vitor de Aguiar

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Inquirição Testemunha de Acusação às 14:00 do dia 08/05/2019.

Processo Nº:  0024132-46.2018.8.17.0001-Reu Preso

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: DANIEL DA SILVA FREITAS

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: O ESTADO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:40 do dia 08/05/2019.

Processo Nº:  0017352-90.2018.8.17.0001-Reu Preso

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Anderson Cabral da Silva

Acusado: ADRIANO DA SILVA SANTOS

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: O ESTADO

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 15:40 do dia 08/05/2019.

Processo Nº:  0019191-53.2018.8.17.0001-Reu Preso

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: VALDECY BARNABE DA SILVA

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: JORGE PEREIRA MOREIRA

Audiência de Interrogatório do Réu às 16:00 do dia 08/05/2019.
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Data: 10/05/2019

Processo Nº:  0000151-51.2019.8.17.0001-Reu Preso

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSE GUILHERME DA SILVA

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: ALLAN DAVID CAMPOS DE LIMA

Vítima: EDGAR CABRAL DOS SANTOS

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 13:30 do dia 10/05/2019.

Processo Nº:  0003794-17.2019.8.17.0001-Reu Preso

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: SUERGI VINICIUS COUTO DA SILVA

Advogado: PE038696 - LUANNA OHARA DA PAZ SANTOS

Vítima: O ESTADO

Vítima: JOSE JAMESON LEITE DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:30 do dia 10/05/2019.

Data: 13/05/2019

Processo Nº:  0019518-95.2018.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: LUCIA MARIA ALVES LIMA

Advogado: PE012822 - Beatriz Alencar Maia da Costa

Vítima: ESPÓLIO DE WALDER VIEIRA FIALHO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 13/05/2019.

Processo Nº:  0018838-13.2018.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: HUGO ALMEIDA FRANCISCO DA SILVA

Vítima: JAMESS0N HENRIQUE CUSTÓDIO DA COSTA

Advogado: PE037268 - MADSON RODRIGO DE AQUINO MELO

Advogado: PE047065 - EMICLES JOSE DE SIQUEIRA JUNIOR

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:00 do dia 13/05/2019.

Processo Nº:  0002237-29.2018.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: HELIO JULIO DE ANDRADE LIMA

Advogado: PE041225 - JÚLIA GABRIELA DE ANDRADE LIMA COLAÇO

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:30 do dia 13/05/2019.

Data: 14/05/2019

Processo Nº:  0015615-52.2018.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: LUIZ CARLOS DOS SANTOS TAVARES
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Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: DEYVSON BELMIRO DE ALMEIDA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 14/05/2019.

Processo Nº:  0019824-64.2018.8.17.0001-Reu Preso

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: MAURICIO IZAIAS DA SILVA

Acusado: JOSE ALDERICO NEVES

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: Banco Itaú S/A

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:00 do dia 14/05/2019.

Processo Nº:  0016273-13.2017.8.17.0001-Reu Preso por outro Processo

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: Tchallyn Silva do Nascimento

Acusado: RAFAEL MARCONE DA SILVA

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 15:40 do dia 14/05/2019.

Data: 15/05/2019

Processo Nº:  0009432-65.2018.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: BRUNO CHAGAS DOS ANJOS

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: LUANE FERREIRA MELO

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 14:00 do dia 15/05/2019.

Processo Nº:  0015886-61.2018.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Samuel Gomes da Silva

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: O ESTADO

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 14:30 do dia 15/05/2019.

Processo Nº:  0001040-39.2018.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ALEX GUSTAVO VENTURA DA SILVA

Advogado: PE009472 - Odilon Braz da Silva

Vítima: O ESTADO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:00 do dia 15/05/2019.

Processo Nº:  0020856-41.2017.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: MARCOS JOSE DA SILVA

Advogado: PE003787 - Valdir Abrantes de Oliveira
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Acusado: LEONARDO GOMES DE ARAUJO

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: RENATA DE PAULA LIMA

Audiência de Interrogatório do Réu às 15:30 do dia 15/05/2019.

Data: 17/05/2019

Processo Nº:  0023904-71.2018.8.17.0001-Reu Preso

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JHONNY JOSE DA SILVA

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: DAMIANA CABRAL DE AQUINO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 17/05/2019.

Processo Nº:  0022537-12.2018.8.17.0001-Reu Preso por outro Processo

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ARNALDO DA SILVA LIMA JUNIOR

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: O ESTADO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:40 do dia 17/05/2019.

Data: 20/05/2019

Processo Nº:  0011598-70.2018.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ALEXANDRE DE SOUZA COSTA

Indiciado: Moises Souza do Nascimento

Advogado: PE044378 - Ivanildo Alves Arôxa Junior

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 20/05/2019.

Processo Nº:  0013432-11.2018.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ANDRE CARLOS BATISTA DA SILVA

Advogado: PE029158 - GABRIELA SOUZA D'ALMEIDA LINS

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 15:00 do dia 20/05/2019.

Processo Nº:  0006674-16.2018.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: HONORIO NUNES DINIZ

Advogado: PE037026 - Vívian Mendes

Advogado: PE037968 - CLEOMILTON JOAO DOS SANTOS

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:30 do dia 20/05/2019.

Data: 21/05/2019

Processo Nº:  0016306-66.2018.8.17.0001-Reu Solto
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Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: WALDIMARQUES GOMES DE FREITAS

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 21/05/2019.

Processo Nº:  0015518-52.2018.8.17.0001-Reu Preso

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JEFFERSON JOSE DE SANTANA

Acusado: ITALO BEZERRA DE OLIVEIRA

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: CAIO FILIPE DE GUSMAO PRESBITERO

Vítima: MARLUCE TRAJANO MACIEL DE ARAUJO

Vítima: ETIANE LUCIA MERGULHAO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:40 do dia 21/05/2019.

Processo Nº:  0023673-44.2018.8.17.0001-Reu Preso

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JONATAS MUNIZ DA SILVA

Acusado: Washington Alberto Mendes

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: O ESTADO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:30 do dia 21/05/2019.

Data: 22/05/2019

Processo Nº : 0015180-78.2018.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ALICE CECILIA GUIMARAES DE SOUZA

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: FRANCO NICOLETTI

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 22/05/2019.

Processo Nº:  0017319-37.2017.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: EDVANIA CASTRO DOS SANTOS

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:00 do dia 22/05/2019.

Data: 27/05/2019

Processo Nº:  0013496-21.2018.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: ELAINE ANGELA DE MELO

Autor: VALQUIRIA DA SILVA BARBALHO

Advogado: PE040873 - VICTOR JAVIER HENRIQUE MARTINEZ

Advogado: PE036184 - NORMANDO JOSE BEZERRA JUNIOR
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Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 27/05/2019.

Data: 28/05/2019

Processo Nº:  0008548-36.2018.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JATY DO REGO BARRO

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: NIEDJA CRISTINE ROCHA CHAVES

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 28/05/2019.

Processo Nº:  0025208-42.2017.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: MICHAEL NICOLLAS BARBOSA PINHEIRO

Advogado: PE048610 - KLEBER FERNANDO CAMPOS FREIRE

Vítima: MAGAZINE TORRA TORRA

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 14:40 do dia 28/05/2019.

Processo Nº:  0084559-48.2014.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: EMERSON GOMES ALVES DE SOUZA

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:30 do dia 28/05/2019.

Processo Nº:  0013032-65.2016.8.17.0001-Reu Preso por outro Processo.

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: LEANDRO LUCAS DOS SANTOS SILVA

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 15:45 do dia 28/05/2019.

Processo Nº:  0020782-50.2018.8.17.0001-Reu Solto

Natureza da Ação: Representação Criminal

Representante: AMARA COSMA DE OLIVEIRA SILVA

Representante: EDIVANIA DE OLIVEIRA LINS

Representado: MARIA LUIZA SILVA DE OLIVEIRA

Advogado: PE032992 - Luis Henrique C. Umbelino Gondim

Audiência de Tentativa de Conciliação às 16:00 do dia 28/05/2019.

EDITAL DE CITAÇÃO- CRIMINAL

Edital com prazo de 15 dias

Processo nº:  0014859-43.2018.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.1356.001014

Partes:  Acusado DAN LIN

Vítima O Estado
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Acusado: Rodrigo Eduardo Bezerra da Silva

Data: 25.04.2019.

A Doutora SOCORRO DE BRITTO ALVES, MM. Juiza de Direito em exercício cumulativo na 20ª Vara Criminal da Capital, Estado de Pernambuco
– PE, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER a DAN LIN, que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita neste Juízo a  Ação Penal Procedimento Ordinário
, sob o nº  0014859-43.2018.8.17.0001,  aforada pelo Ministério Público em desfavor de  Dan Lin , a qual fica CITADA DAN LIN, chinesa, casada,
comerciante, natural de Fujing/China, nascida em 02.05.1972, filha de MuCuyiu e de Lin Chengmei,  por se encontrar em lugar incerto e não
sabido, para  nos termos da ação Penal, o Ministério Público do Estado de Pernambuco, denuncia a acusada supra como incursos nas penas do
Art. 190, I da Lei nº 9.279/96 (Lei de Propriedade Industrial), art. 7º, IX da Lei nº 8.137/90 (Lei de Crimes contra a ordem Tributária) c/c art. 18,
§ 6º, I da Lei nº 8.078/90, razão pela qual oferece a presente denúncia para que, recebida e autuada, seja instaurado o devido processo legal,
nos moldes do art. 396 e seguintes do CPP (com redação modificada pela Lei nº 11.719/08), para APRESENTAR RESPOSTA À ACUSAÇÃO,
respondendo à acusação que lhe é imputada, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, conforme manda o art. 396 do CPP. Obs.: Na resposta,
o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A do CPP). Caso não apresente
resposta no prazo legal ou não constitua advogado para patrociná-lo, ser-lhe-á nomeado defensor Público. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, partes e terceiros, eu, Josefa Maria Nascimento Costa, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  Suny
Monteiro Terra . Recife (PE), 25.04.2019. Dra. Socorro de Britto Alves. Juíza de Direito em Exercício cumulativo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vigésima Vara Criminal da Capital

Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano - AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, s/nº - Ilha Joana Bezerra

Recife/PE CEP: 50080900 Telefone: - Email: - Fax: 3181-0512

e-mail-   vcrim20.capital@tjpe.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Prazo do Edital legal

Processo nº:  0071571-29.2013.8.17.0001

Classe:  Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Expediente nº:  2019.1356.001022

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Autor: JUSTIÇA PUBLICA

Acusado: CLAUDIO JOSE DA SILVA

Acusado: JOÃO FERNANDO PEREIRA DA CUNHA

Acusado: NICODEMOS FERNANDO DA SILVA LIMA

Advogado: PE035172 - Natália Maria de Castro Araújo

Advogado: PE035092 - FERNANDO OLIVEIRA FALCÃO

Acusado: LEONARDO KILLDERY COSTA DANTAS

Acusado: MARCIO DA ROCHA FALCAO FILHO

Advogado: PE016956 - JOSE FELIX DE LIMA SANTOS

Advogado: PE007686E - CLETISON JOSE DE LIMA

Advogado: PE037171 - FABIANA MARIA DA COSTA PEREIRA

Advogado: PE037026 - Vívian Mendes

Acusado: ALEXSANDRO BATISTA

Advogado: PE024837 - CARLOS ANDRE FRANCO DA SILVA

Acusado: JONATA BATISTA

Acusado: LUCAS PEREIRA DA SILVA

Acusado: ANDERSON FONSECA DE OLIVEIRA DA SILVA
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Acusado: JAILSON PEREIRA DA SILVA

Acusado: RAFAEL FERNANDO DE MELO

Advogado: PE032229 - ANDERSON FLEXA LEITE

Acusado: MARIA GLEICE DOS SANTOS

Acusado: LUAN MARROCOS DA SILVA

Acusado: LUCAS MARROCOS DA SILVA

Acusado: Breno Luiz Silva de Azevedo

Acusado: LUCIANO MENDES DA SILVA

Acusado: FILIPE GOMES DE ANDRADE

Acusado: CLAYTON LEANDRO DOS SANTOS

Acusado: AIRTON RAMOS CORREIA

Acusado: JOSE DOMINGOS DA SILVA JUNIOR

Acusado: HELLEN GLEYSILAYNE DA SILVA JUNIOR

Acusado: AMERICO LIMA VASCONCELOS FILHO

Acusado: AURELINO JOSE MACENA NETO

Acusado: FLAVIO MENDES DA SILVA

Acusado: JOSÉ FERNANDO ALVES FERREIRA FILHO

Advogado: PE014162 - Maria Aparecida Correia da Silva

Acusado: SANDRO JOSÉ DA SILVA

Advogado: PE000666B - ELYSIO CHAVES PONTES

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 04/04/2018.

A Doutora Socorro de Britto Alves, MM. Juíza de Direito em exercício cumulativo na 20ª Vara Criminal da Capital, Estado de Pernambuco – PE,
em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER aos acusados JOÃO FERNANDO PEREIRA DA CUNHA, BRENO LUIZ SILVA DE AZEVEDO, JOSÉ FERNANDO ALVES
FERREIRA FILHO que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita neste Juízo a ação de Procedimento Especial da Lei
Antitóxicos, sob o nº  0071571-29.2013.8.17.0001 , aforada pelo Ministério Público em desfavor de JOÃO FERNANDO PEREIRA DA CUNHA,
BRENO LUIZ SILVA DE AZEVEDO, JOSÉ FERNANDO ALVES FERREIRA FILHO, os quais ficam  INTIMADOS para os termos da ação Penal,
TIPO PREVISTO NO ARTIGO 35 DA Lei 11.343/06 e artigo 244-B do ECA, ocorrido em agosto de 2013, no Bairro do Ibura, Recife/PE.
Ficam ainda  INTIMADOS  a participarem da Audiência designada por este Juízo os denunciados:  JOÃO FRANANDO PEREIRA DA CUNHA,
vulgo “JOÃO, brasileiro, nascido em 19/03/1985, RG. 7027628, filho de Adenilson Pereira da Cunha e de Hozana Maria da Silva, BRENO
LUIZ SILVA DE AZEVEDO, brasileiro, nascido em 24/01/1996, filho de Lucemar Pereira da Silva e de Pedro Luiz de Azevedo Filho, JOSÉ
FERNANDO ALVES FERREIRA FILHO, vulgo “ FERNANDINHO, brasileiro, natural de Recife/PE, nascido em 03/03/1990, filho de José
Fernando Alves Ferreira e de Márcia Borges da Silva , os quisl se encontram em local incerto e não sabido, devendo os mesmos comparecerem
no  DIA: 07 DE MAIO DE 2019 ÀS 16HORAS , para participarem da audiência de Instrução e Julgamento, na sala de audiências da 20ª Vara
de Criminal da Capital, sito no Fórum Dês. Rodolfo Aureliano, Endereço Avenida Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife/
PE, CEP 50080-900, Fone: 3181-0512. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Josefa Maria Nascimento Costa,
o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria Suny Monteiro Terra. Recife (PE), 24/04/2019.

Dra. Socorro de Britto Alves

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO- CRIMINAL

Edital com prazo de 15 dias

Processo nº:  0000382-78.2019.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.1356.001013

Acusado: Rodrigo Eduardo Bezerra da Silva

Data: 25.04.2019.
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A Doutora SOCORRO DE BRITTO ALVES, MM. Juiza de Direito em exercício cumulativo na 20ª Vara Criminal da Capital, Estado de Pernambuco
– PE, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER a RODRIGO EDUARDO BEZERRA DA SILVA, que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita neste
Juízo a  Ação Penal Procedimento Ordinário , sob o nº  0000382-78.2019.8.17.0001,  aforada pelo Ministério Público em desfavor de  Rodrigo
Eduardo Bezerra da Silva , o qual fica CITADO RODRIGO EDUARDO BEZERRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Recife/PE, nascido
em 06.09.1987, RG. 8.074.049/SDS/PE, filho de Sérgio Eduardo Bezerra de Oliveira e de Silvania Maria da Silva,  por se encontrar em lugar
incerto e não sabido, para  nos termos da ação Penal, o Ministério Público do Estado de Pernambuco, denuncia o acusado supra como incursos
nas penas do Art. 155, § 4,, inc. I do CPB, razão pela qual oferece a presente denúncia para que, recebida e autuada, seja instaurado o devido
processo legal, nos moldes do art. 396 e seguintes do CPP (com redação modificada pela Lei nº 11.719/08), para APRESENTAR RESPOSTA
À ACUSAÇÃO, respondendo à acusação que lhe é imputada, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, conforme manda o art. 396 do CPP. Obs.:
Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A do CPP). Caso não
apresente resposta no prazo legal ou não constitua advogado para patrociná-lo, ser-lhe-á nomeado defensor Público. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Josefa Maria Nascimento Costa, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de
Secretaria.  Suny Monteiro Terra . Recife (PE), 25.04.2019. Dra. Socorro de Britto Alves. Juíza de Direito em Exercício cumulativo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vigésima Vara Criminal da Capital

Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano - AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, s/nº - Ilha Joana Bezerra

Recife/PE CEP: 50080900 Telefone: - Email: - Fax: 3181-0512

e-mail-   vcrim20.capital@tjpe.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Prazo do Edital legal

Processo nº:  0020856-41.2017.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.1356.000997

Partes:  Acusado MARCOS JOSE DA SILVA

Advogado Valdir Abrantes de Oliveira

Acusado LEONARDO GOMES DE ARAUJO

Defensor Público ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima RENATA DE PAULA LIMA

A Doutora Socorro de Britto Alves, MM. Juíza de Direito em exercício cumulativo na 20ª Vara Criminal da Capital, Estado de Pernambuco – PE,
em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER  a LEONARDO GOMES DE ARAÚJO que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita neste Juízo a  Ação
Penal - Procedimento Ordinário , sob o nº  0020856-41.2017.8.17.0001 , aforada pelo Ministério Público em desfavor de Leonardo Gomes de
Araújo, o qual fica  INTIMADO  a participar da Audiência designada por este Juízo o acusado: LEONARDO GOMES DE ARAÚJO, brasileiro,
natural de Cachoeiras de Macacu/RJ ou de Itaboraí/SP, nascido em 26.02.1980, CPF 108.420.847-46, filho de Benedito Gomes de Araújo e
de Maria da Penha Gomes de Araújo, o qual se encontra em local incerto e não sabido, devendo o mesmo comparecer no  DIA: 15 DE MAIO
DE 2019 ÀS 15H30MIN , para participar da audiência de Instrução e Julgamento, na sala de audiências da 20ª Vara de Criminal da Capital,
sito no Fórum Dês. Rodolfo Aureliano, Endereço Avenida Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife/PE, CEP 50080-900,
Fone: 3181-0512. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Josefa Maria Nascimento Costa, o digitei e submeti à
conferência e subscrição da Chefia de Secretaria  Larissa Gabriely B. de Souza . Recife (PE), 24/04/2019. Dra. Socorro de Britto Alves. Juíza
de Direito em exercício cumulativo.
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Capital - 5ª Vara da Fazenda Pública

Quinta Vara da Fazenda Pública

Juiz de Direito: Augusto Napoleão Sampaio Angelim (Titular)

Chefe de Secretaria: Fábio Cruz da Cunha

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00024/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0026660-54.1998.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

CDA: 983924986

Autor: Syla Rodrigues dos Santos Duarte

Advogado: PE016789 – FERNANDO PEREIRA NETO DE CASTRO MONTEIRO

Advogado: PE018378 – Celio de Castro Monteiro Filho

Advogado: PE027800D – GLEBSON FRANKLIN SIQUEIRA BRITO

Réu: Ipsep

Despacho:

DESPACHO1. Aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a iniciativa da parte interessada. 2. Intime-se.3. Não havendo manifestação da parte
interessada, arquivem-se os autos, depois das devidas anotações. Recife, 21 de março de 2019.Augusto N. Sampaio Angelim Juiz de Direito

Processo Nº: 0041914-42.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Mandado de Segurança

Impetrante: Marcia Silva de Oliveira

Advogado: PE019454 - VINICIUS DE NEGREIROS CALADO

Advogado: PE022241 - José Diogenes Cezar de Souza Júnior

Advogado: PE024474 - CHARLSTON RICARDO VASCONCELOS DOS SANTOS

Advogado: PE013026E – Geovana Geise Paula de Araújo

Impetrado: DIRETORA DO CISAM - CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE AMAURY DE MEDEIROS

Despacho:

1. Aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a iniciativa da parte interessada. 2. Intime-se.3. Não havendo manifestação da parte interessada,
arquivem-se os autos, depois das devidas anotações. Recife, 21 de março de 2019.Augusto N. Sampaio Angelim Juiz de Direito

Processo Nº: 0090691-24.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: FUNAPE

Embargado: ADALVA LEANDRO DE MORAES RODRIGUES

Advogado: PE014413 – JOSÉ OMAR DE MELO JÚNIOR

Advogado: PE034833 – Vilma Lucia S. Alexandre

Despacho:

DESPACHO1. Aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a iniciativa da parte interessada. 2. Intime-se.3. Não havendo manifestação da parte
interessada, arquivem-se os autos, depois das devidas anotações. Recife, 21 de março de 2019.Augusto N. Sampaio Angelim Juiz de Direito
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Processo Nº: 0000052-67.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: MUNICÍPIO DO RECIFE

Advogado: PE021775 - Maria Carolina Lindoso de Melo

Réu: CARLOS RODOLFO GEWEHR ME

Despacho:

Aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a iniciativa da parte interessada. 2. Intime-se.3. Não havendo manifestação da parte interessada,
arquivem-se os autos, depois das devidas anotações. Recife, 25 de março de 2019.Augusto N. Sampaio Angelim Juiz de Direito

Processo Nº: 0047944-21.1998.8.17.0001

Natureza da Ação: Cautelar Inominada

CDA: 14970988

Réu: Detran

Autor: Ruben Meneses Filho

Advogado: PE016389 - Anasuerda Lima Cavalcanti

Autor: Iaponira Lopes Régis de Andrade

Autor: Mário Emiliano de Aguiar

Advogado: PE014416 – JUCI ZEINIBI BARBOSA

Despacho:

DESPACHO1. Aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a iniciativa da parte interessada. 2. Intime-se.3. Não havendo manifestação da parte
interessada, arquivem-se os autos, depois das devidas anotações. Recife, 26 de março de 2019.Augusto N. Sampaio Angelim Juiz de Direito

Processo Nº: 0000295-89.2000.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Estado de Pernambuco

Réu: MARINALVA DA COSTA SANTOS

Advogado: PE012416 - Paulo de Lira Souza Campos

Despacho:

DESPACHO1. Aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a iniciativa da parte interessada. 2. Intime-se.3. Não havendo manifestação da parte
interessada, arquivem-se os autos, depois das devidas anotações. Recife, 28 de março de 2019.Augusto N. Sampaio Angelim Juiz de Direito

Processo Nº: 0015014-90.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Eduardo Silvio de Souza

Advogado: PE026832 - JOAO GABRIEL GIL RODRIGUES FILHO

Réu: DETRAN- DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Despacho:

1. Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 15 de agosto de 2019, pelas 15:00 (quinze) horas.2. Intimem-se as partes:2.1. A
parte autora para indicar rol de testemunhas bem como seus respectivos endereços, observando-se as regras contidas no art. 357, parágrafos
3º, 4º, 5º, 6º e 7º do Código de Processo Civil. 2.2. A parte ré por sua vez, também para indicar rol de testemunhas bem como seus respectivos
endereços, observando-se as regras contidas no art. 357, parágrafos 3º, 4º, 5º, 6º e 7º do Código de Processo Civil.3. Intimem-se.4. Cumpra-
se. Recife, 03 de abril de 2019.Augusto N Sampaio Angelim Juiz de Direito

Processo Nº: 0040899-43.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: EDILSON ALVES PEREIRA FILHO

Autor: VLADEMIR NUNES DA SILVA

Autor: IVANILDO CANDIDO DE LIMA

Autor: ADALBERTO BATISTA PEREIRA FILHO

Autor: ADEMIR TAVARES DE OLIVEIRA

Autor: JOAO LUIZ DA SILVA
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Autor: ANTONIO FELIX DOS SANTOS

Autor: ENILSON FELIX DE OLIVEIRA

Advogado: PE031511 – JOSABEL INOJOSA DO REGO BARROS OLIVEIRA

Advogado: PE031020 – Fabio Araújo Veras

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

Réu: COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

Despacho:

PROCESSO Nº 00408994320108170001 DESPACHO1. Aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a iniciativa da parte interessada. 2. Intime-se.3.
Em não havendo manifestação da parte interessada, arquivem-se os autos, depois das devidas anotações. Recife, 02 de abril de 2019.Augusto
N. Sampaio Angelim Juiz de Direito

Processo Nº: 0004579-33.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: VALDENICE SÔNIA DE MELO

Advogado: PE017867 - PATRICIA CARLA DA COSTA LIRA

Réu: FUNAPE

Despacho:

DESPACHO1. Aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a iniciativa da parte interessada. 2. Intime-se.3. Não havendo manifestação da parte
interessada, arquivem-se os autos, depois das devidas anotações. Recife, 04 de abril de 2019.Augusto N. Sampaio Angelim Juiz de Direito

Processo Nº: 0151418-22.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Luiz Bezerra da Silva

Advogado: PE017009 - Elizabeth de Carvalho

Réu: Estado de Pernambuco

Despacho:

DESPACHO1. Aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a iniciativa da parte interessada. 2. Intime-se.3. Não havendo manifestação da parte
interessada, arquivem-se os autos, depois das devidas anotações. Recife, 04 de abril de 2019.Augusto N. Sampaio Angelim Juiz de Direito

Processo Nº: 0021398-64.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Neuma Maria da Silva Diniz Souza

Advogado: PE027521 - FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA SOUZA

Réu: FUNAPE - FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Despacho:

DESPACHO1. Aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a iniciativa da parte interessada. 2. Intime-se.3. Não havendo manifestação da parte
interessada, arquivem-se os autos, depois das devidas anotações. Recife, 10 de abril de 2019.Augusto N. Sampaio Angelim Juiz de Direito
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Capital - 2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais - Seção A

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00090/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0045779-49.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Romero Douglas Tavares de Melo

Advogado: PE022157 - Euvânia Maria Cruz Muñoz

Advogado: PE019825 - CÉSAR ANDRÉ PEREIRA DA SILVA

Advogado: PE027854 - KARINA PEREIRA DE MENEZES

Advogado: PE035362 - KERCIA PEREIRA DE MENEZES

Executado: Moabiel de Lima

Executado: José Soares da Fonseca

Advogado: PE008747 - Eli Ferreira das Neves

Advogado: PE041200 - JOHNNYS BARBOSA SALGADO

Despacho:

DESPACHO Intime-se o executado para se manifestar sobre a petição de fl. 197/198, bem como sobre os cálculos anexados à referida petição,
no prazo de 15 (quinze) dias. Recife, 08 de março de 2019. Roberta Viana Jardim Juíza de direito

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 25/04/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0058142-05.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: FUNDAÇÃO APLUB DE CRÉDITO EDUCATIVO - FUNDAPLUB

Advogado: PE038286 - MARIA PAULA SANTANA PINTO DE CAMPOS

Advogado: PE022343 - RAFAEL HENRIQUE PIMENTEL

Réu: ANA MARIA GONCALVES MARTINS PACHECO

Réu: Marcos Túlio Martins Pacheco

VIANA JARDIM Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL/ELETRÔNICO E INTIMAÇÃO

Prazo de 05 dias (cinco)
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O Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução de Título Extrajudicial, Seção A, da Comarca da Capital-PE, DRª.  Roberta Viana Jardim ,
na forma da lei, etc. FAZ SABER, a quantos o presente Edital vir ou dele conhecimento tiver e a quem interessar possa, que o  LEILOEIRO
PÚBLICO OFICIAL, SR. ÍCARO SANTOS DE ANDRADE TENÓRIO,  JUCEPE n.º 17/2015, devidamente autorizado por este Juízo, levará a
PÚBLICO LEILÃO nas modalidades PRESENCIAL no Átrio do Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano, no térreo, Hall Monumental, por trás
da sala da Diretoria do Fórum, sito à Av. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife - PE., E ELETRÔNICO, através do site
www.icarotenorioleiloes.com.br,  sendo  o primeiro leilão no dia 12/02/2019 às 10:30 horas ,  a quem der maior lanço, desde que igual ou
superior ao valor de avaliação;  e o segundo leilão, no dia 19/02/2019 às 10:30h , por maior lanço, desde que não seja vil, ou seja, lanço inferior
a 50% do valor da avaliação , o(s) bem(ns) descrito(s) abaixo:

AÇÃO DE EXECUÇÃO N. º  0058142-05.2007.8.17.0001

AUTOR:   FUNDAÇÃO APLUB DE CRÉDITO EDUCATIVO - FUNDAPLUB

ADVOGADO:  MARIA PAULA SANTANA PINTO DE CAMPOS

ADVOGADO:  RAFAEL HENRIQUE PIMENTEL

ADVOGADO: Marco Antônio de Albuquerque Meira OAB/PE 2838

RÉU:  ANA MARIA GONCALVES MARTINS PACHECO

RÉU:  Marcos Túlio Martins Pacheco

DESCRIÇÃO DOS BENS :

- VW/PARATI LS, PLACA KFS-7010, ANO MODELO 1986/1986, AVALIAÇÃO: R$5.845,00;

RESTRIÇÕES E DÉBITOS:

AVERBAÇÃO

Total dos débitos com exceção de multas em efeito suspensivo e autuações em tramitação, Total em Cota Única R$ 1.679,39 (até 10/12/2018).

- FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, PLACA KLZ-6235, ANO MODELO 2007/2008, AVALIAÇÃO: R$ 11.994,00;

RESTRIÇÕES E DÉBITOS:

RESTRICAO JUDICIAL CD 01 (BUSCA E APREENSAO):RENAJUD: Tribunal de Justiça de Pernambuco Órgão:08447-2A VARA CIVEL DA
CAPITAL Processo:58142-05.2007 Tipo: 3 – Circulação;

AVERBACAO;

AVERBACAO;
RESTRICAO JUDICIAL CD 03:RENAJUD: Tribunal de Justiça de Pernambuco Órgão:11558-SECAO A DA 2A V DE EXEC TUL EXTRAJUD
Processo:00581420520078170001 Tipo: 1 - Transferência de Propriedade.

Total dos débitos com exceção de multas em efeito suspensivo e autuações em tramitação, Total em Cota Única R$ 1.219,64 (até 10/12/2018).

- FIAT PALIO FIRE, PLACA KHO-4405, ANO MODELO 2003/2003, AVALIAÇÃO: R$ 10.779,00;

RESTRIÇÕES E DÉBITOS:

ALIENACAO FIDUCIARIA, RESTRICAO JUDICIAL CD 01 (BUSCA E APREENSAO):RENAJUD: Tribunal de Justiça de Pernambuco
Órgão:08447-2A VARA CIVEL DA CAPITAL Processo:58142-05.2007 Tipo: 3 – Circulação;

AVERBACAO;
RESTRICAO JUDICIAL CD 03:RENAJUD: Tribunal de Justiça de Pernambuco Órgão:11558-SECAO A DA 2A V DE EXEC TUL EXTRAJUD
Processo:00581420520078170001 Tipo: 1 - Transferência de Propriedade.

Total dos débitos com exceção de multas em efeito suspensivo e autuações em tramitação, Total em Cota Única R$ 2.183,65 (até 10/12/2018).

AVALIAÇÃO TOTAL:  R$ 28.618,00 (vinte e oito mil, seiscentos e dezoito reais)
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ÔNUS E OBSERVAÇÕES

ÔNUS:

Aos bens imóveis arrematados aplicam-se as regras do parágrafo único, do artigo 130, do Código Tributário Nacional, ou seja, a sub-rogação
dos créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, bem como
os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, e ainda, condomínio e a contribuição de melhoria, ocorre sobre o
respectivo preço.

(02) Os créditos tributários pertinentes ao bem, assim como os de natureza "propter rem", sub-rogam-se sobre o respectivo preço (art. 908, §1º, CPC).

OBSERVAÇÕES:

O leilão prosseguirá no dia útil imediato, à mesma hora em que teve início, independentemente de novo edital, se for ultrapassado o horário
de expediente forense (art. 900 NCPC). E ainda, fica automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente ao ato, as mesmas
horas, caso não haja expediente forense (feriado ou motivo de força maior) naquelas datas .

(LOTE 01)  Em virtude do condomínio de propriedade do bem a ser leiloado, conforme indicado supra, ficam ressalvados aos condôminos
as seguintes prerrogativas legais: Art. 1.322 do CC/2002. Quando a coisa for indivisível, e os consortes não quiserem adjudicá-la a um
só, indenizando os outros, será vendida e repartido o apurado, preferindo-se, na venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao
estranho, e entre os condôminos aquele que tiver na coisa benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão maior. Art. 843.
Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do co-proprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o
produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao co-proprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em
igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz
de garantir, ao co-proprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação.

INFORMAÇÕES GERAIS E INTIMAÇÕES

1.  DA INTIMAÇÃO DAS PARTES E TERCEIROS - Ficam intimados do presente Edital os credores e executados, através de seus
representantes legais (ART. 889 DO NCPC), seu(s) sócios, representantes legais, garantidores, fiadores e responsáveis .  Intimados ainda,
credores com garantia real ou com penhora anteriormente averbada (FAZENDA NACIONAL), os senhorios diretos, bem como, os alienantes
fiduciários (caso existam), caso não tenham sido encontrados para a intimação pessoal da penhora, reavaliação ou constatação realizada e
acerca das datas dos LEILÕES designados.

1.1  Não se efetuará a adjudicação ou alienação de bem do executado sem que da execução seja cientificado, por qualquer modo idôneo e com
pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência, o senhorio direto, o credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não
seja de qualquer modo parte na execução.

ADVERTÊNCIA:  Não sendo localizados pessoalmente os litigantes ou os titulares de ônus sobre os bens, estes serão considerados intimados
com a publicação deste EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO E QUEM PODE PARTICIPAR: PRESENCIAL - O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao
leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do contrato
social ou ata de eleição de diretoria, estatuto social e cartão do CNPJ. Fica esclarecido que menores de 18 anos somente poderão adquirir algum
bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros deverão comprovar sua permanência legal e definitiva
no país.  ELETRÔNICO:  Para arrematar por meio eletrônico é necessário, com antecedência mínima de 72 horas da data de realização da
respectiva praça, acessar o site indicado pelo leiloeiro designado, identificar o leilão objeto do presente edital e a relação dos bens que serão
alienados e realizar o cadastramento, conforme as instruções ali disponibilizadas;

2.1  Os interessados/participantes virtuais, poderão oferecer seus lances até o horário de encerramento do lote, para que o público presente na
hasta tradicional tenha conhecimento e possa concorrer em total igualdade de condições; da mesma forma, o interessado presencial, também
terá acesso aos lances oferecidos no auditório virtual, por meio de informações prestadas pelo leiloeiro oficial;

2.2.  É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com exceção (art. 890 do CPC):

I - dos tutores, dos curadores, dos testamenteiros, dos administradores ou dos liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua
responsabilidade;

II - dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados;

III - do juiz, do membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, do escrivão, do chefe de secretaria e dos demais servidores e auxiliares
da justiça, em relação aos bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua autoridade;

IV - dos servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração
direta ou indireta;

V - dos leiloeiros e seus prepostos, quanto aos bens de cuja venda estejam encarregados;

VI - dos advogados de qualquer das partes.

2.6.  Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu
crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão,
à custa do exequente (art. 892, § 1º do CPC)

2.7.  Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação, e, no caso de igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, o
companheiro, o descendente ou o ascendente do executado, nessa ordem. (art. 892, § 2º do CPC)

2.8.  No caso de leilão de bem tombado, a União, os Estados e os Municípios terão, nessa ordem, o direito de preferência na arrematação, em
igualdade de oferta. (art. 892, § 3º do CPC)
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3. DOS LANCES VÁLIDOS E DO LANCE VIL:  Os lances serão livres e preferencialmente à vista. Caso não existe lance à vista, fica autorizado o
recebimento de lance parcelado.  No caso de lance válido, lavre-se de imediato o respectivo auto de arrematação (art. 901, CPC), condicionando-
se a expedição da respectiva carta ao decurso do prazo para impugnação (art. 903, §3º, CPC), à realização do depósito, à oferta de garantia
idônea, ao pagamento de eventuais custas (caso exista) e da comissão do leiloeiro e ao recolhimento do imposto de transmissão, conforme o
caso (art. 901, §1º, CPC).

3.1.  Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil. (50% - cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891,
parágrafo único, CPC);

4. CONDIÇÃO DE VENDA DOS BENS:  O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) AD CORPUS (Art. 500 § 3º do Código Civil), no estado de conservação,
em que se encontra(m), não cabendo à Justiça Federal, a parte exequente e/ou ao leiloeiro quaisquer responsabilidades quanto a consertos e
reparos ou mesmo providências/encargos referentes a regularização da propriedade adquirida perante o registro imobiliário e/ou a municipalidade.
Sendo a arrematação judicial modo originário de aquisição de propriedade, não cabe alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição dos
licitantes/arrematantes a verificação do estado de conservação, situação de posse e especificações do(s) bem(ns) oferecido(s) no leilão. Qualquer
dúvida ou divergência na identificação/descrição do(s) bem(ns) deverá ser dirimida no ato do pregão;

5.  DA POSSIBILIDADE DE VISITAÇÃO/VISTORIA DO BEM:  Os locais onde se encontram os bens móveis, equipamentos, veículos e outros,
sempre estarão expostos em Edital para fácil vistoria. No caso de bem imóvel, basta o interessado se dirigir ao local para verificar as condições. Em
eventual negativa, a solicitação de visitação ao(s) bem(ns), com acompanhamento por Oficial de Justiça, depende de prévia e formal requerimento
junto à Secretaria desta vara, podendo ser atendida ou não, de acordo com as possibilidades do processo e da Justiça;

6 .  DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO E COMISSÃO LEILOEIRO:  O pagamento do preço deve ser realizado  preferencialmente à vista
ou, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, mediante caução idônea (art. 892, CPC), no valor de 30% (trinta por cento) do lanço ofertado.
OBSERVAÇÃO: a proposta de pagamento à vista prefere às propostas de pagamento parcelado que, somente serão admitidas, caso
não exista qualquer lance à vista. (art. 895, §7º, CPC). ** Parcelamento possível apenas para imóveis.

6.1.  Caso não exista lance à vista, será admitido o parcelamento, por no máximo  30 meses , mediante o pagamento da caução, à vista de
pelo menos 30% (trinta por cento) do lance;  ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E MULTAS:  a atualização monetária das parcelas pelo IPCA-E e
a cominação de multa de 10% (dez por cento), para hipóteses de atraso no pagamento, incidente sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas (art. 895, CPC);

6.2.  No caso de parcelamento descrito no item anterior, ocorrerá, por conta do arrematante a hipoteca do próprio bem arrematado, se imóvel
(art. 895, §1º, CPC), como forma de garantia processual;

6.3.  O Vencimento da parcela mensal é o dia 05 (cinco) de cada mês. (Se no dia do vencimento das parcelas não houver expediente bancário,
o vencimento prorroga-se até o próximo dia útil.)

6.4.  O(s) bem(ns) imóvel(s) alienado(s) parceladamente será(ão) transferido(s) com hipoteca em favor do CREDOR, cujos termos constarão da
Carta de Arrematação, devendo ser registrada nas respectivas matrículas do Cartórios de Registro de Imóveis onde se encontram registrados os
respectivos bens. O(s) arrematante(s) somente terão a liberação do gravame, após quitação total das parcelas pactuadas, com eventual multa
pelo atraso, por ordem exclusiva do Juízo;
6.5.  A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 884, parágrafo único, CPC).
6.6.  Depois de declarado pelo leiloeiro a arrematação, o arrematante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito dos
valores referentes ao sinal/caução do lanço (ou pagamento integral) e comissão do leiloeiro. O recolhimento deverá se processar em guia/boleto
específico, vinculado ao processo. A conta será aberta após a arrematação na Caixa Econômica Federal; O depósito da comissão do Leiloeiro
será feito diretamente ao profissional em conta a ser informada.

7.0. DAS PENALIDADES DEVIDO AO NÃO PAGAMENTO:  Os pagamentos não efetuados no prazo implicarão ao (s) arrematante (s) faltoso
(s) as penalidades da lei, especialmente, perda do sinal e perda da comissão do leiloeiro (art.   39   do Decreto n.º   21.981  /1932) ficando, ainda,
proibido de participar de novos leilões (art. 23, § 2º, da Lei das Execuções Fiscais e art.   897  , do   CPC/15  ). Se o arrematante ou seu fiador
não pagar o preço no prazo estabelecido, o juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda da caução, voltando os bens a novo leilão, do qual
não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos. (art. 897 do CPC).

8.0.  DO DESFAZIMENTO/ANULAÇÃO E DESISTÊNCIAS DO LEILÃO:  Excetuados os casos de nulidades previstas na legislação, não serão
aceitas desistências dos arrematantes ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital para se eximirem das obrigações geradas,
inclusive aquelas de ordem criminal, na forma do art. 358 do Código Penal ("Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar
afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses
a 1 (um) ano, ou multa, além da pena correspondente violência").

8.1. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada
perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que
trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. (art. 903 do CPC)

§ 1º Ressalvadas outras situações previstas neste Código, a arrematação poderá, no entanto, ser:

I - invalidada, quando realizada por preço vil ou com outro vício; II - considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 804; III - resolvida,
se não for pago o preço ou se não for prestada a caução.

§ 2º O juiz decidirá acerca das situações referidas no § 1º, se for provocado em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento da arrematação.

§ 3º Passado o prazo previsto no § 2º sem que tenha havido alegação de qualquer das situações previstas no § 1º, será expedida a carta de
arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse.

§ 4º Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a invalidação da arrematação poderá ser pleiteada por ação autônoma,
em cujo processo o arrematante figurará como litisconsorte necessário.
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§ 5º O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito:

I - se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital; II - se, antes de expedida a carta
de arrematação ou a ordem de entrega, o executado alegar alguma das situações previstas no § 1º; III - uma vez citado para responder a ação
autônoma de que trata o § 4º deste artigo, desde que apresente a desistência no prazo de que dispõe para responder a essa ação.

§ 6º Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do arrematante,
devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e
devida ao exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem.

8.2.  A depender do caso de anulação da arrematação, o juiz poderá fixará a comissão do leiloeiro até o percentual de 5% (cinco por cento),
determinando o responsável por seu pagamento e, se for o caso, a devolução do valor pago, parcial ou totalmente, ao arrematante;

9.0.  DO ACORDO/REMISSÃO E OBRIGAÇÕES GERADAS : As partes podem chegar a qualquer tempo a um acordo e requerer a suspensão
do leilão. Poderá ainda, o  executado, a qualquer tempo, antes da arrematação, remir a execução, mediante pagamento ou depósito do valor
atualizado da dívida, acrescido dos encargos, custas e honorários advocatícios (art. 826 do CPC). Requerida a remição nos 20 (vinte) dias úteis
anteriores ao leilão, deverá o devedor responder ainda pela comissão do leiloeiro. O percentual do leiloeiro será de 05% (cinco) sobre o valor da
remissão, pagamento do parcelamento ou da avaliação, a ser estipulado pelo magistrado, devendo-se observar, em todos os casos, os critérios
da menor onerosidade e da proporcionalidade.
9.1.  Tratando se de bem com alguma hipoteca, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual
ao do maior lance oferecido. (Art. 902).

10. DA ARREMATAÇÃO ENGLOBADA:  Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência aquele que se propuser
a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual
ao do maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles. (art. 893 do NCPC).

11. DA LAVRATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO:  A arrematação constará no Auto que será lavrado de imediato, nele mencionadas as
condições pelas quais foi alienado o bem e se houver, constará ainda, se houver, o nome do segundo colocado, quando possível.

11.1.  Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e o leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham
a ser julgados procedentes as impugnações do executado.

12. DA EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE ENTREGA E OU DA CARTA DE ARREMATAÇÃO:  A ordem de entrega do (s)  bem(ns) móvel(s) ou
a carta de arrematação do (s)  bem (ns)  imóvel(s) será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante.
Em caso de arrematação de bem imóvel, para expedição da respectiva carta, deverá o arrematante comprovar o pagamento do Imposto de
Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, a teor do art. 901. § 2° do Novo Código de Processo Civil.

12.1 . A carta de arrematação conterá:

12.1.1.  A descrição do imóvel, com remissão à sua matrícula e registros;

12.1.2.  Edital de Leilão

12.1.3.  A cópia do auto de arrematação; e

12.1.4  A prova de quitação do imposto de transmissão.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO LEILOEIRO:

13.1 . publicar o edital no site: www.icarotenorioleiloes.com.br, anunciando a alienação;

13.2 . realizar o leilão onde se encontrem os bens, ou no lugar designado pelo juiz;

13.3 . expor aos pretendentes os bens ou as amostras das mercadorias;* verificar condições processuais

13.4  receber do arrematante a comissão estabelecida em lei ou arbitrada pelo juiz;

13.5 . receber e depositar, dentro em 24 (vinte e quatro) horas, à ordem do juiz, o produto da alienação;

13.6 . prestar contas nas 48 (quarenta e oito) horas subseqüentes ao depósito.

14. DAS OBRIGAÇÕES DOS ARREMATANTES APÓS A ARREMATAÇÃO:  O arrematante arcará, todavia, com os tributos cujos fatos geradores
ocorrerem após a data da arrematação;

15. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:  As dúvidas e esclarecimentos deverão ser feitas através do leiloeiro oficial, ÍCARO SANTOS DE
ANDRADE TENÓRIO, pelo telefone: (81) 987139920 / (81) 985460012, e-mail: icarotenorio@gmail.com, e site www.icarotenorioleiloes.com.br.

CUMPRA-SE:  E para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento dos executados e de terceiros interessados e não possam, no futuro,
alegar ignorância, expediram-se edital de igual teor, que será publicado em conformidade com o art. 887 § 2 do CPC, no site do leiloeiro
(www.icarotenorioleiloes.com.br) e na forma da lei afixados no local de costume.  Dado e passado, nesta Cidade do Recife, Estado de Pernambuco,
aos 10 de Dezembro de 2018. Eu, Chefe de Secretaria, fiz digitar e subscrevo.

Roberta Viana Jardim

Juiz de Direito
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Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00160/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00073

Processo Nº: 0042744-76.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: OPORTUNITY FOMENTO COMERCIAL LTDA

Advogado: PE027468 - Thaís Marcele de Menezes Rocha

Advogado: PE028365 - Marcella Meirelle de Souza Lima

Advogado: PE021669 - ARMANDO LEMOS WALLACH

Réu: BESSA & NASCIMENTO CELULARES LTDA ME

Réu: ARTUR LUIZ DE ARAUJO CINTRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL - SEÇÃO
AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 - RECIFE -
PEProcesso nº 0042744-76.2011.8.17.0001SENTENÇAVistos, etc. OPORTUNITY FOMENTO COMERCIAL LTDA, devidamente qualificado nos
autos, através de advogado, propôs a presente Execução de Título Extrajudicial em face de BESSA E NASCIMENTO CELULARES LTDA ME
e ARTUR LUIZ DE ARAUJO CINTRA também já qualificados. A presente execução funda-se em contrato particular assinado pelos devedores
e por 2 (duas) testemunhas as fls. 33. O exequente foi intimado pessoalmente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se tem interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Conforme a certidão de fl. 87v, a empresa não funciona mais no local. Vieram-me os autos
conclusos. Eis o que importa relatar. Decido: O Código de Processo Civil aponta ser responsabilidade das partes a demonstração de interesse
para que se dê continuidade a processo sem movimentação por um longo período. A parte autora, supostamente a grande interessada na tutela
de seu direito, injustificadamente, deixou o feito paralisado por um longo período, não diligenciando para o seu prosseguimento, nem, ao menos,
manifestando seu interesse na continuação do processo. Cumpre destacar que se inclui entre os deveres das partes manterem atualizadas as
informações referentes ao endereço onde receberão intimações, de acordo com disposição do inciso V, art. 77, do CPC. As mencionadas omissões
demonstram verdadeira negligência, merecendo a consequência processual de extinção do feito, pois não cabe a prestação jurisdicional quando
já inexistente o interesse das partes. Diante do exposto, decreto a extinção do processo nos termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil,
sem resolução do mérito. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I.Recife, 23 de abril de 2019.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00074

Processo Nº: 0044861-35.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: ITAU UNIBANCO S.A

Advogado: RJ151056 - MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA

Réu: DALTON MEIRA DE OLIVEIRA FILHO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL - SEÇÃO
AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 - RECIFE -
PE.PROCESSO Nº 0044861-35.2014.8.17.0001SENTENÇAVistos etc. ITAÚ UNIBANCO S/A, devidamente qualificado nos autos, por meio de
advogado, propôs AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em face de DALTON MEIRA DE OLIVEIRA FILHO, também já qualificado.
Por meio da petição de fls. 74, o exequente informou não ter mais interesse no feito e requereu desistência da ação. Vieram-me os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO. Conforme o art. 775 do Código de Processo Civil, o credor tem a faculdade de desistir da execução, no todo ou em
parte. Ainda que o executado tenha sido regularmente citado é possível o deferimento da desistência requerida. É que, a faculdade do credor
independe de concordância do executado, de acordo com a interpretação do artigo supra mencionado e do entendimento esposado pelo Superior
Tribunal de Justiça. Nesse sentido: EXECUÇÃO. DESISTENCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. EMBARGOS DO DEVEDOR.HONORARIOS
ADVOCATICIOS.1. O CREDOR PODE DESISTIR DO PROCESSO DE EXECUÇÃO EM QUALQUER CASO, INDEPENDENTEMENTE DA
CONCORDANCIA DO EXECUTADO. O PARAGRAFO UNICO INTRODUZIDO PELA LEI 8.953/94 APENAS DISPOS SOBRE OS EFEITOS DA
DESISTENCIA EM RELAÇÃO A AÇÃO DE EMBARGOS, MAS MANTEVE INTEGRO O PRINCIPIO DE QUE A EXECUÇÃO EXISTE PARA
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SATISFAÇÃO DO DIREITO DO CREDOR. 2. A QUESTÃO DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS NO PROCESSO DE EXECUÇÃO E NA
AÇÃO DE EMBARGOS TEM  SIDO ASSIM PREDOMINANTEMENTE RESOLVIDA: A) EXISTINDO APENAS O PROCESSO DE EXECUÇÃO,
A SUA EXTINÇÃO A REQUERIMENTO DO CREDOR NÃO ENSEJA A CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE EM HONORARIOS, SALVO SE O
EXECUTADO PROVOCOU A DESISTENCIA; B) NA AÇÃO DE EMBARGOS, CONSIDERADA AUTONOMA, E POSSIVEL A IMPOSIÇÃO DA
VERBA, ALEM DA DEFERIDA NA EXECUÇÃO; C) NESSE CASO, O QUANTITATIVO TOTAL, QUE SE RECOMENDAVA FICASSE NO LIMITE
DOS 20%, HOJE SERA FIXADO SEGUNDO APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ (ART. 20, PARAGRAFO 4., COM A NOVA REDAÇÃO),
DEVENDO SER EVITADA A EXCESSIVA ONERAÇÃO DA PARTE; D) EXTINTA A EXECUÇÃO, POR DESISTENCIA DO EXEQUENTE, MAS
PROSSEGUINDO A AÇÃO DOS EMBARGOS, A REQUERIMENTO DO DEVEDOR (ART. 569, PARAGRAFO UNICO, ALINEA "B"), O CREDOR
SERA CONDENADO A HONORARIOS NA EXECUÇÃO QUANDO A DESISTENCIA DECORRER DE PROVOCAÇÃO DO DEVEDOR, FIXADA A
VERBA HONORARIA POR JUIZO DE EQUIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 3. NO CASO DOS AUTOS, O CREDOR DESISTIU DA EXECUÇÃO
ANTES DE TOMAR CONHECIMENTO DA AÇÃO DE EMBARGOS, PELO QUE O SEU COMPORTAMENTO PROCESSUAL NÃO DECORREU
DE PROVOCAÇÃO DO DEVEDOR, SENDO POR ISSO INDEVIDA A CONDENAÇÃO NA VERBA HONORARIA. ART. 20, PARAGRAFO 4., E
ART. 569, PARAGRAFO UNICO DO CPC. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (REsp 75.057/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR,
QUARTA TURMA, julgado em 13/05/1996, DJ 05/08/1996, p. 26364) Dessa forma, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos
jurídicos e legais, nos termos do art. 200, parágrafo único, c/c art. 775 do Código de Processo Civil, o pedido de desistência formulado pela parte
autora, extinguindo o presente feito com base no art. 485, VIII do Código de Processo Civil. Custas satisfeitas. Sem sucumbência. Após o trânsito
em julgado, arquive-se. P.R.I. Recife, 23 de abril de 2019. ROBERTA VIANA JARDIM Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00075

Processo Nº: 0040737-77.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: JP ELETRICIDADE LTDA ME

Advogado: PE013681 - Homero Paulo Cruz

Réu: CRISTIANE FABIOLA COSTA DA ROCHA

Advogado: PE028290 - Hugo Correia de Andrade

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL-SEÇÃO
AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 - RECIFE -
PE.PROCESSO Nº 0040737-77.2012.8.17.0001SENTENÇAVistos etc. JP ELETRICIDADE LTDA ME, devidamente qualificado nos autos, através
de advogado, propôs AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em face de CRISTIANE FABIOLA COSTA DA ROCHA, também já
qualificada. Por meio de petição de fls. 47/50, a parte executada informou a quitação da dívida. Diante de tal fato, a parte exequente foi intimada
para se manifestar sobre a referida petição, no entanto quedou-se silente. Por fim, o exequente foi intimado pessoalmente para, no prazo de
05 (cinco) dias, informar se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção da ação pelo cumprimento da obrigação diante da
quitação dada. Mas conforme certidão de fls. 58, a empresa não funciona mais no local. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Passo a
decidir. Tendo em vista a petição da parte executada, informando a quitação da dívida e o silêncio da parte exequente quanto a informação da
quitação do débito, extingo o presente processo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, nos termos do art. 924, II, c/
c art. 925, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se, com a devida baixa na distribuição. Recife, 23 de abril de
2019.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00076

Processo Nº: 0038738-12.2000.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: MEGASOFT INFORMATICA LTDA

Advogado: PE001355 - Aderson Pessoa de Luna

Executado: FRANCISCO EDUVANDO SOUZA JUNIOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL - SEÇÃO
AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 - RECIFE
- PEProcesso nº 0038738-12.2000.8.17.0001SENTENÇAVistos, etc. MEGASOFT INFORMÁTICA LTDA, devidamente qualificado nos autos,
através de advogado, propôs a presente Execução de Título Extrajudicial em face de FRANCISCO EDUVANDO SOUZA JUNIOR também já
qualificado. A presente execução funda-se em cheque. O exequente foi intimado pessoalmente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se tem
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Conforme a certidão de fls. 41, a empresa não foi encontrada no local informado no
processo. Vieram-me os autos conclusos. Eis o que importa relatar. Decido: O Código de Processo Civil aponta ser responsabilidade das partes
a demonstração de interesse para que se dê continuidade a processo sem movimentação por um longo período. A parte autora, supostamente
a grande interessada na tutela de seu direito, injustificadamente, deixou o feito  paralisado por um longo período, não diligenciando para o seu
prosseguimento, nem, ao menos, manifestando seu interesse na continuação do processo. Cumpre destacar que se inclui entre os deveres das
partes manterem atualizadas as informações referentes ao endereço onde receberão intimações, de acordo com disposição do inciso V, art. 77,
do CPC. As mencionadas omissões demonstram verdadeira negligência, merecendo a consequência processual de extinção do feito, pois não
cabe a prestação jurisdicional quando já inexistente o interesse das partes. Diante do exposto, decreto a extinção do processo nos termos do art.
485, III, do Código de Processo Civil, sem resolução do mérito. Certificado o trânsito em julgado, desconstitua-se a penhora de fls. 22 e intime-
se o fiel depositário, após arquive-se. P.R.I.Recife, 23 de abril de 2019.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00077
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Processo Nº: 0191114-60.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: DL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONTAINER LTDA

Advogado: PE027978 - RICARDO BRAZ DA SILVA FILHO

Advogado: PE030403 - MADSON ANDRE PEREIRA HOLANDA

Réu: JOÃO EDUARDO FERNANDES SIMÕES - ME

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL -
SEÇÃO AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 -
RECIFE - PEProcesso nº 0191114-60.2012.8.17.0001SENTENÇAVistos, etc. DL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONTAINER LTDA, devidamente
qualificado nos autos, através de advogado, propôs a presente Execução de Título Extrajudicial em face de JOÃO EDUARDO FERNANDES
SIMÕES - ME também já qualificado. A presente execução funda-se em cheque. O exequente foi intimado pessoalmente para, no prazo de 05
(cinco) dias, informar se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Conforme a certidão de fls. 98, a empresa mudou-se
do local. Vieram-me os autos conclusos. Eis o que importa relatar. Decido: O Código de Processo Civil aponta ser responsabilidade das partes
a demonstração de interesse para que se dê continuidade a processo sem movimentação por um longo período. A parte autora, supostamente
a grande interessada na tutela de seu direito, injustificadamente, deixou o feito paralisado por um longo período, não diligenciando para o seu
prosseguimento, nem, ao menos, manifestando seu interesse na continuação do processo. Cumpre destacar que se inclui entre os deveres das
partes manterem atualizadas as informações referentes ao endereço onde receberão intimações, de acordo com disposição do inciso V, art. 77,
do CPC. As mencionadas omissões demonstram verdadeira negligência, merecendo a consequência processual de extinção do feito, pois não
cabe a prestação jurisdicional quando já inexistente o interesse das partes. Diante do exposto, decreto a extinção do processo nos termos do art.
485, III, do Código de Processo Civil, sem resolução do mérito. Certificado o trânsito em julgado, desconstitua-se a penhora de fls. 76 e intime-
se o fiel depositário, após arquive-se. P.R.I.Recife, 23 de abril de 2019.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00078

Processo Nº: 0037409-28.2001.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Vera Cruz Seguradora S/A

Advogado: BA016955 - GISELLE ROSA DE OLIVEIRA

Advogado: BA009446 - Jaime augusto Marques

Advogado: PE020298 - ADRIANO JORGE BARBOSA DE MELO

Advogado: PE009446 - Mauro Campos Lima

Executado: Milton Vicente Ferreira

Advogado: PE025161 - Carlos Eduardo Amorim Thorpe

Advogado: PE023487 - ANA VANESSA FERREIRA DE ASSIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL - SEÇÃO
AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 - RECIFE -
PEProcesso nº 0037409-28.2001.8.17.0001SENTENÇAVistos, etc. VERA CRUZ SEGURADORA S/A, devidamente qualificado nos autos, através
de advogado, propôs a presente Execução de Título Extrajudicial em face de MILTON VICENTE FERREIRA também já qualificado. A presente
execução funda-se em contrato particular assinado pelos devedores e por 2 (duas) testemunhas as fls. 15. O exequente foi intimado pessoalmente
para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Conforme a certidão de fl. 67v,
a empresa não funciona mais no local. Vieram-me os autos conclusos. Eis o que importa relatar. Decido: O Código de Processo Civil aponta ser
responsabilidade das partes a demonstração de interesse para que se dê continuidade a processo sem movimentação por um longo período.
A parte autora, supostamente a grande interessada na tutela de seu direito, injustificadamente, deixou o feito paralisado por um longo período,
não diligenciando para o seu prosseguimento, nem, ao menos, manifestando seu interesse na continuação do processo. Cumpre destacar que
se inclui entre os deveres das partes manterem atualizadas as informações referentes ao endereço onde receberão intimações, de acordo com
disposição do inciso V, art. 77, do CPC. As mencionadas omissões demonstram verdadeira negligência, merecendo a consequência processual
de  extinção do feito, pois não cabe a prestação jurisdicional quando já inexistente o interesse das partes. Diante do exposto, decreto a extinção
do processo nos termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil, sem resolução do mérito. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
P.R.I.Recife, 23 de abril de 2019.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00079

Processo Nº: 0013661-78.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: ASSOCIAÇAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇAO E CULTURA

Advogado: PE026686 - ANDRÉ VITALINO DE CARVALHO ROCHA

Advogado: PE037235 - José Henrique Custódio

Réu: Marianne Lima Salgado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL-SEÇÃO
AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 - RECIFE -
PE.PROCESSO Nº 0013661-78.2012.8.17.0001SENTENÇAVistos etc. ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
por meio de advogado, propuseram a presente EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL em face de MARIANNE LIMA SALGADO,
todos devidamente qualificados. Fora colacionada aos autos pelos advogados das partes petição de fls. 90/93 a qual colacionou Termo de
Transação Extrajudicial devidamente assinado pelos patronos das partes e pelo executado. Em seguida, vieram-me os autos conclusos. É o
relatório. Decido. A presente lide gravita em torno de direitos exclusivamente patrimoniais, portanto disponíveis e passíveis de transação ou
desistência. O termo de transação colacionado aos autos foi devidamente assinado pelos patronos das partes, os quais possuem poderes para
transigir, e pelo executado com a firma devidamente reconhecida. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação firmada entre as
partes no documento de fls. 90/93 para que produza os efeitos jurídicos e legais, extingo o presente feito na forma da alínea "b", Inciso III, do
artigo, 487, do Código de Processo Civil. Custas satisfeitas. Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I. Recife, 24 de abril de 2019. ROBERTA
VIANA JARDIM Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00080

Processo Nº: 0124351-24.2005.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO ITAU S/A

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PE033995 - augusto césar bezerra lins silva

Advogado: PE040064 - BRUNA ROBERTA NASCIMENTO RIOS

Advogado: PE014712 - Vera Lúcia Silva de Sousa

Advogado: PB005980 - Josias Gomes dos Santos Neto

Executado: R DAS ARTES CONFECÇÃO E DECORAÇÃO LTDA

Executado: Raquel Ferreira de Moraes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL - SEÇÃO
AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 - RECIFE -
PE.PROCESSO Nº 0124351-24.2005.8.17.0001SENTENÇAVistos etc. ITAÚ UNIBANCO S/A, devidamente qualificado nos autos, por meio de
advogado, propôs AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em face de R DAS ARTES CONFECÇÃO E DECORAÇÃO LTDA e
RAQUEL FERREIRA DE MORAES, também já qualificados. Por meio da petição de fls. 55/58, o exequente informou que, em decorrência de
acordo extrajudicial firmada entre as partes, não tem mais interesse no feito e requereu desistência da ação. Vieram-me os autos conclusos. É
o breve relatório. DECIDO. Conforme o art. 775 do Código de Processo Civil, o credor tem a faculdade de desistir da execução, no todo ou em
parte. Ainda que o executado tenha sido regularmente citado é possível o deferimento da desistência requerida. É que, a faculdade do credor
independe de concordância do executado, de acordo com a interpretação do artigo supra mencionado e do entendimento esposado pelo Superior
Tribunal de Justiça. Nesse sentido: EXECUÇÃO. DESISTENCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. EMBARGOS DO DEVEDOR.HONORARIOS
ADVOCATICIOS.1. O CREDOR PODE DESISTIR DO PROCESSO DE EXECUÇÃO EM QUALQUER CASO, INDEPENDENTEMENTE DA
CONCORDANCIA DO EXECUTADO. O PARAGRAFO UNICO INTRODUZIDO PELA LEI 8.953/94 APENAS DISPOS SOBRE OS EFEITOS DA
DESISTENCIA EM RELAÇÃO A AÇÃO DE EMBARGOS, MAS MANTEVE INTEGRO O PRINCIPIO DE QUE A EXECUÇÃO EXISTE PARA
SATISFAÇÃO DO DIREITO DO CREDOR. 2. A QUESTÃO DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS NO PROCESSO DE EXECUÇÃO E NA
AÇÃO DE EMBARGOS TEM SIDO ASSIM PREDOMINANTEMENTE RESOLVIDA: A) EXISTINDO APENAS O PROCESSO DE EXECUÇÃO,
A SUA EXTINÇÃO A REQUERIMENTO DO CREDOR NÃO ENSEJA A CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE EM HONORARIOS, SALVO SE O
EXECUTADO PROVOCOU A DESISTENCIA; B) NA AÇÃO DE EMBARGOS, CONSIDERADA AUTONOMA, E POSSIVEL A IMPOSIÇÃO DA
VERBA, ALEM DA DEFERIDA NA EXECUÇÃO; C) NESSE CASO, O QUANTITATIVO TOTAL, QUE SE RECOMENDAVA FICASSE NO LIMITE
DOS 20%, HOJE SERA  FIXADO SEGUNDO APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ (ART. 20, PARAGRAFO 4., COM A NOVA REDAÇÃO),
DEVENDO SER EVITADA A EXCESSIVA ONERAÇÃO DA PARTE; D) EXTINTA A EXECUÇÃO, POR DESISTENCIA DO EXEQUENTE, MAS
PROSSEGUINDO A AÇÃO DOS EMBARGOS, A REQUERIMENTO DO DEVEDOR (ART. 569, PARAGRAFO UNICO, ALINEA "B"), O CREDOR
SERA CONDENADO A HONORARIOS NA EXECUÇÃO QUANDO A DESISTENCIA DECORRER DE PROVOCAÇÃO DO DEVEDOR, FIXADA A
VERBA HONORARIA POR JUIZO DE EQUIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 3. NO CASO DOS AUTOS, O CREDOR DESISTIU DA EXECUÇÃO
ANTES DE TOMAR CONHECIMENTO DA AÇÃO DE EMBARGOS, PELO QUE O SEU COMPORTAMENTO PROCESSUAL NÃO DECORREU
DE PROVOCAÇÃO DO DEVEDOR, SENDO POR ISSO INDEVIDA A CONDENAÇÃO NA VERBA HONORARIA. ART. 20, PARAGRAFO 4., E
ART. 569, PARAGRAFO UNICO DO CPC. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (REsp 75.057/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR,
QUARTA TURMA, julgado em 13/05/1996, DJ 05/08/1996, p. 26364) Dessa forma, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos
jurídicos e legais, nos termos do art. 200, parágrafo único, c/c art. 775 do Código de Processo Civil, o pedido de desistência formulado pela parte
autora, extinguindo o presente feito com base no art. 485, VIII do Código de Processo Civil. Desconstitua-se a penhora de fls. 18 e intime-se
o fiel depositário. Custas satisfeitas. Sem sucumbência. Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I. Recife, 24 de abril de 2019. ROBERTA
VIANA JARDIM Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00081

Processo Nº: 0192888-28.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Itau Unibanco S.A

Advogado: PB005980 - Josias Gomes dos Santos Neto
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Réu: ALIMENTOS CUKINHA LTDA - ME

Réu: RENATA MIRIAN MOUT REGO BARROS

Advogado: PE001845 - Luciano Caldas Pereira de Carvalho

Advogado: PE001848 - ROSEANY ARAUJO VIANA ALVES

Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Advogado: PE001837A - Alessandra Azevedo Araújo Furtunato

Advogado: PE025586 - ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL -
SEÇÃO AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000
- RECIFE - PE.PROCESSO Nº 0192888-28.2012.8.17.0001SENTENÇAVistos etc. ITAÚ UNIBANCO S/A, devidamente qualificado nos autos,
por meio de advogado, propôs AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em face de ALIMENTOS CUKINHA LTDA e RENATA
MIRIAN MOUT REGO BARROS, também já qualificados. Por meio da petição de fls. 96, o exequente informou não ter mais interesse no feito
e requereu desistência da ação. Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório. DECIDO. Conforme o art. 775 do Código de Processo
Civil, o credor tem a faculdade de desistir da execução, no todo ou em parte. Ainda que o executado tenha sido regularmente citado é
possível o deferimento da desistência requerida. É que, a faculdade do credor independe de concordância do executado, de acordo com
a interpretação do artigo supra mencionado e do entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: EXECUÇÃO.
DESISTENCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. EMBARGOS DO DEVEDOR.HONORARIOS ADVOCATICIOS.1. O CREDOR PODE DESISTIR
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO EM QUALQUER CASO, INDEPENDENTEMENTE DA CONCORDANCIA DO EXECUTADO. O PARAGRAFO
UNICO INTRODUZIDO PELA LEI 8.953/94 APENAS DISPOS SOBRE OS EFEITOS DA DESISTENCIA EM RELAÇÃO A AÇÃO DE EMBARGOS,
MAS MANTEVE INTEGRO O PRINCIPIO DE QUE A EXECUÇÃO EXISTE PARA SATISFAÇÃO DO DIREITO DO CREDOR. 2. A QUESTÃO DOS
HONORARIOS ADVOCATICIOS NO PROCESSO DE EXECUÇÃO E NA AÇÃO DE EMBARGOS TEM SIDO ASSIM PREDOMINANTEMENTE
RESOLVIDA: A) EXISTINDO APENAS O PROCESSO DE EXECUÇÃO, A SUA EXTINÇÃO A REQUERIMENTO DO CREDOR NÃO ENSEJA
A CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE EM HONORARIOS, SALVO SE O EXECUTADO PROVOCOU A DESISTENCIA; B) NA AÇÃO DE
EMBARGOS, CONSIDERADA AUTONOMA, E POSSIVEL A IMPOSIÇÃO DA VERBA, ALEM DA DEFERIDA NA EXECUÇÃO; C) NESSE
CASO, O QUANTITATIVO TOTAL, QUE SE RECOMENDAVA FICASSE NO LIMITE DOS 20%, HOJE SERA FIXADO SEGUNDO APRECIAÇÃO
EQUITATIVA DO JUIZ (ART. 20, PARAGRAFO 4., COM A NOVA REDAÇÃO), DEVENDO SER EVITADA A EXCESSIVA ONERAÇÃO DA PARTE;
D) EXTINTA A EXECUÇÃO, POR DESISTENCIA DO EXEQUENTE, MAS PROSSEGUINDO A AÇÃO DOS EMBARGOS, A REQUERIMENTO
DO DEVEDOR (ART. 569, PARAGRAFO UNICO, ALINEA "B"), O CREDOR SERA CONDENADO A HONORARIOS NA EXECUÇÃO QUANDO A
DESISTENCIA DECORRER DE PROVOCAÇÃO DO DEVEDOR, FIXADA A VERBA HONORARIA POR JUIZO DE EQUIDADE. PRECEDENTES
DO STJ. 3. NO CASO DOS AUTOS, O CREDOR DESISTIU DA EXECUÇÃO ANTES DE TOMAR CONHECIMENTO DA AÇÃO DE EMBARGOS,
PELO QUE O SEU COMPORTAMENTO PROCESSUAL NÃO DECORREU DE PROVOCAÇÃO DO DEVEDOR, SENDO POR ISSO INDEVIDA
A CONDENAÇÃO NA VERBA HONORARIA. ART. 20,  PARAGRAFO 4., E ART. 569, PARAGRAFO UNICO DO CPC. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. (REsp 75.057/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 13/05/1996, DJ 05/08/1996, p. 26364)
Dessa forma, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos jurídicos e legais, nos termos do art. 200, parágrafo único, c/c art. 775 do
Código de Processo Civil, o pedido de desistência formulado pela parte autora, extinguindo o presente feito com base no art. 485, VIII do Código
de Processo Civil. Custas satisfeitas. Sem sucumbência. Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I. Recife, 24 de abril de 2019. ROBERTA
VIANA JARDIM Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00082

Processo Nº: 0076512-90.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PB005980 - Josias Gomes dos Santos Neto

Advogado: PE025382 - PEDRO CORREIA OLIVEIRA FILHO

Advogado: PE001848A - Roseany Araújo Viana Alves

Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Advogado: PB010919 - LIDIA DE FREITAS SOUSA ALBUQUERQUE

Executado: BRECKENFELD INFORMATICA LTDA ME

Executado: FABIANY VERAS BRECKENFELD

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL - SEÇÃO
AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 - RECIFE
- PE.PROCESSO Nº 0076512-90.2011.8.17.0001SENTENÇAVistos etc. UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, devidamente
qualificado nos autos, por meio de advogado, propôs AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em face de BRECKENFELD
INFORMÁTICA LTDA ME e FABIANY VERAS BRECKENFELD, também já qualificados. Por meio da petição de fls. 88, o exequente informou não
ter mais interesse no feito e requereu desistência da ação. Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório. DECIDO. Conforme o art. 775 do
Código de Processo Civil, o credor tem a faculdade de desistir da execução, no todo ou em parte. Ainda que o executado tenha sido regularmente
citado é possível o deferimento da desistência requerida. É que, a faculdade do credor independe de concordância do executado, de acordo
com a interpretação do artigo supra mencionado e do entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: EXECUÇÃO.
DESISTENCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. EMBARGOS DO DEVEDOR.HONORARIOS ADVOCATICIOS.1. O CREDOR PODE DESISTIR
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DO PROCESSO DE EXECUÇÃO EM QUALQUER CASO, INDEPENDENTEMENTE DA CONCORDANCIA DO EXECUTADO. O PARAGRAFO
UNICO INTRODUZIDO PELA LEI 8.953/94 APENAS DISPOS SOBRE OS EFEITOS DA DESISTENCIA EM RELAÇÃO A AÇÃO DE EMBARGOS,
MAS MANTEVE INTEGRO O PRINCIPIO DE QUE A EXECUÇÃO EXISTE PARA SATISFAÇÃO DO DIREITO DO CREDOR. 2. A QUESTÃO DOS
HONORARIOS ADVOCATICIOS NO PROCESSO DE EXECUÇÃO E NA AÇÃO DE EMBARGOS TEM SIDO ASSIM PREDOMINANTEMENTE
RESOLVIDA: A) EXISTINDO APENAS O PROCESSO DE EXECUÇÃO, A SUA EXTINÇÃO A REQUERIMENTO DO CREDOR NÃO ENSEJA
A CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE EM HONORARIOS, SALVO SE O EXECUTADO PROVOCOU A DESISTENCIA; B) NA AÇÃO DE
EMBARGOS, CONSIDERADA AUTONOMA, E POSSIVEL A IMPOSIÇÃO DA VERBA, ALEM DA DEFERIDA NA EXECUÇÃO; C) NESSE
CASO, O QUANTITATIVO TOTAL, QUE SE RECOMENDAVA FICASSE NO LIMITE DOS 20%, HOJE SERA FIXADO SEGUNDO APRECIAÇÃO
EQUITATIVA DO JUIZ (ART. 20, PARAGRAFO 4., COM A NOVA REDAÇÃO), DEVENDO SER EVITADA A EXCESSIVA ONERAÇÃO DA PARTE;
D) EXTINTA A EXECUÇÃO, POR DESISTENCIA DO EXEQUENTE, MAS PROSSEGUINDO A AÇÃO DOS EMBARGOS, A REQUERIMENTO
DO DEVEDOR (ART. 569, PARAGRAFO UNICO, ALINEA "B"), O CREDOR SERA CONDENADO A HONORARIOS NA EXECUÇÃO QUANDO A
DESISTENCIA DECORRER DE PROVOCAÇÃO DO DEVEDOR, FIXADA A VERBA HONORARIA POR JUIZO DE EQUIDADE. PRECEDENTES
DO STJ. 3. NO CASO DOS AUTOS, O CREDOR DESISTIU DA EXECUÇÃO ANTES DE TOMAR CONHECIMENTO DA AÇÃO DE EMBARGOS,
PELO QUE O SEU COMPORTAMENTO PROCESSUAL NÃO DECORREU DE PROVOCAÇÃO DO DEVEDOR, SENDO POR ISSO INDEVIDA
A CONDENAÇÃO NA VERBA HONORARIA. ART. 20, PARAGRAFO 4., E ART. 569, PARAGRAFO UNICO DO CPC. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. (REsp 75.057/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 13/05/1996, DJ 05/08/1996, p. 26364)
Dessa forma, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos jurídicos e legais, nos termos do art. 200, parágrafo único, c/c art. 775 do
Código de Processo Civil, o pedido de desistência formulado pela parte autora, extinguindo o presente feito com base no art. 485, VIII do Código
de Processo Civil. Custas satisfeitas. Sem sucumbência. Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I. Recife, 24 de abril de 2019. ROBERTA
VIANA JARDIM Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00083

Processo Nº: 0039535-65.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: ITAU UNIBANCO S/A

Réu: D J DA SILVA MERCADINHO ME

Réu: DANIEL JOSE DA SILVA

Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Advogado: PE001848A - Roseany Araújo Viana Alves

Advogado: PE001837A - Alessandra Azevedo Araújo Furtunato

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL -
SEÇÃO AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000
- RECIFE - PE.PROCESSO Nº 0039535-65.2012.8.17.0001SENTENÇAVistos etc. ITAÚ UNIBANCO S/A, devidamente qualificado nos autos,
por meio de advogado, propôs AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em face de D J DA SILVA MERCADINHO ME e
DANIEL JOSE DA SILVA, também já qualificados. Por meio da petição de fls. 73, o exequente informou não ter mais interesse no feito e
requereu desistência da ação. Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório. DECIDO. Conforme o art. 775 do Código de Processo
Civil, o credor tem a faculdade de desistir da execução, no todo ou em parte. Ainda que o executado tenha sido regularmente citado é
possível o deferimento da desistência requerida. É que, a faculdade do credor independe de concordância do executado, de acordo com
a interpretação do artigo supra mencionado e do entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: EXECUÇÃO.
DESISTENCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. EMBARGOS DO DEVEDOR.HONORARIOS ADVOCATICIOS.1. O CREDOR PODE DESISTIR
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO EM QUALQUER CASO, INDEPENDENTEMENTE DA CONCORDANCIA DO EXECUTADO. O PARAGRAFO
UNICO INTRODUZIDO PELA LEI 8.953/94 APENAS DISPOS SOBRE OS EFEITOS DA DESISTENCIA EM RELAÇÃO A AÇÃO DE EMBARGOS,
MAS MANTEVE INTEGRO O PRINCIPIO DE QUE A EXECUÇÃO EXISTE PARA SATISFAÇÃO DO DIREITO DO CREDOR. 2. A QUESTÃO DOS
HONORARIOS ADVOCATICIOS NO PROCESSO DE EXECUÇÃO E NA AÇÃO DE EMBARGOS TEM SIDO ASSIM PREDOMINANTEMENTE
RESOLVIDA: A) EXISTINDO APENAS O PROCESSO DE EXECUÇÃO, A SUA EXTINÇÃO A REQUERIMENTO DO CREDOR NÃO ENSEJA
A CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE EM HONORARIOS, SALVO SE O EXECUTADO PROVOCOU A DESISTENCIA; B) NA AÇÃO DE
EMBARGOS, CONSIDERADA AUTONOMA, E POSSIVEL A IMPOSIÇÃO DA VERBA, ALEM DA DEFERIDA NA EXECUÇÃO; C) NESSE
CASO, O QUANTITATIVO TOTAL, QUE SE RECOMENDAVA FICASSE NO LIMITE DOS 20%, HOJE SERA FIXADO SEGUNDO APRECIAÇÃO
EQUITATIVA DO JUIZ (ART. 20, PARAGRAFO 4., COM A NOVA REDAÇÃO), DEVENDO SER EVITADA A EXCESSIVA ONERAÇÃO DA PARTE;
D) EXTINTA A EXECUÇÃO, POR DESISTENCIA DO EXEQUENTE, MAS PROSSEGUINDO A AÇÃO DOS EMBARGOS, A REQUERIMENTO
DO DEVEDOR (ART. 569, PARAGRAFO UNICO, ALINEA "B"), O CREDOR SERA CONDENADO A HONORARIOS NA EXECUÇÃO QUANDO A
DESISTENCIA DECORRER DE PROVOCAÇÃO DO DEVEDOR, FIXADA A VERBA HONORARIA POR JUIZO DE EQUIDADE. PRECEDENTES
DO STJ. 3. NO CASO DOS AUTOS, O CREDOR DESISTIU DA EXECUÇÃO ANTES DE TOMAR CONHECIMENTO DA AÇÃO DE EMBARGOS,
PELO QUE O SEU COMPORTAMENTO PROCESSUAL NÃO DECORREU DE PROVOCAÇÃO DO DEVEDOR, SENDO POR ISSO INDEVIDA
A CONDENAÇÃO NA VERBA HONORARIA. ART. 20, PARAGRAFO 4., E ART. 569, PARAGRAFO UNICO DO CPC. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. (REsp 75.057/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 13/05/1996, DJ 05/08/1996, p. 26364)
Dessa forma, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos jurídicos e legais, nos termos do art. 200, parágrafo único, c/c art. 775 do
Código de Processo Civil, o pedido de desistência formulado pela parte autora, extinguindo o presente feito com base no art. 485, VIII do Código
de Processo Civil. Custas satisfeitas. Sem sucumbência. Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I. Recife, 24 de abril de 2019. ROBERTA
VIANA JARDIM Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00084

Processo Nº: 0049198-38.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: ITAU UNIBANCO S/A
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Réu: FCS COMERCIO DE VESTUARIO LTDA EPP

Réu: FÁBIO CARLOS SOARES

Advogado: PE001848A - Roseany Araújo Viana Alves

Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Advogado: PE001837A - Alessandra Azevedo Araújo Furtunato

Advogado: CE001870 - Maria Socorro Santiago

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL -
SEÇÃO AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000
- RECIFE - PE.PROCESSO Nº 0049198-38.2012.8.17.0001SENTENÇAVistos etc. ITAÚ UNIBANCO S/A, devidamente qualificado nos autos,
por meio de advogado, propôs AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em face de FCS COMERCIO DE VESTUARIO LTDA
EPP e FABIO CARLOS SOARES, também já qualificados. Por meio da petição de fls. 109, o exequente informou não ter mais interesse
no feito e requereu desistência da ação. Vieram-me os autos  conclusos. É o breve relatório. DECIDO. Conforme o art. 775 do Código de
Processo Civil, o credor tem a faculdade de desistir da execução, no todo ou em parte. Ainda que o executado tenha sido regularmente
citado é possível o deferimento da desistência requerida. É que, a faculdade do credor independe de concordância do executado, de acordo
com a interpretação do artigo supra mencionado e do entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: EXECUÇÃO.
DESISTENCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. EMBARGOS DO DEVEDOR.HONORARIOS ADVOCATICIOS.1. O CREDOR PODE DESISTIR
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO EM QUALQUER CASO, INDEPENDENTEMENTE DA CONCORDANCIA DO EXECUTADO. O PARAGRAFO
UNICO INTRODUZIDO PELA LEI 8.953/94 APENAS DISPOS SOBRE OS EFEITOS DA DESISTENCIA EM RELAÇÃO A AÇÃO DE EMBARGOS,
MAS MANTEVE INTEGRO O PRINCIPIO DE QUE A EXECUÇÃO EXISTE PARA SATISFAÇÃO DO DIREITO DO CREDOR. 2. A QUESTÃO DOS
HONORARIOS ADVOCATICIOS NO PROCESSO DE EXECUÇÃO E NA AÇÃO DE EMBARGOS TEM SIDO ASSIM PREDOMINANTEMENTE
RESOLVIDA: A) EXISTINDO APENAS O PROCESSO DE EXECUÇÃO, A SUA EXTINÇÃO A REQUERIMENTO DO CREDOR NÃO ENSEJA
A CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE EM HONORARIOS, SALVO SE O EXECUTADO PROVOCOU A DESISTENCIA; B) NA AÇÃO DE
EMBARGOS, CONSIDERADA AUTONOMA, E POSSIVEL A IMPOSIÇÃO DA VERBA, ALEM DA DEFERIDA NA EXECUÇÃO; C) NESSE
CASO, O QUANTITATIVO TOTAL, QUE SE RECOMENDAVA FICASSE NO LIMITE DOS 20%, HOJE SERA FIXADO SEGUNDO APRECIAÇÃO
EQUITATIVA DO JUIZ (ART. 20, PARAGRAFO 4., COM A NOVA REDAÇÃO), DEVENDO SER EVITADA A EXCESSIVA ONERAÇÃO DA PARTE;
D) EXTINTA A EXECUÇÃO, POR DESISTENCIA DO EXEQUENTE, MAS PROSSEGUINDO A AÇÃO DOS EMBARGOS, A REQUERIMENTO
DO DEVEDOR (ART. 569, PARAGRAFO UNICO, ALINEA "B"), O CREDOR SERA CONDENADO A HONORARIOS NA EXECUÇÃO QUANDO A
DESISTENCIA DECORRER DE PROVOCAÇÃO DO DEVEDOR, FIXADA A VERBA HONORARIA POR JUIZO DE EQUIDADE. PRECEDENTES
DO STJ. 3. NO CASO DOS AUTOS, O CREDOR DESISTIU DA EXECUÇÃO ANTES DE TOMAR CONHECIMENTO DA AÇÃO DE EMBARGOS,
PELO QUE O SEU COMPORTAMENTO PROCESSUAL NÃO DECORREU DE PROVOCAÇÃO DO DEVEDOR, SENDO POR ISSO INDEVIDA
A CONDENAÇÃO NA VERBA HONORARIA. ART. 20, PARAGRAFO 4., E ART. 569, PARAGRAFO UNICO DO CPC. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. (REsp 75.057/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 13/05/1996, DJ 05/08/1996, p. 26364)
Dessa forma, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos jurídicos e legais, nos termos do art. 200, parágrafo único, c/c art. 775 do
Código de Processo Civil, o pedido de desistência formulado pela parte autora, extinguindo o presente feito com base no art. 485, VIII do Código
de Processo Civil. Custas satisfeitas. Sem sucumbência. Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I. Recife, 24 de abril de 2019. ROBERTA
VIANA JARDIM Juíza de Direito
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Capital - 2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais - Seção B

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Raimundo dos Santos Costa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide M.A.M.de N Almeida

Data: 24/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00211/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0077693-29.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S/A

Advogado: PB005980 - Josias Gomes dos Santos Neto

Advogado: RS043621 - ALEXANDRE ALMEIDA

Advogado: PE002050A - Valdir Santos Araújo Ferreira

Advogado: BA025254 - GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS

Advogado: PE031085 - CATARINA P. M. CAHU

Réu: ATECK COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA

Réu: JULIANA DE CARVALHO SILVA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação do exequente para indicar novo endereço após citação frustradaProcesso nº 0077693-29.2011.8.17.0001Ação de
Execução de Título Extrajudicial Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco
nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, considerando que em pesquisa no Sistema
BACENJUD (em fls. 101/103) foram encontrados vários endereços do(s) executados(s), intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
indicar em qual dos endereço do(s) executado(s) deseja que seja feita a citação. Recife (PE), 24/04/2019.Dorvaneide M.A.M.de N AlmeidaChefe
de Secretaria

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Raimundo dos Santos Costa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide M.A.M.de N Almeida

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00212/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0011160-64.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Embargante: Bompreço S/A Supermercados do Nordeste

Advogado: PE018813 - ANA CAROLINA BORBA LESSA

Advogado: PE001828A - Thiago Mahfuz Vezzi

Advogado: PE008212 - Israel Gomes da Cunha

Advogado: PE021485 - Sérgio Ludmer

Advogado: PE013181 - Luís Rodrigues de Almeida

Advogado: PE014825 - George Cláudio Cavalcanti Mariano
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Advogado: PE021331 - Ana de Andrade Vasconcelos

Embargado: ESPOLIO DE LINDAURA SERPA BRANDÃO

Advogado: PE002803 - José Antonio Alves de Melo

Advogado: PE012381 - Mônica Resende da Cunha Castro

Advogado: PE000488B - MARIA DO ROSARIO LARA CAMPOS DORINI MANSI

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOProcesso nº 0011160-64.2006.8.17.0001Ação de Cumprimento de sentença Em cumprimento ao disposto no Provimento do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º
do CPC de 2015, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, se pronunciar acerca dos cálculos realizados pelo contador às fls.279. Recife
(PE), 25/04/2019.Fábio Francisco da CostaChefe de Secretaria
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Capital - 1ª Vara da Infância e da Juventude

1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 60/2019

(  PRAZO DE 10 DIAS )

PROCESSO nº 0006534-45.2019.8.17.0001

AÇÃO: PEDIDO DE MEDIDA DE PROTEÇÃO

Autor: 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Recife – Infância e Juventude

Criança/Adolescente: K. V. de L. dos P.

REQUERIDOS: ROSINEIDE SILVA DE LIRA

FÁBIO DOS PASSOS

Ficam os requeridos, Sr.  FÁBIO DOS PASSOS e Sra. ROSINEIDE SILVA DE LIRA,  devidamente CITADOS, com prazo de 10 (DEZ) DIAS,
para responderem em 10 (DEZ) DIAS ,  sobre o conteúdo do despacho às fls. 40, dos autos acima mencionados, cujo teor passo a transcrever
: “... paralelamente, citem-se os requeridos por edital...” Recife, 03 de abril de 2019. Valéria B. Pereira Wanderley. Juíza de Direito da 1ª
Vara da Infância e Juventude da Capital.  Devendo os citandos, se assim quiserem, oferecerem resposta escrita, indicando as provas a serem
produzidas e oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas e documentos, conforme faculta o art. 158 do ECA, estando cientes de que não
havendo contestação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Dado e passado nesta cidade do Recife, Capital
do Estado de Pernambuco. Eu, Maria Cândida Capiberibe Maia Cavalcanti, Analista Judiciária, aos 25 de abril de 2019, digitei e assino. 

Valéria B. Pereira Wanderley

Juíza de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Capital

1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 61/2019

(  PRAZO DE 10 DIAS )

PROCESSO nº 007216-97.2019.8.17.0001

AÇÃO: PEDIDO DE MEDIDA DE PROTEÇÃO

Autor: 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Recife – Infância e Juventude

Criança/Adolescente: F.C.A. de O.

L.F.A. de O.

A.C.R.da S.

REQUERIDOS: Gláucia Cristina Ribeiro

Fernando Luiz Alves de Oliveira

Edson Pedro da Silva

Ficam os requeridos, Sr.  FERNANDO LUIZ ALVES DE OLIVEIRA e Sra. GLAÚCIA CRISTINA RIBEIRO,  devidamente CITADOS, com prazo
de 10 (DEZ) DIAS, para responderem em 10 (DEZ) DIAS ,  sobre o conteúdo do despacho às fls.  108  dos autos acima mencionados, cujo teor
passo a transcrever : “... citem-se os requeridos por edital, para fins de agilidade processual, nomeando-se  Curador Especial, se necessário
(art.256, II do CPC/2015 ). Observando-se, ainda, o procedimento previsto no artigo 155 e seguintes do ECA, por se filiar este Juízo à corrente
doutrinária que aplica às ações previstas no referido Estatuto, o mencionado procedimento .” Recife, 16 de abril de 2019. Valéria B. Pereira
Wanderley. Juíza de Direito da 1ª Vara da Infância e Juventude da Capital.  Devendo os citandos, se assim quiserem, oferecerem resposta
escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas e documentos, conforme faculta o art. 158 do
ECA, estando cientes de que não havendo contestação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Dado e passado
nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco. Eu, Gilliana Gouveia Morais, Tec. Judiciária, aos 25 de abril de 2019, digitei e assino.

Valéria B. Pereira Wanderley

Juíza de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Capital
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Capital - 4ª Vara da Infância e da Juventude

4ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CAPITAL.

PAUTA DE INTIMAÇÃO Nº 13/2019

Ficam  INTIMADAS  as  PARTES  e seus respectivos  ADVOGADOS  do(s)  DESPACHO(S)  e  DECISÕES  proferidos no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s).

     

  AÇÃO: REPRESENTAÇÃO

PROCESSO: 0005456-19.2019.8.17.0001

REQUERENTE(S): PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL.

ADVOGADO(S): Dr. Elinaldo Alcides da Silva – OAB-PE nº 42.953;

Dr. Absai Soares de Melo – OAB-PE nº 43450.

   

 

DESPACHO

Intime-se o(s) advogado(s) do representado F.G.S. para oferecer alegações finais em defesa deste no prazo de 48 horas.

Recife, 25 de Abril de 2019.

Maria Amélia Pimentel Lopes

Juíza de Direito da 4ª VIJ da Capital
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Capital - 1ª Vara de Sucessões e Registros Públicos

Primeira Vara de Sucessões e Reg. Públicos da Capital

Juiz de Direito: Maria Auri Alexandre (Titular)

Laís Monteiro de Moraes Fragoso Costa (Substituto)

Chefe de Secretaria: Maria de Fátima Reis de Oliveira

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00090/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000168-36.1972.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariado: SALADINO CORTIZO GONZALEZ

Inventariante: Paulo Roberto Cortizo de Souza

Advogado: PE012045 - Marcos Antonio Pinto Sarinho

Advogado: PE023758 - carlos antonio ferreira pinto

Advogado: PE039292 - Italo Bruno Rabelo Ferreira da Silva

Advogado: PE027270 - CARLOS VELOSO

Advogado: PE023332 - MANOEL FLAVIO VELOSO

Advogado: PE026606 - díbulo calábria coutinho da silveira

Advogado: PE038439 - SHEYLLA EUNICE DE MORAES CASADO

Advogado: PE042569 - Isaac Levi Alves da Silva

Advogado: PE000836B - Nelson Quaiotti

Advogado: PE035779 - NELSON MACIEL QUAIOTTI

Advogado: PE043701 - AUGUSTO MACIEL QUAIOTTI

Advogado: PE041882 - Jaad Ohana de Castro e Souza

Advogado: PE019242 - Antonio Faria de Freitas Neto

Despacho:  Intimem-se as herdeiras Katia Gonzalez Mafra e Iracema Cortizo de Melo, bem como o herdeiro Paulo Roberto Cortizo Gonzalez
para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se pretendem exercer o direito de preferência em relação aos imóveis da Estrada do Bongi e da Av.
Alvares de Azevedo, pelo valor indicado no laudo de avaliação de fls. 1268/1273. Outrossim, considerando que o ICD "causa mortis" já se encontra
devidamente recolhido (fls. 550/556-vol. 03), autorizo a expedição de alvará para levantamento do montante de R$ 630.000,00 (seiscentos e
trinta mil reais), que deverá ser repartido na proporção dos quinhões hereditários. Ressalto, contudo, que os valores relativos aos herdeiros Katia
Gonzalez Mafra, Iracema Cortizo de Melo e Paulo Roberto Cortizo Gonzalez deverão ficar retidos, até que estes informem se exercerão o direito
de preferência sobre os demais bens inventariados. Anoto, ainda, que o levantamento do saldo restante fica condicionado à plena quitação/
reconhecimento de prescrição das dívidas fiscais incidentes sobre os bens inventariados. Por derradeiro, malgrado esteja quitado o ICD "causa
mortis" nos autos (fls. 550/556-vol. 03), resolvo, por cautela, dar vista dos autos à Fazenda Estadual, para requerer o que entender de direito.
Cumpra-se.Recife, 24 de abril de 2019. Maria Auri Alexandre Juíza de Direito

Primeira Vara de Sucessões e Reg. Públicos da Capital

Juiz de Direito: Maria Auri Alexandre (Titular)

Laís Monteiro de Moraes Fragoso Costa (Substituto)

Chefe de Secretaria: Maria de Fátima Reis de Oliveira

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00091/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:
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Processo Nº: 0613086-75.1999.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Elizabeth Lira Machado

Advogado: PE011830 - Jocel Correia Filho

Advogado: PE011863 - Maria Carolina Buarque Bernardo

Advogado: PE011449 - Genilda Maria de Figueirêdo Luna

Inventariado: Edgar Machado

Advogado: PE036839 - Sérgio R. Santos Medeiros

Advogado: PE039633 - Diogo Batista de Sena

Advogado: PE013779 - Inezilda de Oliveira Galvão

Despacho:

PROCESSO Nº 0613086-75.1999 Intimem-se pessoalmente, por mandado, os herdeiros Marina Maia dos Santos Machado e Ricardo José
Maria dos Santos Machado para constituir advogado, a fim de atuar nos presentes autos, sob pena de ser-lhes nomeado defensor público. No
mesmo ato ficam intimados para se manifestar sobre a proposta de partilha amigável de fls. 250/254 e documentos a ela anexados. Por fim,
intime-se a inventariante, por seu advogado, para doravante depositar os aluguéis dos imóveis pertencentes ao espólio em juízo, junto à Caixa
Econômica Federal, agência 2717, neste Fórum Rodolfo Aureliano, em nome do espólio e vinculado ao processo acima epigrafado, tudo sob
pena de remoção. Intime-se. Cumpra-se. Recife, 28 de março de 2019. Maria Auri Alexandre Juíza de Direito

Processo Nº: 0186036-85.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Autor: TEREZINHA DE JESUS PINHEIRO BARBOSA

Advogado: PE023246 - Alexandre Maia Pontes de Miranda

Réu: DARCLÉ MARIA DA CRUZ PINHEIRO

Advogado: PE023338D - PAULO GUILHERME BARBOSA FEITOSA

Advogado: PE014865 - Sophia Nolêto Reis de Queiroz

Despacho:

Processo nº 0186036-85.2012.8.17.0001 D E S P A C H OIntime-se a inventariante para se manifestar sobre o contido na cota da Fazenda
Estadual.Prazo 10(dez) dias.Publique-se e Intime-se.Recife, 02/04/2019.LAIS MONTEIRO DE MORAES FRAGOSO COSTAJuíza de Direito

Processo Nº: 0031655-85.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Autor: ERIKA MOURA DA NOBREGA

Advogado: PE008915 - Hidelbrando Delgado da Fonseca

Advogado: PE028180 - Andre Felipe Monteiro de Freitas

Advogado: PE017895 - Zadir Casado Lamenha Couto Junior

Advogado: PE043465 - DIOGO SANTANA SANTOS

Advogado: PE017849 - Luzileide Pereira Sampaio

Despacho:

Processo nº 0031655-85.2013.8.17.0001DESPACHO Considerando que não foi deferida a gratuidade, comunique-se ao juízo solicitante de fls.
394-395. Deverá a parte diligenciar, no prazo legal, as custas da respectiva carta precatória de avaliação. Em seguida, expeça-se o mandado de
avaliação dos imóveis já determinado às fls. 393. Int. e Cumpra-se.Recife, 03/04/2019.Lais Monteiro de Moraes Fragoso Costa Juíza de DireitoTSR

Processo Nº: 0054992-35.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Alvará Judicial

Autor: Cicera Nathali da Silva

Autor: Kalidianny Lourdes da Silva

Representante: JACQUELINE SILVA DOS SANTOS LINS

Advogado: PE012124D - nadja fragoso

Despacho:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUCESSÕES E REG. PÚBLICOS DA CAPITAL
PROCESSO Nº 0054992-35.2015.8.17.0001 DESPACHO Expeçam-se os alvarás das partes, conforme a sentença de fs. 66. Fracassada a
intimação por patrono, intimem-se as partes pessoalmente para ciência da sentença e recebimento do título no prazo de quinze dias. Cumpra-
se. Recife, 04/04/2019.Lais Monteiro de Moraes Fragoso CostaJuíza de Direito1tsr

Processo Nº: 0044157-22.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Waldenice Santos da Silva

Advogado: PE013542 - Ana Eliza Borges Braga

Inventariado: Henrique Lopes da Silva

Despacho:

Processo nº 0044157-22.2014.8.17.0001 D E S P A C H OIntime-se a inventariante para no prazo de quinze dias apresentar as primeiras
declarações.Após, cumpram-se os demais itens do despacho inicial às fls. 40.Recife, 04/04/2019.LAIS MONTEIRO DE MORAES FRAGOSO
COSTAJuíza de Direito

Processo Nº: 0003949-35.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Anne Michelle Nogueira da Rocha Lima

Herdeiro: LUIZ RODRIGO NOGUEIRA DA ROCHA LIMA

Advogado: PE024423 - Alexandre Galdino de Oliveira

Advogado: PE022320 - MAURÍCIO ANTÔNIO DO RÊGO

Inventariado: Rodrigo Florencio da Rocha Lima

Advogado: PE007865 - William Walter Fernandes Vilela

Advogado: PE011787 - Helio Rodrigues da Silva

Advogado: PE020678 - DANIEL DANTAS DUARTE

Advogado: PE024457 - Bruno César Abreu de Siqueira

Advogado: PE036219 - ROSA MARIA DE MELO

Advogado: PE036841 - SEVERINA LUCIA PAULA DA SILVA ALBUQUERQUE

Despacho:

Processo nº 0003949-35.2010.8.17.0001 D E S P A C H OOficie-se como solicitado na cota fazendária de fls. 197.Intime-se a inventariante e
os demais interessados, por seus advogados, para cumprirem as cotas de fls. 154-156 e 197, no prazo comum e improrrogável de dez dias,
sob pena de não o fazendo restar caracterizada a desídia.Fracassada a intimação por patrono, intime-se pessoalmente.Após, faço nova vista a
Fazenda Estadual para manifestação, inclusive, quanto ao pedido de desconstituição de penhora de fls. 145-146. Publique-se e Intime-se.Recife,
05/04/2019.LAIS MONTEIRO DE MORAES FRAGOSO COSTAJuíza de Direitotsr

Processo Nº: 0039723-44.2001.8.17.0001

Natureza da Ação: Alvará Judicial

Requerente: FUNDAÇÃO CELPE DE SEGURIDADE SOCIAL - CELPOS

Advogado: PE001310 - Joaquim Correia de Carvalho Júnior

Advogado: PE014178 - Ricardo do Nascimento Correia de Carvalho

Advogado: PE016788 - Fernando Jardim Ribeiro Lins

Advogado: CE009801 - Marcos Pimentel de Viveiros

Advogado: PE018818 - ANA CLÁUDIA VEIGA DE SÁ PEREIRA

Advogado: PE010033 - Eclesio Menezes de Lima

Advogado: PE021758 - Leonardo Avelar da Fonte

Advogado: PE033295 - PRISCILLA MOREIRA LEÃO BRASIL

Advogado: PB010202 - Fábio Antério Fernandes

Advogado: PE030318 - HELENA SIQUEIRA BENÍCIO CAETANO DE FARIA

Despacho:

1ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL-PEPROCESSO Nº 0039723-44.2001.8.17.2001DECISÃO Trata-se de
processo distribuído em 2001, há mais de dezoito anos, estando incluso no SICOR e na Meta 2 do CNJ. Cuida-se de uma ação de alvará judicial
proposta pela Fundação CELPO em face dos herdeiros de Maria Bezerra de Brito cobrando valores supostamente recebidos indevidamente pelos
herdeiros da extinta. Defiro o pedido de habilitação dos novos patronos de fls. 273-287. Analisando detidamente, verifico que o presente caso
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não se amolda na competência desta vara sucessória a teor do art. 82 do COJE, uma vez que não se trata de caso de alvará referente a saldo
deixado por pessoa morta, em razão de sucessão "mortis causa", o que justificaria a atuação desta vara. Trata-se de verdadeira ação ordinária
com nítido litígio de caráter privado, com a cobrança de obrigações e valores entre particulares, não havendo motivo para justificar a competência
desta vara especializada. Por conseguinte, declaro a incompetência deste Juízo, para processar e julgar a presente demanda e determino a
remessa dos autos para serem redistribuídos a uma das varas cíveis da Comarca de Recife-PE, considerando o último domicílio do autor nesta
cidade. Preclusa está decisão, dê-se a devida baixa. Suscitado eventual conflito negativo de competência, os fundamentos da presente decisão
servirão como informação do Egrégio Tribunal de Justiça. Publique-se, Intimem-se e Cumpra-se. Recife, 05/04/2019.Lais Monteiro de Moraes
Fragoso CostaJuíza de DireitotsrTSR

Processo Nº: 0102087-32.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Alvará Judicial

Autor: ALVARO JOSE DE BRITO GUIMARAES PORTELA

Advogado: PE029389 - Diego Ramos Medeiros

Despacho:

1ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL-PEPROCESSO Nº 0102087-32.2013.8.17.0001DECISÃO Trata-se de
processo distribuído em 2013, há mais de seis anos, estando incluso no SICOR e na Meta 2 do CNJ. Cuida-se de uma ação de alvará judicial
proposta por Álvaro José de Brito Guimarães Portela no qual pleiteia a liberação de valores remanescentes de pensão alimentícia em face do
INSS. Analisando detidamente, verifico que o presente caso não se amolda na competência desta vara sucessória a teor do art. 82 do COJE,
uma vez que não se trata de caso de alvará referente a saldo deixado por pessoa morta, em razão de sucessão "mortis causa", o que justificaria
a atuação desta vara. Trata-se de verdadeira ação de alvará judicial referente a um direito de pessoa viva, nítido litígio de caráter alimentício, não
havendo motivo para justificar a competência desta vara especializada. Por conseguinte, declaro a incompetência deste Juízo, para processar
e julgar a presente demanda e determino a remessa dos autos para serem redistribuídos a uma das varas de família da Comarca de Recife-
PE. Suscitado eventual conflito negativo de competência, os fundamentos da presente decisão servirão como informação do Egrégio Tribunal de
Justiça. Publique-se,  Intimem-se e Cumpra-se. Recife, 05/04/2019.Lais Monteiro de Moraes Fragoso CostaJuíza de DireitotsrTSR

Processo Nº: 0059419-95.2003.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Ana Claudia dos Santos

Inventariado: NATANAEL CANDIDO DOS SANTOS

Advogado: PE029773 - HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Defensor Público: PE029767 - PAULO R LEITÃO DE SOUZA

Advogado: PE033019 - miguel césar ferreira da silva

Defensor Público: PE007966 - Veronica Santos Fernandes Rebello

Defensor Público: PE021526 - SHEYLA KARINE MACHADO LIRA PONTES

Herdeiro: IVETE CANDIDA DOS SANTOS

Herdeiro: MARIA DO CARMO DA PAZ

Herdeiro: Evelyn Costa Borges

Herdeiro: Maria das Graçsd Santos Bezerra

Despacho:

Processo nº 0059419-95.2003.8.17.0001DESPACHO Em que pese a cota da Fazenda Estadual de fls. 410, verifico que o documento de fls.
124/126v não comprova a propriedade do bem inventariado, uma vez que não foi registrado no cartório imobiliário competente. Sendo assim,
ao tempo em que mantenho a sentença de fls. 408/408v por todos os seus fundamentos, determino a remessa dos autos ao arquivo. Cumpra-
se.Recife, 12 de abril de 2019.Lais Monteiro de Moraes Fragoso CostaJuíza de Direito1pf

Processo Nº: 0018263-44.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Maria Cristina Campos Muniz

Inventariante: Alice de Oliveira Campos

Inventariante: LUCÍLIA RITA DE OLIVEIRA CAMPOS

Advogado: PE002542 - Murilo Roberto de Moraes Guerra

Inventariado: TEREZA DE JESUS CAMPOS

Despacho:

Processo nº 0018263-44.2014.8.17.0001 D E C I S Ã OTrata-se do inventário de bens de Teresa de Jesus Campos ajuizado em março de
2014.Através do despacho inicial a sra. Maria Cristina Campos Muniz foi nomeada inventariante, intimada para prestar o compromisso e as
primeiras declarações, sendo intimada em 16 de abril de 2014(fls.13).Ante a inércia da inventariante, em 26/02/2016 foi novamente intimada
para prestar compromisso (fls. 15).Veio prestar o compromisso em 14/03/2016, portanto, dois anos após a sua nomeação.Este processo se
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encontra entre aqueles da Meta do CNJ, e diante do abandono do feito foi julgado extinto.A inventariante vem pedindo reconsideração ou se
este não for acolhido, apresenta de logo o recurso de apelação, sob o fundamento de que não foi devidamente intimada, juntando o patrono
inúmeros julgados amparando os pedidos.Entretanto, pergunto: aonde se encontrava o patrono da parte nestes dois anos?No entanto, diante do
inesperado interesse da parte, recebo o pedido de fls. 72 como reconsideração (art. 485, §7º do CPC/2015), e, assim, o defiro, tornando sem
efeito a sentença de fls. 70, visando, sobretudo, a razoável duração do processo e a efetividade processual.Intime-se a inventariante para prestar
as primeiras declarações na forma do art. 620 do Código de Processo Civil no prazo de 15 dias e após, lavre-se o termo. Publique-se e Intime-
se.Recife, 16/04/2019.LAIS MONTEIRO DE MORAES FRAGOSO COSTAJuíza de Direito

Processo Nº: 0006552-52.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Luiz Mario de Brito

Advogado: PE015556 - Wellington Pereira de Souza

Advogado: PE008475 - José Francisco da Silva

Advogado: PE018528 - Nadja Maria Sobral

Herdeiro: Luiza Brasil de Sá Leitão

Herdeiro: Rosilda Brasil e Silva

Herdeiro: Fátima Maria Gonçalves Brasil

Advogado: PE023099 - Luís Alves de Araújo Neto

Advogado: PE023416 - LUCIANA NEVES DE ALENCAR VIDAL

Herdeiro: EDILEUSA MARIA GONÇALVES BRASIL

Advogado: PE012694 - Claudete Maria Lima Silva Lapa

Inventariado: Mario Cancio Justo dos Santos

Advogado: PE021817 - Romero Grund Lopes

Advogado: PE007227 - Everardo Cavalcanti Guerra

Despacho:

Processo nº 0006552-52.2008.8.17.0001 DECISÃOPor não visualizar prejuízo ao espólio DEFIRO o pedido de alvará para pagamento do
imposto devido, conforme formulado às fls. 249-251.Após, v. conclusos.Intime-se e cumpra-se.Recife, 22/04/2019.LAIS MONTEIRO DE MORAES
FRAGOSO COSTAJuíza de Direito

Processo Nº: 0061505-24.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Andréa Sandra da Silva Machado

Advogado: PE005700 - Joaquim Cavalcanti de Santana Filho

Inventariado: Josefa Joaquina da Silva

Advogado: PE024724 - Cristiana da Matta Albuquerque Freire

Despacho:

Processo nº 0061505-24.2012.8.17.0001 D E S P A C H OHabilito os herdeiros Antonio Rodrigues da Silva Filho, Jonio Antonio da Silva, Mércia
Maria da Silva e ainda, os filhos do herdeiro falecido Sandro Antonio da Silva, ressalvando que que ele era casado com a sra. Célia Cristina
Alexandre da Silva conforme certidão de casamento acostada às fls. 154. As filhas menores são Celine Cecília Alexandre da Silva e Júlia
Gabriele Alexandre da Silva.Diante do contido na petição de fls. 161, proceda-se através do sistema Bacenjud a consulta e ao bloqueio dos
valores ali existentes para conta judicial.Após, dê-se vista ao Ministério Público ante à existência de menores.Publique-se e Intime-se.Recife,
22/04/2019.LAIS MONTEIRO DE MORAES FRAGOSO COSTAJuíza de Direito

Processo Nº: 0011273-42.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Elizabeth Menezes Palma

Inventariante: MAXWELL RODRIGUES DE MENEZES

Advogado: PE015656 - Alexandre Wanderley Lustosa

Advogado: PE027933 - NATANAEL VILA NOVA EMERY LOPES

Advogado: PE029469 - JOSE JAILSON LEAL DE OLIVEIRA

Inventariado: Maria José Ferreira Menezes

Advogado: PE030727 - FERNANDA ROCHA MARIZ
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Advogado: PE011615 - Flavio Claudevan de Gouveia Amancio

Despacho:

Processo nº 0011273-42.2011.8.17.0001 D E S P A C H ODefiro o contido na cota da Fazenda Estadual.Cumpra-se, após conclusos.Recife,
23/04/2019.LAIS MONTEIRO DE MORAES FRAGOSO COSTAJuíza de Direito

Processo Nº: 0080554-52.1992.8.17.0001

Natureza da Ação: Arrolamento Comum

Arrolante: Maria de Santana Carneiro Leitão

Arrolado: José Ponciano Pinto Leitão

Advogado: PE030507D - RODRIGO CÉSAR PEREIRA SCHOLZ

Despacho:

Processo nº 0080554-52.1992.8.17.0001 D E S P A C H OConsiderando o certificado pelo Oficial de Justiça às fls. 269-270, intime-se o
inventariante para que acompanhe oficial na nova diligência, assim, expeça-se um novo mandado.Observo que em consulta ao sistema "judwin",
ora anexada, consta inventário do herdeiro falecido Marcelo José Carneiro Leão (óbito em 21/01/1993) em tramite na Quarta Vara de Sucessões
da Capital-PE, assim, determino a intimação do requerente de fls. 266 para juntar a certidão de óbito do referido senhor, bem como para informar
o estado o processo naquele juízo, esclarecendo, inclusive, se o mesmo deixou bens particulares em relação ao presente processo.No mais,
expeçam-se os demais mandados de avaliação, como determinado, procedendo-se também ao BACENJUD (consulta e bloqueio) em nome do
espólio.C.Publique-se e Intime-se.Recife, 24/04/2019.LAIS MONTEIRO DE MORAES FRAGOSO COSTAJuíza de Direito

Processo Nº: 0008697-72.1994.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Lael Feijó Sampaio

Advogado: PE002688 - Roberto Selva Sampaio

Inventariado: Dila Meirelles da Costa Lima

Advogado: PE002688 - Roberto Selva Sampaio

Inventariante: Gian Marco Sampaio Barbarini

Advogado: PE012146 - Ricardo Barros Sampaio

Advogado: PE019865 - Eduardo Rodrigues Barros

Despacho:

Processo nº 0008697-72.1994.8.17.0001 D E CI S Ã OÀs fls. 299-300 vem o inventariante do presente espólio de Dila Meirelles da Costa requerer
alvará para alienação de 2/3 de um imóvel situado no Rio de Janeiro.Acontece que pela partilha homologada (fls. 277) tal imóvel coube ao espólio
da Sra. Lúcia Maria Sampaio Barberini (em tramite na 2ª Vara de Sucessões da Capital), assim, não há como prosperar o pedido de alienação
formulado nestes autos. Isto posto, INDEFIRO o pedido de fls. 299-300, uma vez que deverá ser feito junto ao processo de inventário da Sra.
Lúcia Maria Sampaio Barberini.Expeçam-se os títulos determinados na sentença e, em seguida, remeta-se os autos ao arquivo, com as devidas
baixas.Publique-se e Intime-se.Recife, 24/04/2019.LAIS MONTEIRO DE MORAES FRAGOSO COSTAJuíza de Direito

Primeira Vara de Sucessões e Reg. Públicos da Capital

Juiz de Direito: Maria Auri Alexandre (Titular)

Laís Monteiro de Moraes Fragoso Costa (Substituto)

Chefe de Secretaria: Maria de Fátima Reis de Oliveira

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00089/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0089522-36.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

INVENTARIANTE: VINITA MENDES UCHOA DE MOURA

INVENTARIADO: FERNANDO JOSE FIGUEIREDO UCHOA DE MOURA

Advogado: PE024855 - Daniel Rodrigues Rivas de Melo
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Advogado: PB015999 - Tallius de Tarssus Pessoa da Costa

Advogado: PE001557A - Maria Luiza de Araújo Lima Leite

Advogado: PE047193 - LÁis CAlábria

Advogado: PB018400 - Adilson Alves da Costa

Advogado: PB018458 - Danillo Carneiro de Lucena Barrêto

Advogado: PB019555 - João Otávio Terceiro Neto Bernardo de Albuquerque

Despacho: Vieram-me os autos para análise da proposta de venda no valor de R$ 2.000.000,00 apresentada pela inventariante e viúva meeira,
Sra. Vinita Mendes Uchôa de Moura, às fls. 393/396, no tocante ao apartamento nº 3202 do Edf. Castelo del Mar. Instados a se manifestar (fls.
426) sobre o pedido, inclusive acerca do direito de preferência sobre o bem, a viúva meeira acostou aos autos a petição de fls. 487/491, em que
aduz que todos os herdeiros necessários do inventariado manifestam anuência com o pedido de venda do imóvel, apresentando às fls. 492 e
493 declaração firmada pelos herdeiros Miriam Campos Uchôa de Moura e Francisco José Campos Uchôa de Moura, tendo a herdeira Amélia
Figueiredo já anuído às fls. 420/421. Por outro lado, a Sra. Maria de Fátima Ramalho Guedes apresentou a petição de fls. 432/434, em que alega ter
sido ajuizada ação ordinária de união estável, promovida contra os herdeiros do inventariado, motivo pelo qual requer habilitação nos autos, bem
como informa que se reserva a demonstrar preferência na compra e venda do bem após o julgamento da ação de dissolução e reconhecimento
de união estável. Pugna, ainda, pela suspensão do processo até o julgamento definitivo da ação de reconhecimento de união estável. É o breve
relatório. DECIDO. Compulsando os autos, verifico que a proposta de venda do apartamento 3202 do Edf. Castelo del Mar mostra-se razoável
com o atual cenário do mercado imobiliário, porquanto a falta de crédito, aliada à alta taxa de juros e desemprego, têm feito com que a população
deixe de investir no setor imobiliário, provocando um grande aumento na oferta em relação à demanda e, por consequência, desvalorização dos
imóveis. Nessa toada, importa anotar que o imóvel não é de propriedade exclusiva do falecido, posto que consta expressamente na escritura
pública de fls. 203/207 a viúva e inventariante Sra. Vinita Mendes Uchôa de Moura como também proprietária do apartamento 3202 do Edf. Castelo
del Mar, de modo que se deve resguardar o direito da viúva de receber o percentual que faz jus, por direito próprio, sobre o bem inventariado.
Além disso, a venda do apartamento 3202 do Edf. Castelo del Mar é medida de extrema utilidade para que seja ultimado o feito, uma vez que
o montante depositado servirá para assegurar o pagamento das custas complementares e do ICD "causa mortis", não havendo, ainda, que se
falar em prejuízo à terceira interessada ou eventuais credores do espólio, uma vez que o produto da venda relativo ao percentual de propriedade
do falecido será integralmente depositado em juízo. Face o exposto, DEFIRO o pedido de fls. 393/396, no sentido de autorizar a venda do aptº
3202, do Edf. Castelo del Mar, situado à Av. Boa Viagem, 4470, Boa Viagem, Recife/PE. Comprovado nos autos o depósito do importe de R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais), para o que ficam de logo intimado o interessado, por seus respectivos advogados, EXPEÇA-SE o alvará para
outorga da escritura definitiva do imóvel. No mais, deixo de atender ao pleito de suspensão do feito, porquanto, apesar da ação de reconhecimento
de união estável ter sido ajuizada em 2014, até o momento não há notícia nos autos acerca da prolação de sentença naqueles autos, devendo,
contudo, por cautela, ficar resguardado eventual quinhão hereditário a que caberá para a Sra. Maria de Fátima Ramalho Guedes. Por derradeiro,
lavre-se o termo de renúncia relativa à herdeira Sandra Maria Campos Uchôa de Moura, conforme petição de fls. 342. P.R.I. Recife, 1º de abril
de 2019. Lais Monteiro de Moraes Fragoso CostaJuíza de Direito

Processo Nº: 0057791-56.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Arrolamento Comum

INVENTARIANTE: MAURO KENNEDY JOSE DOS SANTOS

INVENTARIADO: MARIA JOSEFA DOS SANTOS

Advogado: PE010649 - João Guilherme Aragão

Advogado: PE034794 - Silvania Alexandre de Sousa

Advogado: PE029002 - Rudival Barbosa de Lima

Advogado: PB016065 - Renan Allinson Rodrigues  Costa

Despacho: Vieram-me os autos para análise do pedido contido na petição de fls. 206/208, por meio da qual o credor e terceiro interessado Sr.
Marco Antonio da Rocha Galindo requer a adjudicação do lote de terreno nº 05, da quadra 69, do Loteamento Nossa Senhora do Pilar, Afogados,
nesta cidade. Ocorre, contudo, que este juízo é incompetente para a apreciação da adjudicação ora requerida, uma vez que tal pleito deve ser
formulado junto ao juízo onde tramita a ação de execução proposta pelo Sr. Marco Antônio em face do meeiro Amaro José dos Santos. Com efeito,
é de se ressaltar que cabe a este juízo sucessório tão somente salvaguardar o crédito a que faz jus o peticionante, o que já restou devidamente
realizado, mediante a lavratura do auto de penhora no rosto dos autos de fls. 103, em razão da determinação proferida pelo juízo da Seção A
da 34ª Vara Cível da Capital, de modo que a adjudicação deve ser dirigida àquele juízo, na forma do que estabelece o art. 876 do NCPC e, não,
a este juízo sucessório. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO. BENS EM
INVENTÁRIO. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DETERMINADA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. O fato de os bens que o
exequente busca levar à praça constarem de inventário não faz com que o juízo em que tramita o feito referente à sucessão seja competente
para efetivar a execução, que deve prosseguir no juízo originário. É preciso que o magistrado responsável pelo inventário seja informado da
execução existente, assim como a inventariante e todos os herdeiros. Como no caso em análise está-se diante de imóveis cuja penhora já foi
determinada, cabe o pedido de penhora no rosto dos autos do inventário, na forma já efetuada, devendo a execução prosseguir no juízo originário,
que corresponde, na presente situação, ao Juízo da Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Bagé. DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO
JUÍZO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE BAGÉ. (Petição Nº 70061142048, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Ana Beatriz Iser, Julgado em 03/12/2014) Ante o exposto, indefiro o pedido formulado às fls. 206/208, devendo a
pretensão do Sr. Marco Antônio da Rocha Galindo ser buscada junto ao juízo da execução, a quem caberá decidir ou não pela adjudicação do
bem que compõe o acervo hereditário da inventariada, Sra. Maria Josefa dos Santos. No mais, dando-se prosseguimento ao feito, intimem-se
os herdeiros para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo de avaliação de fls. 175/185. Após, à Fazenda Estadual.Recife,
02 de abril de 2019.Maria Auri AlexandreJuíza de Direito

Processo Nº: 0066124-26.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

662

AUTOR: VALDECY CORREIA

OUTROS: VANILDO CORREIA

OUTROS: WILMA DO CARMO CORREIA DA COSTA

OUTROS: VANILSA CORREIA

OUTROS: VALDIR CORREIA

INVENTARIADO: JOSÉ BERNARDO CORREIA

Advogado: PE028720 - Aureo Bezerra Neto

Advogado: PE030487 - Rafaella Leandro Wanderley Correia

Advogado: PE030619 - Maria Andreza Vasconcelos Lyra

Advogado: PE027340 - Jeimison José Neri de Lyra

Advogado: PE001294B - Maíra Araújo Vilar

Advogado: PE021162 - Rodrigo Cavalcanti Fernandes

Despacho: Defiro o pedido contido na petição de fls. 869, no sentido de autorizar a expedição de alvará no valor de R$ 636,00, para pagamento
das despesas relacionadas à viúva meeira Maria José do Carmo.Recife,03 de abril de 2019.Maria Auri Alexandre Juíza de Direito

Processo Nº: 0066124-26.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

AUTOR: VALDECY CORREIA

OUTROS: VANILDO CORREIA

OUTROS: WILMA DO CARMO CORREIA DA COSTA

OUTROS: VANILSA CORREIA

OUTROS: VALDIR CORREIA

INVENTARIADO: JOSÉ BERNARDO CORREIA

Advogado: PE028720 - Aureo Bezerra Neto

Advogado: PE030487 - Rafaella Leandro Wanderley Correia

Advogado: PE030619 - Maria Andreza Vasconcelos Lyra

Advogado: PE027340 - Jeimison José Neri de Lyra

Advogado: PE001294B - Maíra Araújo Vilar

Advogado: PE021162 - Rodrigo Cavalcanti Fernandes

Despacho: Em complemento ao despacho retro, defiro o pedido contido na petição de fls. 870, no sentido de autorizar a expedição de alvará
no valor de R$ 6.966,00, para pagamento das despesas do espólio e daquelas relacionadas à viúva meeira Maria José do Carmo.Recife, 08 de
abril de 2019.Maria Auri Alexandre Juíza de Direito

Processo Nº: 0089522-36.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

INVENTARIANTE: VINITA MENDES UCHOA DE MOURA

INVENTARIADO: FERNANDO JOSE FIGUEIREDO UCHOA DE MOURA

Advogado: PE024855 - Daniel Rodrigues Rivas de Melo

Advogado: PB015999 - Tallius de Tarssus Pessoa da Costa

Advogado: PE001557A - Maria Luiza de Araújo Lima Leite

Advogado: PE047193 - LÁis CAlábria

Advogado: PB018400 - Adilson Alves da Costa

Advogado: PB018458 - Danillo Carneiro de Lucena Barrêto

Advogado: PB019555 - João Otávio Terceiro Neto Bernardo de Albuquerque

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Revisitando os autos, verifico que assiste razão à viúva meeira Vinita Mendes Uchôa de Moura
(petição de fls. 504/506), porquanto o depósito prévio e integral do produto da venda do apt 3202 do Edf. Castelo Del Mar inviabiliza a compra
e venda relativa ao imóvel, em razão de se encontrar em desacordo com a proposta ofertada pelo comprador. Sendo assim, acolho, em parte,
os embargos de declaração de fls. 504/506, no sentido de autorizar a expedição de alvará para alienação do apt 3202 do Edf. Castelo Del Mar,
devendo o importe de R$ 200.000,00, relativo à primeira parcela da compra e venda ser depositado em conta judicial à disposição deste juízo
sucessório. Efetuado o depósito, expeça-se alvará para outorga da escritura definitiva, ressaltando, contudo, que o restante do valor da venda,
após abatidas as despesas condominiais e de IPTU do bem objeto da venda, deverá ser depositado em conta judicial à disposição deste juízo
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para, somente após, ser autorizado o levantamento da meação da Sra. Vinita Mendes e da taxa de corretagem. Cumpra-se.Recife, 11 de abril
de 2019.Lais Monteiro de Moraes Fragoso CostaJuíza de Direito

Processo Nº: 0118596-77.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

INVENTARIANTE: ADEMAR RIGUEIRA NETO

INVENTARIADO: MARLY PARAISO RIGUEIRA

Advogado: PE025000 - Guilherme Sertório Canto

Advogado: PE017380 - Carlos Gustavo Rodrigues de Matos

Despacho: Diante do contido na certidão de fls.108, intime-se o inventariante para se manifestar no prazo de 10(dez) dias. Publique-se e Intime-
se. Recife, 11/04/2019.LAIS MONTEIRO DE MORAES FRAGOSO COSTA Juíza de Direito

Processo Nº: 0050441-51.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

INVENTARIANTE: CARLOS ROBERTO VELOSO DE AQUINO

INVENTARIADO: CARLOS ROBERTO DE AQUINO

Advogado: PE029032 - Tiago Henrique Vieira Pinheiro

Advogado: PE023332 - Manoel Flavio Veloso

Advogado: PE025525 - Fernanda Novaes Ferreira

Despacho: Intime-se o inventariante para dar andamento ao feito no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção.Publique-se e Intime-se.Recife,
11/04/2019.LAIS MONTEIRO DE MORAES FRAGOSO COSTA Juíza de Direito

Processo Nº: 0004033-07.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

INVENTARIANTE: ELIZABETE DE ANDRADE BARBOSA

INVENTARIADO: SEVERINO DOMINGOS BARBOSA

Advogado: PE004309 - Affonso Rique Ferreira Junior

Despacho: Processo sentenciado às fls. 89, sem a publicação da sentença, assim, publique-se.Após, v. conclusos para nova deliberação.Int. e
C.Recife, 12/04/2019.LAIS MONTEIRO DE MORAES FRAGOSO COSTA Juíza de Direito

Processo Nº: 0041830-56.2004.8.17.0001

Natureza da Ação: Arrolamento Comum

ARROLANTE: JEFFERSON ANTONIO TENORIO

REQUERENTE: JERUSA TENORIO DE HOLANDA

REQUERENTE: JOÃO JARBAS TENÓRIO DE HOLANDA

REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA LINS TENÓRIO

REQUERENTE: JOFFRE TENÓRIO SOBRINHO

REQUERENTE: EUNICIA DE BARROS GALINDO TENORIO

REQUERENTE: ROBSON KOURY DE HOLANDA

REQUERENTE: MARTA JERUSA TENÓRIO KOURY DE HOLANDA

REQUERENTE: MARIA JAIRA DA SILVEIRA TENÓRIO

REQUERENTE: JULIANA DA SILVEIRA TENÓRIO DE HOLANDA

REQUERENTE: JACIANA DA SILVEIRA TENÓRIO DE HOLANDA

REQUERENTE: EDER DE ANDRADE COUTINHO

REQUERENTE: JOSIANA DA SILVEIRA TENORIO DE HOLANDA

REQUERENTE: ANDRE STEPPLE MARQUES DA SILVA

ARROLADO: JOÃO TENÓRIO DE HOLANDA

Advogado: PE011719 - Laert Carlos de Sa

Advogado: PE020237 - Maria Luiza Torres Ribeiro
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Advogado: PE040632 - Danilo José Andrade do Amaral

Despacho: Trata-se do inventário dos bens deixados pelo falecimento de João Tenório de Holanda. O processo se encontra na fase dos cálculos,
sendo necessárias algumas providências preliminares para a realização da conta, assim, determino: a) Lavre-se o termo de compromisso da
nova inventariante. b) Defiro o pedido de fls. 365, assim, intime-se o inquilino, para a partir desta data, no prazo de dez dias, passar a depositar
mensalmente o aluguel do imóvel do espólio (conforme documento de fls. 369-371) situado na Imbiribeira em conta judicial junto a CEF, agência
Tribunal Rodolfo Aureliano, a disposição do juízo sucessório em nome do espólio de João Tenório de Holanda. c) proceda-se ao BACENJUD
(consulta e bloqueio), inclusive, requisitando os extratos bancários de dois meses antes do óbito até a presente data. Após, v. conclusos. Publique-
se. Intime-se e Cumpra-se.Recife,16/04/2019.Laís Monteiro de Moraes Fragoso CostaJuíza de Direito

Processo Nº: 0028257-87.2000.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

INVENTARIANTE: SANTINA THEREZITA COSTA

INVENTARIADO: FRANCISCA DA COSTA VASCONCELOS

Advogado: PE014510 - Francisco José Gomes da Costa

Advogado: PE007409 - Zuleide Maria dos Santos Melo

Advogado: PE016199 - Wilton Santos

Advogado: PE008952 - Romulo Gomes Falcão

Advogado: PE020101 - Rômulo Gomes Falcão Filho

Despacho: Trata-se de feito do inventário de Francisca da Costa Vasconcelos com testamento apenso, distribuído em 2000, portanto, há mais
de 18 (dezoito anos) anos tramita o presente processo, que está incluso naqueles da Meta 2 do CNJ e SICOR. Todas as diligências deverão
ser realizadas com a devida urgência. O presente feito se encontra em total estado de abandono pelas partes, em razão disto vem o advogado
às fs. 337-338, em nome próprio, requerer a nomeação de um inventariante dativo alegando que os herdeiros são idosos e não se encontram
em bom estado de saúde para exercer do múnus. Considerando tudo o que consta nos autos, em especial o pedido da parte, nomeio como
nova inventariante dativa a advogada GILMARA CARVALHO DOS SANTOS OAB/PE n. 033.393-D, devendo a patronesse ser intimada por diário
oficial para que ultime o presente processo. Oportunamente arbitrarei o seu prêmio, na forma da lei. Aceitando o encargo, lavre-se o termo de
compromisso, em seguida, promova-se o andamento do feito no prazo de 15 (quinze) dias. No mais, proceda-se ao BACENJUD (consulta e
bloqueio) e expeçam-se os mandados e as cartas precatórias de avaliação. P.R.I.C, inclusive os herdeiros e demais interessados, por meio de
seus advogados, caso constituídos. Após, voltem-me os autos. Recife, 16 de abril de 2019.Lais Monteiro de Moraes Fragoso CostaJuíza de Direito

Processo Nº: 0032375-86.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

INVENTARIANTE: LUZINETE APOLONIA DE OLIVEIRA

INVENTARIADO: VALDEMAR BALBINO DE OLIVEIRA

Advogado: PE021071 - George Luiz vidal Wanderley

Advogado: PE010121 - Jacy Bezerra dos Santos Silva

Advogado: PE017285 - Maria Jose do Amaral

Advogado: PE011997 - Adriana Porto Ataide

Advogado: PE011998 - Ailton Coelho de Ataíde Filho

Advogado: PE012826 - Jaime Porto de Ataide

Advogado: PE027244 - Andrea Maria Ataide de Araujo

Advogado: PE032851 - Abner David do Amaral Canario

Advogado: PE027940 - Olívia Veltrão Gondim

Advogado: PE022310 - Maria Mylene de Andrade Montenegro

Advogado: PE001249B - Rodrigo Pinto Gonçalves de Azevedo

Advogado: PE037128 - Claudio Moreira de Hollanda Cavalcanti

Advogado: PE033377 - Felipe de Mendonça e Silva

Despacho: Veio a Sra. Denize Severino de Barros, por meio de sua advogada (fls. 955/957), narrando as divergências existentes entre ela e os
herdeiros declarados nos autos, no que pertine a exclusão dos bens, que não se encontram registrados em nome do espólio, em virtude de que a
posse de tais bens constaria de partilha extrajudicial. Anota que, inicialmente concordou com os pedidos de exclusão, entretanto, tendo em vista
que houve descumprimento por parte dos herdeiros de acordo firmado com a peticionária, no qual havia transmissão de bens para seu nome, não
mais concorda com a exclusão/retirada dos bens dos autos. Requer ao final, reconsideração da decisão que autorizou as exclusões. Aberta para
manifestação dos demais herdeiros, sobre a petição acima mencionada, foi dito que discordam do seu pedido, porque as exclusões se deram
mediante a anuência da requerente e da Fazenda Pública. É o relatório. Decido. Sobre o pedido de reconsideração da decisão que deferiu a
exclusão de bens nestes autos, entendo deva ser INDEFERIDO, pois houve concordância expressa da peticionária, com a qual anuiu a Fazenda
Pública em seu parecer de fls. 910. A manifestação de vontade entre pessoas capazes só é passível de anulação quando eivada de vícios de
consentimento. Assim, não podem os atos processuais ficarem a mercê da vontade das partes, alterando-se as decisões em virtude de litígios
que fogem ao alcance da decisão, a qual se pautou na ausência de registro em nome do espólio, e não no cumprimento de acordo firmado entre
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a requerente e os herdeiros. Entretanto, nesta fase processual observo não haver prejuízo a parte requerente, posto que no referido parecer,
a Fazenda Pública ressalva a possibilidade de eventual sobrepartilha, principalmente em havendo demonstração legal de que o imóvel de fato
pertence ao espólio, podendo a parte se socorrer da via processual adequada para tal. Da mesma forma verifico que já foi deferida a reserva de
quinhão em favor da Sra. Denize, por meio do despacho de fls. 303, estando resguardados eventuais direitos que venha a ter sobre os bens do
espólio. Por todo exposto, INDEFIRO o pedido de reconsideração da decisão que determinou a exclusão de bens do espólio. Quanto à tramitação
do feito, observo que este foi distribuído em 2012, arrastando-se há sete anos, o que fere frontalmente o princípio da duração razoável do processo.
Por esse motivo, determino seja intimada a inventariante, por seu advogado, para no prazo de dez dias promover o regular andamento do feito,
atendendo o parecer da Fazenda Pública de fls. 953, no sentido de proceder à retificação da declaração de bens e herdeiros, após as exclusões já
levadas a termo nos autos, a fim de que sejam avaliados os bens remanescentes, tudo sob as penas da lei. Outrossim, verifico que há penhora no
rosto dos autos em virtude de execuções contra o espólio, que lhe move a Procuradoria da Fazenda Nacional. Assim, com vistas a evitar maiores
prejuízos ao fisco, e seguindo o entendimento da Fazenda Pública, a qual vislumbra a possibilidade de eventual sobrepartilha, determino seja
intimada a inventariante, por meio de seu patrono, para, também no prazo de dez dias, informar a este Juízo a real situação dos bens excluídos
deste inventário, dizendo se o espólio exerce a posse sobre tais bens. Por fim, até que seja atendida a determinação supra e comprovado a que
título o espólio possui os bens excluídos, determino seja oficiado aos competentes cartórios de imóveis a fim de tornar indisponíveis os bens
objeto das exclusões levadas a termo nos autos. Intime-se. Cumpra-se. Recife, 23 de abril de 2019. Maria Auri Alexandre Juíza de Direito

Processo Nº: 0005666-67.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Remoção de Inventariante

AUTOR: RAIMUNDO CLEMENTE DA ROCHA JÚNIOR

RÉU: PAULO DE TARSO FERNANDES DA ROCHA

Advogado: PE016302 - José Nelson Vilela Barbosa Filho

Advogado: PE023511 - Carlos Eduardo Otaviano Cabral

Advogado: PE044852 - Eduardo Vaz Barbosa

Advogado: PE005712 - Zenóbio Malaquias de Souza

Advogado: PE019818 - Carlos Pery de Lemos

Advogado: PE022354 - Regina Helena Soares Donato

Advogado: PE023899 - Carlos Eduardo Jar

Despacho: Intime-se o inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, defender-se e produzir provas, na forma do art. 623 do NCPC. Recife,
21 de março de 2019.Maria Auri AlexandreJuíza de Direito
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Capital - 6ª Vara de Família e Registro Civil

Sexta Vara de Família e Registro Civil da Capital

Juiz de Direito: Luiz Gustavo Mendonça de Araújo (Titular)

Chefe de Secretaria: Silvy Anne Tavares Vieira

Data: 24/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00030/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0007803-61.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Autor: P. W. M. L.

Advogado: PE033725 - Felipe de Brito Alves Belo

Réu: S. DE F. S.

Advogado: PE028223 - DANIELA PESSOA

Isso posto, havendo recurso próprio para o que pretende o Embargante, rejeito os Embargos, mantendo  in totum  a decisão guerreada.

De outra banda, considerando a decisão de fls. 92 que acolheu os Embargos interpostos por S. de F. S., acolho os termos da petição de fls. 105,
e os documentos a ela acostados às fls.106 até 111, que dão conta de que o valor de mercado da locação do imóvel, objeto da partilha, é de
aproximadamente R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), independentemente do mesmo ser objeto de relação locatícia, por estar o Embargante
na administração do bem, usufruindo dele, exclusivamente, em prejuízo flagrante da Embargada, que é meeira do imóvel, fixo o valor dos alimentos
compensatórios, a serem pagos pelo Embargante à Embargada (conforme já decidido às fls. 92), no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), os
quais deverão ser pagos até o dia 10 (dez) de cada mês, através de depósito bancário, em conta de titularidade da Embargada. Até que se
promova a partilha do bem em litígio, os reajustes dos alimentos compensatórios se darão anualmente, tendo como indexador o Índice Geral de
Preços do Mercado - IGP-M. Publique-se e intimem-se. Cumpra-se tudo que foi determinado na sentença e nestes Embargos, e com o transito
em julgado, arquivem-se os autos. Recife, 23 de abril de 2019.Luiz Gustavo Mendonça de Araújo Juiz de Direito

Processo Nº: 0051196-07.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: F. J. D. S.

Advogado: PE009907 - Hermano Ribeiro Marques

Executado: J. V. DA S.

Advogado: PE012858 - Mariana Maria Campelo Araújo

Considerando a data de pedido de fls. 159, intime-se a Exequente para ratificar seu interesse no prosseguimento do feito, em 5 (cinco) dias, sob
pena de extinção do processo. Recife, 22/04/2019. Luiz Gustavo Mendonça de Araújo Juiz de Direito

Processo Nº: 0050216-26.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: A. K. F. da R.

Advogado: PE007865 - William Walter Fernandes Vilela

Executado: E. G. de L.

Intime-se a Exequente do ofício de fls. 60 a 62. Prazo de 15 dias. Recife, 17/04/2019. Luiz Gustavo Mendonça de Araújo - Juiz de Direito

Processo Nº: 0046616-36.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso
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Autor: P. de A. L. R. A.

Advogado: PE036440 - THIAGO LUIZ DE FARIA E SILVA

Autor: I. L. R. A.

Advogado: PE014114 - Tamy Oliveira Hatori

Da análise dos autos, determino que se cumpra o que foi requerido pelo Ministério Público, exceto em relação à juntada de planilha de débito,
uma vez que o cumprimento da obrigação alimentar deve ser cobrada através de processo judicial eletrônico. Intimem-se. Recife, 15/04/2019.Luiz
Gustavo Mendonça de Araújo - Juiz de Direito

Processo Nº: 0000603-37.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Outras medidas provisionais

Autor: P. DE A. L.

Advogado: PE036440 - THIAGO LUIZ DE FARIA E SILVA

Réu: I. L. R. A.

Advogado: PE014114 - Tamy Oliveira Hatori

Oficie-se como requerido pelo M. Público, em parte. Em relação à questão do cumprimento de obrigação alimentar, o pedido deve ser promovido
em autos próprios via PJE. Intimem-se e cumpra-se. Recife, 15/04/2019. Luiz Gustavo Mendonça de Araújo Juiz de Direito

Processo Nº: 0072664-95.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: I. A. G.

Representante Legal: I. C. A.

Advogado: PE025373 - Newton Marcos de Brito Silva

Executado: L. C. B. G.

Intime-se a Exequente, por seu advogado, da decisão de fls. 89/90. Prazo de 15 dias. Recife, 17/04/2019. Luiz Gustavo Mendonça de Araújo
- Juiz de Direito
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Capital - 1ª Vara do Tribunal do Júri

Primeira Vara do Tribunal do Júri Capital

Juiz de Direito: Fernanda Moura de Carvalho (Titular)

Chefe de Secretaria: Djalma Carvalho da S. Neto

Data: 24/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00016/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0026793-32.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: FELIPE LUIS SILVA DE MENDONÇA

Advogado: PE047525 - Ana Paula pinheiro Cavalcanti

Vítima: JORGE JOSE DA SILVA

Decisão, Vistos etc. Felipe Luis Silva de Mendonça, já qualificado, foi denunciado acusado de fato ocorrido em 05/08/2017, por volta das 21horas,
do bairro dos Torrões, que teve como vítima Jorge José da Silva. Segundo a inicial acusado e vítima discutiram, em frente a casa da vítima,
por conta de uma dívida, tendo o acusado sacado uma arma e efetuado disparos, não ceifando a vida da vítima por circunstancias alheias
a sua vontade. A defesa, às fls. 55/62, apresenta resposta à acusação, na qual alega, preliminarmente, incompetência do juízo, haja vista
ausência de intenção homicida. Requer justiça gratuita. Aduz tratar-se de lesão corporal simples e que agiu sobre o manto da legítima defesa
e arrola testemunhas. O Ministério Público, às fls. 75, pugna pela rejeição da preliminar e que se pronunciará acerca de questões de mérito
durante a instrução. Relatado. Decido. No tocante a preliminar de incompetência suscitada pela defesa tenho que, neste momento, não há como
prosperar. Os elementos colhidos quando do inquérito, sobretudo pelos depoimentos prestados, inclusive pelo próprio denunciado, não permitem
o declínio da competência. Quanto a alegada legítima defesa, a mesma não se encontra evidente, razão pela qual, de igual forma, não pode ser
reconhecida neste momento sem que haja a devida instrução criminal. Questões de mérito serão analisadas em momento oportuno. No mais,
defiro a gratuidade da justiça requerida e designo a data de 13 de junho de 2019, às 09h10, para ter lugar audiência de instrução e julgamento.
Intimações e requisições necessárias. Intime-se a defesa constituída para, no prazo de dez dias, assinar a resposta à acusação. Oficie-se, ainda,
a secretaria, a UPA dos Torrões pela remessa da do prontuário médico da vítima e, com a juntada, encaminhe-se a vítima para realização de
nova perícia traumatológica. Recife, 06 de dezembro de 2018. Fernanda Moura, Juíza de Direito

Processo Nº: 0021811-38.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: ALEXSANDRO REVOREDO DO AMARAL

Advogado: PE028674D - ALDO HENRIQUE CARVALHO

Acusado: Aminadabe da Silva Rêgo

Vítima: PATRICIA FERREIRA DE MORAES

Despacho, Vistos etc. Ante a certidão de fl. 120V, cite-se Aminadabe da Silva Rego através de edital. Oficie-se, a secretaria, às agências bancárias
pela remessa das imagens no período compreendido entre as 18h do dia 13/02/2018 até às 12h do dia 15/02/2018, conforme requisitado pelas
partes. Por fim, intime-se a defesa constituída por Alexsandro Revoredo do Amaral para, no prazo de dez dias, apresentar resposta à acusação.
Recife, 11 de março de 2019. Fernanda Moura, Juíza de Direito.

Processo Nº: 0017924-80.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: DOUGLAS GUEDES DOS SANTOS

Acusado: DANIEL CORDEIRO DE CARVALHO SILVA

Advogado: PE025959D - walmir roberto do rego barros

Acusado: LUCAS OLIVEIRA DA SILVA

Acusado: JOELSON LOPES

Acusado: EVERALDO BEZERRA DA SILVA NETO
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Acusado: HERMONY SILVA BARBOSA

Advogado: PE033306 - Alexandre Rodrigues Duarte

Advogado: PE032417 - MARCELO CASTILLO POLL

Acusado: jonatas silva dos santos

Acusado: AUGUSTO LUIZ MATIAS DA SILVA

Acusado: ISAÍAS RODRIGO DA PAZ FERREIRA

Vítima: SAMUEL GOMES SOARES

Decisão, vistos etc. Diante da renúncia ao patrocínio da causa por parte da defesa do acusado AUGUSTO LUIZ MATIAS DA SILVA, intime-o para,
no prazo de 10 dias, constituir novo advogado, do contrário, lhe será designada a assistência da Defensoria Pública. Em relação ao acusado
JONATAS SILVA SANTOS, ocorreu a suspenso do processo, nos termos do art. 366, do C.P.P, e a designação da assistência da Defensoria
Pública, conforme despacho de fl. 565. Intime-se a defesa de JOELSON LOPRES, fl. 447, para apresentar resposta à acusação em favor de seu
constituinte. No tocante ao acusado DOUGLAS GUEDES DOS SANTOS, revogo a suspensão do feito, fl. 565, devido a constituição de defesa
por parte do réu e a apresentação de resposta à acusação, fl. 560. Ainda, a Defesa do acusado DANIEL CORDEIRO CARVALHO DA SILVA em
favor de seu constituinte, aduzindo, em resumo, a inexistência nos autos dos elementos concretos justificadores da custódia cautelar. Apontou
para a primariedade do acusado e para a possibilidade da substituição da prisão por outras medidas cautelares menos gravosas, fls.  638/642.
O Ministério Público, instado a manifestar-se acerca do pedido, em aparecer, fls.644/646, opinou pelo indeferimento, aduzindo a permanência
da medida por necessidade premente de resguardo da ordem pública, em virtude do grau de periculosidade social do acusado e das condições
e características do delito. Relatado. Decido. Revisitando à decisão que decretou a prisão preventiva do acusado DANIEL CORDEIRO DE
CARVALHO SILVA, constante dos autos, percebo que se firmou na necessidade de resguardo da ordem pública, lá representada pela motivação
do delito, ou seja, o tráfico de entorpecentes e toda sorte de desagregação e dano social que o traz. Assim, a preservação da ordem pública ainda
se faz necessária. O tempo que perdura a medida não o considero fora do razoável, a instrução processual segue sem óbices nem obstáculos e,
em consequência, sem qualquer atraso injustificado. Entendo ainda vivos os motivos que ensejam o decreto de prisão preventiva, não se podendo
olvidar, de certo, que a alegação da defesa adentra no mérito da acusação, não sendo esse o momento adequado para essa discussão. Com isso,
entendo perfeitamente vivos os motivos que ensejaram a prisão preventiva. E, nessa mesma esteira, entendo não recomendável a substituição
da prisão por outra medida cautelar menos gravosa. Indefiro o pedido da defesa e mantenho a prisão preventiva de DANIEL CORDEIRO DE
CARVALHO SILVA. Publique-se. Intimem-se. Recife, 12 de março de 2019. Ernesto Bezerra Cavalcanti, Juiz de Direito

Processo Nº: 0001893-14.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Autuado: WILLIAM PEREIRA DA SILVA

Advogado: PE043967 - Weryd Luiz Simoes da Silva

Vítima: JACIARA MARIA DA SILVA

Despacho, vistos etc. O Ministério Público apresentou aditamento à denúncia para corrigir equívoco na qualificação do denunciado, tanto em
relação ao nome quanto à filiação. Compulsando os autos, verifico o acerto do Ministério Público e determino admito o aditamento, para correção
do erro material apontado, determinando a remessa dos autos à UDA para correção. Recife, 14 de março de 2019. Ernesto Bezerra Cavalcanti
Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri Capital

Processo Nº: 0047027-06.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: ADRIANO PEREIRA DE SOUZA

Advogado: PE035801 - RONALDO M. PESSOA

Advogado: PE009176 - José Ronaldo Pessoa de Oliveira

Vítima: IRACI PESSOA DA SILVA

Despacho, vistos etc. Cumpram-se o requerimento formulado pelo Ministério Público na manifestação de fl. 204, com a observação de que a
informação do paradeiro da testemunha deverá ser obtido no ato da diligência, sem a necessidade de determinar o deslocamento da pessoa a
prestar a informação até este fórum. Repita-se o mandado de intimação de fl. 205, na mesma modalidade de intimação. Recife, 15 de março de
2019 Ernesto Bezerra Cavalcanti, Juiz de Direito 1ª Vara Tribunal Júri Capital

Processo Nº: 0053744-34.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: PAULO HENRIQUE FERREIRA

Advogado: PE038040 - EVANDRO DE LEMOS FAGUNDES

Advogado: PE038065 - FLÁVIO LEANDRO RODRIGUES

Advogado: PE031835 - MATISJEAN SOUZA LOPES MATIAS
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Vítima: JEAN LUC PIETRO DEGASPARE

Despacho, vistos etc. Cumpra-se a manifestação ministerial de fl. 289, para proceder com a condução coercitiva e as substituições requeridas.
Intimem-se. Recife, 15 de março de 2019. Ernesto Bezerra Cavalcanti, Juiz de Direito 1ª Vara Tribunal Júri Capital

Processo Nº: 0010763-19.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: EVERTON HONORATO ALVES DE SOUZA

Acusado: RAYSSA MAYARA MOURA DE BRITO

Advogado: PE026291 - José Rafael Fonseca de Melo

Advogado: PE014088 - Paulo Roberto Fernandes Pinheiro

Advogado: PE012622E - José Alexandre Lins de Albuquerque

Vítima: CHARLESTON NERY MOREIRA DOS PRAZERES

Despacho, vistos etc. Cumpra-se os requerimentos de fl. 230, deferidos em audiência. Renove-se o Mandado de Prisão em desfavor do Acusado
EVERTON HONORATO ALVES DE SOUZA. Intime-se a testemunha indicada pela defesa, fl. 236. Demais expedientes necessários, aguarde-
se realização de audiência já aprazada. Intime-se. Publique-se. Recife, 15 de março de 2019. Ernesto Bezerra Cavalcanti, Juiz de Direito da 1ª
Vara do Tribunal do Júri Capital.

Processo Nº: 0003392-33.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Insanidade Mental do Acusado

Acusado: GLEDSON RIBEIRO DE BARROS

Advogado: PE044872 - ANDERSON PHILIPE CORREIA FRAZÃO

Vítima: CIBELE MARIA DE BARROS

Despacho Vistos etc. Intime-se, a defesa, para apresentação de quesitos, se assim entender. Recife, 22 de março de 2019. Fernanda Moura,
Juíza de Direito.

Processo Nº: 0045611-71.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: Luciano da Costa Matias de Santana

Acusado: JOSE CARLOS DA SILVA SOARES

Vítima: Weldson Dayvson de Santana da Silva

Decisão, vistos etc. Dando cumprimento ao contido no Ofício Circular de nº. 011/2018 - GP, da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
determinando a todos os Juízes de competência criminal do Estado a observar a solicitação proveniente do Conselho Nacional de Justiça
no sentido de reanalisar a manutenção da custódia cautelar das pessoas privadas de liberdade com mais de 180 dias, e definitivos, quanto
aos benefícios da execução, especialmente, a aplicação dos decretos de indulto e comutação, passo, nos limites da competência desta Vara
do Tribunal do Júri, passo com a análise da medida cautelar quanto a sua duração, fundamentos e necessidade de manutenção da prisão
preventiva dos acusados LUCIANO DA COSTA MATIAS DE SANTANA e JOSÉ CARLOS DA SILVA SOARES, qualificados nos autos. Os referidos
respondem a este feito sob a acusação de infração ao art. 121, §2º, incisos I e IV, e art. 121 §2º, inciso II, c/c art. 121, II, todos do Código Penal, por
fato ocorrido em 16/01/2013. Ao receber a denúncia, este Juízo entendeu por decretar as prisões preventivas dos acusados, que foram efetivas
em 07/08/2014, sob o fundamento da garantia da ordem pública, art. 312, do C.P.P., revelados pelos demais comprometimentos criminais que
ostentam e pelas atividades ilícitas a que se dedicam os acusados. Perduram, portanto, as prisões há 04 anos, dentro do razoável e proporcional
à gravidade da acusação e, mais ainda, por serem necessárias para os fins que se a pretende atingir, ou seja, a paz social, diante da vasta
lista de outros comprometimentos criminais que ostentam, dando por concluir tratar-se de delinquentes contumazes. Assim, reavaliando o lapso
temporal das prisões que, à primeira vista, pode parecer alongado demais, seus requisitos e fundamentos, bem como a necessidade de sua
manutenção, entendo que as restrições cautelares ainda devem persistir, sendo altamente recomendado que permaneçam, pois presentes os
motivos que as autorizaram. Assim, mantenho prisão preventiva de LUCIANO DA COSTA MATIAS DE SANTANA e JOSÉ CARLOS DA SILVA
SOARES. Intimem-se. Publique-se. Recife, 16 de agosto de 2018. Ernesto Bezerra Cavalcanti, Juiz de Direito.

Processo Nº: 0014981-56.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: PAULO HENRIQUE SANTOS

Advogado: PE009473 - João Ferreira de Almeida

Vítima: RODRIGO SANTOS COELHO
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Despacho:

Decisão, vistos etc. A defesa de PAULO HENRIQUE SANTOS, devidamente qualificado, requer às fls. 83/86, a revogação da prisão preventiva
de seu constituinte, aduzindo sua desnecessidade por ausência dos requisitos legais do art. 312, do CPP, alegando não haver os requisitos legais
para a manutenção da custódia preventiva. Com vista ao representante do Ministério Público, em parecer de fls. 92/93, opinou pelo indeferimento
do pedido, ante a necessidade de garantia da ordem pública. Decido. Nestes autos, ao contrário, os fundamentos da preventiva encontram-se
presentes, haja vista a notícia do envolvimento do acusado com o mundo do crime o que somado ao fato de possuir condenações transitadas
em julgado aponta, ao menos em princípio, para uma personalidade voltada para o crime e justifica a manutenção da prisão para resguardar a
ordem pública. Pelo acima exposto, em consonância com o parecer ministerial, com fundamento no artigo 312 do CPP, para garantir a ordem
pública indefiro o pedido de revogação de prisão formulado pela defesa de PAULO HENRIQUE SANTOS. Oficie-se ao Patronato afim de atualizar
o endereço do acusado. No mais, designo o próximo dia 05 de novembro de 2019, às 09:10 horas, para realização de audiência de instrução
e julgamento. Intimações e requisições necessárias. Publique-se. Intimem-se. Recife, 21 de março de 2019. Ernesto Bezerra Cavalcanti Juiz
de Direito

Processo Nº: 0006309-59.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: LEANDRO BARROS DA SILVA

Advogado: PE039745 - José Ferreira de Farias Júnior

Vítima: ROGÉRIO LIMA DA SILVA

Despacho Vistos, etc. Defiro as cotas de fl. 169 e 174. Cumpra-se, de logo, conforme requisitado no item "03", da cota de fl. 169. Dos documentos
acostados à fl. 174, cientifique-se a defesa. Aguarde-se, no mais, audiência designada, cumprindo-se com os expedientes necessários à sua
realização. Recife, 19 de março de 2019.Fernanda Moura, Juíza de Direito

Processo Nº: 0009544-34.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: MATHEUS FILIPE DA SILVA

Acusado: OSVALDO FLORENCIO DA SILVA

Advogado: PE010919 - Severino José de Carvalho

Acusado: ADONIAS DE SOUZA JUNIOR

Advogado: PE036220 - Roselayne Natalia Dias de Souza

Vítima: Erick Gabriel dos Santos Ferreira do Nascimento

Despacho, Vistos etc. Intime-se o advogado que subscreve o pedido de revogação de prisão de Osvaldo Florêncio, para acostar procuração, em
cinco dias. Se assim não o fizer, de logo, cite-se,  este acusado, por edital. Recife, 25 de março de 2019.Fernanda Moura, Juíza de Direito

Processo Nº: 0004969-80.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Insanidade Mental do Acusado

Acusado: PAULO CESAR DE OLIVEIRA SILVA

Advogado: PE038333 - ONEIDE DE ANDRADE PAULINO

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITALFÓRUM DES. RODOLFO
AURELIANO

Despacho, vistos etc. Do laudo no presente incidente, intime-se a defesa de PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SILVA para, querendo, manifestar-se
no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo, voltem-me conclusos. Recife, 29 de março de 2019. Ernesto Bezerra Cavalcanti, Juiz de Direito

Processo Nº: 0072523-71.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: ALDOMARO VILARIM MEIRA FILHO

Advogado: PE002032 - Boris Marques da Trindade

Advogado: PE024422 - ALBERTO TRINDADE

Advogado: PE009083 - Carlos Gil Rodrigues
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Vítima: JAILSON DO NASCIMENTO FERREIRA

Despacho, vistos etc. Conforme constatada a impossibilidade de sanar o defeito apresentado na mídia, fl. 195, certidão fl. 444, Intime-se a
testemunha MARÍLIA NERY DE ARAÚJO para reinquirição, no endereço em que foi localizada anteriormente, para realização de audiência
de instrução em continuação. Designo o próximo dia 26 de novembro de 2019, às 09:10 horas, para realização de audiência de instrução e
julgamento. Intimações e requisições necessárias. Recife, 29 de março de 2019. Ernesto Bezerra Cavalcanti, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal
do Júri Capital

Processo Nº: 0033838-24.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Requerente: CENTRAL DE INQUERITOS DA CAPITAL

Vítima: Valesca Rodrigues Lopes da Silva

Acusado: TALLYS SANTANA DAS CHAGAS

Acusado: ARNALDO GOMES DE JESUS

Advogado: PE012831 - Ana Cláudia Sergio de Almeida

Advogado: PE012709 - Conceicao de Maria Jansen de Oliveira

Decisão, Vistos, etc A defesa constituída pelo acusado Arnaldo Gomes de Jesus, em audiência, fl. 332, reitera pedido de revogação de preventiva
decretada em seu desfavor. Argumenta que pleiteia pelos mesmos fundamentos já apresentados. O ministério público, manifestando-se sobre o
pedido, fl. 333/334, requer a manutenção da prisão atacada. Verifico que o pedido que ora se renova já obteve apreciação pela denegação em
13 de dezembro de 2018, fl. 294, e nenhum fato novo surgiu a desconctituir os fundamentos desta decisão, pelo que ela deve ser mantida e,
consequentemente, mantida a prisão preventiva do acusado acima mencionado. Indefiro, pois, o pedido de revogação de preventiva formulado
em favor de Arnaldo Gomes de Jesus. Cumpra-se com o que requerido na manifestação do ministério público, conduzindo-se as testemunhas
para a audiência já aprazada, cumprindo-se também com os demais expedientes e intimações. Ainda, oficie-se, como já determinado na fl. 332,
pelo envio da certidão de óbito do primeiro denunciado. Recife, 21/03/2019.Fernanda Moura, Juíza de Direito

Processo Nº: 0000697-55.2012.8.17.0550

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autor: Ministério Publico de PE.

Vítima: JOSÉ ERIVAN DOS SANTOS

Indiciado: TIAGO ANTÃO BEZERRA

Advogado: PE020906 - Golbery Lopes Lins

Advogado: PE036689 - JOSÉ JÔNATA DA SILVA

Despacho, Vistos etc. Intime-se a defesa na fase do art. 422, do CPP. Recife, 08 de abril de 2019. Fernanda Moura, Juíza de Direito

Processo Nº: 0007291-44.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: ERICO LUIZ DA SILVA

Advogado: PE020531 - JURANDIR ALVES DE LIMA

Vítima: MARCOS ANTONIO BANDEIRA DA SILVA

Despacho, vistos etc. Vista a defesa do acusado ERICO LUIZ DA SILVA, para apresentar contrarrazões ao recurso interposto pelo Ministério
Público fls.510/530. Intime-se. Recife, 16 de abril de 2019. Ernesto Bezerra Cavalcanti, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri Capital

1ª PRIMEIRA VARA DO JÚRI DA CAPITAL

JUÍZA TITULAR: Drª. FERNANDA MOURA DE CARVALHO

JUIZ AUXILIAR: Dr. ERNESTO BEZERRA CAVALCANTI

CHEFE DE SECRETARIA: DJALMA CARVALHO DA SILVA NETO

EDITAL DE CITAÇÃO
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PRAZO: 15 (quinze) DIAS

Processo nº:  0015394-69.2018.8.17.0001

Classe:  Ação Penal de Competência do Júri

Expediente nº:  2019.0125.001842

Partes:  Acusado RODRIGO QUIRINO DA SILVA

Vítima EDIVALDO NASCIMENTO SILVA

Vítima JOSÉ FRANCISCO CARDOSO

A Doutora  Fernanda Moura de Carvalho , Juíza de Direito,  em virtude da lei, etc.  Faz saber , pelo presente EDITAL DE CITAÇÃO, no prazo de
15 (QUINZE) dias, que pelo Promotor de Justiça, foi requerido o prosseguimento do processo movido contra  RODRIGO QUIRINO DA SILVA,
conhecido por “Galinha guisada”,  brasileiro, solteiro, ajudante de pedreiro, natural de Recife – PE, nascido em 16/06/1996, RG Nº 8.021.737
SDS/PE filho de José Luiz Quirino da Silva e Jacilene Maria de França, residente na Rua: Serra Talhada, nº 10, Vera Cruz, Camaragibe PE., o
qual se encontra em local incerto e não sabido que,  denunciado como incurso na pena do artigo 121, § 2º, incisos II e IV do Código Penal, c/c
art. 1º inciso I, da Lei 8.072/90. E, como se encontra o mesmo em local incerto e não sabido,  CITO-O e o terei por citado, no prazo de 10 (dez)
dias, para apresentar resposta à acusação que lhe é imposta, por escrito. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo que
interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolarem testemunhas, até o máximo de 8 (oito),
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, tudo em conformidade com o art. 406, § 3º, do CPP, sob pena da suspensão do
processo e do prazo prescricional.  Dado e passado na sala de audiências deste Juízo, no Fórum Des. Rodolfo Aureliano, sito à Av. Des. Guerra
Barreto, nº 200 – Ilha Joana Bezerra, Comarca do Recife,  25 de Abril de 2019 . Eu, Djalma Carvalho da S. Neto, Chefe de Secretaria, subscrevo.
Fernanda Moura de Carvalho.  Juíza de Direito

1ª VARA DO JÚRI DA CAPITAL

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

JUÍZA TITULAR: Drª. FERNANDA MOURA DE CARVALHO

JUIZ AUXILIAR: Dr. ERNESTO BEZERRA CAVALCANTI

CHEFE DE SECRETARIA: DJALMA CARVALHO DA SILVA NETO

Expediente nº 2019.0125.001844

Processo nº 0047666-63.20118.17.0001

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO

Réu: ELIABE HERMINIO VENANCIO DOS SANTOS

Fica devidamente intimado o acusado  ELIABE HERMINIO VENANCIO DOS SANTOS,  brasileiro, natural de Recife-PE, nascido em
26/07/1991, filho de Jorge Carlos Venancio dos Santos e Severina Herminia da Conceição, tendo como última residência a Rua Professor
Eduardo Wanderley Filho, n° 700 A, Boa Viagem, Recife - PE, a qual se encontra em local incerto e não sabido,  da sentença de
IMPRONÚNCIA prolatada nos autos do processo abaixo indicado:

Sentença, vistos etc.  O Ministério Público, embasado em peças de inquérito policial, apresentou denúncia de  ELIABE HERMÍNIO VENÂNCIO
DOS SANTOS,  brasileiro, solteiro, nascido em 26/07/1991, natural do Recife/PE, RG nº. 7.553.711 SDS/PE, filho de Jorge Carlos Venâncio dos
Santos e de Severina Hermínia da Conceição, imputando-lhe a prática da conduta delitiva descrita no  art. 121, §2º, incisos I e II, do Código
Penal , cometida contra a pessoa de  Ricardo Henrique De Souza ; e condutas titificadas no art.  121, §2º, inciso I, c/c art. 14, II, ambos
do Código Penal,  perpetradas contra as pessoas de  Natanael de Miranda Ramos e Tarcila Reis Batista Da Silva . Aduziu o Ministério
Público na denúncia que no dia 06 de novembro de 2010, por volta das 16h50min., na Rua Tem. Guimarães, Campo Grande, nesta cidade,
o denunciado, em comunhão de desígnios e ações, juntamente com mais dois denunciados que faleceram durante a instrução processual,
desferiram disparos de arma de fogo que ceifou a vida da vítima Ricardo Henrique de Souza, e, atingiram, ferindo a integridade física das pessoas
de Natanael de Miranda Ramos e Tarcila Reis Batista Da Silva. Denúncia foi recebida e a resposta à acusação apresentada. Instrução processual
realizada com as oitivas das testemunhas arroladas pelo Ministério Público e pelas defesas dos acusados, cujas declarações se encontram em
mídia digital nos autos. O acusado não compareceu ao interrogatório. Em sede de Alegações Finais, o órgão do Ministério Público requereu
a  impronúncia , porque o acervo probatório colhido na fase judicial não trouxe elementos suficientes para firmar que o denunciado tenha
contribuído para o fato (fls. 571/574). A Defesa Técnica do réu, na mesma fase processual e da mesma forma, corroborou o argumento ministerial,
pugnou pela impronúncia por não haver indícios suficientes para apontar a autoria delitiva (fls. 579/577). É o relatório.  Decido.  A decisão de
pronúncia constitui mero juízo de admissibilidade da acusação e, como tal, prescinde de prova robusta, prova da qual não pode prescindir decreto
condenatório. Mero juízo de admissibilidade, portanto. É bastante prova da materialidade do crime e os indícios de que o denunciado seja o autor.
Contudo, indícios que determinam a pronúncia são indícios que vão além da mera probabilidade ou suspeita, mas indícios que se  traduzam
em possibilidade de aceitação do que se denuncia, isto é, razoabilidade. Por outro lado, em não se convencendo o juiz da materialidade do fato
ou da existência de indícios suficientes de autoria ou participação, o acusado deverá ser fundamentadamente impronunciado. Eis a hipótese
do presente feito. Há de se aduzir que no presente feito nem mesmo a materialidade do delito narrado na inicial restou comprovado. O que se
tem é que, durante a instrução criminal, em juízo, portanto, e sob o crivo dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, não
se logrou evidenciar elementos suficientes para atribuir à acusada autoria de fato criminoso. Ausente, pois, minimamente, indícios suficientes,
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dentro do critério razoável, para apontar a autoria delitiva à acusada, de moldo a oportunizar ao Conselho de Sentença, em cumprimento ao
comando constitucional, a apreciação e o julgamento do caso. A estes argumentos expendidos, porque não estão presentes os indícios que
autorizam a pronúncia, nos termos do art. 414, do CPP, julgo improcedente a denúncia e, assim,  impronuncio  o acusado  ELIABE HERMÍNIO
VENÂNCIO DOS SANTOS.  Após o trânsito em julgado desta decisão, remeta-se o boletim individual devidamente preenchido, procedendo-se
com as demais comunicações necessárias, com a baixa e arquivamento do processo, inclusive. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife,
07 de março de 2019. Ernesto Bezerra Cavalcanti, Juiz de Direito.

1ª PRIMEIRA VARA DO JÚRI DA CAPITAL

JUÍZA TITULAR: Drª. FERNANDA MOURA DE CARVALHO

JUIZ AUXILIAR: Dr. ERNESTO BEZERRA CAVALCANTI

CHEFE DE SECRETARIA: DJALMA CARVALHO DA SILVA NETO

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 15 (quinze) DIAS

Processo nº:  0011854-13.2018.8.17.0001

Classe:  Ação Penal de Competência do Júri

Expediente nº:  2019.0125.001849

Partes:

Acusado LAÍS KAROLINE DA SILVA SANTOS

Acusado CARLOS EDUARDO ALVES DOS SANTOS

Acusado PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA

Vítima GABRIEL AIRES LEAL

A Doutora  Fernanda Moura de Carvalho , Juíza de Direito,  em virtude da lei, etc.  Faz saber , pelo presente EDITAL DE CITAÇÃO, no prazo de 15
(QUINZE) dias, que pelo Promotor de Justiça, foi requerido o prosseguimento do processo movido contra  PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA, conhecido por “BU”,  brasileiro, união estável, ajudante de pedreiro, ensino fundamental, natural de Recife – PE, nascido em 14/05/1992,
filho de Wilde Barbosa da Silva e Valéria Rodrigues Bastos, residente na Rua: 12 de março, nº 05, bairro Tabajara, Olinda - PE., o qual se encontra
em local incerto e não sabido que,  denunciado como incurso na pena do artigo 121, § 2º, incisos I e IV, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código
Penal, E, como se encontra o mesmo em local incerto e não sabido,  CITO-O e o terei por citado, no prazo de 10 (dez) dias, para apresentar
resposta à acusação que lhe é imposta, por escrito. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo que interessa à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolarem testemunhas, até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário, tudo em conformidade com o art. 406, § 3º, do CPP, sob pena da suspensão do processo e do
prazo prescricional.  Dado e passado na sala de audiências deste Juízo, no Fórum Des. Rodolfo Aureliano, sito à Av. Des. Guerra Barreto, nº
200 – Ilha Joana Bezerra, Comarca do Recife,  25 de Abril de 2019 . Eu, Djalma Carvalho da S. Neto, Chefe de Secretaria, subscrevo. Fernanda
Moura de Carvalho.  Juíza de Direito
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Capital - 4ª Vara do Tribunal do Júri

Juiz de Direito: EVANILDO COELHO DE ARAÚJO FILHO

Chefe de Secretaria: Renata Elisabete Mendes Valença

Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O  Sr. Evanildo Coelho de Araújo Filho , Juiz de Direito da 4ª Vara do Tribunal do Júri da comarca do Recife, estado de Pernambuco,
em virtude da lei, etc...

FAZ SABER,  através do presente  EDITAL DE INTIMAÇÃO,  que foi marcada para o dia  30/04/2019, às 09h00, à  sessão de Julgamento,
pelo Plenário do Júri  que submeterá o Réu  CLEITON SILVA DOS SANTOS,  a Julgamento. A referida Sessão de Júri será realizada para apurar
o crime de  homicídio consumado , em relação as vítimas (Jeferson Crispim e Augusto Cesar)  art. 121, § 2º, incisos II e IV, do Código Penal  e
na forma  homicídio tentado  em relação as vítimas( Wagner, Alessandro e Davidson),  art. 121,§ 2º, incisos II e IV, c/c art. 14, inciso II, e ainda
art. 29 todos do Código Penal, com as agravantes da Lei nº 8072/90;  instruído nos autos do processo nº  0000052474-19.2008.8.17.0001 .
E como se encontra  CLEITON SILVA DOS SANTOS ,  brasileiro, solteiro, comerciante, natural de Recife/PE, nascido em 19/09/1989, filho de
Claudio Caetano dos Santos Maria do Socorro Silva,  em local incerto e não sabido ,  intimo-o e o tenho por intimado  para que compareça,
na data supracitada, ao Plenário do Tribunal do Júri deste juízo com sede no endereço informado abaixo.

Dado e passado neste Juízo, Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley, 1º andar, Avenida Martins de Barros, 593, Santo Antônio, nesta
cidade, capital do estado de Pernambuco, aos 25 (vinte e cinco) dias de abril de 2019. Eu,  Renata Elisabete Mendes Cordeiro ,  Chefe de
Secretaria , mandei digitar e o subscrevo.

Evanildo Coelho de Araújo Filho

Juiz de Direito

Juiz de Direito: EVANILDO COELHO DE ARAÚJO FILHO

Chefe de Secretaria: Renata Elisabete Mendes Valença

Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O  Sr. Evanildo Coelho de Araújo Filho , Juiz de Direito da 4ª Vara do Tribunal do Júri da comarca do Recife, estado de Pernambuco,
em virtude da lei, etc...

FAZ SABER,  através do presente  EDITAL DE INTIMAÇÃO,  que foi marcada para o dia  30/04/2019, às 09h00, à  sessão de Julgamento,
pelo Plenário do Júri  que submeterá o Réu  CLEITON SILVA DOS SANTOS,  a Julgamento. A referida Sessão de Júri será realizada para apurar
o crime de  homicídio consumado , em relação as vítimas (Jeferson Crispim e Augusto Cesar)  art. 121, § 2º, incisos II e IV, do Código Penal  e
na forma  homicídio tentado  em relação as vítimas( Wagner, Alessandro e Davidson),  art. 121,§ 2º, incisos II e IV, c/c art. 14, inciso II, e ainda
art. 29 todos do Código Penal, com as agravantes da Lei nº 8072/90;  instruído nos autos do processo nº  0000052474-19.2008.8.17.0001 .
E como se encontra  CLEITON SILVA DOS SANTOS ,  brasileiro, solteiro, comerciante, natural de Recife/PE, nascido em 19/09/1989, filho de
Claudio Caetano dos Santos Maria do Socorro Silva,  em local incerto e não sabido ,  intimo-o e o tenho por intimado  para que compareça,
na data supracitada, ao Plenário do Tribunal do Júri deste juízo com sede no endereço informado abaixo.

Dado e passado neste Juízo, Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley, 1º andar, Avenida Martins de Barros, 593, Santo Antônio, nesta
cidade, capital do estado de Pernambuco, aos 25 (vinte e cinco) dias de abril de 2019. Eu,  Renata Elisabete Mendes Cordeiro ,  Chefe de
Secretaria , mandei digitar e o subscrevo.

Evanildo Coelho de Araújo Filho

Juiz de Direito
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Capital - 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

Primeira Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca da Capital

Juiz de Direito: Ana Cristina de Freitas Mota (Titular)

Chefe de Secretaria: Adinamar Rocha da SIlva

Data: 23/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00074/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 02/05/2019

Processo Nº: 0008979-41.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autor: BRUNA LUIZA PEREIRA DA SILVA

Indiciado: ISAAC AMBROSIO DOS SANTOS FILHO

Advogado: PE038507 - ZUIDERLAN DA CUNHA MAFRA

Advogado: PE037122 - Carmem Albertina Godoy do Amaral

Advogado: PE027114 - JOSE RICARDO PORTO DA SILVA

Advogado: PE028722 - Bartolomeu Bezerra da Silva

Advogado: PE034562 - FRANCISCO INGLEZ DE SOUZA NETO

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 13:00 do dia 02/05/2019.

Processo Nº: 0008225-65.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: ADRIANO JÚLIO DOS SANTOS

Advogado: PE033305 - ALEXANDRE RICARDO HENRIQUE DOS SANTOS

Vítima: MARIA IZABEL FAUSTO CAVALCANTE SANTOS

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 02/05/2019.

Processo Nº: 0010254-54.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: LUCAS FERREIRA DA SILVA

Defensoria Pública

Vítima: MAIRA DA SILVA AZEVEDO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:00 do dia 02/05/2019.

Processo Nº: 0000933-58.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: LUCAS FERREIRA DA SILVA

Defensoria Pública

Vítima: MAIRA DA SILVA AZEVEDO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:30 do dia 02/05/2019.

Processo Nº: 0015488-17.2018.8.17.0001
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Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: Pedro Jorge do Carmo Santos

Advogado: PE025332 - MARCELO CORDEIRO DE BARROS JUNIOR

Vítima: DANIELE BARBOSA DE BARROS

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 16:00 do dia 02/05/2019.

Processo Nº: 0013418-61.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: ALEX VICTOR SILVA DIAS

Defensoria Pública

Vítima: MARIA EDUARDA SILVA DE MELO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 17:00 do dia 02/05/2019.

Data: 06/05/2019

Processo Nº: 0002217-72.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: COSME LUIZ DE ARAUJO

Advogado: PE010492 - Ronaldo Melo Nascimento

Vítima: Jacilene Caetano da Silva

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 13:00 do dia 06/05/2019.

Processo Nº: 0022763-17.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autor: GUILHERME VICTOR

Vítima: VALDESANDRA FARIAS DA SILVA

Audiência de Inquirição da Vítima às 13:30 do dia 06/05/2019.

Processo Nº: 0003924-41.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: GENILSON DOS SANTOS SOUZA

Defensoria Pública

Vítima: MARINA FRANCISCA CARLA DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 06/05/2019.

Processo Nº: 0020057-61.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: GINALDO DAMIAO DA SILVA

Defensoria Pública

Vítima: JOSICLEIDE APRIGIO DO NASCIMENTO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:00 do dia 06/05/2019.

Processo Nº: 0023474-90.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: JOSE MARCILIO DA SILVA MELO

Defensoria Pública

Vítima: DAIANA ISADORA DA SILVA BISPO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 16:00 do dia 06/05/2019.
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Processo Nº: 0075146-45.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: SERGIO DIONIZIO LEITE

Advogado: PE022660 - HARLEYSON SOBREIRA

Vítima: JULIA CAROLINA PEREIRA MONTENEGRO

Advogado: PE017315 - SARITA LEITE DE SOUSA

Advogado: PE024485 - DEBORAH MARANHÃO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 17:00 do dia 06/05/2019.

Data: 07/05/2019

Processo Nº: 0001138-92.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: JEFFERSON JOSE MORAES DE ALBUQUERQUE

Defensoria Pública

Vítima: CARLA CIBELLE GONDIM DE BRITO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0023816-33.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: LUIZ CLÁUDIO DA ROCHA TEIXEIRA

Defensoria Pública

Vítima: THAMIRYS CARDOSO DA COSTA

Vítima: O ESTADO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0019907-80.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: ADEILTON GOMES DE OLIVEIRA

Defensoria Pública

Vítima: MERCIA EUGENIA GOMES DO NASCIMENTO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:00 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0024478-65.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: MICHEL SOARES AZEVEDO

Advogado: PE043465 - DIOGO SANTANA SANTOS

Vítima: DEBORAH NÁDIA SILVA HULAK

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 13:30 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0010079-60.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: JORGE ROBERTO DA SILVA

Defensoria Pública

Vítima: ELIZAMA FELIPE DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 07/05/2019.
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Processo Nº: 0005794-24.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autor: LEONARDO BATISTA DA SILVA

Vítima: MARIA LUIZA BATISTA DA SILVA

Audiência do art. 16 da Lei 11.340/06 - Criminal às 15:00 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0007224-79.2016.8.17.0001

Natureza da ação: Auto de Prisão em Flagrante

Autor: ELIZIARIO DOS SANTOS LA PLAZE

Vítima: FERNANDA KELLY GOMES DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento – Criminal às 16:00 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0000098-70.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: GENILDO HIGINO DA SILVA JUNIOR

Defensoria Pública

Vítima: Elaine Higino da Silva

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 17:00 do dia 07/05/2019.

Data: 09/05/2019

Processo Nº: 0016269-39.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: ROMULO ALBERTO ARAUJO GUIMARAES

Advogado: PE11792 – Cícero Fernando Lins

Vítima: LAIS MARNE CAMPOS DE SIQUEIRA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:00 do dia 09/05/2019.

Processo Nº: 0022125-81.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: JOSÉ PAULO DA SILVA

Defensoria Pública

Vítima: CRISTIANE MARIA DO NASCIMENTO

Advogado: PE013519 - Magaly Luciene da Cunha Rosendo

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 13:00 do dia 09/05/2019.

Processo Nº: 0000750-87.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: GENILDO HIGINO DA SILVA JUNIOR

Defensoria Pública

Vítima: ELAINE HIGINO DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 09/05/2019.

Processo Nº: 0000056-21.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: LUIS FILIPE LIMA SOARES

Defensoria Pública

Vítima: MARLENE REGO DE MORAIS
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Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:00 do dia 09/05/2019.

Processo Nº: 0001895-81.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: JOAN ALVES DE AZEVEDO

Defensoria Pública

Vítima: SULEY MARIA SANTOS DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 16:00 do dia 09/05/2019.

Processo Nº: 0011304-86.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: CASSIO TEIXEIRA DOS SANTOS DE LIRA

Advogado: PE039779 - Marta de Albuquerque Mathias

Vítima: CARLA RENATA AVELINO DA SILVA

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 17:00 do dia 09/05/2019.
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Capital - 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

Terceira Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca da Capital

Juiz de Direito: Maria Eliane Cabral Campos Carvalho (Titular)

Chefe de Secretaria: Niedja Katia P Nunes

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00018/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 02/05/2019

Processo Nº: 0003001-49.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: EDILSON JOSE FEITOSA DO NASCIMENTO

Advogado: PE044331 - Emilly Rayane Amaral dos Santos Lima

Vítima: MAYARA CRISTINA MENDES

Defensoria Pública

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 02/05/2019.

Processo Nº: 0013397-85.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: RODRIGO PONTUAL MALTA DE ALENCAR

Advogado: PE002726 - Célio Avelino de Andrade

Advogado: PE029180 - Leonardo Quercia Barros

Advogado: PE030849 - Pedro Avelino de Andrade

Advogado: PE033341 - Camila Andrade Dos Santos

Vítima: MILENA MARTINS COSTA

Defensoria Pública

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 02/05/2019.

Data: 03/05/2019

Processo Nº: 0021385-60.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: PEDRO JORGE DO CARMO SANTOS

Defensoria Pública

Vítima: DANIELE BARBOSA DE BARROS

Defensoria Pública

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 08:00 do dia 03/05/2019.

Processo Nº: 0000072-09.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário
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Acusado: VALDEMIRO LOURENCO DE SOUZA JUNIOR

Defensoria Pública

Vítima: MONICA TEODOSIO DE OLIVEIRA

Defensoria Pública

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 03/05/2019.

Processo Nº: 0006502-74.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: WILSON LUIZ DE SOUZA

Defensoria Pública

Vítima: MARIA RAQUEL NETO

Defensoria Pública

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 03/05/2019.

Processo Nº: 0013190-23.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: MARIO JOSE DA PENHA FILHO

Defensoria Pública

Vítima: JAQUELINE VIEIRA DE MELO

Defensoria Pública

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:00 do dia 03/05/2019.

Data: 06/05/2019

Processo Nº: 0029458-55.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: FLAVIO RIBEIRO DE LIMA

Defensoria Pública

Vítima: FLAVIA RAMOS DA SILVA

Defensoria Pública

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 06/05/2019.

Processo Nº: 0018414-39.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: MAGNO FERREIRA FREITAS

Advogado: PE010835 - Raimundo Pereira

Vítima Menor: N. C. DA S.

Defensoria Pública

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 06/05/2019.

Processo Nº: 0003923-90.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: MILLER BARBOSA LIMA

Defensoria Pública

Vítima: ISABEL REGINA RODRIGUES LIRA

Defensoria Pública

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:00 do dia 06/05/2019.
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Data: 08/05/2019

Processo Nº: 0011543-22.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Autuado: SANDRO DA SILVA EVANGELISTA

Defensoria Pública

Vítima: ANACI NASCIMENTO DOS SANTOS DA SILVA

Defensoria Pública

Audiência de Inquirição da Vítima às 08:00 do dia 08/05/2019.

Processo Nº: 0016764-83.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Indiciado: LUIS EDUARDO CORREIA DE MELO JUNIOR

Defensoria Pública

Vítima: ALEXSANDRA DA SILVA FERREIRA

Defensoria Pública

Audiência de Inquirição da Vítima às 08:15 do dia 08/05/2019.

Processo Nº: 0022477-73.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Indiciado: CENIO VICTOR GONÇALVES

Defensoria Pública

Vítima: DANIELA KELY DE CASTRO BARBOSA

Defensoria Pública

Audiência de Inquirição da Vítima às 08:30 do dia 08/05/2019.

Processo Nº: 0024344-04.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Indiciado: JOAQUIM DOMINGOS NETO PEREIRA

Defensoria Pública

Vítima: EDNA LINS DE ALMEIDA

Defensoria Pública

Audiência de Inquirição da Vítima às 08:45 do dia 08/05/2019.

Processo Nº: 0017538-16.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Indiciado: ADMILSON BEZERRA CAVALCANTI JUNIOR

Defensoria Pública

Vítima: ALINE MARIA CHAVES DE ALBUQUERQUE BRASILEIRA

Defensoria Pública

Audiência de Inquirição da Vítima às 09:00 do dia 08/05/2019.

Processo Nº: 0002717-70.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Autuado: FELIPE CARLOS DA SILVA FERREIRA

Defensoria Pública



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

684

Vítima: EMANUELA FRANCISCA DA SILVA

Defensoria Pública

Audiência de Inquirição da Vítima às 09:15 do dia 08/05/2019.

Data: 09/05/2019

Processo Nº: 0023165-06.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: CEZAR FERRAZ DE LIMA

Defensoria Pública

Vítima: ROSILENE MARIA DE OLIVEIRA

Defensoria Pública

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 09/05/2019.

Data: 13/05/2019

Processo Nº: 0015390-66.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Autuado: DANILO DA SILVA COSTA

Defensoria Pública

Vítima: MARLENE DA SILVA COSTA

Defensoria Pública

Audiência de Tentativa de Conciliação às 09:00 do dia 13/05/2019.

Processo Nº: 0019444-41.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: DANILO DA SILVA COSTA

Defensoria Pública

Vítima: MARLENE DA SILVA COSTA

Defensoria Pública

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 13/05/2019.

Data: 29/05/2019

Processo Nº: 0020971-28.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: SEVERINO FERREIRA DA SILVA

Defensoria Pública

Vítima: VANUZIA VICENTE FERREIRA

Defensoria Pública

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 08:00 do dia 29/05/2019.

Processo Nº: 0011464-43.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: TARCISO VIEIRA DOS SANTOS

Defensoria Pública
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Vítima: TAMIRES MARIA SANTOS

Defensoria Pública

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 29/05/2019.

Processo Nº: 0015340-06.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: JOSE HENRIQUE DE LIMA LINS

Defensoria Pública

Vítima: BRUNA STEFANE LIMA DE SANTANA

Defensoria Pública

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 29/05/2019.

Data: 30/05/2019

Processo Nº: 0015913-78.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: EMANOEL ALVES DE OLIVEIRA

Advogado: PE016792 - George José Reis Freire

Vítima: RAFAELA MARIA DA SILVA

Defensoria Pública

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 09:00 do dia 30/05/2019.
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Capital - 1ª Vara de Entorpecentes

Décima Terceira Vara Criminal da Capital

Juiz de Direito: Julio César Vasconcelos de Almeida (Titular)

João Guido Tenório de Albuquerque (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Clarice Maria Moura Santiago

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00005/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 03/05/2019

Processo Nº: 0002161-39.2017.8.17.0001-IMPEDIMENTO

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: ESTEVÃO HENRIQUE DO NASCIMENTO

Acusado: HUGO RAFAEL GUEDES DE MEDEIROS

Acusado: ANDREA MIRELLY BARROS ALVES PEREIRA

Vítima: O ESTADO

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Advogado: PE026198 - EUDES CLISTENES GUERRA AXIOTES

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 09:00 do dia 03/05/2019.

Processo Nº: 0193968-27.2012.8.17.0001-IMPEDIMENTO

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: José Maciel de Sales

Acusado: IRAQUITAN REZENDE DE ANDRADE FILHO

Acusado: ROGEAN JOSE DE SOUZA

Vítima: A SOCIEDADE

Advogado: PE027034 - SILVIANY RAMOS VIEIRA

Advogado: PE032631 - DIEGO ROBERTO CAVALCANTE DE A.UGIETTE

Advogado: PE014844 - Maria da Conceição Rodrigues Peixoto

Advogado: PE031070 - BRUNA DE BRITO LOPES

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 09:30 do dia 03/05/2019.

Processo Nº: 0001387-09.2017.8.17.0001- IMPEDIMENTO

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO

Indiciado: FELIPE OLIVEIRA DE ANDRADE

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 10:00 do dia 03/05/2019.

Data: 06/05/2019

Processo Nº: 0008739-81.2018.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
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Acusado: SANDRO CAIQUE NIELSON DE ALMEIDA E SILVA

Vítima: SOCIEDADE

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 09:40 do dia 06/05/2019.

Processo Nº: 0017817-02.2018.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: CARLOS ROBERTO OLIVEIRA SANTOS

Acusado: LUCAS FIRMINO DE SOUZA CHAGAS

Vítima: O ESTADO

Advogado: PE009335 - Josias Domingos de Lemos

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 10:20 do dia 06/05/2019.

Processo Nº: 0002241-66.2018.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: BRUNO EUSEBIO DE SOUZA

Vítima: RUBEM BATISTA DA SILVA

Advogado: PE036594 - CEZAR JORGE DE SOUZA CABRAL

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 11:00 do dia 06/05/2019.

Data: 07/05/2019

Processo Nº: 0022644-27.2016.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: TARCICLEIDE PAULA DE SIQUEIRA

Vítima: A SOCIEDADE

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:40 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0016134-27.2018.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Petição - Queixa Crime

Querelante: ELEONORA COSTA DA SILVA

Querelado: DANIELA FERNANDA DE AGUIAR ALMEIDA

Advogado: PE012697 - Joel Sarrua Rodrigues

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento às 10:20 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0019922-49.2018.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: SEVERINO RAMOS DE OLIVEIRA SILVA

Vítima: MIX LTDA

Advogado: PE010145 - Cláudio Rogério Torreão de Almeida

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 11:00 do dia 07/05/2019.

Data: 10/05/2019

Processo Nº: 0056267-87.2013.8.17.0001-IMPEDIMENTO

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: JOSE HENRIQUE FERNANDES DE SOUZA
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Vítima: A SOCIEDADE

Advogado: PE028565 - Célio Roberto do Nascimento

Advogado: PE033339 - BRUNO LUIS DE SOUZA PEREIRA

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 09:00 do dia 10/05/2019.

Processo Nº: 0008079-92.2015.8.17.0001-IMPEDIMENTO

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: MARIA MICHELE DOS SANTOS

Vítima: A SOCIEDADE

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 09:30 do dia 10/05/2019.

Processo Nº: 0065160-33.2014.8.17.0001-IMPEDIMENTO

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: ALEXANDRE COSME QUEIROZ

Acusado: ANA MARIA DE SOUZA

Vítima: O ESTADO

Advogado: PE035003 - LEANDRO CAVALCANTI DE LIMA AZEVEDO

Advogado: PE004568 - Paulo Azevedo da Silva

Advogado: PE000513B - Maria de Fátima

Advogado: PE021393 - GEORGE ALBERTO DE MELO AZEVEDO

Advogado: PE022071 - ANTONIO JOSE BOTELHO NETO

Advogado: PE025302 - KATHARINA ARRUDA MOURA

Advogado: PE001027B - Marcos Antonio Gomes Vidal

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 10:00 do dia 10/05/2019.

Data: 13/05/2019

Processo Nº: 0010733-47.2018.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: DANILO HENRIQUE FERREIRA

Vítima: A SOCIEDADE

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:40 do dia 13/05/2019.

Processo Nº: 0010719-63.2018.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: Leonardo Candido da Silva

Vítima: O ESTADO

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:20 do dia 13/05/2019.

Processo Nº: 0020085-63.2017.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: Luciano de Moura Oliveira Junior

Vítima: A SOCIEDADE

Advogado: PE036588 - CARMÉLIA GOUVEIA
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Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:00 do dia 13/05/2019.

Data: 14/05/2019

Processo Nº: 0001862-28.2018.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: LEANDRO BATISTA SALES

Acusado: LUIZ CARLOS DA SILVA

Acusado: JOSE AILTON SILVA DE SOUZA

Acusado: ELIABE AUGUSTO DE SALLES

Acusado: ROBERTO GALDINO RAMOS

Acusado: JAIRO ALVES DE ANDRADE JUNIOR

Vítima: A SOCIEDADE

Advogado: PE042688 - ANA AUGUSTA SABÓIA LEAL

Advogado: PE040171 - IVANILDO DA SILVA FEITOSA

Advogado: PE012522 - Jefferson Alves de Farias

Advogado: PE025316 - LUIZ ANTONIO BARROS DA SILVA

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:40 do dia 14/05/2019.

Processo Nº: 0003033-20.2018.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

Vítima: A SOCIEDADE

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:20 do dia 14/05/2019.

Processo Nº: 0009479-10.2016.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: FABIO RUVANILDO AURELIANO DE ARAUJO

Vítima: O ESTADO

Vítima: MARCELO BERNARDO DO NASCIMENTO

Defensor Público: PE011011 - Eliane Alencar Caldas Cruz

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 11:00 do dia 14/05/2019.

Data: 20/05/2019

Processo Nº: 0144705-89.2013.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: JAKSON DA SILVA

Advogado: PE043547 - WILSON BARROS DE ARAÚJO NETO

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 09:40 do dia 20/05/2019.

Processo Nº: 0003928-78.2018.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: PAULO HENRIQUE LIMA DOS SANTOS

Vítima: A COLETIVIDADE

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:20 do dia 20/05/2019.



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

690

Processo Nº: 0007139-25.2018.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: CENTRAL DE INQUERITO DA CAPITAL

Advogado: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Acusado: GENILSON SEVERINO DA SILVA

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 11:00 do dia 20/05/2019.

Data: 21/05/2019

Processo Nº: 0025832-91.2017.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Tiago Ferreira da Silva

Acusado: Ari Ferreira da Silva

Vítima: DIONE LUCIA ALVES DE ARAUJO

Advogado: PE021086 - Jehovah Veras de Carvalho

Advogado: PE032096 - REBECCA BIANCA DE MELO MAGALHÃES

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 09:40 do dia 21/05/2019.

Processo Nº: 0020101-17.2017.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSE MIGUEL DE SANTANA

Vítima: A SOCIEDADE

Advogado: PE024344 - FLÁVIO MAURÍCIO SANTANA DE MELO

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 10:20 do dia 21/05/2019.

Processo Nº: 0011212-40.2018.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ALEXSANDRO DE CASTRO AZEVEDO

Vítima: ISRAEL ALBERTO VEREDA DA SILVA

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 11:00 do dia 21/05/2019.

Data: 27/05/2019

Processo Nº: 0021649-43.2018.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: FRANCISCO VILMAR LEANDRO NASCIMENTO

Vítima: LEDSON HENRIQUE DOS SANTOS BISPO

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 09:40 do dia 27/05/2019.

Processo Nº: 0016775-15.2018.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Alexandro Fernando de Moura

Vítima: O ESTADO

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 10:20 do dia 27/05/2019.
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Processo Nº: 0028467-60.2008.8.17.0001-PRESO

Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Autuado: Fabiano dos Santos Moura

Vítima: O Estado

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 11:00 do dia 27/05/2019.

Data: 28/05/2019

Processo Nº: 0004012-79.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: BRUNO MARTINS RIBEIRO

Vítima: A SOCIEDADE

Advogado: PE039078 - Lucas Hollanda Belfort

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:40 do dia 28/05/2019.

Processo Nº: 0012808-93.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: WALEF RODRIGO GOMES CAMINHA

Vítima: A SOCIEDADE

Defensor Público: PE029769 - BARBARA LOPES NUNES

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 10:20 do dia 28/05/2019.

Processo Nº: 0003290-45.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Representação Criminal

Representante: SANDRA MARIA TRAJANO ALBUQUERQUE

Advogado: PE031979 - VIRAMI SILVA CAVALCANTI JUNIOR

Advogado: PE012697 - Joel Sarrua Rodrigues

Representado: ANABELE CRISTINA DA SILVA

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 11:00 do dia 28/05/2019.
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Capital - 2ª Vara de Acidentes do Trabalho

Segunda Vara de Acidentes do Trabalho da Capital

Juiz de Direito: Maria Segunda Gomes de Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Jucieldo Monteiro Chaves

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00142/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0012534-52.2005.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor:  IVANISE MARIA FRANCISCA GOMES

Advogados: Dulcinéa Coutinho da Silva – OAB-PE 9904

Camila de Araújo Silva – OAB-PE 47.882-D

Réu: INSS

ATO ORDINATÓRIO : Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º, ambos do CPC, e em cumprimento a determinação
da MM. Juíza Titular desta Vara:1- Intime-se o(s) advogado(s) habilitado(s) nos autos para providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada de
cópia de seu documento de identificação e CPF, possibilitando, assim, cumprir as exigências do Núcleo de Precatórios do TJPE. Recife (PE),
22/04/2019.Jucieldo Monteiro. Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0055402-98.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor:  COSMILDO PEDRO LINS VITAL JUNIOR

Advogado: Jacira Galvão Santos – OAB-PE 17248

Réu: INSS

ATO ORDINATÓRIO:  Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º, ambos do CPC, e em cumprimento a determinação
da MM. Juíza Titular desta Vara:1- Intime-se o(s) advogado(s) habilitado(s) nos autos para providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada de
cópia de seu documento de identificação e CPF, possibilitando, assim, cumprir as exigências do Núcleo de Precatórios do TJPE. Recife (PE),
22/04/2019.Jucieldo Monteiro. Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0176740-39.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor:  GILTON ALVES DE LIMA

Advogados: Maria da Puresa Rodrigues da Silva – OAB-PE 8901

Michel João Rodrigues Cardoso – OAB-PE 34.703

Rosete de O. Rodrigues Soares – OAB-PE 13.154

Réu: INSS

ATO ORDINATÓRIO : Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º, ambos do CPC, e em cumprimento a determinação
da MM. Juíza Titular desta Vara:1- Intime-se o(s) advogado(s) habilitado(s) nos autos para providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada de
cópia de seu documento de identificação e CPF, possibilitando, assim, cumprir as exigências do Núcleo de Precatórios do TJPE. Recife (PE),
22/04/2019.Jucieldo Monteiro. Chefe de Secretaria.

Recife, 25 de abril de 2019.

Jucieldo Monteiro Chaves
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Chefe de Secretaria

Maria Segunda Gomes de Lima

Juíza de Direito

Segunda Vara de Acidentes do Trabalho da Capital

Juiz de Direito: Maria Segunda Gomes de Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Jucieldo Monteiro Chaves

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00143/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0034915-93.2001.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública

Autor:  SEVERINO ÂNGELO SOARES FERREIRA

Advogados: Edilena Accioly Frej – OAB-PE 10.352

Gizene Pessoa de Oliveira Silva – OAB_PE 12924

Réu: INSS

ATO ORDINATÓRIO : Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º, ambos do CPC, e em cumprimento a determinação
da MM. Juíza Titular desta Vara:1- Intime-se o(s) advogado(s) habilitado(s) nos autos para providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada de
cópia de seu documento de identificação e CPF, possibilitando, assim, cumprir as exigências do Núcleo de Precatórios do TJPE. Recife (PE),
22/04/2019. Jucieldo Monteiro. Chefe de Secretaria.

Processo Nº: 0016579-50.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargado:  GERSON FERREIRA DE LIMA

Advogado: Carlos de Santana Araújo – OAB-PE 12.232

Embargante: INSS

ATO ORDINATÓRIO:  Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º, ambos do CPC, e em cumprimento a determinação
da MM. Juíza Titular desta Vara:1- Intime-se o(s) advogado(s) habilitado(s) nos autos para providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada de
cópia de seu documento de identificação e CPF, possibilitando, assim, cumprir as exigências do Núcleo de Precatórios do TJPE. Recife (PE),
24/04/2019.Jucieldo Monteiro. Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0025112-61.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargado : VERONICA MARIA DA SILVA

Advogado: Jacira Galvão Santos – OAB-PE 17.248

Embargante: INSS

ATO ORDINATÓRIO:  Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º, ambos do CPC, e em cumprimento a determinação
da MM. Juíza Titular desta Vara:1- Intime-se o(s) advogado(s) habilitado(s) nos autos para providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada de
cópia de seu documento de identificação e CPF, possibilitando, assim, cumprir as exigências do Núcleo de Precatórios do TJPE. Recife (PE),
24/04/2019.Jucieldo Monteiro. Chefe de Secretaria.

Recife, 25 de abril de 2019.

Jucieldo Monteiro Chaves



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

694

Chefe de Secretaria

Maria Segunda Gomes de Lima

Juíza de Direito

Segunda Vara de Acidentes do Trabalho da Capital

Juiz de Direito: Maria Segunda Gomes de Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Jucieldo Monteiro Chaves

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00144/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0010589-30.2005.8.17.0001

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargado:  SUZETE DE BARROS CORREIA SILVA

Advogados: Adolfo Henrique Nunes Monteiro – OAB-PE 23473

Ubiraci José da Silva Sarmento – OAB-PE 33.526

Embargante: INSS

ATO ORDINATÓRIO:  Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º, ambos do CPC, e em cumprimento a determinação
da MM. Juíza Titular desta Vara:1- Intime-se o(s) advogado(s) habilitado(s) nos autos para providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada de
cópia de seu documento de identificação e CPF, possibilitando, assim, cumprir as exigências do Núcleo de Precatórios do TJPE. Recife (PE),
24/04/2019.Jucieldo Monteiro. Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0029914-84.1988.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor:  JUCIVAL JOSÉ DE AMORIM

Advogado: Edilena Accioly Frej – OAB-PE 10352

Réu: INSS

ATO ORDINATÓRIO:  Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º, ambos do CPC, e em cumprimento a determinação
da MM. Juíza Titular desta Vara:1- Intime-se o(s) advogado(s) habilitado(s) nos autos para providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada de
cópia de seu documento de identificação e CPF, possibilitando, assim, cumprir as exigências do Núcleo de Precatórios do TJPE .Recife (PE),
24/04/2019.Jucieldo Monteiro. Chefe de Secretaria.

Recife, 25 de abril de 2019.

Jucieldo Monteiro Chaves

Chefe de Secretaria

Maria Segunda Gomes de Lima

Juíza de Direito
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Capital - Vara dos Crimes Contra a Administração Pública e a Ordem Tributária

VARA DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A ORDEM TRIBUTÁRIA

Fórum do Recife

Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n - Ilha Joana Bezerra

Recife/PE

Expediente nº 2019.0674.000596

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo: 24 (vinte e quatro) horas

Processo 0014947-18.2017.8.17.0001

Acusado: Fábio Nunes Linhares

Acusada: Rachel Nunes Linhares

Vítima: O Estado

Advogado: OAB/PE 27.107 – Flávio Augusto C. V. Sena

A Dra.  ANA CRISTINA MOTA , Juíza de Direito da Vara dos Crimes contra a Administração Pública e Ordem Tributária, da Comarca do Recife,
Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER ,  que cumprindo o disposto no art. 370, § 1º do CPP, fica a partir da publicação deste edital  INTIMADO  o Bél:   OAB/PE 27.107
– Flávio Augusto C. V. Sena,  para fins de requerer diligências, no prazo de  24 (vinte e quatro) horas , nos termos do art. 402 do CPP.
Dado e Passado nesta Comarca do Recife aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2019. Eu, Pérola Maria de Siqueira Santos, o
digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Josefa Ferreira de Andrade da Silva

Chefe de Secretaria

Ana Cristina Mota

Juiz de Direito

/

VARA DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A ORDEM TRIBUTÁRIA

Fórum do Recife

Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n - Ilha Joana Bezerra

Recife/PE

Expediente nº 2019.0674.000598

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo: 24 (vinte e quatro) horas
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Processo 0012869-85.2016.8.17.0001

Acusada: Fábio Mendonça da Silva

Acusado: Cinthia Maria Lins Tenório

Vítima: O Estado

Advogado: Maurício Bezerra Alves Filho – OAB/PE: 23.923

Advogado: Célio Avelino de Andrade – OAB/PE: 2726

Advogado: Pedro Avelino de Andrade – OAB/PE: 30.849

Advogado: Leonardo Quercia Barros – OAB/PE: 29.180

Advogada: Camila Andrade dos Santos – OAB/PE: 33341

A Dra.  ANA CRISTINA MOTA , Juíza de Direito da Vara dos Crimes contra a Administração Pública e Ordem Tributária, da Comarca do Recife,
Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER ,  que cumprindo o disposto no art. 370, § 1º do CPP, ficam a partir da publicação deste edital  INTIMADOS  os Béis: M aurício
Bezerra Alves Filho – OAB/PE: 23.923; Célio Avelino de Andrade – OAB/PE: 2726; Pedro Avelino de Andrade – OAB/PE: 30.849; Leonardo
Quercia Barros – OAB/PE: 29.180; Camila Andrade dos Santos – OAB/PE: 33341 ,  para fins de requerer diligências, no prazo de  24 (vinte e
quatro) horas , nos termos do art. 402 do CPP.  Dado e Passado nesta Comarca do Recife aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano
de 2019. Eu, Pérola Maria de Siqueira Santos, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Josefa Ferreira de Andrade da Silva

Chefe de Secretaria

Ana Cristina Mota

Juiz de Direito

/

VARA DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A ORDEM TRIBUTÁRIA

Fórum do Recife

Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n - Ilha Joana Bezerra

Recife/PE

Expediente nº 2019.0674.000599

Processo Nº: 0089428-54.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Renan Araújo

Acusado: José Gilberto da Costa Gulde

Vítima: O Estado

Advogado: OAB/PE 29.175 – José Wellington Silva Júnior

Advogado: OAB/PE 38.983 – Vivian Sibelly Barbosa da Silva

Advogado: OAB/PE 15.501 – José de Siqueira Silva Júnior

A Dra.  ANA CRISTINA MOTA , Juíza de Direito da Vara dos Crimes contra a Administração Pública e Ordem Tributária, da Comarca do Recife,
Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER , que cumprindo o disposto no art. 370, § 1º do CPP, ficam a partir da publicação deste edital  INTIMADOS  os Béis.  José Wellington
Silva Júnior - OAB/PE 29175, Vivan Sibelly Barbosa da Silva - OAB/PE 38983 e José de Siqueira Silva Júnior – OAB/PE 15501,  para fins de
requerer diligências, no prazo de  24 (vinte e quatro) horas , nos termos do art. 402 do CPP.  Dado e Passado nesta Comarca do Recife
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aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2019. Eu, Pérola Maria de Siqueira Santos, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Josefa Ferreira de Andrade da Silva

Chefe de Secretaria

Ana Cristina Mota

Juiz de Direito

/

VARA DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A ORDEM TRIBUTÁRIA

Fórum do Recife

Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n - Ilha Joana Bezerra

Recife/PE

Expediente nº 2019.0674.000597

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo: 05 (cinco) dias

Processo nº. 0013716-53.2017.8.17.0001

Acusado:  IRANI BARBOSA DE LUNA

Acusado:  INAJÁ BARBOSA DE LUNA

Vítima: O Estado

Autor: Ministério Público do estado de Pernambuco

Advogado: RN001927 – Armindo Augusto Albuquerque Neto

Advogado: RN08625 –Edilza Cândido da Nóbrega Albuquerque

Advogado: RN012724 – Aldo Teixeira de Albuquerque Neto

Advogado: RN010986 – Ana Cecília L.de M. Albuquerque

Advogado: RN010779 – Karina Aglio Amorim Marques

Advogado: RN014548 – Dennys Albuquerque Torres

A Dra.  ANA CRISTINA MOTA , Juíza de Direito da Vara dos Crimes contra a Administração Pública e Ordem Tributária, da Comarca do Recife,
Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER ,  que cumprindo o disposto no art. 370, § 1º do CPP, ficam a partir da publicação deste edital  INTIMADOS  os Béis: RN001927
– Armindo Augusto Albuquerque Neto; RN08625 –Edilza Cândido da Nóbrega Albuquerque; RN012724 – Aldo Teixeira de Albuquerque Neto;
RN010986 – Ana Cecília L.de M. Albuquerque; RN010779 – Karina Aglio Amorim Marques; RN014548 – Dennys Albuquerque Torres ,  para
fins de apresentar Alegações Finais no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 403, § 3º, do CPP.  Dado e Passado nesta Comarca
do Recife aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2019. Eu, Pérola Maria de Siqueira Santos, o digitei e submeti à conferência
e subscrição da Chefia de Secretaria.

Josefa Ferreira de Andrade da Silva

Chefe de Secretaria

Ana Cristina Mota

Juiz de Direito
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Capital - Central de Cartas de Ordem, Precatórias e Rogatórias

Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital

Juiz de Direito: Edina Maria Brandão de Barros Correia (Substituto)

Luzicleide Maria Muniz Vasconcelos (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Ronaldo Barcellos Bernardes

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00001/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 02/05/2019

Processo Nº: 0002040-40.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: FLAVIO JOSE AURELIANO CABRAL SILVA

Acusado: CICERO CARVALHO DA SILVA JUNIOR

Acusado: MARCELO JOSE DE OLIVEIRA

Acusado: ALUIZIO ALVES DE SOUZA FILHO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:00 do dia 02/05/2019.

Processo Nº: 0002870-06.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor do Fato: ROMARIO PEREIRA RAMOS

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:30 do dia 02/05/2019.

Processo Nº: 0023642-24.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: ALDENIO BEZERRA DE MELO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:45 do dia 02/05/2019.

Processo Nº: 0023884-80.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: CÍCERO MARINHO DA SILVA

Vítima: A Sociedade

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:00 do dia 02/05/2019.

Processo Nº: 0023640-54.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: SONILDO JOSE DA SILVA DE SOUZA

Vítima: JOSE ROBERTO VIEGAS DE LIMA JUNIOR

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:15 do dia 02/05/2019.

Processo Nº: 0023557-38.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória
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Réu: JOSE ROGERIO DE ANDRADE PEREIRA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:30 do dia 02/05/2019.

Processo Nº: 0001913-05.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: ABELARDO JONAS FILHO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:45 do dia 02/05/2019.

Processo Nº: 0013947-46.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: HERUNDINA FELIX DE OLIVEIRA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 12:15 do dia 02/05/2019.

Processo Nº: 0002061-16.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: PATRICIO TORRES DA SILVA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 12:30 do dia 02/05/2019.

Data: 07/05/2019

Processo Nº: 0002569-59.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: RENATO PEREIRA DA SILVA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:00 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0002632-84.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: JAILSON RAMOS DOS SANTOS

Vítima: ANDRE SERGIO MONTEIRO SILVA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:15 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0003834-96.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: MAIKON LEAL DA SILVA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:30 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0023879-58.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO

Réu: JOALDO CANDIDO DA SILVA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:45 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0023889-05.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ

Vítima: THAIS APARECIDA SOARES

Réu: ANTÔNIO CARLITO RODRIGUES PAULINO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:00 do dia 07/05/2019.
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Processo Nº: 0003205-25.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Denunciado: FELIPE DA SILVA SANTOS

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:15 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0003206-10.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: EDIVALDO DA SILVA AMARAL

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:30 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0023862-22.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

Réu: MARCÍLIO CORDEIRO CAMPOS JUNIOR

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:45 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0023966-14.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: GERALDO RAFAEL DOS SANTOS JUNIOR

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 12:00 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0006336-42.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor: MINISTERIO PUBLICO DE PERNAMBUCO

Réu: SEVERINO CÍCERO GOMES FILHO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 12:15 do dia 07/05/2019.

Data: 08/05/2019

Processo Nº: 0002633-69.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: ELOISA FABIANA BATISTA LELIS

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:00 do dia 08/05/2019.

Processo Nº: 0002720-25.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: ISABEL CRISTINA COELHO OLIVEIRA

Acusado: ALEXANDRO BARROS DOS SANTOS

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:15 do dia 08/05/2019.

Processo Nº: 0003209-62.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: JERSON MARCOLINO DA SILVA

Vítima: ANA PAULA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:45 do dia 08/05/2019.

Processo Nº: 0024738-74.2018.8.17.0001
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Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor: MIGLIARY BEZERRA DE OLIVEIRA VIDAL

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:30 do dia 08/05/2019.

Processo Nº: 0000563-79.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor do Fato: IARA MENEGOLO DE ALBUQUERQUE GUIMARAES

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:45 do dia 08/05/2019.

Processo Nº: 0024745-66.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor do Fato: JULIANA CRISTINA PEREIRA ARAUJO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 12:00 do dia 08/05/2019.

Data: 09/05/2019

Processo Nº: 0002752-30.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: JANDIRA NEWMA CORDEIRO FEODRIPPE DE SOUZA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:15 do dia 09/05/2019.

Processo Nº: 0024382-79.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: JOSE HERCULANO ALVES

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:00 do dia 09/05/2019.

Processo Nº: 0024658-13.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: OTAIR ANTONIO DIAS

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:15 do dia 09/05/2019.

Processo Nº: 0022478-24.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Vítima: COLETIVIDADE

Acusado: Vandeilson Bernardo da Silva

Defensor Público: PE001067B - Louise Maria Teixeira da Silva

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:30 do dia 09/05/2019.

Processo Nº: 0003533-52.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: EVANDRO DE BARROS MELO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:45 do dia 09/05/2019.

Processo Nº: 0020343-39.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Denunciado: ANTONIO ALVES DA SILVA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 12:00 do dia 09/05/2019.
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Processo Nº: 0017230-77.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: SEBASTIÃO JOSÉ CAVALCANTI DA SILVA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 12:15 do dia 09/05/2019.

Data: 14/05/2019

Processo Nº: 0003199-18.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: ANTONIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:00 do dia 14/05/2019.

Processo Nº: 0003223-46.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: JOSE IRAN PEREIRA DO NASCIMENTO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:15 do dia 14/05/2019.

Processo Nº: 0003709-31.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: RAMISON JAIME DE VASCONCELOS

Réu: EMERSON PEREIRA DA SILVA

Réu: RAYANE PRISCILA DIAS QUIRINO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:45 do dia 14/05/2019.

Processo Nº: 0020352-98.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Indiciado: ADRIANO MARTINS DA SILVA

Vítima: RODOCHARQUE TRANSPORTES

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:00 do dia 14/05/2019.

Processo Nº: 0021167-95.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: WELLINGTON GOMES DA SILVA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:15 do dia 14/05/2019.

Processo Nº: 0022812-58.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor do Fato: REGINA MARCIA BAPTISTELLA DE GODOY

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:30 do dia 14/05/2019.

Processo Nº: 0020950-52.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: DANIEL AMARAL FRACALANZA LESKOVAR BORELLI

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:45 do dia 14/05/2019.

Processo Nº: 0022817-80.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: ANDERSON DOS ANJOS SOUZA
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Vítima: JOAO PAULO SILVA ALMEIDA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 12:00 do dia 14/05/2019.

Processo Nº: 0001520-80.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: PAULO CORDEIRO DE ARRUDA

Resposável Civil: O MEIO AMBIENTE

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 12:15 do dia 14/05/2019.

Data: 15/05/2019

Processo Nº: 0003230-38.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: JOSE ROBERTO VIRGINIO DE SOUZA

Réu: FABRICIO JOSE BATISTA

Réu: ANDRE ALVES DA SILVA

Réu: CICERO LUIZ HENRIQUE

Réu: GENTIL BATISTA JUSTINO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:00 do dia 15/05/2019.

Processo Nº: 0003770-86.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: MARCELO SILVA CHAVES JUNIOR

Acusado: ROBSON WANDERLEY DA SILVA COSTA FILHO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:15 do dia 15/05/2019.

Processo Nº: 0024216-47.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Querelante: NETI SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA

Querelado: CELSO JESUS PERES JUNIOR

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:30 do dia 15/05/2019.

Processo Nº: 0001941-70.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: ERIVAN PEREIRA NERY

Réu: SEVERINO JOSE FERNANDES DE O BONIFACIO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:45 do dia 15/05/2019.

Processo Nº: 0001736-41.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: GILBERTO DE BRITO MEDEIROS

Vítima: FILLIPE LAMARK GOMES DE LIMA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:00 do dia 15/05/2019.

Processo Nº: 0024558-58.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: LUCAS GUERELLUS

Vítima: RUBENS BRUENO GARCES
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Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:15 do dia 15/05/2019.

Processo Nº: 0001866-31.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE ALAGOAS

Réu: PAULO FRANCISCO DOS SANTOS

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:30 do dia 15/05/2019.

Processo Nº: 0000588-92.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: RENATO BARBOSA DE MENEZES JUNIOR

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:45 do dia 15/05/2019.

Processo Nº: 0000446-88.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: MARCONE LIRA DA SILVA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 12:00 do dia 15/05/2019.

Processo Nº: 0002043-92.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: REGINALDO MARTINS VASCONCELOS DA SILVA JUNIOR

Vítima: MISLANYA MARIA DA SILVA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 12:15 do dia 15/05/2019.

Data: 16/05/2019

Processo Nº: 0003810-68.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: DANILO AUGUSTO DAMIAO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:00 do dia 16/05/2019.

Processo Nº: 0003855-72.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: Emerson Ferreira de Lima Nascimento

Vítima: Willames Francisco da Silva

Vítima: Adeildo do Nascimento Izidio da Silva

Vítima: Adeildo Damião da Silva

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:15 do dia 16/05/2019.

Processo Nº: 0001235-87.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: ALCIVAN MENDES DE MOURA

Acusado: FRANCISCO EVANIEL DA SILVA

Acusado: CARLOS ANTONIO DA SILVA

Acusado: ANDRE SOUZA DE OLIVEIRA

Acusado: JAILTON DAMASCENO DA SILVA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:30 do dia 16/05/2019.
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Processo Nº: 0021922-22.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: IRAQUE SOARES DA SILVA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:45 do dia 16/05/2019.

Processo Nº: 0018667-56.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor: MINISTERIO PUBLICO

Acusado: Antonio Lopes de Sousa

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:15 do dia 16/05/2019.

Processo Nº: 0023915-03.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Réu: ELZIO MACHADO DE SOUZA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:30 do dia 16/05/2019.

Processo Nº: 0021902-31.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: ERALDO LUIZ TEIXEIRA DA SILVA

Vítima: CREUSA LOPES TEIXEIRA DA SILVA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:45 do dia 16/05/2019.

Processo Nº: 0023982-65.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA SANTOS

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 12:00 do dia 16/05/2019.

Data: 21/05/2019

Processo Nº: 0003887-77.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: Anderson Germano da Silva

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:00 do dia 21/05/2019.

Processo Nº: 0020168-45.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: WILLIAMS ALBUQUERQUE SOUZA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:30 do dia 21/05/2019.

Processo Nº: 0022254-86.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor: MINISTERIO PUBLICO

Acusado: Murilo Arraes de Alencar Filho

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:15 do dia 21/05/2019.

Processo Nº: 0022263-48.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória
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Réu: LUCIANO ALVES DE BRITO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:30 do dia 21/05/2019.

Processo Nº: 0024199-11.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor: JUSTICA PUBLICA

Réu: FLAVIA HELENA DORNELLES DE OLIVEIRA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:45 do dia 21/05/2019.

Processo Nº: 0024266-73.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor: JUSTICA PUBLICA

Réu: AMARO ANGELO DA SILVA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 12:00 do dia 21/05/2019.

Data: 22/05/2019

Processo Nº: 0025211-60.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: MAURICIO RICARDO DE MORAES GUERRA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:00 do dia 22/05/2019.

Data: 23/05/2019

Processo Nº: 0003836-66.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: DALCILENE DE OLIVEIRA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 10:00 do dia 23/05/2019.

Processo Nº: 0019178-54.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: EZEQUIAS SANGI

Vítima: IARA ALVES FEITOSA SANGI

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:15 do dia 23/05/2019.

Processo Nº: 0023081-97.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE VICÊNCIA/PE

Vítima: Valdilene Dias de Araújo

Indiciado: Josivaldo Deniz Feliciano da Silva

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:30 do dia 23/05/2019.

Processo Nº: 0019618-50.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: FRANCISCO EUDO FILHO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:45 do dia 23/05/2019.

Processo Nº: 0023645-76.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória
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Acusado: ANA AMELIA MACHADO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 12:00 do dia 23/05/2019.

Data: 28/05/2019

Processo Nº: 0024902-39.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

Vítima: Edjane Lazaro Alves Roque

Acusado: Luiz Carlos Bezerra da Silva

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:15 do dia 28/05/2019.

Processo Nº: 0021755-05.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: JORGE BATISTA DE MORAES

Vítima: MERY ELICE DE MORAES CORDEIRO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:30 do dia 28/05/2019.

Processo Nº: 0020547-83.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: BARTOLOMEU TIBURTINO DE CARVALHO BARROS

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:45 do dia 28/05/2019.

Processo Nº: 0022001-98.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: RAFAEL DANTAS DE MORAIS LIRA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 12:00 do dia 28/05/2019.

Data: 29/05/2019

Processo Nº: 0020352-98.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Indiciado: ADRIANO MARTINS DA SILVA

Vítima: RODOCHARQUE TRANSPORTES

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:00 do dia 29/05/2019.

Data: 30/05/2019

Processo Nº: 0025041-88.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

Réu: JOSE LUIZ RODRIGUES PIOMTECK

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:15 do dia 30/05/2019.

Processo Nº: 0021764-64.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: EXPEDITO CANUTO DA SILVA

Vítima: VANDERLEY GOMES

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:30 do dia 30/05/2019.
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Processo Nº: 0020913-25.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Réu: ELIZABETE RIBEIRO DA CONCEICAO

Réu: PAULO SERGIO OLIVEIRA BARBOSA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 11:45 do dia 30/05/2019.

Processo Nº: 0024197-41.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Autor: JUSTICA PUBLICA

Réu: RAIMUNDA APARECIDA DE LIMA

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às 12:00 do dia 30/05/2019.
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INTERIOR

Abreu e Lima - 1ª Vara

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0002502-30.2015.8.17.0100

Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80

Expediente nº: 2019.1367.000750

Partes:  Autor YONE CRISTINE DE LIMA MOTA

Autor Benoit Mota de Almeida

Advogado Luiz Carlos da Silva

Réu: Banco Bradesco S/A

Prazo do Edital : legal

Por ordem do Exmo. Sr. Lucas de Carvalho Viegas, MM. Juiz de Direito Titular da Primeira Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima, em virtude
da lei, etc...

INTIMO o Dr.  Luiz Carlos Silva  OAB- PE 10.774(Advogado dos Autores), nos autos da ação acima epigrafada, que tramita
neste Juízo, para se manifestar acerca do despacho de fl. 25, cujo teor em parte passo a transcrever: c) a intimação da parte autora, através de
seu advogado constituído, para: I – informar, expressamente, em 10 (dez) dias, em caso de inexistência de dependentes habilitados perante o
órgão previdenciário ao qual a pessoa falecida era vinculada, a completa qualificação dos sucessores, observada a ordem de preferência do art.
1829 do CC, e a regra de que os mais próximos excluem os mais remotos, em especial se algum deles é menor ou incapaz, aditando a inicial
para incluir todos os legitimados no polo ativo, se necessário, com a juntada dos documentos pessoais; II – providenciar, em 10 (dez) dias, a
juntada de declaração ou comprovação da inexistência de outros bens do falecido a inventariar. Abreu e Lima/PE, 18 de junho de 2018. Lucas de
Carvalho Viegas , Juiz De Direito. E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, _____ Viviane Monteiro (Téc. Judiciária),
o digitei e submeti à conferência da chefia de secretaria. Abreu e Lima (PE), 12/04/2019.

Albanisa V. Batista Mendes

Chefe de Secretaria

Provimento 02/2010 de 08/04/2010 da CGJ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0003323-73.2011.8.17.0100

Classe: Procedimento ordinário

Expediente nº: 2019.1367.000638

Partes:  Autor Reginaldo Pereira da Silva

Advogado Jose Carlos de Souza Melo

Requerido Município de Abreu e Lima

Prazo do Edital : legal

Por ordem do Exmo. Sr. Lucas de Carvalho Viegas, MM. Juiz de Direito Titular da Primeira Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima, em virtude
da lei, etc...

INTIMO o  Dr.  Jose Carlos de Souza Melo  OAB-PE 21.560, (Advogado da parte  Autor a),  nos autos da ação acima epigrafada,
que tramita neste Juízo, acerca do despacho de fls. 55-v, de seguinte teor: ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR. Abreu e Lima (PE), 11 de junho de 2013. Luiz Mário Miranda, Juiz de Direito.  E para que chegue ao conhecimento de todos, partes
e terceiros, eu, _____ Viviane Monteiro (Téc. Judiciária), o digitei e submeti à conferência da chefia de secretaria. Abreu e Lima (PE), 29/03/2019.

Albanisa V. Batista Mendes

Chefe de Secretaria
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Provimento 02/2010 de 08/04/2010 da CGJ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0001742-23.2011.8.17.0100

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse

Expediente nº: 2019.1367.000375

Partes:  Autor SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL

Advogado Henrique Buril Weber

Réu: Jadiael Ferreira e Silva

Prazo do Edital : legal

Por ordem do Exmo. Sr. Lucas de Carvalho Viegas, MM. Juiz de Direito Titular da Primeira Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima, em virtude
da lei, etc...

INTIMO o Dr.  Henrique Buril Weber  OAB-PE 14.900,(Advogado da parte Autora),  nos autos da ação acima epigrafada, que tramita neste
Juízo  de Direito, situado à AV DA ASSEMBLEIA, 514 – Timbó, Abreu e Lima/PE, Telefone: 81-31819369, tramita a ação de Reintegração /
Manutenção de Posse, sob o nº 0001742-23.2011.8.17.0100 , acerca do despacho de fl. 28-v de seguinte teor: 1- DIGA O AUTOR SOBRE A
CERTIDÃO SUPRA (deixei de proceder com a busca e apreensão do veículo retro mencionado em virtude de não ter conseguido localizá-lo,
bem como deixei de citar o suplicado), Abreu e Lima/PE, 01 de março de 2013.  Luiz Mário Miranda,  Juiz de Direito .  E para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, _____ Viviane Monteiro (Téc. Judiciária), o digitei e submeti à conferência da chefia de secretaria.
Abreu e Lima (PE),  08/03/2019.

Albanisa V. Batista Mendes

Chefe de Secretaria

Provimento 02/2010 de 08/04/2010 da CGJ
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Afogados da Ingazeira - 1ª Vara Cível

Primeira Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira

Juiz de Direito: Hildeberto Junior da Rocha Silvestre (Titular)

Chefe de Secretaria: José Roberto L de Andrade

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00018/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002134-54.2016.8.17.0110

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: VALDECI FRANCISCO DOS SANTOS

Advogado: PE025644 - JOSÉ FLORENTINO TOSCANO FILHO

Requerido: .BANCO BRADESCO S/A

Advogado: PE023255 - Antônio de Moraes Dourado Neto

Despacho:

DESPACHO Vistos, etc. Caso seja interposto recurso de apelação, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias e, em seguida, remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, independente do juízo de admissibilidade, nos
termos do art. 1.010, § 3º do CPC. Cumpra-se. Afogados da Ingazeira, 29 de março de 2019. Hildeberto Júnior da Rocha Silvestre - Juiz de Direito

Processo Nº: 0001186-15.2016.8.17.0110

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ALVARO MARCELO BESERRA DOS RAMOS

Advogado: PE034417 - AIRTON TADEU BEZERRA DE SOUZA FILHO

Advogado: PE039570 - KAREN KAROLLINE RODRIGUES VIRGULINO DE MEDEIROS

Requerido: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE001784A - VIVIANE SANTOS MENDONÇA

Advogado: PE034155 - MARIA CECÍLIA DA FONSECA LINS LOPES

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA
Proc. nº 0001186-15.2016.8.17.0110. DESPACHO Caso seja interposto recurso de apelação, intime-se a parte contrária para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias e, em seguida, remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, independente do
juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, § 3º do CPC. Cumpra-se. Afogados da Ingazeira, 04 de fevereiro de 2019. Hildeberto Júnior
da Rocha Silvestre - Juiz de Direito

Processo Nº: 0002255-19.2015.8.17.0110

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior

Advogado: PE025867D - Marizze Fernanda Lima Martinez de Souza

Advogado: PE000711B - MARITZZA FABIANE MARTINEZ

Executado: CLEIDE ARAUJO DOS SANTOS SOUSA - ME

Executado: CLEIDE ARAUJO DOS SANTOS SOUSA

Executado: AGNALDO RODRIGUES DE SOUSA

Advogado: PE025644 - JOSÉ FLORENTINO TOSCANO FILHO

Despacho:
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DESPACHO Vistos, etc.1. Defiro o pedido feito em audiência, suspendendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias;2. Após, decorrido o prazo,
intimem-se as partes para requerer o que entender necessário, no prazo de 15 (quinze) dias;3. Cumpra-se Afogados da Ingazeira - PE, 17 de
setembro de 2018.Hildeberto Júnior da Rocha Silvestre - Juiz de Direito

Processo Nº: 0000796-16.2014.8.17.0110

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ELIZABETE MARQUES DA SILVA

Advogado: PE034417 - AIRTON TADEU BEZERRA DE SOUZA FILHO

Réu: AVON COSMETICOS LTDA

Advogado: SP157407 - HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA
DESPACHO Vistos, etc.2. Intime-se a parte demandada para o devido pagamento das custas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de execução;
3. Caso o demandado não cumpra a determinação deste despacho, intime-se o Estado para requerer o que entender necessário, no prazo de
15 (quinze) dias.4. Com o pagamento das custas, arquivem-se os autos com as baixas necessárias. Afogados da Ingazeira - PE, 13 de fevereiro
de 2019.Daniela Rocha Gomes - Juíza de direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0002228-02.2016.8.17.0110

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: PAULO DA SILVA

Advogado: PE035201 - JOSÉ ROMILDO MENDES

Advogado: PE039021 - FRANCISCA ISABELA DE M. PATRIOTA BRASIL

Requerido: CREDITO POPULAR SOLIDARIO

Advogado: RS083928 - Fábio dos Santos Pereira

Despacho:

Proc. nº 0002228-02.2016.8.17.0110DESPACHOVistos, etc.1. Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito a parte da sentença em que determina
o pagamento dos honorários advocatícios à defensoria pública, tendo em vista que a parte autora é assistida por advogado particular, o qual é
o verdadeiro endereçado dos valores sucumbenciais. No mais fica a sentença tal como foi lançada;2. Cumpra-se. Afogados da Ingazeira - PE,
21 de março de 2019. Hildeberto Júnior da Rocha Silvestre - Juiz de Direito

Processo Nº: 0002216-56.2014.8.17.0110

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: MÓVEIS SÃO CARLOS LTDA.

Advogado: PE025749 - FRANCISCO SERPA COSSART

Réu: LEONARDO LUCENA DA SILVA,

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA
Execução Processo nº 0002216-56.2014.8.17.0110DECISÃO Trata-se na espécie de ação de execução, em que não foram encontrados bens
suscetíveis de penhora, então, o exequente requereu a utilização do sistema INFOJUD, com a finalidade de solicitação de cópia do Imposto de
Renda do executado referente às 3 últimas declarações do IRPJ (fls. 59/60). É o breve relato. DECIDO. Diante dessa realidade, é interesse do
Estado-Juiz solucionar o conflito de interesse, prestando jurisdição de forma justa e eficaz. Enfim, sabendo que a função do Renajud, assim como
do Bacenjud e Infojud é proporcionar maior agilidade às decisões judiciais, dando maior eficácia ao processo, deve ser deferida tal medida para
a busca de bens passíveis de penhora. Verificando que no presente caso há a necessidade da medida, uma vez que comprovada a dificuldade
na  localização de bens. Assim, DETERMINO que se utilize o Sistema Infojud, para pesquisa sobre as 3 últimas declarações do imposto de renda
do executado. Após a juntada aos autos das informações requeridas,  intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito no
prazo de 10 (dez) dias.  Afogados da Ingazeira, 07 de março de 2019. Hildeberto Júnior da Rocha Silvestre - Juiz de Direito

Processo Nº: 0002205-27.2014.8.17.0110

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: MÓVEIS SÃO CARLOS LTDA.

Advogado: PE025749 - FRANCISCO SERPA COSSART

Réu: EDILAINE PINA GOMES

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA
INGAZEIRAProc. Nº 00002205-27.2014.8.17.0110DECISÃO Trata-se na espécie de ação de execução, em que não foram encontrados bens
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suscetíveis de penhora, então, o exequente requereu a utilização do sistema BACENJUD, com a finalidade da penhora (on line) de numerário
do(a) devedor(a). É o breve relato. DECIDO. Conforme diretriz jurisprudencial adotada por este magistrado, é legítima a penhora "on-line" de
saldo de conta bancária em execução se a penhora convencional é frustrada e o devedor não indica bens à constrição judicial. Vale ressaltar
ainda que o Código de Processo Civil, que traz a quantia em dinheiro como preferência entre os bens passíveis de penhora, nos termos do
art. 835.STJ: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. DECISÃO SUCINTA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. MATÉRIA DE PROVA.
SÚMULA 7/STJ. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.1. A decisão que aprecia os pontos essenciais à composição da lide,
ainda que de forma sucinta, preenche o requisito da fundamentação e não incorre em vício de omissão.Agravo Regimental não provido.(AgRg no
Agravo de Instrumento nº 973.013/RJ (2007/0257657-8), 2ª Turma do STJ, Rel. Herman Benjamin. j. 17.03.2009, unânime, DJe 01.07.2009).STJ:
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. DEFERIMENTO.Decisão tomada no período de
vigência da Lei 11.382/06, que equiparou tais depósitos a dinheiro em espécie na ordem de penhora (CPC, art. 655, I), permitindo sua efetivação
por meio eletrônico (CPC, art. 655-A). Nomeação à penhora. Princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC). Averiguação de aplicação ao
caso. Revolvimento de matéria fática. Impossibilidade. Súmula 7/STJ. Agravo regimental a que se nega provimento.(Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 1.130.483/SP (2008/0268508-4), 1ª Turma do STJ, Rel. Teori Albino Zavascki. j. 02.06.2009, unânime, DJe 10.06.2009).STJ:
EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS - SISTEMA BACEN JUD - ARTIGO
655, INCISO I, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006) - DECISÃO PROLATADA NO ATUAL REGIME - ANÁLISE DE DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS - INVIABILIDADE.I - Na época em que indeferida pelo julgador singular a medida constritiva de penhora on-line das contas
bancárias da agravante, já estava em vigor a Lei nº 11.382/2006 que, alterando o artigo 655, inciso I, do CPC, incluiu os depósitos e aplicações
em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparado-os a dinheiro em espécie. Nesse panorama, perfeitamente
aplicável o novel artigo 655 do CPC.II - Assim, objetivando cumprir a Lei de Execuções Fiscais e o Código de Processo Civil, é válida a utilização
do sistema Bacen Jud para a localização do bem (dinheiro) em instituição financeira, mesmo que não esgotados todos os meios para a localização
de outros bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 1.056.246/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 23.06.08 e REsp nº 1.009.363/BA, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJ de 16.04.08.III - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do pretório excelso,
conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta colenda Corte fazê-lo, ainda que
para fins de prequestionamento.IV - Agravo regimental improvido.(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1092815/RS (2008/0214559-0), 1ª
Turma do STJ, Rel. Francisco Falcão. j. 14.04.2009, unânime, DJe 23.04.2009). Assim, com fundamento no art. 835 do CPC, DEFIRO a penhora
"on-line" de valor suficiente para garantir a presente execução, em depósito bancário em nome da devedora. Caso seja positivo o bloqueio, intime-
se a devedora para eventual impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Transcorrido o prazo sem manifestações,  ou caso o bloqueio tenha
sido frustrado ou insuficiente intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias . Afogados da Ingazeira,
07 de março de 2019.Hildeberto Junior da Rocha Silvestre - Juiz de Direito

Processo Nº: 0001236-75.2015.8.17.0110

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BB Administradora de Consorcio SA

Advogado: SP192649 - Roberta Beatriz do Nascimento

Advogado: SP156187 - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS

Réu: ERALDO MANOEL FERREIRA

Despacho:

DESPACHO Vistos, etc.1. Tendo em vista que as pesquisas via BACENJUD E INFOJUD trouxeram vários endereços diferentes, chamo o feito
a ordem para determinar a intimação da parte autora para se manifestar e requerer o que entender necessário, no prazo de 10 (dez) dias;2.
Cumpra-se. Afogados da Ingazeira - PE, 17 de abril de 2019. Hildeberto Júnior da Rocha Silvestre - Juiz de Direito

Processo Nº: 0002027-10.2016.8.17.0110

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ANTONIO CARLOS CAVALCANTI FERREIRA

Advogado: PE034417 - AIRTON TADEU BEZERRA DE SOUZA FILHO

Requerido: Banco Bradesco S/A

Advogado: SE001600 - Carlos Augusto Monteiro Nascimento

Despacho:

DESPACHO Vistos, etc.1. Tendo em vista o grande decurso de prazo desde a petição de fl. 229, requerendo a dilação de prazo para juntada de
documentos por parte do demandado, defiro parcialmente o pedido feito na petição supracitada, dando à parte um prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de preclusão, nos termos do art. 223, NCPC. Intime-se deste despacho;2. Após, juntados os documentos conforme determinado, cumpra-
se integralmente o despacho de fls. 216/217.3. Cumpra-se. Afogados da Ingazeira - PE, 10 de abril de 2019.Hildeberto Júnior da Rocha Silvestre
- Juiz de Direito

Processo Nº: 0000013-20.1997.8.17.0110

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: JUVELINA BEZERRA LIBERAL

Inventariante: Evany Bezerra Liberal

Inventariante: FERNANDO ROBERTO LIBERAL

Inventariante: JOÃO FERREIRA LIBERAL
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Inventariante: GLACI MARIA BEZERRA DE SIQUEIRA

Inventariante: GEOVAN BEZERRA LIBERAL

Inventariante: VERA LUCIA BEZERRA LIBERAL QUIDUTE

Inventariante: ELIZIARIO MACEDO LIBERAL

Inventariante: SILVIO CESAR MACEDO LIBERAL

Inventariante: SILVANO MACEDO LIBERAL

Inventariante: SIMONE MACEDO LIBERAL

Advogado: PE011438 - Durval Galdino Marques

Advogado: PE028598 - STENO DENIZ FERRAZ

Inventariado: Eduardo Ferreira Liberal

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA
DESPACHO Vistos, etc. Considerando que este inventário se arrasta por longos anos, sem que os herdeiros cheguem a um acordo em relação a
devida divisão dos bens, entendo por bem a intimação das partes, através dos advogados que os representam, para que apresentem, no prazo
de 20 (vinte) dias, o anunciado laudo topográfico da propriedade objeto desta lide, bem como o devido plano de partilha, sob pela de extinção do
feito sem análise do mérito. Sobre a possibilidade de extinção do inventário, assim já decidiu o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: "APELAÇÃO
CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. INVENTÁRIO. INÉRCIA DO INVENTARIANTE. EXTINÇÃO DO FEITO. POSSIBILIDADE.1- No caso de inércia
do inventariante em dar andamento ao feito, o juiz pode, diante do exame das circunstâncias do caso concreto e considerando os princípios da
economicidade e da eficiência, ao invés de removê-lo, julgar extinto o inventário que se encontra paralisados há mais de três anos.2 Inexistência
de obrigatoriedade do inventário judicial, salvo no caso de haver testamento ou interesse de incapaz, uma vez que o artigo 982 do CPC prevê a
possibilidade de o inventário dos bens e a sua partilha serem feitos através de escritura pública.3 - Não há prejuízo para a Fazenda Pública se
a extinção do inventário pelo rito ordinário se deu antes da homologação do cálculo do imposto de transmissão porque, nesta hipótese, não há
que se cogitar do decurso dos prazos decadencial para a constituição do crédito tributário ou prescricional para a sua cobrança.4 - Recurso ao
qual se nega provimento."(Ac. da 8ª CC do TJRJ, na Ap. Cív. nº 0000970-60.2001.8.19.0066, Rel. Des. HELENO RIBEIRO PEREIRA NUNES,
julg. em 09/02/2010) Ante o exposto,  intime-se o inventariante para que, no prazo de 30 (vinte) dias, apresente o laudo topográfico da
propriedade inventariada, bem como o plano de partilha, sob pela de extinção sem análise do mérito ; Cumpra-se. Afogados da Ingazeira,
24 de abril de 2019. Hildeberto Júnior da Rocha Silvestre - Juiz de Direito

Processo Nº: 0002522-88.2015.8.17.0110

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: MARIA DAS DORES GOMES ALVES

Advogado: PE017355 - Laudicéia Rocha de Melo

Herdeiro: JOSE ROBERTO GOMES DA SILVA

Herdeiro: ADILSON GOMES DA SILVA

Herdeiro: VALDIR GOMES DA SILVA

Inventariado: MARIA DE LOURDES GOMES

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA
DESPACHO Vistos, etc. Trata-se inicialmente de Ação de inventário onde foi pedida a conversão para Alvará judicial, sob a alegação da existência
apenas de valores existentes em contas Bancárias e seguros pertencentes a falecida; No entanto, no decorrer do processo surgiram novos fatos,
com indicação de novos valores a receber (a exemplo da petição de fls. 159 a 160), sem a indicação exata da quantia total existente em nome da
autora da herança; Assim, chamo o feito a ordem para determinar a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 dias, a relação
detalhada de todos os valores existentes em nome da falecida, com indicação das instituições financeiras onde se encontram tais valores; Deve
ainda a parte autora indicar a representante legal do herdeiro incapaz, qualificando e requerendo a sua citação, tudo sob pena de extinção; Ao
final, à conclusão. Afogados da Ingazeira, 24 de abril de 2019.Hildeberto Júnior da Rocha Silvestre - Juiz de Direito
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Aliança - Vara Única

Vara Única da Comarca de Aliança

Juiz de Direito: Rafael Sampaio Leite (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Sharlleny Thais de O. Fonseca Melo

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00073/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001019-17.2013.8.17.0170

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Edilza Correia da Silva

Advogado: PE034821 - TUANNY TAHIS DE OLIVIERA FONSECA

Requerido: PRIPLES LTDA ME

Despacho:

NPU: 0001019-17.2013.8.17.0170DECISÃO Vistos e etc.Intime-se a parte promovente para no prazo de 15 (quinze) dias se pronunciar sobre a
contestação ofertada.Aliança, 13 de fevereiro de 2019.Rafael Sampaio LeiteJuiz de Direito em exercício cumulativo
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Amaraji - Vara Única

. . . . . . . . . . . . .

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente nº 2019.0308.001305

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

Processo Nº 0000684-40.2010.8.17.0190

Requerente:  CLÁUDIO LINS ROCHA

Advogado(a):  CLÁUDIA ROBERTA ALVES LOPES – OAB/PE 15177

Requerido(a):  ESPÓLIO DE ANTÔNIO SOTERO DE SOUZA FILHO

Advogado(a):  CARLOS HENRIQUE MENDONÇA PEREIRA – OAB/PE 10974

Advogado(a):  MANOEL AUGUSTO FRAGA JALES – OAB/PE 23117

A Doutora Izabel de Souza Oliveira, Juíza de Direito nesta Comarca de Amaraji, do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER à(o)(s) parte(s), por seus Advogados, que, pelo presente Edital de Intimação, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) devidamente intimado(a)
(s) do(a) Sentença/Decisão/Despacho proferido(a) por este Juízo, cujo teor segue transcrito:

“ SENTENÇA

Vistos etc...

CLÁUDIO LINS ROCHA , qualificado nos autos, ajuizou  AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE  em face de  ANTÔNIO SOTERO DE
SOUZA FILHO , pelos fatos e fundamentos narrados na inicial de fls. 02/08, juntando documentos de fls. 09/23.

Recebida a ação, indeferida a antecipação da tutela pleiteada (fls. 25), o feito transcorreu em seus trâmites.

Determinada a intimação da autora para cumprimento de determinação judicial (fls. 62), esta não foi encontrada nos endereços
declinados para sua intimação (fls. 65).

É o relatório.  DECIDO.

Trata o presente feito de ação de imissão na posse de bens móveis que se encontra paralisada em razão do abandono da parte
autora para proceder com os atos necessários para o andamento regular do feito, o que impossibilita o seu prosseguimento, já que necessário
se faz a sua iniciativa.

Desta forma, com fulcro no que dispõe o art. 485, III - CPC,  EXTINGO O FEITO SEM ANÁLISE MERITÓRIA.

CUSTAS  satisfeitas.

P.R.I.

Após o trânsito em julgado,  ARQUIVE-SE , observando-se as cautelas legais.

Amaraji, 12 de fevereiro de 2019 .”

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Amaraji, do Estado de Pernambuco, Fórum local, situado à Rua Agnaldo Correia, s/nº, no Cartório
do Ofício Único, aos vinte e vinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (25/04/2019). Eu, Elivaldo Almeida da Rocha, Chefe de
Secretaria, o digitei e subscrevo.

Izabel de Souza Oliveira

Juíza de Direito

. . . . . . . . . . . . .

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente nº 2019.0308.001306

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

Processo Nº 0000919-65.2014.8.17.0190

Requerente:  ESPÓLIO DE ANTÔNIO SOTERO DE SOUZA FILHO
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Advogado(a):  CARLOS HENRIQUE MENDONÇA PEREIRA – OAB/PE 10974

Advogado(a):  MANOEL AUGUSTO FRAGA JALES – OAB/PE 23117

Requerido(a):  CLÁUDIO LINS ROCHA

Advogado(a):  CLÁUDIA ROBERTA ALVES LOPES – OAB/PE 15177

A Doutora Izabel de Souza Oliveira, Juíza de Direito nesta Comarca de Amaraji, do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER à(o)(s) parte(s), por seus Advogados, que, pelo presente Edital de Intimação, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) devidamente intimado(a)
(s) do(a) Sentença/Decisão/Despacho proferido(a) por este Juízo, cujo teor segue transcrito:

“ SENTENÇA

Vistos etc.

Cuida-se, a espécie, de  IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA  manejada pelo  ESPÓLIO DE ANTÔNIO SOTERO DE
SOUZA FILHO , contra ação de imissão na posse - Proc Nº 0000684-40.2010.8.17.0190 proposta por  CLÁUDIO LINS ROCHA , vindicando o
reconhecimento do valor de causa ora indicado a ser aplicado na ação principal (fls. 02/06).

Até a presente data, a impugnação não foi recebida.

É o relatório. Decido.

O  Proc Nº 0000684-40.2010.8.17.0190 – que é a ação a que se prende a presente impugnação – foi extinto sem julgamento
do mérito pelo abandono por parte do autor . Assim, tem-se que, na verdade, esta ação perdeu o seu objeto em função do julgamento da ação
principal.

Diante da sentença proferida na ação principal, que veio justamente ao encontro do objeto desta ação subsidiária àquela, houve
o perecimento superveniente do objeto, cabendo sua resolução sem extinção do mérito.

Ante o exposto,  EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO , nos termos do art. 485, VI – CPC,  DECLARANDO
a perda de objeto da presente ação.

Considerando não haver parte vencida na presente demanda, deixo de promover a condenação em honorários advocatícios (art.
85, caput – CPC).

CUSTAS  satisfeitas.

P.R.I.

Transitada em julgado,  ARQUIVE-SE,  observando-se as cautelas legais.

Amaraji, 12 de fevereiro de 2019 .”

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Amaraji, do Estado de Pernambuco, Fórum local, situado à Rua Agnaldo Correia, s/nº, no Cartório
do Ofício Único, aos vinte e vinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (25/04/2019). Eu, Elivaldo Almeida da Rocha, Chefe de
Secretaria, o digitei e subscrevo.

Izabel de Souza Oliveira

Juíza de Direito

. . . . . . . . . . . . .
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Angelim - Vara Única

Vara Única da Comarca de Angelim

Juiz de Direito: Andrian de Lucena Galindo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Vanessa Azevedo de Araujo

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentença Nº 00024/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000328-10.2013.8.17.0200

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: ERIVAN NEVES DA SILVA

Vítima: O Estado

SENTENÇA:

Autos nº 328-10.2013  Acusado: ERIVAN NEVES DA SILVA  SENTENÇA  Vistos etc.  Trata-se de Ação penal em desfavor de ERIVAN NEVES
DA SILVA, pela prática do crime previsto no art. 306, § 1º, II c/c art. 298, III, ambos do CTB.  Noticiada a morte do referido acusado, vieram aos
autos certidão de óbito de fls. 128v.  Manifestação Ministerial às fls. 130. É o brevíssimo relato.  Com efeito, verifico que às fls. 128v dos autos
consta a certidão de óbito do acusado ERIVAN NEVES DA SILVA, e a morte tudo apaga, diante do princípio constitucional de que nenhuma
pena passará da pessoa do condenado, inserto no artigo 5º, inciso XLV, 1ª parte, da Constituição Federal, excetuando-se tão-somente a hipótese
contida na 2ª parte do referido dispositivo. De acordo ainda com o artigo 62 do Código de Processo Penal, “No caso de morte do acusado, o
juiz somente à vista da certidão de óbito e depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade”, exigência que restou atendida
no caso vertente.  Ante o exposto, comprovada a morte dos agentes, com fulcro no art. 107, I, do Código Penal, e ainda o art. 62 do Código de
Processo Penal, e em harmonia com o parecer do Ministério Público,  julgo extinta a punibilidade de ERIVAN NEVES DA SILVA.  Comunique-
se ao Instituto de Identificação Tavares Buril.  Sem custas e sem honorários.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.   Angelim, 12 de março
de 2019.  Lucas Cristóvam Pacheco  Juiz de Direito.

Processo: nº 0000004-79.1997.8.17.0200

Natureza da Ação: Ação Penal – Procedimento Ordinário

Autor: Ministério Público

Vítima: Bento José Lopes

Réu: Genildo Joaquim da Silva

Réu: Antônio Joaquim da Silva

SENTENÇA:

Autos nº 04-79.1997.8.17.0200 Réus: GENILDO JOAQUIM DA SILVA e ANTONIO JOAQUIM DA SILVA-  SE N T E N Ç A  Vistos, etc.  Registro
que iniciei as atividades nesta comarca na data de 04.06.2018.  O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por intermédio do seu
representante nesta Comarca, ofereceu denúncia em face de GENILDO JOAQUIM DA SILVA e ANTONIO JOAQUIM DA SILVA, devidamente
qualificados nestes autos, acusando-os da prática do fato delituoso previsto no artigo 157, § 3º c/c § 2º, I e II, todos do CP, por crime supostamente
praticado em 14.02.1996. Denúncia recebida em 26.05.1997 (fls. 51).  Os réus, citados por edital, quedaram-se inertes. Não compareceram, nem
constituíram advogado, sendo-lhes nomeado defensor.  Realizada a produção antecipada de provas, foram suspensos o processo e o curso da
prescrição (decisão fls. 92).  É o relato necessário. DECIDO. Ocorreu a prescrição da pretensão punitiva. Incorreram os agentes no tipo penal
descrito no art. 157, § 3º c/c § 2º, I e II, todos do CP, e segundo o art. 109, I do CPB, a prescrição, tomando-se por base o máximo da pena
cominada ao crime em abstrato, dá-se em 20 anos.Em junho de 1996, a legislação penal e processual penal sofreu alterações, prevendo que
a citação por edital sem comparecimento do réu ou constituição de advogado implica a suspensão do processo e do prazo prescricional, e não
mais a revelia daquele (art. 366 do CPP). Todavia, os fatos apurados são anteriores à alteração legislativa acima mencionada, que entrou em
vigor em 17.06.1996, e considerando que a alteração legislativa em vigor é mais prejudicial ao réu, não poderá retroagir para ser aplicada ao
caso em apreço, sendo assim, não suspende o prazo prescricional dos autos. Logo, revogo a decisão de fls. 92. Nestes termos, a última causa
de interrupção do prazo prescricional se deu com o recebimento da denúncia, datada de 26.05.1997. Assim, passados 21 (vinte e um) anos, deve
ser reconhecida prescrição da pretensão punitiva. Ante o exposto, com fundamento nos artigos 107, inciso IV e 109, inciso I, todos do CP e art. 61
do CPP,  DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE  pela prescrição da pretensão punitiva quanto aos denunciados  ENILDO JOAQUIM DA
SILVA e ANTONIO JOAQUIM DA SILVA , no tocante ao delito que lhe fora imputado nestes autos.  Revogo qualquer ordem de prisão porventura
outrora determinada nestes autos.  Caso necessário, atualize-se o BNMP.  Sem custas.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Após o trânsito
em julgado, comunique-se ao Instituto Tavares Buril e arquive-se. Angelim, 12 de março de 2019.  Lucas Cristóvam Pacheco  Juiz de Direito.

Processo Nº: 0000003-65.1995.8.17.0200

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministério Público de Pernambuco

Vítima: Júlio Bezerra da Silva Filho
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Réu: Ednaldo Soares da Silva

SENTENÇA:

Processo nº 0000003-65.1995.8.17.0200  Indiciado: EDNALDO SOARES DA SILVA  SE N T E N Ç A  Vistos, etc.  Registro que iniciei as
atividades nesta comarca na data de 04.06.2018. O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por intermédio do seu representante nesta
Comarca, ofereceu denúncia em face de EDNALDO SOARES DA SILVA, devidamente qualificado nestes autos, acusando-o da prática do fato
delituoso previsto no artigo 121,  caput  c/c art. 14, II do CP, por crime supostamente praticado em 26.08.1995.Denúncia recebida em 15.12.1995
– fls. 33.  O réu, citado por edital, quedou-se inerte. Não compareceu, nem constituiu advogado, sendo-lhe nomeado defensor às fls. 49.  O
réu foi pronunciado em 10.09.1996 (fls. 84/85) e desde então os autos permaneceram inertes aguardando a intimação pessoal da sentença de
pronúncia.  É o relato do necessário.  DECIDO. Ocorreu a prescrição da pretensão punitiva. Incorreu o agente no tipo penal descrito no art.
121,  caput  c/c art. 14, II do CP, e segundo o art. 109, I do CPB, a prescrição, tomando-se por base o máximo da pena cominada ao crime em
abstrato, dá-se em 20 anos. Em junho de 1996, a legislação penal e processual penal sofreu alterações, prevendo que a citação por edital sem
comparecimento do réu ou constituição de advogado implica a suspensão do processo e do prazo prescricional, e não mais a revelia daquele
(art. 366 do CPP). Todavia, os fatos apurados são anteriores à alteração legislativa acima mencionada, e considerando que alteração legislativa
em vigor é mais prejudicial ao réu, não poderá retroagir para ser aplicada ao caso em apreço, sendo assim, não suspende o prazo prescricional
dos autos. Nestes termos, a última causa de interrupção do prazo prescricional se deu com a sentença de pronúncia, datada de 10.09.1996.
Assim, passados 22 (vinte e dois) anos, deve ser reconhecida prescrição da pretensão punitiva. Ante o exposto, com fundamento nos artigos
107, inciso IV e 109, inciso I, todos do CP e art. 61 do CPP,  DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE  pela prescrição da pretensão punitiva
quanto ao denunciado  EDNALDO SOARES DA SILVA , no tocante ao delito que lhe fora imputado nestes autos.  Revogo qualquer ordem de
prisão porventura outrora determinada nestes autos.  Atualize-se o BNMP.  Sem custas.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Após o trânsito
em julgado, comunique-se ao Instituto Tavares Buril e arquive-se. Angelim, 12 de março de 2019.  Lucas Cristóvam Pacheco  Juiz de Direito.

Processo Nº: 0000002-51.1993.8.17.0200

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Autor: Ministério Público de Pernambuco

Vítima: José Jaydy Demésio da Silva

Réu: Iraquitan Ferraz da Silva

SENTENÇA:

Processo nº 0000003-65.1995.8.17.0200

Réu: IRAQUITAN FERRAZ DA SILVA SE N T E N Ç A

Vistos, etc. Registro que iniciei as atividades nesta comarca na data de 04.06.2018. O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por intermédio
do seu representante nesta Comarca, ofereceu denúncia em face de IRAQUITAN FERRAZ DA SILVA, devidamente qualificado nestes autos,
acusando-o da prática do fato delituoso previsto no artigo 121, §2º, II e IV, do CP, por crime supostamente praticado em 05.04.1993. Denúncia
recebida em 22.07.1993 - fls. 02. O réu, citado por edital, quedou-se inerte. Não compareceu, nem constituiu advogado, sendo-lhe nomeado
defensor. O réu foi pronunciado em 15.09.1994 (fls. 53/54) e desde então os autos permaneceram inertes aguardando a intimação pessoal da
sentença de pronúncia. É o relato do necessário. DECIDO. Ocorreu a prescrição da pretensão punitiva. Incorreu o agente no tipo penal descrito
no art. 121, §2º, II e IV, do CP, e segundo o art. 109, I do CPB, a prescrição, tomando-se por base o máximo da pena cominada ao crime em
abstrato, dá-se em 20 anos. Em junho de 1996, a legislação penal e processual penal sofreu alterações, prevendo que a citação por edital sem
comparecimento do réu ou constituição de advogado implica a suspensão do processo e do prazo prescricional, e não mais a revelia daquele
(art. 366 do CPP). Todavia, os fatos apurados são anteriores à alteração legislativa acima mencionada, e considerando que alteração legislativa
em vigor é mais prejudicial ao réu, não poderá retroagir para ser aplicada ao caso em apreço, sendo assim, não suspende o prazo prescricional
dos autos. Nestes termos, a última causa de interrupção do prazo prescricional se deu com a sentença de pronúncia, datada de 15.09.1994.
Assim, passados 24 (vinte e quatro) anos, deve ser reconhecida prescrição da pretensão punitiva. Ante o exposto, com fundamento nos artigos
107, inciso IV e 109, inciso I, todos do CP e art. 61 do CPP, DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE pela prescrição da pretensão punitiva
quanto ao denunciado IRAQUITAN FERRAZ DA SILVA, no tocante ao delito que lhe fora imputado nestes autos. Revogo qualquer ordem de
prisão porventura outrora determinada nestes autos. Atualize-se o BNMP. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, comunique-se ao Instituto Tavares Buril e arquive-se. Angelim, 12 de março de 2019. Lucas Cristóvam Pacheco Juiz de Direito.

Processo Nº: 0000009-76.2012.8.17.0200

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministério Público de Pernambuco

Advogado: Fabio Antonio da Silva Lima

Denunciado: José Adilson da Silva

Vítima: A Coletividade

Autos nº 0000009-76.2012.8.17.0200Réu: JOSÉ ADILSON DA SILVA SE N T E N Ç A Vistos, etc. Registro que iniciei as atividades nesta comarca
em 04.06.2018. O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por intermédio do seu representante nesta Comarca, ofereceu denúncia em face
de JOSÉ ADILSON DA SILVA, devidamente qualificado nestes autos, acusando-o da prática do fato delituoso previsto no artigo 309 do CTB, por
crime supostamente praticado em 05/12/2011. Denúncia recebida em 17/10/2012 - fl. 32. Em audiência fora ofertada a proposta de transação
penal, conforme consta em Termos às fls. 54.Certidão às fls. 74 informa que o réu cumpriu parcialmente a proposta ofertada. O Ministério Público,
em seu parecer às fls. 76, pugnou pela extinção da punibilidade em razão de ter se operado a prescrição da pretensão punitiva. É o relato
do necessário. DECIDO. Ocorreu a prescrição da pretensão punitiva. Incorreu o agente no tipo penal descrito no art. 309 do CTB, cuja pena
máxima abstratamente fixada é de um ano de detenção. Segundo o art. 109, V, do CPB, a prescrição, tomando-se por base o máximo da pena
cominada ao crime em abstrato, dá-se em 04 anos. Ademais, nos moldes do Enunciado 44 do CNJ: "No caso de transação penal homologada
e não cumprida, o decurso do prazo prescricional provoca a declaração de extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva."
Nestes termos, considerando-se como termo a quo para contagem do prazo prescricional o recebimento da denúncia, ocorrido em 17/10/2012,
e que desde então não incidiram quaisquer causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, verifica-se que ocorreu a prescrição em
16/10/2016. Isso posto, com fundamento nos artigos 107, inciso IV e 109, inciso V e 115, todos do CP e art. 61 do CPP, DECLARO A EXTINÇÃO
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DA PUNIBILIDADE pela prescrição da pretensão punitiva quanto ao réu JOSÉ ADILSON DA SILVA, no tocante ao delito que lhe fora imputado
nestes autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, comunique-se ao Instituto Tavares Buril e arquive-
se. Angelim, 12 de março de 2019. Lucas Cristóvam Pacheco Juiz de Direito.

Vara Única de Angelim

EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO de 20 dias

Processo nº:  0000345-80.2012.8.17.0200

Classe:  Inventário

Expediente nº:  2019.0065.000581

Autores: Jose Sergio da Silva e sua esposa  Silvia Pereira da Silva

Advogada: Leonilla Maria Meneses Mendonça –

Neide Ferreira de Freitas T. de Freitas

Espolio de:  Maria Ercilia da Silva

Sergio Estevão da Silva.

O Doutor Andrian de Lucena Galindo, Juiz de Direito,  em Exercício Cumulativo da Vara Única da Comarca de Angelim da
Comarca de Angelim, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei etc.

FAZ SABER ao herdeiro IVO SERGIO DA SILVA, o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito,
situado à R ANTÔNIO MARTINIANO DA COSTA, s/nº - Centro Angelim/PE Telefone: (087)3788.1994, tramita a ação de Inventário, sob o nº
0000345-80.2012.8.17.0200, aforada por Jose Sergio da Silva e sua esposa Silvia Pereira da Silva, em face do espólio de Maria Ercilia da Silva
e Sergio Estevão da Silva.

Assim, fica o mesmo CITADO para responder a ação , no prazo de 15 dias contados do transcurso deste edital, ficando advertido
de que n ão sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores na petição
inicial (art. 285, c/c o art. 319 , do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Rejane Domingos de Sena, o
digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Angelim (PE), 25/04/2019

Vanessa Azevedo de Araujo

Chefe de Secretaria

Andrian de Lucena Galindo

Juiz de Direito
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Arcoverde - 1ª Vara

Juiz de Direito: Cláudio Márcio Pereira de Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria das Dores M. da Silva

Data: 25/04/2019.

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS, EDITAIS E SENTENÇAS proferidos
por este JUÍZO, nos processos abaixo relacionados:

Processo nº:  0003135-11.2011.8.17.0220

Classe:  Inventário

Expediente nº:  2019.0545.000742

Requerente Banco do Nordeste do Brasil S/A

Advogado Giovanni Raniere Timóteo Florentino – OAB/PE 11.392

Inventariante CARMEN LUCIA FRANKLIN BRITO

Advogado Tercio Soares Belarmino

Inventariado Enéas de Lima Brito

DESPACHO : (...) Manifestar-se sobre as primeiras declarações apresentadas pela inventariante.

Processo nº:  0001385-08.2010.8.17.0220

Classe:  Execução de Título Extrajudicial

Expediente nº:  2019.0545.000743

Requerente Banco do Nordeste do Brasil S/A

Advogado Giovanni Raniere Timóteo Florentino – OAB/PE 11.392

Requerido J Kelly Rodrigues ME

Requerido NILTON MODESTO DE ALBUQUERQUE FILHO

DESPACHO :  Vistos, etc. Diga o exequente em 10 dias. Intime-se. Arcoverde, 12 de abril de 2019. Cláudio Márcio Pereira de Lima Juiz de Direito.

Processo nº:  0001216-16.2013.8.17.0220

Classe:  Monitória

Expediente nº:  2019.0545.000744

Requerente MOINHOS DE TRIGO INDÍGENA S.A. - MOTRISA

Advogado Rogério Rezende Freitas – OAB/SE 44.036

Requerido JOSÉ FERNANDO LEITE BRITO ME

Requerido JOSÉ FERNANDO LEITE DE BRITO

Requerido CARLOS ALBERTO OLIVEIRA PADILHA

Requerido Soraya Japiassu Oliveira Padilha

Advogado Pedro Melchior de Melo Barros

DESPACHO:  Vistos, etc. Defiro o pedido de quebra de sigilo fiscal dos executados, a fim de averiguar a existência de bens para a satisfação
do crédito do exequente, ficando os autos restritos as partes e seus patronos. Com a resposta dê-se vista ao exequente para indicar bens
expropriáveis dos devedores em 15 dias. Não havendo a indicação ou recaindo sobre bens que já hajam muitas restrições, se mostrando infrutífera
nova restrição, determino a suspensão do feito nos termos do art. 921, III, §1º, do CPC. Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem manifestação,
certifique a secretaria e arquive-se provisoriamente com fluência da prescrição intercorrente. Intime-se. Cumpra-se. Arcoverde, 04 de abril de
2019. Cláudio Márcio Pereira de Lima Juiz de Direito.

Processo nº:  0000845-81.2015.8.17.0220
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Classe:  Execução de Título Extrajudicial

Expediente nº:  2019.0545.000745

Requerente BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado WELTTON RODRIGUES LOIOLA – OAB/CE 14.683

Advogado HUGO BRAGA DE SANTANA – OAB/PE 23.768

Requerido MAGDA MARIA GONÇALVES DA SILVA ME

Outros JOAQUIM RAMOS DOS SANTOS

DESPACHO :  Vistos, etc. Defiro a consulta do sistema INFOJUD, todavia indefiro a consulta do sistema SREI, uma vez que esse tipo de diligencia,
compete ao Exequente. Cumpra-se. Intime-se. Arcoverde, 12 de abril de 2019. Cláudio Marcio Pereira de Lima Juiz de Direito.

Processo nº:  0005715-43.2013.8.17.0220

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0545.000746

Requerente MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA

Advogado José Aldênio Costa Ferro

Requerido OSVALDO RAMOS ARANTES FILHO

Advogado PEDRO ROSADO HENRIQUES PIMENTEL – OAB/PE 21.153

Requerido SEBASTIÃO SILVESTRE CORREIA

Defensor Público JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA

Advogado Roberto Gilson Raimundo Filho

Litisconsorte Ativo SUL AMERICA CIA NAIONAL DE SEGUROS

DESPACHO : (...)  INTIMEM-SE OS PATRONOS DO REQUERIDO OSVALDO RAMOS ARANTES FILHO PARA FALAREM SOBRE A
DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA, DE OITIVA DE TESTEMUNHA, EM 10 DIAS SOB PENA DE PRECLUSÃO. CUMPRA-SE.
ARCOVERDE, 17 de abril de 2019. CLÁUDIO MARCIO PEREIRA DE LIMA JUIZ DE DIREITO.

Processo nº:  0005355-45.2012.8.17.0220

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0545.000747

Requerente GLÁUCIO RODRIGUES RAFAEL DE REZENDE

Advogado Tercio Soares Belarmino

Requerido Neemias Gonçalves de Lima

Requerido LUCIARA FRAZÃO DE LIMA

Requerido ANNE LÚCIA CAMPOS DE LIRA

Requerido FÁBIO MEDEIROS ROCHA

Advogado WALLES HENRIQUE DE OLIVEIRA COUTO – OAB/PE 24.224

DESPACHO : (...)  Assim, intime-se a parte requerida para apresentar alegações finais, em forma de memoriais, sucessivamente pelo prazo de
dez dias. Intime-se. Cumpra-se. Arcoverde, 16 de agosto de 2018. Cláudio Márcio Pereira de Lima Juiz de Direito.

Processo nº:  0001595-49.2016.8.17.0220

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0545.000748

Requerente MARIA DO SOCORRO DA SILVA ANDRÉ ALVES

Advogado Tercio Soares Belarmino – OAB/PE 17.158

Requerido TELEMAR

Advogado Erik Limongi Sial – OAB/PE 15.178
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SENTENÇA : “(...)  Isto posto, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC/15 e  CF/88, a teor do seu art. 5º, V e X e arts. 186, 187 c/c art. 927,
todos do CCB ,  JULGO PROCEDENTES  os pedidos formulados pelo Requerente para d eclarada a nulidade do débito apontado no documento
de fls.13, em nome da Requerente,  bem como para condenar o Requerido ao pagamento, a título de verba reparadora por dano de natureza
exclusivamente moral (art. 5º, inc. V, da CF/88, art. 6º, VI, da Lei 8078/90 e arts. 186 e 927, do CCB) na importância correspondente a R$ 6.000,00
(seis mil reais), que fixo tomando por parâmetro, para a precisa dosagem do  quantum  necessário à reparação pleiteada, a natureza e extensão do
dano, o grau de culpa do ofensor e as qualidades e condições econômicas das partes, corrigida monetariamente pela tabela do Encoge a partir da
presente sentença e acrescida de juros de mora de 12 % a.a., a contar do evento danoso, qual seja: 28/02/2011- data inclusão da restrição perante
órgão de proteção ao crédito (fls.13).  Custas processuais e honorários advocatícios pela parte Demandada, sendo esta última em 20% sobre o
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arcoverde, 24 de abril de 2019. Cláudio Márcio Pereira de Lima  Juiz de Direito.

Maria das Dores M. da Silva

Chefe de Secretaria

Cláudio Márcio Pereira de Lima

Juiz de Direito
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Barreiros - Vara Única

Vara Única da Comarca de Barreiros

Juiz de Direito: Rodrigo Caldas do Valle Viana (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria Goretti da Silva

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00059/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00220

Processo Nº: 0001047-67.2011.8.17.0230

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE BARREIROS.

Acusado: José Rinaldo Ramos da Silva

Advogado: PE033661D - INALDO LINS DA ROCHA

Processo nº:0001047-67.2011.8.17.0230Demandante:MINISTÉRIO PÚBLICODemandado:JOSÉ RINALDO RAMOS DA
SILVANatureza:PENALTipificaçãoArt. 184, § 2º, do CPSENTENÇA Vistos os autos. RELATÓRIO O acusado acima referido, e já qualificado na
inicial, foi denunciado pelo Ministério Público, em razão de ter, em tese, praticado o delito previsto no art. 184, § 2º, do CP, conforme ação penal
pública incondicionada ajuizada pelo presentante ministerial atuante neste Juízo. Consta da denúncia (fls. 02/03). Auto de Prisão em flagrante
delito, fls. 14/16 Boletim de Ocorrência (fls. 17/18) Auto de apreensão e apresentação, fls. 29. Laudo Pericial, fls. 66/73. Recebimento da denúncia,
à fl. 35, em 23 de maio de 2013. Citação do acusado, à fl. 48. Resposta à acusação, às fls. 42/45. Termo de audiência de instrução, às fls.
40/43 e 62/66, na qual se procedeu à oitiva de testemunhas. Em alegações finais (fls. 54/55), o Ministério Público opinou pela condenação do
acusado, nos termos da denúncia. Às fls. 56/61, alegações finais da defesa, pugnando pela absolvição do acusado. É o que de importante há
a relatar. Passo a fundamentar (art. 93, IX, CF), para, ao final, decidir.FUNDAMENTAÇÃO Ab initio, observo inexistirem preliminares a serem
enfrentadas, bem como que foram assegurados ao acusado o princípio do due process of law, nos vetores do contraditório e da ampla defesa,
de modo que não existem máculas a sanear. Assim sendo, procedo ao exame do mérito. O órgão ministerial imputou ao acusado a prática
de fato descrito no art. 184, § 2º, do Código Penal. Destarte, uma vez descrito o tipo penal imputado ao acusado, passo à análise da prova
constante dos autos para verificação da ocorrência, ou não, do delito acima aduzido. Pois bem. O acusado não compareceu a audiência de
instrução marcada para o dia 18/03/2014, apesar de intimado (fls. 61). A materialidade do delito foi comprovada pelo Inquérito Policial acostado
aos autos; Auto de Prisão em flagrante delito, fls. 14/16, Boletim de Ocorrência (fls. 17/18) e pelo laudo pericial de fls. 66/73, que concluiu que
as mídias apreendidas não apresentavam características de originalidade fornecidas pela Associação Antipirataria Cinema e Música. Quanto à
autoria, resta a este Juízo analisar a conduta do acusado de per si, sendo certo que as testemunhas ouvidas em juízo confirmam a prática do
crime, bem como, o próprio acusado em sede policial. As testemunhas Leonardo Douglas Gouveia de Araújo e Klegene Gaudencio, quando do
interrogatório confirmam os fatos narrados na denúncia. Por outro lado, do acervo probatório se conclui que a conduta do acusado se amolda
àquela prevista no art. 184, § 2º, do CP, pois, com o intuito de lucro direto, expôs à venda CD's e DVD's reproduzido com violação do direito
autoral, o que atrai a incidência da norma prevista no art. 184,§ 2º, do CP. Logo se percebe que a conduta do acusado se aperfeiçoou ao tipo
acima mencionado, ainda mais quando a perícia de fls. 66/73 concluiu pela falsificação das mídias apreendidas. Portanto, existindo provas nos
autos da ocorrência do delito e da autoria assentada ao acusado, a condenação nas penas do art. 184, § 2º, do Código Penal do Decreto-Lei nº
3.688/41 se impõe. Por fim, não havendo prova de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade, estando provada a imputação ministerial,
o reconhecimento da procedência do pedido de condenação contido na peça de ingresso é medida de rigor. DISPOSITIVO Ante o exposto,
julgo procedente o pedido de condenação constante da denúncia, com o fim de condenar o denunciado SEVERINO DE BARROS OLIVEIRA, já
qualificado na inicial, pela prática do crime capitulado no art. 184, § 2º, do Código Penal, o que faço com base no art. 387 do Código de Processo
Penal.1. DOSIMETRIA:A) Circunstâncias Judiciais (art.59, CP): a.1) culpabilidade: normal à espécie, nada existindo nos autos que ultrapasse a
reprovabilidade que fundamenta a existência do tipo penal, sendo a circunstância favorável. a.2) antecedentes: inexistem antecedentes criminais
que não caracterizem reincidência, em desfavor do acusado, sendo a circunstância favorável. a.3) conduta social: não há informações, nos autos,
acerca da conduta social do acusado. É, pois, a circunstância favorável. a.4) personalidade: pelo que consta dos autos, é normal. Além do mais,
a personalidade é circunstância que deve ser apreciada à luz dos princípios relacionados à psicologia e à psiquiatria, uma vez que nela se
deve analisar muito mais o conteúdo do ser humano do que a embalagem que lhe foi impressa pela sociedade. Destarte, ante a inexistência de
elementos mínimos de convicção, entendo não demonstrar ele personalidade que possa ser valorada em seu desfavor. Favorável. a.5) motivos
dos crimes: enriquecimento  ilícito, o que já é valorado no próprio tipo penal, razão pela deve ser a circunstância considerada favorável. a.6)
circunstâncias dos crimes: normais à espécie, sem qualquer aspecto adicional que possa ser considerada em desfavor do acusado, sendo
favorável a circunstância. a.7) consequências dos crimes: inexistem conseqüências além daquelas decorrentes do resultado naturalístico, razão
pela qual é favorável a circunstância. a.8) comportamento da vítima: não há comportamento da vítima a ser valorado, pois o sujeito passivo é a
coletividade. Com efeito, favorável a circunstância. B) pena-base: à vista das circunstâncias acima analisadas, dividindo-se a faixa de cominação
legal abstratamente atribuída ao crime em destaque e atento às circunstâncias judiciais influentes (oito) e tendo em conta que nenhuma delas
foi desfavorável à ré, sendo que a cada circunstância desfavorável afasta-se mais a pena do quantum mínimo cominado1, fixo-a da seguinte
forma: b.1) para o delito de violação de direito autoral (art. 184, § 2º, do CP): 2 (dois) e de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, com valor do dia-
multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos (art. 49 do CP). 2. REGIME (art. 33, CP): Fixo o regime inicial
aberto para cumprimento de pena, conforme § 2?, letra "c", do art. 33, do CP. 3. ESTABELECIMENTOS PARA CUMPRIMENTO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE: Casa de Albergado ou estabelecimento adequado. 4. CUSTAS PROCESSUAIS: condeno a ré ao pagamento das
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custas do processo. 5. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA: substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito,
consistentes na prestação de serviços à comunidade, a ser melhor especificada por ocasião da audiência admonitória, e prestação pecuniária no
valor de 02 (dois) salários mínimos em benefício do IMIP - Instituto Materno Infantil de Pernambuco, para ser empregado em sua atividade fim.
6. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA: incabível, tendo em vista a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito
(art. 77, III, CP) 7. LIBERDADE PARA RECORRER: O acusado esteve em liberdade durante a tramitação do feito, razão pela qual concedo-lhe
o direito de recorrer em liberdade. 8. PROVIMENTOS FINAIS Uma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença, providenciem-se:8.1 -
lançamento do nome do condenado no rol dos culpados;8.2 - remessa do Boletim Individual ao setor de estatísticas criminais;8.3 - expedição de
ofício ao TRE/PE para suspensão dos direitos políticos do condenado durante a execução da pena (art. 71, § 2º, do Código Eleitoral c/c o art. 15,
III, CF/88);8.4 - Proceda a intimação do condenado, nos termos do art. 50, do CP e art. 686 do CPP, para efetuar o pagamento da pena de multa,
que deve ser realizado no prazo de 10 (dez) dias.8.5 - intimação do condenado para pagamento das custas processuais (art. 804, CPP) no prazo
acima referido e, uma vez não sendo saldado o débito, comunique-se à PGE deste Estado para a respectiva cobrança administrativa, consoante
art. 2º da Lei nº 6.830/80;8.6 Determino a destruição do material apreendido (fls. 32)8.6 - comunicação à distribuição e arquivamento dos autos.
COM O TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA O JUIZ SENTENCIANTE DA CENTRAL DE
AGILIZAÇÃO DE CARUARU. Publique-se, registre-se e intimem-se. Caruaru, 02 de janeiro de 2019.ROMMEL SILVA PATRIOTAJuiz de Direito
Coordenador da Central deAgilização Processual da Comarca de Caruaru1 CARVALHO NETO, Inácio de. Aplicação da pena, editora Forense,
segunda edição.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------Página 3 de 3

Sentença Nº: 2019/00245

Processo Nº: 0000207-86.2013.8.17.0230

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: Jarisson Gomes de Vasconcelos

Vítima: Jonas Vieira da Silva

Advogado: PE020529 - José Rildo de Lima Machado

Processo nº 0000207-86.2013.8.17.0230SENTENÇA DE PRONÚNCIA Vistos. Jarisson Gomes de Vasconcelos foi denunciado como incurso nas
penas dos art. 121, §2º incisos II, na forma do art. 14, incisos II todos do Código Penal visto que constam dos autos que no dia 29/08/2012 o
acusado efetuou golpe de faca contra a vítima Jonas Vieira da Silva, que não faleceu por circunstâncias alheias à vontade do agente. Alega a
acusação que o crime foi motivado por motivo fútil, tendo em vista que o denunciado teria se recusado a dar uma carona à vítima, que foi reclamar
com o chefe imediato do denunciado, ocasionando uma discussão e briga entre o réu e a vítima. A denúncia foi recebida em 14/02/2013 (fl.42).
Devidamente citado, o denunciado apresentou regular defesa preliminar. Designada audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas a vítima,
as testemunhas e procedido o interrogatório do réu. As partes se manifestaram em alegações finais. O Ministério Público pugnou pela pronúncia
do acusado nos exatos termos da denúncia. A defesa, por sua vez, pugnou pela impronúncia, tendo em que o denunciado agiu em legítima defesa.
Vieram os autos conclusos para decisão. É o breve relatório. Fundamento e decido. Dispõe o art. 413 do Código de Processo Penal Brasileiro
que o juiz deve pronunciar o réu se houver prova da materialidade do fato delituoso e indícios suficientes de autoria ou de participação. Como
é sabido, na decisão de pronúncia é vedado ao magistrado a adentrar profundamente no mérito da questão, tendo em vista que tal atribuição
é constitucionalmente afeta ao Conselho de Sentença do Júri Popular. Entretanto, também é sabida a indispensabilidade da fundamentação
de tal decisão, consoante dispõe o referido artigo, bem como o artigo 93, IX, da Constituição Federal. Diante disso, bastam, para a pronúncia,
indícios de autoria, não se  fazendo indispensável a sua certeza, ante a aplicação do princípio in dubio pro societate. Neste sentido, destaco
precedentes do Superior Tribunal de Justiça: "HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO TRIPLAMENTE QUALIFICADO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER.
(I) PRONÚNCIA. REQUISITOS. (...). 1. Para a pronúncia, é desnecessário um juízo de certeza a respeito da autoria do crime, bastando que haja
um convencimento do magistrado sobre a materialidade do fato e a existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, por se aplicar,
nessa fase, o princípio do in dubio pro societate. (...) 9. Do disposto no § 1º do art. 413 do Código de Processo Penal, tem-se que a decisão
que submete o acusado a julgamento pelo Tribunal do Júri deve ser motivada, inclusive no que se refere às circunstâncias qualificadoras do
homicídio, sob pena de inviabilização do próprio exercício de defesa. Grifado e editado. (HC 159.263/PA, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR,
SEXTA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 14/05/2012) (Edição e grifos nossos) HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. RECURSO
QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA. PRONÚNCIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO ENTRE ACUSAÇÃO E SENTENÇA.
INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SENTENÇA. ORDEM DENEGADA. (...) 2. O Tribunal
do Júri é o competente para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, sendo certo que, na fase do judicium accusationis, existindo dúvidas
acerca da existência de qualificadoras, ocorre a inversão da regra procedimental, ou seja, in dubio pro societate. (...) (HC 210.372/SP, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 03/05/2012) (Edição e grifos nossos)." A materialidade dos delitos está
sobejamente comprovada ante o inquérito policial e principalmente pela oitiva da vítima e testemunhas. Os indícios de autoria são verossímeis e tal
assertiva deduz-se pela prova subjetiva testemunhal e outras circunstâncias colhidas nos autos. Como se pode extrair da oitiva das testemunhas
e da vítima durante a instrução, há suficientes indícios razoáveis de que o denunciado pode ser o autor do crime narrado na denúncia, devendo tal
circunstância ser analisada pelo Conselho de Sentença. O próprio denunciado confirma a confusão existente entre ele e a vítima, mas alega que
agiu em legítima defesa, com o objetivo de repelir injusta agressão contra a vítima. Desta forma, há indícios de autoria em relação ao denunciado,
que deverão ser objeto de análise pelo Tribunal Popular. Ademais, a narrativa dos fatos na denúncia, e os depoimentos prestados em Juízo
estão em perfeita harmonia, o que infirma neste julgador estarem presentes os requisitos para pronúncia do acusado. A motivação do crime
seria fútil, discussão porque o denunciado não deu carona à vítima que foi reclamar com o supervisor do réu, motivo pelo qual entendo cabível
a incidência, neste juízo de primeira fase, da qualificadora prevista no art. 121, §2º, inciso II do Código Penal. Quanto ao pedido da defesa para
reconhecimento da excludente de ilicitude da legítima defesa somente é cabível a análise nesta primeira fase quando se mostrar incontroversa,
o que não é o caso dos autos. Nessas condições, decidir de modo diverso significaria usurpar a competência do Tribunal do Júri. Neste sentido,
destaco o seguinte julgado: "RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO. PRONÚNCIA. DECISÃO QUE NÃO ADMITE EXAME APROFUNDADO
DA MATÉRIA. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE LEGÍTIMA DEFESA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DO JÚRI. QUESTÃO A SER DECIDIDA PELOS JURADOS. 1. A sentença foi devidamente motivada, ao asseverar os pressupostos
hábeis ao prosseguimento do feito e posterior julgamento do réu pelo órgão competente. 2. No caso em apreço, não se aflora do corpo probatório
a tese da legítima defesa própria de maneira inconteste, em razão da prova testemunhal, pelo que, compete ao Conselho de Sentença a decisão
quanto à excludente, por ser o juízo natural da causa. 3. Recurso conhecido, porém improvido. A C Ó R D Ã O ACORDAM os Desembargadores
integrantes da Turma Julgadora da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à unanimidade, em lhe tomar conhecimento,
porém, para lhe negar provimento, nos termos do voto do Relator. Fortaleza, 27 de setembro de 2017. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA
MAXIMO Presidente do Órgão Julgador e Relator (TJ-CE - RSE: 00005464020078060043 CE 0000546-40.2007.8.06.0043, Relator: HAROLDO
CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO, 2ª Câmara Criminal, Data de Publicação: 27/09/2017)" Noutro lado, melhor sorte não atinge a defesa quanto a
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ausência do animus necandi, tendo em vista que somente se mostra possível ao magistrado reconhecer tal condição quando restar comprovada
de forma cabal, possibilitando a desclassificação para o delito de lesões corporais. Em casos idênticos, assim já restou decidido: "RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO - TENTATIVA DE HOMICÍDIO SIMPLES - PRONÚNCIA - TESES DEFENSIVAS DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA POR
LEGÍTIMA DEFESA DE TERCEIRO E DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL - ACOLHIMENTO INVIÁVEL, DE PLANO - VIGÊNCIA
DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO SOCIETATE - MATÉRIA A SER DECIDIDA PELO TRIBUNAL DO JÚRI - RECURSO DESPROVIDO. Não se
pode acolher o pleito de absolvição sumária se não evidenciados nos autos elementos probatórios seguros acerca do cometimento do crime sob a
excludente de ilicitude da legítima defesa de terceiro. Inviável a desclassificação do delito imputado para o de lesão corporal sem a apreciação do
Conselho de Sentença, porque não apresentado nos autos prova cabal capaz de afastar o animus necandi na conduta do recorrente, revelando-
se prudente que o réu seja submetido ao julgamento pelo Tribunal Popular do Júri, instância competente para decidir soberanamente o caso.
(RSE 149754/2012, DES. PEDRO SAKAMOTO, SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, Julgado em  16/10/2013, Publicado no DJE 21/10/2013) (TJ-
MT - RSE: 00023097320088110020 149754/2012, Relator: DES. PEDRO SAKAMOTO, Data de Julgamento: 16/10/2013, SEGUNDA CÂMARA
CRIMINAL, Data de Publicação: 21/10/2013) Ademais, o art. 414, do CPP, exige para a impronúncia que o juiz esteja convencido da inexistência
de materialidade ou de indícios de autoria, o que não é o caso dos autos. Destarte, demonstrada a existência material do fato e havendo indícios
de autoria, a admissibilidade da acusação e consequente sujeição do acusado a julgamento pelo Tribunal do Júri popular é medida que se impõe.
O conjunto probatório revela a pertinência de submeter o exame do fato, na forma articulada à denúncia, ao julgamento popular. Isto posto, com
fundamento no art. 413, caput, do Código de Processo Penal, julgo admissível a acusação e pronuncio o denunciado pelo suposto cometimento
da conduta típica descrita art. 121, § 2º inciso II, na forma do art. 14, inciso II, todos do Código Penal, para que seja oportunamente julgado
pelo Júri Popular desta Comarca. Tendo em vista que o pronunciado responde ao processo em liberdade, inexistindo notícias de ameaças ou
intimidação da vítima ou testemunhas, concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade. Intimem-se as partes, observado o art. 420 do CPP.
Após o trânsito em julgado da presente sentença, independentemente de nova conclusão, intimem-se as partes para os fins do art. 422 do Código
de Processo Penal, fazendo-me conclusos em sequência. Caruaru, 14 de novembro de 2018.Marcos Antonio TenórioJuiz de DireitoPODER
JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCOCentral de Agilização Processual da Comarca de Caruaru - Ato nº 942, de 28 de setembro de 2015

Sentença Nº: 2019/00256

Processo Nº: 0001539-54.2014.8.17.0230

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JEAN CLAUDE VAN DAMME MARQUES DE MELO

Advogado: PE026642 - RUTINÉIA MARIA BRAYNER CASTRO RANGEL MELLO

SENTENÇA O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de seu representante nesta Comarca, ofertou denúncia contra JEAN CLAUDE
VAN DAMME MARQUES DE MELO, qualificado às fls. 02, imputando-lhe o crime consubstanciado no art. 14, da Lei nº 10.826/03, pela prática dos
fatos minunciosamente descritos na exordial. Auto de apresentação e apreensão às fls. 09. Auto de constatação preliminar às fls. 13. Constituição
de advogado às fls. 33. Recebimento da denúncia às fls. 84. Citação pessoal às fls. 91, com resposta à acusação às fls. 95, sem preliminares.
Audiência de instrução às fls. 100, com oitiva das testemunhas arroladas pelas partes e interrogatório da réu. Não houve pedido de diligências
complementares pelas partes. Alegações finais do MP (fls. 100v) pugnando pela condenação dos acusado nos termos da denúncia. Alegações
finais da defesa (fls. 109/112) requerendo sua absolvição em razão do estado de necessidade, excluindo-se a ilicitude e, subsidiariamente, em
caso de condenação a aplicação do art. 65, III, "d", CP, substituindo-se a pena privativa de liberdade em restritiva de direitos. Laudo pericial às
fls. 120/128. Concessão de liberdade provisória às fls. 139/140. Relatei. JULGO. Cuida-se de ação penal pública incondicionada com a finalidade
de apurar a responsabilidade penal do acusado, imputando-lhe o crime consubstanciado no art. 14, da Lei nº 10.826/03. A priori, destaco que o
Ministério Público possui a necessária legitimidade para o desenvolvimento válido e regular do processo; este foi instruído sem vícios ou nulidades,
atribuindo-se o rito ordinário, não havendo falhas a sanar. Os princípios constitucionais foram observados e a pretensão estatal continua em pleno
vigor. A materialidade do crime deflui do auto de apresentação e apreensão (fls. 09) e do laudo pericial às fls. 119/128. Quanto à autoria há nos
autos lastro probatório suficiente para demonstrar a narração ministerial na peça de ingresso quanto ao crime capitulado na Lei nº 10.826/03.
Nenhuma dúvida emerge a respeito da prática delitiva pelo denunciado, vez que as testemunhas arroladas pelo Ministério Público são uníssonas
em afirmar o quanto descrito na peça acusatória, bem como ante a confissão espontânea do acusado. A testemunha LIVISON JOSÉ MAIA
COUTINHO, devidamente compromissado, afirmou que estavam passando juntamente com sua equipe em um carro particular e, ao avistá-
lo, verificaram que o mesmo estava portando a arma apreendida, não tendo reagido à prisão, o que foi ratificado pelas testemunhas CÍCERO
JUCELINO DOS ANJOS RODRIGUES e MARCELO OLIVEIRA BARBOSA. O acusado, por sua vez, confessa a autoria da conduta que lhe é
imputada, informando que a arma lhe pertencia e a utilizava para fins de se proteger, já que era guarda municipal. Desta feita, ante a confissão
espontânea do acusado faz jus a circunstância atenuante prevista no art. 65, III, "d", do Código Penal. 0s depoimentos testemunhais quanto à
autoria são congruentes e harmônicos, sem divergências significativas, ratificando o contido na peça de ingresso e no inquérito policial. Dessa
forma, resta caracterizado que os acusados mantinham sob sua guarda arma, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou
regulamentar arma e munição, devendo ser infligida ao réu as penas descritas no art. 14, da Lei nº 10.826/2003. Inconsistente a alegação da
defesa de que porte ilegal de arma de fogo por estado de necessidade, uma vez que ausentes os seus requisitos, posto que a excludente, para
seu reconhecimento, exige a comprovação do perigo atual ou iminente, além de inevitável, para salvaguardar direito próprio ou alheio, o que
não restara demonstrado nos autos, sobretudo quando, sequer, o acusado estava no exercício de seu labor. Destaque-se que não é suficiente a
mera alegação de temor de sofrer ataques por terceiros. De  resto, o réu não agiu ao desamparo de causas de exclusão de antijuridicidade ou de
culpabilidade e inexistem outras teses defensivas a serem analisadas, impondo-se sua condenação. > DISPOSITIVO Por todo o exposto, e por
tudo mais que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE a denúncia, em todos os seus termos, para CONDENAR JEAN CLAUDE VAN DAMME
MARQUES DE MELO, devidamente qualificado na peça de ingresso, como incurso nas penas do art. 14, da Lei nº 10.826/03. Passo, então, a
dosar a pena observando o sistema trifásico preconizado no art. 68 do Código Penal. Analisando o art. 59, do CP, verifico que a culpabilidade
não merece maior reprovabilidade. O acusado não possui maus antecedentes, posto que não há nos autos informações quanto a existência de
sentenças condenatórias (Súm. 444 do STJ). Quanto a sua conduta social e personalidade não há nos autos elementos que me permitam valorar.
O motivo do crime entendo-os como ínsitos ao delito. As consequências são próprias. Quanto ao comportamento da vítima tenho como elemento
neutro. Ante a inexistência de circunstâncias judiciais desfavoráveis fixo a pena-base em 02 (dois) anos de detenção. Presentes a atenuante
prevista no art. 65, III, "d", do CP, deixo de atenuar a pena por já ter sido fixada no mínimo legal, consoante reza a Súm. 231 do STJ. Sem
agravantes. Não concorrem causas de diminuição e nem de aumento de pena, razão pela qual torno como definitiva a pena de 02 (dois) anos
de detenção. Outrossim, considerando que a pena de multa deve guardar estrita correspondência com a pena privativa de liberdade, condeno
ainda o acusado ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada qual no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da infração,
tendo em vista que não há nos autos indicativos da situação financeira do réu (art. 49 c/c art. 60, CP). > CONDENAÇÃO DEFINITIVA Fica o
réu CONDENADO a uma pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de detenção, bem como ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, arbitrado
em seu grau mínimo, qual seja 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente quando do pagamento,
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conforme já fundamentado. > REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA E DETRAÇÃO Nos termos do art. 33, §2º, "c" c/c §3º, do Código
Penal, determino que o regime inicial de cumprimento da pena seja o aberto, que fica mantido mesmo diante da regra da detração. Deverá a
pena ser cumprida no Presídio em que se encontra ou em outro local a critério do Juízo das Execuções. > DIREITO DO RÉU RECORRER EM
LIBERDADE Face as circunstâncias dos autos, CONDEDO-LHE o direito de recorrer em liberdade. > SUBSTITUIÇÃO DA PENA RESTRITIVA
DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS Observando-se o quantum da pena aplicada, verifico que o réu não faz jus à substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, por preencher todos os requisitos subjetivos e objetivos do preconizado no art. 44 do Código
Penal, cuja fixação deverá ficar a critério do Juízo das Execuções. > REPARAÇÃO CIVIL MÍNIMA DO DANO - ART. 387, IV, CPP Em vista do
disposto no novo art. 387, IV, do CPP, necessária a fixação de reparação civil mínima do dano em favor da vítima. Todavia, não há danos a serem
reparados, considerando-se a vítima destes autos. > PERDIMENTO DE BENS Nos termos do art. art. 91, II, "b" do Código Penal determino o
perdimento em favor da União dos bens apreendidos e não restituídos, devendo a secretaria oficiar aos órgãos compententes para informar, para
que seja providenciada a sua destruição, expedindo-se os documentos necessários ao cumprimento desta decisão, para fins de informar o órgão
que esteja custodiando as armas e munições. Cumpra-se com o trânsito em julgado. > PENA DE MULTA Transitada em julgado a decisão, após
10 (dez) dias, o valor da multa não poderá ser cobrado de ofício por este Juízo, devendo ser comunicado ao Procurador da Fazenda Pública
para que proceda na forma da Lei de Execução Fiscal (art. 51, CP). > TRÂNSITO EM JULGADO Após o trânsito em julgado, adote as seguintes
providências: I. Expeça-se a Guia para Execução da pena restritiva de direitos, remetendo-a ao Juízo competente. II. Lance-se o nome dos réus no
rol dos culpados; III. Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral, através do INFODIP, a suspensão dos direitos políticos dos sentenciados até o
cumprimento ou a extinção da pena (CF, artigo, 15, III, c/c a Súmula 9 do TSE). IV. Encaminhe-se o Boletim Individual, devidamente preenchido, ao
Instituto de Identificação Tavares Buril. V. Atente-se às determinações quanto ao perdimento dos bens e à pena de multa. P.R.I. Isento de custas os
condenados, por entendê-los pobre na forma da lei. Transitada em julgada e cumpridos os mandamentos desta sentença, arquive-se SEM baixa.
Caruaru, 20 de novembro de 2018. Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota Juíza de Direito em exercício cumulativo Fls.______PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Comarca de CaruaruCentral de Agilização ProcessualProcesso nº 0001539-54.2014.8.17.02303
Priscila V. A. C. Farias Patriota Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00267

Processo Nº: 0000606-81.2014.8.17.0230

Natureza da Ação: Inventário

Autor: EDUARDA JACKELINE DE MESQUITA TAVARES

Advogado: PE034579 - Gustavo Barros de Almeida

Advogado: PE011805 - Marcelo Luiz Guimaraes Cavalcanti

Inventariado: Raquel Mesquita Silva

SENTENÇA EDUARDA JACKELINE DE MESQUITA TAVARES, devidamente qualificada, através de advogado habilitado, ingressou neste
Juízo com Ação de Inventário dos bens deixados pela falecida RAQUEL CÂMARA DE MESQUITA (certidão de óbito às fls. 07). Às fls. 16,
foi determinada a intimação pessoal da  parte interessada e do seu patrono, na forma da lei, para demonstrar interesse no prosseguimento
do feito. No entanto, a parte interessada permaneceu inerte. (fls. 19) É O RELATÓRIO. DECIDO. Registro que a última manifestação da
parte requerente se deu em 25.07.2016, ou seja, há aproximadamente 03 anos. Nos termos do art. 485, III, do CPC, o feito será extinto
sem análise da matéria de mérito "quando, por não promover os atos de diligência que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de
30 (trinta) dias." No caso dos autos, a parte regularmente intimada não promoveu os atos e diligências a ela incumbidos, enquadrando-se,
portanto, na hipótese de extinção sem resolução de mérito por abandono da causa. Destaco que com o advento da Lei nº 13.105/2015, que
instituiu o atual Código de Processo Civil, não cabe mais ao Judiciário a abertura, de ofício, de processos judiciais de inventário, mantendo-
se, entretanto, o interesse público na esfera fiscal, na busca do recolhimento do imposto devido. Nesse sentido:"INVENTÁRIO. EXTINÇÃO
DO PROCESSO. ABANDONO PELA AUTORA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÉRCIA. DESCABIMENTO DO IMPULSO PROCESSUAL PELO
JUÍZO AD QUEM. 1. É possível decretar a extinção do processo por abandono da causa pela autora, quando se verifica que foi intimada
pessoalmente através de Oficial de Justiça, para manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito e silenciou, mesmo sendo advertida
de que seu silêncio implicaria a extinção do processo. 2. Tendo havido a intimação pessoal da parte para cumprir a determinação judicial, a
sua inércia configura abandono do processo ex vi do art. 267, inc. III, do CPC, correspondente ao art. 485, inc. III do NCPC. 3. Considerando
que, no Novo Código de Processo Civil, não foi repristinada a regra que dispunha acerca da possibilidade de o juiz determinar, de ofício,
a abertura do inventário, inviável dar agora o impulso processual em segundo grau de jurisdição, mormente quando inexistem valores a ser
recebidos, não se conhece os bens a serem inventariados, se é que existem mesmo bens, e não se sabe sequer o nome dos demais herdeiros.
Recurso desprovido. (TJRS. Apelação Cível nº 0026995-84.2016.8.21.7000. Rel. Des. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES.
7ª Câmara Cível. Jul. 29/06/2016)." Acerca do interesse fiscal, importante ressaltar que o recolhimento do imposto causa mortis não depende
exclusivamente da abertura de inventário judicial, não havendo, portanto, prejuízo à Fazenda Pública, tendo em vista a possibilidade de se
utilizar de outros meios para se obter o adimplemento do imposto de transmissão causa mortis, como, por exemplo, o lançamento administrativo
do imposto. Assim, cabe ao fisco estadual tomar as medidas adequadas para a satisfação coercitiva da obrigação fiscal, vez que o imposto
de transmissão causa mortis tem como fato gerador a simples abertura da sucessão pelo evento morte, conforme disposto no art. 1º, § 1º, I,
da Lei nº 13.974/2009. A Fazenda Pública, inclusive, por meio do seu representante legal, já se posicionou de forma semelhante, conforme
cota apresentada na Ação de Inventário que correu perante este Juízo, tombada sob o nº 0007937-75.1984.8.17.0001, em 13/10/2016, às fls.
107, nos seguintes termos: "A Fazenda Pública Estadual está ciente da respeitável sentença de fls. 104 dos autos e informa que, devido a
existência de comprovação da existência de bens em nome do espólio, providenciou cópia integral dos autos a fim de possibilitar o lançamento
administrativo do imposto causa mortis". Ademais, a Lei nº 11.441/2007, que teve suas regras mantidas no art. 610 de Código de Processo
Civil, coloca à disposição dos herdeiros, maiores e capazes, a possibilidade de regularizarem a sucessão dos bens que compõem o espólio
mediante simples escritura pública, elaborada sem a necessidade de intervenção judicial, podendo, inclusive, ser solicitada, a qualquer momento,
a suspensão ou desistência da via judicial para promoção da via extrajudicial, conforme estabelece o art. 2º da Resolução nº 35/2007 do Conselho
Nacional de Justiça. Portanto, vem se fortalecendo o entendimento da possibilidade de extinção o processo de inventário quando o mesmo
se encontra em completo abandono e não há interesse de incapazes ou testamento, de modo a justificar a intervenção ministerial, podendo
os interessados promovê-lo, oportunamente, pela via judicial ou extrajudicial. Nesse sentido:"PROCESSO CIVIL. INVENTÁRIO. INÉRCIA DA
INVENTARIANTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, III DO CPC. TENTATIVA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA INVENTARIANTE QUE RESTOU INFRUTÍFERA EM RAZÃO DE NÃO TER ATUALIZADO SEU ENDEREÇO,
DEIXANDO DE CUMPRIR A REGRA PREVISTA NO ARTIGO 238, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC/73. DEFENSORIA PÚBLICA DEVIDAMENTE
INTIMADA. A PARALISAÇÃO DO INVENTÁRIO NÃO ACARRETA A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SALVO NO CASO DA SUCESSÃO PODER
SER REALIZADA NA SEARA EXTRAJUDICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº. 296, DESTE E. TJ/RJ. NO CASO EM ANÁLISE,
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NÃO HÁ INTERESSE DE INCAPAZ OU CONTROVÉRSIA ACERCA DA PARTILHA QUE JUSTIFIQUE A JUDICIALIZAÇÃO DO PRESENTE
INVENTÁRIO, QUE SE ARRASTA DESDE 2005 SEM O SEU REGULAR DESFECHO, AUTORIZANDO A SUA EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DE
MÉRITO DADA A PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA CELERIDADE E RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. APELANTE QUE PODERÁ
SE VALER DAS VIAS EXECUTIVAS PARA O FIM DE REIVINDICAR SEUS IMPOSTOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. ENTENDIMENTO
DESTE E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA ACERCA DO TEMA. DESPROVIMENTO DO APELO. (TJRJ. Apelação Cível nº 0064894-95.2005.8.19.0004.
Rel. Des. CLEBER GHELFENSTEIN. 14ª Câmara Cível. Jul. 01/02/2017).""APELAÇÃO CÍVEL. SUCESSÃO. INVENTÁRIO. ABANDONO
PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POSSIBILIDADE. INVENTÁRIO QUE PODE SER REALIZADO
EXTRAJUDICIALMENTE. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N.º 296 DA SUMULA DO TJRJ. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. (TJRJ. Apelação
Cível nº 0016950-67.2005.8.19.0014. Rel. Des. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA. Jul. 19/07/2016)". Ante o exposto, EXTINGO o presente feito,
sem julgamento do mérito, o que faço amparado no art. 485, III, do CPC, ressalvando, contudo, que caso haja interesse das partes, o inventario
terá o seu regular andamento (arts. 656, 669 e 670, CPC), não havendo liberação de nenhum título, sem prévia intimação do representante
da Fazenda Pública. Transitado em julgado o presente feito, aguarde-se no arquivo o interesse das partes. P.R.I. Barreiros/PE, 03.04.2019.
RODRIGO CALDAS DO VALLE VIANAJUIZ DE DIREITO ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE BARREIROS - PE - FÓRUM DES. ORLANDO AGUIARRua Dom Luiz, 346 - Centro - Barreiros/PE - CEP: 55.560-000Telefone: 81-3675-5736
e-mail: vunica.barreiros@tjpe.jus.brProcesso nº. 0000606-81.2014.8.17.02302

Sentença Nº: 2019/00268

Processo Nº: 0000377-53.2016.8.17.0230

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: IEDA CAVALCANTI DE MELO

Advogado: PE020077 - PEDRO AUGUSTO C. DE OLIVEIRA

Réu: UNIMED - RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

Advogado: PE019557 - Gustavo de Sá Barretto filho

SENTENÇA Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais por cancelamento indevido de plano de saúde, proposto por IEDA CAVALCANTE
MELO, devidamente qualificada nos presentes autos, em face da UNIMED - RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JANEIRO
LTDA, alegando, em síntese, que possuía, desde 20.03.1991, o plano de saúde Golden Cross e que a partir de 23.09.2013 ocorreu a venda da
carteira de consumidores dos planos individuais/familiares para a Unimed - Rio. Prosseguiu informando que, em outubro de 2015, entrou em
contato com o requerido questionando o boleto referente à competência 11/2015, sendo surpreendida com a informação de que seu plano se
encontrava cancelado por falta de pagamento (inadimplência). Diante de tais fatos se viu obrigada a contratar um novo plano de saúde junto
à Empresa HAPVIDA. Por estas razões pleiteia a condenação da ré no pagamento de indenização à título de danos morais. Instruiu a inicial
com os documentos de fls. 12/31. Devidamente citado, o réu apresentou contestação, arguiu erro sistêmico, inexistência de dano moral, ao final
pugnando pela improcedência do pedido. Não houve pedido de produção de novas provas. É o relatório. Decido. O feito comporta julgamento
antecipado, nos termos do art. 355, I, do CPC. Inicialmente Importa anotar que a relação entre as partes é de consumo, o que impõe na aplicação
das normas protetivas em benefício do consumidor, dentre as quais, destacam-se aquela que diz respeito ao ônus da prova (artigo 6, VIII, CDC)
e que estabelece a responsabilidade objetiva do fornecedor pelos danos oriundos da má prestação do serviço (artigo 14, CDC). Assim, caberia
ao requerido apresentar os documentos necessários a fim de comprovar seu direito. Nesse sentido, a UNIMED reconheceu que cancelou o plano
de saúde indevidamente, restabelecendo-o assim que reconheceu o erro, entretanto, não comprovou a comunicação de sua reativação nem
anexou aos autos qualquer documento comprovando a ciência da autora. Desse modo, a alegação de que a requerente, ao tomar conhecimento
da reativação do plano de saúde deixou de efetuar os pagamentos por livre iniciativa, não merecem prosperar, vez que, como dito anteriormente,
não há nos autos qualquer comprovação de comunicação à parte autora da reativação do mencionado plano de saúde. Destaco que a autora
diante do encerramento irregular do contrato efetuou a contratação de um novo plano de saúde junto a Empresa Hapvida, sendo certo, que tal
providência só foi necessária devido a atitude arbitrária do requerido. Ressalto, ainda, que, tratando-se de pessoa idosa, deveria a requerida
ter tomado as providências necessárias para que as informações acerca da reativação do plano de saúde e a cobrança fossem efetivas, o que
não se comprovou nos autos. Quanto aos danos morais, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "quando há violação de boa-fé objetiva
do contrato, gerando prejuízos a um dos contratantes, é possível a condenação por danos morais" (STJ, 4ª Turma, AgRg no AREsp432.267/PR.
Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, julgado em 05/11/2015, DJe 16/11/2015). No caso dos autos, a autora experimentou sentimento de intensa
frustração, angústia e medo, decorrente do ato praticado pela ré. Além disso, a autora, mesmo sem ter conhecimento passou certo período de
tempo sem qualquer cobertura médica, sendo certo que em caso de urgência estaria desamparada. Dessa forma, demonstrado que a autora
suportou danos que excedem à normalidade, é devido o dano moral pelo abalo configurado. Quanto ao valor da indenização a ser fixada, a
doutrina mais abalizada e a jurisprudência majoritária destacam que o referido quantum deve atender aos princípios da proporcionalidade e
razoabilidade, revestindo-se de caráter não só meramente compensatório, mas também de cunho didático, de modo a desestimular no causador
do dano a persistência em comportamentos que possam vir a causar lesões similares, evitando a propagação de novos atos , espelhando o já
consagrado pela Constituição Federal de 1988, que amparou, com veemência, a reparação do dano moral em seus incisos V e X do art. 5º, sem,
entretanto, acarretar à vítima um enriquecimento sem causa. Assim, entendo devido o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC para condenar a ré ao pagamento de  R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a título
de indenização por danos morais, incidindo a correção monetária a partir da data da sentença (Súmula 362 do STJ) e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês, pa partir do cancelamento irregular do plano de saúde (26.10.2015). Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios devidos ao patrono dos requerentes, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Após o trânsito em
julgado, arquive-se. P. R. I. Barreiros/PE, 20.03.2019. RODRIGO CALDAS DO VALLE VAINAJuiz de Direito ESTADO DE PERNAMBUCOPODER
JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARREIROS - PEFÓRUM DES. ORLANDO AGUIAR - Rua D. Luís, 346 - Centro - Barreiros/
PE - CEP: 55.560-000 Telefone: 81-3675-5736 - e-mail: vunica.barreiros@tjpe.jus.brProcesso nº. 0000377-53.2016.8.17.02302

Sentença Nº: 2019/00269

Processo Nº: 0000116-79.2002.8.17.0230

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Olindina Oliveira Lins de Lira
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Inventariado: João Cezario de Lira Filho

Advogado: PE014601 - Mauricio Luciano de Lima

SENTENÇA OLINDINA OLIVEIRA LINS DE LIRA ingressou neste Juízo com Ação de Inventário dos bens deixados pelo falecido JOÃO CEZÁRIO
DE LIRA FILHO (certidão de óbito às fls. 05). Às fls. 38, foi determinada a intimação pessoal da parte interessada e do seu patrono, na forma
da lei, para demonstrar interesse no prosseguimento do feito. No entanto, a parte interessada permaneceu inerte. (fls. 40) É O RELATÓRIO.
DECIDO. Registro que a última manifestação da parte requerente se deu em 09.06.2004, ou seja, há aproximadamente 15 anos. Nos termos
do art. 485, III, do CPC, o feito será extinto sem análise da matéria de mérito "quando, por não promover os atos de diligência que lhe incumbir,
o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias." No caso dos autos, a parte regularmente intimada não promoveu os atos e diligências
a ela incumbidos, enquadrando-se, portanto, na hipótese de extinção sem resolução de mérito por abandono da causa. Destaco que com o
advento da Lei nº 13.105/2015, que instituiu o atual Código de Processo Civil, não cabe mais ao Judiciário a abertura, de ofício, de processos
judiciais de inventário, mantendo-se, entretanto, o interesse público na esfera fiscal, na busca do recolhimento do imposto devido. Nesse
sentido:"INVENTÁRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ABANDONO PELA AUTORA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÉRCIA. DESCABIMENTO DO
IMPULSO PROCESSUAL PELO JUÍZO AD QUEM. 1. É possível decretar a extinção do processo por abandono da causa pela autora, quando
se verifica que foi intimada pessoalmente através de Oficial de Justiça, para manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito e silenciou,
mesmo sendo advertida de que seu silêncio implicaria a extinção do processo. 2. Tendo havido a intimação pessoal da parte para cumprir a
determinação judicial, a sua inércia configura abandono do processo ex vi do art. 267, inc. III, do CPC, correspondente ao art. 485, inc. III
do NCPC. 3. Considerando que, no Novo Código de Processo Civil, não foi repristinada a regra que dispunha acerca da possibilidade de o
juiz determinar, de ofício, a abertura do inventário, inviável dar agora o impulso processual em segundo grau de jurisdição, mormente quando
inexistem valores a ser recebidos, não se conhece os bens a serem inventariados, se é que existem mesmo bens, e não se sabe sequer o
nome dos demais herdeiros. Recurso desprovido. (TJRS. Apelação Cível nº 0026995-84.2016.8.21.7000. Rel. Des. SÉRGIO FERNANDO DE
VASCONCELLOS CHAVES. 7ª Câmara Cível. Jul. 29/06/2016)." Acerca do interesse fiscal, importante ressaltar que o recolhimento do imposto
causa mortis não depende exclusivamente da abertura de inventário judicial, não havendo, portanto, prejuízo à Fazenda Pública, tendo em vista
a possibilidade de se utilizar de outros meios para se obter o adimplemento do imposto de transmissão causa mortis, como, por exemplo, o
lançamento administrativo do imposto. Assim, cabe ao fisco estadual tomar as medidas adequadas para a satisfação coercitiva da obrigação
fiscal, vez que o imposto de transmissão causa mortis tem como fato gerador a simples abertura da sucessão pelo evento morte, conforme
disposto no art. 1º, § 1º, I, da Lei nº 13.974/2009. A Fazenda Pública, inclusive, por meio do seu representante legal, já se posicionou de forma
semelhante, conforme cota apresentada na Ação de Inventário que correu perante este Juízo, tombada sob o nº 0007937-75.1984.8.17.0001, em
13/10/2016, às fls. 107, nos seguintes termos: "A Fazenda Pública Estadual está ciente da respeitável sentença de fls. 104 dos autos e informa
que, devido a existência de comprovação da existência de bens em nome do espólio, providenciou cópia integral dos autos a fim de possibilitar
o lançamento administrativo do imposto causa mortis". Ademais, a Lei nº 11.441/2007, que teve suas regras mantidas no art. 610 de Código de
Processo Civil, coloca à disposição dos herdeiros, maiores e capazes, a possibilidade de regularizarem a sucessão dos bens que compõem o
espólio mediante simples escritura pública, elaborada sem a necessidade de intervenção judicial, podendo, inclusive, ser solicitada, a qualquer
momento, a suspensão ou desistência da via judicial para promoção da via extrajudicial, conforme estabelece o art. 2º da Resolução nº 35/2007
do Conselho Nacional de Justiça. Portanto, vem se fortalecendo o entendimento da possibilidade de extinção o processo de inventário quando o
mesmo se encontra em completo abandono e não há interesse de incapazes ou testamento, de modo a justificar a intervenção ministerial, podendo
os interessados promovê-lo, oportunamente, pela via judicial ou extrajudicial. Nesse sentido:"PROCESSO CIVIL. INVENTÁRIO. INÉRCIA DA
INVENTARIANTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM  RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, III DO CPC. TENTATIVA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA INVENTARIANTE QUE RESTOU INFRUTÍFERA EM RAZÃO DE NÃO TER ATUALIZADO SEU ENDEREÇO,
DEIXANDO DE CUMPRIR A REGRA PREVISTA NO ARTIGO 238, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC/73. DEFENSORIA PÚBLICA DEVIDAMENTE
INTIMADA. A PARALISAÇÃO DO INVENTÁRIO NÃO ACARRETA A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SALVO NO CASO DA SUCESSÃO PODER
SER REALIZADA NA SEARA EXTRAJUDICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº. 296, DESTE E. TJ/RJ. NO CASO EM ANÁLISE,
NÃO HÁ INTERESSE DE INCAPAZ OU CONTROVÉRSIA ACERCA DA PARTILHA QUE JUSTIFIQUE A JUDICIALIZAÇÃO DO PRESENTE
INVENTÁRIO, QUE SE ARRASTA DESDE 2005 SEM O SEU REGULAR DESFECHO, AUTORIZANDO A SUA EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DE
MÉRITO DADA A PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA CELERIDADE E RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. APELANTE QUE PODERÁ
SE VALER DAS VIAS EXECUTIVAS PARA O FIM DE REIVINDICAR SEUS IMPOSTOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. ENTENDIMENTO
DESTE E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA ACERCA DO TEMA. DESPROVIMENTO DO APELO. (TJRJ. Apelação Cível nº 0064894-95.2005.8.19.0004.
Rel. Des. CLEBER GHELFENSTEIN. 14ª Câmara Cível. Jul. 01/02/2017).""APELAÇÃO CÍVEL. SUCESSÃO. INVENTÁRIO. ABANDONO
PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POSSIBILIDADE. INVENTÁRIO QUE PODE SER REALIZADO
EXTRAJUDICIALMENTE. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N.º 296 DA SUMULA DO TJRJ. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. (TJRJ. Apelação
Cível nº 0016950-67.2005.8.19.0014. Rel. Des. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA. Jul. 19/07/2016)". Ante o exposto, EXTINGO o presente feito,
sem julgamento do mérito, o que faço amparado no art. 485, III, do CPC, ressalvando, contudo, que caso haja interesse das partes, o inventario
terá o seu regular andamento (arts. 656, 669 e 670, CPC), não havendo liberação de nenhum título, sem prévia intimação do representante
da Fazenda Pública. Transitado em julgado o presente feito, aguarde-se no arquivo o interesse das partes. P.R.I. Barreiros/PE, 01.04.2019.
RODRIGO CALDAS DO VALLE VIANAJUIZ DE DIREITO ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE BARREIROS - PE - FÓRUM DES. ORLANDO AGUIARRua Dom Luiz, 346 - Centro - Barreiros/PE - CEP: 55.560-000Telefone: 81-3675-5736
e-mail: vunica.barreiros@tjpe.jus.brProcesso nº. 0000116-79.2002.8.17.02302

Sentença Nº: 2019/00272

Processo Nº: 0001536-02.2014.8.17.0230

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: MAURO JOSE LOPES DAMASCENO

Advogado: PE033661 - Inaldo Lins da Rocha

Inventariado: MANOEL SOARES DAMASCENO

SENTENÇA MAURO JOSÉ LOPES DAMASCENO, devidamente qualificado, através de advogado habilitado, ingressou neste Juízo com Ação
de Inventário dos bens deixados pelo falecido MANOEL SOARES DAMASCENO (certidão de óbito às fls. 11). Às fls. 22, foi determinada a
intimação pessoal da parte interessada e do seu patrono, na forma da lei, para demonstrar interesse no prosseguimento do feito. No entanto,
a parte interessada permaneceu inerte. (fls. 24) É O RELATÓRIO. DECIDO. Nos termos do art. 485, III, do CPC, o feito será extinto sem
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análise da matéria de mérito "quando, por não promover os atos de diligência que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de
30 (trinta) dias." No caso dos autos, a parte regularmente intimada não promoveu os atos e diligências a ela incumbidos, enquadrando-se,
portanto, na hipótese de extinção sem resolução de mérito por abandono da causa. Destaco que com o advento da Lei nº 13.105/2015, que
instituiu o atual Código de Processo Civil, não cabe mais ao Judiciário a abertura, de ofício, de processos judiciais de inventário, mantendo-
se, entretanto, o interesse público na esfera fiscal, na busca do recolhimento do imposto devido. Nesse sentido:"INVENTÁRIO. EXTINÇÃO
DO PROCESSO. ABANDONO PELA AUTORA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÉRCIA. DESCABIMENTO DO IMPULSO PROCESSUAL PELO
JUÍZO AD QUEM. 1. É possível decretar a extinção do processo por abandono da causa pela autora, quando se verifica que foi intimada
pessoalmente através de Oficial de Justiça, para manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito e silenciou, mesmo sendo advertida
de que seu silêncio implicaria a extinção do processo. 2. Tendo havido a intimação pessoal da parte para cumprir a determinação judicial, a
sua inércia configura abandono do processo ex vi do art. 267, inc. III, do CPC, correspondente ao art. 485, inc. III do NCPC. 3. Considerando
que, no Novo Código de Processo Civil, não foi repristinada a regra que dispunha acerca da possibilidade de o juiz determinar, de ofício,
a abertura do inventário, inviável dar agora o impulso processual em segundo grau de jurisdição, mormente quando inexistem valores a ser
recebidos, não se conhece os bens a serem inventariados, se é que existem mesmo bens, e não se sabe sequer o nome dos demais herdeiros.
Recurso desprovido. (TJRS. Apelação Cível nº 0026995-84.2016.8.21.7000. Rel. Des. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES.
7ª Câmara Cível. Jul. 29/06/2016)." Acerca do interesse fiscal, importante ressaltar que o recolhimento do imposto causa mortis não depende
exclusivamente da abertura de inventário judicial, não havendo, portanto, prejuízo à Fazenda Pública, tendo em vista a possibilidade de se
utilizar de outros meios para se obter o adimplemento do imposto de transmissão causa mortis, como, por exemplo, o lançamento administrativo
do imposto. Assim, cabe ao  fisco estadual tomar as medidas adequadas para a satisfação coercitiva da obrigação fiscal, vez que o imposto
de transmissão causa mortis tem como fato gerador a simples abertura da sucessão pelo evento morte, conforme disposto no art. 1º, § 1º, I,
da Lei nº 13.974/2009. A Fazenda Pública, inclusive, por meio do seu representante legal, já se posicionou de forma semelhante, conforme
cota apresentada na Ação de Inventário que correu perante este Juízo, tombada sob o nº 0007937-75.1984.8.17.0001, em 13/10/2016, às fls.
107, nos seguintes termos: "A Fazenda Pública Estadual está ciente da respeitável sentença de fls. 104 dos autos e informa que, devido a
existência de comprovação da existência de bens em nome do espólio, providenciou cópia integral dos autos a fim de possibilitar o lançamento
administrativo do imposto causa mortis". Ademais, a Lei nº 11.441/2007, que teve suas regras mantidas no art. 610 de Código de Processo
Civil, coloca à disposição dos herdeiros, maiores e capazes, a possibilidade de regularizarem a sucessão dos bens que compõem o espólio
mediante simples escritura pública, elaborada sem a necessidade de intervenção judicial, podendo, inclusive, ser solicitada, a qualquer momento,
a suspensão ou desistência da via judicial para promoção da via extrajudicial, conforme estabelece o art. 2º da Resolução nº 35/2007 do Conselho
Nacional de Justiça. Portanto, vem se fortalecendo o entendimento da possibilidade de extinção o processo de inventário quando o mesmo
se encontra em completo abandono e não há interesse de incapazes ou testamento, de modo a justificar a intervenção ministerial, podendo
os interessados promovê-lo, oportunamente, pela via judicial ou extrajudicial. Nesse sentido:"PROCESSO CIVIL. INVENTÁRIO. INÉRCIA DA
INVENTARIANTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, III DO CPC. TENTATIVA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA INVENTARIANTE QUE RESTOU INFRUTÍFERA EM RAZÃO DE NÃO TER ATUALIZADO SEU ENDEREÇO,
DEIXANDO DE CUMPRIR A REGRA PREVISTA NO ARTIGO 238, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC/73. DEFENSORIA PÚBLICA DEVIDAMENTE
INTIMADA. A PARALISAÇÃO DO INVENTÁRIO NÃO ACARRETA A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SALVO NO CASO DA SUCESSÃO PODER
SER REALIZADA NA SEARA EXTRAJUDICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº. 296, DESTE E. TJ/RJ. NO CASO EM ANÁLISE,
NÃO HÁ INTERESSE DE INCAPAZ OU CONTROVÉRSIA ACERCA DA PARTILHA QUE JUSTIFIQUE A JUDICIALIZAÇÃO DO PRESENTE
INVENTÁRIO, QUE SE ARRASTA DESDE 2005 SEM O SEU REGULAR DESFECHO, AUTORIZANDO A SUA EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DE
MÉRITO DADA A PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA CELERIDADE E RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. APELANTE QUE PODERÁ
SE VALER DAS VIAS EXECUTIVAS PARA O FIM DE REIVINDICAR SEUS IMPOSTOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. ENTENDIMENTO
DESTE E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA ACERCA DO TEMA. DESPROVIMENTO DO APELO. (TJRJ. Apelação Cível nº 0064894-95.2005.8.19.0004.
Rel. Des. CLEBER GHELFENSTEIN. 14ª Câmara Cível. Jul. 01/02/2017).""APELAÇÃO CÍVEL. SUCESSÃO. INVENTÁRIO. ABANDONO
PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POSSIBILIDADE. INVENTÁRIO QUE PODE SER REALIZADO
EXTRAJUDICIALMENTE. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N.º 296 DA SUMULA DO TJRJ. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. (TJRJ. Apelação
Cível nº 0016950-67.2005.8.19.0014. Rel. Des. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA. Jul. 19/07/2016)". Ante o exposto, EXTINGO o presente feito,
sem julgamento do mérito, o que faço amparado no art. 485, III, do CPC, ressalvando, contudo, que caso haja interesse das partes, o inventario
terá o seu regular andamento (arts. 656, 669 e 670, CPC), não havendo liberação de nenhum título, sem prévia intimação do representante
da Fazenda Pública. Transitado em julgado o presente feito, aguarde-se no arquivo o interesse das partes. P.R.I. Barreiros/PE, 01.04.2019.
RODRIGO CALDAS DO VALLE VIANAJUIZ DE DIREITO ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE BARREIROS - PE - FÓRUM DES. ORLANDO AGUIARRua Dom Luiz, 346 - Centro - Barreiros/PE - CEP: 55.560-000Telefone: 81-3675-5736
e-mail: vunica.barreiros@tjpe.jus.brProcesso nº. 0001536-02.2014.8.17.02302

Sentença Nº: 2019/00273

Processo Nº: 0001579-41.2011.8.17.0230

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: Banco J. Safra S/A

Advogado: PE000931 - CELSO MARCON

Réu: Marta Maria da Silva

Advogado: PE005034 - Fernando Duarte Montenegro

SENTENÇA BANCO J. SAFRA S/A propôs Ação de Busca e Apreensão, em face de MARTA MARIA DA SILVA, pelos motivos de fato e de direito
expostos na petição inicial de fls. 02/04. A parte autora foi intimada pessoalmente para manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção (fls. 105). Às fls. 106 certificou-se que transcorreu in albis o prazo para manifestação. É O RELATÓRIO. DECIDO. Preceitua o art.
485, III, do CPC: "O juiz não resolverá o mérito quando:(...) III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar
a causa por mais de 30 (trinta) dias;" Dessa forma, verifico que o processo encontrava-se abandonado há mais de 2(dois) anos, em razão de
negligência da parte requerente em adotar as providências que lhe competiam, demonstrando, assim, patente desinteresse no prosseguimento
da demanda. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC. Custas
Satisfeita. Condeno o autor em honorários advocatícios, os  quais fixo em 10% do valor da causa, nos termos do art. 85, §2º, do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Barreiros/PE, 05.04.2019. RODRIGO CALDAS DO VALLE VIANAJuiz de
Direito ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARREIROS - PE - FÓRUM DES. ORLANDO
AGUIARAv. Dom Luis, 346 - Centro - Barreiros/PE - CEP: 55.560-000Telefone: 81-3675-5736 e-mail: vunica.barreiros@tjpe.jus.brProcesso nº.
0001579-41.2011.8.17.0230.
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EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO FISCAL

Processo nº:  0001280-93.2013.8.17.0230

Classe:  Execução de Título Extrajudicial  

Expediente nº:  2019.0906.000223

Prazo do Edital : 30 dias (Lei 6830/80, art. 8º, IV)

O Doutor Rodrigo Caldas do Valle Viana, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) PRISCILA MARIA BARROS DA SILVA e S e J MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA ME, o qual se encontra em local incerto
e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à R D. LUIS, 346 - Centro Barreiros/PE Telefone: (081)3675.5734 - (081)3675-5736, tramita
a ação de EXECUÇÃO FISCAL , sob o nº 0001280-93.2013.8.17.0230, aforada por banco do Nordeste do Brasil S/A, na qual se afigura como
demandado Priscila Maria Barbosa da Silva e S e J Moveis e Eletrodomésticos LTDA ME, em face de ser devedor da quantia de R$ 34.944,97.
Assim, fica o mesmo CITADO para que no prazo de 5 (cinco) dias (Lei 6830/80, art. 8º,  caput ), pague o principal, acessórios, verba advocatícia e
despesas processuais ou efetue a garantia do juízo através de: a) depósito em dinheiro; b) fiança bancária; ou, c) nomeação de bens à penhora,
observada a gradação estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80, provando-os de sua propriedade, livres e desembaraçados, facultando-se,  a
posteriori , a interposição de embargos, em 30 (trinta) dias. Não ocorrendo o pagamento nem a garantia do juízo, proceder-se-á a penhora ou
arresto dos bens do devedor, nos termos dos arts. 10 e 11, do aludido texto de Lei. E para que chegue ao conhecimento do Executado, como de
todos os demais interessados, foi determinada a lavratura do presente, com sua publicação na sede deste Juízo, bem como uma única vez, no
Diário da Justiça do Estado. Eu, Vilma Maria Veloso da Silva, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria. Barreiros
(PE), 29/01/2019.  Rodrigo  Caldas do Valle  Viana, Juiz de Direito.
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Belém do São Francisco - Vara Única

Vara Única da Comarca de Belém São Francisco

Juiz de Direito: Thiago Felipe Sampaio (Titular)

Chefe de Secretaria: Alexandre José Ferreira da Silva

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00040/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores,  INTIMADOS  para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos
abaixo relacionados:

Data: 27/08/2019

Processo Nº: 0000245-96.2017.8.17.0250

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: FLÁVIO DOUGLAS SANTOS DA SILVA

Advogado: PE040474 - SANDRO JOSÉ DOS SANTOS

Vítima: ANDRÉ DOS SANTOS LIMA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às  10:00 do dia 27/08/2019 .

Advertência : Nos termos do art. 455, § 4º, inc. I, do CPC 2015, a intimação de testemunhas por via judicial consistirá em opção residual, somente
sendo possível quando comprovada que a tentativa do advogado foi frustrada e sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao
juiz. E, ainda, conforme preceitua o art. 455, § 3º, a inércia do advogado em relação à comunicação da testemunha implica a desistência da
sua inquirição. E ainda, conforme a Lei n. 11.719/2008, c/c art. 396-A do CPP, as testemunhas arroladas deverão comparecer independente
de intimação.

Data: 05/09/2019

Processo Nº: 0000215-27.2018.8.17.0250

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: GILBERGUE ALMEIDA TORRES

Vítima: RAFAELA LIMA LOPES

Advogado: PE000938A - BATISTA CICERO DE ASSIS

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às  11:00 do dia 05/09/2019 .

Advertência : Nos termos do art. 455, § 4º, inc. I, do CPC 2015, a intimação de testemunhas por via judicial consistirá em opção residual, somente
sendo possível quando comprovada que a tentativa do advogado foi frustrada e sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao
juiz. E, ainda, conforme preceitua o art. 455, § 3º, a inércia do advogado em relação à comunicação da testemunha implica a desistência da
sua inquirição. E ainda, conforme a Lei n. 11.719/2008, c/c art. 396-A do CPP, as testemunhas arroladas deverão comparecer independente
de intimação.

Processo Nº: 0000334-22.2017.8.17.0250

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: ROBÉRIO ALVES DA SILVA

Advogado: PE007127 - HENRIQUE MARCULA LIMA

Vítima: ZILMA LUIZA TORRES

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às  12:00 do dia 05/09/2019 .

Advertência : Nos termos do art. 455, § 4º, inc. I, do CPC 2015, a intimação de testemunhas por via judicial consistirá em opção residual, somente
sendo possível quando comprovada que a tentativa do advogado foi frustrada e sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao
juiz. E, ainda, conforme preceitua o art. 455, § 3º, a inércia do advogado em relação à comunicação da testemunha implica a desistência da
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sua inquirição. E ainda, conforme a Lei n. 11.719/2008, c/c art. 396-A do CPP, as testemunhas arroladas deverão comparecer independente
de intimação.

Processo Nº: 0000295-25.2017.8.17.0250

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: EDILSON SIMÃO DOS SANTOS

Advogado: PE033139 - ALÍPIO DE POSSÍDIO ESTRELA LUSTOSA

Advogado: PE025464 - WILLIAM DE CARVALHO FERREIRA LIMA JUNIOR

Vítima: LAIANE CAROLINE RODRIGUES

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às  13:00 do dia 05/09/2019 .

Advertência : Nos termos do art. 455, § 4º, inc. I, do CPC 2015, a intimação de testemunhas por via judicial consistirá em opção residual, somente
sendo possível quando comprovada que a tentativa do advogado foi frustrada e sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao
juiz. E, ainda, conforme preceitua o art. 455, § 3º, a inércia do advogado em relação à comunicação da testemunha implica a desistência da
sua inquirição. E ainda, conforme a Lei n. 11.719/2008, c/c art. 396-A do CPP, as testemunhas arroladas deverão comparecer independente
de intimação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Belém São Francisco

Forum Joaquim Crispiniano Coelho Brandão - AV CEL. JERÔNIMO PIRES, 820 - Centro

Belém de São Francisco/PE CEP: 56440000 Telefone: (87)3876-2952/(87)3876-2947 - Email: vunica.bsaofrancisco@tjpe.jus.br

Processo nº 0000022-60.2017.8.17.2250

REQUERENTE: NEURANICE GOMES DA SILVA, CAMILA GOMES GRANJA, GUILHERME GOMES GRANJA
DE CUJUS: RAIMUNDO NONATO GRANJA
REQUERIDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA, ELIDIO ERIVAN GUIMARAES GRANJA, FABIO GUIMARAES GRANJA, POLLYANA
GUIMARAES GRANJA, LUMA RAMMARA GRANJA

EDITAL DE CITAÇÃO 
 Prazo:    30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a)   THIAGO FELIPE SAMPAIO   Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Belém São Francisco, em virtude de Lei,
etc. FAZ SABER  ,   a(o)(s) interessados incertos ou desconhecidos, a(o)s qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo
de Direito, situado à AV CEL. JERÔNIMO PIRES, 820, Forum Joaquim Crispiniano Coelho Brandão, Centro, BELÉM S FRANCISCO - PE - CEP:
56440-000, tramita a ação de     INVENTÁRIO (39), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0000022-60.2017.8.17.2250, proposta por REQUERENTE:
NEURANICE GOMES DA SILVA, CAMILA GOMES GRANJA, GUILHERME GOMES GRANJA. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)   CITADA(O)(S)
para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do transcurso deste edital.

Advertência   :   Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s)
autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Observação  : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:   https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam  . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:   http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-
de-advogado  . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, WESLEY JOHANNES RODRIGUES DA SILVA, o digitei
e submeti à conferência e assinatura(s).

BELÉM S FRANCISCO, 25 de abril de 2019.

ALEXANDRE JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
 Chefe de Secretaria 

Assina   por ordem do(a) Doutor Juiz de Direito Substituto da Vara

Provimento nº 002/2010 – CGJ-TJPE

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco: www.tjpe.jus.br
– PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o
número do documento (código de barras) abaixo identificado.

INTIMAÇÃO

Processo nº: 0000774-86.2015.8.17.0250
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Classe: Ação Penal

Expediente nº: 2019.0222.001905

Autor: Anderson José da Silva Alves

Advogado: Anfilófio Wellinton Araújo de Sá OAB/PE nº 12.082

Requeridas: ketylley Isadora Ferreira da Silva e Lais Ferreira da Silva

Fica o advogado acima mencionado, intimado da audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 17/05/2019 às 08h00min, na Câmara
de Conciliação, localizada na Avenida Cel. Trapiá, nº 140, centro, em frente a FACESF, Belém do São Francisco - PE

Belém do São Francisco/PE, 25 de abril de 2019.

Alexandre José Ferreira da Silva

Chefe de Secretaria

Mat. 172.335-9

Provimento nº 02/2010 (CGJ)
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Belo Jardim - 1ª Vara

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº. 0001400-41.2016.8.17.0260 –EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

EXEQUENTE:    BANCO DO BRASIL S/A

AVOGADO: Servio Túlio de Barcelos OAB-PE 4.275-A

EXECUTADO:    HOSPITAL CONSULT IMAGEM E DIAGNOSTICO LTDA, TITO JOSÉ DE BARROS E OLIVIA MARIA MUNIZ DE ANDRADE
E SILVA

ADVOGADO: Pollyanny Paes Bezerra Santana OAB-PE 24.761

Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será(ão) levado(s) à LEILÃO o(s) bem(ns), na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO:  dia 21 de maio de 2019, às 11h00, por preço não inferior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: dia 11 de junho de 2019, às 11h00, pelo maior lanço oferecido, exceto o preço vil, entendido este como valor inferior a
50% (cinquenta por cento) da avaliação.

LOCAL: Será realizado exclusivamente através do site  www.jdleiloes.com.br .

BEM: 01 (um) Sistema de Radiologia computadorizado.

(RE)AVALIAÇÃO: R$ 243.630,00 (duzentos e quarenta e três mil, seiscentos e trinta reais), em 10 de agosto de 2016.

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Gabriel de Almeida, 310, Boa Vista, Belo Jardim/PE.

DEPOSITÁRIO:   TITO JOSÉ DE BARROS, Praça da Conceição, 50, Centro, Belo Jardim/PE.

ÔNUS: Nada consta.

DÉBITO DA EXECUÇÃO: R$ 219.282,79 (duzentos e dezenove mil, duzentos e oitenta e dois reais e setenta e nove centavos), em 19 de maio
de 2016.

LEILOEIRO: JOSÉ DAVID GONÇALVES DE MELO, JUCEPE sob nº. 20/16.

COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de arrematação, a comissão será de 6% (seis por cento) do valor do bem arrematado, a ser paga pelo
arrematante; Em caso de acordo, remissão ou adjudicação após o envio do edital, a comissão será de 2% (dois por cento) do valor da avaliação
a título de reembolso pelo trabalho desenvolvido. A comissão deverá ser paga diretamente ao Gestor Judicial.

Se não houver expediente forense nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.

FORMA DE PAGAMENTO:   A arrematação far-se-á com depósito à vista ou conforme prevê o art. 895 do CPC/2015.  Em caso de imóveis
e veículos, o pagamento poderá ser parcelado, conforme art. 895 do CPC. O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista
e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, sendo as prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada. Ao
valor de cada parcela, será acrescido de índice de correção monetária, garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o
próprio bem, no caso de imóveis, ou mediante apresentação de caução idônea no caso de veículos (exemplo de caução idônea: seguro
garantia, fiança bancária, imóvel em nome do arrematante ou de terceiro, com valor declarado igual ou superior a 03 (três) vezes o valor
da arrematação), caução esta condicionada à aceitação pelo juízo. Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, o arrematante poderá
efetuar o pagamento da arrematação à vista, ou manter o pedido de parcelamento, porém terá a posse do bem postergada para após
a quitação do lance ofertado. No caso de atraso de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da
parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos do processo em que se deu a
arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda da caução em favor do exequente, voltando os bens a novo leilão, do qual não
serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos.  OBS.:  Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao
último lance ofertado, o que não interfere na continuidade da disputa.
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LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICO:    Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá ofertar lanços pela Internet, através do site
www.balbinoleiloes.com.br   ,    a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação deste edital, devendo, para tanto, os interessados,
efetuarem cadastramento prévio, no prazo máximo de até 24 horas de antecedência do leilão, confirmarem os lanços ofertados e
recolherem a quantia respectiva na data designada para a realização do leilão, para fins de lavratura do termo próprio, ficando ciente
de que os arrematantes terão o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar os pagamentos, salvo disposição judicial diversa.

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em
caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do computador, na
incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou
impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior.

Na eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão, a arrematação de determinado lote, por não atendimento pelo arrematante de requisito
necessário, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, se houver e caso este tenha interesse, a confirmação da arrematação
pelo último lance que ofertou.

INTIMAÇÃO:    Fica desde logo intimado o executado    HOSPITAL CONSULT IMAGEM E DIAGNOSTICO LTDA,    na pessoa de seu
Representante Legal   , TITO JOSÉ DE BARROS E OLIVIA MARIA MUNIZ DE ANDRADE E SILVA  , e seu cônjuge se casado for,  bem como
os eventuais: coproprietários; proprietário de terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, servidão
de passagem, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso; credor pignoratício, hipotecário,
anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada; promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso de
bem tombado,  das datas acima, se por ventura não forem encontrados para a intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso
I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante
o disposto no art. 826 do Código de Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903,
§ 2º do Código de Processo Civil/2015). E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Belo Jardim, Estado de Pernambuco.

Belo Jardim/PE, 12 de abril de 2019.

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº. 0004983-05.2014.8.17.0260 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

EXEQUENTE:    BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior OAB-PE 20.366

EXECUTADO:    ALAN CARLOS SANTOS SILVA E ALAN CARLOS SANTOS SILVA

Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será(ão) levado(s) à LEILÃO o(s) bem(ns), na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO:  dia 21 de maio de 2019, às 11h00, por preço não inferior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: dia 11 de junho de 2019, às 11h00, pelo maior lanço oferecido, exceto o preço vil, entendido este como valor inferior a
50% (cinquenta por cento) da avaliação.

LOCAL: Será realizado exclusivamente através do site  www.jdleiloes.com.br .

BEM: 01) Lote 19 da quadra “K”, loteamento Jardim Eldorado, localizado na Rodovia PE 166, Belo Jardim/PE. Imóvel matriculado sob o nº.
15.976 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Belo Jardim/PE; 02) Lote 20 da quadra “K”, loteamento Jardim Eldorado, localizado
na Rodovia PE 166, Belo Jardim/PE. Imóvel matriculado sob o nº. 15.977 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Belo Jardim/PE.
Benfeitorias: Um galpão com várias benfeitorias construído sobre os dois imóveis.

(RE)AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), em 20 de outubro de 2015.
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LOCALIZAÇÃO DO BEM: Conforme descrição acima.

DEPOSITÁRIO:   ALAN CARLOS SANTOS SILVA, Rua Primeiro de Janeiro, 95, São Pedro, Belo Jardim/PE.

ÔNUS: Eventuais constantes na Matrícula Imobiliária.

DÉBITO DA EXECUÇÃO: R$ 169.333,04 (cento e sessenta e nove mil, trezentos e trinta e três reais e quatro centavos), em 26 de setembro
de 2014.

LEILOEIRO: JOSÉ DAVID GONÇALVES DE MELO, JUCEPE sob nº. 20/16.

COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de arrematação, a comissão será de 6% (seis por cento) do valor do bem arrematado, a ser paga pelo
arrematante; Em caso de acordo, remissão ou adjudicação após o envio do edital, a comissão será de 2% (dois por cento) do valor da avaliação
a título de reembolso pelo trabalho desenvolvido. A comissão deverá ser paga diretamente ao Gestor Judicial.

Se não houver expediente forense nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.

FORMA DE PAGAMENTO:

A arrematação far-se-á com depósito à vista ou conforme prevê o art. 895 do CPC/2015. Em caso de imóveis e veículos, o pagamento
poderá ser parcelado, conforme art. 895 do CPC. O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em
até 30 (trinta) meses, sendo as prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada. Ao valor de cada parcela, será
acrescido de índice de correção monetária, garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem, no caso de
imóveis, ou mediante apresentação de caução idônea no caso de veículos (exemplo de caução idônea: seguro garantia, fiança bancária,
imóvel em nome do arrematante ou de terceiro, com valor declarado igual ou superior a 03 (três) vezes o valor da arrematação), caução
esta condicionada à aceitação pelo juízo. Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, o arrematante poderá efetuar o pagamento da
arrematação à vista, ou manter o pedido de parcelamento, porém terá a posse do bem postergada para após a quitação do lance
ofertado. No caso de atraso de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com
as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução
do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos do processo em que se deu a arrematação. Em qualquer
caso, será imposta a perda da caução  em favor do exequente, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar
o arrematante e o fiador remissos.  OBS.:  Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que
não interfere na continuidade da disputa.

LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICO:    Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá ofertar lanços pela Internet, através do site
www.balbinoleiloes.com.br   ,    a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação deste edital, devendo, para tanto, os interessados,
efetuarem cadastramento prévio, no prazo máximo de até 24 horas de antecedência do leilão, confirmarem os lanços ofertados e
recolherem a quantia respectiva na data designada para a realização do leilão, para fins de lavratura do termo próprio, ficando ciente
de que os arrematantes terão o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar os pagamentos, salvo disposição judicial diversa.

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em
caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do computador, na
incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou
impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior.

Na eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão, a arrematação de determinado lote, por não atendimento pelo arrematante de requisito
necessário, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, se houver e caso este tenha interesse, a confirmação da arrematação
pelo último lance que ofertou.

INTIMAÇÃO:    Fica desde logo intimado o executado    ALAN CARLOS SANTOS SILVA,    na pessoa de seu Representante Legal   ,
ALAN CARLOS SANTOS SILVA  , e seu cônjuge se casado for,  bem como os eventuais: coproprietários; proprietário de terreno e/ou
titular de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, servidão de passagem, concessão de uso especial para fins de
moradia ou concessão de direito real de uso; credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente
averbada; promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso de bem tombado,  das datas acima, se por ventura não
forem encontrados para a intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, antes da
arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art. 826 do Código de Processo Civil/2015.
Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do
art. 903 do CPC será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo Civil/2015). E, para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Belo Jardim, Estado de Pernambuco.

Belo Jardim/PE, 12 de abril de 2019.
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DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0000248-85.1998.8.17.0260

Autor: Reginaldo Gomes Machado-ME

Advogado: Flavio Jorge Mota Soares OAB-PE 17.367

Réu: O Estado de Pernambuco - Fazenda Estadual

FICA INTIMADO DO DESPACHO A SEGUIR:

DESPACHO

O cumprimento/execução de sentenças de processos físicos deve ser convertido para meio eletrônico (PJE), no nos termos do  art. 6º, da
Instrução Normativa do TJPE nº 13/2016, publicada no DJE 98, de 27/05/2016, páginas 31 a 33 .

Assim, determino a conversão do presente feito em processo judicial eletrônico (PJE), devendo  a exequente, por seu advogado, no prazo de
15 dias , extrair as cópias necessárias dos documentos essenciais exigidos pela norma, bem como de todos os atos, despachos e decisões
posteriores ao pedido inicial do cumprimento de sentença no processo físico,  sob pena de arquivamento do feito .

A exequente, por seu advogado deve, no prazo assinalado,  nos termos  da Instrução Normativa do TJPE nº 13/2016, publicada no DJE
98, de 27/05/2016, páginas 31 a 33 (AO FINAL TRANSCRITA),  atentar-se para todas as determinações da norma , tais como juntar
com a inicial que pede a continuidade do feito pelo PJE:

I.a. Título executivo judicial (sentença exequenda, e, se houver, acórdão);
b. Certidão de trânsito em julgado;
c. Instrumentos procuratórios e atos constitutivos (obs: procuração do advogado do autor e do réu);
d. Demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (redação NCPC) ou laudo pericial, se houver;
e. Comprovação do pagamento das custas, quando não beneficiário da justiça gratuita;
f. Outros documentos que repute relevantes para o cumprimento/execução da sentença.
g. Todos os atos, despachos e decisões posteriores ao pedido inicial do cumprimento de sentença no processo físico.

I. Convertida a tramitação do meio físico para o eletrônico,  A SECRETARIA , deverá  (art. 6º, § 2º, da Instrução Normativa do TJPE nº 13/2016) :

I.a. intimar os advogados habilitados nos autos físicos, por meio de publicação no DJe, dando-lhes ciência de que o processo prosseguirá em
meio eletrônico e, intimando-os para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciem o cadastramento no Sistema PJe, solicitem habilitação
nos autos e, querendo, digitalizem e juntem outras peças processuais que entendam necessárias;

b. juntará, nos autos físicos, o comprovante do protocolamento do feito no Sistema PJe; §3º Transcorrido o prazo previsto no inciso I do §2º
deste artigo, a Secretaria da Unidade Judiciária promoverá o arquivamento, no sistema Judwin – 1º Grau, dos autos físicos, nos moldes do
disposto no parágrafo único do art. 5º desta Instrução Normativa, remetendo-os em seguida ao Arquivo.

c. Transcorrido o prazo previsto na letra ‘a’ a Secretaria promoverá o arquivamento, no sistema Judwin – 1º Grau, dos autos físicos, nos moldes
do disposto no parágrafo único do art. 5º da referida Instrução Normativa, remetendo-os em seguida ao Arquivo.

I. No prazo assinalado, não atendendo a exequente ao que fora determinado, arquivem-se os atos, sem prejuízo de posterior
desarquivamento com o fim de atender a determinação, independente de novo despacho.

I. Intimem-se as partes.

Belo Jardim/PE,  25 de Abril de 2019 .

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0002186-22.2015.8.17.0260

Autor: FERNANDO MARQUES DA SILVA

Advogado: Marcos Antonio Inácio da Silva OAB-PE 573-A
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Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Advogado: Wilson Sales Belchior OAB-PE 1.259-A

FICAM INTIMADOS DO DESPACHO A SEGUIR:

DESPACHO

Apresentado o laudo,  independente de novo despacho , intimem-se as partes ,  para, querendo, se manifestarem sobre a prova pericial
produzida, no  prazo de 15 dias , sob pena de preclusão, bem como para, no mesmo prazo,  declinarem se pretendem produzir outras
provas , indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico,  sob pena de indeferimento ,  ADVERTINDO-AS  de
que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do NCPC).

Belo Jardim/PE,  25 de Abril de 2019

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0000279-85.2010.8.17.0260

Exequente: Manoel Messias Silva Máximo

Advogado: Everton Luan Rodrigues Lima OAB-PE 33.240

Advogado: Sergio José Galindo Oliveira OAB-PE 18.024

Executado: O Município de Belo Jardim

FICAM INTIMADOS DO DESPACHO A SEGUIR:

DESPACHO

Indefiro o pedido de desarquivamento de  fls.202/203,  vez que todos os atos já foram praticados, inclusive, com expedição de requisitório
de pequeno valor destinada diretamente ao TJ/PE, órgão competente a época a realizar o pagamento de tais valores. Acrescente-se que tais
valores até mesmo, já foram quitados integralmente perante o TJPE. Deve o advogado peticionante, caso entenda que a parte nada recebeu,
buscar os valores que alega remanescente diretamente perante o TJPE.

Caso o advogado peticionante necessite tirar cópia de alguns dos documentos constantes dos autos, pode realizar essa, sem
necessidade de desarquivamento do processo.

Assim, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Belo Jardim/PE,  25 de Abril de 2019 .

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0002333-53.2012.8.17.0260

Requerente : MARIA LUCIA BEZERRA

Advogado: Antonio Jackson de Araújo Santos OAB-PE 20.151

Requerido : COMPESA - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Advogado: Haroldo Wilson Martinez de Souza OAB-PE 20.366

FICAM INTIMADOS DO DESPACHO A SEGUIR:

DESPACHO
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Apresentado o laudo pericial, intime-se as partes para se manifestar sobre este, no  prazo de 15 dias,  podendo o assistente técnico de cada
uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer  (art. 477, § 1º, NCPC) ;

CÓPIA DESTE TEM FORÇA DE MANDADO.

Belo Jardim/PE,  25 de Abril de 2019

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito
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Bezerros - 1ª Vara

EDITAL DE ALISTAMENTO DOS JURADOS QUE DEVERÃO COMPOR O TRIBUNAL
DO JÚRI DESTA COMARCA DE BEZERROS, DURANTE O ANO DE  2019 .

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PAULO ALVES DE LIMA, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA E
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE BEZERROS, ESTADO DE PERNANBUCO, EM VIRTUDE DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele notícias tiverem, especialmente aos Senhores Jurados abaixo
relacionados, que por este Juízo, nos termos do art. 425 e seguintes, do Código de Processo Penal em vigor, foram selecionadas para compor
o Conselho de Sentença do Júri, para o ano de 2019, as seguintes pessoas:

01 – MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA SANTOS PROFESSORA
02  – GUTEMBERG ANTÔNIO DA SILVA AUTÔNOMO
03 – MARIA APARECIDA DOS SANTOS COORD. DE BIBLIOTECA
0 4 - JOSÉ ROBERTO DA SILVA PROFESSOR
0 5 – ROSALBA AFONSO PINHEIRO PROFESSORA
0 6 – CARLOS VENCESLAU DA SILVA FUNCIONÁRIO PÚBLICO
0 7 – BIÁGIO FILARDI NETO AUTÔNOMO
08  – ÉLIDA GERLANE DOS SANTOS PROFESSORA
09  – GIZELLE ANDREZA DA SILVA PROFESSORA
10  – JOSELMA CRISTIANO DA SILVA PROFESSORA
11 - ANA LÚCIA DE FARIAS SALES PROFESSORA
12 - IVANI MARIA DA SILVA PROFESSORA
13 - ANA LÚCIA TORRES VILELA PROFESSORA
14 - MARIA DIJARDIERE DA SILVA PROFESSORA
15 – CARLO S EDUARDO DOS SANTOS ALBINO AUTÔNOMO
16 - ANAMARIA DO CARMO VASCONCELOS PROFESSORA
17 - CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS AUTÔNOMO
18 - CARLOS EDUARDO FERREIRA DA SILVA FUNCIONÁRIO PÚBLICO
19 – FLÁVIA CLÁUDIA DA SILVA PROFESSORA
20 - DJAIR BATISTA DA SILVA PROFESSOR
21 - SANDRA MARIA BEZERRA DE LIMA FUNCIONÁRIA PÚBLICA
22  – MARIA DAS GRAÇAS LAUREANO PEREIRA PROFESSORA
23 - FÁBIO LUIZ DE AZEVEDO BRAYNER PROFESSOR
24 - MARIA CRISTIANE SOUZA SALVADOR PROFESSORA
25 – MARIA DALVANI SOARES DA SILVA FUNCIONÁRIA PÚBLICA
26  – DAISY AGRIVÂNIA DE MELO SILVA PROFESSORA
27 - GEANE MARIA DOS SANTOS PROFESSORA
28 - IARA PORTELA DE MACEDO PROFESSORA
29 - INÁCIA GEANE ALVES DE SOUZA PROFESSORA
30 – MILEIDE DOS SANTOS PROFESSORA
31 - JOSIMÁRIA OLINDA DA SILVA PROFESSORA
32 - SIMONY  CRISTINA DE SOUZA PROFESSORA
33 - JOSIMERE GOMES DA SILVA VASCONCELOS PROFESSORA
34 - LEONICE TRAJANO DE ALCÂNTARA PROFESSORA
35 – GILMARA GERMANA DA SILVA PROFESSORA
36 - MARCELO BEZERRA SALVADOR FUNCIONÁRIO PÚBLICO
37  - MARIA ADENILDA SILVA PROFESSORA
38 - MARIA DA CONCEIÇÃO BORBA FUNCIONÁRIA PÚBLICA
39 - MARIA DO SOCORRO COSTA PROFESSORA
40 - MARIA ELINEIDE DA SILVA PROFESSORA
41 - MARIA  DA CONCEIÇÃO AIRES DA SILVA PROFESSORA
42 - MARIA NILDA FÉLIX DA SILVA PROFESSORA
43 - ROBÉRIO FABRÍCIO LEMOS DA SILVA PROFESSOR
44 - SANDRA MARIA DA SILVA PROFESSORA
45 - SILVANA MARIA DOS SANTOS MELO PROFESSORA
46 - SÔNIA MARIA DE LIMA FRANÇA PROFESSORA
47 - VALÉRIA REJANE DOS SANTOS FRANÇA PROFESSORA
48 - JOSÉ EDMILSON DOS S ANTOS PROFESSOR
49 - LIDIANE MARIA GALINDO CAMPOS PROFESSORA
50 - FRANCISCO DE ASSIS  SALVADOR AUTÔNOMO
51 - MARIA LÚCIA DE VASCONCELOS CÂNDIDO PROFESSORA
52 – FLÁVIA CLÁUDIA DA SILVA PROFESSORA
53 - MARIA DO ROSÁRIO SALVADOR BANCÁRIA
54 - LIDYANE GEÓRGIA MONTEIRO DOS SANTOS PROFESSORA
55 - JUCYARA ANAHI DA SILVA PROFESSORA
56 - YRIS DE LOURDES FERREIRA DA SILVA PROFESSORA
57 - JOSÉ ADEILSON DA SILVA FUNCIONÁRIO PÚBLICO
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58 - JOSÉ ERIVALDO FERREIRA PROFESSOR
59 - VALTEIR BEZERRA TORRES PROFESSOR
60 – EDVANYA ALECXANDRA DA SILVA NASCIMENTO PROFESSORA
61 - MARCOS JOSELITO DE OLIVEIRA PROFESSOR
62 - MARIA REJANEIDE MONTEIRO PROFESSORA
63 - JOSÉ ORLANDO NEVES PAIVA PROFESSOR
64 - JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA PROFESSOR
65 - JOSÉ FÁBIO SILVA SOARES PROFESSOR
66 - JOSÉ GEORGE SANGUINETO PROFESSOR
67 - MARIA ELIZABETH DA SILVA PROFESSORA
68 - MARIA MADALENA DA SILVA COSTA PROFESSORA
69 -  SEVERINO JOSÉ DA SILVA EMPRESÁRIO
70 - MARCOS ANTÔNIO DA SILVA PROFESSOR
71 - IOLANDA BEZERRA SILVA PROFESSORA
72  – JOSÉ CÂNIDO ALVES FILHO EMPRESÁRIO
73 – JOB SILVA DE MELO PROFESSOR
74 – MAVIAEL HERBSON RODRIGUES PONTUAL PROFESSOR
75 - MARIA SILVANI DA CUNHA PROFESSORA
76 - MARIA ALAÍDE MARINHO PROFESSORA
77 - MARILENE MENDES DE SOUTO PROFESSORA
78 - JOSÉ MARCOS DE OLIVEIRA PROFESSOR
79 - INALCIENE ALVES DE MENDONÇA PROFESSORA
80 - JOSÉ ROBERTO DA SILVA PROFESSOR
81 – GERDA MICELANY DE OLIVEIRA SILVA PROFESSORA
82 - ANA MARIA DE MELO PROFESSORA
83 -  GENILDA DE ARRUDA PEIXOTO PROFESSORA
84 - MARIA ELIANE DA SILVA PROFESSORA
85 - MARIA JOSINEIDE SALVADOR PROFESSORA
86 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PROFESSORA
87 – ADENILDA BEZERRA DOS SANTOS PROFESSORA
88 - GEISA MARIA FALCÃO SANTOS PROFESSORA
89 - KATHULLY BARBOSA ARAGÃO DE VASCONCLOS PROFESSORA
90 - SIMONE MENDES DE OLIVEIRA PROFESSORA
91 – PLÍNIO MARCELO BEZERRA DA COSTA  PROFESSOR
92 - ADENORA PEREIRA DA SILVA PROFESSORA
93  – MARIA CRISTIANE DOS SANTOS PROFESSORA
94 – LEONARDO FELLIPE DE LIMA BRAYNER PROFESSOR
95 – SYILVÂNIA CRISTINA DE LI MA SALVADOR PROFESSORA
96 – ROSEMARY BISPO GOMES DA SILVA PROFESSORA
97 – VANUZA CLARA BRAINER DA SILVA PROFESSORA

 E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz de Direito, Presidente do Tribunal do Júri desta Comarca
de Bezerros, expedir o presente EDITAL que será publicado no local de costume do Edifício do Fórum local, como também no Diário do Poder
Judiciário deste Estado. Bezerros/PE, 06 de fevereiro de 2019. Eu, _________________, Chefe de Secretaria, digitei e subscrevo.

DR. PAULO ALVES DE LIMA

JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA E

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JÚRI
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Bodocó - Vara Única

Vara Única da Comarca de Bodocó

Juiz de Direito: Diógenes Lemos Calheiros (Titular)

Chefe de Secretaria: Jair Cicero Rodrigues

Data: 24/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00051/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 04/06/2019

Processo Nº: 0000635-48.2014.8.17.0290

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: José Mariano de Oliveira Cardoso

Advogado: PE038538 - Carlos Eduardo Cardoso Gomes de Souza Calado

Advogado: PE017819 - Fabiano Roosevelt do Amaral Carvalho

Requerido: MARIA DE MIRANDA ALENCAR

Advogado: PE023194 - Gilbene Calixto Pereira

Requerido: REGINALDO MIRANDA GRANJA

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 08:30 do dia 04/06/2019.

Vara Única da Comarca de Bodocó

Juiz de Direito: Diógenes Lemos Calheiros (Titular)

Chefe de Secretaria: Jair Cicero Rodrigues

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00052/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para a AUDIÊNCIA REDESIGNADA nos processos
abaixo relacionados:

Data: 03/06/2019

Processo Nº: 0001025-52.2013.8.17.0290

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: FERNANDO ALVES SAMPAIO

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Requerido: INSS

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:30 do dia 03/06/2019.
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Bom Jardim - Vara Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000063-47.2005.8.17.0310

Classe:  Ação Penal de Competência do Júri

Expediente nº:  2019.0851.001369

Partes:  Acusado CRISTOVÃO VICENTE FERREIRA

Vítima GILVAN DA MATA RIBEIRO

Autor O MINISTERIO PUBLICO

Prazo do Edital : legal

O Doutor Daniel Silva Paiva, Juiz de Direito, FAZ SABER a(o) CRISTOVÃO VICENTE FERREIRA, brasileiro, solteiro, agricultor, filho de Maria
Severina de Moura e de Antônio Vicente Ferreira, o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à R
TABELIÃO MANOEL ARNÓBIO SOUTO MAIOR, s/n - Centro Bom Jardim/PE Telefone: (81) 3638-2221, tramita a contra si a ação de Ação Penal
de Competência do Júri, sob o nº 0000063-47.2005.8.17.0310, aforada por O MINISTERIO PUBLICO, na qual foi designada sessão de júri.

FINALIDADE :  intimação do acusado Cristóvão Vicente Ferreira , por todo teor do relatório abaixo transcrito, bem assim para comparecer ao
Fórum Dr. Osvaldo – Lima _ Bom Jardim  no  dia 23/05/2019, pelas 09:00 horas, para a sessão de júri designada.

RELATÓRIO

PROC Nº: 0000063-47.2005.8.17.0310

AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA

RÉU: CRISTÓVÃO VICENTE FERREIRA

VÍTIMA: GILVAN DA MATA RIBEIRO

CAPITULAÇÃO: Art. 121, § 2º, INCISO II e IV, do Código Penal Pátrio 

Vistos etc.,

Passo ao relatório do processo na forma do art. 423, II, do Código de Processo Penal.O Representante do Ministério Público com base em
inquérito policial nº 001/2005, ofereceu denúncia contra  CRISTÒVÃO VICENTE FERREIRA,  qualificado nos autos, como incurso nas sanções
do  Art. 121, § 2º, inciso II e IV, do Código Penal Pátrio ,  sob acusação da prática de homicídio  contra a vítima Gilvan da Mata Ribeiro.

Segundo a denúncia: “...  no dia 09 de janeiro de 2005, por volta das 14:00horas, no Sítio Encruzilhada, neste Município, o denunciado
e a vítima Gilvan da Mata Ribeiro, que se encontravam bebendo na casa de um amigo comum de nome Luciano, se desentenderam por motivo
banal, tendo o denunciado, fazendo uso de duas facas peixeiras, causado os ferimentos descritos no laudo de perícia tanatoscópica de fl. 14,
que vieram a ser a causa mortis ...”Conclui o então representante do Ministério Público, que ante o exposto, praticou o denunciado a conduta
descrita nos Art. 121, § 2º, inciso II e IV, do Código Penal Pátrio . Recebida a denúncia, foi determinada a citação do denunciado. (fl. 32). Citado
o acusado apresentou resposta a acusação. (fl. 42). O réu foi interrogado às fls. 38/40. Na audiência de instrução e julgamento foram ouvidas
as testemunhas arroladas pela acusação e as testemunhas arroladas pela defesa (fls. 45/49 e 56/57). Em razões finais, o Representante do
Ministério Público, requereu a pronúncia do acusado nos termos da denúncia, ao passo que a defesa requereu o reconhecimento da legitima
defesa (fls. 62 e 65/68). C omo prova da materialidade, foi juntado aos autos, Perícia Tanatoscópica de fls. 18/20, dos autos, noticiando que a
causa da morte da vítima foi ferimento provocado por arma branco.Em decisão de fls. 70/74, foi o réu pronunciado a julgamento pelo Tribunal
do Júri, como incurso nas sanções Art. 121, § 2º, inciso II e IV, do Código Penal Pátrio, conforme os termos da denúncia. Transitada em julgado
a sentença de pronúncia, apresento o presente relatório e determino o encaminhamento do processo ao Plenário do Júri.  Não havendo outras
diligências a serem realizadas ou irregularidades a serem sanadas, tenho por preparado o presente processo e em conseqüência, determino
que o réu  CRISTÓVÃO VICENTE FERREIRA , seja submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca, na próxima pauta, sessão
agendada para o  dia 23 de maio de 2019, às 09:00horas,  ficando deferido a oitiva das testemunhas eventualmente arroladas, nos limites da
lei. É o relatório. Intimem-se e cumpra-se urgente por se tratar de réu preso. Ciente o Ministério Público.  Bom Jardim, 12 de março de 2019.
Daniel Silva Paiva. Juiz de Direito”

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Rosimere Alves da Silva Santos, o digitei e submeti à conferência e
subscrição da Chefia de Secretaria. Bom Jardim (PE), 24/04/2019

Rosimere Alves da Silva Santos

Chefe de Secretaria

Daniel Silva Paiva

Juiz de Direito
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Bonito - Vara Única

PAUTA DE INTIMAÇÃO

Servidor: Jorge Edson Pereira Silva

Matrícula: 186.627-3

INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000971-64.2011.8.17.0320

Classe:  Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Expediente nº  2019.0879.003746

Valdelício Francisco da Silva  – Juiz de Direito

Cláudia Rosângela Ferreira Melo  – Chefe de secretaria

Partes

Requerente:  Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados-PCG Brasil Multicarteira

Advogado:  Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli, OAB/PE 1912A

Advogado:  Rodrigo Frassetto Góes, OAB/PE 1917-A

Requerido:  Joesil Costa de Souza Viana

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), do despacho/sentença/decisão transcrito(a) a
seguir:  “ ... Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com arrimo no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas ex legis. P.R.I. Cumpra-se. Bonito/PE, 22 de abril de 2019. VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA Juiz de Direito” . Eu, Jorge Edson
Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei e publiquei no Diário da Justiça Eletrônico

INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000764-31.2012.8.17.0320

Classe:  Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Expediente nº  2019.0879.003748

Valdelício Francisco da Silva  – Juiz de Direito

Cláudia Rosângela Ferreira Melo  – Chefe de secretaria

Partes

Requerente:  BV Financeira S/A – Crédito Financiamento e Investimento

Advogado:  Romero Maranhão Mendes, OAB/PE 21.166

Advogado:  Teresa Cristina Pinheiro Fabrício, OAB/CE 14.694

Advogado:  Paulo Eduardo Magnani Fabrício, OAB/CE 23.004

Advogado:  Guilherme Marinho Soares, OAB/CE 18.556-B

Advogado:  Jorge José Justi Waszak, OAB/PR 16.878

Advogado:  Simone R. Pavani Fonsatti, OAb/PR 17.197

Requerido:  Marcos Antônio Gabriel

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), do despacho/sentença/decisão transcrito(a) a
seguir:  “ ... Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com arrimo no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas ex legis. P.R.I. Cumpra-se. Bonito/PE, 22 de abril de 2019. VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA Juiz de Direito” . Eu, Jorge Edson
Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei e publiquei no Diário da Justiça Eletrônico
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INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000063-85.2003.8.17.0320

Classe:  Procedimento Comum

Expediente nº  2019.0879.003749

Valdelício Francisco da Silva  – Juiz de Direito

Cláudia Rosângela Ferreira Melo  – Chefe de secretaria

Partes

Requerente:  Edmilson Silva Benízio

Advogado:  Maria da Peidade Wanderley Buarque de Melo, OAB/PE 11.266

Advogado:  Tereza Maria Wanderley Buarque El-Deir, OAB/PE 8.015

Requerido:  Globex Utilidades S/A – Ponto Frio

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), do despacho/sentença/decisão transcrito(a) a
seguir:  “ ... Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com arrimo no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas ex legis. P.R.I. Cumpra-se. Bonito/PE, 22 de abril de 2019. VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA Juiz de Direito” . Eu, Jorge Edson
Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei e publiquei no Diário da Justiça Eletrônico

INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000096-85.1997.8.17.0320

Classe:  Consignação em Pagamento

Expediente nº  2019.0879.003753

Valdelício Francisco da Silva  – Juiz de Direito

Cláudia Rosângela Ferreira Melo  – Chefe de secretaria

Partes

Requerente:  José Félix Frutuoso Filho

Advogado:  Raimundo Pereira, OAB/PE 7.967

Requerido:  BANDEPE S/A

Advogado:  Fernando Alberto M. Freire 10.316

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), do despacho/sentença/decisão transcrito(a) a
seguir:  “ ... Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com arrimo no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas ex legis. P.R.I. Cumpra-se. Bonito/PE, 22 de abril de 2019. VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA Juiz de Direito” . Eu, Jorge Edson
Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei e publiquei no Diário da Justiça Eletrônico

INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000313-69.2013.8.17.0320

Classe:  Procedimento Comum

Expediente nº  2019.0879.003755

Valdelício Francisco da Silva  – Juiz de Direito

Cláudia Rosângela Ferreira Melo  – Chefe de secretaria

Partes
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Requerente:  Maria Alcione de Oliveira

Advogado:  Allan Kardec Oliveira de Lima, OAB/PE 29.693

Advogado:  Túlio da Silva Barros, OAB/PE 30.054

Requerido:  Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul S.A.

Advogado:  Thiago Mahfuz Vezzi, OAB/PE 1828-A

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), do despacho/sentença/decisão transcrito(a) a
seguir:  “ ... Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com arrimo no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas ex legis. P.R.I. Cumpra-se. Bonito/PE, 22 de abril de 2019. VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA Juiz de Direito” . Eu, Jorge Edson
Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei e publiquei no Diário da Justiça Eletrônico

INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000765-55.2008.8.17.0320

Classe:  Cautelar Inominada

Expediente nº  2019.0879.003759

Valdelício Francisco da Silva  – Juiz de Direito

Cláudia Rosângela Ferreira Melo  – Chefe de secretaria

Partes

Requerente:  Genilson José da Silva

Advogado:  José Valdir da Silva, OAB/PE 11.779

Requerido:  Selma Maria Pereira

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), do despacho/sentença/decisão transcrito(a) a
seguir:  “ ... ISTO POSTO, Não tendo sido proposta a ação principal, lamentavelmente não resta outra atitude deste juízo, qual seja a
EXTINÇÃO do feito, sem julgamento do mérito. Determino assim que, caso haja algum valor depositado pela parte ré ou retido por ordem
judicial, estes deverão ser entregues aos depositantes, mediante alvará. P.R.I. Bonito/PE, 22 de abril de 2019. VALDELÍCIO FRANCISCO
DA SILVA

Juiz de Direito” . Eu, Jorge Edson Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei e publiquei no Diário da Justiça Eletrônico

INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000928-98.2009.8.17.0320

Classe:  Interdição

Expediente nº  2019.0879.003766

Valdelício Francisco da Silva  – Juiz de Direito

Cláudia Rosângela Ferreira Melo  – Chefe de secretaria

Partes

Requerente:  J. J d. L.

Advogado:  Breno de Albuquerque César, OAB/PE 14.369

Interditando:  G. J. d. L.

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), do despacho/sentença/decisão transcrito(a) a
seguir:  “ ... Ante o exposto, com fundamento no art. 485, VI, do CPC, JULGO EXTINTO o presente feito, sem a resolução do mérito. Sem
custas e sem honorários. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na estatística. Bonito/PE, 22 de
abril de 2019. VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA Juiz de Direito” . Eu, Jorge Edson Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3,
o digitei e publiquei no Diário da Justiça Eletrônico
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INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000913-56.2014.8.17.0320

Classe:  Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Expediente nº  2019.0879.003769

Valdelício Francisco da Silva  – Juiz de Direito

Cláudia Rosângela Ferreira Melo  – Chefe de secretaria

Partes

Requerente:  ITAPEVA II Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não padronizados

Advogado:  Henrique Buril Weber, OAB/14.900

Requerido:  Edisilvio Paulo Melo de Oliveira

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), do despacho/sentença/decisão transcrito(a) a
seguir:  “ ... Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com arrimo no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas ex legis. P.R.I. Cumpra-se. Bonito/PE, 22 de abril de 2019. VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA Juiz de Direit” . Eu, Jorge Edson
Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei e publiquei no Diário da Justiça Eletrônico

INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000098-84.1999.8.17.0320

Classe:  Embargos à Execução

Expediente nº  2019.0879.003775

Valdelício Francisco da Silva  – Juiz de Direito

Cláudia Rosângela Ferreira Melo  – Chefe de secretaria

Partes

Embargante:  Severino Jordão da Silva

Embargante:  Izaura Queiroz da Silva

Advogado:  Fábio Coelho de Azevedo, OAB/PE 14.563

Embargado:  Banco do Brasil S/A

Advogado:  José Adelmo Ferreira, OAB/PE 13.226

Advogado:  Paulo Alves da Silva, OAB/PE 8.883

Advogado:  Francisco de Assis Dias Martins, OAB/PE 4444, OAB/RJ 1369-A

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), do despacho/sentença/decisão transcrito(a) a
seguir:  “ ... Compulsando os autos que tramita em apenso, verifica-se que a execução que originou o presente embargo foi extinta
por abandono, perdendo assim o objeto a presente ação. Ausente os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo, verifica-se que houve perda do objeto da ação. Ante o exposto, DECLARO extinto o processo sem resolução do
mérito, com arrimo no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas ex legis. P.R.I. Cumpra-se. Bonito/PE, 25 de fevereiro
de 2019. VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA Juiz de Direito” . Eu, Jorge Edson Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei
e publiquei no Diário da Justiça Eletrônico

INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000218-93.2000.8.17.0320

Classe:  Impugnação ao Valor da Causa

Expediente nº  2019.0879.003776
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Valdelício Francisco da Silva  – Juiz de Direito

Cláudia Rosângela Ferreira Melo  – Chefe de secretaria

Partes

Impugnante:  Banco do Brasil S/A

Advogado:  Sérvio Túlio de Barcelos, OAB/PE 1.885-A

Impugnado:  Severino Jordão da Silva

Impugnado:  Izaura Queiroz da Silva

Advogado:  Fábio Coelho de Azevedo, OAB/PE 14.563

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), do despacho/sentença/decisão transcrito(a) a
seguir:  “ ... Compulsando os autos verifica-se que houve a extinção do processo nº. 98-84.1999.8.17.0320, perdendo assim o objeto o
presente pedido incidental. Ausente os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, verifica-se
que houve perda do objeto da ação. Ante o exposto, DECLARO extinto o processo sem resolução do mérito, com arrimo no artigo 485,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas ex legis. P.R.I. Cumpra-se. Bonito/PE, 25 de Fevereiro de 2019. VALDELÍCIO FRANCISCO
DA SILVA Juiz de Direito” . Eu, Jorge Edson Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei e publiquei no Diário da Justiça
Eletrônico

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Bonito

Fórum Dr. Plácido de Souza - R Félix Portela, s/n - Boa Vista Bonito/PE

CEP: 55680-000 Telefone: (081)3737.1291

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente nº: 2019.0879.3747

Acompanhe o processo pelo www.tjpe.jus.br processo 1º grau (exceto segredo de justiça e baixado)

Juiz de Direito:  Valdelício Francisco da Silva

Chefe de Secretaria:  Claudia Rosângela Ferreira Melo

Data: 26/04/2019

Processo nº. 1661-54.2018.8.17.0480

Autor da Ação Penal: Ministério Público

Denunciado: RGDS

Advogados: Bel. Flávio Roberto de Lima, OAB/PE: 11.188D, Bel. José Elias dos Santos Neto. OAB/PE: 47.453.

Pelo presente,  ficam os advogados , devidamente intimados para a  SESSÃO DO JÚRI DESIGNADA PARA O DIA 19 DE
JUNHO DE 2019 ÀS 09:00h, NESTA COMARCA .  Bel. Valdelício Francisco da Silva,  Juiz de Direito.  Eu, Claudia Rosângela Ferreira Melo,
Chefe de Secretaria, o digitei e publiquei no Diário da Justiça Eletrônico.

Claudia Rosângela Ferreira Melo

Chefe de Secretaria

Vara Única da Comarca de Bonito
Processo nº 0000154-33.2019.8.17.2320
HERDEIRO: ANTONIO JOSE DE LIMA, ARNALDO JOSE DE LIMA, IVANILDO JOSE DE LIMA
INVENTARIADO: JOSE MANOEL DE LIMA

EDITAL DE CITAÇÃO - INVENTÁRIO

Prazo: 20 (vinte) dias
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O Doutor Valdelício Francisco da Silva, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bonito-PE, em virtude da lei, FAZ SABER a todos, quanto o
presente edital virem, ou dele notícias tiverem, e a quem interessar possa que por este Juízo e secretaria situados à Rua Félix Portela, s/n, Bairro
do Salgado, Bonito-PE, tramita os autos da AÇÃO DE INVENTÁRIO processo judicial eletrônico sob o 0000154-33.2019.8.17.2320 proposta
por ANTONIO JOSE DE LIMA, ARNALDO JOSE DE LIMA, IVANILDO JOSE DE LIMA, que tem como espólio os bens deixados pelo   de cujus
JOSÉ MANOEL DE LIMA, inscrito no RG sob o nº 660494 SSP/PE e CPF/MF nº 066.131.444-87 , ficando desde já, CITADOS(AS) os eventuais
herdeiros e interessados, para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital, sob pena
de não o fazendo se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor nos autos da ação acima citada. E para que se chegue
a notícia ao conhecimento de todos, é este edital publicado no DJE na forma da lei e afixado no lugar de costume deste fórum.  Observação : O
presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar
consulta através do seguinte endereço eletrônico:   https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam  . A tramitação desta ação deverá ser
feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem
ser obtidas através do seguinte endereço na internet:   http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado  . E, para
que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, LARISSA RODRIGUES RASIA, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).
BONITO, 08 de ABRIL de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA  – JUIZ DE DIREITO

CLAUDIA ROSÂNGELA FERREIRA MELO  - CHEFE DE SECRETARIA

Processo nº:  0000523-86.2014.8.17.0320

Classe:  Execução Contra a Fazenda Pública

Expediente nº:  2019.0879.003795

EXEQUENTE: AMARA MARIA BATISTA E OUTROS

ADVOGADO : EROMIR MOURA BORBA JÚNIOR OAB/PE Nº 21.374

JOZENILDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE – OAB/PE Nº 25.499

EXECUTADO:  MUNICÍPIO DE BARRA DE GUABIRABA/PE

ADVOGADO: LEONARDO AZEVEDO SARAIVA - OAB/PE Nº 24.034

CLEBSON MONTEIRO DE LIMA – OAB/PE Nº 28.750

Através do presente ficam os(as) Exequentes e Executado e seu(s) Advogados(as) acima mencionado(s), devidamente intimado(s) para
comparecerem na  AUDIÊNCIA DE TENTATIVA CONCILIAÇÃO DO PROCESSO SUPRA, DESIGNADA PARA O DIA 03 DE JUNHO DE 2019,
ÀS 09:00 HORAS , no Fórum Dr. Plácido de Souza – Av. América, nº 500, Loteamento Jardim América, Bonito/PE.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Maria José da Silva, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria. Bonito
(PE), 25/04/2019
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Cabo de Santo Agostinho - 3ª Vara Cível

Terceira Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho

Juiz de Direito: Adriana Brandão de Barros Correia (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria da Conceição G.de lemos

Técnico Judiciário: João Jossivan da Silva

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00063.2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO,
nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000218-40.2000.8.17.0370

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado: SP199135 - Adriana Gouveia da Nóbrega

Advogado: PE000608 - Danielle Costa do Amaral

Advogado: PE011817E - MARIA EDUARDA DE A. BARBOSA

Advogado: PE013441 - André Roberto da Costa Flores

Executado: Frederico Pessoa de Queiroz

Advogado: PE001320 - Manoel Enildo Lins

Advogado: PE016723 - Stênio José de Sousa Neiva Coêlho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHOProcesso nº 0000218-40.2000.8.17.0370Execução de Título Extrajudicial D E S P A C H O Intime-se a parte exequente, por meio do
seu advogado, para se manifestar nos autos, requerendo o que entender cabível, considerando a decisão proferida nos embargos à Execução( fls.
403/407. Cumpra-se. Cabo de Santo Agostinho, 15 de março de 2019. Adriana Brandão e Barros Correia. Juíza de Direito.

Processo Nº: 0000964-14.2014.8.17.0370

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Francisco de Assis de Arruda e outros

Advogado: PE031286 - RICARDO JOSÉ PARMERA SELVA

Réu: Sul América Seguros

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA C. PEREIRA

Réu: CEF

Advogado: PE023412 - Antônio Xavier de Moraes Primo

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHOProcesso nº 0000964-14.2014.8.17.0370Ação de Indenização D E S P A C H O O despacho questionado às fls. 2018/2019 já foi
revogado na sentença proferida às fls. 2006/2014, não havendo mais, portanto, o que se deliberar. Quanto ao petitório de fls. 2039/2049, este
traz quesitos formulados para a perícia e indica assistente técnico, entretanto já houve a realização do exame pericial e o julgamento do feito,
de modo que também não há mais o que se deliberar sobre isso. Intimem-se as partes deste despacho, bem como da sentença. Cabo de Santo
Agostinho-PE, 12 de abril de 2019. Adriana Brandão de Barros CorreiaJuíza de Direito.

Processo Nº: 0005118-41.2015.8.17.0370

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: MARIA IZIDORO DA SILVA

Herdeiro: Maria das Graças Gomes da Silva

Herdeiro: Isabel Cristina Gomes da Silva

Herdeiro: Luciano Gomes da Silva
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Herdeiro: Jose Gomes da Silva

Herdeiro: Valdemir Gomes da Silva

Herdeiro: João Gomes da Silva

Herdeiro: Maria Lucia Gomes Pestana

Herdeiro: Severino Ramos Gomes da Silva

Herdeiro: Valdi Gomes da Silva

Advogado: PE027718 - Carlos Henrique Laurindo da Silva

Advogado: PE029613 - Robson Alves Freitas

Advogado: PE031286 - RICARDO JOSÉ PARMERA SELVA

Herdeiro: Ivaldo Gomes da Silva

Inventariado: ESPOLIO DE JOSE GOMES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHOProcesso nº 0005118-41.2015.8.17.0370Ação de Inventário D E S P A C H O Intime-se a inventariante, por meio do advogado, para
complementar o pagamento do ICD, tendo em vista que houve renúncia translativa (fls. 188/189), sobre a qual incide o imposto, nos termos da
cota da Fazenda (fls. 212). Cabo de Santo Agostinho-PE, 22 de abril de 2019. Adriana Brandão de Barros CorreiaJuíza de Direito.

Processo Nº: 0000405-82.1999.8.17.0370

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson M. de Souza Junior

Advogado: PE025867 - Marizze Martinez

Réu: Domingos Pessoa dos Santos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHOProcesso nº 0000405-82.1999.8.17.0370Ação de ExecuçãoD E S P A C H OO feito foi distribuído em 19/03/1999 e a pedido do
exequente, em 14/09/1999, foi deferida a suspensão do feito para regularização do pólo passivo.Decorridos mais de 18(dezoito) anos, permanece
sem cumprimento o despacho de fls. 70.Em 02/08/2018, declarou o juízo a suspensão da execução com arrimo no art. 921, III, do  CPC.Constatada
a suspensão, concedo ao autor o prazo de 30(trinta) dias para cumprimento do despacho de fls. 154, sob pena de extinção (art. 70, § 1º, I, do
CPC).Intime-se por meio do advogado.Cabo de Santo Agostinho, 17 de abril de 2019. Adriana Brandão de Barros CorreiaJuíza de Direito

Processo Nº: 0007765-43.2014.8.17.0370

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ALCIONE TAVARES DA SILVA

Advogado: PE036105 - KATARINA ESTER C. LIVRAMENTO

Réu: ELETRO SHOPPING CASA AMARELA LTDA

Advogado: PE014367 - Arthur de Souza Leão Santos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHOProcesso nº 0007765-43.2014.8.17.0370Ação IndenizatóriaD E S P A C H OProvidencie a secretaria o cadastramento no judwin
dos novos mandatários (fls. 220/221), cujos instrumento de mandado foi acostado no TJPE.No mais, cientifique-se as partes acerca do retorno
dos autos do TJPE.Por fim, eventual propositura de cumprimento de sentença deverá tramitar eletronicamente.Cumpra-se e intimem-se por meio
dos advogados.Cabo de Santo Agostinho, 23 de abril de 2019. Adriana Brandão de Barros CorreiaJuíza de Direito

Terceira Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho

Juiz de Direito: Adriana Brandão de Barros Correia (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria da Conceição G.de lemos

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00064/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00016
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Processo Nº: 0000509-83.2013.8.17.0370

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: FUNDO DE INVESTIMEMTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS-PCG BRASIL MULTICARTEIRA

Advogado: PE034349 - PAULA ANGELICA Q.B. BANDEIRA

Advogado: PE17879 – Ricardo Jorge Rabelo Pimentel Beleza

Réu: ELUPIA VASCONCELOS DE LUNA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL COMARCA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHOProcesso nº 0000509-83.2013.8.17.0370Cumprimento de SentençaS E N T E N Ç ACuida-se de cumprimento de sentença
promovido por FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS - PGC BRASIL MULTICARTEIRA em face de
ELUPIA VASCONCELOS DE LUNA com lastro em título judicial constate dos autos.No curso da execução, informou a parte autora a formalização
de acordo extrajudicial e pugnou pela sua homologação (fls. 97/105).Instada a parte autora para acostar o termo de acordo (fls. 98/105) de forma
legível, optou por requerer a desistência da execução.Relatados. Decido.É facultado ao exequente desistir de toda a execução ou de alguma
medida executiva, sendo desnecessária a intimação da parte executada em razão de não ter sido manejada impugnação. Isto posto, com lastro
no art. 200, parágrafo único, do CPC, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado e, com
lastro no art. 485, VIII, do CPC, extingo o feito sem resolução do mérito.Custas pela parte autora (art. 90, CPC). Publique-se, registre-se e intime-
se.Certificado o trânsito em julgado da presente decisão, proceda-se à baixa do feito junto ao sistema eletrônico.Cabo de Santo Agostinha, 22
de abril de 2019.ADRIANA BRANDÃO DE BARROS CORREIAJuíza de Direito

Terceira Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho

Juiz de Direito: Adriana Brandão de Barros Correia (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria da Conceição G.de lemos

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00065/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0006522-11.2007.8.17.0370

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: FUNDAÇÃO APLUB DE CRÉDITO EDUCATIVO - FUNDAPLUB

Advogado: PE038286 - MARIA PAULA SANTANA PINTO DE CAMPOS

Advogado: PE001662 - energita lorenzatto cauduro

Réu: Gérson Firmino de Oliveira

Réu: Maria do Socorro Pimentel Sobrinho

Advogada: PE28259 _ FABIANA ANDRESA DE LIMA GOMES FERREIRA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHOProcesso nº 0006522-11.2007.8.17.0370Execução de Título Extrajudicial D E S P A C H O Diante da concordância da parte credora
(fls. 447), determino o desbloqueio da quantia constrita via BACENJUD (fls. 421). Outrossim, diante do pedido de suspensão por conta de tratativas
de acordo, determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se e intimem-se as partes por meio de seus advogados.
Cabo de Santo Agostinho-PE, 16 de abril de 2019. Adriana Brandão de Barros CorreiaJuíza de Direito
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Cabo de Santo Agostinho - 5ª Vara Cível

Quinta Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho

Juiz de Direito: Roberto Jordão de Vasconcelos (Titular)

Chefe de Secretaria: Claudiana C A Siqueira Gomes

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00048/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002132-17.2015.8.17.0370

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: RENATO HENRIQUE DE OLIVEIRA

Advogado: PE030397 - Luciano Edson M. Simões Junior

Réu: AGILIS MINERACAO, BRITAGEM E RECICLAGEM LTDA

Advogado: PE034450 - Anna Cecilia dos Santos Mangueira

Advogado: PR038156 - José Augusto Obice C. Estrela Duarte

Advogado: PE016105 - Waldemar de Andrada Ignácio de Oliveira

Réu: CONE S/A

Advogado: PE000714B - Arthur Alves Neto

Advogado: PE018979 - Leonardo Henrique Pires Lopes

Advogado: PE030286 - ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO

Despacho Ordinatório:

Intimação para Contrarrazoar Apelação Processo nº 0002132-17.2015.8.17.0370Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto
no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos
do art. 203, § 4º do CPC de 2015,  1. Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias (art. 1.010,
§1º, do CPC/15). 2. Com a resposta, ou certificada sua ausência, faça-se remessa ao Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, com as
cautelas legais (art. 1.010, §3º, do CPC/15).  Cabo de Santo Agostinho (PE), 25/04/2019.Claudiana C A Siqueira Gomes, Chefe de Secretaria
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Cabo de Santo Agostinho - 1ª Vara Criminal

Primeira Vara Criminal da Comarca do Cabo de Santo Agostinho

Juiz de Direito: Mariana Agostini de Sequeira (Auxiliar)

Michelle Oliveira Chagas Silva (Substituto)

Chefe de Secretaria: Gilmar Leopoldino de Andrade

Data: 24/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00059/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 13/05/2019

Processo Nº: 0068438-35.2017.8.17.0810

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Jefferson Fernando Barreto

Acusado: Jailson Fernando Barreto

Advogado: PE028259 - Fabiana Andresa de Lima Gomes Ferreira

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 11:50 do dia 13/05/2019.

Primeira Vara Criminal da Comarca do Cabo de Santo Agostinho

Juiz de Direito: Mariana Agostini de Sequeira (Auxiliar)

Michelle Oliveira Chagas Silva (Substituto)

Chefe de Secretaria: Gilmar Leopoldino de Andrade

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00007/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 23/05/2019

Processo Nº: 0000554-19.2015.8.17.0370

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: ELI FRANCISCO DE ARRUDA

Vítima: CARLOS ALBERTO LEAL CINTRA

Advogado: PE026300 - José Antônio Cavalcanti Dias Filho

Advogado: PE017500 - José Feliciano de Barros Júnior

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:45 do dia 23/05/2019.

Primeira Vara Criminal da Comarca do Cabo de Santo Agostinho

Juiz de Direito: Mariana Agostini de Sequeira (Auxiliar)

Michelle Oliveira Chagas Silva (Substituto)

Chefe de Secretaria: Gilmar Leopoldino de Andrade

Data: 25/04/2019
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Pauta de Intimação de Audiência Nº 00061/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 14/05/2019

Processo Nº: 0001138-86.2015.8.17.0370

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: JÚLIO CÉSAR DA SILVA BATISTA

Vítima: EDÉSIO JOSÉ DA SILVA

Advogado: PE026300 - José Antônio Cavalcanti Dias Filho

Advogado: PE017500 - José Feliciano de Barros Júnior

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 14/05/2019.
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Cachoeirinha - Vara Única

Republicado por haver saído com incorreção no número do processo

PROCESSO N° 0000381-37.20012.8.17.0390 – AÇÃO MONITÓRIA

REQUERENTE: AILSON ANTÔNIO DA SILVA ME

ADVOGADO: DÉCIO ALVES DA SILVA FRAGA, OAB/PE 23.369

REQUERIDA: CÉLIA SIMONE SOBRAL

DESPACHO:  01 – Diante da certidão de fls. 30v e considerando que fora inserida restrição de circulação, conforme decisão de fls. 26, aguarde-
se eventual comunicação de apreensão. Nesta hipótese, expeça-se mandado de penhora e avaliação do bem, procedendo com a intimação do
executado ou de eventual terceiro que se apresente como proprietário, para, querendo, no prazo legal, impugnar ou embargar, conforme o caso.
Também neste caso, a parte exequente deverá ser intimada para se manifestar, fazendo-se posterior conclusão para análise. 02 – Via outra,
determino seja a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de quinze dias, se manifeste sobre a certidão de fls. 30v.
Na ocasião, deverá o autor indicar bens passíveis de penhora. 03 – Paralelamente, na via do impulso oficial, determino seja expedido mandado
de penhora de tantos bens quanto bastem para satisfação do crédito. Deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder de acordo com os termos do §1º do
art. 829 do NCPC. Se não encontrar bens passíveis de penhora, o oficial de justiça deverá indagar da parte executada acerca de sua existência e
local onde possam ser encontrados. Quando da realização do ato, deverá o Sr. Oficial de Justiça atentar às regras contidas no art. 836, §§1º e 2º,
do NCPC. Procedida com a penhora, na linha de preferência do que preleciona o art. 835 do NCPC, proceda-se com a intimação do executado
na forma do art. 841 do NCPC. Da penhora que recair sobre bens imóveis, intime-se, além do executado, sua esposa ou companheira, se casado
ou convivente for, o que dele deverá ser indagado (art. 842 do NCPC). Também em caso da penhora recair sobre bens imóveis, deverá a parte
exequente ser intimada para, querendo, adotar as providências de que trata o art. 844 do NCPC. Por ocasião da penhora o Sr. Meirinho deverá
proceder com a respectiva avaliação, na forma do art. 872 do NCPC. Se sobre o bem penhorado recair alguma das hipóteses do art. 799 do
NCPC, deverá o respectivo beneficiário ser intimado. Se o meirinho não localizar bens passíveis de penhora, faça-se conclusão para buscas
junto ao BACENJUD. Não havendo impugnação à penhora, intimem-se as partes para que, dentro de cinco dias (art. 872, §2º, do NCPC), se
manifestem sobre a avaliação. Na ocasião, o exequente, acaso concorde com o preço, poderá, desde já, manifestar-se sobre a possibilidade de
adjudicação dos bens (art. 876 do NCPC). Caso o exequente informe que não tem interesse em adjudicar, as pessoas indicadas no §5º do art.
876 do NCPC, acaso existentes, deverão ser intimadas para informar se exercerão a preferência. Não sendo localizado bem passível de penhora,
determino a suspensão da execução pelo prazo de um ano (art. 921, inciso III e §1º, do NCPC), período em que a prescrição também restará
suspensa. Decorrido supracitado prazo sem que haja indicação de bens, os autos deverão ser arquivados, sendo certo que decorrido o prazo
previsto no §1º do art. 921 do NCPC começará a correr o prazo de prescrição intercorrente, na forma do §4º do mesmo artigo. Com o decurso
da prescrição intercorrente, intimem-se as partes para que, em 15 dias, se manifeste sobre a possibilidade de extinção da demanda, na forma do
§5º do art. 921 c/c art. 924, inciso V, todos do NCPC. Registre-se por oportuno que enquanto não reconhecida a prescrição intercorrente, poderá
a parte exequente solicitar o desarquivamento dos autos e indicar bens passíveis de penhora. 04 – Cumpra-se. Cachoeirinha (PE), 23/05/2018.
Lorena Junqueira Victorasso. Juíza de Direito.

Juíza de Direito: Lorena Junqueira Victorasso

Chefe de Secretaria: Maria Josilene Ramos Ferreira Jacobina

Data: 25/04/2019

Pauta: 45/2019

Pela Presente pauta, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos atos processuais nos processos abaixo
relacionados:

PROCESSO N° 0000055-33.2019.8.17.0390

SENTENCIADO: AGRINALDO LUIZ GOMES

ADVOGADO: JOÃO CARLOS RODRIGUES DE ANDRADE – OAB-PE 38.769

FINALIDADE: INTIMAR o causídico do inteiro teor do despacho abaixo: 01 – Indefiro o pleito de fls. 18, a um porque a diferença entre os horários
das audiências e considerando que o ato que se realizará em Cachoeirinha é razoavelmente rápido permite o deslocamento entre cidades sem
prejuízo ao patrono; a dois, porque o pleito está desacompanhado de documento hábil a comprovar que a intimação da audiência em Caruaru
foi anterior à intimação para o ato que se realizará nesta cidade. Cachoeirinha (PE), 24/04/2019. Lorena Junqueira Victorasso Juíza de Direito
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Camaragibe - Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca de Camaragibe

Juiz de Direito: Ana Marques Veras (Titular)

Chefe de Secretaria: Ronaldo Alves da Mota

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de despacho Nº 00027/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 15/03/2019

Processo Nº: 0000025-73.2017.8.17.0420

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: LUIS FREDERICO DE SOUSA AQUINO

Advogado: PE028572 - Fernando Ribeiro da Silva

Vítima: GIOVANA HELENA DE MELO AQUINO

Advogado: PE014118D - JOÃO TAVARES DA COSTA NETO

Advogado: PE048858 - MALBA REJANE VASCONCELOS DE OLIVEIRA

DESPACHO:

Fica a defesa do acusado, o Dr. Fernando Ribeiro da Silva, devidamente intimada para, no prazo de 05 dias, apresentar as razões finais nos
autos em tela. Camaragibe, 25/04/2019. Ana Marques Veras. Juíza de Direito.
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Camaragibe - 1ª Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:  0000026-87.2019.8.17.0420

Classe:  Ação Penal - Procedimento Sumário

Expediente nº:  2019.0278.001939

Prazo do Edital : 60 dias

O Doutor Marília Falcone Gomes Lócio, Juiz de Direito, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER a(o) JOSINALDO FERREIRA GOMES, o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de
Direito, situado à AV DOUTOR BELMINIO CORREIA, 144, - Centro Camaragibe/PE Telefone: (81) 3181-9273 Fax: (081)3458.1303, tramita o
procedimento projetado na Lei nº 8.560/92, sob o nº 0000026-87.2019.8.17.0420, mediante indicação efetuada pela genitora da criança.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da sentença proferida na Ação Penal Nº 0000026-87.2019.8.17.0420 proposta  pelo MPPE:

“(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para absolver JOSINALDO FERREIRA GOMES, já qualificado nos
autos, do crime previsto no art. 147, do CPB, com base no art. 386, inc. VII, do CPP, por não estar provada a existência do crime.

Certificado o trânsito em julgado, remeta-se o Boletim Individual, devidamente preenchidos, ao ITB em Recife. Após, arquivem-
se, com baixa na distribuição.

Expeça-se Mandado de Intimação, com cópia da sentença para o réu (art. 392, do CPP).

Sem custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Camaragibe, 09 de abril de 2019

Marilia Falcone Gomes Lócio

Juíza de Direito”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Renata Pinheiro Carvalho, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Camaragibe (PE), 25/04/2019

Marília Falcone Gomes Lócio

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - CRIMINAL

Processo nº:  0004734-90.2017.8.17.0990

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0278.001942

Prazo do Edital :  de quinze (15) dias

A Doutora  Marília Falcone Gomes Lócio , Juiz de Direito,FAZ SABER a(o)  Tulio dos Santos Chagas , o qual se encontra em local
incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV DOUTOR BELMINIO CORREIA, 144, - Centro Camaragibe/PE Telefone: (81)
3181-9273 Fax: (081)3458.1303 , tramita a ação de Ação Penal - Procedimento Ordinário , sob o nº 0004734-90.2017.8.17.0990, aforada por
MP em desfavor do mesmo.

Assim, fica o mesmo CITADO, querendo, apresentar resposta no prazo de 10 dias contados do transcurso deste edital, conforme
o art. 396, do CPP.
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Síntese da peça acusatória : narra a denuncia que no dia 10 de outubro de 2017, na Pharma Aldeia, o denunciado, com outro comparsa, subtraiu
para sie e para outrem, mediante grave ameaça, com arma de fogo uma faca, os celulares dos funcionários, além do veiculo de um dos clientes.
Ainda, permaneceu com o veiculo até o dia 13.10.2017, quando foi abordado por policiais, quando, assim, foi conduzido a delegacia. Restou
denunciado pelos crimes intitulados nos arts. 157, §2º, II e §2-A, I do Codigo Penal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu,  Tayssa Mayara Pederneiras Paz , o digitei e submeti à conferência e
subscrição da Chefia de Secretaria.

Camaragibe (PE),  25/04/2019

Marília Falcone Gomes Lócio

Juiza de Direito
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Camaragibe - 2ª Vara Criminal

Segunda Vara Criminal da Comarca de Camaragibe

Juíza de Direito: Roberta Vasconcelos Franco Rafael Nogueira

Chefe de Secretaria: Maria Rosaly Pereira Leite

Pauta de Despachos

Pela presente, fica a parte e seu respectivo advogado e procurador, intimados da SENTENÇA proferida, por este JUÍZO, no processo abaixo
relacionado:

Processo nº. 45011-72.2018.8.17.0810

Natureza da Ação: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

Acusados: Alex Gomes de França e  Jhonatan Henrique Silva de Melo

Advogado de Jhonatan Henrique Silva de Melo:

DR. ANDRÉ MANDARINE DUARTE OAB PE.32232

Processo nº. 45011-72.2018.8.17.0810

Acusados:  Alex Gomes de França e Jhonatan Henrique Silva de Melo

Tipos penais: art. 33, caput, e 35, ambos da Lei 11.343/2006, e art. 180, caput , do CP

SENTEN ÇA

Vistos, etc.

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, através de sua representante, ofereceu denúncia em desfavor de
ALEX GOMES DE FRANÇA  e de  JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO,  qualificados nos autos, enquadrando-os tipicamente nos crimes
previstos nos artigos 33,  caput , e 35, ambos da Lei nº 11.343/06, e também imputou a  JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO  o crime
previsto no artigo 180,  caput , do Código Penal.

Na denúncia consta que os acusados, no dia 27 de dezembro de 2018, por volta das 09h00, na Rua Arlinda Lopes
dos Santos, local conhecido como ponto de venda de drogas, foram presos em flagrante por terem sido encontrados guardando substância
entorpecente, por se associarem para o tráfico e por sido encontrado com  JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO  u m aparelho celular,
objeto material do crime de roubo, sabendo de sua origem ilícita.

Descreveu o representante do Ministério Público, na exordial acusatória, que os denunciados tentaram fugir ao
perceber a presença dos policiais militares, momento no qua l  JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO  jogou uma bolsa plástica ao chão,
que continha 275 gramas de “maconha”.

O policiamento conseguiu deter os acusados e encontraram com  JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO , durante
a revista pessoal, o valor de R$ 30,00 e um apa relho celular LG, proveniente do roubo realizado contra as vítimas Lilian Mendes dos Santos e
Lucira Maria Santos Amorim, ocorrido no dia 21 de fevereiro de 2018.

Com a chegada dos cães farejadores, foi encontrada uma balança de precisão no local.

Pontuou -se, ainda, que os policiais indicaram, após terem “levantado informações”, que  ALEX GOMES DE FRANÇA
é a pessoa que comanda o tráfico de drogas na localidade.

O inquérito policial de fls. 07/51 foi iniciado por auto de prisão em flagrante (fls. 08/12) e veio instruído com boletim de
ocorrência do roubo do celular (fls. 19/21), auto de apresentação e apreensão (fls. 22), laudo preliminar realizado nas substâncias apreendidas
(fls. 31) e no laudo pericial definitivo realizado na droga apreendida (fls. 43).

Em sede de plantão judiciário, após a realização da audiência de custódia, foi convertida a prisão em flagrante dos
então imputados em prisão preventiva (fls. 62/64).

Notificados os acusados (Jhonatan às fls. 171 e Alex às fls. 172), foi apresentada defesa preliminar por Jhonatan
às fls. 144 e 145/148.

No dia 21 de março de 2019 foi recebida a denúncia, determinada a adoção do rito ordinário em virtude da imputação
do delito de receptação, indeferido o pedido de revogação da prisão e designada audiência ( fls. 174/175v).

Apresentada resposta à acusação por  ALEX GOMES DE FRANÇA  (fls. 183).

Na audiência de instrução e julgamento, realizada no dia 23 de abril de 2019, foram ouvidas 02 (duas) testemunhas
arroladas na denúncia, interrogados os acusados e apresentadas alegações finais orais pelas partes (mídia às fls. 193v).



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

763

Em sede de alegações finais, o Promotor de Justiça, oralmente, pediu a condenação de  JHONATAN HENRIQUE
SILVA DE MELO  em relação ao tráfico de drogas. Disse que apenas ficou comprovada a participação no tráfico em relação a este acusado.
Requereu, ainda, a absolvição de  ALEX GOMES DE FRANÇA  em ambos os crimes a ele imputados e a absolvição de  JHONATAN HENRIQUE
SILVA DE MELO  quanto à receptação (mídia às fls. 193v).

O acusado  ALEX GOMES DE FRAN ÇA , por meio da Defensoria Pública, postulou a absolvição. Argumentou que
não ficou comprovado a participação do acusado em nenhum dos crimes a ele imputados (mídia às fls. 193v).

O acusado  JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO , através de advogado constituído, requereu a desclassificação
do crime tipificado no art. 33,  caput , da Lei 11.343/04 para o delito de uso de entorpecente. Quanto ao tráfico, disse que não há ligação entre
os dois acusados. No tocante à receptação, alegou que não ficou comprovada a prática do crime (mídia às fls. 193v).

Certidão expedida pela Secretaria deste juízo informou a existência de sentença condenatória transitada em julgado
apenas em desfavor de  ALEX GOMES DE FRANÇA  (fls. 196/202).

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente d estaco que a instrução atendeu ao procedimento especial estabelecido pela norma de regência, conferindo respeito ao
contraditório e à ampla defesa às partes sem a constatação de vícios ou irregularidades a serem saneadas.

- DO DELITO PREVISTO NO ART. 33, CAPUT, DA LEI 11.343/06:

As provas da existência da materialidade encontram-se devidamente consubstanciadas no:  1-  no auto de apresentação e apreensão de “01
(uma) porção de maconha e 01 (uma) balança de precisão” (fls. 22);  2-  no laudo preliminar, que d etalhou que a substância perfazia a massa
bruta total de 275 g (duzentos e setenta e cinco gramas) (fls. 31); e  3-  na perícia físico-química,  na qual foi descrito que os objetos periciados
se tratavam de material vegetal composto de “fragmentos de caule, folhas, frutos e flores do vegetal  Cannabis sativa L. ”, dando o resultado ‘
POSITIVO’  para o princípio ativo THC  (fls. 43).

A droga   1    apreendida (“maconha”) constam da Portaria n° 344/98 – SVS/MS (LISTA E e F2), atualizada pela RDC 22/09, como substâncias
entorpecentes/psicotrópicas de uso proscrito no Brasil, tendentes a causar dependência psíquica.

Quanto às autorias, estas ficaram  satisfatoriamente confirmad as pelos elementos informativos colhidos na seara preliminar do inquérito
policial, através d os depoimentos  prestados pelas testemunhas arroladas na denúncia e pelas contradições dos acusados .

Em juízo os policiais militares corroboraram os relatos apresentados anteriormente. Um deles, inclusive, indicou que  um dos acusados tentou
se desfazer da droga e q ue o outro era a pessoa apontada como responsável pelo tráfico, o que comprova a prática conjunta do delito em
análise .

Nivaldo César da Silva descreveu que o local onde se deu a abordagem é conhecido como sendo ponto de venda e de consumo de drogas. 
Alguns dias antes haviam feito outro flagrante no mesmo lugar . No dia fizeram o cerco e duas pessoas tentaram fugir.  Um deles arremessou a
droga . O cachorro encontrou uma balança de precisão enterrada. Um dos acusados colaborou e disse que a droga pertencia ao outro. O que
jogou a droga era o mais moreno. As informações diziam que era o outro, o menos moreno, que comandava o tráfico. Foi encontrado aparelho
celular com eles. Não presenciaram os acusados vendendo droga (mídia às fls. 193v).

Hilton Fábio Valentim da Silva narrou que foram acionados pelo 20 BPM para irem até um local de uma diligência, pois os outros policiais
haviam cercado o local e precisavam do cão para dar apoio na busca. Trabalha no CIPCÃES. Só conseguiram localizar a balança de precisão.
A droga foi apreendida pelos policiais do 20 BPM. A balança estava enterrada. Quando chegou ao local os dois denunciados já estavam
detidos. Nenhum dos dois denunciados assumiu a propriedade da balança de precisão (mídia às fls. 193v).

Saliento que quando ouvidos na Delegacia os policiais delinearam que  JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO  foi a pessoa que jogou a
droga e que  ALEX GOMES DE FRANÇA  era a pessoa apontada como responsável pelo tráfico.

Inquiridos na Delegacia, os dois acusados disseram que estavam juntos.

ALEX GOMES DE FRANÇA  disse que:

“saiu de casa e foi pro mato, para fumar um cigarro de maconha; QUE estava na companhia de Jhonatan, e quando iriam iniciar o consumo
de entorpecente os Policiais Militares chegaram ao local e realizaram um cerco; (...) os cães encontraram a droga apreendida nos autos, mas
afirma que não é sua” (fls. 11).

JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO  falou que:

“estava fumando maconha na mata, na companhia de Alex, quando policiais militares chegaram e realizaram uma abordagem, porém, não
encontraram nada consigo; (...) QUE cães do canil encontraram na área uma quantidade de droga, mas afirma que não é sua” (fls. 12).

Em juízo, um passou a imputar ao outro a conduta de tráfico de drogas, indicando que foi o outro que jogou a sacola plástica contendo o
entorpecente.

Durante seu interrogatório,  ALEX GOMES DE FRANÇA  disse que a acusação não é verdadeira. É usuário de drogas e foi ao local usar
droga. Não traficava drogas com  JHONATAN .  Quando a polícia chegou  JHONATAN  jogou fora a bol sa plástica com droga , mas não foi a
bolsa que foi pega (mídia às fls. 193v).

Interrogado,  JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO  negou a prática delitiva. Falou que a acusação não é verdadeira e que no dia havia
ido comprar droga a  ALEX . Comprou R$ 10,00 de dr oga. Essa droga não foi apreendida. Os policiais não pegaram nada com ele. A droga
foi encontrada em um lugar totalmente diferente de onde estava. O celular estava com ele, mas não sabia que era roubado. Fazia um ano que
estava com o celular. Comprou a Eli seu o telefone.  ALEX  estava lhe ameaçando, por isso disse na  Delegacia que estava fumando com 
ALEX . Era acostumado a comprar droga a  ALEX .  ALEX  é o chefe da venda de drogas na localidade.
Nos termos do Parágrafo Único do art. 1º da Lei nº 11.343/2006, consideram-se como drogas as substâncias ou os produtos capazes de causar
dependência, assim especificados em lei ou relacionados em listas (Portaria nº 344/98 da SVS/MS) atualizadas (RDC) periodicamente pelo Poder
Executivo da União.
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Em suma, nitidamente se observa a frustrada e surreal tentativa do s acusados em tentar desvirtuar a verdade fática e imputar o delito ao
coautor, visto ter apresentada versão totalmente contraditória em relação às demais provas dos autos.

Ressalto que, diante do arcabouço probatório colacionado aos autos, é impossível acolher a tese de absolvição articulada, mormente porque
ficou comprovado que os acusados, conjuntamente, guardavam a substância entorpecente em local conhecido como sendo de venda de
drogas e por ser pacífico na jurisprudência o entendimento de que é válido o depoimento de policial como meio de prova, conforme enunciado
sumular da Egrégia Corte Pernambucana (súmula nº 75 TJPE).

Outrossim, esclareço que o crime descrito no artigo 33,  caput , da Lei nº 11.343/06 classifica-se como tipo penal de ação múltipla, perigo
abstrato e consumação formal, cuja mera realização de quaisquer das condutas prevista na norma representa perigo à saúde pública.

-  DO DELITO PREVISTO NO ART. 35, CAPUT, DA LEI 11.343/06:

Quanto ao delito tipificado no art. 35 da Lei 11.343/06, não ficou comprovada a pluralidade de agentes e não ficou caracterizado nos autos a
associação entre os acusados para fins de tráfico de entorpecentes.

A conduta descrita no artigo 35 da Lei n. 11.343/2006 reclama, além do concurso de duas ou mais pessoas, vínculo subjetivo estável ou
permanente, ligando-as por um  animus  associativo bem definido, o que não se confunde com a simples coautoria, circunstância verificada nos
autos   2   .

Dessa forma, devem os denunciados  ALEX GOMES DE FRANÇA  e  JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO  ser absolvidos da imputação
tipificada no art. 35 da Lei 11.343/06.

- DO DELITO PREVISTO NO ART. 180, CAPUT, DO CP:

Destaco que o delito previsto no art. 180,  caput , do CP exige a presença de concomitante de dois elementos, a
saber: 1) a existênci a de coisa produto de crime; e 2) o conhecimento da ilicitude do produto.

As provas de existência da materialidade encontram-se devidamente consubstanciadas no boletim de ocorrência do
roubo do celular (fls. 19/21) e no auto de apresentação e apreensão  (fls. 22).

Vislumbra-se que consta no histórico da ocorrência que “as vítimas, mãe e filha, foram abordadas por dois indivíduos
numa moto” e estes levaram seus telefones celulares.

Quanto a autoria, constata-se que os policiais apreenderam o aparelho tel efônico, objeto material de delito, e que
JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO  ressaltou ter adquirido o telefone a terceira pessoa, sem qualquer documentação comprobatória da
licitude do bem.

Dessa forma, mostra-se ilógica a versão do acusado ao alegar que não sabia da origem ilícita do objeto, visto que não teve a menor cautela na
aquisição do aparelho celular, objeto que comumentemente é surrupiado e posteriormente vendido.

Assim, patentes materialidade e autoria.

Pelo exposto, ausentes hipóteses prejudiciais, excludentes de ilicitude ou culpabilidade a serem consideradas, declarando preclusas
insurgência de ordem instrumental, reputo satisfatório o arcabouço probatório constante nos autos para:

I –  CONDENAR  os denunciados  ALEX GOMES DE FRANÇA  e  JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO ,
qualificados nos autos, como incursos nas penas do art. 33,  caput , da Lei nº 11.343/06 ;

II –  ABSOLVER  os acusados  ALEX GOMES DE FRANÇA  e  JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO , já
qualificados, com base no art. 386, inc. VII, do CPP, das imputações constantes do art. 35 da Lei 11.343/06;

III –  CONDENAR  o acusado  JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO , com fulcro no art. 387 do CPP, do crime
constante do art. 180,  caput , do CP.

Passo a dosar as penas.

- DO DELITO PREVISTO NO ART. 33, CAPUT , DA LEI 11.343/06 PARA O ACUSADO ALEX GOMES DE FRANÇA:

Sistema Trifásico do Art.  59 a 68 do CP e 42 da Lei 11.343/06  - Método de Nélson Hungria:

1ª fase: Circunstâncias  Judiciais do Art. 59 do Código Penal  e 42 da Lei 11.343/06 : Foram apreendidas 275  g
(duzentos e setenta e cinco gramas) de “maconha”. Culpabilidade normal à espécie, haja vista que não ficou nitidamente demonstrado período
de tempo do tráfico de drogas realizado pelo denunciado. Possui antecedente criminal, considerando o trânsito em julgado da sentença penal
condenatória proferida nos autos do processo nº 0045669-50.2008.8.17.0001 (fls. 199) .  Os relatos constantes nos autos não revelaram possuir, o
acusado, conduta social indesejável.  O motivo do crime  não ficou esclarecido. A circunstância em que ocorreu a infração foi durante a realização
de uma diligência pela polícia para averiguar o tráfico de drogas no local. Tratando-se de crime de perigo abstrato, as consequ ências são  sempre
danosas  para sociedade, tornando desfavorável a circunstância.

Considerando as circunstâncias judiciais analisadas, bem como que a pena deva ser imposta como medida suficiente
e necessária para reprimir a conduta praticada e inibir a ação de novos infratores, fixo a pena-base em  06 (seis) anos e 06 (seis) meses  de

Drogas (tráfico ilícito). Associação para o tráfico (condenação). Mera eventualidade (caso). 1. O delito previsto no art. 35 da Lei nº 11.343/06 não
se configura diante de associação eventual, mas apenas quando estável e duradoura, não se confundindo com a simples coautoria. Precedentes.
2. No caso dos autos, em nenhum momento foi feita referência ao vínculo associativo permanente porventura existente entre os agentes, mas
apenas àquele que gerou a acusação pelo tráfico em si. Inviável, pois, manter a condenação pela associação, pois meramente eventual. 3. Ordem
concedida para se excluir da condenação a figura do art. 35 da Lei nº 11.343/06. (HC 149.330/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA,
julgado em 06/04/2010, DJe 28/06/2010).
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reclusão e  650 (seiscentos e cinquenta) dias-multa , sanção que torno definitiva por inexistência de outras causas modificadoras a
considerar .

- DO DELITO PREVISTO NO ART. 33, CAPUT, DA LEI 11.343/06 PARA O ACUSADO JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO:

1ª fase: Circunstâncias Judiciais do Art. 59 do Código Penal  e 42 da Lei 11.343/06 :  Foram apreendidas 275 g
(duzentos e setenta e cinco gramas) de “maconha”. Culpabilidade normal à espécie, haja vista que não ficou nitidamente demonstrado período
de tempo do tráfico de drogas realizado pelo denunciado. Não possui antecedente criminal, de acordo com a Súmula 444 do STJ .  Os relatos
constantes nos autos não revelaram possuir, o acusado, conduta social indesejável.  O motivo do crime  não ficou esclarecido. A circunstância
em que ocorreu a infração foi durante a realização de uma diligência pela polícia para averiguar o tráfico de drogas no local. Tratando-se de crime
de perigo abstrato, as consequ ências são  sempre danosas  para sociedade, tornando desfavorável a circunstância.

Considerando as circunstâncias judiciais analisadas, bem como que a pena deva ser imposta como medida suficiente
e necessária para reprimir a conduta praticada e inibir a ação de novos infratores, fixo a pena-base em  05 (cinco) anos e 06 (seis) meses  de
reclusão e  550 (quinhentos e cinquenta) dias-multa .

2ª fase: Análise das circunstâncias atenuantes e agravantes:  Não há circunstâncias a serem aferidas nessa fase
de aplicação da pena.

3ª fase: Análise das causas de diminuição e de aumento d e pena : ( Causa especial de diminuição de pena prevista
no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006): Por ser primário e não haver nos autos comprovação que o agente se dedique às atividades criminosas,
nem integre organização criminosa, aplico o privilégio constante no artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/06, e diminuo a reprimenda em 1/3 (um terço),
ficando a pena em 03 (três) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 366 (trezentos e sessenta e seis) dias-multa, sanção que torno definitiva
por inexistência de outras cau sas modificadoras a considerar .

- DO DELITO PREVISTO NO ART. 180, CAPUT, DO CP PARA O ACUSADO JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO:

1ª fase: Circunstâncias Judiciais do Art. 59 do Código Penal :  Circunstâncias Judiciais do Art. 59 do Código Penal :
Culpabilida de normal à espécie. Não possui antecedente criminal, de acordo com a Súmula 444 do STJ .  Sua conduta social e sua personalidade
não puderam ser bem aferidas no caso concreto. Os motivos dos crimes não foram confirmados durante a instrução judicial. A circunstância do
crime foi a aquisição de objeto material de crime de roubo. Não houve consequências danosas imediatas.

Considerando que a pena deva ser imposta de forma suficiente e necessária para reprovação da conduta praticada
e evitar a prática de novas infrações penais, analisadas as circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em  01 (um) ano e 06 (seis) meses de
reclusão e 15 (quinze) dias-multa , sanção que torno definitiva por inexistência de outras causas modificadoras a considerar .

- DA SOMA DAS PENAS PARA JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO (ART. 69 DP CP):

Verificando que o acusado está sendo condenado a  03 (três) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 366 (trezentos e
sessenta e seis) dias-multa  no tocante ao delito tipificado no art. 33,  caput , da Lei 11.343/06, a  01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e
15 (quinze) dias-multa  em face do delito constante do art. 180,  caput , do CP, faço o somatório das penas para condená-lo definitivamente em
05 (cinco) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 381 (trezento s e oitenta e um) dias-multa .

- DO VALOR DO DIA MULTA:

Considerando a situação econômica dos réus, o valor do dia-multa será de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente ao tempo do crime, com base no artigo 43 da Lei 11.343/06 e no art. 49, § 1º, do Código Penal, que deve ser pago dentro de 10 (dez)
dias, contados do trânsito em julgado desta sentença, em observância ao art. 50 do mesmo diploma.

- DAS CUSTAS PROCESSUAIS:

Condeno o acusado  JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO  ao pagamento das custas processuais, pro rata.

Por ter sido assistido pela Defensoria Pública, bem como diante de sua situação econômica, dispenso  ALEX GOMES
DE FRANÇA  do pagamento das custas.

-  DO REGIME INICIAL PARA CUMPRIMENTO CONSIDERANDO O TEMPO DE PRISÃO PROVISÓRIA (LEI 12.736 /12) :

Analisando as condições pessoais do acusado  JHONATAN HENRIQUE SILVA DE MELO , o tempo de prisão
provisória e  a pena concretamente aplicada, nos termos do art. 33, § 2º, alínea “b”, do CP, determino que a pena seja cumprida, inicialmente, em
regime semiaberto , na Penitenciária Agroindústria São João, em Itamaracá ou estabelecimento adequado, a critério do Juízo de Execuções
Penais.



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

766

Em relação a  ALEX GOMES DE FRANÇA , também considerando suas condições pessoais , a reincidência  e a
pena concretamente apl icada, mesmo diante do tempo de prisão provisória, nos termos do art. 33, § 2º, alínea “a”, do CP, determino que a
pena seja cumprida,  inicialmente,  em  regime fechado , na Penitenciária Barreto Campelo, em Itamaracá, ou estabelecimento adequado, a
critério do Juízo de Execuções Penais.

- DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE:

Os acusados não poderão recorrer em liberdade. Além de ter sido fixado o regime semiaberto para JHONATAN e
fechado para ALEX para início do cumprimento de pena, verifico que os réus responderam ao processo segregados cautelarmente, não havendo
elementos nos autos que justifiquem a mudança de  status , especialmente neste momento em que já há uma sentença condenatória. Ademais, a
manutenção da custódia preventiva mostra-se necessária no sentido de resguardar a ordem pública. Evita-se, dessa forma, que, estando soltos,
venham a praticar novos crimes. Por isso, como garantia da ordem pública, conforme preceituam os artigos 311, 312 e 313, I, todos do Código
de Processo Penal, mantenho a prisão preventiva e não concedo o direito de recorrer em liberdade.

-  DA INCINERAÇÃO DA DROGA APREENDIDA :

Encaminhe-se a droga apreendida para o DENARC, solicitando sua imediata incineração, com a intimação do Ministério Público, mediante auto
circunstanciado, conforme prescreve o art. 32, § 2º, da Lei 11.343/06.

- DA DESTIÇÃO DOS DEMAIS BENS APREENDIDOS:

Devolvam-se os telefones apreendidos aos seus legítimos proprietários, mediante prova de propriedade, intimando-
se o(s) benefício(s) para comparecer nesta Secretaria e adotando as medidas necessárias para o correto cumprimento.

Vale salientar que se o bem não for reclamado no prazo de 90 dias, a partir do trânsito em julgado, será vendido em
leilão, e o saldo será destinado ao  FUNAD (art. 63, §1º, Lei 11.343/2006).

Caso tal objeto não possua valor que justifique a praça, será destruído ou doado a instituições, mediante termo de
recebimento.

Encaminhe-se a balança de precisão para destruição.

Acaso ainda não cumprido, comuniquem a apreensão dos objetos apreendidos nos autos ao Conselho Nacional de
Justiça, em observância à Resolução 63/2008.

Com a publicação da sentença, expeça-se Carta de Guia de Recolhimento Provisória .

Com o trânsito em julgado da sentença:

·  Lance-se o nome do condenado no rol dos culpados;

·  Remeta-se o boletim individual do réu, devidamente preenchido, ao Instituto de Identificação Tavares Buril;

·  Ao contador para o cálculo das penas de multa;

·  Informe-se no sistema do TRE para os fins de suspensão dos direitos políticos do condenado, nos termos do art.
15, inciso III, da Constituição Federal;

·  Expeça-se Carta de Guia de Recolhimento Definitiva, encaminhando-se à VREP e ao Conselho Penitenciário;

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

Após tudo cumprido, arquive-se.

Camaragibe, 25 de abril de 2019.

Roberta Vasconcelos Franco Rafael Nogueira

Juíza de Direito
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Canhotinho - Vara Única

Vara Única da Comarca de Canhotinho

Juiz de Direito: Patrick de Melo Gariolli (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Frederico Flores Miranda LIns

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00023/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 15/08/2019

Processo Nº: 0000041-45.2009.8.17.0440

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Vítima: Gilberto Domingos da Silva

Acusado: Felipe Nonato de Souza

Acusado: Jonhn Lennon de Brito da Silva

Advogado: PE10649 – João Guilherme Aragão

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:30 do dia 15/08/2019.
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Capoeiras - Vara Única

Vara Única da Comarca de Capoeiras

Juiz de Direito: Priscila Maria de Sá Torres Brandão

Chefe de Secretaria: Josilene Ferreira de Melo

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00065/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº:  0000322-53.2018.8.17.0450

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CAPOEIRAS - PE

Vítima: Valdirene Josefa de Andrade Silva

Acusado: Fábio Junior Olegário da Silva

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO Vara Única da Comarca de Capoeiras Fórum Adalberto Bezerra de Melo Av. Aprígio Inácio Cordeiro,
s/nº, Centro, Capoeiras - PE Telefone: (87) 3796-1918 E-mail:   vunica.capoeiras@tjpe.jus.br   Processo nº 0000322-53.2018.8.17.0450 D E C I S
Ã O Vistos etc. Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva formulado por FÁBIO JÚNIOR OLEGÁRIO DA SILVA, no bojo da resposta
escrita à acusação, sob o fundamento de que a vítima levanta fatos mentirosos e que não há justa causa para a persecução criminal. Pede a
desclassificação do crime para lesão corporal. Instado a se manifestar, o Ministério Público pugnou pela denegação do pedido (fl. 73v). Vieram-
me os autos conclusos. É o breve relato. Decido. Entendo que o pedido de revogação da prisão preventiva do acusado merece ser indeferido.
Explico. Compulsando os autos, verifico que ainda se encontram presentes os requisitos legais da prisão preventiva. Com efeito, os requisitos
de cautelaridade e excepcionalidade, bem como o requisito específico da proteção da ordem pública, nos termos dos artigos 312 e 313 do
Código de Processo Penal, ainda são visualizados no presente caso. Considerando as circunstâncias do caso sub judice, conforme exposto na
decisão proferida anteriormente nestes autos, cujos fundamentos valho-me para a presente decisão, não se mostra adequada, nesse momento,
a revogação da prisão preventiva decretada em face do acusado. Com efeito, observo que a prisão preventiva do requerente foi decretada como
garantia da aplicação da lei penal e para a garantia da ordem pública e da integridade da vítima, após representação formulada pela autoridade
policial que conduziu as investigações, uma vez que há nos autos indícios de autoria e materialidade do delito, relativamente ao requerente. Por
fim, a gravidade em concreto do delito, aliada ao fato de o acusado responder por outros processos por crimes contra a mesma vítima, no âmbito
doméstico, demonstra que é indiferente à aplicação da lei. Pelos mesmos motivos acima expostos, inviável a aplicação de medidas cautelares
diversas da prisão. Ante o exposto, em comunhão com o parecer ministerial, e por vislumbrar que ainda se encontram presentes os requisitos
previstos no art. 312 do CPP, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva formulado por FÁBIO JÚNIOR OLEGÁRIO DA SILVA.
Diante da gravidade dos fatos narrados, entendo inviável, nesta fase processual, o acolhimento do pedido de absolvição sumária pleiteada pelo
acusado e do pedido alternativo de desclassificação para lesão corporal, tese que poderá ser reapreciada após a instrução do feito. Ratifico, pois,
o recebimento da denúncia e  designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de maio de 2019, às 10h00 . Intime-se a vítima e
as testemunhas arroladas na denúncia. Saliento que as duas testemunhas arroladas pela Defesa constam no rol de testemunhas do Ministério
Público. Intime-se o Ministério Público, o acusado e seu advogado. Requisite-se o acusado à SERES. Diligências necessárias. Capoeiras, 22 de
março de 2019. Priscila Maria de Sá Torres Brandão Juíza de Direito7

Vara Única da Comarca de Capoeiras

Juiz de Direito: Priscila Maria de Sá Torres Brandão

Chefe de Secretaria: Josilene Ferreira de Melo

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00063/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 05/06/2019

Processo Nº: 0000093-40.2011.8.17.0450

Natureza da Ação: Averiguação de Paternidade

Autor: Yago Florêncio da Silva
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Representante: Maria do Carmo Florencio da Silva

Advogado: PE024195 - CARLOS WAGNER SANTOS RODRIGUES

Requerido: GENILDA MARIA LOPES DA SILVA

Litisconsorte Passivo: Jaciene Maria Lopes

Litisconsorte Passivo: GILVAN NUNES DA SILVA

Litisconsorte Passivo: Josefa Pinto Teixeira

Advogado: PE01150A – ANTÔNIO SOUZA DO NASCIMENTO

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 10:00 horas do dia 05/06/2019.

Data: 12/06/2019

Processo Nº: 0000115-59.2015.8.17.0450

Natureza da Ação: Ação Civil de Improbidade Administrativa

Autor: Ministério Público de Pernambuco

Litisconsorte Ativo: MUNICÍPIO DE CAPOEIRAS

Indiciado: DIMAS JOSÉ DE CARVALHO

Advogado: PE016106 - Paulo André Lima do Couto Soares

Advogado: PE032002 – Raphael Freitas do Couto Soares

Advogado: PE032594 – Eulália de Melo Sobral

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 09:30 horas do dia 12/06/2019.

Vara Única da Comarca de Capoeiras

Juiz de Direito: Priscila Maria de Sá Torres Brandão

Chefe de Secretaria: Josilene Ferreira de Melo

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00064/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00098

Processo Nº: 0000344-19.2015.8.17.0450

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Representado: Rosa Maria da Silva

Advogado: PE033147 - Geane Alves Sampaio

Advogado: PE041612 - ÂNGELA PRISCILA DOS SANTOS OLIVEIRA

Requerido: Adriano da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPOEIRAS, Processo nº
0000344-19.2015.8.17.0450, SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação de reconhecimento de união estável post mortem ajuizada por ROSA
MARIA DA SILVA, devidamente qualificada. Aduz a autora que conviveu em união estável com ADRIANO DA SILVA desde 07/08/2019 até
falecimento deste, ocorrido em 27/07/2015. Afirma que da união nasceu, em 26/09/2011, Marina Silva. Instruiu a inicial com os documentos de
fls. 08/22. Determinação de emenda devidamente cumprida (fl. 25). Citada (fl. 52), a requerida quedou-se silente (fl. 64v). Designada audiência
de instrução e julgamento, foram ouvidas a requerente e uma testemunha. Encerrada a instrução, a requerente ofertou alegações finais orais,
seguida de parecer oral ofertado pelo Ministério Público (fls. 68/69). Vieram-me os autos conclusos para julgamento. É o relatório. Decido. No
mérito, consigno, em primeiro lugar, que a união estável é reconhecida pela legislação pátria desde a Constituição Federal de 1988, no § 3º de seu
artigo 226 dispõe in verbis: "Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar,
devendo a lei facilitar sua conversão em casamento". Na sequência do texto constitucional, as Leis Federais nº 8.971/94 e 9.278/96 passaram a
regulamentar a união estável como entidade familiar, fixando os requisitos para sua configuração e os direitos dos companheiros. Atualmente, a
união estável encontra-se regulamentada no plano infraconstitucional no Código Civil de 2002, a partir do artigo 1.723, o qual reconhece como
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entidade familiar a união estável configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituir família.
O mestre Euclides de Oliveira esclarece que os requisitos caracterizadores da união estável são: "a) finalidade de constituição de família, b)
estabilidade, c) unicidade de vínculo, d) notoriedade, e) continuidade e f) informalismo, especificando que o elemento subjetivo que transparece o
intuito da relação com fins de constituição de família se evidencia por uma série de elementos comportamentais na exteriorização da convivência
'more uxório', com o indispensável 'affectio maritalis', isto é, a apresentação em público dos companheiros como se casados fossem e com afeição
recíproca de um verdadeiro casal, sendo indícios veementes dessa situação de vida à moda conjugal, a mantença de um lar comum, frequência
conjunta a eventos familiares e sociais, mútua dependência econômica, empreendimentos em parceria, etc." ('União Estável do Concubinato
ao Casamento', Método, 6ª ed.). Pois bem. No caso dos autos, os elementos essenciais ao reconhecimento da união estável estão presentes,
sobretudo pela ausência de contestação da requerida no que pertine à existência de união estável no período arrolado pela autora na inicial, tendo
ainda sido corroborado tal fato pela prova testemunhal produzida. O conjunto probatório, formado por documentos e prova testemunhal, apontou,
de forma suficiente, a efetiva ocorrência da união estável entre a autora e Adriano da Silva pelo período indicado na inicial - de 07 de agosto
de 2009 a 27/07/2015. Vejamos. A requerente acostou à inicial certidão de nascimento da filha havida com o falecido, bem como comprovação
de quitação do valor referente à habilitação para o casamento, em nome do falecido, emitido pelo Cartório de Registro Civil de Capoeiras. A
testemunha Evanice da Silva Ferreira informou que a autora e o falecido moraram juntos em uma casa e tiveram uma filha e que a relação deles
era pública e notória, sendo reconhecidos por toda a sociedade como um casal, relação esta que perdurou até o falecimento de Adriano. Assim,
não resta qualquer dúvida de que as partes constituíram entidade familiar, e que viveram uma união estável, pública, notória e não efêmera,
estando, pois, preenchidos todos os requisitos legais para o reconhecimento da união, sendo imperiosa a procedência do pedido formulado na
inicial. Ante o exposto, por tudo o que dos autos consta e em comunhão com o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora
para declarar a união estável havida entre ela, ROSA MARIA DA SILVA e o falecido ADRIANO DA SILVA, natural de Capoeiras/PE, nascido em
16/02/1986, filho de Maria de Lourdes Izabel da Silva e pai não declarado, pelo período de agosto de 2009 até 27/07/2015. Por conseguinte,
extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Sucumbente, condeno a requerida ao
pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os  autos. Capoeiras, 25 de março de 2019. Priscila Maria de Sá Torres Brandão, Juíza de Direito.
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Carpina - 2ª Vara

Segunda Vara Cível da Comarca de Carpina

Juiz de Direito: Marcelo Marques Cabral (Titular)

Chefe de Secretaria: Severino Ferreira de Lima

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00065/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001193-33.2012.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: CAMBUCI S/A

Advogado: PE021162 - Rodrigo Cavalcanti Fernandes

Advogado: SP097954 - ALESSANDRA MARIA MARGARITA LA REGINA

Réu: DISTRIL - DISTRIBUIDORA BEZERRA & GOMES LTDA

Despacho:

DESPACHO RH Suspendo o feito pelo prazo de um ano. Decorrido o prazo de suspensão, sem que haja indicação de bens, arquivem-se
os autos, oportunidade em que começará a correr o prazo de prescrição intercorrente, na forma do §4º do artigo 921.Transcorrendo o prazo
quinquenal, intimem-se as partes para que, em 15 dias, manifeste-se sobre a possibilidade de extinção da demanda, na forma do §5º do art. 921
c/c art. 924, inciso V, todos do NCPC. Registre-se que enquanto não reconhecida a prescrição quinquenal, poderá a parte exequente solicitar
o desarquivamento dos autos e indicar bens passíveis de penhora. Cumpra-se. Carpina, 18 de abril de 2018. Marcelo Marques Cabral. Juiz de
Direito.

Pauta de Despacho Ordinatório Nº 00066/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0003489-28.2012.8.17.0470

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: LUIZ SEVERINO BARBOSA NETO

Representante: MARIA APARECIDA TERTO DA SILVA

Advogado: PE019551 - Edmilson Barbosa da Silva Filho

Requerido: FARMACIA RANGEL

Advogado: PE025283 - JOSÉ ERALDO BIONE DE ARAÚJO FILHO

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO Processo nº 0003489-28.2012.8.17.0470 Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, §
4º do CPC de 2015, intime-se a parte requerida para apresentar as contrarrazões da apelação, no prazo de 15 dias. Carpina (PE), 17/04/2019.
Severino Ferreira de Lima. Chefe de Secretaria.
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Caruaru - 1ª Vara de Família e Registro Civil

Primeira Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Caruaru

Juiz de Direito: Raquel Toledo Fernandes Raposo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Marilene Teodoro da Silva

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00019/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0009723-64.2010.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: D. DE O. S.

Advogado: PE011195 - Teresinha Mendes Santana Tabósa

Advogado: PE025509 - REBECCA S. SANTANA TABOSA

Requerido: O. S. P. F.

Despacho:  “Intime-se a parte promovente, por sua advogada, para se manifestar, requerendo o que entender pertinente, no prazo de 15 (quinze)
dias. Caruaru, 06/12/2018.Dr. José Arnaldo Vasconcelos da Silva, Juiz de Direito”.

1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Caruaru

Processo nº 0009748-47.2017.8.17.2480
REQUERENTE: MARIA GILVANETE DA SILVA
REQUERIDO: MARIA GILVANETE DA SILVA

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 20 DIAS

FINALIDADE:  CITAÇÃO  dos POSSIVÉIS HERDEIROS DE EDNALDO GERMAMNO DE LIMA , falecido em 12/02/2017, qualificação ignorada
, para responder, no prazo de 15 dias, à Ação Declaratória de União Estável Nº 0009748-47.2017.8.17.2480, proposta por  MARIA GILVANETE
DA SILVA , tendo como requerido os herdeiros do SR. Ednaldo Germano de Lima, sob pena de presunção de verdade dos fatos articulados na
petição inicial. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Marilene Teodoro da Silva, Diretora de Secretaria, o digitei.
Caruaru, 10 de  dezembro  de 2018.

DR. JOSÉ ARNALDO VASCONCELOS DA SILVA 
JUIZ DE DIREITO

1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Caruaru

Processo nº 0004069-03.2016.8.17.2480
AUTOR: RENATA SOARES DE MELO
RÉU: WILTON GUTEMBERG SANTOS SILVA

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 20 DIAS

FINALIDADE: CITAÇÃO de WILTON GUTEMBERG SANTOS SILVA, brasileiro, convivente em união estável, portador do RG nº 38475658 SSP/
SP e CPF sob nº 883.745.134-20, para responder, no prazo de 15 dias, à Ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estável c/c Partilha
de bens, Guarda e Alimentos Nº 0004069-03.2016.8.17.2480, proposta por W H DE M S S, menor, representado por R S DE M, sob pena de
presunção de verdade dos fatos articulados na petição inicial. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Marilene
Teodoro da Silva, Diretora de Secretaria, o digitei. Caruaru, 10 de dezembro de 2018.

DR. JOSÉ ARNALDO VASCONCELOS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

Primeira Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Caruaru

Juíza de Direito: Raquel Toledo Fernandes Raposo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Marilene Teodoro da Silva

Data: 25/04/2019



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

773

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00018/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS / CERTIDÃO nos
processos abaixo relacionados:

Data: 12/06/2019

Processo Nº: 0008435-08.2015.8.17.0480

Edital de Intimação n° 2019.0279.000319

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Requerente: A. C. N. F. DA S.

Requerente: A. V. N. F. DA S.

Representante: F. L. DO N. A.

Advogado: PE025509 - REBECCA S. SANTANA TABOSA

Requerido: J. A. F. DA S.

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 16:30 do dia 12/06/2019.

Data: 13/06/2019

Processo Nº: 0016764-14.2012.8.17.0480

Edital de Intimação n° 2019.0279.000319

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Requerente: M. D. DE O. M.

Advogado: PE031212 - MARCOS AURÉLIO MOTA JORDÃO

Requerido: M. C. G. M.

Defensor Público: PE001121B - LIA VIEIRA VASCONCELOS

Defensor Público: PE020957 - SERGIO MOACIR DE BRITO

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 13:30 do dia 13/06/2019.

Processo Nº: 0016764-14.2012.8.17.0480

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Requerente: M. D. DE O. M.

Advogado: PE031212 - MARCOS AURÉLIO MOTA JORDÃO

Requerido: M. C. G. M.

Defensor Público: PE001121B - LIA VIEIRA VASCONCELOS

Defensor Público: PE020957 - SERGIO MOACIR DE BRITO

CERTIDÃO  Expediente nº:  2019.0279.000317: “ CERTIFICO que deixo de expedir os mandados de intimações de Audiência para as partes
acima mencionadas, em virtude de constar nos autos as certidões negativas de fls.167v e 175v e de ordem da MMa. Juíza de Direito em exercício
cumulativo,  expeço o EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA para o Advogado / o Defensor Público das partes, devendo os advogados
comparecerem com as mesmas para a realização da mencionada audiência ;  Dou fé. Caruaru (PE), 25.04.2019  Érica Tassianna Brito
Albuquerque Técnica Judiciária”

Processo Nº: 0013834-52.2014.8.17.0480

Edital de Intimação n° 2019.0279.000320

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: SUELY PATRIOTA ROMEU SOUZA

Advogado: PE032014 - ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

Requerido: GENARIO JOSE DE SOUZA

Defensor Público: PE028534 - SÉRGIO MOACIR DE BRITO
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Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 15:30 do dia 13/06/2019.
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Caruaru - Vara Privativa do Tribunal do Júri

ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CARUARU VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

Av. José Florêncio Filho, s/n, Loteamento Jardim Europa

Bairro Maurício de Nassau, Caruaru/ PE

CEP 55.014-827 FONE 3725-7400

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS

Expediente nº 2019.0717.001731

Processo nº: 0004818-35.2018.8.17.0480

Classe: Ação Penal de Competência do Júri  

Autor:  Justiça Pública

Vítima:  André Ambrósio Ribeiro Pessoa

Assistente de Acusação: Bela. JÉSSICA NATHÁLIA MOURA DOS SANTOS – OAB/PE nº 41.184

Acusado:  Ramon Reis da Silva

Defensores:  Bela. CARLA NADIEJE SANTOS GALVÃO – OAB/AL nº 9.618 e Bel. JOSÉ LEANDRO GALVÃO DOS SANTOS – OAB/PE
nº 48.539

Acusado:  José Jamenson Sales

Defensor: DEFENSORIA PÚBLICA

Acusado:  Emerson Henrique de Azevedo

Defensor:  DEFENSORIA PÚBLICA

Acusado:  José Isaac Ferreira de Almeida

Defensores: Bel. RENATO FERREIRA DE SOUSA – OAB/PE nº 36.298-D, Bel. FÁBIO TOFIC SIMANTOB – OAB/SP nº 220.540, Bela.
DÉBORA GONÇALVES PEREZ – OAB/SP nº 273.795, Bela. MARIA JAMILE JOSÉ – OAB/SP nº257.047, Bela. MARIANA TRANCHESI ORTIZ
– OAB/SP nº 250.320, Bela. BRUNA NASCIMENTO NUNES – OAB/SP nº 374.593, Bela. LUÍSA RUFFO MUCHON – OAB/SP nº 356.968,
Bela. JULIANA RODRIGUES MALAFAIA – OAB/SP nº 416.984, Bel. MARCELO SANNINI BORLIDO – OAB/SP nº 368.485, Bela. GIOVANA
COSTA SERRA – OAB/SP nº 390.914

Acusado:  Isadora Ferreira de Almeida

Defensores:  Bel. RENATO FERREIRA DE SOUSA – OAB/PE nº 36.298-D, Bela. JEANNE FRANCO – OAB/PE nº 33.128-D, Bel. ALBERTO
ZACHARIAS TORON – OAB/SP nº 65.371, Bel. RENATO MARQUES MARTINS – OAB/SP nº 145.976, Bel. MICHEL KUSMINSKY HERSCU
– OAB/SP nº 332.696

De ordem da Exma. Dra. Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota, MM Juíza de Direito da Vara do Tribunal do Júri da Comarca
de Caruaru, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei etc...

FAZ SABER que tramita neste Juízo o processo nº  0004818-35.2018.8.17.0480  em face de RAMON REIS DA SILVA, JOSÉ
JAMENSON SALES, EMERSON HENRIQUE DE AZEVEDO, JOSÉ ISAAC FERREIRA DE ALMEIDA e ISADORA FERREIRA DE ALMEIDA,
todos devidamente qualificados nos autos.

E a todos que virem o presente Edital,  as partes e seus procuradores , bem como a  assistente de acusação ,  que os intimo
e os tenho por  intimados  da expedição da carta precatória nº 2019.0717.001730, para a Comarca de Aracaju/SE,  a fim de proceder ao
interrogatório do acusado  RAMON REIS DA SILVA.

Caruaru, 25 de ABRIL de 2019. Eu, ________ Renato Antonio de Carvalho Figueirêdo, Analista Judiciário, mat. 185.435-6, digitei e subscrevi.

____________________________________________________________________
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ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CARUARU VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

Av. José Florêncio Filho, s/n, Loteamento Jardim Europa

Bairro Maurício de Nassau, Caruaru/ PE

CEP 55.014-827 FONE 3725-7400

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente nº 2019.0717.001732

Processo: 0005913-03.2018.8.17.0480

Ação de Competência do Tribunal do Júri

Autor:  Ministério Público do Estado de Pernambuco

Vítima:  Anderson de Melo e Silva

Acusado:  Alisson Cláudio dos Santos

Defensoria Pública  

 

De ordem da Excelentíssima Doutora Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota, Juíza de Direito da Vara do Tribunal do Júri da Comarca
de Caruaru, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei etc...

 FAÇO SABER  que tramita por este Juízo o  processo nº 0005913-03.2018.8.17.0480 , em face de  ALISSON CLÁUDIO
DOS SANTOS , devidamente qualificado nos autos.

E a todos que virem o presente Edital, as partes e seus procuradores, que os intimo e os tenho por intimados a comparecerem à
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO COMPLETA , DESIGNADA PARA O  DIA 16/MAIO/2019, às 10h30 , no Sala de Audiências da Vara Privativa do
Júri, do Fórum Demóstenes Batista Veras, localizado à Av. José Florêncio Filho, s/n, Bairro Universitário, Caruaru/PE.

 Caruaru, 25 de abril de 2019. Eu, ________ Renato Antonio de Carvalho Figueirêdo, Analista Judiciário, mat. 185.435-6,
digitei e subscrevi.

____________________________________________________________________

ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CARUARU VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

Av. José Florêncio Filho, s/n, Loteamento Jardim Europa

Bairro Maurício de Nassau, Caruaru/ PE

CEP 55.014-827 FONE 3725-7400

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Expediente n. 2019.0717.001735

Processo n. 0007670-32.2018.8.17.0480

Ação de Competência do Tribunal do Júri

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Vítima: Maria Viviane de Paulo

Réu: Tyalison de Oliveira Ferreira

Defensor: Defensoria Pública de Pernambuco

De ordem do Exmo. Sr. Augusto Cézar de Sousa Arruda, MM. Juiz de Direito da Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Caruaru,
Estado de Pernambuco, em virtude da Lei etc... FAZ SABER, que tramita por este Juízo o processo n. 0007670-32.2018.8.17.0480 em face de
TYALISON DE OLIVEIRA FERREIRA, nascido em 11/05/1995, filho de Raimundo João Ferreira e Rosélia Silva de Oliveira, atualmente recolhido
na Penitenciária Juiz Plácido de Souza, em Caruaru/PE.
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E a todos os que virem o presente edital, as partes e seus procuradores, que intimo-os e os tenho por intimados da designação de
audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de maio de 2019, às 11h30, na sala de audiências do Tribunal do Júri desta Comarca, sito à
Av. José Florêncio Filho, s/n, Loteamento Jardim Europa, Universitário, Caruaru/PE.

Eu, Marcelo Silva Ferraz, Técnico Judiciário mat. 182897-5, digitei e subscrevi. Caruaru, 25 de abril de 2019.

Marcelo Silva Ferraz

Técnico Judiciário

Vara do Tribunal do Júri

ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CARUARU VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

Av. José Florêncio Filho, s/n, Loteamento Jardim Europa

Bairro Maurício de Nassau, Caruaru/ PE

CEP 55.014-827 FONE 3725-7400

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente nº 2019.0717.001739

Processo nº 003587-56.2007.8.17.0480

Ação de Competência do Tribunal do Júri

Autor:  Ministério Público do Estado de Pernambuco

Vítima:  Rafael Pedro da Silva

Acusados:  Sebastião Morais da Silva e Manoel Pereira Ferreira

Defensor:  Dr. Eduardo Henrique Florêncio dos Santos, OAB/PE nº 28.627-D

De ordem da Doutora Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota, Juíza de Direito desta Vara do Tribunal do Júri da Comarca
de Caruaru, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei etc...

FAÇO SABER  que tramita por este Juízo o processo nº  0003587-56.2007 .8.17.0480 , em face do acusado  SEBASTIÃO MORAIS
DA SILVA,  vulgo “Bastião”, brasileiro, solteiro, mototaxista, natural de Caruaru/PE, nascido aos 09/02/1976, filho de Antônio Morais da Silva e
de Marlene Acácia de Soledade.

E a todos os que virem o presente Edital, as partes e seus procuradores, em especial o advogado constituído pelos acusados,  Bel. Eduardo
Henrique Florêncio dos Santos (OAB/PE 28627) , que os intimo e os tenho por intimados a comparecerem à  SESSÃO DE JULGAMENTO,
designada para o dia  20 de MAIO de 2019, às 08:00h , a ser realizada no Salão do Tribunal do Júri da Vara do Tribunal do Júri de Caruaru/PE,
no Fórum Dr. Demóstenes Batista Veras, situado na Av. José Florêncio Filho, s/n, bairro Universitário, Caruaru/PE, bem como  intimado  a  tomar
ciência do inteiro teor do  relatório  de fls. 393, conforme segue: “ RELATÓRIO  SEBASTIÃO MORAIS DA SILVA, vulgo “Bastião”, e MANOEL
PEREIRA FERREIRA, VULGO “MANELZINHO”, devidamente qualificados nos autos às fls. 02, foram denunciados pelo Ministério Público como
incurso nas penas do art. 121, §2º, inciso I e IV c/c art. 29, ambos do Código Penal, com as implicações da Lei 8.072/90. Recebimento da denúncia
em 04 de abril de 2013 (fls. 109). Citação do acusado às fls. 114/115. Defesas prévias às fls. 116/121, sem preliminares. Audiência de instrução
às fls. 148/150, 186/188 e 195, nas quais foram ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes e interrogado os acusados. Alegações finais
apresentadas pelo Representante do Ministério Público às fls. 197/200, requerendo a pronúncia dos acusados nos termos da denúncia. Alegações
finais apresentada pela defesa de SEBASTIÃO MORAIS DA SILVA, vulgo “Bastião”, às fls. ainda não numeradas, pugnando por sua impronúncia.
Alegações finais apresentadas por MANOEL PEREIRA FERREIRA, VULGO “MANELZINHO” pugnando, igualmente, por sua impronúncia (fls.
ainda não numeradas). Julgada procedente a acusação na primeira fase procedimental, restaram pronunciados SEBASTIÃO MORAIS DA SILVA
e MANOEL PEREIRA FERREIRA, já qualificados nos autos, a fim de que sejam julgados pelo Tribunal do Júri,  por infração ao art. 121, §2º, I e IV,
c/c o art. 29, todos do Código Penal, com as implicações da Lei 8072/90. Inconformada, a defesa dos acusados interpôs recurso em sentido estrito
o qual restou improvido. Extinção da punibilidade pela morte em relação ao acusado MANOEL PEREIRA FERREIRA.  Na fase do artigo 422 do
CPP, o Ministério Público requereu diligências, enquanto a defesa, devidamente intimada, deixou transcorrer o prazo sem manifestação.
Tenho por relatado, em apertada síntese, o feito.  Ante o exposto e atenta ao contido no art. 423 do CPP defiro, em parte, as diligências
requeridas pela parte,  devendo, contudo, cientificá-lo que a exibição das mídias fica condicionada à indicação do(s) minuto(s) que deve(m)
ser(em) exibido(s) em Plenário, bem como que esta será exibida durante a sustentação oral, pois, em que pese não haver vedação legal para
sua exibição (art. 405, §1º, CPP), a exibição de tais gravações aos jurados deve ser feita durante o tempo reservado a cada uma das partes para
os debates, salvo no caso de terem sido produzidas através de expedição de precatória ou ocorrência de quaisquer das hipóteses do art. 473,
§1º, CPP. A razão para sê-lo decorre do fato de entender que a exibição dos vídeos contendo os depoimentos de todas as testemunhas antes
da realização dos debates seria o mesmo que fazer a leitura de peças em Plenário, não se afigurando possível nos termos do art. 473, §1º, CPP,
salvo as próprias exceções nele previstas. Lado outro, a prova testemunhal deve ser produzida em Plenário diante dos jurados, verdadeiros juízes
constitucionais na 2ª fase do júri, assegurando-se o contraditório e ampla defesa, aos quais se faculta inclusive formular perguntas aos depoentes,
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o que resta prejudicado diante da exibição de mídias, que em verdade é mera reprodução dos atos praticados durante a 1ª fase. INDEFIRO O
PEDIDO PARA QUE ESTA VARA PROVIDENCIE A JUNTADA DOS ANTECEDENTES CRIMINAIS DO ACUSADO, devendo o requerente, se
entender necessário, providenciar as respectivas juntadas. Em verdade é sabido que, conforme jurisprudência uníssona dos Tribunais, o pedido
formulado pela titular da ação penal a fim de se obter o registro de antecedentes criminais do acusado é ônus seu, devendo, portanto, ser por
este providenciada a sua juntada. É de se destacar, ainda, que não pode o Poder Judiciário se imiscuir em dever inexorável das partes, sobretudo
quando estamos deficientes em servidores e temos uma grande demanda de expedientes a cumprir e, ainda, tem-se meios de obtenção do
requerido e sequer fora demonstrado pelo requerente o esgotamento das diligências para tal fim. Determino a inclusão deste Processo em pauta
da Sessão do Tribunal de Júri. Intimem-se ou requisitem-se as testemunhas, conforme requerido pelas partes. Intimem-se as partes, defesa e
Ministério Público, bem como assistente de acusação, se houver. Intimações necessárias. Expedientes necessários. Caruaru-PE, 11 de abril de
2019.  Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota Juíza de Direito”.

Caruaru, 25 de Abril de 2019. Eu, _____________ Renato Antonio de Carvalho Figueirêdo, Analista Judiciário, matrícula nº 185.435-6, digitei
e subscrevi.



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

779

Caruaru - 1ª Vara Cível

Primeira Vara Cível da Comarca de Caruaru

Juiz de Direito: José Tadeu dos Passos e Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Elizabete Maria Mendes de Araújo

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00028/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 07/05/2019

Processo Nº: 0007586-36.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Monitória

Autor: MAGNETI MARELLI COFAP FABRICADORA DE PECAS LTDA

Advogado: PE014863 - Sergio Higino Dias dos Santos Neto

Advogado: PE015555 - Wagner Teixeira dos Santos

Requerido: COSTA ANNUNCIACAO PECAS E ACESSORIOS EIRELI

Advogado: PE025749 - FRANCISCO SERPA COSSART

Advogado: PE018349 - André Souto Maior Mussalem

Audiência de Audiência de Tentativa de Conciliação nos Termos do art. 125, IV às 08:30 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0010074-61.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Davi Angelo Leite da Silva

Advogado: PE036499 - Davi Angelo Leite da Silva

Requerido: Banco de Brasil S/A.

Audiência de Audiência de Tentativa de Conciliação nos Termos do art. 125, IV às 10:00 do dia 07/05/2019.

Processo Nº: 0011847-44.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: ATACADO PARANAENSE DE ESTIVAS E CEREAIS LTDA EPP

Advogado: PE005684 - Pedro Raimundo Pereira de Castro

Executado: COMERCIAL DE ALIMENTOS GUARARAPES LTDA ME

Advogado: PE015939 - Genival de Barros Costa Filho

Audiência de às 12:00 do dia 07/05/2019.

Data: 15/05/2019

Processo Nº: 0002692-95.2007.8.17.0480

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: Avicola Asa Branca Ltda

Embargante: José Mendonça Bezerra

Embargante: ESTEFANIA MARIA DE NAZARE MOURA BEZERRA

Embargante: Andrea Moura Bezerra de Menezes

Embargante: Eduardo Araripe Bezerra de Menezes
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Advogado: PE014455 - Renato Santos Pinheiro Filho

Embargado: Banco do Nordest do Brasil S/A

Advogado: PE015715 - José Selmo Ferreira Campos Junior

Audiência de Audiência de Tentativa de Conciliação nos Termos do art. 125, IV às 13:00 do dia 15/05/2019.

Processo Nº: 0010005-63.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Usucapião

Requerente: MONTENEGRO NEGÓCIOS IMOBIÁRIOS LTDA

Advogado: PE017078 - RENNE FABIAN DE MELO

Advogado: PE021829 - Bernwarda de A. E. Melo

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 14:00 do dia 15/05/2019.

Data: 21/05/2019

Processo Nº: 0016422-95.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MARIA JOSÉ DA SILVA

Advogado: PE025667 - ANA MARAIZA DE SOUSA SILVA

Advogado: PE028786 - FELIPE ANTÔNIO OLIVEIRA BEZERRA

Requerido: COMPESA

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior

Advogado: PE025867 - Marizze Martinez

Advogado: PE000711B - MARITZZA FABIANE MARTINEZ

Audiência de Conciliação (art.277,CPC) às 08:30 do dia 21/05/2019.

Processo Nº: 0000998-47.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobran

Requerente: POLO COMERCIAL DE CARUARU LTDA.

Advogado: PE029697 - Camilla Lacerda Alves

Advogado: PE014040 - Jan Grunberg Lindoso

Advogado: PE034915 - MARIA GABRIELA BREDERODES BARROS

Requerido: Tânia Maria Maciel da Silva

Audiência de Audiência de Tentativa de Conciliação nos Termos do art. 125, IV às 08:40 do dia 21/05/2019.

Data: 28/05/2019

Processo Nº: 0013761-80.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: JADEILSON GOMES DA SILVA

Advogado: PE032056 - RODRIGO ANDRADE VELOSO

Requerido: ITAU SEGUROS S.A

Requerido: HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S/A

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Audiência de Audiência de Tentativa de Conciliação nos Termos do art. 125, IV às 09:15 do dia 28/05/2019.

Data: 29/05/2019

Processo Nº: 0002021-28.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Usucapião



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

781

Requerente: VALDENICE GARCIA DA SILVA

Defensor Público: PE001121B - LIA VIEIRA VASCONCELOS

Outros: PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTO S/A PERPAT

Advogado: PE035681 - Débora Dantas de Albuquerque

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 14:00 do dia 29/05/2019.

Primeira Vara Cível da Comarca de Caruaru

Juiz de Direito: José Tadeu dos Passos e Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Elizabete Maria Mendes de Araújo

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00029/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002714-12.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: JOSE EDILSON TEIXEIRA DE CARVALHO

Advogado: PE019723 - Márcia Ribeiro Santos

Advogado: PE012203 - Osvaldo Graciano Filho

Executado: Central Sport Club

Advogado: PE033603 - MARCOS ANTONIO VILAR ARRUDA

Advogado: PE039654 - Georgia Temóteo Brito Guimarães

Executado: JOSE GIVALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA

Executado: SIMONE ALMEIDA DOS SANTOS OLIVEIRA

Despacho:

PROCESSO N. 0002714-12.2014.8.17.0480D E S P A C H O 01 - Defiro o requerimento formulado pelo exequente. Segue resultado da
diligência efetuada, via Bacenjud. 02 -Por conseguinte, intime-se o exequente, na forma própria, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos resultados obtidos com a diligência promovida, requerendo o que de direito. 03 - Defiro o pedido de inscrição do nome da parte
executada no cadastro de inadimplentes SERASA, nos termos do art. 782, § 3º, do CPC. Para tanto, oficie-se ao SERASA, via SERASAJUD,
determinando a inclusão do nome dos executados em seu cadastro, em virtude da dívida objeto dos autos e nos estritos limites desta. 04 -
Intime-se também os executados sobre esta decisão, através de seus advogados (caso haja), com publicação no Diário de Justiça Eletrônico.
05 -Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação da parte instada, à conclusão. Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 13 de
março de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 -
FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0007392-12.2010.8.17.0480

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Geraldo Araújo Tecidos Ltda

Representante: GILENO FLAVIO DA FONSECA ARAUJO

Advogado: PE015909 - José Roberval Soares

Executado: CESAR HENRIQUE SOUZA OLIVEIRA

Despacho:

PROCESSO N. 0007392-12.2010.8.17.0480D E S P A C H O 01 - Segue, anexo, resultado da diligência efetuada via Bacenjud e Renajud.02
- Intime-se o exequente, por seu advogado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto ao resultado obtido com a diligência
do item anterior, requerendo o que entender de direito com vistas à efetiva satisfação do crédito em cobro.Expedientes necessários. Cumpra-
se.Caruaru, 13 de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP.
55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0004759-52.2015.8.17.0480
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Natureza da Ação: Monitória

Autor: FRANCISCO DEL FRANK FREIRE DUARTE

Advogado: PE035802 - RONALDO SALUSTIANO DA SILVA

Réu: MARIA LIDIA FERREIRA SOUSA

Despacho:

PROCESSO N. 0004759-52.2015.8.17.0480D E S P A C H O 01 - Segue, anexo, resultado da diligência efetuada via Bacenjud e Renajud.02
- Intime-se o exequente, por seu advogado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto ao resultado obtido com a diligência
do item anterior, requerendo o que entender de direito com vistas à efetiva satisfação do crédito em cobro.Expedientes necessários. Cumpra-
se.Caruaru, 13 de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP.
55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0015143-74.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: COLÉGIO DIOCESANO DE CARUARU

Advogado: PE016686 - Jean Bezerra de Moura

Executado: José Robervan Magalhães

Despacho:

PROCESSO N. 0015143-74.2015.8.17.0480D E S P A C H O 01 - Segue, anexo, resultado da diligência efetuada via Bacenjud e Renajud.02
- Intime-se o exequente, por seu advogado, para que,  no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto ao resultado obtido com a diligência
do item anterior, requerendo o que entender de direito com vistas à efetiva satisfação do crédito em cobro.Expedientes necessários. Cumpra-
se.Caruaru, 13 de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP.
55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0005999-76.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CARLOS ANTONIO GOMES FERREIRA

Advogado: PE024795 - BRUNNO AMAZONAS GALVÃO

Requerido: Banco Bradesco S/A

Advogado: SE002814 - LILIAN JORDELINE FERREIRA DE MELO

Advogado: PE001784A - VIVIANE SANTOS MENDONÇA

Despacho:

Processo nº 5999-76.2015.8.17.0480D E C I S Ã O 01 - Nos termos do inciso II do art. 357 do NCPC, delimito a questão de fato sobre a qual
recairá atividade probatória das partes (objeto da instrução probatória), a saber: a) ocorrência da venda casada b) má-fé na cobrança efetuada; c)
efetiva ocorrência do dano moral. 02 - Outrossim, diante do pedido autoral de inversão do ônus da prova e tendo por escopo evitar a prolação de
uma decisão à revelia das partes sobre a distribuição deste encargo processual, decido. O presente caso, trata-se de clara relação de consumo,
uma vez que as partes se enquadram no conceito de consumidor e fornecedor, previstos nos artigos 2° e 3°do Código de Defesa do Consumidor.
Como bem se sabe, o Código Defesa do Consumidor prevê, em seu art. 6º, VIII, a facilitação da defesa dos direitos do consumidor, inclusive com
a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente,
segundo as regras ordinárias de experiências. Ocorre que para a inversão do ônus da prova, necessária a aferição da excessiva onerosidade da
produção da prova acaso mantida a distribuição do ônus da prova prevista no art. 373 do Código de Processo Civil. Posto que, em não sendo
excessivamente oneroso ao consumidor, sendo-lhe plenamente possível a realização da prova, não há que se falar em inversão do ônus da
prova. A inversão do ônus da prova não deve, portanto, ocorrer indiscriminadamente, devendo-se analisar casuisticamente a pertinência de seu
deferimento. No caso em tela, a autora alega a existência de venda casada, o que demonstra, assim, induvidosa a hipossuficiência da parte
autora em relação à parte ré, no que se refere a este fato. Com relação a alegação de danos morais, entendo que a sua produção probatória não
é excessivamente onerosa, sendo possível para a autora demonstrar de que modo os fatos narrados ofenderam a sua imagem, honra. Do mesmo
modo, entendo não ser excessivamente onerosa à parte autora a demonstração da má-fé da demandada ao cobrar o seguro, objeto da lide. Com
efeito, diante da incidência das regras consumeristas e tendo em vista o inciso VIII do art. 6° do Código de Defesa do Consumidor, bem como o §
1° do art. 373 do Novo Código de Processo Civil, inverto o ônus da prova, apenas no que tange a demonstração da efetiva ocorrência da venda
casada. 03 - Diante do exposto, intimem-se as partes, sucessivamente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre a produção de
outras provas que entendam pertinentes ou, caso entendam que não há mais provas a produzir, pugnarem pelo julgamento antecipado da lide,
registrando-se que o silêncio das partes será interpretado como aquiescência quanto ao julgamento antecipado da causa.Demais diligências.
Cumpra-se. Caruaru, 14 de março de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE
NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0001304-89.2009.8.17.0480

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: FACTORING CARVALHO & DARCE LTDA
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Advogado: PE018907 - EWERTON KLEBER DE CARVALHO FERREIRA

Advogado: PE022657 - Gustavo Kleber de Carvalho Ferreira

Advogado: PE019893 - Fabiana Maria Macedo de Farias

Réu: SULAMITA E TAVARES REPRESENTAÇÕES LTDA

Advogado: PE025504 - ONA ÍRIA STEPHANIE STRELCIUNAS GALINDO

Despacho:

PROCESSO N. 1304-89.2009.8.17.0480D E C I S Â O 01 - Trata-se de pedido de substituição de penhora, alegando, o executado, que foi
penhorado o valor de R$ 50.270,33 (cinquenta mil duzentos e setenta reais e trinta e três centavos), fls. 151, intimado o executado apresentou
petição, requerendo apenas a substituição dos bens penhorados, sob o argumento o princípio da execução menos gravosa para o devedor. Nesse
contexto, aduz que os valores bloqueados se referem ao capital de giro da empresa e indica bens para a satisfação do crédito, que adquiriu os
referidos bens de terceiros e requer o desbloqueio de valores, a penhora e avaliação dos bens dados em garantia. O credor peticiona às fls. 179,
informando que da quantia bloqueada restam o valor referente às custas processuais e honorários, requerendo a realização de novo bloqueio
de valores. Também peticiona às fls. 181, relatando que a penhora on line se deu satisfativa, obedecendo a ordem preferencial estabelecida na
Lei. Que  os bens dados para a satisfação do crédito são de difícil alienação, requerendo a expedição de alvará dos valores penhorados. É o
relatório. Decido. No processo, verifica-se que o credor apresentou bens para a realização da penhora, conforme documentos de fls. 160/162,
nota fiscal da mercadoria e fotos, referentes a canecas e banquetas plásticas, que totalizam o valor de R$ 61.191,00 (sessenta e um mil cento e
noventa e um reais), valor a maior que o da execução. Por sua vez, merece destaque o fato de que o exequente manifestou sua DISCORDÂNCIA
com o pedido de substituição da penhora formulado, o que deve ser considerado pelo juízo, até mesmo em observância ao que estabelece o
art. 797 do NCPC, que assim dispõe:Art. 797. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal, realiza-
se a execução no interesse do exequente que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados. É que, apesar do
Código estabelecer em seu art. 805, que a execução deve ocorrer de maneira menos gravosa ao devedor, tal afirmação não implica admitir que
o devedor tenha a livre escolha de quais dos seus bens devam ser excutidos. A questão deve ser solucionada à luz do princípio da ponderação
de interesses. In casu, requer o embargante a substituição de bens de gradação a menor, ou seja, penhora de dinheiro por bens móveis, o que
só seria cabível se demonstrado algum benefício à execução, mormente em razão do princípio da cooperação das partes. Trata-se de pedido
de substituição de bem por outro de gradação inferior, conforme dispõe o art. 835 do CPC, sendo imperiosa a concordância do exequente, pois
este será eventualmente prejudicado ou beneficiado pela modificação. Dessa forma, cuidando-se de bens de mesma gradação legal, e, havendo
recusa do credor quanto aos bens oferecidos à penhora, não deve o Juiz se sobrepor à vontade do exequente. Neste sentido, é o entendimento
assente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BEM IMÓVEL LOCALIZADO EM
OUTRA COMARCA OFERECIDO EM SUBSTITUIÇÃO À PENHORA. RECUSA DO EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA
FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR.1. O Tribunal de origem rejeitou a pretensão de substituição
do bem penhorado ao fundamento de que, na forma do preceituado no artigo 15, inciso I, da Lei n. 6.830/80, é correto concluir que em qualquer
fase do processo poderá o executado obter a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária. Fora dessas hipóteses, a
substituição submete-se à concordância do credor. Tal conclusão encontra-se em consonância com o entendimento desta Corte Superior, razão
por que incide no caso sub judice a Súmula n. 83/STJ.2. Precedentes: REsp 1239090/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
DJe 28.4.2011; AgRg no Ag 1378227/RS, Rel. Min.Castro Meira, Segunda Turma, DJe 14.4.2011; AgRg no Ag 1354656/RS, Rel. Min. Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 15.3.2011; e AgRg no REsp 1117321/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18.9.2009.3. Agravo
regimental não provido.(AgRg nos EDcl no Ag 1380918/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
16/06/2011, DJe 24/06/2011) Diante do exposto, em observância ao que dispõe os art. 797 do Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO
DE SUBSITUIÇÃO DE PENHORA formulado nos autos. 02 - Não havendo mais questões em relação ao valor devido, uma vez que precluso o
prazo de questionamento do valor da execução, defiro o pedido de levantamento da quantia, em benefício do credor, do valor bloqueado às fls.
151. Expeça-se o competente alvará para levantamento de quantia depositada, conforme bloqueio de fl. 151, em favor da parte credora, todavia,
a expedição deste alvará deve se dar após a preclusão da presente decisão. 03 - Com relação ao pedido de realização de nova penhora do valor
de R$ 7.932,73 (sete mil novecentos e trinta e dois reais e setenta e três centavos), defiro-o. Segue comprovante do envio de ordem de bloqueio.
Com a resposta do sistema Bacenjud, determino que a Secretaria proceda a sua juntada aos autos. Intimações necessárias. Demais expedientes.
Caruaru, 18 de março de 2019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP.
55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0006594-95.2003.8.17.0480

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Twiltex Indústrias Têxteis LTDA

Advogado: SP257874 - EDUARDO VITAL CHAVES

Advogado: SP154384 - JOAO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

Réu: Maria Alberlana Carvalho da Cruz ME

Advogado: PE019699 - ATALENE MARIA DE L. MENEZES

Despacho:

PROCESSO N. 0006594-95.2003.8.17.0480D E S P A C H O 01- Sem prejuízo, defiro o pedido de habilitação de advogado, formulado na
petição de fls. 167/168.02 - Defiro o pedido de realização de diligência com vistas ao bloqueio de ativos financeiros da parte devedora, via
Bacenjud.Segue comprovante do envio da ordem de bloqueio.03 - Com a resposta, via Bacenjud, deve a Secrataria proceder à juntada do
resultado.04 - Após, em caso de resultado negativo, intime-se o exequente, por seu advogado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-
se quanto ao resultado obtido com a diligência do item anterior, requerendo o que entender de direito com vistas à efetiva satisfação do crédito
em cobro.Em caso de resultado positivo,  intime-se, além do exequente nos termos supre determinados, intime-se também o executado sobre
esta decisão, através de seu advogado (se houver), na forma própria.Expedientes necessários. Cumpra-se.Caruaru, 18 de março de 2.019.
ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-
PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81)
3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO
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Processo Nº: 0001790-40.2010.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MARCIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA

Advogado: PE009721 - Marilda Ângela Tabosa Ramos

Requerido: GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL

Advogado: DF014638 - LEONARDO PRETTO FLORES

Advogado: PE021099 - Juliana Françoise Rodrigues de Lima

Despacho:

PROCESSO N. 0001790-40.2010.8.17.0480D E S P A C H O 01 - Defiro o pedido de realização de diligência com vistas ao bloqueio de ativos
financeiros da parte devedora, via Bacenjud.Segue comprovante do envio da ordem de bloqueio.02 - Com a resposta, via Bacenjud, deve a
Secrataria proceder à juntada do resultado.03 - Após, em caso de resultado negativo, intime-se o exequente, por seu advogado, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto ao resultado obtido com a diligência do item anterior, requerendo o que entender de direito com
vistas à efetiva satisfação do crédito em cobro.Em caso de resultado positivo, intime-se, além do exequente nos termos supre determinados,
intime-se também o executado sobre esta decisão, através de seu advogado (se houver), na forma própria.Expedientes necessários. Cumpra-
se.Caruaru, 18 de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP.
55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0007606-66.2011.8.17.0480

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Requerente: BANCO SANTANDER S. A.

Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Advogado: CE001337 - ALESSANDRA A. ARAÚJO FORTUNATO

Advogado: CE010952 - Roseany Araújo Viana

Advogado: PE000931A - CELSO MARCON

Advogado: PE030404 - MAITÊ ALBUQUERQUE ROSA

Requerido: MARCOS JOSE RODRIGUES

Despacho:

PROCESSO N. 0007606-66.2011.8.17.0480D E S P A C H O 01 - Considerando o lapso temporal já decorrido desde a última atualização do valor
devido, intime-se a parte exequente, através de seu advogado, via DJE, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente planilha de atualização
do valor em cobro. 02 - Após, conclusos para seguimento do feito. Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 18 de março de 2.019.ANA ROBERTA
SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ
DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA
ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0014986-38.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: RAIZA MARIA DA SILVA COSTA

Advogado: PE033122 - DIOGO TABOSA DANTAS

Advogado: PE027613 - JOSÉ GOMES DA SILVA FILHO

Requerido: UMIMED CARUARU

Advogado: PE022428 - Bruno Torres de Azevedo

Despacho:

PROCESSO Nº 0014986-38.2014.8.17.0480D E C I S Ã O 01 - Nos termos do inciso II do art. 357 do NCPC, delimito a questão de fato sobre
a qual recairá atividade probatória das partes (objeto da instrução probatória), a saber: a) caracterização de erro médico; b) efetiva ocorrência
de dano moral. 02- Outrossim, diante do pedido autoral de inversão do ônus da prova e tendo por escopo evitar a prolação de uma decisão à
revelia das partes sobre a distribuição deste encargo processual, decido. O presente caso, trata-se de clara relação de consumo, uma vez que as
partes se enquadram no conceito de consumidor e fornecedor, previstos nos artigos 2° e 3°do Código de Defesa do Consumidor. Como bem se
sabe, o Código Defesa do Consumidor prevê, em seu art. 6º, VIII, a facilitação da defesa dos direitos do consumidor, inclusive com a inversão do
ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as
regras ordinárias de experiências. Ocorre que para a inversão do ônus da prova, necessária a aferição da excessiva onerosidade da produção da
prova acaso mantida a distribuição do ônus da prova prevista no art. 373 do Código de Processo Civil. Posto que, em não sendo excessivamente
oneroso ao consumidor, sendo-lhe plenamente possível a realização da prova, não há que se falar em inversão do ônus da prova. A inversão do
ônus da prova não deve, portanto, ocorrer indiscriminadamente, devendo-se analisar casuisticamente a pertinência de seu deferimento. No caso
em tela, a autora alega a existência de erro médico, o que demonstra, assim, induvidosa a hipossuficiência técnica da parte autora em relação à
parte ré, no  que se refere a este fato. Com efeito, diante da incidência das regras consumeristas e tendo em vista o inciso VIII do art. 6° do Código
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de Defesa do Consumidor, bem como o § 1° do art. 373 do Novo Código de Processo Civil, inverto o ônus da prova. 03 - Diante do exposto,
intimem-se as partes, sucessivamente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre a produção de outras provas que entendam
pertinentes ou, caso entendam que não há mais provas a produzir, pugnarem pelo julgamento antecipado da lide, registrando-se que o silêncio
das partes será interpretado como aquiescência quanto ao julgamento antecipado da causa. 04 - Deverá a parte autora, no mesmo fixado no
item anterior, manifestar-se sobre os documentos de fls. 213/217.Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 18 de março de 2.019.ANA ROBERTA
SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ
DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA
ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0015260-65.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA

Advogado: PE030068 - DIEGO CAIQUE MENDES DA SILVA

Requerido: CASA PIO CALÇADOS LTDA

Advogado: CE013371A - RAUL AMARAL JUNIOR

Requerido: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Requerido: ITAU UNIBANCO BANCO MULTIPLO S/A

Despacho:

PROCESSO N. 0015260-65.2015.8.17.0480D E S P A C H O 01 - Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe se
houve abertura de inventário do espólio de LAURA GOMES DA SILVA, acostando, no mesmo prazo, a devida documentação comprobatória.
Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 18 de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER
JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO,
MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0004392-28.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: DOMINGOS CHAVES BITENCOURT

Advogado: PE037828 - ULISSES COSTA BITENCOURT

Réu: Telemar - Norte Leste S/A

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Despacho:

D E S P A C H O 01 - Diante do pedido autoral de inversão do ônus da prova e tendo por escopo evitar a prolação de uma decisão à revelia
das partes sobre a distribuição deste encargo processual, decido. Inicialmente, entendo que a causa versa sobre uma situação eminentemente
consumerista. No caso em testilha, a relação jurídica havida entre as partes está albergada pelo signo consumerista, comportando a aplicação das
normas protetivas insertas na Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). No entanto, não vislumbro como induvidosa a hipossuficiência
da parte autora em relação a requerida no que tange à possibilidade de produção das provas necessárias à comprovação da existência de
subscrição de capital da demandada em favor da parte demandante. É que diferentemente da vulnerabilidade (característica intrínseca à condição
de consumidor) a hipossuficiência é condição a ser aferida casuisticamente, diante dos elementos constantes nos autos. Destarte, não entendo
sobejamente comprovada essa condição, uma vez que no caso dos autos, a produção probatória não é excessivamente onerosa para a parte
autora. Com efeito, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova. Ademais, no que se refere a demonstração do quantum decorrente das
movimentações acionárias e dos valores das ações da demandada à época das subscrições, entendo que tais questões serão eventualmente
apuradas em fase de liquidação de sentença. 02 - Diante do exposto, intimem-se as partes, sucessivamente, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestarem-se sobre a produção de outras provas que entendam pertinentes ou, caso entendam que não há mais provas a produzir,
pugnarem pelo julgamento antecipado da lide, registrando-se que o silêncio das partes será interpretado como aquiescência quanto ao julgamento
antecipado da causa.Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 21 de março de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA
DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV.
JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0005714-83.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Mariano Quaresma dos Santos Neto

Advogado: PE033838 - Josemberg Henrique Dias

Réu: Telemar - Norte Leste S/A

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Despacho:
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D E S P A C H O 01 - Diante do pedido autoral de inversão do ônus da prova e tendo por escopo evitar a prolação de uma decisão à revelia
das partes sobre a distribuição deste encargo processual, decido. Inicialmente, entendo que a causa versa  sobre uma situação eminentemente
consumerista. No caso em testilha, a relação jurídica havida entre as partes está albergada pelo signo consumerista, comportando a aplicação das
normas protetivas insertas na Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). No entanto, não vislumbro como induvidosa a hipossuficiência
da parte autora em relação a requerida no que tange à possibilidade de produção das provas necessárias à comprovação da existência de
subscrição de capital da demandada em favor da parte demandante. É que diferentemente da vulnerabilidade (característica intrínseca à condição
de consumidor) a hipossuficiência é condição a ser aferida casuisticamente, diante dos elementos constantes nos autos. Destarte, não entendo
sobejamente comprovada essa condição, uma vez que no caso dos autos, a produção probatória não é excessivamente onerosa para a parte
autora. Com efeito, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova. Ademais, no que se refere a demonstração do quantum decorrente das
movimentações acionárias e dos valores das ações da demandada à época das subscrições, entendo que tais questões serão eventualmente
apuradas em fase de liquidação de sentença. 02 - Diante do exposto, intimem-se as partes, sucessivamente, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestarem-se sobre a produção de outras provas que entendam pertinentes ou, caso entendam que não há mais provas a produzir,
pugnarem pelo julgamento antecipado da lide, registrando-se que o silêncio das partes será interpretado como aquiescência quanto ao julgamento
antecipado da causa.Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 21 de março de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA
DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV.
JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0000659-54.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: SEVERINA MARIA DA SILVA LUNARDO

Advogado: PE032194 - BRUNA STÉVIA RIBEIRO BRAGA

Advogado: PE033608 - PATRICIA CARDOZO MONTEIRO

Requerido: TELEMAR NORTE LESTE S/A. ( CMC P/REC.

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Despacho:

D E S P A C H O 01 - Diante do pedido autoral de inversão do ônus da prova e tendo por escopo evitar a prolação de uma decisão à revelia
das partes sobre a distribuição deste encargo processual, decido. Inicialmente, entendo que a causa versa sobre uma situação eminentemente
consumerista. No caso em testilha, a relação jurídica havida entre as partes está albergada pelo signo consumerista, comportando a aplicação das
normas protetivas insertas na Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). No entanto, não vislumbro como induvidosa a hipossuficiência
da parte autora em relação a requerida no que tange à possibilidade de produção das provas necessárias à comprovação da existência de
subscrição de capital da demandada em favor da parte demandante. É que diferentemente da vulnerabilidade (característica intrínseca à condição
de consumidor) a hipossuficiência é condição a ser aferida casuisticamente, diante dos elementos constantes nos autos. Destarte, não entendo
sobejamente comprovada essa condição, uma vez que no caso dos autos, a produção probatória não é excessivamente onerosa para a parte
autora. Com efeito, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova. Ademais, no que se refere a demonstração do quantum decorrente das
movimentações acionárias e dos valores das ações da demandada à época das subscrições, entendo que tais questões serão eventualmente
apuradas em fase de liquidação de sentença. 02 - Diante do exposto, intimem-se as partes, sucessivamente, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestarem-se sobre a produção de outras provas que entendam pertinentes ou, caso entendam que não há mais provas a produzir,
pugnarem pelo julgamento antecipado da lide, registrando-se que o silêncio das partes será interpretado como aquiescência quanto ao julgamento
antecipado da causa.Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 21 de março de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA
DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV.
JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0004253-57.2007.8.17.0480

Natureza da Ação: Inventário

Herdeiro: EMELSON RAFAEL DA SILVA JUNIOR

Herdeiro: Elizene Rafael Viegas Machado

Herdeiro: Emyrtes Rafael Viegas

Herdeiro: ELENY EMERSON RAFAEL VIEGAS PINHEIRO

Herdeiro: Exgesso Rafael da Silva Neto

Autor: Maria do Socorro Veiga da Silva

Herdeiro: EFRAIM RAFAEL VIEGAS

Herdeiro: ELBA RAFAEL VIEGA BEZERRA

Herdeiro: Emalba Rafael Viega de Araújo

Herdeiro: ELINETE RAFAEL VIEGA FERREIRA

Advogado: PE018183 - Cleize Domingos Quaresma

Herdeiro: Emmanuel Rafael Viega Ferreira

Herdeiro: Katiuscia Mirelly de Souza Viega

Advogado: PE014708 - Maria do Socôrro Zacarias da Silva
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Advogado: PE022735 - MARIA HOSANA CORDEIRO GOMES DA COSTA

Despacho:

Processo nº 0004253-57.2007.8.17.0480 D E S P A C H O 01 - Considerando que na petição da Procuradoria Geral do Estado, às fls. 376/377
houve pedido de reavaliação do imóvel situado no município de Flores-PE, nominado Fazenda Santa Isabel, em que pese o laudo de avaliação de
fl. 128 do 1º volume, bem como, a avalição dos terrenos situados no Loteamento Monteiro Lobato (indicado nas fl. 14, itens 2 e 3). Considerando,
por fim, o contido na impugnação às primeiras declarações de fls. 242/245. decido: a- Intime-se a inventariante, por suas procuradoras, a fim de
que promova o adimplemento do débito fiscal existente em nome do inventariante, conforme se vê da certidão de fl. 379 dos autos, à época, no
valor de R$32.399,97 (trinta e dois mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos), no prazo de 30 (trinta) dias, apresentando
o comprovante do recolhimento, nestes autos; b- Expeça-se Carta Precatória ao Juízo de Direito da Comarca de Flores-PE, para reavaliação da
Fazenda Santa Isabel; c- Expeça-se mandado de avaliação dos lotes situados no Loteamento Jardim Monteiro Lobato, bairro Kennedy, nesta
cidade, conforme descrição de fls.243/244; d- Após a entrega dos laudos, intime-se a inventariante e o Procurador Estadual, a fim de que se
manifestem no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 635 do CPC e, também, este último, da impugnação das primeiras declarações de fls.
242/245 (1º volume). Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 20 de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA
DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV.
JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0003142-28.2013.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ANTONIO SERGIO DE ANDRADE FERREIRA

Advogado: PE026785 - fernando antonio batista ferreira

Requerente: CINTIA VANESSA ALVES DE ANDRADE

Criança/Adolescente: A. S. A. DE A.

Advogado: PE033619 - TATIANA DO NASCIMENTO BARROS

Despacho:

PROCESSO N. D E C I S Ã O Tendo em vista o claro desinteresse da parte credora no seguimento do presente cumprimento de sentença,
arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, sem prejuízo de posterior desarquivamento.Procedam-se às devidas anotações junto
ao sistema.Expedientes necessários. Cumpra-se. Caruaru, 22 de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA
DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV.
JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0008848-89.2013.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: LUCIANO PAULINO DA SILVA

Advogado: PE032028 - Érika Suzane Mota de Oliveira Teles

Advogado: PE038784 - THAMIRES LIVIA LIMA DA SILVA

Requerido: ELIDINALDO DE OLIVEIRA SILVA

Despacho:

PROCESSO N. D E C I S Ã O Tendo em vista o claro desinteresse da parte credora no seguimento do presente cumprimento de sentença,
arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, sem prejuízo de posterior desarquivamento.Procedam-se às devidas anotações junto
ao sistema.Expedientes necessários. Cumpra-se. Caruaru, 22 de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA
DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV.
JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0058522-90.2000.8.17.0480

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Requerente: Caixa de Prev. dos Func. Do Banco do Brasil S/A

Advogado: SE001600 - Carlos Augusto Monteiro Nascimento

Advogado: PE001507A - Louise Rainer Pereira Gionédis

Requerido: Lucicleide de Araújo Melo

Advogado: PE014510 - Francisco José Gomes da Costa

Despacho:

PROCESSO N. 0058522-90.2000.8.17.0480D E S P A C H O Defiro o pedido de dilação de prazo, formulado pela credora à fl. 215, para tanto
concedo o prazo de 15 (quinze) dias. Expedientes necessários. Cumpra-se.Caruaru, 22 de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL
DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES
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BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA
MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0004268-79.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobran

Autor: POLO COMERCIAL DE CARUARU LTDA

Advogado: PE014040 - Jan Grunberg Lindoso

Réu: INDUSTRIA MILTON E MIRABEL LTDA

Despacho:

PROCESSO N. 0004268-79.2014.8.17.0480D E S P A C H O Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se quanto ao teor do documento de fls. 214, requerendo o que entender de direito. Expedientes necessários. Cumpra-se.Caruaru, 22
de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 -
FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0003531-52.2009.8.17.0480

Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobran

Autor: POLO COMERCIAL DE CARUARU LTDA.

Advogado: PE034915 - MARIA GABRIELA BREDERODES BARROS

Advogado: PE014040 - Jan Grunberg Lindoso

Réu: Cinara Pessoa Ribeiro Bezerra

Advogado: PE024575 - JORGE RODRIGO DE LIMA MATOS

Despacho:

PROCESSO N. 0003531-52.2009.8.17.0480D E S P A C H O Ante ao lapso temporal já decorrido desde o protocolamento da petição
de fl. 298, intime-se a parte requerente, por seu advogado, para que requeira o que entender de direito com vistas ao seguimento do
presente feito. Expedientes necessários. Cumpra-se.Caruaru, 22 de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA
DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV.
JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0012945-98.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSÉ GIVALDO GOMES DA SILVA

Advogado: PE007825 - Maria da Conceição de França Bezerra

Réu: Telemar - Norte Leste S/A

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Despacho:

PROCESSO N. D E C I S Ã O Tendo em vista o claro desinteresse da parte credora no seguimento do presente cumprimento de sentença,
arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, sem prejuízo de posterior desarquivamento.Procedam-se às devidas anotações junto
ao sistema.Expedientes necessários. Cumpra-se. Caruaru, 22 de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA
DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV.
JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0010323-46.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: Luis Carlos de Moura Amorim

Advogado: PE032034 - JONAS DIOGO DA SILVA

Requerido: DINIZ E OLIVEIRA LTDA - ME

Despacho:

PROCESSO N. D E C I S Ã O Tendo em vista o claro desinteresse da parte credora no seguimento do presente cumprimento de sentença,
arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, sem prejuízo de posterior desarquivamento.Procedam-se às devidas anotações junto
ao sistema.Expedientes necessários. Cumpra-se. Caruaru, 22 de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA
DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV.
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JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0067672-61.2001.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Sandra Paula Duque de Oliveira

Advogado: PE011240 - Edilamar Silva Santiago

Advogado: PE009598 - Adeildo Ferreira Pontes

Advogado: PE011520 - João Ferreira de Souza Junior

Requerido: ADMED - Planos de Saúde Ltda.

Advogado: PE003865 - Adelson Ramos Ferreira

Advogado: PE015876 - Romero Coelho Pinto

Advogado: PE022004 - Gustavo Henrique Cordeiro Galvão de Souza

Advogado: PE025989 - PAULO PETROLINO DA SILVA NILO

Advogado: PE032029 - GABRIELA ALVES DE ARRUDA

Despacho:

PROCESSO N. D E S P A C H O 01 - Recebo os embargos que não tem efeito suspensivo, ficando interrompido o prazo para a apresentação
de outros recursos (CPC, art. 1.026).02 - Intime-se a parte adversa, por seu advogado, para se manifestar, querendo, no prazo de 05 dias,
sob pena de preclusão.03 - Após, com ou sem manifestação, façam-me conclusos. Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 22 de março
de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CARUARU- PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 -
FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0003330-21.2013.8.17.0480

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITARIOS NÃO PADRONIZADOS

Advogado: PE001917A - RODRIGO FRASSETO GÓES

Advogado: PE001912A - GUSTAVO RODRIGO GÓES NICOLADELLI

Réu: EMERSON ALEXANDRE MENDES BRANDÃO

Despacho:

PROCESSO N. 0003330-21.2013.8.17.0480D E S P A C H O 01 - Ante ao pedido de bloqueio do bem, formulado à fl. 129 e considerando que,
no Renajud, o veículo encontra-se em nome de pessoa diversa da parte demandada, intime-se a parte autora, por seu advogado, para que, no
praz de 15 (quinze) dias, manifeste-se, requerendo o que entender de direito. Segue comprovante de pesquisa via Renajud. 02 -Defiro o pedido
de habilitação do advogado indicado à fl. 129. Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 25 de março de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL
DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES
BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA
MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0006075-03.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MERIVAL ALVES BESERRA

Advogado: PE016566 - Michéle Alves Marinho

Réu: OI (TELEMAR NORTE LESTE S/A)

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Despacho:

D E S P A C H O 01 - Diante do pedido autoral de inversão do ônus da prova e tendo por escopo evitar a prolação de uma decisão à revelia
das partes sobre a distribuição deste encargo processual, decido. Inicialmente, entendo que a causa versa sobre uma situação eminentemente
consumerista. No caso em testilha, a relação jurídica havida entre as partes está albergada pelo signo consumerista, comportando a aplicação das
normas protetivas insertas na Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). No entanto, não vislumbro como induvidosa a hipossuficiência
da parte autora em relação a requerida no que tange à possibilidade de produção das provas necessárias à comprovação da existência de
subscrição de capital da demandada em favor da parte demandante. É que diferentemente da vulnerabilidade (característica intrínseca à condição
de consumidor) a hipossuficiência é condição a ser aferida casuisticamente, diante dos elementos constantes nos autos. Destarte, não entendo
sobejamente comprovada essa condição, uma vez que no caso dos autos, a produção probatória não é excessivamente onerosa para a parte
autora. Com efeito, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova. Ademais, no que se refere a demonstração do quantum decorrente das
movimentações acionárias e dos valores das ações da demandada à época das subscrições, entendo que tais questões serão eventualmente
apuradas em fase de liquidação de sentença. 02 - Diante do exposto, intimem-se as partes, sucessivamente, para, no prazo de 15 (quinze)
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dias, manifestarem-se sobre a produção de outras provas que entendam pertinentes ou, caso entendam que não há mais provas a produzir,
pugnarem pelo julgamento antecipado da lide, registrando-se que o silêncio das partes será interpretado como aquiescência quanto ao julgamento
antecipado da causa.Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 25 de março de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA
DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV.
JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0010922-48.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ANTÔNIO DOS SANTOS PIRES NETO

Requerente: JOSÉ MARCELO NUNES DA SILVA

Requerente: JUDITE MELO CAMPOS SILVA

Requerente: MARCOS ANTÔNIO DA SILVA

Advogado: PE028638 - RANIERI COELHO BENJAMIN DA SILVA JÚNIOR

Requerido: OI S.A

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Despacho:

D E S P A C H O 01 - Diante do pedido autoral de inversão do ônus da prova e tendo por escopo evitar a prolação de uma decisão à revelia
das partes sobre a distribuição deste encargo processual, decido. Inicialmente, entendo que a causa versa sobre uma situação eminentemente
consumerista. No caso em testilha, a relação jurídica havida entre as partes está albergada pelo signo consumerista, comportando a aplicação das
normas protetivas insertas na Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). No entanto, não vislumbro como induvidosa a hipossuficiência
da parte autora em relação a requerida no que tange à possibilidade de produção das provas necessárias à comprovação da existência de
subscrição de capital da demandada em favor da parte demandante. É que diferentemente da vulnerabilidade (característica intrínseca à condição
de  consumidor) a hipossuficiência é condição a ser aferida casuisticamente, diante dos elementos constantes nos autos. Destarte, não entendo
sobejamente comprovada essa condição, uma vez que no caso dos autos, a produção probatória não é excessivamente onerosa para a parte
autora. Com efeito, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova. Ademais, no que se refere a demonstração do quantum decorrente das
movimentações acionárias e dos valores das ações da demandada à época das subscrições, entendo que tais questões serão eventualmente
apuradas em fase de liquidação de sentença. 02 - Diante do exposto, intimem-se as partes, sucessivamente, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestarem-se sobre a produção de outras provas que entendam pertinentes ou, caso entendam que não há mais provas a produzir,
pugnarem pelo julgamento antecipado da lide, registrando-se que o silêncio das partes será interpretado como aquiescência quanto ao julgamento
antecipado da causa.Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 25 de março de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA
DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV.
JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0013500-18.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: JANE VERONICA DA SILVA BARBOSA

Advogado: PE023520 - Claudemir Barbosa da Costa

Advogado: PE023707 - Simone Cordeiro de Sá

Requerido: TELEMAR NORTE LESTE S.A / OI

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Despacho:

D E S P A C H O 01 - Diante do pedido autoral de inversão do ônus da prova e tendo por escopo evitar a prolação de uma decisão à revelia
das partes sobre a distribuição deste encargo processual, decido. Inicialmente, entendo que a causa versa sobre uma situação eminentemente
consumerista. No caso em testilha, a relação jurídica havida entre as partes está albergada pelo signo consumerista, comportando a aplicação das
normas protetivas insertas na Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). No entanto, não vislumbro como induvidosa a hipossuficiência
da parte autora em relação a requerida no que tange à possibilidade de produção das provas necessárias à comprovação da existência de
subscrição de capital da demandada em favor da parte demandante. É que diferentemente da vulnerabilidade (característica intrínseca à condição
de consumidor) a hipossuficiência é condição a ser aferida casuisticamente, diante dos elementos constantes nos autos. Destarte, não entendo
sobejamente comprovada essa condição, uma vez que no caso dos autos, a produção probatória não é excessivamente onerosa para a parte
autora. Com efeito, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova. Ademais, no que se refere a demonstração do quantum decorrente das
movimentações acionárias e dos valores das ações da demandada à época das subscrições, entendo que tais questões serão eventualmente
apuradas em fase de liquidação de sentença. 02 - Diante do exposto, intimem-se as partes, sucessivamente, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestarem-se sobre a produção de outras provas que entendam pertinentes ou, caso entendam que não há mais provas a produzir,
pugnarem pelo julgamento antecipado da lide, registrando-se que o silêncio das partes será interpretado como aquiescência quanto ao julgamento
antecipado da causa.Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 25 de março de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA
DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV.
JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0008484-49.2015.8.17.0480
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Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MANOEL BALBINO DA SILVA

Advogado: PE026348 - MARCELO MOTA GOMES

Advogado: PE029020 - SUZANA LOPES DA SILVA

Advogado: PE033208 - RAYSSA LOPES TOME

Advogado: PE024863 - Diana Patrícia Lopes Câmara

Advogado: PE016961 - Vesta Pires Magalhães Filha

Requerido: UMIMED CARUARU

Advogado: PE022428 - Bruno Torres de Azevedo

Despacho:

Processo nº 0008484-49.2015.8.17.0480D E C I S Ã O 01 - Diante do pedido autoral de inversão do ônus da prova e tendo por escopo evitar a
prolação de uma decisão à revelia das partes sobre a distribuição deste encargo processual, decido. Inicialmente, entendo que a causa versa sobre
uma situação eminentemente consumerista. No caso em testilha, a relação jurídica havida entre as partes está albergada pelo signo consumerista,
comportando a aplicação das normas protetivas insertas na Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). No entanto, não vislumbro
como induvidosa a hipossuficiência da parte autora em relação a requerida no que tange à possibilidade de produção das provas necessárias à
comprovação dos fatos constitutivos do seu direito. É que diferentemente da vulnerabilidade (característica intrínseca à condição de consumidor)
a hipossuficiência é condição a ser aferida casuisticamente, diante dos elementos constantes nos autos. Destarte, não entendo sobejamente
comprovada essa condição, uma vez que no caso dos autos, a produção probatória não é excessivamente onerosa para a parte autora. Com
efeito, indefiro o  pedido de inversão do ônus da prova. 02 - Diante do exposto, intimem-se as partes, sucessivamente, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestarem-se sobre a produção de outras provas que entendam pertinentes ou, caso entendam que não há mais provas a produzir,
pugnarem pelo julgamento antecipado da lide, registrando-se que o silêncio das partes será interpretado como aquiescência quanto ao julgamento
antecipado da causa.03 - Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação das partes, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 22 de março de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER
JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO,
MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0015406-77.2013.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: BOA VISTA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME

Requerente: SÉRGIO BEZERRA DA SILVA

Advogado: PE017746 - Rita de Cássia Souza Tabosa Freitas

Requerido: GOLDEN CROSS ASSITÊNCIA INTERNACIONAL DE SAUDE LTDA

Despacho:

PROCESSO N. 0015406-77.2013.8.17.0480D E S P A C H O 01 - Considerando que em consulta ao site da Receita Federal a pessoa jurídica
autora encontra-se baixada, junto ao cadastro do CNPJ, intime-se a parte requerente, por seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifeste-se quanto a esta situação, com vistas à aferição da capacidade processual. Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 22 de
março de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 -
FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0015569-86.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MARIA ENAURA BATISTA DA CUNHA MOREIRA

Advogado: PE036920 - EMERSON ARAUJO DA COSTA PEREIRA

Advogado: PE037740 - MARIA CAROLINA MORIEL FRANCISCO DE PAULA

Requerente: CELME DOS SANTOS VASCONCELOS

Requerente: EDILENE ALVES MACIEL

Requerente: Laércio Vicente da Silva

Requerente: JOSÉ ADELMO BARBOSA DA COSTA PEREIRA

Requerente: LÍDIA MARIA PESSOA VANDERLEI VASCONCELOS

Requerente: MARIA PAULA AMORIM BEZERRA

Requerente: QUITÉRIA MARIA TAVARES

Requerente: Francisco de Assis Pereira dos Santos

Requerente: EDNAURA BATISTA DA CUNHA

Requerido: OI S.A
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Despacho:

D E S P A C H O 01 - Diante do pedido autoral de inversão do ônus da prova e tendo por escopo evitar a prolação de uma decisão à revelia
das partes sobre a distribuição deste encargo processual, decido. Inicialmente, entendo que a causa versa sobre uma situação eminentemente
consumerista. No caso em testilha, a relação jurídica havida entre as partes está albergada pelo signo consumerista, comportando a aplicação das
normas protetivas insertas na Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). No entanto, não vislumbro como induvidosa a hipossuficiência
da parte autora em relação a requerida no que tange à possibilidade de produção das provas necessárias à comprovação da existência de
subscrição de capital da demandada em favor da parte demandante. É que diferentemente da vulnerabilidade (característica intrínseca à condição
de consumidor) a hipossuficiência é condição a ser aferida casuisticamente, diante dos elementos constantes nos autos. Destarte, não entendo
sobejamente comprovada essa condição, uma vez que no caso dos autos, a produção probatória não é excessivamente onerosa para a parte
autora. Com efeito, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova. Ademais, no que se refere a demonstração do quantum decorrente das
movimentações acionárias e dos valores das ações da demandada à época das subscrições, entendo que tais questões serão eventualmente
apuradas em fase de liquidação de sentença. 02 - Diante do exposto, intimem-se as partes, sucessivamente, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestarem-se sobre a produção de outras provas que entendam pertinentes ou, caso entendam que não há mais provas a produzir,
pugnarem pelo julgamento antecipado da lide, registrando-se que o silêncio das partes será interpretado como aquiescência quanto ao julgamento
antecipado da causa.Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 21 de março de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA
DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV.
JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0009626-25.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: JOSÉ RICARDO LEITE NÓBREGA

Advogado: PE020906 - Golbery Lopes Lins

Requerido: MARIA DO SOCORRO GONZAGA LEITE

Advogado: PE007214 - Arinaldo Tavares dos Santos

Advogado: PE028112 - ARINALDO TAVARES DOS SANTOS JÚNIOR

Despacho:

PROCESSO Nº 0009626-25.2014.8.17.0480D E C I S Ã O 01- Sobre a petição da parte autora de fl. 120 dos autos, intime-se o Sr. Sérgio Ant|ônio
da Silva, habilitado às fls. 109/110, por sua procuradora, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. 02- Após o cumprimento, Intimem-se
as partes, sucessivamente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre a produção de outras provas que entendam pertinentes ou,
caso entendam que não há mais provas a produzir, pugnarem pelo julgamento antecipado da lide, registrando-se que o silêncio das partes será
interpretado como aquiescência quanto ao julgamento antecipado da causa. 03- Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação das
partes, voltem-me os autos conclusos para deliberação. Demais diligências. Cumpra-se de ordem. Caruaru, 22 de março de 2019.ANA ROBERTA
SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ
DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA
ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0000302-16.2011.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ESPOLIO DE LUIZ AUGUSTO LIMEIRA DE MELO

Representante: Tereza Cristina Nunes de Melo

Advogado: PE031459 - JOSEMIR BARBOSA DE VASCONCELOS

Advogado: PE018784 - roberta cristina campos

Advogado: PE030004 - Rafael Alves Nascimento

Advogado: PE003301 - Walter Augusto de Andrade

Advogado: PE000512B - Ana Lúcia Santos de Andrade Cavalcante

Advogado: PE012212 - Benício Rafael Soares

Requerido: JAIDELSON DE OLIVEIRA DIAS

Requerido: Sérgio Romero Parísio

Requerido: REJANE MARIA DE LIMA PARIZIO

Advogado: PE024223 - Waléria Souza Lima

Advogado: PE028799 - Gabriela de Oliveira Jordão

Despacho:

PROCESSO Nº 000302-16.2011.8.17.0480D E S PA C H O 01- Em que pese o contido na parte final da ata de audiência de fls. 14314v dos autos,
intimem-se as partes pasra que apresentem alegações finais, em 15 (quinze) dias. Intimem-se. Caruaru, 22 de março de 2019.ANA ROBERTA
SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ
DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA
ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO
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Processo Nº: 0001145-39.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: SEVERINO DOS RAMOS BATISTA DA SILVA

Advogado: PE028137 - RICARDO ALBUQUERQUE MARQUES DE SÁ

Requerido: LOJAS INSINUANTE S.A.

Advogado: SP098709 - Paulo Guilherme Mendonça Lopes

Advogado: PE020519 - ANTONIO CARLOS DA C. L. CAVENDISH MOREIRA

Advogado: PE026571 - LUCIANA MARTINS DE A AMARAL

Requerido: Losango Promoçoes de Vendas Ltda

Advogado: PE000983A - MARINA BASTOS PORCIÚNCULA BENGHI

Despacho:

PROCESSO Nº 0001145-39.2015.8.17.0480D E S PA C H O 01- Sobre a certidão de fl. 226 verso, que noticia o não pagamento do valor devido
remanescente pela devedora, diga o credor, em 15 (quinze) dias. Caruaru, 22 de março de 2019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA
VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL
DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0017959-29.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: NOEMIA FERREIRA

Advogado: PE009721 - Marilda Ângela Tabosa Ramos

Requerido: Oficina Paraíba LTDA

Advogado: PE015420 - Boris Tenório de Andrade

Advogado: PE006623 - José Milton Monteiro de Figueiredo

Advogado: PE021519 - JOÃO JOSÉ DA SILVA FILHO

Requerido: PORTO SEGURO - SEGURADORA DE VEÍCULOS

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Despacho:

PROCESSO Nº 0017959-29.2015.8.17.0480D E S PA C H O 01- Em réplica, sobre as contestações apresentadas, diga a parte requerente, em
15 (quinze) dias. Intime-se. Caruaru, 22 de março de 2019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO PODER
JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO,
MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0009325-44.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: GRAFICA LETRA COR LTDA ME

Advogado: PE029236 - SILVANEIDE DE FREITAS SILVA

Requerido: Movelaria Nova Aliança

Requerido: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE026687 - ANDREA FORMIGA DANTAS

Despacho:

Processo nº0009325-44.2015.8.17.0480D E C I S Ã O 01 - Diante do pedido autoral de inversão do ônus da prova e tendo por escopo evitar a
prolação de uma decisão à revelia das partes sobre a distribuição deste encargo processual, decido. O presente caso, trata-se de clara relação
de consumo, uma vez que as partes se enquadram no conceito de consumidor e fornecedor, previstos nos artigos 2° e 3°do Código de Defesa do
Consumidor. Como bem se sabe, o Código Defesa do Consumidor prevê, em seu art. 6º, VIII, a facilitação da defesa dos direitos do consumidor,
inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências. Ocorre que para a inversão do ônus da prova, necessária a aferição da excessiva
onerosidade da produção da prova acaso mantida a distribuição do ônus da prova prevista no art. 373 do Código de Processo Civil. Posto que,
em não sendo excessivamente oneroso ao consumidor, sendo-lhe plenamente possível a realização da prova, não há que se falar em inversão do
ônus da prova. A inversão do ônus da prova não deve, portanto, ocorrer indiscriminadamente, devendo-se analisar casuisticamente a pertinência
de seu deferimento. No caso em tela, a autora alega a existência de FATO NEGATIVO, o que demonstra, assim, induvidosa a hipossuficiência da
parte autora em relação à parte ré. Com efeito, diante da incidência das regras consumeristas e tendo em vista o inciso VIII do art. 6° do Código de
Defesa do Consumidor, bem como o § 1° do art. 373 do Novo Código de Processo Civil, inverto o ônus da prova. 02 - Diante do exposto, intimem-
se as partes, inclusive a Curadora, sucessivamente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre a produção de outras provas que
entendam pertinentes ou, caso entendam que não há mais provas a produzir, pugnarem pelo julgamento antecipado da lide, registrando-se que o
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silêncio das partes será interpretado como aquiescência quanto ao julgamento antecipado da causa.Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 22
de março de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 -
FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0010116-47.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: NOVA ALIANÇA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Advogado: PE015579 - Josiane Florencio da Silva

Requerido: JOSE DE ARLINDO

Requerido: JACKSON JOSE ALEXANDRE - ME

Requerido: JACKSON JOSÉ ALEXANDRE

Advogado: PE025109 - Alexandre Rodrigues Herculino.

Despacho:

D E S P A C H O 01 - Considerando que em consulta ao site da Receita Federal a pessoa jurídica autora encontra-se inapta, junto ao cadastro
do CNPJ, intime-se a parte requerente, por seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se quanto a esta situação, com
vistas à aferição da capacidade processual. Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 25 de março de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL
DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES
BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA
MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0014065-79.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: J C CURSOS LTDA

Representante: CARLOS LIMA SILVA ANDRE

Representante: JOSENIRA FERREIRA DE LIMA SILVA

Advogado: PE035098 - Allysson Allemberg Silva

Requerido: INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA - ME

Advogado: PE035197 - Bruna Maria Paixão

Representante do Réu: WILLIAN ROGERS LIMA DE OLIVEIRA

Requerido: FTC - EAD - FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS - EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

Requerido: Flávio André de Lacerda Barbosa

Despacho:

PROCESSO N. 0014065-79.2014.8.17.0480D E S P A C H O 01 - Considerando que em consulta ao site da Receita Federal a pessoa jurídica
autora encontra-se inapta, junto ao cadastro do CNPJ, intime-se a parte requerente, por seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifeste-se quanto a esta situação, com vistas à aferição da capacidade processual. Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 25 de
março de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP.  55.014-837
- FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0001074-18.2007.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: FAUSTO JOSÉ DE ARAÚJO

Advogado: PE007770 - Maria de Fátima Oliveira Mélo

Réu: instituto nacional do seguro social

Despacho:

PROCESSO N. 0001074-18.2007.8.17.0480D E S P A C H O 01 - Intimem-se para habilitar os herdeiros do falecido, no prazo de 30 dias, sob pena
de extinção do feito diante da falta de interesse. Expedientes necessários.CARUARU, 22 de março de 2019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL
DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES
BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA
MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0009135-86.2012.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

795

Requerente: NORMANDO DE BARROS BARRETO ME

Representante Legal: Normando de Barros Barreto

Advogado: PE025286 - José Manoel Zeferino Galvão de Melo

Advogado: PE018606 - Fernando Antônio Borges Galvão de Melo

Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Despacho:

PROCESSO N. 0009135-86.2012.8.17.0]480D E S P A C H O 01 -Trata-se de petição formulada pelo exequente CORREIA DE CARVALHO &
RIBEIRO ADVOGADOS, às fls. 584/585, requerendo a intimação da devedora NORMANDO DE BARROS BARRETO ME para o cumprimento
de sentença. Pois bem. A Instrução Normativa 13, de 25 de maio de 2.016, do Tribunal de Justiça de Pernambuco disciplina, no âmbito das
Unidades Judiciárias nas quais os Sistema PJe é de uso obrigatório, a conversão da tramitação, do meio físico para o eletrônico, relativamente
aos cumprimentos/execuções de sentenças exaradas em processos físicos. Em seu artigo 1°, caput, a referida normativa determina que os
cumprimentos/execuções de sentenças exaradas em processos físicos, que venham a ser iniciados a partir de 1° de julho de 2.016, serão
processados, exclusivamente, pelo Sistema Processo Judicial eletrônico - Pje. No caso vertente, verifico que o requerimento de cumprimento
de sentença foi protocolado em 25 de agosto de 2017, ou seja, em data posterior àquela indicada no caput do art. 1° da mencionada Instrução
Normativa. Com efeito, o exequente deveria ter se utilizado das ferramentas do Processo Judicial eletrônico para dar início à fase de cumprimento
de sentença (art. 2°). 02 -Nada obstante, em observância aos preceitos da Instrução Normativa 13, de 25 de maio de 2.016, do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, determino a intimação do exequente, através de seus advogados, com publicação no Diário de Justiça eletrônico,
dando-lhe ciência de que, querendo dar início ao cumprimento de sentença, deverá fazê-lo por meio do Sistema PJe (§ 1° do ar. 1°). 03 -
Inexistindo determinações pendentes de cumprimento, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas de praxe, procedendo-se com as devidas
anotações junto ao Sistema Judwin.Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 25 de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA
VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400

Processo Nº: 0001135-97.2012.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES MERIBÁ LTDA

Advogado: PE014708 - Maria do Socôrro Zacarias da Silva

Réu: BRADESCO SAÚDE S.A.

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Despacho:

D E S P A C H O 01 - Considerando que em consulta ao site da Receita Federal a pessoa jurídica autora encontra-se baixada, junto ao cadastro
do CNPJ, intime-se a parte requerente, por seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se quanto a esta situação, com
vistas à aferição da capacidade processual. Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 25 de março de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL
DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES
BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA
MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0011053-23.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento

Requerente: ANTONIO MOREIRA DA SILVA

Advogado: PE034923 - SYLANE TATYANE OLIVEIRA SILVA

Requerido: FABIO QUEIROZ DA SILVA

Despacho:

Processo nº D E S P A C H O Não havendo determinações pendentes de cumprimento, arquivem-se os autos, com as cautelas legais, procedendo-
se às alterações junto ao sistema. Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 27 de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA
VERAS -  AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL
DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0003069-85.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MANOEL ROSENDO DE LIMA NETO

Requerente: NELSON ALEXANDRINO SALES SILVA

Requerente: PLINIO VASCONCELOS

Requerente: SATYRO TACIO MACIEL SANROS

Requerente: UBENILDO MENDES DA SILVA
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Advogado: PE028638 - RANIERI COELHO BENJAMIN DA SILVA JÚNIOR

Requerido: OI - S.A.

Despacho:

PROCESSO N. 0003069-85.2015.8.17.0480D E S P A C H O 01 -Devidamente citado, o promovido manteve-se inerte, razão pela qual, nos
termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, decreto-lhe a revelia, incidindo à hipótese o efeito material previstos no referido dispositivo.
02 - Mais a mais, intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a produção de outras provas que entendam
pertinentes ou, caso entenda que não há mais provas a produzir, pugne pelo julgamento antecipado da lide, registrando-se que se o silêncio
da parte será interpretado como aquiescência quanto ao julgamento antecipado da causa.Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 02 de abril
de 2.019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 -
FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE CARUARU

Processo Nº: 0002548-43.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: R N S DE MORAIS GOMES - ME

Requerente: RAFAELLA NUBIA SILVA DE MORAIS GOMES

Advogado: PE028638 - RANIERI COELHO BENJAMIN DA SILVA JÚNIOR

Requerido: REDECARD S/A

Advogado: PE000875A - Hermann Staben

Advogado: PE019674 - Vanildo de Almeida Araújo Filho

Despacho:

PROCESSO N. 2548-43.2015.8.17.0480 D E S PA C H O 01 - Considerando o pedido de realização de prova pericial. Considerando, ainda,
que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. Considerando, por fim, o princípio da comunhão das provas¸ determino: a) Nomeio como
perito contábil a Dra. MARIA DANIELA DE OLIVEIRA, arbitrando a quantia de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), à título de honorário
pericial, que deverá ser adimplido pela parte demandada. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para entrega do laudo pericial, a contar da sua
intimação.b) À luz do §1º e §4º do art. 465, do CPC, intimem-se as partes, através do seu causídico, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
indiquem assistente técnico, apresentem seus quesitos, ou, se for o caso, aleguem a existência de impedimento ou suspeição do perito.c) Intime-
se a parte demandada, através do seu causídico, para que, no mesmo prazo do item anterior, realize depósito judicial relativo aos honorários
periciais. d) Decorrido o prazo assinalado na alínea "c", tendo a parte efetuado o pagamento dos honorários periciais, intime-se a Dra. MARIA
DANIELA DE OLIVEIRA da sua nomeação como perito no presente processo, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias, compareça
nesta secretaria para receber o alvará judicial para levantamento de 50 % (cinquenta por cento) dos honorários periciais, bem como para que, no
mesmo prazo, apresente o laudo pericial. e) Decorrido o prazo assinalada na alínea "c", sem que a parte demandada tenha efetuado o depósito
judicial nos termos determinados, à conclusão para deliberação. Demais diligências. Cumpra-se.Caruaru, 02 de abril de 2.019.ANA ROBERTA
SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ
DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA
ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0002432-42.2012.8.17.0480

Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobran

Requerente: MANUEL FLORENTINO FREIRE

Advogado: PE009721 - Marilda Ângela Tabosa Ramos

Requerido: INCANTUS COMÉRCIO DE MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA

Advogado: PE030600 - WANESSA LARISSA DE OLIVEIRA COUTO

Despacho:

Processo nº D E S P A C H O Não havendo determinações pendentes de cumprimento, arquivem-se os autos, com as cautelas legais, procedendo-
se às alterações junto ao sistema. Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 12 de abril de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA
VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL
DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0001750-82.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ANA CAROLINA DE FREITAS LOURENÇO XAVIER

Advogado: PE025614 - Ciro Alencar de Amorim

Advogado: PE026116 - ARLINDO LUIS BESSONE FREITAS DE OLIVEIRA

Requerido: Unimed Caruaru - Cooperativa de Trabalho Medic

Advogado: PE022428 - Bruno Torres de Azevedo
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Despacho:

Processo nº D E S P A C H O Não havendo determinações pendentes de cumprimento, arquivem-se os autos, com as cautelas legais, procedendo-
se às alterações junto ao sistema. Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 12 de abril de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA
VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL
DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0006794-87.2012.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: TERESA MENDES SANTANA TABOSA

Advogado: PE025509 - REBECCA S. SANTANA TABOSA

Requerido: FINANCEIRA ALFA S/A

Advogado: PE000808A - Carlos Roberto Siqueira Castro

Advogado: PE001151A - Hugo Filardi Pereira

Despacho:

Processo nº D E S P A C H O Não havendo determinações pendentes de cumprimento, arquivem-se os autos, com as cautelas legais, procedendo-
se às alterações junto ao sistema. Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 12 de abril de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA
VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL
DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0013793-90.2011.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: JOSE BONIFACIO DE SOUZA

Advogado: PE010992 - Maria Aparecida Oliveira Melo

Requerido: Unimed Caruaru - Cooperativa de Trabalho Medic

Advogado: PE022428 - Bruno Torres de Azevedo

Requerido: HOSPITAL DE MAO DO RECIFE

Advogado: PE023973 - Filipe de Souza Leão Araújo

Advogado: PE017593 - Luís Felipe de Souza Rebêlo

Advogado: PE024885 - Felix Fausto Furtado de Mendonça Neto

Despacho:

Processo nº D E S P A C H O Não havendo determinações pendentes de cumprimento, arquivem-se os autos, com as cautelas legais, procedendo-
se às alterações junto ao sistema. Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 12 de abril de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA
VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL
DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0002705-16.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: JULIANA MEDEIROS ROCHA GONCALVES

Requerente: FERNANDO ANTONIO MONTEIRO GONCALVES

Advogado: PE028112 - ARINALDO TAVARES DOS SANTOS JÚNIOR

Advogado: PE007214 - Arinaldo Tavares dos Santos

Requerido: Viva Plano de Saúde

Advogado: PE024460 - BRUNO MARQUES DA CUNHA

Advogado: PE018116 - SANDRO MARZO DE LUCENA ARAGÃO

Advogado: PE028933 - MONIQUE TAVARES PIRES

Despacho:

PROCESSO N. D E C I S Ã O Ante ao teor da certidão de fl. 251-v, tendo em vista o claro desinteresse da parte credora no seguimento do presente
cumprimento de sentença, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, sem prejuízo de posterior desarquivamento.Procedam-se
às devidas anotações junto ao sistema.Expedientes necessários. Cumpra-se. Caruaru, 12 de abril de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL
DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES
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BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA
MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0010894-17.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Requerente: Colégio Diocesano de Caruaru

Advogado: PE016686 - Jean Bezerra de Moura

Requerido: JOSIVÂNIA FARIAS PEREIRA

Despacho:

PROCESSO N. D E C I S Ã O Arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, sem prejuízo de posterior desarquivamento.Procedam-
se às devidas anotações junto ao sistema.Expedientes necessários. Cumpra-se. Caruaru, 12 de abril de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL
DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES
BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE  NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA
MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0001450-57.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Monitória

Requerente: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA COSTA

Advogado: PE014020 - Sebastião Manoel de Santana Filho

Requerido: JOSÉ IVANILDO AMORIM MONTEIRO

Advogado: PE030273 - Diego Augusto Fernandes Gonçalves de Souza

Despacho:

PROCESSO N. D E C I S Ã O Arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, sem prejuízo de posterior desarquivamento.Procedam-
se às devidas anotações junto ao sistema.Expedientes necessários. Cumpra-se. Caruaru, 16 de abril de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL
DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES
BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA
MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0008051-89.2008.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: FÁBIO GILSON SANTOS NORONHA

Advogado: PE009721 - Marilda Ângela Tabosa Ramos

Réu: MERCADO LIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

Advogado: SP241292 - ILAN GOLDBERG

Advogado: PE021714 - FELICIANO LYRA MOURA

Réu: PAGSEGURO INTERNET LTDA

Advogado: PE019622 - Bruno Lucas Bacelar

Réu: TETRODON INTERNET

Despacho:

Processo nº D E S P A C H O Não havendo determinações pendentes de cumprimento, arquivem-se os autos, com as cautelas legais, procedendo-
se às alterações junto ao sistema. Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 16 de abril de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA
VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL
DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0008591-93.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Requerente: ELIZABETE LOPES DE ANRADE

Requerente: ROMILDO RAFAEL DE ANDRADE LOPES

Advogado: PE037450 - JULIANA SYNARA ROSENDO FEITOSA

Requerido: FRANCISCO DE ASSIS GONCALO DAS NEVES

Advogado: PE017393 - Maria Perpétua S. Dantas
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Despacho:

Processo nº D E S P A C H O Não havendo determinações pendentes de cumprimento, arquivem-se os autos, com as cautelas legais, procedendo-
se às alterações junto ao sistema. Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 16 de abril de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA
VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL
DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0005407-13.2007.8.17.0480

Natureza da Ação: Ações de Indenizações

Autor: SALUSTIANO TEODORO DE SOUZA

Advogado: PE029708 - Lianna Theresa Interaminense Valença

Advogado: PE016216 - Pedro Raimundo da Silva Neto

Réu: CETELEN BRASIL S.A.CRÉDITO FINANCEIRO

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Réu: HERMOL MOVEIS E ELETRO

Advogado: PE018624 - ALEXANDRE CARNEIRO GOMES

Despacho:

PROCESSO N. D E C I S Ã O Tendo em vista o claro desinteresse da parte credora no seguimento do presente cumprimento de sentença,
arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, sem prejuízo de posterior desarquivamento.Procedam-se às devidas anotações junto
ao sistema.Expedientes necessários. Cumpra-se. Caruaru, 16 de abril de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA
DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV.
JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITO
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Caruaru - 3ª Vara Cível

Terceira Vara Cível da Comarca de Caruaru

Juiz de Direito: Maria Magdala Sette de Barros (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria Joselma F. Q. Mota Silva

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00043/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0009955-37.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ALEXANDRE CÉSAR PEREIRA DA SILVA

Requerente: Wilson Henrique Duarte Guerra

Advogado: PE024705 - MARIA MICHELE FEITOSA MARTINS

Advogado: PE023203 - ANDREZZA MILLENA FEITOSA MARTINS

Requerido: RODRIGO JOSÉ BEZERRA DA SILVA

Advogado: PE036935 - MARCELA CABRAL RABELO SOUTO MAIOR

Despacho:

PROCESSO No. 9955-37.2014.8.17.0480R HVistos etc,Verifico a necessidade de produção de prova oral, para oitiva das Partes e Testemunhas,
observando-se, quanto a estas, o limite legal (NCPC, Art. 357, § 6º).Registro que, nos termos do Art. 455 do CPC, incumbe ao Advogado informar
ou intimar a testemunha da data, horário e local da Audiência designada, podendo trazê-la, independentemente de intimação.As testemunhas
deverão ser arroladas, mediante Petição, no prazo de 10 (dez) dias (NCPC, Art. 357, § 4º), observando-se o disposto no Art. 450 do CPC, salvo,
se já tiverem sido indicadas nos autos, de modo que a substituição somente será admitida nas hipóteses legais (NCPC, Art. 451), observando-
se a preclusão, na hipótese de omissão (v.g., STJ, AgRg no AgRg no REsp No. 852.059 / MG, Rel. Min.Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, j. em
18/08/2015).Designo o dia 04/07/2019, às 15h, para realização da Audiência de Instrução.Intimem-se, pessoalmente, as Partes, constando-se a
pena de confesso, se não houver comparecimento, ou, comparecendo, se verificar recusa a depor.Cumpra-se.Intimem-se.Comarca de Caruaru,
02 04 2019.EDINALDO AURELIANO DE LACERDAJUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO SUBSTITUTIVO

Processo Nº: 0014801-05.2011.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: JULIENE TORQUATO DE ARAUJO

Advogado: PE010376 - José Edson de Andrade Souza

Advogado: PE000620B - TANIA MARIA DOS SANTOS

Requerido: CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA SERENA

Requerido: VALTER BARBOSA FRANÇA

Despacho:

PROCESSO Nº 14801-05.2011CUMPRIMENTO DE SENTENÇAEXEQUENTE: JULIENE TORQUATO DE ARAÚJO EXECUTADO: VALTER
BARBOSA FRANÇAD E S P A C H O Diante do pedido de fls. 241 dos autos, designo audiência de conciliação para o dia 15 de maio de 2019, às
14h00min. Intimem-se as partes e seus procuradores para comparecimento. Observe-se a necessidade de intimação pessoal quando direcionada
à Defensoria Pública e a seu patrocinado. Caruaru, 02 de abril de 2019.MARIA MAGDALA SETTE DE BARROSJUÍZA DE DIREITO3ª vara Cível
da Comarca de Caruaru - PEPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CARUARU - PEJFAG

Processo Nº: 0013721-06.2011.8.17.0480

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: Alcileide Maria de Sobral Lima

Autor: Aluisio de Souza Lima

Advogado: PE046303 - CIBELE ADRIANA DA SILVA ALVES

Despacho:
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PROCESSO Nº 13721-06.2011AÇÃO DE USUCAPIÃOAUTOR: ALCICLEIDE MARIA DE SOBRAL LIMA E ALUISIO DE SOUZA LIMAD E S P A C
H O Diante da citação por edital do proprietário do imóvel usucapiendo, conforme registro do bem junto ao RGI, e transcorrendo o prazo de defesa
sem qualquer manifestação, nomeio curador à lide o Defensor Público José Batista Moraes, vinculado a esta 3ª Vara Cível, em conformidade
com o artigo 72, inciso II do CPC, devendo ser intimado para defesa no prazo legal. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
29 de maio de 2019, às 14h00min, para produção de prova testemunhal e oitiva da parte autora. Intime-se a parte autora, por seus advogados,
ficando ciente de que deverá apresentar rol de testemunhas, no prazo de 15 dias, em conformidade com o art. 357, § 4º do CPC, ciente ainda
de que estas testemunhas deverão comparecer espontaneamente ou ser intimadas pelo advogado da parte, dispensando-se a intimação pelo
Juízo das testemunhas e das partes, em conformidade com os artigos 334, § 3º e 455 do CPC. Observe-se a necessidade de intimação pessoal
quando direcionada à Defensoria Pública. Caruaru, 03 de abril de 2019.MARIA MAGDALA SETTE DE BARROSJUÍZA DE DIREITO3ª vara Cível
da Comarca de Caruaru - PEPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CARUARU - PEJFAG

Processo Nº: 0000475-64.2016.8.17.0480

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO ESPÍNDOLA

Advogado: PE013210 - Arnaldo Galdino da Silva

Herdeiro: LUCIA MARIA CASTRO ESPINDOLA TOSCANO DE CARVALHO

Advogado: PE025212 - Erigleilson Jacques Pereira de Melo e Silva

Advogado: PE023632 - LYUDMILLA SPÍNDOLA TOSCANO DE CARVALHO

Herdeiro: LOURDES MARIA ESPÍNDOLA SOUTO

Advogado: PE019225 - Marcílio de Oliveira Cumaru

Inventariado: LUIZA DE CASTRO ESPINDOLA

Despacho:

PROCESSO Nº 475-64.2016INVENTARIANTE: CARLOS ANTÔNIOESPÓLIO DE LUIZA DE CASTRO ESPÍNDOLAD E S P A C H O Designo
audiência de conciliação para o dia 06 de maio de 2019, às 09h40min. Intimem-se os herdeiros e seus advogados para comparecer ao ato.Caruaru,
09 de abril de 2019.MARIA MAGDALA SETTE DE BARROSJUÍZA DE DIREITO3ª vara Cível da Comarca de Caruaru - PEPODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU - PEJFAG
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Caruaru - 3ª Vara Criminal

Pel

Terceira Vara Criminal da Comarca de Caruaru

Juíza de Direito: Ana Paula Viana Silva de Freitas

Chefe de Secretaria: Euclides Cesar F. Andrade

Data: 23/01/2019

Nota de Foro - Expediente nº 2019.0924.003129

Autos 0005368-64.2017.8.17.0480

Acusados(a): ROGER BUENO DA SILVA

Pelo presente, ficam o(as) advogado(as) constituído(as) pelo(as) acusado(as) ,  os(a ) Bels(a). Dr. José Aquilino Filho, OAB/PE nº 144-A ,
intimados da seguinte Decisão:  Recebo a Denúncia  em todos os termos, eis que os requisitos prescritos no art. 41 do Código de Processo
Penal estão plenamente caracterizados. Expõe-se pormenorizadamente o fato criminoso e suas circunstâncias, qualifica-se o acusado, classifica-
se o crime, apresentando rol de testemunhas. Noutro aspecto, vislumbro ausentes as causas que ensejariam,  a priori , rejeição da denúncia,
identificadas no art. 395, do Código de Processo Penal. A pretensão punitiva estatal encontra-se em pleno vigor, as partes são legítimas para
figurarem no processo e as condições exigidas na lei para o exercício da ação penal foram observadas.  Cite-se  o acusado para oferecer
resposta escrita à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de advogado constituído, nos termos do art. 366, do CPP, sob pena de lhe(s) ser
nomeado(s) defensor dativo para fazê-lo. No(s) mandado(s) de citação, assim como na intimação da(s) defesa(s) constituída(s) deverá constar
ainda: I) que poderá o rol de testemunha poderá ser substituído por declaração de conduta do(s) denunciado(s), nos termos do Provimento
38/2010 da CGJ; II) que deverá haver manifestação acerca dos danos materiais causados à possível vítima, quando assim for verificado nos autos
diante da natureza do delito. No ato da citação,  deverá o oficial indagar do acusado se este possui defensor constituído e, na falta, se deseja
a imediata atuação de defensor dativo , devendo tudo ser certificado e, em sendo o caso, dar-se-á vistas dos autos imediatamente ao defensor
abaixo nomeado. Caso o(s) denunciado(s) seja(m) citado(s) pessoalmente e permaneça(m) inerte(s), de plano resta nomeada a  DEFENSORIA
PÚBLICA , com atuação nesta Comarca para suprir o(s) ato(s) e atuar na(s) defesa(s) do(s) inculpado(s) no transcurso do feito. Existindo defesa
constituída nos autos, deverá a mesma ser intimada para a apresentação da defesa escrita no prazo legal. Em sendo arroladas como testemunhas
policiais civis ou militares, bem como agentes do sistema penitenciário, estes deverão ser requisitadas para oitiva neste Juízo, independentemente
do local de sua lotação. Caso se trate de processo com réu preso, em  sendo apresentado pedido de liberdade provisória, revogação de
preventiva, relaxamento de prisão, entre outros, abra-se vistas ao Ministério Público imediatamente e independentemente de conclusão para
despacho neste sentido.  Oficie-se  ao Instituto de Criminalística solicitando eventual Laudo Pericial requisitado pela Autoridade Policial, devendo
o ofício de solicitação ser enviado preferencialmente por meio eletrônico (e-mail ou fac-símile), adotando-se, a secretaria judiciária todas as
providências indispensáveis nesse sentido, sem prejuízo de necessário contato telefônico, inclusive com a Delegacia competente. Em caso de
ofícios requisitórios não respondidos no prazo de 20 (vinte) dias, deverá a secretaria  reiterar  os expedientes, independentemente de nova
conclusão, mantendo-se contato telefônico e adotando-se as medidas necessárias ao cumprimento do requisitório judicial. Se ainda assim os
ofícios reiterados não forem respondidos, deverão os autos vir conclusos. Em caso de Cartas Precatórias enviadas e não devolvidas no prazo de
30 (trinta) dias,  oficie-se ao Juízo deprecado solicitando o cumprimento e devolução do ato, independentemente de ulterior determinação
nesse sentido , mantendo-se contato telefônico e adotando-se as medidas necessárias ao cumprimento do requisitório judicial. Se ainda assim as
precatórias não forem devolvidas, deverão os autos vir conclusos. Proceda-se com os atos ordinários necessários, devendo o Chefe de Secretaria
subscrever, de ordem, e em estrito cumprimento a presente decisão, todos os expedientes correspondentes. Efetue-se consulta no portal da
SDS, com o fito de juntar antecedentes criminais e, caso nada conste no referido sistema, solicite-se antecedentes estaduais diretamente ao IITB.
Solicite-se antecedentes criminais federais. Todas as comunicações deverão ser realizadas preferencialmente por meio eletrônico. Intimações
necessárias. Cumpra-se.  Abra-se novo volume nos autos.  Caruaru, 14 de setembro de 2017.  Ana Paula Viana Silva de Freitas  Juíza
de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARUARU

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU

EDITAL DE CITAÇÃO

Expediente nº 2019.0924.003121

O Doutor Eliziongerber de Freitas, Juiz de Direito em Substituição Automática da 3ª Vara Criminal deste Juízo, em virtude da lei, etc.

Faz saber, pelo presente  EDITAL DE CITAÇÃO  com o prazo de  (15)  quinze dias,  que, foi ofertada  DENÚNCIA  em desfavor de
MARIA MARTA DA SILVA, filho de José Laurindo da Silva e Luzia Marques da Silva, nascido em 06/05/1992, denunciado nos autos de nº
0007148-05.2018.8.17.0480 .  E como se encontra o referido denunciado em lugar incerto e não sabido,  cito e o hei por citado  para oferecer
defesa preliminar escrita  no prazo de 10 (dez) dias,  através de advogado constituído, sob pena de ser nomeada Defensor . Dado e
passado nesta Comarca de Caruaru, Estado de Pernambuco, aos 25 (vinte e cinco) dias de abril de 2019. Eu,____________, Chefe de Secretaria,
digitei e subscrevi.  Eliziongerber de Freitas, Juiz de Direito em Substituição Automática.
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Caruaru - 4ª Vara Criminal

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARUARU

4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ADVOGADO

Ofício nº 2019.700.2322

Processo nº 796-65.2017.8.17.0480

Autor: JUSTIÇA PÚBLICA

Juiz de Direito: HILDEMAR MACEDO DE MORAIS

Chefe de Secretaria: Neide Pires dos Santos

  Pelo presente fica(m) o(s) Bel(s)  PEDRO ROMULO DE MELO OABPE 13337  intimado (s)(a) a comparecer no dia
27/05/2019, às 16:00 horas , na sala de audiências da 4ª Vara Criminal, no Fórum Dr. Demóstenes Veras, situado na Av: José Florêncio Filho,
s/nº, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru-PE, telefone (081) 3725-7426, a fim de participar da audiência de instrução na qualidade de Defensor
(s)(a) do Autuado. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Caruaru - Estado de Pernambuco, aos 16 dias do mês de ABRIL do ano de
dois mil e dezenove (2019). Eu,_______José Kleyton, Analista Judiciário, digitei.

HILDEMAR MACEDO DE MORAIS

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARUARU

4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU

EDITAL DE INTIMAÇÃO – DECISÃO

EDITAL nº 2019.700.2354

Processo nº 1090-49.2019.8.17.0480

Autor: JUSTIÇA PÚBLICA

Juiz de Direito: HILDEMAR MACEDO DE MORAIS

Chefe de Secretaria: Neide Pires dos Santos

Pelo presente fica(m) o(s)(a)(s) adv.  EDIVAN CORDEIRO DE SOUZA OAB/PE 47.440 intimado(a)(s) para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente a resposta à acusação, nos moldes dos artigos 396 e 396-A do CPP.  D ADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Caruaru -
Estado de Pernambuco, aos 22 dias do mês de ABRIL do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu,_______José Kleyton, Analista Judiciário, digitei.

HILDEMAR MACEDO DE MORAIS

Juiz de Direito

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARUARU

4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU
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EDITAL DE INTIMAÇÃO – ADVOGADO

Edital nº 2019.0700.2380

Processo nº 0004565-47.2018.8.17.0480

Autor: JUSTIÇA PÚBLICA

Acusado: IGOR FELIPE SILVA

Juiz de Direito: Hildemar Macedo de Morais

Chefe de Secretaria: Neide Pires dos Santos

  Pelo presente fica(m) o(s) Bel(s)  WAGNER BEZERRA DE MELO, OAB/PE 37.829-D  intimado (a) (s) a comparecer (em) no dia
13/06/2019, às 17:00 , na sala de audiências da 4ª Vara Criminal, no Fórum Dr. Demóstenes Veras, situado na Av: José Florêncio Filho, s/nº,
Bairro Maurício de Nassau, Caruaru-PE, telefone (081) 3725-7426, a fim de participar da audiência de instrução na qualidade de Defensor (s)(a)
do Autuado. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Caruaru - Estado de Pernambuco, aos 23 dias do mês de abril do ano de dois mil
e dezenove (2019). Eu, _______ Emanuela de Souza Siqueira Carneiro, Técnica Judiciária, digitei.

Neide Pires dos Santos

Chefe de Secretaria

Hildemar Macedo de Morais

Juiz de Direito

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARUARU

4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ADVOGADO

Edital nº 2019.0700.2257

Processo nº 0004803-66.2018.8.17.0480

Autor: JUSTIÇA PÚBLICA

Acusado: EDUARDO ANDRE DE LIMA

Juiz de Direito: Hildemar Macedo de Morais

Chefe de Secretaria: Neide Pires dos Santos

  Pelo presente fica(m) o(s) Bel(s)  CARLA ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO MASCENA, OAB/PE 37.779  intimado (a) (s)
a comparecer (em) no dia  10/06/2019, às 14:00 , na sala de audiências da 4ª Vara Criminal, no Fórum Dr. Demóstenes Veras, situado na Av:
José Florêncio Filho, s/nº, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru-PE, telefone (081) 3725-7426, a fim de participar da audiência de instrução na
qualidade de Defensor (s)(a) do Autuado. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Caruaru - Estado de Pernambuco, aos 09 dias do
mês de abril do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, _______ Emanuela de Souza Siqueira Carneiro, Técnica Judiciária, digitei.

Neide Pires dos Santos

Chefe de Secretaria

Hildemar Macedo de Morais

Juiz de Direito
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Caruaru - Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Caruaru

Juiz de Direito: Hildemar Macedo de Morais (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria Solange Bezerra

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00078/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 22/05/2019

Processo Nº: 0016529-47.2012.8.17.0480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Requerente: WESDILA CAROLINE DE VASCONCELOS

Requerido: GENIVAL SEVERINO DA SILVA

Advogado: PE123986 - Ariana Damasceno Leal de Oluveira Monteiro

Advogado: PE028637 - NEWDYLANDE DE OLIVEIRA RIBEIRO DE SOUZA

Advogado: PE032058 - Tatiana Aparecida da Costa

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:00 do dia 22/05/2019.
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Catende - Vara Única

Vara Única da Comarca de Catende

Juiz de Direito: Ricardo Guimarães Luiz Ennes (Titular)

Chefe de Secretaria: Leandro Jose Lima da Silva

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00046/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 29/04/2019

Processo Nº: 0000123-71.2019.8.17.0490

Natureza da Ação: Auto de Apreensão em Flagrante

Infrator: S. DE L. S.

Infrator: H. G. D. da S.

Infrator: W. C. C. DE O.

Infrator: A. M. F. DA S.

Advogado: PE042986 - ALan GUstavo OLiveira VIeira

Infrator: P. L. A. DA S.

Audiência de Apresentação às 10:00 do dia 29/04/2019.
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Condado - Vara Única

Vara Única da Comarca de Condado

Juiz de Direito: Carlos Antônio Sobreira Lopes (Auxiliar)

Ícaro Nobre Fonseca (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Joseneide Maria Alves Machado

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00070/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00104

Processo Nº: 0000505-87.2008.8.17.0510

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: José Roberto Borges dos Santos

Advogado: PE034525 - EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

Advogado: PE008004 - Antonio Luiz de Moura Apolinário

Defensor Público: PE008552 - Carlos Alberto dos Santos Viegas

Vítima: Mercadinho Novo Tempo

Vítima: Mercadinho São José

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Condado NPU 0000505-87.2008.8.17.0510
SENTENÇA [...]. Ante as razões expostas, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para CONDENAR o réu JOSÉ ROBERTO
BORGES DOS SANTOS com arrimo no art. 387, como incurso nas penas dos artigos 157, § 2º, incisos I e II, duas vezes (com redação anterior à
lei 13.654/2018), do Código Penal. Para fixar a pena-base, passo a analisar as circunstâncias judiciais previstas no art.59, do nosso Código Penal,
o que faço da seguinte forma: Verifica-se que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie, nada havendo a valorar; possui antecedentes, tendo
sido condenado por crime de furto qualificado e roubo majorado nos processos 64-77.2006.8.17.0510 e 273-96.2008.8.17.0600, porquanto valoro
negativamente; não consta dos autos prova da prática de conduta extrapenal (convivência com o grupo em que pertence: família, vizinhança e
sociedade em geral) que venha a lhe desabonar a sua conduta social; a personalidade do agente é circunstância que deve ser apreciada à luz
dos princípios relacionados à Psicologia e à Psiquiatria, de modo que entendo não existir elementos concretos para que possa ser valorada em
seu desfavor; quanto às consequências, os bens subtraídos não foram recuperados pelas vítimas, pelo que valoro negativamente; os motivos
do crime se confundem com os exigidos para a configuração do tipo penal, ou seja, o desejo de obtenção de lucro fácil, o qual já é punido pela
própria tipicidade e previsão do delito, de acordo com objetividade jurídica das infrações contra o patrimônio; as circunstâncias não favorecem
o réu, visto que praticou o fato em horário de intensa movimentação (por volta das 18h), o que revela destemor e ousadia, pelo que valoro
negativamente; o comportamento das vítimas, seguindo corrente jurisprudencial, entendo que essa circunstância não pode prejudicar a situação
concreta do agente, já que se a vítima nada fez, ou se agiu facilitando a prática do crime, a relevância ou não dessa situação se encontra
na esfera de atuação daquela e não do acusado, razão pela qual considero a circunstância desinfluente; não existem elementos para aferir a
situação econômica do réu. À vista dessas circunstâncias, fixo a pena-base do crime de roubo acima do mínimo legal, qual seja, em 6 (seis)
anos. Presente a agravante da reincidência (art. 61, I, do Código Penal), razão pela qual exaspero a pena para 6 (seis) anos e 6 (seis) meses
de reclusão. Não há circunstâncias agravantes. Concorrendo duas causas especiais de aumento de pena, previstas nos incisos I e II, § 2º, do
artigo 157 do Código Penal, tendo em vista que as circunstâncias fáticas revelam que o delito fora cometido mediante concurso de pessoas e
arma de fogo, elevo a pena em 2/5 (dois quintos), ficando o réu definitivamente, quanto a esse crime, condenado a 9 (nove) anos e 1 (um) mês
de reclusão. Diante da regra prevista no artigo 71 do Código Penal (continuidade delitiva), tendo em vista a existência concreta da prática de
dois crimes, os quais tiveram suas penas individuais dosadas em patamares idênticos, aplico somente uma delas, aumentada do critério ideal
de 1/6 (um sexto), ficando o réu definitivamente condenado, quanto a esses crimes, a pena de 10 (dez) anos e 7 (sete) meses de reclusão e 100
(cem) dias-multa. Fixo o valor do dia-multa em um trigésimo do salário mínimo ao tempo do fato delituoso. Deverá o réu iniciar o cumprimento
da pena em regime fechado (art. 33, § 2º, alínea "a", do Código Penal2), em estabelecimento determinado pelo Juízo das Execuções Penais.
Incabível a substituição da pena (art. 44 do Código Penal), uma vez que o delito foi praticado com violência e grave ameaça, além de ser aplicada
pena de prisão superior a 4 anos. Não cabe igualmente o benefício do art. 77, do Código Penal, em face da quantidade da pena imposta, bem
como pelo réu ser reincidente em crime doloso (art. 77, inciso I, do CP3). Deixo de fixar valor a título de indenização mínima, nos termos do
inciso IV do artigo 387 do Código de Processo Penal, por não haver sido produzida prova suficiente capaz de embasá-la. Denego ao réu o direito
de recorrer em liberdade, uma vez que o sentenciado é contumaz na prática de crimes, bem como se evadiu da penitenciária onde cumpria
pena, sendo necessária sua prisão imediata para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal. Expeça-se, imediatamente, mandado de
prisão, cadastrando-o no BNMP. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas processuais, pro rata. Após o trânsito em julgado da presente
decisão: a) lance-se o nome do réu no rol dos culpados (art. 5º, LVII, da Constituição Federal e art. 393, II, do CPP); b) preencham-se os boletins
individuais, encaminhando-os ao  Instituto de Identificação Tavares Buril (art. 809 do Código de Processo Penal); c) remetam-se os autos ao
Contador para o cálculo da multa, intimando-se o réu para o pagamento em 10 (dez) dias (art. 50 do Código Penal). Transcorrido o referido prazo
sem pagamento, oficie-se à Fazenda Pública, comunicando o débito para inscrição na dívida ativa, nos termos do art. 51 do Código Penal; d)
suspendam-se os direitos políticos do réu, enquanto durarem os efeitos da sentença (art. 15, III, da Constituição Federal), oficiando-se ao Juízo
Eleitoral competente, com cópia ao Tribunal Regional Eleitoral; e) expeçam-se Cartas de Guia em duplicata, remetendo uma para o Juízo das
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Execuções Penais competente e uma para o Conselho Penitenciário do Estado; Além das providências acima determinadas, tome a Secretaria
as medidas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se sucessivamente as partes, observado o disposto no art. 392 do Código de Processo
Penal. Condado, 1º de abril de 2019. CARLOS ANTÔNIO SOBREIRA LOPES Juiz de Direito.
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Cortês - Vara Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000367-79.2016.8.17.0530

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0286.000490

Partes:

Acusado: JOSENICE MARIA DE OLIVEIRA

Vítima: EUNICE MARIA DA SILVA

Advogado/Assistente de acusação: BRUNO RHAFAEL BEZERRA DE LIMA – OAB/PE Nº 44.971

O Doutor Antônio Carlos dos Santos, Juiz de Direito em exercício cumulativo na Comarca de Cortês/PE,  FAZ SABER que, por este edital, fica
o patrono do acusado, acima descrito, intimado da audiência que segue descrita:

Audiência de Instrução e Julgamento: dia 05/06/2019, às 09:00h, no Fórum de Cortês/PE

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Wildervan Verçosa Mendonça, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Cortês (PE), 24/04/2019.

Djalma Figueiredo Leão

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:  0000067-88.2014.8.17.0530

Classe:  Petição

Expediente nº:  2019.0286.000494

Partes:  Notificado FERNANDO LINS DE AZEVEDO

Autor ANA JOSEFA DA SILVA

Advogado: EROMIR MOURA BORBA JÚNIOR – OAB/PE nº 21.374

Advogado: Márcio Rocha Fagundes – OAB/PE nº 31.797

Prazo do Edital : legal

 Doutor Antônio Carlos dos Santos, Juiz de Direito da Comarca de Cortês, Estado de Pernambuco, em virtude da lei, etc...

 Pelo presente edital, INTIMA a parte autora, do inteiro teor da sentença abaixo transcrita.

Processo nrsº: 0000067-88.2014.8.17.0530 e 68-73.2014.8.17.0530

Natureza: Exceção de Suspeição ou Impedimento

Excipiente: Ana Josefa da Silva e Outros
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Excepto: Fernando Lins de Azevedo

Vistos etc.

Ana Josefa da Silva e Outros, já qualificados, ajuizaram “exceção de suspeição de perito judicial” contra a Fernando Lins
de Azevedo, qualificado. Disse que, nos autos distribuídos sob o nº 33-55.2010.8.17.0530 e 206-79.2010.8.17.0530, a ajuizou ação de cobrança
em face do Município de Cortês para que fossem pagos adicional de insalubridade em favor dos mesmos, face a atividade exercida. Sustentou
que o laudo elaborado pelo SR. Perito concluiu que, no caso, não havia qualquer insalubridade. Ressaltou que, na ocasião da elaboração do
laudo o excepto mantinha vínculo empregatício com o demandado, motivo pelo qual o mesmo seria suspeito para exercer o mister que lhe fora
incumbido. Pediu a procedência da demanda para declarar a suspeição do perito Fernando Lins de Azevedo, anular a períca por ele realizada e,
consequentemente, nomear outro perito para realizar a perícia em questão nos autos distribuídos sob o nrsº 33-55.2010 e 206-79.2010.

Juntou documentos.

A exceção de suspeição foi recebida.

Intimado, o excepto apresentou manifestação à “exceção de suspeição” em ambos os autos, pedindo a rejeição da
exceção de incompetência.

Vieram os autos conclusos.

É O RELATO.

DECIDO.

DA REUNIÃO DOS PROCESSOS 67-88.2014.8.17.0530 e 68-73.2014.8.17.0530, FACE A CONEXÃO.

Compulsando os autos verifico que os processos 67-88.2014.8.17.0530 e 68-73.2014.8.17.0530 são conexos. Ocorre que, o magistrado
Hugo Vinícius Castro Jiménez, ao receber a ação nº 33-55.2010.8.17.0530 (processo originário, em apenso), em 22 de março de 2010,
entendeu em limitar o número de litisconsorte ao máximo de 10 ( dez) autores por ação (fl.13, dos autos 33-55.2010), gerando o incidente nº
67-88.2014.8.17.0530. Intimados, os autores, por seu advogado, atenderam a determinação do Juízo e limitaram à ação 33-55.2010 ao número de
10 (dez) autores e ingressaram com outro processo em relação aos demais, sendo este novo processo autuado sob o nº 206-79.2010.8.17.0530
e distribuído em apenso aos autos 33-55.2010, gerando o incidente nº 68-73.2014.8.17.0530.

Por tal motivo,  reúno os processos 67-88.2014.8.17.0530 e 68-73.2014.8.17.0530 para julgamento conjunto , afim
de não haver decisões conflitantes ou contraditórias, nos termos do § 3º, do art.55, do NCPC, vez que o objeto das duas ações são os mesmos .

NO MÉRITO

A presente exceção de suspeição em relação ao perito Fernando Lins de Azevedo merece prosperar.

Isso porque, restou provado que o médico perito, à época da nomeação para exercer o seu  mister , matinha “vínculo
trabalhista” com o ente municipal (fls.05/07, dos autos 67-88.2014) e (fls.06/08, dos autos 6873.2014), o que dá azo a duvidar da sua parcialidade.

Como é sabido a “suspeição” do perito nomeado para realizar determinada perícia em relação a uma das partes
litigantes no feito depende de prova efetiva de alguma das causas que geram a suspeição, como, por exemplo, relação íntima de amizade
entre as partes, relação de parentesco entre as partes, o recebimento de dádivas pelo excepto que configurem a relação de negociação ou
de favorecimento de uma das partes, entre outras situações. No caso, portanto, os excipientes comprovaram, nesse, causa que possa gerar a
suspensão do perito Fernando Lins de Azevedo, o que, repito, é o principal fundamento para o acolhimento de exceção de suspeição. E isso está
previsto no art. 145 do NCPC, que é utilizado para arrolar casos exemplificativos de suspeição de juiz; porém, utilizado como parâmetro para as
demais questões de suspeições arguidas pelas partes no curso do processo.

Por todas as razões mencionadas, entendo existir causa de suspeição capaz de influenciar no julgamento da causa
em favor de qualquer uma das partes.

Pelo exposto, julgo procedente as exceções de suspeição para invalidar o laudo pericial elaborado pelo excepto, nos
autos principais.

Condeno a parte excepta ao pagamento tão-somente das custas processuais em razão de se tratar de mero incidente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cortês, 25 de fevereiro de 2019.

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Djalma Figueiredo Leão, o digitei e subscrevi.

Cortês (PE), 25/04/2019

Djalma Figueirêdo Leão
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Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito

Exercício Cumulativo
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Cumaru - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

VARA UNICA DA COMARCA DE CUMARU

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS JURADOS

Expediente nº 2019.0069.000434

  O DOUTOR CRISTIANO HENRIQUE DE FREITAS ARAÚJO, MM. Juiz de Direito da Comarca de Cumaru, Estado de
Pernambuco, torna público que ficam convocados os jurados adiante para julgar os processos inclusos na Primeira (1ª) Sessão Periódica do Tribunal
do Júri Popular desta Comarca, com início em  13/05/2019, pelas 09:00 horas, prosseguindo por tantos dias quantos processos houverem em
pauta para Julgamento

Endereço da Sessão:  Sala do Júri, no Edifício do Fórum Manoel Gonçalves de Lima, na Rua Eumênia de Oliveira Gonçalves, Cumaru - PE.

Ficam convocados os seguintes jurados sorteados para comparecer ao local no dia e horário indicado, sob as penas da lei (art. 429, CPP).

Nº NOME ENDEREÇO
01 ROSÉLIA MARIA DA SILVA R. João de Moura Borba, Cumaru
02 ROBERTA POLLYANA DA SILVA R. 1º de Maio, Cumaru
03 JOÃO RICARDO SOARES DA COSTA Severino do Rego Medeiros, Cumaru
04 JOSEFA IVALDA DA SILVA Av. José Pires, Cumaru
05 MARCOS KENNEDY DE LIMA MELO Jenipapeiro, Cumaru
06 ROSINEIDE MARIA DA SILVA Severino do Rego Medeiros, Cumaru
07 GISELE KIAROLINE DA SILVA COSTA R. João de Moura Borba, Cumaru
08 JOSEFA SILVIA PEREIRA Sítio Camarada, Cumaru
09 JOSÉ CALISTO MONTEIRO NETO Severino do Rego Medeiros, Cumaru
10 MÔNICA MARIA DE SOUZA Sítio Riacho do Boi, Cumaru
11 GABRIEL PEREIRA DA SILVA Sítio Pilões, Cumaru
12 ELOIZA GABRIELA DA SILVA R. João de Moura Borba, Cumaru
13 JOÃO PAULO DA SILVA GOMES R. Severino Lemos, Cumaru
14 ANGÉLICA THAIS FRANÇA FREITAS DE MELO R. São Vicente de Paula, Cumaru
15 SÉRGIO RAFAEL BARROS DA SILVA SANTANA R. Amaro José de Santana, Cumaru
16 JOÃO TABOSA DA SILVA JÚNIOR R. Eumênia de Oliveira Gonçalves, Cumaru
17 HUMBERTO HENRIQUE BARROS DE SANTANA R. João de Moura Borba, Cumaru
18 IEZDA CABRAL BEZERRA DOS SANTOS Av. Sta. Terezinha, Cumaru
19 MARIA WCIELMA DE OLIVEIRA SOUZA R. José Primo, 55, Ameixas, Cumaru
20 YONARA GABRIELLY GOMES LEITE R. Ver. Eulâmio Tertuliano, Cumaru
21 MARIA WILIANE GOMES BARBOSA Povoado de Poços, Cumaru
22 MARIA PAULA BEZERRA GOMES DA SILVA Jenipapeiro, Cumaru
23 TERESA ALICE DA SILVA R. 1º de Maio, Cumaru
24 TERESINHA NILVIA DA SILVA R. Eumênia de Oliveira Gonçalves, Cumaru
25 SANS-GENE FRANCISCA DE MELO R. João de Moura Borba, Cumaru

E, conforme o art. 434, parágrafo único do CPP, os jurados ficam informados dos deveres constantes em anexo.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, terceiros, partes e especialmente aos senhores jurados, determinou a MM. Juíza a expedição
do presente Edital, que será publicado no Diário de Justiça eletrônico e afixada cópia no lugar de costume do Fórum local. Dado e passado nesta cidade
de Cumaru, Estado de Pernambuco, aos 17 (dezessete) dias do mês de abril do ano dois mil e dezonove (2019).

Marinalva Alves de Melo

Chefe de Secretaria

CRISTIANO HENRIQUE DE FREITAS ARAÚJO

Juiz de Direito

ANEXO



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

813

Seção VIII
Da Função do Jurado

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.

§ 1 o  Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão,
classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.

§ 2 o  A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com
a condição econômica do jurado.

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:

I – o Presidente da República e os Ministros de Estado;

II – os Governadores e seus respectivos Secretários;

III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais;

IV – os Prefeitos Municipais;

V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;

VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;

VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;

VIII – os militares em serviço ativo;

IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;

X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.

Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob
pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.

§ 1 o  Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder
Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins

§ 2 o  O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.

Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas
e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.

Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.

Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.

Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força
maior, até o momento da chamada dos jurados.

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.

Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes
togados.

Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.

UNICA DA COMARCA DE CUMARU

Juiz(a) de Direito: Cristiano Henrique de Freitas Araújo

Chefe de Secretaria: Marinalva Alves de Melo

Data: 25/04/2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SESSÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI

Expediente nº Nº 2019.0069.000435

Por ordem do Dr. Cristiano Henrique de Freitas Araújo, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Cumaru – PE, em virtude da lei, etc.

FAZ SABER  que, pelo presente, fica o Be. WELLINGTON VENÂNCIO DE MORAES, OAB/PE 30.957,  INTIMADO  da  SESSÃO DO
TRIBUNALO DO JÚRI  a ser realizada na sede deste Juízo e designada nos autos do processo abaixo:

Processo nº:  0000044-78.2018.8.17.0540
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Classe:  Penal de Competência do Júri

Partes:

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO

Pronunciado: ALSEMAR SOARES DE OLIVEIRA

Advogado: PE0030957 – Wellington Venâncio de Moraes

Data: 13 de Maio de 2019, às 09:00 horas – Sessão do Tribunal do Júri

VARA UNICA DA COMARCA DE CUMARU

Juiz de Direito: Cristiano Henrique de Freitas Araújo

Chefe de Secretaria: Marinalva Alves de Melo

Data: 25/04/2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 2018.0069.000436

Pela presente, ficam os advogados LEONARDO OTÁVIO PESSOA DE MELO FERNANDES, OAB/PE 25.603 e JORGE LEONARDO BEZERRA DE
OLIVEIRA, OAB/PE 34.277, INTIMADOS  do despacho nos autos do processo abaixo:

PROCESSO Nº 0000011-20.2017.8.17.0540

Classe: Ação Penal de Competência do Júri

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO

Acusado: GERONILDO RUFINO DA SILVA

Advogado: PE0034277 – Jorge Leonardo Bezerra de Oliveira

Advogado: PE0025603 – Leonardo Otávio Pessoa de Melo Fernandes

Acusado: JOSÉ LUCAS PEREIRA DE MOURA

Advogado: PE0034277 – Jorge Leonardo Bezerra de Oliveira

Despacho: “ DESPACHO  Diante do acolhimento do pedido de desaforamento, determino a remessa dos autos à Comarca do Recife, onde deverão
ser distribuídos a uma das Varas Privativas do Júri da Capital, adotando a Secretaria as cautelas de estilo. Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior
Juiz de Direito”
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Cupira - Vara Única

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Processo nº:  0000004-62.1998.8.17.0550

Classe:  Interdição

Expediente nº:  2019.0070.001008

O Juiz Raphael Calixto Brasil da Vara Única da Comarca de Cupira torna público que, na Ação Nº 0000004-62.1998.8.17.0550 proposta por
MARIA NAZARÉ CORDEIRO DE SOUZA, foi declarada a substituição da interdição da pessoa abaixo indicada, constando da sentença o seguinte
(CPC, art. 1.184):

INTERDITO:  EDILENO EUFRASIO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, PORTADOR DO CTPS Nº 85.591, SÉRIE 00049-PE, NASCIDO EM 10/11/1979,
NA CIDADE DE CATENDE – PE, FILHO DE ALAÍDE MARIA DA CONCEIÇÃO,

CURADOR:  MARIA NAZARÉ CORDEIRO DE SOUZA, BRASILEIRA, CASADA, DO LAR, PORTADORA DO RG 3.833.951 SSP/PE, CPF Nº
688.369.024-72 RESIDENTE NA RUA JOSÉ LOPS DE MELO, N º 94, NESTA CIDADE DE CUPIRA - PE .

SENTENÇA:  ISTO POSTO, sem mais delongas, visando assegurar os interesses daquele que por si só não pode fazê-lo, defiro o pedido de
substituição de curador, para que passe a constar a sra. MARIA NAZARÉ CORDEIRO DE SOUZA qualificada na exordial,  sendo que esta terá
poderes limitados aos atos de mera administração dos bens da curatelada, nos termos do artigo 1.741 do Código Civil, mantendo em seu poder
dinheiro da curatelada no limite necessário para as despesas ordinárias, com expressa proibição do curador contrair empréstimo ou quaisquer
outra obrigação em nome da curatelada, sem prévia autorização judicial, observando-se no mais os estritos limites previstos nos art. 1.740 a 1.754
do Código Civil  como curadora do maior incapaz Edileno Eufrasio, devendo ser intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, prestar compromisso
de bem e fielmente cumprir seu encargo. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cupira/PE, 26 de outubro de 2015. Carlos Antonio
Sobreira Lopes.  Juiz Substituto. SEDE DO JUÍZO: R JOSÉ LUIZ DA SILVEIRA BARROS, 146 - Centro Cupira/PE Telefone: (81) 3738-2932 -
(81) 3738-2933. Cupira (PE), 8 de abril de 2019Raphael Calixto Brasil. Juiz de Direito
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Escada - Vara Criminal

INTIMAÇÃO

Processo nº:  0001412-42.2009.8.17.0570

Classe:  Inventário

Expediente nº:  2019.0918.002061

Partes:  Inventariante NORMANDIA DA FONSECA MEDEIROS

Herdeiro ANITA GOMES DA FONSECA

Herdeiro JURANILDA PRAZERES DE FREITAS

Herdeiro JACIRA FONSECA DA CRUZ

Herdeiro Janeide Gerônimo de Oliveira

Herdeiro GERUSA PRAZERES DOS SANTOS

Herdeiro Janilda Prazeres da Silva

Advogado Mauro José Bezerra de Miranda

Inventariado EDITH DA FONSECA

De ordem do Doutor Claudio Américo de Miranda Junior, Juiz de Direito, Primeira Vara da Comarca de Escada/PE.

FAZ SABER O Dr. Mauro José Bezerra de Miranda, OAB/PE 020041, Drª. Maria do Socorro e Souza Barros, OAB/PE 17283 e
Raphaella e Souza Soares de Barros, OAB/PE 23148, que, neste Juízo de Direito, situado à R DR. EZEQUIEL DE BARROS, s/n - MARACUJÁ
Escada/PE Telefone: (081)3534-8923 - (081)3534-8927, tramita a ação de Inventário, sob o nº 0001412-42.2009.8.17.0570,

Assim, ficam os mesmos INTIMADOS para comparecerem a audiência de conciliação, no dia 09/08/2019 às 10:30h, na sala
de audiência da Primeira Vara da Comarca de Escada/PE.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Gilmar Silva de Souza, o digitei e submeti à conferência e subscrição da
Chefia de Secretaria.

Escada (PE), 25/04/2019

Rodrigo Daniel de Barros

Chefe de Secretaria

INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000174-41.2016.8.17.0570

Classe:  Procedimento Sumário

Expediente nº:  2019.0918.002051

Partes:  Requerente CARLA BATISTA DA SILVA

Advogado BRUNO FELISBERTO DA SILVA

Requerido WELITON PORTELA GOMES

De ordem do Doutor Claudio Américo de Miranda Junior, Juiz de Direito, da Primeira Vara da Comarca de Escada/PE.

FAZ SABER O DR.  BRUNO FELISBERTO DA SILVA, AOB/PE 33.337 , que, neste Juízo de Direito, situado à R DR. EZEQUIEL
DE BARROS, s/n - MARACUJÁ Escada/PE Telefone: (081)3534-8923 - (081)3534-8927, tramita a ação de Procedimento Sumário, sob o nº
0000174-41.2016.8.17.0570,
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Assim, fica o mesmo INTIMADO para comparecer à audiência de conciliação, no dia 09 de Agosto de 2019 às 11:30h, na sala
de audiência da Primeira Vara da Comarca de Escada/PE.

Advertência: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu a audiência, será considerado ato atentatório a
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da pretensão econômica pretendida ou do valor da causa, a
ser revertido em favor da União ou do Estado, art. 334§8ª CPC.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Gilmar Silva de Souza, o digitei e submeti à conferência e subscrição da
Chefia de Secretaria.

Escada (PE), 25/04/2019

Rodrigo Daniel de Barros

Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara da Comarca de Escada

Forum Ezequiel de Barros - R DR. EZEQUIEL DE BARROS, s/n - MARACUJÁ

Escada/PE CEP: 55500000 Telefone: / - Email: - Fax:

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0000245-53.2010.8.17.0570

Classe:  Cautelar Inominada

Expediente nº:  2019.0918.002044

De ordem do Doutor Claudio Américo de Miranda Junior, Juiz de Direito da Primeira Vara da Comarca de Escada/PE, intimo ao Bel. Paulo Maurício
Barros de Moura Conceição, OAB/PE nº. 22.334, para comparecer em audiência de Instrução e Julgamento designada nos autos da Ação de
Medida Cautelar Inominada – Com Pedido de Concessão de Liminar, proposta por João Edson dos Santos, qualificado nos autos, em face da
FAESC e da Universidade Castelo Branco, ambas qualificadas nos autos do processo em epígrafe.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da realização da seguinte audiência:

Data da audiência: 08/08/2019 às 11h:30min.

Local da audiência: R DR. EZEQUIEL DE BARROS, s/n - MARACUJÁ Escada/PE Telefone: (081)3534-8923 - (081)3534-8927

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Thiago Jose Cavalcanti Silva, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria. Escada (PE), 25/04/2019

Rodrigo Daniel de Barros

Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara da Comarca de Escada

Forum Ezequiel de Barros - R DR. EZEQUIEL DE BARROS, s/n - MARACUJÁ

Escada/PE CEP: 55500000 Telefone: / - Email: - Fax:

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0001117-34.2011.8.17.0570

Classe:  Procedimento ordinário
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Expediente nº:  2019.0918.002066

De ordem do Doutor Claudio Américo de Miranda Junior, Juiz de Direito da Primeira Vara da Comarca de Escada/PE, intimo ao Bel. Alexandro do
Rego Barros, OAB/PE nº. 20.306, para comparecer à audiência designada nos autos da Ação de Revisão de Cláusulas Contratuais....., proposta
por Josefa Joseina Martins de Lima, em face da BB Leasing, processo tombado sob o nº. 1117-34.2011.8.17.0570.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da realização da seguinte audiência:

Data da audiência: 09/08/2019 às 09:00 horas.

Local da audiência: R DR. EZEQUIEL DE BARROS, s/n - MARACUJÁ Escada/PE Telefone: (081)3534-8923 - (081)3534-8927

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Thiago Jose Cavalcanti Silva, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Escada (PE), 25/04/2019

Rodrigo Daniel de Barros

Chefe de Secretaria
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Gameleira - Vara Única

Vara Única da Comarca de Gameleira

Juiz de Direito: Ricardo Guimarães Luiz Ennes (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Edmilson Barbosa da Silva

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00057/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000468-15.2013.8.17.0630

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A

Advogado: PE001885A - Sérvio Túlio de Barcelos

Executado: P ROBERTO DA SILVA SERVIÇOS ME

Executado: HELIO CESAR DA SILVA

DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO:

(...) Ante o exposto, INTIME-SE a exequente para atualizar mais uma vez o débito E requerer medida que entender cabível, sob pena de
arquivamento provisório dos autos, com início do prazo prescricional ultrapassado hum ano do arquivamento. CUMPRA-SE. Gameleira, 17 de
abril de 2019. Ricardo Guimarães Luiz Ennes Juiz de Direito

Processo Nº: 0000365-42.2012.8.17.0630

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Maria Neuza Nunes Brandão

Advogado: PE034173 - MAVIO ALVES DA SILVA

Inventariado: Alcina Nogueira Nunes Brandão

DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO:

(...) Ante o exposto, intime-se a nova inventariante para se manifestar nos autos acerca de indicar quem são os herdeiros que vao assumir o
patrimônio do senhor Nilvan Soares Brandão, assim como para juntar aos autos o o plano de partilha amigável, além de novamente acostar
certidão de interio teor do imóvel inventariado, no prazo impreterível de 10 dias. Cumpra-se. Servirá a presente, assinada digitalmente e
devidamente instruída, como mandado ou carta precatória. Gameleira, 17 de abril de 2019. Rodrigo Ramos Melgaço Juiz de Direito

Vara Única da Comarca de Gameleira

Juiz de Direito: Ricardo Guimarães Luiz Ennes (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Edmilson Barbosa da Silva

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00058/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00074

Processo Nº: 0000629-59.2012.8.17.0630

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: BANCO CITIBANK S/A

Advogado: PE029651 - Thúlio Dyego Guerra Mota
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Réu: RAIMUNDO EDIVAL GRANGEIRO DOS SANTOS

SENTENÇA COM FORÇA DE MANDADO:

(...) Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, III, do CPC. CONDENO o demandante em
custas processuais, as quais estão satisfeitas, não sendo o caso de condenação em honorários face a não triangularização da relação processual.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Após os trâmites legais, ARQUIVEM-SE. Gameleira, 17 de abril de 2019. Ricardo Guimarães Luiz
Ennes Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00077

Processo Nº: 0000096-32.2014.8.17.0630

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Luzineide Ferreira da Silva

Advogado: PE035042 - RITCHELLY PINTO DE LIMA VICENTE

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

SENTENÇA COM FORÇA DE MANDADO:

(...) Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, III, do CPC, bem como INDEFIRO o pleito pela
realização de diligência para localização da autora. OFICIE-SE o Núcleo de Controle e Documentos Judiciários à fl. 168, informando acerca
da extinção do feito em resolução do mérito por abandono da autora, noticiando assim o cancelamento da perícia designada. Condeno a parte
autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no montante equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais), o que fixo com base
no art. 85, §2º, do CPC, verbas cuja exigibilidade fica suspensa em razão a concessão dos benefícios da justiça gratuita, que concedo nesta
ocasião. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Havendo a interposição de recurso de apelação por qualquer das partes, intime-se a parte contrária
para apresentação de contrarrazões, e, escoado o prazo, com ou sem a sua apresentação, remetam-se os autos ao TJPE, independentemente
de nova conclusão. Transitada em julgado esta decisão remetam-se os autos ao arquivo. Gameleira, 22 de abril de 2019.Ricardo Guimarães
Luiz EnnesJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00078

Processo Nº: 0000366-27.2012.8.17.0630

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: Amaro Eusébio de Melo

Advogado: PE030837 - CLARICE PAULINO DA SILVA

Réu: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

SENTENÇA COM FORÇA DE MANDADO:

(...) Ante o exposto, declaro extinto o processo, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Intimações necessárias. Cumpridas
as formalidades de praxe, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Cópia da presente sentença autenticada por servidor em exercício nesta
unidade servirá como mandado, nos termos da Recomendação nº 03/2016-CM. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Gameleira, 22 de abril de
2019. Ricardo Guimarães Luiz EnnesJuiz de Direito em exercício cumulativo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Gameleira

Fórum Dr. Onofre de Barros - R José Barradas, 81 - Centro Gameleira/PE CEP: 55530000 Telefone: (081)3679.2913

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Juiz de Direito: Rodrigo Ramos Melgaço

Data 25/04/2019.

Processos:

0000686-14.2011.8.17.0630

Advogado: Dagmar Regina Mendonça Rabelo – OAB-PE 1324-A

Pelo presente edital fica desde já intimado o advogado, do despacho abaixo transcrito.
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DESPACHO

R. h.

Defiro a gratuidade.

Trata-se de ação previdenciária julgada procedente para determinar a concessão de pensão por morte desde o requerimento
administrativo do benefício (fls. 129/129v)

Em sede de apelação a sentença foi modificada apenas no tocante a juros de mora, correção monetária e honorários
advocatícios, conforme voto e acórdão de fls. 149/151 e 153/154.

A autarquia interpôs RE e RESP apenas em relação a juros e correção monetária, estando pendentes de julgamento.

Vieram-me conclusos.

Sendo-se assim,  acautelem-se os autos em Secretaria até a comunicação do julgamento dos recursos pelo STJ e STF .

Intimem-se.

Cumpra-se.

Gameleira, 20 de janeiro de 2016.

Marília Ferraz Martins Thum

Juíza Substituta em exercício cumulativo
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Garanhuns - 2ª Vara Cível

Segunda Vara Cível da Comarca de Garanhuns

Juiz de Direito: Glacidelson Antônio da Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Alba Cristina Teixeira Lima

Data: 24/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00178/2019

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0006709-04.2015.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Adenilson Pereira de Andrade

Advogado: PE031007 - SORAIA DE FÁTIMA VELOSO MARTINS BERTI

Advogado: PE037470 - DÉBORA ALINE VELOSO MARTINS GOMES.

Advogado: PE024984D - Paulo de Souza Flor Júnior

Advogado: PE026959 - PATRÍCIA SILVA DO NASCIMENTO

Réu: José Geraldo Ribeiro Paiva

Despacho:

Processo nº 6709-04.2015.8.17.0640 R.H. Analisando os autos, verifico que às fls. 50, a Defensora Pública solicitou que fosse a parte ré intimada
para que a mesma apresentasse o rol de testemunhas. Ocorre que tal intimação se deu através do DJE. Assim, DETERMINO que seja a parte
ré intimada pessoalmente, no prazo de 10 dias, para que apresente o rol de testemunhas.  DEFIRO o prazo de 10 dias para que a parte autora
apresente o rol de testemunhas, conforme solicitado às fls. 53. Cumpra-se. Garanhuns-PE, 04 de abril de 2019. Juiz Márcio Bastos Sá
Barretto Titular da 2ª Vara Cíve Antonio Romulo de B. Galindo Técnico Judiciário

Segunda Vara Cível da Comarca de Garanhuns

Juiz de Direito: Glacidelson Antônio da Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Alba Cristina Teixeira Lima

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00181/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00104

Processo Nº: 0005455-93.2015.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Cleide Cavalcanti Paiva

Advogado: PE031190 - LÍGIA MIRELLE DA SILVA PAIVA

Réu: COLÉGIO SANTA SOFIA

Advogado: PE017539 - Estácio Lobo da Silva Guimarães

Advogado: PE022967 - FERNANDA CABRAL VALENÇA

Processo n° 5455-93.2015.8.17.0640Ação: ORDINARIA S E N T E N Ç A Vistos etc, CLEIDE CAVALCANTI PAIVA propôs a presente ação de
Indenização por Danos Morais contra COLÉGIO SANTA SOFIA. Em fls. 122/124, as partes celebraram um acordo, juntando, após, comprovante
do depósito de fls. 126. É o relatório. Da fundamentação. Requereram as partes a extinção do processo. As partes formalizaram um acordo, com
o propósito de extinguir a presente lide. Logo, verificada a regularidade da peça processual, deve a mesma ser homologada pelo juízo. Assim,
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celebrado o acordo extinguiu-se todos os eventuais créditos relativos ao pedido contido na inicial. Decido. Face o exposto acima e com fundamento
no art. 487, inciso III, letra b) do código de processo civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, HOMOLOGANDO
O ACORDO constante de fls. 122/124 em todos os seus termos. Deixo de aplicar o princípio da sucumbência em face do acordo homologado.
Em caso de descumprimento o termo de acordo passará a ser considerado título judicial, passando para a fase de cumprimento de sentença.
Tendo em vista que as partes no acordo renunciaram expressamente ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se. P.R.I.
Garanhuns-PE, 17 de abril de 2019. Glacidelson Antonio da SilvaJuiz de DireitoAntonio Romulo de B. GalindoTécnico Judiciário

Sentença Nº: 2019/00105

Processo Nº: 0004394-66.2016.8.17.0640

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Vértice Imóveis Ltda

Advogado: PE020158 - Valdir Albuquerque Silva

Advogado: PE032603 - Samuel de Oliveira Silva

Réu: Márcio Romeu dos Santos Silva

Réu: Luciene Francisca da Silva

ESTADO DE PERNAMBUCOTRIBUNAL DE JUSTIÇA2ª VARA CÍVEL - COMARCA DE GARANHUNSProcesso nº 0004394-66.2016.8.17.2640S
E N T E N Ç A Vistos etc, VÉRTICE IMÓVEIS LTDA propôs a presente Ação de de Execução em face dos réus Márcio Romeu dos Santos
Silva e Luciene Francisca da Silva, pelos fatos descritos na inicial. Requer a parte autora a desistência da presente ação (fls. 27). É o relatório.
Da fundamentação. Requer a parte autora a desistência da ação. O réu não chegou a ser citado, conforme se verifica nos autos. Este pedido
encontra amparo no Código de Processo Civil, que apenas exige o consentimento do réu, no caso de decurso do prazo de resposta. Porém, este
dispositivo processual não se aplica ao fato em questão, pois a parte ré não foi citada, não vindo, desta forma, compor a relação processual.
DECIDO. Face ao exposto acima e com fundamento no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em relação ao pedido contido na inicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora. Após o trânsito em
julgado, arquive-se. Garanhuns-PE, 17 de abril de 2019. Juiz Glacidelson Antônio da SilvaSubstituto da 2ª Vara Cível
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Garanhuns - 3ª Vara Cível

Processo nº  0005714-97.2018.8.17.2640

EXEQUENTE: RENATA NICEAS MODESTO BATISTA

EXECUTADO: ITPAC INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE ANTONIO CARLOS S.A

ADVOGADO:  JOSUÉ PEREIRA AMORIM - OAB/TO 790

ADVOGADO:  DENYSE DA CRUZ COSTA ALENCAR - OAB/TO 4362

DECISÃO -  A impugnação é tempestiva e merece ser analisada. O exequente procura, através da Impugnação, alegar matéria já albergada
pelo trânsito em julgado, tendo em vista que é clara a possibilidade de o consumidor ajuizar ação individual que possua o mesmo objeto de ação
coletiva, sem que incorra em coisa julgada ou litispendência, conforme preceitua claramente o Art. 104 do CDC: Art. 104. As ações coletivas,
previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada
erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for
requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva. Igualmente, decidiu o STJ, em
caso similar, no julgamento do REsp 1620717, O ministro Bellizze, entendeu que “que cabia ao recorrente pleitear, na ação de conhecimento,
a suspensão do processo até que se ultimasse a decisão judicial acerca do alcance do recorrido naquele título exequendo, se dúvida existia,
para, então, aduzir a existência de coisa julgada material a impor extinção daquele processo", concluiu o relator ao negar o recurso especial da
instituição financeira. Além de que, não há, nos autos, qualquer demonstração efetiva e concreta que a parte exequente tenha incorrido em coisa
julgada, por ter pretensão idêntica albergada pelo judiciário. Deste modo, indefiro o acolhimento impugnação quanto a ocorrência de bis in idem.
Quanto ao excesso de execução, determino a remessa dos autos à Contadoria do Juízo por aplicação ao art. 524, §2º, para que efetue memória
de cálculo dos valores efetivamente devidos pelo executado,  tendo em vista que o executado se manteve inerte quanto ao pagamento
dos valores devem incidir as parcelas do Art. 523, §1º, ou seja, os 10% de multa de execução e 10% de honorários advocatícios em
sede de execução.  Com a juntada dos cálculos, faço os presentes autos conclusos para atos de preparatórios de bloqueio judicial. Garanhuns,
16/04/2019.  Alyne Dionísio Barbosa Padilha Juíza de Direito Substituta
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Garanhuns - Vara da Fazenda Pública

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Garanhuns

Juiz de Direito: Glacidelson Antônio da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Jacqueline Vaz D Emery Alves

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00054/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002327-75.2009.8.17.0640

Natureza da Ação: Desapropriação

Autor: O Estado de PE

Réu: Luiz Henrique Lando

Advogado: RS004463 - Jorge Lisbôa Goelzer

Advogado: RS023179 - Jorge Luís Goelzer

Advogado: RS038381 - Paulo Roberto Goelzer

Advogado: RS066724 - Priscila Goelzer

Réu: Angélica Keipek

Advogado: RS003806 - Dárcio Vieira Marques

Advogado: RS024741 - Cláudia Cini Meneguzzo

Outros: Ubirajara Alexandre Rezende

Assistente: SÉRGIO GUIMARÃES MARQUES DA FONSECA

Despacho:

R. h.

Intimem-se as partes, através de seus Advogados, para, no prazo de 10 (dez) dias, falarem sobre a proposta de honorários de fls. 797. Após,
voltem-me os autos conclusos. Garanhuns, 15 de março de 2019. Glacidelson Antônio da Silva. Juiz de Direito.

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Garanhuns

Juiz de Direito: Glacidelson Antônio da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Jacqueline Vaz D Emery Alves

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00054/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002327-75.2009.8.17.0640

Natureza da Ação: Desapropriação

Autor: O Estado de PE

Réu: Luiz Henrique Lando

Advogado: RS004463 - Jorge Lisbôa Goelzer
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Advogado: RS023179 - Jorge Luís Goelzer

Advogado: RS038381 - Paulo Roberto Goelzer

Advogado: RS066724 - Priscila Goelzer

Réu: Angélica Keipek

Advogado: RS003806 - Dárcio Vieira Marques

Advogado: RS024741 - Cláudia Cini Meneguzzo

Outros: Ubirajara Alexandre Rezende

Assistente: SÉRGIO GUIMARÃES MARQUES DA FONSECA

Despacho:

R. h.

Intimem-se as partes, através de seus Advogados, para, no prazo de 10 (dez) dias, falarem sobre a proposta de honorários de fls. 797. Após,
voltem-me os autos conclusos. Garanhuns, 15 de março de 2019. Glacidelson Antônio da Silva. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0001168-53.2016.8.17.0640

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: Luiz Firmino da Silva

Autor: Maria de Loudes Padilha da Silva

Advogado: PE019153 – Eduardo José de Almeida Rodrigues

Réu: Pernambuco Participações e Investimentos S/A - Perpart

Advogado: PE020672 – Cristiane C. Ramalho de Araújo

Despacho

Cadastre-se a Drª Cristiane C. Ramalho de Araújo OAB/PE nº 20.672, devendo todas as intimações procederem em seu nome, conforme requerido
às fls. 124 dos autos. Após, intime-se a Pernambuco Participações e Investimentos S/A-PERPART para, no prazo de 15 (quinze dias), falar
sobre petição e documentos anexos nº 166/304, conforme determinado no despacho de fls. 305, conforme determinado no despacho de fls. 311.
Cumpra-se. Garanhuns, 08 de abril de 2019. Glacidelson Antônio da Silva. Juiz de Direito.

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Garanhuns

Juiz de Direito: Glacidelson Antônio da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Jacqueline Vaz D Emery Alves

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00053/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2018/00122

Processo Nº: 0006378-85.2016.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Damião Mário da Silva

Advogado: PE033027 - Nataly Camelo Dias

Réu: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA

Réu: Estado de PE

S E N T E N Ç A
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Vistos, etc.,

DAMIÃO MÁRIO DA SILVA, qualificado nos autos, através de Advogado, ajuizou a presente Ação Ordinária de Cobrança em face da COMPANHIA
PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO BÁSICO - COMPESA e ESTADO DE PERNAMBUCO, alegando que o autor foi contratado pela COMPESA
para prestação de serviços de coleta, transporte e distribuição de água potável, no entanto, não recebeu a contraprestação que fazia jus nos
meses de fevereiro a junho de 2016. Requereu a procedência da ação, para que os valores das prestações sejam devidamente adimplidos
pelos réus. Contestação do Estado de Pernambuco, alegando preliminarmente, a incompetência da comarca de Garanhuns, a ilegitimidade do
Estado de Pernambuco para, no mérito, aventar o pagamento das referidas prestações. Ao final, requereu a extinção da ação em relação ao
Estado de Pernambuco e a total improcedência dos pedidos. (fls.86/103). O autor apresentou réplica à contestação. (fls.112/118). Petição do
autor requerendo a extinção da ação em virtude de ter ocorrido o pagamento. (fls.161). Petição do Estado de Pernambuco concordando com a
extinção, desde que o autor renuncie o direito sobre o qual se funda a ação e da COMPESA concordando com a extinção. (fls. 139/140 e 155).
É o relatório. DECIDO. Cuida-se de Ação Ordinária de Cobrança de contraprestação de serviços prestados pelo autor a COMPESA, a qual não
teria adimplido com a sua contraprestação. Requereu posteriormente a extinção da ação, em virtude de ter se dado o pagamento. Nos autos
contam que o pagamento referente aos meses de fevereiro, março e abril já se encontravam adimplidos conforme documentos de fls. 136/137.
Quanto aos pagamentos dos meses de maio e junho foram pagos pelo réu, após a propositura da ação, conforme documentos de fls. 151 e
162 respectivamente. Logo, a ação foi proposta visando exclusivamente o recebimento de valores não pagos pelo réu ao autor, e tais valores
foram adimplidos em sua totalidade, assim, determino a extinção do feito em virtude de ter se dado o pagamento de forma integral. Preceitua o
art. 924, II, do Código de Processo Civil: "Extingue-se a execução quando a obrigação for satisfeita". A quitação encontra-se provada nos autos.
Destarte, lastreado no artigo 924, II do CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. Sem condenação em custas e honorários processuais.
Publique-se, Registre-se e Intime-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Garanhuns, 21 de setembro de 2018. Glacidelson Antônio
da Silva. Juiz de Direito.
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Goiana - 2ª Vara

Segunda Vara Cível da Comarca de Goiana

Juiz de Direito: Marcos Garcez de Menezes Júnior (Titular)

Chefe de Secretaria: Antônio Leite de Andrade

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00043/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000370-95.2017.8.17.0660

Natureza da Ação: Embargos de Terceiro

Embargante: ISABEL MICHELLE CRUZ BERNARDES FENELON DE BARROS

Advogado: PE020859 - Rodrigo Augusto de Oliveira

Advogado: PE009670 - Bertine Tavares Pessôa Pinto de Vasconcelos

Embargado: ESTADO DE PERNAMBUCO

Advogado: PE013576 - Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves

Advogado: PE014977 - Tarcízio Chaves de Moura

Despacho:  R.h Encaminhem-se os autos à instância superior com nossas homenagens, sem maiores formalidades. Goiana, 12 de setembro
de 2018. Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0000370-95.2017.8.17.0660

Natureza da Ação: Embargos de Terceiro

Embargante: ISABEL MICHELLE CRUZ BERNARDES FENELON DE BARROS

Advogado: PE020859 - Rodrigo Augusto de Oliveira

Advogado: PE009670 - Bertine Tavares Pessôa Pinto de Vasconcelos

Embargado: ESTADO DE PERNAMBUCO

Advogado: PE013576 - Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves

Advogado: PE014977 - Tarcízio Chaves de Moura

Despacho:  R.h Atenda-se o r.despacho de fls. 111, em seguida encaminhem-se os autos à instância superior, com nossas homenagens, sem
maiores formalidades. Goiana, 22 de janeiro de 2019. Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0000370-95.2017.8.17.0660

Natureza da Ação: Embargos de Terceiro

Embargante: ISABEL MICHELLE CRUZ BERNARDES FENELON DE BARROS

Advogado: PE020859 - Rodrigo Augusto de Oliveira

Advogado: PE009670 - Bertine Tavares Pessôa Pinto de Vasconcelos

Embargado: ESTADO DE PERNAMBUCO

Advogado: PE013576 - Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves

Advogado: PE014977 - Tarcízio Chaves de Moura

Despacho:  R.h Encaminhem-se os autos à instância superior, com nossas homenagens, sem maiores formalidades. Goiana, 09 de abril de
2019. Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0000482-16.2007.8.17.0660

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: PAULO ANDRÉ DA SILVA RAMOS
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Advogado: RJ092782 - RISONETE NUNES ALVES POLITO VITA

Herdeiro: Maria da Conceição Silva Ramos

Herdeiro: Luiz Carlos Alexandre da Silva Ramos

Herdeiro: Alcelir da Silva Ramos

Advogado: PE000089B - José Humberto Espínola Pontes de Miranda

Advogado: PE003950 - Daniel Aniceto de Oliveira

Advogado: PE018421 - FABIO TADEU GOMES BATISTA

Herdeiro: Antonia Maria de Souza

Advogado: PE019786 - Andréa Rodrigues da Silveira

Inventariado: SEVERINO RAMOS

Despacho:  R.h À Fazenda Pública. Goiana, 09 de abril de 2019. Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0002366-07.2012.8.17.0660

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: AMARO INACIO DA SILVA

Autor: JOBENICE GOMES DA SILVA

Autor: THIARA GOMES DA SILVA

Advogado: PE028167 - Alyne Roberta Aleixo de Melo

Advogado: PE030341 - JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO

Advogado: PE029185 - Maria Dulce Rabello de Oliveira

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado: PE009506 - Paulo Roberto de Lima

Despacho:  Certifique-se a remessa dos autos à parte ré.Goiana, 23 de abril de 2019.Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0000863-58.2006.8.17.0660

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Josivaldo Francisco Marques da Silva

Advogado: PE000573 - Marcos Antonio Inácio da Silva

Advogado: PB017182 - GISELE DE SIQUEIRA SOARES

Réu: INSS

Advogado: PE007696 - Antonio Fernando Dias da Nóbrega

Despacho:  R.h. Encaminhem-se os autos à instância superior com nossas homenagens, sem maiores formalidades.Goiana, 23 de abril de
2019.Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0000529-72.2016.8.17.0660

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Pedro Tavares de Melo

Advogado: PE034032 - Daniele Souto Wanderley

Advogado: MG065643 - CLÁUDIA DE CARVALHO CAILLAUX

Herdeiro: ANA MARIA ALBUQUERQUE SILVEIRA

Herdeiro: NAVANTINO LEITÃO DE ALBUQUERQUE FILHO

Advogado: PE034618 - JOSÉ ARNALDO FERREIRA DA SILVA

Herdeiro: ESPÓLIO DE JOSÉ MARIA DE MELO ALBUQUERQUE

Herdeiro: TATHIANNE MIRELLI CORREIA DE ALBUQUERQUE

Herdeiro: PEDRO TAVARES DE MELO

Advogado: MG054675 - MARIA JOCÉLIA NOGUEIRA LIMA

Inventariado: DORALICE DE MELO ALBUQUERQUE
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Despacho:  Expeça-se o respectivo formal de partilha e arquive-se.Comunique-se a Fazenda Pública para lançamento administrativo (art. 662,
CPC).Goiana, 23 de abril de 2019.Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0002284-68.2015.8.17.0660

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: E. P. L. B.

Advogado: PE049005D - BRUNO CESAR GALDÊNCIO DA SILVA

Advogado: PE023737 - Maria Eliane da Silva Conrado

Advogado: PE019551 - Edmilson Barbosa da Silva Filho

Advogado: PE036404 - Fydel Marcus Rolim Mota

Inventariado: H. L. DA S.

Advogado: PE019786 - Andréa Rodrigues da Silveira

Advogado: PE036505 - Gabriela Cavalcanti Loreto

Advogado: PE034410 - Bruno Vinícius Oliveira Tiburcio

Herdeiro: e. j. l. de s.

Herdeiro: E. C. L. de S.

Despacho:  Fale a Fazenda Pública sobre a avaliação.Goiana, 23 de abril de 2019.Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0000627-48.2002.8.17.0660

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Nordeste do Brasil (Ag. Goiana)

Advogado: PE020806 - Mariana Fernandes de Carvalho Freire

Advogado: CE014683 - Weltton Rodrigues Loila

Advogado: PB010588 - DANILO DUARTE QUEIROZ

Advogado: PE020422 - RAFAELA BARBOSA PAES BARRETO

Advogado: PE001263A - Adelmar Azevedo Regis

Advogado: PE001270A - MARCOS ANTONIO LEITE RAMALHO JUNIOR

Advogado: PE018217 - Eric Pereira Bezerra de Melo

Advogado: CE027660A - Jean Marcell de Miranda Vieira

Advogado: PE021439 - Luiz Otavio Laranjeiras Lins

Advogado: PB010573 - Pablo Ricardo H. da Silva

Advogado: PE000924A - Paulo César Gomes Albuquerque

Executado: ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES E TRABALHADORES EM ATIVIDADES AFINS DE PONTA DE PEDRAS

Advogado: PE008908 - Maria Ferreira da Silva

Advogado: PE008709 - Geraldo César Cavalcanti

Advogado: PE029143 - Diego Medeiros Papariello

Advogado: CE006814 - Isael Bernardo de Oliveira

Executado: José Irineu Sabóia da Silva

Executado: IZÁCIO PEREIRA DA SILVA

Advogado: PE041238 - Julyanne Maria Ribeiro Bernardo

Executado: FRANCISCO BALDOINO DE BRITO

Executado: MOISÉS TRAJANO DA SILVA

Executado: Grimaldo Chacon de Lima

Executado: Severino Leonardo dos Santos

Advogado: PB009647 - José Guilherme Souza da Silva

Despacho:  Expeça-se mandado para reavaliação do bem em garantia. Determino republicação do edital, anexo às fls. 343, desta feita com
prazo de 20 dias e tão somente da penhora realizada.Cumpra-se.Goiana, 23 de abril de 2019.Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito
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Processo Nº: 0000247-05.2014.8.17.0660

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ZENEIDE MARIA SANTIAGO BERTO

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Réu: MUNICÍPIO DE GOIANA

Despacho:  R.h. Intime-se o Recorrido, mediante carga dos autos, para apresentar contrarrazões no prazo de 30 (trinta) dias, apresentadas ou
não, encaminhem-se os autos à instância superior com nossas homenagens, sem maiores formalidades. Goiana, 23 de abril de 2019.Marcos
Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0002920-34.2015.8.17.0660

Natureza da Ação: Execução Fiscal

Exequente: O ESTADO DE PERNAMBUCO

Advogado: PE035118 - Rodrigo tenório tavares de melo

Executado: JCN MOVEIS PARA ESCOLA ESCRITORIOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Advogado: PE021259 - Zilde Soares Barbosa Filho

Despacho:  Fale o Exequente. Goiana, 23 de abril de 2019.Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0003145-88.2014.8.17.0660

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: HELENA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA

Advogado: PE010642 - Eduardo Cordeiro de Souza Barros

Advogado: PE025749 - FRANCISCO SERPA COSSART

Réu: Município de Goiana

Réu: GOIANAPREVI

Advogado: PE001796A - FLAWBER RAPHAEL DA SILVA FERREIRA

Advogado: PE001944A - Enio Silva Nascimento

Despacho:  Os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência pertencem ao advogado, por possuírem natureza alimentar. A eventual
expedição de um único precatório/RPV, abrangendo o crédito da parte autora da ação e os honorários sucumbenciais de seu advogado
vai de encontro a esse entendimento. Nesse sentido; TRF4-0983191 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
FRACIONAMENTO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. 1. "Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante
principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou Requisição
de Pequeno Valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza" (Súmula 47 do Supremo Tribunal Federal). 2. Mesmo após a
edição desse enunciado, o próprio pretório excelso exarou decisões tanto no sentido de que a natureza alimentar e a possibilidade de requisição
em separado atingiam os honorários sucumbenciais e também os contratuais, quanto como no sentido de que tais privilégios só beneficiam os
honorários sucumbenciais. 3. Em 15.06.2016, o Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 405, disciplinando, em substituição à anterior
Resolução nº 168, a expedição de precatórios e Requisições de Pequeno Valor. 4. Em 22.03.2017, a Exmª Srª Ministra Rosa Weber, no âmbito da
RCL 26.241, proferiu liminar suspendendo decisão que autorizou o pagamento de honorários contratuais por RPV. 5. Enquanto não explicitada
pelo pretório excelso a possibilidade de expedição de RPV para os honorários contratuais, mostra-se razoável que estes permaneçam integrando
o crédito principal. (Agravo de Instrumento nº 5015798-34.2018.4.04.0000, 4ª Turma do TRF da 4ª Região, Rel. Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle.
j. 22.08.2018, maioria).TRF4-0960678 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
HONORÁRIOS. 1. A expedição em separado dos honorários advocatícios, decidida pelo STJ em sede de recurso repetitivo (Tema 608), refere-
se a honorários sucumbenciais, não incidindo quanto aos honorários contratuais. 2. O pagamento pelo regime de precatórios é prerrogativa da
Fazenda Pública, razão pela qual é lícita a expedição de requisição para oa adimplemento de honorários a que tenha sido condenada - honorários
sucumbenciais. 3. Se a pessoa jurídica de direito público não restou condenada (como é o caso dos honorários contratuais, fruto de avença
privada entre o advogado e a parte), não há falar em aplicabilidade do art. 100 da Constituição, devendo tal crédito integrar o total excutido,
para fim de definição da modalidade de requisição a ser expedida - precatório ou RPV. (Agravo de Instrumento nº 5015164-38.2018.4.04.0000,
4ª Turma do TRF da 4ª Região, Rel. Sérgio Renato Tejada Garcia. j. 18.07.2018, unânime).Segundo a súmula vinculante nº 47, do Supremo
Tribunal Federal;Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor consubstanciam
verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou Requisição de Pequeno Valor, observada ordem especial
restrita aos créditos dessa natureza. O C.STF firmou entendimento no sentido de vedar a expedição de RPV em separado para o recebimento de
crédito oriundo de honorários contratuais, restringindo a aplicação da súmula vinculante nº 47 aos honorários sucumbenciais (Precedentes: RE
1025776 AgR, RE 968116 e Rcl 22187 AgR). Os HONORÁRIOS CONTRATUAIS afiguram-se como parcela integrante do valor principal devido
e, portanto, deve ser observada a mesma forma de pagamento do valor, não caracterizando violação ao disposto na súmula vinculante nº 47,
pois aplicável apenas aos honorários advocatícios sucumbenciais, na forma do que dispõe o artigo 100, § 1º, CRFB/88.Diante disso, expeça-se
RPV para pagamento dos HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS em separado do respectivo precatório.Goiana, 23 de abril de 2019.Marcos Garcez
de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0003349-98.2015.8.17.0660

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial
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Autor: PRANA PETROQUÍMICA LTDA

Advogado: SP178571 - Daniela Marchi Magalhães

Advogado: PE027375 - MARCEL BURKHARDT COSTI

Advogado: PE028392 - MARIA VERÔNICA GOMES GADÊLHA DE MOURA

Advogado: PE029088 - TICIANO TÔRRES GADELHA

Advogado: SP196793 - HORÁCIO VILLEN NETO

Advogado: SP277412 - BRUNO CESAR MAGALHÃES TOGNON PEREIRA

Réu: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA

Advogado: PE019437 - PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO DE ARAÚJO

Advogado: PE027912 - MARIANA MARIA COUCEIRO MAGINA

Advogado: PE008337 - David Pinto Ribeiro de Moura Farias

Despacho:  Cumpra-se o r.despacho de fls. 176.Goiana, 23 de abril de 2019.Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0000737-37.2008.8.17.0660

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Nordeste do Brasil (Ag. Goiana)

Advogado: PE029734 - HENRIQUE DOURADO PADILHA DE FREITAS

Advogado: PE021490 - TATIANA NUNES DE OLIVEIRA

Advogado: PE029143 - Diego Medeiros Papariello

Advogado: PE021439 - Luiz Otavio Laranjeiras Lins

Advogado: PE015926 - Edvaldo José Cordeiro dos Santos

Advogado: PE017265 - LEONARDO ACCIOLY

Advogado: PE015715 - José Selmo Ferreira Campos Junior

Advogado: CE006814 - Isael Bernardo de Oliveira

Executado: Edna Nunes Pereira ME

Executado: Antônio Rodrigues da Silva

Executado: MARIA AMANCIO DA SILVA

Advogado: PE001117B - CARLA BATISTA TAVARES DE LEMOS

Advogado: PB012825 - Flávio Gonçalves Coutinho

Advogado: PB022356 - JÉSSICA CAROLINA RODRIGUES DE SOUZA

Despacho:  Encaminhe-se à Diretoria do Foro para realização de hasta pública dos bens constritos. Goiana, 23 de abril de 2019. Marcos Garcez
de Menezes Júnior Juiz de Direito.

Eu, Juarez Fernando da Silva Rocha Junior, Assistente Judiciário, digitei e submeti à subscrição da Chefia.

ANTONIO LEITE DE ANDRADE

Chefe de Secretaria

MARCOS GARCEZ DE MENEZES JÚNIOR

Juiz de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Goiana

Juiz de Direito: Marcos Garcez de Menezes Júnior (Titular)

Chefe de Secretaria: Antônio Leite de Andrade

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00044/2019
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Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000038-71.1993.8.17.0660

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - CAIG

Advogado: PE000113B - Eduardo Vitor Gonçalves Coutinho

Advogado: PE002883 - Ivanildo Monteiro de Araújo

Advogado: PE002534 - Alberto Alcebiades de Almeida Portella Netto

Advogado: PE008337 - David Pinto Ribeiro de Moura Farias

Advogado: PE011956 - Sergio Augusto Marcelino de Albuquerque

Advogado: PE019437 - PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO DE ARAÚJO

Advogado: PE026060 - MARIANA DE OLIVEIRA MELO

Advogado: PE001686 - NATHALY SILVA PEREIRA

Advogado: PE017496 - Andréa da Veiga Pessoa

Executado: FREDERICO GUILHERME DA FONSECA LIMA

Advogado: PE000149A - Paulo Roberto Tavares da Silva

Advogado: PE900326 - Risonete Maria Barbosa

Despacho:  R.h Quando não encontrados bens passíveis de penhora, o art. 921, III, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
determina a suspensão do processo de execução. Já o parágrafo primeiro, do referido artigo dispõe que: Art. 921. § 1º Na hipótese do inciso
III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição. Com relação ao termo a quo do prazo
prescricional o parágrafo quarto do citado artigo dispõe que: Art. 921. § 4º. Decorrido o prazo de que trata o § 1º. sem manifestação do exequente,
começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. Na ausência de bens passíveis de penhora, no aguardo de indicação de bens pelo credor,
determino a suspensão pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que
seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, determino o arquivamento dos autos. P. Intime-se. Goiana, 09 de abril
de 2019. Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0000465-62.2016.8.17.0660

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: DENISE DE SOUSA GALVÃO GUEDES

Advogado: PE033666 - Bernardo Rabelo Bruto da Costa

Advogado: PE023385 - Flávio C. Régis de Carvalho Filho

Advogado: PE022822 - Roberto Ferreira Bruto da Costa Neto

Réu: BANCO GERADOR SA

Advogado: PE017593 - Luís Felipe de Souza Rebêlo

Advogado: PE021785 - Marina Morais Pacifico

Advogado: PE023973 - Filipe de Souza Leão Araújo

Advogado: PE024885 - Felix Fausto Furtado de Mendonça Neto

Advogado: PE025832 - LUIZ FELIPE MUNIZ DA CUNHA

Advogado: PE030706 - Caroline Alves Dias

Advogado: PE021664 - ANDRE TAVARES DE BARROS PAIVA

Advogado: PE023647 - Marisa Tavares de Barros Paiva

Despacho:  R.h Arquive-se. Goiana, 16 de abril de 2019. Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0002130-55.2012.8.17.0660

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: SEVERINO BARRETO DA SILVA

Advogado: PE031629 - DENIS RICARDO RODRIGUES DE SOUZA

Réu: CIA. AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA

Advogado: PE019437 - PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO DE ARAÚJO

Advogado: DF017419 - JOSE DOMINGOS MOREIRA NETO
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Outros: NILDA MARIA BARBOSA VAZ

Despacho:  R.h Arquive-se. Goiana, 16 de abril de 2019. Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0001140-35.2010.8.17.0660

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Carlos Gean Alves dos Santos

Advogado: PE019551 - Edmilson Barbosa da Silva Filho

Advogado: PB013442 - Hilton Hril Martins Maia

Réu: União Federal

Réu: Estado de Pernambuco

Despacho:  Com trânsito em julgado certificado a fls. 358, aplica-se a Instrução Normativa nº 13/2016 deste Tribunal de Justiça de Pernambuco,
que dispõe, em seu art. 1º, da obrigatoriedade de processamento por meio eletrônico (PJE) dos cumprimentos de sentença de processos físicos
quando iniciados a partir de 1º de julho de 2016.Em razão da impossibilidade legal de sua tramitação pelo meio físico, podendo a parte interessada,
casa queira, requerer eletronicamente a liquidação e execução do julgado e informando nos autos físicos originário a respectiva distribuição
no PJe. Publique-se. Após, arquivem-se os autos definitivamente, com baixa na Distribuição. Goiana, 16 de abril de 2019. Marcos Garcez de
Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0001898-43.2012.8.17.0660

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: ITAU UNIBANCO S/A

Autor: IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S/A

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

Advogado: PE020298 - ADRIANO JORGE BARBOSA DE MELO

Advogado: PE029551 - MARINA LIMA NOGUEIRA

Advogado: BA010658 - EDUARDO FRAGA

Advogado: SP060748 - Maria Cristina Andretto

Advogado: PE001886A - TALITA VALENÇA CAVALCANTE DE SÁ

Advogado: BA029442 - Eny Bittencourt

Réu: SERGIO RICARDO BEZERRA DA SILVA

Advogado: BA025254 - GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS

Advogado: PE002050A - Valdir Santos Araújo Ferreira

Advogado: PE028731 - Carlos Claudino Ferreira da Silva

Advogado: BA010699 - Andréa Freire Tynan

Réu: SERGIO RICARDO BEZERRA DA SILVA

Advogado: PE031159 - JORGE RABELO TAVARES FILHO

Despacho:  Quando não encontrados bens passíveis de penhora, o art. 921, III, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), determina
a suspensão do processo de execução. Já o parágrafo primeiro, do referido artigo dispõe que: Art. 921. § 1º Na hipótese do inciso III, o juiz
suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição. Com relação ao termo a quo do prazo prescricional
o parágrafo quarto do citado artigo dispõe que: Art. 921. § 4º. Decorrido o prazo de que trata o § 1º. sem manifestação do exequente, começa a
correr o prazo de prescrição intercorrente. Na ausência de bens passíveis de penhora, em face da inercia do credor, determino a suspensão pelo
prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado
ou que sejam encontrados bens penhoráveis, determino o arquivamento dos autos. P. Intime-se. Goiana, 17 de abril de 2019. Marcos Garcez
de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0000619-80.2016.8.17.0660

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO BRADESCO SA

Advogado: PE034208 - Renata Amélia Bacelar de Melo Mesquita

Advogado: PE001454B - JOAQUIM FELIPE MORAIS DEARRIBAS

Advogado: SE003800 - Glauber Paschoal Peixoto Santana

Advogado: SE001600 - Carlos Augusto Monteiro Nascimento

Advogado: SE002814 - LILIAN JORDELINE FERREIRA DE MELO
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Executado: VADELMA FERNANDES BARBOSA

Executado: VADELMA FERNANDES BARBOSA

Despacho:  R.h Quando não encontrados bens passíveis de penhora, o art. 921, III, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
determina a suspensão do processo de execução. Já o parágrafo primeiro, do referido artigo dispõe que: Art. 921. § 1º Na hipótese do inciso
III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição. Com relação ao termo a quo do prazo
prescricional o parágrafo quarto do citado artigo dispõe que: Art. 921. § 4º. Decorrido o prazo de que trata o § 1º. sem manifestação do exequente,
começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. Na ausência de bens passíveis de penhora, em face da inercia do credor, determino a
suspensão pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado
o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, determino o arquivamento dos autos. P. Intime-se. Goiana, 17 de abril de 2019. Marcos
Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0000294-62.2003.8.17.0660

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: E A CARDOSO EMPREITEIRA

Advogado: PE009074 - Silvio Roberto Fonseca de Sena

Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA

Litisconsorte Passivo: Fernando Luiz Fonseca

Advogado: PE027830 - JORGE BALTAR BUARQUE DE GUSMÃO

Advogado: PE004650 - Herbert Correia Lima

Advogado: PE039463 - ROBSON RODRIGO FREIRE EVANGELISTA

Despacho:  Arquive-se.Goiana, 22 de abril de 2019.Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0001639-53.2009.8.17.0660

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ELI MARIA CORRÊA DE SOUZA

Advogado: PE025749 - FRANCISCO SERPA COSSART

Réu: Município de Goiana

Despacho:  Arquive-se.Goiana, 23 de abril de 2019.Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0001376-55.2008.8.17.0660

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA CILEIDE CORRÊA DOS SANTOS

Advogado: PE010642 - Eduardo Cordeiro de Souza Barros

Advogado: PE025749 - FRANCISCO SERPA COSSART

Réu: Município de Goiana

Despacho:  Arquive-se.Goiana, 23 de abril de 2019.Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0002556-62.2015.8.17.0660

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA JOSE SILVA DO NASCIMENTO

Advogado: PE040894 - ALÍCIO CORREA DE ANDRADE FILHO

Advogado: PE000945B - Erika Karla Farias Moura Diniz

Réu: ANA LUIZA JUCÁ SERÃO - JS SERVIÇOS LOGISTICOS LTDA

Defensor Público: PE001448B - MARIA ESTELA DE MESQUITA

Despacho:  Arquive-se.Goiana, 23 de abril de 2019.Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0001216-83.2015.8.17.0660

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CHIARETTO FERNANDO TEIXEIRA

Advogado: PB011755 - KARLA GABRIELA SOUSA LEITE
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Advogado: PB012526 - Letícia Bolzani Gondim

Advogado: PB011488 - Nelson Azevedo Torres

Advogado: PB017182 - GISELE DE SIQUEIRA SOARES

Advogado: BA029933 - MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho:  Arquive-se.Goiana, 23 de abril de 2019.Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito.

Eu, Juarez Fernando da Silva Rocha Junior, Assistente Judiciário, digitei e submeti à subscrição da Chefia.

ANTONIO LEITE DE ANDRADE

Chefe de Secretaria

MARCOS GARCEZ DE MENEZES JÚNIOR

Juiz de Direito
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Goiana - Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0000404-70.2017.8.17.0660

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº: 2019.0951.003790

Partes: Acusado MANOEL JOSÉ DA SILVA

Vítima JOSÉ INÁCIO FARIAS DE ALBUQUERQUE

De ordem do Doutor Danilo Feliz Azevedo, Juiz de Direito desta Vara Criminal, em virtude de lei e etc...

FAZ SABER a(os)  MANOEL JOSÉ DA SILVA,  filho de  Severino Manoel José da Silva e Maria José da Silva,  atualmente em local incerto e
não sabido, que neste Juízo de Direito, tramita a Ação Penal sob o nº  0000404-70.2017.8.17.0660 .

Assim, ficam os mesmos  INTIMADO para comparecer à Audiência designada para o dia 21/05/2019 às 10:00 horas , devendo comparecer
no dia e hora designados, sob as penalidades legais. (endereço abaixo)

Local da audiência: Vara Criminal da Comarca de Goiana – Fórum de Goiana -  R Historiador Antônio Correia De Oliveira A. FILHO, s/n -
Loteamento Boa Vista

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Danielle Albuquerque Pompeu, Analista Judiciária , o digitei.

Goiana (PE),  25/04/2019

Danielle A. Pompeu

Analista Judiciária

Processo n°  0002419-46.2016.8.17.0660

Ação Penal - Procedimento Ordinário Partes : 

Autor Justiça Pública

Acusado CÉLIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALÍCIO CORREIA DE ANDRADE FILHO – OAB/PE 40.894

Finalidade 1: ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da AUDIÊNCIA DESIGNADA para o  dia 28/05/2019, às
09:30 horas, Sala de Audiências da Vara Criminal da Comarca de Goiana/PE

Expediente nº 2019.0951.003822

Edital de Intimação – Decisão Pronúncia

Prazo do Edital : 60 (sessenta) dias

De ordem do Doutor Danilo Felix Azevedo, Juiz de Direito desta Vara Criminal da Comarca de Goiana, Estado de Pernambuco, em virtude de lei....

FAZ SABER a(os)  Sr(s).  Vanderson dos Santos de Alcântara, ‘Vandinho, ’filho de Valdeck Nogueira de Alcântara e Julia dos Santos
de Alcântara, nascido em 30/10/1981 , o(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, endereço acima,
tramita a ação de  Ação Penal – Procedimento Ordinário sob o nº 0002751-86.2011.8.17.0660 , aforada por JUSTIÇA PÚBLICA, em desfavor
do(s) mesmo(s), tendo sido prolatada Sentença Condenatória, cujo teor dispositivo, segue abaixo:
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“(...) Posto isso, com fundamento no artigo 413 e seus parágrafos, do Código de Processo Penal,  PRONUNCIO  VANDERSON DOS SANTOS
DE ALCANTARA,  por infração ao  artigo 121, § 2º, inciso IV, C/C ART. 14, inciso II, ambos do Código Penal Brasileiro,  a fim de que seja
oportunamente julgado pelo Júri Popular. Preclusa esta decisão, abra-se vista dos autos às partes,  por 05 (cinco) dias , para os fins do art.
422 do CPP. Providencie a Secretaria a atualização dos antecedentes criminais dos réus. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Goiana-PE, 26
de fevereiro de 2018.  DANILO FÉLIX AZEVEDO  Juiz de Direito .”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Raffaella Figueiredo de Meneses Wolff, o digitei. Goiana,  25/04/2019

EDITAL DE CITAÇÃO - CRIMINAL

Processo nº:  0001187-62.2017.8.17.0660

Classe:  Ação Penal – Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0951.3827

Prazo do Edital : quinze (15) dias

De ordem do Dr. Danilo Felix Azevedo, Juiz de Direito desta Vara Criminal da Comarca de Goiana, Estado de Pernambuco, em virtude
da lei e etc, FAZ SABER ao (a) Sr.  ANSELMO GONZAGA DE OLIVEIRA , filho de Arnaldo Gonzaga de Oliveira Filho e Maria Simplício de
Oliveira, natural de Goiana/PE, o (a) qual se encontram em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Rua HISTORIADOR
ANTÔNIO CORREIA DE OLIVEIRA A. FILHO, s/n - Loteamento Boa Vista - Goiana/PE, Telefone: (81)3626-8581, tramita a AÇÃO CRIMINAL,
sob o nº  0001187-62.2017.8.17.0660  em desfavor do mesmo. Assim, ficam o(a)s mesmo(a)s CITADO(a)s E INTIMADO(a)s para, querendo,
apresentar resposta a acusação, como determina o art. 396 do Código de Processo Penal,  no prazo de 10 (dez) dias , contados do transcurso
deste edital. Fica, ainda, advertido(a) de que deverá constituir advogado para a apresentação de sua defesa escrita e assisti-lo(a) em todos os
atos processuais, sendo que, em não sendo apresentada a defesa escrita no prazo fixado, será nomeado defensor dativo para a apresentação
da mencionada defesa e acompanhá-los(as) nos demais atos processuais.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Raffaella Figueiredo de Meneses Wolff, o digitei e submeti à conferência
e subscrição da Chefia de Secretaria.

Goiana (PE),  25/04/2019

Monalisa Gurgel de Araújo

Chefe de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO - CRIMINAL

Processo nº:  0000526-93.2017.8.17.0980

Classe:  Ação Penal – Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0951.3828

Prazo do Edital : quinze (15) dias

De ordem do Dr. Danilo Felix Azevedo, Juiz de Direito desta Vara Criminal da Comarca de Goiana, Estado de Pernambuco, em virtude
da lei e etc, FAZ SABER ao (a) Sr.  JOSE SEVERINO DOS SANTOS LUCAS , filho de Benedito Jose Lucas e Maria  Narciso dos Santos,
natural de Goiana/PE, o (a) qual se encontram em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Rua HISTORIADOR ANTÔNIO
CORREIA DE OLIVEIRA A. FILHO, s/n - Loteamento Boa Vista - Goiana/PE, Telefone: (81)3626-8581, tramita a AÇÃO CRIMINAL, sob o nº
0000526-93.2017.8.17.0980  em desfavor do mesmo. Assim, ficam o(a)s mesmo(a)s CITADO(a)s E INTIMADO(a)s para, querendo, apresentar
resposta a acusação, como determina o art. 396 do Código de Processo Penal,  no prazo de 10 (dez) dias , contados do transcurso deste
edital. Fica, ainda, advertido(a) de que deverá constituir advogado para a apresentação de sua defesa escrita e assisti-lo(a) em todos os atos
processuais, sendo que, em não sendo apresentada a defesa escrita no prazo fixado, será nomeado defensor dativo para a apresentação da
mencionada defesa e acompanhá-los(as) nos demais atos processuais.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Raffaella Figueiredo de Meneses Wolff, o digitei e submeti à conferência
e subscrição da Chefia de Secretaria.

Goiana (PE),  25/04/2019
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Monalisa Gurgel de Araújo

Chefe de Secretaria

Processo n° 0001642-90.2018.8.17.0660

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Partes :

Acusado EVANY CRISTINA LOPES DE SOUZA

Advogado Luis Wallace de Sousa Ramos Neto – OABPE 38232

Finalidade: Intimar o(s) procurador (es) acima descrito (s) para tomar (em) ciência da r.Decisão seguinte: “(...) No caso dos autos, verifico que a
conduta do denunciado foi devidamente individualizada na exordial acusatória, mencionando-se as elementares do suposto crimes a ele imputado,
razão por que  REJEITO AS PRELIMINARES  ventiladas pela defesa técnica da acusada  EVANY CRISTINA LOPES DE SOUZA .

Ressalto, ademais, que neste primeiro momento vigora o princípio do  in dubio pro societate,  o qual, a bem da ordem pública e da paz social,
relativiza,  a priori,  o princípio do estado de inocência em favor do interesse maior da Administração Pública, que é a instauração da persecução
criminal judicial, com vistas à apuração de fatos criminosos.  Não sendo o caso de absolvição sumária, bem como ultrapassadas as preliminares
arguidas pela defesa, designe-se audiência de instrução e julgamento, neste Fórum. Requisite-se/intime-se a acusada. Intimem-se/requisitem-se
as testemunhas arroladas na denúncia e as testemunhas de defesa, se requerida a intimação. Procedam-se as demais intimações necessárias.
Expeçam-se cartas precatórias para as testemunhas residentes em comarcas distintas deste juízo, encaminhando-se, em anexo, cópia da
denúncia e dos seus depoimentos acaso colhidos na fase de inquérito. Intime-se as partes da expedição das precatórias, fazendo-se constar o
teor da súmula n. 273 do STJ. Goiana, 24 de abril de 2019.  DANILO FÉLIX AZEVEDO  Juiz de Direito.”

Processo n° 0003578-92.2014.8.17.0660

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Partes :

Acusado ELIZABETE MARIA DE LIMA

ADVOGADO HELLEN JAMILE FERNANDES DE LIMA – OABPE 26.809

Finalidade: Intimar o(s) procurador (es) acima descrito (s) para tomar (em) ciência da r.Decisão seguinte: “(...) Diante do exposto, amparado  nos
termos do Art. 316, do CPP , REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA DA ACUSADA  ELIZABETE MARIA DE LIMA , aplicando-lhe cumulativamente
as seguintes medidas cautelares diversas da prisão (art. 319, do CPP):a) comparecer perante a autoridade (juiz, delegado ou promotor) toda vez
que for intimado(a), considerando-se válidas todas as intimações que for dirigida ao seu endereço, posteriormente alterado sem comunicação a
este Juízo (art. 367, do CPP c/c art. 238, parágrafo único, do CPC);b) Proibição de mudar de endereço sem autorização judicial;c) Proibição de
frequentar bares ou casas noturnas;d) Recolhimento domiciliar no período noturno a partir das 21:00 (vinte e uma horas),  salvo se, comprovar
que estiver trabalhando; Intime-se o(a) acusado(a), no mesmo ato do cumprimento do alvará de soltura, das medidas cautelares que lhe foram
impostas acima,  advertindo-o de que todas estas condições devem fielmente ser cumpridas sob pena de imediata decretação de prisão preventiva
(art. 312, parágrafo único e art. 282, §4º, do CPP). Por fim, Não sendo o caso de absolvição sumária de  Elizabete Maria de Lima , bem como diante
da inexistência de preliminares,  designe-se audiência de instrução e julgamento , neste Fórum.Requisite-se/intime-se a acusada.Intimem- se/
requisitem-se as testemunhas arroladas na denúncia e as testemunhas de defesa, se requerida a intimação.Procedam-se as demais intimações
necessárias.Expeçam-se cartas precatórias para as testemunhas residentes em comarcas distintas deste juízo, encaminhando-se, em anexo,
cópia da denúncia e dos seus depoimentos acaso colhidos na fase de inquérito.Intime-se as partes da expedição das precatórias, fazendo-se
constar o teor da súmula n. 273 do STJ. Expeça-se Alvará de Soltura Clausulado , salvo se, por outro motivo, deva permanecer presa.Cientifique-
se o Ministério Público desta Decisão. Intimações e expedientes de praxe.  Goiana-PE,  25/04/2019 . DANILO FÉLIX AZEVEDO  Juiz de Direito”

EDITAL DE CITAÇÃO - CRIMINAL

Processo nº:  0001267-89.2018.8.17.0660

Classe:  Ação Penal – Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0951.3845

Prazo do Edital : quinze (15) dias

De ordem do Dr. Danilo Felix Azevedo, Juiz de Direito desta Vara Criminal da Comarca de Goiana, Estado de Pernambuco, em virtude
da lei e etc, FAZ SABER ao (a) Sr.  GUSTAVO AMORIM DAS CHAGAS , filho de Ivan Amorim das Chagas e Iracema Maria da Conceição,
nascido em 07/07/1997, natural de Igarassu/PE, o (a) qual se encontram em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à
Rua HISTORIADOR ANTÔNIO CORREIA DE OLIVEIRA A. FILHO, s/n - Loteamento Boa Vista - Goiana/PE, Telefone: (81)3626-8581, tramita a
AÇÃO CRIMINAL, sob o nº  001267-89.2018.8.17.0660  em desfavor do mesmo. Assim, ficam o(a)s mesmo(a)s CITADO(a)s E INTIMADO(a)s
para, querendo, apresentar resposta a acusação, como determina o art. 396 do Código de Processo Penal,  no prazo de 10 (dez) dias , contados
do transcurso deste edital. Fica, ainda, advertido(a) de que deverá constituir advogado para a apresentação de sua defesa escrita e assisti-lo(a)
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em todos os atos processuais, sendo que, em não sendo apresentada a defesa escrita no prazo fixado, será nomeado defensor dativo para a
apresentação da mencionada defesa e acompanhá-los(as) nos demais atos processuais.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Raffaella Figueiredo de Meneses Wolff, o digitei e submeti à conferência
e subscrição da Chefia de Secretaria.

Goiana (PE),  25/04/2019

Monalisa Gurgel de Araújo

Chefe de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO - CRIMINAL

Processo nº:  0001511-18.2018.8.17.0660

Classe:  Ação Penal – Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0951.3847

Prazo do Edital : quinze (15) dias

De ordem do Dr. Danilo Felix Azevedo, Juiz de Direito desta Vara Criminal da Comarca de Goiana, Estado de Pernambuco, em virtude
da lei e etc, FAZ SABER ao (a) Sr.  DAVID AUGUSTO DA SILVA, “ROMÁRIO”,  filho de Maria Rosângela da Silva e pai não declarado, nascido em
28/08/1999, natural de Goiana/PE, o (a) qual se encontram em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Rua HISTORIADOR
ANTÔNIO CORREIA DE OLIVEIRA A. FILHO, s/n - Loteamento Boa Vista - Goiana/PE, Telefone: (81)3626-8581, tramita a AÇÃO CRIMINAL,
sob o nº  0001511-18.2018.8.17.0660  em desfavor do mesmo. Assim, ficam o(a)s mesmo(a)s CITADO(a)s E INTIMADO(a)s para, querendo,
apresentar resposta a acusação, como determina o art. 396 do Código de Processo Penal,  no prazo de 10 (dez) dias , contados do transcurso
deste edital. Fica, ainda, advertido(a) de que deverá constituir advogado para a apresentação de sua defesa escrita e assisti-lo(a) em todos os
atos processuais, sendo que, em não sendo apresentada a defesa escrita no prazo fixado, será nomeado defensor dativo para a apresentação
da mencionada defesa e acompanhá-los(as) nos demais atos processuais.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Raffaella Figueiredo de Meneses Wolff, o digitei e submeti à conferência
e subscrição da Chefia de Secretaria.

Goiana (PE),  25/04/2019

Monalisa Gurgel de Araújo

Chefe de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO - CRIMINAL

Processo nº:  0001646-64.2017.8.17.0660

Classe:  Ação Penal – Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0951.3848

Prazo do Edital : quinze (15) dias

De ordem do Dr. Danilo Felix Azevedo, Juiz de Direito desta Vara Criminal da Comarca de Goiana, Estado de Pernambuco, em virtude
da lei e etc, FAZ SABER ao (a) Sr.  GIOVANNI ADAMO, “JEAN CARLOS”,  filho de Carmine Adamo e Adiana Idone, nascido em 08/02/1965,
natural de Salermo/Italia, o (a) qual se encontram em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Rua HISTORIADOR
ANTÔNIO CORREIA DE OLIVEIRA A. FILHO, s/n - Loteamento Boa Vista - Goiana/PE, Telefone: (81)3626-8581, tramita a AÇÃO CRIMINAL,
sob o nº  0001646-64.2017.8.17.0660  em desfavor do mesmo. Assim, ficam o(a)s mesmo(a)s CITADO(a)s E INTIMADO(a)s para, querendo,
apresentar resposta a acusação, como determina o art. 396 do Código de Processo Penal,  no prazo de 10 (dez) dias , contados do transcurso
deste edital. Fica, ainda, advertido(a) de que deverá constituir advogado para a apresentação de sua defesa escrita e assisti-lo(a) em todos os
atos processuais, sendo que, em não sendo apresentada a defesa escrita no prazo fixado, será nomeado defensor dativo para a apresentação
da mencionada defesa e acompanhá-los(as) nos demais atos processuais.
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E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Raffaella Figueiredo de Meneses Wolff, o digitei e submeti à conferência
e subscrição da Chefia de Secretaria.

Goiana (PE),  25/04/2019

Monalisa Gurgel de Araújo

Chefe de Secretaria

Processo n° 0002511-63.2012.8.17.0660

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Partes :

Acusado ANTONIO LUIZ RAMOS DA SILVA

Advogado Josias Manoel da Silva Filho – OABPE 29176

Advogado Raphael José Monteiro Veloso da Silva – OABPE 40331

Advogado Thiago Trindade Viana – OABPE 28509

Finalidade: Intimar o(s) procurador (es) acima descrito (s) para apresentarem as suas alegações finais, no prazo legal.

Vara Criminal da Comarca de Goiana

Juiz de Direito: Danilo Felix Azevedo (Substituto)

Chefe de Secretaria: Monalisa Gurgel de Araújo

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00024/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002405-62.2016.8.17.0660

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: CLÁUDIO ALBERTO DA SILVA JUNIOR

Acusado: CLAUDIO ALBERTO DA SILVA

Advogado: PE040894 - ALÍCIO CORREA DE ANDRADE FILHO

Advogado: PB013693 - MARCUS FREIRE

Advogado: PE022096 - Carlos Alberto dos Santos Viégas Júnior

Acusado: EDSON CARLOS DA SILVA

Acusado: GIVALDO GONÇALVES DA SILVA

Advogado: PE038242 - MAIARA RAISSA ARAÚJO SANTOS

Advogado: PE028519 - Wagner Domingos do Monte

Advogado: PE035500 - MARCOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA

Acusado: ALEX LIMA DE ALMEIDA

Advogado: PE038193 - Kleber César Nascimento da Silva

Vítima: LAELSON BEZERRA DA SILVA

Advogado: PE026150D - Cleyton Luiz Figueiredo de Melo

Advogado: PE029176 - JOSIAS MANOEL DA SILVA FILHO

Despacho:
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DESPACHO Processo nº 0002405-62.2016.8.17.0660 RH Vistos e etc., Nos mesmos fundamentos da decisão decretadora de fls. 685/687 e
em consonância com o parecer ministerial de fl. 695, indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva do acusado Alex Lima de Almeida,
formulado à fl.693, ao mesmo tempo que em mantenho a prisão preventiva dos demais acusados e denego o direito aos mesmos de recorrerem
em liberdade, sobretudo, em razão da elevada pena aplicada. Expeça-se mandado de prisão, caso ainda não tenha sido expedido. Intime-se.
Ademais, cumpram-se com todas as intimações necessárias da sentença condenatória de fls. 654/671. Por fim, venham-me conclusos para
recebimento ou não dos recursos interpostos. Goiana-PE, 25/04/2019. DANILO FÉLIX AZEVEDO Juiz de Direito
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Gravatá - 2ª Vara

Segunda Vara Cível da Comarca de Gravatá

Juiz de Direito: Brenda Azevedo Paes Barreto Teixeira (Titular)

Luis Vital do Carmo Filho (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Maria da Conceição Medeiros Cruz

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00074/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001143-13.2017.8.17.0670

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: IMOB PAULO GALVAO LTDA

Advogado: PE016143 - Francisco Bizerra Rufino

Embargado: O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ

Despacho:

DESPACHO Vistos etc...1-Compulsando os autos, verifico que o executado foi intimado para emendar à inicial, nos termos do art. 319 e 320 do
NCPC.2-Em prosseguimento, as custas foram recolhidas, conforme comprovante acostados aos autos.3-No mais, o oferecimento dos Embargos
deve vir associado à garantia do juízo, tendo em vista que a LEF é norma e especial e, por sua vez, sobrepõe-se ao que determina o NCPC.Neste
sentido, temos:Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE
DE GARANTIA DE JUÍZO COMO CONDIÇÃO À OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. INDISPENSABILIDADE. APLICAÇÃO DE LEI ESPECIAL. 1.
Hipótese em que o agravante se insurge contra a decisão que recebeu os embargos do devedor, sem prévia garantia do juízo e sem atribuir-lhe
efeito suspensivo. 2. A questão atinente à necessidade de prévia garantia do juízo para o recebimento dos embargos e, por consequência, da
inaplicabilidade, às execuções fiscais, do art. 914 do CPC/15, ante a prevalência do art. 16, § 1º, da Lei das Execuções Fiscais, restou definida
pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1272827/PE, apreciado sob o regime do art. 543-C do CPC/73. Não tendo o agravado/embargante
cumprido tal exigência, a inadmissão dos embargos é medida que se impõe. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº
70079805529, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Julgado em 30/01/2019)4- Assim, determino
a intimação do embargante, por meio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer garantia da execução, sob pena de extinção
do feito, sem apreciação do Mérito.5-Após, tornem os autos conclusos. Gravatá, 15 de abril de 2019Brenda Azevedo Paes Barreto Teixeira Juíza
de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSegunda Vara Cível da Comarca de GravatáFórum Des. Pedro Ribeiro Malta
- Rua Quintino Bocaiúva, s/n Centro - Gravatá/PE CEP: 55640000 Telefone: (81) 3533.9882

Processo Nº: 0001152-72.2017.8.17.0670

Natureza da Ação: Embargos à Execução Fiscal

Embargante: CLAUDIO ALBERTO FERRARIO CARVALHO FILHO

Advogado: PE033865 - Taciano Domingues da Silva Filho

Advogado: PE033652 - NARA MOREIRA FERRARIO DE CARVALHO

Embargado: MUNICÍPIO DE GRAVATÁ

Despacho:

DESPACHO Vistos etc...1-Compulsando os autos, verifico que o executado foi intimado para emendar à inicial, nos termos do art. 319 e 320 do
NCPC.2-Em prosseguimento, as custas foram recolhidas, conforme comprovante acostados aos autos.3-No mais, o oferecimento dos Embargos
deve vir associado à garantia do juízo, tendo em vista que a LEF é norma e especial e, por sua vez, sobrepõe-se ao que determina o NCPC.Neste
sentido, temos:Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE
DE GARANTIA DE JUÍZO COMO CONDIÇÃO À OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. INDISPENSABILIDADE. APLICAÇÃO DE LEI ESPECIAL. 1.
Hipótese em que o agravante se insurge contra a decisão que recebeu os embargos do devedor, sem prévia garantia do juízo e sem atribuir-
lhe efeito suspensivo. 2. A questão atinente à necessidade de prévia garantia do juízo para o recebimento dos embargos e, por consequência,
da inaplicabilidade, às execuções fiscais, do art. 914 do CPC/15, ante a prevalência do art. 16, § 1º, da Lei das Execuções Fiscais, restou
definida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1272827/PE, apreciado sob o regime do art. 543-C do CPC/73. Não tendo o agravado/
embargante cumprido tal exigência, a inadmissão dos embargos é medida que se impõe. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de
Instrumento Nº 70079805529, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Julgado em 30/01/2019)4-
Assim, determino a intimação do embargante, por meio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer garantia da execução,
sob pena de extinção do feito, sem apreciação do Mérito.5-Após, tornem os autos conclusos. Gravatá, 15 de abril de 2019Brenda Azevedo Paes
Barreto Teixeira Juíza de Direito
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Iati - Vara Única

Intimação de Despacho

Juiz de Direito: Torricelli Lopes Lira

Chefe de Secretaria : Sandoval Braz Macedo Junior

Processo nº 0000006-68.2014.8.17.0680

Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial

Partes:

Autor: Banco do Nordeste do Brasil S/A

Advogado: Diego Medeiros Papariello- OAB/PE – 029143

Réu: Hexa Material de Construção e Variedades e Outro

Pelo presente, fica o Advogado Diego Medeiros Papariello- OAB/PE – 029143, intimado do despacho,  Defiro em parte os pedidos
formulados na petição de fls. 74/75.Assim, concedo ao exequente prazo de 30 dias para que junte aos autos certidões dos cartórios de imóveis.
Todavia, em relação ao pedido de pesquisa junto ao Bacenjud, Renajud e Infojud, deixo para apreciá-los após a juntada das certidões mencionadas
acima.Intimem-se. Iati/PE, 27/02/2019.   TORRICELLI  LOPES LIRA Juiz de Direito



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

845

Ibimirim - Vara Única

Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Ibimirim/PE

Rodrigo da Silva Feliciano – Chefe de Secretaria

Gustavo Silva Hora – Juiz Substituto

Intimações Advogados DJE

Fica (m) por este, a (s) parte (s) e advogado (s) INTIMADO (S), para comparecer à (s) audiência (s) designada (s) nos autos do (s) processo
(s) abaixo indicado.

Processo nº 0000010-02.2019.8.17.0690

Classe Processual: Ação Penal – Procedimento Ordinário

Autor: A Justiça Pública

Acusado: DANIEL ROBSON RODRIGUES LARANJEIRA

Advogado: Marcos Felipe Freire de Macedo OAB PE038889

DATA DA AUDIÊNCIA:  13.05.2019, às 09:00 horas – Instrução e julgamento

Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Ibimirim/PE

Rodrigo da Silva Feliciano  – Chefe de Secretaria

Gustavo Silva Hora –   Juiz Substituto

Ficam as Partes, os Advogados, bem como seus respectivos Procuradores, INTIMADOS dos Despachos, Decisões, Sentenças e dos demais
atos processados nos feitos abaixo:

Processo: 0000682-83.2014.8.17.0690

Classe: Execução Contra a Fazenda Pública

Exequente: Maria José Miranda Alves

Advogado: PE046997 - Carlos Antônio Gonçalves de Carvalho

Executado: O Município de Ibimirim

Procurador do Município: PE030413 – Márcio de Lima Torres

Ato Ordinatório: INTIME-SE o exequente para se manifestar nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão
terminativa nos autos dos embargos à execução nº 0000527-46.2015.8.17.0690.
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Igarassu - Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Igarassu/PE

Juíza de Direito: Dra. Rúbia Celeste Cabral Pereira Tavares de Melo

Chefe de Secretaria: Anamaria Lopes da Silva

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 0014/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, no (s)
processo (s) abaixo relacionado (s):

Processo Nº:0001656-21.2018.8.17.0710

Natureza da Ação: Ação Penal

Acusado: GILBERTO TIMOTEO DA SILVA

Advogado: MAURICIO GOMES DA SILVA OAB/PE N° 28.092

SENTENÇA:  III – DISPOSIÇÃO. Diante do exposto:

com fundamento no princípio do  ne bis in iden ,  EXTINGO O PROCESSO  com relação ao crime previsto no  artigo 147, com as cominações
da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), por litispendência;
com fundamento no artigo 387 do Código de Processo Penal,  CONDENO O RÉU  GILBERTO TIMÓTEO DA SILVA , já qualificado, pela
prática dos  crimes previstos no  artigo 218-A do Código Penal, no artigo 232 da Lei nº8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e
no artigo 32 da Lei nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais).

DOSIMETRIA DA PENA

Com relação ao crime previsto no  artigo 232 da  Lei nº8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente):

O réu agiu com plena consciência da ilicitude da sua atuação, é imputável, deveria ter agido de modo diverso do que
efetivamente logrou agir, atuando com dolo intenso, restando presentes, portanto, todos os requisitos da culpabilidade. O réu é policial militar
reformado, o que sem dúvida aumenta a reprovabilidade da conduta. O réu não possui antecedentes criminais. O motivo e as circunstâncias do
crime foram extremamente reprováveis, pois o acusado insultava a filha toda vez que insultava a esposa e mãe dela, estendendo para a filha as
ofensas que atingiam a esposa em sua condição de mulher, funcionando a ingestão de bebidas alcoólicas como elemento desencadeador das
ofensas verbais. A vítima não contribuiu com o seu comportamento para a prática do delito.

Nos termos do artigo 59 do CPB, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente,
aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, ao comportamento da vítima, assim como com fundamento no artigo 49 do Código
Penal, fixo a pena base para o acusado em 1 (UM) ANO DE DETENÇÃO.  À mingua de qualquer outra circunstância atenuante ou agravante
(artigo 61 e 65, do CPB), assim como inexistindo causa de aumento ou de diminuição especial da pena, torno-a definitiva em  1 (UM) ANO DE
DETENÇÃO.

Considerando que os crimes foram praticados pelo acusado contra a mesma vítima nas mesmas condições de tempo, lugar e
modo de execução, várias vezes durante o ano de 2018, positivando nada mais do que uma repetição, com feição prolongada no tempo, entendo
desnecessário individualizar a pena para os demais crimes cometidos, limitando-me a estender aos crimes subjacentes a individualização já
realizada.

Por fim, caracterizada a continuidade delitiva, na forma do artigo 71, parágrafo único, do Código Penal, aumento a pena de
um dos crimes em dois terços, tornando-a definitiva em  1 (UM) ANO E 8  (OITO) MESES DE DETENÇÃO .

Com relação ao crime previsto no  artigo 218-A do Código Penal:

O réu agiu com plena consciência da ilicitude da sua atuação, é imputável, deveria ter agido de modo diverso do que
efetivamente logrou agir, atuando com dolo intenso, restando presentes, portanto, todos os requisitos da culpabilidade. O réu é policial militar
reformado, o que sem dúvida aumenta a reprovabilidade da conduta. O réu não possui antecedentes criminais. O motivo do crime é a satisfação
da lascívia do réu. Bem assim, deve ser ressaltado que o réu é pai da vítima, ou seja, quem possuía o dever legal de sua guarda e proteção. A
vítima não contribuiu com o seu comportamento para a prática do delito.

Nos termos do artigo 59 do CPB, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente,
aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, ao comportamento da vítima, assim como com fundamento no artigo 49 do Código
Penal, fixo a pena base para o acusado em 3 (TRÊS) ANOS DE  RECLUSÃO .  À mingua de qualquer outra circunstância atenuante ou agravante
(artigo 61 e 65, do CPB), assim como inexistindo causa de aumento ou de diminuição especial da pena, torno-a definitiva em  3 (TRÊS) ANOS
DE  RECLUSÃO .

Considerando que os crimes foram praticados pelo acusado contra os três filhos nas mesmas condições de tempo, lugar e
modo de execução, várias vezes durante o ano de 2018, positivando nada mais do que uma repetição, com feição prolongada no tempo, entendo
desnecessário individualizar a pena para os demais crimes cometidos, limitando-me a estender aos crimes subjacentes a individualização já
realizada.

Por fim, caracterizada a continuidade delitiva, na forma do artigo 71, parágrafo único, do Código Penal, aumento a pena de
um dos crimes em dois terços, tornando-a definitiva em  5 (CINCO) ANOS  DE RECLUSÃO .

Com relação ao crime previsto no  artigo no  32 da Lei nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais):
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O réu agiu com plena consciência da ilicitude da sua atuação, é imputável, deveria ter agido de modo diverso do que
efetivamente logrou agir, atuando com dolo intenso, restando presentes, portanto, todos os requisitos da culpabilidade. O réu é policial militar
reformado, o que sem dúvida aumenta a reprovabilidade da conduta. O réu não possui antecedentes criminais. O motivo do crime vai além
da satisfação sexual, buscando também atingir as pessoas mais vulneráveis do núcleo familiar (esposa e filhos) que mantinham com o animal
uma relação de afeto. As circunstâncias do crime foram extremamente reprováveis pois praticado na presença dos filhos menores. A vítima não
contribuiu com o seu comportamento para a prática do delito.

Nos termos do artigo 59 do CPB, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente,
aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, ao comportamento da vítima, assim como com fundamento no artigo 49 do Código
Penal, fixo a pena base para o acusado em 6 (SEIS) MESES DE DETENÇÃO E 30 (TRINTA) DIAS MULTA.  À mingua de qualquer outra
circunstância atenuante ou agravante (artigo 61 e 65, do CPB), assim como inexistindo causa de aumento ou de diminuição especial da pena,
torno-a definitiva em  6 (SEIS) MESES DE DETENÇÃO E 30 (TRINTA) DIAS MULTA .

Observado o disposto 60 do Código Penal Brasileiro, estabeleço o valor dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente ao
tempo do fato, que deverá ser atualizado pelos índices de correção monetária vigente, quando de sua execução.

A multa deverá ser recolhida em favor do fundo penitenciário, dentro dos dez dias subsequentes ao trânsito em julgado desta
Sentença (artigo 50 do CPB).

  As penas de privativas de liberdade deverão  ser cumpridas em regime SEMI-ABERTO, nos termos do artigo 33,
§ 1º, “b”, e § 2º, “b”, com especial atenção ao artigo 59 do CPB, em estabelecimento adequado, a ser indicado pelo Juízo de Execuções Penais.

Nego ao sentenciado a substituição da pena privativa de liberdade, por não atender os requisitos elencados nos incisos I e
III do artigo 44 do Código Penal Pátrio.

Nego ao sentenciado o benefício da suspensão condicional da pena - SURSIS, por não satisfazer os requisitos elencados
no caput e no inciso II do artigo 77 do Código Penal Pátrio.

Nego ao réu o direito de apelar em liberdade visto que ainda persistem os requisitos para manutenção da prisão cautelar,
conforme decisão de fls.64-64v. De fato, o réu está sendo condenado por crimes graves, cometidos no ambiente doméstico e contra vulneráveis,
sendo que a concessão da sua liberdade ensejaria grave risco a ordem  pública, sobretudo à vida e integridade física da ex esposa e dos três
filhos menores de idade.

Ressalte-se que, mesmo preso, a ex esposa relata que o acusado continua a perturbar sua tranquilidade com postagens que
afrontam a sua dignidade, como se percebe na  ação penal de NPU 639-47.2018.8.17.0710, o que ensejou por parte deste juízo a comunicação
para providências junto ao CREED, que culminou com a apreensão de celulares no alojamento do réu após revistas realizadas nos dias 1 e
25-10-2019, segundo as Portarias Administrativas CREED nº 2/2018 e nº3/2018, constantes nos autos referidos, já havendo recente comunicação
por parte da Defensora Pública que presta assistência à ex esposa de reiteração das mesmas condutas pelo réu.

Após o trânsito em julgado:

Preencha-se o boletim individual, encaminhando-o ao Instituto de Identificação Tavares Buril (artigo 809 do CPP).

Providências necessárias à suspensão dos direitos políticos do sentenciado (CF, art.15, inciso III).

Tenha o réu seu nome lançado no rol dos culpados (art. 5º. LVII, da CF e artigo 393, II, do CPP).

Custas pelo réu.

Ao contador para cálculo da pena de multa, intimando-se o réu para pagamento, nos termos do artigo 50 do Código Penal.

Expeça-se guia de recolhimento definitivo,  sem prejuízo da imediata expedição da guia provisória  ( Lei de Execuções Penais,  arts.  105
e 106) .

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra no mais a secretaria o que for de seu regimento.

Igarassu-PE, 12-4-2019.

Rúbia Celeste Cabral Pereira Tavares de Melo- Juíza de Direito
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Ipojuca - 2ª Vara Cível

Segunda Vara Cível da Comarca de Ipojuca

Juiz de Direito: Ildete Veríssimo de Lima (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Alisson Claudio Lins Matias

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das  SENTENÇAS  prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Edital:  PJE: nº  0001566-98.2017.8.17.2730

Dr. Eduardo José Loureiro Burichel, Juiz de Direito da Comarca de Ipojuca, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc....FAZ SABER que pelo
presente edital fica(m) a(s) parte(s)  PAULO HENRIQUE DA SILVA SOUZA  e seu(s) advogado(s) devidamente INTIMADOS da SENTENÇA
proferidas nos autos tombado sob o  PJE: nº  0001566-98.2017.8.17.2730 ,  ID 42601374  , cuja parte final segue transcrita:

3 – DISPOSITIVO

Ante o exposto, homologo o acordo formulado entre as partes. Em consequência, EXTINGO o processo com resolução do mérito, com fulcro
no artigo 487, inciso III, b, do CPC.Ante a omissão no acordo celebrado entre as partes acerca do pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, assinalo que, na esteira do artigo 90, § 2º, do CPC, este estabelece que “havendo transação e nada tendo as partes
disposto quanto às despesas, estas serão divididas igualmente”, dispositivo esse aplicável aos autos, ficando dispensado o seu recolhimento,
pelo fato das partes serem beneficiárias da Justiça Gratuita, sem prejuízo da aplicação dos artigos 90, §2º, e 98, § 3º, do CPC.Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os presentes autos.P.R.I.Ciência ao Ministério Público.Cópia da presente, autenticada por servidor em exercício nesta
unidade, servirá como Mandado.Cumpra-se.Ipojuca(PE), em 19 de março de 2019.EDUIARDO JOSÉ LOUREIRO BURICHELJuiz de Direito

Edital:  PJE: nº  0001241-26.2017.8.17.2730

Dr. Eduardo José Loureiro Burichel, Juiz de Direito da Comarca de Ipojuca, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc....FAZ SABER que
pelo presente edital fica(m) a(s) parte(s)  GIVERALDO FERREIRA DE PAULA  e seu(s) advogado(s) devidamente INTIMADOS da SENTENÇA
proferidas nos autos tombado sob o  PJE: nº  0001241-26.2017.8.17.2730 ,  ID 41120559  , cuja parte final segue transcrita:

3 – DISPOSITIVO.

Assim, pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na peça exordial, para outorgar à requerente SONIA MARIA DA SILVA a guarda
dos infantes JACKSON ALEXANDRE FERREIRA DE PAULA e JAMERSON VICTOR FERREIRA DE PAULA, com os efeitos daí decorrentes.
Em consequência, EXTINGO o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do CPC.Transitada em julgado, tome-se o
compromisso e lavre-se os termos, arquivando-se, em seguida.Condeno a parte demandada ao pagamento das custas processuais, ficando
dispensado o seu recolhimento, pelo fato de ser beneficiária da Justiça Gratuita, sem prejuízo da aplicação dos artigos 90, §2º, e 98, § 3º,
do CPC.Ciência ao Ministério Público.Publique-se, registre-se. Intimem-se.Ciência ao Ministério Público.Cópia da presente, autenticada por
servidor em exercício nesta Unidade, servirá como mandado.Cumpra-se. Ipojuca(PE), em 12 de fevereiro de 2019.EDUARDO JOSÉ LOUREIRO
BURICHELJuiz de Direito

Edital:  PJE: nº  000825-58.2017.8.17.2730

Dr. Eduardo José Loureiro Burichel, Juiz de Direito da Comarca de Ipojuca, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc....FAZ SABER que pelo
presente edital fica(m) a(s) parte(s)  IVALDO JOSÉ DOS SANTOS  e seu(s) advogado(s) devidamente INTIMADOS da SENTENÇA proferidas
nos autos tombado sob o  PJE: nº  000825-58.2017.8.17.2730 ,  ID 39327045  , cuja parte final segue transcrita:

3 – DISPOSITIVO.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente ação, para: a) decretar a rescisão do contrato de locação; b) condenar a parte ré
ao pagamento dos alugueis, ao valor mensal de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), e encargos vencidos durante o período de outubro
de 2015 até a efetiva desocupação do imóvel, com incidência de multa no patamar de R$ 4.700,00 (Cláusula contratual 15ª) e correção monetária
pela tabela ENCOGE a partir da data de vencimento de cada parcela inadimplida (CC/2002, art. 397, caput), devendo incidir ainda juros moratórios
de 1% ao mês a partir da data de vencimento de cada parcela mensal de aluguel. Em consequência, extingo o feito com resolução de mérito,
com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC.Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte ré proceda com a desocupação voluntária
do imóvel (art. 63, § 1º, letra "b", da Lei 8.245/91), acaso ainda não o tenha feito, sob pena de, decorrido esse prazo, ser efetuado o despejo
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compulsoriamente.Condeno a parte demandada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o
valor da causa, valor esse correspondente a 12 meses de aluguel (art. 58, inciso III, da Lei nº 8245/91).P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-
se.Cópia da presente, autenticada por servidor em exercício nesta unidade, servirá como Mandado.Cumpra-se.Ipojuca(PE), em 18 de dezembro
de 2018.EDUARDO JOSÉ LOUREIRO BURICHELJuiz de Direito

Edital:  PJE: nº  000429-47.2018.8.17.2730

Dr. Eduardo José Loureiro Burichel, Juiz de Direito da Comarca de Ipojuca, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc....FAZ SABER que
pelo presente edital fica(m) a(s) parte(s)  ADILSON MARTINS DA SILVA ARAUJO e LUCIENE NUNES DE FRANÇA BELTRÃO  e seu(s)
advogado(s) devidamente INTIMADOS da SENTENÇA proferidas nos autos tombado sob o  PJE: nº  000429-47.2018.8.17.2730 ,  ID 43275844
, cuja parte final segue transcrita:

III – DISPOSITIVO.

Ante o exposto, DECRETO, por sentença, a alteração do regime de bens do casal ADILSON MARTINS DA SILVA ARAUJO e LUCIENE NUNES
DE FRANÇA BELTRÃO para o REGIME DA SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS, ao tempo em que homologo judicialmente os demais aspectos
avençados segundo a postulação apresentada na peça preambular, ressalvados eventuais direitos reais ou pessoais de terceiros, inclusive dos
entes públicos, respeitados os efeitos da opção anterior feita pelo casal. Em consequência, EXTINGO o processo com resolução do mérito, com
fulcro no artigo 487, inciso III, "b", do novo CPC.Decorrido o trânsito em julgado, determino que a presente sentença seja encaminhada por meio
de carta precatória ao juízo competente, para AVERBAÇÃO desta sentença no Registro de Casamento dos postulantes, com alteração do regime
de bens do casal para REGIME DA SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS, servindo o presente instrumento como MANDADO para AVERBAÇÃO
(artigo 10, inciso I, do Código Civil), não sendo necessária expedição do mandado, visto que a presente sentença segue devidamente autenticado
por esta Secretaria. Saliento que dúvidas do Senhor Oficial de Registro poderão ser dirimidas por meio do telefone: (81) 3181-9432.Condeno
as partes ao pagamento de custas processuais, ficando dispensado o seu recolhimento, pelo fato de serem beneficiárias da Justiça Gratuita,
sem prejuízo da aplicação do artigo 98, § 3º, do CPC.P.R.I.Ciência ao Ministério Público.Após o trânsito em julgado, arquive-se os presentes
autos.Cópia da presente, autenticada por servidor em exercício nesta unidade, servirá como Mandado.Cumpra-se.Ipojuca(PE), em 2 de abril de
2019.EDUARDO JOSÉ LOUREIRO BURICHELJuiz de Direito

Edital:  PJE: nº  000184-36.2018.8.17.2730

Dr. Eduardo José Loureiro Burichel, Juiz de Direito da Comarca de Ipojuca, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc....FAZ SABER que pelo
presente edital fica(m) a(s) parte(s)  RENATA SANTANA ANDRADE DE ASSIS  e seu(s) advogado(s) devidamente INTIMADOS da SENTENÇA
proferidas nos autos tombado sob o  PJE: nº  000184-36.2018.8.17.2730 ,  ID 40127745  , cuja parte final segue transcrita:

III – DISPOSITIVO.

Ante o exposto, arrimado no parecer ministerial, DECRETO, por sentença, o divórcio de LUIZ ANTONIO DE ASSIS e RENATA SANTANA
ANDRADE DE ASSIS, dando por termo a sociedade conjugal, ao tempo em que homologo judicialmente os demais aspectos avençados segundo
a postulação apresentada na peça preambular. Em consequência, EXTINGO o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso III, b, do novo CPC.Decorrido o trânsito em julgado, determino que a presente sentença seja encaminhada ao cartório competente, para
AVERBAÇÃO desta sentença no Registro de Casamento dos divorciandos, devendo o cônjuge virago voltar a usar o nome de solteira, qual seja,
RENATA SANTANA DE ANDRADE, servindo o presente instrumento como MANDADO para AVERBAÇÃO (artigo 10, inciso I, do Código Civil),
não sendo necessária expedição do mandado, visto que a presente sentença segue devidamente autenticado por esta Secretaria. Saliento que
dúvidas do Senhor Oficial de Registro poderão ser dirimidas por meio do telefone: (81) 3181-9432.Condeno as partes ao pagamento de custas
processuais, ficando dispensado o seu recolhimento, pelo fato de serem beneficiárias da Justiça Gratuita, sem prejuízo da aplicação do artigo 98,
§ 3º, do CPC.P.R.I.Ciência ao Ministério Público.Após o trânsito em julgado, arquive-se os presentes autos.Cópia da presente, autenticada por
servidor em exercício nesta unidade, servirá como Mandado.Cumpra-se.Ipojuca(PE), 18 de janeiro de 2019.ILDETE VERÍSSIMO DE LIMAJuíza
de Direito em substituição
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Ipojuca - Vara da Fazenda

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ipojuca
Juiz de Direito: Nahiane Ramalho de Mattos (Titular)
Chefe de Secretaria: Rodilson Mesquita de Souza

Data: 25/04/2018

Pela presente, ficam o Advogado INTIMADO para DEVOLUÇÃO do processo abaixo relacionado pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

Processo n °  0001349-12.2012.8.17.0730  – Advogado José Carlos Madruga- PE. 011962
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Itambé - Vara Única

Vara Única da Comarca de Itambé

Juiz de Direito: Ícaro Nobre Fonseca (Titular)

Chefe de Secretaria: Tiago Brilhante Gomes

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00047/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000235-44.2017.8.17.0770

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

Acusado: PEDRO ROMUALDO DOS SANTOS

Advogado: PE019309 - Sergio Menezes

Vítima: ARNALDO AMORIM PIMENTEL

Assistente do Autor: RONALDO RODRIGUES JORDAO

Advogado: PE034782 - RONALDO RODRIGUES JORDAO

Despacho:

D E C I S Ã O0000235-44.2017.8.17.0770R. h.Diante da decisão da 4ª Câmara Criminal do TJPE, acolhendo o pedido de desaforamento
do julgamento do processo pelo Tribunal do Júri para a Comarca de Recife, remetam-se os autos á uma das Varas do Júri de
Recife.Intimem-se.Itambé, 24/04/2019.André Rafael de Paula Batista ElihimasJuiz de DireitoPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCOCOMARCA DE ITAMBÉAndré ElihimasJuiz de Direito

Vara Única da Comarca de Itambé

Juiz de Direito: Ícaro Nobre Fonseca (Titular)

Chefe de Secretaria: Tiago Brilhante Gomes

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00046/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00209

Processo Nº: 0000132-76.2013.8.17.0770

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: JUSTIÇA PÚBLICA

Acusado: JOSE FREDERICO CESAR CARRAZZONI

Acusado: NERIVALDO DE SOUZA MELO

Acusado: CLÁUDIO LOURENÇO DOS SANTOS

Acusado: JOSÉ VANILDO RIBEIRO DA SILVA

Acusado: AYALLA BARBOSA DE MELO

Advogado: PE000149A - Paulo Roberto Tavares da Silva

Advogado: PE019359 - CAROLINA DE MELO FREIRE GOUVEIA

Advogado: PE030027 - Rodrigu Leal Chaves
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Processo nº:0000132-76.2013.8.17.0770Réu:JOSÉ FREDERICO CÉSAR CARRAZZONI, NERIVALDO DE SOUZA MELO, CLÁUDIO
LOURENÇO DOS SANTOS, JOSÉ VANILDO RIBEIRO DA SILVA E AYALLA BARBOSA DE MELOS E N T E N Ç AI - RELATÓRIO O Ministério
Público de Pernambuco ofereceu denúncia contra JOSÉ FREDERICO CÉSAR CARRAZZONI, NERIVALDO DE SOUZA MELO, CLÁUDIO
LOURENÇO DOS SANTOS, JOSÉ VANILDO RIBEIRO DA SILVA E AYALLA BARBOSA DE MELO, devidamente qualificados às fls. 02, por terem
supostamente praticado o delito do art. 89, caput, da Lei 8.666/93, em continuidade delitiva, nos termos do art. 71, caput, do CPB, objeto da ação
penal. Inicialmente, o feito tramitou perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, tendo em vista que FREDERICO CÉSAR CARRAZZONI era
detentor de prerrogativa de função. Oferecimento de denúncia em 18/03/2011 e colacionados diversos documentos (fls. 08/114). Apresentação
de resposta escrita (fls. 178/218), com juntada de diversos documentos (fls. 219/376). Manifestação ministerial pugnando pelo recebimento da
denúncia (fls. 411/414). Os autos foram remetidos a este juízo, que recebeu a denúncia em 02/06/2014 (fl. 442). Petição dos réus requerendo
oportunidade para apresentação de rol de testemunhas, bem como pugnando pela extinção de punibilidade do denunciado José Frederico César
Carrazzoni, por verificar que entre a data do fato e o recebimento da denúncia transcorreu o prazo prescricional, que deve ser contado pela
metade, em razão do referido réu contar com mais de 70 anos de idade (fls. 462/480). Manifestação Ministerial pugnando pela extinção de
punibilidade pela prescrição punitiva em face de José Frederico César Carrazzoni, e informando que nada tem a opor quanto à reabertura de
prazo para defesa arrolar testemunhas (fls. 484/487). Vieram-me os autos conclusos para os fins de direito.II - FUNDAMENTAÇÃO Como se
sabe, uma vez praticado o crime, o direito de punir do Estado (jus puniendi) se torna concreto, fazendo surgir a punibilidade, que é a possibilidade
de o Estado aplicar pena aos que violarem a lei penal. Tal pretensão punitiva acha-se, porém, delimitada pelo tempo. Se o Estado não a exercitar
no tempo devido, perderá o direito de fazê-lo. No presente caso, a pena máxima cominada à infração imputada ao autor do fato José Frederico
César Carrazzoni é de detenção de 05 anos, operando-se a prescrição em 12 anos, conforme inteligência do art. 109, III, do Código Penal, com
nova redação pela Lei 12.234, de 05 de maio de 2010. Pois bem, in casu, o delito ocorreu entre 03/09/2007 e 10/12/2007, em continuidade
delitiva, sendo a denúncia recebida em 02/06/2014, o que interrompeu o prazo prescricional. No entanto, reza o art. 115 do Código Penal que se
o réu contar com mais de 70 anos de idade na data da sentença, o prazo é contado pela metade. Assim, no caso em tela o prazo prescricional
seria de 06 anos. Portanto, considerando que se passou mais de seis anos entre a data do fato e o recebimento da denúncia, resta evidente que
operou-se a prescrição. Como se sabe, a prescrição constitui uma das causas de extinção de punibilidade, na forma do art. 107, IV, do Código
Penal. E, superado o prazo prescricional, deve o magistrado declarar a extinção da punibilidade, consoante estabelece o art. 61 do Código de
Processo Penal. III - DISPOSITIVO ISTO POSTO, com fundamento nos arts. 107, IV, 109, III, do Código Penal e art. 61, do Código de Processo
Penal, a. DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de JOSÉ FREDERICO CÉSAR CARRAZONI, pela prescrição da pretensão punitiva;b.
Determino que seja reaberto o prazo legal para defesa apresentar rol de testemunhas a fim de que sejam ouvidas em audiência de instrução.
Intime-se a defesa para, em dez dias, apresentar rol de testemunhas. Após, designe-se audiência de instrução e julgamento.P.R.I. Itambé, 19
de março de 2019.ICARO NOBRE FONSECAJUIZ DE DIREITOESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO
DE DIREITO DA VARA DE ITAMBÉ

Sentença Nº: 2019/00219

Processo Nº: 0001425-18.2012.8.17.0770

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: RENILDO ERMÍNIO DA SILVA

Advogado: PB007523 - FRANCISCO EDUARDO RÉGIS DE ASSIS

Vítima Menor: J. G. DA S.

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ - PEProcesso nº.
0001425-18.2012.8.17.0770Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCOAcusado: RENILDO ERMÍNIO DA SILVASENTENÇA I -
RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, ofereceu denúncia em desfavor de
RENILDO ERMÍNIO DA SILVA, devidamente qualificado nos presentes autos, como incurso nas penas do artigo 214 c/c art. 224, "a", todos do
Código Penal, em face de J G S, pelos fatos descritos na inicial acusatória, ocorrido em novembro de 2006. Autos do inquérito policial, instaurado
através de portaria, pela Delegacia de Juripiranga/PB, foram remetidos para comarca de Itabaiana/PB. Ficha de denúncia no Conselho Tutelar
(fl. 07) e ficha de atendimento (fl.09). Certidão de nascimento da vítima (fl. 10). Laudo de verificação de conjunção carnal (fl. 25). Laudo de
exame médico psiquiátrico (fl. 48), requerido pelo Ministério Público para esclarecer quanto ao discernimento e compreensão sexual da vítima.
Recebimento da denúncia em 13/05/2009 (fl. 71). Resposta à acusação (fls. 74/75), alegando a incompetência do juízo de Itabaiana/PB. Audiência
de instrução realizada, via carta precatória, onde foram ouvidas a vítima e três testemunhas de acusação (fls. 114/115). Diligência requerida pelo
Ministério Público, em audiência (fl. 128), visando a localização do local em que ocorreu o fato. Certidão de oficial de justiça, atestando que o
local que ocorreu o fato delitivo pertence ao Município de Itambé/PB (fl. 130v). Decisão reconhecendo a incompetência da comarca de Itabaiana/
PB e determinando a remessa dos autos ao juízo de Itambé/PE (fl. 133). Audiência de inquirição de testemunha (fl. 177), via carta precatória.
Audiência de inquirição de testemunha (fl. 183/184), ouvida via carta precatória. Realização de interrogatório (fls. 218/220). Alegações finais do
Ministério Público (fls.222/228), pugnando pela condenação do acusado, pelo art. 214 c/c art. 224, "a", todos do CP, antes da alteração legislativa
da Lei 12.015/2009. A defesa ofereceu alegações finais (fls. 229/234), requerendo a absolvição do acusado por falta de provas. É o relatório.
Passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO O Ministério Público imputa ao acusado Renildo Ermínio da Silva a prática do crime previsto no artigo
214 c/c 224, "a", todos do Código Penal, com redação anterior à Lei n.º 12.015.2009, contra a vítima Joseane Gomes da Silva. Antes de passar a
análise do mérito, cumpre mencionar que o processo foi devidamente instruído, não há irregularidades a serem sanadas e encontra-se pronto para
julgamento, tendo as partes ofertado razões finais. Passemos a analisar as imputações do delito de atentado violento ao pudor com presunção
de violência, na sua redação anterior à alteração legislativa ocorrido em 2009. A MATERIALIDADE restou demonstrada, indiretamente, pelos
documentos oriundos do conselho tutelar (fls.07/09v) e depoimento da vítima e das testemunhas. A AUTORIA também restou comprovada, tendo
em conta que a prova judicial produzida confirmou os fatos imputados na denúncia. Em depoimento, a testemunha Joasé Esmeraldo de Santana
(fl. 115), afirmou que não presenciou os fatos, no entanto, o acusado falou para ele que teve um caso com a vítima, mas nunca a forçou para ficar
com ele. A testemunha Maria das Dores Albuquerque, em seu testemunho prestado em juízo (fl. 115), disse que ratifica o depoimento prestado
em delegacia, afirmando que na época do fato a vitima era muito nova e às vezes falava coisas sem sentido. O acusado, quando ouvido pela
conselheira tutelar (fl. 09v), relatou que praticou atos libidinosos com a vítima, afirmando, ainda, que chegaram a tirar um "sarro pesado". Em
depoimento policial (fl. 17), afirmou que conhecia a menor, porque ela foi criada na rua onde mora, relatou como ocorriam seus encontros com
a menor, tendo afirmado que praticou atos libidinosos, no entanto, disse que não chegaram a ter relação sexual. No interrogatório prestado em
juízo (mídia fl. 220), o réu afirmou que achava que a vítima tinha 22 anos à época dos fatos, relatou como ocorreram os encontros com a vítima,
afirmando, ainda, que "foi tentada uma penetração, mas ela não quis e o declarante parou". Vale ressaltar, no entanto, o depoimento seguro
que prestou a vítima (fl. 114), que confirmou tudo o que foi dito em delegacia, quando de seu depoimento. Afirmou categoricamente que ficou
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com o acusado porque quis, informando que não chegou a transar, no entanto, afirma que o acusado praticou atos libidinosos, relatando-os com
detalhes. Na verdade, o que se verificou na instrução é que é evidente que houve a prática de atentado violento ao pudor com presunção de
violência. Observo que a versão do acusado, de que acreditava que a vítima à época tinha uns 22 anos, não merece prosperar, pois quando de seu
depoimento prestado em delegacia afirmou que conhecia a menor porque ela foi criada na rua em que ele morava, o que indica não ser crível que
ele não soubesse da real condição da vítima. Ademais, a testemunha Maria das Dores (fl. 115) afirmou que, à época dos fatos, a vítima era muito
nova e às vezes falava coisas sem sentido. Não se pode esquecer que em crimes sexuais, a palavra da vítima tem especial relevância probatória,
ainda mais quando harmônica com o conjunto fático-probatório. Quanto à tipicidade, o Ministério Público denunciou o acusado pelo crime previsto
no artigo 214 c/c art. 224, "a", todos do Código Penal, antes da alteração legislativa da Lei 12.015/2009, o que verifico estar adequado ao fato típico
praticado pelo acusado. Com efeito, com o advento da Lei 12.015/2009, os tipos penais de estupro e atentado violento ao pudor foram fundidos
no mesmo crime, agora denominado de estupro (art. 213), criando-se a específica figura do estupro de vulnerável (art. 217-A, CP), que somente
difere do estupro comum em razão da idade da vítima. Tem-se, com isso, que pela legislação em vigor, a conduta do acusado amolda-se ao tipo
do art. 217-A, CP.  Conduto, esse novo delito estabelece reprimenda mais gravosa, não aplicáveis ao réu diante do princípio da irretroatividade da
lei pena mais gravosa. Assim, a pena a ser aplicada deve ser a estabelecida anteriormente pelo art. 214 do Código Penal, a saber, de 6 a 10 anos
de reclusão. Da análise do documento colacionado à fl. 10 (certidão de nascimento), constata-se, sem sombra de dúvida, que a vítima, na época
dos fatos, era menor de quatorze anos, e por meio de seus relatos e da prova produzida nos autos, vê-se que o acusado praticou com ela atos
libidinosos diversos da conjunção carnal. Diante de sua idade, seu consentimento não é válido, presumindo a violência, não merecendo prosperar
a tese de defesa de ausência de violência. Por fim, não consta nos autos qualquer outra causa ou circunstância que exclua o crime ou isente de
pena o acusado. A conduta desenvolvida por ele é antijurídica, típica e punível, merecendo, pois, a reprovabilidade e reprimenda do Estado. III -
DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR
o réu RENILDO ERMÍNIO DA SILVA como incurso na sanção prevista no artigo 214 c/c art. 224, "a", do Código Penal. IV - DOSIMETRIA Passo à
dosimetria da pena, em observância ao princípio constitucional de sua individualização (Constituição da República, artigo 5º, XLVI) e consoante
o disposto nos artigos 59 e 68 do Código Penal. Na primeira fase, passo a analisar as circunstâncias judiciais:1. Culpabilidade: não vislumbro
qualquer elemento que mereça valoração negativa;2. Antecedentes: não é possuidor de maus antecedentes3. Conduta social: sem elementos;4.
Personalidade: sem elementos que permitam delineá-las;5. Circunstâncias: são normais;6. Motivos do crime: normais à espécie do crime;7.
Consequências: não há elementos nos autos que indique que o crime tenha provocado consequências significativas;8. Comportamento da vítima:
circunstância neutra; Assim, sopesadas as circunstâncias judiciais, considerando a inexistência de circunstâncias negativas, fixo a pena base
em 06 (seis) anos de reclusão. Verifico que inexiste circunstância agravante. Há, no entanto, a atenuante da confissão, no entanto sua pena
permanece no patamar de seis anos de reclusão, diante do entendimento sumular do STJ. Na terceira fase, observo inexistir causa de diminuição
ou de aumento, ficando a pena definitiva em 06 (seis) anos de reclusão. Quanto ao regime inicial de cumprimento, sabe-se que a quantidade
da pena não é o único critério a ser observado pelo juiz na hora de sua fixação. É preciso ter em conta as circunstâncias judiciais, além da
personalidade e condições pessoais do réu. No presente caso, vejo que as circunstâncias judiciais lhe são inteiramente favoráveis. Além disso,
confessou a prática criminosa. Ademais, o fato não possui gravidade concreta, diante da ausência de violência real empregada. Assim, fixo regime
aberto como o inicial para cumprimento da pena. Impossível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em função
do quantum da pena, não estando, pois, presentes os requisitos dos arts. 44, I a III do Código Penal. De igual modo, não estão presentes as
exigências impostas pelo art. 77 do Código Penal. Concedo ao acusado o direito de recorrer em liberdade, por não se fazerem presentes os
requisitos da preventiva. No entanto, FIXO A MEDIDA CAUTELAR DE COMPARECIMENTO MENSAL NA SECRETARIA DESTA VARA. Intime-
o para início do comparecimento. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Em atendimento ao disposto no art. 201, §2º, do Código
de Processo Penal, comunique-se, à vítima, o teor desta sentença, por seus representantes legais. P.R.I. Após o trânsito em julgado da presente
sentença:a. Expeça-se guia definitiva para execução da pena (regime aberto), com abertura do processo de execução nesta comarca; b. Inserção
no sistema para fins de suspensão dos direitos políticos;c. Insira o nome do réu no rol dos culpados. Após, arquive-se com as cautelas de praxe.
Itambé /PE, 27/03/2019. ÍCARO NOBRE FONSECA Juiz de Direito

Vara Única da Comarca de Itambé

Juiz de Direito: Ícaro Nobre Fonseca (Titular)

Chefe de Secretaria: Tiago Brilhante Gomes

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00045/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2018/00319

Processo Nº: 0000134-75.2015.8.17.0770

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: LUCIQUEINE PEREIRA DA ROCHA ME

Embargante: FABIO CLECIO DE LIMA DANTAS

Advogado: PB011880 - paulo roberto de lacerda siqueira

Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: PE000835B - Léa Maria Silva Estevam Xavier

Advogado: PE043629 - Roberto Bruno Alves Pedrosa

Advogado: PE043558 - Bruna Caroline Barbosa Pedrosa
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ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ - PEProcesso nº
0000134-75.2015.8.17.0770SENTENÇA Trata-se de Embargos à Execução interpostos por LUCIQUEINE PEREIRA DA ROCHA ME e FÁBIO
CLÉCIO DE LIMA DANTAS em face de BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Devidamente intimados para emendar a inicial e efetuar o
pagamento das custas processuais, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, os embargantes quedaram-se inertes, conforme certidão
às fls. 59. É breve o relatório. DECIDO. Nos termos do art. 290 do NCPC, deve ser cancelada a distribuição do feito, caso a parte não recolha as
custas iniciais, bem assim, deve ser indeferida a petição inicial. Não é despiciendo salientar que é desnecessária a intimação pessoal da parte
autora, quando a extinção do processo sem resolução do mérito se dá na forma do art. 485, I, do CPC, conforme se verifica no assento colacionado
abaixo, do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco.CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - RECURSO DE AGRAVO - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO - ART. 267, I, C/C ART.284, PARÁGRAFO ÚNICO - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Como o Apelante, devidamente intimado para alterar
o valor da causa e complementar as custas judiciais, fls. 29v, deixou transcorrer em branco o prazo de 10 (dez) dias conferido para atender a
determinação judicial, outro não poderia ser o teor do decisium exarado pelo Juízo a quo que não o indeferimento da petição inicial em razão
do que dispões o art. 267, I e 284, parágrafo único, do CPC. 2.Intimada a parte por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o
juiz extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do
art. 267 do CPC. Agravo improvido à unanimidade de votos (Agravo n 0243967-8/01, 1 Câmara Cível do TJPE, Rel. Josué Antônio Fonseca de
Sena. J. 14.06.2011, unânime, DJE 12.07.2011-grifo nosso). ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art.
330, IV c/c artigo 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, ambos do CPC, indefiro a petição inicial por ausência de recolhimento das custas e, em
consequência, DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. Após o trânsito em julgado, cumpra-se o acima determinado e, somente
então, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se e intime-se. Itambé/PE, 14 de maio de 2018. ÍCARO NOBRE
FONSECAJuiz de Direito

Sentença Nº: 2018/00601

Processo Nº: 0001294-77.2011.8.17.0770

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: REGINALDO BASÍLIO DE FREITAS

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ - PEProcesso nº 1294-77.2011.8.17.0770
SENTENÇA Vistos etc. REGINALDO BASÍLIO DE FREITAS, suficientemente qualificado nos autos e através de advogado constituído,
promoveu neste Juízo AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA C/C CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO, com fundamento nos artigos 1º e 203, IV e V da CF e art. 129, inciso II da Lei n.º 8.213/91, em
desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa jurídica de direito público interno, pelos fundamentos fáticos e jurídicos
aduzidos na exordial de fls. 02/08. Relatou ser portador de Transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais e Radiculopatia,
identificado pelo CID 10:M51.1, lhe tendo sido concedido benefício previdenciário de auxílio-doença, identificado pelo nº 538.273.879-0, no
interregno de 15.11.2009 e 02.06.2011. Aduz que tal benefício foi cessado após simples reavaliação médica, realizada por médico pertencente
aos quadros da autarquia demandada, que o considerou apto para o trabalho, em que pese continuar nas mesmas condições que autorizaram
a concessão do benefício, preenchendo, assim, os requisitos para continuidade da prestação. Requereu, por fim, a procedência da ação, com
a concessão de benefício previdenciário auxílio-doença desde a data do seu cancelamento, bem como a sua conversão em aposentadoria
por invalidez. Deu valor à causa. Juntou documentos de fls. 08/26.  Proferido despacho inaugural positivo (fl. 28) foi determinada a citação do
demandado. A ré apresentou resposta em forma de contestação às fls. 36/39. Réplica às fls. 41/44. Determinada a realização de perícia médica
judicial, o laudo foi acostado às fls. 62/67, do qual foi dado vista às partes. Manifestação do autor às fls. 71/72 e do demandado à fl. 77. É o que
de essencial se tem a relatar. Fundamento e decido. À míngua de questões processuais pendentes passo ao exame de mérito. Pretende a parte
autora a concessão de benefício previdenciário. A controvérsia aqui agitada cinge-se a aferir se o promovente, Sr. Reginaldo Basílio de Freitas,
perfaz as condições para a percepção de auxílio doença (artigo 59 da Lei n.° 8.213/91), ou seja, se há incapacidade laborativa que autorize a
concessão do benefício, e/ou para conversão em aposentadoria por invalidez. A condição de segurado e o cumprimento do período de carência
são pontos incontroversos nos autos, tanto que não foram objeto de contestação expressa. Aliás, o documento de fl. 22 evidencia a concessão de
benefício idêntico em data pretérita, pelo que resta superada a questão. Consoante o art. 59 da Lei n. 8.213/91, deve ser concedido auxílio-doença
ao segurado que, já tendo cumprido o período de carência, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15
dias consecutivos. O auxílio-doença é, pois, temporário, e deve perdurar o tempo necessário para a consolidação das lesões, enquanto presente
a incapacidade para o trabalho que exercia, ou atividade habitual. Quer dizer, após a consolidação das lesões, o segurado poderá ser considerado
totalmente apto para o trabalho, oportunidade em que retornará para as suas atividades; ter a capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia reduzida, fazendo direito, ao recebimento de auxílio-acidente; ou ficar totalmente incapacitado para qualquer atividade, caso em que
fará jus à aposentadoria por invalidez. Já para a concessão da aposentadoria por invalidez, conforme disposto no art. 42 da Lei n. 8.213/91,
necessário que o segurado esteja incapacitado para o trabalho e insusceptível de reabilitação para qualquer função que lhe garanta a subsistência,
perdurando o pagamento enquanto permanecer nesta condição:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a
carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. Nessa senda, tenho que
a prova coligida demonstra que a alegada incapacidade não mais persiste. Analisando o conjunto probatório coligido, em especial a perícia
técnica realizada pelo perito oficial do Departamento Médico Judiciário, tenho que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão de
quaisquer dos benefícios pretendidos, já que ausente comprovação da alegada incapacidade para o exercício do trabalho - ou mesmo a redução
desta. A perícia médica a que restou submetida a parte requerente logrou evidenciar que ele não mais apresenta qualquer tipo de incapacitação
para o trabalho decorrente das lesões indicadas na inicial. Constou do laudo pericial apresentado que "o autor não apresenta correlação clínica de
doença incapacitante no exame físico realizado por este perito, o que pode denunciar um quadro de consolidação da doença e resolução do seu
quadro clínico; (...) não há doença incapacitante diagnosticada que se mostre presente no momento; nenhuma das patologias relatadas nos laudos
médicos tem como fator causal um acidente ou uma doença ocupacional, sendo alterações que surgem independente da atividade exercida; " A
perícia é o meio de prova destinado a suprir ausência de conhecimento técnico específico para apuração do litígio, afastando dúvidas acerca de
questões que o magistrado e as partes não dominam suficientemente. Não obstante, diante do princípio da livre convicção, não está o juiz adstrito
à conclusão do laudo pericial. Ao decidir, deve considerar os pertinentes elementos de prova existentes nos autos, expondo suas razões de modo
fundamentado. Volvendo-me ao caso concreto, tenho que a perícia judicial levou em consideração a integralidade das condições pessoais e de
saúde da parte autora, bem como os demais laudos e exames acostados aos autos pelo requerente. Nesse passo, e considerando que, nas
ações em que se objetiva a concessão de benefícios previdenciários, o julgador, via de regra, firma sua convicção por meio da prova pericial, em
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face da conclusão apresentada pelo Expert, resta comprovada a inexistência de qualquer incapacidade para o exercício de atividades laborativas.
À guisa de ilustração, confira-se, ainda, entendimento jurisprudencial a respeito da matéria, que corrobora o entendimento firmado por este Juízo,
in verbis:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS
LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de
que "Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida
diária e do trabalho". II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que
se nega provimento. (Origem: TRF da 3ª Região. AC n.° 1701674. Desembargador Relator: Walter do Amaral. Data da Publicação: 15/08/2012).
Grifei.APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO DEMONSTRADA A INCAPACIDADE TOTAL PARA
O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. I. Se o laudo médico-pericial foi expresso em consignar que a Autora não estava totalmente incapacitada
para o trabalho e os argumentos contidos nas razões da apelação não lograram infirmar as conclusões daquele documento, a legislação de
regência não autoriza a concessão da pleiteada aposentadoria por invalidez. II. Apelação que se nega provimento. (Origem: TRF da 1ª Região.
Juiz Federal Convocado: Marcos Augusto de Sousa.  Data da Publicação: 28/09/2010). Destaquei. Portanto, a improcedência da demanda é
medida que se impõe. Isso posto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a ação previdenciária
ajuizada por REGINALDO BASÍLIO DE FREITAS em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Custas e honorários pela
parte autora, com sua exigibilidade suspensa, em razão da AJG concedida, observado o disposto no art. 98, §3º, do mesmo Diploma Legal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa. Itambé-PE, 26 de setembro de 2018ÍCARO NOBRE
FONSECAJuiz de Direito

Sentença Nº: 2018/00602

Processo Nº: 0001392-28.2012.8.17.0770

Natureza da Ação: Cautelar Inominada

Autor: TONY ROBERTO DA SILVA DUTRA

Advogado: PE028290 - Hugo Correia de Andrade

Réu: CONSELHO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO - COREFI

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ - PEProcesso nº
1392.28.2012.8.17.0770SENTENÇA Tony Roberto da Silva Dutra, qualificado nos autos, através de advogado, apresentou o que denominou
Ação Cautelar Inominada preparatória com pedido liminar, em face do Conselho Regional de Fiscalização - COREFI, pelas razões aduzidas na
inicial de fls. 02/05. Juntou documentos de fls. 06/16. O juiz então processante determinou a citação do requerido à fl. 18. À fl. 45, determinação
deste juízo para manifestação do autor, sob pena de extinção em caso de inércia. Certidão de decurso de prazo à fl. 47. É o que de essencial se
tem a relatar. Fundamento e Decido. De plano, é verossímil asseverar que até o presente, a demandante não procurou ensejar o andamento do
feito, estando o mesmo paralisado sem qualquer manifestação da promovente há mais de 01 (um) ano conforme se extrai da certidão de fl.60.
É o que de essencial se tem a relatar. Fundamento e Decido. Pois bem, a parte foi devidamente intimada, para demonstrar efetivo interesse no
prosseguimento do feito, tendo permanecido inerte, não cumprindo com as determinações que lhes competiam. Cumpre anotar, de imediato, que
as disposições dos incisos II e III do art. 485 do NCPC, são aplicáveis na demora injustificada da parte autora em promover diligências que lhe são
cabíveis. Ora, o feito encontra-se paralisado por mais de 01 ano, o que denota o desinteresse e abandono da causa nada mais restando senão
decretar-se a extinção do processo, nos termos do art. 485, § 1º, NCPC, dado que a parte autora foi intimada, e não supriu a falta de ato que
lhe competia. Isto Posto, por tudo mais que dos autos consta, decreto a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,
inciso II, § 1º do Código de Processo Civil, e, determino o arquivamento dos autos, após o trânsito em julgado desta decisão. Custas processuais
pelos autores, suspensas em razão da gratuidade. Publique-se, registre-se e intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas
de praxe. Itambé-PE, 28 de setembro de 2018. ÍCARO NOBRE FONSECAJuiz de Direito

Sentença Nº: 2018/00929

Processo Nº: 0001088-58.2014.8.17.0770

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS

Autor: MANOEL SOARES DO NASCIMENTO

Autor: SEVERINO RAMOS PEREIRA ALVES

Autor: ANTÔNIO DIAS DA SILVA

Advogado: PB006295 - Ananias Lucena de Araujo Neto

Réu: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/PE

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ - PEProcesso nº
1088-54.2014.8.17.0770SENTENÇAI - RELATÓRIO Trata-se de ação de reimplantação de gratificação com pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, ajuizada por JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, MANOEL SOARES DO NASCIMENTO, SEVERINO RAMOS PEREIRA ALVE e
ANTÔNIO DIAS DA SILVA devidamente qualificados, em face do MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, igualmente qualificado nos autos, com fundamento
das razões de fato e de direito na inicial de fls. 02/11. Aduzem os autores que são servidores públicos efetivos do município requerido, e que
tiveram suprimida a gratificação de estabilidade financeira que lhes foi concedida por preencherem os requisitos autorizadores trazidos pela Lei
Municipal nº 1.617/2010. Requereram a gratuidade e juntaram os documentos de fls. 12/59 Citado, o réu contestou às fls. 64/90, sustentando, em
resumo, que a lei em comento, que autoriza a incorporação das gratificações, foi declarada inconstitucional pelo E. TJPE, pelo que, em face dos
efeitos da decisão, não mais fariam jus à referida incorporação. Réplica pelo autor às fls. 93/107. O juiz então processante, à fl.114, determinou a
juntada de documentos comprobatório da natureza das gratificações percebidas pelos autores e que foram incorporadas. Documentos acostados
às fls. 119/129 Intimado a se manifestar sobre a documentação apresentadas, o município requerido apresentou a petição de fls. 132/140. É o
relatório. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃO Não havendo preliminares a dirimir, vou ao mérito. No presente caso, a discussão cinge-se em se
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aferir a possibilidade de incorporação das horas extras nos vencimentos dos autores. Com efeito, a legislação municipal nº 1.617/2010 prevê a
possibilidade de incorporação de gratificação ou comissão percebida pelos servidores, o que compreende os adicionais de horas extraordinárias.
Importante destacar que a referida lei, de fato, foi parcialmente declarada inconstitucional, mas apenas  dando-lhe interpretação conforme o art.
97, inciso XIII, Constituição Estadual, de modo que as gratificações e comissões tidas por incorporáveis referem-se tão somente àquelas não
oriundas do exercício de cargos comissionados ou funções de confiança; bem assim, reconheceu a inconstitucionalidade material da limitação
temporal prevista no parágrafo único do art. 1º da Lei Municipal nº 1.617/2010, por violar os princípios insculpidos no art. 97, caput, da Constituição
Estadual. Do exposto, tenho que a pretensão ainda assim encontra amparo na legislação municipal em comento, que dispõe sobre a incorporação
das gratificações e comissões após cinco anos de percepção ininterrupta ou de sete anos intercalados, dentre os quais a gratificação dos
serviços extraordinários No caso concreto, os autores José Francisco dos Santos, Manoel Soares do Nascimento e Severino Ramos Pereira Alves
preencheram o requisito temporal, pois perceberam gratificação de serviços extraordinários de forma ininterrupta por mais cinco anos de acordo
com a documentação colacionada com a inicial (fls. 17, 29 e 41) como exige a lei municipal. Com relação ao autor Antônio Dias da Silva, de acordo
com a certidão de fl. 54, a gratificação que foi incorporada a título de estabilidade financeira é proveniente do exercício de cargos comissionados/
funções de confiança, o que foi declarado inconstitucional, em uma interpretação conforme a Constituição Estadual, conforme acima esposado.
Assim, a procedência, em parte, dos pedidos é medida que se impõe. Passo à análise do pleito antecipatório, ante o requerimento apresentado
com a inicial. Primeiramente, cumpre ressaltar que as vedações à concessão de tutelas antecipadas em face da Fazenda Pública criadas pela
lei 9.494/97 (art. 1º.) não podem ser interpretadas de forma extensiva, eis que restritivas ao acesso ao judiciário (CF/88, art. 5º, XXXV), cláusula
pétrea que, para ser preservada sua máxima efetividade, deve ser entendida como o direito a uma tutela jurisdicional justa, efetiva e tempestiva,
valores que são colocados em segundo plano quando se restringe, injustificadamente, o uso de medidas liminares. Dito isto, não é possível a
concessão de tutela antecipada ora postulada contra a Fazenda Pública, na medida em que importa no pagamento de vantagens pecuniárias
cujo esgotamento no todo ou em parte do objeto da causa encontra-se vedado por lei especial. Além disso, a tutela de urgência de natureza
antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, o que ocorre no caso dos autos, uma vez que,
por se tratar de verba salarial, os valores alcançados seriam irrepetíveis. Indefiro, pois, a tutela antecipada pretendida. III - DISPOSITIVO ANTE
O EXPOSTO, na forma do art. 487, incisos I e II, do Código de Processo Civil, acolho os pedidos formulados pelos demandantes José Francisco
dos Santos, Manoel Soares do Nascimento e Severino Ramos Pereira Alves, para condenar o réu à reimplantação da estabilidade financeira
nos seus vencimentos, bem assim ao pagamento das parcelas vencidas, desde a data da supressão da vantagem, extinguindo o processo com
resolução do mérito. Julgo, improcedente, o pedido formulado pelo autor Antônio Dias da Silva, por não atender aos requisitos legais, em face da
natureza da gratificação por ele percebida. Na apuração do débito devido pelo réu, deverão incidir, como remuneração do capital e compensação
da mora, uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F
da Lei nº 9.494/1997). Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da condenação, nos termos do art. 85, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das custas judiciais. Intimem-se as
partes, por seus advogados e/ou procuradores. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do artigo 496, I, do CPC.
Ultrapassado, portanto, o prazo do recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio TJPE. P.R.I. Itambé, 17 de setembro de 2018 ÍCARO
NOBRE FONSECA Juiz de Direito

Sentença Nº: 2018/00930

Processo Nº: 0000023-97.1992.8.17.0770

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANDEPE - Banco do Estado de Pernambuco S/A.

Advogado: PE005624 - Maria Isolda Paurá Jardelino da Costa

Executado: EUDORO PEREIRA DE LYRA

Executado: ZILDETE CATANHO PEREIRA DE LYRA

Executado: JOSE MARIA GUEDES CORREA GONDIM

Executado: Antonia do Monte Guedes Gondim

Advogado: PE003300 - Scroggie Hawson

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ - PEProcesso nº
23-97.1992.8.17.0770SENTENÇA EUDORO PEREIRA DE LIRA e ZILDETE CATANHO PEREIRA DE LIRA, devidamente qualificada nos
presentes autos, através de advogado habilitado, interpuseram os presentes EMBARGOS à EXECUÇÃO em face do BANDEPE - Banco do
Estado de Pernambuco S/A, pelos fatos e fundamentos aduzidos na inicial de fls. 02/08. Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/10.
Através de despacho às fls. 44, foi determinada a intimação da parte autora, por seu advogado, para emendar a inicial dando valor à causa
e comprovando o recolhimento das custas, sob pena de extinção dos embargos. Certidão de decurso do prazo da intimação à fl. 48 É o que
interessava relatar. DECIDO. No caso dos autos, os autores devidamente intimados para emendar a inicial e providenciar as determinações
constantes do despacho de fls. 14, porém não cuidou de dar valor à causa nem comprovar o recolhimento das custas. Desta feita, não cumprida
a diligência, o indeferimento da petição inicial é medida que se impõe, ex vi do disposto no art.  330, IV c/c artigo 321, parágrafo único, ambos
do NCPC. Lado outro, indeferida a petição inicial, o processo deve ser extinto sem resolução de mérito conforme prescreve o art. 485, I, do
mesmo diploma legal. Não é despiciendo salientar que é desnecessária a intimação pessoal da parte autora quando a extinção do processo sem
resolução do mérito se dá na forma do art. 485, I, do CPC, conforme se verifica no arresto colacionado abaixo do Egrégio Tribunal de Justiça
de Pernambuco. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - RECURSO DE AGRAVO - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, I C/C
ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO - CABIMENTO - AUSÊNCIA DE EMENDA À INICIAL - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - CPC,
ARTS. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Como o Apelante, devidamente intimado para alterar o valor da causa e
complementar as custas judiciais, fls. 29v., deixou transcorrer em branco o prazo de 10 (dez) dias conferido para atender a determinação judicial,
outro não poderia ser o teor do decisum exarado pelo Juízo a quo que não o indeferimento da petição inicial em razão do que dispõe o art. 267,
I e 284, parágrafo único, do CPC. 2. Intimada a parte por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo
sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC. 3. Agravo
improvido à unanimidade de votos. (Agravo nº 0243967-8/01, 1ª Câmara Cível do TJPE, Rel. Josué Antônio Fonseca de Sena. j. 14.06.2011,
unânime, DJe 12.07.2011 - grifo nosso). ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais o que dos autos consta, com fulcro no art. 330, IV c/c artigo 321,
parágrafo único, c/c art. 485, I, todos do NCPC, indefiro a petição inicial e, em consequência, extingo a presente ação sem resolução de mérito.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Itambé-PE, 05 de novembro
de 2018. ÍCARO NOBRE FONSECAJuiz de Direito
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Sentença Nº: 2018/00931

Processo Nº: 0001090-28.2014.8.17.0770

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: EDIVALDO DIAS DE ARAÚJO

Autor: AGILDO MARTINIANO DA SILVA

Autor: EDNILTON DA SILVA

Autor: SEBASTIÃO BEZERRA DE LIMA

Advogado: PB006295 - Ananias Lucena de Araujo Neto

Representante: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/PE

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ - PEProcesso nº
1090-28.2014.8.17.0770SENTENÇAI - RELATÓRIO Trata-se de ação de reimplantação de gratificação com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, ajuizada por EDIVALDO DIAS DE ARAÚJO, AGILDO MARTINIANO DA SILVA, EDNILTON DA SILVA e SEBASTIÃO BEZERRA DE LIMA
devidamente qualificados, em face do MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, igualmente qualificado nos autos, com fundamento das razões de fato e de direito
na inicial de fls. 02/11. Aduzem os autores que são servidores públicos efetivos do município requerido, e que tiveram suprimida a gratificação de
estabilidade financeira que lhes foi concedida por preencherem os requisitos autorizadores trazidos pela Lei Municipal nº 1.617/2010. Requereram
a gratuidade e juntaram os documentos de fls. 12/58 Citado, o réu contestou às fls. 63/81, sustentando, em resumo, que a lei em comento, que
autoriza a incorporação das gratificações, foi declarada inconstitucional pelo E. TJPE, pelo que, em face dos efeitos da decisão, não mais fariam
jus à referida incorporação. Réplica pelo autor às fls. 94/96. Intimadas a partes para produção de provas, nada requereram conforme certidão fl.
99. É o relatório. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃO Não havendo preliminares a dirimir, vou ao mérito. No presente caso, a discussão cinge-se em
se aferir a possibilidade de incorporação das horas extras nos vencimentos dos autores. Com efeito, a legislação municipal nº 1610/2010 prevê a
possibilidade de incorporação de gratificação ou comissão percebida pelos servidores, o que compreende os adicionais de horas extraordinárias.
Importante destacar que a referida lei, de fato, foi parcialmente declarada inconstitucional, mas apenas dando-lhe interpretação conforme o art.
97, inciso XIII, Constituição Estadual, de modo que as gratificações e comissões tidas por incorporáveis referem-se tão somente àquelas não
oriundas do exercício de cargos comissionados ou funções de confiança; bem assim, reconheceu a inconstitucionalidade material da limitação
temporal prevista no parágrafo único do art. 1º da Lei Municipal nº 1.617/2010, por violar os princípios insculpidos no art. 97, caput, da Constituição
Estadual. Do exposto, tenho que a pretensão ainda assim encontra amparo na legislação municipal em comento, que dispõe sobre a incorporação
das gratificações e comissões após cinco anos de percepção ininterrupta ou de sete anos intercalados, dentre os quais a gratificação dos serviços
extraordinários No caso concreto, os autores preencheram o requisito temporal, pois perceberam gratificação de serviços extraordinários de
forma ininterrupta por mais cinco anos de acordo com a documentação colacionada com a inicial (fls. 18, 28, 41e 53) como exige a lei municipal.
Assim, a procedência dos pedidos é medida que se impõe. Passo à análise do pleito antecipatório, ante o requerimento apresentado com a inicial.
Primeiramente, cumpre ressaltar que as vedações à concessão de tutelas antecipadas em face da Fazenda Pública criadas pela lei 9.494/97
(art. 1º.) não podem ser interpretadas de forma extensiva, eis que restritivas ao acesso ao judiciário (CF/88, art. 5º, XXXV), cláusula pétrea que,
para ser preservada sua máxima efetividade, deve ser entendida como o direito a uma tutela jurisdicional justa,  efetiva e tempestiva, valores que
são colocados em segundo plano quando se restringe, injustificadamente, o uso de medidas liminares. Dito isto, não é possível a concessão de
tutela antecipada ora postulada contra a Fazenda Pública, na medida em que importa no pagamento de vantagens pecuniárias cujo esgotamento
no todo ou em parte do objeto da causa encontra-se vedado por lei especial. Além disso, a tutela de urgência de natureza antecipada não será
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, o que ocorre no caso dos autos, uma vez que, por se tratar de verba
salarial, os valores alcançados seriam irrepetíveis. Indefiro, pois, a tutela antecipada pretendida. III - DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, na forma
do art. 487, incisos I e II, do Código de Processo Civil, acolho os pedidos formulados pelos demandantes para condenar o réu à reimplantação
da estabilidade financeira nos vencimentos dos demandados, bem assim ao pagamento das parcelas vencidas, desde a data da supressão da
vantagem, extinguindo o processo com resolução do mérito. Na apuração do débito devido pelo réu, deverão incidir, como remuneração do capital
e compensação da mora, uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997). Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor atualizado da condenação, nos termos do art. 85, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das custas judiciais.
Intimem-se as partes, por seus advogados e/ou procuradores. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do artigo 496,
I, do CPC. Ultrapassado, portanto, o prazo do recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio TJPE. P.R.I. Itambé, 17 de setembro de 2018
ÍCARO NOBRE FONSECA Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00016

Processo Nº: 0000039-74.2017.8.17.0770

Natureza da Ação: Embargos de Terceiro

Embargante: MARIA ELISA PEREIRA DA SILVA

Advogado: PB022761 - EVERTON MANOEL PONTES DO NASCIMENTO

Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: PE001270A - MARCOS ANTONIO LEITE RAMALHO JUNIOR

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ - PEProcesso nº
0000039-74.2017.8.17.0770SENTENÇAI - RELATÓRIO Cuidam-se de Embargos de Terceiro propostos por MARIA ELISA PEREIRA DA SILVA
em face do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Alega, a embargante, que fora realizado bloqueio judicial do valor de R$ 8.235,16 (oito
mil, duzentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos), na conta poupança nº 2918368-6, agência nº 0218-6, Banco Bradesco, que tem como
titulares a embargante e sua filha, Maria Janaína Pereira de Andrade, uma das executadas, nos autos da ação de execução de título extrajudicial
nº 0000885-67.2012.8.17.0770. Aduz que não é parte no processo de execução supramencionado, mas que é a legítima proprietária da conta
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bloqueada, afirmando que, por ser idosa e de saúde frágil, tornou sua conta pessoal, conjunta, a fim de que a sua filha pudesse lhe auxiliar nas
movimentações bancárias. Afirma que todo o valor bloqueado na conta bancária lhe pertence, constituindo fruto do seu trabalho à época em que
era feirante, razão pela qual pugna pelo desbloqueio total da quantia depositada na sua conta poupança (R$ 8.235,16). Em sede de impugnação
(fls. 23/27), o banco embargado alega, em síntese, que a embargante não comprovou que a quantia bloqueada lhe pertence, pugnando pela
improcedência do pedido. É o relatório. Decido. II- FUNDAMENTAÇÃO: O caso em tela não requer produção de provas em audiências, uma vez
os documentos anexados aos autos são suficientes para o julgamento antecipado da lide. Tratam-se de embargos de terceiro, através dos quais
a embargante alega que a penhora judicial incidiu sobre valores de sua exclusiva propriedade, depositados em conta conjunta com a sua filha, ora
executada, nos autos da ação de execução de título extrajudicial nº 0000885-67.2012.8.17.0770. Convém esclarecer que a penhora de valores
depositados em conta bancária conjunta é admitida pelo ordenamento jurídico. No entanto, a constrição deve recair sobre o dinheiro que pertence
ao executado. Assim, deve ser possibilitado ao cotitular provar que a quantia penhorada lhe pertence. Se o cotitular não conseguir comprovar que
a verba, objeto da penhora, pertence inteiramente a ele, deve-se presumir que a quantia existente na conta cabe igualmente aos cotitulares. Sobre
o assunto, convém destacar os julgados seguintes:"A penhora de valores depositados em conta bancária conjunta solidária somente poderá atingir
a parte do numerário depositado que pertença ao correntista que seja sujeito passivo do processo executivo, presumindo-se, ante a inexistência
de prova em contrário, que os valores constantes da conta pertencem em partes iguais aos correntistas." STJ. 4ª Turma. REsp 1.184.584-MG, Rel.
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 22/4/2014 (Info 539).Ementa: PENHORA ONLINE. CONTA CONJUNTA.RESSALVA DE 50% - Seguindo
o entendimento do STJ, a solidariedade da conta conjunta somente se dá em relação à instituição financeira - No caso concreto, a embargante
de terceiro é genitora do executado e sequer compõe o polo passivo da demanda executiva, pelo que , acolhidos os embargos para ressalvar
50% dos valores depositados - Ademais, a parte embargante não compõe o polo ativo da demanda executiva e, portanto, a manutenção da
constrição caracteriza, além do já exposto, violação ao devido processo legal e à ampla defesa.  APELO PROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº
70077531143, Décima Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do Rio Grande do RS, Relator: Gelson Rolim Stocker, Julgado em 24/05/2018). No
presente caso, verifico que a embargante não se desincumbiu do seu ônus de comprovar que o valor depositado na conta bancária lhe pertence,
exclusivamente, razão pela qual presumo que a quantia cabe igualmente a ela e a sua filha (executada). Assim, considerando que a embargante
é genitora da executada e não compõe o polo passivo da demanda executiva, entendo por determinar a desconstituição da constrição sobre 50%
do valor depositado na conta poupança nº 2918368-6, agência nº 0218-6, Banco Bradesco.III-DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, com fulcro no
art. 487, I c/c 681 do Novo Código de Processo Civil, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de terceiros, para determinar a desconstituição da
constrição sobre 50% do valor depositado na conta poupança nº 2918368-6, agência nº 0218-6, Banco Bradesco, de titularidade da embargante,
em conjunto com a sua filha, Maria Janaína Pereira de Andrade Defiro, ainda, os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do
NCPC. Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Execução de Título Extrajudicial nº 0000885-67.2012.8.17.0770, certificando-se em
ambos os autos. Publique-se, registre-se, intimem-se. Itambé-PE, 17 de janeiro de 2019.ÍCARO NOBRE FONSECAJuiz de Direito2

Sentença Nº: 2019/00087

Processo Nº: 0001056-58.2011.8.17.0770

Natureza da Ação: Monitória

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: PE001263A - Adelmar Azevedo Regis

Advogado: PE001270A - MARCOS ANTONIO LEITE RAMALHO JUNIOR

Réu: JOÃO JOAQUIM DE ANDRA DE VELOZO ME

Advogado: PE020859 - Rodrigo Augusto de Oliveira

Réu: DANIEL DE ANDRADE VELOZO DE MELO

Advogado: PE028509 - THIAGO TRINDADE VIANA

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ - PEProcesso nº
0001056-58.2011.8.17.0770SENTENÇAI - RELATÓRIO Cuida-se de Ação Monitória proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A em
face de JOÃO JOAQUIM DE ANDRADE VELOZO ME e DANIEL DE ANDRADE VELOZO DE MELO. O demandante alega que é credor dos
promovidos da quantia de R$ 43.357,88 (quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos), referente a contrato de
empréstimo, a título de antecipação de dinheiro do valor do cheque em custódia, que se encontra vencido e não pago pelos devedores. Ordenada
a citação, os réus apresentaram Embargos Monitórios (fls. 39/54). O primeiro demandado alega, em preliminar, carência da ação, sob o argumento
da ausência de liquidez, certeza e exigibilidade do título. No mérito, aduz que o demonstrativo de cálculo anexado aos autos encontra-se confuso,
sem a indicação dos critérios utilizados para a realização dos cálculos e que incidiu a capitalização de juros na atualização da dívida. O segundo
promovido invoca a prescrição do título de crédito, de modo que entende extinta a sua responsabilização, requerendo a extinção do feito sem
resolução do mérito. O embargado apresentou impugnação à peça de defesa e rechaçou os argumentos tecidos pelos embargantes, requerendo
o não acolhimento dos embargos e a condenação dos demandados (fls. 59/84). Intimadas as partes para se manifestarem acerca da produção de
provas, aduziu o autor que os documentos já acostados aos autos seriam suficientes ao julgamento de mérito (fl. 88). Os demandados quedaram-
se inertes. O demandante requereu a suspensão do feito para análise da proposta de acordo ofertada na audiência de conciliação, informando,
em seguida, a não realização de transação (fl. 109). É o relatório. Decido. II- FUNDAMENTAÇÃO: O caso em tela não requer produção de provas
em audiências, uma vez os documentos anexados aos autos são suficientes para o julgamento antecipado da lide. Os presentes autos tratam
de Ação Monitória baseada em inadimplência em contrato de empréstimo, a título de antecipação de dinheiro do valor de cheque em custódia. O
primeiro demandado, JOÃO JOAQUIM DE ANDRADE VELOZO ME, apresentou Embargos Monitórios nos quais alegou, preliminarmente, que a
ausência de memória de cálculo do débito, devidamente discriminada e atualizada, torna inepta a petição inicial e lhe tolhe o direito de analisar a
liquidez, certeza e exigibilidade da dívida. No mérito, o embargante afirma, de forma genérica e sem comprovação, que o embargado lhe cobra
juros capitalizados e outros encargos em demasia. Impõe-se a análise da preliminares arguida pelo embargante. A preliminar de carência da
ação levantada não merece acolhida. Verifica-se às fls. 17/18 dos autos que o embargado, diligentemente, juntou demonstrativo de cálculo em
que discrimina a evolução da dívida desde dezembro de 2006 até maio de 2011. Ademais, às fls. 100/104, o banco demandante explicita de
maneira clara o saldo devedor, indicando os encargos financeiros utilizados na realização dos cálculos, a correção monetária e os juros moratórios
incidentes, além dos índices aplicados a cada mês. Outrossim, o contrato acostado às fls. 11/12 menciona os encargos prefixados incidentes
mensalmente sobre o saldo devedor. Ademais, o embargante, ao reivindicar o direito de análise da liquidez, certeza e exigibilidade da dívida,
parece confundir ação monitória com a demanda de execução de título extrajudicial. É sabido que a ação monitória, visa a conferir, com base
em prova escrita da existência da dívida, força executiva a documentos que por si só não a possuem. Equivale a dizer que, presentes apenas a
certeza e a liquidez, só pela ação monitória se alcança a exigibilidade da dívida contida nesses documentos. O  Novo Código de Processo Civil
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assegura:Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter
direito de exigir do devedor capaz:I - o pagamento de quantia em dinheiro;(...)§ 2o Na petição inicial, incumbe ao autor explicitar, conforme o caso:I
- a importância devida, instruindo-a com memória de cálculo;II - o valor atual da coisa reclamada;III - o conteúdo patrimonial em discussão ou o
proveito econômico perseguido. Assim, em correlação à súmula 247 do STJ, o contrato de empréstimo, acompanhado do demonstrativo de débito
constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. Veja:se:O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do
demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.(Superior Tribunal de Justiça, Súmula 247, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 23/05/2001, DJ 05/06/2001 p. 132). Ultrapassada tal questão, resta a apreciação meritória. O primeiro embargante aduziu, de
forma por demais genérica e imprecisa, que as práticas de anatocismo e a exigibilidade de comissão de permanência, utilizadas pelo embargado
no cálculo de seu débito, são vedadas pelo nosso ordenamento jurídico. Considerando que os Embargos Monitórios têm natureza de contestação,
caberia ao embargante refutar de forma precisa os fatos e documentos trazidos na exordial, como lhes obriga o art. 336 NCPC, consagrador do
ônus da impugnação especificada dos fatos. Em momento algum de sua defesa, o embargante, JOÃO JOAQUIM DE ANDRADE VELOZO ME,
apontou as cláusulas contratuais consideradas ilegais, nem apresentou demonstrativo de cálculo do valor que julgava ser o correto, deixando
de se desincumbir de seu ônus probatório. Passo a analisar a defesa do segundo demandado, DANIEL DE ANDRADE VELOZO DE MELO. O
segundo embargante, avalista no contrato objeto da presente, alega prescrição do título, argumentando que a sua vinculação, como avalista
ao cumprimento da obrigação, perdura até a prescrição do título. O contrato em questão foi pactuado em 21 de setembro de 2005, com a
disponibilização de crédito referentes a dois cheques custodiados, com vencimentos em 05 de novembro de 2006 e 05 de dezembro de 2006.
Verifica-se que referidos cheques estão prescritos, uma vez que o prazo prescricional para a ação de execução é de 6 (seis) meses, a contar
da data de expiração do prazo para apresentação, o que justifica o ajuizamento da presente ação monitória em face do seu emitente. Prescrito
o título de crédito, o aval perde a eficácia, não respondendo o garante pela obrigação assumida pelo devedor principal, salvo se comprovado
que auferiu benefício com a dívida. É através de ação própria e mediante a existência de locupletamento pelo seu não pagamento que se
deve cobrar dos avalistas. Veja-se o julgado a seguir:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA EM FACE DE AVALISTA .
IMPROCEDÊNCIA. CHEQUE PRESCRITO. A PRESCRIÇÃO DA AÇÃO CAMBIAL AFASTA O VÍNCULO OBRIGACIONAL DO AVALISTA NO
TOCANTE À COBRANÇA DO TÍTULO PELA VIA DA AÇÃO DE CONHECIMENTO.PRECEDENTES DO STJ E DO TJ/RJ.MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. (TJ-RJ - APL: 00013714820178190050 RIO DE JANEIRO SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 2 VARA,
Relator: LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO, Data de Julgamento:12/12/2017, NONA CÂMERA CÍVEL, Data de Publicação:14/12/2017
Tendo em vista que a cobrança via ação monitória deve ser ajuizada contra o emitente do título, resolvo por acolher a preliminar de ilegitimidade
passiva arguida pelo segundo embargante, DANIEL DE ANDRADE VELOZO DE MELO.III-DISPOSITIVO: Ante o exposto, o que mais dos autos
constam:a) REJEITO OS EMBARGOS MONITÓRIOS ajuizados por JOÃO JOAQUIM DE ANDRADE VELOZO ME, com fulcro no art. 702, §8º,
do NCPC para reconhecer, por sentença, eficácia executiva plena ao título objeto deste processo, condenando-o ao pagamento de honorários
sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor da causa.b) ACOLHO os embargos apresentados por DANIEL DE ANDRADE VELOSO DE
MELO, para, nos termos do art. 485, VI, NCPC, extinguir o feito sem resolução do mérito, em relação a ele e condenar o embargado ao pagamento
dos honorários de sucumbência no importe de 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Itambé-PE, 23 de janeiro de
2019. ÍCARO NOBRE FONSECAJuiz de Direito3

Sentença Nº: 2019/00100

Processo Nº: 0001285-81.2012.8.17.0770

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Banco Itaú S/A

Advogado: PE028795 - FLÁVIUS VALÕES CAVALCANTI

Advogado: PE032178 - LEANDRO HENRIQUE DE FARIAS PEDROSA

Réu: VALDEMAR DOS SANTOS SILVA

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ - PEProcesso nº.
1285-81.2012.8.17.0770SENTENÇATrata-se de Ação Monitória proposta pelo BANCO ITAÚ em face de VALDEMAR DOS SANTOS SILVA,
alegando ser credor desta em virtude do descumprimento das obrigações oriundas contrato de alienação fiduciária nº 200484335, para aquisição
do automóvel WV Parati, 1993, placas KJD9870, estando inadimplente com as prestações assumidas.Juntou os documentos de fls. 05/29Deu
valor à causa, recolheu custas às fls. 30.Determinada a citação, o demandado apresentou Embargos Monitórios (fls.34/36), alegando não
reconhecer a dívida ora exigida tendo em vista a venda do veículo à terceiro, que se comprometeu a efetuar o pagamento das demais
parcelas assumidas pelo embargante, junto ao banco embargado.Intimados para indicar as provas as partes nada  requereram. É o relatório.
DECIDO.Adianto que os embargos não merecem prosperar. Da leitura da peça inicial dos embargos apresentados, a venda do veículo pelo réu
a terceiro deu-se sem a anuência do autor, aqui credor fiduciário.Segundo o Decreto Lei 911/69, art. 1º, parágrafo 2º "Se, na data do instrumento
de alienação fiduciária, o devedor ainda não for proprietário da coisa objeto do contrato, o domínio fiduciário desta se transferirá ao credor no
momento da aquisição da propriedade pelo devedor, independentemente de qualquer formalidade posterior..."O § 8º do mesmo Diploma Legal
"O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa que já alienara fiduciariamente em garantia, ficará sujeito à pena prevista no art.
171, § 2º, inciso I, do Código Penal. "Assim, se a transferência do contrato de alienação fiduciária não for consentida pelo banco, o contratante
que vendeu o bem continuará responsável pelas parcelas restantes do financiamento independentemente de haver um contrato posterior.É dizer,
o repasse do veículo financiado a terceiro carece de eficácia perante a credora fiduciária Banco credor, restando ao requerido a responsabilidade
pela dívida, já que o contrato de compra e venda entre este e terceiro não produz efeitos perante a instituição financeira.Por sua vez, tenho que a
ação monitória visa a conferir, com base em prova escrita da existência da dívida, força executiva a documentos que, por si só, não a possuem.Art.
700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de
exigir do devedor capaz:I - o pagamento de quantia em dinheiro;II - a entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou imóvel;III - o
adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer.§ 1o A prova escrita pode consistir em prova oral documentada, produzida antecipadamente
nos termos do art.381.Percebe-se, pois, que o Código de Processo Civil não enumerou quais documentos são passíveis de instrução monitória,
inclusive, estabelece que a prova escrita pode consistir em prova oral documentada, sem determinar a forma dessa documentação.Nesse sentido,
a jurisprudência: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. ORIGEM DO DÉBITO. Descabida a exigência de prova cabal da causa subjacente,
vez que a inicial está instruída com documento comprobatório do débito. APRESENTAÇÃO DO CHEQUE AO BANCO SACADO. Dispensável,
pois não se mostra como requisito, pressuposto processual ou condição da ação monitória. PROVAS. TESTEMUNHAL E DOCUMENTAL.
Inexistência de prova hábil à desconstituição da pretensão creditícia, ônus que ao apelante competia e do qual não se desincumbiu, pois não
logrou demonstrar cabalmente que a emissão do cheque tenha se dado em razão de contrato havido entre as partes, ou que tenha efetuado
parcial quitação do débito. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ IMPUTADA AO APELANTE EM CONTRARRAZÕES. AFASTADA. SENTENÇA MANTIDA.
APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70036532406, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Beatriz Iser,
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Julgado em 14/12/2011).Nesse passo, entendo que o documento acostado aos autos constitui início de prova da existência do crédito ora cobrado
pela parte demandante, mormente quando constitui ônus da parte demandada a demonstração da quitação integral da dívida representada pelos
documentos apresentados, ônus do qual não se desincumbiu.Ante o exposto, o que mais dos autos consta e com fulcro no art. 700, do Código
de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS MONITÓRIOS, para reconhecer, por sentença, eficácia executiva plena ao título
objeto deste processo.Condeno, ainda, o embargante ao pagamento dos honorários de sucumbência no importe de 10% sobre o valor da causa,
bem assim nas custas processuais adiantadas pela parte autora, suspensa a exigibilidade em face da gratuidade que ora defiro.Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Itambé-PE, 22 de janeiro de 2019. ÍCARO NOBRE FONSECAJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00101

Processo Nº: 0000882-49.2011.8.17.0770

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: SEVERINO RAIMUNDO DA SILVA

Advogado: PB007529 - Bismarck Martins de Oliveira

Embargado: FELIX PEREIRA & CIA LTDA

Advogado: PE028290 - Hugo Correia de Andrade

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ - PEProcesso nº.
882-49.2011.8.17.0770SENTENÇASEVERINO RAIMUNDO DA SILVA, qualificado na inicial, interpôs os presentes EMBARGOS À EXEUÇÃO
FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em desfavor de FELIX PEREIRA & CIA LTDA, aduzindo, unicamente, que o feito ficou paralisado
por mais de 10 (dez) anos em decorrência da inércia do exequente, requerendo, por fim, o reconhecimento da prescrição intercorrente.É o que
de essencial se tem a relatar.Fundamento e Decido.A questão crucial posta em análise consiste em aferir se restou, ou não, configurada a
incidência da prescrição intercorrente, que uma vez reconhecida, ocasionaria a extinção do feito executivo, por ausência de exigibilidade do título
aparelhador da execução, nos moldes do artigo 206, §5º, do CC c/c artigo 783, do CPC.Como é sabido, prescrição intercorrente é aquela que
se consuma após o ajuizamento da execução e decorre da desídia do exequente em promover os atos e diligências necessários para o seu
regular processamento. Não é o que ocorre na espécie dos autos. In casu, nenhuma desídia deve ser carreada à parte exequente.É induvidoso,
portanto, que não basta o decurso do prazo para configurar a prescrição da pretensão. É imprescindível haver, ainda, a inércia da parte exequente
em não manifestar interesse no prosseguimento do feito.Volvendo-me ao caso concreto, observo que, não obstante o feito executivo tenha sido
distribuído em 31/01/1997 (fl. 02),  visando à execução de valores constantes em nota promissória (fls. 04), não houve inércia da parte credora,
no desenrolar do presente litígio, por período superior a 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 206, §5º, do CC, como pretende o executado, tendo
em vista que não havia qualquer atribuição a ser praticada pela parte exequente, no período compreendido entre 2001 a 2010, que ensejasse
o transcurso do prazo prescricional.Outrossim, o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao próprio Poder Judiciário, mormente
quando apesar da autoridade judiciária, à época, ter determinado a intimação do exequente para prosseguimento da execução, não houve o
cumprimento da determinação, ocorrendo, apenas, em 14/09/2010 o impulso oficial estipulado por este Juízo, conforme consulta ao sistema
Judwin.Nesse sentido, a jurisprudência pátria:APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO PREDIAL E TAXA
DE LIXO. DEMORA NÃO ATRIBUÍVEL EXCLUSIVAMENTE AO CREDOR. Em execução fiscal, a combinação da inércia do credor, que não
diligencia de maneira eficaz na busca da satisfação do seu crédito, com o decurso de mais de cinco anos contados do último marco interruptivo
da prescrição, sem que a execução apresente indícios de efetividade, é o que justifica a decretação da prescrição intercorrente. Hipótese em que,
embora possa não ter o credor atuado com a celeridade recomendável, às deficiências do aparato judiciário se há de atribuir essencialmente a
responsabilidade pela demora verificada. APELAÇÃO PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70079748018, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira, Julgado em 12/12/2018) Assim é o teor da Súmula 106 STJ: "Proposta a ação no prazo fixado
para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição
ou decadência".Nesse passo, a improcedência dos embargos é medida que se impõe.ISSO POSTO, por tudo mais que dos autos consta, com
fulcro no art. 487, inc. I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, por não vislumbrar hipótese de ocorrência
da prescrição intercorrente.Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais dos presentes embargos bem assim nos honorários
advocatícios do patrono da parte embargada, os quais fixo no valor de 10% do valor atribuído aos presentes embargos (valor da execução), nos
termos do art. 85, §2º, do CPC.Certifique-se o desfecho dos presentes embargos no feito executivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de estilo.Itambé-PE, 24 de janeiro de 2019. ÍCARO NOBRE FONSECAJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00154

Processo Nº: 0000339-41.2014.8.17.0770

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ELIZAMA FERREIRA DA SILVA

Advogado: PE018962 - JOSELMA FERREIRA BORBA

Réu: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/PE

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ - PEProcesso nº.
339-41.2014.8.17.0770SENTENÇAI - RELATÓRIO Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por ELIZAMA FERREIRA DA SILVA em face
do MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, já suficientemente qualificados nos autos, com o intuito de ver declarada a nulidade do seu contrato, e consequente
depósito fundiário, bem assim obter o pagamento de férias, décimo terceiro salário, salário do mês de dezembro/12, aviso prévio e contribuições
previdenciárias. Aduz a autora para fundamentar sua pretensão, que foi admitida, através de contrato temporário, junto ao município/réu, no
período compreendido entre 01.03.2005 até 28.12.2012, e, em que pese ter exercido seu labor, não percebeu ou gozou férias, décimo terceiro
durante todo o período de vínculo, bem como não percebeu a remuneração do mês de dezembro/2012. Além disso, quando da rescisão do
referido contrato, não recebeu as verbas rescisórias Pugna ao final pela procedência do pedido, com a condenação da parte demandada, além
das verbas sucumbenciais. Proferido despacho inicial positivo (fl. 23) foi determinada a citação do demandado. Citado o município (fl. 27 v) não
apresentou resposta, conforme certidão fl. 28. Foi decretada a revelia do município, e intimadas as partes para produção de provas, apenas
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o requerido apresentou manifestação à fl. 32/36. É o que de essencial se tem a relatar.II - FUNDAMENTAÇÃOO art. 373, distribui o ônus da
prova conforme a posição processual que a parte assume. Assim sendo, regra geral, ao autor compete-lhe provar o fato constitutivo de seu
pretenso direito. Assim como, ao réu, a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Compulsando os autos, verifico
que a demandante não acostou qualquer documento que comprovasse, ao menos, o vínculo com a edilidade demandada durante o período
aludido na inicial, em que pese intimação para emenda à fl 16, bem assim para produção de provas à fl. 30. III - DISPOSITIVO Ante o exposto,
considerando tudo o mais que dos autos consta e princípios atinentes à espécie, com base da doutrina e jurisprudência colacionadas, JULGO
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulado na inicial, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do art. 487, I do
Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20% do valor
da causa, suspensa a exigibilidade desta, em razão da gratuidade da justiça concedida. Transitada em julgado esta decisão, com as cautelas de
estilo, dê-se baixa na distribuição e arquive-se o processo. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Itambé/PE, 08 de fevereiro de 2019. ÍCARO
NOBRE FONSECAJuiz Substituto

Sentença Nº: 2019/00166

Processo Nº: 0000720-83.2013.8.17.0770

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JONAS SOARES DE BRITO

Advogado: PE032363 - JOÃO CLÁUDIO DA SILVA RODRIGUES

Réu: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/PE

Advogado: PE022372 - Rodrigo Rangel Maranhao

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ - PEProcesso nº
720-83.2013.8.17.0770SENTENÇA Trata-se de ação anulatória proposta por JONAS SOARES DE BRITO, devidamente qualificado, em face do
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/PE, igualmente qualificado, pelos motivos de fato e de direito esposados às fls. 02/11. À fl. 82, o requerente informa
a perda de interesse no julgamento do feito, tendo em vista a realização de conciliação em processo distinto, sobre o mesmo objeto. Intimada
para manifestação, o Município de Itambé nada apresentou, conforme certidão à fl. 85. É breve o relatório. DECIDO. Ao que se extrai dos autos,
restou configurada a perda do objeto, haja vista a ausência superveniente da necessidade e da utilidade do provimento jurisdicional, na medida
em que as partes transacionaram acerca do objeto da presente ação. Ademais, o requerido foi devidamente intimado para manifestação, não
apresentando insurgência. Sendo assim, em face da perda superveniente do objeto e consequente ausência de interesse processual, nos termos
do art. 485, VI, do CPC/2015, extingo o presente feito, sem resolução do mérito. Sem ônus para as partes. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe. Itambé-PE, 12 de fevereiro de 2019. ÍCARO NOBRE FONSECAJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00168

Processo Nº: 0000080-46.2014.8.17.0770

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA BATISTA DE FREITAS

Advogado: PE032720 - JOÃO PEDRO RIBEIRO NETO

Réu: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/PE

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ - PEProcesso nº.
80-46.2014.8.17.0770SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por MARIA BATISTA DE FREITAS em face
do MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, já suficientemente qualificados nos autos, através da qual pretende obter o pagamento das verbas salariais
sonegadas referentes ao salário do mês de dezembro/2012 e férias integrais referentes a todo o período laboradoAduz a autora para fundamentar
sua pretensão, que foi admitida, junto ao município/réu, de 01/03/2005, através de contrato para exercer a função de Auxiliar de Serviços
permanecendo até 31/12/2012, sem interrupção.Segundo a proemial, embora tenha ocorrido a extinção do pacto laboral pela Administração
Pública, não recebeu a demandante o que lhe era devido.Pugna ao final pela procedência do pedido, com a condenação da parte demandada,
além das verbas sucumbenciais.Juntou os contratos celebrados e aditivos, bem assim vários contracheques emitidos pela edilidade, referentes
ao período aduzido na inicial, conforme fls. 12/43Recolheu custas à fl. 56.Proferido despacho inicial positivo, foi determinada a citação do
demandado.Citado, o município apresentou contestação às fls. 61/63. Determinada a produção de provas, as partes nada apresentaram. É, em
síntese, o relatório.Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOSuscita o demandado, em sede de preliminar, que seja reconhecida a prescrição
das parcelas supostamente devidas à demandante, que se venceram no lapso temporal de 05 (cinco) anos anteriores à data da provocação da
atividade jurisdicional. Entendo que assiste razão ao requerido.A ação foi proposta em 30/01/2014, tendo ocorrido a citação em 01/11/2017. Assim,
nos termos do artigo 240, §1º do CPC, a citação válida, ainda que determinada por juízo incompetente, interrompe a prescrição, retroagindo à
data da propositura da ação.No caso em tela se aplica a prescrição geral para as fazendas públicas. Com efeito, segundo regra geral, contida
no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação
contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for sua natureza, prescrevem em 05 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do
qual se originam Ademais, é cediço que as obrigações de trato sucessivo, como ocorre nos presentes autos, prescrevem mês a mês, conforme
forem se vencendo. Dessa forma, reconheço a prescrição quinquenal e passo a analisar a relação contratual existente entre as partes a partir de
30/01/2009, posto que o período anterior se encontra fulminado pelo instituto da prescrição.No mérito, o ponto controverso da demanda cinge-
se a aferir se o postulante fazer jus ao pagamento das verbas requestadas em decorrência da prestação de serviço ao Município de Itambé.
A regra ordinária de distribuição do ônus da prova é trazida no art. 373 do Código de Processo Civil, segundo o qual cumpre ao autor a prova
dos fatos constitutivos de seu direito e ao réu a prova da existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.A autora
logrou comprovar a existência de relação jurídico-administrativa entre ela e o réu, uma vez que apresentou documentos por meio dos quais
se infere que ele laborava na Administração Municipal, cópias dos contratos, aditivos, bem assim contracheques emitidos pela edilidade. Além
do mais, tal vínculo não foi contestado pelo ente demandado. Desse contexto fático-jurídico, é natural concluir que ela deveria ter recebido a
remuneração relativa ao período de trabalho, qual seja, dezembro/2012.A Constituição Federal assegura aos servidores  públicos gozo de férias
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anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal (artigo 7º, inciso XVII, c/c artigo 39, § 3º), sendo que o direito ao
gozo das férias anuais ocorre quando o servidor completa o primeiro ano de serviço.No caso de exoneração antes de ser completado o primeiro
ano de serviço, embora o servidor não tivesse direito a gozar o primeiro período de férias, devem ser indenizadas as férias proporcionalmente,
pois o não pagamento proporcional das férias e da remuneração de um terço, evidentemente, trata-se de fraude à lei constitucional, o que
deve ser rechaçado pelo Poder Judiciário.Volvendo-me ao caso concreto observo que assiste, em parte, razão à autora. A análise dos fatos, in
casu, revela que o demandante afirma ter recebido, durante o período em que desempenhou suas funções junto ao requerido, o terço de férias,
porém permanecia sempre em atividade, requerendo, pois, sua indenização. Por outro lado, não fez prova do fato, ônus que lhe cabia, pelo que
entendo indevida a indenização pleiteada. Assim sendo, há que se reconhecer a procedência, em parte, dos pedidos, no tocante ao pagamento
tão somente do salário de dezembro/2012.III - DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo demandante para, com base na fundamentação exposta, reconhecendo a prescrição
das verbas anteriores a 30/01/2009, condenar o réu, tão somente, ao pagamento do salário do mês de dezembro/12, indeferindo o pleito de
indenização por férias não gozadas. Na apuração do débito devido pelo réu, deverão incidir, como remuneração do capital e compensação da
mora, uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F
da Lei nº 9.494/1997). Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da condenação, nos termos do art. 85, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil, em favor da Defensoria Pública de Pernambuco. Fica o réu
condenado ao pagamento das custas judiciais. Intimem-se as partes, por seus advogados e/ou procuradores. Apesar de ilíquida, a toda evidência
se percebe que a condenação não superará o valor legal (art.496, §3º, inciso III, do NCPC), pelo que incabível o reexame necessário. Em
situações em que a iliquidez da sentença se resolverá com cálculos simples, o reexame necessário pode ser dispensado. Transitada em julgado
esta decisão, com as cautelas de estilo, dê-se baixa na distribuição e arquive-se o processo. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Itambé/PE,
19 de fevereiro de 2019. ÍCARO NOBRE FONSECAJuiz Substituto

Sentença Nº: 2019/00169

Processo Nº: 0000340-26.2014.8.17.0770

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA HELENA ALVES DE SOUZA

Advogado: PE018962 - JOSELMA FERREIRA BORBA

Réu: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/PE

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ - PEProcesso nº.
340-26.2014.8.17.0770SENTENÇAI - RELATÓRIO Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por MARIA HELENA ALVES DE SOUZA em face
do MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, já suficientemente qualificados nos autos, com o intuito de ver declarada a nulidade do seu contrato, e consequente
depósito fundiário, bem assim obter o pagamento de férias, décimo terceiro salário, salário do mês de dezembro/12, aviso prévio e contribuições
previdenciárias. Aduz a autora para fundamentar sua pretensão, que foi admitida, através de contrato temporário, junto ao município/réu, no
período compreendido entre 01.03.2005 até 29.12.2012, e, em que pese ter exercido seu labor, não percebeu ou gozou férias, décimo terceiro
durante todo o período de vínculo, bem como não percebeu a remuneração do mês de dezembro/2012. Além disso, quando da rescisão do
referido contrato, não recebeu as verbas rescisórias Pugna ao final pela procedência do pedido, com a condenação da parte demandada, além
das verbas sucumbenciais. Proferido despacho inicial positivo (fl. 23) foi determinada a citação do demandado. Citado o município (fl. 27 v) não
apresentou resposta, conforme certidão fl. 28. Foi decretada a revelia do município, e intimadas as partes para produção de provas, apenas
o requerido apresentou manifestação à fl. 31/35. É o que de essencial se tem a relatar.II - FUNDAMENTAÇÃOO art. 373, distribui o ônus da
prova conforme a posição processual que a parte assume. Assim sendo, regra geral, ao autor compete-lhe provar o fato constitutivo de seu
pretenso direito. Assim como, ao réu, a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Compulsando os autos, verifico
que a demandante não acostou qualquer documento que comprovasse, ao menos, o vínculo com a edilidade demandada durante o período
aludido na inicial, em que pese intimação para emenda à fl 16, bem assim para produção de provas à fl. 29. III - DISPOSITIVO Ante o exposto,
considerando tudo o mais que dos autos consta e princípios atinentes à espécie, com base da doutrina e jurisprudência colacionadas, JULGO
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulado na inicial, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do art. 487, I do
Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20% do valor
da causa, suspensa a exigibilidade desta, em razão da gratuidade da justiça concedida. Transitada em julgado esta decisão, com as cautelas de
estilo, dê-se baixa na distribuição e arquive-se o processo. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Itambé/PE, 08 de fevereiro de 2019. ÍCARO
NOBRE FONSECAJuiz Substituto

Sentença Nº: 2019/00193

Processo Nº: 0001002-24.2013.8.17.0770

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANTONIO RODRIGUES CAVALCANTE

Advogado: PB017232 - ANDREI VAZ NOBRE DE MIRANDA

Réu: José Luiz Targino de Moura

Advogado: PE032309 - ERONY FELIX DA COSTA ANDRADE

Advogado: PE001460A - BRUNO JOSÉ DE MELO TRAJANO

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ - PEProcesso nº.
1002-24.2013.8.17.0770SENTENÇAI - RELATÓRIO Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS proposta por
Atonio Rodrigues Cavalcante em face de José Luiz Targino de Moura, ambos qualificados nos autos. A parte autora aduz, em síntese, para
fundamentar sua pretensão, que foi surpreendido com uma repentina falta d'água em sua residência, onde também moram os seus genitores, e
que ao averiguar o motivo pelo qual teve suspenso o abastecimento verificou que seria em decorrência de construção advinda do terreno vizinho,
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realizada pelo requerido. Alega que tentou amigavelmente resolver a situação, tendo em vista tratar-se de uma servidão de passagem dos tubos
de água, porém foi profundamente ofendido pelo requerido através de xingamentos e intimidações, o que resultou no Boletim de Ocorrência, em
virtude do mesmo sentir-se ameaçado. Continua narrando que os xingamentos proferidos pelo requerido lhe geraram constrangimento, ferindo
sua honra e o expondo a humilhação, recorrendo, assim, ao Judiciário para que o requerido responda pelo ato de interromper o abastecimento de
água de sua residência, através de indenização pelos danos morais e materiais suportados. Juntou os documentos que repousam ás fls. 10/54.
Proferido despacho inicial positivo (fl. 28) foi determinada a citação do demandado. Citado, o ente demandado apresentou resposta na forma
de contestação às fls. 60/66, acompanhada dos documentos de fls. 67/74, alegando que as obras realizadas no local se deram com respeito
às normas e com a perícia necessária; que os canos de abastecimento ficaram obstruídos por um curto período de tempo, e que a sua retirada
era necessária para realização das obras de fundação; que toda situação foi explicada pelo requerido ao autor, e que este foi incompreensivo
com a situação de retirada momentânea dos tubos; que são inverídicas as afirmações do autor de que ele teria falado em tom ameaçador com
o requerente, bem assim que teria afirmado que não repararia a tubulação. Requereu, por fim, a improcedência da ação. Não houve réplica,
conforme certidão de fl. 78. Designada audiência para tentativa de conciliação, esta se realizou, porém se êxito na composição das partes.
Oportunizada a produção de provas, as partes nada requereram ou apresentaram conforme certidão fl. 95. É o que de essencial se tem a relatar.II
- FUNDAMENTAÇÃO A parte autora ajuizou a presente ação postulando indenização por danos morais em decorrência suposta conduta da
parte ré, que teria obstruído o fornecimento de água potável em sua casa, retirando a tubulação de fornecimento, gerando-lhe transtornos de
ordem moral e material indenizáveis. Requereu a procedência da ação com a condenação do réu ao pagamento de indenização. Para fins de
apreciação do pedido de danos morais necessária a verificação de três requisitos básicos, a saber: a existência de ato ilícito, a ofensa à honra
ou à dignidade e o nexo de causalidade entre esses dois elementos. No caso dos autos, em que pese as alegações da parte autora, tenho
que esta não foi capaz de demonstrar a existência de ato ilícito por parte da ré capaz de ensejar a condenação desta à reparação por danos
morais postulado pela parte autora. Explico. Compulsando os autos verifica-se que inexiste nos autos qualquer demonstração de que o réu teria
agido da maneira narrada na inicial mormente quando este traz aos autos Alvará de Licença oriundo da Prefeitura, bem assim o Registro de
Responsabilidade Técnica e do Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo, dando por regular a construção de instalações hidrosanitárias
prediais. Nessa linha, entendo que a autora não logrou êxito em demonstrar, mesmo que minimamente, o fato constitutivo de seu direito, ônus
que lhe cabia, a teor do que dispõe o art. 373, I, do CPC. Frisa-se que, mesmo intimada para produção de provas, a parte autora nada requereu,
de forma que não restou comprovado nos autos os fatos da forma como alegados na inicial, ou seja, a ilicitude ou ilegalidade da conduta do
requerido. Por estas razões, tenho que a improcedência do pedido é medida que se impõe. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, considerando
tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos
do art. 487, I do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que
fixo em 20% do valor da causa, suspensa a exigibilidade desta, em razão da gratuidade da justiça que ora concedo. Transitada em julgado esta
decisão, com as cautelas de estilo, dê-se baixa na distribuição e arquive-se o processo. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Itambé/PE, 19
de março de 2019. ÍCARO NOBRE FONSECAJuiz Substituto
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Itapissuma - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO

JUIZO DE DIREITO DE ITAPISSUMA

VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

(Prazo: 15 dias)

PROCESSO CRIME Nº 0001527-49.2018.8.17.0990

Acusado(s): AUGUSTO DANIEL MACHADO FERREIRA e OUTROS

A Exma. Sra. Dra. Fernanda Vieira Medeiros, Juíza da Comarca de Itapissuma, Estado de Pernambuco, em virtude da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, conhecimento e notícia tiverem, a quem possa interessar, especialmente a AUGUSTO DANIEL
MACHADO FERREIRA, brasileiro, natural de Recife/PE, nascido aos 15.06.1996, portador do RG 7.973.499 SDS/PE, filho de Zulima Pereira
Machado e de Gedson Liger Ferreira, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório, se processam todos os termos
da Ação Penal supracitada, em cujos autos chamo-o e CITO-O, o sobredito réu, ou seja, AUGUSTO DANIEL MACHADO FERREIRA, para
acompanhar a predita ação até final sentença, bem como, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares, oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
necessário, ficando ciente de que, não apresentada a resposta no prazo legal, ficarão suspensos o Processo e o curso da Prescrição, podendo
ser determinada a produção antecipada das provas consideradas urgentes e decretada sua prisão preventiva. E, para que não alegue ignorância,
mandou a M.M. Juíza mandou expedir o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Itapissuma, Estado de Pernambuco. Eu, Rita de Cássia R. Menêzes Chagas, Técnica Judiciária, o digitei e submeti a conferência da Chefe
de Secretaria, Joyceli Monteiro.

Dra. Fernanda Vieira Medeiros

Juíza de Direito
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Jaboatão dos Guararapes - Diretoria Cível do 1º Grau

1ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
Processo nº 0002768-35.2015.8.17.2810
EXEQUENTE: FUNDACAO DE CREDITO EDUCATIVO
EXECUTADO: ANA PAULA DANIEL FREIRE DE MARIZ, ELIZABETE CABRAL DA SILVA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo:  20 (vinte) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a
EXECUTADO: ANA PAULA DANIEL FREIRE DE MARIZ - CPF: 047.209.954-03 e ELIZABETE CABRAL DA SILVA - CPF: 021.409.934-20 , a(o)
(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao
km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE - CEP: 54345-160, tramita a ação deEXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(159), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0002768-35.2015.8.17.2810, proposta por EXEQUENTE: FUNDACAO DE CREDITO EDUCATIVO.
Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)  CITADO(A)  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita perante o Juízo acima
indicado, e integrar a relação processual, bem como  INTIMADO(A)  da sentença prolatada nos autos a fim de apresentar contrarrazões à apelação
interposta pelo(a)(s) Autor(a)(es), e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico.  Observação : O
presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar
consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser
feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem
ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado . E, para que
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu,  CAIO CESAR REIS ,  o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 16 de abril de 2019.

FABIO MELLO DE ONOFRE ARAÚJO
Juiz(a) de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco: www.tjpe.jus.br
– PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o
número do documento (código de barras) abaixo identificado.
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Jaboatão dos Guararapes - 2ª Vara Cível

Segunda Vara Cível da Comarca de Jaboatão Guararapes

Juiz de Direito: Crystiane Maria do Nascimento Rocha (Titular)

Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti (Substituto)

Chefe de Secretaria: Gilberto Valença de Lima

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00145/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0005318-86.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: NATANAEL JOSE DE LIMA JUNIOR

Advogado: PE013123 - José Antonio Queiroz de Moura

Advogado: PE045132 - José Antônio Queiroz de Moura Junior

Réu: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A

Advogado: PE001828A - Thiago Mahfuz Vezzi

Advogado: PE045056 - FELIX HUMBERTO FURTADO DE MENDONÇA

Advogado: PE029860 - Annamélia Mendes Brandão

Advogado: SP302971 - AUGUSTO BRAGA ESTEVES

Advogado: PE024463 - Camilla Medeiros de Araújo

Advogado: SP225621 - CAROLINA FERREIRA DOS SANTOS DIEGUEZ

Advogado: BA027632 - CAROLINA MONTEIRO ANIAS

Advogado: SP314304 - CINTHIA SEVERINO COSTA PEREIRA

Advogado: SP249664 - CRISTIANE DOS SANTOS DIAS

Advogado: RS068115 - DANIELA RAMPAZZO COSTALES

Advogado: RS033392 - Deise Cristine Barra

Advogado: PE028753 - Daniel de Figueiredo Gomes

Advogado: SP324560 - DIEGO CAPELLI DA SILVA

Advogado: SP090384 - Eduardo José Pinto

Advogado: SP337085 - EDUARDO RODRIGUES COSTA LAMBIASE

Advogado: RS034561 - FABIANA HEIDRICH

Advogado: SP238450 - FABIANA SANT ANNA TERRON

Advogado: SP236038 - FERNANDO ALFONSO LUDERS

Advogado: SP336648 - FERNANDO JOSÉ FORNIAS JÚNIOR

Advogado: SP282813 - GABRIEL CARDOSO DE OLIVEIRA GOMES

Advogado: PE016791 - Gabriela Barros de Moraes Andrade

Advogado: SP258761 - KARLA BERNICCHI

Advogado: SP322464 - KAÍTO RIBEIRO ALVARES

Advogado: SP127881 - LÍVIA CRISTINA DE AZEVEDO MOTTA E SILVA

Advogado: SP342027 - LUCAS ZEGLIO COSTA FERREIRA

Advogado: SP229825 - LUCILENE DE SOUZA MELO

Advogado: SP098087 - Mara Jane de Castro Pedrozo

Advogado: RS065387 - MARCELA BARRIONUEVO ROESE
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Advogado: SP260779 - MARCELO HIGUTI FIGUEIRA

Advogado: PE034146 - MARCOS PHILIP DA SILVA LIRA

Advogado: SP307030 - MARIA ANTONIA VARELLA MACHIAVERNI

Advogado: SP295296 - MARIA DE FÁTIMA CANDIDO DA SILVA

Advogado: PE023786 - MONICA REIS DE FARIAS

Advogado: SP329844 - RAPHAEL IAGHER LAMBERT

Advogado: BA018419 - RENATO FERREIRA DE MATOS JÚNIOR

Advogado: SP173513 - Ricardo Luis Mahlmeister

Advogado: BA019729 - THIAGO GUERREIRO PINTO

Advogado: SP273933 - VIVIAN MIRANDA BEZERRA

Advogado: SP220060 - THAYS CACHERIK

Réu: ITAU SEGUROS S.A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Réu: BANCO ITAÚ - CENTRAL

Advogado: SP174826 - ADRIANA DE FATIMA FELTRIM

Advogado: SP337990 - AILTON RIBEIRO JÚNIOR

Advogado: SP163412 - ANA PAULA ADALA FERNANDES

Advogado: SP234951 - BARBARA NASCIMENTO RODRIGUES

Advogado: SP375212 - BETINA CARDOSO ALMEIDA

Advogado: SP327491 - BRUNA LILIAN NAPOLITANO

Advogado: SP250371 - CAMILA GARCIA

Advogado: SP141554 - CINTIA FRANCO

Advogado: SP363947 - CRISTIANA RIBEIRO DA MATTA IZABEL

Advogado: SP196768 - Danielle Rossa Montin

Advogado: SP295370 - DEBBY HELENA SOU CHU

Advogado: DF022634 - DEBORA MORAES CERQUEIRA

Advogado: SP234628 - Douglas Eric Pontes

Advogado: PR033278 - Érika Ehara

Advogado: SP258394 - Fabiana Cristina Almeida da Penha

Advogado: SP291647 - FABIANA ALMEIDA DA SILVA

Advogado: SP279736 - Fábio Broccoli Cabelho

Advogado: SP391953 - GABRIELA MAYUMI SUGUIMOTOTELES

Advogado: RJ206573 - GIULIA PESCE ZOLINI

Advogado: SP358738 - ISABELA SISTO AMADIO

Advogado: SP208109 - José Antônio Franzzola Júnior

Advogado: SP182197 - JULIANA LISTA LUCERA

Advogado: SP329147 - JULIANA VARELA ANTUNES CORREIA DEGENSZAJN

Advogado: SP282850 - LARISSA PASCHOALINI BOSCOLO

Advogado: SP377070 - LILIAN RANDO TOGNASCA

Advogado: SP361173 - MARCELA MARTINS TAVARES

Advogado: SP274798 - Mariana Baúso de Figueiredo

Advogado: SP228453 - PRISCILA PEREIRA GONÇALVES RODRIGUES

Advogado: SP204015 - PATRICIA JEN LUO CHUANG

Advogado: RS067363 - Priscila Pereira Gonçalves Rodrigues

Advogado: SP235139 - Renata Cristina Seriacopi

Advogado: SP162205 - Renata Fuentes de Almeida

Advogado: SP243356 - Renata Marinelli
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Advogado: SP347224 - RODRIGO AIROLDI RIBEIRO

Advogado: SP216768 - RODRIGO CESAR SALUSTIANO

Advogado: SP228476 - Rosane Markarian Rondini

Advogado: SP346836 - SAMARIA FRANCA NACIEK ZAGRETTI

Advogado: SP251896 - Sergio Soares Silva

Advogado: SP153160 - SILMARA ARTIOLI CAIS

Advogado: SP110395 - SILVIA SORIA CAVALLINI GERAZO

Advogado: SP182684 - Simone Francisco da Mota

Advogado: SP326996 - SIMONE DOS SANTOS GARCIA DA COSTA

Advogado: SP291494 - THAIS LIRA BORTONE HADDAD

Advogado: SP173684 - VINICIUS LEONE MIGUEL

Advogado: SP191248 - Willians Sebriam Mota

Advogado: SP298791 - YURI ELOY BRAZ DA SILVA

Advogado: SP197432 - LUIS VICENTE MAGNI DE CHIARA

Advogado: SP206848 - Tiago Correa da Silva

Advogado: CE015095 - CAIO CESAR VIEIRA ROCHA

Advogado: CE008502 - Anastácio Marinho

Advogado: CE009687 - DEBORAH SALES

Advogado: CE017314 - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE031552 - Ana Júlia Costa Pereira da Silva

Advogado: PE030696 - Breno Pessoa Marques da Silva

Advogado: PE032294 - DYANNA DAYS VIEIRA PATRIOTA

Advogado: PE037694 - Elaine Cristina I. Silva

Advogado: PE014956 - Fabíola Freitas e Souza

Advogado: PB015699 - FLAVIA KAMERINA R.G. LINS DE FARIA

Advogado: PE030322 - HUGO SAMIR MACIEL DE MELO

Advogado: PE014656 - Jussara de Melo Mafra

Advogado: PE031201 - MANOEL BURGOS NOGUEIRA FILHO

Advogado: PE026931 - Miguel Victor

Advogado: PE030460 - NATHALY NASCIMENTO DE SOUZA

Advogado: PE044774 - REGINALDO MÁRCIO ALECRIM MOITINHO

Advogado: PE017777 - Vania Valeria da Costa

Réu: Maxxi Atacado

Despacho:  Vistos etc. Intimem-se as partes para em 10 dias pugnarem provas suplementares, ou para pugnarem julgamento antecipado da
lide. Ultrapassado o prazo, sem manifestação, inclua-se na lista cronológica para sentença. Anexada petição, venham-me conclusos. Jaboatão
dos Guararapes, 25 de abril de 2019Dra. Crystiane Maria do Nascimento Rocha Juíza de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Jaboatão Guararapes

Juiz de Direito: Crystiane Maria do Nascimento Rocha (Titular)

Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti (Substituto)

Chefe de Secretaria: Gilberto Valença de Lima

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00147/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos  DESPACHOS  proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:
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Processo Nº: 0053756-51.2012.8.17.0810

Natureza da Ação: Usucapião

Requerente: LEONARDO PEREIRA DE MENEZES

Advogado: PE028376D - MARGARIDA BUARQUE DE MACÊDO GADÊLHA

Advogado: PE032170D - Alexandre Buarque de Macêdo Gadêlha

DESPACHO ORDINATÓRIO : Intime-se à parte autora para que se pronuncie sobre a certidão negativa do senhor Oficial de Justiça de fls.172, e
requeira o que for de direito, no prazo de quinze(15) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, inciso
IV, do CPC. Jaboatão dos Guararapes, 22 de abril de 2019. GILBERTO VALENÇA DE LIMA Chefe da Secretaria da 2a Vara Cível

Processo Nº: 0017620-21.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MESP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

Advogado: PE023102 - CARLOS LAVOISIER PIMENTEL ALBUQUERQUE

Advogado: PE021074 - Gervásio Xavier de Lima Lacerda

Advogado: PE022953 - Bruno Henning Veloso

Advogado: PE040031 - AMANDA DE LIMA E SILVA

Advogado: PE032124 - JULIANA GABRIELA BOMFIM GOMES

Réu: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA

DESPACHO ORDINATÓRIO:  Intime-se à parte autora para que se pronuncie sobre a certidão negativa do senhor Oficial de Justiça de fls.90 e
requeira o que for de direito, no prazo de quinze(15) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, inciso
IV, do CPC. Jaboatão dos Guararapes, 25 de abril de 2019. GILBERTO VALENÇA DE LIMA Chefe da Secretaria da 2a Vara Cível

Segunda Vara Cível da Comarca de Jaboatão Guararapes

Juiz de Direito: Crystiane Maria do Nascimento Rocha (Titular)

Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti (Substituto)

Chefe de Secretaria: Gilberto Valença de Lima

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00143/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00066

Processo Nº: 0030071-44.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: NILZARDO DE OLIVEIRA E SILVA

Advogado: PE011978E - SIMONE CRISTINA SILVA DOS SANTOS

Advogado: PE006555 - Joaquim Naziazeno do Rego Barretto

Advogado: PE041283 - LUANA PADILHA DA COSTA GRANJA DE VASCONCELOS

Advogado: PE036782 - NATÁLIA SILVEIRA

Réu: MARIA DA CONCEIÇAO SILVA

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO2ª VARA CÍVEL DE JABOATÃO DOS GUARARAPESProcesso
0030071-44.2014.8.17.0810Parte Autora: NILZARDO DE OLIVEIRA E SILVAParte Ré: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVASENTENÇA Cuida-se
de "ação de reintegração de posse com pedido de liminar", ajuizada por NILZARDO DE OLIVEIRA E SILVA contra MARIA DA CONCEIÇÃO
SILVA, partes devidamente qualificadas na inicial. Narra a parte autora que, desde 17/01/1982, é a legítima possuidora do "terreno situado na
Rua Itacuruba nº 510, Lote nº 26 (vinte e seis), Quadra 32 (trinta e dois), 3ª parte, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes", prometido à venda, em
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10/01/1968, ao seu genitor, falecido em 17/01/1982, pela Companhia de Terreno de Prazeres, no qual se acham edificadas 2 (duas) casas, uma
voltada para a via pública e outra nos fundos. Afirma a parte autora que residia na casa voltada para a via pública e que, em novembro de 2013,
a parte ré solicitou a casa dos fundos emprestada, por três meses, para ajudar na recuperação da filha das partes, que havia passado por uma
cirurgia e estava residindo em local inadequado. Acrescenta a parte autora que, em decorrência da dificuldade de convivência entre a sua família
e a da parte ré, resolveu alugar a casa em que residia, a voltada para a via pública, também por três meses, de modo a utilizar o valor auferido
para custear a sua residência em outro local durante esse período. Alega a parte autora que, embora tenha conseguido alugar a casa em que
residia, o inquilino também teve problemas com a parte ré e rescindiu o contrato, e que, ao tentar verificar se aquele havia deixado o imóvel em
ordem, foi impedido pela parte ré, que passou a residir nas duas casas existentes no terreno, juntamente com seus dois filhos. Aduz a parte autora
que, desde que passados os três meses acordados com a parte ré tenta reaver o imóvel, sem sucesso. Pede a parte autora a sua reintegração
na posse do imóvel e que a parte ré seja condenada ao pagamento de aluguéis, a partir de 08/10/2014, data em que esta última foi intimada
para comparecer a núcleo de mediação e entregar o imóvel amigavelmente. Deferido o pedido de gratuidade da justiça e indeferido o liminar (v.
fl. 18/19), a parte ré foi citada (v. fl. 23/23v.) e apresentou contestação (fls. 25/28), por intermédio da Defensoria Pública, na qual alega que, no
terreno em questão, há, realmente, 2 (duas) casas, mas a dos fundos é insalubre e que a parte autora não fixou prazo para sua permanência,
pois a convidou para lá residir com o intuito de se esquivar do pagamento de pensão alimentícia à filha das partes. Acrescenta a parte ré que
a parte autora não saiu da casa voltada para a via pública por livre e espontânea vontade, mas por causa de processo que tramita na Vara de
Violência Doméstica desta Comarca, no qual objetivou resguardar a sua integridade física e moral, e que a posterior saída da inquilina desse
imóvel ocorreu porque esta última se viu "no meio de um fogo cruzado", depois que se tornou sua amiga, "o que fez com que a atual companheira
do autor empenhasse esforços para criar problemas à demandada por meio de calúnias e difamações" (v. fl. 26). Aduz a parte ré que a sua atual
residência "estava em péssimas condições de habitação, inclusive sem fornecimento de energia elétrica", cujo restabelecimento a onerou em
mais de R$ 1.000,00 (v. fl. 26) e que deve ser ressarcida dos valores gastos com benfeitorias úteis e necessárias ao imóvel. Alega a parte ré, por
fim, que nunca recebeu qualquer notificação de núcleo de conciliação e, referindo-se à intenção da parte ré de reaver o imóvel, aponta que só
houve "a vez em que o autor, munido de arma branca, tentou coagi-la a sair do imóvel, chegando inclusive a arrombar o imóvel, o que é objeto
do processo já referido que corre em Vara de Violência Doméstica" (v. fl. 27). Pugna pela improcedência da demanda. Instruiu a contestação com
documentos (fls. 29 a 60). A parte autora apresentou réplica (fls. 63/64) e, posteriormente, requereu o julgamento antecipado do mérito, fazendo
juntar aos autos novos documentos (fls. 67 a 77), ao que não se opôs a parte ré (v. fl. 85v). Designada audiência de instrução (v. fl. 107/107v.),
foi colhido o depoimento pessoal das partes, e, intimadas, na oportunidade, para apresentarem razões finais, ambas restaram silentes (v. fl. 113).
É o relatório, no que de essencial havia para ser registrado. Decido. À vista do alegado na contestação, com fundamento no artigo 98 do Código
de Processo Civil, DEFIRO a gratuidade da justiça à parte ré. Conforme os artigos 1.210, do Código Civil, e 561, do Código de Processo Civil,
o possuidor tem direito a ser restituído da posse da coisa, no caso de esbulho, cabendo-lhe provar, na ação de reintegração de posse, (i) a sua
posse, (ii) o esbulho praticado pelo réu; (iii) a data do esbulho e (iv) a perda da posse. No presente caso, a partir do depoimento pessoal da parte
ré, percebe-se que a parte autora tinha a posse do imóvel em questão, o que inclui as duas casas edificadas sobre ele, e que houve o comodato
da casa de trás, em favor da parte ré. Além disso, a parte ré também reconheceu que, sem autorização da parte autora, passou a residir na casa
voltada para a via pública, depois que esta última foi desocupada pelo inquilino. Confira-se (fl. 107v) (grifos acrescidos): "(...) Em seguida, passou
à oitiva da demandada, que, advertida na forma da lei, às perguntas do MM Juiz respondeu: que viveu em união estável com o autor; que entre
1982 e 1984 foi morar com o autor no terreno onde se encontra o imóvel em questão; que a mãe do autor morava nesse mesmo terreno, num
imóvel separado; que viveu lá com o autor até o ano 2001/2002 e ele a colocou para fora; que foi morar em outro local; que foi fixada pensão
alimentícia a ser paga pelo autor; que o autor a procurou para fazer um acordo, dizendo que não tinha condições de pagar a pensão alimentícia
e ofereceu que ela fosse morar na casa de trás do terreno em questão; que ela aceitou o acordo, em 2013 e ficou morando na casa de trás,
enquanto o autor morava na casa da frente; que em 2014, o autor saiu da casa da frente e a deixou alugada; que a inquilina teve problemas com
a esposa do autor e saiu do imóvel ainda nesse ano de 2014; que em decorrência das condições de saúde de sua filha, foi morar na casa da
frente, nesse mesmo ano; que a depoente e seu filho abriram um buraco na parede e foram morar na casa da frente e estão lá até hoje; que sua
filha e seu filho também são filhos do autor; às perguntas do advogado do autor respondeu: que o autor não solicitou a casa de volta; que não
sabe informar se o autor procurou a polícia por causa da casa; que sabe informar que o autor procurou a polícia porque o seu filho foi morar nessa
mesma casa; que seu filho, Thiago, contra quem o autor foi prestar queixa, é o mesmo que a ajudou a fazer o buraco na parede; que a casa onde
mora hoje é a mesma onde morava sua sogra, que morreu lá. Nada mais disse nem foi perguntado. (...)". Assim, quanto à casa dos fundos do
imóvel, o esbulho ocorreu quando a parte ré foi citada para responder à presente ação, ocasião em que foi devidamente cientificada da intenção
da parte autora de reaver o bem e não o devolveu. Nesse sentido vêm se pronunciados os Tribunais pátrios:REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
COMODATO VERBAL - Descumprimento de notificação extrajudicial para desocupação do imóvel - Além disso, a citação válida configura-se
meio hábil a comunicar a ré da vontade do autor em retomar o imóvel - Resistência à pretensão do autor que é suficiente para caracterizar o
esbulho - Ausência de animus domini da ré, o que afasta a alegação de prescrição aquisitiva (usucapião) - Mera detenção que não induz posse
(art. 1.208 do Código Civil)- Ré que não comprovou suas alegações, nos moldes do inciso II do art. 333 do CPC/1973 (inciso II do art. 373 do
CPC/2015)- Sentença de procedência mantida - RECURSO DESPROVIDO.(TJ-SP 10108502820168260005 SP 1010850-28.2016.8.26.0005,
Relator: Sérgio Shimura, Data de Julgamento: 06/07/2018, 23ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 06/07/2018) Ressalte-se que a
parte autora não produziu qualquer prova no sentido de que houve notificação da parte ré para devolver a casa dos fundos do imóvel em questão
em data anterior, sendo certo que as "notificações" de fls. 11 e 13 não especificam o bem ao qual se referem e, sequer, a pessoa às quais se
destinavam. Por outro lado, não obstante a parte ré tenha alegado que a ocupação da casa dos fundos do imóvel tenha ocorrido por causa de
acordo para a quitação de débito de pensão alimentícia, não produziu qualquer prova nesse sentido. Já em relação à casa voltada para a via
pública, não há elementos que permitam especificar a data exata em que a parte ré fez um buraco na parede desse imóvel, para ter acesso
a ele, fato caracterizador do esbulho. Contudo, a própria parte ré reconheceu que esse fato ocorreu ainda no ano de 2014, sendo certo que é
anterior ao ajuizamento da demanda, em 01/12/2014 (v. fl. 02). Assim, o esbulho desse bem deve ser tido como ocorrido a essa data. No que
se refere à casa dos fundos, a parte ré deve responder pelo pagamento de aluguel desde a data da citação, quando foi constituída em mora,
até a efetiva restituição do bem, conforme o artigo 581 do Código Civil. Quanto à casa voltada para a via pública, a forma como se apossou do
bem demonstra que a parte ré é possuidora de má-fé, de modo que, nos termos do artigo 1.216 do Código Civil, deve restituir à parte autora
o que esta última deixou de receber a título de aluguel, a ser apurado em sede de liquidação de sentença, desde 01/12/2014, até a data da
efetiva desocupação do imóvel. Por fim, embora a parte ré tenha alegado que realizou benfeitorias úteis e necessárias nas casas, não produziu
qualquer prova nesse sentido, sendo certo que, quanto à casa voltada para a via pública, teria direito a ser ressarcida apenas do que houvesse
despendido com benfeitorias necessárias, conforme o artigo 1.221 do Código Civil. Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, I, do Código
de Processo Civil JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para REINTEGRAR NILZARDO DE OLIVEIRA E SILVA na posse do "terreno situado na
Rua Itacuruba nº 510, Lote nº 26 (vinte e seis), Quadra 32 (trinta e dois), 3ª parte, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes", o que inclui as duas
casas edificadas sobre o imóvel, e CONDENAR MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA ao pagamento de aluguel pela fruição das casas edificadas no
imóvel, os quais devem ser apurados em sede de liquidação de sentença por arbitramento, sendo devidos a partir de 01/12/2014, quanto à casa
voltada para a via pública, e de 26/05/2015, quanto à casa dos fundos, até a efetiva desocupação, e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês,
a partir da citação. CONCEDO o prazo de 30 (trinta) dias para a desocupação voluntária do imóvel. CONDENO a parte ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa, já que ela é beneficiária da
gratuidade da justiça. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Jaboatão dos Guararapes, 24 de abril de 2019. Diniz Cláudio de Miranda
Cavalcanti Juiz de Direito Substituto0030071-44.2014.8.17.0810 - 2/5
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Segunda Vara Cível da Comarca de Jaboatão Guararapes

Juiz de Direito: Crystiane Maria do Nascimento Rocha (Titular)

Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti (Substituto)

Chefe de Secretaria: Gilberto Valença de Lima

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00144/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00067

Processo Nº: 0026256-73.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Bruno Velloso Carrazzone

Advogado: PE003687 - Paulo Marcelo Wanderley Raposo

Réu: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO GOLDEN BEACH

Advogado: PE017494 - André Ricardo Campelo da Silva

Advogado: PE027637 - André Gustavo de Araújo Beltrão

0026256-73.2013.8.17.0810 Vistos etc. Bruno Velloso Carrazzone, qualificado nos autos em epígrafe, através de advogado habilitado, ajuizou
Ação de Não Fazer, cumulada com perdas e danos morais e materiais e pedido de antecipação de tutela em face de Condomínio do Edifício
Golden Beach, também qualificado, representada nos autos através de advogados constituído. Alegou que reside na unidade 111 do condomínio
requerido e que foi apontado pelo condomínio, por ter alterado a fachada e como consequência lhe teria sido dito que haveria aplicação de
multa. Acrescentou afirmando que multa tem que ser aplicada pela assembleia Geral e não pelo síndico e que antes de sua aplicação deveria
lhe ter sido assegurado o contraditório. Juntou procuração e documentos. Recolheu custas judiciais. Foi determinada a citação da requerida. A
requerida veio aos autos dizer que houve modificação da fachada e pediu a improcedência da ação. Além de ter enfatizado a lisura do síndico
aplicar multa. Negou a existência de danos morais, ou materiais indenizáveis. A autora veio aos autos rechaçar a inexistência de modificação
da fachada pela troca de cerâmica que fez na varanda de sua unidade. Nada requereram a título de diligências suplementares. É o relatório.
Passo a análise jurídica. O feito juridicamente não oferece dificuldade para o seu deslinde. Consistindo a lide em análise, na existência ou não
de alteração de fachada, que legitime a cobrança de multa ao condômino, pelo condomínio requerido. Ora, nos termos das fotos anexas aos
autos às fls. 94/96, através de mera constatação visual do juízo prolator ou de qualquer pessoa que esteja em um dos numerosos apartamentos
acima, percebe-se facilmente um quadrado preto destoando do padrão condominial. Bem verdade que no artigo 1336 do código civil diz:"São
deveres do condômino: III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas". Ocasião, que ao julgador cabe interpretar
o que é considerado fachada. No caso dos autos, o proprietário com a modificação do piso de sua varanda, ocasionou desarmonia no conjunto
em sua totalidade, sendo justamente este o propósito do artigo, que limita o poder de propriedade individual das unidades, em defesa do bem do
condomínio, inclusive no que diz respeito à sua valorização, que também decorre da estética. Se no caso em análise, os transeuntes da orla não
podem ter noção da reforma feita na unidade do autor, em contrapartida, todos os demais moradores acima a perceberão nitidamente, e por via
de consequência, em razão do comprometimento da uniformidade do padrão de estética, haverá de ser atingido pela desvalorização do imóvel
de todos os demais condôminos. Importante mencionar que, a varanda fica na área externa, avança como uma sacada descoberta, no primeiro
andar e o piso de cor escura, do apartamento do autor, destoa demasiadamente das demais sacadas contíguas, formando um quadrado preto
em meio a uma faixa branca. Assim sendo, não vinga prosperar o pedido autoral de não aplicação de multa, em razão de sua reforma refletir
na área externa do condomínio e portanto não ser legítima a unilateralidade de sua decisão individual, em detrimento do direito dos demais e
da coabitação harmônica entre os condôminos. Diante de todo o exposto e por tudo mais que consta nos autos JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, por ter o réu se desincumbido o ônus probatório de
comprovar o comprometimento da fachada do condomínio com a obra feita pelo autor. Por força do princípio sucumbencial, condeno o autor ao
pagamento das custas e demais despesas processuais, bem assim com os honorários advocatícios dos patronos da parte ré, que fixo em 10%
do valor da causa em razão de sua pouca complexidade, nos termos do artigo 20, § 4?, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Recife, 24 de abril de 2019. Crystiane Maria do Nascimento Rocha. Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00068

Processo Nº: 0002387-47.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO GOLDEN BEACH

Advogado: PE017494 - André Ricardo Campelo da Silva

Advogado: PE027637 - André Gustavo de Araújo Beltrão

Réu: BRUNO VELLOZO CARRAZZONE
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Advogado: PE003687 - Paulo Marcelo Wanderley Raposo

0002387-47.2014.8.17.0810 Vistos etc. Condomínio do Edifício Golden Beach, qualificado nos autos em epígrafe, através de advogado habilitado,
ajuizou Obrigação de Fazer, cumulada aplicação de multa por descumprimento de ordem judicial, em face de Bruno Velloso Carrazzone,
também qualificado, representada nos autos através de advogados constituído. Alegou que houve modificação da fachada a reforma feita pelo
proprietário do apartamento 111, por ter modificado a cor e que mesmo notificado pelo condomínio para restabelecer a estética anterior o requerido
permaneceu inerte. Ao fim pugnou que o requerido fosse condenado a restabelecer o padrão do revestimento cerâmico da cor do terraço externo
de sua unidade, nos moldes do padrão estético da fachada. E subsidiariamente que lhe fosse aplicada multa em caso de descumprimento por mês
de atraso. Juntou procuração e documentos. Recolheu custas judiciais. Foi determinada a citação da requerida. A requerida veio aos autos arguir
extinção processual por falta de pressuposto em sede de preliminar, e em relação ao mérito dizer que não houve modificação da fachada ao trocar
a cor do piso de sua varanda. A autora veio aos autos rechaçar a os termos da petição inicial e afastar a preliminar de inépcia. Nada requereram
a título de diligências suplementares. É o relatório. Passo a análise jurídica. O feito juridicamente não oferece dificuldade para o seu deslinde.
Consistindo a lide em análise, na existência ou não de alteração de fachada, que legitime o desfazimento da obra feita pelo proprietário requerido.
Ora, nos termos das fotos anexas aos autos às fls. 38/42, através de mera constatação visual do juízo prolator ou de qualquer pessoa que esteja
em um dos numerosos apartamentos acima, percebe-se facilmente um quadrado preto destoando do padrão condominial. Bem verdade que no
artigo 1336 do código civil diz:"São deveres do condômino: III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas". Ocasião,
que ao julgador cabe interpretar o que é considerado fachada. No caso dos autos, o proprietário com a modificação do piso de sua varanda,
ocasionou desarmonia no conjunto em sua totalidade, sendo justamente este o propósito do artigo, que limita o poder de propriedade individual
das unidades, em defesa do bem do condomínio, inclusive no que diz respeito à sua valorização, que também decorre da estética. Se no caso em
análise, os transeuntes da orla não podem ter noção da reforma feita na unidade do autor, em contrapartida, todos os demais moradores acima a
perceberão nitidamente, e por via de consequência, em razão do comprometimento da uniformidade do padrão de estética, haverá de ser atingido
pela desvalorização do imóvel de todos os demais condôminos. Importante mencionar que, a varanda fica na área externa, avança como uma
sacada descoberta, no primeiro andar e o piso de cor escura, do apartamento do autor, destoa demasiadamente das demais sacadas contíguas,
formando um quadrado preto em meio a uma faixa branca. Assim sendo, vinga prosperar o pedido autoral de desfazimento da obra feita de troca
de revestimento do piso da varanda, em razão de sua reforma refletir na área externa do condomínio e portanto não ser legítima a unilateralidade
de sua decisão individual, em detrimento do direito dos demais e da coabitação harmônica entre os condôminos. Diante de todo o exposto e por
tudo mais que consta nos autos JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, por ter o autor se desincumbido o ônus probatório de comprovar o comprometimento da fachada do condomínio com a obra feita pelo autor.
E como consequência, condeno o requerido a obrigação de restabelecer o piso original do condomínio autor, em sua cor e material, concedendo-
lhe o prazo de 120 dias para finalização da obra, a qual deverá ter início tão logo transite em julgado este decisório, sob pena de pena de astreint,
por mês de atraso, que fixo em três vezes o valor do condomínio. Por força do princípio sucumbencial, condeno o requerido ao pagamento das
custas e demais despesas processuais, bem assim com os honorários advocatícios dos patronos da parte ré, que fixo em 10% do valor da causa
em razão de sua pouca complexidade, nos termos do artigo 20, § 4?, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Recife, 24 de abril de 2019. Crystiane Maria do Nascimento Rocha. Juíza de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Jaboatão Guararapes

Juiz de Direito: Crystiane Maria do Nascimento Rocha (Titular)

Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti (Substituto)

Chefe de Secretaria: Gilberto Valença de Lima

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00146/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das  SENTENÇAS  prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00069

Processo Nº: 0028586-09.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: B. V. FINANCEIRA S.A C.F.I

Advogado: SP098124 - Patricia Nantes Marcondes do Amaral Toledo Piza

Advogado: SP147020 - Fernando Luz Pereira

Advogado: SP149225 - Moisés Batista de Souza

Advogado: SP177167 - Edney Martins Guilherme

Advogado: PE034349 - PAULA ANGELICA Q.B. BANDEIRA

Advogado: PE016832 - Luciana Martins Tinôco

Advogado: PE010764E - PIRAGIBE FERNANDES LEÃO FILHO

Advogado: PE025098 - Alessandro de Araújo Beltrão

Advogado: SP124899 - PATTRICIA PAZOS VILAS BOAS DA SILVA
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Advogado: PE000660A - FERNANDO LUZ PEREIRA

Advogado: PE019710 - Doriane de Lima Queiroz

Réu: MARIA DA PENHA DOS SANTOS SILVA

Advogado: PE035062 - Zadiney Assis de Sena

Advogado: PE010542 - Andre Luiz Moreira do Amaral

Advogado: PE008532E - PEDRO AUGUSTO LUCENA DE LIMA

Advogado: PE032122 - JOAO ALVES DA CUNHA NETO

Advogado: PE009831E - ANDRE LUIZ MOREIRA DO AMARAL

SENTENÇA : Vistos etc. B. V. FINANCEIRA S.A. C.F.I., qualificado nos autos, representado por advogado regularmente constituído, ingressou
com a presente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, em face de MARIA DA PENHA DOS SANTOS SILVA, igualmente qualificada. Ás fls.54/56
o juízo em decisão interlocutória deferiu o pedido de liminar, determinado a expedição de mandado de busca e apreensão do bem referido na
inicial. Vale registrar que, às fls.71 foi apresentada contestação por parte da ré senhora Maria da Penha dos Santos Silva. Percebe-se que às
fls.75v consta certidão negativa do senhor Oficial de Justiça. Analisando os autos verifico que às fls.82/83, consta a petição do advogado da
parte autora na qual requer a desistência do presente feito, em face da celebração do acordo firmado extrajudicial entre as partes no valor de
R$18.382,60 (dezoito mil, trezentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos), fazendo anexar cópia da minuta do referido acordo. O juízo às
fls. 88 proferido despacho para intimar as partes a fazer juntada do acordo extrajudicial, tendo em vista a cópia anexada ser totalmente ilegível.
Porém, verifico que às fls.93 consta certidão decurso de prazo sem manifestação da parte ré. Vieram-me os autos conclusos. É o que importa a
relatar. Decido. Examinando-se os autos, constata-se que tendo em vista notícias nos autos de ter sido a obrigação satisfeita, por advogado com
poderes para transigir, renunciar, dentre outros. Resta despida a ação de interesse processual da parte. Assim sendo, extingo o feito por falta de
interesse com base no Art. 485, VI, do CPC. Sem condenação em honorários, em razão da sucumbência recíproca. Custas já satisfeitas fls.52.
Publique-se. Registre-se e Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as baixas de estilo. Jaboatão dos Guararapes, 23
de abril de 2019. Crystiane Maria do Nascimento Rocha Juíza de Direito.
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Jaboatão dos Guararapes - 5ª Vara Cível

Quinta Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Adelson Freitas de Andrade Júnior (Titular)

Chefe de Secretaria: Josenilda dos Santos Mendonca

Pauta de Despachos Complementar Nº 00027/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0026424-12.2012.8.17.0810

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: RUBEN CHEKER BEZERRA

Advogado: PE012709 - Conceicao de Maria Jansen de Oliveira

Réu: MARIA MARTA PEREIRA DA SILVA

Réu: MIRNA MARIA DO MONTE

Réu: GILDETE TAVARES DA SILVA

Réu: LUCIJANE TAVARES DA SILVA

Réu: GERALDO MONTANHA DA SILVA

Réu: PATRÍCIA MARIA TAVARES SILVA

Advogado: PE022416 - Winston Feitosa Paes Barreto

DESPACHO ORDINATÓRIO: Art. 162, § 4º do CPC e Instrução Normativa nº 01/2009Intimem-se às partes para comparecerem para realização
da PERÍCIA JUDICIAL, conforme marcação efetuada pelo Perito responsável, fl. 283, a ser realizada:Local:  local do imóvel periciando - lotes
10, 11 e 12 d o loteamento Balneária - Rua Coimbra S/N - Candeias Jaboatão.  Data: 04.06.2019 às 10h00m .
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Jaboatão dos Guararapes - 6ª Vara Cível

Sexta Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Fabiana Moraes Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Dileuse Paes Wanderley

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00236/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0016946-72.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA SELMA CALIXTO DA SILVA

Autor: MARILENE PEREIRA DINIZ

Advogado: PE032948 - HUGO ANTÔNIO FARIAS VIEIRA DA SILVA

Advogado: PE026798 - GENER DE SOUZA SERRALVA RODRIGUES

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Outros: CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A

Advogado: PE021571 - Liliane Christine Paiva Henriques Carvalho

Despacho:

Processo nº 0016946-72.2015.8.17.0810Vistos, etc.Objetivando evitar a prolação de decisão surpresa (art. 10, CPC), deve a parte autora ser
intimada para cumprir as seguintes diligências no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção: a) Juntem os autores certidão dos imóveis,
emitidas em prazo válido pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, de inteiro teor e histórico de propriedade do imóvel objeto da lide com
a finalidade de comprovar que inexistem ações em trâmite ou já encerradas cuja matéria tratada e o objeto sejam os mesmos desta ação em tela.
Esclareço que ações securitárias como a presente estão sendo averbadas na matrícula do respectivo imóvel, justamente para dar publicidade
a terceiros de boa-fé e, sobretudo, evitar o ajuizamento de novas ações com o mesmo objeto e sobre o mesmo imóvel, razão pela qual referido
documento se mostra imprescindível. Ainda, a juntada de tal documento, em inteiro teor, com o histórico de propriedade do bem desde a sua
origem, irá comprovar que o financiamento do imóvel se deu através do Sistema Financeiro da Habitação (hipótese em que há o seguro obrigatório
referido na exordial), posto que haverá registro do contrato de financiamento respectivo, dada a sua obrigatoriedade (artigos 61, §5º e 7º e 62,
da lei 4380/64), além de, principalmente, viabilizar a análise a cadeia de titulares que se sucederam em direitos sobre o imóvel em questão,
seja através de averbação na matrícula deste, seja através de negócio jurídico de direito pessoal;b) Juntem certidão negativa de tramitação de
demanda perante a Justiça Federal e, caso haja tramitação de algum tipo de ação, que seja juntada certidão respectiva de tramitação da demanda
perante a Justiça Federal, bem como que seja esclarecido o objeto desta;c) considerando ainda que a extinção por quitação do contrato de
financiamento, bem como a ausência deste, celebrado conforme normas do SFH, implica em ausência de legitimidade por ausência de qualidade
de segurada, intimem-se as partes autoras para se manifestarem sobre tal argumentação, apontando nos autos documentação que indique estar
vigente contrato de financiamento celebrado pelas normas do SFH à época do ajuizamento da demanda ou argumento jurídico a ser enfrentado no
sentido de que permanece vigente a cobertura securitária em situação diversa da aqui apontada;d) juntem o contrato de seguro firmado quando
do financiamento do imóvel;e) por fim, a partir da análise dos documentos de fls. 835/836, verifico que teriam sido firmados contratos de seguro
com a SASSE-CIA NAC SEG GE, e não com a parte ré, inexistindo os termos do contrato, o que também deve ser esclarecido, mormente quando
a legitimidade passiva da demandada fica comprometida com tal informação.Após o prazo legal, voltem-me conclusos.Jaboatão dos Guararapes,
24 de abril de 2.019. Fabiana Moraes Silva,Juíza de Direito.lfds

Processo Nº: 0007802-74.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOANA MARTINS DE ARAUJO

Advogado: PE029250 - André Frutuoso de Paula

Advogado: PE032409 - LUDMILLA WANDERLEY

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: PE023162 - Rodrigo Gomes da Costa

Outros: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Advogado: PE000760B - CARLO CRISTHIAN TEIXEIRA NERY

Despacho:

Processo nº 0007802-74.2015.8.17.0810Vistos, etc.Objetivando evitar a prolação de decisão surpresa (art. 10, CPC), deve a parte autora ser
intimada para cumprir as seguintes diligências no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção: a) Junte certidão do imóvel, emitida em prazo
válido pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, de inteiro teor e histórico de propriedade do imóvel objeto da lide com a finalidade de
comprovar que inexistem ações em trâmite ou já encerradas cuja matéria tratada e o objeto sejam os mesmos desta ação em tela. Esclareço que
ações securitárias como a presente estão sendo averbadas na matrícula do respectivo imóvel, justamente para dar publicidade a terceiros de boa-
fé e, sobretudo, evitar o ajuizamento de novas ações com o mesmo objeto e sobre o mesmo imóvel, razão pela qual referido documento se mostra
imprescindível. Ainda, a juntada de tal documento, em inteiro teor, com o histórico de propriedade do bem desde a sua origem, irá comprovar que
o financiamento do imóvel se deu através do Sistema Financeiro da Habitação (hipótese em que há o seguro obrigatório referido na exordial),
posto que haverá registro do contrato de financiamento respectivo, dada a sua obrigatoriedade (artigos 61, §5º e 7º e 62, da lei 4380/64), além
de, principalmente, viabilizar a análise a cadeia de titulares que se sucederam em direitos sobre o imóvel em questão, seja através de averbação
na matrícula deste, seja através de negócio jurídico de direito pessoal;b) Juntem certidão negativa de tramitação de demanda perante a Justiça
Federal e, caso haja tramitação de algum tipo de ação, que seja juntada certidão respectiva de tramitação da demanda perante a Justiça Federal,
bem como que seja esclarecido o objeto desta;c) Considerando ainda que a extinção por quitação do contrato de financiamento, bem como a
ausência deste, celebrado conforme normas do SFH, implica em ausência de legitimidade por ausência de qualidade de segurada, intime-se a
parte autora para se manifestar sobre tal argumentação, apontando nos autos precisamente documentação que indique estar vigente contrato de
financiamento celebrado pelas normas do SFH à época do ajuizamento da demanda ou argumento jurídico a ser enfrentado no sentido de que
permanece vigente a cobertura securitária em situação diversa da aqui apontada;d) junte o contrato de seguro firmado quando do financiamento
do imóvel;Após o prazo legal, voltem-me conclusos.Jaboatão dos Guararapes, 24 de abril de 2.019. Fabiana Moraes Silva,Juíza de Direito.lfds

Processo Nº: 0024079-39.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: IRACI CLEMENTINO DE ALMEIDA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE001244B - FLÁVIA SOARES MENESES

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE027393 - MARIANA BEZERRA MALTA SAMPAIO

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: PE022039 - Aline Maria Gomes de Moura

Despacho:

Processo nº 0024079-39.2013.8.17.0810Vistos, etc.Objetivando evitar a prolação de decisão surpresa (art. 10, CPC), deve a parte autora ser
intimada para cumprir as seguintes diligências no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção: a) Verifico que o documento de fl. 505 não
retrata a certidão de propriedade do imóvel em inteiro teor com seu histórico de propriedade. Sendo assim, pela derradeira vez, junte a autora a
certidão do imóvel, emitida em prazo válido pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, de inteiro teor e histórico de propriedade do imóvel
objeto da lide com a finalidade de comprovar que inexistem ações em trâmite ou já encerradas cuja matéria tratada e o objeto sejam os mesmos
desta ação em tela. Esclareço que ações securitárias como a presente estão sendo averbadas na matrícula do respectivo imóvel, justamente
para dar publicidade a terceiros de boa-fé e, sobretudo, evitar o ajuizamento de novas ações com o mesmo objeto e sobre o mesmo imóvel,
razão pela qual referido documento se mostra imprescindível. Ainda, a juntada de tal documento, em inteiro teor, com o histórico de propriedade
do bem desde a sua origem, irá comprovar que o financiamento do imóvel se deu através do Sistema Financeiro da Habitação (hipótese em
que há o seguro obrigatório referido na exordial), posto que haverá registro do contrato de financiamento respectivo, dada a sua obrigatoriedade
(artigos 61, §5º e 7º e 62, da lei 4380/64), além de, principalmente, viabilizar a análise a cadeia de titulares que se sucederam em direitos sobre o
imóvel em questão, seja através de averbação na matrícula deste, seja através de negócio jurídico de direito pessoal;b) Junte certidão negativa
de tramitação de demanda perante a Justiça Federal e, caso haja tramitação de algum tipo de ação, que seja juntada certidão respectiva de
tramitação da demanda perante a Justiça Federal, bem como que seja esclarecido o objeto desta;c) considerando ainda a alegação da parte
autora de que o contrato de seguro era de apólice privada, de nenhum vínculo público, intime-se a parte autora para juntar o contrato de seguro
firmado quando do financiamento do imóvel;d) por fim, a partir da análise do documento de fl. 506, verifico que teria sido firmado contrato de
seguro com a SASSE-CIA NAC SEG GE, e não com a parte ré, inexistindo os termos do contrato, o que também deve ser esclarecido, mormente
quando a legitimidade passiva da demandada fica comprometida com tal informação. Jaboatão dos Guararapes, 24 de abril de 2.019. Fabiana
Moraes Silva,Juíza de Direito.lfds

Processo Nº: 0026331-15.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE027393 - MARIANA BEZERRA MALTA SAMPAIO

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Outros: José Vitalino dos Santos
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Outros: CEF

Advogado: PE023412 - Antônio Xavier de Moraes Primo

Despacho:

Processo nº 0026331-15.2013.8.17.0810Vistos, etc.Objetivando evitar a prolação de decisão surpresa (art. 10, CPC), deve a parte autora ser
intimada para cumprir as seguintes diligências no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção: a) Pela derradeira vez, junte a autora a certidão
do imóvel, emitida em prazo válido pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, de inteiro teor e  histórico de propriedade do imóvel objeto
da lide com a finalidade de comprovar que inexistem ações em trâmite ou já encerradas cuja matéria tratada e o objeto sejam os mesmos desta
ação em tela. Esclareço que ações securitárias como a presente estão sendo averbadas na matrícula do respectivo imóvel, justamente para dar
publicidade a terceiros de boa-fé e, sobretudo, evitar o ajuizamento de novas ações com o mesmo objeto e sobre o mesmo imóvel, razão pela qual
referido documento se mostra imprescindível. Ainda, a juntada de tal documento, em inteiro teor, com o histórico de propriedade do bem desde
a sua origem, irá comprovar que o financiamento do imóvel se deu através do Sistema Financeiro da Habitação (hipótese em que há o seguro
obrigatório referido na exordial), posto que haverá registro do contrato de financiamento respectivo, dada a sua obrigatoriedade (artigos 61, §5º
e 7º e 62, da lei 4380/64), além de, principalmente, viabilizar a análise a cadeia de titulares que se sucederam em direitos sobre o imóvel em
questão, seja através de averbação na matrícula deste, seja através de negócio jurídico de direito pessoal;b) Junte certidão negativa de tramitação
de demanda perante a Justiça Federal e, caso haja tramitação de algum tipo de ação, que seja juntada certidão respectiva de tramitação da
demanda perante a Justiça Federal, bem como que seja esclarecido o objeto desta;c) considerando ainda a alegação da parte autora de que o
contrato de seguro era de apólice privada, de nenhum vínculo público, intime-se a parte autora para juntar o contrato de seguro firmado quando
do financiamento do imóvel;d) por fim, verifico que, a partir do documento juntado à fl. 634 que o imóvel foi financiado a JOSÉ FLÁVIO B DO
NASCIMENTO, e não à autora, o que vai de encontro à documentação de fls. 80/81 que traria notícia de aquisição do imóvel pela autora à
PERPART e, portanto, dois titulares diferentes para os mesmos direitos sobre o imóvel, o que deve ser esclarecido, ressaltando a necessidade
de juntada da certidão vintenária em inteiro teor com o histórico de propriedade do imóvel;e) também a partir da análise do documento de fl.
634, verifico que o referido adquirente, indicado na alínea "d" acima, teria firmado contrato de seguro com a SASSE-CIA NAC SEG GE, e não
com a parte ré, inexistindo os termos do contrato, o que também deve ser esclarecido, mormente quando a legitimidade passiva da demandada
fica comprometida com tal informação.Juntados documentos, vista à parte adversa e, após, conclusos. Jaboatão dos Guararapes, 24 de abril
de 2.019. Fabiana Moraes Silva,Juíza de Direito.lfds

Processo Nº: 0029639-25.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: DARIO CESAR DOS SANTOS

Autor: EDILSON MEIRA DA SILVA

Autor: Gilda Alves Quesado

Autor: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO

Autor: LINDALVA VIANA DE ALBUQUERQUE

Autor: MARIA DE FATIMA TUDE DE SOUZA

Autor: PAULO ALVES DO NASCIMENTO

Autor: ROBERTO TOME

Autor: ROCENIL MELO DOS REIS

Advogado: PE030777 - MARILIA GABRIELA RIBEIRO DE ARRUDA

Advogado: PE027932 - Natália Santos Cavalcanti Guerra

Réu: Sul America Cia Nacional de Seguros

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Processo nº
0029639-25.2014.8.17.0810DECISÃO Vistos, etc. Inicialmente, destaco que, embora o processo esteja pendente de apreciação quanto a algumas
questões preliminares levantadas, imperativo que se decida, primeiramente, acerca da competência da Justiça Estadual para a apreciação ou não
da questão. E, a fim de viabilizar o regular andamento do feito, determinei a intimação da Caixa Econômica Federal, que informou expressamente
possuir interesse na presente ação em relação a oito dos nove autores (fl. 770) cujos pedidos se baseiam, segundo alegou, em indenização
securitária proveniente de apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação. Dito isso, entendo que o ordenamento
jurídico brasileiro prevê que, havendo manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal (empresa pública federal), compete à justiça federal
apreciar a legitimidade de tal interesse e a intervenção do referido ente no feito. Inexistindo tal interesse, somente o juízo federal poderá excluir
o ente da lide e remeterá o feito ao juízo competente para julgamento. Tal entendimento tem fundamento legal no artigo 109, I, da Constituição
Federal, além de previsão expressa no CPC (artigo 45, §3º), os quais transcrevo a seguir: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e
julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes
ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;Art. 45. Tramitando o
processo perante outro juízo, os autos serão remetidos ao juízo federal competente se nele intervier a União, suas empresas públicas, entidades
autárquicas e fundações, ou conselho de fiscalização de atividade profissional, na qualidade de parte ou de terceiro interveniente, exceto as ações:I
- de recuperação judicial, falência, insolvência civil e acidente de trabalho;II - sujeitas à justiça eleitoral e à justiça do trabalho.§ 3º O juízo federal
restituirá os autos ao juízo estadual sem suscitar conflito se o ente federal cuja presença ensejou a remessa for excluído do processo. Nesse
sentido, em interpretação de dispositivo de semelhante redação, senão idêntica, do CPC de 1973, legislação infraconstitucional que determina
o procedimento a ser seguido quando da intervenção de  ente federal, há muito o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento sobre o
assunto:Súmula 150 - Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União,
suas Autarquias ou Empresas públicas. A aplicação da dita súmula ao presente caso concreto é patente em ações de indenização securitária
coberta pelo SH/SFH, havendo inclusive manifestação do STJ nesse sentido: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO
CONDENATÓRIA - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

878

- SÚMULA 150/STJ - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DOS AUTORES. 1. Em havendo
pedido de intervenção formulado pela Caixa Econômica Federal, aplica-se o disposto na súmula 150/STJ, "compete à Justiça Federal decidir
sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas". 2. In casu, o
Tribunal de origem reconheceu competência da Justiça Federal para se manifestar acerca do interesse, ou não, da Caixa Econômica Federal de
ingressar no feito, em consonância com a súmula em questão. Incidência do óbice do enunciado de nº 83. 3. Agravo interno desprovido. (STJ,
AgInt no AREsp 481.408/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 26/09/2017, DJe 02/10/2017) Portanto, a manifestação
de interesse da CEF na presente ação, por si só, justifica a remessa dos presentes autos à Justiça Federal para apreciação da legitimidade
da intervenção da dita empresa pública federal. No entanto, esta magistrada não ignora que há diversos precedentes nesta Justiça Estadual,
inclusive com entendimentos sumulados por este Eg. TJPE (súmulas 94 e 1121) que deliberaram, dentro do âmbito desta justiça estadual, acerca
da existência ou não de interesse da Caixa Econômica Federal em ações de indenização securitária do SH/SFH, o que, em princípio, vincularia
este juízo por força art. 927, V, CPC2. Contudo, entendo que não é o caso de aplicação da referida norma (art. 927, V, CPC) motivo pelo qual
passo a expor a fundamentação a seguir. Conforme sabido, o novo Código de Processo Civil reforçou a normatização acerca da necessidade
de vinculação dos juízes a entendimentos sumulados e julgamentos em demandas repetitivas, visando uniformidade na prestação jurisdicional,
dando tratamento isonômico a conflitos semelhantes da sociedade, na qual será gerada legítima expectativa acerca de como determinado
comportamento será tratado pelo Poder Judiciário. Sendo assim, nos termos do artigo 927, CPC, quanto à matéria infraconstitucional, apenas
entendimentos sumulados pelo Superior Tribunal de Justiça possuem o condão de vincular decisões de juízes e tribunais e, da mesma forma,
demais orientações do respectivo Tribunal ao qual estiverem vinculados: Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:(...)III - os acórdãos
em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial
repetitivos;IV - os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria constitucional e do Superior Tribunal de Justiça em matéria
infraconstitucional;V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados. Além disso, tenho que, para a aplicação de
precedente ou súmula invocado, é preciso que a decisão judicial identifique no julgado paradigma (súmula ou repetitivos) os seus fundamentos
determinantes e demonstrar que o caso concreto se ajusta às razões que geraram o precedente, conforme previsão expressa dos artigos 926,
§2º e 489, §1º, V e VI, do CPC3. Em suma, deve-se investigar a ratio decidendi do precedente para viabilizar a correta aplicação deste, sob pena
de violação da isonomia, com julgamentos diferentes para situações semelhantes. Sendo assim, apesar da existência do precedente, é preciso
identificar a razão de decidir que o gerou, confrontando-o com o caso concreto. Nesses termos:"Assim, as razões de decidir do precedente é
que operam a vinculação: extrai-se da ratio decidendi, por indução, uma regra geral que pode ser aplicada a outras situações semelhantes. Da
solução de um caso concreto (particular) extrai-se uma regra de direito que pode ser generalizada. 4(...)Notando, pois, o magistrado que há
distinção (distinguishing) entre o caso sub judice e aquele que ensejou o precedente, pode seguir um desses caminhos: (i) dar à ratio decidendi
uma intepretação restritiva, por entender que peculiaridades do caso concreto impedem a aplicação da mesma tese jurídica outrora firmada
(restrictive distinguishing), caso em que julgará o processo livremente, sem vinculação ao precedente, nos termos do art. 489, §1º, VI, e 927,
§1º, CPC; (ii) ou estender ao caso a mesma solução conferida aos casos anteriores, por entender que, a despeito das peculiaridades concretas,
aquela tese jurídica lhe é aplicável (ampliative distinguishing), justificando-se nos moldes do art. 489, §1º, V, e 927, §1º, CPC."5 Baseada em
tais premissas, passo à análise das súmulas 94, de 02/10/2009, e 112, de 24.04.2017, ambas deste Eg. TJPE, que possui a seguinte redação:
Súmula 094 (02.10.2009, TJPE): A Justiça Estadual é competente para julgar ações de seguro habitacional.Súmula 112 (24.04.2017, TJPE): Nas
ações que versam sobre seguro habitacional vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, não demonstrado o comprometimento
do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, inexiste interesse jurídico da Caixa Econômica Federal capaz de justificar seu ingresso no feito em curso
na Justiça Estadual e, consequentemente, inexiste razão para determinar a remessa dos autos à Justiça Federal para decidir sobre tema já
pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça. Tenho que a súmula 94 já restou superada pela própria Corte citada, já que a razão de decidir
do enunciado da súmula 112, já citado alhures, faz menção expressa à possibilidade de fixação da competência  federal para julgamento da
indenização securitária do SH/SFH; já este último entendimento apenas reproduziu jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, notadamente
o julgamento de demandas repetitivas REsp 1.091.363/SC (Tema 50). Ocorre que tal posicionamento outrora consolidado na referida demanda
repetitiva do STJ restou superado pelas leis 12.409/2011 e 13.000/2014, conforme aponta diversos julgados nacionais. Explico. Primeiramente,
impõe-se apontar que o REsp 1.091.363/SC foi afetado como demanda repetitiva no ano de 2009 e, portanto, as leis 12.409, de 2011, e 13.000, de
2014, não foram objeto de pré-questionamento nas instâncias a quo apto a ensejar sua deliberação na fundamentação da Corte Superior, razão
pela qual as referidas leis não restaram abarcadas como ratio decidendi da tese firmada no Tema 50. A própria Ministra Relatora do voto vencedor
consignou isso expressamente no julgado e que quaisquer eventuais menções às referidas leis se deram apenas a título de argumentação (obiter
dictum), sem fazer parte da fundamentação. Transcrevo o trecho referido do voto da Eminente Ministra: "(...) Aduzem as embargantes que a
decisão embargada é omissa, na medida em que deixou de analisar a controvérsia à luz das disposições contidas na MP nº 513/10, convertida
na Lei nº 12.409/11, e da Resolução CCFCVS nº 267/10.Em primeiro lugar, noto que, por ocasião do julgamento dos primeiros embargos de
declaração, a i. Min. Isabel Gallotti já alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,
convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão.Até porque, nota-se a falta de prequestionamento
desses dispositivos legais, circunstância que impede o conhecimento do recurso especial com base nessas normas. (...)" (EDcl nos EDcl nos
EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe 13/08/2014) Dito isso, percebe-
se que a lei 12.409/2011 alterou a relação do direito material envolvido quanto à cobertura direta de indenização securitária decorrente da apólice
do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro Nacional (art. 1º, I a III e parágrafo único), estabelecendo que o FCVS assumirá os direitos e
obrigações do SH/SFH, motivo pelo qual o seu artigo 1º-A, §1º (redação dada pela lei 13.000/2014) estabeleceu o interesse jurídico da Caixa
Econômica Federal decorrente e presumido diretamente, portanto, a partir da própria lei. Ampliou-se, portanto, a capacidade civil de direito material
do FCVS, ao qual se transferiu todos os direitos e obrigações decorrentes do SH/SFH: Art. 1º Fica o Fundo de Compensação de Variações
Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS,
a: I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009; II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento
habitacional averbados na extinta Apólice do SH/SFH; eIII - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS,
pelas atribuições decorrentes do disposto neste artigo. Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir: I - o
saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; eII - as despesas relacionadas à cobertura
de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor.Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e
extrajudicialmente os interesses do FCVS. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014)§ 1º A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações
judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do
FCVS. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014) Para a demonstração de seu interesse jurídico, portanto, não é necessário que a CEF demonstre
documentalmente e caso a caso o exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, bastando,
apenas, que o pedido de indenização se baseie em apólice pública (art. 1º-A, §§7º e 8º, lei 12.409/2011, com redação dada pela lei 13.000/20146).
Desta feita, percebe-se que apenas o FCVS, e não mais o FESA, por força de lei, suporta as indenizações securitárias decorrentes da apólice
pública do SH/SFH, já que alterada a relação de direito material envolvida, até porque o FESA era um fundo integrante do próprio FCVS. Também
aqui não se ignora os argumentos que entendem pela eventual inconstitucionalidade da lei 13.000/2014, baseados no fato de que esta tenha se
originado a partir de conversão em lei da Medida Provisória nº 663 de 2013. Segundo tal linha de pensamento, a referida MP tratou de matéria
processual quando estabeleceu normas sobre competência (federal ou estadual) e de representação processual por parte da Caixa Econômica
Federal e do FCVS, a qual entendo, data vênia, não assistir razão. Isso porque a representação processual é mera consequência da relação de
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direito material, esta última modificada pela legislação, nos termos acima. A consequência processual é mera decorrência da regulação do direito
material, e não objeto da MP; do contrário, estar-se-ia dizendo que medidas provisórias não podem regulamentar também matéria de Direito Civil
relacionada à capacidade, por exemplo, das pessoas físicas. A mesma situação se daria, por exemplo, se fosse editada medida provisória no
sentido de que a maioridade se dá aos 21 (vinte e um anos) - matéria de direito civil, direito material -, o que afetaria a representação processual
de indivíduos com idade inferior, exigindo-se a presença dos pais para a regularização da capacidade processual. Nesse sentido, percebe-se
diversos julgados nacionais apontando a superação do Tema 50 do STJ, dentre os quais transcrevo entendimento recentemente sumulado pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, nos termos a seguir: "Súmula 121, TRF 4º Região: É competente a Justiça Federal nos feitos em que
se discute cobertura securitária, no âmbito do  Sistema Financeiro da Habitação (SFH), quando se tratar de apólice pública (ramo 66), vinculada
ao FCVS, considerando o advento da Lei 13.000/2014, que assegurou a intervenção da CEF como representante judicial do FCVS."Dentre as
razões de decidir dos precedentes da referida súmula do TRF4, destaco o seguinte trecho:"Observo, por oportuno, que não vislumbro qualquer
inconstitucionalidade nas regras legais em comento. Com efeito, elas buscam apenas adequar o equacionamento do processo à relação de
direito material subjacente, sanando a distorção que então por vezes se afigurava, resultante da ausência, no processo, de quem represente o
fundo público que, ao final e ao cabo, provavelmente arcará com o pagamento de eventual cobertura securitária ou indenização deferidas no
processo. No caso dos autos, a apólice é da espécie pública, ramo 66, sendo, portanto, competente a justiça federal e legítima a CEF para
compor o polo passivo da demanda.Assim, desde que o contrato conte com a cobertura do FCVS e se trate de apólice pública (ramo 66), a
Caixa Econômica Federal, na qualidade de representante judicial do FCVS, está autorizada a intervir nas ações e deslocar a competência para
a Justiça Federal." (APELAÇÃO CÍVEL Nº 5029878-73.2014.4.04.7200/SC, TRF 4ª Região) Em consonância, cito posicionamentos reiterados
do TJRS: Ementa: JUÍZO DE RETRATAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA. SEGURO HABITACIONAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NO FEITO. COMPETÊNCIA.
JUSTIÇA FEDERAL. I. No caso concreto, a Caixa Econômica Federal, intimada, manifestou expressamente seu interesse no feito em razão
da existência de contratos vinculados à apólice pública (Ramo 66). Ademais, há necessidade de ingresso da CEF em todos os processos que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao Fundo de Compensação de Valores Salariais - FCVS ou às suas subcontas. Inteligência
da Lei nº 12.409/2011, com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.000/2014. II. Desta forma, impõe-se a remessa dos autos à Justiça Federal,
nos termos da Súmula 150, do STJ. Aliás, conforme o art. 109, I, da Constituição Federal, compete aos juízes federais processar e julgar as causas
em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas. III. Em conseqüência, deve ser declinada a competência.
Precedentes do STJ. AGRAVO PROVIDO, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO. (TJRS, Agravo de Instrumento Nº 70071404180, Quinta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado em 18/12/2017)Ementa: AGRAVO INTERNO. RESPONSABILIDADE
SECURITÁRIA. MANIFESTAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE NO PRESENTE LITÍGIO. MANIFESTO INTERESSE DA
UNIÃO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. 1. No caso em exame, denota-se que estão vinculadas ao FCVS todas as apólices do SH/SFH
referentes aos vícios construtivos firmados até o advento da Lei n.º 11.977/09, havendo interesse da Caixa Econômica Federal na condição de
administradora do referido fundo, nos termos da MP 513/2010, convertida na Lei n.º 12.409/2011. 2. O Colegiado da Quarta Turma do TRF da 4ª
Região, em decisão unânime, consolidou o entendimento no sentido de reconhecer a competência da Justiça Federal para a análise e o julgamento
das ações envolvendo a apólice "66". 3. Ainda, o TRF da 4ª Região passou a analisar as apólices objeto do presente litígio como integrante
do ramo do Direito Público, como se pode observar da decisão proferida na apelação cível 5005253-79.2013.404.7112. 4. Ademais, cumpre
destacar que a questão sobre a competência para análise e julgamento do presente feito está definitivamente superada, independentemente da
legislação infraconstitucional aplicável à matéria, ante a manifestação da Caixa Econômica Federal no sentido de que possui interesse jurídico no
presente feito, nos termos da decisão proferida pela culta Julgadora singular. 5. Ressalte-se que houve o encaminhamento do ofício n. 141/2013
da Secretaria do Tesouro Nacional noticiando que todos os direitos e obrigações oriundos das apólices do SH/SFH estão vinculados ao FCVS. 6.
Igualmente, no Parecer PGFN/CAF n. 1328/2013 a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional concluiu pela natureza de fundo público do FCVS, o
que atrai a competência da União. 7. No mesmo sentido é o parecer n.º 675/2013 da Secretaria do Tesouro Nacional, o qual é expresso ao concluir
que a condenação judicial impactará diretamente o FCVS administrado pelo CEF e garantido pela União, de onde se afirma o legítimo interesse
de ingresso nas lides do Seguro Habitacional. 8. Note-se que no julgamento do EDcl nos EDcl no REsp. n.º 1.091.363/SC não restou definida
a competência exclusiva da Justiça Estadual para a análise e julgamento de todas as demandas envolvendo a responsabilidade securitária por
vícios construtivos. 9. Na decisão precitada o STJ definiu que nas apólices firmadas entre 02/12/1988 e 28/12/2009 há potencial interesse da
CEF de integrar a lide. 10. Manifestação da Caixa Econômica Federal no sentido de que possui interesse jurídico no presente feito, postulando
sua inclusão como litisconsórcio passivo necessário, bem como ressaltando a competência estabelecida no art. 109, inciso I, da CF, com o
encaminhamento dos autos à Justiça Federal. 11. Assim, como a instituição supracitada manifestou interesse no presente feito por se tratar de
apólice pública vinculada ao ramo "66", a competência para a apreciação da matéria caberá a Justiça Federal, competência esta absoluta em
razão da pessoa, definida no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, que prevê a competência da jurisdição federal inclusive nos casos em que
a União ou a empresa pública atuarem como assistentes, passível de ser analisada de ofício pelo julgador, bem como a qualquer tempo e grau de
jurisdição. 12. Ainda, cumpre destacar que a uniformização de jurisprudência do STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti,
Segunda Seção, julgado em 09/11/2011, DJe 28/11/2011 reconheceu a  competência da Justiça Federal para análise e julgamento dos processos
envolvendo a apólice 66. 13. Desse modo, merece ser reconhecida a nulidade absoluta das decisões proferidas pela Justiça Estadual, tendo
em vista que às apólices objeto do presente litígio estão vinculadas ao Ramo n. 66 do sistema financeiro da habitação, o qual é garantido pelo
FCVS, sendo que se trata de competência quanto à pessoa interveniente, a qual é afeta a jurisdição diversa, no caso Justiça Federal comum.
14. Ademais, cabe algumas ponderações acerca de auditoria realizada pelo Tribunal de Conta da União nos contratos do SFH, que gerou o
acórdão 1924/2004, documento em que são apontadas diversas irregularidades, bem como são propostas inúmeras medidas a serem adotadas,
o que inclui a participação da Caixa Econômica Federal em todos os processos desta natureza, independentemente da data em que ocorreu
a contratação. 15. Ressalte-se que no caso dos autos há decisão do Tribunal de Contas da União determinando expressamente que a Caixa
Econômica Federal passe a atuar neste tipo de demanda, tendo em vista que as diversas irregularidades constatadas em auditoria feita neste
tipo de seguro, cuja administração do fundo de reserva público, que suporta as indenizações a serem satisfeitas, coube a referida autarquia. 16.
O relatório do TCU asseverou a imprescindibilidade de intervenção da Caixa Econômica Federal em todos os feito do seguro habitacional para
evitar riscos ao fundo formado, o qual vem sendo paulatinamente depauperado com saques indevidos e prejuízos astronômicos ao erário público.
17. Note-se que ao afastar a intervenção da Caixa Econômica Federal que administra a reserva técnica formada pelos mutuários e garantida pelo
FCVS, aquela não tem qualquer controle sobre o prêmio pago e os sinistros liquidados, o que tem resultado, na mais das vezes, na ocorrência
de fraude ao sistema, , situação esta constatada pelo TCU, a qual vem importando em saques indevidos daquele fundo público. 18. Ante a
possibilidade de graves danos ao erário público, o TCU propôs o encaminhamento de determinação para que a Caixa atue de forma pró-ativa nas
ações judiciais do seguro habitacional do SFH. 19. Ressalto, uma vez mais, que passei a adotar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça
no que diz respeito à distinção entre seguro para cumprimento das prestações do mútuo hipotecário e aquele destinado a cobrir os defeitos
construtivos, a qual não é relevante para fixação da competência. 20. Entretanto, a questão processual posta em exame versa sobre o pedido da
Caixa Econômica Federal para integrar a lide, na qualidade de assistente simples, cujo interesse jurídico é manifesto, de acordo com as razões
jurídicas a seguir expostas, primeiro, porque aquela é que fazia a fiscalização da obra, em decorrência de ser a financiadora desta, e atestava a
inexistência de vício preexistente para contratação do seguro. Em segundo lugar, porque a empresa pública precitada, na condição de gestora do
fundo de compensações, está obrigada a ressarcir eventuais indenizações satisfeitas em função de vícios construtivos, decorrendo daí o interesse
jurídico no resultado da causa, o que autoriza a sua participação, ainda que na condição de assistente simples. 21. Assim, verifica-se no caso em
exame a possibilidade de ser admitida a assistência simples, modo de intervenção de terceiros que pode ser formulado em qualquer momento
processual, sendo que nesta hipótese é caso de intervenção assistencial da Caixa Econômica Federal, a qual deve ser incluída no pólo passivo
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da presente demanda. Com isso sujeitando-se aquela aos efeitos da sentença a ser prolatada no feito, ante a existência de interesse jurídico na
solução do litígio, como se pode observar da própria manifestação desta no presente feito. Precedentes do STJ. 22. Destarte, há interesse jurídico
da Caixa Econômica Federal em integrar a lide, na qualidade de assistente simples, pois cabia aquela a obrigação de fiscalizar a obra e garantir
que esta estava isenta de vícios, a fim de que o contrato de seguro fosse avençado, pois este tipo de pacto pressupõe que o risco é incerto, cuja
certeza de ocorrer o evento danoso retira a aleatoriedade e atenta contra a natureza jurídica da avença em questão. 23. A par disso, nos termos
da Medida Provisória n. 513 de 26 de novembro de 2010, convertida na Lei n. 12.409 de 25 de maio de 2011, os contratos de financiamento
celebrados pelo SFH com cláusula securitária passarão a ter cobertura pelo FCVS, inclusive no que diz respeito às despesas decorrente de danos
físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor, ou seja, exatamente a hipótese tratada neste feito. 24. A Lei n. 12.409/2011 conferiu a
Caixa Econômica Federal a qualidade de administradora do Fundo de Compensação de Variações Salariais, criado em 1967 pela Resolução n.º 25
do extinto BNH. Já o art. 2º da lei precitada permitiu a renegociação das dívidas vencidas até a data da edição da Medida Provisória n.º 513/2010.
Portanto, é possível a aplicação da legislação em comento nos contrato firmado antes da edição da referida norma, mesmo porque eventual
indenização devida por vícios de construção, como no caso dos autos, deverá ser suportada pelo fundo financeiro precitado, o qual é administrado
pela Caixa Econômica Federal. 25. Desta forma, independente do tipo de garantia dada para o consumidor ou deste em relação ao agente
financeiro (vícios de construção ou mútuo hipotecário), assim, em tese, a Caixa Econômica Federal responde pelas obrigações de indenizar daí
decorrentes, na condição de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), atinentes à apólice SH/SFHC. Assim, manifesto o
interesse no resultado da lide, pois poderá suportar a restituição dos valores de eventual indenização a que venha a ser condenada a seguradora,
na condição de gestora do fundo precitado. 26. Assim, havendo o interesse da União e de empresa pública, qual seja, a Caixa Econômica Federal,
a remessa dos autos à Justiça Comum Federal é à medida que se impõe. 27. Manutenção a decisão de forma unânime, pois se trata de recurso
manifestamente inadmissível e improcedente. Multa fixada em 5% do valor atualizado da causa,  nos termos do art. 1.021, §4º, do novel Código
de Processo Civil, sujeitando-se a interposição de outro recurso ao depósito prévio do montante anteriormente fixado, nos termos do § 5º da
norma precitada. Negado provimento ao agravo interno. (Agravo Nº 70072782386, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge
Luiz Lopes do Canto, Julgado em 29/03/2017) Similar é entendimento já exposto pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, cuja jurisdição
engloba este Estado de Pernambuco, segundo o qual o FCVS é o atual responsável direto pela cobertura securitária do SH/SFH em apólices
públicas, inclusive lá havendo afetação para julgamento de IRDR sobre a matéria (tema 06, processo 0804575-80.2016.4.05.0000) pendente de
apreciação:EMENTA. PROCESSO CIVIL. CIVIL. SFH/SH. APÓLICE PÚBLICA (ramo 66). CEF. ADMINISTRADORA DO FCVS. REPARAÇÃO
DE DANOS MATERIAIS. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO. LEI Nº 12.409/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA. DESNECESSIDADE. INTERVENÇÃO DA
UNIÃO. CONTRATO COM COBERTURA DE FCVS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO PROVIDO. 1- As ações propostas em
face do seguro habitacional não geram, em princípio, conseqüência patrimonial para as seguradoras, sendo as despesas, como os ônus da
sucumbência, as custas e os honorários, principalmente as derivadas de eventuais condenações, suportadas em última análise, pelo Seguro
Habitacional-SH e pelo FCVS, conforme previsto no art. 1º da Lei nº 12.409/2011. 2- Editada a Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, autorizando
o FCVS a assumir direitos e obrigações do seguro Habitacional do SFH, deve ser reconhecido o interesse da Caixa Econômica Federal e, em
decorrência, declarada a competência da Justiça Federal para processar e julgar a lide. (TRF/4ª Região. AGTR 62.2011.404.0000/PR, 3ª Turma,
Julg: 31/05/2011-Rel. Des. Federal Fernando Quadros da Silva). 3- Com o julgamento dos Embargos de Declaração no REsp nº 1.091.363, em
09.11.2011, pelo STJ, firmou-se entendimento no sentido de que a competência, nos feitos em que a apólice de seguro é do ramo 66, é da Justiça
Federal. (TJCE - AG 0006908-59.2009.8.06.0117/50000-4ª Câmara - Rel. Des. Est. Teodoro Silva Santos - DJ 09.10.2012-p.51). 4 - A Justiça
Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse por haver comprometimento do FCVS.
(CC 200602346418, LUIZ FUX - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:15/12/2008.). 5. Precedente - STJ - Primeira Turma, RESP 811793/PR, Relator:
Min. Luiz Fux, (decisão unânime). 6- Competência da Justiça Federal para processar e julgar a lide ordinária. 7- Agravo de instrumento provido.
ACÓRDÃO Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5a.
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. Recife/PE, 18 de dezembro de 2012. (data do julgamento) Desembargador Federal FRANCISCO BARROS DIAS
Relator (TRF, 5ª Região, Processo: 00134796420124050000, AG 129050/CE, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO BARROS DIAS,
Segunda Turma, JULGAMENTO: 18/12/2012, PUBLICAÇÃO: DJE 19/12/2012 - Página 215)DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO
HABITACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SH/SFH. CEF. ADMINISTRADORA DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE
VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. LEI nº 12.409/2011. LEGITIMIDADE PASSIVA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO PROVIDO.
1. Agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da decisão proferida pelo douto Juiz da 10ª Vara
da Seção Judiciária do Ceará, que declinou da competência em prol da Justiça Comum Estadual (Comarca de Caucaia). 2. "Editada a Lei nº
12.409, de 25 de maio de 2011, autorizando o FCVS a assumir direitos e obrigações do seguro Habitacional do SFH, deve ser reconhecido o
interesse da Caixa Econômica Federal e, em decorrência, declarada a competência da Justiça Federal para processar e julgar a lide (TRF/4ª
Região. AGTR 62.2011.404.0000/PR, 3ª Turma, Julg: 31/05/2011-Rel. Des. Federal Fernando Quadros da Silva)" (AG 00134796420124050000,
Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data: 19/12/2012 - Página: 215.) 3. Agravo de instrumento
provido. (TRF, 5ª Região, Processo: 00014686620134050000, AG130886/CE, DESEMBARGADOR FEDERAL MANUEL MAIA (CONVOCADO),
Primeira Turma, JULGAMENTO: 25/04/2013, PUBLICAÇÃO: DJE 03/05/2013 - Página 314) Em situação análoga, a título de argumentação, o
mesmo ocorreu quando, por exemplo, a Caixa Econômica Federal assumiu os direitos e obrigações do extinto Banco Nacional de Habitação,
bem como respectiva responsabilidade para cobertura dos seguros SH/SFH. Nesse sentido, tem-se a súmula 327 do STJ: Súmula 327, STJ:
Nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade como sucessora do Banco Nacional da
Habitação. Concluo, portanto, que restou superado, face a superveniência das leis 12.409/2011 e 13.000/2014, o entendimento do STJ referente
ao julgamento de demandas repetitivas REsp 1.091.363/SC (Tema 50) e, assim, para a configuração do interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal, basta apenas que a indenização securitária do SH/SFH seja decorrente de apólice pública, coberta pelo FCVS, afastando a aplicação
do referido precedente e da súmula 112 deste Eg. TJPE, que reproduziu o referido julgamento repetitivo, conforme já dito. Ressalto, ainda, que
a questão da influência das leis 12.409/2011 e 13.000/2014 sobre o referido entendimento do STJ não é pacífica entre os tribunais, conforme
demonstrei acima precedentes sumulados perante o TRF4, por exemplo, estando a controvérsia pendente de apreciação junto ao Supremo
Tribunal  Federal para julgamento em demanda repetitiva com repercussão geral (RE 827.996/PR). A lei 12.409/2011 (art. 1º, § 8º7) é clara
ao prever que, reconhecido o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal, o processo deverá ser desmembrado caso haja outros pedidos
baseados em apólices privadas, cujo trâmite deve permanecer na Justiça Estadual. Na espécie, não se aplica tal entendimento, visto que a
CEF manifestou interesse na lide em relação ao pedido de todos os autores. Por fim, considerando que o interesse da CEF não se refere à
todos os autores da demanda, tendo interesse em onze dos treze autores, imperativo é o desmembramento do feito, conforme determina o
artigo 1º-A da lei 12.409/2011: Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do
FCVS. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014)§ 8º Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do
processo, com a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça Comum Estadual
as demandas referentes às demais apólices. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014) DIANTE DO EXPOSTO, com fundamento nas considerações
e no art. 1º, § 8º, da lei 12.409/2011, remetam-se os autos à Justiça Federal para apreciação do interesse jurídico da Caixa Econômica Federal
em oito dos nove autores, indicados à fl. 770, conforme manifestação daquela. Quanto ao autor JOSIAS, deverá promover cópia dos autos e
distribuir eletronicamente, para que possa tramitar regularmente neste juízo. Após a intimação dessa decisão aguarde-se o transcurso do prazo
de 15 (quinze) dias úteis conforme determinação da Corregedoria Geral de Justiça através da Instrução de Serviço de n.º 04 de 05 de setembro
de 2016, publicada no DJE do dia 09/09/2016, inobstante inexistir previsão legal para interposição de agravo de instrumento (art. 1.015 do
CPC), restando garantido, durante o período de aguardo, o pleno acesso das partes e seus procuradores aos autos, expedindo-se as certidões
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que sejam solicitadas. Cumprida a diligência e decorrido o prazo acima assinalado sem notícia de suspensão do feito pela instância recursal,
remetam-se os autos à Justiça Federal. Intimem-se as partes desta decisão. Jaboatão dos Guararapes, 24 de abril de 2.019. Fabiana Moraes
Silva,Juíza de Direito.lfds 1 Súmula 94, TJPE: A Justiça Estadual é competente para julgar ações de seguro habitacional.Súmula 112, TJPE: Nas
ações que versam sobre seguro habitacional vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, não demonstrado o comprometimento
do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, inexiste interesse jurídico da Caixa Econômica Federal capaz de justificar seu ingresso no feito em curso na
Justiça Estadual e, consequentemente, inexiste razão para determinar a remessa dos autos à Justiça Federal para decidir sobre tema já pacificado
pelo Superior Tribunal de Justiça.2 Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais
estiverem vinculados.3Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.§ 2º Ao editar enunciados
de súmula, os tribunais devem ater-se às circunstâncias fáticas dos precedentes que motivaram sua criação.Art. 489. São elementos essenciais
da sentença:§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:V - se limitar a
invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se
ajusta àqueles fundamentos;VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a
existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.4 DIDIER, Fredie Jr. Curso de Direito Processual Civil: Teoria da
Prova, Direito Probatório, Decisão, Precedente, Coisa Julgada e Tutela Provisória. Bahia: JusPodivm. v.2. 11ª Edição. p. 460.5 DIDIER, Fredie Jr.
Curso de Direito Processual Civil: Teoria da Prova, Direito Probatório, Decisão, Precedente, Coisa Julgada e Tutela Provisória. Bahia: JusPodivm.
v.2. 11ª Edição. p. 505.6 Art. 1o-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS.
(Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014)§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada
na Justiça Comum Estadual. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014)§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer
o desmembramento do processo, com a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na
Justiça Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014)7 § 8º Caso o processo trate de
apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em
apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices. (Incluído pela Lei nº 13.000,
de 2014)------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Sexta Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Fabiana Moraes Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Dileuse Paes Wanderley

Data: 24/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00232/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0004251-23.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Requerente: MARIA DE JESUS BALDEZ DA SILVA

Requerente: SUZANA BALDEZ SILVA

Advogado: PE007901 - Leucio Lucio Cavalcanti

Requerido: MARIO GERMANO CHAGAS DA SILVA

Advogado: PE031594D - CARLA FERREIRA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO. Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 05 DIAS,
FORNECER ENDERÇO CORRETO DOS AUTORES E DO RÉU A FIM DE INTIMA-LOS PARA AUDIÊNCIA DO DIA 04/06/2019 ÀS 11:30 HORAS.
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Jaboatão dos Guararapes - 1ª Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Fórum Des. Henrique Capitulino - ROD BR-101, - SUL KM 80 Em frente Fab Nestlé - Prazeres

Jaboatão dos Guararapes/PE CEP: 54335000 Telefone: - Email: - Fax:

EDITAL DE CITAÇÃO - CRIMINAL

Processo nº:  0010677-85.2013.8.17.0810

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0682.002696

Prazo do Edital :  15 dias

  FAZ SABER a(o)  JOSÉ EDSON GOMES ,  brasileiro, natural de Cupira /PE, RG 234344209 SSP/PE, nascido em 06/11/1970,
filho de Heleno Gomes da Silva e Margarida Francisca da Conceição, com último endereço conhecido na Rua da Baixa, 61, Jardim
Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE, o qual se encontra em local incerto e não sabido  que, neste Juízo de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE, situado à  Fórum Des. Henrique Capitulino - ROD BR-101, SUL KM 80 (Em frente
Fab. Nestlé) - Prazeres Jaboatão dos Guararapes/PE CEP: 54335000 , tramita a ação  Ação Penal - Procedimento Ordinário , sob o  nº
0010677-85.2013.8.17.0810 , aforada pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco, em desfavor de  JOSÉ EDSON GOMES .

Assim, fica o mesmo CITADO, querendo, apresentar resposta no prazo de 10 dias contados do transcurso deste edital, conforme o
art. 396, do CPP.

Síntese da peça acusatória : “ De todo o exposto, é de se concluir que a conduta do Denunciado se ajusta ao tipo previsto no art. 217-A do CPB (...)”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Cândida Maria de Morais, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Jaboatão dos Guararapes (PE),  25/04/2019

Jurandir da Silva Souza

Chefe de Secretaria

Roberta Barcala Baptista Coutinho

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - CRIMINAL

Processo nº:  0024088-98.2013.8.17.0810

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0682.002697

Prazo do Edital :  15 dias

  FAZ SABER a(o)  JOSÉ EDSON GOMES ,  brasileiro, natural de Cupira /PE, RG 234344209 SSP/PE, nascido em 06/11/1970,
filho de Heleno Gomes da Silva e Margarida Francisca da Conceição, com último endereço conhecido na  Rua da Baixa, 61, Jardim
Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE, o qual se encontra em local incerto e não sabido  que, neste Juízo de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE, situado à  Fórum Des. Henrique Capitulino - ROD BR-101, SUL KM 80 (Em frente
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Fab. Nestlé) - Prazeres Jaboatão dos Guararapes/PE CEP: 54335000 , tramita a ação  Ação Penal - Procedimento Ordinário , sob o  nº
0024088-98.2013.8.17.0810 , aforada pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco, em desfavor de  JOSÉ EDSON GOMES .

Assim, fica o mesmo CITADO, querendo, apresentar resposta no prazo de 10 dias contados do transcurso deste edital, conforme o
art. 396, do CPP.

Síntese da peça acusatória : “ De todo o exposto, é de se concluir que a conduta do Denunciado se ajusta ao tipo previsto no art. 217-A do CPB (...)”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Cândida Maria de Morais, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Jaboatão dos Guararapes (PE),  25/04/2019

Jurandir da Silva Souza

Chefe de Secretaria

Roberta Barcala Baptista Coutinho

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - CRIMINAL

Processo nº:  0015328-92.2015.8.17.0810

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0682.002699

Prazo do Edital :  15 dias

  FAZ SABER a(o)  JOSELTON FELIX DA SILVA , natural do São Paulo/SP, RG 9.111.518 SDS/PE, nascido em 03/12/1996, filho
de José Félix da Silva e Lucia Félix da Silva, com último endereço conhecido na Rua Vila Nova, 312, Cavaleiro, Jaboatão dos Guararapes/
PE, o qual se encontra em local incerto e não sabido  que, neste Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/
PE, situado à  Fórum Des. Henrique Capitulino - ROD BR-101, SUL KM 80 (Em frente Fab. Nestlé) - Prazeres Jaboatão dos Guararapes/PE CEP:
54335000 , tramita a ação  Ação Penal - Procedimento Ordinário , sob o  nº  0015328-92.2015.8.17.0810 , aforada pelo Ministério Público do
Estado de Pernambuco, em desfavor de  JOSELTON FELIX DA SILVA .

Assim, fica o mesmo CITADO, querendo, apresentar resposta no prazo de 10 dias contados do transcurso deste edital, conforme o
art. 396, do CPP.

Síntese da peça acusatória : “ De todo o exposto, é de se concluir que a conduta do Denunciado se ajusta ao tipo previsto no art. 217-A do CPB (...)”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Cândida Maria de Morais, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Jaboatão dos Guararapes (PE),  25/04/2019

Jurandir da Silva Souza

Chefe de Secretaria

Roberta Barcala Baptista Coutinho

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - CRIMINAL
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Processo nº:  0012818-09.2015.8.17.0810

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0682.002700

Prazo do Edital :  15 dias

  FAZ SABER a(o)  JOSÉ PAULINO DE AZEVEDO JÚNIOR , natural do Cabo de Santo Agostinho/PE, RG 9.412.326 SDS/PE,
nascido em 31/01/1996, filho de José Paulino de Azevedo Filho e Torlanda Cristina de Souza, com último endereço conhecido na Rua
23, Nº 65, Charneca, Cabo de Santo Agostinho /PE, o qual se encontra em local incerto e não sabido  que, neste Juízo de Direito da
1ª Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE, situado à  Fórum Des. Henrique Capitulino - ROD BR-101, SUL KM 80 (Em
frente Fab. Nestlé) - Prazeres Jaboatão dos Guararapes/PE CEP: 54335000 , tramita a ação  Ação Penal - Procedimento Ordinário , sob o
nº  0012818-09.2015.8.17.0810 , aforada pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco, em desfavor de  JOSÉ PAULINO DE AZEVEDO
JÚNIOR .

Assim, fica o mesmo CITADO, querendo, apresentar resposta no prazo de 10 dias contados do transcurso deste edital, conforme o
art. 396, do CPP.

Síntese da peça acusatória : “ De todo o exposto, é de se concluir que a conduta do Denunciado se ajusta ao tipo previsto no art. 217-A do CPB (...)”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Cândida Maria de Morais, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Jaboatão dos Guararapes (PE),  25/04/2019

Jurandir da Silva Souza

Chefe de Secretaria

Roberta Barcala Baptista Coutinho

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - CRIMINAL

Processo nº:  0003800-95.2014.8.17.0810

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0682.002701

Prazo do Edital :  15 dias

  FAZ SABER a(o)  GENILSON JOSÉ DA SILVA , brasileiro, RG. 234.878.009 SSP/PE, nascido em 08/07/1964, filho de José
Severino da Silva e Maria José da Silva, com último endereço conhecido na Rua Campo do Jordão, 103, Barra de Jangada, Jaboatão dos
Guararapes/PE, o qual se encontra em local incerto e não sabido  que, neste Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes/PE, situado à  Fórum Des. Henrique Capitulino - ROD BR-101, SUL KM 80 (Em frente Fab. Nestlé) - Prazeres Jaboatão dos
Guararapes/PE CEP: 54335000 , tramita a ação  Ação Penal - Procedimento Ordinário , sob o  nº  0003800-95.2014.8.17.0810 , aforada pelo
Ministério Público do Estado de Pernambuco, em desfavor de  GENILSON JOSÉ DA SILVA.

Assim, fica o mesmo CITADO, querendo, apresentar resposta no prazo de 10 dias contados do transcurso deste edital, conforme o
art. 396, do CPP.

Síntese da peça acusatória : “ De todo o exposto, é de se concluir que a conduta do Denunciado se ajusta ao tipo previsto no art. 217-A do CPB (...)”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Cândida Maria de Morais, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Jaboatão dos Guararapes (PE),  25/04/2019



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

885

Jurandir da Silva Souza

Chefe de Secretaria

Roberta Barcala Baptista Coutinho

Juíza de Direito

Primeira Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juíza de Direito: Roberta Barcala Baptista Coutinho (Titular)

Chefe de Secretaria: Jurandir da Silva Souza

Técnico Judiciário: Helder de Andrade Batista

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00055/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0069863-97.2017.8.17.0810

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ALEXSANDRO SIMPLICIO DOS SANTOS

Acusado: LEONARDO CARLOS DA SILVA

Advogado: PE042953 – ELINALDO ALCIDES DA SILVA

Despacho:

“Pela MM. Juíza de Direito foi proferido o seguinte  DESPACHO:  01.  Faça-se vista às partes para quer apresentem suas alegações finais,
no prazo legal . (...) Roberta Barcala Baptista Coutinho  JUÍZA PRESIDENTE”

Primeira Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juíza de Direito: Roberta Barcala Baptista Coutinho (Titular)

Chefe de Secretaria: Jurandir da Silva Souza

Técnico Judiciário: Helder de Andrade Batista

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00056/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00165

Processo Nº: 0012761-64.2010.8.17.0810

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Vítima: MARCOS HENRIQUE DE MELO

Vítima: LIMEIRA E QUEIROZ ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Acusado: DANIELLE PATRICIO ANTUNES

Advogado: PE021483 – RODRIGO ALMENDRA

Processo n.º 0012761-64.2010.8.17.0810 Vistos etc. O Ministério Público do Estado de Pernambuco, através de seu representante legal ofereceu
DENÚNCIA em desfavor da acusada DANIELLE PATRÍCIO ANTUNES, devidamente qualificada nos autos, acusando-a de haver praticado o
tipo penal previsto no art. 171, do CPB. Contudo, observo que o fato ocorreu em 11/04/2008, sendo a denúncia recebida em 06/06/2011 (fls.
60), conforme despacho do juiz responsável na época e, até a presente data, não houve pronunciamento de mérito definitivo. Em virtude de
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já se passarem mais de 07 anos da data do recebimento da denúncia tenho que o aprofundamento dos autos é medida desnecessária, pelas
circunstâncias do crime e dos elementos coletados até o momento, conforme fundamentarei abaixo. É O RELATÓRIO. DECIDO. Analisando-
se detidamente os autos, denoto que se fosse proferida sentença condenatória, ainda que acolhidos integralmente os termos pretendidos pelo
Ministério Público na denúncia, a pena a ser fixada, muito provavelmente, não ultrapassaria a pena base abstratamente prevista para o delito,
sendo que tratando-se do crime mencionado na exordial, inevitavelmente a prescrição se operaria ainda que a pena fosse fixada acima do mínimo
legal. Já se passaram desde o recebimento da denúncia em 06/06/2011 mais de 07 anos, portanto, tenho que se operaria a prescrição em concreto
da pena. Além do mais, ainda que fosse reconhecida - e aplicada - alguma circunstância judicial negativa (dificilmente todas seriam negativas,
máxime diante do caso em apreço), ou mesmo alguma agravante, levando-se em consideração os critérios normalmente utilizados por esta
Magistrada para o cálculo das penas, assim, é possível antever-se que aludida pena já estaria prescrita, de forma retroativa. Assim, percebe-se
claramente a perda superveniente do interesse processual, eis que a presente ação penal já não tem mais condições de alcançar a sua finalidade.
Não desconheço o teor das decisões impeditivas proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e, muito menos, o teor da Súmula nº 438 do STJ
(É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da
existência ou sorte do processo penal.), entretanto, deve-se ter em mente que "a sorte do processo penal" - o procedimento até então realizado
- está sendo levada em consideração para a tomada da presente decisão. O espírito da Súmula, no entender deste Magistrado, é inibir os casos
em que o cálculo da pena provável seja erigido apenas com base nos fatos narrados na denúncia, ignorando que circunstâncias outras, e que
influenciem a pena, possam vir à tona no curso da instrução processual. No caso em tela, contudo, não há dúvidas de que, pela prova produzida
até o presente momento, a pena que seria fixada em uma eventual sentença condenatória estaria fatalmente carcomida prescrição. Note-se, desta
forma, que a presente decisão não conferirá ao (s) acusado(s) o status de "condenado", eis que o feito será extinto pela prescrição, não gerando
sequer "antecedentes criminais". Ademais, não retirará do (s) réu(s) o direito ao um decreto absolutório, eis que, se desejar provar sua inocência,
poderá o acusado valer-se do recurso competente para enfrentar a presente decisão e, então, ver seu feito concluído, tudo estribado nos princípios
constitucionais do devido processo legal, da presunção de inocência e do livre convencimento motivado. Por fim, quanto à alegação de inexistência
de previsão legal que autorize a projeção de uma pena hipotética para declarar a prescrição de uma pretensão punitiva, deve se ter em mente
que tal decisão não prejudicará o direito do acusado, o qual, como já apontado, poderá recorrer da presente, se desejar ver seu feito processado
e sentenciado, não havendo, portanto, qualquer mácula ao princípio da reserva legal. Portanto, tenho que restou cabalmente demonstrada a falta
de uma das condições da ação penal, qual seja o interesse de agir na modalidade utilidade, ou seja, a total ineficácia de um juízo condenatório,
que apenas serviria para número de sentença de mérito, o que vai de encontro ao principio constitucional da celeridade previsto no art. 5º da
Constituição Federal. Por fim, é cediço que tanto na jurisdição cível, como na criminal, o preenchimento das condições da ação é impositiva,
devendo manter estas durante o trâmite de todo o iter processual, havendo a tanto previsão legal no art.395, II do CPP, então, se não há previsão
legal para se decretar a prescrição virtual, não se pode dizer que não há o permissivo legal à extinção pela ausência da condições da ação.Art.
395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando: (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).I - for manifestamente inepta; (Incluído pela Lei
nº 11.719, de 2008). II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). III -
faltar justa causa para o exercício da ação penal. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). Quando se fala em trancamento da ação penal estamos,
na verdade, tratando de um efeito imediato e necessário de reconhecer-se que a ação penal não tem condições mínimas de prosseguir, e, apesar
da toda resistência quanto a isto, já encontra amparo em decisões de Tribunais, se amparando não em declaração de prescrição da pretensão
punitiva, mas sim em ausência de condições da ação penal, na mesma acepção que a doutrina vem ganhando força no mesmo sentido, como
é o caso do magistério de Rogério Grecco, senão vejamos:APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. ESTELIONATOS (ART.
171, CAPUT, CP). CRIME CONTRA A PAZ PÚBLICA. QUADRILHA OU BANDO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. RECEPTAÇÃO QUALIFICADA
(ART. 180, § 1º, DO CP). INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. I - CRIMES DE ESTELIONATO. CONCURSO DE CRIMES.
APLICAÇÃO DO ART. 119 DO CP. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. Ainda que se reconhecesse a aplicação do art. 69 do Código
Penal, com o afastamento do crime continuado, a prescrição seria verificada para cada fato delituoso, isoladamente, nos termos do art. 119 do
CP. Assim, transcorrido o lapso temporal da prescrição da pretensão punitiva, de cada fato delituoso, em face da pena fixada na sentença para
os réus D.R.R. e P.S.C., é de ser declarada a extinção da punibilidade dos réus, com fundamento no art. 107, IV, c/c os arts. 109, V e 119,
todos do CP. II - CRIME DE ESTELIONATO. PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA CONFIGURADA. PRINCÍPIO DA UTILIDADE DA JURISDIÇÃO.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. Quanto aos acusados G.B. e C.C.C., se a acusação obtivesse a condenação pelo crime de estelionato,
a pena, provavelmente, não ultrapassaria a dois anos de reclusão, considerando a primariedade dos réus e a análise favorável das demais
circunstâncias judiciais. A prescrição se dá em quatro anos, lapso temporal já transcorrido desde o recebimento da denúncia e estará, portanto,
extinta a punibilidade dos acusados pela prescrição da pretensão punitiva retroativa. É inegável, no caso dos autos, a falta de interesse de
agir por parte do órgão estatal, pois o final da demanda é previsível e inútil aos fins propostos. Decretada a extinção da punibilidade. III -
CRIME DE FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA CONFIGURADA. PRINCÍPIO DA UTILIDADE DA JURISDIÇÃO.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. Mesmo que o recurso do assistente de acusação fosse provido, sendo os réus condenados pelo crime
de formação de quadrilha, a pena de cada acusado não excederia a dois anos, diante da primariedade dos réus e da análise favorável das
circunstâncias judiciais. A prescrição se dá em quatro anos, lapso temporal já transcorrido desde o recebimento da denúncia e estará, portanto,
extinta a punibilidade dos acusados pela prescrição da pretensão punitiva retroativa. Decretada a extinção da punibilidade. IV - RECEPTAÇÃO
QUALIFICADA. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. A materialidade do delito restou duvidosa, uma vez que o conjunto
probatório mostrou-se insuficiente para demonstrá-la com a certeza necessária para embasar um juízo condenatório. No caso, a prova colhida
no feito não derruiu a dúvida que favorece aos acusados no processo penal. Não sendo possível a condenação com base apenas em indícios
e suposições, impõe-se a manutenção da absolvição dos acusados, com fundamento no art. 386, VII, do CPP. APELO DO ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO PREJUDICADO EM PARTE, E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO. APELOS DEFENSIVOS PROVIDOS. PUNIBILIDADES
EXTINTAS. DECRETADA A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DOS RÉUS D.R.R., P.S.C., G.D. E C.C.C. PELOS CRIMES NOS QUAIS FORAM
ABSOLVIDOS. (Apelação Crime Nº 70051777738, Sétima Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Alberto Etcheverry, Julgado
em 18/12/2013)(TJ-RS - ACR: 70051777738 RS, Relator: Carlos Alberto Etcheverry, Data de Julgamento: 18/12/2013, Sétima Câmara Criminal,
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 18/02/2014)TJ-MS - Apelacao Criminal APR 14732 MS 2008.014732-6 (TJ-MS) Data de publicação:
11/09/2008 Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE TRÂNSITO - LESÃO CORPORAL CULPOSA - SENTENÇA QUE RECONHECEU
A PRESCRIÇÃO VIRTUAL - RECURSO MINISTERIAL - ALEGADA FALTA DE PREVISÃO LEGAL - REJEITADO - FALTA DE INTERESSE
DE AGIR - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO."Dessa forma, perguntamos: Por que levar adiante a instrução do processo se,
ao final, pelo que tudo indica, será declarada a extinção da punibilidade, em virtude do reconhecimento da prescrição? Aqui, segundo nosso
raciocínio, o julgador deverá extinguir o processo, sem julgamento do mérito, aplicando-se o art. 267, VI do Código de Processo Civil, uma vez
que, naquele exato instante, pode constatar a ausência de uma das condições necessárias ao regular exercício do direito de ação, vale dizer,
o chamado interesse-utilidade da medida"[GRECO, Rogério. Curso de Direito Penal, 16ª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2014, p. 764]. Portanto, o
Juiz, verificando, desde logo, que falta a ação penal pressuposto processual ou alguma das condições da ação, ou que resta ausente justa causa
para a persecução (CPP, artigo 395), proferirá decisão declarando a inexistência do elemento ou requisito essencial à ação penal e decretará a
extinção do feito sem conhecimento do mérito, salvo nos casos em que reconhece a prescrição da pretensão punitiva do Estado, que se trata
de matéria indireta de mérito, impossibilitando o Estado de aplicar a sanção penal pelo fato delituoso supostamente praticado e, ainda, quando
reconhecer que o fato descrito na denúncia é atípico. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito em face da
acusada DANIELLE PATRÍCIO ANTUNES, levando-se em consideração a falta do interesse de agir superveniente, em sua vertente utilidade, com
fulcro no art. 395, inciso II, do CPP. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, determino que: 1. Preencha-
se o boletim individual para envio ao ITB - Instituto Tavares Buril da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco; 2. Arquivem-se os
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autos. Jaboatão dos Guararapes, 08 de março de 2019. Roberta Barcala Baptista Coutinho Juíza de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES”
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Jaboatão dos Guararapes - 2ª Vara Criminal

Segunda Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Renata da Costa Lima Caldas Machado (Titular)

Chefe de Secretaria: Talita Cristina da S. Pereira

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00023/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2018/00079

Processo Nº: 0004676-16.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: FELIPE ARAUJO SILVA

Acusado: RAMON FREIRE MONTANHA

Acusado: JUNIOR MONTANHA DA SILVA

Advogado: PE024021 - José Ricardo Cavalcanti De Siqueira

Advogado: PE030937 - Ricardo de A. do Rego Barros Neto

Advogado: PE038156 - José Augusto Óbice Costa Estrela Duarte

Ficam os advogados acima nominados INTIMADOS da sentença que assim conclui: “julgo IMPROCEDENTE a denúncia e absolvo FELIPE
ARAÚJO SILVA, JUNIOR MONTANHA DA SILVA e RAMON FREIRE MONTANHA por não existir prova de terem os réus concorrido para o crime,
a teor do art. 386, V, do Código de Processo Penal. Sem custas processuais. Expeça-se ofício à Delegacia de Polícia determinado que proceda
com a incineração da droga apreendida. Os demais objetos apreendidos à fl. 20 deverão ser restituídos ao respectivo proprietário, mediante a
apresentação de nota fiscal ou comprovante idôneo, e, a teor do art. 123 do Código de Processo Penal, se não forem reclamados no prazo de
90(noventa) dias, deverão ser destruídos, cabendo à Secretaria encaminhar os bens à unidade responsável pela destruição. E, também a teor
do art. 123 do CPP, a quantia em dinheiro apreendida à fl. 20 e depositada à fl. 42, se igualmente não for reclamada no prazo de 90(noventa)
dias, nos termos do art. 91, II, b, do CP, declaro a perda do valor, devendo ser transferido o numerário, com os acréscimos legais, ao Fundo
Penitenciário. Após o trânsito em julgado da sentença, realizadas as anotações e comunicações necessárias, baixe-se e arquive-se o processo.
P.R.I”. Jaboatão dos Guararapes, 22 de março de 2018. Renata da Costa Lima Caldas Machado. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2018/00255

Processo Nº: 0009733-49.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOÃO ALVINO FERREIRA FILHO

Acusado: MONICA VALERIA ALVES DE ALBUQUERQUE

Advogado: PE009473 - João Ferreira de Almeida

Advogado: PE012522 - Jefferson Alves de Farias

Ficam os advogados acima nominados INTIMADOS da sentença que assim conclui: “DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MONICA
VALERIA ALVES DE ALBUQUERQUE, o que faço com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95. Sem custas processuais. Observe-
se o Enunciado Criminal VI da II Jornada de Uniformização de Procedimentos das Unidades Judiciárias. Após o trânsito em julgado da
sentença, realizadas as anotações e comunicações necessárias, baixe-se em relação a MONICA VALERIA ALVES DE ALBUQUERQUE e dê-
se prosseguimento ao feito, atentando-se ao ofício de fl. 158. P.R.I”. Jaboatão dos Guararapes, 07 de agosto de 2018. Renata da Costa Lima
Caldas Machado. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2018/00366

Processo Nº: 0032509-04.2018.8.17.0810

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ANTHONY CESAR LOPES TRINDADE

Advogado: PE039461 - Roberto De Medeiros Vila Nova

Advogado: PE010919 - Severino José de Carvalho
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Advogado: PE047323D - Renatta Eunice de Melo Carneiro

Vítima: A SOCIEDADE

Ficam os advogados acima nominados INTIMADOS da sentença que assim conclui: “julgo IMPROCEDENTE a denúncia, opero a desclassificação
do ilícito previsto no art. 33 da Lei n° 11.343/06 para o art. 28 da referida lei e, em consequência, determino a REMESSA DOS AUTOS ao Juizado
Especial Criminal desta Comarca, tendo em vista trata-se de crime de menor potencial ofensivo, nos termos do art. 61 da Lei n° 9.099/95. Sem
custas processuais. Expeça-se ofício à Delegacia de Polícia determinando que proceda com a incineração da droga apreendida. E a quantia
de R$120,00(cento e vinte reais), depositada à fl. 25, deve ser restituída a ANTHONY CESAR LOPES TRINDADE, após o trânsito em julgado
desta sentença para a Acusação, mediante alvará para levantamento do dinheiro, o qual deverá ser entregue pessoalmente a ANTHONY CESAR
LOPES TRINDADE. Após o trânsito em julgado da sentença, realizadas as anotações e comunicações necessárias, baixe-se e arquive-se o
processo. P.R.I”. Jaboatão dos Guararapes, 08 de outubro de 2018. Renata da Costa Lima Caldas Machado. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2018/00368

Processo Nº: 0002814-88.2007.8.17.0810

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: RANIERY GOMES FARIAS

Advogado: PE035791 - Rafael Pyrrho Correia De Melo

Advogado: PE037219 - Jessica Carolina Gonçalves Dias

Advogado: PE000299A - Antonio Bartolomeu De Faria Machado

Ficam os advogados acima nominados INTIMADOS da sentença que assim conclui: “declaro extinta a punibilidade em razão da prescrição
retroativa, ficando prejudicada a apelação de fl. 251. Após o trânsito em julgado da sentença, realizadas as anotações e comunicações
necessárias, baixe-se e arquive-se o processo. P.R.I”. Jaboatão dos Guararapes, 08 de outubro de 2018. Renata da Costa Lima Caldas Machado.
Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2018/00370

Processo Nº: 0005150-84.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JADIEL MARTINS DA SILVA

Advogado: PE029905 - Elinaldo Raimundo Da Silva

Advogado: PE027768 - Emerson Emílio Erasmo Lima

Ficam os advogados acima nominados INTIMADOS da sentença que assim conclui: “declaro extinta a punibilidade de acordo com o art. 107,
inciso I, do Código Penal. Intimem-se os familiares do acusado no endereço residencial informado nos autos para que compareçam a Juízo, no
prazo de 30(trinta) dias, a fim de que a quantia de fl. 28 seja restituída aos descendentes do denunciado. Após o trânsito em julgado da sentença,
realizadas as anotações e comunicações necessárias, baixe-se na Distribuição e arquive-se o processo, observadas as cautelas legais. P.R.I”.
Jaboatão dos Guararapes, 08 de outubro de 2018. Renata da Costa Lima Caldas Machado. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2018/00402

Processo Nº: 0000364-31.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: MATHEUS DE CASTRO MAGALHÃES MARTINS

Advogado: PE016082 - Daniel Lima Araújo

Advogado: PE011308 - Ademar Rigueira Neto

Advogado: PE023792 - Talita De Vasconcelos Monteiro

Advogado: PE036787 - Nedja Marques Brandão

Vítima: ISABELA LIRA LIMA DE OLIVEIRA

Vítima: CARLOS HENRIQUE AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA

Ficam os advogados acima nominados INTIMADOS da sentença que assim conclui: “declaro extinta a punibilidade de MATHEUS DE CASTRO
MAGALHÃES MARTINS, de acordo com os arts. 109, incisos IV e V, 115, 119 e 117, inciso I, do Código Penal. Sem custas processuais. Quanto à
fiança prestada pelo denunciado, deve ser restituída após o trânsito em julgado, nos termos do art. 337 do CPP. Assim, após o trânsito em julgado
desta sentença, expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada à fl. 45, o qual deverá ser entregue pessoalmente a MATHEUS DE
CASTRO MAGALHÃES MARTINS. Após o trânsito em julgado da sentença, realizadas as anotações e comunicações necessárias, baixe-se e
arquive-se o processo. P.R.I”. Jaboatão dos Guararapes, 01 de novembro de 2018. Renata da Costa Lima Caldas Machado. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2018/00430

Processo Nº: 0006523-53.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
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Acusado: JAILSON FELIX VICENTE MIRANDA

Acusado: PABLO BRANDÃO FERREIRA

Advogado: PE012242 - Frederico Demery Ponciano de Macedo

Advogado: PE018235 - Leonardo Noronha Nobre

Ficam os advogados acima nominados INTIMADOS da sentença que assim conclui: “julgo IMPROCEDENTE a denúncia e absolvo PABLO
BRANDÃO FERREIRA por não existir prova suficiente de ter o réu concorrido para os crimes, a teor do art. 386, V, do Código de Processo Penal.
Sem custas processuais. Expeça-se ofício à Delegacia de Polícia determinado que proceda com a incineração da droga apreendida. E, a teor
do art. 123 do Código de Processo Penal, a quantia em dinheiro apreendida à fl. 14 e depositada à fl. 34, se não for reclamada no prazo de
90(noventa) dias, nos termos do art. 91, II, b, do CP, declaro a perda do valor, devendo ser transferido o numerário, com os acréscimos legais,
ao Fundo Penitenciário. Após o trânsito em julgado da sentença, realizadas as anotações e comunicações necessárias, baixe-se e arquive-se o
processo. P.R.I”. Jaboatão dos Guararapes, 08 de novembro de 2018. Renata da Costa Lima Caldas Machado. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2018/00444

Processo Nº: 0003536-73.2017.8.17.0810

Natureza da Ação: Petição - Queixa Crime

Querelante: LETICIA CARVALHO FERREIRA

Querelante: THIAGO VELOSO VIEIRA DA SILVA

Querelado: JOAO BATISTA CALAÇA NETO

Querelado: MARCOS ANTONIO DE SOUZA

Advogado: PE042417 - Tiago Pereira Da Silva

Ficam os advogados acima nominados INTIMADOS da sentença que assim conclui: “rejeito a presente queixa-crime declaro extinta a punibilidade
dos querelados João Batista Calaça Neto e Marcos Antônio de Souza pela decadência do direito de queixa referente aos crimes descritos nos
arts. 138 e 140 do CP.Condeno os querelantes ao pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. Jaboatão dos
Guararapes/PE, 26 de novembro de 2018. Renata da Costa Lima Caldas Machado. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00037

Processo Nº: 0009263-18.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ALEX RODRIGUES DE FRANÇA

Advogado: PE020874 - Sandro Vilar Silveira Duarte

Ficam os advogados acima nominados INTIMADOS da sentença que assim conclui: “declaro extinta a punibilidade de acordo com o art. 107,
inciso I, do Código Penal. A arma de fogo e munições apreendidas devem ser remetidas ao Comando do Exército para destruição, como autoriza
o art. 25 da Lei n° 10.826/03. E expeça-se ofício ao DETRAN/PE solicitando que informe, no prazo de 30(trinta) dias, em nome de quem se
encontra registrada a motocicleta apreendida à fl. 16, bem como o endereço do proprietário, que deve ser intimado para comparecer a Juízo e
comprovar a propriedade do bem, no prazo de 30(trinta) dias, que, então, deve-lhe ser restituído, mediante alvará. Após o trânsito em julgado
da sentença, realizadas as anotações e comunicações necessárias, baixe-se na Distribuição e arquive-se o processo, observadas as cautelas
legais. P.R.I”. Jaboatão dos Guararapes, 18 de fevereiro de 2019. Renata da Costa Lima Caldas Machado. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00072

Processo Nº: 0013470-26.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: BRUNNO FELYPPE CORDEIRO DE BARROS

Advogado: PE009335 - Josias Domingos de Lemos

Advogado: PE036160 - Mariana Falcão Campos Cavalcanti

Vítima: MAFRE SEGURADORA S/A

Ficam os advogados acima nominados INTIMADOS da sentença que assim conclui: “DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de BRUNNO
FELYPPE CORDEIRO DE BARROS, o que faço com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95. Sem custas processuais. Observe-se o
Enunciado Criminal VI da II Jornada de Uniformização de Procedimentos das Unidades Judiciárias. Após o trânsito em julgado da sentença,
realizadas as anotações e comunicações necessárias, baixe-se e arquive-se o processo, observadas as cautelas legais. P.R.I”. Jaboatão dos
Guararapes, 11 de março de 2019. RENATA DA COSTA LIMA CALDAS MACHADO. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00093

Processo Nº: 0013478-66.2016.8.17.0810

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: JOSE CARLOS LOPES
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Advogado: PE034375 - Marcos Antonio Correia Da Silva

Fica o advogado acima nominado INTIMADO da sentença que assim conclui: “DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÉ CARLOS LOPES,
o que faço com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95. Quanto à fiança prestada pelo denunciado, deve ser restituída após o trânsito em
julgado, nos termos do art. 337 do CPP. Assim, após o trânsito em julgado desta sentença para a Acusação, expeça-se alvará para levantamento
da quantia depositada à fl. 19, o qual deverá ser entregue pessoalmente a JOSÉ CARLOS LOPES. Sem custas processuais. Após o trânsito em
julgado da sentença, realizadas as anotações e comunicações necessárias, baixe-se e arquive-se o processo, observadas as cautelas legais.
P.R.I”. Jaboatão dos Guararapes, 21 de março de 2019. Renata da Costa Lima Caldas Machado. Juíza de Direito.
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Jaboatão dos Guararapes - Vara Privativa do Tribunal do Júri

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SESSÃO DE JULGAMENTO

Processo Crime n.º 0000247-35.2017.8.17.0810

Acusados: Aílson de Sá Barreto

Advogado: Dr. Josemir Cesar da Paz Lira – OAB/PE nº. 26.297, Dr. André Francisco da Silva – OAB/PE nº. 26.097, Dr. Bartolomeu Bezerra da
Silva - OAB/PE nº. 28.722-D, Dr. Saulo de Almeida Cerqueira - OAB/PE nº. 28.480 e Dra Juliana Oliveira de Andrade

Vítima (s): Ygor Willy da Rocha

FINALIDADE Intimar os respectivos advogados para Sessão de Julgamento designada para o dia 22/05/2019 às 08h, nesta 1ª Vara
do Tribunal do Júri de Jaboatão dos Guararapes/PE.

Ana Cynthia de Lima Vieira

Técnico Judiciário

Alberto Barbosa Dias Coelho
Chefe de Secretaria

Mirna dos Anjos Tenório de Melo Gusmão

Juíza de Direito
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Jaboatão dos Guararapes - II Vara Privativa do Tribunal do Júri

2ª VARA DO JÚRI DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

Juiz de Direito: Otávio Ribeiro Pimentel

Chefe de Secretaria: Melina Magalhães Monteiro

INTIMAÇÃO DE EDITAL

PAUTA Nº 037/2019

PROCESSO  Nº 0044184-61.2018.8.17.0810

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 15 DIAS

EXPEDIENTE Nº 2018.0555.00001179

PROCESSO Nº 0044184-61.2018.8.17.0810

Faço saber pelo presente edital de Citação com prazo de 15 dias, a todos que virem ou dele tomarem conhecimento,
especialmente , JOSE RUDERIO CAVALCANTE DE CARVALHO   filho de Jose Cícero de Carvalho Filho e de Maria
Madalena da Conceição Cavalcante  devidamente citado nos autos, em que pela Promotoria Pública foi denunciado
como incurso nas penas do  art. 121,§2º, incisos IV e VI, § 2ºA, inciso I,§7º, incisos I e III, c/c art. 69, do Código Penal
Brasileiro, com as implicações da Lei nº 8.072/90  E, como se encontra o referido denunciado em lugar incerto e não
sabido , CITO-O E HEI POR CITADO,  para através de Defensor habilitado, responder a Denúncia por escrito e no
prazo de 10 (dez) dias , se defendendo assim em todos os termos do processo crime 0044184-61.2018.8.17.0810
sob as penas legais.

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 17 de abril de 2019

Melina Magalhães Monteiro
Chefe de Secretaria

Juiz de Direito
Otávio Ribeiro Pimentel

PROCESSO Nº 0039238-46.2018.8.17.0810

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA– PRAZO 15 DIAS

EXPEDIENTE Nº 2016.0555.000994

PROCESSO  Nº 0039238-46.2018.8.17.0810

O Dr. Otávio Ribeiro Pimentel Juiz de Direito da 2ª. Vara do Júri, da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, Estado de
Pernambuco, em virtude da Lei, etc
FAZ SABER , com fulcro no art. 370, § 2º, “in fine”, CPP, que através do presente Edital, fica  intimadA  o Srª  SEVERINA
LOPES DE MELO   já  qualificado nos autos,  filha de Maria José da Silva e Sebastião Cirilo Lopes  por se encontrar em
lugar incerto e não sabido, para ciência da Decisão prolatada em 31 de janeiro de 2019 cuja parte final é a seguinte: (...)
ANTE O EXPOSTO , presentes os requisitos insertos no art. 413, do Código de Processo Penal, julgo  PARCIALMENTE
PROCEDENTE  a denúncia, para  PRONUNCIAR  a ré  SEVERINA LOPES DE MELO , qualificada nos autos, como
incurso nas sanções do  art. 121, § 2º, IV, c/c o art. 14, inciso II, ambos do Código Penal,  com as consequências da
Lei nº 8.072/90, a fim de que  seja oportunamente julgada pelo Júri Popular desta Comarca. (...)Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.
CUMPRA-SE.Jaboatão dos Guararapes, 31 de janeiro de 2019. MARIA DA CONCEIÇÃO GODOI BERTHOLINI Juíza de
Direito OTÁVIO RIBEIRO PIMENTEL Juiz de Direito OTÁVIO RIBEIRO PIMENTEL  Juiz de Direito DADO E PASSADO
nesta cidade de Jaboatão dos Guararapes, aos 27 de março de 2019.

Melina Magalhães Monteiro
Chefe de Secretaria

Otávio Ribeiro Pimentel
Juiz de Direito

PROCESSO  Nº 0031073-10.2018.8.17.0810
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 15 DIAS

EXPEDIENTE Nº 2018.0555.00001183

PROCESSO Nº 0031073-10.2018.8.17.0810

Faço saber pelo presente edital de Citação com prazo de 15 dias, a todos que virem ou dele tomarem conhecimento,
especialmente , ISAÍAS JOSÉ DA SILVA   filho de José Manoel da Silva e Maria José da Silva  devidamente citado nos
autos, em que pela Promotoria Pública foi denunciado como incurso nas penas do  art. 121, § 2º, I, III e IV, do Código
Penal  E, como se encontra o referido denunciado em lugar incerto e não sabido , CITO-O E HEI POR CITADO,  para
através de Defensor habilitado, responder a Denúncia por escrito e no prazo de 10 (dez) dias , se defendendo assim
em todos os termos do processo crime 0031073-10.2018.8.17.0810 sob as penas legais.

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 17 de abril de 2019

Melina Magalhães Monteiro
Chefe de Secretaria

Maria da Conceição Godoi Bertholini
Juíza de Direito

2ª VARA DO JÚRI DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

Juiz de Direito: Otávio Ribeiro Pimentel

Juíza de Direito: Maria da Conceição Godoi Bertholini

Chefe de Secretaria: Melina Magalhães Monteiro

PAUTA DE INTIMAÇÃO Nº39/2019

Ficam INTIMADOS os Advogados abaixo identificados, dos despachos e atos constantes dos processos a seguir relacionados, com fulcro
no art. 370 do CPP

PROCESSO:  0004088-92.2004.8.17.0810

ACUSADO: JOÃO PAULO DE LIMA FILHO

DEFESA: LUIZ MARINHO DO NASCIMENTO

DESPACHO:  Posto isto, com fulcro no art. 413 do CPP, nas razões acima esposadas e em harmonia com o Ministério Público,  PRONUNCIO
o acusado JOÃO PAULO DE LIMA FILHO como incurso nas sanções previstas no artigo  art. 121, § 2º, incisos II e IV, do Código Penal Pátrio
, razão pela qual o submeto a julgamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca.

Denego o direito de o réu aguardar o julgamento de recurso eventualmente interposto pelas partes em liberdade e
mantenho vigente o  DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA  em seu desfavor, uma vez que a medida se mostra plausível para assegurar a
futura aplicação da lei penal, cabendo frisar que, após os fatos, o acusado não mais foi localizado, tendo sido citado por edital, culminando com
a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional.

Ressalto, por oportuno, que a marcha processual só foi retomada após a captura do acusado, a qual se deu no Estado
do Rio Grande do Norte/RN, cerca de 14 (quatorze) anos após a data dos fatos.(...)

Por fim, defiro o pedido de fl. 314, ao tempo em que determino o desentranhamento da petição e documentos
de fls. 267/282, restituindo-o ao causídico .

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Jaboatão dos Guararapes (PE), 16 de abril de 2019.

OTÁVIO RIBEIRO PIMENTEL

Juiz de Direito

Ficam INTIMADOS os Advogados abaixo identificados, dos despachos e atos constantes dos processos a seguir relacionados, com fulcro
no art. 370 do CPP
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PROCESSO:  0066782-43.2017.8.17.0810

ACUSADO: RUAN HENRIQUE DA SILVA

DEFESA: SALATIEL LIMA TEXEIRA NETO, OAB/PE 42071

DESPACHO:  DELIBERAÇÕES EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista dos autos ao Ministério Público, por 5 dias, para oferecimento de
alegações finais em forma de memoriais. Devolvido os autos, dê-se vista a Defensoria Pública para, no mesmo prazo, oferecer as
alegações derradeiras. Após venham-me os autos conclusos para decisão. Em seguida, intime-se a Defesa para, em 5 dias, oferecer
alegações finais,Jaboatão dos Guararapes,12 de dezembro de 2018 Maria da Conceição Godoi Bertholini Juíza de Direito.

Ficam INTIMADOS os Advogados abaixo identificados, dos despachos e atos constantes dos processos a seguir relacionados, com fulcro
no art. 370 do CPP

PROCESSO:  0001525-03.2019.8.17.0810

ACUSADO: WELLINGTON RODRIGUES CRUZ

DEFESA: WILGBERTO PAIM DOS REIS JUNIOR,OAB/PE 31.985

DESPACHO:  POSTO ISSO,  com esteio no art. 310 c/c art. 319 do Código de Processo Penal  REVOGO o decreto de prisão preventiva
existente em desfavor do réu WELLINGTON RODRIGUES CRUZ,  mediante compromisso de ,  até decisão judicial em contrário:
a) comparecer mensalmente na secretaria deste juízo para informar o endereço residencial atualizado, assinando termo com tais
condições, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de sua soltura; b) proibição de se aproximar da vítima, devendo manter
uma distância mínima de 300 (trezentos) meros dela; c) proibição de frequentar a residência da vítima.

O descumprimento de quaisquer das condições acima acarretará a revogação do benefício e consequente decretação de
nova prisão preventiva.

Expeçam-se o Alvará de Soltura , colocando o acusado  WELLINGTON RODRIGUES CRUZ  imediatamente em liberdade,  se
por outro motivo não estiver preso ,  fazendo-se nele constar o Termo de Compromisso e advertência das condições impostas.  Intime-se
para cumprimento.

Por fim, Inicialmente, intime-se a defesa constituída pelo acusado para, no prazo de 10 (dez dias, apresentar resposta a acusação
em seu favor.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de abril de 2019.

Maria da Conceição Godoi Bertholini

Juíza de Direito

2ª VARA DO JÚRI DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

Juiz de Direito: Otávio Ribeiro Pimentel

Chefe de secretaria: Melina Magalhães Monteiro

PAUTA DE INTIMAÇÃO Nº 108/2019

Ficam  INTIMADOS  os Advogados abaixo identificados, dos despachos e atos constantes dos processos a seguir identificados, com fulcro no
art. 370 do CPP.

PROCESSO: 0042085-21.2018.8.17.0810

Denunciado(s): ANGELA ARNALDO SILVA PEREIRA, ERALDO CARLOS PEREIRA, ADILSON ARNALDO DA SILVA, FERNANDO
JOAQUIM DE SANTANA, PAULO JOSE DE SANTANA, VITOR ALBERTO DOS SANTOS FRANÇA

Advogado( s): ANDRE LUIZ GOMES DA SILVA OAB/PE N°39.131

EDGLEY MARCIO ALVES DA SILVA OAB/PE N°44.827

JURANDI ANICETO DA SILVA OAB/PE N°40.652

JOSE CUSTODIO DA SILVA OAB/PE N°32.966

JAVAN STEVERSON BARBOSA DE LUCENA OAB/PE N°1.340-B
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JADER DE ALBUQUERQUE CORDEIRO OAB/PE N°28.304-D

JANDIRA ALBUQUERQUE CORDEIRO OAB/PE N°1.091-D

MARCOS BEZERRA DE LIMA JUNIOR OAB/PE N°31.800-D

AUDENIZE NUNES DE MELO OAB/PE N°35.291

JOSE ANDRADE DA SILVA FILHO SCHOMBERGER OAB/PE N°44.855

DANIEL DUARTE SARAGOÇA DE OLIVEIRA OAB/PE N°37.979

DEFENSORIA PÚBLICA

INTIMAÇÃO:  Fica(m) intimado(s), o(s) advogado(s) acima especificado(s) da audiência de instrução e julgamento da 2ª Vara do Tribunal
do Júri de Jaboatão dos Guararapes DESIGNADA para o dia 13/08/2019, às 09:00h, do novo local determinado pelo TJPE, qual seja no
NOVO FÓRUM DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na BR 101 sul, Km 80, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE.

Recife,  25 de Abril de 2019

Melina Magalhães Monteiro

Chefe de Secretaria

Otávio Ribeiro Pimentel

Juiz de Direito
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Jaboatão dos Guararapes - 4ª Vara de Família e Registro Civil

Quarta Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Ane de Sena Lins (Titular)

Chefe de Secretaria: Ricardo Peixoto Beltrame

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00005/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00005

Processo Nº: 0010462-07.2016.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: M. DO N. G. H.

Representante Legal: C. B. DO N.

Advogado: PE012716 - Valeria Galvao Freires

Executado: P. R. G. H.

PROCESSO Nº 10462-07.2016 - AÇÃO DE EXECUÇÃO ALIMENTOS S E N T E N Ç AVistos, etc. “Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos
consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no permissivo do art. 485, IV, do CPC, e revogo eventual
decisão prolatada nos autos.Sem o pagamento de custas e honorários, ante a gratuidade.Publique-se, Registre-se e Intimem-se.Cientifique-se
o MP.Após o cumprimento das formalidades e de certificado o trânsito em julgado, AO ARQUIVO.Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes/PE, 01
de fevereiro de 2019.Dra. ANE DE SENA LINSJuíza de DireitoPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES4a VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVILPROCESSO Nº 10462-07.2016

Sentença Nº: 2019/00012

Processo Nº: 0021761-15.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: L. M. L. DE M.

Representante Legal: C. D. DE L.

Advogado: PE014766 - José Rômulo Alves de Alencar

Advogado: PE035050 - Silvana Cristina Costa dos Santos

Advogado: PE039264 - Gisele Maria Santos Alencar

Executado: M. A. R. DE M.

PROCESSO Nº 21761-15.2015 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS S E N T E N Ç AVistos, etc. “Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos
consta, seguindo o parecer ministerial de fls.41, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no permissivo
do art. 485, IV, do CPC, e revogo eventual decisão prolatada nos autos.Sem o pagamento de custas e honorários, ante a gratuidade.Publique-
se, Registre-se e Intimem-se.Dispensada a intimação do MP.Após o cumprimento das formalidades e de certificado o trânsito em julgado, AO
ARQUIVO.Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes/PE, 21 de dezembro de 2018.Dra. ANE DE SENA LINSJuíza de DireitoPODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES4a VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO
CIVILPROCESSO Nº 21761-15.2015

Sentença Nº: 2019/00014

Processo Nº: 0024069-92.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Requerente: J. V. DA S.

Advogado: PE032294 - DYANNA DAYS VIEIRA PATRIOTA

Advogado: PE028220 - Clóvis Eduardo Gomes de Morais
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Advogado: PE024667 - Rouse Cleide Cristina Correia Barbosa

Requerido: J. N. V. DA S.

Requerido: J. V. DA S. N.

Requerido: M. B. DA S.

PROCESSO N.º 24069-92.2013 - AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS S E N T E N Ç AVistos, etc...”ISTO POSTO, por tudo o quanto restou
produzidos nos autos e com arrimo no art. 1.699 do CC e no art. 15 da Lei n. 5.478/68, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor J
V DA S, ao passo em que o EXONERO da obrigação alimentar a ele imposta, face os fundamentos fáticos acima consignados, relativamente ao
pagamento dos alimentos no percentual de 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo arbitrado em favor de J N V DA S, J V DA S N e M B
V DA S. Como consequência, extingo o feito com resolução meritória, nos moldes do art. 487, I e 355, I e II, ambos do CPC/15, observando-se,
no entanto, que a sentença de alimentos não transita em julgado, podendo ser alterada conforme as variações do caso. Deixo de determinar a
intimação do Nobre Representante do Ministério Público, em razão de não haver incapazes.Sem custas e honorários, uma vez que não houve
resistência ao pedido através de advogado regularmente constituído para tal fim.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE, INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.
Após o cumprimento de tudo quanto acima restou determinado, ao ARQUIVO, com as cautelas de estilo.Jaboatão dos Guararapes/PE, 04 de
fevereiro de 2019.Dra. ANE DE SENA LINSJUÍZA DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES4a VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVILPROCESSO N.º 24069-92.20132

Sentença Nº: 2019/00016

Processo Nº: 0020507-07.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: L. V. O. DE S.

Representante Legal: A. F. DE S. O.

Defensor Público: PE006515 - Paulo Roberto Mendes de Lima

Executado: R. N. DE S.

Advogado: PE039181 - CLEISIAN JORDANIA RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO Nº 20507-07.2015AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS S E N T E N Ç AVistos, etc..”Ante o exposto, e por tudo o mais que
dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no permissivo do art. 485, IV, do CPC, e
revogo eventual decisão prolatada nos autos.Sem o pagamento de custas e honorários, ante a gratuidade.Publique-se, Registre-se e Intimem-
se.Cientifique-se o MP.Após o cumprimento das formalidades e de certificado o trânsito em julgado, AO ARQUIVO.Cumpra-se. Jaboatão dos
Guararapes/PE, 04 de fevereiro de 2019.Dra. ANE DE SENA LINSJuíza de DireitoPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO
DE DIREITO DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES4a VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVILPROCESSO Nº 20507-07.2015

Sentença Nº: 2019/00017

Processo Nº: 0004102-90.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: R. S. DA S.

Exequente: K. S. DA S.

Representante Legal: M. M. DA S.

Advogado: PE043825 - KELLY MENDES DE ALCANTARA

Executado: C. D. S.

Processo n. 4102-90.2015 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS S E N T E N Ç AVistos, etc. “VISTO ISSO, e com fundamento nos termos
do art. 485, n. III, do CPC, c/c o seu § 1º, do CPC, EXTINGO o presente feito, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante do notório abandono do
processo pelas partes, conforme acima exposto.Com o trânsito em julgado da presente sentença, AO ARQUIVO, com as cautelas de estilo.Sem
custas e honorários, ante a gratuidade da justiça.Publique-se, Registre-se e Intimem-se.Cientifique-se o MP. CUMPRA-SE. Jaboatão dos
Guararapes/PE, 04 de fevereiro de 2019.Dra. ANE DE SENA LINSJuíza de DireitoPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO
DE DIREITO DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES4ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL

Sentença Nº: 2019/00018

Processo Nº: 0021533-79.2011.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Alimentando: W. R. DA S.

Alimentando: U. R. DA S.

Representante Legal: G. L. DA S.
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Advogado: PE037097 - ANDRYU LEMOS JUNIOR

Advogado: PE029841 - ALBERICO ELIFAZ QUEIROZ DE SOUZA

Advogado: PE037338 - RAILMA DE OLIVEIRA VENÂNCIO

Alimentante: J. R. DA S.

PROCESSO Nº 21533-79.2011 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS S E N T E N Ç AVistos, etc. Ante o exposto, e por tudo o mais que
dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no permissivo do art. 485, IV, do CPC, e revogo
eventual decisão prolatada nos autos, especialmente a de fls.136, com o devido recolhimento do mandado de prisão outrora expedido.Sem o
pagamento de custas e honorários, ante a gratuidade.Publique-se, Registre-se e Intimem-se.Dispensada a intimação do MP.Após o cumprimento
das formalidades e de certificado o trânsito em julgado, AO ARQUIVO.Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes/PE, 01 de fevereiro de 2019.Dra.
ANE DE SENA LINSJuíza de DireitoPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOATÃO
DOS GUARARAPES4a VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVILPROCESSO Nº 21533-79.2011

Sentença Nº: 2019/00019

Processo Nº: 0009787-78.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Autor: K. E. S. A. L.

Defensor Público: PE022683 - LEONARDO CARNEIRO

Réu: A. L. Á. L.

PROCESSO N.º 9787-78.2015DIVÓRCIO LITIGIOSOS E N T E N Ç AVistos, Etc....”ISTO POSTO, e por tudo o mais que dos autos consta,
extingo o feito com resolução meritória e JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial de fls. 02/04 e na petição de emenda
de fls.81, para DECRETAR O DIVÓRCIO das partes, restando, via de consequência, dissolvido o vínculo conjugal, atentando-se que o cônjuge
virago continuará usando o nome de casada. Tudo com esteio nos arts. 2º, Inciso IV; Art. 24, Caput e Art. 40, Caput, todos da Lei nº 6515/77 e nos
arts. 487, I e 355, II, ambos do CPC/15.A guarda da menor L S Á L será da genitora K E S Á L, cabendo ao genitor não guardião e demandado
A L Á L, o direito de visita-la de forma livre.Quanto à partilha, pelas razões acima expostas, a Moto Honda CG FAN 125, Placa KKJ-4490, cor
preta, ano 2010 ficará para o divorciando, com a decretação do presente divórcio.Em relação à casa Residencial nº 2, integrante do "Conjunto
Residencial Petróleo",  situado na Rua Petróleo, nº 63, Nossa Senhora do Ó, Paulista/PE, DETERMINO a partilha igualitária do que efetivamente
foi pago pelos litigantes durante a constância do matrimônio até a separação de fato do casal, cuja data não foi informada nos autos, devendo,
ditos valores, serem apurados em sede de liquidação de sentença. Com o trânsito em julgado desta sentença, uma de suas vias servirá como
MANDADO para fins de averbação junto ao Livro B-07, fls. 037, sob o número de ordem 037, perante o Cartório de Registro Civil do Distrito de São
José, Município do Recife/PE, com as cautelas legais e de estilo, atentando-se que o cônjuge virago continuará usando o nome de casada.Lavre-
se o competente Termo de Guarda e Responsabilidade.Sem custas e honorários, uma vez que não houve resistência ao pedido através de
advogado regularmente constituído para tal fim.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIMEM-SE.Cientifique-se o MP.Após o cumprimento de tudo
quanto acima restou determinado, procedendo-se às anotações e baixas de estilo, ARQUIVE-SE.Jaboatão dos Guararapes/PE, 04 de fevereiro
de 2019.Dr.ª ANE DE SENA LINSJUÍZA DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES4a VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVILPROCESSO N.º 9787-78.20152

Sentença Nº: 2019/00021

Processo Nº: 0012332-87.2016.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: M. DO N. G. H.

Representante Legal: C. B. DO N.

Advogado: PE012716 - Valeria Galvao Freires

Executado: P. R. G. H.

Processo n. 12332-87.2016 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS S E N T E N Ç AVistos, etc. “Em sendo assim, com fundamento nos termos
do art. 485, n. VIII c/c parágrafo único do art. 200, ambos do CPC vigente, e para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, ACOLHO o
requerimento formulado pela parte autora por ocasião de sua intimação, nos termos da certidão de fls. 53 dos autos, considerando a fé pública
de que é dotado o Oficial de Justiça enquanto Funcionário Público Estadual, e, por conseguinte, HOMOLOGO, por sentença, o referido pedido
de desistência, e DECLARO a extinção do presente processo sem julgamento do mérito. Fica revogada, por conseguinte, qualquer decisão
liminar ou antecipatória dos efeitos da tutela que, porventura, tenha sido proferida durante o curso do processo.Com o trânsito em julgado da
presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo, mediante as anotações e as cautelas de estilo. Sem custas e honorários, ante a gratuidade
da justiça.Publique-se, Registre-se e Intimem-se.Cientifique-se o MP.Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes/PE, 13 de fevereiro de 2019.Dra.
ANE DE SENA LINSJuíza de DireitoPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOATÃO
DOS GUARARAPES4ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL

Sentença Nº: 2019/00022

Processo Nº: 0026365-87.2013.8.17.0810
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Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: C. M. DA S.

Advogado: PE012388 - Francesco Antonio Caminha Borsellino

Requerido: J. L. S. DE L.

Representante Legal: M. S. C.

Advogado: PE033680 - JOSENITA BARBOSA DE SALES

Advogado: PE041878 - IAGO SALES DE ALMEIDA

Advogado: PE034103 - JOSE DIEGO LINS CORREA

PROC.: n.º 26365-87.2013 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM S E N T E N Ç A Vistos, Etc...
“ISTO POSTO, por tudo o que restou produzido nos autos, com fundamento no art. 266, §3º da Constituição Federal, c/c o art. 1.723 do CC,
restando convencida da existência de uma união estável entre a demandante e o falecido, julgo, por sentença, PROCEDENTES os pedidos
esboçados na petição inicial de fls.02/04 e nas petições de emenda de fls.15 e 62, para DECLARAR a existência de união estável havida entre C
M DA S e o de cujus J C DE L, decorrente da convivência marital pelo período de 05 (cinco) anos, perdurando até a data do óbito do extinto, em
22/08/2013, quando restou dissolvida a vida em comum, extinguindo-se o processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, I do CPC. Sem a
condenação no pagamento de custas e honorários, ante a gratuidade.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIMEM-SE.Cientifique-se o MP.Após
o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE, com as cautelas de estilo. Jaboatão dos Guararapes-PE, 13 de fevereiro de 2019.Dr.ª ANE DE SENA
LINSJUÍZA DE DIREITO1 FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Direito das famílias. 2. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010.
p. 446-447. (Grifou-se)------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES4a VARA DE FAMÍLIA
E REGISTRO CIVILPROC.: n.º 26365-87.20132

Sentença Nº: 2019/00025

Processo Nº: 0021284-89.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: E. B. DA S. N.

Advogado: PE018129 - CARLOS KLEY SOBRAL

Advogado: PE034437 - ANA PAULA D. S. MARQUES

Advogado: PE017222 - ELKA DA COSTA FREITAS DE SOUZA

Advogado: PE027744 - DANILO RAFAEL DA SILVA MERGULHÃO

Requerido: A. L. DA S.

Advogado: PE023675 - RENATA CRISTINA BATISTA ALELUIA

Advogado: PE028220 - Clóvis Eduardo Gomes de Morais

Advogado: PE029990 - Moises José da Silva Junior

Advogado: PE034606 - JENNYFER K. RIBEIRO PEDROSA ALVES

PROCESSO N.º 21284-89.2015AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL c/c ALIMENTOS S E N T E N Ç
AVistos, Etc “ISTO POSTO, com fundamento no art. 266, §3º da Constituição Federal, c/c o art. 1.723 e seguintes do CC, com arrimo
no 5º, da Lei 9.278/96, restando convencida da existência de uma união estável entre as partes, extingo o feito com resolução do mérito
e JULGO PROCEDENTES, em parte, os pedidos esboçados na petição inicial de fls.02/07 e na petição de emenda de fls.26 dos autos,
a teor do disposto no art. 487, I do CPC/15 e, em consequência:a) DECLARO a existência de união estável havida entre E B DA S N
e A L DA S, pelo período declarado na petição de emenda de fls.26 dos autos, ou seja, 08 (oito) anos - compreendido entre julho/2007
a março/2015, quando restou dissolvida a vida em comum;b) À míngua de provas acerca da alegada necessidade, considerando que a
requerente não se desincumbiu do ônus de comprovar a existência dos fatos constitutivos do seu pretenso direito de receber alimentos
do demandado, nem tampouco sua incapacidade para o labor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de alimentos formulado na peça de
ingresso.Sem a condenação no pagamento de custas e honorários, em razão da gratuidade.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIMEM-
SE.Dispensada a intimação do MP, diante da inexistência de interesse de menor ou incapaz.Após o trânsito em julgado, promovendo-
se às devidas anotações e baixas de estilo, ARQUIVE-SE. Jaboatão dos Guararapes-PE, 14 de março de 2019.DRA. ANE DE SENA
LINSJuíza de Direito1 FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Direito das famílias. 2. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010.
p. 446-447. (Grifou-se)------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES4a VARA DE FAMÍLIA
E REGISTRO CIVILPROCESSO N.º 21284-89.20153

Sentença Nº: 2019/00029

Processo Nº: 0022836-89.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: V. J. DE A.
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Defensor Público: PE022907 - Maurício Ferreira da Silva de Arroxelas Galvão

Requerido: A. C. L. L.

Advogado: PE007040 - José Augusto Almeida dos Santos

PROC. n.º 22836-89.2015AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL c/c PARTILHA DE BENS S E N T E N Ç
AVistos, Etc “ISTO POSTO, com fundamento no art. 266, §3º da Constituição Federal, c/c o art. 1.723 e seguintes do CC, e, ainda, com
arrimo no 5º, da Lei 9.278/96, restando convencida da existência de uma união estável entre as partes, JULGO PROCEDENTES, em parte,
os pedidos formulados na inicial de fls.02/06 dos autos, a teor do disposto no art. 487, inciso I do CPC/15, para:a) DECLARAR a existência
de União Estável havida entre V J DE A e A C L L, pelo período de 8 (oito) anos, que perdurou de dezembro/2007 até janeiro/2015, quando
restou dissolvida a vida em comum;b) Pelas razões acima expostas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de partilha do bem imóvel constituído
de uma casa, localizada na Rua Engenheiro Manuel Gusmão, nº 1777, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE;c) DETERMINO a partilha
igualitária do bem imóvel constituído do lote nº 19, da Quadra S, componente do Loteamento SERRA GRANDE, localizado no Município
de Gravatá/PE, à proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada litigante;d) DETERMINO que a EMPRESA ACE CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA. deverá ser partilhada entre as partes, à proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada litigante, e, via de consequência,
os débitos existentes quanto à mencionada sociedade, cuja apuração de haveres e responsabilidades deverá ser realizada posteriormente
em sede de liquidação de sentença, notadamente à míngua de documentos a fim de que este Juízo possa proferir sentença líquida quanto
à tal partilha, neste momento.Deixo de determinar a intimação do Ministério Público, em razão de não haver interesses de menores ou
incapazes.Sem custas ou honorários advocatícios, ante a gratuidade.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIMEM-SE.Após o trânsito em julgado,
promovendo-se às devidas anotações e baixas de estilo, ARQUIVE-SE. Jaboatão dos Guararapes-PE, 29 de março de 2019.DRA. ANE DE
SENA LINSJuíza de Direito1 FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Direito das famílias. 2. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010.
p. 446-447. (Grifou-se)------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES4a VARA DE FAMÍLIA
E REGISTRO CIVILPROC. n.º 22836-89.20153

Sentença Nº: 2019/00030

Processo Nº: 0017506-82.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: J. P. D. S.

Defensor Público: PE009052 - Maria Thereza Amorim da Costa Ribeiro Rodrigues

Requerido: R. R. DA F.

Advogado: PE014180 - Romualdo José de Souza

Advogado: PE032853 - Alexandra de Souza Santos

PROC. n.º 17506-82.2013 - AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL c/c PARTILHA DE BENS S E N T E
N Ç AVistos, Etc “ISTO POSTO, com fundamento no art. 266, §3º da Constituição Federal, c/c o art. 1.723 e seguintes do CC, e, ainda,
com arrimo no 5º, da Lei 9.278/96, restando convencida da existência de uma união estável entre as partes, JULGO PROCEDENTES, em
parte, os pedidos formulados na inicial de fls.02/07 dos autos, a teor do disposto no art. 487, inciso I do CPC/15, para:a) DECLARAR a
existência de uma união estável havida entre J P DOS S e R R DA F, pelo período de 08 (oito) anos, compreendido entre junho/2004 até
27/06/2012, quando restou dissolvida a vida em comum;b) DETERMINAR a partilha igualitária do apartamento localizado na Rua Jornalista
Hercílio Celso, nº 570, apto. 04, bairro de Candeias, Jaboatão dos Guararapes/PE, à razão de 50% (cinquenta por cento) para cada litigante;c)
Pelas razões acima expostas, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de partilha do apartamento nº 01 do Edifício Rita de Cássia, localizado na
Rua Tocantínea, nº 1430, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, mormente quando este sequer mais faz parte do acervo do casal;d) Por todos
os fundamentos acima expostos, é certo que o salão de beleza e a loja de estética, que funcionavam na Av. Presidente Castelo Branco, nº
2030, Candeias, Jaboatão dos Guararapes/PE, lojas 04 e 11, foram constituídos durante a união estável havida entre as partes, já tendo sido,
inclusive, desativados, pelo que DETERMINO a partilha igualitária de todos os bens móveis que compunham dito negócio, à proporção de metade
para cada litigante, cujos valores deverão ser apurados em sede de liquidação de sentença;e) DETERMINAR a partilha igualitária de todos os
bens móveis indicados pelo demandado em sua contestação e que guarneciam a residência das partes, cujos valores deverão ser apurados
em sede de liquidação de sentença;f) À míngua de comprovação no sentido de que as dívidas informadas na inicial tenham sido contraídas e
revertidas unicamente em nome do réu, deixo de partilhá-las.Deixo de determinar a intimação do Ministério Público, por não haver menores ou
incapazes.Sem custas ou honorários advocatícios, ante a gratuidade.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIMEM-SE.Após o trânsito em julgado,
promovendo-se às devidas anotações e baixas de estilo, ARQUIVE-SE. Jaboatão dos Guararapes-PE, 27 de março de 2019.DRA. ANE DE
SENA LINSJuíza de Direito1 FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Direito das famílias. 2. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010.
p. 446-447. (Grifou-se)------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES4a VARA DE FAMÍLIA
E REGISTRO CIVILPROC. n.º 17506-82.20133

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

4.ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL

Fórum Desembargador Henrique Capitulino

BR 101, SUL, KM 80, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

Processo nº   0001352-27.2018.8.17.2810
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REQUERENTE: JOSINETE SOARES PEREIRA

REQUERIDO: LUZIMAR DA SILVA SOARES

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

A Dra. Ane de Sena Lins, Juíza de Direito da 4ª Vara de família e Registro Civil da Comarca do Jaboatão dos Guararapes - PE, em virtude
da Lei, etc.. FAZ SABER a quantos o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que perante este Juízo e Secretaria, tramitou os autos n°
0001352-27.2018.8.17.2810   – INTERDIÇÃO, requerida por  JOSINETE SOARES PEREIRA , em favor de  LUZIMAR DA SILVA SOARES , que
foi considerada incapaz de, em caráter relativo e permanente, praticar atos da vida civil relacionados à administração de seus recursos e bens
por ser   portadora de Demência na Doença de Alzheimer (F00.1/CID-10), doença degenerativa cerebral com início há cinco anos, sendo
dependente dos cuidados de terceiros,   sendo-lhe nomeado(a) curador(a) sua filha,  JOSINETE SOARES PEREIRA , também qualificado,
que deverá prestar o compromisso, com poderes restritos aos termos do Art. 1.782, sendo, assim, vedado à interditada, sem a assistência de
sua Curadora, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, e praticar, em geral, os atos que não sejam de
mera administração. Para que chegue ao conhecimento de todos foi expedido o presente EDITAL, que será publicado no Diário Oficial por (03)
três vezes com intervalo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 755, §3° do CPC. DADO E PASSADO, nesta cidade do Jaboatão dos Guararapes,
Estado de Pernambuco, 20/03/2019. Eu, Gabriella Bispo C. Camargo, Técnica Judiciária, digitei.

Ane de Sena Lins

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

4.ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL

Fórum Desembargador Henrique Capitulino

BR 101, SUL, KM 80, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

Processo nº   0027609-26.2017.8.17.2810

REQUERENTE: ANA CATARINA CARVALHO PARENTE

REQUERIDO: CERES CARVALHO PARENTE

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

A Dra. Ane de Sena Lins, Juíza de Direito da 4ª Vara de família e Registro Civil da Comarca do Jaboatão dos Guararapes - PE, em virtude
da Lei, etc.. FAZ SABER a quantos o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que perante este Juízo e Secretaria, tramitou os autos n
°   0027609-26.2017.8.17.2810   – INTERDIÇÃO, requerida por  ANA CATARINA CARVALHO PARENTE , em favor de  CERES CARVALHO
PARENTE , que foi considerada incapaz de, em caráter relativo e permanente, praticar atos da vida civil relacionados à administração de seus
recursos e bens por ser   portadora de   Demência na Doença de Alzheimer (F00.1/CID-10), doença degenerativa cerebral com início em
2015, sendo dependente dos cuidados de terceiros  ,   sendo-lhe nomeado(a) curador(a) sua filha,  ANA CATARINA CARVALHO PARENTE
, também qualificado, que deverá prestar o compromisso, com poderes restritos aos termos do Art. 1.782, sendo, assim, vedado à interditada,
sem a assistência de sua Curadora, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, e praticar, em geral, os
atos que não sejam de mera administração. Para que chegue ao conhecimento de todos foi expedido o presente EDITAL, que será publicado
no Diário Oficial por (03) três vezes com intervalo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 755, §3° do CPC. DADO E PASSADO, nesta cidade do
Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, 20/03/2019. Eu, Gabriella Bispo C. Camargo, Técnica Judiciária, digitei.

Ane de Sena Lins

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

4.ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL

Fórum Desembargador Henrique Capitulino

BR 101, SUL, KM 80, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81) 3182.6922, e-mail:   familia4.jaboatao@tjpe.jus.br

_____________________________________________________________________________________

Processo nº 0007396-62.2018.8.17.2810

REQUERENTE: ANTONIO AMARO DE MOURA

REQUERIDO: NAIR FILOMENA DE MOURA

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Dra. Ane de Sena Lins, Juíza de Direito da 4ª Vara de família e Registro Civil da Comarca do Jaboatão dos Guararapes - PE, em virtude
da Lei, etc... FAZ SABER a quantos o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que perante este Juízo e Secretaria, tramitou os autos nº
0007396-62.2018.8.17.2810 – INTERDIÇÃO, requerida por ANTÔNIO AMARO DE MOURA, em favor de NAIR FILOMENA DE MOURA, que foi
considerada incapaz de, em caráter relativo e permanente, para praticar atos da vida civil relacionados à administração de seus recursos e bens
por ser portadora de Demência na Doença de Alzheimer (F00.1/CID-10) e Demência Vascular (F01/CID-10), resultante de isquemia cerebral
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precedida por diabetes e hipertensão arterial, declarando-a, por conseguinte, incapaz de, em caráter relativo e permanente, praticar atos da
vida civil relacionados à administração de seus recursos e bens, sendo-lhe nomeado(a) curador(a) seu marido, ANTONIO AMARO DE MOURA,
também qualificado, que deverá prestar o compromisso,com poderes restritos aos termos do Art. 1.782, sendo, assim, vedado à interditada, sem
a assistência de seu Curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, e praticar, em geral, os atos que
não sejam de mera administração. Ademais, nos termos do art. 1.741 do Código civil, fica o Curador com poderes limitados aos atos de mera
administração dos bens do(a) ora interditado(a), mantendo em seu poder valores monetários da interditada no limite necessário e suficiente para
a aquisição de suas despesas ordinárias, com expressa proibição de contrair empréstimos ou quaisquer outras obrigações em nome do mesmo
sem prévia e expressa autorização deste Juízo. Para que chegue ao conhecimento de todos foi expedido o presente EDITAL, que será publicado
no Diário Oficial por (03) três vezes com intervalo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 755, § 3º do CPC. DADO E PASSADO, nesta cidade do
Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, em 19/03/2019. Eu, Ricardo Peixoto Beltrame, Analista Judiciário, o digitei.

Ane de Sena Lins

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

4.ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL

Fórum Desembargador Henrique Capitulino

BR 101, SUL, KM 80, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

Processo nº 0014074-95.2018.8.17.2001

REQUERENTE: SINEIDE MARIA BERNARDO

REQUERIDO: MARIA JOSE BERNARDO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

A Dra. Ane de Sena Lins, Juíza de Direito da 4ª Vara de família e Registro Civil da Comarca do Jaboatão dos Guararapes - PE, em virtude
da Lei, etc.. FAZ SABER a quantos o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que perante este Juízo e Secretaria, tramitou os autos n
°   0  14074-95.2018.8.17.2001  – INTERDIÇÃO, requerida por SINEIDE MARIA BERNARDO, em favor de MARIA JOSE BERNARDO, que foi
considerada incapaz de, em caráter relativo e permanente, praticar atos da vida civil relacionados à administração de seus recursos e bens por ser
declarando-a, por conseguinte, incapaz de, em caráter relativo e permanente, por ser portadora de Sequelas de Doença Cérebro Vascular
(G69 – CID-10), em razão de Demência Vascular resultante de doença arteriosclerótica – isquemia cerebral  ,   sendo-lhe nomeado(a)
curador(a) sua filha,SINEIDE MARIA BERNARDO, também qualificado, que deverá prestar o compromisso, com poderes restritos aos termos do
Art. 1.782, sendo, assim, vedado à interditada, sem a assistência de sua Curadora, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar
ou ser demandada, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração. Para que chegue ao conhecimento de todos foi expedido
o presente EDITAL, que será publicado no Diário Oficial por (03) três vezes com intervalo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 755, §3° do CPC.
DADO E PASSADO, nesta cidade do Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, 15/04/2019. Eu, Simone dos Santos S. Carlota, Técnica
Judiciária, digitei.

Ane de Sena Lins

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO 4ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA

COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

Fórum Des. Henrique Capitulino – BR 101 SUL, Km 80 – Prazeres

Jaboatão dos Guararapes/PE CEP: 54.345-160 Telefone: (081)3182-6923

JUÍZA DE DIREITO –  ANE DE SENA LINS

CHEFE DA SECRETARIA –  RICARDO PEIXOTO BELTRAME

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

nº 2019.0273.000096

1ª Publicação

A Drª.  ANE DE SENA LINS , Juíza de Direito da 4ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca do Jaboatão dos Guararapes/PE, em virtude
da Lei, etc...
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FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Secretaria, tramitou os autos nº
0001025-30.2002.8.17.0810  –Ação de Interdição, requerida por  RAIMUNDO MANOEL DE SOUZA  e i nterdita:  MARIA DAS GRAÇAS ROLIM
DE SOUZA , que foi considerada  incapaz de, em caráter relativo e permanente , praticar atos da vida civil relacionados à administração de
seus recursos e bens, por ser  “ portadora de Esquizofrenia Paranoide (F20.0/CID10). Conclui, ainda, o Sr. Perito que a interditanda se
encontra definitivamente incapaz para as atividades laborativas e o pleno exercício da vida civil, sendo sua moléstia irreversível ”.     C
om esteio no art. 4º, III e arts. 1.767 e seguintes do Código Civil c/c art. 747 e seguintes do Código de Processo Civil/15. Saliente que, em respeito
ao Art. 1.772 do Código Civil, fica o(a) curador(a) com poderes restritos aos termos do Art. 1.782, sendo-lhe nomeado curador seu esposo o  Sr.
RAIMUNDO MANOEL DE SOUZA , para exercer a curatela da mesma. Para que chegue ao conhecimento de todos foi expedido o presente
EDITAL, que será publicado no Diário Oficial por (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, constando do Edital os nomes da interditanda e da
Curadora, a causa da interdição e os limites da curatela, se houver, conforme disposição prevista no art. 755, §3º do CPC/15 e no art. 9º, inciso
III do Código Civil, com comprovação das publicações nos autos. DADO E PASSADO, nesta cidade do Jaboatão dos Guararapes, Estado de
Pernambuco, aos vinte e dois dias do mês de abril de 2019. Eu, Maria Imaculada da C. de Carvalho, Téc. Jud. digitei.

ANE DE SENA LINS

Juíza de Direito
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Jataúba - Vara Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000019-59.2019.8.17.0820

Classe:  Ação Penal de Competência do Júri

Expediente nº:  2019.0086.000589

Partes:

Autor:  Ministério Público

Acusado:Jailson dos Santos

Advogados: Marcos Henrique Ramos Silva, Rommeu Silva Patriota e  Gláucio Fernandes da Silva Soares

Vítima: Silvestre Gomes de Oliveira

 Pelo presente, ficam os  Drs. MARCOS HENRIQUE RAMOS SILVA (OAB/PE N.º 17.134), ROMMEU SILVA PATRIOTA
(OAB/PE N.º 25.552) e GLÁUCIO FERNANDES DA SILVA SOARES (OAB/PE N.º 28.036), INTIMADOS  para comparecerem acompanhados
de seu constituinte à audiência de instrução e julgamento, designada para o dia  o  dia 21/05/2019, às 10 horas , na sala de audiências desta
Comarca, sito a R. Vereador Pedro Doca Filho, s/n, centro – Jataúba/PE.

Jataúba (PE),17/04/2019.

José Marcelo Aragão Silva

Chefe de Secretaria

Por ordem do MM. Juiz de Direito

Dr. Douglas José da Silva

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ADVOGADO

Processo nº:  0000116-30.2017.8.17.0820

Classe:  Processo de Apuração de Ato Infracional

Expediente nº:  2019.0086.000582

Partes:

Autor: Ministério Público

Infrator/Representado: Eduardo Gonçalves Silva

Advogado:Livanilson da Silva Brito

Pelo presente, fica o  Dr.  Livanilson da Silva Brito (OAB/PE nº 36.289),  INTIMADO  para comparecer acompanhado de seu constituinte à
audiência de apresentação instrução e julgamento, designada para  o dia 28/05/2019, às 9h20min ,  na sala de audiências desta Comarca, sito
a Rua Vereador Pedro Doca Filho, s/n, centro – Jataúba/PE. Ficando cientificado de que, eventuais testemunhas de defesa deverão comparecer
independentemente de intimação.

Jataúba (PE), 16/04/2019.

José Marcelo Aragão Silva

Chefe de Secretaria

Por Ordem do MM. Juiz de Direito

Dr. Douglas José da Silva
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Lagoa de Itaenga - Vara Única

Vara Unica da Comarca de Lagoa de Itaenga

Juiz de Direito: Tatiana Lapa Carneiro Leão (Titular)

Chefe de Secretaria: Rodrigo José Gomes Silva

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00062/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000386-74.2012.8.17.0870

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO

Advogado: PE026640 - Suenya Talita de Almeida

Réu: BANCO SCHAHIN

Advogado: BA018454 - MANUELA SARMENTO

Réu: BANCO BMG

Advogado: MG076696 - FELIPE GASOLA VIEIRA MARQUES

DESPACHO:

R.H.. 1-Designo  audiência de instrução e julgamento  para o dia  15 /07/2019, às 13:00 horas . 2-Intimações necessárias
e expedientes de praxe,  devendo cientificar as partes que apresentem rol de testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias, as quais deverão
comparecer independente de intimação (art. 357, § 4º e art. 455, ambos do NCPC) . Lagoa de Itaenga, 04/04/2019. Milton Santana Lima
Filho Juiz de Direito

Rodrigo José Gomes Silva

Chefe de Secretaria

Tatiana Lapa Carneiro Leão

Juíza de Direito

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000206-34.2007.8.17.0870

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: ETELVINA AUGUSTA DE BARROS

Autor: ROSÂNGELA ALBUQUERQUE DE BARROS

Autor: Solange Sales Albuquerque de Barros

Autor: Renata Augusta Albuquerque de Barros

Advogado: PE025178 - CLEDIOMAR JOSE MENDES JUNIOR

Advogado: PE014966 - Ricardo Augusto de Albuquerque

Réu: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS MONTEIRO

Advogado: PE009564 - Agostinho Luiz Diôgo de Melo
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Despacho:  R.H.. 1-Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/08/2019, às 09:30 horas. 2-Intimações necessárias e expedientes
de praxe, devendo cientificar as partes que apresentem rol de testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias, as quais deverão comparecer
independente de intimação (art. 357, § 4º e art. 455, ambos do NCPC). Lagoa de Itaenga, 26/03/2019.Milton Santana Lima Filho Juiz de Direito

Rodrigo José Gomes Silva

Chefe de Secretaria

Tatiana Lapa Carneiro Leão

Juíza de Direito
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Lagoa Grande - Vara Única

Comarca - Lagoa Grande

Juízo de Direito - Vara única da Comarca de Lagoa Grande

Expediente nº 2019.0372.000759

Edital de Citação

Prazo do Edital : legal

O Doutor(a)Elder Muniz de Carvalho Souza, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o)  SEVRERINO DO RAMO PEREIRA DE CARVALHO , o qual s e encontra em local incerto e não sabido que, neste
Juízo de Direito, situado à R OLÍMPIO ANGELIM, 121 - Estatua Lagoa Grande/PE Telefone: 87-3869.8839 - 87-3869.8843, tramita a ação de
Divórcio Litigioso,  sob o nº 0000190-38.2017.8.17.0900,  aforada por RITA MARIA LEOPOLDINO DE CARVALHO em seu desfavor. Assim, fica
o mesmo CITADO para querendo contestar a presente ação.

Obs: Advertência do ônus de comparecer com advogado/defensor público e de apresentar defesa no prazo de 15 dias, ou no caso de processo
de execução, apresentar embargos a Execução no prazo de 03 dias, contados do fim do prazo do edital, sob pena de ser nomeado defensor
para tanto.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ricardo Costa Caldas Bitencourt, o digitei e submeti à conferência e
subscrição da Chefia de Secretaria.

Lagoa Grande-PE, 22.04.2019.

JOÃO ALEXANDRINO DE MACEDO NETO

Juiz(a) de Direito
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Limoeiro -1ª Vara

Pauta de Sentenças Nº 00057/2019

2ª publicação

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00041

Processo Nº: 0002080-25.2012.8.17.0920

Natureza da Ação: Interdição

Autor: R. G. S.

Interditando: M. G. S.

SENTENÇA: Parte Conclusiva: Ante o exposto, considerando o teor do o laudo pericial e as demais provas coligidas aos autos, com esteio nos
arts. 487, I, do CPC/2015, c/c art. 4º, III e art. 1.767, I, do CC/2002, julgo procedente o pedido e, em consequência, DECRETO A INTERDIÇÃO
de MANOEL GOMES SOARES, declarando-o incapacitado para alguns atos da vida civil, com fulcro no artigo 755 do NCPC, nomeando-lhe
CURADORA na pessoa de ROSIMERE GOMES SOARES, ora requerente, cujos poderes, porém, excepciona-se o de alienar ou onerar bens
móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial, bem como, advertindo-lhe que os valores recebidos
de entidade previdenciária deverão ser aplicados, exclusivamente, na saúde, alimentação e bem-estar do interdito. À luz do art. 85, da Lei nº.
13.146/2015, a presente curatela afetará apenas os atos relacionados aos direitos se natureza patrimonial e negocial e não alcançará o direito
ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimonio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. A curadora, ora nomeada, deverá
ser intimado a prestar o compromisso de estilo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 759, do NCPC), contados do registro da sentença (LRP 93, §
único), bem como deverá ser cientificado de que está obrigado a prestar, anualmente, contas de sua administração a este Juízo, com o balanço
do respectivo ano (art. 84, da Lei nº. 13.146/2015). Publique-se a presente decisão, imediatamente, na rede mundial de computadores, no sítio
do tribunal a que estiver vinculado o Juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa oficial, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito
e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela. Deixo de determinar expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral informando a
presente interdição, tendo em vista o teor do art. 85, §1º, da Lei nº. 13.146/2015. Expeça-se Mandado para averbação ao Cartório competente.
Ciência à Defensoria Pública e ao Ministério Público. Sem custas, face a gratuidade da justiça. Sem condenação em honorários, ante a ausência
de sucumbência. P.R.I. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se estes autos. Limoeiro, 25 de fevereiro de 2019. Alfredo Bandeira de
Medeiros Jr-Juiz de Direito em Exercício Cumulativo

Primeira Vara Cível da Comarca de Limoeiro

Juiz de Direito: Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Wallace C Campos Albuquerque

Servidora: Maria Aparecida Gomes da Silva

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00061/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 17/05/2019

Processo Nº: 0000988-07.2015.8.17.0920

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: PALLOMA EMANUELLY DA SILVA CABRAL

Advogado: PE029290 - Galdino Batista Bezerra Neto

Advogado: PE034507 - Dayane Nunes da Silva

Advogado: PE031508 - TERESA VIRGÍNIA HERÁCLIO DE S. AQUINO

Réu: DEIWISON TAVARES DA SILVA
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Representante Legal: LUZINETE TAVARES DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 10:30 do dia 17/05/2019.

Primeira Vara Cível da Comarca de Limoeiro

Juiz de Direito: Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Wallace C Campos Albuquerque

Servidora: Maria Aparecida Gomes da Silva

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00062/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000988-07.2015.8.17.0920

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: PALLOMA EMANUELLY DA SILVA CABRAL

Advogado: PE029290 - Galdino Batista Bezerra Neto

Advogado: PE034507 - Dayane Nunes da Silva

Advogado: PE031508 - TERESA VIRGÍNIA HERÁCLIO DE S. AQUINO

Réu: DEIWISON TAVARES DA SILVA

Representante Legal: LUZINETE TAVARES DA SILVA

Despacho: Em razão da não realização da audiência anteriormente designada, por ausência de intimação das partes, redesigno a audiência de
instrução e julgamento para o dia 17 de maio de 2019, às 10 horas e 30 minutos. Intimem-se as partes, devendo as mesmas comparecerem
acompanhadas de advogado, podendo arrolar até dez testemunhas, sendo três, no máximo, para a prova de cada fato (art. 357, §6º, NCPC), no
prazo de 15 dias. Intime-se a Defensoria Pública. Limoeiro, 23 de abril de 2019Alfredo Bandeira de Medeiros Junior- Juiz de Direito em exercício
cumulativo.

1ª VARA DE LIMOEIRO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O Doutor ALFREDO BANDEIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, Juiz de Direito, ora em exercício nesta 1ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro, em
virtude da lei, FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo, tramitam
os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO do processo judicial eletrônico sob o nº 0000379-04.2016.8.17.2920, proposta por ANGELITA SEVERINA
DE FREITAS em favor de SEVERINA MARIA DA CONCEIÇÃO, cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes
termos de seu dispositivo: Ante o exposto, considerando o teor do o laudo pericial e as demais provas coligidas aos autos, com esteio nos arts.
487, I, do CPC/2015, c/c art. 4º, III e art. 1.767, I, do CC/2002, julgo procedente o pedido  e, em consequência, DECRETO A INTERDIÇÃO  de
SEVERINA MARIA DA CONCEIÇÃO,  declarando-a incapacitada para  alguns  atos da vida civil, com fulcro no artigo 755 do NCPC, nomeando-
lhe CURADORA na pessoa de  ANGELITA SEVERINA DE FREITAS ,  ora requerente, cujos poderes, porém, excepciona-se o de  alienar ou
onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial, bem como, advertindo-lhe que os
valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados, exclusivamente, na saúde, alimentação e bem-estar do interdito. À luz do
art. 85, da Lei nº. 13.146/2015, a presente curatela afetará apenas os atos relacionados aos direitos se natureza patrimonial e negocial e não
alcançará o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimonio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.  A curadora,
ora nomeada, deverá ser intimada a prestar o compromisso de estilo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 759, do NCPC), contados do registro da
sentença (LRP 93, § único), bem como deverá ser cientificado de que está obrigado a prestar, anualmente, contas de sua administração a este
Juízo, com o balanço do respectivo ano (art. 84, da Lei nº. 13.146/2015). Publique-se a presente decisão, imediatamente, na rede mundial de
computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o Juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá
por 6 (seis) meses, na imprensa oficial, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital
os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela. Deixo de determinar expedição de ofício ao Tribunal Regional
Eleitoral informando a presente interdição, tendo em vista o teor do art. 85, §1º, da Lei nº. 13.146/2015. Expeça-se Mandado para averbação
ao Cartório competente. Ciência à Defensoria Pública e ao Ministério Público. Sem custas, face a gratuidade da justiça. Sem condenação em
honorários, ante a ausência de sucumbência. P.R.I. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se estes autos. LIMOEIRO, 28 de fevereiro
de 2019. Alfredo Bandeira de Medeiros Jr- Juiz de Direito em Exercício Cumulativo. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, passa o presente edital. LIMOEIRO, 15 de abril de 2019.

Eu,  MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA,  Técnica Judiciária, o digitei e submeti a conferência da chefia.

ALFREDO BANDEIRA DE MEDEIROS JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO
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WALLACE C. CAMPOS ALBUQUERQUE
DIRETOR DE SECRETARIA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LIMOEIRO/PE

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Juiz de Direito: FABÍOLA MICHELE MUNIZ MENDES FRENRE DE MOURA

Chefe de Secretaria: JANAÍNA TEIXEIRA BARBOSA

PROCESSO CRIME – NPU 0002243-92.2018.8.17.0920

Autor: M. PÚBLICO

Réu: WENDRIO BARBOSA DA SILVA

Advogado: José Higino Correia de Oliveira Neto – OAB-PE 13.502

Réu: OTÁVIO SEVERINO DE SOUZA SILVA

Advogados: Paulo Soares de Negreiros – OAB-PE nº 18.035 e Defensoria Pública

Réu: EDVALDO SLVINO BARBOSA DA SILVA

Advaogada: Defensoria Pública

FINALIDADE – Ficam os advogados, JOSÉ HIGINO CORREIA DE OLIVEIRA NETO e PAULO SOARES DE NEGREIROS, INTIMADOS da
audiência de Instrução e Julgamento, designada para o próximo dia 15 de maio do ano em curso, pelas 11h00. DADO e passado nesta Cidade
de Limoeiro, Estado de Pernambuco, aos vine e cinco (25) dias do mês de abril do ano de dois mil mil e dezenove (2019). a) Fabíola Michele
Muniz Mendes Freire de Moura – Juíza de Direito da Vara Criminal.

1ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro
Processo nº 0001050-90.2017.8.17.2920

EXEQUENTE: DEIVSON JOSE RODRIGUES FRAGOSO
EXECUTADO: L.A.T CONSTRUTORA LTDA

REPRESENTANTE: ANA MARIA TAVARES DA SILVA

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Prazo do Edital :30 dias

O Doutor, ALFREDO BANDEIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, Juiz de Direito, ora em exercício cumulativo nesta 1ª Vara desta Comarca de Limoeiro-
PE, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER a devedora – LAT CONSTRUTORA LTDA, pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ nº 14.567.324/0001-10, outrora com sede à Rod. PE
103, Km 05, s/nº, Fazenda Juá, Bairro Santo Antônio, na cidade de Bezerros -PE, representada por ANA MARIA TAVARES DA SILVA, brasileira,
empresária, portadora do CPF nº 010.450.044-13, a qual residiu à Rua Santana, nº 70, Bairro Casa Forte, Recife-PE; a qual se encontra em
local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV DR. OTÁCIO DE LEMOS VASCONCELOS, s/n, Limoeiro/PE, tramita a ação
de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob o nº 0001050-90.2017.8.17.2920, aforada por DEIVISON JOSÉ RODRIGUES FRAGOSO, na
qual se afigura como executadas as partes acima indicadas.

Assim, fica a mesma CITADA para que no prazo legal  contado da citação, pagar a dívida indicada na exordial, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para garantia da mesma execução.



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

912

N os termos do art.  827, do NCPC, f oi fixado os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da execução, devendo
ficar ciente o executado de que, em caso de efetivo pagamento no prazo inicialmente indicado, a verba honorária será reduzida pela metade
(§1º, do art. 827, NCPC).

E para que chegue ao conhecimento do Executado, como de todos os demais interessados, foi determinada a lavratura do presente,
com sua publicação na sede deste Juízo, bem como uma única vez, no Diário da Justiça do Estado.

Observação: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:   https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica listView.seam  . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:   http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-
de-advogado  .

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA, o digitei e submeti à conferência
e assinatura(s).

LIMOEIRO, 24 de abril de 2019.

ALFREDO BANDEIRA DE MEDEIROS JÚNIOR
Juiz(a) de Direito



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

913

Limoeiro - 2ª Vara

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O/A Doutor(a) Alfredo Bandeira de Medeiros Junior Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro, em virtude da lei, FAZ SABER
a todos, quanto o presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo e Diretoria situados à Av.
Desembargador Rodolfo Aureliano, s/n, Ilha Joana Bezerra, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO do processo judicial eletrônico sob
o nº 0000136-26.2017.8.17.2920, proposta por Maria de Jesus de Azevedo Silva em favor de Maria Suely de Azevedo Silva, cuja Interdição foi
decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes termos de seu dispositivo: "... 3) DISPOSITIVO . Ante o exposto, em cotejo com o laudo
pericial e as demais provas coligidas aos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido e, em consequência decreto a interdição do réu, declarando-
o incapacitado para os atos de natureza patrimonial e negocial, com fulcro no artigo 755 do CPC, nomeando-lhe a curadora na pessoa da
autora.Assim, excepciona-se o de alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização
judicial, bem como, advertindo-lhe que os valores eventualmente recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados, exclusivamente,
na saúde, alimentação e bem-estar do interditando.À luz do art. 85, da Lei nº. 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa Portadora de Deficiência), a
presente curatela afetará apenas os atos relacionados aos direitos se natureza patrimonial e negocial e não alcançará o direito ao próprio corpo,
à sexualidade, ao matrimonio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.A curadora, ora nomeada, deverá ser intimada a prestar
o compromisso de estilo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 759, do CPC), contados do registro da sentença.Esta sentença, nos termos do §3º,
do art. 755, do CPC será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada no DJe, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias, constando no edital os nomes do interditando e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela. Expeça-se Mandado para
averbação ao Cartório competente. Ciência ao Ministério Público. Sem custas, face à gratuidade da justiça. Transitada em julgado, arquive-se.
LIMOEIRO, 4 de dezembro de 2018.- Juiz(a) de Direito. " E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente
edital. LIMOEIRO, 1 de abril de 2019, Eu,  GILSON DA SILVA CRUZ,  Diretoria de Família e Registro Civil, o assino. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. LIMOEIRO, 25 de março de 2019, Eu,  GILSON DA SILVA CRUZ,  Diretoria
de Família e Registro Civil, o assino.

Segunda Vara Cível da Comarca de Limoeiro

Juiz de Direito: Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior (Titular)

Chefe de Secretaria: Gilson da Silva Cruz

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00209/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000574-87.2007.8.17.0920

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: SILVÉRIO ALEXANDRE GOMES DA SILVA

Autor: MARIA JOSÉ COUTINHO DA SILVA

Autor: SEVERINA MARIA DE SOUSA

Autor: Josefa Alexandre de Souza

Autor: FRANCISCA PIO DE ARRUDA GOMES

Autor: LINDALVA MARIA DO NASCIMENTO FAUTINO

Autor: MARIA MADALENA DOMINGOS

Autor: MARIA VIRGÍNIA DA SILVA

Autor: LINDACIR BEZERRA DE MELO

Autor: MARIA JOSÉ BEZERRA DA SILVA

Advogado: PE017070 - Otto Cavalcanti Almeida

Advogado: PE037448D - EDMILSA MARIA DA SILVA

Réu: MUNICIPIO DE LIMOEIRO

Advogado: PE019499 - MARIA ANGELICA VILANOVA DE ALBUQUERQUE

Despacho:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LIMOEIRO 2ª VARA CÍVEL Processo nº 0000574-87.2007.8.17.0920 DESPACHOAnte a petição de fls.
135/137, fica autorizado o levantamento do bloqueio promovido às fls. 132/133.Expeçam-se os alvarás, em nome da parte autora, bem como
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em nome de seu advogado, para liberação dos valores já à disposição do Juízo.Em seguida, voltem os autos conclusos para fins do art. 924, II,
CPC. Limoeiro, 22/abril/2019. Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior Juiz de Direito dcr
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Macaparana - Vara Única

Vara Única da Comarca de Macaparana

Juiz de Direito: Gabriel Araújo Pimentel (Substituto)

Chefe de Secretaria: Valterlir da Silva Mendes

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00041/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00041

Processo Nº: 0000403-27.2012.8.17.0930

Natureza da Ação: Monitória

Autor: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I

Advogado: RS043621 - ALEXANDRE ALMEIDA

Réu: José Celso de Morais Andrade

Vistos, etc. Cuido de Ação Monitória proposta pelo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL1 contra José Celso
de Morais Andrade, ambos devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe. A petição inicial veio acompanhada de procuração
e documentos - fls. 06/37. Intimado o requerente para impulsionar o feito, nada foi requerido, conforme certidão - fls. 101. É o breve Relatório
necessário. DECIDO. Compulsando os autos, verifica-se que há de ser extinto o presente feito, ante a inércia da parte autora, que deixou de
atender despacho e/ou não movimentou o feito quando lhe competia, deixando evidenciado o abandono de causa, que já perdura por muito
tempo. Apesar de tomadas todas as cautelas previstas na legislação vigente, nos precisos termos do art. 485, III e § 1º do Código de Processo
Civil, em especial quanto a intimação pessoal para demonstrar interesse no prosseguimento do feito, num prazo legal, sob pena de extinção do
feito, a parte autora não atendeu ao chamado judicial ou não foi possível intimá-la por não residir no endereço informado na exordial. Ademais, se
for o caso, observe-se que são consideradas válidas as intimações dirigidas ao endereço constante nos autos, conforme inteligência do parágrafo
único do art. 274, do Código de Processo Civil. Destarte, constata-se que a parte autora não manifestou mais interesse no feito, e como a justiça
não pode aguardar indefinidamente a vontade da parte, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito pelo abandono da causa,
nos precisos termos da legislação suprarreferida. POSTO ISSO, tendo em vista a inércia processual da parte autora, com apoio nos art. 485, III
e § 1º do Código de Processo Civil, EXTINGO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude do abandono da causa.
Por conseguinte, retornando ao status quo ante, fica revogada toda e qualquer medida cautelar porventura deferida nos autos. Certificando-se o
trânsito em julgado, arquive-se, independentemente de despacho. Custas ex lege. Havendo contraditório, fixo honorários advocatícios em 10%
(dez por cento) do valor atribuído à causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Demais expedientes necessários e praxe. Macaparana, 16 de
abril de 2019.Gabriel Araújo PimentelJuiz de Direito ESTADO DE PERNAMBUCO PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MACAPARANAAv. João Francisco n.º 327, Centro. Macaparana - PE. CEP: 55865-000. Fone: (81) 3639-2937



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

916

Moreilândia - Vara Única

Vara Única da Comarca de Moreilândia

Juiz de Direito: Bruno Querino Olimpio (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Rivanilda Peixoto Rocha

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00048/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000038-67.2018.8.17.0960

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Vítima Menor: J. P. de L.

Acusado: F. J. G. de L.

Advogado: PE028229 - Denivaldo Cruz Angelim Junior

Acusado: F. F. de L.

Despacho:

Autos nº 38-67.2018.8.17.0960D E S P A C H O (...) Quanto ao réu F. J. G. de L., intime-se seu patrono a apresentar alegações finais, em 05
dias, sob pena de reputar-se abandonado o processo, com incidência de multa legal, nos termos do art. 265 do CPP. Expedientes necessários.
Moreilândia-PE, em 24 de abril de 2019.BRUNO QUERINO OLIMPIOJuiz de DireitoPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO
DE DIREITO DA COMARCA DE MOREILÂNDIA

Vara Única da Comarca de Moreilândia

Juiz de Direito: Bruno Querino Olimpio (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Rivanilda Peixoto Rocha

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00049/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00090

Processo Nº: 0000122-10.2014.8.17.0960

Natureza da Ação: Usucapião

Requerente: Maria Suzete Leal Soares

Advogado: CE016676 - Luciano Esmeraldo Amorim

Processo n.º 0000122-10.2014.8.17.0960 Ação de UsucapiãoAutora: MARIA SUZETE LEAL SOARES Vistos. RELATÓRIO MARIA SUZETE
LEAL SOARES, qualificada na inicial (fls.02/05), por intermédio de advogado constituído na fl. 07 dos autos, ingressou com a presente ação
de usucapião extraordinário, aduzindo em síntese que é possuidora de um imóvel rural situado no Sítio de Cima, localizado neste Município
de Moreilândia, totalizando a área de 82 hectares com as seguintes especificações: "AO NORTE com terras dos herdeiros de JOSÉ QUEIROZ
PARENTE; AO SUL com terras dos Sr. JOSÉ SOARES LEAL; AO LESTE com a estrada que liga o município de Moreilândia Distrito de Cariri-
Mirim, e com o OESTE com terras do Sr. PEDRO ELIZON ALEXANDRE, todos residentes e domiciliados no Sítio de Cima, Moreilândia-PE",
tudo conforme planta e memorial descrito anexos. Aduz que o imóvel encontra-se atualmente cercado com arame farpado na sua totalidade,
onde mantém seu domicílio, juntamente com sua família, tirando seu sustento, bem como o da sua família, do cultivo do milho, feijão, andu e
mamona. Deduz ainda, que a posse sobre o imóvel usucapiendo, conforme documento do Ministério da Fazenda (fls. 21) e documentos referentes
ao Imposto Territorial Rural de fls. 22/25), todos do ano de 2013; informou ainda que ao longo desses anos, nada obstante as intempéries da
estiagem que normalmente assolam a nossa região, vêm cuidando do imóvel usucapiendo com animus domini, ou seja, sua posse tem caráter ad
usupionem. Informa que o imóvel usucapiendo se encontra inscrito no INCRA sob o n° 2.184.243-4 (Nirf) em nome do Sr. José Bezerra Soares,
esposo da requerente, conforme certidão de casamento de fls.10, sendo aquele já falecido, conforme certidão de óbito de fls. 11. Ainda na peça
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inicial, ao final, entre outros pleitos, requereu o deferimento da gratuidade judiciária, requereu a citação dos confrontantes e por edital dos eventuais
interessados, a declaração do domínio da autora sobre o imóvel usucapiendo, a intimação das Fazendas Públicas e do Ministério Público. Deu à
causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Instruiu a inicial com os documentos de fls. 07/25 dos autos. No despacho de fls. 27, entre outras
providências, foi deferida a gratuidade judiciária, determinada a citação dos confinantes e interessados, bem como requerida a manifestação das
Fazendas Públicas do Municipal, do Estadual de Pernambuco e da União Federal. Na manifestação de fls. 36/37, o Ministério Público manifestou-
se pela procedência do feito. As Fazendas Públicas do Municipal, do Estado de Pernambuco e da União Federal, manifestaram-se não possuírem
interesse no presente feito respectivamente, conforme fls. 38, fls. 45 e fls.43. No despacho de fls. 49, entre outras providências, determinou-se a
intimação da requerente para prestar informações, bem como a expedição de ofício ao cartório de Registro de Imóveis. Na petição de fls. 52/53,
foi informada a qualificação dos herdeiros de José Queiroz Parente. A herdeira Nirvândia Fernandes Queiroz Ferreira foi regularmente citada
(fls.67). No despacho de fls. 100/101, foi determinada a expedição de ofício ao cartório competente, bem como a citação dos confinantes. A
autora informou o endereço dos herdeiros MARIA VIRIÂNDIA QUEIROZ DE SOUSA e FRANCISCO ARNÓBIO DE QUEIROZ, conforme petição
de fls. 102/103. O confinante Pedro Elizon Alexandre foi regularmente citado conforme certidão de fls. 107/107v, bom como o confinante José
Soares Leal (fls. 110/110v). A parte autora acostou petição (fls. 113/114) e certidões informando a anuência dos herdeiros MARIA VIRIÂNDIA
QUEIROZ DE SOUSA e FRANCISCO ARNÓBIO DE QUEIROZ, conforme fls. 115/116. Na certidão fls. 136, foi informado do decurso do prazo
sem manifestação dos confinantes. No ofício constante nas fls. 137, o Cartório de Registro de Imóveis informou que na localidade Sítio de Cima
(zona rural deste município) com matricula registrada naquela serventia extrajudicial. No despacho de fls. 138, foi determinado o cumprimento de
providências pela autora, as quase foram devidamente cumpridas conforme petição de fls. 140/141 e documentos de fls. 142/160. No ofício de fls.
162, foi informado que as matriculas registradas no cartório competente na localidade Sítio de Cima não coincidem com o imóvel usucapiendo.
Na audiência de instrução com termo constante nas fls. 167, foi realizada a oitiva das testemunhas José Pedro dos anjos (fls.168) e Vicente
Teixeira neto (fls.169), e mídia gravada de fls. 170. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório do necessário. Passo a fundamentar e a decidir.
FUNDAMENTAÇÃO No mérito, é oportuno mencionar, que como é cediço, três são as espécies de usucapião no direito brasileiro: o extraordinário
cujos requisitos são a posse pacífica e ininterrupta exercida com animus domini por mais de 15 anos, independente de título e boa-fé (art. 1238 do
C.C.), prazo reduzido  a 10 anos, preenchidos os requisitos do parágrafo único do referido artigo; o ordinário, que confere domínio ao imóvel ao
possuidor que, por dez anos, o possuir com animus domini contínua e incontestadamente, tendo justo título e boa-fé (art. 1242 do C.C.), reduzido o
prazo para 5 anos, preenchidos os requisitos do parágrafo único do citado artigo, e por fim o especial, dividindo-se esta última em rural (pro labore)
e urbana (pró-moradia ou pro misero), nos termos do art. 183 e 191 da Constituição Federal e 1239 e 1240 do Código Civil. A parte autora ajuizou
a presente ação visando à primeira modalidade de usucapião, o extraordinário. Pretendem que lhe sejam reconhecidos o domínio sobre o imóvel
rural descrito na inicial. Conforme consta nos autos, a inicial está instruída com o croquis da área do imóvel (fls. 18), bem como, posteriormente foi
acostados Memoriais Descritivos, descrição das coordenadas dos Cálculos de área e mapas planimétricos (fls. 142/153). As citações previstas no
art. 942 do Código de Processo Civil de 1973, foram regularmente efetivadas, os confinantes não manifestaram qualquer oposição nos autos.136.
A Audiência de instrução e julgamento de fls. 167 oitivad de fls. 168/169 e mídia gravada de fls. 170 dos autos. Parecer ministerial de fls. 36/37,
pugnando pela procedência do pedido inicial. Os representantes da Fazenda Pública Públicas, foram regularmente intimados conforme art. 943
do Código de Processo Civil de 1973, e manifestaram desinteresse no imóvel usucapiendo (fls. 38, 43 e 45). Ademais, ressai dos autos, através
da prova testemunhal (fls. 168/169 e mídia gravada de fls. 170), que a posse foi ininterrupta e sem oposição, por lapso temporal superior a 15
(quinze) anos. A propósito, dispõe o art. 1238 do Código Civil: Art. 1.238 Aquele que, por 15 (quinze) anos, sem interrupção, nem oposição, possuir
como seu imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a
qual servirá de título para o registro no Cartório de Registro de Imóveis. E mais adiante, arremata o parágrafo único do mesmo dispositivo: o prazo
estabelecido neste artigo reduzir-se-á a 10 (dez) anos se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado
obras ou serviços de caráter produtivo. No caso vertente, a autora comprovou de modo satisfatório o atendimento dos requisitos da usucapião.
De fato, as testemunhas ouvidas em juízo e os demais elementos de prova carreados aos autos revelam que a posse exercida pela requerente
sobre o imóvel usucapiendo é mansa, pacífica, sem oposição e contínua, com animus domini e vem sendo exercida por prazo superior ao exigido
pela lei. Não se olvide, ademais, terem sido os confrontantes e os eventuais interessados citados, não apresentaram resposta ao feito. Desse
modo, presentes os requisitos da usucapião extraordinária, deverá o domínio do imóvel descrito na exordial ser declarado a autora, por sentença,
para que sirva de título para transcrição no registro de imóveis, concretizando, assim, o modo originário de aquisição de domínio. Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida nessa ação de usucapião, o que faço em conformidade com o preceito do artigo 1.238 do Código
Civil, e declaro o domínio da autora MARIA SUZETE LEAL SOARES sobre o imóvel descrito nos memoriais descritivos de fls. 142/143, 146/147 e
150/151, Mapas Planimétricos 145, 149 e 153, todos com referência de anotação de responsabilidade técnica, servindo esta sentença como título
à matrícula do imóvel, oportunamente, no Serviço Registral de Imóveis competente (artigo 167, inciso I, "28", Lei nº 6.015/73) e extingo o processo
com resolução do mérito nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento de custas processuais ficando
a sua exigibilidade suspensa, uma vez que lhes foi deferida a gratuidade judicial, fl. 27, na forma do art. 98, § 3° do Código de Processo Civil. Não
há condenação em honorários advocatícios porque não houve resistência a pretensão aqui deduzida. Transitada em julgado esta decisão seja
expedido o necessário mandado ao Cartório de Registro de Imóveis Competente, devendo este ser instruído com cópia do memorial descritivo,
planta do imóvel e Anotação de responsabilidade Técnica 142/153, servindo este decisum como título para o registro no fólio real, inclusive com a
abertura de matrícula, se for o caso, observando-se as cautelas usuais. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se, registre-
se e intime-se. Moreilândia/PE, 27 de março de 2019. Bruno Querino OlímpioJuiz Substituto em exercício cumulativo.PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MOREILÂNDIA 2
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Olinda - Diretoria Cível do 1º Grau

1ª Vara Cível da Comarca de Igarassu
Processo nº 0001231-42.2017.8.17.2710
REQUERENTE: JOAO BEZERRA DE MELO NETO
REQUERIDO: JOSE GOMES SOARES
CURADOR: VILMA PAULO BARBOSA

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Igarassu, em virtude da lei, FAZ SABER a todos, quando o
presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
do processo judicial eletrônico sob o nº 0001231-42.2017.8.17.2710, proposta por REQUERENTE: JOAO BEZERRA DE MELO NETO, portador
do RG: 5.733.168 - SDS /PE, inscrito no CPF sob o n.º: 034.922.384-08, em favor de REQUERIDO: JOSE GOMES SOARES, portador do RG:
4408357 – SSP/PE, inscrito no CPF sob o n.º: 834.752.734-20, cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes
termos de seu dispositivo: "Ante o exposto, considerando o contexto processual encartado, com substrato no 487, inciso I, c/c art. 755 do Código
de Processo Civil de 2015, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, e, por conseguinte, DECRETO A INTERDIÇÃO de JOSÉ GOMES
SOARES, nascido em 22/06/1944, filho de Valdomiro Gomes Soares e Eulina Vieira Soares, declarando-o relativamente incapaz de exercer,
pessoalmente, todo e qualquer ato de cunho patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil de 2002 (com a redação dada
pela Lei nº 13.146/2015) e art. 85, caput, da Lei nº 13.146/2015, e, ademais, NOMEIO-LHE CURADOR(A) seu filho JOÃO BEZERRA DE MELO
NETO, devendo ser intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer em juízo para prestar o compromisso legal (CPC/2015, art. 759).
Custas pela parte autora, cuja obrigação fica sob condição suspensiva de exigibilidade (CPC/2015, art. 98, §§ 2º e 3º). Após o trânsito em julgado
desta sentença, cumpra-se o disposto no art. 9º do Código Civil de 2002 e arts. 755, § 3º, e 759 do CPC/2015. Nos termos da Recomendação
003/2016 do Conselho da Magistratura de Pernambuco, uma via desta decisão servirá como mandado para os fins nela constantes. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, uma vez cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se, com as baixas necessárias
e as cautelas de estilo. Igarassu-PE, datado e assinado eletronicamente. SIMONY DE FÁTIMA DE OLIVEIRA EMERENCIANO ALMEIDA Juíza
de Direito". E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. IGARASSU, 16 de abril de 2019, Eu,
JANAINA CAMARA DE FREITAS, digitei e submeti a  conferência e assinatura(s).

.

SIMONY DE FÁTIMA DE OLIVEIRA EMERENCIANO ALMEIDA
Juiz(a) de Direito

Vara Única da Comarca de Ferreiros
Processo nº 0000107-29.2018.8.17.2600
REQUERENTE: GERALDO FAUSTINO DOS SANTOS
REQUERIDO: MARIA DAS DORES SILVA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo:  30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Ferreiros, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  REQUERIDO: MARIA
DAS DORES SILVA , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Av Francisco
Freire, S/N, Centro, FERREIROS - PE - CEP: 55880-000, tramita a ação de  DIVÓRCIO LITIGIOSO (99), Processo Judicial Eletrônico - PJe
0000107-29.2018.8.17.2600, proposta por REQUERENTE: GERALDO FAUSTINO DOS SANTOS. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)  CITADA(O)
(S)  para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do transcurso deste edital.  Advertência :  Não sendo
contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial,
com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O presente processo
tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através
do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do
referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas
através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado . E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, LOUISE MEDEIROS DE OLIVEIRA CORREA DOS SANTOS, o digitei e submeti à conferência
e assinatura(s).

FERREIROS, 16 de abril de 2019.

ÍCARO NOBRE FONSECA
Juiz(a) de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo:  20 (vinte) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Glória do Goitá, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  REQUERIDO:
SEVERINA SOTERO DE SANTANA PEDROSO , a(o)(s) qual(is) s e encontra(m) em local incerto e não sabido  que, neste Juízo de Direito,
situado à Av. Rui Barbosa, 250, Centro, GLÓRIA DO GOITÁ - PE - CEP: 55620-000, tramita a ação de  DIVÓRCIO LITIGIOSO (99), Processo
Judicial Eletrônico - PJe 0000500-95.2018.8.17.2650, proposta por REQUERENTE: GERSON FRANCISCO PEDROSO. Assim, fica(m) a(o)(s)
ré(u)(s)  CITADA(O)(S)  para, querendo, contestar a ação supracitada no  prazo de 15 (quinze) dias , contados do transcurso deste edital.
Advertência :  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)
(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O
presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar
consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser
feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema
podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado . E,
para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, JADSON CARDOSO CORREA GONDIM, o digitei e submeti à conferência
e assinatura(s).
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GLÓRIA DO GOITÁ, 11 de abril de 2019.

Sheila Cristina Torres Santos Moreira
Juíza de Direito

2ª Vara Cível da Comarca de Igarassu

Processo nº 0683-80.2018.8.17.2710

Natureza da Ação: Despejo c/c Cobrança de Alugueis, c/c liminar

AUTOR: JOSE RIBEIRO DE SOUSA FILHO

Advogado: OAB PE37846 ALESSANDRO CESAR VALCACER DE LIMA

RÉU: JAELINGTON DA CUNHA LIMA

SENTENÇA (Dispositivo):  “ [...] Ante o exposto, considerando tudo quanto o mais dos autos consta e os dispositivos legais atinentes à espécie,
RESOLVO O MÉRITO, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO EXORDIAL, com base no art. 487, I, do NCPC, para: 1. Condenar o demandado
no pagamento da quantia de R$ 1.908,00 (Hum mil, novecentos e oito reais) mensais, perfazendo um total de R$ 7.632,00 (sete mil, seiscentos e
trinta e dois reais) referentes aos aluguéis devidos até a data da desocupação do imóvel (março a junho de 2018), valores esses acrescidos dos
juros moratórios de 1% ao mês e correção monetária com base na tabela do ENCOGE, ambos incidentes a partir do ajuizamento da demanda. 2.
Condenar o demandado no pagamento das faturas referentes ao fornecimento de água e luz, vencidas e não pagas no decorrer do contrato, bem
como ao pagamento do IPTU referente aos exercícios de 2016 e 2017. 3. Condenar o demandado no pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, sendo que estes, por força do §2º do art. 85 do Código de Processo Civil, arbitro no montante de 15% (quinze) sobre
o valor atualizado da condenação ora cominada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Uma vez cumpridas todas as formalidades, arquivem-se
com as cautelas e baixas de estilo. Igarassu-PE, 22 de março de 2019 MARCO AURÉLIO MENDONÇA DE ARAÚJO Juiz de Direito.”
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Olinda - 3ª Vara Cível

Terceira Vara Cível da Comarca de Olinda

Juiz de Direito: Isis Miranda de Souza Machado (Auxiliar)

Rafael Sindoni Feliciano (Substituto)

Chefe de Secretaria: Rosalynn Coimbra Lúcio

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00072/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00187

Processo Nº: 0006043-54.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Exibição

Autor: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA COSTA

Advogado: PE005816 - Maria de Fátima Wanderley Raposo

Réu: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO LTDA

Advogado: PE001886A - TALITA VALENÇA CAVALCANTE DE SÁ

Advogado: PE001327A - EDUARDO FRAGA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOProcesso nº: 6043-54.2014.8.17.0990.SENTENÇARicardo José de Oliveira Costa, já
qualificado, propôs, com base na legislação pertinente, a presente Ação Cautelar de Exibição de Documentos com Peido Liminar contra o
Hipercard Administradora de Cartão de Crédito, também qualificado. Na inicial, em resumo, a parte autora alegou que estava com restrição em
órgãos de proteção ao crédito em razão de cartão da empresa demandada; que há muito tempo não usava o cartão da demandada, tendo sido
surpreendido com o débito. Ao final, pediu a exibição das 12 últimas faturas de seu cartão, bem como a suspensão de futuros pagamentos
oriundo do referido cartão. Juntou documentos às fls. 08-13.A liminar requestada foi parcialmente deferida pelo Juízo (fls. 17-21). Citada, a parte
ré apresentou contestação às fls. 45-47 onde alega, em sede preliminar, inépcia da inicial. E. no mérito, suscita que o documento poderia ter sido
obtido na esfera administrativa; que não se aplica o art. 400 do CPC ao caso; que compete ao autor arcar com os ônus sucumbenciais. Juntou
documentos às fls. 48-99.Intimado a se manifestar, o autor não apresentou réplica (fl. 103).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Passo a
decidir. Ab initio, devo ressaltar que a questão discutida nos autos prescinde de dilação probatória, estando o feito apto a julgamento. No que
tange a preliminar de inépcia, esta não prospera, pois o autor juntou à sua exordial dados e cópias dos cartões que desejavam fossem exibidas
as respectivas faturas, conforme se observa às fls. 10-11.No mais, de acordo com vários julgados, o prévio requerimento administrativo não se
faz necessário para o ingresso da ação de exibição em Juízo. Nesse sentido: EXIBIÇÃO DOCUMENTOS - CONTRATO DE FINANCIAMENTO --
RESISTÊNCIA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - QUANTUM. O contratante que aderiu a contrato bancário tem interesse jurídico no ajuizamento
da ação de exibição de documentos. Para ajuizamento de ação cautelar, não é necessária a comprovação de diligência administrativa no sentido
de obter os documentos pleiteados, porquanto o direito de ação é constitucionalmente garantido. Aplica-se o princípio da causalidade para em
matéria de honorários e de despesas processuais, por eles respondendo a parte que deu causa à instauração do processo. A fixação de honorários
advocatícios deve levar em consideração o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço para a fixação do valor.(TJ-MG - AC: 10144120027715002 MG, Relator:
Evangelina Castilho Duarte, Data de Julgamento: 05/03/2015, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 13/03/2015)DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATOS DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. ÔNUS. SUCUMBÊNCIA.
RÉU. Para o ajuizamento da ação cautelar de exibição, os arts. 844 e 845, do Código de Processo Civil, não determinam que seja imprescindível
provar a recusa, por parte do detentor, de entregar extrajudicialmente o documento requerido. Não pode a requisição administrativa elidir o
direito de ação e de acesso ao Judiciário, em face do princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. À luz do princípio da causalidade,
as despesas processuais e os honorários advocatícios devem recair sobre a parte que deu causa à propositura da ação. Julgada procedente
a ação cautelar de exibição, a condenação do réu aos ônus de sucumbência é medida que se impõe. Apelação desprovida.(TJ-DF - APC:
20140111822026, Relator: HECTOR VALVERDE SANTANNA, Data de Julgamento: 24/02/2016, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no
DJE : 01/03/2016 . Pág.: 516)Ademais é direito do autor obter cópia do contrato firmado, mormente quando o art. 399, III, do Estatuto Processual
Civil dispõe que o fato do documento ser comum às partes não desobriga a sua exibição, in verbis:Art. 399 - O juiz não admitirá a recusa
se :(omissis)III - o documento, por seu conteúdo, for comum às partes.POR OUTRO LADO, verifico, também, que o demandado, cumprindo a
determinação de fls. 17-21, exibiu as faturas pugnadas, conforme se observa às fls. 77/91. E exibiu tais documentos logo após sua citação, o
que afasta a responsabilidade do demandado. Aliás, não existem indícios de que a empresa ré tenha dado ensejo ao ajuizamento da presente
ação cautelar de exibição de documento, porquanto não há nos autos nenhuma prova de ter sido provocada na esfera administrativa Dessa
forma, pelo princípio da causalidade, embora entenda que autor deva arcar com as custas processuais, no entanto, nem ele, tampouco a parte
requerida  devem ser condenados ao pagamento de honorários. Saliente-se que esta interpretação encontra respaldo na jurisprudência do
STJ. Vejamos: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. NÃO CONFIGURAÇÃO
DE PRETENSÃO RESISTIDA. INCABÍVEL FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PROVIMENTO NEGADO. 1. Pela aplicação dos
princípios da sucumbência e da causalidade em ações cautelares administrativas, para haver condenação a honorários advocatícios pela
sucumbência no feito, deve estar caracterizada nos autos a resistência à exibição dos documentos pleiteados. 2. Impossível conhecimento do
recurso pela alínea "c" tendo em vista a ausência de similitude fática dos acórdãos paradigmas e o aresto vergastado. 3. Recurso especial
improvido." (REsp 1077000/PR, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura , j. em 20.08.2009). Por fim, registro que não resta cabível o
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pedido de suspensão de futuros pagamentos oriundos do cartão da demandada, pois isso depende do uso a ser feito pelo demandante.Isto posto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC,
confirmando a liminar deferida nos autos.No entanto, condeno a parte demandante ao pagamento das custas (já adimplidas) uma vez que o
banco requerido não deu causa ao ajuizamento da medida cautelar. Sem honorários de sucumbência pelos motivos já explanados. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Olinda-PE, 25 de abril de 2019.Rafael Sindoni FelicianoJuiz de Direito Substituto2

Sentença Nº: 2019/00188

Processo Nº: 0006992-78.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ITALO SANTOS DE OLIVEIRA

Advogado: PE031258 - PATRICIA MEDEIROS

Advogado: PE034925 - Tiago Oliveira Reis

Requerido: Banco BV Financeira

Advogado: PE001642A - Sergio Schulze

Autos nº0006992-78.2014.8.17.0990Espécie:Ação de ConhecimentoAutor:Ítalo Santos de OliveiraRéu:Banco B.V. Financeira S.A. SENTENÇA
Cuida-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Ítalo Santos de Oliveira, devidamente qualificado na petição inicial, em face de Banco B.V.
Financeira S.A., também qualificado nos autos, em que, após a prolação da sentença de fls. 155-159, as partes formalizaram acordo, pugnando
pela sua homologação (fls. 161/162). Feito o relatório, decido. Segundo o novo Código Civil, uma das formas de extinção da obrigação consiste
na transação, entendida esta como o estabelecimento de concessões mútuas, com vistas à extinção ou prevenção do litígio (artigos 840 e ss. do
CC/2002). Simultaneamente, prevê o Código de Processo Civil que deve ser esta homologada e extinto o processo respectivo, com resolução do
mérito. Nesses casos, compete ao Julgador, antes da competente homologação, tão-somente averiguar a razoabilidade do acordo efetivado, a
fim de aferir se foram resguardados eventuais direitos consignados em lei e, principalmente, no intento de evitar lesão ou onerosidade excessiva
a uma das partes. Registro, preambularmente, que nada obsta à homologação de transação efetivada em data posterior à prolação da sentença
de mérito, uma vez que, segundo o artigo 139, inciso IV, do CPC/15, compete ao Magistrado tentar conciliar as partes a qualquer tempo. No caso
vertente, observo que ambas as partes são maiores, capazes e, por si ou por procuradores com poderes específicos para transigir, firmaram o
instrumento particular de transação cuja homologação se pleiteia, numa demonstração inequívoca de que desejam se compor, livres de qualquer
elemento de coação externa. Anoto, ademais, ser equitativo o acordo levado a efeito entre as partes, eis que contempla parte satisfatória das
obrigações pleiteadas na peça vestibular e lícito o seu objeto. Cabível, pois, a sua homologação. Posto isso, com fulcro nos artigos 840 e
seguintes do Código Civil de 2002 e no artigo 487, III, b do CPC (Lei nº 13.105/15), HOMOLOGO A TRANSAÇÃO EFETUADA PELAS PARTES,
NOS MOLDES REGISTRADOS NA PETIÇÃO DE FLS. 161/162 E EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Honorários
como acordado (fl. 161). Custas nos termos da sentença de fls. 155-159. Havendo valores depositados em conta judicial por força da presente
demanda, que devem ser comprovados através de extrato bancário trazido aos autos pelo autor, expeça(m)-se alvará(s) nos termos acordados
no antepenúltimo parágrafo (fl. 162) do presente acordo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Considerando a renúncia ao prazo recursal (fl.
162), certifique-se o trânsito e arquivem-se com baixa.Olinda, 23 de abril de 2019.Rafael Sindoni FelicianoJuiz de Direito Poder Judiciário do
Estado de PernambucoJuízo de Direito da 3ª Vara Cível de Olinda2

Sentença Nº: 2019/00189

Processo Nº: 0000333-53.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Embargos de Terceiro

Embargante: Adilson Alves Amaro

Advogado: PE031789 - MANUELLA PRISCILA LEITE REGO E SILVA

Embargado: ITAUCARD

Advogado: PE001701A - ROBERTO GUENDA

Advogado: PE026298 - Joyce de Souza Barbosa

Autos nº0000333-53.2014.8.17.0990Espécie:Embargos de TerceiroEmbargante:Adilson Alves AmaroEmbargados:Itaucard S/ADeusdedith de
Souza Freitas SENTENÇA Adilson Alves Amaro, qualificado na inicial, ajuizou o presente  Embargos de Terceiro em face de Itaucard S/A e
Deusdedith de Souza Freitas, também qualificados, em razão dos fatos narrados às fls. 02-11. Juntou procuração e documentos (fls.13-28).
Apensados ao processo nº 0006446-91.2012.8.17.0990 (fl. 29), foi proferido o despacho de fls. 30 e 33. Constatado o julgamento dos autos de
nº 0006446-91.2012.8.17.0990, foi determinada a intimação do Embargante, nos termos do despacho de fl. 33. Intimado (fl. 34), este deixou
escoar o prazo sem pronunciamento (fl. 35). É o relatório. Passo a decidir. Observo que no caso dos presentes Embargos, o processo ao qual
encontram-se vinculados (nº 0006446-91.2012.8.17.0990) já foi julgado, conforme sentença de fls. 62/63, que transitou nos termos da certidão de
fl. 96. Ressalte-se que a perda superveniente do interesse de agir se perpetrou em decorrência da informação de julgamento da lide principal (nº
0006446-91.2012.8.17.0990). Ademais, instado a demonstrar interesse na continuidade do feito (fls. 33/34), o Embargante quedou-se inerte (fl.
35). Isso posto, entendo ser a hipótese de extinção do feito, por perda superveniente do objeto da demanda. Extingo, pois, o feito sem resolução do
mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC/15. Custas pelo Embargante, ficando a sua exigibilidade condicionada ao implemento da sua condição
financeira, nos termos do art. 98, §3º da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 e do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, em razão do requerimento da
gratuidade processual (fl. 12) que defiro neste momento. Sem honorários em razão da ausência e contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.Olinda, 22 de abril de 2019.Rafael Sindoni FelicianoJuiz de Direito Poder Judiciário
do Estado de PernambucoJuízo de Direito da 3ª Vara Cível de Olinda2
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Sentença Nº: 2019/00190

Processo Nº: 0006385-36.2012.8.17.0990

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: ESPOLIO DE FERNANDO ANTUNES DA CUNHA ANDRADE

Representante: MARIA MERCES DE CASTRO ANDRADE

Autor: ESPOLIO DE GERALDO DA CUNHA ANDRADE

Representante: ANTONIA ANDRADE

Autor: ESPOLIO DE MILTON ALBUQUERQUE DE MENEZES

Representante: ALEXINA MONTENEGRO DE MENEZES

Herdeiro: MARTA ANDRADE HENRIQUES

Herdeiro: FREDERICO JOSE DA SILVA HENRIQUE

Autor: ESPOLIO DE BRENO CUNHA ANDRADE

Representante: Breno Cunha Andrade Filho

Advogado: PE035115 - GUSTAVO HENRIQUE TRAJANO DE AZEVEDO

Advogado: PE016749 - Bruno Rodrigues Quintas

Réu: Corepal Comércio e Representações Parisio Azevedo Ltda.

Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DO RECIFE

Advogado: PE030160 - JOSE CARLOS JULIAO JUNIOR

Advogado: PE038489 - Vitor Correia Katz

Advogado: PE018459 - Juliana da Fonte Longman

Autos nº0006385-36.2012.8.17.0990Espécie:Cumprimento de SentençaDECISÃO Trata-se de Cumprimento Provisório de Sentença ajuizado em
razão de sentença proferida às fls. 254-259 e Acórdão de fls. 436/437 dos autos de nº 0000382-61.19995.8.17.0990, que transitou em julgado
em 03.09.2014 conforme cópia de certidão de Trânsito em Julgado de fls. 488 e certidão expedida às fls. 489 dos referidos autos, exigindo sua
conversão em Cumprimento Definitivo de Sentença, o que faço neste ato. Apensem-se os autos de nº 0000382-61.19995.8.17.0990 aos presentes
autos. Anoto que a sentença de fls. 254-259 dos autos de nº 0000382-61.19995.8.17.0990 foi prolatada nos seguintes termos: "POSTO ISSO,
demais princípios de direito atinentes à espécie e por tudo o mais que consta dos autos, nos termos dos arts. 269, I, do Código de Processo Civil
e 1.228 do novel Código Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para ipso facto determinar que após o trânsito em julgado desta decisão sejam
os autores imediatamente imitidos na posse do imóvel litigado, mediante a expedição do competente mandado, bem como, também condenar as
rés, de forma solidária, ao pagamento de indenização pelas perdas e danos sofridos pelos autores durante o período que não puderam dispor de
seu bem, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença. Por decorrência lógica do princípio da sucumbência, condeno ainda as requeridas
ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios à razão de 20% (dez por cento) do valor emprestado à causa. P. R. I."
Registro, ainda, que o Acórdão de fls. 436/437 dos autos de nº 0000382-61.19995.8.17.0990 foi proferido nos seguintes termos: "ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade
de votos em negar provimento ao Agravo Retido interposto nos autos, bem como rejeitar o preliminar de arguição de prescrição do direito de ação
e, no mérito, dar parcial provimento ao Apelo, afastando tão somente a condenação do Apelante por danos materiais, mantendo-se nos demais
termos a sentença, inclusive quanto ao percentual esclarecido de verba honorária no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa,
tudo nos termos do voto do Relator, que devidamente revisto e rubricado, passa a integrar este julgado." Destaco que, ajuizado o Cumprimento
Provisório de Sentença de nº 0006385-36.2012, foi proferida decisão de fls. 89-99 e exarados despachos de fls. 118/119 e 198, determinando a
emenda à inicial. Observo que após a apresentação das petições e documentos de fls. 95/96, 99-116 e 122-196, os exequentes, às fls. 202-206,
interpuseram Embargos de Declaração "em relação à última  decisão de fls. dos autos" (fls. 202), alegando, em suma, às fls. 204, as seguintes
omissões: "E, no caso, em tela, o Eminente Julgador, deixou de analisar dois pontos claros: (a) o fundamento da prescrição utilizado do Recurso
Especial (sem efeito suspensivo) da Santa Casa da Misericórdia diz respeito somente à pretensão indenizatória, mas não almeja atingir o pedido
reivindicatório: e, (b) exigir a certidão de trânsito em julgado resulta em proibir a execução provisória, pois caso haja trânsito em julgado, não
mais será execução provisória, mas sim execução definitiva." Entendo, pois, não existirem tais omissões apontadas, posto que, em relação à
alegação apresentada na letra "a", a então juíza processante, já no despacho de fls. 118, foi clara em apontar a existência de questionamento em
relação ao pedido reivindicatório, mencionando até as folhas em que tal questionado foi feito, quais sejam fls. 17/18 e 37/38, conforme destacado
no referido despacho (fls. 118). Ademais, perceba-se que às fls. 149 e 157 das cópias do Recurso Especial interposto pela Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia do Recife, consta expressamente que a razão para interposição do referido Recurso Especial está no inconformismo
da executada, após a reforma parcial da sentença de1º grau, sob a alegação de que "é a real proprietária da área em questão devidamente
comprovada através de documentação acostada aos autos" (fls. 149), sendo requerida, ainda, a aplicação da "prescrição extintiva do direito dos
recorridos de reivindicar a propriedade" (fls. 157). Referindo-me aos argumentos apresentados na letra "b", entendo restar clara, também no
despacho de fls. 118/119, a impossibilidade de execução provisória da medida consistente na imissão na posse, à época em que o despacho
foi exarado, por expressa determinação da sentença de fls. 254-259 dos autos de nº 0000382-61.19995.8.17.0990, que não sofreu alteração
de acordo com o Acórdão de fls. 436/43 dos autos de nº 0000382-61.19995.8.17.0990, e que condicionou a implementação de tal medida ao
trânsito em julgado da sentença. Rejeito, pois, os Embargos de Declaração de fls. 202-207. Dando continuidade ao processamento do feito, agora
como Cumprimento Definitivo de Sentença, observo terem sido informadas alterações no polo ativo da execução, conforme fls. 99/100 e 122/123,
havendo dúvidas quanto a quem deve ser imitido na posse. Assim, para verificação da legitimidade e interesse processual dos exequentes, bem
assim para que se previnam equívocos e nulidades processuais quando da implementação das medidas determinadas na sentença e no acórdão
(fls. 254-259 e 436/437 dos autos de nº 0000382-61.19995.8.17.0990), determino a intimação dos exequentes, através de advogado, para, no
prazo de 15 dias, apresentarem detalhadamente a relação dos exequentes, com os respectivos documentos comprobatórios de legitimidade ativa
(certidão de inventariante, habilitação de sucessores e demais que se fizerem necessários), sob pena de exclusão do presente feito. Cumprida
a determinação anterior, voltem-me os autos conclusos. Olinda, 01 de abril de 2019.Rafael Sindoni FelicianoJuiz de DireitoPoder Judiciário do
Estado de PernambucoJuízo de Direito da 3ª Vara Cível de Olinda
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Sentença Nº: 2019/00191

Processo Nº: 0005036-52.1999.8.17.0990

Natureza da Ação: Execução Hipotecária do Sistema Financeiro Naciona

Autor: Banco Itaú S/A

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

Advogado: PE024002 - ISABEL VIEIRA WANICK

Réu: Alzenir Lima de Vasconcelos

Advogado: PE016695 - Walfrido Dantas de Almeida

Advogado: PE008422 - Clovis Bartolomeu Pereira

Advogado: PE037007 - Gutemberg da Silva Barbosa

Autos nº 0005036-52.1999.8.17.0990 Espécie: Execução de Título HipotecáriaExequente/Cedente: Banco Itaú S.A.Exequente/Cessionária:
Palotina Administração de Imóveis Ltda.Executada: Alzenir Lima de Vasconcelos SENTENÇA Banco Itaú S.A., qualificado nos autos, ingressou
com a presente ação em desfavor de Alzenir Lima de Vasconcelos. Posteriormente, o Exequente cedeu os direitos de crédito originários de
contratos de financiamentos imobiliários à Palotina Administração de Imóveis Ltda. (fls. 132-137). Durante o curso do processo, o Exequente
formulou proposta para pôr fim à demanda, conforme fls. 122-127. Intimada a se pronunciar (fls. 139), a Executada anuiu com a proposta, nos
termos de fls. 145. Pronunciando-se às fls. 151-156, o Exequente, concordando com o pronunciamento da Executada (fls.155), pugnou pela
homologação da avença. Novamente intimada para se pronunciar sobre o pedido do Exequente (fls. 159), a Executada declarou sua concordância,
desde que observados os termos especificados às fls. 163. Proferido despacho de fls. 165, a cessionária, Palotina Administração de Imóveis
Ltda., também declarou sua anuência aos termos do acordo, conforme fls. 167/168. Por fim, foi acostada Certidão de Inteiro Teor atualizada,
relativa ao imóvel objeto da lide, conforme fls. 175/176. Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório. Passo a decidir. Feito o relatório,
decido. Segundo o novo Código Civil, uma das formas de extinção da obrigação consiste na transação, entendida esta como o estabelecimento
de concessões mútuas, com vistas à extinção ou prevenção do litígio (artigos 840 e ss. do CC/2002). Simultaneamente, prevê o Código de
Processo Civil que deve ser esta homologada e extinto o processo respectivo, com resolução do mérito. Nesses casos, compete ao Julgador,
antes da competente homologação, tão-somente averiguar a razoabilidade do acordo efetivado, a fim de aferir se foram resguardados eventuais
direitos consignados em lei e, principalmente, no intento de evitar lesão ou onerosidade excessiva a uma das partes. No  caso vertente, observo,
primeiramente, que ambas as partes, por si ou por procuradores com poderes específicos para transigir, firmaram o instrumento particular de
transação cuja homologação se pleiteia, numa demonstração inequívoca de que desejam se compor, livres de qualquer elemento de coação
externa. Em segundo lugar, entendo ser equitativo o acordo levado a efeito entre as partes, eis que contempla parte satisfatória das obrigações
pleiteadas na peça vestibular e lícito o seu objeto. Cabível, pois, a sua homologação. Posto isso, com fulcro nos artigos 840 e seguintes do
Código Civil de 2002 e no artigo 487, III, b do CPC (Lei nº 13.105/15), HOMOLOGO A TRANSAÇÃO EFETUADA PELAS PARTES, NOS MOLDES
REGISTRADOS ÀS FLS. 151-156, 163, 167/168 e EXTINGO, pois, O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com a ressalva de que o
item "c" do acordo (fls. 156), bem como o acordo em si não poderá atingir terceiros estranhos à lide. Custas às fls. 30. Honorários como acordado
pelas partes. Após o trânsito em julgado, Expeça-se Carta de Adjudicação em favor de Palotina Administração de Imóveis Ltda, conforme item "a"
do acordo (fls. 155) e oficie-se o Cartório de Imóveis para a devida anotação na matrícula do bem, arquivando-se os autos em seguida. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Olinda, 22 de abril de 2019.Rafael Sindoni FelicianoJuiz de DireitoPoder Judiciário do Estado de PernambucoJuízo
de Direito da 3ª Vara Cível de Olinda

Sentença Nº: 2019/00192

Processo Nº: 0009819-96.2013.8.17.0990

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Itau Unibanco S.A

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PB005980 - Josias Gomes dos Santos Neto

Réu: COMERCIAL GUPI LTDA - ME

Outros: SANDRO FERREIRA DE OLIVEIRA

Outros: MARIA SOCORRO AMARAL OLIVEIRA

Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Advogado: PE001845A - NEWTON SANCHEZ BARREIRA FILHO

Advogado: PE001837A - Alessandra Azevedo Araújo Furtunato

Advogado: PE001848A - Roseany Araújo Viana Alves

Advogado: PE032214 - AMANDA MENEZES TAVARES

Advogado: PE024429 - Ana Beatriz Bianchi Ribeiro

Processo nº0009819-96.2013.8.17.0990Espécie:Ação MonitóriaAutor:Itau Unibanco S/ARéus:Comercial Lupi Ltda. - MESandro Ferreira de
OliveiraMaria do Socorro Amaral Oliveira SENTENÇA Cuida-se de Ação Monitória, convertida por força do despacho de fl. 46, em que restou
frustrada a citação dos réus Sandro Ferreira de Oliveira e Maria do Socorro Amaral Oliveira (fls. 109 e 111) e após a citação da ré Comercial
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Lupi Ltda. - ME (fl. 103v.), o autor formulou requerimento de desistência da ação (fl. 106). Sendo isto o que importa relatar, decido. O Código de
Processo Civil, no artigo 485, inciso VIII, prevê que o processo será extinto sem resolução do mérito quando o Autor desistir da ação. Todavia,
também prescreve, desta feita no § 4º, que decorrido o prazo para o oferecimento de resposta, há que se colher o consentimento da parte Ré,
prescrição esta ditada pelo fato de que, cientificada esta última da ação em curso, poderia ter interesse em ver-se processada até o final da
demanda para demonstrar a sua improcedência. Todavia, no caso dos autos, os réus Sandro Ferreira de Oliveira e Maria do Socorro Amaral
Oliveira não foram citados (fls. 109 e 111) e a ré Comercial Lupi Ltda. - ME, citada (fl. 103v.) e não se pronunciando sobre o pedido formulado na
inicial, demonstrou, seu desinteresse pelo prosseguimento da ação. Sobre a matéria, trago os comentários de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de
Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11.ª edição, p. 527: "Quando o autor desistir da ação, o mérito
não pode ser apreciado, devendo o magistrado proceder à extinção do processo sem ingressar no exame do mérito. Depois da citação, somente
com a anuência do réu é que o autor poderá desistir da ação. O réu, entretanto, não pode praticar abuso de direito, pois sua não concordância
tem de ser fundada, cabendo ao juiz examinar sua pertinência. Sendo revel, não há necessidade de colher-se sua anuência para que o autor
possa desistir da ação. A desistência da ação nada tem a ver com o direito material nela discutido, razão pela qual, nada obstante tenha havido
desistência da ação, esta pode ser reproposta em processo futuro." No presente caso todas as prescrições legais cabíveis à espécie foram
atendidas, uma vez que o requerimento de desistência da ação foi formulado antes do chamamento ao feito dos réus Sandro Ferreira de Oliveira
e Maria do Socorro Amaral Oliveira e após a citação da ré Comercial Lupi Ltda. - ME, sem pronunciamento desta, sendo, por isso, desnecessária
a concordância dos demandados. Posto isso, com fulcro no artigo 485, inciso VIII e seu § 4º, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADO PELO AUTOR À FL. 106, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Custas pagas (fl. 28). Sem honorários, haja vista a ausência de intervenção dos réus no feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos com baixa.Olinda, 22 de abril de 2019.Rafael Sindoni FelicianoJuiz de DireitoPoder Judiciário do Estado de
PernambucoJuízo de Direito da 3ª Vara Cível de Olinda2
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Olinda - 4ª Vara Cível

Quarta Vara Cível da Comarca de Olinda

Juízes de Direito: Eunice Maria Batista Prado (Titular)

Rafael Cavalcanti Lemos (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: João Paulo M. Vasconcelos

Data: 24/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00081/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00029

Processo Nº: 0000513-35.2015.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: VERDÃO TROPICAL LTDA - EIRELI

Autor: ALCINDA MARIA DA SILVA

Advogado: PE022238 - JOAO SINVAL TAVARES DE CARVALHO

Réu: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE000555A - Maria Lucília Gomes

Advogado: PE001181A - AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDAProcesso nº
0000513-35.2015.8.17.0990Autores: Verdão Tropical Ltda - Eireli e Alcinda Maria da SilvaRéu: Banco Bradesco S/A SENTENÇAEMENTA:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - ABANDONO DA CAUSA - INTIMAÇÃO PESSOAL - INÉRCIA DA PARTE AUTORA - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Vistos etc. Cuida-se de ação revisional de contrato no curso da qual foi designada audiência de
conciliação/mediação (art. 334, NCPC), na qual foi arbitrada, em favor do Estado, multa no importe de 2% sobre o valor da causa face a ausência
da parte autora (artigo 334, § 8º do NCPC) (cf. fl. 97). Depois de apresentada a contestação (fls. 115/127), foi determinada a intimação da parte
autora, via ato ordinatório (fl. 140), para apresentação de réplica, todavia o prazo concedido transcorreu in albis (cf. fl. 142). Foi proferido despacho
determinando intimação das partes para indicação das provas a serem produzidas (fl. 143), em resposta apenas o réu, à fl. 145, peticionou
ratificando sua peça de defesa e requerendo extinção do feito mediante a inércia da parte autora desde a audiência de conciliação/mediação. Foi
determinada, então, à fl. 148, intimação da parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de abandono. Expedida
a carta de intimação (fl. 149), foi juntado o AR da segunda autora, cumprido positivamente, e o AR do primeiro autor, cumprido negativamente
(fls. 152/153). Foi certificado pelo chefe de secretaria o decurso do prazo in albis pela parte autora, à fl. 155 dos autos. Sendo isto o que importa
relatar, decido. Prescreve o artigo 485, inciso III, e § 1º e § 2º, do CPC, que não haverá apreciação de mérito quando a parte deixar de promover
atos e diligências que lhe competem, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias, e permanecer inerte após intimação pessoal para suprir a
omissão. Constato que este é, precisamente, o caso dos autos, já que a parte autora se manteve inerte ao não comparecer à audiência designada
por este Juízo e por não apresentar réplica e nem indicar as provas que pretenderia, acaso, produzir, apesar de devidamente intimadas por seu
patrono (cf. fls. 95, 141 e 144), sem contar com a ausência de manifestação após sua intimação pessoal. Além disso, é obrigação da parte autora
manter atualizado seu endereço nos autos, de modo que reputo como válidas as intimações realizadas nos endereços fornecidos, com base no
parágrafo único do artigo 274, do CPC. Outrossim, pontuo que a máquina judiciária não pode ficar indefinidamente à mercê da conveniência da
parte. Diante do que consta dos autos, e de acordo com a legislação então vigente foram observadas todas as regras e cautelas necessárias,
precedentes ao reconhecimento do abandono da causa, sem que tenha havido qualquer manifestação de interesse no prosseguimento do feito.
Por tais razões, com fulcro no art. 485, inciso III, do CPC/2015, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas satisfeitas.
Condeno o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios da parte adversa, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa (arts.
85, § 2º, e 90, caput, do novo CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o transito o julgado, intime-se a parte autora para, no prazo de 15
(quinze) dias, providenciar o recolhimento da multa arbitrada à fl. 97 (artigo 334 § 8º, NCPC), sob pena de serem remetidas as peças necessárias
à Procuradoria do Estado de Pernambuco, para inscrição na Dívida Ativa. Olinda, 09 de abril de 2019.Rafael Cavalcanti LemosJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00030

Processo Nº: 0014696-79.2013.8.17.0990

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA

Advogado: CE010423 - ELIETE SANTANA MATOS

Advogado: CE010422 - Hiran Leão Duarte
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Réu: WILLIAMS SHAKESPEARE ALVES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDAProcesso n°
0014696-79.2013.8.17.0990Autor: Administradora de Consorcio Nacional HondaRéu: Williams Shakespeare Alves da SilvaSENTENÇAEMENTA:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -  CITAÇÃO NÃO EFETIVADA POR FALTA DE INDICAÇÃO DO ENDEREÇO
DO RÉU - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO -
INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR - DESNECESSIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Vistos etc.
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, devidamente qualificada nos autos, ajuizou AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO em face de WILLIAMS
SHAKESPEARE ALVES DA SILVA, igualmente qualificada, tendo por objeto o veículo indicado na inicial, que veio acompanhada dos documentos
de fls. 11/33 e do comprovante de pagamento das custas processuais de fl. 34. Concedida a liminar requerida (fls. 37/38). Foram expedidos 03
mandados (fls. 39, 59 e 66), cujos cumprimentos foram negativos (fls. 41-v, 60-v e 68), apesar das determinações de intimações para indicações
de endereço atualizado (fls. 43 e 62). Inclusive, foi realizada pesquisa nos meios dos sistemas informáticos disponíveis (cf. fls. 51 e 52) O último
Ato ordinatório, de fl. 69, determinou a indicação de novo endereço do réu pelo autor, sendo certificado o decurso do prazo sem cumprimento à
fl. 71. Feito o relatório, decido. Prescreve o artigo 485, inciso IV, do atual CPC, que o processo será extinto sem resolução de mérito quando se
verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. No caso vertente, o autor foi intimado
para dar prosseguimento ao feito e promover a regular citação do réu, mas o prazo concedido transcorreu sem manifestação, fazendo incidir a
sanção prevista no dispositivo legal acima referido, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, face a incorreta qualificação do demandado que impede a realização da citação. Ressalto, por fim, ser desnecessária, neste caso, a
prévia intimação pessoal do autor, prevista no artigo 485, § 1º, do CPC, por não se tratar das hipóteses elencadas no artigo 485, incisos II e
III do CPC. Nesse sentido se consolidou a jurisprudência do E. TJPE:"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
RECURSO DE AGRAVO EM APELAÇÃO DECIDIDA MONOCRATICAMENTE. AUSÊNCIA DE ARGUMENTO NOVO CAPAZ DE ENSEJAR
A REVISÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL NÃO APERFEIÇOADA. CARÊNCIA DE CITAÇÃO POR FALTA DE ENDEREÇO VÁLIDO. EXTINÇÃO
DO PROCESSO COM BASE NOS INCISOS I E IV DO CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME.1. A recorrente repete os mesmos argumentos trazidos com a aludida apelação e, por isso, não há qualquer fato novo
que possa ensejar a mudança do entendimento adotado na decisão agravada:2. Decorridos mais de 03 (três) anos do ajuizamento da ação,
e sem o aperfeiçoamento da relação jurídica processual, por falta de endereço válido para o bom andamento do feito, incorre a demanda
em ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que enseja a extinção do processo sem resolução do
mérito;3. Não há que se falar em intimação pessoal da parte para suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas, prevista no art. 267, § 1º,
do CPC, pois a mesma aplica-se apenas aos casos previstos nos incisos II e III do referido dispositivo, o que não foi o caso dos autos que
extinguiu o processo com base nos incisos I e IV do mesmo dispositivo;4. Recurso improvido. Decisão unânime.(TJPE Recurso de Agravo nº
0008858-55.2012.8.17.0000. Relator: Josué Antônio Fonseca de Sena. Data de Julgamento: 22/05/2012. 1ª Câmara Cível. Data de Publicação:
100)" (grifos de minha autoria)"PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO - FALTA DE PRESSUPOSTO
DE EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO PROCESSUAL - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - JUNTADA DE PROCURAÇÃO SEM PODERES
PARA RECEBER CITAÇÃO - COMPARECIMENTO EXPONTÂNEO DO RÉU NÃO CONFIGURADO - ART. 527 do CPC - POSSIBILIDADE
- AGRAVO IMPROVIDO.1. Não se exige a intimação pessoal da parte para a hipótese de extinção do processo do inciso IV do art. 267 do
CPC.2. O comparecimento espontâneo do réu não se configura apenas com a juntada de procuração nos autos por advogado sem poderes
para receber citação.3. Aplicação do artigo 557 do CPC não gera violação ao direito recursal das partes, em virtude do próprio art. 557, § 1º
do CPC permitir ao relator rever sua decisão ou submeter o recurso ao controle do colegiado.4. Recurso de Agravo improvido.(TJPE Agravo nº
0012702-47.2011.8.17.0000. Relator: Francisco Eduardo Gonçalves Sertorio Canto. Data de julgamento: 22/09/2011. 3ª Câmara Cível. Data de
Publicação: 181)" (grifos de minha autoria)"AGRAVO LEGAL. DECISÃO RECORRIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. CONFIGURAÇÃO DE FALTA DE PRESSUPOSTO
DE EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO PROCESSUAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.- In casu,
conquanto oportunizado ao Banco autor, por cinco vezes, fornecer o endereço correto da requerida, restou frustrada a citação, ficando o processo
inerte por quase 1 (um) ano.- A citação é pressuposto de existência da relação processual, motivo por que a ausência não suprida pela parte
demandante enseja a extinção do processo sem resolução do mérito. Inteligência das disposições contidas no artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil brasileiro.(TJPE Agravo nº 0002227-32.2011.8.17.0000. Relator: Eurico de Barros Correia Filho. Data de Julgamento: 17/03/2011.
4ª Câmara Cível. Data de Publicação: 59/2011)" (grifos de minha autoria) "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO COM FULCRO NO ARTIGO 267, IV,  DO CPC. FALTA DE CITAÇÃO.
DESNECESSÁRIA INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. INAPLICABILIDADE DO § 1º, DO ARTIGO 267, DO CPC. APELO IMPROVIDO.-
Verifica-se, no caso em comento, que o banco demandante não requereu a citação editalícia da parte demandada, quando intimado para dar
prosseguimento ao feito, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado no referido despacho de intimação.- Nos casos de extinção do feito
sem resolução do mérito, em virtude da ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, não
se faz necessário a intimação pessoal da parte autora.(TJPE Apelação nº 0002338-41.2008.8.17.0640. Relator: Antônio Fernando de Araújo
Martins. Data de Julgamento: 10/04/2012. 6ª Câmara Cível. Data de Publicação: 73/2012)" (grifos de minha autoria)"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. FALTA DE INDICAÇÃO DO ENDEREÇO DO RÉU. CITAÇÃO NÃO REALIZADA. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. CABIMENTO.- Nos termos do artigo 219, § 2º, incumbe ao autor promover a citação do réu.- Constatado que a parte autora não
logrou promover a citação do réu, mostra-se correta a extinção do feito, sem resolução do mérito, na forma prevista no artigo 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil, ante a falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo".(TJPE APL 3240128
PE. Relator: Antônio Fernando de Araújo Martins. Data de Julgamento: 06/05/2014. 6ª Câmara Cível. Data de Publicação: 12/05/2014) Por fim,
registro ainda ser desnecessária a observância, no presente caso, da ordem cronológica de conclusão para proferir sentença, prevista no art.
12 do CPC, por se tratar de sentença terminativa, e como tal excepcionada pelo § 2º, inciso IV, do referido artigo. Posto isso, com fulcro no
art. 485, inciso IV, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas satisfeitas. Sem honorários, ante a ausência de
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Olinda, 09 de abril de 2019. Rafael Cavalcanti Lemos Juiz de Direito2

Sentença Nº: 2019/00031

Processo Nº: 0009065-23.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

Advogado: PE020308 - Amanda Fonseca Leal
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Réu: ERICK GONCALVES COSTA

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDAProcesso nº
0009065-23.2014.8.17.0990SENTENÇAEMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - ABANDONO DA CAUSA - INTIMAÇÃO PESSOAL - INÉRCIA
DA PARTE AUTORA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Vistos etc. Cuida-se de ação de execução de título
extrajudicial no curso da qual se determinou à exequente a juntada de certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca bem
como planilha atualizada do débito, além do requerimento de penhora de ativos financeiros via Bacenjud e de veículos via Renajud, na hipótese
de assim querer (cf. fl. 51), sendo realizada a intimação pessoal e via DJ-e, porém sem manifestação nos autos, nos termos d certidão de decurso
de prazo de fl. 57. Sendo isto o que importa relatar, decido. Prescreve o artigo 485, inciso III, e § 1º e § 2º, do CPC, que não haverá apreciação de
mérito quando a parte deixar de promover atos e diligências que lhe competem, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias, e permanecer
inerte após intimação pessoal para suprir a omissão. Constato que este é, precisamente, o caso dos autos, já que a parte exequente se manteve
inerte por duas vezes apesar de regularmente intimada (cf. fls. 54 e 57). Outrossim, pontuo que a máquina judiciária não pode ficar indefinidamente
à mercê da conveniência da parte. Por fim, registro ainda ser desnecessária a observância, no presente caso, da ordem cronológica de conclusão
para proferir sentença, prevista no art. 12 do NCPC, por se tratar de sentença terminativa, e como tal excepcionada pelo § 2º, inciso IV, do referido
artigo. Por tais razões, com fulcro no art. 485, inciso III, do CPC/2015, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO. Custas satisfeitas. Sem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição. Olinda, 09 de
abril de 2019.Rafael Cavalcanti LemosJuiz de Direito

Eunice Maria Batista Prado

Juíza de Direito (Titular)

Rafael Cavalcanti Lemos

Juiz de Direito (Auxiliar)

João Paulo M. Vasconcelos

Chefe de Secretaria

Quarta Vara Cível da Comarca de Olinda

Juízes de Direito: Eunice Maria Batista Prado (Titular)

Rafael Cavalcanti Lemos (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: João Paulo M. Vasconcelos

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00083/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO,
nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000242-95.1993.8.17.0990

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: ELMO RODRIGUES DE ASSIS

Advogado: PE010432 - Antonio Henrique da Fonseca

Advogado: PE020074 - PAULO HENRIQUE MALTA DE SA BARRETO SAMPAIO

Réu: PRONTOMÉDICA LTDA

Advogado: PE002803 - José Antonio Alves de Melo

Advogado: PE013525 - Ana Antonia Gois de Menezes

Advogado: PE012381 - Mônica Resende da Cunha Castro

Advogado: PE031556 - André Felipe de Lima Costa

Despacho:

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDAProcesso nº
0000242-95.1993.17.0990DECISÃO Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA requerido pelo credor ELMO RODRIGUES DE ASSIS em face
de PRONTOMÉDICA LTDA objetivando o pagamento do valor arbitrado na sentença de fls. 268/283, apesar de o devedor ter sido devidamente
intimado do trânsito em julgado após os recursos interpostos (fl. 479-v). Logo após, foi comunicado o falecimento do único patrono do exequente,
com juntada de nova procuração (fls. 490/493). Depois de intimada para pagamento (fl. 498), a parte executada deixou transcorrer in albis o



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

928

prazo concedido para pagamento e apresentação de impugnação (cf. fl. 501). Foi requerida penhora on line da dívida, via BACENJUD (fls.
502/503). Providência que foi acatada no despacho de fl. 504 (cf. recibo de fl. 505), cujo resultado foi negativo (cf. fls. 510/511). Em resposta, o
exequente requereu desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada (fls. 515/522). Após, foi requerida a habilitação nos autos
do inventariante do patrono falecido do exequente (fls. 530/537 e 541/543). Na petição de fls. 544/545, o exequente informou que encontrou um
imóvel registrado no 1º Oficio de Notas e Registro Geral de Imóveis em nome da empresa executada, alugado à Prefeitura de Olinda, sobre o qual
foi requerida penhora inclusive de seus frutos e rendimentos, assim como a avaliação do mencionado bem. Em anexo, certidão de fls. 546/547.
Foi proferido despacho (fls. 549/550) determinando a lavratura por termo da penhora nos autos e determinada a respectiva averbação, assim
como a expedição de mandado de diligência, verificação, intimação e avaliação do imóvel, com ciência à Prefeitura de Olinda. Foi certificado que
o imóvel indicado nos autos foi demolido, por isso o cumprimento negativo do mandado (fl. 558-v). O município de Olinda comunicou que o imóvel
indicado não é objeto de locação (fl. 564). Ofícios de fls. 578 e 580 comunicaram o registro da penhora no imóvel apontado nos autos. Relativo ao
presente feito, o exequente interpôs incidente de desconsideração de personalidade jurídica com pedido de tutela de urgência de constrição de
bens dos devedores, via Bacenjud, a qual foi indeferida no NPU nº 0001103-21.2018.8.17.2990, sendo o último despacho o de determinação de
intimação do requerente para réplica. Alexandre Magno Costa de Carvalho interpôs Embargos de Terceiros (NPU nº 0001890-50.2018.8.17.2990)
requerendo liminarmente o levantamento da penhora ou a cessação dos atos expropriatórios, face a aquisição do imóvel, em 2001, do imóvel
penhorado nos presentes autos. Recebidos os Embargos de Terceiros e demonstrada a posse do embargante, foi determinada a suspensão das
medidas constritivas sobre o imóvel tratado nos autos. Em seguida, às fls. 584/594, consta transação extrajudicial firmada entre as partes. Sendo
isto o que importa relatar, decido. No caso vertente observo, primeiramente, que as partes são maiores, capazes e, por si ou por procuradores com
poderes específicos para transigir, firmaram o instrumento particular de transação cuja homologação se pleiteia, numa demonstração inequívoca
de que desejam se compor, livres de qualquer elemento de coação externa. Em segundo lugar, entendo ser equitativo o acordo levado a efeito
entre as partes, pois contempla parte satisfatória da obrigação e lícito seu objeto. Considerando o acordo firmado entre as partes, não há motivos
para que subsista a penhora determinada na Decisão de fl. 549/550, razão pela qual a desconstituo neste momento. Sua homologação, contudo,
deve dar-se por decisão, não por sentença:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CELEBRAÇÃO DE
ACORDO. HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO FEITO. NECESSIDADE. 1. Nos termos do
artigo 922 do Código de Processo Civil, convindo as partes sobre um novo modo para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação,
caberá ao juiz suspender o cumprimento de sentença durante o prazo convencionado, de sorte que, findo o prazo, acaso cumprida a obrigação,
será extinto o feito, enquanto que, na hipótese de não ser cumprida, a demanda de natureza executiva retomará o seu curso. 2. Em razão do
princípio da congruência ou da adstrição, havendo interesse das partes na suspensão do feito, durante o prazo de cumprimento do acordo (direito
subjetivo das partes), não haveria que se falar  em extinção do processo. 3. A despeito de o artigo 922 estar inserido topograficamente num
título relativo ao processo de execução, não há óbice a que as suas disposições sejam aplicadas nos processos que se encontrem em fase
de cumprimento de sentença, em razão de sua natureza executiva. 3. Recurso conhecido e provido. Sentença cassada. (Acórdão n.1050064,
00353551420148070001, Relator: GISLENE PINHEIRO 7ª Turma Cível, Data de Julgamento: 27/09/2017, Publicado no DJE: 03/10/2017. Pág.:
Sem Página Cadastrada.) Assim sendo, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO EFETUADA PELAS PARTES NAS FLS. 588/594 E DETERMINO A
SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PELO PRAZO CONVENCIONADO. Oficie-se ao 1º Oficio de Notas e Registro Geral de
Imóveis a fim de que proceda à averbação da desconstituição da penhora determinada nos presentes autos. Intimem-se. Olinda, 10 de abril de
2019. Rafael Cavalcanti Lemos Juiz de Direito

Processo Nº: 0008300-96.2007.8.17.0990

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: APR INFORMÁTICA & CELULAR COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA

Advogado: PE011615 - Flavio Claudevan de Gouveia Amancio

Advogado: PE016410 - Cláudio Alexandre Soares Correia

Réu: EMPETUR - EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A

Advogado: PE023870 - Andre Meira de Vasconcelos

Despacho:

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDAProcesso nº
0008300-96.2007.8.17.0990DECISÃOVistos, etc.Trata-se de Cumprimento de Sentença quanto ao débito de R$ 42.850,00, cujo valor deve ser
atualizado com base na tabela ENCOGE a partir do ajuizamento da demanda (01/06/2007), e acrescido de juros de 1% ao mês a partir da citação
(22/06/2007 - cf. fls. 45-v e 46), além do pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da
condenação, tudo conforme a sentença de fls. 98/100, transitada em julgado no dia 22/11/2016 (fl. 106). Como o débito não foi pago no prazo de 15
dias, o valor deve ser acrescido de multa e honorários advocatícios relativos ao cumprimento forçado do julgado, ambos no percentual de 10%.A
executada apresentou impugnação às fls. 104/105, que foi considerada vaga e sem qualquer argumento sólido, sendo rejeitada pela decisão de
fls. 123/124. A parte exequente havia atualizado o valor do débito às fls. 116/122, que em 10/10/2017 já alcançava o valor de R$ 231.016,40, e
considerando esse valor foi providenciada a penhora online via Sistema BacenJud, no dia 04/09/2018, cujo resultado se vê às fls. 127/128.Como
houve excesso de penhora (R$ 396.977,76), mas por outro lado se levou em conta que os cálculos ainda estavam defasados, no dia 12/09/2018
foi desbloqueado parte do valor excedente, e foi determinada a transferência da quantia bloqueada para depósito judicial (R$ 231.016,40 + R$
24.094,56), conforme o despacho de fl. 126, que na época totalizava R$ 255.110,96.À fl. 133, o exequente atualizou o valor novamente, informando
em 17/09/2018 que ainda havia uma diferença a ser penhorada no valor de R$ 14.831,32.À fl. 135, consta um ofício do Itaú Unibanco S.A., datado
de 06/09/2018, informando que foram bloqueados integralmente ativos "que não possuem parâmetros de precificação disponíveis publicamente
e em relação aos quais não possuímos informação de valor, apenas de quantidade", em virtude da inclusão das Corretoras de Títulos e Valores
Mobiliários e Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários no sistema BacenJud 2.0.A propósito, a respeito desse ofício de fl. 135, nada há
a decidir, porque como já dito acima, por força do despacho de fl. 126, no dia 12/09/2018 protocolei a ordem judicial de desbloqueio do valor
encontrado no Itaú Unibanco S.A., por reconhecer na ocasião que havia excesso de penhora (fls. 127/128).A executada EMPETUR, instada a
se manifestar sobre a penhora online de ativos financeiros, apresentou a petição de fls. 138/140, juntando os documentos de fls. 141/165, sendo
tudo rechaçado pela exequente na petição de fls. 166/170.Argumentou a executada que a Conta Corrente nº 0700008-1, Agência 289, do Banco
Bradesco, tem função principal e única de realizar o pagamento dos salários dos servidores da executada, e por se tratar de "Conta salário
dos servidores da EMPETUR" os valores nela existentes e que foram bloqueados (R$ 12.349,89) deveriam ser considerados absolutamente
impenhoráveis.Sobre os valores bloqueados de R$ 56.749,38 e R$ 102,59, existentes no Banco do Brasil, Agência nº 3234, respectivamente
quanto às contas nº 7635-X e nº 7891-3, a executada argumentou que tais valores não pertencem aos ativos da executada, "são referentes a
cauções de garantia dos contratos, prestadas enquanto durar os processos licitatórios, passíveis de reivindicação pelos proprietários daqueles
créditos, sob pena da Administração responder por apropriação indébita". Disse a EMPETUR que essas contas se destinam exclusivamente
a depósitos de Garantia Contratual exigida em contratos formalizados e Garantia de Proposta exigida na Licitação, de acordo com a Lei de
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Licitações, que exige tal recolhimento. Por tal razão, invocou o art. 832 do CPC para livrar tais verbas da constrição.Quanto aos valores de R$
88.670,11 e R$ 77,50, existentes no Banco do Brasil, Agência nº 3234, nas contas correntes nº 9483-8 e 9772-1, a EMPETUR aduziu que são
referentes a Convênios formalizados com o Ministério do Turismo (MTUR) e tais contas não podem ser bloqueadas, sob pena de afronta aos
"princípios orçamentários descritos nos incisos VI e X do art. 167 da Constituição Federal, pois desviou a finalidade de recursos federais destinados
a apoiar a realização do VI Encontro Internacional de Investimentos Imobiliários e Turísticos do Nordeste", conforme o Convênio nº 708638/2009.
Diante disso,  argumentou que foi aberta a conta nº 9772-1, e que se trata de verbas federais, "das quais o administrador do convênio é obrigado
a prestar contas perante o Tribunal de Contas da União (TCU), por força do artigo 70, parágrafo 1º, da Constituição Federal, da mesma forma
que ele está obrigado a movimentar os recursos vinculados ao contrato em conta bancária específica". Vejo que a parte exequente, ao rebater os
argumentos da executada, apontou que as duas contas correntes referentes ao convênio firmado com o MTUR (nº 9483-8 e 9771-1) dizem respeito
a um evento patrocinado no afastado ano de 2009, de modo que a quantia remanescente nas citadas contas "não foi e nem será designada para
atender àquela finalidade inicial, e tal sorte que a apropriação do valor - inutilizado e paralisado - pela Demandante não implicará em desvio de
finalidade de recursos públicos".Relatado, decido.Em primeiro lugar, MANTENHO a penhora sobre a quantia de R$ 12.349,89 existente no Banco
Bradesco, Agência nº 289, Conta nº 0700008-1, pelo fato de que a impenhorabilidade de que trata o art. 833, inciso IV, do CPC, é de valor existente
em conta-salário de trabalhadores pessoas físicas, não alcançando valor encontrado em conta de titularidade da pessoa jurídica empregadora -
que é um ativo financeiro da empresa como outro qualquer, e de modo algum pode ser considerado "salário" ou ser de natureza alimentar. Nesse
sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. IMPENHORABILIDADE DE VALORES ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS
NÃO RECONHECIDA. PESSOA JURÍDICA. CONTA DA EMPRESA. SALÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS. PENHORÁVEL. 1. A quantia depositada
na conta corrente da Pessoa Jurídica não está acobertada pela impenhorabilidade do inciso IV do art. 833 do CPC/2015, haja vista que se trata
de um ativo circulante destinado às várias funções da empresa. 2. Estando os valores depositados em conta bancária de titularidade de pessoa
jurídica, e não em nome do trabalhador assalariado pessoa física, não detêm natureza alimentar e não são equiparados a salário. (TRF-4 -
AG: 50212234220184040000 5021223-42.2018.4.04.0000, Relator: ANDREI PITTEN VELLOSO, Data de Julgamento: 18/12/2018, SEGUNDA
TURMA)Deixo registrado que, dos ativos da EMPETUR existentes em todas as agências e contas do Banco Bradesco, foi bloqueada a quantia de
R$ 24.094,56, porém a executada impugnou apenas o valor de R$ 12.349,89 existente na Agência nº 289, Conta nº 0700008-1, o que significa que
restou totalmente incontroversa a diferença de R$ 11.744,67 (onze mil, setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), razão
pela qual determino sua liberação imediata em favor da parte exequente, mediante alvará judicial, bastando apenas a publicação desta decisão.
Quanto ao valor de R$ 12.349,89, que esta decisão entendeu que é, sim, penhorável, aguarde-se o transcurso do prazo recursal de 15 dias.No
tocante aos valores existentes em todas as agências e contas da EMPETUR no Banco do Brasil, verifico que o valor total bloqueado foi de R$
231.016,40, porém a soma dos valores impugnados pela executada às fls. 138/140 (R$ 56.749,38 + R$ 102,59 + R$ 88.670,11 + R$ 77,50) foi de
R$ 145.559,58, de modo que restou totalmente incontroverso o valor de R$ 85.416,82 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais e oitenta
e dois centavos), razão pela qual determino sua liberação imediata em favor da parte exequente, mediante alvará judicial, bastando apenas a
publicação desta decisão.Quanto à alegação da EMPETUR, de que os valores bloqueados de R$ 56.749,38 e R$ 102,59, existentes no Banco do
Brasil, Agência nº 3234, respectivamente quanto às contas nº 7635-X e nº 7891-3, não podem sofrer constrição porque têm natureza de "caução
de terceiros, referente a contratos administrativos", entendo que não merece prosperar pelo fato de que essa hipótese de impenhorabilidade
simplesmente não consta do rol previsto no art. 833 do CPC, que é taxativo (numerus clausus). O fato inexorável é que as contas bancárias
atingidas são de titularidade da pessoa jurídica executada, e o dinheiro lá encontrado e penhorado é um ativo circulante como outro qualquer.Vejo
que a EMPETUR invocou a Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93), que em seu art. 56 dispõe a respeito das garantias dos contratos administrativos,
as quais servem para salvaguardar eventual prejuízo que a Administração Pública poderá sofrer diante de eventual descumprimento, devendo
ser restituídas após o término da execução contratual. Porém, a mesma Lei de Licitações traz previsão e soluções para alteração dos contratos
administrativos, no art. 65, inclusive quanto à substituição da garantia, o que torna completamente descabida a alegação que consta à fl. 139,
de que a EMPETUR poderia incorrer em apropriação indébita. De todo modo, o ponto fulcral para o deslinde da controvérsia é o entendimento,
à luz do Código de Processo Civil, de que a hipótese em questão não integra o rol taxativo do art. 833, como já dito acima.No que se refere à
alegação da EMPETUR, de que os valores de R$ 88.670,11 e R$ 77,50, existentes no Banco do Brasil, Agência nº 3234, nas contas correntes
nº 9483-8 e 9772-1, são referentes a Convênios formalizados com o Ministério do Turismo (MTUR), e que por tal razão também não poderiam
sofrer constrição, igualmente não merece prosperar, porque a finalidade do convênio era apoiar a realização do VI Encontro Internacional de
Investimentos Imobiliários e Turísticos do Nordeste, realizado nos idos de 12 e 13 de novembro de 2009, situação que não se enquadra na hipótese
taxativa do inciso IX do art. 833 do CPC.Com efeito, o dispositivo em questão prevê a impenhorabilidade dos recursos públicos recebidos por
instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social, e a toda evidência está claro que o evento não versou
sobre nenhuma dessas matérias. Portanto, o dinheiro encontrado nessas contas da EMPETUR não era uma receita "carimbada", de aplicação
compulsória em uma das três finalidades legalmente previstas pelo legislador, o que tornaria plenamente justificada sua impenhorabilidade. Ao
contrário: trata-se de mais um ativo circulante da EMPETUR, como outro qualquer, que pode sim ser penhorado para satisfação de seus credores.
É preciso que se diga que o evento que ensejou a formalização do tal convênio tinha data certa e já foi realizado há quase uma década, sendo que
consta na documentação, que a própria EMPETUR juntou, que o prazo final para prestação de contas era 30/09/2010. No entanto, a executada
não apresentou outros documentos que expliquem a contento o motivo desses valores permanecerem depositados em sua conta e paralisados
até hoje, quando era seu ônus processual trazer alegações consistentes, prova documental e elementos seguros de convicção, para demonstrar
em que hipótese do rol taxativo do art. 833 do CPC a situação se enquadraria.Além do mais, destaco que a executada, agindo de boa-fé, poderia
ter se valido do mecanismo da substituição da penhora, conforme previsto no art. 847 do CPC, apontando outras contas que não guardam relação
com cauções de contratos administrativos nem convênios. Mas não o fez e nem sequer apontou precisamente o valor considerado incontroverso, a
que este Juízo chegou por dedução.Com tais considerações, REJEITO TODAS AS ALEGAÇÕES DA EXECUTADA CONSTANTES DA PETIÇÃO
DE FLS. 138/140, E MANTENHO A PENHORA ONLINE TAL COMO FOI EFETIVADA, tendo em vista que nenhuma das situações apontadas pela
EMPETUR se enquadra no rol taxativo de impenhorabilidade do art. 833 do Código de Processo Civil.RECONHEÇO COMO INCONTROVERSO
O VALOR DE R$ 11.744,67 (onze mil, setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), oriundo do bloqueio de ativos financeiros
existentes junto ao Banco Bradesco, razão pela qual determino sua liberação imediata em favor da parte exequente, mediante alvará judicial,
bastando apenas a publicação desta decisão.TAMBÉM RECONHEÇO COMO INCONTROVERSO O VALOR DE R$ 85.416,82 (oitenta e cinco
mil, quatrocentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos), oriundo do bloqueio de ativos financeiros existentes junto ao Banco do Brasil,
razão pela qual determino sua liberação imediata em favor da parte exequente, mediante alvará judicial, bastando apenas a publicação desta
decisão.No tocante aos demais valores, cuja penhora foi impugnada pela executada mas mantida por esta decisão, aguarde-se o transcurso do
prazo recursal de 15 dias. No tocante à diferença a ser penhorada, apontada pela parte exequente à fl. 133, determino que a credora proceda à
atualização no prazo de 15 dias.Intimem-se. Cumpra-se.Olinda, 17 de abril de 2019.Eunice Maria Batista PradoJuíza de Direito

Processo Nº: 0003737-69.2001.8.17.0990

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: JOSÉ ANCHIETA DA SILVA

Advogado: PE032938 - FRANCISCO DIEGO LIMA TEIXEIRA



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

930

Réu: NEIDE MARIA DO NASCIMENTO

Litisconsorte Passivo: Maria José do Nascimento

Advogado: PE014519 - Wilson Feitosa da Silva

Despacho:

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDAProcesso nº 0003737-69.2001.8.17.0990
DESPACHO Intimem-se as partes para que se pronunciem sobre o laudo de fls. 507/510. Olinda, 15 de abril de 2019.Rafael Cavalcanti LemosJuiz
de Direito

Processo Nº: 0009695-79.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: LAURINETE MARCELINO DA SILVA

Advogado: PE025139 - AUGUSTO CARPEGGIANI BUARQUE PEREIRA

Requerido: MENDES JUNIOR ENGENHARIA S.A

Advogado: PE025717D - Daniel Sampaio

Despacho:

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDAProcesso nº
0009695-79.2014.8.17.0990DESPACHO Defiro o pedido de habilitação contido à fl. 88. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifeste-se sobre a petição de fl. 83/86.Olinda, 15 de abril de 2019.Rafael Cavalcanti LemosJuiz de Direito

Eunice Maria Batista Prado

Juíza de Direito (Titular)

Rafael Cavalcanti Lemos

Juiz de Direito (Auxiliar)

João Paulo M. Vasconcelos

Chefe de Secretaria
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Olinda - 5ª Vara Cível

Quinta Vara Cível da Comarca de Olinda

Juiza de Direito: Laura Amélia Moreira Brennand Simões (Cumulativo)

Raquel Barofaldi Bueno (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Danielle Kaline Soares Pires

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00102/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001219-67.2005.8.17.0990

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: JOTA ARAUJO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

Advogado: PE011817 - Joaquim Edinilson Siqueira da Silva

Advogado: PE018280 - Frederico Guilherme Rodrigues de Lima

Advogado: PE045711 - FELIPE AUGUSTO RODRIGUES DE LIMA

Advogado: PE022761 - GEANE OLIVEIRA CONCEIÇÃO DELGADO

Réu: RISOMERE REZENDE DO AMARAL

Advogado: PE018116 - SANDRO MARZO DE LUCENA ARAGÃO

Despacho:

Quinta Vara Cível da Comarca de OlindaForum Lourenço José RibeiroTV PRESIDENTE KENNEDY, - Peixinhos Olinda/PE Telefone: (81)
3182-26500001219-67.2005.8.17.0990DESPACHOR.h.Trata-se de cumprimento de sentença.Considerando a petição à fl. 201 e o disposto no
art. 76 do CPC, suspendo o processo para que a parte ré regularize a representação processual. Intime-se a executada para habilitar advogado
nos autos, no prazo de dez dias, ciente de que, não o fazendo, os prazos processuais correrão independentemente de sua intimação (art. 76,
inc. II, CPC).A despeito da suspensão, por oportuno, esclareço ao exequente que, no tocante ao seu petitório à fl. 202, a venda particular do
imóvel penhorado deverá ser feita pelo valor apontado na avaliação do Oficial de Justiça, o qual já foi, inclusive, homologado pelo juízo. Assim,
não é aceitável a proposta de venda pelo preço de R$ 85.000,00 e, caso queira, o referido litigante poderá apresentar nova proposta tendo
como base a avaliação do Oficial de Justiça, consoante exposto acima.Publique-se. Intimem-se.Olinda, 13/07/2018.Adrianne Maria Ribeiro de
SouzaJuíza de Direito

Processo Nº: 0001219-67.2005.8.17.0990

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: JOTA ARAUJO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

Advogado: PE011817 - Joaquim Edinilson Siqueira da Silva

Advogado: PE018280 - Frederico Guilherme Rodrigues de Lima

Advogado: PE045711 - FELIPE AUGUSTO RODRIGUES DE LIMA

Advogado: PE022761 - GEANE OLIVEIRA CONCEIÇÃO DELGADO

Réu: RISOMERE REZENDE DO AMARAL

Advogado: PE018116 - SANDRO MARZO DE LUCENA ARAGÃO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA/PEFórum Lourenço
José Ribeiro - Av. Pan Nordestina, s/n, Km 4, Vila Popular, Olinda/PE, CEP: 53010-21.Processo nº 0001219-67.2005.8.17.0990 - Ação
OrdináriaDECISÃOVistos etc.1. Nos termos do art. 879, II do CPC, determino a alienação do(s) bem(s) penhorado(s) e já avaliados por intermédio
de leilão público a ser realizado, simultaneamente, por meio presencial e eletrônico. Os bens serão alienados no estado em que se encontram,
sem qualquer direito à garantia. 2. Para a realização do leilão, nomeio o Sr. Diogo Mattos Dias Martins, matriculado na Jucepe sob o nº 381,
estabelecido à Rua Ribeiro de Brito, n 910, sala 901, Boa Viagem, Recife-PE. CEP: 5021-310, com contatos telefônicos: 81 34634741, 81
996996535, endereço eletrônico diogo@inovaleilao.com.br e site www.inovaleilao.com.br; 3. Após o decurso do prazo estabelecido no item "3.a"
do presente despacho, deve a Secretaria, independente de nova conclusão, intimar o leiloeiro, pelo meio mais célere (certificando nos autos), para
que o mesmo, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se aceita o encargo e, em caso positivo, indique data, hora e local para a realização do leilão.
Na hipótese da data a ser indicada pelo leiloeiro vir a ser feriado o recesso, fica autorizada a realizada no leilão no primeiro dia útil subsequente.
3. Para a realização do leilão, deverão ser observadas as seguintes diretrizes: a) Deve a Secretaria intimar o credor/exeqüente para que, no prazo
de 05 (cinco) dias: a.1) Junte aos autos memória do cálculo atualizado da dívida; a.2) Em se tratando o bem penhorado de bem imóvel, deve o
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credor/exequente juntar aos autos certidão atualizada da matrícula do imóvel. Caso trate-se de imóvel rural, deverá o credor/exequente trazer
aos autos documento que demonstre o número do CCIR do INCRA, exceto na hipótese de tal número já constar na matrícula do imóvel; a.3)
Em se tratando o bem penhorado de veículo, deve o credor/exequente juntar aos autos certidão atualizada de propriedade expedida pelo Detran
competente; b) Indicados, pelo leiloeiro nomeado, o local, data e horário para a realização do leilão público 1a e 2a praças no mesmo dia, deve
a Secretaria intimar as partes, por intermédio de seus respectivos advogados, via Diário da Justiça, para que tomem ciência. Se o executado for
revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante
do  processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão (art. 889, parágrafo único do CPC). c) Na hipótese de ter
decorrido mais de um ano e meio da data da avaliação do bem, deve o leiloeiro providenciar a atualização do valor da avaliação com base
na tabela não expurgada, ou se achar necessário, requerer a reavaliação do bem. d) Fica o leiloeiro autorizado a reunir mais de um processo
na mesma publicação (art. 887, §6º do CPC) f) Deve o leiloeiro expedir o edital de leilão, juntando cópia nos autos, observando, para tanto, o
disposto nos incisos do art. 886 do CPC. g) O edital de leilão, observando-se o disposto nos § 1º e 2º do art. 887 do CPC, deverá ser publicado,
na íntegra, na rede mundial de computadores (no site do leiloeiro público oficial nomeado - www.inovaleilao.com.br). h) O leiloeiro público deverá
adotar providências para a ampla divulgação do leilão, devendo fazer anúncios impressos em panfletos, revistas semanais, jornais de grande
circulação auditáveis, redes sociais e demais meios que contribuam para a ampla divulgação do ato; i) No leilão público, deverá ser observada a
igualdade de condições entre os participantes do leilão presencial e eletrônico, ficando os participantes do leilão eletrônico cientes, contudo, de
que ficarão sujeitos ao perfeito funcionamento da internet. Deve o leiloeiro cadastrar antecipadamente os participantes do leilão, de modo a obter
a qualificação dos mesmos, devendo o leiloeiro, ainda, dispor de meios para identificar o IP (protocolo de internet) de todos aqueles que ofertarem
lances no leilão eletrônico. Nos casos em que o leilão público for realizado, simultaneamente, presencialmente e eletronicamente, deverá o
leiloeiro anotar no sistema os lances ofertados presencialmente, observando, a cada lance, o prazo de 60 (sessenta) segundos, possibilitando,
assim, que os lances sejam cobertos pelos demais participantes do leilão, inclusive aqueles que estiveremparticipando do leilão eletrônico. j)
Fica o leiloeiro autorizado a ofertar os bens em lotes, podendo, se entender ser mais fácil a alienação, ofertar os bens conjuntamente. k) O(s)
bem(ens) deverá(ão) ser ofertados, em primeiro leilão, a partir do valor da avaliação indicado no edital de leilão. Em segundo leilão, serão aceitos
lances a partir do valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891, parágrafo único do CPC). O valor do lance poderá
ser pago à vista ou em parcelas, sendo permitido o parcelamento mediante sinal à vista do valor equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do lance e o remanescente em até 30 (tinta) parcelas iguais, mensais e sucessivas (art. 895, §4º do CPC), atualizadas pela média do INPC
+IGP-DI, atualização que deverá ocorrer mensalmente, a partir da data da arrematação do bem em leilão. No caso de atraso no pagamento de
qualquer parcela, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida e as parcelas vincendas (art. 895, §4º do CPC). l)
Será considerado vencedor no leilão público aquele que ofertar o maior lance, independente da modalidade de pagamento. O valor do lance ou
do sinal deverá ser quitado, imediatamente, diretamente ao leiloeiro (que providenciará o depósito judicial do valor) ou mediante guia judicial. Em
caso de parcelamento, o valor das parcelas deverá ser obrigatoriamente depositado em conta judicial vinculada aos autos. Caso a arrematação
ocorra mediante leilão eletrônico, o arrematante terá o prazo de 1 (um) dia para efetuar, mediante depósito judicial, o valor do lance ou do sinal,
neste caso se a arrematação for pela modalidade parcelada. m) Fixo a comissão do leiloeiro em: m.1) Em caso de arrematação: 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante (art. 24, parágrafo único do Decreto 21.981/32); m.2) Em caso de adjudicação
após a publicação do edital de leilão no site do leiloeiro: 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da avaliação do bem adjudicado, a ser paga
pelo adjudicante; m.3) Em caso de acordo após a publicação do edital de leilão no site do leiloeiro: 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado
da avaliação do bem, ou do valor da execução, o que menor for, a ser paga pelo executado; m.4) Em caso de remição/quitação da dívida após
a publicação do edital de leilão no site do leiloeiro: 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da avaliação do bem, ou do valor da execução,
o que menor for, a ser paga pelo remitente; m.5) Em caso de remissão/perdão da dívida após a publicação do edital de leilão no site do leiloeiro:
2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da avaliação do bem, ou da execução, o que menor for, a ser paga pelo executado; n) Todos os
custos arcados pelo leiloeiro público com notificações, intimações, avisos, publicações, remoções e demais atos relacionados ao leilão, serão
ressarcidos ao mesmo independente do resultado da hasta pública, devendo ser ressarcidos, da mesma forma, na hipótese da hasta pública
deixar de ser realizada por motivos alheios ao leiloeiro, tudo mediante comprovação dos custos nos autos. o) Na hipótese dos leilões serem
negativos e tiver decorrido mais de 06 (seis) meses da última avaliação do bem, fica o leiloeiro, desde já, intimado para, no prazo de 10 (dez) dias
após a realização do último leilão negativo, apresentar nova avaliação do bem, para o que não lhes serão devidos honorários, ficando garantido
ao leiloeiro, contudo, em tal hipótese, a oferta do bem em novo leilão a ser designado após a intimação das partes a respeito da nova avaliação.
Publique-se. Cumpra-se. Olinda, 31 de outubro de 2018. Adrianne Maria Ribeiro de Souza Juíza de Direito

Danielle Kaline Soares Pires

Chefe de Secretaria

Laura Simões

Juíza de Direito em exercício cumulativo
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Olinda - Vara de Sucessões e Registros Públicos

Vara de Sucessões e Registros Públicos da Comarca de Olinda

Juiz de Direito: Luiz Mário Miranda (Titular)

Chefe de Secretaria: Marielli Bastos de Moura Arruda

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Ordinatórios Nº 00013/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS ORDINATÓRIOS proferidos, por este
JUÍZO, nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0010308-02.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Inventário

Arrolante: MARIA SOLEDADE RAMOS

Advogado: PE012089 - Paulina Maria Chagas Clementino

Arrolado: ANTONIO MARCOS LOPES FERREIRA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação da parte para comprovar pagamento de custasProcesso nº 0010308-02.2014.8.17.0990Ação de Inventário Em
cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de
09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se o inventariante para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o pagamento
das custas processuais da Carta Precatória de Citação 2019.0265.000567 junto à Comarca de Coremas/PB. Olinda (PE), 25/04/2019.Marielli
Bastos de Moura ArrudaChefe de Secretaria

  Marielli Bastos de Moura Arruda de Almeida

Chefe de Secretaria

LUIZ MÁRIO MIRANDA

Juiz de Direito
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Olinda - Vara do Tribunal do Júri

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A DRª.  ANDRÉA CALADO DA CRUZ ,  JUÍZA DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE OLINDA, ESTADO DE
PERNAMBUCO, EM VIRTUDE DA LEI,  etc...

FAZ SABER , pelo presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, fica o Advogado abaixo mencionado devidamente intimado:

Acusado :  JOSÉ BISMARQUE ARAÚJO DO VALE JÚNIOR

Advogado :  DR. VINÍCIUS CAMPOS DE MELO, OAB/PE Nº 25.460-D

Intimação : Fica o Bel. acima devidamente intimado para, no dia  23 DE MAIO DE 2019, PELAS 10:00 HORAS,  comparecer perante este Juízo
de Direito da Vara Privativa do Tribunal do Júri de Olinda, sito na Avenida Pan Nordestina, Km. 04, Vila Popular, Olinda/PE,  a fim de participar
da audiência de Instrução e Julgamento , nos presentes autos do processo crime nº 0004338-31.2008.8.17.0990.  Dada e passada nesta cidade
e Comarca de Olinda, Estado de Pernambuco, aos vinte e cinco (25) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Thiago
Santos, Técnico Judiciário, digitei.

MÍRIA DE AGUIAR M. E SILVA

Chefe de Secretaria

ANDREA CALADO DA CRUZ

JUÍZA DE DIREITO
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Orobó - Vara Única

Vara Única da Comarca de Orobó

Juíza de Direito: Dra. Mariana Zenaide Teófilo Gadelha.

Data: 25/04/2019.

NOTA DE EXPEDIENTE

Pela presente, fica o advogado da parte autora intimado, para no prazo legal, se manifestar sobre a contestação, juntada nos autos do processo
abaixo relacionado:

Processo nº:  0000435-11.2015.8.17.1000

Classe:  Ação de Concessão de Auxílio Doença.   

Partes:

Autor: Severino Alexandre Ferreira.

Advogado: PE34953 – Bruno Vasconcelos Coutinho.

Réu: INSS.

Antonio Marcos de Oliveira. Chefe de Secretaria.

Vara Única da Comarca de Orobó

Juíza de Direito: Dra. Mariana Zenaide Teófilo Gadelha.

Data: 25/04/2019.

NOTA DE EXPEDIENTE

Pela presente, fica o advogado da parte autora intimado, para no prazo legal, apresentar réplica, conforme determinação deste Juízo, nos autos
abaixo referenciado;

Processo n° 0000267-53.2008.8.17.1000

Expediente nº 2019.0075.00123

*2016.0075.001323*

Classe: Ação de Usucapião.

Partes :

Autora: Lucimônica Gomes da Silva.

Advogado: PE7841 - Nelson de Sousa e Silva

D E S P A C H O

Defiro o pedido de fl. 71.
Cite-se como requerido.
Havendo contestação, vistas para réplica.
Conclusos.

Orobó /PE, 29 de outubro de 2018.

Daniel Silva Paiva

Juiz de Direito
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Antonio Marcos de Oliveira – Técnico Judiciário

Vara Única da Comarca de Orobó

Juíza de Direito: Dra. Mariana Zenaide Teófilo Gadelha.

Data: 25/04/2019.

NOTA DE EXPEDIENTE

Pela presente, ficam a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, do despacho proferido nos autos do processo abaixo relacionado:

Processo nº: 0000204-28.2008.8.17.1000

Ação: Ação de Execução de Sentença

Exequente: Maria Aparecida Barbosa da Silva.

Advogado(a): PE9086 – Moacir Alves de Andrade

Executado: José Luiz de Brito.

D E C I S Ã O 

 

   Trata-se de ação de alimentos, com sentença condenatória transitada em julgado.

 A autora requereu, nos mesmo autos da ação de conhecimento, o cumprimento da sentença que determinou a obrigação
de pagar alimentos (fls. 81/85).

Para o cumprimento da sentença consistente em obrigação de pagar, a parte autora deverá proceder conforme o disposto
no §1º do art. 513, do NCPC, para o cumprimento da sentença, via PJE.

Sendo assim, indefiro os pedidos de fls. 81/85.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Orobó, 08 de fevereiro de 2019.

Mariana Zenaide Teófilo Ga delha

Antonio Marcos de Oliveira – Técnico Judiciário.
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Ouricuri - 2ª Vara

Segunda Vara da Comarca de Ouricuri

Juiz de Direito: Carlos Eduardo das Neves Mathias (Titular)

Paulo Ricardo Cassaro dos Santos (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Maria Cleusenir de A. Alencar

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00044/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para  AUDIÊNCIAS DESIGNADAS  nos processos
abaixo relacionados:

Data: 28/05/2019

Processo Nº: 0000641-82.2003.8.17.1020

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Requerente: IGREJA NOVA APOSTÓLICA DO ESTADO DA RENANIA DO NORTE VESTFALIA

Advogado: CE012467 - José Lair de Sousa Mangueira

Requerido: JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS

Advogado: PE019497 - Janaína Maria Tavares Pedrosa Cavalcanti

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 09h00min do dia 28/05/2019.
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Palmares - 1ª Vara Cível

Processo nº 0000124-07.2016.8.17.3030
REQUERENTE: JOSE CICERO DA SILVA
REQUERIDO: JOSÉ CARLOS DA SILVA

EDITAL DE INTERDIÇÃO  

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Palmares, em virtude da lei, FAZ SABER a todos, quando o
presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
do processo judicial eletrônico sob o nº 0000124-07.2016.8.17.3030, proposta por REQUERENTE: JOSE CICERO DA SILVA, em favor de
REQUERIDO: JOSÉ CARLOS DA SILVA , cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes termos de seu dispositivo:

"[...] Frente ao exposto e considerando e mais que consta dos autos, apoiado no trabalho pericial e adesão do r. Órgão Ministerial,  JULGO
PROCEDENTE  o pedido inicial e o faço para decretar, como de fato decreto, a interdição pleiteada na inicial, declarando o(a) interditando(a)
parcialmente incapaz, já que meramente patrimonial e negocial, nos termos da Lei Federal 13.146/2015, de pessoalmente exercer os atos da
vida civil, de dirigir sua pessoa e de administrar os seus bens.

De consequência, nomeio a pessoa indicada para o cargo de Curador, o Sr. José Cícero da Silva, por tempo indeterminado, com exercício pleno,
mormente junto ao INSS, obrigando-a à prestação anual de contas, mediante compromisso legal (art. 759, CPC/2015), no prazo de 05 dias.

Determino a arrecadação de eventuais bens do(a) interditando(a), colocando-os em mãos e sob a responsabilidade da Curadoria nomeada, que
deverá zelar suficientemente dos mesmos, prestando as contas devidas, anualmente e sempre que requisitado.

Inscreva-se a interdição no Registro das Pessoas Naturais respectivo, na forma da lei (art. 9º, III, Código Civil; art. 755, § 3º, CPC/2015; arts.
29, V, 92 (completo lançamento dos dados), 93 e 107, § 1º, da Lei Federal nº 6.015, de 31.12.1973), oficiando-se, igualmente, à Justiça Eleitoral
desta jurisdição, se for o caso.

Publique-se esta decisão no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), por três vezes, com intervalo de dez dias, observados os requisitos constantes
do art. 755, § 3º, CPC/2015, afixando-se no local público visível do Edifício do Fórum local. [  15] [...]"

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital.

Palmares, PE, 21 de março de 2019.

Eu, MARIA INNEZ DE LIMA SANTOS, digitei e submeti a conferência e assinatura(s).

.

Evaní E. Barros
Juiz de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco: www.tjpe.jus.br
– PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o
número do documento (código de barras) abaixo identificado.

 

Primeira Vara Cível da Comarca de Palmares

Forum Casa da Justiça Professor Aníbal Bruno - LOT DOM ACÁCIO RODRIGUES ALVES, - s/n - QUILOMBO II Palmares/PE CEP: 55540000

Telefone: (081)36620150 - Email:vciv01.palmares@tjpe.jus.br

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Processo nº:  0000079-72.2005.8.17.1030

Classe:  Execução Fiscal   

Expediente nº:  2019.0902.000643

Partes:  Exequente MUNICÍPIO DOS PALMARES

Advogado Severino Zacarias da Silva

Executado WILSON LACERDA LESSA

 

   Fica a Bela Maria Estela Gallisa Lessa OAB/PE 26.904, intimada para tomar ciência da decisão interlocutória de fls.
202/206, conforme parte final constante deste impresso, estando o texto integral disponível no site  WWW. tjpe.jus.br .

“Isto considerado  e à vista do que mais consta dos autos, admitida como dívida líquida, certa e exigível
a cobrança em execução levada a efeito pelo lado exequente-excepto,  Rejeito  a presente exceção de pré-executividade, determinando, via
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de consequência, o prosseguimento do processo executivo, em todos os seus termos, com a formalização da penhora, em tantos bens quantos
sejam necessários para garantia da dívida e seus consectários.

Determino a atualização da dívida.

Depois, intime-se a parte exequente-excepta para oferecer elementos de prosseguibilidade. A intimação
da parte exequente deve seguir o ritual do parágrafo único do art. 25 da Lei de Execuções Fiscais, com a remessa do procedimento.

Sem custas; sem honorária.

P.R.I.C., prosseguindo-se na forma determinada.

Palmares, PE, 09 de abril de 2019.

Evaní E. Barros

Juiz de Direito Titular”

Palmares (PE), 25/04/2019.

Aparecida Maria B S Cavalcanti

Chefe de Secretaria
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Palmares - 2ª Vara Cível

Segunda Vara Cível da Comarca de Palmares/PE

Juiz de Direito: Hydia Landim

Analista Judiciário: Gracielle Chrystiane Alvim Cavalcante Jordão

Data: 25/04/2019

Processo nº: 0001373-22.2018.8.17.3030

Autor: ANA SHIRLY ALVES DE CRASTO

Réu: ERIVAN JOSÉ DA SILVA

Ficam os interessados devidamente citados/intimados do EDITAL de CITAÇÃO de Divórcio Litigioso a seguir transcrito:

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO 20 (VINTE) DIAS

O MM Juiz de Direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei etc. FAZ SABER a todos os que
virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que se processa por este Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca
de Palmares, com sede no Loteamento Dom Acácio, Bairro Quilombo II, Palmares, os termos da Ação de Divórcio Litigioso, tombada sob o nº
0001373-22.2018.8.17.3030 , requerida por ANA SHIRLY ALVES DE CRASTO, em face de ERIVAN JOSÉ DA SILVA, brasileiro, casado, nascido
em 28/09/1972, em Palmares/PE, com último endereço ignorado, filho de José Alfredo da Silva e Josefa Maria da Silva, achando-se em lugar
incerto e não sabido, pelo presente fica devidamente  CITADO  para os termos da ação proposta, podendo  oferecer contestação no prazo
de 15 (quinze) dias a contar da expiração do prazo do edital , ficando advertido de que não sendo contestada a ação, no prazo legal, serão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, a teor dos arts. 335 e 344 do NCPC (  Art. 335.  O réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I – da  audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não  houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando  ocorrer a hipótese do art. 334, § 4 o , inciso I ;  III -
prevista no art. 231 , de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais  casos. Art. 334.  Se o réu não contestar a ação, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo  autor ) .Assim, para que não se alegue ignorância ou
cerceamento de defesa, é o presente a fim de ser publicado na imprensa oficial. Dado e passado nesta 2ª Vara cível da Comarca de Palmares,
aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril de 2019 (dois mil e dezenove). Eu ______, Gracielle Chrystiane Alvim Cavalcante, analista judiciário,
matrícula 1866524 digitei e subscrevi.

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Processo nº 0001071-28.2008.8.17.1030

Classe: ação de inventário

Inventariante: E. R. S. N., representada por sua genitora, RENILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: MARIA DAS DORES DA SILVA MELO, OAB/PE 12743.

Herdeiro: C. M. N. F., representado por sua genitora, MARIA LÚCIA DA SILVA RAMOS

DEFENSORIA PÚBLICA

PELO PRESENTE FICA A INVENTARIANTE, POR SUA ADVOGADA, DEVIDAMENTE INTIMADA, PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SE
MANIFESTAR ACERCA DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO.

Processo n. 0001071-28.2008.8.17.1030

D E S P A C H O

No que se concerne ao bem imóvel situado à Rua Silveira Lessa, Trav. BR-3092, térreo e 1° andar, indicado pela Sra. EDCLÉCIA
RAYSSA SILVA DO NASCIMENTO, representada por sua genitora, Sra. RENILDE MARIA DA SILVA, este não deve ser considerado para fins de
inventário, tampouco deve constar do espólio do de cujus, uma vez que, conforme certidão emitida pelo CRI de Água Preta (fl. 122), o referido
imóvel não consta em seus registros e este Juízo não inventaria mera posse, devendo a propriedade dos bens imóveis em nome do autor da
herança ser devidamente comprovada por meio de certidão de registro de imóveis emitida pelo CRI.
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Ademais, em razão do item anterior, perde o objeto do ofício à fl. 132.

Ante o exposto, intimem-se a inventariante e Sra. EDCLÉCIA RAYSSA SILVA DO NASCIMENTO, representada por sua genitora,
Sra. RENILDE MARIA DA SILVA e demais herdeiros eventualmente habilitados, a fim de que, no prazo de 10 dias, se manifestem nos autos,
requerendo o que entender devido.

Palmares, 20 de fevereiro de 2019

MARCELO GOÉS DE VASCONCELOS

Juiz de Direito
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Parnamirim - Vara Única

Comarca de Parnamirim-PE

Juiz de Direito: Bruno Jader Silva Campos

Chefe de Secretaria: Taciana Rodrigues da Penha

Data: 25.04.2019

Pauta de Intimação de Audiência

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 14.05.2019

Processo Nº: 0000029-62.2019.8.17.1060

Natureza da Ação: INQUÉRITO POLICIAL

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Acusada: REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS

Advogado: OAB/PE 40.701 JALDES MENDES ANGELIM

Audiência de Instrução designada para às 09:20 h do dia 14.05.2019
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Paulista - 2ª Vara Cível

Segunda Vara Cível da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Maria Cristina Fernandes de Almeida (Substituto)

Chefe de Secretaria: Clecio da Silva Carneiro

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00134/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0003146-44.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Ana Maria Teixeira de Barros

Advogado: PE024564 - Juliana Carla Ramos Rolim

Réu: INCORPORADORA ANA ELIZABETH LTDA

Réu: BEATRIZ SOUZA RODRIGUES

Réu: ESPÓLIO DE JOSÉ ELOY GUEDES

Réu: CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO

Réu: NATÁLIA MENEZES DO NASCIMENTO

Réu: ESTHER PRESTELLO TAVARES

Réu: GRINALDO PRESTELLO TAVARES

Réu: Antônio Carlos Palhares Moreira Reis

Réu: Inah César Palhares Moreira Reis

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação da parte contrária para manifestar-se sobre citação ou intimação frustradaProcesso nº
0003146-44.2014.8.17.1090Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte autora
para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre citação/intimação frustrada, constantes nas fls. 235verso. Paulista (PE), 24/04/2019.Chefe
de Secretaria

Segunda Vara Cível da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Maria Cristina Fernandes de Almeida (Substituto)

Chefe de Secretaria: Clecio da Silva Carneiro

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00133/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00168

Processo Nº: 0001350-81.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Edilene Paulo da Silva

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto
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Advogado: PE028395 - Mariana Qqueiroz de Souza

Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Processo 00001350-81.2015.8.17.1090D E C I S Ã O Vistos etc. Cuida-se de apreciar Embargos de Declaração (fls.443/484) interposto por
SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS em que alega que houve omissão, na decisão de saneamento prolatada por este juízo
(fls.419/422). Requereu o provimento dos presentes embargos, com efeito infringente, para suprir as omissões alegadas. É O RELATÓRIO.
DECIDO. Conforme disciplina o art. 1.022 do CPC, cabem Embargos de Declaração quando houver em qualquer decisão judicial, obscuridade,
contradição ou omissão do ponto sobre o qual deveria o Juiz ou o Tribunal se pronunciar, ou ainda quando for verificado erro material. De fato,
o Embargante não apontou qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão recorrida, deixando de atender ao dispositivo legal, que
estabelece de modo claro e impositivo seus requisitos. Assim, nada existindo para ser esclarecido ou corrigido, descabida a pretensão, pois tal
recurso não se presta para revisar entendimentos, senão para corrigir eventual equívoco, obscuridade, erro ou omissão que, porventura, possa se
verificar. Eles não têm por fim a alteração do conteúdo decisório. Isto posto, REJEITO os embargos interpostos, uma vez que nada existe para ser
esclarecido ou corrigido. Intimem-se. Em seguida, expeça-se alvará dos honorários periciais depositados à fls.539 e anote-se para julgamento.
Cumpra-se. Paulista, 24/04/2019 Maria Cristina Fernandes de Almeida Juíza de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA
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Paulista - 1ª Vara Criminal

Primeira Vara Criminal da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel (Titular)

Verônica Gómez Lourenço (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Monica Marinho Vercosa

Processo nº: 0000422-91.2019.8.17.1090

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Wanderson dos Santos da Silva

Advogado: PE0043229 - Sergio Ricardo Gonçalves da Silva

Vítima: J. C. de L. S.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Defesa para apresentar resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396,  caput,  do CPP).

Processo nº: 0002307-14.2017.8.17.1090

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Petrus Henrique Dantas de Oliveira Silva

Advogado: PE0010241 – Paulo Cesar Ramos de Oliveira

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da defesa do acusado para apresentação de alegações finais no prazo de 05 dias.

Processo nº: 0000155-22.2019.8.17.1090

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Sergio Lopes da Silva

Advogado: PE0012709 – Conceição de Maria Jansen de Oliveira

Vítima: G. V. F. V.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da advogada Conceição de Maria Jansen de Oliveira Defesa para apresentar procuração em nome do acusado, no
prazo de 5 (cinco) dias, quando deverá apresentar, ainda, resposta à acusação.

Primeira Vara Criminal da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel (Titular)

Verônica Gómez Lourenço (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Monica Marinho Vercosa

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00049/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0008184-42.2011.8.17.1090

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Ivan Cândido da Silva Junior

Acusado: JOÃO PAULO DE ALBUQUERQUE BARROS

Vítima: O Estado
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Advogado: PE029123 - André Luiz Barrêtto Canuto

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO1ª vara criminal da Comarca de PaulistaFórum Irajá d´ Almeida Lins - Av. Senador Salgado
Filho, s/n - Paulista/PE Telefone: (81)3181-9001Processo nº 0008184-42.2011.8.17.1090R.H Considerando que se encontram preenchidos os
requisitos objetivos e subjetivos recursais, RECEBO o recurso de apelação, com fundamento no art. 593, I, do CPP, no duplo efeito. Dê-
se, pois, vista dos autos à defesa para apresentar razões recursais, no prazo de 8 (oito) dias e, em seguida, ao MP para apresentação de
contrarrazões, também, no prazo de 08 (oito) dias. Após, encaminhem-se os autos ao e. TJPE, com nossas homenagens. Paulista/PE, 11 de
abril de 2019.Danielle Christine Silva Melo Burichel Juíza de Direito

Primeira Vara Criminal da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel (Titular)

Verônica Gómez Lourenço (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Monica Marinho Vercosa

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00026/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002413-44.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: THIAGO HENRIQUE DOS SANTOS

Advogado: PE032232 - André Mandarine Duarte

Acusado: Jeferson Elias Ferreira

Vítima: PEDRO HENRIQUE DA SILVA

Vítima: JOSÉ HELENO BATISTA DE ALMEIDA FILHO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista NPU 2413-44.2015.8.17.1090DECISÃO Verifica-
se que os acusados estão presos preventivamente há aproximadamente 3 (três) anos, sem que fosse encerrada a instrução criminal. Ademais, não
vislumbra esta magistrada uma data próxima para a realização de audiência de continuação da instrução, não sendo razoável que os acusados
permaneçam presos provisoriamente por tempo indefinido. O excesso de prazo na formação da culpa deve ser analisado casuisticamente, a
partir de determinadas circunstâncias. Todavia, em que pese o número de processos que tramitam nesta vara criminal, foge à razoabilidade
a manutenção de prisão cautelar pelo prazo supramencionado, quando não se vislumbra outras circunstâncias processuais para tanto, o que
configura a ilegalidade da custódia cautelar. Outrossim, não se verifica nenhum ato que possa ser atribuído à defesa a ensejar atraso no regular
trâmite processual. ISTO POSTO, com fundamento no art. 648, inciso II, do Código de Processo Penal, diante da ilegalidade da prisão perpetrada,
em observância ao disposto na CF/88, art. 5º, LXVIII, relaxo a prisão dos acusados. EXPEÇAM-SE ALVARÁS DE SOLTURA, devendo os
acusados serem postos imediatamente em liberdade, salvo se por outro motivo estiverem presos. Designo para o dia  21.05.2019 , às 10h30min,
audiência de continuação da instrução, devendo a vítima José Heleno ser intimado nos endereços informados à fl. 216v. Intimações e requisições
necessárias.Paulista, 06 de junho de 2018. Verônica Gómez LourençoJuíza de Direito Substituta1

PRIMEIRA VARA CRIMINAL E

PRIVATIVA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA

DO PAULISTA - PE

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Juíza de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel.

Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa.

Processo n° 0001827-70.2016.8.17.1090

Expediente nº 2019.0635.001836

Classe: Ação Penal de Competência do Júri

Partes :
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Acusado João Paulo Araujo de Santana

Vítima Hugo Henrique Oliveira da Silva

Advogado(s):

VINÍCIUS CAMPOS, OAB/PE 25.460-D.

MICHELLY WALKYRIA CAMPOS DE MORAIS, OAB/PE 34.707.

CLEBSON DO NASCIMENTO BEZERRA, OAB/PE 23.049.

Finalidade:  Intimar  o(s) advogado(s) para AUDIÊNCIA no dia 22 de maio de 2019, às 09:30 horas.

Dado e passado nesta cidade de Paulista-PE, aos  25 de Abril de 2019 . Eu, Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa,
Subscrevi. Juíza de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel.
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Paulista - 2ª Vara Criminal

COMARCA DE PAULISTA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº 8162-18.2010.8.17.1090

Acusado: Alexandre Diogo de Sousa

Vítima: Alcione Rodrigues Moreira

Advogado(a) DEFENSOR PÚBLICO

FINALIDADE: Intimar o(s) advogado(s) supranominado para tomar ciência por todo teor do despacho abaixo transcrito:

Processo n. 8162-18.2010.8.17.1090

DESPACHO

Vistos etc.

Expeça-se carta precatória para a Comarca de São Paulo, com prazo de 60 dias, deprecando o interrogatório do réu ALEXANDRE DIOGO DE
SOUZA, intimando-se as partes acerca da expedição.

Diligências necessárias.

Paulista (PE), 23 de abril de 2019.

Eugênio Cícero Marques

Juiz de Direito

Dado e passado nesta cidade de Paulista, a 25 de abril de 2019 , Eu, Francisco Nazário de Freitas, Técnico Judiciário , digitei. Viviane Santos
de Oliveira, Chefe de Secretaria. Eugênio Cícero Marques, Juiz de Direito
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Paulista - 1ª Vara de Família e Registro Civil



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

950

1 ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Paulista
Processo nº  0007901-14.2014.8.17.1090
REQUERENTE:  EDILEUZA LOPES DE MELO
REQUERIDO:  CRISTIANO VIDAL DE MELO

EDITAL DE INTERDIÇÃO  

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Paulista, em virtude da lei, FAZ SABER
a todos, quando o presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo, tramitam os autos da AÇÃO DE
INTERDIÇÃO do processo judicial sob o nº  0007901-14.2014.8.17.1090 , proposta por  EDILEUZA LOPES DE MELO  em favor de REQUERIDO:
CRISTIANO VIDAL DE MELO , cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes termos de seu dispositivo: " JULGO
PROCEDENTE  o pedido de interdição formulado,  DECRETANDO , por conseguinte,  A INTERDIÇÃO  de  CRISTIANO VIDAL DE MELO
nomeando-lhe como CURADOR(A)  EDILEUSA LOPES DE MELO , sob compromisso a ser prestado em 05(cinco) dias,  Publiquem-se os
editais na forma do art. 755, inciso II, §  3º do CPC.  Cientificada a requerente que a presente curatela será regida pelas regras contidas no
artigo 1.774, do Código Civil, inclusive em relação a movimentações financeiras e alienação de bens do interditando. Cabendo à curadora praticar,
atos de mera gestão patrimonial, administrando renda e os bens do interditando, a fim de suprir as necessidades básicas do mesmo, sendo-lhe
expressamente vedado, sem autorização judicial, efetuar empréstimos, transação, dar quitação, hipotecar, ou dispor de bens do curatelado seja
de forma onerosa ou gratuita, ou ainda praticar qualquer ato que venha a ser prejudicial aos interesses do curatelado . E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. PAULISTA,  15 de abril de 2019. , Eu,  ELDON NOBREGA DE ALMEIDA,
digitei e submeti a  conferência e assinatura(s).

.

Leonardo Romeiro Asfora
Juiz(a) de Direito
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Paulista - 2ª Vara de Família e Registro Civil

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

SEGUNDA PUBLICAÇÃO

Processo nº: 0005202-84.2013.8.17.1090

Classe: Tutela e Curatela - Nomeação

Expediente nº: 2019.0268.000417

A Juíza Maria das Graças Serafim Costa da Segunda Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Paulista torna público que, na
Ação Nº 0005202-84.2013.8.17.1090 proposta por KATIA BEZERRA DA SILVA foi declarada a interdição da pessoa abaixo indicada, constando
da sentença o seguinte (CPC, art. 1.184):

INTERDITO: Josenilson Floriano de Carvalho

CURADORA: Katia Bezerra da Silva

CAUSA DA INTERDIÇÃO E LIMITES DE CURATELA:

Sentença: “Ante o exposto, com fulcro nos arts. 1.767 e seguintes do Código Civil (com a nova redação dada pelas Leis nº 13.146/2015 e
nº 13.105/2015) c/c arts. 747 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a presente ação, tendo-a por apreciada
no mérito, nos termos do art. 487, caput, I, do CPC/2015, razão pela qual NOMEIO a Sra. KATIA BEZERRA DA SILVA, que deverá prestar o
compromisso de estilo, para exercer o encargo de curadora do Sr. JOSENILSON FLORIANO DE CARVALHO, tomando como CAUSA o contido
nas respostas aos quesitos da perícia médico-legal determinada pelo Juízo (fls. 55), necessitando de auxílio para a realização de atos da vida
civil. Ademais, em atenção ao art. 755, caput, I, do CPC/2015, fixo os LIMITES DA CURATELA nos seguintes termos: (1º) a curadora tem
poderes afetos a todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial da parte curatelada, segundo dispõe
o art. 85, caput, da Lei nº 13.146/2015; (2º) deve a curadora respeitar, garantir e promover (estando proibido de atentar contra) os direitos do
curatelado protegidos pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência e pelas demais normas legais e constitucionais, mui especialmente, no que couber
(considerando as limitações de seu estado físico e mental), os previstos no art. 85, §1º, da Lei nº 13.146/2015, a saber, o direito ao próprio
corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto; (3º) além das proibições expressas nos artigos
1.748 a 1.754 do Código Civil Brasileiro, NÃO poderá a curadora realizar quaisquer operações de crédito em nome da curatelada, mormente
empréstimo consignado, CDC e crédito pessoal em instituição financeira, nem tampouco adquirir cartões de crédito. Considerando que a curadora
ora nomeada não está contemplada pela dispensa do art. 1.783 do CC, resta, assim, obrigada à PRESTAÇÃO DE CONTAS imposta pelo art.
84, §4o, Lei nº 13.146/2015, razão pela qual determino à curadora que, anualmente, preste contas de sua administração à/ao juíza/juiz desta
unidade jurisdicional, apresentando, até o último dia útil do mês de janeiro do ano subsequente, o balanço do respectivo ano. Em atenção ao art.
755, §3º, CPC/2015, determino à secretaria que: (1º) expeça o competente mandado para a inscrição da presente sentença de decretação de
curatela no Registro de Pessoas Naturais onde se acha lavrado o assento de nascimento da curatelada, bem como no livro próprio do Cartório
desta Comarca; (2º) publique esta sentença imediatamente na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o
juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no
órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias úteis (art. 219, caput, CPC/2015), constando do edital os nomes da curatelada e
da curadora, a causa e os limites da curatela. Lavre-se o competente termo de compromisso de curatela, incluindo em seu teor os parágrafos
desta sentença que dispõem acerca os limites da mesma, bem como sobre a prestação de contas. Oficie-se ao INSS para que pague todo e
qualquer benefício de titularidade do interditado ao seu curador, nomeado nesta decisão. Proceda a Secretaria com os demais expedientes que se
fizerem necessários ao cumprimento desta decisão. Custas satisfeitas pelo Estado, face ao benefício da Justiça Gratuita. Notifique-se o Ministério
Público. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Considerando o deferimento da curatela provisória até o trânsito em julgado, determino à secretaria
que, imediatamente (antes do trânsito em julgado), proceda com os expedientes necessários à efetivação desta antecipação, dentre os quais
a lavratura do correspondente termo de compromisso de curatela provisória (incluindo em seu teor os parágrafos desta sentença que dispõem
sobre os limites da curatela e sobre a prestação de contas), atentando também para a intimação das partes e a notificação do Ministério Público.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se provisoriamente, considerando a obrigatoriedade de prestação de contas anual por parte do curador.
Ademais, determino à secretaria os expedientes necessários à tramitação célere e prioritária do presente feito, haja vista a interditada ser pessoa
portadora de enfermidade mental, conforme o disposto no art. art. 9º, caput, VII, da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
devendo a secretaria atentar, dentre outras medidas, para o disposto no §2º  do art. 1.048 do CPC/2015, dando aos autos identificação própria
que evidencie o regime de tramitação prioritária. Paulista/PE, 04 de junho de 2018. Maria das Graças Serafim Costa - Juíza de Direito”.

SEDE DO JUÍZO: R SENADOR SALGADO FILHO, s/n - Centro Paulista/PE Telefone: (081)3181-9013. Paulista(PE), 25 de abril de 2019 - Maria
das Graças Serafim Costa - Juíza de Direito.

Eu, Simone de Almeida Cerqueira – Técnico Judiciário, o digitei.

Maria das Graças Serafim Costa

Juíza de Direito

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

SAEGUNDA PUBLICAÇÃO



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

952

Processo nº:  0000302-24.2014.8.17.1090

Classe:  Tutela e Curatela - Nomeação

Expediente nº:  2019.0268.000416

A Juíza Maria das Graças Serafim Costa da Segunda Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Paulista torna público que,
na Ação Nº 0000302-24.2014.8.17.1090 proposta por Maria de Fátima da Silva Santos foi declarada a interdição da pessoa abaixo indicada,
constando da sentença o seguinte (CPC, art. 1.184):

INTERDITO: Thiago Arthur santos de Melo Lima

CURADORA: Maria de Fátima da Silva Santos

CAUSA DA INTERDIÇÃO E LIMITES DE CURATELA:

SENTENÇA: “Ante o exposto, com fulcro nos arts. 1.767 e seguintes do Código Civil (com a nova redação dada pelas Leis nº 13.146/2015 e nº
13.105/2015) c/c arts. 747 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a presente ação, tendo-a por apreciada no
mérito, nos termos do art. 487, caput, I, do CPC/, razão pela qual DECRETO A INTERDIÇÃO do Sr. THIAGO ARTHUR SANTOS DE MELO LIMA,
tomando como CAUSA o contido nas respostas aos quesitos da perícia médico-legal determinada pelo Juízo (fl. 26), a saber: O curatelando é
portador de F068 7F72 – CID 10, sendo esta a patologia que determinou (quesito 6a) para O CURATELANDO a “impossibilidade de exprimir
sua vontade com consequente incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil” (quesito 6). Por conseguinte, consoante os arts. 84,
§1o, Lei nº 13.146/2015, e 755, §1º, do CPC, NOMEIO SUA CURADORA a Sra. MARIA DE FÁTIMA DA SILVA SANTOS, que deverá prestar
o compromisso de estilo. Ademais, em atenção ao art. 755, caput, I, do CPC, fixo os LIMITES DA CURATELA nos seguintes termos: (1º) a
curadora tem poderes afetos a todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial da interditada, segundo
dispõe o art. 85, caput, da Lei nº 13.146/2015; (2º) deve a curadora respeitar, garantir e promover (estando proibido de atentar contra) os direitos
da interditada protegidos pelo Estatuto do Idoso, pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência e pelas demais normas legais e constitucionais, mui
especialmente, no que couber (considerando as limitações de seu estado físico e mental), os previstos no art. 85, §1º, da Lei nº 13.146/2015,
a saber, o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto; (3º) além das
proibições expressas nos artigos 1.748 a 1.754 do Código Civil Brasileiro, NÃO poderá a curadora realizar quaisquer operações de crédito em
nome da interditada, mormente empréstimo consignado, CDC e crédito pessoal em instituição financeira, nem tampouco adquirir cartões de
crédito. Considerando que a curadora ora nomeado não possui, em relação à interditada, vínculo conjugal sob regime de comunhão universal
de bens, não está contemplado pela dispensa do art. 1.783 do CC, restando, assim, obrigado à PRESTAÇÃO DE CONTAS imposta pelo art.
84, §4o, Lei nº 13.146/2015, razão pela qual determino a curadora que, anualmente, preste contas de sua administração à/ao juíza/juiz desta
unidade jurisdicional, apresentando, até o último dia útil do mês de janeiro do ano subsequente, o balanço do respectivo ano, devendo fazê-
lo já em relação ao presente ano. Em atenção ao art. 755, §3º, CPC, determino à secretaria que: (1º) expeça o competente mandado para a
inscrição da presente sentença de interdição no Registro de Pessoas Naturais onde se acha lavrado o assento de nascimento da interditada,
bem como no livro próprio do Cartório desta Comarca; (2º) publique esta sentença imediatamente na rede mundial de computadores, no sítio
do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias úteis (art. 219, caput, CPC), constando do
edital os nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição  e os limites da curatela (não se aplica ao presente caso, publicar atos que a
interditada poderá praticar autonomamente, pois a interdição é total nos limites da lei). Lavre-se o competente termo de compromisso de curatela,
incluindo em seu teor os parágrafos desta sentença que dispõem sobre os limites da curatela e sobre a prestação de contas. Oficie-se ao INSS
para que pague todo e qualquer benefício de titularidade da interditada ao seu curador, nomeado nesta decisão. Proceda a Secretaria com os
demais expedientes que se fizerem necessários ao cumprimento desta decisão. Custas satisfeitas pelo Estado, face ao benefício da Justiça
Gratuita. Notifique-se o Ministério Público. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Defiro a curatela provisória até o trânsito em julgado, determino
à secretaria que, imediatamente (antes do trânsito em julgado), proceda com os expedientes necessários à efetivação desta antecipação, dentre
os quais a lavratura do correspondente termo de compromisso de curatela provisória (incluindo em seu teor os parágrafos desta sentença que
dispõem sobre os limites da curatela e sobre a prestação de contas), atentando também para a intimação das partes e a notificação do Ministério
Público. Após o trânsito em julgado, arquivem-se provisoriamente, considerando a obrigatoriedade de prestação de contas anual por parte do
curador. Ademais, determino à secretaria os expedientes necessários à tramitação célere e prioritária do presente feito, haja vista a interditada ser
pessoa idosa (RG de fl. 09) e deficiente (Perícia Médico-Legal determinada pelo Juízo, fl. 22), conforme imposição dos dispositivos pertinentes,
quais sejam, art. 71, caput, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), art. 1.048, caput, I, do CPC, e art. 9º, caput, VII, da Lei nº 13.146/2015
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), devendo a secretaria atentar, dentre outras medidas, para o disposto no §2º do art. 1.048 do CPC, dando
aos autos identificação própria que evidencie o regime de tramitação prioritária.  Paulista/PE, 21 de agosto de 2018. Evandro de Melo Cabral
- Juiz de Direito – em exercício cumulativo.

SEDE DO JUÍZO: R SENADOR SALGADO FILHO, s/n - Centro Paulista/PE Telefone: (081)3181-9001 Paulista(PE), 25 de abril de 2019. Maria
das Graças Serafim Costa -  Juíza de Direito.

Eu, Simone de Almeida Cerqueira – Técnico Judiciário, o digitei.

Maria das Graças Serafim Costa

Juíza de Direito

Segunda Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Maria das Graças Serafim Costa (Titular)
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Chefe de Secretaria: Marcelo Câmara Botelho

Data: 25/04/2019

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

TERCEIRA PUBLICAÇÃO

Processo nº: 0005202-84.2013.8.17.1090

Classe: Tutela e Curatela - Nomeação

Expediente nº: 2019.0268.000417

A Juíza Maria das Graças Serafim Costa da Segunda Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Paulista torna público que, na Ação
Nº 0005202-84.2013.8.17.1090 proposta por KATIA BEZERRA DA SILVA foi declarada a interdição da pessoa abaixo indicada, constando da
sentença o seguinte (CPC, art. 1.184):

INTERDITO: Josenilson Floriano de Carvalho

CURADORA: Katia Bezerra da Silva

CAUSA DA INTERDIÇÃO E LIMITES DE CURATELA:

Sentença: “Ante o exposto, com fulcro nos arts. 1.767 e seguintes do Código Civil (com a nova redação dada pelas Leis nº 13.146/2015 e
nº 13.105/2015) c/c arts. 747 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a presente ação, tendo-a por apreciada
no mérito, nos termos do art. 487, caput, I, do CPC/2015, razão pela qual NOMEIO a Sra. KATIA BEZERRA DA SILVA, que deverá prestar o
compromisso de estilo, para exercer o encargo de curadora do Sr. JOSENILSON FLORIANO DE CARVALHO, tomando como CAUSA o contido
nas respostas aos quesitos da perícia médico-legal determinada pelo Juízo (fls. 55), necessitando de auxílio para a realização de atos da vida
civil. Ademais, em atenção ao art. 755, caput, I, do CPC/2015, fixo os LIMITES DA CURATELA nos seguintes termos: (1º) a curadora tem
poderes afetos a todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial da parte curatelada, segundo dispõe
o art. 85, caput, da Lei nº 13.146/2015; (2º) deve a curadora respeitar, garantir e promover (estando proibido de atentar contra) os direitos do
curatelado protegidos pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência e pelas demais normas legais e constitucionais, mui especialmente, no que couber
(considerando as limitações de seu estado físico e mental), os previstos no art. 85, §1º, da Lei nº 13.146/2015, a saber, o direito ao próprio
corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto; (3º) além das proibições expressas nos artigos
1.748 a 1.754 do Código Civil Brasileiro, NÃO poderá a curadora realizar quaisquer operações de crédito em nome da curatelada, mormente
empréstimo consignado, CDC e crédito pessoal em instituição financeira, nem tampouco adquirir cartões de crédito. Considerando que a curadora
ora nomeada não está contemplada pela dispensa do art. 1.783 do CC, resta, assim, obrigada à PRESTAÇÃO DE CONTAS imposta pelo art.
84, §4o, Lei nº 13.146/2015, razão pela qual determino à curadora que, anualmente, preste contas de sua administração à/ao juíza/juiz desta
unidade jurisdicional, apresentando, até o último dia útil do mês de janeiro do ano subsequente, o balanço do respectivo ano. Em atenção ao art.
755, §3º, CPC/2015, determino à secretaria que: (1º) expeça o competente mandado para a inscrição da presente sentença de decretação de
curatela no Registro de Pessoas Naturais onde se acha lavrado o assento de nascimento da curatelada, bem como no livro próprio do Cartório
desta Comarca; (2º) publique esta sentença imediatamente na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o
juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no
órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias úteis (art. 219, caput, CPC/2015), constando do edital os nomes da curatelada e
da curadora, a causa e os limites da curatela. Lavre-se o competente termo de compromisso de curatela, incluindo em seu teor os parágrafos
desta sentença que dispõem acerca os limites da mesma, bem como sobre a prestação de contas. Oficie-se ao INSS para que pague todo e
qualquer benefício de titularidade do interditado ao seu curador, nomeado nesta decisão. Proceda a Secretaria com os demais expedientes que se
fizerem necessários ao cumprimento desta decisão. Custas satisfeitas pelo Estado, face ao benefício da Justiça Gratuita. Notifique-se o Ministério
Público. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Considerando o deferimento da curatela provisória até o trânsito em julgado, determino à secretaria
que, imediatamente (antes do trânsito em julgado), proceda com os expedientes necessários à efetivação desta antecipação, dentre os quais
a lavratura do correspondente termo de compromisso de curatela provisória (incluindo em seu teor os parágrafos desta sentença que dispõem
sobre os limites da curatela e sobre a prestação de contas), atentando também para a intimação das partes e a notificação do Ministério Público.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se provisoriamente, considerando a obrigatoriedade de prestação de contas anual por parte do curador.
Ademais, determino à secretaria os expedientes necessários à tramitação célere e prioritária do presente feito, haja vista a interditada ser pessoa
portadora de enfermidade mental, conforme o disposto no art. art. 9º, caput, VII, da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
devendo a secretaria atentar, dentre outras medidas, para o disposto no §2º do art. 1.048 do CPC/2015, dando aos autos identificação própria
que evidencie o regime de tramitação prioritária. Paulista/PE, 04 de junho de 2018. Maria das Graças Serafim Costa - Juíza de Direito”.

SEDE DO JUÍZO: R SENADOR SALGADO FILHO, s/n - Centro Paulista/PE Telefone: (081)3181-9013. Paulista(PE), 25 de abril de 2019 - Maria
das Graças Serafim Costa - Juíza de Direito.

Eu, Simone de Almeida Cerqueira – Técnico Judiciário, o digitei.

Maria das Graças Serafim Costa

Juíza de Direito

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
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TERCEIRA PUBLICAÇÃO

Processo nº: 0000302-24.2014.8.17.1090

Classe: Tutela e Curatela - Nomeação

Expediente nº: 2019.0268.000416

A Juíza Maria das Graças Serafim Costa da Segunda Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Paulista torna público que, na Ação Nº
0000302-24.2014.8.17.1090 proposta por Maria de Fátima da Silva Santos foi declarada a interdição da pessoa abaixo indicada, constando da
sentença o seguinte (CPC, art. 1.184):

INTERDITO: Thiago Arthur santos de Melo Lima

CURADORA: Maria de Fátima da Silva Santos

CAUSA DA INTERDIÇÃO E LIMITES DE CURATELA:

SENTENÇA: “Ante o exposto, com fulcro nos arts. 1.767 e seguintes do Código Civil (com a nova redação dada pelas Leis nº 13.146/2015 e nº
13.105/2015) c/c arts. 747 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a presente ação, tendo-a por apreciada no
mérito, nos termos do art. 487, caput, I, do CPC/, razão pela qual DECRETO A INTERDIÇÃO do Sr. THIAGO ARTHUR SANTOS DE MELO LIMA,
tomando como CAUSA o contido nas respostas aos quesitos da perícia médico-legal determinada pelo Juízo (fl. 26), a saber: O curatelando é
portador de F068 7F72 – CID 10, sendo esta a patologia que determinou (quesito 6a) para O CURATELANDO a “impossibilidade de exprimir
sua vontade com consequente incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil” (quesito 6). Por conseguinte, consoante os arts. 84,
§1o, Lei nº 13.146/2015, e 755, §1º, do CPC, NOMEIO SUA CURADORA a Sra. MARIA DE FÁTIMA DA SILVA SANTOS, que deverá prestar
o compromisso de estilo. Ademais, em atenção ao art. 755, caput, I, do CPC, fixo os LIMITES DA CURATELA nos seguintes termos: (1º) a
curadora tem poderes afetos a todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial da interditada, segundo
dispõe o art. 85, caput, da Lei nº 13.146/2015; (2º) deve a curadora respeitar, garantir e promover (estando proibido de atentar contra) os direitos
da interditada protegidos pelo Estatuto do Idoso, pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência e pelas demais normas legais e constitucionais, mui
especialmente, no que couber (considerando as limitações de seu estado físico e mental), os previstos no art. 85, §1º, da Lei nº 13.146/2015,
a saber, o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto; (3º) além das
proibições expressas nos artigos 1.748 a 1.754 do Código Civil Brasileiro, NÃO poderá a curadora realizar quaisquer operações de crédito em
nome da interditada, mormente empréstimo consignado, CDC e crédito pessoal em instituição financeira, nem tampouco adquirir cartões de
crédito. Considerando que a curadora ora nomeado não possui, em relação à interditada, vínculo conjugal sob regime de comunhão universal
de bens, não está contemplado pela dispensa do art. 1.783 do CC, restando, assim, obrigado à PRESTAÇÃO DE CONTAS imposta pelo art.
84, §4o, Lei nº 13.146/2015, razão pela qual determino a curadora que, anualmente, preste contas de sua administração à/ao juíza/juiz desta
unidade jurisdicional, apresentando, até o último dia útil do mês de janeiro do ano subsequente, o balanço do respectivo ano, devendo fazê-
lo já em relação ao presente ano. Em atenção ao art. 755, §3º, CPC, determino à secretaria que: (1º) expeça o competente mandado para a
inscrição da presente sentença de interdição no Registro de Pessoas Naturais onde se acha lavrado o assento de nascimento da interditada,
bem como no livro próprio do Cartório desta Comarca; (2º) publique esta sentença imediatamente na rede mundial de computadores, no sítio
do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias úteis (art. 219, caput, CPC), constando do
edital os nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela (não se aplica ao presente caso, publicar atos que a
interditada poderá praticar autonomamente, pois a interdição é total nos limites da lei). Lavre-se o competente termo de compromisso de curatela,
incluindo em seu teor os parágrafos desta sentença que dispõem sobre os limites da curatela e sobre a prestação de contas. Oficie-se ao INSS
para que pague todo e qualquer benefício de titularidade da interditada ao seu curador, nomeado nesta decisão. Proceda a Secretaria com os
demais expedientes que se fizerem necessários ao cumprimento desta decisão. Custas satisfeitas pelo Estado, face ao benefício da Justiça
Gratuita. Notifique-se o Ministério Público. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Defiro a curatela provisória até o trânsito em julgado, determino
à secretaria que, imediatamente (antes do trânsito em julgado), proceda com os expedientes necessários à efetivação desta antecipação, dentre
os quais a lavratura do correspondente termo de compromisso de curatela provisória (incluindo em seu teor os parágrafos desta sentença que
dispõem sobre os limites da curatela e sobre a prestação de contas), atentando também para a intimação das partes e a notificação do Ministério
Público. Após o trânsito em julgado, arquivem-se provisoriamente, considerando a obrigatoriedade de prestação de contas anual por parte do
curador. Ademais, determino à secretaria os expedientes necessários à tramitação célere e prioritária do presente feito, haja vista a interditada ser
pessoa idosa (RG de fl. 09) e deficiente (Perícia Médico-Legal determinada pelo Juízo, fl. 22), conforme imposição dos dispositivos pertinentes,
quais sejam, art. 71, caput, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), art. 1.048, caput, I, do CPC, e art. 9º, caput, VII, da Lei nº 13.146/2015
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), devendo a secretaria atentar, dentre outras medidas, para o disposto no §2º do art. 1.048 do CPC, dando
aos autos identificação própria que evidencie o regime de tramitação prioritária. Paulista/PE, 21 de agosto de 2018. Evandro de Melo Cabral -
Juiz de Direito – em exercício cumulativo.

SEDE DO JUÍZO: R SENADOR SALGADO FILHO, s/n - Centro Paulista/PE Telefone: (081)3181-9001 Paulista(PE), 25 de abril de 2019. Maria
das Graças Serafim Costa - Juíza de Direito.

Eu, Simone de Almeida Cerqueira – Técnico Judiciário, o digitei.

Maria das Graças Serafim Costa

Juíza de Direito
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Paulista - Vara da Fazenda Pública

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Evandro de Melo Cabral (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: CAMILA GILDO DE SOUSA

Data: 24/04/2019

Pauta de Despacho Ordinatório Nº 00096/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000473-83.2011.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ADRIANA MOURA DE OLIVEIRA

Advogado: PE029458 - Jeferson Etelvino Braz Cabral

Advogado: PE022910 - Tatiana Emilia da Hora Pimenta

Advogado: PE008482E - ERICK DE SOUZA SILVA

Advogado: PE008474E - EDMILSON ALVES DO NASCIMENTO

Réu: AVANTE VEÍCULOS LTDA

Advogado: PE021162 - Rodrigo Cavalcanti Fernandes

Advogado: SP239766 - ANDRE LOPES AUGUSTO

Advogado: PE001282A - ANDRE LOPES AUGUSTO

Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO

DESPACHO ORDINATÓRIO : Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco
nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015 , intime-se as partes para, no prazo de 10(dez)
dias, manifestar-se sobre o retorno dos autos da 2ª Instância. Paulista (PE), 22/04/2019.CAMILA GILDO DE SOUSA.Chefe de Secretaria.
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Paulista - Vara da Infância e Juventude

Vara da Infância e Juventude da Comarca de Paulista

Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins - R Senador Salgado Filho, s/n - Centro - Paulista/PE CEP: 53401440

Expediente nº 2019.0540.001093

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo do Edital : 10 dias

O Doutor RICARDO DE SÁ LEITÃO ALENCAR JÚNIOR, Juiz de Direito  da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Paulista,
Estado de Pernambuco, em virtude da lei etc....  FAZ SABER a  JOSEMAR MARTINS DE PAULA e ULAMÍ SANTOS DE LIRA , os quais se
encontram em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Rua Senador Salgado Filho, s/n - Centro Paulista/PE - Telefone:
(81) 3181-9021, tramita a ação de Adoção c/c Destituição do Poder Familiar, sob o nº  0000587-41.2019.8.17.1090 , requerida por O. J. D. C.,
em desfavor de Ulamí Santos de Lira e Josemar Martins de Paula. Assim, fica o mesmo CITADO para responder a ação, querendo, no prazo de
dez (10) dias, contados do transcurso deste edital.  Advertência : Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo Autor na petição inicial (art. 285, c/c o art. 319, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos,
partes e terceiros. Eu, Adalgisa Vilarim, Chefe de Secretaria, o digitei.

Paulista (PE), 24/04/2019

Ricardo de Sá Leitão Alencar Júnior

Juiz de Direito
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Petrolândia - 1ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo de 20 (vinte) dias

Expediente nº 2019.217.1928

Ação Inventário nº 0000612-81.2007.8.17.1120

Inventariante PAULO JOÃO DA SILVA

Inventariados JOÃO SERAPIÃO DA SILVA e MARIA SÃO PEDRO DE JESUS

Advogada: Dr.ª Marcélia Marques de Sá Fialho Gomes (OAB/PE Nº 16.580)

O Doutor  Altino Conceição da Silva , Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Petrolândia, Estado de Pernambuco, em virtude
da Lei, etc.

FAZ SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que, por este juízo e cartório,
tramitam os autos da  Ação Inventário nº 0000612-81.2007.8.17.1120,  requerida pelo inventariante  PAULO JOÃO DA SILVA , e inventariados
os  de cujus  JOÃO SERAPIÃO DA SILVA e MARIA SÃO PEDRO DE JESUS . Assim sendo, fica  CITADO o herdeiro JOSÉ JOÃO DA SILVA
, filho dos inventariados acima, nascido aos 25.10.1935 em Petrolândia-PE, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que  venham a
contestar a presente ação de inventário dos bens deixados pelo  de cujus ,  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conforme art. 219 do NCPC, a contar
do término do prazo deste Edital, sob pena de, não o fazendo, será(ão) considerado revel(éis) e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelos autores (art. 259, inciso I, c/c art. 344, ambos do NCPC), ficando, ainda, advertido de que lhe será nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do NCPC). E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital que será publicado
no lugar próprio e de costume. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Petrolândia, Estado de Pernambuco, aos 25 (vinte
e cinco) dias do mês de abril de dois mil e dezenove (2019). Eu (José Osmar da Silva Brandão), Chefe de Secretaria da 1ª vara, digitei e assino .

Altino Conceição da Silva

Juiz de Direito – 1ª Vara
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Petrolândia - 2ª Vara

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Segunda Vara da Comarca de Petrolândia

Fórum Prof. José da Costa Porto - AV DOS TRÊS PODERES, 75 - Centro

Petrolândia/PE CEP: 56460000 Telefone: 87 3851-0740

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:  0000089-83.2018.8.17.1120

Classe:  Ação Penal

Expediente nº:  2019.0960.00

Partes:

Partes:  Vítima A SOCIEDADE DE PETROLÂNDIA

Acusado: KAROLINE SANTOS FLORÊNCIO

Advogado: OSNEIDE CORDEIRO CRUZ- OAB/PE 17.342

Cumprindo o Adendo 1 do Provimento CGJ nº 02/2006 - Regimento Interno da Corregedoria do TJPE, intime-se o advogado da parte
Ré  para que compareça na audiência REDESIGNADA para o dia  04/06/2019, às 14h00mim , como também,  desconsidere a intimação para
comparecimento em audiência no dia 21/05/2019, tendo em vista a redesignação mencionada . Intime-a ainda para que se manifeste, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o endereço atualizado da parte ré, haja vista a juntada de certidão da oficiala de justiça (Mandado Cumprido Negativo).

DECLARO, para os devidos fins, que eu, Magali Ferreira Frazão, subscrevo este expediente por ordem do(a) MM. Juiz(a) desta
Comarca. Provimento nº 002/2010 – CGJ-TJPE

 

Petrolândia (PE), Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (25.04.2019).

Magali Ferreira Frazão

Técnica Judiciária

Adendo 1 do Provimento CGJ nº 02/2006 - Regimento Interno da Corregedoria do TJPE.

Fundamento legal:  art. 162, §4º, do CPC, e do artigo 93, XIV, da CF.

O ato ordinatório será praticado de ofício pela secretaria, constando a observação de que o faz por ordem do juiz, com indicação do Regimento
Interno.

Segunda Vara da Comarca de Petrolândia

Juiz de Direito: Altino Conceição da Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Sandra V. Pinheiro Evangelista

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00052/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:
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Processo Nº: 0000977-23.2016.8.17.1120

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor Representado: MARIA DORALYCE SILVA OLIVEIRA

Representante Legal: roseli da silva oliveira

Advogado: PE007153 - Luiz Jorge Monteiro de Alcântara

Réu: PEDRO HENRIQUE XAVIER DA SILVA

Réu: KEYTSON VINÍCIUS SANTOS XAVIER

Representante Legal: ADÍGINA MARIA DOS SANTOS

Edital de Citação

Prazo do Edital : 30 dias

De Ordem do Doutor Altino Conceição da Silva, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) MARIA CLEONICE DA SILVA, representante legal de PEDRO HENRIQUE XAVIER DA SILVA, a qual se encontra em local
incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV DOS TRÊS PODERES, 75 - Centro Petrolândia/PE Telefone: (87) 3851.0739 - (87)
3851.0740, tramita a ação de Procedimento ordinário – ação de investigação de paternidade “ post mortem ”, sob o nº 0000977-23.2016.8.17.1120,
aforada por MARIA DORALYCE SILVA OLIVEIRA, representada por ROSELI DA SILVA OLIVEIRA, em desfavor de PEDRO HENRIQUE XAVIER
DA SILVA.

Assim, fica o mesmo CITADO para responder à ação no prazo legal.  Advertência : Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor na petição inicial (art. 285, c/c o art. 319, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento
de todos, partes e terceiros, eu, Sandra V. Pinheiro Evangelista, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.
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Petrolina - 2ª Vara Cível

Segunda Vara Cível da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Francisco Josafá Moreira (Titular)

Chefe de Secretaria: Marcos José Rodrigues Filho

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00057/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos  DESPACHOS  proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0011272-89.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento

Requerente: PEDRO ALVES DA SILVA

Advogado: PI012568 - Justino Carolino de Sousa Filho

Requerido: DAMIÃO GOMES DA SILVA.

DESPACHO

Para imprimir maior celeridade ao feito, interposto eventual recurso de apelação cível, intime-se a parte ex adversa para, querendo, apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 1.010, § 1º). Ato contínuo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça. Após o trânsito em julgado e desde que cumpridas as demais formalidades legais, não efetuando o demandado o adimplemento voluntário
da obrigação, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, observando-se o procedimento
previsto nos art. 523 e seguintes do CPC. Não havendo manifestação, arquive-se. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Expedientes necessários.
Petrolina-PE, 25/03/2019. Bel. Francisco Josafá Moreira, Juiz de Direito

Processo Nº: 0009494-65.2008.8.17.1130

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Nao Padronizados NPL I

Advogado: SP341167 - Alexandre de Almeida

Advogado: RS061362 - Paulo José Cravo Soster

Advogado: RS075017 - MICHELE WEIZEMANN

Advogado: RS097943 - CARMINE SLODKOWSKI

Réu: RITA DE CACIA SALES VIEIRA

Despacho:

Intime-se a parte exequente, através de seu patrono, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 30 (trinta) dias . Petrolina,
22/04/2019.Bel. FRANCISCO JOSAFÁ MOREIRA, Juiz de Direito

Processo Nº: 0006891-48.2010.8.17.1130

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - Agência de Petrolina

Advogado: PE012806 - Sandra Maria de Barros

Executado: EVANDRO ALEX RODRIGUES DE SOUZA - ME

Executado: KATIA CRISTIANE DA SILVA MORAIS VASCONCELOS

Executado: EVALDO MORAES VASCONCELOS.

Despacho:

De acordo com a Súmula nº 170 do TJPE (DJe de 02/05/2017), "a falta de citação do réu, pela não indicação de endereço correto após a intimação,
configura ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, ensejando sua extinção sem resolução do
mérito, hipótese que independe de prévia intimação pessoal do autor, bastando a intimação do seu advogado, nos termos do art. 485, IV do CPC,
de 2015 ". Diante disso, intime-se a parte autora, por meio do(a) patrono(a), para manifestar-se sobre a certidão de f. 120-verso, bem como
dar prosseguimento ao feito, indicando novo endereço para viabilizar a citação dos executados não localizados. Prazo de 10 (dez) dias,
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sob pena de extinção do feito por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (CPC/2015,
art. 485, IV). Após, à conclusão. Expedientes necessários. Petrolina, 24/04/2019. Bel. FRANCISCO JOSAFÁ MOREIRA, Juiz de Direito

Processo Nº: 0009453-20.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: DEUSIMAR DOS SANTOS.

Advogado: PE037480 - JAILZA FRANCO GADELHA

Requerido: ITAGRI REOQUES E ENGATES

Despacho:

A parte promovida foi devidamente citada (fls. 58- verso) para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.
Entretanto, deixou transcorrer in albis o lapso temporal sem qualquer manifestação, fazendo-se mister a decretação de revelia e a
determinação do julgamento antecipado do mérito (art. 355, I e II do CPC). Intimem-se. Expedientes necessários. Cumpra-se. Petrolina-PE,
24 de abril de 2019. Dr. FRANCISCO JOSAFÁ MOREIRA, Juiz de Direito

Processo Nº: 0011813-59.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: DENIRA MARIA LOPES - ME

Requerido: OI MÓVEL S.A.

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Advogado: PE029084 - Raquel Braga Vieira

Despacho:

1 -  Intime-se a parte executada, através do(s) patrono(s) constituído(s) nos autos (CPC, art. 513, § 2º, inciso I), para, no prazo de 15
(quinze) dias, pagar o valor pretendido pela parte exequente, sob pena de o débito ser acrescido de multa de dez por cento e, também,
de honorários de advogado de dez por cento (CPC, art. 523, § 1º), ficando a mesma ciente de que, decorrido o prazo para pagamento
voluntário sem comprovação da quitação, terá automaticamente início o prazo para que ela/executada, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresentem, se assim entenderem e nos próprios autos, suas impugnações (CPC, art. 525 ). 2 - Comprovado o
pagamento, expeça-se alvará em benefício da parte credora. 3 - Apresentada impugnação, intime-se a parte credora, através do patrono, para
sobre ela se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, arts. 9º e 10). 4- Em caso de inércia da parte devedora, o que deverá ser certificado
nos autos, intime-se a parte credora, através do patrono e no prazo de 15 (quinze) dias, para requerer o que lhe parecer de direito para permitir
o prosseguimento desta execução. Oportunamente, à conclusão. Expedientes necessários. Cumpra-se. Petrolina, 29/03/2019. Dr. FRANCISCO
JOSAFÁ MOREIRA, Juiz de Direito

Processo Nº: 0012510-56.2010.8.17.1130

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: PE012806 - Sandra Maria de Barros

Executado: PETROLINA MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

Executado: GABRIEL MATTOS DE SOUZA

Executado: TULIO SOUZA MATTOS

Executado: SUL MAQUINAS LTDA ME

Despacho:

A parte executada pleiteou a utilização do sistema BACENJUD (fls. 70/71). Contudo, a planilha encontra-se desatualizada ante o
decurso do tempo, intime-se a parte exequente, através de seu patrono, para juntar planilha atualizada de débitos, no prazo de 10 dias.
Acostada a planilha atualizada remeta-se à pesquisa supramencionada. Expedientes necessários. Intime-se.Cumpra-se. Petrolina, 25/04/2019.
Dr. FRANCISCO JOSAFÁ MOREIRA, Juiz de Direito

Processo Nº: 0013241-52.2010.8.17.1130

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: PE044011 - EDUARDO ARGOLO DE ARAÚJO LIMA

Advogado: PE044035 - RICARDO LUIZ SANTOS MENDONÇA

Advogado: BA014460 - MARCELO JATOBÁ MAIA

Advogado: CE006814 - Isael Bernardo de Oliveira

Advogado: PE001286A - FABRÍCIO BIZERRA DE AMORIM
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Advogado: PE020224 - Adauta Valgueiro Diniz

Advogado: PE025664 - ANA CATARINA ALENCAR CAMARA SIMÕES

Executado: ADRIANO D. MONTEIRO - ME

Executado: PAULA CRISTINA MIRORÓ DE OLIVEIRA MONTEIRO

Advogado: PE010258 - Maria Lúcia Freire

Despacho:

Intime-se a parte exequente, através de seu patrono, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Petrolina, 22/04/2019.
Bel. FRANCISCO JOSAFÁ MOREIRA Juiz de Direito.

Processo Nº: 0004525-26.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MANOEL ADAIR DE ARAÚJO.

Advogado: RJ 137387 – Ana Raquel Luz e Silva Almeida

Requerido: BANCO DO BRASIL S/A.

Advogado: PE001930A - Marcos Caldas Martins Chagas

Advogado: BA050867 - ANA CAROLINA MONTEIRO DE OLIVEIRA

Despacho:

MANOEL ADAIR DE ARAÚJO,  devidamente qualificado nos autos  ajuizou Embargos de Declaração (fls. 210/212) alegando que houve
omissão na decisão no que se refere ao pedido de prorrogação de prazo por quatro anos. Devidamente intimada, a parte embargada apresentou
manifestação fls. 217/218.  Breve o relato, passo a decidir.  Conforme artigo Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão
judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;  II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz
de ofício ou a requerimento;  III - corrigir erro material. Analisando a sentença embargada, verifico a omissão alegada, pois não houve menção
na fundamentação sobre o pedido de prorrogação do prazo o que passo a analisar: Do pedido de prorrogação do prazo  A parte autora
requer a prorrogação do vencimento por 04 (quatro) anos. Analisando os autos, pode-se perceber que o autor não comprovou que
realizou pedido administrativo para obter prorrogação do prazo para o pagamento da dívida vencida, assim, neste ponto há ausência
de pretensão resistida, não havendo violação ao princípio da inafastabilidade da tutela jurisdicional (art. 5°, XXXV e XXXVI CF/88) o
condicionamento da concessão judicial do benefício do alongamento da dívida somente após o indeferimento extrajudicial.Além do
mais, os laudos anexados pelo demandante aos para a comprovação da frustração de safra foram confeccionados por profissional
contratado por ele, possuindo, assim valor probante discutível, não havendo assim comprovação da incapacidade do mutuário, não
podendo ser reconhecido judicialmente o direito à prorrogação pleiteado.Portanto,  julgo improcedente o pedido de prorrogação de
vencimento da cédula de credito objeto desta demanda. Destarte, a omissão deve ser suprida, devendo constar na sentença a fundamentação
acima mencionada.  As demais determinações da sentença devem ser mantidas.  Publique-se, intimem-se. Petrolina, 23/04/2019.  Dr.
Francisco Josafá Moreira, Juiz de Direito.

Processo Nº: 0008924-35.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: ELIANE MARIA DE SOUZA SILVA

Advogado: PE030089 - CLÓVIS GOMES REIS JÚNIOR

Embargado: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE JUAZEIRO DA BAHIA RESP. LTDA

Advogado: PE014444 - Mark Sander de Araújo Falcão

Advogado: PE035870 - DIEGO ALESSANDRO DE CARVALHO FALCÃO

Despacho

COOPERATIVA AGRÍCOLA DE JUAZEIRO DA BAHIA RESP. LTDA ,  devidamente qualificada nos autos em epígrafe, interpusera Embargos
Declaratórios (fls. 56/57) fundada no art. 1022 do Código de Processo Civil/2015 em face da sentença (fls. 52/53 e versos), sob o argumento
de que se operou erro material e omissão na sentença embargada. Os embargos declaratórios foram interpostos tempestivamente no prazo
legal (art. 1023 do Diploma Processual Civil/2015), conforme Certidão fls. 58. É o breve relatório. Passo ao Julgamento.  No sistema recursal
brasileiro, os recursos devem adequar-se aos fins almejados pelas partes e às possibilidades expressas na lei. Logo, não caberá o uso de uma via
para se atingir fim diverso daquele previsto na norma processual. Com efeito, os embargos de declaração têm fins específicos, determinados no
art. 1022 do CPC, qual seja: o afastamento de omissão, obscuridade, contradições ou erros materiais, porventura existentes no julgado. Exigindo-
se, ainda, que o embargante aponte inequivocamente a omissão, obscuridade, contradição ou erro material, que objetiva elidir. Inexistindo os
vícios elencados pela norma processualística inserta no art. 1022 do CPC, nela – sentença - jamais sobreviverão quaisquer efeitos declaratórios.
Desta forma, continuam as partes, sobretudo, o julgador, adstritos àqueles casos relacionados na norma processual invocada.  Ocorre que pela
análise perfunctória da sentença verificou-se a existência de equívoco material, haja vista a sentença declara a improcedência dos embargos
à execução, com a condenação em custas e honorários sucumbenciais do embargado, e não do embargante, que efetivamente foi a parte
sucumbente no presente feito. Assim sem mais delongas, determino a correção da parte DISPOSITIVA da sentença (fls. 52/53 e versos), em seu
segundo parágrafo, para que seja substituído o termo embargado por EMBARGANTE, mantendo-se os demais termos da sentença embargada.
Isto posto, conheço do recurso e dou-lhe provimento, nos termos da fundamentação supra.  PRI.  Cumpram-se as determinações da sentença
supra. Petrolina-PE, 12/04/2019. Bel. FRANCISCO JOSAFÁ MOREIRA.
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Processo Nº: 0014066-54.2014.8.17.1130

Natureza da Ação: Inventário

Requerente: OTÍLIA MARIA DE SOUZA

Requerente: Genésio Marcelino de Souza Filho

Requerente: IRANILDA MARIA DE SOUZA E SILVA

Requerente: IRANILDO DAMIÃO GENESIO DE SOUZA

Requerente: ILMAR JOSÉ DE SOUZA

Requerente: IVANILDO JOSÉ DE SOUZA

Requerente: IVA MARIA DE SOUZA GOMES.

Requerente: IRANEIDE PAULA DE SOUZA

Requerente: IVANIA CRISTINA DE SOUZA

Requerente: IDENILDO PAULO DE SOUZA

Advogado: PE031003 - LÁZARO LUIS LOPES CALLOU

Inventariado: GENESIO MARCELINO DE SOUZA

Despacho:

Remetam-se os autos ao contador judicial para cálculo das custas processuais, devendo o cálculo incidir sobre o valor referente aos bens
inventariados (50% de 140.000,00). Após,  intime-se a inventariante para efetuar o pagamento das custas. Expedientes  necessários.
Petrolina,11/04/2019. Dr. Francisco Josafá Moreira, Juiz de Direito.

Processo Nº: 0002345-08.2014.8.17.1130

Natureza da Ação: Inventário

Requerente: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE PETROLINA.

Inventariante: MARIA ELISA CORREIA.

Advogado: PE014444 - Mark Sander de Araújo Falcão

Advogado: PE020162 - Ana Leopoldina Lustosa R. Cavalcanti

Advogado: PE030095 - JANAIANE INGRID GUIMARÃES DE ALMEIDA DINIZ LIRA

Inventariado: ADALIA RODRIGUES CORREIA.

Despacho:

Através de petição fls. 308/309 e 315, o herdeiro José do Bonfim Correia requereu a juntada de escritura pública de cessão de direitos hereditários,
em que transfere todos os seus direitos hereditários em relação ao quinhão que lhe cabe no espólio de Adalia Rodrigues Correia para Associação
Assistencial de Petrolina (cópia do documento fls. 316/317), requerendo, assim, a sua substituição no processo de inventário. Defiro o pedido
e determino a substituição do herdeiro José do Bonfim Correia pela Associação Assistencial de Petrolina, conforme escritura pública de cessão
juntada aos autos.  Após, intime-se os herdeiros para se manifestarem sobre a petição de fls. 301/302, no prazo de 10 (dez) dias. Em
seguida, expeça-se mandado de avaliação dos bens objeto do presente inventário. Após, intimem-se aa partes para apresentarem manifestação
(art.635, CPC). Se  concordes com a avaliação, intime-se a inventariante para apresentar as últimas declarações, ouvindo-se as partes no prazo
comum de quinze dias, calculando-se o imposto (art. 637, CPC). Julgados os cálculos e encerrada a fase do inventário, formulem as partes, no
prazo comum de quinze dias, o pedido de quinhão (art. 647 CPC). Sem controvérsia entre os sucessores quanto aos bens que devam constituir
os seus quinhões, ao Partidor para o esboço, podendo, os herdeiros, se desejarem, sendo concordes, apresentarem plano de partilha. Sobre o
esboço, manifestem-se os interessados no prazo de quinze dias (art. 652), voltando-me os autos conclusos para sentença. Petrolina,29/03/2019.
Dr. Francisco Josafá Moreira, Juiz de Direito.

Processo Nº: 0001714-30.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: FRANCISCO CHAGAS LINS.

Embargante: MARIA EUZA DELMONDES LINS

Embargante: WESLLEY DELMONDES LINS

Advogado: PE018632 - Joacy Fernandes Passos Teixeira

Advogado: PE043353 - GUILHERME SABINO NASCIMENTO SIDRÔNIODE SANTANA

Advogado: PE045203 - Luma Teixeira Marques

Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A

Advogado: PE001592A - ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE

Despacho:
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BANCO DO NORDESTE DO BRASIL ,  devidamente qualificada nos autos em epígrafe, interpôs Embargos Declaratórios (fls. 205/206) fundada
no art. 1022 do Código de Processo Civil/2015 em face na decisão (fls. 203), sob o argumento de que se operou omissão na decisão embargada.Os
embargos declaratórios foram interpostos tempestivamente no prazo legal (art. 1023 do Diploma Processual Civil/2015), conforme Certidão
fls. 207.  É o breve relatório. Passo ao Julgamento.   No sistema recursal brasileiro, os recursos devem adequar-se aos fins almejados
pelas partes e às possibilidades expressas na lei. Logo, não caberá o uso de uma via para se atingir fim diverso daquele previsto na norma
processual. Com efeito, os embargos de declaração têm fins específicos, determinados no art. 1022 do CPC, qual seja: o afastamento de omissão,
obscuridade, contradições ou erros materiais, porventura existentes no julgado. Exigindo-se, ainda, que o embargante aponte inequivocamente
a omissão, obscuridade, contradição ou erro material, que objetiva elidir. Inexistindo os vícios elencados pela norma processualística inserta
no art. 1022 do CPC, nela – decisão - jamais sobreviverão quaisquer efeitos declaratórios. Desta forma, continuam as partes, sobretudo, o
julgador, adstritos àqueles casos relacionados na norma processual invocada.  Ocorre que, pela análise perfunctória da sentença verifica-se
inexistir omissão, contradição, obscuridade ou erro material na decisão embargada, pois em verdade a embargante se contrapõe à realização de
prova pericial.  Ad argumentandum , o Código de Processo Civil no seu art. 370 determina que o magistrado é o destinatário final da prova, ou
seja, é ele quem apreciará a lide, cabendo, portanto, ao juízo avaliar a conveniência e oportunidade de sua produção. Neste sentido, colaciono
precedente:  0028256-94.2013.8.19.0000 -AGRAVO DE INSTRUMENTO DES. JORGE LUIZ HABIB - Julgamento: 24/06/2013 -DECIMA OITAVA
CAMARA CIVEL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. PLEITO
DE REALIZAÇÃO DE NOVA PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. Insurgência contra decisão que indeferiu pedido de realização de nova prova
pericial. O juiz é o destinatário da prova e a ele incumbe aferir sobre a necessidade ou não de sua produção. Segundo o artigo 437 do CPC/1973,
o juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não lhe parecer suficientemente
esclarecida. A produção de prova se presta a auxiliar o juiz, e não às partes, estando vinculada à sua livre convicção.  Assim, como é sabido, o
inconformismo da parte em razão de decisão interlocutória proferida pelo magistrado no curso da ação deve ser manifestado através de recurso
específico para o seu desiderato, a saber, o agravo de instrumento. Portanto, os embargos de declaração,  sub examine , restam inadequados
à reforma da decisão de determinou a realização de prova pericial. Diante disso, restou demonstrado que a decisão embargada não padece
de quaisquer vícios a ensejar aclaramento.  Isto posto,  deixo de conhecer do recurso , em virtude de ausência de requisito subjetivo, qual
seja, a inadequação da via eleita à finalidade almejada. Contudo, em observância ao Princípio da Duração Razoável do Processo, constato,
compulsando o caderno processual, que a parte embargante, em verdade, teve por finalidade o mero pedido de reconsideração da decisão que
determinou a realização de prova pericial (fls. 203). Nesse contexto, analisando amiúde as alegações e o conteúdo dos autos entendo plausível
o pleito de reconsideração da decisão (fls. 203), determinando o chamamento do feito à ordem para converter a decisão de produção de prova
pericial (fls. 203) em anúncio de julgamento antecipado do mérito, consoante art. 355, inciso I do CPC/2015.  Publique-se. Intimem-se.  Cumpra-
se. Petrolina-PE, 24/04/2019.  Bel. FRANCISCO JOSAFÁ MOREIRA, Juiz de Direito.
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Petrolina - 3ª Vara Cível

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina

PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000

3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
Processo nº 0001639-34.2017.8.17.3130
AUTOR: AURELIO DE ASSIS SILVA
RÉU: VALE DO SAO FRANCISCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, A CERTA - GESTAO E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Prazo:  30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  RÉU: A CERTA - GESTAO
E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME  , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000, tramita a ação de  PROCEDIMENTO
COMUM CÍVEL (7), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0001639-34.2017.8.17.3130, proposta por AUTOR:  AURELIO DE ASSIS SILVA

DESPACHO:  (...) Redesigno AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 06/09/2019, às 08h00min. Informo que a audiência será realizada
no Centro Judiciário de Solução de Conflito nesta Comarca - CEJUSC, turma CM 01 situada na Rua São Francisco, 549, Atrás da Banca,
Petrolina-PE. (...)

Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)  CITADA(O)(S)  para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do transcurso
deste edital.  Advertência :  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-
advogado . E, para que chegue ao conhecimento de  todos, partes e terceiros, eu, PAULO GERMANO MAHON BARROS, o digitei e submeti
à conferência e assinatura(s).

PETROLINA, 25 de abril de 2019.

Carlos Fernando Arias

Juiz de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco: www.tjpe.jus.br
– PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o
número do documento (código de barras) abaixo identificado.
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Petrolina - 4ª Vara Cível

Quarta Vara Cível da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Carla Adriana de Assis Silva Araújo (Titular)

Chefe de Secretaria: Antônio Ferreira da Silva

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00081/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000857-13.2017.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: LILIAN CARLA DA COSTA SILVA

Advogado: PE032086 - Reginaldo Coelho da Purificação

Advogado: PE01048B – Jeanderson Miller Silva Mota

Requerido: HOSPITAL MEMORIAL PETROLINA

Advogado: PE031000 - Carlos Alberto Coelho

Advogado: BA014496 - Luiz Antonio Costa de Santana

Advogado: BA026489 - Nadielson Barbosa da França.

DESPACHO:  “  Na hipótese de apresentação de recurso de apelação, intime-se o apelado para contrarrazões no prazo de quinze dias e em
seguida remetam-se os autos ao Egrégio TJPE. Petrolina ,  16 de março de 2018. Carla Adriana de Assis Silva Araújo Juíza de Direito

Processo Nº: 0001383-77.2017.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: CLARIVAL OLIMPIO DA SILVA

Requerente: DÊNIA SIQUEIRA DE ALMEIDA

Requerente: HELENA AMORIM CERQUEIRA NUNES

Requerente: MARIA VERONICA CARDOSO DE ALENCAR

Requerente: PAULO VIEIRA DA SILVA

Requerente: MARIA DA ASSUNÇÃO DE NOVAES MELO CARVALHO

Requerente: ANTONIO DE SÁ SOUZA

Requerente: NAYRE DIAS GUERRA

Requerente: MARIVALDO DE CASTRO FERREIRA

Requerente: AVANILDO DA SILVA FERREIRA.

Requerente: MARIA GORETE BENEVIDES

Requerente: MARIA DOS SANTOS ALENCAR

Requerente: ELICENIA ALENCAR DOS SANTOS CARDOSO

Requerente: SIVALDO AMARIZ COELHO

Requerente: EURIDES FRANCISCA RODRIGUES JUSTINIANO

Requerente: ELIANA DE SOUZA BENEVIDES

Advogado: PE028395 - Mariana Queiroz de Souza

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE018393 - Daniele Torres Silva

Requerido: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

Advogado: PE028240 - Eduardo José de Souza l. Fornellos

DESPACHO: “ Em seguida, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, querendo, se manifestarem acerca da proposta de honorários,
retornando-me os autos conclusos para arbitramento. Petrolina, 22/11/2018.” Carla Adriana de Assis Silva Araújo Juíza de Direito
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Processo Nº: 0000662-58.1999.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: BONZÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

Representante: JOSÉ NILSON DE SÁ

Representante: CUSTÓDIA FRANCINÉSIA NOVAES DE SÁ

Advogado: PE019418 –Marcelo Cavalcanti de Souza Tenório

Advogado: PE023947 – Danilo Gonçalves Moura

Requerido: Banco Nacional do Norte S/A

Advogado: PE021283 – José Ricardo de Alencar Almeida

Advogado: PE003621 - Flares Vasconcelos de Carvalho

Advogado: PE028887 - Luciano Batista Maranhão

Advogado: PE022140 - Eduardo Lacerda Siqueira Campos Araújo

Advogado: PE009780 - Fabio Menezes de Sa

Advogado: PE000707B - Antônio Melo

Advogado: PE01930A – Marcos Caldas Martins Chagas

DESPACHO: Intimem-se as partes e advogados se tem outras provas a produzir, informando sua utilidade, no prazo de quinze dias. Após o
prazo, à conclusão na mesma ordem de antiguidade que se encontram nesta data para sentença. Petrolina, 24 de abril de 2019. Carla Adriana
de Assis Silva Araújo Juíza de Direito
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Petrolina - 1ª Vara Criminal

Primeira Vara Criminal da Comarca Petrolina

Juiz de Direito: Gabriel Augusto Amario de Castro Pinto (Titular)

Cícero Everaldo Ferreira Silva (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Pollyanna R. Mafra Magalhães

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00007/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 21/05/2019

Processo Nº: 0006884-75.2018.8.17.1130

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: WILLIAN FABRÍCIO DE SOUZA NUNES.

Advogado: BA021960 - Valberto Matias

Vítima: SOCIEDADE

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 08:45 do dia 21/05/2019.

Primeira Vara Criminal da Comarca Petrolina

Juiz de Direito: Gabriel Augusto Amario de Castro Pinto (Titular)

Cícero Everaldo Ferreira Silva (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Pollyanna R. Mafra Magalhães

Data: 25/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00035/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 28/05/2019

Processo Nº: 0005750-13.2018.8.17.1130

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: WILLIAN FABRÍCIO DE SOUZA NUNES.

Advogado: PE024361 - Nadyjane Oliveira Amorim

Vítima: JOSENILDO LINS E SILVA.

Autor: Ministério Público.

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 08:00 do dia 28/05/2019.

Primeira Vara Criminal da Comarca Petrolina

Juiz de Direito: Gabriel Augusto Amario de Castro Pinto (Titular)

Cícero Everaldo Ferreira Silva (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Pollyanna R. Mafra Magalhães

Data: 25/04/2019
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Pauta de Intimação de Audiência Nº 00039/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 28/05/2019

Processo Nº: 0008996-90.2013.8.17.1130

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: WILLIAN FABRÍCIO DE SOUZA NUNES.

Vítima: RAYANE TORRES DOS SANTOS NUNES.

Vítima: MARIA DO SOCORRO TENÓRIO DE BRITO PONTES.

Advogado: BA021960 - Valberto Matias

Advogado: PE033852 - ROSILANE DE SOUZA GONÇALVES MATIAS

Advogado: BA043579 - Carla Santos Couto

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 08:45 do dia 28/05/2019.

Primeira Vara Criminal da Comarca Petrolina

Juiz de Direito: Gabriel Augusto Amario de Castro Pinto (Titular)

Cícero Everaldo Ferreira Silva (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Pollyanna R. Mafra Magalhães

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00069/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00069

Processo Nº: 0004066-87.2017.8.17.1130

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: EVERTON SOBRAL DA SILVA

Acusado: GEDSON DIAS DE ANDRADE SOUZA

Advogado: PE042662 - KAIO LUCAS DE HOLANDA LEÓDIDO

Advogado: PE045469 - IZA MIRELLA RIBEIRO DA SILVA

Vítima: CARLOS DANIEL DE SOUZA PORFIRIO

Vítima: THAIZA SUZANI GOMES RODRIGUES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PETROLINAAutos
n.º.: 0004066-87.2017.8.17.1130SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco,
em face de EVERTON SOBRAL DA SILVA e GEDSON DIAS DE ANDRADE SOUZA, pela suposta prática dos seguintes crimes: i) roubo
circunstanciado pelo emprego de arma de fogo e concurso de pessoas (CP, art. 157, §2º, I e II - redação anterior à Lei nº. 13.654/2018); ii)
corrupção de menores (ECA, art. 244-B).A denúncia narra, em apertada síntese, que (fls. 82/83): i) no dia 06 de abril de 2017, por volta das
14h:20min, os acusados, juntamente com o adolescente Izaque dos Santos foram até o estabelecimento comercial situado no bairro Gercino
Coelho; ii) lá chegando, o acusado EVERTON e o adolescente adentraram o estabelecimento e anunciaram o assalto, ao passo que o réu
GEDSON permaneceu do lado de fora, no interior de um veículo, a fim de garantir a fuga de todos; iii) o adolescente sacou uma arma de fogo e após
o anúncio do assalto, EVERTON subtraiu os objetos: aproximadamente R$ 1.000,00 e 15 (quinze) relógios pertencestes ao estabelecimento do
ofendido Carlos, além de um aparelho celular da vítima Thaiza; iv) policiais militares receberam informações, empreenderam diligências e lograram
êxito em prender em flagrante os envolvidos e parte dos objetos subtraídos.A denúncia foi recebida em 18/04/2017 (fls. 86/87).Passo à análise da
situação processual de cada um dos acusados.Acusado GEDSON: i) citação pessoal (fl. 86); ii) constituição de defensor (fl. 97); iii) substituição da
prisão preventiva substituída por cautelares diversas (fls. 108/109); iv) comparecimento em juízo para prestar compromisso e informar endereço
atualizado (fl. 111).Acusado EVERTON: i) citação pessoal (fl. 87); ii) posto em liberdade mediante cautelares diversas (fl. 123), informou novo
endereço em audiência de instrução e julgamento (fl. 144).A prova oral foi produzida em juízo (mídia - fls. 146; 251).O Ministério Público aduziu
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em alegações finais a procedência parcial da pretensão acusatória, no intuito de condenar os acusados tão somente pela prática do delito de
roubo circunstanciado, mas absolvê-los da prática do crime de corrupção de menores (fls. 271/276).A defesa do acusado GEDSON suscitou as
seguintes teses (fls. 254/262): i) ausência de dolo, uma vez que não sabia da intenção de roubar do corréu; ii) retroatividade da Lei nº. 11.654/2018
no tocante à causa de aumento decorrente do emprego da arma de fogo; iii) em caso de condenação, o reconhecimento da participação de menor
importância e aplicação da pena no mínimo legal.Por fim, a defesa técnica do acusado EVERTON requereu (fls. 277/278): i) em relação ao delito
patrimonial, o reconhecimento da atenuante genérica da confissão; ii) no tocante ao crime de corrupção de menores, a absolvição em decorrência
da ausência de dolo, bem como da comprovação da menoridade.É o relatório. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. Prova da existência do crime
e autoria delitivai. Dos crimes de roubo circunstanciado pelo emprego de arma de fogo e concurso de agentes (CP, art. 157, §2º, I e II) - redação
anterior à Lei nº. 13.654/2018; Da subtração mediante grave ameaça e sua autoria. Prova da existência dos crimes: as vítimas CARLOS e THAIZA
prestaram firme depoimento relatando a ação delitiva. A primeira disse que foram subtraídos de sua loja 15 (quinze) relógios, além de R$ 1.000,00
(mil reais) em dinheiro, ao passo que a segunda aduziu que foi subtraído o seu celular. Ambos salientaram que 02 (dois) elementos adentraram
no estabelecimento, sendo que um deles anunciou o assalto e portava uma arma de fogo. Toda a ação dos agentes foi filmada pelas câmeras de
segurança (mídia - fl. 69). Consta nas peças de informação o auto de apresentação e apreensão indicando parte da res furtiva, além do revólver
utilizado no delito imputado (fl. 41), bem como o respectivo termo de restituição (fl. 66). Autoria delitiva EVERTON: incontroversa. As duas vítimas
reconheceram o imputado como sendo o responsável por recolher os pertences no interior do estabelecimento comercial. Ademais, o próprio
réu confessou a prática criminosa em juízo. Autoria delitiva GEDSON: o acusado nega participação no crime. Sustenta que EVERTON e ISAC
apenas lhe pediram uma carona, pois o primeiro iria comprar alguns relógios no intuito de revendê-los. Acrescenta que ficou apenas aguardando
dentro do carro na esquina do local do roubo, sem saber que os comparsas ali estavam para cometer um crime. A tese não merece prosperar. A
versão apresentada não se mostra razoável a partir da pequena história do crime reconstruída em juízo. Não é crível que o  acusado desse a tal
carona e ficasse apenas aguardando entre 10 a 20 minutos (tempo que a vítima disse que durou o assalto) na esquina os demais comparsas sem
desconfiar que se tratava de um assalto. O acusado foi encontrado com parte do material roubado, sugerindo que todos participaram e dividiram
o produto do crime. É bem verdade que de acordo com sua versão, o material lhe foi entregue como forma de pagar a gasolina. Ocorre que
logo no início do depoimento, disse contraditoriamente que quando EVERTON lhe convidou para fazer compras, falou que pagaria a gasolina.
Logo, como pode ter recebido os relógios como pagamento da gasolina? Também de acordo com o próprio acusado, a distância entre a sua casa
e o local do roubo é de apenas de 10 km, mas foram recebidos 03 (três) relógios de valor muito superior a gasolina necessária para percorrer
esse trecho. A palavra do imputado deve ser vista com reserva, pois apresentou versão totalmente distinta em sede policial. Indagado acerca da
contradição, disse que estava nervoso na delegacia, sem embargo de conforme termo de depoimento (fl. 32), ter sido acompanhado por defensor
constituído. Nesse contexto fático - versão pouco crível e contraditória -, muito embora de valor relativo, a chamada do corréu EVERTON ao imputar
responsabilidade a GEDSON não restou isolada nos autos, sendo fundamento válido para, no cotejo com os demais elementos probatórios,
reconhecer a participação de ambos no delito. Das causas de aumento de pena. Emprego de arma: i) auto de apresentação e apreensão do
revólver utilizado no roubo (fl. 42); ii) laudo pericial concluiu que o instrumento era "eficiente para realização de disparos" (fl. 68); iii) a efetiva
utilização restou demonstrada, nos termos dos depoimentos das vítimas, confissão do acusado EVERTON e filmagem das câmeras de segurança
da loja (mídia - fl. 69). Concurso de pessoas: a dinâmica delitiva já retratada linhas atrás reflete a participação de 03 (três) agentes na empreitada
criminosa, mediante nítida divisão de tarefas (voz de assalto mediante emprego de arma de fogo; recolhimento dos pertences; condução de
veículo para dar fuga) e comunhão de desígnios.ii. Do crime de corrupção de menores (ECA, art. 244-B);Assiste razão às partes.A existência
do crime não restou demonstrada, especialmente no tocante à elementar "menor de 18 anos", uma vez que não há nos autos prova segura da
menoridade, ante à ausência de qualquer documento idôneo demonstrativo desta condição.Entender o contrário é tornar letra morta o artigo 155,
parágrafo único, do Código de Processo Penal vazado nos seguintes termos: "Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as
restrições estabelecidas na lei civil".Daí a razão de ser da súmula 74 do Superior Tribunal de Justiça: "Para efeitos penais, o reconhecimento
da menoridade do réu requer prova por documento hábil". Muito embora não se exija certidão de nascimento, é preciso que haja algum outro
documento que seja capaz de assentar seguramente a menoridade. No caso específico dos autos, as peças de informação não se prestam a tal
finalidade, uma vez que a qualificação se deu com base em mera declaração sem amparo em documento hábil, sendo, inclusive, muito comum a
alegação de menoridade por parte de agentes para se furtar dos rigores da lei penal.Merece destaque a afirmação do corréu EVERTON no sentido
de que ISAC não aparentava ser menor de idade, assertiva corroborada pelas imagens das câmeras de segurança, que não permitem concluir, à
míngua de outros elementos nos autos, acerca de juízo de certeza inerente ao decreto condenatório.Nesse sentido é o entendimento de ambos
os tribunais superiores: Supremo Tribunal FederalHABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSO PENAL. CORRUPÇÃO DE MENORES. ART. 244-
B DA LEI 8.069/1990. COMPROVAÇÃO DA MENORIDADE. ART. 155, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP. PROVA ESPECÍFICA. INEXISTÊNCIA.
1. Para efeitos penais, a comprovação da idade, como as outras situações quanto ao estado das pessoas, há de ser realizada mediante prova
documental hábil, de acordo com as restrições estabelecidas na lei civil. Inteligência do parágrafo único do art. 155 do CPP. Precedentes. 2.
No caso, os pacientes foram condenados por corromper menor de 18 anos (art. 244-B da Lei 8.069/1990), cuja idade, no entanto, derivou de
declarações prestadas perante a Delegacia da Criança e do Adolescente, desacompanhadas de qualquer documento civil de identificação. 3.
Assim, por se tratar de circunstância elementar do tipo, a ausência de base probatória idônea impede o juízo condenatório, que deve sempre
estar calcado em elementos de certeza e em consonância com as regras processuais próprias (...) (STF - HC 132.204/DF, Relator(a): Min. TEORI
ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 26/04/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-094 DIVULG 10-05-2016 PUBLIC 11-05-2016)Superior
Tribunal de JustiçaAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CORRUPÇÃO DE MENORES. ART.
244-B DA LEI 8.069/1990. COMPROVAÇÃO DA MENORIDADE. PROVA ESPECÍFICA. INEXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.1. Embora,
na hipótese, a ocorrência policial se trate de documento formalmente público, o conteúdo nele trazido, por ter sido fruto apenas da declaração do
suposto menor, não constando informações de nenhum tipo de conferência da sua veracidade pelo agente estatal, não possui a idoneidade para
a comprovação da menoridade do réu (...)(STJ - AgRg no REsp 1.485.769/DF, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado
em 15/05/2018, DJe 28/05/2018)AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. CORRUPÇÃO DE MENORES. ART. 244-B DO
ECA. DECISÃO AGRAVADA. EQUÍVOCO. DOCUMENTO IDÔNEO PARA COMPROVAR A MENORIDADE. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 74/STJ.
ABSOLVIÇÃO. RESTABELECIMENTO.1. Segundo o acórdão recorrido, o único documento utilizado para demonstrar a menoridade, apesar de
ter sido lavrado perante a autoridade policial, possui em seu conteúdo somente as declarações prestadas pela suposta própria vítima do crime
de corrupção de  menores, que afirmou ter 16 anos. Tal declaração, contudo, não foi conferida pela autoridade pública, a partir da análise de
qualquer outro documento idôneo, como, por exemplo, o registro civil ou a carteira de identidade, nem confirmada em consulta aos registros da
polícia civil.2. Embora se trate de documento formalmente público, o conteúdo nele trazido, por ter sido fruto apenas da declaração do particular,
sem nenhum tipo de conferência da sua veracidade pelo agente estatal, não possui a idoneidade para a comprovação da menoridade do réu. Em
outras palavras, é ele suficiente apenas para comprovar que a suposta vítima declarou-se menor de 18 anos, mas não para comprovar que essa
assertiva correspondia à verdade. Nesse contexto, não está atendida a orientação da Súmula 74/STJ (...)(STJ - AgRg no REsp 1544141/DF, Rel.
Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe 03/03/2016)Vale destacar, que tal prova poderia perfeitamente
ter sido produzida pelo Ministério Público ou Delegado de Polícia, inclusive, mediante poder de requisição (CRFB, art. 129, VIII e IX c/c CPP,
art. 41 c/c LOMPPE, art. 6º, I, alíneas "b" e "c" e II e Lei nº. 12.830, art. 1º, §2º) ou simplesmente requerendo a oitiva da vítima menor em juízo,
descabendo suprir a inércia acusatória com documento que, a despeito de público, não reflete a certeza necessária para prolação de decreto
condenatório.iii. Conclusão;Ultimada a instrução criminal, é possível afirmar que existe lastro probatório suficientemente seguro (para além de
qualquer dúvida razoável), que autoriza a condenação dos acusados EVERTON SOBRAL DA SILVA e GEDSON DIAS DE ANDRADE SOUZA,
pela prática de 02 (dois) crimes de roubo circunstanciado pelo emprego de arma de fogo e concurso de pessoas (CP, art. 157, §2º, I e II - redação
anterior à Lei nº. 13.654/2018), mas não pela prática do crime de corrupção de menores (ECA, art. 244-B).2.2. Dosimetriai. Da pena privativa de
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liberdade; Passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao que dispõe o critério trifásico previsto na legislação
penal (CP, art. 68, caput). Inicio pelas circunstâncias judiciais (CP, art. 59).Primeira fase: sem dados para aferir a situação econômica dos réus.
Ausentes circunstâncias judiciais desfavoráveis a serem valoradas. Por tais razões, fixo as penas-base em 04 (quatro) anos de reclusão e 10
(dez) dias-multa, à razão unitária mínima.Segunda fase: a despeito das 02 (duas) atenuantes genéricas em relação ao acusado EVERTON,
quais sejam, a menoridade relativa (CP, art. 65, I) e a confissão espontânea (CP, art. 65, III, d), mantenho as penas provisórias no mínimo legal
de reprovabilidade (STJ, súmula 231).Terceira fase: ausente gravidade em concreto decorrente do emprego de arma de fogo e do concurso de
agentes (STJ, súmula 443), procedo um aumento no mínimo legal de 1/3 sobre as penas provisórias, chegando a um total de 05 (cinco) anos e 04
(quatro) meses de reclusão, além de 13 (treze) dias-multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato. A
Defesa do acusado GEDSON sustentou a incidência da causa de diminuição de pena referente à participação de menor importância (CP, art. 29,
§1º), tese que, salvo melhor juízo, não merece acolhimento.Isso porque a despeito de não ter exercido o núcleo do verbo típico, sua participação
consistiu em conduzir o veículo que deu fuga aos demais agentes, conduta essencial para o sucesso da empreitada criminosa. Logo, não há
que se falar em contribuição de menor importância a evidenciar menor censurabilidade. Confira-se:"Não se trata, no entanto, de uma redução
facultativa, mas de uma causa de diminuição obrigatória de pena, desde que fique evidenciada uma contribuição insignificante ou mínimo do
partícipe para a realização do fato típico. É evidente que, nessa hipótese, o legislador entendeu que a participação de menor importância contém
em si a revelação de uma culpabilidade menos expressiva e, por isso, autorizou a redução punitiva" (SILVA FRACO, Alberto. Código Penal e sua
interpretação jurisprudencial - Parte Geral, vol. 1, t. I, São Paulo: Ed. RT, 1997, pg. 469) A hipótese é de concurso formal próprio (CP, art. 70,
caput, 1ª parte) uma vez que mediante uma única conduta, no mesmo contexto fático, houve pluralidade de vítimas (Carlos e Thaiza) e lesões
patrimoniais (produtos da loja pertencentes a Carlos e celular pertencente a Thaiza). Nesse sentido: ROUBOS CIRCUNSTANCIADOS. DUAS
VÍTIMAS DE UMA MESMA FAMÍLIA. PATRIMÔNIOS DIVERSOS. CONCURSO FORMAL CONFIGURADO (...)2. Independente de se tratarem de
membros de uma mesma família, subtraídos, mediante uma só ação ou omissão, bens de indivíduos diversos, não há que se falar em crime único,
devendo ser aplicado o disposto no art. 70 do Código Penal (...)(STJ - HC 439.480/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado
em 24/05/2018, DJe 30/05/2018)ROUBO CIRCUNSTANCIADO (...) CONCURSO FORMAL. QUATRO VÍTIMAS PERTENCENTES À MESMA
FAMÍLIA. PATRIMÔNIOS DISTINTOS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO (...)4. Ainda que as vítimas façam parte da mesma
família, não há que se falar em crime único quando no mesmo contexto fático são subtraídos bens pertencentes a patrimônios distintos, incidindo,
neste caso, a regra do concurso formal, prevista no art. 70 do Código Penal (...)(STJ - HC 418.146/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA
TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 29/11/2017)Dessa forma, procedo um aumento na ordem de 1/6 sobre as penas anteriormente fixadas,
tornando-as definitivas em 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, além de 15 (quinze) dias-multa, cada um no equivalente
a um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato.ii. Do regime inicial de cumprimento de pena;A pena privativa de liberdade foi fixada em
patamar superior a 04 (quatro), mas inferior a 08 (oito) anos. Os acusados são primários e as circunstâncias judiciais favoráveis. Nesse contexto,
está autorizada a fixação do regime inicial semi-aberto (CP, art. 33, §2º, "b" c/c §3º).A detração em razão do tempo de prisão provisória (CPP, art.
387, §2º) não é capaz de alterar o regime inicial de cumprimento  de pena, tendo em vista que não decorreu período superior a 1/6 da reprimenda
aplicada, necessário para garantir aos acusados a progressão cautelar (LEP, art. 112, caput).2.3. Da restrição libertáriaO pressuposto positivo
da fumaça do cometimento do crime (fumus commissi delicti), está presente e reafirmado em razão do capítulo desta sentença que reconheceu
existente prova do crime e autoria delitiva. Reitero as razões já expostas.Em relação ao perigo na liberdade (periculum in libertatis), entendo que
há base empírica idônea a ensejar restrição libertária como forma de garantir a ordem pública (CPP, art. 282, I). Isso porque o modus operandi
da conduta (pluralidade de causas de aumento de pena, sendo uma delas o emprego de arma de fogo), revela uma gravidade em concreto
para além daquela prevista no tipo penal, circunstância apta a justificar a manutenção de algum nível de restrição libertária dos acusados.Por
outro lado, destaco que após as respectivas solturas, ambos os acusados compareceram a todos os atos processuais, informaram endereços
atualizados, não havendo, portanto, nenhum indicativo que irão se furtar à aplicação da lei penal. A instrução criminal está finalizada. Ausente
qualquer ameaça à ordem pública ou econômica que não seja fundada em mera especulação. Saliento, ainda, que a tutela cautelar vem marcada
pela característica da provisoriedade, sendo certo que restrições libertárias não podem perdurar indefinidamente no tempo.No caso dos autos, as
cautelares diversas perduram por quase 02 (dois) anos, o entrando em rota de colisão com um processo penal constitucional e convencionalmente
orientado pela garantia da duração razoável do processo (CRFB, art. 5º, LXXVIII c/c CADH, art. 7.5).Nesse contexto fático, as restrições libertárias
anteriormente fixadas (monitoramento eletrônico e limitação de trânsito) merecem certo abrandamento, razão pela qual, substituo as mesmas
pelo dever de comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades (CPP, art. 319, I).3. DISPOSITIVOAnte o exposto,
julgo parcialmente procedente a pretensão acusatória e condeno os acusados EVERTON SOBRAL DA SILVA e GEDSON DIAS DE ANDRADE
SOUZA, pela prática de 02 (dois) crimes de roubo circunstanciado pelo emprego de arma de fogo e concurso de pessoas (CP, art. 157, §2º, I
e II - redação anterior à Lei nº. 13.654/2018 - n/f CP, art. 70, 1ª parte), mas absolvo-os da prática do crime de corrupção de menores (ECA, art.
244-B).Reprimenda penal: 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial semi-aberto, além de 15 (quinze) dias-
multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato.Custas processuais: condeno-os, ainda, ao pagamento
proporcional das custas processuais (CPP, art. 804). Cientes os réus que a multa e custas deverão ser pagas dentro de 10 (dez) dias depois
de transitado em julgado a sentença, independentemente de nova intimação (CP, art. 50, caput).Restrições libertárias: substituo as cautelares
anteriormente fixadas pelo dever de comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades (CPP, art. 319, i). Concedo aos
réus o direito de recorrer em liberdade.Com o trânsito em julgado: i) certifique-se; ii) expeça-se guia definitiva; iii) oficiem-se o Tribunal Regional
Eleitoral (CRFB, art. 15, III) e o Instituto Tavares Buril; iv) decorridos 10 (dez) dias, remetam-se os autos à Procuradoria do Estado, dando-lhe
ciência desta condenação e oportunizando a inscrição em dívida ativa; v) tendo em vistas que ambos os acusados estão soltos, venham os autos
conclusos.Interposto recurso: i) certifique-se a tempestividade; ii) venham os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Petrolina/
PE, 04 de abril de 2019.GABRIEL AUGUSTO AMARIO DE CASTRO PINTOJuiz de Direito
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Petrolina - 2ª Vara Criminal

Petrolina – Segunda Vara Criminal

EDITAL PÚBLICO PARA CADASTRAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS COM DESTINAÇÃO  SOCIAL, RELACIONADAS
A ATIVIDADES DE CARÁTER ESSENCIAL À EDUCAÇÃO, SAÚDE, SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA OU
ESPORTE , INTERESSADAS EM SEREM BENEFICIÁRIAS DE PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS.

Expediente nº. 2019.0726.0001230

O Doutor  Elder Muniz de Carvalho Souza , Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Petrolina, Estado de Pernambuco , em
virtude de lei, etc...

CONSIDERANDO os termos das Resoluções nº 154 de 13 de julho de 2012 do Conselho Nacional de Justiça, que disciplina a política institucional
do Poder Judiciário na utilização dos recursos oriundos da aplicação da pena de prestação pecuniária;

FAZ SABER  a quem interessar possa, e em especial, às  ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS COM DESTINAÇÃO  SOCIAL,
RELACIONADAS A ATIVIDADES DE CARÁTER ESSENCIAL À EDUCAÇÃO, SAÚDE, SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO, CULTURA,
ASSISTÊNCIA OU ESPORTE, INTERESSADAS EM SEREM BENEFICIÁRIAS DE PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS .

1. DO OBJETO:

O presente edital tem por objeto:

a) Cadastramento de entidades públicas ou privadas com destinação  social, relacionadas a atividades de caráter essencial à educação, saúde,
segurança pública, prevenção, cultura, assistência ou esporte , que desejam receber recursos provenientes de prestação pecuniária imposta nos
processos em trâmite nesta Segunda Vara Criminal para fins de recebimento de prestações pecuniárias ,  resultantes da execução de penas
ou medidas alternativas acordadas em sede de suspensão condicional do processo, ou fixada em sentença condenatória a pena privativa de
liberdade substituída por penas restritivas de direito.

b) Seleção e cadastramento de projetos de relevante e significativa extensão social, relacionados às atividades descritas na alínea “a” anterior,
deste item.

2. DO CADASTRAMENTO:

2.1. A entidade deverá requerer seu cadastro junto à Secretaria da Segunda Vara Criminal da Comarca de Petrolina/ PE, instruindo-o com os
seguintes documentos:

a) cópia legível do estatuto social ou contrato social atualizado e seu registro em cartório;

b) cópia da ata de eleição da atual diretoria ou do ato de nomeação de seu diretor;

c) cópia do RG e CPF dos integrantes do quadro de diretores, sócios ou administradores;

d) certificado do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) dados bancários com indicação do CNPJ;

f) projeto na área de sua respectiva atuação.

Parágrafo único. O requerimento de cadastro estará disponível na Secretaria da Segunda Vara Criminal da Comarca de Petrolina/ PE, situado
no Fórum Dr. Manoel Souza Filho: Praça Santos Dummont, s/nº - Centro - Petrolina/PE - CEP: 56300-000 - Fone: (87) 3866-9538 - Atendimento:
de 09:00 horas às 18:00 horas.
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2.2. Os documentos deverão ser entregues em envelope, com a seguinte especificação: “SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
PETROLINA/PE CADASTRO - EDITAL Nº. 2019.0726.0001230. ENTIDADE: (RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO ATUALIZADO E TELEFONE)”.

2.3. O prazo para as entidades se cadastrarem é de  26 de abril de 2019 a 31 de maio de 2019 .

2.4. São elegíveis entidades públicas ou privadas com destinação  social, relacionadas a atividades de caráter essencial à educação, saúde,
segurança pública, prevenção, cultura, assistência ou esporte , que possuam sede e atuem no Município de Petrolina/ PE.

2.5. As entidades sociais que tiverem recebido a partir de edital anterior valores destinados pela 2ª Vara Criminal de Petrolina/PE, com
aprovação de contas, podem, ao invés de novo requerimento de cadastro, firmar declaração simples de que continuam com a finalidade
pública anterior, apontando, neste caso, quem sejam os atuais diretores.

2.6 Na hipótese do item 2.5, é possível aproveitar a pasta de documentação constante em Secretaria e, de logo, apresentar projeto de destinação
de verba, observado o limite de R$ 10.000,00 (dez mil) reais.

3. DO PROJETO:

3.1. O projeto deverá conter as seguintes informações:

a) identificação do projeto a ser executado;

b) atividades ou etapas de execução;

c) resultados pretendidos;

d) beneficiários do projeto;

e) custos da implementação do Projeto;

f) custos da manutenção do Projeto;

g) cronograma de desembolso;

h) indicação dos dados bancários do beneficiário, número de conta corrente, agência e banco, para a pretensão do crédito;

i) prazo estimado para conclusão do projeto, que não pode ser superior a 6 (seis) meses.

§1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados no item acima terá de ser justificada pelo proponente e pode, em
decisão fundamentada, ser dispensada ou considerada suprida pelo juízo.

3.2. O projeto, quando for o caso, deve ser acompanhado de 03 (três) orçamentos referentes ao mesmo objeto de aquisição, e que sejam originais,
legíveis, contendo o nome de um responsável devidamente identificado e com a validade no momento do pagamento.

3.3 .  Cada entidade poderá inscrever apenas um projeto, com orçamento máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

3.4. O projeto apresentado com orçamento superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) será automaticamente descartado e excluído desta seleção.

3.5. Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo de responsabilidade de aplicação dos
recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou privada beneficiária na Secretaria da Segunda Vara Criminal da Comarca
de Petrolina/ PE.
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3.6. O projeto deverá ser iniciado e finalizado no exercício de 2019.

4. DA SELEÇÃO:

4.1. Os projetos serão avaliados em 02 (duas) etapas: análise administrativa e análise do projeto, ambas de caráter eliminatório.

4.2. A análise administrativa consistirá na verificação da documentação, no item 2.1 deste edital. A documentação será analisada em relação
à legislação e ao presente edital, no período de  1 º  a 15 de junho de 2019 ,  e será realizada pela Comissão Julgadora da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Petrolina/PE.

4.3. A análise do projeto,  a ser realizada após oitiva no Ministério Público,  no período de 16 de junho a 16 de julho de 2019, consistirá na
avaliação dos seguintes critérios:

a) oportunidade para o voluntariado: mantém, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade
ou entidade pública;

b) atuem preferencialmente na execução penal: assistência à ressocialização de apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da
criminalidade, incluídos os conselhos da comunidade;

c) relevância social: apresenta diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de importância dessa atuação, bem como aquelas entidades
que desenvolvem ações de tratamento e recuperação de dependentes químicos;

d) viabilidade: apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios
estabelecidos nas políticas públicas específicas. Ainda, se dispõe de equipe técnica, capacidade operacional e institucional viáveis, em relação
ao objetivo proposto, contando com outros recursos financeiros próprios ou de parceiros;

e) abrangência: quantitativo de beneficiários;

f) potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do projeto;

g) avaliação de processos e resultados: apresentar indicadores a respeito da atividade desenvolvida e do projeto proposto.

4.4. Os componentes da comissão de avaliação do projeto poderão, a seu critério, fazer visitas às entidades a fim de colher informações
necessárias ao julgamento, que emitirá prévia manifestação, acerca do interesse e da utilidade pública ou social, economicidade e viabilidade de
fiscalização da aplicação dos recursos que eventualmente serão repassados, após o que será colhida a manifestação do Ministério Público.

4.7. Não são passíveis de seleção projetos apresentados por:

a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia;

b) proponentes de projetos que estejam inadimplentes junto à Administração Pública;

c) organizações sindicais;

d) partidos políticos.

5. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO:

5.1. Serão cadastradas e estarão habilitadas as instituições que apresentarem toda a documentação constante no item 2.1 e forem aprovadas
no projeto, conforme critérios de seleção constante no item 4.
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5.2. A divulgação do resultado final será publicada no DJE - Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça de Pernambuco o qual será
acostado cópia no átrio deste fórum.

6. DO REPASSE DOS VALORES:

6.1. O repasse dos valores às entidades beneficiárias deverá obedecer ao procedimento de avaliação dos projetos da seguinte forma:

I – Habilitação da entidade perante a unidade gestora, mediante prévio cadastramento.

II – Preenchimento de modelo de projeto em conformidade com os objetivos descritos no art. 2º da Resolução 154 do CNJ, e documentação
constante no item 3.1.

III – Competirá ao Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal, analisar o preenchimento dos requisitos e das finalidades previstas em lei e homologar
o projeto apresentado;

IV – Prestação de contas a ser feito pela entidade beneficiária, após a liberação de cada valor pela unidade gestora.

6.2. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, mediante expedição de alvará, preferencialmente, de forma parcelada, à medida
que o projeto for sendo desenvolvido e as contas forem sendo prestadas pela entidade beneficiária.

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

7.1. Após a liberação de cada valor pela unidade gestora, a entidade beneficiária terá o prazo de 30 (trinta) dias, para prestar contas, sob pena
de enquadramento da conduta do seu representante legal em crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar,
ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio.

7.2. A prestação de contas deverá ser a mais completa possível, com a apresentação de balanços, notas fiscais, notas técnicas, relatórios,
fotografias e provas outras que se justifiquem pela natureza do projeto.

Parágrafo único – A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação da equipe Psicossocial, onde houver, e do Ministério
Público responsável pela fiscalização do cumprimento das penas e medidas alternativas.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1. É vedada a destinação de recursos:

I – Ao custeio do Poder Judiciário;

II – Para a promoção pessoal de Magistrado, servidores ou integrantes das entidades beneficiárias e, no caso destas, para pagamento de
quaisquer espécies de remuneração aos seus membros;

III – Para fins político-partidários;

IV – A entidades que não estejam regularmente constituídas, de forma a impedir a responsabilização caso haja desvio de finalidade.

8.2. É vedada, ainda, a destinação de todo o recurso arrecadado a uma única entidade, devendo haver uma distribuição equânime dos valores,
de acordo com o número de entidades interessadas, a abrangência e relevância social de cada projeto.

8.3. O manejo e a destinação desses recursos, que são públicos, serão norteados pelos princípios constitucionais da administração pública,
previstos, dentre outros, no art. 37,  caput,  da Constituição Federal, sem se olvidar da indispensável e formal prestação de contas perante
a Segunda Vara Criminal, enquanto unidade gestora, sob pena de responsabilidade, ficando assegurada à publicidade e a transparência na
destinação dos recursos.
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8.3. O recolhimento dos valores oriundos das penas e medidas alternativas de prestação pecuniária, será feito mediante depósitos pagos em
conta judicial vinculada à unidade gestora, terá movimentação, exclusivamente, por meio de alvará judicial.

8.4. É vedado o recolhimento de qualquer valor em secretaria ou pagamento direto a entidades.

8.5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades em documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará a entidade da seleção,
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

8.6. O cadastramento das instituições não obriga a unidade gestora a firmar termo de convênio.

8.7. Em caso de extinção da entidade beneficiada, ou havendo suspensão de suas atividades, caberá aos seus gestores informar o ocorrido ao
Juízo, para que seja provocada a baixa de seu cadastro junto à Secretaria da Segunda Vara Criminal de Petrolina-PE.

8.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal de Petrolina-PE.

8.9. A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar
desconhecimento.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei publicar o presente Edital no Diário da Justiça Eletrônico DJE, disponível na página
www.tjpe.jus.br , e afixá-lo no átrio desta Segunda Vara Criminal e do Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Petrolina, Estado de
Pernambuco, 26 de abril de 2018. Eu, ________, Alírio Araújo de Sousa, Chefe de Secretaria, Matrícula 187774-4 digitei e assino.

CRONOGRAMA  (aplicável a novas entidades):

Publicação do edital:  26/04/2016

Prazo para cadastro de novas instituições:  26/04/2019 a 31/05/2019

Avaliação do projeto: análise administrativa:  01/06/2019 a 16/06/2019

Avaliação do projeto: análise do projeto:  16/06/2019 a 16/07/2019

Início do repasse de recursos:  01/08/2019

Elder Muniz de Carvalho Souza

Juiz de Direito

Resoluções nº 154 de 13 de Julho de 2012 do Conselho Nacional de Justiça

( http://www.cnj.jus.br///images/atos_normativos/resolucao/resolucao_154_13072012_16022017192455.pdf )
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Petrolina - 1ª Vara de Família e Registro Civil

Primeira Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Juçara Leila do Rêgo Figueiredo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Francisco Kleber Lima da Silva

Data: 24/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00042/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos  DESPACHOS  proferidos, por este  JUÍZO , nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0011511-93.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Tutela e Curatela - Nomeação

Requerente: M. V. N.

Advogada: PE025985 - ISABELLY INGRID ALEXANDRE BARBOSA.

Requerido: V. F. DE A.

R.h. INTIME-SE  a parte autora, por meio de seu patrono, para, no prazo de  05 dias , dizer se mantém interesse no feito, devendo cumprir o
despacho anterior. Decorrendo o prazo sem manifestação, dê-se vistas ao MP. Petrolina/PE, 10/04/2019.JUÇARA LEILA DO RÊGO FIGUEIREDO
Juíza de Direito.

Processo Nº: 0017463-24.2014.8.17.1130

Natureza da Ação: Interdição

Requerente: M. DE S. S.

Advogada: PE029226 - MARLA GEÓRGIA TEIXEIRA SANTOS.

Advogado: PE001055A - DURVAL BEZERRA SILVA.

Interditando: J. J. DE S.

R.h.  INTIME-SE  a parte autora para, no prazo de  05 dias , juntar certidão de nascimento/casamento do interditado. Petrolina/PE,
10/04/2019.JUÇARA LEILA DO RÊGO FIGUEIREDO Juíza de Direito.

Processo Nº: 0003505-97.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Requerente: M. G. DE S. A.

Defensora Pública: PE023773D - KARINA GALVÃO CAMPÊLO.

Requerido: A. F. A.

R.h.  O (a) requerido (a) foi devidamente citado (a), mas não apresentou contestação.  Assim, fica decretada a revelia do (a) requerido (a)
e anunciado o julgamento antecipado do mérito. Publique-se.  Após, decurso de prazo, façam os autos concluso para sentença. Petrolina
09/04/2019.JUÇARA LEILA DO RÊGO FIGUEIREDO Juíza de Direito.

Processo Nº: 0001954-48.2017.8.17.1130

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Alimentando: A. DA S.

Representante: A. E. DA S.

Advogado: PE025730D - EDVALDO PEREIRA DE SOUZA.

Advogado: PE024684D - THIAGO DE FARIAS CORDEIRO BORBA.
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Alimentante: J. L. DA S.

R.h.  INTIME-SE  a autora acerca da certidão de f.54, requerendo o que entender de direito  no prazo de 05 dias . Petrolina/PE,
12/04/2019.JUÇARA LEILA DO RÊGO FIGUEIREDO Juíza de Direito.

Processo Nº: 0002572-27.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Requerente: H. J. DE S.

Advogada: PE039564 - SILVANE DE CARVALHO GOMES.

Menor: J. H. B. DE S.

Menor: P. H. B. DE S.

Requerido: C. C. F. DE S.

Advogado: PE034866 - JAIME DE CASTRO MONTENEGRO NETO.

R.h.  Considerando a inércia do autor e considerando a natureza da ação, intime-se a ré para que fale acerca da extinção do feito por abandono.
Petrolina/PE, 09/04/2019. JUÇARA LEILA DO RÊGO FIGUEIREDO Juíza de Direito.

Processo Nº: 0005784-22.2017.8.17.1130

Natureza da Ação: Cumprimento de Sentença

Requerente: N. S. L. DE SÁ

Advogada: BA027621 - ANA AUGUSTA LIMA SOARES BARBOSA.

Requerido: E. A. A.

Advogada: PE001334 - EDNEIDE MONTEIRO.

R.h.  INTIME-SE  a exequente por meio de sua patrona para que diga se persiste interesse no prosseguimento do feito, devendo em caso de
reposta afirmativa cumprir o determinado à f.58.Petrolina/PE, 09/04/2019.JUÇARA LEILA DO RÊGO FIGUEIREDO Juíza de Direito.

Processo Nº: 0015074-32.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Requerente: M. E. F. DE A.

Advogada: PE029669 - BARBARA MARIA DE SOUZA AIRES ALENCAR.

Advogado: PE031783 - LUÍS CARLOS DA SILVA MARTINS.

Requerido: R. L. N. F.

Requerido: M. D. A. S. Q.

R.h.  Chamo o feito à ordem. Verifico que além das filhas do falecido, que estão no polo passivo da demanda, requerente e requerido tiveram
dois filhos. Sendo estes herdeiros do de cujus, intime-se a autora para, sendo o caso juntar anuência dos mesmos ao pedido vertido na inicial
(com a devida representação por advogado), ou, incluí-los no polo passivo da demanda. Petrolina/PE, 09/04/2019.JUÇARA LEILA DO RÊGO
FIGUEIREDO Juíza de Direito.

Processo Nº: 0015003-30.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: C. J. R. DA S.

Exequente: C. A. R. DA S.

Advogado: PE025306 - LEANDRO HENRIQUE FONSECA DE AMORIM.

Advogado: PE022344 - RAFAEL RIBEIRO DE AMORIM.

Executado: E. R. DA S.

R.h.  Decorrendo o prazo da prisão estabelecida nos autos sem notícia da efetivação da prisão, intime-se a parte autora para se manifestar
sobre a certidão do oficial de justiça em  15 dias , fornecendo novo endereço do executado. Petrolina/PE, 08/04/2019.JUÇARA LEILA DO RÊGO
FIGUEIREDO Juíza de Direito.
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Processo Nº: 0012972-37.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Averiguação de Paternidade

Requerente: I. D. DE S.

Advogada: PE013334 - EDNEIDE MONTEIRO COELHO.

Requerido: I. A. DA S.

Advogado: SP031526 - JANUARIO ALVES.

R.h. INTIME-SE  o requerido acerca do resultado do exame de DNA. Petrolina/PE, 08/04/2019.JUÇARA LEILA DO RÊGO FIGUEIREDO Juíza
de Direito.

Primeira Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Juçara Leila do Rêgo Figueiredo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Francisco Kleber Lima da Silva

Data: 24/04/2019

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos  DESPACHOS  proferidos, por este  JUÍZO , nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0007642-25.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: A. O. DA C.

Advogada: PE024386 - PAMELA DURANDO.

Requerido: P. B. B.

Advogado: PE035870 - DIEGO ALESSANDRO DE CARVALHO FALCÃO.

Advogado: PE014444 - MARK SANDER DE ARAÚJO FALCÃO.

Advogada: PE020162 - ANA LEOPOLDINA LUSTOSA R. CAVALCANTI.

R.h.  Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos de f. 290/294.Em síntese, a embargante alega que a decisão
de f. 279/280 foi contraditória ao afirmar que fixaria os alimentos provisórios com base no valor incontroverso que o autor se dispôs a pagar
integralmente e o cálculo da soma desses valores feita por este juízo. Afirma que a soma é de R$ 9.315,00 (nove mil trezentos e quinze reais)
e não de R$ 7.000,00, como afirmado na decisão recorrida. Afirma ainda que o Ministério Público pugnou pela fixação dos alimentos provisórios
em 11 salários mínimos, pedido final do embargante. Intimado, o recorrido se manifestou à f. 368.É o breve relatório, passo a decidir. Inicialmente,
vale ressaltar que no sistema recursal pátrio, os recursos devem adequar-se aos fins almejados pelas partes e às possibilidades expressas na
lei. Logo, não caberá o uso de uma via para atingir-se fim diverso daquele previsto na norma processual. Com efeito, os embargos de declaração
têm fins específicos, quais sejam: o afastamento de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, porventura existentes no julgado. Exigindo-
se, ainda, que o embargante aponte inequivocamente o vício que objetiva elidir. De fato houve um simples erro de cálculo por parte deste juízo.
Analisando a tabela de f. 279-v verifica-se que a soma das despesas incontroversas das menores, as quais o requerente se comprometeu a
custear, totaliza R$ 9.315,00 e não R$ 7.000,00 como afirma a decisão que fixou os alimentos provisórios. Quanto ao pedido de fixação no
montante sugerido pelo Ministério Público, consigno que este juízo não está adstrito ao Parecer ministerial. Ex positis, conheço do recurso, mas
para dar-lhe provimento parcial, fixando os alimentos provisórios no montante de dez salários mínimos, hoje correspondente a R$ 9.980,00 (nove
mil novecentos e oitenta reais) considerando a fundamentação da decisão recorrida no tocante ao ajuste do valor em razão da data da feitura
da referida tabela. Publique-se. Intime-se. No mais, oportunamente, emende-se a reconvenção para dar valor à causa nos termos do art. 292 do
CPC e comprovar o recolhimento das custas. Feito isto, isto à conclusão para agendamento da audiência de saneamento. Petrolina, 27/03/2019.
IURE PEDROZA MENEZES Juiz de Direito.

Primeira Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Juçara Leila do Rêgo Figueiredo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Francisco Kleber Lima da Silva
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Data: 24/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00045/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos  DESPACHOS  proferidos, por este  JUÍZO , nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0004920-23.2013.8.17.1130

Natureza da Ação: Cumprimento de Sentença

Requerente: S. R. N. D. S.

Advogado: PE000564B - JOSÉ SALES ROBERTO DE GÓIS.

Requerido: J. N. D. S.

Advogada: PE023827 - MARTA REGINA PEREIRA DOS SANTOS.

R.h.  Expeça-se alvará em favor da requerente.  Intimem-na para que diga se a dívida está satisfeita, advertindo que o silencio poderá ser
interpretado como resposta positiva . Por fim, vista ao MP. Petrolina/PE, 06/12/2018.IURE PEDROZA MENEZES Juiz de Direito.

Processo Nº: 0005430-02.2014.8.17.1130

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: G. M. DA S. O.

Representante: A. M. da S.

Advogada: PE043987 - ÉRICA DAIANE DA SILVA.

Advogado: PE045778 - DIALLES NOGUEIRA BARROS.

Advogado: PE030017 - RENNE JANIO RAMOS ALENCAR.

Executado: O. J. B. DE O.

Advogado: BA017380 - JOSÉ GOMES DE SÁ.

R.h. INTIME-SE  o patrono da autora acerca do documento de f. 88, advertindo que a inércia implicará na extinção do feito pelo pagamento.
Petrolina/PE, 14/03/2019.IURE PEDROZA MENEZES Juiz de Direito.

Processo Nº: 0007268-43.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Cumprimento de Sentença

Requerente: E. DA S. N.

Advogado: PE032422 - MARCILIO RUBENS GOMES BARBOZA.

Advogado: PE035459 - BENJAMIM GUALTER DE SIQUEIRA OLIVEIRA FILHO.

Advogado: BA023766 - WANK REMY DE SENA MEDRADO.

Requerido: E. N. S. S.

Advogado: PE021202 - EDVALDO PEREIRA DA SILVA.

Advogado: AL008293 - RICHARDSON WILKER DA SILVA.

R.h.  Trata-se de petição que pretende iniciar fase de cumprimento da sentença homologatória de acordo proferida à f.81.Dispõe o art. 1º
da Instrução normativa nº 13 de maio de 2016 do TJ PE que: "Art. 1º No âmbito das Unidades Judiciárias do Poder Judiciário do Estado
de Pernambuco nas quais o Sistema PJe seja de uso obrigatório,os cumprimentos/execuções de sentenças exaradas em processos físicos,
que venham a ser iniciados a partir de 1º de julho de 2016, serão processados, exclusivamente, pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe."  Assim, deixo de conhecer o pedido de início de fase de cumprimento de sentença formulado à f.89 e ss, visto que a via eleita
é inadequada. Intime-se . Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se. Petrolina/PE, 19/03/2019.IURE PEDROZA MENEZES Juiz de
Direito.

Processo Nº: 0001873-36.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário
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Requerente: J. B. B. DE S.

Advogado: PE009027 - JOSÉ FEBRÔNIO NUNES DE SOUZA.

Requerido: O. N. D. S.

Advogada: PE024386 - PAMELA DURANDO.

R.h.  À f. 37 repousa avaliação do imóvel realizada pelo Oficial de Justiça. Em audiência as partes para se manifestarem acerca da avaliação,
discordando da mesma, requerendo a realização de nova perícia (f.67). O autor depositou a quantia de R$ 954,00 (salário mínimo do ano passado)
para fins de realização da perícia por perito a ser nomeado por este juízo. Assim, nomeio perito do Juízo o Dr. Miguel Bruno da Silva, com
endereço conhecido pela Secretaria desta Unidade Judiciária, para avaliar o imóvel a ser partilhado devendo prestar compromisso, fixando o
prazo de trinta  (30) dias  para entrega do laudo. Arbitro os honorários do perito no valor depositado pelo autor.  Intimem-se as partes, para,
em cinco dias, indicar assistente técnico e apresentar quesitos, nos termos do art. 465, CPC.  Petrolina/PE, 28/03/2019.IURE PEDROZA
MENEZES Juiz de Direito.

Processo Nº: 0002802-06.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Requerente: E. DA S.

Advogada: PE010258 - MARIA LÚCIA FREIRE.

Requerido: C. A. DA S.

Advogado: RN000871 - JOSÉ JUAREZ DE SOUSA.

Advogada: RN013316 - VANESSA SILVA ALVES.

R.h. INTIME-SE  o requerido sobre a condição da aceitação da proposta de doação do imóvel do casal aos filhos, qual seja, o usufruto do cônjuge
virago.  A inércia implicará na aceitação da proposta da autora . Após, à conclusão para sentença. Petrolina/PE, 28/03/2019.IURE PEDROZA
MENEZES Juiz de Direito.

Processo Nº: 0004719-60.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Requerente: M. DO C. D. S.

Defensora Pública: PE800228 - MARIA DO SOCORRO CAVALCANTI FERNANDES CAVALCANTI.

Requerido: M. F. N.

Advogado: PE019121 - SÍLVIO ROMERO NUNES ALVES.

Advogado: BA039243 - ÁQUILA SILVA DE ALMEIDA.

R.h.  O patrono do requerido veio aos autos renunciar ao mandato, sem fazer prova da notificação determinada no art. 112 do CPC. Ao contrário,
requer que este juízo o faça. Ocorre que da análise da procuração de f.42, verifica-se que o renunciante não é o único patrono constituído.
Assim, determino, em atenção ao princípio da cooperação, determino a intimação do patrono constituído, via diário para que se manifeste sobre
a renúncia. Caso também tenha renunciado, devem ambos os advogados cumprirem a formalidade do art. 112 do CPC notificando o réu da
renúncia e fazendo prova nos autos. Petrolina/PE, 27/03/2019.IURE PEDROZA MENEZES Juiz de Direito.

Processo Nº: 0012766-23.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Cumprimento de Sentença

Requerente: J. J. A.

Advogado: PE037425 - ERLON SEBASTIÃO CORDEIRO DE SANTANA.

Advogado: PE016638 - JAILSON ARAUJO BARBOSA.

Requerido: T. DE L. P. A.

Requerido: J. J. A. J.

Advogado: PE016467D - JOSE ERLANO DE ALENCAR.

Advogado: PE016952 - HÉLIO JARBAS COELHO DE MACÉDO.

R.h. INTIME-SE a parte adversa pra contrarrazões . Após, remetam-se os presentes autos ao TJ/PE com nossas homenagens. Petrolina/PE,
11/04/2019.JUÇARA LEILA DO RÊGO FIGUEIREDO Juíza de Direito.
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Processo Nº: 0010947-17.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Requerente: P. C. J. D. S.

Advogada: BA007748 - CLEONICE CARNEIRO DA SILVA.

Requerido: A. K. de C. J.

R.h. INTIME-SE  a parte autora para, no prazo de  05 dias , dizer se mantém interesse no feito, devendo informar novo endereço da ré, sob pena
de extinção do feito sem mérito. Petrolina/PE, 08/04/2019.JUÇARA LEILA DO RÊGO FIGUEIREDO Juíza de Direito.

Processo Nº: 0005893-70.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro

Requerente: P. A. F. DA C.

Advogada: PE039045 - ANA RAFAELA CAVALCANTE DE SOUSA FERNANDES.

R.h.  O feito está sentenciado. Após a determinação de f. 49, não houve novos requerimentos.  Assim, determino o arquivamento do feito .
Publique-se. Arquive-se. Petrolina/PE, 10/04/2019.JUÇARA LEILA DO RÊGO FIGUEIREDO Juíza de Direito.

Processo Nº: 0013532-76.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Requerente: F. N. C.

Advogada: PE001240B - KARLA VERUSCA RAMOS DE BRITO MATTOS.

Requerido: A. D. S. C.

Requerido: A. D. S. C.

Requerido: A. D. S. C.

R.h.  Indefiro o pedido de suspensão por feito pelo prazo requerido pelo autor à f.59.  Suspendo o feito por 3 meses . Passado tal prazo, se
não houver manifestação do autor, à conclusão para sentença, independente de nova intimação. Intime-se. Petrolina/PE, 09/04/2019.JUÇARA
LEILA DO RÊGO FIGUEIREDO Juíza de Direito.

Primeira Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Juçara Leila do Rêgo Figueiredo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Francisco Kleber Lima da Silva

Data: 24/04/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados do  TERMO DE AUDIÊNCIA  abaixo, proferida por este
JUÍZO , no processo abaixo relacionado:

Processo Nº: 0010961-98.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Regulamentação de Visitas

Requerente: J. S. DE O. A.

Advogada: PE039564 - SILVANE DE CARVALHO GOMES.

Menor: A. C. N. DE O.

Menor: M. N. DE O.

Requerido: C. P. N.

TERMO DE AUDIÊNCIA : Aos 15/03/2019, nesta cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco, na sala de audiências da 1ª Vara de Família e
Registro Civil, achava-se presente o MM. Juiz de Direito, Dr. IURE PEDROZA MENEZES. Ausente o MINISTÉRIO PÚBLICO. Ausente a Def.
Pública. Ausente o autor. Presente a ré, sem advogada. O autor não foi encontrado para intimação. De outro lado, a Secretaria tentou contato com
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os três telefones informados do autor, sem êxito.  Assim, fale a Def. Pública em 05 dias se o autor ainda tem interesse no feito, declinando
o seu endereço correto/atual.  Nada mais havendo, determinou o MM. Juiz o encerramento do presente termo. IURE PEDROZA MENEZES
Juiz de Direito.

Primeira Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Juçara Leila do Rêgo Figueiredo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Francisco Kleber Lima da Silva

Data: 24/04/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00044/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para  AUDIÊNCIAS DESIGNADAS  nos processos
abaixo relacionados:

Data: 15/05/2019

Processo Nº: 0014011-74.2012.8.17.1130

Natureza da Ação: Cumprimento de Sentença

Requerente: C. V. P.

Advogado: PE030564 - EDNALDO DE ARAÚJO PEREIRA.

Requerido: D. N. DE S.

Advogado: PE023273 - DHANIEL DE SA BARRETO QUEIROZ.

Advogado: PE023900 - CARLOS EDUARDO NASCIMENTO DE OLINDA.

Audiência: Data: 15/05/2019. Horas: 10:30. Sala das Audiências da Primeira Vara de Família e Registro Civil da  Comarca de Petrolina-PE.

Data: 16/05/2019

Processo Nº: 0007400-03.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Requerente: M. D. DA S.

Advogada: PE025556 - JAÍZA SÂMMARA DE ARAÚJO ALVES.

Requerido: G. R. DA S.

Advogado: PE036955 - EDMILSON ZACARIAS SILVA.

Audiência de Saneamento: Data: 16/05/2019. Horas: 15:00. Sala das Audiências da Primeira Vara de Família e Registro Civil da  Comarca
de Petrolina-PE.

Primeira Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Juçara Leila do Rêgo Figueiredo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Francisco Kleber Lima da Silva

Data: 24/04/2019
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Pauta de Sentenças Nº 00046/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das  SENTENÇAS  prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00093

Processo Nº: 0002114-73.2017.8.17.1130

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Requerente: P. G. DA R.

Advogado: PE032072 - DOUGLAS SOUZA LISBOA.

Requerido: N. D. DA S.

Advogado: BA030528 - JOSÉ LINO SILVA MAGALHÃES.

Advogada: BA030408 - IARA BONFIM MAGALHÃES.

Advogado: BA052118 - JURANDY ALVES DOS SANTOS JUNIOR

SENTENÇA : Trata-se de ação de alimentos gravídicos. Citado, o requerido apresentou contestação às f. 20 e ss. Verificando o termo da gestação,
determinei a intimação da parte para regularização do polo passivo da demanda (f.36). A autora veio aos autos informar que após o ajuizamento da
presente ação, passou a residir na vizinha comarca de Juazeiro BA e lá ajuizou ação de alimentos, tendo sido ali arbitrados alimentos provisórios.
De outro lado, requer a regularização do polo ativo para que ali passe a figurar seu filho, requerendo que a presente ação passe a tratar de
cobrança da metade dos valores despendidos durante a gestação. Ainda houve tentativa de realização de audiência no CEJUSC, sem sucesso. É
o relatório, passo a decidir. A ação de alimentos gravídicos tem como objetivo garantir as despesas do período da gravidez até o parto. A lei afirma
que convencido da existência de indícios de paternidade o juiz fixará os alimentos gravídicos que após o nascimento se converterão em alimento
ao nascituro até eventual revisão. Na presente ação, os alimentos gravídicos sequer foram arbitrados, não havendo que se falar na conversão
em alimentos. Da análise dos autos, verifica-se que falta à causa pressuposto regular de validade e desenvolvimento visto que a própria parte
pare afirma que pretende "converter" a presente ação em ação de cobrança dos valores gastos na gestação. Inicialmente, o requerimento não
merece prosperar visto, que se tratam de ritos diferentes. Além disso, a certidão de nascimento juntada aos autos (f. 67), não demonstra relação
de paternidade registral entre "requerente" e requerido. Assim, caso queira, ante a aparente ausência de relação de filiação registral, deve ajuizar
a referida ação em juízo competente.  Diante de todo o exposto, vejo que à demanda falta pressuposto de desenvolvimento regular do
processo, razão pela qual o extingo sem exame de mérito na forma do art. 485, IV, do CPC . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Petrolina/
PE, 12/03/2019.IURE PEDROZA MENEZES Juiz de Direito.

Sentença Nº: 2019/00110

Processo Nº: 0016766-03.2014.8.17.1130

Natureza da Ação: Homologação de Transação Extrajudicial

Autor: L. G. P. S.

Autor: D. G. P. S.

Representante: A. P. T.

Autor: J. D. F. S.

Advogado: PE024684D - THIAGO DE FARIAS CORDEIRO BORBA.

Advogado: PE025730D - EDVALDO PEREIRA DE SOUZA.

SENTENÇA : Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença. A parte autora foi intimada, não compareceu aos autos para promover o
andamento do feito. Assim, vislumbrando ausência de interesse, a parte autora foi instada se manifestar. Quedou-se inerte.  Ante o exposto,
resolvo o processo SEM EXAME DE MÉRITO, por ausência superveniente de interesse de agir . Petrolina/PE,22/03/2019. IURE PEDROZA
MENEZES Juiz de Direito.

Sentença Nº: 2019/00114

Processo Nº: 0010170-03.2014.8.17.1130

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: D. B. C.

Representante: M. C. DA S. B.

Advogado: PE027758 - ÉCHELLY ALENCAR LINS.

Executado: M. F. C.

Advogada: PE020104 - ROSINEIDE CASTRO BARROS DE CARVALHO.
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Advogada: PE022274 - LUDMILLA CASTRO BARROS DE CARVALHO.

Advogada: PE036536 - ANA CAROLINA FERREIRA DE OLIVEIRA MELO.

SENTENÇA : Trata-se de ação de execução de alimentos. A parte autora, mesmo intimada para promover o andamento do feito, silenciou.
Vislumbrando ausência de interesse, a parte autora foi instada a manifestar interesse no feito sob a advertência de que o feito poderia ser extinto
sem resolução de mérito, quedou-se inerte.  Ante o exposto, resolvo o processo SEM EXAME DE MÉRITO, por ausência superveniente de
interesse de agir . Petrolina/PE,25/03/2019. IURE PEDROZA MENEZES Juiz de Direito.

Sentença Nº: 2019/00119

Processo Nº: 0002532-11.2017.8.17.1130

Natureza da Ação: Interdição

Requerente: J. B. G.

Advogada: PE029223 - JANIKELE DE ALENCAR SANTOS.

Interditando: K. A. C.

SENTENÇA : (...) Ante o exposto, julgo  PROCEDENTE  o pedido e decreto a  INTERDIÇÃO  de  KATIÚCIA ALMEIDA CAMPOS , Identidade (...),
nomeando-lhe como curador (a)  JOÃO BATISTA GOMES , identidade (...), CPF (...), que no prazo legal deverá assumir o devido compromisso.
Oficie-se ao Cartório Eleitoral. Expeça-se mandado de inscrição de interdição ao Cartório do Registro Civil da Cidade de Rodelas/BA, para a
devida averbação no assento de nº 956, f. 293-v, livro nº 11A (art. 2º e 88 da Lei 13.146/2015 c/c art. 109, § 5°, da Lei dos Registros Públicos).
Utilize-se a presente sentença como mandado. Determino que a Secretaria da Vara inscreva a curatela no livro próprio. A presente sentença
deve ser publicada na imprensa oficial por três vezes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Petrolina/PE, 25/03/2019.IURE PEDROZA MENZES
Juiz de Direito.

Sentença Nº: 2019/00121

Processo Nº: 0001233-38.2013.8.17.1130

Natureza da Ação: Cumprimento de Sentença

Alimentando: M. C. B. DE V.

Alimentando: M. V. B. DE V.

Representante: A. G. B.

Advogada: PE023827 - MARTA REGINA PEREIRA DOS SANTOS.

Alimentante: N. H. DE V.

Advogado: BA029137 - FREDERICO BENIGNO SIMÕES.

SENTENÇA : Trata-se de ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. A parte autora foi intimada diversas vezes para impulsionar o feito e silenciou.
Por fim, mesmo intimada, pessoalmente, não compareceu aos autos para regularizar defeito e promover o andamento do processo.  Assim,
vislumbrando ausência de interesse, resolvo o processo SEM EXAME DE MÉRITO, por ausência superveniente de interesse de agir .
Petrolina/PE,26/03/2019. IURE PEDROZA MENEZES Juiz de Direito.

Sentença Nº: 2019/00122

Processo Nº: 0013826-31.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Requerente: A. DE Q. D.

Advogada: PE025468 - ANA LUIZA NUNES MARTINS.

Requerido: M. E. G. DE A.

Curadora: PE000897B - SILMA DIAS RIBEIRO DE LAVIGNE.

SENTENÇA : (...)  DISPOSITIVO : Ante o exposto, por  SENTENÇA , para que produza seus jurídicos e legais efeitos,  ACOLHO  o pedido
constante na presente ação e, em consequência, decreto o divórcio de A. DE Q. D. e M. E. G. DE A., o que faço com  RESOLUÇÃO MERITÓRIA,
com fulcro no art. 269, inciso I, primeira parte do CPC. Sem condenação em custas e honorários, em face de gratuidade. Publique-se apenas com
as iniciais dos nomes das partes, ex vi do art. 155 do CPC. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, Após o trânsito em julgado, remeta-se
via desta decisão ao Cartório da Comarca competente, vez que a presente sentença servirá como mandado de averbação, devendo ser efetivada
a anotação necessária no Assento de Casamento nº 1034, do Livro 6-B, f. 37, o divórcio decretado. Em seguida, arquivem-se os presentes autos.
Petrolina/PE, 21/03/2016. IURE PEDROZA MENEZES Juiz de Direito.



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

986

Sentença Nº: 2019/00124

Processo Nº: 0011635-13.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: A. C. DE S. B.

Exequente: A. M. DE S. B.

Representante: M. L. DE B.

Advogada: PE000181A - CLEMILDA BARRETO ALVES.

Executado: J. C. DE S. J.

Advogado: AL008293 - RICHARDSON WILKER DA SILVA.

Advogado: PE021202 - EDVALDO PEREIRA DA SILVA.

SENTENÇA : Trata-se de ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. A patrona da parte autora requereu a extinção do feito visto que não conseguiu
contatar sua cliente para promover o andamento da ação (f.64).  Assim, EXTINGO O FEITO, resolvendo o processo SEM EXAME DE MÉRITO
com forte no CPC, art. 485, III . Cumpridas as formalidades legais, arquive-se. Petrolina/PE, 26/03/2016. IURE PEDROZA MENEZES Juiz de
Direito.

Sentença Nº: 2019/00127

Processo Nº: 0006774-47.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Requerente: T. F. R.

Advogado: PE039562 - PATRICK DE LIMA CARVALHO.

Requerido: A. F. S.

Advogado: PE000370A - RICARDO CARVALHO DOS SANTOS.

Advogada: BA015133 - ROSANA CARVALHO DOS SANTOS.

Advogado: BA025851 - SAMUEL DE JESUS BARBOSA.

Advogada: BA029994 - ADRIANA DIAS DE FARIAS.

Advogado: PE036956 - ERIC AQUINO NOBREGA.

SENTENÇA : Trata-se de ação de reconhecimento e dissolução de união estável com partilha de bem. As partes fizeram acordo quanto a partilha
do patrimônio, mas não se referiram ao reconhecimento e dissolução da união estável. Intimados para esclarecer acerca do pedido, silenciaram,
mesmo sendo advertidos acerca da extinção do feito sem resolução de mérito em caso de inércia. Assim, diante do silencio, vislumbro ausência
de interesse.  Ante o exposto, resolvo o processo SEM EXAME DE MÉRITO, por ausência superveniente de interesse de agir . Petrolina/
PE,22/03/2019. IURE PEDROZA MENEZES Juiz de Direito.

Sentença Nº: 2019/00128

Processo Nº: 0011362-97.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Requerente: M. S. R.

Advogado: PE018693 - FRANCISCO ROMÃO SAMPAIO TELES.

Requerido: N. L. DE S.

Advogado: PE009027 - JOSÉ FEBRÔNIO NUNES DE SOUZA.

SENTENÇA : Trata-se de ação de regulamentação de visitas. A parte autora, mesmo intimada para promover o andamento do feito, silenciou.
Vislumbrando ausência de interesse, a parte autora foi instada a manifestar interesse no feito sob a advertência de que o feito poderia ser extinto
sem resolução de mérito, quedou-se inerte.  Ante o exposto, resolvo o processo SEM EXAME DE MÉRITO, por ausência superveniente de
interesse de agir . Petrolina/PE,25/03/2019. IURE PEDROZA MENEZES Juiz de Direito.

Sentença Nº: 2019/00141

Processo Nº: 0006012-65.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Requerente: G. R. DA S.



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

987

Advogado: PE036955 - EDMILSON ZACARIAS SILVA.

Requerido: M. D. DA S.

SENTENÇA : Trata-se de ação de reconhecimento e dissolução de união estável e partilha de bens. Determinada a intimação pessoal da parte
autora, considerando que foi intimado por meio de seu patrono e silenciou, o mesmo não foi localizado no endereço informado na inicial. É dever
da parte manter telefones e endereços atualizados nos autos. Assim, fica o judiciário impossibilitado de dar andamento à ação. Vislumbrando
ausência de interesse,  resolvo o processo SEM EXAME DE MÉRITO, por ausência superveniente de interesse de agir . Petrolina/
PE,28/03/2019. IURE PEDROZA MENEZES Juiz de Direito.

Sentença Nº: 2019/00142

Processo Nº: 0003469-21.2017.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Requerente: Z. B. D. S.

Advogada: PE032016 - CAMILA KAROLINE DE ANDRADE LYRA.

Requerido: J. C. DA C.

Advogado: PE029270 - MÁRIO MANOEL DE AMORIM.

Advogado: PE030568 - JUSCIVALDO BARBOSA DE AMORIM.

SENTENÇA : Trata-se de ação de Guarda. O feito teve tramite regular culminando no declínio da competência para esta Comarca (f.66/67).
Considerando o longo lapso temporal transcorrido sem movimentação pela parte autora, determinei a intimação da mesma para manifestar
interesse no prosseguimento do feito. Ocorre que a patrona da autora afirmou que manteve contato com a sua cliente, mas esta manteve-se
inerte. Determinada a intimação pessoal a mesma quedou-se inerte (f.80). O Ministério Público pugnou pela extinção do feito sem exame de
mérito. O requerido não se opôs. Vislumbrando ausência de interesse,  resolvo o processo SEM EXAME DE MÉRITO, por abandono . Petrolina/
PE,26/03/2019. IURE PEDROZA MENEZES Juiz de Direito.

Primeira Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Juçara Leila do Rêgo Figueiredo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Francisco Kleber Lima da Silva

Data: 24/04/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da  SENTENÇA  prolatada nos autos do processo abaixo
relacionado:

Processo Nº: 0014437-18.2014.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Requerente: E. C. V. D. S.

Representante: J. I. D. S.

Defensora Pública: BA019176 - MONA LISA DE ARAÚJO BRITO.

Requerido: E. B. V.

Advogado: PI010664 - JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO.

SENTENÇA : Trata-se de ação de investigação de paternidade. A parte autora, mesmo intimada, pessoalmente como requerido pela Defensora
Pública, não compareceu aos autos para regularizar defeito e promover o andamento do feito. Assim, vislumbrando ausência de interesse, a
parte autora foi instada a manifestar interesse no feito. Quedou-se inerte.  Ante o exposto, resolvo o processo SEM EXAME DE MÉRITO, por
ausência superveniente de interesse de agir . Petrolina/PE,26/03/2019. IURE PEDROZA MENEZES Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO – DIVÓRCIO LITIGIOSO

Processo nº: 0003818-58.2016.8.17.1130

Classe: Divórcio Litigioso
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Expediente nº: 2019.0945.000291

Prazo do Edital: 20 dias.

A Doutora  JUÇARA LEILA DO RÊGO FIGUEIREDO , Juíza de Direito em Exercício,  FAZ SABER  a (o)  MACIEL DE LIMA OLIVEIRA , natural
de Salgueiro/PE, nascido em 31/01/1990, filho de Cícero Oliveira e de Maria Natividade de Lima Oliveira, o qual se encontra em local incerto e
não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Pç. Santos Dummont, s/nº, Centro, Petrolina/PE, telefone: (087)3866-9542, tramita a Ação de
Divórcio Litigioso, sob o nº 0003818-58.2016.8.17.1130, aforada por R.R.V.DE L., em desfavor do mesmo.

Assim, fica o mesmo  CITADO  para oferecer resposta no prazo de  15 dias  contados do transcurso deste edital, caso inexista a reconciliação
do casal.

Advertência : Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela Autora na
petição inicial (art. 344, do CPC).

Caso o cônjuge demandado deixe de oferecer resposta no prazo legal e com fulcro no art. 72, inciso II, do NCPC, será nomeado como Curadora
do revel citado por edital a Dra. Darci Leocadia, que deverá ser intimada pessoalmente para apresentar defesa, com as benesses do parágrafo
único do art. 341 do NCPC.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Gilson Fernandes Ribeiro, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria. Petrolina (PE), 12/04/2019.

Francisco Kleber Lima da Silva

Chefe de Secretaria

Juçara Leila do Rêgo Figueiredo

Juíza de Direito em Exercício

EDITAL DE CITAÇÃO – DIVÓRCIO LITIGIOSO

Processo nº: 0017247-92.2016.8.17.1130

Classe: Divórcio Litigioso

Expediente nº: 2019.0945.000286

Prazo do Edital: 20 dias.

A Doutora  JUÇARA LEILA DO RÊGO FIGUEREIDO , Juíza de Direito em Exercício,  FAZ SABER  a (o)  JOSÉ SENHOR BARROS DA SILVA
, natural de Ipubi/PE, nascido em 18/02/1984, filho de Francisco Barros da Silva e de Francisca Cícera de Souza, o qual se encontra em local
incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Pç. Santos Dummont, s/nº, Centro, Petrolina/PE, telefone: (087) 3866-9542, tramita a
Ação de Divórcio Litigioso, sob o nº 0017247-92.2016.8.17.1130, aforada por E.M.DE C.S., em desfavor do mesmo.

Assim, fica o mesmo  CITADO  para oferecer resposta no prazo de  15 dias  contados do transcurso deste edital, caso inexista a reconciliação
do casal.

Advertência : Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela Autora na
petição inicial (art. 344, do CPC).

Caso o cônjuge demandado deixe de oferecer resposta no prazo legal e com fulcro no art. 72, inciso II, do NCPC, será nomeada como Curadora
do revel citado por edital a Defensora Pública desta Comarca, a Dra. Silma Dias Ribeiro de Lavigne, que deverá ser intimada pessoalmente para
apresentar defesa, com as benesses do parágrafo único do art. 341 do NCPC.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Gilson Fernandes Ribeiro, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria. Petrolina (PE), 11/04/2019.
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Francisco Kleber Lima da Silva

Chefe de Secretaria

Juçara Leila do Rêgo Figueiredo

Juíza de Direito em Exercício

Primeira Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Juçara Leila do Rêgo Figueiredo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Francisco Kleber Lima da Silva

Data: 24/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00041/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das  SENTENÇAS  prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2018/00553

Processo Nº: 0000052-31.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Interdição

Requerente: M. S. A. G.

Defensor Público: PE009990 - FRANCISCO JAIRO DE SIQUEIRA COELHO.

Interditando: P. G.

SENTENÇA : (...) Ante o exposto, julgo  PROCEDENTE  o pedido e decreto a  INTERDIÇÃO  de  PEDRO GOMES , nomeando-lhe como curador
(a)  MARIA SIOMARA ALVES GOMES , que no prazo legal deverá assumir o devido compromisso. Oficie-se ao Cartório Eleitoral. Expeça-se
mandado de inscrição de interdição ao Cartório do Registro Civil desta Comarca, para a devida averbação no assento de casamento de nº 5.431,
f. 157, livro nº 21 (art. 2º e 88 da Lei 13.146/2015 c/c art. 109, § 5°, da Lei dos Registros Públicos). Utilize-se a presente sentença como mandado.
Determino que a Secretaria da Vara inscreva a curatela no livro próprio. A presente sentença deve ser publicada na imprensa oficial por três
vezes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Petrolina/PE, 19/09/2019.IURE PEDROZA MENZES Juiz de Direito.

Sentença Nº: 2018/00589

Processo Nº: 0017070-31.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Interdição

Requerente: M. D. G. G. M.

Defensora Pública: PE000897B - SILMA DIAS RIBEIRO DE LAVIGNE.

Requerido: M. R. G. DE O. M.

SENTENÇA : (...) Ante o exposto, julgo  PROCEDENTE  o pedido e decreto a  INTERDIÇÃO  de  MAXWELL RICARDO GOMES DE OLIVEIRA
MELO , nomeando-lhe como curador (a)  MARIA DAS GRAÇAS GOMES MELO , que no prazo legal deverá assumir o devido compromisso.
Quanto ao pedido de internação compulsória, considerando que a última notícia dos autos é de que o paciente encontra-se internado (f.67/67-v),
pelo exposto forçoso é concluir pela perda do objeto quanto a este pedido. Oficie-se ao Cartório Eleitoral. Expeça-se mandado de inscrição de
interdição ao Cartório do Registro Civil da Cidade de Petrolina/PE, para a devida averbação no assento de nº 2522, f. 34, livro nº A-2(art. 2º e 88
da Lei 13.146/2015 c/c art. 109, § 5°, da Lei dos Registros Públicos). Utilize-se a presente sentença como mandado. Determino que a Secretaria
da Vara inscreva a curatela no livro próprio. A presente sentença deve ser publicada na imprensa oficial por três vezes1.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Petrolina/PE, 19/09/2018.IURE PEDROZA MENZES Juiz de Direito.

Primeira Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Juçara Leila do Rêgo Figueiredo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Francisco Kleber Lima da Silva

Data: 24/04/2019
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Pauta de Sentenças Nº 00094/2018

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da  SENTENÇA  prolatada nos autos do processo abaixo
relacionado:

Sentença Nº: 2018/00552

Processo Nº: 0006063-42.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Interdição

Requerente: E. F. DA S. R.

Advogado: PE026037 - CÍCERO CRISPIM BARBOSA.

Interditando: J. R. DA S.

SENTENÇA : (...) Ante o exposto, julgo  PROCEDENTE  o pedido e decreto a  INTERDIÇÃO  de  JILDEMAR RIBEIRO DA SILVA,  identidade
(...), CPF (...), nomeando-lhe como curador (a)  EDNA FLOR DA SILVA RIBEIRO , identidade (...), CPF (...), que no prazo legal deverá assumir
o devido compromisso. De logo, intime-se o curador para prestar compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, no prazo de 05 (cinco)
dias, conforme disposição do artigo 759, da lei processual civil, advertindo-o a observar o que dispõem os artigos 1.755 e seguintes do Código
Civil. Expeça-se mandado de inscrição de interdição ao Cartório do Registro Civil da Comarca competente, para a devida averbação no assento
de nascimento do interditando (art. 2º e 88 da Lei 13.146/2015 c/c art. 109, § 5°, da Lei dos Registros Públicos), observando que a presente
interdição está limitada a atos de conteúdo econômico ou patrimonial (administração de bens, valores, benefício previdenciário/assistencial). Não
podendo, sem autorização judicial, praticar os atos disposto nos art. 1.748, 1.749 e 1.754, notadamente vender bens do interditando (a). Utilize-
se a presente sentença como mandado. Determino que a Secretaria da Vara inscreva a curatela no livro próprio, observando que a presente
interdição está limitada a atos de conteúdo econômico ou patrimonial (administração de bens, valores, benefício previdenciário/assistencial),
conservando ao interditado a prática de todos os atos dispostos no art. 6º do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Expeça-se o termo de curatela
fazendo constar as observações supracitadas no que toca aos limites da curatela. No que toca às publicações, proceda-se na forma disposta no
§3º do art. 755 do CPC3.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Petrolina/PE, 25/09/2018.IURE PEDROZA MENEZES Juiz de Direito.

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Classe: Interdição

Processo nº: 0017070-31.2016.8.17.1130

Expediente nº: 2019.0945.000135

A Dra.  JUÇARA LEILA DO RÊGO FIGUEIREDO , Juíza de Direito em Exercício da Primeira Vara de Família e Registro Civil da Comarca de
Petrolina/PE, torna público que, na Ação de Interdição n.º 0017070-31.2016.8.17.1130, proposta por  MARIA DAS GRAÇAS GOMES MELO  em
face de  MAXWELL RICARDO GOMES DE OLIVEIRA MELO , foi declarada a interdição da pessoa abaixo indicada, constando da sentença
o seguinte:

INTERDITO:

MAXWELL RICARDO GOMES DE OLIVEIRA MELO , brasileiro, natural de Caruaru-PE, nascido em 03/08/1976, filho de Adolfo de Oliveira Melo
e de Maria das Graças Gomes Melo, residente e domiciliado na Rua do Umbuzeiro, nº 05, apt. 101, 1º andar, Areia Branca, Petrolina-PE.

CURADORA:

MARIA DAS GRAÇAS GOMES MELO , brasileira, pensionista, natural de Caruaru-PE, nascida em 07/11/191, filha de Otacílio Gomes da Silva
e de Maria de Lourdes Silva, residente e domiciliada na Rua do Umbuzeiro, nº 05, apt. 101, 1º andar, Areia Branca, Petrolina-PE.

CAUSA DA INTERDIÇÃO E LIMITES DE CURATELA:

O interditado é portador de esquizofrenia, observando que a presente interdição está limitada a atos de conteúdo econômico ou patrimonial
(administração de bens, valores, benefício previdenciário/assistencial). Não podendo, sem autorização judicial, a Curadora praticar os atos
disposto nos art. 1.748, 1.749 e 1.754, notadamente vender bens do interditando.

Sede do Juízo:

Pç. Santos Dummont, s/nº, Centro, Petrolina/PE.

Telefones: (087) 3866-9519 / 3866-9542.
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Petrolina/PE, 09 de abril de 2019.

Juçara Leila do Rêgo Figueiredo

Juíza de Direito em Exercício

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Classe: Interdição

Processo nº: 0000052-31.2015.8.17.1130

Expediente nº: 2019.0945.000111

A Dra.  JUÇARA LEILA DO RÊGO FIGUEIREDO , Juíza de Direito em Exercício da Primeira Vara de Família e Registro Civil da Comarca de
Petrolina/PE, torna público que, na Ação de Interdição n.º 0000052-31.2015.8.17.1130, proposta por  MARIA SIOMARA ALVES GOMES  em
face de  PEDRO GOMES , foi declarada a interdição da pessoa abaixo indicada, constando da sentença o seguinte:

INTERDITO:

PEDRO GOMES , brasileiro, viúvo, nascido em 28/10/1928, natural de Casa Nova/BA, filho de Leolino Gomes Rêgo e de Maria Gomes, residente
e domiciliado na Av. Pernambuco, nº 220, Jardim Paulo Afonso, Petrolina-PE.

CURADORA:

MARIA SIOMARA ALVES GOMES , brasileira, casada, nascida em 21/04/1962, natural de Petrolina/PE, filha de Pedro Gomes e de Djanira Alves
Gomes, residente e domiciliada na Rua Cruz de Malta, nº 475, IPSEP II, Petrolina/PE.

CAUSA DA INTERDIÇÃO E LIMITES DE CURATELA:

O interditado é portador de doença de Alzheimer (CID 10: F 00), observando que a presente interdição está limitada a atos de conteúdo econômico
ou patrimonial (administração de bens, valores, benefício previdenciário/assistencial). Não podendo, sem autorização judicial, a Curadora praticar
os atos disposto nos art. 1.748, 1.749 e 1.754, notadamente vender bens do interditando.

Sede do Juízo:

Pç. Santos Dummont, s/nº, Centro, Petrolina/PE.

Telefones: (087) 3866-9519 / 3866-9542.

Petrolina/PE, 09 de abril de 2019.

Juçara Leila do Rêgo Figueiredo

Juíza de Direito em Exercício

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Classe: Interdição

Processo nº: 0006063-42.2016.8.17.1130

Expediente nº: 2019.0945.000114

A Dra.  JUÇARA LEILA DO RÊGO FIGUEIREDO,  Juíza de Direito em Exercício da Primeira Vara de Família e Registro Civil da Comarca de
Petrolina/PE, torna público que, na Ação de Interdição n.º: 0006063-42.2016.8.17.1130, proposta por  EDNA FLOR DA SILVA RIBEIRO  em face
de  JILDEMAR RIBEIRO DA SILVA , foi declarada a interdição da pessoa abaixo indicada, constando da sentença o seguinte:

INTERDITO:

JILDEMAR RIBEIRO DA SILVA , Brasileiro, Casado, natural de Petrolina-PE, nascido em 28/06/1966, filho de Antônio Francisco Ribeiro e de
Maria Raimunda da Silva, residente e domiciliado na Rua Projetada (Rua k), Quadra Q, Bloco 123, apto. 104, Praça Campina Grande, Conjunto
Monsenhor Bernardinho, Boa Esperança, Petrolina-PE.

CURADORA:
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EDNA FLOR DA SILVA RIBEIRO , Brasileira, Casada, do lar, natural de Petrolina-PE, nascida em 31/07/1967, filha de João Flor da Silva e de
Maria Luzia Flor da Silva, residente e domiciliada na Rua Projetada (Rua k), Quadra Q, Bloco 123, apto. 104, Praça Campina Grande, Conjunto
Monsenhor Bernardinho, Boa Esperança, Petrolina-PE.

CAUSA DA INTERDIÇÃO E LIMITES DE CURATELA:

O interditado é portador de doença mental, sendo totalmente dependente para realização de atos e atividades do cotidiano, observando que
a presente interdição está limitada a atos de conteúdo econômico ou patrimonial (administração de bens, valores, benefício previdenciário/
assistencial). Não podendo, sem autorização judicial, a Curadora praticar os atos disposto nos art. 1.748, 1.749 e 1.754, notadamente vender
bens do interditando.

Sede do Juízo:

Pç. Santos Dummont, s/nº, Centro, Petrolina/PE.

Telefones: (087) 3866-9519 / 3866-9542.

Petrolina/PE, 09 de abril de 2019.

Juçara Leila do Rêgo Figueiredo

Juíza de Direito em Exercício
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Petrolina - 2ª Vara de Família e Registro Civil

Segunda Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina

Juíza de Direito: Juçara Leila do Rêgo Figueiredo (Titular)

Chefe de Secretaria: Amielthon de Menezes Andrade

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00035/2019

Sentença Nº: 2019/00226

Processo Nº: 0010971-45.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Criança/Adolescente: A. K. B. S.

Criança/Adolescente: L. A. B. S.

Criança/Adolescente: I. DA S. S.

Representante: G. DA S. S..

Advogado: PE001240B - Karla Verusca Ramos de Brito Mattos

Requerido: L. J. B. B..

Pela presente, ficam as partes por seus respectivos advogados, intimados da SENTENÇA prolatada nos autos cujo DISPOSITIVO segue:

Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, conforme Termo juntado às fls. 28/28-v, e, por conseguinte, resolvo o mérito do
presente processo, com fulcro no art. 487, III, "b" do CPC/2015. A presente sentença constitui-se, em título executivo judicial, na forma prevista
no art. 515, II, do NCPC. Sem custas, face a gratuidade que ora defiro, especialmente em razão de as partes terem chegado a um consenso.
Sem honorários advocatícios de sucumbência. Registre-se. Intimem-se. Publique-se apenas com as iniciais, face o disposto no art. 189, inciso
II do Código de Processo Civil. Alcançado o trânsito em julgado, servirá a presente sentença, como MANDADO DE AVERBAÇÃO, devendo ser
enviado ao competente Cartório de Registro Civil da Comarca de Curaçá - BA, a fim de alterar, gratuitamente, a certidão de nascimento matrícula
nº 007005 01 55 2012 1 00042 053 0030052 58, nos seguintes termos: a menor passará a chamar-se I. B. S., incluindo-se o nome de seu genitor
L. J. B. B., bem como dos avós paternos, J. L. B. DA S. e A. M. B. B., mantendo-se inalterados os demais termos. Deverá ainda o oficial Curaçá,
remeter a este Juízo, via da certidão de nascimento contendo a averbação aqui determinada, com o escopo de ser entregue à genitora da criança,
no prazo de 07 dias, sem qualquer custo, por se cuidar de processo beneficiado com a gratuidade da Justiça. Satisfeitas as formalidades legais,
arquivem-se os presentes autos. Petrolina, 03 de abril de 2019. Juçara Leila do Rêgo Figueiredo. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00227

Processo Nº: 0009646-69.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Requerente: M. P. C.

Advogado: BA011792 - Silvia Maria Borges Vitória da Silva

Requerido: M. DO S. M. C.

Pela presente, ficam as partes por seus respectivos advogados, intimados da SENTENÇA prolatada nos autos cujo DISPOSITIVO segue:

Isto posto, por SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGO a presente ação, o que faço SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso V c/c § 3º, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas face à gratuidade deferida. Entretanto,
suportará as custas, a parte autora, desde que, em até cinco anos, contados da decisão final, possa satisfazê-las sem prejuízo do sustento próprio
ou de sua família, nos termos do artigo 98, §3º, do Código de Processo Civil/2015. Deixo de condenar o(a) requerente ao pagamento de honorários
advocatícios, uma vez que não houve qualquer intervenção de advogado da parte requerida, não havendo que falar-se em sucumbência. Registre-
se. Intimem-se. Publique-se apenas com as iniciais, face o disposto no art. 189 do CPC/2015. Após o trânsito em julgado e obedecidas as demais
formalidades legais, arquivem-se. Petrolina, 03 de abril de 2019. Juçara Leila do Rêgo Figueiredo. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00228

Processo Nº: 0012307-84.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Conversão Separação Judicial em Divórcio Consensual
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Requerente: J. V. de C.

Requerente: M. do S. V. L. S.

Advogado: PE036315 - Daniel da Nóbrega Besarria

Pela presente, ficam as partes por seus respectivos advogados, intimados da SENTENÇA prolatada nos autos cujo DISPOSITIVO segue:

Ante o exposto, por SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ACOLHO o pedido constante da vestibular, o que faço COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ex vi do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência, DECRETO o DIVÓRCIO de J. V. de
C. e M. do S. V. L. S.. Outrossim, HOMOLOGO o acordo de vontades constante da petição inicial (fls. 02/04), que fica fazendo parte integrante
desta sentença, o que faço COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso III, "b" c/c art. 515, inciso III, todos do Novo Código de
Processo Civil, guardando-se e cumprindo-se o que transigiram. Sem custas, face a gratuidade que ora defiro. Sem condenação em honorários.
Registre-se e intimem-se. Publique-se apenas com as iniciais, face o disposto no art. 189 do CPC/15. Alcançado o trânsito em julgado, servirá a
presente sentença, como MANDADO DE AVERBAÇÃO, devendo ser enviado ao competente Cartório de Registro Civil da Comarca de Petrolina -
PE (sede), a fim que seja averbado às margens do Assento de Casamento matrícula nº 076745 01 55 1999 2 00069 169 0032257 84, o DIVÓRCIO
DECRETADO. Deverá o oficial competente anotar também, no registro, que o divórcio ora decretado se deu em sede de julgamento integral do
mérito e houve a competente análise acerca da partilha de bens; isso para o fim do disposto nos artigos 1.523, III, e 1.641, I, ambos do Código
Civil (é obrigatório o regime de separação de bens no casamento, do(a) divorciado(a) que o contrair sem que tenha havido partilha dos bens
anteriores). Ainda, fica aqui registrado que: 1. A averbação deverá ser feita e comunicada a este Juízo no prazo de 07 dias; 2. Se se tratar
de processo beneficiado com a Justiça Gratuita, deverá o(a) oficial(a) de registro expedir a certidão, sem qualquer ônus, e proceder a entrega
diretamente à parte autora do divórcio (em Petrolina), ou remeter a este Juízo para a efetiva entrega ao(à) interessado(a) (em comarca diversa
da sentenciante), também em 07 dias. Satisfeitas as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos. Petrolina, 02 de abril de 2019. Juçara
Leila do Rêgo Figueiredo. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00229

Processo Nº: 0007526-29.2010.8.17.1130

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Requerente: F. DE A. DA S.

Advogado: PE018693 - Francisco Romão Sampaio Teles

Requerido: F. R. R. DA S.

Pela presente, ficam as partes por seus respectivos advogados, intimados da SENTENÇA prolatada nos autos cujo DISPOSITIVO segue:

Isto posto, por SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGO o presente processo, o que faço SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso IX, do Novo Código de Processo Civil, considerando a morte do divorciando e a intransmissibilidade
do direito discutido nesta ação. Sem custas face a gratuidade deferida. Sem condenação em honorários advocatícios. Registre-se e intimem-se.
Publique-se apenas com as iniciais, face o disposto no art. 189 do CPC/15. Após o trânsito em julgado desta decisão, e cumpridas as demais
formalidades de estilo, arquivem-se os presentes autos. Petrolina, 02 de abril de 2019. Juçara Leila do Rêgo Figueiredo. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00230

Processo Nº: 0011757-94.2013.8.17.1130

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Requerente: E. P. DE S.

Advogado: PE023662 - Patricyo Risomylson dos Anjos e Sá

Requerido: A. N. B.

Pela presente, ficam as partes por seus respectivos advogados, intimados da SENTENÇA prolatada nos autos cujo DISPOSITIVO segue:

Ante o exposto, por SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ACOLHO o pedido constante na presente ação de divórcio e,
em consequência, decreto o DIVÓRCIO de E. P. de S. e A. N. B. de S., com fulcro no art. 487, inciso I, primeira parte do CPC/15; artigo 226, §6º,
da Constituição Federal; artigo 1.571, IV, do Código Civil e Lei 6.515/1977. Sem custas, face a gratuidade que ora defiro. Sem condenação em
honorários advocatícios. Registre-se e intimem-se. Publique-se apenas com as iniciais, face o disposto no art. 189 do CPC/15. Fica dispensada a
intimação da requerida (art. 346 do CPC/15). Alcançado o trânsito em julgado, servirá a presente sentença, como MANDADO DE AVERBAÇÃO,
devendo ser enviado ao competente Cartório de Registro Civil do Distrito de Conceição das Crioulas, Comarca de Salgueiro/PE, a fim que seja
averbado às margens do Assento de Casamento nº 546, às fls. 11vº do livro nº B-02, o DIVÓRCIO DECRETADO. Deverá o oficial competente
anotar também, no registro, que ficará mantido o nome de casada da divorcianda, que o divórcio ora decretado se deu em sede de julgamento
integral do mérito e houve a competente análise acerca da partilha de bens; isso para o fim do disposto nos artigos 1.523, III, e 1.641, I, ambos
do Código Civil (é obrigatório o regime de separação de bens no casamento, do(a) divorciado(a) que o contrair sem que tenha havido partilha dos
bens anteriores). Ainda, fica aqui registrado que: 1. A averbação deverá ser feita e comunicada a este Juízo no prazo de 07 dias; 2. Se se tratar
de processo beneficiado com a Justiça Gratuita, deverá o(a) oficial(a) de registro expedir a certidão, sem qualquer ônus, e proceder a entrega
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diretamente à parte autora do divórcio (em Petrolina), ou remeter a este Juízo para a efetiva entrega ao(à) interessado(a) (em comarca diversa da
sentenciante), também em 07 dias. Envie cópia ao Cartório de Registro Civil da sede deste município para a devida anotação no Livro E, devendo
o Oficial comunicar a este Juízo o cumprimento da determinação, em 07 dias. Tendo em vista a existência de ação de divórcio posteriormente
ajuizada pela requerida em face do requerente, que tramita na Vara Única da Comarca de Belém do São Francisco/PE, processo tombado sob
o nº 0000411- 02.2015.8.17.0250, oficie-se àquela unidade judiciária, noticiando a tramitação desta ação, indicando demandante, demandada
e data da distribuição, bem assim enviando cópia da presente sentença. Satisfeitas as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos.
Petrolina, 02 de abril de 2019.Juçara Leila do Rêgo Figueiredo. Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00231

Processo Nº: 0004196-53.2012.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: R. R. de M.

Advogado: AL008293 - Richardson Wilker da Silva

Requerido: A. R..

Pela presente, ficam as partes por seus respectivos advogados, intimados da SENTENÇA prolatada nos autos cujo DISPOSITIVO segue:

PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 485, III do CPC/2015, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. INDEFIRO o pedido de
gratuidade da Justiça, por não ter o(a) demandante demonstrado sua impossibilidade de arcar com as despesas do processo. Outrossim, com
esteio no artigo 485, §2º, do CPC/2015, deverá a parte autora suportar as custas processuais. Sem honorários de sucumbência, uma vez que não
houve qualquer intervenção de advogado do(a) demandado(a). Registre-se e intimem-se. Publique-se apenas com as iniciais, face o disposto
no art. 189 do CPC/15. Satisfeitas as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos. Petrolina, 05 de abril de 2019.Juçara Leila do Rêgo
Figueiredo. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00232

Processo Nº: 0007813-79.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro

Requerente: R. S. S.

Advogado: PE030108 - Wallace Ramon Café e Silva

Pela presente, ficam as partes por seus respectivos advogados, intimados da SENTENÇA prolatada nos autos cujo DISPOSITIVO segue:

Isto posto, indefiro a inicial e EXTINGO o feito, por SENTENÇA, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o que faço SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso I, do CPC/2015. Custas pela parte autora. Sem condenação em honorários sucumbenciais,
ante a não estabilização da relação processual. Publique-se apenas com as iniciais, em face do disposto no art. 189, inciso II, do Novo Código
de Processo Civil. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se o feito. Petrolina, 09 de abril de 2019.Juçara
Leila do Rêgo Figueiredo. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00233

Processo Nº: 0004470-75.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro

Requerente: B. J. D. S.

Advogado: PE035078 - Rodrigo Durando Silva

Pela presente, ficam as partes por seus respectivos advogados, intimados da SENTENÇA prolatada nos autos cujo DISPOSITIVO segue:

Isto posto, com fundamento nos artigos 321, parágrafo único, e 485, I, ambos do CPC/15, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo
sem resolução de mérito. Sem custas, em face da gratuidade deferida. Sem condenação em honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitada esta em julgado, arquivem-se. Petrolina, 08 de abril de 2019.Juçara Leila do Rêgo Figueiredo. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00241

Processo Nº: 0002506-13.2017.8.17.1130

Natureza da Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro

Requerente: S. M. DA S.
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Advogado: PE039557 - Mariana Eva Souza Dias

Advogado: PE016366 - Dácio Antônio Martins Dias

Pela presente, ficam as partes por seus respectivos advogados, intimados da SENTENÇA prolatada nos autos cujo DISPOSITIVO segue:

ANTE O EXPOSTO, considerando os princípios registrais que regem a matéria, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar, em
consequência, a restauração do assentamento de nascimento registrado sob o nº 8.943, à fl. 93, A-07, em nome de S. M. da S., junto ao Cartório
de Registro Civil da Comarca de Ipubi - PE (Distrito de Serrolândia). Transitada em julgado, a presente sentença já serve como Mandado de
Averbação, devendo o oficial extrair certidão do registro em favor do  requerente, contendo os elementos indicados nas cópias dos registros
originais que acompanharão esta sentença (fl. 13), transitada em julgado, serve a presente sentença como MANDADO DE AVERBAÇÃO, ficando
aqui registrado que: 1. A averbação deverá ser feita e comunicada a este Juízo no prazo de 07 dias; 2. Se se tratar de processo beneficiado com
a Justiça Gratuita, deverá o(a) oficial(a) de registro expedir a certidão, sem qualquer ônus, e proceder a entrega diretamente ao representante
legal da parte autora (em Petrolina), ou remeter a este Juízo para a efetiva entrega ao(à) interessado(a) (em comarca diversa da sentenciante),
também em 07 dias. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios em face da gratuidade deferida. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Satisfeitas as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos. Petrolina, 15 de abril de 2019.Juçara Leila do Rêgo Figueiredo. Juíza
de Direito

Sentença Nº: 2019/00243

Processo Nº: 0016281-32.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: W. B. C.

Advogado: BA047841 - Mariany Nathaly Brito Cavalcante Luz

Requerido: R. C. N.

Pela presente, ficam as partes por seus respectivos advogados, intimados da SENTENÇA prolatada nos autos cujo DISPOSITIVO segue:

Isto posto, pelas razões explicitadas alhures e com fundamento no art. 337, § 3º c/c art. 485, inciso V e § 3º, todos do Novo Código de Processo
Civil, por SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGO a presente AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO
DE UNIÃO ESTÁVEL, o que faço SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Sem custas face à gratuidade que ora defiro. Entretanto, suportará as custas,
a parte autora, desde que, em até cinco anos, contados da decisão final, possa satisfazê-las sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família,
nos termos do artigo 98, §3º, do Código de Processo Civil/2015. Deixo de condenar o(a) requerente ao pagamento de honorários advocatícios,
uma vez que não houve qualquer intervenção de advogado da parte requerida, não havendo que falar-se em sucumbência. Registre-se. Intimem-
se. Publique-se. Após o trânsito em julgado e obedecidas as demais formalidades legais, arquivem-se. Petrolina, 15 de abril de 2019.Juçara Leila
do Rêgo Figueiredo. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00244

Processo Nº: 0014959-74.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: V. L. S.

Requerente: R. A. T. N.

Advogado: PE035869 - Cyntia Amando Moreira Santos

Advogado: MT014130 - Mônica Larisse Alves Araújo

Pela presente, ficam as partes por seus respectivos advogados, intimados da SENTENÇA prolatada nos autos cujo DISPOSITIVO segue:

Ante o exposto, por SENTENÇA, com escoras no artigo 226, §3º, da Carta Magna, e nos artigos 1.723 e seguintes do Código Civil, julgo procedente
o pleito inicial para declarar o reconhecimento e a dissolução da união estável existente entre V. L. S. e R. A. T. N., que perdurou de 17 de
setembro de 2013 até 02 de setembro de 2016. Os efeitos decorrentes do reconhecimento desta união encontram-se estampados nas normas
acima citadas, constantes do Código Civil. Outrossim, HOMOLOGO o acordo de vontades constante na petição inicial (fls. 02/11), o que faço
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso III, b c/c art. 515, inciso III, todos do Novo Código de Processo Civil, guardando-
se e cumprindo-se o que transigiram. Custas recolhidas. Sem honorários de sucumbência. Registre-se e intimem-se. Publique-se apenas com
as iniciais, face o disposto no art. 189 do CPC/15. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa e levem estes autos ao arquivo.
Petrolina, 15 de abril de 2019.Juçara Leila do Rêgo Figueiredo. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00245

Processo Nº: 0010565-24.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Requerente: D. da S. M.

Requerente: R. J. M. da S.

Advogado: BA037241 - Adonis Pereira Bispo Junior

Pela presente, ficam as partes por seus respectivos advogados, intimados da SENTENÇA prolatada nos autos cujo DISPOSITIVO segue:

PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 485, III do CPC/2015, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Sem custas face à gratuidade
deferida. Entretanto, suportará as custas, a parte autora, desde que, em até cinco anos, contados da decisão final, possa satisfazê-las sem
prejuízo do sustento próprio ou de sua família, nos termos do artigo 98, §3º, do Código de Processo Civil/2015. Sem condenação em honorários
advocatícios. Registre-se e intimem-se. Publique-se apenas com as iniciais, face o disposto no art. 189 do CPC/15. Satisfeitas as formalidades
legais, arquivem-se os presentes autos. Petrolina, 15 de abril de 2019.Juçara Leila do Rêgo Figueiredo. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00251

Processo Nº: 0011257-57.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro

Requerente: M. A. B. DE P.

Advogado: PE037477 - Geane de Castro

Advogado: BA026476 - Fábio Amorim de Castro

Pela presente, ficam as partes por seus respectivos advogados, intimados da SENTENÇA prolatada nos autos cujo DISPOSITIVO segue:

Isto posto, demandando a questão jurídica interesse de ordem pública, considerando, ainda, o parecer favorável do membro do Parquet, com
fulcro na legislação citada, por SENTENÇA, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, ACOLHO o pedido formulado na inicial, o que faço
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ex vi do art. 487, inciso I, do CPC/2015 c/c art. 109 da Lei n.º 6.015/73. Consequentemente, determino que seja
efetuada a lavratura do Registro de Óbito de M. P. B. de S., do sexo feminino, brasileira, que NASCEU em Cajazeiras-PB, no dia 25.12.1925, filha
de H. de F. B. e A. A. da C., e que FALECEU nesta cidade de Petrolina, no 07.05.2015, no Hospital de Urgências e Traumas em Petrolina/PE, aos
83 anos de vida, sendo a causa mortis insuficiência respiratória, septicemia e desnutrição proteico-calórica, portadora do RG/SSP-PE 1.570.963.
Sem condenação em custas em face da gratuidade deferida. Sem condenação em honorários advocatícios. Publique-se apenas com as iniciais,
em face do disposto no art. 189, inciso II, do Novo Código de Processo Civil. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, serve a presente
sentença como MANDADO DE AVERBAÇÃO, ficando aqui registrado que: 1. A averbação deverá ser feita e comunicada a este Juízo no prazo
de 07 dias; 2. Se se tratar de processo beneficiado com a Justiça Gratuita, deverá o(a) oficial(a) de registro expedir a certidão, sem qualquer
ônus, e proceder a entrega diretamente à parte autora (em Petrolina), ou remeter a este Juízo para a efetiva entrega ao(à) interessado(a) (em
comarca diversa da sentenciante), também em 07 dias. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se. Petrolina, 16 de abril de 2019.Juçara
Leila do Rêgo Figueiredo. Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00254

Processo Nº: 0005526-80.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Interdição

Requerente: J. G. DE A.

Advogado: PE036462 - Glaucia Andrade de Oliveira

Interditando: E. M. DE S.

Pela presente, ficam as partes por seus respectivos advogados, intimados da SENTENÇA prolatada nos autos cujo DISPOSITIVO segue:

Em face do exposto e por tudo o mais que dos autos consta, por analogia com a disposição constante do artigo 3º do Código Civil, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO e, assim, DECRETO a interdição de EVA MARIA DE SALES, declarando-a absolutamente incapaz de reger sua
pessoa e administrar seus bens. Em conformidade com a regra constante do artigo 1.767, inciso I, do mesmo diploma legal, nomeio JIVANI
GOMES DE ALENCAR, genro da interditada, como seu curador. Ademais, considerando inexistirem elementos que desabonem a conduta do
curador, o que me leva a reconhecer a idoneidade do requerente, dispenso-o da prestação de garantia e assim procedo com arrimo no parágrafo
único do artigo 1.745, do Código Civil. Conforme dispõe o artigo 8º da mesma lei, sem prejuízo de outras responsabilidades ali estampadas,
compete ao(à) curador(a) cuidar da pessoa do(a) curatelado(a), promovendo, com prioridade, a efetivação dos seus direitos referentes à vida, à
saúde, à paternidade e maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à reabilitação,
ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos,
à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, dentre outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção
sobre direitos das Pessoas com Deficiência e de outras normas, devendo promover, ainda, o seu bem estar pessoal, social e econômico. Expeça-
se mandado para inscrição no Registro de Pessoas Naturais onde se acha lavrado o assento do(a) interditando(a). Independente do trânsito
em julgado desta sentença, intime-se o(a) curador(a) para prestar compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, no prazo de 05 (cinco)
dias, conforme disposição do artigo 759 da lei processual civil, advertindo-o(a) a observar o que dispõem os artigos 1.755 e seguintes do Código
Civil. Publiquem-se editais na Imprensa local e pelo Órgão Oficial, por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando-se deles os nomes
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do interditado(a) e do(a) curador(a), a causa da interdição e os limites da curatela, se for o caso. Sem condenação em custas e honorários
advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advindo o trânsito em julgado e atendidas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-
se os presentes autos. Petrolina, 15 de abril de 2019.Juçara Leila do Rêgo Figueiredo. Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00255

Processo Nº: 0001848-86.2017.8.17.1130

Natureza da Ação: Suprimento de Óbito

Requerente: M. H. dos S. S..

Advogado: PE039562 – Patrick de Lima Carvalho

Isto posto,  HOMOLOGO  a desistência da ação, para fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015. Em consequência,  EXTINGO  o feito, por
SENTENÇA , para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o que faço  SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , com fundamento no art. 485, inciso
VIII, do CPC/2015. Sem condenação em custas, em face da gratuidade que ora defiro. Sem condenação em honorários.  P.R.I. Cumpridas as
formalidades legais,  arquive-se  o feito.  Petrolina, 08 de abril de 2019.  Juçara Leila do Rêgo Figueiredo. Juíza de Direito.
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Petrolina - Vara do Tribunal do Juri

Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Elane Brandão Ribeiro (Titular)

Chefe de Secretaria: Amanda Oliveira Silva Prates

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00081/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados do DESPACHO proferido, por este JUÍZO, no processo
abaixo:

Processo Nº: 0007551-03.2014.8.17.1130

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: CÉSAR LAMARK DE SIQUEIRA ALENCAR.

Advogado: BA023766 - Wank Remy de Sena Medrado.

Advogado: BA024253 - Wagner Reni de Sena Medrado

Advogado: PE030826 - FABIANO DE SOUZA MELO

Acusado: CÍCERO DE JESUS

Acusado: JOÃO MARCOS BARBOSA XAVIER

Advogado: PE0858B - DARLYSON ANTONIO TORRES DA LUZ

Vítima: MARIA DO ROSÁRIO LEITE NASCIMENTO.

Vítima: ADAÍLSON RODRIGUES DA SILVA.

DESPACHO  Tendo em vista o teor da certidão de f. 604, designo  audiência de instrução preliminar, em continuação, para o dia 08
de maio de 2019, às 09h15min , a fim de proceder com o interrogatório do réu CÍCERO DE JESUS. Cientifique-se o Ministério Público.
Expedientes necessários. Petrolina, 14 de março de 2019.Elane Brandão Ribeiro Juíza de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE
PERNAMBUCOFÓRUM DA COMARCA DE PETROLINAJUÍZO DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI Fórum Souza Filho, Praça
Santos Dummond, s/nº, Centro

Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Elane Brandão Ribeiro (Titular)

Chefe de Secretaria: Amanda Oliveira Silva Prates

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00108/2019

Pela presente, ficam as partes o acusado  CARLOS JÚNIOR FERREIRA GOMES,  brasileiro, solteiro, nascido aos 04/05/1984, natural de
Petrolina-PE, filho de Carlos José Ferreira Gomes e Everalda da Silva Lima Gomes , intimado da  DECISÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO
prolatada nos autos do processo abaixo relacionado:

Sentença Nº: 2019/00023

Processo Nº: 0002969-86.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: CARLOS JÚNIOR FERREIRA GOMES

Vítima: FRANCISCO ASSIS DE BRITO.

Autor: Ministério Público.

AÇÃO PENAL PÚBLICAPROCESSO N.º:2969-86.2016.8.17.1130VARAPRIVATIVA DO JÚRIAUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCOACUSADO(S):CARLOS JUNIOR FERREIRA GOMESVITIMA(S):FRANCISCO ASSIS DE BRITOFINALIDADE:INSTRUÇÃO
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CRIMINAL Aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de 2019 (dois mil e dezenove), à hora marcada, nesta cidade e Comarca de Petrolina,
Estado de Pernambuco, na sala de audiências deste Juízo. Presente a Senhora Doutora ELANE BRANDÃO RIBEIRO, MM. Juíza de Direito,
em exercício na Vara do Júri, comigo a Técnico Judiciário abaixo assinado, foi aberta a audiência nos autos da ação penal pública acima
epigrafada, tendo como réu CARLOS JUNIOR FERREIRA GOMES. INICIADOS OS TRABALHOS, a MM. Juíza determinou ao Porteiro que
apregoasse a audiência, o que foi devidamente cumprido e certificada a presença do Promotor de Justiça Dr. EDSON DE MIRANDA CUNHA
FILHO. Presente a Defensora Pública, Dra. ALINE JESUS DA ROCHA SILVA. Ausente o acusado. Presente o advogado, Dr. ITALO DE LUCENA
SILVA, acompanhando a vítima e as testemunhas. Presente a vítima: FRANCISCO ASSIS DE BRITO. Presentes as testemunhas arroladas pelo
Ministério Público: JOSÉ BRITO DE AMORIM, JEAN EDICLEI DE LIMA MELO e FRANCISCO SANTANA DE BRITO. Ausente a testemunha
do MP: EVERALDA DA SILVA LIMA GOMES. Presente o acadêmico de Direito: FELIPE EDUARDO DA CONCEIÇÃO LOPES. ABERTA A
AUDIÊNCIA, ante a ausência do acusado, não localizado no endereço fornecido por ele à f. 39, a MM. Juíza aplicou-lhe os feitos da revelia, nos
termos do art. 367 do CPP. Informadas às partes sobre a utilização do registro audiovisual e advertidas acerca da vedação de divulgação não
autorizada dos registros audiovisuais a pessoas estranhas ao processo, tudo registrado em mídia de DVD que fica fazendo parte integrante deste,
foram realizadas as oitivas da testemunha JOSÉ BRITO DE AMORIM e da vítima FRANCISCO ASSIS DE BRITO. O douto Promotor de Justiça
pediu a palavra e dispensou a oitiva das testemunhas JEAN EDICLEI DE LIMA MELO e FRANCISCO SANTANA DE BRITO. Após o MM Juiz
concedeu a palavra para as razões finais, primeiro à acusação e a seguir a defesa, também gravado em mídia de DVD anexa. Ao final, proferiu
a MM. Juíza o seguinte: DECISÃO Trata-se de Ação Penal Pública iniciada através de denúncia do ilustre representante do Ministério Público
em face de CARLOS JUNIOR FERREIRA GOMES, já qualificado nos autos, como incurso nas reprimendas previstas no tipo do art. 121, caput
c/c art. 14, ambos do Código Penal. A peça inaugural do Ministério Público traz a seguinte narrativa, litteris:"Consta do inquérito policial que, no
dia 14 de fevereiro de 2016, por volta das 23h40min, em uma residência situada na Riua do Campo, Distrito de Rajada, Petrolina, o denunciado
CARLOS JUNIOR FERREIRA GOMES efetuou golpes, utilizando um instrumento cortante, em FRANCISCO ASSIS DE BRITO, não consumando
o intento homicida por circunstâncias alheias à sua vontade" . [sic]. A peça acusatória, devidamente instruída com inquérito policial concluído,
fazendo-se acompanhar do laudo traumatológico (ff. 25), foi recebida em 29 de março de 2016, às ff. 32 dos autos. O réu foi citado e apresentou
resposta a acusação. Audiência de instrução preliminar, realizada nesta data, utilizando-se de recursos audiovisuais, com a oitiva da vítima e
uma testemunha arroladas pelo Ministério Público. Na mesma oportunidade, ao acusado foi aplicado os efeitos da revelia, nos termos do art.
367 do CPP. Alegações finais do Ministério Público apresentadas oralmente, pugnando pela desclassificação do delito de homicídio para lesões
corporais, art. 129 do CPP. Razões finais da defesa, pleiteando pela desclassificação do tipo narrado na exordial para crime não doloso contra a
vida, no caso, lesão de natureza leve. É o relatório. Passo a decidir. Versando sobre delito contra a vida, finda a instrução criminal, reclama a lei
a necessidade de uma decisão sobre a eventual admissibilidade da acusação, de forma que, a depender da prova colhida durante a instrução
preliminar, decidir-se-á pela pronúncia, impronúncia, absolvição sumária do réu ou desclassificação. A decisão de pronúncia será exarada sempre
que constatada a efetiva existência de prova da materialidade do crime e indícios plausíveis de sua autoria, a teor do disposto no Código de
Processo Penal:Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da materialidade do fato e da existência de indícios
suficientes de autoria ou de participação. Assim, não  se exige que o julgador proceda com a análise aprofundada das provas, porquanto através
da pronúncia faz-se um mero juízo de prelibação, em que o magistrado, convencido da existência do crime e reconhecendo haver indícios de
sua autoria, proclama admissível a imputação ventilada na ação penal, encaminhando-a para julgamento definitivo perante o Egrégio Tribunal
Popular do Júri. É dizer, nesta fase bastante é o juízo fundado de suspeita, não de certeza, como se exige para a condenação, restringindo-se
o Julgador apenas a verificar se a acusação é viável, outorgando o exame mais acurado das provas para os jurados. A impronúncia, por sua
vez, deve ser a medida adotada sempre que o juiz não se convencer da materialidade do fato ou da existência de indícios suficientes de autoria
ou de participação, nos termos do art. 414 do Código de Processo Penal. Estabelecendo, ainda, o referido diploma legal que "enquanto não
ocorrer a extinção da punibilidade, poderá ser formulada nova denúncia ou queixa se houver prova nova". Prevê, ainda, a legislação de regência
a possibilidade de o juiz togado decidir o mérito, reconhecendo a improcedência da pretensão punitiva, sempre que vislumbrar: a) estar provada
a inexistência do fato; b) estar provado não ter sido o réu autor ou partícipe do fato; c) que o fato não constitui infração penal; estar demonstrada
causa excludente de ilicitude (causa de exclusão do crime) ou de culpabilidade1 (causa de isenção de pena). Por fim, a desclassificação ocorre
quando o juiz entende, a partir do convencimento formado em face das provas colhidas nos autos, que se trata de outro crime que foge da esfera
da competência do tribunal do júri, descrita no artigo 74 do Código de Processo Penal. É consabido que a tentativa do crime de homicídio se
verifica sempre que, iniciada a execução com o ataque ao bem jurídico vida humana, o resultado morte não é alcançado por razões estranhas
à vontade do agente. Tratando-se de tentativa cruenta, como é a hipótese, o elemento subjetivo serve para diferenciar o homicídio tentado do
crime de lesões corporais. Assim, é preciso averiguar se, ao realizar a conduta agressiva ao bem jurídico, agiu o autor com a vontade de matar,
isto é, com animus necandi. Apenas em resposta afirmativa é que deverá ser proferida decisão de pronúncia, a fim de levar o réu ao julgamento
perante o Tribunal do Júri, em estrita observância ao disposto no art. 5º, inciso XXVIII, d, da Carta da República.MaterialidadeA materialidade
delitiva é aferida pela prova indireta, bem como pela perícia traumatológica de f. 25. AutoriaNo que pertine à autoria, a tenho como igualmente
demonstrada, uma vez que a vítima, assim como a testemunha José Brito de Amorim apontaram o réu como o autor das agressões, que teriam
cessado por ato voluntário, isto é, sem a intervenção de terceiros. Neste contexto, não obstante evidenciada a autoria do ilícito e comprovada
a materialidade delitiva, reconheço, após exame percuciente das provas, que o crime praticado é diverso daquele imputado na denúncia, de
modo a assistir razão às partes ao pugnarem pela desclassificação do delito. Com efeito, a prova oral colhida, com especial destaque para as
informações trazidas pela própria vítima revela que, durante a agressão, o acusado voluntariamente desistiu de prosseguir na execução do crime.
Nessa esteira, é forçoso concluir pela procedência da tese de desclassificação, sustentada pelo Ministério Público e aderida pela defesa, com o
consequente reconhecimento do instituto da desistência voluntária, inserto no art. 15 do Código Penal. Dispõe o referido preceito legal que deverá
o agente responder apenas pelos atos já praticados, quando, voluntariamente, desistir de prosseguir na execução. Trata a desistência voluntária
de causa de exclusão da adequação típica, impondo ao autor do crime a responsabilização apenas da conduta praticada e desde que esta seja
tipificada em lei. A voluntariedade de que trata o instituto não se confunde com a espontaneidade. Não é necessário que a decisão de cessar
com atos executórios decorra de ideia nascida do agente, basta não ter sido determinada por circunstâncias alheias à sua vontade, como ocorreu
no caso vertente. Diante desse contexto fático, com esteio no art. 419 do Código de Processo Penal, e por entender, em consonância com o
pronunciamento ministerial, referendado pela defesa, que o réu deve ser julgado por crime diverso de doloso contra a vida, cuja competência
escapa a este juízo, promovo a DESCLASSIFIÇÃO da acusação, para determinar a remessa dos autos ao órgão competente. Após o trânsito em
julgado da presente decisão, em vista do laudo acostado à f. 25, encaminhem-se os autos à distribuição para a devida baixa e encaminhamento
a ao Juizado Especial Criminal. Decisão publicada em audiência; intimados, portanto, os presentes. Indagadas, as partes renunciaram ao prazo
recursal. Intime-se o réu, pela via edilícia. E nada mais havendo a constar, mandou a MM. Juíza encerrar o presente termo que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, _______, Técnico Judiciário, submetendo-o à devida revisão, digitei e subscrevo-o.Dra.
ELANE BRANDÃO RIBEIRO Juíza de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

Ofício nº 2019.0557.001124

Data: 25/04/2019

Processo nº 0000556-95.2019.8.17.1130
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Juíza de Direito: Elane Brandão Ribeiro

Chefe de Secretaria: Amanda Oliveira da Silva Prates

Partes:

Autor: Ministério Público.

Acusado: MANOEL JOSÉ DE BRITO

Advogado: PE032422 - MARCILIO RUBENS GOMES BARBOZA

Acusado: FERNANDO GONÇALO DE BARROS SOUZA

Advogado: PE032617 - GLEIZER ALMEIDA

Advogado: BA039564 - SILVINO AGUSTINHO PEREIRA JUNIOR

Acusado: LUCAS MONTEIRO DA ROCHA

Advogado: PE036320 - Felipe Tavares de Moura

Advogado: PE038622 - ROBSON LEMOS DE SANTANA

Pelo presente, ficam, os Advogados de Defesa intimados da expedição da seguinte Carta Precatória:

Carta Precatória nº.  2019.0557.001061 ,  à Comarca de Chorrochó-BA, cuja finalidade consiste na oitiva da testemunha:  ANTONIO FELIX
NETO.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, eu,  Merivanha dos Anjos Silva , o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefe de
Secretaria.

Amanda Oliveira da Silva Prates

Chefe de Secretaria

Elane Brandão Ribeiro

Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Expediente nº 2019.0557.001127

Data: 25/04/2019

Processo nº 0007551-03.2014.8.17.1130

Prazo do Edital : legal

A Doutora Elane Brandão Ribeiro, Juíza de Direito da Vara do Tribunal do Júri, da Comarca de Petrolina-PE.

FAZ SABER ao  JOÃO MARCOS BARBOSA XAVIER , o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito,
situado à PÇ SANTOS DUMMONT, s/n - Centro Petrolina/PE. Telefone: (87)3866-9519, tramita a ação de Ação Penal de Competência do Júri,
sob o nº  0007551-03.2014.8.17.1130 , aforada por Ministério Público, em desfavor do acusado supramencionado e de CÉSAR LAMARK DE
SIQUEIRA ALENCAR e CÍCERO DE JESUS.

Assim, fica o senhor  JOÃO MARCOS BARBOSA XAVIER ,  INTIMADO  para comparecer na  Audiência designada para o dia 08
de maio de 2019, às 09h15min  junto à Sala de Audiências da vara do Tribunal do Júri da Comarca de Petrolina-PE.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Merivanha dos Anjos Silva, o digitei e submeti à conferência
e subscrição da Chefia de Secretaria.

Petrolina (PE), 25/04/2019
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Amanda Oliveira da Silva Prates

Chefe de Secretaria

Elane Brandão Ribeiro

Juíza de Direito
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Petrolina - Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº 0001422-06.2019.8.17.1130 -  Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Prazo do Edital: 15 (quinze) dias.

O Doutor  Sydnei Alves Daniel ,  Juiz(a) de Direito  da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Petrolina
da Comarca de Petrolina, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei etc...

FAZ SABER a Requerente  MARIA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA,  constando endereço na Travessa Vila Maria, casa nº 54
– Bairro Izacolândia. Petrolina/PE. ,  a qual se encontra em local incerto e não sabido  que, neste Juízo de Direito, situado na Avenida
da Integração, nº 1465, bairro Vila Eduardo,  Petrolina/PE,  tramita um Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Urgência, sob o  nº
0001422-06.2019.8.17.1130 , tendo como requerido JOSÉ FERREIRA DE SOUZA..

Assim, fica a mesma  Intimada do seguinte Despacho:  “... Posto isto, ante a ausência de elementos mínimos,  INDEFIRO a medida protetiva
de urgência pleiteada . Decorrido o prazo recursal, voltem-me conclusos.  INTIMEM-SE.  Petrolina, 19 de março de 2019.  Sydnei Alves Daniel
- Juiz de Direito

Eu, João Souza Neto, Técnico Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Petrolina (PE), 25/04/2019.

Luciano Santos Costa

Chefe de Secretaria

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Sydnei Alves Daniel (Titular)

Chefe de Secretaria: Luciano Santos Costa

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00056/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS/DECISÕES proferidas, por este JUÍZO,
nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000077-39.2018.8.17.1130

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Requerente: MARIA MARCIA DOS SANTOS

Requerido: ANTÔNIO JAILSON DE SOUZA LIMA

Advogado: OAB/PE 49804 – THIAGO MICHEL DE SÁ

DECISÃO: “Tendo em vista o não comparecimento da testemunha PERLA TELES DA SILVA na audiência anteriormente designada foi aplicada
multa de 02 (dois) salários mínimos, conforme despacho de fl. 81. Intimada para recolher a multa ou justificar a sua ausência a testemunha
faltosa, alegou, em síntese, que deixou de comparecer para o referido ato processual em virtude de ter obtido informação das partes que não
necessitaria de sua presença, uma vez que após conversas com a vítima esta chegou à conclusão de que seria mais viável desistir da ação
proposta. No caso dos autos, as argumentações trazidas pela requerente às fls.85/87 não são capazes de justificar a sua ausência a audiência
designada, porquanto, a documentação anexada não constituiu base legitima para isentá-la da multa imposta, posto que mesmo advertida das
consequências de sua ausência, conforme mandado de fl. 79, não compareceu ao ato processual. Ademais, em pese a suposta alegação de
sigilo em razão do ministério, o sigilo diz respeito ao que recebeu em razão do ofício e não do que se sabe do cotidiano, sendo, que neste caso,
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a parte legitima para isentá-la do depoimento é o representante ministerial e não a vítima, uma vez que aquele é o titular da ação penal. Ante o
exposto, indefiro o requerimento de dispensa apresentado, mantendo a multa anteriormente fixada. Intime-se a requerente desta decisão, assim
como para recolher a multa em 05 (cinco) dias, decorrido o prazo sem o devido pagamento, remetam-se cópias desta decisão e ata da audiência
de fls. 80/81 à Procuradoria Geral do Estado, a fim de que inscreva a presente multa em dívida ativa e submeta à cobrança judicial. Intime-se
a testemunha Jackeline dos Santos Silva para a audiência anteriormente designada. Intimem-se. Petrolina, 22 de abril de 2019. Sydnei Alves
Daniel, Juiz de Direito.”
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Petrolina - 4ª Vara Regional de Execução Penal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

4ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE PETROLINA-PE

JUIZ DE DIREITO: CÍCERO EVERALDO FERREIRA SILVA

CHEFE DE SECRETARIA: CYNARA OSÓRIO DOS SANTOS ALMEIDA

DATA: 25.04.2019

Pela Presente, ficam as partes e seus respectivos advogados intimados da  DECISÃO/DESPACHO  prolatados nos autos dos processos abaixo
relacionados:

Processo n.º 2016.582.632

Natureza: EXECUÇÃO PENAL

Sentenciado: ADAILTON SANTOS DA SILVA

Advogado: OAB/PE 19.856 – EDJA GOMES RAMOS

DECISÃO –  Autorização de permanência.

O referido reeducando veio transferido provisoriamente da PSAL para a PDEG por motivo de apuração de fatos disciplinares tendo sido absolvido.
A defesa requer sua permanência na PDEG por se encontrar com sua companheira grávida de 06 meses e residindo em Petrolina. É certo que
não se trata de direito subjetivo do preso cumprir a pena onde lhe convier. Suceda que verifico que sempre que possível deve ser considerado a
peculiaridade da situação do preso em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana e que neste caso, a permanência do reeducando
na PDEG permitirá uma melhor assistência a sua família, sem olvidar da política da primeira infância. Desta forma,  mantenho  o reeducando
ADILTON SANTOS DA SILVA na PDEG onde deverá cumprir sua pena, sem prejuízo de indicação de permuta futura visando manter o equilíbrio
carcerário entre as unidades.  Dê-se ciência  a Direção da PDEG e PSAL. Autorizo a usar como expediente. Petrolina, 04 de fevereiro de 2019.
CÍCERO EVERALDO FERREIRA SILVA . Juiz de Direito.

Processo n.º 2014.581.1582

Natureza: EXECUÇÃO PENAL

Sentenciado: JOÃO JOSÉ DE MELO SILVA

Advogado: OAB/PE 36.936 – MARCLY IVANILDES LIMA PEREIRA

DECISÃO  –  Unificação de Penas, Atestado de Pena e Determinação de Diligências.

Vistos etc.  Trata-se de processo de execução penal do apenado  JOÃO JOSÉ DE MELO SILVA , filho de José Gaspar de Melo e de Edleuza
Adélia da Silva, atualmente cumprindo pena no  Presídio de Salgueiro , no qual passa a ter por meio desta a unificação de penas e a homologação
dos cálculos em anexo. (...).  Ciência  deste  decisum  ao Ministério Público, à defesa, ao apenado e à Gerência da unidade penal.  Cumpra-se.
Petrolina, 21 de janeiro de 2019.  CÍCERO EVERALDO FERREIRA SILVA.  Juiz de Direito.

Processo n.º 2017.582.3220

Natureza: EXECUÇÃO PENAL

Sentenciado: ANDRÉ LUCIANO DANTAS

Advogado: OAB/PE 23.766 – WANK REMY DE SENA MEDRADO

DESPACHO  –  Determinação de Diligência.

Vistos etc.  Trata-se de processo de execução penal do apenado  ANDRÉ LUCIANO DANTAS ,  filho de Francisco Etizel Alves Dantas e de
Maguinólia Augusta dos Santos Freitas, atualmente cumprindo pena em estatuto aberto, em custódia domiciliar, oriundo da Penitenciária Dr.
Edvaldo Gomes, em Petrolina – PE (fls. 190/193). (...).  Assim sendo,  pelos motivos supraexpendidos e  com espeque no art. 66, inciso VI, do
Estatuto de Execuções Penais,  e art.  5º, inciso  XLVI, da  Lex Fundamentalis ,  julgo prejudicada  a concessão da benesse penal de progressão
de regime - em virtude de perda superveniente de objeto - uma vez que já concedida, no  decisum  (fls. 190/193) . De outra banda,  notifique-
se  o apenado, através de seu causídico (fl. 112), para que,  no prazo de 15 (quinze) dias,  traga aos autos cópias  autenticadas ou originais
das folhas de frequência (fls. 228/237),  sob pena de não concessão do benefício penal de declaração de remição.  Após, com a juntada
dos documentos supraindicados ou decorrido o prazo supra-assinalado,  dê-se nova vista  ao Ministério Público para manifestar-se e requerer
o que entender pertinente, a teor do disposto nos arts. 67 e 68, da Lei de Execuções Penais.  Ciência  deste despacho ao  Parquet , à Defesa
(fl. 112), ao apenado e à Gerência da unidade prisional.  Anote-se  que a Secretaria fica autorizada a utilizar cópia deste despacho como ofício
e demais expedientes.  P.R.I.  Cumpra-se.  Petrolina, 21 de dezembro de 2018.  CÍCERO EVERALDO FERREIRA SILVA.  Juiz de Direito.

Processo n.º 2012.28.533

Natureza: EXECUÇÃO PENAL

Sentenciado: JEAN MICHAEL DA SILVA
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Advogado: OAB/SP 410.612 – BRUNO ALVES MACHADO

DECISÃO  –  Indeferimento de Pedido de Transferência de Local de Cumprimento de Pena.

Visto etc. Inicialmente, tendo em vista que o causídico (fl. 242) não aufere procuração nos autos,  notifique-se  para que,  no prazo de 15 (quinze)
dias,  traga aos autos o instrumento de mandato, nos termos do art. 104, § 1º, do novel Código de Processo Civil¹, em aplicação analógica (art.
4º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro²). Ato contínuo, consta nos autos pedido de transferência de local de cumprimento de
pena formulado pelo apenado  JEAN MICHEL (MICHAEL) DA SILVA,  filho de Jeferson Luís da Silva e de Carmem Célia da Silva , enquanto
ainda cumpria pena no regime semiaberto da Penitenciária Dr. Edvaldo Gomes, em Petrolina-PE. (...).  Em resposta ao ofício (fls. 238), o Juízo
competente indeferiu o pedido de transferência alegando o excesso populacional daquela unidade.  Assim sendo,  com espeque no art.  66,
alínea  “f” , do Estatuto de Execuções Penais, ante a discordância do Juízo competente pela unidade prisional de destino,  indefiro  o seu pedido
de transferência de local de expiação de sua sanção penal. (...).  Ciência  desta decisão ao Ministério Público, à Defesa (fl. 242) e à Gerência do
estabelecimento penal.  Anote-se  que a Secretaria fica autorizada a utilizar cópia deste  decisum  como ofício e demais expedientes .  Cumpra-
se.  Petrolina, 03 de dezembro de 2018.  Cícero Everaldo Ferreira Silva.  Juiz de Direito.

Processo n.º 2016.582.874

Natureza: EXECUÇÃO PENAL

Sentenciado: ANTONIO FABIANO DOS SANTOS

Advogado: OAB/PE 41.327 – LAILSON SANTOS MEDRADO DE ALMEIDA

Despacho –  Diligências e Vista.

Vistos, etc.  Trata-se de pedido de reconsideração de decisão (fls. 112/115 e 117/119) no processo de execução no qual figura como sentenciado
ANTONIO FABIANO DOS SANTOS  -  filho de Antonio Bartolomeu dos Santos e de Maria das Dores da Silva Santos, que atualmente se encontra
cumprindo pena em regime fechado, na Penitenciária Dr. Edvaldo Gomes, em Petrolina/PE. Verifica-se que os autos não foram remetidos ao
Ministério Público para emissão de parecer quanto ao pedido formulado pela defesa. De outra banda, tendo em vista que o apenado aufere, ainda,
em seu desfavor as Ações Penais nº. 0504603-04.2017.805.0145 (com condenação e prisão decretada) e 0962012-38.2015.805.0145 (com
sentença condenatória), que tramitam no Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro-BA,  oficie-se/reitere-se  a esse Juízo, remetendo-se
cópia deste despacho, solicitando remessa,  com a máxima urgência , das respectivas guias de recolhimento, cópias das denúncias, sentenças
e certidões de trânsito em julgado, para fins de unificação e execução, provisória ou definitiva, de reprimendas, a teor do disposto na Resolução
nº. 113/10, do Conselho Nacional de Justiça. Tendo em vista, ainda, que o advogado (fl. 127) não aufere procuração nos autos,  notifique-se
para que,  no prazo de 15 (quinze) dias,  traga aos autos o instrumento de mandato, nos termos do art. 104, § 1º, do novel Código de Processo
Civil¹, em aplicação analógica (art. 4º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro²).  Após remessa dos expedientes supra assinalados,
dê-se vista ao Ministério Público  para manifestar-se acerca do pedido de reconsideração de decisão (fls. 112/112 e 117/119) e requerer o que
entender pertinente, a teor  do disposto nos arts. 67 e 68, da Lei de Execuções Penais, vindo-me os autos conclusos em seguida para decisão
.  Ciência  ao  Parquet , à Defesa (fl. 127), ao apenado, ao Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro-BA, e à Gerências da unidade
prisional , remetendo-se cópias  desta decisão.  Anote-se  que a Secretaria fica autorizada a utilizar cópia deste  decisum  como ofício e demais
expedientes.  Cumpra-se.  Petrolina, 19 de março de 2018.  CÍCERO EVERALDO FERREIRA SILVA.  Juiz de Direito.

Processo n.º 2006.28.981

Natureza: EXECUÇÃO PENAL

Sentenciado: DEUSIMAR RODRIGUES DE MELO

Advogado: OAB/PE 34.266 – RICARDO VINÍCIUS CAMPELO DE SÁ

DESPACHO  –  Determinação de Diligência

Vistos etc. Trata-se de processo de execução penal do apenado  DEUZIMAR RODRIGUES DE MELO ,  de filho de Delmiro Raimundo de Melo
e de Maria Rodrigues Ferreira de Melo, que se encontrava cumprindo pena em regime aberto, em prisão domiciliar, oriundo da Penitenciária
Dr. Edvaldo Gomes, em Petrolina – PE (fls. 278/279-v). Calha consignar,  ab initio , que o apenado praticou crimes dolosos e empreendeu
evasão/fuga, conforme decisão e despacho (fls. 303/307 e 232/234). (...).  Assim sendo, pelos motivos supraexpendidos e com espeque nos
arts. 65 e 66, incisos VI, do Diploma de Execuções Penais,  e, ainda, no art.  5º, inciso  LV, da  Lex Fundamentalis ,  julgo prejudicada,
neste momento, a concessão de segregação domiciliar ao apenado, nos termos suprassolicitados (fl. 338). De outra banda,  oficie-se/reitere-
se  ao Juízo  Corregedor da unidade prisional, na qual o apenado encontra-se recolhido/preso , remetendo-se cópia deste despacho, solicitando
autorização para o seu,  imediato e urgente,  recambiamento para a  Penitenciária Dr. Edvaldo Gomes, em Petrolina – PE .  Com a autorização
para recambiamento do apenado,  oficie-se  ao Núcleo Prisional de Salgueiro – PE , requisitando o seu,  imediato e urgente,  recambiamento
para  a  Penitenciária Dr. Edvaldo Gomes, em Petrolina – PE,  devendo-se informar a este Juízo, tão logo realizada tal diligência.  Procedido
recambiamento do apenado,  cumpra(m)-se  as determinações do despacho (fls. 323/324).  Ciência  deste despacho ao Ministério Público,
à Defesa (fl. 291), ao apenado, à Gerência da unidade prisional e ao Supervisor do Núcleo Prsional de Salgueiro – PE, remetendo-se cópias.
Anote-se  que a Secretaria fica autorizada a utilizar cópia deste despacho como ofício e demais expedientes.  P.R.I.N. Cumpra-se.  Petrolina,
06 de dezembro de 2018.  CÍCERO EVERALDO FERREIRA.  Juiz de Direito.

Processo n.º 2005.28.484

Natureza: EXECUÇÃO PENAL

Sentenciado: IDELVAN LOURENÇO GONÇALVES

Advogado: OAB/PE19.795 – ANTÔNIO PIRES RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO  – Declaração de Incompetência e Determinação de Diligência e de Remessa de Feito .

Vistos etc. Cuida-se de feito de execução penal do apenado  IDELVAN LOURENÇO GONÇALVES ,  filho de Francisco Lourenço da Silva e de
Francisca Lourenço Gonçalves , atualmente cumprindo pena em estatuto aberto, em custódia domiciliar, oriundo d a  Penitenciária Dr. Edvaldo
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Gomes, em Petrolina – PE  (fls. 154/155-v e 169/170). (...).  Dispositivo.  Assim sendo, pelos motivos supraexpendidos e com espeque no art. 88,
inciso VII, da Lei Complementar Estadual nº. 100/07², nos arts. 65, 66 e 86 do Estatuto de Execuções Penais, e, ainda,  nos arts. 1º, inciso III, e
5º, inciso  XLVI, da  Lex Fundamentalis ,  DECLINO DA  COMPETÊNCIA para o Juízo da Vara de Execuções Penais da Comarca de Santana
do Cariri – CE, o qual passará a executar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento da sanção penal do apenado.  Em consequência,
remeta(m)-se  os presentes autos ao Juízo competente, com a devida baixa.  Ciência  desta decisão ao Ministério Público, à Defesa (fl. 41), ao
apenado e à Gerência da unidade penal, remetendo-se cópias.  Anote-se  que a Secretaria fica autorizada a utilizar cópia deste  decisum  como
ofício e demais expedientes.  P.R.I. Cumpra-se.  Petrolina, 05 de dezembro de 2018.  CÍCERO EVERALDO FERREIRA SILVA.  Juiz de Direito .
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Pombos - Vara Única

Vara Única da Comarca de Pombos

Juiz de Direito: Rodrigo Fonseca Lins de Oliveira (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Maurijane Gomes da Silva

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00044/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº:  0000623-39.2015.8.17.1150

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: JOSÉ MENDES DE FRANÇA

Advogado: PE001602A - LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA

Requerido: BANCO VOTORANTIM S.A

Advogado: PE000983A - MARINA BASTOS PORCIÚNCULA BENGHI

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO. Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte demandada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, efetue ou comprove o pagamento das custas e despesas processuais, conforme sentença proferida nos presentes autos. Pombos(PE),
25/04/2019.Chefe de Secretaria. Maurijane Gomes da Silva

Processo Nº:  0000595-71.2015.8.17.1150

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: JOSÉ MENDES DE FRANÇA

Advogado: PE001602A - LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA

Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A (BMC)

Advogado: PE023255 - Antônio de Moraes Dourado Neto

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO. Processo nº 0000595-71.2015.8.17.1150. Ação de Procedimento Sumário. Em cumprimento ao disposto no Provimento do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, §
4º do CPC de 2015, intimo a parte demandada para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue ou comprove o pagamento das custas e despesas
processuais, conforme sentença proferida nos presentes autos. Pombos(PE), 25/04/2019.Chefe de Secretaria. Maurijane Gomes da Silva
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Quipapá - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Quipapá

Fórum Des. José Neves - R Edson Lira de Paula, s/nº - Vila Canarinho

Quipapá/PE CEP: 55415000 Telefone: 81-36852929/81-36852925 – E-mail: vunica.quipapa@tjpe.jus.br

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Processo n. º:  0000203-37.2016.8.17.1170

Classe:  Interdição

Expediente n. º:  2019.0314.000736

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, neste Juízo de Direito,
situado na Rua Edson Lira de Paula, s/nº - Vila Canarinho, Quipapá/PE, tramita a AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob o n. º 0000203-37.2016.8.17.1170
aforada por QUITÉRIA DA SILVA em face de MARIA CÁSSIA DA SILVA, cuja sentença foi prolatada em 29/10/2018, decretando a interdição de
MARIA CÁSSIA DA SILVA e nomeando para o cargo de curadora do mesmo, a Sra. QUITÉRIA DA SILVA. Tendo-se como causa da interdição,
Retardo Mental (CID 10 F70.1).

E assim, para que chegue ao conhecimento de todos foi expedido o presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes, com intervalos de 10
(dez) dias, no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Pernambuco e afixado no local de costume deste Fórum. CUMPRA-SE. Dado e passado
na cidade de Quipapá, aos 15 (quinze) dias do mês de abril do ano de 2019 (dois mil e dezenove).

INTERDITADA: MARIA CÁSSIA DA SILVA

...

CURADORA: QUITÉRIA DA SILVA

...

CAUSA DA INTERDIÇÃO E LIMITES DE CURATELA: Retardo Mental (CID 10 F70.1). A Interditada ficará impossibilitada de exercer pessoalmente
todos os atos da vida civil sem a representação de sua curadora.

...

SEDE DO JUÍZO: Rua Edson Lira de Paula, s/nº - Vila Canarinho, Quipapá/PE. Telefones: (81) 3685.2929 - (81) 3685.2928 – (81) 3685-2925.

Quipapá (PE), 15 de abril de 2019.

Raphael Calixto Brasil

Juiz de Direito

ATO ORDINATÓRIO

Concessão de vista ao advogado habilitado

Processo nº 0000149-42.2014.8.17.1170

Ação de Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: B. P. da S.

Acusado: C. de G. B.

Advogado: PE018240 – Nadilson Borba da Silva

Acusada: A. de B. A.

Advogado: PE022423 – Roderik José e Silva
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Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado RODERIK JOSÉ E SILVA
(OAB-PE 22423) para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais.

Quipapá (PE), 25/04/2019.

MICHAEL JOSÉ ESTEVAM SIQUEIRA

Chefe de Secretaria
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Riacho das Almas - Vara Única

Vara Única da Comarca de Riacho das Almas

Juiz de Direito: Thiago Meirelles Silva dos Santos (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Luciane Maria Cordeiro A.Torre

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00048/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00210

Processo Nº: 0000313-06.2016.8.17.1180

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Vítima: A SOCIEDADE

Acusado: WESLEY ANDRÉ DA SILVA

Advogado: PE016931 – Roberto H. T. de Vasconcelos

SENTENÇA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO propôs ação penal em face de WESLEY ANDRÉ DA SILVA, devidamente qualificado
nos autos, imputando-lhe a conduta descrita no art. 14 da Lei 10.826/03, devido aos fatos a seguir: Narra a denúncia que "no dia 14.06.2016,
por volta das 14h10min, no Sítio Atalaia, área rural, neste município, o denunciado foi encontrado por policiais militares portando, sem a devida
autorização, o revólver marca TAURUS, calibre 38, número de série 375355, com seis munições do mesmo calibre da arma, pelo foi efetuada a
apreensão do revólver, das munições e sua prisão em flagrante delito, conforme autos inclusos."

Ainda segunda a denúncia, depois de um informe recebido através do Núcleo de Inteligência de Agreste - NIA, a Polícia Militar se deslocou até
o Sítio Atalaia ocasião em que o abordou o acusado e localizou a arma e as munições.

Acusado foi preso em flagrante e liberado após o pagamento de fiança arbitrada pela autoridade policial.

A denúncia veio instruída com o inquérito policial e prisão em flagrante de fls. 04/48, inclusive auto de exibição e apresentação (fl. 07).

O flagrante foi homologado (fl. 49).

Recebimento da denúncia em 13-07-2016 (fls. 53).

Citado (fl. 55), o acusado apresentou reposta à acusação (fls. 56/58).

Realizada a audiência de instrução, o acusado foi interrogado (fls. 72).

Na mesma ocasião, o Ministério Público apresentou alegações finais orais, requerendo a condenação, nos termos da denúncia. Já a Defesa do
réu, pugnou pela condenação, com aplicação dos benefícios da confissão e da primariedade.

A testemunha arrolada pelo Ministério Público não foi localizada no Juízo Deprecado, fls. 94.

Os autos vieram conclusos.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Trata-se de atribuição ao denunciado WESLEY ANDRÉ DA SILVA, devidamente qualificados nos autos, imputando-lhes a conduta descrita no
art. 14 da Lei 10.826/03.

Não foram arguidas questões preliminares.

MATERIALIDADE

A materialidade está comprovada através do auto de exibição e apresentação, fls. 07, auto de exame preliminar e eficiência da arma de fogo fl.
13, boletim ocorrência fls. 19 e auto de prisão em flagrante, fls. 33/46.

AUTORIA

No que diz respeito à autoria, esta também é inconteste. Com efeito, o acusado foi preso em flagrante pela Polícia Militar enquanto portava o
revólver marca TAURUS, calibre 38, número de série 375355, com seis munições do mesmo calibre da arma. Interrogado em Juízo, o acusado
confessou os fatos descritos na denúncia, alegando que adquiriu a arma para defesa pessoal, uma vez que já teria sido vítima de assalto por
duas vezes. Desse modo, embora as testemunhas arroladas na denúncia não tenham sido ouvidas em Juízo, a confissão do réu é corroborada
pelo depoimento prestados na esfera policial.

Evidente que o valor da confissão deve ser aferido pelos critérios adotados para outros elementos de prova e, para a sua apreciação, o Juiz
deverá confrontá-la com as demais provas do processo, verificando se entre ela e estas existem compatibilidade ou concordância.
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No caso presente há plena compatibilidade e concordância entre a confissão do acusado na fase policial e judicial com os demais elementos
do conjunto probatório, mormente pelo depoimento das testemunhas na delegacia, razão pela qual tenho que suficientemente provada a autoria
do delito em relação ao acusado (artigo 197 do CPP).

Ademais, não merece acolhida a alegação genérica do acusado de que a arma era destinada à sua defesa pessoal, vez que em nenhum momento
produziu qualquer prova a respeito de se encontrar em estado de necessidade apto a justificar o porte da arma à revelia do ordenamento jurídico
pátrio.

CULPABILIDADE

Do exposto, exsurgem típicas e antijurídicas as condutas, uma vez que não militam em favor do acusado nenhuma das excludentes. É também
culpável, já que não se vislumbra a presença de nenhuma dirimente. Imputável, detinha pleno conhecimento do caráter ilícito de sua atitude, não
empreendendo o menor esforço em caminhar conforme ao Direito.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para condenar o réu WESLEY ANDRÉ DA SILVA, devidamente qualificados
nos autos, como incursos nas penas previstas do artigo no art. 14 da Lei nº 10.826/03.

DOSIMETRIA

Atento ao disposto nos artigos 59 e 68 do Código Penal, passo a individualização da sanção penal.

PENA BASE: Culpabilidade: inerente ao tipo. Antecedentes: sem anotações. Conduta social: será analisada posteriormente. Personalidade: sem
elementos para aferição. Motivo: normal à espécie. Circunstâncias: com seis munições. Consequências: minoradas pela apreensão da arma.
Comportamento da vítima: a vítima é a sociedade que não contribuiu para delito.

Nesses termos, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 12 (doze) dias-multa, no mínimo legal.

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES: Sem agravantes. O acusado confessou espontaneamente os fatos, pelo que reduzo a
pena em 1/6.

CAUSAS DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO: Sem causas de aumento ou diminuição de pena.

PENA CONSOLIDADA: 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA, NO MÍNIMO LEGAL.

REGIME INICIAL

O regime inicial deve ser o aberto, nos termos do art. 33, §2º, "c", do Código Penal.

PENA RESTRITIVA DE DIREITO

O réu preenche os requisitos do art. 44 do Código Penal, uma vez que o quantum de pena imposto é de apenas dois anos. O crime não foi
praticado mediante violência ou grave ameaça contra a pessoa e as circunstâncias judiciais são inteiramente favoráveis.

A pena privativa de liberdade será substituída (art. 44, I, II, III, do CP) por duas pena restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços
à comunidade, durante o período da condenação, por 08 (oito) horas semanais, podendo ser cumpridas em finais de semana ou em dias úteis a
fim de não prejudicar a jornada de trabalho normal do réu, em serviço a ser destinado de acordo com as ocupações do condenado, facultado ao
sentenciado antecipação do cumprimento do serviço nos termos legais. A segunda, em prestação pecuniária, de três salários mínimos. Ressalte-
se que o descumprimento da pena restritiva de direitos ensejará a sua conversão em restritiva de liberdade (artigo 44, §4º do CP).

INDENIZAÇÃO MÍNIMA

Deixo de fixar o valor mínimo de reparação, pois incompatível com o tipo penal violado.

MEDIDA CAUTELAR

Ausentes os requisitos do art. 312 do CPP, concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade.

SUCUMBÊNCIA

Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. (art. 804 do CPP).

DISPOSTIVOS FINAIS

Com o trânsito em julgado, cumpra a Secretaria as seguintes providências:

a) encaminhar a arma apreendida ao Exército Brasileiro, nos termos do artigo 25 da Lei 10.826/2003, caso ainda não tenha sido feito;

b) preenchimento de B. Individual e remessa ao IITB (art. 809, CPP);

c) expedição de oficio ao TRE com Certidão do transito em julgado e cópia desta decisão para suspensão dos direitos políticos (art. 15, III, CF.);

d) Designação de audiência admonitória.

P.R.I.C. e arquive-se no momento oportuno.

Riacho das Almas, 16 de abril de 2019.

THIAGO MEIRELLES

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo

Sentença Nº: 2019/00212

Processo Nº: 0000503-08.2012.8.17.1180
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Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: A JUSTIÇA PÚBLICA

Acusado: JOSÉ SANTOS DE ARRUDA

Acusado: JOSÉ JOSELITO DA SILVA

Advogado: PE028548 – Helder Gonçalves Alcântara

SENTENÇA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO propôs ação penal em face de JOSÉ SANTOS DE ARRUDA, vulgo "DEDÉ" e JOSÉ
JOSELITO DA SILVA, vulgo "JO", devidamente qualificados nos autos, imputando-lhes a conduta descrita no art. 155, § 4º, inciso IV, do Código
Penal.

Narra a denúncia que "no dia 30.09.2012, por volta da 21h00min, no Sítio Bandeira (às margens da PE-095, próximo ao Sítio Atalaia), zona rural,
neste município, os denunciados, agindo em comunhão de ações e desígnios, subtraíram para si, duas rodas de liga leve juntamente com os
respectivos pneus, pertencentes a Mariano João da Silva, avaliados em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme auto de fls. 36."

Segundo a narrativa fática, os acusados subtraíram as duas rodas, com os respectivos pneus, de um veículo modelo Ford Belina GLX, que se
encontrava estacionado no local, após ter se envolvido em um acidente.

Consta também da peça acusatória que os acusados foram presos em flagrante pela Polícia Militar, na posse dos objetos furtados.

Os réus foram liberados mediante o pagamento de fiança.

A denúncia veio instruída com o procedimento policial de fls. 04/60, contendo o auto de apresentação e apreensão (fls. 19), auto de avaliação
(fl. 38) e auto de prisão em flagrante (fls. 42/60).

A denúncia foi recebida em 01-03-2013 (fl. 96).

Os réus foram citados (fls. 79/80).

Defesa prévia dos acusados (fls. 81/88 e fls. 96/104). Audiência de instrução com oitiva da vítima, uma testemunha e interrogatório dos acusados
(fls. 126/128).

Em alegações finais, o Ministério Público requereu a procedência da pretensão punitiva estatal, nos termos da denúncia.

Os réus, em sede de alegações finais, pugnaram pela improcedência da ação penal e o reconhecimento das atenuantes, em caso de condenação.
(fls. 130/132).

Os autos vieram conclusos.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Trata-se de atribuição aos denunciados JOSÉ SANTOS DE ARRUDA, vulgo "DEDÉ" e JOSÉ JOSELITO DA SILVA, vulgo "JO", devidamente
qualificado nos autos, imputando-lhe a conduta descrita no art. 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal. Não foram arguidas questões preliminares.

MATERIALIDADE

1 - ART. 155, § 4º, INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL

A materialidade está devidamente comprovada no auto de apresentação e apreensão (fls. 19), auto de avaliação (fl. 38) e auto de prisão em
flagrante (fls. 42/60), assim como, nos depoimentos das testemunhas e nos interrogatórios dos acusados.

Com efeito, os réus foram presos em flagrante, logo após o delito, com a res furtiva. Evidente, desse modo, o animus rem sibi habendi, ou seja,
de que subtraíram a coisa para si.

A vítima, ouvida, em Juízo, confirmou que os acusados subtraíram duas rodas do veículo com os respectivos pneus e pretendiam leva-las para
a cidade de Bezerros/PE, mas acabaram presos pela polícia. Disse também que os acusados se prontificaram a compensá-lo pelos prejuízos
com a importância de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Há, portanto, elementos suficientes para comprovar a materialidade do furto qualificado.

Nesse sentido, merece acolhimento a qualificadora prevista no inciso IV do art. 155 do CP, visto ser incontroverso nos autos que o ato criminoso
ocorreu mediante concurso de duas pessoas.

AUTORIA

No que diz respeito à autoria, esta restou cabalmente demostrada, já que o cotejo probatório aponta os acusados JOSÉ SANTOS DE ARRUDA
e JOSÉ JOSELITO DA SILVA, como autores do delito de furto qualificado, conforme se extrai do depoimento da vítima, testemunha e do próprio
interrogatório dos réus.

A vítima, MARIANO JOÃO DA SILVA, quando ouvida em Juízo relatou o seguinte: "(...); que no dia dos fatos o veículo do declarante se encontrava
as margens da PE-95 quebrado, em razão de um acidente; que os acusados subtraíram duas rodas do veículo com os respectivos pneus e os
levaram para a cidade de Bezerros; que a polícia logrou apreender a res furtiva; que em razão do lapso de tempo entre a época dos fatos e a
presente data o declarante não se recorda em poder de qual dos acusados foram encontradas as rodas furtadas; que acredita o declarante que
as rodas do veículo ainda se encontrem da Delegacia; que nesta oportunidade os acusados se prontificaram a compensar a vítima pelo prejuízo
com a importância de R$500,00 (quinhentos reais), que serão pagos no prazo de 15 dias;

A testemunha EDVALDO JOÃO DA SILVA, policial militar, em depoimento afirmou: "(...); que no dia dos fatos ele depoente encontrava-se de
serviço quando recebeu um telefonema no qual a pessoa informava que estava ocorrendo um crime de furto, nas proximidades da PE -95, onde
dois indivíduos estavam furtando as rodas de um veículo branco envolvido em um acidente; que o depoente se dirigiu ao local e a poucos metros
de distância surpreendeu os acusados que estavam com duas rodas e os respectivos pneus dentro de um veículo;
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Já os acusados JOSÉ SANTOS DE ARRUDA e JOSÉ JOSELITO DA SILVA, quando interrogados em Juízo, confessaram espontaneamente a
prática do crime de furto.

Portanto, a partir da prova oral colhida em Juízo restou comprovada a autoria dos acusados.

Nada mais é necessário, o iter criminis está perfeitamente delineado.

CULPABILIDADE

Além da materialidade e autoria, a culpabilidade dos réus também se faz presente, pois tinham pleno conhecimento da ilicitude do ato e, por
isso, deveriam ter agido de maneira diversa.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal em relação aos réus JOSÉ SANTOS DE ARRUDA, vulgo "DEDÉ" e JOSÉ
JOSELITO DA SILVA, vulgo "JO", para condená-los como incursos nas penas previstas do artigo 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal.

DOSIMETRIA

Atento ao disposto nos artigos 59 e 68 do Código Penal, passo a individualização da sanção penal.

Em relação ao réu JOSÉ SANTOS DE ARRUDA:

PENA BASE: Culpabilidade: inerente ao tipo. Antecedentes: sem anotações. Conduta social: não foi apurada. Personalidade: sem elementos para
aferição. Motivo: normais ao tipo. Circunstâncias: ordinárias. Consequências: amenizadas pela apreensão dos objetos furtados. Comportamento
da vítima: não contribuiu para o fato.

Nesses termos, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
à época do fato.

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES: o reconhecimento da atenuante da confissão com requerido pela defesa não tem
relevância, uma vez que a pena base já foi fixada no mínimo legal. Sem agravantes.

CAUSAS DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO: ausentes.

PENA CONSOLIDADA: 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA, À RAZÃO DE 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO
VIGENTE À ÉPOCA DO FATO.

REGIME INICIAL

O regime inicial deve ser o aberto, nos termos do art. 33, §2º, "c", do Código Penal.

PENA RESTRITIVA DE DIREITO

A pena privativa de liberdade será substituída (art. 44, I, II, III, do CP) por duas penas restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços
à comunidade, durante o período da condenação, por 08 (oito) horas semanais, podendo ser cumpridas em finais de semana ou em dias úteis
a fim de não prejudicar a jornada de trabalho normal do réu, em serviço a ser destinado de acordo com as ocupações do condenado, facultado
ao sentenciado antecipação do cumprimento do serviço nos termos legais. A segunda, consistente na interdição temporária de direitos (artigo
47 do CP), ficando o réu proibido de frequentar bares, boates, casas de shows e lugares congêneres durante o período de condenação, bem
como tendo o dever de se recolher ao seu aposento até às 22 horas.

Ressalte-se que o descumprimento da pena restritiva de direitos ensejará a sua conversão em restritiva de liberdade (artigo 44, §4º do CP).

Em relação ao réu JOSÉ JOSELITO DA SILVA:

PENA BASE: Culpabilidade: inerente ao tipo. Antecedentes: sem anotações. Conduta social: não foi apurada. Personalidade: sem elementos para
aferição. Motivo: normais ao tipo. Circunstâncias: ordinárias. Consequências: amenizadas pela apreensão dos objetos furtados. Comportamento
da vítima: não contribuiu para o fato.

Nesses termos, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
à época do fato.

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES: o reconhecimento da atenuante da confissão com requerido pela defesa não tem
relevância, uma vez que a pena base já foi fixada no mínimo legal. Sem agravantes.

CAUSAS DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO: ausentes.

PENA CONSOLIDADA: 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA, À RAZÃO DE 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO
VIGENTE À ÉPOCA DO FATO.

REGIME INICIAL

O regime inicial deve ser o aberto, nos termos do art. 33, §2º, "c", do Código Penal.

PENA RESTRITIVA DE DIREITO

A pena privativa de liberdade será substituída (art. 44, I, II, III, do CP) por duas penas restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços
à comunidade, durante o período da condenação, por 08 (oito) horas semanais, podendo ser cumpridas em finais de semana ou em dias úteis
a fim de não prejudicar a jornada de trabalho normal do réu, em serviço a ser destinado de acordo com as ocupações do condenado, facultado
ao sentenciado antecipação do cumprimento do serviço nos termos legais. A segunda, consistente na interdição temporária de direitos (artigo
47 do CP), ficando o réu proibido de frequentar bares, boates, casas de shows e lugares congêneres durante o período de condenação, bem
como tendo o dever de se recolher ao seu aposento até às 22 horas.

Ressalte-se que o descumprimento da pena restritiva de direitos ensejará a sua conversão em restritiva de liberdade (artigo 44, §4º do CP).

INDENIZAÇÃO MÍNIMA

Deixo de fixar o valor mínimo de reparação, pois os objetos subtraídos foram restituídos à vítima, conforme termo de entrega de fl. 40.
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MEDIDA CAUTELAR

Ausentes os requisitos para a decretação da prisão, os réus poderão recorrer em liberdade.

SUCUMBÊNCIA

Condeno os réus ao pagamento das custas processuais.

DISPOSTIVOS FINAIS

Com o trânsito em julgado para o Ministério Público, voltem os autos conclusos para análise de prescrição.

P.R.I.C. e arquive-se no momento oportuno.

Riacho das Almas, 15 de abril de 2019.

Thiago Meirelles

Juiz de Direito em exercício cumulativo

Sentença Nº: 2019/00211

Processo Nº: 0000647-11.2014.8.17.1180

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Vítima: A SOCIEDADE

Acusado: Maycon Gutemberg Santos

Acusado: Senivaldo Cícero da Silva

Advogado: PE028548 –Helder Gonçalves Alcântara

SENTENÇA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO propôs ação penal em face de MAYCON GUTERMBERG SANTOS, vulgo "MAYCON"
e SENIVALDO CÍCERO DA SILVA, vulgo "SENI", devidamente qualificada nos autos, imputando-lhe as condutas descritas nos art. 33, caput, e
35, caput, c/c artigo 40, IV, todos da lei de 11.343/06 e artigo 244-B da Lei 8069/90 todos c/c o artigo 69 (concurso material) do CPB.

Narra a denúncia que "no dia 18 de novembro do ano em curso (2014), por volta das 10h00min, na Rua São Judas Tadeu, 76, Salinas, nesta
cidade, os denunciados foram presos em flagrante delito, por policiais militares, sendo o primeiro - Maycon Gutemberg - quando guardava, sem
autorização legal, duas (02) porções da substância entorpecente canabis sativa linneu, vulgarmente conhecida por "MACONHA", conforme laudo
preliminar de fls. 24 do IP, e o segundo, - Senivaldo Cícero - por estar associado ao primeiro para o fim de praticar o crime de tráfico de drogas."

Segundo a peça acusatória, no dia dos fatos, a Polícia Militar localizou na casa de Maycon Gutermberg e sua companheira, a adolescente Maria
José Tavares, duas porções de "maconha", com aproximadamente 31g, e 100 bolas plásticas utilizadas para embalar drogas, ocasião em que
Maycon foi preso e a droga apreendida.

Na mesma ocasião, os policiais encontraram com a adolescente Maria Jaqueline da Silva dez (10) pedras e uma porção em pó da droga conhecida
por CRACK, bem como a quantia de R$ 69,00 (sessenta e nove reais).

A denúncia veio instruída com o procedimento policial (fls. 05/85). Decreto de prisão preventiva dos acusados (fls. 91/93). Resposta à acusação
(fls. 117/119).

Recebimento da denúncia em 21-01-2015 (fls. 130).

Citação dos acusados (fls. 142).

Audiência de Instrução com oitiva das testemunhas e interrogatório dos réus (fls. 159/163 e 167).

Em alegações finais, o Ministério Público requereu a condenação de Maycon Gutemberg pela prática do crime previsto no artigo 28 da Lei
11.343/06 e absolvição de Maycon Gutemberg e Senivaldo Cícero pelos delitos imputados na denúncia.

Já a Defesa dos réus, em memoriais, requereu a desclassificação do crime do artigo 33 para o artigo 28 da Lei de Drogas, e absolvição dos réus
pelos crimes de associação para o tráfico e corrupção de menores. (fls. 186/191).

Os autos vieram conclusos.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Trata-se de atribuição à denunciada MAYCON GUTERMBERG SANTOS, vulgo "MAYCON" e SENIVALDO CÍCERO DA SILVA, vulgo "SENI",
devidamente qualificados nos autos, imputando-lhes as condutas descritas nos art. 33, caput, e 35, caput, c/c artigo 40, IV, todos da lei de
11.343/06 e artigo 244-B da Lei 8069/90 todos c/c o artigo 69 (concurso material) do CPB. Não foram arguidas questões preliminares.

MATERIALIDADE

1 - ART. 33, CAPUT, DA LEI 11.343/06

Embora seja impossível a absolvição, uma vez que há nos autos prova suficiente da ocorrência dos fatos narrados da denúncia e de sua autoria,
o caso é de desclassificação para o delito de consumo pessoal de droga (art. 28, da Lei nº 11.343/06), como bem pleiteado pela acusação e
pela defesa, em sede de alegações finais.

A materialidade está comprovada nos autos, sobretudo pelos laudos periciais que confirmaram a natureza das substâncias apreendidas como
sendo maconha (fls. 179 e 180).
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O policial militar JOÃO MÁRIO DE SANTANA, narrou que, na ocasião dos fatos: " (...); que após essa abordagem foi aprisionado o indivíduo
conhecido por "Seni" e o outro indivíduo conhecido como MAYCON, que se encontrava no interior da residência mencionada e abordada pelo
cabo Melo; que MAYCON estava no vaso sanitário acionando a descarga; que foi procedida uma busca minuciosa na residência e no interior
desta, em lugares distintos, foram encontradas duas porções de substancia vegetal conhecida como maconha; que após esse estado flagrancial,
todos foram conduzidos à DEPOL desta cidade; que o depoente não teve conhecimento se alguém houvera comprado maconha aos acusados;
que o depoente não se recorda se foi encontrado algum dinheiro com os acusados; que os policiais tinham suspeitas que os acusados estariam
comercializando drogas; que a droga apreendida era suficiente, unicamente, para fazer dois cigarros da mencionada droga.

"A policial Militar TALITA TIALLY SALGADO DA FONSECA, declarou: "(...) que a depoente procedeu revista pessoal nas declarantes e logrou
encontrar em poder de Jaqueline dez pedras de crack, e a importância de R$69,00 (sessenta e nove reais); que em poder da outra adolescente
nada foi encontrado; que esclarece a depoente que a abordagem se deu, em razão das adolescentes se encontrarem na companhia de dois
indivíduos em atitudes suspeitas; que com os dois indivíduos foi apreendida certa quantidade de maconha, assim como algumas embalagens
próprias para o crack; que a depoente não sabe esclarecer se os valores apreendidos com a adolescente Jaqueline foram adquiridos através
do comércio de drogas entorpecentes; que a depoente não sabe esclarecer se o material vegetal apreendido foi em poder de um ou dos dois
acusados, uma vez que a depoente ficou custodiando as adolescentes."

Interrogado em juízo, o MAYCON GUTEMBERG admitiu que as drogas apreendidas lhe pertenciam e se destinavam ao seu consumo pessoal,
já que é viciado desde os 10 (dez) anos de idade.

Da análise minuciosa das provas colhidas verifica-se que, no presente caso, não há suporte fático suficientemente seguro para sustentar a
condenação pelo delito de tráfico de drogas. Ao revés, ficou evidenciado que o entorpecente seria para uso próprio.

Apesar de firmes e coerentes, tem-se que as palavras dos agentes da lei não são suficientemente seguras para responsabilizar o acusado pelo
delito de tráfico de entorpecentes. Isso porque, a quantidade de tóxico apreendida é compatível com o uso próprio e o réu não foi flagrado em
atitude inequívoca de tráfico.

Por outro lado, embora os policiais tenham mencionado que se tratava o acusado de um suspeito de comercializar drogas, não trouxeram nenhum
elemento a corroborar essa afirmação. Nesse sentido, segue o posicionamento jurisprudencial: "E, ainda que tivesse o apelante admitido a
propriedade da droga, na fase judicial, afirmou que se destinava a consumo próprio, negando o tráfico, o que há de ser recepcionado, pois,
em realidade, nenhuma prova se fez em sentido contrário, ou seja, que houvesse o intuito de entrega ou fornecimento a terceiros, mormente
se confrontada a conduta assumida com os elementos de convicção trazidos aos autos, não havendo possibilidade, assim, de manter-se, o
decreto condenatório, com fulcro no art. 33 da Lei nº 11.343/06, mesmo porque, ante a gravidade dos fatos deduzidos na inicial e considerado
que a resposta penal para o delito imputado é por demais severa, se exige, como manifesto, prova límpida e estreme de dúvida, em relação
à autoria dó crime de tráfico ilegal de entorpecente; de rigor., portanto, operar a desclassificação" (Apelação Criminal nº 990.09.174232-5, São
Paulo, rel. Antonio Manssur, j. 15.12.2010) A apreensão de pequena quantidade de droga, bem como a ausência de investigações em curso,
a demonstrar suspeita de mercancia ilícita de entorpecentes, e a falta de abordagem de suposto adquirente são indicativos de que a droga era
para consumo próprio.

Ausente a prova inconteste do tráfico, correta a desclassificação da infração para uso próprio (art. 28, da Lei nº 11.343/06).

2 - ART. 35, CAPUT, c/c artigo 40, IV, DA LEI 11.343/06

Por decorrência lógica da inexistência de provas do crime de tráfico de drogas, também é improcedente a acusação do delito de associação para
o tráfico, imputada ao acusado SENIVALDO CÍCERO DA SILVA.

3 - ARTIGO 244-B, DA LEI 8.069/80.

Também não procede a imputação do crime de corrupção de menor, ante a inexistência de provas do crime de tráfico de drogas.

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência: "PENAL E PROCESSO PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS E CORRUPÇÃO DE MENOR
(ART. 33, CAPUT, DA LEI 11.343/06 E ART. 1º DA LEI 2.252/54). DESCLASSIFICAÇÃO DE TRÁFICO PARA USO DE ENTORPECENTES.
PERTINÊNCIA. COMERCIALIZAÇÃO NÃO COMPROVADA. VERSÃO DEFENSIVA DE USO QUE SE COADUNA COM A QUANTIDADE, O
LOCAL E AS CIRCUNSTÂNCIAS DA APREENSÃO. DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO.
APLICAÇÃO DO ART. 30 DA LEI 11.343/06. ABSOLVIÇÃO PELA CORRUPÇÃO DE MENOR. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA
DE QUE O AGENTE ESTAVA PRATICANDO INFRAÇÃO PENAL COM O MENOR OU INDUZINDO-O A PRATICÁ-LA. APELO PROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. I - Não tendo ficado suficientemente comprovada a comercialização de entorpecentes e estando a versão defensiva de uso
amparada na quantidade, no local e nas circunstâncias da apreensão, pertinente a desclassificação do tipo penal do art. 33 para o art. 28 da Lei
11.343/06. Declaração, de ofício, da extinção da punibilidade pela prescrição, posto que transcorridos 02 anos, 03 meses e 26 dias entre a data do
recebimento da denúncia e da publicação da sentença. Aplicação do prazo prescricional enunciado no art. 30 da Lei 11.343/06. II - Inexistindo prova
de que o agente estava praticando infração penal com o menor ou induzindo-o a praticá-la, não há como subsistir a condenação por corrupção
de menor. Absolvição que se impõe. III - Apelo provido. Decisão unânime. (TJ-PE - APL: 11314820078170670 PE 0001131-48.2007.8.17.0670,
Relator: Alexandre Guedes Alcoforado Assuncao, Data de Julgamento: 04/10/2011, 4ª Câmara Criminal, Data de Publicação: 193) Ante a todo o
exposto, acolho, em parte, o pedido contido na presente ação penal pública incondicionada a fim de:

a) DESCLASSIFICAR o delito do artigo 33 da Lei 11.343/06, com fulcro no artigo 383 do Código de Processo Penal, CONDENANDO o réu
MAYCON GUTERMBERG SANTOS, vulgo "MAYCON", nas penas do art. 28 da Lei nº 11.343/06.

b) ABSOLVER o acusado MAYCON GUTERMBERG SANTOS, vulgo "MAYCON", com fundamento no que dispõe o art. 386, V, do Código de
Processo Penal, em relação aos crimes do artigo 35 da Lei nº 11.343/06 e artigo 244-B, da Lei 8.069/80.

c) ABSOLVER o acusado SENIVALDO CÍCERO DA SILVA, vulgo "SENI", com fundamento no que dispõe o art. 386, V, do Código de Processo
Penal, em relação aos crimes do artigo 35 da Lei nº 11.343/06 e artigo 244-B, da Lei 8.069/80.

DOSIMETRIA

3 - ARTIGO 28, DA LEI 11.343/06.

Fixada a responsabilidade do Acusado MAYCON GUTERMBERG SANTOS, passo à dosimetria da pena.

Atento às circunstâncias previstas no artigo 59 do Código Penal e aos critérios contidos no artigo 42 da Lei n.º 11.343/06, aplico ao Réu a pena
de advertência.

SUCUMBÊNCIA



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

1017

Custas pelo réu.

DISPOSTIVOS FINAIS

Com o trânsito em julgado, cumpra a Secretaria as seguintes providências:

a) Oficie-se à Delegacia para que proceda incineração da droga apreendida nestes autos, caso ainda não tenha sido feito;

b) preenchimento de B. Individual e remessa ao ITB (art. 809, CPP);

c) expedição de oficio ao TRE com Certidão do transito em julgado e cópia desta decisão para suspensão dos direitos políticos (art. 15, III, CF.);

d) voltem os autos conclusos para análise de prescrição. P.R.I.C. e arquive-se no momento oportuno.

Riacho das Almas, 12 de abril de 2019.

Thiago Meirelles

Juiz de Direito em exercício cumulativo
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Ribeirão - Vara Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000931-23.2013.8.17.1190

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0921.001150

Partes:  Autor Gilvaneide Maria Tenorio

Advogado Wevelin Silveira da Silva

Réu CELPE (COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO)

Prazo do Edital : 05 (CINCO) DIAS

Doutor Antônio Carlos dos Santos, Juiz de Direito, da Vara Única da Comarca de Ribeirão.

FICAM INTIMADOS os advogados, Jefferson Gineton da Silva, OAB/PE 39.303 e Wevelin Silveira da Silva, OAB/PE 32.575, do
despacho de fls. 66, na forma a seguir transcrito.

DESPACHO:  Intime-se a autora, por meio de Advogado, para manifestar-se sobre interesse na continuidade da presente ação, no prazo de 5
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ana Maria Pessôa Melo, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ribeirão (PE), 24/04/2019

Audna Maria do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000626-39.2013.8.17.1190

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0921.001156

Partes:  Autor Laudiceia Maria da Silva

Advogado ERNANI DE FREITAS ARAUJO

Réu Banco Panamericano S. A.

Advogado SERGIO SCHULZE

Prazo do Edital : 05 (CINCO) DIAS

Doutor Antônio Carlos dos Santos, Juiz de Direito, da Vara Única da Comarca de Ribeirão.

FICA INTIMADO o advogado, Ernani de Freitas Araújo, OAB/PE 4.045, , do despacho de fls. 114, na forma a seguir transcrito.

DESPACHO:  Intime-se a autora, por meio de Advogado, para manifestar-se sobre interesse na continuidade da presente ação, no prazo de 5
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito
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E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ana Maria Pessôa Melo, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ribeirão (PE), 24/04/2019

Audna Maria do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000983-87.2011.8.17.1190

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0921.001157

Partes:  Autor Josias José de Oliveira

Advogado MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Réu Unibanco Aig Seguros S/A

Advogado MIRELLA F. R. DOS SANTOS

Doutor Antonio Carlos dos Santos, Juiz de Direito, da Vara Única da Comarca de Ribeirão.

FICA INTIMADO o advogado, Marcos Antonio Inácio da Silva, OAB-PE 4007, para juntar aos autos  BO LEVIVEL  com finalidade de
cadastro administrativo na seguradora.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ana Maria Pessôa Melo, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ribeirão (PE), 25/04/2019

Audna Maria do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000075-93.2012.8.17.1190

Classe:  Execução de Título Extrajudicial

Expediente nº:  2019.0921.001159

Partes:  Autor CM PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA

Advogado ISABELLE MACEDO

Réu AGRO INDUSTRIAL VALE DO RIBEIRÃO LTDA

Prazo do Edital : 05 (CINCO) DIAS
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Doutor Antônio Carlos dos Santos, Juiz de Direito, da Vara Única da Comarca de Ribeirão.

FICA INTIMADO o advogado, Isabelle Macedo Souza e Silva, OAB/PE 29-809, do despacho de fls. 79verso, na forma a seguir transcrito.

DESPACHO:  Intime-se a autora, por meio de Advogado, para manifestar-se sobre interesse na continuidade da presente ação, no prazo de 5
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ana Maria Pessôa Melo, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ribeirão (PE), 25/04/2019

Audna Maria do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0001185-93.2013.8.17.1190

Classe:  Execução de Título Extrajudicial

Expediente nº:  2019.0921.001161

Partes:  Autor BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A

Advogado CELSO MARCON

Advogado Thúlio Dyego Guerra Mota

Réu LATICINIO FACO LTDA

Prazo do Edital : 05 (CINCO) DIAS

Doutor Antônio Carlos dos Santos, Juiz de Direito, da Vara Única da Comarca de Ribeirão.

FICA INTIMADO o advogado, Celso Marcon, OAB/PE 931-A, do despacho de fls. 53verso, na forma a seguir transcrito.

DESPACHO:  Intime-se o exequente, por meio de Advogado, para manifestar-se sobre interesse na continuidade da presente ação, no prazo de
5 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ana Maria Pessôa Melo, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ribeirão (PE), 25/04/2019

Audna Maria do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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Processo nº:  0000441-79.2005.8.17.1190

Classe:  Inventário

Expediente nº:  2019.0921.001163

Partes:  Inventariante Genildo Pedro da Silva

Inventariado Maria Vicência da Silva

Advogado João José Bandeira

Doutor Antônio Carlos dos Santos, Juiz de Direito, da Vara única da Comarca de Ribeirão.

FAZ SABER ao advogado, João José Bandeira, OAB/PE 3.049, que, a ação de Inventário, sob o nº 0000441-79.2005.8.17.1190, aforada
por  Genildo Pedro da Silva , encontra-se com despacho às fls. 57.verso

Assim, fica o mesmo INTIMADO para juntar aos autos certidões de regularidade fiscal do espólio.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ana Maria Pessôa Melo, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ribeirão (PE), 25/04/2019

Audna Maria do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000250-53.2013.8.17.1190

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0921.001166

Partes:  Autor I.M Transporte e Locação Ltda ME

Advogado MICHELE FONTES GOMES DA CUNHA

Réu BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A)

Prazo do Edital : 05 (CINCO) DIAS

Doutor Antônio Carlos dos Santos, Juiz de Direito, da Vara Única da Comarca de  Ribeirão.

FICA INTIMADA a advogada, Michelle Fontes Gomes da Cunha, OAB/PE 8.384, do despacho de fls. 97, na forma a seguir transcrito.

DESPACHO:  Intime-se o autor, por meio de Advogado, para manifestar-se sobre interesse na continuidade da presente ação, no prazo de 5
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ana Maria Pessôa Melo, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ribeirão (PE), 25/04/2019
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Audna Maria do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000111-67.2014.8.17.1190

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0921.001169

Partes:  Autor Margarida Cecília de Barros Barbosa

Advogado Antônio Dário Ambrósio

Réu Auto Forte Seguradora LTDA

Doutor Antônio Carlos dos Santos, Juiz de Direito, da Vara Única da Comarca de Ribeirão.

FICA INTIMADO o advogado, Antonio Dário Ambrósio, OAB/PE 2.675, do despacho de fls. 47verso, na forma a seguir transcrito.

DESPACHO: Manifestar-se sobre produção de provas em Juízo, em caso negativo, venha com suas últimas razões.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ana Maria Pessôa Melo, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ribeirão (PE), 25/04/2019

Audna Maria do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000151-74.1999.8.17.1190

Classe:  Execução de Título Extrajudicial

Expediente nº:  2019.0921.001172

Partes:  Exequente BANCO DO BRASIL S/A

Advogado Sérvio Túlio de Barcelos

Advogado Emerson José do Couto

Executado Sebastião Lino Pereira

Doutor Antônio Carlos dos Santos, Juiz de Direito, da Vara Única da Comarca de Ribeirão.

FICA INTIMADO o advogado, Sérvio Túlio de Barcelos, OAB/PE 1.885-A, para dar vistas dos autos fora da secretaria pelo prazo de
15 (quinze) dias, conforme solicitado através de petição às fls. 66.

.
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E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ana Maria Pessôa Melo, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ribeirão (PE), 25/04/2019

Audna Maria do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Ribeirão

Forum Abolicionista José Mariano - PÇ ELIZEU LINS DE ANDRADE, s/n - Centro

Ribeirão/PE CEP: 55520000 Telefone: - Email: - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0000053-69.2011.8.17.1190

Classe:  Ação Penal - Procedimento Sumário

Expediente nº:  2019.0921.001173

Prazo do Edital : legal

O Doutor Antônio Carlos dos Santos, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeirão –PE.

FAZ SABER ao:

Sr. RAFAEL ANTÔNIO DA SILVA , brasileiro, convivente em união estável. Aposentado, natural de Palmares –PE, nascido aos 24/06/1948,
filho de Petrolina Francisca da Silva, residente na Rua Guarani, 54, Linha do Tiro- Recife –PE, o qual se encontra em local incerto e não
sabido;
Sr. GENILDO DA ROCHA FEITOSA , brasileiro, nascido aos 20/02/1981, filho de José Aguinaldo Feitosa e Josefa da Rocha Feitosa,
residente na Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, nº 56 – Vila Ferroviária – Ribeirão –PE, o qual se encontra em local incerto e não
sabido;

Que, neste Juízo de Direito, situado à PÇ ELIZEU LINS DE ANDRADE, s/n - Centro Ribeirão/PE Telefone: (081)3671.5636 - (081)3671.5639,
tramita a ação de Ação Penal - Procedimento Sumário, sob o nº 0000053-69.2011.8.17.1190, aforada pelo Ministério Público, em desfavor dos
mesmos.

Assim, ficam os mesmos INTIMADOS da realização da seguinte audiência:

Data da audiência: 01/07/2019 às 09:15 horas.

Local da audiência: PÇ ELIZEU LINS DE ANDRADE, s/n - Centro Ribeirão/PE Telefone: (081)3671.5636 - (081)3671.5637

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Sibelle Cassimiro da Silva, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ribeirão (PE), 25/04/2019

Audna Maria do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito
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Sairé - Vara Única

Vara Única da Comarca de Sairé

Juiz de Direito: Clélio Farias Guerra (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Marcelo Augusto Santos – em exercício

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00073/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000060-20.2019.8.17.1210

Natureza da Ação: Execução da Pena

Réu: EVERALDO BEZERRA DOS SANTOS

Advogado: PE009159 - Ricardo José de Freitas

Despacho:

PROCESSO Nº 0000060-20.2019.8.17.1210 DESPACHO: Vistos etc. Designo o dia 04 de junho de 2019 às 11h20min, neste Fórum, para
audiência admonitória. Por fim, certifique esta Secretaria Judiciária se houve cumprimento do que foi determinado nas disposições finais da
sentença penal condenatória proferida nos autos do Processo Criminal nº 00000085-87.2006.8.17.1210. Em caso negativo, cumpra-se. Ciência
ao Ministério Público. Intimações na forma da Lei. Demais providências necessárias. Sairé (PE), 23 de abril de 2019. Clélio Farias Guerra Juiz de
Direito em exercício cumulativo PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAIRÉ Fórum
Juiz Aluízio de Melo Xavier - Rua 07 de Setembro, nº 01, Centro. CEP 55.695-000Secretaria Judicial - Fone: (81) 3748-1913/1914/19151

Vara Única da Comarca de Sairé

Juiz de Direito: Clélio Farias Guerra (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Rafael Periquito Carneiro

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00072/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00058

Processo Nº: 0000118-57.2018.8.17.1210

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Vítima: JOSÉ WELISON COSTA FERREIRA

Acusado: NELSON BATISTA DA SILVA JUNIOR

Advogado: PE035835 - HENDERSON PACHECO DE ARAÚJO

Advogado: PE016931 - Roberto H. T. de Vasconcelos

Proc. nº 118-57.2018.8.17.1210Embargos de DeclaraçãoS E N T E N Ç A Vistos, etc... NELSON BATISTA DA SILVA JÚNIOR, devidamente
qualificado nos autos e assistido por advogado habilitado, interpôs os Embargos de Declaração de fls. 453/456 em face da sentença de fls.
441/450v, alegando omissão, especificamente, quanto ao instituto da detração disciplinado no art. 387, § 2º, do CPP, argumentando que ao preferir
a sentença condenatória, cumpre ao juiz abater da pena imposta ao réu, o tempo no qual ele permaneceu preso cautelarmente, devendo iniciar
o cumprimento da pena em regime aberto, de forma imediata. Em despacho (fl. 458) este juízo reconheceu possibilidade de se atribuir efeitos
infringentes aos embargos e, portanto, oportunizou que o Ministério Público se manifestasse, o qual protocolou petição (fls. 473/473v). Os autos
chegaram-me conclusos. É o breve relatório. Decido. O recurso preenche todos os pressupostos de admissibilidade, a saber, é cabível e adequado
(art. 382, CPP); é tempestivo, pois o prazo para interposição dos embargos de declaração é de 02 (dois) dias (art. 382, CPP), pois protocolou o
recurso em data de 02/04/2019, enquanto que a publicação da sentença ocorreu em data de 04/04/2019; foi interposto por parte legítima e com
interesse na integração do julgado; foi interposto mediante petição devidamente subscrita; não vislumbro fato impeditivo ou extintivo do direito
de recorrer. Destarte, os embargos devem ser conhecidos. Passo assim a analisar seu mérito. Para bem enfrentar a insurgência apresentada,
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afigura-se pertinente transcrever a conceituação preconizada por Luiz Gulherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart sobre obscuridade, contradição
e omissão, in verbis:Obscuridade significa falta de clareza, no desenvolvimento das idéias que norteiam a fundamentação da decisão. Representa
ela hipótese em que a concatenação do raciocínio, a fluidez das idéias, vem comprometida, ou porque exposta de maneira confusa ou porque
lacônica, ou ainda porque a redação foi mal feita, com erros gramaticais, de sintaxe, concordância etc., capazes de prejudicar a interpretação da
motivação. A contradição, à semelhança do que ocorre com a obscuridade, também gera dúvida quanto ao raciocínio do magistrado. Mas essa
falta de clareza não decorre da inadequada expressão da idéia, e sim da justaposição de fundamentos antagônicos, seja com outros fundamentos,
seja com a conclusão, seja com o relatório (quando houver, no caso de sentença ou acórdão), seja ainda, no caso de julgamentos de tribunais, com
a ementa da decisão. Representa incongruência lógica, entre os distintos elementos da decisão judicial, que impedem o hermeneuta de apreender
adequadamente a fundamentação dada pelo juiz ou tribunal. Finalmente, quanto à omissão, representa ela a falta de manifestação expressa
sobre algum 'ponto' (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa e, sobre o qual deveria manifestar-se o juiz ou o tribunal" (sublinhei -
Manual do Processo de Conhecimento. 5ª ed., São Paulo: RT, 2006, p. 556). Analisando-se detidamente o caso in concreto, vê-se que o presente
recurso merece ser acolhido apenas parcialmente, no sentido da apreciação do art. 387 § 2º da Lei Adjetiva Penal, o que não influenciará na pena
imposta, nem reformatio in pejus nem reformatio in melius, ou seja, nem para piorar nem para melhorar a situação do sentenciado. Explico: No
que concerne ao regime inicial de cumprimento de pena, a alteração do art. 387 do CPP pela Lei nº 12.736/2012 acresceu mais um parágrafo ao
referido regramento1. Doravante, o magistrado deve abrir mais um capítulo na sentença penal condenatória e fixar o regime inicial de cumprimento
da pena levando em consideração o quantum de custódia cautelar cumprido pelo acusado. Na verdade, a novel legislação, indiretamente, impõe
a análise da possibilidade de progressão do regime de cumprimento de pena na própria sentença penal condenatória. Entendo que a proposição
jurídica normativa supra, deve ser analisada com temperamentos, sob pena de violação do princípio da isonomia, Garantia Fundamental de
estatura constitucional (art. 5º, caput, da CRFB).Conforme consabido, a pena privativa de liberdade deverá ser cumprida de modo progressivo (art.
33, § 2º, do CP). A Lei das Execuções Penais, diploma normativo que rege a efetivação da sentença penal condenatória, norma especial, fixa os
requisitos para a progressão de regime em seu art. 1122. Pela análise desta norma, depreende-se que o deferimento da medida está condicionado
à comprovação do requisito objetivo (cumprimento de 1/6 da pena no regime anterior, à exceção dos crimes hediondos) e subjetivo (ostentar
bom comportamento carcerário). Portanto, para que o magistrado  possa aferir a possibilidade de progressão do regime prisional do apenado
em sede de sentença penal condenatória, deve haver comprovação nos autos do cumprimento dos requisitos objetivos e subjetivos.Entender
de forma diversa seria medida totalmente desarrazoada, uma vez que se estaria criando duas espécies de condenados, uns que faziam jus
ao benefício da progressão de regime prisional apenas com a comprovação do critério objetivo e outros que necessitariam da comprovação
de requisitos objetivos e subjetivos, em total afronta ao princípio constitucional da isonomia. É oportuno ressaltar que esse entendimento não
prejudica o direito do réu de progredir de regime considerando o cômputo do período da custódia cautelar. Portanto, ainda que não ponderada
tal possibilidade em sede de sentença penal condenatória, haja vista a ausência de elementos para que o magistrado possa aferir a presença do
requisito subjetivo, é totalmente viável que o benefício seja postulado ao Juízo das Execuções Penais tão logo haja a comprovação também do
bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento. No caso dos autos, considerando que não há nenhum elemento
que ateste o comportamento carcerário do réu durante a prisão processual, deixo de fixar o regime inicial de cumprimento da pena levando em
consideração o período desta. Logo, as penas serão cumpridas inicialmente em regime Semi-Aberto, tendo em vista o quantum da pena aplicada,
conforme autoriza o art. 33, § 2º, b, do CP, na Penitenciária Agrícola de Canhotinho/PE. ISTO POSTO, tendo por supedâneo as razões sobreditas,
conheço dos Embargos Declaratórios, por preenchidos os pressupostos legais, e DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO para complementar a
sentença combatida, nos exatos termos acima delineados. Mantenho os demais termos da sentença de fls. 441/450v. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Sairé, 24 de abril de 2019. CLÉLIO FARIAS GUERRA Juiz de Direito1 CPP. Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória:
[...] § 2o O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de
determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade. (grifos da transcrição)2 Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em
forma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um
sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas
que vedam a progressão. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003). § 1o A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação
do Ministério Público e do defensor. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)§ 2o Idêntico procedimento será adotado na concessão de
livramento condicional, indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Incluído pela Lei nº 10.792, de
2003)------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE2
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Salgueiro - 1ª Vara

Primeira Vara Cível da Comarca de Salgueiro

Juiz de Direito: José Gonçalves de Alencar (Titular)

Chefe de Secretaria: Francisca da Gloria de Menezes

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00124/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000258-66.2015.8.17.1220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: PEDRO JOÃO DA SILVA

Advogado: PE030561 - ANNA PAULA A M PATRIOTA

Advogado: PE007568 - Sebastião Alves Filho Alvinho Patriota

Requerido: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE034208 - Renata Amélia Bacelar de Melo Mesquita

Advogado: SE004800 - CARLOS EDGAR ANDRADE LEITE

Advogado: SE007200 - LUCAS DOS SANTOS NASCIMENTO

Advogado: SE006400 - VIVIANE SANTOS MENDONÇA

Advogado: SE007222 - Leyla Hora Dantas de Brito Fontes

Advogado: SE007754 - Iklécia Rafaele Santos da Silva

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no
DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015,  Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de
quinze de 15 (quinze) dias. Caso o apelado interponha apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões. Decorrido o prazo
supramencionado, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao TJPE, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art.
1.010, § 3º). Expedientes necessários. Salgueiro, 25/04/2019, Maria Neuda Pereira Maia, Técnico Judiciário
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Salgueiro - Vara Criminal

Vara Criminal da Comarca de Salgueiro

Juiz de Direito: Jandercleison Pinheiro Jucá (Titular)

Chefe de Secretaria: Oseas Firmino Oliveira Júnior

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00051/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00071

Processo Nº: 0000366-32.2014.8.17.1220

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: CÍCERO GABRIEL DOS SANTOS

Advogado: PE000858B - DARLYSON ANTONIO TORRES DA LUZ

Vítima: A SOCIEDADE

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia e DESCLASSIFICO a conduta imputada ao réu CÍCERO GABRIEL DOS SANTOS
para a conduta prevista no art. 28 da Lei nº 11.343/2006. Transitada em julgado, antes de designar audiência preliminar em conformidade com
o preconizado no artigo 76 da Lei n.º 9.099/95, autos conclusos para fins de análise de eventual incidência da prescrição da pretensão punitiva
estatal, oportunidade em que será dada destinação à fiança e ao valor apreendido. P.R.I. Salgueiro/PE, 19 de fevereiro de 2019.Jandercleison
Pinheiro Jucá Juiz de Direito.
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Saloá - Vara Única

Vara Única da Comarca de Saloá
Processo nº 0000030-36.2019.8.17.3230
AUTOR: TIAGO SERAFIM ALVES DE BRITO

EDITAL DE CITAÇÃO 
 Prazo:    20 (vinte) dias

O Excelentíssimo Senhor Dr. Rômulo Macedo Bastos, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Saloá-PE, em virtude de Lei, etc... FAZ SABER
a   TERCEIROS INCERTOS E NÃO SABIDOS, e EVENTUAIS INTERESSADOS  , os quais se encontram em local incerto e não sabido que,
neste Juízo de Direito, situado à Rua 21 de Abril, s/nº, Fórum Dr. Joaquim Cirillo de Araújo Pereira, Centro, Saloá-PE, CEP: 55350-000, tramita
a ação de    USUCAPIÃO, Processo Judicial Eletrônico - PJe nº 0000030-36.2019.8.17.3230, proposta por AUTOR: TIAGO SERAFIM ALVES
DE BRITO. Assim, ficam os réus e eventuais interessados CITADOS para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias,
contados do transcurso deste edital.   Advertência   :   Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março
de 2015).   Observação  : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio,
a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:   https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam  .
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para
cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:   http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-
eletronico/cadastro-de-advogado  .   Objeto da ação  : casa residencial em terreno medindo 106,40m 2  e área construída de 49,29m 2  situada
na Praça Agamenon Magalhães, nº 78, Centro, Saloá. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Luana Erica de Melo
Araujo Gama, Auxiliar Judiciário, Matrícula nº 177.840-4 o digitei e submeti à conferência e assinatura.

Saloá-PE, 15 de abril de 2019.

Rômulo Macedo Bastos 
 Juiz de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco: www.tjpe.jus.br
– PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o
número do documento (código de barras) abaixo identificado.
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Santa Cruz do Capibaribe - Vara Criminal

Vara Criminal da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe

Juiz de Direito: Vanilson Guimarães de Santana Junior (Cumulativo)

Elias Soares da Silva (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Natalia Pontes N Arruda

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00062/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0003105-43.2018.8.17.1250

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: RAFAEL ALVES DE MOURA

Advogado: PE041960 - JOVANIO CAMILO DA COSTA

Acusado: ÍTALO GONÇALVES TIMÓTEO

Acusado: JOSÉ VINÍCIUS GOMES SANTOS

Advogado: PE034968 - EDIMAURO ALVES TORRES

Acusado: VIVIANE ALMEIDA DE LIMA

Acusado: ÉRICA PATRÍCIA DA SILVA

Despacho:

D E S P A C H O

Ref. Proc. Crime n.º 0003105-43.2018.8.17.1250

Considerando a ausência de defensor público para atuação nesta Vara Criminal e observando a ordem de inscrição de
defensores dativos do Edital nº 003/2018 desta Vara Criminal, nomeio o Dr. Jovânio Camilo da Costa, OAB nº 41.960, para promover a defesa
do acusado RAFAEL ALVES DE MOURA, oferecer Resposta à Acusação no prazo de dez dias, bem como acompanhar todos os demais atos
processuais necessários à defesa do acusado, devendo comparecer a audiências e apresentar Alegações Finais. Observe a secretaria o que
dispõe o art. 370, §4º, do Código de Processo Penal, referente a necessidade de intimação pessoal do defensor nomeado.

Santa Cruz do Capibaribe, 22/04/2019.

Vanilson Guimarães de Santana Júnior

Juiz de Direito

Processo Nº: 0002264-48.2018.8.17.1250

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: CARLOS EDUARDO FERREIRA DA SILVA

Advogado: PE030066 - ANDERSON THIAGO NEVES SILVA

Despacho:

D E S P A C H O

Ref. Proc. Crime n.º 0002264-48.2018.8.17.1250
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Considerando a ausência de defensor público para atuação nesta Vara Criminal e observando a ordem de inscrição de
defensores dativos do Edital nº 003/2018 desta Vara Criminal, nomeio o Dr. Anderson Thiago Neves Silva, OAB nº 30.066, para promover a
defesa do acusado JOÃO PAULO DA SILVA, oferecer Resposta à Acusação no prazo de dez dias, bem como acompanhar todos os demais atos
processuais necessários à defesa do acusado, devendo comparecer a audiências e apresentar Alegações Finais. Observe a secretaria o que
dispõe o art. 370, §4º, do Código de Processo Penal, referente a necessidade de intimação pessoal do defensor nomeado.

Santa Cruz do Capibaribe, 22/04/2019.

Vanilson Guimarães de Santana Júnior

Juiz de Direito

Estado de Pernambuco 

PODER JUDICIÁRIO

Vara Criminal da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe – Rodovia PE 160 –
KM 12 – Curral Picado - Santa Cruz do Capibaribe/PE. Fone 81 3759-8285

Edital de Intimação Sessão do Tribunal do Júri

Expediente nº 2019.0418.1504

Prazo: 05 dias

O Exmo. Dr. Vanilson Guimarães de Santana Junior, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe/PE,

FAZ SABER a  ADEILDO DA SILVA, vulgo “Adelildo” , nascido aos 09/05/1967, filho de Heleno Briso e Inácia da Silva, o qual se encontra em
local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito da Vara Criminal desta Comarca, situado à Rodovia PE 160 – Km 12 – Curral Picado -
Santa Cruz do Capibaribe/PE, telefone: (81) 3759-8285, que tramita a Ação Criminal de Competência do Tribunal do Júri, sob o  0000813-76.2004
.8.17.1250 , em seu desfavor. Assim, fica o mesmo  INTIMADO  A COMPARECER à Sessão de Julgamento perante o Tribunal do Júri a acontecer
no Plenário do Salão do Júri da Vara Criminal da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe/PE no dia  15/05/2019 às 09h00min.  DADO E PASSADO
na cidade de Santa Cruz do Capibaribe, 25 de abril de 2019. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Natália Pontes
Nascimento Arruda, Analista Judiciária, o digitei e conferi.

Vanilson Guimarães de Santana Junior 

Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe

Vara Criminal de Santa Cruz do Capibaribe/PE

Expediente nº 2019.0418.2514

Juiz de Direito: Dr.  Vanilson Guimarães de Santana Junior

Chefe de Secretaria: Natália Pontes Nascimento Arruda

Data: 25/04/2019

SESSÃO DO TRIBUNAL DO JURI

Pela presente, ficam a(s) parte(s) e seu(s) respectivo(s) advogado(s) e procurador(es), intimado(s) da realização de Sessão do Tribunal do Júri designado
para o dia  15 de maio de 2019 às 09h00min , junto ao Plenário do Júri deste Juízo de Direito, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

Ação Penal nº 0000813-76.2004.17.1250

Natureza da Ação:  Ação Penal de Competência do Tribunal do Júri
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Autor:  Ministério Público

Partes: Acusado(as):  ADEILDO DA SILVA

Advogado(as):  Dr. Klynger Pereira Dantas – OAB/PE nº 19.722

Vara Criminal da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe

Juiz de Direito: Vanilson Guimarães de Santana Junior (Cumulativo)

Elias Soares da Silva (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Natalia Pontes N Arruda

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00063/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00474

Processo Nº: 0001434-82.2018.8.17.1250

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: GENIVALDO PEDRO MILITÃO JÚNIOR

Advogado: PE034632 - JOSEBERGUE JOÃO ALVES

Vítima: JULIANA FEITOSA BARROS

Vítima: MARCOS WILIAN RAMOS DO NASCIMENTO

Diante do exposto , JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO DE CONDENAÇÃO  constante da denúncia, com
o fim de  CONDENAR  o denunciado  GENIVALDO PEDRO MILITÃO JUNIOR  pela prática dos crimes capitulados no  Art. 157, §2º, II e §2º-
A, I, do Código Penal (duas vezes em concurso formal – art. 70 do CP) e art. 244-B da Lei nº 8.069/90,  o que faço com base no art. 387
do Código de Processo Penal.

DOSIMETRIA:

Atendendo às circunstâncias judiciais do  art. 59 do Código Penal  que dispõe que o juiz  estabelecerá, conforme seja
necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime as penas aplicáveis dentre as cominadas, a quantidade de pena aplicável e o
regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade, bem como ao método trifásico hungriano do  art. 68 do Código Penal  em vigor para
estabelecer a dosimetria da pena,  objetivando a prevenção geral e especial – negativa e  positiva, proteção dos bens jurídicos relevantes,
repressão à criminalidade e ressocialização do Réu , passo as seguintes considerações.

Circunstâncias Judiciais (art. 59, CP) em relação ao acusado:
A fim de evitar repetições desnecessárias, analiso, concomitantemente, as circunstâncias judiciais relativas aos crimes

de roubo bem como ao crime de corrupção de menor a seguir:

a.1) culpabilidade¹ :   1    normal á espécie, nada existindo nos autos que ultrapasse a reprovabilidade que fundamenta
a existência do tipo penal, sendo a circunstância  neutra.

a.2) antecedentes :  Não há nos autos registro de maus antecedentes, sendo tecnicamente primário.

a.3) conduta social :  não há informação segura de que o acusado tenha má conduta social na comunidade onde vive,
sendo, pois a circunstância  neutra .

a.4) personalidade :  pelo que consta dos autos, é normal. Destarte, ante a inexistência de elementos mínimos de
convicção, entendo não demonstrar ele  personalidade que possa ser valorada em seu desfavor.  Neutra .

    Segundo Nucci o conceito de culpabilidade é um Juízo de reprovação social (...).
Culpabilidade é, sem dúvida, um Juízo valorativo, um Juízo de censura que se faz ao autor de um fato criminoso. Em outras palavras, há roubos
(fatos) mais favoráveis que outros, bem como autores (agentes) mais censuráveis que outros. Sob esse prisma, para a prática do mesmo roubo
(idêntica reprovabilidade), como fato, podem-se censurar diversamente os coautores, autores do fato, na medida de sua culpabilidade (art. 29,
parte final, Código Penal). A culpabilidade, pois, deve ser um Juízo de censura voltado ao imputável, que tem potencial consciência da ilicitude,
e, dentro do seu livre arbítrio (critério da realidade), perfeitamente verificável, opte pelo caminho do injusto sem qualquer razão plausível a tanto.
(Código Penal Comentado, 14ª Ed. 2014. Guilherme de Souza Nucci, pág. 258).
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a.5) motivos dos crimes :  nada se comprovou nos autos acerca dos motivos do crime, mas tão somente o desejo de
obtenção de lucro fácil, o qual já é punido pela própria tipicidade e previsão do crime, de acordo com a própria objetividade jurídica dos delitos
contra o patrimônio, razão pela qual a circunstância é  neutra .

a.6) circunstâncias dos crimes  inerentes ao próprio tipo penal e sem qualquer aspecto adicional que possa ser
considerada em desfavor do acusado, sendo  neutra  a circunstância.

a.7) consequências dos crimes :  as consequências se revelam próprias do tipo, pois consiste na perda do bem móvel.
Neutra .

a.8) comportamento da vítima :  a vítima em nenhum momento contribuiu ou negligenciou para a prática do crime.
Ademais, seguindo corrente jurisprudencial majoritária, entendo que essa circunstância não pode prejudicar a situação concreta do agente, já
que se a vítima nada fez, ou se agiu facilitando a prática do crime, a relevância ou não dessa situação se encontra na esfera de atuação daquela
e não do acusado. Assim, tendo em conta que a culpabilidade tem um maior peso de valoração sobre as demais circunstâncias judiciais, conclui-
se que esta deva se apropriar do patamar do valor atribuído a circunstância ora analisada, sendo ela  desinfluente  na valoração da pena-base.

pena-base : à vista das circunstâncias acima analisadas, dividindo-se a faixa de cominação legal abstratamente
atribuída ao crime em destaque, e atenta às circunstâncias judiciais influentes (oito), e tendo em conta a inexistência de circunstâncias
desfavoráveis ao acusado a pena ficará no mínimo legal.

b.1.  para os delitos de  roubo majorado  ( Art. 157, §2º, II e §2º-A, I, do Código Penal ):  04 (quatro) anos de reclusão e pagamento de 10
(dez) dias-multa , com valor do dia-multa fixado em  1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos (art. 49 do CP).

b.2.  para o delito de  corrupção de menores  (Art. 244-B da Lei nº 8.069/90):  01 (um)  ano de reclusão .

atenuantes  e  agravantes:  Inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes, razão pela qual a pena
intermediária é a mesma da pena base.

Causas de aumento e diminuição:  Não se encontram presentes causas de diminuição. Os crimes de roubo
praticados pelo acusado ocorreram em concurso de pessoas e com o emprego de arma ( Art. 157, §2º, II e §2º-A, I, do Código Penal ).

Dispõe o  §2º-A, I, do art. 157 do Código Penal  que a pena é aumentada de 2/3 (dois terços) se a violência ou ameaça
é exercida com emprego de arma de fogo.   Assim, reconheço a presença das      causas de aumento (  Art. 157, §2º, II e §2º-A, I, do Código
Penal  ), razão pela qual, em atendimento ao disposto no art. 68, parágrafo único, do CP (   no concurso de causas de aumento ou de diminuição
previstas na parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, todavia, a causa que mais aumente
ou diminua   ), majoro a pena do crime de roubo em 2/3 (dois terços), dosando-a definitivamente em:

d.1.  para os delitos de  roubo qualificado  ( Art. 157, §2º, II e §2º-A, I, do Código  Penal ):  06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão
e pagamento de 78 (setenta e oito) dias-multa , com valor do dia-multa fixado em  1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos
fatos (art. 49 do CP), para cada crime de roubo.

d.2.  para o delito de  corrupção de menores  (Art. 244-B da Lei nº 8.069/90):  01 (um) ano de reclusão .

CONCURSO DE CRIMES OU UNIFICAÇÃO DE PENAS:

Condenado o acusado à pena de  06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e pagamento de 78 (setenta e oito) dias-
multa , pela prática dos crimes previsto no  Art. 157, §2º, II e §2º-A, I, do Código Penal, levando-se em consideração que os dois crimes de roubo
foram praticados em  concurso formal, nos termos do art. 70 do CP, considerando ainda o número de infrações, aplico apenas a pena de um
dos crimes, aumentando-a em 1/6 (um sexto), razão pela qual a pena final pelos crimes de roubo é de  07 (sete) anos e 09 (nove) meses de
reclusão e 156 (cento e cinquenta e seis) dias multa  com valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
à época dos fatos (art. 49 do CP).

Ademais, o réu foi condenado à pena de 01 (um) ano de reclusão pela prática do art. 244-B da Lei nº 8.069/90. Procedo
à unificação das penas do acusado, computando-a  EM 08 (OITO) ANOS E 09 (NOVE) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 156
(CENTO E CINQUENTA E SEIS) DIAS MULTA À RAZÃO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO, VIGENTE À DATA DO FATO.

REGIME PRISIONAL E DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO CAUTELAR (art. 33 do CP e art. 387, § 2º, do
CPP):  Atento à determinação do  § 2º do art. 387 do Código de Processo Penal  diminuo das penas aplicadas,  para fim exclusivo
de fixação do regime, por ocasião da prolação da sentença , o período em que o réu permaneceu recolhido, totalizando 09 meses e
03 dias, razão pela qual fixo,  inicialmente, levando em consideração as circunstâncias do art. 59 do Código Penal, o regime  semiaberto
para cumprimento de pena.

ESTABELECIMENTOS PARA CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE:  Centro de
Ressocialização do Agreste em Canhotinho/PE.

CUSTAS PROCESSUAIS:  Condeno o réu ao pagamento de custas processuais.

SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS DE DIREITO
Para a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos é necessário o atendimento, por parte

do réu, dos requisitos a que se refere o art. 44 do Código Penal.

Isso posto,  não  substituo  a pena privativa de liberdade por restritiva de direito, uma vez que o acusado não atendeu
aos requisitos autorizadores do art. 44 do CP, sobretudo por  ser a pena privativa de liberdade superior a 04 (quatro) anos e o crime cometido
com violência e grave ameaça .
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6. DO SURSIS

Se incabível a substituição a que se refere o art. 44 do CP, ou seja, substituição de pena privativa de liberdade por
restritiva de direito, pode a execução da pena ser  suspensa por  02 (dois) a 04 (quatro) anos ou 04 (quatro) a 06 (seis) , conforme o caso
concreto, desde que atendidos os requisitos do art. 77 do CP.

Isso posto, igualmente  não  concedo  o benefício, pois o réu  não atendeu aos requisitos legais  autorizadores do
art. 77 do CPB .

7. DA REPARAÇÃO DO DANO

Com o advento da Lei 11.719/08, o legislador previu no art. 387 do CPP a possibilidade de fixação de um valor mínimo
para reparação do dano ao ofendido. Vejamos:  “Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória: IV -  fixará valor mínimo para reparação
dos danos causados pela infração , considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido” .

No caso em apreço, deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pelas infrações cometidas pelos
Réus, por dois motivos: a uma, em razão de não constar nos fólios pedido formal nesse sentido, tanto por parte da vítima que sofre as
agressões físicas e psicológicas, quando por parte do Ministério Público, seja na peça acusatória, seja em sede de Alegações Finais; a duas,
pela complexidade dos fatos e a intensa imbricação dos crimes, que tornam inviável a fixação de forma segura de um valor, ainda que mínimo,
para reparação dos danos causados pelos delitos praticados pelo Réu. Sendo este é o entendimento do Supremo Tribunal Federal.

8. LIBERDADE PARA RECORRER:

Denego ao réu o direito de apelar em liberdade, pois respondeu ao processo preso, ainda persistindo os requisitos e
fundamentos da prisão cautelar, e agora, condenado a pena severa, se colocado em liberdade poderá frustrar a aplicação da lei penal ao fugir e
colocar em risco a garantia da ordem pública ao cometer novos crimes, nos termos do art. 312 do CPP.

Pelo exposto, determino a manutenção da prisão preventiva do acusado, devendo, no entanto, ser observado a
necessidade de custódia em estabelecimento prisional compatível com o regime inicialmente fixado.

9. DOS BENS APREENDIDOS

Decreto a perda das armas, munições e acessórios apreendidos e descritos no auto de apresentação e apreensão de
fl. 19 em favor da União, devendo-se providenciar sua remessa ao Comando do Exército (art. 25, Lei nº 10.826/2003, e art. 91, II, a, CP).

A motocicleta apreendidas foi restituída ao legítimo proprietário (vítima do crime destes autos), assim como um aparelho
celular.

Em relação aos demais bens apreendidos e não restituídos, passados mais de 90 (noventa) dias, contados a partir do
trânsito em julgado da sentença, caso não sejam reclamados, decreto o perdimento dos bens e determino a sua doação dos bens, conforme
art. 123 do Código de Processo Penal.

10. PROVIMENTOS FINAIS:

Uma vez certificado o  trânsito em julgado  desta sentença, proceda a secretaria:

10.1 - lançamento do nome do réu no rol dos culpados;

10.2 - remessa do Boletim Individual ao setor de estatísticas criminais;

10.3 - expedição de ofício ao TRE/PE para suspensão dos direitos políticos do réu durante a execução da pena (art.
71, § 2º, do Código Eleitoral c/c o art. 15, III, CF/88);

10.4- expedição, de imediato, da respectiva carta de guia;

10.5 -  Os valores arrecadados a título de multa deverão ser depositados no Fundo Penitenciário do Estado de
Pernambuco – FUNPEPE, através de Documento de Arrecadação Estadual – DAE10, código de receita 629-1, acessível pelo sítio eletrônico da
Secretaria da Fazenda (  www.sefaz.pe.gov.br  ), conforme Instrução de serviço nº 05/2016 da CGJ do TJPE.  A secretaria deste Juízo deverá
entregar ao acusado, junto com a intimação da presente decisão, documento de  arrecadação DAE10 para fins de pagamento da multa imposta.

10.6 –  certidão do efetivo tempo de segregação do réu relacionado a este processo, acaso ocorrido prisão
cautelar, de forma a se limitar o período restante que falta para cumprimento da pena;

10.7 - Expedição da guia para pagamento das custas processuais;

10.8 – intimação das vítimas;

10.9 – comunicação à distribuição e arquivamento dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive as vítimas.

Santa Cruz do Capibaribe/PE, 10 de abril de 2019.

Vanilson Guimarães de Santana Júnior

Juiz de Direito em exercício cumulativo

Sentença Nº: 2019/00477

Processo Nº: 0002887-15.2018.8.17.1250
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Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: CARLITO CARDOSO DE OLIVEIRA

Advogado: PE034968 - EDIMAURO ALVES TORRES

Advogado: PE047768 - JUCIMARIO ALCÂNTARA DE LIMA

III – DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no artigo 413 e seus parágrafos, do Código de Processo Penal,  pronuncio  Carlito
Cardoso de Oliveira , já qualificado,  nas disposições  art. 121, §2º, II e IV, c/c  art. 14, II, ambos do Código Penal,  a fim de que seja oportunamente
julgado pelo Júri Popular.

Da manutenção da prisão preventiva do acusado:

Dentro da concepção de que a prisão do acusado da prática de um delito, antes do trânsito em julgado da
sentença condenatória, constitui-se medida excepcional, o direito objetivo tem procurado estabelecer institutos e medidas que assegurem o
desenvolvimento regular do processo, com a presença do imputado sem o sacrifício da custódia, que só deve ocorrer em casos de absoluta
necessidade.

Tenta-se assim conciliar os interesses sociais, que exigem a aplicação e a execução da pena ao autor do crime, com
os do acusado, de não ser preso senão quando considerado culpado por sentença condenatória transitada em julgado.

Entendo presentes os pressupostos e, ao menos, um dos fundamentos de decretação da prisão preventiva, qual seja:
garantia da ordem pública, já que pôr em liberdade o praticante, em tese, de um crime cometido com violência contra a pessoa, causaria a
descrença no Poder Judiciário por parte da população local.

É bem verdade, outrossim, que toda prisão consiste em uma agressão à liberdade do cidadão. Contudo, ela se sustenta
justamente na prevalência do interesse público sobre o particular. Há casos, como o ora em exame, que o interesse público se sobrepõe ao
privado de maneira que havendo a necessidade de se sacrificar um direito ao outro se deve, sem dúvida, assegurar o direito da sociedade em
detrimento até da liberdade de alguns. Eis, portanto, o fundamento de validade de toda e qualquer prisão cautelar.

Veja-se a propósito, o entendimento dos Tribunais Superiores acerca do tema:

“Não é possível mais admitir que agentes periculosos e que crimes bárbaros possam ser considerados indiferentes à vida social, quando somente a
alegação de gravidade presumida das ações é compreendida “como adereço da custódia extrema.  A desproteção e o desamparo da sociedade,
por aceitação de tal justificativa, conspiram contra os desejos da população, entregue a todo tipo de agressão no seu patrimônio moral
e submetida ao medo terrificante da violência.  Por esse contexto, considera-se plausível a continuidade da prisão preventiva por conta da
gravidade em particular dos fatos objeto da  persecutio  criminis  e porque sugestionada a natureza hedionda do crime (STJ – 5 a . T., HS 32.855 –
rel. José Arnaldo da Fonseca – j. 23.06.2004 – DJU 30.08.2004, p. 312; STJ – 5 a . T. – HC 35.531 – rel. José Arnaldo da Fonseca – j. 23.06.2004
– DJU 30.08.2004, p. 315).”

“ A extrema gravidade do delito, reveladora da periculosidade dos pacientes, juntamente com a necessidade de se assegurar a ordem
pública, instrução criminal e aplicação da lei penal, justificam o decreto de prisão preventiva  (STJ – 5 a . T. – RHC 14.923 – rel. Jorge
Scartezzini – j. 08.11.2003 – DJU 25.02.2004, p. 191).”

Dessa forma, por entender que ainda restam presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva,
mantenho a prisão do denunciado e, em consequência, nego-lhe o direito de aguardar, em liberdade, julgamento pelo Tribunal Popular.

Preclusa esta decisão, abra-se vista dos autos às partes,  por 05 (cinco) dias , para os fins do art. 422 do CPP.

Providencie a Secretaria a atualização dos antecedentes criminais do réu.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 23 de abril de 2019.

Vanilson Guimarães de Santana Junior

Juiz de Direito em exercício cumulativo
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Santa Maria da Boa Vista - Vara Única

Vara Única da Comarca de Santa Maria da Boa Vista

Juiz de Direito: João Alexandrino de Macêdo Neto (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Clodoaldo de S. Evangelista

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00054/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001042-83.2016.8.17.1260

Natureza da Ação: Execução da Pena

Sentenciado Condenado: HEBERT PEREIRA DE LIMA

Advogado: PE049769 - WESLEY BRUNO DOS SANTOS SÁ

Sentenciado Condenado: DAMIÃO BERTO DA SILVA

DECISÃOCom eficácia de ALVARÁ DE SOLTURA e MANDADO DE INTIMAÇÃOAudiência admonitória: 18/07/2019, 10h20.Deve a Oficiala de
Justiça questionar ao sentenciado Herbert acerca do paradeiro do sentenciado Damião Berto da Silva, mormente acerca da informação de que se
trata de pessoa falecida, lavrando-se certidão. Vistos etc. Cuida-se de execução penal em desfavor de Herbert Pereira de Lima e Damião Berto
da Silva. Designada audiência admonitória, os sentenciados não foram localizados nos endereços constantes do processo de conhecimento,
razão pela qual foi decretada a prisão cautelar de ambos. Veios aos autos a informação de que o sentenciado Damião Berto da Silva faleceu,
não tendo sido localizada a certidão respectiva no CRC-JUD. O mandado de prisão do sentenciado Herbert Pereira de Lima foi cumprido em 16
de abril de 2019. Pedido de revogação da custódia cautelar às fls. 35/42. É o relatório. Passo a decidir. Atento as recomendações contidas no
Provimento nº. 38/2010 da Corregedoria Geral de Justiça, passo a deliberar no feito sem prévia oitiva do Ministério Público, a fim de imprimir
maior celeridade nos feitos dessa natureza. Analisando os autos, constato que o sentenciado teve a condenação à pena privativa de liberdade
substituída por duas restritivas de direito, de modo que só teve a prisão decretada neste feito em virtude de não ter sido encontrado no endereço
constante do processo de conhecimento. No caso em análise, nada obstante não ter atualizado seu endereço perante este Juízo, o Réu foi
encontrado na Zona Rural de Belém do São Francisco (informações da Assessoria), a menos de 200km desta Comarca. De mais a mais, trata-
se de pessoa humilde, de parco saber, em cenário a revelar que o descumprimento da obrigação de atualizar seu endereço perante o Poder
Judiciário, uma vez que sofreu condenação penal, não traduz, ao menos neste instante, intenção de frustrar a aplicação da lei penal. Diante do
exposto, REVOGO A PRISÃO CAUTELAR decretada em face de HERBERT PEREIRA DE LIMA e  designo audiência admonitória para o dia
18 de julho de 2019, as 10h20 . Cadastre-se o advogado do sentenciado no sistema judwin, anotando seu nome na capa dos autos. Sirva a
presente decisão de ALVARÁ DE SOLTURA CLAUSULADO e MANDADO DE INTIMAÇÃO, devendo o acusado Herbert Pereira de Lima1 ser
posto em liberdade de imediato, caso não deva ficar preso por outro motivo. Dê-se baixa do respectivo mandado de prisão nos bancos nacionais.
Intime-se a Defesa via DJe e cientifique-se pessoalmente o Ministério Público, inclusive da designação de audiência. Deve a Oficiala de Justiça
questionar ao sentenciado Herbert acerca do paradeiro do sentenciado Damião Berto da Silva, mormente acerca da informação de que se trata
de pessoa falecida, lavrando-se certidão. Não sendo prestada informação concreta por Herbert, expeça-se mandado com a finalidade de que
seja diligenciado sobre as circunstâncias e local da morte de Damião Berto (fl. 27), devendo o expediente ser distribuído para a Oficiala Mariana
Filgueiras, com a necessária compensação na distribuição, se o caso. Cumpra-se com urgência. Expedientes necessários. Santa Maria da Boa
Vista/PE, 25 de abril de 2019.JOÃO ALEXANDRINO DE MACÊDO NETO Juiz de Direito
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São Caetano - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de São Caetano

Fórum Des. Alcebíades Medeiros de Siqueira Campos - AV PEDRO ALMEIDA DO NASCIMENTO, s/n - Centro

São Caitano/PE CEP: 55130000 Telefone: (81) 3736-3242 / 3241.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente nº:  2019.0882.000959

Prazo do Edital :  05 (cinco) dias úteis

De ordem da Dra. Lorena Junqueira Victorasso, Juíza de Direito em exercício cumulativo da Vara Única da Comarca de São Caetano/PE venho,
através deste, INTIMAR os advogados / patronos das partes para que,  no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, devolvam a esta
Secretaria Judiciária do Fórum da Comarca supracitada os processos remetidos, fora do prazo legal ,  e relacionados abaixo;

Processo   Advogado   OAB

00058-14.2013.8.17.1290  Willames Gouveia de Oliveira  PE017987

00530-10.2016.8.17.1290  Willames Gouveia de Oliveira  PE017987

00397-07.2012.8.17.1290  Willames Gouveia de Oliveira  PE017987

00144-77.2016.8.17.1290  André Tadeu da Mota Florêncio PE028182

00386-75.2012.8.17.1290  André Tadeu da Mota Florêncio PE028182

00381-14.2016.8.17.1290  Rafael Lira Sá Marquim  PE040321

00776-74.2014.8.17.1290  Lucimário Antônio da Silva  PE036934

00211-33.2002.8.17.1290  Sônia Maria da Silva  PE012666

00427-03.2016.8.17.1290  Jobson Almeida Lima  PE028552

00631-81.2015.8.17.1290  André Fabiano e Silva  PE028552

01004-54.2011.8.17.1290  Marcus Vínicius L. Valença  PE040769

00924-22.2013.8.17.1290  Makoy Anderson V. Vasconcelos PE035510

00343-70.2014.8.17.1290  Leidiane C. do Nascimento  PE014034

00023-88.2012.8.17.1290  Pollyane Vieira de Assis  PE046364

00214-02.2013.8.17.1290  Jeovásio Almeida Lima  PE009265

Salientamos que a não devolução no prazo acima assinalado,  05 (cinco) dias úteis , acarretará em expedição de Mandado de Busca e Apreensão
e, concomitantemente, informação, via Ofício, a respectiva Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil a que pertencer o respectivo advogado,
noticiando sobre o descumprimento da Intimação, para as providências legais pertinentes.
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E para que se chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Teófilo Monteiro Bezerra, Chefe de Secretaria, o digitei

São Caetano (PE), 25/04/2019;

Teófilo Monteiro Bezerra

Chefe de Secretaria

(Provimento 02/2010 – CGJ/PE)
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Serra Talhada - 2ª Vara Cível

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Serra Talhada – PE

Juiz de Direito:   JOSÉ ANASTÁCIO GUIMARÃES FIGUEIREDO CORREIA

Chefe de Secretaria:  Ricardo Bruno de Magalhães Primo

Data : 23/04/2019

Pauta de Intimação  nº 51/2019

Pela presente, ficam os advogados e procuradores, INTIMADOS, dos DESPACHOS, DECISÕES e SENTENÇAS preferidos por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados, cujo teor segue  parcialmente transcrito. Em Conformidade com o art. 272, § 3º do CPC.

Processo nº  0001482-84.2009.8.17.1370

Natureza da Ação:  REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/C PEDIDO LIMINAR E CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

Requerente:  EDMILSON SIEBRA DAVID

Advogado:  OAB/PE 11.682 – LUCIENE PEREIRA SOUZA

Requerido: BANCO ITAULEASING S/A

Advogado:  OAB/PE 12.450 – ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

DESPACHO: “(...)  Certifique a secretaria, se ocorreu o pedido de execução/cumprimento de sentença. Em caso negativo, considerando o disposto
no art. 1º, da Instrução Normativa nº. 13, de 25 de maio de 2016, o qual determina que o processamento do cumprimento de sentenças exaradas
em processos físicos, que venham a ser iniciados a partir de 1º de julho de 2016, serão processados, exclusivamente, pelo Sistema Processo
Judicial Eletrônico – PJe,  determino o arquivamento do presente feito , bem como a intimação das partes, na pessoa de seu advogado, por
publicação no Diário de Justiça Eletrônico – DJe, dando-lhe ciência de que, querendo dar início ao cumprimento de sentença, deverá fazê-lo por
meio do Sistema PJe, a teor do §1º, do mesmo artigo acima citado. Publique-se este despacho no Dje. Expedientes necessários. Cumpra-se.
Serra Talhada/PE, 01 de abril de 2019.   José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia -   Juiz de Direito (...)”.

Processo nº  0002582-64.2015.8.17.1370

Natureza da Ação: ALIMENTOS

Requerente:  K. G. P. DOS S. 

Representante legal: E. B. DOS S.

Advogado:  OAB/PE 10.556 – ARIANE TORRES BELFORT

Advogado:  OAB/PE 11.682 – LUCIENE PEREIRA SOUZA

Requerido: D. I. P. L.

DESPACHO: “(...)  Em razão da informação constante da certidão de fl.19-v, determino que seja intimada a causídica constituída para informar,
no prazo de 05(cinco) dias, o atual endereço do requerente, nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC, sob pena de arquivamento dos
autos. CUMPRA-SE (...)”.

Processo nº  0002775-55.2010.8.17.1370

Natureza da Ação:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado:  OAB/PE 11.392 – GIOVANNI RANIERE TIMÓTEO FLORENTINO

Advogado:  OAB/PE 20.422 – RAFAELA BARBOSA PAES BARRETO

Advogado:  OAB/BA 16.986 - FABRÍCIO BIZERRA DE AMORIM

R equerido:  JOSÉ MARIA LOPES DOS SANTOS

DESPACHO: “(...)  Determino a  SUSPENSÃO  do presente feito até o dia  27/12/2018 , nos termos da Lei nº 13.606/2018.  APÓS o decurso
do prazo de suspensão, INTIME-SE o BNB para se manifestar nos autos em até 15 (quinze) dias.  Expedientes necessários (...)”.

Processo:  0003346-21.2013.8.17.1370

Natureza da Ação : EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

Exequente:  TERCÍLIA MARIA DA SILVA

Advogado: OAB/PE 11.005 - MARLY REGALADO DA SILVA

Executado: MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA
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DECISÃO:  “(...) Ademais, o fato de ter sido deferida a expedição de RPV/Precatório do valor incontroverso em sede de sentença nos autos de
embargos à execução, referida decisão tem natureza de decisão, com isso,  INDEFIRO  o pedido de expedição de ofício requisitório. Determino a
SUSPENSÃO  do presente feito até o trânsito em julgado da sentença prolatada nos embargos à execução. Intimem-se. Expedientes necessários
(...)”.

Processo nº  0004008-82.2013.8.17.1370

Natureza da Ação:  EMBARGOS À EXECUÇÃO

Embargante:  MUNICIPIO DE SERRA TALHADA

Embargado: TERCÍLIA MARIA DA SILVA

Advogado: OAB/PE 11.005 - MARLY REGALADO DA SILVA

DESPACHO:  “(...)  Cuida-se de apelação interposta pelo Município de Serra Talhada/PE, em face de sentença que julgou procedentes em parte
os embargos à execução. Nos termos do art. 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil,  INTIME-SE  o(a) apelado(a) para apresentar contrarrazões
no prazo de 15 (quinze) dias. Após o prazo, com ou sem resposta,  ex vi  do disposto no § 3º do art. 1.010 do CPC,  REMETAM-SE  os autos ao
E. Tribunal de Justiça de Pernambuco, independentemente do juízo de admissibilidade. Expedientes necessários (...)”.

Processo:  0003397-32.2013.8.17.1370

Natureza da Ação : EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

Exequente:  MARIA RODRIGUES OLIVEIRA DA SILVA

Advogado: OAB/PE 11.005 - MARLY REGALADO DA SILVA

Executado:  MUNICIPIO DE SERRA TALHADA

DECISÃO:  “(...) Ademais, o fato de ter sido deferida a expedição de RPV/Precatório do valor incontroverso em sede de sentença nos autos de
embargos à execução, referida decisão tem natureza de decisão, com isso,  INDEFIRO  o pedido de expedição de ofício requisitório. Determino a
SUSPENSÃO  do presente feito até o trânsito em julgado da sentença prolatada nos embargos à execução. Intimem-se. Expedientes necessários
(...)”.

Processo:  0002368-15.2011.8.17.1370

Natureza da Ação : EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

Exequente:  MARIA DOSOCORRO DE SOUZA SILVA SIQUEIRA

Advogado: OAB/PE 11.005 - MARLY REGALADO DA SILVA

Executado:  MUNICIPIO DE SERRA TALHADA

DESPACHO:  “(...) Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública Municipal de Serra Talhada/PE. Destaco que foram interpostos embargos
à execução (0001371-90.2015.8.17.1370), os quais foram recebidos nesta data. Ressalto que nos embargos à execução foram levantadas
preliminares, podendo haver a extinção do feito sem análise de mérito, não podendo, por consequência lógica, falar-se em valores incontroversos.
Assim, determino a suspensão da presente execução até o tramite final dos embargos à execução. Expedientes necessários (...)”.

Processo nº  0001371-90.2015.8.17.1370

Natureza da Ação:  EMBARGOS À EXECUÇÃO

Embargante:  MUNICIPIO DE SERRA TALHADA

Embargado: MARIA DOSOCORRO DE SOUZA SILVA SIQUEIRA

Advogado: OAB/PE 11.005 - MARLY REGALADO DA SILVA

DESPACHO:  “(...)  Trata-se Embargos à Execução opostos pelo Município de Serra Talhada/PE, ainda na vigência do Código de Processo Civil
de 1973. Dessa forma, considerando que a petição inicial dos embargos preenche os requisitos do art. 282, CPC/73, e, procura se fundamentar
no art. 741, CPC/73,  recebo os embargos , atribuindo-lhe  efeito suspensivo da execução  considerando a possibilidade de ocorrer a extinção
do feito sem análise de mérito da execução, não podendo, por consequência lógica, falar-se em valores incontroversos.  Assim,  intime-se parte
exequente (embargada) através do(a) advogado(a),  para, querendo, impugnar os embargos,  no prazo de 15 (quinze) dias  (art. 740, CPC/73).
Logo após, nova conclusão. Cumpra-se (...)”.

Processo nº  0000011-72.2005.8.17.1370

Natureza da Ação:  EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE

Requerente:  VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

Advogado: OAB/SP 155.967 - RENATO NAPOLITANO NETO

Requerido: SOCIEDADE DE AUTOMÓVEIS SADA LTDA. – ME

DESPACHO:  “(...)  Em razão do decurso de tempo transcorrido desde a última movimentação processual, e, ainda, considerando a possível
alteração da relação jurídica discutida neste processo, hei por bem determinar a  INTIMAÇÃO  da parte exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis: 1-Informar se ainda possui interesse no feito; 2- Caso ainda tenha interesse: a) Manifeste-se sobre a eventual ocorrência de prescrição;
b) Informe se houve ou não o pagamento/parcelamento do débito na seara administrativa; c) Apresente planilha atualizada do débito; d) Manifeste-
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se sobre a eventual certidão de citação/penhora no caso de sua ocorrência; e) Requeira as demais diligências que entender de direito. Após o
prazo assinalado, com ou sem manifestação do exequente, retornem os autos conclusos (...)”.

Processo nº  0000869-45.2001.8.17.1370

Natureza da Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Exequente:  BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado:  OAB/PE 551-B – CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO

Advogado:  OAB/PE 24.702 – NALENE DE ARAÚJO COELHO COSTA

Executados:   COMERCIAL IRMÃOS AMORIM LTDA.

MOISÉS QUEIROZ DE AMORIM e ANGELA MARIA VIEIRA AMORIM

JOÃO BOSCO QUEIROZ DE AMORIM e RITA QUEIROZ DE LIMA

DESPACHO:  “(...)  Em razão do decurso de tempo transcorrido desde a última movimentação processual, e, ainda, considerando a possível
alteração da relação jurídica discutida neste processo, hei por bem determinar a  INTIMAÇÃO  da parte exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis: 1-Informar se ainda possui interesse no feito; 2- Caso ainda tenha interesse: a) Manifeste-se sobre a eventual ocorrência de prescrição;
b) Informe se houve ou não o pagamento/parcelamento do débito na seara administrativa; c) Apresente planilha atualizada do débito; d) Manifeste-
se sobre a eventual certidão de citação/penhora no caso de sua ocorrência; e) Requeira as demais diligências que entender de direito. Após o
prazo assinalado, com ou sem manifestação do exequente, retornem os autos conclusos (...)”.

Processo nº  0002762-56.2010.8.17.1370

Natureza da Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Exequente:  BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado:  OAB/PE 11.392 - GIOVANNI RANIERE TIMÓTEO FLORENTINO

Executados:   CARLOS ALBERTO P DO NASCIMENTO - ME

MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO RODRIGUES

JANILSON PACIENTE RODRIGUES

DESPACHO:  “(...)  Em razão do decurso de tempo transcorrido desde a última movimentação processual, e, ainda, considerando a possível
alteração da relação jurídica discutida neste processo, hei por bem determinar a  INTIMAÇÃO  da parte exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis: 1-Informar se ainda possui interesse no feito; 2- Caso ainda tenha interesse: a) Manifeste-se sobre a eventual ocorrência de prescrição;
b) Informe se houve ou não o pagamento/parcelamento do débito na seara administrativa; c) Apresente planilha atualizada do débito; d) Manifeste-
se sobre a eventual certidão de citação/penhora no caso de sua ocorrência; e) Requeira as demais diligências que entender de direito. Após o
prazo assinalado, com ou sem manifestação do exequente, retornem os autos conclusos (...)”.

Processo nº  0003576-34.2011.8.17.1370

Natureza da Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Exequente:  CASAS BANDEIRANTES LTDA.

Advogado:  OAB/PE 22.267- D - CECÍLIO TIBURTINO CAVALCANTE DE LIMA

Executado:   J. W. SILVA DE ALMEIDA

DESPACHO:  “(...)  Em razão do decurso de tempo transcorrido desde a última movimentação processual, e, ainda, considerando a possível
alteração da relação jurídica discutida neste processo, hei por bem determinar a  INTIMAÇÃO  da parte exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis: 1-Informar se ainda possui interesse no feito; 2- Caso ainda tenha interesse: a) Manifeste-se sobre a eventual ocorrência de prescrição;
b) Informe se houve ou não o pagamento/parcelamento do débito na seara administrativa; c) Apresente planilha atualizada do débito; d) Manifeste-
se sobre a eventual certidão de citação/penhora no caso de sua ocorrência; e) Requeira as demais diligências que entender de direito. Após o
prazo assinalado, com ou sem manifestação do exequente, retornem os autos conclusos (...)”.

Processo nº  0002302-69.2010.8.17.1370

Natureza da Ação:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado:  OAB/PI 3490 – JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA

Advogado:  OAB/PE 11.392 – GIOVANNI RANIERE TIMÓTEO FLORENTINO

Advogado:  OAB/PE 20.422 – RAFAELA BARBOSA PAES BARRETO

Advogado:  OAB/BA 16.986 - FABRÍCIO BIZERRA DE AMORIM

R equeridos:  JOSÉ HONÓRIO DE MONTEIRO

SEVERINO LUIZ LEITE
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DESPACHO: “(...)  Determino a  SUSPENSÃO  do presente feito até o dia  27/12/2018 , nos termos da Lei nº 13.606/2018.  APÓS o decurso
do prazo de suspensão, INTIME-SE o BNB para se manifestar nos autos em até 15 (quinze) dias.  Expedientes necessários (...)”.

Processo nº  0003540-50.2015.8.17.1370

Natureza da Ação:  EMBARGOS À EXECUÇÃO

Embargante:  MUNICIPIO DE SERRA TALHADA

Embargado: FRANCISCA PEREIRA DE SÁ MENEZES

Advogado: OAB/PE 11.005 - MARLY REGALADO DA SILVA

DESPACHO/DECISÃO: “(...)  Sendo assim,  RECEBO  os embargos à execução, por tempestivos, e  DETERMINO  a  SUSPENSÃO PARCIAL  da
execução, que prosseguirá tão somente quanto ao valor não impugnado, ou seja, R$ 3.639,46 (três mil, seiscentos e trinta e nove reais e quarenta
e seis centavos). Cópia desta decisão deverá ser transladada para o feito executivo.  Certifique-se a suspensão nos autos do processo de
execução . Como o feito foi protocolado ainda na vigência do Código de Processo Civil de 1973, intime-se parte exequente (embargada) através
do(a) advogado(a),  para, querendo, impugnar os embargos,  no prazo de 15 (quinze) dias  (art. 740, CPC/73). Logo após, nova conclusão.
Expedientes necessários (...)”.

Processo nº  0000006-80.1987.8.17.1370

Natureza da Ação:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Exequente:  BANORTE - BANCO NACIONAL DO NORTE S/A

Advogado: OAB/PE 11.005 - MARLY REGALADO DA SILVA

Executados: CUSTÓDIO FRANCISCO DE SÁ

AUGUSTO JOSÉ DUARTE

DESPACHO:  “(...)  Em razão do decurso de tempo transcorrido desde a última movimentação processual, e, ainda, considerando a possível
alteração da relação jurídica discutida neste processo, hei por bem determinar a  INTIMAÇÃO  da parte exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis: 1-Informar se ainda possui interesse no feito; 2- Caso ainda tenha interesse: a) Manifeste-se sobre a eventual ocorrência de prescrição;
b) Informe se houve ou não o pagamento/parcelamento do débito na seara administrativa; c) Apresente planilha atualizada do débito; d) Manifeste-
se sobre a eventual certidão de citação/penhora no caso de sua ocorrência; e) Requeira as demais diligências que entender de direito. Após o
prazo assinalado, com ou sem manifestação do exequente, retornem os autos conclusos (...)”.

Processo nº  0002115-90.2012.8.17.1370

Natureza da Ação:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado:  OAB/PE 551-B – CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO

Advogado:  OAB/PE 14.096 - GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR

Advogado:  OAB/PI 3490 – JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA

Advogado:  OAB/PE 20.422 – RAFAELA BARBOSA PAES BARRETO

Advogado:  OAB/BA 16.986 - FABRÍCIO BIZERRA DE AMORIM

R equeridos:  ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA

SEVERINO INÁCIO DA SILVA

DESPACHO: “(...)  Determino a  SUSPENSÃO  do presente feito até o dia  27/12/2018 , nos termos da Lei nº 13.606/2018.  APÓS o decurso
do prazo de suspensão, INTIME-SE o BNB para se manifestar nos autos em até 15 (quinze) dias.  Expedientes necessários (...)”.

Processo nº  0000842-13.2011.8.17.1370

Natureza da Ação:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado:  OAB/PE 551-B – CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO

Advogado: OAB/PE 13.236 – D – SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO BARROS

Advogado:  OAB/PE 20.422 – RAFAELA BARBOSA PAES BARRETO

Advogado:  OAB/BA 16.986 - FABRÍCIO BIZERRA DE AMORIM

R equeridos:  JOSÉ JESUS DA SILVA

DESPACHO: “(...)  Determino a  SUSPENSÃO  do presente feito até o dia  27/12/2018 , nos termos da Lei nº 13.606/2018.  APÓS o decurso
do prazo de suspensão, INTIME-SE o BNB para se manifestar nos autos em até 15 (quinze) dias.  Expedientes necessários (...)”.
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Processo nº  0002174-78.2012.8.17.1370

Natureza da Ação:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Exequente:  BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

Advogado: OAB/PE 02.065-A - RICARDO RAMOS BENEDETII

Executados: JACINTA HONORATO FERREIRA

DESPACHO:  “(...)  Em razão do decurso de tempo transcorrido desde a última movimentação processual, e, ainda, considerando a possível
alteração da relação jurídica discutida neste processo, hei por bem determinar a  INTIMAÇÃO  da parte exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis: 1-Informar se ainda possui interesse no feito; 2- Caso ainda tenha interesse: a) Manifeste-se sobre a eventual ocorrência de prescrição;
b) Informe se houve ou não o pagamento/parcelamento do débito na seara administrativa; c) Apresente planilha atualizada do débito; d) Manifeste-
se sobre a eventual certidão de citação/penhora no  caso de sua ocorrência; e) Requeira as demais diligências que entender de direito. Após o
prazo assinalado, com ou sem manifestação do exequente, retornem os autos conclusos (...)”.

Processo nº  0001028-94.2015.8.17.1370

Natureza da Ação:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Exequente:  COOPERATIVA DE ECONOMIA e CRÉDITO MÚTUO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS – UNICRED CENTRO
PERNAMBUCANA

Advogado: OAB/PE 14.780 - MARIA JOSÉLIA VENTURA DE MOURA

Executado: DIONEIDE PEREIRA DA SILVA TERTO

DESPACHO:  “(...)  Em razão do decurso de tempo transcorrido desde a última movimentação processual, e, ainda, considerando a possível
alteração da relação jurídica discutida neste processo, hei por bem determinar a  INTIMAÇÃO  da parte exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis: 1-Informar se ainda possui interesse no feito; 2- Caso ainda tenha interesse: a) Manifeste-se sobre a eventual ocorrência de prescrição;
b) Informe se houve ou não o pagamento/parcelamento do débito na seara administrativa; c) Apresente planilha atualizada do débito; d) Manifeste-
se sobre a eventual certidão de citação/penhora no caso de sua ocorrência; e) Requeira as demais diligências que entender de direito. Após o
prazo assinalado, com ou sem manifestação do exequente, retornem os autos conclusos (...)”.

Processo nº  0001552-33.2011.8.17.1370

Natureza da Ação:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Exequente:  BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: OAB/PE 14.096-D – GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR

Advogado:  OAB/PE 20.422 – RAFAELA BARBOSA PAES BARRETO

Advogado:  OAB/BA 16.986 - FABRÍCIO BIZERRA DE AMORIM

Executado: MANOEL PANTA NETO

DESPACHO:  “(...)  Em razão do decurso de tempo transcorrido desde a última movimentação processual, e, ainda, considerando a possível
alteração da relação jurídica discutida neste processo, hei por bem determinar a  INTIMAÇÃO  da parte exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis: 1-Informar se ainda possui interesse no feito; 2- Caso ainda tenha interesse: a) Manifeste-se sobre a eventual ocorrência de prescrição;
b) Informe se houve ou não o pagamento/parcelamento do débito na seara administrativa; c) Apresente planilha atualizada do débito; d) Manifeste-
se sobre a eventual certidão de citação/penhora no caso de sua ocorrência; e) Requeira as demais diligências que entender de direito. Após o
prazo assinalado, com ou sem manifestação do exequente, retornem os autos conclusos (...)”.

Processo:  0002343-02.2011.8.17.1370

Natureza da Ação : EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

Exequente:  SEVERINO LEITE

Advogado: OAB/PE 11.005 - MARLY REGALADO DA SILVA

Executado:  MUNICIPIO DE SERRA TALHADA

DECISÃO:  “(...) Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública Municipal de Serra Talhada/PE. Destaco que foram interpostos embargos
à execução (0001801-42.2015.8.17.1370), os quais foram recebidos nesta data. Ressalto que nos embargos à execução foram levantadas
preliminares, podendo haver a extinção do feito sem análise de mérito, não podendo, por consequência lógica, falar-se em valores incontroversos.
Assim, determino a suspensão da presente execução até o tramite final dos embargos à execução. Expedientes necessários (...)”.

Processo nº  0001801-42.2015.8.17.1370

Natureza da Ação:  EMBARGOS À EXECUÇÃO

Embargante:  MUNICIPIO DE SERRA TALHADA

Embargado: SEVERINO LEITE

Advogado: OAB/PE 11.005 - MARLY REGALADO DA SILVA
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DESPACHO/DECISÃO: “(...)  Trata-se Embargos à Execução opostos pelo Município de Serra Talhada/PE, ainda na vigência do Código de
Processo Civil de 1973. Dessa forma, considerando que a petição inicial dos embargos preenche os requisitos do art. 282, CPC/73, e, procura
se fundamentar no art. 741, CPC/73,  recebo os embargos , atribuindo-lhe  efeito suspensivo da execução  considerando a possibilidade
de extinção do feito sem análise de mérito da execução ante a existência de preliminares, não podendo, por consequência lógica, falar-se em
valores incontroversos.  Assim,  intime-se parte exequente (embargada) através do(a) advogado(a),  para, querendo, impugnar os embargos,  no
prazo de 15 (quinze) dias  (art. 740, CPC/73). Logo após, nova conclusão. Cumpra-se (...)”.

Processo nº  0000777-18.2011.8.17.1370

Natureza da Ação:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado:  OAB/PE 1268-A – FRANCISCO SYLAS MACHADO COSTA

Advogado:  OAB/PE 20.422 – RAFAELA BARBOSA PAES BARRETO

Advogado:  OAB/BA 16.986 - FABRÍCIO BIZERRA DE AMORIM

Executado:   FRANCISCO LUIZ DE MEDEIROS

DESPACHO: “(...)  Determino a  SUSPENSÃO  do presente feito até o dia  27/12/2018 , nos termos da Lei nº 13.606/2018.  APÓS o decurso
do prazo de suspensão, INTIME-SE o BNB para se manifestar nos autos em até 15 (quinze) dias.  Expedientes necessários (...)”.

Processo nº  0004535-34.2013.8.17.1370

Natureza da Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Exequente:  MARIA DOROTÉIA NOGUEIRA

Advogado:  OAB/PE 27.521 FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA SOUZA

Executado:   PRIME DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.

DESPACHO:  “(...)  Em razão do decurso de tempo transcorrido desde a última movimentação processual, e, ainda, considerando a possível
alteração da relação jurídica discutida neste processo, hei por bem determinar a  INTIMAÇÃO  da parte exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis: 1-Informar se ainda possui interesse no feito; 2- Caso ainda tenha interesse: a) Manifeste-se sobre a eventual ocorrência de prescrição;
b) Informe se houve ou não o pagamento/parcelamento do débito na seara administrativa; c) Apresente planilha atualizada do débito; d) Manifeste-
se sobre a eventual certidão de citação/penhora no caso de sua ocorrência; e) Requeira as demais diligências que entender de direito. Após o
prazo assinalado, com ou sem manifestação do exequente, retornem os autos conclusos (...)”.

Processo nº  0002298-32.2010.8.17.1370

Natureza da Ação:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Exequente:  BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado:  OAB/PI 3490 – JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA

Advogado:  OAB/PE 11.392 – GIOVANNI RANIERE TIMÓTEO FLORENTINO

Executados :  CRISTINA DA SILVA – ME

MARIA EDVILMA SOBREIRA TAVARES DE NOVAES

DESPACHO:  “(...)  Em razão do decurso de tempo transcorrido desde a última movimentação processual, e, ainda, considerando a possível
alteração da relação jurídica discutida neste processo, hei por bem determinar a  INTIMAÇÃO  da parte exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis: 1-Informar se ainda possui interesse no feito; 2- Caso ainda tenha interesse: a) Manifeste-se sobre a eventual ocorrência de prescrição;
b) Informe se houve ou não o pagamento/parcelamento do débito na seara administrativa; c) Apresente planilha atualizada do débito; d) Manifeste-
se sobre a eventual certidão de citação/penhora no caso de sua ocorrência; e) Requeira as demais diligências que entender de direito. Após o
prazo assinalado, com ou sem manifestação do exequente, retornem os autos conclusos (...)”.

Processo nº  0000104-11.2000.8.17.1370

Natureza da Ação:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Exequente:  BANCO DO BRASIL S/A

Advogada:  OAB/E 1192-A – PAULA RODRIGUES DA SILVA

Advogado:  OAB/PE 31.511 – JOSABEL INOJOSA DO REGO BARROS OLIVEIRA

Executados :  CAMARGO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

GERALDO CAMARGO COSTA MAIA

DANIEGE DE FÁTIMA FREIRE MAIA

DESPACHO:  “(...)  Em razão do decurso de tempo transcorrido desde a última movimentação processual, e, ainda, considerando a possível
alteração da relação jurídica discutida neste processo, hei por bem determinar a  INTIMAÇÃO  da parte exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis: 1-Informar se ainda possui interesse no feito; 2- Caso ainda tenha interesse: a) Manifeste-se sobre a eventual ocorrência de prescrição;
b) Informe se houve ou não o pagamento/parcelamento do débito na seara administrativa; c) Apresente planilha atualizada do débito; d) Manifeste-
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se sobre a eventual certidão de citação/penhora no caso de sua ocorrência; e) Requeira as demais diligências que entender de direito. Após o
prazo assinalado, com ou sem manifestação do exequente, retornem os autos conclusos (...)”.
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Sertânia - 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

1ª Vara da Comarca de Sertânia

Fórum Dr. Ulisses Lins de Albuquerque - Rua Padre Atanázio, s/n - Centro

Sertânia/PE CEP: 56600000 Telefone: (087) 3841.3970 -  Email : vara01.sertania@tjpe.jus.br

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

PUBLICAÇÃO

Processo nº:  0000161-41.2015.8.17.1390

Classe:  Interdição

Expediente nº:  2019.0062.000150

O  Doutor  Osvaldo Teles Lobo Júnior, Juiz de Direito da  1ª Vara da Comarca de Sertânia....

FAZ SABER  a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se processou por este Juízo e Secretaria
respectivo, uma  Ação de Interdição n.º  0000161-41.2015.8.17.1390 , requerida por  Josepha Rosimary Severo da Silva Rocha,  figurando
como interditado(a), sua irmã  Quitéria Severo da Silva,  brasileira, solteira, portadora do RG 7.635.639 SDS-PE e CPF 067.665.224-70 , que
foi considerado(a) relativamente incapaz para os atos da vida civil, mediante sentença datada de 05/12/2018, que decretou sua interdição e deu-
lhe curadora na pessoa de sua irmã  Josepha Rosimary Severo da Silva Rocha . E para que chegue ao conhecimento de todos e não aleguem
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na Imprensa Oficial. Cumpra-se. Dado e Passado
nesta cidade e Comarca de Sertânia – PE, aos  14 de Março de 2019 . Eu, _________________ (Maria Aparecida Alves Góis), Técnica Judiciária,
digitei e assino e Eu, __________________Maria Anunciada Leandro Bezerra), Chefe de Secretaria, conferi e assino.

Osvaldo Teles Lobo Júnior 

Juiz de Direito

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

PUBLICAÇÃO

Processo nº:  0000232-09.2016.8.17.1390

Classe:  Interdição

Expediente nº:  2019.0062.000306

O  Doutor  Osvaldo Teles Lobo Júnior, Juiz de Direito da  1ª Vara da Comarca de Sertânia....

FAZ SABER  a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se processou por este Juízo e Secretaria
respectivo, uma  Ação de Interdição n.º  0000232-09.2016.8.17.1390 , requerida por  ESMERALDA CORDEIRO DA SILVA,  figurando como
interditado(a), sua filha   MARIA ALÂNIA CORDEIRO DA SILVA  , brasileira, nascida em 06/05/1990, portador do CPF/MF nº. 056.732.774-40, RG
7.840.151 SDS/PE, residente e domiciliada no Sítio Campos, nº 500, zona rural, Sertânia/PE, que foi considerado(a) relativamente incapaz para os
atos da vida civil, mediante sentença datada de 04/02/2019, que decretou sua interdição e deu-lhe curadora na pessoa de sua mãe  ESMERALDA
CORDEIRO DA SILVA . E para que chegue ao conhecimento de todos e não aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, que será
afixado no lugar de costume e publicado na Imprensa Oficial. Cumpra-se. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Sertânia – PE, aos  14 de
Março de 2019 . Eu, _________________ (Maria Aparecida Alves Góis), Técnica Judiciária, digitei e assino e Eu, __________________Maria
Anunciada Leandro Bezerra), Chefe de Secretaria, conferi e assino.

Osvaldo Teles Lobo Júnior 

Juiz de Direito
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Taquaritinga do Norte - Vara Única

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000350-95.2018.8.17.1460

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0005.001987

Partes:  Autor MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO - TAQUARITINGA DO NORTE

Vítima Menor SANDRA REGINA DOS SANTOS

Acusado JOSE IVANILDO SANTOS DE MELO

Adv EWERTON GABRIEL CAVALCANTI DE ASSUNÇÃO, OAB/PE 31.117

Pelo presente fica o advogado acima indicado devidamente intimado para apresentar alegações finais no prazo de cinco dias.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Pollyana de Sousa Danda Melo, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Taquaritinga do Norte (PE), 25/04/2019

Cláudia Maria Pontes Figuerôa

Chefe de Secretaria

Leonardo Batista Peixoto

Juiz de Direito
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Terra Nova - Vara Única

Comarca de Terra Nova-PE

Juiz de Direito: Bruno Jader Silva Campos

Chefe de Secretaria: Alexonaide Clementino de Sá

Data: 25/04/2019

Pauta de sentença

Pela presente, ficam os advogados intimados da SENTENÇA exarada nos autos do processo abaixo relacionado:

Processo Nº: 0000005-36.2017.8.17.1470

Natureza da Ação: Cível

Requerente: Maria do Socorro de Carvalho e Silva

Advogado: OAB/PE 32.533 – Rômulo Barros Alves de Carvalho

Requerido: Bradesco Financiamentos

Advogado: OAB/PE 23.255 – Antônio de Moraes Dourado Neto

DISPOSITIVO:

“Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO O ACORDO constante no documento de fls. 115/117, para os fins do art.
515, III, do CPC e, por consequência, JULGO INTEGRALMENTE O MÉRITO e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos arts.
487, III, “b”, 354, 490 e 493, todos do CPC. Custas dispensadas, ex lege (CPC: art. 90, § 3º). Honorários advocatícios, como já acordados e
estipulados (CPC: art. 90, § 2º). A mais disso, calha salientar que a presente decisão homologatória de autocomposição extrajudicial constitui
perfeito título executivo judicial, podendo ser objeto de pedido de cumprimento e protesto, na forma dos arts. 515, III, 517 e 523 do CPC. Conforme
previsão do art. 1.000, do CPC, HOMOLOGO, desde então, também a renúncia tácita ao prazo recursal formulado pelas partes, as quais já
manifestaram a aceitação prévia e tácita desde decisão, conforme fl. 116, devendo a Serventia Judicial certificar, incontinenti, após a publicação
do presente decisum, o trânsito em julgado da presente sentença”.
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Timbaúba - 1ª Vara

Primeira Vara da Comarca de Timbaúba

Juiz de Direito: José Gilberto de Sousa (Titular)

Chefe de Secretaria: Carlos Eduardo Alves de Araújo

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00104/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00265

Processo Nº: 0002190-90.2012.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: IARA CRISTINA DA SILVA

Advogado: PE005696 - Martinho Virgilio de Aguiar

Vítima: ISABEL CRISTINA CAETANO DA SILVA

Processo n°: 0002190-90.2012.8.17.1480Ação PenalSENTENÇAVistos, etc.1. RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
ofereceu denúncia em face de IARA CRISTINA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, pela prática dos tipos penais previstos nos artigos
129, §9º, do Código Penal, com incidência da Lei Maria da Penha. Evento supostamente ocorrido no dia 01 de outubro de 2012. Recebimento
da denúncia em 08-dezembro-2012. Citada, a ré ofereceu resposta à acusação. Processo aguardando continuidade da audiência de instrução e
julgamento. É o sucinto relatório. Fundamento e decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO Conforme exposto no relatório, ao réu é imputada a prática do delito
lesão corporal, supostamente perpetrado em âmbito doméstico. Prefacialmente, destaco a inexistência de nulidades. A peça incoativa encontra-se
regular e desvela a ocorrência de fato criminoso relevante. Contudo, de plano, saliento a presença de causa prejudicial ao exame do mérito, mais
especificamente a denominada PRESCRIÇÃO PENAL. Referido instituto, de cunho material penal, representa a perda do poder-dever Estatal
de buscar a persecução penal diante de um transcurso temporal significativo. Em outras palavras, decorrido lapsos temporais consideráveis,
estabelecidos legislativamente e de acordo com a gravidade abstrata do delito -, o Estado não mais poderá buscar título judicial executivo penal
(pretensão punitiva estatal). Em síntese, há duas espécies de prescrição penal: a da pretensão punitiva e a da pretensão executória. Ambas podem
ser reconhecidas de ofício ou a requerimento da parte e em qualquer fase do processo, nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal. A
prescrição punitiva, relevante para o juízo de conhecimento, subdivide-se em quatro subespécies, quais sejam: a) prescrição da pretensão punitiva
propriamente dita (pena em abstrato); b) prescrição da pretensão punitiva intercorrente ou superveniente à sentença condenatória; c) prescrição
da pretensão punitiva retroativa ou em concreto; d) prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual. A prescrição da pretensão punitiva
propriamente dita é calculada com base na maior pena em abstrato prevista no tipo legal (preceito secundário). A prescrição da pretensão punitiva
intercorrente ou superveniente à sentença condenatória é calculada com base na pena efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória
e será aplicável sempre após a condenação de primeira instância. A prescrição da pretensão punitiva retroativa é calculada com base na pena
efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória e será aplicável da sentença condenatória para trás, buscando marco interruptivo anterior
(recebimento da denúncia). Por fim, a prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual é reconhecida antecipadamente com base em uma
provável pena que seria aplicada eventualmente, levando-se em conta a pena a ser cominada, as circunstâncias e as causas de aumento e
diminuição. A prescrição em perspectiva, por prognose ou virtual, nada mais é, portanto, do que a antecipação do reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva retroativa, no curso da ação penal. Assim, se o Magistrado, no momento do recebimento da inicial ou no decorrer do processo,
perceber que a futura pena a ser aplicada ao agente acarretará certamente a prescrição retroativa, então, reconhece a prescrição da pretensão
da punibilidade em perspectiva ou de forma antecipada. No caso dos autos, relevante a análise desta última modalidade de prescrição penal. Em
que pese o vigor dos debates jurídicos acerca da viabilidade da aplicação desta modalidade de prescrição, formou-se entendimento majoritário
na jurisprudência no sentido de negar aplicabilidade da prescrição virtual no direito brasileiro, porquanto, em apertada síntese, o intérprete da lei,
ao julgar determinada conduta e aplicar a sanção, não pode balizar o seu entendimento sancionador em uma mera pena hipotética. Ademais,
para a corrente majoritária, a aplicação da prescrição virtual padece de amparo legal. Diante desse panorama jurisprudencial, a Superior Corte
de Justiça, no ano de 2010, editou o verbete sumular 438, no qual sedimentou a impossibilidade de reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva com base em pena hipotética. Logo, embora subsista discordância contundente, a referida súmula processual possui aplicabilidade, não
obstante padeça de caráter vinculante. Contudo, por questão de segurança jurídica, o entendimento sumulado, ainda que não seja o trilhado por
este Magistrado, com as devidas vênias, é maciçamente aplicado pelos tribunais e juízes do Brasil inteiro. Porém, em casos pontuais, nos quais
a prescrição futura seja patente e inafastável, diante das conjunturas processuais de cada caso concreto, há entendimentos jurisprudenciais que,
afastando a  aplicação da orientação sumulada, reconhecem a prescrição virtual. Destarte, este Magistrado curva-se ao entendimento dominante
e não aplica, corriqueiramente, a referida modalidade de prescrição. Contudo, como já exposto, em casos pontuais, com as devidas vênias, a
prescrição em perspectiva é prestigiada. O Poder Judiciário Brasileiro, cada vez mais abarrotado de processos físicos e eletrônicos, passa por
uma constante e contundente provação no sentido de diminuir acervos e dar a prestação jurisdicional em tempo razoável, por força, inclusive, de
mandamento constitucional (Princípio da duração razoável do Processo). Diversa não é a realidade de algumas Varas de Violência Domésticas
contra a Mulher. Por razões variadas, dispensáveis neste momento, processos penais natimortos (alcançados pela prescrição em prognose)
robustecem esse panorama negativo. Logo, ainda que não prescritos abstratamente, movimentar o aparelho estatal (Material Humano e Físico)
para perpetuar processos sem utilidade futura seria o mesmo que não aquilatar o mandamento constitucional descrito acima. A realidade da Vara
de Violência Doméstica e Familiar de Olinda não se dissocia dessa realidade negativa no que toca ao vultoso número de processos em tramitação
regular, mas com consequências inúteis quanto ao resultado final, haja vista o fenômeno da prescrição, em suas variadas modalidades. Assevero,
porquanto oportuno, que não se está a afastar a aplicabilidade da súmula processual descrita alhures em toda e qualquer situação, mas em casos
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pontuais em que a prescrição abstrata e-ou concreto (retroativa) será inexoravelmente aplicada em um futuro próximo, tornando todos os atos
processuais anteriores meros procedimentos inócuos, que, se implementados, apenas colaboraria para o decurso de tempo, sem repercussão
efetiva, colaborando ainda mais para o aumento do acervo processual. Logo, no caso dos autos, imperioso reconhecer que o exame do mérito está
prejudicado pela ocorrência da prescrição retroativa antecipada. Compulsando os autos, verifico que o fato incriminador supostamente ocorreu
no ano de 2012, ou seja, há aproximadamente 07 (sete) anos, sem que o Estado tenha se desincumbido do poder/dever de fazer valer seu ius
puniendi. Como dito, a denúncia foi recebida no dia 08-dezembro-2012, ou seja, há mais de 06 (seis) anos sem que a fase de instrução tenha
se findado. É bem verdade que, nos moldes do art. 109, IV, do Código Penal, a reprimenda penal prescreveria em abstrato no prazo de 08 anos.
Contudo, a fase instrutória, conforme dito e repisado, ainda não foi iniciada e já transcorreu o prazo de mais de 06 anos. Em convergência a este
vultoso lapso temporal, verifico que o réu é primário, portador de bons antecedentes e as circunstâncias judiciais (art. 59 do CP) que envolvem o
suposto crime, de modo geral, não direcionam para a fixação de uma pena absurdamente elevada para justificar a continuidade da presente ação
penal. Em suma, ainda que haja decreto condenatório futuro, certamente o processo será fulminado pela prescrição na modalidade retroativa.
Com isso, em carácter excepcional, é totalmente justificável o reconhecimento da prescrição virtual no presente caso. 3. DISPOSITIVO Assim,
excepcionalmente, por economia processual, reconheço a PRESCRIÇÃO VIRTUAL ANTECIPADA do crime, razão pela qual declaro a EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE da acusada IARA CRISTINA DA SILVA, nos termos do artigo 107, inciso IV, primeira figura, e artigo 109, inciso IV, ambos
do Código Penal. Sem custas. Ciência ao Ministério Público. Intime-se a Defensoria Pública. Não havendo recurso, certifique-se o trânsito em
julgado, comunique-se ao Setor de Estatística e ARQUIVE-SE. P.R.I. Timbaúba-PE, 23 de abril de 2019. Rafael Carlos de MoraisJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00267

Processo Nº: 0001376-44.2013.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: JOSÉ IVALDO DA SILVA

Advogado: PE008004 - Antonio Luiz de Moura Apolinário

Advogado: PE019156 - JOÃO MARCELO GOMES FERREIRA

Vítima: Maria Madalena da Silva

Processo n°: 0001376-44.2013.8.17.1480Ação PenalSENTENÇAVistos, etc.1. RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
ofereceu denúncia em face de JOSÉ IVALDO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, pela prática dos tipos penais previstos nos artigos
129, §9º, do Código Penal, com incidência da Lei Maria da Penha. Evento supostamente ocorrido no dia 01 de agosto de 2013. Recebimento da
denúncia em 10-setembro-2013. Citado, o réu ofereceu resposta à acusação. Processo aguardando continuidade da audiência de instrução e
julgamento. É o sucinto relatório. Fundamento e decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO Conforme exposto no relatório, ao réu é imputada a prática do delito
lesão corporal, supostamente perpetrado em âmbito doméstico. Prefacialmente, destaco a inexistência de nulidades. A peça incoativa encontra-se
regular e desvela a ocorrência de fato criminoso relevante. Contudo, de plano, saliento a presença de causa prejudicial ao exame do mérito, mais
especificamente a denominada PRESCRIÇÃO PENAL. Referido instituto, de cunho material penal, representa a perda do poder-dever Estatal
de buscar a persecução penal diante de um transcurso temporal significativo. Em outras palavras, decorrido lapsos temporais consideráveis,
estabelecidos legislativamente e de acordo com a gravidade abstrata do delito -, o Estado não mais poderá buscar título judicial executivo penal
(pretensão punitiva estatal). Em síntese, há duas espécies de prescrição penal: a da pretensão punitiva e a da pretensão executória. Ambas podem
ser reconhecidas de ofício ou a requerimento da parte e em qualquer fase do processo, nos  termos do art. 61 do Código de Processo Penal. A
prescrição punitiva, relevante para o juízo de conhecimento, subdivide-se em quatro subespécies, quais sejam: a) prescrição da pretensão punitiva
propriamente dita (pena em abstrato); b) prescrição da pretensão punitiva intercorrente ou superveniente à sentença condenatória; c) prescrição
da pretensão punitiva retroativa ou em concreto; d) prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual. A prescrição da pretensão punitiva
propriamente dita é calculada com base na maior pena em abstrato prevista no tipo legal (preceito secundário). A prescrição da pretensão punitiva
intercorrente ou superveniente à sentença condenatória é calculada com base na pena efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória
e será aplicável sempre após a condenação de primeira instância. A prescrição da pretensão punitiva retroativa é calculada com base na pena
efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória e será aplicável da sentença condenatória para trás, buscando marco interruptivo anterior
(recebimento da denúncia). Por fim, a prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual é reconhecida antecipadamente com base em uma
provável pena que seria aplicada eventualmente, levando-se em conta a pena a ser cominada, as circunstâncias e as causas de aumento e
diminuição. A prescrição em perspectiva, por prognose ou virtual, nada mais é, portanto, do que a antecipação do reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva retroativa, no curso da ação penal. Assim, se o Magistrado, no momento do recebimento da inicial ou no decorrer do processo,
perceber que a futura pena a ser aplicada ao agente acarretará certamente a prescrição retroativa, então, reconhece a prescrição da pretensão
da punibilidade em perspectiva ou de forma antecipada. No caso dos autos, relevante a análise desta última modalidade de prescrição penal. Em
que pese o vigor dos debates jurídicos acerca da viabilidade da aplicação desta modalidade de prescrição, formou-se entendimento majoritário
na jurisprudência no sentido de negar aplicabilidade da prescrição virtual no direito brasileiro, porquanto, em apertada síntese, o intérprete da lei,
ao julgar determinada conduta e aplicar a sanção, não pode balizar o seu entendimento sancionador em uma mera pena hipotética. Ademais,
para a corrente majoritária, a aplicação da prescrição virtual padece de amparo legal. Diante desse panorama jurisprudencial, a Superior Corte
de Justiça, no ano de 2010, editou o verbete sumular 438, no qual sedimentou a impossibilidade de reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva com base em pena hipotética. Logo, embora subsista discordância contundente, a referida súmula processual possui aplicabilidade, não
obstante padeça de caráter vinculante. Contudo, por questão de segurança jurídica, o entendimento sumulado, ainda que não seja o trilhado por
este Magistrado, com as devidas vênias, é maciçamente aplicado pelos tribunais e juízes do Brasil inteiro. Porém, em casos pontuais, nos quais
a prescrição futura seja patente e inafastável, diante das conjunturas processuais de cada caso concreto, há entendimentos jurisprudenciais que,
afastando a aplicação da orientação sumulada, reconhecem a prescrição virtual. Destarte, este Magistrado curva-se ao entendimento dominante
e não aplica, corriqueiramente, a referida modalidade de prescrição. Contudo, como já exposto, em casos pontuais, com as devidas vênias, a
prescrição em perspectiva é prestigiada. O Poder Judiciário Brasileiro, cada vez mais abarrotado de processos físicos e eletrônicos, passa por
uma constante e contundente provação no sentido de diminuir acervos e dar a prestação jurisdicional em tempo razoável, por força, inclusive, de
mandamento constitucional (Princípio da duração razoável do Processo). Diversa não é a realidade de algumas Varas de Violência Domésticas
contra a Mulher. Por razões variadas, dispensáveis neste momento, processos penais natimortos (alcançados pela prescrição em prognose)
robustecem esse panorama negativo. Logo, ainda que não prescritos abstratamente, movimentar o aparelho estatal (Material Humano e Físico)
para perpetuar processos sem utilidade futura seria o mesmo que não aquilatar o mandamento constitucional descrito acima. A realidade da Vara
de Violência Doméstica e Familiar de Olinda não se dissocia dessa realidade negativa no que toca ao vultoso número de processos em tramitação
regular, mas com consequências inúteis quanto ao resultado final, haja vista o fenômeno da prescrição, em suas variadas modalidades. Assevero,
porquanto oportuno, que não se está a afastar a aplicabilidade da súmula processual descrita alhures em toda e qualquer situação, mas em casos
pontuais em que a prescrição abstrata e-ou concreto (retroativa) será inexoravelmente aplicada em um futuro próximo, tornando todos os atos
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processuais anteriores meros procedimentos inócuos, que, se implementados, apenas colaboraria para o decurso de tempo, sem repercussão
efetiva, colaborando ainda mais para o aumento do acervo processual. Logo, no caso dos autos, imperioso reconhecer que o exame do mérito está
prejudicado pela ocorrência da prescrição retroativa antecipada. Compulsando os autos, verifico que o fato incriminador supostamente ocorreu
no ano de 2013, ou seja, há aproximadamente 06 (seis) anos, sem que o Estado tenha se desincumbido do poder/dever de fazer valer seu ius
puniendi. Como dito, a denúncia foi recebida no dia 10-setembro-2013, ou seja, há quase 06 (seis) anos sem que a fase de instrução tenha se
findado. É bem verdade que, nos moldes do art. 109, IV, do Código Penal, a reprimenda penal prescreveria em abstrato no prazo de 08 anos.
Contudo, a fase instrutória, conforme dito e repisado, ainda não foi iniciada e já transcorreu o prazo de mais de 06 anos. Em convergência a este
vultoso lapso temporal, verifico que o réu é primário, portador de bons antecedentes e as circunstâncias judiciais (art. 59 do CP) que envolvem o
suposto crime, de modo geral, não direcionam para a fixação de uma pena absurdamente elevada para justificar a continuidade da presente  ação
penal. Em suma, ainda que haja decreto condenatório futuro, certamente o processo será fulminado pela prescrição na modalidade retroativa.
Com isso, em carácter excepcional, é totalmente justificável o reconhecimento da prescrição virtual no presente caso. 3. DISPOSITIVO Assim,
excepcionalmente, por economia processual, reconheço a PRESCRIÇÃO VIRTUAL ANTECIPADA do crime, razão pela qual declaro a EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE do acusado JOSÉ IVALDO DA SILVA, nos termos do artigo 107, inciso IV, primeira figura, e artigo 109, inciso IV, ambos
do Código Penal. Sem custas. Ciência ao Ministério Público. Intime-se a Defensoria Pública. Não havendo recurso, certifique-se o trânsito em
julgado, comunique-se ao Setor de Estatística e ARQUIVE-SE. P.R.I. Timbaúba-PE, 23 de abril de 2019. Rafael Carlos de MoraisJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00270

Processo Nº: 0000130-96.2002.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministério Público

Réu: Alfredo Pereira Campos Neto

Advogado: PE000149A - Paulo Roberto Tavares da Silva

Processo n°: 000130-96.2002.8.17.1480AÇÃO PENALSENTENÇAVistos e examinados etc.1. RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu Ilustre Representante Legal, no uso de suas atribuições legais, com base no incluso auto
de inquérito policial, ofereceu denúncia contra ALFREDO PEREIRA CAMPOS NETO, já qualificado nos autos, pela prática dos crimes dispostos
no artigo1º, II, do Dec./Lei nº 201/1967, e no artigo 89 da Lei nº 8.666/1993. Recebida a denúncia em data de 17/06/2004 (fl. 139) por intermédio
de aresto firmado pelo E.TJPE, porquanto, o réu, à época, estava na chefia do Executivo Municipal. Atos instrutórios por delegação (fls. 160;
172; 181; 203-205; 227-234). Despacho de fl. 253, proferido em observância ao julgamento da ADI 2797. Despacho de fl. 257 remetendo os
autos para a primeira Instância. Oitiva de testemunha por carta precatória (fls. 297-298). Audiência de continuação, instrução e julgamento (fls.
312-3113). Alegações finais do Ministério Público às fls. 318-321, oportunidade em que requereu a procedência dos pedidos deduzidos na peça
incoativa. A Defesa Técnica, em suas alegações finais (fls. 323-332), requereu a absolvição do réu, deduzindo em suas ponderações a ausência
de dolo e a inexistência de provas para um decreto condenatório. Vieram-se os autos conclusos. Em suma, é o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO
Tudo bem visto e ponderado, passo a DECIDIR: De início, convém registrar a regularidade processual, encontrando-se o feito isento de vício ou
nulidades, sem falhas a sanar, havendo sido devidamente observados, durante a sua tramitação, os princípios constitucionais da ampla defesa e
do contraditório, não estando a persecução penal atingida pela prescrição. Trata-se de ação penal pública incondicionada, objetivando-se apurar
no presente processo a responsabilidade criminal de ALFREDO PEREIRA CAMPOS NETO, anteriormente qualificado, pela prática dos delitos
tipificados na denúncia. É atribuído ao acusado a conduta tipificada no artigo1º, II, do Dec./Lei nº 201/1967, bem como a conduta delineada no
artigo 89 da Lei nº 8.666/1993, que preveem: Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder
Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:(...).II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio,
de bens, rendas ou serviços públicos;(...).§1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e II, com a pena de
reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três meses a três anos.Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das
hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:Pena - detenção, de 3 (três) a 5
(cinco) anos, e multa. Devido a pluralidade de crimes imputados, passo a analisar os crimes individualmente. 2.1. CRIME LICITATÓRIO Constam
dos autos fatos que caracterizam o delito previsto no artigo 89 da Lei nº 8.666/1993, cuja pena máxima, in abstracto, é de 05 (cinco) anos de
detenção, prescrevendo a pretensão punitiva estatal em 12 (doze) anos, em relação ao crime em análise, de acordo com o artigo 109, inciso III, do
CPB. Assim, considerando a data de recebimento da inicial se deu em 17/06/2004 (fl. 139), e o máximo da pena prevista em abstrato para o delito
do artigo 89 da Lei nº 8.666/1993, resta fatalmente atingido o lapso prescricional estabelecido, por inocorrência de outras causas impeditivas ou
interruptivas previstas nos art. 116 e 117, do CPB. A prescrição é matéria de ordem pública e, como tal, deve ser conhecida em qualquer grau
de jurisdição, independente de manifestação das partes. Posto isso, declaro extinta a punibilidade de ALFREDO PEREIRA CAMPOS NETO, em
virtude da prescrição da pretensão punitiva estatal, o que faço com fulcro no art. 107, IV, c/c o art. 109, III, ambos do Código Penal. 2.2. CRIME
DE RESPONSABILIDADE Quanto à existência do crime, destaco que o crime em apreço pode ser não transeunte (deixa vestígios materiais) ou
transeunte (não deixa vestígios). Neste segundo caso, embora havendo inexistência vestígios físicos ou provas aparentes, a existência do crime
pode ser comprovada por meios não periciais, tais como provas orais e documentos policiais que registraram o suposto crime. Contudo, ainda
que seja reconhecido o caráter transeunte do delito em apreciação, entendo que não há elementos capazes de justificar a existência do crime, e,
por maior razão, imputar a autoria delitiva ao réu. Após uma análise acurada das provas orais, não verifiquei qualquer elemento de prova capaz
de imputar  a prática delitiva ao réu. O Ministério Público, sempre zeloso em relação aos crimes contra a Administração Pública, sequer indicou,
objetivamente, quando da elaboração de suas alegações finais, fatos e elementos probatórios caracterizadores do crime de responsabilidade.
Enfim, embora seja sugestiva a autoria, ou seja, que o réu tenha, de fato, intermediado, auferido renda por intermédio de serviços públicos
municipais, nenhuma prova judicial foi produzida nesse sentido. Com isso, verifico que nenhuma prova judicial foi produzida, de modo que apenas
provas iniciais não podem ser utilizadas para embasar um decreto condenatório. Destarte, inviável o reconhecimento da existência do crime,
porquanto, como dito, sequer demonstrado, por todos os meios de provas, a forma e a efetiva intermediação do chefe do executivo municipal em
contratos/serviços da Administração Pública local. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO extinta
a punibilidade de ALFREDO PEREIRA CAMPOS NETO quanto ao crime disposto no art. 89 da Lei nº. 8.666/93, em virtude da prescrição da
pretensão punitiva estatal, o que faço com fulcro no art. 107, IV, c/c o art. 109, III, ambos do Código Penal, bem como JULGO IMPROCEDENTE
o pedido formulado na denúncia, para ABSOLVER ALFREDO PEREIRA CAMPOS NETO, já qualificado, como incurso na sanção do artigo1º,
II, do Dec./Lei nº 201/1967, e assim o faço com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal (falta de provas). Intime-se o réu,
via advogado constituído. Ciência ao Ministério Público. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE com as anotações e baixas de estilo. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Timbaúba-PE, 23 de abril de 2019. Rafael Carlos de MoraisJuiz de Direito
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Sentença Nº: 2019/00271

Processo Nº: 0001148-69.2013.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Elinaldo de Araujo Soares

Advogado: PE034525 - EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

Advogado: PE008004 - Antonio Luiz de Moura Apolinário

Vítima: Josilene Maria Soares da Silva

Processo n°: 0001148-69.2013.8.17.1480Ação PenalSENTENÇAVistos, etc.1. RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
ofereceu denúncia em face de ELINALDO DE ARAÚJO SOARES, devidamente qualificado nos autos, pela prática dos tipos penais previstos nos
artigos 129, §9º, do Código Penal, com incidência da Lei Maria da Penha. Evento supostamente ocorrido no dia 02 de junho de 2013. Recebimento
da denúncia em 11-setembro-2013. Citado, o réu ofereceu resposta à acusação. Processo aguardando continuidade da audiência de instrução e
julgamento. É o sucinto relatório. Fundamento e decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO Conforme exposto no relatório, ao réu é imputada a prática do delito
lesão corporal, supostamente perpetrado em âmbito doméstico. Prefacialmente, destaco a inexistência de nulidades. A peça incoativa encontra-se
regular e desvela a ocorrência de fato criminoso relevante. Contudo, de plano, saliento a presença de causa prejudicial ao exame do mérito, mais
especificamente a denominada PRESCRIÇÃO PENAL. Referido instituto, de cunho material penal, representa a perda do poder-dever Estatal
de buscar a persecução penal diante de um transcurso temporal significativo. Em outras palavras, decorrido lapsos temporais consideráveis,
estabelecidos legislativamente e de acordo com a gravidade abstrata do delito -, o Estado não mais poderá buscar título judicial executivo penal
(pretensão punitiva estatal). Em síntese, há duas espécies de prescrição penal: a da pretensão punitiva e a da pretensão executória. Ambas podem
ser reconhecidas de ofício ou a requerimento da parte e em qualquer fase do processo, nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal. A
prescrição punitiva, relevante para o juízo de conhecimento, subdivide-se em quatro subespécies, quais sejam: a) prescrição da pretensão punitiva
propriamente dita (pena em abstrato); b) prescrição da pretensão punitiva intercorrente ou superveniente à sentença condenatória; c) prescrição
da pretensão punitiva retroativa ou em concreto; d) prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual. A prescrição da pretensão punitiva
propriamente dita é calculada com base na maior pena em abstrato prevista no tipo legal (preceito secundário). A prescrição da pretensão punitiva
intercorrente ou superveniente à sentença condenatória é calculada com base na pena efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória
e será aplicável sempre após a condenação de primeira instância. A prescrição da pretensão punitiva retroativa é calculada com base na pena
efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória e será aplicável da sentença condenatória para trás, buscando marco interruptivo anterior
(recebimento da denúncia). Por fim, a prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual é reconhecida antecipadamente com base em uma
provável pena que seria aplicada eventualmente, levando-se em conta a pena a ser cominada, as circunstâncias e as causas de aumento e
diminuição. A prescrição em perspectiva, por prognose ou virtual, nada mais é, portanto, do que a antecipação do reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva retroativa, no curso da ação penal. Assim, se o Magistrado, no momento do recebimento da inicial ou no decorrer do processo,
perceber que a futura pena a ser aplicada ao agente acarretará certamente a prescrição retroativa, então, reconhece a prescrição da pretensão
da punibilidade em perspectiva ou de forma antecipada. No caso dos autos, relevante a análise desta última modalidade de prescrição penal. Em
que pese o vigor dos debates jurídicos acerca da viabilidade da aplicação desta modalidade de prescrição, formou-se entendimento majoritário
na jurisprudência no sentido de negar  aplicabilidade da prescrição virtual no direito brasileiro, porquanto, em apertada síntese, o intérprete da
lei, ao julgar determinada conduta e aplicar a sanção, não pode balizar o seu entendimento sancionador em uma mera pena hipotética. Ademais,
para a corrente majoritária, a aplicação da prescrição virtual padece de amparo legal. Diante desse panorama jurisprudencial, a Superior Corte
de Justiça, no ano de 2010, editou o verbete sumular 438, no qual sedimentou a impossibilidade de reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva com base em pena hipotética. Logo, embora subsista discordância contundente, a referida súmula processual possui aplicabilidade, não
obstante padeça de caráter vinculante. Contudo, por questão de segurança jurídica, o entendimento sumulado, ainda que não seja o trilhado por
este Magistrado, com as devidas vênias, é maciçamente aplicado pelos tribunais e juízes do Brasil inteiro. Porém, em casos pontuais, nos quais
a prescrição futura seja patente e inafastável, diante das conjunturas processuais de cada caso concreto, há entendimentos jurisprudenciais que,
afastando a aplicação da orientação sumulada, reconhecem a prescrição virtual. Destarte, este Magistrado curva-se ao entendimento dominante
e não aplica, corriqueiramente, a referida modalidade de prescrição. Contudo, como já exposto, em casos pontuais, com as devidas vênias, a
prescrição em perspectiva é prestigiada. O Poder Judiciário Brasileiro, cada vez mais abarrotado de processos físicos e eletrônicos, passa por
uma constante e contundente provação no sentido de diminuir acervos e dar a prestação jurisdicional em tempo razoável, por força, inclusive, de
mandamento constitucional (Princípio da duração razoável do Processo). Diversa não é a realidade de algumas Varas de Violência Domésticas
contra a Mulher. Por razões variadas, dispensáveis neste momento, processos penais natimortos (alcançados pela prescrição em prognose)
robustecem esse panorama negativo. Logo, ainda que não prescritos abstratamente, movimentar o aparelho estatal (Material Humano e Físico)
para perpetuar processos sem utilidade futura seria o mesmo que não aquilatar o mandamento constitucional descrito acima. A realidade da Vara
de Violência Doméstica e Familiar de Olinda não se dissocia dessa realidade negativa no que toca ao vultoso número de processos em tramitação
regular, mas com consequências inúteis quanto ao resultado final, haja vista o fenômeno da prescrição, em suas variadas modalidades. Assevero,
porquanto oportuno, que não se está a afastar a aplicabilidade da súmula processual descrita alhures em toda e qualquer situação, mas em casos
pontuais em que a prescrição abstrata e-ou concreto (retroativa) será inexoravelmente aplicada em um futuro próximo, tornando todos os atos
processuais anteriores meros procedimentos inócuos, que, se implementados, apenas colaboraria para o decurso de tempo, sem repercussão
efetiva, colaborando ainda mais para o aumento do acervo processual. Logo, no caso dos autos, imperioso reconhecer que o exame do mérito está
prejudicado pela ocorrência da prescrição retroativa antecipada. Compulsando os autos, verifico que o fato incriminador supostamente ocorreu
no ano de 2013, ou seja, há 06 (seis) anos, sem que o Estado tenha se desincumbido do poder/dever de fazer valer seu ius puniendi. Como dito,
a denúncia foi recebida no dia 11-setembro-2013, ou seja, há quase 06 (seis) anos sem que a fase de instrução tenha se findado. É bem verdade
que, nos moldes do art. 109, IV, do Código Penal, a reprimenda penal prescreveria em abstrato no prazo de 08 anos. Contudo, a fase instrutória,
conforme dito e repisado, ainda não foi iniciada e já transcorreu o prazo de mais de 05 anos. Em convergência a este vultoso lapso temporal,
verifico que o réu é primário, portador de bons antecedentes e as circunstâncias judiciais (art. 59 do CP) que envolvem o suposto crime, de modo
geral, não direcionam para a fixação de uma pena absurdamente elevada para justificar a continuidade da presente ação penal. Em suma, ainda
que haja decreto condenatório futuro, certamente o processo será fulminado pela prescrição na modalidade retroativa. Com isso, em carácter
excepcional, é totalmente justificável o reconhecimento da prescrição virtual no presente caso. 3. DISPOSITIVO Assim, excepcionalmente, por
economia processual, reconheço a PRESCRIÇÃO VIRTUAL ANTECIPADA do crime, razão pela qual declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
do acusado ELINALDO DE ARAÚJO SOARES, nos termos do artigo 107, inciso IV, primeira figura, e artigo 109, inciso IV, ambos do Código Penal.
Sem custas. Ciência ao Ministério Público. Intime-se a Defensoria Pública. Não havendo recurso, certifique-se o trânsito em julgado, comunique-
se ao Setor de Estatística e ARQUIVE-SE. P.R.I. Timbaúba-PE, 23 de abril de 2019. Rafael Carlos de MoraisJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00272
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Processo Nº: 0000836-30.2012.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Almir Estevam da Silva

Advogado: PE008004 - Antonio Luiz de Moura Apolinário

Advogado: PE032475 - OSIRIS DE AGUIAR AUGUSTO DA SILVA

Vítima: Raquel Honorato da Silva

Processo n°: 000836-30.2012.8.17.1480Ação PenalSENTENÇAVistos, etc.1. RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
ofereceu denúncia em face de ALMIR ESTEVAM DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, pela prática dos tipos penais previstos nos artigos
129, §9º, do Código Penal, com incidência da Lei Maria da Penha. Evento supostamente ocorrido no dia 25 de março de 2012. Recebimento
da denúncia em 17-julho-2012. Citado, o réu ofereceu resposta à acusação. Processo aguardando continuidade da audiência de instrução e
julgamento. É  o sucinto relatório. Fundamento e decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO Conforme exposto no relatório, ao réu é imputada a prática
do delito lesão corporal, supostamente perpetrado em âmbito doméstico. Prefacialmente, destaco a inexistência de nulidades. A peça incoativa
encontra-se regular e desvela a ocorrência de fato criminoso relevante. Contudo, de plano, saliento a presença de causa prejudicial ao exame
do mérito, mais especificamente a denominada PRESCRIÇÃO PENAL. Referido instituto, de cunho material penal, representa a perda do poder-
dever Estatal de buscar a persecução penal diante de um transcurso temporal significativo. Em outras palavras, decorrido lapsos temporais
consideráveis, estabelecidos legislativamente e de acordo com a gravidade abstrata do delito -, o Estado não mais poderá buscar título judicial
executivo penal (pretensão punitiva estatal). Em síntese, há duas espécies de prescrição penal: a da pretensão punitiva e a da pretensão
executória. Ambas podem ser reconhecidas de ofício ou a requerimento da parte e em qualquer fase do processo, nos termos do art. 61 do Código
de Processo Penal. A prescrição punitiva, relevante para o juízo de conhecimento, subdivide-se em quatro subespécies, quais sejam: a) prescrição
da pretensão punitiva propriamente dita (pena em abstrato); b) prescrição da pretensão punitiva intercorrente ou superveniente à sentença
condenatória; c) prescrição da pretensão punitiva retroativa ou em concreto; d) prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual. A prescrição
da pretensão punitiva propriamente dita é calculada com base na maior pena em abstrato prevista no tipo legal (preceito secundário). A prescrição
da pretensão punitiva intercorrente ou superveniente à sentença condenatória é calculada com base na pena efetivamente fixada pelo juiz na
sentença condenatória e será aplicável sempre após a condenação de primeira instância. A prescrição da pretensão punitiva retroativa é calculada
com base na pena efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória e será aplicável da sentença condenatória para trás, buscando marco
interruptivo anterior (recebimento da denúncia). Por fim, a prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual é reconhecida antecipadamente
com base em uma provável pena que seria aplicada eventualmente, levando-se em conta a pena a ser cominada, as circunstâncias e as causas
de aumento e diminuição. A prescrição em perspectiva, por prognose ou virtual, nada mais é, portanto, do que a antecipação do reconhecimento
da prescrição da pretensão punitiva retroativa, no curso da ação penal. Assim, se o Magistrado, no momento do recebimento da inicial ou no
decorrer do processo, perceber que a futura pena a ser aplicada ao agente acarretará certamente a prescrição retroativa, então, reconhece a
prescrição da pretensão da punibilidade em perspectiva ou de forma antecipada. No caso dos autos, relevante a análise desta última modalidade
de prescrição penal. Em que pese o vigor dos debates jurídicos acerca da viabilidade da aplicação desta modalidade de prescrição, formou-se
entendimento majoritário na jurisprudência no sentido de negar aplicabilidade da prescrição virtual no direito brasileiro, porquanto, em apertada
síntese, o intérprete da lei, ao julgar determinada conduta e aplicar a sanção, não pode balizar o seu entendimento sancionador em uma mera pena
hipotética. Ademais, para a corrente majoritária, a aplicação da prescrição virtual padece de amparo legal. Diante desse panorama jurisprudencial,
a Superior Corte de Justiça, no ano de 2010, editou o verbete sumular 438, no qual sedimentou a impossibilidade de reconhecimento da prescrição
da pretensão punitiva com base em pena hipotética. Logo, embora subsista discordância contundente, a referida súmula processual possui
aplicabilidade, não obstante padeça de caráter vinculante. Contudo, por questão de segurança jurídica, o entendimento sumulado, ainda que não
seja o trilhado por este Magistrado, com as devidas vênias, é maciçamente aplicado pelos tribunais e juízes do Brasil inteiro. Porém, em casos
pontuais, nos quais a prescrição futura seja patente e inafastável, diante das conjunturas processuais de cada caso concreto, há entendimentos
jurisprudenciais que, afastando a aplicação da orientação sumulada, reconhecem a prescrição virtual. Destarte, este Magistrado curva-se ao
entendimento dominante e não aplica, corriqueiramente, a referida modalidade de prescrição. Contudo, como já exposto, em casos pontuais,
com as devidas vênias, a prescrição em perspectiva é prestigiada. O Poder Judiciário Brasileiro, cada vez mais abarrotado de processos físicos e
eletrônicos, passa por uma constante e contundente provação no sentido de diminuir acervos e dar a prestação jurisdicional em tempo razoável,
por força, inclusive, de mandamento constitucional (Princípio da duração razoável do Processo). Diversa não é a realidade de algumas Varas
de Violência Domésticas contra a Mulher. Por razões variadas, dispensáveis neste momento, processos penais natimortos (alcançados pela
prescrição em prognose) robustecem esse panorama negativo. Logo, ainda que não prescritos abstratamente, movimentar o aparelho estatal
(Material Humano e Físico) para perpetuar processos sem utilidade futura seria o mesmo que não aquilatar o mandamento constitucional descrito
acima. A realidade da Vara de Violência Doméstica e Familiar de Olinda não se dissocia dessa realidade negativa no que toca ao vultoso número
de processos em tramitação regular, mas com consequências inúteis quanto ao resultado final, haja vista o fenômeno da prescrição, em suas
variadas modalidades. Assevero, porquanto oportuno, que não se está a afastar a aplicabilidade da súmula processual descrita alhures em toda
e qualquer situação, mas em casos pontuais em que a prescrição abstrata e-ou concreto (retroativa) será inexoravelmente aplicada em um
futuro próximo, tornando todos os atos processuais anteriores meros procedimentos inócuos, que, se implementados, apenas colaboraria para o
decurso de tempo, sem repercussão efetiva,  colaborando ainda mais para o aumento do acervo processual. Logo, no caso dos autos, imperioso
reconhecer que o exame do mérito está prejudicado pela ocorrência da prescrição retroativa antecipada. Compulsando os autos, verifico que o
fato incriminador supostamente ocorreu no ano de 2012, ou seja, há aproximadamente 07 (sete) anos, sem que o Estado tenha se desincumbido
do poder/dever de fazer valer seu ius puniendi. Como dito, a denúncia foi recebida no dia 17-julho-2012, ou seja, há quase 07 (sete) anos sem
que a fase de instrução tenha se findado. É bem verdade que, nos moldes do art. 109, IV, do Código Penal, a reprimenda penal prescreveria
em abstrato no prazo de 08 anos. Contudo, a fase instrutória, conforme dito e repisado, ainda não foi iniciada e já transcorreu o prazo de mais
de 06 anos. Em convergência a este vultoso lapso temporal, verifico que o réu é primário, portador de bons antecedentes e as circunstâncias
judiciais (art. 59 do CP) que envolvem o suposto crime, de modo geral, não direcionam para a fixação de uma pena absurdamente elevada para
justificar a continuidade da presente ação penal. Em suma, ainda que haja decreto condenatório futuro, certamente o processo será fulminado
pela prescrição na modalidade retroativa. Com isso, em carácter excepcional, é totalmente justificável o reconhecimento da prescrição virtual no
presente caso. 3. DISPOSITIVO Assim, excepcionalmente, por economia processual, reconheço a PRESCRIÇÃO VIRTUAL ANTECIPADA do
crime, razão pela qual declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do acusado ALMIR ESTEVAM DA SILVA, nos termos do artigo 107, inciso IV,
primeira figura, e artigo 109, inciso IV, ambos do Código Penal. Sem custas. Ciência ao Ministério Público. Intime-se a Defensoria Pública. Não
havendo recurso, certifique-se o trânsito em julgado, comunique-se ao Setor de Estatística e ARQUIVE-SE. P.R.I. Timbaúba-PE, 23 de abril de
2019. Rafael Carlos de MoraisJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00279
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Processo Nº: 0000421-42.2015.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Rozenildo Cavalcanti de Araújo

Defensor Público: PE006088 - Maria Elvira Borba Bezerra

Vítima: Rosimere Severina de Oliveira

Advogado: PE008004 - Antonio Luiz de Moura Apolinário

Processo n°: 0002262-09.2014.8.17.1480SENTENÇAVistos etc.I - RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
através de sua representante legal, no uso de suas atribuições, ofereceu denúncia em face de ROZENILDO CAVALCANTI DE ARAÚJO,
qualificado, como incurso nas sanções do artigo 147 do Código Penal, com incidência da Lei Maria da Penha. Recebimento da denúncia em
24-outubro-2016 (fl. 38). Citado, o réu apresentou resposta à acusação. Não configuradas nenhuma das hipóteses de absolvição sumária,
foi determinada a designação de audiência de instrução e julgamento (fl. 113). Realizada audiência de instrução e julgamento (fls. 54-56). O
Ministério Público, em sede de alegações finais (fls. 59-60), requereu a procedência do pedido deduzido na denúncia. A Defesa, também em
sede alegações finais (fls. 61-62), requereu a absolvição do réu (art. 386, IV, V e VII, do CPP). Assim foram os autos conclusos para os fins
de direito. II - FUNDAMENTAÇÃO Inicialmente, destaco a inexistência de causa preliminar e/ou prejudicial ao exame do mérito. Pois bem.
Encontrando-se o feito apto à sentença, passo a apreciar o mérito, que se cinge à análise do fato delituoso imputado ao réu na denúncia, qual
seja: o crime de AMEAÇA, perpetrada em ÂMBITO DOMÉSTICO. No que diz com à existência do crime, restou evidenciada com os documentos
policiais, bem como provas orais iniciais. Por ser um crime transeunte, a ameaça, em tese, não deixa vestígios físicos aparentes na vítima, de
modo que a existência do crime, como no caso dos autos, deve ser comprovada por meios não periciais, tais como provas orais e documentos
policiais que registraram o suposto crime. Nesse sentido, as provas encartadas são uníssonas em atestar a prática delitiva. No que diz com a
autoria, igualmente resta incontroversa, consoante prova oral produzida nos autos, especialmente a prova judicial, que referendou os elementos
indiciários coletados em sede policial. Ouvida em juízo, a vítima detalhou a ameaça sofrida, reafirmando suas declarações prestadas em sede
inquisitorial. As testemunhas Maria José e Severina José confirmaram os fatos. Em suma, desvelaram que o réu sempre ameaça a vítima,
em virtude do ciúme doentio que possuía. O réu valeu-se do seu direito constitucional de permanecer calado. Destaco, porquanto oportuno,
que a palavra da vítima, nos crimes perpetrados em âmbito doméstico e familiar, possui especial relevância e credibilidade, especialmente se
convergente com outras provas existentes nos autos. Nesse sentido, trago à colação arestos firmados pelas Turmas Criminais da Superior Corte
de Justiça, in verbis: LESÃO CORPORAL GRAVÍSSIMA. (...). PALAVRA DA OFENDIDA. LEI MARIA DA PENHA. 10. Nos crimes praticados no
âmbito doméstico e familiar praticados contra cônjuge, companheiro ou convivente, a palavra da vítima tem valor probante diferenciado, máxime
quando a sua manifestação estiver respaldada por outros depoimentos e por provas periciais produzidas, como no caso em apreço. (HC 391.771/
RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 24/10/2017, DJe 31/10/2017).AMEAÇA. LEI MARIA DA PENHA. MEDIDAS
PROTETIVAS IMPOSTAS. DESCUMPRIMENTO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. ALEGAÇÃO DE INIDONEIDADE QUANTO À PALAVRA
DA VÍTIMA E DEPOIMENTO DE TESTEMUNHAS. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. RECURSO DESPROVIDO.3. De mais a mais,
na  linha da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, nos crimes de ameaça, especialmente os praticados no âmbito doméstico ou
familiar, a palavra da vítima possui fundamental relevância.4. Recurso a que se nega provimento.(RHC 77.568/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 07/12/2016) Diverso não é o entendimento do egrégio Tribunal de Justiça
Pernambucano, senão vejamos: Constitucional. Penal. Processual Penal. Apelação Criminal. Lesão Corporal Contra Mulher. Lei Maria da Penha.
Se o conjunto probatório evidencia tanto a materialidade, quanto a autoria do crime narrado na denúncia, inviabiliza-se a absolvição. Nos crimes
de Violência Doméstica, a palavra da vítima assume especial relevo, sobretudo quando corroborada pela prova técnica. Requisitos dispostos
pelo art. 25 do Código Penal, não evidenciados. Recurso não provido. Decisão unânime.(Apelação 243262-80000047-91.2008.8.17.1570, Rel.
Leopoldo de Arruda Raposo, 1ª Câmara Criminal, julgado em 03/07/2012, DJe 11/07/2012).Apelação Criminal. Lesão Corporal Contra Mulher.
Lei Maria da Penha. Autoria e materialidade comprovadas. Manutenção da sentença condenatória de primeiro grau. Nos crimes de Violência
doméstica, a palavra da vítima assume especial relevo, sobretudo quando corroborada pela prova técnica. Não restou demonstrado nos autos
que a vítima tenha provocado injustamente seu agressor, ou, ainda, que a embriaguez do acusado fora involuntária. Pena fixada com observância
dos critérios previstos no art. 59 do Código Penal. III-Recurso improvido. Decisão unânime.(Apelação 191555-30000953-53.2008.8.17.0480,
Rel. Helena Caúla Reis, 2ª Câmara Criminal, julgado em 20/10/2009, DJe 04/11/2009). Nestas condições, restando sobejamente comprovadas
a materialidade e autoria delitivas, impõe-se a condenação do denunciado pelos crimes de ameaça (art. 147 do CP), com as cominações da
Lei nº 11.340/2006. Por fim, inegavelmente o crime descrito nos autos (ameaça) fora perpetrado em âmbito doméstico e contra a mulher. No
ponto, friso que é necessário que a violência doméstica e familiar contra a mulher decorra de: a) ação ou omissão baseada no gênero; b) no
âmbito da unidade doméstica, familiar ou relação de afeto; c) decorrendo daí morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral
ou patrimonial. A definição do gênero sobre o qual baseada a conduta comissiva ou omissiva decorre do equivocado entendimento/motivação
do sujeito ativo de possuir "direitos" sobre a mulher ou de que ela lhe pertence, evidenciando vulnerabilidade pela redução ou nulidade da
autodeterminação, caracterizando-se, assim, conduta baseada no gênero para efeitos da Lei n. 11.340/2006. Portanto, dúvidas não persistem de
que o réu, em contexto doméstico, ameaçou a sua ex-companheira e sua filha, causando-lhes fundado temor, fato este que se amolda à figura
delitiva encartada no art. 147 do Código Penal. III - DISPOSIÇÃO Diante do exposto, com fundamento no artigo 387 do Código de Processo
Penal, JULGO PROCEDENTE a pretensão acusatória consubstanciada na denúncia para CONDENAR o acusado ROZENILDO CAVALCANTI
DE ARAÚJO, já qualificado, como incurso nas sanções do art. 147 do CP, pelo que passo a dosar-lhe a pena, observando o Sistema Trifásico,
também conhecido como Sistema Nelson Hungria. IV. DOSIMETRIA DA PENA Com base no artigo 59 do Estatuto Punitivo, passo a analisar a
primeira fase. a) CULPABILIDADE: Destaco que a culpabilidade penal pode ser entendida sob três aspectos, quais sejam: fundamento da pena,
limite da pena e fator de gradação da pena. Não há questionamento acerca do fundamento da pena, já que não configurada qualquer hipótese
de perdão judicial. A culpabilidade, como substrato do crime (teoria tripartite), é incontroversa, porquanto reconheço a responsabilidade criminal
do réu (fato típico, antijurídico e culpável). Por fim, a análise da gradação da culpabilidade do réu, no caso em exame, deve ser entendida apenas
como circunstância para dosimetria da pena (art. 59, CP), e, neste ponto, não detecto qualquer extrapolação do tipo penal apto a majorar a
pena-base; b) ANTECEDENTES. O réu é possuidor de bons antecedentes; c) CONDUTA SOCIAL. Saliento que a conduta social diz respeito ao
comportamento do agente em seu meio social, na família, na sociedade, na empresa, na associação de bairro etc. Embora sem antecedentes
criminais, um indivíduo pode ter sua vida recheada de deslizes, infâmias, imoralidades, reveladores de desajuste social. Por outro lado, é possível
que determinado indivíduo, mesmo portador de antecedentes criminais, possa ser autor de atos beneméritos, ou de grande relevância social
ou moral. No caso em exame, não detecto elementos objetivo de que a conduta social do réu seja censurável; d) PERSONALIDADE. Poucos
elementos se coletaram acerca da personalidade do agente, razão pela qual deixo de valorá-la negativamente. Saliento que a personalidade não
pode ser considerada desfavorável com a descrição abstrata e vaga de que se encontra deformada e voltada para a prática de crimes, pois não
se possui dados concretos para se aferir tal qualificação; e) MOTIVOS DO CRIME. Normal para a espécie; f) CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME.
Normais à espécie. Em que pese altamente censurável, as circunstâncias delitivas são ínsitas ao tipo; g) CONSEQUENCIAS DO CRIME. Normais
à espécie; h) COMPORTAMENTO DA VÍTIMA. Não há que se falar em influência da vítima a deflagrar o delito em tela. Trata-se, pois, segundo
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pacífico entendimento da Superior Corte de Justiça, de circunstância judicial neutra, não podendo prejudicar o réu se não houver a presença de
causa objetiva. Com isso, diante da inexistência de circunstância judicial desfavorável ao réu, fixo a pena-base em seu patamar mínimo, qual
seja: (01) um mês de detenção. Na segunda fase, inexistente atenuante. Presente, contudo, uma agravante, qual seja: (crimes praticados em
contexto doméstico - art. 61, II, "f", CP), razão pela qual elevo a pena inicial em 03 (três) dias, totalizando a penal final somada em 01 (um)
mês e 03 (três) dias detenção, porquanto inexistentes causas de aumento e diminuição. V. REGIME PRISIONAL, DETRAÇÃO, REPARAÇÃO
CÍVEL E RECURSO EM LIBERDADE Com fulcro no artigo 33, §2º, alínea "c", do código Penal Brasileiro, determino que o cumprimento da pena
privativa de liberdade deverá ser iniciado em regime ABERTO. No que toca ao disposto no novo art. 387, IV, do CPP (com redação dada pela
Lei nº 11.719/2008, que alterou os procedimentos penais), deixo de fixar valor mínimo para reparação de danos causados, porquanto não houve
pedido expresso nesse sentido, não instaurando, por consequência, contraditório nos autos criminais e nem demonstração de prejuízo material
efetivo. Incabível a substituição da pena (art. 44 do CP), bem como suspensão condicional (art. 77 do CP), diante da pena aplicada. Intimem-se
as partes. Intime-se o réu, pessoalmente. Intime-se a vítima. VI. DISPOSIÇÕES FINAIS Após o trânsito em julgado da presente decisão: Lance-
se o nome do réu no rol dos culpados. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco, para os efeitos elencados no artigo
15, inciso III da Constituição Federal e 71. § 2º do Código Eleitoral. Proceda-se ao recolhimento da pena pecuniária imposta, de acordo com o
que preceituam os artigos 50 do CP e 686 do CPP. Oficie-se aos órgãos de estatísticas. Comunique-se ao Cadastro Nacional de Condenados
por ato de Improbidade Administrativa e por ato que implique Inelegibilidade - CNCIAI, conforme Resolução nº 172, de 8 de março de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça, tendo em vista que o réu foi condenado por crime contra o patrimônio privado. Custas ex lege. Arquive-se.Remeta-
se Boletim Individual. P.R.I.Timbaúba-PE, 22 de abril de 2019. Rafael Carlos de MoraisJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00284

Processo Nº: 0000926-04.2013.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Cristiano Severino de Oliveira

Advogado: PE009894 - Antonio Ferreira Duarte Filho

Advogado: PE005696 - Martinho Virgilio de Aguiar

Processo judicial nº 0000926-04.2013.8.17.1480 Réu: CRISTIANO SEVERINO DE OLIVEIRA SENTENÇA I - RELATÓRIO O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu agente signatário, no uso de suas atribuições legais, com base no IP encartado aos autos,
ofereceu DENÚNCIA em desfavor de CRISTIANO SEVERINO DE OLIVEIRA, já qualificados, como incurso na sanção do artigos 12 e 13 da lei
10.826/03. A denúncia foi recebida em 14-08-2014. Citado, o réu apresentou resposta à acusação. Não vislumbrando hipótese de absolvição
sumária, foi designada audiência de instrução e julgamento. O Ministério Público ofereceu Alegações Finais, pugnando pela procedência do
pedido deduzido na denúncia. A Defesa, por sua vez, pugnou pela absolvição do réu, e, subsidiariamente, a fixação da pena no mínimo legal.
Vieram-me os autos conclusos. É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E A DECIDIR. II - FUNDAMENTAÇÃO Inicialmente, destaco a
inexistência de causa preliminar e/ou prejudicial ao exame do mérito. Pois bem. Encontrando-se o feito apto à sentença, passo a apreciar o
mérito, que se cinge à análise do fato delituoso imputado ao réu na denúncia, qual seja: o crime porte de arma de fogo de uso restrito. No que
diz com a materialidade, restou evidenciada com os documentos policiais, bem como provas orais iniciais, além, é claro, do Laudo fl. 93. No que
diz com a autoria, igualmente resta incontroversa, consoante prova oral a seguir explicitada. Em sede policial e em juízo, o acusado confessou
os crimes narrados, corroborando as provas existentes nos autos e os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo. Disse o acusado em seu
depoimento que tinha um revólver guardado em sua casa, fato que era do conhecimento de seu sobrinho, o qual sempre foi alertado na mexer
em tal artefato. Mesmo possuindo um cofre em sua casa, no dia da tragédia que culminou em um disparado que atingiu um menor, a arma não
estava guardada e estava municiada, evidenciando-se a desídia do réu pela omissão de cautela. Os argumento nada jurídicos apresentados pela
defesa visando a absolvição do acusado assemelham-se a pedidos de clemência, não admitidos como fundamento neste tipo de ação penal.
Caracterizada assim a posse ilegal de arma de fogo e a omissão de cautela em tal posse, salutar se mostra a condenação. Nestas condições,
restando sobejamente comprovadas a materialidade e autoria delitivas, impõe-se a condenação do denunciado pelos crimes a ele imputados. III
- DISPOSITIVO Diante do exposto, com fundamento no artigo 387 do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE a pretensão acusatória
consubstanciada na denúncia para CONDENAR o acusado CRISTIANO SEVERINO DE OLIVEIRA, já qualificado, como incurso nas sanções
dos art. 12 e 13, da lei 10.826/03, do CP, pelo que passo a dosar-lhe a pena, observando o Sistema Trifásico, também conhecido como Sistema
Nelson Hungria. IV - DOSIMETRIA DA PENA A) Circunstâncias Judiciais (art.59, CP): a.1) culpabilidade: normais à espécie, nada existindo
nos autos que demonstre reprovabilidade além daquela que fundamenta a existência do próprio tipo, sendo-lhe favorável a circunstância. a.2)
antecedentes: não há registros de antecedentes desfavoráveis ao réu, a par do princípio constitucional da presunção de inocência (art. 5º, LVII,
CF), bem como da súmula nº 444, do STJ e jurisprudência dominante do STF, o que constitui circunstância favorável. a.3) conduta social: não
há informação segura de que a ré mantinha má conduta social anteriormente a este fato, já que as testemunhas arroladas na denúncia não
conviviam na mesma comunidade do  acusado, formulando juízos de valor com base em informações de terceiras pessoas não ouvidas nestes
autos. Circunstância favorável. a.4) personalidade: pelo que consta dos autos, é normal. Além do mais, a personalidade é circunstância que
deve ser apreciada à luz dos princípios relacionados à Psicologia e à Psiquiatria, uma vez que nela se deve analisar muito mais o conteúdo
do ser humano do que a embalagem que lhe foi impressa pela sociedade. Destarte, ante a inexistência de laudo médico incluso nos autos,
entendo não demonstrar o acusado personalidade que possa ser valorada em seu desfavor. Favorável. a.5) motivos dos crimes: favorável. a.6)
circunstâncias dos crimes: inerentes ao próprio tipo penal e sem qualquer aspecto adicional que possa ser considerado em desfavor do acusado,
sendo favorável a circunstância. a.7) consequências dos crimes: normais às espécies em apuração, já que não se pode valorar como negativa a
simples apreensão de arma, sendo referida conduta inserida na formação do próprio tipo penal, pelo próprio desvalor da ação punida, razão pela
qual é favorável a circunstância. a.8) comportamento da vítima: desinfluente na valoração da pena-base. B) pena-base: à vista das circunstâncias
acima analisadas, dividindo-se a faixa de cominação legal abstratamente atribuída ao crime em destaque, e atento as circunstâncias judiciais
influentes, e tendo em conta que em nenhuma delas foi desfavorável ao réu, sendo que a cada circunstância desfavorável afasta-se mais a pena
do quantum mínimo cominado, fixo-a para cada um dos crimes, em 1 ano de pena de detenção e de 10 dias-multa, com valor do dia-multa fixado
em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, em razão da evidente pobreza jurídica do réu (art. 49 c/c art. 60, caput, do
CP). A torno definitiva, nesse patamar, diante da inexistência de agravantes, atenuantes e causas de aumento e diminuição. Deixo de fixar valor
mínimo para reparação dos danos, conforme previsto no artigo 387, inciso IV do Código de Processo Penal, tendo em vista a falta de pedido
neste sentido, bem como inexistirem elementos suficientes para sua aferição, sem prejuízo da ofendida buscar a reparação pelos danos sofridos
em ação própria. Concedo ao condenado o direito de apelar em liberdade. Substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de
direitos, consistentes em:a) Prestação de serviços, na razão de 7 horas de serviço semanais, pelo tempo da pena fixada, tudo na forma do CP. Tal
serviço será prestado de acordo com as habilidades do acusado, a serem aferidas pela CEAPA; b) Interdição Temporária de Direitos: pelo período
da Pena Privativa de Liberdade imposta, o réu ficará proibido de frequentar lugares onde haja a comercialização de bebidas alcoólicas para o
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consumo imediato. Ante o presente provimento condenatório, determino a perda da fiança eventualmente recolhida para o fundo penitenciário.V
- PRESCRIÇÃO RETROATIVA A pena fixada na sentença para cada um dos crimes foi de 1 ANO de detenção, e, com base no art. 109, V, do
CP, o prazo prescricional é de 4 anos. Dispõe ainda o artigo 119 do CP que a prescrição deve ser analisada separadamente para cada um dos
crimes da sentença. A prescrição retroativa é calculada da data de publicação da sentença, retroagindo-a até a data do recebimento da denúncia.
No presente feito, a denúncia foi recebida em 14-08-2013 (fl. 62), e a sentença será publicada na presente data, tendo transcorrido, portanto,
mais de 5 anos entre os marcos interruptivos, fato este caracterizador da prescrição penal, mais precisamente na sua modalidade retroativa.
Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:A prescrição da pretensão punitiva retroativa consiste na perda do poder-dever do Estado de punir,
em razão de sua inércia por determinado período de tempo. Essa modalidade de prescrição afasta todos os efeitos da condenação, tanto os
principais quanto os secundários, os penais e os extrapenais. (TJRS, ACr 70033643321, Rel. Des. Odone Sanguiné, 3ª Câmara Criminal, DJERS
15/6/2010). Ademais, ainda que não tenha ocorrido o trânsito em julgado para a acusação, entendo possível a apreciação e enfrentamento do
tema neste momento, como medida de economia processual, e tendo em conta o mandamento do art. 61 do CPP, segundo o qual, o juiz, se
reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-la de ofício. Diante do exposto, entendo que se operou a PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva
do Estado, pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de CRISTIANO SEVERINO DE OLIVEIRA quanto aos crimes dos artigos 12
e 13 da lei 10826/03, nos termos do art. 107, IV, c.c o art. 109, V, art. 110, § 1º e 114, II todos do Código Penal. Contudo, quanto aos seus
efeitos e efetivo cumprimento, aguarde-se manifestação pessoal do Ministério Público e, caso não haja recurso, certificação do trânsito em julgado
para a acusação. Ciência ao Ministério Público. Intime-se o réu, via Defensoria Pública. Após o trânsito em julgado, certifique-se, observe-se e
cumpra-se o inteiro teor do item V da presente sentença, e, após, ARQUIVE-SE. Preencha-se o boletim individual, encaminhando-o ao Instituto de
Identificação Tavares Buril (artigo 809 do CPP). Publique-se, registre-se e intimem-se.Timbaúba, 22 de abril de 2019.Thiago Fernandes CintraJuiz
de DireitoPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCOPROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE - CGJ 3

Sentença Nº: 2019/00285

Processo Nº: 0001532-95.2014.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Josiane Caetano da Silva

Advogado: PE005696 - Martinho Virgilio de Aguiar

Vítima: Jackson Caetano da Silva

Processo judicial nº 0001532-95.2014.8.17.1480 Réu: JOSIANE CAETANO DA SILVASENTENÇA I - RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu  agente signatário, no uso de suas atribuições legais, com base no IP encartado aos autos, ofereceu
DENÚNCIA em desfavor de JOSIANE CAETANO DA SILVA, já qualificados, como incurso na sanção do artigo 129, §9°, do Código Penal, com
incidência da Lei Maria da Penha - mesmo sendo um HOMEM a vítima. A denúncia foi recebida em 21/10/2014 - FL. 21. Citada, a ré apresentou
resposta à acusação. Não vislumbrando hipótese de absolvição sumária, foi designada audiência de instrução e julgamento. Apresentaram as
partes suas alegações finais. Vieram-me os autos conclusos. É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E A DECIDIR. II - FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, destaco a inexistência de causa preliminar e/ou prejudicial ao exame do mérito. Afasto de plano a incidência da lei 11340/06, vez
que a vítima dos autos é do sexo masculino. Pois bem. Encontrando-se o feito apto à sentença, passo a apreciar o mérito, que se cinge à análise
do fato delituoso imputado a ré na denúncia, qual seja: o crime de LESÃO CORPORAL LEVE perpetrada em ÂMBITO DOMÉSTICO. No que
diz com a materialidade, restou evidenciada com os documentos policiais, bem como provas orais iniciais. Presente ainda se mostra o laudo
traumatológico de fl. 09. No que diz com a autoria, igualmente resta incontroversa, consoante prova oral a seguir explicitada. Em sede policial,
a vítima foi devidamente inquirida e revelou que a acusada, sua genitora, a agrediu com um tapa. A mesma versão foi apresentada em juízo.
A acusado, mão da vítima disse que descontrolou quando soube que seu filho estava levando consigo uma faca para a escola pra a agredir
um colega, tendo como finalidade a reprimenda a educação. Destaco, porquanto oportuno, que a palavra da vítima, nos crimes perpetrados
em âmbito doméstico e familiar, possui especial relevância e credibilidade, especialmente se convergente com outras provas existentes nos
autos. Nesse sentido, trago à colação arestos firmados pelas Turmas Criminais da Superior Corte de Justiça, in verbis: LESÃO CORPORAL
(...). PALAVRA DA OFENDIDA. LEI MARIA DA PENHA. 10. Nos crimes praticados no âmbito doméstico e familiar praticados contra cônjuge,
companheiro ou convivente, a palavra da vítima tem valor probante diferenciado, máxime quando a sua manifestação estiver respaldada por outros
depoimentos e por provas periciais produzidas, como no caso em apreço. (HC 391.771/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA,
julgado em 24/10/2017, DJe 31/10/2017).PAMEAÇA. LEI MARIA DA PENHA. MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS. DESCUMPRIMENTO.
PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. ALEGAÇÃO DE INIDONEIDADE QUANTO À PALAVRA DA VÍTIMA E DEPOIMENTO DE TESTEMUNHAS.
REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. RECURSO DESPROVIDO.3. De mais a mais, na linha da jurisprudência deste Superior Tribunal de
Justiça, nos crimes de ameaça, especialmente os praticados no âmbito doméstico ou familiar, a palavra da vítima possui fundamental relevância.4.
Recurso a que se nega provimento.(RHC 77.568/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 22/11/2016,
DJe 07/12/2016) Diverso não é o entendimento do egrégio Tribunal de Justiça Pernambucano, senão vejamos: Constitucional. Penal. Processual
Penal. Apelação Criminal. Lesão Corporal Contra Mulher. Lei Maria da Penha. Se o conjunto probatório evidencia tanto a materialidade, quanto a
autoria do crime narrado na denúncia, inviabiliza-se a absolvição. Nos crimes de Violência Doméstica, a palavra da vítima assume especial relevo,
sobretudo quando corroborada pela prova técnica. Requisitos dispostos pelo art. 25 do Código Penal, não evidenciados. Recurso não provido.
Decisão unânime.(Apelação 243262-80000047-91.2008.8.17.1570, Rel. Leopoldo de Arruda Raposo, 1ª Câmara Criminal, julgado em 03/07/2012,
DJe 11/07/2012).Apelação Criminal. Lesão Corporal Contra Mulher. Lei Maria da Penha. Autoria e materialidade comprovadas. Manutenção da
sentença condenatória de primeiro grau. Nos crimes de Violência doméstica, a palavra da vítima assume especial relevo, sobretudo quando
corroborada pela prova técnica. Não restou demonstrado nos autos que a vítima tenha provocado injustamente seu agressor, ou, ainda, que a
embriaguez do acusado fora involuntária. Pena fixada com observância dos critérios previstos no art. 59 do Código Penal. III-Recurso improvido.
Decisão unânime.(Apelação 191555-30000953-53.2008.8.17.0480, Rel. Helena Caúla Reis, 2ª Câmara Criminal, julgado em 20/10/2009, DJe
04/11/2009). Entendo que não se mostra clara a presença do animus laedendi, do elemento subjetivo inerente a fattispecie, porquanto a agente
não quis lesionar seu filho, mas sim impedir que um mal maior ocorresse - uma eventual lesão de um colega de escola. Presente o jus corrigendi ,
não se comprovou excesso no curso da instrução. Ausente o elemento subjetivo do tipo penal, não há que se falar em dolo, mostrando-se o fato
atípico. III - DISPOSTIVO Posto isso, pelo que dos autos consta, julgo improcedente o pedido formulado na denúncia, no sentido de absolver
a acusada, JOSIANE CAETANO DA SILVA, das sanções do artigo 129, §9º do CPB, nos termos do artigo 386 II, do CPP. Revogo as medidas
assecuratórias anteriormente impostas. Após o trânsito em julgado da presente decisão: Expeçam-se os ofícios necessários; Proceda-se a baixa
dos autos; Oficie-se aos órgãos de estatísticas. Sem custas. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. Timbaúba, 22 de abril de 2019.
Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCOPROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE
- CGJ3
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Sentença Nº: 2019/00287

Processo Nº: 0000814-35.2013.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: GLEIDSON FERREIRA DE SOUZA

Advogado: PE008004 - Antonio Luiz de Moura Apolinário

Advogado: PE019156 - JOÃO MARCELO GOMES FERREIRA

Vítima: Tatiane Lopes Silva

Processo judicial nº 0000814-35.2013.8.17.1480 Réu: GLEIDSON FERREIRA DE SOUZASENTENÇA I - RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu agente signatário, no uso de suas atribuições legais, com base no IP encartado aos autos, ofereceu
DENÚNCIA em desfavor GLEIDSON FERREIRA DE SOUZA, já qualificados, como incurso na sanção do artigo 129, §9°, do Código Penal,
com incidência da Lei Maria da Penha. A denúncia foi recebida em 14-08-2013 - fls. 57. Citado, o réu apresentou resposta à acusação. Não
vislumbrando hipótese de absolvição sumária, foi designada audiência de instrução e julgamento. Apresentaram as partes suas alegações finais.
Vieram-me os autos conclusos. É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E A DECIDIR. II - FUNDAMENTAÇÃO Inicialmente, destaco a
inexistência de causa preliminar e/ou prejudicial ao exame do mérito. Pois bem. Encontrando-se o feito apto à sentença, passo a apreciar o
mérito, que se cinge à análise do fato delituoso imputado ao réu na denúncia, qual seja: o crime de LESÃO CORPORAL LEVE perpetrada em
ÂMBITO DOMÉSTICO. No que diz com a materialidade, restou evidenciada com os documentos policiais, bem como provas orais iniciais e
laudo de fls. 39. No que diz com a autoria, igualmente resta incontroversa, consoante prova oral a seguir explicitada. Em sede policial, a vítima
foi devidamente inquirida e revelou que o acusado, a agrediu fisicamente após ter ingerido álcool. A mesma versão foi apresentada em juízo,
quando disse a vítima que ainda convive com o acusado. O acusado confessou o crime a ele imputado, mostrando-se arrependido. Destaco,
porquanto oportuno, que a palavra da vítima, nos crimes perpetrados em âmbito doméstico e familiar, possui especial relevância e credibilidade,
especialmente se convergente com outras provas existentes nos autos. Nesse sentido, trago à colação arestos firmados pelas Turmas Criminais
da Superior Corte de Justiça, in verbis: LESÃO CORPORAL (...). PALAVRA DA OFENDIDA. LEI MARIA DA PENHA. 10. Nos crimes praticados
no âmbito doméstico e familiar praticados contra cônjuge, companheiro ou convivente, a palavra da vítima tem valor probante diferenciado,
máxime quando a sua manifestação estiver respaldada por outros depoimentos e por provas periciais produzidas, como no caso em apreço. (HC
391.771/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 24/10/2017, DJe 31/10/2017).PAMEAÇA. LEI MARIA DA PENHA.
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS. DESCUMPRIMENTO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. ALEGAÇÃO DE INIDONEIDADE QUANTO À
PALAVRA DA VÍTIMA E DEPOIMENTO DE TESTEMUNHAS. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. RECURSO DESPROVIDO.3. De mais
a mais, na linha da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, nos crimes de ameaça, especialmente os praticados no âmbito doméstico ou
familiar, a palavra da vítima possui fundamental relevância.4. Recurso a que se nega provimento.(RHC 77.568/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 07/12/2016) Diverso não é o entendimento do egrégio Tribunal de Justiça
Pernambucano, senão vejamos: Constitucional. Penal. Processual Penal. Apelação Criminal. Lesão Corporal Contra Mulher. Lei Maria da Penha.
Se o conjunto probatório evidencia tanto a materialidade, quanto a autoria do crime narrado na denúncia, inviabiliza-se a absolvição. Nos crimes
de Violência Doméstica, a palavra da vítima assume especial relevo, sobretudo quando corroborada pela prova técnica. Requisitos dispostos
pelo art. 25 do Código Penal, não evidenciados. Recurso não provido. Decisão unânime.(Apelação 243262-80000047-91.2008.8.17.1570, Rel.
Leopoldo de Arruda Raposo, 1ª Câmara Criminal, julgado em 03/07/2012, DJe 11/07/2012).Apelação Criminal. Lesão Corporal Contra Mulher.
Lei Maria da Penha. Autoria e materialidade comprovadas. Manutenção da sentença condenatória de primeiro grau. Nos crimes de Violência
doméstica, a palavra da vítima assume especial relevo, sobretudo quando corroborada pela prova técnica. Não restou demonstrado nos autos
que a vítima tenha provocado injustamente seu agressor, ou, ainda, que a embriaguez do acusado fora involuntária. Pena fixada com observância
dos critérios previstos no art. 59 do Código Penal. III-Recurso improvido. Decisão unânime.(Apelação 191555-30000953-53.2008.8.17.0480,
Rel. Helena Caúla Reis, 2ª Câmara Criminal, julgado em 20/10/2009, DJe 04/11/2009). Induvidosa, portanto, a presença do animus laedendi,
do elemento subjetivo inerente a fattispecie, porquanto o agente quis o resultado lesão corporal, teve a intenção clara de produzi-la. Nestas
condições, restando sobejamente comprovadas a materialidade e autoria delitivas, impõe-se a condenação do denunciado pelo crime de lesão
corporal, com as cominações da Lei nº 11.340/2006. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, com fundamento no artigo 387 do Código de Processo
Penal, JULGO PROCEDENTE a pretensão acusatória consubstanciada na denúncia para CONDENAR o acusado GLEIDSON FERREIRA DE
SOUZA, já qualificado, como incurso nas sanções do art. 129, §9º, do CP, pelo que passo a dosar-lhe a pena, observando o Sistema Trifásico,
também conhecido como Sistema Nelson Hungria. IV. DOSIMETRIA DA PENA Com base no artigo 59 do Estatuto Punitivo, passo a analisar a
primeira fase. a) CULPABILIDADE: Destaco que a culpabilidade penal pode ser entendida sob três aspectos, quais sejam: fundamento da pena,
limite da pena e fator de gradação da pena. Não há questionamento acerca do fundamento da pena, já que não configurada qualquer hipótese
de perdão judicial. A culpabilidade,  como substrato do crime (teoria tripartite), é incontroversa, porquanto reconheço a responsabilidade criminal
do réu (fato típico, antijurídico e culpável). Por fim, a análise da gradação da culpabilidade do réu, no caso em exame, deve ser entendida apenas
como circunstância para dosimetria da pena (art. 59, CP), e, neste ponto, não detecto qualquer extrapolação do tipo penal apto a majorar a
pena-base; b) ANTECEDENTES. O réu é possuidor de bons antecedentes; c) CONDUTA SOCIAL. Saliento que a conduta social diz respeito ao
comportamento do agente em seu meio social, na família, na sociedade, na empresa, na associação de bairro etc. Embora sem antecedentes
criminais, um indivíduo pode ter sua vida recheada de deslizes, infâmias, imoralidades, reveladores de desajuste social. Por outro lado, é possível
que determinado indivíduo, mesmo portador de antecedentes criminais, possa ser autor de atos beneméritos, ou de grande relevância social ou
moral. No caso em exame, entendo que a conduta social do réu é adequada; d) PERSONALIDADE. Poucos elementos se coletaram acerca da
personalidade do agente, razão pela qual deixo de valorá-la negativamente. Saliento que a personalidade não pode ser considerada desfavorável
com a descrição abstrata e vaga de que se encontra deformada e voltada para a prática de crimes, pois não se possui dados concretos para se
aferir tal qualificação; e) MOTIVOS DO CRIME. Normal à espécie; f) CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. Normas à espécie. Em que pese altamente
censurável, as circunstâncias delitivas são ínsitas ao tipo; g) CONSEQUENCIAS DO CRIME. As consequências do crime afiguram-se normais
à espécie; h) COMPORTAMENTO DA VÍTIMA. Não há que se falar em influência da vítima a deflagrar o delito em tela. Trata-se, pois, segundo
pacífico entendimento da Superior Corte de Justiça, de circunstância judicial neutra, não podendo prejudicar o réu se não houver a presença de
causa objetiva. Com isso, diante da inexistência de circunstância judicial desfavorável ao réu, fixo a pena-base no mínimo legal, qual seja: (03) três
meses de detenção, tornando-a definitiva nesse patamar diante da inexistência de agravantes, atenuantes e causas de aumento e diminuição.
Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos, conforme previsto no artigo 387, inciso IV do Código de Processo Penal, tendo em vista a
falta de pedido neste sentido, bem como inexistirem elementos suficientes para sua aferição, sem prejuízo da ofendida buscar a reparação pelos
danos sofridos em ação própria. Concedo ao condenado o direito de apelar em liberdade. O sentenciado praticou crime com violência à pessoa,
o que impossibilita a substituição da pena privativa de liberdade, nos termos do artigo 44, inciso I, do Código Penal Pátrio.V. PRESCRIÇÃO
RETROATIVA A pena fixada na sentença foi de (03) três meses de detenção, e, com base no art. 109, V, do CP, o prazo prescricional é de
3 (três) anos. A prescrição retroativa é calculada da data de publicação da sentença, retroagindo-a até a data do recebimento da denúncia.
No presente feito, a denúncia foi recebida em 14-08-2013, sendo a sentença publicada nesta data, havendo assim mais de 5 anos entre os



Edição nº 77/2019 Recife - PE, sexta-feira, 26 de abril de 2019

1057

marcos interruptivos, fato este caracterizador da prescrição penal, mais precisamente na sua modalidade retroativa. Nesse sentido, veja-se o
seguinte julgado:A prescrição da pretensão punitiva retroativa consiste na perda do poder-dever do Estado de punir, em razão de sua inércia por
determinado período de tempo. Essa modalidade de prescrição afasta todos os efeitos da condenação, tanto os principais quanto os secundários,
os penais e os extrapenais. (TJRS, ACr 70033643321, Rel. Des. Odone Sanguiné, 3ª Câmara Criminal, DJERS 15/6/2010). Ademais, ainda
que não tenha ocorrido o trânsito em julgado para a acusação, entendo possível a apreciação e enfrentamento do tema neste momento, como
medida de economia processual, e tendo em conta o mandamento do art. 61 do CPP, segundo o qual, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade,
deverá declará-la de ofício. Diante do exposto, entendo que se operou a PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva do Estado, pelo que DECLARO
A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de GLEIDSON FERREIRA DE SOUZA quanto ao crime de LESÃO CORPORAL LEVE, nos termos do art.
107, IV, c.c o art. 109, V, art. 110, § 1º e 114, II todos do Código Penal. Contudo, quanto aos seus efeitos e efetivo cumprimento, aguarde-se
manifestação pessoal do Ministério Público e, caso não haja recurso, certificação do trânsito em julgado para a acusação. Ciência ao Ministério
Público. Intime-se o réu, via Defensoria Pública. Após o trânsito em julgado, certifique-se, observe-se e cumpra-se o inteiro teor do item V da
presente sentença, e, após, ARQUIVE-SE. Preencha-se o boletim individual, encaminhando-o ao Instituto de Identificação Tavares Buril (artigo
809 do CPP). Publique-se, registre-se e intimem-se. Timbaúba, 22 de abril de 2019.Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCOPROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE - CGJ3

Sentença Nº: 2019/00288

Processo Nº: 0000786-04.2012.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: AILTON GOMES DA SILVA

Advogado: PE021832 - Paulo dos Santos Tavares

Vítima: A COLETIVIDADE

Processo n°: 000786-04.2012.8.17.1480Ação PenalSENTENÇAVistos, etc.1. RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
ofereceu denúncia em face de AILTON GOMES DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, pela prática dos tipos penais previstos no artigo
12 da Lei das Armas. Evento supostamente ocorrido no dia 07 de abril de 2012. Recebimento da denúncia em 18-julho-2012 (fl. 115). Citado, o
réu ofereceu resposta à acusação. Processo  aguardando audiência de instrução e julgamento. É o sucinto relatório. Fundamento e decido. 2.
FUNDAMENTAÇÃO Conforme exposto no relatório, ao réu é imputada a prática do delito lesão corporal, supostamente perpetrado em âmbito
doméstico. Prefacialmente, destaco a inexistência de nulidades. A peça incoativa encontra-se regular e desvela a ocorrência de fato criminoso
relevante. Contudo, de plano, saliento a presença de causa prejudicial ao exame do mérito, mais especificamente a denominada PRESCRIÇÃO
PENAL. Referido instituto, de cunho material penal, representa a perda do poder-dever Estatal de buscar a persecução penal diante de um
transcurso temporal significativo. Em outras palavras, decorrido lapsos temporais consideráveis, estabelecidos legislativamente e de acordo com
a gravidade abstrata do delito -, o Estado não mais poderá buscar título judicial executivo penal (pretensão punitiva estatal). Em síntese, há duas
espécies de prescrição penal: a da pretensão punitiva e a da pretensão executória. Ambas podem ser reconhecidas de ofício ou a requerimento
da parte e em qualquer fase do processo, nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal. A prescrição punitiva, relevante para o juízo
de conhecimento, subdivide-se em quatro subespécies, quais sejam: a) prescrição da pretensão punitiva propriamente dita (pena em abstrato);
b) prescrição da pretensão punitiva intercorrente ou superveniente à sentença condenatória; c) prescrição da pretensão punitiva retroativa ou
em concreto; d) prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual. A prescrição da pretensão punitiva propriamente dita é calculada com
base na maior pena em abstrato prevista no tipo legal (preceito secundário). A prescrição da pretensão punitiva intercorrente ou superveniente
à sentença condenatória é calculada com base na pena efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória e será aplicável sempre após
a condenação de primeira instância. A prescrição da pretensão punitiva retroativa é calculada com base na pena efetivamente fixada pelo juiz
na sentença condenatória e será aplicável da sentença condenatória para trás, buscando marco interruptivo anterior (recebimento da denúncia).
Por fim, a prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual é reconhecida antecipadamente com base em uma provável pena que seria
aplicada eventualmente, levando-se em conta a pena a ser cominada, as circunstâncias e as causas de aumento e diminuição. A prescrição
em perspectiva, por prognose ou virtual, nada mais é, portanto, do que a antecipação do reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva
retroativa, no curso da ação penal. Assim, se o Magistrado, no momento do recebimento da inicial ou no decorrer do processo, perceber que a
futura pena a ser aplicada ao agente acarretará certamente a prescrição retroativa, então, reconhece a prescrição da pretensão da punibilidade
em perspectiva ou de forma antecipada. No caso dos autos, relevante a análise desta última modalidade de prescrição penal. Em que pese o vigor
dos debates jurídicos acerca da viabilidade da aplicação desta modalidade de prescrição, formou-se entendimento majoritário na jurisprudência no
sentido de negar aplicabilidade da prescrição virtual no direito brasileiro, porquanto, em apertada síntese, o intérprete da lei, ao julgar determinada
conduta e aplicar a sanção, não pode balizar o seu entendimento sancionador em uma mera pena hipotética. Ademais, para a corrente majoritária,
a aplicação da prescrição virtual padece de amparo legal. Diante desse panorama jurisprudencial, a Superior Corte de Justiça, no ano de 2010,
editou o verbete sumular 438, no qual sedimentou a impossibilidade de reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva com base em
pena hipotética. Logo, embora subsista discordância contundente, a referida súmula processual possui aplicabilidade, não obstante padeça de
caráter vinculante. Contudo, por questão de segurança jurídica, o entendimento sumulado, ainda que não seja o trilhado por este Magistrado,
com as devidas vênias, é maciçamente aplicado pelos tribunais e juízes do Brasil inteiro. Porém, em casos pontuais, nos quais a prescrição
futura seja patente e inafastável, diante das conjunturas processuais de cada caso concreto, há entendimentos jurisprudenciais que, afastando a
aplicação da orientação sumulada, reconhecem a prescrição virtual. Destarte, este Magistrado curva-se ao entendimento dominante e não aplica,
corriqueiramente, a referida modalidade de prescrição. Contudo, como já exposto, em casos pontuais, com as devidas vênias, a prescrição em
perspectiva é prestigiada. O Poder Judiciário Brasileiro, cada vez mais abarrotado de processos físicos e eletrônicos, passa por uma constante
e contundente provação no sentido de diminuir acervos e dar a prestação jurisdicional em tempo razoável, por força, inclusive, de mandamento
constitucional (Princípio da duração razoável do Processo). Diversa não é a realidade de algumas Varas de Violência Domésticas contra a Mulher.
Por razões variadas, dispensáveis neste momento, processos penais natimortos (alcançados pela prescrição em prognose) robustecem esse
panorama negativo. Logo, ainda que não prescritos abstratamente, movimentar o aparelho estatal (Material Humano e Físico) para perpetuar
processos sem utilidade futura seria o mesmo que não aquilatar o mandamento constitucional descrito acima. A realidade da Vara de Violência
Doméstica e Familiar de Olinda não se dissocia dessa realidade negativa no que toca ao vultoso número de processos em tramitação regular,
mas com consequências inúteis quanto ao resultado final, haja vista o fenômeno da prescrição, em suas variadas modalidades. Assevero,
porquanto oportuno, que não se está a afastar a aplicabilidade da súmula processual descrita alhures em toda e qualquer situação, mas em casos
pontuais em que a prescrição abstrata e-ou concreto (retroativa) será inexoravelmente aplicada em um futuro próximo, tornando todos os atos
processuais anteriores meros procedimentos inócuos, que, se implementados, apenas  colaboraria para o decurso de tempo, sem repercussão
efetiva, colaborando ainda mais para o aumento do acervo processual. Logo, no caso dos autos, imperioso reconhecer que o exame do mérito está
prejudicado pela ocorrência da prescrição retroativa antecipada. Compulsando os autos, verifico que o fato incriminador supostamente ocorreu
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no mês de abril de 2012, ou seja, há mais de 07 (sete) anos, sem que o Estado tenha se desincumbido do poder/dever de fazer valer seu ius
puniendi. Como dito, a denúncia foi recebida no dia 18-julho-2012 (fl. 115), ou seja, há quase 07 (sete) anos sem que a fase de instrução tenha
se iniciado. É bem verdade que, nos moldes do art. 109, IV, do Código Penal, a reprimenda penal prescreveria em abstrato no prazo de 08
anos. Contudo, a fase instrutória, conforme dito e repisado, ainda não foi iniciada e já transcorreu o prazo de mais de 07 anos. Em convergência
a este vultoso lapso temporal, verifico que o réu é primário, portador de bons antecedentes e as circunstâncias judiciais (art. 59 do CP) que
envolvem o suposto crime, de modo geral, não direcionam para a fixação de uma pena absurdamente elevada para justificar a continuidade da
presente ação penal. Em suma, ainda que haja decreto condenatório futuro, certamente o processo será fulminado pela prescrição na modalidade
retroativa. Com isso, em carácter excepcional, é totalmente justificável o reconhecimento da prescrição virtual no presente caso. 3. DISPOSITIVO
Assim, excepcionalmente, por economia processual, reconheço a PRESCRIÇÃO VIRTUAL ANTECIPADA do crime, razão pela qual declaro a
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do acusado AILTON GOMES DA SILVA, nos termos do artigo 107, inciso IV, primeira figura, e artigo 109, inciso IV,
ambos do Código Penal. Ciência ao Ministério Público. Intime-se a Defensoria Pública. Não havendo recurso, certifique-se o trânsito em julgado,
comunique-se ao Setor de Estatística e ARQUIVE-SE. P.R.I.Timbaúba-PE, 23 de abril de 2019. Rafael Carlos de MoraisJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00293

Processo Nº: 0000143-56.2006.8.17.1480

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Autor: A JUSTIÇA PUBLICA DE TIMBAUBA

Indiciado: MARISALVA DA SILVA

Advogado: PE005536 - Diniz Batista de Pontes

Processo 000143-56.2006.8.17.1480SENTENÇAVistos e examinados etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
agente signatário, no uso de suas atribuições legais, com base no IP encartado aos autos, ofereceu DENÚNCIA em desfavor de MARISALVA DA
SILVA, já qualificada, como incurso na sanção do artigo 12 da Lei nº 6.368/76. Evento, em tese, ocorrido em 03 de fevereiro de 2006. Citada, a
ré apresentou resposta à acusação. A denúncia foi recebida (fl. 73). Não vislumbrando hipótese de absolvição sumária, foi designada audiência
de instrução e julgamento. O Ministério Público ofereceu Alegações Finais (fls. 152-153) e pugnou pela improcedência do pedido condenatório.
A Defesa sustentou a inexistência de provas para lastrear pleito condenatório (fls. 162-163). Vieram-me os autos conclusos. É O RELATÓRIO.
PASSO A FUNDAMENTAR E A DECIDIR. Inicialmente, destaco que estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.
Inexistentes preliminares e causas prejudiciais ao exame do mérito. Quanto à materialidade delitiva, não há dúvida em sua configuração, mormente
pelos documentos acostados aos autos, especialmente o laudo de constatação de droga (fls. 47/51). Quanto à autoria, conforme ponderado pelo
Promotor de Justiça, não há provas capazes de lastrear a condenação. Sustentou que o princípio do in dubio pro reo deve ser prestigiado, pois,
no seu entendimento, não há prova para a condenação. Enfim, embora seja sugestiva a autoria, nenhuma prova judicial foi produzida nesse
sentido. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, para ABSOLVER
MARISALVA DA SILVA, já qualificada, como incurso na sanção do artigo 12 da Lei nº 6.368/76, e assim o faço com fundamento no art. 386, VII, do
Código de Processo Penal (falta de provas). Intime-se a ré, via Defensoria. Ciência ao Ministério Público. Transitada em julgado, arquive-se com
as anotações e baixas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Timbaúba-PE, 22 de abril de 2019. Rafael Carlos de MoraisJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00299

Processo Nº: 0000259-57.2009.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Réu: Clodoaldo Firmino da Silva

Advogado: PE021832 - Paulo dos Santos Tavares

Vítima: Maria de Fátima Marques da Silva

Processo n°: 000259-57.2009.8.17.1480Ação PenalS E N T E N Ç A Vistos etc.1. RELATÓRIO CLODOALDO FIRMINO DA SILVA foi condenado
pela prática do crime disposto no artigo 129, §9º, do Código Penal, c/c Lei 11.340/2006. A sentença condenatória datada de 19 de maio
de 2014, que fixou a pena em 03 (três) meses de detenção. Intimado por edital da sentença que estabeleceu o sursi penal. Instado a se
pronunciar, a representante do Ministério Público pugnou pela revogação do benefício. Assim sendo, foram-me os autos conclusos para decisão.2.
FUNDAMENTAÇÃO Conforme relatado, o réu foi condenado pela prática do crime de lesão corporal, sendo a ele concedido o sursi penal.
Contudo, o réu não foi intimado pessoalmente para a aceitação do benefício, já que não atendeu  ao chamamento editalício. Dessa forma, sem
efeito o sursi penal, já que sequer compareceu aos autos para aceitação. De outra banda, transitada em julgado a sentença condenatória para
ambas as partes, surge o título penal a ser executado dentro de um certo lapso de tempo, variável de acordo com a pena concretamente aplicada.
Tal título perde sua força executória, se não for exercitado pelos órgãos estatais o direito dele decorrente, verificando-se então a prescrição da
pretensão executória, também denominada prescrição da pena, da condenação, ou da execução da pena. (Franco, Alberto Silva e outros. Temas
de Direito Penal. São Paulo. Ed. Saraiva. 2003) No caso vertente, cabe averiguar a sua ocorrência, senão vejamos: "Art. 109 do Código Penal. A
prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena
privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:(...) VI - em 2 (dois) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano ( antiga redação)
" "PRESCRIÇÃO DEPOIS DE TRANSITAR EM JULGADO SENTENÇA FINAL CONDENATÓRIA. Art. 110 do Código Penal. A prescrição depois
de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se
aumentam de um terço se o acusado é reincidente:§ 1º. A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação,
ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada." Aplicados os preceitos anteriormente expostos ao caso em tela, verifica-se
que o prazo para prescrição da pretensão executória é de 2 (dois) anos, considerando que a prática do fato ocorreu em data anterior a alteração
da Lei 12.234/2010 e mesmo que o condenado fosse reincidente, a majoração de um terço não afetaria a incidência da prescrição executória. O
termo inicial da prescrição da pretensão executória está fixado no artigo 112 do CPB: "TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO APÓS A SENTENÇA
CONDENATÓRIA IRRECORRÍVEL. Art.112. No caso do artigo 110 deste Código, a prescrição começa a correr: I - do dia em que transita em
julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional;(...)".. Dessa
forma, sendo o termo inicial da prescrição da pretensão executória a data do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação e
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inexistindo qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional (prisão ou reincidência), constata-se estar este, superado, tornando-
se imperioso a declaração da extinção da punibilidade. 3. DISPOSITIVO Isto posto, com fundamento nos artigos 107, IV, 109, VI (antiga redação),
110, 112, todos do CPB e artigo 61 do CPP, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO FATO imputado a CLODOALDO FIRMINO DA
SILVA, pela prescrição da pretensão executória estatal. Após o trânsito em julgado, certifique-se, preencha-se o boletim individual, encaminhando-
o ao Instituto de Identificação Tavares Buril, arquivando-se em seguida os autos com as cautelas de estilo. Sem custas. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Timbaúba-PE, 23 de abril de 2019. Rafael Carlos de MoraisJuiz de Direito

Primeira Vara da Comarca de Timbaúba

Juiz de Direito: José Gilberto de Sousa (Titular)

Chefe de Secretaria: Carlos Eduardo Alves de Araújo

Data: 25/04/2019

Pauta de Sentenças Nº 00105/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00300

Processo Nº: 0000855-31.2015.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Aldemir Pereira de Souza

Advogado: PE029176 - JOSIAS MANOEL DA SILVA FILHO

Acusado: Wellington Antônio da Silva

AÇÃO PENALProcesso nº: 0000855-31.2015.8.17.1480 Acusado: ALDEMIR PEREIRA DE SOUZA e WELLINGTON ANTONIO DA
SILVASENTENÇA RELATÓRIO O Ministério Público do Estado de Pernambuco ofereceu denúncia em face de ALDEMIR PEREIRA DE SOUZA
e WELLINGTON ANTONIO DA SILVA, devidamente qualificado nestes autos, pela suposta prática delitiva capituladas abstratamente no artigo
217-A, do CP e artigo 243 do ECA. Narra a denúncia que os acusados, em 02/06/2015, por volta das 10h00, no local narrado, praticaram
atos libidinosos contra as vítimas LIDIANE DA COSTA, JARDIANE DA COSTA, E STEFANY LOPES, fornecendo-lhes ainda bebidas alcoólicas.
Teve início o inquérito policial com o APFD. Após ser citado, o acusado apresentou resposta à acusação. Ocorreram audiências onde foram
ouvidas testemunhas. Houve interrogatório do acusado. Foram apresentadas pelas partes suas alegações finais. Conclusos estes autos, relatado
brevemente, Passo a decidir. FUNDAMENTAÇÃO Cuida-se de ação penal promovida pelo Representante do Ministério Público por meio da qual
requereu a condenação do denunciado pela suposta prática da conduta delitiva consistente no artigo 217-A, "caput", do CP e artigo 243 do
ECA. A materialidade não restou confirmada nas diligências ocorridas no transcorrer da instrução. Contudo, em crimes sexuais que por vezes
não deixa vestígios, a ausência de tais provas não podem por si só, ilidir uma justificável condenação criminal, sendo este o entendimento
predominante na jurisprudência: PENAL. CRIME DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL. ART. 217-A, CP. PADRASTO DA VÍTIMA. SENTENÇA
CONDENATÓRIA. RECURSO DA DEFESA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIENCIA DE PROVAS. NÃO ACOLHIMENTO. PROVAS
DA AUTORIA E DA MATERIALIDADE DELITIVAS. DECLARAÇÕES DA VÍTIMA. RELEVÂNCIA. HARMONIA AOS DEMAIS ELEMENTOS DE
PROVAS. LAUDO PERICIAL. DOSIMETRIA. AUSENCIA DE IRREGULARIDADES. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA CONDENATÓRIA
MANTIDA. 1. Rejeita-se a tese defensiva de absolvição por insuficiência de provas quando o acervo probatório é harmônico e os elementos
colhidos no inquérito policial são confirmados em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. 2. Em crimes contra a dignidade
sexual, normalmente cometidos às ocultas, sem a presença de outras, a palavra da vítima (menor de 14 anos à época do crime) assume
especial relevo probatório. No caso dos autos, torna-se inviável o acolhimento da tese de ausência de provas para a condenação, pois a menor
relatou, em detalhes, os abusos sofridos decorrentes das condutas delitivas perpetradas pelo padrasto, tanto perante a autoridade policial,
quanto em Juízo. 3. Recurso conhecido e IMPROVIDO. Sentença condenatória mantida. (TJ-DF - APR: 20140910065704, Relator: HUMBERTO
ADJUTO ULHÔA, Data de Julgamento: 23/04/2015, 3ª Turma Criminal, Data de Publicação: Publicado no DJE : 27/04/2015 . Pág.: 170)
HABEAS CORPUS. ESTUPRO. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. ABSOLVIÇÃO PORINSUFICIÊNCIA DE PROVAS. NECESSIDADE DE
REVOLVIMENTO APROFUNDADO DEMATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESTREITA DO WRIT.FRAGILIDADE DO
CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO DEMONSTRADA. NULIDADE.AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE EXAME DE CORPO DE DELITO. AUTORIA
EMATERIALIDADE COMPROVADA POR OUTROS ELEMENTOS IDÔNEOS. ORDEMDENEGADA. 1. A alegada inocência do paciente, a ensejar
a pretendida absolvição, é questão que demanda aprofundada análise de provas, o que é vedado na via estreita do remédio constitucional, que
possuirito célere e desprovido de dilação probatória. 2. No processo penal brasileiro vigora o princípio do livre convencimento, em que o julgador,
desde que de forma fundamentada, pode decidir pela condenação, não cabendo na angusta via do writ o exame aprofundado de prova no intuito
de reanalisar as razões emotivos pelos quais as instâncias anteriores formaram convicção pela prolação de decisão repressiva em desfavor
do paciente. 3. Nos crimes contra os costumes as palavras das vítimas assumem preponderante importância, como na hipótese vertente, que
se mostraram coerentes, expondo os fatos com riqueza de detalhes. Precedentes. 4. A jurisprudência desta Corte de Justiça é no sentido de
que a ausência de exame de corpo de delito nos crimes de estupro e atentado violento ao pudor não enseja nulidade do processo se existirem
nos autos outros elementos aptos a comprovar a materialidade e autoria do crime. Precedentes. 5. No caso em apreço, não obstante tenha
sido realizado o exame de corpo de delito tão somente para a constatação do crime de estupro e não quanto ao atentado violento ao pudor,
verifica-se que a condenação do paciente foi baseada em outros elementos  de convicção aptos a demonstrar a tipicidade da conduta que lhe
foi atribuída, dentre eles os depoimentos das testemunhas e das vítimas. 6. Ordem denegada. Processo HC 144832 RS 2009/0158891-6. Orgão
Julgador T5 - QUINTA TURMA Publicação DJe 01/02/2011. Julgamento 9 de Novembro de 2010. Relator Ministro JORGE MUSSI. Andamento
do Processo Passo a análise da autoria delitiva. A vítima LIDIANE disse que ninguém com ela praticou sexo. Disse que sequer tentaram com ela
praticar sexo. Disse apenas que um dos acusados, em outra oportunidade, já tinha tentado fazer sexo com sua irmã. Disse que quando algum
dos acusados iria tentar ter relações com ela a polícia chegou. JARDIANE apresentou uma versão diferente, alegando que estavam bebendo
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na pedreira e foi vítima de investidas libidinosas dos acusados. Os acusados negaram ter abusado sexualmente das vítimas. Disseram sequer
nelas terem tocado. Tal versão foi corroborada pelas testemunhas, que negaram inclusive que as vítimas tenham solicitado auxílio aos policiais
quando estes chegaram ao local. Desta feita, entendo não estar comprovado do cometimento do crime de estupro. Tampouco se comprovou o
delito do artigo 243 do ECA. Não restou evidenciado se os acusados foram as pessoas que forneceram as bebidas às menores, que por vontade
própria ingeriram álcool. Imputar objetivamente tal crimes aos réus é medida vedada no ordenamento, sendo necessária existência de dolo na
conduta dos réus em fornecer às menores tais substâncias, comprovando qual deles o fez. Desta feita, entendo se frágil por demais imputar-se
uma condenação de estupro de vulnerável e fornecimento de bebida a menor a qualquer pessoa com base apenas em relatos de adolescente
embriagadas, vistas em situação constrangedora com diversos rapazes. Logo, muito embora, em crimes de violência sexual o depoimento da
vítima se revista de especial valor, não se pode atribuir ao mesmo o condão de prova exclusiva a ensejar condenação. Neste sentido:"Os
elementos de convicção apontados pelo Ministério Público na denúncia não ficaram comprovados, revelando-se meras conjecturas e suposições.
A condenação se baseou exclusivamente no depoimento da vítima. Impõe-se a absolvição por falta de provas. Apelação provida" (grifei - TRF
- ACR 14489/BA - 06/05/2005)."Estando a prova da autoria e materialidade delitivas alicerçada exclusivamente na palavra da vítima, que fez
reconhecimento policial, por fotografia, e pessoal, em juízo, não se revela possível um juízo de certeza, pois o réu negou a prática delitiva e
apresentou álibi, confirmado por sua esposa. Em se apresentando o conflito entre a prova acusatória e a defensiva, sem que algum elemento
venha a reconfortar a convicção manifestada pela vítima, instala-se a dúvida, atraindo a regra do 'in dubio pro reo' [...]" (grifei - TJRS - ACR
70053687323/RS - 12/07/2013). Nestas condições, reputo não estar comprovada a autoria do delito apontado, fato que enseja a absolvição dos
acusados nos termos do artigo 386, V, do CPP. DISPOSITIVO Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, e em consonância
com as provas apuradas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para ABSOLVER os acusados ALDEMIR PEREIRA DE
SOUZA e WELLINGTON ANTONIO DA SILVA das acusações referentes aos crimes dos artigos 217-A do Código Penal e 243 do ECA, com fulcro
no artigo 386, V do CPP. Publique-se Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado: a) preencha-se o Boletim Individual e comunique-
se ao ITB; b) certifique-se e arquive-se com as cautelas legais. c) expeçam-se os ofícios de práxis, comunicando os órgãos de estatística d)
procedam-se as baixas necessárias. TIMBAÚBA, 24 de abril de 2019.____________________________THIAGO FERNANDES CINTRAJuiz de
DireitoESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOPROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE - CGJ 1

Sentença Nº: 2019/00301

Processo Nº: 0000757-85.2011.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: José Feliciano da Silva

Advogado: PE005696 - Martinho Virgilio de Aguiar

Vítima: Evelin Michelle dos Santos Ferreira

AÇÃO PENALProcesso nº: 0000757-85.2011.8.17.1480 Acusado: JOSÉ FELICIANO DA SILVASENTENÇA RELATÓRIO O Ministério Público do
Estado de Pernambuco ofereceu denúncia em face de JOSÉ FELICIANO DA SILVA, devidamente qualificado nestes autos, pela suposta prática
delitiva capituladas abstratamente no artigo 217-A, do CP. Narra a denúncia que o acusado, em data não esclarecida no ano de 2011, praticou
atos libidinosos com a menor SEM, que na época tinha apenas 5 anos de idade, esfregando seu órgão genital na genitália da menor, transmitindo-
lhe DST. A presente ação penal teve início por portaria. A denúncia foi recebida em 14/08/2013. Após, foi apresentada pelo réu sua defesa
prévia. Foi instaurado incidente de insanidade mental do acusado, o qual este juízo julgou improcedente. Finalizada a instrução, apresentaram as
pa Foram apresentadas pelas partes suas alegações finais. Conclusos estes autos, relatado brevemente. Passo a decidir. FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de ação penal promovida pelo Representante do Ministério Público por meio da qual requereu a condenação do denunciado pela
suposta prática da conduta delitiva consistente nos artigos 217-A do CP. A materialidade dos delitos resta comprovada pelas provas constantes
do caderno inquisitorial, em especial laudo médico fls. 10 e 38, comprovando-se que a menor contraiu DST em razão dos abusos que sofreu.
Passo a análise da autoria delitiva. A prova colhida no decorrer da instrução permite a atribuição do crime narrado ao acusado. A prova oral
colhida, tanto e fase policial quanto em juízo são claras em comprovar a violência sexual perpetrada pelo réu, ao  abusar sexualmente da vítima ,
menor impúbere. O acusado, quando ouvido em sede policial, confessou ter "mexido com menor" há dias, esfregando seu pênis na genitália da
infante. Disse que tinha conhecimento de que o que fizera era errado. Muito embora tenha o réu negado o crime em seu depoimento em juízo,
este confessou tais fatos aos policiais, fato que foi corroborado, como dito, por testemunhas, sendo plenamente válida tal confissão, conforme
jurisprudência dominante:FURTO - CONFISSÃO POLICIAL - VALIDADE DESDE QUE CORROBORADA POR OUTRAS PROVAS, MESMO QUE
INDICIADAS, COLHIDAS SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO. (TJ-SP - ACR: 1218404310000000 SP, Relator: Thiago Elias Massad, Data
de Julgamento: 08/08/2008, 5ª Câmara de Direito Criminal D, Data de Publicação: 10/10/2008). As testemunhas ouvidas em juízo corroboram a
versão do réu, que em juízo mudou sua versão, negando a prática dos abusos contra a menor. O relatório psicossocial de fls. 42 demonstra que
de fato os fatos ocorreram. Nele consta que o acusado confessou ter se esfregado uma vez na menor, fato que é suficiente pra comprovar-se o
cometimento do crime. A avó da menor, EDILENE SANTOS, disse ter ouvido do acusado que este chegou a abusar da menor, não chegando,
contudo, a penetrá-la. A jurisprudência, de forma majoritária, entende que o consentimento de menores de 14 anos para a prática atos sexuais
não afasta o crime de estupro de vulnerável, não fazendo diferença qual atitude tenha a menor tomado que pudesse influenciar a conduta do
agressor. Colaciono julgado: 63108388 - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. Estupro de vulnerável. Exploração sexual de criança e adolescente.
Fotografar e filmar cenas pornográficas de crianças e adolescente. Crime do art. 240 do ECA. Sete vítimas. Palavra da vítima. Conjunto probatório
harmônico. Absolvição. Impossibilidade. Vítima menor de 14 anos. Consentimento. Irrelevância. Reconhecimento da continuidade delitiva entre
os crimes. Impossibilidade. Desígnios autônomos e vítimas diferentes. Nos crimes de natureza sexual a palavra da vítima, em especial quando
encontra apoio em outros elementos de provas coletados nos autos, mostra-se suficiente para manter a condenação, não subsistindo a tese de
fragilidade das provas coletadas nos autos. Tratando-se de crimes sexuais praticados contra menor de quatorze anos, a violência é presumida,
em razão da sua pouca idade e experiência, sendo irrelevante o seu consentimento para a prática do ato sexual. É inviável o reconhecimento
da continuidade delitiva nos crimes contra a dignidade sexual praticados contra vítimas diversas, uma vez que o agente age com desígnios
autônomos e viola interesses jurídicos inerentes a cada pessoa, o que induz ao reconhecimento do concurso material entre os delitos. (TJ-RO;
APL 0002771-13.2011.8.22.0701; Primeira Câmara Criminal; Relª Desª Ivanira Feitosa Borges; Julg. 18/12/2014; DJERO 09/01/2015; Pág. 87)
ECA, art. 240 Os fatos narrados restam amplamente demonstrados nos autos do processo, mostrando-se imperiosa a condenação do réu. A
defesa junta um receituário médico e uma sentença de tutela - da época em que o acusado era menor ficou órfão - para alegar que este é
inimputável. Tais documentos não se prestam a comprovação do pretendido. Enfrentadas todas as teses defensivas, entendo que a condenação
é a juta medida a ser imposta ao acusado, vez que toda a prova dos autos leva a conclusão de que as vítima foi violentada sexualmente por
ele, contraindo inclusive DST. DISPOSITIVO Posto isso, pelo que dos autos consta, julgo procedente os pedidos formulados na denúncia, no
sentido de CONDENAR o acusado, JOSÉ FELICIANO DA SILVA, nas sanções do artigo 217-A, "caput", do CP, c/c 234-A do CP, duas vezes, pelo
que passo para a fase da fixação da pena de acordo com o critério trifásico determinado pelo artigo 68 do mesmo código. Com base no artigo
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59 do Estatuto Punitivo, passo a analisar as circunstâncias judiciais. Culpabilidade - O Código Penal Brasileiro, na análise das circunstâncias
judiciais, manda o julgador observar a culpabilidade, quando, na realidade, a verdadeira intenção do legislador foi a de determinar a aferição
do grau de culpabilidade, ou seja, o maior ou menor índice de reprovação da conduta do réu. Verifico que a reprovabilidade no caso concreto
é normal a espécie. Circunstância favorável. Antecedentes - Quanto aos antecedentes, a súmula 444 do STJ veda que inquéritos policiais ou
feitos judiciais distribuídos contra o acusado sejam utilizados para a majoração de sua pena-base do acusado. Logo, a presente circunstância
lhe é favorável. Conduta Social - A súmula acima descrita também deve ser observada quanto à conduta social do acusado, de forma que feitos
criminais distribuídos não podem majorar a pena base do acusado. Logo, a presente circunstância lhe é favorável. Personalidade - Com relação
à personalidade, inexistem elementos que possam motivar o aumento da pena-base do réu no presente julgamento. Ademais, a majoração da
pena-base de algum acusado unicamente em razão de sua personalidade, evidencia de forma veemente a aplicação do direito penal do autor,
o que é vedado por toda a doutrina penal contemporânea. Motivos - Os motivos do delito são normais a espécie, logo, a presente circunstância
é irrelevante. Circunstâncias - Desfavorável. O crime ocorreu na casa da avó da menor, local onde deveria ela ter toda a segurança, onde os
responsáveis pela criança jamais imaginaram que poderia ela correr perigo, abusando o réu da confiança que lhe era depositada pela família
da vítima. Conseqüências - As conseqüências do crime de estupro são sempre graves, contudo, inerentes ao delito. Circunstância favorável.
Comportamento da vítima - indiferente para a dosimetria. Com respaldo na digressão de tais circunstâncias, fixo para o réu a pena base acima do
mínimo legal, a saber: 8 anos, 10 meses e 15 dias de reclusão como sendo necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do delito. Não
existem circunstâncias agravantes ou atenuantes que possam  alterar a pena. Inexistem causas de diminuição de pena para a serem apreciadas.
Presente a causa de aumento do artigo 234-A do CP - contaminação da menor por DST. Aumento a pena provisória fixada em 1/6 (o mínimo legal),
razão pela qual fixo a pena em 10 anos, 4 meses e 7 dias de reclusão, PENA QUE DESDE JÁ TORNO DEFINITIVA. Em atenção ao disposto
no art. 33, §2º, b, do CP e art. 387, §2º, do CPP, considerando a pena definitiva ser superior a oito anos, o Réu deverá iniciar o cumprimento da
pena em regime fechado, não obstante o art. 387, § 2º do CPP, pena que deverá ser cumprida no presídio de BARRETO CAMPELO. Tendo em
vista a pena aplicada, tenho como inviável a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos (art. 44 do CP), assim como a
suspensão condicional da pena (art. 77 do CP). Com supedâneo no art. 387, §1º, do CPP, concedo ao Réu o direito de recorrer em liberdade,
porquanto ausentes os motivos ensejadores da custódia preventiva. Deixo de aplicar o art. 387, IV, do CPP, porquanto entendo que a fixação do
valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração deve observar os princípios do contraditório e da ampla defesa, revelando-se
imperioso oportunizar ao Réu o direito de produzir eventuais provas que pudessem interferir na convicção do julgador no momento da fixação, o
que não ocorreu nos presentes autos. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, nos termos do art. 804 do CPP.Após o trânsito em
julgado, adotem-se as seguintes providências:1. Expeça-se guia de execução definitiva; 2. Oficie-se ao TRE para cumprimento do disposto no
art. 15, III, da CR/88;3. Oficie-se ao órgão estatal encarregado dos registros de dados sobre antecedentes;4. Remetam-se os autos ao Contador
do Foro, para o cálculo do montante da multa. Não havendo pagamento voluntário, após a intimação para tal, no prazo de que trata o artigo 50
do CP, certifique-se nos autos o ocorrido, comunicando-se a 1ª Procuradoria Regional do Estado para adoção das medidas cabíveis, consoante
Ofício Circular nº 01/2008, de 30-06-2008, daquela Procuradoria; Cumpridas as diligências, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Timbaúba, 24 de abril de 2019.____________________________THIAGO FERNANDES CINTRAJuiz de Direito ESTADO DE PERNAMBUCO
PODER JUDICIÁRIOPROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE - CGJ2

Sentença Nº: 2019/00302

Processo Nº: 0000193-72.2012.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Yonatta Araújo Medeiros

Advogado: PE027580 - ANDRÉ ANTUNES GOUVEIA

Advogado: PE010114D - ARY SANTA CRUZ JUNIOR

Advogado: PE018631 - Erivaldo Henrique de Melo Medeiros

Vítima: MR SUPERMERCADOS LTDA

Advogado: PE018991 - LUCYANA CRISTINA COSTA DE VASCONCELOS

AÇÃO PENALProcesso nº: 0000193-72.2012.8.17.1480 RÉU: YONATTA ARAÚJO MEDEIROS SENTENÇA RELATÓRIO O Ministério Público do
Estado de Pernambuco ofereceu denúncia em face dos acusados devidamente qualificados nestes autos, pela suposta prática delitiva capitulada
abstratamente no 171, duas vezes, do CP. A denúncia foi recebida em 30/07/2012. Vieram-me os autos cls. FUNDAMENTAÇÃO Conforme
exposto no relatório, ao réu é imputada a prática de estelionato. Prefacialmente, destaco a inexistência de nulidades. A peça incoativa encontra-se
regular e desvela a ocorrência de fato criminoso relevante. Contudo, de plano, saliento a presença de causa prejudicial ao exame do mérito, mais
especificamente a denominada PRESCRIÇÃO PENAL. Referido instituto, de cunho material penal, representa a perda do poder-dever Estatal
de buscar a persecução penal diante de um transcurso temporal significativo. Em outras palavras, decorrido lapsos temporais consideráveis,
estabelecidos legislativamente e de acordo com a gravidade abstrata do delito -, o Estado não mais poderá buscar título judicial executivo penal
(pretensão punitiva estatal). Em síntese, há duas espécies de prescrição penal: a da pretensão punitiva e a da pretensão executória. Ambas podem
ser reconhecidas de ofício ou a requerimento da parte e em qualquer fase do processo, nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal. A
prescrição punitiva, relevante para o juízo de conhecimento, subdivide-se em quatro subespécies, quais sejam: a) prescrição da pretensão punitiva
propriamente dita (pena em abstrato); b) prescrição da pretensão punitiva intercorrente ou superveniente à sentença condenatória; c) prescrição
da pretensão punitiva retroativa ou em concreto; d) prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual. A prescrição da pretensão punitiva
propriamente dita é calculada com base na maior pena em abstrato prevista no tipo legal (preceito secundário). A prescrição da pretensão punitiva
intercorrente ou superveniente à sentença condenatória é calculada com base na pena efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória
e será aplicável sempre após a condenação de primeira instância. A prescrição da pretensão punitiva retroativa é calculada com base na pena
efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória e será aplicável da sentença condenatória para trás, buscando marco interruptivo anterior
(recebimento da denúncia). Por fim, a prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual é reconhecida antecipadamente com base em uma
provável pena que seria aplicada eventualmente, levando-se em conta a pena a ser cominada, as circunstâncias e as causas de aumento e
diminuição. A prescrição em perspectiva, por prognose ou virtual, nada mais é, portanto, do que a antecipação do reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva retroativa, no curso da ação penal. Assim, se o Magistrado, no momento do recebimento da inicial ou no decorrer do processo,
perceber  que a futura pena a ser aplicada ao agente acarretará certamente a prescrição retroativa, então, reconhece a prescrição da pretensão
da punibilidade em perspectiva ou de forma antecipada. No caso dos autos, relevante a análise desta última modalidade de prescrição penal. Em
que pese o vigor dos debates jurídicos acerca da viabilidade da aplicação desta modalidade de prescrição, formou-se entendimento majoritário
na jurisprudência no sentido de negar aplicabilidade da prescrição virtual no direito brasileiro, porquanto, em apertada síntese, o intérprete da lei,
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ao julgar determinada conduta e aplicar a sanção, não pode balizar o seu entendimento sancionador em uma mera pena hipotética. Ademais,
para a corrente majoritária, a aplicação da prescrição virtual padece de amparo legal. Diante desse panorama jurisprudencial, a Superior Corte
de Justiça, no ano de 2010, editou o verbete sumular 438, no qual sedimentou a impossibilidade de reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva com base em pena hipotética. Logo, embora subsista discordância contundente, a referida súmula processual possui aplicabilidade, não
obstante padeça de caráter vinculante. Contudo, por questão de segurança jurídica, o entendimento sumulado, ainda que não seja o trilhado por
este Magistrado, com as devidas vênias, é maciçamente aplicado pelos tribunais e juízes do Brasil inteiro. Porém, em casos pontuais, nos quais
a prescrição futura seja patente e inafastável, diante das conjunturas processuais de cada caso concreto, há entendimentos jurisprudenciais que,
afastando a aplicação da orientação sumulada, reconhecem a prescrição virtual. Destarte, este Magistrado curva-se ao entendimento dominante
e não aplica, corriqueiramente, a referida modalidade de prescrição. Contudo, como já exposto, em casos pontuais, com as devidas vênias, a
prescrição em perspectiva é prestigiada. O Poder Judiciário Brasileiro, cada vez mais abarrotado de processos físicos e eletrônicos, passa por
uma constante e contundente provação no sentido de diminuir acervos e dar a prestação jurisdicional em tempo razoável, por força, inclusive, de
mandamento constitucional (Princípio da duração razoável do Processo). Diversa não é a realidade de algumas Varas de Violência Domésticas
contra a Mulher. Por razões variadas, dispensáveis neste momento, processos penais natimortos (alcançados pela prescrição em prognose)
robustecem esse panorama negativo. Logo, ainda que não prescritos abstratamente, movimentar o aparelho estatal (Material Humano e Físico)
para perpetuar processos sem utilidade futura seria o mesmo que não aquilatar o mandamento constitucional descrito acima. A realidade da Vara
de Violência Doméstica e Familiar de Olinda não se dissocia dessa realidade negativa no que toca ao vultoso número de processos em tramitação
regular, mas com consequências inúteis quanto ao resultado final, haja vista o fenômeno da prescrição, em suas variadas modalidades. Assevero,
porquanto oportuno, que não se está a afastar a aplicabilidade da súmula processual descrita alhures em toda e qualquer situação, mas em casos
pontuais em que a prescrição abstrata ou concreta (retroativa) será inexoravelmente aplicada em um futuro próximo, tornando todos os atos
processuais anteriores meros procedimentos inócuos, que, se implementados, apenas colaboraria para o decurso de tempo, sem repercussão
efetiva, colaborando ainda mais para o aumento do acervo processual. Logo, no caso dos autos, imperioso reconhecer que o exame do mérito está
prejudicado pela ocorrência da prescrição retroativa antecipada. Compulsando os autos, verifico que o fato incriminador supostamente ocorreu em
agosto de 2011, ou seja, há mais de 7 anos, sem que o Estado tenha se desincumbido do poder/dever de fazer valer seu ius puniendi. A denúncia,
por outra via, foi recebida em 30/07/2012. É bem verdade que, nos moldes do art. 109, do Código Penal, a reprimenda penal prescreveria em
abstrato no prazo de 12 anos (o crime tem pena máxima e 5 anos). Contudo, já se passaram mais de 6 anos desde o recebimento da denúncia.
Em convergência a este vultoso lapso temporal, verifico que a ré é primária, portadora de bons antecedentes e as circunstâncias judiciais (art.
59 do CP) que envolvem o suposto crime, de modo geral, não direcionam para a fixação de uma pena absurdamente elevada para justificar a
continuidade da presente ação penal, pena esta que de modo algum deixaria de ser fixada no mínimo legal - 1 ano. Em suma, ainda que haja
decreto condenatório futuro, certamente o processo será fulminado pela prescrição na modalidade retroativa, vez que a pena em hipótese alguma
passaria de 2 anos - de forma que a pena prescreveria em 4 anos. Com isso, em carácter excepcional, é totalmente justificável o reconhecimento
da prescrição virtual no presente caso. DISPOSITIVO Assim, excepcionalmente, por economia processual, reconheço a PRESCRIÇÃO VIRTUAL
ANTECIPADA do crime, razão pela qual declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE da acusada YONATTA ARAÚJO MEDEIROS, nos termos
do artigo 107, inciso IV, primeira figura, e artigo 109, ambos do Código Penal. Sem custas. Ciência ao Ministério Público. Intime-se a vítima.
Intime-se a Defensoria Pública. Não havendo recurso, certifique-se o trânsito em julgado, comunique-se ao Setor de Estatística e ARQUIVE-
SE. P.R.I. Timbaúba, 24 de abril de 2019. THIAGO FERNANDES CINTRAJuiz de Direito PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCOPROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE - CGJ 2

Sentença Nº: 2019/00303

Processo Nº: 0000498-56.2012.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Selma Martins de Santana

Advogado: PE005696 - Martinho Virgilio de Aguiar

Acusado: Edson Pedro da Silva

Defensor Público: PE006088 - Maria Elvira Borba Bezerra

AÇÃO PENALProcesso nº: 0000498-56.2012.8.17.1480 Réu: SELMA MARTINS DE SANTANA e EDSON PEDRO DA SILVASENTENÇA
RELATÓRIO O Ministério Público do Estado de Pernambuco ofereceu denúncia em face de SELMA MARTINS DE SANTANA e EDSON PEDRO
DA SILVA, devidamente qualificada nestes autos, pela suposta prática delitiva de FALSIDADE IDEOLÓGICA. O fato de se deu em 23/12/2008.A
denúncia foi recebida em 22/06/2012 - fls. 42. A denúncia até a presente data não foi recebida. É o breve relatório. Decido. FUNDAMENTAÇÃO
Conforme exposto no relatório, ao réu é imputada a prática de falsidade ideológica. Prefacialmente, destaco a inexistência de nulidades. A peça
incoativa encontra-se regular e desvela a ocorrência de fato criminoso relevante. Contudo, de plano, saliento a presença de causa prejudicial ao
exame do mérito, mais especificamente a denominada PRESCRIÇÃO PENAL. Referido instituto, de cunho material penal, representa a perda
do poder-dever Estatal de buscar a persecução penal diante de um transcurso temporal significativo. Em outras palavras, decorrido lapsos
temporais consideráveis, estabelecidos legislativamente e de acordo com a gravidade abstrata do delito -, o Estado não mais poderá buscar título
judicial executivo penal (pretensão punitiva estatal). Em síntese, há duas espécies de prescrição penal: a da pretensão punitiva e a da pretensão
executória. Ambas podem ser reconhecidas de ofício ou a requerimento da parte e em qualquer fase do processo, nos termos do art. 61 do Código
de Processo Penal. A prescrição punitiva, relevante para o juízo de conhecimento, subdivide-se em quatro subespécies, quais sejam: a) prescrição
da pretensão punitiva propriamente dita (pena em abstrato); b) prescrição da pretensão punitiva intercorrente ou superveniente à sentença
condenatória; c) prescrição da pretensão punitiva retroativa ou em concreto; d) prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual. A prescrição
da pretensão punitiva propriamente dita é calculada com base na maior pena em abstrato prevista no tipo legal (preceito secundário). A prescrição
da pretensão punitiva intercorrente ou superveniente à sentença condenatória é calculada com base na pena efetivamente fixada pelo juiz na
sentença condenatória e será aplicável sempre após a condenação de primeira instância. A prescrição da pretensão punitiva retroativa é calculada
com base na pena efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória e será aplicável da sentença condenatória para trás, buscando marco
interruptivo anterior (recebimento da denúncia). Por fim, a prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual é reconhecida antecipadamente
com base em uma provável pena que seria aplicada eventualmente, levando-se em conta a pena a ser cominada, as circunstâncias e as causas
de aumento e diminuição. A prescrição em perspectiva, por prognose ou virtual, nada mais é, portanto, do que a antecipação do reconhecimento
da prescrição da pretensão punitiva retroativa, no curso da ação penal. Assim, se o Magistrado, no momento do recebimento da inicial ou no
decorrer do processo, perceber que a futura pena a ser aplicada ao agente acarretará certamente a prescrição retroativa, então, reconhece a
prescrição da pretensão da punibilidade em perspectiva ou de forma antecipada. No caso dos autos, relevante a análise desta última modalidade
de prescrição penal. Em que pese o vigor dos debates jurídicos acerca da viabilidade da aplicação desta modalidade de prescrição, formou-se
entendimento majoritário na jurisprudência no sentido de negar aplicabilidade da prescrição virtual no direito brasileiro, porquanto, em apertada
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síntese, o intérprete da lei, ao julgar determinada conduta e aplicar a sanção, não pode balizar o seu entendimento sancionador em uma mera pena
hipotética. Ademais, para a corrente majoritária, a aplicação da prescrição virtual padece de amparo legal. Diante desse panorama jurisprudencial,
a Superior Corte de Justiça, no ano de 2010, editou o verbete sumular 438, no qual sedimentou a impossibilidade de reconhecimento da prescrição
da pretensão punitiva com base em pena hipotética. Logo, embora subsista discordância contundente, a referida súmula processual possui
aplicabilidade, não obstante padeça de caráter vinculante. Contudo, por questão de segurança jurídica, o entendimento sumulado, ainda que não
seja o trilhado por este Magistrado, com as devidas vênias, é maciçamente aplicado pelos tribunais e juízes do Brasil inteiro. Porém, em casos
pontuais, nos quais a prescrição futura seja patente e inafastável, diante das conjunturas processuais de cada caso concreto, há entendimentos
jurisprudenciais que, afastando a aplicação da orientação sumulada, reconhecem a prescrição virtual. Destarte, este Magistrado curva-se ao
entendimento dominante e não aplica, corriqueiramente, a referida modalidade de prescrição. Contudo, como já exposto, em casos pontuais,
com as devidas vênias, a prescrição em perspectiva é prestigiada. O Poder Judiciário Brasileiro, cada vez mais abarrotado de processos físicos e
eletrônicos, passa por uma constante e contundente provação no sentido de diminuir acervos e dar a prestação jurisdicional em tempo razoável,
por força, inclusive, de mandamento constitucional (Princípio da duração razoável do Processo). Diversa não é a realidade de algumas Varas
de Violência Domésticas contra a Mulher. Por razões variadas, dispensáveis neste momento, processos penais natimortos (alcançados pela
prescrição em prognose) robustecem esse panorama negativo. Logo, ainda que não prescritos abstratamente, movimentar o aparelho estatal
(Material Humano e Físico) para perpetuar processos sem utilidade futura seria o mesmo que não aquilatar o mandamento constitucional descrito
acima. A realidade da Vara de Violência Doméstica e Familiar de Olinda não se dissocia dessa realidade negativa no que toca ao vultoso número
de processos em tramitação regular, mas com consequências inúteis quanto ao resultado final, haja vista o fenômeno da prescrição, em suas
variadas modalidades. Assevero,  porquanto oportuno, que não se está a afastar a aplicabilidade da súmula processual descrita alhures em
toda e qualquer situação, mas em casos pontuais em que a prescrição abstrata ou concreta (retroativa) será inexoravelmente aplicada em um
futuro próximo, tornando todos os atos processuais anteriores meros procedimentos inócuos, que, se implementados, apenas colaboraria para o
decurso de tempo, sem repercussão efetiva, colaborando ainda mais para o aumento do acervo processual. Logo, no caso dos autos, imperioso
reconhecer que o exame do mérito está prejudicado pela ocorrência da prescrição retroativa antecipada. Compulsando os autos, verifico que
o fato incriminador supostamente ocorreu em 23/12/2008, ou seja, há mais de 10 anos, sem que o Estado tenha se desincumbido do poder/
dever de fazer valer seu ius puniendi. A denúncia, por outra via, foi recebida em 11/06/2012. É bem verdade que, nos moldes do art. 109, do
Código Penal, a reprimenda penal prescreveria em abstrato no prazo de 12 anos (o crime tem pena máxima e 5 anos). Contudo, já se passaram
mais de 6 anos desde o fato, sem que tenha havido o recebimento da denúncia. Em convergência a este vultoso lapso temporal, verifico que
a ré é primária , portadora de bons antecedentes e as circunstâncias judiciais (art. 59 do CP) que envolvem o suposto crime, de modo geral,
não direcionam para a fixação de uma pena absurdamente elevada para justificar a continuidade da presente ação penal, pena esta que de
modo algum deixaria de ser fixada no mínimo legal - 1 ano . Em suma, ainda que haja decreto condenatório futuro, certamente o processo será
fulminado pela prescrição na modalidade retroativa, vez que a pena em hipótese alguma passaria de 2 anos - de forma que a pena prescreveria
em 4 anos. Com isso, em carácter excepcional, é totalmente justificável o reconhecimento da prescrição virtual no presente caso. DISPOSITIVO
Assim, excepcionalmente, por economia processual, reconheço a PRESCRIÇÃO VIRTUAL ANTECIPADA do crime, razão pela qual declaro a
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE dos acusados SELMA MARTINS DE SANTANA e EDSON PEDRO DA SILVA, nos termos do artigo 107, inciso
IV, primeira figura, e artigo 109, ambos do Código Penal. Sem custas. Ciência ao Ministério Público. Intime-se a vítima. Intime-se a Defensoria
Pública. Não havendo recurso, certifique-se o trânsito em julgado, comunique-se ao Setor de Estatística e ARQUIVE-SE. P.R.I. Timbaúba, 24
de abril de 2019. THIAGO FERNANDES CINTRAJuiz de DireitoPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCOPROGRAMA
JUSTIÇA EFICIENTE - CGJ 2

Sentença Nº: 2019/00304

Processo Nº: 0002535-22.2013.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Edson Francisco da Silva Santos

Advogado: PE034525 - EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

Vítima: Jonata da Silva Nascimento

Autos nº 00002535-22.2013.8.17.1480 Réu: EDSON FRANCISCO DA SILVA SANTOS SENTENÇAI - RELATÓRIOO Representante do Ministério
Público, com base no incluso inquérito policial, denunciou EDSON FRANCISCO DA SILVA SANTOS, já devidamente qualificado nos autos,
como incurso nas sanções do art. 157, §2º, II, do CP.Em breve síntese, narra a denúncia que no dia 22/11/2013, no local e hora narrados, o
acusado, em companhia de um desconhecido, mediante grave ameaça, subtraiu da vítima JONATAS NASCIMENTO um aparelho celular. O
inquérito policial teve instauração por meio de APFD.A denúncia foi recebida e houve a citação do réu.O acusado, devidamente citado, apresentou
resposta escrita à acusação. Não sendo o caso de absolvição sumária, realizou-se audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que
foram ouvidas uma vítima e testemunhas arroladas na denúncia e, ao final, interrogado o acusado.Apresentaram as partes suas alegações finais.
Vieram-me os autos conclusos. É o breve relato. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOA materialidade delitiva está devidamente comprovada pelos
autos do inquérito policial, além da prova oral coletada, não havendo dúvidas da subtração de bens da vítima.A autoria, igualmente, encontra-
se sobejamente provada nos autos. O réu negou o cometimento do crime em tela. Disse em seu depoimento que não sabe o motivo pelo qual
está sendo processado. A vítima Jonatas reconheceu o acusado, tendo participado ativamente da diligência que prendeu o acusado, apontando-
o como autor do crime, tendo recuperado seu telefone em posse do acusado e de seus comparsas. Entendo que a palavra da vítima, ainda
que colhida em sede policial, assume valor probatório relevante para a identificação do autor do crime, constituindo-se em fonte idônea para a
condenação, mormente quando aliada ao reconhecimento pessoal seguro e convincente que a vítima faça do acusado. Em tais hipóteses, sendo
a declaração da vítima coerente, firme e harmônica com os demais elementos de convicção existentes no processo, deve a mesma prevalecer,
ainda que em detrimento da palavra do acusado. Nesse sentido, já se manifestou o STJ:STJ-0513013) HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO
ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. ROUBO. CONDENAÇÃO. PENA CORPORAL FIXADA EM
04 ANOS DE RECLUSÃO. SUBSTITUIÇÃO. INVIABILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 44 DO CÓDIGO PENAL.
COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. 1. O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento firmado pela Primeira Turma do Supremo
Tribunal Federal, não tem admitido a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso próprio, prestigiando o sistema recursal ao tempo
que preserva a importância e a utilidade do habeas corpus, visto permitir a  concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade.
2. Pela leitura do art. 44, I, do Código Penal, observa-se que o legislador exigiu, para a substituição da pena privativa de liberdade por penas
restritivas de direitos, não só que a pena corporal seja de até quatro anos, mas também determinou que o crime não tenha sido cometido com
violência ou grave ameaça à pessoa. 3. No caso, a defesa sustenta que a vítima sofreu, no máximo, vias de fato, mera contravenção penal.
Todavia, pela leitura do depoimento da vítima, transcrito na sentença, observa-se que houve violência real empregada pelo paciente, o qual
derrubou a vítima no chão e a chutou por diversas vezes. 4. Vale destacar que a palavra da vítima, em se tratando de delitos praticados sem
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a presença de testemunhas, possui especial relevância, sendo forte o seu valor probatório (Precedentes). 5. Evidenciada, portanto, a violência
empregada pelo agente quando da consumação do delito de roubo, inviável a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas
de direitos, ante o óbice legal previsto no inciso I do art. 44 do Código Penal. 6. Habeas Corpus não conhecido. (Habeas Corpus nº 311.331/MS
(2014/0326300-7), 5ª Turma do STJ, Rel. Leopoldo de Arruda Raposo. j. 24.03.2015, DJe 08.04.2015 - grifo nosso). Não obstante o fato de terem
ou não os bens da vítima lhes sido restituídos, entendo que de fato se consumou o crime de roubo, tendo em vista que a "res furtiva" foi retirada
da esfera de vigilância da vítima e de seus prepostos. Desta feita, amparado em dominante jurisprudência, entendo consumado o crime de roubo:
62148158 - APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 157, § 2º, I DO CÓDIGO PENAL. SENTENÇA QUE CONDENOU O RÉU ÀS PENAS DE 5 ANOS
E 4 MESES DE RECLUSÃO, A SER CUMPRIDA EM REGIME SEMIABERTO E 13 DIAS-MULTA. RECURSO DA DEFESA. 1- Reconhecimento
do roubo tentado. Improcedente. Acusado que após ameaçar a vítima com uma faca subtraiu um celular e um relógio e fugiu, sendo perseguido
e preso logo após, pelo guarda municipal. Caracterizada a posse mansa e pacífica da Res furtivae, uma vez que a vítima o perdeu de vista e
o guarda municipal foi falar com a lesada antes de sair no encalço do apelante. Consumação do crime que não necessariamente se confunde
com o momento do arrebatamento da Res, mas quando verificada uma diminuição no patrimônio do lesado. Teoria da ablatio que se configura.
Bens que saíram da esfera de disponibilidade e vigilância da vítima, ainda que por curto espaço de tempo. Precedentes. Delito consumado.
2- redução da pena ao mínimo legal face o reconhecimento da confissão espontânea. Impossibilidade. Inteligência da Súmula nº 231 do STJ.
Recurso conhecido e desprovido. Sentença que se mantém. (TJ-RJ; APL 0238526-93.2013.8.19.0001; Terceira Câmara Criminal; Rel. Des. Paulo
Sergio Rangel do Nascimento; Julg. 14/10/2014; DORJ 21/10/2014) CP, art. 157A causa de aumento do concurso de pessoas esta demonstrada
pelo depoimento da vítima e demais testemunhas, de forma a incidir o disposto no art. 157, §2º, II, do CP. O contexto probatório não deixa dúvidas
de que o acusado e seus comparsas agiram de forma consciente, organizada e voluntária, unidos pelo mesmo desígnio e propósito, em autêntica
divisão de tarefas, ainda que não respondam os demais autores do fato à presente ação penal. Contudo, ante a presença da causa de aumento
de pena, entendo que deve ela ser exasperada no patamar mínimo, qual seja, 1/3, haja vista o entendimento consolidado no verbete de súmula
nº 443 do STJ. Desta feita, não tendo o acusado agido amparados por causas excludentes de culpabilidade ou ilicitude, entendo que necessária
se mostra a sua condenação. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE,
o pedido formulado na denúncia para CONDENAR o réu EDSON FRANCISCO DA SILVA SANTOS, como incurso nas sanções do art. 157, §2º, II
do CP; Passo agora à dosagem da pena do réu Cláudio Paixão da Silva em estrita observância ao disposto no artigo 68, caput, do Código Penal.
Observadas as diretrizes do art. 59 do CP verifico que o Réu agiu com culpabilidade normal à espécie; o réu é não tem maus-antecedentes,
sendo favorável tal circunstância; não há nos autos elementos acerca da sua conduta social e personalidade, pelo que deixo de valorá-la; os
motivos, as conseqüências e as circunstâncias são inerentes ao tipo em comento, nada tendo a valorar, as vítimas em nada contribuíram para
a prática do delito. Assim, fixo a pena base em 4 anos de reclusão. Ausentes se mostram as circunstâncias atenuantes ou agravantes.Não há
minorantes, ao passo que se encontra a majorante (art. 157, §2º, II), devendo a pena ser aumentada em 1/3 como fundamentado acima, pelo
que fica o réu condenado a 5 anos e 4 meses de reclusão.Tendo em vista a existência de pena de multa cominada ao delito, a qual deve guardar
exata proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, fica o Réu condenado, ainda, ao pagamento de 24 dias-multa, cada um no valor de
1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, ante a inexistência de informações acerca da sua situação financeira.Assim, fica o Réu EDSON
FRANCISCO DA SILVA SANTOS, definitivamente condenado a pena privativa de liberdade de 5 anos e 4 meses de reclusão e 24 dias-multa,
no valor unitário alhures especificado.Em atenção ao disposto no art. 33, §2º, do CP e art. 387, §2º, do CPP, considerando a pena definitiva ser
superior a quatro anos, o Réu deverá iniciar o cumprimento da pena em regime semiaberto na PAISJ. E, ainda que se observe a necessária
detração, já que se encontra o acusado custodiado preventivamente, nos termos do art. 387, § 2º do CPP, continua a imposição do regime
fechado, pela quantidade da pena restante a ser cumprida. Tendo em vista a pena aplicada, tenho como inviável a substituição da pena privativa
de liberdade por restritiva de direitos (art. 44 do CP), assim como a suspensão condicional da pena (art. 77 do CP). Com supedâneo no art. 387,
§1º, do CPP, concedo ao Réu o direito de recorrer em liberdade, porquanto ausentes os motivos ensejadores da custódia preventiva, levando-
se em conta ainda que responde ele à presente ação em liberdade. IV - DAS DISPOSIÇÕES COMUNS Deixo de aplicar o art. 387, IV, do CPP,
porquanto entendo que a fixação do valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração deve observar os princípios do contraditório
e da ampla defesa, revelando-se imperioso oportunizar ao réu o direito de produzir eventuais provas que pudessem interferir na convicção do
julgador no momento da fixação, o que não ocorreu nos presentes autos. Condeno ao réu ao pagamento das custas processuais, nos termos do
art. 804 do CPP.Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências:1. Expeçam-se guias de execução definitiva; 2. Oficie-se ao TRE
para cumprimento do disposto no art. 15, III, da CR/88;3. Oficie-se ao órgão estatal encarregado dos registros de dados sobre antecedentes;4.
Remetam-se os autos ao Contador do Foro, para o cálculo do montante da multa. Não havendo pagamento voluntário, após a intimação para
tal, no prazo de que trata o artigo 50 do CP, certifique-se nos autos o ocorrido, comunicando-se a 1ª Procuradoria Regional do Estado para
adoção das medidas cabíveis, consoante Ofício Circular nº 01/2008, de 30-06-2008, daquela Procuradoria; Cumpridas as diligências, arquive-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Timbaúba, 24 de abril de 2019.____________________________THIAGO FERNANDES CINTRAJuiz
de Direito PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCOPROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE - CGJ 2

Sentença Nº: 2019/00305

Processo Nº: 0000078-66.2003.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: JUSTIÇA PUBLICA DE TIMBAUBA

Vítima: JOÃO PAULO MONTEIRO DE VASCONCELOS

Acusado: JONATHA GUIMARAES DE MOURA

Acusado: GETÚLIO GUIMARAES DOS SANTOS

Advogado: PE005536 - Diniz Batista de Pontes

Advogado: PE017119 - Paulo Gomes de Araújo Filho

AÇÃO PENALProcesso nº: 78-66.2003.8.17.1480 Autor: Ministério Público SENTENÇA RELATÓRIO O Ministério Público do Estado de
Pernambuco ofereceu denúncia em face dos acusados devidamente qualificados nestes autos, pela suposta prática delitiva capitulada
abstratamente no 157, §2º, c/c artigo 14, II, do CP. A denúncia foi recebida em 07/08/2003. A sentença condenatória foi anulada em face em
acusado GETÚLIO GUIMARÃES DOS SANTOS. Quanto ao acusado JONATHA foi declarada extinta a punibilidade. FUNDAMENTAÇÃO Cuida-
se de ação penal promovida pelo Representante do Ministério Público, por meio da qual, inicialmente, requereu a condenação do réu pelo crime
de roubo tentado. Antes de adentrar na questão do mérito da demanda, deve-se analisar a questão da prescrição da pretensão punitiva estatal.
No caso dos autos, o delito imputado ao acusado prescreve em 12 anos, nos termos do artigo 109, vez que a pena máxima prevista para o crime
de roubo tentado é de 6,66 anos. Pelo que se apurou, a denúncia foi recebida em 2003, de forma que até a presente data já transcorreu um
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lapso de tempo superior a 15 anos, estando assim prescrita a pretensão punitiva estatal, mostrando-se imperiosa a extinção da punibilidade, nos
termos do artigo 107, IV, do CP: Art. 107. Extingue-se a punibilidade: IV - pela prescrição, decadência ou perempção;DISPOSITIVO Pelo exposto,
e por tudo mais que dos autos consta, nos termos dos artigos 107, IV c/c 109, IV do CP, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO
do réu GETÚLIO GUIMARÃES DOS SANTOS, quanto ao crime de ROUBO TENTADO narrada na denúncia. Sem custas. Após do trânsito em
julgado:* Comunique-se à distribuição:* Recolham-se eventuais mandados de prisão expedidos;* Expeça-se alvará de soltura;* Arquivem-se dos
autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Timbaúba, 24 de abril de 2019. THIAGO FERNANDES CINTRAJuiz de Direito PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCOPROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE - CGJ 1

Sentença Nº: 2019/00306

Processo Nº: 0001457-56.2014.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Rodrigo dos Santos Costa

Advogado: PE028194 - Arthur Benvindo Pinto de Souza

Advogado: PE018631 - Erivaldo Henrique de Melo Medeiros

AÇÃO PENALProcesso nº: 0001457-56.2014.8.17.1480 Réu: RODRIGO DOS SANTOS COSTASENTENÇA RELATÓRIO O Ministério Público
do Estado de Pernambuco ofereceu denúncia em face de RODRIGO DOS SANTOS COSTA, devidamente qualificada nestes autos, pela suposta
prática delitiva de PORTE DE ARMA DE FOGO - art. 14 da lei 10826/03. O fato de se deu em 21/10/2014. A denúncia até a presente data
não foi recebida. É o breve relatório. Decido. FUNDAMENTAÇÃO Conforme exposto no relatório, ao réu é imputada a prática de porte de arma
de fogo. Prefacialmente, destaco a inexistência de nulidades. A peça incoativa encontra-se regular e desvela a ocorrência de fato criminoso
relevante. Contudo, de plano, saliento a presença de causa prejudicial ao exame do mérito, mais especificamente a denominada PRESCRIÇÃO
PENAL. Referido instituto, de cunho material penal, representa a perda do poder-dever Estatal de buscar a persecução penal diante de um
transcurso temporal significativo. Em outras palavras, decorrido lapsos temporais consideráveis, estabelecidos legislativamente e de acordo com
a gravidade abstrata do delito -, o Estado não mais poderá buscar título judicial executivo penal (pretensão punitiva estatal). Em síntese, há  duas
espécies de prescrição penal: a da pretensão punitiva e a da pretensão executória. Ambas podem ser reconhecidas de ofício ou a requerimento
da parte e em qualquer fase do processo, nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal. A prescrição punitiva, relevante para o juízo
de conhecimento, subdivide-se em quatro subespécies, quais sejam: a) prescrição da pretensão punitiva propriamente dita (pena em abstrato);
b) prescrição da pretensão punitiva intercorrente ou superveniente à sentença condenatória; c) prescrição da pretensão punitiva retroativa ou
em concreto; d) prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual. A prescrição da pretensão punitiva propriamente dita é calculada com
base na maior pena em abstrato prevista no tipo legal (preceito secundário). A prescrição da pretensão punitiva intercorrente ou superveniente
à sentença condenatória é calculada com base na pena efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória e será aplicável sempre após
a condenação de primeira instância. A prescrição da pretensão punitiva retroativa é calculada com base na pena efetivamente fixada pelo juiz
na sentença condenatória e será aplicável da sentença condenatória para trás, buscando marco interruptivo anterior (recebimento da denúncia).
Por fim, a prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual é reconhecida antecipadamente com base em uma provável pena que seria
aplicada eventualmente, levando-se em conta a pena a ser cominada, as circunstâncias e as causas de aumento e diminuição. A prescrição
em perspectiva, por prognose ou virtual, nada mais é, portanto, do que a antecipação do reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva
retroativa, no curso da ação penal. Assim, se o Magistrado, no momento do recebimento da inicial ou no decorrer do processo, perceber que a
futura pena a ser aplicada ao agente acarretará certamente a prescrição retroativa, então, reconhece a prescrição da pretensão da punibilidade
em perspectiva ou de forma antecipada. No caso dos autos, relevante a análise desta última modalidade de prescrição penal. Em que pese o vigor
dos debates jurídicos acerca da viabilidade da aplicação desta modalidade de prescrição, formou-se entendimento majoritário na jurisprudência no
sentido de negar aplicabilidade da prescrição virtual no direito brasileiro, porquanto, em apertada síntese, o intérprete da lei, ao julgar determinada
conduta e aplicar a sanção, não pode balizar o seu entendimento sancionador em uma mera pena hipotética. Ademais, para a corrente majoritária,
a aplicação da prescrição virtual padece de amparo legal. Diante desse panorama jurisprudencial, a Superior Corte de Justiça, no ano de 2010,
editou o verbete sumular 438, no qual sedimentou a impossibilidade de reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva com base em
pena hipotética. Logo, embora subsista discordância contundente, a referida súmula processual possui aplicabilidade, não obstante padeça de
caráter vinculante. Contudo, por questão de segurança jurídica, o entendimento sumulado, ainda que não seja o trilhado por este Magistrado,
com as devidas vênias, é maciçamente aplicado pelos tribunais e juízes do Brasil inteiro. Porém, em casos pontuais, nos quais a prescrição
futura seja patente e inafastável, diante das conjunturas processuais de cada caso concreto, há entendimentos jurisprudenciais que, afastando a
aplicação da orientação sumulada, reconhecem a prescrição virtual. Destarte, este Magistrado curva-se ao entendimento dominante e não aplica,
corriqueiramente, a referida modalidade de prescrição. Contudo, como já exposto, em casos pontuais, com as devidas vênias, a prescrição em
perspectiva é prestigiada. O Poder Judiciário Brasileiro, cada vez mais abarrotado de processos físicos e eletrônicos, passa por uma constante
e contundente provação no sentido de diminuir acervos e dar a prestação jurisdicional em tempo razoável, por força, inclusive, de mandamento
constitucional (Princípio da duração razoável do Processo). Diversa não é a realidade de algumas Varas de Violência Domésticas contra a Mulher.
Por razões variadas, dispensáveis neste momento, processos penais natimortos (alcançados pela prescrição em prognose) robustecem esse
panorama negativo. Logo, ainda que não prescritos abstratamente, movimentar o aparelho estatal (Material Humano e Físico) para perpetuar
processos sem utilidade futura seria o mesmo que não aquilatar o mandamento constitucional descrito acima. A realidade da Vara de Violência
Doméstica e Familiar de Olinda não se dissocia dessa realidade negativa no que toca ao vultoso número de processos em tramitação regular,
mas com consequências inúteis quanto ao resultado final, haja vista o fenômeno da prescrição, em suas variadas modalidades. Assevero,
porquanto oportuno, que não se está a afastar a aplicabilidade da súmula processual descrita alhures em toda e qualquer situação, mas em casos
pontuais em que a prescrição abstrata e-ou concreto (retroativa) será inexoravelmente aplicada em um futuro próximo, tornando todos os atos
processuais anteriores meros procedimentos inócuos, que, se implementados, apenas colaboraria para o decurso de tempo, sem repercussão
efetiva, colaborando ainda mais para o aumento do acervo processual. Logo, no caso dos autos, imperioso reconhecer que o exame do mérito está
prejudicado pela ocorrência da prescrição retroativa antecipada. Compulsando os autos, verifico que o fato incriminador supostamente ocorreu
em 21/10/2014, ou seja, há mais de 4 anos, sem que o Estado tenha se desincumbido do poder/dever de fazer valer seu ius puniendi. É bem
verdade que, nos moldes do art. 109, do Código Penal, a reprimenda penal prescreveria em abstrato no prazo de 8 anos (o crime tem pena
máxima e 3 anos). Contudo, já se passaram mais de 4 anos desde o fato, sem que tenha havido o recebimento da denúncia. Em convergência a
este vultoso lapso temporal, verifico que o réu é primário, portador de bons antecedentes e as circunstâncias judiciais (art. 59 do CP) que envolvem
o suposto crime, de modo geral, não direcionam para a fixação de uma pena absurdamente  elevada para justificar a continuidade da presente
ação penal, pena esta que de modo algum deixaria de ser fixada no mínimo legal - 2 anos. Em suma, ainda que haja decreto condenatório
futuro, certamente o processo será fulminado pela prescrição na modalidade retroativa, vez que a pena em hipótese alguma passaria de 2 anos.
Com isso, em carácter excepcional, é totalmente justificável o reconhecimento da prescrição virtual no presente caso. DISPOSITIVO Assim,
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excepcionalmente, por economia processual, reconheço a PRESCRIÇÃO VIRTUAL ANTECIPADA do crime, razão pela qual declaro a EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE do acusado RODRIGO DOS SANTOS COSTA, nos termos do artigo 107, inciso IV, primeira figura, e artigo 109, ambos do
Código Penal. Sem custas. Ciência ao Ministério Público. Intime-se a vítima. Intime-se a Defensoria Pública. Não havendo recurso, certifique-
se o trânsito em julgado, comunique-se ao Setor de Estatística e ARQUIVE-SE. P.R.I. Timbaúba, 24 de abril de 2019. THIAGO FERNANDES
CINTRAJuiz de DireitoPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCOPROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE - CGJ 2

Sentença Nº: 2019/00307

Processo Nº: 0001408-20.2011.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ANA MONESCA CABRAL FERREIRA

Advogado: PE000963B - ANA MARIA CABRAL DE ARRUDA

Vítima: Jacira da Silva

Vítima: Miranilda Gomes da Silva Filha

AÇÃO PENALProcesso nº: 0001408-20.2011.8.17.1480 Réu: ANA MONESCA CABRAL FERREIRASENTENÇA RELATÓRIO O Ministério
Público do Estado de Pernambuco ofereceu denúncia em face de ANA MONESCA CABRAL FERREIRA, devidamente qualificada nestes autos,
pela suposta prática delitiva capitulada abstratamente nos artigos 229 e 231, caput, do CP. A denúncia foi recebida em 01/09/2011. É o breve
relatório. Decido. FUNDAMENTAÇÃO Conforme exposto no relatório, ao réu é imputada a prática do delito de exploração sexual e tráfico
internacional de pessoas a fim de exploração sexual. Inicialmente, entendo que a denúncia não narra o crime do artigo 331 do CP, mas sim o delito
do artigo 230 - rufianismo. Não há elementos nos autos que demonstrem que pessoas tenham sido introduzidas no país para se prostituirem,
não sendo essa também a conduta narrada. Dessa forma, nos termos do artigo 383 do CP, altero a capitulação do delito da denúncia pra o
crime do artigo 230 do CP em detrimento do artigo 231 do CP. Prefacialmente, destaco a inexistência de nulidades. A peça incoativa encontra-se
regular e desvela a ocorrência de fato criminoso relevante. Contudo, de plano, saliento a presença de causa prejudicial ao exame do mérito, mais
especificamente a denominada PRESCRIÇÃO PENAL. Referido instituto, de cunho material penal, representa a perda do poder-dever Estatal
de buscar a persecução penal diante de um transcurso temporal significativo. Em outras palavras, decorrido lapsos temporais consideráveis,
estabelecidos legislativamente e de acordo com a gravidade abstrata do delito -, o Estado não mais poderá buscar título judicial executivo penal
(pretensão punitiva estatal). Em síntese, há duas espécies de prescrição penal: a da pretensão punitiva e a da pretensão executória. Ambas podem
ser reconhecidas de ofício ou a requerimento da parte e em qualquer fase do processo, nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal. A
prescrição punitiva, relevante para o juízo de conhecimento, subdivide-se em quatro subespécies, quais sejam: a) prescrição da pretensão punitiva
propriamente dita (pena em abstrato); b) prescrição da pretensão punitiva intercorrente ou superveniente à sentença condenatória; c) prescrição
da pretensão punitiva retroativa ou em concreto; d) prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual. A prescrição da pretensão punitiva
propriamente dita é calculada com base na maior pena em abstrato prevista no tipo legal (preceito secundário). A prescrição da pretensão punitiva
intercorrente ou superveniente à sentença condenatória é calculada com base na pena efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória
e será aplicável sempre após a condenação de primeira instância. A prescrição da pretensão punitiva retroativa é calculada com base na pena
efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória e será aplicável da sentença condenatória para trás, buscando marco interruptivo anterior
(recebimento da denúncia). Por fim, a prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual é reconhecida antecipadamente com base em uma
provável pena que seria aplicada eventualmente, levando-se em conta a pena a ser cominada, as circunstâncias e as causas de aumento e
diminuição. A prescrição em perspectiva, por prognose ou virtual, nada mais é, portanto, do que a antecipação do reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva retroativa, no curso da ação penal. Assim, se o Magistrado, no momento do recebimento da inicial ou no decorrer do processo,
perceber que a futura pena a ser aplicada ao agente acarretará certamente a prescrição retroativa, então, reconhece a prescrição da pretensão
da punibilidade em perspectiva ou de forma antecipada. No caso dos autos, relevante a análise desta última modalidade de prescrição penal. Em
que pese o vigor dos debates jurídicos acerca da viabilidade da aplicação desta modalidade de prescrição, formou-se entendimento majoritário
na jurisprudência no sentido de negar aplicabilidade da prescrição virtual no direito brasileiro, porquanto, em apertada síntese, o intérprete da lei,
ao julgar determinada conduta e aplicar a sanção, não pode balizar o seu entendimento sancionador em uma mera pena hipotética. Ademais,
para a corrente majoritária, a aplicação da prescrição  virtual padece de amparo legal. Diante desse panorama jurisprudencial, a Superior Corte
de Justiça, no ano de 2010, editou o verbete sumular 438, no qual sedimentou a impossibilidade de reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva com base em pena hipotética. Logo, embora subsista discordância contundente, a referida súmula processual possui aplicabilidade, não
obstante padeça de caráter vinculante. Contudo, por questão de segurança jurídica, o entendimento sumulado, ainda que não seja o trilhado por
este Magistrado, com as devidas vênias, é maciçamente aplicado pelos tribunais e juízes do Brasil inteiro. Porém, em casos pontuais, nos quais
a prescrição futura seja patente e inafastável, diante das conjunturas processuais de cada caso concreto, há entendimentos jurisprudenciais que,
afastando a aplicação da orientação sumulada, reconhecem a prescrição virtual. Destarte, este Magistrado curva-se ao entendimento dominante
e não aplica, corriqueiramente, a referida modalidade de prescrição. Contudo, como já exposto, em casos pontuais, com as devidas vênias, a
prescrição em perspectiva é prestigiada. O Poder Judiciário Brasileiro, cada vez mais abarrotado de processos físicos e eletrônicos, passa por
uma constante e contundente provação no sentido de diminuir acervos e dar a prestação jurisdicional em tempo razoável, por força, inclusive, de
mandamento constitucional (Princípio da duração razoável do Processo). Diversa não é a realidade de algumas Varas de Violência Domésticas
contra a Mulher. Por razões variadas, dispensáveis neste momento, processos penais natimortos (alcançados pela prescrição em prognose)
robustecem esse panorama negativo. Logo, ainda que não prescritos abstratamente, movimentar o aparelho estatal (Material Humano e Físico)
para perpetuar processos sem utilidade futura seria o mesmo que não aquilatar o mandamento constitucional descrito acima. A realidade da
Vara de Violência Doméstica e Familiar de Olinda não se dissocia dessa realidade negativa no que toca ao vultoso número de processos em
tramitação regular, mas com consequências inúteis quanto ao resultado final, haja vista o fenômeno da prescrição, em suas variadas modalidades.
Assevero, porquanto oportuno, que não se está a afastar a aplicabilidade da súmula processual descrita alhures em toda e qualquer situação,
mas em casos pontuais em que a prescrição abstrata e-ou concreto (retroativa) será inexoravelmente aplicada em um futuro próximo, tornando
todos os atos processuais anteriores meros procedimentos inócuos, que, se implementados, apenas colaboraria para o decurso de tempo, sem
repercussão efetiva, colaborando ainda mais para o aumento do acervo processual. Logo, no caso dos autos, imperioso reconhecer que o
exame do mérito está prejudicado pela ocorrência da prescrição retroativa antecipada. Compulsando os autos, verifico que o fato incriminador
supostamente ocorreu no ano de 2011, ou seja, há mais de 7 anos, sem que o Estado tenha se desincumbido do poder/dever de fazer valer seu
ius puniendi. Como dito, a denúncia foi recebida no dia 01/09/2011, ou seja, também há mais de 07 anos. É bem verdade que, nos moldes do
art. 109, do Código Penal, as reprimendas penais previstas para os crimes prescreveriam em abstrato em 8 anos (para o crime do artigo 230 do
CP) e em 12 anos (crime do artigo 229 co CP). Contudo, já se passaram mais de 7 anos desde o recebimento da denúncia. Em convergência
a este vultoso lapso temporal, verifico que a ré é primária, portadora de bons antecedentes e as circunstâncias judiciais (art. 59 do CP) que
envolvem o suposto crime, de modo geral, não direcionam para a fixação de uma pena absurdamente elevada para justificar a continuidade
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da presente ação penal, pena esta que de modo algum deixaria de ser fixada no mínimo legal (1 e 2 anos de reclusão, respectivamente). Em
suma, ainda que haja decreto condenatório futuro, certamente o processo será fulminado pela prescrição na modalidade retroativa, vez que a
prescrição passaria a ser fixada pela pena imposta, na forma do artigo 110 do CP (individualmente - artigo 119 do CP). Com isso, em carácter
excepcional, é totalmente justificável o reconhecimento da prescrição virtual no presente caso. DISPOSITIVO Assim, excepcionalmente, por
economia processual, reconheço a PRESCRIÇÃO VIRTUAL ANTECIPADA do crime, razão pela qual declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
da acusada ANA MONESCA CABRAL FERREIRA, nos termos do artigo 107, inciso IV, primeira figura, e artigo 109, ambos do Código Penal.
Sem custas. Ciência ao Ministério Público. Intime-se a vítima. Intime-se a Defensoria Pública. Não havendo recurso, certifique-se o trânsito em
julgado, comunique-se ao Setor de Estatística e ARQUIVE-SE. P.R.I. Timbaúba, 24 de abril de 2019. THIAGO FERNANDES CINTRAJuiz de
DireitoPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCOPROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE - CGJ 1

Sentença Nº: 2019/00308

Processo Nº: 0000728-35.2011.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: FABIANO ALVES DA SILVA

Advogado: PE009894 - Antonio Ferreira Duarte Filho

Advogado: PE041837 - Marco Luiz Silvestre

Vítima: JOSÉ SEBASTIÃO RAMOS

AÇÃO PENALProcesso nº: 0000728-35.2011.8.17.1480 Réu: FABIANO ALVES DA SILVASENTENÇA RELATÓRIO O Ministério Público do
Estado de Pernambuco ofereceu denúncia em face de FABIANO ALVES DA SILVA, devidamente qualificada nestes autos, pela suposta prática
delitiva de estelionato A denúncia foi recebida em 17/04/2012. É o breve relatório. Decido. FUNDAMENTAÇÃO Conforme exposto no relatório,
ao réu é imputada a prática de estelionato. Prefacialmente, destaco a inexistência de nulidades. A peça  incoativa encontra-se regular e desvela
a ocorrência de fato criminoso relevante. Contudo, de plano, saliento a presença de causa prejudicial ao exame do mérito, mais especificamente
a denominada PRESCRIÇÃO PENAL. Referido instituto, de cunho material penal, representa a perda do poder-dever Estatal de buscar a
persecução penal diante de um transcurso temporal significativo. Em outras palavras, decorrido lapsos temporais consideráveis, estabelecidos
legislativamente e de acordo com a gravidade abstrata do delito -, o Estado não mais poderá buscar título judicial executivo penal (pretensão
punitiva estatal). Em síntese, há duas espécies de prescrição penal: a da pretensão punitiva e a da pretensão executória. Ambas podem ser
reconhecidas de ofício ou a requerimento da parte e em qualquer fase do processo, nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal. A
prescrição punitiva, relevante para o juízo de conhecimento, subdivide-se em quatro subespécies, quais sejam: a) prescrição da pretensão punitiva
propriamente dita (pena em abstrato); b) prescrição da pretensão punitiva intercorrente ou superveniente à sentença condenatória; c) prescrição
da pretensão punitiva retroativa ou em concreto; d) prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual. A prescrição da pretensão punitiva
propriamente dita é calculada com base na maior pena em abstrato prevista no tipo legal (preceito secundário). A prescrição da pretensão punitiva
intercorrente ou superveniente à sentença condenatória é calculada com base na pena efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória
e será aplicável sempre após a condenação de primeira instância. A prescrição da pretensão punitiva retroativa é calculada com base na pena
efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória e será aplicável da sentença condenatória para trás, buscando marco interruptivo anterior
(recebimento da denúncia). Por fim, a prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual é reconhecida antecipadamente com base em uma
provável pena que seria aplicada eventualmente, levando-se em conta a pena a ser cominada, as circunstâncias e as causas de aumento e
diminuição. A prescrição em perspectiva, por prognose ou virtual, nada mais é, portanto, do que a antecipação do reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva retroativa, no curso da ação penal. Assim, se o Magistrado, no momento do recebimento da inicial ou no decorrer do processo,
perceber que a futura pena a ser aplicada ao agente acarretará certamente a prescrição retroativa, então, reconhece a prescrição da pretensão
da punibilidade em perspectiva ou de forma antecipada. No caso dos autos, relevante a análise desta última modalidade de prescrição penal. Em
que pese o vigor dos debates jurídicos acerca da viabilidade da aplicação desta modalidade de prescrição, formou-se entendimento majoritário
na jurisprudência no sentido de negar aplicabilidade da prescrição virtual no direito brasileiro, porquanto, em apertada síntese, o intérprete da lei,
ao julgar determinada conduta e aplicar a sanção, não pode balizar o seu entendimento sancionador em uma mera pena hipotética. Ademais,
para a corrente majoritária, a aplicação da prescrição virtual padece de amparo legal. Diante desse panorama jurisprudencial, a Superior Corte
de Justiça, no ano de 2010, editou o verbete sumular 438, no qual sedimentou a impossibilidade de reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva com base em pena hipotética. Logo, embora subsista discordância contundente, a referida súmula processual possui aplicabilidade, não
obstante padeça de caráter vinculante. Contudo, por questão de segurança jurídica, o entendimento sumulado, ainda que não seja o trilhado por
este Magistrado, com as devidas vênias, é maciçamente aplicado pelos tribunais e juízes do Brasil inteiro. Porém, em casos pontuais, nos quais
a prescrição futura seja patente e inafastável, diante das conjunturas processuais de cada caso concreto, há entendimentos jurisprudenciais que,
afastando a aplicação da orientação sumulada, reconhecem a prescrição virtual. Destarte, este Magistrado curva-se ao entendimento dominante
e não aplica, corriqueiramente, a referida modalidade de prescrição. Contudo, como já exposto, em casos pontuais, com as devidas vênias, a
prescrição em perspectiva é prestigiada. O Poder Judiciário Brasileiro, cada vez mais abarrotado de processos físicos e eletrônicos, passa por
uma constante e contundente provação no sentido de diminuir acervos e dar a prestação jurisdicional em tempo razoável, por força, inclusive, de
mandamento constitucional (Princípio da duração razoável do Processo). Diversa não é a realidade de algumas Varas de Violência Domésticas
contra a Mulher. Por razões variadas, dispensáveis neste momento, processos penais natimortos (alcançados pela prescrição em prognose)
robustecem esse panorama negativo. Logo, ainda que não prescritos abstratamente, movimentar o aparelho estatal (Material Humano e Físico)
para perpetuar processos sem utilidade futura seria o mesmo que não aquilatar o mandamento constitucional descrito acima. A realidade da Vara
de Violência Doméstica e Familiar de Olinda não se dissocia dessa realidade negativa no que toca ao vultoso número de processos em tramitação
regular, mas com consequências inúteis quanto ao resultado final, haja vista o fenômeno da prescrição, em suas variadas modalidades. Assevero,
porquanto oportuno, que não se está a afastar a aplicabilidade da súmula processual descrita alhures em toda e qualquer situação, mas em casos
pontuais em que a prescrição abstrata e-ou concreto (retroativa) será inexoravelmente aplicada em um futuro próximo, tornando todos os atos
processuais anteriores meros procedimentos inócuos, que, se implementados, apenas colaboraria para o decurso de tempo, sem repercussão
efetiva, colaborando ainda mais para o aumento do acervo processual. Logo, no caso dos autos, imperioso reconhecer que o exame do mérito está
prejudicado pela ocorrência da prescrição retroativa antecipada. Compulsando os autos, verifico que o fato incriminador supostamente ocorreu no
ano de 2009, ou seja, há  mais de 9 anos, sem que o Estado tenha se desincumbido do poder/dever de fazer valer seu ius puniendi. Como dito, a
denúncia foi recebida no dia 17/04/2012, ou seja, há mais de 07 anos. É bem verdade que, nos moldes do art. 109, do Código Penal, a reprimenda
penal prescreveria em abstrato no prazo de 12 anos (o crime tem pena máxima e 5 anos). Contudo, já se passaram mais de 7 anos desde o
recebimento da denúncia. Em convergência a este vultoso lapso temporal, verifico que o réu é primário, portador de bons antecedentes e as
circunstâncias judiciais (art. 59 do CP) que envolvem o suposto crime, de modo geral, não direcionam para a fixação de uma pena absurdamente
elevada para justificar a continuidade da presente ação penal, pena esta que de modo algum deixaria de ser fixada no mínimo legal - 1 ano. Em
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suma, ainda que haja decreto condenatório futuro, certamente o processo será fulminado pela prescrição na modalidade retroativa, vez que a
pena em hipótese alguma passaria de 2 anos. Com isso, em carácter excepcional, é totalmente justificável o reconhecimento da prescrição virtual
no presente caso. DISPOSITIVO Assim, excepcionalmente, por economia processual, reconheço a PRESCRIÇÃO VIRTUAL ANTECIPADA do
crime, razão pela qual declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do acusado FABIANO ALVES DA SILVA, nos termos do artigo 107, inciso IV,
primeira figura, e artigo 109, ambos do Código Penal. Sem custas. Ciência ao Ministério Público. Intime-se a vítima. Intime-se a Defensoria
Pública. Não havendo recurso, certifique-se o trânsito em julgado, comunique-se ao Setor de Estatística e ARQUIVE-SE. P.R.I. Timbaúba, 24
de abril de 2019. THIAGO FERNANDES CINTRAJuiz de DireitoPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCOPROGRAMA
JUSTIÇA EFICIENTE - CGJ 2

Sentença Nº: 2019/00310

Processo Nº: 0002529-83.2011.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: Josenaldo Manoel de Lima

Advogado: PE021538 - ALEXANDRE GUERRA COUTINHO JUNIOR

Vítima: Severino Alves da Silva Filho

AÇÃO PENALProcesso nº: 0002529-83.2011.8.17.1480 - Réu: JOSENALDO MANOEL DE LIMASENTENÇA RELATÓRIO O Ministério Público
do Estado de Pernambuco ofereceu denúncia em face de JOSENALDO MANOEL DE LIMA, devidamente qualificada nestes autos, pela suposta
prática delitiva capitulada abstratamente no artigo 102 do ESTATUTO DO IDOSO. A denúncia foi recebida em 16/02/2012. É o breve relatório.
Decido. FUNDAMENTAÇÃO Conforme exposto no relatório, ao réu é imputada a prática do delito apropriação indébita de proventos de idoso.
Prefacialmente, destaco a inexistência de nulidades. A peça incoativa encontra-se regular e desvela a ocorrência de fato criminoso relevante.
Contudo, de plano, saliento a presença de causa prejudicial ao exame do mérito, mais especificamente a denominada PRESCRIÇÃO PENAL.
Referido instituto, de cunho material penal, representa a perda do poder-dever Estatal de buscar a persecução penal diante de um transcurso
temporal significativo. Em outras palavras, decorrido lapsos temporais consideráveis, estabelecidos legislativamente e de acordo com a gravidade
abstrata do delito -, o Estado não mais poderá buscar título judicial executivo penal (pretensão punitiva estatal). Em síntese, há duas espécies de
prescrição penal: a da pretensão punitiva e a da pretensão executória. Ambas podem ser reconhecidas de ofício ou a requerimento da parte e em
qualquer fase do processo, nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal. A prescrição punitiva, relevante para o juízo de conhecimento,
subdivide-se em quatro subespécies, quais sejam: a) prescrição da pretensão punitiva propriamente dita (pena em abstrato); b) prescrição da
pretensão punitiva intercorrente ou superveniente à sentença condenatória; c) prescrição da pretensão punitiva retroativa ou em concreto; d)
prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual. A prescrição da pretensão punitiva propriamente dita é calculada com base na maior
pena em abstrato prevista no tipo legal (preceito secundário). A prescrição da pretensão punitiva intercorrente ou superveniente à sentença
condenatória é calculada com base na pena efetivamente fixada pelo juiz na sentença condenatória e será aplicável sempre após a condenação
de primeira instância. A prescrição da pretensão punitiva retroativa é calculada com base na pena efetivamente fixada pelo juiz na sentença
condenatória e será aplicável da sentença condenatória para trás, buscando marco interruptivo anterior (recebimento da denúncia). Por fim,
a prescrição da pretensão punitiva antecipada ou virtual é reconhecida antecipadamente com base em uma provável pena que seria aplicada
eventualmente, levando-se em conta a pena a ser cominada, as circunstâncias e as causas de aumento e diminuição. A prescrição em perspectiva,
por prognose ou virtual, nada mais é, portanto, do que a antecipação do reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva retroativa, no curso
da ação penal. Assim, se o Magistrado, no momento do recebimento da inicial ou no decorrer do processo, perceber que a futura pena a ser
aplicada ao agente acarretará certamente a prescrição retroativa, então, reconhece a prescrição da pretensão da punibilidade em perspectiva
ou de forma antecipada. No caso dos autos, relevante a análise desta última modalidade de prescrição penal. Em que pese o vigor dos debates
jurídicos acerca da viabilidade da aplicação desta modalidade de prescrição, formou-se entendimento majoritário na jurisprudência no sentido de
negar aplicabilidade da prescrição virtual no direito brasileiro, porquanto, em apertada síntese, o intérprete da lei, ao julgar determinada  conduta
e aplicar a sanção, não pode balizar o seu entendimento sancionador em uma mera pena hipotética. Ademais, para a corrente majoritária, a
aplicação da prescrição virtual padece de amparo legal. Diante desse panorama jurisprudencial, a Superior Corte de Justiça, no ano de 2010,
editou o verbete sumular 438, no qual sedimentou a impossibilidade de reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva com base em
pena hipotética. Logo, embora subsista discordância contundente, a referida súmula processual possui aplicabilidade, não obstante padeça de
caráter vinculante. Contudo, por questão de segurança jurídica, o entendimento sumulado, ainda que não seja o trilhado por este Magistrado,
com as devidas vênias, é maciçamente aplicado pelos tribunais e juízes do Brasil inteiro. Porém, em casos pontuais, nos quais a prescrição
futura seja patente e inafastável, diante das conjunturas processuais de cada caso concreto, há entendimentos jurisprudenciais que, afastando a
aplicação da orientação sumulada, reconhecem a prescrição virtual. Destarte, este Magistrado curva-se ao entendimento dominante e não aplica,
corriqueiramente, a referida modalidade de prescrição. Contudo, como já exposto, em casos pontuais, com as devidas vênias, a prescrição em
perspectiva é prestigiada. O Poder Judiciário Brasileiro, cada vez mais abarrotado de processos físicos e eletrônicos, passa por uma constante
e contundente provação no sentido de diminuir acervos e dar a prestação jurisdicional em tempo razoável, por força, inclusive, de mandamento
constitucional (Princípio da duração razoável do Processo). Diversa não é a realidade de algumas Varas de Violência Domésticas contra a Mulher.
Por razões variadas, dispensáveis neste momento, processos penais natimortos (alcançados pela prescrição em prognose) robustecem esse
panorama negativo. Logo, ainda que não prescritos abstratamente, movimentar o aparelho estatal (Material Humano e Físico) para perpetuar
processos sem utilidade futura seria o mesmo que não aquilatar o mandamento constitucional descrito acima. A realidade da Vara de Violência
Doméstica e Familiar de Olinda não se dissocia dessa realidade negativa no que toca ao vultoso número de processos em tramitação regular,
mas com consequências inúteis quanto ao resultado final, haja vista o fenômeno da prescrição, em suas variadas modalidades. Assevero,
porquanto oportuno, que não se está a afastar a aplicabilidade da súmula processual descrita alhures em toda e qualquer situação, mas em casos
pontuais em que a prescrição abstrata e-ou concreto (retroativa) será inexoravelmente aplicada em um futuro próximo, tornando todos os atos
processuais anteriores meros procedimentos inócuos, que, se implementados, apenas colaboraria para o decurso de tempo, sem repercussão
efetiva, colaborando ainda mais para o aumento do acervo processual. Logo, no caso dos autos, imperioso reconhecer que o exame do mérito
está prejudicado pela ocorrência da prescrição retroativa antecipada. Compulsando os autos, verifico que o fato incriminador supostamente
ocorreu no ano de 2011, ou seja, há mais de 6 anos, sem que o Estado tenha se desincumbido do poder/dever de fazer valer seu ius puniendi.
Como dito, a denúncia foi recebida no dia 16/02/2012, ou seja, há mais de 07 anos. É bem verdade que, nos moldes do art. 109, do Código
Penal, a reprimenda penal prescreveria em abstrato no prazo de 08 anos. Contudo, já se passaram mais de 7 anos desde o recebimento da
denúncia. Em convergência a este vultoso lapso temporal, verifico que o réu é primário, portador de bons antecedentes e as circunstâncias
judiciais (art. 59 do CP) que envolvem o suposto crime, de modo geral, não direcionam para a fixação de uma pena absurdamente elevada
para justificar a continuidade da presente ação penal, pena esta que de modo algum deixaria de ser fixada no mínimo legal. Em suma, ainda
que haja decreto condenatório futuro, certamente o processo será fulminado pela prescrição na modalidade retroativa. Com isso, em carácter
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excepcional, é totalmente justificável o reconhecimento da prescrição virtual no presente caso. DISPOSITIVO Assim, excepcionalmente, por
economia processual, reconheço a PRESCRIÇÃO VIRTUAL ANTECIPADA do crime, razão pela qual declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
do acusado JOSENALDO MANOEL DE LIMA, nos termos do artigo 107, inciso IV, primeira figura, e artigo 109, inciso V, ambos do Código Penal.
Sem custas. Ciência ao Ministério Público. Intime-se a vítima. Intime-se a Defensoria Pública. Não havendo recurso, certifique-se o trânsito em
julgado, comunique-se ao Setor de Estatística e ARQUIVE-SE. P.R.I. Timbaúba, 23 de abril de 2019. THIAGO FERNANDES CINTRAJuiz de
DireitoPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCOPROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE - CGJ 2

INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS

De ordem do MM.Juiz de Direito da Titular desta Primeira Vara com da Comarca de Timbaúba/PE, Dr. José Gilberto de Sousa e com fulcro no
PROVIMENTO Nº 02 DE 31/01/2006 ( DOPJ 02/02/2006)  – Regimento interno da Corregedoria Geral de Justiça, solicito a devolução dos autos
abaixo relacionados,  no prazo de 03 (três) dias, por estarem em remessa/carga há mais de 30 (trinta) dias:

Art. 234   Os advogados públicos ou privados, o defensor público e o membro do Ministério Público devem restituir os autos no prazo do ato
a ser praticado.

§ 1o É lícito a qualquer interessado exigir os autos do advogado que exceder prazo legal.

§ 2o Se, intimado, o advogado não devolver os autos no prazo de 3 (três) dias, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa
correspondente à metade do salário-mínimo.

§ 3o Verificada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar e imposição
de multa.

# Bel. Antônio Ferreira Duarte Filho OAB/PE 9894

0000354-92.2006.8.17.1480

Primeira Vara da Comarca de Timbaúba

Juiz de Direito: José Gilberto de Sousa (Titular)

Chefe de Secretaria: Carlos Eduardo Alves de Araújo

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00103/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000475-37.2017.8.17.1480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: SEVERINO PATRICIO DA SILVA

Acusado: José Carlos do Nascimento

Acusado: CESAR AUGUSTO PATRICIO DA SILVA

Acusado: Romário Cezar da Silva Alves

Acusado: Jeovanio da Silva Cavalcanti

Acusado: Severino Augusto dos Santos Silva

Advogado: PE043791 - JACKES DOUGLAS PESSOA LOURENÇO

Advogado: PE044427 - Lindorval Bernardo da Silva Neto

Advogado: PE034525 - EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

Advogado: PE042110 - THIAGO DE OLIVEIRA SANTOS

Acusado: IVISON FERREIRA DOS SANTOS

Acusado: Willas José da Silva

Acusado: Joabe Severino da Silva

Advogado: PE028194 - Arthur Benvindo Pinto de Souza

Advogado: PE030493 - Raquel Menezes Nunes Machado
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Acusado: Felipe Jorge Nascimento Borges

Acusado: Maria das Dores Patricio da Silva

Advogado: PE031471 - Everaldo José da Silva

Advogado: PE037346 - Regina Coeli Galvão

Advogado: PE009473 - João Ferreira de Almeida

Acusado: Adriano da Silva

Acusado: Elisson Gomes da Silva

Acusado: Leandro da Silva Araújo

Acusado: JOSÉ GERMANO DA SILVA

Acusado: Nelson Biro Nunes da Silva

Advogado: PE008004 - Antonio Luiz de Moura Apolinário

Advogado: PE041836 - DANILO BRAZ DA CUNHA E SILVA

Acusado: Vania Maria da Silva

Acusado: Vinicius Sulyvan da Silva Batista

Advogado: PE005696 - Martinho Virgilio de Aguiar

Despacho:

0000475-37.2017.8.17.1480 Ação Penal Recebidos hoje. Vistos etc. DECISÃO Trata-se de pedido de liberdade provisória/revogação de
preventiva formulado pela ré Maria das Dores Patrício da Silva, onde alega não haver motivo que subsista à sua custódia, pois o é ré primária,
possui residência fixa, não prejudicará o andamento da ação penal se posta em liberdade, além de possuir problemas de saúde, estado com
sua saúde comprometida. A Representante do Ministério Público se pronunciou pelo indeferimento do pedido (fls. 1.153). Vieram-me conclusos.
É o breve relatório. Passo a decidir. Cuido de pedido de revogação da prisão preventiva. É certo, nos termos do artigo 282, incisos 5º e 6º, do
Código de Processo Penal, que a prisão preventiva também é uma medida cautelar tal qual o são todas as demais noticiadas naquele estatuto.
É igualmente correto que o Magistrado sempre poderá, durante o processo penal ou mesmo na fase de investigação policial, decretá-la, revogá-
la ou mesmo substituí-la, de ofício ou por provocação, por uma ou mais de uma das demais medidas cautelares previstas, desde que assim
se convença. Pois bem, com as escusas ao órgão do Ministério Público, penso que o requerimento deve prosperar parcialmente. Parcialmente,
porque de tudo que ficou registrado neste processo me restou o convencimento de que não subsiste mais motivação razoável para manutenção
da medida segregadora. O que não quer dizer que, o ato constritor deva ser revogado, necessariamente. Bem, "se nem tanto a terra, também
nem tanto ao mar". Decido pela substituição da prisão provisória pelas medidas cautelares diversas da prisão, previstas no artigo 319, incisos
I e V, do Código Processual Penal, que são exatamente: 1 - Comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz,
para informar e justificar atividades; 2 - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha
residência e trabalho fixos. Assim o faço porque a denunciada Maria das Dores patrício da Silva é ré primária, responde, tão somente, a esta
ação penal, possui endereço fixo e não está ameaçando testemunhas e nem há notícias de que se evadirá do distrito da culpa. Ante ao exposto
defiro, em parte o pedido, consequentemente substituo a prisão preventiva de Maria das Dores Patrício da Silva, já qualificado, pelas medidas
cautelares constantes no artigo 319, incisos I e V, do Código de Processo Penal. a) O comparecimento ao juízo será a cada sessenta (60) dias; b)
O recolhimento à residência, todos os dias a partir 21h:00hs, exceto se comprovar que está trabalhando. Expeça-se alvará de soltura clausulado.
Uma vez intimados o Defensor e o denunciado, este já ficará ciente de que o descumprimento de quaisquer dessas medidas poderá restabelecer
a ordem de prisão preventiva, nos termos do artigo 282, inciso IV, do Código de Processo Penal. Por fim, cumpra-se, no que faltar, a decisão de fls.
1.149. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Timbaúba, 24/04/2019. José Gilberto de Sousa - Juiz de Direito PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO1ª VARA DA COMARCA DE TIMBAÚBAFórum Irajá D´Almeida LinsR Severino Ribeiro Alves, nº 106 - Barro
Timbaúba/PE CEP: 55870000 Telefone: (081)3631.5275
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Venturosa - Vara Única

Vara Única da Comarca de Venturosa

Juiz de Direito: Caio Neto de Jomael Oliveira Freire

Chefe de Secretaria: Adrycia Fonseca de Andrade

Data: 25/04/2019

Processo Nº: 0000496-70.2012.8.17.1550

Natureza da Ação: Alimentos

Requerente: Nikolly Silmara de Almeida Oliveira

Advogada: Marília Karen Bezerra Silva OAB/PE nº 39.842

Requerido: Wellington José Henrique de Oliveira

Pauta de Despacho: R.H. Intime-se a autora a dizer, em cinco (05) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.Venturosa, 04 de
abril de 2019. Caio Neto de Jomael Oliveira Freire. Juiz de Direito. Poder Judiciário do Estado de Pernambuco Juízo de Direito da Vara Única
da Comarca de Venturosa

Vara Única da Comarca de Venturosa

Juiz de Direito: Caio Neto de Jomael Oliveira Freire

Chefe de Secretaria: Adrycia Fonseca de Andrade

Data: 24/04/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS/SENTENÇAS/DECISÕES
proferidos(as) nos autos dos processos abaixo relacionados:

Processo n. o  0000367-60.2015.8.17.1550

Espécie:  Instituto Finsol – IF

Advogado: PE18.857–Carlos Eduardo Mendes Albuquerque

Requerido: João Carlos de Lima

Requerido: José Carlos Barbosa de Lima

Requerido: Maciel Barbosa de Lima

Requerido: Weliton Barbosa de Lima

DESPACHO: R.H. O autor, por meio de petição de fl. 57, requer a reconsideração do despacho que determinou o recolhimento de custas
processuais, alegando, em síntese, que o procedimento adotado na presente ação rege-se pelo procedimento dos Juizados Especiais Cíveis, nos
termos da Lei nº 9.099/95 e, por esta razão, não há recolhimento de custas nesse tipo de procedimento. Contudo, o pedido formulado não merece
prosperar, pois, apesar de o procedimento determinado pela Lei nº 9.099/95 não exigir o recolhimento de custas, o autor optou por ingressar na
Justiça comum, ajuizando sua ação perante esta Vara Única e não por meio de uma das Varas de Juizados Especiais existentes.Portanto, com
base nos motivos acima expedidos,  indefiro o pedido formulado à fl. 57 , devendo o autor proceder ao recolhimento das custas processuais e
taxas judiciárias, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito.Intimem-se. Venturosa, 31/08/2018 . CAIO NETO DE J. OLIVEIRA FREIRE
.  Juiz de Direito.

Processo n. o  0000645-27.2016.8.17.1550

Espécie:  Procedimento comum

Requerente: Edivan Souza Feitoza

Advogado: PE35.863 – José Luann de Souza Tenório

Requerido: Estado de Pernambuco

DESPACHO: R.H. Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para, no prazo de 15 dias, informarem se há interesse em produzir provas
em audiência, especificando-as.

Não havendo especificação, venham-me os autos conclusos para julgamento antecipado da lide. Venturosa, 27/09/2018.  CAIO NETO DE J.
OLIVEIRA FREIRE .  Juiz de Direito.
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Processo n. o  0000021-90.2007.8.17.1550

Espécie:  Procedimento Ordinário

Requerente: Beliza Sena de Melo

Advogado: PB6846 –Wamberto Balbino Sales

Requerido: Bradesco Seguradora S/A

Advogado: PE15.131 – Paulo Henrique Magalhães Barros

DESPACHO: R.H. Tendo em vista que o não comparecimento à audiência de instrução não enseja a extinção da ação por abandono do processo,
intime-se a parte demandada, a fim de que informe, no prazo de 15 dias, se há interesse na produção de outras provas. Caso negativo, voltem-
me os autos conclusos para julgamento antecipado da lide. Venturosa, 02/10/2018 . CAIO NETO DE J. OLIVEIRA FREIRE. Juiz de Direito.

Processo n. o  000617-59.2016.8.17.1550

Espécie: Procedimento comum

Requerente: Banco Bradesco Financiamento S/A

Advogado: PE26687 - Andrea Formiga Dantas de Rangel Moreira

Requerido: Gerlane Mariano da Gama

Advogado: PE15.178 – Erik Limongi Sial

SENTENÇA: Diante do exposto, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil,  JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO,  em razão da homologação da desistência da ação. Nos termos do art. 90 do Código de Processo Civil, condeno o
autor no pagamento das custas processuais, se ainda houver. Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpridas as formalidades legais e após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão. Venturosa, 02 de outubro de 2018  CAIO NETO DE J.
OLIVEIRA FREIRE .  Juiz de Direito.

Processo n. o  0000196-06.2015.8.17.1550

Espécie: Procedimento Ordinário

Requerente: Unimed Recife – Cooperativa de Trabalho Médico

Advogado: PE34.033 – Camila Moraes Vilaverde Lopes

Advogado: PE20.427 –Rômulo Marinho Falcão

Requerido: Rita de Cássia da Silva

Advogado:PE19.470 – Edvaldo Almeida Cavalcanti Filho

Despacho: R.H.Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, a fim de que informe se ainda há interesse no prosseguimento do feito. Caso
positivo, fica a parte autora intimada para apresentação de réplica à contestação, no prazo de 15 dias. Venturosa, 27/09/2018 . CAIO NETO DE
J. OLIVEIRA FREIRE. Juiz de Direito.
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Vitória de Santo Antão - 1ª Vara Cível

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca Vitória Santo Antão, em virtude da lei, FAZ SABER a todos, quando
o presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
do processo judicial eletrônico sob o nº 0002923-55.2017.8.17.3590, proposta por REQUERENTE: PATRICIA SIMONE ALVES DOS SANTOS,
RG 48773819, CPF 932.874.614-00 em favor de REQUERIDO: JOSE ALBINO DOS SANTOS FILHO, RG n°1.084.725 SDS/PE , CPF sob o n°
150.147.114-72, filho de José albino dos Santos e Emilia Maria dos Santos , cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos autos nos
seguintes termos de seu dispositivo: " Isto posto, em harmonia com o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento do
art. 1.767, inciso I, do Código Civil, pelo que DECRETO A INTERDIÇÃO DE JOSÉ ALBINO DOS SANTOS FILJO, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso II do Código Civil, e, de acordo com o art. 1.775, § l.º do referido Código, nomeio-
lhe curadora a SRa. PATRICIA SIMONE ALVES DOS SANTOS, sob compromisso, conforme dispõe o art. 759 do CPC. Cumpra-se o disposto
nos arts. 755, §3° do Código de Processo Civil e 9º, inciso III, do Código Civil. Após o trânsito em julgado, cientifique-se o Juiz Eleitoral para os
fins do art. 15, inciso II da Constituição Federal. Sem custas por se tratar de beneficiária da Justiça gratuita. Publique-se.Registre-se.Intimem-
se. ". E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, 18 de março de
2019, Eu,  LIVIA GERLANE BARBOSA DA SILVA, digitei e submeti a  conferência e assinatura(s).

Maria Betânia Martins da Hora Rocha
Juiz(a) de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca Vitória Santo Antão, em virtude da lei, FAZ SABER a todos, quando
o presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
do processo judicial eletrônico sob o nº 0000596-40.2017.8.17.3590, proposta por REQUERENTE: RAQUEL MARIA DOS SANTOS SILVA, em
favor de REQUERIDO: MARIA JOSE DOS SANTOS, cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes termos de
seu dispositivo: "Assim, diante de todo o exposto e em harmonia com o parecer ministerial, com supedâneo nos arts. 1.767 e segs. do Código
Civil c/c os arts. 747 e ss, do CPC, decreto a interdição de MARIA JOSÉ DOS SANTOS, nomeando como sua curadora RAQUEL MARIA DOS
SANTOS SILVA, devendo prestar o compromisso de estilo, nos termos do art. 755, do CPC.". E, para que chegue ao conhecimento de todos,
partes e terceiros, passa o presente edital. VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, 8 de março de 2019, Eu,  RAFAELLY BARBOSA DA SILVA, digitei e
submeti a  conferência e assinatura(s).

MARIA BETÂNIA MARTINS DA HORA ROCHA
Juiz(a) de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca Vitória Santo Antão, em virtude da lei, FAZ SABER a todos, quando
o presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
do processo judicial eletrônico sob o nº 0001168-93.2017.8.17.3590, proposta por REQUERENTE: ODETE LIRA DOS SANTOS, em favor de
REQUERIDO: JOAO BATISTA MARCIONILO DOS SANTOS, cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes termos
de seu dispositivo: "Assim, diante de todo o exposto e em harmonia com o parecer ministerial, com supedâneo nos arts. 1.767 e segs. do Código
Civil c/c os arts. 747 e ss, do CPC, decreto a interdição de JOÃO BATISTA MARCIONILO DOS SANTOS, nomeando como sua curadora ODETE
LIRA DOS SANTOS, devendo prestar o compromisso de estilo, nos termos do art. 755, do CPC.". E, para que chegue ao conhecimento de todos,
partes e terceiros, passa o presente edital. VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, 8 de março de 2019, Eu,  RAFAELLY BARBOSA DA SILVA, digitei e
submeti a  conferência e assinatura(s).

.

MARIA BETÂNIA MARTINS DA HORA ROCHA
Juiz(a) de Direito

Processo Nº: 0008833-29.2018.8.17.3590

Natureza da Ação: Guarda

Autor: G. G. da S.

Advogado: CE023716 - EDENIA MARA ARAUJO SIQUEIRA

Réu: M. da G. dos S.

Intimação:

Processo n° 0008833-29.2018.8.17.3590: Fica intimada a parte autora para c omparecer à   entrevista com a equipe interprofissional no dia
27/05/2019 às 9:00 horas, na Vara Regional da Infância e Juventude   desta comarca, localizada no Edifício Vitória Plaza - 2º andar - Rua
Melo Verçosa, 350, Matriz (próximo à praça do Fórum), Vitória de Santo Antão-PE.
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Vitória de Santo Antão - 3ª Vara Cível

Terceira Vara Cível da Comarca Vitória Santo Antão

Juiz de Direito: Hugo Vinícius Castro Jiménez (Titular)

Chefe de Secretaria: Anelise Carla de Lira Mendes Souza Silva

Data: 25/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00028/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0005007-54.2013.8.17.1590

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Dimas Xavier Barbosa Junior

Advogado: PE033665 - André Henrique Baudel de Castro

Advogado: PE033674 - PEDRO HENRIQUE ROCHA DE PAIVA

Advogado: PE030898 - Juliana de Santa Cruz Oliveira

Advogado: PE034659 - Lucas de Moraes Andrade

Réu: Vandi Alves de Lira Junior - ME

Despacho:

Processo nº 0005007-54.2013.8.17.1590DESPACHO R.H. Vistos, etc. Intime-se a Parte Exequente para se manifestar a respeito de Certidão
de fls. 91, tendo em vista que não foi possível restringir veículos no Renajud através do CNPJ da Executada. Prazo: 15 (quinze) dias. Vitória de
Santo Antão, 18 de Março de 2019.Hugo Vinícius Castro JimenezJuiz de DireitoESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOComarca de
Vitória de Santo Antão/PEJuízo de Direito da 3ª Vara Cível

Processo Nº: 0000217-90.2014.8.17.1590

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: ITAU UNIBANCO S/A

Advogado: PB005980 - Josias Gomes dos Santos Neto

Réu: ERICA F C DE LIMA & GIRLANIA CONFECCOES LTDA ME

Réu: Girlania Suellen Cordeiro Lima

Despacho:

Processo nº 0000217-90.2014.8.17.1590DESPACHO R.H. Vistos, etc. Intime-se a parte exequente para se manifestar a respeito da certidão de
fls. 92, vez que não foi possível o bloqueio através do sistema eletrônico Bacenjud. Prazo: 15 (quinze) dias. Vitória de Santo Antão, 20 de Março de
2019.Hugo Vinícius Castro JimenezJuiz de DireitoESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOComarca de Vitória de Santo Antão/PEJuízo
de Direito da 3ª Vara Cível

Processo Nº: 0003418-90.2014.8.17.1590

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Aglailson Paulino de Andrade

Advogado: PE035417 - Rafael Alex da Silva Torres

Advogado: PE032338 - GIRLÂNDIA SUELLEN C. DE LIMA

Requerido: Josilene Ayres dos Santos

Advogado: PE030229 - Arthur Rodrigues da Costa Neves

Advogado: PE030239 - BRUNO ALVES DO NASCIMENTO SILVA

Advogado: PE031403 - DEMÓSTENES LUIZ RAFAEL BATISTA DE ALBUQUERQUE ESPINDOLA

Advogado: PE040154 - Helio Batista de Souza

Despacho:
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PROCESSO Nº 0003418-90.2014.8.17.1590DESPACHO R.H. Intimem-se as partes, no prazo comum de 15 dias, para declinarem se pretendem
produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, sendo vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-
AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do CPC). Vitória de Santo Antão, 20/03/2019.HUGO VINICIUS
CASTRO JIMENEZJuiz de Direito

Processo Nº: 0004147-19.2014.8.17.1590

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado: PE043629 - Roberto Bruno Alves Pedrosa

Advogado: PE043558 - Bruna Caroline Barbosa Pedrosa

Advogado: PE000835B - Léa Maria Silva Estevam Xavier

Advogado: CE006814 - Isael Bernardo de Oliveira

Advogado: PE020422 - RAFAELA BARBOSA PAES BARRETO

Outros: Natanael João Dos Santos

Despacho:

Processo nº 0004147-19.2014.8.17.1590DESPACHO R.H. Vistos, etc. Intime-se a parte exequente para se manifestar a respeito da certidão de
fls. 56, vez que não foi possível o bloqueio através do sistema eletrônico Bacenjud. Prazo: 15 (quinze) dias. Vitória de Santo Antão, 20 de Março de
2019.Hugo Vinícius Castro JimenezJuiz de DireitoESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOComarca de Vitória de Santo Antão/PEJuízo
de Direito da 3ª Vara Cível

Processo Nº: 0002840-69.2010.8.17.1590

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Luciano Salvino dos Santos Filho

Advogado: PE026505 - Vanessa Maria dos Santos

Réu: VITORIA PREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VITORIA DE SANTO ANTÃO

Advogado: PE025502 - Marcela Proença Alves Florêncio

Réu: Munícipio da Vitória de Santo Antão - PE

Advogado: PE013317 - Andréa Christina Portela da Cruz Gouveia

Advogado: PE016474 - Judas Tadeu Lima Gomes Júnior

Despacho:

PROCESSO Nº 0002840-69.2010.8.17.1590DESPACHO R.H. Defiro vista dos autos pelo prazo de 05(cinco) dias. Após,  arquivem-se os autos.
Intime-me. Vitória de Santo Antão, 20/03/2019.HUGO VINICIUS CASTRO JIMENEZJuiz de Direito

Processo Nº: 0000429-43.2016.8.17.1590

Natureza da Ação: Arrolamento Sumário (único imóvel residencial)

Autor: Edilza Maria Carneiro de Lira

Advogado: PE013102 - Washington Luís Macêdo de Amorim

Advogado: PE033004 - MARIA RAFAELA PECORELLI PIMENTEL SANTANCRUZ

Advogado: PE021468 - PAULIANA SANTOS DE OLIVEIRA

Réu: José Carlos Santos de Lira

Despacho:

PROCESSO Nº 0000429-43.2016.8.17.1590DESPACHO R.H. Intime-se pessoalmente a parte autora para juntar aos autos documentação
comprobatória do direito real do espólio (direito de propriedade ou direito de promitente comprador nos termos dos arts.1.245 e 1.417, ambos do
CC) sobre o referido bem. Sem prejuízo, intime-se, ainda, para comprovar o recolhimento do ICD causa mortis. Após, vista à Fazenda. Vitória
de Santo Antão, 25/03/2019.HUGO VINICIUS CASTRO JIMENEZJuiz de Direito

Processo Nº: 0002464-73.2016.8.17.1590

Natureza da Ação: Tutela e Curatela - Nomeação

Autor: JOSE TEIXEIRA DA SILVA

Advogado: PE039521 - RITA DE KASSIA CARNEIRO DA SILVA

Interditando: Alassaelson Teixeira Silva
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Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOComarca de Vitória de Santo Antão/PEJuízo de Direito da 3ª Vara Cível Processo nº
0002464-73.2016.8.17.1590 R.H. DECISÃO Estabelece o Código de Processo Civil em seu artigo 494, I, que o juiz poderá alterar a sentença, de
ofício, para corrigir inexatidões materiais. Considerando o evidente equívoco no que diz respeito ao nome dos curador e curatelando às fls.39/39-
v, onde se lê "DECRETO A INTERDIÇÃO do Sr. JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer os atos da vida
civil, na forma do art. 3º, inciso II do mesmo diploma legal, e, de acordo com o art. 1.775, § 3º do referido Código, nomeio-lhe curador o Sr.
ALASSAELSON TEIXEIRA SILVA", leia-se: DECRETO A INTERDIÇÃO do Sr. ALASSAELSON TEIXEIRA SILVA, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso II do mesmo diploma legal, e, de acordo com o art. 1.775, § 3º do referido Código,
nomeio-lhe curador o Sr. JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA. Deve esta decisão fazer parte daquela. Intimem-se. Vitória de Santo Antão, 11/09/2018.
HUGO VINICIUS CASTRO JIMENEZJuiz de Direito

Processo Nº: 0003690-55.2012.8.17.1590

Natureza da Ação: Monitória

Autor: GETNET TECNOLOGIA EM CAPTURA E PROCESSAMENTO DE TRANSAÇÕES H.UA. LTDA

Advogado: SP147513 - FABIO AUGUSTO RIGO DE SOUZA

Advogado: SP161807 - Álvaro Celso de S. Junqueira

Advogado: RS060961 - Carolina Rigo Palmeiro

Réu: M E DO N HOLANDA - ME

Despacho:

PROCESSO Nº 0003690-55.2012.8.17.1590DESPACHO R.H. Intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de quinze dias, trazer aos
autos endereço correto do demandado, sob pena de indeferimento da peça exordial, nos moldes do art. 485, I, do NCPC, tendo em vista até o
presente momento não ter sido realizada sua citação. Cumpra-se. Vitória de Santo Antão, 25/03/2019.HUGO VINICIUS CASTRO JIMENEZJuiz
de Direito

Processo Nº: 0001936-39.2016.8.17.1590

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Dismoto Distribuidora de Motocicletas Ltda

Advogado: AL006125 - LUIZ GUSTAVO SANTANA DE CARVALHO

Réu: Fábio Ferreira de Lima

Advogado: PE034147 - Marcos Severino da Silva

Despacho:

Processo nº 0000721-04.2011.8.17.1590DESPACHOR.H. Intime-se a parte a autora para se manifestar acerca da petição retro. Prazo, 05(cinco)
dias.Vitória de Santo Antão, 22 de março de 2019.Hugo Vinícius Castro JiménezJuiz de Direito

Processo Nº: 0000312-23.2014.8.17.1590

Natureza da Ação: Monitória

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: PE000922 - Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

Advogado: PE001600A - LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES

Advogado: PE029734 - HENRIQUE DOURADO PADILHA DE FREITAS

Advogado: PE020422 - RAFAELA BARBOSA PAES BARRETO

Réu: SHEVA CORRETORA DE VEICULOS LTDA

Despacho:

Processo nº 0000312-23.2014.8.17.1590DESPACHOR.H. Considerando resposta do AR de fl.78, intime-se o exequente para requerer o que
entender de direito. Prazo, 05(cinco) dias.Vitória de Santo Antão, 22 de março de 2019.Hugo Vinícius Castro JiménezJuiz de Direito

Processo Nº: 0007291-35.2013.8.17.1590

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Josefa Félix de Souza Xavier

Advogado: PE015736 - Aristides Joaquim Félix Júnior

Réu: Munícipio da Vitória de Santo Antão - PE

Advogado: PE023026 - ANA CLAUDIA DANTAS SENA
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Réu: VITORIA PREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VITORIA DE SANTO ANTÃO

Advogado: PE030600 - WANESSA LARISSA DE OLIVEIRA COUTO

Advogado: PE024201 - BERNARDO DE LIMA BARBOSA FILHO

Despacho:

Processo nº 0007291-35.2013.8.17.1590 RH. DESPACHO Cumpra-se integralmente o que foi determinado pelo Egrégio TJPE às fls. 312. Vitória
de Santo Antão, 19/12/2018. Hugo Vinícius Castro JiménezJuiz de Direito

Processo Nº: 0000426-93.2013.8.17.1590

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Réu: Luciano Rangel de Barros Mercearia -ME

Réu: Luciano Rangel de Barros

Despacho:

Processo nº 0000426-93.2013.8.17.1590 R.H. DESPACHO Ante a inércia dos executados, intime-se o exequente para se manifestar nos autos,
no prazo de 15(quinze) dias. Cumpra-se.Vitória de Santo Antão, 22 de março de 2019.Hugo Vinícius Castro JiménezJuiz de Direito

Processo Nº: 0001364-88.2013.8.17.1590

Natureza da Ação: Monitória

Autor: NEGOCIAL FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA

Advogado: PE021669 - ARMANDO LEMOS WALLACH

Advogado: PE028365 - Marcella Meirelle de Souza Lima

Advogado: PE027468 - Thaís Marcele de Menezes Rocha

Réu: IMA ALIMENTOS, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Réu: Cristiano José Barbosa

Despacho:

Processo nº 0001364-88.2013.8.17.1590DESPACHO Considerando a juntada dos ARs de fl.64 e 65, Intime-se a parte exequente para requerer o
que entender de direito. Prazo, 10(dez) dias. Cumpra-se. Vitória de Santo Antão, 22 de março de 2019.Hugo Vinícius Castro JiménezJuiz de Direito

Processo Nº: 0001837-74.2013.8.17.1590

Natureza da Ação: Monitória

Autor: C D B Distribuidora de Alimentos Ltda

Advogado: PE015110 - Mário Flávio de Oliveira Lima

Advogado: PE018547 - Ranulpho Miguel de Oliveira Lima Neto

Réu: SP Mercadinho LTDA

Réu: Severino Pedro da Silva

Réu: Edimilson Pedro da Silva

Despacho:

Processo nº 0001874-74.2013.8.17.1590DESPACHO Considerando as informações prestadas de fls.59/75, intime-se o autor para se manifestar
nos autos. Prazo, 10(dez) dias. Cumpra-se. Vitória de Santo Antão, 22 de março de 2019.Hugo Vinícius Castro JiménezJuiz de Direito

Processo Nº: 0003728-04.2011.8.17.1590

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizados PCG-Brasil Multicarteira

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

Advogado: PE017879 - Ricardo Jorge Rabelo Pimentel Beleza

Advogado: PE001219A - ENRICO MENEZES COELHO

Advogado: PE031022 - Franklin Façanha da Silva

Advogado: PE029477 - Joyce Melo
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Advogado: PE017761 - ARIAM TORRES FERREIRA

Réu: WALESKA C. DE ARAÚJO BEZERRA-ME

Advogado: PE026181D - Edilson Gomes de Araújo

Advogado: PE026182D - Edinaldo Montenegro da Costa

Despacho:

Processo nº 0003728-04.2011.8.17.1590DESPACHO Considerando as informações da certidão de fl.84, intime-se o autor para se manifestar nos
autos. Prazo, 10(dez) dias. Cumpra-se. Vitória de Santo Antão, 22 de março de 2019.Hugo Vinícius Castro JiménezJuiz de Direito

Processo Nº: 0004262-79.2010.8.17.1590

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Marcia Valquíria de Souza Oliveira

Advogado: PE026505 - Vanessa Maria dos Santos

Réu: Munícipio da Vitória de Santo Antão - PE

Advogado: PE021373 - ÊNIO RICARDO CORDEIRO LACERDA

Despacho:

PROCESSO Nº 0004262-79.2010.8.17.1590DESPACHO R.H. Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do
CPC), no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras provas,
indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão
importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do CPC). Vitória de Santo Antão, 23/03/2019.HUGO VINICIUS CASTRO JIMENEZJuiz
de Direito

Processo Nº: 0001907-96.2010.8.17.1590

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Terezinha Maria da Silva

Advogado: PE012359 - Dário de Lima Magalhães

Advogado: PE026338 - Malenbranche Marcelo de C. Magalhães

Réu: Munícipio da Vitória de Santo Antão - PE

Advogado: PE021373 - ÊNIO RICARDO CORDEIRO LACERDA

Advogado: PE016474 - Judas Tadeu Lima Gomes Júnior

Advogado: PE019003 - manuela vasconcelos de andrade

Réu: VITORIA PREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VITORIA DE SANTO ANTÃO

Advogado: PE032034 - JONAS DIOGO DA SILVA

Advogado: PE030600 - WANESSA LARISSA DE OLIVEIRA COUTO

Advogado: PE029702 - FELIPE AUGUSTO DE VASCONCELOS CARACIOLO

Despacho:

PROCESSO Nº 0001907-96.2010.8.17.1590DESPACHO R.H. Considerando a contestação apresentada pelo Instituto VITORIAPREV, torno sem
efeito despacho de fl.180. Intime-se a parte autora pessoalmente para apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do CPC), no prazo de
15 dias, sob pena de preclusão, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as
e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em
julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do CPC). Vitória de Santo Antão, 23/03/2019.HUGO VINICIUS CASTRO JIMENEZJuiz de Direito

Processo Nº: 0000779-65.2015.8.17.1590

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Vitória Combustíveis LTDA

Advogado: PE032919 - DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA SANTOS

Advogado: PE044652 - MARIA HELENA CAVALCANTI WANDERLEY

Advogado: PE017509 - Ary Queiroz Percinio da Silva

Advogado: PE019394 - Jayrton Rodrigues de Freitas

Advogado: PE035403 - Marlon Alves de Oliveira

Réu: ANNE NARHEL CAVALCANTI DE FARIAS

Advogado: PE031299 - RUBEM DE DEUS E MELO JÚNIOR
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Advogado: PE035549 - Jéssia Karolinny da Silva

Despacho:

DESPACHO R.H. Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do CPC), no prazo de 15 dias, sob pena de
preclusão, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando sua
finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado
da lide (art. 355, I, do CPC). Vitória de Santo Antão, 23/03/2019.HUGO VINICIUS CASTRO JIMENEZJuiz de Direito

Processo Nº: 0002245-94.2015.8.17.1590

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: GERDAU AÇOS LONGOS S/A

Advogado: PE015517 - Maria Cristina Tavares de Lira

Executado: VITÓRIA DE SANTO ANTÃO PRÉ-FABRICADOS

Executado: GABRIELA RABELO ASFURA NASSAR

Advogado: PE023974 - Filipe José Arcoverde de Britto Leite

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO3ª VARA CÍVELPROCESSO Nº
0002245-94.2015.8.17.1590Classe:EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIALExequente:GERDAU AÇOS LONGOS S/AExecutados:VITÓRIA
DE SANTO ANTÃO PRÉ-FABRICADOS, GABRIELA RABELO ASFURA NASSAR E OUTROSDECISÃO Trata-se de ação de execução de título
extrajudicial em que foi penhorado valores na conta do executada Gabriela Rabelo Asfura Nassar, na condição de avalista e devedora solidária.
Após, a penhora a executada juntou petição informando que o numerário sobre o qual incidiu o bloqueio bacenjud refere-se a valores oriundos
de remuneração/salário. Invoca o caráter alimentar da verba e suscita a sua impenhorabilidade, na forma do art.833, IV do CPC. Apresentou
documentos, juntados aos autos (fls. 68/69). Vieram-me conclusos os autos. A partir dos documentos acostados pela executada, verifico que a
mesma recebe o valor correspondente a R$ 7.782,83(sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e oitenta e três centavos, fl.77). Por sua vez, o
valor do débito, em 25 de fevereiro de 2019, conforme petição e extrato de fl.58/60, totalizava R$ 137.348,01(cento e trinta e sete mil, trezentos
e quarenta e oito reais e um centavo). Tenho que a regra contida no art.649, IV, do CPC não consagra uma hipótese de impenhorabilidade
absoluta. Por conseguinte, a vedação contida no dispositivo em comento pode ser mitigada, em certos casos, a fim de emprestar efetividade
ao processo de execução. Deste modo, como meio de evitar qualquer abuso de direito pelo credor, mas sem retirar o essencial ao sustento do
credor e sua família, na linha de orientação firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: "tendo o valor entrado na esfera de disponibilidade
do recorrente sem que tenha sido consumido integralmente para o suprimento de necessidades básicas, vindo a compor uma reserva de capital,
a verba perde seu caráter alimentar, tornando-se penhorável" (RMS 25.397/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado
em 14/10/2008, DJe 03/11/2008). Ademais, colhem-se precedentes jurisprudenciais admitindo o bloqueio de até 30% dos valores depositados
em conta, sob o entendimento de que não haveria sacrifício à subsistência da parte. Perfilham a mesma linha de entendimento os seguintes
arestos:EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ONLINE DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA-CORRENTE DESTINADA
AO RECEBIMENTO DE APOSENTADORIA POR PARTE DO  DEVEDOR - POSSIBILIDADE - LIMITAÇÃO EM TRINTA POR CENTO.1. É
ADMISSÍVEL A PENHORA ONLINE DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA-CORRENTE DESTINADA AO RECEBIMENTO DE SALÁRIO
OU APOSENTADORIA POR PARTE DO DEVEDOR, DESDE QUE LIMITADA, A CONSTRIÇÃO, EM TRINTA POR CENTO. PRECEDENTES
DO TJDFT.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.(TJDFT, 2008 00 2 000527-9 AGI, Rel. ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS, 2ª Turma
Cível, julgado em 03/12/2008, DJ-e 14/01/2009, p.86)PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA ON LINE
SOBRE CONTA-SALÁRIO. POSSIBILIDADE. SALDO EXCEDENTE.1. O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA SE FAZ EM PROL DO CREDOR
E OBEDIENTE AO INTERESSE PÚBLICO DA EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL (AGI 2006.00.2.0106188).2. POSSÍVEL A
PENHORA EM CONTA BANCÁRIA UTILIZADA PARA RECEBIMENTO DE PROVENTOS, SOBRE O SALDO EXCEDENTE AO CRÉDITO
MENSAL, PORQUANTO, NA HIPÓTESE, TEM-SE POR AFASTADA A NATUREZA ALIMENTAR DA SOBRA, TORNANDO-SE PENHORÁVEL.
PRECEDENTES DO STJ, TJDFT E TJSP.3. NÃO SE VISLUMBRANDO A INTENÇÃO MERAMENTE PROTELATÓRIA, REJEITA-SE O PEDIDO
DE APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, §2º DO CPC.4. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.(TJDFT, 2009 00 2 004068-1
AGI , Rel. SANDOVAL OLIVEIRA, 4ª Turma Cível, julgado em 08/07/2009, DJ-e 22/07/2009, p.278) Permitir a absoluta impenhorabilidade da
verba salarial da executada evidencia manifesto enriquecimento ilícito, o que não encontra respaldo no ordenamento jurídico pátrio, notadamente
se confrontado o valor da execução e o valor total depositado nas contas do executado. Por todo o exposto, indefiro o pedido de liberação da
penhora havida nos autos. Assim, determino à instituição financeira que efetue a retenção de 30% (trinta por cento) dos valores depositados
mensalmente a título de remuneração/salário na conta em questão até que se perfaça o montante de R$ 137.348,01(cento e trinta e sete mil,
trezentos e quarenta e oito reais e um centavo). Oficie-se a Empresa Ipiranga Produtos de Petróleo S/A da capital do estado de Pernambuco,
para que não efetue o pagamento de salários em outra conta que não seja a que foi objeto da penhora online, em atenção ao que prescreve o
art. 855, I, do CPC.Intimem-se. Cumpra-se.Vitória de santo antão, 23 de abril de 2019.HUGO VINICIUS CASTRO JIMÉNEZJuiz de Direito
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Vitória de Santo Antão - 1ª Vara Criminal

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

PODER JUDICIÁRIO-PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL

Expediente n.º 2019.0791.1241

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO CRIME Nº 0003457-19.2016.8.17.1590

Pelo presente Edital fica o  Bel. CLÁUDIO CORREIA DE LIMA, OAB/PE Nº 35.306,  intimado para comparecer na sala de audiências da 1ª Vara
Criminal desta Comarca, sita à Rua Joaquim Nabuco, 256, Edf. do Fórum, Matriz, no dia  16 de maio de 2019, pelas 09h30 , para audiência de
instrução e julgamento, nos autos do Processo em epígrafe, movido em desfavor de  PAULO JOSE DA SILVA . Cumpra-se. Dado e passado
nesta cidade de Vitória de Santo Antão, aos 23 de abril de 2019. E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Leonardo
Angelin Muniz, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Rosane Albuquerque de Holanda

Chefe de Secretaria

Por determinação da Drª. Anna Paula Borges Coutinho conforme provimento CGJ 02/2010

PODER JUDICIÁRIO - PERNAMBUCO

COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

1ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Nº 2019.0791.1265

PROCESSO Nº 5186-17.2015.8.17.1590

Pelo presente Edital ficam os Beis.  RAFAEL CAVALCANTI LIMA, OAB/PE 37.432, ALCIR DAMIÃO PEDRO, OAB/PE 37.428 e
ANDRÉ SAULO DOS SANTO ALVES, OAB/PE 24.236 , intimados para, no prazo legal, oferecer as  ALEGAÇÕES FINAIS  nos autos do
processo em epígrafe, movido em desfavor de  MAYCON RAFAEL AMORIM DE MOURA.  Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade de Vitória
de Santo Antão, aos 23 de abril de 2019. E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ailton da Silva Barbosa, o digitei
e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Rosane Albuquerque de Holanda

Chefe de Secretaria

Por determinação do Dr. Uraquitan José dos Santos

Provimento CGJ Nº 02/2010

PODER JUDICIÁRIO - PERNAMBUCO

COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

1ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Nº 2019.0791.1240
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PROCESSO Nº 1434-47.2009.8.17.1590

Pelo presente Edital fica o Bel.  FÁBIO JOSÉ DE ALMEIDA LIMA, OAB/PE nº 15.948 , intimado para, no prazo legal, oferecer as
ALEGAÇÕES FINAIS  nos autos do processo em epígrafe, movido em desfavor de  JOSÉ ADRIANO DA SILVA.  Cumpra-se. Dado e passado
nesta cidade de Vitória de Santo Antão, aos 23 de abril de 2019. E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ailton da
Silva Barbosa, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Rosane Albuquerque de Holanda

Chefe de Secretaria

Por determinação do Dr. Uraquitan José dos Santos

Provimento CGJ Nº 02/2010
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Vitória de Santo Antão - 2ª Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Segunda Vara Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão

Forum Severino Joaquim Krause Gonçalves - R JOAQUIM NABUCO, 280 - Matriz

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE CEP: 55612900 Telefone: 81-35268796/81-35268797 - Email: - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0000541-80.2014.8.17.1590

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0792.001453

Prazo do Edital : legal

  A Excelentíssima Senhora Doutora  Anna Paula Borges Coutinho ,  Juíza de Direto da Segunda Vara Criminal da Comarca de
Vitoria de Santo Antão/PE, em virtude da lei etc.  INTIMA  a Dra. MAGNA BARBOSA DA SILVA , OAB/PE 26.600  da audiência de instrução
e julgamento aprazada para o dia  06/06/2019 às 11h00min,  que realizar-se-á  na sala de audiências deste Juízo de direito, situado na  Rua
JOAQUIM NABUCO, nº 280 – Matriz, VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, Telefone: (081) 3526-8797,  nos autos da  Ação Penal descrito acima
, aforada em desfavor de  Amaro José dos Santos. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Thaciana Barbosa
Soares, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Vitória de Santo Antão (PE), 25/04/2019

Paulo Andre da S Teixeira

Chefe de Secretaria
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 941, 24 DE ABRIL DE 2019

(SEI nº 00014110-03.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0403189, datado de 22/04/2019, oriundo da 1ª Vara de Timbaúba, relativo à solicitação de alteração
do regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, da modalidade parcial para integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º. AUTORIZAR  a alteração do regime de teletrabalho parcial para o integral, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no
Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 24 de abril de 2019.

 

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

 

ANEXO ÚNICO

 

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

CRISTIANE BARBOSA DA COSTA  – 184.886-0 – Analista Judiciária – INTEGRAL -–  APENAS NO PERÍODO DE 22/04 A 16/05/2019.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  que as audiências do  Polo de Audiência de Custódia – 14 – Floresta, serão realizadas por vídeo conferência,

RESOLVE :

Ato nº 433/19-SEJU –  Tornar sem efeito o Ato nº 432/19-SEJU, publicado no Diário de Justiça eletrônico do dia 25.04.19, que designou o Exmo.
Dr.  Altino Conceição da Silva ,  Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Petrolândia ,  para responder cumulativamente, pela Coordenação
do referido Polo,  no período de 06/05 a 04/06/19, em virtude das férias da Exma. Dra. Carolina de Almeida Pontes de Miranda.

Recife, 26 de abril de 2019

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 937 – A, DE 23 DE ABRIL DE 2019.
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(SEI Nº 00014076-54.2019.8.17.8017 )

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 01/2019, datado de 15/04/2019, oriundo do Gabinete do Desembargador Adalberto de Oliveira Melo,
relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial,

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a participação do Gabinete do Desembargador Adalberto de Oliveira Melo
no regime de teletrabalho parcial, para o(s) servidor(es) relacionado(s) de acordo com o descrito no Anexo Único

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,23 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE – DIAS POR SEMANA

SÔNIA MARIA DA SILVA  – 181.318-8 – ASSESSOR TÉCNICO JUDICIÁRIO/PJCII – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA – A PARTIR
DE 15/04/2019.

ATO Nº 942, 24 DE ABRIL DE 2019

(SEI nº 00014124-79.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0403235, datado de 15/04/2019, oriundo do Gabinete do Desembargador Eduardo Sertório, relativo
à solicitação de alteração do regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, da modalidade parcial para integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;
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Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º. AUTORIZAR  a alteração do regime de teletrabalho parcial para o integral, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no
Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, de 24 abril de 2019.

 

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

 

ANEXO ÚNICO

 

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

ELLIS BEZERRA DE MENDONÇA OLIVEIRA  – 187.360-1 – Analista Judiciária – INTEGRAL -–  A PARTIR DE 02/09/2019.

ATO Nº 943, DE 24 DE ABRIL DE 2019

(SEI nº 00014305-50.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do requerimento SEI nº 0404721, datado de 22/04/2019, oriundo da 10ª Vara Cível da Capital, relativo à solicitação
de inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  o teor do requerimento da servidora Luciana Lessa Ferreira Rabelo, formulado por meio do sistema SEI epigrafado, havendo
sido acostados a documentação comprobatória;

Considerando  que o caso da servidora requerente enquadra-se na hipótese de exceção prevista no inciso IV, do art. 8º da Instrução Normativa
nº 27, de 03/11/2017, c/c a alínea “f”, inciso I do art. 5º da Resolução CNJ nº 227/2016, uma vez que teria direito à licença para acompanhar o
cônjuge, de acordo com a documentação acostada,

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR,  em caráter excepcional, a participação da 10ª Vara Cível da Capital, no regime de teletrabalho integral, para a servidora
relacionada de acordo com o descrito no Anexo Único.
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Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 24 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

LUCIANA LESSA FERREIRA RABELO  – 184.284-6 - ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – INTEGRAL –  A PARTIR DE 01/07/2019

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 434/2019-SEJU, DE 26 DE ABRIL DE 2019

O EXMO. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO os termos do Parecer (Nota Técnica), publicado no DJe de 27/09/2016, que limita em três juízes o recebimento da verba por
exercício cumulativo no Polo de Audiência de Custódia – 1, Comarca sede de Jaboatão dos Guararapes;

RESOLVE:

I – Designar os Magistrados abaixo relacionados para, em regime cumulativo, integrarem o Polo de Audiência de Custódia - 1, com sede na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, juntamente com a Exma. Dra. Mirna dos Anjos Tenório de Melo Gusmão, Juíza Coordenadora, no mês
de MAIO/2019:

Exma. Dra. Roberta Barcala Baptista Coutinho;

Exmo. Dr. Renato Dibachti Inácio de Oliveira (no período de 13 a 31/05/19);

II – Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO Nº 957, DE 26 DE ABRIL DE 2019.

(SEI nº 00013308-42.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  também os termos da Instrução Normativa nº 04, de 01 de fevereiro de 2018 (DJe de 02 de fevereiro de 2018), a qual determinou
alteração nas nomenclaturas das unidades organizacionais passando a Diretoria Cível do 1º Grau de Olinda a se denominar “Diretoria Regional
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da Zona da Mata Norte”, enquanto a “ Diretoria Cível do 1º Grau de Jaboatão dos Guararapes ” passou a se denominar “Diretoria Regional da
Zona da Mata Sul”,

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Chefe de Secretaria da Diretoria Regional da Zona da
Mata Norte e acolhido pelo Exmº Sr. Juiz Rafael Sindoni Feliciano, Coordenador do Projeto Piloto das Diretoria Regional da Zona da Mata Norte
e da Mata Sul, indicando servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato,
nos termos do disposto na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com
a Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de
25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 26 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

 

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO
TELETRABALHO

183.956-0 – JANYVA ALVES DE LIMA LOPES– TÉCNICA JUDICIÁRIA – INTEGRAL – 08:00 às 14:00h –  PELO PERÍODO DE 12 MESES,
A PARTIR DE 24/04/2019.

ATO Nº 958, DE 26 ABRIL DE 2019

(SEI nº00013691-98.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do requerimento SEI nº 0400224, datado de 15/04/2019, oriundo do Gabinete do Des. Itabira de Brito Filho, relativo à
solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade Integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR  a implantação do sistema de teletrabalho no Gabinete do Desembargador Itabira de Brito Filho, e a participação no regime
de teletrabalho integral para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 26 de abril de 2019.
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Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

GUILARDO PEDRO CARDOSO PEDROSA  – 183.809-1– ASSESSOR TÉCNICO JUDICIÁRIO/PJC – INTEGRAL

ATO Nº 959, DE 26 DE ABRIL DE 2019

(SEI nº 00014584-68.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos da solicitação SEI nº 0406243, datado de 24/03/2019, oriundo do 22º Vara Cível da Capital – Seção A, relativo à
solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a inclusão no regime de teletrabalho parcial, para os servidores relacionados de acordo com
o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,26 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

ERIBERTO CORDEIRO AMARAL   – 176.490-0 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA –

PRISCILA SANTOS DO RÊGO MACIEL   – 186.928-0 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA –

JULIANNA BARBOSA SOBRAL PESSOA   – 186.915-9 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA

WANDERSON JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR   – 183.543-2 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 01 (UM) DIA POR SEMANA

ATO Nº 960/2019-SGP
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(SEI nº 00007745-93.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

Considerando  o lançamento da Seleção Interna para atuar no GRUPO DE TRABALHO a ser instalado na 17ª Vara Criminal da Capital, consoante
condições especificadas no Edital nº 23/2019 – SGP, de 27 de março de 2019;

Considerando  a demanda, os argumentos e dados numéricos apresentados pela Juíza da 17ª Vara Criminal da Capital, Dra Ana Maria da
Silva, por meio do SEI epigrafado,

RESOLVE :

Art.1º.  INSTITUIR, pelo prazo de 04 (quatro) meses, a partir de 02/05/2019, Grupo Especial de Trabalho para a atuação de 03 (três) servidores
na 17ª Vara Criminal da Capital;

Art. 2º  DESIGNAR os seguintes servidores para atuação no Grupo de Trabalho:

Hugo Dias da Silva - matrícula 187.500-0
Larissa Gabriely Brandão de Souza - matrícula 187.390-3
Daniele Botelho de Oliveira - matrícula 184.249-8

Art. 3º . DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia FGJ-2.

§ 1º.  A vantagem de que trata o  caput  deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aso servidores
que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

§ 2º.  Durante os períodos de férias, recessos forenses e outros afastamentos legais, será suspenso o pagamento da gratificação de que trata
o  caput  deste artigo.

Art. 4º.  ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 5º.  DETERMINAR que sejam encaminhadas eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional da Secretaria de
Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 26 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

ATO Nº 961, DE 26 DE ABRIL DE 2019.

(SEI nº 00012620-07.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,
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Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a concessão do regime de teletrabalho parcial para a servidora EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA, Técnica Judiciária
TPJ III, matrícula nº 170.044-8, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de
2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 13h às 19h, a partir
do dia  02/05/2019 .

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 26 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 962, DE 26 DE ABRIL DE 2019.

(SEI nº 00013838-23.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação da atuação em regime de teletrabalho integral para a servidor GUILHERME ANTÔNIO AMORIM LÔBO,
Analista Judiciária, matrícula nº 185.463-1, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de
fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 07h às 13h,
a partir do dia  02/05/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE,26 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente



Edição nº 78/2019 Recife - PE, segunda-feira, 29 de abril de 2019

14

ATO Nº 963, DE 26 DE ABRIL DE 2019

(SEI nº 00014709-26.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0407374, datado de 24/03/2019, oriundo do 24º Juizado Especial Cível e Das Relações de Consumo
da Capital, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação do 24º Juizado Especial Cível e Das Relações de Consumo da Capital, no regime
de teletrabalho parcial para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 26 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

MARIANA NÓBREGA DE ANDRADE   – 184.066-5 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA –  A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO

ATO Nº 964 DE 26 ABRIL DE 2019.

(SEI Nº 00014629-49.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  o requerimento SEI nº 0406570, oriundo da Diretoria Regional da Zona da Mata Norte, solicitando suspensão do regime de
teletrabalho para a servidora CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZÓRIO, matrícula 177.903-6,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho parcial para a servidora  CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZÓRIO , matrícula  177.903-6.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.
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Recife,26 de abril de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 414/2019-SEJU, DE 25 DE ABRIL DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO os termos do Parecer (Nota Técnica), publicado no DJe de 27/09/2016, que limita em três juízes o recebimento da verba por
exercício cumulativo no Polo de Audiência de Custódia – 2, Comarca sede de Olinda;

RESOLVE:

I – Designar os Magistrados abaixo relacionados para, em regime cumulativo, integrarem o Polo de Audiência de Custódia - 2, com sede na
Comarca de Olinda, juntamente com a Exma. Dra. Célia Gomes de Morais, no mês de MAIO/2019:

Exmo. Dr. Leonardo Romeiro Asfora (período de 06 a 31/05/19);

Exma. Dra. Maria Cristina Fernandes de Almeida;

Exma. Dra. Rúbia Celeste Cabral Pereira Tavares de Melo;

II – Determinar a permanência da Exma. Dra. Célia Gomes de Morais na Coordenadoria do referido Polo, sem percepção de verba indenizatória
pelo exercício cumulativo;

III – Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATOS DO DIA 26 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 435/2019-SEJU – Considerando a impossibilidade declarada pelo do Exmo. Dr. Heriberto Carvalho Galvão,  RESOLVE:  Designar a Exma.
Drª.  Nicole de Faria Neves Lopes da Cruz , Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância, Matrícula nº 176.695-3, em exercício no 9º Je Cível
e das Relações de Consumo da Capital, para responder, cumulativamente, pelo 1º Juizado Especial da Fazenda Pública da Capital, no período
de 02 a 31/05/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Roberto Carneiro Pedrosa,  ficando sem efeito o Ato nº 395/2019-SEJU, de 25/04/2019,
publicado no DJe de 26/04/2019.

Nº 436/2019-SEJU – Considerando a impossibilidade declarada pel a Exma. Drª Adriana Cintra Coêlho ,  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.
Ana Carolina Fernandes Paiva ,  Juíza de Direito da 27ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital,  Matrícula nº 179.045-5, para responder,
cumulativamente, pela 26ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, no período de 02 a 31/05/2019, dura nte as férias do Exmo. Dr . Damião
Severiano de Sousa,  ficando sem efeito o Ato nº 404/2019-SEJU,  de 25/04/2019, publicado no DJe de 26/04/2019.

Nº 437/2019-SEJU – Considerando que o substituto automático encontrar-se-á afastado para curso institucional,  RESOLVE:  Designar o
Exmo. Dr.  José Gilmar da Silva , Juiz de Direito da 28ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, Matrícula nº 176.690-2, para responder,
cumulativamente, pela 25ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período de 23/05 a 21/06/2019, durante as férias do Exmo. Dr .
André Vicente Pires Rosa.
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Ofício nº 19/2019 – Gab. Des. Eduardo Paurá  – Requerente: Exmo. Des. Eduardo Augusto Paurá Peres – DESPACHO:  “À SEJU.
Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014, autorizo a compensação
requerida pelo  Exmo. Des. Eduardo Augusto Paurá Peres , ficando o  plantão judiciário de  25/12 /2016  compensado com o expediente
forense do dia  03/06/2019 ”.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU EM DATA DE 26/04/2019
O SEGUINTE DESPACHO:

 

Solicitação s/nº - JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO- Referente Diárias em favor de ANDRIANA BRANDÃO
DE BARROS CORREIA; JUÍZA DE DIREITO; FRANKFURT/ALEMANHA;  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA
EM DIREITO - CURSO DE EXTENSÃO ; De 24/05/2019 a 01/06/2019; "Autorizo".

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

REF.: SEI nº 00014124-79.2019.8.17.8017 – Requerimento de ELLIS BEZERRA DE MENDONÇA OLIVEIRA para exercer o teletrabalho integral
em país estrangeiro, mais especificamente em Portugal, na cidade de Porto, no período mínimo de um ano, a contar do dia 02/09/2019, para
cursar Mestrado em Direito, na Universidade de Porto.

DESPACHO

 

 

Acolho o parecer exarado pela Secretaria de Gestão de Pessoas, embasado nos princípios constitucionais nele invocados, e, por via de
consequência, defiro o pleito.

Aplique-se a presente decisão aos casos análogos, em homenagem aos princípios da impessoalidade e equidade.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de abril de 2019.

 

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0391620-9 Precatório Alimentar

Protocolo : 2015.00024100

Comarca : Serra Talhada

Vara : 2ª Vara Cível

Ação Originária : 0004523-20.2013.8.17.1370

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : GERUZA DE SOUZA VIEIRA
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA DO DIA 26 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº371/19 - lotar MAIRA PEDREIRA LAPA BAUTISTA, Analista Judiciária APJ/Psicólogo, matrícula 1831402, na 3ª Vara Cível da Comarca de
Camaragibe, a partir de 03/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 26 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 372/19 – lotar SIMONY FREITAS DE MELO, Analista Judiciário/APJ/Pedagogo, matrícula 1830147, na Escola Judicial do Tribunal de Justiça
de Pernambuco, a partir de 06/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 26 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº373/19 – lotar JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA JUNIOR, ANALISTA JUD - APJ/CONTADOR, matrícula 1877852, no Núcleo de
Movimentação de Pessoal, a partir de 22/04/2019.

Nº374/19 – lotar TULIO RICARDO DOS SANTOS TENORIO, ANALISTA JUD - APJ/CONTADOR, matrícula 1877933, no Núcleo de Movimentação
de Pessoal, a partir de 22/04/2019.

Nº375/19 – lotar RAISSA CAINNY GONÇALVES FERREIRA, ANALISTA JUD - APJ/CONTADOR, matrícula 1877879, no Núcleo de Movimentação
de Pessoal, a partir de 22/04/2019.

Nº376/19 – lotar PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE QUEIROZ, ANALISTA JUD - APJ/CONTADOR, matrícula 1877909, no Núcleo de
Movimentação de Pessoal, a partir de 22/04/2019.

Nº377/19 – lotar RODOLFO HONORATO KLOSTERMANN ANTUNES, ANALISTA JUD - APJ/CONTADOR, matrícula 1877917, no Núcleo de
Movimentação de Pessoal, a partir de 22/04/2019.

Nº378/19 – lotar RAFAELA COSTA DA FONTE, ANALISTA JUD - APJ/CONTADOR, matrícula 1877860, no Núcleo de Movimentação de Pessoal,
a partir de 22/04/2019.

Nº379/19 – lotar VITORIA ORRICO DOS ANJOS SAMPAIO, ANALISTA JUD - APJ/CONTADOR, matrícula 1877925, no Núcleo de Movimentação
de Pessoal, a partir de 22/04/2019.

Nº380/19 – lotar JANAINA GOMES LITWAK, ANALISTA JUD - APJ/CONTADOR, matrícula 1877887, no Núcleo de Movimentação de Pessoal,
a partir de 23/04/2019.

Nº381/19 – lotar JEFERSON BORGES CORREIA, ANALISTA JUD - APJ/CONTADOR, matrícula 1877895, no Núcleo de Movimentação de
Pessoal, a partir de 22/04/2019.
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MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 26 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº382/19 - lotar ALESSANDRA DE LIMA ARAUJO , ANALISTA JUD/APJ/ASS.SOCIAL , matrícula 1784188, na 1ª Vara de Crimes Contra a
Criança e o Adolescente da Capital, a partir de 24/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 26 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 383/19 – lotar MARIA JOSÉ MELO SIMPLICIO DA SILVA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1769405, na 2ª Vara Cível da Comarca de Belo
Jardim.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA
LIMA,  no uso das suas atribuições resolve: Tornar pública a relação dos Voluntários em atividade deste Poder, com suas
respectivas unidades de atuação.

QUADRO DOS ESTUDANTES VOLUNTÁRIOS DAS COMARCAS DA CAPITAL E DO INTERIOR
NOME DATA DE ADESÃO

AO SERVIÇO
VOLUNTÁRIO

UNIDADE DE ATUAÇÃO

Hélio Azevedo de Oliveira 08/04/2019 2ª Vara Criminal de Camaragibe
André Felipe Soares Nunes Filho 11/04/2019 29ª Vara Cível da Capital - Seção A
Luana Kelly dos Santos Quevedo 11/04/2019 1ª Vara Criminal de Paulista
maria aparecida alves de almeida 19/03/2019 5ª vara de familia e registro civil da capital
Clesia Gadelha de Azevedo dos Santos Pires 22/04/2019 Gabinete do Desembargador Agenor

Ferreira de Lima Filho

Recife, 25 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

SEI Nº 000.13591-54.2019.817.8011

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

SEI Nº 00011222-67.2019.8.17.8017

REQUERENTE: ANGELIQUE ALVES DE LIMA SANTOS

ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA
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1.Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, ANGELIQUE ALVES DE LIMA SANTOS, Analista Judiciário-APJ, matrícula
nº 1750100, solicita Abono de Permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento da concessão
do abono de permanência, tendo em vista que a postulante completou todos os requisitos em 24/03/2019, conforme o art. 3º, da EC 47/05 c/
c Acórdão 1482/2012-TCU Plenário.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. A matéria em debate encontra-se disciplinada nos seguintes dispositivos constitucionais: art. 40, § 19 da Constituição Federal, art. 2º, § 5º,
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 3º da EC nº 47/05.

6. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
requerente faz jus ao abono de permanência, pois preenche todos os requisitos para obter sua aposentadoria voluntária por tempo de contribuição
mínimo, desde 24/03/2019, conforme o art. 3º, da EC nº 47/05 c/c Acórdão 1482/2012-TCU Plenário.

7. Isso posto, DEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, com fundamento no art. 3º, da EC nº 47/05 c/c Acórdão 1482/2012-
TCU Plenário.

Recife, 25 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 10359/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ESDRAS DAVID VERAS FERREIRA,
matrícula 1825011, lotado no(a) 23ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 04/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10090/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ANTONIO FERREIRA DA SILVA, matrícula
1760033, lotado no(a) PETROLINA/4ª V CIV, referente ao 2º decênio, a partir de 16/04/2014.

Requerimento SGP Digital n. 9977/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DA CONCEICAO VASCONCELOS SILVA,
matrícula 1754076, lotado no(a) TIMBAUBA/2ª V, referente ao 2º decênio, a partir de 04/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 9805/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LADISLAU JOSE DOS SANTOS FILHO, matrícula
1765370, lotado no(a) CARPINA/NUC DIST MAND, referente ao 2º decênio, a partir de 13/03/2017.

Requerimento SGP Digital n. 9804/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LADISLAU JOSE DOS SANTOS FILHO, matrícula
1765370, lotado no(a) CARPINA/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, a partir de 16/03/2007.
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Requerimento SGP Digital n. 9797/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MANOEL BEZERRA ALVES NETO, matrícula
1865765, lotado no(a) JABOATAO/DIRETORIA RE MATA SUL, referente ao 1º decênio, a partir de 15/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9658/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA LINDAURA ROCHA F DE OLIVEIRA,
matrícula 1822756, lotado no(a) OLINDA/3ª V FAM REG CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9377/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA HELOIZA CASSIMIRO COSTA, matrícula
1824945, lotado no(a) CARUARU/V RE INF JUV 7C, referente ao 1º decênio, a partir de 16/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9109/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ASAEL DUTRA DA SILVA, matrícula 1872729,
lotado no(a) JABOATAO/1ª V TRIB JURI, referente ao 1º decênio, a partir de 29/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 9089/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA WILLIANE ROCHA TABOSA, matrícula
1824112, lotado no(a) UNIDADE CONT 2ª CAM DIR PUB, referente ao 1º decênio, a partir de 24/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9067/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA MARTINS DE BRITO ALVES, matrícula
1766597, lotado no(a) PAULISTA/2º JUIZADO CIV CONSU, referente ao 2º decênio, a partir de 10/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9025/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DA CONCEICAO VASCONCELOS SILVA,
matrícula 1754076, lotado no(a) TIMBAUBA/2ª V, referente ao 1º decênio, a partir de 07/12/2007.

Requerimento SGP Digital n. 8643/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): CYBELLE DE FRANCA MORAIS, matrícula
1823566, lotado no(a) JABOATAO/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, a partir de 16/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8535/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ROGERIO TORRES DE MOURA, matrícula
1762010, lotado no(a) JABOATAO/2º JUIZADO CIV CONSU, referente ao 2º decênio, a partir de 07/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 8223/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): DIEGO BARBOSA SOUZA LIMA, matrícula
1872567, lotado no(a) 2ª V TRIB JURI CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 15/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 7978/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): VIVIANE DOS SANTOS RODRIGUES, matrícula
1813960, lotado no(a) COORDENADORIA GERAL DOS JE, referente ao 1º decênio, a partir de 29/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 7953/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): DIANE NEVES VARISCO, matrícula 1821687,
lotado no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7502/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): PAULO EDUARDO ARRAES FELICIANO,
matrícula 1818422, lotado no(a) CARUARU/1ª V CRIM, referente ao 1º decênio, a partir de 05/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6971/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): VILMA ARAUJO DUARTE, matrícula 1823655,
lotado no(a) UNIDADE TRAM PROC FAZENDARIOS, referente ao 1º decênio, a partir de 24/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6939/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): GABRIEL FERNANDES DE ALMEIDA, matrícula
1824023, lotado no(a) GERENCIA ARQUI INFRAEST TIC, referente ao 1º decênio, a partir de 01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6844/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): DEBORHA SORAYA BARRETO DE
ALBUQUERQUE, matrícula 1824708, lotado no(a) CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, referente ao 1º decênio, a partir de 10/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6712/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): TACIANA ALVES DE LUCENA FRAZAO, matrícula
1814397, lotado no(a) 2ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 29/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6592/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): HAMILTON RODRIGUES COSTA, matrícula
1824120, lotado no(a) GERENCIA NUC CONTR DOC JUD, referente ao 1º decênio, a partir de 24/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6412/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): EDILEUZA DOMINGOS SILVA, matrícula 981770,
lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao 4º decênio, a partir de 07/10/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 6214/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ADRYCIA FONSECA DE ANDRADE, matrícula
1821520, lotado no(a) VENTUROSA/VU, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5852/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS, matrícula
1825143, lotado no(a) 22º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, a partir de 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5701/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARGARETHE MARIA PEREIRA DOS SANTOS,
matrícula 1629182, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 2º decênio, a partir de 22/09/2010.

Requerimento SGP Digital n. 5637/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): REBEKA DE QUEIROGA MACIEL, matrícula
1815504, lotado no(a) CORREGEDORIAS AUXILIARES, referente ao 1º decênio, a partir de 29/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3474/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): KARINE SOUSA PESSOA TOME, matrícula
1822586, lotado no(a) PAULISTA/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 10069/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELA MORONI RIBEIRO QUIRINO, matrícula 1867423, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC ESPECIALIZ
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 03/05/2019 a 03/05/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 214/2016-SGP DE 23/02/2016 (DJE 24/02/2016), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 37065/2017 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
VANESSA DE PONTES RIBEIRO, matrícula 1841823, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/V FAZ PUB no(s) dia(s) 22/12/2017 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 35696/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): MARILZA CRUZ CAVALCANTI BATISTA, matrícula 1577760, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS no(s) dia(s) 04/12/2018,05/12/2018,06/12/2018, resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)06/12/2009,17/02/2013,14/12/2013,19/07/2014,08/12/2015.

Requerimento SGP Digital n. 3824/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, matrícula 1690000, lotado no(a) IPUBI/VU no(s) dia(s) 26/03/2019,27/03/2019,28/03/2019,29/03/2019
resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/01/2018,14/01/2018,31/03/2018,01/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4404/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARIA DA CONCEICAO BELTRAO DE SANTANA, matrícula 1845543, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
28/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5400/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
GILBERTA LOUIZE DE BARROS PERES, matrícula 1859110, lotado no(a) 30ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 25/02/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5820/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANDREA KARLA SOUTO MAIOR DE MELO, matrícula 1852710, lotado no(a) 12ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)20/12/2015,20/12/2015.

Requerimento SGP Digital n. 7173/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARIA DA CONCEICAO BELTRAO DE SANTANA, matrícula 1845543, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
29/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/04/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 8323/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): JESSICA FERREIRA CAVALCANTE DE S CUNHA, matrícula 1859510, lotado no(a) CABO/5ª V CIV no(s) dia(s)
26/04/2019,29/04/2019,30/04/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/06/2017,20/08/2017,02/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 8701/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JOAO TIBURCIO DANTAS, matrícula 1715887, lotado no(a) CABO/V VIOL CONTRA MULHER no(s) dia(s) 22/04/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8734/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LILIAN FALCONE ARAUJO LIMA, matrícula 1832980, lotado no(a) JABOATAO/2ª V FAZ PUB no(s) dia(s) 28/03/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8755/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FERNANDO TENORIO CALDAS DE MACEDO, matrícula 1810545, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
29/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8762/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
TIAGO ANDRE RODRIGUES, matrícula 1862324, lotado no(a) RIBEIRAO/VU no(s) dia(s) 11/04/2019,12/04/2019,15/04/2019,16/04/2019
resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)10/02/2018,28/01/2017,12/05/2018,13/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8900/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANA ELIZABETH KARAM DE ARRUDA ARAUJO, matrícula 1865471, lotado no(a) GAB DES DAISY MARIA A PEREIRA no(s) dia(s)
12/04/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8938/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): ILMA CRISTINA SOBRAL BEZERRA, matrícula 1751247, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND no(s) dia(s)
27/03/2019,28/03/2019,29/03/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/11/2014,17/06/2018,23/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8946/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARIANA CARNEIRO LEAO FIGUEIROA, matrícula 1843648, lotado no(a) 1ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL no(s) dia(s) 15/04/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9038/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
DEOLINDA DE PAULA C BRANDAO AMARAL, matrícula 1749889, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
04/04/2019,05/04/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/10/2017,06/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9039/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ALYNE GAMA BARBOSA FERRO RODRIGUES, matrícula 1838334, lotado no(a) ANGELIM/VU no(s) dia(s) 28/03/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9251/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): LEONARDO KOEHLER PINHEIRO, matrícula 1862960, lotado no(a) CABO/V VIOL CONTRA MULHER no(s) dia(s)
09/04/2019,10/04/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)21/07/2018,01/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9574/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FRANCISCO KLEBER LIMA DA SILVA, matrícula 1779818, lotado no(a) PETROLINA/1ª V FAM REG CIV no(s) dia(s) 03/04/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/02/2016.
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 34711/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARTAN DOUWELL DE OLIVEIRA MORAIS,
matrícula 1819950, lotado no(a) POLO AGRESTE 1 - CARUARU, referente ao 1º decênio, a partir de 28/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9360/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MANUELA BANDEIRA DE MELO FREITAS
LIMA, matrícula 1824201, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, referente ao 1º decênio, a partir de 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9258/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE ALVES MALAFAIA, matrícula 1562282,
lotado no(a) 3ª V TRIB JURI CAPITAL, referente ao 3º decênio, a partir de 11/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8707/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDUARDO SILVA GUIMARAES, matrícula
1822829, lotado no(a) PETROLINA/5ª V CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 11/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8533/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FLAVIA TERRA EINSIEDLER, matrícula 1820826,
lotado no(a) JABOATAO/2º JUIZADO CIV CONSU, referente ao 1º decênio, a partir de 09/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8345/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RODOLFO CAMPOS MAGALHAES, matrícula
1819224, lotado no(a) CARUARU/V RE INF JUV 7C, referente ao 1º decênio, a partir de 04/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8344/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DIEGO FRANCILINO DE MELO, matrícula
1818031, lotado no(a) CARUARU/V RE INF JUV 7C, referente ao 1º decênio, a partir de 29/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8225/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TIAGO EINSIEDLER, matrícula 1823248, lotado
no(a) JABOATAO/2º JUIZADO CIV CONSU, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8135/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOS DE ALMEIDA CAVALCANTI, matrícula
1249673, lotado no(a) JABOATAO/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, a partir de 14/10/1994.

Requerimento SGP Digital n. 7954/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA MARTINS DE AZEVEDO, matrícula
1824716, lotado no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO, referente ao 1º decênio, a partir de 10/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7770/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PERCILENE GONCALVES DE SA VIEIRA,
matrícula 1824813, lotado no(a) PETROLINA/V RE INF JUV 18C, referente ao 1º decênio, a partir de 16/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7760/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): AVANI DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 1815164,
lotado no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C, referente ao 1º decênio, a partir de 14/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7742/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROSALYNN COIMBRA LUCIO, matrícula
1823710, lotado no(a) OLINDA/3ª V CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 26/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7737/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUISA DE ANDRADE MERCES TELES,
matrícula 1824554, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 10/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7326/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA DEBORA DA COSTA CANDIDO, matrícula
1823779, lotado no(a) GOIANA/CEJUSC, referente ao 1º decênio, a partir de 24/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7274/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LICIA LEITE DE SA TORRES, matrícula 1823213,
lotado no(a) FLORESTA/VU, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7084/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LEONARDO HENRIQUE DE BRITO
CAVALCANTI, matrícula 1821385, lotado no(a) CARPINA/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, a partir de 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7027/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JARY AMARAL DE DEUS BARROS, matrícula
1823990, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao 1º decênio, a partir de 24/02/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 6989/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULA DE CASTRO, matrícula 1823876, lotado
no(a) 14ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 24/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6969/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANNE BEZERRA DE AZEVEDO, matrícula
1822837, lotado no(a) OLINDA/2ª V FAZ PUB, referente ao 1º decênio, a partir de 30/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6710/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JONES TRAJANO DE MELO JUNIOR, matrícula
1823841, lotado no(a) UNIDADE ATEND SIST JUDICIAIS, referente ao 1º decênio, a partir de 24/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6367/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): UELINGTON JOSE FERREIRA DA CUNHA,
matrícula 1866583, lotado no(a) SAO JOAQUIM DO MONTE/DIST, referente ao 1º decênio, a partir de 15/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6234/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): IVANILSON BARBOSA DE ALBUQUERQUE,
matrícula 1563289, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 4º decênio, a partir de 15/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5968/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA MARIA VIEIRA DE SOUZA, matrícula
1822160, lotado no(a) JABOATAO/DIRETORIA RE MATA SUL, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5916/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SUZANE CAVALCANTI DE ALMEIDA, matrícula
1819550, lotado no(a) MEMORIAL DA JUSTICA, referente ao 1º decênio, a partir de 30/06/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5870/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): BRUNO DANTAS BORBA CAVALCANTI,
matrícula 1822357, lotado no(a) UNIDADE ARQUITETURA SOFTWARE, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5727/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DULCE DIAS RIBEIRO PONTES, matrícula
1821490, lotado no(a) GAB DES ANTENOR CARDOSO S JR, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5515/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LETICIA DE LIRA TENORIO, matrícula
1820958, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5497/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TATIANA ALVES DA SILVA SANTANA, matrícula
1846043, lotado no(a) 27ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 15/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5008/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLY ANDREA DE AMORIM TAVARES,
matrícula 1821130, lotado no(a) 3ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4663/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA ELIZA FREIRE BARBOSA, matrícula
1821512, lotado no(a) GAB DES MARCO ANTONIO C MAGGI, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4480/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JUSTINIANO FREDERICO SARAIVA
VASCONCELOS, matrícula 1822381, lotado no(a) ASSESSORIA DE GOVERNANCA TIC, referente ao 1º decênio, a partir de 26/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4274/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LEANDRO MEDEIROS DA SILVA, matrícula
1829874, lotado no(a) ITAMARACA/VU, referente ao 1º decênio, a partir de 15/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3805/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANE PONTES QUEIROZ ROMA, matrícula
1818473, lotado no(a) GAB DES ANTONIO DE MELO E LIMA, referente ao 1º decênio, a partir de 29/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1404/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LIANA BEATRIZ DOS S BARRETO DE SOUZA,
matrícula 1823930, lotado no(a) NUCLEO GESTAO DE AQUISICAO TIC, referente ao 1º decênio, a partir de 24/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 35321/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELE BOTELHO DE OLIVEIRA,
matrícula 1842498, lotado no(a) UNIDADE DE DIARIAS, referente ao 1º decênio, a partir de 21/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10359/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ESDRAS DAVID VERAS FERREIRA,
matrícula 1825011, lotado no(a) 23ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 04/04/2019.



Edição nº 78/2019 Recife - PE, segunda-feira, 29 de abril de 2019

54

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 2470/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GEORGIA
ANGELA GOIS CERQUEIRA, matrícula 1829432, lotado(a) no(a) 1º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10977/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FLAVIO
DE OLIVEIRA BARBOSA, matrícula 1771531, lotado(a) no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS, referente ao exercício de 2019 (01/04/2019
a 30/04/2019), a partir de 15/04/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 05/12/2019 a 20/12/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10829/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MONICA
PONTUAL DE OLIVEIRA, matrícula 1813609, lotado(a) no(a) GAB DES ERIK S DANTAS SIMOES, referente ao exercício de 2019
(01/04/2019 a 30/04/2019), a partir de 12/04/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10702/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LETICIA
MARIA DE ARRUDA LUNA, matrícula 1807390, lotado(a) no(a) OLINDA/3º JUIZADO CIV CONSUMO, referente ao exercício de 2019
(01/04/2019 a 30/04/2019), a partir de 11/04/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10691/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) POLYANA
KEILA LIMA DE SOUSA, matrícula 1831763, lotado(a) no(a) GAB DES HONORIO GOMES DO REGO, referente ao exercício de
2019 (01/04/2019 a 30/04/2019), a partir de 11/04/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10669/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
WELLINGTON DA SILVA MENDES, matrícula 1817531, lotado(a) no(a) JABOATAO/CEJUSC, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019
a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 10/06/2019 a 20/06/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10614/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FRANCISCA
SILVANIA RODRIGUES J MACHADO, matrícula 1872958, lotado(a) no(a) SECRETARIA EXECUTIVA, referente ao exercício de 2019
(25/03/2019 a 23/04/2019), a partir de 09/04/2019, restando o saldo de 15DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10202/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JUCELIO
JULIO CRUZ, matrícula 1782380, lotado(a) no(a) GRAVATA/1ª V, referente ao exercício de 2019 (11/03/2019 a 09/04/2019), a partir de
25/03/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade,
nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10195/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ZELMA DE
OLIVEIRA LIMA, matrícula 1871919, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO E G SERTORIO, referente ao exercício de 2019 (01/04/2019
a 30/04/2019), a partir de 09/04/2019, restando o saldo de 22 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10101/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DEISE
BATISTA SALES, matrícula 1666959, lotado(a) no(a) CARTORIO REC TRIB SUP-CARTRIS, referente ao exercício de 2019 (30/01/2019
a 28/02/2019), a partir de 14/02/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 15/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9842/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) AMANDA
SOARES DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula 1866869, lotado(a) no(a) V EXE PENAL CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (12/03/2019
a 10/04/2019), a partir de 02/04/2019, restando o saldo de 9 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9433/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DELZUITA
ALVES VIERO, matrícula 1867717, lotado(a) no(a) COORDENADORIA PLAN GEST ESTRAT, referente ao exercício de 2017 (03/07/2018
a 01/08/2018), a partir de 13/07/2018, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 9422/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANIELA
DE MELO NEVES, matrícula 1857150, lotado(a) no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019 a
05/04/2019), a partir de 21/03/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9418/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DELZUITA
ALVES VIERO, matrícula 1867717, lotado(a) no(a) COORDENADORIA PLAN GEST ESTRAT, referente ao exercício de 2019 (11/03/2019
a 09/04/2019), a partir de 21/03/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8952/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JADIEL
SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula 1859676, lotado(a) no(a) 3ª V SUCES REG PUB CAPITAL , referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 25/03/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 18/11/2019 a
29/11/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8621/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ALAN
ALMEIDA PINHEIRO TELES, matrícula 1877062, lotado(a) no(a) ASSESSORIA TECNO INFOR CGJ, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 21/03/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8103/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LILIAN
TRAJANO DE OLIVEIRA, matrícula 1820800, lotado(a) no(a) GAB DES FAUSTO CASTRO CAMPOS, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7106/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MONICA
DE ARAUJO VIEIRA SANTOS MELO, matrícula 1639447, lotado(a) no(a) GAB DES ERIK S DANTAS SIMOES, referente ao exercício
de 2019 (14/02/2019 a 15/03/2019), a partir de 01/03/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5359/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MONICA
MARIA MUNIZ FERREIRA, matrícula 1827693, lotado(a) no(a) 1ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao exercício de 2019
(28/01/2019 a 26/02/2019), a partir de 18/02/2019, restando o saldo de 9 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4209/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RODRIGO
QUEIROZ DA SILVA, matrícula 1823728, lotado(a) no(a) CARTORIO REC TRIB SUP-CARTRIS, referente ao exercício de 2019
(17/01/2019 a 15/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 12 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019
a 12/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4040/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MIRELLA
DANTAS DE FARIAS, matrícula 1816969, lotado(a) no(a) 1ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 08/04/2019 a 17/04/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 6337/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINA DOS PASSOS CARVALHO, matrícula 1875663, lotado no(a)
GAB DES DEMOCRITO RAMOS R FILH, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10776/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): TAINAN SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE, matrícula 1832220, lotado no(a)
VITORIA/2ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10727/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RENAN SOARES TORRES DE SA, matrícula 1863460, lotado no(a) FLORESTA/
VU, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 10725/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAEL CURSINO FARIAS DE ARRUDA, matrícula 1873130, lotado no(a) GAB
DES AGENOR FERREIRA LIMA, referente ao ano de 2019, no período de 05/08/2019 a 19/08/2019, resultando em 15 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10681/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MOISES DA SILVA GOMES, matrícula 1684884, lotado no(a) UNIDADE CONT
DIAR PASSAG AEREA, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10572/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JACKELINE SANTOS GONCALVES, matrícula 1783203, lotado no(a) OLINDA/1ª
V FAZ PUB, referente ao ano de 2019, no período de 02/03/2020 a 31/03/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10542/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): FREDERICO AUGUSTO MEDEIROS MAGNATA, matrícula 1858530, lotado
no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10455/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MATHEUS CORDEIRO C DE SOUZA ALBUQUERQUE, matrícula 1875884,
lotado no(a) GAB DES EURICO DE B CORREIA Fº, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em
30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10365/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CAMILA DAYANE DE O CORREIA T RAMALHO, matrícula 1863509, lotado
no(a) SAO JOSE DO BELMONTE/VU, referente ao ano de 2019, no período de 18/09/2019 a 17/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10335/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELO MALTA VILELA CALOETE LIMA, matrícula 1856430, lotado no(a)
GARANHUNS/JUIZADO CIV CONSUMO, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10255/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): REJANE BELINA DE OLIVEIRA, matrícula 1838903, lotado no(a) JABOATAO/
V EXEC FISCAIS, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10086/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA CAVALCANTI DE MOURA, matrícula 1818414, lotado no(a) 22º
JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 09/09/2019 a 08/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10037/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MICHELLE CRUZ CAMARA GONCALVES, matrícula 1848054, lotado no(a)
JABOATAO/2ª V TRIB JURI, referente ao ano de 2018, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9791/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): FATIMA RAPOSO SANTOS REGO, matrícula 1675630, lotado no(a) UNIDADE
CONT 6ª CAM CIVEL, referente ao ano de 2019, no período de 11/03/2019 a 09/04/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9633/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ENY ANDRADE CALADO, matrícula 1762702, lotado no(a) GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 9455/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): VERONICA MARIA LIMA MELO, matrícula 1782541, lotado no(a) COMISSAO
PERMANENTE LICITACAO, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8990/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ERVERTON JACINTO DA SILVA, matrícula 1837958, lotado no(a) CARUARU/4ª
V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8773/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARISTELA MARIA CONCEICAO P DE LIMA, matrícula 1817230, lotado no(a)
NUCLEO MOVI DES PROC JUDICIAIS, referente ao ano de 2019, no período de 01/09/2020 a 30/09/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7458/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): VALDIRA DUNKA, matrícula 1855328, lotado no(a) CABO/1ª V FAZ PUB,
referente ao ano de 2019, no período de 10/07/2019 a 08/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10656/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): EVELINE TEIXEIRA AROUCHA VASCONCELOS, matrícula 1841017, lotado
no(a) GAB DES ROBERTO DA SILVA MAIA, referente ao ano de 2019, no período de 02/12/2019 a 31/12/2019, resultando em 30 dias.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 965/2019

(SEI nº 00013348-79.2019.8.17.8017)

O  Dr. Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação”;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  a instituição do Grupo Especial de Trabalho por meio do Ato nº Nº 620/2019, publicado no DJe do dia 14 de março de 2019;

Considerando  o Ofício SEI nº 0397419, de 09/04/2019, solicitando inclusão de servidores no aludido grupo,

RESOLVE  :

Art.1º.   DESIGNAR  os seguintes servidores para atuação no Grupo de Trabalho:

BRENO DE OLIVEIRA SILVA BERNARDO, matrícula 184.855-0
RODRIGO JOSÉ CAVALCANTI SOUZA DA SILVA, matrícula 186.945-0
EDNA DI KÁTIA CAMPOS DOS SANTOS, matrícula 178.342-4

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 29 de abril de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 29 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº966/19 - SGP - designar POLLYHANE MAYUMI ALMEIDA ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1870947, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2 , da Seção B, da 19ª Vara Cível da Capital , no período de 02/05/2019
a 31/05/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 29 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº967/19 - SGP - designar MAGALI FERREIRA FRAZAO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1861298, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara da Comarca de Petrolândia, no período de 06/05/2019 a
04/06/2019 em virtude de férias do titular.

Nº968/19 - SGP - designar SILVIA ROBERTA DIAS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1782169, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 4ª Vara Civel da Comarca de Petrolina, nos períodos de 02/05/2019 a
31/05/2019 e 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de licença prêmio e férias do titular.

Nº969/19 - SGP - designar TADEU JOSE GOMES REIS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1581287, para responder pela função gratificada
de FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-3, do PROTOCOLO FORO RECIF PROGEFORO, nos períodos de 11/03/2019 a 09/04/2019 e
22/04/2019 a 24/05/2019, em virtude de férias e licença prêmio do titular.

Nº970/19 - SGP - designar RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872494, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Cível do 1º Grau, no período de 19/03/2019 a
17/04/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº971/19 - SGP - designar DIDIMO VIEIRA DE ARAUJO JUNIOR, TECNICO JUD -TPJ/PROGRAMADOR, matrícula 1834207, para responder
pela função gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da UNIDADE NEGOCIO ADMINISTRATIVO, no período de 02/04/2019 a 01/05/2019,
em virtude de licença médica do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 29 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº972/19 - SGP - designar GERMANA MELLO DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1685350, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do PETROLINA/CEJUSC, no período de 22/04/2019 a 20/06/2019 em
virtude de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 29 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº973/19 - SGP - designar ANA LUCIA GALDINO SANCHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1678922, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I da 1ª Vara Cível da Comarca de Camaragibe, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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ATOS DO DIA 29 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº974/19 - SGP - designar IVANISE AZUIRSON DA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1781871, para exercer a função
gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da UNIDADE DE PUBLICACAO DO 2º GRAU, a partir de 02/05/2019.

Nº975/19 -SGP - dispensar DJANIRA CAVALCANTI DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1706802, da função gratificada de
CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da UNIDADE PUBLICACAO DO 2o GRAU a partir de 02/05/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 29 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº976/19 - SGP – tornar sem efeito o Ato nº938/19, de 24/04/2019, publicado no DJe de 25/04/2019, referente ao servidor Luiz Henrique Estevam
Barbosa da Silva, matrícula 1864319.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 29 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº977/19 - SGP - designar MONICA DE ANDRADE CAVALCANTI ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1834193, para responder
pela função gratificada de FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, da UNIDADE CONTROLE DE CONTRATOS, no período de 11/03/2019
a 09/05/2019, em virtude de licença médica do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 29 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº978/19 - SGP - designar EDSON EDUARDO CARNEIRO R DE SOUSA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1825569, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Sairé, no período de 06/05/2019
a 04/06/2019, em virtude de licença prêmio do titular
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RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 29 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº979/19 - SGP - designar HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1775480, para exercer a função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Calçado, a partir de 02/05/2019.

Nº980/19 - SGP - dispensar HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1775480, da função gratificada de
DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca de Calçado, a partir de 02/05/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
29.04.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício - 0394348 - TRINDADE - VARA ÚNICA (Processo SEI nº 00012996-25.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos
– ref. pagamento pro rata tempore: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”,
formulado pelo Exmo. Dr. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos, junto ao Polo de Audiências de Custódia - 16, com sede na Comarca de Ouricuri,
nos termos do Ato nº 195/19-SEJU (DJe 26.0219), no período de 11 a 31.03.2019, nos termos do Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária,
com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal.”

Ofício - 0400204 - CATENDE - VARA ÚNICA (Processo SEI nº 00013688-54.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Ricardo Guimarães Luiz Ennes
– ref. pagamento pro rata tempore: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”,
formulado pelo Exmo. Dr. Ricardo Guimarães Luiz Ennes, por ter acumulado a Comarca de Joaquim Nabuco, no período de 07 a 17.03.2019,
conforme atos nºs 186 e 261/19-SEJU, em virtude da vacância desta última e férias do Exmo. Dr. Antônio Carlos dos Santos (Juiz da Comarca
de Ribeirão), nos termos do Art. 146, IV, da Lei de Organização Judiciária, com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de
01.10.2012, atentando para o limite legal.”

Ofício nº 02/2019 (Processo SEI nº 00014430-08.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Saulo Fabianne de Melo Ferreira  – ref. pagamento pro rata
tempore: “Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pelo Exmo. Dr. Saulo Fabianne de Melo Ferreira, referente à acumulação
junto à 2ª Vara das Sucessões e Registros Públicos da Comarca da Capital, no período de 08 a 17 de abril de 2019, totalizando 10 (dez) dias,
durante gozo de férias do Titular, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova
redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme Ato nº 310/2019-SEJU de 25/03/19 e Certidão anexa.”

Requerimento (Processo SEI nº 00009881-90.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Gustavo Silva Hora  – ref. pagamento pro rata tempore: “Ante a
informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr. Gustavo Silva Hora, por
ter acumulado a Comarca de Inajá, no período de 07 e 08.03.2019, face compensação dos plantões judiciários por parte da Titular, como também
defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore” no período de 09 a 16.03.2019, por ter acumulado igualmente
a mencionada Unidade, em virtude da licença gala da titular – Exma. Dra. Vivian Maia Canen, totalizando 10 (dez) dias, nos termos do Art. 146 IV,
da Lei de Organização Judiciária, com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00013739-26.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. José Adelmo Barbosa da Costa Pereira  - ref. pagamento pro
rata tempore: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr.
José Adelmo Barbosa da Costa Pereira, por ter acumulado a 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru, nos dias 08 e 09.04.2019,
em virtude das férias do titular, Exmo. Dr. Rommel Silva Patriota, totalizando 02 (dois) dias, nos termos do Art. 146 IV, da Lei de Organização
Judiciária, com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00014057-34.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Gustavo Silva Hora  – ref. pagamento pro rata tempore: “Ante a
informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr. Gustavo Silva Hora,
junto à 1ª Vara da Comarca de Petrolândia, no período de 11.03.2019 a 05.04.2019, em virtude das férias do titular (Exmo. Dr. Altino Conceição
da Silva) e vacância do 1º Substituto Automático, nos termos do Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária, com nova redação atribuída pela
Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal.”
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 29 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº384/19 - lotar EDSON EDUARDO CARNEIRO R DE SOUSA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1825569, na Vara Única da Comarca
de Sairé no período de 06/05/2019 a 04/06/2019.

Nº385/19 - lotar EDSON EDUARDO CARNEIRO R DE SOUSA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1825569, na Distribuição do Foro da
Comarca de Sairé, a partir de 05/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 29 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº386/19 – lotar MONICA DE ANDRADE CAVALCANTI, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1834193, na UNIDADE CONTROLE
DE CONTRATOS, no período de 11/03/2019 até 09/05/2019.

Nº387/19 – lotar MONICA DE ANDRADE CAVALCANTI, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1834193, no Núcleo de Apoio
Administrativo, a partir de 10/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 29 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº388/19 - lotar HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1775480, na Vara Única da Comarca de Calçado
a partir de 02/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 29 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº389/19 - lotar JONAS FERREIRA DA PAIXAO, Analista Judiciário APJ/Contador, matrícula 1877950, no Núcleo de Movimentação de Pessoal,
a partir de 26/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 29 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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Nº 390/19 – lotar JOAO VINICIUS DE MACEDO FIGUEIREDO, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1819143, na Secretaria de Gestão de Pessoas,
a partir de 11/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 29 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº391/19 - lotar PATRICIA DANIELE SILVA MOREIRA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1816799, na Vara dos Executivos Fiscais
Municipais.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 29 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº392/19 - lotar IGOR JOSE GOMES DE OLIVEIRA, TECNICO JUD- TPJ TEC.SUP.REDES, matrícula 1820613, na Gerência de Produção.

Nº393/19 - lotar TERCIO EULALIO DE ALBUQUERQUE FONSECA, TECNICO JUD - TPJ/ TEC.SUP.REDES, matrícula 1819666, na Unidade
de Sistemas Operacionais.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO 29 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 394/19 – tornar sem efeito a Portaria Nº130/19, publicada no DJE de 08/02/2019, referente a MARIA JOSÉ MELO SIMPLICIO DA SILVA,
matrícula 1769405.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 12011/2019 – de GABRIELLA DE BARROS AFONSO FERREIRA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 128/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 11780/2019 – de ARIOSTO DE CESAR FREIRE JUNIOR– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.
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DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 126/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 11610/2019 – de LEANDRO SEVERINO DA SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 124/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 11502/2019 – de LEILA DANIELA DOS SANTOS SIQUEIRA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 123/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

29 de abril de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta Desenvolvimento Humano

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 11588/2019 – de FLAVIA CAVALCANTI BARRETTO– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Mestrado, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 125/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 9697/2019 – de BRUNO DE ALBUQUERQUE MONTEIRO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Mestrado, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 127/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

29 de abril de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta Desenvolvimento Humano

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

Processo nº  0010909-03.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0503/2019 – CJ)

Requerente : Gilvanisia Maria da Silva Gusmão
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Assunto:  Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Técnico Judiciário - TJP, matrícula nº 176.861-1, solicita abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, opinando pelo deferimento do pleito, com efeitos a partir de  21/11/2016 , tendo em
vista haver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional
nº 47/2005 c/c Acórdão TCU nº 1482/2012-Plenário, ficando o pagamento retroativo condicionado à existência de disponibilidade orçamentária
e financeira, por força do art. 169, §1º, inciso I, da Constituição Federal.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.  Passo a decidir .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará  jus  a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz  jus  ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de  21/11/2016 , com base no disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005
c/c Acórdão TCU nº 1482/2012-Plenário.

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o mencionado Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para  DEFERIR  o presente pedido nos fins e limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº:    00011827-81.2019.8.17.8017

INTERESSADO   : MARCELO JOSE DE FRANCA

ASSUNTO:    Licença sem vencimentos para trato de interesse particular

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, abrigado no processo SEI
referenciado, consubstanciado no documento verificador nº 0399240, acolho a proposição nele contida para deferir o pleito, nos limites do
supracitado opinativo, no período de 29/04/2019 à 29/07/2019.

Recife, 29 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário
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DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Ato nº 442/19-SEJU, de 26 de abril de 2019

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  os termos do email datado de 25.04.19, do Dr. Clécio Camelo de Albuquerque, que se encontra impossibilitado de realizar
as sessões de Juri na  Comarca de Brejo da Madre de Deus,

RESOLVE :

I - Designar os Exmos. Magistrados abaixo especificados, para presidirem as sessões Tribunal do Juri da mencionada Comarca,

II - Nos processos e dias a seguir:

Processos nºs DATA DO JURI MAGISTRADO
NPU 0 000653-45.2016.8.17.0340 05/06/19 às 9 h Draulternani Melo Pantaleão
NPU 000 0237-48.2014.8.17.0340 12/06/19 às 9 h Draulternani Melo Pantaleão
NPU 00 00003-37.2012.8.17.0340 19/06/19 às 9 h Draulternani Melo Pantaleão
NPU 00 00049-27.2013.8.17.0340 03/07/19 às 9 h Douglas José da Silva

III – Publique-se e cumpra-se.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 477/19-SEJU, DE 30 DE ABRIL DE 2019

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a solicitação contida no Expediente SEI nº 00010524-47.2019.8.17.8017, do Exmo. Dr. Marcus César Sarmento Gadelha, Juiz
Coordenador do Polo de Audiência de Custódia 13;

CONSIDERANDO os termos do Adendo nº 001/2018 ao Parecer (Nota Técnica), publicado no DJe de 20/12/2018, que limita em duas verbas por
exercício cumulativo no Polo de Audiência de Custódia 13 – com sede na Comarca de Serra Talhada;

RESOLVE :

I - Designar a Exma. Dra.  Carla de Moraes Rego Mandetta , Juíza  de Direito da Vara Única da Comarca de São José do Belmonte , Matrícula
nº 187.631-7 , para integrar o  Polo de Audiência de Custódia 13 – com sede na Comarca de Serra Talhada,  juntamente com o Exmo.  Marcus
César Sarmento Gadelha , Juiz Coordenador, retroagindo os efeitos deste Ato ao dia 01/02/19, considerando a efetiva atuação da magistrada no
referido Polo, até 30/06/19, com percepção de verba indenizatória pelo exercício cumulativo;

II – Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO Nº 982/2019-SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;
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Considerando  a demanda, os argumentos e dados numéricos apresentados pela Juíza da 1ª Vara Criminal da Capital, Dra Socorro de Brito Alves,

RESOLVE :

Art.1º.  INSTITUIR , pelo prazo de 03 (três) meses, a partir da publicação deste Ato, Grupo Especial de Trabalho para a atuação de 03 (três)
servidores na 1ª Vara Criminal da Capital;

Art. 2º . DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia FGJ-2.

§ 1º.  A vantagem de que trata o  caput  deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aso servidores
que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

§ 2º.  Durante os períodos de férias, recessos forenses e outros afastamentos legais, será suspenso o pagamento da gratificação de que trata
o  caput  deste artigo.

Art. 3º.  ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 4º.  DETERMINAR que sejam encaminhadas eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional da Secretaria de
Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 30 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

ATO DO DIA 30 DE ABRIL DE 2019

SEI: 00010835-17.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 983/2019 - SGP  – Colocar à disposição da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, a servidora deste Poder,  JULIANA PEREIRA
BARBOSA NEVES,  Auxiliar Judiciário/TPJ, matrícula nº 178.639-3,  com ônus, para o órgão de origem, nos termos do convênio nº  042 /2005,
até  31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa
do Estado de Pernambuco do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATOS DO DIA 30 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,
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Presidente

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete da Presidência

DESPACHO

Com fulcro nas informações prestadas no  ofício nº 03/2019 – 2ª CEC  e levando em consideração a existência de 1232 (mil duzentos e
trinta e dois) processos pendentes de julgamento, sendo 1168 (mil cento e sessenta e oito) processos físicos e 64 (sessenta e quatro) processos
eletrônicos, conforme dados fornecidos pelo TJPEREPORTS em 25/04/2019, vinculados aos desembargadores integrantes do órgão, autorizo a
prorrogação por 120 (cento e vinte) dias do prazo de atuação da 2a Câmara Extraordinária Cível deste Tribunal, a partir de 06 de maio de 2019.

Outrossim, também autorizo a renovação do Grupo Especial de Trabalho que atua na referida Câmara.

Recife, 30 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 485/2019, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

Ementa: Prorrogação do prazo de atuação da 2ª Câmara Extraordinária Cível instituída pela Resolução nº 396, de 29/05/2017 (DJe de

31/05/2017).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

Considerando a instituição da 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco por meio da Resolução TJPE
396/2017, publicada no DJe de 31/05/2017;

Considerando o expediente do Excelentíssimo Desembargador Bartolomeu Bueno 2ª Câmara Extraordinária Cível, Protocolo SEI nº
00013559-05.2019.8.17.8017, requerendo a prorrogação do prazo de funcionamento da 2ª Câmara Extraordinária Cível, em razão de existirem
ainda processos em tramitação pendentes de julgamento;

Considerando que existem 1232 (mil duzentos e trinta e dois) processos pendentes de julgamento, sendo 1168 (mil cento e sessenta e oito)
processos físicos e 64 (sessenta e quatro) processos eletrônicos, conforme dados fornecidos pelo TJPEREPORTS em 25/04/2019, vinculados
aos desembargadores integrantes do órgão;

Considerando a necessidade de priorização dos processos da Meta 2 do Conselho Nacional de justiça – CNJ, integrantes da 1º Câmara Cível.

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar por mais 120 (cento e vinte dias), "ad referendum" do Tribunal Pleno, a 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal de Justiça
de Pernambuco, para julgamento dos processos pendentes de julgamento.

Art. 2º  Este ato terá seus efeitos a partir de 06/05/2019.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 30 de abril de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 30 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 984/19- SGP - dispensar ZAYDA CARNEIRO DE PAULA MACHADO Técnico Judiciário, matrícula 1842463, da função gratificada de Chefe
de Núcleo/ FGJ-1, do Núcleo de Apoio Administrativo, da Diretoria de Saúde.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 30 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 985/19 - SGP - designar CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1779036, para exercer a função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Regional da Zona da Mata Norte, a partir de 02/05/2019.

Nº 986/19 - SGP - designar PAMELA CUNHA MACIEL, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1854305, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº 987/19 - SGP - designar ANDRE DA SILVA CORDOVILE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1859307, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, no período
de 02/05/2019 a 31/05/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 988/19 - SGP - designar SAVIO SOARES LEANDRO DE OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1750240, para responder pela
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca de São Félix, no período de
22/04/2019 a 21/05/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 989/19 - SGP - designar EDUARDO MACEDO JACOME, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1827170, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 6ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, no período de 28/03/2019 a 26/04/2019, em
virtude de licença médica do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  /19 –  tornar sem efeito a Portaria  Nº  249 /19 , publicada no DJE de 20/03/2019, referente a  CARMESIA VIRGINIA MESQUITA E SILVA
, matrícula  1498452 .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 30 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 396/19 - lotar ZAYDA CARNEIRO DE PAULA MACHADO, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1842463, no Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 30 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 397/19 – lotar CELSO RODRIGO SILVA MELO, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1855603, na Unidade de Acompanhamento Funcional.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

SEI Nº 00013979-54.2019.8.17.8017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE, ao(a) seguinte Servidor(a) de cargo em
comissão: PAULA NEVES BAPTISTA BARBOSA COUTINHO, matrícula 179847-2, lotado no(a) GAB.DESEMBARGADOR JONES FIGUEIREDO,
resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de 03/04/2019 a 29/09/2019.

SEI Nº 00012629-42.2019.8.17.8017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE, ao (a) seguinte Servidor(a) de cargo em comissão:
SANDRA KARINA FREITAS SANTOS BORGES LAURINDO, matrícula 187759-3, lotado(a) no(a) GAB. DES. DAISY ANDRADE, resultando em
180 dia(s) referente(s) ao período de 30/03/2019 a 25/09/2019.

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 8178/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
WANDERLEY DESTEFANI, matrícula 1876767, lotado(a) no(a) CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA, referente ao exercício de
2019 (07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8165/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSE
MARCOS DE MOURA, matrícula 1875795, lotado(a) no(a) GAB DES FABIO EUGENIO DANTAS, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8137/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) KATIA
VIRGINIA BERNARDES ORY PESSOA, matrícula 1799142, lotado(a) no(a) GAB DES ALBERTO NOGUEIRA VIRGI, referente ao
exercício de 2018 (07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8134/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) TATIANA
ALVES DA SILVA SANTANA, matrícula 1846043, lotado(a) no(a) 27ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019 a
05/04/2019), a partir de 25/03/2019, restando o saldo de 12 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8131/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ELIANE
RIOS BARRETO, matrícula 1822730, lotado(a) no(a) JABOATAO/5ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019 a 05/04/2019), a
partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8105/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MICHELLE
AFFONSO FERREIRA, matrícula 1821407, lotado(a) no(a) GAB DES FAUSTO CASTRO CAMPOS, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8093/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JULIANA
VIANA HENRIQUES FALCI, matrícula 1844970, lotado(a) no(a) JABOATAO/DIRETORIA RE MATA SUL, referente ao exercício de
2018 (07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8091/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANTONIO
JOSE HIRSCHLE, matrícula 1875175, lotado(a) no(a) Diretoria de Engenharia e Arquitetura, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019
a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8072/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) TEREZA
CRISTINA LOUREIRO MEDINA, matrícula 1676504, lotado(a) no(a) NUCLEO MOVI MAGIS 1ª ENTRANCIA, referente ao exercício de
2019 (07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8065/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CLAUDIO
JOSE DOS SANTOS, matrícula 1757113, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TRANSPORTES, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019
a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8063/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ULISSES
ANTONIO COELHO, matrícula 1796666, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TRANSPORTES, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019
a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8062/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) OTONIEL
GOMES DA SILVA, matrícula 1752715, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TRANSPORTES, referente ao exercício de 2018 (07/03/2019 a
05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8052/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
FRANCISCO BEZERRA MACEDO LEITE, matrícula 1804960, lotado(a) no(a) EXU/VU, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019 a
05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 05/08/2019 a 23/08/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 8031/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RICARDO
HENRIQUE GOMES ARAUJO, matrícula 1876970, lotado(a) no(a) ADMINISTRACAO DOS PREDIOS, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8028/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
FRANCISCO MATEUS CARVALHO VIDAL, matrícula 1870858, lotado(a) no(a) 10ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno
11/06/2019 a 21/06/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7701/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PAULA
BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula 1844172, lotado(a) no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a
19/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7645/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
BEATRIZ SILVEIRA SANTOS, matrícula 1867814, lotado(a) no(a) CAMARAGIBE/1ª V CIV, referente ao exercício de 2018 (07/03/2019
a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7566/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EDUARDO
LUIZ BRASILEIRO DE CERQUEIRA, matrícula 1817981, lotado(a) no(a) GAB DES DEMOCRITO RAMOS R FILH, referente ao exercício
de 2019 (25/02/2019 a 26/03/2019), a partir de 12/03/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
01/07/2019 a 15/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7169/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MANUELLA
BARROS DE MELLO, matrícula 1873105, lotado(a) no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao exercício de 2018
(15/10/2018 a 13/11/2018), a partir de 01/11/2018, restando o saldo de 13 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7144/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
RITA VILLELA CRUZ, matrícula 1808311, lotado(a) no(a) GAB DES ALEXANDRE G A ASSUNCAO, referente ao exercício de 2019
(11/02/2019 a 12/03/2019), a partir de 28/02/2019, restando o saldo de 13 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7003/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SHIRLEY
MARIA PEREIRA, matrícula 1779184, lotado(a) no(a) GRUPO DE FISCALIZACAO ENGEN, referente ao exercício de 2019 (21/01/2019
a 19/02/2019), a partir de 11/02/2019, restando o saldo de 9 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6838/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RHENYA
VALADARES VIEIRA RAMOS REINALDO, matrícula 1358561, lotado(a) no(a) GAB DES DAISY MARIA A PEREIRA, referente ao
exercício de 2019 (20/02/2019 a 21/03/2019), a partir de 07/03/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6758/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
EGLANTINE CAVALCANTI DA SILVA, matrícula 437735, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao exercício de 2019
(18/02/2019 a 19/03/2019), a partir de 28/02/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6723/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CAROLINA
TIEMI DE D ISHIGAMI M PEREIRA, matrícula 1777297, lotado(a) no(a) Gab. do Des. Leopoldo de A. Raposo, referente ao exercício de
2019 (18/02/2019 a 19/03/2019), a partir de 28/02/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019
a 20/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6706/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LAURA
MARIA COSTA DE CARVALHO ABREU, matrícula 1832654, lotado(a) no(a) GAB DES ITABIRA DE BRITO FILHO, referente ao exercício
de 2019 (18/02/2019 a 19/03/2019), a partir de 28/02/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6675/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOANA
PAULA DE LIMA SALES, matrícula 1814524, lotado(a) no(a) PAULISTA/1º JUIZADO CIV CONSU, referente ao exercício de 2019
(18/02/2019 a 19/03/2019), a partir de 28/02/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 6671/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SANTANA
MARIA SILVA DE MOURA, matrícula 1840215, lotado(a) no(a) 1ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(18/02/2019 a 19/03/2019), a partir de 28/02/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6534/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANDREA
MARIA OLIVEIRA PIRES, matrícula 1675265, lotado(a) no(a) UNIDADE ATEND SIST JUDICIAIS, referente ao exercício de 2019
(28/01/2019 a 26/02/2019), a partir de 14/02/2019, restando o saldo de 13 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6492/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCELLA
TEIXEIRA DE C G VASCONCELLOS, matrícula 1869183, lotado(a) no(a) 11ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (18/02/2019
a 19/03/2019), a partir de 28/02/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6416/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SONIA
MARIA BARROS L DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula 1715925, lotado(a) no(a) GERENCIA PROGRAMACAO DE OBRAS, referente
ao exercício de 2019 (11/02/2019 a 12/03/2019), a partir de 26/02/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s)
em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6223/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSE
CARLOS FERRUCCIO DA GAMA, matrícula 1836722, lotado(a) no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(11/02/2019 a 12/03/2019), a partir de 25/02/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6217/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) HILMA
MARIA DA SILVA LIMA, matrícula 1810880, lotado(a) no(a) GAB DES ANTONIO DE MELO E LIMA, referente ao exercício de 2019
(15/02/2019 a 16/03/2019), a partir de 25/02/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/12/2019 a
21/12/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6144/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FERNANDA
CORREIA LIMA, matrícula 1813064, lotado(a) no(a) GAB DES ALEXANDRE G A ASSUNCAO, referente ao exercício de 2019
(04/02/2019 a 05/03/2019), a partir de 18/02/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 15/04/2019 a
30/04/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6094/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RENATA
FERRAZ GOMES, matrícula 1782975, lotado(a) no(a) SECRETARIA JUDICIARIA, referente ao exercício de 2019 (14/01/2019 a
12/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 09 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5966/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) BRUNA
MARIA FERRAZ OLIVEIRA G CAPELEIRO, matrícula 1872036, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE FERNANDES LEMOS, referente ao
exercício de 2019 (11/02/2019 a 12/03/2019), a partir de 21/02/2019, restando o saldo de 20 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) no
período de 18/11/2019 a 07/12/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5965/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) KARLA
CECILIA DELGADO NUNES E SOUSA, matrícula 1760386, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE FERNANDES LEMOS, referente ao
exercício de 2019 (29/01/2019 a 27/02/2019), a partir de 08/02/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no
período de 01/07/2019 a 20/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5946/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCELA
GONCALVES DA SILVA DE SOUZA, matrícula 1830600, lotado(a) no(a) NUCLEO CONTROLE FUNC MAGISTRAD, referente ao
exercício de 2019 (28/01/2019 a 26/02/2019), a partir de 18/02/2019, restando o saldo de 09 (nove) dias dia(s) para ser(em) gozado(s)
em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5773/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ALISSON
BRUNO MELO FARIAS, matrícula 1822640, lotado(a) no(a) STA C CAPIBARIBE/NUC DIST MAND, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 16/01/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 25/03/2019 a
09/04/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 5708/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUCIANA
DE ANDRADE LIMA LUCENA, matrícula 1827685, lotado(a) no(a) 1ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL, referente ao exercício de
2019 (21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 05/02/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5707/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
ALEXANDRINA MENEZES DE OLIVEIRA, matrícula 1577417, lotado(a) no(a) GERENCIA SUPRIMENTOS E DIARIAS, referente ao
exercício de 2018 (04/02/2019 a 05/03/2019), a partir de 18/02/2019, restando o saldo de 16 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5706/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EDINALVA
CAITANO DE SOUZA, matrícula 1832280, lotado(a) no(a) 1ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5589/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DIEGO
DIAS BARRENSE, matrícula 1848950, lotado(a) no(a) PETROLINA/V RE INF JUV 18C, referente ao exercício de 2019 (04/02/2019 a
05/03/2019), a partir de 22/02/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5579/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EDUARDO
LUIZ CANDIDO DA SILVA, matrícula 1844750, lotado(a) no(a) SERRA TALHADA/DIR, referente ao exercício de 2019 (04/02/2019 a
05/03/2019), a partir de 19/02/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5572/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
JOSENILSON DA CRUZ SILVA JUNIOR, matrícula 1850822, lotado(a) no(a) STA C CAPIBARIBE/NUC DIST MAND, referente ao
exercício de 2019 (30/01/2019 a 28/02/2019), a partir de 14/02/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
01/07/2019 a 15/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5538/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANDREA
PEIXOTO LANGONE, matrícula 1834126, lotado(a) no(a) PAULISTA/2º JUIZADO CIV CONSU, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a
11/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5470/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
EMANUELLE BARROSO NEVES, matrícula 1788639, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO B DE MELLO, referente ao exercício de
2019 (04/02/2019 a 05/03/2019), a partir de 18/02/2002, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5417/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUCAS
JONATAS VIEIRA, matrícula 1852957, lotado(a) no(a) AFOGADOS DA ING/V RE INF 13C, referente ao exercício de 2019 (06/02/2019
a 07/03/2019), a partir de 18/02/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 18/11/2019 a 05/12/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5399/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
GUILHERME CARVALHEIRA TILDES GUIMARAES, matrícula 1831321, lotado(a) no(a) 29ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de
2019 (21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5319/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CRISTIANE
SA LEITAO GUIMARAES, matrícula 1681729, lotado(a) no(a) UNIDADE CONT 4ª CAM CIVEL, referente ao exercício de 2019
(17/01/2019 a 15/02/2019), a partir de 06/02/2019, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5310/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SILVIA
CAVALCANTI DE MACEDO, matrícula 1857932, lotado(a) no(a) 4ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(01/02/2019 a 02/03/2019), a partir de 18/02/2019, restando o saldo de 13 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5210/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CINTHIA
DANIELA RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 1795686, lotado(a) no(a) GAB DES ITABIRA DE BRITO FILHO, referente ao exercício
de 2019 (04/02/2019 a 05/03/2019), a partir de 15/02/2019, restando o saldo de 19 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 5183/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RODRIGO
EDUARDO FERREIRA, matrícula 1842048, lotado(a) no(a) UNIDADE NEGOCIO JUD 1GR CORREG, referente ao exercício de 2019
(04/02/2019 a 05/03/2019), a partir de 19/02/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5173/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ELIDA
DE OLIVEIRA PAES BARRETO, matrícula 1796860, lotado(a) no(a) GAB DES RICARDO DE OLIVEIRA PA, referente ao exercício de
2018 (21/01/2019 a 09/02/2019), a partir de 31/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5141/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) VICTOR
REITHLER MARROQUIM, matrícula 1815458, lotado(a) no(a) GAB DES JORGE AMERICO P LIRA, referente ao exercício de 2019
(04/02/2019 a 05/03/2019), a partir de 14/02/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5103/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CARLOS
FREDERICO BARROSO DE SOUZA LIMA, matrícula 1840665, lotado(a) no(a) 3º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao
exercício de 2019 (16/01/2019 a 14/02/2019), a partir de 31/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4892/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
LUCINEIDE CAVALCANTI DA SILVA MELO, matrícula 1774603, lotado(a) no(a) ALAGOINHA/DIST, referente ao exercício de 2019
(28/01/2019 a 26/02/2019), a partir de 12/02/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 22/07/2019 a
05/08/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4831/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SUENYA
FLAVIA DE FRANCA FERREIRA, matrícula 1808591, lotado(a) no(a) JABOATAO/CEJUSC, referente ao exercício de 2019 (17/01/2019 a
15/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4816/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FLAVIO
ANDRE JAPIASSU RESENDE MONTES, matrícula 1778943, lotado(a) no(a) DIRETORIA FORM APERF SERVIDOR, referente ao
exercício de 2019 (28/01/2019 a 26/02/2019), a partir de 12/02/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4681/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CELIA
MARIA P DE ALMEIDA V DA SILVEIRA, matrícula 1816403, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO B DE MELLO, referente ao exercício
de 2018 (04/02/2019 a 19/02/2019), a partir de 11/02/2019, restando o saldo de 9 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4672/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCELO
SEVERINO DA SILVA, matrícula 1753410, lotado(a) no(a) IGARASSU/2ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (21/01/2019 a
19/02/2019), a partir de 11/02/2019, restando o saldo de 9 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 16/09/2019 a 24/09/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4669/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) BARBARA
CORREA MONTE DE SOUZA, matrícula 1849980, lotado(a) no(a) CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, referente ao exercício de
2019 (22/01/2019 a 20/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4664/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) THIAGO
AMAZONAS TEOTONIO DE MELO, matrícula 1828908, lotado(a) no(a) CAMARAGIBE/1ª V CRIM, referente ao exercício de 2018
(01/02/2019 a 02/03/2019), a partir de 20/02/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4662/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
CANDIDA BORBA DE MELO, matrícula 1352032, lotado(a) no(a) NUCLEO DIST INFOR PROC 1oGR, referente ao exercício de 2019
(16/01/2019 a 14/02/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 24 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 4653/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
ANDERSON ALVES VILELA, matrícula 1828576, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/2ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (17/01/2019 a
15/02/2019), a partir de 11/02/2019, restando o saldo de 5 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4629/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) IRVING
WILLIAM CHAVES HOLANDA, matrícula 1781880, lotado(a) no(a) GAB DES JORGE AMERICO P LIRA, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4628/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
CAROLINE RUFINO BORGES BEZERRA, matrícula 1836730, lotado(a) no(a) ARARIPINA/1ª V CIV, referente ao exercício de 2019
(31/01/2019 a 01/03/2019), a partir de 12/02/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4536/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PEDRO
HENRIQUE DO MONTE MIRANDA, matrícula 1861549, lotado(a) no(a) 4ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (28/01/2019
a 26/02/2019), a partir de 08/02/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4505/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PEROLA
MARIA DE SIQUEIRA SANTOS, matrícula 1873202, lotado(a) no(a) V CRIM ADM ORD TRIBUT CAPITAL, referente ao exercício de
2019 (22/01/2019 a 20/02/2019), a partir de 08/02/2019, restando o saldo de 13 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 09/12/2019
a 21/12/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4495/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANIEL
ARLEY AMORIM BRAGA, matrícula 1786458, lotado(a) no(a) QUIPAPA/VU, referente ao exercício de 2019 (01/02/2019 a 02/03/2019),
a partir de 11/02/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4458/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ELAINE
CRISTINA FEITOSA FERREIRA BARROS, matrícula 1786300, lotado(a) no(a) GAB DES ANTONIO DE MELO E LIMA, referente ao
exercício de 2019 (21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 08/02/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
01/07/2019 a 12/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4399/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIELLA
DE LUCENA PONTUAL, matrícula 1867504, lotado(a) no(a) 8ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 15/01/2019, restando o saldo de 17 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4385/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ISRAELITA
MARIA AURELIANO, matrícula 1601091, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao exercício de 2019 (17/01/2019
a 15/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 12 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4384/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
JOSE CAVALCANTE CORREIA DE LIRA, matrícula 1499076, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao exercício
de 2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4383/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GEORGIA
QUEIROGA CAPISTRANO CALIXTO, matrícula 1783998, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao exercício de
2019 (21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 07/02/2019, restando o saldo de 13 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4382/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOAB
RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 1577433, lotado(a) no(a) UNIDADE CONS DIGIT DOCUMENTOS, referente ao exercício de 2019
(17/01/2019 a 15/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4375/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FRANCIS
BEZERRA ALEXANDRE, matrícula 1837680, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/2ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (17/01/2019 a
15/02/2019), a partir de 07/02/2019, restando o saldo de 9 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 4363/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOAO
ALEXANDRE MEDEIROS V DO NASCIMENTO, matrícula 1837486, lotado(a) no(a) CAMARAGIBE/DIR, referente ao exercício de
2019 (21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 30/01/2019, restando o saldo de 21 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4358/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RODRIGO
FELIPE TAVARES BEZERRA MENDES, matrícula 1821369, lotado(a) no(a) GAB DES CLAUDIO JEAN VIRGINIO, referente ao exercício
de 2019 (17/01/2019 a 15/02/2019), a partir de 07/02/2019, restando o saldo de 9 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4346/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ALANE
RENATA CHAGAS DE ARAUJO PEDROSA, matrícula 1826085, lotado(a) no(a) 2ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de
2019 (17/01/2019 a 15/02/2019), a partir de 07/02/2019, restando o saldo de 9 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019
a 09/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4225/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
TANIA MARIA NUNES FELIX, matrícula 1847260, lotado(a) no(a) ADMINISTRACAO DOS PREDIOS, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 25/01/2019, restando o saldo de 7 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4190/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUIZ
CLAUDIO BARBOSA DA SILVA, matrícula 1869868, lotado(a) no(a) UNIDADE CONTROLE DE PAGAMENTO, referente ao exercício
de 2019 (17/01/2019 a 15/02/2019), a partir de 06/02/2019, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4171/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ADRIANA
ROSE ALVES DE SOUZA, matrícula 1823426, lotado(a) no(a) IGARASSU/2ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (21/01/2019 a
19/02/2019), a partir de 05/02/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 15/02/2019 a 01/03/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4133/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) THOMAZ
MARCIO FERNANDES DE C FREIRE, matrícula 1845187, lotado(a) no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, referente ao
exercício de 2019 (07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 31/01/2019, restando o saldo de 6 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4118/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
TIAGO ROBERTO DE LIMA, matrícula 1873008, lotado(a) no(a) JABOATAO/CEJUSC, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 21/01/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4092/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOHN
WEYK COSME DE SOUZA, matrícula 1788124, lotado(a) no(a) COMITE GESTOR PROC JUD ELET, referente ao exercício de 2019
(21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4085/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CAROLINA
CORREA DE OLIVEIRA TAPETY REIS, matrícula 1818201, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO E G SERTORIO, referente ao
exercício de 2019 (07/01/2019 a 05/02/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4067/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROSALINA
FREITAS MARTINS DE SOUSA, matrícula 1782070, lotado(a) no(a) GAB DES ALBERTO NOGUEIRA VIRGI, referente ao exercício de
2018 (21/01/2019 a 03/02/2019), a partir de 31/01/2019, restando o saldo de 4dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4064/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JESSICA
ROBERTA REZENDE DOS SANTOS LIMA, matrícula 1853805, lotado(a) no(a) 4ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao exercício
de 2019 (01/02/2019 a 02/03/2019), a partir de 15/02/2019, restando o saldo de 16 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4062/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CARLOS
GONCALVES DA SILVA, matrícula 491535, lotado(a) no(a) APOSENTADOS TJPE, referente ao exercício de 2019 (21/01/2019 a
19/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 4045/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCELA
ZIRPOLI PARAISO SEVE, matrícula 1861247, lotado(a) no(a) 5ª V FAZ PUBLICA CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4017/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) WVIRLANIA
RODRIGUES ARRUDA, matrícula 1827740, lotado(a) no(a) CARUARU/C AGIL PROCESSUAL, referente ao exercício de 2019
(21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3997/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) TARCISIO
RODRIGUES DA PENHA, matrícula 1816888, lotado(a) no(a) PARNAMIRIM/DIST, referente ao exercício de 2019 (21/01/2019 a
19/02/2019), a partir de 05/02/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3916/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MUSSA
HISSA HAZIN, matrícula 1840843, lotado(a) no(a) GAB DES MARCO ANTONIO C MAGGI, referente ao exercício de 2019 (21/01/2019 a
19/02/2019), a partir de 05/02/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3912/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) TIAGO
CAMPOS DE OLIVEIRA, matrícula 1826417, lotado(a) no(a) GAB DES SILVIO NEVES B FILHO, referente ao exercício de 2019
(21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 31/01/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3848/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANGELA
MARIA BEZERRA MENDES, matrícula 1782576, lotado(a) no(a) NUCLEO GESTAO COMPETENCIAS TIC, referente ao exercício de
2019 (14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 09 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3776/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA DOS
ANJOS VERCOSA DE O CORREIA, matrícula 1757954, lotado(a) no(a) UNIDADE CAD FUNC FIN INTERIOR, referente ao exercício
de 2019 (28/01/2019 a 26/02/2019), a partir de 11/02/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3760/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIANA
MEDEIROS WESTPHALEN, matrícula 1790161, lotado(a) no(a) GAB DES LEOPOLDO DE A RAPOSO, referente ao exercício de
2019 (21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 01/02/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3756/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ARLETE
DE ALMEIDA PEREIRA, matrícula 1819186, lotado(a) no(a) UNIDADE DE ANALISE E PAGAMENTO, referente ao exercício de 2019
(21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 16 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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ESCOLA JUDICIAL

EDITAL Nº 109/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
torna pública a abertura de inscrições para o “ IV Fórum dos Magistrados Criminais do TJPE – FOMACRIM”

1 Do Fórum:

Nome: IV  Fórum dos Magistrados Criminais do TJPE – FOMACRIM
Inovações processuais e boas práticas para o alcance da celeridade na jurisdição penal

1.2 Realização: Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE

1.3 Coordenador Geral: Desembargador Jones Figueirêdo Alves

1.4 Coordenador Científico:  Juiz de Direito Saulo Fabianne de Melo Ferreira

1.5 Coordenadora do Evento: Juíza de Direito Sandra de Arruda Beltrão Prado

1.6 Modalidade: Presencial

1.7 Carga horária total: 08 (oito) horas.

1.8  Público-alvo: Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco das 1ª, 2ª e 3ª circunscrições.

Recife, Abreu e Lima, Camaragibe, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, São Lourenço da Mata, Cabo de Santo Agostinho, Ipojuca,
Igarassu, Itamaracá e Itapissuma.

1.9 Número de Vagas : 70 (setenta)

1.10 Data: 31/05/2019

1.11. Horário: Das 8h às 12h e das 14h às 18h (intervalo das 12h às 14h)

1.12. Local:  Auditório da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /
PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Das inscrições:
2.1 As inscrições das unidades judiciárias para apresentação das propostas de boas práticas devem ser encaminhadas, para o e-mail
ej.fomacrim@tjpe.jus.br   até o dia 15/05/2019.

2.2 As inscrições dos servidores serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de
06 a 24 de maio de 2019, a partir das 14h.

2.3 Serão permitidas 90 (noventa) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 70 (setenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.8 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos, em caso
de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

2.4 As desistências deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 27 de maio 2019.

2.5 A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 28 de maio 2019, a partir das 14h, no site da Escola Judicial:   http://www.tjpe.jus.br/
web/escolajudicial/inicio

3  Da Programação:

08h  – Credenciamento

09h  – Palestra “Organização Criminosa/Facção Criminosa”

 Palestrante – Desa. Ivana David – TJSP

 Presidente da Mesa - Des. Mauro Alencar de Barros -TJPE

 Debatedor - Juiz Luiz Carlos Vieira de Figueiredo - TJPE

10h30  – Palestra “Técnicas de Negociação no Direito Penal. Reflexão sobre os institutos de oportunidade e consenso. “Plea Bargain” e colaboração
premiada”.

 Palestrante – Juíza Larissa Pinho de Alencar Lima – TJRO
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Presidente da Mesa – Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo - TJPE

Debatedor - Juiz Elder Muniz de Carvalho Souza - TJPE

12h  – Intervalo para Almoço

14h  – Palestra “Acordo de Não Persecução Penal”

Palestrante – Procurador da República Carlos Fernando dos Santos Lima

Presidente da Mesa – Desª Daisy Maria de Andrade Costa Pereira - TJPE

Debatedor – Juiz Laiete Jatoba Neto - TJPE

16h  – Intervalo

16h15  – Apresentação das Propostas de Boas Práticas e Votação

17h15  – Lançamento do Livro “Código Penal Comentado. Crimes Patrimoniais. Artigos 155 à 183”. Coordenadores Dra. Larissa Pinho de Alencar Lima
e Dr.Luiz Carlos Vieira de Figueiredo (com colaboradores).

18h  - Encerramento

4 Das disposições gerais:

4.1 De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2 Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso “ IV  Fórum dos Magistrados Criminais do TJPE – FOMACRIM ”, tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3 Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4 O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5 Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife,  30 de Abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 116/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Questões atuais do Direito Constitucional: Emendas constitucionais -
ESMAPE EM DIA” .

Do curso:
1.1 Nome:  Questões atuais do Direito Constitucional: Emendas constitucionais -   ESMAPE EM DIA

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  04  horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  80 (oitenta)

1.6  Data:  15 de maio de 2019

1.7  Horário:  14h às 18h

1.8  Local:  Auditório da Escola Judicial – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE.
Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Das inscrições e remanejamentos:

2.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 02 a 10
de maio de 2019, a partir das 14h.
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2.2  Serão permitidas 100 (cem) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 80 (oitenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

2.3  As desistências deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 13 de maio de 2019.

2.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 14 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio.

3 Da programação:

14h  - A Jurisdição Constitucional no Brasil: a exaustão de um modelo?

Juiz Andre Vicente Pires Rosa - TJPE

15h  - Separação dos Poderes e Democracia na Pós Modernidade

Dr. Walber de Moura Agra - UFPE

16h  -  A Constitucionalização do Direito Privado. Dinâmica e Prática

Des. Jones Figueirêdo Alves – TJPE

17h  - Introdução ao Sistema Legal Americano – Introductions to the U.S Legal System

Toni Fine – Assistant Dean Fordwam Law School (Reitora Assistente da Faculdade de Direito de Nova Yorque)

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Questões atuais do Direito Constitucional: Emendas constitucionais -
ESMAPE EM DIA ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 29 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº 052/2019

Torna pública a lista final de inscrições para curso, destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados convocados do Tribunal de Justiça de
Pernambuco – TJPE, credenciado pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, para fins também de
promoção por merecimento.

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE,  Desembargador Jones Figueirêdo Alves , no uso de suas atribuições legais
e regimentais, torna pública a lista de inscrições dos Magistrados convocados para o  Curso “Direitos da Infância e Juventude: Apuração de
Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção”  a ser ministrado no Polo de Aprendizagem de Garanhuns.

1 Do curso:

1.1 Nome: Direitos da Infância e Juventude:  Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção

1.2 Realização: Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

1.3 Coordenador-Geral: Desembargador Jones Figueirêdo Alves

1.4 Coordenador Científico: Juiz de Direito Saulo Fabianne de Melo Ferreira

1.5  Modalidade:  Presencial

1.6  Carga horária: 20,4 h/a
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PRESIDÊNCIA
ATO DO DIA 02 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 488/2019-SEJU  – Tornar em efeito o ato nº  397/2019-SEJU de 25.04.19, que designou a  Exma. Drª.  Maria Margarida de Souza Fonseca
, Juíza de Direito do 2º Juizado Especial Criminal da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.371-1, para responder, cumulativamente, pelo 4º
Juizado Especial Criminal da Capital, no período de 02 a 31/05/2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 990, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

(SEI nº 00014726-49.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 16, de 28 de julho de 2017, que institui a Diretoria Cível Regional do Agreste, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo(a) Chefe de Secretaria da Diretoria Regional do Agreste
e acolhido pela Juiz Coordenador da Diretoria Cível Regional do Agreste em substituição,Dr. José Tadeu dos Passos e Silva, indicando servidor
apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor relacionado no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com a Instrução Normativa
TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016
(DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor a partir de 02/05/2019.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 30 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

BRUNO DE FREITAS MENDES – 186.260-0 - ANALISTA JUDICIÁRIO – INTEGRAL – DAS 10H ÀS 16H.

ATO Nº 991, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

(SEI nº 00014729-93.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 16, de 28 de julho de 2017, que institui a Diretoria Cível Regional do Agreste, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
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ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo(a) Chefe de Secretaria da Diretoria Regional do Agreste
e acolhido pela Juiz Coordenador da Diretoria Cível Regional do Agreste em substituição,Dr. José Tadeu dos Passos e Silva, indicando servidor
apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor relacionado no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com a Instrução Normativa
TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016
(DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor a partir de 02/05/2019.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 30 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

MIRIAM SILVA TÔRRES MIRANDA – 175.876-4 – TÉCNICO JUDICIÁRIO – INTEGRAL – DAS 08H ÀS 14H.

ATO Nº 992, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

(SEI nº00014730-43.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 16, de 28 de julho de 2017, que institui a Diretoria Cível Regional do Agreste, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo(a) Chefe de Secretaria da Diretoria Regional do Agreste
e acolhido pela Juiz Coordenador da Diretoria Cível Regional do Agreste em substituição,Dr. José Tadeu dos Passos e Silva, indicando servidor
apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor relacionado no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com a Instrução Normativa
TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016
(DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor a partir de 03/05/2019.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 30 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira  Melo

Presidente.
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ANEXO ÚNICO

RUBENS AUGUSTO FREITAS PEREIRA – 175.876-4 – ANALISTA JUDICIÁRIO – INTEGRAL – DAS 13H ÀS 19H.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 02 DE MAIO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando o pedido contido no expediente SEI nº 00015226-75.2019.8.17.8017,

RESOLVE:

Nº 490/19–SEJU – Determinar a permanência do Exmo. Dr.  Renato Dibachti Inácio de Oliveira , Juiz de Direito da Vara de Violência Doméstica
e Familiar contra a Mulher da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, Matrícula nº 187.036-0, no exercício cumulativo junto ao Polo de Audiência
de Custódia – 1, Comarca sede de Jaboatão dos Guararapes, no mês de maio/19, entretanto, no período de 02 a 31/05/19.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO DO DIA 02 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 489/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Wilka Pinto Vilela ,  Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca
da Capital ,  Matrícula nº 177.292-9, para exercer, cumulativamente, a função de Coordenadora do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania, de 02/05 a 03/06/2019, durante a convocação do Exmo. Dr . João Maurício Guedes Alcoforado  para este Tribunal de Justiça.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

CONVOCAÇÃO

O EXMO. DES. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO CONVOCA OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES
DESEMBARGADORES, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 20 E 21,  CAPUT  DO REGIMENTO INTERNO (RESOLUÇÃO 395, DE 30/03/2017,
PUBLICADA NO DJe DE 31/03/2017), PARA  SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO , A REALIZAR-SE NO PRÓXIMO DIA 13 (TREZE) DE MAIO DE
2019, SEGUNDA-FEIRA, ÀS 09H (NOVE HORAS) , NA SALA DESEMBARGADOR ANTÔNIO DE BRITO ALVES, NO 1° ANDAR DO PALÁCIO
DA JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DOS SEGUINTES ITENS:

1. FORMAÇÃO DE LISTA TRÍPLICE PARA O CARGO DE DESEMBARGADOR ELEITORAL EFETIVO, DA CLASSE DE ADVOGADOS,
PARA COMPOR O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, NOS TERMOS DO  OFÍCIO Nº 1765/2019/COPES, DATADO
DE 01.04.2019, ORIUNDO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, EM RAZÃO DO TÉRMINO DO
BIÊNIO DA EXMA. DESA. ELEITORAL ÉRIKA DE BARROS FERRAZ , QUE OCORRERÁ EM 04.09.2019;

2. ELEIÇÃO DE DESEMBARGADOR ELEITORAL EFETIVO, DA CLASSE DE DESEMBARGADOR, PARA COMPOR O TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, NOS TERMOS DO  OFÍCIO Nº 2618/2019/PRES, DATADO DE 01.05.2019, ORIUNDO DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, EM RAZÃO DO TÉRMINO DO BIÊNIO DO EXMO. DES.
ELEITORAL LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO , QUE OCORREU EM 07.12.2018 ;
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

AVISO nº. 06/2019

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA
NORBERTO DOS SANTOS,  no uso de suas atribuições legais,  AVISA  que foi implantada a nova versão do SICASE na data de 1º de maio
de 2019, em conformidade às Leis Estaduais nº s  16521 e 16522, ambas de 27 de dezembro de 2018, no que se refere ao FUNSEG, FERM-
PJPE e FERC-PE, mantendo-se a decisão do Órgão Especial do TJPE, na sessão de 25/03/2019, que determinou a suspensão da adequação
da lei no tocante ao ISSQN incidente sobre os serviços de notas e de registro, tornando sem efeito o Aviso nº 05/2019, publicado no DJE nº
80/2019, de 02/05/2019.

Publique-se. À SEJU, para as providências cabíveis.

Recife, 02 de maio de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Portaria nº 126, de 02 de maio de 2019

Ementa:  Acrescenta os incisos IV e V na alínea ‘B” ao art.1º da Portaria nº 266, de 09 de outubro de 2018, para incluir Oficiais de Justiça, na
qualidade de Avaliadores no Comitê Gestor de Bens Apreendidos em Procedimentos Criminais.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco , Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS,  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conforme inciso III, do art. 9º do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça (Provimento nº 02 de
31.01.2006), e;

CONSIDERANDO  a Portaria nº 266, de 09 de outubro de 2018, que instituiu o Comitê Gestor de Bens Apreendidos em Procedimentos Criminais,
no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, designando magistrados e servidores para sua composição;

CONSIDERANDO  o a necessidade de manter Oficiais de Justiça, na condição de avaliadores, para maior eficiência dos trabalhos realizados
pelo Comitê Gestor de Bens Apreendidos em Procedimentos Criminais;

CONSIDERANDO  o disposto no inciso V do art. 153, e art. 870, do Código de Processo Civil;

RESOLVE:

Art. 1º Incluir os Incisos IV e V, na alínea “B” ao art.1º da Portaria nº 266, de 09 de outubro de 2018, para incluir Oficiais de Justiça, na qualidade
de Avaliadores no Comitê Gestor de Bens Apreendidos em Procedimentos Criminais, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Instituir, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, o Comitê Gestor de Bens Apreendidos em Procedimentos Criminais, com
a seguinte composição:
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a) Juízes

I – Evanildo Coelho de Araújo Filho;

II – Fernanda Pessoa Chuahy de Paula;

III – Igor da Silva Rego;

IV- Thiago Fernandes Cintra.

b) servidores do TJPE

I – Adriana Cristina dos Santos Silveira – Matrícula nº 182.731-6;

II – Alda Nery Padilha – Matrícula nº 182.741-3

III – Ricardo Augusto Pedrosa Nascimento – Matrícula nº 182.759-6;

IV – Valmir Wagner de Freitas Silva – Matrícula nº 171.920-3;

V – Flávio Fernando Barros M. de Andrade – Matrícula nº 178.755-1”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de maio de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

FERC-PE (FUNDO ESPECIAL DO REGISTRO CIVIL DE PERNAMBUCO).

O Conselho Gestor do FERC-PE, no uso de suas atribuições, faz publicar o Relatório Mensal do mês de Fevereiro 2019, conforme
Art. 3º da Lei Estadual 12.975/05, que deu nova redação ao Art. 28 da Lei Estadual 11.404/96, C/C Art. 8º da Lei Estadual 14.642/12.

RELATÓRIO MENSAL – FEVEREIRO / 2019.

CONTAS APLICAÇÕES DE RECURSOS ORIGENS DE
RECURSOS

DESPESAS GERAIS R$ 33.136,99 -
DESPESAS C/ PESSOAL R$ 123.876,19 -
RESSARCIMENTOS EFETIVADOS ÀS
SERVENTIAS

R$ 2.269.981,17 -

DESPESAS BANCÁRIAS R$ 1.122,35 -
ARPEN-PE ( DESCONTO CONTRIBUIÇÃO) R$ 59.371,60 -
REPASSES E RESSARCIMENTOS A SEREM
EFETIVADOS ÀS SERVENTIAS.

- R$ 1.809.143,11

SALÁRIOS MÍNIMOS PAGOS (03) R$ 892.212,00 -
SALÁRIOS MÍNIMOS A PAGAR (03) R$ 880.236,00
RENDIMENTOS DE APLIC. FINANCEIRAS R$ 30.555,48
RECEITAS OPERACIONAIS R$ 171.662,49
SALDOS ANTERIORES
BCO. DO BRASIL C/C N.º 17377-0 R$ 103.339,44 -
BCO. DO BRASIL C/C N.º 25136 R$ 0,00 -
APLICAÇÃO - BB RF 5 MIL R$ 1.830.083,52 -
APLICAÇÃO - BB RENDA FIXA 25M R$ 6.262.588,54 -
CAIXA GERAL R$ 1.650.28 -
SALDOS ATUAIS
BCO. DO BRASIL C/C N.º 17377-0 R$ 0,00 -
BCO. DO BRASIL C/C N.º 25136 R$ 0,00 -
APLICAÇÃO - BB RF 5 MIL R$ 1.847.518,34 -
APLICAÇÃO - BB RENDA FIXA 25M R$ 5.882.290,89 -
CAIXA GERAL R$ 775,61 -

RESUMO TOTAL DOS ATOS PAGOS EM FEVEREIRO/2019
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 02 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 994/19- SGP - dispensar BRUNO TABOSA VIEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1843940, da função gratificada de CHEFE DE
NUCLEO/FGJ-1, do NUCLEO PERMANENTE DE METODOS CONSENSUAIS DE SOLUCAO DE CONFLITOS-NUPEMEC.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 02 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 995/19- SGP - dispensar RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1818244, da percepção da
REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do Gabinete do Desembargador Carlos Frederico Gonçalves de Moraes.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 02 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 996/19 - SGP - designar AMANDA JULIA DE SOUZA RIOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1864653, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Seção A, da 13ª Vara Cível da Capital.

Nº 997/19 - SGP - dispensar AMANDA JULIA DE SOUZA RIOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1864653, da função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Central de Agilização Processual.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 02 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº 998/19-SGP – dispensar CÁSSIA XAVIER PEREIRA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1711253, da função gratificada de Secretário de Sessão
da 2ª Câmara de Direito Público, Sigla FGJ-1, da Diretoria Cível.

Nº 999/19-SGP – designar PAULO JOSÉ PEREIRA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1676270, para exercer a função gratificada de Secretário
de Sessão da 2ª Câmara de Direito Público, Sigla FGJ-1, da Diretoria Cível.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, EXAROU NO PERÍODO DE 29 A 30/04/2019
OS SEGUINTES DESPACHOS:

 

Solicitação nº 002277/2019 - ITAPETIM/VU / Itapetim - Referente Diárias em favor de MIRELLA PATRICIO DA COSTA NEIVA ; JUIZ
SUBSTITUTO ; Afogados da Ingazeira; Plantão Judiciário - 1º e 2º Graus; De 13/04/2019 a 14/04/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 002311/2019 - STA C CAPIBARIBE/1ª V CIV / Santa Cruz do Capibaribe - Referente Diárias em favor de JULIANA RODRIGUES
BARBOSA ; JUIZ DE DIREITO 2ª ENTRANCIA ; Caruaru; Plantão Judiciário - 1º e 2º Graus; De 20/04/2019 a 20/04/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 002421/2019 - CUSTODIA/VU / Custódia - Referente Diárias em favor de FELIPE ARTHUR MONTEIRO LEAL ; JUIZ DE DIREITO
1ª ENTRANCIA ; Arcoverde; Plantão Judiciário - 1º e 2º Graus; De 13/04/2019 a 15/04/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 002768/2019 - GRAVATA/JUIZADO CIV REL CONSU / Gravata - Referente Diárias em favor de LUIZ CELIO DE SA LEITE ; JUIZ
DE DIREITO 2ª ENTRANCIA ; Vitoria de Santo Antão; Plantão Judiciário - 1º e 2º Graus; De 27/04/2019 a 27/04/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 002783/2019 - 1ª VARA CIVEL / - Referente Diárias em favor de PAULO DE TARSO DUARTE MENEZES ; JUIZ DE DIREITO 2ª
ENTRANCIA ; Recife; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De 15/05/2019 a 17/05/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 002888/2019 - MIRANDIBA/VU / Mirandiba - Referente Diárias em favor de JOSE GONCALVES DE ALENCAR ; JUIZ DE DIREITO
2ª ENTRANCIA ; Serra Talhada; Plantão Judiciário - 1º e 2º Graus; De 01/06/2019 a 03/06/2019; "Autorizo".

Solicitação nº 002889/2019 - MIRANDIBA/VU / Mirandiba - Referente Diárias em favor de JOSE GONCALVES DE ALENCAR ; JUIZ DE DIREITO
2ª ENTRANCIA ; Serra Talhada; Plantão Judiciário - 1º e 2º Graus; De 08/06/2019 a 10/06/2019; "Autorizo".

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral
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CONSELHO DA MAGISTRATURA
CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO (PRESIDENTE),
REALIZOU-SE NO DIA 02 (DOIS) DE MAIO DE 2019,  ÀS 09H56,  A SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NA SALA
DES. SANTOS PEREIRA, LOCALIZADA NO 3 °  ANDAR DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRESENTES OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES
DESEMBARGADORES CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES (1º VICE-PRESIDENTE), ANTENOR CARDOSO SOARES
JÚNIOR (2º VICE-PRESIDENTE), FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA), JONES
FIGUEIRÊDO ALVES (DECANO), EURICO DE BARROS CORREIA FILHO, FRANCISCO EDUARDO GONÇALVES SERTÓRIO CANTO E
HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JÚNIOR.

AUSENTE, JUSTIFICADAMENTE, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ITAMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, QUE SE
ENCONTRA EM VIAGEM INSTITUCIONAL PELO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO (TRE).

J U L G A M E N T O

PROCESSOS RELATADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR JONES FIGUEIRÊDO ALVES (DECANO):

Processo nº 00018/2019-6 CM . Tipo de Processo: Comunicação (PROGRESSÃO FUNCIONAL – CONCESSÃO – Comunicação Interna nº
15/2019-SGP, encaminhando Parecer Opinativo nº 04/2019 da SGP relativo aos servidores que, no mês de  MARÇO/2019 ,  CUMPRIRAM  todos
os requisitos exigidos para a concessão da progressão funcional). Parte Remetente: Ilmº Sr. Marcel da Silva Lima, Secretário da Secretaria de
Gestão de Pessoas – SGP/TJPE. Comarca: Recife.  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolher o Parecer
Opinativo Nº 04/2019 - SGP, com os Anexos I-A, I-B, I-C, contidos nas fls. 07/55, destes autos, para DEFERIR a progressão funcional
dos servidores ali discriminados. Decidiu o Conselho, ainda à unanimidade, e em cumprimento à Resolução Nº 381, de 29/10/2015,
encaminhar os presentes autos à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado”.

NOME MATRICULA EFEITOS
FINANCEIROS

PROXIMA
PROG

CLASSE
ATUAL

PADRAO
ATUAL

CLASSE
PROG

PADRAO
PROG

ADEILZA SANTOS RIBEIRO 1822918 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ADELGICIO DE BARROS CORREIA
SOBRINHO

1839870 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

ADEMIR CALIXTO DA SILVA JUNIOR 1858076 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ADILSON LEANDRO DE MORAIS JUNIOR 1859757 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
ADRIANA ANGELICA VAZ SILVA DA CRUZ 1823671 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
ADRIANA CARLA BARROS DE SOUZA
LIMA

1857452 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

ADRIANA FARIAS FERRAZ 1756982 27-mar-19 27-mar-19 IV P16 IV P17
ADRIANA GUEDES CORDEIRO 1841270 26-mar-19 26-mar-19 II P05 II P06
ADRIANA LEAL MARINHO DE CARVALHO 1857746 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ADRIANA LINDAURA ROCHA F DE
OLIVEIRA

1822756 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07

ADRIANA MACEDO RODRIGUES 1871749 15-mar-19 15-mar-19 I P03 II P04
ADRIANA MARIA RIBEIRO DE AQUINO
BRASIL

1756656 06-mar-19 06-mar-19 IV P16 IV P17

ADRIANA ROSE ALVES DE SOUZA 1823426 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ADRIANO MARCOS BARRETO DA COSTA 1823833 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
ADRIENE LUCIANA QUEIROZ MELO 1823914 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
ADRYCIA FONSECA DE ANDRADE 1821520 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ALAN CABRAL TELES 1821725 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ALAN CLEITON BARBOSA DE ARAUJO 1821601 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ALAN JOHNNI DOS SANTOS LIRA 1856880 25-mar-19 25-fev-19 II P04 II P05
ALCIONE MARIA DA SILVA 1766058 28-mar-19 08-dez-18 III P15 IV P16
ALDACI CABRAL DO NASCIMENTO 1191535 11-mar-19 11-mai-18 III P15 IV P16
ALDINE GIZELLE ALVES DE LIMA 1843532 21-mar-19 09-mai-18 II P04 II P05
ALESSANDRA ISABELLA PINHEIRO 1860151 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
ALESSANDRA PAULA CRUZ CARNEIRO
LEAO

1859145 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

ALEXANDRE DE SIQUEIRA TAVARES 1839535 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ALEXANDRE LUIS BARRETO DE
ALMEIDA

1752316 06-fev-19 06-fev-19 IV P16 IV P17

ALICE HENRIQUES JATOBA 1859773 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
ALINE DA ROCHA CARDOSO COELHO 1839390 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ALINNE SIQUEIRA GALDINO TEIXEIRA
COELHO

1821156 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
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ALISON AUGUSTO MARTINS LOURENCO 1858629 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ALUISIO MACENA DOS SANTOS 1614401 15-fev-19 01-fev-19 III P15 IV P16
ALUIZIO VANDERLEI CAVALCANTI
GUEDES

1839578 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 1857185 08-mar-19 08-mar-19 II P04 II P05
ALYSSON ALVES SOBRAL 1822179 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ALYSSON FURTADO LUNA 1795660 05-mar-19 05-mar-19 II P05 II P06
ALYSSON LINHARES PEREIRA DE MELO 1859862 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
AMANDA MACHADO DE ATAIDE LIMA 1859374 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ANA CAROLINA DE C FULCO
MONTENEGRO

1823388 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07

ANA CAROLINA GUIMARAES
FERNANDES

1874764 14-mar-19 14-mar-19 I P02 I P03

ANA CAROLINA PORTO FARIAS 1822861 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ANA CRISTINA PAULA E S DE H
CAVALCANTI

1795678 13-mar-19 01-jun-18 II P08 II P09

ANA ELIZA FREIRE BARBOSA 1821512 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ANA FLAVIA DE OLIVEIRA MAIA SOUZA 1840053 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ANA KARINA NUNES AMORIM 1857460 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ANA KELLE BATISTA DA SILVA 1858440 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ANA LETICIA DE LIRA TENORIO 1820958 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ANA LUISA FLORENCIO DE SOUSA 1770705 02-mar-19 02-mar-19 III P15 IV P16
ANA PAULA ALICE DA SILVA SANTOS 1823647 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
ANA PAULA ALVES DE LIMA SA 1857339 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ANA PAULA FERREIRA DE MOURA 1822810 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ANA PAULA GUEDES SOARES DE PINHO 1829416 19-mar-19 04-jul-18 II P05 II P06
ANDERSON APARECIDO SILVA DE
SOUZA

1858475 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

ANDRE CAETANO ALVES FIRMO 1819844 22-mar-19 30-jan-19 II P06 II P07
ANDRE DA SILVA CORDOVILE 1859307 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ANDREA BATISTA DO REGO BARROS
CAVALCANTI

1859854 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05

ANDREA DE SOUSA GARCIA 1835181 11-mar-19 15-nov-18 II P05 II P06
ANDREA NOBREGA SOUTO MAIOR 1821237 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ANGELA MARIA MUNIZ LEITE 1821652 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ANGELICA LANDIM DA COSTA 1795643 05-mar-19 05-mar-19 II P05 II P06
ANGELO ANTONIO MIRANDA MARQUES 1858050 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ANGELO JOSE DE FREITAS COUTINHO 1857169 11-mar-19 11-mar-19 II P04 II P05
ANNA MERCIA DOS SANTOS BARROS
COSTA

1858300 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

ANNE BEZERRA DE AZEVEDO 1822837 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ANTONIO DE OLIVEIRA SARAIVA JUNIOR 1839268 06-mar-19 06-mar-19 II P05 II P06
AUCILENY MARIA DOS SANTOS 1633961 16-mar-19 16-mar-19 IV P17 IV P18
AUDINETE MARIA DA SILVA SOUZA 1750623 10-mar-19 10-mar-19 IV P17 IV P18
BARBARA FERNANDES DE LIMEIRA
ARAUJO

1851527 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

BARBARA QUEIROZ FREITAS SILVA 1858459 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
BELARMINO JANIO BATISTA ALENCAR 1839659 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
BRENNO AMAZONAS GALVAO 1857517 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
BRUNO DANTAS BORBA CAVALCANTI 1822357 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
BRUNO EDUARDO PINHEIRO MORAIS
PEREIRA

1859650 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05

BRUNO LISANDRO DE ARAUJO 1858491 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
CAMILA DE LIRA MELO 1874802 15-mar-19 15-mar-19 I P02 I P03
CAMILA DE SOUSA DANTAS 1859633 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
CARLA MIRELLA DE BARROS CARVALHO
RORIZ

1871870 28-mar-19 28-mar-19 I P03 II P04

CARLA SA MORAIS 1759507 01-mar-19 01-mar-19 III P15 IV P16
CARLOS ALEXANDER DE SOUZA
CASTRO

1821008 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

CARLOS FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR 1822535 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
CARLOS FREDERICO PORTILHO
PEREIRA

1839934 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

CARLOS MARCELO CUNHA MACIEL 1858700 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
CASSIO JOSE ROCHA DINIZ 1858831 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
CHARLES GOMES SOARES 1857380 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
CHRISTIANE PASTICH PEDROSA 1818074 01-jan-19 01-jan-19 II P05 II P06
CHRISTINE DE AVELLAR GONDIM 1822578 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
CICERA MIRNA DE PAULA MATOS
CLEMENTINO

1840649 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

CICERO ANTONIO PEREIRA 1822039 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
CINTIA PEREIRA DE SOUZA 1840851 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
CLARISSA AMARAL MENDES DE LIMA 1821539 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
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CLARISSA CRISTINA GONCALVES
CORREIA

1874896 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

CLAUDIA ROSANGELA FERREIRA MELO 1840282 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
CLAUDIA SALVETTI SANZOCHI 1770675 01-mar-19 01-mar-19 III P15 IV P16
CLAUDIA WANDERLEY ALVES LEITE 1823086 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
CLAUDIANA CLAUDIA A DE SIQUEIRA
GOMES

1858122 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

CLAUDIO CAMPOS SILVA FILHO 1848275 18-mar-19 27-out-18 II P04 II P05
CLAUDIO CESAR MIRANDA SALGUEIRO 1774581 01-mar-19 01-mar-19 III P13 III P14
CLAUDIO MARINHO DA SILVA 1855123 27-mar-19 16-jan-19 I P03 II P04
CLEANE MARIA CAROLINA DE SANTANA 1369296 07-mar-19 10-fev-19 IV P18 V P19
CLEBSON FRANCISCO DA SILVA 1871587 05-mar-19 05-mar-19 I P03 II P04
CLEIDE ALVES DE SOUZA 1823523 21-mar-19 21-mar-19 II P06 II P07
CLEONICE COELHO DE ASSIS 1840320 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
CLICIA LEITE LEUCHTENBERG 1822748 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
CRISMELIA ACIOLI SOARES 1840479 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
CRISTIANNE DE ALBUQUERQUE
GONDIM T BRITO

1839608 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

CRISTIANNE DINIZ DOURADO 1822128 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
CRISTIANO COSTA DA SILVA 1823701 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
CRISTIANO TORRES LIMA 1786490 07-mar-19 24-nov-18 II P11 III P12
CRISTINA MARIA ALVES DE ALMEIDA 1858203 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
CYBELLE DE FRANCA MORAIS 1823566 23-mar-19 23-mar-19 II P06 II P07
DANIELA DE MELO NEVES 1857150 07-mar-19 07-mar-19 II P04 II P05
DANIELA GOMES FIALHO MOREIRA 1859447 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
DANIELE AQUINO DE MELO
ALBUQUERQUE

1821547 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

DANIELE QUIRINO WANDERLEY PRIMO 1839845 14-mar-19 14-mar-19 II P04 II P05
DANIELLE ARAUJO DINIZ 1821334 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
DANIELLE BARREIRAS BARBOSA 1788647 21-mar-19 21-mar-19 II P11 III P12
DANIELLE FUGAGNOLI GONCALVES 1870033 07-mar-19 16-jan-19 I P03 II P04
DANIELLE GUIMARAES FORTUNA MELO
E SILVA

1845993 23-mar-19 23-mar-19 II P04 II P05

DANIELLE KARINA TORRES DE QUEIROZ 1839250 06-mar-19 06-mar-19 II P05 II P06
DANIELLE LUCENA ARAUJO MANZELLA 1851772 11-mar-19 02-dez-18 II P04 II P05
DANIELLE LUCENA CAMPOS 1840436 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
DANIELLE PACIFICO AQUINO 1854763 27-mar-19 09-jan-19 II P04 II P05
DANIELLY ANDREA DE AMORIM
TAVARES

1821130 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

DANILLO SIQUEIRA TENORIO LIMA 1821164 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
DANUTA AUGUSTO PINHEIRO
RODRIGUES

1819011 07-mar-19 18-jan-19 II P05 II P06

DARLAN LIBERAL COSTA 1820869 04-mar-19 04-mar-19 II P06 II P07
DARLLYANE JACKELINE DA SILVA
SOUZA

1858807 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

DAVID ALEXANDRE DE SOUZA 1839683 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
DAVIS LOPES CORREA 1841068 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
DAYANY ROSE ALVES DE SOUZA 1858289 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
DAYNNA BEATRIZ FIGUEIROA
CARNEIRO

1851713 19-mar-19 02-dez-18 II P04 II P05

DAYSE MICHELINE LOPES PIMENTEL 1840967 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
DEBORA EVELLYN OLIVEIRA LIMA 1859820 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
DIANA ALICE DE ARAUJO CAVALCANTI
PADILHA

1821245 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

DIANA MOREIRA DE BRITO SOUSA 1830970 08-mar-19 09-jul-18 II P05 II P06
DIANE NEVES VARISCO 1821687 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
DIEGO CAVALCANTI DE OLIVEIRA 1858297 18-mar-19 18-mar-19 II P04 II P05
DIONE RIBEIRO MAVRIDIS 1821318 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
DJAIR AMORIM BARBOSA ALVES 1858181 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
EDANNE SIQUEIRA DE ANDRADE 1821610 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
EDILSON FERREIRA DA SILVA 1856340 20-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
EDINALVA CAITANO DE SOUZA 1832280 03-abr-19 05-ago-18 II P05 II P06
EDIVALDO PEREIRA DE LIMA 1765795 13-mar-19 22-nov-18 III P15 IV P16
EDIVANI MARCOS RODRIGUES 1756664 07-mar-19 07-mar-19 IV P16 IV P17
EDJANE BARBOSA SOBRAL PESSOA 1759540 25-mar-19 16-mai-18 III P15 IV P16
EDMILSON DE OLIVEIRA GOMES 1857053 04-mar-19 04-mar-19 II P04 II P05
EDNALDO FRANCISCO DA SILVA 1765973 26-mar-19 06-dez-18 III P15 IV P16
EDNALVA ALEXANDRE MENDES DE O
MUNIZ

1768484 10-mar-19 10-mar-19 IV P17 IV P18

EDNARA PONTES DE AVELAR DIDIER
UCHOA

1823965 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07

EDUARDO LUIZ CAVALCANTI CAMPOS 1857762 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
EDUARDO SILVA DA MOTA SILVEIRA 1874977 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03
EDUARDO SILVA GUIMARAES 1822829 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
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EDVALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 1840444 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ELAINE ADRIANA DO NASCIMENTO 1874969 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03
ELEN VIEIRA DE ARAUJO 1858653 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ELIANE RIOS BARRETO 1822730 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ELIOENAI COSTA MOREIRA 1783955 21-fev-19 16-out-18 III P12 III P13
ELIZABETH GEBER ALVARADO BORBA 1840452 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ELIZAMA MICHELLE TAVARES GOGGIN 1822764 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ELIZANDRA FERREIRA DE LIMA
SILVESTRE

1874926 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

ELLISON COCINO CORREIA 1858220 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
EMANUELA DE SOUZA SIQUEIRA
CARNEIRO

1872095 18-mar-19 14-abr-18 I P02 I P03

EMANUELINA RODRIGUES DE SIQUEIRA
SANTOS

1859803 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05

EMANUELLE BARROSO NEVES 1788639 21-mar-19 21-mar-19 II P11 III P12
EMANUELLE NUNES MACHADO
FERREIRA

1859480 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

EMILIANO COELHO NUNES 1874667 03-mar-19 03-mar-19 I P02 I P03
ENEAS COSTA DUARTE 1840460 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE
SOUSA

1857568 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

ERICH CARLOS ROCHA DOS SANTOS 1823469 17-mar-19 17-mar-19 II P06 II P07
ERICK MARCAL GARCIA 1821032 08-mar-19 08-mar-19 II P05 II P06
ERIKA AMORIM MAIA 1821024 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ERIKA DANTAS FERREIRA 1841122 17-mar-19 17-mar-19 II P05 II P06
ERIKA SOARES MULATINHO 1859196 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ERIVAN DE SOUZA ALVES OLIVEIRA 1823744 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
ERYK SOARES DE ALMEIDA 1840266 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ESTANISLAU CORDEIRO DE MELO NETO 1858963 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
EUCLIDES RODRIGUES DA SILVA NETO 1839780 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
EUDAZIO ANDRADE MATEUS DA SILVA 1781782 07-mar-19 16-out-18 III P12 III P13
EUDES SILVA DE LIMA 1859927 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
EUNICE CABRAL BARROS E SILVA DE
ARAUJO

1839950 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

EVANILDO DE FREITAS VENTURA
JUNIOR

1859170 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

EVELINE TEIXEIRA AROUCHA
VASCONCELOS

1841017 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

EVELYNE MARIA FEITOSA F DE QUEIROZ 1823973 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
EVERTON ALTINO GOMES 1874799 15-mar-19 15-mar-19 I P02 I P03
EVERTON LAURENCE VIANA DE
MIRANDA

1784676 26-mar-19 16-out-18 II P11 III P12

FABIANA GODOY DE SA 1857533 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
FABIANO ALENCAR AQUINO GOMES 1859285 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
FABIO CARVALHO DE OLIVEIRA 1840819 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
FABIOLA LACERDA CHAVES 1839985 15-mar-19 15-mar-19 II P05 II P06
FABRICIO SANTOS DE SOUSA 1859544 24-mar-19 24-mar-19 II P04 II P05
FELIPE AMORIM AMARAL MENEZES 1858998 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
FELIPE PEREIRA DA SILVA 1839322 10-mar-19 10-mar-19 II P05 II P06
FERNANDA DA SILVA VILELA 1859943 28-mar-19 28-mar-19 I P03 II P04
FERNANDA DE BRITO BUONORA 1857843 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
FERNANDA LIMA DE OLIVEIRA 1839454 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
FERNANDA MARIA MEDEIROS VILELA 1841076 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
FERNANDO ALVES DA SILVA 1634003 19-mar-19 19-mar-19 III P14 III P15
FERNANDO ANTONIO FERREIRA 1859919 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
FERNANDO VALENCA DE QUEIROZ 1839730 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
FIDEL PRIMO DA SILVA 1872966 01-abr-19 29-jul-18 I P01 I P02
FIRMINA GLORIA PEREIRA DA NOBREGA 1839977 15-mar-19 15-mar-19 II P05 II P06
FLAVIA CALDAS DANTAS CAVALCANTI 1857940 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
FLAVIA COELHO LYRA 1859625 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
FLAVIA LUCIO RABELO FERREIRA 1821148 27-fev-19 08-mar-18 II P05 II P06
FLAVIA MARIA SARAIVA R DOS SANTOS 1762842 15-mar-19 15-abr-18 III P15 IV P16
FLAVIA TERRA EINSIEDLER 1820826 06-mar-19 06-mar-19 II P06 II P07
FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA FILHO 1824007 28-mar-19 28-mar-19 II P06 II P07
FRANCISCO DE ASSIS M CALADO 1874012 25-mar-19 29-jan-19 I P02 I P03
FREDERICO AUGUSTO MEDEIROS
MAGNATA

1858530 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

GABRIELA COSTA DE SIQUEIRA
CAMPOS BARROS

1874713 10-mar-19 10-mar-19 I P02 I P03

GABRIELLA VIRGINIA ROQUE DA S
VALENTIM

1874993 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

GEISA ROSALI DE CARVALHO MARTINS 1715852 24-mar-19 24-mar-19 IV P17 IV P18
GEOMARQUES FEITOSA PEREIRA DO
NASCIMENTO

1859935 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
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GEORGE ARTHUR SILVA 1856367 07-mar-19 17-fev-19 II P04 II P05
GEORGE JUSTINO DE QUEIROZ 1788680 21-mar-19 21-mar-19 II P11 III P12
GEORGE SANTANA PEREIRA CARREIRO 1858980 17-mar-19 17-mar-19 I P03 II P04
GERAILTON JOSE DA SILVA 1816896 27-mar-19 01-jan-19 II P06 II P07
GILBERTA LOUIZE DE BARROS PERES 1859110 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
GILBERTO CARREIRO DE SOUZA
JUNIOR

1838717 16-fev-19 16-fev-19 II P05 II P06

GILBERTO REGUEIRA REGO LIMA FILHO 1840363 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
GILBERTO VALENCA DE LIMA 1756850 26-mar-19 26-mar-19 IV P17 IV P18
GILDENEZ TOMAZ BENEVENUTO PINTO 1858785 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
GILLIA VALERIA DE OLIVEIRA SANTANA 1822896 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
GILSON DA SILVA CRUZ 1768530 10-mar-19 10-mar-19 IV P17 IV P18
GILVAN BEZERRA FEITOSA 1787144 01-abr-19 18-dez-18 II P09 II P10
GILVANISIA MARIA DA SILVA GUSMAO 1768611 21-mar-19 21-mar-19 III P15 IV P16
GILVETE CRISTINA FERREIRA DE BRITO 1857347 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
GISELLE ROQUE SANTIAGO 1858114 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
GIUSEPPE VERAS MASCENA 1854399 08-abr-19 05-jan-19 II P04 II P05
GIZELLI SANTOS CORREIA DA SILVA 1871560 03-mar-19 03-mar-19 I P03 II P04
GLAUCA PATRICIA LUNA DE LIMA A
SARMENTO

1840410 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

GLAUCIA DAIANE FERREIRA MONTEIRO 1857134 07-mar-19 07-mar-19 II P04 II P05
GLERILAINE DA SILVA COSTA 1840207 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
GLEYDSON FERNANDES XAVIER 1860020 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
GLORIA JEAN DE ARAUJO SANTOS 1859200 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
GRIMARIO IZIDIO DE MELO 1857363 20-mar-19 20-mar-19 I P02 I P03
GUSTAVO DE SOUZA LANDIM 1778218 13-mar-19 30-jun-18 III P12 III P13
HEITOR JESER ULISSES DE OLIVEIRA 1839942 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
HELMITON PRAGANA DANTAS 1775065 26-mar-19 26-mar-19 III P13 III P14
HELTON JOSE DE OLIVEIRA CARDOSO 1858718 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
HERICA AMANDA CAVALCANTE MOURA 1839888 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
HILDEBRANDO FRANCISCO DE M DA
SILVA

1839500 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

HUDSON FIGUEIREDO DE SOUSA 1839616 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
HUGO DE LIMA PEREIRA 1847945 08-mar-19 27-out-18 II P04 II P05
HUGO DIAS DA SILVA 1875000 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03
HUGO HENRIQUE CORREIA DE SOUSA 1839284 03-mar-19 03-mar-19 II P05 II P06
HUGO JONATHAN DE SIQUEIRA
LACERDA

1859323 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

HUGO LEONARDO DE ARAUJO
SANDRES

1821580 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

IBIRAPUA RAIMUNDO GONCALVES
JUNIOR

1859005 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

ILZA CAROLINA LOPES DE MORAES 1840525 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
INGRID AGUIAR CAMPOS DO ESPIRITO
SANTO

1840568 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

INGRID DE LUCENA CAMELO 1859064 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
IRAMIR SIMOES JACOBINA 1823957 12-mar-19 29-mar-18 II P05 II P06
IREIDE PEREIRA DE SOUSA 1768557 10-mar-19 10-mar-19 IV P16 IV P17
IRETONIO PEREIRA DA SILVA 1788620 21-mar-19 21-mar-19 II P11 III P12
IRISVALDO PEDRO DOS SANTOS 1756753 15-mar-19 15-mar-19 IV P16 IV P17
ISAAC NEWTON DE ANDRADE BARROS 1754017 03-mar-19 03-mar-19 IV P16 IV P17
ISIS MARIA GOMES MOREIRA 1822390 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ITAMAR DE FREITAS OLIVEIRA 1634410 24-mar-19 24-mar-19 IV P17 IV P18
IVSON GUILHERME SOARES ALVES 1857088 07-mar-19 07-mar-19 II P04 II P05
IZABEL TAYZA REGO RINCOSKI 1756737 13-mar-19 13-mar-19 IV P16 IV P17
JACKSON PESSOA RIBEIRO 1858777 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JADIEL SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR 1859676 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
JANAINA ALVES DE SIQUEIRA 1838474 11-mar-19 15-fev-19 II P05 II P06
JANAINA XAVIER CAVALCANTI 1857312 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JANIO ANDRADE DO NASCIMENTO 1823019 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
JAQUELINE APARECIDA FRAID 1859277 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JARDEL DE SOUSA OLIVEIRA 1857371 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JARY AMARAL DE DEUS BARROS 1823990 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
JEDSON DE LIMA NEVES 1770730 05-mar-19 05-mar-19 III P15 IV P16
JERONIMO CAMBUIM MELO DE
MIRANDA

1839969 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

JESIMIEL BATISTA VAZ 1774743 10-mar-19 10-mar-19 III P12 III P13
JESSICA FERREIRA CAVALCANTE DE S
CUNHA

1859510 24-mar-19 24-mar-19 II P04 II P05

JESSICA RAYLLANE ALENCAR
GUIMARAES

1857037 02-mar-19 02-mar-19 II P04 II P05

JETHER ABRANTES DE LACERDA FILHO 1858971 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JHONATHA DA NOBREGA MACHADO 1859897 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05



Edição nº 81/2019 Recife - PE, sexta-feira, 3 de maio de 2019

442

JOALISSON RODRIGUES LOPES
FLORENCIO

1837354 14-mar-19 08-jan-19 II P05 II P06

JOAO PAULO BARBOSA PEREIRA DA
SILVA

1821660 08-mar-19 08-mar-19 II P05 II P06

JOAO PAULO DE BRITO GOMES 1859765 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
JOAO PAULO NERY DOS SANTOS 1871625 07-mar-19 07-mar-19 I P03 II P04
JOAO VICTOR CARMO DOS SANTOS 1840592 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
JOAO VICTOR OLIVEIRA DO N SANTOS 1871536 03-mar-19 03-mar-19 I P02 I P03
JOBSON MARQUES DE MORAIS 1859790 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
JOEL SEVERINO PEDROSA JUNIOR 1858424 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JOELSON DA SILVA GOMES 1859455 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JONAS ELIAS DE SOUZA 1859730 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
JORDANNA MONTEIRO SANTANA E
SIQUEIRA

1857622 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

JORGE DE SA FILHO 1857029 02-mar-19 02-mar-19 II P04 II P05
JORGE FERNANDO LUIZ FERNANDES 1859889 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
JORGE REINALDO FARIAS DE ALMEIDA
BARROS

1859463 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

JOSE ALEXANDRE DA SILVA MENEZES 1855930 13-mar-19 10-fev-19 II P04 II P05
JOSE ARTUR RABELO MACIEL 1840991 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
JOSE BELMIRO NETO 1857215 07-mar-19 07-mar-19 II P04 II P05
JOSE BUARQUE TOMAS 1768581 24-mar-19 24-mar-19 III P15 IV P16
JOSE CELSO PEREIRA RODRIGUES DOS
SANTOS

1856014 20-mar-19 10-fev-19 II P04 II P05

JOSE INALDO DE VASCONCELOS
JUNIOR

1856774 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05

JOSE KLEYTON PEREIRA DA SILVA 1871501 03-mar-19 03-mar-19 I P03 II P04
JOSE MARCELO DE A MONTEIRO FILHO 1856561 02-abr-19 17-fev-19 II P04 II P05
JOSE MARIO SILVA DOS SANTOS 1859846 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
JOSE RICARDO DOS SANTOS 1839241 03-mar-19 03-mar-19 II P05 II P06
JOSE WIGENES AIRES JUNIOR 1840940 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
JOSE WILKER OLIVEIRA BARBOSA 1858408 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JOSELIA MARCIA BRAZ CRESPO 1634070 22-mar-19 22-mar-19 IV P17 IV P18
JOSENALDO PEREIRA SILVA 1823515 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
JOSUE PINTO DE MESQUITA JUNIOR 1821750 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
JULIANA CAROLINE LOBO DE ALMEIDA 1874721 10-mar-19 10-mar-19 I P02 I P03
JULIANA DE SOUSA AMORIM 1858386 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JULIANA FALCAO AMORIM DE GUSMAO 1840827 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
JULIANA FONSECA BRANDAO LOPES 1874535 22-fev-19 22-fev-19 I P02 I P03
JULIANA MARIA LAPA ARAGAO VELOSO 1839489 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
JULIANA MELO JUCA 1871730 16-mar-19 16-mar-19 I P03 II P04
JULIANA ROMEIRO BERNARDO DANTAS
CARTAXO

1858149 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

JULIANA TAVARES DA COSTA OLIVEIRA 1857983 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JULIAO MAXIMIANO DE CARVALHO
FILHO

1839152 03-mar-19 03-mar-19 II P05 II P06

JULIO CESAR AGUIAR BARRETO 1857649 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JUSTINIANO FREDERICO SARAIVA
VASCONCELOS

1822381 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07

KALLYNA ANDREWS LOPES DA SILVA 1856782 23-mar-19 25-fev-19 II P04 II P05
KARINA KARLA CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

1822489 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07

KARINA NEVES MAIA DE VASCONCELOS 1824090 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
KARINA TACIANA AVELAR DOS SANTOS 1822950 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
KARINE SOUSA PESSOA TOME 1822586 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
KARLA FABIANA DE MORAES BARBOSA
SALVADOR

1839713 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

KATIA FERNANDA FARIA ASSAD 1840061 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
KEILLA CRISTIANE DOS REIS B DE
CARVALHO

1871668 11-mar-19 11-mar-19 I P03 II P04

KEILLA TATIANY ALMEIDA SILVA 1839799 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
KELINE CORREIA DIONIZIO BARBOSA 1840118 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
KELLY PRISCILLA TAVARES DE M
ALENCAR

1874861 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

KELVIN ALVES BATISTA 1855174 22-mar-19 16-jan-19 II P04 II P05
KEYLLA PATRICIA LAFAYETE GOES 1823256 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
KEZIA DA COSTA LIMA SATURNINO 1839349 10-mar-19 10-mar-19 II P05 II P06
KLEBER BARBOSA DOS SANTOS 1840177 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
LAINE HANNA REIS RAPOSO 1839594 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
LAIS GONCALVES DE VASCONCELOS 1806432 12-mar-19 12-mar-19 II P04 II P05
LAIS MENESES BRASILEIRO DOURADO 1871544 03-mar-19 03-mar-19 I P03 II P04
LAMARTINE VERAS SAMPAIO DE SOUZA 1823493 20-mar-19 20-mar-19 II P06 II P07
LARISSA MELO RODRIGUES DE MARIZ 1871528 03-mar-19 03-mar-19 I P03 II P04
LARISSA PEREIRA COELHO 1871757 25-mar-19 25-mar-19 I P02 I P03
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LAUDIVANIA BARBOZA DA SILVA 1859021 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LAYS NUNES DE OLIVEIRA 1823752 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
LEANDRO DE FARIAS DANTAS 1859951 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
LEANDRO SEVERINO DA SILVA 1859030 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LEDINILTON JOSE DA SILVA 1752308 15-mar-19 07-fev-19 IV P16 IV P17
LEILA SOUZA OLIVEIRA NUNES 1857290 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LEILANE SCHREINER CAVALCANTI
BEZERRA

1859099 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

LENEILDSON LINS FERREIRA DO
NASCIMENTO

1859722 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05

LEONARDO ANGELIN MUNIZ 1858432 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LEONARDO LUMACK DO MONTE
BARRETTO

1822659 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07

LEONILDA AMORIM DA SILVA ALVES 1634089 16-mar-19 16-mar-19 IV P17 IV P18
LETICIA SOARES DE SERPA BRANDAO 1871595 06-mar-19 06-mar-19 I P03 II P04
LIANA BEATRIZ DOS S BARRETO DE
SOUZA

1823930 29-mar-19 29-mar-19 II P05 II P06

LIANE COSTA DE LACERDA 1871897 28-mar-19 28-mar-19 I P03 II P04
LICIA LEITE DE SA TORRES 1823213 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
LIDIANE MARIA DE LIMA CABRAL 1858483 18-mar-19 18-mar-19 II P04 II P05
LIDUINA SALVIANO DE MATOS 1859340 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LILIA MARIA VILA NOVA DE AZEVEDO 1823035 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
LILIAN AVELINO DE MORAIS 1857797 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LILIAN NOGUEIRA FERRAZ 1821776 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
LILIANE ELIZA LIRA DOBROES 1859161 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LILLIAM GRAZIANNE A GONCALVES
NASCIMENTO

1840789 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

LIOSVALDO XAVIER LOPES DE SOUZA 1775030 23-mar-19 23-mar-19 III P13 III P14
LORENA FANY DE LYRA PONTES CARIBE 1840975 17-mar-19 17-mar-19 II P05 II P06
LOUISE MEDEIROS DE O CORREA DOS
SANTOS

1823051 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07

LOURAINE SOBREIRA DE
ALBUQUERQUE GALINDO

1840584 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

LUCAS FELIPE RIBEIRO COUTINHO DE
ARAUJO

1860070 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05

LUCAS FREIRE MELO 1822438 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
LUCIA MIRIAM DA SILVA RODRIGUES 1857479 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LUCIANA AZEVEDO CARNEIRO DA
CUNHA

1857282 14-mar-19 14-mar-19 II P04 II P05

LUCIANA BARBOSA PINTO OLIVEIRA 1840541 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
LUCIANA CAVALCANTI NEVES CALIXTO 1840738 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
LUCIANA FREIRE LOSSE 1857894 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LUCIANA GONZAGA DE ARAUJO 1858360 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LUCIANA NEVES 1834703 13-mar-19 04-nov-18 II P05 II P06
LUCIANA SOUTO SAMPAIO DE FARIAS 1857924 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LUCIANO ALBERT GONCALVES DE
MENESES

1846175 28-mar-19 05-dez-18 I P02 I P03

LUCIANO JOSE DA SILVA 1823027 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
LUCIO MAURO DA SILVA FILHO 1858513 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LUEUNY LUIZ MARQUES DE MELO 1822616 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
LUIS CARLOS DE LIMA 1750194 04-mar-19 04-mar-19 IV P17 IV P18
LUIS SERGIO ALVES DA SILVA 1821962 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
LUIZ CARLOS BATISTA SILVA 1857584 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LUIZ CLODOALDO DE SOUZA
EVANGELISTA

1874772 15-mar-19 15-mar-19 I P02 I P03

LUIZ DEMETRIO TAVARES ACCIOLY 1823663 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA 1822403 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
LUIZ HENRIQUE RODRIGUES COELHO 1859315 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MAGALY ANDREIA BARRETO 1857398 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MAIZE ALVES E SILVA DE LUCENA 1840002 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MANOEL DA CRUZ BARBOZA JUNIOR 1840720 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MANUELLA CARRAZZONI DE MENEZES
LESSA

1840126 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

MARCELA GUERRA DE MELO 1839748 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MARCELLA NEVES C DE ALBUQUERQUE
MENDONCA

1822977 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07

MARCELLE SANTOS LIRA 1859528 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MARCELO OTAVIO DE GOES FILHO 1869930 28-fev-19 15-jan-19 I P03 II P04
MARCELO PINHEIRO DE LIRA FILHO 1857754 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MARCIA MARILIA FERREIRA SOARES DE
MELO

1840290 15-mar-19 15-mar-19 II P05 II P06

MARCIA MARINA AZEVEDO FREITAS 1840770 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MARCIANNE ALANE ALVES DE OLIVEIRA 1822900 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
MARCO AURELIO FERREIRA PARIN 1841025 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
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MARCONE COUTO RODRIGUES 1839144 03-mar-19 03-mar-19 II P05 II P06
MARCOS ANDRE BEZERRA DOS
SANTOS

1839357 12-mar-19 12-mar-19 II P05 II P06

MARCOS ANTONIO VIANA PEREIRA DA
LUZ

1858041 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

MARCOS JOSE RODRIGUES FILHO 1756761 15-mar-19 15-mar-19 III P14 III P15
MARCULINO PEREIRA CORREIA NETO 1859242 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MARCUS VINICIUS BARBOSA FEITOSA 1821946 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
MARGARETHE MARIA PEREIRA DOS
SANTOS

1629182 03-mar-19 03-mar-19 III P15 IV P16

MARIA APARECIDA DA FONSECA NEVES 1634127 22-mar-19 22-mar-19 IV P17 IV P18
MARIA APARECIDA LIMA SOUZA 1822195 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
MARIA BETANIA ANDRADE CALADO
LITHG

1840517 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

MARIA CAROLINA COSTA IMMISCH 1857860 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MARIA CAROLINA DE GOES C A DE
SOUZA

1840576 14-mar-19 14-mar-19 II P04 II P05

MARIA CELIA GOMES VASCONCELOS 1822080 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
MARIA CLAUDIA DE BARROS MELO 1840010 15-mar-19 15-mar-19 II P05 II P06
MARIA CRISTINA DE LIMA
ALBUQUERQUE

1769111 12-mar-19 02-ago-18 IV P16 IV P17

MARIA DA CONCEICAO CAVALCANTI
ADRIAO

1821598 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

MARIA DE LOURDES DA SILVA FONTES 1629166 01-mar-19 01-mar-19 IV P17 IV P18
MARIA DIANA ANDRADE CALADO
CARNEIRO

1839497 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

MARIA DO SOCORRO CORDEIRO
FERREIRA

1839225 03-mar-19 03-mar-19 II P05 II P06

MARIA EDUARDA GONDIM DE A
MARANHAO

1859641 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05

MARIA ELIANA MARQUES DE BRITO 1774670 25-fev-19 25-fev-19 III P13 III P14
MARIA EMILIA VILELA TENORIO 1870483 26-mar-19 15-jan-19 I P03 II P04
MARIA ESTELA IMPERIANO CAROLINO
DELGADO

1871862 28-mar-19 28-mar-19 I P03 II P04

MARIA HELANIA VASCONCELOS
RODRIGUES

1757202 17-mar-19 17-mar-19 IV P16 IV P17

MARIA INEZ MENEZES DOS SANTOS 1840223 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MARIA IVONE RODRIGUES VELOSO 1833430 11-mar-19 13-set-18 II P04 II P05
MARIA KARLA VASCONCELOS D P DA C
LEITE

1840797 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

MARIA NAZARE DA SILVA PINHEIRO 1840380 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MARIA TERESA BEZERRA SAMPAIO 1840037 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MARIA WILLIANE ROCHA TABOSA 1824112 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
MARIA WILZA PINTO SARAIVA 1821393 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
MARIANA AGOSTINHO DE LIMA
CAMPACHI

1874608 01-mar-19 01-mar-19 I P02 I P03

MARIANA DE PETRIBU ARAUJO 1867113 07-set-18 07-set-18 I P03 II P04
MARIANA GONCALVES DE FREITAS LIMA 1822632 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
MARIANA SANTOS ROMA 1871684 13-mar-19 13-mar-19 I P03 II P04
MARILIA ANDRADE LIMA CORDEIRO 1858645 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MARILIA ARAGAO MARTINHO DE M
ROCHA

1858505 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

MARILIA MONTEIRO DELGADO 1858106 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MARTINHO SEIXAS DE OLIVEIRA NETO 1823680 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
MAURICIO BOMFIM HASSELMANN 1857908 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MAURICIO DA SILVA LIMA 1839527 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MAURO NOBREGA DA CUNHA 1838598 25-mar-19 16-fev-19 II P05 II P06
MAYSA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA 1857886 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MICHEL CHRIST DE MIRANDA MARTINS 1822969 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
MICHELLE AFFONSO FERREIRA 1821407 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
MIGUEL EUGENIO RAMALHO BEZERRA 1822527 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
MILCA ROCHA LOURENCO 1860046 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
MIRIA DE AGUIAR MEDEIROS E SILVA 1839314 10-mar-19 10-mar-19 II P05 II P06
MIRTES RAQUEL DE OLIVEIRA 1840835 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MIRYAM NEVES FALCAO 1839772 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MOEMA DO AMARAL MEIRA ESPINOLA 1823272 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
MONICA DE FATIMA RIBEIRO LIBERATO 1817213 19-mar-19 01-jan-19 II P06 II P07
MONICA MARIA MENDONCA DE ARAUJO 1822284 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
MONICA PESSOA MENDES BEZERRA 1839926 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MONICA REGINA GOMES DA SILVA 1874900 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03
MONICA VALERIA DE SA CAVALCANTE 1856545 28-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
MONICA ZAIRA DE SIQUEIRA MELO 1875027 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03
MORGANNA LAYS DE LIMA ASSUNCAO 1874942 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03
MUSSA HISSA HAZIN 1840843 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
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NADJA LUCIANA VIEIRA BALBINO 1874780 14-mar-19 14-mar-19 I P02 I P03
NATHALIA JANUZI DE A ROCHA
TEODOZIO

1858670 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

NAYANE NYERLA COELHO BATISTA 1858130 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
NEIDE PIRES DOS SANTOS 1763024 28-mar-19 28-mar-19 IV P16 IV P17
NIEDJA MARIA ALBUQUERQUE LOPES 1756702 16-mar-19 16-mar-19 IV P16 IV P17
NOELIA CARDOSO DE S CAVALCANTI
VERAS

1839691 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

OLIVIA MARIA LIMA MACIEL DE SOUZA 1840754 14-mar-19 14-mar-19 II P04 II P05
OSEAS FIRMINO OLIVEIRA JUNIOR 1839640 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
OSSEAN TORRES DA SILVA 1788159 22-mar-19 09-fev-19 II P10 II P11
OTAVIO LUIS LEAL DE VASCONCELOS 1821954 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
PABLO RAMON MIRANDA BARBOSA 1860054 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
PALOMA ACCIOLY DE AMORIM
MAGALHAES

1823604 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07

PALOMA FARIAS MONTENEGRO DE
MELO VILLACA

1875019 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 1871854 27-mar-19 27-mar-19 I P03 II P04
PATRICIA FERREIRA DE LIMA BEZERRA 1859706 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
PATRICIA GADELHA SARMENTO DE
FARIAS

1851683 07-mar-19 02-dez-18 II P04 II P05

PATRICIA MESQUITA FREITAS 1840240 17-mar-19 17-mar-19 II P05 II P06
PATRICIA PAES RIBEIRO DE
VASCONCELOS

1871692 15-mar-19 15-mar-19 I P03 II P04

PATRICIO JOSE DE CARVALHO 1823795 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
PAULA DE CASTRO 1823876 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
PAULA PATRICIA GUERRA MARTINS 1840304 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
PAULA TARGINO E SOUZA 1826328 13-mar-19 23-mai-18 II P04 II P05
PAULO CASSIO AVELINO SERPA 1871633 08-mar-19 08-mar-19 I P03 II P04
PAULO CORDEIRO CAVALCANTI 1776959 28-mar-19 30-jun-18 II P11 III P12
PAULO MATOS DA SILVA 1823094 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
PAULO ROBERTO G P DE MESQUITA 1840550 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
PEDRO ALONCO NETO 1840495 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
PEDRO AUGUSTO MARTINS DE FREITAS 1871552 01-mar-19 01-mar-19 I P03 II P04
PEDRO ERIC TAVARES BATISTA 1821474 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
PEDRO FELIPE SILVA RODRIGUES 1822012 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
PEDRO JOSE VIEIRA MOURA DO
NASCIMENTO

1770934 14-mar-19 14-mar-19 III P14 III P15

PEDRO SALES MACIEL ROCHA 1859587 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
PERCIVAL BARBOSA JUNIOR 1858661 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
PLINIO TADEU DA SILVA LINS DE
BARROS

1823221 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07

POLIANA DE BRITO LUCENA 1821253 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
POLLYANA LAIS GUIMARAES DE SOUZA 1857100 07-mar-19 07-mar-19 II P04 II P05
POLYANA PEREIRA DE LIMA 1859471 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
PRISCILA CAROLINA UCHOA PANTOJA 1821415 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
PRISCILA ROCHA SILVA 1858580 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RACHEL REZENDE DE LIMA 1857436 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RAFAEL CACAU BOTELHO 1837575 11-mar-19 16-jan-19 II P05 II P06
RAFAEL CANECA MILET DE ARAUJO 1859072 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RAFAEL DUARTE LINS 1859749 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
RAFAEL JOAQUIM JARDIM MENESES 1821270 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
RAFAEL MENDES DE SOUSA 1859358 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RAFAEL MORAES PEDROSA 1858939 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RAFAEL MORAES SOARES 1819860 12-mar-19 30-jan-19 II P06 II P07
RAFAEL SIQUEIRA CAMPOS TAVARES 1858734 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RAFAELA BATISTA GALINDO 1859900 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
RANYELLE THAINA DE ALMEIDA SOUZA 1858335 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RAPHAEL ALBUQUERQUE FERNANDES 1858068 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RAQUEL PORTELA DE SOUZA 1841734 25-mar-19 01-abr-18 I P03 II P04
REBECA ELISABETH GOMES DOS
SANTOS LINS

1875043 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

REJANE FREITAS VERAS DE ALMEIDA 1857410 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RENAN MILLER DE BARROS LIMA 1851985 20-mar-19 02-dez-18 I P02 I P03
RENATA CRISTINA DE MATOS SILVA 1874705 07-mar-19 07-mar-19 I P02 I P03
RENATA DOS SANTOS VASCONCELOS 1871609 05-mar-19 05-mar-19 I P03 II P04
RENATA FRAGOSO DE MEDEIROS
MENEZES

1771116 21-mar-19 21-mar-19 III P15 IV P16

RENATA GUERRA LOPES 1875825 10-mar-19 10-mar-19 I P01 I P02
RENATA HAZIN AGUIAR DE BARROS 1860127 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
RENATA JARDIM MENESES 1821806 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
RENATA MARIA VIEIRA DE SOUZA 1822160 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
RENATA PRADO DE FARIAS 1832875 14-mar-19 19-ago-18 II P05 II P06
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RENATO ANTONIO DE CARVALHO
FIGUEIREDO

1854356 12-mar-19 05-jan-19 II P04 II P05

RENATO CESAR DANTAS DA SILVA 1685996 03-mar-19 03-mar-19 IV P16 IV P17
RHYAN ROBERTO RANZAN DE BRITTO 1822470 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
RICARDO PEIXOTO BELTRAME 1808435 22-mar-19 02-jul-18 II P06 II P07
ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 1840622 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ROBERTA LOBO CARNEIRO DA CUNHA
VILELA

1871510 03-mar-19 03-mar-19 I P03 II P04

ROBERTA MACIEL JAMBO FERRAZ 1860135 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
ROBERTO ANTONIO SOTO FLORES 1822560 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ROBERTO OLIVEIRA DE SIQUEIRA 1821849 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ROBERTO RIBEIRO NUNES 1860011 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
ROBEVANIA AUGUSTA DA SILVA 1858092 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RODOLFO EMANOEL DO NASCIMENTO 1860089 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
RODRIGO BELO DA SILVA 1822691 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
RODRIGO FELIPE TAVARES BEZERRA
MENDES

1821369 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

RODRIGO QUEIROZ DA SILVA 1823728 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
RODRIGO SANTOS LISBOA DE CASTRO 1840959 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
RODRIGO VALADARES VASCONCELLOS 1853716 03-abr-19 22-dez-18 II P04 II P05
ROMERO RODRIGO NETO DE
MENDONCA MAFRA

1821016 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

ROMERO VITOR DE ALBUQUERQUE
SANTIAGO

1858327 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

ROMEU JACOBINA DE FIGUEIREDO 1821440 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ROMULO GANTOIS MASSA BORGES 1823108 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ROMULO SILVA LOPES JUNIOR 1837745 11-mar-19 22-jan-19 II P05 II P06
RONALD CAVALCANTI DA SILVA 1857690 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RONALDO SILVA DE SOUZA 1841335 27-mar-19 27-mar-19 II P05 II P06
RONAN VINICIUS TOLEDO BORGES 1857681 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RONYERE SILVA BARBOSA 1821717 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ROSALYNN COIMBRA LUCIO 1823710 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
ROSANA BRAGA DAMASCENO 1823760 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
ROSANGELA COELHO DE SOUZA 1821300 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ROSSANA GABRIELLA DE FRANCA
RIBEIRO

1839829 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

RUBIA CARVALHO CARRAZZONI DE
MENEZES

1857444 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

SANDIEGO GOMES DE SOUZA 1857118 07-mar-19 07-mar-19 II P04 II P05
SANDRA ALVES DA SILVA 1840100 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
SANDRA ODARA NICOLAU POMPEU
LOIOLA

1874594 03-mar-19 03-mar-19 I P02 I P03

SANDRA REGINA DA SILVA 1859420 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
SANDRA REGINA DE MELO DA SILVA 1823345 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
SANDRO DA SILVA MACIEL 1820907 10-mar-19 10-mar-19 II P06 II P07
SARAH SAUANNE DE SA AGUIAR SILVA 1858769 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
SARAH SUELY BELTRAO NUNES 1775077 25-mar-19 25-mar-19 III P13 III P14
SERGIO CARREIRO ALENCAR 1874730 10-mar-19 10-mar-19 I P02 I P03
SERGIO HENRIQUE SILVA CORDEIRO 1875051 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03
SERGIO RICARDO COSTA 1823450 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
SHARLLENY THAIS DE OLIVEIRA
FONSECA MELO

1839365 10-mar-19 10-mar-19 II P05 II P06

SHARON JOYCE SILVA DE SOUZA
CAMARA

1857177 11-mar-19 11-mar-19 II P04 II P05

SHIRLEYNE MIRANDA MARINHO 1823230 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
SIBELY LUIZA PEREIRA REGO 1858262 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
SILAS SIQUEIRA 1823124 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA
FRAGOSO

1875060 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

SILVIA CAVALCANTI DE MACEDO 1857932 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
SILVIA SANTOS SOARES 1859382 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
SIMONE BARRETO LOURENCO SILVA 1756494 14-mar-19 14-mar-19 IV P16 IV P17
SIMONE FLORENCIO COSTA MIRANDA 1839837 15-mar-19 15-mar-19 II P05 II P06
SIMONE PIMENTEL ROSA BEZERRA 1823183 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
SOANE DIOLANA RAMOS M VIEIRA DE
BARROS

1839810 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

SONIA MARIA ALVES GUERRA 1788698 21-mar-19 21-mar-19 II P11 III P12
SUELY SANTOS DE ALMEIDA MACHADO 1756591 06-mar-19 06-mar-19 IV P16 IV P17
SYLVIO TIMOTEO DE SOUSA NETO 1840860 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
TAILANDIA CLAUDIA RODRIGUES DA
SILVA

1840070 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

TALYTA ROMERIA NOBREGA BORJA DE
MELO

1857800 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

TAMARA REBECA PEREIRA LYRA 1840690 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
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TARCISIO AGRIPINO DE OLIVEIRA 1857550 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
TARSIANA CARVALHO DE SA PEREIRA 1838245 18-fev-19 13-fev-19 II P05 II P06
TASSIO COSTA FLORENCIO MARTINS 1860143 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
TATIANA CRAVEIRO DE SOUZA 1840193 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
TATIANA DE OLIVEIRA SANTANA
ALBUQUERQUE

1841190 21-mar-19 21-mar-19 II P05 II P06

TATIANA TORRES MACHADO DE SOUZA 1823906 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
TAYSSA T PINTO RIBEIRO BARROS DE
MELO

1840258 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

TEILSON DE ALCANTARA MEDEIROS 1823809 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
TELMA ALCANTARA EIRAS SILVA 1634160 16-mar-19 16-mar-19 IV P17 IV P18
TEOBALDO ELADIO DE LUCENA FILHO 1855697 04-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
TEOFILO MONTEIRO BEZERRA 1859129 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
TEREZA CRISTINA G AMORIM DE
CARVALHO

1839373 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

TEREZA CRISTINA SA ARAUJO LINS 1823175 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
TEREZA JAMILE NASCIMENTO LEITE 1859994 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
THAIS DE SOUZA LIMA 1841300 26-mar-19 26-mar-19 II P05 II P06
THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS 1858912 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
THIAGO BERNARDO BARBOSA 1858416 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
THULIO LINHARES DE ARAUJO 1857665 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
TIAGO CARVALHO DO ESPIRITO SANTO 1821059 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
TIAGO EINSIEDLER 1823248 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
TIAGO LEITE GOMES 1860003 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
TIAGO ZUMBA DA SILVA 1858351 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
TSUYUKO DE OLIVEIRA SAKANE 1822276 16-mar-19 16-mar-19 II P06 II P07
TULIO TUAN GOMES 1857614 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
VALERIA MATOS PUCA 1634194 24-mar-19 24-mar-19 IV P17 IV P18
VALESKA DASAIEV BEZERRA DE
MORAIS ALVES

1857592 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

VALKYRIA MACIEL NETTO DE MESQUITA 1754092 05-mar-19 05-mar-19 IV P16 IV P17
VANDERLI DE SOUZA FIGUEIRA 1858823 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
VANESSA CARVALHO LIMA 1823949 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
VANESSA PEREIRA DINIZ DA NOBREGA 1821822 08-mar-19 08-mar-19 II P05 II P06
VERONICA COSTA DA PAZ 1630393 01-mar-19 01-mar-19 IV P17 IV P18
VILMA ARAUJO DUARTE 1823655 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
VINICIUS AZEVEDO RODRIGUES 1836994 02-abr-19 30-dez-18 II P05 II P06
VINICIUS EMMANUEL DOS ANJOS LIMA 1858688 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
VIVIAN DE LIMA NUNES ARAUJO 1839756 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
VIVIANE FREIRE FLORENTINO 1770624 28-fev-19 28-fev-19 III P15 IV P16
VIVIANE MENDES NUNES 1841181 21-mar-19 21-mar-19 II P05 II P06
VIVIANNE FREITAS OLIVEIRA ASFORA 1822594 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
WASHINGTON NEVES DE SOUZA 1858084 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
WEDJA MENDES DE OLIVEIRA 1859986 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
WELDER BITURALDO DE CARVALHO DA
SILVA

1821202 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

WELINGTON LOPES DE MIRANDA 1839519 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
WENNIGTA JANSEN OLIVEIRA LIMA 1821628 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
WERNER VIEIRA RODRIGUES 1841106 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
WESLEY JOHANNES RODRIGUES DA
SILVA

1874845 22-mar-19 22-mar-19 I P02 I P03

WILMA SILVA DE FRANCA 1682032 25-mar-19 05-ago-18 III P15 IV P16
WILSA ALBUQUERQUE DA SILVA
ALENCAR

1874888 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

WILSON JORDAO DE OLIVEIRA ROMAO 1858238 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
YANNE MEDEIROS MACEDO DE MORAIS 1821636 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
YVIA GISELLE VIANA GOMES DA SILVA 1856090 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
ZARA MARIA DE MELO SALES MATOS 1840606 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ZILMA MARIA LUIZ 1874918 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

Processo nº 0019/2019-8 CM . Tipo de Processo: Comunicação (PROGRESSÃO FUNCIONAL – NÃO CONCESSÃO – Comunicação Interna nº
16/2019-SGP, encaminhando Parecer Opinativo nº 04-B/2019 da SGP relativo aos servidores que, no mês de  MARÇO/2018 ,  NÃO CUMPRIRAM
todos os requisitos exigidos para a concessão da progressão funcional). Parte Remetente: Ilmº Sr. Marcel da Silva Lima, Secretário da Secretaria
de Gestão de Pessoas – SGP/TJPE. Comarca: Recife.  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolher o
Parecer Opinativo Nº 04-B/2019 - SGP, com o Anexo I-D, contidos nas fls. 08/11, destes autos, para INDEFERIR a progressão funcional
dos servidores ali discriminados”.
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Nome do servidor Matrícula Lotação atual Data que
cumpriu o
interstício
de 01 ano
de efetivo
exercício
prestado
ao PJPE

Conceito
obtido

na
avalia-
ção de

desemp
e nho

Cumpriu
com

aproveit
a mento

carga
horária
mínima
de 40

horas-
aula em

cursos de
aperfei-

çoamento

O
servidor
possui
alguma
punição
penal ou
discipli-
nar nos
últimos

dois
anos

O
servi-

dor
possui

falta
injusti-
ficada

no
último

ano

O
servi-

dor
precisa

ter o
requi-

sito
“Pós-

Graduação”,
para
as

Clas-
ses
CIV

e CV

Em caso
afirmativo

no item
anterior, o
servidor
possui
pós-

graduação

ADEMAR
ALCOFORADO
DANTAS CAMPOS

1859781 GAB DES
ANTONIO
FERNANDO
ARAUJ

28-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ADRIANA AMARAL DE
BARROS

1823400 GAB DES
JORGE
AMERICO P LIRA

14-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ADRIANE SYLVIA
DOBBIN ROCHA

1821997 5ª V FAM REG
CIVIL CAPITAL

08-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ALAEIDE ALVES
TORRES MORAES

1756613 PETROLINA/4ª V
RE EXE PENAL

06-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ALEXANDRE
DAMASCENO
RIBEIRO

1840746 PALMARES/
JUIZADO CIV
REL CONSU

14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ALEXANDRE
ZAMBONI LINS FILHO

1821555 OLINDA/
JUIZADO ESP
CRIMINAL

08-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ALISSON BRUNO
MELO FARIAS

1822640 STA C
CAPIBARIBE/
NUC DIST MAND

14-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ALMIR CORDEIRO
BARROS FILHO

1839470 GRAVATA/DIR 14-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

AMANDA FLORINDO
MAFALDO DANTAS

1858319 GARANHUNS/
JUIZADO ESP
CRIMINAL

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANA ANGELICA DIAS
DE MORAIS

1839446 CARUARU/1ª V
CRIM

14-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANA ANGELICA
LACERDA
RODRIGUES

1839551 1ª V CIV CAPITAL 14-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ANA CRISTINA
OLIVEIRA DE MELLO

1871617 GAB DES FABIO
EUGENIO
DANTAS

07-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANA DEBORA DA
COSTA CANDIDO

1823779 GOIANA/
CEJUSC

29-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ANA LUCIA
LEOPOLDINO DE
ANDRADE

1754033 ALAGOINHA/VU 04-mar-19 NR SIM NÃO NÃO SIM SIM

ANA ROSA LOPES
LIMA

1874934 OURICURI/2ª V 31-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANADRIZIA DE LIMA
MALAGUETA
CONSERVA

1871676 AGRESTINA/
DIST

13-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANDRE HENRIQUE
DE BRITO LEITAO

1839209 UNIDADE
ENGEN SOFT
COMP SERVIC

03-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ANTONIA ELIZABETH
NASCIMENTO
GOMES

1821423 GAB DES
EURICO DE B
CORREIA Fº

08-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANTONIO FLAVIO
CORREIA ALVES

1756648 OLINDA/V INF
JUV

06-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ANTONIO LEITE DE
ANDRADE

1770942 GOIANA/2ª V CIV 15-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ANTONIO MARCIO
MONTEIRO GUEIROS

1840630 CAMARAGIBE/2ª
V CRIM

14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANTONIO MARIANO
DA SILVA

1492721 JOAO ALFREDO/
VU

15-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ARNALDO ALVES DE
LIMA

1500643 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

18-mar-19 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO
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ARNALDO DE ABREU
CAVALCANTE

1474529 PAULISTA/NUC
DIST MAND

09-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ARYANE CRISTINA
LINS DOS SANTOS

1857509 BREJO DA
MADRE DE
DEUS/VU

17-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ASSOELIO DO VALE
BATISTA

1761617 ARARIPINA/1ª V
CIV

01-mar-19 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

AUGUSTO JOSE
COUTO DE FARIA
NETO

1857258 STA C
CAPIBARIBE/
NUC DIST MAND

07-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

AVELINO JOSE
CAVALCANTI
BISNETO

1858696 GERENCIA DAD
FUNC
FINANCEIROS

23-mar-19 INAPTO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

AZENETE LEITE
PESSOA

1630350 1ª V FAZ
PUBLICA
CAPITAL

01-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO SIM SIM

BERNADETE MARIA
DE FREITAS MORAIS
PESSOA

1629026 CONSELHO DA
MAGISTRATURA

01-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

BETANIA FERRO DE
SOUZA

1762680 SAO BENTO DO
UNA/2ª V

23-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

CAIO EMANUEL
SEVERIANO SANTOS
E SOUSA

1857525 GAB DES
HONORIO
GOMES DO
REGO

17-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CARLOS FREDERICO
BARROSO DE SOUZA
LIMA

1840665 3º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU

14-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

CARLOS ROBERIO DE
CARVALHO SOUZA

1493477 ARARIPINA/V
CRIM

18-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

CELIA INDA SCHIO 1841130 25º JUIZADO
ESP CIV REL
CONSU

17-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CLARICE VILELA
MATIAS
VASCONCELOS

1874950 16ª V CRIM
CAPITAL

31-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CLARISSA OLIVEIRA
VERISSIMO

1859102 3ª V SUCES REG
PUB CAPITAL

17-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

CLAUDECI MARIA
VITORINO

1840096 ABREU E
LIMA/3ª V CIV

14-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

CLAUDIO MARCOS
VICENTE DE
ALBUQUERQUE

1756516 CENTRAL
QUEIXAS ORAIS
JUIZADOS

12-mar-19 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

CLOVIS DE MACEDO
WANDERLEY
VINHOSA

1824104 JABOATAO/NUC
DIST MAND

29-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CRISTIANE DA SILVA
BARBOSA

1821350 VITORIA/1ª V CIV 08-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CRISTIANE MARIA DA
SILVA

1822101 ASSESSORIA
ESP
PRESIDENCIA

08-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CYNARA OSORIO
DOS SANTOS
ALMEIDA

1841327 PETROLINA/4ª V
RE EXE PENAL

29-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DALILA LINS LAGIOIA 1857835 GAB DES
CANDIDO JOSE
DA FONTE

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DANIEL JOSE DA
SILVA NETO

1857266 JABOATAO/NUC
DIST MAND

11-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DANIELA BERBERT
DE ANDRADE
MENDONCA

1859404 OLINDA/3ª V CIV 17-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DANIELLE
GUIMARAES
FORTUNA MELO E
SILVA

1845993 SECRETARIA
REMOTA

23-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DANIELLE KATIUSSYA
PEREIRA DE MELO

1839292 BONITO/VU 07-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DANILO AUGUSTO
VIEIRA DE CASTRO

1858599 PETROLINA/2ª V
FAM REG CIV

17-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

DANILO REFFERT
ARAUJO

1840339 UNIDADE GES
ATIVOS HARD
SOFT

14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
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DEBORA CHRYSTINE
ALVES DE LIMA

1857355 STA C
CAPIBARIBE/V
REG INF 19C

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DEBORAH GALVAO C
G DE OLIVEIRA

1859692 2ª V TRIB JURI
CAPITAL

28-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DIANA CECILIA B
CAVALCANTI DE
ARAUJO

1860119 AUDITORIA DE
INSPECAO

28-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DJAILSON BEZERRA
DA SILVA

1874675 SECRETARIA
GESTAO DE
PESSOAS

01-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DULCE DIAS RIBEIRO
PONTES

1821490 GAB DES
ANTENOR
CARDOSO S JR

08-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

EDENILDA DA SILVA
CINTRA

1648993 SAO BENTO DO
UNA/1ª V

26-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

EDIONE NUNES
CORREIA

1753975 V EXE PENAS
ALTERN
CAPITAL

04-mar-19 NR SIM NÃO NÃO SIM SIM

ELISAMA MARIA
GOMES

1858858 PETROLANDIA/2ª
V

17-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

EMMANUELA KARLA
VIDAL RODRIGUES

1840487 CARUARU/
JUIZADO CIV
REL CONSU

14-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ERACLIDES
LEANDRO DE
MORAIS SANTOS

1633970 1ª V RE EXE
PENAL CAPITAL

22-mar-19 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

ERIC VINICIUS DE
OLIVEIRA

1874756 4ª V SUCES REG
PUB CAPITAL

14-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ERICA
VASCONCELOS LIMA

1822624 DIRETORIA
CRIMINAL

14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ERIKA IZABEL
FERREIRA DANTAS
DE OLIVEIRA

1822870 JABOATAO/NUC
DIST MAND

14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ERLEY ARRUDA
BRAGA

1840134 GOIANA/1ª V CIV 14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

EUNICE PINHEIRO DE
SOUSA FERREIRA

1839330 4º
DISTRIBUIDOR/
CICA

11-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

EVELYNE DE
OLIVEIRA PEIXOTO

1823639 5ª V FAZ
PUBLICA
CAPITAL

28-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

FABIANA LINS
BROWNE REGO

1840045 MORENO/1ª V
CIV

14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

FABIANA MONTEIRO
BARBOSA

1839160 CARUARU/V RE
INF JUV 7C

02-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

FERNANDA CARLA
DE MELO BARBOSA
LIMA

1821288 DIRETORIA
FORM APERF
SERVIDOR

08-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

FERNANDO ANTONIO
GUEDES
ALCOFORADO FILHO

1821091 9ª V CIV CAPITAL 08-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

FLAVIA LUCIO
RABELO FERREIRA

1821148 V EXEC FISC
MUNIC CAPITAL

08-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

FLAVIA ROCHA LINS
FREITAS

1822608 OLINDA/NUC
DIST MAND

14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

FLAVIO REGIS ALVES
JUNIOR

1822926 IPOJUCA/V
CRIM

14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

FRANCINETO
ANTUNES LEITE
JUNIOR

1841041 IPUBI/VU 14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

FRANCISCO JACO
ARRAES

1493523 ARARIPINA/V
CRIM

18-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

FRANCISCO JOSE
FREITAS DE ABREU
SANTOS

1474480 DIRETORIA
FINANCEIRA

23-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

GABRIELA VALLE
DOS SANTOS
FARINHA

1859218 2º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU

17-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

GEORGE BASTOS
LOPES DA SILVA

1841033 18ª V CRIM
CAPITAL

14-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

GESLAINE DA SILVA
FERREIRA

1859390 4ª V CRIM
CAPITAL

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
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HALINA MENEZES
DINIZ FERRAZ

1857320 GERENCIA DE
APOIO
ODONTOLOGICO

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

HAMILTON
RODRIGUES COSTA

1824120 GERENCIA NUC
CONTR DOC
JUD

29-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

HENRIQUE SARAIVA
SANTOS VIANA

1840932 TABIRA/VU 15-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

HERIKA WERUSKA
VERAS DE OLIVEIRA

1860097 CABO/V VIOL
CONTRA
MULHER

28-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

HERMANO OTAVIO
MAIA DA SILVA FILHO

1874560 V EXE PENAL
CAPITAL

01-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

HERNANDO
AUGUSTO DE
MEDEIROS
CARNEIRO

1629069 DIRETORIA
CIVEL

05-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

HUBERTO MENDES
COSTA

1761668 PETROLINA/V
VIOL CONTRA
MULHER

01-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

IANA MELO SOLANO
DANTAS

1820761 OLINDA/NUC
DIST MAND

05-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

IARA HORRARA DO
CARMO ARAUJO DA
SILVA

1871650 SAIRE/VU 11-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

IARA LUIZA COSTA
GALVAO

1822110 34ª V CIV
CAPITAL

08-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

IRAMIR SIMOES
JACOBINA

1823957 CORTES/VU 29-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ISABELA CARLA
CLEMENTE DA SILVA

1841050 VITORIA/
JUIZADO CIV
REL CONSU

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ISOLDA MARIA
AZEVEDO DE LYRA

1823060 UNIDADE
BUSCAS
DESARQUIVAMENTO

14-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

JACYNEIDE MARY DE
MELO

1858742 ALTINHO/VU 17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JAILSON JOSE
GOMES DA SILVA

1756788 GERENCIA DE
PATRIMONIO

18-mar-19 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

JAILTON CLEMENTE
DE BARROS

1859048 NAZARE DA
MATA/DIST

17-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

JAMILE SILVA DE
JESUS

1859595 MORENO/1ª V
CIV

17-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JANYVA ALVES DE
LIMA LOPES
TARGINO

1839560 OLINDA/
DIRETORIA RE
MATA NORTE

14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JEFFERSON BRUNO
DO NASCIMENTO
LINS

1857711 LIMOEIRO/1ª V
CIV

17-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOALISON LIMA
ALVES

1840673 NUCLEO AUDI
LICI CONTRA
CONVEN

14-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

JOAO AGUSTINHO DE
ANDRADE NETO

1493507 LIMOEIRO/1ª V
CIV

23-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOAO BATISTA
TAVARES FILHO

1493485 LIMOEIRO/2ª V
CIV

23-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOAO CARLOS DE
SOUZA SILVA

1858467 MORENO/V
CRIM

17-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOAO CARLOS
RIBEIRO

1823000 TAMANDARE/VU 14-mar-19 INAPTO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

JOAO CARLOS VIEIRA
DA SILVA

1857096 SAO
LOURENCO/V
CRIM

07-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOAO GOMES DOS
PASSOS JUNIOR

1836536 GAB DES
BARTOLOMEU
BUENO

22-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JONES TRAJANO DE
MELO JUNIOR

1823841 UNIDADE
ATEND SIST
JUDICIAIS

29-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JORGE FILGUEIRA DE
CASTRO FILHO

1858211 2ª V CRIM
CAPITAL

17-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JORGE LUIZ DE
CARVALHO DANTAS

1493531 MACAPARANA/
VU

09-mar-19 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE CICERO DE
LIRA SILVA

1495453 LAGOA DOS
GATOS/VU

11-mar-19 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO
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JOSE CLOVIS
BRANDAO

1634046 UNIDADE CONT
PATRIM FOR
INTER

24-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE MAURILIO DE
SOUZA CORDEIRO

1769596 BELO JARDIM/
DIST

28-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE NOVAL
MENDONCA BARROS

1756940 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

26-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOSSENILSON DE
MELO BEZERRA

1822500 GERENCIA
ARQUI
INFRAEST TIC

14-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

JOZIELMA DE MELO
PEREIRA VIEIRA

1859870 CARPINA/2ª V 28-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JULIETA PINTO
GOMES NETA

1840274 MACAPARANA/
VU

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JULIO FERREIRA DE
SOUZA NETO

1822322 UNIDADE
ENGEN SOFT
JUD

14-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

JUNIANA LEAL DA
SILVA

1840762 GAB DES EVIO
MARQUES DA
SILVA

14-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

KARLLA DARLLEANE
SANTOS MARQUES

1857304 OLINDA/
DIRETORIA RE
MATA NORTE

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

KATIA MARIA
FERREIRA LIMA

1768654 LIMOEIRO/DIST 10-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

KIRLIAN VELLARINS
FEIJO SILVESTRE

1822349 UNIDADE
ENGEN SOFT
GESTAO ADM

14-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

LAERTE
CAVALCANTE MOURA
SOBRINHO

1821830 CABO/NUC DIST
MAND

08-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

LARYSSA KARLA DA
COSTA FARIAS ROLIM

1840681 EXU/VU 14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

LEANDRO MARCELL
DE ALMEIDA PINTO

1821431 PETROLINA/2º
JUIZADO CIV
CONSU

08-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

LEILA DANIELA DOS
SANTOS SIQUEIRA

1839586 ARCOVERDE/
CEJUSC

14-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

LEONARDO GOMES
DA SILVA

1858246 JABOATAO/1ª V
TRIB JURI

17-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

LEONARDO
HENRIQUE DE BRITO
CAVALCANTI

1821385 CARPINA/NUC
DIST MAND

08-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

LILIANE CRISTINE DE
MOURA SILVA

1840983 NUFEC-NUC DE
FORM ESTU
CONVEN

17-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

LUCIA SANTIAGO
LEAO FAGUNDES

1634097 SECRETARIA
GESTAO DE
PESSOAS

22-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

LUCIANA
DAMBROSKI
CAVALCANTI

1821679 32ª V CIV
CAPITAL

08-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

LUCIANO JOSE
OLIVEIRA DE FRANCA

1875078 PAULISTA/1ª V
CRIM

31-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

LUIZ BATISTA
BEZERRA

1774913 CARUARU/
CEJUSC

13-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

LUIZ CARLOS
CABRAL DA SILVA

1634100 CENTRAL DE
FLAGRANTES

25-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

LUIZ GONZAGA DE
MEDEIROS NETO

1567691 FLORES/VU 19-mar-19 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MANOEL FERREIRA
DA COSTA

1490230 JUREMA/VU 24-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARCELA BEZERRA
PEIXOTO

1820982 GRUPO
FISCALIZACAO
ARQUITETURA

08-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARCELA COIMBRA
GOMES DE
ALBUQUERQUE

1860178 POMBOS/VU 28-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARCELLE MACEDO
NASCIMENTO SILVA

1813285 GAB DES
BARTOLOMEU
BUENO

12-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARCELO GOMES DA
SILVA

1859153 PAULISTA/V FAZ
PUB

17-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
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MARCELO SALES
CADENA

1581260 CARTORIO REC
TRIB SUP-
CARTRIS

25-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARCIA JAQUELINE
SOUSA DE MORAES

1858947 CARUARU/1ª V
CRIM

17-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MARCILIA
ELIZANGELA DUQUE
FERRO

1871846 CARUARU/3ª V
CRIM

18-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARCILIO JOSE DA
SILVA

1858726 ALTINHO/VU 17-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MARCUS JOELBY
BEZERRA COSTA

1822055 ABREU E LIMA/
NUC DIST MAND

08-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA BEATRIZ
ROCHA TARGINO

1871714 GAB DES
BARTOLOMEU
BUENO

16-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA CELIA ALVES
DE SOUSA

1839632 LAGOA DE
ITAENGA/DIST

14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA CRISTINA
CUNHA C DE
ALMEIDA

1839675 9º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU

14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA DA
CONCEICAO DE
ARAUJO

1769120 OROBO/VU 19-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DERLANDIA
DA SILVA CARVALHO

1857401 AFOGADOS DA
ING/V RE INF
13C

17-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA ROSALY
PEREIRA LEITE

1840908 CAMARAGIBE/2ª
V CRIM

14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA THEREZA
KELNER DE ARAUJO

1874829 V EXE PENAL
CAPITAL

15-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIANA ALICE
COSTA BARROS

1857720 9º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU

17-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIANA DE MELO
MONTEIRO

1857975 JABOATAO/3ª V
CIV

17-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIANA PATRICIA
BARROS CARVALHO

1840142 CORRENTES/
VU

14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIANA SOUTINHO
BEZERRA TEOBALDO

1821121 NUCLEO
COMPATIBILIZACAO
PROJ

08-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARILENE FERREIRA
MANSO

1839543 1ª V INFAN
JUVEN CAPITAL

14-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MEIRE RISE PINHO
OLIVEIRA

1857428 ARARIPINA/2ª V
CIV

17-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MERCIA ROCHA
SILVA HERDLE

1369466 ASSESSORIA
DE CERIMONIAL

14-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MICHEL DOMINGOS
VASCONCELOS

1859838 PAULISTA/
CENTRAL DIST
JUIZADOS

28-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MIRLA RIBEIRO SILVA 1858343 GARANHUNS/3ª
V CIV

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MONIQUE OLIVEIRA
ARAUJO

1827871 SERRA
TALHADA/V
CRIM

03-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MURILO TORRES
DA COSTA RAMOS
GALVAO

1711474 JUIZADO
INFORMAL DE
FAMILIA

02-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

NATALIA JANINE
M DOS SANTOS
CARNEIRO

1857789 12ª V CIV
CAPITAL

17-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

NELLY CAROLINE
SALOMAO DE
OLIVEIRA

1874837 25º JUIZADO
ESP CIV REL
CONSU

22-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

NILSON JOSE
GONCALVES DOS
SANTOS SILVA

1857630 5ª V SUCES REG
PUB CAPITAL

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

PAMELA CAVALCANTI
MONTEIRO

1858874 ARCOVERDE/
NUC DIST MAND

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

PATRICIA DINIZ
BARRETTO

1756621 OLINDA/V TRIB
JURI

04-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

PAULO BOANERGES
ALVES JUNIOR

1839306 12º JUIZADO
ESP CIV REL
CONSU

07-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

PAULO EDISON
LEITAO CARNEIRO
JUNIOR

1840347 UNIDADE CONT
3ª CAM
CRIMINAL

14-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
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PAULO SERGIO
SANTOS MELO

1857010 GERENCIA DE
APOIO MEDICO

01-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

PEDRO IVO
MARQUES FERREIRA

1875035 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

31-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

POLLYANA DE SOUSA
DANDA MELO

1859366 TAQUARITINGA
DO NORTE/VU

17-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

RACHEL SILVA DE
BENEVIDES

1756508 OLINDA/1º
JUIZADO CIV
CONSUMO

11-mar-19 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

RAPHAEL JOSE
DCASTRO

1823817 DIRETORIA DE
SISTEMAS

29-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RAQUEL PONTUAL
FALCAO

1859188 DIRETORIA
CIVEL DO 1º
GRAU

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RAQUEL VIVIANE
AMORIM PACHECO
MULLER

1822802 PAULISTA/V FAZ
PUB

14-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

REBECA CAMARAO
LINS E MELLO

1857770 1ª V CIV CAPITAL 17-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

RENATA CELESTE
SALES SILVA

1839136 GAB DES LUIZ
CARLOS DE
BARROS

02-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RENATO GONCALVES
DE MORAIS

1858815 BELO JARDIM/1ª
V CIV

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RICARDO TENORIO
DE BRITO SILVA

1823132 10º JUIZADO
ESP CIV REL
CONSU

14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ROBERTO BATISTA
PORDEUS

1822519 UNIDADE
MONITORAMENTO
DE TIC

14-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ROBERTO CAETANO
DA SILVA

1756834 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO SIM SIM

ROBSON
RODRIGUES
CAMPOS

1857207 IPOJUCA/NUC
DIST MAND

08-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

RODRIGO DE
MEDEIROS
CAVALCANTI DE LIMA

1822365 ASSESSORIA
TECNO INFOR
CGJ

14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ROMERO PIO DA
CUNHA PIRES

1821083 NUCLEO
ACOMP SUPOR
TECNO INFOR

08-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ROMULO TADEU
VICENTE DA SILVA

1858890 VITORIA/NUC
DIST MAND

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ROSANGELA
CANDIDO DE SOUSA

1859439 VITORIA/3ª V CIV 17-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ROSELENE MARIA
DOS SANTOS S
GONCALVES

1860062 2ª V EXEC
TITULOS
EXTRAJUDIC

28-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ROSINETE FERREIRA
DA SILVA

1614517 CAMARAGIBE/
NUC DIST MAND

02-mar-19 APTO SIM SIM NÃO SIM NÃO

RUBENS AUGUSTO
FREITAS PEREIRA

1858750 CARUARU/DIR
CIVEL REG
AGRESTE

17-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

SANTANA MARIA
SILVA DE MOURA

1840215 1ª V VIOL
CONTR
MULHER
CAPITAL

14-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

SEBASTIAO
FERREIRA FILHO

1770691 UNIDADE
ATEND TEC -
INTERIOR

01-mar-19 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

SIMONE DE
MEDEIROS

1764136 26ª V CIV
CAPITAL

13-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

SUELI CAVALCANTI
DE MELO E SILVA

1756699 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

17-mar-19 NR SIM NÃO NÃO SIM SIM

TACIANA GOMES DE
SOUZA COSTA

1815091 VITORIA/DIR 17-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

TAMARA CARLA DA
FONSECA LIRA

1857703 LAGOA DOS
GATOS/VU

17-mar-19 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

TANIA FERRO DE
SOUZA VALENCA

1770551 SAO BENTO DO
UNA/DIST

26-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

THAYANNE
RODRIGUES GUEDES

1857487 GARANHUNS/V
RE INF JUV 10C

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
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VALTERLIR DA SILVA
MENDES

1774646 MACAPARANA/
VU

01-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

VAUBAM DIONISIO DE
FREITAS

1839195 CANHOTINHO/
VU

03-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

VICTOR BARBOSA
PIMENTEL

1859560 3º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU

24-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

VILMA MARIA
BARBOSA FEITOSA

1839624 5ª V FAZ
PUBLICA
CAPITAL

14-mar-19 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

WELLIGTON
PEDROSA DE MELO
FIGUEIREDO

1681605 GERENCIA DE
ORCAMENTOS

01-mar-19 NR SIM NÃO NÃO SIM SIM

WILSON TARDELLI
VERAS SANTA CRUZ

1841092 GAB DES
HUMBERTO C
VASCONCELOS

19-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

YURI JOSE MUNIZ
ARAUJO

1858637 GARANHUNS/V
RE INF JUV 10C

17-mar-19 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

Recife, 02 de maio de 2019.

Bela. Maria da Luz Almeida Miranda

Secretária

PODER JUDICIÁRIO

CONSELHO DA MAGISTRATURA

A BELA. MARIA DA LUZ ALMEIDA MIRANDA, SECRETÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, EXAROU, EM DATA DE 02 DE MAIO
DE 2019, O SEGUINTE DESPACHO:

No EDITAL Nº 02/2019 EXERCÍCIO CUMULATIVO DE JURISDIÇÃO , de 02 de maio de 2019, do Exmo. Sr. Dr. Luiz Mário Miranda, Juiz de
Direito Titular da Vara de Sucessões, em exercício cumulativo no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Olinda.
Ref. Exercício cumulativo. “R. Hoje. À Secretaria Judiciária do TJPE”.

Recife, 02 de maio de 2019.

Bela. Maria da Luz Almeida Miranda

Secretária do Conselho
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 02 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 398/19 – lotar BRUNO TABOSA VIEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1843940, na 5ª Vara de Família e Registro Civil da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 02 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  399 /19 –  lotar RENATA CELESTE SALES SILVA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1839136, no Gabinete do Desembargador Carlos
Frederico Gonçalves de Moraes.

Nº  400 /19 –  lotar RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1818244, na Diretoria da Câmara Regional
do Tribunal de Justiça.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 02 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 401/19 – lotar AMANDA JULIA DE SOUZA RIOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1864653, na Seção A, da 13ª Vara Cível
da Capital.

Nº 402/19 – lotar MUSSA HISSA HAZIN, Técnico Judiciário - TPJ, matrícula 1840843, na Central de Agilização Processual.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 02 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 403/19 - lotar IVO DE MELO E SILVA VIVEIROS, TECNICO JUD TPJ/TEC.SUP.REDES, matrícula 1815962, na Unidade de Infraestrutura
de Aplicacões, da SETIC.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 02 DE MAIO  DE  2019
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O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  404 /19 –  lotar DANIELE BIANA DO NASCIMENTO, Analista Judiciário APJ/Função Administrativa, matrícula 1845322, na Diretoria Cível
do 1º Grau da Capital, a partir de 06/05/2019.

Nº  405 /19 –  lotar THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS, Analista Judiciário APJ/Função Judiciária, matrícula 1858912, na 2ª Vara de
Família e Registro Civil da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a partir de 06/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 02 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  406/ 19 – lotar  MARIANA CARNEIRO LEÃO FIGUEIROA ,  Técnico Judiciário/ TPJ, matrícula 1843648,  no Núcleo de Movimentação de
Pessoal.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 30 DE ABRIL  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 395 /19 –  tornar sem efeito a Portaria  Nº  249 /19 , publicada no DJE de 20/03/2019, referente a  CARMESIA VIRGINIA MESQUITA E
SILVA , matrícula  1498452 .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

(Republicado por haver saído com incorreção no  DJe de 02/05/2019)

PORTARIA  DO DIA 02 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  407 /19 – lotar SÁVIO SANTOS NEGREIROS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1843788,  no Núcleo de Movimentação de Pessoal.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 02 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  408 /19 –  lotar  CÁSSIA XAVIER PEREIRA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1711253,  na Gerência de Taquigrafia .
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Nº  409 /19 –  lotar  PAULO JOSÉ PEREIRA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1676270,  na Secretaria das Câmaras Cíveis .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9226/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
ERIKA MARIA DOS SANTOS, matrícula 1848496, lotado no(a) JABOATAO/4ª V CIV, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de
26/03/2019 a 21/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11395/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
JAKELINE MARIA DA SILVA, matrícula 1864548, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL, resultando em 180 dias dia(s) referente(s)
ao período de 16/04/2019 a 12/10/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10903/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): LIDIA
SERRANO BARBOSA SANTOS, matrícula 1841513, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 01/04/2019 a 27/09/2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 39719/2018 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): MICHEL SOARES AZEVEDO,
matrícula 1873210, lotado no(a) PAULISTA/1ª V CRIM no período de 13/12/2018 a 01/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9916/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): MILTON MESQUITA DE FREITAS
JUNIOR, matrícula 1862901, lotado no(a) PALMARES/JUIZADO CIV REL CONSU no período de 26/03/2019 a 14/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7484/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE NAPOLEAO TAVARES DE
OLIVEIRA FILHO, matrícula 1780387, lotado no(a) GAB DES EDUARDO A PAURA no período de 26/02/2019 a 17/03/2019.

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 10122/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THOMAZ DE AQUINO LOPES DA SILVA, matrícula 1836609, lotado no(a) 24º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33102/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DAYSE MACLEANNE BEZERRA DE MELO, matrícula 1825054, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33152/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA NAZARE DA SILVA PINHEIRO, matrícula 1840380, lotado no(a) PAULISTA/2ª V FAM REG
CIV resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33264/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA MARIA FARIAS C BENEVIDES, matrícula 1850393, lotado no(a) CENTRO DE JUSTICA
TERAPEUTICA resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 33405/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA ARAUJO DA SILVA RAMOS, matrícula 1837826, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33477/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FLAVIA APARECIDA GUEDES DE OLIVEIRA NETO, matrícula 1828886, lotado no(a) NUCLEO
PERM SOL CONF-NUPEMEC resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33492/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ARETHA DANIELLA DE MORAIS, matrícula 1827294, lotado no(a) NUCLEO CONSOL
DESPESAS PESSOAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33547/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS HENRIQUE ROCHA MOREIRA, matrícula 1795864, lotado no(a) GERENCIA TECNICA
INFRAEST TIC resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33550/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE ALBUQUERQUE POMPEU, matrícula 1854909, lotado no(a) GOIANA/V CRIM
resultando em 26 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33632/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CAROLINA LEMOS RUSSO CARTAXO, matrícula 1843206, lotado no(a) 2ª V EXEC
FISC ESTAD CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33649/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANA MARQUES DOS REIS GUIMARAES, matrícula 1874020, lotado no(a) GAB DES
EVANDRO MAGALHAES MELO resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33653/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GEIZA DOS SANTOS SA, matrícula 1854291, lotado no(a) NUCAM-NUC DE ACOMP E MONIT
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33728/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIA FRANCO MELO DA SILVA, matrícula 1832662, lotado no(a) DIRETORIA FORM APERF
SERVIDOR resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33729/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GENI MARIA DANTAS, matrícula 1751514, lotado no(a) NUCLEO DE IMAGEM resultando em
8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33734/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LEILA MACIEL CHACON MAIA, matrícula 1836234, lotado no(a) BIBLIOTECA DO CICA
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33870/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): KLEBER VIRGILIO MONTARROYOS SALES, matrícula 1842811, lotado no(a) 14ª V CIV CAPITAL
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33876/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DELANO MORAES PEREIRA DO NASCIMENTO, matrícula 1813854, lotado no(a) 13º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33888/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOS ANTONIO ALVES GONDIM, matrícula 1854410, lotado no(a) GERENCIA ARQUI
INFRAEST TIC resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33948/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THIAGO JOSE GUIMARAES DE OLIVEIRA, matrícula 1867890, lotado no(a) 12ª V CIV CAPITAL
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 33950/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARINA BESSI FERNANDES, matrícula 1873407, lotado no(a) 12ª V CIV CAPITAL resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34040/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA KAORI HATORI, matrícula 1813358, lotado no(a) 12º JUIZADO ESP CIV REL CONSU
resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34106/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THOMAZ MARCIO FERNANDES DE C FREIRE, matrícula 1845187, lotado no(a) GAB DES
ALFREDO SERGIO M JAMBO resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34175/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CATARINA GOMES CAVALCANTI DE MATOS, matrícula 1866842, lotado no(a) 12º
JUIZADO ESP CIV REL CONSU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34185/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DAS GRACAS SOUZA LIMA DE SANTANA, matrícula 1343645, lotado no(a) CENTRAL
QUEIXAS ORAIS JUIZADOS resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34259/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA GALINDO FERNANDES, matrícula 1817361, lotado no(a) 3ª V SUCES REG PUB
CAPITAL resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34261/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LEILA MARIA CAVALCANTI, matrícula 1750992, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34263/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA GALINDO FERNANDES, matrícula 1817361, lotado no(a) 3ª V SUCES REG PUB
CAPITAL resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34298/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA VASCONCELOS DE CARVALHO, matrícula 1871420, lotado no(a) CENTRAL
AGILIZACAO PROCESSUAL resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34303/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCAS FREIRE MELO, matrícula 1822438, lotado no(a) UNIDADE DE TESTES DE SOFTWARE
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34339/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADA LUCIA RIBEIRO DA ROCHA, matrícula 1873830, lotado no(a) 8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34341/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TATIANA CRAVEIRO DE SOUZA, matrícula 1840193, lotado no(a) 1ª V VIOL CONTR MULHER
CAPITAL resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34351/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TARCIANA DIAS DA SILVA, matrícula 1824171, lotado no(a) UNIDADE DE TESTES DE
SOFTWARE resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34394/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO CORREIA DE ARAUJO NETO, matrícula 1846183, lotado no(a) 10ª V CIV CAPITAL
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34408/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FELIPE PONTUAL DUBEUX, matrícula 1849883, lotado no(a) 28ª V CIV CAPITAL resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 34461/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRA ALVES DA SILVA, matrícula 1840100, lotado no(a) 3ª V INFAN JUVEN CAPITAL
resultando em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34465/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE LIMA, matrícula 1791885, lotado no(a) 16ª V CIV CAPITAL
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2014.

Requerimento SGP Digital n. 34498/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA FONSECA BRANDAO LOPES, matrícula 1874535, lotado no(a) NUCLEO ASSES
TECNOLOGIA INFOR resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34567/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELA LUIGGI RAMOS, matrícula 1815547, lotado no(a) 4ª V INFAN JUVEN CAPITAL
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34574/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENAN FREIRE SPENCER DE HOLANDA, matrícula 1831410, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS
ORAIS JUIZADOS resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34713/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIZABETE VIEIRA TAVARES, matrícula 1750550, lotado no(a) 25º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34723/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ERICKSON MOURA DE QUEIROZ, matrícula 1869230, lotado no(a) 2ª V CRIM CRIAN ADOL
CAPITAL resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34735/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALDO NUNES DE OLIVEIRA, matrícula 1862553, lotado no(a) CAMOCIM DE SAO FELIX/VU
resultando em 14 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34780/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA FERNANDES GUERRA, matrícula 1748890, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS
JUIZADOS resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34792/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MIKAELA JORGE DE ANDRADE VIANA, matrícula 1843710, lotado no(a) 23º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34802/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAELA VALENTIM CARVALHO, matrícula 1815725, lotado no(a) 4ª V INFAN JUVEN CAPITAL
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34821/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOBSON MARQUES DE MORAIS, matrícula 1859790, lotado no(a) AGUA PRETA/2ª V resultando
em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 34825/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANDRE RICARDO DO CARMO, matrícula 1863207, lotado no(a) IPOJUCA/2ª V CIV resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35053/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ELIZABETH DE VASCONCELOS ALMEIDA, matrícula 1800140, lotado no(a) SAIRE/VU
resultando em 14 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35170/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIA MARISTELLA ALVES BARBOSA, matrícula 1810189, lotado no(a) SAIRE/VU resultando
em 14 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 35229/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MICHELINY FREITAS PESSOA, matrícula 1778650, lotado no(a) DIRETORIA FORM APERF
SERVIDOR resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35354/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCO MATEUS CARVALHO VIDAL, matrícula 1870858, lotado no(a) 10ª V CIV CAPITAL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35423/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA DE CARVALHO FARIAS ANDRADE, matrícula 1842307, lotado no(a) 1º JUIZADO
ESP CRIMINAL resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35572/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARA CRISTINA DA SILVA SOUZA BARBOSA, matrícula 1828657, lotado no(a) PETROLINA/4ª
V CIV resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35641/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JESSICA RAYLLANE ALENCAR GUIMARAES, matrícula 1857037, lotado no(a) 3ª V CRIM
CAPITAL resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35737/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS, matrícula 1866672, lotado no(a) 13ª V CIV CAPITAL
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35938/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GISELIA MARIA COSTA BARBOSA, matrícula 1783467, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35951/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ELIETE RODRIGUES DA SILVA, matrícula 1787900, lotado no(a) 12ª V FAM REG CIVIL
CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36028/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): AMANDA PIMENTEL E SILVA LINS, matrícula 1824465, lotado no(a) UNIDADE DE TESTES DE
SOFTWARE resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36257/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JAQUELINE APARECIDA FRAID, matrícula 1859277, lotado no(a) LIMOEIRO/2ª V CIV resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36261/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA MARIA RIBEIRO DE AQUINO BRASIL, matrícula 1756656, lotado no(a) PETROLINA/
CEJUSC resultando em 14 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36279/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DAYSE EMILIA DOS S S E S F DE SANTANA, matrícula 1815059, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO
CIV REL CONSU resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36280/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIA MORGANA DA SILVEIRA N CAVALCANTI, matrícula 1866664, lotado no(a) BUENOS
AIRES/VU resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36335/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): KARINA CRISTIANE DE CARVALHO SA, matrícula 1838601, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36345/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIEL ALEXANDRE COSTA QUEIROZ, matrícula 1825020, lotado no(a) OLINDA/1ª V FAM
REG CIV resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018 .
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Requerimento SGP Digital n. 36424/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCUS VINICIUS BARBOSA FEITOSA, matrícula 1821946, lotado no(a) ABREU E LIMA/
CEJUSC resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36675/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA CRISTINA DE MATOS SILVA, matrícula 1874705, lotado no(a) V EXE PENAL CAPITAL
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36899/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HILDEBRANDO FRANCISCO DE M DA SILVA, matrícula 1839500, lotado no(a) 10º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36911/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WLADMIR RIBEIRO COSTA, matrícula 1868217, lotado no(a) 25º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36912/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCILIO JOSE DA SILVA, matrícula 1858726, lotado no(a) ALTINHO/VU resultando em 8 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36914/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): KARINA DE KASSIA BARRETO SATURNINO, matrícula 1866095, lotado no(a) IGARASSU/V
VIOL CONTRA MULHER resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36938/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELUIZIA ALVES DE PAIVA, matrícula 1503251, lotado no(a) CARTORIO REC TRIB SUP-
CARTRIS resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36965/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TASSIO COSTA FLORENCIO MARTINS, matrícula 1860143, lotado no(a) OLINDA/2ª V CIV
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37028/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA MARIA AFONSO MOREIRA, matrícula 1832042, lotado no(a) 2ª V RE EXE PENAL
CAPITAL resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37074/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TACIANA RODRIGUES DA PENHA, matrícula 1831445, lotado no(a) PARNAMIRIM/VU
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37138/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DOUGLAS RAFAEL CRISPIM ALVARES, matrícula 1846205, lotado no(a) 4º JUIZADO ESP FAZ
PUB resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37216/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ACSA AZEVEDO BRAGA, matrícula 1860402, lotado no(a) PAULISTA/2ª V CIV resultando em
4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37340/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PEDRO SALES MACIEL ROCHA, matrícula 1859587, lotado no(a) ARCOVERDE/V CRIM
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37536/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): KAROLINY RAFAELA CAVALCANTI DA SILVA, matrícula 1855280, lotado no(a) LIMOEIRO/
JUIZADO CIV REL CONSU resultando em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37733/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRA HELENA GOMES DE MIRANDA, matrícula 1866966, lotado no(a) 16º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 38010/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LINNYKER ALISON SIQUEIRA BATISTA, matrícula 1852329, lotado no(a) IBIRAJUBA/VU
resultando em 22 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38380/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GIANCARLOS COUTINHO DO REGO, matrícula 1826824, lotado no(a) PAULISTA/2ª V FAM
REG CIV resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38433/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ISABELLA MARTINS SOUZA, matrícula 1828096, lotado no(a) SAO JOSE DA COR GRANDE/
VU resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38452/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GABRIELA GUEDES CAMPOS, matrícula 1863398, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/CEJUSC
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38601/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SERGIO HENRIQUE BONIFACIO ROCHA, matrícula 1808222, lotado no(a) JABOATAO/CEJUSC
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 39363/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LIVIA MEIRELES DA SILVA, matrícula 1856057, lotado no(a) OLINDA/JUIZADO ESP CRIMINAL
resultando em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5302/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WANCY WALLACE MENEZES DE BARROS E SILVA, matrícula 1866656, lotado no(a) CEJUSC/
CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5337/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSSANA ALMEIDA PINHEIRO DE LIMA BRITO, matrícula 1783769, lotado no(a) VITORIA/
NUC DIST MAND resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 8279/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HENRIQUE CAVALCANTI DE MELO BICHINHO, matrícula 1863665, lotado no(a) ALIANCA/VU
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) eleição suplementar da eleição de 2019.

Requerimento SGP Digital n. 8537/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIO JOSE RIBEIRO DA SILVA, matrícula 1831577, lotado no(a) CARUARU/CEJUSC
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 8858/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LIZA MOURA DE QUEIROZ FIGUEIREDO, matrícula 1813471, lotado no(a) AUDITORIA DE
INSPECAO resultando em 22 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 9165/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO DE OLIVEIRA SARAIVA JUNIOR, matrícula 1839268, lotado no(a) MIRANDIBA/VU
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 9168/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO DE OLIVEIRA SARAIVA JUNIOR, matrícula 1839268, lotado no(a) MIRANDIBA/VU
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 9170/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANO INACIO DA SILVA, matrícula 1842978, lotado no(a) JABOATAO/V SUCES REG PUB
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 9657/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FATIMA CLOTILDE ALVES DE ABREU GALVAO, matrícula 1590120, lotado no(a) CEJUSC/
CAPITAL resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 9668/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CASSIO JOSE ROCHA DINIZ, matrícula 1858831, lotado no(a) ARARIPINA/1ª V CIV resultando
em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 9699/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CASSIO JOSE ROCHA DINIZ, matrícula 1858831, lotado no(a) ARARIPINA/1ª V CIV resultando
em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 9738/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): IVANA RIBEIRO E FONSECA, matrícula 1777041, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 9886/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA VALERIA PEREIRA AGRA, matrícula 1816624, lotado no(a) OLINDA/DIRETORIA RE
MATA NORTE resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 9915/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MANOEL BEZERRA ALVES NETO, matrícula 1865765, lotado no(a) JABOATAO/DIRETORIA
RE MATA SUL resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 9953/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA PAULA FERREIRA DE MOURA, matrícula 1822810, lotado no(a) 1ª V TRIB JURI CAPITAL
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 10066/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ARYANE CRISTINA LINS DOS SANTOS, matrícula 1857509, lotado no(a) BREJO DA MADRE
DE DEUS/VU resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36891/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): IANA MARIA FRANCA CABRAL, matrícula 1786890, lotado no(a) 10º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9284/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do Art.
170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): KERLLY TEIXEIRA MORENO, matrícula 1819569,
lotado(a) no(a) UNIDADE GESTAO DE DOCUMENTOS no período de 20/03/2019 a 27/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10758/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (à) seguinte Servidor(a): LUCIANO SANTOS COSTA, matrícula 1836021,
lotado(a) no(a) PETROLINA/V VIOL CONTRA MULHER no período de 23/03/2019 a 30/03/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 11058/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DILMA NUNES XAVIER, matrícula 1021087, lotado no(a)
3º PARTIDOR DA CAPITAL, referente ao 3º decênio, a partir de 05/09/2010.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 11207/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS ALBERTO DO PASSO,
matrícula 1590103, lotado no(a) DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 02/05/2019 a 31/05/2019.
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 1370/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): KERIMA TARGINO LINS, matrícula 1809555, lotado no(a) ASSESSORIA ESP PRESIDENCIA
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10383/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DULCE DIAS RIBEIRO PONTES, matrícula 1821490, lotado no(a) GAB DES ANTENOR CARDOSO
S JR resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10358/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GLEYCE DANIELLE DE ARAUJO AMANCIO, matrícula 1850954, lotado no(a) GERENCIA APO
SERVIC ESPECIALIZ resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 12/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10333/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FREDERICO AUGUSTO MEDEIROS MAGNATA, matrícula 1858530, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL DO 1º GRAU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10224/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HELLANE HILLUSCA CRUZ NOGUEIRA, matrícula 1868306, lotado no(a) JABOATAO/4ª V CIV
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 12/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10178/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA PAULA LINS DE SOUZA, matrícula 1835947, lotado no(a) GOIANA/1ª V CIV resultando em
4 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 16/04/2019, 29/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10173/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA, matrícula 1868926, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL DO 1º GRAU resultando em 9 dias referente(s) ao(s) período(s): 10/04/2019 a 11/04/2019, 17/04/2019 a 17/04/2019, 22/04/2019
a 26/04/2019, 30/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10127/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SILENO PORFIRIO DE SA, matrícula 1842927, lotado no(a) NUCLEO DIST INFOR PROC 1oGR
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10073/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): POLLYANNE CLAUDIA CAVALCANTI POROCA, matrícula 1808150, lotado no(a) OLINDA/V
SUCES REG PUB resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 12/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9857/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA NAZARE DA SILVA PINHEIRO, matrícula 1840380, lotado no(a) PAULISTA/2ª V FAM REG
CIV resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 16/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9799/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA IVONE FERNANDES DA SILVA, matrícula 1811711, lotado no(a) CARUARU/1ª V FAZ PUB
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 10/04/2019 a 10/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9705/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENATO GONCALVES DE MORAIS, matrícula 1858815, lotado no(a) BELO JARDIM/1ª V CIV
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/04/2019 a 08/04/2019, 22/07/2019 a 22/07/2019, 21/11/2019 a 22/11/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9664/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DAYSE MACLEANNE BEZERRA DE MELO, matrícula 1825054, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 03/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9662/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE ANTONIO DE LIMA MARTINS, matrícula 1848593, lotado no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019.



Edição nº 81/2019 Recife - PE, sexta-feira, 3 de maio de 2019

474

Requerimento SGP Digital n. 9635/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EDGARD GUERRA CAVALCANTI, matrícula 1813943, lotado no(a) NUCLEO ANA EXE RECEI
PROPRIA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 05/04/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9597/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FLAVIA LUCIO RABELO FERREIRA, matrícula 1821148, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 21/03/2019 a 21/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9562/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARTA MARIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO LEAO, matrícula 1576666, lotado no(a) 1ª V CRIM
CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 16/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9554/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA DE CARVALHO FARIAS ANDRADE, matrícula 1842307, lotado no(a) 1º JUIZADO
ESP CRIMINAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 16/04/2019 a 16/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9546/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MAYRA MARIA LACERDA DE MELLO, matrícula 1842064, lotado no(a) GAB DES MARCO
ANTONIO C MAGGI resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9502/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TATYANA PATRICIA GUNDES ESPINHARA, matrícula 1825542, lotado no(a) GARANHUNS/2ª V
CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9438/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VALERIA DUTRA DE MORAIS BARBOZA, matrícula 1860372, lotado no(a) UNIDADE NEGOCIO
ADMINISTRATIVO resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 26/03/2019 a 28/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9293/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): REBECA GOMES CAVALCANTE VIEIRA, matrícula 1861522, lotado no(a) 3ª V FAZ PUBLICA
CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 05/04/2019 a 05/04/2019, 08/04/2019 a 08/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9285/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JESSICA RAYLLANE ALENCAR GUIMARAES, matrícula 1857037, lotado no(a) 3ª V CRIM
CAPITAL resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9283/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GISELIA MARIA COSTA BARBOSA, matrícula 1783467, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 28/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9214/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DALVA CRISTINA REIS E SILVA, matrícula 1209051, lotado no(a) 4º JUIZADO ESP FAZ PUB
resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 09/04/2019 a 12/04/2019, 15/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9189/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCO ANTONIO RODRIGUES GALVAO, matrícula 1576933, lotado no(a) NUCLEO CONTR
ORC PROGRAM FIN resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9122/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CAROLINA RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 1813595, lotado no(a) UNIDADE ACOMP DEPOS
JUDICIAIS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 25/03/2019 a 25/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9069/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LILIANE CRISTINA RIBEIRO DE ARAUJO, matrícula 1816500, lotado no(a) 33ª V CIV CAPITAL
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/03/2019 a 29/03/2019, 01/04/2019 a 01/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8885/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SEVERINA LIMA DA SILVA, matrícula 1875833, lotado no(a) LAJEDO/DIR resultando em 1 dia
referente(s) ao(s) período(s): 28/03/2019 a 28/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 8882/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANGELA MARIA LUCAS, matrícula 1697129, lotado no(a) POCAO/DIST resultando em 4 dias
referente(s) ao(s) período(s): 25/04/2019 a 26/04/2019, 29/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8770/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANE CAVALCANTI DUTRA DE LIMA, matrícula 1784404, lotado no(a) 3ª V VIOL CONTR
MULHER CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 08/04/2019 a 08/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8756/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELY RICELY CARNEIRO DA SILVA, matrícula 1835599, lotado no(a) 31ª V CIV CAPITAL
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 23/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7670/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EDILBERTO TRAJANO DE SOUZA, matrícula 1811177, lotado no(a) ARARIPINA/DIR resultando
em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/03/2019 a 29/03/2019, 01/04/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7317/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DAS GRACAS SOUZA LIMA DE SANTANA, matrícula 1343645, lotado no(a) CENTRAL
QUEIXAS ORAIS JUIZADOS resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 09/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7248/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA DE CARVALHO FARIAS ANDRADE, matrícula 1842307, lotado no(a) 1º JUIZADO
ESP CRIMINAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 14/03/2019 a 14/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6926/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WEBER PINTO CAMPOS, matrícula 1844423, lotado no(a) UNIDADE ENGEN SOFT GESTAO
ADM resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 11/03/2019 a 11/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6744/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GEORGIA QUEIROGA CAPISTRANO CALIXTO, matrícula 1783998, lotado no(a) GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6564/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANO LEITE DE ARAUJO, matrícula 1836374, lotado no(a) ADIMINISTRACAO DOS PREDIOS
resultando em 9 dias referente(s) ao(s) período(s): 12/03/2019 a 15/03/2019, 18/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6340/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LIDIA CRISTINA DE N C BRUTO DA COSTA, matrícula 1836706, lotado no(a) GAB DES ERIK S
DANTAS SIMOES resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 16/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6183/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOYCE GUEDES NOGUEIRA MARQUES, matrícula 1842676, lotado no(a) 33ª V CIV CAPITAL
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5930/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LINDINALVA SOARES DOS SANTOS, matrícula 1681885, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN
CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5827/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DA PAZ GONCALVES REGIS, matrícula 1811703, lotado no(a) CARUARU/1ª CAMARA
REG TJPE resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/03/2019 a 15/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5791/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FABIANA CARLA CANUTO SOUTO MAIOR LEMOS, matrícula 1766570, lotado no(a)
SECRETARIA JUDICIARIA resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/04/2019 a 01/04/2019, 16/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5638/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ELIZABETH DE VASCONCELOS ALMEIDA, matrícula 1800140, lotado no(a) SAIRE/VU
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/02/2019 a 22/02/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 5548/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANGELA CAROLINA PORTO CAMAROTTI, matrícula 1798570, lotado no(a) SECRETARIA
JUDICIARIA resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5244/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS, matrícula 1858912, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL
DO 1º GRAU resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/02/2019 a 22/02/2019, 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4558/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELE BARBOSA DOS SANTOS, matrícula 1850466, lotado no(a) ABREU E LIMA/V CRIM
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/02/2019 a 14/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3855/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA LUCICLEIDE CAVALCANTI DA S HOLANDA, matrícula 1760246, lotado no(a) GAB DES
EVANDRO MAGALHAES MELO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 11/02/2019 a 11/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3520/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRA REGINA DE MELO DA SILVA, matrícula 1823345, lotado no(a) PANELAS/VU resultando
em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 08/02/2019 a 08/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3496/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELA GOMES FIALHO MOREIRA, matrícula 1859447, lotado no(a) JABOATAO/V VIOL
CONTRA MULHER resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3341/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANNA SILVA LIMA, matrícula 1860518, lotado no(a) 6º JUIZADO ESP CIV REL CONSU
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019, 04/02/2019 a 04/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3336/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RODRIGO DIAS CAHU, matrícula 1814052, lotado no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO
resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/02/2019 a 08/02/2019, 11/02/2019 a 15/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3251/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CAROLINA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, matrícula 1813501, lotado no(a) COORDENADORIA
GERAL DOS JE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3215/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LEONARDO DE ARAUJO NOVAES, matrícula 1835084, lotado no(a) 29ª V CIV CAPITAL resultando
em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 31/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3168/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANNALLY KASSIANYA DA SILVA, matrícula 1864785, lotado no(a) JOAO ALFREDO/VU resultando
em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3064/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ARNON FARIAS DO NASCIMENTO, matrícula 1684892, lotado no(a) CONSELHO DA
MAGISTRATURA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3020/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CAMILA DE LIRA MELO, matrícula 1874802, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA
resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/02/2019 a 15/02/2019, 18/02/2019 a 20/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3001/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO ROBERTO G P DE MESQUITA, matrícula 1840550, lotado no(a) AUDITORIA DE
INSPECAO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 31/01/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2989/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA KAORI HATORI, matrícula 1813358, lotado no(a) 12º JUIZADO ESP CIV REL CONSU
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019, 04/02/2019 a 06/02/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 2976/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LENICE ROSALY DE LIRA LIMA, matrícula 1843729, lotado no(a) OLINDA/V VIOL CONTRA
MULHER resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/02/2019 a 28/02/2019, 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2969/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA BARBOSA PINTO OLIVEIRA, matrícula 1840541, lotado no(a) OLINDA/V VIOL CONTRA
MULHER resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 21/01/2019 a 21/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2941/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EDSON ALBERTO GOMES DE FARIAS, matrícula 1748955, lotado no(a) LAJEDO/VU resultando
em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019, 11/03/2019 a 15/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2882/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA COELHO ARRUDA FERRAZ, matrícula 1833421, lotado no(a) GAB DES ROBERTO DA
SILVA MAIA resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 26/02/2019 a 01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2697/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CAROLINA RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 1813595, lotado no(a) UNIDADE ACOMP DEPOS
JUDICIAIS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 25/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2687/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GABRIELA COSTA DE SIQUEIRA CAMPOS BARROS, matrícula 1874713, lotado no(a) 2ª V FAM
REG CIVIL CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 11947/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ALCYANNA CARDOSO DE LEMOS SILVA, matrícula 1869973, lotado no(a) 10º
JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7291/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DO CARMO CABRAL, matrícula 1769740, lotado no(a) CUPIRA/DIST,
referente ao ano de 2019, no período de 05/08/2019 a 03/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8878/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CARLA CRISTINA COSTA DE MENEZES, matrícula 1828371, lotado no(a) GAB
DES CARLOS FREDERICO GONCA, referente ao ano de 2019, no período de 08/07/2019 a 06/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9795/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZ CARLOS PAPARELLI, matrícula 1782436, lotado no(a) GAB DES JOSUE
ANTONIO F SENA, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9860/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LAUDIVANIA BARBOZA DA SILVA, matrícula 1859021, lotado no(a) CARPINA/3ª
V, referente ao ano de 2018, no período de 21/05/2019 a 19/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9919/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIANA SMETHURST NAPOLES DE MEDEIROS, matrícula 1807633, lotado
no(a) 14ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9994/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): GUSTAVO HENRIQUE MACIEL M DE ALMEIDA, matrícula 1869728, lotado
no(a) GAB DES ITAMAR PEREIRA DA S JR, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 10246/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): DEANE SOARES FIGUEIREDO, matrícula 1760416, lotado no(a) GERENCIA
JURISP E PUBLICACOES, referente ao ano de 2019, no período de 05/04/2019 a 04/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10280/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CLARISSA CRISTINA GONCALVES CORREIA, matrícula 1874896, lotado no(a)
IGARASSU/V VIOL CONTRA MULHER, referente ao ano de 2019, no período de 04/11/2019 a 03/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10439/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): VANESSA MENDES LIRA, matrícula 1854348, lotado no(a) CARUARU/3ª V
CRIM, referente ao ano de 2018, no período de 27/05/2019 a 25/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10443/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): VANESSA MENDES LIRA, matrícula 1854348, lotado no(a) CARUARU/3ª V
CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10475/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): NATALIA CURSINO FARIAS DE ARRUDA, matrícula 1864300, lotado no(a) GAB
DES JORGE AMERICO P LIRA, referente ao ano de 2018, no período de 29/07/2019 a 09/08/2019, resultando em 12 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10523/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO ROBERTO CAVALCANTI DE MATOS, matrícula 1665936, lotado no(a)
GERENCIA DE APOIO ODONTOLOGICO, referente ao ano de 2019, no período de 15/07/2019 a 13/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10536/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): THULIO LINHARES DE ARAUJO, matrícula 1857665, lotado no(a) SAO JOSE
DO EGITO/2ª V, referente ao ano de 2019, no período de 23/09/2019 a 22/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10539/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO MARCIO MONTEIRO GUEIROS, matrícula 1840630, lotado no(a)
CAMARAGIBE/2ª V CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10564/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A
Parágrafo Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA GALDINO SANCHO, matrícula 1678922, lotado no(a)
CAMARAGIBE/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10635/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): BRUNO JORGE DOS SANTOS, matrícula 1828649, lotado no(a) CARUARU/
NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 11/07/2019 a 09/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10724/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): GILBERTO PEREIRA SOUZA BASTOS, matrícula 1088823, lotado no(a)
NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 16/10/2019 a 14/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10752/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LEONILDA AMORIM DA SILVA ALVES, matrícula 1634089, lotado no(a)
UNIDADE FARMACIA ALMOXARIFADO, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 10764/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): WILMA MENDES DA SILVA, matrícula 1573918, lotado no(a) CUPIRA/VU,
referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10773/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO EDUARDO COSTA DINIZ, matrícula 1862537, lotado no(a)
ITAQUITINGA/VU, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 06/05/2019, resultando em 15 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10808/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ROBERTA LOBO CARNEIRO DA CUNHA VILELA, matrícula 1871510, lotado
no(a) 2ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10941/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MANUELA RODRIGUES PINTO COELHO, matrícula 1843427, lotado no(a)
GERENCIA TRAT CONS SUPERENDIVI, referente ao ano de 2019, no período de 26/08/2019 a 24/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11051/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RAQUEL VALADARES SIQUEIRA, matrícula 1853066, lotado no(a) GAB DES
DEMOCRITO RAMOS R FILH, referente ao ano de 2019, no período de 15/07/2019 a 13/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11142/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JOEL SEVERINO PEDROSA JUNIOR, matrícula 1858424, lotado no(a) V EXEC
FISC MUNIC CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11155/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CAROLINA ALBUQUERQUE CUNHA, matrícula 1875230, lotado no(a) GAB
DES JONES FIGUEIREDO, referente ao ano de 2019, no período de 04/11/2019 a 03/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11227/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULA NEVES BAPTISTA BARBOSA COUTINHO, matrícula 1798472, lotado
no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11240/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LUIS BRUNO GALVAO GUEDES ALCOFORADO, matrícula 1794221, lotado
no(a) GAB DES ALEXANDRE G A ASSUNCAO, referente ao ano de 2018, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11291/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): SANDOVAL BRAZ DE MACEDO JUNIOR, matrícula 1869485, lotado no(a) IATI/
VU, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11394/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RUTE CANDIDA FIGUEIREDO PEREIRA ALMEIDA, matrícula 1842692, lotado
no(a) TRACUNHAEM/DIST, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11503/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ULISSES RICARDO DE SOUZA E SOUZA, matrícula 1853635, lotado no(a)
CARUARU/C CART ORD PREC ROG, referente ao ano de 2019, no período de 31/07/2019 a 29/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11519/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CAMILA BARBOSA DA NOBREGA, matrícula 1866494, lotado no(a)
CARUARU/3ª V CRIM, referente ao ano de 2016, no período de 14/10/2019 a 24/10/2019, resultando em 11 dias.
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 10468/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA DO
ROSARIO BELTRAO SILVA, matrícula 1369555, lotado(a) no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (01/04/2019
a 30/04/2019), a partir de 11/04/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10323/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) BRUNA
LISBOA DE AZEVEDO FERRAZ, matrícula 1832549, lotado(a) no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao exercício de 2019
(25/03/2019 a 23/04/2019), a partir de 09/04/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10169/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CASSIUS
DANILO DOMINGOS MACHADO, matrícula 1865773, lotado(a) no(a) PALMARES/3ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019
a 05/04/2019), a partir de 25/03/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10058/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CLAUDETE
MARIA DA SILVA, matrícula 1794914, lotado(a) no(a) IPOJUCA/1ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019 a 05/04/2019), a
partir de 27/03/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da
unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10035/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ILANE
CINTHIA REVOREDO RIBEIRO, matrícula 1835521, lotado(a) no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao exercício de 2019
(18/03/2019 a 16/04/2019), a partir de 05/04/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/09/2019 a
13/09/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9980/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
IZABELE NORONHA CABRAL, matrícula 1818228, lotado(a) no(a) ESCRITORIO PROJETOS CORPORATIV, referente ao exercício de
2019 (25/03/2019 a 23/04/2019), a partir de 04/04/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9892/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RENATA
DE ALBUQUERQUE SEIXAS, matrícula 1842935, lotado(a) no(a) GAB DES MAURO ALENCAR DE BARRO, referente ao exercício de
2018 (11/03/2019 a 30/04/2019), a partir de 21/03/2019, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9865/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSE
CARLOS SIMOES JUNIOR, matrícula 1873270, lotado(a) no(a) 10ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(01/04/2019 a 30/04/2019), a partir de 08/04/2019, restando o saldo de 23 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9694/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROSANA
BRAGA DAMASCENO, matrícula 1823760, lotado(a) no(a) V EXE PENAL CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (19/03/2019 a
17/04/2019), a partir de 01/04/2019, restando o saldo de 17 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9673/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA INES
DE SOUZA, matrícula 1208136, lotado(a) no(a) POSTO AVANC INFANCIA AEROPORTO, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019 a
05/04/2019), a partir de 02/04/2019, restando o saldo de 4 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9648/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) NICOLLAS
MENEZES VASCONCELOS, matrícula 1872052, lotado(a) no(a) GAMELEIRA/VU, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019 a
05/04/2019), a partir de 25/03/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9533/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GABRIELLA
VIRGINIA ROQUE DA S VALENTIM, matrícula 1874993, lotado(a) no(a) PAUDALHO/2ª V, referente ao exercício de 2019 (11/03/2019 a
09/04/2019), a partir de 29/03/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 9491/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GLAUCIA
MARIA DE BRITO CAVALCANTE, matrícula 1818252, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/CEJUSC, referente ao exercício de 2019 (11/03/2019
a 09/04/2019), a partir de 01/04/2019, restando o saldo de 09 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9430/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MAYANNE
TASSIA CARVALHO LIMA, matrícula 1856910, lotado(a) no(a) 16ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (11/03/2019 a
09/04/2019), a partir de 26/03/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9421/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
CRISTINA TOSCANO DE BRITTO, matrícula 1842749, lotado(a) no(a) OLINDA/1ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (11/03/2019
a 09/04/2019), a partir de 29/03/2019, restando o saldo de 12(doze) dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a
12/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9406/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FABIANA
DOS SANTOS FERREIRA CAMPELLO, matrícula 1875698, lotado(a) no(a) GAB DES BARTOLOMEU BUENO, referente ao exercício de
2019 (07/03/2019 a 08/04/2019), a partir de 22/03/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9394/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DULCE
DIAS RIBEIRO PONTES, matrícula 1821490, lotado(a) no(a) GAB DES ANTENOR CARDOSO S JR, referente ao exercício de 2019
(12/03/2019 a 10/04/2019), a partir de 29/03/2019, restando o saldo de 13 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9356/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GISELLE DE
BRITO SILVA, matrícula 1860640, lotado(a) no(a) GOIANA/V RE INF JUV 5C, referente ao exercício de 2019 (11/03/2019 a 09/04/2019),
a partir de 25/03/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9331/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LIVIA LEITE
MOTA, matrícula 1772333, lotado(a) no(a) COORDENADORIA PLAN GEST ESTRAT, referente ao exercício de 2019 (30/01/2019 a
28/02/2019), a partir de 11/02/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9280/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
DA PENHA CYSNEIROS SAMPAIO, matrícula 1792423, lotado(a) no(a) GAB DES CLAUDIO JEAN VIRGINIO, referente ao exercício de
2019 (07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 27/03/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9273/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EVERALDO
TRAJANO DE ASSUNCAO, matrícula 1762036, lotado(a) no(a) 27ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019 a
05/04/2019), a partir de 27/03/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9260/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
DAS GRACAS RODRIGUES DE SA, matrícula 1756990, lotado(a) no(a) PETROLINA/2ª V FAM REG CIV, referente ao exercício de
2019 (07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 28/03/2019, restando o saldo de 09 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9211/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MICHELLE
MARIE ALMEIDA FERREIRA, matrícula 1828274, lotado(a) no(a) UNIDADE DE REPROGRAFIA, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/03/2019), a partir de 26/03/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9204/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) IVALDA
CANDIDA DA SILVA BEZERRA, matrícula 1812084, lotado(a) no(a) ANGELIM/DIR, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019 a
05/04/2019), a partir de 28/03/2019, restando o saldo de 09 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9199/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) VALMIR
WAGNER DE FREITAS SILVA, matrícula 1719203, lotado(a) no(a) CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA, referente ao exercício de
2019 (07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 26/03/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 10/06/2019
a 20/06/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 9190/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MONICA
BEZERRA DE FARIAS ROCHA, matrícula 1812157, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE CARLOS P MALTA, referente ao exercício de
2019 (07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 27/03/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9184/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ISIS MARIA
GOMES MOREIRA, matrícula 1822390, lotado(a) no(a) UNIDADE CENTRAL SERVICOS TIC, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019
a 05/04/2019), a partir de 29/03/2019, restando o saldo de 8 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9180/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FERNANDO
MANCINE GOMES CORREIA, matrícula 1778820, lotado(a) no(a) PETROLINA/2ª V FAM REG CIV, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 22/03/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9098/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ELLIS
BEZERRA DE MENDONCA OLIVEIRA, matrícula 1873601, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO E G SERTORIO, referente ao exercício
de 2019 (11/03/2019 a 09/04/2019), a partir de 27/03/2019, restando o saldo de 14 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9096/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIANA
MORAIS SOARES, matrícula 1866060, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO E G SERTORIO, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 25/03/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/09/2019 a
13/09/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9058/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARISA
MORAIS CAVANI DE ALBUQUERQUE, matrícula 1760661, lotado(a) no(a) DIRETORIA ENGEN E ARQUITETURA, referente ao exercício
de 2019 (12/03/2019 a 29/03/2019), a partir de 26/03/2019, restando o saldo de 4 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9028/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RAFAELLA
OLIVEIRA DOS SANTOS ALMEIDA, matrícula 1843117, lotado(a) no(a) GAB DES MAURO ALENCAR DE BARRO, referente ao exercício
de 2019 (07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8981/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) THAIS
ARAUJO DE MELO VESPASIANO BORGES, matrícula 1852299, lotado(a) no(a) 28ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(16/01/2019 a 14/02/2019), a partir de 04/02/2019, restando o saldo de 11 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8958/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ALYSSA
OHANA LIMA DO REGO BARROS, matrícula 1870335, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE FERNANDES LEMOS, referente ao exercício
de 2019 (07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
30/09/2019 a 18/10/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8957/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) BARBARA
CAMAROTTI REBELLO FERREIRA, matrícula 1850113, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE FERNANDES LEMOS, referente ao exercício
de 2019 (25/02/2019 a 26/03/2019), a partir de 11/03/2019, restando o saldo de 16 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
11/10/2019 a 26/10/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8956/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MONICA
MARIA DE PADUA SOUTO DA CUNHA, matrícula 1749404, lotado(a) no(a) MEMORIAL DA JUSTICA, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 25/03/2019, restando o saldo de 12 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8955/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LARISSA
FERREIRA PEREIRA, matrícula 1864890, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE FERNANDES LEMOS, referente ao exercício de 2018
(02/01/2019 a 11/01/2019), a partir de 07/01/2019, restando o saldo de 05 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 22/04/2019
a 26/04/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 8953/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA DE
LOURDES DIAS VAZQUEZ, matrícula 1836188, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE FERNANDES LEMOS, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 22/11/2019
a 10/12/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8844/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PRECILIANO
SANTOS ALMEIDA NETO, matrícula 1818198, lotado(a) no(a) 16º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 25/03/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a
12/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8842/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ALISON
AUGUSTO MARTINS LOURENCO, matrícula 1858629, lotado(a) no(a) 16º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de
2019 (11/03/2019 a 09/04/2019), a partir de 22/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019
a 19/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8832/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GLABSON
CINTRA COELHO, matrícula 1576437, lotado(a) no(a) GAB DES ITABIRA DE BRITO FILHO, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019
a 05/04/2019), a partir de 25/03/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8751/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MAYSA
MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA, matrícula 1857886, lotado(a) no(a) 1ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(11/03/2019 a 09/04/2019), a partir de 22/03/2019, restando o saldo de 19 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 07/10/2019
a 25/10/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8731/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
CRISTINA LINS DE OLIVEIRA MELLO, matrícula 1681907, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 22/03/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8730/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CLAUDIA
SIMONE BARROS DE QUEIROZ, matrícula 1681699, lotado(a) no(a) UNIDADE DIARIO JUSTICA ELET, referente ao exercício de 2018
(12/03/2019 a 30/03/2019), a partir de 22/03/2019, restando o saldo de 09 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 09/04/2019
a 17/04/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8699/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CRISTIAN
FELLIPHE DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula 1863029, lotado(a) no(a) STA C CAPIBARIBE/JUIZADO CIV, referente ao exercício de
2019 (07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de /03/2019, restando o saldo de 12 dias, para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8698/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
EDIVONE LUCENA DE ARAUJO, matrícula 1872249, lotado(a) no(a) CARUARU/1ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019 a
05/04/2019), a partir de 22/03/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 05/08/2019 a 19/08/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8685/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) TULIO TADEU
DE OMENA PESSOA, matrícula 1855069, lotado(a) no(a) CARUARU/C AGIL PROCESSUAL, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019
a 05/04/2019), a partir de 22/03/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8671/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LYVIA
CORBAN CAMELO MORAIS, matrícula 1861506, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/1ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (19/03/2019 a
17/04/2019), a partir de 22/03/2019, restando o saldo de 27 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8625/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) BARBARA
ALBUQUERQUE DE B DOS SANTOS, matrícula 1844628, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, referente ao exercício
de 2019 (11/03/2019 a 09/04/2019), a partir de 21/03/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8600/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SANDRA
ALVES DA SILVA, matrícula 1840100, lotado(a) no(a) 3ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019 a
05/04/2019), a partir de 21/03/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 16/07/2019, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 8598/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FILIPE
FREITAS DE PINHO GOMES, matrícula 1874373, lotado(a) no(a) 2ª V FAZ PUBLICA CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019
a 05/04/2019), a partir de 25/03/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8596/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MICHELA DE
LIMA BATISTA, matrícula 1870823, lotado(a) no(a) 2ª V FAZ PUBLICA CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019 a 05/04/2019),
a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8573/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EDINELSON
BARBALHO DE LIRA JUNIOR, matrícula 1836641, lotado(a) no(a) OLINDA/3ª V CRIM, referente ao exercício de 2019 (11/03/2019 a
09/04/2019), a partir de 21/03/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8546/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUDMILLA
CASTRO BARROS DE CARVALHO ROLIM, matrícula 1875906, lotado(a) no(a) GAB DES ANDRE OLIVEIRA SILVA, referente ao exercício
de 2019 (11/03/2019 a 09/04/2019), a partir de 21/03/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8528/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANIEL
DANTAS DE SA CARNEIRO, matrícula 1830724, lotado(a) no(a) 11º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de 2019
(11/03/2019 a 09/04/2019), a partir de 26/03/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 09/09/2019 a
23/09/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8502/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ERIKA
SOARES MULATINHO, matrícula 1859196, lotado(a) no(a) 3ª V FAZ PUBLICA CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (11/03/2019
a 09/04/2019), a partir de 29/03/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 09/12/2019 a 20/12/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8459/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) BARBARA
FERNANDES DE LIMEIRA ARAUJO, matrícula 1851527, lotado(a) no(a) GAB DES RICARDO DE OLIVEIRA PA, referente ao exercício de
2019 (07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8449/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROSEVANIA
PEREIRA DA SILVA ROSENO, matrícula 1787691, lotado(a) no(a) ANGELIM/DIST, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019 a
05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8365/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RENATA
CAMPOS RAPOSO, matrícula 1820877, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO E G SERTORIO, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8174/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA KARYNA
GOMES DE ALMEIDA, matrícula 1816470, lotado(a) no(a) V EXE PENAS ALTERN CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019
a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).
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PRESIDÊNCIA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 03 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Thiago Felipe Sampaio, no pedido de compensação de plantão judiciário formulado pelo
Exmo. Dr. Altino Conceição da Silva;

RESOLVE:

Nº 492/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Thiago Felipe Sampaio, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Belém do São Francisco,
Matrícula nº 187.624-4 ,  para responder , cumulativamente, pelas 1ª e 2ª Varas e Diretoria do Foro da Comarca de Petrolândia, bem como pela
Vara e respectiva Diretoria da Comarca de Tacaratu, nos dias  06, 20, 21, 22  e 27 de maio de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões
judiciários do  Exmo. Dr. Altino Conceição da Silva , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 03 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 493/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Paulo Torres Pereira da Silva, Juiz de Direito da 21ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital,
Matrícula nº 156.603-2 , para responder, cumulativamente, pela 20ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, no período de 07 a 10 de maio
de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva , conforme Resolução TJPE nº
372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 1000 /2019- SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

Conceder aposentadoria a  MORISETA MARIA FERREIRA DA SILVA, ANALISTA JUDICIÁRIO/FUNÇÃO – APJ, CLASSE IV “P18” , matrícula
nº 40132-3, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005, com integralidade e paridade, a partir de 02.05.2019.

Recife,

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE DO TJPE

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 03/05/2019, às 16:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0394633  e o código CRC  5690F4CB .

00012136-54.2019.8.17.8017 0394633v2
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ATO Nº 1001/2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER  aposentadoria à  ANNA MARIA LÔBO SANTORO , matrícula nº 160.418-0, ocupante do cargo de Analista Judiciário – APJ,  Classe
IV, Padrão “P18”,  com integralidade e paridade, pela regra art. 3º da EC 47/2005, a partir de 02/05/2019.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 03/05/2019, às 16:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0395736  e o código CRC  7C7942E7 .

00011500-38.2019.8.17.8017 0395736v2

Criado por mggr, versão 2 por mggr em 11/04/2019 15:48:06.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 03 DE MAIO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 494/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Luiz Artur Guedes Marques ,  Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Olinda ,
Matrícula nº 179.079-0, para atuar, cumulativamente, na condição de auxiliar, na Vara do Tribunal do Júri da mencionada Comarca, no período
de 06/05 a 04/06/19, em virtude das férias da Exma. Dra. Andréa Calado da Cruz, sem prejuízo da atuação da Exma. Dra. Flávia Fabiane
Nascimento Figueira.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

A V I S O

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso de suas atribuições e nos termos
da Resolução nº 267/2009,  AVISA:

I -  O Plantão Judiciário Permanente do 2º grau funcionará no Núcleo de Distribuição e Informação Processual, localizado no térreo
do Palácio da Justiça, tendo por telefone oficial o número  3182-0228.

II –  Nos dias  11 e 12 de maio  de 2019 ,  o Plantão Judiciário será exercido, em matéria  Cível  e Criminal , respectivamente,
pelos eminentes Desembargadores:

DESEMBARGADORES
DATAS

CÍVEL CRIMINAL
Itabira de Brito Filho Antônio Carlos Alves da Silva 11 e 12/MAI/2019

Recife, 03 de maio de 2019.
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SEI Nº 4389-83.2019.8.17.8017

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2019 – CPL

PE INTEGRADO 0047.2019.CPL.IN.0012.TJPE.FERM-PJ

PARECER Nº 17/2019-CPL

LICON/TCE Nº 32/2019

Considerando as diretrizes do Colendo Conselho Nacional de Justiça, que estabeleceu os propósitos e princípios constitucionais instituídos pela
Resolução nº 125/2010, de 29/11/2010, no sentido de possibilitar, a partir da educação continuada de magistrados e servidores, uma prestação
jurisdicional mais célere e eficaz;

Considerando que a formação e o aperfeiçoamento de seus membros e de servidores constituem objetivos estratégicos do Poder Judiciário de
Pernambuco, conforme Plano Estratégico do Poder Judiciário de Pernambuco para o período 2016/2022;

Considerando que o curso solicitado pela Escola Judicial está vinculado aos segmentos da área meio de interesse deste Tribunal;

Considerando o comando contido no art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei nº 8.666/1993, que autoriza a contratação direta, por inexigibilidade de
licitação, quando caracterizada a inviabilidade de competição, nos seguintes termos:

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;”

Considerando que os documentos encartados aos autos revelam que a hipótese tratada neste processado se enquadra no supracitado comando
legal.

Nesse sentido, acolho, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer nº 17/2019 - CPL, e, o Parecer, exarado pela Consultoria Jurídica, para
autorizar a contratação da empresa CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA – CNPJ Nº 36.003.671/0001-53, com fundamento
no art. 25, inciso II, c/c com o artigo 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e alterações, para realização de 1 (uma) turma, com a carga horária de
16 horas/aula, para até 30 participantes referente ao curso “CERIMONIAL PROTOCOLO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTO” a ser realizado na
Escola Judicial, com valor global estimado de R$ 17.690,00 (dezessete mil seiscentos e noventa reais), a ser realizado no período de 06 a 07
de maio de 2019.

Publique-se.

Determino que sejam adotados os procedimentos legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

DECISÃO

PROCESSO Nº SEI 00012136-54.2019.8.17.8017

REQUERENTE: MORISETA MARIA FERREIRA DA SILVA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE APOSENTADORIA

Cuida-se de aposentadoria voluntária da servidora epigrafada.

A Consultoria Jurídica exarou Parecer e, tendo em vista o direito adquirido da servidora, opina pela aposentadoria com fulcro no art. 3º, da
Emenda Constitucional nº 47/2005.

É o que importa relatar. Passo a  decidir .

Assiste razão à Consultoria Jurídica. Verifica-se que a interessada detém direito adquirido à aposentação com base no texto do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, porquanto implementou todos os requisitos necessários e suficientes previstos na citada norma constitucional.

Dessa forma, com base no Parecer da Consultoria Jurídica e nos demais elementos de informação inseridos nos autos, expeça-se ato
aposentando  MORISETA MARIA FERREIRA DA SILVA, ANALISTA JUDICIÁRIO/FUNÇÃO – APJ, CLASSE IV “P18” , matrícula nº 40132-3,
com integralidade e paridade, pela regra do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a partir de 02.05.2019.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 03/05/2019, às 16:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0394616  e o código CRC  836706F0 .



Edição nº 82/2019 Recife - PE, segunda-feira, 6 de maio de 2019

14

00012136-54.2019.8.17.8017 0394616v2

Criado por fcvg, versão 2 por fcvg em 10/04/2019 17:56:27.

DECISÃO

PROCESSO Nº 00011500-38.2019.8.17.8017

REQUERENTE:  Anna Maria Lôbo Santoro

ASSUNTO : Aposentadoria

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, ocupante do cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ, matrícula nº 160.418-0,
solicita aposentadoria, com base no art. 3º da EC 47/2005, a partir de 02/05/2019.

A Consultoria Jurídica exarou Parecer e, tendo em vista o direito adquirido da servidora, opinou pela aposentadoria com fundamento no art. 3º,
da Emenda Constitucional nº 47/2005.

É o que importa relatar. Passo a  decidir .

Assiste razão à Consultoria Jurídica. Verifica-se que a interessada detém direito adquirido à aposentação com fulcro no art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005 – regra mais benéfica, pois os proventos serão integrais e com paridade total.

Dessa forma, com base no Parecer exarado nos autos epigrafados e nos demais elementos de informação inseridos nos autos, expeça-se o ato
de aposentadoria de Anna Maria Lôbo Santoro, matrícula nº 160.418-0, ocupante do cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ, Classe IV, Padrão
“P18”, com integralidade e paridade, pela regra do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, e efeitos a partir 02/05/2019.

À Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 03/05/2019, às 16:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0395550  e o código CRC  25521794 .

00011500-38.2019.8.17.8017 0395550v2

Criado por mggr, versão 2 por mggr em 11/04/2019 14:54:52.

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 03/05/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI nº 00015146-98.2019.8.17.8017

Interessado: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Assunto: Cessão de uso de imóvel

DECISÃO

Trata-se de procedimento administrativo iniciado a partir do pedido formulado pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco, requerendo a
cessão de uso do imóvel localizado na Rua do Imperador Pedro II, antiga sede da Escola Superior da Magistratura de Pernambuco – ESMAPE,
atualmente desocupado, para sediar suas instalações.

O requerente argumenta que um dos prédios onde funcionam os serviços de assessoramento dos Procuradores de Justiça e a Ouvidoria do MP
está apresentando problemas estruturais, o que inviabiliza a permanência dos servidores.

A Diretoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco informou que o Tribunal pretende reformar o imóvel objeto desta solicitação
e voltar a utilizá-lo (verificador nº 0411054).

Face ao exposto, INDEFIRO o pedido externado pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco, ante o aproveitamento do imóvel por este
Tribunal de Justiça.

Recife, 03 de maio de 2019.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Referente ao Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 570/2018-CGJ

Tramitação nº 761/2018

PORTARIA  Nº 87/2019

EMENTA. Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do Servidor Cassiano Ricardo Uchoa, 2° Contador e Distribuidor da Capital
– para que se apure a suposta prática de irregularidades funcionais.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça.

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros
prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o parecer exarado pela Exma. Senhora Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, opinando pela abertura
de Processo Administrativo Disciplinar, pela suposta falta de urbanidade, violação ao dever de assiduidade (inc. I e IV do art. 193 da Lei n°
6.123/68 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco) e a ocorrência de desídia (art. 74, I, “d” do Regimento Interno da
Corregedoria Geral da Justiça do TJPE/ Provimento n° 02de 31/01/2006).

RESOLVE:

Art. 1 ° Determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apuração da suposta falta de
urbanidade do servidor processado, bem como violação ao dever de assiduidade e a ocorrência de desídia no exercício de suas funções.

Art.  2 o  Designar o Exmo. Sr. Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa, juiz auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, para
presidir a comissão processante, que será integrada ainda p elos servidores, Diogo Roberto Veras Medeiros, matrícula n o  180.823-0 e Renata
Gonçalves Ramos Ribeiro, matrícula nº184.775-9, bem como pelo suplente José Ricardo Aranha  de Oliveira matrícula n o  179.651-8  para
apuração dos fatos e indicar as medidas cabíveis.

Art.  3 o  Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias (cf. art. 220 da Lei n° 6.123/68) para a conclusão do Processo Administrativo
Disciplinar, contados da publicação desta Portaria.

Art. 4 o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 12/04/2019.

FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor-Geral da justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR Nº 165/2019

TRAMITAÇÃO: 165/2019

REQUERENTE: Ana Maria de Albuquerque Fortes Azevedo, então Titular da Serventia Registral e Notarial de Casinhas.

INTERESSADA: Maíra Moura Maciel, Substituta da Serventia Registral e Notarial de Casinhas.

REQUERIDA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

PORTARIA Nº 136/2019.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 261/2019

TRAMITAÇÃO: 262/2019

RECLAMADA: IAMÉ PEIXOTO DORNELAS, TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE GRAVATÁ.

INTERESSADA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

PORTARIA N° 137/2019

EMENTA: INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA O FIM DE APURAR IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA.
FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. INDÍCIOS DE AUSÊNCIA IRRAZOÁVEL DO TITULAR DA SERVENTIA, AUSÊNCIA DE SISTEMA
DE EMISSÃO DE SENHAS PARA ATENDIMENTO AO PÚBLICO USUÁRIO. AUSÊNCIA DE CLIMATIZAÇÃO DO AMBIENTE. INDÍCIOS DE
IRREGULARIDES REGISTRAIS. AUSÊNCIA DE TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTOS DOS LIVROS, NÃO SUBSCRIÇÃO DOS
ATOS REGISTRAIS, NÃO ENCERRAMENTO DE LIVRO MANUSCRITO, FALHA NA NUMERAÇÃO DOS ATOS REGISTRADOS NO LIVRO
DE FOLHAS SOLTAS QUE SUBSTITUIU O LIVRO MANUSCRITO. INDÍCIOS DE VÁRIAS FALTAS DISCIPLINARES COMETIDAS PELA
DELEGATÁRIA IAMÉ PEIXOTO DORNELAS, TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE GRAVATÁ.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35,37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade do contraditório, entre outros prescritos no caput do
artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que há indícios de faltas disciplinares consubstanciadas em ausência injustificada da titular na serventia, não verificação de
sistema de emissão de senhas para atendimento ao público usuário; ausência da devida climatização do ambiente; não observância da legislação
de regência nos procedimentos de abertura e encerramento de livros registrais, bem como a não subscrição de diversos atos, seja pela titular
ou pela substituta.

CONSIDERANDO , ainda, que há indícios de irregularidades no livro manuscrito que albergava os registros de natimortos, o qual foi substituído
por livros de folhas soltas, contudo, não houve encerramento do livro manuscrito e os assentos do novo livro passaram a continuar o sequencial
numérico que havia no livro manuscrito, ao invés de iniciar nova numeração, tendo em vista a abertura de novo livro.

CONSIDERANDO  que a existência de condutas dessa natureza podem afetar todo o sistema registral, criado para favorecer a segurança jurídica
dos atos registrados na serventia;

RESOLVE:

Art. DETERMINAR  a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor  Iamé Peixoto Dornelas, Titular da Serventia
do Registro Civil De Pessoas Naturais de Gravatá , a fim de que seja apurada com maior verticalidade a responsabilidade disciplinar da
delegatária no cometimento de suposta prática de falta disciplinar prevista no artigo 31, incisos I, II e V, da Lei Federal 8935/94.

Art. 2. INSTITUIR  Comissão Processante formada pelos seguintes membros:

Janduhy Finizola da Cunha Filho – Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial– Presidente;
Carlos Antonio Lima de Andrade – Mat. 177393-3;
Alexandre José Cavalcanti e Moura – Mat. 176034-3;

Art. 3. DESIGNAR  como suplente o Servidor Antonio Otávio Pereira Neto – Mat. 1866613, que integrará a Comissão prevista no art. 2° nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4° FIXAR  o prazo de 60 dias (CF. art. 220 da Lei n° 6123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 704/2018 – CA/E

TRAMITAÇÃO Nº 902/2018

Reclamada: Helen Hartmann, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Cabrobó.

PORTARIA N° 135/2019

EMENTA: INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA O FIM DE APURAR IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA
EM EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES DE NASCIMENTOS. INDÍCIOS DE FALTA DISCIPLINAR COMETIDA PELA DELEGATÁRIA HELEN
HARTMANN, TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE CABROBÓ.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35,37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade do contraditório, entre outros prescritos no caput do
artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que há indícios de falta disciplinar consubstanciada na expedição de certidões que não haviam sido solicitadas pelo público
usuário;

CONSIDERANDO  que o serviço extrajudicial é regido pelo princípio da instância ou rogação, o qual determina que o delegatário somente pode
agir quando provocado;

CONSIDERANDO  que a Serventia em apreço, em que pese ter expedido certidões de atos ali arquivados, não detém protocolo de efetiva entrega
deste ao público usuário;

CONSIDERANDO  o significativo aumento dos atos gratuitos ressarcidos pelo Fundo Especial do Registro Civil – FERC, versados no presente
procedimento, o qual indica  que em janeiro de 2018 foi solicitado o ressarcimento de 18 certidões, ao passo que em agosto do mesmo ano o
número de ressarcimentos chegou a 685;

CONSIDERANDO  que Fundo Especial do Registro Civil – FERC foi criado com o intuito de ressarcir os atos gratuitos garantidos ao público
usuário pela legislação de regência e que a manutenção desse fundo é vital para a existência de serventias com déficits de arrecadação;

CONSIDERANDO  que a existência de condutas dessa natureza podem afetar todo o sistema registral, criado para favorecer, principalmente,
a população de parcos recursos;

RESOLVE:

Art. DETERMINAR  a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor  Helen Hartmann, Titular da Serventia
do Registro Civil de Pessoas Naturais de Cabrobó , a fim de que seja apurada com maior verticalidade a responsabilidade disciplinar da
delegatária no cometimento de suposta prática de falta disciplinar prevista no artigo 31, incisos I, II e V, da Lei Federal 8935/94.

Art. 2. INSTITUIR  Comissão Processante formada pelos seguintes membros:

Janduhy Finizola da Cunha Filho – Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial– Presidente;
Carlos Antonio Lima de Andrade – Mat. 177393-3;
Alexandre José Cavalcanti e Moura – Mat. 176034-3;

Art. 3. DESIGNAR  como suplente o Servidor Antonio Otávio Pereira Neto – Mat. 1866613, que integrará a Comissão prevista no art. 2° nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4° FIXAR  o prazo de 60 dias (CF. art. 220 da Lei n° 6123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 30/04/2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

NPU 0000045-16.2019.8.17.3000 .

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

REPRESENTANTE: (...)
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A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com
base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, por não vislumbrar qualquer irregularidade funcional
praticada pelos conciliadores. Para tanto, levou em consideração que o art. 10 da Resolução do TJPE nº 223/2007 prevê a realização de audiência
una , ato processual complexo que se inicia com a conciliação e, não sendo esta possível, passa-se a instrução e julgamento. O art. 17, § 2º
da mencionada resolução, autoriza o conciliador, sob delegação e orientação do magistrado, a presidir e conduzir a audiência de instrução e
julgamento, podendo ainda, conforme disposto art. 16. § 1º da Lei 12.153/2009, proceder com a oitiva das partes e testemunhas, motivo pelo
qual não há que se falar em cometimento de infração administrativa.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 44/47,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º
do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Publique-se.

Recife, 25 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 50/2019-CGJ (Tramitação nº 50/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  ANDREA DE SOUZA ROCHA – Matrícula 178.332-7.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à Administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  ANDREA DE SOUZA ROCHA – Matrícula 178.332-7.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 22/24), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à Secretaria de Gestão de Pessoas/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração
funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 16,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio
, com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 25 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR Nº 165/2019

TRAMITAÇÃO: 165/2019

REQUERENTE: Ana Maria de Albuquerque Fortes Azevedo, então Titular da Serventia Registral e Notarial de Casinhas.

INTERESSADA: Maíra Moura Maciel, Substituta da Serventia Registral e Notarial de Casinhas.

REQUERIDA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

DECISÃO

Trata-se de renúncia produzida por  Ana Maria de Albuquerque Fortes Azevedo, então Titular da Serventia Registral e Notarial
de Casinhas , tendo em vista a baixa rentabilidade financeira da serventia.

Pois bem, há que se ponderar que a renúncia é ato unilateral e automático, ocorrida no momento em que se efetiva a nova escolha
de serventia, logo, deve a Administração Pública envidar esforços para designar, o quanto antes, novo interino e, assim, evitar que haja solução
de continuidade na prestação do serviço, ora executado pela serventia vaga.

Na esteira desse raciocínio, é imperioso asserir que a designação de interino passou a ser atribuição do Corregedor Geral de Justiça,
tal imperativo advém de norma de caráter nacional, materializada através do Provimento 77/2018 da Corregedoria Nacional de Justiça   1   , e
de norma de âmbito estadual, consubstanciada no Provimento 11/2018, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco   2   , o qual alterou o
disposto no artigo 86 do Código de Normas  Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco, tendo por intuito adequá-lo ao referido provimento
nacional.

De acordo com o §2°, do artigo 2°, do Provimento 77, da Corregedoria Nacional de Justiça, a designação de substituto para responder
interinamente pelo expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau do antigo delegatário, vejamos:

Art. 2º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, as corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o substituto mais
antigo para responder interinamente pelo expediente.

§ 1º A designação deverá recair no substituto mais antigo que exerça a substituição no momento da declaração da vacância.

§ 2º A designação de substituto para responder interinamente pelo expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do antigo delegatário ou de magistrados do tribunal local.

Assim, é oportuno que façamos a designação do interino e evitemos interrupção na prestação do serviço.

Dito isto, cabe asserir que a interessada, Célia Bezerra de Lima Neta, é substituta da antiga titular e não detém vínculo de parentesco
em qualquer grau com esta, conforme se depreende da declaração produzida no pedido, ora analisado.

Nessa toada, à luz do artigo 2°, do Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça, bem como do disposto no Provimento 11/2018, do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, o qual altera o artigo 86, do Código de Normas Notariais e de Registros do Estado de Pernambuco,
DESIGNO a Sra. Maíra Moura Maciel,  para responder interinamente pela  Serventia Registral e Notarial de Casinhas , até ulterior deliberação.

Outrossim,  deve a designada, na condição de interina, respeitar, irrestritamente, a Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco e o Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça no que pertine, ao teto remuneratório, limitado a 90.25%
dos valores que percebem os Ministros do Supremo Tribunal Federal, bem como sejam  alimentados os livros respeitantes a receitas e despesas
da Serventia, de modo que haja comprovação de todos os gastos envolvidos na gestão do serviço, a fim de evitar que valores, possivelmente
sobejados, sejam retidos indevidamente.

Determina-se,  ainda ,  que o núcleo gestor do SICASE proceda com as alterações necessárias, de modo a permitir que a interina
possa exercer o  munus  sem solução de continuidade do serviço.

Art. 2º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, as corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o
substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente

Art. 86. Cabe ao titular da serventia a indicação, entre seus substitutos, daquele que deverá responder, eventualmente, pela serventia
nas ausências e nos impedimentos do referido titular.

§1º No caso de vacância da delegação, a Corregedoria Geral da Justiça, mediante Decisão do Corregedor Geral de Justiça,
designará o substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente vago .
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Diante do exposto, sem mais delongas,  determino o  arquivamento, de plano,  deste procedimento.

P ublique-se e intimem-se.

Cópia do presente serve como ofício .

Recife, 30 de abril de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 1192/2017-CGJ (Tramitação nº 1204/2017)

Interessado :  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

Indiciado : Mário da Silva - Mat. 180.251-8.

Assunto:  Apuração de suposto descumprimento de dever funcional, decorrente de suposta ausência de juntada das razões recursais do Recurso
de Apelação nos autos do Processo nº 00204-27.2006.8.17.1120.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar Instaurado através da portaria nº 292/2018 – CGJ (fls. 54/55), com o intuito de apurar,
de forma mais aprofundada, o suposto descumprimento de dever funcional supostamente exercitado pelo servidor Mário da Silva, matrícula nº
180.251-8, consistente na ausência de juntada das razões de recurso de apelação nos autos do processo n.º 00204-27.2006.8.17.1120.

Conforme bem relatado no parecer opinativo da Corregedoria Auxiliar da 2ª entrância, a conduta imputada ao servidor, qual seja a
ausência de juntada de razões de recurso de apelação, encontra seu sancionamento previsto no art. 201 da Lei 6.123/68, o qual prevê que  “ a
repreensão será aplicada por escrito, nos casos de desobediência ou falta de cumprimento do dever” .

Assim, conforme dispõe o art. 209, I, do mesmo diploma legal, prescrevem em um ano as faltas sujeitas à pena de repreensão.
Desse modo, levando-se em conta a regra do art. 209, §2º, que estabelece que o curso da prescrição começa a fluir da data do fato punível
disciplinarmente e se interrompe pelo ato que determina a instauração do inquérito administrativo, observa-se, no presente caso, a ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva.

Isso ocorre pois, da análise dos autos, resta evidente que o curso do prazo prescricional se inicia em 22/11/2012, quando do
recebimento da petição contendo as razões recursais, ou seja, a pretensão punitiva já se encontrava prescrita antes mesmo da provocação ao
pedido de providência que se dera em 12/12/2017 (fls. 04), requerido pelo advogado Manoel Nogueira dos Santos, OAB/PE 12.970.

Dessa forma, sabendo que a portaria inaugural do presente Procedimento Administrativo foi publicada em  07/11/2018  (fls. 54/55),
imperioso é reconhecer a ocorrência da prescrição do poder de aplicação de pena administrativa, a qual restou configurada em data muito anterior
a instauração do PAD, considerando que o fato punível ocorreu no ano de 2012.

Ademais, imperioso trazer à tona que o processo atualmente encontra-se em grau de recurso neste Tribunal, aguardando julgamento,
conforme consulta realizada no sistema Judwin.

Dessa forma, acolho, na íntegra, o parecer de fls. 98/100, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo
Victor Vasconcelos de Almeida, no sentido de  arquivar o Presente Procedimento Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor à
disposição MÁRIO DA SILVA, matrícula nº 180.251-8, lotado na 2ª Vara da Comarca de Petrolândia,  em face da  ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva, prevista no art. 209, inciso I, da Lei nº 6.123/68.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 26 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos
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Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

SEI N° 10241-35.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Pablo Vitório Castro de Melo, Titular da 1ª Serventia Notarial de Petrolina e interino responsável pela 2ª Serventia de
Notarial de Petrolina.

REQUERIDA: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer do MM. Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial
do Interior, Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho, acolho a proposição nele contida para o fim de  AUTORIZAR que a 2ª Serventia Notarial de
Petrolina oferte serviços,  pelo prazo de 60 (sessenta) dias , na mesma localização em que se encontra situada a 1ª Serventia Notarial
de Petrolina, cujo endereço é Av. Fernando Menezes de Góes, n° 538 – A, Centro, CEP 56304-020, Telefone 87-3024-1035, Petrolina.

Outrossim, determino que a equipe de inspeção da Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial do Interior acompanhe,  in loco,  a
modificação do endereço da Serventia em apreço.

Publique-se.

Recife, 30/04/2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

P ROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 125/2018 – CGJ (Tramitação nº 306/2018)

Comunicante: (...)

Requerido:  Clewerton de Almeida Pinheiro – Chefe de Secretaria da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista/PE.

Assunto:  Pedido de providências para apurar desparecimento de cópia da mídia acostada aos autos do processo n º
0007240-69.2013.8.17.1090.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de comunicação formulada pelo (...), na qual noticia o extravio da
mídia acostada aos autos do processo criminal n.º 0007240-69.2013.8.17.1090.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base
no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração que  “... não houve
má-fé ou intenção de nenhum deles inserir nos autos do processo crime sobredito mídia sem ou com gravação falha .”

Ademais, é possível aferir dos autos que após inspeção nos arquivos do computador (máquina tombo nº 110970) se verificou
a ausência de gravação da Sessão do Tribunal do Júri de Paulista realizada no dia 17/12/2015, inclusive restaram infrutíferas as buscas nos
arquivos físicos da unidade.

Ademais, ficou demonstrado nos autos que o extravio da mídia não prejudicou o bom andamento processual ou à apuração
dos fatos nele contidos.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional.
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Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª
Entrância, consubstanciado às fls. 55/57,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 26 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

SEI N° 00015601-46.2019.8.17.8017

Malote Digital n° 81720191441504

REQUERENTE: EMANOELLA RODRIGUES REMIGIO DE OLIVEIRA, então Titular da Serventia Registral e Notarial de Xexéu.

INTERESSADA: CÉLIA BEZERRA DE LIMA NETA, Substituta da Serventia Registral e Notarial de Xexéu.

REQUERIDA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

DECISÃO

Trata-se de renúncia produzida por  EMANOELLA RODRIGUES REMIGIO DE OLIVEIRA, então Titular da Serventia Registral e
Notarial de Xexéu , tendo em vista a opção feita em audiência de reescolha de serventias, ocorrida em 18 de outubro de 2018.

Pois bem, há que se ponderar que a renúncia é ato unilateral e automático, ocorrida no momento em que se efetiva a nova escolha
de serventia, logo, deve a Administração Pública envidar esforços para designar, o quanto antes, novo interino e, assim, evitar que haja solução
de continuidade na prestação do serviço, ora executado pela serventia vaga.

Na esteira desse raciocínio, é imperioso asserir que a designação de interino passou a ser atribuição do Corregedor Geral de Justiça,
tal imperativo advém de norma de caráter nacional, materializada através do Provimento 77/2018 da Corregedoria Nacional de Justiça   1   , e
de norma de âmbito estadual, consubstanciada no Provimento 11/2018, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco   2   , o qual alterou o
disposto no artigo 86 do Código de Normas  Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco, tendo por intuito adequá-lo ao referido provimento
nacional.

De acordo com o §2°, do artigo 2°, do Provimento 77, da Corregedoria Nacional de Justiça, a designação de substituto para responder
interinamente pelo expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau do antigo delegatário, vejamos:

Art. 2º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, as corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o substituto mais
antigo para responder interinamente pelo expediente.

§ 1º A designação deverá recair no substituto mais antigo que exerça a substituição no momento da declaração da vacância.

§ 2º A designação de substituto para responder interinamente pelo expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do antigo delegatário ou de magistrados do tribunal local.

Assim, é oportuno que façamos a designação do interino e evitemos interrupção na prestação do serviço.

Dito isto, cabe asserir que a interessada, Célia Bezerra de Lima Neta, é substituta da antiga titular e não detém vínculo de parentesco
em qualquer grau com esta, conforme se depreende da declaração produzida no pedido, ora analisado.

Art. 2º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, as corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o
substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente

Art. 86. Cabe ao titular da serventia a indicação, entre seus substitutos, daquele que deverá responder, eventualmente, pela serventia
nas ausências e nos impedimentos do referido titular.

§1º No caso de vacância da delegação, a Corregedoria Geral da Justiça, mediante Decisão do Corregedor Geral de Justiça,
designará o substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente vago .
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Antes mesmo da manifestação do magistrado titular da unidade jurisdicional, Dr. (...), foi apurado por este Órgão Correcional que o mesmo
proferiu despacho em data recente (24 de abril de 2019), através do qual determinou o seguinte:

"...solicite-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe a data em que foi realizada a
transferência dos valores existentes nas contas judiciais vinculadas  a Medida Cautelar inominada nº 096238-5, sob os números 300133263506,
2800104060755 e 4800101249897 para as contas judiciais à disposição deste Juízo, de números 4738-040-01503120-1, 4738-040-01504567-9
e 4738-040-01517601-3; apresente extratos nos quais se visualize as transferências dos respectivos valores: R$ 223.490,02 oriundo da  Conta
nº 2717/040/01552872-6, R$ 8.341,14 oriundo da Conta nº 2717/040/01552799-1 e R$ 8.397,51 oriundo da Conta nº 2717/040/01552799-1 para
as contas judiciais de números 4738-040-01503120-1, 4738-040-01504567-9 e 4738-040-01517601-3, bem como esclareça o motivo do saldo
total existente nas contas 4738-040-01503120-1, 4738-040-01504567-9 e 4738-040-01517601-3 ser inferior ao saldo total existente nas contas
judiciais números 300133263506, 2800104060755 e 4800101249897 no mesmo mês de JANEIRO /2019 , quando os referidos depósitos foram
colocados à disposição deste Juízo.

Remetam-se cópias dos extratos bancários e dos ofícios números 21/2019–GP e 002/2019/SR/RE#PÚBLICO.

Cumpra-se com urgência."

Assim, tendo em vista a normalização do andamento da Ação Civil Pública  n° (...) , e considerando que não se extrai dos autos sequer indícios
que apontem infração    dos deveres da magistratura pelo juiz titular (...)  ,    determino o  arquivamento, de plano,  deste procedimento, por perda de objeto
, nos termos do art. 9º, §2º, da Resolução nº 135/2015 do Conselho Nacional de Justiça.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Após, encaminhe-se cópia desta decisão à Corregedoria Nacional da Justiça, a teor do que disciplina o art. 9º, §3º, da Resolução nº 135/2011 do
CNJ, bem como ao Exmo. Corregedor Geral do MPPE,  Paulo Roberto Lapenda Figueiroa.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Recife, 30 de abril de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 261/2019

TRAMITAÇÃO: 262/2019

RECLAMADA: IAMÉ PEIXOTO DORNELAS, TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE GRAVATÁ.

INTERESSADA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

Decisão

Cuida a espécie de procedimento deflagrado a partir de inspeção realizada na Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de
Gravatá, cuja titular é a Sra. Iamé Peixoto Dornelas.

De acordo com os autos, a equipe de auditores da Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial do Interior procedeu com realização de inspeção
in loco e verificou uma série de inconsistências, as quais foram narradas no opinativo apresentado.

As inconsistências verificadas dizem respeito a diversas situações que se observam desde a estrutura física da serventia, que não
dispõe do sistema de emissão de senhas, bem como não existe climatização adequada do ambiente, passando pela ausência de termo de
abertura e encerramento dos livros, além da não subscrição de diversos atos, tudo narrado ao longo do relatório.

No início da inspeção, um fato chamou a atenção da equipe e merece ser aqui relatado. A titular não se encontrava na sede da serventia
e a sua substituta não sabia informar o endereço da referida delegatária.

Tais fatos somados podem indicar grave violação dos deveres funcionais e merecem ser apurados com a profundidade que os fatos
indicam.

Nessa toada, acolho o opinativo produzido, para o fim de determinar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor de
Iamé Peixoto  Dornelas, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Gravatá,  assegurando-lhe o direito ao contraditório
e à ampla defesa.
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Publique-se.

Recife, 30/04/2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 205/2019-CGJ (Tramitação nº 205/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADA:  RENATA DE ALBUQUERQUE SILVEIRA SOUTO – Matrícula 187188-9

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora Renata de Albuquerque Silveira Souto, inscrita sob
a Matrícula nº 187.188-9 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 17/21), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento em razão da entrega da declaração de bens e valores, motivo
pelo qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, consubstanciado
às fls. 22/23,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da
Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela servidora, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife,26 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 222/2019-CGJ (Tramitação nº 222/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  Victor Felix de Oliveira, matrícula nº 185.328-7.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  Victor Felix de Oliveira , inscrito sob a matrícula
nº  185.328-7 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme informação de fls. 20/21, o
servidor ora reclamado apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 22/23,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio .

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 25 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 43/2019-CGJ (Tramitação nº 43/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  ALEXSANDRA BATISTA FEITOSA – Mat. º 183.686-2.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à Administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  ALEXSANDRA BATISTA FEITOSA – Mat. º 183.686-2.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados
às fls. 19/20, a servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 21/22,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela reclamada, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.
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Recife, 25 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 45/2019-CGJ (Tramitação nº 45/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  AMAURI GOMES DOS SANTOS – Matrícula 133996-6.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  AMAURI GOMES DOS SANTOS – Matrícula 133996-6.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 20/23), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração
funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 25,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio
, com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 25 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 704/2018 – CA/E

TRAMITAÇÃO Nº 902/2018

Reclamada: Helen Hartmann, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Cabrobó.

Decisão

Cuida a espécie de reclamação apresentada pela Secretária Geral do Fundo Especial do Registro Civil – FERC – informando que foram
verificadas algumas inconsistências no procedimento de expedições de segundas vias de certidões de nascimentos produzidas pela Serventia
do Registro Civil de Pessoas Naturais de Cabrobó.

De acordo com os autos, duas possíveis faltas se apresentaram, quais sejam: aumento significativo do quantitativo de certidões
solicitadas pelo CRAS, além do que, teria havido expedição de segundas vias de certidões anteriores às datas de solicitações.
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Observam-se dos autos, que a reclamada anexou tabela onde se infere que no mês de janeiro de 2018 foram expedidas 18 segundas
vias de certidões solicitadas pelo CRAS; em março esse número sobe para 102; em abril acresce para 191 e ao longo do ano só vem aumentando
numa projeção vultosa, culminando em 685 expedições de segundas vias de certidões de nascimentos.

Não bastasse tudo isso, a reclamação traz o indicativo de que foram expedidas segundas vias de certidões de nascimento sem o
necessário requerimento do interessado, ou seja, antes da efetiva solicitação do CRAS, estaria a reclamada procedendo com a confecção de
segundas vias de certidões.

Diante da reclamação formulada, a Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial do Interior determinou a realização de inspeção “ in loco ”
para apurar a conduta praticada pela delegatária.

Realizada a inspeção, fora produzido relatório onde se verificou que a Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Cabrobó não
dispõe de livro de protocolo, que viesse a demonstrar a efetiva entrega das certidões aos usuários.

Pois bem, os fatos relatados no opinativo apresentado merecem ser apurados com bastante profundidade, tendo em vista que o
delegatário somente pode expedir certidões quando estas forem efetivamente solicitadas. É a consagração do princípio da instância ou rogação.

No caso em tela, em que pese existir manifestação do CRAS – Centro de Referência e Assistência Social de Cabrobó, indicando
que vem solicitando certidões de assentamentos confeccionadas na serventia em apreço, há questões que precisam ser elucidadas com maior
verticalidade, principalmente àquelas pertinentes a não comprovação da efetiva entrega destas certidões ao público usuário.

Nessa toada, acolho o opinativo produzido, para o fim de determinar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor
de  Helen Hartmann, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Cabrobó,  assegurando-lhe o direito ao contraditório
e à ampla defesa.

Publique-se.

Recife, 30 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 103/2019-CGJ (Tramitação nº 103/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  Bruno Brandão Oliveira, matrícula nº 187.261-3.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  Cassio Bruno Brandão Oliveira , inscrito sob a Matrícula
nº  187.261-3 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 11), sanando assim a pendência
que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de Bens e
Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 12,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Por fim, determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de seja encaminhada à SGP/
PE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.
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Intimações necessárias.

Recife, 25 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 609/2018 – CGJ (Tramitação nº 806/2018)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  PRISCILA ROCHA DE SANTANA – matrícula nº 185.342-2.

ASSUNTO:  Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apurar faltas injustificadas ao expediente e a falta de urbanidade para com o
magistrado da unidade judiciária.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada à servidora
Priscila Rocha de Santana, pela suposta prática de infração aos deveres funcionais decorrentes das faltas injustificadas ao expediente e a falta
de urbanidade para com o magistrado daquela unidade judiciária.

De acordo com informações repassadas pelo Exmo. Juiz Emiliano César Costa Galvão de França, da Comarca de Rio Formoso,
a servidora, ao lhe serem negadas duas folgas pleiteadas anteriormente, agiu com extremo desrespeito, desferindo gritos e insultos contra o
magistrado, apresentando conduta incompatível ao serviço público. Mesmo diante da negativa, não compareceu ao serviço nos dias 31/08 e
03/09/2018, não comunicou nem tampouco justificou sua ausência.

Noticia o magistrado que as folgas pleiteadas pela servidora foram negadas em razão da coincidência com a Semana de Auto
inspeção – Ato Conjunto nº 12/2018, em que a secretaria deveria envidar esforços para cumprimento de metas definidas no Sistema SICOR-CGJ.

A indiciada apresentou defesa prévia, argumentando que ao chegar na comarca se deparou com diversos problemas, tais como:
defasagem de servidor, espaço físico insuficiente, acúmulo de serviços e grande acervo de processo. Em que pese as dificuldades encontrados, a
servidora não mediu esforços no sentido de sanar as referidas irregularidades, chegando inclusive a acumular 25h horas extras no banco de horas.

Ademais, defende que outras faltas decorreram por problemas de saúde, dês que foi diagnosticada com aparecimento de caroços
no pescoço, necessitando de se ausentar do serviço por várias vezes para a realização de uma bateria de exames médicos, tendo inclusive
licenças médicas deferidas pela SGP.

Por fim, requer seja afastada a alegada falta de assiduidade, pontualidade e de urbanidade, pugnando pelo arquivamento.

Em sede de Procedimento Preliminar Prévio, o Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres
- emitiu parecer de fls. 99/101, opinando pela instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apuração mais aprofundada
do fato, sob o fundamento de que há indícios de descumprimento de dever funcional (art. 193, incisos I, II, IV e VI, Lei 6.123/68).

Consoante decisão de fl. 88, foram acolhidas as proposições contidas no referido parecer e determinada a abertura de Processo
Administrativo Disciplinar em face da servidora, sendo expedida a Portaria inaugural de fls. 104/105, a qual foi publicada em 08/11/2018,  instituindo
o Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª entrância, Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida, como Presidente da Comissão Processante.

Após declarar encerrada a fase de instrução processual, a Comissão Processante deliberou pelo indiciamento da processada e, após,
determinou a sua citação para apresentar defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias, a qual foi apresentada por seu advogado às fls. 124/129.

Nas razões de sua defesa escrita, sustenta a servidora, em síntese, que: 1) não é justo tipificar como não assídua uma servidora
que sempre cumpriu com assiduidade e pontualidade a sua carga horária de trabalho, em razão de 2 (duas) faltas que foram concedidas por seu
superior; 2) pelo seu histórico como servidora deste TJPE, não se tem notícia de que tenha desrespeitado qualquer servidor do local de trabalho,
ou mesmo seu superior, a quem sempre pautou uma relação de grande respeito e cordialidade; 3) sempre cumpriu a ordem do seu superior, não
havendo qualquer tipo de desobediência, visto que a folga dos dias já havia sido concedida em ocasião pretérita.

Realização de audiência de instrução (fls. 188), por meio de videoconferência, consoante termo de fls. 219 e exemplar de DVD-Rom
contendo gravação em áudio e vídeo (fls. 220).
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Alegações finais apresentadas pela indiciada as fls. 222/230, refutando as condutas atribuídas à indiciada acerca da falta de
assiduidade, pontualidade, urbanidade e descumprimento de ordem de superior hierárquico. Ao final, pugnou pelo arquivamento do presente PAD.

Em virtude de tais fatos, através de parecer bem alicerçado (fls. 255/239), a comissão processante não vislumbrou conduta ilícita
passível de punição e manifestou-se pelo  arquivamento do presente Processo Administrativo Disciplinar em face da Servidora Priscila
Rocha de Santana, matrícula nº 185.342-2.

É o relatório. Decido.

Trata-se de Processo Disciplinar Administrativo com o fito de apurar indícios de falta aos deveres funcionais, no que diz respeito a
assiduidade, pontualidade e descumprimento de ordem de superior hierárquico.

Compulsando atentamente os autos, entendo que a conduta da reclamada não representou violação aos deveres funcionais previstos
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange aos deveres de assiduidade,
pontualidade, e de observância às normas legais e regulamentares, previsto no art. 193, inciso I, II, IV e VI, da referida Lei.

Quanto a alegação de falta de assiduidade e pontualidade, ficou demonstrado através dos documentos acostados as fls. 78/80
(controle de frequência), que a servidora apresenta o registro de ponto diário, inclusive excedendo sua jornada de trabalho habitual.

Nos depoimentos das testemunhas colhidos em videoconferência ficou evidenciado que todos os servidores lotados na Comarca de
Rio Formoso foram agraciados com 03 (três)  dias de folgas, informalmente concedidas pelo magistrado responsável pela Unidade Judiciária,
em razão da conclusão das atividades executadas no cadastro nacional de mandados de prisão CNJ.

A ausência da servidora ao trabalho nos dias 31/08/2019 e 03/09/2019, decorreu das folgas previamente pactuadas verbalmente com
o magistrado, de modo que o não comparecimento ao serviço naquelas datas, situação atípica, não pode ser considerada uma falta funcional
punível pela inobservância aos deveres de assiduidade e pontualidade.

Durante toda a instrução processual ficou demonstrado que, das faltas cometidas pela servidora, duas foram precedidas de
autorização verbal, e as demais decorreram de motivação justificável mediante atestados médicos homologados pelo setor de perícias do TJPE,
em razão de suspeita de patologia oncológica (câncer).

No que diz respeito a falta de urbanidade em relação ao magistrado daquela unidade judiciária, dos autos não foi possível demonstrar
efetivamente que a servidora tenha destratado, deferindo gritos, insultos ou mesmo com atitudes de insubordinação, visto que o fato noticiado,
segundo depoimento das testemunhas, ocorreu dentro da sala do magistrado, sem a presença de qualquer outra pessoa.

Outrossim, a servidora possui assentamento funcional sem máculas (fls. 117), nos 06 (seis) anos de serviços prestados ao Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco, somado as positivas avaliações de desempenho (fls. 133/137) e ao depoimento pessoal da Juíza Hydia
Virgínia Farias e do Juiz Ailton Soares P. Lima, chefes da indiciada na Comarca de Maraial, que teceram elogios a servidora pelo excelente
desempenho de suas funções, executadas com responsabilidade e comprometimento.

Diante de toda situação fática trazida no bojo da sua peça de defesa, bem como atualmente estar desenvolvendo suas atividades de
maneira amplamente satisfatória, aliado ao seu histórico funcional ilibado, verifica-se, na hipótese em comento, tratar-se de uma questão pontual e
sem precedentes, razão pela qual não há penalidade a ser aplicada, devendo-se proceder de logo com o arquivamento do presente procedimento.

Em face do exposto,  ACOLHO o relatório final exarado pela Corregedoria Auxiliar da 2ª Entrância, a fim de determinar
o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em face  da servidora PRISCILA ROCHA DE SANTANA,
matrícula nº 185.342-2, a qual deve ser notificada a fim de ser orientada  a comunicar previamente quando tiver de se ausentar ao serviço
em face de eventual necessidade imprescindível de acompanhamento médico pessoal, comprovando tal situação com atestado médico.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 25 de abril de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça
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II –  planta baixa do prédio com indicação da locação do terreno, de todos os pavimentos e da área construída;

III –  alvará ou licença de funcionamento, quando exigido pela municipalidade;

IV –  certificado ou alvará que ateste as condições de segurança do imóvel, emitido pelo Corpo de Bombeiros;

V –  apólice de seguro das instalações, contratado com companhia seguradora idônea, contra incêndio, desabamento ou sinistros em geral, que
possam afetar a segurança e as condições de uso e funcionamento da unidade cartorial.

Neste sentido, o cumprimento da legislação em tela já foi observado, em momento anterior, quando da instalação da Serventia do 2°
Ofício de Notas e Registro de Imóveis de Bom Conselho. O delegatário busca um indicativo deste Órgão Censor no sentido de conservar os
acervos das Serventias no mesmo espaço físico, excepcionalmente, com vistas a otimização do serviço público prestado e possibilitar a redução
dos custos.

Dentro desse contexto, é necessário que a Administração Pública verifique se o pedido formulado pelo requerente pode ser atendido.

A reunião de Serventias no mesmo espaço físico é medida, como dito alhures, excepcional e que só pode ser concedida se existir
algum fator que contribua para tal concessão, tendo em vista que o usuário tem a necessidade de saber quantas serventias existem no município
e quais serviços prestam.

No caso em tela, verifica-se a razoabilidade do pedido e os argumentos apresentados são sólidos, contudo, autorizar de forma
permanente a reunião das serventias no mesmo espaço físico pode ocasionar uma certa confusão no usuário, o qual, na prática, interpretará
como sendo uma única serventia.

Dentro desse contexto, é preciso equacionar o interesse público que cerca a atividade pública desenvolvido por um agente privado.

Nessa linha de raciocínio,  sugiro,  o acolhimento, em parte, do pedido para autorizar o funcionamento no mesmo espaço físico
das serventias em apreço, respeitado o prazo de 60 (sessenta) dias, período este concedido a fim de que o  novel  interino encontre
um local adequado para instalar a 2ª Serventia Notarial de Petrolina.

Outrossim, sugiro, ainda, em momento oportuno, haver o deslocamento da equipe de inspeção desta Corregedoria Auxiliar, a fim de
inspecionar o local de funcionamento das Serventias em comento, contudo, não seria a inspeção condição para que a autorização seja concedida.

É o Parecer. Submeta-se a apreciação superior.

Recife, 30 de abril de 2019.

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho

Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial do Interior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 261/2019

TRAMITAÇÃO: 262/2019

RECLAMADA: IAMÉ PEIXOTO DORNELAS, TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE GRAVATÁ.

INTERESSADA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

PARECER

EMENTA: INSPEÇÃO ORDINÁRIA. VERIFICAÇÃO DE DIVERSAS IRREGULARIDADES ESTRUTURAIS E FUNCIONAIS. POSSÍVEIS
FALTAS DE NATUREZA GRAVE. AUSÊNCIA DE SUBSCRIÇÃO EM INÚMEROS ATOS REGISTRAIS. NÃO VERIFICAÇÃO DE TERMO DE
ABERTURA E ENCERRAMENTO DE LIVROS. FORTES INDÍCIOS DE QUE A DELEGATÁRIA VEM PRATICANDO CONDUTA FUNCIONAL
DESIDIOSA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Cuida a espécie de procedimento deflagrado a partir de inspeção realizada na Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de
Gravatá, cuja titular é a Sra. Iamé Peixoto Dornelas.

De acordo com os autos, a equipe de auditores da Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial do Interior procedeu com realização de inspeção
in loco e verificou uma série de inconsistências, as quais passam a ser narradas neste opinativo.
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Pois bem, consta do relatório que no momento da inspeção a delegatária em apreço não se encontrava na sede da serventia e a
funcionária que ali estava não soube precisar o endereço desta.

Caminhando pelo relatório, observa-se que, no que pertine a estrutura física da serventia, foi verificada falta de climatização adequada
do ambiente,  além de não existir sistema de emissão de senhas para organização do atendimento ao público usuário.

Feitas estas considerações, os inspetores foram verificar como estava o preenchimento dos livros registrais e se a legislação de regência
estava sendo cumprida em sua integralidade.

Nessa linha de raciocínio, urge pontuar que foi constatada ausência de subscrição de livros pela delegatária ou pela substituta legal
em mais  de 280 registros de nascimentos , além de não proceder com o devido termo de abertura do livro inspecionado, bem como não
rubricar as folhas ali existentes.

De acordo com os autos, da mesma forma que nos livros de nascimentos, havia livros de casamentos que também não dispunham
de termo de abertura, bem como inúmeros atos sem a devida subscrição. Neste caso, foram observados  66 assentos de casamentos  sem
a devida subscrição.

As irregularidades não paravam de ser verificada. No livro de casamento religioso com efeito civil, tombado sob a insígnia “B-aux-10”,
observou-se vários atos sem subscrição.

No livro de óbito, intitulado C-27, verificou-se ausência de termo de abertura e subscrição de vários atos.

No livro para assento de Natimortos, intitulado C-aux-1, observou-se grave irregularidade, isto porque, os natimortos tinham assento
em livro manuscrito. A serventia passou a utilizar o livro de folhas soltas e não procedeu com o encerramento do livro antigo, contudo, continuou
numeração do livro não mais utilizado.

Por fim, o relatório encerra indicando que o Livro de Proclamas, D-16, não dispõe de termo de abertura e vários atos não se encontram
subscritos.

É o sucinto relatório. Passo a opinar.

Ab initio , é preciso ponderar que possíveis fatos irregulares envolvendo a prestação do serviço extrajudicial merecem ser apurados
com bastante cautela, principalmente, quando a serventia diz respeito a uma Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais, por trazer na sua
essência importantes balizas humanitárias.

Consta do relatório, que a delegatária não estaria presente na Serventia no momento da realização da inspeção, sendo certo, ainda,
que a substituta declarou não saber o endereço desta.

Em que pese, não haver legislação determinando o número de horas que o titular deve ficar na serventia, só havendo a ressalva
de que esta deve funcionar por, no mínimo, seis horas diárias, é importante haver a presença física do delegatário na serventia, afinal,
qualquer irregularidade verificada será este responsabilizado, não adiantando afirmar que o ato foi praticado por escrevente ou substituto. A
responsabilidade é daquele que recebeu a outorga para delegação.

Urge pontuar que a presença do substituto na serventia se dá para que, nas ausências ou nos impedimentos do titular, o serviço possa
ter continuidade e sem prejuízo ao público usuário, vejamos os dispositivos que disciplinam a matéria.

Lei 8935/94

Art. 20. Os notários e os oficiais de registro poderão, para o desempenho de suas funções, contratar escreventes, dentre eles escolhendo os
substitutos, e auxiliares como empregados, com remuneração livremente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho.

(...)

§ 5º Dentre os substitutos, um deles será designado pelo notário ou oficial de registro para responder pelo respectivo serviço nas ausências e
nos impedimentos do titular.

Código de Normas Notariais e de Registros do Estado de Pernambuco.

Art. 78. Os notários e oficiais de registro poderão, para o melhor desempenho de suas funções, contratar escreventes, dentre eles escolhendo
os substitutos e auxiliares, com remuneração livremente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho.

(...)

§4o Dentre os substitutos, um deles será designado pelo notário ou oficial de registro para responder pelo respectivo serviço nas ausências e
nos impedimentos do titular.

Ante a informação de que a substituta, sequer, sabe informar o endereço da delegatária, é dever da Corregedoria apurar tal fato e
verificar se a presença da substituta como única responsável diária pela serventia está se dando de forma ordinária e corriqueira, o que pode
configurar desrespeito à legislação de regência e que poderia indicar abandono da serventia.

Dentro desse contexto, é salutar colacionar Decisum do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, tombado sob o n° 1.0000.14.056833-8/000,
que assim dispõe:

EMENTA: CONSELHO DA MAGISTRATURA - RECURSO ADMINISTRATIVO - PAD - TABELIÃ TITULAR - TERCEIRO OFÍCIO DE NOTAS DE
GOVERNADOR VALADARES - INFRAÇÃO DISCIPLINAR - IRREGULARIDADES APURADAS - DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DA LEI
FEDERAL 8.935/1994 - AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DA TABELIÃ NA SERVENTIA - OFENSA AO ART. 1864, II E III, DO CC - LAVRATURA DE
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TESTAMENTO PELO TABELIÃO SUBSTITUTO - ANORMALIDADES NA LAVRATURA DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA - IMPOSIÇÃO
DE PENA DE MULTA CUMULADA COM PENA DE SUSPENSÃO POR 90 DIAS - PENALIDADE EXCESSIVA - DESPROPORCIONALIDADE -
EXCLUSÃO DA SANÇÃO DE MULTA - SUFICIÊNCIA DA PENA DE SUSPENSÃO - DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA.

Restando demonstrado nos autos que, no processo administrativo disciplinar instaurado por autoridade competente, foi oportunizada à
processada/recorrente a ampla defesa, o contraditório, e a produção de prova, com total ciência acerca dos fatos que lhe foram imputados,
não há falar nulidade do procedimento em virtude do excesso de prazo para a sua conclusão.  Deve ser mantida a aplicação de pena de
suspensão à ora recorrente que, na condição de Tabeliã Titular, se ausentou com frequência da serventia, mantendo residência fixa em
outra comarca e permitindo, inclusive, que atos privativos do tabelião titular fossem praticados pelo substituto . A pena de suspensão
por 90 (noventa dias), no caso específico dos autos, é suficiente para punir as faltas graves cometidas, razão pela qual deve ser excluída a pena
de multa que foi aplicada cumulativamente à de suspensão. Dar parcial provimento ao recurso administrativo.

(TJMG - Recurso Administrativo 1.0000.14.056833-8/000, Relator(a): Des.(a) Armando Freire , CONSELHO  DA MAGISTRATURA, julgamento
em 02/03/0015, publicação da súmula em 13/03/2015 )

Feitas estas considerações, é preciso asserir que as irregularidades apontadas no relatório ainda indicam que estaria havendo grave
violação dos deveres funcionais, tanto no que pertine ao estado físico da serventia, ante a ausência de sistema para emissão de senhas e falta
de climatização do ambiente, quanto verificação de irregularidades na prestação do serviço.

Nessa toada, o relatório produzido pela equipe de inspeção passou a verificar que não havia abertura ou encerramento de livros
registrais, além da ausência de subscrição de diversos atos.

A título exemplificativo, vale colacionar que somando os atos de assentos de nascimentos e casamentos, em que foi observada a não
subscrição dos assentos, verifica-se um total de 346 atos, confeccionados entre os meses de novembro de 2018 a fevereiro de 2019.

O Código de Normas Notariais e de Registros do Estado de Pernambuco, traz na sua essência, o dever que tem o delegatário de
observar a subscrição dos atos, bem como aos respectivos termos de aberturas e encerramentos dos livros competentes para se proceder aos
registros, vejamos:

Art. 58. Em todos os atos do serviço, as assinaturas e o sinal público dos delegatários e seus prepostos, por meio manual ou eletrônico, deverão
ser claramente identificadas, através de termo impresso, carimbo, etiqueta ou outro meio que permita sua identificação.

(...)

Art. 91. Os livros de escrituração no padrão de folhas soltas serão abertos sempre na ordem crescente, contendo termo de aber -  tura assinado
pelo oficial titular da na data de lavratura ou registro do primeiro ato, com todas as folhas numeradas através do pró -  prio sistema ou programa
de informática, de modo que assegure o  cumprimento da estrita ordem cronológica de execução dos atos notariais ou registrais.

§1o O termo de abertura de cada livro deverá conter:

I – A data da abertura do livro;

II – Os dados de identificação da serventia e do titular responsável;

III – O número de ordem do livro e a sua espécie ou destinação;

IV – A quantidade de folhas do livro e se será utilizado em frente e verso;

V – A assinatura com o sinal público do titular da serventia, que pode ser manual ou eletrônica;

§2o Após a lavratura dos atos notariais e registrais, com o número do protocolo e as folhas numeradas pelo sistema informatizado, serão estes
assinados pelo substituto ou escrevente responsável, e subscritos pelo titular da serventia, com todas as folhas do livro rubricadas manualmente,
por chancela mecânica ou outro dispositivo eletrônico que assegure a inviolabilidade do ato posteriormente à sua escrituração.

Dito isto, cabe asserir que o dever de subscrever o ato demonstra que este se encontra perfeitamente encerrado e que foi produzido
sob a responsabilidade do Titular ou do Substituto, ou seja, um agente que detém expertise técnica para observar se houve cumprimento integral
da legislação de regência durante a materialização daquele ato.

No que tange ao dever de proceder com a abertura de encerramento dos respectivos livros, é preciso pontuar que este ato indica
organização da serventia, deixa claro para as autoridades que as forem inspecioná-las todo o zelo que acontece na prestação do serviço, afinal,
é o delegatário o organizador de todos os atos levados a efeitos na serventia que titulariza.

Dentro desse contexto, é inconcebível não se observar o dever de proceder com a abertura e encerramento dos livros, tais fatos, caso
sejam confirmados, podem configurar desídia na prestação do serviço.

Nessa toada, faz-se necessário observar que podem ter havido atentando a legislação de regência, consubstanciada no artigo no art.
31, incisos I e V, da Lei nº 8.935/94, que assim disciplina:

Art. 31. São infrações disciplinares que sujeitam os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas nesta lei:
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I - a inobservância das prescrições legais ou normativas;

II - a conduta atentatória às instituições notariais e de registro;

(...)

V - o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30.

Isto posto, havendo indicativos suficientes de que a Sra. Iamé Peixoto Dornelas, Titular da Serventia do Registro Civil das Pessoas
Naturais de Gravatá, tenha praticado, em tese, as infrações disciplinares previstas no art. 31 da Lei nº 8.935/94,  opino, salvo melhor juízo,
pela instauração de Processo Administrativo Disciplinar,  a fim de que seja apurada com maior verticalidade a responsabilidade disciplinar.

É o parecer que submeto a apreciação do Exmo. Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.  Sub cesura .

Recife, 30 de abril de 2019.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 704/2018 – CA/E

TRAMITAÇÃO Nº 902/2018

Reclamada: Helen Hartmann, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Cabrobó.

PARECER

EMENTA: RECLAMAÇÃO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE NO PROCEDIMENTO DE EXPEDIÇÕES DE 2ª VIAS DE CERTIDÕES
DE NASCIMENTOS. POSSÍVEL FALTA DISCIPLINAR. NECESSIDADE DE APURAÇÃO. PARECER PELA ABERTURA DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

Cuida a espécie de reclamação apresentada pela Secretária Geral do Fundo Especial do Registro Civil – FERC – informando que foram
verificadas algumas inconsistências no procedimento de expedições de segundas vias de certidões de nascimentos produzidas pela Serventia
do Registro Civil de Pessoas Naturais de Cabrobó.

De acordo com os autos, duas possíveis faltas se apresentaram, quais sejam: aumento significativo do quantitativo de certidões
solicitadas pelo CRAS, além do que, teria havido expedição de segundas vias de certidões anteriores à data de solicitação.

Diante dos fatos narrados, o Conselho Gestor do FERC decidiu suspender os ressarcimentos das segundas vias solicitadas pelo CRAS
– Centro de Referência e Assistência Social, com o fito de zelar pela segurança do sistema de ressarcimento, tendo em vista que se a prática
for adotada em todos os municípios do Estado, fatalmente, o sistema entrará em colapso.

Buscando demonstrar a disparidades dos números executados pela Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Cabrobó,
o reclamante aduziu que o Registro Civil de Pessoas Naturais de Olinda e o 8º Distrito de Recife, no mês de agosto de 2018, expediram,
respectivamente, 430 e 315 segundas vias de certidões de nascimentos, ao passo que o Registro Civil de Pessoas Naturais de Cabrobó foi
responsável pela expedição de 685 segundas vias dos atos registrais em comento.

Pois bem, buscando aprofundar a investigação em apreço, a Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial do Interior procedeu com a regular
inspeção da serventia.

É o sucinto relatório. Passo a opinar .

Ab initio , é preciso ponderar que possíveis fatos irregulares envolvendo a prestação do serviço extrajudicial merecem ser apurados
com bastante cautela, principalmente, quando a serventia diz respeito a uma Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais, por trazer na sua
essência importantes balizas humanitárias.

Os fatos externados na reclamação apresentada, indicam que teriam havido aumento significativo das solicitações de segundas vias de
certidões requeridas pelo CRAS – Centro de Referência e Assistência Social, além do que, teria havido expedição de segundas vias de certidões
com datas anteriores às datas de solicitação, ou seja, antes mesmo do referido órgão solicitar as certidões, estas já teriam sido confeccionadas.

Pois bem, o primeiro fato que merece apreciação diz respeito ao aumento de expedições de segundas vias de certidões de nascimento.

Com intuito de demonstrar o aumento da quantidade destas certidões, a reclamada anexou tabela onde se infere que no mês de janeiro
de 2018 foram expedidas 18 segundas vias de certidões solicitadas pelo CRAS; em março esse número sobe para 102; em abril acresce para
191 e ao longo do ano só vem crescendo numa projeção vultosa, culminando em 685 expedições de segundas vias de certidões de nascimentos.
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Não bastasse tudo isso, a reclamação traz o indicativo de que foram expedidas segundas vias de certidões de nascimento sem o
necessário requerimento do interessado, ou seja, antes da efetiva solicitação do CRAS, estaria a reclamada procedendo com a confecção de
segundas vias de certidões.

Nesse palmilhar, há de se relatar que os registradores devem obediência ao Princípio da Rogação ou da Instância, o qual disciplina
que os registradores  somente devem atuar quando provocados, vale dizer, com as exceções legais pertinentes à matéria, os registradores não
podem agir de ofício.

Observando o disposto no artigo 13, da lei 6015/73, há claro regramento da matéria, vejamos:

Art. 13. Salvo as anotações e as averbações obrigatórias, os atos do registro serão praticados:

I - por ordem judicial;

II - a requerimento verbal ou escrito dos interessados;

III - a requerimento do Ministério Público, quando a lei autorizar.

É salutar ponderar, ainda, que ao longo da legislação estadual de regência, plasmada no Código de Normas Notariais e de Registros do
Estado de Pernambuco, existe previsão do referido princípio, posto que os atos registrais praticados pelos delegatários necessitam ser deflagrados
pelos interessados.

A título ilustrativo colacionam-se os seguintes excertos, vejamos:

Art. 618. Os Serviços de Registro Civil das Pessoas Naturais podem promover o registro de nascimento de recém nascidos nas unidades de
saúde situadas na circunscrição geográfica de sua competência, sem prejuízo do atendimento na sede da serventia, respeitada a opção do
declarante em fazê - lo no local de residência dos pais, excluindo - se os registros relativos aos natimortos.

Parágrafo único. Quando os pais fizerem opção  em declarar o registro do neonato  no local de sua residência, serão  instruídos a comparecer
ao Cartório competente , no prazo de 15 (quinze) dias, devendo o oficial comunicar o fato à Direção da maternidade para o devido monitoramento.

(...)

Art. 640. As declarações de nascimento feitas após o decurso do prazo previsto no art. 50 da Lei no 6.015/73  serão registradas , mediante
requerimento  ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do lugar de residência do interessado.

(...)

Art. 642 - A. Sendo o registrando menor de 12 (doze) anos de idade, ficará dispensado o  requerimento escrito  e o comparecimento das
testemunhas mencionadas neste provimento se for apresentada pelo declarante a Declaração de Nascido vivo – DNV instituída pela Lei no
12.662, de 5 de junho de 2012, devidamente preenchida por profissional da saúde ou parteira tradicional.

(...)

Art. 655.  O requerimento de habilitação  para o casamento será firmado por ambos os nubentes, ou a seu pedido, por procurador perante o
oficial do Registro Civil e deve ser instruído com os seguintes documentos:

Diante das possíveis irregularidades ocorrida, a Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial do Interior determinou a realização de inspeção
“in loco” com o fito de aclarar os fatos narrados neste expediente.

Dito isto, há de se ponderar, ainda, que, de acordo com o relatório produzido pela equipe de inspeção, não existe comprovação de que as
certidões produzidas na Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais, sequer, foram efetivamente entregues, fato este que pode causar grave
insegurança jurídica no sistema registral em tela, posto que demonstra indícios de falta de controle dos atos registrais lavrados na serventia em
apreço e que, somados a denúncia formulada, pode assinalar séria violação do conjunto normativo estruturado para regular a atividade registral.

Nessa toada, faz-se necessário observar que podem ter havido atentando a legislação de regência, consubstanciada no artigo no art.
31, incisos I e V, da Lei nº 8.935/94, que assim disciplina:

Art. 31. São infrações disciplinares que sujeitam os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas nesta lei:

I - a inobservância das prescrições legais ou normativas;

II - a conduta atentatória às instituições notariais e de registro;

(...)

V - o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30.

Isto posto, havendo indicativos suficientes de que a Sra. Helen Hartmann, Titular da Serventia do Registro Civil das Pessoas Naturais
de Cabrobó, tenha praticado, em tese, as infrações disciplinares previstas no art. 31 da Lei nº 8.935/94,  opino, salvo melhor juízo,  pela
instauração de Processo Administrativo Disciplinar,  a fim de que seja apurada com maior verticalidade a responsabilidade disciplinar.

É o parecer que submeto a apreciação do Exmo. Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.  Sub cesura .
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Recife, 30 de abril de 2019.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

EDITAL DE PROCLAMAS

Cleide Amelia Gouveia Vanderlei,  Oficiala do Registro Civil da Graça-6º Distrito Judiciário da Capital,  Bel. Marcus Antonio de Azevedo
Beltrão Júnior,  1º substituto, e  Bel. Bruno de Andrade Beltrão,  2º substituto. Fazem saber, que estão habilitando-se para casar por
este Cartório, os seguintes pretendentes:  Gilvan Martins da Silva e Maria Jose dos Anjos Pimentel.  Se alguém souber de algum
impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Cidade do Recife - PE, em data de 03 de maio de 2019. Eu
,____________________________________ Bel. Marcus Antonio de Azevedo Beltrão Junior –1º substituto , digitei e assino.

Cartório do 14º Distrito de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital

Oficial Titular: Maria da Glória Vasconcelos

MARIA DA GLÓRIA VASCONCELOS , Oficiala de Registro Civil, e Escrivã de Casamentos do 14º Distrito Judiciário (Várzea), e seu substituto
JOÃO BOSCO VASCONCELOS,    fazem saber, que estão se habilitando para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes :  ALANCÁCIO
JOSÉ CARNEIRO e IZABEL CRISTINA CAVALCANTI, ANDRESON AUGUSTO NOGUEIRA e TATIANA DE AQUINO DE LIMA, ELIZEU
SOARES DA SILVA e FERNANDA EMANUELA MARIA SOARES DA SILVA, ERNANDES DE OLIVEIRA E SILVA e ELIONAY AZEVEDO
DE LIMA, FAGNER GERSON DA SILVA e ADRIANA MARIA DA SILVA, JOÃO MARQUES FERNANDES e DANIELE MARIA DE OLIVEIRA,
LUCAS LÚCIO DA SILVA e MARIA DO CARMO DOS SANTOS, MARCELO BARBOSA e SANDRA MARIA RAMOS DOS SANTOS, MARCELO
DE LIRA SANTOS e CINTHIA FERNANDA ALVIM MARQUES.  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo
da lei. Dado e passado nesta cidade do Recife, em 03 de maio de 2019. Eu, Maria da Glória Vasconcelos, Oficiala Titular, mandei digitar e assino.

Recife, 03 de maio de 2019

Maria da Glória Vasconcelos

Oficial Titular

EDITAL DE PROCLAMAS

A Belª. FABIANA MARIA GUSMÃO DANDA LIMA,  Oficial do serviço de Registro civil das pessoas naturais e casamentos do 9º Distrito
Judiciário, com sede à Rua. Galvão Raposo, nº 222, Madalena, Recife-PE. Faz saber que estão se habilitando a casar-se por este cartório os
seguintes contraentes:  MARCIO SOBRAL PEDROSA e LUCIANA RAMOS MENDES, WESLLEY GUIMARÃES DE SOUZA e HILDA REGINA
DE MENEZES PONTES.  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Capital,
Recife, 03 de maio de 2019. Eu, Fabiana Maria Gusmão Danda Lima, Oficial do Registro, mandei digitar e assino.

EDITAL DE PROCLAMAS

ADRIANA CAMARGO FIRMINO DA SILVA , Responsável Designada pelo Cartório de Registro Civil do 15º Distrito Judiciário – Arruda – Recife
Capital do Estado de Pernambuco, faz saber que estão se habilitando para Casar-se por este Cartório, os seguintes contraentes:  EDNALDO
DA CONCEIÇÃO e IVANEIDE CUSTODIO FERREIRA.  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de Direito no prazo da
Lei. Dado e passado nessa cidade do Recife – PE, 03 de Maio de 2019 .  Eu, Adriana Camargo Firmino da Silva, Responsável Designada,
mandei digitar e assino.

Recife, 03  de Maio de 2019 .

Adriana Camargo Firmino da Silva.

Responsável Designada.

EDITAL DE PROCLAMAS
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 7607/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FABRICIO SANTOS DE SOUSA, matrícula 1859544, lotado no(a) NUCLEO DE APOIO
ADMINISTRATIVO, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11004/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):KERIMA TARGINO LINS, matrícula 1809555, lotado no(a) ASSESSORIA ESP PRESIDENCIA,
resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 25/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11985/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DULCINEA DE FRANCA BARROS, matrícula 1759299, lotado no(a) CAMARAGIBE/NUC
DIST MAND, resultando em 64 dia(s) referente(s) ao período de 10/04/2019 a 12/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11616/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA MADALENA DA CONCEICAO, matrícula 1769707, lotado no(a) LIMOEIRO/JUIZADO CIV
REL CONSU, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 18/04/2019 a 02/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11308/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DANIELE REZENDE LEITE, matrícula 1842765, lotado no(a) PETROLANDIA/2ª V, resultando em
09 dia(s) referente(s) ao período de 22/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11233/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):EDNALDO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 1831720, lotado no(a) BUENOS AIRES/DIST,
resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 16/04/2019 a 25/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10852/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):KIMMI DUARTE DE MELLO VIEIRA SOUZA, matrícula 1842099, lotado no(a) TIMBAUBA/2ª V,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 11/04/2019 a 25/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10834/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):EMERSON FRANCISCO DA SILVA, matrícula 1839110, lotado no(a) POMBOS/DIST, resultando
em 20 dia(s) referente(s) ao período de 12/04/2019 a 01/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10686/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LAURA TEREZA ALBUQUERQUE DE FARIAS, matrícula 1752421, lotado no(a) OLINDA/2ª V
FAZ PUB, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 08/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10642/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):PRISCILA MARIA BORGES DE ALBUQUERQUE, matrícula 1852116, lotado no(a) VITORIA/V
RE INF JUV 4C, resultando em 8 dia(s) referente(s) ao período de 08/04/2019 a 15/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12083/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):NEIDE MAGALI DA SILVA CAVALCANTI, matrícula 1441663, lotado no(a) 2ª V INFAN
JUVEN CAPITAL, resultando em 06 dia(s) referente(s) ao período de 27/03/2019 a 01/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12063/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):NEIDE MAGALI DA SILVA CAVALCANTI, matrícula 1441663, lotado no(a) 2ª V INFAN
JUVEN CAPITAL, resultando em 01 dia(s) referente(s) ao período de 10/04/2019 a 10/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12005/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RODRIGO QUEIROZ DA SILVA, matrícula 1823728, lotado no(a) CARTORIO REC TRIB SUP-
CARTRIS, resultando em 45 dia(s) referente(s) ao período de 03/04/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11857/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUCIO JANUARIO DA SILVA, matrícula 1719327, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 06/04/2019 a 15/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 11413/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):EDINOAN GONCALVES DOS SANTOS, matrícula 1752456, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 13/04/2019 a 12/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11397/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):NIEDJA DE ALBUQUERQUE SOUZA, matrícula 1807935, lotado no(a) 1ª V RE EXE PENAL
CAPITAL, resultando em 8 dia(s) referente(s) ao período de 01/04/2019 a 08/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11357/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):PAULO CASSIO AVELINO SERPA, matrícula 1871633, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL
DO 1º GRAU, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 22/04/2019 a 01/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11288/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):SIMONE ARAUJO MARQUES, matrícula 1777572, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS
JUIZADOS, resultando em 16 dia(s) referente(s) ao período de 11/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11244/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARCOS LOPES FRAZAO JUNIOR, matrícula 1835475, lotado no(a) 4ª V INFAN JUVEN
CAPITAL, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 12/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11123/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JAIME MEDEIROS TAVARES, matrícula 1863304, lotado no(a) SECRETARIA GESTAO
DE PESSOAS, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 08/04/2019 a 06/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11034/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARCIA CONCEICAO ALBUQUERQUE DE BARROS, matrícula 1838369, lotado no(a)
NUCAM-NUC DE ACOMP E MONIT, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 03/04/2019 a 02/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11010/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MAELISE DA SILVA BOMFIM, matrícula 1774018, lotado no(a) COMITE GESTOR PROC JUD
ELET, resultando em 45 dia(s) referente(s) ao período de 10/04/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10983/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA, matrícula 1837451, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL DO 1º GRAU, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 10/04/2019 a 14/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10878/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIANA VIEIRA DE MELLO COSTA, matrícula 1834584, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL,
resultando em 40 dia(s) referente(s) ao período de 08/04/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10418/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LAILA DA CAMARA LIMA KURTINAITIS, matrícula 1825453, lotado no(a) CENTRO DE APOIO
PSICOSSOCIAL, resultando em 45 dia(s) referente(s) ao período de 08/04/2019 a 22/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10412/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FABRICIO SANTOS DE SOUSA, matrícula 1859544, lotado no(a) NUCLEO DE APOIO
ADMINISTRATIVO, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 08/04/2019 a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10227/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ROSANGELA CUNHA DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula 1577026, lotado no(a) 1ª V FAM REG
CIVIL CAPITAL, resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 02/04/2019 a 08/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9763/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CRISMELIA ACIOLI SOARES, matrícula 1840479, lotado no(a) CARTORIO REC TRIB SUP-
CARTRIS, resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 02/04/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9404/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES, matrícula 1796585, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO
1º GRAU, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 13/03/2019 a 27/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 9239/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):GICELLY RODRIGUES ALVES, matrícula 1836110, lotado no(a) CENTRAL AGILIZACAO
PROCESSUAL, resultando em 14 dia(s) referente(s) ao período de 29/03/2019 a 11/04/2019.

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 12274/2019 – de TULIO RICARDO DOS SANTOS TENORIO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 131/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 12094/2019 – de EDGARD GUERRA CAVALCANTI– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 129/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 12027/2019 – de RAISSA CAINNY GONCALVES FERREIRA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 130/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 11754/2019 – de FERNANDO ALVES DA SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 132/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 7788/2019 – de THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 133/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

03 de maio de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta Desenvolvimento Humano

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO Nº:  00011964-21.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A):  MARIA DE LOURDES SOUSA NEVES

ASSUNTO:  Isenção do Imposto de Renda e FUNAFIN



Edição nº 82/2019 Recife - PE, segunda-feira, 6 de maio de 2019

171

Trata-se de procedimento administrativo referente ao pedido de isenção do Imposto de Renda e FUNAFIN em favor da servidora aposentada
MARIA DE LOURDES SOUSA NEVES, matrícula 70359-1.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer (Verificador SEI 0407723), o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo
deferimento da Isenção do Imposto de Renda e FUNAFIN, nos moldes descritos pela Perícia Oficial do TJPE, conforme Lei nº 7.713/88, alterada
pela Lei nº 9.250/95, artigo 30, § 1º c/c artigo 1º da Lei nº 11.052/04; e na Lei Complementar nº 28/00, art. 34, § 5º c/c Lei Complementar nº
79/05, sem haver necessidade de nova avaliação futura.

Isto posto, com base nos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria Jurídica defiro o pedido de isenção do Imposto de Renda e FUNAFIN,
nos moldes acima descritos.

Recife,02 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

PROCESSO Nº 0006579-28.2017.8.17.8017

INTERESSADO: Maria Nilda de Lima Xavier

ASSUNTO: Abono de Permanência.

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Sra. Maria Nilda de Lima Xavier, Auxiliar Judiciário – PJ I, matrícula nº 178.775-6,
solicita abono de permanência.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela procedência do pedido de
abono de permanência, visto que a postulante preencheu os requisitos para obtenção de sua aposentadoria voluntária por tempo de contribuição,
a partir de 16/02/2019, com fulcro no art. 40, §1º, III, “a” da Constituição Federal e no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.  Passo a decidir .

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para aposentadoria compulsória.

Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
requerente faz jus ao abono em epígrafe por preencher todos os requisitos para obtenção de sua aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, a partir de 16/02/2019, com base no art. 40, §1º, III, “a” da Constituição Federal e no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003.

Isso posto, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição
nele contida para  DEFERIR  o pedido de concessão de abono de permanência, a partir de 16/02/2019, com base no art. 40, §1º, III, “a” da
Constituição Federal e no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, condicionando o pleito à disponibilidade orçamentária e financeira.

Recife, 03 de maio de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário

PROCESSO SEI/TJPE Nº  00010886-86.2019.8.17.8017

REQUERENTE : Walckirra de Holanda Curvelo Coelho
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ASSUNTO:  Anotação de Tempo de Serviço.

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, ocupante do cargo de Oficial de Justiça – PJ III, matrícula nº  175.921-3 , solicita
anotação de tempo de serviço.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela anotação do aludido tempo de
serviço/contribuição, prestado à iniciativa privada, no período de 01/02/1986 a 30/04/1986, totalizando 3 (três) meses na empresa Confecções
Quatro Irmãs – LTDA, aproveita-se apenas para efeito de  aposentadoria , com fulcro no art. 201, §9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º,
inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir  o pleito, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 03 de maio de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 11895/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de 12/07/2019
a 22/07/2019 dias, do(a) servidor(a): CELIA MARIA DE BRITO CABRAL MOURA, matrícula 1808192, lotado(a) no(a) PETROLINA/1º
JUIZADO CIV CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11401/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de 05/08/2019
a 15/08/2019 dias, do(a) servidor(a): GENILSON SARAIVA FILHO, matrícula 1835386, lotado(a) no(a) AFOGADOS DA INGAZEIRA/2ª
V CIV, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11238/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2019, no período de
24/04/2019 a 12/05/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIANA MENDONCA G DE C AGUIAR PONTUAL, matrícula 1860550, lotado(a) no(a)
ASSESSORIA ESP PRESIDENCIA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11223/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 17, dia(s), exercício 2018, no período de
07/05/2019 a 23/05/2019 dias, do(a) servidor(a): CARLA DE FATIMA FONSECA R COSTA MALTA, matrícula 1812343, lotado(a) no(a)
COORDENACAO ADJ INFANCIA JUVEN, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11128/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 22/04/2019
a 06/05/2019 dias, do(a) servidor(a): ROSEANE VASCONCELOS DE OLIVEIRA, matrícula 1771965, lotado(a) no(a) COMIS ORGAN JUD
REGI INTERNO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10749/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de 22/07/2019
a 01/08/2019 dias, do(a) servidor(a): CATHARINA PARANHOS DE ALBUQUERQUE MORAES, matrícula 1829440, lotado(a) no(a) 9º
JUIZADO ESP CIV REL CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10748/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2012, no período de 01/07/2019
a 20/07/2019 dias, do(a) servidor(a): CATHARINA PARANHOS DE ALBUQUERQUE MORAES, matrícula 1829440, lotado(a) no(a) 9º
JUIZADO ESP CIV REL CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10593/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2019, no período de 07/08/2019
a 22/08/2019 dias, do(a) servidor(a): JESSICA ROBERTA REZENDE DOS SANTOS LIMA, matrícula 1853805, lotado(a) no(a) 4ª V FAM
REG CIVIL CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 10588/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 14, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 14/07/2019 dias, do(a) servidor(a): EVELINE MERCES BEZERRA SOARES, matrícula 1863630, lotado(a) no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10575/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 06/05/2019
a 20/05/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA NUBIA BARRETTO BARROS, matrícula 1676083, lotado(a) no(a) UNIDADE DE ANALISE
E PAGAMENTO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10567/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de
17/05/2019 a 31/05/2019 dias, do(a) servidor(a): GERALDO BARBOSA ANDRADE, matrícula 1781855, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/2ª
V CIV, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10566/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 22/04/2019
a 06/05/2019 dias, do(a) servidor(a): ROBERTA LINHARES MENDONCA, matrícula 1861174, lotado(a) no(a) GAB DES CANDIDO JOSE
DA FONTE, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10510/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2019, no período de 22/04/2019
a 11/05/2019 dias, do(a) servidor(a): DANIEL ARLEY AMORIM BRAGA, matrícula 1786458, lotado(a) no(a) QUIPAPA/VU, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10505/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 14, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 14/07/2019 dias, do(a) servidor(a): LUCIA DE FATIMA CAETANO BARRETO, matrícula 1841262, lotado(a) no(a) GOIANA/JUIZADO
CIV REL CONSUMO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10474/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 02/09/2019
a 16/09/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA CRISTINA CUNHA C DE ALMEIDA, matrícula 1839675, lotado(a) no(a) 9º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10206/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 02/07/2019
a 16/07/2019 dias, do(a) servidor(a): JOSE NILSON SARAIVA FREITAS, matrícula 1856243, lotado(a) no(a) AFOGADOS DA ING/NUC
DIST MAND, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10200/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 11/07/2019 dias, do(a) servidor(a): RACHEL JALES ARAUJO, matrícula 1842528, lotado(a) no(a) PETROLINA/CEJUSC, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10179/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de
10/05/2019 a 24/05/2019 dias, do(a) servidor(a): FATIMA MARIA SILVA DE ALMEIDA, matrícula 1784528, lotado(a) no(a) GAB 2ª VICE-
PRESIDENCIA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10103/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2018, no período de 22/04/2019
a 02/05/2019 dias, do(a) servidor(a): POLYANE CASAGRANDE ARAUJO PIOLI, matrícula 1866109, lotado(a) no(a) PARNAMIRIM/VU,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10005/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 8, dia(s), exercício 2019, no período de
08/04/2019 a 15/04/2019 dias, do(a) servidor(a): FERNANDA CARLA DE MELO BARBOSA LIMA, matrícula 1821288, lotado(a) no(a)
DIRETORIA FORM APERF SERVIDOR, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9875/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 5, dia(s), exercício 2018, no período de 22/04/2019
a 26/04/2019 dias, do(a) servidor(a): CLAUDIA MASCARENHAS LEITE, matrícula 1675400, lotado(a) no(a) ASSESSORIA ESPECIAL DA
CGJ, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9873/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 08/04/2019
a 17/04/2019 dias, do(a) servidor(a): SIDARTA MANOEL FERNANDES FERREIRA, matrícula 1809679, lotado(a) no(a) COMITE GESTOR
DE METAS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9792/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2019, no período de 22/04/2019
a 01/05/2019 dias, do(a) servidor(a): CRISTIANE SA LEITAO GUIMARAES, matrícula 1681729, lotado(a) no(a) UNIDADE CONT 4ª CAM
CIVEL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 9692/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 01/08/2019
a 15/08/2019 dias, do(a) servidor(a): ANA LUCIA MARTINS DE AZEVEDO, matrícula 1824716, lotado(a) no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL
IDOSO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9677/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2019, no período de 15/08/2019
a 30/08/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA DA CONCEICAO DUARTE COUCEIRO, matrícula 1832670, lotado(a) no(a) PAULISTA/1ª V
FAM REG CIV, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9674/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2019, no período de 06/05/2019
a 23/05/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA JUCICLEIDE LOPES, matrícula 1775677, lotado(a) no(a) JABOATAO/DIRETORIA RE MATA
SUL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9663/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2017, no período de 22/04/2019
a 01/05/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA DA CONCEICAO DE MEDEIROS, matrícula 1872818, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE VIANA
U FILHO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9557/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 09, dia(s), exercício 2018, no período de 20/05/2019
a 28/05/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA DULCE BANDEIRA DE SOUSA LEAL, matrícula 1762893, lotado(a) no(a) 9ª V CRIM CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9518/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 14, dia(s), exercício 2019, no período de 02/04/2019
a 15/04/2019 dias, do(a) servidor(a): LEILA DANIELA DOS SANTOS SIQUEIRA, matrícula 1839586, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/
CEJUSC, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9505/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 14, dia(s), exercício 2018, no período de 01/07/2019
a 14/07/2019 dias, do(a) servidor(a): GERMANA MELLO DOS SANTOS, matrícula 1685350, lotado(a) no(a) PETROLINA/CEJUSC,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9484/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2017, no período de 22/04/2019
a 10/05/2019 dias, do(a) servidor(a): LIDIANE COSTA BARROS RODRIGUES, matrícula 1829327, lotado(a) no(a) 2ª V RE EXE PENAL
CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9427/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de
08/04/2019 a 17/04/2019 dias, do(a) servidor(a): CARLOS ALBERTO MAURICIO BRAGA, matrícula 1708236, lotado(a) no(a) NUCLEO
DE RECEPCAO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9219/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 23, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 23/07/2019 dias, do(a) servidor(a): JOAO CARLOS RIBEIRO, matrícula 1823000, lotado(a) no(a) TAMANDARE/VU, mediante anuência
do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9217/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2018, no período de 13/05/2019
a 24/05/2019 dias, do(a) servidor(a): PRISCILA MAIA QUEIROZ RIBEIRO NASCIMENTO, matrícula 1861310, lotado(a) no(a) OLINDA/2ª
V FAM REG CIV, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9167/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2015, no período de 15/04/2019
a 26/04/2019 dias, do(a) servidor(a): HELLANE HILLUSCA CRUZ NOGUEIRA, matrícula 1868306, lotado(a) no(a) JABOATAO/4ª V CIV,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9011/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de 29/04/2019
a 09/05/2019 dias, do(a) servidor(a): EMANUELA SANTOS LEITE DE SIQUEIRA, matrícula 1833855, lotado(a) no(a) CARUARU/CEJUSC,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8903/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 6, dia(s), exercício 2018, no período de 08/04/2019 a
13/04/2019 dias, do(a) servidor(a): LUIZ FERNANDO BRAGA FREIRE, matrícula 1870807, lotado(a) no(a) JABOATAO/6ª V CIV, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8810/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 08/04/2019
a 17/04/2019 dias, do(a) servidor(a): GERMANO PONTES CARVALHO, matrícula 1784390, lotado(a) no(a) GAB DES ANDRE OLIVEIRA
SILVA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 8772/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 01/04/2019
a 10/04/2019 dias, do(a) servidor(a): RENATA GUERRA LOPES, matrícula 1875825, lotado(a) no(a) GAB DES JOVALDO NUNES,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8723/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2019, no período de
14/10/2019 a 31/10/2019 dias, do(a) servidor(a): SANDRYNE BERNARDINO BARRETO JANUARIO, matrícula 1820354, lotado(a) no(a)
BIBLIOTEC DES ALEXANDRE AQUINO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8586/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 29, dia(s), exercício 2002, no período de 15/04/2019
a 13/05/2019 dias, do(a) servidor(a): SUELY MARTINS LEITE, matrícula 1686119, lotado(a) no(a) JUNTA MEDICA OFICIAL, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8561/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2017, no período de
29/04/2019 a 13/05/2019 dias, do(a) servidor(a): ADRIANA DE CARVALHO, matrícula 1828452, lotado(a) no(a) DIRETORIA FORM APERF
SERVIDOR, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8523/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2016, no período de 01/07/2020
a 20/07/2020 dias, do(a) servidor(a): DELZUITA ALVES VIERO, matrícula 1867717, lotado(a) no(a) COORDENADORIA PLAN GEST
ESTRAT, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8456/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 06/06/2019
a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): ADISIO GENU DE FREITAS JUNIOR, matrícula 1778013, lotado(a) no(a) JABOATAO/V EXEC
FISCAIS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8445/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 25/03/2019
a 08/04/2019 dias, do(a) servidor(a): CRISTIANE LINDOSO DA SILVA ARAUJO, matrícula 1846426, lotado(a) no(a) 8ª V FAM REG CIVIL
CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8371/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2017, no período de 11/06/2019
a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): FRANCISCO MATEUS CARVALHO VIDAL, matrícula 1870858, lotado(a) no(a) 10ª V CIV CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8197/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2017, no período de 22/04/2019
a 03/05/2019 dias, do(a) servidor(a): JORGE FERREIRA FIGUEIREDO, matrícula 1841637, lotado(a) no(a) CABROBO/2ª V, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7754/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 9, dia(s), exercício 2018, no período de 11/06/2019 a
19/06/2019 dias, do(a) servidor(a): ALINNE SIQUEIRA GALDINO TEIXEIRA COELHO, matrícula 1821156, lotado(a) no(a) PETROLINA/1ª
V FAM REG CIV, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7717/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2017, no período de 11/09/2019
a 29/09/2019 dias, do(a) servidor(a): ANA ISABEL DANTAS COSTA LIMA, matrícula 1853384, lotado(a) no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7535/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de
13/03/2019 a 27/03/2019 dias, do(a) servidor(a): JOAB RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 1577433, lotado(a) no(a) UNIDADE CONS
DIGIT DOCUMENTOS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7496/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2019, no período de
22/04/2019 a 07/05/2019 dias, do(a) servidor(a): WVIRLANIA RODRIGUES ARRUDA, matrícula 1827740, lotado(a) no(a) CARUARU/C
AGIL PROCESSUAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7409/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2017, no período de 19/03/2019
a 05/04/2019 dias, do(a) servidor(a): PAULA NEVES BAPTISTA BARBOSA COUTINHO, matrícula 1798472, lotado(a) no(a) GAB DES
JONES FIGUEIREDO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7356/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2016, no período de 25/03/2019
a 08/04/2019 dias, do(a) servidor(a): GIOVANNA SCHETTINI, matrícula 1215680, lotado(a) no(a) COMITE GESTOR PROC JUD ELET,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 7305/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 6, dia(s), exercício 2017, no período de 21/10/2019 a
26/10/2019 dias, do(a) servidor(a): ANNE CAROLINE DE QUEIROZ NUNES DE SOUZA, matrícula 1861859, lotado(a) no(a) CENTRO DE
ESTUDOS JUDICIARIOS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7210/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de 10/06/2019
a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): BRUNO REZENDE PESSOA, matrícula 1836200, lotado(a) no(a) 15º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7209/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de 20/05/2019
a 30/05/2019 dias, do(a) servidor(a): FELIPE UCHOA VAZ, matrícula 1867369, lotado(a) no(a) 15º JUIZADO ESP CIV REL CONSU,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7202/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 22/04/2019
a 06/05/2019 dias, do(a) servidor(a): DARCY LINS LEIMIG, matrícula 1700189, lotado(a) no(a) CONSELHO DA MAGISTRATURA,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7131/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2018, no período de 08/04/2019
a 25/04/2019 dias, do(a) servidor(a): ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS, matrícula 1189492, lotado(a) no(a) GAB DES ERIK
S DANTAS SIMOES, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 7114/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2019, no período de 01/04/2019
a 18/04/2019 dias, do(a) servidor(a): MARCIA JEANE NOGUEIRA DA COSTA PEREIRA, matrícula 1866257, lotado(a) no(a) SERRA
TALHADA/1ª V CIV, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6731/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 4, dia(s), exercício 2018, no período de 11/03/2019
a 14/03/2019 dias, do(a) servidor(a): ROSALINA FREITAS MARTINS DE SOUSA, matrícula 1782070, lotado(a) no(a) GAB DES ALBERTO
NOGUEIRA VIRGI, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6501/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2019, no período de 07/03/2019
a 24/03/2019 dias, do(a) servidor(a): ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 1872826, lotado(a) no(a) CENTRAL GUARDA
OBJETOS CRIMES, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6452/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2019, no período de 22/04/2019
a 09/05/2019 dias, do(a) servidor(a): CARLOS AUGUSTO CARRILHO DE HOLLANDA, matrícula 1842579, lotado(a) no(a) 3º JUIZADO
ESP FAZ PUB, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6152/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2019, no período de 07/03/2019
a 16/03/2019 dias, do(a) servidor(a): CIRIA COELLI R CARDOSO BORGES DE ASSIS, matrícula 1834169, lotado(a) no(a) 19ª V CIV
CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5909/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 07/03/2019
a 21/03/2019 dias, do(a) servidor(a): EVIA PONTES DORTA JOFILSAN, matrícula 1577581, lotado(a) no(a) GERENCIA DO ARQUIVO
GERAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5610/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 11/03/2019
a 25/03/2019 dias, do(a) servidor(a): REBEKA DE QUEIROGA MACIEL, matrícula 1815504, lotado(a) no(a) CORREGEDORIAS
AUXILIARES, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5571/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2018, no período de 13/05/2019
a 31/05/2019 dias, do(a) servidor(a): CAROLINA MENDONCA MUNIZ DE ALBUQUERQUE, matrícula 1814478, lotado(a) no(a) 2ª V INFAN
JUVEN CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5527/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2018, no período de 11/03/2019
a 30/03/2019 dias, do(a) servidor(a): RENATA DE ALBUQUERQUE SEIXAS, matrícula 1842935, lotado(a) no(a) GAB DES MAURO
ALENCAR DE BARRO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5434/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2018, no período de 18/03/2019
a 02/04/2019 dias, do(a) servidor(a): LUCIA DE FATIMA ALMEIDA COUTO VIEIRA, matrícula 1762877, lotado(a) no(a) GERENCIA ADM
CAM RECURSOS CRIM, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 5420/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 22/04/2019
a 06/05/2019 dias, do(a) servidor(a): RODOLFO MARCELL MELO RODRIGUES, matrícula 1846523, lotado(a) no(a) IPOJUCA/2ª V CIV,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5334/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2018, no período de 07/03/2019
a 22/03/2019 dias, do(a) servidor(a): ROMERO VITOR DE ALBUQUERQUE SANTIAGO, matrícula 1858327, lotado(a) no(a) VICENCIA/
VU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5311/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2017, no período de 07/03/2019
a 21/03/2019 dias, do(a) servidor(a): LEONARDO GOMES CAVALCANTI, matrícula 1873652, lotado(a) no(a) 1ª V RE EXE PENAL
CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5306/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2018, no período de 12/03/2019
a 30/03/2019 dias, do(a) servidor(a): CLAUDIA SIMONE BARROS DE QUEIROZ, matrícula 1681699, lotado(a) no(a) UNIDADE DIARIO
JUSTICA ELET, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5287/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2017, no período de 11/03/2019
a 22/03/2019 dias, do(a) servidor(a): REMI DE MAGALHAES MAURICIO TORRES, matrícula 1842129, lotado(a) no(a) TAMANDARE/
VU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5170/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2018, no período de 11/03/2019
a 30/03/2019 dias, do(a) servidor(a): MANUELA TEOFILO FERREIRA, matrícula 1828517, lotado(a) no(a) DIRETORIA CRIMINAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5144/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 20/03/2019
a 29/03/2019 dias, do(a) servidor(a): JOSE CARLOS ALVES BACHMANN, matrícula 1813749, lotado(a) no(a) DIVISAO ADM JUDICIARIA,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5085/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2018, no período de 25/02/2019
a 15/03/2019 dias, do(a) servidor(a): ROBERTO JOSE ARAUJO MARTINS, matrícula 1799878, lotado(a) no(a) 1ª V EXEC TITULOS
EXTRAJUDIC, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5064/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 9, dia(s), exercício 2017, no período de 07/03/2019
a 15/03/2019 dias, do(a) servidor(a): EURI GURGEL DE AMORIM NETO, matrícula 1828916, lotado(a) no(a) GAB DES SILVIO NEVES B
FILHO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4948/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 13, dia(s), exercício 2018, no período de 01/07/2019
a 13/07/2019 dias, do(a) servidor(a): DEBORAH NOGUEIRA PINHEIRO, matrícula 1871781, lotado(a) no(a) GAB DES CANDIDO JOSE
DA FONTE, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4724/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 14, dia(s), exercício 2018, no período de
02/04/2019 a 15/04/2019 dias, do(a) servidor(a): FABIANA CARLA CANUTO SOUTO MAIOR LEMOS, matrícula 1766570, lotado(a)
no(a) SECRETARIA JUDICIARIA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4518/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2018, no período de 11/03/2019
a 22/03/2019 dias, do(a) servidor(a): RICARDO VAZ PEREIRA, matrícula 1849620, lotado(a) no(a) 33ª V CIV CAPITAL, mediante anuência
do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4395/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 17, dia(s), exercício 2018, no período de 07/03/2019
a 23/03/2019 dias, do(a) servidor(a): EDMILSON TEIXEIRA COELHO JUNIOR, matrícula 1836897, lotado(a) no(a) PETROLINA/2º
JUIZADO CIV CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4257/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 17, dia(s), exercício 2019, no período de 11/03/2019
a 27/03/2019 dias, do(a) servidor(a): JADSON BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula 1810596, lotado(a) no(a) PETROLINA/1º JUIZADO CIV
CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4006/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 4, dia(s), exercício 2019, no período de 04/02/2019
a 07/02/2019 dias, do(a) servidor(a): DIANA CECILIA B CAVALCANTI DE ARAUJO, matrícula 1860119, lotado(a) no(a) AUDITORIA DE
INSPECAO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 3943/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de
11/09/2019 a 25/09/2019 dias, do(a) servidor(a): ALINE COSTA ROMAO CORDEIRO MOUSINHO, matrícula 1834495, lotado(a) no(a)
DIRETORIA FORM APERF SERVIDOR, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3910/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2018, no período de 18/03/2019
a 29/03/2019 dias, do(a) servidor(a): ROSANE ALBUQUERQUE DE HOLANDA, matrícula 1827537, lotado(a) no(a) VITORIA/1ª V CRIM,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3731/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 26, dia(s), exercício 2018, no período de 06/05/2019
a 31/05/2019 dias, do(a) servidor(a): LEILANE SCHREINER CAVALCANTI BEZERRA, matrícula 1859099, lotado(a) no(a) ITAMBE/VU,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3723/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 14/02/2019
a 28/02/2019 dias, do(a) servidor(a): DEANNA LAISE RIBEIRO CAVALCANTI E SILVA, matrícula 1861450, lotado(a) no(a) UNIDADE CAD
FUNC FIN CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3085/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 08, dia(s), exercício 2018, no período de 22/04/2019
a 29/04/2019 dias, do(a) servidor(a): RAFAEL RODRIGUES VENTURA, matrícula 1865242, lotado(a) no(a) PALMARES/V RE INF JUV
6C, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1651/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 13, dia(s), exercício 2018, no período de 06/05/2019
a 18/05/2019 dias, do(a) servidor(a): ANA CAROLINA DE C FULCO MONTENEGRO, matrícula 1823388, lotado(a) no(a) NUCLEO DE
PRECATORIOS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 245/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 14, dia(s), exercício 2017, no período de 20/02/2019
a 05/03/2019 dias, do(a) servidor(a): ALBANIA GRACE DE OLIVEIRA PEIXOTO, matrícula 1751867, lotado(a) no(a) UNIDADE CONT
OPERA SERVICOS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37651/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 09, dia(s), exercício 2018, no período de 13/12/2018
a 21/12/2018 dias, do(a) servidor(a): CRISTINA GONDIM RIBEIRO, matrícula 1863258, lotado(a) no(a) PETROLINA/2ª V FAM REG CIV,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 37344/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2018, no período de 07/03/2019
a 22/03/2019 dias, do(a) servidor(a): FABIOLA VALADARES SAMPAIO LOPES, matrícula 1797042, lotado(a) no(a) GAB DES CANDIDO
JOSE DA FONTE, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 27368/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 9, dia(s), exercício 2018, no período de 20/08/2018
a 28/08/2018 dias, do(a) servidor(a): SILVIA CARLA FREIRE DE MORAES O PINHEIRO, matrícula 1751255, lotado(a) no(a) GAB DES
JORGE AMERICO P LIRA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 6092/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 20/02/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): VERONICA MARIA LIMA
MELO, matrícula 1782541, lotado no(a) COMISSAO PERMANENTE LICITACAO.

Requerimento SGP Digital n. 10368/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 08/04/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO MARCOS DE
ARAUJO SILVA, matrícula 1838733, lotado no(a) UNIDADE CAD FUNC FIN INTERIOR.

Requerimento SGP Digital n. 10026/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 13/03/2019, 14/03/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): RAPHAEL
MARINHO FERNANDES, matrícula 1842838, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA.

Requerimento SGP Digital n. 9937/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 15/03/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA ROMEIRO
BERNARDO DANTAS CARTAXO, matrícula 1858149, lotado no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO.

Requerimento SGP Digital n. 9790/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 29/03/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(a) seguinte Servidor(a): EURISTON MAGALHAES DE
MOURA, matrícula 1838849, lotado no(a) CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE.
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

PROCESSO Nº 00012625-48.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Romero da Silva Nogueira

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo através do qual o requerente, ocupante do cargo de Oficial de Justiça - OPJ, pleiteia anotação, em sua
ficha funcional, do tempo de serviço/contribuição constante na Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS.

Através da Certidão do INSS, verifica-se que o servidor possui anotados os seguintes vínculos empregatícios: a) Unibanco Seguros S.A., no
período de 04/01/1982 a 30/09/1986, totalizando 4 anos, 8 meses e 27 dias; b) Banco Econômico S.A. em liquidação, no período de 20/02/1989
a 17/07/1989, total de 4 meses e 28 dias.

Conforme a referida Certidão, o tempo total de contribuição é de 5 anos, 1 mês e 25 dias, ou seja, 1.880 dias.

Nesse contexto, com base no art. 201, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/90 e art. 64 da Lei
Estadual nº 6.123/68, a Consultoria Jurídica emitiu opinativo, nestes autos, opinando pela anotação do tempo de serviço constante da emitida pelo
INSS (verificador SEI 0391830), totalizando 5 anos, 1 mês e 25 dias, ou seja, 1.880 dias, que devem ser computados para fins de aposentadoria
e anotados na ficha funcional do requerente.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, nestes autos, acolho a
proposição nele contida para deferir a anotação do tempo de serviço/contribuição pleiteada, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, de 03 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00006683-37.2019.8.17.8017

Interessado: MARIA HELÂNIA VASCONCELOS RODRIGUES

Assunto: CONSULTA - SUSPENSÃO DE FÉRIAS

Acolhor o parecer da Consultoria Jurídica consubstanciado no documento nº e por via de consequência defiro o pedido nos moldes solicitados.

Publique-se e registre-se.

Recife, de 03 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 00013760-43.2019.8.17.8017 - Publicar a transferência do gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) FRANCISCO
CÍCERO VIRGULINO GONÇALVES, Matrícula nº 187.685-6, para gozo nos períodos de 07/06/2019 a 21/06/2019 e 02/09/2019 a 17/09/2019
- totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00014178-95.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) HUGO AMARILIO c. n.
DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 181.338-2, antes registradas para o período de 07/03 a 05/04/2019, para gozo nos períodos de 14/02/2019
a 28/02/2019 e de 18/09/2019 a 02/10/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00013470-90.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2018, do(a) servidor(a) VICTOR BARBOSA
PIMENTEL, matrícula nº 185.956-0, antes registradas para o período de 21/05/2019 a 19/06/2019, para gozo nos períodos de 14/05/2019 a
31/05/2019 e de 16/09/2019 a 27/09/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00013448-26.2019.8.17.8017- Publicar o saldodas férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) RENATA GUERRA
PERNAMBUCO, matrícula nº 184.957-3, para gozo no período de 22/07/2019 a 03/08/2019 – totalizando 13 (treze) dias.
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SEI Nº 00013713-65.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) SAMILLA YOSHI
WANDERLEY KOYANAGI, matrícula nº 187.444-6, antes registradas para o período de 09/09/2019 a 08/10/2019, para gozo nos períodos de
30/04/2019 a 09/05/2019 e de 09/09/2019 a 28/09/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00012924-36.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) CARLA MIRELLA DE BARROS
CARVALHO RORIZ, matrícula nº 1871870, para os períodos de 28/05/2019 a 14/06/2019 e 14/10/2019 a 25/10/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 000012303-46.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ANA CAROLINA
PORTO FARIAS, matrícula nº 182.286-1, antes registradas para o período de 02 a 31/05/2019, para gozo no período de 04/05/2020 a 02/06/2020
– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00014169-60.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) FLÁVIA HELOÍSA MONTEIRO,
matrícula nº 172.345-6, para os períodos de 30/05/2019 a 18/06/2019 e 30/07/2019 a 08/08/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00014189-30.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2018, do(a) servidor(a) TATIANA ALBUQUERQUE
MENEZES SILVA, matrícula nº 182.820-7, para os períodos de 27/05/2019 a 10/06/2019 e 02/09/2019 a 16/09/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00014616-20.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MAGALI FERREIRA FRAZÃO,
matrícula nº 186.129-8, para os períodos de 06/06/2019 a 20/06/2019 (15 dias) e .09/09/2019 a 23/09/2019 (15 dias) – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00013457-61.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das Férias, referentes ao Exercício 2019, do(a) servidor(a) GUILHERME DOS
SANTOS ANDRADE, matrícula nº 183.307-3, antes registradas para o período de 02 a 31/05/2019, para gozo nos períodos de 02 a 21/05/2019
(20 dias) e de 05 a 14/08/2019 (10 dias) - totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, de 03 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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ESCOLA JUDICIAL
EDITAL Nº 129/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Direito das Sucessões – Uma Abordagem Prática à Luz do Novo CPC
– Módulo II ”.

1 Do curso:

1.1 Nome:  Direito das Sucessões – Uma Abordagem Prática à Luz do Novo CPC – Módulo II

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  30/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Saulo Fabianne de Melo Ferreira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 15 a 24
de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 27 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 28 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Direito das Sucessões – Uma Abordagem Prática à Luz do Novo CPC –
Módulo II ”,  tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 29 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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EDITAL Nº 132/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

RESULTADO FINAL DE APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS PARA O  I FÓRUM DE HISTÓRIA E DIREITO

O Exmo. Sr. Desembargador JONES FIGUEIRÊDO ALVES,  Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE , no uso de suas
atribuições ,  TORNA PÚBLICO  para conhecimento dos interessados, o resultado final da apresentação de trabalhos na modalidade comunicação
oral para o I Fórum de História e Direito a ser realizado no dia 14 de maio de 2019, no auditório da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.

Considerando  o Edital nº 90/2019 – Abertura de prazo para inscrição e seleção de trabalhos a serem apresentados no I Fórum de História e
Direito, publicado no DJe Edição nº 060/2019, em 01 de abril de 2019;

Considerando  que os candidatos selecionados atenderam aos requisitos indicados no Edital nº 009/2019 publicado no DJe Edição nº 060/2019,
em 01 de abril de 2019;

Considerando  a avaliação realizada pela Comissão Científica do I Fórum de História e Direito;

Resolve:

COMUNICAR  aos servidores abaixo relacionados a lista de trabalhos aprovados para comunicação e publicação, assim como, a lista de trabalhos
aprovados somente para publicação.

I FÓRUM DE HISTÓRIA E DIREITO ESMAPE

LISTA DE TRABALHOS APROVADOS PARA  COMUNICAÇÃO E PUBLICAÇÃO

Nº de
ordem

Título do trabalho Nome dos(as) autores(as) Hora da
comunicação oral

1 Adoção no Brasil: visão conceitual, histórica e jurídica em
Pernambuco

Alina Eucaris de Vasconcelos,
Crisleide E. M. da Silva, Lydia
Vitória Firmino Pereira Ramos,
Magaly Andreia Barreto

10h

2 O cientificismo nas ciências jurídicas: uma análise da
recepção do positivismo criminológico no Brasil

Carolina Braga C. da Cunha, Erica
Babini Lapa do Amaral Machado

10h10

3 A construção da República: as bases positivistas do direito
nacional em Martins Júnior

Flávia Bruna Ribeiro da Silva
Braga

10h20

4 A Escola do Recife em revista: preservação digital do
patrimônio da literatura jurídica na revista acadêmica

Danúbia Mendes Souza Menezes,
Marcos Galindo Lima (Orient.)

10h30

5 Evolução jurisprudencial para execução judicial de
promessas de doações nos Estados Unidos da América

Débora Barbosa da Costa Pereira 10h40

6 Memórias acadêmicas: a importância dos relatos
documentais para a história institucional da educação
jurídica no Brasil

Jônatas Henrique dos Santos,
Humberto João Carneiro Filho
(Orient.)

10h50

7 As ações de liberdade das escravizadas Rita e Margarida
em Itambé no ano de 1884

Rosildo Henrique da Silva,
Lídia Rafaela N. Santos (Orient.)

14h

8 A arena judicial como estratégia: mulheres escravizadas
em ações de liberdade no Recife oitocentista

Maria Marinho Harten,
Lídia Rafaela N.dos Santos
(Orient.)

14h10

9 Bemvinda e sua ação de liberdade: protagonismo e
desembarques ilegais

Renato Torres de Lira,
Marcus J. M. de Carvalho  (Orient.)

14h20

10 Escravos nos inventários: relações e trabalho nos
engenhos dos Cavalcantis no período de 1814-1822

Maria de Fátima Dias Coelho,
Lídia Rafaela N.dos Santos
(Orient.)

14h30

11 Ilegalidade anunciada: o fim do tráfico transatlântico de
escravizados e a permanência do comércio de africanos
nas ruas do Recife

Anderson Emanuel Bezerra
Nunes,  Marcus J. M. de Carvalho
(Orient.)

14h40

12 Trajetórias entre o cativeiro e a liberdade – para uma
história social do Engenho Canabrava (Itambé, 1869-1874)

Raphaela Ferreira Gonçalves,
Marcus J. Maciel de Carvalho
(Orient.)

14h50

13 “Filhos do Dever”: a República no Ceará através das
devassas de 1817

Fellipe Dennilson Ribeiro Feijó,
Marcus J. Maciel de Carvalho
(Orient.)

15h30

14 Frei Caneca e a curta vida da primeira constituinte do Brasil Clarice Ribemboim, Marcelo
Casseb Continentino (Orient.)

15h40

15 O Rei do Cangaço: na mira da lei e com alvo na defesa
social – o tênue limiar entre o herói e o bandido ao tentar
fazer justiça com as próprias mãos

Diana Leite Cândido de Alencar 15h50
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16 Sentença cível de instituição de legado pio não cumprido:
Santa Casa da Misericórdia da Paraíba x herdeiros de
Anna da Silveira de Moraes (1847)

Josemar Henrique de Melo,
Nereida Soares Martins da Silva

16h

17 Sertão, fronteira da justiça? As instituições de justiça no
Sertão da capitania de Pernambuco, séc. XVIII

Juliane Tavares Monteiro, Jeannie
da Silva Menezes

16h10

I FÓRUM DE HISTÓRIA E DIREITO ESMAPE

LISTA DE TRABALHOS APROVADOS SOMENTE PARA  PUBLICAÇÃO

Número
de ordem

Título do trabalho Nome dos(as) autores(as)

1 O acervo documental do arquivo da Faculdade de Direito do Recife e
sua importância para a história do direito no Brasil

Elizabeth da Silva Guimarães, Ingrid
Rique da Escóssia Pereira,
Humberto J. Carneiro Filho (Orient.)

2 Acesso à justiça: uma breve análise sobre o exercício deste direito
pelas mulheres desde o Brasil colônia até os dias atuais

Gisely Pinheiro Malagueta Vieira de
Lemos

3 Agamenon Magalhães e a perseguição às religiões de matriz africana
na região metropolitana de Recife (1937-1945)

Fabrício Leal Novaes, Thiago Araújo Clark

4 Entre o ensino e o direito: a aplicabilidade e uso de processos da
Justiça do Trabalho no Ensino Básico

Mateus Ítalo Almeida Silva,
João Gonçalves Batista Bueno

5 A evolução constitucional do Direito ao Trabalho como direito social André Squizzato de Oliveira
6 A gestão de Naíde Regueira Teodósio no Departamento de Assistência

aos Centros Educativos de Pernambuco (1963-1964)
Izabelle Lúcia de Oliveira Barbosa

7 História comparada: o perfil dos magistrados no império em
Pernambuco e na Operação Lava-jato

Alexsandro Ribeiro do Nascimento

8 Do historicismo das normas legislativas de combate aos maus tratos
contra animais

Cláimenton Farias Lira

9 “O sr. Holanda Cavalcanti”: a representação discursiva nas eleições
regenciais

Luís Fernando Araújo Farias, Marcus J.
Maciel de Carvalho (Orient.)

10 As influências da Escola da Exegese, do movimento Pandectista e da
Escola Histórica Alemã no Código Civil de 1916

Rosângela Araújo V. Lira (Orient.),
Fernanda Isabel Araújo Viana Lira

11 Justiça e preservação da memória: tecendo os fios da história do
Tribunal de Justiça de Pernambuco

Vanda Lúcia Vieira da Silva, Helder
Remígio de Amorim (Orient.)

12 A justiça sob o olhar feminino: um estudo comparado sobre a
participação da mulher no cenário jurídico pernambucano nos séculos
XIX e XX

Cristiane Pereira de Souza, Lourdes
Cristina Melo de Medeiros

13 A morte de Esperança traz esperança nos dias atuais? Maria Eugênia Ferreira de Medeiros
Moraes

14 O papel de Rui Barbosa no federalismo da Constituição de 1891 Marcos Aurélio G. Nogueira Filho,
Francisco Thales Paiva Moraes Braga

15 Projeto memória acadêmica da Faculdade de Direito do Recife – a
experiência de resgatar um século de memória

Ádilza Bandeira da Silva, Humberto João
Carneiro Filho  (Orient.)

16 A revolução pernambucana de 1817 e as primícias do
constitucionalismo no Brasil

Jorge Reinaldo Farias de Almeida Barros

17 Supremo Tribunal Federal: criação constitucional ou mutação evolutiva
jurisdicional?

Débora Barbosa da Costa Pereira

18 Teu corpo, minhas regras: o biopoder sobre os escravizados a partir
do primeiro Código Criminal do Brasil

José Renê Câmara Júnior

Recife, 03 de maio de 2019.

DES. JONES FIGUEIRÊDO ALVES

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE

DIRETORIA GERAL

Edital nº 03/ 2019

Torna público o Regulamento do Concurso de Monografias Jurídicas em comemoração aos 32 anos da Esmape

O Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco - TJPE, Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, e o Diretor-Geral da Escola Judicial de
Pernambuco – Esmape, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e regimentais, fazem saber aos magistrados,
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Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação do 24º Juizado Especial Cível e Das Relações de Consumo da Capital, no regime
de teletrabalho parcial para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 26 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

MARIANA NÓBREGA DE ANDRADE   – 185452-6 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA –  A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 78/2019 DO DIA 29/04/2019)

ATO Nº 964 DE 26 ABRIL DE 2019.

(SEI Nº 00014629-49.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  o requerimento SEI nº 0406570, oriundo da Diretoria Regional da Zona da Mata Norte, solicitando suspensão do regime de
teletrabalho para a servidora CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZÓRIO, matrícula 177.903-6,

RESOLVE  :

Art. 1º. FAZER RETORNAR   ao regime de trabalho presencial a servidora  CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZÓRIO , matrícula  177.903-6.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,26 de abril de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente
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(REPUBLICADO POR HAVER SÁIDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 78/2019 DO DIA 29/04/2019)

ATO Nº 1033 DE 06 DE MAIO DE 2019.

(SEI nº 00012322-50.2018.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017, que instituiu, no âmbito da Comarca da Capital, a
Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral ou
parcial, para servidores lotados na referida Diretoria, nos termos do disposto na referida Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo Chefe de Secretaria da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital e acolhido pela Exmª Srª Juíza Ana Paula Pinheiro B. Duarte Vieira, Coordenadora da Diretoria das Varas de Família
e Registro Civil da Capital, solicitando prorrogação do Regime de Teletrabalho Integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação do regime de teletrabalho integral para a servidora  Karla Maria Cordeiro Cabral, matrícula  186867-5 ,
Técnico Judiciário/ TPJ, no horário de  07:00 – 13:00 horas, horário de Brasília,  a partir do  dia 22/05/2019 , na cidade de Fortaleza/CE,   nos
termos do disposto na Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017 (DJe de 04 de maio de 2017), combinada com a Instrução
Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto
de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), até ulterior deliberação.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 06 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1034, DE 06 DE MAIO DE 2019.

(SEI nº 00015729-48.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor  CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA , Analista Judiciária
– TPJ, matrícula nº 187.387-3, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de
2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 13h às 19h, a partir
do dia  01/07/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE,06 de maio de 2019.
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Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1035 DE 06 DE MAIO DE 2019

(SEI nº 00013399-51.2019.8.17.8017)

Considerando a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando os termos do Ofício SEI nº 0397832, enviado através do sistema SEI, datado de 12/04/2019, oriundo da 2º Vara Cível da Comarca
de Gravatá, relativo à solicitação de prorrogação do regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR, a prorrogação do regime de teletrabalho integral, para o(s) servidor(es) relacionado(s) de acordo com o descrito no Anexo
Único.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 06 de maio de 2019.

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente.

 

ANEXO ÚNICO

 

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE DIAS DO TELETRABALHO

JOSÉ GONÇALVES DE ABRANTES NETO – 187.210-9– ANALISTA JUDICIÁRIO - APJ – INTEGRAL – A PARTIR DE 01/05/2019

ATO Nº 1036, DE 06 DE MAIO DE 2019

(SEI nº 00015515-78.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0413735, datado de 30/04/2019, oriundo da Vara Única da Comarca de São Joaquim do Monte,
relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;
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Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da Vara Única da Comarca de São Joaquim do Monte, no regime de teletrabalho
parcial, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 06 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

GUSTAVO FRANKLY LEITE DIAS   – 187.347-4 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA

ATO Nº 1037, DE 06 DE MAIO DE 2019

(SEI nº 00015732-92.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0415380, datado de 03/05/2019, oriundo do Gabinete do Desembargador Alfredo Sérgio Magalhães
Jambo, relativo à solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a inclusão, no regime de teletrabalho parcial, do servidor relacionado de acordo com o descrito
no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 06 de maio de 2019.
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Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

ANA CLARA DO NASCIMENTO   – 181.606-3 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA –  A PARTIR DO
DIA 06/05/2019.

ATO Nº 1038, DE 06 DE MAIO DE 2019

(SEI nº 00009123-63.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0366160, datado de 14/03/2019, oriundo da 1ª Vara Cível da Capital – Seção B, relativo à solicitação
de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da 1ª Vara Cível da Capital – Seção B, no regime de teletrabalho integral, para
o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 06 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

DIEGO RAFAEL SENNA DE ANDRADE   – 186.036-4 – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – INTEGRAL –  A PARTIR DE 22/04/2019.

ATO Nº 1039, DE 06 DE MAIO DE 2019.

(SEI nº 00015544-83.2019.8.17.8017)
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, exarado pela Diretora Executiva de
Processamento Remoto e acolhido pela Exma. Iasmina Rocha, Coordenadora da Diretoria Cível do Primeiro Grau, indicando servidor apto a
exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Integral, de acordo com o disposto no §1º do art. 3º do Anexo Único da Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora  FERNANDA ALVES DA SILVA , Analista Judiciária – TPJ,
matrícula nº 186.701-6, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016),
alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), no horário das 13h às 19h, a partir do dia
06/05/2019 ,  pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE,06 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1040, DE 06 DE MAIO DE 2019

(SEI nº 00015034-72.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0409893, datado de 26/04/2019, oriundo do 11º Juizado Especial Cível e Das Relações de Consumo da
Capital, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação do 11º Juizado Especial Cível e Das Relações de Consumo da Capital, no regime
de teletrabalho parcial, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.
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Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 06 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

DANIEL DANTAS DE SÁ CARNEIRO   – 183.072-4 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 03 (TRÊS) DIAS POR SEMANA –  A PARTIR
DO DIA 30/04/2019.

ATO Nº 1041/2019

SEI nº 00015967-79.2019.8.17.8017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para  Diretoria Cível do 1º Grau da Capital , por meio do Ato nº 3614/2018,
publicado no DJe do dia 21/12/2018;

RESOLVE :

Art. 1º. DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 3614/2018, publicado no DJE do dia 21/12/2018, para  Diretoria
Cível do 1º Grau da Capital , os servidores abaixo relacionados nos seguintes períodos:

NOME MATRÍCULA Períodos de participação
SAULO CARDOSO DE AZEVEDO MELO 1869957 junho
NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 1837320 outubro, novembro e dezembro
ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 1864882 junho, julho, novembro e dezembro
SIMONE DOS PASSOS E SILVA LEITE 1855565 outubro e novembro
ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 1873148 Novembro e dezembro
LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES 1796585 junho e novembro

Art. 2º  DESLIGAR , do Grupo Especial de Trabalho da Diretoria Cível do 1º Grau da Capital, a servidora THAIS HOLANDA CAVALCANTI
MARTINS, matrícula 185.891-2, a partir de  maio/2019 .

Art. 3º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 06 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

ATO DO DIA 06 DE MAIO DE 2019

SEI Nº 00015172-59.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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Nº 1043/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem o servidor  MAURICIO PEREIRA DA SILVA , Matrícula TJPE nº  179.659-3 ,  colocado
à disposição deste Poder pelo Município de Recife, bem como sua exclusão do convênio  nº 50/2011-TJPE , com efeitos a partir de 29/04/2019
. Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Recife do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 06 DE MAIO DE 2019

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1044/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem a servidora  THAYS EDUARDA DE SOUZA LIRA , Matrícula TJPE nº  181.566-0 ,
colocada  à disposição deste Poder pelo Município de Vitória de Santo Antão, bem como sua exclusão do convênio  nº 148/2010-TJPE , com
efeitos a partir de 30/04/2019 . Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município
de Vitória de Santo Antão do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 1045/2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER  aposentadoria por invalidez a  FÁBIO DE LIMA CAVALCANTI , no cargo de Analista Judiciário/Função Administrativa, Referência
– APJ, Classe IV, “P17”, matrícula nº 111.041-1, com proventos integrais calculados com direito à paridade, com fundamento no art. 40, § 1º,
inciso I, da Constituição Federal e art. 34, §5º, da Lei Complementar Estadual nº 28/2000 c/c art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 (com
redação dada pela EC nº 70, de 29/03/2012).

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 06/05/2019, às 14:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0402725  e o código CRC  294FCDFA .

00023796-08.2018.8.17.8017 0402725v4

Criado por ssma, versão 4 por ssma em 17/04/2019 17:34:28.

ATO Nº 1042 /2019 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ART.
30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

APOSENTAR por invalidez permanente o servidor  LUÍS MÁRIO GUIMARÃES MOURY FERNANDES,  no cargo de Analista Judiciário/Função
ADM - APJ, Matrícula nº 178.422-6, Classe II, Padrão “P09”, com fundamento no art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal c/c o art. 6º-A, da EC nº
41/03, acrescido pela EC nº 70/12, com proventos proporcionais calculados com base na remuneração do cargo efetivo.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 06/05/2019, às 14:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0414469  e o código CRC  E8CF99DD .
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00010609-65.2019.8.17.8017 0414469v2

Criado por amas, versão 2 por amas em 02/05/2019 16:15:24.

ATO Nº 491/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando  o disposto na Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº
15.539/2015, de 1º de julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e na Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015);

Considerando  que, segundo os arts. 10 e 15 da Resolução TJPE nº 381/2015, compete ao Conselho da Magistratura decidir, à vista de parecer
da Secretaria de Gestão de Pessoas, sobre a progressão funcional de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco, cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça a expedição do ato;

Considerando  que o Conselho da Magistratura decidiu, à unanimidade, em sessão ordinária realizada no dia 02 de maio de 2019, acolher o
Parecer Opinativo  nº 04/2019 – SGP, com os anexos IA, IB, IC,  constantes às fls.  07/55  dos autos do Processo Administrativo  nº  000018/2019-6
CM, para deferir a progressão funcional dos servidores ali relacionados;

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER progressão funcional aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de Pernambuco relacionados no Anexo Único deste Ato, para os padrões e classes ali indicados, na conformidade do que
dispõem a Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº 15.539/2015, de 1º de
julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e a Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015), e à vista da decisão exarada, em sessão
ordinária realizada no dia 02 de maio de 2019,  pelo Conselho da Magistratura, nos autos do Processo Administrativo  nº  000018/2019-6 CM.

Art. 2º  AUTORIZAR a Secretaria de Gestão de Pessoas a implantar, na folha de pagamento, relativamente aos servidores relacionados no Anexo
Único deste Ato, a remuneração correspondente à progressão concedida no art. 1º deste Ato.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 03 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Anexo Único

NOME MATRICULA EFEITOS
FINANCEIROS

PROXIMA
PROG

CLASSE
ATUAL

PADRAO
ATUAL

CLASSE
PROG

PADRAO
PROG

ADEILZA SANTOS RIBEIRO 1822918 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ADELGICIO DE BARROS CORREIA
SOBRINHO

1839870 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

ADEMIR CALIXTO DA SILVA JUNIOR 1858076 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ADILSON LEANDRO DE MORAIS JUNIOR 1859757 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
ADRIANA ANGELICA VAZ SILVA DA CRUZ 1823671 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
ADRIANA CARLA BARROS DE SOUZA
LIMA

1857452 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

ADRIANA FARIAS FERRAZ 1756982 27-mar-19 27-mar-19 IV P16 IV P17
ADRIANA GUEDES CORDEIRO 1841270 26-mar-19 26-mar-19 II P05 II P06
ADRIANA LEAL MARINHO DE CARVALHO 1857746 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ADRIANA LINDAURA ROCHA F DE
OLIVEIRA

1822756 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07

ADRIANA MACEDO RODRIGUES 1871749 15-mar-19 15-mar-19 I P03 II P04
ADRIANA MARIA RIBEIRO DE AQUINO
BRASIL

1756656 06-mar-19 06-mar-19 IV P16 IV P17

ADRIANA ROSE ALVES DE SOUZA 1823426 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ADRIANO MARCOS BARRETO DA COSTA 1823833 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
ADRIENE LUCIANA QUEIROZ MELO 1823914 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
ADRYCIA FONSECA DE ANDRADE 1821520 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ALAN CABRAL TELES 1821725 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ALAN CLEITON BARBOSA DE ARAUJO 1821601 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ALAN JOHNNI DOS SANTOS LIRA 1856880 25-mar-19 25-fev-19 II P04 II P05
ALCIONE MARIA DA SILVA 1766058 28-mar-19 08-dez-18 III P15 IV P16
ALDACI CABRAL DO NASCIMENTO 1191535 11-mar-19 11-mai-18 III P15 IV P16
ALDINE GIZELLE ALVES DE LIMA 1843532 21-mar-19 09-mai-18 II P04 II P05
ALESSANDRA ISABELLA PINHEIRO 1860151 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
ALESSANDRA PAULA CRUZ CARNEIRO
LEAO

1859145 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

ALEXANDRE DE SIQUEIRA TAVARES 1839535 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
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ALEXANDRE LUIS BARRETO DE
ALMEIDA

1752316 06-fev-19 06-fev-19 IV P16 IV P17

ALICE HENRIQUES JATOBA 1859773 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
ALINE DA ROCHA CARDOSO COELHO 1839390 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ALINNE SIQUEIRA GALDINO TEIXEIRA
COELHO

1821156 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

ALISON AUGUSTO MARTINS LOURENCO 1858629 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ALUISIO MACENA DOS SANTOS 1614401 15-fev-19 01-fev-19 III P15 IV P16
ALUIZIO VANDERLEI CAVALCANTI
GUEDES

1839578 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 1857185 08-mar-19 08-mar-19 II P04 II P05
ALYSSON ALVES SOBRAL 1822179 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ALYSSON FURTADO LUNA 1795660 05-mar-19 05-mar-19 II P05 II P06
ALYSSON LINHARES PEREIRA DE MELO 1859862 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
AMANDA MACHADO DE ATAIDE LIMA 1859374 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ANA CAROLINA DE C FULCO
MONTENEGRO

1823388 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07

ANA CAROLINA GUIMARAES
FERNANDES

1874764 14-mar-19 14-mar-19 I P02 I P03

ANA CAROLINA PORTO FARIAS 1822861 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ANA CRISTINA PAULA E S DE H
CAVALCANTI

1795678 13-mar-19 01-jun-18 II P08 II P09

ANA ELIZA FREIRE BARBOSA 1821512 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ANA FLAVIA DE OLIVEIRA MAIA SOUZA 1840053 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ANA KARINA NUNES AMORIM 1857460 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ANA KELLE BATISTA DA SILVA 1858440 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ANA LETICIA DE LIRA TENORIO 1820958 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ANA LUISA FLORENCIO DE SOUSA 1770705 02-mar-19 02-mar-19 III P15 IV P16
ANA PAULA ALICE DA SILVA SANTOS 1823647 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
ANA PAULA ALVES DE LIMA SA 1857339 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ANA PAULA FERREIRA DE MOURA 1822810 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ANA PAULA GUEDES SOARES DE PINHO 1829416 19-mar-19 04-jul-18 II P05 II P06
ANDERSON APARECIDO SILVA DE
SOUZA

1858475 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

ANDRE CAETANO ALVES FIRMO 1819844 22-mar-19 30-jan-19 II P06 II P07
ANDRE DA SILVA CORDOVILE 1859307 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ANDREA BATISTA DO REGO BARROS
CAVALCANTI

1859854 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05

ANDREA DE SOUSA GARCIA 1835181 11-mar-19 15-nov-18 II P05 II P06
ANDREA NOBREGA SOUTO MAIOR 1821237 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ANGELA MARIA MUNIZ LEITE 1821652 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ANGELICA LANDIM DA COSTA 1795643 05-mar-19 05-mar-19 II P05 II P06
ANGELO ANTONIO MIRANDA MARQUES 1858050 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ANGELO JOSE DE FREITAS COUTINHO 1857169 11-mar-19 11-mar-19 II P04 II P05
ANNA MERCIA DOS SANTOS BARROS
COSTA

1858300 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

ANNE BEZERRA DE AZEVEDO 1822837 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ANTONIO DE OLIVEIRA SARAIVA JUNIOR 1839268 06-mar-19 06-mar-19 II P05 II P06
AUCILENY MARIA DOS SANTOS 1633961 16-mar-19 16-mar-19 IV P17 IV P18
AUDINETE MARIA DA SILVA SOUZA 1750623 10-mar-19 10-mar-19 IV P17 IV P18
BARBARA FERNANDES DE LIMEIRA
ARAUJO

1851527 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

BARBARA QUEIROZ FREITAS SILVA 1858459 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
BELARMINO JANIO BATISTA ALENCAR 1839659 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
BRENNO AMAZONAS GALVAO 1857517 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
BRUNO DANTAS BORBA CAVALCANTI 1822357 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
BRUNO EDUARDO PINHEIRO MORAIS
PEREIRA

1859650 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05

BRUNO LISANDRO DE ARAUJO 1858491 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
CAMILA DE LIRA MELO 1874802 15-mar-19 15-mar-19 I P02 I P03
CAMILA DE SOUSA DANTAS 1859633 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
CARLA MIRELLA DE BARROS CARVALHO
RORIZ

1871870 28-mar-19 28-mar-19 I P03 II P04

CARLA SA MORAIS 1759507 01-mar-19 01-mar-19 III P15 IV P16
CARLOS ALEXANDER DE SOUZA
CASTRO

1821008 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

CARLOS FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR 1822535 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
CARLOS FREDERICO PORTILHO
PEREIRA

1839934 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

CARLOS MARCELO CUNHA MACIEL 1858700 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
CASSIO JOSE ROCHA DINIZ 1858831 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
CHARLES GOMES SOARES 1857380 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
CHRISTIANE PASTICH PEDROSA 1818074 01-jan-19 01-jan-19 II P05 II P06
CHRISTINE DE AVELLAR GONDIM 1822578 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
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CICERA MIRNA DE PAULA MATOS
CLEMENTINO

1840649 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

CICERO ANTONIO PEREIRA 1822039 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
CINTIA PEREIRA DE SOUZA 1840851 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
CLARISSA AMARAL MENDES DE LIMA 1821539 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
CLARISSA CRISTINA GONCALVES
CORREIA

1874896 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

CLAUDIA ROSANGELA FERREIRA MELO 1840282 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
CLAUDIA SALVETTI SANZOCHI 1770675 01-mar-19 01-mar-19 III P15 IV P16
CLAUDIA WANDERLEY ALVES LEITE 1823086 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
CLAUDIANA CLAUDIA A DE SIQUEIRA
GOMES

1858122 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

CLAUDIO CAMPOS SILVA FILHO 1848275 18-mar-19 27-out-18 II P04 II P05
CLAUDIO CESAR MIRANDA SALGUEIRO 1774581 01-mar-19 01-mar-19 III P13 III P14
CLAUDIO MARINHO DA SILVA 1855123 27-mar-19 16-jan-19 I P03 II P04
CLEANE MARIA CAROLINA DE SANTANA 1369296 07-mar-19 10-fev-19 IV P18 V P19
CLEBSON FRANCISCO DA SILVA 1871587 05-mar-19 05-mar-19 I P03 II P04
CLEIDE ALVES DE SOUZA 1823523 21-mar-19 21-mar-19 II P06 II P07
CLEONICE COELHO DE ASSIS 1840320 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
CLICIA LEITE LEUCHTENBERG 1822748 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
CRISMELIA ACIOLI SOARES 1840479 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
CRISTIANNE DE ALBUQUERQUE
GONDIM T BRITO

1839608 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

CRISTIANNE DINIZ DOURADO 1822128 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
CRISTIANO COSTA DA SILVA 1823701 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
CRISTIANO TORRES LIMA 1786490 07-mar-19 24-nov-18 II P11 III P12
CRISTINA MARIA ALVES DE ALMEIDA 1858203 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
CYBELLE DE FRANCA MORAIS 1823566 23-mar-19 23-mar-19 II P06 II P07
DANIELA DE MELO NEVES 1857150 07-mar-19 07-mar-19 II P04 II P05
DANIELA GOMES FIALHO MOREIRA 1859447 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
DANIELE AQUINO DE MELO
ALBUQUERQUE

1821547 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

DANIELE QUIRINO WANDERLEY PRIMO 1839845 14-mar-19 14-mar-19 II P04 II P05
DANIELLE ARAUJO DINIZ 1821334 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
DANIELLE BARREIRAS BARBOSA 1788647 21-mar-19 21-mar-19 II P11 III P12
DANIELLE FUGAGNOLI GONCALVES 1870033 07-mar-19 16-jan-19 I P03 II P04
DANIELLE GUIMARAES FORTUNA MELO
E SILVA

1845993 23-mar-19 23-mar-19 II P04 II P05

DANIELLE KARINA TORRES DE QUEIROZ 1839250 06-mar-19 06-mar-19 II P05 II P06
DANIELLE LUCENA ARAUJO MANZELLA 1851772 11-mar-19 02-dez-18 II P04 II P05
DANIELLE LUCENA CAMPOS 1840436 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
DANIELLE PACIFICO AQUINO 1854763 27-mar-19 09-jan-19 II P04 II P05
DANIELLY ANDREA DE AMORIM
TAVARES

1821130 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

DANILLO SIQUEIRA TENORIO LIMA 1821164 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
DANUTA AUGUSTO PINHEIRO
RODRIGUES

1819011 07-mar-19 18-jan-19 II P05 II P06

DARLAN LIBERAL COSTA 1820869 04-mar-19 04-mar-19 II P06 II P07
DARLLYANE JACKELINE DA SILVA
SOUZA

1858807 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

DAVID ALEXANDRE DE SOUZA 1839683 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
DAVIS LOPES CORREA 1841068 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
DAYANY ROSE ALVES DE SOUZA 1858289 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
DAYNNA BEATRIZ FIGUEIROA
CARNEIRO

1851713 19-mar-19 02-dez-18 II P04 II P05

DAYSE MICHELINE LOPES PIMENTEL 1840967 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
DEBORA EVELLYN OLIVEIRA LIMA 1859820 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
DIANA ALICE DE ARAUJO CAVALCANTI
PADILHA

1821245 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

DIANA MOREIRA DE BRITO SOUSA 1830970 08-mar-19 09-jul-18 II P05 II P06
DIANE NEVES VARISCO 1821687 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
DIEGO CAVALCANTI DE OLIVEIRA 1858297 18-mar-19 18-mar-19 II P04 II P05
DIONE RIBEIRO MAVRIDIS 1821318 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
DJAIR AMORIM BARBOSA ALVES 1858181 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
EDANNE SIQUEIRA DE ANDRADE 1821610 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
EDILSON FERREIRA DA SILVA 1856340 20-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
EDINALVA CAITANO DE SOUZA 1832280 03-abr-19 05-ago-18 II P05 II P06
EDIVALDO PEREIRA DE LIMA 1765795 13-mar-19 22-nov-18 III P15 IV P16
EDIVANI MARCOS RODRIGUES 1756664 07-mar-19 07-mar-19 IV P16 IV P17
EDJANE BARBOSA SOBRAL PESSOA 1759540 25-mar-19 16-mai-18 III P15 IV P16
EDMILSON DE OLIVEIRA GOMES 1857053 04-mar-19 04-mar-19 II P04 II P05
EDNALDO FRANCISCO DA SILVA 1765973 26-mar-19 06-dez-18 III P15 IV P16
EDNALVA ALEXANDRE MENDES DE O
MUNIZ

1768484 10-mar-19 10-mar-19 IV P17 IV P18
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EDNARA PONTES DE AVELAR DIDIER
UCHOA

1823965 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07

EDUARDO LUIZ CAVALCANTI CAMPOS 1857762 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
EDUARDO SILVA DA MOTA SILVEIRA 1874977 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03
EDUARDO SILVA GUIMARAES 1822829 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
EDVALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 1840444 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ELAINE ADRIANA DO NASCIMENTO 1874969 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03
ELEN VIEIRA DE ARAUJO 1858653 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ELIANE RIOS BARRETO 1822730 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ELIOENAI COSTA MOREIRA 1783955 21-fev-19 16-out-18 III P12 III P13
ELIZABETH GEBER ALVARADO BORBA 1840452 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ELIZAMA MICHELLE TAVARES GOGGIN 1822764 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ELIZANDRA FERREIRA DE LIMA
SILVESTRE

1874926 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

ELLISON COCINO CORREIA 1858220 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
EMANUELA DE SOUZA SIQUEIRA
CARNEIRO

1872095 18-mar-19 14-abr-18 I P02 I P03

EMANUELINA RODRIGUES DE SIQUEIRA
SANTOS

1859803 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05

EMANUELLE BARROSO NEVES 1788639 21-mar-19 21-mar-19 II P11 III P12
EMANUELLE NUNES MACHADO
FERREIRA

1859480 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

EMILIANO COELHO NUNES 1874667 03-mar-19 03-mar-19 I P02 I P03
ENEAS COSTA DUARTE 1840460 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE
SOUSA

1857568 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

ERICH CARLOS ROCHA DOS SANTOS 1823469 17-mar-19 17-mar-19 II P06 II P07
ERICK MARCAL GARCIA 1821032 08-mar-19 08-mar-19 II P05 II P06
ERIKA AMORIM MAIA 1821024 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ERIKA DANTAS FERREIRA 1841122 17-mar-19 17-mar-19 II P05 II P06
ERIKA SOARES MULATINHO 1859196 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
ERIVAN DE SOUZA ALVES OLIVEIRA 1823744 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
ERYK SOARES DE ALMEIDA 1840266 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ESTANISLAU CORDEIRO DE MELO NETO 1858963 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
EUCLIDES RODRIGUES DA SILVA NETO 1839780 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
EUDAZIO ANDRADE MATEUS DA SILVA 1781782 07-mar-19 16-out-18 III P12 III P13
EUDES SILVA DE LIMA 1859927 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
EUNICE CABRAL BARROS E SILVA DE
ARAUJO

1839950 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

EVANILDO DE FREITAS VENTURA
JUNIOR

1859170 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

EVELINE TEIXEIRA AROUCHA
VASCONCELOS

1841017 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

EVELYNE MARIA FEITOSA F DE QUEIROZ 1823973 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
EVERTON ALTINO GOMES 1874799 15-mar-19 15-mar-19 I P02 I P03
EVERTON LAURENCE VIANA DE
MIRANDA

1784676 26-mar-19 16-out-18 II P11 III P12

FABIANA GODOY DE SA 1857533 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
FABIANO ALENCAR AQUINO GOMES 1859285 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
FABIO CARVALHO DE OLIVEIRA 1840819 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
FABIOLA LACERDA CHAVES 1839985 15-mar-19 15-mar-19 II P05 II P06
FABRICIO SANTOS DE SOUSA 1859544 24-mar-19 24-mar-19 II P04 II P05
FELIPE AMORIM AMARAL MENEZES 1858998 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
FELIPE PEREIRA DA SILVA 1839322 10-mar-19 10-mar-19 II P05 II P06
FERNANDA DA SILVA VILELA 1859943 28-mar-19 28-mar-19 I P03 II P04
FERNANDA DE BRITO BUONORA 1857843 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
FERNANDA LIMA DE OLIVEIRA 1839454 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
FERNANDA MARIA MEDEIROS VILELA 1841076 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
FERNANDO ALVES DA SILVA 1634003 19-mar-19 19-mar-19 III P14 III P15
FERNANDO ANTONIO FERREIRA 1859919 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
FERNANDO VALENCA DE QUEIROZ 1839730 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
FIDEL PRIMO DA SILVA 1872966 01-abr-19 29-jul-18 I P01 I P02
FIRMINA GLORIA PEREIRA DA NOBREGA 1839977 15-mar-19 15-mar-19 II P05 II P06
FLAVIA CALDAS DANTAS CAVALCANTI 1857940 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
FLAVIA COELHO LYRA 1859625 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
FLAVIA LUCIO RABELO FERREIRA 1821148 27-fev-19 08-mar-18 II P05 II P06
FLAVIA MARIA SARAIVA R DOS SANTOS 1762842 15-mar-19 15-abr-18 III P15 IV P16
FLAVIA TERRA EINSIEDLER 1820826 06-mar-19 06-mar-19 II P06 II P07
FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA FILHO 1824007 28-mar-19 28-mar-19 II P06 II P07
FRANCISCO DE ASSIS M CALADO 1874012 25-mar-19 29-jan-19 I P02 I P03
FREDERICO AUGUSTO MEDEIROS
MAGNATA

1858530 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

GABRIELA COSTA DE SIQUEIRA
CAMPOS BARROS

1874713 10-mar-19 10-mar-19 I P02 I P03
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GABRIELLA VIRGINIA ROQUE DA S
VALENTIM

1874993 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

GEISA ROSALI DE CARVALHO MARTINS 1715852 24-mar-19 24-mar-19 IV P17 IV P18
GEOMARQUES FEITOSA PEREIRA DO
NASCIMENTO

1859935 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05

GEORGE ARTHUR SILVA 1856367 07-mar-19 17-fev-19 II P04 II P05
GEORGE JUSTINO DE QUEIROZ 1788680 21-mar-19 21-mar-19 II P11 III P12
GEORGE SANTANA PEREIRA CARREIRO 1858980 17-mar-19 17-mar-19 I P03 II P04
GERAILTON JOSE DA SILVA 1816896 27-mar-19 01-jan-19 II P06 II P07
GILBERTA LOUIZE DE BARROS PERES 1859110 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
GILBERTO CARREIRO DE SOUZA
JUNIOR

1838717 16-fev-19 16-fev-19 II P05 II P06

GILBERTO REGUEIRA REGO LIMA FILHO 1840363 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
GILBERTO VALENCA DE LIMA 1756850 26-mar-19 26-mar-19 IV P17 IV P18
GILDENEZ TOMAZ BENEVENUTO PINTO 1858785 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
GILLIA VALERIA DE OLIVEIRA SANTANA 1822896 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
GILSON DA SILVA CRUZ 1768530 10-mar-19 10-mar-19 IV P17 IV P18
GILVAN BEZERRA FEITOSA 1787144 01-abr-19 18-dez-18 II P09 II P10
GILVANISIA MARIA DA SILVA GUSMAO 1768611 21-mar-19 21-mar-19 III P15 IV P16
GILVETE CRISTINA FERREIRA DE BRITO 1857347 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
GISELLE ROQUE SANTIAGO 1858114 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
GIUSEPPE VERAS MASCENA 1854399 08-abr-19 05-jan-19 II P04 II P05
GIZELLI SANTOS CORREIA DA SILVA 1871560 03-mar-19 03-mar-19 I P03 II P04
GLAUCA PATRICIA LUNA DE LIMA A
SARMENTO

1840410 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

GLAUCIA DAIANE FERREIRA MONTEIRO 1857134 07-mar-19 07-mar-19 II P04 II P05
GLERILAINE DA SILVA COSTA 1840207 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
GLEYDSON FERNANDES XAVIER 1860020 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
GLORIA JEAN DE ARAUJO SANTOS 1859200 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
GRIMARIO IZIDIO DE MELO 1857363 20-mar-19 20-mar-19 I P02 I P03
GUSTAVO DE SOUZA LANDIM 1778218 13-mar-19 30-jun-18 III P12 III P13
HEITOR JESER ULISSES DE OLIVEIRA 1839942 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
HELMITON PRAGANA DANTAS 1775065 26-mar-19 26-mar-19 III P13 III P14
HELTON JOSE DE OLIVEIRA CARDOSO 1858718 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
HERICA AMANDA CAVALCANTE MOURA 1839888 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
HILDEBRANDO FRANCISCO DE M DA
SILVA

1839500 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

HUDSON FIGUEIREDO DE SOUSA 1839616 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
HUGO DE LIMA PEREIRA 1847945 08-mar-19 27-out-18 II P04 II P05
HUGO DIAS DA SILVA 1875000 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03
HUGO HENRIQUE CORREIA DE SOUSA 1839284 03-mar-19 03-mar-19 II P05 II P06
HUGO JONATHAN DE SIQUEIRA
LACERDA

1859323 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

HUGO LEONARDO DE ARAUJO
SANDRES

1821580 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

IBIRAPUA RAIMUNDO GONCALVES
JUNIOR

1859005 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

ILZA CAROLINA LOPES DE MORAES 1840525 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
INGRID AGUIAR CAMPOS DO ESPIRITO
SANTO

1840568 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

INGRID DE LUCENA CAMELO 1859064 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
IRAMIR SIMOES JACOBINA 1823957 12-mar-19 29-mar-18 II P05 II P06
IREIDE PEREIRA DE SOUSA 1768557 10-mar-19 10-mar-19 IV P16 IV P17
IRETONIO PEREIRA DA SILVA 1788620 21-mar-19 21-mar-19 II P11 III P12
IRISVALDO PEDRO DOS SANTOS 1756753 15-mar-19 15-mar-19 IV P16 IV P17
ISAAC NEWTON DE ANDRADE BARROS 1754017 03-mar-19 03-mar-19 IV P16 IV P17
ISIS MARIA GOMES MOREIRA 1822390 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ITAMAR DE FREITAS OLIVEIRA 1634410 24-mar-19 24-mar-19 IV P17 IV P18
IVSON GUILHERME SOARES ALVES 1857088 07-mar-19 07-mar-19 II P04 II P05
IZABEL TAYZA REGO RINCOSKI 1756737 13-mar-19 13-mar-19 IV P16 IV P17
JACKSON PESSOA RIBEIRO 1858777 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JADIEL SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR 1859676 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
JANAINA ALVES DE SIQUEIRA 1838474 11-mar-19 15-fev-19 II P05 II P06
JANAINA XAVIER CAVALCANTI 1857312 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JANIO ANDRADE DO NASCIMENTO 1823019 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
JAQUELINE APARECIDA FRAID 1859277 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JARDEL DE SOUSA OLIVEIRA 1857371 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JARY AMARAL DE DEUS BARROS 1823990 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
JEDSON DE LIMA NEVES 1770730 05-mar-19 05-mar-19 III P15 IV P16
JERONIMO CAMBUIM MELO DE
MIRANDA

1839969 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

JESIMIEL BATISTA VAZ 1774743 10-mar-19 10-mar-19 III P12 III P13
JESSICA FERREIRA CAVALCANTE DE S
CUNHA

1859510 24-mar-19 24-mar-19 II P04 II P05
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JESSICA RAYLLANE ALENCAR
GUIMARAES

1857037 02-mar-19 02-mar-19 II P04 II P05

JETHER ABRANTES DE LACERDA FILHO 1858971 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JHONATHA DA NOBREGA MACHADO 1859897 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
JOALISSON RODRIGUES LOPES
FLORENCIO

1837354 14-mar-19 08-jan-19 II P05 II P06

JOAO PAULO BARBOSA PEREIRA DA
SILVA

1821660 08-mar-19 08-mar-19 II P05 II P06

JOAO PAULO DE BRITO GOMES 1859765 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
JOAO PAULO NERY DOS SANTOS 1871625 07-mar-19 07-mar-19 I P03 II P04
JOAO VICTOR CARMO DOS SANTOS 1840592 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
JOAO VICTOR OLIVEIRA DO N SANTOS 1871536 03-mar-19 03-mar-19 I P02 I P03
JOBSON MARQUES DE MORAIS 1859790 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
JOEL SEVERINO PEDROSA JUNIOR 1858424 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JOELSON DA SILVA GOMES 1859455 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JONAS ELIAS DE SOUZA 1859730 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
JORDANNA MONTEIRO SANTANA E
SIQUEIRA

1857622 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

JORGE DE SA FILHO 1857029 02-mar-19 02-mar-19 II P04 II P05
JORGE FERNANDO LUIZ FERNANDES 1859889 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
JORGE REINALDO FARIAS DE ALMEIDA
BARROS

1859463 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

JOSE ALEXANDRE DA SILVA MENEZES 1855930 13-mar-19 10-fev-19 II P04 II P05
JOSE ARTUR RABELO MACIEL 1840991 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
JOSE BELMIRO NETO 1857215 07-mar-19 07-mar-19 II P04 II P05
JOSE BUARQUE TOMAS 1768581 24-mar-19 24-mar-19 III P15 IV P16
JOSE CELSO PEREIRA RODRIGUES DOS
SANTOS

1856014 20-mar-19 10-fev-19 II P04 II P05

JOSE INALDO DE VASCONCELOS
JUNIOR

1856774 25-fev-19 25-fev-19 II P04 II P05

JOSE KLEYTON PEREIRA DA SILVA 1871501 03-mar-19 03-mar-19 I P03 II P04
JOSE MARCELO DE A MONTEIRO FILHO 1856561 02-abr-19 17-fev-19 II P04 II P05
JOSE MARIO SILVA DOS SANTOS 1859846 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
JOSE RICARDO DOS SANTOS 1839241 03-mar-19 03-mar-19 II P05 II P06
JOSE WIGENES AIRES JUNIOR 1840940 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
JOSE WILKER OLIVEIRA BARBOSA 1858408 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JOSELIA MARCIA BRAZ CRESPO 1634070 22-mar-19 22-mar-19 IV P17 IV P18
JOSENALDO PEREIRA SILVA 1823515 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
JOSUE PINTO DE MESQUITA JUNIOR 1821750 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
JULIANA CAROLINE LOBO DE ALMEIDA 1874721 10-mar-19 10-mar-19 I P02 I P03
JULIANA DE SOUSA AMORIM 1858386 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JULIANA FALCAO AMORIM DE GUSMAO 1840827 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
JULIANA FONSECA BRANDAO LOPES 1874535 22-fev-19 22-fev-19 I P02 I P03
JULIANA MARIA LAPA ARAGAO VELOSO 1839489 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
JULIANA MELO JUCA 1871730 16-mar-19 16-mar-19 I P03 II P04
JULIANA ROMEIRO BERNARDO DANTAS
CARTAXO

1858149 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

JULIANA TAVARES DA COSTA OLIVEIRA 1857983 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JULIAO MAXIMIANO DE CARVALHO
FILHO

1839152 03-mar-19 03-mar-19 II P05 II P06

JULIO CESAR AGUIAR BARRETO 1857649 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
JUSTINIANO FREDERICO SARAIVA
VASCONCELOS

1822381 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07

KALLYNA ANDREWS LOPES DA SILVA 1856782 23-mar-19 25-fev-19 II P04 II P05
KARINA KARLA CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

1822489 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07

KARINA NEVES MAIA DE VASCONCELOS 1824090 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
KARINA TACIANA AVELAR DOS SANTOS 1822950 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
KARINE SOUSA PESSOA TOME 1822586 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
KARLA FABIANA DE MORAES BARBOSA
SALVADOR

1839713 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

KATIA FERNANDA FARIA ASSAD 1840061 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
KEILLA CRISTIANE DOS REIS B DE
CARVALHO

1871668 11-mar-19 11-mar-19 I P03 II P04

KEILLA TATIANY ALMEIDA SILVA 1839799 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
KELINE CORREIA DIONIZIO BARBOSA 1840118 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
KELLY PRISCILLA TAVARES DE M
ALENCAR

1874861 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

KELVIN ALVES BATISTA 1855174 22-mar-19 16-jan-19 II P04 II P05
KEYLLA PATRICIA LAFAYETE GOES 1823256 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
KEZIA DA COSTA LIMA SATURNINO 1839349 10-mar-19 10-mar-19 II P05 II P06
KLEBER BARBOSA DOS SANTOS 1840177 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
LAINE HANNA REIS RAPOSO 1839594 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
LAIS GONCALVES DE VASCONCELOS 1806432 12-mar-19 12-mar-19 II P04 II P05
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LAIS MENESES BRASILEIRO DOURADO 1871544 03-mar-19 03-mar-19 I P03 II P04
LAMARTINE VERAS SAMPAIO DE SOUZA 1823493 20-mar-19 20-mar-19 II P06 II P07
LARISSA MELO RODRIGUES DE MARIZ 1871528 03-mar-19 03-mar-19 I P03 II P04
LARISSA PEREIRA COELHO 1871757 25-mar-19 25-mar-19 I P02 I P03
LAUDIVANIA BARBOZA DA SILVA 1859021 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LAYS NUNES DE OLIVEIRA 1823752 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
LEANDRO DE FARIAS DANTAS 1859951 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
LEANDRO SEVERINO DA SILVA 1859030 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LEDINILTON JOSE DA SILVA 1752308 15-mar-19 07-fev-19 IV P16 IV P17
LEILA SOUZA OLIVEIRA NUNES 1857290 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LEILANE SCHREINER CAVALCANTI
BEZERRA

1859099 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

LENEILDSON LINS FERREIRA DO
NASCIMENTO

1859722 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05

LEONARDO ANGELIN MUNIZ 1858432 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LEONARDO LUMACK DO MONTE
BARRETTO

1822659 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07

LEONILDA AMORIM DA SILVA ALVES 1634089 16-mar-19 16-mar-19 IV P17 IV P18
LETICIA SOARES DE SERPA BRANDAO 1871595 06-mar-19 06-mar-19 I P03 II P04
LIANA BEATRIZ DOS S BARRETO DE
SOUZA

1823930 29-mar-19 29-mar-19 II P05 II P06

LIANE COSTA DE LACERDA 1871897 28-mar-19 28-mar-19 I P03 II P04
LICIA LEITE DE SA TORRES 1823213 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
LIDIANE MARIA DE LIMA CABRAL 1858483 18-mar-19 18-mar-19 II P04 II P05
LIDUINA SALVIANO DE MATOS 1859340 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LILIA MARIA VILA NOVA DE AZEVEDO 1823035 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
LILIAN AVELINO DE MORAIS 1857797 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LILIAN NOGUEIRA FERRAZ 1821776 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
LILIANE ELIZA LIRA DOBROES 1859161 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LILLIAM GRAZIANNE A GONCALVES
NASCIMENTO

1840789 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

LIOSVALDO XAVIER LOPES DE SOUZA 1775030 23-mar-19 23-mar-19 III P13 III P14
LORENA FANY DE LYRA PONTES CARIBE 1840975 17-mar-19 17-mar-19 II P05 II P06
LOUISE MEDEIROS DE O CORREA DOS
SANTOS

1823051 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07

LOURAINE SOBREIRA DE
ALBUQUERQUE GALINDO

1840584 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

LUCAS FELIPE RIBEIRO COUTINHO DE
ARAUJO

1860070 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05

LUCAS FREIRE MELO 1822438 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
LUCIA MIRIAM DA SILVA RODRIGUES 1857479 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LUCIANA AZEVEDO CARNEIRO DA
CUNHA

1857282 14-mar-19 14-mar-19 II P04 II P05

LUCIANA BARBOSA PINTO OLIVEIRA 1840541 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
LUCIANA CAVALCANTI NEVES CALIXTO 1840738 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
LUCIANA FREIRE LOSSE 1857894 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LUCIANA GONZAGA DE ARAUJO 1858360 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LUCIANA NEVES 1834703 13-mar-19 04-nov-18 II P05 II P06
LUCIANA SOUTO SAMPAIO DE FARIAS 1857924 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LUCIANO ALBERT GONCALVES DE
MENESES

1846175 28-mar-19 05-dez-18 I P02 I P03

LUCIANO JOSE DA SILVA 1823027 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
LUCIO MAURO DA SILVA FILHO 1858513 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LUEUNY LUIZ MARQUES DE MELO 1822616 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
LUIS CARLOS DE LIMA 1750194 04-mar-19 04-mar-19 IV P17 IV P18
LUIS SERGIO ALVES DA SILVA 1821962 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
LUIZ CARLOS BATISTA SILVA 1857584 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
LUIZ CLODOALDO DE SOUZA
EVANGELISTA

1874772 15-mar-19 15-mar-19 I P02 I P03

LUIZ DEMETRIO TAVARES ACCIOLY 1823663 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA 1822403 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
LUIZ HENRIQUE RODRIGUES COELHO 1859315 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MAGALY ANDREIA BARRETO 1857398 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MAIZE ALVES E SILVA DE LUCENA 1840002 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MANOEL DA CRUZ BARBOZA JUNIOR 1840720 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MANUELLA CARRAZZONI DE MENEZES
LESSA

1840126 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

MARCELA GUERRA DE MELO 1839748 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MARCELLA NEVES C DE ALBUQUERQUE
MENDONCA

1822977 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07

MARCELLE SANTOS LIRA 1859528 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MARCELO OTAVIO DE GOES FILHO 1869930 28-fev-19 15-jan-19 I P03 II P04
MARCELO PINHEIRO DE LIRA FILHO 1857754 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
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MARCIA MARILIA FERREIRA SOARES DE
MELO

1840290 15-mar-19 15-mar-19 II P05 II P06

MARCIA MARINA AZEVEDO FREITAS 1840770 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MARCIANNE ALANE ALVES DE OLIVEIRA 1822900 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
MARCO AURELIO FERREIRA PARIN 1841025 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MARCONE COUTO RODRIGUES 1839144 03-mar-19 03-mar-19 II P05 II P06
MARCOS ANDRE BEZERRA DOS
SANTOS

1839357 12-mar-19 12-mar-19 II P05 II P06

MARCOS ANTONIO VIANA PEREIRA DA
LUZ

1858041 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

MARCOS JOSE RODRIGUES FILHO 1756761 15-mar-19 15-mar-19 III P14 III P15
MARCULINO PEREIRA CORREIA NETO 1859242 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MARCUS VINICIUS BARBOSA FEITOSA 1821946 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
MARGARETHE MARIA PEREIRA DOS
SANTOS

1629182 03-mar-19 03-mar-19 III P15 IV P16

MARIA APARECIDA DA FONSECA NEVES 1634127 22-mar-19 22-mar-19 IV P17 IV P18
MARIA APARECIDA LIMA SOUZA 1822195 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
MARIA BETANIA ANDRADE CALADO
LITHG

1840517 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

MARIA CAROLINA COSTA IMMISCH 1857860 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MARIA CAROLINA DE GOES C A DE
SOUZA

1840576 14-mar-19 14-mar-19 II P04 II P05

MARIA CELIA GOMES VASCONCELOS 1822080 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
MARIA CLAUDIA DE BARROS MELO 1840010 15-mar-19 15-mar-19 II P05 II P06
MARIA CRISTINA DE LIMA
ALBUQUERQUE

1769111 12-mar-19 02-ago-18 IV P16 IV P17

MARIA DA CONCEICAO CAVALCANTI
ADRIAO

1821598 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

MARIA DE LOURDES DA SILVA FONTES 1629166 01-mar-19 01-mar-19 IV P17 IV P18
MARIA DIANA ANDRADE CALADO
CARNEIRO

1839497 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

MARIA DO SOCORRO CORDEIRO
FERREIRA

1839225 03-mar-19 03-mar-19 II P05 II P06

MARIA EDUARDA GONDIM DE A
MARANHAO

1859641 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05

MARIA ELIANA MARQUES DE BRITO 1774670 25-fev-19 25-fev-19 III P13 III P14
MARIA EMILIA VILELA TENORIO 1870483 26-mar-19 15-jan-19 I P03 II P04
MARIA ESTELA IMPERIANO CAROLINO
DELGADO

1871862 28-mar-19 28-mar-19 I P03 II P04

MARIA HELANIA VASCONCELOS
RODRIGUES

1757202 17-mar-19 17-mar-19 IV P16 IV P17

MARIA INEZ MENEZES DOS SANTOS 1840223 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MARIA IVONE RODRIGUES VELOSO 1833430 11-mar-19 13-set-18 II P04 II P05
MARIA KARLA VASCONCELOS D P DA C
LEITE

1840797 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

MARIA NAZARE DA SILVA PINHEIRO 1840380 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MARIA TERESA BEZERRA SAMPAIO 1840037 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MARIA WILLIANE ROCHA TABOSA 1824112 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
MARIA WILZA PINTO SARAIVA 1821393 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
MARIANA AGOSTINHO DE LIMA
CAMPACHI

1874608 01-mar-19 01-mar-19 I P02 I P03

MARIANA DE PETRIBU ARAUJO 1867113 07-set-18 07-set-18 I P03 II P04
MARIANA GONCALVES DE FREITAS LIMA 1822632 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
MARIANA SANTOS ROMA 1871684 13-mar-19 13-mar-19 I P03 II P04
MARILIA ANDRADE LIMA CORDEIRO 1858645 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MARILIA ARAGAO MARTINHO DE M
ROCHA

1858505 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

MARILIA MONTEIRO DELGADO 1858106 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MARTINHO SEIXAS DE OLIVEIRA NETO 1823680 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
MAURICIO BOMFIM HASSELMANN 1857908 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MAURICIO DA SILVA LIMA 1839527 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MAURO NOBREGA DA CUNHA 1838598 25-mar-19 16-fev-19 II P05 II P06
MAYSA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA 1857886 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
MICHEL CHRIST DE MIRANDA MARTINS 1822969 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
MICHELLE AFFONSO FERREIRA 1821407 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
MIGUEL EUGENIO RAMALHO BEZERRA 1822527 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
MILCA ROCHA LOURENCO 1860046 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
MIRIA DE AGUIAR MEDEIROS E SILVA 1839314 10-mar-19 10-mar-19 II P05 II P06
MIRTES RAQUEL DE OLIVEIRA 1840835 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MIRYAM NEVES FALCAO 1839772 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
MOEMA DO AMARAL MEIRA ESPINOLA 1823272 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
MONICA DE FATIMA RIBEIRO LIBERATO 1817213 19-mar-19 01-jan-19 II P06 II P07
MONICA MARIA MENDONCA DE ARAUJO 1822284 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
MONICA PESSOA MENDES BEZERRA 1839926 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
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MONICA REGINA GOMES DA SILVA 1874900 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03
MONICA VALERIA DE SA CAVALCANTE 1856545 28-fev-19 17-fev-19 II P04 II P05
MONICA ZAIRA DE SIQUEIRA MELO 1875027 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03
MORGANNA LAYS DE LIMA ASSUNCAO 1874942 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03
MUSSA HISSA HAZIN 1840843 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
NADJA LUCIANA VIEIRA BALBINO 1874780 14-mar-19 14-mar-19 I P02 I P03
NATHALIA JANUZI DE A ROCHA
TEODOZIO

1858670 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

NAYANE NYERLA COELHO BATISTA 1858130 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
NEIDE PIRES DOS SANTOS 1763024 28-mar-19 28-mar-19 IV P16 IV P17
NIEDJA MARIA ALBUQUERQUE LOPES 1756702 16-mar-19 16-mar-19 IV P16 IV P17
NOELIA CARDOSO DE S CAVALCANTI
VERAS

1839691 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

OLIVIA MARIA LIMA MACIEL DE SOUZA 1840754 14-mar-19 14-mar-19 II P04 II P05
OSEAS FIRMINO OLIVEIRA JUNIOR 1839640 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
OSSEAN TORRES DA SILVA 1788159 22-mar-19 09-fev-19 II P10 II P11
OTAVIO LUIS LEAL DE VASCONCELOS 1821954 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
PABLO RAMON MIRANDA BARBOSA 1860054 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
PALOMA ACCIOLY DE AMORIM
MAGALHAES

1823604 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07

PALOMA FARIAS MONTENEGRO DE
MELO VILLACA

1875019 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 1871854 27-mar-19 27-mar-19 I P03 II P04
PATRICIA FERREIRA DE LIMA BEZERRA 1859706 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
PATRICIA GADELHA SARMENTO DE
FARIAS

1851683 07-mar-19 02-dez-18 II P04 II P05

PATRICIA MESQUITA FREITAS 1840240 17-mar-19 17-mar-19 II P05 II P06
PATRICIA PAES RIBEIRO DE
VASCONCELOS

1871692 15-mar-19 15-mar-19 I P03 II P04

PATRICIO JOSE DE CARVALHO 1823795 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
PAULA DE CASTRO 1823876 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
PAULA PATRICIA GUERRA MARTINS 1840304 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
PAULA TARGINO E SOUZA 1826328 13-mar-19 23-mai-18 II P04 II P05
PAULO CASSIO AVELINO SERPA 1871633 08-mar-19 08-mar-19 I P03 II P04
PAULO CORDEIRO CAVALCANTI 1776959 28-mar-19 30-jun-18 II P11 III P12
PAULO MATOS DA SILVA 1823094 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
PAULO ROBERTO G P DE MESQUITA 1840550 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
PEDRO ALONCO NETO 1840495 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
PEDRO AUGUSTO MARTINS DE FREITAS 1871552 01-mar-19 01-mar-19 I P03 II P04
PEDRO ERIC TAVARES BATISTA 1821474 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
PEDRO FELIPE SILVA RODRIGUES 1822012 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
PEDRO JOSE VIEIRA MOURA DO
NASCIMENTO

1770934 14-mar-19 14-mar-19 III P14 III P15

PEDRO SALES MACIEL ROCHA 1859587 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
PERCIVAL BARBOSA JUNIOR 1858661 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
PLINIO TADEU DA SILVA LINS DE
BARROS

1823221 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07

POLIANA DE BRITO LUCENA 1821253 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
POLLYANA LAIS GUIMARAES DE SOUZA 1857100 07-mar-19 07-mar-19 II P04 II P05
POLYANA PEREIRA DE LIMA 1859471 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
PRISCILA CAROLINA UCHOA PANTOJA 1821415 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
PRISCILA ROCHA SILVA 1858580 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RACHEL REZENDE DE LIMA 1857436 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RAFAEL CACAU BOTELHO 1837575 11-mar-19 16-jan-19 II P05 II P06
RAFAEL CANECA MILET DE ARAUJO 1859072 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RAFAEL DUARTE LINS 1859749 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
RAFAEL JOAQUIM JARDIM MENESES 1821270 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
RAFAEL MENDES DE SOUSA 1859358 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RAFAEL MORAES PEDROSA 1858939 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RAFAEL MORAES SOARES 1819860 12-mar-19 30-jan-19 II P06 II P07
RAFAEL SIQUEIRA CAMPOS TAVARES 1858734 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RAFAELA BATISTA GALINDO 1859900 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
RANYELLE THAINA DE ALMEIDA SOUZA 1858335 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RAPHAEL ALBUQUERQUE FERNANDES 1858068 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RAQUEL PORTELA DE SOUZA 1841734 25-mar-19 01-abr-18 I P03 II P04
REBECA ELISABETH GOMES DOS
SANTOS LINS

1875043 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

REJANE FREITAS VERAS DE ALMEIDA 1857410 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RENAN MILLER DE BARROS LIMA 1851985 20-mar-19 02-dez-18 I P02 I P03
RENATA CRISTINA DE MATOS SILVA 1874705 07-mar-19 07-mar-19 I P02 I P03
RENATA DOS SANTOS VASCONCELOS 1871609 05-mar-19 05-mar-19 I P03 II P04
RENATA FRAGOSO DE MEDEIROS
MENEZES

1771116 21-mar-19 21-mar-19 III P15 IV P16

RENATA GUERRA LOPES 1875825 10-mar-19 10-mar-19 I P01 I P02
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RENATA HAZIN AGUIAR DE BARROS 1860127 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
RENATA JARDIM MENESES 1821806 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
RENATA MARIA VIEIRA DE SOUZA 1822160 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
RENATA PRADO DE FARIAS 1832875 14-mar-19 19-ago-18 II P05 II P06
RENATO ANTONIO DE CARVALHO
FIGUEIREDO

1854356 12-mar-19 05-jan-19 II P04 II P05

RENATO CESAR DANTAS DA SILVA 1685996 03-mar-19 03-mar-19 IV P16 IV P17
RHYAN ROBERTO RANZAN DE BRITTO 1822470 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
RICARDO PEIXOTO BELTRAME 1808435 22-mar-19 02-jul-18 II P06 II P07
ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 1840622 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ROBERTA LOBO CARNEIRO DA CUNHA
VILELA

1871510 03-mar-19 03-mar-19 I P03 II P04

ROBERTA MACIEL JAMBO FERRAZ 1860135 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
ROBERTO ANTONIO SOTO FLORES 1822560 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ROBERTO OLIVEIRA DE SIQUEIRA 1821849 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ROBERTO RIBEIRO NUNES 1860011 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
ROBEVANIA AUGUSTA DA SILVA 1858092 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RODOLFO EMANOEL DO NASCIMENTO 1860089 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
RODRIGO BELO DA SILVA 1822691 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
RODRIGO FELIPE TAVARES BEZERRA
MENDES

1821369 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

RODRIGO QUEIROZ DA SILVA 1823728 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
RODRIGO SANTOS LISBOA DE CASTRO 1840959 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
RODRIGO VALADARES VASCONCELLOS 1853716 03-abr-19 22-dez-18 II P04 II P05
ROMERO RODRIGO NETO DE
MENDONCA MAFRA

1821016 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

ROMERO VITOR DE ALBUQUERQUE
SANTIAGO

1858327 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

ROMEU JACOBINA DE FIGUEIREDO 1821440 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ROMULO GANTOIS MASSA BORGES 1823108 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
ROMULO SILVA LOPES JUNIOR 1837745 11-mar-19 22-jan-19 II P05 II P06
RONALD CAVALCANTI DA SILVA 1857690 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RONALDO SILVA DE SOUZA 1841335 27-mar-19 27-mar-19 II P05 II P06
RONAN VINICIUS TOLEDO BORGES 1857681 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
RONYERE SILVA BARBOSA 1821717 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ROSALYNN COIMBRA LUCIO 1823710 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
ROSANA BRAGA DAMASCENO 1823760 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
ROSANGELA COELHO DE SOUZA 1821300 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
ROSSANA GABRIELLA DE FRANCA
RIBEIRO

1839829 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

RUBIA CARVALHO CARRAZZONI DE
MENEZES

1857444 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

SANDIEGO GOMES DE SOUZA 1857118 07-mar-19 07-mar-19 II P04 II P05
SANDRA ALVES DA SILVA 1840100 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
SANDRA ODARA NICOLAU POMPEU
LOIOLA

1874594 03-mar-19 03-mar-19 I P02 I P03

SANDRA REGINA DA SILVA 1859420 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
SANDRA REGINA DE MELO DA SILVA 1823345 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
SANDRO DA SILVA MACIEL 1820907 10-mar-19 10-mar-19 II P06 II P07
SARAH SAUANNE DE SA AGUIAR SILVA 1858769 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
SARAH SUELY BELTRAO NUNES 1775077 25-mar-19 25-mar-19 III P13 III P14
SERGIO CARREIRO ALENCAR 1874730 10-mar-19 10-mar-19 I P02 I P03
SERGIO HENRIQUE SILVA CORDEIRO 1875051 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03
SERGIO RICARDO COSTA 1823450 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
SHARLLENY THAIS DE OLIVEIRA
FONSECA MELO

1839365 10-mar-19 10-mar-19 II P05 II P06

SHARON JOYCE SILVA DE SOUZA
CAMARA

1857177 11-mar-19 11-mar-19 II P04 II P05

SHIRLEYNE MIRANDA MARINHO 1823230 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
SIBELY LUIZA PEREIRA REGO 1858262 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
SILAS SIQUEIRA 1823124 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA
FRAGOSO

1875060 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

SILVIA CAVALCANTI DE MACEDO 1857932 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
SILVIA SANTOS SOARES 1859382 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
SIMONE BARRETO LOURENCO SILVA 1756494 14-mar-19 14-mar-19 IV P16 IV P17
SIMONE FLORENCIO COSTA MIRANDA 1839837 15-mar-19 15-mar-19 II P05 II P06
SIMONE PIMENTEL ROSA BEZERRA 1823183 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
SOANE DIOLANA RAMOS M VIEIRA DE
BARROS

1839810 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

SONIA MARIA ALVES GUERRA 1788698 21-mar-19 21-mar-19 II P11 III P12
SUELY SANTOS DE ALMEIDA MACHADO 1756591 06-mar-19 06-mar-19 IV P16 IV P17
SYLVIO TIMOTEO DE SOUSA NETO 1840860 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
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TAILANDIA CLAUDIA RODRIGUES DA
SILVA

1840070 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

TALYTA ROMERIA NOBREGA BORJA DE
MELO

1857800 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

TAMARA REBECA PEREIRA LYRA 1840690 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
TARCISIO AGRIPINO DE OLIVEIRA 1857550 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
TARSIANA CARVALHO DE SA PEREIRA 1838245 18-fev-19 13-fev-19 II P05 II P06
TASSIO COSTA FLORENCIO MARTINS 1860143 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
TATIANA CRAVEIRO DE SOUZA 1840193 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
TATIANA DE OLIVEIRA SANTANA
ALBUQUERQUE

1841190 21-mar-19 21-mar-19 II P05 II P06

TATIANA TORRES MACHADO DE SOUZA 1823906 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
TAYSSA T PINTO RIBEIRO BARROS DE
MELO

1840258 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

TEILSON DE ALCANTARA MEDEIROS 1823809 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
TELMA ALCANTARA EIRAS SILVA 1634160 16-mar-19 16-mar-19 IV P17 IV P18
TEOBALDO ELADIO DE LUCENA FILHO 1855697 04-fev-19 03-fev-19 II P04 II P05
TEOFILO MONTEIRO BEZERRA 1859129 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
TEREZA CRISTINA G AMORIM DE
CARVALHO

1839373 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06

TEREZA CRISTINA SA ARAUJO LINS 1823175 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
TEREZA JAMILE NASCIMENTO LEITE 1859994 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
THAIS DE SOUZA LIMA 1841300 26-mar-19 26-mar-19 II P05 II P06
THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS 1858912 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
THIAGO BERNARDO BARBOSA 1858416 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
THULIO LINHARES DE ARAUJO 1857665 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
TIAGO CARVALHO DO ESPIRITO SANTO 1821059 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
TIAGO EINSIEDLER 1823248 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
TIAGO LEITE GOMES 1860003 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
TIAGO ZUMBA DA SILVA 1858351 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
TSUYUKO DE OLIVEIRA SAKANE 1822276 16-mar-19 16-mar-19 II P06 II P07
TULIO TUAN GOMES 1857614 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
VALERIA MATOS PUCA 1634194 24-mar-19 24-mar-19 IV P17 IV P18
VALESKA DASAIEV BEZERRA DE
MORAIS ALVES

1857592 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05

VALKYRIA MACIEL NETTO DE MESQUITA 1754092 05-mar-19 05-mar-19 IV P16 IV P17
VANDERLI DE SOUZA FIGUEIRA 1858823 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
VANESSA CARVALHO LIMA 1823949 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
VANESSA PEREIRA DINIZ DA NOBREGA 1821822 08-mar-19 08-mar-19 II P05 II P06
VERONICA COSTA DA PAZ 1630393 01-mar-19 01-mar-19 IV P17 IV P18
VILMA ARAUJO DUARTE 1823655 29-mar-19 29-mar-19 II P06 II P07
VINICIUS AZEVEDO RODRIGUES 1836994 02-abr-19 30-dez-18 II P05 II P06
VINICIUS EMMANUEL DOS ANJOS LIMA 1858688 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
VIVIAN DE LIMA NUNES ARAUJO 1839756 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
VIVIANE FREIRE FLORENTINO 1770624 28-fev-19 28-fev-19 III P15 IV P16
VIVIANE MENDES NUNES 1841181 21-mar-19 21-mar-19 II P05 II P06
VIVIANNE FREITAS OLIVEIRA ASFORA 1822594 14-mar-19 14-mar-19 II P06 II P07
WASHINGTON NEVES DE SOUZA 1858084 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
WEDJA MENDES DE OLIVEIRA 1859986 28-mar-19 28-mar-19 II P04 II P05
WELDER BITURALDO DE CARVALHO DA
SILVA

1821202 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07

WELINGTON LOPES DE MIRANDA 1839519 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
WENNIGTA JANSEN OLIVEIRA LIMA 1821628 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
WERNER VIEIRA RODRIGUES 1841106 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
WESLEY JOHANNES RODRIGUES DA
SILVA

1874845 22-mar-19 22-mar-19 I P02 I P03

WILMA SILVA DE FRANCA 1682032 25-mar-19 05-ago-18 III P15 IV P16
WILSA ALBUQUERQUE DA SILVA
ALENCAR

1874888 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

WILSON JORDAO DE OLIVEIRA ROMAO 1858238 17-mar-19 17-mar-19 II P04 II P05
YANNE MEDEIROS MACEDO DE MORAIS 1821636 08-mar-19 08-mar-19 II P06 II P07
YVIA GISELLE VIANA GOMES DA SILVA 1856090 10-fev-19 10-fev-19 II P04 II P05
ZARA MARIA DE MELO SALES MATOS 1840606 14-mar-19 14-mar-19 II P05 II P06
ZILMA MARIA LUIZ 1874918 31-mar-19 31-mar-19 I P02 I P03

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 06 DE MAIO DE 2019

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,  RESOLVE :
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E-mail (Processo SEI nº 00014513-29.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva  – ref. férias: “Autorizo. Registre-se.”

Recife, 06 de maio de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

DECISÃO

Processo SEI nº 00010609-65.2019.8.17.8017

Interessado: Secretaria de Gestão de Pessoas

ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez do servidor LUÍS MÁRIO GUIMARÃES MOURY FERNANDES por doença invalidante em caráter
definitivo

Trata-se de procedimento administrativo por meio do qual o servidor epigrafado, Analista Judiciário/Função ADM - APJ, Matrícula nº 178.422-6,
Classe II, Padrão “P09”, é avaliado pela Junta Médica deste Tribunal, com vistas à su aposentadoria por invalidez.

Na instrução do pleito, a Junta Médica Oficial deste Tribunal, emitiu o Laudo nº 30/2019, datado de 26.03.2019, que indicou ser o servidor portador
de doença invalidante, de caráter total e permanente, não especificada no § 5º, do art. 34, da Lei Complementar nº 28/2000, que o incapacita
para o desempenho das atribuições do cargo, sendo necessária a reavaliação no prazo de 05 (cinco) anos.

De acordo com as informações da Diretoria de Gestão Funcional/Secretaria de Gestão de Pessoas, o servidor foi nomeado por meio do ATO
TJPE nº 714/02, de 01/03/2002, tendo tomado posse e iniciado o exercício em 01/04/2002, atualmente ocupante do cargo de Analista Judiciário/
Função Administrativa - APJ.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, que foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pela aposentação por invalidez
do servidor.

Acolho o contido no Parecer da Consultoria Jurídica e Laudo Médico nº 30/2019, da Junta Médica Oficial deste Tribunal, e DECIDO aposentar o
servido  LUÍS MÁRIO GUIMARÃES MOURY FERNANDES  por invalidez permanente, com fundamento no art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal
c/c o art. 6º-A, da EC nº 41/03, acrescido pela EC nº 70/12, com proventos proporcionais calculados com base na remuneração do cargo efetivo.

À Secretaria de Gestão de Pessoas, para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 06/05/2019, às 14:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0414457  e o código CRC  6F1BC7E9 .

00010609-65.2019.8.17.8017 0414457v3
Criado por amas, versão 3 por amas em 03/05/2019 16:19:29.

DECISÃO

PROCESSO N º 0023796-08.2018.8.17.8017 (Proc. nº 0518/2019-CJ)

Interessado : Fábio de Lima Cavalcanti

Assunto : Aposentadoria por invalidez

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Analista Judiciário – APJ, matrícula nº 111.041-1, solicita aposentadoria por
invalidez, conforme documentação médica em anexo.

2. A Junta Médica Oficial deste Tribunal de Justiça emitiu o Laudo Pericial nº 072/2018, em 30/07/2018, conclusivo no sentido de que o servidor:
a) é portador de doença invalidante, de caráter definitivo, especificada na Lei Federal nº 7.713/1988 (com redação dada pelo art. 30, §1º, da Lei
Federal nº 9.250/1995 c/c art. 1º da Lei Federal nº 11.052/2004) e no art. 34, §5º, da Lei Complementar Estadual nº 028/2000, que o incapacita
para o desempenho das atribuições do cargo, sendo impossível a aplicação da regra prevista no art. 76 da Lei Estadual nº 6.123/1968 c/c art. 4º,
inciso V, da Portaria TJPE nº 037/2009, observando o prazo de vigência estabelecido no art. 34, §2º, da LCE nº 028/2000; b) faz  jus  às isenções
de imposto de renda e FUNAFIN; c) necessita de afastamento? Sim; d) início do afastamento: a partir de 26/07/2018; e) término do afastamento:
até a publicação de sua aposentadoria; f) sem data prevista para reavaliação (permanente) (doc. 0223988).

3. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, opinando pela concessão da aposentadoria por invalidez, com efeitos a partir de
sua publicação, conforme previsto no art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal c/c art. 34, caput, da Lei Complementar Estadual nº 28/2000,
sendo os proventos integrais calculados com direito à paridade, na forma estabelecida pelo art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 (com
redação dada pela EC nº 70, de 29/03/2012), fazendo jus às isenções de Imposto de Renda e FUNAFIN, nos termos do art. 6, inciso XIV, da Lei
Federal nº 7.716/1988 e art. 40, §21, da CF c/c art. 71, §3º, da Lei Complementar Estadual nº 028/2000.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.
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4. Assiste razão à Consultoria Jurídica, pois o Laudo Pericial nº 072/2018, emitido pela Junta Médica Oficial deste Poder, é conclusivo no sentido
de que o mencionado servidor é portador de doença invalidante, de caráter total e permanente, sem necessidade de reavaliação, especificada
no §5º, do art. 34, da Lei Complementar nº 28/2000.

5. Isso posto, ao tempo em que aprovo o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele contidas para determinar a expedição do
Ato de Aposentadoria Por Invalidez em favor do servidor Fábio Lima Cavalcanti, com proventos integrais, calculados com direito à paridade, nos
termos do art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição

Federal e art. 34, §5º, da Lei Complementar Estadual nº 28/2000 c/c art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 (com redação dada pela
EC nº 70, de 29/03/2012).

6. Em tempo, após publicação do ato aposentatório, o requerente também fará  jus  às isenções de Imposto de Renda e FUNAFIN, conforme
estabelecido no art. 6, inciso XIV, da Lei Federal nº 7.716/1988 e art. 40, §21, da CF c/c art. 71, §3º, da Lei Complementar Estadual nº 028/2000
e no Laudo Pericial nº 023/2018 da Junta Médica deste Poder Judiciário.

7. Além disso, vale a pena destacar que o caso em tela não haverá necessidade de ser reavaliado, conforme estabelecido no Laudo nº 072/2018
da Junta Médica Oficial deste Tribunal de Justiça.

Após, à Secretaria de Gestão de Pessoas para cumprimento do comando contido nesta decisão.

Publique-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 06/05/2019, às 14:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0402674  e o código CRC  5463E265 .

00023796-08.2018.8.17.8017 0402674v4

Criado por ssma, versão 4 por ssma em 17/04/2019 17:34:16.

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 06/05/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO SEI Nº 00011846-04.2019.8.17.8017

REQUERENTE: BEL. MARCELO RUSSELL WANDERLEY

ASSUNTO: Abono de Permanência

Decisão

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o magistrado requerente, Juiz de Direito de 3ª Entrância, matrícula nº 162919-0, solicita
concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando que o magistrado tem direito
ao abono de permanência desde   12/01/2019  .

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. A matéria em debate encontra-se disciplinada nos seguintes dispositivos constitucionais: Emenda Constitucional nº 41/2003 e 47/2005 e art.
40 da Constituição Federal de 1988.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
Malote Digital:  Código de Rastreabilidade nº 81720191334694

REQUERENTE: DELEGATÁRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DE BUENOS
AIRES, ESTADO DE PERNAMBUCO

INTERESSADA: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Portaria nº 127/2019

EMENTA :  MUDANÇA NO HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO EM DIAS ÚTEIS. RATIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO CONCEDIDA
PELO MAGISTRADO DA COMARCA. SOLICITAÇÃO DEFERIDA.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

CONSIDERANDO  que o Despacho concedido pelo magistrado da localidade revela análise favorável aos motivos justificadores do pedido,

RESOLVE:

Art. 1º  RATIFICAR  a autorização concedida pelo magistrado da comarca de Buenos Aires/PE e  AQUIESCER  que o Registro Civil das Pessoas
Naturais da referida cidade labore em atendimento ao público, nos dias úteis, no horário das  07h  às  15h , o que deve ocorrer sem prejuízo
do cumprimento, fiel e literal, dos plantões inerentes ao serviço.

Publique-se.

Recife/PE, 30 de abril de 2019.

DES. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 135/2019 – CGJ (Tramitação nº 135/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  GUILHERME LUIZ AMORIM BRAZ, Mat. Nº 185.249-3.

Assunto:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à Administração- ano calendário 2017- exercício 2018.

PORTARIA Nº 139/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  GUILHERME LUIZ AMORIM BRAZ, Mat. Nº 185.249-3 , para que se
apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar, consistente na ausência de apresentação da declaração
de bens e valores à Administração- ano calendário 2017- exercício 2018.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar de 1ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 193, inciso VII, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei
Estadual nº 6.123/68);

RESOLVE:
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Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao servidor  GUILHERME LUIZ AMORIM BRAZ, Mat. Nº 185.249-3.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente da Comissão
Processante;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;
Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  Valmir Wagner de Freitas Silva- Matrícula nº 171.920-3 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 02 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 795/2018 – CGJ (Tramitação nº 993/2018)

REQUERENTE:  (...)

REQUERIDO:  ANTONIO LEITE DE ANDRADE, Mat. Nº 177.094-2.

REQUERIDA:  JOENILDA VICENTE LEITE LYRA DE MELO, Mat. Nº 179.256-3.

Assunto:  Extravio dos autos da Ação Penal nº 0173-19.2012.8.17.0660.

PORTARIA Nº 140/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor dos servidores  ANTONIO LEITE DE ANDRADE, Mat. Nº 177.094-2 e JOENILDA
VICENTE LEITE LYRA DE MELO, Mat. Nº 179.256-3 , para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração
disciplinar, consistente na suposta falta de zelo da guarda dos autos de Ação Penal.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 193, inciso VII (observância às normas legais e regulamentares) e IX (zelar pela economia
e conservação do material que lhe for confiado) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas aos servidores  ANTONIO LEITE DE ANDRADE, Mat. Nº 177.094-2 e JOENILDA VICENTE LEITE LYRA DE MELO, Mat. Nº 179.256-3
.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dra. SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO  - Matrícula nº 176684-8; (Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância) – Presidente;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - Matrícula nº 186.215-4 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 02 de maio de 2019.
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Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo nº 416/2018 – CGJ - (Tramitação nº 605/2018)

Processado: Lúcia Cristina Pinto de Aguiar - Matrícula nº 158.138-4

DESPACHO

 

Cotejando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 39/2019-
CGJ (fl. 110/111), encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos próximo a expirar.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 11 de abril de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo nº 416/2018 – CGJ - (Tramitação nº 605/2018)

Processado: Lúcia Cristina Pinto de Aguiar - matrícula nº 158.138-4

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo.  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente
termo.

Recife, 11 de abril de 2019.

Assessor da CGJ

Processo nº 416/2018 – CGJ - (Tramitação nº 605/2018)

Processado: Lúcia Cristina Pinto de Aguiar - matrícula nº 158.138-4

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 39/2019.

Recife, 11 de abril de 2019.
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Des. Fernando Cerqueira Noberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo nº 416/2018 – CGJ - (Tramitação nº 605/2018)

Processado: Lúcia Cristina Pinto de Aguiar - matrícula nº 158.138-4

PORTARIA Nº 141/2019.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 39/2019 – CGJ encontra-
se próximo a expirar;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 39/2019 – CGJ, tendo em vista a proximidade para
expiração do prazo para conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências
destinadas à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente o servidor Ana Neide Leite – Servidora da Corregedoria, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão
prevista no art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 02 de maio de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
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Processo nº 418/2018 – CGJ - (Tramitação nº 607/2018)

Processado: Rosangela Lopes de Luna - matrícula nº 135.188-5

DESPACHO

 

Cotejando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 24/2019-
CGJ (fl. 74/75), encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos próximo a expirar.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 11 de abril de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo nº 418/2018 – CGJ - (Tramitação nº 607/2018)

Processado: Rosangela Lopes de Luna - matrícula nº 135.188-5

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo.  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente
termo.

Recife , 11 de abril de 2019.

Assessor da CGJ

Processo nº 418/2018 – CGJ - (Tramitação nº 607/2018)

Processado: Rosangela Lopes de Luna - matrícula nº 135.188-5

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 24/2019.

Recife , 11 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Noberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
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Processo nº 418/2018 – CGJ - (Tramitação nº 607/2018)

Processado: Rosangela Lopes de Luna - matrícula nº 135.188-5

PORTARIA Nº 142/2019.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 24/2019 – CGJ encontra-
se próximo a expirar;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 24/2019 – CGJ, tendo em vista a proximidade para
expiração do prazo para conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências
destinadas à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente o servidor Ana Neide Leite – Servidora da Corregedoria, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão
prevista no art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 02/05/2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo nº 842/2018 – CGJ - (Tramitação nº 1040/2018)

Processado: Paulo Roberto Barros de Almeida - matrícula nº 135.188-5

DESPACHO

 

Considerando que houve expirado o prazo concedido à Comissão Processante designada por meio da Portaria
nº 52/2019-CGJ, publicada essa no DJe do dia 28/02/2019, e à vista do preconizado no disposto no art. 221 da Lei nº 6.123/68, determino que se
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enviem os autos a serem submetidos à análise do Exmº. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça para, julgando-se conveniente, conceder-se novo
prazo para o prosseguimento do processamento pertinente.

Recife, 30 de abril de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo nº 842/2018 – CGJ - (Tramitação nº 1040/2018)

Processado: Paulo Roberto Barros de Almeida - matrícula nº 135.188-5

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente termo.

Recife , 30 de abril de 2019.

Assessor da CGJ

Processo nº 842/2018 – CGJ - (Tramitação nº 1040/2018)

Processado: Paulo Roberto Barros de Almeida - matrícula nº 135.188-5

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 52/2019.

Recife, 02/maio/2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo nº 842/2018 – CGJ - (Tramitação nº 1040/2018)

Processado: Paulo Roberto Barros de Almeida - matrícula nº 135.188-5

PORTARIA Nº 143/2019.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,
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CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 24/2019 – CGJ encontra-
se expirado;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 52/2019 – CGJ, tendo em vista a proximidade para
expiração do prazo para conclusão  dos respectivos trabalhos da aludida Comissão, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências
destinadas à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente o servidor Ana Neide Leite – Servidora da Corregedoria, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão
prevista no art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 02/maio/2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

SEI Nº 10576-66.2019.8.17.8017

 

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento e devolução da Carta Precatória extraída do processo nº (...)

Ref.: Malote Digital – Código de Rastreabilidade 8202019259417, de 25.03.2019

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº _/2019 - SJCGJ

Cuida-se a hipótese de pedido de providências – Malote Digital – Código de Rastreabilidade 8202019259417, de 25.03.2019 – Ofício/processo
nº 08055999-42.2016.8.20.5001, de 18.03.2019, enviado a este Órgão Censor pela Exma. Sra. (...), solicitando o cumprimento e devolução de
Carta Precatória extraída do Processo nº (...) (ID 0376946).

Instada por este Órgão Censor, a Juíza em exercício na (...) presta esclarecimentos e aclara que “não constam dados que comprovem a
distribuição de Carta Precatória autuada para satisfazer deprecação estabelecida no Processo n (...), que tramita neste Douto Juizado, no acervo
desta Central” (in verbis) (ID 0393547).

Malote Digital – Código de Rastreabilidade 81720191475092, de 10.04.2019, enviado ao Juízo solicitante encaminha as informações colhidas
pelo Juízo Deprecado (ID 0393551).

É o relatório. Passo a decidir.

Compulsando os autos e as informações consignadas extrai-se que não há registro de autuação de deprecata enviada em 03.04.2018.

Diante de tal constatação, cabe ao Juízo de origem analisar a possibilidade de elaboração e expedição de nova Carta Precatória, com o mesmo
conteúdo, encaminhando referida solicitação ao Distribuidor da Comarca deprecada  POR MEIO DE MALOTE DIGITAL , de acordo com o
Provimento nº 01/2017 – CM, de 09.02.2017 , verbis:

Art. 2º O Sistema Malote Digital deverá ser utilizado obrigatoriamente no âmbito do Poder Judicário como meio exclusivo de tramitação
dos seguintes documentos oficiais:
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ao público, nos dias úteis, no horário das  07h  às  15h , o que deve ocorrer sem prejuízo do cumprimento, fiel e literal, dos plantões inerentes
ao serviço.

Publique-se.

Recife/PE, 30 de abril de 2019.

DES. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 110/2019-CGJ (Tramitação nº 110/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  CHRISTOPH GASPAR GLASNER – Mat. º 184287-0.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  CHRISTOPH GASPAR GLASNER – Mat. º 184287-0 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados
às fls. 17/18v, o servidor ora reclamado apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 19/20,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 02 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 135/2019-CGJ (Tramitação nº 135/2019)

Interessada:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

Indiciado:  GUILHERME LUIZ AMORIM BRAZ, Mat. 185.249-3.

Assunto:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à Administração- ano calendário 2017, exercício 2018.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico a ocorrência de erro material na Portaria de nº 135/2019- CGJ, a qual instaura o presente Processo
Administrativo Disciplinar, tendo em vista que a decisão de instauração decorre da ausência de apresentação da declaração  de bens e valores
à Administração do ano- calendário 2017, estando equivocado o objeto de que versa a referida portaria.
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Dessa forma, torno sem efeito a Portaria constante às fls. 17/18 e determino a expedição e consequente publicação de nova portaria,
constando corretamente a razão de instauração do PAD.

Após a publicação, remetam-se os autos à Central de Atendimento para a devida correção na capa dos autos. Ato contínuo, remetam-
se à Corregedoria Auxiliar da 2ª Entrância para dar prosseguimento aos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar em análise.

Expeça-se a portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 795/2018 – CGJ (Tramitação nº 993/2018)

REQUERENTE:  (...)

REQUERIDO:  ANTONIO LEITE DE ANDRADE, Mat. Nº 177.094-2.

REQUERIDA:  JOENILDA VICENTE LEITE LYRA DE MELO, Mat. Nº 179.256-3.

Assunto:  Extravio dos autos da Ação Penal nº 0173-19.2012.8.17.0660.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 130/133, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor
Vasconcelos de Almeida, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor
ANTONIO LEITE DE ANDRADE, Mat. Nº 177.094-2 e da servidora JOENILDA VICENTE LEITE LYRA DE MELO, Mat. Nº 179.256-3, para apurar,
de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto no  artigo 193 ,  incisos VII  (observância às normas legais e regulamentares)
e IX  (zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei
Estadual nº 6.123/68), assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 02 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CORREGEDORIA AUXILIAR DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DO INTERIOR

Malote Digital:  Código de Rastreabilidade nº 81720191334694

REQUERENTE: DELEGATÁRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DE BUENOS
AIRES, ESTADO DE PERNAMBUCO

INTERESSADA: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 1030/2019

(SEI nº 00015697-96.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO   a expedição do Ato nº 2705/2018, de 19/09/2018, republicado no DJe do dia 21/09/2018 que instituiu o Grupo Especial de
Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo Judicial Eletrônico;

CONSIDERANDO  a renovação do referido Grupo de Trabalho por meio do Ato nº 780/2019, publicado no DJe de 02/04/2019

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI nº 0415229 - Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, de 03/05/2019,
da lavra da Juíza de Direito Coordenadora do Grupo de Trabalho da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital;

RESOLVE :

Art.1º. Substituir , no Grupo Especial de Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo
Judicial Eletrônico, o servidor  Pedro Luiz Araújo e Araújo , matrícula nº 185.591-3  pelo servidor  Isnaldo Constantino da Silva, matrícula
48.432-6, apenas no período de 02/05/2019 a 31/05/2019;

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 06 de maio de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

ATO Nº 1031/2019

(SEI nº 000153621-18.2019.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes por meio do Ato nº 3127/2018, no DJe do dia 07/11/2018;

Considerando  o contido no Ofício SEI 0412368, datado de 30/04/2019, da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE :

Art. 2º. DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 3127/2018, publicado no DJE do dia 07/11/2018, para a Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, o servidor  SANDRO COSME DE LIMA, matrícula 176.267-2,
a partir de 02/05/2019.

Art. 3º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 06 de maio de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº 1032/2019

(SEI nº 00009069-47.2019.8.17.8017)

O  Dr. Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),
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Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação”;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  a instituição do Grupo Especial de Trabalho por meio do Ato nº Nº 982/2019, publicado no DJe do dia 02 de maio de 2019;

Considerando  o Ofício SEI nº 0412424, de 30/04/2019, solicitando inclusão de servidores no aludido grupo,

RESOLVE  :

Art.1º.   DESIGNAR  os seguintes servidores para atuação no Grupo de Trabalho:

DANILO GUEDES BARBOSA DE MELO, matrícula 181.795-7
MAYRA CORTEZ BEZERRA, matrícula 186.905-1
PÉROLA MARIA DE SIQUEIRA SANTOS, matrícula 187.320-2

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 06 de maio de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 06 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1002/19 - SGP - designar GERLANE DA MOTA ARAUJO CAMPOS, SERVIDORA À DISPOSICAO, matrícula 1825704, para exercer a função
gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de Tacaimbó.

Nº 1003/19 -SGP - dispensar JOAO BATISTA DE MACEDO, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1781936, da
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de Tacaimbó, a
partir de 22/04/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 06 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1004/19 - SGP - designar ELIOENAI COSTA MOREIRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1783955, para responder pela
percepção da REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do GABINETE DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, no período de 05/04/2019 a
04/06/2019, em virtude de licença maternidade do titular.
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Nº 1005/19 - SGP - designar ANA CELIA RIBEIRO DE ARAUJO NUNES, SERVIDORA À DISPOSICAO, matrícula 1825860, para responder
pela função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de VERDEJANTE, no período de
22/04/2019 a 21/05/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1006/19 - SGP - designar FELIPE MAGNO MEDEIROS COSTA E SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1869205, para
responder pelo cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE/PJC-IV, do GABINETE DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, no período de
09/03/2019 a 22/04/2019, em virtude de licença médica do titular.

Nº 1007/19 - SGP - designar FELIPE MAGNO MEDEIROS COSTA E SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1869205, para
responder pela percepção daREPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do GABINETE DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, no período de
05/06/2019 a 06/07/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº 1008/19 - SGP - designar ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE SOUSA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1857568, para
responder pela função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de SAO VICENTE, no
período de 17/04/2019 a 17/04/2019, 22/04/2019 a 21/05/2019, em virtude de plantão judiciário - licença compensatória (Folga) e licença prêmio
do titular.

Nº 1009/19 - SGP – retificar o Ato Nº 872/19 - SGP, publicado no DJE dia 12/04/2019, referente a ERIKA PATRICIA DE SOUSA CHAVES,
matrícula 1872737, para onde se lê: no período de 03/03/2019 a 29/08/2019, em virtude de licença maternidade do titular; leia-se: no período de
04/03/2019 a 29/08/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 06 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1010/19- SGP - designar ERIKSON BANDEIRA SOARES, SERVIDOR À DISPOSICAO, matrícula 1807056, para exercer a função gratificada
de ADMINISTRADOR DO FORO/FSJ-3, da Diretoria da Comarca de Goiana.

Nº 1011/19 -SGP - dispensar WLISSES ANTONIO VITORINO ALVES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1862405, da função gratificada
de ADMINISTRADOR DO FORO/FSJ-3, da Diretoria da Comarca de Goiana.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 06 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1012/19 - SGP - designar RINALDO PINHEIRO MARINHO JUNIOR, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1777726, para exercer a função
gratificada de FUNCAO SECR JUDICIARIA / FSJ-1 (LEI 14653) do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Caruaru.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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ATOS DO DIA 06 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1013/ - SGP - designar MARIA RAQUEL MELO MONTEIRO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1869507, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 10ª VARA CIVEL DA CAPITAL, SEÇÃO A, no período de 19/03/2019 a 14/09/2019, em
virtude de licença maternidade do titular.

Nº 1014/ - SGP - designar NYEDJA KARLA SETE E SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1866168, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Caruaru, no período
de 23/05/2019 a 21/06/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 06 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1015/19 - SGP - designar LUIS EDUARDO TRAVASSOS BANDEIRA, servidor à disposição, matrícula 1868594, para responder pela função
gratificada de Secretário e Apoio Administrativo/FSJ-1, da Assessorial de Cerimonial no período de 07/02/2019 a 07/04/2019, em virtude de
licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 06 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1016/19 - SGP – retificar o Ato Nº 812/19 - SGP, publicado no DJE dia 04/04/2019, referente a ROBERTA BARRETO WANDERLEY PINHEIRO,
matrícula 1857240, para onde se lê: no período de 14/02/2019 a 01/04/2019, em virtude de licença médica do titular; leia-se: nos períodos de
14/02/2019 a 23/03/2019 e 24/03/2019 a 19/09/2019, em virtude de licença médica e maternidade do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 06 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº 1017/19 - SGP - designar MARTINA PIMENTEL RODRIGUES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1871242, para responder pela
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO 2º/FGAM, da Seção A, da 19ª Vara Cível da Capital, no período de 11/04/2019 a 19/05/2019,
em virtude de licença médica do titular.

Nº 1018/19 - SGP - designar NELI CARLOS DE LIMA FERREIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1775588, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Bom Conselho, no período de 22/04/2019
a 21/05/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1019/19 - SGP - designar DANIELA FONTES LIMA DE ABREU, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1868250, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, no período de 02/05/2019
a 31/05/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1020/19- SGP - designar MARIA JOSE SILVA MELO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1759876, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Sirinhaém, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº 1021/19 - SGP - designar THIAGO JOSE CAVALCANTI SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1854321, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara da Comarca de Escada, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº 1022/19 - SGP - designar TAINAN SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE, SERVIDOR À DISPOSICAO, matrícula 1832220, para responder pela
função gratificada de ADMINISTRADOR DO FORO/FSJ-3, da Diretoria da Comarca de Vitoria, no período de 22/04/2019 a 20/06/2019, em
virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 06 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1023/19 - SGP - designar MARIANA AGOSTINHO DE LIMA CAMPACHI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1874608, para responder
pela percepção da REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do Gabinete Desembargador André Oliveira da SilvaGuimarães, no período de
24/03/2019 a 19/09/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº 1024/19 - SGP – retificar o Ato Nº813/19 – SGP, publicado no DJE de 04/04/2019, referente a MARIANA AGOSTINHO DE LIMA CAMPACHI
matrícula 1874608,para onde se lê: no período de 14/02/2019 a 01/04/2019 em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular;
leia-se: no período de 14/02/2019 a 23/03/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 06 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1025/19 - SGP - designar ALINE AYRES DA SILVA NASCIMENTO, ANALISTA JUD - APJ/ASS.SOCIAL, matrícula 1865200, para exercer a
função gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, do CABO DE SANTO AGOSTINHO/UNIDADE DE SERVICO SOCIAL.
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Nº 1026/19 -SGP - dispensar ELINE CELIA DE LIMA CONSERVA, ANALISTA JUD - APJ/ASS.SOCIAL, matrícula 1844725, da função gratificada
de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, do CABO DE SANTO AGOSTINHO/UNIDADE DE SERVICO SOCIAL.

Nº 1027/19 - SGP - designar BRUNO TALYS FERREIRA DOS SANTOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1862499, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE, no período de
22/05/2019 a 20/06/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1028/19 - SGP - designar ELIDIANE RIBEIRO GUERRA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1854674, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção A, da 19ª Vara Cível da Capital, no período de 11/04/2019 a
19/05/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº 1029/19 - SGP - designar MARIA NOQUINHA DE MELO SILVA, A DISPOSICAO, matrícula 1805126, para exercer a função gratificada de
DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de Calçado.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
06.05.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício - 0403086 - PETROLINA - 2º JUIZADO ESPECIAL CIVEL E DAS RELACOES DE CONSUMO DA COMARCA DE PETROLINA (Processo
SEI nº 00014091-80.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Josilton Antonio Silva Reis  – ref. pagamento de verba indenizatória: “Ante a informação,
defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo pela atuação do Exmo.   Dr. Josilton Antônio Silva Reis,   na condição de titular,
na Turma do III Colégio Recursal de Petrolina, no mês de abril/19, conforme convocação do Exmo. Dr.   FRANCISCO JOSAFÁ MOREIRA  , Juiz
de Direito, Presidente do III Colégio Recursal, na portaria publicada em 11 de abril de 2019, Edição nº 68/2019, pg. 1398, nos termos do Art. 144
XIV, c/c art. 146, VI, do Código de Organização Judiciária, atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00014621-61.2019.8.17.8017) -  Exmo. Dr. Augusto Cézar de Souza Arruda  – ref. pagamento pro rata tempore:
“Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr. Augusto Cézar
de Souza Arruda, Juiz de 2ª Entrância, por ter acumulado a Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Caruaru,
no período de 11 a 24.03.2019, totalizando 14 dias, durante as férias do titular, nos termos do Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária, com
nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal.”

Ofício nº 037/2019 (Processo SEI nº 00011268-95.2019.8.17.8017) -  Exmo. Dr.   Adriano Mariano de Oliveira –    ref. pagamento pro rata
tempore:     “Defiro o pedido de pagamento formulado pelo Exmo. Dr.   Adriano Mariano de Oliveira  , referentes às acumulações do 5º Juizado
Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca da Capital, nos períodos de   01 a 03/02/2017 e de 06 a 07/02/ 2017  , de   19 a 20/10/2017
e de 23 a 24/10/2017 e de 26 a 28/03/ 2018,   totalizando 12 (doze) dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária
do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme os Atos Nº 1114/17-SEJU,
publicado no DJe em 17.10.17 e Nº 364/18-SEJU, de 12/03/18 (DJe de 13/03/18), Anotações do Sistema Judwin e Certidão anexa.”

Requerimento (Processo SEI nº 00014838-75.2019.8.17.8017) -  Exmo. Dr. Fernando Jefferson Cardoso Rapette  – ref. pagamento pro rata
tempore: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr.
Fernando Jefferson Cardoso Rapette, por ter respondido cumulativamente pela 2ª Vara da Comarca de São Bento e pela Comarca de Capoeiras,
no período de 15 a  17.04.2019, nos termos do Ato nº 325/19-SEJU, face compensação dos plantões judiciários da Exma. Dra. Priscila Maria de
Sá Torres Brandão, Juíza da Comarca de Capoeiras, nos termos do Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária, com nova redação atribuída
pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012 e certidões anexas. Atente-se para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00014323-23.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr.   Fábio Mello de Onofre Araújo    - ref. pagamento pro rata tempore:
“Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr. Fábio Mello
de Onofre Araújo, referente ao exercício da 3ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, no período de 03 a 22.04.2019, em virtude
das férias do titular, Exmo. Dr. José Faustino de Souza Ferreira, nos termos do Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária, com nova redação
atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012 e certidão anexa. Observe o limite legal.”

Ofício nº 002/2019 (Processo SEI nº 00014119-38.2019.8.17.8017) -  Exma. Dra. Valéria Maria de Lima Melo Estima  – ref.   pagamento pro rata
tempore:   “Ante a informação, defiro o pagamento “pro rata tempore” formulado pela Exma. Dra. Valéria Maria de Lima Melo Estima, referente ao
exercício cumulativo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, no período de 02 a 29.01.2019, em virtude das
férias da titular, Exma. Dra. Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira, nos termos do Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária, com nova
redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00015324-25.2019.8.17.8017) -   Exmo. Dr. Márcio Bastos Sá Barretto    – ref. pagamento pro rata tempore:
“Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo   Exmo. Dr. Márcio
Bastos Sá Barretto  , junto à 1ª Vara da Comarca de Garanhuns, no período de 01 a 14.04.2019, em virtude das férias do titular, Exmo. Dr.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 06 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  410/19 - lotar GERLANE DA MOTA ARAUJO CAMPOS, SERVIDOR À DISPOSICAO, matrícula 1825704, na Distribuição da Comarca de
Tacaimbó.

Nº 411/19 - lotar JOAO BATISTA DE MACEDO, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1781936, na Diretoria Cível Regional do Agreste, a
partir de 22/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 06 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  412 /19 – lotar ANA CELIA RIBEIRO DE ARAUJO NUNES, SERVIDORA À DISPOSICAO, matrícula 1825860,  na  Distribuição da Comarca
de Verdejante, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019.

Nº 413/19 –  lotar  ANA CELIA RIBEIRO DE ARAUJO NUNES, SERVIDORA À DISPOSICAO, matrícula 1825860, na Vara Única da Comarca
de Verdejante, a partir de 22/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 06 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 414 /19 – lotar  LUCIANA MARIA LIRA CADETE DE SOUSA ,  Analista Judiciário/APJ/Psicólogo , matrícula 1874071,  na Vara Regional da
Infância e Juventude da 7ª Circunscrição Judiciária/Caruaru .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 06 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 415/ 19  - lotar  MARIA EMILIA MACHADO COSTA, Analista Judiciário/Função Judiciária APJ, matrícula 1861638, na Diretoria do Foro da
Comarca de Gravatá.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 12636/2019 – de RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 135/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento,
nos termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 11791/2019 – de JOSE ARMANDO PEDROSA CAVALCANTE FILHO– Solicitando a concessão do Adicional
de Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 134/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento,
nos termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

06 de maio de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta Desenvolvimento Humano

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12068/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 02/05/2019 a
31/05/2019, do(a) servidor(a): TIAGO BARROS DE OLIVEIRA LIMA, matrícula 1853198, lotado(a) no(a) GAB DES STENIO NEIVA
COELHO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11979/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 15/05/2019 a
13/06/2019, do(a) servidor(a): BRUNA DE CAVALCANTI PAVANI, matrícula 1861603, lotado(a) no(a) NUCLEO ACOMP SUPORT ADM
ORCAME, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11422/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2017, no período de 22/05/2019 a
20/06/2019, do(a) servidor(a): MARIANA GOMES FEITOSA, matrícula 1829025, lotado(a) no(a) 2ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10149/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 14/10/2019 a
12/11/2019, do(a) servidor(a): MIRTHES MARIA BARROS PATRIOTA PAPINI, matrícula 1676164, lotado(a) no(a) PAULISTA/2º JUIZADO
CIV CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9713/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 27/05/2019 a
25/06/2019, do(a) servidor(a): JORGE DE SA FILHO, matrícula 1857029, lotado(a) no(a) GAB DES STENIO NEIVA COELHO, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9303/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2018, no período de 03/12/2018 a
01/01/2019, do(a) servidor(a): JOSE ALISON DA SILVA, matrícula 1876619, lotado(a) no(a) ASSISTENCIA POLI MILITAR CIVIL, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9255/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 01/04/2019 a
30/04/2019, do(a) servidor(a): CLAUDIA FERNANDA GOMES DA SILVA, matrícula 1790293, lotado(a) no(a) VERTENTES/DIR, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 7325/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 01/09/2020 a
30/09/2020, do(a) servidor(a): NORMA DE MIRANDA LYRA, matrícula 1771477, lotado(a) no(a) DIRETORIA GERAL, mediante anuência
do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 899/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019,
do(a) servidor(a): SEVERINA LIMA DA SILVA, matrícula 1875833, lotado(a) no(a) LAJEDO/DIR, mediante anuência do gestor imediato,
nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 11877/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MORGANA DE BARROS FARIAS, matrícula 1830678, lotado no(a) CABO/1ª V CRIM resultando
em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 29/04/2019 a 29/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11836/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANDERSON DIEGO OLIVEIRA ALVES, matrícula 1860429, lotado no(a) CARUARU/1ª V FAM
REG CIV resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11496/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DIEGO DA CUNHA NOGUEIRA, matrícula 1807455, lotado no(a) OLINDA/1ª V FAZ PUB resultando
em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 29/04/2019 a 29/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11485/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PEDRO JOSE VIEIRA MOURA DO NASCIMENTO, matrícula 1770934, lotado no(a) CARUARU/
NUC DIST MAND resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11348/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SERGIO HENRIQUE BONIFACIO ROCHA, matrícula 1808222, lotado no(a) JABOATAO/CEJUSC
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 30/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11212/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): NEILLA PATRICIA SILVA RAMOS, matrícula 1846060, lotado no(a) ABREU E LIMA/V
CRIM resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/04/2019 a 26/04/2019, 29/04/2019 a 30/04/2019, 02/05/2019 a 03/05/2019,
06/05/2019 a 06/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11188/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): HELLEN JANAYNA BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícula 1865099, lotado no(a) SALOA/VU
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 08/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11120/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROBERTO CANUTO MEDEIROS DE SOUZA, matrícula 1852132, lotado no(a) FEIRA NOVA/DIST
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 26/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11054/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROSSANA ALMEIDA PINHEIRO DE LIMA BRITO, matrícula 1783769, lotado no(a) VITORIA/
NUC DIST MAND resultando em 12 dias referente(s) ao(s) período(s): 13/05/2019 a 17/05/2019, 20/05/2019 a 24/05/2019, 27/05/2019
a 28/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10956/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ALBA LUCIA LUCENA ROSENDO DE LIMA, matrícula 1862545, lotado no(a) CARUARU/2ª V FAZ
PUB resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10895/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ALDINE GIZELLE ALVES DE LIMA, matrícula 1843532, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL
CONTRA MULHE resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 22/04/2019, 23/04/2019 a 23/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 10839/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOSEFA GOMES DE SOUZA, matrícula 1852663, lotado no(a) OURICURI/1ª V resultando em 5
dias referente(s) ao(s) período(s): 17/04/2019 a 17/04/2019, 23/04/2019 a 23/04/2019, 29/04/2019 a 30/04/2019, 21/05/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10804/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELE REZENDE LEITE, matrícula 1842765, lotado no(a) PETROLANDIA/2ª V resultando em
3 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10065/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LINNYKER ALISON SIQUEIRA BATISTA, matrícula 1852329, lotado no(a) IBIRAJUBA/VU
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 26/04/2019 a 26/04/2019, 29/04/2019 a 29/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9938/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUCICLEIDE MARIA DE OLIVEIRA SOUSA, matrícula 1753398, lotado no(a) FERREIROS/DIST
resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/05/2019 a 10/05/2019, 13/05/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9758/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA EMIDIA ALBUQUERQUE DA S FERREIRA, matrícula 1855921, lotado no(a) NUCLEO
ARQUIV DOCUM FUNCIONAIS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 08/04/2019 a 08/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9264/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FLAVIA LUCIO RABELO FERREIRA, matrícula 1821148, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 28/03/2019 a 28/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9166/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): THOMAZ MARCIO FERNANDES DE C FREIRE, matrícula 1845187, lotado no(a) GAB DES
ALFREDO SERGIO M JAMBO resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/03/2019 a 29/03/2019, 01/04/2019 a 03/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9048/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CATARINA RAISSA DUARTE DE ALBUQUERQUE, matrícula 1853856, lotado no(a) CENTRAL
AGILIZACAO PROCESSUAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 09/04/2019 a 09/04/2019, 30/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8937/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA ROSE ALVES DE SOUZA, matrícula 1823426, lotado no(a) IGARASSU/2ª V CIV
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8892/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROMULO ESTEFANATO COTTA BARROS, matrícula 1844989, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 29/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8890/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RICARDO AUGUSTO PEDROSA NASCIMENTO, matrícula 1827596, lotado no(a) ASSESSORIA
ESPECIAL DA CGJ resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/05/2019 a 17/05/2019, 20/05/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8869/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JULIANA MOREIRA BARBOSA, matrícula 1809601, lotado no(a) GAB DES MARCIO FERNANDO
AGUIAR resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/04/2019 a 02/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8836/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOAO RICARDO VIANA LEAL, matrícula 1785613, lotado no(a) CARTORIO REC TRIB SUP-
CARTRIS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8807/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SIMONE SANTOS NEVES, matrícula 1838741, lotado no(a) GERENCIA REL INST PROJ ESTRAT
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 29/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8794/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOELMA MORAES DA SILVA, matrícula 1845365, lotado no(a) PAUDALHO/DIR resultando em 4
dias referente(s) ao(s) período(s): 15/01/2019 a 18/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 8792/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANGELA MARIA BEZERRA MENDES, matrícula 1782576, lotado no(a) NUCLEO GESTAO
COMPETENCIAS TIC resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 25/03/2019 a 25/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8616/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): TERCIO EULALIO DE ALBUQUERQUE FONSECA, matrícula 1819666, lotado no(a) UNIDADE
SISTEMAS OPERACIONAIS resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/04/2019 a 17/04/2019, 22/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8607/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA TEREZA FREITAS CARRILHO MALTA, matrícula 1676091, lotado no(a) MEMORIAL DA
JUSTICA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 29/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8593/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ALCYANNA CARDOSO DE LEMOS SILVA, matrícula 1869973, lotado no(a) 10º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/03/2019 a 15/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8426/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA RACHEL LOPES DA SILVA, matrícula 1808370, lotado no(a) GAB DES CARLOS
FREDERICO GONCA resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/03/2019 a 29/03/2019, 01/04/2019 a 02/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8357/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FRANCISCO JOSE FREITAS DE ABREU SANTOS, matrícula 1474480, lotado no(a) DIRETORIA
FINANCEIRA resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 20/03/2019 a 21/03/2019, 20/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8334/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): AMANDA KARYNE COSTA SANTOS NOBREGA, matrícula 1850555, lotado no(a) CARUARU/1ª
CAMARA REG TJPE resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/04/2019 a 05/04/2019, 08/04/2019 a 08/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8226/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): AMARA BATISTA ESTEVAM, matrícula 1868713, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 28/03/2019 a 28/03/2019, 29/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8176/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LAIS CARVALHO LUMA BEZERRA DE FRANCA, matrícula 1849409, lotado no(a) JUIZADO ESP
CONSUMO CRIM TORCE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8108/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ELIZABETH SALET AGUIAR, matrícula 1843273, lotado no(a) NUFEC-NUC DE FORM ESTU
CONVEN resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 12/03/2019 a 12/03/2019, 19/03/2019 a 20/03/2019, 26/03/2019 a 26/03/2019,
28/03/2019 a 28/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8023/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): THAYS EDUARDA DE SOUZA LIRA, matrícula 1815660, lotado no(a) VITORIA/3ª V CIV resultando
em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/04/2019 a 01/04/2019, 02/04/2019 a 02/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7986/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROSA CAROLINA A AGRA DE SOUSA BRANDAO, matrícula 1826875, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7787/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DANILO GUEDES BARBOSA DE MELO, matrícula 1817957, lotado no(a) 1ª V CRIM CAPITAL
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/04/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7574/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARGARETH GUERRA DE MOURA, matrícula 1675958, lotado no(a) DIRETORIA DE
INFRAESTRUTURA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 14/03/2019 a 14/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7452/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE GUSTAVO OLIVEIRA DE ANDRADE, matrícula 1856642, lotado no(a) SAO JOAQUIM
DO MONTE/VU resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/03/2019 a 19/03/2019, 26/03/2019 a 26/03/2019, 02/04/2019 a
02/04/2019, 05/04/2019 a 05/04/2019, 09/04/2019 a 10/04/2019 e 12/04/2019 a 12/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 7427/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA MATTOS MESQUITA, matrícula 1739239, lotado no(a) GERENCIA DE ORCAMENTOS
resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 03/04/2019 a 05/04/2019, 15/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7251/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): BRUNO GOMES CABRAL, matrícula 1850601, lotado no(a) 6ª V CIV CAPITAL resultando em 5
dias referente(s) ao(s) período(s): 25/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7156/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FABIO HENRIQUE NEGROMONTE FONSECA ATAIDE, matrícula 1871161, lotado no(a) 30ª V
CIV CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/03/2019 a 15/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7110/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIANA SMETHURST NAPOLES DE MEDEIROS, matrícula 1807633, lotado no(a) 14ª V CIV
CAPITAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/03/2019 a 20/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6952/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIANA PESSOA CABRAL, matrícula 1867180, lotado no(a) 8º JUIZADO ESP CIV REL CONSU
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 13/05/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6948/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): AMANDA MACHADO DE ATAIDE LIMA, matrícula 1859374, lotado no(a) ASSESSORIA
COMUNICACAO SOCIAL resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/04/2019 a 05/04/2019, 08/04/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6922/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DEBORA COSTA CAVALCANTE, matrícula 1844547, lotado no(a) GARANHUNS/JUIZADO CIV
CONSUMO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 16/05/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5186/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MOISES NEVES CAMELO, matrícula 1869876, lotado no(a) NUCLEO PLAN INOVACAO TIC
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4443/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FELIPE MARQUES DE MEDEIROS SANTOS, matrícula 1848925, lotado no(a) GOIANA/V RE INF
JUV 5C resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/05/2019 a 17/05/2019, 20/05/2019 a 20/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37214/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA ELIZABETH AGUIAR CAVALCANTI, matrícula 1841580, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO
1º GRAU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 02/01/2019.
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ESCOLA JUDICIAL

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº  057 /201 9

Torna pública a  relação de Juízes do TJPE que foram considerados aptos no Curso  “Aspectos polêmicos da execução no CPC/2015 ”  -
Turma  Serra Talhada .

O Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves, Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE , no uso de suas atribuições,  TORNA
PÚBLICO , para conhecimento dos cursistas interessados, que os Juízes abaixo foram considerados aptos, nos termos do item 5.4 do edital nº
023/2019, publicado no DJe em 15.03.2019, no curso  “ Aspectos polêmicos da execução no CPC/2015 ” - Turma Serra Talhada”, realizado
nos dias 25 e 26 de abril de 2019, na Sala de treinamento - Novo Fórum de Serra Talhada. Endereço: Rua Cabo Joaquim da Mata, s/n – COHAB
– Serra Talhada – PE.

Relação dos Juízes cursistas que foram considerados aptos:

Altino Conceição da Silva

Bruno Querino Olimpio

Caio Neto de J. Oliveira Freire

Carla de Moraes Rego Mandetta

Daniela Rocha Gomes

Diogenes Portela Saboia Soares Torres

Hildeberto Júnior da Rocha Silvestre

Isabella Ferraz Barros de A Oliveira

Jandercleison Pinheiro Jucá

José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia

José Gonçalves de Alencar

Thiago Felipe Sampaio

Torricelli Lopes Lira

Recife, 03 de maio  de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 131/2019

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO PARA SERVIDORES

Torna pública a abertura de inscrições para o evento destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o “ IV Fórum das Equipes Interprofissionais da Infância e Juventude”.

Do evento:
1.1 Nome:  IV Fórum das Equipes Interprofissionais da Infância e Juventude

1.2 Realização:  Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE e Coordenadoria da Infância e Juventude do TJPE

1.3 Coordenadores Gerais:  Desembargador Jones Figueirêdo Alves e Desembargador Luiz Carlos de Barros Figueiredo
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1.4 Coordenador Científico:  Juiz de Direito Saulo Fabianne de Melo Ferreira

1.5 Modalidade:  Presencial

1.6 Carga horária total:  16 (dezesseis) horas.

1.7 Público-alvo:

Psicólogos, Assistentes Sociais e Pedagogos atuantes nas Varas de competência exclusiva, privativa ou acumulativa em Infância e
Juventude.
Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas comarcas da Região Metropolitana, independentemente da área
de atuação.

1.8 Número de Vagas:

200 (duzentas) vagas destinadas aos Psicólogos, Assistentes Sociais e Pedagogos atuantes nas Varas de competência exclusiva, privativa ou
acumulativa em Infância e Juventude.

100 (cem) vagas destinadas aos Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas comarcas da Região Metropolitana,
independentemente da área de atuação.

Datas:  23 e 24 de maio de 2019
1.10 Horário:

1º dia (23/05) - 08h00 às 12h00 e 13h30 às 17h30

2º dia (24/05)  -  08h00 às 12h00 e 13h30 às 17h30

1.11 Local:  Auditório Des. Nildo Nery da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/
nº - Joana Bezerra – Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Das inscrições e remanejamentos:

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE:   www.tjpe.jus.br   – Intranet – Capacitações, no período de 07 a
17 de maio de 2019, a partir das 14h.

2.2 Serão permitidas 350 (trezentos e cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 300 (trezentas) primeiras inscrições que atenderem
aos requisitos estabelecidos neste Edital, conforme itens 1.7, 1.8 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para
remanejamentos, em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos .

2.3 A participação dos servidores lotados nas comarcas de Araripina, Ouricuri e Petrolina se dará através de indicação do gestor maior
considerando o quantitativo determinado de passagens aéreas.

2.4 As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 20 de maio de 2019.

2.5 A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 21 de maio 2019, no site da Escola Judicial:  http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

3 Das disposições gerais:

3.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

3.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no evento  “ IV Fórum das Equipes Interprofissionais da Infância e Juventude ”, tem
pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

3.3 Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

3.4 O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

3.5 Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife,  0 6 de May de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 128/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE DOCENTES
INTERNOS DE IDIOMAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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O Exmo. Sr. Desembargador JONES FIGUEIRÊDO ALVES,  Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE , no uso de suas
atribuições ,  TORNA PÚBLICO  para conhecimento dos interessados, o resultado final do processo de seleção de docentes internos de idiomas
do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Considerando  o Edital nº 009/2019 - processo de Seleção de Docentes Internos do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE), para ministrar
cursos de idiomas, publicado no DJe Edição nº 10/2019, em 15 de janeiro de 2019;

Considerando  que os candidatos selecionados atenderam aos requisitos indicados no Edital nº 009/2019 publicado no DJe Edição nº 10/2019,
em 15 de janeiro de 2019;

Considerando  a avaliação curricular e avaliação presencial realizadas pelos setores competentes da Escola Judicial;

Resolve:

COMUNICAR  aos servidores abaixo relacionados, a inserção de seus nomes nos cadastros de docentes de idiomas da Escola Judicial de
Pernambuco - ESMAPE

Resultado Final do Processo de Seleção de Docentes Internos de Idiomas do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Matrícula EspanhoL
1825356 Fernanda Rangel Schuler
1840630 Antônio Márcio Monteiro Gueiros

Matrícula Inglês
1833553 Rosângela Maria de Oliveira Ramos
1681869 José Guilherme Nascimento da Silva
1786741 Lígia Ferreira da Silva
1814478 Carolina Mendonça Muniz de Albuquerque

Matrícula Alemão
1867768 Lauro Holanda Freitas Ferraz

Matrícula Italiano
1873768 Elizangela Cardoso Oliveira

Recife, 03 de maio de 2019.

DES. JONES FIGUEIRÊDO ALVES

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº  056 /201 9

Torna pública a  relação de Juízes do TJPE que foram considerados aptos no Curso  “ Justiça Restaurativa - Reflexos da Efetiva Aplicação
Mediadora e Conciliadora ” -  Turma  Caruaru .

O Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves, Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE , no uso de suas atribuições,  TORNA
PÚBLICO , para conhecimento dos cursistas interessados, que os Juízes abaixo foram considerados aptos, nos termos do item 5.4 do edital nº
022/2019, publicado no DJe em 27/02/2019, no curso  Justiça Restaurativa - Reflexos da Efetiva Aplicação Mediadora e Conciliadora ” -
Turma Caruaru , realizado nos dias 25 e 26 de abril de 2019, na Sala de treinamento do Fórum Dr. Juiz Demóstenes Batista Veras. Endereço:
Avenida José Florêncio Filho, s/n – Maurício de Nassau – Caruaru – PE.

Relação dos Juízes cursistas que foram considerados aptos:
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1046/2019, DE 06 DE MAIO DE 2019.

Ementa: Prorrogação do prazo de atuação da 2ª Câmara Extraordinária Cível instituída pela Resolução nº 398, de 29/05/2017 (DJe de 31/05/2017).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

Considerando a instituição da 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco por meio da Resolução TJPE
398/2017, publicada no DJe de 31/05/2017;

Considerando o expediente do Excelentíssimo Desembargador Bartolomeu Bueno, Presidente da 2ª Câmara Extraordinária Cível, Protocolo SEI
nº 00013559-05.2019.8.17.8017, requerendo a prorrogação do prazo de funcionamento da 2ª Câmara Extraordinária Cível em razão de existirem
ainda processos em tramitação pendentes de julgamento;

Considerando que existem 1232 processos pendentes de julgamento conforme dados fornecidos pelo TJPEREPORTS, vinculados aos
desembargadores integrantes do órgão;

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar por mais 120 (Cento e vinte dias), "ad referendum" do Tribunal Pleno, a 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal de Justiça
de Pernambuco, para julgamento dos processos pendentes de julgamento.

Art. 2º  Este ato terá seus efeitos a partir de 06/05/2019.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 06 maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 499/19 - SEJU DO DIA 07 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO as anuências consignadas no pedido de compensação de plantões judiciários formulado pela Exma. Dra. Alyne Dionísio
Barbosa Padilha;

RESOLVE:

Designar os Magistrados abaixo elencados para responder pelas Unidades Judiciárias a seguir, no período de  20 a 24 de maio de 2019 , em
virtude de compensação dos plantões judiciários da  Exma. Dra.  Alyne Dionísio Barbosa Padilha ,  nos termos da  Resolução TJPE nº 372,
de 30 de setembro de 2014:

I -  Exmo. Dr. Maurício Santos Gusmão Júnior, Juiz de Direito da Vara Regional da Infância e Juventude da 10ª Circunscrição, com sede
na Comarca de Garanhuns, Matrícula nº 179.059-5 , para responder, cumulativamente, pela 3ª Vara Cível da Comarca de Garanhuns;
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II -  Exma. Dra. Malu Marinho Sette, Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Garanhuns, Matrícula nº 178.410-2 , para responder,
cumulativamente, como Coordenadora do Polo de Audiência de Custódia 10 - Comarca Sede Garanhuns;

III -  Exmo. Dr. Lucas Tavares Coutinho, Juiz Substituto com exercício na Vara Única da Comarca de Águas Belas, Matrícula nº 187.012-2
, para responder, cumulativamente, pela Vara Única e respectiva Diretoria da Comarca de Correntes.

Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 07 DE MAIO DE 2019.

SEI 0015089-38.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1066/2019- SGP  – Alterar o Ato nº 3447/2018 -SGP , publicado no Dje de 10/12/2018 ,  no  tocante a cessão da servidora  JULIANA PEREIRA
BARBOSA NEVES,  Auxiliar Judiciário - TPJ, matrícula nº 178.639-3,  onde se lê 01/01/2019 a 31/12/2019 , leia-se  de  01/01/2019 a 30/04/2019 .

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 07 DE MAIO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 500/19–SEJU – Designar a Exma. Dra.  Elisama de Sousa Alves , Juíza de Direito Substituta de 2ª Entrância, com exercício na Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Petrolina, Matrícula nº 187.403-9, para responder, cumulativamente, pelo 1º Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da mencionada Comarca , nos períodos de 08 a 11/05/19 e de 13 a 23/05/19, em virtude da licença gala e das férias do
Exmo. Dr. Thiego Dias Marinho, respectivamente.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO Nº 501/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando  o disposto na Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº
15.539/2015, de 1º de julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e na Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015), com redação
dada pela Resolução TJPE nº 386, de 05 de julho de 2016 (DJe 11/07/2016);

Considerando  que, segundo os arts. 10 e 15 da Resolução TJPE nº 381/2015, compete ao Conselho da Magistratura decidir, à vista de parecer
da Secretaria de Gestão de Pessoas, sobre a progressão funcional de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco, cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça a expedição do ato;

Considerando  que o Conselho da Magistratura decidiu, em sessão ordinária realizada em 22 de novembro de 2018, deferir a progressão funcional
da servidora, constante no Anexo Único, com a data dos efeitos financeiros divergente do que havia sido originalmente autorizado por Ato desta
Presidência, em razão dos argumentos e fatos apresentados;
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Considerando, por via de consequência, a necessidade de retificar o conteúdo  do Ato , originalmente expedido por esta Presidência, para fixar
a data correta  dos efeitos financeiros  da progressão funcional da servidora supracitada;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a retificação da data dos efeitos financeiros da progressão funcional da servidora ocupante de cargo de provimento efetivo
das carreiras do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco relacionada no Anexo Único deste Ato, para o padrão e classe ali
indicados, na conformidade do que dispõem a Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela
Lei Estadual nº 15.539/2015, de 1º de julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e a Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015),
com redação dada pela Resolução TJPE nº 386, de 05 de julho de 2016 (DJe 11/07/2016) e à vista da decisão exarada, em sessão ordinária
realizada pelo Conselho da Magistratura.

Art. 2º AUTORIZAR a Secretaria de Gestão de Pessoas a implantar, na folha de pagamento, relativamente a servidora relacionada no Anexo
Único deste Ato, os valores atrasados decorrentes da concessão do art. 1º deste Ato, bem como aos registros funcionais pertinentes.

Art. 3º CIENTIFICAR  o e. Conselho da Magistratura do teor deste ato, para fins de registros e eventual retificação nos processos originários de
concessão da progressão do servidor, constante no Anexo Único.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 07 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME MATRICULA EFEITOS
FIN

(PROGRES-
SÃO)

EFEITOS FIN
(RECONSIDERA-

ÇÃO )

DATA DA
SESSAO

CLASSE
ATUAL

PADRÃO
ATUAL

CLASSE
PROGRES-

SÃO

PADRAO
PROGRES-

SÃO

MARIA DE FÁTIMA
ALVES DA SILVA

1681915 17/12/2018 04/11/2018 22/11/2018 IV P17 IV P18

ATO DO DIA 07 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 502/2019 – Considerando os termos do SEI nº 00013747-14.2019.8.17.8017 da Exma. Drª.  Gisele Vieira de Resende ,  RESOLVE:  Dispensar,
a pedido, a Exma. Drª.  Gisele Vieira de Resende , Juíza de Direito de 3ª Entrância do 1º Juizado Especial Criminal da Comarca da Capital,
Matrícula nº 178.841-8, do exercício cumulativo, junto à 3ª Vara do Júri da Comarca da Capital, a partir de 02/05/2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente 

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 06.05.2019, A SEGUINTE DECISÃO:

Processo SEI nº 10590-45.2019.8.17.8017

Requerente:    Vara Única da Comarca de Custódia – Exmo. Dr. Felipe Arthur Monteiro Leal

Assunto: Implantação de auxílio alimentação e transporte aos servidores do Município de Custódia, cedidos ao Poder Judiciário.

DECISÃO :
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Aprovo por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer de verificador nº 0411246, exarado pela Consultoria Jurídica nestes autos
administrativos, acolho a proposição nele contida e  INDEFIRO  o pleito, nos termos do aludido opinativo.

Publique-se.

Recife, 06 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 06.05.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício - 0415843 - GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA (Processo SEI nº 00015790-05.2019.8.17.8017) –
Exmo. Des. José Carlos Patriota Malta  – ref. férias: “Autorizo.”

Ofício nº 28/2019 – GDJF (Processo SEI nº 00015568-47.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  – ref. pagamento de verba
indenizatória: “Autorizo.”

Ofício n.º 010/2019– GAB (Processo SEI nº 00015580-29.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. José Viana Ulisses Filho  – ref. suspensão de férias/
reassunção de exercício: “Autorizo.”

Ofício nº 030/2019 – GDRPB (Processo SEI nº 00015573-88.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto  – ref. suspensão
de férias: “Autorizo.”

Ofício nº 032/2019 – GDJAFS (Processo SEI nº 00016069-23.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Josué Antônio Fonseca de Sena  – ref. férias:
“Autorizo.”

E-mail (Processo SEI nº 00015868-82.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Jorge Américo Pereira de Lira  – ref. férias: “Autorizo.”

Ofício nº 26/2019 – GDJF (Processo SEI nº 00015767-88.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  – ref. ausência institucional/
convocação de substituto: “Autorizo.”

Ofício nº 27/2019 – GDJF (Processo SEI nº 00015768-38.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  – ref. ausência institucional/
convocação de substituto: “Autorizo.”

Ofício nº 008/2019 – GDWT (Datado de 02.05.2019) –  Exmo. Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho  – ref. impossibilidade de
comparecimento à Sessão: “Autorizo.”

E-mail (Datado de 06.05.2019) –  Exmo. Des. Erik de Sousa Dantas Simões  – ref. ausência: “Autorizo.”

Recife, 06 de maio de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 07/05/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº  0416658 /2019  – (SEI  00015870-79.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des.   Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima   –  ref. pagamento de
verba indenizatória: “ Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. FÁBIO EUGÊNIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA  , de pagamento relativo ao
exercício cumulativo junto à 2ª Câmara Extraordinária Criminal, no mês de abril/2019 (dois mil e dezenove), nos termos do art. 146, inciso IV, do
Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012”.
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Requerimento  – (SEI  00016034-27.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des. E  vandro Sérgio Netto de Magalhães melo   –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo  EXMO. DES. EVANDRO SÉRGIO NETTO DE MAGALHÃES MELO , de pagamento pelo  exercício
cumulativo junto à 1ª Câmara Extraordinária Criminal, durante o mês de abril de 2019 (dois mil e dezenove), nos termos do art. 146, inciso IV,
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012,
conforme certidão anexa”.

Ofício nº 33/2019-GDJAFS  – (SEI  00016060-85.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des. J  osué Antônio Fonseca de Sena   –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. JOSUÉ ANTÔNIO FONSECA DE SENA  , de pagamento pelo exercício cumulativo
junto à 2ª Câmara Extraordinária Cível, no mês de abril de 2019 (dois mil e dezenove), nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização
Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, observando-se o limite legal”.

Ofício nº 097/2019-GDACAS  – (SEI  00015879-17.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des. A  ntônio Carlos Alves da Silva   –  ref. pagamento de
verba indenizatória: “ Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. ANTÔNIO CARLOS ALVES DA SILVA  , de pagamento pelo exercício
cumulativo junto à 1ª Câmara Extraordinária Criminal, durante o mês de abril de 2019 (dois mil e dezenove), nos termos do art. 146, inciso IV,
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012,
conforme certidão anexa”.

Ofício nº 14/2019-GAB-ANV  – (SEI  00016081-05.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des.   Alberto Nogueira Virgínio   –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “ Defiro o pedido formulado pelo   Exmo. Des. ALBERTO NOGUEIRA VIRGÍNIO  , de pagamento   pro rata tempore   pelo exercício
cumulativo, em substituição aos Desembargadores:  Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves , nos dias 26, 27 e 28 de fevereiro e nos dias 07, 08,
11 e 12 de março de 2019 (dois mil e dezenove) – 07 (sete) dias, junto ao Órgão  Especial, em razão de gozo de férias; e  Exmo. Des. José
Carlos Patriota Malta , nos dias 25 e 26 de abril de 2019 (dois mil e dezenove) – 02 (dois) dias, junto à 6ª Câmara Cível, em razão de viagem
institucional, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela
Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012 e certidão anexa”.

Ofício nº 0407620 /2019  – (SEI  00014747-66.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção –  ref. pagamento
de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. ALEXANDRE GUEDES ALCOFORADO ASSUNÇÃO  , de pagamento
pro rata tempore  , pelo exercício cumulativo em substituição ao Exmo. Des. Eudes dos Prazeres França, no mês de abril de 2019 (dois mil
e dezenove) – 28 (vinte e oito) dias, junto à 3ª Câmara Criminal, em razão de gozo de férias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de
Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, observando-
se a Certidão emitida pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores e a Informação do NCFM”.

Ofício nº 0415352/2019  – (SEI  00015728-98.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo    –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. ALFREDO SÉRGIO MAGALHÃES JAMBO  , de pagamento relativo ao exercício
cumulativo junto à 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público, no mês de abril/2019 (dois mil e dezenove) – 30 dias, nos termos do art. 146,
inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de
01.10.2012”.

Ofício nº 0415655/2019  – (SEI  00015775-76.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des. F  austo de Castro Campos   –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. FAUSTO DE CASTRO CAMPOS  , de pagamento   pro rata tempore  , relativo
ao exercício cumulativo junto à 1ª Câmara Extraordinária Criminal, no mês de abril de 2019 (dois mil e dezenove) – 29 (vinte e nove) dias, nos
termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 209.2012, de 01.10.2012, observando-se a Certidão emitida pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores e a Informação do NCFM”.

Recife, 07 de maio de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NAS DATAS DE 06 E 07/05/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 026/2019  – (SEI  00016126-83.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des. Márcio Fernando de Aguiar Silva  –  ref. ausência justificada: “Autorizo”.

Ofício nº 023/19-GAB/AFLF  – (SEI  00015626-57.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des. Agenor Ferreira de Lima Filho  –  ref. ausência institucional:
“Autorizo”.

Ofício nº 027/19-GAB/AFLF  – (SEI  00016095-81.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des. Agenor Ferreira de Lima Filho  –  ref. férias/compensação
de plantão: “Autorizo”.

Ofício nº 029/2019-GDJF – (SEI  00016128-80.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  –  ref. férias: “Autorizo”.
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Ofício nº 011/2019-GAB  – (SEI  00015580-29.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des. José Viana Ulisses Filho  –  ref. assunção de função: “Ciente.
Registre-se”.

Requerimento  – (SEI  00013747-14.2019.8.17.8017 ) – Exma. Dra. Gisele Vieira Resende  –  ref. dispensa de acumulação: “Autorizo”.

E-mail – ( SEI  00014884-06.2019.8.17.8017 ) – Gabinete do Des. Erik de Sousa Dantas Simões  –  ref. cancelamento de viagem: “Autorizo”.

Recife, 07 de maio de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

EDITAL n.º 26/2019 - SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA ACESSO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO - POR ADESÃO - DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO  o princípio da proteção integral à criança e ao adolescente, preconizado no art. 227, da Constituição Federal e nos arts. 1º,
70, 71, 86, 95, 149,194, e 236, da Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA);

CONSIDERANDO  a Lei Federal n.º 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre o serviço voluntário;

CONSIDERANDO  a competência do Juízo da Infância e Juventude prevista no art. 149, da Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990; inciso
VI, do art. 187, parágrafo único, do art. 177 e § 2º, do art. 83, da Lei Complementar n.º 100, de 21 de novembro de 2007 (Código de Organização
Judiciária do Estado de Pernambuco – COJE);

CONSIDERANDO  que a atividade de proteção à criança e ao adolescente também pode ser exercida por meio de participação e de integração
da sociedade com atividades desenvolvidas pela Justiça Estadual;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para a atividade de Agente de Proteção – Voluntário Credenciado, do Quadro de Voluntários deste
Tribunal de Justiça, que se efetivará nos termos deste Edital e das normas aprovadas pela Resolução n.º 360, de 23 de dezembro de 2013 e
pela Resolução n.º 362, de 25 de fevereiro de 2014, para atuação na Vara Regional da Infância e Juventude da 18.ª Circunscrição Judiciária,
na cidade de Petrolina, consoante condições adiante especificadas:

1. DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO DE ADESÃO

1.1. O Processo de Adesão será conduzido pela Secretaria de Gestão de Pessoas, por meio da Gerência do Serviço Voluntário da Diretoria de
Gestão Funcional, e da Equipe Interprofissional da Coordenadoria da Infância e Juventude, obedecidas as normas deste Edital;

1.2. A Comissão examinadora do processo de adesão será composta pela Equipe Interprofissional da Vara Regional da Infância e Juventude
da 18ª Circunscrição, cidade de Petrolina;

1.3. Não poderão participar da Comissão Examinadora parentes até o terceiro grau, em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, de qualquer
candidato.

2. DAS VAGAS

2.1. Serão oferecidas 20 (vinte) vagas, para atuação nos turnos: matutino, vespertino e noturno, de segunda a sexta-feira e nos finais de semana,
de acordo com a necessidade da Vara Regional da Infância e Juventude da 18ª Circunscrição, cidade de Petrolina,  totalizando 20 (vinte) horas
mensais, correspondentes a 04 (quatro) atuações, apuradas com base nos registros de frequência.

3. DOS REQUISITOS

3.1. São requisitos para a inscrição:

I – ser brasileiro nato ou naturalizado e possuir, na data da inscrição, a idade de 18 (dezoito) anos;

II – possuir o nível médio (antigo 2.º grau) completo;

III – não ser parente, até o 3º grau, em consanguinidade (linha reta/colateral) ou afim, de magistrados e/ou servidores investidos em cargos de
direção ou de assessoramento no âmbito do Poder Judiciário;

IV – não exercer atividade político-partidária, não ser filiado a partido político e não ser representante de órgão de classe ou entidade associativa;

V – não registrar antecedente criminal e cível, nem responder a processo penal;
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4. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A inscrição no Processo de Seleção por Adesão implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste
Edital e Anexo, bem como na Resolução n.º 360, de 23 de dezembro de 2013 e na Resolução n.º 362, de 25 de fevereiro de 2014, das quais
o candidato não poderá alegar desconhecimento;

4.2. O período de inscrição será das 7h do dia 13 de maio de 2019, até às 19 horas do dia 24 de maio de 2019, pelo endereço eletrônico:  http://
www.tjpe.jus.br/voluntarios;

4.3. Após a inscrição, o candidato deverá apresentar os documentos abaixo, na 18ª Vara Regional da Infância e Juventude de Petrolina, situada,
na Rua Major Alcides Padilha, 696 - ao lado do Fórum Dr. Manoel Souza Filho (faz esquina com a Av. Fernando Menezes de Goes) - Centro,
Petrolina-PE. CEP: 56.304-090. FONE:  87-3866-9781  (central) /  87-3866-9775  (Núcleo de Proteção e Projetos), no período de 13 de 27 de
maio 2019(em dias úteis) no horário das 8h às 12h:

I - comprovante de inscrição;

II - documento de identificação (Registro Geral ou Carteira Nacional de Habilitação), apresentando o original e a cópia;

III - declaração de que não é parente, até o 3º grau, em consanguinidade (linha reta/colateral) ou afim, de magistrados e/ou servidores investidos
em cargos de direção ou de assessoramento no âmbito do Poder Judiciário - ANEXO I;

IV – declaração de que não exerce atividade político-partidária, não é filiado a partido político, não é representante de órgão de classe ou entidade
associativa - ANEXO II;

V - certidões ou declarações negativas de antecedentes criminais e cíveis e de que não responde a processo penal, expedidas pelas Justiças
Estadual, Federal e Militar;

VI - Declaração Vara Regional da Infância e Juventude, caso tenha exercido a antiga função de Fiscal da Infância, informando o tempo de
atividade, para fins de análise do tempo máximo previsto no art. 4º, da Resolução n.° 362/2014, bem como se foi reprovado nas avaliações;

4.4. É de inteira responsabilidade do candidato a exatidão de todas as informações prestadas e documentos apresentados no ato da inscrição,
sob pena de sua eliminação, caso verificada irregularidade, falsidade ou inexatidão dos dados apresentados, a qualquer época;

4.5. Não serão aceitas inscrições que estiverem em desacordo com o que estabelece o item 4.2 deste Edital;

4.6. A Gerência do Serviço Voluntário não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados;

4.7. Compete ao magistrado da Vara Regional da Infância e Juventude, com o apoio da Comissão Examinadora, publicar as inscrições deferidas
e a convocação dos candidatos para a prova escrita subjetiva no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), no dia 31 de maio de 2019.

5. DAS ATRIBUIÇÕES DO AGENTE DE PROTEÇÃO - VOLUNTÁRIO CREDENCIADO  (de acordo com o art.19 da Resolução nº 362/2014)

5.1. Zelar para que seja assegurada, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes às crianças e aos adolescentes;

5.2. Executar tarefas de fiscalização e prevenção das infrações às normas de proteção à criança e ao adolescente, que forem demandadas pelo
Juízo da Vara Regional da Infância e Juventude;

5.3. Lavrar, mediante uso de Auto de Infração, procedimento para a imposição de penalidade administrativa por violação às normas de proteção
à criança e ao adolescente;

5.4. Prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente;

5.5. Auxiliar nas medidas que visam a integração familiar e comunitária dos adolescentes egressos das medidas socioeducativas, quando
designado para tal fim pelo Juiz;

5.6. Noticiar ao Juízo, através de relatório, todos os casos sujeitos a sua competência, bem como da competência do Ministério Público, do
Conselho Tutelar e da Polícia Civil para o devido encaminhamento;

5.7. Solicitar, quando necessário, o auxílio de força policial no exercício de suas atividades;

5.8. Realizar as diligências determinadas pelo Juízo da Infância e Juventude;

5.9. Devolver à Unidade Judiciária o bloco de Auto de Infração no dia seguinte ao da realização da atividade;

5.10. O agente de proteção responsável pela fiscalização deverá apresentar o relatório, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após
a conclusão da fiscalização.

6. DA SELEÇÃO

O Processo Seletivo desenvolver-se-á em 02 (duas) etapas distintas, quais sejam:

6.1. DA PRIMEIRA ETAPA - AVALIAÇÃO ESCRITA SUBJETIVA

6.1.1. Deferida a inscrição o candidato será convocado para a fase de aplicação de avaliação escrita subjetiva, composta de um preenchimento
de um auto de infração de caráter eliminatório, valendo um total de (100 pontos), em que a equipe interprofissional da Infância e Juventude da
18ª Circunscrição, cidade de Petrolina, avaliará os itens a seguir:
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I – Capacidade de análise e senso crítico em relação ao preenchimento proposto (25 pontos);

II – Consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamento (25 pontos);

IIi – Conhecimento da norma culta formal, uso de tempos e modos verbais, grafia e acentuação (50 pontos).

6.1.2. A avaliação escrita será realizada no dia 10 de junho 2019, no horário das 09 às 12 horas, Fórum Dr. Manoel Souza Filho - Salão Azul (1º
piso) - Praça Santos Dumont, s/nº, Centro, Petrolina-PE. CEP: 56.304-200. FONE:  87-3866-9519  ;

6.1.3. Continuarão no processo seletivo, somente os candidatos que atingirem o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos pontos
totais na avaliação escrita subjetiva;

6.1.4. Para a realização de todas as etapas e circunstâncias que exijam a identificação do candidato, este deverá apresentar documento de
identidade original, legível, que contenha foto, sem o qual o candidato será impedido de realizar a correspondente etapa (RG ou Carteira Nacional
de Habilitação);

6.1.5. O candidato deverá portar caneta esferográfica de tinta preta ou azul, além de comparecer ao local designado para a realização da avaliação
escrita, com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início;

6.1.6. O magistrado da Vara Regional da Infância e Juventude da 18ª Circunscrição, cidade Petrolina, Judiciária divulgará no Diário de Justiça
Eletrônico o resultado da avaliação escrita subjetiva, após o parecer da  equipe interprofissional ;

6.1.7. A divulgação do resultado da avaliação escrita subjetiva e a convocação para a entrevista será publicada no dia 18 de junho de 2019,
no Diário de Justiça Eletrônico.

6.2. DA SEGUNDA ETAPA - ENTREVISTA

6.2.1. A segunda etapa do Processo de Seleção por Adesão será a entrevista, que terá caráter eliminatório, valendo um total de (100 pontos),
ocasião em que a  equipe interprofissional  avaliará:

I – conhecimento sobre os direitos da criança e do adolescente (25 pontos);

II – capacidade de atuar em grupo (25 pontos);

III – articulação do raciocínio e a capacidade de argumentação (25 pontos);

IV – uso correto do vernáculo (25 pontos);

6.2.2. A entrevista será realizada nos dias 08, 09 e 10 de julho de 2019, no prédio da Vara Regional da Infância e Juventude, situado na Rua
Fórum Dr. Manoel Souza Filho - Salão Azul (1º piso) - Praça Santos Dumont, s/nº, Centro, Petrolina-PE. CEP: 56.304-200. FONE:  87-3866-9519  ;

6.2.3. Será eliminado do Processo de Seleção por Adesão, o candidato que não alcançar o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento)
dos pontos totais na entrevista;

6.2.4. O magistrado da Vara Regional da Infância e Juventude da 18ª Circunscrição Judiciária divulgará no Diário de Justiça Eletrônico o resultado
da entrevista no dia 15 de julho de 2019, após o parecer da equipe interprofissional.

7. DOS RECURSOS

7.1. O prazo para interposição de recurso será de 01 (um) dia útil contado a partir da data seguinte à da publicação do fato que lhe deu origem;

7.2. Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada, ou seja, um recurso para cada evento que lhe deu origem;

7.3.  O recurso poderá ser interposto por meio de formulário disponibilizado pela 18ª Vara Regional da Infância e Juventude, situada na Rua  Rua
Major Alcides Padilha, 696 - ao lado do Fórum Dr. Manoel Souza Filho (faz esquina com a Av. Fernando Menezes de Goes) - Centro, Petrolina-
PE. CEP: 56.304-090. FONE:   87-3866-9781   (central) /   87-3866-9775   (Núcleo de Proteção e Projetos).  – Petrolina/PE, não sendo apreciados
os recursos que forem recebidos fora do prazo estabelecido ;

7.4. A resposta ao recurso será enviada para o endereço eletrônico (e-mail) do candidato.

8. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

A divulgação do resultado final, a homologação e a convocação  dos candidatos habilitados à capacitação, exigida pelo art. 5.º da Resolução n.
° 362/2014, serão publicadas  no Diário de Justiça Eletrônico em 19 de julho de 2019, pelo  Coordenador da Infância e Juventude,  com apoio
da Gerência do Serviço Voluntário.

9. DA CAPACITAÇÃO

9.1. Os candidatos aprovados na 2ª etapa serão convocados por meio do DJe para a capacitação, respeitados o número de vagas oferecidas
e a ordem classificatória;

9.2. A capacitação é indispensável ao exercício da atividade de Agente de Proteção - Voluntário Credenciado será ofertada de forma periódica,
gratuita e realizada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, consoante cronograma divulgado em momento oportuno;



Edição nº 84/2019 Recife - PE, quarta-feira, 8 de maio de 2019

14

9.3. A capacitação inicial será ministrada durante 03 (três) dias, em períodos de 8 (oito) horas, totalizando 24 (vinte e quatro) horas de carga
horária; o enfoque do conteúdo programático recairá sobre as medidas protetivas e o ordenamento jurídico da Infância e Juventude;

9.4 O candidato que não atender às convocações de que trata este item ficará impedido de ingressar no quadro de Agente de Proteção –
Voluntário Credenciado do TJPE.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. O prazo máximo da atividade será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução por igual período;

10.2. Não será permitido o ingresso dos candidatos nos locais onde serão realizadas as etapas portando aparelhos eletrônicos de qualquer
espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria;

10.3. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este processo
seletivo pelo Diário de Justiça Eletrônico, devendo manter atualizado, junto a Gerência do Serviço Voluntário, seu endereço eletrônico, residencial
e telefones;

10.4. Caso o número de selecionados supere o de vagas ofertadas, a convocação para a capacitação e, consequentemente, para o exercício
das atividades, respeitará a ordem cronológica do requerimento de inscrição, no certame; os demais selecionados comporão

cadastro de reserva pelo prazo de 01 (um) ano da data da homologação, renovável por igual período;

10.5. Os integrantes do cadastro de reserva convocados ao exercício das atividades de que trata o presente Edital serão capacitados;

10.6. A participação em cadastro de reserva não gera relação de obrigatoriedade entre o TJPE e o candidato no que tange a convocações, as
quais se sujeitam à necessidade da Administração, bem como no que se refere a capacitações;

10.7. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pelo Coordenador da Infância e Juventude da 18ª Circunscrição
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

Recife, 07 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Eu, ___________________________________________________________, inscrito (a) no sob o n.º _________________ candidato (a) para
a adesão na atividade de Agente de Proteção – Voluntário Credenciado, para fins de observância do Edital n.º 26/2019, publicado no Diário de
Justiça Eletrônico – DJe, DECLARO, sob as penas da lei:

[ ] não ser parente, até o 3º grau, em consanguinidade (linha reta/colateral) ou afim, de magistrados e/ou servidores investidos em cargos de
direção ou de assessoramento no âmbito do Poder Judiciário.

[ ] ser parente, até o 3º grau, em consanguinidade (linha reta/colateral) ou afim, de
_______________________________________________________________, ocupante do cargo
__________________________________________________.

Recife, ______ de ___________________ de ________ .

_________________________________

Assinatura

Este formulário deverá ser digitado ou preenchido com LETRA DE FORMA legível, sem rasuras e com caneta esferográfica na cor preta ou azul.
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

Eu,___________________________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o n.º _________________ candidato(a)
para a adesão na atividade de Agente de Proteção – Voluntário Credenciado, para fins de observância do Edital n.º 26/2019, publicado no Diário
de Justiça Eletrônico – DJe, DECLARO, sob as penas da lei:

[ ] não exercer atividade político-partidária, ou ser filiado a partido político, ou ser representante de órgão de classe ou entidade associativa

[ ] exercer atividade político-partidária, ou ser filiado a partido político, ou ser representante de órgão de classe ou entidade associativa.

Recife, ______ de ___________________ de ________ .

_______________________________________________

Assinatura

Este formulário deverá ser digitado ou preenchido com LETRA DE FORMA legível, sem rasuras e com caneta esferográfica na cor preta ou azul.

O EXMO. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU, NA DATA DE 07/05/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 11/2019 - GDEMS, datado de 02/05/2019  – Requerente: Exmo. Des. Évio Marques da Silva – DESPACHO:  “À SEJU. Considerando
a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014, autorizo a compensação requerida pelo  Exmo.
Des. Évio Marques da Silva , ficando os plantões judiciários de  25/06, 01/09, 02/09, 08/12 e 09/12/2018  compensados com os expedientes
forenses do período de  20 a 24/05/2019 ”.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU NO PERÍODO DE 02
A 03/05/2019 OS SEGUINTES DESPACHOS:

 Solicitação nº 003077/2019 - NUCLEO ESTUDO ORIENTA PRODUCAO / Recife - Referente Diárias em favor de FLAVIA FERREIRA
DE MOURA ; ANALISTA JUD -APJ/CONTADOR ; Brasília; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De 06/05/2019
a 10/05/2019; "Autorizo".

 

Solicitação nº 003081/2019 - DIRETORIA DE CONTABILIDADE / Recife - Referente Diárias em favor de CARLEIDE MARIA BEZERRA ;
DIRETOR CONTABILIDADE/PJC-II ; BRASILIA; Participação em Congressos/Seminários/Cursos/Palestras/Workshops; De 06/05/2019 a
08/05/2019; "Autorizo".

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Gabinete da Presidência

SEI nº 00012327-10.2019.8.17.8017

Requerente: Felipe Rene Santos de Melo

Assunto: Solicitação de aumento de margem

DECISÃO

Aprovo por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer de verificador nº 0409264, exarado pela Consultoria Jurídica nestes autos
administrativos, acolho a proposição nele contida e  INDEFIRO  o pleito, nos termos do aludido opinativo.
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Publique-se.

Recife-PE, 06 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo Sei nº 00007574-10.2019.8.17.8017

Interessado: Secretaria de Gestão de Pessoas

Assunto: Consulta sobre a situação de servidor punido que progrediu para o padrão “P04”

DECISÃO

Trata-se de consulta formulada pela Secretaria de Gestão de Pessoa, por meio do qual solicita esclarecimentos sobre como proceder
em relação à progressão funcional indevida do servidor Ciro Sampaio Nogueira dos Passos, técnico judiciário, matrícula 183.086-1.

O referido servidor foi punido com a pena de suspensão por 10 (dez) dias, com base no art. 202, inciso VII, da Lei Estadual nº 6.123/2018,
em razão da violação ao disposto nos artigos 193, inciso VII e 194, publicada no DJe do dia 12/07/2017, Edição nº 124/2014, às fls. 53/55,
conforme informações da Certidão de Trânsito em Julgado (verificador nº 0356295).

Acerca da progressão, a Unidade de Elaboração de Cálculos e Estudos Financeiros informou:

Informo-vos que o servidor CIRO SAMPAO NOGUEIRA DOS PASSOS, matrícula 1830864, não progrediu em 2016 e em 2017 em virtude da
ausência dos Cursos de Aperfeiçoamento e das suas Avaliação de Desempenho. Porém ele progrediu em 2018 normalmente.

Tendo em vista que o Trânsito em Julgado da aplicação de sua pena disciplinar ocorreu em 02/02/2018, a sua progressão funcional efetivada
em 01/11/2018 (referente a julho de 2018) não deveria ter sido concedida. Cabe salientar que essa progressão só foi efetivada pois o registro
daquela punição não constava nos seus assentamentos funcionais e portanto não foi capturada pelo programa que analisa os requisitos da
progressão funcional.

Dessa forma, é possível concluir que a progressão efetivada no dia 01/11/2018 para o padrão "P04" foi indevida, bem como a próxima progressão
que está prevista para julho de 2019 também não poderá ser efetivada, conforme preceitua o Art. 4º, Inciso IV da RESOLUÇÃO Nº 381, DE
29 de OUTUBRO DE 2015:

Art. 4º São requisitos cumulativos para a progressão funcional de um padrão para o seguinte dentro das classes C-I, C-II e C-III:

[...]

IV - ausência de punição, nos últimos 2 (dois) anos, em processo disciplinar, com pena superior a de repreensão;

Informo-vos ainda, que para que o programa da Progressão Funcional capture tal punição e inabilite o servidor para a progressão de 2019 será
necessário cadastrar o respectivo código nos asssentamentos do servidor, qual seja: 402 - PAD - PENA DE SUSPENSÃO, juntamente com a
data do trânsito em julgado.

A Consultoria Jurídica exarou parecer opinando pela necessidade de anulação do ato irregular com o ressarcimento dos valores
recebidos, na forma do art. 140, da Lei 6.123/1968, pois não se pode alegar o desconhecimento da aplicação da penalidade por parte do servidor,
uma vez que chegou a cumprir a pena que lhe foi aplicada. Complementou o parecer com o entendimento de que o novo período para retomar
a progressão da carreira inicia-se a partir do trânsito em julgado da punição.

É o relatório. Passo a decidir.

No caso em análise, observa-se a progressão funcional indevida, uma vez que o servidor não se enquadrava em um dos requisitos
necessários, qual seja, a “ausência de punição, nos últimos 2 (dois) anos, em processo disciplinar, com pena superior a de repressão”, consoante
art. 4º da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015, modificado pela Resolução nº 386 de 05/07/2016 (DJE 11/07/2016).

Assenta no Poder de Autotutela do Estado a faculdade de anulação dos atos administrativos, cabendo à Administração, no desempenho
regular de suas funções, retificar seus atos sempre que eivados de irregularidades e ilegalidades, conforme Súmulas 346 e 476 do Supremo
Tribunal Federal, in verbis:

Súmula 346
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A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos
;  ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação
judicial.

No caso em análise, a anulação do ato administrativo mostra-se devida pela irregularidade da progressão funcional do servidor, cabendo
à Administração, verificada a irregularidade, o poder-dever de saná-la.

Relativamente aos valores recebidos indevidamente, não é o caso de ressarcimento do erário, visto que não há indícios de má-fé do
servidor no recebimento dos valores concernentes à progressão obtida por erro da administração.

Consoante a orientação firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça – STJ em sede de Recurso Especial Repetitivo, não se
revela cabível a restituição ao erário de valores recebidos de boa-fé pelo servidor público em virtude de errônea ou inadequada interpretação
da lei por parte da Administração Pública.

Confira-se:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 46, CAPUT, DA LEI N. 8.112/90  VALORES RECEBIDOS
INDEVIDAMENTE POR INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ DO ADMINISTRADO.
RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. A discussão dos autos visa definir a possibilidade de devolução ao erário dos valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, quando pagos
indevidamente pela Administração Pública, em função de interpretação equivocada de lei.

2. O art. 46, caput, da Lei n. 8.112/90 deve ser interpretado com alguns temperamentos, mormente em decorrência de princípios gerais do direito,
como a boa-fé.

3. Com base nisso,  quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor,
cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos,
ante a boa-fé do servidor público .

4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido a regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1244182/PB, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/10/2012)

Do mesmo modo, ocorre nos casos de erro da Administração, conforme se verifica dos julgados transcritos:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  SERVIDOR PÚBLICO. GDATEM. PAGAMENTO A MAIOR. ERRO MATERIAL DA
ADMINISTRAÇÃO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO DOS VALORES INCABÍVEL . ACÓRDÃO CONFORME ENTENDIMENTO
DO STJ. SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1.  A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia 1.244.182/PB, firmou o entendimento
de que não é devida a restituição de valores pagos de boa-fé, por força de interpretação errônea ou má aplicação da lei por parte
da Administração.  Outrossim, a mesma orientação tem sido aplicada nos casos de mero equívoco operacional ou erro material da
Administração Pública , como é o caso em tela.

2. O Tribunal de origem consignou o erro exclusivamente imputável à Administração e a boa-fé do servidor, além dos indícios de dificuldade
em constatar o equívoco.

3.  O requisito estabelecido para a não devolução de valores pecuniários indevidamente pagos é a boa-fé do benefíciário que, ao recebê-
los na aparência de serem corretos, firma  compromissos com respaldo na pecúnia .  A escusabilidade do erro cometido pelo agente
autoriza a atribuição de legitimidade ao recebimento da vantagem.

4. Dessume-se, portanto, que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ. Incidência da Súmula 83/STJ. 5. Recurso
Especial não conhecido. ACÓRDÃO (REsp 1792018-RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe
11/03/2019).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.  VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE
POR ERRO OPERACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. DESCABIMENTO DA

PRETENSÃO ADMINISTRATIVA DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES.  AGRAVO INTERNO DA UNIÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A 1a. Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia 1.244.182/PB, firmou o entendimento de que não
é devida a restituição de valores pagos a Servidor Público de boa-fé, por força de interpretação errônea ou má aplicação da lei por parte da
Administração.
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2 .  O mesmo entendimento tem sido aplicado por esta Corte nos casos de mero equívoco operacional da Administração Pública, como
na hipótese dos autos.  Precedentes: AgRg no RMS 49.772/SE, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 14.3.2016; AgRg no AREsp.
558.587/SE, Rel.Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 14.8.2015.

3. O requisito estabelecido para a não devolução de valores pecuniários indevidamente pagos é a boa-fé do Servidor que, ao recebê-los na
aparência de serem corretos, firma compromissos com respaldo na pecúnia; a escusabilidade do erro cometido pelo agente autoriza a atribuição
de legitimidade ao recebimento da vantagem.

4. Agravo Interno da UNIÃO a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1298151/DF, Rel.  Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2018, DJe 30/08/2018).

Os acórdãos demonstrados corroboram o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual não é devida a restituição
de valores recebidos de boa-fé, por servidor público, em decorrência de erro da Administração Pública.

Os valos recebidos trazem uma aparência de veracidade, afinal, por força do princípio da legítima confiança e até mesmo pela presunção
de legitimidade dos atos administrativos, o servidor público, em regra, tem a justa expectativa de que são corretos os valores pagos pela
Administração Pública, eis que adstrita à legalidade estrita (art. 37, “ caput ”, da CF/88).

Deveras, uma vez constatada a inexistência de má-fé do requerente quanto ao recebimento dos valores pagos indevidamente por erro
do Tribunal de Justiça de  Pernambuco, não se afigura possível efetuar qualquer desconto na remuneração do servidor interessada a título de
reposição ao erário.

No mesmo sentido, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a súmula, que assim dispõe:  Súmula 34 da AGU: “É incabível a
restituição de valores de caráter alimentar percebidos de boa-fé, por servidor público, em virtude de  interpretação errônea, má aplicação
da lei ou  erro da Administração”.

A natureza alimentar do numerário auferido faz presumir que os valores percebidos foram utilizados para a manutenção da própria
subsistência do servidor e de sua família, o que torna incabível a devolução.

Face ao exposto, acolho, em parte, o parecer da Consultoria Jurídica, determinando a anulação da progressão funcional efetivada
em 01/11/2018 (referente a julho de 2018), para o padrão “P04”, nos termos do aludido opinativo, mas desobrigo o ressarcimento dos valores
percebidos indevidamente, pelas razões de fato e de direito apresentadas alhures.

Recife, 06 de maio de 2019

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SEI Nº 0011720-96.2019.8.17.8017

Requerente: Augusto César de Freitas Revoredo

Assunto: Aumento de margem consignável

DECISÃO

Trata-se de requerimento formulado pelo servidor Augusto César de Freitas Revoredo, matrícula nº 184.373-7, pretendendo o aumento da margem
consignável, com o fito de ficar com saldo zerado ou positivo, uma vez que este se encontra negativo em R$ 174,42 (cento e setenta e quatro
reais e quarenta e dois centavos), para fins de negociação de empréstimos junto a instituições financeiras.

A Unidade de Benefício exarou opinativo (verificador de nº 0389303 )  contrário ao pleito, sob o fundamento de que a Marge consignável do
requerente já se encontra comprometida em 33,60% (trinta e três sessenta por cento) excedente ao limite legal.

Por sua vez, a Diretoria de Gestão ratificou o entendimento acima esposado e o Secretário de Gestão de Pessoas indeferiu o pedido, consoante
os verificadores de nº 0396106 e n° 0396616, respectivamente, motivo pelo qual o requerente ingressou com pedido de reconsideração.
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Com efeito, as averbações de consignações em folha de pagamento, no âmbito deste Tribunal de Justiça, encontram-se reguladas na Instrução
Normativa nº 11/2017, de 19/04/2017, recentemente alterada pela Instrução Normativa nº 22, de 17/09/2018, que, ao modificar o artigo 3º,  caput
, limita a margem consignável para as demais consignações facultativas em 30% (trinta por cento) e veda a soma ou elevação dos mesmos.

Em que pese a justificativa do requerente, a normatização vigente neste tribunal é taxativa ao definir o percentual máximo passível de
comprometimento com consignações facultativas, não podendo ser excedida.

Por fim, resta consignar que a Administração Pública está vinculada ao princípio da legalidade, não podendo atuar além do que previsto no art.
37, da Constituição Federal da República.

Face ao exposto, em razão da falta de amparo legal e acolhendo a Cota do Secretário de Gestão de Pessoas (verificador nº 0404327),  INDEFIRO
O PEDIDO do requerente.

Publique-se.

Recife, 06 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SEI nº 00011580-15.2019.8.17.8017

Interessado: Djailson Bezerra da Silva.

Assunto: Solicitação de retorno à função.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer de ID nº  0414044 , exarado nestes autos pela Consultoria Jurídica para
acolher a proposição nele contida,  DEFIRO  o pedido do requerente nos termos do aludido opinativo.

Publique-se.

Recife, 06 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU O SEGUINTE DESPACHO:

Processo nº  0007072-29.2018.8.17.9000

REQUERENTE: JURANDIR FERREIRA DE MORAES

REQUERIDO: OLINDA PREFEITURA

DESPACHO

Acolho o parecer do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, ID 6354047, no qual se demonstra a regularidade do feito, para determinar
o pagamento integral do presente precatório, no montante de  R$ 142.189,85  ( cento e quarenta e dois mil, cento e oitenta e nove reais e
oitenta e cinco centavos),  nos termos da planilha de ID 5948993 constante nos autos, bem como, o seu arquivamento, nos termos do parecer.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de abril de 2019

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 1060/19-SGP

(Sei nº 00015619-19.2019.8.17.8017)

O Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a primazia do interesse público a exigir da Administração Judiciária atos concretos para redução do elevado acervo processual
no âmbito do 1º Grau;

CONSIDERANDO  o lançamento da Seleção Interna para atuar no GRUPO DE TRABALHO a ser instalado nas 1ª e 2ª Varas de Execução de
Títulos Extrajudiciais da Capital, consoante condições especificadas no Edital nº 23/2017 – SGP, de 02 de março de 2017;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 911/2017-SGP, no DJe do dia 05/04/2017, designando servidores para compor o referido Grupo de
Trabalho;

CONSIDERANDO  a renovação do Grupo Especial de Trabalho por meio do Ato nº Nº 470/2019, publicado no DJe do dia 22 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO  a solicitação encaminhada, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no dia 02/05/2019,

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR  a servidora  QUITÉRIA ROSEANA DE BRITTO SIQUEIRA, matrícula nº 178.891-4, no Grupo de Trabalho da 1ª Vara de
Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital – Seção B,  a partir de 02/05/2019.

Recife, 07 de maio de 2019.

Ricardo  Mendes  Lins

Diretor Geral

ATO nº 1061/2019

(SEI nº 00015651-68.2019.8.17.8017)

Ementa:  Substitui servidora na composição do Grupo de Trabalho em atuação no 1º Colégio Recursal Cível.

O  Dr. Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a instituição d o Grupo de Trabalho do 1º Colégio Recursal da Capital, pelo Ato nº 822, de 16/08/2016;

CONSIDERANDO  a solicitação do Excelentíssimo Juiz Presidente do I Colégio Recursal Cível da Capital, Dr.  SERGIO PAULO RIBEIRO DA
SILVA  por meio do Requerimento SEI nº 0414737, datado de 17/04/2019,

RESOLVE:

Art. 1º  Substituir, no grupo de trabalho em atuação no 1º Colégio Recursal Cível o servidor  NATAN ANTÔNIO DA SILVA, matrícula nº 182.846-0,
pela servidora  ANDREA CRISTIANE ARAÚJO TAVARES ,  matrícula nº 181.785-0, a partir da data de publicação deste Ato.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 07 de maio de 2019.
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Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO nº 1062/2019

(SEI nº 00014745-69.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a criação da Força Tarefa Especial instituída pelo Ato nº 463, de 25 de abril de 2016, para os fins de saneamento cartorário
e agilização das ações em tramitação na Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO  a prorrogação da Força Tarefa Especial, por meio do Ato nº 3445, publicado no DJe de 14 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO    os termos do Ofício SEI nº 0407602, do Juiz de Direito da  Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes , Dr. Lauro Pedro dos Santos Neto encaminhado por meio do SEI epigrafado, datado do dia 25/04/2019,

CONSIDERANDO    a publicação do Ato nº 876/2019, de 11/04/2019, publicado no DJe do dia 12/04/2019, designando a servidora CYBELLE
MENDONÇA LUNA, matrícula 186.143-3 para responder pela Chefia de Secretaria da Central de Cartas de Ordem, Precatórias e Rogatórias
da Comarca de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR , a servidora RITA HELENA DO NASCIMENTO SOUZA, mat. 175.853-5, para integrar a Força Tarefa Especial do Grupo de
Trabalho dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em substituição a servidora CYBELLE MENDONÇA LUNA, matrícula
186.143-3 designa para responder pela Chefia de Secretaria da Central de Cartas de Ordem, Precatórias e Rogatórias da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de maio de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº 1063/2019

(Sei nº 00022770-92.2018.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a 1ª Vara Criminal de Jaboatão dos Guararapes, por meio do Ato nº 276/2019,
no DJe do dia 31/01/2019;

Considerando  o contido no requerimento SEI 0415265, datado de 03/05/2019, da 1ª Vara Criminal de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE :

Art.1º.  DESLIGAR  do Grupo Especial de Trabalho da 1ª Vara Criminal de Jaboatão dos Guararapes, a servidora  Milly Lilian Rezende Zaindan
, matrícula 186.062-3 , a partir de  01/04/2019 .

Art.2º. DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 276/2019, publicado no DJE do dia 31/01/2019, para a 1ª Vara Criminal
de Jaboatão dos Guararapes, a servidora  Ana Cristina Almeida dos Santos ,  Matrícula nº    173.908-5,  a partir de 06/05/2019 ;

Art. 3º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.



Edição nº 84/2019 Recife - PE, quarta-feira, 8 de maio de 2019

85

Recife, 07 de maio de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 07 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1047/19 - SGP - designar ANA LUCIA GONCALVES BORBA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1769340, para responder pela função
gratificada de CHEFE NUCLEO DISTRIB MANDADOS/FGNDM-1, do Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca do Cabo de Santo
Agostinho, nos períodos de 01/04/2019 a 03/05/2019 e 06/05/2019 a 04/06/2019, em virtude de licença prêmio e férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1048/19 - SGP - designar DANIELE AQUINO DE MELO ALBUQUERQUE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1821547, para responder
cumulativamente pelo cargo em comissão de ASSESSOR TEC JUDICIARIO/PJC-II, do GAB DES JONES FIGUEIREDO, no período de
03/04/2019 a 30/06/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº 1049/19 - SGP - designar JORGE DA COSTA PINTO NEVES FILHO DIRETOR ADJUNTO/PJC-III, matrícula 1781170, para responder pelo
cargo em comissão de DIRETOR/PJC-II, da Diretoria Cível, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1050/19 - SGP - designar GEORGE WAGNER ANDRADE, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1708287, para responder pelo
cargo em comissão de DIRETOR ADJUNTO/PJC-III, da Diretoria Cível, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, em virtude de substituição em
outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1051/19 - SGP - designar KARLA CRISTINA TENORIO DA ROCHA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1865196, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 22º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, no período de
19/03/2019 a 17/04/2019, em virtude de licença prêmio do titular.
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Nº 1052/19 - SGP - designar EUDES FERREIRA DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1797034, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara Criminal da Comarca de Camaragibe, no período de 06/05/2019
a 04/06/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1053/19 - SGP - designar SILVIA RENATA NASCIMENTO BEZERRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1872320, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Criminal da Comarca de Belo Jardim, no período de
23/05/2019 a 21/06/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1054/19 - SGP - designar ADEILSON ALVES TEIXEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1761226, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Trindade, no período de 23/05/2019 a
21/06/2019 em virtude de férias do titular.

Nº 1055/19 - SGP - designar ARNALDO ALEXANDRE DA COSTA SABINO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1866427, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 30ª Vara Cível da Capital, no período de 23/05/2019 a
21/06/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1056/19 - SGP - designar JULIANO DE MOURA COUTINHO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1845861, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Nazaré da Mata, no período de
22/04/2019 a 21/05/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1057/19 - SGP - designar DELANO MORAES PEREIRA DO NASCIMENTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1813854, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 13º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, no período de
22/04/2019 a 21/05/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1058/19 - SGP - designar LUIZ GONZAGA DE SOUZA JUNIOR, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1868535, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Lajedo, no período de 07/03/2019
a 05/04/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1059/19 - SGP - designar FERNANDA CABRAL SANTIAGO, TECNICO JUDICIARIO- TPJ, matrícula 1846353, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 5ª V SUCES REG PUB CAPITAL, no período de 03/04/2019 a 29/09/2019, em virtude de
licença maternidade do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

ATO Nº 1064/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Tuparetama, encaminhado via SEI de
nº00011133-55.2019.8.17.8017, relativa à designação de Oficial de Justiça para atuar no cumprimento dos mandados atinentes aos diversos
processos que tramitam na aludida Vara, em virtude do afastamento do único Oficial de Justiça que lá atua,

RESOLVE :
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Art. 1º. Designar a Oficiala de Justiça/PJ-III,  GENICLEIDE SOARES DO NASCIMENTO , matrícula nº 177.418-2, para, no período de  02/05/2019
a 30/05/2019 , ter o exercício de suas atribuições, em caráter excepcional, na Vara Única da Comarca de Tuparetamana, com o objetivo de
cumprir mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo dois (2) dias da semana na Comarca de Tuparetama e três
(3) dias da semana na Comarca de Tabira.

Art. 2º. Nos dias de exercício na Comarca de Tuparetama, a Oficiala de Justiça supracitada será dispensada de receber diligências da Comarca
de Tabira.

Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da Vara Única da Comarca de Tuparetama, deverão ser consignados ao Oficial de Justiça
supracitado, devendo serem feitos os registros legais necessários.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 1065/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de São José do Egito e Diretora do Foro da mesma Comarca, Dra.
Tayna Lima Prado, através do Ofício nº 12/2019/GB, encaminhado pelo SEI de nº 00011941-07.2019.8.17.8017, relativo à designação temporária
de Oficiais de Justiça para atuar no cumprimento dos mandados atinentes aos diversos processos que tramitam na aludida Vara, em virtude do
afastamento do Oficial de Justiça, Reginaldo Pereira de Araújo Sampaio, matrícula 119.952-1, que lá atua,

RESOLVE :

Designar a Oficiala de Justiça OPJ  ALAIDE PORTELLA NÓBREGA , matrícula nº 183.012-0, e o Oficial de Justiça PJ-III  WALDECIR  WILKER
ALVES DE LIMA,  matrícula nº177.797-1 para terem o exercício de suas atribuições de forma cumulativa, em caráter excepcional, na 1ª Vara da
Comarca de São José do Egito, com o objetivo de cumprir mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, até o dia 31/05/2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1067/19 - SGP - designar PAULO GUSTAVO LIMA E SILVA RODRIGUES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1860291, para
exercer a função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares.
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Nº1068/19 -SGP - dispensar SIDNEY PEDROSA DE MELO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1868195, da função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares.

Nº1069/19 - SGP - dispensar PAULO GUSTAVO LIMA E SILVA RODRIGUES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1860291, da função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Única da Comarca de Quipapá.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1070/19 - SGP - designar ALEXANDRE AUGUSTO JORDAO RAMOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1831364, para exercer
a função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Única da Comarca de Quipapá.

Nº1071/19 - SGP - dispensar ALEXANDRE AUGUSTO JORDAO RAMOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1831364, da função
gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca de Quipapá.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 07 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1072/19 - SGP - designar ISABELLA DE FATIMA PEREIRA V DA COSTA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1842790, para
exercer a função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca de Quipapá.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1073/19 - SGP - designar RODOLFO LUIS COUTO RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1829610, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 6ª V FAZ PUBLICA CAPITAL, no período de 02/01/2019 a
05/02/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº1074/19 - SGP - designar LUCAS AZEVEDO NEVES DE CARVALHO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1871250, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B, da 30ª Vara Cível da Capital , no período de 23/05/2019 a
21/06/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.
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Nº1075/19 - SGP - designar MARINES DE SANTANA LUNA FERREIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1819763, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Feira Nova, no período de
23/05/2019 a 21/06/2019, em virtude de férias do titular.

Nº1076/19 - SGP - designar JANAINA LUCIA LOUREIRO DE FREITAS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1844784, para responder
pela função gratificada de SUPERVISOR PROCESSAMENTO REMOTO/FGSPR, da Diretoria Cível do 1º Grau, no período de 02/05/2019 a
31/05/2019, em virtude de férias do titular.

Nº1077/19 - SGP - designar RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872494, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Cível do 1º Grau, no período de 02/05/2019 a
31/05/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº1078/19 - SGP - designar CYNTHIA CYBELLE OLIVEIRA DE SOUZA COSTA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1847899, para exercer
a função gratificada de APOIO ATIVID JURISD 1º GRAU/FAP-AJ1G, da Vara de Execução Penal da Capital.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 07 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1079/19 - SGP – retificar o Ato Nº3558/18 - SGP , publicado no DJE dia 18/12/2019, referente a servidora DANIELA CARLA MARTINS DA
SILVEIRA, matrícula 1873156, para onde se lê: no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude de férias do titular; leia-se: no período de
02/01 a 12/02/2019, em virtude de férias e licença eleitoral da titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 03 DE MAIO DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 054/19 SAD – Designar as servidoras  Nery Lourenço da Silva,  Matrícula Nº 176.452-7  e  Sarah Camelo Brandão de Barros,  Matrícula
Nº 183.799-0, Gestora e Suplente do Convênio Nº 009/19 do Município de Buíque, do Fórum da Comarca de Buíque.

Nº 055/19 SAD – Dispensar a servidora  Rosemary Lucchese Hawson,  Matrícula Nº 177.509-0, da designação de Suplente dos Convênios
Nº 022/17 da Universidade do Estado da Bahia – UNEB; Nº 034/17 da AESO-Ensino Superior de Olinda Ltda; Nº 036/17 da SOCEC-Sociedade
Capibaribe de Educação e Cultura S/A e Nº 037/17 da Organização Sete de Setembro Cultura e Ensino Ltda, da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 056/19 SAD – Designar a servidora  Andrea Andrade Ribeiro Pessoa,  Matrícula Nº 177.186-6, Suplente dos Convênios Nº 022/17 da
Universidade do Estado da Bahia – UNEB; Nº 034/17 da AESO-Ensino Superior de Olinda Ltda; Nº 036/17 da SOCEC-Sociedade Capibaribe de
Educação e Cultura S/A e Nº 037/17 da organização Sete de Setembro Cultura e Ensino Ltda, da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 057/19 SAD – Dispensar o servidor  Marcionilo Antônio Ribeiro da Silva,  Matrícula Nº 187.634-1 da designação de Gestor dos Contratos Nº
160/16 da AJP Engenharia Ltda EPP; Nº 106/17 da Arcons Engenharia Ltda – EPP; Nº 125/17 da ABTEC Engenharia Ltda; Nº 155/17 da Harpia
Construção, Comércio e Serviços; Nº 001/18 da CSG Engenharia Ltda, da Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

Nº 058/19 SAD – Designar o servidor  Hênio Domingos Siqueira Santos,  Matrícula Nº 180.507-0 Gestor dos Contratos Nº 160/16 da AJP
Engenharia Ltda EPP; Nº 106/17 da Arcons Engenharia Ltda – EPP; Nº 125/17 da ABTEC Engenharia Ltda; Nº 155/17 da Harpia Construção,
Comércio e Serviços e Nº 001/18 da CSG Engenharia Ltda, da Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

Nº 059/19 SAD – Dispensar o servidor  Marcionilo Antônio Ribeiro da Silva,  Matrícula Nº 187.634-1 da designação de Suplente dos Contratos
Nº 061/17 da Construtora e Incorporadora RR Ltda; Nº 126/17 da Construtora JR Oliveira Ltda e Nº 079/18 da empresa Onze Construções Eireli
EPP, da Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

Nº 060/19 SAD – Designar o servidor  Hênio Domingos Siqueira Santos,  Matrícula Nº 180.507-0 Suplente dos Contratos Nº 061/17 da
Construtora e Incorporadora RR Ltda; Nº 126/17 da Construtora JR Oliveira Ltda e Nº 079/18 da empresa Onze Construções Eireli EPP, da
Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

Nº 061/19 SAD – Dispensar os servidores  Antônio José Hirschle,  Matrícula Nº 179.925-8 e  Marcionilo Antônio Ribeiro da Silva,  Matrícula
Nº 187.634-1 da designação de Gestor e Suplente do Contrato Nº 104/17 da Construtora e Incorporadora RR Ltda, da Diretoria de Engenharia
e Arquitetura.

Nº 062/19 SAD – Designar os servidores  Hênio Domingos Siqueira Santos,  Matrícula Nº 180.507-0 e  João Bosco dos Reis,  Matrícula Nº
175.999-0, gestor e Suplente do Contrato Nº 104/17 da Construtora e Incorporadora RR Ltda, da Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

Nº 063/19 SAD – Designar os servidores  Antônio Edvaldo da Silva Araújo,  Matrícula Nº 167.893-0 e  Debora Nery de Andrade Lima Gama,
Matrícula Nº 182.862-2, Gestor e Suplente do Contrato Nº 025/19 da Euro Vestuário Eireli – ME, da Diretoria de Infraestrutura.

Nº 064/19 SAD – Designar os servidores  Alan Almeida Pinheiro Teles,  Matrícula Nº 187.706-2 e  Maria do Rosário Nobre Guaraná , Matrícula
Nº 182.551-8, Gestor e Suplente dos Convênios Nº 012/19 do Município de Passira; Nº 013/19 do Município de Floresta; Nº 014/19 do Município
de Paranatama; Nº 015/19 do Município de Pesqueira; Nº 016/19 do Município de Belém de Maria e Nº 017/19 do Município de Jucati, da
Corregedoria Geral de Justiça.

Nº 065/19 SAD – Designar as servidoras  Andrea Andrade Ribeiro,  Matrícula Nº 177.186-6 e  Renata Pinto Albuquerque,  Matrícula Nº
181.821-0, Gestora e Suplente dos Convênios Nº 011/19  da ASSUPERO Ensino Superior Ltda e Nº 010/19 da Ser Educacional S/A, da Secretaria
de Gestão de Pessoas.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 07 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  416 /19 -  lotar  ANA LUCIA GONCALVES BORBA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1769340,  n o  Núcleo de Distribuição de Mandados
da Comarca do Cabo de Santo Agostinho , no período de 01/04/2019 a 04/06/2019 .

Nº  417 /19 - lotar ANA LUCIA GONCALVES BORBA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1769340, n a 1ª Vara Criminal  da Comarca do
Cabo de Santo Agostinho,  a partir de  0 5 /06/2019 .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 07 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº418/19  - lotar  PAULO GUSTAVO LIMA E SILVA RODRIGUES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1860291,  n a 2ª Vara Cível
da Comarca de Palmares .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 07 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 419 /19 -  lotar  SIDNEY PEDROSA DE MELO , ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 18 68195  ,  na  Seção A, da 19º Vara
Cível da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 07 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 420 /19 -  lotar  ALEXANDRE AUGUSTO JORDAO RAMOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1831364,  na  Vara Única da
Comarca de Quipapá .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 07 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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Nº 421 /19 - lotar ISABELLA DE FATIMA PEREIRA V DA COSTA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1842790,  n a Distribuição
do Foro da Comarca de Quipapá.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº 00007684-39.2019.8.17.8017

REQUERENTE: CARLOS ALBERTO DO PASSO

ASSUNTO: Concessão de abono de permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o servidor, Carlos Alberto do Passo, Técnico Judiciário – TP, matrícula nº 1590103, solicita
concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pela concessão do abono de
permanência a partir de  27/02/2019,  com fundamento no art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.  Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutraliza-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará  jus  a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. A matéria em debate encontra-se disciplinada no art. 40, § 19 da Constituição Federal e nas Emendas Constitucionais nº 41/2003 e 47/2005.

6. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que o
servidor passou a fazer jus ao abono de permanência  a partir  de 27/02/2019 , quando veio preencher todos os requisitos para obter sua
aposentadoria voluntária.

7. Isto exposto,  DEFIRO  o pedido de concessão de abono de permanência, a partir de  27/02/2019,  com fundamento no art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005, condicionando o pagamento do retroativo à disponibilidade orçamentária e financeira deste Tribunal.

Recife,06 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

PROCESSO Nº  00011418-64.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0577/2019 – CJ)

Requerente:  Maria Auxiliadora de Souza Arruda

Assunto:  Simulação de aposentadoria para fins de Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Analista Judiciário - APJ, matrícula nº 178.596-6, solicita simulação de sua
aposentadoria para fins de abono de permanência.
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2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento do pleito, com
efeitos a partir de  19/10/2016 , tendo em vista haver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos termos
do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, c/c §19, da Constituição Federal, ficando o pagamento retroativo condicionado à existência de disponibilidade
orçamentária e financeira (art. 169, §1º, inciso I, da Constituição Federal).

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.  Passo a decidir .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará  jus  a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz  jus  ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos para
obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de  19/10/2016 , com base no art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, c/c §19, da Constituição Federal.

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para  DEFERIR  o presente pedido, nos limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de maio de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso de suas atribuições e competências que lhe foram conferidas
pela PORTARIA N°03/2018 – SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

SEI Nº 00016172-14.2019.8.17.8017 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 110,
combinado com art. 115 da lei 6123 de 20/07/1968, (DOPE 13/03/1973) e Art, 27, inciso II, da IN nº 13/2018, ao (a) seguinte Servidor (a):
GUILHERME JOSÉ MACÊDO MALTA, matrícula 164028-3, cedido (a) Prefeitura de Canhotinho, resultando em 120 dia (s) referente (s) ao período
de 02/05/2019 a 29/08/2019.

Recife, 07 de maio de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

SEI Nº 00014500-97.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ANA PAULA COSTA
CABRAL, matrícula nº 168.760-3, antes registradas para o período de 22/05/2019 a 20/06/2019, para gozo nos períodos de 22/05/2019 a
07/06/2019 e de 12/09/2019 a 24/09/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.
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SEI Nº 00015210-02.2019.8.17.8017 = Para publicar a concessão de 12 dias de licença eleitoral para gozo oportuno referentes às eleições
2018 da servidora TATIANNE GOMES RODRIGUES DE SIQUEIRA, matrícula nº 1873555. Informamos que o requerimento já foi anotado nos
assentamentos funcionais.

SEI Nº 00015011-58.2019.8.17.8017- Publicar p fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) RICARDO JORGE DE
CARVALHO AROUCHA FILHO, matrícula nº 1871455, antes registradas para o período de 16/09/2019 a 15/10/2019, para gozo nos períodos
de 14/05/2019 a 24/05/2019 (11 dias) e 16/09/2019 a 04/10/2019 (19 dias)– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00013436-44.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) EDUARDO DE
ANDRADE LUCENA, matrícula nº 177.138-8, antes registradas para o período de 08/04 a 07/05/2019, para gozo nos períodos de 22/04/2019
a 01/05/2019, e de 01/07/2019 a 20/07/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00007320-03.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias da servidora CLAUDIA SIMONE BARROS DE QUEIROZ, matrícula nº 1681699,
exercício 2017 - nos períodos de 10/06/2019 a 19/06/2019 (10 dias) e 15 a 24/05/2019(10 dias).

SEI Nº 00015616-72.2019.8.17.8017- ASSUNTO: transferência das férias, referentes ao exercício 2019, Interessada: DELUZE MOREIRA
MEDINA NETA, matrícula nº 183.820-2, como pede considerando o autorizo do Secretário de Gestão de Pessoas.

SEI Nº 00015852-09.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) GILSON VIRGILIO
DOS SANTOS, matrícula nº 186.890-0, antes registradas para o período de 01 a 30/08/2019, para gozo nos períodos de 21 a 30/08/2019 e de
02 a 21/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, de 07 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 00011548-63.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): APARECIDA MARIA ALVINO CAVALCANTI GOMES

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual APARECIDA MARIA ALVINO CAVALCANTI GOMES, Matrícula nº 178.330-0, ocupante do
cargo efetivo de OFICIAL DE JUSTIÇA– PJ III, requer a anotação, em sua ficha funcional, de tempo de serviço/contribuição, conforme Certidão
de Tempo de Contribuição emitida pela Escola de Referência em Ensino Médio Cornélio Soares (Verificador SEI 0384013, fl. 04), acompanhada
de Certidão e Declarações (0384013, fls. 01 a 03).

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer (Verificador SEI 0404278), o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando
favoravelmente para que o tempo de serviço/contribuição, no total de 1.661 (um mil, seiscentos e sessenta e um) dias, seja averbado para fins
de aposentadoria, com fulcro nas Leis 6.226/75, 6.864/809 e 9.796/1999, e Acórdãos nº 6.714/2015-1ª Câmara e nº 3.787/2014-1ª Câmara, do
Tribunal de Contas da União.

Isto posto, com base nos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria Jurídica, defiro o pedido de anotação do tempo de serviço/
contribuição, nos moldes acima descritos, procedendo-se às devidas anotações.

Recife, de 07 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 00010678-10.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): INALVA ALEIXO DE ALMEIDA DANTAS

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Acolho os termos do Parecer exarado pela Consultoria Jurídica (Verificador SEI 0397671) para, nos moldes do opinativo, INDEFERIR o pedido
de anotação tempo de serviço, por falta de amparo legal.
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Recife, de 07 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 00009087-20.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Rodrigo Duarte de Melo

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo através do qual o requerente, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 184.452-0,
pleiteia anotação, em sua ficha funcional, do tempo de serviço e/ou contribuição de acordo com Certidão de Tempo de Contribuição emitida pela
Secretaria de Defesa Social/Polícia Civil de Pernambuco (Doc 0384008).

Nesse contexto, com base no art. 40, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual, bem como no art. 1º, § 2º, IV
e XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/90, e arts. 92, inciso I, e 112, da Lei Estadual nº 6.123/68, a Consultoria Jurídica exarou Parecer,
opinando pela anotação do tempo de serviço prestado à Secretaria de Defesa Social/Polícia Civil de Pernambuco, no período de 10/06/2009 até
29/05/2011, o que corresponde a 719 (setecentos e dezenove) dias, já descontado o dia de concomitância com este TJPE, para fins de licença-
prêmio, aposentadoria e disponibilidade.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica exarado nestes autos, acolho a proposição
nele contida para deferir a anotação do tempo de serviço/contribuição pleiteada, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, de 07 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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Sheila Cristina Torres Santos Moreira

Tatiana Lapa Carneiro Leão

Recife, 06 de maio  de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº  060 /201 9

Torna pública a  relação de Juízes do TJPE que foram considerados aptos no Curso  “Direitos da Infância e Juventude: Apuração de Ato
Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção” -  Turma Arcoverde.

O Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves, Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE , no uso de suas atribuições,  TORNA
PÚBLICO , para conhecimento dos cursistas interessados, que os Juízes abaixo foram considerados aptos, nos termos do item 5.4 do edital
nº 034/2019, publicado no DJe em 02.04.2019, no curso  “Direitos da Infância e Juventude: Apuração de Ato Infracional e Acolhimento
Institucional: responsabilização e proteção” - Turma Arcoverde,  realizado nos dias 11 e 12 de abril de 2019, na Sala de treinamento - Fórum
Clóvis de Carvalho Padilha. Endereço: Av. Anderson Henrique Cristino, s/n – Arcoverde – PE.

Relação dos Juízes cursistas que foram considerados aptos:

Caio Neto de Jomael Oliveira Freire

Draulternani Melo Pantaleão

Eugenio Jacinto Oliveira Filho

Gustavo Silva Hora

Hildeberto Júnior da Rocha Silvestre

Isabella Ferraz Barros de A. Oliveira

Joao Paulo Barbosa Lima

Leandro Souto Maior Muniz De Albuquerque

Osvaldo Teles Lobo Junior

Patrick de Melo Gariolli

Tayna Lima Prado

Thiago Pacheco Cavalcanti

Recife, 06 de maio  de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 114/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o evento  “ Novos temas do Direito de Família – ESMAPE EM DIA ” .
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1 Do evento:

1 .1 Nome :  Novos temas do Direito de Família – ESMAPE EM DIA

1.1.1 Temas:

- A lei do casamento infantil – Lei 13.811 de 13/11/19;

- Projeto de lei nº 510/2019 que prevê o divórcio como medida protetiva para a mulher agredida;

- Projeto de lei nº 4488/2016 que criminaliza a alienação parental

- Projeto de lei nº 498/2018 que revoga a Lei de Alienação Parental (Lei 12.318/2010)

- Paternidade dos gêmeos (co-paternidade) - caso em que o juiz julgou que os irmãos gêmeos univitelíneos são pais da mesma criança devido ao
exame de DNA dar positivo nos dois casos;

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total: 04 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  80 (oitenta)

1.6  Data:  21 de maio de 2019

1.7  Horário:  14h às 18h

1.8  Local:  Auditório da Escola Judicial – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE. Anexo
do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Dos docentes previstos:

Desembargador Jones Figueirêdo Alves

Desembargador Decano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, com 43 anos de magistratura (27.11.1975) e 20 anos na Corte de Justiça (09.02.1999).
Mestre em Direito Civil, com a qualificação de excelente, pela Faculdade de Direito da Universidade Clássica de Lisboa (FDUL). Autor de obras
jurídicas sobre Processo Civil e Direito Civil. Membro da Academia Brasileira de Direito Civil (ABDC), associado colaborador do Instituto dos Advogados
de São Paulo (IASP) e do Instituto dos Advogados de Pernambuco (IAP) e integrante da Academia Pernambucana de Letras Jurídicas (APL).
Foi convocado como Assessor Especial da Comissão de Reforma do Código Civil, na Câmara dos Deputados (2000/2001), por cujos trabalhos
técnicos prestados lhe foi outorgada a “Medalha do Mérito Legislativo”. Integrou missão humanitária da Organização das Nações Unidas (ONU),
em Moçambique, na África, ministrando treinamento para Magistrados sobre administração de justiça e técnicas de solução de conflitos e aulas de
Direito Civil comparado. Sua experiência de gestão tem capítulos significativos em atuações como Juiz Assessor de Presidências do TJPE (1990/92
e 1998/99); Juiz Corregedor (1992/93 e 1996/97); e Diretor da Escola Superior da Magistratura de Pernambuco (ESMAPE) (2006/2008). Foi criador
do Centro de Estudos Judiciários (CEJ), sendo o primeiro diretor no ano de 1999, e nos biênios 2012/2014; 2014/2016; 2016/2018. Em 2010, integrou
lista tríplice ao cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça. Foi Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco (2008/2010). Atualmente é
o Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE (2018/2020).

Paula Maria Malta Teixeira do Rego

Graduada em Direito pela Faculdade de Direito do Recife – UFPE, foi Advogada concursada da Caixa Econômica Federal tendo exercido o cargo
de 1988 a dezembro de 1991. Curso de Pós Graduação LATO SENSU da Universidade Federal de Pernambuco – UFPE em convênio com a Escola
da Magistratura de Pernambuco – ESMAPE. 2002. Monografia: Determinação de Paternidade: Obrigatoriedade da Realização do Exame de DNA,
Especialização em Direito Público e Privado, Aprovada em concurso público para o cargo de Juíza de Direito Substituta, tendo ingressado na carreira
em 03 de dezembro de 1991, foi Promovida a Juíza Titular da 11ª Vara de Família e Registro Civil em 10 de novembro de 2001. Membro Titular da
1ª Turma do Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis do Estado de Pernambuco – BIÊNIO 2017/2018, Membro da Diretoria do IBDFAM/PE
– Diretora de Pesquisa Biênio 2016/2017, reconduzida para o Biênio 2018/2019.

Lorena Braga Dalmeida Guedes

Aprovada em 1° lugar no Doutorado da UFPE/FDR, na linha Transformações das relações jurídicas privadas (seleção 2018). Mestre em Direito
na linha de Processo e Hermenêutica pela Universidade Católica de Pernambuco; possui graduação em Direito pela Universidade Católica de
Pernambuco. Pesquisadora vinculada ao Grupo de Pesquisa Processo, Tecnologia e Hermenêutica/CAPES/UNICAP. Participou como Bolsista do
Programa Institucional de Bolsas para Iniciação Científica (PIBIC) pela UNICAP nas Áreas de Direito Constitucional e Direito Processual. Vigência
2010/2011. Advogada atuante em Consultoria Jurídica e gestão processual. Professora Universitária em Graduação e Pós-Graduação. Membro da
Associação Brasileira de Direito Processual - ABDPro.
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Roberto Pinheiro Campos Gouveia Filho

Graduado em Ciências Jurídicas (2006) pela Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP). É mestre (2008) e Doutorando em Direito pela mesma
Instituição de Ensino Superior. É, desde 2008, Professor Assistente de Direito Processual Civil e Direito Civil da mesma UNICAP. Atualmente é Vice-
Presidente da Associação Brasileira de Direito Processual (ABDPro) e Advogado em Recife, Belo Horizonte e Brasília.

Maria Rita de Holanda Silva Oliveira

Graduada em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco (1986) e mestrado em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo
(2004). Doutorado em Direito Civil pela Universidade Federal de Pernambuco (2016), professora adjunto I da Universidade Católica de Pernambuco.
É Diretora- Presidente do Instituto Brasileiro de Direito de Família/PE, Conselheira Estadual da Ordem dos Advogados do Brasil, secção Pernambuco.
Pesquisadora do Grupo de Pesquisa Constitucionalização das Relações da UFPE e Pesquisadora do Grupo de Pesquisa Direito Civil e Ação da
UNICAP. Tem experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Civil, tanto no ensino, como operadora na advocacia, atuando principalmente
nos seguintes temas: direito de familia, sucessões, bioética e biodireito.

Gustavo Henrique Baptista Andrade

Pós-Doutorado em Direito Civil pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ. Mestrado e Doutorado em Direito Civil pela Universidade
Federal de Pernambuco - UFPE. Procurador Judicial do Município de Recife. Membro do Grupo de Pesquisa Constitucionalização das Relações
Privadas.- UFPE. Membro do Grupo de Pesquisa Historicidade e Relatividade do Direito Civil - UERJ. Diretor Secretário do Instituto Brasileiro de
Direito de Família - Seção Pernambuco - IBDFAM/PE - Biênio 2018/2019. Membro da Comissão de Publicação do Instituto Brasileiro de Direito
Civil - IBDCivil. Pesquisador visitante do Max-Planck-Institut für Ausländisches und Internationales Privatrecht - MPIPRIV - Alemanha. Membro da
International Association for Artificial Intelligence and Law.

Luciana da Fonseca Lima Brasileiro

Graduada em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco (2005), especialista em Direito Civil e Empresarial pela UFPE (2007), mestre em
Direito Privado pela Universidade Federal de Pernambuco (2013) e doutoranda em Direito Privado pela Universidade Federal de Pernambuco.
Atualmente é professora titular do Centro Universitário UNINASSAU e professora convidada no curso de Pós Graduação em Família e Sucessões da
Universidade Federal de Pernambuco, advogada - sócia do Escritório Holanda Oliveira & Brasileiro - Família e Sucessões, Conselheira do IBDFAM/
PE. Estudante do Grupo de Pesquisa Constitucionalização das Relações Privadas (UFPE). Tem experiência na área de Direito, com ênfase em
Direito Civil.

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 a 15 de
maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 100 (cem) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 80 (oitenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos, em
caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 16 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 17 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/escolajudicial/
inicio.

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no evento  “ Novos temas do Direito de Família – ESMAPE EM DIA ” , tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 06 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE



Edição nº 84/2019 Recife - PE, quarta-feira, 8 de maio de 2019

115

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

EDITAL Nº 130/2019

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE,  Desembargador Jones Figueirêdo Alves , no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

CONSIDERANDO  a necessidade de fomentar e viabilizar o desenvolvimento dos magistrados e servidores do Poder Judiciário de Pernambuco,
bem como a produção e a disseminação de conhecimentos, visando o aprimoramento dos serviços judiciários e da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO  que as ações de capacitação têm como objetivo primordial propiciar uma melhor formação e aperfeiçoamento do magistrado e
servidor do Judiciário Pernambucano desde o seu início de carreira na instituição, assim como, durante todo o seu desenvolvimento profissional;

CONSIDERANDO  a importância dada pela Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE quanto à valorização da busca pelo conhecimento e do
instrumental jurídico que lhe serve de base para o exercício profissional;

RESOLVE:

Tornar pública a participação dos servidores em cursos de aperfeiçoamento, para fins de progressão, consoante Resolução nº 417, de 18 de
dezembro de 2018 do Tribunal de Justiça de Pernambuco, bem como, demais ações promovidas pela Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE,
realizados no período de 02 de janeiro a 30 de abril de 2019:

Nº SERVIDOR(A) CURSOS DE
APERFEIÇOAMENTO

Resolução 417/18

HORAS 
Cursos de

Aperfeiçoamento

DEMAIS
AÇÕES

HORAS
 Demais
Ações

TOTAL HORAS
PARTICIPAÇÃO

NA ESMAPE
1 ALEXSANDRA BATISTA FEITOSA 11 84 0 0 84
2 GILSON ALMEIDA DE ARAUJO 10 74 0 0 74
3 MIGUEL EUGENIO RAMALHO BEZERRA 7 74 0 0 74
4 CLAUDIO MARINHO DA SILVA 7 72 0 0 72
5 ERIKA DANTAS FERREIRA 7 72 0 0 72
6 RITA HELENA DO NASCIMENTO SOUZA 10 72 0 0 72
7 ZELINALDA BEZERRA DE LIMA SANTOS 7 72 0 0 72
8 RICARDO JORGE DE MIRANDA 8 71 0 0 71
9 CLAUDIA MARIA DE PONTES FIGUEIROA 7 64 0 0 64

10 EDUARDO TIBERIO DE ARAUJO BORBA 7 64 0 0 64
11 EUDSON DE ALMEIDA CARLOS 8 64 0 0 64
12 MARIO FILHO DE SA 7 64 0 0 64
13 POLLYANA DE SOUSA DANDA MELO 7 64 0 0 64
14 EDILSON FERREIRA DA SILVA 2 62 0 0 62
15 DANIELLY ANDREA DE AMORIM TAVARES 6 60 0 0 60
16 FABIO BORGES GONCALVES 7 60 0 0 60
17 CAMILA DE SOUSA DANTAS 3 56 0 0 56
18 GLEYCE KELLY CONCEICAO SILVA DE LIMA 6 56 0 0 56
19 GUSTAVO RIBEIRO XAVIER GONCALVES 5 56 0 0 56
20 JOSE CARLOS PINHEIRO DA SILVA 5 56 0 0 56
21 LAUDICEIA MARIA DE LIMA SANTOS 6 56 0 0 56
22 MICHEL DOMINGOS VASCONCELOS 4 56 0 0 56
23 ROSA BARBOSA DE ANDRADE BEZERRA 6 56 0 0 56
24 ANA CARMEM MARTINS SANTOS 7 54 0 0 54
25 ANDRE HENRIQUE DE BRITO LEITAO 1 54 0 0 54
26 BRUNO DANTAS BORBA CAVALCANTI 1 54 0 0 54
27 CARLOS BARRETO FEITOZA FILHO 1 54 0 0 54
28 EDILSON MENDES BIZERRA JUNIOR 1 54 0 0 54
29 EDUARDO PEDRO DE ANDRADE 1 54 0 0 54
30 FABIO CRUZ TAVARES 1 54 0 0 54
31 FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA FILHO 1 54 0 0 54
32 JULIO FERREIRA DE SOUZA NETO 1 54 0 0 54
33 LUCAS TORREAO DIAS DA SILVA 1 54 0 0 54
34 LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA SEUS 1 54 0 0 54
35 MARCELO WANDERLEY LIMA 1 54 0 0 54
36 MARIO MARQUES DOS RAMOS FILHO 6 54 0 0 54
37 MAURO JOSE ALBUQUERQUE DE BARROS 1 54 0 0 54
38 RODRIGO EDUARDO FERREIRA 1 54 0 0 54
39 SYLVIO PESSOA SERAPIAO 1 54 0 0 54
40 THYAGO ANTONIO BARBOSA VIEIRA DA

ROCHA
1 54 0 0 54
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41 TIBERIUS LINS MACEDO 1 54 0 0 54
42 URBANNO PEREIRA DE SIQUEIRA LEITE 1 54 0 0 54
43 EVALDO FERRAZ 5 52 0 0 52
44 HELAINE CRISTINA FOSCA 5 52 0 0 52
45 LEIDIANE DE LACERDA SILVA 2 52 0 0 52
46 LYGIA HELENA CAVALCANTI ARAUJO

ANDRADE
4 52 0 0 52

47 MARCOS ANTONIO HELIODORO DO
NASCIMENTO

6 52 0 0 52

48 ALEXANDRE LUIS BARRETO DE ALMEIDA 5 48 0 0 48
49 ARMANDO NASCIMENTO DOS SANTOS 5 48 0 0 48
50 DANIELA VIRGINIA DA SILVA 5 48 0 0 48
51 EVERSON DE OLIVEIRA E SILVA 4 48 0 0 48
52 IZAIAS SILVA DE FRANCA 6 48 0 0 48
53 JACYARA MARIZ DE MORAES 5 48 0 0 48
54 JOSEFA DOS REIS LINS 5 48 0 0 48
55 KARINA CRISTIANE DE CARVALHO SA 6 48 0 0 48
56 LEDINILTON JOSE DA SILVA 3 48 0 0 48
57 LIVIA LEITE MOTA 2 48 0 0 48
58 LUIZ EDUARDO LISOT 6 48 0 0 48
59 MAX LEANDRO DOS SANTOS 3 48 0 0 48
60 MIRIAN FERREIRA DA SILVA 4 48 0 0 48
61 NELMA FERRAO DE OLIVEIRA 5 48 0 0 48
62 POLLYANNA DOS SANTOS PAULINO DA SILVA 6 48 0 0 48
63 TULIO TUAN GOMES 4 48 0 0 48
64 WASHINGTON NEVES DE SOUZA 6 48 0 0 48
65 ANA CRISTINA PEDROSA FREIRE DE SA 5 47 0 0 47
66 SHIRLEYNE MIRANDA MARINHO 6 47 0 0 47
67 JOHANNES ADRIANUS HARTEN VELHO B

BARROS
5 46 0 0 46

68 PATRICIA MARCAL DE BARROS MAIA 5 45 0 0 45
69 CAMILLA IZABELLA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA
4 44 0 0 44

70 GABRIELA MORAIS ARAUJO GUERRA 4 44 0 0 44
71 LARISSA MELO RODRIGUES DE MARIZ 3 44 0 0 44
72 MARIA FERNANDA SANTOS SIQUEIRA 5 44 0 0 44
73 PATRICIA MACHADO ALHEIROS DIAS 6 44 0 0 44
74 ROGERIO LUCIO BARRETO DOS PASSOS 3 44 0 0 44
75 ANDREA KARLA GOMES DO NASCIMENTO 7 43 0 0 43
76 MEYLANNE FONSECA LEAL DE FARIAS 3 43 0 0 43
77 PEDRO MARCUS E SILVA GALVAO 5 43 0 0 43
78 ADRIANA ISABELLA DE LIMA M F SANTOS 1 42 0 0 42
79 ALEXANDRA ALVES WANDERLEY 1 42 0 0 42
80 CARLA MARIA CAMPELO GALVAO 1 42 0 0 42
81 CAROLINA MENDONCA MUNIZ DE

ALBUQUERQUE
1 42 0 0 42

82 CLARA LOPES LEAO BARROS DE CARVALHO 3 42 0 0 42
83 CYNTHIA MAURICIO NERY 1 42 0 0 42
84 ELENI CRISOSTOMO DE OLIVEIRA MUNGUBA 1 42 0 0 42
85 ELINE CELIA DE LIMA CONSERVA 1 42 0 0 42
86 GRIMARIO IZIDIO DE MELO 1 42 0 0 42
87 ITALA ONA DE ARAUJO RODRIGUES 1 42 0 0 42
88 KEILLA CRISTIANE DOS REIS B DE CARVALHO 1 42 0 0 42
89 KELINE CORREIA DIONIZIO BARBOSA 1 42 0 0 42
90 LUANA DANTAS GARRIDO MELO 1 42 0 0 42
91 MIRELA REJANE PEREIRA TORRES 1 42 0 0 42
92 MONICA MARIA CAVALCANTI OLIVEIRA

RIBEIRO
4 42 0 0 42

93 NATHALIA ALBUQUERQUE DA SILVA 1 42 0 0 42
94 PATRICIA MONTEIRO RIBEIRO 1 42 0 0 42
95 PEDRO RODRIGO DA SILVA 1 42 0 0 42
96 PRISCILA ANDRADE DE OLIVEIRA BARCELLOS 1 42 0 0 42
97 REJANE FREITAS VERAS DE ALMEIDA 1 42 0 0 42
98 RICARDO DE MELO MATIAS 1 42 0 0 42
99 SYLVIA CRISTINA OLIVEIRA DA ROCHA 1 42 0 0 42

100 TACIANA ALVES DE LUCENA FRAZAO 1 42 0 0 42
101 AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA AFONSO 5 41 0 0 41
102 BARBARA DEYANNA LIRA DE SOUSA

CARACIOLO
4 41 0 0 41

103 GUSTAVO HOMERO DE MELO PEDROSO 3 41 0 0 41
104 SEVERINO FALCAO DE MOURA 4 41 0 0 41
105 ADA LUCIA RIBEIRO DA ROCHA 5 40 0 0 40
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106 ANA CARLA DE SOUZA ARAUJO COSTA
COUTINHO

4 40 0 0 40

107 ANA CAROLINA GUIMARAES FERNANDES 3 40 0 0 40
108 ANA CRISTINA DA SILVA G DE FIGUEIREDO 5 40 0 0 40
109 ANGELA CRISTINA FERRAZ DUTRA 3 40 0 0 40
110 ANGELA REGINA PAVAO NUNES 4 40 0 0 40
111 ANTONIO CALADO DE CARVALHO FILHO 2 40 0 0 40
112 ATILLA BRENO ALVES DE LIMA 4 40 0 0 40
113 BETANIA MAGALY DE LIMA 5 40 0 0 40
114 CARMEN LUCIA CAVALCANTI SANTIAGO

ROCHA
5 40 0 0 40

115 CLAUDIO DANTAS CORDEIRO 2 40 0 0 40
116 CYNTHIA KARINA NUNES DE MEDEIROS 4 40 0 0 40
117 CYNTHIA TORRES DE OLIVEIRA 4 40 0 0 40
118 DIEGO RODRIGO BARBOSA SILVA 4 40 0 0 40
119 EDJANE BARBOSA SOBRAL PESSOA 3 40 0 0 40
120 EDJANE CHAGAS DE ALMEIDA 5 40 0 0 40
121 ELBA MARIA BARROS GALIZA PINHEIRO 3 40 0 0 40
122 ELIENE DE SOUZA CAVALCANTI 6 40 0 0 40
123 ESMERALDA CRISTINA DE MORAIS BIONE 4 40 0 0 40
124 FAUSTO GOMES NEGROMONTE 4 40 0 0 40
125 FELIPE GUSTAVO SOARES DA SILVA 5 40 0 0 40
126 FRANCISCO MARIA LINS NETO 6 40 0 0 40
127 GIOVANNA TENORIO SANTOS 5 40 0 0 40
128 HENRENSON LUIZ DE ANDRADE 4 40 0 0 40
129 HENRIQUE SILVIO FEITOSA 4 40 0 0 40
130 IVO DE MELO E SILVA VIVEIROS 2 40 0 0 40
131 JOAO BOSCO GOUVEIA DE MELO JUNIOR 4 40 0 0 40
132 JOSE MAGNO DA FELICIDADE 4 40 0 0 40
133 KEYLLA PATRICIA LAFAYETE GOES 2 40 0 0 40
134 LENILDA ALVES DE ALMEIDA 4 40 0 0 40
135 MARCELO CALDAS DANTAS 2 40 0 0 40
136 MARIA AUXILIADORA DE SOUSA ARRUDA 5 40 0 0 40
137 MARIA DALVA PEREIRA CAVALCANTE 3 40 0 0 40
138 MARIA GORET CAVALCANTI ARAUJO 5 40 0 0 40
139 MARIZA PIMENTEL DE ALBUQUERQUE MELO 5 40 0 0 40
140 MICHELLE AFFONSO FERREIRA 4 40 0 0 40
141 MONICA MARIA MUNIZ FERREIRA 6 40 0 0 40
142 MURILO GLEIBSON DA SILVA 4 40 0 0 40
143 PAULA REGINA GONCALVES FERREIRA 7 40 0 0 40
144 REGINALDO JOSE BARBOZA RIBEIRO 2 40 0 0 40
145 RENATA FIGUEIREDO ALVES 8 40 0 0 40
146 SONIA MARIA ALVES GUERRA 4 40 0 0 40
147 SUELINE CARVALHO VIEIRA DE LORENA E SA 5 40 0 0 40
148 THIAGO BRENO DE ALBUQUERQUE CAMPOS 4 40 0 0 40
149 CLEBSON ANTONIO OLIVEIRA DE MIRANDA 3 39 0 0 39
150 DEANE SOARES FIGUEIREDO 5 39 0 0 39
151 EVERTON LAURENCE VIANA DE MIRANDA 3 39 0 0 39
152 TARCIANA MARIA XAVIER DOS SANTOS 6 38 0 0 38
153 RAFAELA COSTA JORDAO DE MOURA 4 37 0 0 37
154 SERGIO MURILO DOS SANTOS 3 37 0 0 37
155 CARLOS ROGERIO DE SOUZA SILVA 6 36 0 0 36
156 CRISTIANE LINDOSO DA SILVA ARAUJO 3 36 0 0 36
157 FLAVIA HELOISA MONTEIRO 4 36 0 0 36
158 GICELLY RODRIGUES ALVES 3 36 0 0 36
159 GILKA DINIZ SILVA 2 36 0 0 36
160 HELIO SA LEITAO DA SILVA FILHO 2 36 0 0 36
161 JOSE ROBERTO MACHADO DA SILVA 3 36 0 0 36
162 MARCUS ANDRE SILVA IZOLINO 3 36 0 0 36
163 MARCUS VINICIUS SANTOS PEREIRA 4 36 0 0 36
164 MARIA CAROLINA DE GOES C A DE SOUZA 6 36 0 0 36
165 PATRICIA DANIELE SILVA MOREIRA 2 36 0 0 36
166 PAULO ROBERTO G P DE MESQUITA 2 36 0 0 36
167 SARAH DE MORAIS GUEIROS C DE OLIVEIRA 3 36 0 0 36
168 SIMONE MARIA MONTEIRO BARBOSA 6 36 0 0 36
169 WALQUIRIA DE SANTANA LEAO 6 36 0 0 36
170 MARIA CLAUDIA BARROS DA SILVEIRA 3 35 0 0 35
171 CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE LIMA 3 34 0 0 34
172 CLECIO PESSOA DE CARVALHO FILHO 3 34 0 0 34
173 FERNANDA LEITE DE ARAUJO FEITOSA 5 34 0 0 34
174 ANA NEIDE LEITE 4 33 0 0 33
175 CLAUDECI PEREIRA DA SILVA 3 33 0 0 33
176 CRISTINE MARGARETE DE ANDRADE PESSOA 4 33 0 0 33
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177 ADILSON LEANDRO DE MORAIS JUNIOR 6 32 0 0 32
178 ALEX JOSE DA SILVA 1 32 0 0 32
179 ANA PAULA LINS DE SOUZA 3 32 0 0 32
180 ANA PAULA MENEZES FREITAS 4 32 0 0 32
181 APARECIDA MARIA B DOS SANTOS

CAVALCANTI
2 32 0 0 32

182 ARIDANIO AZEVEDO DE ARAUJO 2 32 0 0 32
183 AUGUSTO CESAR DE FREITAS REVOREDO 3 32 0 0 32
184 BRENO BELTRAO DE SOUZA 1 32 0 0 32
185 BRUNO CEZAR PEREIRA DA SILVA DANTAS 3 32 0 0 32
186 CARLEIDE MARIA BEZERRA 1 32 0 0 32
187 CARLOS HENRIQUE ROCHA MOREIRA 3 32 0 0 32
188 CARLOS WILSON CABRAL DE MELO PINTO 1 32 0 0 32
189 CLARISSA AMARAL MENDES DE LIMA 1 32 0 0 32
190 CLEITON FARIAS DE CASTRO 3 32 0 0 32
191 CRISTIANO NASCIMENTO PAIVA 1 32 0 0 32
192 DANIEL JOSE DA SILVA NETO 3 32 0 0 32
193 DAYVSON FLORENCIO COSTA 1 32 0 0 32
194 DIEGO SAMUEL LIMA 2 32 0 0 32
195 DIMAS WAGNER ROCHA PEREIRA 2 32 0 0 32
196 EDILEUSA BEZERRA DA SILVA 2 32 0 0 32
197 EDLENE MARIA NERI DE MORAIS 3 32 0 0 32
198 EDUARDO LUIS CABRAL DE OLIVEIRA 3 32 0 0 32
199 ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE SOUSA 3 32 0 0 32
200 EUDES CARDOZO DA SILVA JUNIOR 1 32 0 0 32
201 FERNANDA CABRAL SANTIAGO 5 32 0 0 32
202 FERNANDA DIAS DE MELO 1 32 0 0 32
203 FREDERICO GONCALVES DE FRANCA 3 32 0 0 32
204 GABRIEL FERREIRA NIPPO 1 32 0 0 32
205 GERMANA POLIMENI PIMENTEL 5 32 0 0 32
206 GISELE FERNANDES TEIXEIRA DA COSTA 4 32 0 0 32
207 GUSTAVO MENDES DA HORA 3 32 0 0 32
208 HELOISA DE ALENCAR BENEVIDES 4 32 0 0 32
209 HENIO DOMINGOS SIQUEIRA SANTOS 1 32 0 0 32
210 HIAGO VINICIUS CAVALCANTI R DE LEMOS 3 32 0 0 32
211 IEDA SOARES DE ALBUQUERQUE 3 32 0 0 32
212 ISAAC NEWTON DE ANDRADE BARROS 1 32 0 0 32
213 ISABELLA LINS FALCAO DE CARVALHO VIANA 3 32 0 0 32
214 JACKELYNE MORGANA SOARES DE M E SILVA 6 32 0 0 32
215 JAILSON JOSE GOMES DA SILVA 1 32 0 0 32
216 JAMERSON AMARO ROCHA BARRETO 2 32 0 0 32
217 JOALISON LIMA ALVES 1 32 0 0 32
218 JOAO VICTOR CARMO DOS SANTOS 3 32 0 0 32
219 JONAS SOARES DA SILVA JUNIOR 2 32 0 0 32
220 JOSE ANTONIO DA SILVA 2 32 0 0 32
221 JOSE GUILHERME NASCIMENTO DA SILVA 1 32 0 0 32
222 JOSE RICARDO ALVES DE QUEIROZ 2 32 0 0 32
223 JOSEANE MARIA CORDEIRO DA SILVA 2 32 0 0 32
224 JOSINEAN DOS SANTOS TAVARES 1 32 0 0 32
225 JOZIELMA DE MELO PEREIRA VIEIRA 3 32 0 0 32
226 JUSTINIANO FREDERICO SARAIVA

VASCONCELOS
1 32 0 0 32

227 KATHARINE DE MOURA MACHADO 4 32 0 0 32
228 KENCIA LASALVIA FARIAS 1 32 0 0 32
229 LETICIA SOARES DE SERPA BRANDAO 3 32 0 0 32
230 LIOSVALDO XAVIER LOPES DE SOUZA 1 32 0 0 32
231 LUCIANA MUNIZ BEZERRA SCHAFHAUZER 3 32 0 0 32
232 LUIS EDUARDO SARAIVA CAMARA 1 32 0 0 32
233 MANUELA RODRIGUES PINTO COELHO 4 32 0 0 32
234 MARCELA DA COSTA LIMA CARNEIRO LEAO 4 32 0 0 32
235 MARCELO FERREIRA DE LIMA 1 32 0 0 32
236 MARCILIO JOSE ALBUQUERQUE GOMES

FILHO
1 32 0 0 32

237 MARCOS JOSE SILVA CARDOSO 3 32 0 0 32
238 MARIA CELIA GOMES VASCONCELOS 1 32 0 0 32
239 MARIANA GOMES FANTINI 4 32 0 0 32
240 MARIANA NUNES DE SOUSA GAIAO 3 32 0 0 32
241 MARIO EDMISIO SANTOS JUNIOR 5 32 0 0 32
242 MARLENE BEZERRA DE LIMA 1 32 0 0 32
243 MAURICIO BRAINER JUNIOR 1 32 0 0 32
244 NELSON GONCALVES JUNIOR 1 32 0 0 32
245 NORMA DE MIRANDA LYRA 1 32 0 0 32
246 OSCAR EDSON GOMES DE BARROS 1 32 0 0 32
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247 PATRICIA JANESSELMA DE SOUZA MEDEIROS 3 32 0 0 32
248 RAFAEL DA COSTA BORBA 3 32 0 0 32
249 RAFAEL MENDES DE SOUSA 2 32 0 0 32
250 RAMON SOBRAL DE ANDRADE SILVA 2 32 0 0 32
251 RAYANA ALMEIDA ARRUDA 3 32 0 0 32
252 RENATA FERRAZ GOMES 1 32 0 0 32
253 ROMERO LOPES DE SOUZA 1 32 0 0 32
254 ROSALYNN COIMBRA LUCIO 5 32 0 0 32
255 RUBENS LEMOS CABRAL 3 32 0 0 32
256 SAMUEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR 2 32 0 0 32
257 SANDRO DA SILVA MACIEL 1 32 0 0 32
258 SEVERINO JOSE TEMOTEO ALMEIDA DE LIRA 2 32 0 0 32
259 SOLANGE DE CASTRO SALES DA CUNHA 1 32 0 0 32
260 SUELY LISBOA NOVAIS CAVALCANTI 5 32 0 0 32
261 TAINAN SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE 3 32 0 0 32
262 VALCIONE LINS DOS SANTOS 2 32 0 0 32
263 WALCKIRRA DE HOLANDA CURVELO COELHO 4 32 0 0 32
264 YARA FERNANDES DE LIMA 3 32 0 0 32
265 YEDA ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA 4 32 0 0 32
266 ANTONIO MARCOS SERAFIM DA SILVA 3 31 0 0 31
267 ANTONIO SANTA CRUZ VALADARES JUNIOR 4 31 0 0 31
268 ILZA CAROLINA LOPES DE MORAES 4 30 0 0 30
269 JENNIFER KLEIN FERREIRA DE LIMA 4 30 0 0 30
270 JOSE BUARQUE TOMAS 3 30 0 0 30
271 NATHALIA ALENCAR AMORIM 5 30 0 0 30
272 PAULO RENATO CARNEIRO FLORENTINO 5 30 0 0 30
273 PRISCILA MILENA A DE M CAVALCANTI 4 30 0 0 30
274 CLAUDIA ANDRADE NUNES DA COSTA 2 29 0 0 29
275 EVELINE MERCES BEZERRA SOARES 3 29 0 0 29
276 IVANA RIBEIRO E FONSECA 3 29 0 0 29
277 JIVAGO CARVALHO BEZERRA DE MELO 2 29 0 0 29
278 LADJANE FERREIRA GUIMARAES 3 29 0 0 29
279 MARIA DE FATIMA DIAS COELHO 3 29 0 0 29
280 RALPH LOREN SACRAMENTO MUNIZ 3 29 0 0 29
281 RAPHAEL ALBUQUERQUE FERNANDES 2 29 0 0 29
282 RODILSON MESQUITA DE SOUZA 3 29 0 0 29
283 ABELARDO EUGENIO PEREIRA 2 28 0 0 28
284 ADISIO GENU DE FREITAS JUNIOR 4 28 0 0 28
285 AILSON ALVES DE SOUZA 2 28 0 0 28
286 ALDY HELIA DE ANDRADE SILVA 3 28 0 0 28
287 ALYSSON FALCAO TEIXEIRA 3 28 0 0 28
288 AMANDA JULIA DE SOUZA RIOS 3 28 0 0 28
289 ANA CARLA DA SILVA BEZERRA 2 28 0 0 28
290 ANA LUIZA TORRES MIRANDA 4 28 0 0 28
291 ANGELO LAPENDA LINS 3 28 0 0 28
292 CRISTIANNE DINIZ DOURADO 4 28 0 0 28
293 DANILO JOSE PACHECO FERNANDES 3 28 0 0 28
294 DEBORA DINIZ DOURADO 4 28 0 0 28
295 ERIC VINICIUS DE OLIVEIRA 2 28 0 0 28
296 FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 3 28 0 0 28
297 FRANCISCO LUIZ POVOAS SOUTO 3 28 0 0 28
298 GERLANY LIMA DA SILVA 3 28 0 0 28
299 GEUDE MACIEL DE JESUS JUNIOR 6 28 0 0 28
300 GISELY PINHEIRO MALAGUETA V DE LEMOS 2 28 0 0 28
301 IZABEL CRISTINA NEVES SILVA 3 28 0 0 28
302 JOAO ALEXANDRE MEDEIROS V DO

NASCIMENTO
2 28 0 0 28

303 JOSE ARTUR RABELO MACIEL 2 28 0 0 28
304 JOSE MARCONDES DE ARAUJO BEZERRA 3 28 0 0 28
305 JOSE SEVERINO DA SILVA 3 28 0 0 28
306 LUAN CARLOS DE SOUSA 4 28 0 0 28
307 LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 5 28 0 0 28
308 MANASSES SILVA DE ANDRADE JUNIOR 2 28 0 0 28
309 MARIA CAROLINA RIBEIRO E SILVA 3 28 0 0 28
310 MARIO REYNALDO SANTOIANNI 2 28 0 0 28
311 NEUZA RODRIGUES DE SOUZA 2 28 0 0 28
312 REGILDO JOSE COSTA 2 28 0 0 28
313 RENATA CRISTINA DE MATOS SILVA 2 28 0 0 28
314 ROSANGELA CUNHA DE OLIVEIRA SOUZA 4 28 0 0 28
315 SERGIO LUIZ DE FIGUEIREDO SILVA 2 28 0 0 28
316 VIVIAN KELEN TAVARES DE MELO AMORIM 2 28 0 0 28
317 MARTINA PIMENTEL RODRIGUES 3 27 0 0 27
318 TIAGO ARRUDA PINHO 3 27 0 0 27
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319 ALEXANDRE JOSE FERREIRA DA SILVA 2 26 0 0 26
320 CRISTIANE PORFIRIO VILAR DE SOUSA 2 26 0 0 26
321 JOAO PAULO MASCARENHAS VASCONCELOS 5 26 0 0 26
322 MARIANA MACHADO LEOCADIO LINS 4 26 0 0 26
323 MESSIAS PIERRE DE VASCONCELOS 2 26 0 0 26
324 SANDRA VIRGINIA PINHEIRO EVANGELISTA 2 26 0 0 26
325 ANA BEATRIZ SILVEIRA SANTOS 3 25 0 0 25
326 ANA CLAUDIA CORDEIRO SCHULER 3 25 0 0 25
327 GISELLE ROQUE SANTIAGO 3 25 0 0 25
328 JARBAS BRANDAO DE SIQUEIRA SANTOS 3 25 0 0 25
329 JESIEL BATISTA VAZ 3 25 0 0 25
330 ADIERSON ALVES DOURADO 2 24 0 0 24
331 ADRIANA DE CARVALHO 2 24 0 0 24
332 AMANDA KAROLINA DE ANDRADE DIAS

MONTE
3 24 0 0 24

333 AMAURI GOMES DOS SANTOS 2 24 0 0 24
334 ANA CECILIA ANDRADE PIRES DE SIQUEIRA 3 24 0 0 24
335 ANA PAULA NEVES DE ARAUJO 2 24 0 0 24
336 ANA ZULEIKA MOURA PIRES DE CASTRO

MEIRA
3 24 0 0 24

337 ANDREA BATISTA DO REGO BARROS
CAVALCANTI

3 24 0 0 24

338 ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ARAUJO 2 24 0 0 24
339 ARLINDO CAVALCANTI DOS SANTOS

SOBRINHO
2 24 0 0 24

340 ARTUR EUGENIO DE OLIVEIRA SILVEIRA 2 24 0 0 24
341 BLANIA LEUCHTEMBERG DE OLIVEIRA 3 24 0 0 24
342 BRUNO FALCAO TRAVASSOS 3 24 0 0 24
343 CAIO CESAR ARAUJO BARRETO 3 24 0 0 24
344 CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 3 24 0 0 24
345 CATARINA SOUZA BELTRAO VIEIRA M CALADO 3 24 0 0 24
346 CATHARINA DA CUNHA LIMA 2 24 0 0 24
347 CLAUDIA MARIA SILVA 3 24 0 0 24
348 CLAUDIO GOUVEIA DE FREITAS 3 24 0 0 24
349 CLAUDIONOR GOMES PRIMO 3 24 0 0 24
350 CLEANE MARIA CAROLINA DE SANTANA 2 24 0 0 24
351 DANIELLA DUTRA BARBOSA CAVALCANTI 5 24 0 0 24
352 DIJALMA CARVALHO COSTA JUNIOR 3 24 0 0 24
353 EDVAL LUZ XAVIER SEGUNDO 2 24 0 0 24
354 ELISAN DA SILVA FRANCISCO 3 24 0 0 24
355 ELLIS BEZERRA DE MENDONCA OLIVEIRA 5 24 0 0 24
356 FLAVIA APARECIDA GUEDES DE OLIVEIRA

NETO
2 24 0 0 24

357 FLAVIO DE OLIVEIRA BARBOSA 3 24 0 0 24
358 GEMIMA EMANUELE ALBUQUERQUE

FERREIRA ALV
2 24 0 0 24

359 GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 3 24 0 0 24
360 GLICIA SUENY DE CARVALHO ALVES 3 24 0 0 24
361 JEFFERSON BRUNO DO NASCIMENTO LINS 3 24 0 0 24
362 JOAO MARTINS FERREIRA NETO 4 24 0 0 24
363 JOAO VICTOR OLIVEIRA DO N SANTOS 3 24 0 0 24
364 JORGE FERREIRA FIGUEIREDO 2 24 0 0 24
365 JORGE HENRIQUE TAVARES BARRETO 2 24 0 0 24
366 JOSE EDEILSON NASCIMENTO LIMA 2 24 0 0 24
367 JOSE EDSON COSTA 2 24 0 0 24
368 JOSE GUIRAILDO SOBRAL 3 24 0 0 24
369 JOSE ROBERVAL COELHO 3 24 0 0 24
370 JUAREZ PEDRO DE SOUZA LUNA 2 24 0 0 24
371 KARINA DE SOUZA VASCONCELOS 4 24 0 0 24
372 LARISSA DE ALENCAR SAMARCOS MAHON 3 24 0 0 24
373 LAYS NUNES DE OLIVEIRA 4 24 0 0 24
374 LEANDRO BISPO SILVA 2 24 0 0 24
375 LIDIANE LOURENCO DA HORA 4 24 0 0 24
376 LUCIANA GALVAO RIBEIRO LUNA 4 24 0 0 24
377 MARCELO ANGELIM FIGUEIROA 2 24 0 0 24
378 MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS 2 24 0 0 24
379 MARCO VINICIUS CARDOSO ARAUJO 3 24 0 0 24
380 MARIA CAROLINA LEMOS RUSSO CARTAXO 3 24 0 0 24
381 MARIA JOANA MARTINS 2 24 0 0 24
382 MARIA MOREIRA BALTAR 3 24 0 0 24
383 MARIA TEREZINHA AGUIAR DE LIMA BRITO 2 24 0 0 24
384 MARIANA BELO LOPES DOS PRAZERES 3 24 0 0 24
385 MAYRA CORTEZ BEZERRA 2 24 0 0 24
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386 MONICA DE MENEZES FRAZAO ROCHA 2 24 0 0 24
387 NIKOLAS HENRIQUE FERREIRA DO C VIEIRA 2 24 0 0 24
388 PAULA PINHEIRO ARAGAO 3 24 0 0 24
389 PAULA REYNALDO SANTOIANNI 2 24 0 0 24
390 PAULO LUIZ MAGALHAES 3 24 0 0 24
391 PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 2 24 0 0 24
392 RAISSA TELES DUARTE AMORIM 2 24 0 0 24
393 REJANE LIMA DA SILVA NERES 2 24 0 0 24
394 RENIA DE MESQUITA VALADARES 3 24 0 0 24
395 RISONEIDE MARIA DA SILVA SOARES 2 24 0 0 24
396 ROSEANE MARQUES BEZERRA 4 24 0 0 24
397 ROSSANA ALMEIDA PINHEIRO DE LIMA BRITO 3 24 0 0 24
398 SILVIO MUCIO DE MACEDO FILHO 2 24 0 0 24
399 SUENIA BATISTA DE ANDRADE 3 24 0 0 24
400 TAMARA CARLA DA FONSECA LIRA 2 24 0 0 24
401 TARSIANO MORAIS DE OLIVEIRA 2 24 0 0 24
402 TERCIO IRINEU RIBEIRO 2 24 0 0 24
403 TOMASIA COUCEIRO COSTA DOS SANTOS 3 24 0 0 24
404 TULIO DE FARIAS AIRES LEAL 2 24 0 0 24
405 WILZA CARLA HERMENEGILDO SOUSA

OLIVEIRA
2 24 0 0 24

406 MARIA DA ASSUNCAO ALVES DE QUEIROZ
SILVA

2 23 0 0 23

407 JANAYNA DOS SANTOS FRANCE 3 22 0 0 22
408 JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR 3 22 0 0 22
409 PABLO BINAS FERREIRA DIOGO 3 22 0 0 22
410 JANAINA MARTINS CAVALCANTI 2 21 0 0 21
411 ADRIANA FERNANDES DA SILVA 3 20 0 0 20
412 ADRIANO MARCOS BARRETO DA COSTA 4 20 0 0 20
413 ALAN CLEITON BARBOSA DE ARAUJO 1 20 0 0 20
414 ANA CLAUDIA NUNIS DE MELO 2 20 0 0 20
415 ANDRE SILVA ARAUJO 1 20 0 0 20
416 ANTONIO FLAVIO COTIAS ROLIM 4 20 0 0 20
417 BRIVALDO DE FRANCA MONTEIRO FILHO 2 20 0 0 20
418 CARLOS EDUARDO CAVALCANTE SILVA 1 20 0 0 20
419 CAROLINA PASSOS FERNANDES 2 20 0 0 20
420 CONCEICAO MARIA CARNEIRO

VASCONCELOS
3 20 0 0 20

421 DANIEL HENRIQUE FREIRE DE LACERDA 2 20 0 0 20
422 DANIEL OLIVEIRA CAVALCANTE 1 20 0 0 20
423 DANIELLE KALINE SOARES PIRES 1 20 0 0 20
424 DIANA CECILIA B CAVALCANTI DE ARAUJO 1 20 0 0 20
425 DIANA ROMEIRO 3 20 0 0 20
426 DIONE CARNEIRO DA CUNHA OLIVEIRA 1 20 0 0 20
427 DORVANEIDE MARIA A MACIEL N ALMEIDA 1 20 0 0 20
428 ELOIR DE AZEVEDO MELO 3 20 0 0 20
429 ERICH CARLOS ROCHA DOS SANTOS 1 20 0 0 20
430 EUGENIO PACELLI BARBOSA DE MELO PORTO 2 20 0 0 20
431 FABIO HENRIQUE MATOS DOMINGOS DOS

SANTOS
1 20 0 0 20

432 FERNANDA FREIRE TRAVASSOS COUSSEIRO 1 20 0 0 20
433 FILIPE DAMASIO SANTOS DORNELAS 1 20 0 0 20
434 FLAVIA CARDOSO DE ALBUQUERQUE MELLO 2 20 0 0 20
435 FLAVIA MARIA CORREIA DE MELO 2 20 0 0 20
436 GABRIEL FERNANDES DE ALMEIDA 1 20 0 0 20
437 GABRIELA LUNA SANTANA GOMES 2 20 0 0 20
438 GEORGE JUSTINO DE QUEIROZ 2 20 0 0 20
439 GIZELLY MONIK ROCHA WANDERLEY 2 20 0 0 20
440 GUILHERME CAVALCANTI MARINHO 3 20 0 0 20
441 HEBERT SANTOS DE ALBUQUERQUE

NASCIMENTO
1 20 0 0 20

442 HENRIQUE BEZERRA DA SILVA 1 20 0 0 20
443 HILTON CESAR MONTENEGRO WANDERLEY 1 20 0 0 20
444 HUGO HENRIQUE CORREIA DE SOUSA 1 20 0 0 20
445 HUGO LEONARDO DE ARAUJO SANDRES 2 20 0 0 20
446 ITALO BRUNO DE OLIVEIRA QUEIROZ 3 20 0 0 20
447 IVANILSON BARBOSA DE ALBUQUERQUE 2 20 0 0 20
448 JACKELINE SANTOS GONCALVES 1 20 0 0 20
449 JAFA PEDROZA DA SILVA 1 20 0 0 20
450 JANAINA LUCIA LOUREIRO DE FREITAS 1 20 0 0 20
451 JEDIDA GONCALVES FERRO 2 20 0 0 20
452 JETHER ABRANTES DE LACERDA FILHO 2 20 0 0 20
453 JOAO LUIZ DE LEMOS PADILHA PITTA 1 20 0 0 20
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454 JOAO MARCELO BARBOZA DE ALENCAR 1 20 0 0 20
455 JOAO MARCOS BARBOSA MIRANDA 1 20 0 0 20
456 JOAO VICTOR COSTA DA SILVA 1 20 0 0 20
457 JULIANA BRAZ DE OLIVEIRA 1 20 0 0 20
458 LEONARDO FERREIRA DUARTE 1 20 0 0 20
459 LORENA BAPTISTA BARBOSA 2 20 0 0 20
460 LUCIANO DE PAIVA VENTURA 3 20 0 0 20
461 LUIZ FILIPE ALVES CORDEIRO 1 20 0 0 20
462 MARCIO DE SIQUEIRA SALES 1 20 0 0 20
463 MARCOS ANTONIO ALVES GONDIM 1 20 0 0 20
464 MARIANA SMETHURST NAPOLES DE

MEDEIROS
3 20 0 0 20

465 MICHELLE KESLY LIMA DE SA 4 20 0 0 20
466 MILENNA ALBINO GOMES 1 20 0 0 20
467 MONICA REGINA GOMES DA SILVA 1 20 0 0 20
468 PALOMA ACCIOLY DE AMORIM MAGALHAES 4 20 0 0 20
469 POMPEIA RAMONA MAIA 1 20 0 0 20
470 RENATA LUCIA PEREIRA DA SILVA 3 20 0 0 20
471 RENATA PRISCILLA BARROS DE SOUZA DIAS 3 20 0 0 20
472 RIANNE LARRAINE DA SILVA TORRES 1 20 0 0 20
473 RODRIGO BENTO DE MOURA 1 20 0 0 20
474 ROSALY MENEZES COELHO DE ARAUJO 1 20 0 0 20
475 SEVERINO ANTONIO DOS REIS FILHO 2 20 0 0 20
476 TACITO PORTELA BARBALHO JUNIOR 1 20 0 0 20
477 THAMINE NATALIA DE FIGUEIREDO LEITE 3 20 0 0 20
478 THELMA ALVES DE SOUZA 1 20 0 0 20
479 TIAGO ALVAREZ DE PONTES MOURA 1 20 0 0 20
480 TSUYUKO DE OLIVEIRA SAKANE 1 20 0 0 20
481 VANDA LUCIA VIEIRA DA SILVA 4 20 0 0 20
482 VANESSA SERENO RODRIGUES RUEDA

MORAES
2 20 0 0 20

483 VIVIAN CARLA DA SILVA 2 20 0 0 20
484 WALKIRIA COSTA E SILVA FERREIRA 3 20 0 0 20
485 WASHINGTON LUIZ DE ALBUQUERQUE SILVA 1 20 0 0 20
486 CARLOS HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 2 19 0 0 19
487 FERNANDA ALBUQUERQUE CUNHA LOPES 2 19 0 0 19
488 HELIO CAVALCANTI DE SIQUEIRA CAMPOS 2 19 0 0 19
489 MARIANA RODRIGUES LEITE MARQUES 2 19 0 0 19
490 NIELSEN SALUSTINO ARAUJO 2 19 0 0 19
491 ANA FLAVIA PACHECO GOMES 3 18 0 0 18
492 JUCILANDIO CORDEIRO DE SOUSA 3 18 0 0 18
493 CARMEM SOPHIA BENE DE O ALMEIDA 2 17 0 0 17
494 DELUZE MOREIRA MEDINA NETA 2 17 0 0 17
495 LUCIANO SANTOS DE MIRANDA 2 17 0 0 17
496 ABRAAO PEREIRA LIMA 1 16 0 0 16
497 ADNAEL COSTA ESTIMA 1 16 0 0 16
498 ADRIANO DECHICHA PARAHYBA 3 16 0 0 16
499 ADRIENNE COSTA PINTO 1 16 0 0 16
500 AIDE DE ARAUJO BARROS 2 16 0 0 16
501 ALANNA PEREIRA DA SILVA 1 16 0 0 16
502 ALBERES DUARTE DOMINGOS CORDEIRO 2 16 0 0 16
503 ALESSANDRA HOSANA DE MENEZES 3 16 0 0 16
504 ALEXANDRE AUGUSTO JORDAO RAMOS 1 16 0 0 16
505 ALEXANDRE ELPIDIO SIMAO 1 16 0 0 16
506 ALEXANDRE OYAMA LIMA BARRETO 2 16 0 0 16
507 AMANDA OLIVEIRA DA SILVA PRATES 1 16 0 0 16
508 ANA CAROLINA FRAZAO FRAGOSO V DE

MELO
2 16 0 0 16

509 ANA KECIA LEANDRO ALMEIDA AURELIO 1 16 0 0 16
510 ANA PATRICIA BATISTA DE SOUZA PINHEIRO 1 16 0 0 16
511 ANA PAULA FERREIRA DE MOURA 1 16 0 0 16
512 ANDRE MARCOS DA SILVA 2 16 0 0 16
513 ANDREA DE MEIRA LINS DE BRITTO 3 16 0 0 16
514 ANDREA PEREIRA DA SILVA LIRA 1 16 0 0 16
515 ANDRESSA CLAUDINO DE OLIVEIRA 1 16 0 0 16
516 ANGELA ALVES DE ARAUJO BARROS 1 16 0 0 16
517 ANNA PAULA FERREIRA DE MELO 1 16 0 0 16
518 ANTONIO LUNA DE SOUZA JUNIOR 2 16 0 0 16
519 ANTONIO PIRES DE CARVALHO SANTOS 1 16 0 0 16
520 ANTONIO TANCREDO LINS PEREIRA 2 16 0 0 16
521 APARECIDA MARIA ALVINO CAVALCANTI

GOMES
1 16 0 0 16

522 ARTUR DE LIMA BARRETTO LINS 2 16 0 0 16
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523 AUGUSTINHO NOGUEIRA JUNIOR 1 16 0 0 16
524 BARBARA FERREIRA JACO 2 16 0 0 16
525 BARBARA QUEIROZ FREITAS SILVA 2 16 0 0 16
526 BLANDINA EDILMA FERREIRA DA ROCHA 2 16 0 0 16
527 BRENO MACIEL DE LEMOS VASCONCELOS 1 16 0 0 16
528 BRUNO JORGE DOS SANTOS 2 16 0 0 16
529 CARLA REGINA CORREIA SANTOS GALVAO 2 16 0 0 16
530 CARLOS ABRAAO SIVINI BORGES 1 16 0 0 16
531 CASSIUS DANILO DOMINGOS MACHADO 1 16 0 0 16
532 CATARINA RAISSA DUARTE DE

ALBUQUERQUE
2 16 0 0 16

533 CIBELE VIEIRA PIMENTA 1 16 0 0 16
534 CICERO BARBOSA DOS SANTOS 1 16 0 0 16
535 CLAUDIA FRANCO MELO DA SILVA 2 16 0 0 16
536 CLAUDIA ROSANGELA FERREIRA MELO 1 16 0 0 16
537 CRISTIANO DE OLIVEIRA CARLOS 1 16 0 0 16
538 CYNTHIA CYBELLE OLIVEIRA DE SOUZA

COSTA
1 16 0 0 16

539 DANIEL ALEXANDRE COSTA QUEIROZ 2 16 0 0 16
540 DANIEL DA SILVA BELO 2 16 0 0 16
541 DANIELA CRISTINA DE CASTRO MARQUES

GOMES
3 16 0 0 16

542 DANIELLE MARIA DE SOUZA SATIRO 2 16 0 0 16
543 DANILO AGRA DE OLIVEIRA SILVA 1 16 0 0 16
544 DEBORA OLIVEIRA DE MEDEIROS 2 16 0 0 16
545 DHEBORA ALDENE DA SILVA 2 16 0 0 16
546 DIANA MOREIRA DE BRITO SOUSA 2 16 0 0 16
547 EDJANE MARIA DOS SANTOS 2 16 0 0 16
548 EDMILSON BARBOSA DA SILVA 1 16 0 0 16
549 EDMILSON DE OLIVEIRA GOMES 1 16 0 0 16
550 EDSON JOSE CAVALCANTI CORREA DE

ARAUJO
2 16 0 0 16

551 EDUARDO LUIS RODRIGUES DE LIMA 1 16 0 0 16
552 EDUARDO VICTOR SANTOS SUCUPIRA 1 16 0 0 16
553 EDVALDO DANTAS DOS SANTOS JUNIOR 3 16 0 0 16
554 ELIEL DE LIMA SILVA 1 16 0 0 16
555 ELIOENAI COSTA MOREIRA 3 16 0 0 16
556 EMANUEL CABRAL DE SALES 2 16 0 0 16
557 EMANUELLE LIMA DE ALBUQUERQUE 2 16 0 0 16
558 EMERSSON FRANCISCO RODRIGUES 2 16 0 0 16
559 EMILIANO COELHO NUNES 1 16 0 0 16
560 ERIALVA MARIA DE FRANCA BARROS

CORREIA
2 16 0 0 16

561 ERIKA SPENCER LINS E SILVA PIRES 3 16 0 0 16
562 ERVERTON JACINTO DA SILVA 1 16 0 0 16
563 EUGENY BARNABE BEZERRA MONTEIRO 1 16 0 0 16
564 EUSEBIO LOPES DA SILVA 1 16 0 0 16
565 EVE ELINE MARIA DE PONTES TEIXEIRA 1 16 0 0 16
566 FABIANA CARLA CANUTO SOUTO MAIOR

LEMOS
1 16 0 0 16

567 FATIMA CLOTILDE ALVES DE ABREU GALVAO 2 16 0 0 16
568 FERNANDA RANGEL SCHULER 1 16 0 0 16
569 FERNANDO MACEDO CAROLINO 3 16 0 0 16
570 FERNANDO SIRIAK TAVARES DA SILVA 1 16 0 0 16
571 FLAVIA DE HOLANDA CAVALCANTI ALVES 1 16 0 0 16
572 FRANCISCO GEORGI DE SOUZA 1 16 0 0 16
573 FRANCISCO THIAGO ALVES 1 16 0 0 16
574 FRANCYNARA FERREIRA NOBREGA 1 16 0 0 16
575 FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 1 16 0 0 16
576 GABRIELA ALVES ARCILA 2 16 0 0 16
577 GENILSON SARAIVA FILHO 1 16 0 0 16
578 GUSTAVO GOMES DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
579 HEBE PIRES RAMOS 1 16 0 0 16
580 IEDA MARIA DE ARAUJO NOGUEIRA 1 16 0 0 16
581 IOLANDA PATRICIA FERREIRA SOARES 2 16 0 0 16
582 IONE COSTA MELLET 1 16 0 0 16
583 IRENE DANIELLA RODRIGUES D CORREA 1 16 0 0 16
584 ISABELA CAVALCANTI MORAIS 3 16 0 0 16
585 IVANA CAVALCANTI DA SILVEIRA MATOS 1 16 0 0 16
586 JESIMIEL BATISTA VAZ 1 16 0 0 16
587 JESSICA ROBERTA REZENDE DOS SANTOS

LIMA
2 16 0 0 16

588 JOAO RODRIGO GURGEL DE ARAUJO 3 16 0 0 16
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589 JOBENIVA OLIVEIRA FERNANDES DE MELO 2 16 0 0 16
590 JOBSON MARQUES DE MORAIS 1 16 0 0 16
591 JONAS ELIAS DE SOUZA 2 16 0 0 16
592 JONATAS ALBUQUERQUE DE MEDEIROS 1 16 0 0 16
593 JOSE JOAO DA SILVA 2 16 0 0 16
594 JOSE LUIZ DA SILVA 1 16 0 0 16
595 JOSE MARCELO DE A MONTEIRO FILHO 3 16 0 0 16
596 JOSE NILSON SARAIVA FREITAS 1 16 0 0 16
597 JOSE OSMAR DA SILVA BRANDAO 1 16 0 0 16
598 JOSEPH DONALD DE MACENO VIEIRA 1 16 0 0 16
599 JOSILENE FERREIRA DE MELO 2 16 0 0 16
600 JUAREZ FERNANDO DA SILVA ROCHA JUNIOR 1 16 0 0 16
601 JULIANA LIRA DE MACEDO 2 16 0 0 16
602 KATIANNE LUIZA GUEDES DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
603 KIARA GRASIELLY DANTAS E SILVA 1 16 0 0 16
604 LEILA CRISTINA MACHADO VIEIRA DA SILVA 2 16 0 0 16
605 LEILANE SCHREINER CAVALCANTI BEZERRA 2 16 0 0 16
606 LEONARDO JOSE GONCALVES ALBINO 2 16 0 0 16
607 LILIAN CRISTINA BARBOSA DE ARAUJO

SANTOS
2 16 0 0 16

608 LILIANE CRISTINE DE MOURA SILVA 2 16 0 0 16
609 LUCAS JONATAS VIEIRA 1 16 0 0 16
610 LUCIANA COELHO JACOME MAGALHAES 2 16 0 0 16
611 LUCIANA CORREIA PEREIRA DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
612 LUCIANA FLAVIA DO NASCIMENTO 2 16 0 0 16
613 LUCIANA FURTADO CORDEIRO 1 16 0 0 16
614 LUCIANA NEVES 2 16 0 0 16
615 LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS 2 16 0 0 16
616 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
617 LUIZ CLODOALDO DE SOUZA EVANGELISTA 1 16 0 0 16
618 LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS NETO 1 16 0 0 16
619 LUIZA MARIA DE SOUZA BARROS 1 16 0 0 16
620 MAELISE DA SILVA BOMFIM 2 16 0 0 16
621 MANOEL FERREIRA DA COSTA 2 16 0 0 16
622 MARCELA CRISTINA DE LIMA SOUZA 2 16 0 0 16
623 MARCELA FIGUEIREDO MARQUES DE

CARVALHO
2 16 0 0 16

624 MARCELA PENHA DE SOUZA OLIVEIRA 2 16 0 0 16
625 MARCELO DE CASTRO COSTA 1 16 0 0 16
626 MARCELO FELIPE SILVA DE ARAUJO 1 16 0 0 16
627 MARCO ANTONIO CALDAS OLIVEIRA LIMA 1 16 0 0 16
628 MARCOS ANTONIO DE ARAUJO HENRIQUES 1 16 0 0 16
629 MARIA CRISTINA DE LIMA ALBUQUERQUE 2 16 0 0 16
630 MARIA DAS GRACAS CARNEIRO DOS S LIMA 1 16 0 0 16
631 MARIA DE LOURDES DE MOURA 2 16 0 0 16
632 MARIA GLAUCIANE RAMOS DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
633 MARIA IRENE ALVES MARQUES 1 16 0 0 16
634 MARIA IZABELE NORONHA CABRAL 1 16 0 0 16
635 MARIA JOSE BARBOSA DE LIMA COSTA 1 16 0 0 16
636 MARIA JOSE SOARES DE ARAUJO 2 16 0 0 16
637 MARIA JURACY MEIRELES DE MELO 2 16 0 0 16
638 MARIA SUELI TENORIO DE SOUZA 1 16 0 0 16
639 MARIANA CORREIA ARAUJO 2 16 0 0 16
640 MARIANA FIGUEIREDO ARAUJO 2 16 0 0 16
641 MARIANA GUIMARAES VIEIRA DA SILVA 2 16 0 0 16
642 MARIANA QUEIROGA DANTAS DA S BARROS 1 16 0 0 16
643 MARIO JOSE RIBEIRO DA SILVA 1 16 0 0 16
644 MARIZE MARINHO LEAL 1 16 0 0 16
645 MARLON SAULO DE LIMA 1 16 0 0 16
646 MARLUCIA MAGALHAES DE ALCANTARA 1 16 0 0 16
647 MAYRA MARIA LACERDA DE MELLO 1 16 0 0 16
648 MAYURA FARIA LIMA DA COSTA LINS 1 16 0 0 16
649 MICHAEL JOSE ESTEVAM SIQUEIRA 1 16 0 0 16
650 MICHELINE GRANJA BATISTA 1 16 0 0 16
651 MICHELINY FREITAS PESSOA 2 16 0 0 16
652 MONICA MARIA CRESPO DE ARAUJO 1 16 0 0 16
653 MONICA ZAIRA DE SIQUEIRA MELO 2 16 0 0 16
654 NADJA LUCIANA VIEIRA BALBINO 2 16 0 0 16
655 NADYANE SOARES GOMES MARAFANTE 2 16 0 0 16
656 NARA RAQUEL QUARESMA DINIZ 1 16 0 0 16
657 NAYANE ARAUJO DINIZ 1 16 0 0 16
658 NICOLY DOS SANTOS CARNEIRO MENDES 3 16 0 0 16
659 OSWALDYLENE DE ALMEIDA RUFINO 2 16 0 0 16
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660 PATRICIA DO AMARAL GONCALVES OLIVEIRA 3 16 0 0 16
661 PATRICIA RODRIGUES DE FREITAS 2 16 0 0 16
662 PAULO JOSE PEREIRA 2 16 0 0 16
663 PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS 2 16 0 0 16
664 POLYANA PEREIRA DE LIMA 2 16 0 0 16
665 RAFAEL RODRIGUES VENTURA 1 16 0 0 16
666 RANYELLE THAINA DE ALMEIDA SOUZA 2 16 0 0 16
667 REBEKA DA SILVA PESSOA NUNES 2 16 0 0 16
668 RENATA TORRES FERREIRA PINTO 1 16 0 0 16
669 RENATO BATISTA DE QUEIROZ 2 16 0 0 16
670 RENATO CESAR DANTAS DA SILVA 2 16 0 0 16
671 RICARDO MACIEL SOARES 3 16 0 0 16
672 RODOLFO LUIS COUTO RODRIGUES 2 16 0 0 16
673 RODRIGO FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA 1 16 0 0 16
674 RODRIGO MENDES DE CARVALHO 1 16 0 0 16
675 ROMERO JOSE DO A E M SOBRINHO 2 16 0 0 16
676 ROMERO VITOR DE ALBUQUERQUE

SANTIAGO
1 16 0 0 16

677 RONIVALDO GOMES DA SILVA 1 16 0 0 16
678 SANDRA MARIA MENDES DE LIMA 1 16 0 0 16
679 SEGUNDO CLAYTON BELTRAO 1 16 0 0 16
680 SERGIO DE ANDRADE ROSADO DE O JUNIOR 3 16 0 0 16
681 SEVERINO CARLOS DE MACENA 2 16 0 0 16
682 SIMONE SANTOS NEVES 1 16 0 0 16
683 SUELENE MACEDO DE CARVALHO 1 16 0 0 16
684 SUENYA FLAVIA DE FRANCA FERREIRA 2 16 0 0 16
685 TAMARA REBECA PEREIRA LYRA 2 16 0 0 16
686 TATIANA AROXA DE CASTRO C CANTARELLI 2 16 0 0 16
687 THYAGO LIMA BEZERRA 1 16 0 0 16
688 VANESSA PEREIRA DINIZ DA NOBREGA 2 16 0 0 16
689 VAUBAM DIONISIO DE FREITAS 2 16 0 0 16
690 VICTOR VINICIUS DE ALENCAR CARVALHO 1 16 0 0 16
691 VIVIANE GONCALVES SOARES 2 16 0 0 16
692 WILDERVAN VERCOSA MENDONCA 1 16 0 0 16
693 WILLAMES DO NASCIMENTO RODRIGUES 1 16 0 0 16
694 WILSON BARREIRAS DA SILVA 2 16 0 0 16
695 ZELIA DE OLIVEIRA LACERDA NEVES 1 16 0 0 16
696 ANDREA LUCIA ALVES DA SILVA 1 15 0 0 15
697 DJALMA CARVALHO DA SILVA NETO 1 15 0 0 15
698 ELIDIANE RIBEIRO GUERRA 1 15 0 0 15
699 ERIKA SARAIVA DE VASCONCELOS 1 15 0 0 15
700 IRANDI VIEIRA DE LIMA 1 15 0 0 15
701 JULIANA CAROLINE LOBO DE ALMEIDA 1 15 0 0 15
702 LUCIANA AMORIM DE MORAES 1 15 0 0 15
703 MARCILIO FREIRE TABOSA VIANA 1 15 0 0 15
704 MARIA DE FATIMA GUEDES A A DE ROOY 1 15 0 0 15
705 MIRNA MARIA DE OLIVEIRA 1 15 0 0 15
706 SANDRO REGIS VILELA DA SILVA 1 15 0 0 15
707 TACIANA RODRIGUES BARRETO 1 15 0 0 15
708 DIEGO DA CUNHA NOGUEIRA 2 14 0 0 14
709 ANA PAULA OLIVEIRA SILVA LAMENHA 1 13 0 0 13
710 ARTUR QUEIROZ NUNES PAES 1 13 0 0 13
711 BRUNO CYRENO AMORIM 1 13 0 0 13
712 CIRIA COELLI R CARDOSO BORGES DE ASSIS 1 13 0 0 13
713 DEISE BATISTA SALES 1 13 0 0 13
714 DIEGO HENRIQUE NOBRE DE OLIVEIRA 1 13 0 0 13
715 ELIVANIA CARNEIRO BEZERRA 1 13 0 0 13
716 MARCELLA NEVES C DE ALBUQUERQUE

MENDONCA
1 13 0 0 13

717 MARIA CLARICE DE FARIAS CAMINHA 1 13 0 0 13
718 MURILO CALLOU TAVARES DE SA 1 13 0 0 13
719 PAULA DE CASTRO 1 13 0 0 13
720 PRISCILA OLIVEIRA CAVALCANTI DE ALMEIDA 1 13 0 0 13
721 ROSSANA MARIA BANDEIRA MARQUES 1 13 0 0 13
722 ACSA AZEVEDO BRAGA 2 12 0 0 12
723 ADEMAR ALCOFORADO DANTAS CAMPOS 2 12 0 0 12
724 ANA CAROLINA CRISPIM DE FARIAS 2 12 0 0 12
725 ANA CECILIA GUEDES RODRIGUES COSTA 3 12 0 0 12
726 ANA ELIZABETH PEREIRA MORGADO 1 12 0 0 12
727 ANA ERCILIA DANTAS DE OLINDA CAVALCANTI 1 12 0 0 12
728 ANA PAULA ALICE DA SILVA SANTOS 1 12 0 0 12
729 ANA ROSINETTE MACHADO LINS DE LIMA 1 12 0 0 12
730 ANDREA PAULA PONTES DOS SANTOS 3 12 0 0 12
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731 ANNA RAPHAELLA SCIORTINO 2 12 0 0 12
732 ANTONIO SERGIO DA SILVA CARNEIRO 2 12 0 0 12
733 ASTHYAGES VILLA NOVA ROQUE DA SILVA 3 12 0 0 12
734 CARLOS ALBERTO DE BARROS ARRUDA 3 12 0 0 12
735 CARLOS ANDRE RIBEIRO MARTORANO 2 12 0 0 12
736 CARLOS FERNANDO PEREIRA DONATO

JUNIOR
2 12 0 0 12

737 CAROLINA OLIVEIRA GONCALVES 3 12 0 0 12
738 CRISTHIANO CAMPELO DE QUEIROZ 3 12 0 0 12
739 DALVA MENEZES DO VALE 1 12 0 0 12
740 DANIELLE MACIEL CAMPOS 1 12 0 0 12
741 DENISE DE SOUZA MARINHO 2 12 0 0 12
742 DILMA MARIA GUERRA BRANDAO 1 12 0 0 12
743 EDELTRUDES PEREIRA GOMES 3 12 0 0 12
744 EMANUELLE CRISTINA OLIVEIRA DE SANTANA 2 12 0 0 12
745 FABIO BARBOSA BARROS 1 12 0 0 12
746 FLAVIA MONTENEGRO DE MENEZES ROCHA 2 12 0 0 12
747 FLAVIO ROMERO BEZERRA DE CALDAS 2 12 0 0 12
748 GENILDA JOSE DOS SANTOS 1 12 0 0 12
749 GERAILTON JOSE DA SILVA 1 12 0 0 12
750 GIZELI MARIA DA CUNHA ACCIOLY 1 12 0 0 12
751 GUILHERME PEREIRA 2 12 0 0 12
752 GUSTAVO FELIPE MEDEIROS C O LIMA 3 12 0 0 12
753 JARY AMARAL DE DEUS BARROS 2 12 0 0 12
754 JOANNA C RIBEIRO DE VASCONCELOS CRUZ 2 12 0 0 12
755 JOSE ALBERTO SILVA GUIMARAES 2 12 0 0 12
756 JOSE RENAN DA SILVA 2 12 0 0 12
757 KASSIA MARIA LEONIDAS DE SA V TENORIO 2 12 0 0 12
758 LEANDRO GUIMARAES SOARES 2 12 0 0 12
759 LIDIANE ROSSELY C DE SOUZA BRASILINO 2 12 0 0 12
760 LUCIENE CUSTODIO DE ARAUJO 2 12 0 0 12
761 MARCELLE RIBEIRO LIMEIRA 2 12 0 0 12
762 MARCUS AURELIUS BARROSO DE M ALVES 1 12 0 0 12
763 MARIA ANGELA DILETIERI FIGUEIRA 2 12 0 0 12
764 MARIA CARLA MOUTINHO NERY 3 12 0 0 12
765 MARIA JOSE DA SILVA 1 12 0 0 12
766 MARIA JOSE DE MELO MOURA 1 12 0 0 12
767 MARIANA MORAIS SOARES 3 12 0 0 12
768 MARIANA PORTO GOMES DE CARVALHO 1 12 0 0 12
769 MAURICIO PEREIRA DE ARAGAO JUNIOR 2 12 0 0 12
770 NIEDJA MARIA MONTEIRO DA ROCHA 2 12 0 0 12
771 OSCAR VICTOR VITAL DOS SANTOS FILHO 1 12 0 0 12
772 RENATA GOIS ARAUJO 1 12 0 0 12
773 ROBERTO DE HOLANDA CABRAL 2 12 0 0 12
774 RODRIGO DUARTE DE MELO 2 12 0 0 12
775 RODRIGO SANTOS LISBOA DE CASTRO 1 12 0 0 12
776 ROMULO SILVA LOPES JUNIOR 2 12 0 0 12
777 SANDRA DA CUNHA CAVALCANTI

WANDERLEY
3 12 0 0 12

778 SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA FRAGOSO 2 12 0 0 12
779 SIMONE GALVAO DE ALBUQUERQUE 1 12 0 0 12
780 TARSIANA CARVALHO DE SA PEREIRA 2 12 0 0 12
781 VALMIR WAGNER DE FREITAS SILVA 2 12 0 0 12
782 WENKEL VIEIRA RODRIGUES 2 12 0 0 12
783 WILSA ALBUQUERQUE DA SILVA ALENCAR 2 12 0 0 12
784 ALEXANDRE NEVES DE ALMEIDA 1 10 0 0 10
785 ANA KARINA NUNES AMORIM 1 10 0 0 10
786 ANA PAULA ALVES DE LIMA SA 1 10 0 0 10
787 ANGELA MARIA MUNIZ LEITE 1 10 0 0 10
788 CLEUDIR PEREIRA RODRIGUES 1 10 0 0 10
789 DIOGO RICHARDSON E SILVA NASCIMENTO 1 10 0 0 10
790 EDILEUZA AUREA ALVES 1 10 0 0 10
791 GUSTAVO DE SOUZA LANDIM 1 10 0 0 10
792 HENRIQUE SARAIVA SANTOS VIANA 1 10 0 0 10
793 JOSE ITAMAR DA SILVA 1 10 0 0 10
794 JOSE ROBERTO DA SILVA 1 10 0 0 10
795 JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO 1 10 0 0 10
796 JOYCE KLEYRILANE BENEVIDES ARAUJO 1 10 0 0 10
797 LICIA LEITE DE SA TORRES 1 10 0 0 10
798 LOURDES MARIA NOGUEIRA DE CARVALHO 2 10 0 0 10
799 MARIA APARECIDA BEZERRA CRUZ 1 10 0 0 10
800 MARIA DERLANDIA DA SILVA CARVALHO 1 10 0 0 10
801 TACIANA RODRIGUES DA PENHA 1 10 0 0 10
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802 TERESA CRISTINA DE SOUSA LIMA 1 10 0 0 10
803 THIAGO SA BARRETO ANDRADE 1 10 0 0 10
804 VANESSA SUELIA SARAIVA DE LUNA 1 10 0 0 10
805 VICTOR MENEZES BARROS DE SA 1 10 0 0 10
806 ADILSON LUIZ GUILHERMINO DE LIMA 1 8 0 0 8
807 ADRIANA CARLA BREDERODES M CANDIDO 1 8 0 0 8
808 ADRIANE SYLVIA DOBBIN ROCHA 1 8 0 0 8
809 ADRIANO FRANCISCO DA MOTA 1 8 0 0 8
810 ALAN JOHNNI DOS SANTOS LIRA 1 8 0 0 8
811 ALBA CRISTINA TEIXEIRA LIMA 1 8 0 0 8
812 ALDACI CABRAL DO NASCIMENTO 1 8 0 0 8
813 ALDO NUNES DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
814 ALESSANDRA CARVALHO DE GUSMAO 2 8 0 0 8
815 ALESSANDRA PAULA CRUZ CARNEIRO LEAO 1 8 0 0 8
816 ALEXANDRE JOSE DO NASCIMENTO 1 8 0 0 8
817 ALINE AYRES DA SILVA NASCIMENTO 1 8 0 0 8
818 ALINEY MARIA INOJOSA LEANDRO 1 8 0 0 8
819 ALYNE GAMA BARBOSA FERRO RODRIGUES 1 8 0 0 8
820 AMANDA MUNIZ SILVA 1 8 0 0 8
821 AMILTON VIEIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
822 ANA BEATRIZ SANTA CRUZ VIEIRA 1 8 0 0 8
823 ANA CAROLINA DE ASSUNCAO RODRIGUES

NUNES
1 8 0 0 8

824 ANA CAROLINE DA CUNHA LIMA LEAL 1 8 0 0 8
825 ANA CAROLINE DE OLIVEIRA SOUSA 1 8 0 0 8
826 ANA CATARINA SAMPAIO DUM 1 8 0 0 8
827 ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS 2 8 0 0 8
828 ANA CLARA DO NASCIMENTO 1 8 0 0 8
829 ANA ELIZA FREIRE BARBOSA 1 8 0 0 8
830 ANA KARLA DIAS ROCHA 1 8 0 0 8
831 ANA LUIZA FERREIRA CORREIA 1 8 0 0 8
832 ANAMELIA DE CARVALHO 1 8 0 0 8
833 ANDRE SUASSUNA DE ANDRADE LIMA 1 8 0 0 8
834 ANDREA PEIXOTO LANGONE 1 8 0 0 8
835 ANDRHEA DANYELLY MELO TRAVASSO 1 8 0 0 8
836 ANGELA MARIA TORRES SANTOS 1 8 0 0 8
837 ANNE KAROLINE LOPES FERREIRA GOMES 1 8 0 0 8
838 ANTONIA COSTA DOS SANTOS 1 8 0 0 8
839 ANTONIA ELIZABETH NASCIMENTO GOMES 2 8 0 0 8
840 ANTONIO FERREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
841 ANTONIO MARCIO MOREIRA DE SOUZA 1 8 0 0 8
842 APRIGIO FRANCISCO DE SOUSA NETO 1 8 0 0 8
843 ARLETE LUZ DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
844 ARYANE CRISTINA LINS DOS SANTOS 1 8 0 0 8
845 AUDISIA MARIA DE LIMA 1 8 0 0 8
846 BELINDA ESTANISLAU GUEDES 1 8 0 0 8
847 BRIGIDA MICHELLE ATAIDE DA SILVA 1 8 0 0 8
848 BRUNO LORETO GUEDES 1 8 0 0 8
849 CAMILA ARRUDA BARROS 1 8 0 0 8
850 CAMILA PATRICIA DA SILVA R ADEKOYA 2 8 0 0 8
851 CAMILA ZIRPOLI AMARAL 1 8 0 0 8
852 CARINA CABRAL PERES 1 8 0 0 8
853 CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA GOMES 1 8 0 0 8
854 CARLOS FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR 1 8 0 0 8
855 CAROLINA CORREA DE OLIVEIRA TAPETY

REIS
2 8 0 0 8

856 CASSIA MICHELLE ALVES LACERDA 1 8 0 0 8
857 CATARINA CARVALHO DE FREITAS 1 8 0 0 8
858 CHRISTIANE BALTAZAR CHAVES 1 8 0 0 8
859 CLAUDIA MARIA DE GOUVEIA FALCAO

QUINTINO
1 8 0 0 8

860 CLEIDE MARCIA DE FARIAS 1 8 0 0 8
861 CLODOALDO DA SILVA FEITOZA 1 8 0 0 8
862 CLOVIS MONTE DA SILVA FILHO 1 8 0 0 8
863 CREUSA MARIA GONCALO SANTOS 1 8 0 0 8
864 CRISTIANA MARQUES DOS REIS GUIMARAES 1 8 0 0 8
865 CRISTIANA MOREIRA DE AGUIAR 1 8 0 0 8
866 CRISTIANO VERISSIMO QUEIROZ AMARAL 1 8 0 0 8
867 CRISTINA JORDAO DE ARAUJO PEREIRA 1 8 0 0 8
868 DANIELA COSTA 1 8 0 0 8
869 DANIELE GABRIEL CALHEIROS 1 8 0 0 8
870 DANIELLE DE MORAES OLIVEIRA RIBEIRO 1 8 0 0 8
871 DANIELLE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA 1 8 0 0 8
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872 DANIELLY ELIAS DE ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
873 DANILO AUGUSTO VIEIRA DE CASTRO 1 8 0 0 8
874 DEANA EUGRACIA FERREIRA MACEDO C

AYRES
2 8 0 0 8

875 DEBORA CHRYSTINE ALVES DE LIMA 1 8 0 0 8
876 DECIO DA ROCHA LIMA 2 8 0 0 8
877 DEMETRIUS PINTO DE LACERDA 1 8 0 0 8
878 DIANA PAULA SALES DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
879 DIEGO BRITO DE ARAUJO 1 8 0 0 8
880 DIOGO OLIVEIRA SILVA 1 8 0 0 8
881 DOUGLAS DE ANDRADE MENEZES 1 8 0 0 8
882 DULCE DIAS RIBEIRO PONTES 1 8 0 0 8
883 EDMILSON JOSE DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
884 EDUARDO LUIZ CAVALCANTI CAMPOS 1 8 0 0 8
885 EDUARDO RABELO VIEGAS 1 8 0 0 8
886 EDVAR BESERRA TORRES 1 8 0 0 8
887 ERALDO RODRIGUES DOS SANTOS 1 8 0 0 8
888 ERIKA PASSOS DE CASTRO 1 8 0 0 8
889 ERIVELTON JOSE DE MELO FREITAS 1 8 0 0 8
890 FABIO LEONARDO MEDEIROS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
891 FADIA ARRUDA ALVES DE VASCONCELOS

REGO
1 8 0 0 8

892 FELIPE LIRA DE SOUZA PESSOA 2 8 0 0 8
893 FELIPE RENE SANTOS DE MELO 1 8 0 0 8
894 FERNANDA FALCAO DO NASCIMENTO 1 8 0 0 8
895 FERNANDA MAIRA LIMA DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
896 FERNANDA PINHEIRO ASSALIM NOGUEIRA 1 8 0 0 8
897 FERNANDO AMORIM DE BRITO 1 8 0 0 8
898 FERNANDO COSTA SOUSA NETO 1 8 0 0 8
899 FLAVIA COELHO LYRA 1 8 0 0 8
900 FLAVIANNO REGIS PEREIRA LEAL 1 8 0 0 8
901 FLAVIO RAMON DA COSTA ARAUJO 1 8 0 0 8
902 FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 1 8 0 0 8
903 FRANCISCO JOSE DANTAS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
904 FRANCISCO MATEUS CARVALHO VIDAL 1 8 0 0 8
905 GABRIELLA DE BARROS AFONSO FERREIRA 2 8 0 0 8
906 GEISA ROSALI DE CARVALHO MARTINS 1 8 0 0 8
907 GEIZA DOS SANTOS SA 1 8 0 0 8
908 GEORGE FERREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
909 GEORGIA DE VIDAL NEVES MORAIS 1 8 0 0 8
910 GEORGINA MARIA RODRIGUES DE BRITO

ALVES
2 8 0 0 8

911 GEOVA FARIAS DE GOIS 1 8 0 0 8
912 GERALDO BARBOSA ANDRADE 1 8 0 0 8
913 GERSON MANOEL DO NASCIMENTO NETO 1 8 0 0 8
914 GIANCARLOS COUTINHO DO REGO 1 8 0 0 8
915 GILSON RANIERE MOREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
916 GILSON RICARDO GOMES DA SILVA 1 8 0 0 8
917 GISELLE DE BRITO SILVA 1 8 0 0 8
918 GLAUBEGNSTON FERNANDES DE ABREU

SILVA
1 8 0 0 8

919 GLAUCIA MARIA DE BRITO CAVALCANTE 1 8 0 0 8
920 GUILHERME LOPES DO NASCIMENTO 1 8 0 0 8
921 HELLEN JANAYNA BEZERRA DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
922 HENRIQUE ALEXANDRE DE OLIVEIRA

BARBOSA
1 8 0 0 8

923 HENRIQUE COUTINHO DE CASTRO CHAVES 1 8 0 0 8
924 HERICA TATIANA TAVARES DE SOUSA 1 8 0 0 8
925 HERIKA WERUSKA VERAS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
926 HERMANO DIOGENES FERREIRA COSTA 1 8 0 0 8
927 HIGOR CORDEIRO DE REZENDE 1 8 0 0 8
928 ISABELLA VILAS BOAS WANDERLEY NEVES 1 8 0 0 8
929 ITALO DE LIMA CAMELO MORAIS 1 8 0 0 8
930 IVANA LIMA DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
931 IZABELLA PIMENTEL DE MEDEIROS 2 8 0 0 8
932 IZONEI SOUSA MAFRA JUNIOR 1 8 0 0 8
933 JACQUELINE MYRTES OLIVEIRA LIMA 1 8 0 0 8
934 JADIEL SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR 1 8 0 0 8
935 JAILTON LUIZ DE VASCONCELOS A JUNIOR 1 8 0 0 8
936 JANAINA DE ALMEIDA LYRA DIAS PICCOLI 1 8 0 0 8
937 JANAINA TEIXEIRA BARBOSA 1 8 0 0 8
938 JELZA MARIA GUIMARAES 1 8 0 0 8
939 JESSIKA SABRINA GALINDO 1 8 0 0 8
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940 JOANA DARK AMORIM SOUZA E CASTRO 1 8 0 0 8
941 JOAO AVELINO SOBRINHO JUNIOR 1 8 0 0 8
942 JOAO EDUARDO DE BRITO SANTOS 1 8 0 0 8
943 JOAO GOMES DA SILVA 1 8 0 0 8
944 JOAO PAULO NERY DOS SANTOS 1 8 0 0 8
945 JOAO RAFAEL ALMEIDA DE SOUZA 1 8 0 0 8
946 JOAO TIBURCIO DANTAS 1 8 0 0 8
947 JONATAS JOSE DA SILVA 1 8 0 0 8
948 JONATAS SALVINO DOS SANTOS 1 8 0 0 8
949 JORGE ANTONIO CAVALCANTI ARAUJO 1 8 0 0 8
950 JOSE ADELINO DOMINGOS DA SILVA 1 8 0 0 8
951 JOSE ALISSON SANTIAGO TAVARES 1 8 0 0 8
952 JOSE ALLAN NUNES FERNANDES DA SILVA 1 8 0 0 8
953 JOSE CARLOS SIMOES JUNIOR 1 8 0 0 8
954 JOSE CICERO DE LIRA SILVA 1 8 0 0 8
955 JOSE ROBERTO MARQUES CAVALCANTI 1 8 0 0 8
956 JOSEANE RAMOS DUARTE SOARES 1 8 0 0 8
957 JULIANA CARNEIRO DA MOTTA 1 8 0 0 8
958 JULIANA CRUZ DE MOURA 1 8 0 0 8
959 JULIANA LIMA CAVALCANTI TASSO DE SOUZA 1 8 0 0 8
960 JULIANA PATRICIA GOMES VILA NOVA 2 8 0 0 8
961 JULIANA VIEIRA DE BARROS 2 8 0 0 8
962 KAMILLA VIANA SOBREIRA 1 8 0 0 8
963 KARINA MOREIRA D AVILA SALTOS DE MELO 1 8 0 0 8
964 KARINA TACIANA AVELAR DOS SANTOS 2 8 0 0 8
965 KARLA FABIANA DE MORAES BARBOSA

SALVADOR
2 8 0 0 8

966 KLEBER MASCARENHAS FERRAZ TORRES 1 8 0 0 8
967 LAHYS DE LIMA CAMELO 1 8 0 0 8
968 LAUDIVANIA BARBOZA DA SILVA 1 8 0 0 8
969 LAURA GERMANA ARAUJO DA SILVA 1 8 0 0 8
970 LEILA MARIA LOPES VILA NOVA SIMOES 2 8 0 0 8
971 LEONARDO JOSE ALMEIDA DE BRITO 1 8 0 0 8
972 LEONARDO KOEHLER PINHEIRO 1 8 0 0 8
973 LEONARDO QUEIROGA DA SILVEIRA 1 8 0 0 8
974 LEONARDO SANTANA 1 8 0 0 8
975 LILIANA DE ABREU NASCIMENTO 1 8 0 0 8
976 LUCIANA CAVALCANTI NEVES CALIXTO 1 8 0 0 8
977 LUCIANA GOMES VIEIRA DE MELO 1 8 0 0 8
978 LUCILDA MARIA CORDEIRO ALVES DA SILVA 1 8 0 0 8
979 LUCINEIDE CAVALCANTE DE SOUZA

WANDERLEY
1 8 0 0 8

980 LUIS HENRIQUE SANTOS DE LIRA 1 8 0 0 8
981 LUIZ ELOADYR CHAVES DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
982 LUIZ TAGORE FERNANDES MARTINS 1 8 0 0 8
983 MAGALY ANDREIA BARRETO 1 8 0 0 8
984 MAISA MARIA OLIVEIRA CAVALCANTI DE MELO 1 8 0 0 8
985 MARCEL COSTA JANOT 1 8 0 0 8
986 MARCELLA TEIXEIRA DE C G VASCONCELLOS 1 8 0 0 8
987 MARCELO DA SILVA CRUZ 1 8 0 0 8
988 MARCELO MENDONCA DA SILVA 1 8 0 0 8
989 MARCIO GALVAO DE SOUZA 1 8 0 0 8
990 MARCOS ARAUJO DA SILVA 1 8 0 0 8
991 MARDILZA ALENCAR DE SA MAGALHAES 1 8 0 0 8
992 MARIA CAMILA XAVIER ANDRADE 1 8 0 0 8
993 MARIA CLAUDIA DE BARROS MELO 1 8 0 0 8
994 MARIA CONSUELO DOS SANTOS DE ASSIS 1 8 0 0 8
995 MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA 1 8 0 0 8
996 MARIA DE FATIMA TORRES DE MELO 1 8 0 0 8
997 MARIA IZABEL FERNANDES MORAIS GUEIROS 1 8 0 0 8
998 MARIA JOSE ALVES 1 8 0 0 8
999 MARIA RAQUEL MONTEIRO DE ABREU MARIZ 1 8 0 0 8

1000 MARIA VANIA DA SILVA BRAZ 1 8 0 0 8
1001 MARIA VERONICA GOMES DE M MARANHAO 1 8 0 0 8
1002 MARIANA MENDONCA G DE C AGUIAR

PONTUAL
1 8 0 0 8

1003 MARIANA SOUTINHO BEZERRA TEOBALDO 1 8 0 0 8
1004 MARILIA DE LIMA PIMENTA 1 8 0 0 8
1005 MARIO FLAVIO DE ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
1006 MARISTELA REZENDE LEITE 1 8 0 0 8
1007 MARTA MARIA BARBOSA 1 8 0 0 8
1008 MARY ANNE BRIANO NUNES 1 8 0 0 8
1009 MAURO CELSO ADAUTO DE ANDRADE 1 8 0 0 8
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1010 MAYRA DOS SANTOS COUTINHO 1 8 0 0 8
1011 MIRELLA DANTAS DE FARIAS 1 8 0 0 8
1012 MIRLA RIBEIRO SILVA 1 8 0 0 8
1013 MONICA DE FRANCA BARBOSA FREITAS 1 8 0 0 8
1014 MONICA GOMES COSTA VERAS 1 8 0 0 8
1015 NARCISO GONCALVES DE AMORIM NETO 1 8 0 0 8
1016 NATALIA CAVALCANTE MORAIS 1 8 0 0 8
1017 NATALIA LIMA CAVALCANTI 1 8 0 0 8
1018 NICASSIA MARIA DE ANDRADE VALENTIM 1 8 0 0 8
1019 OLIVIA MARIA LIMA MACIEL DE SOUZA 1 8 0 0 8
1020 OTAVIO LUIS LEAL DE VASCONCELOS 1 8 0 0 8
1021 PATRICIA GADELHA SARMENTO DE FARIAS 1 8 0 0 8
1022 PATRICIA KEHRLE DO AMARAL 1 8 0 0 8
1023 PATRICIA RENATA PEIXOTO COSTA 1 8 0 0 8
1024 PATRICIA SOCORRO LAPA TELES BARBOSA 1 8 0 0 8
1025 PAULA CAMILA BELTRAO P PEREIRA 1 8 0 0 8
1026 PAULA MACIEL DE PAIVA 1 8 0 0 8
1027 PAULA NEVES BAPTISTA BARBOSA

COUTINHO
2 8 0 0 8

1028 PEDRO JOSE VIEIRA MOURA DO
NASCIMENTO

1 8 0 0 8

1029 POLLYANA MARIA JOANA PEREIRA PORTELA 2 8 0 0 8
1030 PRISCILA JOYCE TENORIO BEZERRA 1 8 0 0 8
1031 RAQUEL PADILHA NOGUEIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
1032 RAYANDDER DE SOUZA VENTURA 1 8 0 0 8
1033 REGINA VICENTE SILVA RIBEIRO 1 8 0 0 8
1034 RENAN CAVALCANTE LIMA 1 8 0 0 8
1035 RENATA COELHO ARRUDA FERRAZ 1 8 0 0 8
1036 ROBINSON DE SOUSA CABRAL 1 8 0 0 8
1037 ROMARIO DE MENEZES QUIRINO 1 8 0 0 8
1038 ROMEU JACOBINA DE FIGUEIREDO 1 8 0 0 8
1039 ROMULO TADEU VICENTE DA SILVA 1 8 0 0 8
1040 ROSEMARIA DE ASSUNCAO PALMEIRA 1 8 0 0 8
1041 ROSEVANIA PEREIRA DA SILVA ROSENO 1 8 0 0 8
1042 ROSIMERE ALVES DA SILVA SANTOS 1 8 0 0 8
1043 ROZANA PAULA DA SILVA FRANCA 1 8 0 0 8
1044 SABRINA ARAUJO FEITOZA FERNANDES

ROCHA
1 8 0 0 8

1045 SAMUEL KARJAN RODRIGUES PATU 2 8 0 0 8
1046 SANDRA BERINGUEL DA SILVA 1 8 0 0 8
1047 SANDRA HELENA GOMES DE MIRANDA 1 8 0 0 8
1048 SANDRO DOS SANTOS SOUSA 1 8 0 0 8
1049 SARA CAMPOS DE A FRANCO LEANDRO 1 8 0 0 8
1050 SARAH DE CARVALHO NOCRATO 2 8 0 0 8
1051 SELMA JEANE FONSECA 1 8 0 0 8
1052 SERGIO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA

CASTRO
1 8 0 0 8

1053 SIDONY DAVILA SOUZA MONTEIRO 1 8 0 0 8
1054 SIMONE DE SOUSA SIQUEIRA RODRIGUES 1 8 0 0 8
1055 TACIANA GOMES PINHEIRO SEVERIO 1 8 0 0 8
1056 TAMAYA DA SILVA FREIRE 1 8 0 0 8
1057 TANIA BECHARA ASFORA GALVAO 1 8 0 0 8
1058 TARCISIO AGRIPINO DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1059 TATIANA VAZ MANSO PRADO 1 8 0 0 8
1060 THAISA KESIA TENORIO DE LIMA S OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1061 THIAGO BERNARDO BARBOSA 1 8 0 0 8
1062 THIANA GALDINO DIAS 2 8 0 0 8
1063 TIAGO LAURINDO SILVA GOMES 1 8 0 0 8
1064 TIEGO PEDRO DA SILVA 1 8 0 0 8
1065 TULIO LEONARDO FERRAZ DE MOURA 1 8 0 0 8
1066 VALDEIR MAGALHAES DA SILVA 1 8 0 0 8
1067 VALERIA TEMPORAL FERREIRA 1 8 0 0 8
1068 VANESSA HISSA COELHO MARQUES 1 8 0 0 8
1069 VICTOR TAVARES NASCIMENTO 1 8 0 0 8
1070 VICTORIA ROCHA NOGUEIRA 1 8 0 0 8
1071 VIVIANE CIRILO DE LIMA 1 8 0 0 8
1072 VIVIANE VERGETE GALINDO CRUZ 1 8 0 0 8
1073 VLADIMIR CARVALHO DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
1074 WALLACE CHARLLES CAMPOS

ALBUQUERQUE
1 8 0 0 8

1075 WALMIR JOSE ALVES DO NASCIMENTO 1 8 0 0 8
1076 WASHINGTON DE AMORIM SILVA 1 8 0 0 8
1077 WELLINGTON SANTOS DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
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1078 WYNDSON DA SILVA ARRUDA 1 8 0 0 8
1079 YURI JOSE MUNIZ ARAUJO 1 8 0 0 8
1080 YVE ALMEIDA LEAO 1 8 0 0 8
1081 ELIANE CABRAL GUERRA 1 6 0 0 6
1082 FATIMA MARIA GOMES DA MOTA 1 6 0 0 6
1083 MARCELO FRANCISCO BISPO 1 6 0 0 6
1084 MARCUS AURELIO GOMES DE OLIVEIRA 1 6 0 0 6
1085 ROSELYNE BEZERRA SMITH 1 6 0 0 6
1086 VALMIR NUNES DE SOUZA 1 6 0 0 6
1087 ADRIANA BARBOSA LOPES 1 4 0 0 4
1088 ADRIANA DANTAS BESSA 1 4 0 0 4
1089 ADRIANA RACHEL DE ALBUQUERQUE

SOUGEY
1 4 0 0 4

1090 ADRIANA VILELA NOBREGA 1 4 0 0 4
1091 ADRIANE VASCONCELOS SOARES 1 4 0 0 4
1092 AERTON VIDAL DA SILVA 1 4 0 0 4
1093 ALAIDE CUSTODIA LIMA NASCIMENTO 1 4 0 0 4
1094 ALDINE DE SOUSA SILVA 1 4 0 0 4
1095 ALDO ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR 1 4 0 0 4
1096 ALESSANDRA RODRIGUES DE

ALBUQUERQUE
1 4 0 0 4

1097 ALESSANDRO ARAUJO MAIA 1 4 0 0 4
1098 ANA CLAUDIA ESCOBAR G DE OLIVEIRA 1 4 0 0 4
1099 ANA DEBORA DA COSTA CANDIDO 1 4 0 0 4
1100 ANA PAULA MARQUES PESSOA BARACHO 1 4 0 0 4
1101 ANA PAULA RIBEIRO SILVA GUIMARAES 1 4 0 0 4
1102 ANGELIQUE ALVES DE LIMA SANTOS 1 4 0 0 4
1103 ANNA SOFIA MIRANDA DE SIQUEIRA ALENCAR 1 4 0 0 4
1104 ARLANA MARIA MACHADO SOARES 1 4 0 0 4
1105 BRUNA PATRICIA DE MELO SOARES RAMOS 1 4 0 0 4
1106 CARLOS ANTONIO DA SILVA 1 4 0 0 4
1107 CARLOS EDUARDO JAR E SILVA 1 4 0 0 4
1108 CAROLINA ALBUQUERQUE CUNHA 1 4 0 0 4
1109 CHRISTIANA ROBERTA ALVES PAES 1 4 0 0 4
1110 CLAUDECI MARIA VITORINO 1 4 0 0 4
1111 DANIEL LUZ E SILVA ALMEIDA 1 4 0 0 4
1112 DANIELE AQUINO DE MELO ALBUQUERQUE 1 4 0 0 4
1113 DAYSE MACLEANNE BEZERRA DE MELO 1 4 0 0 4
1114 DAYSE MICHELINE LOPES PIMENTEL 1 4 0 0 4
1115 DEISE EBRAHIM RIBEIRO BOMFIM 1 4 0 0 4
1116 DIJAIR FIGUEIROA PAES BARRETO JUNIOR 1 4 0 0 4
1117 EDINALVA CAITANO DE SOUZA 1 4 0 0 4
1118 EDUARDO GONCALVES ATHAYDE 1 4 0 0 4
1119 EDUARDO MOLITERNO LOPES 1 4 0 0 4
1120 EDUARDO SILVA DA MOTA SILVEIRA 1 4 0 0 4
1121 ELEN VIEIRA DE ARAUJO 1 4 0 0 4
1122 ELEONORA MARIA BARROS DE ARAUJO 1 4 0 0 4
1123 ELIELZA MARIA VERA CRUZ 1 4 0 0 4
1124 EMANUELA CARRAZZONI LOBO MAIA 1 4 0 0 4
1125 EMANUELITA ARRUDA DE ASSIS PEDROSA

SEVE
1 4 0 0 4

1126 ERIKA AMORIM MAIA 1 4 0 0 4
1127 ERIKA MARIA DOS SANTOS 1 4 0 0 4
1128 EVELYNE DE OLIVEIRA PEIXOTO 1 4 0 0 4
1129 FABIANA DE MORAES ALVES PEREIRA 1 4 0 0 4
1130 FELIPE PEREIRA DA SILVA 1 4 0 0 4
1131 FERNANDO ANTONIO LINO DE QUEIROZ 1 4 0 0 4
1132 FRITZ HEMPE NETO 1 4 0 0 4
1133 GEISY DE MELO RAMOS 1 4 0 0 4
1134 HENRIQUE DE MELO MENDONCA 1 4 0 0 4
1135 IRETONIO PEREIRA DA SILVA 1 4 0 0 4
1136 ISABELLA VICTORIA DE VASCONCELOS

COMETTI
1 4 0 0 4

1137 JANE CARVALHO PEREIRA DA SILVA MORAES 1 4 0 0 4
1138 JESSICA MARIA DOS SANTOS DUTRA VERA

CRUZ
1 4 0 0 4

1139 JOAO CARLOS CARNEIRO BARBOSA 1 4 0 0 4
1140 JOAO MAURO SOARES BARBOSA DE CASTRO 1 4 0 0 4
1141 JOSEFA FERREIRA DE ANDRADE DA SILVA 1 4 0 0 4
1142 JUCIELDO MONTEIRO CHAVES 1 4 0 0 4
1143 JULIANA CERQUEIRA DE MACEDO SOARES 1 4 0 0 4
1144 JULIANA DE SOUZA ALVES PIRES FERREIRA 1 4 0 0 4
1145 JULIANA GALVAO MACIEL 1 4 0 0 4
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1146 JULIANA ROMEIRO BERNARDO DANTAS
CARTAXO

1 4 0 0 4

1147 KATIUCIA FORMIGA SANTOS 1 4 0 0 4
1148 LEONARDO LUMACK DO MONTE BARRETTO 1 4 0 0 4
1149 LESLIE CARON SANTANA DE OLIVEIRA 1 4 0 0 4
1150 LIANA SCHOR 1 4 0 0 4
1151 LIDIANE CRISTINE MAFRA LINS BARROS 1 4 0 0 4
1152 LILITH REIS MENEZES 1 4 0 0 4
1153 LUCIA VALERIA XAVIER BARBOSA 1 4 0 0 4
1154 LUCIANA DAMBROSKI CAVALCANTI 1 4 0 0 4
1155 LUIZ DEMETRIO TAVARES ACCIOLY 1 4 0 0 4
1156 MARCUS VINICIUS BARBOSA FEITOSA 1 4 0 0 4
1157 MARIA ALDEMEIRE DO REGO FERNANDES 1 4 0 0 4
1158 MARIA CRISTINA TOSCANO DE BRITTO 1 4 0 0 4
1159 MARIA DA CONCEICAO BARBOSA CINTRA 1 4 0 0 4
1160 MARIA DE FATIMA SAMPAIO LEITE 1 4 0 0 4
1161 MARIA DENISE DE MIRANDA 1 4 0 0 4
1162 MARIA DO CARMO BEZERRA DE MELO

PONTES
1 4 0 0 4

1163 MARILHA COUTINHO GUIMARAES 1 4 0 0 4
1164 MARTA MARQUES AGRA 1 4 0 0 4
1165 MIKAELA JORGE DE ANDRADE VIANA 1 4 0 0 4
1166 MONICA ARAUJO DA SILVA RAMOS 1 4 0 0 4
1167 MUNIK LUCIENE DE FONTES 1 4 0 0 4
1168 NAYANE GRAZYELA LEAL LINS 1 4 0 0 4
1169 NELSON BATISTA DA SILVA NORBERTO 1 4 0 0 4
1170 PATRICIA AVELLAR DE ALBUQUERQUE DE

LIRA
1 4 0 0 4

1171 PATRICIA MARIA GAMA P DE VASCONCELOS 1 4 0 0 4
1172 PAULA TARGINO E SOUZA 1 4 0 0 4
1173 PRISCILA DE ALMEIDA LOPES MARAVITCH 1 4 0 0 4
1174 PRISCILA DE SOUSA CORREIA LEITE 1 4 0 0 4
1175 PRISCILA ROCHA SILVA 1 4 0 0 4
1176 RACHEL PASSOS RODRIGUES 1 4 0 0 4
1177 RAFAELA COSTA SIMOES DE OLIVEIRA 1 4 0 0 4
1178 RAFAELA OLIVEIRA DE CARVALHO 1 4 0 0 4
1179 RENATA AZEVEDO DA SILVA 1 4 0 0 4
1180 RENATA CAMPOS RAPOSO 1 4 0 0 4
1181 RICHELLY ALVES DEMERY 1 4 0 0 4
1182 ROBERTO BATISTA OERTLI JUNIOR 1 4 0 0 4
1183 ROBERTO JOSE DE HOLANDA CAVALCANTI 1 4 0 0 4
1184 RODRIGO AUGUSTO MACIEL CARNEIRO DA

SILVA
1 4 0 0 4

1185 ROMERO RICARDO FREIRE INACIO DE
OLIVEIRA

1 4 0 0 4

1186 RONALD CAVALCANTI DA SILVA 1 4 0 0 4
1187 SANDRA MONICA DE SIQUEIRA ROCHA 1 4 0 0 4
1188 SHEILA CRISTINA RODRIGUES DE L ARAUJO 1 4 0 0 4
1189 SILVANA MARIA CALABRIA MARTINS PRIMO 1 4 0 0 4
1190 SIMONE ARAUJO MARQUES 1 4 0 0 4
1191 SIMONE DE MEDEIROS 1 4 0 0 4
1192 SYLVANA NUNES LEAL 1 4 0 0 4
1193 TACIANA CARLA ALMEIDA MELO 1 4 0 0 4
1194 TERSIA DE SA SEPULVEDA 1 4 0 0 4
1195 THAIS ARAUJO DE MELO VESPASIANO

BORGES
1 4 0 0 4

1196 THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS 1 4 0 0 4
1197 TIAGO ROBERTO DE LIMA 1 4 0 0 4
1198 UBIRASSU SOARES DA SILVA JUNIOR 1 4 0 0 4
1199 VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 1 4 0 0 4
1200 VICTOR DE QUINTELLA CAVALCANTI TOLEDO 1 4 0 0 4
1201 VIRGINIA MARIA BARBOSA RODRIGUES 1 4 0 0 4
1202 VIRGINIA MESSIAS BARBOSA SANTOS 1 4 0 0 4
1203 WALCY CLETO DA SILVA 1 4 0 0 4
1204 WASHINGTON ALVES DE SOUZA 1 4 0 0 4

TOTAIS 2353 23549 0 0 23549

Eventuais omissões/ inexatidões devem ser comunicadas pelos interessados à Diretoria
de Formação e Aperfeiçoamento Servidores para devida republicação, no que couber.

Recife, 02 de maio  de 2019
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Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA

ATO Nº 1064/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Tuparetama, encaminhado via SEI de
nº00011133-55.2019.8.17.8017, relativa à designação de Oficial de Justiça para atuar no cumprimento dos mandados atinentes aos diversos
processos que tramitam na aludida Vara, em virtude do afastamento do único Oficial de Justiça que lá atua,

RESOLVE :

Art. 1º. Designar a Oficiala de Justiça/PJ-III,  GENICLEIDE SOARES DO NASCIMENTO , matrícula nº 177.418-2, para, no período de  02/05/2019
a 30/05/2019 , ter o exercício de suas atribuições, em caráter excepcional, na Vara Única da Comarca de Tuparetamana, com o objetivo de
cumprir mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo dois (2) dias da semana na Comarca de Tuparetama e três
(3) dias da semana na Comarca de Tabira.

Art. 2º. Nos dias de exercício na Comarca de Tuparetama, a Oficiala de Justiça supracitada será dispensada de receber diligências da Comarca
de Tabira.

Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da Vara Única da Comarca de Tuparetama, deverão ser consignados ao Oficial de Justiça
supracitado, devendo serem feitos os registros legais necessários.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe de 08/05/2019)

ATO Nº 1065/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de São José do Egito e Diretora do Foro da mesma Comarca, Dra.
Tayna Lima Prado, através do Ofício nº 12/2019/GB, encaminhado pelo SEI de nº 00011941-07.2019.8.17.8017, relativo à designação temporária
de Oficiais de Justiça para atuar no cumprimento dos mandados atinentes aos diversos processos que tramitam na aludida Vara, em virtude do
afastamento do Oficial de Justiça, Reginaldo Pereira de Araújo Sampaio, matrícula 119.952-1, que lá atua,

RESOLVE :

Designar a Oficiala de Justiça OPJ  ALAIDE PORTELLA NÓBREGA , matrícula nº 183.012-0, e o Oficial de Justiça PJ-III  WALDECIR  WILKER
ALVES DE LIMA,  matrícula nº177.797-1 para terem o exercício de suas atribuições de forma cumulativa, em caráter excepcional, na 1ª Vara da
Comarca de São José do Egito, com o objetivo de cumprir mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, até o dia 31/05/2019.

Publique-se. Cumpra-se.
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Recife, 07 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe de 08/05/2019)

ATO Nº 992, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

(SEI nº00014730-43.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 16, de 28 de julho de 2017, que institui a Diretoria Cível Regional do Agreste, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo(a) Chefe de Secretaria da Diretoria Regional do Agreste
e acolhido pela Juiz Coordenador da Diretoria Cível Regional do Agreste em substituição,Dr. José Tadeu dos Passos e Silva, indicando servidor
apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para o servidor relacionado no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com a Instrução Normativa
TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016
(DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor a partir de 03/05/2019.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 30 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

RUBENS AUGUSTO FREITAS PEREIRA – 185.875-0 – ANALISTA JUDICIÁRIO – INTEGRAL – DAS 13H ÀS 19H.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE DO DIA 03/05/2019)

ATO Nº 503, DE 08 DE MAIO DE 2019.

Institui a   XIX    Ação da Justiça Itinerante - CEJUSC Caruaru,   sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes
Eventos - GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC; define período, local da realização das
sessões de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e
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CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO ser objetivo prioritário da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco aproximar a justiça da população e fomentar a
resolução consensual de demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO o desafio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, de fazer cumprir o direito fundamental de acesso à justiça e levar a prestação
jurisdicional ao cidadão de todo o Estado de Pernambuco, através da viabilização de uma justiça itinerante voltada aos movimentos conciliatórios;

CONSIDERANDO que o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC é responsável por desenvolver a
política judiciária de Tratamento dos Conflitos de Interesses Judiciais no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a necessidade de ampliar
a divulgação do sistema multiportas de resolução de conflitos, através do seu órgão de gestão e unidades conveniadas, públicas ou privadas;

CONSIDERANDO que compete à   Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,   pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências   públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO que os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs tem como atribuição participar de atividades de
desenvolvimento da cidadania, e da cultura de pacificação social, conforme Resolução do TJPE de nº 410/2018;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir no âmbito do CEJUSC de Caruaru, sob a coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,
do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, a XIX Ação da Justiça Itinerante - CEJUSC Caruaru em
parceria com o Juizado Especial da Comarca de Caruaru, a realizar-se no período de 13 de maio de 2019 a 17 de maio de 2019, no horário
das 08h00 às 18h00

Art. 2º A XIX Ação da Justiça Itinerante será realizada no   Fórum Dr. João Elísio Florêncio, localizado à Av. Portugal, nº 1234, Bairro
Universitário, Caruaru - PE , com o auxílio do ônibus disponibilizado pelo NUPEMEC no dia 13 de maio de 2019.

Art. 3º A coordenação geral da X  IX Ação da Justiça Itinerante CEJUSC Caruaru,   ficará sob a responsabilidade do Coordenador Adjunto do
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC, EDUARDO GUILLIOD MARANHÃO  .

Parágrafo único. Designar o magistrado MARUPIJARA RAMOS RIBAS para atuar na X  IX Ação da    Justiça Itinerante CEJUSC Caruaru  ,
supervisionando as sessões de conciliação e praticando todas as medidas inerentes ao regular andamento das atividades realizadas no âmbito
da conciliação.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º O NUPEMEC indica a servidora Mário José Ribeiro da Silva    para monitorar e atestar a frequência dos servidores que atuarão na ação,
para posterior anotação em ficha funcional, compensação das folgas compensatórias.

Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais   de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7  º   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de maio de 2019.
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Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO MATRÍCULA
EDSON ROBERTO GONÇALVES DIAS 167.554-0
MARCELA GUERRA DE MELO 183.974-8
TARCIANA MARIA CHALEGRE 183.335-9
MARIO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA 183.157-7
LUISTON JONATAS TENÓRIO 185.252-3
ÉRICA DOS SANTOS PAIVA 186.630-3

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR MATRÍCULA
EMANUELA SANTOS LEITE DE SIQUEIRA 183.385-5
ERIKA FERREIRA DA SILVA 186.247-2
SIMONE NANES VILELA ALVES 184.491-1
MARIA DE FÁTIMA DE SANTANA 175.769-5
LEILANE TAVARES NICACIO 186.236-7

CONCILIADOR VOLUNTÁRIO DO CEJUSC
JOALLYNNY AMANDA QUEIROZ SOBRAL
JAILMA REGINA CAVALCANTE

ATO Nº 505, DE 08 DE MAIO DE 2019.

Institui a   XVIII    Ação da Justiça Itinerante - CEJUSC Abreu e Lima,   sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas
e Grandes Eventos - GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC; define período, local da
realização das sessões de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO ser objetivo prioritário da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco aproximar a justiça da população e fomentar a
resolução consensual de demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO o desafio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, de fazer cumprir o direito fundamental de acesso à justiça e levar a prestação
jurisdicional ao cidadão de todo o Estado de Pernambuco, através da viabilização de uma justiça itinerante voltada aos movimentos conciliatórios;

CONSIDERANDO que o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC é responsável por desenvolver a
política judiciária de Tratamento dos Conflitos de Interesses Judiciais no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a necessidade de ampliar
a divulgação do sistema multiportas de resolução de conflitos, através do seu órgão de gestão e unidades conveniadas, públicas ou privadas;
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CONSIDERANDO que compete à   Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,   pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução   de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO que os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs tem como atribuição participar de atividades de
desenvolvimento da cidadania, e da cultura de pacificação social, conforme Resolução do TJPE de nº 410/2018;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir no âmbito do CEJUSC de Abreu e Lima, sob a coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,
do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, a XVIII Ação da Justiça Itinerante - CEJUSC Abreu e
Lima, a realizar-se no dia 11 de maio de 2019, no horário das 09h00 às 15h00

Art. 2º A XVIII Ação da Justiça Itinerante será realizada na Praça Antônio Vitalino, s/nº, Centro, Abreu e Lima – PE, CEP 53510-420, com
o auxílio do ônibus disponibilizado pelo NUPEMEC.

Art. 3º A coordenação geral da   XVIII Ação da Justiça Itinerante CEJUSC Abreu e Lima,   ficará sob a responsabilidade do Coordenador
Adjunto do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC, EDUARDO GUILLIOD MARANHÃO  .

Parágrafo único. Designar o magistrado ÂNGELA MESQUITA DE BORBA MARANHÃO para atuar na   XVIII Ação da    Justiça Itinerante
CEJUSC Abreu e Lima  , supervisionando as sessões de conciliação e praticando todas as medidas inerentes ao regular andamento das
atividades realizadas no âmbito da conciliação.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º O NUPEMEC indica a servidora Cristiana Wanderley Coutinho para monitorar e atestar a frequência dos servidores que atuarão na ação,
para posterior anotação em ficha funcional, compensação das folgas compensatórias.

Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da   Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7  º   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de maio de 2019.

Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO MATRÍCULA
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EDSON ROBERTO GONÇALVES DIAS 167.554-0
MARCELA GUERRA DE MELO 183.974-8
TARCIANA MARIA CHALEGRE 183.335-9
CRISTIANA WANDERLEY COUTINHO 183.382-0
GERMANA LIMA DOS SANTOS 183.299-9
RIVALDO PEREIRA LEITE 187.712-7
ROGÉRIO LEITE DA FONSECA 187.713-5
ABDON CLAUDINO DA SILVA FILHO 187.711-9

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR MATRÍCULA
ALAIDE CUSTODIA LIMA NASCIMENTO 184.363-0
IRETONIO PEREIRA DA SILVA 178.862-0
MÔNICA ARAÚJO DA SILVA RAMOS 183.782-6

ATO Nº 504, DE 08 DE MAIO DE 2019.

Institui a   III Pauta Concentrada de Demandas pré- processuais do CEJUSC de Paulista,   sob coordenação da Gerência Tratamento de
Demandas Repetitivas e Grandes Eventos - GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC; define
período, local da realização das sessões de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO que compete à   Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,   pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO o manifesto interesse do magistrado Coordenador Geral do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da comarca
de Paulista - CEJUSC em realizar medidas extraordinárias visando à realização de Sessões de Conciliação em demandas pré- processuais com
o objetivo de resolver os conflitos antes de serem judicializados.

CONSIDERANDO que estão disponíveis para agendamento cerca de   157 demandas pré-processuais espontâneas em matéria de direito
condominial.

CONSIDERANDO que os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs tem como atribuição participar de atividades de
desenvolvimento da cidadania, e   da cultura de pacificação social, conforme Resolução do TJPE de nº 410/2018;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir no âmbito do CEJUSC de Paulista, sob a coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos, do
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, a   III Pauta Concentrada de Demandas Pré-processuais
do CEJUSC de Paulista  , em parceria com a Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Faculdade Joaquim Nabuco, a realizar-se nos
dias 13 a 17 de maio de 2019, no horário das 8:00h às 14:00h

Art. 2º A   III Pauta Concentrada de Demandas Pré-processuais do CEJUSC de Paulista   será realizada no CEJUSC de Paulista, localizada
na Rua Rosarinho, nº904 – Centro, Paulista/PE – CEP: 53401-440

Art.3º A coordenação geral da   III Pauta Concentrada de Demandas Pré-processuais do CEJUSC de Paulista  , ficará sob a responsabilidade do
Coordenador Adjunto do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC, o magistrado EDUARDO GUILLOUD
MARANHÃO.
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Parágrafo único. Designar o magistrado LEONARDO ROMEIRO ASFORA para atuar na referida pauta concentrada de demandas pré-
processuais, coordenando as sessões de conciliação e praticando todas as medidas inerentes ao regular andamento das atividades realizadas
no âmbito do evento.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º O NUPEMEC indica a servidora Anna Carla Vecchione Magalhães para monitorar e atestar a frequência dos servidores que atuarão na
pauta, para posterior anotação em ficha funcional e compensação das folgas compensatórias.

Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7  º   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de maio de 2019.

Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

ANNA CARLA VECCHIONE MAGALHÃES 182.604-2
EDSON ROBERTO GONÇALVES DIAS 167.554-0
MARCELA GUERRA DE MELO 183.974-8
TARCIANA MARIA CHALEGRE 183.335-9
INALDO GOMES DA SILVA JÚNIOR 184.131-9

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

CLÉIDE MÁRCIA DE FARIAS 184.557-8
BLANDINA EDILMA FERREIRA ROCHA 172.339-1
FABIANA DE MORAES ALVES PEREIRA 183.065-1
MARCOS LIMA DOS SANTOS JÚNIOR 186.434-3
TIAGO SANTOS DE LIMA 186.632-0

VOLUNTÁRIOS – CEJUSC PAULISTA
JOSEFA PALOMA CAMPOS PRAZERES
GLAYCE FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

VOLUNTÁRIOS – CÂMARA DE CONCILIAÇÃO MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DO CENTRO UNIVERSITÁRIO UNINABUCO PAULISTA

APOIO ADMINISTRATIVO
ADEMIR LUCAS FERNANDES JÚNIOR
ANTÔNIO LOUREIRO MACIEL NETO
HENRIQUE ANDERSON N. DOS SANTOS
PAULO RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
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MARIA AUGUSTA GIOVANNINI CALADO
VIVIANE MARQUES FERREIRA DELGADO

ATO DO DIA 08 DE MAIO DE 2019

SEI: 00016273-08.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1086/2019 - SGP  – Colocar à disposição da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, a servidora deste Poder,  VANESSA LUEDERS
VALENÇA DE MENESES,  Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 1836129,  com ônus, para o órgão de origem, nos termos do convênio nº
042 /2005, até  31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia
Legislativa do Estado de Pernambuco do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 1087/2019

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação”;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

Considerando  o grande número de processos pendentes por falta de cálculos relativos à avaliação de bens, com a existência de apenas dois
Avaliadores Judiciais na Comarca da Capital,

RESOLVE :

Art. 1º. DETERMINAR, em caráter excepcional e provisório, a alocação na Diretoria do Foro da Capital de 01 (uma) função gratificada de Chefe
de Secretaria, sigla  FGCSJ-1 , de Unidades Judiciárias criadas e ainda não instaladas, para a atuação nos processos afetos ao 1º e 2º Avaliador
Judicial da Capital, até ulterior deliberação.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

Recife, 08 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1089/2019 - SGP

EMENTA:  Fixa novo valor para a verba de Indenização de Transporte - ITJ dos Oficiais de Justiça.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
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Considerando  a data-base assegurada para a revisão geral da remuneração dos servidores do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
conforme o art. 31 da Lei nº 14.454, de 26 de outubro de 2011;

Considerando  o disposto no art. 21 da Lei nº 14.454, de 26 de outubro de 2011, com redação dada pelo art. 10 da Lei nº 15.010, de 20 de
junho de 2013;

Considerando  a publicação da Lei nº 16.526, de 27/12/2018, que reajustou a remuneração dos servidores deste Poder,

RESOLVE:

Art. 1º.  Fixar em R$ 1.815,00 (um mil oitocentos e quinze reais) o valor da Indenização de Transporte - ITJ, de que trata o art. 18 da Lei nº 14.454,
de 26 de outubro de 2011, concedida ao Oficial de Justiça que se encontre em exercício das funções inerentes ao cargo, a partir de junho/2019.

Art. 2º . Fixar em R$ 1.865,00 (um mil oitocentos e sessenta e cinco reais) o valor da Indenização de Transporte - ITJ, de que trata o art. 18
da Lei nº 14.454, de 26 de outubro de 2011, concedida ao Oficial de Justiça que se encontre em exercício das funções inerentes ao cargo, a
partir de setembro/2019.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 506/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, no
uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista a Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007, que em seu Art. 73 previu
a criação de Centrais Jurisdicionais, e o disposto no Art. 181, XVIII, “e”, alteração trazida pela Lei Complementar nº 163, de 17 de dezembro
de 2010,  RESOLVE :

I – Designar o dia 14 de maio de 2019, terça-feira, às 10 horas, para instalação da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória na
Comarca de Paulista;

II – Designar a Exma. Dra. Isânia Maria Moreira Reis, Juíza Diretora do Fórum de Paulista, para presidir os trabalhos de instalação;

III - Designar o Exmo. Dr. Evandro de Melo Cabral, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Paulista, Matrícula nº 164.965-5 para responder,
cumulativamente, como Juiz Coordenador da supramencionada Central, até ulterior deliberação.

Cumpra-se.

Publique-se.

Recife, 08 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Ato nº1090/2019-SGP - Dispensar o Tenente Coronel PM Giovane Siqueira de Albuquerque, Mat. 178.903-1, da função gratificada de Assistente
de Operações e Segurança, prevista na Assistência Policial Militar e Civil, nos termos das Leis n° 11.688/99, n° 12.165/02, n° 12.341/03, n°
12.373/03 e n° 12.731/04.

Ato nº1091/2019-SGP - Dispensar o Tenente Coronel PM Giovane Siqueira de Albuquerque, Mat. 178.903-1, da designação de Gestor do
Convénio n° 028/2013 do Estado de Pernambuco, da Assistência Policial Militar e Civil do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Ato nº1092 /2019-SGP - Designar o Tenente Coronel BM Valfrido Tomaz Curvêlo Júnior, Mat. 178.672-5, como Gestor do Convénio n° 028/2013
do Estado de Pernambuco, da Assistência Policial Militar e Civil do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

A V I S O

O Exmo. Des. Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,  AVISA  que, excepcionalmente,  a
Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno convocada para o  dia 13 (treze) de maio de 2019 ,  segunda-feira, às 09h (nove horas), será
realizada no Plenário da ALEPE – Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco ,  localizado na Rua da União, nº 397, Boa Vista,
em virtude de interdição da Sala das Sessões Des. Antônio de Brito Alves, para realização de manutenção.

Recife, 08 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 07/05/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 023/2019  – (SEI  00014413-82.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Dr. Carlos José Pereira da Costa – Presidente dos CMBE  - (Cons. Dos
Moradores do Bairro da Estância)  –  ref. votos de aplauso aos Exmos. Dr. Clicério Bezerra e Silva, Dr. Paulo Roberto de Sousa Brandão e Dr.
João José Rocha Targino: “Ciente. Anote-se”.

Ofícios nºs 037 e 38/2019-GDIPSJ  – (SEI nº  00016111-57.2019.8.17.8017 e nº 000.16114-04.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des. Itamar Pereira
da Silva Júnior  –  ref. ausência institucional/convocação substituto: “Autorizo”.

Recife, 08 de maio de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

EDITAL Nº 02/2019

CONVOCAÇÃO PARA O TREINAMENTO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 1º GRAU – INFÂNCIA E JUVENTUDE

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , no exercício de suas atribuições,
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CONSIDERANDO  a   Resolução nº 185, do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de dezembro de 2013, que institui o Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe como sistema de processamento de informações e prática de atos processuais e estabelece os parâmetros para sua
implementação e funcionamento;

CONSIDERANDO   a necessidade de regulamentar a implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe nos órgãos do Poder Judiciário,
de modo a conferir-lhe uniformidade;

CONSIDERANDO  o calendário de implantação  do Pje nas varas de Infância e Juventude estabelecido pelo Comitê Gestor do Processo Judicial
Eletrônico em Pernambuco;

CONSIDERANDO  aquiescência do Diretor Geral da Escola Judicial para formação das turmas de capacitação do treinamento de Processo
Judicial Eletrônico – PJe 1º GRAU – Infância e Juventude, dos magistrados e servidores elencados no anexo único.

RESOLVE :

1.  Convocar  para o treinamento PJE  1º GRAU – Infância e Juventude,  os Magistrados e Servidores distribuídos em turmas de capacitação,
nos termos da listagem em anexo, para comparecer nos dias e horários determinados.

1.1 As turmas de capacitação ocorrerão nos laboratórios situados no 3º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua
Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2. De acordo com o provimento nº 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

3. De acordo com a Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto nas turmas de capacitação
do “PJE – 1º Grau – Infância e Juventude” têm pertinência com as áreas de interesse indicadas na supracitada resolução.

Recife, 08 de maio de 2019.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES E MAGISTRADOS – PJE 1º GRAU – Infância e Juventude

TURMA – MAGISTRADO E ASSESSOR T01

PERÍODO: 13 a 15 de maio de 2019

HORÁRIO: 8h às 12h

Nº MAGISTRADO (A) MAT. UNIDADE
1 VALÉRIA BEZERRA WANDERLEY 120932-9 1ª VIJ
2 HÉLIA VIEGAS DA SILVA 178830-2 1ª VIJ
3 ÉLIO BRAZ MENDES 171130-0 2ª VIJ
4 ANAMARIA DE FARIAS BORBA LIMA SILVA 175279-0 VRIJ 1ª CIRC
5 SEVERINO RODRIGUES DE SOUSA 178893-0 VIJ PAULISTA
6 CHRISTIANA BRITO CARIBÉ DA COSTA PINTO 179.710-7 VIJ JABOATÃO

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 DIANA CAVALCANTE DE MENDONÇA 177654-1 1ª VIJ
2 MARIA DAS GRAÇAS CORREIA DOS PASSOS 175200-6 2ª VIJ
3 FERNANDO ANTÔNIO SILVA DE SOUZA 170584-9 2ª VIJ
4 AURISTELA MORAES DE LIMA CRUZ GUIMARÃES 185600-6 VIJ PAULISTA
5 ELISAMA COSTA SILVA 177.775-6 VIJ JABOATÃO
6 RENATO LACERDA PEREIRA 182873-8 VIJ OLINDA

TURMA – MAGISTRADO E ASSESSOR T02

PERÍODO: 20 a 22 de maio de 2019

HORÁRIO: 8h às 12h

Nº MAGISTRADO (A) MAT. UNIDADE
1 RAFAEL SOUZA CARDOZO 185122-5 VIJ JABOATÃO
2 ANA MARIA WANDERLEY FREIRE 175311-8 2ª VIJ

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 LUCIANA VIEIRA DA FONSECA 180766-8 1ª VIJ
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2 ELANE AMORIM CASTRO DE LUCENA 183500-9 1ª VIJ
3 MÁRCIO SALGADO DE A. MARANHÃO SOBRINHO 177758-0 VIJ PAULISTA
4 ROBERTO ALVES DE AQUINO 177855-2 VIJ OLINDA
5 ANA MARIA WANDERLEY FREIRE 175311-8 2ª VIJ
6 ANDREZA HARLY SILVA DE ARRUDA 182909-2 2ª VIJ
7 DANIELLE MARIA DE SOUZA SÁTIRO 176277-0 2ª VIJ

TURMA – SECRETARIA T01

PERÍODO: 13 a 17 de maio de 2019

HORÁRIO: 8h às 12h

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 ERALDO MORAES DE SENA 120202-2 1ª VIJ
2 LAURO HOLANDA FREITAS FERRAZ 186776-8 1ª VIJ
3 ELANE AMORIM CASTRO DE LUCENA 183500-9 1ª VIJ
4 FÁTIMA MARIA GOMES DA MOTA 134360-2 2ª VIJ
5 NEIDE MAGALI DA SILVA CAVALCANTI 144166-3 2ª VIJ
6 DANILO TRAJANO OLIVEIRA 183562-9 VIJ JABOATÃO
7 ANTÔNO FÁVIO CORREIA ALVES 175664-8 VIJ OLINDA
8 MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA SILVA 181148-7 VIJ PAULISTA
9 MILENA MELO SANTOS 182816-9 VRIJ 1ª CIRC
10 DANIELA DE MELO NEVES 185715-0 VRIJ 1ª CIRC
11 MARIA DO ROSÁRIO BELTRÃO SILVA 136955-5 VRIJ 1ª CIRC
TURMA – SECRETARIA T02

PERÍODO: 20 a 24 de maio de 2019

HORÁRIO: 8h às 12h

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 SUZANA MARIA SILVEIRA FERREIRA 157738-7 1ª VIJ
2 EUNICE PINHEIRO DE SOUSA FERREIRA 183933-0 1ª VIJ
3 REGINA VICENTE SILVA RIBEIRO 185617-0 2ª VIJ
4 NATÁLIA LIMA CAVALCANTI 185504-2 2ª VIJ
5 JOÃO RODRIGUES VIEIRA FERRAZ 183885-7 VRIJ 1ª CIRC
6 NEIDE MARIA DE MOURA FILGUEIRAS SOTTO MAYOR

BARBOSA
176549-3 VRIJ 1ª CIRC

7 LINDINALVA SOARES DOS SANTOS 168188-5 VRIJ 1ª CIRC
8 EDNA LÚCIA COSTA 170583-0 VRIJ 1ª CIRC
9 GUSTAVO TEIXEIRA CARNEIRO 183443-6 VRIJ 1ª CIRC
10 THIAGO ARAÚJO BEZERRA 183297-2 VRIJ 1ª CIRC
11 JOSÉ EDVALDO DE ARCANJO 187233-8 VIJ JABOATÃO
12 LÚCIA MARIA NEVES VILLACORTA 181402-8 VIJ OLINDA
13 RONALDO DA SILVA DE SOUZA 184133-5 VIJ PAULISTA

TURMA – SECRETARIA T03

PERÍODO: 27 a 31 de maio de 2019

HORÁRIO: 8h às 12h

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 MARIA CÂNDIDA CAPIBERIBE MAIA CAVALCANTI 181000-6 1ª VIJ
2 MARILENE FERREIRA MANSO 183954-3 1ª VIJ
3 ARLINDA ANA DO NASCIMENTO 176262-1 2ª VIJ
4 FERNANDA RANGEL SCHULER 182535-6 2ª VIJ
5 WALLESKA ROMENA DE SOUSA COSTA 184289-7 2ª VIJ
6 MAURÍCIO EDGAR REGUEIRA GOMES PENNA JÚNIOR 179999-1 VRIJ 1ª CIRC
7 NADJA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 184367-2 VRIJ 1ª CIRC
8 MARIA MARINHO HARTEN 160421-0 VRIJ 1ª CIRC
9 SÉRGIO MARCOS FERREIRA FEITOSA 170589-0 VRIJ 1ª CIRC
10 JOSÉ CARLOS FERRUCCIO DA GAMA 183672-2 VRIJ 1ª CIRC
11 PAULO HENRIQUE DANTAS LIMA 181724-8 VRIJ 1ª CIRC
12 EDUARDO ROGÉRIO DE FARIAS 186315-0 VIJ JABOATÃO
13 FELIPE LIRA DE SOUZA PESSOA 185400-3 VIJ OLINDA
14 TARCIANA PALOMA BARBOZA FERREIRA LEITE 177612-6 VIJ PAULISTA

TURMA – DISTRIBUIDORES T01

PERÍODO: 16 e 17 de maio de 2019

HORÁRIO: 14h às 18h

LOCAL: Núcleo de arquivo do Centro Integrado da Criança e do Adolescente – CICA.  (End. R. João Fernandes Vieira, 405 - Boa Vista,
Recife – PE)
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Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 CATARINA MARANHÃO EHRICH 157762-0 1ª VIJ
2 RICARDO DINIZ DE MELO 168597-0 1ª VIJ
TURMA – DISTRIBUIDORES T02

PERÍODO: 27 e 28 de maio de 2019

HORÁRIO: 8h às 12h

LOCAL: Núcleo de arquivo do Centro Integrado da Criança e do Adolescente – CICA  End. R. João Fernandes Vieira, 405 - Boa Vista, Recife
– PE)

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 MARIZETE RODRIGUES DE SOUZA 124086-2 1ª VIJ
2 MÁRIO REYNALDO SANTOIANNI 168580-5 1ª VIJ
TURMA – OFICIAIS DE JUSTIÇA

DIA: 23 de maio de 2019

HORÁRIO: 8h às 12h e 13h às 17h

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 ERALDO MORAES DE SENA 120202-2 1ª VIJ
2 THIAGO SARINHO MACIEL 181659-4 1ª VIJ
3 WALTER MOREIA MAIA NETTO 185575-1 1ª VIJ
4 FÁTIMA MARIA GOMES DA MOTA 134360-2 2ª VIJ
5 ALEXANDRE ELPÍDIO SIMÃO 183644-7 2ª VIJ
6 MÁRCIO JOSÉ CALAÇA DA SILVA JÚNIOR 187211-7 2ª VIJ
7 MILENA MELO SANTOS 182816-9 VRIJ 1ª CIRC
8 PAULO FERNANDO PIMENTEL GALVÃO JÚNIOR 178595-0 VRIJ 1ª CIRC

TURMA – NÚCLEOS DE APOIO T01

PERÍODO: 29 e 30 de maio de 2019

HORÁRIO: 8h às 12h

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 ELIANE NEVES DO AMARAL E SILVA 175855-1 1ª VIJ
2 ANA LUIZA DE ANDRADE MERCÊS TELES 182455-4 1ª VIJ
3 ALZILAINE CORREIA GOMES DA SILVA 180984-9 1ª VIJ
4 AELDJA DE CARVALHO CAVALCANTI 176045-9 2ª VIJ
5 ANA CLAUDIA NUNIS DE MELO 181552-0 2ª VIJ
6 ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE LIMA SOUZA 183190-9 2ª VIJ
7 GILVETE CRISTINA FERREIRA DE BRITO 185734-7 VIJ JABOATÃO
8 TAILÂNDIA CLÁUDIA RODRIGUES DA SILVA 184007-0 VIJ JABOATÃO
9 PEDRO WANDERLEY DE HOLANDA 186636-2 VIJ OLINDA
10 SYLVIA CRISTINA OLIVEIRA DA ROCHA 186624-9 VIJ OLINDA
11 MIRELA REJANE TORRES 184484-9 CIJ
12 LINDERFRANCE JESUS DE OLIVEIRA 168554-6 CIJ
13 HEBE PIRES RAMOS 177780-7 CIJ

TURMA – NÚCLEOS DE APOIO T02

DIA: 31 de maio de 2019

HORÁRIO: 8h às 12h e 13h às 17h

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 SÔNIA CARNEIRO PROTO 175848-9 1ª VIJ
2 ROSA VIRGÍNIA CORREIA DE ARAÚJO 182456-2 1ª VIJ
3 JAIME ROBERTO TAVARES DE LIMA 181557-1 1ª VIJ
4 EDINEIDE MARIA DA SILVA 176548-5 2ª VIJ
5 LUANA DANTAS GARRIDO MELO 181834-1 2ª VIJ
6 PATRÍCIA MONTEIRO RIBEIRO 180983-0 2ª VIJ
7 TACIANA ALVES DE LUCENA FRAZÃO 181439-7 2ª VIJ
8 HAROLDO NASCIMENTO DA CRUZ 181560-1 VIJ JABOATÃO
9 CARLA PATRÍCIA NOVAES DE LIMA DA SILVA 181553-9 VIJ JABOATÃO
10 ANA VERÔNICA DE ARAÚJO CARVALHO SILVA 187325-3 VIJ OLINDA
11 ALEXANDRA RABELO PENA 182484-8 VIJ OLINDA
12 DIRCILENE FERREIRA DA SILVA 185587-5 VIJ PAULISTA
13 ANAMÉLIA OLIVEIRA DE SOUZA 187044-0 VIJ PAULISTA
14 CYNTHIA MAURÍCIO NERY 186798-9 CIJ
15 ANDRÉA DANYELLY MELO TRAVASSO 187202-8 CIJ
16 KEILLA CRISTIANE DOS REIS B DE CARVALHO 187166-8 CIJ

TURMA – NÚCLEOS DE APOIO T03
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PERÍODO: 03 e 04 de junho de 2019

HORÁRIO: 8h às 12h

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 LEDA GOVEIA 178419-6 1ª VIJ
2 SELMA MARIA GOMES DE M. SOARES 176239-7 1ª VIJ
3 TÂNIA NUNES MOSSI 178500-1 1ª VIJ
4 KARLISE MARANHÃO DE LUCENA 180883-4 1ª VIJ
5 ADRIANA ISABELLA DE LIMA MENDONÇA FROTA SANTOS 181440-0 2ª VIJ
6 ALEXANDRA ALVES WANDERLEY 182609-3 2ª VIJ
7 CAROLINA MENDONÇA MUNIZ DE ALBUQUERQUE 181447-8 2ª VIJ
8 FÁBIO MONSÃO DA SILVA 181833-3 2ª VIJ
9 NAEDJA MARIA DE OLIVEIRA MELO 158127-9 2ª VIJ
10 SÓCRATES SANTIAGO DE ALENCAR BARROS 175118-2 2ª VIJ
11 ROBERDAN RODRIGUES DE ALMEIDA 185062-8 VIJ JABOATÃO
12 PAULO ANDRÉ SOUSA TEIXEIRA 180985-7 CIJ
13 ANDRÉA FRANÇA DE PAIVA 183837-7 CIJ
14 JULIANA FONSECA BRANDÃO LOPES 187453-5 CIJ
15 JOÃO BOSCO PINHEIRO BARRETO 183253-0 CIJ
16 PRISCILA ANDRADE DE OLIVEIRA BARCELLOS 187200-1 CIJ
17 GIZELY BEZERRA COUTO DE LIMA 180987-3 CIJ

TURMA – NÚCLEOS DE APOIO T04

PERÍODO: 05 e 06 de junho de 2019

HORÁRIO: 8h às 12h

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 MARIA MARGARETH BEZERRA DOS SANTOS 180891-5 1ª VIJ
2 KÁTIA ASSAD 184006-1 1ª VIJ
3 NATALÍCIA OLIVEIRA 176004-1 1ª VIJ
4 ALANE RENATA CHAGAS DE ARAÚJO PEDROSA 182608-5 2ª VIJ
5 CLEICY CRHISTINY BARROS DA SILVA 180888-5 2ª VIJ
6 FABIANA ROMÃO DE CARVALHO 182465-1 2ª VIJ
7 KARLA PEREIRA DOS SANTOS 181595-4 2ª VIJ
8 LUCIANA ENILDE DE MAGALHÃES LYRA MACEDO 181437-0 2ª VIJ
9 ELENI CRISÓSTOMO DE OLIVEIRA MUNGUBA 179545-7 2ª VIJ
10 ARTHUR OLIVEIRA GAMBOA DA SILVA 184908-5 CIJ
11 CARMÉLIA MARIANA CAVALCANTI BASTOS 184986-8 CIJ
12 RÊNIA DE MESQUITA VALADARES 178441-2 CIJ
13 FELIPE AMORIM AMARAL MENEZES 185899-8 CIJ
14 AMILTON JOSÉ DA SILVA 183832-6 CIJ
15 CARLA DE FÁTIMA FONSECA R COSTA MALTA 181234-3 CIJ
16 MARIA TERESA BEZERRA SAMPAIO 184003-7 CIJ

O EXMO. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU, NA DATA DE 07/05/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 027/2019 – GAB/AFLF, datado de 06/05/2019 e expediente SEI nº 00016095-81.2019.8.17.8017  – Requerente: Exmo. Des. Agenor
Ferreira de Lima Filho – DESPACHO:  “ À SEJU . Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de
30 de setembro de 2014, autorizo a compensação requerida pelo  Exmo. Des. Agenor Ferreira de Lima Filho , ficando os plantões judiciários
de  11/06/2016, 12/06/2016, 02/11/2016, 25/03/2017 e 26/03/2017  compensados com os expedientes forenses do período de  10/06/2019 a
14/06/2019 ”.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 07/05/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Sei nº 00013678-69.2019.8.17.8017

Assunto: Adesão da Comarca de Tacaimbó na Diretoria Cível Regional do Agreste

DESPACHO
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Considerando o parecer favorável da Juíza Coordenadora da Diretoria Cível Regional do Agreste, Dra. Ana Roberta Souza Maciel,
acerca da possibilidade de adesão da Comarca de Tacaimbó na mencionada Diretoria, bem como o Ofício 0407303 proveniente da Juíza de
Direito em exercício cumulativo na referida unidade, Dra. Lorena Junqueira Victorasso, estando de acordo, inclusive, com a cessão de um servidor,
AUTORIZO a inclusão da Comarca de Tacaimbó na Diretoria Cível Regional do Agreste.

À Diretoria Cível Regional do Agreste e ao Comitê Gestor do PJe para providências cabíveis.

Recife, 07 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA 07 DE MAIO DE 2019, A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO N  º 0010086-39.2019.8.17.8017

REQUERENTE  : Ana Lúcia Alves Farfan

ASSUNTO  : Auxílio Funeral

Decisão

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, solicita o pagamento da Nota Fiscal nº 2019/00000011430, referente à taxa
de sepultamento em razão do falecimento, no dia  13/03/2019 , do magistrado   GIL BUARQUE DA FONSECA  , matrícula 68.127-0, conforme
cópia da certidão de óbito.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, opinando pelo deferimento do pleito, nos termos da legislação pertinente.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

4. Posto isso, com fulcro na legislação invocada e opinativo da Consultoria Jurídica,   DEFIRO   o presente pedido, nos limites do supracitado
opinativo.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 07/05/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI nº 00024094-46.2018.8.17.8017

Interessada: Comunidade Obra de Maria –  Opus Mariae .

Assunto: Cessão não onerosa de imóvel.

Decisão

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer de ID nº  0235859 , exarado nestes autos pela Consultoria Jurídica
para acolher a proposição nele contida, INDEFIRO o pedido do requerente, nos termos do aludido opinativo.

Publique-se.

Recife, 07 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
Oficio Circular nº 19/2019

Recife, 02 de maio de 2019

Aos (Às) Excelentíssimos (as) Senhores (as) Juízes (as) de Direito do Poder Judiciário de Pernambuco.

Assunto : Comunicado de decretação de falência da empresa Habitare Construtora e Incorporadora S. A. pelo Juízo da 1ª Vara Empresarial
da Comarca de Belo Horizonte/MG.

Senhor (a) Juiz (a).

Cumprimentando-o(a) cordialmente, encaminho a V. Exa. o Ofício Circular da Corregedoria nº 67-GACOR-2019, datado de
23 de abril de 2019, expedido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador José Geraldo Saldanha da Fonseca, Corregedor Geral da Justiça do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais-TJMG, no qual anexa ofício nº 5028432-05.2018.8.18.0024 e cópia da sentença de decretação
de falência da empresa Habitare Construtora e Incorporadora S. A. pelo Juízo da 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte/MG, para
conhecimento e providências que entender necessárias.

Convicto das iniciativas de  V. Exa. , na certeza da observância da presente comunicação, apresento os meus agradecimentos
e aproveito a oportunidade para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Des. Fernando Cerqueira Norberto Dos Santos

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

MALOTE DIGITAL - CÓDIGO RASTREABILIDADE Nº 817 2019 1421695

OFICIALA: TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE, TITULAR DO 5° CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DA CAPITAL

PORTARIA  Nº 138/2019

EMENTA:  Determina a abertura de  Processo Administrativo Disciplinar em desfavor de TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE, Titular do
5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital , em decorrência da inobservância das prescrições legais e normativas que regem
a atividade dos notários e registradores, consistente em deixar atender prioritariamente as requisições de papéis, documentos, informações ou
providências que lhes forem solicitadas pelas autoridades judiciárias ou administrativas para a defesa das pessoas jurídicas de direito público
em juízo  (Art. 30, inc. III, da Lei nº 8935/94) .

O Desembargador FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS,  Corregedor-Geral da justiça, no uso das
suas atribuições, e

CONSIDERANDO  que à Corregedoria Geral da Justiça incumbe a fiscalização dos ofícios de justiça e dos cartórios dos
serviços públicos delegados;

CONSIDERANDO  que é dever dos notários e dos oficiais de registro atender prioritariamente as providências que lhes forem
solicitadas pelas autoridades judiciárias ou administrativas, conforme art. 30, inciso III da Lei 8935/94;

CONSIDERANDO  que é obrigação dos tabeliães ou notários, no exercício de suas atribuições, dar imediato cumprimento às
ordens judiciais, em conformidade com o art. 217, inciso VII do Código de Normas dos Serviços Notariais e de registros do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  que a inobservância das prescrições legais ou normativas é considerada infração disciplinar que sujeitam
os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas na Lei 8.935/94.

RESOLVE:

Art. 1 ° Determinar a abertura de processo administrativo  disciplinar em desfavor de  TEREZINHA DE JESÚS LÔBO
NOBRE, Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital,  em decorrência dos fatos noticiados nos autos do
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Procedimento Preliminar Prévio nº 511/2018-CGJ - Tramitação nº 701/2018 , consistente deixar atender prioritariamente as requisições de
papéis, documentos, informações ou providências que lhes forem solicitadas pelas autoridades judiciárias ou administrativas para a defesa das
pessoas jurídicas de direito público em juízo  (Art. 30, inc. III, da Lei nº 8935/94) .

Art.  2 o  Designar o Exmo. Sr. Dr.  Carlos Damião Pessoa Costa Lessa , juiz auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça,
para presidir a comissão processante, que será integrada ainda pelos servidores,  Renata Gonçalves Ramos Ribeiro  - Matrícula 184.775-9,
Diogo Roberto Veras Medeiros , matrícula n o  180.823-0, e, como suplente, o servidor  Jair Rocha de Oliveira Filho  – Mat. 112.351-3, que
integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados para apurar, com maior profundidade, a
responsabilidade da delegatária, no que tange aos fatos indicados na decisão proferida nos autos do procedimento preliminar prévio n° 511/2018-
CGJ.

Art. 3º. Nos  termos dos arts. 35, 1º, e 36, e parágrafos, da Lei nº   8.935  /94, a fastar preventivamente  TEREZINHA DE
JESÚS LÔBO NOBRE, Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital , das suas funções à frente da Serventia,
pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 4º. Designar,  como interina do RCPN do 5º Distrito da Capital até o termino do afastamento da sua titular, a pessoa de
ROSEANA ANDRADE PORTO, portadora do CPF/MF 376.957.464-87,  titular do RCPN do 1º Distrito da Capital.

Art. 5º  ASSINALAR  o  prazo de 90 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante
realizar a apuração dos fatos e indicar as medidas cabíveis.

Art. 6 o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 07 de maio de 2019.

FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor-Geral da justiça

Procedimento Preliminar Prévio nº 595/2018-CGJ

Tramitação nº 756/2018

Oficiala: TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE, Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital

PORTARIA Nº 146/2019

Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apurar irregularidades descritas no relatório de inspeção apresentado pela auditoria da CGJ,
referentes ao recolhimento, a menor, da Taxa de Serviço Notarial e de Registro – TSNR, bem como do Fundo Especial do Registro Civil – FERC.
Evasão de Receitas destinada aos cofres públicos. Falta gravíssima. Inteligência do artigo 32 da Lei Federal nº 8.935/94, dos artigos 179, 183,
§ 3º e 204 do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco – CNSNR, e do artigo 8º da Lei Estadual nº
11.194/94, os quais prevêem a incidência das sanções de suspensão e multa ou perda da delegação e multa.

O Corregedor Geral da Justiça -  Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS  –  no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelos arts. 35, 37, 39 e 159, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, pelos arts. 85 e 86, do Regimento Interno da
Corregedoria Geral da Justiça,

CONSIDERANDO  que o Administrador Público tem o poder-dever de agir quando são apontados indícios de irregularidades (Princípio da
Indisponibilidade do Interesse Público);

CONSIDERANDO  que compete à Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) fiscalizar o recolhimento pelo Registrador e Notário da Taxa de
Fiscalização de Serviços Notariais (TSNR) e do Fundo Especial para o Registro Civil (FERC);

CONSIDERANDO  que  o delegatário da atividade extrajudicial é contribuinte substituto da Taxa de Fiscalização de Serviços Notariais (TSNR),
cabendo a este a responsabilidade de fiscalizar o recolhimento  regular  de tal tributo, submetendo, inclusive, o Registrador e/ou Notário às
sanções previstas em lei, na hipótese de inércia, conforme determinação do art. 179 do Código de Normas e art. 8º da Lei Estadual nº 1.194/94;

CONSIDERANDO  que  o agente delegado do serviço público ou responsável interino pela unidade cartorária constitui-se em depositário fiel dos
valores devidos ao Fundo Especial para o Registro Civil (FERC) e que a omissão no recolhimento dos valores configura ilícito administrativo (falta
gravíssima), autorizando a Administração Pública a aplicar as sanções cabíveis;

CONSIDERANDO as irregularidades apontadas pela equipe de auditoria desta Corregedoria Geral de Justiça, no Processo nº 595/2018-
CGJ (Tramitação nº 787/2018) quando constatou ausência de recolhimento da TSNR e FERC, dos atos de autenticação e reconhecimento
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de firma do período inspecionado (2017): autenticações de documentos 28.043 selos não pagos (R$ 41.315,00), e  reconhecimento de
firmas 86.215 selos não pagos (R$ 103.971,00),  totalizando  R$ 145.286,00 (cento e quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e seis reais).

CONSIDERANDO , ainda, que eventual pedido de parcelamento do débito, além de não ser matéria de competência desta Corregedoria, não
afasta os indícios de prática de irregularidade, quanto ao recolhimento irregular da Taxa de Fiscalização de Serviços Notariais (TSNR) e do FERC;

CONSIDERANDO,  por fim,  que as razões apresentadas e documentos juntados aos autos pela delegatária não foram suficientes para elidir os
indícios de prática de irregularidade, consubstanciados no relatório de inspeção e anexos de fls. 02/35.

RESOLVE:

Art. 1.º  DETERMINAR  a instauração do competente Processo Administrativo disciplinar em desfavor de TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE,
Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital.

Art. 2.º  INSTITUIR  Comissão Processante formada pelos seguintes membros: Carlos Damião Pessoa Costa Lessa, Juiz Corregedor Auxiliar do
Extrajudicial da Capital – Presidente; Diogo Roberto Veras Medeiros Matrícula 180.823-0 Renata Gonçalves Ramos Ribeiro Matrícula 184.775-9.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente o servidor Jair Rocha de Oliveira Filho– Mat. 112.351-3, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4º. Nos  termos dos arts. 35, 1º, e 36, e parágrafos, da Lei nº   8.935  /94, a fastar preventivamente  TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE,
Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital , das suas funções à frente da Serventia, pelo prazo de 90 (noventa)
dias.

5º. Designar,  como interina do RCPN do 5º Distrito da Capital até o termino do afastamento da sua titular, a pessoa de  ROSEANA ANDRADE
PORTO, portadora do CPF/MF 376.957.464-87  titular da RCPN do 1º Distrito da Capital.

ASSINALAR  o  prazo de 90 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante realizar a apuração dos
fatos e indicar as medidas cabíveis.

Publique-se.

Recife, 07 de maio de 2019

DES. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento Preliminar Prévio nº 511/2018-CGJ

Tramitação nº 701/2018

Oficiala: TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE, Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital

PORTARIA  Nº 145/2019

EMENTA:  Determina a abertura de  Processo Administrativo Disciplinar em desfavor de TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE, Titular do
5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital , em decorrência da inobservância das prescrições legais e normativas que regem
a atividade dos notários e registradores, consistente em deixar atender prioritariamente as requisições de papéis, documentos, informações ou
providências que lhes forem solicitadas pelas autoridades judiciárias ou administrativas para a defesa das pessoas jurídicas de direito público
em juízo  (Art. 30, inc. III, da Lei nº 8935/94) .

O Desembargador FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS,  Corregedor-Geral da justiça, no uso das
suas atribuições, e

CONSIDERANDO  que à Corregedoria Geral da Justiça incumbe a fiscalização dos ofícios de justiça e dos cartórios dos
serviços públicos delegados;
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CONSIDERANDO  que é dever dos notários e dos oficiais de registro atender prioritariamente as providências que lhes forem
solicitadas pelas autoridades judiciárias ou administrativas, conforme art. 30, inciso III da Lei 8935/94;

CONSIDERANDO  que é obrigação dos tabeliães ou notários, no exercício de suas atribuições, dar imediato cumprimento às
ordens judiciais, em conformidade com o art. 217, inciso VII do Código de Normas dos Serviços Notariais e de registros do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  que a inobservância das prescrições legais ou normativas é considerada infração disciplinar que sujeitam
os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas na Lei 8.935/94.

RESOLVE:

Art. 1 ° Determinar a abertura de processo administrativo  disciplinar em desfavor de  TEREZINHA DE JESÚS LÔBO
NOBRE, Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital,  em decorrência dos fatos noticiados nos autos do
Procedimento Preliminar Prévio nº 511/2018-CGJ - Tramitação nº 701/2018 , consistente deixar atender prioritariamente as requisições de
papéis, documentos, informações ou providências que lhes forem solicitadas pelas autoridades judiciárias ou administrativas para a defesa das
pessoas jurídicas de direito público em juízo  (Art. 30, inc. III, da Lei nº 8935/94) .

Art.  2 o  Designar o Exmo. Sr. Dr.  Carlos Damião Pessoa Costa Lessa , juiz auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça,
para presidir a comissão processante, que será integrada ainda pelos servidores,  Renata Gonçalves Ramos Ribeiro  - Matrícula 184.775-9,
Diogo Roberto Veras Medeiros , matrícula n o  180.823-0, e, como suplente, o servidor  Jair Rocha de Oliveira Filho  – Mat. 112.351-3, que
integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados para apurar, com maior profundidade, a
responsabilidade da delegatária, no que tange aos fatos indicados na decisão proferida nos autos do procedimento preliminar prévio n° 511/2018-
CGJ.

Art. 3º. Nos  termos dos arts. 35, 1º, e 36, e parágrafos, da Lei nº   8.935  /94, a fastar preventivamente  TEREZINHA DE
JESÚS LÔBO NOBRE, Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital , das suas funções à frente da Serventia,
pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 4º. Designar,  como interina do RCPN do 5º Distrito da Capital até o termino do afastamento da sua titular, a pessoa de
ROSEANA ANDRADE PORTO, portadora do CPF/MF 376.957.464-87,  titular do RCPN do 1º Distrito da Capital.

Art. 5º  ASSINALAR  o  prazo de 90 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante
realizar a apuração dos fatos e indicar as medidas cabíveis.

Art. 6 o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 07 de maio de 2019

FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor-Geral da justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 147/2019 – CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão , a realizar-se nos períodos de  17 a 19 de julho de 2019 ,  atuando no suporte à elaboração
de atos cartorários preparatórios para a Pauta de Esforço Concentrado de Audiências Criminais a realizar-se no período de 02 a 06 de setembro
do corrente ano, e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,
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CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO  o firme propósito firmado pela Juíza da  2ª Vara Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão  em aderir e participar
do Programa  JUSTIÇA EFICIENTE,  com a finalidade precípua de receberem suporte em gestão e prática de atos tendentes a movimentar e
dar vazão aos feitos paralisados na secretaria ;

CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º.  Implantar, nos períodos de  17 a 19 de julho de 2019 , o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”
em prol da  2ª Vara  Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão , atuando no suporte à elaboração de atos cartorários preparatórios para a
Pauta de Esforço Concentrado de Audiências Criminais a realizar-se no período de 02 a 06 de setembro do corrente ano, e dá outras providências

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida Vara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no período
programado.

Art. 3º  Designar a Juíza  Anna Paula Borges Coutinho ,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante o período na  2ª
Vara  Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela equipe de
apoio da Corregedoria e servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada:

Andrea Santana – Matrícula nº187.538-8

Fidel Primo da Silva – Matrícula nº 187.296-6

Maria Auxiliadora de Sousa Arruda – Matrícula nº 178.596-6

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Parágrafo único . A Rebeka Kreibich Batista da Silva atuará como coordenadora da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo extrair
dados dos sistemas referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento, em datas
anterior e com 48h após o evento.

Art. 5º  ESTABELECER que os atos a serem praticados pela equipe do Programa se concentrarão na expedição de mandados de intimação
destinados a Pauta de Esforço Concentrado de Audiências Criminais.

Art. 6º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 7º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade.
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Art. 8º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 9º  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 07 de maio de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 144/2019 – CGJ

EMENTA: Implementa a 3ª etapa do “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da
Vara  Criminal da Comarca de Gravatá , a realizar-se nos períodos de  17 a 20 de junho de 2019 ,  atuando no suporte e fomento à gestão
de rotinas cartorárias na unidade, com vistas à redução do tempo médio de duração dos processos e da taxa de congestionamento; designa
servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  a implantação, em duas etapas, do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  visando à
excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO  a necessidade de nova atuação da equipe da Corregedoria Geral da Justiça, aliada à adesão do Juiz da  Vara Criminal
Comarca de Gravatá,  com a finalidade precípua de receber suporte em gestão e prática de atos tendentes a movimentar e dar vazão aos feitos
paralisados na secretaria ;

CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação da 3ª etapa do Programa para suporte emergencial
à unidade;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, no período de  17 a 20 de junho de 2019 , a 3ª etapa do  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz
e cidadania”  em prol da  Vara do Criminal da Comarca de GRAVATÁ , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos
cartorários nos feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão  cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e,
por consequência, a taxa de congestionamento.
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Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida Vara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no período
programado.

Art. 3º  Designar o Juiz  Severiano de Lemos Antunes Júnior ,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante o período
na  Vara Criminal da Comarca de Gravatá , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela equipe de apoio da
Corregedoria e servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

Andrea Santana – Matrícula nº 187.538-8

Luiz Henrique de Lima Medeiros – Matrícula nº 187.334-2

Maria Auxiliadora de Sousa Arruda – 178.596-6

Maria Célia Gomes Vasconcelos – Matricula nº 182.208-0

Parágrafo único . A servidora Maria Auxiliadora de Sousa Arruda atuará como coordenadora da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo
extrair dados dos sistemas referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento,
em datas anterior e com 48h após o evento.

Art. 5º  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

-  juntada de mandados e petições urgentes de processos de réus soltos;

- devolução de cartas precatórias;

- cumprimento de atos cartorários em processos com réus soltos (citações, notificações, intimações e expedição de ofícios);

Art. 6º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades  definidas pelo Juiz
Coordenador , cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10.  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 07 de Maio de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

CONCLUSÃO
Nesta data faço estes autos conclusos ao
Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da
Capital.

Recife, 02 de maio de 2019

Maria do Rosário Nobre Guaraná Sousa
Escrivã

Procedimento Preliminar Prévio nº 511/2018-CGJ
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Tramitação nº 701/2018

Corregedoria Geral da Justiça:

Processado: Titular do 5º Cartório de Registro Civil da Capital .

Relatório

Procedimento Preliminar instaurado contra a  Titular do 5º Cartório de Registro Civil da Capital ,  TEREZINHA DE JESÚS LÔBO
NOBRE ,  em decorrência de inspeção da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, em decorrência de reclamação formalizada
a esta Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru-PE, na qual
assevera que há sérios indícios de irregularidade na expedição da Certidao de Nascimento lavrada na mencionada Serventia,

Inicialmente, cumpre registrar que a delegatária TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE, Titular do 5° Cartório do Registro Civil de
Pessoas Naturais da Capital, contumaz em não proceder com o recolhimento da TSNR e do FERC, pertinente aos atos que pratica na Serventia,
e tal fato pode ser constatado nos autos dos Processos Administrativos Disciplinar (PAD) nºs 040/2017; 491/2015; 714/2016, onde o valor à
época encontrado pelos autoditores da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, foi de  R$ 163.676,63, sendo R$ 109.117,75
referente a TSNR, e R$ 54.558,88 referente ao FERC .

Importante também destacar, a fim de demonstrar a conduta da delegatária em comento que,  no  Processo  nº  491/2015  tivemos
Reclamação proposta por Gileno José Aymar de Souza Leão contra a  a delegatária em comento,  sob o fundamento de suposta conivência/
participação da  mesma  na  falsificação de assinatura em documento de autorização para  transferência de propriedade de veículo ; e  no
Processo  nº  714/2016 :  Reclamação proposta por Alexandre Fonseca de Carvalho  também  contra a  mesma, desta feita por  suposta
conivência/participação  sua na  falsificação de assinatura em documento de autorização para transferência de propriedade  da  aeronave, tipo
Helicóptero modelo Robson 44 PT-YMB .

Nesse contexto, preconiza o Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco:

Art. 178 . Os notários e os oficiais do registro são considerados  contribuintes substitutos da TSNR, cabendo - lhes orientar a parte  sobre a
forma de pagamento, e fiscalizar o respectivo recolhimento.

Art. 179.  A inobservância das normas de recolhimento regular  da TSNR sujeitará os tabeliães e oficiais de registro às seguintes penalidades
:  I – suspensão, pelo período de 60 (sessenta) dias, da delegação,  além da multa de até 100 (cem) vezes o valor corrigido da TSNR,
no caso  de não recolhimento ou recolhimento tardio; (gn)

II –  se a hipótese do item anterior caracterizar reincidência de  comprovada má - f é , a pena será a cassação da delegação, sem prejuízo
da aplicação da multa de até 1.000 (mil) vezes o valor da TSNR.  (gn)

Parágrafo único.  Na hipótese decorrente de falta ou insuficiência  de recolhimento da TSNR, havendo indícios suficientes de prática  de fato
que também enseje responsabilidade criminal, serão enviadas  cópias dos expedientes ao Ministério Público.

Nos autos não existe notícia de que os valores acima foram devidamente recolhidos pela processada, mesmo que tardiamente o que
ensejou o despacho/parecer de fl. 75, revogando o pedido de prazo para pagamento.

Portanto, são fatos incontroversos:

Ausência do recolhimento dos valores acima transcritos;

A delergatária,  TEREZINHA DE JESUS LÔBO NOBRE, titular do Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital do 5º
Distrito da Capital,  responde a diversos processos entre procedimentos preliminares e processos administrativos disciplinares nesta
Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial da Capital (certidão de fl. 84), inclusive com decisões em grau de recurso pela perda da delegação,
fato que demonstra a sua reincidência contumaz;

E, ainda, que no passado a mesma praticou conduta idêntica pertinente a sonegação do recolhimento da TSNR e do FERC,
também conforme certidão acima mencionada de fl 84.

Portanto, no caso concreto, considerando que o procedimento já se encontra instruído com farta documentação comprobatória
do inadimplemento por parte de TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE, Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da
Capital, a gravidade dos fatos mencionados nos procedimentos e processos adiminstrativos aos quais responde, ou seja, os seus antecedentes,
OPINO no sentido de se proceder, com a imediada abertura de mais um Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor de TEREZINHA DE
JESÚS LÔBO NOBRE, Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital, bem como, que seja a mesma afastada
preventivamente pelo prazo de 90 (noventa) dias, tempo suficiente para a conclusão deste Processo Administrativo Disciplinar que ora sugere-
se seja instaurado.

Recomenda-se seja designada como interina do RCPN do 5º Distrito da Capital, até o termino do afastamento da sua titular,
a pessoa de ROSEANA ANDRADE PORTO, portadora do CPF/MF 376.957.464-87 titular da RCPN do 1º Distrito da Capital.

É o parecer, s.m.j.

Recife, 02/05/2019
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Janduhy Finizola da Cunha Filho

Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital.

Procedimento Preliminar Prévio nº 595/2019-CGJ

Tramitação nº 787/2018

Corregedoria Geral da Justiça:

Processado: Titular do 5º Cartório de Registro Civil da Capital .

DECISÃO

Acolho o parecer do Juiz Corregedor Auxiliar de fls. 85/87, que adoto, para determinar a abertura do Processo Administrativo
Disciplinar (PAD) na forma sugerida, em defavor de TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE, Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas
Naturais da Capital, a qual, a partir da publicação da necessária portaria, deverá ficar afastada preventivamente das suas funções à frente da
Serventia, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Designo como como interina do RCPN do 5º Distrito da Capital, até o termino do afastamento da sua titular, a pessoa de
ROSEANA ANDRADE PORTO, portadora do CPF/MF 376.957.464-87 titular da RCPN do 1º Distrito da Capital.

Recife, 07 de maio de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco.

PPP Nº 358/2019

Tramitação nº 363/2019

Requerente:  Laura Cunha Elkis

DECISÃO

Trata-se de pedido de prorrogação no qual Laura Cunha Elkis solicita prorrogação de prazo para que possa começar a
desenvolver o serviço cartorário na Serventia escolhida ou em outra que possa ser eventualmente escolhida a depender do desfecho do PCA
n° 0009861-10.2018.2.00.0000 em tramite CNJ.

Alega que foi aprovada no Concurso Público para outorga das Delegações das Atividades Notariais e de Registro de
Pernambuco, sendo-lhe inicialmente outorgada a delegação da Serventia de RCPN de Chã Grande. Afirma que na audiência de reescolha
renunciou à serventia outorgada anteriormente e escolheu o Registro Civil das Pessoas Naturais de Sirinhaém, tendo inclusive ratificado tal opção
em razão da decisão proferida pelo CNJ no PCA n° 0009861-10.2018.2.00.0000 e do ato n° 1658/2018 de 12/12/2018.

Aduz que como há sinalização do CNJ acerca da anulação da audiência de reescolha, quer se resguardar no direito de
participar de eventual audiência de reescolha para melhorar sua situação quanto à Serventia escolhida previamente.

É o relatório. Opino.

O artigo 37 do Código de Normas dispõe que “a investidura na delegação, perante a Corregedoria Geral da Justiça, dar-se-
á em 30(trinta) dias prorrogáveis por igual período uma única vez”. O seu parágrafo único preconiza que “não ocorrendo a investidura no prazo
marcado, será tornada sem efeito a outorga da delegação”.

Pois bem, em 07/03/2018 foi publicado no DJe aviso de lavra do Corregedor Geral de Justiça determinando prazo para
apresentação dos planos de trabalho ou pedido de prorrogação para os candidatos que tinham ratificado seu interesse na Serventia escolhida
na audiência de reescolha ocorrida em 11/10/2018 e que ainda não tinham apresentado.

No entanto verifica-se que a requerente, apesar de ter ratificado sua opção pela Serventia RCPN de Serinhaém, não
apresentou o plano, nem tampouco solicitou prorrogação de prazo para apresentação do mesmo. O que requereu foi a prorrogação para
desenvolver suas atividades até o desfecho do PCA supramencionado e ainda querendo ter resguardado o direito de participar de eventual
audiência de reescolha para melhorar sua situação quanto à Serventia escolhida previamente.

Ora, se a requerente ratificou sua opção escolhida na audiência de reescolha renunciando a delegação da titularidade
do RCPN de Chã Grande, não há que ser falar em o direito de participar de eventual audiência caso haja anulação da audiência ocorrida
anteriormente, pois se o próprio CNJ determinou que alguns candidatos confirmassem suas escolhas a decisão do Conselho certamente não
atingirá esses candidatos mencionados.
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Assim, considerando que a requerente apresentou o requerimento dentro do prazo para pedido de prorrogação, concedo
o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a delegatária apresente seu plano de trabalho para a Serventia escolhida na audiência de
reescolha ocorrida em 11/10/2018, sob pena de ser tornado sem efeito a outorga da delegação nos termos do parágrafo único do artigo 37   1
do Código de Normas de Pernambuco.

É o parecer.

Sub censura.

Recife, 06 de maio de 2019.

Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Serviços Notariais e de Registro da Capital

PPP Nº 358/2019

Tramitação nº 363/2019

Requerente:  Laura Cunha Elkis

CONCLUSÃO

Aprovo o parecer do MM. Juiz Auxiliar da Corregedoria, por seus fundamentos, os quais adoto.

P.R. I.

Recife, 07 de maio de 2019

Desembargador Fernando Eduardo de Miranda Ferreira

Corregedor Geral da Justiça em exercício

PROCESSO nº 250/2019- CGJ

TRAMITAÇÃO n° 250/2019

Interessado: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Reclamado(a): Terezinha de Jesus Lôbo Nobre - Titular do Cartório do 5º Distrito Judiciário de RCPN do Recife/PE

Advogado: Braz Batista Santos Neto - OAB/PE n° 28.707

Reclamante: Estevão Emanuel de Melo Varejão

Advogado Roberto Paes Barreto Junior – OAB/PE n° 20.857

Assunto: Indícios de irregularidades administrativas. Reconhecimento de firma sem as cautelas necessárias

RELATÓRIO

Reclamação proposta por Estevão Emanuel de Melo Varejão contra a titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas
Naturais do 5º Distrito da Capital, TEREZINHA DE JESUS LÔBO NOBRE, sob a alegação de que houve o reconhecimento de sua firma por
autenticidade no referido Cartório, sem que tivesse aberto firma naquela Serventia. Alega que em razão desse ato, no dia 03.01.2017, por
simulação, se conseguiu realizar indevidamente a transferência uma caminhonete AMAROK CD 4X4 TREND, de sua propriedade, para um
terceiro pelo suposto valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Deste modo, solicitou providências no sentido de punir o ato denunciado.

Documentos foram apresentados às fls. 06/13.

Decisão às fls. 14/15, no sentido de determinar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da
Delegatária do 5º Distrito de Judiciário do Recife, TEREZINHA DE JESUS LÔBO NOBRE, assegurando-lhe o direito à ampla defesa e ao
contraditório.

Portaria nº 58/2019 de 26/02/2019, da Corregedoria-Geral de Justiça determinando a abertura do Processo Administrativo
Disciplinar, cuja publicação se deu no dia DJE em 07/03/2019, Edição nº 43/2019, fls. 71/73.
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INTRUÇÃO PROBATÓRIA

Mandado de citação às fls. 21.

Ficha funcional da delegatária às fls. 23/28.

Defesa às fls. 30/34, na qual, reforça que não houve nenhuma irregularidade por parte do Cartório, pois o reconhecimento
de firma realizado no recibo de compra e venda foi concretizado levando-se em consideração a documentação apresentada e por não se tratar
de uma falsificação grosseira não pode ser responsabilizada administrativamente por ato exclusivo de um terceiro falsificador.

Ao final da defesa, pediu o arquivamento dos autos, sob o fundamento de que o ato objeto da reclamação, ou seja, o
reconhecimento da firma da reclamante por autenticidade, foi realizado em conformidade com o preconizado no artigo 478 do Código de Normas
de Pernambuco.

FUNDAMENTAÇÃO

Analisando o caso em tela, devemos partir da premissa de que, para a prática de atos de reconhecimento de firma em
serventias extrajudiciais, é necessário que a pessoa que assinou o  documento tenha "ficha de firma" no cartório respectivo, o que é feito através
da   abertura desta  , mediante apresentação de documentação original de identificação.

No caso presente verifica-se que a abertura de firma realizada no Cartório reclamado se deu mediante a apresentação
de uma cópia de documento de identificação, restando por configurar mais uma fraude em transferência de propriedade de veículo.

O artigo 479 do Código de Normas dos serviços Notariais e de Registros do estado de Pernambuco dispõe que nos
documentos de alienação de veículos automotores, o reconhecimento de firma dos transmitente e adquirente deverá ser feito por autenticidade,
nos termos do art. 369 do Código de processo Civil, conforme exigência da Resolução n° 310, de 06 de março de 2009, do Conselho
Nacional de trânsito – CONTRAN. O artigo 476 por sua vez preconiza que “reputar-se-á verdadeiro ou autêntico o reconhecimento
quando o autor for conhecido ou identificado através de documento pelo notário e assinar em sua presença.

No entanto, pelas provas apuradas constata-se que a Serventia não agiu com o zelo necessário para a realização do ato,
pois abriu e reconheceu firma de uma pessoa que não apresentou o documento de identificação original, mas sim mediante cópia da CNH do
reclamante. Além de conhecer uma pessoa estranha ao efetivo proprietário constante na foto do “documento” apresentado.

Ademais, esse não é o primeiro caso de reclamação relativa a reconhecimentos de firma por autenticidade realizado no
5° Distrito Judiciário da Capital.

Com efeito, do cotejo dos dados funcionais da processada juntado às fls. 46, observa-se que a mesma, entre
procedimentos preliminares e processos administrativos, já possui mais de 13 (treze) procedimentos instaurados em seu desfavor, entre os quais
PADs n° 40/2017; 491/2015; 714/2016 e 672/2018 que encontram-se em grau de recurso com decisão de perda da delegação.

É cediço, que para a imposição de qualquer penalidade administrativa por parte desta Corregedoria Geral de Justiça é
imprescindível a existência de dois requisitos, quais sejam: autoria definitiva, em relação ao ato ilícito imputado ao agente delegado ou qualquer de
seus prepostos no exercício da atividade delegada frente a administração (poder delegante) e materialidade da falta administrativa devidamente
apuradas em processo administrativo disciplinar.

No caso em análise, é fato incontroverso que efetivamente houve desídia por parte da escrevente, na realização do ato
de abertura e reconhecimento de firma de firma por autenticidade porquanto não adotou no âmbito da Serventia as cautelas necessárias.

Por fim, cabe ressaltar que, conforme art. 22, da Lei nº 8.935/1194 c/c art. 85, do Código de Normas dos Serviços
Notariais e de Registro, o titular da serventia responde administrativamente pela prática de eventuais irregularidades por parte de escrevente
contratado, visto como “(…) é dever do tabelião, delegado do serviço público, exercer fiscalização e vigilância absolutas sobre os atos praticados
por seus prepostos, que agem por conta e em nome dos titulares da delegação, (…)” – Conselho da Magistratura do TJPR, Processo nº
2007.0257341-8/001, Des. Leonardo Lustosa, DJ 13/02/2009.

Assim, diante destes fatos, e da previsão contida nos artigos  230, § 2º; 242, IV e § 5º; 473, 479 e 491, § único, todos
do Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco e diante da desídia do escrevente ao reconhecer a firma
sem as devidas cautelas , considerando os maus antecedentes da titular do Cartório que responde administrativamente por várias reclamações
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referentes à fraude decorrente de reconhecimento de firma falsa, e ainda, considerando os  fatos apurados, entende a Comissão Processante
que restou configurada a prática de infração administrativa por parte de Terezinha de Jesus Lobo Nobre - Titular do Cartório do Registro Civil
de Pessoas Naturais do 5º Distrito Judiciário de Recife-PE.

Sendo assim, no caso concreto, e, considerando os fatos acima, entende a Comissão Processante não ser recomendável
que a processada permaneça como detentora de outorga de delegação, nem sequer à frente da Serventia até o término deste Processo
Administrativo Disciplinar, porquanto é temerário ao serviço público, diante do fato incontroverso que a mesma não exerce seu ofício com
observância das cautelas e da legislação de regência. A conduta desidiosa da mesma não recomenda a sua permanência com responsável
pela serventia.

Ante o exposto, de acordo com o art. 235 da Lei 6.123/68 (Estatuto dos servidores públicos do Estado de Pernambuco),
entende a Comissão Processante, considerando a natureza do fato apurado e os maus antecedentes funcionais da delegatária, bem como a
observância da progressão na aplicação de penalidade no caso de reincidência na prática da infração praticada, que a pena de  PERDA DA
DELEGAÇÃO,  deve ser aplicada em desfavor da mesma, bem como, nos termos dos arts. 35, § 1º e 36, ambos da Lei nº 8.935/94, se proceder
com a suspensão preventiva pelo prazo de 90 (noventa) dias.

CONCLUSÃO

Portanto, considerando a responsabilidade da delegatária,  OPINA-SE  no sentido de que, configurada a infração
administrativa, e em face do disposto no art. 31, I , V c/c art. 30 e artigo 35, II, todos da Lei nº 8.935/1994, seja aplicada em desfavor de
TEREZINHA DE JESUS LOBO NOBRE - Titular do Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais do 5° Distrito Judiciário de Recife-PE,
a pena de PERDA DA DELEGAÇÃO , considerando-se a gravidade, a dimensão da infração disciplinar; a reincidência, a conduta contumaz da
processada em reconhecer firma falsa, e, ainda, a natureza pedagógica da reprimenda, a fim de evitar novos prejuízos a terceiros.

Finalmente que nos termos dos arts. 35, § 1º e 36, ambos da Lei nº 8.935/94, se proceda com a suspensão preventiva
pelo prazo de 90 (noventa) dias, recomendando a Comissão Processante,  seja designada como interina do RCPN do 5º Distrito da Capital, até
o termino do afastamento da sua titular, a pessoa de  ROSEANA ANDRADE PORTO, portadora do CPF/MF 376.957.464-87  titular da RCPN
do 1º Distrito da Capital.

Este o relatório com opinativo que a Comissão Processante designada através da Portaria nº 58/2019 (de 26/02/2019),
da CGJ submete à apreciação do  Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco.

Recife, 02 de maio de 2019.

Juiz Carlos Damião Lessa.

Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial da Capital.

Renata Gonçalves Ramos Ribeiro Diogo Roberto Veras Medeiros

Matrícula n° 184.775-9 Matrícula n° 180.823-0

PROCESSO nº 250/2019- CGJ

TRAMITAÇÃO n° 250/2019

Interessado: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Reclamado(a): Terezinha de Jesus Lôbo Nobre - Titular do Cartório do 5º Distrito Judiciário de RCPN do Recife/PE

Advogado: Braz Batista Santos Neto - OAB/PE n° 28.707

Reclamante: Estevão Emanuel de Melo Varejão

Advogado Roberto Paes Barreto Junior – OAB/PE n° 20.857

Assunto: Indícios de irregularidades administrativas. Reconhecimento de firma sem as cautelas necessárias

JULGAMENTO

Aprovo o parecer da Comissão Processante por seus fundamentos, os quais adoto, e, por decorrência,  configurada
a infração administrativa em face da previsão do art. 31, I, V c/c art. 30 e artigo 35, II, todos da Lei nº 8.935/1994,  aplico , em desfavor de
TEREZINHA DE JESUS LÔBO NOBRE - Titular do Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais do 5º Distrito Judiciário de Recife-PE,
a pena de perda da delegação , bem como, nos termos dos arts. 35, § 1º e 36, ambos da Lei nº 8.935/94, decreto a sua suspensão preventiva
pelo prazo de 90 (noventa) dias,  designando como interina do RCPN do 5º Distrito da Capital, até o termino do período de suspensão da sua
titular, a pessoa de  ROSEANA ANDRADE PORTO, portadora do CPF/MF 376.957.464-87  titular da RCPN do 1º Distrito da Capital.
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Com o trânsito em julgado, proceda-se com comunicação para a SGP do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a fim de
anotação na ficha funcional da delegatária.

Publique-se.

Recife, 07 de maio de 2019

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO (PPP) nº 03/2018-CGJ

Tramitação:  nº 00003/2018

Requerente : Philipe Hoory – Tabelião do 5º Cartório de Registro de Imóveis do Recife/PE

Interessado : Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Assunto:  Pedido de Providências

DECISÃO

Trata-se de requerimento formulado por Philipe Hoory, 5º Registrador de Imóveis de Recife, solicitando autorização para proceder
ao arquivamento exclusivamente digital  de parte dos documentos  que guardem vínculo com os atos registrados naquela serventia.

Destaca que o Livro 1 – Protocolo; Livro 2 – Registro Geral; Livro 3 – Registro Auxiliar; Ofícios expedidos (físicos) e Ofícios
Recebidos (físicos) serão arquivados tanto na forma física quanto na forma digital.

Afirma que os demais documentos afetos à atividade, após autorização que por meio deste se requer, serão arquivados apenas
no modo digital com a devida segurança que a atividade demanda.

Aduz que a Serventia utiliza de vários sistemas de segurança e backup, quais sejam: 1) capsula soluções em informática; 2)
google drive; 3) espelhamento de unidades de armazenamento; 4) shadow copy; 5) virtualização de servidor por hyper – V.

É o breve relatório.

Sabe-se que é dever dos notários e registradores manter em ordem os livros, papeis e documentos de sua Serventia, guardando-
os em local seguro, sendo de responsabilidade do titular do Cartório a segurança e conservação dos livros, fichas documentos, papeis, microfilmes
e sistema de computação de acordo com a disposição dos artigos 30, I e 46 da Lei n° 8935/94.

Nos termos da Lei nº 6.015/73, a conservação dos livros, registros e fichas é assim tratada:

Art. 24. Os oficiais devem manter em segurança, permanentemente, os livros e documentos e respondem pela sua ordem e conservação.

Art. 25. Os papéis referentes ao serviço do registro serão arquivados em cartório mediante a utilização de processos racionais que facilitem as
buscas, facultada a utilização de microfilmagem e de outros meios de reprodução autorizados em lei.

Art. 26. Os livros e papéis pertencentes ao arquivo do cartório ali permanecerão indefinidamente.

Art. 27. Quando a lei criar novo cartório, e enquanto este não for instalado, os registros continuarão a ser feitos no cartório que sofreu o
desmembramento, não sendo necessário repeti-los no novo ofício.

Parágrafo único. O arquivo do antigo cartório continuará a pertencer-lhe.

O Conselho Nacional de Justiça,  considerando  a responsabilidade dos tabeliães e registradores públicos acerca da guarda e
conservação dos documentos voltados à prestação dos serviços extrajudiciais, publicou o Provimento nº 50/2015 o qual disciplina a matéria.
Dispõe o artigo 1º do referido diploma normativo que:

“ Art. 1º. Ficam autorizados os Cartórios de Notas, Protestos de Letras e Títulos, Registros de Imóveis, Registros Civis de Pessoas Naturais,
Registros Civis de Pessoas Jurídicas e Registros de Títulos e Documentos a adotar a anexa Tabela de Temporalidade de Documentos”.

O Anexo é estruturado em uma tabela, subdividida em linhas e colunas dentre as quais se visualiza um campo para “assunto”,
”prazo de guarda” e “destinação final” do documento. Observa-se que os documentos possuem 04 (quatro) destinações finais, a saber: 1)
eliminação; 2) guarda permanente; 3) microfilmagem e 4) digitalização.

Segundo o anexo, os Livros de (i) Protocolo, (ii) Registro Geral e (iii) Registro auxiliar são de  fase corrente permanente , com
destinação final de  guarda permanente . Por seu turno, os ofícios de anotações (averbações, baixas, retificações, inclusões, etc) possuem fase
corrente de 10 (dez) anos, ao passo que os demais ofícios de 05 (cinco) anos.
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Nesse sentido, o método de conservação dos documentos deve seguir o que dita a Tabela do CNJ, razão pela qual o arquivamento
destes dar-se-á conforme a destinação final prevista na Tabela. Destaque-se, ainda, o artigo 3º do Provimento 50/2015, o qual determina que
“ toda eliminação de documentos pelos cartórios extrajudiciais, observados os termos da Lei 8.159 de 1991 e a Tabela de Temporalidade de
Documentos anexa, deverá ser comunicada, semestralmente, ao juízo competente” .

Feitas essas considerações,  opino  pelo  DEFERIMENTO  do pedido,  condicionando o Requerente a observar a destinação
final elencada na Tabela do CNJ, bem como a tomar todos os cuidados referentes à conservação e segurança dos documentos afetos à atividade
da Serventia.

É o parecer que respeitosamente submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência.

Recife, 02 de maio de 2019

Carlos Damião Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro da Capital
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PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO (PPP) nº 03/2018-CGJ

Tramitação  nº 00003/2018

Requerente : Philipe Hoory – Tabelião do 5º Cartório de Registro de Imóveis do Recife/PE

Interessado : Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Assunto:  Pedido de Providências

CONCLUSÃO

Aprovo o parecer do MM. Juiz Auxiliar da Corregedoria, por seus fundamentos, os quais adoto.

Publique-se.

Recife, 07 de maio de 2019

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PPP n° 62/2018-CGJ

Tramitação n° 64/2018

Requerente: Philipe Hoory – Oficial Registrador do 5º Registro de Imóveis de Recife/PE

Interessado: Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco – CGJ

Assunto: Matrícula de Imóvel

DECISÃO

Trata-se de Requerimento formulado por Philipe Hoory, Oficial de Registros titular do 5º Registro de Imóveis de Recife,
por meio do qual requer autorização para abertura de matrícula ou a determinação na forma de proceder.

Explica que recebeu o Ofício nº 179/2018 – e anexos – do 4º Registro de Imóveis do Recife, no qual o 4º RI informa que o
imóvel situado à Rua Lourenço Bezerra foi equivocadamente matriculado na sua Serventia (mat. nº 12.786), vez que pertencente à circunscrição
privativa do 5º Registro de Imóveis do Recife.

Registre-se que as matrículas 12.784 e 12.785 correspondiam aos lotes 24 e 25, da quadra “C”, os quais, após a
unificação, passaram a constituir lote único, designado na matrícula 12.786.

Destaca o art. 228 da Lei 6015/73.

Parecer da ARIPE apresentado às fls. 36/39.

É o relatório, em síntese.

Cinge-se o caso a respeito de requerimento para abertura de matrícula imobiliária no 5º RGI da capital de imóvel situado
à Rua Lourenço Bezerra, matriculado sob o nº 12.786 no 4º RGI, sob a alegação de que dita localidade nunca pertenceu à circunscrição da
serventia do 4º RGI.

Conforme fls. 20, percebe-se certidão do 4º Registro de Imóveis do Recife atestando anotação na matrícula 12786 do ofício
nº 0179/2018-JUR, de 17 de janeiro de 2018, enviado ao Oficial do 5º Registro de Imóveis, em razão do imóvel descrito naquela matrícula, situado
na Rua Lourenço Bezerra, pertencer à circunscrição imobiliária privativa desta última Serventia.

Com efeito, nos termos fixados pela LC 196/2011, o imóvel em análise está realmente inserido na circunscrição do 5º RGI, o
qual, por sua vez, foi criado a partir do desmembramento do 1º RGI, razão pela qual se constata a existência do erro  material alegado, vez que
matriculado em RGI de circunscrição diversa, cabendo-se proceder as retificações necessárias.

Nesse sentido, desponta a legislação pertinente ao tema,  in verbis :

LEI 6015/73 –

Art. 110. O oficial retificará o registro, a averbação ou a anotação, de ofício ou a requerimento do interessado, mediante petição assinada pelo
interessado, representante legal ou procurador, independentemente de prévia autorização judicial ou manifestação do Ministério Público, nos
casos de:
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I - erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de necessidade de sua correção;

II - erro na transposição dos elementos constantes em ordens e mandados judiciais, termos ou requerimentos, bem como outros títulos a serem
registrados, averbados ou anotados, e o documento utilizado para a referida averbação e/ou retificação ficará arquivado no registro no cartório;

[...]

§ 5 o  Nos casos em que a retificação decorra de erro imputável ao oficial, por si ou por seus prepostos, não será devido pelos interessados
o pagamento de selos e taxas.

Art. 213. O oficial retificará o registro ou a averbação

I - de ofício ou a requerimento do interessado nos casos de:

omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento do título;
Art. 252 - O registro, enquanto não cancelado, produz todos os efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito,
anulado, extinto ou rescindido.

CÓDIGO DE NORMAS –

Art. 138. Não serão cobrados emolumentos, nem haverá inci -  dência da TSNR, nos seguintes atos:

X – Em decorrência da renovação ou retificação do ato pratica -  do com erro imputável ao serviço;

Art. 935. O Oficial do Registro Imobiliário poderá retificar, de ofício, os erros materiais ou omissões cometidas na transposição de qualquer
elemento do título.

Art.952.A matrícula será encerrada:

III – no caso de constatação de erro evidente na sua abertura, tal como duplicidade de matrícula, desde que não acarrete prejuízo a terceiros.

Art. 1.019. O Oficial promoverá a retificação do registro ou da averbação:

I – de ofício ou a requerimento do interessado nos casos de:

a) omissão ou erro cometido na transposição de qualquer ele -  mento do título;

Art. 1.033. O registro, enquanto não cancelado, produz todos os efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito,
anulado, extinto ou rescindido.

Impende ainda registrar o tratamento conferido pelo Código de Normas a respeito de abertura de matrícula na circunscrição
imobiliária competente:

Art. 879. Para cada imóvel será aberta matrícula própria por ocasião do primeiro registro efetuado a partir da vigência da Lei no 6.015/1973, bem
como nos casos de fusão e unificação de imóveis, podendo também ser aberta a requerimento do proprietário ou de ofício.

Art. 930. O Oficial de Registro poderá abrir matrícula de imóvel na nova serventia, a requerimento escrito dos proprietários, in -  dependentemente
de ser lançado qualquer registro ou averbação, observadas as regras estabelecidas nos art. 934, 986 e, conforme o caso, as do art. 996, deste
Código.

Art. 932 - A. As averbações necessárias ao aperfeiçoamento da matrícula no que se refere aos princípios registrários poderão ser postergadas,
com as devidas cautelas que o caso exigir, de modo a viabilizar a abertura da matrícula.

§1o A deficiência existente nos registros antigos não impedirá a abertura de ofício da matrícula, ou a requerimento da parte, à vista dos elementos
constantes de tais registros, desde que garantam amarração mínima, mesmo precária, da identificação e localização do imóvel.

Feitos tais apontamentos, conclui-se o seguinte:

Erros materiais são passíveis de retificação de ofício, sendo desnecessário o
ingresso na via judicial para que se proceda a correção;

O Oficial competente, no caso o do 5º Registro de Imóveis, diante do erro material
constatado e instruído com cópia da documentação arquivada e certidão atualizada, deve abrir a matrícula do imóvel na circunscrição
competente;

A abertura da matrícula deve ser de ofício, portanto sem cobrança de taxas e
emolumentos do usuário, com remissão ao Ofício e documentação recebidos, transpondo todos os atos pertinentes existentes na matrícula
anterior.

Por fim, após abertura da matrícula no 5º RGI, deve o Oficial informar ao 4º RGI o número da matrícula aberta para que
esta informação seja inserida na matrícula anterior, isto é, mat. nº. 12.786, a qual, ao seu turno, deve ser encerrada, em respeito ao princípio
da unitariedade matricial.

É o parecer que respeitosamente submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência.

Recife, 07 de maio de 2019

Carlos Damião Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro da Capital
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PPP n° 62/2018-CGJ

Tramitação n° 64/2018

Requerente: Philipe Hoory – Oficial Registrador do 5º Registro de Imóveis de Recife/PE

Interessado: Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco – CGJ

Assunto: Matrícula de Imóvel

CONCLUSÃO

Aprovo o parecer do MM. Juiz Auxiliar da Corregedoria, por seus fundamentos, os quais adoto.

Publique-se.

Recife, 07 de maio de 2019

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO nº  358/2016 - CGJ   TRAMITAÇÃO n°  369/2016

Interessado: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Reclamado(a): João Dias de Andrade - Titular do Cartório do 2º Tabelionato de Notas da Capital Recife/PE

Advogado:  Luís Antônio de Lima Sá  – OAB/PE  28.647

Reclamante: Juízo da 1ª Vara Cível e Anexos da Comarca de Bandeirantes/ PR

Assunto: Pedido de Providências decorrente de indícios de cometimento de irregularidade administrativa – Reconhecimento de firma de pessoa
supostamente analfabeta.

RELATÓRIO

Trata-se reclamação proposta pelo Juízo da 1ª Vara Cível e Anexos da Comarca de Bandeirantes/PR contra o titular do
2° Tabelionato de Notas da Capital, João Dias de Andrade, sob o fundamento de o Cartório reclamado ter reconhecido firma de uma pessoa
supostamente analfabeta.

Relata que tramita no Juízo reclamante uma ação de cobrança tombada sob o n° 0002556-57.2007.8.16.0050, na qual
foi outorgada procuração em 2007 por pessoa analfabeta. No entanto, na fase final do cumprimento de sentença, aguardando a liberação de
alvará para levantamento do crédito da autora, a Sra. Maria Ana da Conceição, no valor de R$ 37.114,77, foi juntada aos autos uma cessão
de direitos creditícios da autora para o senhor João Paulo Nogueira realizado em 15/06/2016 e com reconhecimento de firma da mesma no 2°
Tabelionato de Notas do Recife.

Diante dos fatos, o juízo reclamante solicitou a confirmação da autenticidade ao Tabelionato reclamado, o qual informou
que a autora não possui cartão de autógrafo naquele Ofício.

Deste modo, solicitou que fossem tomadas as providências cabíveis diante dos indícios de fraude no reconhecimento
de firma ocorrido no Cartório reclamado.

Recebida a reclamação, houve a notificação para a parte Reclamada apresentar suas informações, o que foi feito às fls.
11. Em suas razões alegou o interventor da serventia, o Sr. Fabio Lourenço de Lima, em síntese, que o selo aposto no citado documento a titular
foi adquirido pelo 2° Ofício de Notas em 27/03/2012. No entanto afirma que conforme foi informado anteriormente ao Juízo reclamante não foi
localizado qualquer cartão de autógrafo em nome de Maria Ana da Conceição, CPF 592.284.824-00.

Parecer, às fls. 19/20, no sentido de determinar a abertura de processo administrativo disciplinar em desfavor do
Delegatário titular do 2° Tabelionato de Notas da Capital do Recife, João Dias de Andrade, assegurando-lhe o direito à ampla defesa e ao
contraditório.

Portaria n° 185/2018 – CGJ de 31 de julho de 2018, determinando a abertura do Processo Administrativo Disciplinar e
designado comissão processante (fls. 23/24), publicada no DJE em 03/08/2018 na Edição 138/2018, às fls. 73/74.

Portaria n° 92/2019 – CGJ de 10 de abril de 2019 renovando prazo para conclusão do PAD.

INTRUÇÃO PROBATÓRIA

Ata de instalação dos trabalhos da comissão processante às fls. 29.

Mandado de citação às fls. 30.
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Defesa apresentada pelo processado às fls. 32/34, na qual informa que tomou todas as medidas necessárias para o
reconhecimento de firma até a data de seu afastamento. Que por estar afastado não teve como realizar buscas minuciosas nos cartões de
autógrafo, bem como não teve como verificar com o escrevente que realizou o ato por este ter sido desligado do Cartório. Alega que, fazendo busca
em nome da autora da ação judicial, encontrou um processo da mesma onde foram confirmados  que os dados fornecidos para o reconhecimento
de firma comprovam que ela não é analfabeta, razão pela qual requer o arquivamento do presente PAD.

FUNDAMENTAÇÃO

De proêmio, esta comissão entende ser desnecessária  a realização de audiência, porquanto os fatos e as provas já se
encontram nos autos.

Analisando o caso em tela, devemos partir da premissa de que, para a prática de atos de reconhecimento de firma em
serventias extrajudiciais, é necessário que a pessoa que assinou o documento tenha "ficha de firma" no cartório respectivo, o que é feito através
da   abertura desta  , mediante apresentação de documentação original de identificação.

No caso presente  não obstante o processado afirmar que não foi possível realizar buscas minuciosas nos cartões de
autógrafo arquivados na Serventia bem como não teve como verificar com o escrevente que realizou o reconhecimento de firma, o interventor
que responde pelo Cartório afirmou que não foi localizado o cartão de autógrafo da Sra. Maria Ana da Conceição, o que por si só já configura um
ilícito administrativo, considerando que é dever do tabelião manter fichário dos cartões de assinaturas para reconhecimento de firmas, em meio
físico ou digital conforme previsão do artigo 216, VIII do Código de Normas dos Serviços Notariais e de registro de Pernambuco.

Cabe ressaltar que, conforme art. 22, da Lei nº 8.935/1194   1    c/c art. 85   2   , do Código de Normas dos Serviços
Notariais e de Registro, o titular da serventia responde administrativamente pela prática de eventuais irregularidades por parte de escrevente
contratado, visto como “(…) é dever do tabelião, delegado do serviço público, exercer fiscalização e vigilância absolutas sobre os atos praticados
por seus prepostos, que agem por conta e em nome dos titulares da delegação, (…)” – Conselho da Magistratura do TJPR, Processo nº
2007.0257341-8/001, Des. Leonardo Lustosa, DJ 13/02/2009.

Portanto, é fato incontroverso que efetivamente houve desídia por parte do reclamad o ,  por não manter arquivado
corretamente na Serventia o cartão de assinatura para reconhecimento de firma.

No que tange a alegação de que juntou no presente PAD dados de um processo judicial em nome da parte, localizado
no sistema do TJPE, verifica-se que o mesmo não tem o condão de comprovar tratar-se de pessoa alfabetizada pois em nenhuma parte do
documento isso foi demonstrado.

Portanto, inexoravelmente o recorrente não agiu dentro da legalidade, no caso concreto, ao proceder  com o
reconhecimento de firma de uma pessoa supostamente analfabeta, e ainda não manter arquivado o respectivo cartão de autógrafo em sua
Serventia, inobservando a legislação cogente que rege o ordenamento jurídico pátrio.

Para finalizar, registro que o  processado, responde a outros Processos Administrativos Disciplinares, entre os quais o de
n° 105/2012 no qual foram constatadas ilegalidades no que tange a abertura e reconhecimento de firma e, em destaque, o de nº 80/2013, onde
recebeu pena de perda de delegação, pelo fato de ter sido apurado à época um  débito no valor de R$ 3.066.895,07 (três milhões, sessenta e
seis mil, oitocentos e noventa e cinco reais e sete centavos), sendo R$ 2.031.383,17 de TSNR e R$ 1.035.511,90, do FERC. No mencionado
Processo Administrativo  Disciplinar de n° 80/2013, houve a interposição de embargos de declaração contra acórdão em recurso hierárquico que
manteve a decisão monocrática de perda da delegação, os quais foram conhecidos e rejeitados, à unanimidade de votos, em sessão do Órgão
Especial, conforme decisão publicada no DJe em 12/04/2019 às fls. 546.

Diante destes fatos, e da previsão contida nos artigos  196   3   ; 216, VIII   4   , 230, §  2º   5   ; todos do Código de
Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco, dispositivos esses que versam sobre a necessidade de se ter  cadastro
e cartão de assinatura do sujeito antes de se proceder a qualquer tipo de reconhecimento de firma, entende a Comissão Processante que restou
configurada a prática de  mais uma  infração administrativa por parte de  João Dias de Andrade  - Titular do  2° Tabelionato de Notas da Capital .

Em vista  disso, levando-se em consideração o fato apurado, bem como os antecedentes do delegatário e ainda a adoção
de progressão da penalidade no caso de reincidência infracional recomendada pelo CNJ, entende a Comissão Processante que a pena de PERDA
DA DELEGAÇÃO é a pena mais adequada à espécie.

CONCLUSÃO

Isto posto,  considerando a responsabilidade  do  delegatári o ,  OPINA-SE  no sentido de que,  configurada  a infração
administrativa , e  em face  do disposto n o art. 31,  I,  V  e artigo 32, IV, todos  da Lei nº 8.935/1994,  seja aplicada  em desfavor de  JOÃO DIAS
DE ANDRADE  - Titular do  2° Tabelionato de Notas da Capital ,  a pena de PERDA DA DELEGAÇÃO, considerando-se natureza da infração
disciplinar, bem como os antecedentes funcionais do delegatário, pelas irregularidades praticadas, pois restou comprovado que João Dias de
Andrade não exerceu com acuidade, dedicação e competência as atribuições de seu cargo, descumprindo dispositivos legais que regem os
serviços de notas, configurando assim, ilícito administrativo de natureza gravíssima, colocando em risco a segurança dos atos praticados.

Art. 22. Os notários e oficiais de registro são civilmente responsáveis por todos os prejuízos que causarem a terceiros,
por culpa ou dolo, pessoalmente, pelos substitutos que designarem ou escreventes que autorizarem, assegurado o direito de regresso.

Art. 85. Os atos praticados pelos auxiliares serão de inteira responsabilidade do titular e, na falta ou impedimento deste,
de seu substituto legal, sem prejuízo do exercício, pelos últimos, do direito de regresso nos casos de dolo ou culpa os prepostos

Art. 196. São obrigatórias a utilização e a identificação do Selo Digital em todos os atos notariais e de registro, devendo
ser utiliza -  das etiquetas de segurança autoadesivas para sua impressão, nos casos de autenticação de documentos e reconhecimento de
firmas, bem como em todos os demais atos registrais que demandarem o uso de etiqueta de segurança.

Art. 216. Constituem deveres e atribuições funcionais dos tabeliães ou notários:
VIII – manter fichário dos cartões de assinaturas para reconhecimento de firmas, em meio físico ou digital;
Art. 230. Os atos de competência do tabelião poderão ser celebrados, simultaneamente com este, pelos seus substitutos.
§2o Os atos de reconhecimento de firmas e de autenticação de cópias reprográficas poderão ser praticados por

escreventes auto rizados pelo tabelião.
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Este o relatório com opinativo que a Comissão Processante designada através da Portaria nº  92/2019  (de  10  de abril
de 2019 ), da CGJ submete à apreciação do   Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco.

Recife,  03 de maio de  201 9 .

Juiz  Carlos Damião Lessa.

Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial da Capital.

Renata Gonçalves Ramos Ribeiro

- Matrícula n° 184.775-9

Diogo Roberto Veras Medeiros

- Matrícula n° 180.823-0

PROCESSO nº  358/2016 - CGJ   TRAMITAÇÃO n°  369/2016

Interessado: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Reclamado(a): João Dias de Andrade - Titular do Cartório do 2º Tabelionato de Notas da Capital Recife/PE

Advogado:  Luís Antônio de Lima Sá  – OAB/PE  28.647

Reclamante: Juízo da 1ª Vara Cível e Anexos da Comarca de Bandeirantes/ PR

Assunto: Pedido de Providências decorrente de indícios de cometimento de irregularidade administrativa – Reconhecimento de firma de pessoa
supostamente analfabeta.

JULGAMENTO

Aprovo o parecer da Comiss ão Processante  por seus fundamentos, os quais adoto,  e, por decorrência,  configurada
a infração administrativa em face da previsão do art. 31,  I ,  V  e artigo 32, IV, todos  da Lei nº 8.935/1994,  aplico,  em desfavor de  JOÃO
DIAS DE ANDRADE, titular  2° Tabelionato de Notas da Capital ,  a pena de PERDA DA DELEGAÇÃO , considerando-se a desorganização
da serventia no que tange a abertura de firma e arquivamento de cartões de autógrafos em total desobediência às leis que regem a matéria e
aos princípios que regem a Administração Pública.

Nesse contexto, não restam dúvidas quanto  a configurada reincidência, ensejando a necessária aplicação da penalidade
pelas graves irregularidades praticadas, uma vez que o então delegatário titular da Serventia, João Dias de Andrade, não exerceu com acuidade,
dedicação e competência as atribuições de seu cargo, descumprindo dispositivos legais que regem os serviços de notas, com a reiterada prática
de ilícitos administrativos de natureza gravíssima, colocando em risco a segurança dos atos praticados.

Publique-se .

Recife,  07 de maio de 2019

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

CONCLUSÃO
Nesta data faço estes autos conclusos ao
Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da
Capital.

Recife, 02 de maio de 2019

Maria do Rosário Nobre Guaraná Sousa
Escrivã

Procedimento Preliminar Prévio nº 511/2018-CGJ

Tramitação nº 701/2018

Corregedoria Geral da Justiça:

Processado: Titular do 5º Cartório de Registro Civil da Capital .

Relatório
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Procedimento Preliminar instaurado contra a  Titular do 5º Cartório de Registro Civil da Capital ,  TEREZINHA DE JESÚS LÔBO
NOBRE ,  em decorrência de inspeção da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, em decorrência de reclamação formalizada
a esta Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru-PE, na qual
assevera que há sérios indícios de irregularidade na expedição da Certidao de Nascimento lavrada na mencionada Serventia, com Matrícula nº
074344 01 55 1978 1 00005 294 005201 84, em 08/12/1970 (fl. 04).

Acrescenta o Juízo reclamante que por diversas vezes (por 04 vezes), solicitou informações à Serventia reclamada, porém a mesma
quedou-se inerte.

Ciente da reclamação, a Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial da Capital, procedeu com a notificação da delegariara titular da Serventia
reclamada,  TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE, Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital , conforme
fls. 15/16, a fim de que a mesma prestasse as informações que entendesse necessárias sobre os fatos. Porém, conforme certidão de fl. 17, a
mesma novamente quedou-se inerte.

É o relatório, passo a opinar.

De proêmio, esclareço que consultando a certidão de fl. 18, verifiquei que a reclamada já responde a diversos processos e
procedimentos, inclusive com penalidades de perda da delegação, pela prática das mais variadas irregularidades, tais como ausência de
recolhimento da TSNR, do FERC, fraude em reconhecimento de firmas, dentre outras.

Com efeito, é fato incontroverso a existência de diversas reclamações em desfavor da titular da serventia do 5º Cartório do Registro
Civil de Pessoas Naturais da Capital, e isso já se tornou rotina nesta Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial da Capital, conforme se pode verificar
na mencionada certidão.

Percebe-se que a reclamada já atingiu a casa dos 14 processos entre procedimentos preliminares e processos administrativos
instaurados em seu desfavor, dos quais 06 (seis) encontram-se em andamento, com diversas condenações entre repreensão, multa e suspensão
já lhes foram impostas. Isso é fato incontroverso!

Ademais, consta dos autos certidão da Secretaria desta Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial da Capital à fl. 17, informando que a
processada nada obstante tenha recebido regularmente a notificação, quedou-se inerte, sem qualquer resposta a esta Corregedoria Auxiliar do
Extrajudicial da Capital.

Nessa esteira, observo em face da certidão de fl. 18, que a Oficiala permanece desidiosa em relação à notificação que lhe foi enviada
por esta Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial da Capital, à exemplo do que ocorreu com relação aos ofícios da autoridade reclamante. Ou seja,
ela é reincidente contumaz em não atender às solicitações das autoridades judiciárias ou administrativas.

Portanto, opino no sentido de ser proceder, a abertura imediata de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) em desfavor de
TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE, Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital, assegurando-lhe, nos termos da
lei, o direito à ampla defesa e ao contraditório, bem como, que seja a mesma afastada preventivamente pelo prazo de 90 (noventa) dias, tempo
suficiente para a conclusão deste Processo Administrativo Disciplinar que ora sugere-se seja instaurado.

Recomenda-se seja designada como interina do RCPN do 5º Distrito da Capital, até o termino do afastamento da sua titular, a pessoa
de  ROSEANA ANDRADE PORTO, portadora do CPF/MF 376.957.464-87  titular da RCPN do 1º Distrito da Capital.

É o parecer,  s.m.j.

Recife, 02 de maio de 2019

Janduhy Finizola da Cunha Filho

Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital.

Procedimento Preliminar Prévio nº 511/2018-CGJ

Tramitação nº 701/2018

Corregedoria Geral da Justiça:

Processado: Titular do 5º Cartório de Registro Civil da Capital .

DECISÃO
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Acolho o parecer do Juiz Corregedor Auxiliar de fls. 19/21, que adoto, para determinar a abertura do Processo Administrativo
Disciplinar (PAD) na forma sugerida, em defavor de  TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE, Titular do 5° Cartório do Registro Civil de
Pessoas Naturais da Capital,  a qual, a partir da publicação da necessária portaria, deverá ficar afastada preventivamente das suas funções
à frente da Serventia, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Designo como como interina do RCPN do 5º Distrito da Capital, até o termino do afastamento da sua titular, a pessoa de
ROSEANA ANDRADE PORTO, portadora do CPF/MF 376.957.464-87  titular da RCPN do 1º Distrito da Capital.

Recife, 07 de maio de 2019

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco.

CORREGEDORIA AUXILIAR DO EXTRAJUDICIAL DA CAPITAL

Interessado: Corregedoria Geral da Justiça/TJPE

Processo: 044/2018

Tramitação: 45/2018

Processada: Maria de Lourdes Gonçalves Buonafina

Interventora: Rute Costa Rego Lima

SERVENTIA DO 4º REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DA CAPITAL – LIQUIDAÇÃO DE CRÉDITOS REFERENTES A PERÍODO DE
INTERVENÇÃO EM FAVOR DE TITULAR E INTERVENTORA – HOMOLOGAÇÃO DE PARECER CONTÁBIL – AUDITORIA DE INSPEÇÃO

PARECER

Procedimento Administrativo Disciplinar inicialmente proposto em face dos titulares das serventias registrais do 3º; 4º e 8º
Ofícios de Pessoas Naturais da capital, em decorrência de denúncia feita pelo Juízo da 2ª Vara de Família de Registro Civil da capital. Após,
sobreveio publicação da Portaria 152/2018, a qual revogou a Portaria de abertura do PAD, a de nº 123/2018. Assim, o PAD em face dos 3º e 8º
Ofício foram encerrados e tornados sem efeito, sendo reaberto Processo Administrativo apenas em face do 4º RCPN da capital.

Após tramitação regular do Processo, no qual foi aplicada pena de repreensão, restou pendente apenas a apuração de valores
resultado do período de intervenção na serventia, enquanto houve o afastamento cautelar da processada, nos termos da lei 8935/94, em razão
do que houve encaminhamento dos autos à Equipe de Auditoria para que analisem detidamente quesitos com base nos fatos a seguir elencados.

Pela interventora, foram questionados os saques realizados pela Titular do Cartório, MARIA DE LOUDES GONÇALVES BUONAFINA,
durante o período em que o cartório se encontrava sob a intervenção (vol. 2, fl. 252). Essa indagação foi respondida pela Titular, por
intermédio do seu advogado, em petição de fl(s). 287/289, e documentos 290/313
A prestação de contas se encontra no Vol. 2, às fls. 380/382, acompanhada dos documentos de fls. 383/461;
No despacho de fl. 351 - Vol. 2,  foi autorizada a transferência da importância  de  R$ 16.984,24,  existente no Banco do Brasil S/A –
Ag. 1509, Conta Corrente nº 49.270-1 – conta aberta durante o período de intervenção.  O valor é  proveniente do SICASE, pertinente à
receita do Cartório obtida após a intervenção, para a antiga Conta Corrente Pessoa Jurídica do Cartório (Banco do Brasil S/A (Ag. 3243-3,
C/C 26684-1);
Existe uma petição (fl. 481 - Vol. 2), na qual a interventora, RUTE COSTA REGO LIMA, solicita autorização para que sejam transferidos os
recursos que ainda constam na antiga conta do Banco do Brasil S/A (Ag. 3243-3, C/C 26684-1  ¿  Essa é antiga conta, Pessoa Jurídica
do Cartório – fl. 252), o valor de  R$ 8.365,79.

Com base nestes fundamentos,  foram formulados os seguintes quesitos, pertinentes aos pontos controvertidos
levantados pelas partes com relação às contas prestadas referentes ao período de intervenção:

Qual foi o valor total que a serventia gerou, incluindo repasses do FERC de renda mínima e reembolso dos atos gratuitos? Deverão ser
discriminadas cada fonte de receita no somatório total.
Qual foi o montante de despesas, discriminando-se a natureza de cada uma delas, incluindo-se eventual valor de remuneração da
interventora.
Qual o resultado líquido que deveria ficar em conta no exercício da intervenção, como resultado da diferença entre receitas e despesas, a
fim de se repassar os 50% da titular, e manter os demais 50% em conta até se apurar a conduta da Delegatária?
Com os resultados obtidos nos itens 01 a 03:
Se procede a alegação da titular de que faz jus ao valor R$ 42.226,80, referente à soma dos valores ditos acima, ou seja, a diferença de 50%
(cinquenta por cento) dos valores que deveriam estar depositados na conta especial, somados com as despesas deixadas pela interventora.
Se têm fundamento as alegações do advogado da Interventora de que a mesma entende fazer jus a importância de R$ 12.675,01, referentes
a 50% (cinquenta por cento), das somas dos itens 03 e 04, elencados acima, considerando que todas as despesas estariam devidamente
comprovadas na Prestação de Contas apresentadas perante esta Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial da Capital.
Caso não estejam corretos, quais seriam os valores líquidos a que fariam jus, Delegatária e interventora?
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Em resposta, a Auditoria fez detida análise juntando Parecer às fls. 533/536, e documentos, fls. 536/581 de receitas
e despesas, concluindo que caberia à Titular Maria de Lourdes Gonçalves Buonafina a quantia de R$ 42.603,37 (quarenta e dois mil,
seiscentos e três reais e trinta e sete centavos), e à interventora Rute Costa Rego Lima o valor de R$ 29.938,21 (vinte e nove mil,
novecentos e trinta e oito reais e vinte e um centavos).

Foram dadas vistas às partes para que se pronunciassem sobre o Parecer técnico contábil, fls. 582/583.

A titular apresentou concordância parcial às fls. 594, requerendo majoração de suas compensações para 65.389,66 (sessenta
e cinco mil trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e seis centavos). Contudo, nas fls. 595 refluiu no pedido e manifestou concordância plena
com o laudo contábil, requerendo a mais breve liberação dos valores a que faz jus nos termos da lei de regência. Todavia, refluiu novamente
para deixar de concordar com o relatório conforme petição de fls. 594.

Por sua vez, a interventora apresentou petição alegando:

Lançamentos equivocados no parecer contábil a título de receita da serventia:
Que todas as parcelas tidas como receitas nas fls. 533 relacionadas ao repasse do FERC devem ser excluídas do cômputo geral, posto que
tais quantias seriam direito personalíssimo da Sra. Rute Costa Rego Lima;
Que o valor dos emolumentos que às fls. 533 totalizam R$ 101.739,99 (cento e um mil, setecentos e trinta e nove reais e noventa e nove
centavos são de absoluto desconhecimento da peticionária.

Assim, a interventora pede majoração dos valores sem indicar o quanto entende devido.

Relatados. Opino.

Ambas as partes discordaram do Parecer contábil.

A titular alega que faz jus a reembolso de despesas da titular em relação a períodos que teve durante período da intervenção,
bem como ausência de adiantamento de valores para si durante o período de intervenção. Na verdade, tais questões configuram mera rediscussão
da matéria, tendo em vista que todos os pontos foram objeto de análise no Parecer da equipe de inspeção.

Quanto às razões da interventora, em seu primeiro articulado, alega que as despesas do FERC não deveriam ser
compensadas, ou serem incluídas com receita da serventia. Tal não procede. Não existe receita personalíssima em períodos de intervenção,
sendo o interventor mero preposto do Estado, tampouco o fato das receitas terem proveniência do FERC gera um regime jurídico de tal natureza.
Tais valores nada mais são senão reposições de atos gratuitos, e constituem receita dos serviços de registro civil. Não há o menor sentido conferir
essa modalidade de regime especial a tais rendas, fazendo-as distinguir das recebidas por atos praticados onerosamente pelos usuários.

No que atine ao segundo argumento, sobre o desconhecimento dos valores de fls. 533, não há maiores dilações a fazer, vez
que foram obtidos em simples acesso ao SICASE, referentes ao período entre 21/06 a 09/08/2018.

Diante dos argumentos apresentados pelas partes,  OPINO  pela  HOMOLOGAÇÃO DO PARECER CONTÁBIL  conforme
fls.  533/535,  dos autos para que surta os efeitos legais,  EXTINGUINDO O PROCESSO.

Sub censura.

Recife, 30 de abril de 2019.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Serviços Notariais e de Registro

CORREGEDORIA AUXILIAR DO EXTRAJUDICIAL DA CAPITAL

Interessado: Corregedoria Geral da Justiça/TJPE

Processo: 044/2018

Tramitação: 45/2018

Processada: Maria de Lourdes Gonçalves Buonafina
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Interventora: Rute Costa Rego Lima

CONCLUSÃO

Aprovo o parecer do MM. Juiz Auxiliar da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto, diante do parecer técnico contábil apresentado pela
Equipe de Auditoria,  JULGO  pela  HOMOLOGAÇÃO DO PARECER  conforme fls.  533/535  dos autos do processo 44/2018, para que surta
os efeitos legais,  EXTINGUINDO O PROCESSO.

Publique-se. Transitado em julgado, arquive-se.

Recife,  30 de abril de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

Procedimento Preliminar Prévio nº 556/2018-CGJ

Tramitação nº 746/2018

Interessado: Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

Indiciada: Maria Aparecida Lauria Araújo – Titular do Cartório de Registro Civil do 11º Distrito da Capital.

DESPACHO- PARECER DA COMISSÃO PROCESSANTE

Trata-se de procedimento preliminar instaurado em decorrência de reclamação em desfavor da Serventia do 11º
Distrito de RCPN da Capital, sob o fundamento de que a mesma não possui espaço para atendimento ao público, o que afronta o inc. III, § único
do artigo 19 do Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco.

Notificada, a titular da Serventia requereu prorrogação de prazo para proceder com a mudança do imóvel, sob a
alegação de estar encontrando dificuldades em arrumar outro, devido ao elevado preço de mercado no bairro de Boa Viagem.

Em suas informações datadas de 31/01/2019, requereu a dilação do prazo de 60 dias. Novamente, com a petição de
fl(s). 33, desta feita datada de 30 de abril de 2019, pediu mais 06 (seis) meses de prorrogação de prazo.

Pois bem.

Da data da qual a Serventia foi notificada para apresentar defesa, ou seja, desde janeiro de 2019, até o momento,
já são 05 (cinco) meses de duração, lapso este bastante extenso para que as medidas necessárias fossem engendradas. Assim, não há
razoabilidade no pleito da requerente de mais 06 (seis) meses para efetuar a mudança daquela Serventia, tendo em vista o tempo que já obteve
para tal.

Isto posto, a Comissão opina pela concessão do prazo de 30 (trinta) dias para que a Serventia demonstre que já
concluiu as tratativas e que se mudou para outro imóvel com instalações condizentes ao atendimento do público usuário dos serviços naquela
região.

Sob censura,

Recife, 06 de maio de 2019.

Carlos Damião Lessa

Presidente da Comissão Processante

Diogo Roberto Veras Medeiros

Matrícula 180.823-0

Renata Gonçalves Ramos ribeiro
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Matrícula 184.775-9.

Procedimento Preliminar Prévio nº 556/2018-CGJ

Tramitação nº 746/2018

Interessado: Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

Indiciada: Maria Aparecida Lauria Araújo – Titular do Cartório de Registro Civil do 11º Distrito da Capital.

CONCLUSÃO

Aprovo o parecer da Comissão Processante, instaurada pela Portaria 305/2018, por seus fundamentos, os quais adoto.

Publique-se.

Recife,

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 06 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1013/19 - SGP - designar MARIA RAQUEL MELO MONTEIRO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1869507, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 10ª VARA CIVEL DA CAPITAL, SEÇÃO A, no período de 19/03/2019 a 14/09/2019, em
virtude de licença maternidade do titular.

Nº 1014/19 - SGP - designar NYEDJA KARLA SETE E SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1866168, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Caruaru, no
período de 23/05/2019 a 21/06/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe de 07/05/2019)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 08 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1080/19 - SGP - designar GEUDE MACIEL DE JESUS JUNIOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1826891, para exercer a função
gratificada de CONCILIADOR CEJUSC/FGCNSC, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, da Comarca de Paulista.

Nº1081/19 - SGP - dispensar MARCOS LIMA DOS SANTOS JUNIOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1864343, da função gratificada
de CONCILIADOR CEJUSC/FGCNSC, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, da Comarca de Paulista.

Nº1082/19 - SGP - dispensar GEUDE MACIEL DE JESUS JUNIOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1826891, da função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 1ª Vara da Comarca de Paulista.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 08 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1083/19 - SGP - designar MEYLANNE FONSECA LEAL DE FARIAS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1816705, para exercer
a função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda.
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Nº1084/19 -SGP - dispensar DIEGO DA CUNHA NOGUEIRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1807455, da função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda.

Nº1085/19 - SGP - designar MARCELLA GYMENA PEDROZA BURGOS, ANALISTA JUD - APJ/PSICOLOGO, matrícula 1850016, para exercer
a função gratificada de CHEFE DE NUCLEO/FGJ-1, do Centro de Apoio Psicossocial.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1088/19 - SGP - designar ELDER PAES BARRETO BRINGEL, Oficial de Justiça OPJ, matrícula 1832433, para exercer a função gratificada
de Chefe de Secretaria de Unidade Judiciária/FGCSJ-1, conforme disposto no Ato nº1087/2019, de 08/05/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
08.05.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº 00015326-22.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Marcus Vinicius Barbosa de Alencar Luz  – ref. pagamento pro
rata tempore: “Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pelo Exmo. Dr.   Marcus Vinicius Barbosa de Alencar Luz   referente
ao exercício cumulativo da 14ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, no período de 06 a 30/04/2019, durante férias da titular,   totalizando
25   dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme assentamento no sistema   Judwin   e certidão anexa.”

Requerimento (Processo SEI nº 00014309-44.2019.8.17.8017) -  Exmo. Dr. Thiago Meirelles Silva Santos  – ref. pagamento de verba
indenizatória e diferença de entrância: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore” e
Diferença de Entrância, formulado pelo Exmo. Dr. Thiago Meirelles Silva Santos, Juiz de Direito de 1ª Entrância da Comarca de Toritama referente
ao exercício cumulativo da Vara do Júri da Comarca de Caruaru de 2ª Entrância, no período de 08 de abril a 23 de abril de 2019, na condição de
auxiliar, em virtude das férias do Exmo. Dr. Augusto Cézar de Sousa Arruda, nos termos do Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária, com
nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012. Observe o limite legal.”

Ofício - 0414559 - TRINDADE - VARA ÚNICA (Processo SEI nº 00015620-66.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos
– ref. pagamento de diferença de entrância: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de Diferença de Entrância “pro rata
tempore”, formulado pelo Exmo. Dr. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos, Juiz de Direito da Comarca de Trindade de 1ª Entrância, por ter respondido
cumulativamente pela 2ª Vara da Comarca de Ouricuri de 2ª Entrância, no período de 01 a 24.04.2019, nos dias 27, 28 e 30.04.2019, nos termos
do art. 144, IX c/c art. 146, IV, da Lei de Organização Judiciária, com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012,
atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00016163-76.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Nalva Cristina Barbosa Campello Santos  – ref. pagamento de
verba indenizatória: “Considerando os termos do Ato nº 96/2019, de 25.01.2019, bem como a Portaria nº 06 de 31.01.2019, que relacionou e
convocou a   Exma. Dra. Nalva Cristina Barbosa Campello Santos  , Juíza de Direito do 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo
da Comarca da Capital  ,   para atuar   no MUTIRÃO ELETRÔNICO DE SENTENÇAS em diversos Juizados Especiais Cíveis e das Relações
de Consumo de Pernambuco,   com jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido de pagamento referente ao mês de   abril/2019
, com respaldo na Certidão da Coordenadoria dos Juizados Especiais, expedida por Rodrigo Ferreira Lins, Técnico Judiciário, confirmando o
atendimento da meta estabelecida (art. 3º do ato nº 96/2019).”

Requerimento (Processo SEI nº 00015561-09.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Ana Paula Pinheiro Bandeira Duarte Vieira  – ref. pagamento
pro rata tempore: “Defiro o pedido de pagamentos   pro rata tempore   formulado pela Exma. Dra.   Ana Paula Pinheiro Bandeira Duarte Vieira  ,
referente às acumulações das 8ª e 7ª Varas de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, nos períodos, respectivamente, de 03 a 30 de abril
de 2019, e de 03 a 05 de abril de 2019, totalizando 31 (trinta e um) dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária
do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, e em conformidade com os Atos de
Nº 307/19-SEJU de 25.03.19 e Nº 212/19-SEJU de 26.02.19, e Certidões anexas.”
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA DO DIA 08 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 422 /19 -  lotar  GEUDE MACIEL DE JESUS JUNIOR, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1826891, no Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania – CEJUSC, da Comarca de Paulista.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 08 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 424/ 19 -  lotar  VANESSA DE OLIVEIRA GADELHA, Analista Judiciário/Função Judiciária APJ, matrícula 1851691, no Núcleo de Controle
de Mandados da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 08 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 423 /19 -  lotar  ELDER PAES BARRETO BRINGEL,  OFICIAL DE JUSTICA OPJ , matrícula  1832433 ,  n o  Núcleo de Controle de Mandados
da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve deferir o cancelamento da licença eleitoral, solicitado
antes da data do início do gozo, dos seguintes requerimentos:

SGP Digital nº 12270/2019 – da servidora MARIA JOSE MELO SIMPLICIO DA SILVA, matrícula 176940-5, lotada na 2ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE BELO JARDIM.

SGP Digital nº  9442/2019 -  da servidora MARIA CRISTINA TOSCANO DE BRITTO, matrícula 184274-9, lotada na OLINDA/1ª VARA CIVEL.

SGP Digital nº  7386/2019  – da servidora JANAINA MARTINS CAVALCANTI, matrícula 187357-1, lotada na  VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS
MUNICIPAIS DA CAPITAL .

SGP Digital nº  6123/2019 – da servidora RENATA COELHO ARRUDA FERRAZ, matrícula 183342-1, lotada no GABINETE DO
DESEMBARGADOR ROBERTO DA SILVA MAIA.
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12124/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 29/04/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA VIVIANE DE FREITAS
GUNJACA, matrícula 1846531, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA.

Requerimento SGP Digital n. 11897/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 25/04/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA GORETI BEZERRA
SALES, matrícula 1835769, lotado no(a) UNIDADE CAD FUNC FIN INTERIOR.

Requerimento SGP Digital n. 11803/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 25/04/2019, 26/04/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): NATALLE
KALYNNE DE LIMA PAIVA, matrícula 1832573, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA.

Requerimento SGP Digital n. 11722/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 22/04/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): VINICIUS AZEVEDO
RODRIGUES, matrícula 1836994, lotado no(a) CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE.

Requerimento SGP Digital n. 11655/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 23/04/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): RAFAEL TORRES COLACO
NASCIMENTO, matrícula 1866346, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL.

Requerimento SGP Digital n. 11631/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 10/04/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARCELLA CASE DE LIMA,
matrícula 1846159, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL.

Requerimento SGP Digital n. 11315/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 17/04/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA VIVIANE DE FREITAS
GUNJACA, matrícula 1846531, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA.

Requerimento SGP Digital n. 11146/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 10/04/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): RAFAEL TORRES COLACO
NASCIMENTO, matrícula 1866346, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL.

Requerimento SGP Digital n. 11109/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 10/04/2019, 15/04/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): JOYCE
KLEYRILANE BENEVIDES ARAUJO, matrícula 1861808, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV.

Requerimento SGP Digital n. 10916/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 11/04/2019, 12/04/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA VIVIANE
DE FREITAS GUNJACA, matrícula 1846531, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA.

Requerimento SGP Digital n. 10850/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 08/04/2019, 09/04/2019 e
10/04/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte
Servidor(a): KIMMI DUARTE DE MELLO VIEIRA SOUZA, matrícula 1842099, lotado no(a) TIMBAUBA/2ª V.

Requerimento SGP Digital n. 10800/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 08/04/2019, 09/04/2019 e
10/04/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte
Servidor(a): GUSTAVO HENRIQUE CAVALCANTI PEREIRA, matrícula 1832565, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS.

Requerimento SGP Digital n. 10753/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 10/04/2019, 11/04/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): JULIANA
ROMEIRO BERNARDO DANTAS CARTAXO, matrícula 1858149, lotado no(a) GAB DES JONES FIGUEIREDO.

Requerimento SGP Digital n. 10611/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 10/04/2019, 11/04/2019 e
12/04/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte
Servidor(a): MARCELA RODRIGUES GERIZ, matrícula 1848917, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/V REG INF 19C.

Requerimento SGP Digital n. 10521/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 04/04/2019, 05/04/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA ROSALIA
BEZERRA PEDROZA DE MELO, matrícula 1186337, lotado no(a) UNIDADE PROTOCOLO E EXPEDICAO.

Requerimento SGP Digital n. 10514/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 09/04/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): FELIPE MARINHO DOS
SANTOS, matrícula 1852744, lotado no(a) SAO LOURENCO/V CRIM.

Requerimento SGP Digital n. 10511/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 02/04/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): THAYANNY DANTAS
DUARTE, matrícula 1863487, lotado no(a) GAB DES FRANCISCO B DE MELLO.
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Requerimento SGP Digital n. 10362/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 02/04/2019, 03/04/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): GEANE DE
SOUZA SANTOS, matrícula 1876392, lotado no(a) SERRA TALHADA/DIR.

Requerimento SGP Digital n. 10292/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 03/04/2019, 04/04/2019 e
05/04/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte
Servidor(a): CRISTIANNE KATIA FERREIRA REGO DE AGUIAR, matrícula 1815253, lotado no(a) ASSESSORIA JURIDICA.

Requerimento SGP Digital n. 10137/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 04/04/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): VERONICA MARIA LIMA
MELO, matrícula 1782541, lotado no(a) COMISSAO PERMANENTE LICITACAO.

Requerimento SGP Digital n. 10135/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 01/04/2019, 02/04/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): VERONICA
MARIA LIMA MELO, matrícula 1782541, lotado no(a) COMISSAO PERMANENTE LICITACAO.

Requerimento SGP Digital n. 9681/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 29/03/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ELIZABETH LEAL VERAS,
matrícula 1843060, lotado no(a) 12º JUIZADO ESP CIV REL CONSU.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 11964/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FERNANDA CABRAL SANTIAGO, matrícula 1846353, lotado no(a) 5ª V SUCES
REG PUB CAPITAL , referente ao ano de 2019, no período de 07/10/2019 a 05/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11542/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JULIANA VASCONCELOS TORRES ARAUJO, matrícula 1844610, lotado no(a)
TIMBAUBA/1ª V, referente ao ano de 2019, no período de 08/07/2019 a 06/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11530/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): IZELDA DOS SANTOS BRITO, matrícula 1865072, lotado no(a) TIMBAUBA/1ª
V, referente ao ano de 2019, no período de 05/08/2019 a 03/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11517/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ELIANE DE LOURDES MENDONCA DE MOURA, matrícula 1763130, lotado
no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 03/06/2019 a 02/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11443/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EDGARD GUERRA CAVALCANTI, matrícula 1813943, lotado no(a) NUCLEO
ANA EXE RECEI PROPRIA, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11423/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MOEMA MARIA BORBA DA MOTTA, matrícula 1762869, lotado no(a)
PROTOCOLO FORO RECIF PROGEFORO, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11418/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELA FONSECA DE ALMEIDA JORDAO, matrícula 1872150, lotado no(a)
2ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11380/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RAUL DIEGUES SERVA NETO, matrícula 1873296, lotado no(a) 11ª V FAM
REG CIVIL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 11335/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): TANIA NUNES MOSSI, matrícula 1785001, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/07/2019 a 20/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11258/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARINALVA DA SILVA MONTERO DOS SANTOS, matrícula 1801732, lotado
no(a) GRAVATA/DIST, referente ao ano de 2019, no período de 02/12/2019 a 31/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11059/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FERNANDO MANCINE GOMES CORREIA, matrícula 1778820, lotado no(a)
PETROLINA/2ª V FAM REG CIV, referente ao ano de 2018, no período de 17/11/2019 a 16/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11000/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIANA QUEIROGA DANTAS DA S BARROS, matrícula 1865064, lotado
no(a) PALMARES/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 22/07/2019 a 20/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10619/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ARIOSTO DE CESAR FREIRE JUNIOR, matrícula 1872931, lotado no(a) 1ª V
CRIM CRIAN ADOL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10617/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JANAINA ALVES DE SIQUEIRA, matrícula 1838474, lotado no(a) AMARAJI/VU,
referente ao ano de 2019, no período de 08/05/2019 a 06/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10473/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA CRISTINA CUNHA C DE ALMEIDA, matrícula 1839675, lotado no(a) 9º
JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10396/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CARLA MARIA CAMPELO GALVAO, matrícula 1831380, lotado no(a) CABO/V
RE INF JUV 2C, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 10262/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCELA BARBOSA DE S ALBUQUERQUE
MORAES, matrícula 1825135, lotado no(a) GERENCIA APUR PROD COMUNICA, referente ao 1º decênio, a partir de 03/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10130/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LENIRA RAMOS FRANCISCO, matrícula
1352040, lotado no(a) 10ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao 3º decênio, a partir de 23/10/2015.

Requerimento SGP Digital n. 9213/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): RODRIGO BELO DA SILVA, matrícula 1822691,
lotado no(a) NUCLEO GESTAO PROCESSOS TIC, referente ao 1º decênio, a partir de 28/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9056/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIO FLAVO BRAINER JATOBA FILHO,
matrícula 1718568, lotado no(a) ASSESSORIA ESP PRESIDENCIA, referente ao 3º decênio, a partir de 15/07/2016.

Requerimento SGP Digital n. 8895/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): GERLANIA ALVES BARROS, matrícula 1824660,
lotado no(a) 4ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 10/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 8506/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCELO FRANCISCO BISPO, matrícula
1820621, lotado no(a) UNIDADE DE ELETRICA, referente ao 1º decênio, a partir de 13/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8283/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): SIMONE SILVEIRA XAVIER DE ANDRADE,
matrícula 1819593, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO MEDICO, referente ao 1º decênio, a partir de 28/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8181/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): RAFAEL JOAQUIM JARDIM MENESES, matrícula
1821270, lotado no(a) GAB DES LEOPOLDO DE A RAPOSO, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 35479/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JANAINA GUIMARAES VALADARES,
matrícula 1764187, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao 1º decênio, a partir de 10/11/2017.
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ESCOLA JUDICIAL
EDITAL Nº 133/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

INFORMÁTICA ITINERANTE

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Word Básico” .

Do curso:
1.1 Nome:  Word Básico

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Água Preta, Amaragi, Barreiros, Belém de Maria, Bonito, Catende, Cortês, Escada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Maraial, Palmares, Primavera,
Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, São José da Coroa Grande, Sirinhaém e Tamandaré.

1.5  Número de Vagas:  20 (vinte)

1.6  Datas:  28 a 31/05/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  Sala de Treinamento  -  Fórum dos Palmares Professor Aníbal Bruno – Palmares

2 Das docentes previstas:

Luciana Muniz Bezerra Schafhauzer

Udoluce Barreto Alencar

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 10 a 22
de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 30 (trinta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 20 (vinte) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 23 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 24 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Word Básico ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art.
41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Só poderão se inscrever até 2 (dois) servidores por unidade de trabalho.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia

4.5  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.6  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 08 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves
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Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 134/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

INFORMÁTICA ITINERANTE

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais” .

Do curso:
1.1 Nome:  Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  20 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Água Preta, Amaragi, Barreiros, Belém de Maria, Bonito, Catende, Cortês, Escada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Maraial, Palmares, Primavera,
Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, São José da Coroa Grande, Sirinhaém e Tamandaré.

1.5  Número de Vagas:  20 (vinte)

1.6  Datas:  03 a 07/06/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  Sala de Treinamento  -  Fórum dos Palmares Professor Aníbal Bruno – Palmares

2 Dos docentes previstos:

Luciana Maria Alves Rocha

Suzana de Oliveira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 15 a 28
de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 30 (trinta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 20 (vinte) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 29 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 30 de maio 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais ” , tem pertinência com as áreas
de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Só poderão se inscrever até 2 (dois) servidores por unidade de trabalho.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia

4.5  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.6  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 08 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1093/2019– SGP

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação da Portaria nº 405/2017, no DJe do dia 15 de junho de 2017, que instituiu os Grupos de Trabalho para ter atuação junto
às Segundas Câmaras Extraordinárias instituídas pelas Resoluções TJPE nº 396, nº 397 e nº 398/2017, de 29 de maio de 2017, respectivamente,

Considerando  a prorrogação por mais 120 (cento e vinte) dias, " ad referendum " do Tribunal Pleno, da 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal
de Justiça de Pernambuco, com efeitos a partir de 06/05/2019, de acordo com o Ato nº 1046 /2019, publicado no DJe do dia 08 de maio de 2019,

RESOLVE :

Art. 1º. RENOVAR  o Grupo Especial de Trabalho da 2ª Câmara Extraordinária Cível, instituído pela Portaria nº 405/2017, publicado no Diário de
Justiça eletrônico do dia 15/06/2017, por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar do dia 06/05/2019, com a seguinte composição:

I –  ÉLIDA DE OLIVEIRA PAES BARRETO , matrícula nº 179.686-0;

II – LUIZ CARLOS PAPARELLI, matrícula 178.243-6;

Art. 2º .  DEFINIR  que durante os períodos de férias e outros afastamentos legais, bem como no recesso forense, será suspenso o pagamento
da gratificação pela participação no Grupo de Trabalho de que trata este Ato.

Recife, 08 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 503, DE 08 DE MAIO DE 2019.

Institui a   XIX    Ação da Justiça Itinerante - CEJUSC Caruaru,   sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes
Eventos - GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC; define período, local da realização das
sessões de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO ser objetivo prioritário da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco aproximar a justiça da população e fomentar a
resolução consensual de demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO o desafio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, de fazer cumprir o direito fundamental de acesso à justiça e levar a prestação
jurisdicional ao cidadão de todo o Estado de Pernambuco, através da viabilização de uma justiça itinerante voltada aos movimentos conciliatórios;

CONSIDERANDO que o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC é responsável por desenvolver a
política judiciária de Tratamento dos Conflitos de Interesses Judiciais no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a necessidade de ampliar
a divulgação do sistema multiportas de resolução de conflitos, através do seu órgão de gestão e unidades conveniadas, públicas ou privadas;
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EDSON ROBERTO GONÇALVES DIAS 167.554-0
MARCELA GUERRA DE MELO 183.974-8
TARCIANA MARIA CHALEGRE 183.335-9
MARIO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA 183.157-7
LUISTON JONATAS TENÓRIO 185.252-3
ÉRICA DOS SANTOS PAIVA 186.630-3

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR MATRÍCULA
EMANUELA SANTOS LEITE DE SIQUEIRA 183.385-5
ERIKA FERREIRA DA SILVA 186.247-2
SIMONE NANES VILELA ALVES 184.491-1
MARIA DE FÁTIMA DE SANTANA 175.769-5
LEILANE TAVARES NICACIO 186.236-7

CONCILIADOR VOLUNTÁRIO DO CEJUSC
JOALLYNNY AMANDA QUEIROZ SOBRAL
JAILMA REGINA CAVALCANTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 507/19 - SEJU DO DIA 09 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a informação da Magistrada Requerente Exma. Dra. Alyne Dionísio Barbosa Padilha quanto à anuência no seu pedido de
compensação de plantões judiciários;

RESOLVE:

Designar o  Exmo. Dr. Glacidelson Antônio da Silva, Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Garanhuns, Matrícula nº
179.171-0 , para responder, cumulativamente, como integrante do Polo de Audiência de Custódia 10 - Comarca Sede Garanhuns, no período de
20 a 24 de maio de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões judiciários da  Exma. Dra.  Alyne Dionísio Barbosa Padilha , conforme
Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 09 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Diógenes Lemos Calheiros no pedido de compensação de plantão judiciário postulado
pelo Exmo. Dr. Neider Moreira Reis Júnior;

RESOLVE:

Nº 508/19 – SEJU - Designar o  Exmo. Dr.  Diógenes Lemos Calheiros, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bodocó, Matrícula nº
187.558-2 , para responder, cumulativamente, pela Coordenadoria do Polo de Audiência de Custódia -16, Comarca sede Ouricuri, nos dias 20 e
21 de maio de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do   Exmo. Dr.   Neider Moreira Reis Júnior , conforme Resolução
TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente
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Designar  a  Exma. Dra. Luciana Maranhão de Araújo, Juíza de Direito 1ª da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda, Matrícula
nº 176.824-7 , para responder, cumulativamente, pela 5ª Vara Cível da Comarca de Olinda, apenas no dia 10 de maio de 2019, em virtude
de compensação do plantão judiciário da  Exma. Dra. Adrianne Maria Ribeiro de Souza , nos termos da Resolução TJPE nº 372, de 30 de
setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PORTARIA CONJUNTA Nº 14/2019

Ementa: Institui, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, o  Núcleo de Enfrentamento, Apoio e Fiscalização do
cumprimento da META 4 do CNJ , visando ao fomento, orientação e suporte ao julgamento das ações em trâmite referentes à temática da
improbidade administrativa; estabelece a composição, designa coordenadores; define atribuições, e dá outras providências.

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO , Des. Adalberto de Oliveira Melo e o  CORREGEDOR-GERAL
DA JUSTIÇA , Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  as metas nacionais definidas no XII Encontro Nacional do Poder Judiciário, para cumprimento
no ano de 2019, dentre as quais   a    Meta 4, cujo objetivo é i  dentificar e julgar, até 31/12/2019, 70% das ações de improbidade administrativa
distribuídas até 31/12/2016;

CONSIDERANDO  o expressivo acervo de 2.949 ações em tramitação no 1º grau, pendentes de julgamento,
envolvendo a temática da improbidade administrativa, sendo objeto do cumprimento da META 4 o quantitativo de 1.106 processos a serem
julgados até 31.12.2019;

CONSIDERANDO  a necessidade de promover medidas urgentes para estimular, orientar e auxiliar os juízes ao integral cumprimento da Meta 4;

CONSIDERANDO  que, atualmente, as Centrais de Agilização Processual atuam, exclusivamente, no
cumprimento da Meta 2 – CNJ, sendo, pois, insuficiente o número de juízes para o cumprimento conjunto da Meta 4;

RESOLVEM :

Art. 1º  Instituir, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, o  Núcleo de Enfrentamento, Apoio e Fiscalização do cumprimento da
META 4,  com a seguinte composição:

a) Juízes

I–  Fernanda Pessoa Chuahy de Paula;

II–  Gleydson Gleber Bento A de Lima Pinheiro;

III -Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres;

IV–  Paulo Victor Vasconcelos de Almeida;

V-  Sônia Stamford Magalhães Melo;

V- Rafael Carlos de Morais.

b) servidores

I– Alan Almeida Pinheiro Teles – ATI /CGJ;

II-  André Souto Mendonça – COPLAN;

III-  Jorge Luís de Arruda Pedroso – Auditoria/CGJ ;

IV-  Maria Eugênia Schuler Gomes Cabral - SETIC

§ 1º  Designar a Assessora Especial da Corregedoria, juíza Fernanda Pessoa Chuahy de Paula para a Coordenação Geral do Núcleo e o
magistrado Rafael Carlos de Morais para a Coordenação Adjunta,  devendo este ter exercício cumulativo junto à Central de Agilização Processual
Criminal da Capital, até ulterior deliberação.

§ 2º  A Presidência do Tribunal de Justiça poderá designar magistrados e servidores para integrarem o Núcleo, mediante sugestão e indicação
do Corregedor-Geral da Justiça que, no decorrer dos trabalhos, verificar a relevância e necessidade.
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§ 3º  O Corregedor-Geral da Justiça poderá designar servidores do quadro da Auditoria de Inspeção para auxiliar temporariamente as atividades
do Núcleo .

Art.2º  Competirá ao  Núcleo de Enfrentamento, Apoio e Fiscalização do cumprimento da META 4 :

I –  Fomentar junto aos magistrados o impulso regular das ações envolvendo a temática da improbidade administrativa, observando-se o princípio
da eficiência, a razoável duração do processo e, notadamente o cumprimento da META 4 do CNJ;

II –  Promover estudos, planejar e coordenar ações que estimulem o julgamento célere das demandas de improbidade administrativa, em
cumprimento às Metas do CNJ bem como as Metas locais, com apoio da COPLAN;

III –  Propor cursos à Escola Judicial visando à maior capacitação de juízes e servidores para otimizar o processamento das demandas de
improbidade;

IV –  Viabilizar a celebração de convênios e/ou Termos de Cooperação Técnica com o Ministério Público Estadual, o Tribunal de Contas, dentre
outras instituições, no intuito de conferir mais agilidade e eficiência nos feitos da META 4;

V –  Estimular a padronização do procedimento das ações de improbidade; compilar modelos e publicar banco de despachos, decisões, sentenças
de modo a dar o suporte que se fizer necessário ao julgamento das ações relativas à META 4;

VI –  convocar reuniões sempre que necessário e realizar visitas às unidades, instituições conveniadas ou órgãos públicos envolvidos com a
temática;

VII –  Apresentar, a cada bimestre, Relatório de Atividades ao Corregedor-Geral da Justiça e, semestralmente, ao Conselho da Magistratura.

Art. 3º DETERMINAR  a todos os juízes com competência para conhecer das ações envolvendo a temática da improbidade administrativa, que
deem prioridade e observem as diretrizes da META 4, dando imediato e regular impulso aos processos em trâmite nas respectivas unidades
judiciárias a que estão vinculados.

Parágrafo único.  Os magistrados que possuem processos de improbidade administrativa pendentes de julgamento deverão estar com os seus
respectivos acessos aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD devidamente habilitados e atualizados.

Art. 4º DEVERÁ  a Assessoria de Tecnologia da Informação da Corregedoria-Geral da Justiça, com o apoio da SETIC, identificar o acervo de
ações de improbidade em tramitação no 1ºgrau, pendentes de julgamento, que se encontra no escopo de cumprimento da META 4, para a
formação de grupo especifico no SICOR, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação desta portaria.

Art. 5º ATRIBUIR  à Chefia da Auditoria da Corregedoria-Geral da Justiça o dever de realizar o envio do grupo especifico META 4 para todas as
unidades com prazo de 60 (sessenta) dias para impulso efetivo dos processos, e possível julgamento.

Parágrafo único.  O monitoramento dos grupos específicos META 4 será realizado pelos Auditores da Corregedoria-Geral da Justiça, sob
supervisão do Chefe da Auditoria, que emitirá, após o prazo do artigo 5º, Relatório Bimestral Unificado dos resultados obtidos ao Corregedor-
Geral e Corregedores Auxiliares.

Art. 6º  Na hipótese de haver processos de improbidade administrativa pendentes de julgamentos nas Centrais de Agilização Processual, inerentes
ao acervo para cumprimento da META 4, deverão as respectivas Chefias identificar e relacionar os feitos, enviando a lista ao juiz Coordenador
Adjunto do Núcleo  de Enfrentamento, Apoio e Fiscalização do cumprimento da META 4, e-mail   nucleodeapoio.meta4@tjpe.jus.br  , para ciência
e julgamento.

Parágrafo único.  Após a triagem e ciência do quantitativo de processos que se encontram nas Centrais de Agilização Processual, poderá o
Núcleo  de Enfrentamento, Apoio e Fiscalização do cumprimento da META 4 sugerir medidas eficazes visando à agilização dos julgamentos
daqueles feitos.

Art. 7º  VEDAR , após a publicação desta Portaria, o envio às Centrais de Agilização Processual, de processos com a temática de Improbidade
Administrativa, posto o julgamento ser responsabilidade do juízo de origem, devendo-se proceder à imediata devolução, independentemente
de certidão.

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 09 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo
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PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

RESULTADO DO EDITAL DE REMOÇÃO Nº 01/2019-SGP

O EXCELENTÍSSIMO SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

Considerando a publicação do Edital de Remoção de Servidores nº 001/2019-SGP, relativo à abertura de inscrições visando o preenchimento
de vagas de Unidades Judiciárias do 1º Grau;

Considerando a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital, bem como, a Audiência Pública, realizada no dia 04/05/2019;

Torna público o resultado do Edital de Remoção de Servidores, nº 01/2019-SGP, visando o preenchimento de vagas nas Unidades Judiciárias
do 1º Grau, conforme Anexo Único deste Ato.

Recife, 09 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

PRESIDENTE

Anexo Único

MAT. NOME OPÇÃO DE LOTAÇÃO
1762478 CLAUDIA MARIA SILVA CAPITAL/COLÉGIO RECURSAL
1715887 JOAO TIBURCIO DANTAS IPOJUCA/VARA DA FAZENDA PÚBLICA
1760327 TAMAYA DA SILVA FREIRE JABOATÃO/VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A

MULHER
1763512 MARCOS BARBOSA DA SILVA LIMOEIRO/VARA CRIMINAL
1762672 SANDRO COSME DE LIMA CAPITAL/COLÉGIO RECURSAL
1777718 GUSTAVO MENDES DA HORA OLINDA/VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A

MULHER
1783122 RENAN CAVALCANTE LIMA SÃO BENTO DO UNA/1ª VARA
1782371 GEDALVO DA SILVA ROMEIRO ESCADA/2ª VARA
1787748 JOAO BATISTA DE LIMA JUNIOR CARUARU/VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A

MULHER
1822926 FLAVIO REGIS ALVES JUNIOR JABOATÃO/VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A

MULHER
1825372 FELIPE DE CASTRO FERNANDES JUNIOR PETROLINA/1ª VARA CRIMINAL
1837893 GUILHERME PEREIRA CAPITAL/6ª VARA DA FAZENDA
1839268 ANTONIO DE OLIVEIRA SARAIVA JUNIOR ARCOVERDE/VARA CRIMINAL
1841033 GEORGE BASTOS LOPES DA SILVA JABOATÃO/3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE

CONSUMO (REMANESCENTE)
1839845 DANIELE QUIRINO WANDERLEY PRIMO SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/2ª VARA CÍVEL
1841491 SCHEILLA SERRETTI DE CASTRO CAPITAL/5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
1843109 ANTONIO MARCIO MOREIRA DE SOUZA ARARIPINA/VARA CRIMINAL
1845144 MARCO ANTONIO VALE DINIZ CAPITAL/3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
1845985 SUELENE MACEDO DE CARVALHO CAPITAL/19ª VARA CRIMINAL
1846043 TATIANA ALVES DA SILVA SANTANA CAPITAL/3ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A

MULHER
1855093 ANA CLAUDIA GUEDES PEREIRA LEAL GUERRAJABOATÃO/6ª VARA CÍVEL (REMANESCENTE)
1855468 EDGAR BARBOZA COSTA CAMARAGIBE/3ª VARA CÍVEL
1856022 SIMONE DOS SANTOS SILVA CARLOTA CAPITAL/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
1856871 DIEGO MOURA DA SILVA LOPES CAPITAL/SEÇÃO B/27ª VARA CÍVEL (REMANESCENTE)
1859382 SILVIA SANTOS SOARES JABOATÃO/VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
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1857509 ARYANE CRISTINA LINS DOS SANTOS BEZERROS/2ª VARA
1859030 LEANDRO SEVERINO DA SILVA CAPITAL/1ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS

(REMANESCENTE)
1858483 LIDIANE MARIA DE LIMA CABRAL JABOATÃO/VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A

MULHER (REMANESCENTE)
1860470 DHEBORA ALDENE DA SILVA CAPITAL/17ª VARA CRIMINAL
1860542 MIRNA MARIA DE OLIVEIRA ABREU E LIMA/2ª VARA CÍVEL
1860658 JOVITA ARAUJO SOBRINHA SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/1ª VARA CÍVEL
1862960 LEONARDO KOEHLER PINHEIRO JABOATÃO/2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL
1862944 SHIRLENE GOMES DE FREITAS CAPITAL/4ª VARA CRIMINAL
1862847 NUBIA GABRIELA NASCIMENTO DA SILVA JABOATÃO/1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
1862952 VINICIUS CORREIA MENDES DE ARAUJO CAPITAL/20ª VARA CRIMINAL
1863606 BELMIRO ALVARENGA BIDO AFOGADOS DA INGAZEIRA/VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E

JUVENTUDE DA 17ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
1863550 MARX SANDINO SOARES DUARTE IGARASSU/VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A

MULHER
1863819 SANDRA NEUSA DE JESUS PEREIRA FLORESTA/VARA ÚNICA
1865374 ARTUR EUGENIO DE OLIVEIRA SILVEIRA JABOATÃO/2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL (REMANESCENTE)
1865757 GUILHERME PEIXOTO DE MELO JUNIOR JABOATÃO/2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL (REMANESCENTE)
1866001 MARTA MARIA BARBOSA CAPITAL/4ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI (REMANESCENTE)
1866028 ROMULO SANTOS DE FREITAS CAPITAL/13ª VARA CRIMINAL
1866893 DIEGO VELOSO GUERRA JABOATÃO/4ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL (REMANESCENTE)
1869248 ANA LUCIA BRAZ DOMINGOS DOS SANTOS CAPITAL/16ª VARA CRIMINAL
1870769 ANDREWS SOBRAL DE AZEVEDO SERTÂNIA/2ª VARA (REMANESCENTE)
1870815 MARIA DA CONCEICAO PONCIANO BRITO MORENO/VARA CRIMINAL
1871153 CLARICE MARIA MOURA SANTIAGO CAPITAL/14ª VARA CRIMINAL
1872516 ANDRE JOSE DA SILVA CAPITAL/11ª VARA CRIMINAL
1872532 EDSON BRITO DE CASTRO JUNIOR CAPITAL/VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS ALTERNATIVAS
1872559 DIANA JAGUARIBE DE LIMA CAPITAL/12ª VARA CRIMINAL
1872605 JOAO HENRIQUE DE BRITO CAPITAL/18ª VARA CRIMINAL

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ JOSÉ HENRIQUE COELHO DIAS DA SILVA, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA NO USO DOS PODERES
CONFERIDOS POR DELEGAÇÃO DA PRESIDÊNCIA, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

Precatório Eletrônico nº 0006945-91.2018.8.17.9000

Credor (a):  Maria Dalva Torres Damasceno

Advogado:  Maria do Socorro P Barros (OAB/PE 6.171)

Devedor:  Estado de Pernambuco

DESPACHO

Cuida-se de precatório de natureza alimentar inscrito no ano de 2018, cujo ente devedor se encontra submetido ao Regime Especial de Pagamento
de Precatórios de que tratam os artigos 97 e 101 a 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Compulsando os autos, verifico a existência de pedido de prioridade por idade, em favor da credora, em conformidade com a cópia da identidade
civil acostada com ID 4270338,  MARIA DALVA TORRES DAMASCENO , nascida em 18/04/1924, CPF 102.665.344-49 (ID 4266345), onde
ficou demonstrado idade suficiente para que possa gozar do benefício da prioridade estabelecida no § 2º do art. 100 do ADCT.

Defiro o pedido ,  devendo ser a credora incluída no  roll  das prioridades do Estado de Pernambuco. Anote-se no Setor de Cálculos.

Assim, respeitada a  ordem cronológica , que  deverá ser certificada  pela Secretaria do

Núcleo de Precatórios e havendo  disponibilidade financeira , que também  será certificada , encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos para
realizar a atualização dos créditos e retenção dos encargos legais , conforme o caso.

Após elaboração da conta, intimem-se os interessados  para, querendo, se manifestarem, no  prazo de 05 (cinco) dias , nos termos do
art. 30 da Resolução n.º 392/2016.

Ressalte-se, ainda, que segundo o art. 40 da Resolução nº 392/2016,  em caso de impugnação o precatório será suspenso até a resolução
da controvérsia .

Outrossim, não havendo impugnação dentro do prazo estabelecido, não poderá haver mais insurgências quanto aos valores e deduções/retenções
apontadas na conta elaborada pelo Setor de Cálculos deste Núcleo de Precatórios, operando-se a preclusão consumativa.

Por fim, voltem-me os autos conclusos com ou sem manifestação para elaboração de parecer jurídico, após o qual deverão os autos seguir para
decisão a ser proferida pelo Presidente do TJPE.

Cumpra-se.

Recife, 22 de março de 2019.

José Henrique Coelho Dias



Edição nº 86/2019 Recife - PE, sexta-feira, 10 de maio de 2019

80

DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 09 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1094/19 - SGP - designar JOAO SOUZA NETO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1770748, para responder pela função gratificada de
CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da PETROLINA/V VIOL CONTRA MULHER, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº 1095/19 - SGP - designar ISABELLA DE FATIMA PEREIRA V DA COSTA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1842790, para
responder pela função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Disttribuição do Foro da Comarca de Quipapá no
período de 06/03/2019 a 24/04/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº 1096/19 - SGP - designar JULIANA KARLA DO VALE PEIXOTO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872648, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do GRAVATA/JUIZADO CIV REL CONSU, no período de 22/05/2019 a
20/06/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1097/19 - SGP - designar ALINE MEYRELLY DE LIMA SOUZA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873490, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I da JABOATAO/2ª V FAM REG CIV, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019,
em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1098/19 - SGP - designar TONNY RICARDO NAZARO DE CARVALHO ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1855344, para
responder pela função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Única da Comarca de Orocó, no período de 22/05/2019 a
20/06/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 09 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1099/19 - SGP - designar RUTENIO GLEISSON COSTA MACIEL, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1779621, para exercer a função
gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da 1ª Câmara Regional do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

Nº 1100/19 - SGP - dispensar RODOLFO EMANOEL DO NASCIMENTO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1860089, da função
gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da 1ª Câmara Regional do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA DO DIA 09 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 425 /19  - lotar  JOSE ERNANDO DE MENDONCA DA SILVA, Oficial de Justiça PJ-III, matrícula 1764403, na Diretoria do Foro da Comarca
de Paudalho, a partir de 22/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 09 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 426 /19 -  lotar  HEBERT SANTOS DE ALBUQUERQUE NASCIMENTO , ANALISTA JUD/ ANALISE.SUPT , matrícula 1 814117 ,  na  Unidade
de Infraestrutura de Aplicações.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 09 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 427/19 - lotar ISABELLA DE FATIMA PEREIRA V DA COSTA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1842790, n a Distribuição do
Foro da Comarca de Quipapá, no período de 06/03/2019 a 24/04/2019.

Nº 428/19 - lotar ISABELLA DE FATIMA PEREIRA V DA COSTA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1842790, na Vara Única da
Comarca de Quipapá, no período de 25/04/2019 a 07/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 09 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 429/19 – lotar RAFAELA COSTA DA FONTE, ANALISTA JUD APJ/CONTADOR, matrícula 1877860, no Núcleo de Precatórios , a partir de
08/05/2019.

Nº 430/19 – lotar RAISSA CAINNY GONÇALVES FERREIRA, ANALISTA JUD - APJ/CONTADOR, matrícula 1877879, no Núcleo de Precatórios,
a partir de 08/05/2019.

Nº 431/19 – lotar JANAINA GOMES LITWAK, ANALISTA JUD APJ/CONTADOR, matrícula 1877887, no Núcleo de Precatórios , a partir de
08/05/2019.
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Nº 432/19 – lotar JEFERSON BORGES CORREIA, ANALISTA JUD APJ/CONTADOR, matrícula 1877895, no Núcleo de Auditoria Contábil,
Financeira e Patrimonial, a partir de 08/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 09 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 433/19 - lotar FELIPE AMORIM AMARAL MENEZES, ANALISTA JUD APJ/PSICOLOGO, matrícula 1858998, no Núcleo de Assessoramento
em Gestão e Planejamento.

M ARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O ILUSTRÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 24/2019 – SGP, relativo à abertura de inscrições visando o preenchimento da função gratificada de
Assessor de Magistrado, do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos Guararapes, publicado no Diário de Justiça
Eletrônico – DJe no dia 28 de março de 2019.

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, EM EXERCÍCIO, MARCEL DA SILVA LIMA,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES:

Considerando a conclusão da Junta Médica Oficial do TJPE, exarada após a avaliação de atestados e laudos médicos apresentados pelo
requerente, resolve  INDEFERIR  o pedido de mudança de lotação por motivo de saúde do servidor:

SGP Digital Matrícula Nome Cargo
8485 /2018 187.115-3 CLARICE MARIA MOURA SANTIAGO Técnico Judiciário/TPJ

Recife, 24 de abril de 2019.
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MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

(Republicado por haver saído com incorreção no Dje de 25/04/2019)

DESPACHO

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, EM EXERCÍCIO, MARCEL DA SILVA LIMA,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES:

Considerando a conclusão da Junta Médica Oficial do TJPE, exarada após a avaliação de atestados e laudos médicos apresentados pelo
requerente, resolve  INDEFERIR  o pedido de mudança de lotação por motivo de saúde do servidor:

SGP Digital Matrícula Nome Cargo
10561 /2019 181.402-8 LUCIA MARIA NEVES

VILLACORTA
Técnico Judiciário/TPJ

9766/2019 182.989-0 LUZIANE MARIA DA SILVA Técnico Judiciário/TPJ

Recife, 09 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

A Diretora de Desenvolvimento Humano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Resolução 243/2008-TJPE que versa sobre Estágio Probatório, resolve:

Requerimento SGP Digital n. 11771/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  RENATA GUERRA LOPES , matrícula 1875825,  prazo até 24/05/2019
, para a realização da avaliação da 4ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar o cumprimento
do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 12215/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  LARISSA ARAUJO DE POSSIDIO NASCIMENTO , matrícula 1873318
, prazo até 24/05/2019 , para a realização da avaliação da 6ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para
acompanhar o cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 12179/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a ): PEDRO IVO MARQUES FERREIRA , matrícula 1875035,  prazo até
31/05/2019 , para a realização da  avaliação da 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª etapas do estágio probatório . À Unidade de Avaliação do Desempenho
para acompanhar o cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 12489/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  ANA PAULA ANDRADE DE OLIVEIRA , matrícula 1873946,  prazo
até 31/05/2019 , para a realização da  avaliação da 5ª e 6ª etapas do estágio probatório . À Unidade de Avaliação do Desempenho para
acompanhar o cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 11636/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  LUIZ CLODOALDO DE SOUZA EVANGELISTA , matrícula 1874772,
prazo até 24/05/2019 , para a realização da avaliação da 6ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para
acompanhar o cumprimento do prazo.

Recife, 09 de maio de 2019.

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta de Desenvolvimento Humano
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1101, DE 09 DE MAIO DE 2019

(SEI nº 00016444-91.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos da solicitação SEI nº 0421103, datado de 08/05/2019, oriundo da  2ª Vara Cível da Comarca de Palmares , relativo à
solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da  2ª Vara Cível da Comarca de Palmares , no regime de teletrabalho integral,
para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 09 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

PAULO GUSTAVO LIMA E SILVA RODRIGUES  –  186.029-1  – ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – INTEGRAL –  A PARTIR DE 08/05/2019.

ATO Nº 1102, DE 09 DE MAIO DE 2019

(SEI nº 00016594-60.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Requerimento SEI nº 0422211, datado de 09/05/2019, oriundo da Vara Única da Comarca de São José do Belmonte,
relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;
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Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da Vara Única da Comarca de São José do Belmonte, no regime de teletrabalho
integral, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 09 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

CLISSYA FONTINELE RIBEIRO   – 184.641-8 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL –  A PARTIR DE JANEIRO/2020.

ATO Nº 1103/2019– SGP

(SEI nº 00016464-61.2019.8.17.8017)

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação da Portaria nº 405/2017, no DJe do dia 15 de junho de 2017, que instituiu os Grupos de Trabalho para ter atuação junto
às Segundas Câmaras Extraordinárias instituídas pelas Resoluções TJPE nº 396, nº 397 e nº 398/2017, de 29 de maio de 2017, respectivamente,

Considerando  a prorrogação por mais 120 (cento e vinte) dias, " ad referendum " do Tribunal Pleno, da 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal
de Justiça de Pernambuco, com efeitos a partir de 06/05/2019, de acordo com o Ato nº 1046 /2019, publicado no DJe do dia 08 de maio de 2019,

Considerando  a prorrogação, por mais 120 (cento e vinte) dias, do Grupo Especial de Trablho  da 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal
de Justiça de Pernambuco, de acordo com o Ato nº 1093 /2019, publicado no DJe do dia 10 de maio de 2019,

RESOLVE :

Art. 1º. SUBSTITUIR  o servidor LUIZ CARLOS PAPARELLI, matrícula nº 1782436 pelo servidor DIOGO SÁVIO DE SOUZA SARAIVA, matrícula
nº 1873733, no período de  03/05  a 20/06/2019 , no Grupo de Trabalho da 2ª Câmara Extraordinária Cível,

Art. 2º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação

Recife, 09 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo
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Presidente

ATO Nº 1104/2019

(SEI nº 00015817-13.2019.8.17.8017)

O  Dr. Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação”;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  a instituição do Grupo Especial de Trabalho por meio do Ato nº Nº 620/2019, publicado no DJe do dia 14 de março de 2019;

Considerando  o Ofício SEI nº 0416169, de 02/05/2019, solicitando substituição de servidores no aludido grupo,

RESOLVE:

Art.1º .  DESLIGAR,  do Grupo Especial de Trabalho da 2ª Vara Criminal de Jaboatão dos Guararapes, os servidores  Sandro Cosme de Lima,
matrícula 176.267-2 , a partir de 02/05/2019, e  Breno de Oliveira Silva Bernardo, matrícula 184.855-0 , a partir de 30/04/2019.

Art.2º.   DESIGNAR  a servidora  Ana Cynthia de Lima Vieira , matrícula 170.679-9 para atuar no referido Grupo de Trabalho, em substituição
ao servidor  Breno de Oliveira Silva Bernardo, matrícula 184.855-0.

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 09 de maio de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº 1105, DE 09 DE MAIO DE 2019.

(SEI nº 00016508-29.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 05, de 05 de fevereiro de 2018 (DJe de 06 de fevereiro de 2018), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 2º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do SEI epigrafado, exarado pelo Diretor da Diretoria Cível do 2º Grau, Jorge da Costa
Pinto Neves Filho, indicando servidor apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho parcial, de acordo com o disposto no §1º do art.
3º do Anexo Único da Instrução Normativa Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016);

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a atuação em regime de teletrabalho parcial para o servidor relacionado no
Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 05, de 05 de fevereiro de 2018 (DJe de 06 de fevereiro de 2018).
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Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 09 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO DO
TELETRABALHO

PAULO ALEXANDRINO DA SILVA – 167.626-1– TÉCNICO JUDICIÁRIO – PARCIAL – 10 (DEZ) DIAS POR MÊS - 13:00 - 19:00 – A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 512/19 – SEJU DO DIA 10 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a informação da anuência da Magistrada Exma. Dra. Adriana Cintra Coêlho no pedido de compensação de plantão judiciário
formulado pela Exma. Dra. Ana Carolina Fernandes Paiva;

RESOLVE:

Designar  a  Exma. Dra. Adriana Cintra Coêlho, Juíza de Direito da 28ª Vara Cível Seção A da Comarca da Capital, Matrícula nº 178.837-0
, para responder, cumulativamente, pela 27ª Vara Cível Seção B e pela 26ª Vara Cível Seção A da Comarca da Capital, apenas no dia 21 de
maio de 2019, em virtude de compensação da prontidão judiciária da  Exma. Dra. Ana Carolina Fernandes Paiva , nos termos da Resolução
TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 10 DE MAIO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 515/19–SEJU – Designar a Exma. Dra.  Raquel Evangelista Feitosa , Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, Matrícula nº 187.060-2 , para atuar, cumulativamente, na condição de auxiliar, na 2ª Vara Criminal da mencionada Comarca, a partir
do dia 13/05/19 até ulterior deliberação.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 10 DE MAIO DE 2019

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,  RESOLVE :

Ato nº 513/19-SEJU –  Designar o Exmo. Dr.  Draulternani Melo Pantaleão,  Juiz de Direito da Vara Regional da Infância e Juventude da 14ª
Circunscrição Judiciária, na Comarca sede de Arcoverde, Matrícula nº 176.692-9,  para responder cumulativamente, pela Comarca de Sanharó,
no período de 09 a 28.05.19, em virtude da licença paternidade do titular - Exmo. Dr. Leandro Souto Maior Muniz de Albuquerque.

Ato nº 514/19-SEJU –  Designar o Exmo. Dr.  Thiago Pacheco Cavalcanti , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Buíque, Matrícula nº
187.421-7 ,  para responder cumulativamente, pela Comarca de Poção,  no período de 09 a 28.05.19, em virtude da vacância desta e licença
paternidade do Exmo. Dr. Leandro Souto Maior Muniz de Albuquerque.

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

A V I S O

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso de suas atribuições e nos termos
da Resolução nº 267/2009,  AVISA:

I -  O Plantão Judiciário Permanente do 2º grau funcionará no Núcleo de Distribuição e Informação Processual, localizado no térreo
do Palácio da Justiça, tendo por telefone oficial o número  3182-0228.

II –  Nos dias  18 e 19 de maio  de 2019 ,  o Plantão Judiciário será exercido, em matéria  Cível  e Criminal , respectivamente,
pelos eminentes Desembargadores:

DESEMBARGADORES
DATAS

CÍVEL CRIMINAL
Josué Antônio Fonseca de Sena Cláudio Jean Nogueira Virgínio 18 e 19/MAI/2019

Recife, 10 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO N º 00011518-11.2019.8.17.8017

Requerente : Francisco Demontie de Andrade

Assunto : Anotação de Tempo de Serviço

Aprovo por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer de verificador nº 0403974. Exarado pela Consultoria Jurídica nestes autos
administrativos, acolho a proposição nele contida e  DEFIRO  o pleito, nos termos do aludido opinativo.

À Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.

Publique-se.

Recife-PE, 06 de maio de 2019.

Des. Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco
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A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A ALMEIDA , no uso das atribuições e
competências que lhe foram conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 2º, da Portaria nº 03/2018-DG de 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO: SEI 00015654-15.2019.8.17.8017

Defiro o GOZO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968
(DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(à) seguinte servidor(a): RÍVIA KEILA SOARES
CAMPOS-matrícula nº 186.563-3.

Cedido (a) ao Ministério Público Federal de Mato Grosso/Diamantino, resultando em 01 dia referente ao período de 25/03/2019.

Publique-se.

Recife, 10 de maio de 2019.

Maria das Graças Goncalves de A Almeida

Secretária Adjunta

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE  10 /0 5
/2019 A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 215/2019-CJ

PE INTEGRADO Nº EDITAL: 0021.2019.CPL.PE.008.TJPE

     HOMOLOGAÇÃO

Examinados os autos do Processo Administrativo epigrafado, referente ao  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2019-CPL,  instaurado  para Sistema
de Registro de Preços – SRP visando a eventual impressão de material gráfico para os diversos setores do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
verifiquei, com fundamento nas razões constantes no Relatório Circunstanciado da Pregoeira Cristiane Xavier de Morais Vieira e Equipe de Apoio,
acostado às fls. 235/235v, e no Parecer nº 158/2019, exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado às fls. 237/238, na conformidade de todos
os atos praticados, estando, pois, o procedimento de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com a Resolução TJPE nº
185/2006, Resolução TJPE nº 357/2013 e, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Com fundamento no art. 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002,  HOMOLOGO  o presente processo para que produza seus efeitos jurídicos,
destinado a eventual e futura aquisição, conforme os termos dispostos nas Atas de Registro de Preços nºs 09/2019-CPL e 19/2019-CPL.

Anotem-se os preços ofertados, abaixo especificados:

EDICLEITON BARROS DE SANTANA

CNPJ Nº 31.121.589/0001-00

Ata de Registro de Preços Nº 09/2019

LOTE 01 – Total registrado: R$ 73.975,00

Código
E-fisco

Descrição do item Layout Quant

Mínima

Quant
Máxima

Valor
Unitário

R$

Valor
Total
R$
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Outro questionamento que aqui merece ser esclarecido, refere-se à quando  Unidades Judiciárias que possuem Oficias
de Justiça lotados em seu quadro próprio de funcionários , expedem mandados para ser cumpridos em comarca diversa.  Qual unidade
deverá receber esse mandado para o cumprimento na comarca de destino? A unidade de idêntica competência ou a CEMANDO da
Comarca?  Pois bem, nesses casos, devemos considerar que essas Unidades Judiciárias possuem uma quantidade mínima de Oficias de Justiça,
bem como não há qualquer estrutura capaz de absorver a distribuição de mandados, função inerente às CEMANDOS, que além de manter toda
infraestrutura, já possui um quadro de Oficias de Justiça com zonas distintas de atuação, otimizando o serviço. Vale salientar que, caso não
houvesse a possibilidade de envio de mandados à comarca distinta, seria expedida Carta Precatória, que seria de qualquer forma distribuída e
cumprida por um Oficial de Justiça da CEMANDO.  Assim sendo, entendemos que os  mandados, em casos como esse, deverão ser enviados
a CEMANDO da comarca de onde o expediente deverá ser cumprido .

No entanto, temos como exceção, os mandados originados pelos juizados especiais que tiverem como local de cumprimento
a Comarca do Recife, face à existência da  Central de Mandados Recife – Juizados ,  deverão ser enviados para cumprimento perante esta
central e não para a CEMANDO da Capital .

À consideração superior.

Recife, 07 de maio de 2019.

Ricardo Augusto Pedrosa Nascimento

Assessor Jurídico da CGJ/PE

Fernanda Pessoa Chuahy de Paula

Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo nº 474/2018 – CGJ - (Tramitação nº 664/2018)

Processado: Cícera Gertrudes Eponina de Carvalho - matrícula nº 157.739-5

DESPACHO

 

Cotejando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 71/2019-
CGJ (fl. 44/45), encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos próximo a expirar.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 09 de maio de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

Processo nº 474/2018 – CGJ - (Tramitação nº 664/2018)

Processado: Cícera Gertrudes Eponina de Carvalho - matrícula nº 157.739-5

CONCLUSÃO
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente termo.

Recife,

Assessor da CGJ

Processo nº 474/2018 – CGJ - (Tramitação nº 664/2018)

Processado: Cícera Gertrudes Eponina de Carvalho - matrícula nº 157.739-5

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 24/2019.

Recife, 09/05/2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo nº 474/2018 – CGJ - (Tramitação nº 664/2018)

Processado: Cícera Gertrudes Eponina de Carvalho - matrícula nº 157.739-5

PORTARIA Nº 148/2019.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 71/2019 – CGJ encontra-
se próximo a expirar;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 71/2019 – CGJ, tendo em vista a proximidade para
expiração do prazo para conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências
destinadas à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente o servidor Ana Neide Leite – Servidora da Corregedoria, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão
prevista no art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados.
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Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 09/05/2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

EDITAL DE PROCLAMAS

O Bel. LOURIVAL BRITO PEREIRA,  Oficial do Serviço Registro Civil das Pessoas Naturais e Casamentos, do VIII Distrito Judiciário, com sede
à rua São Miguel nº 116, bairro Afogados, Recife-PE.  www.cartoriodeafogados.com.br . Faz saber que estão se habilitando a casar-se por este
Cartório os seguintes contraentes:  ANDERSONN GUILHERME DA SILVA CARVALHO E ROBERTA KAROLINE DA SILVA MATOS; ALAPH
FILIPE LEITE DA SILVA E YANKA KARLA PAIVA PAES; CARLOS LEANDRO DE MENDONÇA E NATHÁLIA HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA; DOUGLAS RICARDO DA CONCEIÇÃO SILVA E DÉBORA FERREIRA DA SILVA; FABIO FELIPE DO NASCIMENTO E VANESSA DE
FREITAS; JOSÉ KLEBER ALVES DE OLIVEIRA E LUCINEIDE MARIA DOS SANTOS; JOABY DA SILVA BARRETO E KAROLYNE SOUZA
DA SILVA; JOSÉ INÁCIO DA SILVA IRMÃO E CAMILA PEREIRA DE SOUSA; KLEBER ANTONIO DE PAULA XAVIER E EDILENE VENTURA
DA SILVA; LAURINDO DOS SANTOS CHAVES E ANDREZA SILVA SANTOS; MANOEL EUGÊNIO SILVA DE OLIVEIRA E MARIA DE FATIMA
FERREIRA DA SILVA; MARCIO JOSÉ DA SILVA E FERNANDA BARBOSA DE OLIVEIRA; PAULO JOÃO ROSA E DÉBORAH LÍCIA DE
FRANÇA E SILVA; ROBERVAL MARQUES DA SILVA E MARIA DA CONCEIÇÃO ALEXANDRE DOS SANTOS; RODOLFO OLIVEIRA DA
CUNHA E SARA FIGUEREDO DE SOUZA; RINALDO ALVES DA SILVA E SUELY MARIA DE SANTANA; YAGGO RUAN DA SILVA GOMES
E RUTE BORBA CARVALHO; WEDSON DE SOUZA LIMA E TAILÃNE DO CARMO CORREA CAVALCANTI.  Se alguém souber de algum
impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da Lei. Dado e passado Nesta Capital. Recife, 10 de Maio de 2019. Eu Lourival Brito Pereira
Oficial do Registro, mandei digitar e assino .

NUBENTES: 18

EDITAL: 00

Cartório do 14º Distrito de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital

Oficial Titular: Maria da Glória Vasconcelos

MARIA DA GLÓRIA VASCONCELOS , Oficiala de Registro Civil, e Escrivã de Casamentos do 14º Distrito Judiciário (Várzea), e seu substituto
JOÃO BOSCO VASCONCELOS,    fazem saber, que estão se habilitando para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes :  JANETON
FILIPE ALVES DA SILVA e SAMARA EVELIN DE SANTANA AVELINO, RALDNEY DA SILVA SANTOS e CINARA CIBELE CONCEIÇÃO DA
SILVA.  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da lei. Dado e passado nesta cidade do Recife, em 10
de maio de 2019. Eu, Maria da Glória Vasconcelos, Oficiala Titular, mandei digitar e assino.

Recife, 10 de maio de 2019

Maria da Glória Vasconcelos

Oficial Titular

EDITAL DE PROCLAMAS

ADRIANA CAMARGO FIRMINO DA SILVA , Responsável Designada pelo Cartório de Registro Civil do 15º Distrito Judiciário – Arruda – Recife
Capital do Estado de Pernambuco, faz saber que estão se habilitando para Casar-se por este Cartório, os seguintes contraentes:  JOSÉ FLÁVIO
BATISTA DA SILVA e MARLI MARQUES DA SILVA, REGINALDO RIBEIRO PIRES e MAURINETE LINS DOS SANTOS, LUCAS GALDINO
ALVES e ANA PAULA CONCEIÇÃO DA SILVA, RODOLFO BATISTA DA SILVA e EMMANUELLY CRISTINA DA SILVA, MARCOS LUIZ
DE OLIVEIRA SILVA FILHO e ISABELLE DA SILVA BARROS, JOSELITO MARTINS DE LIMA e MARIA ISABEL DOS SANTOS, JOSÉ
ALEXANDRE CALIXTO DA SILVA e VANESSA GOMES DA SILVA ,  se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de Direito
no prazo da Lei. Dado e passado nessa cidade do Recife – PE, 10 de maio de 2019 .  Eu, Adriana Camargo Firmino da Silva, Responsável
Designada, mandei digitar e assino.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 1106/2019

(SEI nº 00016807-80.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO   a expedição do Ato nº 2705/2018, de 19/09/2018, republicado no DJe do dia 21/09/2018 que instituiu o Grupo Especial de
Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo Judicial Eletrônico;

CONSIDERANDO  a renovação do referido Grupo de Trabalho por meio do Ato nº 780/2019, publicado no DJe de 02/04/2019

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI nº 0423969 - Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, de 10/05/2019,
da lavra da Juíza de Direito Coordenadora do Grupo de Trabalho da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital;

RESOLVE :

Art.1º. Substituir , no Grupo Especial de Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo
Judicial Eletrônico, o servidor  José Murilo de Oliveira Neto , matrícula nº 183.784-2  pelo servidor  Francinaldo de Oliveira Santos, matrícula
175.029-1, apenas no período de 06/05/2019 a 05/06/2019, em virtude de férias.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 10 de maio de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 10 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1107/19 - SGP - designar SIMONY FREITAS DE MELO, ANALISTA JUD APJ/PEDAGOGO, matrícula 1830147, para exercer a função
gratificada de FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-1.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 10 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 434/19 - lotar ROSA DE SARON FIALHO ARAUJO VASCONCELOS, SUP TEC 1ª V R INF JUV/PJC-IV, matrícula 1875353, no  Núcleo de
Movimentação de Pessoal .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 10 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº435/19 – lotar MARIANA CARNEIRO LEAO FIGUEIROA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1843648, na 16ª Vara Criminal da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 10 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº436/19 – lotar RODOLFO CESAR DUARTE DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1863010, na 2ª Vara Cível da Comarca de Surubim.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas
pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12382/2019 – Publicar a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do regime previdenciário a que estão vinculados,
ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CRISTINA RAPOSO CONTE, matrícula 1843265, lotado no(a) GAB DES JOSUE ANTONIO F SENA,
resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de 20/04/2019 a 16/10/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11978/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): DEBORA
GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 1850989, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC ESPECIALIZ, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período
de 22/04/2019 a 18/10/2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 26530/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JOAO SIMPLICIO NETO, matrícula 1752014, lotado no(a) CANHOTINHO/VU, resultando em 65
dia(s) referente(s) ao período de 13/08/2018 a 16/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 28932/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):BRAZ RIBEIRO DO CARMO, matrícula 1775740, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST
MAND, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 17/09/2018 a 26/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 28938/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):NARJARA PIRES DE CARVALHO E SA ALENCAR, matrícula 1809962, lotado no(a) SALGUEIRO/
V CRIM, resultando em 5 dia(s) referente(s) ao período de 18/09/2018 a 22/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 29239/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):THAINNA SOBRAL MARQUES DE A COUTINHO, matrícula 1862243, lotado no(a) STA
C CAPIBARIBE/JUIZADO CIV, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 19/09/2018 a 18/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 29419/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):TIAGO ENRIQUE LOPES BEZERRA, matrícula 1810740, lotado no(a) OLINDA/1ª V CRIM,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 19/09/2018 a 03/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 30386/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA DAS GRACAS ALVES CABRAL, matrícula 1786750, lotado no(a) BETANIA/VU, resultando
em 30 dia(s) referente(s) ao período de 02/10/2018 a 31/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 30806/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):TIAGO ALVES DE GOIS E SA, matrícula 1864068, lotado no(a) CORRENTES/VU, resultando em
8 dia(s) referente(s) ao período de 25/09/2018 a 02/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 31008/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANTONIA COSTA DOS SANTOS, matrícula 1675290, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST
MAND, resultando em 29 dia(s) referente(s) ao período de 29/09/2018 a 27/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 31254/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CHARISE CARTAXO GONCALVES, matrícula 1830350, lotado no(a) BODOCO/VU, resultando
em 30 dia(s) referente(s) ao período de 08/10/2018 a 06/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 31363/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUIZ HENRIQUE BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícula 1831003, lotado no(a) BELEM DE
MARIA/VU, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 10/10/2018 a 08/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 31892/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MURILO GUSTAVO FERNANDES LESSA, matrícula 1845489, lotado no(a) MARAIAL/VU,
resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 15/10/2018 a 13/11/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 32145/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARCELO SEVERINO DA SILVA, matrícula 1753410, lotado no(a) IGARASSU/2ª V CIV,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 17/10/2018 a 31/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32147/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ALVARO CESAR DE ALBUQUERQUE, matrícula 1795724, lotado no(a) CABO/NUC DIST MAND,
resultando em 02 dia(s) referente(s) ao período de 17/09/2018 a 18/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32148/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ALVARO CESAR DE ALBUQUERQUE, matrícula 1795724, lotado no(a) CABO/NUC DIST
MAND, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 28/09/2018 a 02/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32149/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ALVARO CESAR DE ALBUQUERQUE, matrícula 1795724, lotado no(a) CABO/NUC DIST
MAND, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 09/10/2018 a 13/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32459/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CONCEICAO MARIA CARNEIRO VASCONCELOS, matrícula 1780013, lotado no(a) 8ª V
CIV CAPITAL, resultando em 73 dia(s) referente(s) ao período de 24/10/2018 a 04/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 32569/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):BRAZ RIBEIRO DO CARMO, matrícula 1775740, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST
MAND, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 22/10/2018 a 05/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32876/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):THAINNA SOBRAL MARQUES DE A COUTINHO, matrícula 1862243, lotado no(a) STA
C CAPIBARIBE/JUIZADO CIV, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 22/10/2018 a 05/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32878/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):TACITO PORTELA BARBALHO JUNIOR, matrícula 1861115, lotado no(a) OLINDA/DIRETORIA
RE MATA NORTE, resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 24/10/2018 a 30/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32940/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):THIAGO MENDES PEDROSA, matrícula 1853724, lotado no(a) SERRA TALHADA/V
CRIM, resultando em 8 dia(s) referente(s) ao período de 24/10/2018 a 31/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32944/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):INEZ JOSEFA DE LEMOS MEDEIROS, matrícula 1708295, lotado no(a) CAMOCIM DE SAO
FELIX/VU, resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 22/10/2018 a 29/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32973/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CINTHIA RAFAELLA DE OLIVEIRA SA, matrícula 1836528, lotado no(a) GOIANA/JUIZADO CIV
REL CONSUMO, resultando em 5 dia(s) referente(s) ao período de 15/10/2018 a 19/10/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 33340/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JOAO PAULO MASCARENHAS VASCONCELOS, matrícula 1849387, lotado no(a) OLINDA/4ª V
CIV, resultando em 45 dia(s) referente(s) ao período de 25/10/2018 a 08/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 33726/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ILANE CINTHIA REVOREDO RIBEIRO, matrícula 1835521, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP
CRIMINAL, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 30/10/2018 a 13/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 33781/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ISSISNAIARA CRISTINA DE LIMA COELHO, matrícula 1817264, lotado no(a) PETROLINA/1ª V
FAM REG CIV, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 29/10/2018 a 07/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 33806/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):REJANE DOMINGOS DE SENA, matrícula 1759400, lotado no(a) ANGELIM/VU, resultando em
15 dia(s) referente(s) ao período de 23/10/2018 a 06/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 33942/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JASON DE TARSO VIEIRA RUFINO, matrícula 1809784, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/
CEJUSC, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 29/10/2018 a 12/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 30890/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARINA BANDEIRA ARAUJO BARBOSA LIMA, matrícula 1849697, lotado no(a) 5ª V CIV
CAPITAL, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 02/10/2018 a 31/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 31879/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA CARLA MOUTINHO NERY, matrícula 1824392, lotado no(a) GAB DES FRANCISCO E G
SERTORIO, resultando em 03 dia(s) referente(s) ao período de 15/10/2018 a 17/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 33941/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANA ELIZABETE DA SILVA PINHEIRO, matrícula 1837788, lotado no(a) DIRETORIA DAS
VARAS DE FAMILIA, resultando em 25 dia(s) referente(s) ao período de 24/10/2018 a 17/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 33721/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUCIANA MUNIZ BEZERRA SCHAFHAUZER, matrícula 1765256, lotado no(a) UNIDADE
DE RELACIONAMENTO ADM, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 07/11/2018 a 05/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 33535/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):VERONICA MARIA OLIVEIRA, matrícula 1526472, lotado no(a) SECRETARIA DAS CAMARAS
CIVEIS, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 26/10/2018 a 04/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 33426/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):AMANDA JULIA DE SOUZA RIOS, matrícula 1864653, lotado no(a) 13ª V CIV CAPITAL,
resultando em 7 dia(s) referente(s) ao período de 23/10/2018 a 29/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 33315/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):EDUARTE FRANCISCO COSTA DA SILVA, matrícula 1869574, lotado no(a) SECRETARIA
REMOTA, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 29/10/2018 a 27/11/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 33177/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DEBORAH CAMPOS DOS SANTOS, matrícula 1807641, lotado no(a) 1º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU, resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 24/10/2018 a 31/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 33020/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JULIANA MELO JUCA, matrícula 1871730, lotado no(a) 1ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL,
resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 16/10/2018 a 19/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32948/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):NATALIA MELO DE MEDEIROS, matrícula 1851462, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 24/10/2018 a 07/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32815/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MONICA BERNARDES DE SOUZA, matrícula 1784285, lotado no(a) CAPEMA-CENTRO ACOMP
PENAS, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 10/09/2018 a 24/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32683/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIANA BEZERRA RODRIGUES COSTA CARVALHO, matrícula 1828770, lotado no(a) 32ª V
CIV CAPITAL, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 15/10/2018 a 24/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32654/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUCIANA MARTINS DA SILVA, matrícula 1864947, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL,
resultando em 4 dia(s) referente(s) ao período de 19/10/2018 a 22/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32442/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):PAULO ANDRE SOUSA TEIXEIRA, matrícula 1809857, lotado no(a) NUCLEO INTERPROF DE
ASSES ESP, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 16/10/2018 a 20/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32192/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):VALDEMIRO RODRIGUES DA SILVA, matrícula 1775251, lotado no(a) 6ª V CIV CAPITAL,
resultando em 8 dia(s) referente(s) ao período de 10/10/2018 a 17/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32167/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JOAO BOSCO GOUVEIA DE MELO JUNIOR, matrícula 1670620, lotado no(a) OLINDA/V SUCES
REG PUB, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 16/10/2018 a 14/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 31413/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):GLAUBEGNSTON FERNANDES DE ABREU SILVA, matrícula 1855336, lotado no(a) 4ª V CIV
CAPITAL, resultando em 37 dia(s) referente(s) ao período de 09/10/2018 a 14/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32694/2018 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos regidos
pelo órgão de origem, ao(a) seguinte Servidor(a): SOLANGE CARVALHO PARAISO, matrícula 1845497, lotado no(a) GERENCIA NUCLEO
SAUDE LEGAL, resultando em 60 dias dia(s) referente(s) ao período de 17/09/2018 a 15/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 33775/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):GILANE RAIZ FRANCO, matrícula 1174177, lotado no(a) 3º PARTIDOR DA CAPITAL, resultando em 10 dia(s)
referente(s) ao período de 25/10/2018 a 03/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 23182/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA EDUARDA DE PAULA BARROS CORREIA, matrícula 1806599, lotado no(a) GAB DES MAURO ALENCAR
DE BARRO, resultando em 15 (quinze) dia(s) referente(s) ao período de 02/07/2018 a 16/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 21625/2018 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos regidos pelo
órgão de origem, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CRISTINA DE AZEVEDO, matrícula 1787896, lotado no(a) LAJEDO/DIR, resultando em 90
dia(s) referente(s) ao período de 07/07/2018 a 04/10/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 15116/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):NIROMILDO RIBEIRO DA SILVA, matrícula 1604171, lotado no(a) JABOATAO/NUC DIST MAND, resultando em 15
dia(s) referente(s) ao período de 29/04/2018 a 13/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 33104/2017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):SANDRO OLIVEIRA FERREIRA, matrícula 1757938, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 31/10/2017 a 29/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 32338/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):  MARIA CRISTINA DE AZEVEDO , matrícula 1787896, lotado no(a) LAJEDO/DIR, resultando em 60 dia(s) referente(s)
ao período de 11/10/2018 a 09/12/2018.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº  00014023-85.2019.8.17.8017

INTERESSADO:  DANIELA SANTOIANNI BARAZZONE

ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO PARA ATENDIMENTO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para, com fundamento na legislação invocada, indeferir o pleito, nos limites do aludido opinativo.

Recife, 07 de maio de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário

PROCESSO SEI Nº   00009882-40.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   Luiz Antônio de Santana Príncipe

ASSUNTO:   Licença sem Vencimentos para trato de Interesse Particular.

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado neste
procedimento, acolho a proposição nele contida para deferir o pleito.

Recife, 09 de maio de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 5727/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DULCE DIAS RIBEIRO PONTES, matrícula
1821490, lotado no(a) GAB DES ANTENOR CARDOSO S JR, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6662/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PALOMA ACCIOLY DE AMORIM MAGALHAES,
matrícula 1823604, lotado no(a) 26ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 24/02/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 38649/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ROSIMERY DE MEDEIROS LIMA, matrícula 1830155, lotado no(a) CAMARAGIBE/DIR
resultando em 14 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2014.

Requerimento SGP Digital n. 33110/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ESTELA MARIA DA SILVA AMORIM, matrícula 1870718, lotado no(a) 9ª V CIV CAPITAL resultando
em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33113/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ERALDO MORAES DE SENA, matrícula 1202022, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN CAPITAL
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33117/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ESTELA MARIA DA SILVA AMORIM, matrícula 1870718, lotado no(a) 9ª V CIV CAPITAL resultando
em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33286/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSEMARY LUCCHESE HAWSON, matrícula 1775090, lotado no(a) 24º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33366/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EDILENE MARIA DE LIMA, matrícula 1777904, lotado no(a) UNIDADE CESSAO DE SERVIDORES
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33483/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANILO SERGIO MASCARENHAS, matrícula 1577271, lotado no(a) UNIDADE ATEND SIST
JUDICIAIS resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33869/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CELINA ALVARENGA DE ALMEIDA, matrícula 1869426, lotado no(a) GAB DES HONORIO
GOMES DO REGO resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34463/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA AUXILIADORA VIEIRA C VASCONCELOS, matrícula 1864246, lotado no(a) MEMORIAL
DA JUSTICA resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34465/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE LIMA, matrícula 1791885, lotado no(a) 16ª V CIV CAPITAL
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2014.

Requerimento SGP Digital n. 34573/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSA CAROLINA A AGRA DE SOUSA BRANDAO, matrícula 1826875, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 34582/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSA CAROLINA A AGRA DE SOUSA BRANDAO, matrícula 1826875, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 35368/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLARICE MARIA MOURA SANTIAGO, matrícula 1871153, lotado no(a) 13ª V CRIM CAPITAL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35412/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THIAGO VALOIS SOUTO, matrícula 1838695, lotado no(a) 6º JUIZADO ESP CIV REL CONSU
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35417/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MIRELLA ESPINDOLA SOUZA FEIJO DE MELO, matrícula 1812556, lotado no(a) 12º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35530/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE LUCIMARIO DE SOUZA, matrícula 1763903, lotado no(a) ASSESSORIA TECNICA
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35570/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PRISCILLA MARQUES DE LIMA ANDRADE, matrícula 1816756, lotado no(a) ASSESSORIA
COMUNICACAO SOCIAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35598/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PAULA PATRICIA GUERRA MARTINS, matrícula 1840304, lotado no(a) UNIDADE ACOMP FIN
CONC BANCAR resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35644/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SONYA MARIA DA SILVA, matrícula 981796, lotado no(a) UNIDADE SERV NAO-EFETIVOS
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35654/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA ARAUJO DE GODOY E VASCONCELOS, matrícula 1845195, lotado no(a) SECRETARIA
REMOTA resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35679/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIZABETH SALET AGUIAR, matrícula 1843273, lotado no(a) NUFEC-NUC DE FORM ESTU
CONVEN resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35761/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSA ZARELA DIAZ DE AZEVEDO, matrícula 1758128, lotado no(a) GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35787/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FLAVIA COELHO LYRA, matrícula 1859625, lotado no(a) 5ª V FAM REG CIVIL CAPITAL resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35826/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO ANDRE SOUSA TEIXEIRA, matrícula 1809857, lotado no(a) NUCLEO INTERPROF DE
ASSES ESP resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35931/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCOS LIMA DOS SANTOS JUNIOR, matrícula 1864343, lotado no(a) PAULISTA/CEJUSC
resultando em 16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35983/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINE RUFINO BORGES BEZERRA, matrícula 1836730, lotado no(a) ARARIPINA/1ª
V CIV resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35991/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): KARLA FABIANA DE MORAES BARBOSA SALVADOR, matrícula 1839713, lotado no(a)
DIRETORIA FORM APERF MAGISTRAD resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 36109/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CAROLINA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, matrícula 1813501, lotado no(a) COORDENADORIA
GERAL DOS JE resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36157/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ISABELLA VICTORIA DE VASCONCELOS COMETTI, matrícula 1855263, lotado no(a) CEJUSC/
CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36167/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GEORGIA QUEIROGA CAPISTRANO CALIXTO, matrícula 1783998, lotado no(a) GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36196/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VANIA MARIA SOUZA DA SILVA, matrícula 1758055, lotado no(a) JUIZADO ESP CIV
AEROPORTO resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36220/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELA MORONI RIBEIRO QUIRINO, matrícula 1867423, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC
ESPECIALIZ resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36233/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA GONCALVES FERREIRA, matrícula 1818660, lotado no(a) 1ª V CRIM CRIAN ADOL
CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36267/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROGERIO LUCIO BARRETO DOS PASSOS, matrícula 1829998, lotado no(a) AUDITORIA DE
INSPECAO resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36353/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ISRAELITA MARIA AURELIANO, matrícula 1601091, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36389/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MIRIAM MESQUITA DO NASCIMENTO, matrícula 1832115, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP
CRIMINAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36527/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SAULO CARDOSO DE AZEVEDO MELO, matrícula 1869957, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL
DO 1º GRAU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36752/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSEMARY LUCCHESE HAWSON, matrícula 1775090, lotado no(a) 24º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36841/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCO ANTONIO SOARES DE ALBUQUERQUE, matrícula 1783696, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36868/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA MARIA MEDEIROS VILELA, matrícula 1841076, lotado no(a) DIRETORIA DE
INFRAESTRUTURA resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36903/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA BEATRIZ ROCHA TARGINO, matrícula 1871714, lotado no(a) GAB DES BARTOLOMEU
BUENO resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37027/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIA DE SOUZA LEAO LUCENA, matrícula 1712942, lotado no(a) UNIDADE CONT CONVEN
ACOMP GEST resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 37031/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIA DE SOUZA LEAO LUCENA, matrícula 1712942, lotado no(a) UNIDADE CONT CONVEN
ACOMP GEST resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37068/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA DE ANDRADE CAVALCANTI, matrícula 1834193, lotado no(a) UNIDADE CONTROLE
DE CONTRATOS resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37156/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DIANA CAVALCANTE DE MENDONCA, matrícula 1776541, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN
CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37230/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FLAVIA LUCIO RABELO FERREIRA, matrícula 1821148, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37297/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ILDEFONSO LUIZ ANDRADE DE ALMEIDA LOPES, matrícula 1843338, lotado no(a) DIRETORIA
DE INFRAESTRUTURA resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37491/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA COELHO ARRUDA FERRAZ, matrícula 1833421, lotado no(a) GAB DES ROBERTO DA
SILVA MAIA resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37558/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLARICE CORDEIRO PINTO MATIAS, matrícula 1807820, lotado no(a) GAB DES EUDES DOS
PRAZERES FRA resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 31446/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DIANA JAGUARIBE DE LIMA, matrícula 1872559, lotado no(a) 27ª V CIV CAPITAL resultando em
6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33095/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LIGIA PATRICIA GOMES DA SILVA RIBEIRO, matrícula 1872907, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL
DO 1º GRAU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 5998/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ADLA MARIA GOMES ANDRADE, matrícula 1763105, lotado no(a) SECRETARIA DAS CAM CRIMINAIS no(s) dia(s) 08/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/05/2013,25/05/2014.

Requerimento SGP Digital n. 7855/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
LUIZ ELOADYR CHAVES DE OLIVEIRA, matrícula 1772392, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
21/03/2019,29/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/10/2017,07/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 8312/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
SHEILA CRISTINA RODRIGUES DE L ARAUJO, matrícula 1782029, lotado no(a) 20ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 29/03/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 8355/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
DANIEL RIQUE, matrícula 1818406, lotado no(a) 14ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 15/04/2019,16/04/2019,17/04/2019 resultando em 3
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/11/2017,11/03/2018,23/06/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 8811/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): LILIANE CORREIA COSTA E SILVA, matrícula 1845926, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS no(s) dia(s)
04/04/2019,05/04/2019,08/04/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/10/2016,14/05/2016,05/02/2017.

Requerimento SGP Digital n. 9021/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): JULIANA MOREIRA BARBOSA, matrícula 1809601, lotado no(a) GAB DES MARCIO FERNANDO AGUIAR no(s) dia(s)
03/04/2019,05/04/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/03/2019,24/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9187/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): LUIZA HELENA FALCAO PEDROSA, matrícula 1730070, lotado no(a) UNIDADE CONT 4ª CAM CRIMINAL no(s) dia(s)
10/04/2019,11/04/2019,12/04/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/07/2017,26/11/2017,23/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 9393/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIA JOSEDETH FERREIRA DA SILVA, matrícula 1576925, lotado no(a) 4ª V FAM REG CIVIL CAPITAL no(s) dia(s) 22/04/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)10/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10006/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): MARIANA MEDEIROS WESTPHALEN, matrícula 1790161, lotado no(a) GAB DES LEOPOLDO DE A RAPOSO no(s) dia(s)
09/04/2019,10/04/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/11/2018,01/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10207/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): HENRIQUE SILVIO FEITOSA, matrícula 1741799, lotado no(a) VITORIA/NUC DIST MAND
no(s) dia(s) 23/05/2019,24/05/2019,27/05/2019,28/05/2019,29/05/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)17/01/2016,24/09/2016,04/12/2016,10/06/2017,30/07/2017.

Requerimento SGP Digital n. 10242/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): MARIA LUCIVANIA C DA SILVA MAGALHAES, matrícula 1775502, lotado no(a) GRAVATA/1ª V no(s) dia(s)
12/04/2019,15/04/2019,16/04/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)19/08/2017,29/10/2017,11/03/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10440/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
POLYANA TENORIO TAVEIROS DE ARAUJO FELIX, matrícula 1837915, lotado no(a) GARANHUNS/JUIZADO CIV CONSUMO
no(s) dia(s) 22/04/2019,23/04/2019,24/04/2019,25/04/2019,26/04/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)26/02/2017,30/04/2017,21/04/2018,28/10/2018,31/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10517/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
DAYANE VIRGILIA MENDES RIBEIRO, matrícula 1848623, lotado no(a) ITAMBE/VU no(s) dia(s) 17/04/2019,25/04/2019,26/04/2019
resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/10/2018,09/12/2018,29/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10532/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
FLAVIO ROGERIO MORAIS V JUNIOR, matrícula 1849700, lotado no(a) OLINDA/V SUCES REG PUB no(s) dia(s) 11/04/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/03/2016.
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Requerimento SGP Digital n. 10701/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELA COIMBRA GOMES DE ALBUQUERQUE, matrícula 1860178, lotado no(a) POMBOS/VU
no(s) dia(s) 13/05/2019,14/05/2019,15/05/2019,16/05/2019,17/05/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)08/04/2017,30/06/2017,01/07/2017,03/06/2017,08/07/2017.

Requerimento SGP Digital n. 10750/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): TULIO MOREIRA DOS SANTOS, matrícula 1849115, lotado no(a) GAB DES CARLOS FREDERICO GONCA no(s) dia(s)
29/04/2019,02/05/2019,03/05/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/10/2017,24/02/2018,15/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10795/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
DAYANE COUTINHO DE MENDONCA, matrícula 1861280, lotado no(a) LIMOEIRO/V CRIM no(s) dia(s) 25/04/2019,26/04/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)19/08/2018,09/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12869/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ISOLDA BARBOSA RODRIGUES, matrícula 1783009, lotado no(a) JABOATAO/1ª V FAZ PUB no(s) dia(s) 13/05/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 7669/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
RENATA PEDROSA MIRANDA, matrícula 1830961, lotado no(a) SECRETARIA JUDICIARIA no(s) dia(s) 21/03/2019,28/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/11/2014,05/04/2015.

Requerimento SGP Digital n. 7082/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO, considerando
as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009
com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): FRITZ MUNIZ GOMES DE
OLIVEIRA, matrícula 1819992, lotado no(a) 2ª V RE EXE PENAL CAPITAL no(s) dia(s) 13/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s)
plantão(ões) do(s) dia(s)01/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8101/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO, considerando
as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009
com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): EDNA MARIA RAMOS BRAGA,
matrícula 1723405, lotado no(a) GERENCIA PROCESSOS CRIMINAIS no(s) dia(s) 15/04/2019,16/04/2019 resultando em 2 dias, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/06/2011,13/03/2011,04/02/2012,26/05/2012.
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1108 /2019 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

Conceder aposentadoria a  MARIA DAS GRAÇAS ALVES CABRAL , matrícula nº 178.675-0, ocupante do cargo de Oficial de Justiça – PJ III,
Classe III, “P12”, com integralidade e paridade, com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, a partir de 08/05/2019.

Recife (PE), 10 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 10/05/2019, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0421784  e o código CRC  744857E7 .

00012474-32.2019.8.17.8017 0421784v3

Criado por chsm, versão 3 por chsm em 09/05/2019 15:24:37.

ATO Nº 1121/2019-SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER  aposentadoria por invalidez a  RONALDO LINS CABRAL , matrícula nº 168.200-8, no cargo de Oficial de Justiça, Referência –PJ
III, Classe III, Padrão "15”, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 13/05/2019, às 15:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0417152  e o código CRC  8ADDAC33 .

0010851-65.2017.8.17.8017 0417152v4

Criado por ssma, versão 4 por ssma em 13/05/2019 14:08:27.

ATO DO DIA 13 DE MAIO DE 2019

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições, com fulcro no que dispões a Lei Complementar nº 100 de 21/11/2007 – Código de Organização Judiciária do Estado
de Pernambuco,

Nº 517/2019 –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª  Maria Betânia Beltrão Gondim , Juíza de Direito do 16º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.373-8, para a Titularidade da 6ª Turma Recursal Cível do 1º Colégio Recursal do Estado
de Pernambuco até 30 de junho de 2020, ficando dispensado, a pedido, o Exmo. Dr. José Alberto de Barros Freitas Filho, a partir da data de
sua manifestação de renúncia, a qual seja 30/04/2019.
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Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 1108 - A DE 10 MAIO DE 2019.

(SEI Nº 00016636-94.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  o requerimento SEI nº 0422569, oriundo do Gabinete de Dr.  Humberto Costa Vasconcelos Junior , solicitando suspensão do
regime de teletrabalho para o servidor RUTÊNIO GLEISSON COSTA MACIEL, matrícula nº 177.962-1,

RESOLVE  :

Art. 1º. FAZER RETORNAR   ao regime de trabalho presencial  o servidor RUTÊNIO GLEISSON COSTA MACIEL, matrícula nº 177.962-1,
a partir de 06/05/2019.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 10 de maio de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ATO Nº 1108 - B/2019

(SEI nº 00016818-15.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação”;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  a publicação do Ato conjunto nº 27 de 20/12/2018, publicado no DJe de 21/12/2018, que dispões sobre Plano de Reestruturação
da Governança Diferenciada dos Executivos Fiscais e expansão para as comarcas de Olinda, Paulista e Camaragibe;

Considerando   o disposto no art. 1º do Ato referenciado, que institui, pelo prazo de um ano, renovável, Força Tarefa Especial para fins de
saneamento cartorário e agilização das ações de execução fiscal e feitos conexos;

Considerando    que o art. 3º do Ato em comento instituiu o Grupo de Trabalho, com atuação a partir de 02/01/2019, composto por servidores
previamente selecionados;

Considerando    o e-mail anexo ao processo SEI referenciado, oriundo da 2ª Vara Cível de Camaragibe, solicitando desligamento e inclusão
de servidores no referido Grupo de Trabalho,

RESOLVE  :

Art.1º.   DESLIGAR  o servidor  EUDES FERREIRA DA SILVA – Matrícula 179.703-4,  do  Grupo Especial de Trabalho para fins de saneamento
cartorário e agilização das ações de execução fiscal e feitos conexos, da   2ª   Vara Cível da Comarca de Camaragibe,  a partir do dia  30/04/2019 .

Art.2º.   DESIGNAR  o servidor  ALEXANDRE GONÇALVES DOS SANTOS – Matrícula 185.598-0 , para compor o Grupo Especial de Trabalho
para fins de saneamento cartorário e agilização das ações de execução fiscal e feitos conexos, da   2ª   Vara Cível da Comarca de Camaragibe,
a partir do dia  08/05/2019 :

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Recife, 10 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

ATO Nº 1122 DE 13 DE MAIO DE 2019.

(SEI 00016854-58.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o contido no requerimento SEI nº 00016854-58.2019.8.17.8017, datado de 10/05/2019,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação de atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos
termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa
nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), a partir do dia 29/05/2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 13 de maio de 2018.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO DO
TELETRABALHO

1764187 – JANAINA GUIMARAES VALADARES – TECNICO JUDICIARIO/TPJ – INTEGRAL – 07:00 ás 13:00 –  29/05/2019 – PELO PERÍODO
DE 12 MESES

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 516/2019 – SEJU,DO DIA 13 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência da Magistrada Exma. Dra. Michelle Oliveira Chagas Silva, no pedido de compensação de plantão judiciário
formulado pelo Exmo. Dr. Francisco Tojal Dantas Matos;

RESOLVE:

Designar a  Exma. Dra. Michelle Oliveira Chagas Silva, Juíza de Direito Substituta da 2ª Entrância, Matrícula nº 185.109-8 , com exercício
na 1ª Vara Criminal da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, para responder, cumulativamente, pela Vara da Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher da mesma Comarca, no período de  03 a 07 de junho de 2019,  em virtude de compensação do plantão judiciário do  Exmo. Dr.
Francisco Tojal Dantas Matos , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE
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CONVOCAÇÃO

O EXMO. DES. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO CONVOCA OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES
DESEMBARGADORES, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 20 E 21,  CAPUT  DO REGIMENTO INTERNO (RESOLUÇÃO 395, DE 29/03/2017,
PUBLICADA NO DJe DE 31/03/2017), PARA  SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO , A REALIZAR-SE NO PRÓXIMO DIA 20 (VINTE) DE MAIO
DE 2019, SEGUNDA-FEIRA, ÀS 09H30MIN (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) ,  EXCEPCIONALMENTE,  NO  PLENÁRIO DA ALEPE –
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  LOCALIZADO NA RUA DA UNIÃO, Nº 397, BOA VISTA ,  EM VIRTUDE DE
INTERDIÇÃO DA SALA DAS SESSÕES ANTONIO DE BRITO ALVES,  PARA APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DOS SEGUINTES ITENS:

1. PROCESSO Nº 016/2018-COJURI – DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR QUE ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR Nº 310, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relator: Exmo. Des. Fausto de Castro Campos;

2. PROCESSO Nº 001/2019-COJURI – DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA QUE  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NO ÂMBITO DA ESTRUTURA DO 1º GRAU  DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relator: Exmo. Des. José Ivo de Paula Guimarães ;

3. PROCESSO Nº 017/2018-COJURI – DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DE CARGO COMISSIONADO E FUNÇÕES GRATIFICADAS, NO ÂMBITO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO TJPE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Relator: Exmo. Des. José Ivo de Paula Guimarães ;

4.  PROCESSO Nº 015/2018-COJURI – DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR QUE REGULAMENTA,
NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, A JUSTIÇA DE PAZ, PREVISTA NO ART. 98, INCISO II, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relator: Exmo. Des. José Ivo de Paula Guimarães;

5. OUTROS ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS.

Recife, 13 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PORTARIA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

PORTARIA DO DIA 10 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº437/19 - lotar DJAILSON BEZERRA DA SILVA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1874675, na Diretoria do Foro da Comarca de Caruaru.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJPE
, em 10/05/2019, às 17:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código verificador
0425184  e o código CRC  20597AD0 .

O EXMO. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU, NA DATA DE 13/05/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Requerimento datado de 10/05/2019 e Expediente SEI nº 00016938-29.2019.8.17.8017  – Requerente: Exmo. Des. Marco Antônio Cabral
Maggi – DESPACHO:  “Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo Exmo. Desembargador Requerente no Expediente SEI nº
00016938-29.2019.8.17.8017, torno sem efeito o despacho datado de 26/04/2019, publicado no DJe nº 79/2019, de 30/04/2019, à fl. 30”.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA – PRESIDÊNCIA/1ªCC

Emitida em 13/05/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.06739 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Bruna Paula Madeira da Silva(PE040063) 001 0001636-60.2017.8.17.0000(0473301-3)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0001636-60.2017.8.17.0000(0473301-3)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0001636-60.2017.8.17.0000 Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
(0473301-3)
Reqte. : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : ALDO BERNARDO DA SILVA JUNIOR - PROCURADOR
Procdor : LEONARDO GUIMARÃES FREIRE
Procdor : Antonio César Caúla Reis
Reqdo. : MUNICÍPIO DE PEDRA
Advog : Bruna Paula Madeira da Silva(PE040063)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : Presidência
Relator : Des. Presidente
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 09/05/2019 16:23 Local: Diretoria Cível

Órgão Especial

PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR nº 0001636-60.2017.8.17.0000 (473301-3)

REQUERENTE: ESTADO DE PERNAMBUCO

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE PEDRA E OUTROS

DECISÃO

O ESTADO DE PERNAMBUCO, através do seu Procurador, com fundamento no artigo art. 4º, §8º, da Lei n. 8.437/92, vem aditar o Pedido de
Suspensão de Liminar nº 0001636-60.2017.8.17.0000, com o objetivo de estender os efeitos da decisão suspensiva, proferida por esta Presidência
(fls. 384/388).

Informa o requerente que os pedidos de suspensão de fls. 2074/2083 e 2085/2099 tem por objeto decisões que determinaram a suspensão da
exigibilidade do ICMS sobre os valores referentes à TUST/ Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão, TUSD/Tarifa do Sistema de Distribuição e
encargos setoriais que atualmente compõem a base de cálculo do ICMS constante das faturas de energia elétrica.

A pretensão deduzida em juízo mediante o manejo deste pedido de suspensão foi acolhida, o que desaguou na decisão proferida às fls. 384/388.
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Segue aduzindo o Estado de Pernambuco que as tutelas provisórias deferidas nos processos nsº 0035691-72.2017.8.17.8201 (fls. 2082) e
0035308-94.2017.8.17.8201 (fs. 2098) tratam exatamente da matéria objeto de debate no presente pedido de suspensão, razão pela qual requer
o aditamento da petição inicial.

Ao final, pugna pela extensão dos efeitos da suspensão da liminar concedida por esta Presidência com vistas a alcançar a decisão proferida nos
processos de número 0035691-72.2017.8.17.8201 e 0035308-94.2017.8.17.8201, nos termos do art. 4º, §8º, da Lei nº 8.437/92.

É o relatório. Passa-se à fundamentação.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente pedido de aditamento está em conformidade com os termos do art. 4º, § 8º, da Lei n. 8.437/921.

Afinal, pode o Presidente do Tribunal estender os efeitos da suspensão, mediante simples aditamento do pedido original, desde que a decisão
superveniente possua objeto idêntico ao de decisão anterior que já obteve seus efeitos suspensos.

Compulsando os autos, é possível verificar que a matéria discutida ações declaratórias números 0035691-72.2017.8.17.8201 e
0035308-94.2017.8.17.8201 mostra-se semelhante à controvérsia objeto da decisão de suspensividade proferida às fls. 384/388 do presente feito.

Por outro lado, folheando o caderno processual, verifica-se que o Estado de Pernambuco, em cumprimento ao despacho de fs. 2070 (fls.
2101/2111), novamente acostou aos autos decisões diversas aos pedidos de fls. 1917 (processo nº 878-38.2017.8.17.9003); 1946 (processo nº
9512-32.2017.8.17.9000); 1974 (processo nº 861-02.2017.8.17.9003); e 2001 (processo nº 1060-96.2018.817.9000), em trâmite no primeiro grau
de jurisdição, o que inviabiliza a análise da viabilidade jurídica de tais pleitos.

Diante do exposto, adotando a mesma fundamentação da decisão de fls. 384/388, DEFIRO o pedido de aditamento a fim de suspender
os efeitos das decisões de juntadas às fls. 2082 e 2098 proferidas nos autos do processo de números 0035691-72.2017.8.17.8201 e
0035308-94.2017.8.17.8201, ao tempo em que NÃO CONHEÇO dos pedidos de fls. 1917, 1946, 1974 e 2001.

Comunique-se ao Juiz prolator das decisões ora suspensas, para os devidos fins.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Recife, 08 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

1 Lei 8.437/92, art. 4º (...)

§ 8o As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser suspensas em uma única decisão, podendo o Presidente do Tribunal estender os efeitos
da suspensão a liminares supervenientes, mediante simples aditamento do pedido original.

Ref.:    SEI Nº 00015289-13.2018.8.17.8017

Assunto:    Consulta  sobre possibilidade de acumulação de cargos.

Interessado  :  Djalma Carvalho Costa Júnior

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica deste Tribunal, no dia 21/05/2018,
consubstanciado no sistema eletrônico de informações (SEI), sob o protocolo acima epigrafado, acolho a proposição nele contida para deferir a
possibilidade jurídica de acumulação, pelo servidor requerente, do seu cargo de Técnico Judiciário - TPJ com um cargo de Professor, desde que
haja compatibilidade de carga horária, acorde art. 37, XVI, b, da Constituição Federal, nos exatos termos do referido parecer.

Publique-se. Registre-se.

Recife, 10 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

Ref.:    SEI Nº 00011518-11.2018.8.17.8017

Interessado  :  Francisco Denmontie de Andrade

Assunto:    Anotação de Tempo de Serviço .

DESPACHO

Aprovo por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer de verificador nº 0403974, exarado pela Consultoria Jurídica nestes autos
administrativos, acolho a proposição nele contida e  DEFIRO  o pleito, nos termos do aludido opinativo..
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Publique-se.

Recife, 06 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

DECISÃO

PROCESSO N º 0005157-79.2018.8.17.8017 (0724/2018 – CJ)

Interessado : Ronaldo Lins Cabral

Assunto : Aposentadoria por invalidez

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Oficial de Justiça – PJ III, matrícula nº 168.200-8, solicita aposentadoria por
invalidez, conforme documentação médica em anexo.

2. A Junta Médica Oficial deste Tribunal de Justiça emitiu o Laudo Pericial nº 073/2017, em 17/07/2017, conclusivo no sentido de que o servidor:
a) é portador de doença invalidante, de caráter definitivo,  não especificada  na Lei Federal nº 7.713/1988 (com redação dada pelo art. 30, §1º, da
Lei Federal nº 9.250/1995 c/c art. 1º da Lei Federal nº 11.052/2004) e no art. 34, §5º, da Lei Complementar Estadual nº 028/2000, que o incapacita
para o desempenho das atribuições do cargo, sendo impossível a aplicação da regra prevista no art. 76 da Lei Estadual nº 6.123/1968 c/c art.
4º, inciso V, da Portaria TJPE nº 037/2009, observando o prazo de vigência estabelecido no art. 34, §2º, da LCE nº 028/2000; b)  não faz jus às
isenções  de imposto de renda e FUNAFIN; c) necessita de afastamento do trabalho? Sim; d) início do afastamento: a partir de 20/03/2017; e)
término do afastamento? Até a publicação de sua aposentadoria; f) deve ser reavaliado a cada 05 (cinco) anos, contados a partir da publicação
de sua aposentadoria (doc. 0035337).

3. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pela concessão da aposentadoria por invalidez do servidor, conforme art. 40,
§ 1º, inciso I, da Constituição Federal e art. 34,  caput , da Lei Complementar Estadual nº 28/2000, sendo os proventos integrais calculados com
base na remuneração do cargo efetivo, em face de o postulante possuir mais de 41 (quarenta e um) anos de contribuição e 72 (setenta e dois)
anos de idade, sem fazer  jus  às isenções de Imposto de Renda e FUNAFIN (art. 6, inciso XIV, da Lei Federal nº 7.716/1988 e art. 40, §21, da
CF c/c art. 71, §3º, da Lei Complementar Estadual nº 028/2000).

É o relatório. Passo a decidir.

4. Assiste razão à Consultoria Jurídica, pois o Laudo Pericial nº 073/2017, emitido pela Junta Médica Oficial, é conclusivo no sentido de que o
servidor em espécie é portador de doença invalidante, de caráter definitivo, não especificada no art. 6, inciso XIV, Lei Federal nº 7.713/1988 e
no §5º, do art. 34, da Lei Complementar nº 28/2000.

5. Isso posto, ao tempo em que aprovo o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele contidas para determinar a expedição do
Ato de Aposentadoria Por Invalidez em favor do servidor Ronaldo Lins Cabral, com proventos integrais calculados com base na remuneração do
cargo efetivo, nos termos do art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal e art. 34,  caput , da Lei Complementar Estadual nº 28/2000.

6. Em tempo, como a doença apontada não está especificada em lei, vale ressaltar que o caso em tela não faz  jus  às isenções de Imposto
de Renda e FUNAFIN, conforme estabelecido no art. 6, inciso XIV, da Lei Federal nº 7.716/1988 e art. 40, §21, da CF c/c art. 71, §3º, da Lei
Complementar Estadual nº 028/2000 e no Laudo Pericial nº 073/2017 da Junta Médica deste Poder Judiciário.

7. Por fim, após 05 (cinco) anos, contados da publicação do Ato Aposentatório, o servidor deverá ser reavaliado para ratificação das condições
que o tornaram incapaz de exercer suas atividades laborais, consoante previsto no Laudo Pericial nº 073, em 17/07/2017, da Junta Medica Oficial.

Após, à Secretaria de Gestão de Pessoas para cumprimento do comando contido nesta decisão.

Publique-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 13/05/2019, às 15:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0417151  e o código CRC  B8BA96BE .

0010851-65.2017.8.17.8017 0417151v6

Criado por ssma, versão 6 por ssma em 06/05/2019 14:47:36.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 13/05/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

Decisão
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTO n. 06 /2019

Ementa:  Regulamenta o procedimento de averbação, nos serviços de registro civil de casamentos, do que se denomina de “ divórcio impositivo
” e que se caracteriza por ato de autonomia de vontade de um dos cônjuges, em pleno exercício do seu direito potestativo, no âmbito do Estado
de Pernambuco, e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, em exercício, Desembargador  JONES FIGUEIRÊDO ALVES,  no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  que compete à Corregedoria-Geral da Justiça orientar e disciplinar os serviços prestados nas Serventias Extrajudiciais do
Estado de Pernambuco, na forma do §1º, do art. 236, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a necessidade de estabelecer medidas desburocratizantes ao registro civil, nos casos do divórcio, por ato de autonomia de
vontade de um dos cônjuges, por tratar-se o instituto do divórcio, desde a edição da Emenda Constitucional nº 66/2010, de direito potestativo
de cada um deles;

CONSIDERANDO  que  em face da Emenda Constitucional nº 66/2010, o único requisito para a decretação do divórcio, é a demonstração da
vontade do(a) requerente, estando extinta a necessidade da prévia separação de fato (por dois anos) ou judicial (por um ano) para a dissolução
do vínculo conjugal; e incabível a discussão de culpa para a obtenção do divórcio;

CONSIDERANDO  que a  inteligência da redação dada ao artigo 226, § 6º da Constituição Federal afasta, portanto, a exigência de quaisquer
outros requisitos objetivos ou subjetivos para a decretação do divórcio, ou seja, sem restrições temporais ou causais, tornando-o sempre direto
e imotivado; o que acarreta, de forma iniludível e inexorável, a dispensabilidade de sua  judicialização;

CONSIDERANDO  que a autonomia de vontade da pessoa se insere no elevado espectro do princípio da autonomia privada em sua dimensão
civil-constitucional, como um direito de atuação de seus próprios interesses e projetos existenciais, não podendo sofrer reducionismo em sua
compreensão;

RESOLVE:

Art. 1º.  Indicar que qualquer dos cônjuges poderá requerer, perante o Registro Civil, em cartório onde lançado o assento do seu casamento, a
averbação do seu divórcio, à margem do respectivo assento, tomando-se o pedido como simples exercício de um direito potestativo do requerente.

Parágrafo 1º.  Esse requerimento, adotando-se o formulário anexo, é facultado somente àqueles que não tenham filhos ou não havendo nascituro
ou filhos de menor idade ou incapazes e por ser unilateral entende-se que o requerente optou em partilhar os bens, se houverem,  a posteriori .

Parágrafo 2º.  O interessado deverá ser assistido por advogado ou defensor público, cuja qualificação e assinatura constarão do pedido e da
averbação levada a efeito.

Art. 2º.  O requerimento independe da presença ou da anuência do outro cônjuge, cabendo-lhe unicamente ser notificado, para fins de prévio
conhecimento da averbação pretendida, vindo o Oficial do Registro, após efetivada a notificação pessoal, proceder, em cinco dias, com a devida
averbação do divórcio impositivo.

Parágrafo Único.  Na hipótese de não encontrado o cônjuge intimando, proceder-se-á com a sua notificação editalícia, após insuficientes as
buscas de endereço nas bases de dados disponibilizadas ao sistema judiciário.

Art. 3º.  Em havendo no pedido de averbação do divórcio impositivo, cláusula relativa à alteração do nome do cônjuge requerente, em retomada
do uso do seu nome de solteiro, o Oficial de Registro que averbar o ato no assento de casamento, também anotará a alteração no respectivo
assento de nascimento, se de sua unidade, ou, se de outra, comunicará ao Oficial competente para a necessária anotação; em consonância com
art. 41 da Resolução nº 35 do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 4º.  Qualquer  questão relevante de direito a se decidir, no atinente a tutelas específicas, alimentos, arrolamento e partilha de bens,
medidas protetivas e de outros exercícios de direito, deverá ser tratada em juízo competente, com a situação jurídica das partes já estabilizada
e reconhecida como pessoas divorciadas.

Parágrafo único – As referidas questões ulteriores, poderão ser objeto de escritura pública, nos termos da Lei nº 11.441, de 04.01.2007, em
havendo consenso das partes divorciadas, evitando-se a judicialização das eventuais questões pendentes.
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Art. 5º.  Este provimento entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Recife, 29 de abril de 2019

Desembargador JONES FIGUEIRÊDO ALVES

Corregedor-Geral da Justiça em exercício

ANEXO ÚNICO

REQUERIMENTO DE AVERBAÇÃO DO “DIVÓRCIO ‘IMPOSITIVO”

________________________________,  (Requerente)  brasileira(o), casada(o) com _________________________ ( nome do cônjuge
), sob o regime da ____________________________ ( comunhão parcial, comunhão universal, ou separação total de bens ),
não possuindo filhos, menores ou incapazes, tampouco nascituro oriundo deste casamento, inscrita(o) no CPF/MF nº______________,
portadora(o) do RG nº __________________, profissão ___________________, residente e domiciliada(o) na cidade de ________________,
endereço ____________________________________, bairro ______________, vem por meio de seu advogado e/ou Defensor Público, Dr.
______________________, OAB-PE_____,  REQUERER A AVERBAÇÃO DO DIVÓRCIO IMPOSITIVO, à margem dos assentos de seu
casamento e do seu nascimento, para fins da dissolução do vínculo matrimonial, nos termos do Provimento nº 06/2019 da Corregedoria
Geral de Justiça e aprovado na sessão da Corte Especial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, realizada em data de 13.05.2019.

Informa, de logo, que pretende voltar a usar seu nome de solteira (o),  o de________________________________para efeito de serem
tomadas as medidas definidas no art.3º do Provimento CGJPE Nº xxx, de 29 de abril de 2019,  em consonância com o  art. 41 da Resolução
nº 35 do Conselho Nacional de Justiça.

Informa, ainda, da existência de bens sujeitos à partilha ulterior, aqui descritos, para fins de direito:

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

Para tanto, requer seja o cônjuge NOTIFICADO do pedido de averbação ora pretendida, procedendo-se, após sua notificação, a devida averbação
do seu divórcio, no prazo de cinco dias, como estabelece o art. 2º do Provimento supramencionado.

___________, ____ de ___________ de ___________.

(Local) (data) (mês) (ano)

___________________________________

REQUERENTE

________________________________

ADVOGADO /DEFENSOR PUBLICO

Provimento aprovado, à unanimidade, em sessão da Corte Especial realizada em data de 13.05.2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTO CGJ Nº 07, de 13 de maio de 2019.

Ementa: Revoga o provimento nº 01/2019, publicado em 28 de janeiro de 2019.
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O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco , Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS,  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, por aprovação unânime do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de Pernambuco na sessão de 13/05/2019 e;

CONSIDERANDO  que a Corregedoria Geral da Justiça é o órgão competente para orientar, disciplinar e fiscalizar os serviços judiciais de 1ª
grau, com jurisdição em todo o Estado de Pernambuco, conforme o artigo 35 da Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007 (Código
de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco);

CONSIDERANDO  que nos processos criminais, conforme disposto no art. 367 do Código de Processo Penal, o processo seguirá sem a presença
do acusado, na hipótese de haver mudança de residência e o réu não comunicar o novo endereço ao juízo;

CONSIDERANDO  que nos processos cíveis, segundo a regra disposta no inciso II do art. 319 do Código de Processo Civil, compete ao
requerente, como requisito da petição inicial, indicar o domicílio e residência do autor e do réu;

CONSIDERANDO  que o Código de Processo Civil deve ser aplicado subsidiariamente aos demais ramos do Direito, o qual prevê, no inciso V
do art. 77, como dever da parte manter seu endereço atualizado;

CONSIDERANDO  que o  Parágrafo Único do art. 274 do  Código de Processo Civil presume como válidas as intimações dirigidas ao endereço
constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente
comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço;

CONSIDERANDO  por fim, a existência de legislação vigente tratando sobre a matéria;

RESOLVE:

Art. 1° REVOGAR,  em todos os seus termos, tornando sem efeito o Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Geral da Justiça, publicado no
Diário de Justiça Eletrônico, em 28 de janeiro de 2019.

Art. 2º  Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, dando-se ampla divulgação, após apreciação e aprovação pelo Órgão Especial, conforme art. 29, § único, IV, letra ‘q’, do RITJPE.

Recife, 13 de maio de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 215/2019-CGJ (Tramitação nº 215/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADO:  SANDRO OLIVEIRA FERREIRA – Matrícula 175.793-8.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  SANDRO OLIVEIRA FERREIRA – Matrícula 175.793-8.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 18), sanando assim a pendência
que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de Bens e
Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.
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Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração
funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 27,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio
, com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 07 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 74/2019 – CGJ (Tramitação nº 74/2019)

RECLAMANTE:  Maria Cecília Costa Gonçalves de Brito

RECLAMADO:  Cássio Galindo Sampaio Curchatuz, Oficial de Justiça, Matrícula nº 182.852-5.

ASSUNTO : Apurar suposto crime de ameaça, bem como dano ao patrimônio privado por parte do servidor reclamado.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada por Maria Cecília Costa Gonçalves de
Brito, ex-cônjuge do reclamado, através da qual noticia suposta falta funcional praticada pelo servidor Cássio Galindo Sampaio Curchatuz, em
virtude do cometimento de ameaças e danos ao patrimônio privado da reclamante.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância  opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, por não
vislumbrar qualquer irregularidade funcional praticada pelo servidor. Para tanto, levou em consideração que apesar de existir um descontrole
emocional nas condutas imputadas, estas não podem ser vistas como infrações administrativas, pois não tiveram relação direta ou indireta com
o seu cargo de Oficial de Justiça, nem com suas atribuições ou mesmo com a instituição que representa. Dessa forma, tratando-se de um conflito
de natureza particular, alheio a função pública, não subsiste razão para dar continuidade ao presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional que justifiquem uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª
Entrância, consubstanciado às fls. 28/30,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio,  com base no art. 73, § 3º
do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 44/2019-CGJ (Tramitação nº 44/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  Allysson Christopher Silva Freire, matrícula nº 184.779-1.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  Allysson Christopher Silva Freire , inscrito sob a
Matrícula nº  184.779-1 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 19/21), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 23,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Por fim, determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de seja encaminhada à SGP/
PE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 07 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 151/2019-CGJ (Tramitação nº 151/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  JORGE FILGUEIRA DE CASTRO FILHO – Mat. º 185.821-1.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  JORGE FILGUEIRA DE CASTRO FILHO – Mat. º
185.821-1 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme o documento acostado à
fls. 14, o servidor ora reclamado apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 15/15v,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.
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Recife, 07 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 107/2019-CGJ (Tramitação nº 107/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  CAMILA MARIA DIAS BARBOSA LIMA – Mat. º 184742-2.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  CAMILA MARIA DIAS BARBOSA LIMA – Mat. º
184742-2 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados
às fls. 15/16v, a servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 17/18,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela reclamada, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 07 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 177/2019-CGJ (Tramitação nº 177/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO:  LUIZ CARLOS BATISTA SILVA – Matrícula nº 185.758-4

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor Luiz Carlos Batista Silva, inscrito sob a Matrícula
nº 185.758-4 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 15), sanando assim a pendência
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que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de Bens e
Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 15,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 07 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

ROMILDO PACHECO DA SILVEIRA , oficial de Registro Civil e Casamentos do 10º Distrito Judiciário, TEJIPIO, Recife capital do estado de
Pernambuco,  CALÍOPE JOSE MONTEIRO DA SILVEIRA , 1º substituto e  GILDA MAGALHÃES HERMÍNIO, Escrevente Autorizada, fazem,
saber que estão habilitados para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes :Sergio Luiz Alves de Araújo e Celia Maria do Rozário Bispo//
Gilson Guilherme Rodrigues Firmino e Maria Zélia de Andrade// Axcell Wylliam França de Moura e Andreza Carmen de Souza Santos// Claudemir
Gonçalo dos Santos e Kiara Gomes de Oliveira//Gustavo de Paula e Estefanni Cirlene dos Santos// Ronaldo Medeiros de Carvalho e Phiama
Ingrede da Silva//Valdeque Assis da Silva e Evaneide Lucia do Amaral// Petrus Romero de Oliveira Soares e Lívia Carolina Nascimento Santana//
Bruno Correia Mendes Silva e Michelle Ferreira da Silva//Ian Gustavo Oliveira Lima e Maria Olivia Cardoso de Araújo//Frederico Ricardo Queiroz
Ramos e Rosangela Suely de Carvalho//Luiz Carlos Cordeiro Junior e Maria Aparecida Marques Lemos Barros//Rafael Fernandes Ferreira e
Claudia Cruz Macêdo//Célio da Silva Almeida e Nailza Fernandes de Melo//Alde de Melo Silva Junior e Marcia Maria do Nascimento Silva// José
Luiz Fernando Nilo da Silva e Ana Alice Ferreira Barbosa//David Liberato da Silva e Evania de Lima Silva//Dayvison Allyson Cabral dos Santos
e Andreia Kássia Pereira de Souza//Flavio dos Santos Oliveira e Cristina Maria da Silva//George da Silva Tavares e Jamily de Moraes Tinoco//
Williams Martins Acioli e Lucineide Maria da Silva// Jobison do Espirito Santo Tenório e Lucidalva Silva dos Santos// Fabio Bezerra da Silva e
Ayanne Silva de Lima// Flavio José da Silva e Rosemeri Ricardo do Nascimento//João Felipe da Silva Nascimento e Naissa Rafaelle Santos
Barbosa//Alexandre Silva de Lima e Ana Carolina Oliveira Soares// Antônio Bruno de Oliveira e Vera Lucia Alves Moraes//Claudemir José dos
Santos e Kelly Cristina Lima de Oliveira//João Vitor dos Santos Bertolino e Mayara Carla da Silva Monte// Geovani Vitorio da Silva e Ana Paula de
Souza Batista//Israel Bulhões Vidal e Estefany Rafaelly Silva de Oliveira// Antônio Marcos Duarte e Maria Luiza da Conceição//Anderson Pereira
dos Santos e Rafaela Maria Costa Silva// Pedro Henrique Alves da Silva e Erika Maria da Silva//Leandro Amazonas de Almeida e Suellen Krishna
de Barros Monteiro// Thiago Brito da Hora e Daiane Jovino da Silva// Cesar Francisco dos Santos Silva e Leticia Correia da Silva// Abimael de
Queiroz da Silva e Suzana Maria Florêncio. Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da lei, datadoe
passado nesta cidade do Recife em, 22 de março de 2019
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 13 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1109/19 - SGP - designar EMANUELA SOUZA PASSOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1868020, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, da Comarca de Petrolina
, no período de 29/04/2019 a 31/05/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº1110/19 - SGP - designar ROSEMARIA DE ASSUNCAO PALMEIRA ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1576640, para responder
pelo cargo em comissão de SECRET DE DESEMBARGADOR/PJC-IV, do GAB DES JOSUE ANTONIO F SENA, no período de 20/04/2019 a
16/10/2019, em virtude de licença maternidade, 20/04/2019 a 16/10/2019 do titular.

Nº1111/19 - SGP - designar MARCELO GOMES DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1859153, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, do PAULISTA/V FAZ PUB, no período de 24/04/2019 a 28/05/2019, em virtude de licença
médica do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 13 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1112/19 - SGP - designar MUSSA HISSA HAZIN, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840843, para exercer a função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Central de Agilização Processual.

Nº1113/19 - SGP - designar TANIA MARIA ALMEIDA MORAES, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1711520, para responder
pelo cargo em comissão de SECRET DE DESEMBARGADOR/PJC-IV, do Gab. Des. Eudes dos Prazeres França , no período de 25/04/2019 a
03/06/2019, em virtude de licença médica do titular.

Nº1114/19 - SGP - designar GABRIELA FIGUEIREDO LEITE, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1867407, para exercer a função
gratificada de SECRETARIADO E APOIO ADMINISTRATIVO / FSJ-1, do 1º Colégio Recursal da Capital.

Nº1115/19 - SGP – retificar o Ato Nº 3078/18 - SGP, publicado no DJE de 05/11/2018, referente a MARIA SIVONEIDE DE OLIVEIRA SANTOS
matrícula 1813102, para onde se lê: no período de 15/10/2018 a 12/04/2019 em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular;
leia-se: no período de 15/10/2018 a 14/05/2019 , em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular, licença médica e licença
maternidade do titular.

Nº1116/19 - SGP – tornar sem efeito o Ato Nº Nº893/19 - SGP, publicado no DJE de 15/04/2019, referente a MARIA SIVONEIDE DE OLIVEIRA
SANTOS matrícula 1813102.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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ATO DO DIA 13 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1117/19 - SGP – retificar o Ato Nº1067/19 – SGP, publicado no DJE de 08/05/2019, referente a PAULO GUSTAVO LIMA E SILVA RODRIGUES
matrícula 1860291, para onde se lê: da 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares; leia-se: da 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares, a partir de
09/05/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 13 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1118/19 - SGP - designar ARAIZ CAJUEIRO CARNEIRO PEREIRA ANALISTA JUD-APJ /MEDICO GINECOL. matrícula 1819518, para
responder pela função gratificada de GERENTE /FGJ-1, da Gerência de Apoio Médico , no período de 03/12/2018 a 14/06/2019, em virtude de
licença médica e licença maternidade do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 13 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1119/19 - SGP - designar LUCAS PAES BARRETO ARRAIS, ANALISTA JUD-APJ/ANALISTA.SIST, matrícula 1820656, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B, da 25ª Vara Cível da Capital , no período de 22/04/2019 a
18/10/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº1120/19 - SGP - designar PATRICIA CRISTIANE DE SANTANA SANTOS, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1784013, para
responder pela função gratificada de GERENTE/FGJ-1, da Gerência de Taquigrafia, no período de 02/05/2019 a 20/06/2019, em virtude de
substituição em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

ATO Nº 1106/2019

(SEI nº 00016807-80.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a expedição da Portaria nº 28/2016 - DG, republicada no DJe do dia 16/11/2016, que instituiu o Grupo Especial de Trabalho
para atuar na Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital;

CONSIDERANDO  a renovação do referido Grupo de Trabalho por meio do Ato Nº 3269/2018, de 21/11/2018, publicada no DJe Edição Nº
214/2018, de 23/11/2018,
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CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI nº 0423969 - Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, de 10/05/2019,
da lavra da Juíza de Direito Coordenadora do Grupo de Trabalho da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital;

RESOLVE :

Art.1º.  Substituir , no Grupo Especial de Trabalho, vinculado à Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, o servidor  José
Murilo de Oliveira Neto , matrícula nº 183.784-2 pelo servidor  Francinaldo de Oliveira Santos , matrícula 175.029-1, apenas no período de
06/05/2019 a 05/06/2019, em virtude de férias.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 10 de maio de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral - TJPE

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE DO DIA 13/05/2019)

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇÃO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
13/05/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento  – (SEI  00013255-73.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Dr.   Sérgio José Vieira Lopes   –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“Considerando os termos do Ato nº 96/2019, de 25.01.2019, bem como a Portaria nº 06 de 31.01.2019, que relacionou e convocou o Exmo.
Dr.   Sérgio José Vieira Lopes  , para atuar   no MUTIRÃO ELETRÔNICO DE SENTENÇAS em diversos Juizados Especiais Cíveis e das
Relações de Consumo de Pernambuco,   com jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido referente ao mês de ABRIL/2019, com
respaldo na Certidão da Coordenadoria dos Juizados Especiais, expedida por Viviane dos Santos Rodrigues, Técnica Judiciária, confirmando o
atendimento da meta estabelecida (art. 3º do ato nº 96/2019)”.

Requerimento  – (SEI nº  00015716-19.2019.8.17.8017 ) – Exma. Dra. Clenya Pereira Medeiros –  ref. pagamento de verba indenizatória: “Ante
a informação supra, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pela Exma. Dra. Clenya Pereira
Medeiros, referente ao exercício junto à 3ª Vara Cível da Comarca de Vitória de Santo Antão, no dia 30.04.2019, em virtude de compensação do
plantão judiciário por parte do titular, Exmo. Dr. Hugo Vinícius Castro Jiménez, nos termos dos Art. 144, VII c/c o Art. 146 IV, da Lei de Organização
Judiciária, com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal”.

Ofício nº 009/2019-GJ– (SEI  00015976-17.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Dr. Eliziongerber de Freitas  –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“Ante a informação supra, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore” formulado pelo Exmo. Dr.
Eliziongerber de Freitas, referente ao exercício junto à 3ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, nos períodos de 25.03.2019 a 08.04.2019 e
de 09 a 30.04.2019, em virtude da licença médica e licença maternidade da titular, Exma. Dra. Ana Paula Viana Silva de Freitas, nos termos do
Art. 144,VII c/c o Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária, com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012,
atentando para o limite legal”.

Ofício nº 003/2019-GJ  – (SEI  00016598-54.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Dr. Márcio Araújo dos Santos    –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“Considerando os termos do Ato nº 64/2019, de 22/01/2019, bem como da Portaria nº 07/2019, de 31/01/2019, que relacionou a Exma. Dr. Márcio
Araújo dos Santos, Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, para atuar no MUTIRÃO ELETRÔNICO DE
SENTENÇAS no 4º Juizado Especial da Fazenda Pública da Capital, com jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido de pagamento
durante o   mês de ABRIL/2019  , com respaldo na Certidão da Coordenadoria dos Juizados Especiais, confirmando o atendimento da meta
estabelecida no art. 3º do Ato nº 64/2019”.

Requerimento  – (SEI  00016146-53.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Dr.  Abelardo Tadeu da Silva Santos  –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“Considerando os termos do Ato nº 96/2019, de 25.01.2019, bem como a Portaria nº 06 de 31.01.2019, que relacionou e convocou o Exmo.
Dr  . Abelardo Tadeu da Silva Santos  , Juiz de Direito do 12º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca da Capital
,   para atuar   no MUTIRÃO ELETRÔNICO DE SENTENÇAS em diversos Juizados Especiais Cíveis e das Relações de Consumo de
Pernambuco,   em jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido referente ao mês de   Abril/2019  , com respaldo na Certidão da
Coordenadoria dos Juizados Especiais, expedida por Rodrigo Ferreira Lins, Técnico Judiciário, confirmando o atendimento da meta estabelecida
(art. 3º do ato nº 96/2019)”.

Ofício – 0421722/2019  – (SEI  00016519-27.2019.8.17.8017 ) – Exma. Dra. Roberta Viana Jardim  –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“Considerando os termos do Ato nº 1202 de 18.09.18, bem como a Portaria nº 20 de 27.09.1818 e prorrogado pelo Ato Conjunto nº 07/2019, que
relacionou e convocou a Exma. Drª. Roberta Viana Jardim, para atuar nas   TURMAS RECURSAIS EXTRAORDINÁRIAS PARA MUTIRÃO DE
JULGAMENTO no    1º Colégio Recursal da Capital,   com jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido de pagamento referente
ao mês de   ABRIL/2019  , com respaldo na Certidão expedida pelo Secretário do I Colégio Recursal da Capital, confirmando o atendimento da
meta estabelecida (art. 5º do ato nº 1202/2018).

Ofício – 0419385/2019  – (SEI  00016213-98.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Dr.   José Anchieta Félix da Silva   –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pelo Exmo.   Dr. José Anchieta Félix da Silva,   referente ao
exercício cumulativo da 4ª Vara Criminal da Comarca da Capital, nos dias 22 e 23/04/2019, face compensação dos plantões judiciários do Titular,
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA DO DIA 13 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 438 /19 - lotar  VALÉRIA MATOS PUCA , ANALISTA JUD/FUNCAO  ADM APJ, matrícula  1634194,   na Biblioteca do Centro Integrado da
Criança e do Adolescente.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 13 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 439 /19 -  lotar  MARIA DA CONCEICAO DE ARAUJO C MACIEL, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1842404, na Gerência de Gestão
e Desempenho da Diretoria de Desenvolvimento Humano.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 13 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº440/19 – lotar JOSEFA ARLINDA SOBRAL DA SILVA, servidor à disposição, matrícula 1877402, na Diretoria do Foro da Comarca de
Cachoeirinha.

Nº441/19 – lotar JOSEFA MARIA DE ALMEIDA AVELINO, servidor à disposição, matrícula 1877399, na Diretoria do Foro da Comarca de
Cachoeirinha.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 13 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 442 /19 – lotar  MARÍLIA DOHERTY AYRES ,  Técnico Judiciário/TPJ  matrícula 1863320,  na Diretoria Cível do 1º Grau da Capital, a partir
de 10/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 13 DE MAIO  DE  2019
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O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº443/19 – lotar TULIO RICARDO DOS SANTOS TENORIO, ANALISTA JUD APJ/CONTADOR, matrícula 1877933, na Diretoria de
Contabilidade , a partir de 08/05/2019.

Nº444/19 – lotar RODOLFO HONORATO KLOSTERMANN ANTUNES, ANALISTA JUD APJ/CONTADOR, matrícula 1877917, na Unidade de
Classificação da Despesa , a partir de 08/05/2019.

Nº445/19 – lotar JONAS FERREIRA DA PAIXAO, ANALISTA JUD - APJ/CONTADOR, matrícula 1877950, no 1º Contador e Registrador de
Distribuição da Comarca da Capital, a partir de 08/05/2019.

Nº446/19 – lotar VITORIA ORRICO DOS ANJOS SAMPAIO, ANALISTA JUD APJ/CONTADOR, matrícula 1877925, no 3º Contador e Registrador
de Distribuição da Comarca da Capital , a partir de 08/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 13 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 447 /19 – lotar  FABRICIO DE MENDONCA SOUZA ,  Técnico Judiciário/TPJ  matrícula  1870866 ,  na Distribuição da Comarca de Goiana,
a partir de 13/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 13 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº448/19 - retificar a Portaria Nº418/19 , publicada no DJE de 08/05/2019 referente a PAULO GUSTAVO LIMA E SILVA RODRIGUES, matrícula
1860291, para onde se lê: na 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares; leia-se:  na 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares, a partir de 09/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 13 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 449 /19 – lotar  ANNY CLEYDE DE MELO CRUZ, Técnico Judiciário PJ-III, matrícula 1796968, no Núcleo de Movimentação de Pessoal, a
partir de 13/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 13 DE MAIO  DE  2019
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O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 450 /19 – lotar  LEANDRO MEDEIROS DA SILVA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1829874, na Vara de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher da Comarca de Olinda.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 27/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DE 02 FUNÇÕES GRATIFICADAS - ASSESSOR
DE MAGISTRADO, EM CARÀTER PROVISÕRIO, DA CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 02 (duas) vagas, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
em caráter provisório por motivo de licença maternidade das titulares,  símbolo FGAM, para a CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA
CAPITAL ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça, com experiência em trabalho de gabinete, quais sejam, minutas de sentença, despachos e decisões,
desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  02 (DUAS);

1.3.  Local de atuação : CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL – Fórum Rodolfo Aureliano – Av. Des. Guerra Barreto, s/nº,
Ilha Joana Bezerra – Recife – PE – Ala Norte –  4º Andar – Anexo da Biblioteca - CEP: 50.080-900.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h às 19h) , a combinar com os magistrados.

1.5.  Período : enquanto durar as licenças maternidades das assessoras titulares, mais especificamente: uma vaga a ser suprida imediatamente
e a outra, no mês de julho, do ano em curso.

2. DAS INSCRIÇÕES:
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2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao10@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  14 a 21/05/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado no dia 31 de maio de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 As entrevistas  serão realizadas entre os dias 27 e 30 de maio do corrente ano, pelos Magistrados da Central de Agilização Processual da
Capital, Dr. André Carneiro de Albuquerque Santana e Dra. Cristina Reina Montenegro de Albuquerque, cujo horário específico de cada candidato,
será informado, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 13 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I
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PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR
PARA SERVIDOR PARTICIPAR DA

SELEÇÃO INTERNA PARA ASSESSOR
PROVISÓRIO DE MAGISTRADO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO  PROVISÓRIO  - SÍMBOLO FGAM – CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)
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ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

EDITAL N.º 28/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO, DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007
, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Judiciária e Administrativa), com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em
Direito, a partir do 6º período,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2.  Número de vagas :  01 (uma);

1.3.  Local de atuação :  Fórum Lourenço José Ribeiro (FÓRUM DE OLINDA) – Av. Pan Nordestina, s/nº, Km 4, vila Popular, Olinda – PE. CEP:
53010.210   - Fone:  (081)31822660 - 31822661;

1.4.  Horário de atuação : no período de 11h às 17h. .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas no período de 14/05/2019 a 21/05/2019;
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2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a última semana do mês de maio de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda, Drª. Eunice Maria Batista Prado, em data e horário a
serem divulgados posteriormente, através do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 13 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO NA 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE OLINDA.
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NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO,  DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)
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ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O ILUSTRÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 19/2019 – SGP, relativo à abertura de inscrições visando ao preenchimento da função gratificada de
CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO, EM CARÀTER TEMPORÁRIO, DA 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO A , publicado no Diário de
Justiça Eletrônico – DJe no dia 22 de fevereiro de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 11057/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): DILMA NUNES XAVIER, matrícula 1021087,
lotado no(a) 3º PARTIDOR DA CAPITAL, referente ao 2º decênio, a partir de 07/09/2000.

Requerimento SGP Digital n. 10650/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JOHN KENNEDY DE ALBUQUERQUE
BARROS, matrícula 1534580, lotado no(a) OLINDA/NUC DIST MAND, referente ao 3º decênio, a partir de 06/07/2014.

Requerimento SGP Digital n. 10577/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ALISSON BRUNO MELO FARIAS, matrícula
1822640, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10480/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ANDREA ANDRADE RIBEIRO PESSOA,
matrícula 1771866, lotado no(a) GERENCIA SERVICO VOLUNTARIO, referente ao 2º decênio, a partir de 31/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10260/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ROSA VIRGINIA CORREIA DE ARAUJO,
matrícula 1824562, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 10/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 10162/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): CHRISTIANE MENDONCA PEREIRA,
matrícula 1824473, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, referente ao 1º decênio, a partir de 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10081/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE ANTONIO LIMA DE SA, matrícula
1567713, lotado no(a) PETROLANDIA/1ª V, referente ao 3º decênio, a partir de 20/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9956/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA DE JESUS COSTA, matrícula 1820834,
lotado no(a) GARANHUNS/1ª V FAM REG CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 15/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9899/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LAMARTINE VERAS SAMPAIO DE SOUZA,
matrícula 1823493, lotado no(a) UNIDADE DE TESTES DE SOFTWARE, referente ao 1º decênio, a partir de 06/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9854/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): DAN CARLOS ALVES RIBEIRO, matrícula
1825100, lotado no(a) SAO VICENTE FERRER/VU, referente ao 1º decênio, a partir de 20/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9598/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA PAULA ALICE DA SILVA SANTOS, matrícula
1823647, lotado no(a) UNIDADE EMPENHAMENTO DESPESA, referente ao 1º decênio, a partir de 24/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9493/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINA DE ASSUNCAO RODRIGUES
NUNES, matrícula 1828258, lotado no(a) PAULISTA/1º JUIZADO CIV CONSU, referente ao 1º decênio, a partir de 27/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9412/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE MAURILIO DE SOUZA CORDEIRO,
matrícula 1769596, lotado no(a) BELO JARDIM/DIST, referente ao 2º decênio, a partir de 11/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 9327/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA GUEDES A. A. DE ROOY,
matrícula 1595768, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 3º decênio, a partir de 19/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9246/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ROSANA MARQUES FERREIRA NASCIMENTO,
matrícula 1824686, lotado no(a) OLINDA/V VIOL CONTRA MULHER, referente ao 1º decênio, a partir de 10/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9205/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): EMANUELA CARRAZZONI LOBO MAIA,
matrícula 1824430, lotado no(a) 2ª V EXEC FISC ESTAD CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9020/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): DAYSE MACLEANNE BEZERRA DE MELO,
matrícula 1825054, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 28/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8935/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA TERESA TENORIO DE BRITO MEDEIROS,
matrícula 1559737, lotado no(a) JUIZADO INFORMAL DE FAMILIA, referente ao 3º decênio, a partir de 24/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8763/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): SYARA BRITTO ALMEIDA VIEGAS, matrícula
1809180, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, a partir de 30/08/2017.

Requerimento SGP Digital n. 8654/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): SAMIA SAMARA GOMES SALES, matrícula
1824511, lotado no(a) 10ª V CRIM CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 18/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8471/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA DAMBROSKI CAVALCANTI, matrícula
1821679, lotado no(a) 32ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8122/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JANA GABRIELA BARROS DA SILVA, matrícula
1824643, lotado no(a) CAPEMA-CENTRO ACOMP PENAS, referente ao 1º decênio, a partir de 10/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7975/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ROMERO PIO DA CUNHA PIRES, matrícula
1821083, lotado no(a) NUCLEO ACOMP SUPOR TECNO INFOR, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7897/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MICAELLY NOGUEIRA DE CARVALHO DA
CRUZ, matrícula 1824619, lotado no(a) 4ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 10/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 7603/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): KELLY MERIELLY ALVES CARDOSO
DE OLIVEIRA, matrícula 1824350, lotado no(a) LAJEDO/VU, referente ao 1º decênio, a partir de 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7519/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIEL PIMENTEL PINHEIRO, matrícula
1824244, lotado no(a) CABO/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, a partir de 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 340/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): PATRICIA JANESSELMA DE SOUZA MEDEIROS,
matrícula 1787705, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, a partir de 19/09/2012.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12250/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CARLOS HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, matrícula 1830074, lotado no(a)
PAULISTA/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12239/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA HELENA DE FRANCA BARROS, matrícula 1577050, lotado no(a)
UNIDADE DIGITALIZACAO ARQUIVO, referente ao ano de 2019, no período de 14/05/2019 a 23/05/2019, resultando em 10 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12208/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SHARLLENY THAIS DE OLIVEIRA FONSECA MELO, matrícula 1839365,
lotado no(a) ALIANCA/VU, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12206/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ALYSSON LINHARES PEREIRA DE MELO, matrícula 1859862, lotado no(a)
ALIANCA/DIST, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12111/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FABIANA TELES DOS SANTOS, matrícula 1817760, lotado no(a) OLINDA/1ª V
FAM REG CIV, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11933/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARTA MARIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO LEAO, matrícula 1576666,
lotado no(a) 1ª V CRIM CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11891/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LIANA PIMENTEL DA FONTE, matrícula 1835734, lotado no(a) OLINDA/2º
JUIZADO CIV CONSUMO, referente ao ano de 2018, no período de 27/05/2019 a 25/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11832/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PAULA MARIA ALVES HENRIQUES, matrícula 1865897, lotado no(a) 2ª V TRIB
JURI CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11808/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANO ALBERT GONCALVES DE MENESES, matrícula 1846175, lotado
no(a) 3ª V CRIM CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11806/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RODRIGO JOSE CAVALCANTI SOUZA DA SILVA, matrícula 1869450, lotado
no(a) JABOATAO/2ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 11790/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA JOSE DA SILVA PORTELA, matrícula 1846817, lotado no(a)
BARREIROS/DIR, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11743/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): VERONICA VAN DER LINDEN SILVA, matrícula 1197088, lotado no(a)
CONSELHO DA MAGISTRATURA, referente ao ano de 2019, no período de 18/11/2019 a 17/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11731/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LAIS GONCALVES DE VASCONCELOS, matrícula 1806432, lotado no(a) GAB
DES MAURO ALENCAR DE BARRO, referente ao ano de 2018, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11693/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCIA REGINA BANDEIRA ARAUJO, matrícula 991112, lotado no(a) 14ª V
CRIM CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 07/10/2019 a 27/10/2019, resultando em 21 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11689/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DIEGO AUGUSTO DE ARAUJO MADEIRA, matrícula 1848690, lotado no(a)
NUCLEO SEGURANCA DA INFORMACAO, referente ao ano de 2019, no período de 08/07/2019 a 06/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11676/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ALDA GOMES LACERDA DE MENESES, matrícula 1829130, lotado no(a) 4ª V
INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11656/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PATRICIA TENORIO MARQUES DE SA, matrícula 1829114, lotado no(a) 1ª V
EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao ano de 2017, no período de 06/12/2019 a 20/12/2019, resultando em 15 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11573/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCELLA GYMENA PEDROZA BURGOS, matrícula 1850016, lotado no(a)
CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, referente ao ano de 2019, no período de 25/11/2019 a 24/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11554/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA CARDOSO DO AMARAL FONSECA, matrícula 1852213, lotado
no(a) PAULISTA/2ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11537/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): KARINA KARLA CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula 1822489, lotado no(a)
UNIDADE NEGOCIO JUD 1GR CORREG, referente ao ano de 2019, no período de 15/07/2019 a 03/08/2019, resultando em 20 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11532/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ELAINE GOMES NUNES DE LIMA, matrícula 1873288, lotado no(a) SERRA
TALHADA/CEJUSC, referente ao ano de 2019, no período de 23/05/2019 a 21/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11527/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CAMILA DAYANE DE O CORREIA T RAMALHO, matrícula 1863509, lotado
no(a) SAO JOSE DO BELMONTE/VU, referente ao ano de 2018, no período de 19/08/2019 a 17/09/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 11477/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SARAH DE MORAIS GUEIROS C DE OLIVEIRA, matrícula 1843389, lotado
no(a) OLINDA/CEJUSC, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11476/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LESLIE CARON SANTANA DE OLIVEIRA, matrícula 1873563, lotado no(a) 8ª
V FAZ PUBLICA CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11427/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CELINA ALVARENGA DE ALMEIDA, matrícula 1869426, lotado no(a) GAB DES
HONORIO GOMES DO REGO, referente ao ano de 2019, no período de 27/05/2019 a 25/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11376/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LEONARDO GOMES DA SILVA, matrícula 1858246, lotado no(a) JABOATAO/1ª
V TRIB JURI, referente ao ano de 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11370/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCILIA ELIZANGELA DUQUE FERRO, matrícula 1871846, lotado no(a)
CARUARU/3ª V CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11178/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JUNIANA LEAL DA SILVA, matrícula 1840762, lotado no(a) GAB DES EVIO
MARQUES DA SILVA, referente ao ano de 2019, no período de 20/05/2019 a 18/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11168/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PATRICIA MACHADO ALHEIROS DIAS, matrícula 1845837, lotado no(a)
OLINDA/CEJUSC, referente ao ano de 2019, no período de 02/03/2020 a 31/03/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11147/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): NATHALIA DELLA SANTA MELO DANTAS, matrícula 1867270, lotado no(a)
CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11033/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RODRIGO BELO DA SILVA, matrícula 1822691, lotado no(a) NUCLEO GESTAO
PROCESSOS TIC, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10990/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FLAVIA RAFAELLY FREIRE DOS SANTOS, matrícula 1850482, lotado no(a)
VITORIA/V RE INF JUV 4C, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10908/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CARMELA MARIA DA COSTA CARDOZO DA SILVA, matrícula 1753487, lotado
no(a) UNIDADE TECNO ATEND CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10249/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EMANUELLE NUNES MACHADO FERREIRA, matrícula 1859480, lotado no(a)
CARPINA/3ª V, referente ao ano de 2019, no período de 06/01/2020 a 04/02/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9973/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSEIRENE DE CARVALHO MEIRELES, matrícula 1854402, lotado no(a)
GARANHUNS/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 9231/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CLAUDIA MORGANA DA SILVEIRA N CAVALCANTI, matrícula 1866664, lotado
no(a) BUENOS AIRES/VU, referente ao ano de 2017, no período de 01/04/2020 a 30/04/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8606/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA PAULA VIEIRA LOPES DEN OUDE, matrícula 1816020, lotado no(a)
PALMARES/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 15/07/2019 a 13/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7713/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA ISABEL DANTAS COSTA LIMA, matrícula 1853384, lotado no(a) NUCLEO
DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 12/08/2019 a 10/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6266/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA AMORIM DE MORAES, matrícula 1788949, lotado no(a) 13ª V CRIM
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6040/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSADARQUE CANDIDO DE MELO, matrícula 1855271, lotado no(a) GRAVATA/1ª V, referente
ao ano de 2019, no período de 06/06/2019 a 05/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 4512/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SANDRA ODARA NICOLAU POMPEU LOIOLA, matrícula 1874594, lotado no(a)
GARANHUNS/V RE INF JUV 10C, referente ao ano de 2019, no período de 01/01/2020 a 30/01/2020, resultando em 30 dias.



Edição nº 89/2019 Recife - PE, quarta-feira, 15 de maio de 2019

6

PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1124, DE DE MAIO DE 2019

(SEI nº 00017095-36.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 2019.0157.000202, datado de 10/05/2019, oriundo da  2ª Vara de Família de Registro Civil da Capital ,
relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da  2ª Vara de Família de Registro Civil da Capital , no regime de teletrabalho
integral, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 14 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

SÁVIO SANTOS NEGREIROS  –  184.378-8  – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL –  A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO.

ATO Nº 1125 DE MAIO DE 2019.

(SEI 00017085-51.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando a    Solicitação SEI nº 0425993, oriunda da 26ª Vara Cível da Capital – Seção A, solicitando suspensão da atuação em regime
teletrabalho    para servidora da referida unidade judiciária, apenas no mês de junho de 2019  ,

RESOLVE  :
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Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho da servidora  MICHELLE KESLY LIMA DE SÁ , TÉCNICO JUDICIARIO/TPJ, matrícula 184.215-3,
apenas no mês de junho de 2019.

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 14 de maio de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ATO Nº 1126, DE DE MAIO DE 2019

(SEI nº 00017075-66.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0425951, datado de 13/05/2019, oriundo da  2ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca , relativo à solicitação
de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da  2ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca , no regime de teletrabalho integral, para
o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 14 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

WILLIAM LUIZ DE CARVALHO – 184.595-0 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL –  A PARTIR de 31/07/2019.
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ATO Nº 1127 DE MAIO DE 2019.

(SEI nº 00016823-56.2019.2017.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do requerimento nº 0424068, datado de 10/05/2019, do 1º Juizado Cível e das Relações de Consumo da Comarca de
Paulista, relativo à solicitação de alteração da quantidade de dias de atuação no regime de teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a alteração da quantidade de dias de atuação no regime de teletrabalho,
para o servidor lotada no 1º Juizado Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Paulista, passando a atuar nos termos estipulados no
Anexo Único;

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 14 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE – DIAS POR SEMANA

THIAGO DE FREITAS SÁ ESTEVÃO -  184250-1 - Técnico Judiciário-TPJ – 01 (um) dia por semana – a partir de 13/05/2019

ATO Nº 1128 DE MAIO DE 2019.

(SEI 00000472-90.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando    o Requerimento SEI nº 0425895, oriundo   1ª  Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, solicitando
suspensão da atuação em regime teletrabalho para servidora da referida unidade judiciária, em períodos especificamente definidos,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho da servidora   ADRIANE MARIA SALES DAMASCENO  , ANALISTA JUDICIARIO/APJ, matrícula
185304-0, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, em virtude de férias de servidores da referida Vara.

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 14 de maio de 2019.
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Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, CONSIDERANDO O SEI nº  00016472-49.2019.8.17.8017 ,  RESOLVE :

Ato nº 518/19-SEJU – Designar, em caráter excepcional, o Exmo. Dr.  Patrick de Melo Gariolli , Juiz  de Direito da Comarca de Itaíba , Matrícula
nº 187.548-5 , para, cumulativamente, presidir o Tribunal do Juri e realizar audiências na Comarca de Jupi,  nos dias  23 e 27.05.2019 e dia
13.06.2019 .

Recife, 14 de maio de 2019

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 1129/2019-SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

Considerando  a demanda, os argumentos e dados numéricos apresentados pela Juíza da 2ª Vara Criminal da Capital, Dra Socorro de Brito Alves,

RESOLVE :

Art.1º.  INSTITUIR , pelo prazo de 03 (três) meses, a partir da publicação deste Ato, Grupo Especial de Trabalho para a atuação de 03 (três)
servidores na 2ª Vara Criminal da Capital;

Art. 2º  DESIGNAR a servidora Adriana Galvão do Nascimento, matrícula 177.649-5 para atuar no referido Grupo de Trabalho.

Art. 3º . DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia FGJ-2.

§ 1º.  A vantagem de que trata o  caput  deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aso servidores
que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

§ 2º.  Durante os períodos de férias, recessos forenses e outros afastamentos legais, será suspenso o pagamento da gratificação de que trata
o  caput  deste artigo.

Art. 4º.  ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 5º.  DETERMINAR que sejam encaminhadas eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional da Secretaria de
Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.
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Publique-se e cumpra-se.

Recife, 14 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

ATO Nº 519, DE 14 DE MAIO DE 2019.

Institui a   XX    Ação da Justiça Itinerante do NUPEMEC,   sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes
Eventos - GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC; define período, local da realização das
sessões de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO ser objetivo prioritário da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco aproximar a justiça da população e fomentar a
resolução consensual de demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO o desafio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, de fazer cumprir o direito fundamental de acesso à justiça e levar a prestação
jurisdicional ao cidadão de todo o Estado de Pernambuco, através da viabilização de uma justiça itinerante voltada aos movimentos conciliatórios;

CONSIDERANDO que o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC é responsável por desenvolver a
política judiciária de Tratamento dos Conflitos de Interesses Judiciais no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a necessidade de ampliar
a divulgação do sistema multiportas de resolução de conflitos, através do seu órgão de gestão e unidades conveniadas, públicas ou privadas;

CONSIDERANDO que compete à  Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,  pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO que os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs tem como atribuição participar de atividades de
desenvolvimento da cidadania, e da cultura de pacificação social, conforme Resolução do TJPE de nº 410/2018;

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a  XX Ação da Justiça Itinerante do NUPEMEC  , sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes
Eventos, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, a realizar-se no dia  15 de maio de 2019, no
horário das 08h30 às 13h00.

Art. 2º A XX Ação da Justiça Itinerante do NUPEMEC será realizada na Rua São Bento, 157, Arruda, Recife – PE, CEP 52120-040, com o auxílio
do ônibus disponibilizado pelo NUPEMEC.

Art. 3º A coordenação geral da  XX Ação da Justiça Itinerante do NUPEMEC,  ficará sob a responsabilidade do Coordenador Adjunto do Núcleo
Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC, EDUARDO GUILLIOD MARANHÃO .
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Parágrafo único. Designar o magistrado KARINA DE ALBUQUERQUE ARAGÃO DE AMORIM para atuar na  XX Ação da    Justiça Itinerante
do NUPEMEC  , supervisionando as sessões de conciliação e praticando todas as medidas inerentes ao regular andamento das atividades
realizadas no âmbito da conciliação.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º O NUPEMEC indica a servidora Marcela Guerra de Melo   para monitorar e atestar a frequência dos servidores que atuarão na ação, para
posterior anotação em ficha funcional, compensação das folgas compensatórias.

Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7 º   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de maio de 2019.

Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO MATRÍCULA
EDSON ROBERTO GONÇALVES DIAS 167.554-0
MARCELA GUERRA DE MELO 183.974-8
ZAYDA CARNEIRO DE PAULA MACHADO 184.246-3
TARCIANA MARIA CHALEGRE 183.335-9

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR MATRÍCULA
ÉRIKA AMORIM MAIA 182.102-4
DAYSE MACLEANNE BEZERRA DE MELO 182.505-4

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 14 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 520/19 - SEJU - Designar a  Exma. Dra.  Marylúsia Pereira Feitosa Dias de Araújo, Juíza de Direito da 2º Vara de Violência Doméstica
e Familiar Contra a Mulher da Comarca da Capital, Matrícula nº 157.658-5 , para responder, cumulativamente, pela 1ª Vara de Violência
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Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca da Capital, nos dias  14, 17, 18, 19 e 20 de junho de 2019,  em virtude de compensação dos
plantões judiciários da  Exma. Dra. Ana Cristina de Freitas Mota , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 1130 DE 14 MAIO DE 2019.

(SEI nº 00016143-09.2019.2017.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do ofício nº 0418869, datado de 07/05/2019, oriundo da 3ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes,
relativo à solicitação de alteração da quantidade de dias de atuação no regime de teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a alteração da quantidade de dias de atuação no regime de teletrabalho,
para os servidores lotados na 3ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, passando a atuar nos termos estipulados no Anexo Único;

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 14 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE – DIAS POR SEMANA

PAULO RICARDO NOGUEIRA LIMA -  181.737-0 - Técnico Judiciário-TPJ – 02 (dois) dias por semana – a partir de maio de 2019.

MARIANA DE MELO MONTEIRO -  185.797-5 - Analista Judiciário-APJ – 02 (dois) dias por semana – a partir de maio de 2019.

JEFFERSON CABRAL BARBOSA -  184.382-6 - Técnico Judiciário-TPJ – 02 (dois) dias por semana – a partir de maio de 2019.

ATO Nº 1131/2019 - SGP

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO as diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em relação à execução penal, consubstanciadas nas
Resoluções n° 96 de 27 de outubro de 2009, n° 101, de 15 de dezembro de 2009, e n° 113 de 20 de abril de 2010;
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CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução do CNJ n° 223, de 27 de maio de 2016, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado
(SEEU) como sistema de processamento das informações e prática de atos processuais relativos à execução penal e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o CNJ, em parceria com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, desenvolveu o Sistema Eletrônico de Execução
Unificado - SEEU - CNJ, que permite o controle informatizado da execução penal e das informações relacionadas ao sistema carcerário brasileiro
em todo território nacional;

CONSIDERANDO  que  a Portaria Conjunta nº 02, de 18/08/2017 (DJe 24/08/2017) regulamentou o Sistema Eletrônico de Execução Unificada
- SEEU, criado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no âmbito da Justiça Comum de Primeiro Grau do Estado de Pernambuco.

CONSIDERANDO  a necessidade de cumprir a meta estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, dentro do prazo definido,

RESOLVE :

Art.1º.  SUSPENDER o expediente para atendimento externo na Vara de Execução Penal da Capital, nas 1ª e 2ª Varas Regionais de Execução
Penal da Capital, nas Varas Regionais de Execução Penal de Caruaru e Petrolina e na Vara de Penas Alternativas da Capital - VEPA, no período
de 20/05 a 15/08/2019, para a implementação do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU – CNJ.

Parágrafo único.  Ficam excetuados os atendimentos das medidas legais urgentes, assim definidas na forma da lei.

Art. 2º . DETERMINAR que a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação – SETIC deste Tribunal providencie os ajustes necessários
para efetivar o bloqueio do sistema informatizado JUDWIN para a inclusão de novos processos, a partir do dia 15/07/2019.

Art. 3º . DEFINIR que sejam seguidas as orientações estabelecidas na Portaria Conjunta nº 02, de 18/08/2017 (DJe 24/08/2017), que
regulamentou o Sistema Eletrônico de Execução Unificada – SEEU – CNJ.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 14 de maio de 2019.

Des. Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1132/2019 - SGP

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO as diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em relação à execução penal, consubstanciadas nas
Resoluções n° 96 de 27 de outubro de 2009, n° 101, de 15 de dezembro de 2009, e n° 113 de 20 de abril de 2010;

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução do CNJ n° 223, de 27 de maio de 2016, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado
(SEEU) como sistema de processamento das informações e prática de atos processuais relativos à execução penal e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o CNJ, em parceria com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, desenvolveu o Sistema Eletrônico de Execução
Unificado - SEEU - CNJ, que permite o controle informatizado da execução penal e das informações relacionadas ao sistema carcerário brasileiro
em todo território nacional;

CONSIDERANDO  que  a Portaria Conjunta nº 02, de 18/08/2017 (DJe 24/08/2017) regulamentou o Sistema Eletrônico de Execução Unificada
- SEEU, criado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no âmbito da Justiça Comum de Primeiro Grau do Estado de Pernambuco.

CONSIDERANDO  a necessidade de cumprir a meta estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, dentro do prazo definido,

RESOLVE :

Art.1º.  INSTITUIR Grupo Especial de Trabalho, para a atuação de 66 (sessenta e seis) servidores, lotados na Vara de Execução Penal da Capital,
nas 1ª e 2ª Varas Regionais de Execução Penal da Capital, nas Varas Regionais de Execução Penal de Caruaru e Petrolina e na Vara de Penas
Alternativas da Capital - VEPA, na digitalização dos processos físicos que tramitam nessas unidades judiciárias, bem como na capacitação e
cadastramento dos novos processos.
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§ 1º . O grupo de trabalho de que trata o  caput  deverá atuar no período de 20/05 a 15/08/2019, sendo a fase de digitalização dos processos
físicos de 20/05 a 05/07/2019 e de capacitação e cadastramento dos novos processos de 08/07 a 15/08/2019.

§ 2º.  Cada magistrado gestor deverá indicar 11 (onze) servidores, preferencialmente da sua respectiva unidade judiciária, para integrar o grupo
de trabalho ora instituído, devendo estar um deles destacado para coordenar os trabalhos, por meio de expediente encaminhado à Secretaria
de Gestão de Pessoas pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

Art. 2º . DECIDIR que, durante o período de duração do grupo de trabalho, os demais servidores lotados nas Varas de Execução Penal e Penas
Alternativas devem atuar também nas atividades definidas no art. 1º.

Art. 3º . DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia FGJ-1.

§ 1º.  A vantagem de que trata o  caput  deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores
que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

§ 2º.  Durante os períodos de férias e outros afastamentos legais, bem como nos períodos de recesso forense, será suspenso o pagamento da
gratificação de que trata o  caput  deste artigo.

§ 3º . Deve ser cumprida a carga horária de três horas, além do expediente regulamentar, nas atividades do grupo ora instituído.

Art. 4º . DESIGNAR como Coordenadores do Grupo os magistrados gestores das respectivas Unidades Judiciárias de Execução Penal.

Art. 5º.  ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 6º.  DETERMINAR que sejam encaminhadas eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional da Secretaria de
Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 14 de maio de 2019.

Des. Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO CONJUNTO Nº 10/2019

EMENTA: Implementa a “ 1ª PAUTA CONCENTRADA DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO da  1ª Vara da Comarca de SURUBIM ,  decorrente
do  Programa JUSTIÇA EFICIENTE  da Corregedoria Geral da Justiça, a realizar-se no período de  03 a 07 de junho corrente ; designa e define
atribuições de magistrados, e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , e o Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador
FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;
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CONSIDERANDO  a constatação, pelos Juízes Coordenadores do Programa, da necessidade de promover medida temporária e excepcional
que viabilize a realização de Audiências de Instrução de cerca de 130 processos de réu solto, que aguardam agendamento;

CONSIDERANDO  que o expressivo acervo da unidade impõe que o magistrado Titular dê prioridade aos processos de réu preso bem como
aos agendamentos de audiências de júri, não possuindo condições atuais de agendar as audiências de instrução sem prejuízo do regular
prosseguimento dos feitos prioritários e demais atividades inerentes à unidade criminal;

CONSIDERANDO  que magistrados aceitaram participar do mutirão de Audiências de Instrução e Julgamento visando ao desenvolvimento regular
dos processos de réu solto;

RESOLVEM:

Art.1º  IMPLANTAR, no período de  03 a 07 de junho  corrente,  a  1ª  PAUTA CONCENTRADA  em prol da Primeira Vara da Comarca de
Surubim/PE, para a realização de mutirão de AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO de 126 processos de réu solto,  decorrente
do Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”  na unidade.

Art.2º  ESTABELECER que a  Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça , juíza  Fernanda Pessoa Chuahy de Paula  e o Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, juiz  Paulo Victor de Almeida , como COORDENADORES da 1ª Pauta Concentrada, devendo promover os contatos
prévios junto à Defensoria Pública, Ministério Público, Diretoria de Foro e demais instituições, com vistas a viabilizar a efetiva realização da Pauta.

Art.3º  O Titular da Primeira Vara da Comarca de Surubim, magistrado  PAULO CÉSAR OLIVEIRA DE AMORIM ,  atuará na  coordenação geral
dos atos preparatórios indispensáveis à realização da 1ª Pauta Concentrada de 126 Audiências de Instrução e Julgamento, devendo promover
as medidas necessárias para viabilizar a intimação das partes e advogados, com a devida publicação.

Art.4º  DESIGNAR os magistrados  Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani, Diego Vieira Lima e Thiago Fernandes Cintra  para atuarem
na  1ª PAUTA CONCENTRADA DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇAO E JULGAMENTO  no período determinado no artigo 1º.

Art.5º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades preparatórias da PAUTA
CONCENTRADA DE AUDIÊNCIAS, cumprindo as metas diárias propostas e traçadas pela Coordenação do Programa.

Art.6º  O Setor de Tecnologia da Informação – Polo Caruaru e a ATI da Corregedoria Geral da Justiça deverão dar o suporte necessário para
viabilizar e efetivar o acesso dos magistrados designados ao sistema Judwin, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta
atuação da equipe durante o evento.

Art.7º  DEVERÁ a chefia da unidade remeter ao Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ (  cgj.naj@tjpe.jus.br  ) e à Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância,  no prazo de 5 dias  após o evento ,  Relatório de Audiências, discriminando o número de audiências agendadas e realizadas,
bem como os resultados.

Art.8°  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência da participação dos magistrados designados, para aferição
do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução Normativa
TJPE nº 11/2010.

Art.9º  Os magistrados designados farão jus à percepção de diárias, independente do exercício cumulativo em outras unidades, nos moldes da
Resolução TJPE 400/2017.

Publique-se e Cumpra-se.

Recife, 02 de abril de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
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(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO DJe de 03/04/2019)

ATOS DO DIA 14 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 521/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Catarina Vila-Nova Alves de Lima ,  Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância,
Matrícula nº 179.050-1 em exercício na 30ª Vara Cível – Seção A da Comarca da Capital, para responder, cumulativamente, pela 29ª Vara Cível
- Seção A da mencionada Comarca, no período de 15/05 a 14/06/2019, durante a convocação do Exmo. Dr . Alexandre Freire Pimentel  para
este Tribunal de Justiça.

Nº 522/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Luiz Cavalcanti Filho ,  Juiz de Direito da Vara da Justiça Militar da Comarca da
Capital, Matrícula nº 162.914-0,  para responder, cumulativamente, pela Vara dos Crimes Contra a Administração Pública e a Ordem Tributária
da Comarca da Capital ,  no período de 15/05 a 13/16/2019, durante as férias da Exma. Drª.  Ana Cristina de Freitas Mota.

Nº 523/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Evanildo Coelho de Araújo Filho ,  Juiz de Direito da 15ª Vara Criminal da Comarca da
Capital, Matrícula nº 167.760-8,  para responder, cumulativamente, pela Vara dos Crimes Contra a Administração Pública e a Ordem Tributária
da Comarca da Capital ,  a partir  de 17/05 até ulterior deliberação.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 14.05.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº 00015773-79.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Rodrigo Fonseca Lins de Oliveira  – ref. pagamento de verba
indenizatória: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr.
Rodrigo Fonseca Lins de Oliveira, por ter respondido pela 1ª Vara Cível da Comarca de Vitória de Santo Antão, nos dias 17, 22, 24, 26 e 29
de abril de 2019, em virtude de compensação dos plantões judiciários da Titular, Exma. Dra. Maria Betânia Martins da Hora Rocha e no que
pertine à 2ª Vara Cível da já supramencionada Comarca, no período de 02 a 30.05.2019, conforme Ato nº 447/19-SEJU, nas férias da titular,
Exma. Dra. Anna Paula Borges Coutinho, o pagamento será implantado automaticamente, após 30 dias de efetivo exercício, nos termos do Art.
144,VII c/c o Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária, com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012.
Observe, se for o caso, o limite legal.”

E-mail (Processo SEI nº 00017033-32.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Thiago Felipe Sampaio  – ref. licença nojo: “Autorizo.”

Requerimento (Processo SEI nº 00015895-90.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Laura Amélia Moreira Brennand Simões  – ref. licença para
acompanhar pessoa enferma na família:

“Levando em consideração tratar-se de pedido de afastamento das atividades para acompanhar pessoa da família (genitor) pelo período de 02
a 20/05/2019, deve ser observado o disposto no art. 4º, inciso III, da Portaria nº 37, de 10/07/2009, da Presidência do TJPE, que assim dispõe:

“Art. 4º - Compete à Junta Médica Oficial a elaboração de pareceres e laudos, observada a legislação compatível ao regime previdenciário a que
estão vinculados os magistrados e servidores, com as seguintes finalidades:
(...)
III – concessão de licenças por motivo de doença em pessoa da família, quando sua duração ultrapassar três dias:
(...)”.

Remeta-se o expediente à Junta Médica Oficial, portanto, com a necessária brevidade.

Recife, 14 de maio de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NAS DATAS DE 10, 13 e 14.05.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:
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Ofício nº 11/2019 (datado de 02/05/2019) –  Exmo. Des. Évio Marques da Silva  – ref. ausência: “Defiro o pedido constante do 2º parágrafo
abaixo, compensando-se os dias com as férias vincendas”.

Requerimento (datado de 13/05/2019) –  Exma. Dra. Mariana Vargas Cunha de Oliveira Lima  – ref. ausência justificada: “Autorizo”

Requerimento (datado de 10/05/2019) –  Exma. Dra. Edina Maria Brandão de Barros Correia  – ref. férias: “Autorizo”

Recife, 14 de maio de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

IX JORNADA PERNAMBUCANA DO DIREITO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL Nº 04/2019

CONVOCAÇÃO PARA O CURSO - IX JORNADAS PERNAMBUCANAS: “ Apuração
de Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção ”

– TURMA 04 – PALMARES

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , o  DIRETOR GERAL DA
ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE, DES. JONES FIGUEIRÊDO ALVES,  e o  COORDENADOR DA INFÂNCIA E JUVENTUDE,
DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO , no exercício de suas atribuições, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO  que a uniformização das rotinas de trabalho desenvolvidas pelas Varas competentes em matéria de Infância e Juventude do
estado é priorizada pelo TJPE, por meio de propostas de treinamentos, capacitações e formações continuadas ofertadas pela Coordenadoria da
Infância e Juventude, nos termos do art. 102, inciso IV, da Resolução nº 302/2010 do TJPE;

CONSIDERANDO  a importância de reforçar o intercâmbio de experiências entre a Coordenadoria da Infância e Juventude e os servidores do
Tribunal de Justiça de Pernambuco;

RESOLVE :

1.  Convocar  para o curso  - IX JORNADAS PERNAMBUCANAS: “ Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional:
responsabilização e proteção ”” – TURMA 4 – PALMARES,  os Magistrados e Servidores distribuídos nos termos da listagem em anexo, para
comparecer nos dias e locais determinados abaixo:

1.1Cronograma :

a) no dia 05 de JUNHO de 2019 das 08:00 às 17:00 horas para Servidores;

b) nos dias 06 e 07 de JUNHO de 2019 das 08:00 às 17:30 horas para Magistrados;

1.2  Local :  Fórum dos Palmares Professor Aníbal Bruno  –  Lot Dom Acácio Rodrigues Alves, - Quilombo II  – Palmares / PE.

2.  Das Diárias : Serão concedidas as diárias da seguinte forma:

Comarcas com distância até 50km - 01 diária parcial

Comarcas entre 50 e 100km -  até  01 diária integral

Comarcas acima de 100km -  até  02 diárias integrais

Informamos que  a solicitação e a prestação de contas das diárias ficarão sob a responsabilidade do próprio servidor ou magistrado , e,
ainda, que é vedada a concessão de diárias para quem é lotado na própria comarca de PALMARES, conforme Resolução nº 265/2009, do TJPE.
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3. Outras informações poderão ser obtidas com a servidora da Coordenadoria da Infância e Juventude – CIJ, Cynthia Nery ou Paulo Teixeira,
através do e-mail:  jornadas.infancia@tjpe.jus.br  ou telefone (81) 3181-5882 / 5938.

Recife, 06 de maio de 2019.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

DES. JONES FIGUEIRÊDO ALVES

DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE

DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO
COORDENADOR DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

ANEXO I: RELAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES – CURSO DE APERFEIÇOAMENTO: IX JORNADAS PERNAMBUCANAS: “
Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção ”” – Turma 04 – PALMARES

TURMA 4: PALMARES
05 DE JUNHO DE 2019

Nº SERVIDOR(A) COMARCA
01 BRENO DE OLIVEIRA SILVA BERNARDO Água Preta
02 ELIVALDO ALMEIDA DA ROCHA Amaraji
03 MARIA GORETTI SILVA SANTOS  – 176.366-0 Barreiros
04 SAMUEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR Belém de Maria
05 CLAUDIA ROSÂNGELA FERREIRA MELO – 184.028-2 Bonito
06 JOSÉ ROBERTO SILVA – 183.137-2 Catende
07 DJALMA FIGUEIREDO LEÃO – 176.963-4 Cortês
08 MARIA DE FATIMA GOMES DE ALBUQUERQUE Escada
09 EDMILSON BARBOSA DA SILVA Gameleira
10 CLEBSON FRANCISCO DA SILVA – 187.158-7 Joaquim Nabuco
11 ROBSON SILVA DA COSTA – 184.623-0 Maraial
12 ANDERSON MAGNO TAVARES CORREA Palmares
13 JOÃO MARCOS FERREIRA DE SOUZA – 175.722-9 Primavera
14 DANIEL ARLEY DE AMORIM BRAGA –   178.645-8 Quipapá
15 WENDEL CARLOS DA COSTA SANTOS – 186.233-2 Ribeirão
16 FERNANDO MODESTO DE BRITO – 186.271-5 Rio Formoso
17 ISABELLA MARTINS SOUZA –  182.809-6 São José da Coroa Grande
18 PRISCILA ROCHA DE SANTANA –  185.342-2 Tamandaré

ANEXO II: RELAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE MAGISTRADOS – CURSO DE APERFEIÇOAMENTO: IX JORNADAS PERNAMBUCANAS:
“ Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção ”” – Turma 04 – PALMARES

TURMA 4: PALMARES
06 e 07 DE JUNHO 2019

Nº MAGISTRADO COMARCA
01 RODRIGO RAMOS MELGAÇO Água Preta, acumula Gameleira
02 IZABEL DE SOUZA OLIVEIRA Amaraji, acumula Primaver
03 RODRIGO CALDAS DO VALLE VIANA Barreiros, acumula São José da Coroa Grande
04 HYDIA VIRGÍNIA CRISTINO DE LANDIM FARIAS Belém de Maria
05 VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA Bonito
06 RICARDO GUIMARÃES LUIZ ENNES Catende, acumula Maraial
08 DEMETRIUS LIBERATO SILVEIRA AGUIAR Escada
15 ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS Ribeirão, acumula Cortês e Joaquim Nabuco
16 EMILIANO CÉSAR COSTA GALVÃO DE FRANÇA Rio Formoso
18 FÁBIO CORRÊA BARBOSA Tamandaré

OBS:
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1.Dr. RAPHAEL CALIXTO BRASIL (JD de Quipapá), por solicitação, participará do  JORNADAS em CARUARU.

2.Dr. FLÁVIO KROK FRANCO (JD de Palmares), por solicitação, participará do  JORNADAS em CARUARU .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECISÃO

PROCESSO SEI/TJPE Nº   00030906-13.2018.8.17.8017

REQUERENTE  : Edna Lúcia Costa

ASSUNTO  : Recurso administrativo com pedido de reconsideração

Trata-se de recurso administrativo com pedido de reconsideração interposto pela postulante acima epigrafada, contra a Decisão Presidencial
publicada na Edição nº 34/2019, de 18 de fevereiro de 2019, que indeferiu o pedido de anotação de tempo de serviço, referente ao período de
1983 a 1992.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, o qual considerando os pedidos requeridos
e a obrigatoriedade em comprovar as contribuições previdenciárias junto ao IPSEP, a qual não restou comprovada, bem como não houve
apresentação até a presente data da Certidão de Tempo de Contribuição – CTC emitida pelo INSS, confirmando o tempo de contribuição, opinou
pelo  indeferimento  do pedido de reconsideração, não podendo computar e averbar o tempo de serviço entre  03/09/1987 a 01/12/1992,
trabalhado no 2º Cartório da Comarca de Vitória de Santo Antão para fins de aposentadoria, disponibilidade e enquadramento.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para   indeferir   o pedido de reconsideração.

Recife, 09 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº:    00014794-44.2019.8.17.8017

INTERESSADO:    Unidade de Cessão/Cícera Morais Arcoverde de Siqueira

ASSUNTO:    Servidora cedida oriunda do Município de Buíque – Serviço prestado em favor deste Tribunal de Justiça após sua aposentação
no órgão de origem.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para considerar o dia 15/04/2019, para a devolução da servidora Cícera Morais Arcoverde de Siqueira, inclusive para efeitos financeiros,
nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 13 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECISÃO

PROCESSO Nº:  00013377-84.2019.8.17.8017
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INTERESSADO(A):  Secretário de Gestão de Pessoas

ASSUNTO:  Vara da Justiça Militar

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para considerar o dia 15/04/2019, para a devolução da servidora Cícera Morais Arcoverde de Siqueira, inclusive para efeitos financeiros,
nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 13 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

Relatório de Apuração  do Programa Muito Além das Metas

Resultado  do período de 01/01/2019 a 30/04/2019

Apresentação do relatório conforme art. 8º do  ATO CONJUNTO Nº 11/2018 publicado no DJE em 08 de junho de 2018 e ajustado pelo ATO
CONJUNTO Nº 23/2018 publicado em 27 de novembro de 2018.

A ordem das unidades segue os critérios estabele cidos no art. 4º do referido ATO, discriminados no Glossário ao final desta publicação.

Para a apuração da Meta 02, foi considerada  a proporcionalidade do período, quarto mês em relação aos doze meses do ano (04/12) que
corresponde a 33,33%.

Os campos com preenchimento (-) serão considerados como critérios atendidos  pelas unidades por não possuírem alvo a ser atingido no respectivo
indicador.

* Para efeito do cálculo do número de servidores na unidade judiciária, serão considerados os servidores lotados no mês de referência, efetivos e
à disposição, excluindo os oficiais de justiça, pedagogos, psicólogos e assistentes sociais.

Esses dados enco ntram-se também disponíveis no Relatório de Apuração do Programa Muito Além das Metas no sistema de relatórios TJPE
Reports.   https://www.tjpe.jus.br/tjpereports/xhtml/login.xhtml

Grupo 01 – Varas Cíveis

A taxa de congestionamento do grupo das Varas Cíveis  no mês de abril corresponde a 89,6%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ABREU E LIMA 129,38 115,06 80,75 9,62 2
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 155,04 117,73 63,89 9,03 4
30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 119,05 119,63 73,20 8,93 3
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES 849,02 112,71 62,13 7,57 5
19ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 186,54 113,81 70,64 7,34 4
10ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 160,66 120,47 71,51 7,12 4
26ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 151,61 120,32 73,08 6,73 4
20ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 139,52 111,64 74,18 6,46 4
32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 105,83 111,89 81,23 6,26 3
7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 143,85 122,24 70,87 5,83 5
29ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 118,70 110,92 82,69 5,77 3
33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 163,43 115,41 77,13 5,72 4
26ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 114,78 119,05 78,32 5,42 4
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA 152,49 116,27 65,35 4,95 7
9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 125,58 117,54 81,14 4,72 4
14ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 148,46 118,60 72,82 4,53 6
18ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 192,24 77,60 86,43 4,52 3
5ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 124,22 105,73 82,51 4,37 4
7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 108,87 122,67 82,92 4,27 4
8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 146,22 121,19 78,80 4,24 5
11ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 132,09 108,10 83,10 4,22 4
24ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 199,24 88,19 78,94 4,21 5
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PESQUEIRA 115,59 118,43 70,72 4,18 7
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3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 103,63 110,25 79,82 4,04 5
6ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 108,00 118,88 79,91 4,02 5
31ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 125,93 116,47 80,21 3,96 5
17ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 100,00 114,34 84,67 3,83 4
22ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 180,83 106,68 81,13 3,77 5
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA 159,49 118,59 66,08 3,77 9
23ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 130,58 87,15 85,15 3,71 4
21ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 145,08 95,70 85,21 3,70 4
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 152,71 110,09 85,44 3,64 4
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 113,10 101,86 85,64 3,59 4
12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 101,68 120,67 82,33 3,53 5
34ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 137,40 120,19 78,89 3,52 6
15ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 152,31 100,16 86,05 3,49 4
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGARASSU 220,59 117,56 76,31 3,38 7
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 138,81 96,90 83,38 3,32 5
3ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 135,90 95,65 87,05 3,24 4
34ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 106,30 104,09 87,14 3,22 4
15ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 122,14 97,25 87,32 3,17 4
30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 179,07 115,48 84,30 3,14 5
25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 126,23 110,24 84,32 3,14 5
18ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 154,62 81,13 87,67 3,08 4
6ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 110,85 110,48 84,66 3,07 5
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATÁ 104,21 75,76 85,05 2,99 5
19ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 120,34 106,48 85,37 2,93 5
27ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 100,78 93,58 88,75 2,81 4
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPOJUCA 146,33 101,37 83,56 2,74 6
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU 140,89 109,28 89,15 2,71 4
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA 208,25 94,80 84,02 2,66 6
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ABREU E LIMA 438,24 72,03 86,73 2,65 5
3ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 147,62 95,30 86,81 2,64 5
11ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 109,17 96,57 86,87 2,63 5
16ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 208,33 88,13 86,89 2,62 5
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES 185,71 93,91 87,38 2,52 5
22ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 145,16 110,34 87,59 2,48 5
6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 157,89 99,72 87,96 2,41 5
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA 236,36 89,33 86,09 2,32 6
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 117,55 96,93 86,59 2,23 6
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES 231,40 96,59 86,74 2,21 6
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS 109,79 105,90 84,69 2,19 7
1ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 101,61 115,62 89,11 2,18 5
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 122,86 98,68 86,96 2,17 6
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU 154,79 83,32 89,45 2,11 5
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS 141,33 94,16 87,48 2,09 6
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA 130,30 95,76 87,78 2,04 6
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE 194,83 100,58 84,39 1,95 8
13ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 115,79 98,50 88,35 1,94 6
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA 110,51 105,49 84,71 1,91 8
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA 132,99 94,74 88,58 1,90 6
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA 207,83 95,58 88,35 1,66 7
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 127,98 78,07 87,62 1,55 8
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA 132,99 87,65 89,31 1,53 7
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA 119,26 94,78 87,65 1,37 9
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PESQUEIRA 122,38 97,93 89,33 1,19 9
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA 122,57 76,29 87,45 1,14 11

Atendem dois  critérios
32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 95,87 124,56 75,57 8,14 3
12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 97,58 121,89 82,44 5,85 3
9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 98,33 122,24 78,49 5,38 4
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 98,16 117,56 80,29 4,93 4
8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 82,19 120,79 82,29 4,43 4
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 79,13 106,94 82,31 4,42 4
33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 83,72 108,43 82,86 4,28 4
31ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 89,29 116,12 84,16 3,96 4
2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 70,08 108,11 85,25 3,69 4
10ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 88,60 121,69 81,77 3,65 5
28ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 79,53 105,57 83,04 3,39 5
16ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 76,56 110,23 83,11 3,38 5
20ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 83,82 103,13 84,87 3,03 5
4ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 87,30 84,73 89,51 2,62 4
23ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 75,81 88,02 87,76 2,45 5
28ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 82,20 111,14 88,09 2,38 5
29ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 81,89 107,03 88,40 2,32 5
24ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 79,37 79,83 88,77 2,25 5
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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATÁ 77,62 65,83 86,69 2,22 6
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELO JARDIM 82,51 102,88 87,23 2,13 6
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 110,73 104,39 89,62 2,08 5
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 130,67 107,24 89,80 2,04 5
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU 104,56 69,72 91,95 2,01 4
25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 125,98 64,76 90,86 1,83 5
17ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 123,93 88,76 91,08 1,78 5
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ABREU E LIMA 95,31 75,55 87,73 1,75 7
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 140,80 94,47 90,11 1,65 6
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMOEIRO 120,89 71,74 91,90 1,62 5
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELO JARDIM 243,54 72,39 90,43 1,59 6
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA 398,92 102,14 90,87 1,52 6
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU 116,27 98,53 91,20 1,47 6
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE 88,38 93,48 88,54 1,43 8
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMOEIRO 213,01 76,89 90,29 1,39 7
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SALGUEIRO 114,14 85,69 92,43 1,26 6
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SALGUEIRO 109,09 70,18 91,41 1,23 7
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA 108,87 82,02 91,54 1,21 7
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARARIPINA 143,56 75,27 95,72 1,07 4
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARARIPINA 101,64 85,14 95,76 1,06 4
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA 130,10 72,20 90,78 1,02 9
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPOJUCA 260,59 82,34 90,84 1,02 9
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU 135,08 83,44 93,18 0,97 7
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 120,37 69,50 94,46 0,92 6
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA 106,90 83,41 93,60 0,91 7
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGARASSU 110,79 44,43 95,49 0,90 5
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA 112,28 65,09 92,88 0,71 10

Atendem um critério
14ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 94,35 101,45 89,89 2,53 4
1ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 64,34 84,16 90,47 2,38 4
27ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 60,93 104,19 91,36 2,16 4
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA 82,97 93,66 89,65 2,07 5
21ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 62,32 83,08 91,87 2,03 4
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 72,17 82,28 90,09 1,98 5
5ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 90,44 99,92 90,47 1,91 5
2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 64,62 98,95 90,64 1,87 5
4ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 53,33 78,07 90,75 1,85 5
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 87,44 74,86 93,36 1,33 5
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 32,50 60,25 94,83 1,29 4
13ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 76,15 82,44 93,74 1,25 5
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA 80,63 77,63 93,15 1,14 6
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA 64,29 52,18 93,81 1,03 6
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS 96,30 82,03 92,81 1,03 7
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA 87,11 85,41 93,72 0,90 7
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORENO 63,45 83,20 95,76 0,61 7
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 95,20 92,50 95,26 0,59 8
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 98,21 91,38 97,11 0,58 5
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 84,65 95,23 94,65 0,54 10
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 60,40 65,31 98,06 0,28 7
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 80,72 49,26 98,82 0,20 6
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 76,62 52,03 99,48 0,09 6

Grupo 02 – Varas Cíveis Especializadas

A taxa de congestionamento do grupo das Varas Cíveis Especializadas (Família e Registro Civil, Sucessões e Registros públicos, e Acidentes do
Trabalho) no mês de abril corresponde a 88,41%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três  critérios
9ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 145,42 107,93 80,38 3,92 5
11ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 153,48 103,09 77,26 3,79 6
10ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 111,51 119,36 81,19 3,14 6
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE OLINDA 142,86 119,30 81,77 3,04 6
7ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 221,93 112,19 87,51 2,50 5
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 107,81 108,12 81,13 2,36 8
6ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 154,66 117,87 84,19 2,26 7
4ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 124,79 117,17 85,83 2,02 7
3ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL 143,64 75,67 88,37 1,94 6
12ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 105,56 105,96 86,51 1,93 7

Atendem dois critérios
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1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
GARANHUNS

94,87 120,47 72,08 4,65 6

3ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 86,82 119,17 80,17 3,31 6
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

93,35 119,91 78,51 2,69 8

3ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

60,90 109,51 87,14 2,57 5

4ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

88,64 118,27 85,83 2,02 7

VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

85,90 100,98 85,94 2,01 7

2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE OLINDA 53,73 108,78 86,62 1,91 7
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
PETROLINA

57,14 115,45 83,02 1,89 9

8ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 116,22 92,61 89,25 1,79 6
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
PAULISTA

85,00 104,80 84,59 1,54 10

2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

100,30 119,72 91,96 1,34 6

2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
PETROLINA

100,83 87,34 89,33 1,19 9

1ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL 158,33 70,99 91,10 1,11 8
3ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE OLINDA 114,07 118,20 92,41 1,08 7
5ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 122,66 83,52 91,33 1,08 8
2ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL 113,68 49,90 92,63 0,92 8
2ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITAL 120,00 91,34 95,06 0,49 10

Atendem  um critério
2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
GARANHUNS

74,55 95,73 91,25 1,75 5

2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
CARUARU

69,35 99,81 90,87 1,30 7

2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
PAULISTA

83,71 90,61 89,57 1,30 8

2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 91,53 91,51 91,39 1,23 7
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
CARUARU

73,42 89,45 94,43 0,80 7

1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITAL 22,22 102,23 97,47 0,42 6
VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA
DE OLINDA

39,36 52,80 98,41 0,23 7

Não atendem quaisquer critérios
4ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL 74,76 26,93 95,25 0,68 7
5ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL 47,09 32,02 96,24 0,54 7

Grupo 03 –  Varas Criminais

A taxa de congestionamento do grupo das  Varas Criminais no mês de abril  corresponde a 92%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC (%) IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
10ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 112,66 116,96 73,89 6,53 4
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PALMARES 263,08 102,34 78,17 5,46 4
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 132,31 77,91 80,44 4,89 4
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE CAMARAGIBE

106,11 120,37 75,93 4,01 6

16ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 122,50 103,12 83,98 4,00 4
6ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 113,43 121,52 81,44 3,71 5
7ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 101,05 108,85 78,49 3,59 6
9ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 107,25 113,36 68,10 3,54 9
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 124,68 117,53 80,49 3,25 6
5ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 133,82 102,05 78,86 3,02 7
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GOIANA 121,43 105,54 81,44 2,32 8
3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA 109,88 100,94 89,36 2,13 5
11ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 119,23 123,29 87,77 2,04 6
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA 111,90 102,94 82,16 1,98 9
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU 206,45 68,71 89,31 1,78 6
3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 113,40 113,78 87,70 1,76 7
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE IGARASSU

137,15 97,07 89,50 1,75 6

2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 123,61 75,13 89,03 1,57 7
1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA CAPITAL

106,75 119,19 86,62 1,49 9

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 162,90 57,24 91,90 1,35 6
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2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL 121,28 84,37 86,96 1,30 10
1ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA CAPITAL - - 89,90 0,78 13

Atendem dois critérios
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE PETROLINA

93,09 100,00 78,61 3,57 6

20ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 74,29 125,00 87,38 3,16 4
15ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 32,86 115,08 79,84 2,88 7
4ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL 68,63 112,56 77,06 2,87 8
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARPINA 62,42 69,72 90,16 2,46 4
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO

97,49 120,99 85,29 2,45 6

2ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA CAPITAL

94,07 122,28 82,88 2,45 7

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SALGUEIRO 74,42 95,39 86,62 2,23 6
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PETROLINA 86,61 106,22 84,52 2,21 7
14ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 48,24 91,79 89,55 2,09 5
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 82,35 118,11 87,76 2,04 6
1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

94,29 110,19 83,88 2,02 8

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CABO DE SANTO
AGOSTINHO

77,36 93,06 90,05 1,99 5

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA 51,76 47,84 88,32 1,95 6
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GARANHUNS 79,91 57,28 87,63 1,77 7
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE CARUARU

83,80 120,37 91,20 1,76 5

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BELO JARDIM 86,84 93,78 88,52 1,64 7
2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

76,92 113,28 86,91 1,64 8

VARA DA JUSTIÇA MILITAR DA CAPITAL 220,00 56,87 93,48 1,63 4
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABREU E LIMA 50,00 52,95 90,62 1,56 6
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE OLINDA

90,44 108,63 87,81 1,52 8

VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

98,78 106,39 89,98 1,43 7

VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE CARUARU 96,49 90,94 90,10 1,41 7
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GARANHUNS 94,82 66,00 87,75 1,36 9
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ CAPIBARIBE 211,59 86,76 94,02 1,20 5
3ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL 85,96 90,81 90,44 1,20 8
4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU 86,08 88,81 91,70 1,19 7
18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 144,93 97,53 94,19 1,16 5
3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU 183,93 91,54 92,85 1,02 7
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IPOJUCA 106,74 51,39 94,25 0,96 6
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LIMOEIRO 265,38 71,16 95,23 0,95 5
VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE PETROLINA 105,77 104,68 92,48 0,94 8
8ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 95,52 88,44 91,61 0,93 9
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

132,71 78,26 96,94 0,77 4

1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL 117,02 89,93 94,43 0,70 8
2ª VARA DE CRIMES CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE DA
CAPITAL

137,25 104,21 93,15 0,69 10

17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 103,90 98,17 96,85 0,63 5
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IGARASSU 112,50 54,77 96,25 0,62 6
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 123,33 40,70 96,00 0,57 7
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO 109,43 54,01 97,20 0,56 5
VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA CAPITAL - - 92,21 0,52 15
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ARARIPINA 109,23 55,40 98,51 0,50 3
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

178,40 64,92 96,69 0,47 7

4ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE
PETROLINA

- - 96,02 0,44 9

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU 100,97 106,35 97,36 0,44 6
VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS ALTERNATIVAS DA CAPITAL - - 96,10 0,39 10
3ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE
CARUARU

- - 97,12 0,22 13

2ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA CAPITAL - - 98,03 0,12 17
4ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 366,67 64,30 99,76 0,06 4
3ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA CAPITAL

102,03 120,26 99,73 0,05 6

Atendem um critério
19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 85,94 124,19 93,67 1,58 4
12ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 42,55 61,19 93,93 1,52 4
3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

98,44 91,95 95,29 1,18 4

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ARCOVERDE 81,58 72,22 92,02 1,14 7
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VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SERRA TALHADA 85,81 38,50 92,64 1,05 7
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PESQUEIRA 65,88 67,13 92,66 1,05 7
VARA DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA CAPITAL

27,59 120,47 93,45 0,94 7

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CABO DE SANTO
AGOSTINHO

93,44 48,73 96,85 0,79 4

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA 64,25 91,83 96,12 0,78 5
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PETROLINA 38,65 86,26 94,86 0,73 7
VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE OLINDA 80,00 68,87 95,78 0,70 6
1ª VARA DE CRIMES CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE DA
CAPITAL

50,00 64,16 96,06 0,66 6

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GRAVATÁ 82,35 53,67 96,25 0,62 6
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA 70,45 58,25 96,71 0,55 6
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 53,73 41,60 97,06 0,49 6
13ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 86,96 94,99 98,16 0,46 4
1ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 50,00 47,20 97,53 0,41 6

Grupo 04 –  Varas de Fazenda Pública, Executivos Fiscais e Execução de Títulos Extrajudiciais

A taxa de congestionamento do grupo das  Varas de Fazenda Pública, Executivos Fiscais e Execução de Títulos Extrajudiciais no mês de abril
corresponde a 98,08%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE IPOJUCA 226,83 103,14 93,53 1,29 5
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 215,15 61,28 92,57 1,24 6
8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 149,43 109,42 90,50 1,19 8
2ª VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DA
CAPITAL - SEÇÃO B

160,00 50,22 94,02 1,00 6

4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 122,87 87,02 93,22 0,97 7
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 160,61 79,66 95,29 0,94 5
2ª VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DA
CAPITAL - SEÇÃO A

254,84 43,69 96,37 0,73 5

5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 113,61 64,20 96,57 0,69 5
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CARUARU 137,10 107,68 95,62 0,63 7

Atendem dois critérios
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GARANHUNS 97,65 95,29 85,74 2,38 6
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

44,92 79,92 94,70 1,06 5

6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 92,73 53,52 94,00 1,00 6
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

57,60 56,94 96,12 0,78 5

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 74,55 82,07 94,62 0,77 7
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULISTA 16,67 51,59 92,78 0,66 11
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CARUARU 56,20 93,15 95,19 0,60 8
1ª VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DA
CAPITAL - SEÇÃO B

231,43 23,32 96,78 0,54 6

1ª VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DA
CAPITAL - SEÇÃO A

138,89 13,83 97,64 0,39 6

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

148,57 64,87 98,17 0,37 5

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PETROLINA 59,36 114,00 96,66 0,33 10
1ª VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS ESTADUAIS DA CAPITAL 4,35 38,73 98,06 0,32 6
2ª VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS ESTADUAIS DA CAPITAL 480,00 30,58 97,68 0,29 8

Atendem um critério
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE OLINDA 88,79 22,19 97,00 0,50 6
7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 35,08 79,12 98,70 0,19 7
VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS DA COMARCA DE JABOATÃO
DOS GUARARAPES

56,00 65,12 99,31 0,03 25

VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS MUNICIPAIS DA CAPITAL 180,85 24,80 99,01 0,02 55
Não atendem quaisquer critérios

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CABO DE
SANTO AGOSTINHO

43,35 24,21 99,25 0,13 6

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE OLINDA 37,19 31,54 99,63 0,05 7

Grupo 05 –  Varas da Infância e Juventude

A taxa de congestionamento do grupo das  Varas da Infância e Juventude no mês de abril  corresponde a 80,6 %.
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Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 6ª
CIRCUNSCRIÇÃO - PALMARES

141,67 111,41 70,24 7,44 4

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE JABOATÃO
DOS GUARARAPES

103,85 121,85 72,62 6,84 4

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 13ª
CIRCUNSCRIÇÃO - AFOGADOS DA INGAZEIRA

136,84 125,00 78,50 5,37 4

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE PAULISTA 114,74 122,28 76,58 3,90 6
3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 121,82 125,00 69,54 3,81 8
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 14ª
CIRCUNSCRIÇÃO - ARCOVERDE

136,11 125,00 73,51 3,78 7

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 5º
CIRCUNSCRIÇÃO - GOIANA

106,45 121,32 77,58 2,80 8

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 7ª
CIRCUNSCRIÇÃO - CARUARU

100,00 123,82 78,07 2,44 9

1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 110,14 121,63 77,16 1,90 12
2ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 125,35 124,14 80,46 1,40 14

Atendem dois critérios
4ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 94,20 125,00 60,87 3,26 12
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 18ª
CIRCUNSCRIÇÃO - PETROLINA

61,43 121,79 71,74 2,83 10

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 4ª
CIRCUNSCRIÇÃO - VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

100,00 122,40 86,29 1,96 7

Atendem um critério
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 19ª
CIRCUNSCRIÇÃO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

68,97 122,72 84,58 3,85 4

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 10ª
CIRCUNSCRIÇÃO - GARANHUNS

67,21 111,51 84,72 2,55 6

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE OLINDA 98,13 111,65 86,44 2,26 6
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 1ª
CIRCUNSCRIÇÃO - CAPITAL

94,74 119,70 82,65 0,96 18

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 2ª
CIRCUNSCRIÇÃO - CABO DE SANTO AGOSTINHO

64,71 120,73 98,64 0,34 4

Grupo 06 –  Varas de Competência Geral

A taxa de congestionamento do grupo das  Varas de Competência Geral no mês de abril corresponde  a 91,35 %.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CALÇADO 130,23 118,06 68,53 10,49 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA DO OURO 238,10 99,76 81,92 6,03 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO VICENTE FÉRRER 114,67 109,25 88,12 5,94 2
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BUENOS AIRES 291,38 80,34 90,10 4,95 2
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IATI 197,75 103,74 85,18 4,94 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELÉM DE MARIA 114,04 120,66 85,55 4,82 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIACHO DAS ALMAS 200,00 81,04 86,51 4,50 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAQUITINGA 130,43 97,48 87,14 4,29 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AGRESTINA 154,90 90,73 87,49 4,17 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANHARÓ 210,91 103,52 79,52 4,10 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MACAPARANA 104,30 83,81 84,33 3,92 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE 167,01 76,41 88,28 3,91 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAÍBA 111,19 98,84 84,87 3,78 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIMIRIM 122,99 102,83 88,86 3,71 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA 110,20 94,49 88,90 3,70 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE 115,83 113,30 77,82 3,70 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE GAMELEIRA 104,17 109,41 82,01 3,60 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA DOS GATOS 102,44 104,58 89,30 3,57 3
1ª VARA DA COMARCA DE SÃO BENTO DO UNA 150,91 72,75 86,70 3,33 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMANDARÉ 220,29 88,31 90,76 3,08 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MOREILÂNDIA 161,82 79,59 88,09 2,98 4
2ª VARA DA COMARCA DE BEZERROS 116,25 118,78 85,15 2,97 5
1ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHO 193,83 98,88 82,23 2,96 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE POMBOS 106,40 94,27 88,87 2,78 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRANDIBA 135,57 90,85 83,64 2,73 6
1ª VARA DA COMARCA DE SERTÂNIA 188,64 91,94 81,56 2,63 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE INAJÁ 109,60 71,99 90,18 2,45 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE QUIPAPÁ 107,39 104,17 85,43 2,43 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE GLÓRIA DO GOITÁ 181,37 72,13 90,39 2,40 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIRINHAÉM 234,69 74,63 90,42 2,39 4
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VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORES 106,86 82,85 90,63 2,34 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE DE DEUS 104,72 80,88 90,85 2,29 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANHOTINHO 109,20 73,81 88,67 2,27 5
2ª VARA DA COMARCA DE SERTÂNIA 201,89 98,31 84,15 2,26 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA DE ITAENGA 107,53 78,39 88,68 2,26 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE OROBÓ 117,12 83,63 88,91 2,22 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAQUARITINGA DO NORTE 143,44 104,48 87,20 2,13 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE FEIRA NOVA 136,59 80,43 89,42 2,12 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRACUNHAÉM 110,13 77,06 89,98 2,00 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARREIROS 113,64 80,62 88,26 1,96 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CONDADO 125,32 86,86 88,50 1,92 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHÃ GRANDE 193,90 78,53 89,11 1,82 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SAIRÉ 114,58 100,86 87,42 1,80 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELÉM DO SÃO FRANCISCO 196,83 61,86 89,33 1,78 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO 151,38 81,64 89,70 1,72 6
1ª VARA DA COMARCA DE PETROLÂNDIA 160,63 79,55 89,88 1,69 6
2ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHO 102,26 102,10 89,88 1,69 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BUÍQUE 238,34 65,04 90,43 1,60 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BODOCÓ 203,95 86,82 88,98 1,57 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAMBÉ 187,50 89,24 86,95 1,45 9
VARA ÚNICA DA COMARCA DE EXU 192,05 66,70 88,78 1,40 8
VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIBEIRÃO 120,00 57,38 90,25 1,39 7

Atendem dois critérios
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUBI 98,79 106,76 72,76 6,81 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BREJÃO 71,91 117,65 86,63 4,46 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE POÇÃO 77,27 113,22 82,98 4,25 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIRAJUBA 102,22 112,37 91,55 4,22 2
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPOEIRAS 82,41 100,27 88,87 3,71 3
2ª VARA DA COMARCA DE ÁGUA PRETA 76,98 116,27 85,57 3,61 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VICÊNCIA 75,52 79,99 83,34 3,33 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VERTENTES 82,83 107,26 90,82 3,06 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUREMA 81,82 111,11 85,09 2,98 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA GRANDE 73,37 107,47 88,86 2,79 4
1ª VARA DA COMARCA DE ÁGUA PRETA 76,51 99,53 86,23 2,75 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAETÉS 87,88 95,42 86,55 2,69 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO 61,31 115,41 84,28 2,62 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JATAÚBA 73,26 101,54 90,27 2,43 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE OROCÓ 79,24 99,14 90,87 2,28 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIO FORMOSO 120,17 73,67 93,49 2,17 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOAQUIM NABUCO 141,05 114,63 91,64 2,09 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRINDADE 112,94 93,83 93,85 2,05 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARAJI 147,06 86,04 91,83 2,04 4
2ª VARA DA COMARCA DE ESCADA 148,39 51,91 91,89 2,03 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTINHO 108,67 98,07 92,19 1,95 4
2ª VARA DA COMARCA DE SÃO BENTO DO UNA 162,50 66,06 93,17 1,71 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA 83,19 100,13 90,10 1,65 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JARDIM 106,86 57,11 93,65 1,59 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE FERREIROS 47,06 105,62 90,74 1,54 6
2ª VARA DA COMARCA DE PETROLÂNDIA 113,55 88,18 92,39 1,52 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 109,86 77,52 93,01 1,40 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOÃO ALFREDO 188,48 66,62 93,32 1,34 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 214,86 77,52 93,44 1,31 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAMARACÁ 57,14 92,85 89,63 1,30 8
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TACAIMBÓ 116,67 86,03 93,58 1,28 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TORITAMA 106,47 66,32 92,39 1,27 6
2ª VARA DA COMARCA DE TIMBAÚBA 156,76 61,25 92,55 1,24 6
1ª VARA DA COMARCA DE CUSTÓDIA 413,11 86,51 91,94 1,15 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CUPIRA 158,50 62,04 94,27 1,15 5
1ª VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO 84,80 77,74 90,98 1,13 8
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARAIAL 146,39 68,32 95,60 1,10 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUAS BELAS 256,51 98,22 92,36 1,09 7
2ª VARA DA COMARCA DE OURICURI 122,33 64,15 92,88 1,02 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BONITO 104,24 67,23 94,02 1,00 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CACHOEIRINHA 104,62 64,21 93,05 0,99 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAJEDO 136,13 76,20 93,06 0,99 7
1ª VARA DA COMARCA DE OURICURI 212,71 63,42 93,08 0,99 7
2ª VARA DA COMARCA DE CABROBÓ 109,63 63,54 94,10 0,98 6
1ª VARA DA COMARCA DE TIMBAÚBA 171,66 53,47 93,67 0,90 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE NAZARÉ DA MATA 135,32 68,12 96,55 0,57 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CATENDE 164,76 67,55 98,29 0,57 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAPISSUMA 153,91 52,94 96,06 0,56 7
1ª VARA DA COMARCA DE CABROBÓ 104,85 57,97 96,39 0,52 7
1ª VARA DA COMARCA DE ESCADA 130,34 35,66 96,52 0,44 8
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2ª VARA DA COMARCA DE CUSTÓDIA 139,29 48,33 99,66 0,07 5
Atendem um critério

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PALMEIRINA 91,84 93,06 94,38 2,81 2
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORTÊS 70,69 80,13 92,92 2,36 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTES 36,47 78,68 93,46 2,18 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TACARATU 74,73 86,75 95,88 2,06 2
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TERRA NOVA 69,64 77,64 93,91 2,03 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABIRA 83,67 68,67 93,17 1,71 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARNAÍBA 82,96 115,18 93,28 1,68 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VERDEJANTE 89,66 92,77 93,37 1,66 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGELIM 93,65 65,66 95,13 1,62 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CUMARU 60,67 64,44 95,20 1,60 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA 97,93 59,55 92,12 1,58 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TUPARETAMA 68,75 55,74 95,35 1,55 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA 71,75 108,25 93,93 1,52 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARNAMIRIM 47,12 59,52 95,53 1,49 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PASSIRA 67,07 59,40 94,48 1,38 4
2ª VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO 71,97 79,55 93,29 1,34 5
1ª VARA DA COMARCA DE BEZERROS 86,84 78,86 93,47 1,31 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM CONSELHO 64,40 83,76 93,55 1,29 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SERRITA 65,57 61,74 93,04 1,16 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO 35,48 66,18 94,37 1,13 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRA 82,67 66,99 94,51 1,10 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 91,42 70,69 92,40 1,09 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PANELAS 95,96 46,68 95,76 1,06 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUPI 38,60 77,12 94,75 1,05 5
1ª VARA DA COMARCA DE SURUBIM 70,29 61,17 93,80 1,03 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRIMAVERA 39,73 98,40 95,13 0,97 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAPETIM 85,26 72,28 94,29 0,95 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SALOÁ 81,68 72,11 96,04 0,79 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AFRÂNIO 86,61 64,10 96,97 0,76 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VENTUROSA 82,79 44,82 96,09 0,65 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORESTA 93,21 43,21 97,29 0,54 5

Não atendem quaisquer critérios
2ª VARA DA COMARCA DE SURUBIM 48,28 21,16 95,78 0,60 7

Grupo 07 –  Juizados Especiais

A taxa de congestionamento do grupo dos  Juizados Especiais no mês de abril  corresponde a 77,07%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
4º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL 300,00 106,67 70,00 4,29 7
1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 171,58 109,18 76,73 3,88 6
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

110,42 108,86 74,08 3,24 8

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE LIMOEIRO

159,44 106,01 71,95 2,55 11

Atendem dois critérios
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

86,43 110,68 66,20 6,76 5

13º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

89,72 111,11 54,22 6,54 7

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE GRAVATÁ

85,38 111,11 70,17 5,97 5

14º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

84,35 109,71 64,96 5,84 6

3º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL 27,78 111,11 59,50 5,79 7
3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

85,14 108,96 64,17 5,12 7

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO

86,80 110,55 74,59 5,08 5

10º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

83,13 110,54 65,40 4,94 7

24º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

99,69 105,83 67,49 4,64 7

18º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

78,65 108,02 67,81 4,60 7

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO IDOSO DA CAPITAL 76,47 106,84 63,93 4,51 8
9º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

97,46 110,40 61,90 4,23 9

3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE OLINDA

60,30 110,55 66,51 4,19 8
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7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

60,49 106,71 71,12 4,13 7

11º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

82,12 109,20 67,15 4,11 8

16º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

71,26 110,91 68,03 4,00 8

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE OLINDA

59,46 110,11 61,64 3,84 10

2º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL 48,65 107,98 61,74 3,83 10
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PAULISTA

90,55 107,78 73,31 3,81 7

23º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

90,31 107,86 74,06 3,71 7

15º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

85,12 105,67 63,06 3,69 10

4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

84,09 102,26 69,17 3,43 9

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA 26,83 103,36 76,02 3,43 7
5º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

69,79 107,15 76,78 3,32 7

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

66,26 110,05 77,03 3,28 7

25º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

91,59 108,41 67,31 3,27 10

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE OLINDA

70,50 108,91 75,00 3,13 8

1º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL 46,67 111,11 68,80 3,12 10
3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

84,19 109,93 76,06 2,99 8

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU 141,18 100,62 79,76 2,89 7
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PETROLINA

85,34 107,00 66,56 2,79 12

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

162,50 97,70 80,84 2,74 7

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO E
CRIMINAL DO TORCEDOR DA CAPITAL

67,24 108,77 75,53 2,72 9

22º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

83,58 108,91 76,30 2,63 9

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PETROLINA

114,36 108,51 78,40 2,16 10

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE CARUARU

127,43 106,51 84,95 2,15 7

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE GOIANA

77,72 110,59 71,12 2,06 14

2º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 103,89 107,97 87,11 1,61 8
Atendem um critério

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE GARANHUNS 33,33 101,01 79,07 3,49 6
17º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

76,36 108,26 80,90 3,18 6

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE PETROLINA 73,68 107,94 77,88 3,16 7
21º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

71,78 106,42 77,92 3,15 7

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PAULISTA

82,40 110,39 79,20 2,97 7

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PALMARES

45,66 106,47 83,33 2,78 6

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE CAMARAGIBE

79,24 109,46 80,78 2,14 9

6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

81,54 109,23 83,48 2,07 8

12º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

84,84 105,82 81,64 2,04 9

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

71,64 106,68 87,27 1,82 7

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

91,18 109,04 82,42 1,76 10

8º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

96,03 101,37 84,00 1,60 10

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

29,30 105,37 91,40 1,23 7

4º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 77,72 98,54 90,31 1,21 8
3º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 39,34 106,80 92,98 1,17 6
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE GARANHUNS

86,73 106,23 89,76 0,93 11
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Recife, 14 de maio de 2018.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Glossário

Meta 1 do CNJ de 2019  – Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos, excluídos os suspensos e sobrestados
no ano corrente;

Meta 2 do CNJ de 2019  -  Identificar e julgar até 31/12/2019, pelo menos pelo menos 80% dos processos distribuídos até 31/12/2015 no 1º
grau, 80% dos processos distribuídos até 31/12/2016 no 2º grau, e 90% dos processos distribuídos até 31/12/2016 nos Juizados Especiais e
Turmas Recursais;

Taxa de Congestionamento  - Indicador que mede o percentual de casos que permaneceram pendentes de solução ao final do período de
referência em relação ao que tramitou.  Fórmula:  Casos Pendentes / (Casos Baixados + Casos Pendentes) .  Saliente-se que no cômputo dos
casos pendentes são considerados os processos julgados e os não julgados que NÃO foram baixados, arquivados definitivamente ou remetidos
em grau de recurso ou por declínio de competência para órgão de Tribunal diferente até o final do período . 

IRS  -  Índice de Redução do Acervo por Servidor : critério criado pela Comissão Executiva do Programa Muito Além das Metas visando a
melhoria contínua do mesmo.

Fórmula de cálculo:

Total de processos baixados desde o início do ano até o período de apuração / (casos pendentes + total de baixados) = Índice de Redução
do Acervo

Índice de Redução do Acervo / nº de servidores na unidade judiciária =  IRS

Para efeito do cálculo do número de servidores na unidade judiciária, serão considerados os servidores efetivos e à disposição, excluindo os
oficiais de justiça, pedagogos, psicólogos e assistentes sociais.

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ JOSÉ HENRIQUE COELHO DIAS DA SILVA, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA E COORDENADOR DO
NÚCLEO DE PRECATÓRIOS, NO USO DOS PODERES CONFERIDOS POR DELEGAÇÃO DA PRESIDÊNCIA, EXAROU DESPACHO NO
PROCESSO A SEGUIR LISTADO:

0155832-9/02 Precatório Alimentar

Protocolo : 2011.00029624

Comarca : Recife

Ação Originária : 0155832-9

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Associação dos Delegados de Polícia de Pernambuco

Autor : Associação de Polícia Científica de Pernambuco

Autor : Associação Pernambucana de Medicina e Odontologia Legal

Advog : Sérgio Higino Dias dos Santos Filho - PE003234

Advog : Sérgio Higino Dias dos Santos Neto - PE014863

Advog : Wagner Teixeira dos Santos - PE015555

Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Réu : Estado de Pernambuco

Procdor : Flávio Góes de Medeiros

Procdor : Henrique Luiz de Lucena Moura

Procdor : Roberto Pimentel Teixeira

Procdor : Rui Veloso Bessa

Procdor : Inês Almeida Martins Canavello

Procdor : Luís Antônio Gouveia Ferreira

Procdor : Nathalia Barbosa de Alencar
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTO n. 06 /2019

Ementa:  Regulamenta o procedimento de averbação, nos serviços de registro civil de casamentos, do que se denomina de “ divórcio impositivo
” e que se caracteriza por ato de autonomia de vontade de um dos cônjuges, em pleno exercício do seu direito potestativo, no âmbito do Estado
de Pernambuco, e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, em exercício, Desembargador  JONES FIGUEIRÊDO ALVES,  no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  que compete à Corregedoria-Geral da Justiça orientar e disciplinar os serviços prestados nas Serventias Extrajudiciais do
Estado de Pernambuco, na forma do §1º, do art. 236, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a necessidade de estabelecer medidas desburocratizantes ao registro civil, nos casos do divórcio, por ato de autonomia de
vontade de um dos cônjuges, por tratar-se o instituto do divórcio, desde a edição da Emenda Constitucional nº 66/2010, de direito potestativo
de cada um deles;

CONSIDERANDO  que  em face da Emenda Constitucional nº 66/2010, o único requisito para a decretação do divórcio, é a demonstração da
vontade do(a) requerente, estando extinta a necessidade da prévia separação de fato (por dois anos) ou judicial (por um ano) para a dissolução
do vínculo conjugal; e incabível a discussão de culpa para a obtenção do divórcio;

CONSIDERANDO  que a  inteligência da redação dada ao artigo 226, § 6º da Constituição Federal afasta, portanto, a exigência de quaisquer
outros requisitos objetivos ou subjetivos para a decretação do divórcio, ou seja, sem restrições temporais ou causais, tornando-o sempre direto
e imotivado; o que acarreta, de forma iniludível e inexorável, a dispensabilidade de sua  judicialização;

CONSIDERANDO  que a autonomia de vontade da pessoa se insere no elevado espectro do princípio da autonomia privada em sua dimensão
civil-constitucional, como um direito de atuação de seus próprios interesses e projetos existenciais, não podendo sofrer reducionismo em sua
compreensão;

RESOLVE:

Art. 1º.  Indicar que qualquer dos cônjuges poderá requerer, perante o Registro Civil, em cartório onde lançado o assento do seu casamento, a
averbação do seu divórcio, à margem do respectivo assento, tomando-se o pedido como simples exercício de um direito potestativo do requerente.

Parágrafo 1º.  Esse requerimento, adotando-se o formulário anexo, é facultado somente àqueles que não tenham filhos de menor idade ou
incapazes, ou não havendo nascituro e, por ser unilateral, entende-se que o requerente optou em partilhar os bens, se houver,  a posteriori .

Parágrafo 2º.  O interessado deverá ser assistido por advogado ou defensor público, cuja qualificação e assinatura constarão do pedido e da
averbação levada a efeito.

Art. 2º.  O requerimento independe da presença ou da anuência do outro cônjuge, cabendo-lhe unicamente ser notificado, para fins de prévio
conhecimento da averbação pretendida, vindo o Oficial do Registro, após efetivada a notificação pessoal, proceder, em cinco dias, com a devida
averbação do divórcio impositivo.

Parágrafo Único.  Na hipótese de não encontrado o cônjuge notificando, proceder-se-á com a sua notificação editalícia, após insuficientes as
buscas de endereço nas bases de dados disponibilizadas ao sistema judiciário.

Art. 3º.  Em havendo no pedido de averbação do divórcio impositivo, cláusula relativa à alteração do nome do cônjuge requerente, em retomada
do uso do seu nome de solteiro, o Oficial de Registro que averbar o ato no assento de casamento, também anotará a alteração no respectivo
assento de nascimento, se de sua unidade, ou, se de outra, comunicará ao Oficial competente para a necessária anotação; em consonância com
art. 41 da Resolução nº 35 do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 4º.  Qualquer  questão relevante de direito a se decidir, no atinente a tutelas específicas, alimentos, arrolamento e partilha de bens,
medidas protetivas e de outros exercícios de direito, deverá ser tratada em juízo competente, com a situação jurídica das partes já estabilizada
e reconhecida como pessoas divorciadas.

Parágrafo único – As referidas questões ulteriores, poderão ser objeto de escritura pública, nos termos da Lei nº 11.441, de 04.01.2007, em
havendo consenso das partes divorciadas, evitando-se a judicialização das eventuais questões pendentes.
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Art. 5º.  Este provimento entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Recife, 29 de abril de 2019

Desembargador JONES FIGUEIRÊDO ALVES

Corregedor-Geral da Justiça em exercício

ANEXO ÚNICO

REQUERIMENTO DE AVERBAÇÃO DO “DIVÓRCIO ‘IMPOSITIVO”

________________________________,  (Requerente)  brasileira(o), casada(o) com _________________________ ( nome do cônjuge
), sob o regime da ____________________________ ( comunhão parcial, comunhão universal, ou separação total de bens ),
não possuindo filhos, menores ou incapazes, tampouco nascituro oriundo deste casamento, inscrita(o) no CPF/MF nº______________,
portadora(o) do RG nº __________________, profissão ___________________, residente e domiciliada(o) na cidade de ________________,
endereço ____________________________________, bairro ______________, vem por meio de seu advogado e/ou Defensor Público, Dr.
______________________, OAB-PE_____,  REQUERER A AVERBAÇÃO DO DIVÓRCIO IMPOSITIVO, à margem dos assentos de seu
casamento e do seu nascimento, para fins da dissolução do vínculo matrimonial, nos termos do Provimento nº 06/2019 da Corregedoria
Geral de Justiça e aprovado na sessão da Corte Especial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, realizada em data de 13.05.2019.

Informa, de logo, que pretende voltar a usar seu nome de solteira (o),  o de________________________________para efeito de serem
tomadas as medidas definidas no art.3º do Provimento CGJPE Nº 06, de 29 de abril de 2019,  em consonância com o  art. 41 da Resolução
nº 35 do Conselho Nacional de Justiça.

Informa, ainda, da existência de bens sujeitos à partilha ulterior, aqui descritos, para fins de direito:

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

Para tanto, requer seja o cônjuge NOTIFICADO do pedido de averbação ora pretendida, procedendo-se, após sua notificação, a devida averbação
do seu divórcio, no prazo de cinco dias, como estabelece o art. 2º do Provimento supramencionado.

___________, ____ de ___________ de ___________.

(Local) (data) (mês) (ano)

___________________________________

REQUERENTE

________________________________

ADVOGADO /DEFENSOR PUBLICO

Provimento aprovado, à unanimidade, em sessão da Corte Especial realizada em data de 13.05.2019.

(REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES MATERIAIS)

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
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§2º As cartas de ordem e precatória devem ser enviadas para o setor de distribuição da Comarca deprecada  (grifo nosso) .

§3º   Excetua-se   a obrigatoriedade do uso do Malote Digital, no caso de expedição de cartas de ordem e precatória, quando as   Unidades
Judiciárias do TJPE    de origem e destino   utilizarem o Sistema Processo Judicial Eletrônico –   PJE  , as quais deverão ser protocoladas
como “novo processo” pela unidade de origem (grifo nosso).

§6º Apenas será permitida a remessa do documento impresso quando o destinatário for órgão externo ao Tribunal de Justiça de Pernambuco
e não fizer uso do Sistema do Malote Digital.

Ante o exposto, arquive-se a presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o presente Sei.

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 13 de maio de 2019.

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça

Procedimento Preliminar Prévio nº 556/2018-CGJ

Tramitação nº 746/2018

Interessado: Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

Indiciada: Maria Aparecida Lauria Araújo – Titular do Cartório de Registro Civil do 11º Distrito da Capital.

DESPACHO- PARECER DA COMISSÃO PROCESSANTE

Trata-se de procedimento preliminar instaurado em decorrência de reclamação em desfavor da Serventia do 11º
Distrito de RCPN da Capital, sob o fundamento de que a mesma não possui espaço para atendimento ao público, o que afronta o inc. III, § único
do artigo 19 do Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco.

Notificada, a titular da Serventia requereu prorrogação de prazo para proceder com a mudança do imóvel, sob a
alegação de estar encontrando dificuldades em arrumar outro, devido ao elevado preço de mercado no bairro de Boa Viagem.

Em suas informações datadas de 31/01/2019, requereu a dilação do prazo de 60 dias. Novamente, com a petição de
fl(s). 33, desta feita datada de 30 de abril de 2019, pediu mais 06 (seis) meses de prorrogação de prazo.

Pois bem.

Da data da qual a Serventia foi notificada para apresentar defesa, ou seja, desde janeiro de 2019, até o momento,
já são 05 (cinco) meses de duração, lapso este bastante extenso para que as medidas necessárias fossem engendradas. Assim, não há
razoabilidade no pleito da requerente de mais 06 (seis) meses para efetuar a mudança daquela Serventia, tendo em vista o tempo que já obteve
para tal.

Isto posto, a Comissão opina pela concessão do prazo de 30 (trinta) dias para que a Serventia demonstre que já
concluiu as tratativas e que se mudou para outro imóvel com instalações condizentes ao atendimento do público usuário dos serviços naquela
região.

Sob censura,

Recife, 06 de maio de 2019.

Carlos Damião Lessa

Presidente da Comissão Processante

Diogo Roberto Veras Medeiros

Matrícula 180.823-0

Renata Gonçalves Ramos ribeiro

Matrícula 184.775-9.
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Procedimento Preliminar Prévio nº 556/2018-CGJ

Tramitação nº 746/2018

Interessado: Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

Indiciada: Maria Aparecida Lauria Araújo – Titular do Cartório de Registro Civil do 11º Distrito da Capital.

CONCLUSÃO

Aprovo o parecer da Comissão Processante, instaurada pela Portaria 305/2018, por seus fundamentos, os quais adoto.

Publique-se.

Recife, 07 de maio de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

DESPACHO

Em atendimento ao requerimento da Oficiala Interventora do 5º Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca da Capital, Dra.
Roseana Andrade Porto e considerando que a indicação para  ESCREVENTE  atendeu às exigências constantes no art. 80 e parágrafos do
Código de Normas, proceda-se com o cadastramento de  CARLA FERRAIS DOS SANTOS CPF Nº 075.052.634-39 ,  nos termos do art. 80, §
5º, do mesmo diploma legal com atribuições inerentes ao serviço do registro civil.

Recife, 14 de maio de 2019.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Serviços Notariais e de Registros da Capital

Despacho

R.H.

 Considerando que a contratação do (a) escrevente (a) levada a efeito pelo Cartório do Registro Civil de Joaquim Nabuco/PE,
atendeu às exigências constantes no art. 80 e seus parágrafos do Código de Normas, RESOLVO determinar que se proceda com o cadastramento
do (a) Sr (a) Iarameire Barcelos de Oliveira Santos, como escrevente substituto (a), nos termos do art. 80 §5º, do mesmo diploma legal.

Recife, 14 de maio de 2019.

Janduhy Finizola da Cunha Filho.

Juiz (a) Corregedor (a) Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

Despacho

R.H.

 Considerando que a contratação do (a) escrevente (a) levada a efeito pela Serventia Notarial de Bom Jardim/PE, atendeu
às exigências constantes no art. 80 e seus parágrafos do Código de Normas, RESOLVO determinar que se proceda com o cadastramento do (a)
Sr (a) Débora da Silva Soares, como escrevente substituto (a), nos termos do art. 80 §5º, do mesmo diploma legal.

Recife, 14 de maio de 2019.

Janduhy Finizola da Cunha Filho.

Juiz (a) Corregedor (a) Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 1123/2019

(SEI nº 00016866-40.2019.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes por meio do Ato nº 3127/2018, no DJe do dia 07/11/2018;

Considerando  o contido no Ofício SEI 0424371, datado de 10/05/2019, da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE :

Art.1º.  DESLIGAR  do Grupo Especial de Trabalho da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, o servidor  GUILHERME PEREIRA,  matrícula 176.267-2, a partir de  02/05/2019 .

Art.2º. DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 3127/2018, publicado no DJE do dia 07/11/2018, para a Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, o servidor  FERNANDO VALENÇA DE QUEIROZ ,  Matrícula
nº    183.973-0,  a partir de 13/05/2019 ;

Art. 3º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 14 de maio de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
14.05.2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 06/2019 – GJR (Processo SEI nº  00015631-98.2019.8.17.8017 ) -  Exma. Dra.  Luciana Ferreira de Araújo Magalhães –  ref. pagamento
de verba indenizatória:  “ Considerando os termos do Ato nº 1202 de 18.09.18, da Portaria nº 20 de 27.09.2018, e do Ato Conjunto nº 07/2019,
publicado no DJe de 07/03/2019, que relacionou e convocou a Exma. Dra.  Luciana Ferreira de Araújo Magalhães , para atuar nas  TURMAS
RECURSAIS EXTRAORDINÁRIAS PARA MUTIRÃO DE JULGAMENTO no  1º Colégio Recursal da Capital,  com jurisdição plena e exercício
cumulativo, defiro o pedido de pagamento pelo exercício cumulativo referente ao mês de ABRIL/2019, com respaldo na Certidão expedida pelo
Secretário do I Colégio Recursal da Capital, Natan Silva, confirmando o atendimento da meta estabelecida (art. 5º do ato nº 1202/2018).

Recife, 14 de maio de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 14 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 451 /19 – lotar  THASSIA MAENDRA SILVA CADETE ,  Técnico Judiciário/TPJ  matrícula  1847686 ,  na 3ª Vara Regional de Execução Penal,
da Comarca de Caruaru, a partir de 01/08/2019.

Nº 452 /19 – lotar  ALINE BERNARDES GOMES ,  ANALISTA JUD/FUNCAO ADM-APJ,  matrícula  1845675 ,  na Vara de Violência Doméstica
e Familiar Contra a Mulher, da Comarca de Caruaru, a partir de 01/08/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

8873O  SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 33233/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DA CONCEICAO DE ARAUJO C MACIEL, matrícula 1842404, lotado no(a) BELO JARDIM/1ª V
CIV, resultando em 5 dia(s) referente(s) ao período de 22/10/2018 a 26/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36865/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): FABIANA GODOY DE SA, matrícula 1857533, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL, resultando
em 05 dia(s) referente(s) ao período de 26/11/2018 a 30/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37084/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELE BIANA DO NASCIMENTO, matrícula 1845322, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU,
resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 27/11/2018 a 30/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37485/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE LOURDES MENDONCA ZARZAR, matrícula 1827910, lotado no(a) GAB DES FRANCISCO
E G SERTORIO, resultando em 24 dia(s) referente(s) ao período de 28/11/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37589/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MAURO CELSO ADAUTO DE ANDRADE, matrícula 1844180, lotado no(a) PETROLINA/5ª V CIV,
resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 15/11/2018 a 22/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37888/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DO SOCORRO DE ANDRADE VIANA, matrícula 1759477, lotado no(a) 1ª V SUCES REG PUB
CAPITAL , resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 03/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37900/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA MARTINS DE AZEVEDO, matrícula 1824716, lotado no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO,
resultando em 03 dia(s) referente(s) ao período de 05/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37957/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 1676288, lotado no(a) SAO LOURENCO/3ª V CIV,
resultando em 12 dia(s) referente(s) ao período de 03/12/2018 a 14/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 38049/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): AMANDA PIMENTEL E SILVA LINS, matrícula 1824465, lotado no(a) UNIDADE DE TESTES DE
SOFTWARE, resultando em 9 dia(s) referente(s) ao período de 30/11/2018 a 08/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38633/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA MARTINS DE AZEVEDO, matrícula 1824716, lotado no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO,
resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 13/12/2018 a 20/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38654/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA GUEDES A A DE ROOY, matrícula 1595768, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS, resultando em 24 dia(s) referente(s) ao período de 03/12/2018 a 26/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38782/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ELIZA RENATA NEGRAO GRANGEIRO, matrícula 1868667, lotado no(a) GAB 1ª VICE-PRESIDENCIA,
resultando em 12 dia(s) referente(s) ao período de 10/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38857/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): SUELI IPOLITO BEZERRA BATISTA, matrícula 1795740, lotado no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M
JAMBO, resultando em 06 dia(s) referente(s) ao período de 12/12/2018 a 17/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38913/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 1676288, lotado no(a) SAO LOURENCO/3ª V CIV,
resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 17/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39124/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANA MENEZES DE GODOY E VASCONCELOS, matrícula 1854577, lotado no(a) GAB DES
ALBERTO NOGUEIRA VIRGI, resultando em 3 dia(s) referente(s) ao período de 05/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39307/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ALESSANDRA ARAUJO BRAGA CANTARELLI, matrícula 1845535, lotado no(a) 8ª V FAZ PUBLICA
CAPITAL, resultando em 11 dia(s) referente(s) ao período de 11/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 207/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA QUITERIA LUSTOSA DE SOUSA, matrícula 1778781, lotado no(a) COORDENADORIA DA
MULHER, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 208/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE LOURDES MENDONCA ZARZAR, matrícula 1827910, lotado no(a) GAB DES FRANCISCO
E G SERTORIO, resultando em 31 dia(s) referente(s) ao período de 02/01/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 239/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CLAUDIA DA COSTA CANDIDO COELHO, matrícula 1817809, lotado no(a) GAB DES JOSE VIANA U FILHO,
resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 17/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 375/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA MARIA ALVES ROCHA, matrícula 1830821, lotado no(a) ESCRITORIO PROJETOS
CORPORATIV, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 02/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 526/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),



Edição nº 89/2019 Recife - PE, quarta-feira, 15 de maio de 2019

94

ao(a) seguinte Servidor(a): JOSEPH RAPHAEL ALENCAR BRANDAO, matrícula 1833707, lotado no(a) PETROLINA/V FAZ PUB, resultando em
40 dia(s) referente(s) ao período de 02/01/2019 a 10/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1425/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): VANIA MARIA SOUZA DA SILVA, matrícula 1758055, lotado no(a) JUIZADO ESP CIV AEROPORTO,
resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 04/01/2019 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1760/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a): ANA MONICA DE C WANDERLEY FERREIRA, matrícula 1842358, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 16/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1796/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA OLIVEIRA DE ARAUJO, matrícula 1831801, lotado no(a) GAB DES ITABIRA DE BRITO FILHO, resultando
em 15 dia(s) referente(s) ao período de 18/01/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 1944/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): POLLYANA MARIA JOANA PEREIRA PORTELA, matrícula 1871196, lotado no(a) 30ª V CIV CAPITAL,
resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 17/01/2019 a 26/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2213/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIA MARIA DE GOUVEIA FALCAO QUINTINO, matrícula 1837699, lotado no(a) SANHARO/VU,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 15/01/2019 a 29/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2268/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): FABIOLA MARIA DE LIMA RAMOS, matrícula 1795694, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS, resultando em 18 dia(s) referente(s) ao período de 13/01/2019 a 30/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2616/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): LEONARDO JOSE ALMEIDA DE BRITO, matrícula 1869906, lotado no(a) GAB DES BARTOLOMEU
BUENO, resultando em 16 dia(s) referente(s) ao período de 16/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2720/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CRISTINA ARAUJO LACERDA, matrícula 1845632, lotado no(a) 7ª V FAM REG CIVIL CAPITAL,
resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 14/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2869/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): VANIA MARIA SOUZA DA SILVA, matrícula 1758055, lotado no(a) JUIZADO ESP CIV AEROPORTO,
resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 21/01/2019 a 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3396/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ANNA FLAVIA TIMOTEO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 1864360, lotado no(a) IGARASSU/1ª V CRIM ,
resultando em 12 dia(s) referente(s) ao período de 07/01/2019 a 18/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3525/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a): SIMONE ARAUJO MARQUES, matrícula 1777572, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, resultando
em 09 dia(s) referente(s) ao período de 30/01/2019 a 07/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3549/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),



Edição nº 89/2019 Recife - PE, quarta-feira, 15 de maio de 2019

95

ao(a) seguinte Servidor(a): ANA PAULA COSTA CABRAL, matrícula 1687603, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE, resultando
em 12 dia(s) referente(s) ao período de 21/01/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3679/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): GILDENEZ TOMAZ BENEVENUTO PINTO, matrícula 1858785, lotado no(a) SAO JOSE DO EGITO/1ª
V, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 06/02/2019 a 15/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4327/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): THAISA KESIA TENORIO DE LIMA S OLIVEIRA, matrícula 1787845, lotado no(a) GARANHUNS/V FAZ
PUB, resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 11/12/2018 a 17/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4675/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): VIRGINIA MARIA BARBOSA RODRIGUES, matrícula 1835068, lotado no(a) 3º CONT REG
DISTRIBUICAO, resultando em 5 dia(s) referente(s) ao período de 05/02/2019 a 09/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4739/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSEPH RAPHAEL ALENCAR BRANDAO, matrícula 1833707, lotado no(a) PETROLINA/V FAZ PUB,
resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 11/02/2019 a 12/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5297/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): DIONE CARNEIRO DA CUNHA OLIVEIRA, matrícula 1766139, lotado no(a) GERENCIA SELECAO E
ACOLHIMENTO, resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 11/02/2019 a 14/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5397/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA JULIANA VIEIRA DE MELO, matrícula 1863541, lotado no(a) CARUARU/V RE INF JUV 7C,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 08/02/2019 a 22/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5425/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CLAUDIA DE MELO, matrícula 1839080, lotado no(a) 15ª V CRIM CAPITAL, resultando em 05
dia(s) referente(s) ao período de 11/02/2019 a 15/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5625/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIA DE FATIMA SANTOS DE SOUZA, matrícula 1843257, lotado no(a) NUFEC-NUC DE FORM ESTU
CONVEN, resultando em 16 dia(s) referente(s) ao período de 13/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5991/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): KILLIAM MONA BORGES SOBREIRA BRANDAO, matrícula 1679376, lotado no(a) PETROLINA/NUC
DIST MAND, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 26/11/2018 a 30/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6047/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a): ANA KARYNA GOMES DE ALMEIDA, matrícula 1816470, lotado no(a) V EXE PENAS ALTERN CAPITAL, resultando
em 15 dia(s) referente(s) ao período de 15/02/2019 a 01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6114/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ERIKA AMORIM MAIA, matrícula 1821024, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL, resultando em 04 dia(s)
referente(s) ao período de 19/02/2019 a 22/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6135/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): NEIDE MARIA DE M F SOTTO MAYOR BARBOSA, matrícula 1765493, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN
CAPITAL, resultando em 02 dia(s) referente(s) ao período de 14/02/2019 a 15/02/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 6221/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA JULIANA VIEIRA DE MELO, matrícula 1863541, lotado no(a) CARUARU/V RE INF JUV 7C,
resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 25/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6332/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DO ROSARIO BELTRAO SILVA, matrícula 1369555, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL,
resultando em 21 dia(s) referente(s) ao período de 18/02/2019 a 10/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6670/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): HELTON JOSE DE OLIVEIRA CARDOSO, matrícula 1858718, lotado no(a) SANHARO/VU, resultando
em 05 dia(s) referente(s) ao período de 25/02/2019 a 01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7026/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA ALVES DE SIQUEIRA, matrícula 1838474, lotado no(a) AMARAJI/VU, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7042/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DO SOCORRO DE ANDRADE VIANA, matrícula 1759477, lotado no(a) 1ª V SUCES REG PUB
CAPITAL , resultando em 4 dia(s) referente(s) ao período de 25/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7604/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSEPH RAPHAEL ALENCAR BRANDAO, matrícula 1833707, lotado no(a) PETROLINA/V FAZ PUB,
resultando em 20 dia(s) referente(s) ao período de 13/03/2019 a 01/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7653/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA JULIANA VIEIRA DE MELO, matrícula 1863541, lotado no(a) CARUARU/V RE INF JUV 7C,
resultando em 06 dia(s) referente(s) ao período de 07/03/2019 a 12/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7663/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): SEVERINO LOPES LEITE, matrícula 1850806, lotado no(a) GRAVATA/V CRIM, resultando em 15 dia(s)
referente(s) ao período de 12/03/2019 a 26/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7702/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): CONCEICAO MARIA CARNEIRO VASCONCELOS, matrícula 1780013, lotado no(a) 8ª V CIV CAPITAL,
resultando em 6 dia(s) referente(s) ao período de 12/03/2019 a 17/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7706/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIA CONCEICAO ALBUQUERQUE DE BARROS, matrícula 1838369, lotado no(a) NUCAM-NUC
DE ACOMP E MONIT, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 25/02/2019 a 26/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7863/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): LINDINALVA SOARES DOS SANTOS, matrícula 1681885, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL,
resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 25/02/2019 a 01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8043/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): KARINA MOREIRA D AVILA SALTOS DE MELO, matrícula 1779940, lotado no(a) GOIANA/V RE INF
JUV 5C, resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 12/03/2019 a 15/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 8060/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA HELENA DE FRANCA BARROS, matrícula 1577050, lotado no(a) UNIDADE DIGITALIZACAO
ARQUIVO, resultando em 03 dia(s) referente(s) ao período de 12/03/2019 a 14/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8167/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a): AMANDA PIMENTEL E SILVA LINS, matrícula 1824465, lotado no(a) UNIDADE DE TESTES DE SOFTWARE,
resultando em 5 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8896/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): KALINA SAMIA PACHECO DOS SANTOS, matrícula 1832891, lotado no(a) UNIDADE ACOMP FIN
CONC BANCAR, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8922/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): RAQUELLE GONCALVES DOS SANTOS, matrícula 1850679, lotado no(a) NUCLEO ANALISE REG
CONTABEIS, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9006/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): EMANUELITA ARRUDA DE ASSIS PEDROSA SEVE, matrícula 1845551, lotado no(a) CENTRAL EMISS
ANTECE CRIMINAIS, resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 22/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9309/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA ELISABETE PROCOPIO DE ALMEIDA, matrícula 1826751, lotado no(a) DIRETORIA CÍVEL DO
1º GRAU, resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 27/03/2019 a 02/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9414/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): VIRGINIA MARIA BARBOSA RODRIGUES, matrícula 1835068, lotado no(a) 3º CONT REG
DISTRIBUICAO, resultando em 01 dia(s) referente(s) ao período de 27/03/2019 a 27/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9423/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELLE GUIMARAES FORTUNA MELO E SILVA, matrícula 1845993, lotado no(a) SECRETARIA
REMOTA, resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 25/03/2019 a 28/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9715/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ROSIVALDO ROGERIO GAMA, matrícula 1835505, lotado no(a) CUPIRA/VU, resultando em 45 dia(s)
referente(s) ao período de 25/02/2019 a 10/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9717/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELO RALINO LEMOS, matrícula 1814966, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, resultando
em 08 dia(s) referente(s) ao período de 02/04/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9788/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRA DA FONSECA GOMES, matrícula 1703080, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE
FAMILIA, resultando em 28 dia(s) referente(s) ao período de 11/03/2019 a 07/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9801/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): LEONARDO JOSE ALMEIDA DE BRITO, matrícula 1869906, lotado no(a) GAB DES BARTOLOMEU
BUENO, resultando em 5 dia(s) referente(s) ao período de 25/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38313/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
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(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRA DA FONSECA GOMES, matrícula 1703080, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE
FAMILIA, resultando em 14 dia(s) referente(s) ao período de 27/11/2018 a 10/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6693/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a): CYBELLE RODRIGUES DE SOUZA COSTA VITOR, matrícula 1811959, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS, resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 25/02/2019 a 28/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8085/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a): EMANUELITA ARRUDA DE ASSIS PEDROSA SEVE, matrícula 1845551, lotado no(a) CENTRAL EMISS ANTECE
CRIMINAIS, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 07/03/2019 a 21/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8200/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): DENIZE ARAUJO DE SOUSA, matrícula 1858378, lotado no(a) OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE,
resultando em 16 dia(s) referente(s) ao período de 26/02/2019 a 13/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8386/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS, matrícula 1827340, lotado no(a) JABOATAO/DIRETORIA RE MATA
SUL, resultando em 09 dia(s) referente(s) ao período de 07/03/2019 a 15/03/2019.

EDITAL N.º 27/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DE 02 FUNÇÕES GRATIFICADAS - ASSESSOR
DE MAGISTRADO, EM CARÀTER PROVISÕRIO, DA CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 02 (duas) vagas, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
em caráter provisório por motivo de licença maternidade das titulares,  símbolo FGAM, para a CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA
CAPITAL ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça, com experiência em trabalho de gabinete, quais sejam, minutas de sentença, despachos e decisões,
desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  02 (DUAS);
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1.3.  Local de atuação : CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL – Fórum Rodolfo Aureliano – Av. Des. Guerra Barreto, s/nº,
Ilha Joana Bezerra – Recife – PE – Ala Norte –  4º Andar – Anexo da Biblioteca - CEP: 50.080-900.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h às 19h) , a combinar com os magistrados.

1.5.  Período : enquanto durar as licenças maternidades das assessoras titulares, mais especificamente: uma vaga a ser suprida imediatamente
e a outra, no mês de julho, do ano em curso.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao10@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  14 a 21/05/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado no dia 31 de maio de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 As entrevistas  serão realizadas entre os dias 27 e 30 de maio do corrente ano, pelos Magistrados da Central de Agilização Processual da
Capital, Dr. André Carneiro de Albuquerque Santana e Dra. Cristina Reina Montenegro de Albuquerque, cujo horário específico de cada candidato,
será informado, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.
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Recife, 13 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR
PARA SERVIDOR PARTICIPAR DA

SELEÇÃO INTERNA PARA ASSESSOR
PROVISÓRIO DE MAGISTRADO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO  PROVISÓRIO  - SÍMBOLO FGAM – CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________
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TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

EDITAL N.º 28/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO, DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007
, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Judiciária e Administrativa), com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em
Direito, a partir do 6º período,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2.  Número de vagas :  01 (uma);
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1.3.  Local de atuação :  Fórum Lourenço José Ribeiro (FÓRUM DE OLINDA) – Av. Pan Nordestina, s/nº, Km 4, vila Popular, Olinda – PE. CEP:
53010.210   - Fone:  (081)31822660 - 31822661;

1.4.  Horário de atuação : no período de 11h às 17h. .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas no período de 14/05/2019 a 21/05/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a última semana do mês de maio de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda, Drª. Eunice Maria Batista Prado, em data e horário a
serem divulgados posteriormente, através do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 13 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO NA 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE OLINDA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO,  DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________
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TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO SEI Nº   00011885-23.2018.8.17.8017

POR ESTE EDITAL, O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, MARCEL
DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES ,

Considerando  que apesar de todas as diligências realizadas pela Administração deste Tribunal, consoante demonstram os documentos inseridos
nos autos epigrafados, restou impossibilitada a intimação na forma prevista no art. 3º, § 2º, incisos I e II, da Lei nº 13.178, de 29 de dezembro
de 2006, que uniformiza o procedimento administrativo para constituição de crédito não tributário do Estado de Pernambuco, não disciplinado
em legislação específica, e dá outras providências;

Considerando  foi expedida notificação ao ex-servidor para quitar o mencionado valor no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme cópia da
notificação de débito n° 01/2019, em 17/01/2019 (doc. 0320206), contudo, sem obtenção de êxito após 3 (três) tentativas dos Correios, conforme
devolução do AR – Aviso de Recebimento (doc. 0378184), segundo informação da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Considerando  que, à hipótese, aplica-se a previsão contida no inciso III, do mesmo dispositivo legal,

FAZ SABER  a todos que deste tomarem conhecimento e, em especial, ao Senhor Daniel Vieira Soares de Amorim, inscrito no CPF nº
084.640.607-18, atualmente em lugar incerto e não sabido, que:

Fica NOTIFICADO    da seguinte Decisão Presidencial, da Lavratura do Termo de Constituição de Crédito não Tributário do Estado de Pernambuco
– TCC,  bem como da  obrigação de pagar , no prazo máximo de 60 (sessenta) dias o débito de  R$ 3.060,86 (três mil, sessenta reais e oitenta
e seis centavos) , por meio de  depósito identificado  (com informação do CPF/MF), no  Banco do Brasil S/A – Código nº 001, Agência nº
3234-4, Conta Corrente nº 354.573-3,  devendo apresentar o respectivo comprovante à Diretoria Financeira deste Tribunal de Justiça, localizada
no 5º andar do Fórum Paula Baptista (endereço no rodapé),  ou oferecer impugnação , no prazo de 10 (dez) dias, da Decisão do Presidente
deste Tribunal de Justiça, com as razões que justifiquem a sua inexigibilidade, sob pena de inscrição na Dívida Ativa Estadual e Cobrança Judicial,
nos termos do art. 3° da Lei Estadual 13.178, de 29/12/2006, vez que o citado recebimento indevido configura  enriquecimento sem justa causa
ou ilícito  em prejuízo do erário (art. 876 c/c art. 884 do Código Civil) o que, por via de consequência, desafia adoção das medidas cabíveis pela
administração, como a ação de ressarcimento, de natureza imprescritível, por força do art. 37, §5°, da Constituição Federal (STF – RE 578.428
– Agr e AI 712.435 – Agr; e Súmula TCU n° 282):
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“1. Trata-se de procedimento administrativo instaurado objetivando a restituição ao erário no importe de R$ 3.060,86 (três mil, sessenta reais e
oitenta e seis centavos), resultante de valores recebidos por Daniel Vieira Soares de Amorim, ex-servidor deste Tribunal de Justiça, inscrito no
CPF nº 084.640.607-18, antes de sua demissão, conforme ATO Nº 3227/2018-SGP de 19/11/2018, DJe de 20/11/2018.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando, conclusivamente, pela adoção das seguintes providências:

2.1. Lavrar o Termo de Constituição de Crédito Não Tributário (TCC), nos termos do art. 2º da Lei Estadual nº 13.178, de 29/12/2006;

2.2. Intimar o Sr. Daniel Vieira Soares de Amorim (CPF n° 084.640.607-18), acerca do Termo de Constituição de Crédito Não Tributário do Estado
de Pernambuco – TCC, intimando-o por edital, tendo em vista que a intimação pelos correios restou frustrada, para quitar, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias ou impugnar em 10 (dez) dias, o débito de R$ 3.060,86 (três mil, sessenta reais e oitenta e seis centavos), sob pena de
inscrever o referido valor na dívida ativa do Estado de Pernambuco, nos termos dos arts. 2º, 3º e 4º da Lei Estadual nº 13.178/2006 c/c art.
140 § 2° da lei 6.123/68.

2.3. Caso a dívida não seja paga nem apresentada impugnação no prazo mencionado, encaminhar os autos à Procuradoria Geral do Estado do
de Pernambuco para que promova a inscrição em dívida ativa, conforme previsto no art. 4º da Lei Estadual nº 13.178/2006.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele
contidas para determinar o imediato cumprimento das medidas sugeridas no supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

" TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - TCC

(...)

DESCRIÇÃO DO DÉBITO

Valor: R$ 3.060,86 (três mil, sessenta reais e oitenta e seis centavos)

Natureza: Acerto de contas em razão de demissão.

Descrição do fato: Apurou-se no Processo Administrativo Disciplinar Nº 255/2015 – CGJ que o ex-servidor Daniel Vieira Soares de Amorim,
Matrícula nº 186.213-8, Analista Judiciário – APJ/Psicólogo, foi demitido, conforme ATO Nº 3227/2018-SGP de 19/11/2018, DJe de 20/11/2018,
ainda assim, antes da sua demissão ele percebeu a importância de R$ 3.060,86 (três mil, sessenta reais e oitenta e seis centavos) conforme
planilha de débito (doc. 0320203).

Desembargador Adalberto Oliveira de Melo

Presidente”

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 11868/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
ZENILDA DEANA DE QUEIROZ RIBEIRO DE MELO, matrícula 1751085, lotado(a) no(a) CARUARU/1ª CAMARA REG TJPE no período
de 19/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10310/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE
VALMIR TRAVASSOS SANTIAGO, matrícula 412627, lotado(a) no(a) GAB DES ITAMAR PEREIRA DA S JR no período de 06/04/2019
a 13/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 9675/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
JANAINA NUNES DE MENEZES, matrícula 1842820, lotado(a) no(a) JABOATAO/CENTRAL DIST JUIZADOS no período de 31/03/2019
a 07/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9369/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
GILMAR LEOPOLDINO DE ANDRADE, matrícula 1764209, lotado(a) no(a) CABO/1ª V CRIM no período de 17/03/2019 a 24/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9194/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
ISAIAS JOSE DA SILVA, matrícula 1595660, lotado(a) no(a) 1ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL no período de 19/03/2019 a 26/03/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12881/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DIEGO DA CUNHA NOGUEIRA, matrícula 1807455, lotado no(a) OLINDA/1ª V
FAZ PUB, referente ao ano de 2019, no período de 07/05/2019 a 05/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12863/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): HELDER LIRA DE SIQUEIRA FILHO, matrícula 1863762, lotado no(a) STA C
CAPIBARIBE/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12572/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): BRUNO DOURADO MACIEL, matrícula 1838512, lotado no(a) GAB DES
ANTENOR CARDOSO S JR, referente ao ano de 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12487/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ALITA SIQUEIRA COHEN MODESTO, matrícula 1846361, lotado no(a) GAB
DES FRANCISCO M TENORIO, referente ao ano de 2019, no período de 09/01/2019 a 07/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12465/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FELIPE AUGUSTO DA SILVA RIBEIRO, matrícula 1841882, lotado no(a) 3º
CONT REG DISTRIBUICAO, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12464/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CLAUDIA CORDEIRO DA SILVA, matrícula 1771361, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12453/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): GUILHERME DE OLIVEIRA FALCAO, matrícula 1846574, lotado no(a) UNIDADE
GES ATIVOS HARD SOFT, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12414/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): KLEBER VIRGILIO MONTARROYOS SALES, matrícula 1842811, lotado no(a)
14ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 03/06/2019 a 02/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12388/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CLAUDIA SALVETTI SANZOCHI, matrícula 1770675, lotado no(a) UNIDADE
NEGOCIO ADMINISTRATIVO, referente ao ano de 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 12332/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CARLOS CAVALCANTE PADILHA, matrícula 1863584, lotado no(a) 22ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12317/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EDSON JOSE CAVALCANTI CORREA DE ARAUJO, matrícula 1841980, lotado
no(a) OLINDA/1º JUIZADO CIV CONSUMO, referente ao ano de 2019, no período de 01/11/2019 a 30/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12309/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): NILO MORAES BARROS DE CARVALHO, matrícula 1868411, lotado no(a)
GERENCIA DE APOIO MEDICO, referente ao ano de 2019, no período de 17/07/2019 a 15/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12302/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CRISTIANE LEITE SILVA, matrícula 1828720, lotado no(a) JABOATAO/1º
JUIZADO CIV CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12241/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELA BERBERT DE ANDRADE MENDONCA, matrícula 1859404, lotado
no(a) OLINDA/3ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 03/06/2019 a 02/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12222/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): NATHALIA PEREIRA TORRI, matrícula 1806637, lotado no(a) 1ª CAMARA DE
DIREITO PUBLICO, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12113/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA DE SANTANA SENA, matrícula 1194909, lotado no(a) 14ª
V CRIM CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 03/06/2019 a 17/06/2019, resultando em 15 quinze dias.

Requerimento SGP Digital n. 12101/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANTONIO GIOVANNO SANTOS, matrícula 1685031, lotado no(a) UNIDADE
CONT 4ª CAM CRIMINAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12075/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANGELA REGINA PAVAO NUNES, matrícula 1829068, lotado no(a) 6ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 01/07/2019 a 19/07/2019, resultando em 19 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12026/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SILVIO SERGIO GOMES ALVES JUNIOR, matrícula 1860704, lotado no(a) V
CRIM ADM ORD TRIBUT CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 29/08/2019 a 27/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12024/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DA CONCEICAO DE ARAUJO C MACIEL, matrícula 1842404, lotado
no(a) GERENCIA GESTAO DO DESEMPENHO, referente ao ano de 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12002/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MILTON ROMAO DE SOUZA, matrícula 1792385, lotado no(a) PAULISTA/2ª V
CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 23/05/2019 a 21/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12000/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MAURO NOBREGA DA CUNHA, matrícula 1838598, lotado no(a) CARTORIO
REC TRIB SUP-CARTRIS, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 11960/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EVELINY KARLA DE CARVALHO, matrícula 1852620, lotado no(a) SERRA
TALHADA/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 13/05/2019 a 11/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11898/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA GORETI BEZERRA SALES, matrícula 1835769, lotado no(a) UNIDADE
CAD FUNC FIN INTERIOR, referente ao ano de 2019, no período de 15/07/2019 a 01/08/2019, resultando em 18 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11825/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELLE FUGAGNOLI GONCALVES, matrícula 1870033, lotado no(a) 23ª V
CIV CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11811/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JULIANA LIMA CAVALCANTI TASSO DE SOUZA, matrícula 1819852, lotado
no(a) NUCLEO GESTAO FINAN CONTRA TIC, referente ao ano de 2018, no período de 02/03/2020 a 31/03/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11663/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EMANUELLE MARUZIA V ARRUDA DE ARAUJO, matrícula 1877275, lotado
no(a) ASSESSORIA ESP PRESIDENCIA, referente ao ano de 2019, no período de 27/05/2019 a 25/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11444/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): REBECA ELISABETH GOMES DOS SANTOS LINS, matrícula 1875043, lotado
no(a) 3ª V CRIM CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 19/08/2019 a 17/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11421/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FREDDY RENNER MARTINS DE FREITAS, matrícula 1829300, lotado no(a)
CARUARU/1ª CAMARA REG TJPE, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11419/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ESMERALDA CRISTINA DE MORAIS BIONE, matrícula 1577182, lotado no(a)
CEJUSC 2º GRAU, referente ao ano de 2018, no período de 26/09/2019 a 17/10/2019, resultando em 22 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11352/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A
Parágrafo Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): WAGNER BARBOZA DE LUCENA, matrícula 1827634, lotado no(a)
SECRETARIA GESTAO DE PESSOAS, referente ao ano de 2019, no período de 03/06/2019 a 02/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11196/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MANUELLA PORTO DE B WANDERLEY LIMA, matrícula 1823353, lotado no(a)
GAB DES EURICO DE B CORREIA Fº, referente ao ano de 2019, no período de 06/06/2019 a 05/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11148/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE AUGUSTO FERREIRA ALVES, matrícula 1865137, lotado no(a)
ARCOVERDE/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 21/05/2019 a 19/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11127/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MATEUS ALVES LINS, matrícula 1833529, lotado no(a) 8ª V FAM REG CIVIL
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 23/05/2019 a 21/06/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 11069/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PEDRO ALONCO NETO, matrícula 1840495, lotado no(a) GOIANA/NUC DIST
MAND, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11053/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LIDIANE COSTA BARROS RODRIGUES, matrícula 1829327, lotado no(a) 2ª V
RE EXE PENAL CAPITAL, referente ao ano de 2017, no período de 06/05/2019 a 24/05/2019, resultando em 19 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10816/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LORENA PINHEIRO DE MACEDO VILACA, matrícula 1813455, lotado no(a) 3ª
V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10648/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CHRISTIANE O DE ALMEIDA G MOTA BARRETO, matrícula 1841084, lotado
no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao ano de 30, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10491/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LAURA CRISTINA PAULINO DE LIMA SANTOS, matrícula 1857576, lotado
no(a) 21ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10398/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LAIS DANNIELE DE OLIVEIRA BARROS, matrícula 1818856, lotado no(a) GAB
DES CANDIDO JOSE DA FONTE, referente ao ano de 2019, no período de 24/04/2019 a 23/05/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10216/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): VIRGINIA VALE DE OLIVEIRA FERNANDES, matrícula 1816489, lotado no(a)
NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10051/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA MARIA DE ANDRADE IMPERIANO, matrícula 1873466, lotado no(a)
DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9855/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARILENE FERREIRA MANSO, matrícula 1839543, lotado no(a) 1ª V INFAN
JUVEN CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 03/07/2019 a 01/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8114/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA PAULA BANDIM DINIZ UCHOA CAVALCANTI, matrícula 1684990, lotado
no(a) NUCLEO GESTAO FINAN CONTRA TIC, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7154/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): TIZIANA TAVARES ALVES, matrícula 1776479, lotado no(a) GRUPO DE
FISCALIZACAO ENGEN, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 14/10/2019, resultando em 14 dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12062/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RENATA
OLIVEIRA MALTA DE ALENCAR, matrícula 1855395, lotado(a) no(a) GAB DES STENIO NEIVA COELHO, referente ao exercício de 2019
(22/04/2019 a 21/05/2019), a partir de 02/05/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 26/08/2019 a
14/09/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).



Edição nº 89/2019 Recife - PE, quarta-feira, 15 de maio de 2019

110

Requerimento SGP Digital n. 12045/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ARNALDO
CALIXTO SILVA FILHO, matrícula 1792393, lotado(a) no(a) UNIDADE DE ATENDIMENTO GERAL, referente ao exercício de 2019
(11/03/2019 a 09/04/2019), a partir de 26/03/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11748/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) NARCISO
GONCALVES DE AMORIM NETO, matrícula 1853457, lotado(a) no(a) PETROLINA/V FAZ PUB, referente ao exercício de 2019 (01/04/2019
a 30/04/2019), a partir de 22/04/2019, restando o saldo de 9 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 12/12/2019 a 20/12/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11747/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SELMA
JEANE FONSECA, matrícula 1782797, lotado(a) no(a) PETROLINA/V FAZ PUB, referente ao exercício de 2019 (01/04/2019 a 30/04/2019),
a partir de 22/04/2019, restando o saldo de 9 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 12/12/2019 a 20/12/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11734/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) VIRGINIA
GARCIA DE OLIVEIRA, matrícula 1708368, lotado(a) no(a) 2ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(01/04/2019 a 30/04/2019), a partir de 22/04/2019, restando o saldo de 09 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11717/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIELLE
KELME BORGES MOURATO FERREIRA, matrícula 1828436, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO M TENORIO, referente ao exercício
de 2019 (01/04/2019 a 30/04/2019), a partir de 22/04/2019, restando o saldo de 09 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11704/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SIMONE
BRANDAO FERRAZ, matrícula 1770586, lotado(a) no(a) UNIDADE ATEND TEC - RMR, referente ao exercício de 2019 (09/04/2019 a
08/05/2019), a partir de 22/04/2019, restando o saldo de 17 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11703/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EDSON
BRITO DE CASTRO JUNIOR, matrícula 1872532, lotado(a) no(a) PALMARES/V CRIM, referente ao exercício de 2019 (16/01/2019 a
14/02/2019), a partir de 08/02/2019, restando o saldo de 07 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11646/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LIGIA
SIMONE SALES E SILVA, matrícula 1838156, lotado(a) no(a) GAB DES CLAUDIO JEAN VIRGINIO, referente ao exercício de 2019
(01/04/2019 a 30/04/2019), a partir de 23/04/2019, restando o saldo de 8 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11633/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PRISCILA
MARIA BORGES DE ALBUQUERQUE, matrícula 1852116, lotado(a) no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C, referente ao exercício de 2019
(22/04/2019 a 21/05/2019), a partir de 26/04/2019, restando o saldo de 26 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 18/11/2019 a
13/12/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11629/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) NOELIA
CARDOSO DE S CAVALCANTI VERAS, matrícula 1839691, lotado(a) no(a) BARREIROS/DIST, referente ao exercício de 2019 (25/03/2019
a 23/04/2019), a partir de 15/04/2019, restando o saldo de 9 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 09/05/2019 a 17/05/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11544/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIANA
MENDONCA G DE C AGUIAR PONTUAL, matrícula 1860550, lotado(a) no(a) ASSESSORIA ESP PRESIDENCIA, referente ao exercício
de 2019 (24/04/2019 a 12/05/2019), a partir de 30/04/2019, restando o saldo de 13 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11498/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ELIZABETH
LEAL VERAS, matrícula 1843060, lotado(a) no(a) 12º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício de 2019 (21/01/2019 a
19/02/2019), a partir de 08/02/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 11398/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) HEITOR
HOMERO VELOSO VAREJAO, matrícula 1853481, lotado(a) no(a) GAB DES ITABIRA DE BRITO FILHO, referente ao exercício de
2019 (01/04/2019 a 30/04/2019), a partir de 17/04/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11270/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FABIOLA
FERREIRA DA SILVA, matrícula 1876775, lotado(a) no(a) DIRETORIA GERAL, referente ao exercício de 2019 (01/04/2019 a 30/04/2019),
a partir de 16/04/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11268/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANDRE
FABIANO OLIVEIRA SANTOS, matrícula 1834428, lotado(a) no(a) DIRETORIA DOCUMEN JUDICIARIA, referente ao exercício de 2019
(02/04/2019 a 01/05/2019), a partir de 16/04/2019, restando o saldo de 16 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11260/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ADELMA
MARIA GUEDES SANTOS, matrícula 1000578, lotado(a) no(a) SECAO DE APOIO ADMINISTRATIVO, referente ao exercício de 2019
(05/04/2019 a 04/05/2019), a partir de 17/04/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11216/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) TALYTA
ROMERIA NOBREGA BORJA DE MELO, matrícula 1857800, lotado(a) no(a) AUDITORIA DE INSPECAO, referente ao exercício de
2019 (01/04/2019 a 30/04/2019), a partir de 17/04/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11204/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
ESTELA IMPERIANO CAROLINO DELGADO, matrícula 1871862, lotado(a) no(a) IGARASSU/V VIOL CONTRA MULHER, referente ao
exercício de 2019 (01/04/2019 a 30/04/2019), a partir de 17/04/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
02/09/2019 a 15/09/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11156/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JULIANA
SAMPAIO BARBOSA TENORIO VILACA, matrícula 1865340, lotado(a) no(a) 11º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao exercício
de 2019 (01/04/2019 a 30/04/2019), a partir de 16/04/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10995/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DAYANY
ROSE ALVES DE SOUZA, matrícula 1858289, lotado(a) no(a) PAULISTA/2ª V CRIM, referente ao exercício de 2019 (01/04/2019 a
30/04/2019), a partir de 16/04/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10959/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CAIO
ARAGAO DE MENDONCA, matrícula 1855441, lotado(a) no(a) JABOATAO/1ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (11/03/2019 a
09/04/2019), a partir de 25/03/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10866/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) AUGUSTO
CESAR SIQUEIRA CAMPOS DOS A LIMA, matrícula 1772600, lotado(a) no(a) GAB DES ALBERTO NOGUEIRA VIRGI, referente ao
exercício de 2018 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período
de 02/01/2020 a 16/01/2020, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10830/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANIELLE
SAMPAIO BRITO, matrícula 1843125, lotado(a) no(a) 2ª V RE EXE PENAL CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (01/04/2019 a
30/04/2019), a partir de 12/04/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10815/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LEOPOLDO
JUNIOR DE ARRUDA RAPOSO, matrícula 1808770, lotado(a) no(a) GAB DES JOVALDO NUNES, referente ao exercício de 2019
(18/03/2019 a 16/04/2019), a partir de 01/04/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10803/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSE
ANTONIO CARVALHO DE AZEVEDO, matrícula 1577107, lotado(a) no(a) GAB DES WALDEMIR T DE ALBUQUER, referente ao exercício
de 2019 (25/01/2019 a 23/02/2019), a partir de 05/02/2019, restando o saldo de 19 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 10769/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JULIE
BARBOSA FERNANDES, matrícula 1843753, lotado(a) no(a) V EXE PENAL CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (01/04/2019 a
30/04/2019), a partir de 12/04/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10768/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FERNANDO
GALDINO DA SILVEIRA JUNIOR, matrícula 1868748, lotado(a) no(a) 1º COLEGIO RECURSAL CIVEL CAP, referente ao exercício de 2019
(01/04/2019 a 30/04/2019), a partir de 12/04/2019, restando o saldo de 19 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/09/2019
a 20/09/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10707/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GABRIELA
CIRENO CAVALCANTI DE CERQUEIRA, matrícula 1843699, lotado(a) no(a) GAB DES RICARDO DE OLIVEIRA PA, referente ao exercício
de 2019 (01/04/2019 a 30/04/2019), a partir de 11/04/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10496/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FIRMINA
GLORIA PEREIRA DA NOBREGA, matrícula 1839977, lotado(a) no(a) GOIANA/JUIZADO CIV REL CONSUMO, referente ao exercício
de 2019 (19/03/2019 a 17/04/2019), a partir de 10/04/2019, restando o saldo de 8 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10293/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) THIAGO
FILIPE SOUSA CAMINHA DA SILVA, matrícula 1866230, lotado(a) no(a) 4ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(08/04/2019 a 07/05/2019), a partir de 29/04/2019, restando o saldo de 09 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9869/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA ROSA
CARVALHO DE GUSMAO ARAUJO, matrícula 1681664, lotado(a) no(a) UNIDADE CONT 3ª CAM CIVEL, referente ao exercício de
2019 (07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 25/03/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9686/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCIA
SOLANGE RAMOS DE SIQUEIRA, matrícula 1776150, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/DIST, referente ao exercício de 2019 (01/04/2019
a 30/04/2019), a partir de 02/04/2019, restando o saldo de 29 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 22/04/2019 a 20/05/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9042/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANDREA
VASCONCELOS MOURY FERNANDES, matrícula 1805967, lotado(a) no(a) 3º JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 22/03/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8274/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PATRICIA
GADELHA SARMENTO DE FARIAS, matrícula 1851683, lotado(a) no(a) MACAPARANA/VU, referente ao exercício de 2019 (15/02/2019
a 16/03/2019), a partir de 28/02/2019, restando o saldo de 17 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 04/12/2019 a 20/12/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 6161/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ALEXANDRE
OYAMA LIMA BARRETO, matrícula 1675184, lotado(a) no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, referente ao exercício de
2019 (28/01/2019 a 26/02/2019), a partir de 15/02/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4961/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CYNTHIA
MONTE CARRILHO SIQUEIRA, matrícula 1675443, lotado(a) no(a) GERENCIA DE ARQUITETURA, referente ao exercício de 2019
(28/01/2019 a 26/02/2019), a partir de 13/02/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4659/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ELIZETH
GAYAO DE SENNA, matrícula 1851497, lotado(a) no(a) CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, referente ao exercício de 2019 (21/01/2019
a 19/02/2019), a partir de 07/02/2019, restando o saldo de 13 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4484/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CAROLINA
FRANCA DE CARVALHO, matrícula 1861905, lotado(a) no(a) GAB DES ITAMAR PEREIRA DA S JR, referente ao exercício de 2018
(28/01/2019 a 14/02/2019), a partir de 08/02/2019, restando o saldo de 7 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 2876/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
DO ROSARIO NOBRE GUARANA, matrícula 1825518, lotado(a) no(a) ASSESSORIA TECNICA AUX EXTRA, referente ao exercício de
2018 (02/01/2019 a 25/01/1019), a partir de 28/01/2019, restando o saldo de 4 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2247/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MAYNE
EMILLY LIRA, matrícula 1846302, lotado(a) no(a) JUIZADO INFORMAL DE FAMILIA, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 1057/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GISELE
YUKARI IKEDA, matrícula 1856200, lotado(a) no(a) GAB DES FERNANDO EDUARDO, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 14/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 36541/2018 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSE
THOMSON TORRES FERREIRA, matrícula 1827502, lotado(a) no(a) 2ª V CRIM CAPITAL, referente ao exercício de 2018 (05/11/2018 a
04/12/2018), a partir de 23/11/2018, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Processo SEI nº   0008744-98.2019.8.17.8017

Interessada  : MARIA THEREZA DE AVELAR QUEIROZ

Assunto:   horário especial para frequentar curso de mestrado

DESPACHO

Acolho o parecer exarado pela consultoria jurídica no documento nº 0392855 e por via de consequência indefiro o pedido.

Recife, 14 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº    00008759-27.2019.8.17.8017

Interessada  : MARIA DO SOCORRO SOARES CAVALCANTI

Assunto:   redução da jornada de trabalho para cursar mestrado

DESPACHO

Acolho o parecer exarado pela consultoria jurídica no documento nº 0393866 e por via de consequência indefiro o pedido.

Recife, 14 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00012594-46.2019.8.17.8017

Interessada: RONIA LIMA BARBOSA

Assunto: horário especial para frequentar curso de mestrado

DESPACHO
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A requerente, RONIA LIMA BARBOSA, Analista Judiciário, APJ/Pedagoga, matrícula nº   184.816-0  , solicita horário especial para frequentar
curso de mestrado.

A Consultoria Jurídica, por meio de Parecer, opinou pelo deferimento do pedido, considerando a documentação acostada, bem ainda a anuência
do Gestor, que preenchem os requisitos legais.

Forte nisso, com fundamento no art. 174, da lei nº 6.123/68, com alterações e Enunciado Administrativo nº 06/2008,   DEFIRO     o pedido, para
autorizar o horário especial postulado, das terças às quartas-feiras no horário das 8h às 14h e das quintas às sextas-feiras das 8h às 17h, até
31.07.2019, para frequentar o curso de Mestrado Profissional em Formação de Professores em Práticas Interdisciplinares, da Universidade de
Pernambuco – UPE, Petrolina.

Recife, 14 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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Acesso à bibliografia indicada:  acervo da Biblioteca da Escola Judicial de Pernambuco e Internet.

3 Do Docente:

Iure Pedroza Menezes

Doutorando em Direito (UAL - Universidade Autónoma de Lisboa). Mestre em Ciências Jurídicas pela Universidade Clássica de Lisboa (FDUL -
2016). Especialista em Novos Direitos (UESB/UFSC - 2000). Graduado em Direito pela Universidade Católica do Salvador (UCSal - 1998). Juiz
de Direito no Estado de Pernambuco (TJPE) desde 2003. Professor de Direito Processual Civil na Universidade do Estado da Bahia (UNEB).
PRofessor da Escola Judicial do TJPE. Membro do Instituto Brasileiro de Direito Processual (IBDP). Membro-fundador da Associação Norte-
Nordeste de Professores de Processo (ANNEP). Membro da Associação Brasileira de Direito Processual (ABDPro). Estudos focalizados na
cognição civil, teoria da verdade, direito probatório e técnicas de julgamento.

4 Das inscrições e desistências:

4 .1 As inscrições estão abertas a partir da data da publicação deste edital, no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), até o dia  10 de junho de 2019 .

4.2 As inscrições podem ser solicitadas por e-mail:  ej.inscricoes.magistrado@tjpe.jus.br  até o dia 02 de abril de 2019 ou pelo Sistema de Inscrição
de Cursos – SIC, através da intranet do TJPE:  www.tjpe.jus.br  – Intranet – Capacitações.

4.3 A partir do dia 03 de abril de 2019, conforme Ofício Circular nº 03/2019, da lavra da Diretoria Geral da Escola Judicial, as inscrições deverão ser
realizadas exclusivamente pelo Sistema de Inscrição de Cursos – SIC, através da intranet do TJPE:  www.tjpe.jus.br  – Intranet – Capacitações.

4.4 Caso haja número maior de inscritos em relação ao número de vagas, serão observadas as ordens cronológicas das inscrições.

4.5 O magistrado receberá a confirmação de sua inscrição por e-mail.

4.6 A desistência do magistrado de participar do evento, deverá ser comunicada por e-mail: ej.desistenciascursos.magistrado@tjpe.jus.br. Será
admitido o requerimento até  07 de junho de 2019.

4.7 A desistência informada pelo magistrado após o prazo final previsto em Edital, bem como, sua ausência, ocasionarão, salvo justo motivo a
critério da Escola Judicial, o seu impedimento em participar de ações de capacitação/aperfeiçoamento ofertados pela Escola Judicial pelo prazo
de 03 (três) meses, contados do dia do final do curso objeto de inscrição, conforme Provimento nº 03/2018 do Conselho da Magistratura, publicado
no Diário de Justiça Eletrônico de 14 de dezembro de 2018.

5 Da avaliação do cursista:

5.1 Será exigida frequência mínima de 75% durante o curso, conforme o disposto no art. 9º, parágrafo 1º da Instrução Normativa da ENFAM
n. 1, de 03 de maio de 2017.

5.2 O cursista deverá apresentar, em sala de aula, um estudo de caso, elaborado individualmente ou em grupo. Na avaliação serão considerados
a aplicabilidade individual do conhecimento ao caso concreto, coerência nos argumentos, articulação teórico-prática, sequência lógica de ideias,
procedimentos adotados de pesquisa e síntese.

5.3 O docente, em sala de aula, atribuirá à avaliação os conceitos: ótimo, bom, regular ou insuficiente.

5.4 São considerados aptos os cursistas com frequência mínima e que obtenham o conceito igual ou superior ao regular.

6 Das disposições gerais:

6.1  Eventuais omissões deste edital serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.

6.2 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Recife,  13 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE

EDITAL Nº 135/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Dosimetria Penal na Jurisprudência do TJPE” .

Do curso:
1.1 Nome:  Dosimetria Penal na Jurisprudência do TJPE

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Agrestina, Altinho, Belo Jardim, Bezerros, Bom Jardim, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, Camocim de São Felix, Caruaru, Chã Grande,
Cumaru, Cupira, Gravatá, Ibirajuba, Jataúba, João Alfredo, Lagoa dos Gatos, Limoeiro, Orobó, Panelas, Passira, Pombos, Riacho das Almas,
Sairé, Santa Cruz do Capibaribe, São Caetano, São Joaquim do Monte, Sta Maria do Cambucá, Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte,
Toritama, Vertentes e Vitória de Santo Antão.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  04/06/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Juiz Demóstenes Batista Veras – Av. José Florêncio Filho, Maurício de Nassau – Caruaru.

2 Do docente previsto:

Mussa Hissa Hazin

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 16 a 28
de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 29 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 30 de maio de 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Dosimetria Penal
na Jurisprudência do TJPE ”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 13 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 136/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Gestão do tempo individual e no ambiente de trabalho” .

Do curso:
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1.1 Nome:  Gestão do tempo individual e no ambiente de trabalho

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  06 e 07/06/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2 º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Marcel da Silva Lima

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 16 a 30
de maio de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail   ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br   até às 14h do dia 31 de maio de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 03 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Gestão do tempo individual e no ambiente de trabalho ” , tem pertinência
com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 13 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 138/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Gestão de Indicadores e Metas: definições e análise de relatórios judiciais” .

Do curso:
1.1 Nome:  Gestão de Indicadores e Metas: definições e análise de relatórios judiciais

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  12 horas
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1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em unidades do 1º grau localizadas nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Igarassu, Olinda e Paulista, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  15 (quinze)

1.6  Datas:  10, 11 e 12/06/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  Laboratório do  3º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº
- Joana Bezerra – Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Dos docentes previstos:

Sidarta Manoel Fernandes Ferreira

Suzana de Oliveira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 16 de
maio a 03 de junho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 30 (trinta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 15 (quinze) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail   ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br   até às 14h do dia 04 de junho de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 05 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Gestão de Indicadores e Metas: definições e análise de relatórios judiciais
” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 13 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 138/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Gestão de Indicadores e Metas: definições e análise de relatórios judiciais” .

Do curso:
1.1 Nome:  Gestão de Indicadores e Metas: definições e análise de relatórios judiciais

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  12 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em unidades do 1º grau localizadas nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Igarassu, Olinda e Paulista, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  15 (quinze)
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1.6  Datas:  10, 11 e 12/06/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  Laboratório do  3º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº
- Joana Bezerra – Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Dos docentes previstos:

Sidarta Manoel Fernandes Ferreira

Suzana de Oliveira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 16 de
maio a 03 de junho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 30 (trinta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 15 (quinze) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail   ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br   até às 14h do dia 04 de junho de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 05 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Gestão de Indicadores e Metas: definições e análise de relatórios judiciais
” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 13 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 139/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Violência de Gênero e o Feminismo do Século XXI” .

1 Do curso:

1.1 Nome:  Violência de Gênero e o Feminismo do Século XXI

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Água Preta, Amaragi, Barreiros, Belém de Maria, Bonito, Catende, Cortês, Escada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Maraial, Palmares, Primavera,
Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, São José da Coroa Grande, Sirinhaém e Tamandaré.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  11/06/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h
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1.8  Local:  Sala de Treinamento  -  Fórum dos Palmares Professor Aníbal Bruno – Palmares

2 Da docente prevista:

Mariana Vieira de Mello Costa

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 22 de
maio a 05 de junho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 06 de junho de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 07 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Violência de Gênero e o Feminismo do Século XXI ”,  tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 13 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 140/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

INFORMÁTICA ITINERANTE

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Word Básico” .

Do curso:
1.1 Nome:  Word Básico

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Agrestina, Altinho, Belo Jardim, Bezerros, Bom Jardim, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, Camocim de São Felix, Caruaru, Chã Grande,
Cumaru, Cupira, Gravatá, Ibirajuba, Jataúba, João Alfredo, Lagoa dos Gatos, Limoeiro, Orobó, Panelas, Passira, Pombos, Riacho das Almas,
Sairé, Santa Cruz do Capibaribe, São Caetano, São Joaquim do Monte, Sta Maria do Cambucá, Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte,
Toritama, Vertentes e Vitória de Santo Antão.

1.5  Número de Vagas:  25 (vinte e cinco)

1.6  Datas:  11 a 14/06/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  Laboratório de Informática - Fórum Dr. João Elísio Florêncio. End. Avenida Portugal, s/n, no Bairro Universitário. Caruaru – PE.



Edição nº 89/2019 Recife - PE, quarta-feira, 15 de maio de 2019

131

2 Das docentes previstas:

Luciana Muniz Bezerra Schafhauzer

Udoluce Barreto Alencar

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 20 de
maio a 04 de junho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 35 (trinta e cinco) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 25 (vinte e cinco) primeiras inscrições que atenderem
aos requisitos estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para
remanejamentos, em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 05 de junho de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 06 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Word Básico ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art.
41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Só poderá se inscrever 1 (um) servidor por unidade de trabalho.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia

4.5  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.6  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 13 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 141/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Direitos Difusos e o Papel da Ação Civil Pública” .

1 Do curso:

1.1 Nome:  Direitos Difusos e o Papel da Ação Civil Pública

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Alagoinha, Arcoverde, Buíque, Ibimirim, Inajá, Itaíba, Itapetim, Pedra, Pesqueira, Poção, São José do Egito, Sanharó, Sertânia, Tacaratu,
Tuparetama, Tupanatinga e Venturosa

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  12/06/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de Treinamento - Fórum Clóvis de Carvalho Padilha – Av. Anderson Henrique Cristino, s/n - Pôr do Sol - Arcoverde

2 Do docente previsto:
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Rodrigo Duarte de Melo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 20 de
maio a 06 de junho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail   ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br   até às 14h do dia 07 de junho de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 10 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Direitos Difusos e o Papel da Ação Civil Pública ” , tem pertinência com as
áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 13 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 142/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Gestão do tempo individual e no ambiente de trabalho” .

Do curso:
1.1 Nome:  Gestão do tempo individual e no ambiente de trabalho

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Aliança, Buenos Aires, Carpina, Condado, Feira Nova, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, Lagoa de Itaenga, Macaparana,
Nazaré da Mata, Paudalho, São Vicente Ferrer, Timbaúba, Tracunhaém e Vicência.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  14/06/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Des. Nunes Machado – Rua Historiador Antônio Correia de Oliveira A. Filho, s/n – Goiana

2 Do docente previsto:

Marcel da Silva Lima

3 Das inscrições e remanejamentos:
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3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 20 de
maio a 09 de junho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail   ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br   até às 14h do dia 10 de junho de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 11 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Gestão do tempo individual e no ambiente de trabalho ” , tem pertinência
com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 13 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 143/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ As competências socioemocionais para a atuação profissional . ”.

Do curso:
1.1 Nome:  As competências socioemocionais para a atuação profissional

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Caetés, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, Iati, Jupi, Jurema, Lagoa do
Ouro, Lajedo, Palmeirina, São João, Saloá e São Bento do Una.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  14/06/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de Treinamento – Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis - Garanhuns

2 Da docente prevista:

Simony Freitas de Melo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 20 de
maio a 09 de junho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.
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3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 10 de junho de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 11 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio.

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “As competências socioemocionais para a atuação profissional” , tem
pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 13 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 526/19 – SEJU,DO DIA 15 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. José Anchieta Félix da Silva, no pedido de compensação de plantão judiciário formulado
pelo Exmo. Dr. Gilvan Macêdo dos Santos;

RESOLVE:

Designar o  Exmo. Dr.  José Anchieta Félix da Silva , Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.363-0
, para responder, cumulativamente, pela 4ª Vara Criminal da mesma Comarca,  no dia 17 de maio de 2019 ,  em virtude de compensação do
plantão judiciário do  Exmo. Dr. Gilvan Macêdo dos Santos ,  nos termos da  Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 15 DE MAIO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 527/19–SEJU – Designar o Exmo.  Clélio Farias Guerra , Juiz de Direito da Comarca de Camocim de São Félix, Matrícula nº 177.359-3,
para responder, cumulativamente, pelas 1ª e 2ª Varas Cíveis da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe, no período de 03 a 21/06/19, em virtude
das férias da Exma. Dra. Juliana Rodrigues Barbosa, ficando dispensado o Exmo.  Dr.  Edinaldo Aureliano de Lacerda , Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de Caruaru.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO DO DIA 15 DE MAIO DE 2019

O EXMO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 528/2019-SEJU –  RESOLVE : Designar o  Exmo. Dr.  Elson Zoppellaro Machado , Juiz de Direito da 20ª Vara Criminal da Comarca
da Capital, Matrícula nº 175.287-1, Matrícula nº 175.287-1 , para responder, cumulativamente, pela Central de Cartas de Ordem, Precatória e
Rogatória da Comarca da Capital, nos dias 23 e 24/05/2019 ,  durante as férias da Exma. Dra.  Edina Maria Brandão de Barros Correia.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO CONJUNTO Nº 15/2019
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EMENTA: Implementa a  1ª PAUTA DE ESFORÇO CONCENTRADO DE 140 AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO CRIMINAL na  2ª Vara Criminal
de VITÓRIA DE SANTO ANTÃO ,  decorrente do  Programa JUSTIÇA EFICIENTE  da Corregedoria Geral da Justiça, a realizar-se no período
de  02 a 06 de setembro corrente ; designa magistrados e define atribuições, e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , e o Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco,
Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  a solicitação oriunda da 2ª Vara Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão, no sentido de ser a unidade contemplada
com o Programa Justiça Eficiente, por meio de uma Pauta de Esforço Concentrado de Audiências de Instrução Criminal, envolvendo processos
de réu solto;

CONSIDERANDO  que a unidade conta com expressiva pauta de audiências já agendada, impondo à magistrada priorizar processos de réu
preso, o que justifica a implantação do Programa na referida unidade;

CONSIDERANDO  a Portaria nº 147/2019, que implantou o Programa Justiça Eficiente para dar suporte cartorário à aludida unidade judiciária
para a realização do 1º Esforço Concentrado de Audiências de Instrução e Julgamento;

RESOLVEM:

Art.1º  IMPLANTAR, no período de  02 a 06 de setembro  corrente,  a 1ª Pauta de  ESFORÇO CONCENTRADO de 140  AUDIÊNCIAS DE
INSTRUÇÃO CRIMINAL da 2ª Vara Criminal de Vitória de Santo Antão,  vinculado ao Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão
eficaz e cidadania”  na unidade.

Art.2º  DEFINIR como Coordenadores do Programa, a  Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça , juíza  Fernanda Pessoa Chuahy
de Paula  e o Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, juiz  Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , devendo promover os contatos prévios junto à
Defensoria Pública, Ministério Público, Diretoria de Foro e demais instituições, com vistas a viabilizar a efetiva realização da Pauta.

Art.3º  DESIGNAR a magistrada  Anna Paula Borges Coutinho,  Titular da unidade contemplada, para atuar na  coordenação geral  dos
atos preparatórios indispensáveis à realização da Pauta Concentrada de Audiências de Instrução e Julgamento, devendo promover as medidas
necessárias para viabilizar a intimação das partes e advogados, com a devida publicação.

Art.4º  DESIGNAR os magistrados  Diego Vieira Lima, Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani e Thiago Fernandes Cintra  para atuação,
em caráter excepcional, na 1ª  Pauta de Esforço Concentrado de Audiências Instrutórias,  no período determinado no artigo 1º.

Art.5º  DETERMINAR que os servidores da unidade judiciária contemplada auxiliem, no que for preciso, a equipe da Corregedoria na confecção
dos mandados referentes à PAUTA CONCENTRADA DE AUDIÊNCIAS, bem como durante a semana de sua realização.

Art.6º  O Setor de Tecnologia da Informação – Polo Recife e a ATI da Corregedoria Geral da Justiça deverão dar o suporte necessário para
viabilizar e efetivar o acesso dos magistrados designados ao sistema Judwin, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta
atuação da equipe durante o evento.

Art.7º  DEVERÁ a chefia da unidade remeter ao Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ (  cgj.naj@tjpe.jus.br  ) e à Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância,  no prazo de 5 dias  após o evento ,  Relatório de Audiências, discriminando o número de audiências agendadas e realizadas,
bem como os resultados.

Art.8°  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência da participação dos magistrados designados, para aferição
do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução Normativa
TJPE nº 11/2010.

Art.9º  Os magistrados designados farão jus à percepção de diárias, independente do exercício cumulativo em outras unidades, nos moldes da
Resolução TJPE 400/2017.
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Publique-se e Cumpra-se.

Recife, 09 de maio de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO CONJUNTO Nº 16/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, o CORREGEDOR
GERAL DA JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, e o Diretor Geral da Escola Judicial do
Tribunal de Justiça de Pernambuco, Desembargador Jones Figueiredo Alves, todos no uso de suas respectivas atribuições,  RESOLVEM :

Art. 1º. DEFERIR  as inscrições realizadas, juntamente com os nomes dos Magistrados convocados, conforme abaixo especificado por grupo:

I – Grupo Cível:

a) Magistrados:

ABELARDO TADEU DA SILVA SANTOS
ADRIANO MARIANO DE OLIVEIRA
ANA CAROLINA FERNANDES PAIVA
ANA CLÁUDIA BRANDÃO DE B. CORREIA FERRAZ
ANAMARIA DE FARIAS BORBA LIMA SILVA
ARNOBIO AMORIM ARAUJO JUNIOR
AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI
CARLA DE VASCONCELOS RODRIGUES
CARLOS GEAN ALVES DOS SANTOS
CÉLIA GOMES DE MORAIS
CLARA MARIA DE LIMA CALLADO
DARIO RODRIGUES LEITE DE OLIVEIRA
EDVALDO PEREIRA DE MOURA
ELIAS SOARES DA SILVA
ENÉAS OLIVEIRA DA ROCHA
EURICO BRANDÃO DE BARROS CORREIA
FÁBIA AMARAL DE OLIVEIRA MELLO
FERNANDO JORGE RIBEIRO RAPOSO
FRANCISCO JOSAFÁ MOREIRA
FRANCISCO MILTON ARAÚJO JÚNIOR
GLACIDELSON ANTONIO DA SILVA
HERALDO JOSÉ DOS SANTOS
HILDEMAR MACÊDO DE MORAIS
IGOR DA SILVA REGO
IURE PEDROZA MENEZES
JADER MARINHO DOS SANTOS
JOÃO ISMAEL DO NASCIMENTO FILHO
JOSÉ ADELMO BARBOSA DA COSTA PEREIRA
JOSÉ ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO
JOSÉ CARVALHO DE ARAGÃO NETO
JOSÉ FAUSTINO MACÊDO DE SOUZA FERREIRA
JOSÉ JÚNIOR FLORENTINO DOS SANTOS MENDONÇA
JOSÉ MARCELON LUIZ E SILVA
JULIANA RODRIGUES BARBOSA
KARINA ALBUQUERQUE ARAGÃO DE AMORIM
LARISSA DA COSTA BARRETO
LUCIANA FERREIRA DE ARAUJO MAGALHÃES
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LUCIANA MARIA TAVARES DE MENEZES
LUCIENE ROBERIA PONTES DE LIMA
LUIZ CÉLIO DE SÁ LEITE
LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA
MÁRCIO BASTOS SÁ BARRETO
MARCONE JOSÉ FRAGA DO NASCIMENTO
MARCOS ANTONIO NERY DE AZEVEDO
MARCOS FRANCO BACELAR
MARIA BETÂNIA BELTRÃO GONDIM
MARIA CRISTINA SOUZA LEÃO DE CASTRO
MARIA DO ROSÁRIO MONTEIRO PIMENTEL DE SOUZA
MARIA ROSA VIEIRA SANTOS
MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELO
MATHEUS DE CARVALHO MELO LOPES
NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO
NEHEMIAS DE MOURA TENÓRIO
NICOLE DE FARIA NEVES
NILDO NERY DOS SANTOS FILHO
PATRÍCIA RODRIGUES RAMOS GALVÃO
PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA
PAULO ROBERTO DE SOUZA BRANDÃO
PRISCILA VASCONCELOS AREAL CABRAL FARIAS PATRIOTA
ROBERTA VIANA JARDIM
RUY TREZENA PATU JÚNIOR
SANDER FITNEY BRANDÃO DE M. CORREIA
SAULO SEBASTIÃO DE OLIVEIRA FREIRE
SYDNEI ALVES DANIEL
VANILSON GUIMARÃES DE SANTANA JUNIOR
VIRGÍNIO MARQUES CARNEIRO LEÃO

b) Servidores:

ALYNE GAMA BARBOSA FERRO
ANNA KATARINA DE SIQUEIRA MENDONÇA LEITE
CLAUDIA ANDRADE NUNES DA COSTA
CLÁUDIA BELO D'OLIVEIRA
CRISTIAN FELLIPHE DE OLIVEIRA SANTOS
DIANA PAULA SALES DE OLIVEIRA
EDSON JOSÉ CAVALCANTI CORRÊA DE ARAÚJO
EVANILDO ALVES LINS JÚNIOR
EVERSON DE OLIVEIRA E SILVA
FRANCISCO RENATO ARRUDA DA FONSECA
JOÃO MARCOS FERREIRA DE SOUZA
JOSÉ ALISSON SANTIAGO TAVARES
JOSÉ EDEILSON NASCIMENTO LIMA
JOSÉ IVO SAMPAIO DE CARVALHO
KAROLINY RAFAELA CAVALCANTI DA SILVA
LAURIVAN BARROS DE OLIVEIRA JÚNIOR
LÍDICE DOMINGOS DOS SANTOS
LUISA ELENA DE MELO ARAUJO
MARCELO MALTA VILELA CALOÊTE LIMA
PLÍNIO TAVARES DE NEGREIRO
POLYANA COSTA CARVALHO DE ALBUQUERQUE
RAFAELA COSTA SIMÕES DE OLIVEIRA
RAQUEL PORTELA DE SOUZA
RICARDO MACIEL SOARES
ROBSON JOSÉ DOS SANTOS
ROSANE MARIA CATANHO SILVA
SARAH REBECA PINA DE FRANÇA
SYLVANA NUNES LEAL
THYAGO JOSÉ CORREIA LAMOUR
VANESSA REBECA CABRAL DE ALMEIDA
VIVIANE DOS SANTOS RODRIGUES

c) Outros profissionais:

ADA ALEXANDRE
ADELSON TERTULINO SOBRAL
ALEXANDRE CAVALCANTI GOMES JUNIOR
ÁLVARO DUARTE
AMANDA NOGUEIRA
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ANA LUIZA FELDMAN
ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS
BRUSSY MONTEIRO
CLETISON LIMA
DANILO GUSTAVO MARCULINO DA SILVA
DIEGO HENRIQUE MELO DA SILVA
DIÓGENES GALVÃO
EDILSON ALVES GAMA
FLAVIO MARCILIO SANTOS RAMOS
GABRIELA MÁRCIADO NASCIMENTO
GEISIELE BARBOSA VANDERLEI GOMES
GIANI MIRANDA COSTA
GILMARA CARVALHO DOS SANTOS
GIOVANNA MACIEL DE GUIMARÃES
GUILHERME MOREIRA REIS LAPENDA
HELOISA MARIA ANDRADE LIMA LUNA
HUGO SILVA ARAÚJO
IGOR RAMOS CAMPOS DE VASCONCELOS
JESSYCA MORGANA
JOSUALDO DINIZ DE VASCONCELOS
KAMYLA VIRGÍNIA DA SILVA SOUZA
KARLA CELSA DE LIMA NEVES
LEONARDO COSTA RODRIGUES
MARCELA DE MOURA VIEIRA
MARCOS ANTONIO VIEIRA
MARCOS AUGUSTO COSTA NUNES PEREIRA
MARIA DO ROSÁRIO LIMA DOS SANTOS
MARIANA CÍCERA FERREIRA WANDERLEY
MARIANA OLIVEIRA DE ARAUJO
MARÍLIA SOARES MOREIRA
PAULO MARCELO BACELAR PAIVA
PAULO VICTOR DE SOUSA LIMA
PEDRO FABIO GUSMÃO DE SOUZA
RAFAELA GOMES DOS SANTOS
RAHISSA NATÁLIA COSTA MENDES
RENATO MARANHÃO DE ANDRADE
RUTHE ANNE FERREIRA LINS
SABRYNA FREIRE
SUZANA ROBERTA DE CARVALHO GUEIROS ALVES
TAÍSA CRISTINA TENÓRIO S. DA COSTA
THAÍS GUARANÁ MARTINS DE SIQUEIRA
THIAGO ELIFAS GERMANO DE SOUZA
THIAGO FALCÃO PEIXOTO
THIAGO HENRIQUE SOUZA E SILVA
THIAGO PEDROSA DE ARRUDA GONÇALVES
VANESSA MILENA DA SILVA ALVES
VINÍCIUS NASCIMENTO DA SILVA
WILANDIA SILVANIA DA SILVA
ZÓSIMO GONZAGA DE OLIVEIRA

II – Grupo Criminal:

a) Magistrados:

AMANDA FLORINDO MAFALDO DANTAS
EDMILSON CRUZ JÚNIOR
FLÁVIO AUGUSTO FONTES DE LIMA
KARLA FABÍOLA RAFAEL PEIXOTO DANTAS
LUIZ ARTUR GUEDES MARQUES
MARIA MARGARIDA DE SOUZA FONSECA
MARUPIRAJA RAMOS RIBAS
OSSAMU EBER NARITA
PAULO DE TARSO DUARTE DE MENEZES
WALDEMIRO DE ARAÚJO LIMA NETO

b) Servidores:

BRUNA LISBOA DE AZEVEDO FERRAZ
JULIANA SILVEIRA DA COSTA BURGOS
JULLIETA BEATRIZ DE SOUZA CINTRA
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MAIZE ALVES E SILVA DE LUCENA
MARINA RIZZO BARBOSA LIMA
RENAN FREIRE SPENCER DE HOLANDA
ROSA DE SARON FIALHO ARAUJO VASCONCELOS
SILAS SIQUEIRA

c) Outros profissionais

EMMANUEL JOSÉ DA SILVA
FABIANA MARIA DA COSTA PEREIRA
GEOVANA THAIS ESTEVÃO DA SILVA
JULIANA GABRIELE MACHADO DE SOUZA
LAÍS MARIA LIMA DA SILVA
LILIANNE MANOELA CATANHO SILVA
MEYGSON FIALHO DE ALMEIDA
RENAN CARDEAL PACHECO DA SILVA
RENATA ALVES DA SILVA
THIAGO JOSÉ SALES ALMEIDA
VALDEMIR CAVALCANTI GOMES CAVALCANTI FILHO
VINÍCIUS CAMPOS DE MELO
WELLINGTON ALVES GAMA

III – Grupo Fazendário:

a) Magistrados:

AIRTON MOZART VALADARES VIEIRA PIRES
ARTUR TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
EDVALDO JOSÉ PALMEIRA
HAROLDO CARNEIRO LEÃO SOBRINHO
HERIBERTO CARVALHO GALVÃO
JOÃO GUIDO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
JORGE LUIZ DOS SANTOS HENRIQUES
RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO

b) Servidores:

LUCIOMÁRIO DE VASCONCELOS ALVES
RAFAEL OLIVEIRA ROCHA

c) Outros profissionais:

CÉLIO NERI DE ARAÚJO
FERNANDA DANIELE RESENDE CAVALCANTI
IVANIL AMANCIO PINA
JOSÉ FÉLIX DE LIMA SANTOS
MARCELI DE SOUZA SILVA
RAYANNA LARISSA DE GOES FERNANDES
SUZANA DEYSE RAMOS BARBOZA

Art. 2º.  DISPENSAR  da convocação contida no Ato Conjunto nº 13/2019, publicado no DJe de 15 de abril de 2019, em virtude de férias,
audiências ou do acolhimento das justificativas pela Corregedoria, os magistrados abaixo listados:

COMARCA JUIZADO MAGISTRADO
RECIFE 4º JECRC - CAPITAL /TITULAR 7 ª TURMA

RECURSAL CÍVEL - CAPITAL
SÉRGIO JOSÉ VIEIRA LOPES

RECIFE 9º JECRC - CAPITAL MARIA THEREZA DE PAES SÁ MACHADO
RECIFE 10º JECRC - CAPITAL / TITULAR 2ª TURMA

RECURSAL CÍVEL - CAPITAL
PAULO HENRIQUE MARTINS MACHADO

RECIFE 7º JECRC - CAPITAL SÉRGIO AZEVEDO DE OLIVEIRA
RECIFE 14º JECRC - CAPITAL / SUPLENTE 1ª TURMA

RECURSAL CÍVEL - CAPITAL
FELIPPE AUGUSTO GEMIR GUIMARÃES

RECIFE 23º JECRC - CAPITAL JOSÉ JORGE DE AMORIM
RECIFE 1º JEFP - CAPITAL / TITULAR 3ª TURMA

RECURSAL CÍVEL - CAPITAL
ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

RECIFE 1º JECRIM – CAPITAL/ TITULAR 2º TURMA
RECURSAL FAZENDÁRIA E CRIMINAL

GISELE VIEIRA DE RESENDE

RECIFE 4º JECRIM - CAPITAL ALDEMIR ALVES DE LIMA
RECIFE TITULAR 3ª TURMA RECURSAL CÍVEL - CAPITAL CLICÉRIO BEZERRA E SILVA
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RECIFE SUPLENTE 3ª TURMA RECURSAL CÍVEL –
CAPITAL

KATHYA GOMES VELOSO

RECIFE TITULAR 4ª TURMA RECURSAL CÍVEL – CAPITAL CARLOS ANTÔNIO ALVES DA SILVA
RECIFE SUPLENTE 4ª TURMA RECURSAL CIVEL –

CAPITAL
DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

RECIFE TITULAR 5ª TURMA RECURSAL CÍVEL - CAPITAL JOSÉ GILMAR DA SILVA
OLINDA 2º JECRC - OLINDA ANA VIRGÍNIA LAGO DA COSTA CARVALHO
PAULISTA 1º JECRC - PAULISTA ISÂNIA MARIA MOREIRA REIS
PAULISTA 2º JECRC - PAULISTA HELENA CRISTINA MADI DE MEDEIROS
GOIANA JECRCCRIM – GOIANA ALINE CARDOSO DOS SANTOS
CARUARU TITULAR II COLÉGIO RECURSAL EDINALDO AURELIANO DE LACERDA
CARUARU TITULAR II COLÉGIO RECURSAL JOSÉ ARNALDO VASCONCELOS DA SILVA
LIMOEIRO JECRC - LIMOEIRO ENRICO DUARTE DA COSTA OLIVEIRA
PETROLINA 1º JECRC – PETROLINA THIEGO DIAS MARINHO
PETROLINA 2º JECRC – PETROLINA JOSILTON ANTONIO SILVA REIS

Art. 3º.  DESCONSTITUIR  o secretário da turma Criminal, Alexandre José de Almeida da Silva, conforme previsto no art. 4º do Ato Conjunto nº
09/2019, publicado no DJe de 22/03/2019, constituindo em seu lugar o servidor Renan Freire Spencer de Holanda.

Art. 4º . Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 15 de maio de 2019.

Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Desembargador  FERNANDO  CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

Desembargador  JONES FIGUEIREDO ALVES

Diretor Geral da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 13 DE MAIO DE 2019, O SEGUINTE
DESPACHO:

Ofício nº 028/2019 (Processo SEI nº 00017172-66.2019.8.17.8017) – Oriundo do Gabinete do  Exmo.  Des. Agenor Ferreira de Lima Filho –
ref. ausência/convocação substituto: “Autorizo.”

Recife, 15 de maio de 2019

Bel. CARLOS GONÇALVES DA SILVA

Secretário Judiciário

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 15/05/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 30/2019-GDJF  – (SEI  00017509-94.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  –  ref. comunica assunção no cargo
de Corregedor Geral da Justiça, em exercício, sem se afastar das demais atividades jurisdicionais e administrativas, sob o permissivo do Art.
14, do RITJEPE/PE: “Como pede. Registre-se”.

Recife, 15 de maio de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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DECISÃO

SEI Nº 00012658-47.2019.8.17.8017

INTERESSADO:  Ricardo Lima Barro Costa/Vivian Daher Costa

ASSUNTO:  Licença sem vencimentos para acompanhar cônjuge – Término do casamento

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, acolho a proposição contida no Parecer Id 0418608, emitido pela Consultoria
Jurídica, para determinar a notificação da servidora, a fim de que se pronuncie sobre as alegações e documentos contidos nos autos, no prazo
de 10 (dez) dias corridos.

Ao mesmo tempo, dê-se ciência do caso à Corregedoria Geral da Justiça, com base no art. 39, do Código de Organização Judiciária (Lei
Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007).

Recife, 13 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECISÃO

PROCESSO Nº:    00010457-02.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A):    Secretaria de Gestão de Pessoas

ASSUNTO:    Apresentação de servidor oriundo da SDS para a Vara da Justiça Militar

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica de Verificador SEI 0425233,
acolho as proposições nele contidas para determinar o imediato cumprimento das medidas nele sugeridas.

Recife, 10 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECISÃO

PROCESSO Nº:  00013377-84.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A):  Secretário de Gestão de Pessoas

ASSUNTO:  Vara da Justiça Militar

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica de Verificador SEI 0425278,
acolho as proposições nele contidas para determinar o imediato cumprimento das medidas nele sugeridas.

Recife, 13 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente
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(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 89/2019 DO DIA 15/05/2019)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 14/05/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

Decisão

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00000719-59.2019.8.17.8017

INEXIGIBILIDADE Nº 10/2019 – CPL

PE INTEGRADO 0039.2019.CPL.010.2019.TJPE.FERM-PJ

PARECER Nº 15/2019- CPL

PROCESSO LICITATÓRIO LICON Nº 26/2019

Considerando as diretrizes do Colendo Conselho Nacional de Justiça, que estabeleceu os propósitos e princípios constitucionais instituídos pela
Resolução nº 125, no sentido de possibilitar, a partir da educação continuada de magistrados e servidores, uma prestação jurisdicional mais
célere e eficaz;

Considerando que a formação e o aperfeiçoamento de seus membros e de servidores constituem objetivos estratégicos do Poder Judiciário de
Pernambuco, conforme Plano Estratégico Decenal 2010/2019;

Considerando que o curso solicitado pela Escola Judicial está vinculado aos segmentos da área meio de interesse deste Tribunal;

Considerando o comando contido no art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei nº 8.666/1993, que autoriza a contratação direta, por inexigibilidade de
licitação, quando caracterizada a inviabilidade de competição, nos seguintes termos:

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;”

Considerando que os documentos encartados aos autos revelam que a hipótese tratada neste processado se enquadra no supracitado comando
legal.

Acolho, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer nº 15/2019 - CPL, e, no Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, para autorizar
a contratação da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RECURSOS HUMANOS- ABRH – CNPJ Nº 43.456.425/0001-12, com fundamento no art.
25, inciso II, c/c com o artigo 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e alterações, objetivando a participação de 02(DUAS) servidoras, no Congresso
Nacional de Gestão de Pessoas, na cidade de São Paulo, no período de 13 a 15 de agosto de 2019, com investimento no valor de R$ 9.746,00
(nove mil, setecentos e quarenta e seis reais), conforme disponibilidade financeira e orçamentária acostada aos autos. Publique-se.

Determino que sejam adotados os procedimentos legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

(Republicado por ter saído com incorreção no DJE nº 88/2019 em 14.05.2019)

Des. Adalberto do  Oliveira  Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 14/05/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

Decisão

PROCESSO Nº 00014973-18.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0605/2019-CJ)

Interessada: CRIART SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

Assunto: Orientação – Empresa prestadora de serviços terceirizados - Descontos da taxa associativa e da contribuição assistencial (negocial)
após às modificações introduzidas pela última reforma trabalhista e pela Medida Provisória nº 873/2019, frente à concessão de liminares pela
Justiça do Trabalho
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Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão/decisão de fls. 297/298, conforme certidão de fl. 312, e, considerando que o
processado foi regularmente notificado (fl. 320), para proceder com o recolhimento do valor da multa que lhe foi imputada e quedou-se inerte,
consoante certidão de fl. 321,  determino  que seja oficiada a Procuradoria Geral do Estado,  com cópia das fls. 268 a 276; fls. 290 a 292;
fls.297/29302; fls. 304/305; fl. 307 frente e verso; fl. 308; e fl. 312,  a fim de adotar as providências cabíveis para inscrição do débito em Dívida
Ativa e promover sua cobrança .

Cumpra-se, publique-se, em seguida arquive-se com as anotações necessárias.

Recife, 15 de maio de 2019.

Carlos Damião Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital

Processo nº 319/2019 - CGJ - (Tramitação nº 324/2019)

Reclamante: Juízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Capital

Reclamado: Cartório de Registro Civil do 5° Distrito Judiciário

Procedimento Preliminar Prévio – Pedido de providências para agilizar resposta de ofícios – Perda de objeto

Trata-se de reclamação proposta pelo Juízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Capital/PE contra o Cartório
de Registro Civil do 5° Distrito Judiciário. Alega o Reclamante que oficiou o Cartório reclamado por três vezes para que encaminhasse ao Juízo
uma certidão de inteiro teor, não havendo contudo o cumprimento da determinação judicial.

Notificada para prestar esclarecimentos, a Reclamada informa que já havia respondido o ofício ao Juízo solicitante com um
pedido de retratação por não ter respondido antes.

É o sucinto relatório.

Diante da notícia de cumprimento da solicitação pretendida, tenho que houve a perda do objeto esposado nestes autos.

Ante o exposto determino o arquivamento da presente reclamação.

Notifique-se o reclamante da presente decisão.

Publique-se.

Recife, 13 de maio de 2019.

Carlos Damião Pessoa Lessa Costa

Juiz Corregedor Auxiliar

Serviços Notariais e de Registro da Capital

Despacho

Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 250/2019-CGJ

Tramitação nº 250/2019

Recebido hoje.

Junte-se este despacho ao Procedimento Preliminar Prévio que deverá ser autuado em apenso ao PAD acima
epigrafado.

Decido o pedido.

Trata-se de requerimento da interventora,  ROSEANA ANDRADE PORTO , responsável pelo 5° Cartório do Registro Civil
de Pessoas Naturais da Capital, através do qual informa que o atual CNPJ nº 03.309.947/0001-77, da Serventia acima, possui diversos débitos
contraídos durante a gestão da titular da mesma,  TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE.

Assevera que diante dos fatos e irregularidades constatadas vinculadas ao atual CNPJ, ela, interventora/requerente, diante
da assunção da Serventia, passou a ser a responsável por todas as dívidas contraídas antes da intervenção, porquanto foi realizada tão somente
a alteração da pessoa física responsável perante o mencionado CNPJ.
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Assim, requer autorização deste Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, no sentido de  proceder com
a abertura de um novo CNPJ,  ou, alternativamente, por publicação, seja declarado que ela, interventora, somente se responsabilizará pelos
débitos contraídos a partir da data que teve início a intervenção, qual seja, 14 de maio de 2019.

Decido.

Diante dos fatos acima, e do risco de danos financeiros à interventora, responsável interina pela Serventia em comento,
AUTORIZO  que a mesma providencie a abertura de um novo CNPJ para a Serventia do 5º Distrito de RCPN da Capital, comunicando a esta
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco o novo número, bem como aos demais órgãos que necessitem ter conhecimento da
nova numeração.

Intime-se a interessada desta decisão, com cópia para a mesma.

Cumpra-se, publique-se.

Recife, 15 de maio de 2019.

Carlos Damião Lessa Juiz

Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital.

Procedimento Preliminar Prévio nº 77/2019 – CGJ

Tramitação nº 77/2019

Reclamante: Arthur Abílio Barbosa

Reclamado: 4° Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital

Assunto: Pedido de Providências

    DECISÃO

Procedimento Preliminar Prévio proposto por Arthur Abílio Barbosa em face do 4° Cartório de Registro Civil de Pessoas
Naturais da Capital. Alega que no dia 07/01/2019, compareceu ao Cartório reclamado e solicitou a 2ª via de sua certidão de nascimento, bem como
uma certidão de busca da certidão de nascimento de sua esposa, Ladjane Ferraz das Candeias. Aduz que após o prazo que lhe foi concedido
para retornar e pegar a certidão compareceu ao cartório e para sua surpresa lhe foi entregue uma certidão de óbito em seu nome e ao reclamar
com a atendente a mesma “tomou” a certidão de suas mãos e após uns 25 minutos retornou com a 2a via da certidão de nascimento solicitada
junto com certidão negativa da busca pela certidão de sua esposa. Aponta que diante do ocorrido solicitou a presença da oficiala responsável pelo
Cartório mas que lhe foi negado pela funcionária afirmando que ela estava bastante ocupada e que não poderia lhe atender naquele momento.

Assim, com receio de que o documento relatado, fruto do erro do Cartório, pudesse ser utilizado para fins ilícitos quis se
resguardar e requer apuração dos motivos que levaram ao erro em questão.

Instada a se manifestar a interventora do Cartório reclamado alega que a certidão solicitada apesar de, na sua totalidade
ter sido digitada com todos os dados referente à certidão de nascimento solicitada, foi intitulada de certidão de óbito, gerando com razão um
desconforto ao usuário. Assevera que não houve prejuízo ao reclamante e explica que, por conta da demanda, tinha havido um deslocamento
da funcionária do setor de óbito para a digitação do setor de nascimento e que esta, de modo automático, cometeu o deslize de não alterar o
nome da certidão. Relata por fim que não foi falar com o reclamante pois estava numa ligação demorada e também porque o equívoco já havia
sido corrigido.

É o breve relatório.

Decido.

Da leitura da manifestação apresentada pelas duas partes verifica-se que houve um erro material do Cartório quanto ao título
da Certidão solicitada, mas que pelas informações apresentadas pela interventora, o conteúdo da certidão era de nascimento logo infere-se que
não há no Cartório nenhum registro equivocado de óbito em nome do requerente.

Para instauração de um processo administrativo disciplinar (PAD) não basta apenas existir um fato ou uma suspeita, deverá
estar presente, necessariamente, o justo motivo e o fumus boni iuris.

Na esfera das infrações disciplinares, a conduta narrada não configurou fato ilícito hábil a gerar procedimento administrativo.
A versão apresentada pelas partes demonstrou que na realidade o que houve foi um erro material que foi prontamente corrigido ao ser identificado.

Dessa forma, não vislumbro qualquer ilegalidade apta a ensejar a instauração de procedimento administrativo em face
da responsável pelo Cartório reclamado, razão pela qual entendo pelo não conhecimento do presente procedimento, determinando seu
arquivamento.

Notifique-se. Publique-se e arquive-se.

Recife, 13 de maio de 2019.

Carlos Damião Pessoa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Serviços Notariais e de Registro da Capital 
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 15 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1133/19 - SGP - designar BRUNO TALYS FERREIRA DOS SANTOS ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1862499, para exercer
a função gratificada de APOIO ATIVID JURISD 1º GRAU/FAP-AJ1G, da Diretoria Cível Regional do Agreste.

Nº 1134/19 - SGP - dispensar BRUNO TALYS FERREIRA DOS SANTOS ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1862499, da função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Cível Regional do Agreste.

Nº 1135/19 - SGP - designar MICHELINE GRANJA BATISTA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1862766, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira, no período de
22/05/2019 a 20/06/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1136/19 - SGP - designar MANUEL RAMON FURTADO DO NASCIMENTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1863371, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 3ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, no período de
01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1137/19 - SGP - designar MONICA PATRICIA SILVA DA COSTA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1577611, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Itambé, no período de 23/05/2019
a 21/06/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1138/19 - SGP - designar FELIPE MAGNO MEDEIROS COSTA E SILVA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1869205, para
responder pelo cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE/PJC-IV, do GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, no período de 30/04/2019
a 31/05/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 15 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1139/19 - SGP - designar WELISSANDRA LOPES DE SOUSA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1825895, para exercer a
função gratificada de APOIO ATIVID JURISD 1º GRAU/FAP-AJ1G, da Vara de Execução Penal da Capital, a partir de 25/05/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 15 DE MAIO DE 2019.
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1142/19 - SGP - designar JOAO BATISTA DE MACEDO, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1781936, para exercer a função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Cível Regional do Agreste/ Caruaru.

Nº1143/19 -SGP - dispensar MIRIAM SILVA TORRES MIRANDA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1758764, da função gratificada de
CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Cível Regional do Agreste/ Caruaru.

Nº1144/19 - SGP - designar PRISCILA DE ALMEIDA LOPES MARAVITCH, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1875094, para
responder pela percepção da REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do GAB DES JONES FIGUEIREDO, no período de 10/04/2019 a
30/06/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº1145/19 - SGP - designar JOSE MURILO DE OLIVEIRA NETO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1837842, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria das Varas de Família, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019,
em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 15 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1146/19 - SGP - designar ARNON FARIAS DO NASCIMENTO TECNICO JUD -TPJ/OP.TEC.INF, matrícula 1684892, para exercer a função
gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, a partir
de 03/06/2019.

Nº1147/19 -SGP - dispensar JOSE BUARQUE TOMAS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1768581, da função gratificada de
DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, a partir de 03/06/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

ATO Nº 1030/2019

(SEI nº 00015697-96.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO   a expedição do Ato nº 2705/2018, de 19/09/2018, republicado no DJe do dia 21/09/2018 que instituiu o Grupo Especial de
Trabalho, vinculado à Diretoria do Foro da Capital, para Distribuição de Cartas Precatórias no Processo Judicial Eletrônico;

CONSIDERANDO  a renovação do referido Grupo de Trabalho por meio do Ato nº 780/2019, publicado no DJe de 02/04/2019

CONSIDERANDO  a solicitação contida no Ofício SEI nº 0415229 - Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, de 03/05/2019,
da lavra da Juíza de Direito Coordenadora do Grupo de Trabalho da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital;

RESOLVE :

Art.1º. Substituir , no Grupo Especial de Trabalho  da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital, o servidor  Pedro Luiz
Araújo e Araújo , matrícula nº 185.591-3  pelo servidor  Isnaldo Constantino da Silva, matrícula 48.432-6, apenas no período de 02/05/2019
a 31/05/2019;

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 06 de maio de 2019.
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Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral – TJPE

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE DO DIA 07/05/019)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 15 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1140/19 - SGP – retificar o Ato Nº 874/19 - SGP , publicado no DJE de 12/04/2019, referente a ADEILDO PEDRO DOS SANTOS JUNIOR
matrícula 1827057, para onde se lê: do Núcleo de Auditoria Contábil Financeira e Patrimonial; leia-se: do Núcleo de Auditoria Contábil, Financeira
e Patrimonial, a partir de 09/04/2019.

Nº1141/19 - SGP – retificar o Ato Nº1110/19 – SGP, publicado no DJE de 14/05/2019, referente a ROSEMARIA DE ASSUNCAO PALMEIRA
matrícula 1576640, para onde se lê: no período de 20/04/2019 a 16/10/2019 em virtude de licença maternidade do titular; leia-se: no período de
22/04/2019 a 16/10/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 15 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1148/19 - SGP – dispensar RENATA KAORI HATORI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1813358, da função gratificada de
CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 12º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo, a partir de 01/02/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 15 DE MAIO DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 066/19 SAD – Designar as servidoras  Maria José Alves,  Matrícula Nº 158.144-9 e  Ana Paula Santos da Silva Vasconcelos,  Matrícula Nº
178.777-2, Gestora e Suplente do Contrato Nº 029/19 da RUFF – Comércio e Serviços Ltda, da Diretoria de Documentação Judiciária.

Nº 067/19 SAD – Designar a servidora  Maria Quitéria Lustosa de Souza , Matrícula Nº 177.878-1, Suplente do Convênio Nº 033/17 do Instituto
Maria da Penha – IMP, da Coordenadoria da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar.

Nº 068/19 SAD – Dispensar o servidor  Hênio Domingos Siqueira Santos,  Matrícula Nº 180.507-0 Suplente dos Contratos Nº 076/15 da ART
JET – Comércio e Serviços de Informática Ltda e Nº 153/17 da Cópia Rápida Serviços Gráficos e Papelaria Eirele, da Diretoria de Infraestrutura.

Nº 069/19 SAD – Designar a servidora  Débora Nery de Andrade Lima Gama,  Matrícula Nº 182.862-2 Suplente dos Contratos Nº 076/15 da ART
JET – Comércio e Serviços de Informática Ltda e Nº 153/17 da Cópia Rápida Serviços Gráficos e Papelaria Eirele, da Diretoria de Infraestrutura.

Nº 070/19 SAD – Designar as servidoras  Delzuita Alves Viero,  Matrícula Nº 187.771-7 e  Carlos Wilson Cabral de Melo Pinto,  Matrícula Nº
186.500-5, Gestora e Suplente do Contrato Nº 030/19 da IVIA Serviços de Informática Ltda, da Secretaria de Administração.

Nº 071/19 SAD – Designar os servidores  Ricardo José Wanderley da Silva,  Matrícula Nº 166.185-0 e  Marcus André de Andrade Cavalcanti,
Matrícula Nº 167.593-1, Gestor e Suplente do Contrato Nº 002/19 do Município de Afrânio, da Diretoria de Infraestrutura.

Nº 072/19 SAD – Designar os servidores  Esdras Dionizio Costa,  Matrícula Nº 175.031-3 e  Jaílson José Gomes da Silva,  Matrícula Nº
175.678-8, Gestor e Suplente dos Contratos Nº 027/19 de DEL Comércio de Móveis para Escritório Ltda ME e Nº 028/19 da empresa F. L. Martins
de Souza Distribuidora EPP, da Diretoria de Infraestrutura.

Nº 073/19 SAD – Designar os servidores  Djair da Costa Reis,  Matrícula Nº 187.686-4 e  Nathalia Cecília Guedes Dias Pereira,  Matrícula Nº
185.143-8, Gestor e Suplente do Contrato Nº 026/19 da empresa Camilo Barbosa Neto ME, da Diretoria de Infraestrutura.

Nº 074/19 SAD – Designar os servidores  Alan Almeida Pinheiro Teles,  Matrícula Nº 187.706-2 e  Maria do Rosário Nobre Guaraná , Matrícula
Nº 182.551-8, Gestor e Suplente do Convênio Nº 018/19 do Município de Igarassu, da Corregedoria Geral de Justiça.

Nº 075/19 SAD – Dispensar a servidora  Zayda Carneiro de Paula Machado,  Matrícula Nº 184.246-3, da designação de Suplente dos Contratos
Nº 157/16 da empresa Márcio Kemps da Silva Cavalcanti; Nº 220/17 de Rogério Alves Freira e Nº 089/14 da empresa Spectrolab do Brasil Ltda,
da Diretoria de Saúde/Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 076/19 SAD – Designar a servidora  Adriana Carla Brederodes Montarroyos Cândido,  Matrícula Nº 178.643-1, Suplente dos Contratos Nº
157/16 da empresa Márcio Kemps da Silva Cavalcanti; Nº 220/17 de Rogério Alves Freira e Nº 089/14 da empresa Spectrolab do Brasil Ltda,
da Diretoria de Saúde/Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 077/19 SAD – Dispensar as servidoras  Patrícia Travassos Karam de Arruda Mendonça,  Matrícula Nº 186.908-6 e  Dalva Maria Pascoal,
Matrícula Nº 182.226-8 da designação de Gestora e Suplente do Contrato Nº 215/17 da empresa RAWEL Comércio e Serviços Ltda, da Diretoria
de Saúde/Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 078/19 SAD – Designar as servidoras  Tatiana de Verçoza Chaves,  Matrícula Nº 181.961-5 e  Adriana Carla Brederodes Montarroyos
Cândido,  Matrícula Nº 181.961-5 Gestora e Suplente do Contrato Nº 215/17 da empresa RAWEL Comércio e Serviços Ltda, da Diretoria de
Saúde/Secretaria de Gestão de Pessoas.
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Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, SAMUEL GOMES DA SILVA, EXAROU EM DATAS
DE 13 A 15/05/2019 OS SEGUINTES DESPACHOS:

SSI Nº 494/2019 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de CASSIA MARIA MOTA
AMORIM: “Autorizo”.

SSI Nº 524/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTÂNIA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
FLAVIANNO REGIS PEREIRA LEAL: “Autorizo”.

SSI Nº 510/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAGOA DO ITAENGA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor
de RODRIGO JOSE GOMES SILVA: “Autorizo”.

SSI Nº 423/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ABREU E LIMA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
RIVALDO PEREIRA LEITE: “Autorizo”.

SSI Nº 496/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERRITA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de VICTOR
MENEZES BARROS DE SA: “Autorizo”.

SSI Nº 490/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MIRANDIBA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
GUIOMAR LOPES DA SILVA: “Autorizo”.

SSI Nº 502/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PAUDALHO – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de GILMAR
RODRIGUES DE ANDRADE: “Autorizo”.

SSI Nº 450/2019 – COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de JUCARA
DE ALMEIDA MARQUES: “Autorizo”.

SSI Nº 476/2019 – DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO JUDICIÁRIA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de ANDRE
FABIANO OLIVEIRA SANTOS: “Autorizo”.

SSI Nº 512/2019 – DIRETORIA DE SAÚDE – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de RILSON JOSE MESQUITA CHAGAS:
“Autorizo”.

SSI Nº 509/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional
em favor de TERENCE CHRISTIANS LIRA ROSAS: “Autorizo”.

SSI Nº 294/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de WLISSES
ANTONIO VITORINO ALVES: “Autorizo”.

SSI Nº 513/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERRA TALHADA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
ILZA MARIA DO NASCIMENTO FEITOSA: “Autorizo”.

SSI Nº 504/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELO JARDIM – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
WELDER BITURALDO DE CARVALHO DA SILVA: “Autorizo”.

SSI Nº 519/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA CAPITAL (4ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI) – Referente à solicitação de Suprimento
Institucional em favor de RENATA ELISABETE MENDES VALENCA: “Autorizo”.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 15 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº453/19 – lotar SAVIO SANTOS NEGREIROS, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1843788, na 2ª Vara de Família e Registro Civil da Capital,
a partir de 15/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 15 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº454/19 – lotar EMERSON GOMES DE SOUZA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1864386, na Central de Cartas de Ordem, Precatória
e Rogatória da Comarca de Paulista, a partir de 15/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 15 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº455/19 - lotar ARNON FARIAS DO NASCIMENTO, TECNICO JUD TPJ/OP.TEC.INF, matrícula 1684892, na Distribuição do Foro da Comarca
do Cabo de Santo Agostinho, a partir de 03/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 15 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 456 /19 – lotar  LUIS CARLOS DE LIMA, Oficial de Justiça PJ-III, matrícula 1750194, no Núcleo de Movimentação de Pessoal.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 15 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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Nº 457/ 19 –  lotar CLEYTON RICARDO PEREIRA CARDOSO, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1831631, no Núcleo de Movimentação de
Pessoal, a partir de 28/03/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 15 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 458 /19 –  retificar a Portaria nº439/19, de 13/05/2019, publicada no DJe de 14/05/2019, referente a Maria da Conceição de Araújo C Maciel,
matrícula 1842404, para onde se lê: na Gerência de Gestão e Desempenho da Diretoria de Desenvolvimento Humano, leia-se: na Gerência de
Gestão e Desempenho da Diretoria de Desenvolvimento Humano, a partir de 05/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 15 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 459/ 19 –  lotar LEANDRO SEVERINO DA SILVA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1859030, na 1ª Vara de Sucessões e Registros Públicos
da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 27/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DE 02 FUNÇÕES GRATIFICADAS - ASSESSOR
DE MAGISTRADO, EM CARÀTER PROVISÕRIO, DA CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 02 (duas) vagas, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
em caráter provisório por motivo de licença maternidade das titulares,  símbolo FGAM, para a CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA
CAPITAL ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
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1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça, com experiência em trabalho de gabinete, quais sejam, minutas de sentença, despachos e decisões,
desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  02 (DUAS);

1.3.  Local de atuação : CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL – Fórum Rodolfo Aureliano – Av. Des. Guerra Barreto, s/nº,
Ilha Joana Bezerra – Recife – PE – Ala Norte –  4º Andar – Anexo da Biblioteca - CEP: 50.080-900.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h às 19h) , a combinar com os magistrados.

1.5.  Período : enquanto durar as licenças maternidades das assessoras titulares, mais especificamente: uma vaga a ser suprida imediatamente
e a outra, no mês de julho, do ano em curso.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao10@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  14 a 21/05/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado no dia 31 de maio de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 As entrevistas  serão realizadas entre os dias 27 e 30 de maio do corrente ano, pelos Magistrados da Central de Agilização Processual da
Capital, Dr. André Carneiro de Albuquerque Santana e Dra. Cristina Reina Montenegro de Albuquerque, cujo horário específico de cada candidato,
será informado, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:



Edição nº 90/2019 Recife - PE, quinta-feira, 16 de maio de 2019

96

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 13 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR
PARA SERVIDOR PARTICIPAR DA

SELEÇÃO INTERNA PARA ASSESSOR
PROVISÓRIO DE MAGISTRADO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO  PROVISÓRIO  - SÍMBOLO FGAM – CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________
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MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

EDITAL N.º 28/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO, DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007
, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
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1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Judiciária e Administrativa), com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em
Direito, a partir do 6º período,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2.  Número de vagas :  01 (uma);

1.3.  Local de atuação :  Fórum Lourenço José Ribeiro (FÓRUM DE OLINDA) – Av. Pan Nordestina, s/nº, Km 4, vila Popular, Olinda – PE. CEP:
53010.210   - Fone:  (081)31822660 - 31822661;

1.4.  Horário de atuação : no período de 11h às 17h. .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas no período de 14/05/2019 a 21/05/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a última semana do mês de maio de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda, Drª. Eunice Maria Batista Prado, em data e horário a
serem divulgados posteriormente, através do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;
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5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 13 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO NA 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE OLINDA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO,  DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________
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MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

EDITAL N.º 29/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007
, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
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1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Judiciária e Administrativa), com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em
Direito, a partir do 6º período,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2.  Número de vagas :  01 (uma);

1.3.  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins,   R Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-440   - Fone:  (081)3181-900;

1.4.  Horário de atuação : no período de 9h às 18h (a combinar com o gestor) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao3@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas no período de 16/05/2019 a 24/05/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de junho de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista, Drª. Danielle Christine Silva Melo Burichel, em data
e horário a serem divulgados posteriormente, através do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;
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5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 14 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO NA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO,  DA 1ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________
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CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO Nº 00011395-50.2019.8.17.8017

REQUERENTE:   Marinalva Alves de Melo

ASSUNTO:   Abono de Permanência

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Marinalva Alves de Melo, ocupante do cargo Técnico Judiciário - TPJ, matrícula
nº 159.018-9, requer o abono de permanência.

A Certidão de Tempo de Serviço nº 0418471, expedida pela Diretoria de Gestão Funcional, informa que a aludida servidora: a) nasceu em
11/04/1963 ; b) entrou em exercício no cargo de Técnico Judiciário deste Tribunal de Justiça em  13/02/1996 ; c) possui anotado tempo de serviço
total de  5.030 (cinco mil e trinta) dias ; d) não possui registro de falta não abonada; e) possui tempo total de serviço igual a 13.514 (treze mil,
quinhentos e quatorze) dias, ou seja, 37 (trinta e sete) anos e 9 (nove) dias.

Foram anexados aos autos o SEI nº 0009754-30.2017.8.17.8017 e o SEI nº 00012823-42.2019.8.17.8017, referentes à anotação de tempo de
serviço.

A Consultoria Jurídica emitiu Parecer, nestes autos, opinando pelo deferimento do pedido, para que seja concedido o abono de permanência à
requerente desde 31/12/2014, nos termos do   art. 2º, I, II, III, “a” e “b”, c/c §5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003  , ficando
condicionado o pagamento do retroativo à existência de disponibilidade orçamentária e financeira.

É o relatório.   Passo a decidir  .
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O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

Da análise dos autos, constata-se que a requerente  faz   jus   ao pagamento do abono em epígrafe , por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária desde  31/12/2014 , nos termos do   art. 2º, I, II, III, “a” e “b”, c/c §5º, da Emenda Constitucional
nº 41, de 19/12/2003.

Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, exarado nestes autos,
acolho a proposição nele contida para   DEFERIR   o presente pedido, condicionando o pagamento do retroativo à existência de disponibilidade
orçamentária e financeira.

Recife, 15 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO Nº 00039518-93.2018.8.17.8017

REQUERENTE:   Taciana Elisa Patriota Querino Paes de Lira

ASSUNTO:   Anotação de Tempo de Serviço - Retificação

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado nestes autos pela Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para retificar a anotação do tempo de serviço da servidora como Escrevente do Cartório do 1º Ofício da Comarca de
Arcoverde, com base no art. 40, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual, bem como no art. 1º, § 2º, IV e XIII, da
Lei Complementar Estadual nº 03/90 da Lei Estadual nº 6.123/68, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 15 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 4219/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANA LUCIA CARDOSO DO AMARAL FONSECA, matrícula 1852213, lotado no(a) PAULISTA/2ª V CIV no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/05/2018,28/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4160/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MONIQUE OLIVEIRA ARAUJO, matrícula 1827871, lotado no(a) SERRA TALHADA/V CRIM no(s) dia(s) 14/02/2019,15/02/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)07/07/2018,02/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4140/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
CATARINA RAISSA DUARTE DE ALBUQUERQUE, matrícula 1853856, lotado no(a) CENTRAL AGILIZACAO PROCESSUAL no(s) dia(s)
22/02/2019,29/04/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/01/2019,13/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 4122/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
IRVYSON JOSE LEITE DE SOUZA, matrícula 1835920, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL no(s) dia(s) 26/02/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)10/09/2017.

Requerimento SGP Digital n. 4024/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ISABEL CRISTINA REIS DE LIMA ANSELMO, matrícula 1866052, lotado no(a) INAJA/VU no(s) dia(s) 11/02/2019,12/02/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)05/11/2016,15/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3927/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): PAULO CANDIDO DO NASCIMENTO JUNIOR, matrícula 1874527, lotado no(a) V EXE PENAL CAPITAL no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/10/2017,27/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3920/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FABIANO FERREIRA DE AZEVEDO FRANCA, matrícula 1779257, lotado no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV CONSUMO no(s) dia(s)
28/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3849/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): TACIANA MARIA VIEIRA DE MELO ARRUDA, matrícula 1634178, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL no(s) dia(s) 25/02/2019,26/02/2019,27/02/2019,28/02/2019 resultando em 4 dias, referente (s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)18/06/2017,30/06/2017,08/07/2017,19/08/2017.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 3827/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
SANJA KATTIA SILVA B TENORIO CAVALCANTI, matrícula 1774387, lotado no(a) ALAGOINHA/VU no(s) dia(s) 21/01/2019,22/01/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)05/04/2012,29/07/2012,05/08/2012,16/12/2012.

Requerimento SGP Digital n. 3819/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à)
seguinte Servidor(a): SANJA KATTIA SILVA B TENORIO CAVALCANTI, matrícula 1774387, lotado no(a) ALAGOINHA/VU no(s) dia(s)
23/01/2019,24/01/2019,25/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/03/2018,01/04/2018,05/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3816/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, matrícula 1690000, lotado no(a) IPUBI/VU
no(s) dia(s) 22/02/2019,25/02/2019,26/02/2019,27/02/2019,28/02/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)21/05/2016,22/05/2016,23/06/2016,24/06/2016,25/06/2016.

Requerimento SGP Digital n. 3774/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LUCIA DE FATIMA ALMEIDA COUTO VIEIRA, matrícula 1762877, lotado no(a) GERENCIA ADM CAM RECURSOS CRIM no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/12/2014,01/07/2017.

Requerimento SGP Digital n. 3720/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ISSISNAIARA CRISTINA DE LIMA COELHO, matrícula 1817264, lotado no(a) PETROLINA/1ª V FAM REG CIV no(s) dia(s) 08/04/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)20/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3555/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): NADJA MARIA DE SOUZA BEZERRA DE MELO, matrícula 1784820, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS no(s) dia(s) 25/02/2019,26/02/2019,27/02/2019,28/02/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)28/10/2016,08/01/2017,28/10/2017,16/01/2016.
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Requerimento SGP Digital n. 3552/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
CLARA LOPES LEAO BARROS DE CARVALHO, matrícula 1774166, lotado no(a) MIRANDIBA/VU no(s) dia(s) 04/02/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)20/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3510/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): RAQUEL TAVARES MIRANDA MACIEL, matrícula 1817396, lotado no(a) OLINDA/3º JUIZADO CIV CONSUMO no(s) dia(s)
21/02/2019,22/02/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/06/2018,29/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3498/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
RAYANA ALMEIDA ARRUDA, matrícula 1862375, lotado no(a) MACAPARANA/VU no(s) dia(s) 05/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3400/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANTONIO SALGADO NETO, matrícula 1856820, lotado no(a) ABREU E LIMA/NUC DIST MAND no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/05/2017,27/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 3212/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
SIDNEY BEZERRA MENDES, matrícula 1764748, lotado no(a) VENTUROSA/VU no(s) dia(s) 10/01/2019,11/01/2019 resultando em 2
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/11/2009,03/01/2010,31/03/2013,18/01/2014.

Requerimento SGP Digital n. 3145/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARIA IZABEL FERNANDES MORAIS GUEIROS, matrícula 1816675, lotado no(a) CENTRAL AGILIZACAO PROCESSUAL no(s) dia(s)
08/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 3049/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANDRE FERRAZ ARCOVERDE, matrícula 1853465, lotado no(a) 11º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s) 17/04/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/04/2016.

Requerimento SGP Digital n. 2978/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
NEILLA PATRICIA SILVA RAMOS, matrícula 1846060, lotado no(a) ABREU E LIMA/V CRIM no(s) dia(s) 01/02/2019,04/02/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/10/2011,04/08/2012,04/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 2953/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
RICARDSON LUIZ CANEJO DA SILVA, matrícula 1832026, lotado no(a) VITORIA/2ª V CIV no(s) dia(s) 15/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2906/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): LENICE ROSALY DE LIRA LIMA, matrícula 1843729, lotado no(a) OLINDA/V VIOL CONTRA MULHER
no(s) dia(s) 18/02/2019,19/02/2019,20/02/2019,21/02/2019,22/02/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)13/02/2018,18/03/2018,06/08/2018,12/08/2018,18/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2893/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
SOANE DIOLANA RAMOS M VIEIRA DE BARROS, matrícula 1839810, lotado no(a) PETROLINA/1ª V CIV no(s) dia(s) 01/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)31/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2774/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARTA MARIA TEIXEIRA SILVA, matrícula 1774549, lotado no(a) LIMOEIRO/2ª V CIV no(s) dia(s) 08/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 1990/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LUIZ HENRIQUE ESTEVAM BARBOSA DA SILVA, matrícula 1864319, lotado no(a) COORDENADORIA GERAL DOS JE no(s) dia(s)
08/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/03/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1792/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
CRISTIANE BRAGA PINTO, matrícula 1832824, lotado no(a) PETROLINA/2ª V CRIM no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando em
2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/04/2018,28/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 1106/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARCELO HENRIQUE NUNES BOTELHO, matrícula 1810456, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/01/2010,03/10/2010,26/06/2011,28/12/2011.

Requerimento SGP Digital n. 667/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
REGIO SILVA DOS SANTOS, matrícula 1774719, lotado no(a) VENTUROSA/VU no(s) dia(s) 16/01/2019,17/01/2019,18/01/2019
resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/01/2015,28/04/2018,01/11/2014.

Requerimento SGP Digital n. 410/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): JORY FERREIRA DE SOUZA MELO, matrícula 1843621, lotado no(a) JUIZADO ESP CIV
AEROPORTO no(s) dia(s) 08/04/2019,01/07/2019,02/07/2019,03/07/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)01/06/2018,23/06/2018,25/06/2018,30/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 349/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
RAFAELLA AMARAL DE OLIVEIRA, matrícula 1848984, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND no(s) dia(s) 21/01/2019,07/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/06/2018,23/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 216/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JOSE ALBERTO VIEIRA ALEXANDRE PAES, matrícula 1673700, lotado no(a) ALAGOINHA/VU no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/03/2018,18/03/2018.

Requerimento SGP Digital n. 74/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
CLODOALDO DA SILVA FEITOZA, matrícula 1865412, lotado no(a) PESQUEIRA/1ª V CIV no(s) dia(s) 14/01/2019,15/01/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/09/2018,29/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38418/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARIA JOSE SILVA MELO, matrícula 1759876, lotado no(a) SIRINHAEM/DIST no(s) dia(s) 19/12/2018,20/12/2018,21/12/2018 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/12/2011,06/05/2012,16/09/2012,24/03/2013,09/03/2014.

Requerimento SGP Digital n. 38252/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à)
seguinte Servidor(a): DANIELLY ANDREA DE AMORIM TAVARES, matrícula 1821130, lotado no(a) 3ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s)
02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/06/2018,15/09/2018,16/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38063/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
PAULO HENRIQUE DANTAS LIMA, matrícula 1817248, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/03/2018,27/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37752/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ROSSANA MARIA TARGINO DE MIRANDA, matrícula 1837150, lotado no(a) JABOATAO/4ª V CIV no(s) dia(s) 11/12/2018 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/09/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 37751/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): RODRIGO FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA, matrícula 1816543, lotado no(a) DIRETORIA CRIMINAL no(s) dia(s)
02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/06/2017,09/07/2017,23/07/2017.

Requerimento SGP Digital n. 37720/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
DEMETRIUS PINTO DE LACERDA, matrícula 1873920, lotado no(a) CAMARAGIBE/1ª V CIV no(s) dia(s) 02/01/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/03/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37639/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
GUILHERME CAVALCANTI MARINHO, matrícula 1861751, lotado no(a) 4ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 21/12/2018 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37611/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ROSALYNN COIMBRA LUCIO, matrícula 1823710, lotado no(a) OLINDA/3ª V CIV no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019
resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/10/2017,15/11/2017,15/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37602/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
EDNALDA QUIRINO DE MELO, matrícula 1836560, lotado no(a) ESCADA/1ª V no(s) dia(s) 01/02/2019,04/02/2019 resultando em 2 dias,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/09/2018,25/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37562/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FLAVIA COELHO LYRA, matrícula 1859625, lotado no(a) 5ª V FAM REG CIVIL CAPITAL no(s) dia(s) 02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019
resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/07/2016,29/10/2017,11/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37543/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ALEXANDRE OYAMA LIMA BARRETO, matrícula 1675184, lotado no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO no(s) dia(s) 07/12/2018
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/09/2017.

Requerimento SGP Digital n. 37541/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): JOSE LEONARDO FRANCA DE LIMA, matrícula 1837540, lotado no(a) OLINDA/2º JUIZADO CIV CONSUMO no(s) dia(s)
14/12/2018,21/12/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37479/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
RICARDSON LUIZ CANEJO DA SILVA, matrícula 1832026, lotado no(a) VITORIA/2ª V CIV no(s) dia(s) 14/12/2018 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37472/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
RAQUEL TORRES VASCONCELOS, matrícula 1690213, lotado no(a) IPUBI/DIST no(s) dia(s) 20/12/2018,21/12/2018 resultando em 2
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/12/2018,02/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37428/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARCANTONIO MORAES DE CASTRO SOUSA, matrícula 1786865, lotado no(a) SURUBIM/1ª V CIV no(s) dia(s) 07/01/2019,08/01/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/04/2012,17/06/2012,08/04/2012,16/06/2012.

Requerimento SGP Digital n. 37426/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ADEMIR CALIXTO DA SILVA JUNIOR, matrícula 1858076, lotado no(a) CAMARAGIBE/3ª V CIV no(s) dia(s) 21/12/2018,20/12/2018
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/07/2017,12/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37424/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARCANTONIO MORAES DE CASTRO SOUSA, matrícula 1786865, lotado no(a) SURUBIM/1ª V CIV no(s) dia(s) 04/01/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/01/2012,29/01/2012.
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Requerimento SGP Digital n. 37420/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): DANIELA BERBERT DE ANDRADE MENDONCA, matrícula 1859404, lotado no(a) OLINDA/3ª V CIV no(s) dia(s)
02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/11/2016,10/11/2016,18/02/2017.

Requerimento SGP Digital n. 37395/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JANAINA LIRA DORNELLAS CAMARA, matrícula 1851470, lotado no(a) 19ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 07/12/2018,10/12/2018
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/06/2018,02/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37380/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
DANIELA GOMES FIALHO MOREIRA, matrícula 1859447, lotado no(a) JABOATAO/V VIOL CONTRA MULHER no(s) dia(s) 10/12/2018
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/09/2017.

Requerimento SGP Digital n. 37362/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): FERNANDO MORAIS VASCONCELOS FILHO, matrícula 1868543, lotado no(a) OLINDA/2ª V FAM REG CIV no(s) dia(s)
02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/05/2015,19/12/2015,05/03/2016.

Requerimento SGP Digital n. 37336/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
THIAGO JOSE DOS SANTOS, matrícula 1860380, lotado no(a) OLINDA/V TRIB JURI no(s) dia(s) 07/12/2018 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)11/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37282/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
IVANA CAVALCANTI DA SILVEIRA MATOS, matrícula 1826336, lotado no(a) CABO/NUC DIST MAND no(s) dia(s) 20/12/2018,21/12/2018
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/01/2010,16/02/2010,15/05/2010,15/08/2010.

Requerimento SGP Digital n. 37245/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): MANUELA TEOFILO FERREIRA, matrícula 1828517, lotado no(a) DIRETORIA
CRIMINAL no(s) dia(s) 17/12/2018,18/12/2018,19/12/2018,20/12/2018 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)19/11/2016,20/11/2016,04/08/2018,12/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37192/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): SILVIA ROBERTA DIAS SANTOS, matrícula 1782169, lotado no(a) PETROLINA/4ª V CIV
no(s) dia(s) 01/02/2019,07/03/2019,08/03/2019,11/03/2019,12/03/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)26/03/2016,31/12/2016,13/08/2017,23/09/2018,29/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37164/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
BRENO DE OLIVEIRA SILVA BERNARDO, matrícula 1848550, lotado no(a) AGUA PRETA/2ª V no(s) dia(s) 20/12/2018,21/12/2018
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/06/2017,04/06/2017.

Requerimento SGP Digital n. 37144/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
CLAUDILENE JORDAO DA COSTA OLIVEIRA, matrícula 1775774, lotado no(a) GARANHUNS/V RE INF JUV 10C no(s) dia(s)
03/12/2018,04/12/2018,05/12/2018 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/06/2018,01/07/2018,17/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37088/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): GABRIELA KYRILLOS HAINT, matrícula 1811908, lotado no(a) GAB DES EUDES DOS PRAZERES FRA no(s) dia(s)
06/12/2018,07/12/2018 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/10/2017,03/03/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37087/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à)
seguinte Servidor(a): HIANNA PAULLA DE JESUS SANTOS, matrícula 1852442, lotado no(a) GARANHUNS/V FAZ PUB no(s) dia(s)
02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/08/2018,05/08/2018,24/11/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 37079/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
TACIANA RODRIGUES DA PENHA, matrícula 1831445, lotado no(a) PARNAMIRIM/VU no(s) dia(s) 20/12/2018,21/12/2018 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/01/2018,07/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37065/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): ZELANDIA AGUIAR E SILVA, matrícula 1814036, lotado no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV CONSUMO no(s) dia(s)
17/12/2018,18/12/2018 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/04/2018,30/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37035/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ELJO FARIAS TENORIO, matrícula 1577719, lotado no(a) JABOATAO/1ª V FAZ PUB no(s) dia(s) 13/12/2018 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/09/2017.

Requerimento SGP Digital n. 36992/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): ANA CAROLINA VIEIRA DE OLIVEIRA BRAYNER, matrícula 1830562, lotado no(a) DIRETORIA CRIMINAL no(s) dia(s)
19/12/2018,20/12/2018,21/12/2018 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/02/2018,07/04/2018,26/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36942/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MANOEL TED GONCALVES DOS SANTOS, matrícula 1851047, lotado no(a) ARARIPINA/CEJUSC no(s) dia(s) 14/12/2018 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)11/02/2017.

Requerimento SGP Digital n. 36902/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
EDNA LUCIA COSTA, matrícula 1705830, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL no(s) dia(s) 20/12/2018 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36900/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MIRNA MARIA DE OLIVEIRA, matrícula 1860542, lotado no(a) 1ª V TRIB JURI CAPITAL no(s) dia(s) 28/11/2018 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36842/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): ELIANEIDE SEVERINA BARBOSA, matrícula 1773925, lotado no(a) PAULISTA/V FAZ PUB no(s) dia(s)
07/12/2018,10/12/2018,11/12/2018 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)11/09/2016,22/06/2018,20/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36812/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
DARLLYANE JACKELINE DA SILVA SOUZA, matrícula 1858807, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO CIV REL CONSU no(s) dia(s)
30/11/2018 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36798/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANNA ROSA GONCALVES RAMOS AMORIM, matrícula 1860410, lotado no(a) CARUARU/2ª V CRIM no(s) dia(s) 07/12/2018 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 36770/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA, matrícula 1774530, lotado no(a) LIMOEIRO/1ª V CIV no(s) dia(s) 20/12/2018,21/12/2018
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/06/2017,03/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 36754/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARIA DO CARMO LAET RAFAEL, matrícula 1831666, lotado no(a) 18º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s) 07/12/2018
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36742/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARCANTONIO MORAES DE CASTRO SOUSA, matrícula 1786865, lotado no(a) SURUBIM/1ª V CIV no(s) dia(s) 14/12/2018 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/12/2010,05/03/2011.
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Requerimento SGP Digital n. 36739/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARCANTONIO MORAES DE CASTRO SOUSA, matrícula 1786865, lotado no(a) SURUBIM/1ª V CIV no(s) dia(s) 12/12/2018,13/12/2018
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/01/2010,21/03/2010,30/10/2010,28/11/2010.

Requerimento SGP Digital n. 36627/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LUCY MAIA DE OLIVEIRA LIMA, matrícula 1785052, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND no(s) dia(s) 20/12/2018,21/12/2018
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/06/2018,13/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36525/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
NADJA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 1843672, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL no(s) dia(s) 02/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36436/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): ALDINE GIZELLE ALVES DE LIMA, matrícula 1843532, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL CONTRA MULHE no(s) dia(s)
13/12/2018,14/12/2018 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/09/2018,29/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36431/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à)
seguinte Servidor(a): ANDRESSA MADEIRA LOPES NERI, matrícula 1784307, lotado no(a) 15ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s)
19/12/2018,20/12/2018,21/12/2018 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/02/2018,26/06/2018,12/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36371/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
EDUARDO LUIS CABRAL DE OLIVEIRA, matrícula 1763415, lotado no(a) 22ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 30/11/2018 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)20/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 36333/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JOSE EDSON COSTA, matrícula 1774514, lotado no(a) VITORIA/NUC DIST MAND no(s) dia(s) 20/12/2018,21/12/2018 resultando em 2
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/11/2014,26/04/2015,18/04/2015.

Requerimento SGP Digital n. 36110/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ADRYCIA FONSECA DE ANDRADE, matrícula 1821520, lotado no(a) VENTUROSA/VU no(s) dia(s) 13/12/2018,14/12/2018 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/06/2018,25/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36085/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
TULIO PONTES BORGES, matrícula 1818627, lotado no(a) SAO VICENTE FERRER/DIST no(s) dia(s) 21/12/2018 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35972/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ADRIANO MARCOS BARRETO DA COSTA, matrícula 1823833, lotado no(a) 13ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 16/11/2018 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35926/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
STEPHANIE MENEZES AZEVEDO SOTER, matrícula 1836340, lotado no(a) GAB DES AGENOR FERREIRA LIMA no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/11/2018,03/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35842/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARINALDO ROBSON DE MENEZES, matrícula 1595741, lotado no(a) 3ª V FAZ PUBLICA CAPITAL no(s) dia(s) 07/12/2018 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/09/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 35773/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
PATRICIA REBELO TAVORA, matrícula 1774190, lotado no(a) GERENCIA DE PROCESSOS CIVEIS no(s) dia(s) 23/11/2018 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35560/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
SHIRLEYNE MIRANDA MARINHO, matrícula 1823230, lotado no(a) JABOATAO/1º JUIZADO CIV CONSU no(s) dia(s) 01/11/2018
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 35532/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
OTAVIO MOURA LIMA DO CANTO, matrícula 1810359, lotado no(a) 34ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 01/11/2018 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)20/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35103/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
AMAURY ROCHA VITORINO GOMES, matrícula 1798324, lotado no(a) GAB DES AGENOR FERREIRA LIMA no(s) dia(s) 16/11/2018
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/12/2015,31/12/2015.

Requerimento SGP Digital n. 34658/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à)
seguinte Servidor(a): HENRIQUE CAVALCANTI DE MELO BICHINHO, matrícula 1863665, lotado no(a) ALIANCA/VU no(s) dia(s)
02/01/2019,03/01/2019,04/01/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/04/2016,02/04/2017,25/03/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34280/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): LILIAN FALCONE ARAUJO LIMA, matrícula 1832980, lotado no(a) JABOATAO/2ª V FAZ PUB
no(s) dia(s) 17/12/2018,18/12/2018,19/12/2018,20/12/2018,21/12/2018 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)18/09/2016,12/10/2016,01/01/2017,27/05/2017,14/10/2017.

Requerimento SGP Digital n. 34239/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
SIBELY LUIZA PEREIRA REGO, matrícula 1858262, lotado no(a) JABOATAO/3ª V CRIM no(s) dia(s) 12/11/2018 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/12/2016.

Requerimento SGP Digital n. 34188/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
THIAGO DE FREITAS SA ESTEVAO, matrícula 1842501, lotado no(a) PAULISTA/1º JUIZADO CIV CONSU no(s) dia(s) 16/11/2018
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 32598/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
DAYANE VIRGILIA MENDES RIBEIRO, matrícula 1848623, lotado no(a) ITAMBE/VU no(s) dia(s) 23/10/2018,24/10/2018 resultando em
2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/05/2018,22/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 31300/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANDERSON DE CASTRO SILVA, matrícula 1865692, lotado no(a) 16ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 16/11/2018 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 17134/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LEONARDO GOMES DA SILVA, matrícula 1858246, lotado no(a) JABOATAO/1ª V TRIB JURI no(s) dia(s) 29/05/2018 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/03/2016.

Requerimento SGP Digital n. 35522/2017 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FABIO COSTA TAVARES DA SILVA, matrícula 1749919, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL no(s) dia(s) 30/11/2017 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/08/2017.
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entretanto, na condição de substituto, em virtude de ausência autorizada pelo Conselho da Magistratura para o Exmo. Dr. Vanilson Guimarães
de Santana Junior.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 536/19 - SEJU DO DIA 16 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO as anuências consignadas no pedido de compensação de plantões judiciários formulado pelo Exmo. Dr. João Paulo Barbosa
Lima;

RESOLVE:

Designar os Magistrados abaixo elencados para responder pelas Unidades Judiciárias a seguir, em virtude de compensação dos plantões
judiciários do  Exmo. Dr. João Paulo Barbosa Lima ,  nos termos da  Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014:

I -  Exma. Dra. Isabella Ferraz Barros de Albuquerque, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Pesqueira, Matrícula nº 184.381-8
, para responder, cumulativamente, pela Vara Única e respectiva Diretoria da Comarca de Alagoinha, nos dias 22 e 23 de maio, 03, 04 e 05
de junho de 2019;

II -  Exmo. Dr. Draulternani Melo Pantaleão, Juiz de Direito da Vara Regional da Infância e Juventude da 14ª Circunscrição Judiciária,
na Comarca sede de Arcoverde, Matrícula nº 176.692-9 , para responder, cumulativamente, pela Vara Criminal da Comarca de Arcoverde,
nos dias 22 e 23 de maio de 2019.

Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 537/19 – SEJU DO DIA 16 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a anuência da Magistrada Exma. Dra. Aldileide Paes Miranda Galindo, consignada no pedido de compensação de plantão
formulado pela Exma. Dra. Marinês Marques Viana;

RESOLVE:

Designar a  Exma. Dra.  Aldileide Paes Miranda Galindo , Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, Matrícula
nº 179.259-8 , para responder, cumulativamente, pela 1ª Vara Cível, Vara Criminal, Diretoria do Foro e pelo Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania da mesma Comarca,  nos dias 23 e 24 de maio de 2019,  em virtude de compensação do plantão judiciário da  Exma. Dra.
Marinês Marques Viana ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 16 DE MAIO DE 2019
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SEI Nº00017167-25.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

N.º 1153/2019 - SGP - EXCLUIR  do convênio n.º 50/2011 -TJPE a servidora  MARIA DAS GRAÇAS DE MELO,  matrícula n.º 156.169-3,
colocada à disposição deste Poder, pelo Município de Recife, em virtude de sua aposentadoria, com efeitos a partir de 04/05/2019. Determino
que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Recife, do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 16 DE MAIO DE 2019

SEI Nº00014794-44.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

N.º 1154/2019 - SGP - EXCLUIR  do convênio n.º 112/2010 -TJPE a servidora  CICERA MORAES ARCOVERDE DE SIQUEIRA,  matrícula n.º
1790550,  colocada à disposição deste Poder, pelo Município de Buíque, em virtude de sua aposentadoria, com efeitos a partir de 16/04/2019.
Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Moreno, do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 16 DE MAIO DE 2019

SEI Nº00007402-74.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

N.º 1155/2019 - SGP - EXCLUIR  do convênio n.º 179/2010 -TJPE a servidora  MARIA AUXILIADORA DA PAIXÃO,  matrícula n.º 1818830,
colocada à disposição deste Poder, pelo Município de Santa Maria do Cambucá, em virtude de sua aposentadoria, com efeitos a partir de
22/12/2018. Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Santa Maria do
Cambucá, do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 16 DE MAIO DE 2019

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1156/2019 – SGP –  Excluir do convênio nº 060/2010 o servidor  ROBERVAL CARLOS RAMOS DE LIRA,  Matrícula nº 1811436 ,  colocado
à disposição deste Poder pelo Município de Moreno, em virtude de seu falecimento em 09/05/2019. Determino que a Secretaria de Gestão de
Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Município de Moreno do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO
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Presidente

ATO Nº 1150/2019 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO no
uso das suas atribuições legais e regimentais:

CONSIDERANDO a Resolução CNJ 255, de 04 de setembro de 2018, que instituiu a Política Nacional de Incentivo à Participação Institucional
Feminina no Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o requerimento da Coordenadoria da Mulher do TJPE, dando conta do Ofício Circular nº 10 do CNJ, que destacou a
necessidade de criação de Grupo de Trabalho para realizar estudos acerca da implementação da Resolução CNJ 255/2018;

RESOLVE:

Art.1º. INSTITUIR, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO,vinculado à Presidência para realizar estudos
acerca da implementação da Resolução CNJ 255/2018, o qual será integrado pelos seguintes membros:

Desembargadora Daisy Maria de Andrade Costa Pereira – Coordenadora

Dra. Ana Cristina de Freitas Mota

Dra. Rúbia Celeste Cabral Pereira Tavares de Melo

Dr. Francisco Tojal Dantas Matos

Dra. Mariana Vargas Cunha de Oliveira Lima

Dr. Luiz Carlos Vieira de Figueiredo

Dra. Eunice Maria Batista Prado

Rebeka de Queiroga Maciel – Servidora (matrícula 181550-4)

Juliana Cerqueira de Macedo Soares – Servidora (mat. 176615-5)

Art.2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 1132/2019 - SGP

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO as diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em relação à execução penal, consubstanciadas nas
Resoluções n° 96 de 27 de outubro de 2009, n° 101, de 15 de dezembro de 2009, e n° 113 de 20 de abril de 2010;

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução do CNJ n° 223, de 27 de maio de 2016, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado
(SEEU) como sistema de processamento das informações e prática de atos processuais relativos à execução penal e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o CNJ, em parceria com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, desenvolveu o Sistema Eletrônico de Execução
Unificado - SEEU - CNJ, que permite o controle informatizado da execução penal e das informações relacionadas ao sistema carcerário brasileiro
em todo território nacional;
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CONSIDERANDO  que  a Portaria Conjunta nº 02, de 18/08/2017 (DJe 24/08/2017) regulamentou o Sistema Eletrônico de Execução Unificada
- SEEU, criado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no âmbito da Justiça Comum de Primeiro Grau do Estado de Pernambuco.

CONSIDERANDO  a necessidade de cumprir a meta estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, dentro do prazo definido,

RESOLVE :

Art.1º.  INSTITUIR Grupo Especial de Trabalho, para a atuação de 66 (sessenta e seis) servidores, na Vara de Execução Penal da Capital, nas
1ª e 2ª Varas Regionais de Execução Penal da Capital, nas Varas Regionais de Execução Penal de Caruaru e Petrolina e na Vara de Penas
Alternativas da Capital - VEPA, na digitalização dos processos físicos que tramitam nessas unidades judiciárias, bem como na capacitação e
cadastramento dos novos processos.

§ 1º . O grupo de trabalho de que trata o  caput  deverá atuar no período de 20/05 a 15/08/2019, sendo a fase de digitalização dos processos
físicos de 20/05 a 05/07/2019 e de capacitação e cadastramento dos novos processos de 08/07 a 15/08/2019.

§ 2º.  Cada magistrado gestor deverá indicar 01 (um) servidor, preferencialmente da sua respectiva unidade judiciária, para coordenar os trabalhos,
por meio de expediente encaminhado à Secretaria de Gestão de Pessoas pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ou pelo correio eletrônico
funcional no endereço   sgp.tecnologia@tjpe.jus.br   .

§ 3º.  O s servidores interessados nas 60 (sessenta) vagas restantes devem encaminhar a solicitação para o e-mail   sgp.tecnologia@tjpe.jus.br
, do dia 20/05 a 15/08/2019, contendo o nome completo, matrícula, cargo, lotação e turno regular de trabalho.

§ 4º.  N o caso de ter mais inscritos que o número de vagas ora estabelecido, o critério de escolha será a antiguidade do servidor neste Poder.

Art. 2º . DECIDIR que, durante o período de duração do grupo de trabalho, os demais servidores lotados nas Varas de Execução Penal e Penas
Alternativas devem atuar também nas atividades definidas no art. 1º.

Art. 3º . DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia FGJ-1.

§ 1º.  A vantagem de que trata o  caput  deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores
que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

§ 2º.  Durante os períodos de férias e outros afastamentos legais, bem como nos períodos de recesso forense, será suspenso o pagamento da
gratificação de que trata o  caput  deste artigo.

§ 3º . Deve ser cumprida a carga horária de três horas, além do expediente regulamentar, nas atividades do grupo ora instituído.

Art. 4º . DESIGNAR como Coordenadores do Grupo os magistrados gestores das respectivas Unidades Judiciárias de Execução Penal.

Art. 5º.  ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 6º.  DETERMINAR que sejam encaminhadas eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional da Secretaria de
Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 14 de maio de 2019.
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Des. Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

( Republicado por haver saído com incorreção no DJe do dia 15/05/2019 )

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO CONJUNTO Nº 16/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, o CORREGEDOR
GERAL DA JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, e o Diretor Geral da Escola Judicial do
Tribunal de Justiça de Pernambuco, Desembargador Jones Figueiredo Alves, todos no uso de suas respectivas atribuições,  RESOLVEM :

Art. 1º. DEFERIR  as inscrições realizadas para o V Fórum dos Juizados Especiais de Pernambuco - FOJEPE, juntamente com os nomes dos
Magistrados convocados, conforme abaixo especificado por grupo:

I – Grupo Cível:

a) Magistrados:

ABELARDO TADEU DA SILVA SANTOS
ADRIANO MARIANO DE OLIVEIRA
ANA CAROLINA FERNANDES PAIVA
ANA CLÁUDIA BRANDÃO DE B. CORREIA FERRAZ
ANAMARIA DE FARIAS BORBA LIMA SILVA
ARNOBIO AMORIM ARAUJO JUNIOR
AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI
CARLA DE VASCONCELOS RODRIGUES
CARLOS GEAN ALVES DOS SANTOS
CÉLIA GOMES DE MORAIS
CLARA MARIA DE LIMA CALLADO
DARIO RODRIGUES LEITE DE OLIVEIRA
EDVALDO PEREIRA DE MOURA
ELIAS SOARES DA SILVA
ENÉAS OLIVEIRA DA ROCHA
EURICO BRANDÃO DE BARROS CORREIA
FÁBIA AMARAL DE OLIVEIRA MELLO
FERNANDO JORGE RIBEIRO RAPOSO
FRANCISCO JOSAFÁ MOREIRA
FRANCISCO MILTON ARAÚJO JÚNIOR
GLACIDELSON ANTONIO DA SILVA
HERALDO JOSÉ DOS SANTOS
HILDEMAR MACÊDO DE MORAIS
IGOR DA SILVA REGO
IURE PEDROZA MENEZES
JADER MARINHO DOS SANTOS
JOÃO ISMAEL DO NASCIMENTO FILHO
JOSÉ ADELMO BARBOSA DA COSTA PEREIRA
JOSÉ ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO
JOSÉ CARVALHO DE ARAGÃO NETO
JOSÉ FAUSTINO MACÊDO DE SOUZA FERREIRA
JOSÉ JÚNIOR FLORENTINO DOS SANTOS MENDONÇA
JOSÉ MARCELON LUIZ E SILVA
JULIANA RODRIGUES BARBOSA
KARINA ALBUQUERQUE ARAGÃO DE AMORIM
LARISSA DA COSTA BARRETO
LUCIANA FERREIRA DE ARAUJO MAGALHÃES
LUCIANA MARIA TAVARES DE MENEZES
LUCIENE ROBERIA PONTES DE LIMA
LUIZ CÉLIO DE SÁ LEITE
LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA
MÁRCIO BASTOS SÁ BARRETO
MARCONE JOSÉ FRAGA DO NASCIMENTO
MARCOS ANTONIO NERY DE AZEVEDO
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MARCOS FRANCO BACELAR
MARIA BETÂNIA BELTRÃO GONDIM
MARIA CRISTINA SOUZA LEÃO DE CASTRO
MARIA DO ROSÁRIO MONTEIRO PIMENTEL DE SOUZA
MARIA ROSA VIEIRA SANTOS
MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELO
MATHEUS DE CARVALHO MELO LOPES
NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO
NEHEMIAS DE MOURA TENÓRIO
NICOLE DE FARIA NEVES
NILDO NERY DOS SANTOS FILHO
PATRÍCIA RODRIGUES RAMOS GALVÃO
PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA
PAULO ROBERTO DE SOUZA BRANDÃO
PRISCILA VASCONCELOS AREAL CABRAL FARIAS PATRIOTA
ROBERTA VIANA JARDIM
RUY TREZENA PATU JÚNIOR
SANDER FITNEY BRANDÃO DE M. CORREIA
SAULO SEBASTIÃO DE OLIVEIRA FREIRE
SYDNEI ALVES DANIEL
VANILSON GUIMARÃES DE SANTANA JUNIOR
VIRGÍNIO MARQUES CARNEIRO LEÃO

b) Servidores:

ALYNE GAMA BARBOSA FERRO
ANNA KATARINA DE SIQUEIRA MENDONÇA LEITE
CLAUDIA ANDRADE NUNES DA COSTA
CLÁUDIA BELO D'OLIVEIRA
CRISTIAN FELLIPHE DE OLIVEIRA SANTOS
DIANA PAULA SALES DE OLIVEIRA
EDSON JOSÉ CAVALCANTI CORRÊA DE ARAÚJO
EVANILDO ALVES LINS JÚNIOR
EVERSON DE OLIVEIRA E SILVA
FRANCISCO RENATO ARRUDA DA FONSECA
JOÃO MARCOS FERREIRA DE SOUZA
JOSÉ ALISSON SANTIAGO TAVARES
JOSÉ EDEILSON NASCIMENTO LIMA
JOSÉ IVO SAMPAIO DE CARVALHO
KAROLINY RAFAELA CAVALCANTI DA SILVA
LAURIVAN BARROS DE OLIVEIRA JÚNIOR
LÍDICE DOMINGOS DOS SANTOS
LUISA ELENA DE MELO ARAUJO
MARCELO MALTA VILELA CALOÊTE LIMA
PLÍNIO TAVARES DE NEGREIRO
POLYANA COSTA CARVALHO DE ALBUQUERQUE
RAFAELA COSTA SIMÕES DE OLIVEIRA
RAQUEL PORTELA DE SOUZA
RICARDO MACIEL SOARES
ROBSON JOSÉ DOS SANTOS
ROSANE MARIA CATANHO SILVA
SARAH REBECA PINA DE FRANÇA
SYLVANA NUNES LEAL
THYAGO JOSÉ CORREIA LAMOUR
VANESSA REBECA CABRAL DE ALMEIDA
VIVIANE DOS SANTOS RODRIGUES

c) Outros profissionais:

ADA ALEXANDRE
ADELSON TERTULINO SOBRAL
ALEXANDRE CAVALCANTI GOMES JUNIOR
ÁLVARO DUARTE
AMANDA NOGUEIRA
ANA LUIZA FELDMAN
ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS
BRUSSY MONTEIRO
CLETISON LIMA
DANILO GUSTAVO MARCULINO DA SILVA
DIEGO HENRIQUE MELO DA SILVA
DIÓGENES GALVÃO
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EDILSON ALVES GAMA
FLAVIO MARCILIO SANTOS RAMOS
GABRIELA MÁRCIADO NASCIMENTO
GEISIELE BARBOSA VANDERLEI GOMES
GIANI MIRANDA COSTA
GILMARA CARVALHO DOS SANTOS
GIOVANNA MACIEL DE GUIMARÃES
GUILHERME MOREIRA REIS LAPENDA
HELOISA MARIA ANDRADE LIMA LUNA
HUGO SILVA ARAÚJO
IGOR RAMOS CAMPOS DE VASCONCELOS
JESSYCA MORGANA
JOSUALDO DINIZ DE VASCONCELOS
KAMYLA VIRGÍNIA DA SILVA SOUZA
KARLA CELSA DE LIMA NEVES
LEONARDO COSTA RODRIGUES
MARCELA DE MOURA VIEIRA
MARCOS ANTONIO VIEIRA
MARCOS AUGUSTO COSTA NUNES PEREIRA
MARIA DO ROSÁRIO LIMA DOS SANTOS
MARIANA CÍCERA FERREIRA WANDERLEY
MARIANA OLIVEIRA DE ARAUJO
MARÍLIA SOARES MOREIRA
PAULO MARCELO BACELAR PAIVA
PAULO VICTOR DE SOUSA LIMA
PEDRO FABIO GUSMÃO DE SOUZA
RAFAELA GOMES DOS SANTOS
RAHISSA NATÁLIA COSTA MENDES
RENATO MARANHÃO DE ANDRADE
RUTHE ANNE FERREIRA LINS
SABRYNA FREIRE
SUZANA ROBERTA DE CARVALHO GUEIROS ALVES
TAÍSA CRISTINA TENÓRIO S. DA COSTA
THAÍS GUARANÁ MARTINS DE SIQUEIRA
THIAGO ELIFAS GERMANO DE SOUZA
THIAGO FALCÃO PEIXOTO
THIAGO HENRIQUE SOUZA E SILVA
THIAGO PEDROSA DE ARRUDA GONÇALVES
VANESSA MILENA DA SILVA ALVES
VINÍCIUS NASCIMENTO DA SILVA
WILANDIA SILVANIA DA SILVA
ZÓSIMO GONZAGA DE OLIVEIRA

II – Grupo Criminal:

a) Magistrados:

AMANDA FLORINDO MAFALDO DANTAS
EDMILSON CRUZ JÚNIOR
FLÁVIO AUGUSTO FONTES DE LIMA
KARLA FABÍOLA RAFAEL PEIXOTO DANTAS
LUIZ ARTUR GUEDES MARQUES
MARIA MARGARIDA DE SOUZA FONSECA
MARUPIRAJA RAMOS RIBAS
OSSAMU EBER NARITA
PAULO DE TARSO DUARTE DE MENEZES
WALDEMIRO DE ARAÚJO LIMA NETO

b) Servidores:

BRUNA LISBOA DE AZEVEDO FERRAZ
JULIANA SILVEIRA DA COSTA BURGOS
JULLIETA BEATRIZ DE SOUZA CINTRA
MAIZE ALVES E SILVA DE LUCENA
MARINA RIZZO BARBOSA LIMA
RENAN FREIRE SPENCER DE HOLANDA
ROSA DE SARON FIALHO ARAUJO VASCONCELOS
SILAS SIQUEIRA

c) Outros profissionais
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EMMANUEL JOSÉ DA SILVA
FABIANA MARIA DA COSTA PEREIRA
GEOVANA THAIS ESTEVÃO DA SILVA
JULIANA GABRIELE MACHADO DE SOUZA
LAÍS MARIA LIMA DA SILVA
LILIANNE MANOELA CATANHO SILVA
MEYGSON FIALHO DE ALMEIDA
RENAN CARDEAL PACHECO DA SILVA
RENATA ALVES DA SILVA
THIAGO JOSÉ SALES ALMEIDA
VALDEMIR CAVALCANTI GOMES CAVALCANTI FILHO
VINÍCIUS CAMPOS DE MELO
WELLINGTON ALVES GAMA

III – Grupo Fazendário:

a) Magistrados:

AIRTON MOZART VALADARES VIEIRA PIRES
ARTUR TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
EDVALDO JOSÉ PALMEIRA
HAROLDO CARNEIRO LEÃO SOBRINHO
HERIBERTO CARVALHO GALVÃO
JOÃO GUIDO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
JORGE LUIZ DOS SANTOS HENRIQUES
RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO

b) Servidores:

LUCIOMÁRIO DE VASCONCELOS ALVES
RAFAEL OLIVEIRA ROCHA

c) Outros profissionais:

CÉLIO NERI DE ARAÚJO
FERNANDA DANIELE RESENDE CAVALCANTI
IVANIL AMANCIO PINA
JOSÉ FÉLIX DE LIMA SANTOS
MARCELI DE SOUZA SILVA
RAYANNA LARISSA DE GOES FERNANDES
SUZANA DEYSE RAMOS BARBOZA

Art. 2º.  DISPENSAR  da convocação contida no Ato Conjunto nº 13/2019, publicado no DJe de 15 de abril de 2019, em virtude de férias,
audiências ou do acolhimento das justificativas pela Corregedoria, os magistrados abaixo listados:

COMARCA JUIZADO MAGISTRADO
RECIFE 4º JECRC - CAPITAL /TITULAR 7 ª TURMA

RECURSAL CÍVEL - CAPITAL
SÉRGIO JOSÉ VIEIRA LOPES

RECIFE 9º JECRC - CAPITAL MARIA THEREZA DE PAES SÁ MACHADO
RECIFE 10º JECRC - CAPITAL / TITULAR 2ª TURMA

RECURSAL CÍVEL - CAPITAL
PAULO HENRIQUE MARTINS MACHADO

RECIFE 7º JECRC - CAPITAL SÉRGIO AZEVEDO DE OLIVEIRA
RECIFE 14º JECRC - CAPITAL / SUPLENTE 1ª TURMA

RECURSAL CÍVEL - CAPITAL
FELIPPE AUGUSTO GEMIR GUIMARÃES

RECIFE 23º JECRC - CAPITAL JOSÉ JORGE DE AMORIM
RECIFE 1º JEFP - CAPITAL / TITULAR 3ª TURMA

RECURSAL CÍVEL - CAPITAL
ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

RECIFE 1º JECRIM – CAPITAL/ TITULAR 2º TURMA
RECURSAL FAZENDÁRIA E CRIMINAL

GISELE VIEIRA DE RESENDE

RECIFE 4º JECRIM - CAPITAL ALDEMIR ALVES DE LIMA
RECIFE TITULAR 3ª TURMA RECURSAL CÍVEL - CAPITAL CLICÉRIO BEZERRA E SILVA
RECIFE SUPLENTE 3ª TURMA RECURSAL CÍVEL –

CAPITAL
KATHYA GOMES VELOSO

RECIFE TITULAR 4ª TURMA RECURSAL CÍVEL – CAPITAL CARLOS ANTÔNIO ALVES DA SILVA
RECIFE SUPLENTE 4ª TURMA RECURSAL CIVEL –

CAPITAL
DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

RECIFE TITULAR 5ª TURMA RECURSAL CÍVEL - CAPITAL JOSÉ GILMAR DA SILVA
OLINDA 2º JECRC - OLINDA ANA VIRGÍNIA LAGO DA COSTA CARVALHO



Edição nº 91/2019 Recife - PE, sexta-feira, 17 de maio de 2019

15

PAULISTA 1º JECRC - PAULISTA ISÂNIA MARIA MOREIRA REIS
PAULISTA 2º JECRC - PAULISTA HELENA CRISTINA MADI DE MEDEIROS
GOIANA JECRCCRIM – GOIANA ALINE CARDOSO DOS SANTOS
CARUARU TITULAR II COLÉGIO RECURSAL EDINALDO AURELIANO DE LACERDA
CARUARU TITULAR II COLÉGIO RECURSAL JOSÉ ARNALDO VASCONCELOS DA SILVA
LIMOEIRO JECRC - LIMOEIRO ENRICO DUARTE DA COSTA OLIVEIRA
PETROLINA 1º JECRC – PETROLINA THIEGO DIAS MARINHO
PETROLINA 2º JECRC – PETROLINA JOSILTON ANTONIO SILVA REIS

Art. 3º.  DESCONSTITUIR  o secretário da turma Criminal, Alexandre José de Almeida da Silva, conforme previsto no art. 4º do Ato Conjunto nº
09/2019, publicado no DJe de 22/03/2019, constituindo em seu lugar o servidor Renan Freire Spencer de Holanda.

Art. 4º . Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 15 de maio de 2019.

Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Desembargador  FERNANDO  CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

Desembargador  JONES FIGUEIREDO ALVES

Diretor Geral da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe nº 90, de 16 de maio de 2019)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 16 DE MAIO DE 2019

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,  RESOLVE :

Ato nº 538/19-SEJU –  Designar a Exma. Dra.  Lorena Junqueira Victorasso , Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Cachoeirinha,
Matrícula nº 187.428-4, para presidir apenas atos solenes de casamento, na Comarca de Toritama,  no dia 30.05.2019, em virtude do afastamento
para Curso de Extensão do titular Exmo. Dr. Thiago Meirelles Silva dos Santos e  curso de capacitação do substituto automático, Exmo. Dr.
Douglas José da Silva .

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA16 DE MAIO DE 2019

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,  RESOLVE :

Ato nº 539/19-SEJU –  Designar o Exmo. Dr.  Carlos Antônio Sobreira Lopes , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São Vicente
Férrer, Matrícula nº 187.038-6,  para responder cumulativamente, pela Comarca de Itaquitinga,  no período de 20.05 a 18.06.19, em virtude da
vacância desta e das férias do Exmo. Dr. Danilo Félix Azevedo.

Ato 540/19-SEJU –  Determinar a permanência do Exmo. Dr.  Draulternani Melo Pantaleão,  Juiz de Direito da Vara Regional da Infância e
Juventude da 14ª Circunscrição Judiciária, na Comarca sede de Arcoverde, Matrícula nº 176.692-9,  no exercício cumulativo da Comarca de
Sanharó,  até o dia 04.06.19, em virtude das férias do Exmo. Dr. Leandro Souto Maior Muniz de Albuquerque.
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Ato nº 541/19-SEJU –  Designar o Exmo. Dr.  João Eduardo Ventura Bernardo , Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Arcoverde, Matrícula nº
187.422-5 ,  para responder cumulativamente, pela Comarca de Sanharó,  no período de 05 a 20.06.19, em virtude das férias do Exmo. Dr.
Leandro Souto Maior Muniz de Albuquerque.

Ato nº 542/19-SEJU –  Determinar a permanência do Exmo. Dr.  Thiago Pacheco Cavalcanti , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Buíque, Matrícula nº 187.421-7 ,  no exercício cumulativo da Comarca de Poção,  até o dia 20.06.19, em virtude das férias do Exmo. Dr. Leandro
Souto Maior Muniz de Albuquerque.

Ato nº 543/19-SEJU –  Designar o Exmo. Dr.  Douglas José da Silva ,  Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Belo Jardim , Matrícula
nº 187.043-2,  para responder cumulativamente, pela Comarca de Toritama,  no período de 24.05 a 01.06.19, em virtude de ausência autorizada
pelo Conselho da Magistratura do titular – Exmo. Dr. Thiago Meirelles Silva dos Santos.

Ato nº 544/19-SEJU –  Designar o Exmo. Dr.  Clécio Camêlo de Albuquerque , Juiz  de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Belo Jardim ,
Matrícula nº 187.551-5,  para responder cumulativamente, pela Comarca de Riacho das Almas,  no período de 24.05 a 01.06.19, em virtude de
ausência autorizada pelo Conselho da Magistratura do Exmo. Dr. Thiago Meirelles Silva dos Santos.

Ato nº 545/19-SEJU –  Designar o Exmo. Dr.  Valdelício Francisco da Silva , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bonito, Matrícula nº
176.822-0,  para responder cumulativamente, pela Comarca de Taquaritinga do Norte,  no período de 24.05 a 01.06.19, em virtude das férias do
titular e ausência autorizada pelo Conselho da Magistratura do Exmo. Dr. Thiago Meirelles Silva dos Santos.

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 16 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1157/19-SGP – nomear  BRUNA CARVALHO DE AZEVEDO RAMOS (classificação 11), para o cargo, efetivo, de Analista Judiciário/Contador,
Referência APJ (Polo de Classificação 01/Recife).

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO Nº 1158/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Custódia e Diretora do Foro da mesma Comarca, Dr. Felipe Arthur
Monteiro Leal, através do Ofício nº 2019.0071.001323-GJ, encaminhado pelo SEI de nº 00010556-96.2019.8.17.8017, relativo à designação
temporária de Oficiais de Justiça para atuar no cumprimento dos mandados atinentes aos diversos processos que tramitam na aludida Vara, em
virtude da ausência de Oficial de Justiça, naquela unidade judiciária.

RESOLVE :

Designar o Oficial de Justiça PJ-III  CLEVES NUNES BARROS , matrícula nº 176.491-8, e o Oficial de Justiça PJ-III  JOSE ANTONIO DA SILVA
TORRES,  matrícula nº176.492-6, para terem o exercício de suas atribuições de forma cumulativa, em caráter excepcional, na 2ª Vara da Comarca
de Custódia, com o objetivo de cumprir mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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ATO DO DIA 23 DE ABRIL DE 2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Nº 932/19-SGP – designar SABRINA ARAÚJO FEITOZA FERNANDES ROCHA, Oficial de Justiça/OPJ, matrícula nº 186045-3, para exercer, em
caráter excepcional, a função gratificada de Chefe de Secretaria/FGCSJ-1, do 2º Avaliador Judicial da Capital, sem prejuízo das suas funções
de Oficial de Justiça no Núcleo de Distribuição de Mandados (CEMANDO) da Capital.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

( Republicado por haver saído c om incorreção no DJe do dia 24/04/2019 )

ATA DE INSTALAÇÃO DA CENTRAL DE CARTAS DE ORDEM, PRECATÓRIA E ROGATÓRIA  DA COMARCA DE PAULISTA/PE

(Lei Complementar Estadual nº 100/2007, de 21 de novembro de 2007, art. 181, inciso XXV, “h”)

Aos 15 (quinze) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10 (dez) horas, no Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins, sito à Rua
Senador Salgado Filho, s\nº - Centro – Paulista/PE, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA
MELO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, teve início a solenidade de instalação da CENTRAL DE CARTAS DE
ORDEM, PRECATÓRIA E ROGATÓRIA DA COMARCA DE PAULISTA/PE, criada pelo art. 181, inciso XXV, “h”, da Lei Complementar Estadual nº
100/2007, de 21 de novembro de 2007, com as ilustres presenças da Exma. Dra. ISÂNIA MARIA MOREIRA REIS, Juíza Diretora do Foro e Juíza
de Direito do 1º Juizado Cível e das Relações do Consumo da Comarca de Paulista; do Exmo. Dr. EVANDRO DE MELO CABRAL, Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Paulista e designado Juiz Coordenador da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Comarca da
Comarca de Paulista; da Exma. Dra. VERÔNICA GÓMEZ LOURENÇO, Juíza de Direito Auxiliar da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista;
do Exmo. Dr. EUGÊNIO CÍCERO MARQUES, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paulista; da Exma. Dra. MARIA CRISTINA
FERNANDES DE ALMEIDA, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Paulista; do Exmo. Dr. JORGE EDUARDO DE MELO SOTERO,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Paulista; do Exmo. Dr. LEONARDO ROMEIRO ASFORA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e
Registro Civil da Comarca de Paulista; do Dr. CARLOS GONÇALVES DA SILVA, Secretario Judiciário do TJPE; do Dr. MARCEL DA SILVA LIMA,
Secretário de Gestão de Pessoas do TJPE; do Tenente Coronel da PMPE EMERSON JOSÉ LIMA DA SILVA, Assistente Militar e Civil do TJPE;
do Dr. FRANCISCO DANILO SOARES DOS SANTOS SHIMADA, Assessor de Comunicação do TJPE; do Dr. SILAS COSTA E SILVA, Chefe da
Assessoria de Cerimonial do TJPE; do Técnico Judiciário MARCUS ANDRÉ SILVA IZOLINO, Assessor da referida Central; do Técnico Judiciário
EMERSON GOMES DE SOUZA, Chefe de Secretaria da aludida Central; Servidores da referida Comarca e outras autoridades não nominadas.
O Ato solene ocorreu no Salão do Tribunal do Júri da Comarca de Paulista, sendo conduzido pelo Chefe do Cerimonial do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco, Silas da Costa e Silva, que, devidamente autorizado, passou a palavra ao Secretário Judiciário do TJPE, Bel. Carlos
Gonçalves da Silva, para realizar a leitura do Ato de Instalação nº 506/2019, datado de 08 de maio de 2019; posteriormente para a Exma. Dra.
ISÂNIA MARIA MOREIRA REIS, Juíza Diretora do Foro e Juíza de Direito do 1º Juizado Cível e das Relações do Consumo de Paulista; em
seguida, ao Exmo. Dr. EVANDRO DE MELO CABRAL, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Paulista e Juiz Coordenador da mencionada Central,
e, finalizando, ao Excelentíssimo Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, que,
após discurso,  declarou instalada a  CENTRAL DE  CARTAS DE ORDENS, PRECATÓRIAS E ROGATÓRIAS DA COMARCA DE PAULISTA ,
agradeceu a presença de todos e deu por encerrados os trabalhos. Do que para constar, eu, _______________________ (Bel. Carlos Gonçalves
da Silva), Secretário Judiciário do Tribunal de Justiça de Pernambuco, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Exmo. Des. Presidente e outras
autoridades, para efeito de publicação na imprensa oficial.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Dra. Isânia Maria de Moreira Reis

Juíza Diretora do Foro e Juíza do 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Paulista

Dr. Evandro de Melo Cabral

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Paulista e Juiz Coordenador da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Comarca de Paulista

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo SEI nº:   00006100-87.2019.8.17.8017

Interessada:   Maria das Graças de Melo

Assunto:   Licença para tratamento de saúde - Afastamento do serviço
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DECISÃO

Trata-se de procedimento administrativo por meio do qual a servidora Maria das Graças de Melo, matrícula nº 156.169-3, originalmente
pertencente aos quadros da Prefeitura Municipal do Recife à disposição desta Corte de Justiça, solicita a renovação da sua licença para tratamento
de saúde, juntando aos autos o documento intitulado “Declaração Auxílio Doença” expedido pelo Órgão de origem, verificador nº 0366752, de 07
de fevereiro de 2019, que concede 180 (cento e oitenta) dias de auxílio doença de 01/02/2019 até 30/07/2019.

É o relatório. Passo a decidir.

Haja vista o Ofício nº 084/2019, do Des. Antônio Carlos Alves da Silva, chefe imediato da requerente (verificador nº 0396103), por meio do qual
faz menção de que a servidora requereu sua aposentadoria perante o órgão de origem (Prefeitura da Cidade do Recife), bem como a Declaração
de Auxílio Doença emitido pela Unidade de Perícia Médica, Saúde do Trabalhador, da Prefeitura da Cidade do Recife, (verificador nº 0366752),
DEFIRO    a prorrogação da licença para tratamento de saúde, nos moldes apresentados pela Declaração de Auxílio Doença, em consonância
com o que determina o art.   109, II, e art. 115/119, da Lei Estadual nº 6.123/1968, e da Lei Municipal nº 17.142/2005 (arts. 46 e seguintes).

Publique-se.

Recife, 24 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 16/05/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2096/2018-CJ

PE INTEGRADO Nº EDITAL: 0238.2018.CPL.PE.0162.TJPE

HOMOLOGAÇÃO

Examinados os autos do Processo Administrativo epigrafado, referente ao  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2018-CPL,  instaurado  para Sistema
de Registro de Preços – SRP visando a eventual aquisição de brocas, discos diversos e materiais correlatos, verifiquei, com fundamento nas
razões constantes no Relatório Circunstanciado da Pregoeira Cristiane Xavier de Morais Vieira e Equipe de Apoio, acostado às fls. 162/162v, e
no Parecer nº /2019, exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado às fls. / , na conformidade de todos os atos praticados, estando, pois, o
procedimento de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com a Resolução TJPE nº 185/2006, Resolução TJPE nº 357/2013
e, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Com fundamento no art. 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002,  HOMOLOGO  o presente processo para que produza seus efeitos jurídicos,
destinado a eventual e futura aquisição, conforme os termos dispostos na Ata de Registro de Preços nº 25/2019-CPL.

Anotem-se os preços ofertados, abaixo especificados:

NAYARA MARIA DE ALBUQUERQUE 09237179430

CNPJ Nº 26.045.471/0001-00

Ata de Registro de Preços Nº 25/2019

Item Cód.
e-Fisco

Descrição Unidade Quant.
Mín

Quant.
Máx.

Valor unit.
estimado

Valor total
estimado

1 74571 - 5 BROCA - DE VIDEA, COM DIAMETRO
DE 6 MM, PARA CONCRETO

Unidade 60 150 3,00 450,00

2 167749 - 7 BROCA - DE VIDEA, COM DIAMETRO
DE 7MM, PARA CONCRETO

Unidade 60 150 3,90 585,00

3 74572 - 3 BROCA - DE VIDEA, COM DIAMETRO
DE 8 MM, PARA CONCRETO

Unidade 60 150 4,20 630,00

4 74573 - 1 BROCA - DE VIDEA, COM DIAMETRO
DE 10 MM, PARA CONCRETO

Unidade 60 150 7,30 1.095,00
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

SEI N° 00013376-37.2019.8.17.8017

REQUERENTE: AILMA CHALEGRE DE LIRA, TITULAR DA SERVENTIA REGISTRAL E NOTARIAL DE CHÃ DE ALEGRIA.

REQUERIDA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

PORTARIA Nº 155/2019.

EMENTA: DESIGNAÇÃO DE DELEGATÁRIA INTERINA PARA RESPONDER PELA SERVENTIA REGISTRAL DE GLÓRIA DO GOITÁ.
OUTORGA DA DELEGAÇÃO EM CARÁTER PRECÁRIO. NOMEAÇÃO DE DELEGATÁRIA INTERINA.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando  ser de atribuição da Corregedoria Geral da Justiça a fiscalização dos serviços notariais e registrais no Estado de Pernambuco;

Considerando  o disposto no Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça;

Considerando  o Provimento 11/2018, o qual altera o artigo 86, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registros do Estado de
Pernambuco;

Considerando  a necessidade de evitar que haja solução de continuidade no serviço prestado;

Considerando  a relevância do serviço público prestado e os prejuízos que seriam ocasionados à população caso houvesse a paralisação desses
serviços;

RESOLVE :

Art. 1º  EXTINGUIR  a interinidade concedida anteriormente  Iasmin Montarroios da Silveira Pinto , referente a Serventia Registral de Glória
do Goitá.

Art. 2°. OUTORGAR,  em caráter precário, a delegação da Serventia Registral de Glória do Goitá,  CNS  76554 , a Sra.  Ailma Chalegre de
Lira , portadora  do CPF 022.780.714-67, até ulterior deliberação ;

Art. 3º. DETERMINAR  a realização de inspeção “ in loco ”, com o fim de orientar a interina na condução dos trabalhos de prestações de
contas realizados pela Serventia, a fim de que haja o cumprimento irrestrito da Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e do Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça, bem como, de toda a legislação de regência pertinente à matéria.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife,14 de maio de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

SEI N° 00011177-86.2019.8.17.8017
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REQUERENTE: Jocy de Vasconcelos Frota Alves Neto, então Titular da Serventia Registral e Notarial de Joaquim Nabuco.

REQUERIDA: Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

INTERESSADO: Antônio José Fernando Monteiro, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Joaquim Nabuco.

PORTARIA Nº 156/2019.

EMENTA: DESIGNAÇÃO DE DELEGATÁRIO INTERINO PARA RESPONDER PELA SERVENTIA REGISTRAL E NOTARIAL DE JOAQUIM
NABUCO. OUTORGA DA DELEGAÇÃO EM CARÁTER PRECÁRIO. NOMEAÇÃO DE DELEGATÁRIO INTERINO.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando  ser de atribuição da Corregedoria Geral da Justiça a fiscalização dos serviços notariais e registrais no Estado de Pernambuco;

Considerando  o disposto no Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça;

Considerando  o Provimento 11/2018, o qual altera o artigo 86, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registros do Estado de
Pernambuco;

Considerando  a necessidade de evitar que haja solução de continuidade no serviço prestado;

Considerando  a relevância do serviço público prestado e os prejuízos que seriam ocasionados à população caso houvesse a paralisação desses
serviços;

RESOLVE :

Art. 1º  DECLARAR  a vacância da Serventia Registral e Notarial de Joaquim Nabuco , a partir de 03 de outubro de 2018, e  EXTINGUIR  a
titularidade concedida anteriormente  Jocy de Vasconcelos Frota Alves Neto , referente a serventia em apreço.

Art. 2°. OUTORGAR,  em caráter precário, a delegação  Serventia Registral e Notarial de Joaquim Nabuco , CNS  77024 , ao Sr.  Antônio José
Fernando Monteiro,  portador  do CPF 043.643.173-49, até ulterior deliberação ;

Art. 3º. DETERMINAR  a realização de inspeção “in loco”, com o fim de orientar o interino na condução dos trabalhos de prestações de contas
realizados pela Serventia, a fim de que haja o cumprimento irrestrito da Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e do Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça, bem como, de toda a legislação de regência pertinente à matéria.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 14 de maio de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento Preliminar Prévio nº 314/2019-CGJ

Tramitação nº 319/2019

Oficiala: TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE, Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital

PORTARIA Nº 152/2019

Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apurar irregularidades descritas no Procedimento Administrativo Investigativo Instaurado pela
Corregedoria Geral do DETRAN-PE, no qual se constatou, após perícia grafotécnica, se constatou que a assinatura aposto na procuração lavrada
no 5º Distrito de RCPN da Capital, é falsa. Art. 22 c/c 85 da 8935/94. Arts. 216, inc. VIII, 230, § 2º, 242, IV, e § 5º, 479 e 491 § único, todos do
Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco.
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O Corregedor Geral da Justiça -  Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS  –  no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelos arts. 35, 37, 39 e 159, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, pelos arts. 85 e 86, do Regimento Interno da
Corregedoria Geral da Justiça,

CONSIDERANDO  que o Administrador Público tem o poder-dever de agir quando são apontados indícios de irregularidades (Princípio da
Indisponibilidade do Interesse Público);

CONSIDERANDO  que compete à Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) fiscalizar o recolhimento pelo Registrador e Notário da Taxa de
Fiscalização de Serviços Notariais (TSNR) e do Fundo Especial para o Registro Civil (FERC);

CONSIDERANDO  que  o delegatário da atividade extrajudicial é civilmente responsáveis por todos os prejuízos que causarem a terceiros, por
culpa ou dolo, pessoalmente, pelos substitutos que designarem ou escreventes que autorizarem, assegurado o direito de regresso;

CONSIDERANDO  que  os  atos praticados pelos auxiliares serão de inteira responsabilidade  do titular da
Serventia e, na falta ou impedimento deste, de seu substituto legal, sem prejuízo do exercício, pelos últimos, do direito de regresso nos casos
de dolo ou culpa os prepostos;

CONSIDERANDO  Que os tabeliães e notários devem manter fichário dos cartões de assinaturas para reconhecimento de firmas em meio físico
ou digital, e que, para efeito de controle das informações dos atos notariais, do objeto do negócio jurídico e das partes, o tabelião deverá manter,
além dos livros específicos previstos o livro de reconhecimento de firma autêntica ou verdadeira.

CONSIDERANDO , que nos documentos de alienação de veículos automotores, o reconhecimento de firma dos transmitente e adquirente deverá
ser feito por autenticidade, nos termos do art. 369 do Código de processo  Civil, conforme exigência da Resolução no 310, de 06 de março de
2009, do Conselho Nacional de trânsito – CONTRAN

CONSIDERANDO,  que para o reconhecimento de firma, poderá o tabelião ou preposto autorizado, havendo dúvida ou justo motivo, exigir o
comparecimento do signatário, com a apresentação do seu documento de identidade ou passaporte, contendo foto e, ainda, prova de inscrição no
CPF, devendo o cartão de assinaturas ser feito pelo signatário na presença do tabelião, substituto ou escrevente, que deverá conferir o documento
e apor o seu visto, assegurando, assim, a sua autenticidade.

CONSIDERANDO,  por fim,  que as razões apresentadas e documentos juntados aos autos pela Corregedoria do DETRAN-PE, demonstram
sérios indícios de participação da delegatária na fraude apontada no Procedimento Investigativo realizado por àquela Corregedoria;

RESOLVE:

Art. 1.º  DETERMINAR  a instauração do competente Processo Administrativo disciplinar em desfavor de  TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE,
Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital.

Art. 2.º  INSTITUIR  Comissão Processante formada pelos seguintes membros: Carlos Damião Pessoa Costa Lessa, Juiz Corregedor Auxiliar do
Extrajudicial da Capital – Presidente; Diogo Roberto Veras Medeiros Matrícula 180.823-0 Renata Gonçalves Ramos Ribeiro Matrícula 184.775-9.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente o servidor Jair Rocha de Oliveira Filho– Mat. 112.351-3, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4º. Nos  termos dos arts. 35, 1º, e 36, e parágrafos, da Lei nº   8.935  /94, a fastar preventivamente  TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE,
Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital , das suas funções à frente da Serventia, pelo prazo de 90 (noventa)
dias.

5º. Designar,  como interina do RCPN do 5º Distrito da Capital até o termino do afastamento da sua titular, a pessoa de  ROSEANA ANDRADE
PORTO, portadora do CPF/MF 376.957.464-87  titular da RCPN do 1º Distrito da Capital.

ASSINALAR  o  prazo de 90 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante realizar a apuração dos
fatos e indicar as medidas cabíveis.

Publique-se.

Recife, 14 de maio de 2019.
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DES. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento Preliminar Prévio nº 315/2019-CGJ

Tramitação nº 320/2019

Oficiala: TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE, Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital

PORTARIA Nº 153/2019

Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apurar irregularidades descritas no Procedimento Administrativo Investigativo Instaurado pela
Corregedoria Geral do DETRAN-PE, no qual se constatou, após perícia grafotécnica, se constatou que a assinatura aposto na procuração lavrada
no 5º Distrito de RCPN da Capital, é falsa. Art. 22 c/c 85 da 8935/94. Arts. 216, inc. VIII, 230, § 2º, 242, IV, e § 5º, 479 e 491 § único, todos do
Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco.

O Corregedor Geral da Justiça -  Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS  –  no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelos arts. 35, 37, 39 e 159, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, pelos arts. 85 e 86, do Regimento Interno da
Corregedoria Geral da Justiça,

CONSIDERANDO  que o Administrador Público tem o poder-dever de agir quando são apontados indícios de irregularidades (Princípio da
Indisponibilidade do Interesse Público);

CONSIDERANDO  que compete à Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) fiscalizar o recolhimento pelo Registrador e Notário da Taxa de
Fiscalização de Serviços Notariais (TSNR) e do Fundo Especial para o Registro Civil (FERC);

CONSIDERANDO  que  o delegatário da atividade extrajudicial é civilmente responsáveis por todos os prejuízos que causarem a terceiros, por
culpa ou dolo, pessoalmente, pelos substitutos que designarem ou escreventes que autorizarem, assegurado o direito de regresso;

CONSIDERANDO  que  os  atos praticados pelos auxiliares serão de inteira responsabilidade  do titular da
Serventia e, na falta ou impedimento deste, de seu substituto legal, sem prejuízo do exercício, pelos últimos, do direito de regresso nos casos
de dolo ou culpa os prepostos;

CONSIDERANDO  que os tabeliães e notários devem manter fichário dos cartões de assinaturas para reconhecimento de firmas em meio físico
ou digital, e que, para efeito de controle das informações dos atos notariais, do objeto do negócio jurídico e das partes, o tabelião deverá manter,
além dos livros específicos previstos o livro de reconhecimento de firma autêntica ou verdadeira.

CONSIDERANDO , que nos documentos de alienação de veículos automotores, o reconhecimento de firma dos transmitente e adquirente deverá
ser feito por autenticidade, nos termos do art. 369 do Código de processo  Civil, conforme exigência da Resolução no 310, de 06 de março de
2009, do Conselho Nacional de trânsito – CONTRAN

CONSIDERANDO,  que para o reconhecimento de firma, poderá o tabelião ou preposto autorizado, havendo dúvida ou justo motivo, exigir o
comparecimento do signatário, com a apresentação do seu documento de identidade ou passaporte, contendo foto e, ainda, prova de inscrição no
CPF, devendo o cartão de assinaturas ser feito pelo signatário na presença do tabelião, substituto ou escrevente, que deverá conferir o documento
e apor o seu visto, assegurando, assim, a sua autenticidade.

CONSIDERANDO,  por fim,  que as razões apresentadas e documentos juntados aos autos pela Corregedoria do DETRAN-PE, demonstram
sérios indícios de participação da delegatária na fraude apontada no Procedimento Investigativo realizado por àquela Corregedoria;

RESOLVE:

Art. 1.º  DETERMINAR  a instauração do competente Processo Administrativo disciplinar em desfavor de  TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE,
Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital.

Art. 2.º  INSTITUIR  Comissão Processante formada pelos seguintes membros: Carlos Damião Pessoa Costa Lessa, Juiz Corregedor Auxiliar do
Extrajudicial da Capital – Presidente; Diogo Roberto Veras Medeiros Matrícula 180.823-0 Renata Gonçalves Ramos Ribeiro Matrícula 184.775-9.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente o servidor Jair Rocha de Oliveira Filho– Mat. 112.351-3, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.
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Art. 4º. Nos  termos dos arts. 35, 1º, e 36, e parágrafos, da Lei nº   8.935  /94, a fastar preventivamente  TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE,
Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital , das suas funções à frente da Serventia, pelo prazo de 90 (noventa)
dias.

5º. Designar,  como interina do RCPN do 5º Distrito da Capital até o termino do afastamento da sua titular, a pessoa de  ROSEANA ANDRADE
PORTO, portadora do CPF/MF 376.957.464-87  titular da RCPN do 1º Distrito da Capital.

ASSINALAR  o  prazo de 90 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante realizar a apuração dos
fatos e indicar as medidas cabíveis.

Publique-se.

Recife, 14 de maio de 2019.

DES. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento Preliminar Prévio nº 348/2019-CGJ

Tramitação nº 353/2019

Reclamado(a): Terezinha de Jesus Lôbo Nobre - Titular do Cartório do 5º Distrito Judiciário de RCPN do Recife/PE

Assunto: Indícios de irregularidades administrativas. Reconhecimento de firma sem as cautelas necessárias

PORTARIA Nº 154/2019

Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apurar irregularidades descritas no Procedimento Administrativo Investigativo Instaurado pela
Corregedoria Geral do DETRAN-PE, no qual se constatou, após perícia grafotécnica, se constatou que a assinatura aposto na procuração lavrada
no 5º Distrito de RCPN da Capital, é falsa. Art. 22 c/c 85 da 8935/94. Arts. 216, inc. VIII, 230, § 2º, 242, IV, e § 5º, 479 e 491 § único, todos do
Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco.

O Corregedor Geral da Justiça -  Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS  –  no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelos arts. 35, 37, 39 e 159, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, pelos arts. 85 e 86, do Regimento Interno da
Corregedoria Geral da Justiça,

CONSIDERANDO  que o Administrador Público tem o poder-dever de agir quando são apontados indícios de irregularidades (Princípio da
Indisponibilidade do Interesse Público);

CONSIDERANDO  que compete à Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) fiscalizar o recolhimento pelo Registrador e Notário da Taxa de
Fiscalização de Serviços Notariais (TSNR) e do Fundo Especial para o Registro Civil (FERC);

CONSIDERANDO  que  o delegatário da atividade extrajudicial é civilmente responsáveis por todos os prejuízos que causarem a terceiros, por
culpa ou dolo, pessoalmente, pelos substitutos que designarem ou escreventes que autorizarem, assegurado o direito de regresso;

CONSIDERANDO  que  os  atos praticados pelos auxiliares serão de inteira responsabilidade  do titular da
Serventia e, na falta ou impedimento deste, de seu substituto legal, sem prejuízo do exercício, pelos últimos, do direito de regresso nos casos
de dolo ou culpa os prepostos;

CONSIDERANDO  que os tabeliães e notários devem manter fichário dos cartões de assinaturas para reconhecimento de firmas em meio físico
ou digital, e que, para efeito de controle das informações dos atos notariais, do objeto do negócio jurídico e das partes, o tabelião deverá manter,
além dos livros específicos previstos o livro de reconhecimento de firma autêntica ou verdadeira.

CONSIDERANDO , que nos documentos de alienação de veículos automotores, o reconhecimento de firma dos transmitente e adquirente deverá
ser feito por autenticidade, nos termos do art. 369 do Código de processo Civil, conforme exigência da Resolução no 310, de 06 de março de
2009, do Conselho Nacional de trânsito – CONTRAN

CONSIDERANDO,  que para o reconhecimento de firma, poderá o tabelião ou preposto autorizado, havendo dúvida ou justo motivo, exigir o
comparecimento do signatário, com a apresentação do seu documento de identidade ou passaporte, contendo foto e, ainda, prova de inscrição no
CPF, devendo o cartão de assinaturas ser feito pelo signatário na presença do tabelião, substituto ou escrevente, que deverá conferir o documento
e apor o seu visto, assegurando, assim, a sua autenticidade.
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CONSIDERANDO,  por fim,  que as razões apresentadas e documentos juntados aos autos pela Corregedoria do DETRAN-PE, demonstram
sérios indícios de participação da delegatária na fraude apontada no Procedimento Investigativo realizado por àquela Corregedoria;

RESOLVE:

Art. 1.º  DETERMINAR  a instauração do competente Processo Administrativo disciplinar em desfavor de  TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE,
Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital.

Art. 2.º  INSTITUIR  Comissão Processante formada pelos seguintes membros: Carlos Damião Pessoa Costa Lessa, Juiz Corregedor Auxiliar do
Extrajudicial da Capital – Presidente; Diogo Roberto Veras Medeiros Matrícula 180.823-0 Renata Gonçalves Ramos Ribeiro Matrícula 184.775-9.

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente o servidor Jair Rocha de Oliveira Filho– Mat. 112.351-3, que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4º. Nos  termos dos arts. 35, 1º, e 36, e parágrafos, da Lei nº   8.935  /94, a fastar preventivamente  TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE,
Titular do 5° Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital , das suas funções à frente da Serventia, pelo prazo de 90 (noventa)
dias.

5º. Designar,  como interina do RCPN do 5º Distrito da Capital até o termino do afastamento da sua titular, a pessoa de  ROSEANA ANDRADE
PORTO, portadora do CPF/MF 376.957.464-87  titular da RCPN do 1º Distrito da Capital.

ASSINALAR  o  prazo de 90 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante realizar a apuração dos
fatos e indicar as medidas cabíveis.

Publique-se.

Recife, 14 de maio de 2019.

DES. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 151/2019 – CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE : Conciliando Gestão Eficaz e Cidadania ” no âmbito da 2ª Vara  Cível da
Comarca de Paulista , a realizar-se nos períodos de  10 a 14 de junho  do corrente ano, 0atuando no suporte e fomento à gestão de rotinas
cartorárias na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados,
servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, em exercício, Desembargador  JONES FIGUEIRÊDO ALVES , no uso de suas atribuições
regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;
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CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO,  por fim, a orientação do Conselho Nacional de Justiça no sentido de realizar um plano de ação e gestão na aludida unidade
que, de acordo com os dados extraídos  do  SICOR,  justificam mais uma vez a implantação do Programa para suporte emergencial para dar
maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, no período de  10 a 14 de junho de 2019, o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”  em
prol da  2ª Vara  Cível de Paulista , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos cartorários nos feitos paralisados críticos,
além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência, a taxa de congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida Vara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades, como também definir as metas
referentes aos atos que deverão ser praticados.

Art. 3º  Designar a Juíza  Maria Cristina Fernandes de Almeida  para a coordenação  das atividades programadas durante o período na  2ª
Vara  Cível da Comarca de Paulista , bem como a realização dos atos pela equipe de apoio da Corregedoria e servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

José Artur Rabelo Maciel - Matrícula 184.009-1

Rômulo Lacerda Dantas – Matrícula 186.210-3

Parágrafo único.  A coordenação dos trabalhos da equipe da Corregedoria Geral da Justiça ficará sob responsabilidade do servidor  Rômulo
Lacerda Dantas , devendo extrair dados dos sistemas referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como
taxa de congestionamento, em datas anterior e com 48h após o evento.

Art. 5º  Definir os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

. cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  Todos os servidores da unidade judiciária contemplada deverão participar efetivamente das atividades  definidas pela Juíza
Coordenadora , cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.
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Art. 10  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 16 de maio de 2019.

Des. JONES FIGUEIRÊDO ALVES

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, em exercício

SEI Nº 13980-04.2019.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita o cumprimento e a devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo Digital nº (...)

Ref.: Ofício nº (...), de 07.03.2019

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 -SJCGJ

Cuida-se de Ofício nº (...), de 07.03.2019, enviado a este Órgão Censor pela Exma. (...), Dra. (...), encaminhando ofício assinado digitalmente sob
código (...), de 29.01.2019, de lavra do Exmo. Sr. Juiz em exercício na (...), Dr. (...), solicitando o cumprimento e devolução da Carta Precatória
extraída do Processo Digital nº (...) (ID 0404441).

Instada por esta Corregedoria, a Exma. Sra. Juíza em exercício na (...) prestou esclarecimentos e informa que a Carta Precatória nº (...) foi
cumprida e devolvida por meio do endereço eletrônico (...), em 02.05.2019, conforme ID 0413643.

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos e as informações consignadas, verifica-se que a solicitação encaminhada a esta Corregedoria foi cumprida.

Ante o exposto, determino o arquivamento da presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o referido Sei com o envio de ID 0413643 ao Juízo
solicitante.

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 13 de maio de 2019.

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

SEI Nº 13212-89.2019.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

INTERESSADA: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita o cumprimento e a devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 –SJCGJ

Cuida-se de Ofício nº (...), de 03.04.2019, enviado a este Órgão Censor pelo Exmo. Sr. (...), Desembargador (...), encaminhando ofício nº (...),
de 19.03.2019, de lavra do Exmo. Sr. (...), solicitando cumprimento e a devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...) (IDs
0395932, 0395934 e 0395936).

Instado por esta Corregedoria, o Exmo. Sr. Juiz em exercício na (...) prestou esclarecimentos e informa que a Carta Precatória nº (...) foi cumprida
e devolvida por meio do endereço eletrônico (...), em 23.04.2019, conforme ID 0405315, fls. 11.

Certidão de cumprimento da deprecata reclamada, sob ID 0405315, fls. 08.

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos e as informações consignadas, verifica-se que a solicitação encaminhada a esta Corregedoria foi cumprida.
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Cumpra-se.

Recife, 14 de maio de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Procedimento SEI N° 00016368-11.2019.87.17.8017

Interessada: Corregedoria Geral de Justiça.

Interessada:  Maria José Campos de Lima, responsável pela Serventia Notarial e Registral de Tacaratu .

DECISÃO

Cuida a espécie de procedimento administrativo deflagrado a partir de relatório de inspeção ordinária, onde se verifica que a serventia
em apreço tem a sua sede física nas dependências do Fórum da Comarca de Tacaratu.

De acordo com as considerações finais do relatório em apreço, embora não haja prejuízo para o funcionamento do Fórum, o espaço
físico da serventia é reduzido, tornando-se, assim, relativamente inadequado neste quesito.

Observando o Código de Normas Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco, verifica-se que as serventias dos serviços notariais
e de registro deverão funcionar em imóvel que ofereça condições adequadas de acesso ao público, de conforto e de segurança, inclusive contra
incêndio, para a guarda de livros, fichas e demais papéis e materiais, vejamos:

Da Sede da Serventia

Art. 19. As serventias dos serviços notariais e de registro deverão funcionar em imóvel que ofereça condições adequadas de acesso ao público,
de conforto e de segurança, inclusive contra incêndio, para a guarda de livros, fichas e demais papéis e materiais.

Parágrafo único. São condições básicas que devem ser atendidas pelos imóveis ou locais em que forem instaladas as serventias extrajudiciais:

I – ao menos 1 (um) acesso direto pela via pública, sem qualquer dependência de servidões ou limitações;

II – acessibilidade adequada às pessoas idosas e portadoras de deficiência;

III – disponibilidade de assentos suficientes para o público;

IV – utilização de sistema de emissão de senhas para organização do atendimento de acordo com a ordem de chegada;

V – climatização adequada do ambiente;

VI – existência de ambiente reservado para a guarda dos livros e arquivos da serventia.

Dentro desse contexto, resta evidente que uma serventia que oferta os serviços extrajudiciais em uma sala do Fórum, aparentemente,
não cumpre integralmente a legislação de regência.

De mais a mais, o exercício da atividade notarial e registral, por expressa disposição constitucional, plasmada no artigo 236, detém
caráter privado, sendo exercido por delegação do poder público.    1

Nessa toada, não é desarrazoado asserir que o constituinte optou por retirar do Estado o efetivo exercício da atividade notarial e
registral. Mario Antonio Silveira, na obra intitulada  Registro de Imóveis – Função Social e Responsabilidades , assim se pronunciou:

“O Estado atribui poderes ao particular que, por sua vez, exercita esses serviços públicos em colaboração com o próprio Estado.  A delegação
da competência dos serviços de registro baseia-se no princípio da descentralização ,  pois é forma de descongestionamento da
Administração.  O princípio da descentralização visa assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, situando-as na proximidade dos fatos,
pessoas ou problemas a atender”

Nessa linha de raciocínio, deve-se ressalvar que a ideia de descentralização, de não exercício por parte do Estado de uma atividade,
não se coaduna com a existência de uma serventia extrajudicial que oferta serviços nas dependências do Fórum, estrutura física que abriga o
componente orgânico-administrativo do Poder Judiciário, sendo este mantido com recursos públicos.

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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Dito isto, determina-se, incontinenti, que a responsável pela delegação de serviços, Sra.  Maria José Campos de Lima,  proceda a
mudança de endereço da sede da serventia, no prazo de 30 dias, sem olvidar do dever de observância dos artigos 20 e 21, do Código de Normas
Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco.

Cumprida todas as diligências, arquivem-se os autos.

Havendo irresignação da interina responsável pela serventia, voltem-me os autos conclusos para as devidas considerações.

Recife, 07/05/2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Procedimento Administrativo:159/2018

Tramitação: 340/2015

Reclamante: Antônio Sérgio Araújo Jatobá.

Advogada: Ana Cláudia Tavares Rodrigues, OAB-PE 43.685

Reclamada: Edilma Corina de Santana, Titular da Serventia Notarial e Registral de Nazaré da Mata.

DECISÃO

Cuida a espécie de Procedimento Administrativo deflagrado para apurar possível irregularidade praticada pela reclamada.

De acordo com a reclamação, a reclamada estaria obstaculizando os registros de lotes de terrenos em nome do reclamante, contudo,
fora observado que a reclamada vem procedendo a expedição de notas devolutivas explicando as razões pelas quais não procede com o
competente registro.

Dentro desse contexto, cabe pontuar que é inerente a atividade registral proceder ao exame de qualificação dos títulos que são
apresentados no fólio. Havendo exigência a ser satisfeita, deve o requerente cumpri-la em sua integralidade e, não se conformando o apresentante
com a exigência do oficial, ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao juízo
competente para dirimí-la, é este o espírito do artigo 198, da Lei 6015/73, vejamos:

Art. 198 - Havendo exigência a ser satisfeita, o oficial indicá-la-á por escrito. Não se conformando o apresentante com a exigência do oficial,
ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao juízo competente para dirimí-la,
obedecendo-se ao seguinte:

I - no Protocolo, anotará o oficial, à margem da prenotação, a ocorrência da dúvida;

Il - após certificar, no título, a prenotação e a suscitação da dúvida, rubricará o oficial todas as suas folhas;

III - em seguida, o oficial dará ciência dos termos da dúvida ao apresentante, fornecendo-lhe cópia da suscitação e notificando-o para impugná-
la, perante o juízo competente, no prazo de 15 (quinze) dias;

IV - certificado o cumprimento do disposto no item anterior, remeterse-ão ao juízo competente, mediante carga, as razões da dúvida,
acompanhadas do título.

Cumpre observar que o Código de Normas Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco assim dispõe:

Art. 788. Caso o apresentante de um título para registro não venha concordar com as exigências feitas pelo Oficial, este poderá requerer a
Suscitação de Dúvida.

§1o A Suscitação de Dúvida será instruída com a nota devolutiva contendo as exigências feitas pelo Oficial, o requerimento de suscitação de
dúvida apresentado pela parte expondo suas razões e contrariedades e cópia dos documentos apresentados para registro.
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§2o O Oficial disponibilizará cópia dos documentos ao apresentante para impugnação, encaminhando - os, posteriormente, ao juízo competente
para decisão.

Perceba que a negativa de registro para cumprimento de exigência faz parte do procedimento registral, devendo à parte irresignada
com a exigência a ser satisfeita, proceder com o requerimento de suscitação de dúvida ao juízo competente.

Nessa toada, verifica-se que as questões em apreço devem ser objeto de suscitação de dúvidas, não havendo, ao menos por enquanto,
qualquer atuação por parte desta Corregedoria Geral de Justiça.

Assim, determino o arquivamento do feito.

Recife, 14 de maio de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 261/2019

TRAMITAÇÃO: 262/2019

RECLAMADA: IAMÉ PEIXOTO DORNELAS, TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE GRAVATÁ.

INTERESSADA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

DECISÃO

Cuida a espécie de renúncia protocolada por  Iamé Peixoto Dornelas, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais
de Gravatá.

É preciso asserir que a renúncia é ato unilateral e que depende de homologação por parte da autoridade competente, ou seja, a parte
renunciante é livre para fazê-la, contudo, dever haver pronunciamento da Administração Pública homologando àquela vontade.

Nessa linha de raciocínio, nos autos do Recurso em Mandado de Segurança, tombado sob o número 46.890 - AP (2014/0294224-2),
a relatora, Ministra Assusete Magalhães, assim se pronunciou: “ Renúncia à delegação é abdicação voluntária e unilateral do titular, expressa
formalmente e  confirmada pela autoridade competente , que leva à extinção da delegação antes outorgada (artigo   39  ,   IV  , da Lei   8.935
/94)”.

Dá-se que a renunciante encontra-se respondendo ao presente Processo Administrativo Disciplinar, o qual deve continuar, com o fim
de que sejam apuradas as possíveis faltas disciplinares narradas ao longo do encarte processual, tombado sob o número 261/2019.

Nessa toada, vale a colação dos julgados onde se pondera sobre o transcurso do Processo Administrativo Disciplinar, ainda que tendo
sido apresentada renúncia a delegação, vejamos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR –  Renúncia à delegação que não afasta a legitimidade da atividade correcional  – Adoção
do procedimento previsto no Código de Processo Penal que é mais benéfica ao acusado do que aquele traçado pela   Lei Estadual 10.261/68
, de modo que não pode ensejar a nulidade do processo administrativo - Intimação para apresentação de rol de testemunha que pode ser feita
na pessoa do advogado – Competência do juiz corregedor permanente para processar e julgar falta administrativa perpetrada por tabelião ou
registrador, não havendo que se falar em formação de comissão processante (art. 34 da   Lei 8.935/94  ) – Suposta nulidade de procedimento
fiscalizatório da Delegacia Regional do Trabalho que não pode ser analisada nesta seara - Conjunto probatório que evidencia prática de diversas
faltas funcionais pelo investigado – Cometimento das faltas funcionais tipificadas no artigo 31, incisos I, II e V da   Lei 8.935/94   – Pena de multa
mantida, com redução do valor arbitrado – Recurso parcialmente provido (CGJSP P. n.   220.785/2017  , j. 05/12/2017).

PROCEDIMENTO ADMINISTATIVO – PERDA DE DELEGAÇÃO.  Renúncia à delegação não impede o prosseguimento do procedimento
administrativo,  contanto que as faltas disciplinares apuradas tenham sido, em tese, praticadas ao tempo em que o investigado era Titular da
Serventia .  Havendo possibilidade de imposição da pena de perda de delegação, a suspensão do investigado, no curso do procedimento, dá-se
por prazo indeterminado (art. 35, §1º da   Lei 8.935/94  ). Prescindível indicar expressamente, na portaria inaugural, a legislação que teria sido
violada pelo investigado. A adoção do procedimento previsto no Código de Processo Penal, com concessão de prazo de 15 dias para defesa
prévia do investigado, além de seu interrogatório somente depois de colhidas as demais provas, é-lhe mais benéfica que o traçado pela   Lei
Estadual 10.261/68  , de modo que não causam nulidade. A intimação para apresentação de defesa e rol de testemunha, haja vista tratar-se
de questão técnica, cuja prática não será desempenhada pessoalmente pelo próprio investigado, pode ser feita na pessoa de seu advogado. O
Corregedor Permanente é o competente para processar e julgar falta administrativa supostamente perpetrada por Tabelião ou Registrador, não
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havendo que se falar em formação de comissão processante (art. 34 da   Lei 8.935/94  ). Conjunto probatório que evidencia prática de diversas
faltas funcionais pelo investigado, incluindo falsidade ideológica, fraude fiscal e improbidade administrativa, além da tentativa de ludibriar  os MM.
Juízes Corregedores Permanentes, bem como esta E. Corregedoria Geral da Justiça - Subsunção às hipóteses dos arts. 31, I, II e V, c.c. 30,
V, da   Lei 8.935/94   - Gravidade e variedade das violações que imporiam perda da delegação, não fosse a prévia renúncia – Pena de multa
adequadamente imposta – Recurso desprovido (CGJSP P. n.   60.977/2017  , j. 10/07/2017).

Dentro desse contexto, determino o sobrestamento da homologação da renúncia até que se ultime o Processo Administrativo Disciplinar,
tombado sob o n° 261/2019.

Recife, 14 de maio de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

SEI N° 00011177-86.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Jocy de Vasconcelos Frota Alves Neto, então Titular da Serventia Registral e Notarial de Joaquim Nabuco.

REQUERIDA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

DECISÃO

Trata-se de renúncia produzida por Jocy de Vasconcelos Frota Alves Neto, então Titular da Serventia Registral e Notarial de Joaquim
Nabuco ,  tendo em vista a opção feita em audiência de reescolha de serventias, ocorrida em 03 de outubro de 2018.

Pois bem, há que se ponderar que a renúncia é ato unilateral e automático, ocorrida no momento em que se efetiva a nova escolha
de serventia, logo, deve a Administração Pública envidar esforços para designar, o quanto antes, novo interino e, assim, evitar que haja solução
de continuidade na prestação do serviço, ora executado pela serventia vaga.

Na esteira desse raciocínio, é imperioso asserir que a designação de interino passou a ser atribuição do Corregedor Geral de Justiça,
tal imperativo advém de norma de caráter nacional, materializada através do Provimento 77/2018 da Corregedoria Nacional de Justiça   1   , e
de norma de âmbito estadual, consubstanciada no Provimento 11/2018, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco   2   , o qual alterou o
disposto no artigo 86 do Código de Normas  Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco, tendo por intuito adequá-lo ao referido provimento
nacional.

De acordo com o §2°, do artigo 2°, do Provimento 77, da Corregedoria Nacional de Justiça, a designação de substituto para responder
interinamente pelo expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau do antigo delegatário, vejamos:

Art. 2º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, as corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o substituto mais
antigo para responder interinamente pelo expediente.

§ 1º A designação deverá recair no substituto mais antigo que exerça a substituição no momento da declaração da vacância.

§ 2º A designação de substituto para responder interinamente pelo expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do antigo delegatário ou de magistrados do tribunal local .

(...)

Art. 2º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, as corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o
substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente

Art. 86. Cabe ao titular da serventia a indicação, entre seus substitutos, daquele que deverá responder, eventualmente, pela serventia
nas ausências e nos impedimentos do referido titular.

§1º No caso de vacância da delegação, a Corregedoria Geral da Justiça, mediante Decisão do Corregedor Geral de Justiça,
designará o substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente vago .
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Art. 5º Não havendo substituto que atenda aos requisitos do § 2º do art. 2º e do art. 3º, a corregedoria de justiça designará interinamente,
como responsável pelo expediente, delegatário em exercício no mesmo município ou no município contíguo que detenha uma das atribuições
do serviço vago.

Assim, é oportuno que façamos a designação do interino e evitemos interrupção na prestação do serviço.

Dito isto, cabe asserir que o caso em tela precisa ser apreciado com bastante minudência, posto que o requerente informa que não
detém substituto.

Nessa linha de raciocínio, é preciso pontuar que, à luz do artigo 5º, do Provimento 77/2018, da Corregedoria Nacional de Justiça, o
munus  da interinidade deveria recair sobre o delegatário em exercício no mesmo município ou no município contíguo que detenha uma das
atribuições do serviço vago.

Contudo, em contato com os delegatários titulares localizados nos municípios contíguos ao município de Joaquim Nabuco, foi verificado
que estes  declinaram do munus da interinidade, conforme se depreende de certidão, devidamente confeccionada para este fim.

O raio de distância dos delegatários que foram contactados variou entre 12 e 75 km de distância, conforme se depreende de certidão
anexada aos autos, ou seja, desde os mais próximos aos mais remotos, todos declinaram do  munus.

Dentro desse contexto, é possível afirmar que tais fatos podem gerar riscos à manutenção do serviço, tendo em vista que nenhum
delegatário sinalizou interesse em responder pela serventia.

Assim, a Administração Pública deve buscar meios de manutenção da prestação do serviço ao público usuário, sem olvidar da renúncia
formulada pelo requerente, ante a escolha de outra serventia, ocorrida em audiência pública designada para este fim.

Perceba-se a gravidade da questão: de um lado do fiel da balança encontra-se a população usuária, a qual não pode ter o serviço
interrompido; do outro lado, encontra-se o requerente que não pode permanecer à frente do serviço, tendo em vista que renunciou a Serventia
Notarial e Registral de Joaquim Nabuco, sendo certo, ainda, que encontra-se em procedimento de remoção para assumir a serventia Notarial
e Registral de Riacho das Almas, não sendo razoável que este suporte o ônus da não existência de interessados em assumir o  munus  da
interinidade da Serventia Vaga.

Resta a Administração Pública, em juízo de ponderação, verificar qual a solução menos gravosa no caso concreto, para que seja
contemplada a manutenção do serviço, sem se distanciar do respeito a vontade do requerente em renunciar à serventia em comento.

Pois bem, observando os autos, é preciso pontuar que o único titular de serventia que se disponibilizou a assumir o  munus  da
interinidade, foi o delegatário Antonio Fernando Monteiro, Titular do Registro Civil de Pessoas Naturais de Joaquim Nabuco, o qual apesar de
haver incompatibilidade de serviços, foi o único interessado em responder pela Serventia Notarial e Registral de Joaquim Nabuco.

Há de se ressaltar que a interinidade que se anuncia em favor de Antonio Fernando Monteiro, Titular do Registro Civil de Pessoas
Naturais de Joaquim Nabuco, será concedida de forma extremamente precária, tendo em vista que a Serventia Notarial e Registral de Joaquim
Nabuco foi escolhida em audiência pública designada, ou seja, é possível que, em se ultimando o concurso público em trâmite, haja provimento
da serventia por delegatário titular, devidamente investido para esta finalidade.

Logo, repita-se, a designação do referido senhor ocorrerá de forma urgente e precária, devendo ser extinta quando do provimento
por titular devidamente aprovado em concurso público, ou quando a administração pública entender pertinente, seja por questões referentes a
Juízo de conveniência e oportunidade, seja porque delegatário, que detenha similitude de serviços em relação a serventia vaga, provoque a
administração pública solicitando sua designação para responder pela Serventia Notarial e Registral de Joaquim Nabuco.

Nessa toada,  DESIGNO o Sr. Antônio Fernando Monteiro,  para responder interinamente pela  Serventia Registral e Notarial de
Joaquim Nabuco,  até ulterior deliberação.

Outrossim,  deve o designado, na condição de interino, respeitar, irrestritamente, a Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco e o Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça no que pertine, ao teto remuneratório, limitado a 90.25%
dos valores que percebem os Ministros do Supremo Tribunal Federal, bem como sejam alimentados os livros respeitantes a receitas e despesas
da Serventia, de modo que haja comprovação de todos os gastos envolvidos na gestão do serviço, a fim de evitar que valores, possivelmente
sobejados, sejam retidos indevidamente.

Determina-se,  ainda ,  que o núcleo gestor do SICASE proceda com as alterações necessárias, de modo a permitir que o interino
possa exercer o  munus  sem solução de continuidade do serviço.

Por fim,  dispõe o novo interino designado do prazo de até 30 dias para entrar em efetivo exercício, devendo o antigo titular da Serventia,
Sr.  Jocy de Vasconcelos Frota Alves Neto , permanecer à frente do serviço para que se evite qualquer solução de continuidade, que possa
causar prejuízos ao público usuário.

Recife,14 de maio de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

SEI N° 00013376-37.2019.8.17.8017

REQUERENTE: AILMA CHALEGRE DE LIRA, TITULAR DA SERVENTIA REGISTRAL E NOTARIAL DE CHÃ DE ALEGRIA.
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REQUERIDA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

DECISÃO

Cuida a espécie de solicitação apresentada por  Ailma Chalegre de Lira, Titular da Serventia Registral e Notarial de Chã de Alegria,
com o intuito de ser designada para responder, na condição de interina, pela Serventia Registral de Glória do Goitá.

Aduz a requerente, que o serviço ofertado pela serventia em apreço não estaria sendo executado com a eficiência que o sistema requer,
tendo em vista que as certidões de propriedades solicitadas pela requerente para prática de atos notarias, por vezes são expedidas com atraso.
Tal fato estaria acarretando entraves para continuidade dos atos notariais, lavrados pela requerente, ou seja, repita-se, o serviço não estaria
sendo prestado de forma eficiente.

Antes de adentrarmos ao mérito do pedido, é oportuno verificar o contexto fático que circunda a Serventia Registral de Glória do Goitá
e a designação da responsável pela serventia.

Pois bem, a referida serventia encontra-se vaga, sendo posta em concurso público de provas para que houvesse seu efetivo provimento
por delegatário titular, contudo, a própria requerente informa que o candidato, que optou pela serventia em apreço, se quedou inerte a todos os
prazos necessários para que fosse efetivada a necessária investidura. Logo, a serventia continua vaga.

Feita esta consideração, é necessário nos debruçarmos sobre a designação de interinidade da Sra.  Iasmin Montarroios da Silveira
Pinto,  a qual passou a responder pela  Serventia Registral de Glória do Goitá.

Para tanto, é necessário asserir que o antigo titular da Serventia em comento, falecera em 16 de junho de 2005, passando a responder
pela Serventia, o Sr.  Lamartine Cavalcanti Alves.

Dá-se que a Sra.  Iasmin Montarroios da Silveira Pinto  somente passou a responder pelo serviço, em 02 de junho de 2011.

Observando os dados fornecidos pelo SIEXTRA – Sistema de Informações do Extrajudicial – os quais se encontram anexados a este
procedimento, é possível asserir que não há dados indicando que a referida interina dispunha de vínculo de substituição em relação ao antigo
titular, pelo contrário. Indo-se a portaria de designação, constata-se que a Sra.  Iasmin Montarroios da Silveira Pinto  fora designada em
substituição a  Lamartine Cavalcanti Alves , o qual também não era titular da serventia, vejamos:

RESOLVE:

Art. 1o - Designar a Bela IASMIN MONTARROIOS DA SILVEIRA PINTO, OAB-PE 9882, inscrita no CPF-MF 173.032.734-68, para responder
interinamente, na qualidade de delegatária designada, pelo Cartório Único da Comarca de Glória de Goitá, até ulterior deliberação,  em
substituição ao Sr. LAMARTINE CAVALCANTI ALVES, inscrito no CPF-MF 211.115.104-15 .

Pois bem, não seria desarrazoado asserir que a atual interina,  Iasmin Montarroios da Silveira Pinto,  não detinha vínculo de
substituição com o antigo titular, tampouco, é titular de outra serventia. Logo, a Serventia Registral de Glória do Goitá está sob a responsabilidade
de pessoa, cuja situação fático-jurídica ataca disciplinamento do Provimento 77/2018, da Corregedoria Nacional de Justiça.

Nessa senda, é preciso adequar a realidade fática da Serventia Registral de Glória do Goitá ao disciplinamento da legislação de
regência.

Dispõe o artigo 5º, do Provimento 77/2018, da Corregedoria Nacional de Justiça, que não havendo substituto que atenda aos requisitos
do § 2º do art. 2º e do art. 3º, a corregedoria de justiça designará interinamente, como responsável pelo expediente, delegatário em exercício no
mesmo município ou no município contíguo que detenha uma das atribuições do serviço vago.

Dentro desse contexto, é imperioso observar que o município de Chã de Alegria é contíguo ao município de Glória do Goitá, sendo certo,
ainda, que a Serventia Notarial e Registral de Chã de Alegria detém similitude de serviços em relação a Serventia Registral de Glória do Goitá.

Isto posto,  à luz do artigo 5°, do Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça, bem como do disposto no Provimento 11/2018, do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, o qual alterou o artigo 86, do Código de Normas Notariais e de Registros do Estado de Pernambuco,
DESIGNO a Sra. Ailma Chalegre de Lira, Titular da Serventia Notarial e Registral de Chã de Alegria,  para responder interinamente pela
Serventia  Registral de Glória do Goitá, até ulterior deliberação.

Outrossim,  deve a designada, na condição de interina, respeitar, irrestritamente, a Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco e o Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça no que pertine, ao teto remuneratório, limitado a 90.25%
dos valores que percebem os Ministros do Supremo Tribunal Federal, bem como sejam alimentados os livros respeitantes a receitas e despesas
da Serventia, de modo que haja comprovação de todos os gastos envolvidos na gestão do serviço, a fim de evitar que valores, possivelmente
sobejados, sejam retidos indevidamente.

Determina-se,  ainda ,  que o núcleo gestor do SICASE proceda com as alterações necessárias, de modo a permitir que a interina
possa exercer o  munus  sem solução de continuidade do serviço.

Por fim,  dispõe a nova interina designada do prazo de até 30 dias para entrar em efetivo exercício, devendo a antiga titular da Serventia,
Sra. Maria Aparecida de Queiroz, permanecer à frente do serviço para que se evite qualquer solução de continuidade, que possa causar prejuízos
ao público usuário.

Recife, 14 de maio de 2019.
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Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

Procedimento Preliminar Prévio (PPP)  nº 674/2018-CGJ

Tramitação  nº 00872/2018

Requerente:  Fábio Lourenço de Lima – Interventor, 2º Tabelionato de Notas do Recife.

Interessado:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

EMENTA:    INTERVENÇÃO – ARTIGO 35, §1º DA LEI 8935/94 – NECESSIDADE DE REGULARIZAÇÃO   ESCREVENTES E AUXILIARES
ADMITIDOS ANTES DA ANTES DA LEI Nº 8.935/1994

Comunicado/Consulta apresentado pelo interventor do 2º Tabelionato de Notas do Recife por meio da qual informa que, na
condição temporária da intervenção, não sendo o consulente Delegatário, tenciona abster-se da prática de qualquer ato em cumprimento ao
aviso publicado no DJE, edição 158/2018, vez que se trata de advertência dirigida “a todos os Delegatários dos serviços extrajudiciais do estado
de Pernambuco”, não abarcando eventuais interventores.

É o relatório. Opino.

Conforme teor do Aviso publicado no DJE em 27/08/2018, edição 158, pág. 24, temos:

Com base no regramento instituído pela Lei nº 8.935/1994, bem como do Parecer exarado pela Consultoria Jurídica deste Tribunal de Justiça
de Pernambuco, nos autos da Consulta n° 22/2018 – CGJ, no qual restou assentado que o vínculo existente entre delegatários dos serviços
extrajudiciais e seus funcionários é regido em caráter privado, assim, os escreventes e auxiliares, particularmente os admitidos nos serviços
notariais e de registro antes da Lei nº 8.935/1994 , não possuem estabilidade , o Corregedor Geral de Justiça do Estado de Pernambuco,
Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, AVISA a todos os Delegatários dos serviços extrajudiciais do Estado de Pernambuco
que o prazo para regularização da situação de todos os escreventes e auxiliares admitidos antes da antes da Lei nº 8.935/1994, mesmo
que nomeados mediante concurso público, fica prorrogado até 01.10.2018, devendo ser observas as disposições da legislação trabalhista e
previdenciária, comunicando a esta Corregedoria Geral da Justiça as medidas adotadas até a data acima referida, sob pena de apuração de
eventual responsabilidade disciplinar, mediante abertura de processo administrativo.

Explica o interventor que os funcionários que se encontram nessa situação protocolaram junto ao Conselho Nacional de Justiça
– CNJ uma consulta-requerimento sob o nº 7279, em 24/08/2018 (registrado sob o nº 0006680-98.2018.2.00.0000) relativa à questão da
“celetização” de seus regimes jurídicos.

Alega que os escreventes aguardam um posicionamento do excelso Conselho para daí decidirem da forma que mais lhes
aprouver.

Em consulta ao requerimento nº 0006680-98.2018.2.00.0000, que tramita no CNJ, verifica-se que aquele respeitável Conselho
ainda não decidiu a respeito do que foi solicitado pelos escreventes e auxiliares concursados. Verifica-se, portanto, que permanece válido o Aviso
publicado no DJe em 27/08/2018.

Isto posto, notifique-se o Consulente para ciência de que, mesmo na qualidade de interventor, e tendo em vista a natureza de
sua atuação na referida serventia (intervenção fundamentada no artigo 35, §1º, que irá perdurar até trânsito em julgado da decisão que versa
sobre eventual perda da delegação do titular e que já permanece por prazo considerável), deverá proceder conforme o aviso ora em análise,
promovendo a regularização da situação de  todos os escreventes e auxiliares admitidos antes da antes da Lei nº 8.935/1994, mesmo que
nomeados mediante concurso público.

Recife, 13 de maio de 2019.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Serviços Notariais e de Registro da Capital
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Procedimento Preliminar Prévio (PPP)  nº 674/2018-CGJ

Tramitação  nº 00872/2018

Requerente:  Fábio Lourenço de Lima – Interventor, 2º Tabelionato de Notas do Recife.

Interessado:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

EMENTA:    INTERVENÇÃO – ARTIGO 35, §1º DA LEI 8935/94 – NECESSIDADE DE REGULARIZAÇÃO   ESCREVENTES E AUXILIARES
ADMITIDOS ANTES DA ANTES DA LEI Nº 8.935/1994

Aprovo o parecer do MM. Juiz Auxiliar da Corregedoria, por seus fundamentos, os quais adoto.

Publique-se.

Recife, 13 de maio de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar - 1ª Entrância

CORRECEDORIA AUXILIAR DA 1 a  ENTRÃNCIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O EXMO. SR. DR. MARCUS VINICIUS NONATO RABELO TORRES,  JUIZ CORREGEDOR AUXILIAR DA 1ª ENTRÂNCIA , NA FORMA DA LEI...

FICA INTIMADO  com a publicação do presente Edital, na forma do  artigo 370, § 1 o , do CPP, o  Dr.  ALEXANDRE
AURÉLIO DA CUNHA COSTA, inscrito na OAB-PE nº 27.654,  advogado da reclamada, MM. Juíza de Direito Dra. XXXX ,  nos autos da
Reclamação Disciplinar nº 0000024-40.2019.8.17.3000 ,  em  trâmite perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco ,  a comparecer à  Audiência
de Instrução ,  re designada para os  dia  20 de maio de 2019, às 10:00h ,  a ser realizada na sala de audiências da Corregedoria Auxiliar da 1ª
Entrância, localizada no 5º andar do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley, situada na Avenida Martins de Barros nº 593 – Bairro de Santo
Antônio, Recife – PE.  Dado e passado nesta cidade do Recife,  Capital do Estado de Pernambuco, aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio do
ano de 2019. E para constar, eu, Karla Morganna Torres de Godoi, Analista Judiciária-TPJ, digitei o presente edital.

Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 16 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1151/19 - SGP - designar MARCUS ANDRE SILVA IZOLINO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1832743, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, na Central de Cartas de Ordem Precatória e Rogatória da Comarca de Paulista.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 16 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1152/19 - SGP - designar VIVIANE COSTA DE SOUZA DE ALBUQUERQUE, ANALISTA JUD - APJ/PEDAGOGO, matrícula 1866680, para
exercer a função gratificada de COORDENADOR DE UNIDADE/FGJ-2, da Vara Regional da Infância e Juventude/7ª Circunscrição/ Caruaru.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, EXAROU EM DATA DE 16/05/2019 OS
SEGUINTES DESPACHOS:

SSI Nº 495/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de ERIKSON
BANDEIRA SOARES: “Autorizo”.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 16 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 460/19 - lotar MARCUS ANDRE SILVA IZOLINO, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1832743, na Central de Cartas de Ordem, Precatória
e Rogatória da Comarca de Paulista.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 27/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DE 02 FUNÇÕES GRATIFICADAS - ASSESSOR
DE MAGISTRADO, EM CARÀTER PROVISÕRIO, DA CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 02 (duas) vagas, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
em caráter provisório por motivo de licença maternidade das titulares,  símbolo FGAM, para a CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA
CAPITAL ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça, com experiência em trabalho de gabinete, quais sejam, minutas de sentença, despachos e decisões,
desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  02 (DUAS);

1.3.  Local de atuação : CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL – Fórum Rodolfo Aureliano – Av. Des. Guerra Barreto, s/nº,
Ilha Joana Bezerra – Recife – PE – Ala Norte –  4º Andar – Anexo da Biblioteca - CEP: 50.080-900.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h às 19h) , a combinar com os magistrados.
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1.5.  Período : enquanto durar as licenças maternidades das assessoras titulares, mais especificamente: uma vaga a ser suprida imediatamente
e a outra, no mês de julho, do ano em curso.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao10@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  14 a 21/05/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado no dia 31 de maio de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 As entrevistas  serão realizadas entre os dias 27 e 30 de maio do corrente ano, pelos Magistrados da Central de Agilização Processual da
Capital, Dr. André Carneiro de Albuquerque Santana e Dra. Cristina Reina Montenegro de Albuquerque, cujo horário específico de cada candidato,
será informado, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 13 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR
PARA SERVIDOR PARTICIPAR DA

SELEÇÃO INTERNA PARA ASSESSOR
PROVISÓRIO DE MAGISTRADO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO  PROVISÓRIO  - SÍMBOLO FGAM – CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________
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E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

EDITAL N.º 28/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO, DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007
, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Judiciária e Administrativa), com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em
Direito, a partir do 6º período,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2.  Número de vagas :  01 (uma);

1.3.  Local de atuação :  Fórum Lourenço José Ribeiro (FÓRUM DE OLINDA) – Av. Pan Nordestina, s/nº, Km 4, vila Popular, Olinda – PE. CEP:
53010.210   - Fone:  (081)31822660 - 31822661;

1.4.  Horário de atuação : no período de 11h às 17h. .

2. DAS INSCRIÇÕES:



Edição nº 91/2019 Recife - PE, sexta-feira, 17 de maio de 2019

100

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas no período de 14/05/2019 a 21/05/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a última semana do mês de maio de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda, Drª. Eunice Maria Batista Prado, em data e horário a
serem divulgados posteriormente, através do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 13 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
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ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO NA 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE OLINDA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO,  DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________
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E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

EDITAL N.º 29/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007
, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Judiciária e Administrativa), com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em
Direito, a partir do 6º período,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2.  Número de vagas :  01 (uma);

1.3.  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins,   R Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-440   - Fone:  (081)3181-900;

1.4.  Horário de atuação : no período de 9h às 18h (a combinar com o gestor) .

2. DAS INSCRIÇÕES:
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2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao3@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas no período de 16/05/2019 a 24/05/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de junho de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista, Drª. Danielle Christine Silva Melo Burichel, em data
e horário a serem divulgados posteriormente, através do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 14 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
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ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO NA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO,  DA 1ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________
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CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12710/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
HELMITON PRAGANA DANTAS, matrícula 1775065, lotado(a) no(a) 1ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL no período de 30/04/2019
a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12704/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
BRUNO CEZAR PEREIRA DA SILVA DANTAS, matrícula 1864904, lotado(a) no(a) JOAO ALFREDO/VU no período de 27/04/2019 a
04/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12468/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
EDILEUZA DE SOUZA LEAO LIMA, matrícula 1706810, lotado(a) no(a) PAULISTA/2ª V CIV no período de 25/04/2019 a 02/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12158/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
PLINIO TADEU DA SILVA LINS DE BARROS, matrícula 1823221, lotado(a) no(a) OLINDA/3ª V FAM REG CIV no período de 26/04/2019
a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12065/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
GILANE RAIZ FRANCO, matrícula 1174177, lotado(a) no(a) 3º PARTIDOR DA CAPITAL no período de 24/04/2019 a 01/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11946/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
MARIA ZELIA PEREIRA, matrícula 1802747, lotado(a) no(a) SERRA TALHADA/DIR no período de 18/04/2019 a 25/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11889/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
CLEILDO RODRIGUES DA SILVA, matrícula 1679015, lotado(a) no(a) PETROLINA/NUC DIST MAND no período de 31/03/2019 a
07/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11766/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
CICERA SUZANA MARTINS MOURATO, matrícula 1779087, lotado(a) no(a) SERRA TALHADA/V CRIM no período de 22/04/2019 a
29/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11254/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
MONICA BEZERRA DE FARIAS ROCHA, matrícula 1812157, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE CARLOS P MALTA no período de 08/04/2019
a 15/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11067/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
GESLAINE DA SILVA FERREIRA, matrícula 1859390, lotado(a) no(a) 4ª V CRIM CAPITAL no período de 15/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9558/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ILZA
MARIA DO NASCIMENTO FEITOSA, matrícula 1791605, lotado(a) no(a) SERRA TALHADA/DIR no período de 22/03/2019 a 29/03/2019.



Edição nº 91/2019 Recife - PE, sexta-feira, 17 de maio de 2019

106

Requerimento SGP Digital n. 9208/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
MARILHA COUTINHO GUIMARAES, matrícula 1848852, lotado(a) no(a) 7ª V FAZ PUBLICA CAPITAL no período de 26/03/2019 a
02/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8780/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
DANIELLE SAMPAIO BRITO, matrícula 1843125, lotado(a) no(a) 2ª V RE EXE PENAL CAPITAL no período de 23/03/2019 a 30/03/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12352/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA JOSE SA SANTOS, matrícula
1824929, lotado no(a) MIRANDIBA/VU, referente ao 1º decênio, a partir de 03/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12207/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ALYSSON ALVES SOBRAL, matrícula
1822179, lotado no(a) 2ª V TRIB JURI CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11587/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIANA FERREIRA PELLIZZI, matrícula
1813811, lotado no(a) ASSESSORIA COMUNICACAO SOCIAL, referente ao 1º decênio, a partir de 29/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 11281/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LUIS GALVAO SILVA, matrícula 1739174, lotado
no(a) JABOATAO/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, a partir de 16/08/2003.

Requerimento SGP Digital n. 10626/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ROSANA BRAGA DAMASCENO, matrícula
1823760, lotado no(a) V EXE PENAL CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 24/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10551/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): TEILSON DE ALCANTARA MEDEIROS,
matrícula 1823809, lotado no(a) UNIDADE MANUT TRIAGEM HARDWARE, referente ao 1º decênio, a partir de 03/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9954/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA PAULA FERREIRA DE MOURA, matrícula
1822810, lotado no(a) 1ª V TRIB JURI CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 30/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9700/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): GILLIA VALERIA DE OLIVEIRA SANTANA,
matrícula 1822896, lotado no(a) 16º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, a partir de 25/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7070/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): DENISE MARIA QUEIROZ DE CARVALHO,
matrícula 1816365, lotado no(a) PETROLINA/V RE INF JUV 18C, referente ao 1º decênio, a partir de 29/08/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 5617/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): FERNANDA DE CARVALHO FARIAS ANDRADE, matrícula 1842307, lotado no(a) 1º JUIZADO ESP CRIMINAL no(s) dia(s)
07/03/2019,17/04/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)31/12/2018,06/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5602/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
NATHALIA ALENCAR AMORIM, matrícula 1869353, lotado no(a) 18ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 07/03/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5601/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
EDILBERTO TRAJANO DE SOUZA, matrícula 1811177, lotado no(a) ARARIPINA/DIR no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando em
2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/09/2018,10/02/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 5578/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ROBERTA DE MESQUITA VALADARES, matrícula 1762540, lotado no(a) OLINDA/2º JUIZADO CIV CONSUMO no(s) dia(s) 20/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5551/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
SHEYLA COSTA ASSUNCAO, matrícula 1750593, lotado no(a) 8ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 18/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 5530/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
HENRIQUE COUTINHO DE CASTRO CHAVES, matrícula 1831569, lotado no(a) 2ª V ACID TRABALHO CAPITAL no(s) dia(s) 01/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5521/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
BRUNO EDUARDO PINHEIRO MORAIS PEREIRA, matrícula 1859650, lotado no(a) GAB DES JOVALDO NUNES no(s) dia(s) 25/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/08/2017.

Requerimento SGP Digital n. 5506/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANA PAULA COSTA CABRAL, matrícula 1687603, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s) 26/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)05/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5450/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
DAVI JOSE TORRES BULHAO, matrícula 1808168, lotado no(a) OLINDA/1ª V CIV no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/07/2018,26/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 5447/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LUCY MAIA DE OLIVEIRA LIMA, matrícula 1785052, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND no(s) dia(s) 08/03/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5419/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
RONALDO BARCELLOS BERNARDES, matrícula 1782053, lotado no(a) CENT CART ORD PREC ROG CAPITAL no(s) dia(s) 26/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5411/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JOSE LEONARDO FRANCA DE LIMA, matrícula 1837540, lotado no(a) OLINDA/2º JUIZADO CIV CONSUMO no(s) dia(s) 22/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5364/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JOAO BOSCO GOMES PEDROSA, matrícula 1779664, lotado no(a) 6ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 07/03/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)19/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5320/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANDREA PEIXOTO LANGONE, matrícula 1834126, lotado no(a) PAULISTA/2º JUIZADO CIV CONSU no(s) dia(s) 22/02/2019,28/02/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/11/2018,05/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5315/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ESROM DE LIMA SILVA, matrícula 1768930, lotado no(a) OLINDA/1ª V CIV no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/01/2019,27/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5313/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
CANDIDA ROSA DA SILVA FREITAS GRANERO, matrícula 1872761, lotado no(a) 7ª V FAZ PUBLICA CAPITAL no(s) dia(s) 07/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)07/05/2017.
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Requerimento SGP Digital n. 5286/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): MARIA DAS DORES ARAUJO DE ARANDAS, matrícula 1490214, lotado no(a) JABOATAO/V SUCES REG PUB no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/12/2018,06/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5262/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARCELO DE FRANCA GALVAO, matrícula 1775685, lotado no(a) OLINDA/2ª V CRIM no(s) dia(s) 25/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5207/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANA MARIA DE BRITO, matrícula 1864416, lotado no(a) JABOATAO/2ª V TRIB JURI no(s) dia(s) 07/03/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/07/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5176/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MANUELA TEOFILO FERREIRA, matrícula 1828517, lotado no(a) DIRETORIA CRIMINAL no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/11/2017,06/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5147/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARIANA NOBREGA DE ANDRADE, matrícula 1854526, lotado no(a) 24º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s) 03/01/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/03/2013.

Requerimento SGP Digital n. 5088/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
AMOS FERREIRA RAMOS, matrícula 1813331, lotado no(a) OLINDA/2º JUIZADO CIV CONSUMO no(s) dia(s) 18/02/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5084/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): LORENZA PATRICIA SEIDEL DE OLIVEIRA, matrícula 1842781, lotado no(a) JABOATAO/
V SUCES REG PUB no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019,11/03/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)09/05/2015,02/04/2015,19/01/2014,16/06/2012.

Requerimento SGP Digital n. 5062/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): RONALDO BARCELLOS BERNARDES, matrícula 1782053, lotado no(a) CENT CART ORD PREC ROG CAPITAL no(s)
dia(s) 25/02/2019,26/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5056/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): RONALDO BARCELLOS BERNARDES, matrícula 1782053, lotado no(a) CENT CART ORD PREC ROG CAPITAL no(s)
dia(s) 21/02/2019,22/02/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)11/08/2018,22/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5028/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JOSE MARIO DE SOUZA FILHO, matrícula 1864688, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s) 28/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)10/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5001/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FABIANA TELES DOS SANTOS, matrícula 1817760, lotado no(a) OLINDA/1ª V FAM REG CIV no(s) dia(s) 15/02/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4977/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
RIVANILDA PEIXOTO ROCHA, matrícula 1845411, lotado no(a) MOREILANDIA/VU no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)18/10/2014,19/10/2014.
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Requerimento SGP Digital n. 4962/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LETICIA SOARES DE SERPA BRANDAO, matrícula 1871595, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS no(s) dia(s)
08/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)05/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4951/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
RODOLFO MARCELL MELO RODRIGUES, matrícula 1846523, lotado no(a) IPOJUCA/2ª V CIV no(s) dia(s) 15/02/2019,22/02/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)11/11/2018,15/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4906/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LAIS GONCALVES DE VASCONCELOS, matrícula 1806432, lotado no(a) GAB DES MAURO ALENCAR DE BARRO no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/12/2018,29/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4894/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): KESSIA WERUSCA DA COSTA, matrícula 1869442, lotado no(a) IPUBI/VU
no(s) dia(s) 25/02/2019,26/02/2019,27/02/2019,28/02/2019,01/03/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)31/10/2015,19/03/2016,20/03/2016,24/02/2018,25/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4799/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LETICIA DE LISBOA CAMPOS, matrícula 1855590, lotado no(a) JABOATAO/2ª V TRIB JURI no(s) dia(s) 07/03/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 4769/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): MARIA LAURA FREITAS DE ARAUJO, matrícula 1679422, lotado no(a) CENT CART ORD PREC ROG CAPITAL no(s) dia(s)
21/03/2019,22/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/06/2017,26/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4764/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
GRACE DE OLIVEIRA LIMA BARBOSA, matrícula 1774700, lotado no(a) IATI/VU no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/12/2017,22/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 4635/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ALINE DA ROCHA CARDOSO COELHO, matrícula 1839390, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL CONTRA MULHE no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/09/2018,09/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4627/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): SANDRA MARIA BARBOSA DE ANDRADE, matrícula 1679597, lotado no(a)
VICENCIA/VU no(s) dia(s) 11/03/2019,12/03/2019,13/03/2019,14/03/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)10/02/2008,03/01/2009,25/01/2009,29/06/2009.

Requerimento SGP Digital n. 4583/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
DANILLO BARROS VILA NOVA, matrícula 1862413, lotado no(a) FEIRA NOVA/VU no(s) dia(s) 22/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4530/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
PAULINO SEVERINO DE AZEVEDO, matrícula 1846256, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL no(s) dia(s) 18/02/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4463/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
BETANIA FERRO DE SOUZA, matrícula 1762680, lotado no(a) SAO BENTO DO UNA/2ª V no(s) dia(s) 25/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)19/08/2017.



Edição nº 91/2019 Recife - PE, sexta-feira, 17 de maio de 2019

110

Requerimento SGP Digital n. 4433/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ISABELA NOVAES ARAUJO, matrícula 1863720, lotado no(a) FLORESTA/VU no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)10/03/2018,11/03/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4329/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ROMERO RODRIGO NETO DE MENDONCA MAFRA, matrícula 1821016, lotado no(a) 1ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/11/2017,23/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4310/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
RAISSA MEDEIROS CHAVES DE VASCONCELOS, matrícula 1846094, lotado no(a) GOIANA/2ª V CIV no(s) dia(s) 21/02/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4295/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
WENDEL CARLOS DA COSTA SANTOS, matrícula 1862332, lotado no(a) RIBEIRAO/VU no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/06/2016,04/09/2016.

Requerimento SGP Digital n. 4259/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JADSON BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula 1810596, lotado no(a) PETROLINA/1º JUIZADO CIV CONSU no(s) dia(s) 28/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)10/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4239/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
GEORGE WAGNER ANDRADE, matrícula 1708287, lotado no(a) GERENCIA PROCESSOS FAZENDARIOS no(s) dia(s) 15/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 4163/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
HIGARO PABLLO SANTOS ARAUJO, matrícula 1845802, lotado no(a) IATI/VU no(s) dia(s) 07/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37161/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): BRENO DE OLIVEIRA SILVA BERNARDO, matrícula 1848550, lotado no(a) AGUA PRETA/2ª V
no(s) dia(s) 04/02/2019,05/02/2019,06/02/2019,07/02/2019,08/02/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)09/07/2016,10/07/2016,14/08/2016,11/12/2016,25/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 34258/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
GUSTAVO HENRIQUE MACIEL M DE ALMEIDA, matrícula 1869728, lotado no(a) GAB DES ITAMAR PEREIRA DA S JR no(s) dia(s)
14/11/2018,16/11/2018 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/12/2017,28/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 28630/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ROBSON JOSE DOS SANTOS, matrícula 1828410, lotado no(a) 28ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 02/05/2019,03/05/2019 resultando em
2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/09/2018,24/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 18816/2015 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ROBERTO DA SILVA RAMOS, matrícula 1766619, lotado no(a) 12ª V FAM REG CIVIL CAPITAL no(s) dia(s) 04/01/2016 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/02/2015.
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ESCOLA JUDICIAL

EDITAL N. 04/2019

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueiredo Alves, no uso de suas atribuições, conferidas
pela Lei Complementar nº 228/2013, de 16 de abril de 2013, que alterou o Capítulo I do Título I e do Livro II da Lei Complementar nº 100, de 21
de novembro de 2007 – Código de Organização Judiciário do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a Escola Judicial de Pernambuco – Esmape, tem como finalidade a realização de cursos oficiais para o ingresso,
a formação inicial e o aperfeiçoamento de magistrados e servidores do Poder Judiciário Estadual;

CONSIDERANDO que a resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018, em seu § 11, art. 35, atribuiu à Escola Judicial a competência
para validar os cursos externos com a finalidade de progressão funcional;

CONSIDERANDO a publicação do Edital nº 001/2019 no Diário de Justiça Eletrônico em 14/03/2019, em que torna pública a abertura
prazo para habilitação de Instituições interessadas na indicação por esta Escola Judicial de Pernambuco – Esmape para ministrarem cursos de
capacitação para fins de aperfeiçoamento;

CONSIDERANDO que apenas 03 (três) instituições solicitaram a habilitação para ministrarem cursos de capacitação para fins de
aperfeiçoamento dentro no prazo estabelecido no Edital nº 001/2019;

CONSIDERANDO que, dentre elas, apenas 01 (uma) Instituição preencheu todos os requisitos indicados no Edital nº 001/2019;

RESOLVE, para fins de conhecimento dos servidores e das Instituições,tornar público que:

1) apenas a empresa ATF CURSOS PREPARATÓRIO PARA CONCURSOS LTDA-EPP está indicada por esta Escola Judicial de
Pernambuco – Esmape para ofertar curso de capacitação para fins de progressão funcional;

2) esta Indicação terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da publicação deste edital no Diário de Justiça Eletrônico,
podendo ser prorrogada por igual período, a critério da Escola Judicial, que publicará a decisão de prorrogação no Portal da Escola Judicial e
no DJE;

3) a Diretoria da Escola Judicial poderá revogar esta indicação a qualquer tempo, comunicando o fato, com antecedência de 30
(trinta) dias, aos interessados, por meio de publicação no Portal da Escola Judicial e no DJE, aproveitando os cursos iniciados até o dia anterior
à data de publicação da revogação.

4) deixando a Instituição ora indicada de atender a qualquer um dos requisitos do Edital nº 01/2019 da Escola Judicial, bem como
os incisos II e III do § 11 da Resolução do TJPE nº 417/2019, será de logo considerada inapta.

Recife-PE, 15 de maio de 2019.

JONES FIGUEIRÊDO ALVES

Diretor-Geral da Escola Judicial de Pernambuco – Esmape

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº  067/ 201 9

Torna pública a  relação de Juízes do TJPE que foram considerados aptos no Curso  “ Vulnerabilidade do Consumidor e a sua Proteção
Contra Acidentes de Consumo”  – Turma Recife.

O Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves, Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE , no uso de suas atribuições,  TORNA
PÚBLICO , para conhecimento dos cursistas interessados, que os Juízes abaixo foram considerados aptos, nos termos do item 5.4 do edital
nº 042/2019, publicado no DJe em 12.04.2019, no  “ Vulnerabilidade do Consumidor e a sua Proteção Contra Acidentes de Consumo”
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–  Turma Recife , realizado nos dias 09 e 10 de maio de 2019, na sede da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE, situada à Avenida
Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE - Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano.

Relação dos Juízes cursistas que foram considerados aptos:

Alexandra Loose

Anamaria de Farias Borba Lima Silva

Fabio Mello de Onofre Araujo

Gerson Barbosa da Silva Junior

Gildenor Eudocio Araujo Pires Junior

Jose Raimundo dos Santos Costa

Lorena Junqueira Victorasso

Luciene Roberia Pontes de Lima

Marcone Jose Fraga do Nascimento

Maria da Conceição Siqueira e Silva

Mariana Agostini de Sequeira

Mariana Vargas Cunha de Oliveira Lima

Mariana Zenaide T. Gadelha

Paula Maria Malta Teixeira do Rego

Paulo Roberto Alves da Silva

Ruy Trezena Patu Junior

Sebastiao de Siqueira Souza

Sheila Cristina T. S. Moreira

Recife, 15 de maio  de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 137/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Processo Penal Cautelar” .

Do curso:
1.1 Nome:  Processo Penal Cautelar

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  06 e 07/06/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2 º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1159 DE 16 MAIO DE 2019.

(SEI Nº 00017519-79.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  o requerimento SEI nº 0429200, oriundo da 2ª Vara Cível de Pesqueira, solicitando suspensão do regime de teletrabalho para
a servidora Anna Cláudia Monteiro da Silva Costa, Matrícula 186703-2,

RESOLVE  :

Art. 1º. FAZER RETORNAR   ao regime de trabalho presencial  a servidora Anna Cláudia Monteiro da Silva Costa, Matrícula 186703-2, a
partir de 18/03/2019.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife,16 de maio de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ATO Nº 1160 DE 16 MAIO DE 2019.

(SEI 00016194-78.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando    o ofício SEI nº 0419201, oriundo   1ª  Juizado Cível de Garanhuns, solicitando suspensão da atuação em regime teletrabalho
para servidora da referida unidade judiciária, em períodos especificamente definidos,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho da servidora  POLYANA TENÓRIO TAVEIROS DE ARAÚJO FÉLIX,  ANALISTA JUDICIARIO/
APJ, matrícula 183791-5, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias de servidores do referido juizado.

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 16 de maio de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ATO Nº 1161 DE 16 MAIO DE 2019.

(SEI nº 00017413-44.2019.2017.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;
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Considerando  os termos da solicitação SEI nº 0428450, datado de 15/05/2019, do 16º Vara Cível da Capital, relativo à solicitação de alteração
da quantidade de dias de atuação no regime de teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a alteração da quantidade de dias de atuação no regime de teletrabalho,
para o servidor lotada no 16º Vara Cível da Capital, passando a atuar nos termos estipulados no Anexo Único;

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 16 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME – MATRÍCULA – CARGO – MODALIDADE – DIAS POR SEMANA

IZABELE PESSOA HOLANDA -  185.957-9 - Técnico Judiciário-TPJ – 02 (dois) dias por semana – a partir da publicação deste ato.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 38, XI, DA RESOLUÇÃO Nº 84, DE 24/01/1996 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE),

CONSIDERANDO  a previsão do art. 41 da Constituição Federal, relativa à estabilidade dos servidores nomeados para cargos de provimento
efetivo em virtude de concurso público, após três anos de efetivo exercício;

CONSIDERANDO  a proposição da Comissão de Apuração de Desempenho constituída nos termos de art. 4º da Resolução nº 243/2008-TJPE,
e  com fundamento no art. 5º, “a”, do mesmo instrumento de regência,

RESOLVE:

Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório constante nos Processos Administrativos abaixo relacionados,
declarando, em consequência, a estabilidade dos servidores elencados:

ATO Nº 993/2019-SGP

Processo Administrativo nº 03/2019-GGD/SGP

MATRÍCULA NOME MÉDIA
FINAL

CARGO LOTAÇÃO

1.839.535 ALEXANDRE DE SIQUEIRA TAVARES 9,90 OFICIAL DE
JUSTIÇA/OPJ

BELEM DE SÃO
FRANCISCO/VU
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1.857.258 AUGUSTO JOSE COUTO DE FARIA
NETO

10,00 OFICIAL DE
JUSTIÇA/OPJ

STA C CAPIBARIBE/
NUC DIST MAND

1.874.764 ANA CAROLINA GUIMARÃES
FERNANDES

9,69 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

CAMARAGIBE/2ª V CIV

1.874.934 ANA ROSA LOPES LIMA 10,00 ANALISTA
JUDICIARIO-

APJ/PSICOLOGO

OURICURI/2ª V

1.828.649 BRUNO JORGE DOS SANTOS 9,89 OFICIAL DE
JUSTIÇA/OPJ

CARUARU/
NUC DIST MAND

1.861.905 CAROLINA FRANCA DE CARVALHO 9,66 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

GAB DES
ITAMAR PEREIRA

1.874.802 CAMILA DE LIRA MELO 9,50 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

DIRETORIA DAS
VARAS DE FAMILIA

1.874.896 CLARISSA CRISTINA GONÇALVES
CORREIA

10,00 ANALISTA
JUDICIARIO-

APJ/PSICOLOGO

IGARASSU/V VIOL
CONTRA MULHER

1.874.950 CLARICE VILELA MATIAS
VASCONCELOS

ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

16ª V CRIM CAPITAL

1.871.817 DANIEL SAULO RAMOS DULTRA 9,94 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

PETROLINA/2ª V CRIM

1.874.756 ERIC VINICIUS DE OLIVEIRA 9,62 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO ADM-
APJ

4ª V SUCES REG
PUB CAPITAL

1.874.799 EVERTON ALTINO GOMES 9,84 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

CARTORIO REC
TRIB SUP-CARTRIS

1.874.969 ELAINE ADRIANA DO NASCIEMTNO 9,87 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

CABO/5ª V CIV

1.874.977 EDUARDO SILVA DA MOTA SILVEIRA 10,00 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

CEJUSC/CAPITAL

1.874.713 GABRIELA COSTA DE SIQUEIRA
CAMPOS BARROS

9,91 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

2ª V FAM REG
CIVIL CAPITAL

1.874.993 GABRIELLA VIRGINIA ROQUE DA S
VALENTIM

9,95 ANALISTA
JUDICIARIO-

APJ/PSICOLOGO

PAUDALHO/2ª V

1.875.108 GRACE LIZ DANTAS BARROS 9,06 ANALISTA
JUDICIARIO-

APJ/PSICOLOGO

PETROLINA/V VIOL
CONTRA MULHER

1.873.939 HELDER CAMARA COELHO LEAL DOS
SANTOS

9,99 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

CARUARU/2ª V CIV

1.874.560 HERMANO OTAVIO MAIA DA SILVA
FILHO

9,98 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

V EXE PENAL
CAPITAL

1.875.000 HUGO DIAS DA SILVA 9,94 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

17ª V CRIM CAPITAL

1.779.389 ILZE MARIA DE SANTANA 9,91 OFICIAL DE
JUSTIÇA/OPJ

IPOJUCA/NUC
DIST MAND

1.859.595 JAMILE SILVA DE JESUS 9,91 OFICIAL DE
JUSTIÇA/OPJ

MORENO/1ª V CIV

1.873.270 JOSE CARLOS SIMÕES JUNIOR 10,00 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

10ª V FAM REG
CIVIL CAPITAL

1.873.229 KARLA MORGANNA TORRES DE
GODOI

9,66 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

CORREGIDORIA
AUX 1ª ENTRANCIA

1.874.861 KELLY PRISCILLA TAVARES DE M
ALENCAR

10,00 TECNICO
JUDICIARIO/TP

BEZERROS/
2ª V

1.875.116 KARLA KARIELLE DE MENESES SOUSA 9,06 ANALISTA
JUDICIARIO-

APJ/ASS SOCIAL

PETROLINA/V VIOL
CONTRA MULHER

1.778.811 LEANDRO BISPO SILVA 9,67 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

OROBO/VU
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1.860.070 LUCAS FELIPE RIBEIRO COUTINHO DE
ARAUJO

10,00 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

IGARASSU/1ª V CRIM

1.861.247 MARCELA ZIRPOLI PARAISO SEVE 9,70 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

5ª V FAZ PUBLICA
CAPITAL

1.873.407 MARINA BESSI FERNANDES 9,96 TECNICO
JUDICIARIO/TP

12ª V CIV CAPITAL

1.874.900 MONICA REGINA GOMES DA SILVA 10,00 ANALISTA
JUDICIARIO-

APJ/ASS SOCIAL

IGARASSU/V VIOL
CONTRA MULHER

1.874.942 MORGANNA LAYS DE LIMA ASSUNÇAO 9,83 ANALISTA
JUDICIARIO-

APJ/PSICOLOGO

GRAVATA/2ª V

1.875.191 MIRELLY SHYRLEIDE PRASERES DA
SILVA

9,97 ANALISTA
JUDICIARIO-

APJ/PEDAGOGO

LIMOEIRO/2ª V CIV

1.874.780 NADJA LUCIANA VIEIRA BALBINO 9,99 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

GAB DES FAUSTO
CASTRO CAMPOS

1.874527 PAULO CANDIDO DO NASCIMENTO
JUNIOR

10,00 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

V EXE PENAL
CAPITAL

1.863.177 RENATO DE OLIVEIRA FERREIRA
MARQUES

9,96 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

34ª V CIV CAPITAL

1.875.043 REBECA ELISABETH GOMES DOS
SANTOS LINS

9,98 TECNICO
JUDICIARIO/TP

3ª V CRIM CAPITAL

1.874.730 SERGIO CARREIRO ALENCAR 9,91 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

2ª V SUCES REG
PUB CAPITAL

1.875.051 SERGIO HENRIQUE SILVA CORDEIRO 9,81 ANALISTA
JUDICIARIO-APJ/

ANALISE SUPT

GERENCIA ARQUI
INFRAEST TIC

1.875.060 SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA
FRAGOSO

9,39 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

9ª V CRIM CAPITAL

1.828.908 THIAGO AMAZONAS TEOTONIO DE
MELO

9,92 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

CAMARAGIBE/1ª
V CRIM

1.821.202 WELDER BITURALDO DE CARVALHO
DA SILVA

9,01 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO ADM-
APJ

BELO JARDIM/2ª V CIV

1.874.845 WESLEY JOHANNES RODRIGUES DA
SILVA

9,91 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

BELEM DO SÃO
FRANCISCO/VU

1.874.888 WILSA ALBUQUERQUE DA SILVA
ALENCAR

9,96 ANALISTA
JUDICIARIO-

APJ/ASS SOCIAL

PAUDALHO/2ª V

Recife, 16 de maio de 2019.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 546/19 – SEJU,DO DIA 17 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência da Magistrada Exma. Dra. Maria do Rosário Monteiro Pimentel de Souza, no pedido de compensação de plantão
judiciário formulado pela Exma. Dra. Maria Valéria Silva Santos de Melo;



Edição nº 92/2019 Recife - PE, segunda-feira, 20 de maio de 2019

10

RESOLVE:

Designar a  Exma. Dra. Maria do Rosário Monteiro Pimentel de Souza, Juíza de Direito da 24ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital,
Matrícula nº 176.821-2 , para responder, cumulativamente, pela 23ª Vara Cível Seção B da mesma Comarca,  no dia 21 de maio de 2019 ,  em
virtude de compensação do plantão judiciário da  Exma. Dra. Maria Valéria Silva Santos de Melo ,  nos termos da  Resolução TJPE nº 372,
de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 16 DE MAIO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 529/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Hélia Viegas Silva ,  Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância, Matrícula nº 178.830-2,
para responder, cumulativamente, pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca da Capital, de 16/05 a 13/06/2019,
durante as férias da Exma. Drª.  Ana Cristina de Freitas Mota.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no Diário de Justiça  Eletrônico do dia  17.05.2019).

ATOS DO DIA 17 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 547/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Marylúsia Pereira Feitosa Dias de Araújo ,  Juíza de Direito do 2ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca da Capital, Matrícula nº 157.658-5, para responder, cumulativamente, pela 1 ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca da Capital, de 16/05 a 13/06/2019, durante as férias da Exma. Drª. Ana Cristina de Freitas Mota.

Nº 548/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Marylúsia Pereira Feitosa Dias de Araújo ,  Juíza de Direito do 2ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca da Capital, Matrícula nº 157.658-5, para responder, cumulativamente, pela 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca da Capital, no período de 15/05 a 07/06/2019, durante licença médica  da Exma. Drª.Maria
Eliane Cabral Campos Carvalho.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 1163/2019

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos  “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação” ;

Considerando os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o da
eficiência;

Considerando o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;
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Considerando o disposto no § 3º do art. 190 da Lei Complementar Estadual nº 100, de 21 de novembro de 2007, com redação data pela Lei
Complementar Estadual nº 279, de 12 de maio de 2014,

RESOLVE :

Art. 1º.  DETERMINAR, em caráter excepcional e provisório, a alocação na Central de Agilização Processual Criminal da Comarca da Capital de
mais 01 (uma) função gratificada de Assessor de Magistrado, sigla FGAM, de Unidades Judiciárias criadas e ainda não instaladas, até ulterior
deliberação.

Art. 2º.  Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

Recife, 17 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1164/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  o Ato nº 1163/2019, de 17/05/2019, por meio do qual foi alocada mais uma função gratificada de Assessor de Magistrado,
sigla FGAM, na Central de Agilização Processual Criminal da Comarca da Capital, de Unidades Judiciárias criadas e ainda não instaladas,

RESOLVE :

Art. 1º.  Designar  CRISTIANE MARIA DA SILVA , matrícula nº 182.210-1, para exercer a função gratificada de Assessor de Magistrado, sigla
FGAM, na Central de Agilização Processual Criminal da Comarca da Capital.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Recife, 17 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO DO DIA 17 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 1166/19-SGP – nomear PAULO FERNANDES SOARES, para exercer o cargo, em comissão, de Agente de Transporte e Segurança, Símbolo
PJC-VI, no Gabinete do Desembargador Eudes dos Prazeres França.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATOS DO DIA 17 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 1167/19-SGP – tornar sem efeito o Ato nº 926/19-SGP, publicado no DJE do dia 23.04.2019, referente nomeação de Marcus Vinicius Florentino
de Almeida.
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Nº 1168/19-SGP – nomear JOSÉ FRANCISCO OLIVEIRA DE BRITO, para exercer o cargo, em comissão, de Agente de Transportes e Segurança,
Símbolo PJC-VI, no Gabinete do Desembargador Claudio Jean Nogueira Virgínio.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATOS DO DIA 17 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 1169/19-SGP – exonerar, a pedido, ERIKA FERNANDA ALVES DA SILVA, matrícula 1877186, do cargo, em comissão, de Agente de Transporte
e Segurança, Símbolo PJC-VI.

Nº 1170/19-SGP – nomear ERIKA FERNANDA ALVES DA SILVA, para exercer o cargo, em comissão, de Oficial de Gabinete, Símbolo PJC-VI.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

A V I S O

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso de suas atribuições e nos termos
da Resolução nº 267/2009,  AVISA:

I -  O Plantão Judiciário Permanente do 2º grau funcionará no Núcleo de Distribuição e Informação Processual, localizado no térreo
do Palácio da Justiça, tendo por telefone oficial o número  3182-0228.

II –  Nos dias  25 e 26 de maio  de 2019 ,  o Plantão Judiciário será exercido, em matéria  Cível  e Criminal , respectivamente,
pelos eminentes Desembargadores:

DESEMBARGADORES
DATAS

CÍVEL CRIMINAL
José Ivo de Paula Guimarães Fausto de Castro Campos 25 e 26/MAI/2019

Recife, 17 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 16/05/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 235/2019-CJ

PE INTEGRADO Nº EDITAL: 0024.2019.CPL.PE.0009.TJPE

HOMOLOGAÇÃO

Examinados os autos do Processo Administrativo epigrafado, referente ao  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2019-CPL,  instaurado  para aquisição
de poltronas e pufes visando compor o mobiliário da Biblioteca Jarbas Maranhão da Escola Judicial de Pernambuco -ESMAPE ,  verifiquei, com
fundamento nas razões constantes no Relatório Circunstanciado da Pregoeira Maria de Fátima Torres de Melo e Equipe de Apoio, acostado às
fls. 163/164, e no Parecer nº 164/2019, exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado às fls. 166 /167, a conformidade de todos os atos
praticados, estando, pois, o procedimento de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com a Resolução TJPE nº 185/2006
e, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO  Nº 247/2016 – CGJ

TRAMITAÇÃO Nº 00250/2016

PROCESSADO(A): Idelfonso Torres de Sá – Responsável pelo 1º Cartório de Tabelionato de Notas, Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Pessoa Jurídica da Comarca do Cabo de Santo Agostinho/PE

PORTARIA Nº 104/2019

Processo Administrativo Disciplinar para apurar supostas irregularidades cometidas pelo delegatário do 1º Cartório de Tabelionato de
Notas, Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica da Comarca do Cabo de Santo Agostinho/PE

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, no uso de suas atribuições
legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do
Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 107/2016 – CGJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônica em
14/07/2016.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;

Art. 3º  DESIGNAR  como suplente Antônio Otávio Pereira Neto, matrícula nº 1.86661-3, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações
de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para o encerramento dos trabalhos da Comissão
Processante apresentando o competente Parecer Final.

Publique-se.

Recife, 08/04/2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Processo (PAD) nº 229/2018 (Tramitação n. 00411/2018)

Processado: Vera Lúcia de Lima, Titular do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Vila Carneiro - Comarca de Buíque/PE

Portaria nº 101/2019

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA O FIM DE APURAR IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA EM LAVRATURA
DE ASSENTO DE ÓBITO.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,
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RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 114/2018– CGJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônica em
03/05/2018.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;

Art. 3º DESIGNAR como suplente Antonio Otávio Pereira Neto – Mat. 1866613, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações de
impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante finalizar a apuração
dos fatos e elaborar Relatório e Parecer.

Publique-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Processo (PAD) nº 304/2017

Tramitação: 00313/2017

Processado(a): Maria do Socorro Parente de Melo – Titular do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Ouricuri/PE

Portaria nº 106/2019

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA O FIM DE APURAR IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA EM LAVRATURA
DE ASSENTO DE ÓBITO.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 374/2017– CGJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônica em
05/12/2017.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;
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Art. 3º DESIGNAR como suplente Antonio Otávio Pereira Neto – Mat. 1866613, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações de
impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante finalizar a apuração
dos fatos e elaborar Relatório e Parecer.

Publique-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO Nº 515/2013 – CGJ

TRAMITAÇÃO Nº 01620/2013

PROCESSADO(A): Dimas Souto Pedrosa, responsável pelo 1º Cartório de Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis da Comarca de Garanhuns/
PE.

PORTARIA Nº 108/2019

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA O FIM DE APURAR IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS
SUPOSTAMENTE PRATICADAS POR DIMAS SOUTO PEDROSA, RESPONSÁVEL PELO 1º CARTÓRIO DE TABELIONATO DE NOTAS E
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GARANHUNS/PE.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento
Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 181/2016 – CGJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônica em
02/12/2016.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;

Art. 3º DESIGNAR como suplente Antonio Otávio Pereira Neto – Mat. 1866613, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações de
impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante finalizar a apuração
dos fatos e elaborar Relatório e Parecer.

Publique-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça 
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Procedimento nº 023/2014 - CGJ

Tramitação nº 294/2014

Reclamada: Maria de Lourdes da Silva – Responsável pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Gravatá/PE

PORTARIA Nº 98/2019

EMENTA: SINDICÂNCIA COM O FIM DE APURAR IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS SUPOSTAMENTE PRATICADAS POR MARIA
DE LOURDES DA SILVA – RESPONSÁVEL PELO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DE
GRAVATÁ/PE.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 317/2017 – CGJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônica em
19/09/2017.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;

Art. 3º DESIGNAR como suplente Antonio Otávio Pereira Neto – Mat. 1866613, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações de
impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante finalizar a apuração
dos fatos e elaborar Relatório e Parecer.

Publique-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça 

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

EDITAL DE PROCLAMAS

O Bel. LOURIVAL BRITO PEREIRA,  Oficial do Serviço Registro Civil das Pessoas Naturais e Casamentos, do VIII Distrito Judiciário, com sede
à rua São Miguel nº 116, bairro Afogados, Recife-PE.  www.cartoriodeafogados.com.br . Faz saber que estão se habilitando a casar-se por este
Cartório os seguintes contraentes:  ANDRÉ SEVERINO DOS SANTOS E ALEXSANDRA PEREIRA MARTINS; CLIVERSON CESAR OLIVEIRA
BARBOSA; EDVALDO SOUZA DE SANTANA JÚNIOR E MICHELLE DIAI DOS SANTOS SILVA; EMERSON ROSA SILVA DOS SANTOS
E JOANNA BEATRIZ SAMPAIO COSTA; KLEBER ANTONIO DE PAULA XAVIER E EDILENE VENTURA DA SILVA; MICAEL LOURENÇO
ANASTACIO E JAQUELINE NEBBERING DOS SANTOS; MARCOS PAULO CARVALHO DA COSTA E ANDREZA SALVINO DA SILVA;
VALCIDES XAVIER DE OLIVEIRA E MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES FERRAZ; WAGNER LIRA FERREIRA E JARCILEY OLIVEIRA ROCHA;
WALISSE JOÃO RAMOS E MARIA DA SOLEDADE EPIFANIO DE LIMA.  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito
no prazo da Lei. Dado e passado Nesta Capital. Recife, 16 de Maio de 2019. Eu Lourival Brito Pereira Oficial do Registro, mandei digitar e assino .
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 1162/2019

(SEI nº 00017528-17.2019.8.17.8017)

O  Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para 3ª Vara Criminal da Capital por meio do Ato nº 519/2018, no DJe do dia
27/02/2019;

Considerando  o contido no requerimento SEI 0429300, datado de 15/05/2019, da 3ª Vara Criminal da Capital,

RESOLVE :

Art.1º.  DESLIGAR , do Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 519/2019, publicado no DJE do dia 27/02/2019, para 3ª Vara Criminal
da Capital, a servidora  MARCELA FIGUEIREDO MARQUES DE CARVALHO , matrícula 184.365-6;

Art. 2º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 16 de maio de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 17 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1165/19-SGP – dispensar CRISTIANE MARIA DA SILVA, Técnico Judiciário, matrícula 1822101, da função gratificada de Secretariado
Judiciário, Sigla FSJ-1, da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 17 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  461 /19 – lotar  CRISTIANE MARIA DA SILVA, Técnico Judiciário, matrícula 1822101,  na Central de Agilização Processual da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 11461/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIANA PATRICIA BARROS CARVALHO, matrícula 1840142, lotado no(a) CORRENTES/VU, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao
período de 04/02/2019 a 02/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13075/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
GISELE YUKARI IKEDA, matrícula 1856200, lotado no(a) GAB DES FERNANDO EDUARDO, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao
período de 29/04/2019 a 25/10/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12620/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
ELISAMA MARIA GOMES, matrícula 1858858, lotado no(a) PETROLANDIA/2ª V, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de
25/04/2019 a 21/10/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13499/2019 – Publicar a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do regime previdenciário a que estão
vinculados, ao(a) seguinte Servidor(a): KATHARINE DE MOURA MACHADO, matrícula 1813072, lotado no(a) GAB DES MARCO
ANTONIO C MAGGI, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de 14/05/2019 a 09/11/2019.

EDITAL N.º 27/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DE 02 FUNÇÕES GRATIFICADAS - ASSESSOR
DE MAGISTRADO, EM CARÀTER PROVISÕRIO, DA CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 02 (duas) vagas, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
em caráter provisório por motivo de licença maternidade das titulares,  símbolo FGAM, para a CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA
CAPITAL ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
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1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça, com experiência em trabalho de gabinete, quais sejam, minutas de sentença, despachos e decisões,
desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  02 (DUAS);

1.3.  Local de atuação : CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL – Fórum Rodolfo Aureliano – Av. Des. Guerra Barreto, s/nº,
Ilha Joana Bezerra – Recife – PE – Ala Norte –  4º Andar – Anexo da Biblioteca - CEP: 50.080-900.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h às 19h) , a combinar com os magistrados.

1.5.  Período : enquanto durar as licenças maternidades das assessoras titulares, mais especificamente: uma vaga a ser suprida imediatamente
e a outra, no mês de julho, do ano em curso.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao10@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  14 a 21/05/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado no dia 31 de maio de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 As entrevistas  serão realizadas entre os dias 27 e 30 de maio do corrente ano, pelos Magistrados da Central de Agilização Processual da
Capital, Dr. André Carneiro de Albuquerque Santana e Dra. Cristina Reina Montenegro de Albuquerque, cujo horário específico de cada candidato,
será informado, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:
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Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 13 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR
PARA SERVIDOR PARTICIPAR DA

SELEÇÃO INTERNA PARA ASSESSOR
PROVISÓRIO DE MAGISTRADO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO  PROVISÓRIO  - SÍMBOLO FGAM – CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________
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MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

EDITAL N.º 28/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO, DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007
, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
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1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Judiciária e Administrativa), com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em
Direito, a partir do 6º período,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2.  Número de vagas :  01 (uma);

1.3.  Local de atuação :  Fórum Lourenço José Ribeiro (FÓRUM DE OLINDA) – Av. Pan Nordestina, s/nº, Km 4, vila Popular, Olinda – PE. CEP:
53010.210   - Fone:  (081)31822660 - 31822661;

1.4.  Horário de atuação : no período de 11h às 17h. .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas no período de 14/05/2019 a 21/05/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a última semana do mês de maio de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda, Drª. Eunice Maria Batista Prado, em data e horário a
serem divulgados posteriormente, através do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;
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5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 13 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO NA 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE OLINDA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO,  DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________
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MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

EDITAL N.º 29/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007
, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
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1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Judiciária e Administrativa), com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em
Direito, a partir do 6º período,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2.  Número de vagas :  01 (uma);

1.3.  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins,   R Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-440   - Fone:  (081)3181-900;

1.4.  Horário de atuação : no período de 9h às 18h (a combinar com o gestor) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao3@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas no período de 16/05/2019 a 24/05/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de junho de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista, Drª. Danielle Christine Silva Melo Burichel, em data
e horário a serem divulgados posteriormente, através do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;
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5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 14 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO NA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO,  DA 1ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________
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CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 8104/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do Art.
170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): WILLIANY BRITO BARRETO DO NASCIMENTO,
matrícula 1851020, lotado (a) no (a) CAMARAGIBE/NUC DIST MAND no período de 06/04/2019 a 13/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10683/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): LIANE COSTA DE LACERDA, matrícula
1871897, lotado (a) no (a) GAB DES FRANCISCO B DE MELLO no período de 06/04/2019 a 13/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10157/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): ARTHUR VASCONCELOS LINS, matrícula
1814990, lotado (a) no (a) DIRETORIA SUPORTE TECNICO TIC no período de 06/04/2019 a 13/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9812/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do Art.
170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): ALAIDE CUSTODIA LIMA NASCIMENTO, matrícula
1843630, lotado (a) no (a) CEJUSC/CAPITAL no período de 10/04/2019 a 17/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 8112/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): FELIPE SILVANY SAMPAIO DE OLIVEIRA,
matrícula 1862170, lotado (a) no (a) CAMARAGIBE/NUC DIST MAND no período de 06/04/2019 a 13/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9401/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): LUCIANA GONZAGA DE ARAUJO, matrícula
1858360, lotado (a) no (a) GARANHUNS/1ª V CRIM no período de 23/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 35629/2018 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): ELISE DE ARAUJO AMORIM, matrícula
1809245, lotado (a) no (a) TIMBAUBA/1ª V no período de 10/11/2018 a 17/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 12298/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): CLAUDECI MARIA VITORINO, matrícula
1840096, lotado (a) no (a) ABREU E LIMA/3ª V CIV no período de 24/04/2019 a 01/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11752/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor (a): JOSE MAURICIO DO NASCIMENTO JUNIOR,
matrícula 1848607, lotado (a) no (a) ESCADA/2ª V no período de 24/04/2019 a 01/05/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 11837/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2018, no período de 27/05/2019
a 07/06/2019 dias, do(a) servidor(a): JOSE THOMSON TORRES FERREIRA, matrícula 1827502, lotado(a) no(a) 2ª V CRIM CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12664/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 6, dia(s), exercício 1997, no período de
10/06/2019 a 15/06/2019 dias, do(a) servidor(a): RITA DE CASSIA MACIEL BORGES, matrícula 1703064, lotado(a) no(a) NUCLEO DE
SUSTENTABILIDADE, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12233/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 9, dia(s), exercício 2018, no período de 06/05/2019
a 14/05/2019 dias, do(a) servidor(a): ITALA ONA DE ARAUJO RODRIGUES, matrícula 1850407, lotado(a) no(a) IGARASSU/2ª V CIV,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10477/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2019, no período de 11/06/2019
a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): RENATA PINTO ALBUQUERQUE, matrícula 1818210, lotado(a) no(a) UNIDADE SELEC ACOMP
VOLUNTARIO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 13060/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DALVA CRISTINA REIS
E SILVA, matrícula 1209051, lotado no(a) 4º JUIZADO ESP FAZ PUB, referente ao 3º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao
período de 11/06/2019 a 09/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2910/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA GERCINA DOS
SANTOS, matrícula 1801945, lotado no(a) VITORIA/DIR, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 04/02/2019 a 05/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4240/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): IRINETE CARVALHO ALMEIDA,
matrícula 1585576, lotado no(a) PROTOCOLO FORO RECIF PROGEFORO, referente ao 3º decênio, resultando em 33 dia(s) referente(s)
ao período de 22/04/2019 a 24/05/2019 e 3º decênio.

Requerimento SGP Digital n. 5078/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDERIZE FRANCISCO DA
SILVA, matrícula 1761196, lotado no(a) TIMBAUBA/1ª V, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
01/03/2019 a 30/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5512/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DELANO MORAES PEREIRA
DO NASCIMENTO, matrícula 1813854, lotado no(a) 13º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 5809/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RISOLRIUDA DIAS DA SILVA
ALVES, matrícula 1772066, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 19/03/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5976/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOAO SOUZA NETO, matrícula
1770748, lotado no(a) PETROLINA/V VIOL CONTRA MULHER, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 21/05/2019 a 19/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7116/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SILVIA CARLA FREIRE DE
MORAES O PINHEIRO, matrícula 1751255, lotado no(a) GAB DES JORGE AMERICO P LIRA, referente ao 1º decênio, resultando em
30 dia(s) referente(s) ao período de 15/02/2019 a 16/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7177/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MERANDOLINA OLIVEIRA
DE SA MIRANDA, matrícula 1780301, lotado no(a) PARNAMIRIM/DIR, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 07/03/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13020/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE EURNAUDO PADILHA
BEZERRA, matrícula 1770500, lotado no(a) PASSIRA/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11612/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DA CONCEICAO
MEDEIROS DA CRUZ, matrícula 1723545, lotado no(a) GRAVATA/2ª V, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 20/05/2019 a 18/06/2019 e 1º decênio, resultando em 30 dias dia(s), referente(s) ao período de 20/05/2019 a 18/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7303/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): VALESKA BEZERRA LIMA DA
SILVA, matrícula 1779923, lotado no(a) 22º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 19/03/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7614/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TAMAYA DA SILVA FREIRE,
matrícula 1760327, lotado no(a) JABOATAO/2ª V FAM REG CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 06/05/2019 a 04/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8864/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GEORGIA ALVES SOARES DE
CASTRO AQUINO, matrícula 1786385, lotado no(a) GAB DES LEOPOLDO DE A RAPOSO, referente ao 1º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8902/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIA HELENA DE LIMA
SAMPAIO LUCAS, matrícula 1760831, lotado no(a) SALGUEIRO/2ª V CIV, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9143/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ADAILZA VIRGINIO DOS SANTOS
CALDAS, matrícula 1802410, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9218/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCILEIDE DE BARROS
DA SILVA, matrícula 1761900, lotado no(a) IBIRAJUBA/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 51 dia(s) referente(s) ao período de
02/05/2019 a 21/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9625/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ADELSON ALVES DE
CARVALHO, matrícula 1595520, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9626/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ALFREDO GONSAGA RODRIGUES,
matrícula 1200763, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9634/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EUSEBIO LOPES DA SILVA,
matrícula 1764802, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 9752/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DO CARMO CASTRO
DE LIMA MELO, matrícula 1814311, lotado no(a) 1ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 29/04/2019 a 28/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9822/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO OZINALDO ALVES
DE SOUZA, matrícula 1702815, lotado no(a) SERRA TALHADA/1ª V CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 29 dia(s) referente(s)
ao período de 01/04/2019 a 29/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10004/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO FLAVIO COTIAS
ROLIM, matrícula 1772325, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s)
referente(s) ao período de 16/04/2019 a 14/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10112/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CREUSA LINS E SILVA PIRES
FILHA, matrícula 993271, lotado no(a) ASSESSORIA TECNICA, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 23/05/2019 a 21/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10140/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO SERGIO DA
SILVA CARNEIRO, matrícula 1700146, lotado no(a) 2ª V EXEC FISC ESTAD CAPITAL, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10213/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DENIO DOLIVAL VAREJAO
C DE ALMEIDA, matrícula 1750119, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 2º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 09/05/2019 a 07/06/2019 e 2º decênio.

Requerimento SGP Digital n. 10346/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GLORIA MARIA DA CAMARA
LIMA CAVALCANTI, matrícula 1576682, lotado no(a) CORREGEDORIA AUX EXTRAJUDICIAL, referente ao 2º decênio, resultando em
30 dias dia(s) referente(s) ao período de 06/05/2019 a 04/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10379/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DULCE DIAS RIBEIRO PONTES,
matrícula 1821490, lotado no(a) GAB DES ANTENOR CARDOSO S JR, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 20/05/2019 a 18/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10417/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): VERALUCIA LEITE DOS
SANTOS LOPES, matrícula 1770888, lotado no(a) NUCLEO MOVIMENTACAO DE PESSOAL, referente ao 2º decênio, resultando em
30 dia(s) referente(s) ao período de 08/04/2019 a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10426/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO FERREIRA DA
SILVA, matrícula 1760033, lotado no(a) PETROLINA/4ª V CIV, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10531/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CLECIO LEAL DOS SANTOS,
matrícula 1573977, lotado no(a) SAO CAETANO/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dias dia(s) referente(s) ao período de
02/05/2019 a 31/05/2019 e 1º decênio.

Requerimento SGP Digital n. 10558/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA JOSE CAVALCANTE
CORREIA DE LIRA, matrícula 1499076, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10820/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): IAMANDA LEUSE CAMPOS
DE LIMA, matrícula 1769456, lotado no(a) NUCLEO MOVIMENTACAO DE PESSOAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 15/04/2019 a 14/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10823/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EVIA PONTES DORTA
JOFILSAN, matrícula 1577581, lotado no(a) GERENCIA DO ARQUIVO GERAL, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10859/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TEREZINHA CABRAL
BANDEIRA, matrícula 1343599, lotado no(a) DIRETORIA DE CONTABILIDADE, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.



Edição nº 92/2019 Recife - PE, segunda-feira, 20 de maio de 2019

70

Requerimento SGP Digital n. 10933/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): IVONEIDE SOARES DA SILVA,
matrícula 1762303, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10942/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MANUELA BANDEIRA DE
MELO FREITAS LIMA, matrícula 1824201, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, referente ao 1º decênio, resultando em
30 dia(s) referente(s) ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10948/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DAS GRACAS SOUZA
LIMA DE SANTANA, matrícula 1343645, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, referente ao 2º decênio, resultando em
30 dia(s) referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11035/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA MARIA DE
PADUA SOUTO DA CUNHA, matrícula 1749404, lotado no(a) MEMORIAL DA JUSTICA, referente ao 2º decênio, resultando em 38 dia(s)
referente(s) ao período de 15/05/2019 a 21/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11036/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MIRIAN MUNIZ DE SIQUEIRA,
matrícula 1526561, lotado no(a) 15º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 22/04/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11085/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE MAURO RODRIGUES
DA PENHA, matrícula 1751069, lotado no(a) 1ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11089/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CREMILDA VIANA ALENCAR,
matrícula 1819402, lotado no(a) PARNAMIRIM/DIR, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dias dia(s) referente(s) ao período de
22/04/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11092/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ERIKA AMORIM MAIA, matrícula
1821024, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 01/07/2019 a
30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11111/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): QUITERIA ONOFRE DE
AMORIM, matrícula 1790943, lotado no(a) IBIRAJUBA/DIR, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11116/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GILMAR GOMES DE SOUZA,
matrícula 1338773, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST MAND, referente ao 3º decênio, resultando em 30 Dias dia(s) referente(s) ao
período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11170/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROMERO GUERRA DE SOUZA,
matrícula 1816373, lotado no(a) DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 22/04/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11236/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MIGUEL LIRA BARBOSA,
matrícula 1761935, lotado no(a) 1º CONT REG DISTRIBUICAO, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 16/05/2019 a 14/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11267/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE LUCIMARIO DE SOUZA,
matrícula 1763903, lotado no(a) ASSESSORIA TECNICA, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
22/04/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11284/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SEVERINA GUEDES GONDIM
DA SILVA, matrícula 1877569, lotado no(a) ITAMBE/DIR, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
22/04/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11319/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CARINNE ALVES DE BARROS,
matrícula 1809890, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 22/05/2019 a 20/06/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 11343/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTINA MARIA DA SILVA,
matrícula 1752545, lotado no(a) PALMARES/NUC DIST MAND, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11374/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDNA MARIA FERREIRA
COSTA DE AMORIM, matrícula 1186779, lotado no(a) GAB DES EDUARDO A PAURA, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11387/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCO ISMAEL
SALVADOR RODRIGUES, matrícula 1783432, lotado no(a) MOREILANDIA/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 21/05/2019 a 19/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11391/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GENILTON CLEITON
FRANCISCO DA SILVA, matrícula 1819941, lotado no(a) UNIDADE GES ATIVOS HARD SOFT, referente ao 1º decênio, resultando em
30 dia(s) referente(s) ao período de 06/05/2019 a 04/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11415/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDILEUZA DOMINGOS SILVA,
matrícula 981770, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11437/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE ERNANDO MENDONCA
DA SILVA, matrícula 1764403, lotado no(a) POMBOS/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
22/04/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11481/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EGINEUSA DE OLIVEIRA
JORDAO, matrícula 1563246, lotado no(a) SECRETARIA EXECUTIVA, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 13/05/2019 a 11/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11508/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FABIANO FERREIRA DE
AZEVEDO FRANCA, matrícula 1779257, lotado no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV CONSUMO, referente ao 1º decênio, resultando em
30 dia(s) referente(s) ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11524/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): HUGO LEONARDO DE
ARAUJO SANDRES, matrícula 1821580, lotado no(a) OLINDA/CEJUSC, referente ao 1º decênio, resultando em 32 dia(s) referente(s)
ao período de 20/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11533/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA JOSEDETH FERREIRA
DA SILVA, matrícula 1576925, lotado no(a) 4ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11555/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TEREZA CRISTINA SILVA
DE FIGUEIREDO, matrícula 1369377, lotado no(a) NUCLEO DIST INFOR PROC 1oGR, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11557/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DO SOCORRO LIMA
MONTEIRO, matrícula 1789627, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC ESPECIALIZ, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11559/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): VIRGINIA MESSIAS
BARBOSA SANTOS, matrícula 1369369, lotado no(a) NUCLEO DIST INFOR PROC 1oGR, referente ao 3º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11572/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FLAVIA MARIA CORREIA
DE MELO, matrícula 1765124, lotado no(a) PAULISTA/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11613/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOAO MARCELO BARBOZA
DE ALENCAR, matrícula 1781944, lotado no(a) CABO/1ª V FAZ PUB, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 02/05/2019 a 31/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 11620/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA MARGARET PEREIRA
SOUZA, matrícula 1715178, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP FAZ PUB, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11638/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): WALCKIRRA DE HOLANDA
CURVELO COELHO, matrícula 1759213, lotado no(a) TAQUARITINGA DO NORTE/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 13/05/2019 a 11/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11671/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOAO MARTINS FERREIRA
NETO, matrícula 1796550, lotado no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, referente ao 1º decênio, resultando em 32 dia(s)
referente(s) ao período de 30/04/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11673/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): IZALTINA MARIA DE ARRUDA,
matrícula 1836439, lotado no(a) LAGOA DE ITAENGA/DIR, referente ao 1º decênio, resultando em 32 dia(s) referente(s) ao período de
02/05/2019 a 02/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11724/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA SANTOS
MARTINS, matrícula 1339974, lotado no(a) CACHOEIRINHA/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 23/05/2019 a 21/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11745/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ENY ANDRADE CALADO,
matrícula 1762702, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11751/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ALVARO ALBERTO ANDRADE
PAIVA, matrícula 1675192, lotado no(a) CONSELHO DA MAGISTRATURA, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 20/05/2019 a 18/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11856/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PRISCILA GOMES DA
SILVA OLIVEIRA, matrícula 1818732, lotado no(a) GERENCIA NUC CONTR DOC JUD, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11942/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ACACIO ALVES CAVALCANTI,
matrícula 1718770, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12038/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA GORETE DE SOUZA
SANTOS, matrícula 1769383, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 15/05/2019 a 13/06/2019 e 1º decênio.

Requerimento SGP Digital n. 12047/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SIMONE PIMENTEL ROSA
BEZERRA, matrícula 1823183, lotado no(a) PAUDALHO/2ª V, referente ao 1º decênio, resultando em 31 dia(s) referente(s) ao período
de 20/05/2019 a 19/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12073/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDVALDO NOGUEIRA
VANDERLEY, matrícula 1789384, lotado no(a) SERRA TALHADA/DIR, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 03/05/2019 a 01/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12100/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DILMA MARIA GUERRA
BRANDAO, matrícula 1767402, lotado no(a) GAB DES ANTENOR CARDOSO S JR, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 03/06/2019 a 02/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12130/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANA DE CARVALHO
SANTOS, matrícula 1825143, lotado no(a) 22º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30.

Requerimento SGP Digital n. 12219/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FATIMA SUELY DOS
SANTOS, matrícula 1189638, lotado no(a) CONSELHO DA MAGISTRATURA, referente ao 3º decênio, resultando em 30(trinta) dias dia(s)
referente(s) ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 12220/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ACACIA TAVARES DE SOUZA,
matrícula 1762028, lotado no(a) DIVISAO ADM JUDICIARIA, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12252/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA GIVANILDE MARCULA
COELHO, matrícula 1762923, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST MAND, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dias dia(s)
referente(s) ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12299/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DAS GRACAS
CARNEIRO DOS S LIMA, matrícula 1768565, lotado no(a) GERENCIA TRAT CONS SUPERENDIVI, referente ao 2º decênio, resultando
em 30 dia(s) referente(s) ao período de 20/05/2019 a 18/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12366/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIO LAPENDA
FIGUEIROA, matrícula 1679007, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST MAND, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12491/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCA LIRA OLIVEIRA
BRANDAO, matrícula 1768522, lotado no(a) SERRA TALHADA/DIST, referente ao 1º decênio, resultando em 33 dia(s) referente(s) ao
período de 07/05/2019 a 08/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12562/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS AUGUSTO CAMPOS
NEIVA, matrícula 1762630, lotado no(a) OLINDA/1ª V FAM REG CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12649/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA GIVONEIDE
FERNANDES, matrícula 1768352, lotado no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV CONSUMO, referente ao 2º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12722/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDSON ALVES DE SOUZA
SANTOS, matrícula 1819682, lotado no(a) POLO AGRESTE 1 - CARUARU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 06/05/2019 a 04/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12784/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ISABEL CRISTINA MIRANDA
FEITOSA FERREIRA, matrícula 1679210, lotado no(a) 17º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12967/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DO SOCORRO DE
ARAUJO VIANA, matrícula 1690183, lotado no(a) IBIMIRIM/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dias dia(s) referente(s) ao
período de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13026/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE LOURDES DA
C CAVALCANTE DANTAS, matrícula 1756672, lotado no(a) PETROLINA/3ª V CIV, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 23/05/2019 a 21/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13027/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): VIOLETA FALCAO DE
MELO, matrícula 1686216, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dias dia(s)
referente(s) ao período de 13/05/2019 a 11/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13208/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANALUCIA DE AZEVEDO
SILVA, matrícula 1590111, lotado no(a) 4ª V FAZ PUBLICA CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6629/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DILMA NUNES XAVIER,
matrícula 1021087, lotado no(a) 3º PARTIDOR DA CAPITAL, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dias dia(s) referente(s) ao período
de 11/03/2019 a 09/04/2019 dia(s), referente(s) ao período de 11/03/2019 a 09/04/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:
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SEI Nº 00016396-66.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) BRUNO DE SOUZA
ALVES, matrícula nº 1834940, antes registradas para o período de 01 a 30/10/2019, para gozo nos períodos de 01 a 15/07/2019 e 08 a 22/10/2019
– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 000003549-82.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamentodas férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) Jair Rocha Ferreira
Neto, matrícula nº 184847-0, antes registradas para o período de 30/09/2019 a 29/10/2019, para gozo nos períodos de 10/06/2019 a 19/06/2019,
23/09/2019 a 02/10/2019 e 10/12/2019 a 19/12/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00015808-75.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARIA DO CARMO
BEZERRA MELO PONTES, matrícula nº 184.286-2, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos períodos de 14/05/2019
a 23/05/2019 e de 01/07/2019 a 20/07/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00016164-26.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) TATIANNE GOMES
RODRIGUES DE SIQUEIRA, maícula nº 187.355-5, antes registradas para o período de 11/10 a 09/11/2019, para gozo no período de 14/10/2019
a 12/11/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017202-21.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento do gozo das férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARIA DO
ROSÁRIO NOBRE GUARANÁ, matrícula nº 182.551-8, para os períodos de 15/05/2019 a 30/05/2019 e de 02/07/2019 a 15/07/2019 – totalizando
30 (trinta) dias.

SEI Nº 00016437-53.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) Louraine Sobreira de Albuquerque
Galindo, matrícula nº 184.058-4, para os períodos de 01 a 12/07/2019 (12 dias), e 03/12/2019 a 20/12/2019 (18 dias) – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017120-47.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) REBECA PESSOA RODRIGUES
FALCAO, matrícula nº 1859056, para o período de 03/06/2019 a 02/07/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00014981-06.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) LUCIANA PÃES
BEZERRA TORRES FERRAZ, matrícula nº 183.645-5, antes registradas para o período de 02/09 a 01/10/2019, para gozo nos períodos de
01/07/2019 a 15/07/2019, e de 02/09/2019 a 16/09/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00015821-07.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) VERONICA MARIA LIMA
MELO, matrícula nº 178.254-1, antes registradas para o período de 02 a 31/05/2019, para gozo nos períodos de 06/05/2019 a 17/05/2019 (12
dias) e de 14/10/2019 a 31/10/2019 (18 dias) - totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00015212-96.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento do gozo das férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) LÍDICE
DOMINGOS DOS SANTOS, matrícula nº 184.691-4, para os períodos de 20/05/2019 a 31/05/2019 e de 07/10/2019 a 24/10/2019 – totalizando
30 (trinta) dias.

SEI Nº 00016428-18.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) JOAO BOSCO GOUVEIA DE
MELO JUNIOR, matrícula nº 167.062-0, para os períodos de 01/07/2019 e 20/07/2019 e 02/10/2019 a 11/10/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00015985-52.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) VIVIANE MONTEIRO E FERREIRA
FERNANDES, matrícula nº 187.319-9, para os períodos de 01/07/2019 a 10/07/2019 e 07/10/2019 a 26/10/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00014082-45.2019.8.17.8017 - Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) RAUL DONATO DE
ARAÚJO DO COUTO SOARES, matrícula 1871188, antes registradas para o período de 09/09/2019 a 08/10/2019, para gozo nos períodos de
03/06/2019 a 20/06/2019 (18 dias) e de02/09/2019 a 13/09/2019 (12 dias) - totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00015638-39.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ELIZAMA MICHELLE
TAVARES GOGGIN, matrícula 1822764, antes registradas para o período de 01/10/2019a 30/10/2019, para gozo nos períodos de 01/07/2019 a
12/07/2019(12 dias) e de 07/10/2019a 24/10/2019 (18 dias) -totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00016038-21.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) LIVIA ELANE
MONTEIRO GALINDO, matrícula nº 186530-7, antes registradas para o período de 01 a 30/08/2019, para gozo nos períodos de 21 a 30/08/2019
e de 04 a 23/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, 16 de maio de 2019
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Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 0010630-82.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0500/2019-CJ)

Requerente: Tonny Ricardo Nazaro de Carvalho

Assunto: Anotação de tempo de serviço

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Analista Judiciário – APJ, matrícula nº 185.534-4, solicita anotação em sua
ficha funcional de tempo de serviço/contribuição prestado à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, já averbado pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, no período de 03/10/2008 a 22/03/2009, correspondendo 170 (cento e setenta) dias, e ao NÚCLEO ESTADUAL DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE NA BAHIA, no período de 23/03/2009 a 14/10/2012, representando 1.302 (hum mil, trezentos e dois) dias, totalizando
1.472 (hum mil, quatrocentos e setenta e dois) dias para todos os fins de direito previstos na legislação vigente, conforme certidão e demais
documentos em anexo.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, a fim de que o aludido tempo de serviço/
contribuição seja averbado apenas para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do art. 40, §9º, da Constituição Federal c/c art. 171, §
8º, da Constituição Estadual, não se aproveitando para efeito de licença prêmio, conforme estabelecido no art. 112 da Lei Estadual nº 6.123/1968
e art. 1º, §2º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990.

3. Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir o pleito, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 0008409-67.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0556/2019-CJ)

Requerente: José Lopes Bezerra

Assunto: Anotação de tempo de serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Oficial de Justiça – PJ III, matrícula nº 175.936-1, solicita anotação em sua
ficha funcional do tempo de serviço/contribuição prestado à iniciativa privada, averbado pelo Instituto Nacional do Seguro Nacional (INSS), nos
períodos de 09/02/1983 a 14/12/1985 e 22/10/1991 a 26/03/1992, correspondendo 1.099 (hum mil, noventa e nove) dias, para todos os fins de
direito previstos na legislação vigente, conforme certidão e demais documentos em anexo.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, com a finalidade de averbar o aludido tempo de
serviço apenas para efeito de aposentadoria, com fulcro no art. 201, §9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, inciso XIII, da Lei Complementar
Estadual nº 03/1990.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
DEFERIR o pleito, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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PROCESSO SEI Nº 00014187-33.2019.8.17.8017

INTERESSADO (A): HILMA GLICIA TRAVASSOS REIS

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado neste
procedimento, acolho a proposição nele contida para deferir o pleito, nos limites e para os fins nele proposto.

Recife, 14 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO nº 00011649-57.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Ana Maria Peixoto de Lima

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço.

Retornaram os autos a Consultoria Jurídica, por meio de encaminhamento da Unidade de Cadastro Funcional e Financeiro do Interior, para
retificação exclusivamente no tocante ao número de matrícula da servidora Ana Maria Peixoto de Lima, haja vista que no parecer ensejador da
averbação do tempo de serviço prestado ao Município de Ouricuri, constou número errôneo da referida matrícula

Identificada a incorreção, onde se tem a matrícula nº 184.322-2, neste momento retifica-se a mesma para 174.888-2, permanecendo, destarte,
inalterados os demais termos esposados no parecer objeto do verificador nº 0390984.

Publique-se.

Recife, 16 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1171, DE 17 DE MAIO DE 2019

(SEI nº 00017563-13.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0429667, datado de 15/05/2019, oriundo da  Vara Única de Saloá , relativo à solicitação de adesão
e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da  Vara Única de Saloá , no regime de teletrabalho parcial para o servidor
relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 17 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

LEANDRO DE FARIAS DANTAS – 185.995-1 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 01 (UM) DIA POR SEMANA – A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO DESTE ATO .

ATO DO DIA 20 DE MAIO DE 2019

SEI Nº 00017741-37.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1176/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem a servidora  MARIA CALCIRA DA SILVA , Matrícula TJPE nº  186.052-6 ,  colocada
à disposição deste Poder pelo Município de Pedra, bem como sua exclusão do convênio  nº 174/2010-TJPE , com efeitos a partir de 22/12/2018
. Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Pedra do teor deste Ato.
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DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 20 DE MAIO DE 2019

SEI Nº 00017886-62.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1177/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem o servidor  RICARDO DE SOUSA PROCÓPIO DOS SANTOS , Matrícula TJPE
nº  180.378-6 ,  colocado  à disposição deste Poder pelo Município de Goiana, bem como sua exclusão do convênio  nº 182/2010-TJPE , com
efeitos a partir de 01/10/2018 . Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município
de Goiana do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 1178/2019

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos  “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação” ;

Considerando os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o da
eficiência;

Considerando o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição,

RESOLVE :

Art. 1º.  DETERMINAR, em caráter excepcional e provisório, a alocação na Diretoria Cível do 1º Grau da Comarca da Capital de 03 (três) funções
gratificadas de Chefe de Secretaria, sigla  FGCSJ-1 , de Unidades Judiciárias criadas e ainda não instaladas, até ulterior deliberação.

Art. 2º.  Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

Recife, 20 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO N°549/2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

e

CONSIDERANDO  o Ofício nº 579/2019-GAB/CAE, da Corregedoria Geral da Justiça, no qual consta a informação sobre a renúncia do Sr.
Gustavo Luz Gil à Serventia do 3º Distrito de Registro Civil da Capital, na audiência de reescolha  cujo resultado foi publicado no DJE Edição
nº 190/2018, do dia 18/10/2018;



Edição nº 93/2019 Recife - PE, terça-feira, 21 de maio de 2019

8

CONSIDERANDO  que o mesmo instrumento cientifica acerca do transcurso do prazo para  a apresentação do Plano de Trabalho da Sra. Bianca
Maia Britto,  que optou pela referida Serventia  na audiência de reescolha;

CONSIDERANDO  que nos termos do art. 44, do  Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco,  a investidura
na titularidade da serventia fica condicionada à apresentação do Plano de Trabalho e de viabilidade no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis
por mais 60 (sessenta) dias, a requerimento do interessado;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 39, inciso I e §2º, da Lei nº 8.935/1994, segundo o qual a delegação a notário ou a oficial de registro se
extingue por renúncia, devendo a autoridade competente declarar a vacância do serviço.

RESOLVE:

1-DECLARAR  a vacância da Serventia do 3º Distrito de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital, em virtude da renúncia do Sr. Gustavo
Luz Gil.

2-TORNAR SEM EFEITO  a outorga da delegação à candidata Bianca Maia Britto, uma vez que, apesar de ter feito a opção pela Serventia em
apreço, não apresentou o Plano de Trabalho.

3-DETERMINAR  a comunicação deste ato à Corregedoria Geral da Justiça a fim de que proceda à designação de interino para a referida
serventia, nos termos do art. 86, do Código de Normas dos Serviços  Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco, de modo a preservar
a continuidade do serviço público.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de maio de 2019

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NAS DATAS DE 17 E 20/05/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento – (SEI 00017892-53.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo  –  ref. licença nojo: “Autorizo”.

Ofícios nº 029 e 30/19-GAB/AFLF  – (SEI  00017185-95.2019.8.17.8017) –  Gabinete do Exmo. Des. Agenor Ferreira de Lima Filho  –  ref.
ausência institucional: “Autorizo”.

Ofício nº 037/2019-GDRPB  – (SEI  000 00017855-60.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Substituto José André Machado Barbosa Pinto –  ref.
férias: “Autorizo”.

Ofício nº 032/2019-GDJF – (SEI  00018018-58.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  –  ref. ausência institucional: “Autorizo”.

Ofício nº 035/2019-GDJFL – (SEI  00017909-76.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. José Fernandes de Lemos  –  ref. ausência institucional:
“Ciente. Arquive-se”.

Ofício nº 028/2019-GMFAS  – (SEI  00015368-56.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Márcio Fernando de Aguiar Silva  –  ref. ausência institucional:
“Autorizo”.

Recife, 20 de maio de 2019.



Edição nº 93/2019 Recife - PE, terça-feira, 21 de maio de 2019

9

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO EXAROU EM DATA DE 20/05/2019
O SEGUINTE DESPACHO:

Solicitação s/nº - 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL - Referente Diárias em favor de ARNOBIO
AMORIM ARAUJO JUNIOR; JUIZ DE DIREITO; FRANKFURT/ALEMANHA; PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE TREINAMENTO E PESQUISA
EM DIREITO - CURSO DE EXTENSÃO; De 25/05/2019 a 02/06/2019; "Autorizo".

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 20/05/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

Decisão

PROCESSO SEI Nº 00014088-36.2019.8.17.8017

INTERESSADO: Fernando Antônio Ferreira

ASSUNTO: Consulta sobre possibilidade de acumulação de cargos

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica deste Tribunal, por se tratar
de matéria já pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como no Encaminhamento exarado em 18/05/2007, pelo então
Secretário Jurídico e na Decisão do Corregedor Geral de Justiça à época, nos autos do Processo nº 653/2011, publicada no DJe de 01/04/2014,
acolho a proposição nele contida para deferir a possibilidade jurídica de acumulação, pelo servidor requerente, do seu cargo de Técnico Judiciário
– TPJ com um cargo de Professor, desde que haja compatibilidade de carga horária, acorde art. 37, XVI, b, da Constituição Federal.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECISÃO

PROCESSO SEI N  º 00015612-78.2019.8.17.8017

INTERESSADA  : Unidade de Servidor Não Efetivo

ASSUNTO  : Servidor cedido oriundo da PMPE – Serviço prestado em favor deste Tribunal de Justiça após a transferência à reserva remunerada
no órgão de origem

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para considerar o dia 01/05/2019, para a devolução do Ten Cel PM Giovane Siqueira de Albuquerque, nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 16 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

Ref.:    SEI Nº 00016170-17.2019.8.17.8017

Interessado  :  Maria de Lourdes Rosa Soares Campos

Assunto:    Licença para Acompanhar Pessoa da Família – Cargo Comissionado

DESPACHO

Aprovo por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer de verificador nº 0427202, exarado pela Consultoria Jurídica nestes autos
administrativos, acolho a proposição nele contida e  INDEFIRO  o pleito, por falta de amparo legal.

Publique-se.
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Recife, 16 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECISÃO

PROCESSO Nº:    00009754-38.2019.8.17.8017

INTERESSADO  :  Sindicato dos Oficiais de Justiça de Pernambuco – SINDOJUS/PE

ASSUNTO  : Orientação

DESPACHO

Por seus próprios e jurídicos fundamentos, aprovo o Parecer de verificador nº 0410901, exarado pela Consultoria Jurídica nestes autos
administrativos e, por via de consequência, INDEFIRO o pleito, por falta de amparo legal.

Publique-se.

Recife, 20 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 20/05/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

Processo SEI Nº 00009289-08.2019.8.17.8017

INTERESSADA: SETIC – Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

ASSUNTO: Adesão à ata de registro de preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 096/2017 – SRP - Processo nº 23077.055678/2017-98, da
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, para aquisição de computador para desenvolvimento e publicações de aplicativos para dispositivos
móveis (APPS)

HOMOLOGO a adesão Ata de Registro de Preços, oriunda do Pregão Eletrônico nº 096/2017 – SRP - Processo nº 23077.055678/2017-98,
firmada em 08.01.2019, para aquisição de item 8 – 02 (dois) Computadores do tipo iMac do fabricante Apple, com garantia do fabricante de 36
(trinta e seis) meses, para este Poder, junto à da empresa PLUGNET COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., CNPJ/MF nº 02.213.325/0001-8,
no valor unitário de R$ 11.0001 00, totalizando a adesão em R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais, com fulcro no artigo 15, II, da Lei Federal
8.666/1993, c/c a Resolução nº 357/2013 do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 16/05/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI nº 00013716-12.2019.8.17.8017

Interessado: Juiz da Comarca de São Joaquim do Monte

Assunto: Solicitação de retirada da Comarca de São Joaquim do Monte da Diretoria Cível Regional do Agreste (DCRA)

DECISÃO
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Trata-se de procedimento administrativo iniciado a partir do pedido formulado pelo Juiz de Direito da Comarca de São Joaquim do Monte, por meio
do qual requer “que todos os Processos Judiciais Eletrônicos – PJE´s – sejam devolvidos para a Secretaria Judicial da Vara Única desta Comarca
de São Joaquim do Monte e fiquem, novamente e exclusivamente, sob a responsabilidade dos serventuários da justiça lotados nesta unidade.”

Através do referido requerimento, Ofício nº 2019.0081.001117, o magistrado objetiva a retirada da Comarca de São Joaquim do Monte da Diretoria
Cível Regional do Agreste, a qual está vinculada.

É o relatório. Decido.

Considerando o que estabelece o art. 6º da Instrução Normativa nº 04, de 1º de Fevereiro de 2018, a adesão à Diretoria Regional é  irrevogável
e irretratável , razão pela qual  INDEFIRO  o pedido externado pelo Juiz de Direito da Comarca de São Joaquim do Monte.

Recife, 16 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 20/05/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

Procedimento Preliminar Prévio nº 455/2018 – CGJ

(Tramitação nº 645/2018)

Assunto: Recurso Administrativo

Recorrente: Manuel José da Silva Filho

DECISÃO

Trata-se de Recurso Administrativo interposto por MANUEL JOSÉ DA SILVA FILHO, em face do ato nº 725/2018, publicado no DJe de
13/06/2018, que extinguiu a sua interinidade junto ao 5º Tabelionato de Notas da Capital.

O recorrente foi afastado da função de Tabelião Interino do Cartório do 5º Ofício de Notas da Capital/PE, diante da suposta ausência
de repasse da remuneração excedente do percentual de 90,25% dos subsídios dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, entre os meses de abril de
2017 a março de 2018.

Diante do ato nº 725/2019 de afastamento do recorrente, este manejou o competente recurso administrativo, pugnando pela atribuição
do excepcional efeito suspensivo até a apuração de perícia contábil e, no mérito, que fosse provido o presente recurso, mantendo-o como interino na
referida serventia.

Compulsando os autos, verifica-se que ocorreu um equívoco na interpretação da leitura do relatório de inspeção, ou seja, não existiam,
naquele momento, valores a serem repassados para o Tribunal, haja vista o fluxo de caixa necessário à manutenção da serventia.

No entanto, a função de tabelião interino é uma função de confiança, sendo, portanto, uma função de livre nomeação e exoneração.

Diante do exposto, com base nos artigos 452 e seguintes do Regimento Interno do TJPE (RITJPE),  reconsidero , no ponto, a apontada
quebra de confiança, mas  mantenho  a decisão de afastamento do recorrente da função de interino.

Recife-PE, 20 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

Núcleo de Precatórios
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

GABINETE DO CORREGEDOR

Ofício circular nº 20/2019.

Recife, 14 de maio de 2019.

Aos(às) Excelentíssimos(as) Senhores(as) Juízes(as) de Direito do Poder Judiciário de Pernambuco e Chefes de Secretaria
das Unidades Judiciais.

Assunto: Organização e comunicação com antecedência das pautas das audiências com participação da Defensoria Pública do Estado
de Pernambuco.

Senhor (a) Juiz (a) e Chefe de Secretaria.

Cumprimentando-os(as) cordialmente, considerando as disposições contidas  no Ofício n° 85/2019, oriundo do Defensor
Público-Geral, Dr. José Fabrício Silva de Lima, no sentido de solicitar que as pautas das audiências de partes assistidas pela
Defensoria Pública sejam enviadas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias para o endereço eletrônico da Subdefensoria Cível
subdefensoriacivel@defensoria.pe.gov.br , a fim de facilitar a agenda dos Defensores Públicos com atuação na Capital, evitando assim a
nomeação de Advogados dativos e consequentemente desonerando os cofres públicos Estaduais;

CONSIDERANDO que a atuação da Defensoria Pública não se limita apenas à participação em audiências, incluindo,
ainda, o atendimento ao público, a orientação jurídica, a elaboração de petições, o acompanhamento dos processos, além de outras atividades
institucionais típicas;

CONSIDERANDO que a comunicação antecipada da pauta, irá otimiza o tempo de resolução dos processos e permitir que a
Defensoria Pública Estadual, de uma forma geral, consiga um melhor aproveitamento dos seus trabalhos, além de propiciar uma economia aos
cofres públicos, coibindo a necessidade da nomeação de defensores dativos;

Resolve:

Art. 1º. RECOMENDAR a todos os Magistrados do Estado de Pernambuco e Chefes de Secretaria que, observada a
conveniência e oportunidade, sempre que possível, realize a comunicação eletrônica das  audiências com a participação da Defensoria Pública
com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias, diretamente no endereço de e-mail  subdefensoriacivel@defensoria.pe.gov.br .

Publique-se.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 172/2019-CGJ (Tramitação nº 172/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADA:  Liliane Cristine de Moura Silva – Matrícula 184.098-3

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora Liliane Cristine de Moura Silva, inscrita sob a Matrícula
nº 184.098-3 .
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A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 11/17), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento em razão da entrega da declaração de bens e valores, motivo
pelo qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, consubstanciado
às fls. 18/18v,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da
Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela servidora, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 09 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

P ROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 071/2019 – CGJ (Tramitação nº 071/2019)

Reclamante:  Otacílio de Almeida Agra

Reclamada:  Danielle Gonçalves de Barros V. Soares – Chefe de Secretaria da 2ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da
Comarca da Capital

Assunto:  Pedido de providências referente a intimação do reclamante para levantar alvará judicial a título de fiança indevidamente confeccionado
(expediente nº 2017.0579.006285).

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamada por Otacílio de Almeida Agra, na qual noticia que foi
intimado para recebimento do alvará judicial referente ao valor pago pelo mesmo a título de fiança, no entanto, ao chegar na unidade judiciária
para recebimento foi informado que o expediente foi confeccionado de forma equivocada.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com
base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração que  “... a
servidora, acertadamente, agiu com cautela, aguardou o transcorrer procedimental, com a análise do feito pela magistrada, a qual proferiu decisão
dirimindo o pleito em questão.”

Em que pese a confecção equivocada do alvará judicial pela unidade judiciária, a servidora reclamada conseguiu,
satisfatoriamente, evitar que o reclamante recebesse o referido alvará, o que não causou qualquer prejuízo as partes envolvidas no processo
ou mesmo para a administração pública.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 33/35,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife 09 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 156/2019-CGJ (Tramitação nº 156/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO:  JOSÉ RICARDO DE ALMEIDA RIBEIRO – Matrícula nº 183.858-0

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor José Ricardo de Almeida Ribeiro, inscrito sob a
Matrícula nº 183.858-0 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 12), sanando assim a pendência
que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de Bens e
Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 15,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 09 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 120/2019-CGJ (Tramitação nº 120/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  Erialva Maria de França Barros Correia, matrícula nº 176.536-1.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  Erialva Maria de França Barros Correia , inscrita
sob a Matrícula nº  176.536-1 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 18/19), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.
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Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 20,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Por fim, determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela indiciada, a fim de seja encaminhada à SGP/
PE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 14 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 721/2018-CGJ (Tramitação nº 919/2018)

INTERESSADO :  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO :  Edson Barbosa da Silva, matrícula 175.188-3

ASSUNTO:  Apurar suposta prática de infração disciplinar pela não distribuição de mandado de intimação.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada pela magistrada Gisele Vieira Resende, através
da qual noticia suposta falta funcional praticada pelo servidor Edson Barbosa da Silva, Chefe da CEMANDO dos Juizados Especiais da Capital,
em virtude da não distribuição do mandado de intimação de fls. 03 ao Oficial de Justiça competente para o seu cumprimento.

Conforme bem relatado no parecer opinativo da Corregedoria Auxiliar da 3ª entrância, a conduta imputada ao servidor, qual seja a
observância às normas legais e regulamentares, em especial à Instrução Normativa nº 09/2006 do TJPE, encontra seu sancionamento previsto no
art. 201 da Lei 6.123/68, o qual prevê que  “ a repreensão será aplicada por escrito, nos casos de desobediência ou falta de cumprimento do dever”.

Assim, conforme dispõe o art. 209, I, do mesmo diploma legal, prescrevem em um ano as faltas sujeitas à pena de repreensão.
Desse modo, levando-se em conta a regra do art. 209, §2º, que estabelece que o curso da prescrição começa a fluir da data do fato punível
disciplinarmente e se interrompe pelo ato que determina a instauração do inquérito administrativo, observa-se, no presente caso, a ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva.

Isso ocorre pois, da análise dos autos, resta evidente que o curso do prazo prescricional se inicia com a devolução do mandado ao
juízo, sem a devida distribuição ao Oficial de Justiça, em  07/08/2017 , conforme certificado às fls. 03v.

Dessa forma, considerando que decorreu mais de 01 (um) ano da data da suposta infração antes mesmo de chegar ao conhecimento
desta Corregedoria para apuração do presente Procedimento Preliminar, resta imperioso reconhecer a ocorrência da prescrição do poder de
aplicação de pena administrativa, configurada em  07/08/2018.

Ante o exposto, acolho, na íntegra, o parecer de fls. 21/23, da lavra da eminente Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Dra.
Sônia Stamford Magalhães Melo, no sentido de  arquivar o presente Procedimento Preliminar Prévio em desfavor do servidor EDSON
BARBOSA DA SILVA, Matrícula nº 175.188-3 , pela ocorrência da prescrição do poder de aplicação de pena administrativa ,  não subsistindo
motivos para embasar o seu prosseguimento.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 14 de maio de 2019.
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Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 325/2019 - CGJ (Tramitação nº 330/2019)

RECLAMANTE:  GLEYDSON LIMA PINHEIRO – Juiz Diretor do Foro da Capital.

RECLAMADO:  JAIME MEDEIROS TAVARES, Mat. Nº 186.330-4.

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INTERESSADO:  Conselho de Magistratura.

ASSUNTO:  Comunicação de faltas injustificadas do servidor reclamado.

DECISÃO

Trata-se de pedido de providências encaminhado pelo Conselho da Magistratura a este órgão censor, originado após a Secretaria
de Gestão de Pessoas verificar que as licenças médicas, gozadas pelo reclamado, não justificavam as faltas relativas aos dias 26 e 27 de julho
de 2018.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base
no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração que, conforme se
observa dos autos, o servidor reclamado, acometido de patologia grave, esteve no gozo de licença médica por três dias antes e por quase oito
meses depois das mencionadas ausências injustificadas.

Portanto, não há como tipificar como não assíduo um servidor que possui apenas dois dias de falta não justificada, sobretudo por
se tratar de uma pessoa que atravessa problemas de saúde, a qual foram concedidos diversos períodos de licença médica para tratamento.

Sendo assim, seria no mínimo injusto, além de ferir os Princípios jurídicos da razoabilidade e da proporcionalidade, determinar
neste caso a abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar contra o servidor reclamado.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual
serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático
para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma,  acolho  o parecer exarado às fls. 23/25, da lavra da eminente Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,  Dra. Sonia
Stamford Magalhães Melo, no sentido de determinar  o ARQUIVAMENTO do presente Procedimento Preliminar Prévio,  haja vista que, na
presente hipótese,  não existem indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada .

Conforme solicitado às fls. 13, remetam-se os autos ao Conselho de Magistratura para apreciação.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 14 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 237/2019-CGJ (Tramitação nº 237/2019)

RECLAMANTE :  Júlio César Vasconcelos de Almeida.

RECLAMADO :  Hermann Cardoso de Arruda, matrícula 167.367-0.

ASSUNTO:  Apurar suposto descumprimento ao dever de assiduidade .

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de comunicação formulada pelo magistrado Júlio César Vasconcelos de
Almeida, através da qual noticia suposta falta funcional praticada pelo servidor Hermann Cardoso de Arruda, em virtude do  descumprimento ao
dever de assiduidade (art. 193, I da Lei 6.123/68).

Conforme bem relatado no parecer opinativo da Corregedoria Auxiliar da 3ª entrância, a conduta imputada ao servidor, qual seja o
descumprimento do dever imposto a todo servidor público  de ser assíduo no exercício de sua função, encontra seu sancionamento previsto no art.
201 da Lei 6.123/68, o qual prevê que  “ a repreensão será aplicada por escrito, nos casos de desobediência ou falta de cumprimento do dever”.

Assim, conforme dispõe o art. 209, I, do mesmo diploma legal, prescrevem em um ano as faltas sujeitas à pena de repreensão.
Desse modo, levando-se em conta a regra do art. 209, §2º, que estabelece que o curso da prescrição começa a fluir da data do fato punível
disciplinarmente e se interrompe pelo ato que determina a instauração do inquérito administrativo, observa-se, no presente caso, a ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva.

Isso ocorre pois, da análise minuciosa dos autos, resta evidente que o curso do prazo prescricional se inicia com o efetivo cometimento
das faltas ao expediente, que ocorreram entre 18 de agosto de 2017 à 03 de outubro de 2017, observando-se que os fatos foram comunicados
à Secretaria de Gestão de Pessoas e, posteriormente, ao Conselho da Magistratura, somente sendo encaminhados a esta Corregedoria em
03/12/2018 (fl. 37).

Dessa forma, considerando que decorreu mais de 01 (um) ano da data da suposta infração antes mesmo de chegar ao conhecimento
desta Corregedoria para apuração do presente Procedimento Preliminar, imperioso é reconhecer a ocorrência da prescrição do poder de aplicação
de pena administrativa, configurada em  02/10/2018.

Vale destacar ainda que, ao compulsar a ficha funcional do reclamado (fls. 45/54),  não se verifica qualquer anotação ou observação
que desabone sua conduta enquanto servidor deste Tribunal de Justiça, tendo em vista a ausência de qualquer registro de penalidade em
processo administrativo disciplinar, que poderiam alterar o prazo prescricional.

Por fim, apesar de ter ocorrido a prescrição da pretensão punitiva, a administração ainda fica obrigada a efetuar os descontos no
salário do servidor, referente aos dias não trabalhados, conforme se depreende do art. 137, da Lei 6.123/68:

Art. 137. O funcionário perderá:

I - a remuneração do dia, quando não comparecer ao serviço, salvo motivo legal ou moléstia comprovada;

Ante o exposto, acolho, na íntegra, o parecer de fls. 100/103, da lavra da eminente Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Dra.
Sônia Stamford Magalhães Melo, no sentido de  arquivar o presente Procedimento Preliminar Prévio em desfavor do servidor HERMANN
CARDOSO DE ARRUDA, matrícula 167.367-0 , pela ocorrência da prescrição do poder de aplicação de pena administrativa ,  mantendo-se
por outro lado, a necessidade ressarcir financeiramente os cofres públicos, devendo-se à SGP promover os descontos em seu salário
referentes às faltas praticadas entre os meses de agosto e outubro de 2017 (fls. 31/32) .

Remetam-se ao Conselho da Magistratura (fl. 37).

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 14 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 450/2018 – CGJ (Tramitação nº 640/2018)

Comunicante:  José Carlos Vasconcelos Filho – Juiz de Direito Coordenador das Audiências de Custódia

Reclamada:  Yvia Giselle Viana Gomes da Silva – Analista Judiciária – matrícula nº 185.609-0

Reclamado:  Nelson Gustavo de Oliveira Lessa Silva – Técnico Judiciário, matrícula nº 180.802-8

Assunto: Comunicação de faltas injustificadas contra servidores.
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DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada aos servidores
Nelson Gustavo de Oliveira Lessa Silva – Técnico Judiciário, matrícula nº 180.802-8 e Yvia Giselle Viana Gomes da Silva – Analista Judiciária,
matrícula 185.609-0, em virtude do suposto cometimento de faltas injustificadas ao expediente.

De acordo com informações repassadas pelo Exmo. Juiz de Direito Coordenador da Central de Flagrantes da Capital, Dr. José Carlos
Vasconcelos Filho, a servidora Yvia Giselle Viana Gomes da Silva, se apresentou à Central de Flagrantes no dia 18.06.2018 e que no dia seguinte
não se fez mais presente ao trabalho, nem foi identificado qualquer pedido de licença médica.

Em relação ao servidor Nelson Gustavo de Oliveira Lessa Silva, este foi lotado na Central de Flagrantes, em 20.06.2018, no entanto,
não se apresentou para o serviço sob a justificativa de doença (depressão).

Notificada a prestar esclarecimentos, a servidora Yvia Giselle Vianna Gomes da Silva apresentou defesa preliminar (fls. 31/41),
asseverando nas suas razões que sofre de síndrome do pânico e que nunca teve a intenção de abandonar o cargo público. Ao final, conclui
pela ausência de motivo para abertura de um PAD, visto que nenhum prejuízo causou à administração pública, considerando que suas faltas
foram justificadas por atestado médico.

O servidor Nelson Gustavo de Oliveira Gomes da Silva também apresentou suas informações (fls. 97/108), trazendo consigo
argumentos no sentido que apenas faltou nos dias 04, 05, 11 e 12 de junho, que nos dias 13 a 15, 18 e 19 de junho esteve à disposição da SGP,
nos dias 20 e 21 de junho se encontrava de licença médica, já no dia 16 de julho foi feriado religioso na Comarca do Recife.

Em sede de Procedimento Preliminar Prévio, opinou a Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância pelo seu arquivamento em face dos
servidores Yvia Giselle Viana Gomes da  Silva e Nelson Gustavo de Oliveira Silva, recomendando que a SGP proceda com os descontos em
folha do valor equivalente aos dias não trabalhados pelo referido servidor.

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Incialmente, cumpre desde logo destacar que o art. 79 do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça, Provimento nº 02 de
31/01/2006, prevê que da sindicância poderá resultar a aplicação da pena de multa, conforme abaixo:

Art. 79 -  A sindicância  se destina à apuração da existência de infração disciplinar, dela  podendo resultar a aplicação das penas de censura,
multa, destituição de função e suspensão até 30 (trinta) dias .

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio com o fito de apurar indícios de falta aos deveres funcionais, no que diz respeito ao não
comparecimento ao serviço dos servidores Yvia Giselle Viana Gomes da Silva e Nelson Gustavo de Oliveira Lessa Silva.

No que diz respeito as faltas ao expediente em relação a servidora Yvia Giselle Viana Gomes da Silva, ficou demonstrado nos autos
que todas foram justificadas em face de licença médica gozada entre os dias 19/06/2018 a 30/07/2018, inclusive colacionou diversos atestados
médicos nos autos, os quais indicam ser a mesma portadora de transtornos psíquicos, comprovando que não se fez presente ao serviço por
motivo de doença.

Desse modo, ante as justificativas apresentadas pela servidora em relação as suas ausências ao trabalho, não há razão para
prosseguir com o presente procedimento, devendo ser arquivado.

Quanto as faltas ao expediente em relação ao servidor Nelson Gustavo de Oliveira Lessa Silva, se verificou no apontamento
encaminhado pela SGP que o mesmo faltou ao serviço nos dias 04, 05, 11 a 15 e 18 a 21 de junho, bem como 16 de julho de 2018.

Em relação ao dia 16 de julho de 2018 se justifica por ter sido um feriado religioso na Comarca do Recife, não foram apresentadas
justificativas para os dias 13 e 14 de junho, e devem ser abonadas apenas os dias 15, 18 a 19 de junho, quando o servidor esteve à disposição
da SGP. No que diz respeito as demais datas, o servidor reconhece ter faltado apenas nos dias 04, 05, 11 e 12 de junho de 2018, sendo este
fato incontroverso.
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Desse modo, a conduta do reclamado representou violação aos deveres funcionais previstos no Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº  6.123/1968, sobretudo no que tange aos deveres de assiduidade e de observância às normas legais
e regulamentares, previsto no art. 193, inciso I e VII, da referida Lei.

Art. 193 -  São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

I -  assiduidade;

VII -  observância às normas legais e regulamentares;

Ocorre, porém, que o servidor processado agiu de maneira inversa à prescrição legal, tendo sido negligente nas suas atribuições,
em desacordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco.

Decerto, o não comparecimento ao expediente representa prejuízo não só aos cofres do Tribunal, que não recebe sua contraprestação
na relação mantida com o servidor, mas também à própria jurisdição, que fica comprometida com a falta de trabalho do funcionário ausente.

Há, na verdade, falta de zelo e responsabilidade do servidor em cumprir as funções que lhe foram conferidas via concurso público e,
agindo de maneira descompromissada com o fiel cumprimento do dever funcional de assiduidade, afronta diretamente o Princípio da Eficiência
previsto no artigo 37 da Constituição Federal   1   .

Vale salientar que ao se inscrever no certame para o cargo de Técnico Judiciário, o servidor tinha ciência dos seus deveres e
atribuições que desempenharia no âmbito deste Tribunal de Justiça.

Ademais, se verifica nos apontamentos desta Corregedoria Geral de Justiça que o servidor Nelson Gustavo de Oliveira Lessa Silva já
foi punido com a penalidade de repreensão por escrito nos autos do Procedimento Preliminar Prévio nº 316/2018 – CGJ (Tramitação 498/2018),
pelos mesmos motivos, quais sejam, faltas ao expediente.

Assim, por entender que a conduta imputada malferiu os deveres funcionais previstos no art. 193, I E VII, da Lei 6.123/68   2   , acolho
em parte o parecer da Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, para arquivar o presente procedimento preliminar prévio em relação a servidora
Yvia Giselle Viana Gomes da Silva ,  matrícula  ao passo em que determino a abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar em relação
ao servidor  Nelson Gustavo de Oliveira Lessa Silva – Técnico Judiciário, matrícula nº  180.802-8, em face das faltas injustificadas,  nos
termos do art. 193, I, VII, da Lei 6.123/68 .

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 09 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

Procedimento Preliminar Prévio nº 532/2018-CGJ (Protocolo de Tramitação nº 00722/2018)

Comunicante:  (...)

Interessado:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Assunto:  Comunica ocorrência de tentativa de invasão ao Fórum da Comarca de (...).

DECISÃO/OFÍCIO

Trata-se de Comunicação realizada por  (...) , analista judiciária lotada na Vara  (...) , versando sobre a tentativa de arrombamento do
Fórum, ocorrida no dia 14 de maio de 2018.

Foi anexado aos autos cópia do Inquérito Policial, com relatório conclusivo das investigações (fls. 40/76), através do qual depreende-se
que, apesar dos esforços envidados pela autoridade policial, não foi possível obter qualquer elemento capaz de individualizar a autoria do delito.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (...)

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.
I – assiduidade;
VII - observância às normas legais e regulamentares;
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 20 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1172/19 - SGP - designar GERMANA LIMA DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1832999, para exercer a função gratificada
de CONCILIADOR CEJUSC/FGCNSC, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania –CEJUSC/ Abreu e Lima.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 20 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1173/19 - SGP - designar EMERSON GOMES DE SOUZA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1864386, para exercer a função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Comarca de Paulista.

Nº 1174/19 - SGP - designar ANDREA KARLA GOMES DO NASCIMENTO, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1872524, para
responder pela função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da SEÇÃO B, da 3ª Vara Cível da Capital, no período de
13/05/2019 a 11/06/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1175/19 - SGP - designar RINALDO VIDAL DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1864351, para responder pela função gratificada
de FUNCAO SECR JUDICIARIA/FSJ-1(LEI 14653), da Unidade de Controle da 4ª Câmara Criminal, nos períodos de 10/04/2019 a 12/04/2019,
15/04/2019 a 10/01/2020, em virtude de plantão judiciário - licença compensatória (Folga), licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 20 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1179/19-SGP – dispensar FRITZ HEMPE NETO, Auxiliar Judiciário/PJ-I, matrícula 1778161, da função gratificada de Chefe de Secretaria
Adjunto, Sigla FGCSJ-2, da Seção A, da 13ª Vara Cível da Capital, a partir de 03/06/2019.

Nº 1180/19-SGP – designar FRITZ HEMPE NETO, Auxiliar Judiciário/PJ-I, matrícula 1778161, para exercer a função gratificada de Chefe de
Secretaria de Unidade Judiciária, Sigla FGCSJ-1, da Diretoria Cível do 1º Grau da Capital, a partir de 03/06/2019.

Nº 1181/19-SGP – dispensar  ELIENE DE SOUZA CAVALCANTI, Analista Judiciário/APJ/Função Administrativa, matrícula 1779303, da função
gratificada de  Assessor de Magistrado, Sigla FGAM, da Seção A, da 13ª Vara Cível da Capital, a partir de 03/06/2019.
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Nº 1182/19-SGP – designar  ELIENE DE SOUZA CAVALCANTI, Analista Judiciário/APJ/Função Administrativa, matrícula 1779303,  para exercer
a função gratificada de Chefe de Secretaria Adjunto, Sigla FGCSJ-2, da Seção A, da 13ª Vara Cível da Capital, a partir de 03/06/2019.

Nº 1183/19-SGP – designar CARINA CABRAL PERES, Analista Judiciário/APJ/Função Judiciária, matrícula 1809750, para exercer a função
gratificada de Chefe de Secretaria de Unidade Judiciária, Sigla FGCSJ-1, da Diretoria Cível do 1º Grau da Capital.

Nº 1184/19-SGP – designar RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO, Técnico Judiciário/TPJ, matricula 1872494, para exercer a função
gratificada de Chefe de Secretaria de Unidade Judiciária, Sigla FGCSJ-1, da Diretoria Cível do 1º Grau da Capital.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 20 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 462/19 - lotar RINALDO VIDAL DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1864351, na Unidade de Controle da 4ª Câmara Criminal,
no período de 10/04/2019 a 10/01/2020.

Nº  463/19 - lotar RINALDO VIDAL DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1864351, na Diretoria Criminal, a partir de 13/01/2020.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 20 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 464/19 – lotar IAMANDA LEUSE CAMPOS DE LIMA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1769456, na Seção A, da 30ª Vara Cível da
Capital, a partir de 17/05/19.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 20 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  465 /19 – lotar FRITZ HEMPE NETO, Auxiliar Judiciário/PJ-I, matrícula 1778161,  n a Diretoria Cível do 1º Grau da Capital, a partir de
03/06/2019.

Nº  466 /19 – lotar CARINA CABRAL PERES, Analista Judiciário/APJ/Função Judiciária, matrícula 1809750,  n a Diretoria Cível do 1º Grau da
Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 27/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DE 02 FUNÇÕES GRATIFICADAS - ASSESSOR
DE MAGISTRADO, EM CARÀTER PROVISÕRIO, DA CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 02 (duas) vagas, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
em caráter provisório por motivo de licença maternidade das titulares,  símbolo FGAM, para a CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA
CAPITAL ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007 , consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário ,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em Direito, a partir do 6º período,  exceto:
Apoio Especializado e Oficial de Justiça, com experiência em trabalho de gabinete, quais sejam, minutas de sentença, despachos e decisões,
desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2. Número de vagas:  02 (DUAS);

1.3.  Local de atuação : CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL – Fórum Rodolfo Aureliano – Av. Des. Guerra Barreto, s/nº,
Ilha Joana Bezerra – Recife – PE – Ala Norte –  4º Andar – Anexo da Biblioteca - CEP: 50.080-900.

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias (7h às 19h) , a combinar com os magistrados.

1.5.  Período : enquanto durar as licenças maternidades das assessoras titulares, mais especificamente: uma vaga a ser suprida imediatamente
e a outra, no mês de julho, do ano em curso.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao10@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  14 a 21/05/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado no dia 31 de maio de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 As entrevistas  serão realizadas entre os dias 27 e 30 de maio do corrente ano, pelos Magistrados da Central de Agilização Processual da
Capital, Dr. André Carneiro de Albuquerque Santana e Dra. Cristina Reina Montenegro de Albuquerque, cujo horário específico de cada candidato,
será informado, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.
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5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 13 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR MAIOR
PARA SERVIDOR PARTICIPAR DA

SELEÇÃO INTERNA PARA ASSESSOR
PROVISÓRIO DE MAGISTRADO

NOME DO SERVIDOR:

CARGO: MATRÍCULA:

LOTAÇÃO: TELEFONE:

A ANUÊNCIA DA CHEFIA NÃO CONDICIONA REPOSIÇÃO DO SERVIDOR

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou
de Remoção não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em
tais situações, requerer diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”



Edição nº 93/2019 Recife - PE, terça-feira, 21 de maio de 2019

86

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Recife,___________de______________________de 2019

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO  PROVISÓRIO  - SÍMBOLO FGAM – CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA CAPITAL.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

EDITAL N.º 28/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO, DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA.



Edição nº 93/2019 Recife - PE, terça-feira, 21 de maio de 2019

87

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007
, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Judiciária e Administrativa), com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em
Direito, a partir do 6º período,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2.  Número de vagas :  01 (uma);

1.3.  Local de atuação :  Fórum Lourenço José Ribeiro (FÓRUM DE OLINDA) – Av. Pan Nordestina, s/nº, Km 4, vila Popular, Olinda – PE. CEP:
53010.210   - Fone:  (081)31822660 - 31822661;

1.4.  Horário de atuação : no período de 11h às 17h. .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao9@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas no período de 14/05/2019 a 21/05/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a última semana do mês de maio de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda, Drª. Eunice Maria Batista Prado, em data e horário a
serem divulgados posteriormente, através do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.
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5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 13 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO NA 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE OLINDA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO,  DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

EDITAL N.º 29/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007
, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Judiciária e Administrativa), com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em
Direito, a partir do 6º período,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2.  Número de vagas :  01 (uma);

1.3.  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins,   R Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-440   - Fone:  (081)3181-900;

1.4.  Horário de atuação : no período de 9h às 18h (a combinar com o gestor) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao3@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas no período de 16/05/2019 a 24/05/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de junho de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista, Drª. Danielle Christine Silva Melo Burichel, em data
e horário a serem divulgados posteriormente, através do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.
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5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 14 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO NA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO,  DA 1ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO Nº:    00016371-55.2019.8.17.8017

REQUERENTE:   Aline Albuquerque de Moura Norões
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ASSUNTO:   Abono de Falta

Tornar público os ABONOS DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 24/04/2019, de ALINE ALBUQUERQUE DE MOURA NORÕES, matrícula nº
1871129, mediante anuência dos gestores, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, aos referidos servidores
cedido(a) ao(a) Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se.

Recife, 16 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO SEI/TJPE Nº   00010886-86.2019.8.17.8017

REQUERENTE  : Walckirra de Holanda Curvelo Coelho

ASSUNTO:   Abono de Permanência.

1.Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, ocupante do cargo de Oficial de Justiça – PJ III, matrícula nº   175.921-3  ,
solicita abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pelo indeferimento do pleito, visto
que a servidora só preencherá todos os requisitos para a concessão em   06/08/2019   nos termos do   Art. 2º, I, II, III, “a” e “b”, c/c § 5º, ambos
da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003  .

4. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

5. Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
indeferir   o pedido de abono de permanência, visto que a requerente fará   jus   ao pagamento do abono em epígrafe a partir de   06/08/2019
, quando serão preenchidos todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos termos do   Art. 2º, I, II, III, “a” e “b”,
c/c § 5º, ambos da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003  .

Recife, 16 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1185/2019, DE 10 DE ABRIL DE 2019.

(SEI 00015658-09.2019.8.17.8017)

EMENTA : Determina a inclusão da Vara Única da Comarca de Quipapá na Diretoria Regional da Zona da Mata Sul.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando  que o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos  “a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação” ;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

Considerando  a progressiva implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe nas unidades judiciais do Poder Judiciário do Estado
de Pernambuco;

Considerando  que o Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco (Lei Complementar Estadual nº 100/2007) prevê a vinculação
de uma Secretaria a mais de um Juízo;

Considerando  a experiência exitosa de unificação da prática de atos cartorários dos processos eletrônicos em tramitação em diversas unidades
judiciárias da Zona da Mata Sul, com a instituição da Diretoria Regional que abrangeu a referida zona;

Considerando  que o Juíz de Direito que responde pela Vara Única da Comarca de Quipapá solicitou à Presidência do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco a inclusão da referida unidade na Diretoria Regional da Zona da Mata Sul,

RESOLVE :

Art. 1º.  DETERMINAR a inclusão da Vara Única da Comarca de Quipapá na Diretoria Regional da Zona da Mata Sul,  a partir do dia 7 de
julho de 2019 .

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 21 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 21 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência da Magistrada Exma. Dra. Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira, no pedido de compensação de plantão
judiciário formulado pelo  Exmo. Dr. Lauro Pedro dos Santos Neto ;
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CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Haroldo Carneiro Leão Sobrinho, no pedido de compensação de plantão judiciário
formulado pelo Exmo. Dr. Augusto Napoleão Sampaio Angelim;

RESOLVE:

Designar o  Exmo. Dr. Haroldo Carneiro Leão Sobrinho, Juiz de Direito Substituto de 3ª Entrância, Matrícula nº 178.849-3 , para responder,
cumulativamente, pela 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital,  no dia 20 de junho de 2019 ,  em virtude de compensação do plantão
judiciário do  Exmo. Dr. Augusto Napoleão Sampaio Angelim ,  nos termos da  Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 21 DE MAIO DE 2019

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,  RESOLVE :

Ato nº 554/19-SEJU –  Retificar o Ato nº  545/19-SEJU, publicado no Diário da Justiça eletrônico do dia 17.05.19,  que designou Exmo. Dr.
Valdelício Francisco da Silva , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bonito, Matrícula nº 176.822-0,  para responder cumulativamente,
pela Comarca de Taquaritinga do Norte,  para ONDE SE LÊ: “ no período de 24.05 a 01.06.19 ”,  LEIA-SE: “ no período de 24 a 31.05.19 ”, em
virtude das férias do titular e ausência autorizada pelo Conselho da Magistratura do Exmo. Dr. Thiago Meirelles Silva dos Santos.

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 21 DE MAIO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 555/19–SEJU – Designar o Exmo.  Marcelo Góes de Vasconcelos ,  Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares , Matrícula
nº 187.014-9, para responder, cumulativamente, pela Vara Regional da Infância e Juventude da mencionada Comarca, nos períodos de 24/05
a 01/06/19 e de 03 a 07/06/19, em virtude de ausência autorizada pelo Conselho da Magistratura e compensação de plantões do Exmo. Dr.
Flávio Krok Franco, respectivamente.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO DO DIA 21 DE MAIO DE 2019

SEI Nº 00013969-69.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1187/2019 - SGP –  Renovar a cessão do servidor deste Tribunal de Justiça,  LÚCIO FLÁVIO TEIXEIRA JÚNIOR , Analista Judiciário – APJ,
P03, matrícula 185.719-3, ao Governo do Estado de Pernambuco – Procuradoria Geral do Estado, com ônus para este Poder, correspondente
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ao período de 01.01.2019 a 31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado de Pernambuco do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 21 DE MAIO DE 2019.

SEI Nº 00011739-19.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1188/2019 - SGP –  Renovar a cessão da servidora deste Tribunal de Justiça,  ANGELA MARIA LEOCADIO LINS , Técnico Judiciário,
matrícula 100.649-5, ao Governo do Estado de Pernambuco – Secretaria de Educação (SEDUC), com ônus para este Poder, correspondente
ao período de 01.01.2019 a 31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado de Pernambuco do teor deste Ato.

DES .  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 1189/2019

(SEI nº 00018168-27.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação”;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  a publicação do Ato conjunto nº 27 de 20/12/2018, publicado no DJe de 21/12/2018, que dispões sobre Plano de Reestruturação
da Governança Diferenciada dos Executivos Fiscais e expansão para as comarcas de Olinda, Paulista e Camaragibe;

Considerando   o disposto no art. 1º do Ato referenciado, que institui, pelo prazo de um ano, renovável, Força Tarefa Especial para fins de
saneamento cartorário e agilização das ações de execução fiscal e feitos conexos;

Considerando    que o art. 3º do Ato em comento instituiu o Grupo de Trabalho, com atuação a partir de 02/01/2019, composto por servidores
previamente selecionados;

Considerando    o e-mail anexo ao processo SEI referenciado, oriundo da   2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda  , solicitando
desligamento e inclusão de servidores no referido Grupo de Trabalho,

RESOLVE  :

Art.1º.   DESLIGAR  a servidora  CIBELE REBOUÇAS DE PAIVA – Matrícula 186.820-9, do  Grupo Especial de Trabalho para fins de saneamento
cartorário e agilização das ações de execução fiscal e feitos conexos, da  2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda,  a partir do
dia  14/05/2019 .

Art.2º. DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 290/2019, publicado no DJE do dia 01/02/2019, para a  2ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Olinda , a servidora  JOSIANE PEREIRA DA SILVA ,  Matrícula nº    179.148-6,  a partir de 14/05/2019 ;

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.



Edição nº 94/2019 Recife - PE, quarta-feira, 22 de maio de 2019

10

Recife, 21 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

ATO Nº 1190/2019

(SEI nº 00018168-27.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação”;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  a publicação do Ato conjunto nº 27 de 20/12/2018, publicado no DJe de 21/12/2018, que dispões sobre Plano de Reestruturação
da Governança Diferenciada dos Executivos Fiscais e expansão para as comarcas de Olinda, Paulista e Camaragibe;

Considerando   o disposto no art. 1º do Ato referenciado, que institui, pelo prazo de um ano, renovável, Força Tarefa Especial para fins de
saneamento cartorário e agilização das ações de execução fiscal e feitos conexos;

Considerando    que o art. 3º do Ato em comento instituiu o Grupo de Trabalho, com atuação a partir de 02/01/2019, composto por servidores
previamente selecionados;

Considerando    o e-mail anexo ao processo SEI referenciado, oriundo da   1 ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda  , solicitando
desligamento de servidores no referido Grupo de Trabalho,

RESOLVE  :

Art.1º.   DESLIGAR  a servidora  MEYLANNE FONSECA LEAL DE FARIAS – Matrícula 181.670-5, do  Grupo Especial de Trabalho para fins de
saneamento cartorário e agilização das ações de execução fiscal e feitos conexos, da  1 ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda,
a partir do dia  09/05/2019 .

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 21 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

ATO Nº 1191/2018

(SEI nº 00015401-55.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação”;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;
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Considerando   a demanda, os argumentos e dados numéricos apresentados pelo Juiz Coordenador da Diretoria Regional da Zona da Mata
Sul, em relação aos processos que lá tramitam;

RESOLVE  :

Art.1º.   INSTITUIR  Grupo Especial de Trabalho na Diretoria Regional da Zona da Mata Sul, pelo período de 7 meses,  com início em 20/05/2019
, para a atuação de 10 (dez) servidores, sendo eles:

MANOEL BEZERRA ALVES NETO - Matrícula 186.576-5
EMANUELINA RODRIGUES DE SIQUEIRA  - Matrícula nº 185.980-3
LUCAS ALVES MEIRELES  - Matrícula nº 184.928-0,
REBEKA MACHADO RIBEIRO -  Matrícula 185188-8
CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA  - Matrícula 181813-96
DANIEL ARLEY AMORIM BRAGA -  Matrícula 178.645-8
CAIO CESAR REIS -  Matrícula nº 186.199-9
MARÍLIA PONTES BEZERRA LIMA  - Matrícula 181432-0
LARA KANISKI CAMPOS-  Matrícula nº 185.160-8
WILDMA LIRA SARAIVA  - Matrícula nº 182.743-0.

Parágrafo único . Os servidores acima designados terão exercício de segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal.

Art. 2º.   DESIGNAR o magistrado Dr.  José Faustino Macêdo de Souza Ferreira  para atuar como coordenador do grupo de trabalho de que
trata este Ato.

Art. 4º  . DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia FGJ-1.

Parágrafo único.   A vantagem de que trata o   caput   deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão,
aos servidores que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de
assessoramento técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

Art. 5º . DELIBERAR que durante os períodos de férias e outros afastamentos legais, bem como no recesso forense, será suspenso o pagamento
da gratificação pela participação no Grupo de Trabalho de que trata este Ato.

Art. 6º.   ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 7º.   DETERMINAR que o magistrado coordenador encaminhe as eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional
da Secretaria de Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.   Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o   caput  , haverá presunção de que a gratificação atribuída
deverá ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 21 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

ATO Nº 1192 , DE 21 DE MAIO DE 2019

(SEI nº 00018053-54.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0434755, datado de 20/05/2019, oriundo do 24º Juizado Especial Cível e Das Relações de Consumo
da Capital, relativo à solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;
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Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação do 24º Juizado Especial Cível e Das Relações de Consumo da Capital, no regime
de teletrabalho parcial para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 21 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

THOMAZ DE AQUINO LOPES DA SILVA   – 183.660-9 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – PARCIAL – 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA –  A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO

ATOS DO DIA 21 DE MAIO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 556/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00015179-97.2019.8.17.8017 da Exma. Drª. Ana Carolina Fernandes Paiva,  RESOLVE:
Designar a Exma. Drª.  Catarina Vila-Nova Alves de Lima ,  Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância, Matrícula nº 179.050-1, para responder,
cumulativamente, pela 26ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital ,  no período de 24/05 a 01/06/2019, durante a ausência autorizada pelo
Conselho da Magistratura para o Exmo. Dr .  José Alberto de Barros Freitas Filho ,  ficando sem efeito o Ato nº 530/2019-SEJU, de 16/05/2019,
publicado no DJe de 17/05/2019.

Nº 557/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00015179-97.2019.8.17.8017 da Exma. Drª.  Ana Carolina Fernandes Paiva e que os
substituto automáticos encontram-se em gozo de férias ou acumulando outras unidade judiciárias,  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Adriana
Cintra Coêlho , Juíza de Direito da 28ª Vara Cível Seção A da Comarca da Capital, Matrícula nº 178.837-0, para responder, cumulativamente,
pela 27ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital ,  no período de 22 a 24/05/2019, durante a ausência da Comarca Exma. Drª.  Ana Carolina
Fernandes Paiva .

Nº 558/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00015179-97.2019.8.17.8017 da Exma. Drª. Ana Carolina Fernandes Paiva,  RESOLVE:
Designar a Exma. Drª.  Catarina Vila-Nova Alves de Lima ,  Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância, Matrícula nº 179.050-1, para responder,
cumulativamente, pela 26ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital ,  no período de 22 a 24/05/2019, durante a ausência da Comarca da
Exma. Drª  Ana Carolina Fernandes Paiva , a partir de 23/05/2019 .

Nº 559/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00018011-20.2019.8.17.017 da Exma. Drª. Lara Corrêa Gambôa da Silva,  RESOLVE:
Designar o Exmo. Dr.  Cláudio Malta de Sá Barreto Sampaio ,  Juiz de Direito da 1ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, Matrícula nº
176.680-5, para responder, cumulativamente, pela 34ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital ,  no período de 22 a 24/05/2019, durante
a ausência da Comarca da Exma. Drª . Lara Corrêa Gambôa da Silva.

Nº 560/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00016218-42.2019.8.17.8017 do Exmo. Dr. Carlos Magno Cysneiros Sampaio e que os
substitutos automáticos encontram-se em gozo de férias ou acumulando outras unidades judiciárias,  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Luiz
Gustavo Mendonça de Araújo ,  Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, Matrícula nº 156.359-9, para
responder, cumulativamente, pela 1ª e 2ª Varas de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, no período de 23 e 24/05/2019, durante
ausência da Comarca do Exmo. Dr . Carlos Magno Cysneiros Sampaio.

Des. Adalberto de Oliveira Melo
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Presidente

ATO Nº 1186/2019 - SGP

EMENTA:  Prorroga o prazo para a entrega da declaração dos bens e valores que compõem o patrimônio privado dos magistrados e servidores
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , no uso de suas
atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º.  Prorrogar, até o dia  31 /07/2019 , o prazo estabelecido no art. 1º da Instrução Normativa nº 08/2009, para o fornecimento da declaração
de bens e valores que compõem o patrimônio privado dos magistrados e servidores do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, relativa
ao ano-calendário 2018 (exercício 2019).

Art. 2º.  O fornecimento de que trata este ato deve ser feito, exclusivamente, pela  intranet , no ícone "Declaração de Bens e Valores".

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de maio de 2019.

Des. Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente em exercício

ATO DO DIA 21 DE MAIO DE 2019

SEI Nº 00018035-81.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1208/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem o servidor  GENIVAL PEREIRA DA SILVA , Matrícula TJPE nº  176.093-9 ,  colocado
à disposição deste Poder pelo Município de Recife, bem como sua exclusão do convênio  nº 050/2011-TJPE , com efeitos a partir de 01/07/2018
. Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Recife do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 16 DE MAIO DE 2019

SEI Nº 00014794-44.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

N.º 1154/2019 - SGP - EXCLUIR  do convênio n.º 112/2010 -TJPE a servidora  CICERA MORAES ARCOVERDE DE SIQUEIRA,  matrícula n.º
1790250,  colocada à disposição deste Poder, pelo Município de Buíque, em virtude de sua aposentadoria, com efeitos a partir de 16/04/2019.
Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Buíque, do teor deste Ato.

(Republicado, por ter sido publicado com incorreção no DJe de 17/05/2019)
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DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

SEI nº 00017828-52.2019.8.17.8017

Assunto: Pedido de prorrogação da 3ª Câmara Extraordinária Criminal

DESPACHO

Com fulcro nas informações prestadas na Solicitação de lavra do Des. Antônio de Melo e Lima, Presidente da 3ª Câmara
Extraordinária Criminal, Protocolo SEI nº 00017828-52.2019.8.17.8017 e levando em consideração a existência de 145 (cento e quarenta e cinco)
processos pendentes de julgamento, autorizo a prorrogação por 120 (cento e vinte) dias do prazo de atuação da 3ª Câmara Extraordinária Criminal
deste Tribunal, a partir de 29 de maio de 2019.

Outrossim, também autorizo a renovação do Grupo Especial de Trabalho que atua na referida Câmara.

Recife, 20 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

ATO Nº 561/2019, DE 21 DE MAIO DE 2019.

Ementa: Prorrogação do prazo de atuação da 3ª Câmara Extraordinária Criminal instituída pela Resolução nº 413/2018 (DJe de

09/08/2018).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

Considerando a instituição da 3ª Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco por meio da Resolução TJPE
413/2018, publicada no DJe de 09/08/2018;

Considerando o expediente do Excelentíssimo Desembargador Antônio de Melo e Lima, Presidente da 3ª Câmara Extraordinária Criminal,
Protocolo SEI nº 00017828-52.2019.8.17.8017, requerendo a prorrogação do prazo de funcionamento da 3ª Câmara Extraordinária Criminal em
razão de existirem processos em tramitação pendentes de julgamento;

Considerando que existem 145 (cento e quarenta e cinco) processos pendentes de julgamento, vinculados aos desembargadores integrantes
do órgão;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 120 (cento e vinte dias), "ad referendum" do Tribunal Pleno, a 3ª Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça
de Pernambuco, para julgamento dos processos pendentes de julgamento.

Art. 2º Este ato terá seus efeitos a partir de 29/05/2019.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 21 de maio de 2019.
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Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO n° 562/2019

Ementa:  Determina a instalação do Juizado Especial Itinerante Cível e das Relações de Consumo e Criminal, denominado " Juizado do Forró
", durante as festividades Juninas do Pátio do Forró, no município de Caruaru, e dá outras providências;

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e regimentais,
e com fulcro no que dispõem as Leis nº 9.099/95 e o inciso V do art. 56 da Lei Complementar nº 100, de 21/11/2007 - COJE:

CONSIDERANDO  o prescrito no § 7º do art. 125 da Constituição Federal, art. 94 da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995; art. 56,
incisos V, VI e art. 61, ambos da Lei Complementar nº 100, de 21/11/2007 - COJE, no que se refere à Justiça Itinerante;

CONSIDERANDO  que o direito ao lazer proporcionado pelos espetáculos artísticos, festas populares e demais eventos em geral merece, em
nossa cultura, redobrada atenção dos poderes públicos, sobretudo no pertinente à segurança e à comodidade nos locais a eles destinados;

CONSIDERANDO  que todo cidadão tem direito a receber do Poder Judiciário remédio efetivo para os atos violadores dos direitos fundamentais
que lhe sejam reconhecidos pela Constituição ou pela Lei;

CONSIDERANDO  a necessidade de fomentar a prestação jurisdicional, por meio da presença do Poder Judiciário, em eventos com grande fluxo
de pessoas, coibindo a prática de delitos de menor potencial ofensivo, além de tratar de causas cíveis de menor complexidade;

RESOLVE:

Art. 1º  - DETERMINAR a instalação de Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo e Criminal, denominado " Juizado do Forró ", em
regime de plantão judiciário, com funcionamento, no Espaço Cultural Tancredo Neves, situado à Praça Coronel José de Vasconcelos, 100, Centro,
Município de Caruaru-PE, durante os dias 01/06/2019,  07/06/2019, 14/06/2019, 16/06/2019, 21/06/2019, 22/06/2019, 24/06/2019, 28/06/2019 e
29/06/2019 , com os plantões sempre tendo início  no horário de 22h00min até a 02h00min  durante

os “FESTEJOS JUNINOS DO PÁTIO DO FORRÓ NA CIDADE DE CARUARU, promovidos pela Prefeitura Municipal de Caruaru”.

Art. 2º  DESIGNAR o magistrado  Dr.  MARUPIRAJA RAMOS RIBAS ,  Juiz de Direito de 2ª Entrância, Titular do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Caruaru  matrícula 175.370-3, para atuar como juiz plantonista, em todos os plantões.

Art. 3º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na supervisão, conciliação e apoio administrativo do Juizado Especial do
Forró, durante todos os plantões:

Antônio Marcos Pereira de Melo - mat.: 176.905-7

Luiz Carlos Batista Silva - mat.: 185.758-4

Luiston Jônatas Tenório dos Santos – Mat.: 185.252-3

Mário José Ribeiro da Silva – mat.: 183.157-7

Tarcisio George Sales Silva – mat.: 177.971-0

Marcelo Sales Costa – mat. 183.423-1

Simone Florêncio Costa Miranda - mat. 183.983-7

Emanuela Santos Leite de Siqueira - mat.183.385-5

Erika Ferreira da Silva - mat. 186.247-2

Simone Nanes Vilela Alves - mat. 184.491-1

Leilane Nicácio Tavares – mat. 186.236-7

conciliadora voluntária
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Jailma Regina Cavalcanti

Art. 4º  DETERMINAR que o magistrado plantonista do Juizado do Forró, terá direito a folga a ser gozada em data oportuna, de acordo com as
resoluções 372/2014 e 401/2017 do TJPE, bem como, fica dispensado da escala dos plantões regulares, no ano de 2019.

Art. 5º  DETERMINAR que os servidores que irão trabalhar nos plantões  do Juizado do  Forró, terão direito a folga a ser gozada em data oportuna,
de acordo com as resoluções 372/2014 e 401/2017 do TJPE , a ser definida com a chefia de secretaria da unidade onde estão lotados.

Art. 6º  DEFINIR que os feitos cíveis e criminais processados durante o evento de que trata o presente Ato sejam, posteriormente, distribuídos
para os Juizados Especiais competentes.

Parágrafo único.  Todo o procedimento processual inerente ao evento deverá ser realizado no editor de texto  Word , para posterior movimentação
processual no sistema informatizado.

Art. 7º  DECIDIR que a Diretoria de Infraestrutura deverá disponibilizar motorista (s) e viatura (s) imprescindíveis para o deslocamento dos
magistrados e servidores designados, bem como para o deslocamento dos servidores terceirizados, além de fornecer o material de expediente
e mobiliário necessário para a execução dos trabalhos.

Art. 8º  INCUMBIR à Assessoria Militar do Tribunal de Justiça de Pernambuco a adoção de todas as medidas necessárias para garantir o acesso
e a segurança dos magistrados e servidores envolvidos.

Art. 9º  ORDENAR que a Chefia de Secretaria do Juizado Especial Criminal de Caruaru, no prazo de dez dias após o evento, envie relatório de
ocorrências e audiências realizadas à Coordenadoria Geral dos Juizados Especiais e oficie a Secretaria Judiciária para cientificar a participação
dos magistrados, a fim de posterior aferição do merecimento para efeito de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução
nº 106/CNJ e da Instrução Normativa nº 11/2010.

Art. 10º . DECRETAR o prazo de dez dias para que a Chefia de Secretaria do Juizado Especial Criminal de Caruaru, encaminhe as Atas de
instalação, contendo a presença dos servidores e voluntários participantes do Juizado, à Secretaria de Gestão de Pessoas e à Gerência do
Serviço Voluntário, para fins de anotação na ficha funcional e emissão de Certificado de Honra ao Mérito

Art. 11º  Este ato entrará em vigor na data da publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de maio de 2019.

Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 21 DE MAIO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 563/19–SEJU – Designar o Exmo.  Augusto Cézar de Sousa Arruda ,  Juiz de Direito Substituto de 2ª Entrância,  Matrícula nº 187.549-3,
com exercício na 3ª Vara Regional de Execução Penal – Comarca de Caruaru , para atuar, cumulativamente, na Central de Agilização Processual
da referida Comarca, a partir do dia 03/06/19 até ulterior deliberação .

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE
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PORTARIA  DO DIA 21 DE MAIO  DE  2019.

O  PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  467/ 1 9  – lotar  EUDSON DE ALMEIDA CARLOS, Oficial de Justiça/OPJ, matrícula 1254316, no Núcleo de Controle de Mandados da
Capital, no interesse da administração.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

RESENHA – TRIBUNAL PLENO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO PLENO, REALIZADA EM 13.05.2019, ÀS
09H, PROFERIU AS SEGUINTES DECISÕES:

1. FORMAÇÃO DE LISTA TRÍPLICE PARA O CARGO DE DESEMBARGADOR ELEITORAL EFETIVO, DA CLASSE DE ADVOGADOS,
PARA COMPOR O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, NOS TERMOS DO  OFÍCIO Nº 1765/2019/COPES, DATADO
DE 01.04.2019, ORIUNDO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, EM RAZÃO DO TÉRMINO DO
SEGUNDO BIÊNIO DA EXMA. DESA. ELEITORAL ÉRIKA DE BARROS FERRAZ , QUE OCORRERÁ EM 04.09.2019.

Decisão:  "INTEGRARAM A LISTA  TR Í PLICE OS ADVOGADOS  RODRIGO MAIA BILRO GALVÃO COM 35 (TRINTA E CINCO) VOTOS;
FELLIPE SÁVIO ARAÚJO DE MAGALHÃES COM 31 (TRINTA E UM) VOTOS E CARLOS GIL RODRIGUES FILHO COM 31 (TRINTA E UM)
VOTOS. NÃO PARTICIPOU DA VOTAÇÃO O EXMO. DES. FAUSTO DE CASTRO CAMPOS, EM RAZÃO DO SEU IMPEDIMENTO”.

2. FORMAÇÃO DE LISTA TRÍPLICE PARA O CARGO DE DESEMBARGADOR ELEITORAL EFETIVO, DA CLASSE DE ADVOGADOS,
PARA COMPOR O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, NOS TERMOS DO  OFÍCIO Nº 2682/2019/COPES, DATADO
DE 03.05.2019, ORIUNDO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, EM RAZÃO DO TÉRMINO DO
SEGUNDO BIÊNIO DO EXMO. DES. ELEITORAL JÚLIO ALCINO DE OLIVEIRA NETO , QUE OCORRERÁ EM 18.12.2019.

Decisão:  "INTEGRARAM A LISTA  TR Í PLICE OS ADVOGADOS  DELMIRO DANTAS CAMPOS NETO COM 38 (TRINTA E OITO) VOTOS;
RODRIGO CAHU BELTRÃO COM 25 (VINTE E CINCO) VOTOS E PAULO ROBERTO DE CARVALHO MACIEL COM 24 (VINTE E QUATRO)
VOTOS. NÃO PARTICIPOU DA VOTAÇÃO O EXMO. DES. FAUSTO DE CASTRO CAMPOS, EM RAZÃO DO SEU IMPEDIMENTO”.

3. ELEIÇÃO DE DESEMBARGADOR ELEITORAL EFETIVO, DA CLASSE DE DESEMBARGADOR, PARA COMPOR O TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, NOS TERMOS DO  OFÍCIO Nº 2618/2019/COPES, DATADO DE 01.05.2019, ORIUNDO DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, EM RAZÃO DO TÉRMINO DO PRIMEIRO BIÊNIO DO EXMO.
DES. ELEITORAL LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO , QUE OCORREU EM 07.12.2018 .

Decisão:  “ELEITO, A UNANIMIDADE, O EXMO. DESEMBARGADOR FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES”.

4.  ELEIÇÃO DE DESEMBARGADOR ELEITORAL EFETIVO, DA CLASSE DE DESEMBARGADOR, PARA COMPOR O TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, NOS TERMOS DO  OFÍCIO Nº 2619/2019/COPES, DATADO DE 01.05.2019, ORIUNDO DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL  ELEITORAL DE PERNAMBUCO, EM RAZÃO DO TÉRMINO DO PRIMEIRO BIÊNIO DO EXMO.
DES. ELEITORAL AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO , QUE OCORRERÁ EM 04.09.2019.

Decisão:  “ELEITO, POR MAIORIA DE VOTOS, O EXMO. DESEMBARGADOR CARLOS FREDERICO GONÇALVES DE MORAES”.

5. ELEIÇÃO DE DESEMBARGADOR ELEITORAL SUBSTITUTO, DA CLASSE DE DESEMBARGADOR, PARA COMPOR O TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, NOS TERMOS DO  OFÍCIO Nº 2621/2019/COPES, DATADO DE 01.05.2019, ORIUNDO DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, EM RAZÃO DO TÉRMINO DO PRIMEIRO BIÊNIO DO EXMO.
DES. ELEITORAL ITAMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR , QUE OCORRERÁ EM 11.09.2019 .

Decisão:  “ELEITO, POR MAIORIA DE VOTOS, O EXMO. DESEMBARGADOR ROBERTO DA SILVA MAIA”.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO Nº 74/2018 – CGJ - (TRAMITAÇÃO Nº 76/2018)

Processado: Juliana Carneiro da Mota - matrícula nº 181.719-1; Sarah de Carvalho Nocrato - matrícula nº 186.316-9; Carlos Gomes de
Melo Netto - matrícula nº187.353-9; Camila Izabella Evangelista de Oliveira - matrícula nº 183.522-0; Paulo Roberto Barros de Almeida
Filho - matrícula nº186.345-2; Elba Maria Barros Galiza Pinheiro - matrícula nº 167.558-3; Mário Xavier da Silva - matrícula nº157.634-8;
Francisca Sampaio Magalhães - matrícula nº166.400-0; Carlos Eduardo Gomes de Melo - matrícula nº185.525-5; Fernando Félix da Silva
- matrícula nº 184.473-3; Fernanda Cabral Santiago - matrícula nº 184.635-3; Ricardo Manoel da Silva - matrícula nº 183.118-6; Rosineide
Granjeiro Xavier - matrícula nº 173.924-7.

DESPACHO

 

Cotejando os autos, verifico que a presente Comissão Processante, designada por meio da Portaria nº 74/2019-
CGJ (fl. 297/298), encontra-se com prazo de conclusão dos trabalhos próximo a expirar.

Isso posto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral da Justiça deste Estado para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 17 de maio de 2019.

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres

Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância

Presidente da Comissão Processante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ASSESSORIA TÉCNICA

PROCESSO Nº 74/2018 – CGJ - (TRAMITAÇÃO Nº 76/2018)

Processado: Juliana Carneiro da Mota - matrícula nº 181.719-1; Sarah de Carvalho Nocrato - matrícula nº 186.316-9; Carlos Gomes de
Melo Netto - matrícula nº187.353-9; Camila Izabella Evangelista de Oliveira - matrícula nº 183.522-0; Paulo Roberto Barros de Almeida
Filho - matrícula nº186.345-2; Elba Maria Barros Galiza Pinheiro - matrícula nº 167.558-3; Mário Xavier da Silva - matrícula nº157.634-8;
Francisca Sampaio Magalhães - matrícula nº166.400-0; Carlos Eduardo Gomes de Melo - matrícula nº185.525-5; Fernando Félix da Silva
- matrícula nº 184.473-3; Fernanda Cabral Santiago - matrícula nº 184.635-3; Ricardo Manoel da Silva - matrícula nº 183.118-6; Rosineide
Granjeiro Xavier - matrícula nº 173.924-7.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo  Corregedor Geral da Justiça  e, para constar, lavrei o presente termo.

Recife,

Assessor da CGJ

Processo nº 74/2018 – CGJ - (Tramitação nº 76/2018)

Processado: Juliana Carneiro da Mota - matrícula nº 181.719-1; Sarah de Carvalho Nocrato - matrícula nº 186.316-9; Carlos Gomes de
Melo Netto - matrícula nº187.353-9; Camila Izabella Evangelista de Oliveira - matrícula nº 183.522-0; Paulo Roberto Barros de Almeida
Filho - matrícula nº186.345-2; Elba Maria Barros Galiza Pinheiro - matrícula nº 167.558-3; Mário Xavier da Silva - matrícula nº157.634-8;
Francisca Sampaio Magalhães - matrícula nº166.400-0; Carlos Eduardo Gomes de Melo - matrícula nº185.525-5; Fernando Félix da Silva
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- matrícula nº 184.473-3; Fernanda Cabral Santiago - matrícula nº 184.635-3; Ricardo Manoel da Silva - matrícula nº 183.118-6; Rosineide
Granjeiro Xavier - matrícula nº 173.924-7.

DESPACHO

Providencie-se publicação de nova Portaria  em função do término do prazo determinado na Portaria nº 74/2019.

Recife,

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO Nº 74/2018 – CGJ - (TRAMITAÇÃO Nº 76/2018)

Processado: Juliana Carneiro da Mota - matrícula nº 181.719-1; Sarah de Carvalho Nocrato - matrícula nº 186.316-9; Carlos Gomes de
Melo Netto - matrícula nº187.353-9; Camila Izabella Evangelista de Oliveira - matrícula nº 183.522-0; Paulo Roberto Barros de Almeida
Filho - matrícula nº186.345-2; Elba Maria Barros Galiza Pinheiro - matrícula nº 167.558-3; Mário Xavier da Silva - matrícula nº157.634-8;
Francisca Sampaio Magalhães - matrícula nº166.400-0; Carlos Eduardo Gomes de Melo - matrícula nº185.525-5; Fernando Félix da Silva
- matrícula nº 184.473-3; Fernanda Cabral Santiago - matrícula nº 184.635-3; Ricardo Manoel da Silva - matrícula nº 183.118-6; Rosineide
Granjeiro Xavier - matrícula nº 173.924-7.

PORTARIA Nº 157/2019.

Renova Portaria no Processo Administrativo Disciplinar instaurado com a finalidade de apurar com maior profundidade supostas
irregularidades administrativas.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos
artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça,

CONSIDERANDO que o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão designada na Portaria nº 74/2019 – CGJ encontra-
se próximo a expirar;

RESOLVE

Art. 1.º  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela  Portaria  nº 74/2019 – CGJ, tendo em vista a proximidade para
expiração do prazo para conclusão dos respectivos trabalhos da aludida Comissão, bem como a imprescindibilidade de realização de diligências
destinadas à instrução pertinente.

Art. 2.º  INSTITUIR  nova Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;

Jaime Barbosa da Fonsêca - matrícula nº 168.545-7;

Keylla Patrícia Lafayete Góis- matrícula nº 182.325-6

Art. 3.º  DESIGNAR  como suplente o servidor Ana Neide Leite – Servidora da Corregedoria, matrícula nº 157.696-8, que integrará a Comissão
prevista no art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.°  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 20/05/2019.
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Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

SEI Nº 34137-65.2018.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

INTERESSADA: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento e devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 –SJCGJ

Cuida-se de ofício nº (...), de 27.09.2018, enviado a este Órgão Censor pelo Exmo. Sr. Juiz (...), Dr. (...), encaminhando ofício assinado digitalmente
sob código (...), de 31.08.2018, de lavra da Exma. Sra. Juíza em exercício na (...), Dra. (...), solicitando o cumprimento e devolução da Carta
Precatória extraída do Processo nº (...) (ID 0275482).

Instado por esta Corregedoria, o Juiz em exercício na (...), Dr. (...), presta esclarecimentos e aclara que a deprecata reclamada, qual seja, nº (...),
foi cumprida e devolvida ao Juízo solicitante através do e-mail (...), em 14.05.2019, conforme IDs 0427563 e 0427642.

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos e as informações consignadas, verifica-se que a solicitação feita a esta Corregedoria foi cumprida.

Ante o exposto, determino o arquivamento da presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o referido Sei com o envio de IDs 0427563 e
0427642 ao Juízo da (...).

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 20 de maio de 2019.

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

SEI Nº 4000-36.2019.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento de Carta Precatória nº (...) extraída do Processo Digital nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 –SJCGJ

Cuida-se de ofício assinado digitalmente sob código (...), de 08.01.2019, enviado a este Órgão Censor pela Exma. Sra. Juíza em exercício na
(...), Dra. (...), solicitando o cumprimento e devolução da Carta Precatória extraída do Processo nº (...) (ID 0330338).

Instado por esta Corregedoria, o Juiz em exercício na Vara (...), Dr. (...), presta esclarecimentos e aclara que a deprecata reclamada, qual seja,
nº (...), foi cumprida e devolvida ao Juízo solicitante através do e-mail (...), em 10.05.2019, conforme IDs 0428521, 0428594 e 0428596.

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos e as informações consignadas, verifica-se que a solicitação feita a esta Corregedoria foi cumprida.

Ante o exposto, determino o arquivamento da presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o referido Sei com o envio de IDs 0428521, 0428594
e 0428596 ao Juízo da (...).

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 20 de maio de 2019

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 21 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1193/19 - SGP - designar DIEGO DA CUNHA NOGUEIRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1807455, para exercer a função
gratificada de CHEFE SECRETARIA ADJUNTO/FGCSJ-2, da Seção B, da 27ª VARA CIVEL DA CAPITAL.

Nº 1194/19 - SGP - dispensar  DIANA JAGUARIBE DE LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872559, da função gratificada de CHEFE
DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B, da 27ª Vara Cível da Capital.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 21 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1195/19 - SGP - designar IRENE DANIELLA RODRIGUES D CORREA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1768620, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara da Comarca de Água Preta, no período de 15/05/2019
a 13/06/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1196/19 - SGP - designar MAYARA PESSOA DE LIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1847872, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 3ª Vara Cível da Comarca de Garanhuns, no período de 22/05/2019
a 20/06/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1197/19 - SGP - designar SUELENE MACEDO DE CARVALHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1845985, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara de Violência Domestica e Familiar Contra a Mulher da Comarca
do Cabo, no período de 23/05/2019 a 21/06/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1198/19 - SGP - designar MARCELO MALTA VILELA CALOETE LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1856430, para responder pela
função gratificada de FUNCAO SECR JUDICIARIA/FSJ-1(LEI 14653), do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de
Garanhuns, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1199/19 - SGP - designar NARCISO GONCALVES DE AMORIM NETO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1853457, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara da Fazenda Pública da Comarca de PETROLINA,
no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1200/19 - SGP - designar ENAURA SUZANA RODRIGUES FERREIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1770217, para responder
pela função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de Serra Talhada, no período de
07/05/2019 a 08/06/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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ATO DO DIA 21 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1201/19 - SGP - designar GEOVA FARIAS DE GOIS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1816748, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Única da Comarca de Correntes, no período de 02/05/2019 a 02/08/2019, em virtude
de licença maternidade do titular.

Nº 1202/19 - SGP - designar JOSE CARLOS SIMOES JUNIOR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873270, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO 2º/FGAM, da 10ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, no período de 08/04/2019 a 15/05/2019,
em virtude de licença médica do titular.

Nº 1203/19 - SGP - designar DANIELLY CRUZ MIRANDA ALMEIDA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1856707, para responder
pela função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO/FGCSJ-2, da SEÇÃO B, da 26ª Vara Cível da Capital, no período de 27/05/2019
a 25/06/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1204/19 - SGP - designar CRISMELIA ACIOLI SOARES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840479, para responder pela função
gratificada de FUNCAO SECR JUDICIARIA/FSJ-1(LEI 14653), do Cartório de Recursos para Tribunais Superiores – CARTRIS, no período de
03/04/2019 a 17/05/2019, em virtude de licença médica do titular.

Nº 1205/19 - SGP - designar ARNALDO ALEXANDRE DA COSTA SABINO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1866427, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 30ª Vara Cível da Capital, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1206/19 - SGP - designar ANA PAULA RAMOS DOS SANTOS CARVALHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1842889, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara da Comarca de Gravatá, no período de 20/05/2019
a 18/06/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 21 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1207/19 - SGP - designar ELEN MAYARA DE BARROS DUARTE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1854216, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara Criminal da Comarca de Garanhuns, no período de
01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 20 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº 1209/19-SGP – retificar o Ato de nº 1184/19-SGP, de 20/05/2019, publicado no DJE de 21/05/2019, referente a RAQUEL FERREIRA DOS
SANTOS NIPPO, matricula 1872494, para onde se lê: da Diretoria Cível do 1º Grau da Capital, leia-se: da Diretoria Cível do 1º Grau da Capital,
a partir de 03/06/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 21 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 468/19 – retificar a Portaria Nº 1209/18, publicada no DJE de 05/11/2018 referente a ALLAN KARIDE CAVALCANTI E SILVA, matrícula
1818945, para onde se lê: Unidade de Atendimento a Sistemas Judiciais; leia-se: Unidade de Suporte aos Sistemas Judiciais.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 21 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 469/19 – retificar a Portaria Nº436/19, publicada no DJE de 13/05/2019 referente a RODOLFFO CESAR DUARTE DE OLIVEIRA, matrícula
1863010 para onde se lê: RODOLFO CESAR DUARTE DE OLIVEIRA; leia-se: RODOLFFO CESAR DUARTE DE OLIVEIRA.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 21 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 470/19 – lotar RICARDO JORGE DE MELO ALBUQUERQUE FILHO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1784846, no  Gabinete
do Desembargador Marco Antônio Cabral Maggi.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 21 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  471 /19 – lotar  LIANA SCHOR ,  ANALISTA JUD-APJ/PSICOLOGO , matrícula  1808869 , n o Núcleo de Controle de Mandados, da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 21 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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Nº  472 /19 – lotar  PEDRO HENRIQUE LIMA DO AMARAL , Técnico Judiciário  - TPJ , matrícula  1856049 ,  na Vara Criminal da Comarca
de Gravatá, a partir de 10/06/2019.

Nº  473 /19 – lotar  SEVERINO LOPES LEITE , Técnico Judiciário  - TPJ , matrícula  1850806 ,  na Vara Criminal da Comarca de Moreno, a
partir de 10/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 21 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 474/19 – lotar DIEGO DA CUNHA NOGUEIRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1807455, na  Seção B, da 27ª Vara Cível
da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 21 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 475/19 – lotar DANIEL ARLEY AMORIM BRAGA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1786458, na Diretoria Regional da Zona da Mata Sul .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 21 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  476/19  – lotar  ERIKA FERNANDA ALVES DA SILVA ,  Oficial de Gabinete/PJC-VI , matrícula  1877186 ,  na Diretoria de Infraestrutura,
no interesse da administração.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 29/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007
, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Judiciária e Administrativa), com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em
Direito, a partir do 6º período,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2.  Número de vagas :  01 (uma);

1.3.  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins,   R Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-440   - Fone:  (081)3181-900;

1.4.  Horário de atuação : no período de 9h às 18h (a combinar com o gestor) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao3@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas no período de 16/05/2019 a 24/05/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de junho de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista, Drª. Danielle Christine Silva Melo Burichel, em data
e horário a serem divulgados posteriormente, através do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;
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5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 14 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO NA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
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...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO,  DA 1ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário
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Considerando o disposto no art. 15, inciso I da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  a partir das datas constantes no quadro abaixo, os(as) voluntários(as) abaixo relacionados(as). Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
BRUNA RAFAELA CADENA DA SILVA 12/04/2019
GABRIELA CRISTINA TRAJANO DE SANT’ANA 17/04/2019
GLEIBSON NOGUEIRA DA SILVA 12/04/2019
LEANDRO SANTOS DE LIMA 02/04/2019

Recife, 21 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso II da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  os(as) voluntários(as) relacionados(as) no quadro abaixo, a partir das respectivas datas. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
ANNYE SELLES MAGALHÃES NUNES 01/04/2019
CLARISSA VIANA DE ANDRADE 02/01/2019
JOÃO VICTOR SOUZA DA SILVA 07/03/2019
LEANDRO SANTOS DE LIMA 07/03/2019
LUIZ EDUARDO PIMENTEL 07/03/2019
MILENA CRISTIELE DA SILVA 07/03/2019

Recife, 21 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Defiro os pedidos dos (as) requerentes considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, a partir das
datas relacionadas no quadro abaixo. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
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ALAN DE SÁ RIBEIRO 11/04/2019
ANA CARLA MARINHO DE ASSIS MARANHÃO 05/05/2019
ANA LETÍCIA SANTOS SILVA 05/04/2019
ANDRÉA BENÉ FLORÊNCIO PINHEIRO 01/04/2019
DÉBORA NATHALY WANDERLEY DAS CHAGAS 01/04/2019
EVELLY VICTÓRIA FEITOZA MARIANO 23/04/2019
GABRIEL JANSEM CATANHO DE LIMA 30/04/2019
ISABELLE TAHYNAH AMANCIO DA SILVA 01/02/2019
LUCAS MACHADO CARNEIRO 02/01/2019
MARIA CLARA DE SOUZA SOARES 18/03/2019
MARIA PAULA COUTINHO AROUCHO 01/04/2019
NATHALY NUNES DE ALMEIDA 01/04/2019
RAQUEL GUERRA BRITTO 13/03/2019
RAUANNY REGINA ALVES DE OLIVEIRA SILVA 08/01/2019
SAMIRA FRANCIELE LINS DA SILVA 18/03/2019
YOHANA RENATA LEANDRO DE ANDRADE 29/04/2019

Recife, 21 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Atividades:  Conciliador (a) voluntário (a)

Assunto:   Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Defiro o pedido do (a) requerente relacionado (a) no quadro abaixo ,  considerando o disposto no art. 29, inciso III da Resolução 360/2013 deste
Tribunal, a partir da data informada no quadro. Publique-se e arquive-se.

NOME ATIVIDADE DATA
GLAUCE FERREIRA DE LIMA CONCILIADOR 02/05/2019
GLAUCE MARIA ALVES DE SOUZA PINTO DA FONSECA

CONCILIADOR
02/05/2019

MILENA PEREIRA DA COSTA CONCILIADOR 02/05/2019
RAQUEL GUERRA BRITTO CONCILIADOR 13/03/2019

Recife, 21 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário
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Defiro os pedidos dos (as) requerentes considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, a partir das
datas relacionadas no quadro abaixo. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
ALAN RODRIGUES BARRETO DE CARVALHO 12/04/2019
ANDERSON DA SILVA SOARES 16/04/2019
BRENA LETÍCIA CAMPOS GOMES 07/03/2019
CARLOS EDUARDO DE SÁ PEDROZA 14/05/2019
FERNANDA MENDONÇA SILVA DE JESUS 15/05/2019
FRANCISCO VINICIUS DE CARVALHO BARROS 15/05/2019
JÚLIA NATALYA BARBOSA DE LIMA 15/05/2019
KEILA ISABELE TRAJANO DAMASCENA 02/05/2019
LAÍS DIAS DE MELO 03/05/2019
MARIA GABRIELA SILVA DE BIASE 15/05/2019
NAYARA DE MEDEIROS ALVES 06/05/2019
RAFAELLA CEZIAS DA SILVA 01/04/2019
YOSHIE HIGASHIKAWAUCHI HIGA 16/05/2019

Recife 21 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso II da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  os (as) voluntários (as) relacionados (as) no quadro abaixo, a partir das respectivas datas. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
AMANDA CRESPO PESSANHA 01/04/2019
ANA CARLA DA SILVA 26/02/2019
DANIELA GABRIELA DUARTE RODRIGUES 01/04/2019
GABRIELLE ALVES DA SILVA 01/04/2019
JULIANE JACINTO DO NASCIMENTO 01/04/2019
MARIANA LEITE GOMES DO CARMO 01/04/2019
MICHELLLE KAROLINE DE QUEIROZ SILVA 01/04/2019

Recife, 21 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA
LIMA,  no uso das suas atribuições resolve: Tornar pública a relação dos Voluntários em atividade deste Poder, com suas
respectivas unidades de atuação.

QUADRO DOS ESTUDANTES VOLUNTÁRIOS DAS COMARCAS DA CAPITAL E DO INTERIOR



Edição nº 94/2019 Recife - PE, quarta-feira, 22 de maio de 2019

114

NOME DATA DE ADESÃO
AO SERVIÇO
VOLUNTÁRIO

UNIDADE DE ATUAÇÃO

Patricia Cristina de Carvalho 21/03/2019 1ª Vara Cível de Paulista
Sara Emanuele Souza da Silva 22/03/2019 6ª Vara Cível de Jaboatão dos Gararapes
Raffael Honório Lopes de Assis 25/03/2019 Vara da Fazenda Pública de Santa Cruz do

Capibaribe
NATÁLIA GABRIELA DE LIMA VASCONCELOS 28/03/1999
Michelly Gomes de Matos 28/03/2019 CEJUSC de Araripina
Josiane de Siqueira Silva Xavier 18/03/2019 Vara Única de Custódia
JÉSSICA FERREIRA DA SILVA 29/03/2019 DISTRIBUIÇÃO DE ARARIPINA
Monalisa Monteiro Batista 28/03/2019 2ª Vara Cível de Araripina
Caio Peixoto Nascimento 26/03/2019 Vara do Tribunal do Júri de Petrolina
João Pedro Rodrigues Barros Duarte 13/03/2019 Vara Regional da Infância e DA Juventude

de Petrolina
Camila Katharine Silva de Lima 02/04/2019 2ª Vara Cível de Belo Jardim
Thayse Emanuela Monteiro de Souza
Mário Inaldo Botelho da Silva 02/04/2019 1ª Vara de Bezerros
Victória Millena de Melo Santos 02/04/2019 5ª Vara Cível de Petrolina
BRUNA LIMA DE OLIVEIRA MONTEIRO DA SILVA 03/04/2019
Érica de Souza Leão e Azevedo Lima 28/03/2019 4ª Vara de Família e Registro Civil da Capital
Antônio José Lourenço Bezerra 28/03/2019 3º Juizado Especial Criminal da Capital
Otoniel da Silva Ferreira 05/04/2019 Vara Única de Rio Formoso
Ana Cristina Gomes Moura Maia 12/03/2019 2ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
Gabriela Aparecida Lacerda de Oliveira 03/04/2019 2ª Vara Cível de Araripina

Recife, 12 de abril de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 13577/2019 – de CARMELIA MARIANA CAVALCANTI BASTOS– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 147/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 12993/2019 – de TACIANA DE ARAUJO LINS– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 141/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 12943/2019 – de EDUARDO LUIS RODRIGUES DE LIMA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 144/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 12876/2019 – de HERMES BARBOSA DA PAIXAO– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 141/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.
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Requerimento SGP Digital n. 12859/2019 – de CAIO EMANUEL SEVERIANO SANTOS E SOUSA– Solicitando a concessão do Adicional
de Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 139/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 12624/2019 – de FABIO HENRIQUE SILVA LIMA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 146/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 12255/2019 – de CAMILA DE LIRA MELO– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 143/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 11918/2019 – de CARLA VALERIA SILVA RAMOS– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 136/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 11871/2019 – de LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 140/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 11183/2019 – de RODRIGO HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 145/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 8950/2019 – de ALEXANDRE MAGNO DA SILVA CARDOSO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 142/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

20 de maio de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta Desenvolvimento Humano

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO
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PROCESSO Nº   00016094-34.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   Cícero Vital Batista de Moura

ASSUNTO:   Abono de Permanência.

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Sr. Cícero Vital Batista de Moura, Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 177.664-9,
solicita abono de permanência.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela procedência do pedido de
abono de permanência, visto que o postulante preencheu os requisitos para obtenção de sua aposentadoria voluntária por tempo de contribuição,
a partir de 05/05/2019, com fulcro art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para aposentadoria compulsória.

Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
requerente faz jus ao abono em epígrafe por preencher todos os requisitos para obtenção de sua aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, a partir de 05/05/2019, com base no art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.

Isso posto, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição
nele contida para   DEFERIR   o pedido de concessão de abono de permanência, a partir de 05/05/2019, com base art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005, condicionando o pleito à disponibilidade orçamentária e financeira.

Recife, 21 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO SEI/TJPE Nº:   0012440-83.2019.8.17.8017 (Proc. Nº 0640/2019 – CJ)

Requerente:   Maria das Graças de Oliveira

Assunto:   Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Oficial de Justiça - OPJ, matrícula nº 160.269-1, solicita abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, opinando pelo indeferimento do pleito por falta de amparo legal, tendo em vista que
todos os requisitos serão preenchidos a partir de   26/02/2020  , nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c Acórdão TCU
nº 1482/2012-Plenário, caso não exista mudança na legislação vigente.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .
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4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente fará   jus   ao pagamento do abono em epígrafe a partir de   26/02/2020  , quando, então,
serão preenchidos todos requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, conforme previsto no art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005 c/c Acórdão TCU nº 1482/2012-Plenário, caso não exista mudança na legislação vigente.

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o mencionado Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para   INDEFERIR   o presente pedido por falta de amparo legal.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO SEI N°   00014695-47.2019.8.8017

REQUERENTE:   IVONE MACEDO DE ANDRADE

ASSUNTO:   ABONO DE PERMANÊNCIA

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente epigrafada solicita concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pela concessão do abono de
permanência, nos termos do art. 40, § 19, da Constituição Federal, a partir de   16/07/2016  , data em que a peticionária preencheu todos os
requisitos necessários para a aposentadoria voluntária, nos termos do § 1º, III, “a”, daquele mesmo dispositivo legal.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
requerente passou a fazer jus ao abono de permanência a partir de   16/07/2016  , quando veio preencher todos os requisitos para obter sua
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição mínimo, nos termos do art. 40, § 19, da Constituição Federal.

6. Isso posto,   DEFIRO   o pedido de concessão de abono de permanência, a partir de   16/07/2016  , com fundamento no art. 40, § 19, da
Constituição Federal, ficando o retroativo condicionado à disponibilidade financeira.

Recife, 21 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO
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PROCESSO Nº   000017016-09.2019.8.17.8017

INTERESSADO  : Edilson Evangelista de Oliveira

ASSUNTO:   Aumento de margem consignável

Trata-se de requerimento formulado por Edilson Evangelista de Oliveira, Mat. 176582-5, pretendendo o aumento da margem consignável em R
$ 400,00 (quatrocentos reais), para fazer face as despesas médicas.

A Unidade de Benefício informa que, caso haja atendimento ao pleito, a margem consignável estaria comprometida em mais 4,89% (quatro
vírgula oitenta e nove por cento) acima do limite legal. Neste sentido a Diretoria de Gestão Funcional (DGF), em despacho contido no documento
verificador 0434843, destaca ser a legislação restritiva para acolhimento do pleito.

Portanto, diante das informações prestadas pela Unidade de Benefício, do despacho exarado pela DGF e com fundamento no art. 3º, § 3º, c/
c art. 2°, I, “e” da Instrução Normativa nº 11/2017, alterada pela Instrução Normativa nº 22, de 17/09/2018 (DJE 18/09/2018) e IN nº 03/2017-
SGP, INDEFIRO o pedido, por falta de amparo legal.

Publique-se.

Recife, 21 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve publicar:

Processo SEI nº 00015223-31.2019.8.17.8017 -  o fracionamento     das férias, referentes ao exercício   2019  , do(a)
servidor(a)   JAIR ROCHA FERREIRA NETO  , matrícula nº   184847-0  , antes registradas para o período de 30/09/2019
a 29/10/2019, para gozo nos períodos de 10/06/2019 a 19/06/2019, 23/09/2019 a 02/10/2019 e 10/12/2019 a 19/12/2019–
totalizando 30 (trinta) dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12440/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ITALO DE LIMA CAMELO MORAIS, matrícula 1873890, lotado no(a) INAJA/DIST resultando em
4 dias referente(s) ao(s) período(s): 16/05/2019 a 17/05/2019, 20/05/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12183/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FERNANDA DE FIGUEIREDO LIMA, matrícula 1869167, lotado no(a) GAB DES FERNANDO
CERQUEIRA NOR resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/05/2019 a 15/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12140/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ALINNE ROSE CARVALHO DE AGUIAR, matrícula 1855824, lotado no(a) OLINDA/V VIOL
CONTRA MULHER resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 06/05/2019 a 06/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12109/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GUSTAVO DE SOUZA LANDIM, matrícula 1778218, lotado no(a) VERDEJANTE/VU resultando
em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 06/05/2019 a 10/05/2019, 13/05/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12060/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CAMILA GILDO DE SOUSA, matrícula 1862294, lotado no(a) PAULISTA/V FAZ PUB resultando
em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/05/2019 a 24/05/2019, 27/05/2019 a 27/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 12052/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PEDRO SALES MACIEL ROCHA, matrícula 1859587, lotado no(a) ARCOVERDE/V CRIM
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 30/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12037/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): AMELIA CORTEZ MARTINS, matrícula 1826298, lotado no(a) 5ª V CRIM CAPITAL resultando em
10 dias referente(s) ao(s) período(s): 27/05/2019 a 31/05/2019, 03/06/2019 a 07/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12022/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LOURAINE SOBREIRA DE ALBUQUERQUE GALINDO, matrícula 1840584, lotado no(a)
PETROLINA/3ª V CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 03/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12018/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ISABELLY DELNY DE ARAUJO LEITE, matrícula 1865544, lotado no(a) PETROLINA/4ª V CIV
resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 03/06/2019 a 07/06/2019, 10/06/2019 a 10/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12015/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RONALDO BARCELLOS BERNARDES, matrícula 1782053, lotado no(a) CENT CART ORD PREC
ROG CAPITAL resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 05/06/2019 a 07/06/2019, 10/06/2019 a 11/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11973/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE ALISSON SANTIAGO TAVARES, matrícula 1854828, lotado no(a) GARANHUNS/4º
COLEGIO RECURSAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11932/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JAILTON ASSIS CARNEIRO, matrícula 1868780, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 03/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11912/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PERCILENE GONCALVES DE SA VIEIRA, matrícula 1824813, lotado no(a) PETROLINA/V RE INF
JUV 18C resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11848/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ISABELLA MARTINS SOUZA, matrícula 1828096, lotado no(a) SAO JOSE DA COR GRANDE/VU
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 02/05/2019, 03/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11824/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELE REZENDE LEITE, matrícula 1842765, lotado no(a) PETROLANDIA/2ª V resultando em
2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019, 02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11781/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MONICA DE FRANCA BARBOSA FREITAS, matrícula 1778668, lotado no(a) PEDRA/VU resultando
em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11765/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA NOGUEIRA, matrícula 1826514, lotado no(a) POCAO/VU
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 21/05/2019 a 22/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11741/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ALDINE GIZELLE ALVES DE LIMA, matrícula 1843532, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL
CONTRA MULHE resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 02/05/2019, 03/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11718/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): IRVYSON JOSE LEITE DE SOUZA, matrícula 1835920, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 12/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11714/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELE BARBOSA DOS SANTOS, matrícula 1850466, lotado no(a) ABREU E LIMA/V CRIM
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 11681/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA JOSENY DE QUEIROZ SOBRAL, matrícula 1833480, lotado no(a) CARUARU/1ª V FAZ
PUB resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11669/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): OLGA GONCALVES ALBUQUERQUE, matrícula 1777203, lotado no(a) CARTORIO REC TRIB
SUP-CARTRIS resultando em 9 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/05/2019 a 17/05/2019, 20/05/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11647/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): KAIO VINICIUS RAFAEL FERREIRA, matrícula 1864521, lotado no(a) PEDRA/VU resultando em
2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11642/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUANNA PAIVA DE OLIVEIRA M DA COSTA, matrícula 1850504, lotado no(a) CAMARAGIBE/V
VIOL CONTRA MULHE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 03/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11618/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELA PAES BARBOSA, matrícula 1795066, lotado no(a) VENTUROSA/VU resultando em 3
dias referente(s) ao(s) período(s): 08/04/2019 a 10/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11590/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CAROLINA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, matrícula 1813501, lotado no(a) COORDENADORIA
GERAL DOS JE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11561/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SINEZIA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO, matrícula 1868799, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC
FISCAIS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 30/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11525/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROSANA BRAGA DAMASCENO, matrícula 1823760, lotado no(a) V EXE PENAL CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 12/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11489/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): EDJANE MARIA DOS SANTOS, matrícula 1867571, lotado no(a) VITORIA/DIST resultando em 2
dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11414/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARCELA BEZERRA PEIXOTO, matrícula 1820982, lotado no(a) GRUPO FISCALIZACAO
ARQUITETURA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 25/04/2019 a 25/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11388/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): EVELIN ELENIN SILVA LEAL, matrícula 1872303, lotado no(a) 4ª V CIV CAPITAL resultando em
2 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/10/2018 a 29/10/2018, 11/03/2019 a 11/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11382/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PAULA REGINA LIMA FERRAZ DE O DIAS, matrícula 1849646, lotado no(a) GAB DES MARCIO
FERNANDO AGUIAR resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 10/05/2019 a 10/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11367/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JAEL FELIX DOS SANTOS, matrícula 1834070, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 26/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11347/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROBSON JOSE DOS SANTOS, matrícula 1828410, lotado no(a) 28ª V CIV CAPITAL resultando
em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 06/05/2019 a 10/05/2019, 13/05/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11332/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE ALISSON SANTIAGO TAVARES, matrícula 1854828, lotado no(a) GARANHUNS/4º
COLEGIO RECURSAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 11331/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CLEOMENES FONSECA DE OLIVIERA, matrícula 1786156, lotado no(a) CARPINA/3ª V resultando
em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/04/2019 a 05/04/2019, 08/04/2019 a 11/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11303/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GILMARA MARIA BRITTO MARTINS, matrícula 1776720, lotado no(a) ARCOVERDE/1ª V CIV
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/04/2019 a 17/04/2019, 29/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11232/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA KELLE BATISTA DA SILVA, matrícula 1858440, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO CIV REL
CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 26/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11217/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): THIAGO DE SOUSA VAN, matrícula 1865994, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 12/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11081/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PATRICIA DANIELE SILVA MOREIRA, matrícula 1816799, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 15/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11022/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINA CALIXTO TEIXEIRA, matrícula 1839071, lotado no(a) GERENCIA GESTAO DO
DESEMPENHO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 17/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10980/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): BARBARA QUEIROZ FREITAS SILVA, matrícula 1858459, lotado no(a) VITORIA/2ª V CIV
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10950/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CARLA MIRELLA DE BARROS CARVALHO RORIZ, matrícula 1871870, lotado no(a) LAGOA
GRANDE/VU resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10936/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELA GUEDES ALMINO PESSOA, matrícula 1778226, lotado no(a) UNIDADE DE
ORÇAMENTOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 17/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10860/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GISELY PINHEIRO MALAGUETA V DE LEMOS, matrícula 1846396, lotado no(a) 1ª V RE EXE
PENAL CAPITAL resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/04/2019 a 30/04/2019, 02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10832/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JETHER ABRANTES DE LACERDA FILHO, matrícula 1858971, lotado no(a) DIRETORIA DAS
VARAS DE FAMILIA resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10787/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SUZETE ANTONIA COSTA, matrícula 1786261, lotado no(a) MOREILANDIA/DIST resultando em
4 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/05/2019 a 17/05/2019, 20/05/2019 a 20/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10737/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARCELO FIGUEIROA LYRA, matrícula 1778439, lotado no(a) NUCLEO REAJ REPAC REEQ
CONTRA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 12/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10723/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS SILVEIRA, matrícula 1827316, lotado no(a) SECAO APOIO
ATIV CORREI 2a ENT resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 17/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10695/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): KAREN CARVALHO DE FREITAS, matrícula 1863436, lotado no(a) GAB DES JONES
FIGUEIREDO resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/04/2019 a 16/04/2019, 21/04/2019 a 22/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 10638/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO, matrícula 1849298, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL DO 1º GRAU resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/04/2019 a 17/04/2019, 22/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10618/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RAQUEL DE LIMA SITONIO, matrícula 1844270, lotado no(a) 7ª V FAZ PUBLICA CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 11/04/2019 a 11/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10600/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANDREA FERNANDES GUERRA, matrícula 1748890, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS
JUIZADOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 09/04/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10591/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): EVELINE MERCES BEZERRA SOARES, matrícula 1863630, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10585/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LAMARTINE VERAS SAMPAIO DE SOUZA, matrícula 1823493, lotado no(a) UNIDADE
ENGENHARIA DE SOFTWARE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 09/04/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10313/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SIMONE SANTOS NEVES, matrícula 1838741, lotado no(a) GERENCIA REL INST PROJ ESTRAT
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 12/04/2019 a 12/04/2019, 26/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10309/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): POLIANA DE BRITO LUCENA, matrícula 1821253, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/06/2019 a 19/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10181/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CRISTHIANO CAMPELO DE QUEIROZ, matrícula 1819275, lotado no(a) 21ª V CIV CAPITAL
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10124/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): THOMAZ DE AQUINO LOPES DA SILVA, matrícula 1836609, lotado no(a) 24º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9969/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANDREA FERNANDES GUERRA, matrícula 1748890, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS
JUIZADOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 03/04/2019 a 03/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9967/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RAQUEL DE LIMA SITONIO, matrícula 1844270, lotado no(a) 7ª V FAZ PUBLICA CAPITAL
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/04/2019 a 04/04/2019, 05/04/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9949/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): THAYS EDUARDA DE SOUZA LIRA, matrícula 1815660, lotado em Vitória/3ª V. Cível, resultando
em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9913/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA JOSE RIBEIRO DE SOUZA, matrícula 1784021, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/04/2019 a 30/04/2019, 02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9896/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FERNANDA MAGALHAES DE NOVAES SANTOS, matrícula 1841459, lotado no(a) V EXE PENAL
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 12/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9893/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE AGUINALDO VIANA VALADARES FILHO, matrícula 1782983, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019, 06/05/2019 a 10/05/2019,
13/05/2019 a 15/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 9832/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ALDINE DE SOUSA SILVA, matrícula 1841572, lotado no(a) 3º JUIZADO ESP CIV REL CONSU
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 16/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9782/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): NATALIA AUGUSTA NOGUEIRA GOMES COUTO, matrícula 1867660, lotado no(a) 1º JUIZADO
ESP CRIMINAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9771/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUIS ANTONIO DE SANTANA PRINCIPE, matrícula 1856987, lotado no(a) 23º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 03/05/2019, 17/05/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9439/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ARTHUR VASCONCELOS LINS, matrícula 1814990, lotado no(a) DIRETORIA SUPORTE
TECNICO TIC resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9426/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA LUCICLEIDE CAVALCANTI DA S HOLANDA, matrícula 1760246, lotado no(a) GAB DES
EVANDRO MAGALHAES MELO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/03/2019 a 01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9290/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA DE MIRANDA LYRA, matrícula 1675230, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA
resultando em 21 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 26/04/2019, 29/04/2019 a 30/04/2019, 02/05/2019 a 03/05/2019,
06/05/2019 a 10/05/2019, 13/05/2019 a 17/05/2019 e 20/05/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9095/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROBERTA ALVES DOS SANTOS SILVA, matrícula 1850547, lotado no(a) 3ª V VIOL CONTR
MULHER CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/04/2019 a 17/04/2019, 22/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8980/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DENISE TORRES FREITAS FARACHE, matrícula 1868969, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO
1º GRAU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 29/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6580/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FLAVIA FERREIRA DE MOURA, matrícula 1854178, lotado no(a) NUCLEO ESTUDO ORIENTA
PRODUCAO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/11/2018 a 01/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6030/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA AUXILIADORA VIEIRA C VASCONCELOS, matrícula 1864246, lotado no(a) MEMORIAL
DA JUSTICA resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4842/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROSEVANIA PEDROSA FERREIRA DE PAULA, matrícula 1842714, lotado no(a) JOAQUIM
NABUCO/DIST resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 06/06/2019 a 07/06/2019, 10/06/2019 a 12/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4836/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): VERA LUCIA MARIA DA SILVA, matrícula 1805347, lotado no(a) JOAQUIM NABUCO/DIR
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 06/06/2019 a 07/06/2019, 10/06/2019 a 12/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4519/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RICARDO VAZ PEREIRA, matrícula 1849620, lotado no(a) 33ª V CIV CAPITAL resultando em 2
dias referente(s) ao(s) período(s): 07/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2608/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RICARDO VAZ PEREIRA, matrícula 1849620, lotado no(a) 33ª V CIV CAPITAL resultando em 1
dia referente(s) ao(s) período(s): 01/02/2019 a 01/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 35178/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CYNTHIA MAURICIO NERY, matrícula 1867989, lotado no(a) NUCLEO INTERPROF DE ASSES
ESP resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/11/2018 a 09/11/2018, 20/11/2018 a 22/11/2018, 16/11/2018 a 16/11/2018,
21/12/2018 a 21/12/2018.
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RESOLVE:

I – Designar os Magistrados abaixo relacionados para, em regime cumulativo, integrarem o Polo de Audiência de Custódia - 1, com sede na
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, juntamente com a Exma. Dra. Mirna dos Anjos Tenório de Melo Gusmão, Juíza Coordenadora, no mês
de JUNHO/2019:

Exma. Dra. Ana Marques Veras;

Exma. Dra. Luciana Marinho Pereira de Carvalho;

II – Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO CONJUNTO Nº 17 DE 22 DE MAIO DE 2019

EMENTA:  Institui a Semana da Autoinspeção 2019 em todas as unidades judiciárias  do 1º Grau, Juizados Especiais e Turmas Recursais  do
Estado de Pernambuco, a realizar-se no período de  26 a 30 de agosto de 2019 ; define os atos preparatórios e executórios; regulamenta a
suspensão dos prazos processuais, expediente externo, e dá outras providências.

OS DESEMBARGADORES  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO e FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , PRESIDENTE
E CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, respectivamente, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e,

CONSIDERANDO  a Recomendação n. 12/2013 do CNJ, que em seu art. 1º, ´f ´, convoca magistrados de primeiro grau a inspecionarem suas
unidades judiciárias com o objetivo de, dentre outros aspectos, diligenciar o arquivamento efetivo de todos os processos que já tenham ato judicial
determinando arquivamento;

CONSIDERANDO  o ATO CONJUNTO nº 24, de 23.11.2018, que instituiu, no âmbito do Poder Judiciário Estadual do Estado de Pernambuco,
o  Projeto  Semana de Autoinspeção , em todas as unidades judiciárias de 1º grau do Estado de Pernambuco, a realizar-se anualmente na
última semana do mês de agosto;

CONSIDERANDO  o êxito das Semanas de Autoinspeção promovidas nos anos de 2017 e 2018, notadamente na correção de distorções e
inconsistências da tramitação processual e saneamento dos acervos, contribuindo para a efetiva redução das taxas de congestionamento;

CONSIDERANDO  que se encontram sentenciados cerca de 240 mil  processos nas unidades de 1º grau, além de mais 41 mil feitos nos Juizados
Especiais, pendentes de arquivamento e/ou baixa, contribuindo para a alta taxa de congestionamento do Tribunal de Justiça de Pernambuco;

RESOLVEM:

Art. 1º  INSTITUIR, no âmbito do Poder Judiciário de Pernambuco, a Semana de Autoinspeção 2019 em todas as unidades judiciárias de 1º  grau,
Juizados Especiais, Turmas Recursais , Centrais de Agilização Processual, Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc’s),
Câmaras de  Conciliação e Mediação e Diretorias Cíveis e de Família do 1º Grau, que ocorrerá no período de  26 a 30 de agosto de 2019.

Parágrafo único.  Durante o período definido no c aput,  toda a equipe da unidade judiciária, sob a supervisão do Juiz responsável, deverá se
empenhar para a plena e efetiva realização de todos os atos que acarretam o arquivamento definitivo, baixa ou remessa em grau de recurso,
envolvendo processos sentenciados passíveis de movimentação, listados no grupo denominado  AUTOINSPEÇÃO 2019  a ser  disponibilizado
pelo SICOR - Sistema de Informações da Corregedoria Geral da Justiça, a partir de 03 de julho de 2019.

Art. 2º  ESTABELECER  o  dia 03 de julho de 2019  como data início do período intitulado ‘ Atos Preparatórios’ , devendo cada unidade
judiciária realizar os seguintes atos nos processos referidos no Parágrafo único do artigo anterior:

1)  Localizar e separar  processos arquivados fisicamente ou aguardando arquivamento: proceder arquivamento definitivo com baixa no sistema;
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2)  Emitir certidão de trânsito em julgado com imediato arquivamento  nos processos sentenciados que possuem como pendência a
expedição da certidão de decurso de prazo;

3)  Identificar  todas as pendências existentes nos processos sentenciados;  promover o impulso efetivo e útil  mediante a prática dos atos
necessários de saneamento, tais como: juntada de petições, avisos de recebimento (AR), registro de sentenças, publicações, expedição de
alvarás, intimações, certidões e todos os demais atos que viabilizem o arquivamento definitivo, ou, remessa em grau de recurso;

4)  Identificar  processos com sentença, pendentes de juntada de recurso de apelação ou contrarrazões, efetivar a juntada e demais atos
ordinatórios de intimação, remetendo o processo à instância superior;

5)  Priorizar a prolação  de despachos e decisões necessários ao regular desenvolvimento dos processos com vistas à efetiva baixa, ou, sendo
o caso, a remessa à instância superior;

6)  Apreciar recursos  porventura em fase de conclusão;

7)  Arquivar  processos com cumprimento do parcelamento de débito fiscal;

8)  Proceder ao imediato arquivamento , nos moldes da Lei 14.731/2012, dos processos julgados tendo por única pendência de custas finais,
cujo valor é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais);

9)  Analisar, nas ações criminais , hipóteses de prescrição e proceder com os devidos atos para o arquivamento definitivo ou baixa;

10)  Reiterar e/ou determinar  a devolução de autos que estejam com remessa à Distribuição, Contadoria, Advogado, Ministério Público,
Defensoria, Delegacia, setor de perícia e outros, com prazo já expirado, para assegurar o regular processamento;

11)  Priorizar a movimentação  dos processos do Grupo AUTOINSPEÇÃO 2019 que se encontram com prazo em curso, aguardando decurso
de prazo, já expirados;

12)  Arquivar  definitivamente os processos físicos de conhecimento no Judwin que tem sua execução ou cumprimento de sentença tramitando
no PJE,;

13)  Arquivar  definitivamente os processos oriundos de acordos pré-processuais nos Cejusc’s, distribuídos no Judwin para geração de guia
de custas;

14)  Efetuar a devolução e baixa  de todas as Cartas Precatórias cumpridas ;

§1º  As baixas e arquivamentos definitivos realizados durante o período dos Atos Preparatórios serão contabilizados para fins da medição da
produtividade das unidades para a Semana de Autoinspeção.

§2º  Os processos constantes no  grupo Autoinspeção 2019 do Sicor  só serão considerados impulsionados quando forem baixados e/ou
arquivados definitivamente, ou remetidos em grau de recurso.

§3º  As  Centrais de Agilização Processual receberão metas especificas para cumprimento durante a Semana da Autoinspeção.

Art.3º  SUSPENDER, durante o período estabelecido no art.1º, o expediente para atendimento externo, as audiências, bem como os prazos
processuais nos processos físicos e eletrônicos.

§1º  Devem ser mantidas as sessões de julgamento do Tribunal do Júri, as audiências relacionadas à Infância e Juventude, audiências de c
onciliação pré-processuais e processuais nos CEJUSC’s, nas Câmaras de Conciliação e Mediação, audiências de custódia, bem como a regular
tramitação das  ações penais relativas a réus presos .

§2º  Também serão mantidas as atividades das Centrais de Queixas Orais dos Juizados, bem como o recebimento de queixas nas unidades
que não possuem Centrais, os setores de Progeforo, Distribuição, Central de Cartas Precatórias e demais unidades administrativas e de apoio
deste Tribunal.
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§3º  DETERMINAR às Chefias de Secretaria das unidades judiciárias que tomem as medidas necessárias ao imediato e prévio bloqueio da pauta
de audiências no período mencionado no caput, a fim de evitar remarcações e eventuais prejuízos nas pautas.

§4 º Na hipótese de haver audiências unas em Juizados Especiais Cíveis, Criminais e Fazendários; audiências criminais ou cíveis em outras
unidades, porventura já agendadas para a semana de 26 a 30 de agosto de 2019, deverão as Chefias de Secretaria promover as remarcações
dessas audiências, se possível antecipando-as mediante encaixe na pauta.

Art. 4º  Durante o período da Semana de Autoinspeção 2019, ficará assegurada a prática de atos urgentes pelos juízes responsáveis por suas
respectivas unidades.

§ 1º  A retomada dos prazos que já estavam em curso ocorrerá a partir do primeiro dia subsequente, inclusive.

§ 2º  Os prazos que se iniciarem nos períodos e dias citados no  caput c omeçarão a ser contados a partir do primeiro dia útil subsequente, inclusive.

§ 3º  Fica ressalvada a validade dos atos praticados no período de suspensão de prazo.

Art. 5º  Os Presidentes de Turmas Recursais do Estado deverão convocar, com a antecedência devida, para a Semana da Autoinspeção 2019,
sessões exclusivas para julgamento dos recursos porventura pendentes vinculados a relatores integrantes de composição antiga, já extinta,
visando ao saneamento do acervo nos Colégios Recursais.

Parágrafo único . O Presidente do Colégio Recursal da Capital e os Presidentes dos Colégios Recursais de Caruaru e Garanhuns deverão
enviar ao e-mail   autoinspecao@tjpe.jus.br   da Central da Autoinspeção a pauta da semana da Autoinspeção, com a antecedência de 15 dias
da data inicial da Semana, bem como às respectivas Corregedorias Auxiliares.

Art. 6º  RESSALTAR que a execução da Autoinspeção, nos termos da Recomendação 12/2013 do Conselho Nacional de Justiça, pressupõe
participação ativa dos magistrados Titulares e em exercício nas respectivas unidades judiciárias, de modo a garantir o imediato cumprimento
das decisões saneadoras proferidas, ressalvada eventual convocação para atividades institucionais ou para o plantão judiciário no período da
Autoinspeção.

Art. 7º  DETERMINAR  que na Semana de Autoinspeção, todos os servidores lotados na unidade judiciária  estejam presentes e empenhados
na consecução das metas definidas, podendo  suspender o gozo de férias, se conveniente para a regular execução dos trabalhos e de comum
acordo entre magistrado e servidor, com posterior compensação, devendo a solicitação ser feita pelo sistema SGP Digital.

Parágrafo único.  Situações já definidas antes da publicação deste Ato, serão analisadas em conjunto pela Corregedoria Geral da Justiça e
Presidência.

Art. 8º  Fica criada a partir da publicação deste ATO a  Central da Autoinspeção 2019 , visando prestar orientações e dar apoio às unidades no
tocante aos Atos Preparatórios e Executórios da Semana de Autoinspeção definidos nos arts. 1º e 2º, bem como monitorar e auditar o andamento
dos trabalhos das unidades.

§1º  A Central da Autoinspeção será composta pelas equipes de servidores da Auditoria de Inspeção e da Assessoria de Tecnologia da Informação
da Corregedoria Geral da Justiça, sob a coordenação da Coordenadoria de Planejamento e Gestão Estratégica do Tribunal de Justiça de
Pernambuco, com supervisão dos juízes Assessores Especiais da Presidência e juízes Corregedores Auxiliares.

§2º  A equipe da Central da Autoinspeção deverá realizar visitas aos Polos e unidades judiciárias, de modo a prestar esclarecimentos, orientações
necessárias à eficácia da execução dos Atos referentes à Autoinspeção, devendo sanar as dúvidas e levantar as dificuldades ;

§ 3º  Durante os Atos Preparatórios e na Semana de Autoinspeção, os Auditores da Corregedoria ficarão responsáveis em monitorar e dar suporte
às unidades judiciárias visando otimizar os resultados;

§ 4º  A Central da Autoinspeção poderá ser acionada por meio do endereço   autoinspecao@tjpe.jus.br   que ficará disponível a partir da publicação
desta Portaria.

§ 5º  Os serviços de atendimento telefônico deverão ser acionados exclusivamente pelos ramais da Auditoria de Inspeção da CGJ
(3182-0624/25/26), COPLAN (31820458) e Assessoria de Tecnologia da Informação da CGJ (31820707).
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Art. 9º  ESTABELECER que durante o período de 26 a 30 de agosto, equipes da Auditoria de Inspeção e Assessoria de Tecnologia da Informação
da Corregedoria Geral da Justiça e COPLAN deverão manter servidores de plantão, das 07h às 19h para esclarecimentos e orientações exclusiva
e diretamente às comarcas, mediante os telefones e e-mail mencionados no artigo retro.

Parágrafo único.  A Central da Autoinspeção terá vigência até o dia 10 de setembro de 2019.

Art. 10.  DESTACAR que os integrantes da Central da Autoinspeção poderão realizar visitas às unidades no intuito de prestar auxílio e suporte
técnico aos magistrados e servidores durante a Semana da Autoinspeção, notadamente nas unidades desprovidas de juiz.

Parágrafo único . As Corregedorias Auxiliares deverão dar plena ciência das metas estabelecidas neste Ato aos Presidentes dos Colégios
Recursais do estado de Pernambuco.

Art. 11 . ESTABELECER o prazo de 10 (dez) dias após o término da Semana de  Autoinspeção para que a Assessoria de Tecnologia da
Informação da Corregedoria Geral da Justiça apresente o Relatório Geral de Atividades de todas as unidades judiciárias e respectivos índices de
congestionamento, encaminhando-o à Presidência e à Corregedoria Geral da Justiça, para análise e divulgação.

Parágrafo único.  As unidades judiciárias com baixa produtividade durante o período de Autoinspeção serão objeto de ajustes e eventual
correição, a critério do Corregedor-Geral da Justiça, após parecer emitido pelo Corregedor Auxiliar da entrância.

Publique-se. Dê-se ampla divulgação deste Ato.

Recife, 22 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

INFORMES SOBRE A SEMANA DE AUTOINSPEÇÃO:

1- Conforme a resolução 76/2009 do Conselho Nacional de Justiça o movimento de arquivamento provisório não é considerado para fins de
baixa ou arquivamento definitivo. Os processos nesta fase estão incluídos no conjunto de casos pendentes da unidade e afetam diretamente
a taxa de congestionamento;

2-  Não se faz necessário o envio dos processos arquivados/baixados ao arquivo geral durante a Semana de Autoinspeção;

3 - Os Servidores que atuam em teletrabalho não terão seu regime alterado;

4 - A unidade não precisa enviar relatório ao final da Autoinspeção, caso queira comunicar alguma eventual circunstância durante o período, que
tenha impactado de maneira excessiva a Autoinspeção, enviar para   autoinspecao@tjpe.jus.br

ATO CONJUNTO Nº18/2019

EMENTA: Implementa a “ 2ª PAUTA CONCENTRADA DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO CRIMINAL da  Vara Criminal da Comarca de
ARCOVERDE ,  decorrente do  Programa JUSTIÇA EFICIENTE  da Corregedoria Geral da Justiça, a realizar-se no período de  29 de julho a
02 de agosto corrente ; designa e define atribuições de magistrados, e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , e o Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador
FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;
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CONSIDERANDO  o ofício de nº 2019.0376.003034 encaminhado à Assessoria Especial da Corregedoria Geral da Justiça, com a constatação,
pela Juíza de Direito Titular da Vara Criminal de Arcoverde, da necessidade de promover medida temporária e excepcional que viabilize a
realização de 120 (cento e vinte) Audiências de Processos críticos de réus soltos na referida Vara Criminal;

CONSIDERANDO  que o expressivo acervo da unidade impõe que a magistrada Titular dê prioridade aos processos de réu preso bem como
aos agendamentos de audiências de júri, não possuindo condições atuais de agendar as audiências de instrução sem prejuízo do regular
prosseguimento dos feitos prioritários e demais atividades inerentes à unidade criminal;

CONSIDERANDO  que magistrados aceitaram participar do mutirão de Audiências de Instrução e Julgamento visando ao desenvolvimento regular
dos processos de réu solto;

RESOLVEM:

Art. 1º  IMPLANTAR, no período de  29 de julho a 02 de agosto  corrente,  a  2ª PAUTA CONCENTRADA  DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO
CRIMINAL em prol  Vara Criminal de ARCOVERDE , para a realização de mutirão de  AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO de
120 (cento e vinte) processos críticos de réus soltos,  decorrente do Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”
na unidade.

Art. 2º  ESTABELECER que a  Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça , juíza  Fernanda Pessoa Chuahy de Paula  e o Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, juiz  Paulo Victor de Almeida , como COORDENADORES da 2ª Pauta Concentrada, devendo promover os contatos
prévios junto à Defensoria Pública, Ministério Público, Diretoria de Foro e demais instituições, com vistas a viabilizar a efetiva realização da Pauta.

Art. 3º  A Titular da Vara Criminal da Comarca de Arcoverde, magistrada  MÔNICA WANDERLEY CAVALCANTI MAGALHÃES ,  atuará na
coordenação geral  dos atos preparatórios indispensáveis à realização da 2ª Pauta Concentrada de 120 (cento e vinte) Audiências de Instrução
Criminal, devendo promover as medidas necessárias para viabilizar a intimação das partes e advogados, com a devida publicação.

Art. 4º  DESIGNAR os magistrados  Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani, Tatiana Lapa Carneiro Leão e Thiago Fernandes Cintra
para atuarem na 2 ª PAUTA CONCENTRADA DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇAO CRIMINAL  no período determinado no artigo 1º.

Art. 5º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades preparatórias da PAUTA
CONCENTRADA DE AUDIÊNCIAS, cumprindo as metas diárias propostas e traçadas pela Coordenação do Programa.

Art. 6º  O Setor de Tecnologia da Informação – Polo Arcoverde e a ATI da Corregedoria Geral da Justiça deverão dar o suporte necessário para
viabilizar e efetivar o acesso dos magistrados designados ao sistema Judwin, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta
atuação da equipe durante o evento.

Art. 7º  DEVERÁ a chefia da unidade remeter ao Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ (  cgj.naj@tjpe.jus.br  ) e à Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância,  no prazo de 5 dias  após o evento ,  Relatório de Audiências, discriminando o número de audiências agendadas e realizadas,
bem como os resultados.

Art. 8°  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência da participação dos magistrados designados, para aferição
do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução Normativa
TJPE nº 11/2010.

Art. 9º  Os magistrados designados farão jus à percepção de diárias, independente do exercício cumulativo em outras unidades, nos moldes
da Resolução TJPE 400/2017.

Publique-se e Cumpra-se.

Recife, 22 de maio de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS
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CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 22 DE MAIO DE 2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1215/19-SGP – designar NORMA DE MIRANDA LYRA, Assessor Técnico da Diretoria Geral/PJC-II, matrícula 1771477, para responder,
cumulativamente, pelo cargo em comissão de Diretor Geral do TJPE/DGPJC, no período de 24/05/2019 a 07/06/2019, em virtude do afastamento
do titular.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO N°573/2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

e

CONSIDERANDO  o Ofício nº 581/2019-GAB/CGJ, da Corregedoria Geral da Justiça, no qual consta a informação sobre a perda da delegação
do Sr. João Dias de Andrade, então titular da Serventia do 2º Tabelionato de Notas da Capital, por falta disciplinar grave, por meio da decisão/
acordão do Órgão Especial deste Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO  que a decisão/acordão proferido pelo Órgão Especial nos autos do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 80/2013-
CGJ transitou em julgado.

RESOLVE:

1-DECLARAR a vacância da Serventia do 2º Tabelionato de Notas da Capital, em virtude da decisão/acordão proferida nos autos do Processo
Administrativo Disciplinar nº 80/2013-CGJ que transitou em julgado e manteve a punição de Perda da Delegação em desfavor do Sr. João Dias
de Andrade;

2-DETERMINAR  a comunicação deste ato à Corregedoria Geral da Justiça a fim de que proceda à designação de interino para a referida
serventia, nos termos do art. 86, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco, de modo a preservar
a continuidade do serviço público.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de maio de 2019

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

O EXMO. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU, NA DATA DE 21/05/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Expediente SEI nº 00018013-17.2019.8.17.8017  – Requerente: Exmo. Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior – DESPACHO:  “À SEJU.
Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014, autorizo a compensação
requerida pelo  Exmo. Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior , ficando o plantão judiciário de  20/04/2019  compensado com o expediente
forense do dia  03/06/2019 ”.
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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇÃO PÚBLICA DO 
PROGRAMA DE ESTÁGIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ANO 201 9

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO , no uso das suas atribuições, torna pública a abertura
da  Seleção de Estagiários de Curso Superior para o  PROGRAMA DE ESTÁGIO do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco , que se
efetivará nos termos deste Edital e das normas aprovadas pela Resolução nº 342 de 16 de Outubro de 2012. O Processo de Seleção Pública será
realizado sob a coordenação da  Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco  e pelo  Instituto de
Gestão e Desenvolvimento Social – Desenvolver Rh , doravante  IGD-RH , regularmente contratada na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, através do Processo Administrativo SEI nº 0014649-34.2017.8.17.8017  ( 0215/2018-CJ), na modalidade de Dispensa de Licitação,
autuada sob o número 09/2017-CPL em estrita consonância com o disposto no ordenamento jurídico.

I  – DA SELEÇÃO PÚBLICA

A  Seleção Pública destina-se ao recrutamento de Estagiários de Cursos do Ensino Superior e Formação de Cadastro de Reserva para o Programa
de Estágio do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco por um período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período,
a critério da administração.

A previsão  é de 140 (cento e quarenta) vagas, cuja distribuição segue discriminada no  Anexo II , observado o percentual de 10% das vagas,
destinadas às pessoas com deficiência, na forma do art. 17, § 5º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e percentual de 20% das
vagas, destinadas aos candidatos afrodescendentes.

II - DA COMUNICAÇÃO

Todo contato dos candidatos para esclarecimento de dúvidas e/ou solicitações  deve ser feita por meio do site https://igdrh.selecao.net.br/
informacoes/19/, no link  FALE CONOSCO .

Não serão atendidos pedidos de esclarecimento de dúvidas e/ou solicitações via e-mail ou ligações telefônicas.

I II - DA INSCRIÇÃO

A inscrição  no Processo de Seleção implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e Anexos,
bem como na Resolução nº 342, de 16/10/2012 (DJE de 17/10/2012), das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

As inscrições ficarão abertas no período definido no  Anexo I  deste edital.
A taxa de inscrição será no valor de  R$ 33,00 (trinta e três reais).
As  inscrições serão realizadas mediante formulário próprio disponibilizado no endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/,

do  IGD-RH .
O formulário de que trata o item 4 contém declaração, a ser subscrita pelo candidato, de que concorda com os termos deste Edital e Anexos,

e atende aos requisitos nele previstos.
Para se inscrever o candidato  deverá:

d eclarar que concorda com os termos deste Edital e Anexos;
e star regularmente matriculado em Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação, devendo observar o capítulo XV, item

4 deste edital;
p reencher o formulário de inscrição com os dados cadastrais indicando o curso e o local/polo da realização do estágio;
escolher um a das 6 (seis) opções de municípios ( Araripina ,  Petrolina ,  Serra Talhada ,  Garanhuns ,  Caruaru  e  Recife ) para fazer a prova,

independentemente da localidade de estágio.
escolher as modalidades de concorrência que deseja se inscrever, se atentar para entrega dos documentos comprobatórios referente as opções

desejadas.
Informar se necessitará de algum atendimento diferenciado no dia da prova, se atentar para a entrega de documentos comprobatórios que garantam

tal atendimento;
f inalizar a inscrição;
i mprimir ou salvar o boleto bancário que será emitido em nome do requerente;
e fetuar o pagamento da taxa de inscrição nos Postos Bancários vinculados ao Sistema de Compensação Nacional, até a última data para pagamento

do boleto bancário definida no  Anexo I  deste Edital.
Para possibilitar a correta leitura do código de barras, o boleto bancário deverá ser impresso em impressora a laser ou a jato de tinta.
A segunda  via do boleto bancário somente estará disponível para impressão durante o período de inscrição, ficando indisponível a partir das 23h

59min do último dia de pagamento definido no  Anexo I  deste Edital.
A inscrição somente será confirmada após a compensação do boleto bancário.

O  Edital de Inscrições Efetivadas será publicado no endereço eletrônico   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/  , a partir do dia definido
no  Anexo I  deste Edital.

O candidato deverá conferir no  Edital de  Inscrições Efetivadas a confirmação de sua inscrição.
Em caso de não constar a inscrição do candidato no Edital de  Inscrições Efetivadas, o candidato deverá acessar a área exclusiva do candidato, item

recursos contra o Edital de  Inscrições Efetivadas, no endereço eletrônico   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   no período definido
no  Anexo I  deste Edital, e anexar e enviar seu comprovante de pagamento para análise.

O acompanhamento do status da inscrição é de exclusiva responsabilidade do candidato, aqueles que não sinalizarem inscrições não processadas,
conforme subitem anterior, nada poderão reclamar posteriormente, em quaisquer âmbitos.

A resposta dos recursos e possíveis  alterações no Edital de  Inscrições Efetivadas serão publicadas na data definida no  Anexo I  deste Edital.
O  IGD-RH  e o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por

motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência da inscrição para pessoa

diferente daquela que a realizou.
Será cancelada, a qualquer tempo, a inscrição, prova ou contratação do candidato, se verificada falsidade de declaração ou irregularidade na

prova ou documentos, sem prejuízo das medidas legais cabíveis.

IV - DA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
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Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
(CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007.

Será deferida apenas uma isenção de taxa por candidato, na ocorrência de mais de uma solicitação será apreciada, tão somente, a primeira destas.
O candidato que desejar solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá indicar no formulário de inscrição tal intenção, informando

obrigatoriamente o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, e declarando que atende às condições estabelecidas
no item 1 deste capítulo.

Os números de NIS só serão aceitos quando e stiverem no nome do candidato à vaga ou de seus responsáveis legais.
Não serão realizados pedidos de correção de nº de NIS digitado erroneamente;
Não serão aceitas alterações no nº do NIS após a efetivação da inscrição.
Não serão aceitos NIS:

Que não estiverem no nome do candidato à vaga ou seu responsável legal, mesmo que dentro da renda per capita familiar dentro do perfil;
Com status inválido e/ou excluído na base de dados do CadÚnico;
Identificado  na base do Cadastro Único com renda per capita familiar fora do perfil.

O  IGD-RH  verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato juntamente ao órgão gestor do CadÚnico e terá decisão terminativa
sobre a concessão ou não do benefício.

As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará em sua eliminação da Seleção Pública, além da aplicação das demais sanções
legais.

Para que o candidato não tenha problema com indeferimento da solicitação é necessário que indique em sua Ficha de Inscrição os dados cadastrais
exatamente como estão no CadÚnico.

Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir no processo de concessão da isenção. Portanto, caso o cadastro do candidato esteja com
dados incorretos, será necessário realizar, primeiramente, a atualização cadastral, para depois solicitar a isenção de pagamento.

Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que não observar as condições e formalidades estabelecidas neste
Edital.

A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/.
O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido deverá valer-se do período recursal, comprovando suas alegações, nas datas estipuladas

no  Anexo I  – Cronograma deste Edital.
Sob nenhuma hipótese será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que não possua o Número de Identificação

Social – NIS ou do seu responsável confirmado na base de dados do CadÚnico.
É necessário um prazo mínimo de 45 dias, a partir da data em que foi incluído no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal,

para que o nº do NIS seja identificado na base do CadÚnico do MDS.
A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº

83.936, de 6 de setembro de 1979.
A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada somente nos 02 (dois) primeiros dias de inscrição, e, para tanto, o candidato deverá:

Acessar o endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/ e escolher a opção ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, preencher o
formulário gerado (informações obrigatórias) e finalizar sua inscrição.

A relação dos pedidos de isenção de taxa deferidos e indeferidos será divulgada no endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/
na data definida no  Anexo I  – Cronograma deste Edital.

O candidato cuja documentação de isenção do valor da taxa de inscrição for indeferida deverá entrar no https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/
até o último dia válido para inscrição, imprimir o seu boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa.

Deste indeferimento caberá recurso no prazo estipulado no  Anexo I  – Cronograma deste Edital.
Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá aguardar a publicação da convocação para prova de acordo

com o  Anexo I  – Cronograma deste Edital.
O DEFERIMENTO OU INDEFERIMENTO do pedido de isenção de taxa não isenta a responsabilidade do candidato de acessar o seu boleto no

endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/, bem como acompanhar o status de sua inscrição.
Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá aguardar a publicação do Cartão de Convocação, com a data, horário e

local de realização da prova de acordo com a data estipulada no cronograma constante no  Anexo I  – Cronograma deste Edital.

V  - DO BOLETO

Ao finalizar a inscrição, o candidato deverá acessar o link GERAR BOLETO DE PAGAMENTO, gerar e imprimir o boleto de pagamento.
O boleto ficará disponível para geração e impressão de 2ª via caso seja necessário. Para tanto, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico

https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/  , com o seu nº de CPF e senha, até às 20h do último dia de pagamento, conforme previsto no
Anexo I  - Cronograma deste Comunicado de Abertura do Processo Seletivo.

O pagamento deverá ser realizado até o último dia do prazo previsto, devendo coincidir com os valores descritos no Capítulo III – DA INSCRIÇÃO.
Recomenda-se evitar o pagamento da taxa de inscrição em Banco Postal, Casa Lotérica ou Caixa Eletrônico, pois pode acarretar demora na sua

confirmação.
Efetuado o pagamento do boleto bancário, não será permitida alteração ou troca do cargo/função apontado na ficha de inscrição.
O valor pago referente à taxa de inscrição é pessoal e intransferível. É vedada a transferência da taxa de inscrição para terceiros ou para outros

processos seletivos.
O candidato será considerado inscrito no processo seletivo após recebimento da confirmação bancária do pagamento de sua taxa de inscrição.
O  IGD-RH  e o  Tribunal de Justiça do Estado do Pernambuco  não se responsabilizam por pagamentos de boletos não processados por vírus

instalados no computador de acesso pelo candidato que alterem o código de barras do Boleto Bancário, encaminhem o pagamento da
inscrição para outras contas, impeçam a leitura do código de barras pela instituição bancária ou alterem os dados do código de barras,
valor, código de funções etc.

É de exclusiva responsabilidade do candidato valer-se do procedimento de segurança imposto nas orientações do Boleto Bancário, conferindo as
informações do mesmo com as das caixas de diálogo.

O candidato que não seguir o procedimento relatado no subitem anterior, efetuando pagamento de boleto adulterado, não será ressarcido, bem
como não poderá  alegar tal fato em seu favor.

Não será aceito, em hipótese alguma, pagamento da taxa de inscrição realizado via postal, por fac-símile, depósito “por meio de envelope” em caixa
rápido, transferência entre contas correntes, DOC, ordem de pagamento, fora do período de inscrição estabelecido e por qualquer outro
meio não especificado neste Comunicado.

Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o
pagamento considerando o primeiro dia útil que antecede o feriado, desde que o pagamento seja feito no período de inscrição determinado
neste Comunicado de Abertura do Processo Seletivo.

O comprovante provisório de inscrição do candidato será o boleto original devidamente quitado, sem rasuras, emendas e outros, e em que conste
data tempestiva de efetivação do pagamento, não sendo considerado para tal o simples agendamento
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A não comprovação do pagamento da taxa de inscrição determinará o cancelamento automático da solicitação de inscrição, que será considerada
INDEFERIDA.

O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado quando da realização das provas para eventual
conferência, se necessário.

A inscrição será processada e validada em até 10 (dez) dias após confirmação bancária do pagamento da taxa de inscrição do candidato. Será
automaticamente cancelada a ficha eletrônica cujo pagamento não for comprovado.

Não serão válidas as inscrições cujos pagamentos sejam efetuados após a última data de pagamento estabelecida no  Anexo I  – Cronograma
deste Comunicado, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga extemporaneamente.

Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado com valor diferente do grafado no boleto.
O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado quando da realização das provas para eventual

conferência, se necessário.

V I - DA DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

O valor da taxa de inscrição não será devolvido ao candidato, EXCETO nas situações previstas abaixo:
Pagamento em duplicidade do mesmo boleto;
Pagamento de valor maior;
Inscrição indeferida e que teve o pagamento da taxa realizado;
Suspensão ou não realização do Processo Seletivo.
Nas hipóteses acima, a restituição da taxa de inscrição deverá ser requerida por meio do preenchimento, assinatura e entrega de formulário de

restituição a ser divulgado no endereço eletrônico   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/  .
A devolução se dará em até 30 (trinta) dias depois de protocolado o pedido.
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V II - DOS CANDIDATOS NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA

O  candidato na condição de pessoa com deficiência, que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhe é facultada pelo art. 17, § 5º da Lei nº 11.788,
de 25 de setembro de 2008, é assegurado o direito de inscrição para concorrer às vagas ali instituídas.

Considera-se pessoa com deficiência àquela que se enquadrar no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto
Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004. O Decreto regulamenta a Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que instituiu a
Política Nacional de Integração as pessoas com deficiência.

Por força do art. 17, § 5º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, ficam reservados 10% (dez por cento) das vagas para os candidatos na
condição de pessoa com deficiência.

Caso a aplicação deste percentual resultar em número fracionado, este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente.
A majoração de que trata o subitem anterior será aplicada desde que não ultrapasse 20% das vagas.

Quando do  pedido de participação como pessoa com deficiência, o candidato deverá:
Declarar  essa condição no ato da inscrição, especificando qual a sua deficiência.
Preencher todos os campos da ficha de inscrição, quando da necessidade de atendimento às condições diferenciadas para realização das provas.

4.2  Postar no endereço eletrônico   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   ,   em área específica, obrigatoriamente, até o último dia das
inscrições, cópia escaneada do laudo médico original atestando o tipo e o grau ou nível de sua deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência e também, se for o caso a justificativa
para o atendimento às condições diferenciadas para realização das provas.

O candidato com deficiência que não preencher na “Ficha Inscrição” o campo específico sobre o interesse em concorrer às vagas reservadas
a pessoas com deficiência e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada apenas como candidato de ampla
concorrência e não poderá alegar posteriormente a condição de deficiente para reivindicar a prerrogativa legal.

O candidato inscrito como pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova objetiva de múltipla escolha poderá
solicitá-lo, entregando requerimento por escrito, acompanhado de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência que justificará
a necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do art. 40 do Decreto Federal nº 3.298, de 1999, até o
término do período de inscrições, na forma especificada no item 4 deste Capítulo.

O atendimento às condições diferenciadas para a realização das provas, bem como o tempo adicional solicitado pelo candidato com deficiência
inscrito, ficará condicionada à análise da legalidade, devendo ser observada a viabilidade e a possibilidade técnica examinada pelo IGD-RH.

Da Comprovação da Deficiência:
Após a publicação do  Edital de Resultado Preliminar, os candidatos inscritos e classificados que se inscreveram como pessoas com deficiência serão

convocados através de Edital próprio, a ser divulgado na data prevista no  Anexo I  deste Edital, para submeter-se a uma perícia médica,
sob responsabilidade do  IGD-RH .

A perícia médica será realizada por uma equipe multiprofissional, composta por Médico do Trabalho, Profissional Especialista em Avaliação de Deficiência
x Função e Psicólogo que reconhecerá ou não a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, bem como a compatibilidade da
deficiência com o exercício das atribuições do Programa de Estágio do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

A data para perícia médica está definida no  Anexo I  deste Edital e assim sendo o candidato que não comparecer não poderá alegar desconhecimento
da informação.

O local da perícia médica será divulgado no Edital de Convocação da Perícia Médica.
O candidato deverá comparecer à perícia médica, munido de laudo médico ORIGINAL (emitido nos últimos 12 meses) atestando a espécie e o grau

ou nível de deficiência de que é portador, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID) e a provável causa.

A não observância do disposto nos subitens 5.1 e 5.2, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda do
direito à vaga de pessoa com deficiência.

O resultado da  perícia médica será publicado através de Edital, conforme data prevista no  Anexo I  deste Edital.
Na s hipóteses previstas no subitem 5.3, o candidato passará automaticamente a figurar apenas na lista geral.
Na hipótese de a avaliação médica concluir pela não compatibilidade da deficiência versus o exercício das atividades o candidato será excluído do

processo seletivo.
Nas duas hipóteses de que trata m os subitens 5.5 e 5.6, será disponibilizado ao candidato 02 (dois) dias úteis para recorrer, conforme prazo

estabelecido no  Anexo I  deste Edital.
O pedido de recurso  deverá ser motivado e acompanhado de pronunciamento (atestado ou laudo) de no mínimo 01 (um) profissional especialista em

Medicina do Trabalho e deverá conter a justificativa do pedido e a devida fundamentação.
O resultado  do pedido de recurso será divulgado mediante Edital de Resposta do Recurso contra a decisão da perícia médica, publicado na data

definida no  Anexo I  deste Edital.
A aprovação pela perícia médica de que trata este capítulo não desobriga o candidato da realização de exame médico admissional, em que restem

demonstradas a sanidade física e mental para o exercício do estágio.

VIII - DAS VAGAS DESTINADAS AO S CANDIDATOS AFRODESCENDENTES

O ingresso ao Programa de Estágio do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco não induz quaisquer vínculos de natureza estatutária
ou empregatícia e depende de aprovação em processo de seleção pública para preenchimento de vagas de estagiários, considerando
tal natureza e  o Art. 3º da resolução do CNJ 203/2015, o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, assegura aos candidatos
afrodescendentes o direito de inscrição para concorrência às vagas ali instituídas como reservadas a tal modalidade.

Fica reservado então, aos candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos, no ato da inscrição desta seleção pública o percentual
de 20% (vinte por cento) das vagas existentes, que surgirem ou forem criadas no prazo de validade desta seleção pública, as quais em
caso de não preenchimento, serão revertidas ao quadro geral de vagas e preenchidas pelos demais candidatos, sempre observada a ordem
de classificação.

Caso a aplicação do percentual de que trata o item acima descrito resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração
menor que 0,5.

Para concorrer nesta modalidade de Sistema de Cotas de Afrodescendente, o candidato no ato da inscrição deverá:
Clicar em opção de concorrência “Sistema de Cotas para Afrodescendente” na ficha de inscrição;
Preencher a autodeclaração da afrodescendência ( Anexo IV ), conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística (IBGE).
Enviar a autodeclaração preenchida e assinada, após conclusão de sua ficha de inscrição, na área exclusiva do candidato, no site de inscrição, durante

o período de inscrição.
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O candidato que não preencher a opção de concorrência na ficha de inscrição on line e/ou não encaminhar a autodeclaração na forma solicitada no
item 3, não será inserido na modalidade de concorrência Sistema de Cotas para Afrodescendente, seja qual for o motivo alegado.

A autodeclaração terá validade somente para esta Seleção Pública.
O envio da autodeclaração é de responsabilidade exclusiva do candidato. O IGD-RH e TJPE não se responsabiliza por qualquer tipo de problema

que impeça a chegada desta documentação a seu destino por questões de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação.
Não serão considerados válidos documentos apresentados por via postal, fax, correio eletrônico ou entregues no dia de aplicação das provas,

mesmo que e stejam em conformidade com o estabelecido neste Edital.
As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por qualquer falsidade

Presumir-se - ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades
administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa.

Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado  da Seleção Pública e, se houver sido convocado, ficará sujeito à anulação
da sua convocação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis.

Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos concorrentes às vagas reservadas
aos afrodescendentes.

A resposta quanto ao deferimento ou indeferimento da solicitação pleiteada será publicada no site da inscrição, conforme  Anexo I  - cronograma.
Contra a decisão que venha eventualmente indeferir a solicitação, fica assegurado ao candidato o direito de interpor recurso, desde que devidamente

justificado e comprovado, por meio de link disponibilizado na área do candidato, no período definido no  Anexo I  - cronograma.
O candidato inscrito nos termos deste item do Edital participará desta Seleção Pública em igualdade total de condições com os demais candidatos.
Os candidatos afrodescendente s concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de

acordo com a sua classificação neste Processo de Seleção Pública.
Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do

preenchimento das vagas reservadas a candidatos afrodescendente.
Além das vagas de que trata este edital, os candidatos afrodescendentes poderão optar por concorrer às vagas reservadas às pessoas com

deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua classificação nesta Seleção Pública.
Os candidatos afrodescendentes aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com deficiência, convocados

concomitantemente, deverão manifestar opção por uma delas.
Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato afrodescendente

posteriormente classificado.
Na hipótese de não haver candidatos afrodescendentes aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas

remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem
de classificação.

A convocação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número
total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos afrodescendentes.

I X - DA CANDIDATA LACTANTE

A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da  Prova Objetiva poderá fazê-lo, desde que assim o requeira em até 5
(cinco) dias antes da data da prova, por meio do endereço eletrônico   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   no link FALE CONOSCO,
informando nome e RG do acompanhante.

A candidata que não apresentar a solicitação no prazo estabelecido no item anterior, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a solicitação
atendida posteriormente por questões de não adequação das instalações físicas do local de realização das provas.

Na hipótese de não cumprimento do prazo estipulado, o atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade
do pedido pelo  IGD-RH .

A criança deverá estar acompanhada somente de um adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a
permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste Processo Seletivo.

A candidata que não levar acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.
A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de um fiscal, do sexo feminino, que garantirá que sua conduta esteja de acordo

com os termos e condições deste Comunicado de Abertura.
O número de vezes em que a candidata poderá se ausentar da sala de prova será critério da mesma, porém o tempo gasto não terá compensação

no tempo total de prova.
No dia da prova, a candidata, juntamente, com o acompanhante que ficará com a guarda da criança, deverá apresentar-se à Coordenação local,

para preencher e assinar o Termo de Ciência das condições de saída da sala e local de amamentação.
Para amamentação, a criança deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela coordenação local deste Processo Seletivo.

X -  DO ATENDIMENTO À CONDIÇÃO DIFERENCIADA

O candidato que não estiver concorrendo às vagas reservadas a pessoas com deficiência e que por alguma razão necessitar de condição diferenciada
para a realização das provas deverá , no período de inscrição:

Preencher no campo específico da ficha de inscrição, a sua solicitação de atendimento.
Enviar após a conclusão da sua ficha de inscrição, atestado médico que comprove sua solicitação.

Se após o período de inscrição, o candidato estiver com alguma impossibilidade temporária de realizar a prova em situação regular, deverá comunicar
imediatamente o  IGD-RH , por meio do FALE CONOSCO (link disponível no endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/
informacoes/19/), encaminhando a solicitação emitida pelo profissional da saúde que o estiver acompanhando, especificando o tipo de
atendimento diferenciado necessário.

O atendimento à condição diferenciada a que se refere o item  1 deste Capítulo ficará condicionada à análise da legalidade, devendo ser observada
a viabilidade e a possibilidade técnica examinada pelo  IGD-RH .

O candidato que não encaminhar os documentos referentes às solicitações de atendimento diferenciado até as datas previstas e/ou que não observar
os procedimentos recomendados, desobriga o  IGD-RH  e o  TJPE  de qualquer atendimento especial, não cabendo interposição de recurso
em favor daquele que assim não proceder.

XI  - RETIFICAÇÃO DOS DADOS DA INSCRIÇÃO

O candidato, após efetivação de sua inscrição, poderá solicitar a retificação dos seus dados apresentados no formulário de inscrição, no site   https://
igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   em link especifico  FALE CONOSCO .
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Após a publicação do Edital de Resultado Preliminar, sem qualquer manifestação do candidato, todas as informações apresentadas no Formulário
serão tacitamente convalidadas, não podendo sofrer alteração.

Não serão aceitas as retificações dos dados que visem à transferência da inscrição para terceiros, ou que pretendam burlar quaisquer normas ou
condições previstas neste Edital.

X II - DA AVALIAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO

As provas serão realizadas  exclusivamente nos municípios de Araripina, Petrolina, Serra Talhada, Garanhuns, Caruaru e Recife.
No ato da inscrição o candidato deverá optar por uma das opções de municípios mencionadas no item anterior, sendo vedada, por quaisquer motivos,

a alteração posterior.
A data da prova objetiva est á definida no  Anexo I  deste Edital.
O  Edital de Convocação para a Prova Objetiva será publicado no endereço eletrônico  https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/  na data definida

no  Anexo I  deste Edital e conterá as seguintes informações:
Confirmação da data e horário da prova .
Local e sala para a realização da prova.
É de responsabilidade exclusiva do candidato,  a identificação correta do seu local de prova e o comparecimento no horário determinado.
Em caso de não identificação do seu local de prova no Edital de Convocação para a Prova Objetiva, o candidato deverá registrar no site   https://

igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   em link específico FALE CONOSCO, informando o ocorrido, até 24 horas (vinte e quatro) após a
publicação.

O  IGD-RH  encaminhará um e-mail de convocação para a prova objetiva, na data definida no  Anexo I  deste Edital, para os candidatos que
cadastrarem seu e-mail no formulário de inscrição.

Este e-mail de convocação não tem caráter oficial, será meramente informativo, devendo o candidato acompanhar pelo  endereço eletrônico   https://
igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   a publicação do respectivo  Edital de Convocação para a Prova Objetiva .

O  IGD-RH  não se responsabiliza por e-mail não recebido, bloqueado por sistema AntiSpam e cadastrado errado.
No dia posterior  à publicação do Edital de Convocação para a Prova Objetiva, será disponibilizado para impressão, no endereço eletrônico  https://

igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/ , o cartão de convocação individual, contendo: data, horário, local de realização da prova, curso para
o qual concorre e tipo de vaga escolhida pelo candidato, assim como as orientações para realização da prova objetiva.

Esta impressão é de responsabilidade do candidato.
O  candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com antecedência mínima de 01 (uma) hora do horário local

fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, do comprovante de inscrição e do documento de identidade
original.

Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pela Secretaria de Defesa Social ou órgão
equivalente, pelo Corpo de Bombeiros Militar e Polícia Militar; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional
(ordens, conselhos, etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente
modelo com foto).

Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto),
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados, além
de documentos sem foto e/ou sem assinatura.

Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento.
Por ocasião da realização da prova objetiva, o candidato que não apresentar documento de identidade original, ou na forma definida acima, não

poderá fazê-la, e será automaticamente eliminado da seleção.
Caso o candidato não apresente, no dia da realização da prova, documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá

ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido até 24 horas antes da data de realização da
prova, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital
em formulário próprio.

O fechamento dos portões do(s) prédio(s) ocorrerá às 14h00min, após esse horário não será permitido o acesso do candidato ao local de realização
da prova.

Será proibida a entrada de candidato portando armas.
Sobre  o uso de aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, óculos escuros, receptor, gravador,

Tablets, Relógios digitais etc):
Os candidatos que portarem algum objeto eletrônico deverão mantê-los desligados e acondicionados em sacos plásticos, colocados embaixo da

carteira;
O candidato que se recusar a seguir o procedimento descrito no subitem acima será retirado da sala de prova e consequentemente eliminado da

Seleção Pública;
Na hipótese de o telefone celular tocar, mesmo que seja alarme, ou qualquer aparelho eletrônico estiver ligado, mesmo colocado sob a mesa, o

candidato deverá deixar a sala e terá sua prova anulada;
O aplicador deverá preencher a ata e solicitar a assinatura de duas testemunhas anulando a prova do candidato.
As  provas terão duração máxima de 03 (três) horas, sendo a permanência mínima de 01(uma) hora após o seu início.
É vedada  qualquer espécie de consulta.
Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares,

livros, anotações, impressos, que não os permitidos, e/ou qualquer outro material de consulta, inclusive a códigos e/ou à legislação.
O candidato deverá transcrever, dentro do tempo de duração previsto no item 12 deste capítulo, as respostas da prova objetiva.
A folha definitiva de resposta será o único documento válido para a correção da prova objetiva.
A  folha definitiva de resposta será identificada através do número de inscrição do candidato, a quem cabe inteira responsabilidade pelo seu

preenchimento.
Não haverá substituição  da folha definitiva de resposta.
Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com o gabarito oficial, com este Edital e com as instruções da folha de

definitiva de resposta, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente.
Não será concedido tempo adicional, visando cópia das respostas.
Não será permitida a saída do candidato do prédio de aplicação da prova objetiva portando o caderno de questões nem a folha definitiva de resposta.
No prazo aberto para interposição de recurso contra o gabarito preliminar  definido no  Anexo I  deste Edital, O  IGD-RH  disponibilizará, no endereço

eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/, cópia do caderno de questões para consulta dos candidatos;
Após o período de interposição de recursos o caderno de questões não será mais disponibilizado.
Não  haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova objetiva, em virtude de afastamento de candidato da sala de prova.
N ão será fornecida, por qualquer membro da equipe de aplicação ou pelas autoridades presentes no dia da prova, informações referentes ao

conteúdo dos cadernos de questões.
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Não haverá segunda chamada para a realização da prova objetiva.
O não comparecimento  à prova objetiva implicará na eliminação automática do candidato.
Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado  da seleção, o candidato que:

Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização.
For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova objetiva.
Se comunicar com outro candidato.
Abster-se de entregar, a qualquer tempo, os materiais da prova, necessários à avaliação.
Reter temporariamente os materiais da prova, necessários à avaliação do candidato, após o término do tempo destinado para a sua realização.
Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal ou portando o caderno de questões, a folha definitiva de resposta, a folha

de cópia de respostas ou qualquer outro material de aplicação.
Descumprir as instruções contidas no caderno de questões ou na folha definitiva de resposta.
Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido, infringindo normas de conduta sociais vigentes, para

com os profissionais responsáveis pela aplicação da prova ou para com outros candidatos.
Praticar qualquer outro ato contrário aos bons costumes, à aplicação regular da seleção, e/ou à ordem jurídica vigente ou aos dispositivos e condições

estabelecidas neste Edital e/ou em qualquer outro instrumento normativo vinculado a presente seleção.
Praticar qualquer ato de coação física ou moral, ou ainda agredir física ou verbalmente qualquer membro da equipe de aplicação da seleção, sem

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais.
O candidato, quando  eliminado pelo descumprimento de qualquer dispositivo deste Edital, não poderá permanecer no prédio de aplicação da prova,

devendo retirar-se imediatamente do mesmo.
O Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, O  IGD-RH  e as equipes de fiscalização não se responsabilizarão por perdas ou extravios de

objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova objetiva, nem por danos neles causados.
As  provas objetivas, serão compostas de 50 (cinquenta) questões objetivas de múltipla escolha, contendo cinco opções de respostas ("A" a "E")

com uma única alternativa correta, valendo 02 (dois) pontos cada uma delas, sendo 100 (cem) a sua pontuação máxima.
As questões da prova objetiva serão elaboradas respeitando-se o conteúdo programático ( Anexo III ), sendo previstos os seguintes componentes:

DISCIPLINAS DA PROVA Nº DE QUESTÕES VALOR POR ITEM NOTA
Língua Portuguesa – Leitura e Interpretação de Texto 10 2,00 20,00
Ortografia, Gramática e Sintaxe 10 2,00 20,00
Raciocínio Lógico 10 2,00 20,00
Conhecimentos Gerais em Atualidades 10 2,00 20,00
Conhecimentos Específicos 10 2,00 20,00

50 100,00
O processo de seleção será realizado através de prova objetiva de caráter Classificatório e Eliminatório.

Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou maior que 60,00 (sessenta) na soma das notas obtidas nas disciplinas
constantes da prova objetiva.

Serão desclassificados os candidatos que obtiverem nota igual a 0,00 (zero) em qualquer das disciplinas constantes na prova objetiva, independente
da nota total obtida.

Havendo empate entre os candidatos,  o desempate beneficiará sucessivamente o candidato que:
Obtiver maior número de acertos em Conhecimentos Específicos;
Obtiver maior número de acertos  em Língua Portuguesa;
Obtiver maior número de acertos  em Conhecimentos Gerais;
Possuir a maior idade.

O  gabarito preliminar será divulgado no site do  IGD-RH  até o 2º (segundo) dia útil após a realização da respectiva prova, conforme data definida
no  Anexo I  deste Edital.

O candidato que desejar recursar contra o  Edital de Publicação do Gabarito Preliminar e ou contra o Edital de Resultado Preliminar publicado deverá:
seguir os prazos definidos no  Anexo I  deste Edital;
redigir o recurso de acordo com  os procedimentos descritos no Capítulo XV deste Edital.

A resposta dos recursos contra o  Edital de Publicação do Gabarito Preliminar e ou contra o Edital de Resultado Preliminar será publicada nas
respectivas datas definidas no  Anexo I  deste Edital.

Juntamente com a resposta dos recursos contra o Edital de Publicação do Gabarito Preliminar será divulgado o edital de gabarito oficial.
O não comparecimento do candidato  à prova, por qualquer motivo, será considerado como desistência, e resultará em sua eliminação da Seleção

Pública.

X III - DOS RESULTADOS

Do  Resultado Preliminar:
Após a realização da prova objetiva, será publicado  no endereço eletrônico   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   na data definida no  Anexo

I  deste Edital, o Edital de Resultado Preliminar, que constará todos os candidatos presentes na prova objetiva, relacionados em 02 listas
específicas:

Lista geral (todos os candidatos presentes).
Lista das pessoas com deficiência.

As listas do resultado preliminar serão publicadas com as seguintes informações em ordem alfabética: Nº de inscrição, nome do candidato, opção de
curso e local e nota de cada disciplina da prova objetiva.

O candidato que desejar impetrar recurso contra o  edital de resultado preliminar deverá seguir o prazo definido no  Anexo I  e as instruções contidas
no capítulo XII – DOS RECURSOS deste Edital.

Do Resultado Final:
A listagem, com o resultado  final da seleção, só contemplará os candidatos classificados e será emitida em ordem decrescente de nota.
Os candidatos classificados serão enumerados em 0 3 listas específicas, sendo uma geral (todos os candidatos classificados), duas especiais, uma

para as pessoas com deficiência e a outra para afrodescendente, que serão publicadas no Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco bem como no endereço eletrônico:   www.tjpe.jus.br  , e no site   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/  ,
na data fixada no  Anexo I  deste Edital.

X IV - DOS RECURSOS

Caberá interposição de recurso fundamentado à Banca Organizadora da Seleção Pública do Programa de Estágio do Tribunal de Justiça do Estado
do Pernambuco, no prazo de 0 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto do recurso, em
todas as decisões proferidas e que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos.
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Todos os recursos poderão ser protocolados nas datas definidas no  Anexo I  – Cronograma deste Edital na seguinte forma:
Via internet, no endereço eletrônico   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   em link específico.
O Recurso deverá conter:
Nome completo e número de inscrição do candidato;
Referência ao objeto do recurso;
Especificação do Cargo;
Razão do Recurso;

Argumentação lógica, consistente e acrescida de cópia da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos.

Será admitido um único recurso por candidato, devidamente fundamentado.
Não serão aceitos recursos coletivos.
Serão indeferidos, liminarmente, os recursos que:

5.1  Não estiverem devidamente fundamentados;

5.2  Não atenderem ao disposto no item 2 deste Capítulo;

5.3  Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;

5.4  Forem encaminhados via telegrama e/ou e-mail.

Alterado o gabarito preliminar pela Banca Organizadora da Seleção Pública, de ofício ou por força de preenchimento de vagas de recurso, as provas
serão corrigidas de acordo com o novo gabarito.

Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram a prova e não obtiveram pontuação
nas referidas questões, conforme o primeiro gabarito preliminar, independentemente destes interporem recursos. Os candidatos que haviam
recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos.

Toda e qualquer alteração e/ou correção no resultado publicado ainda em fase preliminar e não definitiva causada por força de recurso poderá
provocar alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida.

Não haverá reapreciação de recursos.
Não serão considerados os recursos, laudos médicos, títulos ou outros que não atenderem às formas e aos prazos determinados no Edital e  ou

no Cronograma constante do  Anexo I .
Não será disponibilizada ao candidato cópias e/ou devolução de recursos, documentos entregues, ficando a documentação sob a responsabilidade

do  IGD-RH  até o encerramento desta Seleção Pública.
Não serão permitidas ao candidato inclusão, complementação, suplementação ou substituição de documentos durante ou após os períodos recursais

previstos no Edital e/ou no Cronograma constante do  Anexo I .
A decisão de que trata o item anterior deste Capítulo terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.
A análise dos recursos será de responsabilidade do  IGD-RH .
Após a análise dos recursos interpostos, a decisão será publicada de acordo com o  Anexo I  - Cronograma deste Edital e a resposta detalhada,

quando necessária, será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico  https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/  exclusivamente
ao autor do recurso.

A eliminação do candidato em razão de utilização de equipamento eletrônico a sua expulsão da sala de prova em razão de comportamento indevido,
não poderá ser objeto de recurso.

X V - DO ESTÁGIO

O estágio  será regido pelas normas e condições estabelecidas no Regulamento de Estágio do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
vigente à época da convocação.

A classificação do candidato que integrará o cadastro de reserva, não confere direito à contratação.
O Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, durante a vigência da Seleção, reserva-se o direito de formalizar os Termos de Compromisso de

Estágio em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira.
Somente poderá iniciar o estágio com o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, o candidato que:
Estiver r egularmente matriculado em Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e cursando, exclusivamente:

Do 4º (quarto) ao 10º (décimo) período para os cursos com graduação em 11 (onze) períodos.
Do 4º (quarto) ao 9º (nono) período para os cursos com graduação em 10 (dez) períodos.
Do 3º (terceiro) ao 8º (oitavo) período para os cursos com graduação em 09 (nove) períodos.
Do 3º (terceiro) ao 7º (sétimo) período para os cursos com graduação em 08 (oito) períodos.
Do 2º (segundo) ao 6º (sexto) período para os cursos com graduação em 07 (sete) períodos.
Do 2º (segundo) ao 4º (quarto) período para os cursos com graduação em 05 (cinco) períodos.
Do 2º (segundo) ao 3º (terceiro) período para os cursos com graduação em 04 (quatro) períodos.
Do 3º (terceiro) ao 4º (quarto) ano se o curso tiver duração de 05 (cinco) anos.
Do 2º (segundo) ao 3º (terceiro) ano se o curso tiver duração de 04 (quatro) anos.

Não estiver vinculado a outro Programa de Estágio.
É vedado ao candidato figurar como estagiário do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por período superior a 02 (dois) anos, mesmo em

cursos diversos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência (Lei Federal nº 11.788, de 26/09/2008).
As convocações serão realizadas e divulgadas  no Diário de Justiça Eletrônico e no endereço eletrônico: www.tjpe.jus.br após a homologação pela

Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.
Será enviado e-mail para o endereço eletrônico informado pelo candidato.
O  Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco não se responsabiliza por e-mail não recebido, bloqueado por sistema AntiSpam e cadastrado

errado.
As convocações devem obedecer rigorosamente  à ordem de classificação.
O  candidato convocado deverá apresentar conforme edital de convocação para início de estágio, sob pena de ser excluído do processo seletivo,

os documentos que comprovem:
ser brasileiro (ex.: RG, CNH ou Certidão de Nascimento);
estar em dia com as obrigações militares (sexo masculino: Carteira de Reservista - Dispensa);
estar no gozo dos direitos políticos (ex.: Comprovante de votação ou Declaração equivalente);
estar matriculado em Curso de Graduação para o qual concorreu;
aptidão para o exercício do estágio  (atestado médico);
endereço residencial atual (comprovante de residência);
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conta corrente  no Banco do Brasil, em seu nome (cópia do contrato).
Além  dos documentos constantes no item 8 deste capítulo o candidato deverá enviar em pdf. foto 3x4 atualizada
Será  considerado desistente do processo seletivo o candidato que, após a convocação:
Não apresentar a documentação solicitada no edital de convocação ;
Não comparecer à Secretaria de Gestão de Pessoas nos prazos determinados;
Não devolver o Ofício de Apresentação com assinatura do Supervisor  de Estágio e da Instituição de Ensino Superior no prazo de 15 dias após

recebimento, salvo motivo de força maior devidamente comprovado.
O candidato que manifestar desinteresse em ingressar no Programa de Estágio assinará um Termo de Renúncia à vaga de estágio.
Conforme a necessidade do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, o candidato será convocado para a Unidade Organizacional relacionada

ao polo para o qual se inscreveu.
O ingresso  no Programa de Estágio condiciona-se a observância da carga horária de 20 (vinte) horas semanais, cumprida de acordo com o horário

de expediente das Unidades do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.
O estágio será remunerado mediante a concessão de Bolsa Complementar Educacional, no valor de R$  723,00 (setecentos e vinte e três reais),

auxílio-transporte, período de recesso de trinta dias remunerados, após 12(doze) meses de Contrato ou proporcionalmente ao período de
estágio cumprido e seguro anual múltiplo contra acidentes pessoais.

O  servidor efetivo do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco que participar do Processo de Seleção para estagiários e for habilitado e
convocado para assumir a vaga, deverá cumprir a carga horária do estágio em local e horário diferentes ao de seu cargo efetivo.

X VI - DISPOSIÇÕES FINAIS

O acompanhamento das publicações deste Edital, avisos e comunicados relacionados a esta Seleção Pública é de responsabilidade exclusiva do
candidato.

Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o seu não
cumprimento e para a apresentação de quaisquer recursos e de documentos após as datas e em desacordo com as formas estabelecidas
neste Edital.

O TJPE e o  IGD-RH  não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes ao conteúdo
programático das provas deste Processo ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital

Cumpridas  as exigências para ingresso no Programa de Estágio do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco no ato da convocação, o candidato
poderá solicitar o adiamento do início do estágio, mediante requerimento entregue no mesmo prazo e local estabelecidos para entrega da
documentação.

O candidato que solicitar adiamento para início do estágio no Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, caso deferido, será remanejado para
a última posição da lista de classificados de sua opção de estágio.

O candidato  que não comprovar, no ato da convocação, as condições declaradas na inscrição será desclassificado.
As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, reservando-se a Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de

Justiça do Estado de Pernambuco, o direito de afastar do processo o candidato que apresentar documentos e comprovantes inverídicos,
falsos, ilegíveis ou incompletos.

O TJPE e o IGD-RH eximem-se das despesas com viagens, alimentação e estada dos candidatos para prestar  qualquer etapa desta Seleção Pública.
Os  casos omissos serão deliberados pelo  Des. Presidente  do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.
O s candidatos poderão obter informações referentes à Seleção de Estagiários no site   https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/   e

www.tjpe.jus.br  .

Recife,  24 de abril de 2019.

Adalberto de Oliveira Melo

Presidente  do Tribunal de Justiça de Pernambuco
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ANEXO I  – CRONOGRAMA
Todas as publicações deverão ser acompanhada s por meio do site https://igdrh.selecao.net.br/informacoes/19/ sob a qual o candidato
não poderá em nenhuma hipótese alegar desconhecimento.

EVENTO DATA
Publicação do Edital 25/04/2019
Período aberto para as inscrições 23/05/2019 a 06/06/2019
Período para Solicitação de Isenção de Taxa 23/05/2019 e 24/05/2019
Data de envio dos Documentos para Solicitação de Isenção de Taxa 23/05/2019 e 24/05/2019
Publicação do Resultado da Análise da Solicitação de Isenção de Taxa 28/05/2019
Período de Recursos contra o Resultado da Análise da Solicitação de Isenção de Taxa 29/05/2019 a 31/05/2019
Resposta dos Recursos contra o Resultado da Análise da Solicitação de Isenção de Taxa 04/06/2019
Período de impressão de boleto para os candidatos com pedido de isenção de taxa indeferido 04/06/2019 a 07/06/2019
Período aberto para envio de documentos comprobatórios para concorrência PcD, atendimento
diferenciado e Afrodescendente

23/05/2019 a 06/06/2019

Última data para pagamento do boleto 07/06/2019
Data para retificação dos dados de inscrição 23/05/2019 a 06/06/2019
- Publicação do Edital de Inscrições Efetivadas – Preliminar
- Listagem Preliminar dos Candidatos habilitados para concorrer às vagas reservadas para PcD
- Listagem Preliminar dos Candidatos habilitados para concorrer às vagas reservadas
Afrodescendentes
- Listagem Preliminar da análise para atendimento de condições diferenciadas para realização das
provas.
- Envio de e-mail com o resultado da análise para atendimento pelo Nome Social.

12/06/2019

Período aberto a recursos contra o Edital de Inscrições Efetivadas – Preliminar, Concorrência às
vagas reservadas para PcD. Concorrência às vagas reservadas Afrodescendentes, Resultado do
atendimento de condições diferenciadas para a realização das provas e resultado da análise para
atendimento pelo Nome Social.

12/06/2019 a 14/06/2019

Publicação da resposta dos recursos contra o Edital de Inscrições Efetivadas –
Preliminar, Concorrência às vagas reservadas para PcD. Concorrência às vagas reservadas
Afrodescendentes, Resultado do atendimento de condições diferenciadas para a realização das
provas e resultado da análise para atendimento pelo Nome Social.

17/06/2019

- Publicação do Edital de Inscrições Efetivadas – Oficial
- Listagem Oficial dos Candidatos habilitados para concorrer às vagas reservadas para PcD
- Listagem Oficial dos Candidatos habilitados para concorrer às vagas reservadas
Afrodescendentes
- Listagem Oficial da análise para atendimento de condições diferenciadas para realização das
provas.

17/06/2019

Publicação do Edital de Convocação para a prova objetiva 17/06/2019
Data da Prova 07/07/2019
Publicação do Edital do Gabarito Preliminar e das provas aplicadas 08/07/2019
Período aberto a recursos contra o Edital do Gabarito Preliminar. 08/07/2019 a 10/07/2019
Publicação da Resposta dos Recursos contra o Edital do Gabarito Preliminar 17/07/2019
Publicação do GABARITO OFICIAL 17/07/2019
Publicação do Edital de Resultado Preliminar 17/07/2019
Período aberto a recursos contra o Edital de Resultado Preliminar 17/07/2019 a 19/07/2019
Publicação da Resposta dos Recursos contra o Edital de Resultado Preliminar 22/07/2019
Publicação do Resultado Final da Prova Objetiva 22/07/2019
Edital de Convocação das pessoas com Deficiência classificados para Perícia Médica 22/07/2019
Período para a Perícia Médica 24/07/2019 a 26/07/2019
Edital de Resultado da Perícia Médica 30/07/2019
Período aberto a recurso contra o Edital de Resultado da Perícia Médica. 31/07/2019 a 02/08/2019
Publicação da resposta do recurso contra o Resultado da Perícia Médica. 06/08/2019
Publicação do Classificação Final – Resultado do Processo Seletivo 06/08/2019

ANEXO II  – QUADRO DE VAGAS

QUADRO DE VAGAS      
      

CURSOS LOCAL/POLO DA VAGAS PCD* PPP** TOTAL
 REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO     

ARQUITETURA RECIFE E REGIÃO METROPOLITANA CR -  CR***
BIBLIOTECONOMIA  CR - - CR

CIENCIA DA COMPUTAÇÃO  CR - - CR
CIÊNCIAS CONTÁBEIS  2 1 1 4

EDUCAÇÃO FÍSICA  1 1 - 2
ENGENHARIA CIVIL  CR - - CR

ENGENHARIA ELÉTRICA  CR - - CR
JORNALISMO  1 1 - 2
MUSEOLOGIA  CR - - CR
PEDAGOGIA  1 1 1 3
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SERVIÇO SOCIAL  1 1 1 3
ADMINISTRAÇÃO CABO DE SANTO AGOSTINHO CR - - CR

 CAMARAGIBE CR - - CR
 CARUARU CR - - CR
 GARANHUNS CR - - CR
 JABOATÃO DOS GUARARAPES 1 1 - 2
 PETROLINA CR - - CR
 OLINDA 1 1 - 2
 PAULISTA 1 1 - 2
 RECIFE 9 2 3 14

PSICOLOGIA CABO DE SANTO AGOSTINHO CR - - CR
 JABOATÃO DOS GUARARAPES 1 1 - 2
 PAULISTA 1 1 - 2
 RECIFE 1 1 1 3
 OLINDA CR - - CR

SECRETARIADO      
 CAMARAGIBE CR - - CR
 JABOATÃO DOS GUARARAPES CR - - CR
 RECIFE 8 2 2 12
 OLINDA CR - - CR

DIREITO 1º PÓLO 13 2 4 19
 OLINDA - - - -
 RECIFE - - - -
 2º PÓLO 4 1 1 6
 CAMARAGIBE - - - -
 SÃO LOURENÇO DA MATA - - - -
 3º PÓLO 4 1 1 6
 JABOATÃO DOS GUARARAPES - - - -
 4º PÓLO 4 1 1 6
 CABO DE SANTO AGOSTINHO - - - -
 IPOJUCA - - - -
 5º PÓLO 4 1 1 6
 ABREU E LIMA - - - -
 IGARASSU - - - -
 ITAPISSUMA - - - -
 PAULISTA - - - -
 6º PÓLO 4 1 1 6
 CHÃ GRANDE - - - -
 ESCADA - - - -
 GRAVATÁ - - - -
 POMBOS - - - -
 SÃO JOAQUIM DO MONTE - - - -
 LAGOA DE ITAENGA - - - -
 VITORIA DE SANTO ANTÃO - - - -
 7º PÓLO 4 1 1 6
 ALIANÇA - - - -
 CARPINA - - - -
 GOIANA - - - -
 ITAMBÉ - - - -
 CONDADO - - - -
 TIMBAUBA - - - -
 PAUDALHO - - - -
 TRACUNHAÉM - - - -
 8º PÓLO 4 1 1 6
 ÁGUA PRETA - - - -
 PALMARES - - - -
 QUIPAPÁ - - - -

DIREITO 9º PÓLO 4 1 1 6
 CARUARU - - - -
 RIACHO DAS ALMAS - - - -
 TORITAMA - - - -
 SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - - - -
 10º PÓLO 2 1 1 4
 LIMOEIRO - - - -
 JOÃO ALFREDO - - - -
 BOM JARDIM - - - -
 11º PÓLO 4 1 1 6
 BREJÃO - - - -
 BOM CONSELHO - - - -
 ITAIBA - - - -
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 SÃO JOÃO - - - -
 JUPI - - - -
 GARANHUNS - - - -
 12º PÓLO 2 1 1 4
 AFOGADOS DA INGAZEIRA - - - -
 SALGUEIRO - - - -
 SERRA TALHADA - - - -
 13º PÓLO CR - - CR
 BELO JARDIM - - - -
 PESQUEIRA - - - -
 ARCOVERDE - - - -
 14º PÓLO 1 1 - 2
 ARARIPINA - - - -
 TRINDADE - - - -
 15º PÓLO 2 1 1 4
 PETROLINA - - - -

TOTAIS  90 30 20 140
*  Pessoa com Deficiência
** Pessoa Preta ou Parda
*** Cadastro Reserva

ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CURSOS

LÍNGUA PORTUGUESA – LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO
Interpretação de Texto: As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, compreensão e interpretação de
texto, bem como, a habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar ideias em diferentes situações.

Tipos de textos; Linguagem verbal e não verbal; Conteúdo do texto; Relações semântico-discursivas entre ideias no texto e os recursos
linguísticos usados em função dessas relações; Modalizações no texto e os recursos linguísticos usados em função dessas modalizações;
Níveis de linguagem; Linguagem denotativa e linguagem conotativa; Figuras de linguagem (comparação, metáfora, eufemismo, prosopopeia,
onomatopeia, antítese, paradoxo, hipérbole, perífrase, silepse, hipérbato, metonímia, ironia, sinestesia, aliteração); Fenômenos semânticos:
sinonímia, homonímia, antonímia, paronímia, hiponímia, hiperonímia, ambiguidade; Ordem das palavras/orações no enunciado; Estrutura do
enunciado; Discursos direto e indireto; Escrita do texto.

ORTOGRAFIA, GRAMÁTICA E SINTAXE

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente .

Estrutura e formação das palavras/Emprego das palavras variáveis e das invariáveis; Sintaxe do período e da oração. Processos de coordenação
e subordinação; Sintaxe de concordância; Sintaxe de colocação; Sintaxe de regência; Crase;  Emprego das classes de palavras: substantivo,
adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Colocação
pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal.

RACIOCÍNIO LÓGICO

O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico quantitativo (entendimento de estrutura lógica e matemática
de situações-problema), bem  como aplicar conteúdos matemáticos na vida prática, razões e proporções, grandezas direta e inversamente
proporcionais. Conjuntos. Números naturais, inteiros racionais e irracionais. Regra de Três; Progressões aritméticas e geométricas; porcentagens,
juros simples e compostos. Média aritmética simples e ponderada. Equação do 1.º e 2.º graus. Noções de geometria: forma, perímetro, área,
volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Interpretação de Tabelas e gráficos; Raciocínio lógico; Resolução de situações problemas.

ATUALIDADES

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social,
cultural, meio ambiente,  política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral -
nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio,
televisão, jornais, revistas e/ou internet.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ADMINISTRAÇÃO
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ADMINISTRAÇÃO: Teoria Geral da Administração; Administração de materiais; Organização sistemas e métodos; Administração de recursos
humanos,  Cargos e salários, Coaching, remuneração variável, liderança; Princípios de Marketing; Administração da Produção; Logística.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E PÚBLICA: Fundamentos e Evolução da Administração; Abordagem Sistêmica; Estrutura e Projeto
Organizacional; Processo Decisório; Planejamento e Estratégia; Ética e Responsabilidade; Administração de Operações e da Qualidade; Funções
e Habilidades do Administrador; Empreendedorismo; Cultura e Ambiente Organizacional; Mudança e Inovação; Controle de Processos e Gestão
da Qualidade; Administração de Projetos. Recursos Humanos: Liderança e Poder; Motivação; Comunicação; Clima Organizacional; Estilos
de Administração; Recrutamento e Seleção; Treinamento e Desenvolvimento; Avaliação de Desempenho. Organização e Métodos: Análise
Organizacional; Instrumentos de Pesquisa; Distribuição do Trabalho; Estrutura Organizacional e Departamentalização; Gestão da Qualidade;

ARQUITETURA

Domínio no AutoCad 14 e/ou 2006; Conhecimento de representação gráfica para projetos arquitetônicos; Elaboração de cortes, fachadas, planta
de coberta, situação, locação, planta baixa, planta falada, planta de lay-out; Noções de detalhes construtivos e de mobiliário; Levantamento
arquitetônico; Noções básicas de internet, e-mail como objetivo de pesquisa de materiais e repasse de informações e/ou mensagens com
fornecedores e contratador; Conhecimento de normas técnicas para deficientes e Conhecimento de normas técnicas para prédios públicos
(NBR 9050/2004); Conhecimentos básicos de Planejamento Urbano; Noções de Sustentabilidade arquitetônica e urbana; Noções de História da
Arquitetura e do Urbanismo; Conhecimento básico de intervenção em prédios históricos.

BIBLIOTECONOMIA

Documentação e Informação: conceito, desenvolvimento e estrutura da documentação geral e jurídica; Tipos de documentos e de suportes
de armazenagem da informação; Fontes de informação: geral e especializada. Planejamento e Administração de Bibliotecas e Centros de
Documentação e Informação: tipos e funções; Formação e desenvolvimento de coleções: elaboração de política de seleção, aquisição, descarte,
intercâmbio e avaliação; Representação descritiva: catalogação (AACR - aspectos teóricos e práticos), normalização da descrição bibliográfica,
pontos de acesso – auditoria individual e múltipla, entidades coletivas, publicações periódicas, documentos legais (legislação e jurisprudência);
Representação temática: sistemas de classificação - CDD; Indexação: indexação e resumos, linguagens documentárias; Normalização de
publicações oficiais: normas da ABNT para documentação – NBR-6028, NBR-6021, NBR- 6023, NBR-6027, NBR-6029, NBR-6034, NBR-10520,
NBR-10719; NBR-12676; Estudos de usuários: levantamento de expectativas e necessidades; disseminação seletiva; serviços de alerta;
comunicação visual; Serviço de referência: conceituação; processo de referência; técnicas de busca e recuperação de informação em fontes gerais
e especializadas (jurídica); Informática: Automação de bibliotecas; Formatos de registros bibliográficos (intercâmbio): MARC, padrão ISSO-2709
e protocolo Z39-50; Serviços de informação automatizados: principais sistemas de recuperação da informação (SRI) nacionais e internacionais,
banco e base de dados; Biblioteca e sociedade; Noções básicas de preservação e conservação; Repositórios institucionais digitais; Bibliotecas
Digitais.

CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP) – Estrutura Conceitual: Alcance da estrutura conceitual e das NBCs TSP;
Objetivos da elaboração e divulgação da informação contábil; Prestação de contas e responsabilização (accountability) e tomada de decisão.

Procedimentos Contábeis Orçamentários (MCASP 8º edição): Princípios orçamentários; Receita Orçamentária: conceito, classificação,
relacionamento do regime orçamentário com o regime contábil, etapas; Despesa Orçamentária: conceito, classificação, créditos orçamentários
iniciais e adicionais, etapas, restos a pagar, despesas de exercícios anteriores, suprimentos de fundos.

Procedimentos Contábeis Patrimoniais (MCASP 8º edição): composição do patrimônio público, ativo, passivo, patrimônio líquido, variações
patrimoniais aumentativas e diminutivas.

· Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (MCASP 8º edição): aspectos gerais do PCASP, estrutura do PCASP.

· Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP(MCASP 8º edição): Alcance, Definições, Propósito das demonstrações
contábeis, Responsabilidade pelas demonstrações. contábeis e considerações gerais. Noções da Lei de Responsabilidade Fiscal. Noções sobre
Auditoria Governamental.

CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO

Gestão de Tecnologia da Informação: Gestão Estratégica. Conceitos básicos, planejamento estratégico, BSC (Balanced Scored Card), gerência
de portfólio. Métodos de análise de riscos. Gerenciamento de projetos - PMBoK 5ª edição: conceitos básicos; estrutura e objetivos; projetos e
organização; ciclo de vida de projeto e ciclo de vida do produto; processos, grupos de processos e áreas de conhecimento. Framework ITIL v3
Edição 2011: conceitos gerais, estrutura e objetivos; processos e funções. Fundamentos de Banco de Dados. Conceitos e arquitetura de um
SGBD. Modelagem de Dados. Triggers, procedures, functions e packages. Linguagens SQL e PL/SQL. Projeto de Sistemas em Java. Arquitetura e
padrões de projeto J2EE e J2SE. Servidores de Aplicação. JBoss e Weblogic: configuração, desenvolvimento e uso. Teste de Software. Conceitos
básicos, tipos de testes. Projeto e execução de testes. Automação de testes: JUnit, JMeter e Selenium. Arquitetura de Sistemas: Cliente/Servidor,
Arquitetura em três camadas. Modelo MVC. Arquitetura de aplicações para ambiente web: Servidor  de aplicações, Servidor web e Proxy Reverso.
Soluções de integração: Arquitetura Orientada a Serviços (SOA), Barramento de serviços, Web Services (SOAP e REST). Arquiteturas para
desenvolvimento de aplicativos em dispositivos móveis. Organização e Arquitetura de Computadores. Componentes de um computador: CPU,
Memória, barramento, Dispositivos de E/S. Ciclo de execução de instrução, pipeline. Linguagem de programação. Compiladores e interpretadores.
Sistemas de numeração e representação de dados. Sistemas operacionais. Fundamentos, escalonamento de processos, threads, gerenciamento
de memória (paginação, segmentação), modelos de entrada e saída (mapeada em memória, DMA), sistemas de arquivos. Ambiente Windows
2012 TCP/IP, DHCP, DNS, NAT. Diretório de Serviços Active Directory, planejamento, convenção de nomes, autoridades administrativas, Schema



Edição nº 95/2019 Recife - PE, quinta-feira, 23 de maio de 2019

28

Policy, Group Policy. Administração de contas de usuários e grupos. Tipos e topologia de redes. Redes geograficamente distribuídas, redes
locais, redes adhoc, topologias ponto a ponto e multiponto.  Repetidores, hubs, bridges, switches, roteadores, gateways. Topologias full- meshed
e hub-and-spoke. Camadas Física e de Enlace. Fibras ópticas multimodo e monomodo. Cabeamento Estruturado. Quadro, controle de fluxo,
controle de erro, detecção e correção de erros, protocolos de janela deslizante, sub-camada de acesso ao meio (MAC), Protocolo Ethernet
(CSMA/CD). Fast ethernet. Gigabit ethernet. Comutação (switching) na camada de enlace de dados. Spanning tree protocol (IEEE 802.1d).
VLAN (IEEE 802.1Q). Camadas de Rede e de Transporte. Roteamento de pacotes. Protocolos de roteamento: menor caminho; flooding; distance
vector; EIGRP, OSPF, BGP, RIP, VRRP. Algoritmos de controle de congestionamento. O protocolo IP: endereçamento IPv4, IPv6, CIDR, DHCP.
Estabelecimento e liberação de conexão. Controle de fluxo; UDP; TCP. Qualidade de Serviço (QoS). Requisitos de latência, jitter, largura de banda,
perda de pacote e disponibilidade para voz, vídeo interativo, video streaming e dados. Técnicas de obtenção de qualidade de serviço, Serviços
integrados, Serviços diferenciados, Classe de serviço (CoS) IEEE-802.1 Q/p, Tipo de serviço (ToS). Segurança da Informação: Fundamentos.
Vulnerabilidades, ameaças e riscos de ataques a sistemas computacionais. Prevenção e tratamento de incidentes. Dispositivos de Segurança.
Firewall, IDS, IPS, Proxy, NAT e VPN. Firewalls e regras de isolamento e proteção de redes. Métodos de Ataque. Spoofing, hijacking, buffer
overflow, flood, DoS, DDoS, phishing. Malwares: vírus de computador, cavalo de troia, spyware, backdoors, keylogger, worms. Criptografia.
Conceitos básicos e aplicações. Criptografia simétrica e assimétrica. Assinatura e certificação digital. Algoritmos e protocolos de criptografia:
RSA, DES, 3DES, SHA 1, PKCS#7, AES

DIREITO

DIREITO CONSTITUCIONAL: Do  constitucionalismo. Teoria da constituição. Teoria da Norma Constitucional. Dos princípios constitucionais
fundamentais. Teoria dos direitos fundamentais. Direitos e garantias fundamentais. Dos direitos sociais. Da organização do estado brasileiro.
Mecanismos de estabilização constitucional. Organização dos poderes. Poder legislativo. Poder judiciário. Poder executivo. Funções essenciais
à justiça.

CONHECIMENTOS DE DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL: DIREITO CIVIL: Da Lei de Introdução ao Código Civil. Código Civil (Parte Geral).
Das pessoas naturais e jurídicas: capacidade, personalidade e domicílio. Das diferentes classificações de bens. Dos atos jurídicos: defeitos e
modalidades. Das nulidades e anulabilidades. Dos atos ilícitos. Da prescrição: disposições gerais, causas impeditivas e suspensivas. Estatuto
da Criança e do Adolescente (ECA).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Noções gerais. Lei processual. Evolução histórica do processo civil. Jurisdição. Poder judiciário. Ministério
Público.  Advocacia pública ou privada. Competência dos órgãos jurisdicionais.

CONHECIMENTOS DE DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL: DIREITO PENAL: Princípios constitucionais aplicáveis ao Direito Penal (art.
5º, incisos XXXIX a XLVII - Constituição Federal). Código Penal (Parte Geral). Da aplicação da lei penal. Do crime. Da imputabilidade penal. Do
concurso de pessoas. Das penas. Das medidas de segurança. Da ação penal. Da extinção da punibilidade. DIREITO PROCESSUAL PENAL:
Evolução histórica do processo penal. Princípios processuais. Persecução penal. Notícia do crime. Polícia e investigação. Inquérito policial. Ação
penal pública. Ação penal privada. Jurisdição penal. Competência.

EDUCAÇÃO FÍSICA

Desportos: Regras, principais desportos aplicados na escola (  futsal, voleibol, basquetebol, handebol e atletismo); Recreação: Jogos espontâneos
e dirigidos, jogos pré-desportivos; Treinamento desportivo: Fisiologia do Esforço, Ginástica Funcional, Ginástica Laboral, Atividade Física Saúde
e Qualidade de Vida, Organização e Planejamento de Projetos. Metodologia e didática do ensino de educação física, abordagem metodologia
e novas perspectivas para a educação física.

ENGENHARIA CIVIL

Construção Civil; Materiais de Construção; Noções de projetos (Arquitetônico, estrutural e instalações); Noções de Elaboração de Orçamento;
Noções de informática (Excel, AutoCAD, Word); Escalas utilizadas nos projetos de engenharia e arquitetura; Cronograma de execução de obras;
Normas técnicas pertinentes aos assuntos relacionados.

ENGENHARIA ELÉTRICA

Eletricidade;

Circuitos Elétricos – CC e CA;

Conceitos de Potência Elétrica, Fator de Potência;

Eletromagnetismo;

Conceitos de Luminotécnica;

Instalações Elétricas Prediais – conceitos, noções de projetos, ABNT NBR5410:2008;

Máquinas Elétricas – motores e transformadores;

SPDA – Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas – ABNT 5419:2015;

Conceitos de Sistemas de Fornecimento de Energia Elétrica.



Edição nº 95/2019 Recife - PE, quinta-feira, 23 de maio de 2019

29

JORNALISMO

História da imprensa; elementos básicos da comunicação; Teorias da comunicação e do jornalismo; opinião pública; categorias da comunicação
(interpessoal, grupo, organizacional, dirigida e de massa); cultura de massa e os meios de comunicação; novas mídias; processo de globalização;
objetividade x subjetividade no jornalismo (gêneros jornalísticos); responsabilidade social do comunicador; critérios de noticiabilidade;
características e itens que compõem o texto jornalístico; normas dos meios de comunicação de massa; ética jornalística; segmentação do veículo
em editorias; sociologia na comunicação; rádio jornalismo  (segmentação, público-alvo, a notícia e seu tratamento); Telejornalismo (segmentação,
público-alvo, a notícia e seu tratamento); jornalismo empresarial; jornalismo contemporâneo; Redes Sociais; e Assessoria de Comunicação Social.

MUSEOLOGIA

Conceitos de museu e museologia. Museus: do templo ao fórum. A trajetória dos museus no Brasil: do século XVII ao XX. Os museus no
mundo contemporâneo. Definição de museus adotada pela Política Nacional de Museus. Funções dos museus: preservação, investigação e
comunicação. Projeto e fomento: conceitos básicos. Conceitos de projeto, programa e plano museológico. Conceito de documento e informação
sob a visão do museu. Instituições de informação, cultura e memória: arquivo, biblioteca e museu. Decretos e Leis: Lei nº 7287/84, Estatuto
Brasileiro de Museus: Lei nº 11.904/2009, Decreto n. 91.775/85 e Decreto nº 8.124/13. De objeto a acervo museológico: processo de musealização
o objeto, objeto museológico e acervo museológico. Gestão de acervo: princípios éticos e legislação vigente, política de acervos; alienação
de acervos: descarte e responsabilidade por descarte. Documentação museológica. Inventário e catalogação: livro de tombo; arrolamento ou
inventário; identificação do objeto: numeração e marcação; ficha de catalogação. Sistemas de informatização de acervos. Processamento técnico,
preservação e gestão da informação. A construção de bases de dados. A construção de redes de informação. O que é expografia. Exposição e
comunicação museal. Tipologias de exposição. Exposições de curta, média e longa duração. Técnicas e materiais apropriados para exposição.
Teoria e prática da ação educativa em museus. Museus, educação e patrimônio: desafios contemporâneos. Antecedentes históricos da relação
entre educação e museu. Ações educativas nos museus. Conceitos de preservação, conservação e restauração. Fatores de degradação: ação
humana, condições ambientais, ataques biológicos e reações químicas. Funções do museu: função social do museu; função sócio-educativa
do museu, papel do museu na sociedade. Documentação e conservação preventiva: elaboração de diagnóstico e plano de conservação.
Procedimentos técnicos e rotinas de acondicionamento, manuseio, embalagem e transporte.

P EDAGOGIA

Didática: * Objeto de estudo da didática * Ensino- aprendizagem - Teorias da Educação - Planejamento educacional- Prática pedagógica-
A pedagogia de projetos - A aprendizagem significativa - A docência - Fundamentos da Educação Inclusiva - Educação e Inclusão Social -
Alfabetização e Letramento - Fundamentos Filosóficos da Educação - Fundamentos Psicológicos da Educação.

PSICOLOGIA

Psicologia como profissão e área de estudo; Aspectos legais da profissão; Código de ética da profissão; Psicopatologia: Sensação e Percepção,
Atenção e Consciência, Aprendizagem, Memória, Pensamento, Linguagem e Inteligência; Motivação; Emoção; Transtornos Psicológicos; Teorias
da Personalidade; Fundamentos do Psicodiagnóstico; Avaliação Psicológica: Exame do estado mental do paciente; Entrevistas e testes; Trabalho
em equipe inter-profissional; Novas modalidades de família.

PSICOLOGIA JURÍDICA: Histórico da Psicologia Jurídica; Funções e atribuições do psicólogo na Psicologia Jurídica; Campos de atuação da
Psicologia Jurídica; Perícia psicológica na área forense; Resolução 008/2010; Psicologia da criança e do adolescente; Violência doméstica e
urbana; Questões de abandono e delinquência infanto-juvenil; Psicologia do crime e do criminoso; Penas alternativas e ressocialização; Estatuto
da Criança e do Adolescente; Adoção e guarda, interdição, curatela, separação e divórcio, processo jurídico e atuação do psicólogo; Alternativa
para a resolução de conflitos: conciliação e mediação.

DOCUMENTOS PSICOLÓGICOS: Conceito, finalidade e estrutura; Princípios norteadores na elaboração de documentos psicológicos;
Modalidades de documentos psicológicos; Elaboração de dados e redação de documentos psicológicos. Resolução 004/2019.

SECRETARIADO

Pesquisa: conceito e importância. Documentação: conceituação, importância, natureza, finalidade, característica, normalização. Arquivo: conceito,
importância, organização, transferência. Sistemas e métodos de arquivamento. ÉTICA: Fundamentos éticos e morais do comportamento humano
nas organizações. Panorama das relações humanas na sociedade. Ética, moral e sociedade. Função da ética. Ética como prescrição de
condutas. Ética na Administração. Código de ética. Conduta profissional. RECURSOS E RELAÇÕES HUMANAS: Comportamento individual e
organizacional. Motivação - do conceito às aplicações. Liderança. Cultura Organizacional. Relações interpessoais nas organizações. REDAÇÃO
OFICIAL E  COMERCIAL: Aspectos da redação técnica. Tipos de redação oficial, técnica: atestado, ata, circular, comunicação interna e externa,
edital, ofício, parecer, relatório, requerimento. COMUNICAÇÃO ORGANIZACIONAL: As esferas da comunicação empresarial. Funções da
Comunicação. Perfil do profissional de comunicação empresarial. Técnicas e práticas da comunicação empresarial (comunicação verbal e não
verbal, ruídos na comunicação, elementos e fundamentos da comunicação).

SERVIÇO SOCIAL

Serviço Social, política social e direito social no Brasil. O debate contemporâneo no Serviço social. As políticas sociais e a perspectiva dos direitos.
A Seguridade Social e a relação com o Estado. Direitos sociais no Brasil. A Evolução dos Direitos Humanos no Brasil. O projeto ético-político do
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Serviço Social, a questão social, as relações institucionais e o trabalho do Assistente Social. A questão social e Serviço Social. As dimensões
ético-política, teórico-metodológica e técnico-operacional do projeto Ético-político da profissão. A regulamentação profissional e o Código de Ética
do Assistente Social. A questão da instrumentalidade: a dimensão técnico-operativa do trabalho do Assistente Social com indivíduos, famílias,
grupos e populações. O papel do Assistente Social na formulação, gestão e execução de políticas públicas. A rede social. A pesquisa em Serviço
Social: a dimensão investigativa e a construção do conhecimento. A construção do projeto de pesquisa. Metodologias quantitativas e qualitativas
na pesquisa social. Estudo social, Perícia Social, Relatório Social e Laudo Social.
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO AFRODESCENDENTE

AUTODECLARAÇÃO AFRODESCENDENTE

Eu, _______________________________________________________________, portador(a) do R.G. nº ______________________ , C.P.F.
nº _______________________, inscrito na SELEÇÃO PÚBLICA DO PROGRAMA DE ESTÁGIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO - ANO 2019 sob o número ____________________ declaro, em conformidade com a classificação do IBGE, que sou:

Preto(a) (  ) Pardo(a) ( )

Declaro estar ciente de que as informações que estou prestando são de minha inteira responsabilidade e que, no caso de declaração falsa,
estarei sujeito às sanções previstas em lei, e que poderei ser eliminado desta SELEÇÃO PÚBLICA e, que se houver sido convocado, ficarei
sujeito à anulação da minha convocação, após procedimento administrativo em que me sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

. _________________________, _____ de ____________________ de 2019.

______________________________________

Assinatura do Candidato

______________________________________

Assinatura do Responsável Legal (em caso de candidato menor de 18 anos)

Nome completo do Responsável legal: ________________________________________

CPF do responsável legal:____________________________________

Grau de parentesco do responsável Legal: __________________________________

(Republicado por haver saído com incorreção no Diário da Justiça eletrônico do dia 25/04/2019).

EDITAL Nº03/2019

CONVOCAÇÃO PARA O CURSO “MEDIAÇÃO JUDICIAL"

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO   que cabe ao Judiciário estabelecer política pública de tratamento adequado aos problemas jurídicos e dos conflitos de
interesses, mediante mecanismos de soluções de conflitos, em especial dos consensuais, como a conciliação ou mediação;

CONSIDERANDO  o contido na Resolução 125, do CNJ em seu Art. 7º, que coloca entre outras atribuições ao Núcleo Permanente de
Métodos Consensuais de Solução de Conflitos/NUPEMEC, o incentivo e a promoção de capacitação, treinamento e atualização permanente de
magistrados, servidores, conciliadores e mediadores;

CONSIDERANDO  o reconhecimento pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados- ENFAM, da Escola Judicial do
Tribunal de Justiça de Pernambuco- ESMAPE como instituição formadora em Mediadores Judiciais através da Portaria de Reconhecimento Nº
16 de 27 de junho de 2018;

CONSIDERANDO  aquiescência do Diretor Geral da Escola Judicial para formação da turma de capacitação do curso “Mediação Judicial”, dos
servidores elencados no anexo I;

RESOLVE:
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1.Convocar para o curso “ MEDIAÇÃO JUDICIAL ”, os servidores dos Juizados Especiais, CEJ e Corregedoria Geral de Justiça, conforme
listagem em anexo, para comparecer nos dias, horários e local abaixo determinado:

1.1 Período:  27 a 31/05/2019 (o CNJ exige 100% de frequência).

1.2 Horário:  Das 08h às 12h e das 13h às 17h (Solicitamos pontualidade para que o

curso seja bem aproveitado).

1.3 Local:  Nova Sede da ESMAPE/Escola Judicial- Rua Des. Otílio Neiva Coelho,

s/n- Joana Bezerra, 2º andar – Sala 07

1.4 Instrutores certificados e em revalidação pelo CNJ, atuando em codocência:

-Servidora/Instrutora certificada pelo CNJ- Cintia Pereira de Souza- Matricula: 184.085-1

-Servidor/Instrutor em período de revalidação da certificada pelo CNJ – Adriano Marcos Barreto da Costa- Mat. 182.388-3

Recife, 22 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE MEDIAÇÃO JUDICIAL

ANEXO I 

Nº MATRIC NOME CARGO LOTAÇÃO
01 184.157-2 ALDINE DE SOUSA SILVA Técnico judiciário

Conciliadora
3º JECRC DA CAPITAL

02 184.346-0 ARNALDIZA MARIA
BASTOS GONÇALVES

Analista judiciária/
Conciliadora

3º JEFP DA CAPITAL

03 120.905-1 DALVA CRISTINA REIS E SILVA Analista judic/
Conciliador

4º JEFP DA CAPITAL

04 186.845-4 GESIEL CAMARA LINO Analista judiciário/
Conciliador

COORDENADORIA
GERAL

05 183.621-8 GLEICE MARIA ANTUNES FLORES Técnica judiciária
Conciliadora

24º JECRC DA CAPITAL

06 1.844.385 JIVAGO CARVALHO
BEZERRA DE MELO

Técnico judiciário
Conciliador

3º JEFP DA CAPITAL

07 185.698-7 LUIS ANTONIO DE
SANTANA PRÍNCIPE

Técnico judiciário
Conciliador

23º JECRC DA CAPITAL

08 184.199-8 MARCIO MOURA AZEVEDO Técnico judiciário
- Conciliador

1º JEFP DA CAPITAL

09 177.515-4 MARIA CLAUDIA
BARROS DA SILVEIRA

Tec. Jud-
Conciliadora

3º JECRIM DA CAPITAL

10 166374-7 MARIA DE LOURDES
ROSA SOARES CAMPOS

Secretária
Executiva do CEJ

CEJ /TJPE

11 177.854-4 MARINALDO FERREIRA
DOS SANTOS

Aux. Jud.
Conciliadora

4º JEFP DA CAPITAL

12 177.954-0 NANCI BARBOSA DE
ESPINDOLA PEIXOTO

Auxiliar  Judiciário
Conciliadora

1º JEFP DA CAPITAL

13 185.462-3 ROBERTA VANESSA
DA CRUZ SANTOS

Analista judiciária/
Conciliador

COORDENADORIA
GERAL

14 180.822-2 SÉRGIO HENRIQUE
BONIFÁCIO ROCHA

Conciliador CEJUSC /JABOATÃO
DOS GUARARAPES

15 180859-1 SUÊNYA FLÁVIA DE
FRANÇA FERREIRA

Conciliadora CEJUSC /JABOATÃO
DOS GUARARAPES

16 171.858-4 OZANEIDE CAVALCANTI DE MELO Técnica Judiciária GABINETE DA
CORREGEDORIA

GERAL DE JUSTIÇA
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 22/05/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO Nº  188/2019-CJ

INTERESSADO:  Construtora Conic Souza Filho Ltda.

ASSUNTO:  Rescisão do Contrato nº 076/2017-TJPE

D E C I S Ã O

Trata-se de procedimento administrativo instaurado para apurar responsabilidade da CONSTRUTORA CONIC SOUZA FILHO (CNPJ/MF nº
09.484.103/0001-49), em face dos relatórios técnicos elaborados pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura, desatendendo o disposto nas alíneas
“b”, “c” e “d”, do parágrafo quinto, da Cláusula Décima Quarta, do contrato nº 076/2017-TJPE, cujo objeto é a conclusão da construção da Escola
Judicial, consoante CI DEA nº 04/2019, de 08/02/2019.

Instada a se manifestar, em respeito aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório - art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal,
a indigitada empresa, por meio da contradita protocolizada em 26/04/2019, não apresentou qualquer fato de justificasse a inexigibilidade de sua
conduta.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando conclusivamente pela adoção das seguintes providências:

a) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, tendo em vista a incidência de motivação tendente a rescisão
unilateral do contrato, conforme alínea “g” da Cláusula Décima Quinta;

b) rescisão unilateral do Contrato nº 076/2017-TJPE;

c) execução da garantia constante da alínea “c” do parágrafo quarto da Cláusula Décima Quarta ( ex vi  art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993);

d) retenção de eventuais créditos decorrentes do contrato nº 076/2017-TJPE, ora rescindido, limitando-se aos prejuízos causados pela empresa,
acorde alínea “d” do parágrafo quarto da Cláusula Décima Quarta.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele
contidas para determinar o imediato cumprimento das medidas sugeridas no supracitado opinativo.

Publique-se,

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ref.:  SEI nº  00014333-08.2019.8.17.8017  – Requerimento de  Poliana de Brito Lucena  para retificação de horário especial de trabalho, na
modalidade de teletrabalho, em virtude de horário de verão em Melbourne, Austrália.

DESPACHO

Tendo em vista o posicionamento favorável da Diretoria Cível do 1º Grau, não havendo qualquer prejuízo às atividades, nem ao cômputo da
carga horária,  defiro o pleito .
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Registre-se.

Recife, 15 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 22/05/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO Nº   00018193-38.2019.8.17.8017

REQUERENTE:   Jane Cavalcanti Chianca/Bel. Eriberto Chianca

ASSUNTO:   Auxílio Funeral

Decisão

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente solicita o pagamento de auxílio funeral, em razão do falecimento, no dia
11/05/2019, do magistrado aposentado, Bel. Eriberto Chianca, de quem era cônjuge, conforme Certidão de Óbito e outros documentos que
instruem o pedido.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, a fim de possibilitar o pagamento de valores a
título de auxílio funeral e demais vantagens correlatas, nos termos do art. 172 da Lei Estadual nº 6.123/1968, arts. 4º e 5º da Resolução TJPE
nº 015/1984, que regulamentou a Lei Estadual nº 9.423/1984, e art. 1º,   caput   e parágrafo único, do Decreto Estadual nº 6.263/1980 c/c art.
3º,   caput  , da Instrução Normativa TJPE nº 27/2010.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado, nos presentes autos, pela Consultoria Jurídica, acolho
a proposição nele contida para deferir o pleito, nos limites do citado opinativo.

Recife, 22 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0371706-8 Apelação

Protocolo : 2014.00058696

Comarca : Recife

Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital

Ação Originária : 0003794-09.1985.8.17.0001

Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público

Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

Apelante : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Procdor : Paulo Roberto de Lima

Apelado : Paulo Florêncio da Silva

Advog : Raimundo Eleno dos Santos - PE007624

Advog : Cleodon Eleno dos Santos - PE007286

DESPACHO
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 22 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1210/19 - SGP - designar VANDERLI DE SOUZA FIGUEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1858823, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Única da Comarca de Tacaimbó, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, em virtude
de férias do titular.

Nº1211/19 - SGP - designar CLAUDIO ANTONIO GUEDES FILHO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1835610, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara da Comarca de Timbaúba, no período de 24/05/2019
a 22/06/2019 em virtude de férias do titular.

Nº1212/19 - SGP – tornar sem efeito o Ato Nº 1134/19 – SGP, publicado no DJE de 16/05/19, referente a BRUNO TALYS FERREIRA DOS
SANTOS matrícula 1862499.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 22 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1213/19 - SGP – dispensar LUCIANA ALVES MACHADO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD – APJ, matrícula 1820630, da função gratificada de
CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 27ª Vara Cível da Capital.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 22 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1214/19 - SGP - designar CARMELINA LEIANE FERREIRA E SILVA, A DISPOSICAO, matrícula 1877844, para exercer a função gratificada
de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, do Foro da Comarca de Betânia.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 22 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº477/19 -  lotar  CARMELINA LEIANE FERREIRA E SILVA, A DISPOSICAO matrícula 1877844,  na Distribuição  do Foro da Comarca de Betânia.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 22 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 478 /19–  lotar  LUCIANA ALVES MACHADO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD – APJ, matrícula 1820630,  na Seção A da 1ª Vara de Execução
de Titulos Extrajudiciais da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 29/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007
, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Judiciária e Administrativa), com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em
Direito, a partir do 6º período,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;
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1.2.  Número de vagas :  01 (uma);

1.3.  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins,   R Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-440   - Fone:  (081)3181-900;

1.4.  Horário de atuação : no período de 9h às 18h (a combinar com o gestor) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao3@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas no período de 16/05/2019 a 24/05/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de junho de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista, Drª. Danielle Christine Silva Melo Burichel, em data
e horário a serem divulgados posteriormente, através do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 14 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA
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Secretário de Gestão de Pessoas

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO NA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO,  DA 1ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________
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TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12043/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FERNANDA DE BRITO BUONORA, matrícula 1857843, lotado no(a) GAB DES CARLOS FREDERICO GONCA no(s) dia(s) 10/05/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10325/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
DEMETRIUS PINTO DE LACERDA, matrícula 1873920, lotado no(a) CAMARAGIBE/1ª V CIV no(s) dia(s) 22/04/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10222/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
HELLANE HILLUSCA CRUZ NOGUEIRA, matrícula 1868306, lotado no(a) JABOATAO/4ª V CIV no(s) dia(s) 30/04/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10168/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
RITA DE CASSIA RIBEIRO MENEZES CHAGAS, matrícula 1855891, lotado no(a) ITAPISSUMA/VU no(s) dia(s) 24/05/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10142/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA, matrícula 1781596, lotado no(a)
SERRA TALHADA/CEJUSC no(s) dia(s) 11/04/2019,12/04/2019,15/04/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)07/03/2011,08/03/2011,09/03/2011,20/02/2011,03/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9907/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): ALUIZIO MARQUES DOS SANTOS, matrícula 1798596, lotado no(a) GAB DES MARCO ANTONIO C MAGGI no(s) dia(s)
29/04/2019,30/04/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)19/11/2016,01/05/2017.
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Requerimento SGP Digital n. 9807/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
PAULO FERNANDO DA CUNHA CORDEIRO FILHO, matrícula 1831127, lotado no(a) GRAVATA/JUIZADO CIV REL CONSU no(s) dia(s)
02/05/2019,03/05/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/12/2016,30/12/2016.

Requerimento SGP Digital n. 9596/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
HENRIQUE SARAIVA SANTOS VIANA, matrícula 1840932, lotado no(a) TABIRA/VU no(s) dia(s) 04/04/2019,05/04/2019 resultando em
2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/10/2016,29/10/2016.

Requerimento SGP Digital n. 9568/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): NATHALIA PEREIRA MOURATO CANTARELLI, matrícula 1862782, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV no(s) dia(s)
10/04/2019,11/04/2019,12/04/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/01/2019,13/01/2019,25/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9548/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ALAIDE PORTELLA NOBREGA, matrícula 1830120, lotado no(a) SAO JOSE DO EGITO/2ª V no(s) dia(s) 12/04/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9047/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): EDJANE CHAGAS DE ALMEIDA, matrícula 1752677, lotado no(a) TAQUARITINGA DO NORTE/VU
no(s) dia(s) 10/04/2019,11/04/2019,12/04/2019,15/04/2019,16/04/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)26/12/2014,04/04/2015,18/07/2015,14/02/2016,10/04/2016.

Requerimento SGP Digital n. 8936/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
WALDECIR WILKER ALVES DE LIMA, matrícula 1777971, lotado no(a) SAO JOSE DO EGITO/2ª V no(s) dia(s) 27/03/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8928/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
DEISIANE RIBEIRO DE MENESES FERREIRA, matrícula 1852515, lotado no(a) BREJAO/VU no(s) dia(s) 02/05/2019,03/05/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)20/10/2012,15/12/2012,07/04/2013,13/07/2013.

Requerimento SGP Digital n. 8741/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): ARABELLA LINO ROSA DOS SANTOS, matrícula 1848305, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST MAND
no(s) dia(s) 22/04/2019,23/04/2019,24/04/2019,29/04/2019,30/04/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)27/03/2016,11/02/2017,12/02/2017,13/05/2017,29/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 8623/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ADLA MARIA GOMES ANDRADE, matrícula 1763105, lotado no(a) SECRETARIA DAS CAM CRIMINAIS no(s) dia(s) 28/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8522/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
TARCIANA PALOMA BARBOZA FERREIRA LEITE, matrícula 1776126, lotado no(a) PAULISTA/V INF JUV no(s) dia(s) 05/04/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/09/2017.

Requerimento SGP Digital n. 8501/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
DIANA KARLA CARNEIRO BELMIRO, matrícula 1825097, lotado no(a) ITAMBE/VU no(s) dia(s) 01/04/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8452/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): JULIERME DE SOUZA FLOR BENTINHO, matrícula 1852612, lotado no(a) INAJA/VU
no(s) dia(s) 10/04/2019,11/04/2019,12/04/2019,15/04/2019,16/04/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)20/05/2018,24/06/2018,15/07/2018,13/10/2018,14/10/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 8419/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
DARLLYANE JACKELINE DA SILVA SOUZA, matrícula 1858807, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO CIV REL CONSU no(s) dia(s)
21/03/2019,22/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/01/2019,23/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8248/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
EURI GURGEL DE AMORIM NETO, matrícula 1828916, lotado no(a) GAB DES SILVIO NEVES B FILHO no(s) dia(s) 17/04/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8243/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
VERONICA COSTA DA PAZ, matrícula 1630393, lotado no(a) OLINDA/1ª V CIV no(s) dia(s) 15/04/2019,16/04/2019 resultando em 2 dias,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/06/2017,26/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 8217/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
EUGENIO EDUARDO T M DE SA PEREIRA, matrícula 1854720, lotado no(a) OLINDA/1ª V CIV no(s) dia(s) 16/04/2019,17/04/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/01/2019,27/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8080/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): FELIPE SILVANY SAMPAIO DE OLIVEIRA, matrícula 1862170, lotado no(a) CAMARAGIBE/NUC
DIST MAND no(s) dia(s) 15/04/2019,16/04/2019,17/04/2019,22/04/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)15/09/2013,24/01/2014,10/10/2015,21/04/2017,19/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8074/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): WILLIANY BRITO BARRETO DO NASCIMENTO, matrícula 1851020, lotado no(a) CAMARAGIBE/NUC
DIST MAND no(s) dia(s) 15/04/2019,16/04/2019,17/04/2019,22/04/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)31/12/2012,22/06/2013,10/06/2017,27/01/2018,15/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8042/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): RAFAELLA SIQUEIRA AGRELLI, matrícula 1869078, lotado no(a) JABOATAO/2ª
V CIV no(s) dia(s) 12/04/2019,15/04/2019,16/04/2019,17/04/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)05/02/2017,05/03/2017,03/06/2018,26/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 7996/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LISANGELA DE SOUSA SANTOS, matrícula 1761790, lotado no(a) GAB DES MARCIO FERNANDO AGUIAR no(s) dia(s) 25/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 7987/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANTONIO ADGAR RODRIGUES DE LIMA, matrícula 1865234, lotado no(a) PALMARES/1ª V CIV no(s) dia(s) 05/04/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)11/06/2017.

Requerimento SGP Digital n. 7716/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): DIOGO MARINHO DA SILVA, matrícula 1855581, lotado no(a) PAULISTA/1ª V FAM
REG CIV no(s) dia(s) 22/03/2019,02/05/2019,03/05/2019,18/03/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)28/12/2016,04/02/2018,27/10/2018,03/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7699/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): ELAINE GOMES NUNES DE LIMA, matrícula 1873288, lotado no(a) SERRA TALHADA/CEJUSC
no(s) dia(s) 04/04/2019,05/04/2019,08/04/2019,09/04/2019,10/04/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)14/05/2017,29/07/2017,13/08/2017,16/12/2017,17/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 7630/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ELDON NOBREGA DE ALMEIDA, matrícula 1718711, lotado no(a) PAULISTA/1ª V FAM REG CIV no(s) dia(s) 29/03/2019,01/04/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/11/2006,25/11/2006.
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Requerimento SGP Digital n. 7570/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANA SILVIA GRACIANO DE ARAUJO, matrícula 1814559, lotado no(a) GOIANA/2ª V CIV no(s) dia(s) 15/03/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 7556/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
EDSON MARCONI DOS SANTOS SILVA, matrícula 1856189, lotado no(a) JOAO ALFREDO/VU no(s) dia(s) 29/03/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7508/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
NIELSEN SALUSTINO ARAUJO, matrícula 1873040, lotado no(a) JABOATAO/4ª V CIV no(s) dia(s) 28/03/2019,29/03/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/04/2018,29/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7211/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANDREA PAULA PONTES DOS SANTOS, matrícula 1757210, lotado no(a) 18ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 29/03/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6998/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
GABRIELA MARIA SEVERIEN DOS SANTOS, matrícula 1853031, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
15/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)19/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6736/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ROSALINA FREITAS MARTINS DE SOUSA, matrícula 1782070, lotado no(a) GAB DES ALBERTO NOGUEIRA VIRGI no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/09/2018,16/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6687/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): FRANCISCO KLEBER LIMA DA SILVA, matrícula 1779818, lotado no(a) PETROLINA/1ª V FAM REG CIV no(s) dia(s)
20/03/2019,15/03/2019,18/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/01/2016,28/02/2016,03/04/2016.

Requerimento SGP Digital n. 6582/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ADRIANO COSTA DE OLIVEIRA, matrícula 1841904, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s) 08/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)05/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6573/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): MILENA CAVALCANTI RABELO B DE MELO, matrícula 1835815, lotado no(a) OLINDA/3ª V FAM REG CIV no(s) dia(s)
20/12/2018,21/12/2018 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/04/2018,07/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6567/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARIANA DE MELO MONTEIRO, matrícula 1857975, lotado no(a) JABOATAO/3ª V CIV no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/01/2018,01/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6558/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JOSE ANSELMO DA SILVA, matrícula 1649671, lotado no(a) OLINDA/2ª V CIV no(s) dia(s) 13/03/2019,14/03/2019,15/03/2019 resultando
em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/08/2017,10/11/2017,28/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6454/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
DARLLYANE JACKELINE DA SILVA SOUZA, matrícula 1858807, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO CIV REL CONSU no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019,25/03/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/12/2018,27/12/2018,28/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6427/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): HERMANO DIOGENES FERREIRA COSTA, matrícula 1844580, lotado no(a) 1º JUIZADO ESP CRIMINAL no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)31/12/2018,06/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 6275/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
EVANILDO ALVES LINS JUNIOR, matrícula 1864130, lotado no(a) LIMOEIRO/JUIZADO CIV REL CONSU no(s) dia(s) 07/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)21/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6226/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LILIANA DE ABREU NASCIMENTO, matrícula 1817388, lotado no(a) 2ª V ACID TRABALHO CAPITAL no(s) dia(s) 08/03/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/11/2014.

Requerimento SGP Digital n. 6181/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARCILIO FREIRE TABOSA VIANA, matrícula 1874128, lotado no(a) 5ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 11/03/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6163/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
PRISCILA ERICA VALENTIM DE CARVALHO, matrícula 1832786, lotado no(a) OLINDA/CEJUSC no(s) dia(s) 11/03/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6160/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
GIZELLY MONIK ROCHA WANDERLEY, matrícula 1855450, lotado no(a) CENTRAL AGILIZACAO PROCESSUAL no(s) dia(s) 28/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6136/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
SIMONE DOS SANTOS SILVA CARLOTA, matrícula 1856022, lotado no(a) JABOATAO/4ª V FAM REG CIV no(s) dia(s) 11/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6065/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JOSE FERREIRA DA SILVA, matrícula 1759337, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND no(s) dia(s) 07/03/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6058/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
KASSIA MARIA LEONIDAS DE SA V TENORIO, matrícula 1784684, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS no(s) dia(s)
07/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6055/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LEONARDO ANGELIN MUNIZ, matrícula 1858432, lotado no(a) VITORIA/1ª V CRIM no(s) dia(s) 26/02/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6029/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JOSE ARMANDO PEDROSA CAVALCANTE FILHO, matrícula 1827464, lotado no(a) OURICURI/1ª V no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/12/2018,25/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6021/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANGELO LAPENDA LINS, matrícula 1826000, lotado no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV CONSUMO no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/06/2018,23/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6012/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
GISLAINE PORTELA BARBOSA, matrícula 1854364, lotado no(a) BREJAO/VU no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/11/2018,20/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 6005/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
NICEAS ARCOVERDE GUSMAO NETO, matrícula 1785834, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND no(s) dia(s) 07/03/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5995/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ADLA MARIA GOMES ANDRADE, matrícula 1763105, lotado no(a) SECRETARIA DAS CAM CRIMINAIS no(s) dia(s) 07/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/03/2013,27/12/2013.

Requerimento SGP Digital n. 5895/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LUANNA PAIVA DE OLIVEIRA M DA COSTA, matrícula 1850504, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL CONTRA MULHE no(s) dia(s)
28/02/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5888/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JUCELIO JULIO CRUZ, matrícula 1782380, lotado no(a) GRAVATA/1ª V no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/01/2019,10/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5858/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
EUCLIDES CESAR FERREIRA ANDRADE, matrícula 1783025, lotado no(a) CARUARU/3ª V CRIM no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/10/2008,01/03/2009.

Requerimento SGP Digital n. 5828/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
CANDICE COELHO BELFORT LUSTOSA, matrícula 1816314, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS no(s) dia(s)
11/04/2019,12/04/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/09/2018,10/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5825/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
TATIANE MARIA GAMA DA SILVA, matrícula 1846744, lotado no(a) OLINDA/1ª V CIV no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019 resultando em
2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/11/2016,05/03/2017.

Requerimento SGP Digital n. 5754/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FABIO HENRIQUE MATOS DOMINGOS DOS SANTOS, matrícula 1863878, lotado no(a) CABO/1ª V FAZ PUB no(s) dia(s) 28/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5737/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
SIDNEY PEDROSA DE MELO, matrícula 1868195, lotado no(a) 19ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 27/02/2019,28/02/2019 resultando em
2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)07/09/2017,07/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5729/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARCOS ANDRE BEZERRA DOS SANTOS, matrícula 1839357, lotado no(a) BARREIROS/VU no(s) dia(s) 07/03/2019,08/03/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/02/2016,27/08/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5713/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): WINDSON LUAN VENANCIO DE PAIVA PEIXOTO, matrícula 1850210, lotado no(a) ARARIPINA/2ª V CIV no(s) dia(s)
07/03/2019,08/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/02/2016,09/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 5686/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
RAFAELA PEREIRA DIAS VELOSO DE ARAUJO, matrícula 1824015, lotado no(a) GAB DES MAURO ALENCAR DE BARRO no(s) dia(s)
28/02/2019,01/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/06/2018,03/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5666/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARIA CRISTINA DE LIMA ALBUQUERQUE, matrícula 1769111, lotado no(a) VICENCIA/VU no(s) dia(s) 07/03/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/04/2009.
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Requerimento SGP Digital n. 5665/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
AMANDA MENEZES GOMES, matrícula 1842293, lotado no(a) MIRANDIBA/VU no(s) dia(s) 15/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)05/01/2013,06/01/2013.

Requerimento SGP Digital n. 5662/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
AMANDA MENEZES GOMES, matrícula 1842293, lotado no(a) MIRANDIBA/VU no(s) dia(s) 13/03/2019,14/03/2019 resultando em 2 dias,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)19/02/2012,20/02/2012,04/03/2012,27/10/2012.

Requerimento SGP Digital n. 5658/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
NERILDA PEDROSA DE LIMA SOUZA, matrícula 1581252, lotado no(a) OLINDA/3ª V CIV no(s) dia(s) 08/03/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/07/2017.

Requerimento SGP Digital n. 5657/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
NERILDA PEDROSA DE LIMA SOUZA, matrícula 1581252, lotado no(a) OLINDA/3ª V CIV no(s) dia(s) 07/03/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)18/02/2017.

Requerimento SGP Digital n. 5653/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
AMANDA MENEZES GOMES, matrícula 1842293, lotado no(a) MIRANDIBA/VU no(s) dia(s) 08/03/2019,12/03/2019 resultando em 2 dias,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)07/09/2011,01/01/2012,02/02/2013,18/02/2012.
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ESCOLA JUDICIAL
EDITAL Nº 144/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Aspectos controvertidos e estudo de casos envolvendo planos de saúde
. ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Aspectos controvertidos e estudo de casos envolvendo planos de saúde

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  11 e 12/06/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Luiz Mário Moutinho

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 23 de
maio a 05 de junho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 06 de junho de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 07 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio.

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Aspectos controvertidos e estudo de casos envolvendo planos de saúde”
, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 145/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES
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PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Direitos Difusos e o Papel da Ação Civil Pública” .

1 Do curso:

1.1 Nome:  Direitos Difusos e o Papel da Ação Civil Pública

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Afogados da Ingazeira, Belém de São Francisco, Betânia, Bodocó, Carnaíba, Custódia, Exú, Flores, Floresta, Mirandiba, Moreilândia, Parnamirim,
Petrolândia, Salgueiro, São José do Belmonte, Serra Talhada, Serrita, Tabira, Terra Nova, Triunfo e Verdejante.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  06/06/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva – Rua Cabo Joaquim da Mata, s/n. Tancredo Neves – Serra
Talhada.

2 Do docente previsto:

Rodrigo Duarte de Melo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 23 a 31
de maio de 2019 de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail   ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br   até às 14h do dia 03 de junho de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 04 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Direitos Difusos e o Papel da Ação Civil Pública ” , tem pertinência com as
áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 146/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Gestão de Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de Bens e
Suprimentos” .

Do curso:
1.1 Nome:  Gestão de Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de Bens e Suprimentos

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Alagoinha, Arcoverde, Buíque, Ibimirim, Inajá, Itaíba, Itapetim, Pedra, Pesqueira, Poção, São José do Egito, Sanharó, Sertânia, Tacaratu,
Tuparetama, Tupanatinga e Venturosa

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  06 e 07/06/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de Treinamento - Fórum Clóvis de Carvalho Padilha – Av. Anderson Henrique Cristino, s/n - Pôr do Sol - Arcoverde

2 Do docente previsto:

Hênio Domingos Siqueira Santos

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 23 a 31
de maio de 2019 de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências também deverão ser encaminhadas para o e-mail  ej.desistenciascursos@tjpe.jus.br  até às 14h do dia 03 de junho de 2019.

3.4  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 04 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Gestão de Projetos Operacionais, Patrimônio, Manutenção de bens e
Suprimentos ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº 068/2019

Torna pública a lista final de inscrições para curso, destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados convocados do Tribunal de Justiça de
Pernambuco – TJPE, credenciado pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, para fins também de
promoção por merecimento.
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1121/2019.

CONCEDER  aposentadoria por invalidez a  RONALDO LINS CABRAL , no cargo de Oficial de Justiça, Referência –PJ III, Classe III, “P15”,
matrícula nº 168.200-8, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal c/c art. 6º-A,  caput  e parágrafo único, da Emenda
Constitucional nº 41/2003 (com redação dada pela EC nº 70, de 29/03/2012).

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe nº 088, de 14/05/2019, pág. 6)

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 23/05/2019, às 14:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0439090  e o código CRC  64FFD1D9 .

0010851-65.2017.8.17.8017 0439090v2

Criado por ssma, versão 2 por ssma em 23/05/2019 14:12:39.

ATO DO DIA 21 DE MAIO DE 2019

SEI Nº 00018035-81.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1208/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem o servidor  GENIVAL PEREIRA DA SILVA , Matrícula TJPE nº  176.093-9 ,  colocado
à disposição deste Poder pelo Município de Recife, bem como sua exclusão do convênio  nº 050/2011-TJPE , com efeitos a partir de 30/06/2018
. Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Recife do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

(Republicado, por ter sido publicado com incorreção no DJe de 22/05/2019)

ATO DO DIA 23 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 574/2019-SEJU – Considerando o pedido de suspensão de férias consignado no SEI nº 00018330-75-2019.8.17.8017 da Exma. Drª Luzicleide
Maria Muniz Vasconcelos,  RESOLVE:  Dispensar o Exmo. Dr.  Marcelo Russell Wanderley ,  Juiz de Direito da 16ª Vara Cível Seção A da
Comarca da Capital, Matrícula nº 162.919-0, do exercício, cumulativo junto a 15ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, a partir de
27/05/2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO CONJUNTO Nº 19/2019
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EMENTA: Implementa a  1ª PAUTA DE ESFORÇO CONCENTRADO DE 120 AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO CRIMINAL E JULGAMENTO na
1ª Vara Criminal de GARANHUNS ,  decorrente do  Programa JUSTIÇA EFICIENTE  da Corregedoria Geral da Justiça, a realizar-se no período
de  30 de setembro a 04 de outubro corrente ; designa magistrados e define atribuições, e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , e o Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco,
Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  a solicitação oriunda da 1ª Vara Criminal da Comarca de Garanhuns, no sentido de ser a unidade contemplada com o Programa
Justiça Eficiente, por meio de uma Pauta de Esforço Concentrado de Audiências de Instrução criminal, envolvendo processos de réu solto;

CONSIDERANDO  que a unidade conta com expressiva pauta de audiências já agendada, impondo à magistrada priorizar processos de réu
preso, o que justifica a implantação do Programa na referida unidade;

RESOLVEM:

Art. 1º  IMPLANTAR, no período de  30 de setembro a 04 de outubro  corrente,  a 1ª Pauta de  ESFORÇO CONCENTRADO de 120  AUDIÊNCIAS
DE INSTRUÇÃO CRIMINAL da 1ª Vara Criminal de Garanhuns  vinculado ao Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e
cidadania”  na unidade.

Art. 2º  DEFINIR como Coordenadores do Programa, a  Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça , juíza  Fernanda Pessoa Chuahy
de Paula  e o Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, juiz  Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , devendo promover os contatos prévios junto à
Defensoria Pública, Ministério Público, Diretoria de Foro e demais instituições, com vistas a viabilizar a efetiva realização da Pauta.

Art. 3º  DESIGNAR a magistrada  Pollyanna Maria Barbosa Pirauá Cotrim,  Titular da unidade contemplada, para atuar na  coordenação
geral  dos atos preparatórios indispensáveis à realização da Pauta Concentrada de Audiências de Instrução e Julgamento, devendo promover
as medidas necessárias para viabilizar a intimação das partes e advogados, com a devida publicação.

Art. 4º  DESIGNAR os magistrados , Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani, Patrick de Melo Gariolli e Thiago Fernandes Cintra  para
atuação, em caráter excepcional, na 1ª  Pauta de Esforço Concentrado de Audiências Instrutórias e de Julgamento,  no período determinado
no artigo 1º.

Art. 5º  DETERMINAR que os servidores da unidade judiciária contemplada promovam todos os atos indispensáveis a realização da  Pauta
de Esforço Concentrado , devendo confeccionar os mandados de intimação com antecedência necessária auxiliando também os magistrados
durante a semana

Art. 6º  O Setor de Tecnologia da Informação – Polo Caruaru e a ATI da Corregedoria Geral da Justiça deverão dar o suporte necessário para
viabilizar e efetivar o acesso dos magistrados designados ao sistema Judwin, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta
atuação da equipe durante o evento.

Art. 7º  DEVERÁ a chefia da unidade remeter ao Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ (  cgj.naj@tjpe.jus.br  ) e à Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância,  no prazo de 5 dias  após o evento ,  Relatório de Audiências, discriminando o número de audiências agendadas e realizadas,
bem como os resultados.

Art. 8°  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência da participação dos magistrados designados, para aferição
do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução Normativa
TJPE nº 11/2010.

Art. 9º  Os magistrados designados farão jus à percepção de diárias, independente do exercício cumulativo em outras unidades, nos moldes
da Resolução TJPE 400/2017.

Publique-se e Cumpra-se.

Recife, 23 de maio de 2019.
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Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

ATO DO DIA 23 DE MAIO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 575/2019-SEJU  –  RESOLVE:  Designar o  Exmo. Dr. Eduardo Guilliod Maranhão , Juiz de Direito da 30ª Vara Cível Seção B da Comarca
da Capital, Matrícula nº 171.129-6, para responder, cumulativamente, pela 26ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital ,  no período de 24/05
a 01/06/2019, durante a ausência autorizada pelo Conselho da Magistratura para o Exmo. Dr.  José Alberto de Barros Freitas Filho ,  ficando sem
efeito o Ato nº 556/2019-SEJU, de 21/05/2019, publicado no DJe de 22/05/2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PORTARIA Nº 19/2019

Designa servidores para integrarem a Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

I –  Designar as servidoras abaixo relacionadas, para integrar a  Comissão Permanente de Licitação – CPL, sendo-lhes atribuídas a gratificação
prevista no artigo  16 da Lei nº 15.539/15:

Maria Claudinery Bezerra da Silva – Matrícula 177.150-7

Maria Celeste Alves Pereira – Matrícula 150.306-5

II  - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Recife, 23 de maio de 2019.

Des. Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 23/05/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 33/2019-GDJF  – (SEI  00018274-62.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  –  ref. comunica assunção no cargo
de Corregedor Geral da Justiça, em exercício, sem se afastar das demais atividades jurisdicionais e administrativas, sob o permissivo do Art.
14, do RITJEPE/PE: “Autorizo”.

Ofício nº 17/2019-GDSNC  – (SEI  00018624-22.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des. Stênio Neiva Coelho  –  ref. ausência institucional/convocação
substituto: “Autorizo”.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 37/2019 – CGJ (Tramitação nº 37/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  ADILSON OLIVEIRA DE MORAES SILVA, Mat. nº. 176.570-1.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à Administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

PORTARIA Nº 158/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  ADILSON OLIVEIRA DE MORAES SILVA, Mat. n.º 176.570-1, para
que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar, consistente na ausência de apresentação da
declaração de bens e valores.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 193, inciso VII (observância às normas legais e regulamentares) do Estatuto dos
Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao servidor  ADILSON OLIVEIRA DE MORAES SILVA, Mat. 176.570-1.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente da Comissão
Processante;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;
Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  Valmir Wagner de Freitas Silva- Matrícula nº 171.920-3 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 22 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 143/2019 - CGJ (Tramitação nº 143/2019)

RECLAMANTE:  Município de Sanharó- PE.

RECLAMADO:  JOSÉ WILKER OLIVEIRA BARBOSA- Chefe de Secretaria da Comarca de Sanharó/PE- Matrícula 185.840-8.

ASSUNTO:  apuração de suposta infração disciplinar decorrente de publicações realizadas pelo servidor reclamado em rede social.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 22/23, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, Dr. Marcus Vinícius Nonato
Rabelo Torres, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  JOSÉ WILKER
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OLIVEIRA BARBOSA, Mat. Nº 185.840-8 , para apurar, de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto no  artigo 193 ,
incisos V  (respeito às instituições constitucionais) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68),
assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 07/Maio/ de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 143/2019 - CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 143/2019)

RECLAMANTE:  Município de Sanharó- PE.

RECLAMADO:  JOSÉ WILKER OLIVEIRA BARBOSA- Chefe de Secretaria da Comarca de Sanharó/PE- Matrícula 185.840-8.

ASSUNTO:  apuração de suposta infração disciplinar decorrente de publicações realizadas pelo servidor reclamado em rede social.

PORTARIA Nº 160/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  JOSÉ WILKER OLIVEIRA BARBOSA-  Mat. 185.840-8 , para que
se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar decorrente de publicações realizadas pelo servidor
reclamado em rede social.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar de 1ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 193, inciso V, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei
Estadual nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao servidor  JOSÉ WILKER OLIVEIRA BARBOSA  Mat. 185.840-8.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente da Comissão
Processante;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;
Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  Valmir Wagner de Freitas Silva- Matrícula nº 171.920-3 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 07/maio/ de 2019.
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Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 113/2019 – CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da 2ª Vara  Cível
da Comarca de Belo Jardim , a realizar-se nos períodos de  08 a 12 de julho de 2019 ,  atuando no suporte e fomento à gestão de rotinas
cartorárias na unidade, reduzindo o tempo médio de duração dos processos e a taxa de congestionamento; define atuação de magistrados,
servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o lançamento do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  no âmbito da  Corregedoria
Geral da Justiça de Pernambuco, visando à excelência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO ,  por fim,  a orientação do Conselho Nacional de Justiça no sentido de realizar um plano de ação e gestão na aludida unidade
que, de acordo com os dados extraídos do  SICOR , justificam mais uma vez a implantação do Programa para suporte emergencial para dar
maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, nos períodos de  08 a 12 de julho de 2019 , o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”
em prol da  2ª Vara  Cível da Comarca de Belo Jardim , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de  atos cartorários nos
feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e, por consequência,
a taxa de congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida Vara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no período
programado.

Art. 3º  Designar o Juiz  Clécio Camêlo de Albuquerque,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante o período na  2ª
V ara Cível de Belo Jardim , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela equipe de apoio da Corregedoria e
servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:
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Ana Paula Oliveira Silva Lamenha – Matrícula 186.451-3

Andrea Santana – Matrícula nº187.538-8

Cleane Maria Carolina de Santana – 136.929-6

Fidel Primo da Silva – Matrícula nº 187.296-6

Parágrafo único . A servidora Ana Paula Oliveira Silva Lamenha atuará como coordenadora da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo
extrair dados dos sistemas referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento,
em datas anterior e com 48h após o evento.

Art. 5º  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades  definidas pelo Juiz
Coordenador,  cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10.  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 17 de abril de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

(Republicado por ter saído com incorreções no DJe de 22 de abril de 2019)

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz
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PORTARIA Nº 159/2019 – CGJ

EMENTA: Implementa o  “2ª PAUTA DE ESFORÇO CONCENTRADO DAS 1ª e 2ª Varas Cíveis da Comarca de GRAVATÁ para realização
de 750 Audiências de Conciliação,  decorrentes do  Programa Justiça Eficiente  da Corregedoria Geral da Justiça e do Convênio 049/2019, a
realizar-se no período de  10 a 12 de julho de 2019 ,  designa servidores, e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  a atuação do Programa  “JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania” , da Corregedoria Geral da
Justiça, junto às Varas Cíveis da comarca de Gravatá, visando prioritariamente dar suporte às secretarias das unidades para o cumprimento dos
despachos, decisões e sentenças, viabilizando a baixa dos feitos com efetiva redução do acervo e da taxa de congestionamento;

CONSIDERANDO  a celebração do Convênio 049/2018, de 26.09.2018, entre Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Corregedoria Geral
da Justiça e Prefeitura Municipal de Gravatá, visando efetivar medidas de desjudicialização de cobrança dos créditos fiscais, mediante a adoção
de  Esforços Concentrados , dentre outros procedimentos que dão maior agilidade e eficiência no trâmite processual;

CONSIDERANDO  o firme propósito dos magistrados titulares das referidas unidades judiciárias em aderirem à Semana Nacional da Conciliação,
com a promoção de Pauta Concentrada de Audiências de conciliação, tendo por objeto feitos envolvendo os executivos fiscais municipais;

RESOLVE:

Art. 1º  Implantar, no período de  10 a 12 de julho  do ano em curso, a  2ª PAUTA DE ESFORÇO CONCENTRADO  DAS 1ª e 2ª Varas Cíveis
da Comarca de GRAVATÁ  para realização de 750 Audiências de Conciliação,  decorrentes do “ Programa Justiça Eficiente :  conciliando
gestão eficaz e cidadania”  na unidade .

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES GERAIS do evento, dando
o suporte necessário à plena viabilidade e efetividade da 2ª Pauta de Esforço Concentrado.

Art. 3º  Designar os magistrados  LUIS VITAL DO CARMO FILHO e BRENDA AZEVEDO PAES BARRETO TEIXEIRA , Titulares da 1ª e 2ª
Varas Cíveis da Comarca de Gravatá, respectivamente, para atuarem na Coordenação Geral dos atos preparatórios indispensáveis à realização
da 2ª Pauta Concentrada de 750 Audiências de Conciliação, devendo promover as medidas necessárias para viabilizar a intimação das partes,
procuradores e advogados, com a devida antecedência.

Art. 4º  Designar os servidores da Corregedoria Geral da Justiça para darem suporte às audiências de conciliação da 2ª Pauta Concentrada:

AGNUS TAVARES DE MELO – Matrícula nº 181.858-9

RICARDO AUGUSTO PEDROSA NASCIMENTO – Matrícula nº 182.759-6

RÔMULO LACERDA DANTAS –  Matrícula nº 186.210-3

Art. 5º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades preparatórias da 2ª
PAUTA DE ESFORÇO CONCENTRADO DE AUDIÊNCIAS, cumprindo as metas propostas e traçadas em conjunto com os juízes Titulares da
Comarca.

Art. 6º  O Setor de Tecnologia da Informação- Polo Caruaru e a ATI da Corregedoria Geral da Justiça deverão dar o apoio necessário para
viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao sistema que abastece as unidades contempladas, promovendo as medidas solicitadas
em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante o evento.
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Art. 7º  DEVERÃO os Juízes Titulares das unidades enviarem, no prazo de 5 dias após o evento,  Relatório de Audiências, descriminando o
número de audiências agendadas e realizadas,  bem como os resultados, para o e-mail   cgj.naj@tjpe.jus.br   e para a Corregedoria Auxiliar
da 2ª Entrância.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 23 de maio de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 125/2015 – CGJ

(Protocolo de Tramitação nº 131/2015)

INTERESSADO : Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA : BERNADETE DE LOURDES BRITO SIQUEIRA ROCHA - matrícula nº 166.698-7.

ASSUNTO : Procedimento Administrativo instaurado para fins de apuração de supostas irregularidades cometidas pela servidora.

DESPACHO

Tendo em vista as informações contidas às fls. 280/281, as quais noticiam que a Apelação Criminal interposta pela servidora ainda se
encontra aguardando julgamento,  MANTENHO O FEITO SOBRESTADO POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS . Decorrido tal prazo, oficie-se ao
Gabinete do Desembargador Demócrito Ramos Reinaldo Filho, solicitando que seja informado a esta Corregedoria Geral de Justiça se houve
julgamento ou não do referido recurso, encaminhando-se cópia.

Publique-se.

Recife, 22 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 128/2019-CGJ (Tramitação nº 128/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADO:  FRANCINALDO DE OLIVEIRA SANTOS – Matrícula 175.029-1.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  FRANCINALDO DE OLIVEIRA SANTOS – Matrícula
175.029-1.
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O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 19/23), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração
funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 24,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio
, com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 22 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 147/2019-CGJ (Tramitação nº 147/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  JANSEN BERNARDO RANGEL MENDONÇA–Mat. Nº 184.168-8.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  JANSEN BERNARDO RANGEL MENDONÇA- Mat.
Nº 184.168-8.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados às
fls. 19, o servidor ora reclamado apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 20/21,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 22 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 192/2019-CGJ (Tramitação nº 192/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  MARIA JULIANA GUSMÃO B. LEMOS DE ALMEIDA – Matrícula 180.965-2.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à Administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de declaração de
bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  MARIA JULIANA GUSMÃO B. LEMOS DE ALMEIDA – Matrícula 180.965-2.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração que, após o mandado de notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 15- V/18), sanando
assim a pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para desencadeá-
lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional aptos
a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar
da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 20,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º do
Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela reclamada, a fim de que seja encaminhada à SGP/TJPE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 22 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 194/2019-CGJ (Tramitação nº 194/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  MARIANA DE MELO MONTEIRO – Matrícula 185.797-5.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  MARIANA DE MELO MONTEIRO – Matrícula
185.797-5.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após o mandado de notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 15/17),
sanando assim a pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia
da declaração de Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração
funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 19,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio
, com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.
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Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 22 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 172/2019-CGJ (Tramitação nº 116/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO:  Eduardo Jorge Vaz Bezerra – Matrícula nº 175677-0

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do Servidor Eduardo Jorge Vaz Bezerra, inscrita sob a Matrícula
nº 175677-0 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 23), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento em razão da entrega da declaração de bens e valores, motivo
pelo qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, consubstanciado
às fls. 24/25,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da
Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela servidora, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 22 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 37/2019–CGJ (Tramitação nº 37/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO:  ADILSON OLIVEIRA DE MORAES SILVA, matrícula nº. 176.570-1.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens à Administração- ano calendário 2017- exercício 2018.

DECISÃO
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Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 32/34, da lavra do eminente Juiz Corregedora Auxiliar da 1ª Entrância, Dr. Marcus
Vinícius Nonato Rabelo Torres, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor
ADILSON OLIVEIRA DE MORAES SILVA, matrícula nº. 176.570-1 , lotado na Comarca de Argelim/PE, para apurar, de forma mais aprofundada,
a possível desobediência ao disposto ao artigo 193, inciso  VII ( observância às normas legais e regulamentares ), do Estatuto dos Servidores
Públicos do Estado de Pernambuco (Lei nº 6.123/68) , assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se. 

Intimações necessárias.

Recife, 22 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 23 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1216/19 - SGP - designar MURILO GLEIBSON DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1670859, para responder pela percepção
da REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do Gabinete Desembargador Antonio Carlos Alves, no período de 01/02/2019 a 03/05/2019, em
virtude de licença médica do titular.

Nº 1217/19 - SGP - designar FABIO HENRIQUE NEGROMONTE FONSECA ATAIDE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1871161, para
responder pela função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2 da 30ª Vara Cível da Capital, Seção B, no período de
01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº 1218/19 - SGP - designar JONATAS SALVINO DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1865420, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 3º JUIZADO ESP FAZ PUB, nos períodos de 16/05/2019 a 14/06/2019
e 15/06/2019 a 20/06/2019, em virtude de férias e plantão judiciário - licença compensatória (folga) do titular.

Nº 1219/19 - SGP - designar CAROLINA DE SIQUEIRA LINS T GALINDO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1861980, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 28ª Vara Cível da Capital, nos períodos de 02/05/2019 a
03/05/2019, 06/05/2019 a 10/05/2019 e 13/05/2019 a 17/05/2019, em virtude de plantão judiciário - licença compensatória (folga), licença eleitoral
e licença eleitoral do titular.

Nº 1220/19 - SGP - designar LEONARDO PEREIRA DA SILVA NETO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1844067, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 4ª Vara Tribunal do Júri da Capital, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1221/19 - SGP - designar MABEL LUCENA DE MELO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1706870, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 17º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019,
em virtude de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 23 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1222/19 - SGP - designar SAULO VASCONCELOS DE LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1846698, para exercer a função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, a partir de 03/06/2019.

Nº 1223/19 -SGP - dispensar IVENS LEONIDAS RAMOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1577360, da função gratificada de CHEFE
SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, a partir de 03/06/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 23 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1224/19 - SGP - designar RENATA CELESTE SALES SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1839136, para perceber a
REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do Gabinete do Desembargador Carlos Frederico Gonçalves de Moraes.

Nº 1225/19 - SGP - designar JOSE CARLOS SIMOES JUNIOR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873270, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, da 10ª Vara de Família e Registro Civil da Capital.

Nº 1226/19 -SGP - dispensar DIANA MOREIRA DE BRITO SOUSA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1830970, da função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, da 10ª Vara de Família e Registro Civil da Capital.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 23 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1227/19 - SGP - designar RENATA GOIS ARAUJO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1796747, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da UNIDADE TRAM PROC FAZENDARIOS, no período de 02/01/2019 a 11/05/2019, em virtude
de licença médica do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
22.05.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº  00017953-10.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Sheila Cristina Torres Santos Moreira  – ref. pagamento pro
rata tempore: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pela Exma. Dra.
Sheila Cristina Torres Santos Moreira, por ter respondido pelar Vara Criminal da Comarca de Moreno, no dia 13.05.2019, face compensação do
plantão judiciário do Titular, Exmo. Dr. João Ricardo da Silva Neto, nos termos dos Art. 144, VII c/c o Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária,
com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal.”

Ofício - 0429809 - 32ª VARA CIVEL DA CAPITAL (Processo SEI nº 00017571-98.2019.8.17.8017) -  Exmo.   Dr. José Júnior Florentino dos
Santos Mendonça    – ref. pagamento pro rata tempore:   “ Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pelo Exmo.   Dr. José
Júnior Florentino dos Santos Mendonça,   referente ao exercício cumulativo da 31ª Vara Cível, Seção A , da Comarca da Capital, no período
de 29 a 30/04/2019 e 02/05/2019, durante compensação de plantão judiciário da Exma. Dra. Cátia Luciene Laranjeira de Sá,   totalizando 03
dias  , nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme assentamento no sistema   Judwin   e certidão anexa.”

Requerimento (Processo SEI nº  00017350-90.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. José Anchieta Félix da Silva  – ref. pagamento pro rata tempore:
“Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pelo Exmo.   Dr. José Anchieta Félix da Silva,   referente ao exercício cumulativo
na função de Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, nos dias 06 e 07/05/2019,   totalizando 02 dias  , em
razão da ausência justificada e autorizada pelo Colendo Conselho da Magistratura, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização
Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme assentamento
no sistema   Judwin   e certidão anexa. “
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 23 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  479 /19 -  lota r   RENATA  GOIS  ARAUJO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD APJ, matrícula 1796747,  n a UNIDADE TRAM PROC
FAZENDARIOS, no período de 02/01/2019 a 11/05/2019 .

Nº  480 /19 -  lota r   RENATA  GOIS  ARAUJO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD APJ, matrícula 1796747,  n a  UNIDADE DE CONTROLE DA
2ª CAMARA CIVEL ,  a partir de 13/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 23 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  481 /19–  lotar   FABIANA PAIVA DOS SANTOS, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1873636, na Coordenadoria Geral dos Juizados Especiais.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 23 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  482 /19– lotar  JOAO TIAGO FERREIRA SOARES PESSOA ,  TECNICO  JUD  – TPJ/ PROGRAMADOR  , matrícula  1856332 ,  na Diretoria
de Sistemas da SETIC, sem prejuízo do recebimento da respectiva função gratificada de Gestor de Projeto Estratégico II – FGGPE- 2.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 23 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  483 /19– lotar  SCHEILLA SERRETTI DE CASTRO, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1841491, na 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital,
a partir de 05/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 23 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  484 /19 – lotar  DANIELE DE SOUSA MACEDO, A DISPOSICAO,  matrícula  1877968 , na  Vara Única da Comarca de Afrânio, a partir
de 02/01/2019.
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MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 23 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 485 /19 – lotar  PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE QUEIROZ  , ANALISTA JUD APJ/CONTADOR, matrícula  1877909 , na Unidade de
Liquidação das Despesas com Fornecedores e Demais Credores ,  a partir de 08/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A ALMEIDA, no uso das atribuições e
competências que lhe foram conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 2º, da Portaria nº 03/2018-DG de 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

SEI Nº 00017022-97.2019.8.17.8017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE, ao (a) seguinte Servidor(a) de cargo em comissão:
BRUNA BORBA EMERY, matrícula 186793-8, lotado(a) no(a) ASSESSORIA TÉCNICA CGJ, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período
de 03/05/2019 a 29/10/2019.

EDITAL N.º 29/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Assessor de Magistrado,
símbolo FGAM, para a 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista ,  de acordo com a  Lei Nº 14.653, de 04/05/2012 e a Lei Nº 13.332, de 07/11/2007
, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Auxiliar
Judiciário,  Técnico Judiciário e Analista Judiciário (funções Judiciária e Administrativa), com  formação em Ciência Jurídica  ou  acadêmico em
Direito, a partir do 6º período,  desde que:

1.1.1.  Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

1.2.  Número de vagas :  01 (uma);

1.3.  Local de atuação :  Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins,   R Senador Salgado Filho, s/n - Centro - CEP: 53401-440   - Fone:  (081)3181-900;

1.4.  Horário de atuação : no período de 9h às 18h (a combinar com o gestor) .
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2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao3@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas no período de 16/05/2019 a 24/05/2019;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a primeira semana do mês de junho de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista, Drª. Danielle Christine Silva Melo Burichel, em data
e horário a serem divulgados posteriormente, através do e-mail funcional dos candidatos pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Assessor de Magistrado – FGAM = R$ 2.353,68 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06 de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 14 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANUÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO NA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PAULISTA.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR
DE MAGISTRADO,  DA 1ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________
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DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO ASSESSOR DE FATO OU DE
DIREITO

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 14294/2019 – de PAULO ALEXANDRINO DA SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 149/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 13872/2019 – de RICARDO JOSE PADILHA ROSAL– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 150/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 9057/2019 – de JOSINEAN DOS SANTOS TAVARES– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 151/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 8048/2019 – de GIZELLY MONIK ROCHA WANDERLEY– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 148/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

22 de maio de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta Desenvolvimento Humano

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO
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PROCESSO Nº 00015642-33.2019.8.17.8017

BENEFICIÁRIO:   José Maria Almeida de Andrade

ASSUNTO:   Isenção de Imposto de Renda e de Contribuição Previdenciária

Trata o procedimento administrativo epigrafado do pleito formulado pelo servidor aposentado, requerendo a isenção permanente de imposto de
renda e de FUNAFIN.

A Consultoria Jurídica emitiu o Parecer conclusivo pelo deferimento da isenção pleiteada, em face dos elementos de informação inseridos nos
autos.

Nesse contexto, considerando a previsão dos Enunciados Administrativos CJ/TJPE nºs 12 e 13, de 12 de setembro de 2008;

Considerando o contido no Laudo Pericial nº 044/2019, emitido em 13/05/2019, pela Junta Médica Oficial deste Poder, conclusivo no sentido de
que o servidor apresenta doença enquadrada no rol das enfermidades especificadas na Lei nº 7.713/88, alterada pela Lei 9.250/95, artigo 30, §
1º, c/c o artigo 1º da Lei nº 11.052/04 e com o artigo 34, § 5º, da Lei Complementar Estadual nº 28/2000 c/c a Lei Complementar nº 79/2005, para
efeitos de isenção do Imposto de Renda sobre os proventos de aposentadoria e, por conseguinte, para Isenção da Contribuição Previdenciária
(FUNAFIN), sem necessidade de reavaliação (caráter permanente),

Defiro   a prorrogação da isenção do imposto de renda e de contribuição previdenciária sobre os proventos de aposentadoria do beneficiário, a
partir de 12/12/2018, em caráter permanente, conforme Laudo da Junta Médica Oficial.

Recife, 22 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO Nº   00015571-91.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   Rogério de Almeida Alves

ASSUNTO:   Abono de Permanência.

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Sr. Rogério de Almeida Alves, Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 158.150-3,
solicita abono de permanência.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela procedência do pedido de
abono de permanência, visto que o postulante preencheu os requisitos para obtenção de sua aposentadoria voluntária por tempo de contribuição,
a partir de 14/03/2018, com fulcro art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para aposentadoria compulsória.
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Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
requerente faz jus ao abono em epígrafe por preencher todos os requisitos para obtenção de sua aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, a partir de 14/03/2018, com base no art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.

Isso posto, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição
nele contida para   DEFERIR   o pedido de concessão de abono de permanência, a partir de 14/03/2018, com base art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005, condicionando o pleito à disponibilidade orçamentária e financeira.

Recife, 22 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO Nº   00018249-51.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   CRISTIANE DE SA CAVALCANT

ASSUNTO:   Abono de Permanência.

Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 03/04/2019 a 03/04/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139,
Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): CRISTIANE DE SA CAVALCANTI, matrícula 168.171-0, cedido(a)
ao(a) Tribunal de Justiça do Distrito Federal.

Publique-se.

Recife, 22 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO SEI   N° 00018220-46.2019.8.17.8017

Requerente: A  DELVANI FLORÊNCIO MARINS

Falecido:   JOSÉ MARINS DE OMENA

Assunto:   Auxílio funeral

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente epigrafada, solicita pagamento de auxílio funeral e demais vantagens, em
razão do falecimento de seu esposo, JOSÉ MARINS DE OMENA, falecido em 14.05.2019, conforme certidão de óbito e outros documentos que
instruem o pedido.

2. A Diretoria de Gestão Funcional/Unidade de Aposentadoria, informa que o ex- servidor JOSÉ MARINS DE OMENA, matrícula 1758071, CPF nº
014.581.834-91, RG nº 611749 SSP/PE, Contador da 2ª Entrância, TPJ, Classe III, P15, foi aposentado, através do Ato nº 333/95, de 23/03/1995,
homologado pelo TCE, através do Acórdão 570/96, publicado no DO em 07/08/1996. Informa ainda, que em seus assentamentos não consta
nenhum registro de dependentes para imposto de renda.

3. O Acerto de Contas elaborado pela Diretoria de Gestão Funcional/Unidade de Aposentadoria esclarece que existe o total líquido a receber.

4. O art. 172 da Lei nº 6.123, de 20.07.68, assegura à família do servidor falecido a concessão de auxílio funeral correspondente a um mês de
vencimento ou proventos. A Lei Estadual nº 9.423, de 30.01.84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015, de 22.10.84, resguardam
o direito à Gratificação Natalina ou 13º salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80, ampara o direito aos vencimentos devidos
aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal.
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5. Ante o exposto, com fulcro na legislação invocada, bem como no Parecer da Consultoria Jurídica,   DEFIRO   o pedido, para que seja pago
em favor da requerente, o valor apontado, conforme acerto de contas.

Publique-se.

Recife, 22 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO Nº:   00015428-63.2019.8.17.8017

INTERESSADA:   Manuela Silva Guimarães Gonçalves

ASSUNTO:   Prorrogação - licença sem vencimentos – trato de interesse particular

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica (Id 0429440), exarado nestes autos,
acolho a proposição nele contida para deferir o pleito, nos limites do aludido opinativo.

Recife, 23 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO N  º 0019646-17.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0693/2019 – CJ)

REQUERENTE  : Ana Kécia Leandro Almeida Aurélio

ASSUNTO  : Ajuda de custo em razão de mudança e transporte

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o servidor acima epigrafado, Analista Judiciário - AJP, matrícula nº 186.273-1, solicita
pagamento de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais) para fazer face despesas com mudança e transporte, conforme Nota Fiscal de Serviços
Avulsa Eletrônica, em razão de sua transferência da comarca de Custódia para o município de Betânia, conforme Portaria SGP nº 282, de
28/03/2019, publicada no DJe nº 059, de 29/03/2019.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, a fim de ressarcir as despesas efetivamente
comprovadas, nos termos do art. 32 da Lei Estadual nº 13.332/2007 e art. 143 e seguintes da Lei Estadual nº 6.123/1968 c/c Enunciado
Administrativo CJ/TJPE nº 01/2008.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
DEFERIR   o pleito nos fins e limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de maio de 2019.



Edição nº 96/2019 Recife - PE, sexta-feira, 24 de maio de 2019

93

Marcel da Silva Lima

Secretário

PROCESSO Nº   : 00014347-84.2019.8.17.8017

INTERESSADA   : Luiz Mário dos Santos

ASSUNTO   : Indenização de Transporte e Ajuda de Custo

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer Id 0437449 exarado, nestes autos, pela Consultoria Jurídica,
acolho a proposição nele contida para indeferir o pedido, por falta de amparo legal.

Recife, 23 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1228, DE 23 DE MAIO DE 2019

(SEI nº 00013970-19.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do requerimento SEI nº 0351065, datado de 25/02/2019, oriundo da Assessoria de Comunicação Social, relativo à
solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade Integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da Assessoria de Comunicação Social, no regime de teletrabalho integral, para
o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 23 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

MARCOS JOSÉ COSTA DE ARRUDA   – 177.148-5 – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 24 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência da Magistrada Exma. Dra. Ana Roberta Souza Maciel de Lira Freitas, no pedido de compensação de plantão
judiciário formulado pelo  Exmo. Dr. José Tadeu dos Passos e Silva ;
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Nº 579/19–SEJU – Dispensar, a pedido, o Exmo. Dr.  Luiz Artur Guedes Marques ,  Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca
de Olinda , Matrícula nº 179.079-0,  do exercício cumulativo como auxiliar da 3ª Vara Criminal da mencionada Comarca, retroagindo os efeitos
deste Ato ao dia 25/02/19, conforme expediente SEI nº 00014269-07.2019.8.17.8017.

Nº 580/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  José Carvalho de Aragão Neto ,  Juiz de Direito do 3º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca de Jaboatão dos Guararapes , Matrícula nº 178.845-0, para atuar, cumulativamente, na condição de auxiliar, na 6ª Vara
Cível da mencionada Comarca, a partir do dia 03/06/19 até ulterior deliberação, a pedido da Juíza Titular, Exma. Dra. Fabiana Moraes Silva.

Nº 581/19–SEJU – Designar, em caráter excepcional, o Exmo. Dr.  Cristiano Henrique de Freitas Araújo , Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Passira, Matrícula nº 177.305-4, para atuar, cumulativamente, na condição de auxiliar, na Vara do Tribunal do Júri da Comarca
de Caruaru, no período de 01 a 30/07/19, em virtude das férias do Exmo. Dr. Augusto Cézar Sousa de Arruda, conforme expediente SEI nº
00010777-07.2019.8.17.8017.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

A V I S O

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso de suas atribuições e nos termos
da Resolução nº 267/2009,  AVISA:

I -  O Plantão Judiciário Permanente do 2º grau funcionará no Núcleo de Distribuição e Informação Processual, localizado no térreo
do Palácio da Justiça, tendo por telefone oficial o número  3182-0228.

II –  Nos dias  01 e 02 de junho  de 2019 ,  o Plantão Judiciário será exercido, em matéria  Cível  e Criminal , respectivamente,
pelos eminentes Desembargadores:

DESEMBARGADORES
DATAS

CÍVEL CRIMINAL
Francisco Eduardo Gonçalves Sertório Canto Mauro Alencar de Barros 01 e 02/JUN/2019

Recife, 24 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 24/05/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Requerimento – (SEI 00018649-33.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Nalva Cristina Barbosa Campello Santos  –  ref. férias: “Autorizo”.

Recife, 24 de maio de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

REF.:  SEI nº 00013970-19.2019.8.17.8017 – Requerimento de  MARCOS JOSÉ COSTA DE ARRUDA  para exercer o teletrabalho integral em
país estrangeiro, mais especificamente em Portugal, na cidade de Porto, no período mínimo de 09 de setembro de 2019 a 30 de junho de 2022,
para cursar doutorado.

DESPACHO
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GURAL GURAL SS EPP

(...)  “Ademais, a contratação por lote único é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, visando manter a qualidade dos serviços
executados, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo fiscal de contrato. Essa possibilidade gera vantagens
quanto ao maior nível de controle do gestor contratual, uma maior interação entre as diversas fases dos serviços, maior facilidade no cumprimento
do cronograma de execução  e  fiel observância aos prazos, gerando maior eficiência e consequentemente a garantia de melhores resultados.
Por tudo exposto, julgo improcedentes as razões apresentadas no pedido de impugnação do Edital interposto pela empresa  GURAL E GURAL
SS  -  EPP,  para negar-lhe provimento.”

SOS TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA

(...) “ Retirar a exigência de apresentação de comprovações de conhecimento (diplomas, certificados, carteiras de trabalho, contrato social,
contratos de trabalho) dos profissionais no momento da habilitação;

- Retirar a exigência de apresentação de cartas de compromisso dos
profissionais, e

- Retirar a exigência de que um único profissional possua as
certificações PMP e ECMp.

Após análise do processo, pude observar que os motivos ensejadores da presente impugnação encontram-se respaldados nas Legislações
apontadas pela empresa. Portanto, cumpri-nos o dever de realizar as devidas alterações no Termo de Referência.”

4.  O Pregoeiro acolheu na íntegra o entendimento da DIDOC, desse modo, decidiu pelo indeferimento do petitório da  GURAL E GURAL SS-EPP
, ao passo que, as razões de natureza técnica insurgidas pela SOS TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA as considerou providas,
sugerindo que, nesta circunstância, o Termo de Referência seja reformado.

5.  Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer nº 171/2019, às fls. 389/392, opinando, conclusivamente, no sentido de que as
impugnações sejam conhecidas e, no mérito, improvida a da GURAL E GURAL SS-EPP, por faltar-lhe amparo legal, considerou a contestação
da SOS TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA provida.

6.  Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos para o seu desenlace, em obediência às formalidades que à espécie impõe, sob a égide
da legislação pertinente.

É o relatório. Passo a decidir.

7.  Recebo a medida por estarem configurados os pressupostos de admissibilidade e, no mérito, considerando que não houve violação aos
princípios da legalidade, da eficiência, da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório (arts. 30, § 1º e 41 da Lei nº 8.666/93 c/c o
art. 4º da Lei nº 10.520/2002), acolho na íntegra os motivos de fato e de direito consubstanciados no pronunciamento do Pregoeiro – Parecer
nº20/2019-CPL, da DIDOC  e,  da Consultoria Jurídica, para  NEGAR PROVIMENTO a impugnação interposta pela  GURAL E GURAL SS-EPP
, por falta de amparo legal. No tocante ao exame dos pontos contraditos pela  SOS TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA decido
pela procedência destes, devendo portanto, serem acatados, via de consequência, efetuadas as alterações necessárias e pertinentes no Termo
de Referência, Edital seus Anexos, conforme legislação em vigor.

Publique-se. Ato contínuo, adotem-se as providências legais à conclusão do presente procedimento.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU O SEGUINTE DESPACHO:

0155832-9/02 Precatório Alimentar

Protocolo : 2011.00029624

Comarca : Recife

Ação Originária : 0155832-9

Órgão Julgador : Presidência
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 738/2016 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 765/2016)

EMBARGANTE:  Lindovaldo Chaves dos Santos

ADVOGADO:  Oscar Gilberto Rodas Gomes, OAB/PE nº 42.347-D.

EMBARGADO:  Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco

ASSUNTO:  Apuração de violação aos deveres funcionais em virtude da demora na entrega de laudo pericial complementar.

DESPACHO

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerimento de fls. 371/372, devendo a Secretaria proceder
com o cadastramento no sistema dos novos patronos do Embargante, observando a procuração de fls. 373.

Após o decurso do prazo acima mencionado, remetam-se o presente PAD ao Conselho da Magistratura para inclusão em pauta e
consequente julgamento dos Embargos de Declaração (fls. 356/362).

Cumpra-se.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 23 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 126/2019-CGJ (Tramitação nº 126/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  FERNANDO GALDINO DA SILVEIRA JUNIOR – Mat. Nº 186.874-8.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  FERNANDO GALDINO DA SILVEIRA JUNIOR –
Mat. Nº 186.874-8 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme o documento acostado à
fls. 19/20, o servidor ora reclamado apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 21/22,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.
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Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 23 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 51/2019-CGJ (Tramitação nº 51/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  Anselmo José Cardoso Cavalcanti, matrícula nº 177.974-5.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  Anselmo José Cardoso Cavalcanti , inscrito sob a
Matrícula nº  177.974-5 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 21/22), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 23,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Por fim, determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de seja encaminhada à SGP/
PE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 23 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 162/2019-CGJ (Tramitação nº 162/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  LÍDIA MEDEIROS DA SILVA – Mat. Nº 169.010-8.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  LÍDIA MEDEIROS DA SILVA – Mat. Nº 169.010-8 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados
às fls. 13/16, a servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 17/17-V,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela reclamada, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 23 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 313/2019-CGJ (Tramitação nº 318/2019)

RECLAMANTE:  Hélcio Ferreira de Oliveira França, OAB/PE nº 21.728.

RECLAMADA:  MICHAEL JOSÉ ESTEVAM SIQUEIRA, Mat. nº 185.294-9.

ASSUNTO:  pedido de providências referente à ação penal nº 0000004-10.2019.8.17.1170.

DECISÃO

Trata-se de reclamação formulada pelos advogados José Augusto Branco e Hélcio França, inscritos, respectivamente, sob a
OAB/PE nº 16.464 e 21.728, em face de  MICHAEL JOSÉ ESTEVAM SIQUEIRA, Mat. nº 185.294-9, Chefe de Secretaria da Vara Única da
Comarca de Quipapá/PE, na qual se afirma, em síntese, que o servidor não tem adotado as práticas cartorárias devidas para organização dos
autos da ação penal de nº 0000004-10.2019.8.17.1170, gerando com isso, diversas irregularidades no processo.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio. Para tanto,
levou em consideração, em suma: (1) a alta complexidade da demanda, cujos autos são compostos pela ação principal com seis volumes, cinco
anexos e diversos volumes de apêndices, o que torna difícil seu manuseamento e explica a presença de eventuais incorreções na paginação e
autuação do processo; (2) a disponibilização, por parte da secretaria da vara, de seu espaço físico para vista dos autos, além da cessão de mídia
com os conteúdos até então digitalizados pela vara e (3) a ausência de cerceamento de defesa e de comprometimento à segurança jurídica.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual
serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático
para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada,

razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância,
consubstanciado às fls. 222/224,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.  Nada obstante,  ORIENTO  o servidor
a averiguar eventuais incorreções no caderno processual, efetuando as retificações necessárias e zelando pela forma dos autos, em respeito
às normas internas deste Tribunal.
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Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 23 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 249/2013 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 800/2013)

INDICIADA :  MARIA DO SOCORRO MONTEIRO BARBOSA LEITE – Mat. Nº 176.953-7.

INTERESSADO : Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração oposto contra decisão da lavra desta Corregedoria Geral de Justiça, a qual considerou
intempestivo os Embargos de Declaração interpostos contra o acórdão proferido em sede de recurso hierárquico, no qual se impôs a penalidade
de demissão à servidora indiciada.

Nas razões do presente petitório, alega o causídico que esteve afastado de sua rotina laborativa em razão de ordem médica,
tendo em alguns casos, se afastado subitamente por acometimento de crise de ansiedade, hipertensão arterial e problemas de ordem vascular.

Dessa maneira, afirma que tal situação o impediu de protocolar os referidos Embargos de Declaração em tempo hábil, requerendo,
por fim, a devolução de 02 (dois) dias de prazo para a interposição do recurso.

Declaração e atestado médico acostados às fls. 807/808.

É o breve relatório. DECIDO.

O presente requerimento consiste no pedido de devolução de prazo para interposição de Embargos de Declaração, em virtude
de enfermidade que supostamente impediu o Advogado da servidora processada, Dr. Dário Henrique José Henrique da Silva Júnior, OAB/PE nº
31.097, de protocolar tempestivamente o mencionado recurso.

De fato, o ordenamento jurídico pátrio prevê situações em que é possível a restituição de prazo para prática de atos processuais,
conforme se pode observar no art. 223 do NCPC, que assim dispõe:

Art. 223  - Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar ou emendar o ato processual, independentemente de declaração judicial, ficando
assegurado, porém, à parte provar que não o realizou por justa causa.

§ 1º  Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário.

§ 2º  Verificada a justa causa, o juiz permitirá à parte a prática do ato no prazo que lhe assinar".

De forma mais específica, quanto ao prazo recursal, o artigo 1.004, do vigente Código de Processo Civil, dispõe que:

Art. 1.004 -  Se, durante o prazo para a interposição do recurso, sobrevier o falecimento da parte ou de seu advogado ou ocorrer motivo de força
maior que suspenda o curso do processo, será tal prazo restituído em proveito da parte, do herdeiro ou do sucessor, contra quem começará a
correr novamente depois da intimação.

Por outro lado,  recente julgado da 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, da relatoria do ministro Marco Buzzi, calcado em
vários precedentes, assentou que:

“A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a doença do advogado somente pode constituir justa causa para autorizar a interposição
tardia de recurso se,  sendo o único procurador da parte , estiver o advogado  totalmente impossibilitado de exercer a profissão ou de
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substabelecer o mandato a colega  seu para recorrer da decisão...” (EDcl no AgRg no AREsp 531.572/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI,
QUARTA TURMA, julgado em 30/08/2018, DJE 10/09/2018).

Tal orientação é literalmente seguida pela 3ª Turma, como se infere de acórdão prolatado no Agravo Interno no Agravo em Recurso
Especial 696.965/SP, com voto condutor do ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, que, ao desprover o agravo, dispôs:

"A doença que acomete o advogado somente se caracteriza como justa causa, apta a ensejar a devolução do prazo, quando o impossibilita
totalmente de exercer a profissão ou de substabelecer o mandato..." (STJ – AREsp: 696965 SP 20015/0088329-5, Relator: Ministro RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Publicação: DJ 20/02/2017).

Assim, voltando-se para o caso apresentado, entendo que não deve prosperar o requerimento do presente pedido de
reconsideração, eis que as hipóteses que configuram a justa causa para devolução do prazo recursal não se afiguram nos autos. Vejamos.

Primeiramente, observa-se que a reclamada possui mais de um procurador habilitado nos autos, conforme se verifica através
das peças de fls. 129, 632/644 e 725, não  havendo nos autos qualquer petição de renúncia de poderes protocolada por tais Advogados.

Ademais disso, os próprios embargos de declaração opostos intempestivamente demonstram que a enfermidade que acometeu
o Causídico requerente não o impossibilitou totalmente de exercer a profissão ou simplesmente substabelecer o mandato.

Isso porque, se foi possível, para o Advogado, protocolar os aclaratórios apenas dois dias depois de terminado o prazo recursal,
também seria ter substabelecido o mandato a outro profissional, haja vista a menor complexidade para elaboração de tal instrumento processual,
o que demandaria menos tempo e esforço para sua confecção, possibilitando assim a interposição tempestiva dos embargos de declaração.

Assim, o que busca a servidora indiciada, bem como o Causídico subscritor do presente pedido de reconsideração, é tão somente
procrastinar a execução da penalidade de demissão imposta nos autos do Processo Administrativo Disciplinar, não devendo prosperar, portanto,
a sua pretensão.

Diante disso,  INDEFIRO  o pedido de reconsideração formulado pela processada  MARIA DO SOCORRO MONTEIRO
BARBOSA LEITE – Mat. Nº 176.953-7 , para manter a decisão que considerou intempestivo os Embargos de Declaração opostos.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 23 de maio de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

 

3º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE RECIFE – 3º DISTRITO JUDICIÁRIO

EDITAL DE PROCLAMAS

Eu, Mozart Lopes Cavalcante – Oficial Substituto do Cartório do Registro Civil e Casamento do 3º Distrito Judiciário de São José –
Recife – Pernambuco, faço saber que estão de se habilitando para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes:

1  – JONATHAN SILVA BEZERRA e ANDRESSA CARLA ALVES FIDELIS;  2  – ARTHUR FELIX BARBOSA DE LIMA e ERIDENES MARIANA
OLIVEIRA DOS SANTOS;  3  – JUNIOR PORFIRIO DA SILVA e MARIA DE FÁTIMA DA SILVA;  4  – GEOVANE GOMES DOS SANTOS e JOYCE
MIRELE DA SILVA;  5  – OTÁVIO DA SILVA BARROS e TALITA SALES DA SILVA;  6  – JOSÉ RIBAMAR DE SOUZA LIRA e LEUDILENE SILVA;
7  – LEUCIO FAUSTINO DA SILVA e ERICLEIDE PAES BARRETO

Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da lei, datados e passados nesta Cidade do Recife,
23 de maio de 2019.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 24 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1229/19 - SGP - designar MARX SANDINO SOARES DUARTE ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1863550, para responder pela
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Única da Comarca de Barreiros, no período de 20/05/2019 a 18/06/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº1230/19 - SGP - designar CRISTIANO DA SILVA TORRES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1861123, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Garanhuns,
no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº1231/19 - SGP - designar SIMONE DE SOUSA SIQUEIRA RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1749358, para responder
pela função gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da UNIDADE SERV NAO-EFETIVOS, no período de 20/05/2019 a 20/06/2019, em virtude
de licença prêmio do titular.

Nº1232/19 - SGP - designar ANDREA PAULA PONTES DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1757210, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 18ª Vara Cível da Capital, Seção B , no período de 01/07/2019 a
30/07/2019 em virtude de férias do titular.

Nº1233/19 - SGP - designar LARISSA GABRIELY BRANDAO DE SOUZA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1873903, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 20ª Vara Criminal da Capital, no período de
22/05/2019 a 20/06/2019, em virtude de férias do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 24 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1234/19 - SGP - designar ENDRYL WOLNEY DE PAIVA BRANDAO ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1856898, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital, no período de
08/04/2019 a 15/05/2019, em virtude de licença médica do titular.

Nº1235/19 - SGP - designar ENDRYL WOLNEY DE PAIVA BRANDAO ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1856898, para exercer a
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital.

Nº1236/19 - SGP - dispensar FABIO CRUZ DA CUNHA, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1787276, da função gratificada de CHEFE
SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital.

Nº1237/19 - SGP - dispensar ENDRYL WOLNEY DE PAIVA BRANDAO ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1856898, da função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Central de Queixas Orais dos Juizados.

NORMA DE MIRANDA LYRA
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Diretora Geral em Exercício
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CONSELHO DA MAGISTRATURA

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO (PRESIDENTE),
REALIZOU-SE NO DIA 23 (VINTE E TRÊS) DE MAIO DE 2019,  ÀS 11H06,  A SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NA
SALA DAS SESSÕES CÍVEIS, LOCALIZADA NO 1 °  ANDAR DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRESENTES OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES
DESEMBARGADORES CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES (1º VICE-PRESIDENTE), ANTENOR CARDOSO SOARES
JÚNIOR (2º VICE-PRESIDENTE), FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA), JONES
FIGUEIRÊDO ALVES (DECANO), FRANCISCO EDUARDO GONÇALVES SERTÓRIO CANTO E HUMBERTO COSTA VASCONCELOS
JÚNIOR.

AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
E ITAMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, QUE SE ENCONTRAM EM EVENTO INSTITUCIONAL.

J U L G A M E N T O

PROCESSOS RELATADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR JONES FIGUEIRÊDO ALVES (DECANO):

Processo nº 0024/2019-1 CM . Tipo de Processo: Comunicação (PROGRESSÃO FUNCIONAL – CONCESSÃO – Comunicação Interna nº
17/2019-SGP, encaminhando Parecer Opinativo nº 05/2019 da SGP relativo aos servidores que, no mês de  ABRIL/2019 ,  CUMPRIRAM  todos
os requisitos exigidos para a concessão da progressão funcional). Parte Remetente: Ilmº Sr. Marcel da Silva Lima, Secretário da Secretaria de
Gestão de Pessoas – SGP/TJPE. Comarca: Recife.  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolher o Parecer
Opinativo Nº 05/2019 - SGP, com os Anexos I-A, I-B, I-C, contidos nas fls. 06/36, destes autos, para DEFERIR a progressão funcional
dos servidores ali discriminados. Decidiu o Conselho, ainda à unanimidade, e em cumprimento à Resolução Nº 381, de 29/10/2015,
encaminhar os presentes autos à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado”.

NOME MATRICULA EFEITOS
FINANCEIROS

DATA
PROGRESSÃO

CLASSE
ATUAL

PADRAO
ATUAL

CLASSE
PROG

PADRAO
PROG

ABELARDO EUGENIO PEREIRA 1844261 24/04/2019 09/05/2018 II P04 II P05
ACSA AZEVEDO BRAGA 1860402 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
ADRIANA AMARAL DE BARROS 1823400 27/03/2019 14/03/2019 II P05 II P06
ADRIANA BEZERRA DE MELO 1850644 09/04/2019 14/11/2018 II P04 II P05
ADRIANO COSTA DE OLIVEIRA 1841904 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
ADRIANO DE SOUZA SOARES 1872192 23/04/2019 23/04/2019 I P03 II P04
ADRIANO JOSE LOPES DA SILVA 1825178 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07
ALDINE DE SOUSA SILVA 1841572 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06
ALESSANDRA LOPES DA SILVA
MAIA

1842170 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

ALEX JOSE DA SILVA RIBEIRO 1860879 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05
ALEXSANDRA RABELO PENA 1824848 16/04/2019 16/04/2019 II P06 II P07
ALINE MARIA DE ARAUJO LIMA
ZENAIDE

1872168 19/04/2019 19/04/2019 I P03 II P04

AMANDA MENEZES GOMES 1842293 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06
AMANDA PIMENTEL E SILVA
LINS

1824465 12/04/2019 12/04/2019 II P06 II P07

AMANDA SEVERO DE LIMA 1860747 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05
AMAURI GOMES DOS SANTOS 1339966 02/04/2019 16/12/2018 IV P16 IV P17
ANA APARECIDA SILVA SOUSA
LEAL DE ARAUJO

1757873 12/04/2019 12/04/2019 IV P16 IV P17

ANA CAROLINA FARIAS DE
MENEZES S CAMPOS

1828509 19/04/2019 19/04/2019 II P06 II P07

ANA CAROLINA VIANA
SALDANHA

1775227 16/04/2019 16/04/2019 III P13 III P14

ANA CECILIA ANDRADE PIRES
DE SIQUEIRA

1872184 19/04/2019 19/04/2019 I P03 II P04

ANA CLAUDIA GUEDES
PEREIRA LEAL GUERRA

1855093 10/04/2019 16/01/2019 II P04 II P05

ANA CYNTHIA DE LIMA VIEIRA 1706799 30/04/2019 28/10/2018 III P14 III P15
ANA DEBORA DA COSTA
CANDIDO

1823779 29/03/2019 29/03/2019 II P06 II P07

ANA ELIZABETH AGUIAR
CAVALCANTI

1841580 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06
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ANA HELOIZA CASSIMIRO
COSTA

1824945 10/04/2019 10/04/2019 II P06 II P07

ANA LUCIA LEOPOLDINO DE
ANDRADE

1754033 15/03/2019 04/03/2019 IV P16 IV P17

ANA LUISA DE ANDRADE
MERCES TELES

1824554 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07

ANA MARIA FILGUEIRA CABRAL
LINS

1775103 03/04/2019 03/04/2019 III P13 III P14

ANA MONICA DE C WANDERLEY
FERREIRA

1842358 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

ANA ROSA LOPES LIMA 1874934 22/04/2019 31/03/2019 I P02 I P03
ANA ZULEIKA MOURA PIRES DE
CASTRO MEIRA

1842250 17/04/2019 17/04/2019 II P05 II P06

ANAMARIA LOPES DA SILVA 1860259 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
ANDREA ANDRADE RIBEIRO
PESSOA

1771866 23/04/2019 23/04/2019 III P15 IV P16

ANDREA CADENA BANDEIRA DE
MELO

1757342 13/04/2019 13/04/2019 IV P16 IV P17

ANDRHEA DANYELLY MELO
TRAVASSO

1872028 08/04/2019 08/04/2019 I P03 II P04

ANISIO CAVALCANTE JUNIOR 1842471 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06
ANNA ROSA GONCALVES
RAMOS AMORIM

1860410 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05

ANNE KAROLINE LOPES
FERREIRA GOMES

1842366 25/04/2019 25/04/2019 II P05 II P06

ANTONIA ED SOARES BARBOSA 1842609 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06
ANTONIA ELIZABETH
NASCIMENTO GOMES

1821423 17/04/2019 08/03/2019 II P06 II P07

ANTONIO WALTER TORRES
COSTA

1842412 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

ARTHUR CORREA DE ARAUJO
SOUZA

1841483 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

ARTHUR EDUARDO SA DE MELO
CAVALCANTI

1865676 12/04/2019 30/07/2018 I P01 I P02

ARTUR QUEIROZ NUNES PAES 1640089 12/04/2019 12/04/2019 IV P17 IV P18
ARYANE CRISTINA LINS DOS
SANTOS

1857509 17/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05

ARYANE RUIZ RAPOSO DE
MELO

1824279 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

AUGUSTO JOSE COUTO DE
FARIA NETO

1857258 12/03/2019 07/03/2019 II P04 II P05

AVANI DA SILVA OLIVEIRA 1815164 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
AZENETE LEITE PESSOA 1630350 11/04/2019 01/03/2019 IV P17 IV P18
BARBARA DEYANNA LIRA DE
SOUSA CARACIOLO

1810464 27/03/2019 21/07/2018 II P06 II P07

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA
VASCONCELOS

1842510 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

BRUNA RAFAELLA PEREIRA DE
FREITAS

1860925 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

BRUNO FELIPE DA SILVA
MARTIN DE ARRIBAS

1788868 05/04/2019 05/04/2019 II P11 III P12

BRUNO FERRAZ RODRIGUES 1872010 09/04/2019 09/04/2019 I P03 II P04
CARLOS ANDRE RIBEIRO
MARTORANO

1825151 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07

CARLOS EDUARDO DE ARAUJO
TIMOTEO

1841793 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

CARLOS FREDERICO
ALCANTARA FARIAS

1752669 29/04/2019 16/02/2019 IV P16 IV P17

CAROLINA CAVALCANTI
GONCALVES

1824988 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07

CAROLINA DE ANDRADE LIMA
LEAL IZIDORO

1870700 16/04/2019 17/01/2019 I P03 II P04

CATHARINA PARANHOS DE
ALBUQUERQUE MORAES

1829440 26/04/2019 04/07/2018 II P05 II P06

CATHERINE MARIA C NOBREGA
GUIMARAES

1825364 19/04/2019 19/04/2019 II P06 II P07

CELIO FERNANDO SANTANA DA
SILVA

1860569 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05

CELIS REGINA INACIO DE
MAGALHAES

1842137 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

CESAR AUGUSTO DE C T
FREIRE DE SOUZA

1865722 30/04/2019 30/07/2018 I P03 II P04

CESAR D ALBUQUERQUE
CESAR

1860585 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05
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CHRISTIANE MENDONCA
PEREIRA

1824473 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

CIBELE VIEIRA PIMENTA 1856723 24/04/2019 21/02/2019 I P03 II P04
CLARISSA OLIVEIRA VERISSIMO 1859102 01/04/2019 17/03/2019 II P04 II P05
CLAUDECI MARIA VITORINO 1840096 14/03/2019 14/03/2019 II P05 II P06
CLAUDIA REGINA CORDEIRO
DE BARROS

1841408 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

CLEITON FARIAS DE CASTRO 1860909 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05
CREUZA MARIA DA SILVA ASSIS 1768476 14/04/2019 14/04/2019 IV P17 IV P18
CRISTIANA DE CARVALHO
SANTOS

1825143 19/04/2019 19/04/2019 II P06 II P07

CRISTINA ANDRADE BORGES 1774565 16/04/2019 24/02/2019 III P13 III P14
CYNTHIA KARINA NUNES DE
MEDEIROS

1868365 17/04/2019 12/10/2018 I P03 II P04

DALVA MENEZES DO VALE 1758543 28/04/2019 28/04/2019 IV P16 IV P17
DANIEL ALEXANDRE COSTA
QUEIROZ

1825020 18/04/2019 18/04/2019 II P06 II P07

DANIEL JOSE DA SILVA NETO 1857266 12/04/2019 11/03/2019 II P04 II P05
DANIELA FONSECA DE ALMEIDA
JORDAO

1872150 15/04/2019 15/04/2019 I P03 II P04

DANIELA RAMOS MENDES 1842080 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
DANIELE BOTELHO DE
OLIVEIRA

1842498 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

DANIELE COSTA GOMES 1783394 24/04/2019 16/10/2018 III P12 III P13
DANIELE REZENDE LEITE 1842765 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06
DANIELLE MACIEL CAMPOS 1824341 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
DANILO AUGUSTO VIEIRA DE
CASTRO

1858599 17/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05

DAYSE MACLEANNE BEZERRA
DE MELO

1825054 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07

DEBORA ELISA DE LIMA
SANTOS

1860984 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

DEBORA OLIVEIRA DE
MEDEIROS

1860240 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05

DEBORA STEFANE BOTELHO
ROCHA

1860992 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

DEBORHA SORAYA BARRETO
DE ALBUQUERQUE

1824708 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07

DEISE BATISTA SALES 1666959 22/03/2019 21/06/2018 III P15 IV P16
DEISE EBRAHIM RIBEIRO
BOMFIM

1789066 16/04/2019 16/04/2019 II P11 III P12

DELSON DE OLIVEIRA MELO 1860208 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
DHEBORA ALDENE DA SILVA 1860470 16/04/2019 16/04/2019 II P04 II P05
DIANA KARLA CARNEIRO
BELMIRO

1825097 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07

EDAILTON JOSE CAVALCANTI
DA SILVA

1841750 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

EDIONE NUNES CORREIA 1753975 21/03/2019 04/03/2019 IV P16 IV P17
EDSON JOSE CAVALCANTI
CORREA DE ARAUJO

1841980 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

EDUARDO VERAS DE LIMA 1788965 09/04/2019 09/04/2019 II P11 III P12
ELIANE DO ROCIO FREITAS
SANTOS

1772643 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

ELIANE MARIA BEZERRA 1824694 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07
EMANUELA CARRAZZONI LOBO
MAIA

1824430 06/04/2019 06/04/2019 II P05 II P06

EMANUELA DE SOUZA
SIQUEIRA CARNEIRO

1872095 14/04/2019 14/04/2019 I P03 II P04

EMERSON GREGORIO ALVES 1871382 22/04/2019 20/02/2019 I P03 II P04
EMMANUELA KARLA VIDAL
RODRIGUES

1840487 22/03/2019 14/03/2019 II P05 II P06

ERIKA PASSOS DE CASTRO 1841394 29/03/2019 01/04/2018 I P03 II P04
FABIANA ROMAO DE CARVALHO 1824651 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07
FABIANO DA SILVA SIQUEIRA 1861140 30/04/2019 30/04/2019 II P04 II P05
FABIANO GUALBERTO DE
ARAUJO CUNHA

1838431 16/04/2019 15/02/2019 II P05 II P06

FABIO DINIZ ACIOLI LINS 1825275 19/04/2019 19/04/2019 II P06 II P07
FAUSTO RAIMUNDO LINS
BORBA

1851616 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05

FAUSTO TEIXEIRA CAVALCANTE
FILHO

1824309 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

FELIPE AUGUSTO DA SILVA
RIBEIRO

1841882 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
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FELIPE DE CASTRO
FERNANDES JUNIOR

1825372 29/04/2019 29/04/2019 II P06 II P07

FELIPE GALVAO DE ANDRADE
GOMES

1840509 11/04/2019 11/04/2019 II P05 II P06

FERNANDA DE ALMEIDA
WANDERLEY

1829980 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06

FERNANDA MAGALHAES DE
NOVAES SANTOS

1841459 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

FERNANDA RANGEL SCHULER 1825356 26/04/2019 26/04/2019 II P06 II P07
FERNANDO ANTONIO GUEDES
ALCOFORADO FILHO

1821091 07/05/2019 08/03/2019 II P06 II P07

FILIPE FREITAS DE PINHO
GOMES

1874373 10/04/2019 11/02/2019 I P02 I P03

FLAVIA LEANDRO DE OLIVEIRA
AMARAL

1860674 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05

FLAVIA MARIA SARAIVA R DOS
SANTOS

1762842 15/04/2019 15/04/2019 IV P16 IV P17

FLAVIO DE OLIVEIRA BARBOSA 1771531 06/04/2019 06/04/2019 III P14 III P15
FRANCK BEZERRA BERNARDO
VIEIRA

1757040 05/04/2019 05/04/2019 IV P16 IV P17

GABRIEL FERNANDES DE
ALMEIDA

1824023 02/04/2019 02/04/2019 II P06 II P07

GABRIELA QUENTAL DE
FREITAS

1872060 10/04/2019 10/04/2019 I P02 I P03

GABRIELA VALLE DOS SANTOS
FARINHA

1859218 25/04/2019 17/03/2019 II P04 II P05

GEISE COSTA TAVARES
BEZERRA

1860267 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05

GEORGE BASTOS LOPES DA
SILVA

1841033 02/04/2019 14/03/2019 II P05 II P06

GEORGE OTAVIO B CABRAL DE
MELO JUNIOR

1842285 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

GERLANIA ALVES BARROS 1824660 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07
GERMANO GOMINHO FERRAZ
DE SA

1842706 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06

GILBERTO MACIEL BARBOSA 1860330 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
GISELI LACERDA PINHEIRO 1872362 30/04/2019 30/04/2019 I P03 II P04
GIVAGO LEMOS DE ALMEIDA 1854992 06/05/2019 16/01/2019 II P04 II P05
GRACE LIZ DANTAS BARROS 1875108 13/04/2019 13/04/2019 I P02 I P03
GUILHERME LOPES DO
NASCIMENTO

1855883 29/04/2019 10/02/2019 II P04 II P05

GUSTAVO NUNES MELO 1841920 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
HALINA MENEZES DINIZ
FERRAZ

1857320 20/04/2019 17/03/2019 II P04 II P05

HELANE KLAYNE DINIZ DE
MEDEIROS

1872141 15/04/2019 15/04/2019 I P03 II P04

HELENA SA DE OLIVEIRA
BRITTO ANDRADE

1649663 24/04/2019 24/04/2019 IV P17 IV P18

HELIO FARIAS GUERRA 1758322 24/04/2019 24/04/2019 IV P16 IV P17
HENRIQUE SILVIO FEITOSA 1741799 24/04/2019 26/11/2018 III P15 IV P16
HILDERNANDO LEANDRO DE
MENEZES

1860461 16/04/2019 16/04/2019 II P04 II P05

HUDSON DE OLIVEIRA MELO 1842021 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
IBRAHIM OJAIMI DE
ALBUQUERQUE BRASIL

1871994 06/04/2019 06/04/2019 I P03 II P04

IGOR BEZERRA SANTOS 1872133 16/04/2019 16/04/2019 I P03 II P04
INALDO GOMES DA SILVA
JUNIOR

1841319 07/04/2019 07/04/2019 II P04 II P05

IRANILDO LIMA DA COSTA
JUNIOR

1856812 09/04/2019 25/02/2019 II P04 II P05

IRIS NUNES SILVA DE ANDRADE 1842420 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06
ISABELA CAVALCANTI MORAIS 1861093 30/04/2019 30/04/2019 II P04 II P05
ISMAR RODRIGUES SILVA 1824422 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
ISOLDA MARIA AZEVEDO DE
LYRA

1823060 14/03/2019 14/03/2019 II P06 II P07

IZABEL CRISTINA NEVES SILVA 1758527 12/04/2019 24/04/2018 III P15 IV P16
IZIS CAROLINA DA SILVA 1860976 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05
JACYNEIDE MARY DE MELO 1858742 01/04/2019 17/03/2019 II P04 II P05
JAILTON CLEMENTE DE
BARROS

1859048 26/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05

JAIME VASCONCELOS NEVES 1841599 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06
JANA GABRIELA BARROS DA
SILVA

1824643 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07

JANILLY DINIZ DE SOUSA 1841475 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06
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JOANA DARK AMORIM SOUZA E
CASTRO

1824821 08/04/2019 08/04/2019 II P06 II P07

JOAO ALEXANDRE MEDEIROS V
DO NASCIMENTO

1837486 30/04/2019 16/01/2019 II P05 II P06

JOAO LUIZ DE MIRANDA LEAO 1861212 30/04/2019 30/04/2019 II P04 II P05
JOAO MARCOS BARBOSA
MIRANDA

1841947 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

JOAO MARCOS FERREIRA DE
SOUZA

1757229 01/04/2019 01/04/2019 IV P16 IV P17

JOAO PAULO MARINHO DA
SILVA

1860810 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

JOAO TORRES VELOSO JUNIOR 1861182 27/04/2019 27/04/2019 I P03 II P04
JOAQUIM ELIAS DE MELO
PRADINES NETO

1860844 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

JOBENIVA OLIVEIRA
FERNANDES DE MELO

1842072 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

JOELMA LAPENDA LOPES DA
SILVA

1758470 26/04/2019 26/04/2019 IV P16 IV P17

JOHANNES ADRIANUS HARTEN
VELHO B BARROS

1842390 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

JONES TRAJANO DE MELO
JUNIOR

1823841 29/03/2019 29/03/2019 II P06 II P07

JORGE EHRHARDT DE MELO
NETO

1685465 01/04/2019 01/04/2019 IV P16 IV P17

JOSE ANSELMO DA SILVA 1649671 22/04/2019 22/04/2019 IV P17 IV P18
JOSE DEMILSON CABRAL DO
NASCIMENTO

1789023 16/04/2019 16/04/2019 II P11 III P12

JOSE EDVALDO DE ARCANJO 1872338 30/04/2019 30/04/2019 I P03 II P04
JOSE GONCALVES DE
ABRANTES NETO

1872109 14/04/2019 14/04/2019 I P03 II P04

JOSE JOAO DA SILVA 1749030 22/04/2019 04/12/2018 IV P16 IV P17
JOSE RAIMUNDO DA SILVA 1860933 27/04/2019 27/04/2019 I P02 I P03
JOSE VITOR DOS SANTOS 1775324 16/04/2019 16/04/2019 III P13 III P14
JOSENILSON BEZERRA DA
GAMA

1860771 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

JOSSENILSON DE MELO
BEZERRA

1822500 25/03/2019 14/03/2019 II P06 II P07

JOZIELMA DE MELO PEREIRA
VIEIRA

1859870 04/04/2019 28/03/2019 II P04 II P05

JOZINALDA BEZERRA NEVES 1842633 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06
JUCELIO JULIO CRUZ 1782380 16/04/2019 16/10/2018 III P12 III P13
JULIANA ALVES LIMA CAMARA
DE PAULA

1789015 15/04/2019 15/04/2019 II P11 III P12

JULIANA CRUZ DE MOURA 1869310 10/04/2019 22/11/2018 I P03 II P04
JULIANA RODRIGUES DE SENA 1860593 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05
JULIO CESAR CAMPOS
SIQUEIRA

1871900 01/04/2019 01/04/2019 I P03 II P04

JUNIANA LEAL DA SILVA 1840762 14/03/2019 14/03/2019 II P05 II P06
KARLA KARIELLE DE MENESES
SOUSA

1875116 13/04/2019 13/04/2019 I P02 I P03

KELLY MERIELLY ALVES
CARDOSO DE OLIVEIRA

1824350 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

KELVIN LEANDRO GOMES
PEREIRA

1836684 22/04/2019 23/12/2018 II P05 II P06

KIMMI DUARTE DE MELLO
VIEIRA SOUZA

1842099 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

LABIBE FERREIRA SUCAR ATIE
ALBERT

1824384 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

LAENE MOTA AMORIM LUCENA 1842200 16/04/2019 16/04/2019 II P05 II P06
LAMARCK MONTENEGRO DE
VASCONCELOS

1597175 15/04/2019 01/01/2019 IV P17 IV P18

LANA HELANE REIS RAPOSO 1842730 28/04/2019 28/04/2019 II P04 II P05
LAUDICEIA MARIA DE LIMA
SANTOS

1757911 12/04/2019 12/04/2019 IV P16 IV P17

LEANDRO FONSECA VERAS 1860488 16/04/2019 16/04/2019 II P04 II P05
LEIDIANE DE LACERDA SILVA 1842447 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06
LEILA DANIELA DOS SANTOS
SIQUEIRA

1839586 25/03/2019 14/03/2019 II P05 II P06

LEILA FERNANDA DE ANDRADE
OLIVEIRA

1841785 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

LENICE MARTINS PACIFICO 1771396 05/04/2019 05/04/2019 III P15 IV P16
LEONARDO HENRIQUE DE
BRITO CAVALCANTI

1821385 03/05/2019 08/03/2019 II P06 II P07
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LIDIANE MANGUEIRA
CAVALCANTI

1860801 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

LORENZA PATRICIA SEIDEL DE
OLIVEIRA

1842781 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06

LOURDES MARIA NOGUEIRA DE
CARVALHO

1869949 05/04/2019 05/04/2019 I P03 II P04

LUAN CARLOS DE SOUSA 1860313 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
LUCAS TORREAO DIAS DA SILVA 1841742 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
LUCIA DE FATIMA CAETANO
BARRETO

1841262 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

LUCIANA AMORIM DE MORAES 1788949 09/04/2019 09/04/2019 II P11 III P12
LUCIANA LESSA FERREIRA
RABELO

1842846 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06

LUCIANO FERREIRA DOS
SANTOS

1841670 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

LUIS ANDRE VAZ DE CARVALHO 1824961 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07
LUIZ DE OLIVEIRA 1842641 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06
LUIZ EDUARDO LISOT 1825305 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07
MANUELA BANDEIRA DE MELO
FREITAS LIMA

1824201 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

MARCELA BARBOSA DE S
ALBUQUERQUE MORAES

1825135 18/04/2019 18/04/2019 II P06 II P07

MARCELA BORBA DE MORAES
BRANDAO

1860577 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05

MARCELA GOMES LOPES 1872222 24/04/2019 24/04/2019 I P03 II P04
MARCELA PENHA DE SOUZA
OLIVEIRA

1861085 30/04/2019 30/04/2019 II P04 II P05

MARCELO GOMES DA SILVA 1859153 29/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05
MARCELO TORRES MENDONCA 1771400 05/04/2019 05/04/2019 III P15 IV P16
MARCELO WANDERLEY LIMA 1825607 30/04/2019 30/04/2019 II P06 II P07
MARCIA CRISTINA DE SANTANA 1841564 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06
MARCIA JAQUELINE SOUSA DE
MORAES

1858947 26/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05

MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS 1784919 29/04/2019 16/10/2018 III P12 III P13
MARCILIA ELIZANGELA DUQUE
FERRO

1871846 12/04/2019 18/03/2019 I P03 II P04

MARCIO DE SIQUEIRA SALES 1819658 05/04/2019 30/01/2019 II P06 II P07
MARCIO JOSE CALACA DA SILVA
JUNIOR

1872117 14/04/2019 14/04/2019 I P03 II P04

MARCIO MOURA AZEVEDO 1841998 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
MARCO ANTONIO CALDAS
OLIVEIRA LIMA

1778625 24/04/2019 30/06/2018 III P12 III P13

MARCOS ARAUJO DA SILVA 1841807 13/04/2019 13/04/2019 II P05 II P06
MARIA ALMEIDA 1640038 09/04/2019 09/04/2019 IV P17 IV P18
MARIA CAMILA XAVIER
ANDRADE

1856030 17/04/2019 10/02/2019 II P04 II P05

MARIA CARLA MOUTINHO NERY 1824392 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
MARIA CLAUDIA BARROS DA
SILVEIRA

1775154 07/04/2019 07/04/2019 III P13 III P14

MARIA CLAUDIA MESQUITA
CAVALCANTI

1824449 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

MARIA CLAUDINERY BEZERRA
DA SILVA

1771507 06/04/2019 06/04/2019 III P15 IV P16

MARIA CRISTINA TOSCANO DE
BRITTO

1842749 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06

MARIA DA CONCEICAO DE
ARAUJO C MACIEL

1842404 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

MARIA DA LUZ ALMEIDA
MIRANDA

1757350 13/04/2019 13/04/2019 IV P16 IV P17

MARIA DAS DORES ARAUJO DE
ARANDAS

1490214 19/04/2019 19/04/2019 IV P16 IV P17

MARIA DE FATIMA CORREIA DE
SOUSA

1574000 16/04/2019 16/04/2019 IV P17 IV P18

MARIA DE FATIMA DE SANTANA 1757695 12/04/2019 12/04/2019 IV P16 IV P17
MARIA DE FATIMA TORRES DE
MELO

1771230 02/04/2019 02/04/2019 III P15 IV P16

MARIA DE LOURDES DIAS
VAZQUEZ

1836188 17/04/2019 18/12/2018 II P04 II P05

MARIA DERLANDIA DA SILVA
CARVALHO

1857401 25/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05

MARIA DO SOCORRO
WANDERLEY NEVES ALVES

1775170 04/04/2019 04/04/2019 III P13 III P14

MARIA DOS ANJOS VERCOSA
DE O CORREIA

1757954 13/04/2019 13/04/2019 IV P16 IV P17
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MARIA DULCE BIONE DE SOUZA 1860305 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
MARIA FERNANDA LUNA BRAGA
DE MELO

1841718 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

MARIA FERNANDA SANTOS
SIQUEIRA

1825194 19/04/2019 19/04/2019 II P06 II P07

MARIA JOSE SA SANTOS 1824929 18/04/2019 18/04/2019 II P06 II P07
MARIA JURACY MEIRELES DE
MELO

1838008 26/04/2019 29/01/2019 II P05 II P06

MARIA LUCILIA MORAIS DE
MIRANDA

1768824 08/04/2019 04/11/2018 III P15 IV P16

MARIA NAARA CORREIA ALVES 1842315 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06
MARIA QUITERIA NUNES DA
SILVA

1757237 01/04/2019 01/04/2019 IV P16 IV P17

MARIANA FERREIRA PELLIZZI 1813811 09/04/2019 01/11/2018 II P06 II P07
MARIANA GOMES FANTINI 1860763 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05
MARIANA SOUTINHO BEZERRA
TEOBALDO

1821121 04/04/2019 08/03/2019 II P06 II P07

MARILIA DE LIMA PIMENTA 1861662 02/05/2019 18/05/2018 I P03 II P04
MARINA FERREIRA
MARINHEIRO

1825291 22/04/2019 22/04/2019 II P06 II P07

MARIO REYNALDO SANTOIANNI 1685805 24/04/2019 08/08/2018 III P14 III P15
MARTHA HELENA DE
ALBUQUERQUE LIRA SANTOS

1861131 30/04/2019 30/04/2019 II P04 II P05

MAURO FARIAS DE MESQUITA 1824953 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07
MAYARA SIMONI LAET DE
ANDRADE

1860682 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05

MAYRA MARIA LACERDA DE
MELLO

1842064 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

MAZIO RIBEIRO DE SOUZA 1841831 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
MEIRE RISE PINHO OLIVEIRA 1857428 18/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05
MICAELLY NOGUEIRA DE
CARVALHO DA CRUZ

1824619 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07

MICHELLE CRISTINA DE MELO
SILVA

1841424 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

MICHELLE KESLY LIMA DE SA 1842153 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
MILLY LILIAN RESENDE ZAIDAN 1860623 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05
MIRELLI ALBUQUERQUE SOUSA
DETMERING

1860399 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05

MIRNA MARIA DE OLIVEIRA 1860542 19/04/2019 19/04/2019 II P04 II P05
MIRTYS ARRUDA DE SA 1771418 05/04/2019 05/04/2019 III P15 IV P16
MOEMA MIRANDA
ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA

1825089 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07

MONICA PATRICIA SILVA DA
COSTA

1577611 24/04/2019 24/04/2019 IV P17 IV P18

MONIQUE OLIVEIRA ARAUJO 1827871 03/03/2019 03/03/2019 I P03 II P04
MOZART AMORIM SOUSA 1860852 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05
NATALIA FABIANA FERREIRA
GOMES CUNHA

1860631 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05

NATALIA JANINE M DOS SANTOS
CARNEIRO

1857789 17/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05

NATALIE ESTRELA PACHECO
LINS DE O JESUS

1841866 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

NATHALIA PEREIRA TORRI 1806637 21/04/2019 21/04/2019 II P07 II P08
NEIDIJANE ALBUQUERQUE
BEZERRA SANTOS

1842544 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

NEMIAS FRANCISCO DOS
SANTOS

1649809 16/04/2019 16/04/2019 IV P17 IV P18

NICASSIA MARIA DE ANDRADE
VALENTIM

1860968 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

NIVEA SCHUBERT TORRES 1832204 29/04/2019 25/07/2018 II P05 II P06
NORMA DE MIRANDA LYRA 1771477 08/04/2019 08/04/2019 III P15 IV P16
OACIR ALVES JUNIOR 1837273 22/04/2019 09/01/2019 II P05 II P06
ORLANDO DANTAS MARTINS
NETO

1824775 13/04/2019 13/04/2019 II P06 II P07

OSMAN PEREIRA DE SIQUEIRA
JUNIOR

1824236 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

OTIMAR ANTONIO DA SILVA 1860321 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
PATRICIA BANDEIRA BARBOSA
LEAL

1842587 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

PATRICIA BRASIL VIEIRA DA
SILVA

1824376 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

PAULO GUSTAVO LIMA E SILVA
RODRIGUES

1860291 12/04/2019 12/04/2019 II P04 II P05

PAULO HENRIQUE DA SILVA 1861042 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05
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PAULO RENATO CARNEIRO
FLORENTINO

1786636 05/04/2019 01/12/2018 II P10 II P11

PAULO SERGIO BORGMANN
SALVADOR

1825062 19/04/2019 19/04/2019 II P06 II P07

PEDRO IVO MARQUES
FERREIRA

1875035 17/04/2019 31/03/2019 I P02 I P03

PEDRO WALLISSON FEITOSA
SANTOS

1852752 08/04/2019 02/12/2018 I P03 II P04

PERCILENE GONCALVES DE SA
VIEIRA

1824813 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07

POLLYANA DE SOUSA DANDA
MELO

1859366 27/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05

PRISCILA ANDRADE DE
OLIVEIRA BARCELLOS

1872001 06/04/2019 06/04/2019 I P03 II P04

PRISCILA DE ALMEIDA LOPES
MARAVITCH

1875094 11/04/2019 11/04/2019 I P02 I P03

PUBLIO FERREIRA LEAL DE
ARAUJO

1757946 13/04/2019 13/04/2019 IV P16 IV P17

QUITERIA ROSEANA DE BRITTO
SIQUEIRA

1788914 09/04/2019 09/04/2019 II P11 III P12

RACHEL JALES ARAUJO 1842528 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06
RAFAEL DAMAZIO LEITE 1841890 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
RAFAEL SILVA MACHADO 1842668 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06
RAFAELA CRISTINA BARBOSA
JAPIASSU

1824970 14/04/2019 15/04/2018 II P04 II P05

RAFAELA FARIAS SOARES 1841530 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06
RAFAELA SIQUEIRA LINS DE
ALBUQUERQUE

1841971 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

RAPHAEL JOSE DCASTRO 1823817 01/04/2019 29/03/2019 II P06 II P07
RAQUEL ALVES DA SILVA 1824490 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
REGINA HITOMI YANAGUIBASHI
LEAL

1842552 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

REGINALDO JOSE BARBOZA
RIBEIRO

1824252 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

REMI DE MAGALHAES
MAURICIO TORRES

1842129 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

RENALDO DIAS ARAUJO 1872044 10/04/2019 10/04/2019 I P03 II P04
RENATO BATISTA DE QUEIROZ 1841963 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
RICARDO FREDERICO
BANHOLZER

1771264 03/04/2019 03/04/2019 III P15 IV P16

RICARDO JORGE DE MIRANDA 1254499 24/04/2019 14/07/2018 III P15 IV P16
RICARDO MACIEL SOARES 1842110 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
ROBERTO FERREIRA DA SILVA 1775316 24/04/2019 24/04/2019 III P13 III P14
ROBSON ALMEIDA RAMPCKE 1842722 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06
ROBSON RODRIGUES CAMPOS 1857207 12/04/2019 08/03/2019 II P04 II P05
ROBSON RODRIGUES DE
ARAUJO

1789058 09/04/2019 09/04/2019 II P11 III P12

RODRIGO EDUARDO FERREIRA 1842048 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
RODRIGO FERREIRA BORGES
DA COSTA

1841629 01/04/2019 01/04/2019 I P03 II P04

RODRIGO PEDROSA SORIANO
DE OLIVEIRA

1861034 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

ROMERO PIO DA CUNHA PIRES 1821083 16/04/2019 08/03/2019 II P06 II P07
ROMULO TADEU VICENTE DA
SILVA

1858890 22/04/2019 17/03/2019 II P04 II P05

ROSA VIRGINIA CORREIA DE
ARAUJO

1824562 07/04/2019 07/04/2019 II P05 II P06

ROSA ZARELA DIAZ DE
AZEVEDO

1758128 15/04/2019 15/04/2019 IV P16 IV P17

ROSANA CRISTINA OLIVEIRA DA
SILVA

1824724 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07

ROSANA MARQUES FERREIRA
NASCIMENTO

1824686 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

ROSANGELA COSTA VIEIRA 1842242 17/04/2019 17/04/2019 II P05 II P06
ROSEANE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

1771965 23/04/2019 23/04/2019 III P15 IV P16

ROSEMARY LUCCHESE
HAWSON

1775090 03/04/2019 03/04/2019 III P13 III P14

ROSEVANIA PEDROSA
FERREIRA DE PAULA

1842714 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06

ROSSANA MARIA BANDEIRA
MARQUES

1841696 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

RUAN VITOR LEMOS GUERRA 1871927 01/04/2019 01/04/2019 I P03 II P04
RUBENITA PAULA SILVA 1757300 07/04/2019 07/04/2019 IV P16 IV P17
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RUY BANDEIRA FILHO 1758454 25/04/2019 25/04/2019 IV P16 IV P17
SABRINA ARAUJO FEITOZA
FERNANDES ROCHA

1860453 13/04/2019 13/04/2019 II P04 II P05

SAMIA SAMARA GOMES SALES 1824511 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
SANDRYNE BERNARDINO
BARRETO JANUARIO

1820354 12/04/2019 10/02/2019 II P06 II P07

SARA ROBERTA MAGALHAES
VIANA

1860216 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05

SARAH REBECA PINA DE
FRANCA

1841440 02/04/2019 02/04/2019 II P05 II P06

SCHEILLA SERRETTI DE
CASTRO

1841491 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

SEBASTIAO FERREIRA FILHO 1770691 23/04/2019 01/03/2019 III P15 IV P16
SERGIO NICACIO LIRA 1824228 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
SERGIO RICARDO MORAIS DE
ARAUJO FRANCA

1640011 06/04/2019 06/04/2019 IV P17 IV P18

SEVERINO CARLOS DE
MACENA

1679570 03/04/2019 03/04/2019 IV P17 IV P18

SEVERINO FALCAO DE MOURA 1761870 27/03/2019 06/07/2018 III P14 III P15
SILVIA RENATA NASCIMENTO
BEZERRA

1872320 30/04/2019 30/04/2019 I P03 II P04

SILVIO SERGIO GOMES ALVES
JUNIOR

1860704 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05

SONIA CARNEIRO PROTO 1758489 28/04/2019 28/04/2019 IV P16 IV P17
SONIA LUCIA SERGIO DE
ANDRADE

1639439 14/04/2019 14/04/2019 IV P17 IV P18

SUELI CAVALCANTI DE MELO E
SILVA

1756699 15/04/2019 17/03/2019 IV P16 IV P17

SUZANA MARIA SILVEIRA
FERREIRA

1577387 15/04/2019 15/04/2019 IV P16 IV P17

TACITO PORTELA BARBALHO
JUNIOR

1861115 30/04/2019 30/04/2019 II P04 II P05

TAMARA CARLA DA FONSECA
LIRA

1857703 17/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05

TANIA BECHARA ASFORA
GALVAO

1649795 25/04/2019 25/04/2019 IV P17 IV P18

TARCIANA DIAS DA SILVA 1824171 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
TAYANNE DE ANDRADE
MENEZES

1860917 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

THIAGO DE FREITAS SA
ESTEVAO

1842501 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

THIAGO JOSE DOS SANTOS 1860380 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
THIAGO OLIVEIRA 1861166 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05
THIAGO RIBEIRO SANTANA 1842374 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06
THYAGO LIMA BEZERRA 1860283 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
ULISSES FERREIRA SOARES 1500619 25/04/2019 25/04/2019 IV P17 IV P18
VALERIA DUTRA DE MORAIS
BARBOZA

1860372 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05

VALERIA NEIVA CARVALHO 1841254 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06
VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 1758055 19/04/2019 19/04/2019 IV P16 IV P17
VAUBAM DIONISIO DE FREITAS 1839195 11/04/2019 03/03/2019 II P04 II P05
VICENTE PAULINO DE LIMA
NETO

1756958 02/04/2019 02/04/2019 IV P16 IV P17

VICTOR BARBOSA PIMENTEL 1859560 01/04/2019 24/03/2019 II P04 II P05
VICTOR MENEZES BARROS DE
SA

1860712 24/04/2019 24/04/2019 II P04 II P05

VIVIAN KELEN TAVARES DE
MELO AMORIM

1842030 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

WASHINGTON ALVES DE SOUZA 1819984 09/04/2019 30/01/2019 II P06 II P07
WASHINGTON LUIZ DE
ALBUQUERQUE SILVA

1856758 05/04/2019 25/02/2019 II P04 II P05

WELLIGTON PEDROSA DE
MELO FIGUEIREDO

1681605 22/03/2019 01/03/2019 IV P16 IV P17

WENDEL ALBUQUERQUE DE
GUSMAO SOARES

1830163 05/04/2019 04/07/2018 II P05 II P06

WILDERVAN VERCOSA
MENDONCA

1825160 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07

WLIANE DA SILVA RIBEIRO 1824767 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07
YARA FERNANDES DE LIMA 1777530 26/04/2019 30/06/2018 II P09 II P10
ZAYDA CARNEIRO DE PAULA
MACHADO

1842463 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

ZELIA DE OLIVEIRA LACERDA
NEVES

1771469 06/04/2019 06/04/2019 III P15 IV P16

ZULEIDE MARIA SILVA 1842757 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06
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Processo nº 0025/2019-3 CM . Tipo de Processo: Comunicação (PROGRESSÃO FUNCIONAL – NÃO CONCESSÃO – Comunicação Interna nº
18/2019-SGP, encaminhando Parecer Opinativo nº 05-B/2019 da SGP relativo aos servidores que, no mês de  ABRIL/2019 ,  NÃO CUMPRIRAM
todos os requisitos exigidos para a concessão da progressão funcional). Parte Remetente: Ilmº Sr.  Marcel da Silva Lima, Secretário da Secretaria
de Gestão de Pessoas – SGP/TJPE. Comarca: Recife.  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolher o
Parecer Opinativo Nº 05-B/2019 - SGP, com o Anexo I-D, contidos nas fls. 06/08, destes autos, para INDEFERIR a progressão funcional
dos servidores ali discriminados”.

Nome do servidor Matrícula Lotação atual Data que
cumpriu

o
interstício
de 01 ano
de efetivo
exercício
prestado
ao PJPE

Conceito
obtido

na
avaliação

de
desemp

e nho

Cumpriu
com

aproveit
a mento

carga
horária
mínima
de 40

horas-
aula em
cursos

de
aperfei-

çoamento

O
servidor
possui
alguma
punição

penal
ou

discipl
i nar
nos

últimos
dois
anos

O
servidor
possui

falta
injustif
i cada

no
último

ano

O
servidor
precisa

ter o
requisito

“Pós-
Gradu
a ção”,

para
as

Classes
CIV

e CV

Em
caso

afirmat
i vo no

item
ante-
rior, o

servidor
possui
pós-

gradua-
ção

ADNAEL COSTA
ESTIMA

1649612 CARNAIBA/VU 17/04/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

AGENOR VIDAL
FRAGOSO FILHO

1771493 PAULISTA/
CENTRAL DIST
JUIZADOS

06/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ALEXANDRE DE
SOUZA E SILVA

1841840 JABOATAO/
CENT CART
ORD PREC RO

09/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ALINE CIBELE
SILVEIRA SANTOS

1842684 8? JUIZADO ESP
CIV REL CONSU

28/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANA CLAUDIA
LIVINO DA SILVA

1841521 AMARAJI/VU 01/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANA GLORIA DE
ARAUJO AZEVEDO

1824791 JABOATAO/UNI
SERVICO
SOCIAL

07/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANA LUCIA
MARTINS DE
AZEVEDO

1824716 JUIZADO ESP
CRIMINAL
IDOSO

07/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANA TEREZA
QUEIROZ CASTRO
ALMEIDA

1771345 SECRETARIA
JUDICIARIA

05/04/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

ANDERSON DIEGO
OLIVEIRA ALVES

1860429 CARUARU/1? V
FAM REG CIV

10/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ANDRE DE FARIAS
ALBUQUERQUE

1847627 34? V CIV
CAPITAL

24/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANDREA KARLA
GOMES
CAVALCANTI

1771353 ASSESSORIA
DE CERIMONIAL

14/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANDREA PAULA
PONTES DOS
SANTOS

1757210 18? V CIV
CAPITAL

01/04/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

ANDREIA JUNIA
CAMPOLINA MELO

1842960 PETROLINA/V
FAZ PUB

28/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ANTONIO
LAURINDO DE
ALBUQUERQUE

1788906 CAETES/VU 05/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ARTHUR FELIPE
TORRES TRINDADE
DA SILVA

1872230 GAB DES
BARTOLOMEU
BUENO

24/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

BRUNO JOSE
COELHO
TRIGUEIRO

1841556 GAB DES
DEMOCRITO
RAMOS R FILH

01/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CARLOS AUGUSTO
CARRILHO DE
HOLLANDA

1842579 3? JUIZADO ESP
FAZ PUB

21/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CARMEM LUCIA
CONSTANTINO
CABRAL

1757580 ITAPISSUMA/VU 10/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM SIM

CASSIANO
RODRIGUES DOS
SANTOS

1757881 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

11/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
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CLAREANA NUNES
DE LIMA

1872265 CARUARU/5? V
CIV

29/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CLAUDIA BLOISE
GONCALVES

1771990 SECRETARIA
DAS CAMARAS
CIVEIS

25/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM SIM

CLAUDIA
EMMANUELLE DE V
C SALES MATTOS

1824520 OLINDA/3? V
CRIM

06/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CRISTIANO DA
SILVA TORRES

1861123 GARANHUNS/1?
V FAM REG CIV

30/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DAN CARLOS
ALVES RIBEIRO

1825100 SAO VICENTE
FERRER/VU

15/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DANIEL ALVES
CASADO

1861158 JABOATAO/DIR 27/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DANIEL PIMENTEL
PINHEIRO

1824244 CABO/NUC DIST
MAND

06/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DANIELA CORREA
PESSOA

1821172 GERENCIA DE
PATRIMONIO

13/04/2019 APTO SIM SIM NÃO NÃO NÃO

DANIELLE SANTOS
COELHO DE C
ROCHA

1860887 GOIANA/V CRIM 27/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DANILLA MYRELE
DO NASCIMENTO
LINS

1860666 CARUARU/DIR
CIVEL REG
AGRESTE

20/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DAVID MACHADO
DA SILVA

1771337 SECRETARIA
GESTAO DE
PESSOAS

04/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

DAYSE EMILIA DOS
S S E S F DE
SANTANA

1815059 VITORIA/
JUIZADO CIV
REL CONSU

20/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DIEGO RAFAEL
SENNA DE
ANDRADE

1860364 1? V CIV
CAPITAL

10/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

EDNALDA
GONCALVES
BARBOSA

1758462 CENTRO DE
APOIO
PSICOSSOCIAL

26/04/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM SIM

EDUARDA MORATO
LINS E MELLO

1860690 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

20/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

EDUARDO DE
ANDRADE LUCENA

1771388 DIRETORIA DAS
VARAS DE
FAMILIA

05/04/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM SIM

ELIANE MOURA DA
SILVA

1758012 SECRETARIA
JUDICIARIA

18/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM SIM

ELIANE NEVES DO
AMARAL E SILVA

1758551 1? V INFAN
JUVEN CAPITAL

28/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ELIETE DA SILVA
FERREIRA

1847201 GERENCIA DAD
FUNC
FINANCEIROS

21/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ELIZABETE REGINA
VASCONCELOS DO
AMORIM

1758004 1? V RE EXE
PENAL CAPITAL

16/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM SIM

EMANUEL FELIPE
CORREIA DE LIMA

1872206 CABO/JUIZADO
ESP CIV CONSU

23/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ESDRAS DAVID
VERAS FERREIRA

1825011 23? V CIV
CAPITAL

18/04/2019 APTO NÃO SIM NÃO NÃO NÃO

FERNANDA
QUINTAO DE
HOLANDA

1757369 GERENCIA DE
SUPRIMENTOS

13/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

FERNANDO
ANTONIO DE
ALBUQUERQUE
BARBOSA

1841726 JABOATAO/NUC
DIST MAND

01/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

GABRIELA DE
BRITO ABATH

1871978 GAB DES
JOVALDO
NUNES

03/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

GABRIELA MORAIS
ARAUJO GUERRA

1872273 4? V FAM REG
CIVIL CAPITAL

29/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

GEISON COELHO
DA SOLEDADE

1825429 NUCLEO
MOVIMENTACAO
DE PESSOAL

29/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

GERCINO
GONCALVES DE
SOUZA FILHO

1474626 GAB DES
FRANCISCO M
TENORIO

30/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
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GIDAIR LOPES DOS
SANTOS

1801333 PAULISTA/NUC
APO
PSICOSSOCIAL

07/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

GILSON CAMARA
DE OLIVEIRA

1860828 OLINDA/3? V CIV 27/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

GILVAN MAXIMIANO
ARAUJO

1017551 1? V CRIM
CAPITAL

30/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

GISELLE DE BRITO
SILVA

1860640 GOIANA/V RE
INF JUV 5C

20/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

GLEDSON FELIPE
CARVALHO

1825070 GERENCIA
ATENDIMENTO
TECNICO

15/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

IARA CELLI ALVES
DE ARAUJO

1860895 TIMBAUBA/2? V 27/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ISABELLA
BRANDAO DE
AGUIAR MACHADO

1874985 NUCAM-NUC DE
ACOMP E
MONIT

04/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ISABELLA DE
FATIMA PEREIRA V
DA COSTA

1842790 QUIPAPA/VU 28/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

IVANILDO BEZERRA
DA SILVA

1770195 JUPI/VU 02/04/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

IZABELE PESSOA
HOLANDA

1859579 16? V CIV
CAPITAL

03/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JACOB FEITOZA
CABRAL

1788981 14? JUIZADO
ESP CIV REL
CONSU

09/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JAILSON JOSE DE
LIMA

1832581 JABOATAO/DIR 10/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

JANICLEIDE
FERREIRA DE LIMA
OLIVEIRA

1769855 VICENCIA/DIST 03/04/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

JASM KELY VIEIRA
DE SOUZA MACIEL

1860437 BOM
CONSELHO/VU

10/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

JEANNE
JACQUELINE
FREDERICO

1842161 JABOATAO/NUC
DIST MAND

09/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOAO BOSCO DA
COSTA
CAVALCANTE

1498606 CABROBO/2? V 12/04/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

JOAO CARLOS
CARDOSO BENTO

1769375 EXU/VU 16/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOAO PESSOA DE
SOUZA FILHO

1841912 11? V CRIM
CAPITAL

09/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JONATAS
ALBUQUERQUE DE
MEDEIROS

1860836 OURICURI/2? V 27/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JORGE FERREIRA
FIGUEIREDO

1841637 CABROBO/2? V 01/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOSE AUGUSTO
BRAGA

1825445 DIRETORIA
CIVEL DO 1?
GRAU

29/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOSE GENILSON
SILVA OLIVEIRA

1839217 DIRETORIA DAS
VARAS DE
FAMILIA

04/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOSE IVANILDO
LEITE

1649698 GARANHUNS/
NUC DIST MAND

16/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE MARCELO
CORREA

1824996 CARUARU/DIR
CIVEL REG
AGRESTE

15/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOSUE JUNIOR
INACIO PEREIRA

1825186 DIRETORIA
CIVEL

15/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOVITA ARAUJO
SOBRINHA

1860658 JATAUBA/VU 20/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JULIANNA SILVA
LIMA

1860518 6? JUIZADO ESP
CIV REL CONSU

16/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

LAILA DA CAMARA
LIMA KURTINAITIS

1825453 CENTRO DE
APOIO
PSICOSSOCIAL

19/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MANUELA CORREIA
DE AQUINO

1872087 GRAVATA/
CEJUSC

15/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MARCELO CUNHA
VELOSO

1841602 27? V CIV
CAPITAL

01/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
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MARCIA AMARAL
DE OLIVEIRA
CARVALHO

1758233 GAB DES
FREDERICO
RICARDO DE A

23/04/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARCOS ANTONIO
FERREIRA DE
SOUZA

1789430 4? V CIV
CAPITAL

30/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARCOS JOSE
COSTA DE ARRUDA

1771485 NUCLEO DE
IMAGEM

06/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MARCUS RAPHAEL
FRANCA NOBRE
DOS SANTOS

1841858 SAO
LOURENCO/2?
V CIV

09/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA ANUNCIADA
LEANDRO
BEZERRA

1769626 SERTANIA/1? V 30/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DAS
GRACAS
CARRAZZONI D
CAMARA

1016938 GAB DES
ANTONIO
CARLOS ALVES
S

30/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DAS
MERCES LIMA DE
SOUSA

1757571 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

07/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DE FATIMA
DE LIMA LEITE

1186795 COMISSAO
PERMANENTE
LICITACAO

30/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DE FATIMA
DE SOUSA
GONCALVES

1843141 JUIZADO ESP
CRIMINAL
IDOSO

28/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA EDIVONE
LUCENA DE
ARAUJO

1872249 CARUARU/1? V
CIV

20/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA TEREZINHA
AGUIAR DE LIMA
BRITO

1841661 OROBO/VU 01/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIANA ALVES DA
SILVA

1860950 PETROLINA/2?
V FAM REG CIV

27/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIANA
MENDONCA G DE C
AGUIAR PONTUAL

1860550 ASSESSORIA
ESP
PRESIDENCIA

20/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARILUCE DA SILVA 1640135 SAO
LOURENCO/
CEMANDO

07/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARTA ALVES DE
LIMA BEZERRA

1181017 UNIDADE APUR
REC TAX CUST
EMOL

30/04/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARTA VICTOR DE
ARAUJO

1841416 GERENCIA DE
APOIO MEDICO

07/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MIGUEL ARCANJO
OLIVEIRA NETO

1754084 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

27/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM SIM

NADJA ALVES DA
SILVA

1174045 NUCLEO DIST
INFOR PROC
1oGR

30/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

NELMA MARIA
BRITO ULISSES

1775294 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

18/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

NICOLLAS
MENEZES
VASCONCELOS

1872052 GAMELEIRA/VU 09/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

OGUIMERON GITAI
SANTOS

1842617 OLINDA/1?
JUIZADO CIV
CONSUMO

28/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

PATRICIA DO
AMARAL
GONCALVES
OLIVEIRA

1825038 13? V CIV
CAPITAL

18/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

PATRICIO LUIS DE
MEDEIROS

1789244 OROBO/VU 27/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

PEDRO
GAUDENCIO FILHO

1769235 IPOJUCA/V FAZ
PUB

30/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

PRISCILA MILENA A
DE M CAVALCANTI

1841432 21? V CIV
CAPITAL

01/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RAQUEL PORTELA
DE SOUZA

1841734 22? JUIZADO
ESP CIV REL
CONSU

01/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
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REJANE LIMA DA
SILVA NERES

1759744 PAULISTA/1? V
CIV

02/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM SIM

RICARDO CLEIBER
LEITE DA ROCHA

1757920 STA C
CAPIBARIBE/
NUC DIST MAND

13/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

RILDECY DA SILVA
PEREIRA

1757970 FERREIROS/VU 15/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ROMERO RANGEL
GUEDES PEREIRA

1825046 JABOATAO/DIST 15/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ROSILENE MARIA
GOMES C DE
QUEIROZ

1649752 SURUBIM/2? V
CIV

07/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ROZE MARI GIUSTI 1824783 JABOATAO/NUC
APO
PSICOSSOCIAL

07/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RUTE CANDIDA
FIGUEIREDO
PEREIRA ALMEIDA

1842692 TRACUNHAEM/
DIST

28/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

SANDRA IANARA
CHIANCA DE
ALMEIDA

1595687 GARANHUNS/
JUIZADO ESP
CRIMINAL

19/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

SANDRO OLIVEIRA
FERREIRA

1757938 GARANHUNS/
NUC DIST MAND

13/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

SIDNEY GOMES DA
SILVA

1771523 V EXEC FISC
MUNIC CAPITAL

06/04/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

SILVANA MARIA DE
MOURA GOMES

1358642 4? JUIZADO ESP
FAZ PUB

30/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

SIMONE DE
SIQUEIRA CAMPOS
REBOUCAS

1495259 GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA

17/04/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

TAMARA NAYARA
LIMA OLIVEIRA

1860798 CARUARU/V
VIOL CONTRA
MULHER

27/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

THIAGO DOS
SANTOS RATIS

1842013 1? V SUCES
REG PUB
CAPITAL

13/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

TIBERIA BONIFACIO
DE LIMA

1021060 SECAO
PROTOCOLO
EXPEDICAO
CGJ

30/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

VALDEMIRO
RODRIGUES DA
SILVA

1775251 6? V CIV
CAPITAL

16/04/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

VANESSA DE
PONTES RIBEIRO

1841823 STA C
CAPIBARIBE/V
FAZ PUB

09/04/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

VIRLANO SOARES
DA SILVA

1860739 GARANHUNS/V
FAZ PUB

23/04/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

Recife, 23 de maio de 2019

Bela. Maria da Luz Almeida Miranda

Secretária

PODER JUDICIÁRIO

CONSELHO DA MAGISTRATURA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS, RELATOR, EXAROU, EM DATA
DE 23 DE MAIO DE 2019, O SEGUINTE DESPACHO:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO - PROCEDIMENTO Nº 021/2013 – CASNR/INT (TRAMITAÇÃO Nº 000338/2013) .  Embargante:
Márcio Marcelo Mendes de Oliveira.  Advogado:  Israel Dourado Guerra Filho, OAB-PE nº 16.299.   Embargada:  Corregedoria Geral da Justiça
do Estado de Pernambuco.  Relator:  Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, Corregedor Geral da
Justiça.  REF. EMBARGOS DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. “JUNTE-SE, VOLTEM-ME” .

Recife, 23 de maio de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto do Santos
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Corregedor Geral da Justiça e Relator

PODER JUDICIÁRIO

CONSELHO DA MAGISTRATURA

A BELA. MARIA DA LUZ ALMEIDA MIRANDA, SECRETÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, EXAROU EM DATA DE 24 DE MAIO
DE 2019, O SEGUINTE DESPACHO:

No Ofício nº 56/2019,  do Exmo. Sr. Dr. Rodrigo Ramos Melgaço, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca da  Gameleira.  Ref. Tribunal do
Júri. “ANOTE-SE NO BANCO DE DADOS”.

Recife, 24 de maio de 2019.

Bela. Maria da Luz Almeida Miranda

Secretária do Conselho

EDITAL Nº  03 /2019

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS E SERVIDORES

Torna pública a abertura de inscrições para o Curso  “ O ESTUDO DO DIREITO AMERICANO E SUAS INFLUÊNCIAS NO DIREITO BRASILEIRO
” .

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco  e o Diretor da Escola Judicial do TJPE-  ESMAPE ,  no uso de suas atribuições
e considerando o disposto no artigo 93, II, “c”, III, e VIII-A, e no artigo 105, parágrafo único, I, ambos da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004, bem como os preceitos contidos nas Resoluções 03/2006 e 05/2008, do STJ, e na Resolução
03/2013, da ENFAM,  TORNA M  PÚBLICA , para conhecimento dos magistrados e servidores interessados,  a abertura , mediante as regras
constantes deste edital ,  das inscrições para o Curso “ O Estudo do Direito Americano e suas influências no Direito brasileiro ” ,  perante
a  FORDHAM  UNIVERSITY THE  SCHOOL OF LAW ,  com a reciclagem e ampliação de conhecimentos diante da interação com o Poder
Judiciário de Nova Iorque,  no período de  11 a 15 de novembro de 2019 , mediante as seguintes condições, nos termos da  Resolução n.
317, de 31 de outubro de 2011 :

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO

1.1. Curso:  O Estudo do Direito Americano e suas influências no Direito brasileiro.

1.2. Coordenador Geral:  Desembargador  Jones Figueirêdo Alves.

1.3.  Coordenador Científico:  Juiz de Direito  Sílvio Romero Beltrão.

1.4. Modalidade:  Presencial.

1.5. Carga horária total:  25 (vinte e cinco) horas-aula.

1.6. Público alvo:  magistrados e servidores do Estado de Pernambuco.

1.7. Número de Vagas:  Total de 40(vagas).

1.7.1 Específicas para o presente Edital:  19 vagas -  04 (quatro) para desembargadores; 02 (dois) para juízes da 1ª entrância; 03 (três) para
juízes da 2ª entrância; 04 (quatro) para juízes da 3ª entrância; 06 (seis) para servidores.

1.7.2 . Participarão do Curso,  independente de seleção,  os magistrados apontados pelo “ Programa Muito Além das Metas”,  de acordo com
ato do Presidente do Tribunal de Justiça, em razão da obtenção da premiação por produtividade.

1.8. Data:  11 a 15 de novembro de 2019.

1. 9 Local:  Fordhan School of Law – Nova Iorque / EUA .

1.10.  Ementa e Conteúdo Programático
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1.10.1 Ementa:    Palestras sobre as principais atualizações do Direito Público e Privado no Direito Americano; Discussão e estudo comparado
sobre as principais atualizações do Direito Americano; Reciclagem dos conhecimentos jurídicos; Ampliação dos conhecimentos jurídicos diante
interação entre os Magistrados e Professores Americanos.

1.10.2 Conteúdo programático:    Introdução ao judiciário Americano; Contencioso e Ações Coletivas; Aula Prática - Visita à Corte Federal
Americana; Violência Doméstica; Direitos Autorais; Aula Prática - Visita à Corte Estadual Americana; Súmula Vinculante nos EUA; Comércio
Eletrônico; Mediação e Arbitragem. 

1.11 Sistema de avaliação do cursista :

1.11.1.  Será exigida frequência de 100% (cem por cento) das aulas oferecidas.

1.11.2.  A avaliação do cursista que obtiver a frequência mínima exigida será realizada mediante a apresentação de um  eSTUDO DE CASO,
elaborado individualmente  e relacionado com o conteúdo programático do curso . Na elaboração do trabalho, deve-se observar as seguintes
orientações: Fonte TIMES NEW ROMAN, Tamanho 12, Espaçamento 1,5 e mínimo de 05 (cinco) e máximo de (10) dez páginas.

1.11.3.  O instrumento de avaliação deverá ser remetido  EXCLUSIVAMENTE  por e-mail ( ej.nec@tjpe.jus.br ), no prazo máximo de  trinta dias
úteis  após o término do curso.

1.11.4.  O Estudo de Caso deverá ser apresentado sem identificação do autor, exceto na Folha de Rosto.

1.11.5.  Aos instrumentos de avaliação apresentados serão atribuídos os conceitos: ótimo, bom, regular ou insuficiente.

1.11.6.  A atribuição de conceito ao instrumento de avaliação apresentado será efetuada por professor do curso ou por banca a ser constituída
para este fim.

1.11.7.  Serão considerados aptos os cursistas que obtiverem a frequência mínima exigida e conceito igual ou superior a regular.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições estarão abertas no período de  03 a 14 de junho de 2019.

2.2. As  inscrições  poderão ser solicitadas das seguintes formas:

2.2.1. Pessoalmente, das 13h às 19h,  no Núcleo de Eventos da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, situada na Rua
Desembargador Otílio Neiva Coelho, S/Nº, Ilha Joana Bezerra, Recife/PE, CEP: 50.080-900.

2.2.2. Por e-mail , que deverá ser encaminhado para  ej.nec@tjpe.jus.br

2.3.  A lista de Inscrições Deferidas  será publicada, após aprovação dos nomes pelo Conselho da Magistratura do TJPE.

2.4.  Caso haja requerimentos de inscrição em número superior ao de vagas, e em sendo mantido o quantitativo superior após análise e deliberação
do Conselho da Magistratura, será observada, quando da publicação de Inscrições Deferidas, de acordo com o cargo e lotação, a ordem de
inscrição inicial e formado o respectivo cadastro de reserva.

2.5. Em havendo desistência, será selecionado, sucessivamente, de acordo com o cargo e lotação, o candidato imediatamente subsequente da
lista de Inscrições Deferidas.

2.6.  Condições de Inscrição:

São condições da inscrição:
Para Desembargadores:
Preencher a ficha de inscrição;
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Apresentar currículo;
Comprovar a produtividade dos últimos 24 (vinte quatro) meses, apresentada em suas respectivas áreas de atuação, independentemente
do tempo de suas investiduras, pela juntada de cópia do relatório mensal de produtividade publicado no Diário do Poder Judiciário. Em caso
de o tempo de investidura ser inferior ao exigido, apresentar apenas o que contar a partir da mesma.
Para Juízes:
Ser Magistrado Vitaliciado e em pleno exercício;
a A resentar currículo;
Apresentar cópia dos relatórios  de produtividade do programa “Muito Além das Metas”, emitido pela COPLAN.
Apresentar declaração de aptidão da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco quanto aos cursos de aperfeiçoamento
ministrados no ano de 201 8 .
Para servidores:
Estar em pleno exercício do cargo integrante do quadro de carreira há mais de 6(seis) anos ;
Ser bacharel em Direito;
Juntar relatório de atividades e funções exercidas;
Apresentar currículo;
J untar carta de apresentação do Magistrado ou chefia imediata junto ao qual exerce suas atividades descrevendo: a) assiduidade; b)
dedicação e interesse com que desempenha as suas atividades; c) produtividade; d) comportamento; e) desenvoltura e relacionamento
dentro do contexto profissional.
Apresentar declaração de  participação em ações de aperfeiçoamento realizadas pela  Escola Judi cial do Tribunal de Justiça de Pernambuco
n o ano de 201 8 .
Não poderá participar da seleção o magistrado e servidor que tenha recebido qualquer punição nos últimos dois anos, ou responda a
procedimento administrativo para a decretação da perda do cargo, nem o magistrado e servidor que já tenha participado de programas
anteriores de aperfeiçoamento internacionais apoiados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco nos últimos cinco anos, salvo na
hipótese de não concorrer outro candidato que não tenha participado de tais eventos.

DA SELEÇÃO

Serão selecionados numa 1ª fase:
02 (dois) juízes da 1ª entrância;
03 (três) juízes da 2ª entrância;
04 (quatro) juízes da 3ª entrância;
0 4  (quatro) desembargadores;
0 6  ( seis ) servidores.
Comporá o grupo selecionado, ainda, inde pendentemente de seleção, o Coordenador do Curso , a Diretoria  da  ESMAPE,  a Mesa Diretora
do Tribunal de Justiça de Pernambuco e um integrante do Conselho da Magistratura,  bem como os vencedores do “ Programa Muito Além
das Metas” e outras premiações autorizadas pela Presidência do Tribunal de Justiça, para além das vagas constantes no presente edital.
A seleção dos juízes será procedida pelos Desembargadores integrantes e com atuação junto ao Conselho da Magistratura com observação
dos seguintes critérios:
Produtividade referente ao último ano, anterior ao início da inscrição , levando em consideração o cumprimento das Metas do CNJ
e a publicação do “Programa Muito Além das Metas” ;
Análise curricular;
A avaliação das atividades exercidas na administração superior, na administração judiciária ou em trabalhos visando à eficácia da prestação
jurisdicional;
Participação nos cursos de aperfeiçoamento de magistrados oferecidos pela Escola Judicial do TJPE (ESMAPE), no ano que
antecede a inscrição, por no mínimo 40 (quarenta) horas anuais.
Os Desembargadores serão selecionados entre os inscritos, pelos integrantes do Conselho da Magistratura, devendo recair a escolha,
preferencialmente por especialidade das Câmaras onde exercem suas atividades, observando-se, em caso de empate, o critério de
produtividade apresentada em suas respectivas áreas independentemente do tempo de suas investiduras, comprovadas pela juntada de
cópia do relatório mensal de produtividade publicado no Diário do Poder Judiciário.
Segundo o Art. 3º, I, “a” da Resolução n. 317 do TJPE, em caso de empate, em se tratando de Desembargadores, deve ser escolhido
um por especialidade.
O Desembargador integrante do Conselho da Magistratura não poderá participar como membro do Conselho para o procedimento de
seleção, caso tenha requerido inscrição como candidato.
Os servidores serão escolhidos por votação do Conselho da Magistratura avaliando-se o currículo apresentado, o relatório de atividades
exercidas e a carta de apresentação com o atendimento de todas as exigências que dela devem constar.
Aos servidores também será exigido como critério de seleção a participação nos cursos de aperfeiçoamento oferecidos pelo
Tribunal de Justiça de Pernambuco, no ano que antecede a inscrição, por no mínimo 40(quarenta) horas anuais.

DAS CONDIÇÕES DE RECIPROCIDADE

Os candidatos ao se inscreverem preencherão a ficha modelo e receberão uma cópia do projeto, declarando que aceitam e se vinculam
às condições e exigências para sua participação;
Os formulários de inscrição estarão disponíveis para os candidatos junto  a ESMAPE ;
Os custos referentes ao curso na  Fordhan School of Law – Nova Iorque / EUA , material utilizado, professores, salas e equipamentos,
administração e pessoal, eventos, transporte aéreo e terrestre, visto, passaporte, seguro saúde e documentação exigida serão cobertos
pelos participantes como contribuição de reciprocidade;
O Tribunal de Justiça de Pernambuco disponibilizará  8 (oito)  diárias necessárias à cobertura dos gastos com hospedagem e
alimentação dos selecionados , adotando-se quanto à sua fixação, a regulamentação oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco e CNJ;
O participante arcará com a responsabilidade de obtenção de  passaporte e  visto,  caso seja necessário , não cabendo ao TJPE qualquer
intervenção nesse sentido;
A Coordenação do Curso indicará o Hotel em que os participantes ficarão hospedados, cabendo a cada um individualmente realizar
a sua reserva.
Cada participante arcará com o pagamento da taxa do Curso, o qual será centralizado pela Coordenação, com sua posterior
transferência para a  FORDHAN SCHOOL OF LAW – Nova Iorque/EUA .
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Os Magistrados e Servidores deverão apresentar para a Escola da Magistratura, no prazo de 30(trinta) dias após o encerramento do curso,
um ESTUDO DE CASO, elabora do individualmente e relacionado com o conteúdo programático do curso. Na elaboração do trabalho, deve-
se observar as seguintes orientações: Fonte TIMES NEW ROMAN, Tamanho 12, Espaçamento 1,5 e mínimo de 05 (cinco) e máximo de
(10) dez páginas, cumprindo a Resolução n. 317 do Tribunal de Justiça de Pernambuco.
Cada participante deverá requerer individualmente as diárias, preenchendo formulário próprio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, tendo
o prazo de 05  (cinco) dias para prestar contas, após o encerramento do curso.
Os participantes ao retornarem, deverão apresentar ao Conselho da Magistratura e à SGP - Secretária de Gestão de Pessoas - cópia
autêntica do Certificado de participação no Curso, no prazo de 05 (cinco) dias, com o fim de prestar contas da participação e do recebimento
das diárias.
A não assiduidade de 100% dos eventos programados ensejará a recusa da  Fordhan School Of Law – Nova Iorque/EUA quanto ao
fornecimento do respectivo certificado e sujeitará o candidato à devolução das diárias que lhe foram concedidas.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1.  Para efetiva execução, o Projeto deverá atingir, no mínimo, o quantitativo de 30 participantes.

5.2.  Em não sendo atingindo o número mínimo de participantes, a Diretoria Geral da Escola Judicial fará, para a devida ciência, comunicação
eletrônica individual aos magistrados e servidores que efetuaram inscrições.

5 .3 Havendo disponibilidade de vagas  para o Curso (1.3) , a Comitiva poderá ser integrada por membros de outros segmentos da administração
pública ou comunidade acadêmica, principalmente por integrantes d e outros Tribunais, d o Ministério Público,  do Poder Judiciário,  do Poder
Executivo e do Poder Legislativo, desde que aceitem as mesmas condições estabelecidas neste edital, cabendo a cada um arcar com os custos,
despesas e diárias para a sua participação, devendo o pedido de inscriç ão ser submetido a apreciação do Conselho da Magistratura.

Não havendo inscritos ou selecionados em número suficiente ao das vagas destinadas ao Judiciário, poderão ser convidados outros magistrados;

5.4. No procedimento de Seleção, o candidato que não apresentar todos os requisitos exigidos no presente edital, um a um, será de logo excluído.

5.5. Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Recife, 15 de maio de 2019.

Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco

ESMAPE

OBS.: APROVADO PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNANIMIDADE, NA SESSÃO REALIZADA NO DIA 23 DE MAIO DE 2019.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 24 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 486 /19 -  lotar  SIMONE DE SOUSA SIQUEIRA RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1749358,  n a UNIDADE SERV NAO-
EFETIVOS,  a partir de  20/05/2019 .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 24 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 487 /19 -  lotar  ENDRYL WOLNEY DE PAIVA BRANDAO ,  ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1856898,  n a 5ª Vara da Fazenda
Pública da Capital, no período de 08/04/2019 a 15/05/2019 .

Nº 488/ 19 -  lotar  ENDRYL WOLNEY DE PAIVA BRANDAO ,  ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1856898,  n a  Central de Queixas
Orais dos Juizados, a partir de 16/05/2019.

Nº 489 /19 -  lotar  ENDRYL WOLNEY DE PAIVA BRANDAO ,  ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1856898,  n a 5ª Vara da Fazenda
Pública da Capital .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

Sei Nº 00017824-58.2019.8.17.8017 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos regidos pelo órgão
de origem, ao (a) seguinte Servidor (a): JOSEFA VIVIAN PEREIRA DE FARIAS, matrícula 182615-8, lotado no (a) 1a VARA CÍVEL DE SURUBIM,
resultando em 15 dia (s) referente (s) ao período de 11/05/2019 a 25/05/2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

SEI Nº 00016350-38.2019.8.17.8017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 27 da IN
24/2018, ao (a) seguinte Servidor(a): LUDMILLA CASTRO BARROS DE CARVALHO ROLIM, matrícula 187590-6, lotado no(a) GAB. DES. ANDRÉ
GUIMARÃES, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 12/04/2019 a 26/04/2019.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A ALMEIDA, no uso das atribuições e
competências que lhe foram conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 2º, da Portaria nº 03/2018-DG de 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

SEI Nº 00015285-35.2019.8.17.8017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 27 da IN
24/2018, , ao (a) seguinte Servidor(a) comissionado (a): SÔNIA MARIA DA SILVA, matrícula 181318-8, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao
período de 13/03/2019 a 27/03/2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO Nº   00018249-51.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   CRISTIANE DE SA CAVALCANT

ASSUNTO:   Abono de Falta.
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Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 03/04/2019 a 03/04/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139,
Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): CRISTIANE DE SA CAVALCANTI, matrícula 168.171-0, cedido(a)
ao(a) Tribunal de Justiça do Distrito Federal.

Publique-se.

Recife, 22 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 96/2019 DE 24/05/2019)

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO N  º 0016946-17.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0693/2019 – CJ)

REQUERENTE  : Ana Kécia Leandro Almeida Aurélio

ASSUNTO  : Ajuda de custo em razão de mudança e transporte

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o servidor acima epigrafado, Analista Judiciário - AJP, matrícula nº 186.273-1, solicita
pagamento de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais) para fazer face despesas com mudança e transporte, conforme Nota Fiscal de Serviços
Avulsa Eletrônica, em razão de sua transferência da comarca de Custódia para o município de Betânia, conforme Portaria SGP nº 282, de
28/03/2019, publicada no DJe nº 059, de 29/03/2019.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, a fim de ressarcir as despesas efetivamente
comprovadas, nos termos do art. 32 da Lei Estadual nº 13.332/2007 e art. 143 e seguintes da Lei Estadual nº 6.123/1968 c/c Enunciado
Administrativo CJ/TJPE nº 01/2008.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
DEFERIR   o pleito nos fins e limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 96/2019 DE 24/05/2019)

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº:    00014976-62.2019.8.17.8017

REQUERENTE:    AURICELIA GALDINO DOS SANTOS 

ASSUNTO:    Concessão de abono de permanência
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1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a servidora, Auricelia Galdino dos Santos, Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 1712926,
solicita concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pela concessão do abono de
permanência a partir de   29/12/2015,   com fundamento no art. 40 da Constituição Federal.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutraliza-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. A matéria em debate encontra-se disciplinada no art. 40, § 19 da Constituição Federal e nas Emendas Constitucionais nº 41/2003 e 47/2005.

6. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
servidora passou a fazer jus ao abono de permanência   a partir    de 29/12/2015  , quando veio preencher todos os requisitos para obter sua
aposentadoria voluntária.

7. Isto exposto,   DEFIRO   o pedido de concessão de abono de permanência, a partir de   29/12/2015,   com fundamento no art. 40, da Constituição
Federal, condicionando o pagamento do retroativo à disponibilidade orçamentária e financeira deste Tribunal.

Recife, 21 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº:    00003962-93.2019.8.17.8017

REQUERENTE:    LUIZ ALBERTO ACIOLY BUARQUE

ASSUNTO:    Concessão de abono de permanência

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o servidor, Luiz Alberto Acioly Buarque, Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 1751034, solicita
o abono de permanência.

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutraliza-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, que foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento do pleito, uma
vez que o servidor preencheu os requisitos necessários para concessão do abono de permanência, com fundamento no art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005.

No presente caso, o servidor preencheu todos os requisitos para a concessão do abono de permanência desde   07/02/2019,   nos termos do
art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.
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Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida
para deferir o abono de permanência, ora pleiteado, nos limites dos supracitado opinativo. O pagamento do retroativo ficará condicionado à
disponibilidade orçamentária e financeira deste Tribunal.

Recife, 24 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO N  º: 00017049-08.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0729/2019 – CJ)

Requerente:   Oderlane Cipriano da Silva

Assunto:   Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 177.479-4, solicita abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, opinando pelo deferimento do pleito, com efeitos a partir de   09/05/2019  , tendo em
vista haver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”,
c/c §19, da Constituição Federal.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz   jus   ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos para
obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de   09/05/2019  , com base no art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, c/c §19, da Constituição Federal.

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para   DEFERIR   o presente pedido, nos limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 24 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve publicar:

Requerimento SGP Digital n. 37214/2018 - o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à)
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seguinte Servidor(a): ANA ELIZABETH AGUIAR CAVALCANTI, matrícula 1841580, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, resultando
em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 03/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10695/2019 - o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(à)
seguinte Servidor(a): KAREN CARVALHO DE FREITAS, matrícula 1863436, lotado no(a) GAB DES. JONES FIGUEIREDO, resultando em 5 dias
referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019, 22/04/2019 a 23/04/2019.
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ESCOLA JUDICIAL
EDITAL Nº 149/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

INFORMÁTICA ITINERANTE

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais” .

Do curso:
1.1 Nome:  Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  20 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Agrestina, Altinho, Belo Jardim, Bezerros, Bom Jardim, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, Camocim de São Felix, Caruaru, Chã Grande,
Cumaru, Cupira, Gravatá, Ibirajuba, Jataúba, João Alfredo, Lagoa dos Gatos, Limoeiro, Orobó, Panelas, Passira, Pombos, Riacho das Almas,
Sairé, Santa Cruz do Capibaribe, São Caetano, São Joaquim do Monte, Sta Maria do Cambucá, Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte,
Toritama, Vertentes e Vitória de Santo Antão

1.5  Número de Vagas:  20 (vinte)

1.6  Datas:  01 a 05/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  Laboratório de Informática - Fórum Dr. João Elísio Florêncio. End. Avenida Portugal, s/n, no Bairro Universitário. Caruaru – PE.

2 Das docentes previstas:

Luciana Maria Alves Rocha

Suzana de Oliveira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 03 a 17
de junho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 30 (trinta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 20 (vinte) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 19 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais ” , tem pertinência com as áreas
de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Só poderá se inscrever 1 (um) servidor por unidade de trabalho.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia

4.5  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.6  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019
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Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 150/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Aspectos Gerais do Rito Sumaríssimo e o CPC/15 ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Aspectos Gerais do Rito Sumarísimmo e o CPC/15

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  02 e 03/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Rodrigo Duarte de Melo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 03 a 17
de junho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 19 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Aspectos Gerais do Rito Sumaríssimo e o CPC/15” , tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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EDITAL Nº 151/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Gerenciamento de Projetos ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Gerenciamento de Projetos

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  20 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  30 (trinta)

1.6  Datas:  02, 04, 08, 10 e 12/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Dos docentes previstos:

José Mário Ribeiro de Souza Filho

Rhyan Roberto Ranzan de Britto

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 03 a 17
de junho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 40 (quarenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 30 (trinta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 19 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Gerenciamento de Projetos” , tem pertinência com as áreas de interesse
indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 152/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES
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PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Descumprimento de Contrato Administrativo e suas consequências –
rescisão unilateral ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Descumprimento de Contrato Administrativo e suas consequências – rescisão unilateral

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  30 (trinta)

1.6  Datas:  04 e 05/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da docente prevista:

Stela Maria Torres de Melo Rolim

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 03 a 17
de junho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 19 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Descumprimento de Contrato Administrativo e suas consequências –
rescisão unilateral” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 153/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO
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Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Gestão do Tempo Individual e no Ambiente de Trabalho”.

Do curso:
1.1 Nome:  Gestão do Tempo Individual e no Ambiente de Trabalho

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Afrânio, Araripina, Cabrobó, Ipubi, Lagoa Grande, Orocó, Ouricuri, Petrolina, Santa Maria da Boa Vista e Trindade.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  05/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Salão Azul – Fórum Dr. Manoel Souza Filho – Praça Santos Dummont, s/n - Petrolina

2 Do docente previsto:

Marcel da Silva Lima

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 03 a 17
de junho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 19 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Gestão do Tempo Individual e no Ambiente de Trabalho” , tem pertinência
com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 154/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Aspectos Gerais do Rito Sumaríssimo e o CPC/15 ”.

Do curso:
1.1 Nome:  Aspectos Gerais do Rito Sumaríssimo e o CPC/15

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Aliança, Buenos Aires, Carpina, Condado, Feira Nova, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, Lagoa de Itaenga, Macaparana,
Nazaré da Mata, Paudalho, São Vicente Ferrer, Timbaúba, Tracunhaém e Vicência.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  05/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Des. Nunes Machado – Rua Historiador Antônio Correia de Oliveira A. Filho, s/n – Goiana

2 Do docente previsto:

Rodrigo Duarte de Melo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 03 a 17
de junho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 19 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Aspectos Gerais do Rito Sumaríssimo e o CPC/15 ” , tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 155/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Novas Discussões da Teoria do Crime ” .
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Do curso:
1.1 Nome:  Novas Discussões da Teoria do Crime

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  08 e 09/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Teodomiro Noronha Cardozo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 06 de
junho a 02 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 04 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Novas Discussões da Teoria do Crime” , tem pertinência com as áreas de
interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 156/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais
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1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  20 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  20 (vinte)

1.6  Datas:  08, 09, 10, 11 e 12/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  3º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Dos docentes previstos:

Ângela Alves de Araújo Barros

Severino Ramos Nunes Machado Júnior

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 06 de
junho a 02 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 30 (trinta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 20 (vinte) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 04 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais” , tem pertinência com as áreas de
interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 157/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

INFORMÁTICA ITINERANTE

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Word Básico” .

Do curso:
1.1 Nome:  Word Básico
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1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Caetés, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, Iati, Jupi, Jurema, Lagoa do
Ouro, Lajedo, Palmeirina, São João, Saloá e São Bento do Una.

1.5  Número de Vagas:  25 (vinte e cinco)

1.6  Datas:  09, 10, 11 e 12/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  Sala de Treinamento – Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis – Garanhuns

2 Dos docentes previstos:

Martan Douwell de Oliveira Morais

Udoluce Barreto Alencar

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 06 de
junho a 02 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 35 (trinta e cinco) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 25 (vinte e cinco) primeiras inscrições que atenderem
aos requisitos estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para
remanejamentos, em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 04 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Word Básico ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art.
41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Só poderão se inscrever 2 (dois) servidores por unidade de trabalho.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia

4.5  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.6  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 158/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Humanização e Excelência no Atendimento ao Público ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Humanização e Excelência no Atendimento ao Público
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1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  10 e 11/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da docente prevista:

Luciana Muniz Bezerra Schafhauzer

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 10 de
junho a 04 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 08 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Humanização e Excelência no Atendimento ao Público” , tem pertinência
com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 159/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Aspectos Gerais do Rito Sumaríssimo e o CPC/15 ”.

Do curso:
1.1 Nome:  Aspectos Gerais do Rito Sumaríssimo e o CPC/15

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas
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1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas: Afogados da Ingazeira, Belém de São
Francisco, Betânia, Bodocó, Carnaíba, Custódia, Exú, Flores, Floresta, Mirandiba, Moreilândia, Parnamirim, Petrolândia, Salgueiro, São José do
Belmonte, Serra Talhada, Serrita, Tabira, Terra Nova, Triunfo e Verdejante.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  10/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva – Rua Cabo Joaquim da Mata, s/n. Tancredo Neves – Serra
Talhada.

2 Do docente previsto:

Rodrigo Duarte de Melo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 10 de
junho a 04 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 08 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Aspectos Gerais do Rito Sumaríssimo e o CPC/15 ” , tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 160/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Culpabilidade e Neurociência ”.

Do curso:
1.1 Nome:  Culpabilidade e Neurociência

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas: Alagoinha, Arcoverde, Buíque, Ibimirim,
Inajá, Itaíba, Itapetim, Pedra, Pesqueira, Poção, São José do Egito, Sanharó, Sertânia, Tacaratu, Tuparetama, Tupanatinga e Venturosa
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1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  11/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de Treinamento - Fórum Clóvis de Carvalho Padilha – Av. Anderson Henrique Cristino, s/n - Pôr do Sol - Arcoverde

2 Do docente previsto:

Dr. Teodomiro Noronha Cardozo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 10 de
junho a 04 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 08 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Culpabilidade e Neurociência ” , tem pertinência com as áreas de interesse
indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 161/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Aplicabilidade de Ferramentas de Gestão no Ambiente de Trabalho ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Aplicabilidade de Ferramentas de Gestão no Ambiente de Trabalho

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  11 e 12/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h
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1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Marcel da Silva Lima

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 10 de
junho a 04 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 08 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Aplicabilidade de Ferramentas de Gestão no Ambiente de Trabalho” , tem
pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 163/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

INFORMÁTICA ITINERANTE

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais” .

Do curso:
1.1 Nome:  Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Caetés, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, Iati, Jupi, Jurema, Lagoa do
Ouro, Lajedo, Palmeirina, São João, Saloá e São Bento do Una.

1.5  Número de Vagas:  25 (vinte e cinco)

1.6  Datas:  15, 16, 17, 18 e 19/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  Sala de Treinamento – Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis - Garanhuns
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2 Das docentes previstas:

Ângela Alves de Araújo Barros

Suzana Oliveira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 10 de
junho a 08 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 35 (trinta e cinco) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 25 (vinte e cinco) primeiras inscrições que atenderem
aos requisitos estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para
remanejamentos, em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 10 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais ” , tem pertinência com as áreas
de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Só poderão se inscrever 2 (dois) servidores por unidade de trabalho.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia

4.5  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.6  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 582, DE 24  MAIO  DE 2019

EMENTA : Institui a  XXI Ação da Justiça Itinerante do NUPEMEC -   Ilha do Chié , com o apoio da Gerência de Tratamento de Demandas
Repetitivas e Grandes Eventos- GDR do  Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC ;  define
período, local da realização das sessões de conciliação, designa magistrado e dá outras providências.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVIERA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça- CNJ têm por finalidade maior a concretização do
preceito constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art.
5º, LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO ser objetivo prioritário da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco aproximar a justiça da população e fomentar a
resolução consensual de demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO o desafio do Tribunal de Justiça de Pernambuco de fazer cumprir o direito fundamental de acesso à justiça e levar a prestação
jurisdicional ao cidadão de todo o Estado de Pernambuco, através da viabilização de uma justiça itinerante voltada aos movimentos conciliatórios;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a divulgação do sistema multiportas de resolução de conflitos do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
através das unidades do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos;

CONSIDERANDO que compete à  Gerência de Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas e outras iniciativas
com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a   XX  I  Ação da Justiça Itinerante da Ilha do Chié ,   com o apoio da GDR pertencente ao NUPEMEC ,  n o Ônibus da  JUSTIÇA
ITINERANTE , a realizar-se na comunidade da Ilha do Chié  ,  no dia   29 de MAIO de 2018, no  horário das 08h00 às 14h00.

Art. 2º A XX I  Ação da Justiça Itinerante da Ilha do Chié , será realizada com a  unidade móvel da JUSTIÇA ITINERANTE, que ficará estacionada
próxima a Upinha Dia na Ilha do Chié, localizada na Av. Agamenon Magalhães, s/n – Campo Grande – Recife-PE.

Art. 3º A Coordenação Geral da XXI Ação da Justiça Itinerante da ilha do Chié, ficará sob a responsabilidade do Coordenador Adjunto do Núcleo
Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos

Art. 4º Designar a magistrada  KARINA ALBUQUERQUE ARAGÃO DE AMORIM,   para atuar na XXI Ação da Justiça Itinerante do NUPEMEC –
Ilha do Chié, supervisionando as sessões de conciliação e praticando todas as medidas inerentes ao regular andamento das atividades realizadas
no âmbito da conciliação.

Art. 5º Designar servidores para atuarem como conciliadores e no apoio administrativo, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 6º O NUPEMEC indicará Marcela Guerra de Melo para monitorar e atestar a frequência dos servidores   que atuarão na ação para posterior
anotação na ficha funcional do servidor e compensação das horas de trabalho excedidas.

Art. 7º No prazo de 05 (cinco) dias, após o término da ação, o Coordenador Adjunto do NUPEMEC, deverá informar à  SGP,   o quantitativo
de sessões realizadas, conciliadas e respectivos valores, a fim de que esta encaminhe ofício à Corregedoria Geral da Justiça e ao Conselho
Superior da Magistratura.

Art. 8º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º Grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho da Magistratura.
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Art. 9º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 24 de maio de 2019.

Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO NO APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO   E VESPERTINO MATRÍCULA

Ana Elizabeth Carneiro Leal Falcão 183.440-1
Edson Roberto Gonçalves Dias 167.554-0
Marcela    Guerra de Melo 183.974-8
Zayda Carneiro de Paula Machado 184.246-3
Tarciana Maria Chalegre 183.335-9

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR
TURNO MATUTINO E VESPERTINO MATRÍCULA

É  rika Amorim Maia 182.102-4
Dayse Macleanne Bezerra de Melo 182.505-4

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 27 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Rodrigo Fonseca Lins de Oliveira, no pedido de compensação de plantão judiciário
formulado pelo  Exmo. Dr. Matheus de Carvalho Melo Lopes ;

RESOLVE:

Nº 583/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Rodrigo Fonseca Lins de Oliveira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Vitória de
Santo Antão, Matrícula nº 181.221-1 , para responder, cumulativamente, como Coordenador do Polo de Audiência de Custódia 4 com sede em
Vitória de Santo Antão,  nos dias 03 e 04 de junho de 2019,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr. Matheus de
Carvalho Melo Lopes ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 1238/2019 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO no
uso das suas atribuições legais e regimentais:

CONSIDERANDO que no dia 13 de agosto de 2019 o Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) completa 197 anos;

CONSIDERANDO que, como de costume, são realizadas celebrações para marcar a passagem da data;

RESOLVE:



Edição nº 98/2019 Recife - PE, terça-feira, 28 de maio de 2019

8

Art.1º. INSTITUIR, pelo prazo de 90 (noventa) dias, GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO,sem ônus para o Tribunal, vinculado à Presidência para
tratar das festividades de aniversário do Tribunal do qual será integrado pelos seguintes membros:

Dr. Silvio Romero Beltrão – Juiz Assessor Especial da Presidência

Dr. João José Rocha Targino - Juiz Assessor Técnico da Presidência

Marcel da Silva Lima – Secretário de Gestão de Pessoas

Francisco Danilo Soares dos S. Shimada –Assessor de Comunicação
Silas da Costa e Silva – Assessor de Cerimonial

Antônio Edvaldo da Silva Araújo – Diretor de Infraestrutura

Emerson José Lima da Silva – Assessoria Militar

Cristiane Maria da Silva – Servidora

Kerima Targino Lins - Servidora

Izabella Pimentel de Medeiros - Servidora

Art.2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 24 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATOS DO DIA 27 DE MAIO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 586/2019-SEJU – Considerando a ausência institucional autorizada pelo Coselho da Magistratura do Exmo. Dr. Arnóbio Amorim Araújo Junior,
RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Jefferson Félix de Melo ,  Juiz de Direito da 19ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital , Matrícula nº
179.075-7, para responder, cumulativamente, pela 17ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital ,  no período de 27 a 31/05/2019, durante
as férias da Exma. Drª . Valdereys Ferraz Torres de Oliveira,  ficando dispensado o Exmo. Dr.  Arnóbio Amorim Araújo Junior,  a partir de
25/05/2019.

Nº 587/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr .  Jefferson Félix de Melo ,  Juiz de Direito da 19ª Vara Cível Seção B da Comarca da
Capital , Matrícula nº 179.075-7, para responder, cumulativamente, pela 18ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital ,  no período de 27/05
a 02/06/2019, durante a ausência institucional autorizada pelo Conselho da Magistratura para o Exmo. Dr . Arnóbio Amorim Araújo Junior

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO DO DIA 27 DE MAIO DE 2019

SEI Nº 00018636-04.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1247/2019 - SGP –  Renovar a cessão da servidora deste Tribunal de Justiça  PATRICIA ISMAEL DE CARVALHO,  Analista Judiciário/
Psicólogo, matrícula nº 175.264-2, ao Governo de Pernambuco – Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, com ônus para este Poder,
correspondente ao período de 01.01.2019 a 31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Pernambuco do teor deste Ato.
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DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 27 DE MAIO DE 2019.

SEI Nº 00018637-51.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº1248/2019 - SGP –  Renovar a cessão da servidora deste Tribunal de Justiça,  VERÔNICA ISMAEL DE LUNA CARVALHO , Técnico Judiciário,
matrícula 176.332-6, ao Governo do Estado de Pernambuco – Secretaria de Saúde/Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN), com ônus
para este Poder, correspondente ao período de 01.01.2019 a 31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Pernambuco do teor deste Ato.

DES .  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 1250/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER  aposentadoria a  Georgina Souza Oliveira Marinho de Lima , matrícula nº 155.741-6, ocupante do cargo efetivo de Técnico
Judiciário - TPJ, Classe IV – P18, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com integralidade e paridade, a partir de
24/05/2019 .

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 27/05/2019, às 16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0412225  e o código CRC  E554C263 .

00013095-22.2019.8.17.8017 0412225v2

Criado por gmcal, versão 2 por gmcal em 30/04/2019 14:42:40.

ATO Nº 587, DE 27 DE MAIO DE 2019

EMENTA: Institui a   I Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação da Central de Audiências do TJPE – Plano Econômico  , envolvendo
processos dos pacotes Bresser, Verão e Collor II, em parceria com a FEBRABAN, coordenada e organizada pela Gerência de Demandas
Repetitivas e Grandes Eventos – GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC; define período,
local da realização das sessões de conciliação e demais atividades; designa magistrados e servidores e dá outras providências.

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;
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CONSIDERANDO ser objetivo prioritário do CEJUSC da Capital aproximar a justiça da população e fomentar a resolução consensual de
demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO que compete à   Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,   pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO reunião realizada com o Conselho Nacional de Conciliação, FEBRABAN e de Tribunais de Justiça, onde ficou ajustado com os
Bancos um plano de ação para cumprir o acordo homologado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) sobre os pacotes Cruzados, Bresser, Verão
e Collor II, visando homologar os acordos entre as instituições e poupadores sobre os planos econômicos;

CONSIDERANDO que estão disponíveis para agendamento cerca de   109 demandas processuais.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito da Central de Audiências – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEEJUSC da Capital,   a I Pauta
Concentrada de Sessões de Conciliação da Central de Audiências – Plano Econômico  , em parceria com a FEBRABAN, a realizar-se, no
período de   03 de junho, no horário das 8h00 as 18h00.

Art. 2º A  I Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação da Central de Audiências – Plano Econômico   será realizada na  Central de
Audiências , localizado no 5º andar, Ala Norte, do Fórum Des. Rodolfo Aureliano, sito à rua Des. Guerra Barreto, s/n – Ilha Joana Bezerra,
Recife – PE.

Art. 3º A coordenação geral do Mutirão ficará sob a responsabilidade do Coordenador Geral do NUPEMEC, juiz EDUARDO GUILLIOD
MARANHÃO  .

Parágrafo único. Designar os magistrados JOÃO MAURICIO GUEDES ALCOFORADO e KARINA ALBUQUERQUE ARAGÃO DE AMORIM
para atuar na referida pauta concentrada, supervisionando as sessões de conciliação e praticando todas as medidas inerentes realizadas no
âmbito da conciliação.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo único deste Ato.

Art. 5º A Coordenadoria Geral do NUPMEC indicará a servidora Adriana Dantas Bessa para monitorar e atestar a frequência dos servidores que
atuarão na I Pauta Concentrada da Central de Audiências- Plano Econômico para anotação na ficha funcional dos servidores que atuarão na
pauta, como também para compensação das horas excedentes de trabalho, se houver.

Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7º Os juízes Coordenadores do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC do Recife, deverá dar o suporte administrativo
que se fizer necessário, cientificando aos setores do Tribunal de Justiça, visando a assegurar a regularidade e a realização da Pauta Concentrada.
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Art.8º Os acordos realizados durante as sessões de conciliação da I Pauta Concentrada da Central de Audiências – Plano Econômico serão
reduzidos a termo e serão juntados aos autos e analisados e homologados pelos juízos de origem dos processos.

Art. 9º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de maio de 2019.

Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO – I PAUTA CONCENTRADA DA CENTRAL DE AUDIÊNCIAS- PLANO ECONÕMICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO NO APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO MATRÍCULA
Adriana   Dantas Bessa 180.832-0
Ana Elizabeth Carneiro Leal Falcão 183.440-1
Esmeralda   Cristina de Morais Bione 157.718-2
Tarciana Maria Chalegre do Nascimento 183.335-9
Marcela Guerra de Melo 183.974-8
TURNO VESPERTINO MATRÍCULA
Ricardo Jorge de Miranda 125.449-9
Tarciana Maria Chalegre do Nascimento 183.335-9

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR
TURNO MATUTINO MATRÍCULA
Adriane Vasconcelos Soares 184.390-7
Dijair Figueiroa Paes Barreto Junior 185.491-7
Dayse Macleanne Bezerra de Melo 182.505-4
Dayse Micheline Lopes Pimentel 184.036-7
Èrica Amorim Maia 182.102-4
Fatima Clotilde Alves de Abreu Galvão 159.012-0
Iretônio Pereira da Silva 178.862-0
Lidiane Lourenço da Hora 182.735-9
Mariana Rodrigues Leite 186.904-3
Monica Araujo Ramos 183.782-6
Fatima Sampaio Leite 187.443-8
Tarsiana Carvalho de Sá Pereira 183.824-5
TURNO VESPERTINO MATRÍCULA
Ana Flavia Pacheco 177.641-0
Aldy Helia de Andrade 174.886-6
Otavio Macario da Silva 172.365-0
David Wallace Cavalcanti Silva 176.738-0
Isabella Victoria de Vasconcelos Cometti 185.526-3

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

ATO Nº 588, DE 27 DE MAIO DE 2019.

Determina sejam realizadas indicações de coordenadores de Polos de Audiência de Custódia, durante o período de 01 de julho de 2019 a 31
de dezembro de 2019.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  a Resolução CNJ nº 213, de 15 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a apresentação de toda pessoa presa à autoridade
judicial no prazo de 24 horas da comunicação do flagrante, em toda jurisdição dos respectivos Estados da Federação;

CONSIDERANDO  o Provimento nº  003/2016 - CM, de 28 de abril de 2016, publicado no DJe de 20 de junho de 2016, que d isciplina o Programa
de Audiência de Custódia no âmbito da jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  que c ada polo de audiência de custódia será composto de uma Comarca sede, sob a supervisão de um Juiz Coordenador,
a ser designado por ato do Presidente do Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO  a necessidade de se estabelecer a substituição dos juízes que coordenam os polos de audiência de custódia fixados no
Provimento nº  003/2016 - CM, de 28 de abril de 2016, publicado no DJe de 20 de junho de 2016;

CONSIDERANDO  o ato nº 274, de 24 de março de 2017, o qual estabelece escala de coordenadores de Polos de Audiência de Custódia.

RESOLVE:

Art. 1º  Determinar que os atuais coordenadores dos Polos de Audiência de Custódia indiquem os  futuros coordenadores  e o  magistrado
que, juntamente com este, também integrará o polo , bem como respectivo substituto, em caso de férias e afastamentos, durante o período de
01/07/2019 a 31/12/2019.

Parágrafo único. A informação deve se dar mediante envio de e-mail para presidencia.asstecnica@tjpe.jus.br ,  conforme modelo constante no
anexo único , até o dia  06/06/2019 .

Art. 2º  Nos polos de audiência de custódia em que houver mais de um (uma) magistrado (a) interessado em assumir a coordenação, deverá ser
respeitado o critério de antiguidade, dentre aqueles vinculados às comarcas que integram o polo, sempre respeitando o sistema de rodízio.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

Coordenação dos Polos de Audiência de Custódia no período de 01 de julho de 2019 a 31 de dezembro de 2019:

Polo de Audiência de Custódia nº ______ Sede _____________

Coordenador do Polo: _________________________________________________________

Magistrado que integrará o Polo juntamente com o Coordenador: _______________________

Substituto imediato: __________________________________________________________

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO CONJUNTO Nº 16-A /2019
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EMENTA: Designa magistrados para atuarem na  2ª Vara Cível da Comarca de Paulista , no período de  11 a 14 de junho de 2019  pelo
Programa Justiça Eficiente, da Corregedoria Geral da Justiça.

O Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , e o Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco,
em exercício, Desembargador  JONES FIGUEIRÊDO ALVES , no uso de suas atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  a Portaria Nº 151/2019-CGJ que implantou o Programa Justiça Eficiente na referida unidade em decorrência do Pedido de
Providência de Nº 008855-65.2018.2.00.0000;

RESOLVEM:

Art.1º  DESIGNAR os magistrados RAFAEL CALIXTO BRASIL e DANIEL SILVA PAIVA para atuarem, em caráter excepcional, na 2ª Vara Cível
da Comarca de Paulista, entre os dias  11 e 14 de junho do corrente ano, período de atuação do Programa Justiça Eficiente, da Corregedoria
Geral da Justiça.

Art.2º  A SETIC, SEJU e ATI da Corregedoria Geral da Justiça deverão dar o suporte necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos magistrados
designados ao sistema judwin, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante o evento.

Art.4º  DEVERÁ a chefia da unidade remeter ao Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ (cgj.naj@tjpe.jus.br) e à Corregedoria Auxiliar da 2ª Entrância,
no prazo de 5 dias  após o evento,  Relatório dos feitos realizados/audiências, discriminando o número total,  bem como os resultados.

Art.3º  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência da participação dos magistrados designados ao Programa
Justiça Eficiente, visando aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ
nº106/2010 e da Instrução Normativa TJPE nº 11/2010.

Art.4º  Os magistrados designados farão jus à percepção de diárias, sem prejuízo de exercício cumulativo em outra unidade, nos moldes da
Resolução TJPE 400/2011.

Publique-se e Cumpra-se.

Recife, 21 de maio de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

Des. JONES FIGUEIRÊDO ALVES

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA em exercício

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 24/05/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento – (SEI 00017386-36.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Itamar Pereira da Silva Júnior  –  ref. férias: “Autorizo”.

Ofício - 0440177 – (SEI 00018736-48.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Demócrito Ramos Reinaldo Filho  –  ref. férias: “Autorizo.”

Recife, 27 de maio de 2019.
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Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 27/05/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00014594-53.2019.8.17.8017

PE INTEGRADO Nº 0069.2019.CPL.IN.0017.TJPE.FERM-PJ

PROCESSO LICITATÓRIO - LICON -TCE Nº 46/2019

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2019-CPL

Considerando as diretrizes do Colendo Conselho Nacional de Justiça, que estabeleceu os propósitos e princípios constitucionais instituídos pela
Resolução nº 125, no sentido de possibilitar, a partir da educação continuada de magistrados e servidores, uma prestação jurisdicional mais
célere e eficaz;

Considerando que a formação e o aperfeiçoamento de seus membros e de servidores constituem objetivos estratégicos do Poder Judiciário de
Pernambuco, conforme Plano Estratégico Decenal 2010/2019;

Considerando que os cursos solicitados pela Escola Judicial estão vinculados aos segmentos das áreas de interesse deste Tribunal;

Considerando o comando contido no art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei nº 8.666/1993, que autoriza a contratação direta, por inexigibilidade de
licitação, quando caracterizada a inviabilidade de competição, nos seguintes termos:

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. “

Considerando que os documentos encartados aos autos revelam que a hipótese tratada neste processado se enquadra no supracitado comando
legal.

Acolho, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer nº 22/2019 - CPL e, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, para autorizar
a contratação do Doutor SÉRGIO TORRES TEIXEIRA, CPF Nº 399.945.704-04, com fundamento no art. 25, inciso II, c/c o artigo 13, inciso VI,
da Lei nº 8.666/93 e alterações, para ministrar DOIS CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS "O PANORAMA DA TUTELA
PROVISÓRIA E SUAS ESPÉCIES NO CPC/2015” E UM CURSO PARA FORMAÇÃO INICIAL "ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS: CÍVEL”, com
valor global estimado de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).

Publique-se.

Determino que sejam adotados os procedimentos legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº  00013095-22.2019.8.17.8017

REQUERENTE : Georgina Souza Oliveira Marinho de Lima
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ASSUNTO:  Aposentadoria Voluntária

Trata-se de pedido de aposentadoria da servidora epigrafada, Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 155.741-6, com efeitos a partir de 24/05/2019.

A Consultoria Jurídica exarou Parecer e, tendo em vista o direito adquirido da servidora, opina pela concessão da aposentadoria, ora pleiteada,
com efeitos a partir de 24/05/2019, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.

É o que importa relatar. Passo a decidir.

Assiste razão à Consultoria Jurídica. Verifica-se que a interessada detém direito adquirido à aposentação com base no texto do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, porquanto implementou todos os requisitos necessários e suficientes previstos na citada norma constitucional.

Dessa forma, com base no referido Parecer da Consultoria Jurídica e nos demais elementos de informação inseridos nos autos, expeça-se o ato
aposentando Georgina Souza Oliveira Marinho de Lima, matrícula nº 155.741-6, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário - TPJ, Classe
IV – P18, com integralidade e paridade, a partir de  24/05/2019 , pela regra do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.

À Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.

Publique-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 27/05/2019, às 16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0412215  e o código CRC  F72246A5 .

00013095-22.2019.8.17.8017 0412215v2

Criado por gmcal, versão 2 por gmcal em 30/04/2019 14:36:30.

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ JOSÉ HENRIQUE COELHO DIAS DA SILVA, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA NO USO DOS PODERES
CONFERIDOS POR DELEGAÇÃO DA PRESIDÊNCIA, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

0062560-7/03 Precatório

Protocolo : 2011.00018732

Comarca : Recife

Ação Originária : 0062560-7

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Nelsine Pereira de Arruda

Advog : Edgar Arlindo de Mattos Oliveira - PE001910

Réu : Estado de Pernambuco

Procdor : Maria de Lourdes Bonavides Mariz Maia

DESPACHO

Cuida-se de precatório de natureza alimentar (conforme acórdão à f. 04 e ss.) inscrito no ano de 2011 e cujo ente devedor se encontra submetido
ao Regime Especial de Pagamento de Precatórios de que tratam os artigos 97, 101 e 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Avizinhando-se o pagamento segundo a ordem cronológica, em face da Resolução TJPE 392/2016, é necessária complementação da instrução
do presente procedimento.  Por isso, e considerando tratar-se de precatório inscrito antes da Resolução mencionada acima, intime-se o
credor  para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos cópias legíveis das seguintes peças das ações originárias:

- Petição inicial do processo de conhecimento;

- Decisões proferidas decurso do processo de conhecimento (nos autos se encontra apenas ementa do acórdão que resolveu o mérito do
processo);

- Certidão do trânsito em julgado do processo de conhecimento;

- Petição inicial do Cumprimento de Sentença;

- Decisões proferidas no curso do processo de execução;
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O ente parceiro providenciará a publicação integral ou resumida deste Termo de Adesão e seus termos aditivos, se houver, no Diário Oficial ou
outro instrumento legítimo de publicação, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Os partícipes elegem o Foro da Justiça Federal do Distrito Federal para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Termo
de Adesão.

Recife, 06/05/2019.

_________________________________________________________

DES. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 143/2019 - CGJ (Tramitação nº 143/2019)

RECLAMANTE:  Município de Sanharó- PE.

RECLAMADO:  JOSÉ WILKER OLIVEIRA BARBOSA- Chefe de Secretaria da Comarca de Sanharó/PE- Matrícula 185.840-8.

ASSUNTO:  apuração de suposta infração disciplinar decorrente de publicações realizadas pelo servidor reclamado em rede social.

PORTARIA Nº 160/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  JOSÉ WILKER OLIVEIRA BARBOSA-  Mat. 185.840-8 , para que
se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar decorrente de publicações realizadas pelo servidor
reclamado em rede social.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar de 1ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 193, inciso V, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei
Estadual nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao servidor  JOSÉ WILKER OLIVEIRA BARBOSA  Mat. 185.840-8.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente da Comissão
Processante;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;
Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  Valmir Wagner de Freitas Silva- Matrícula nº 171.920-3 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 07 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento Preliminar Prévio 439/2018-CGJ (Tramitação 629/2018)

PORTARIA Nº 161/2019
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CONCLUSÃO
Nesta data faço estes autos conclusos ao
Corregedor-Geral de Justiça do Estado
De Pernambuco.

Recife, 20 de maio de 2019.

Maria do Rosário Nobre Guaraná Sousa
Escrivã

Despacho

Aprovo o parecer do MM Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital, por seus fundamentos, os quais adoto.

P.R.I.

Recife, 20 de maio de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 143/2019 - CGJ (Tramitação nº 143/2019)

RECLAMANTE:  Município de Sanharó- PE.

RECLAMADO:  JOSÉ WILKER OLIVEIRA BARBOSA- Chefe de Secretaria da Comarca de Sanharó/PE- Matrícula 185.840-8.

ASSUNTO:  apuração de suposta infração disciplinar decorrente de publicações realizadas pelo servidor reclamado em rede social.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 22/23, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, Dr. Marcus Vinícius Nonato
Rabelo Torres, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  JOSÉ WILKER
OLIVEIRA BARBOSA, Mat. Nº 185.840-8 , para apurar, de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto no  artigo 193 ,
incisos V  (respeito às instituições constitucionais) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68),
assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 07 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento  PRELIMINAR PRÉVIO Nº 710/2018 (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO Nº 908/2018)

REQUERENTE:  (...)

REQUERIDO:  (...)

ASSUNTO:  pedido de providências para agilizar resposta de ofícios

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 27 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1239/19 - SGP – retificar o Ato Nº970/19 – SGP, publicado no DJE de 30/04/2019, referente a RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO
matrícula 1872494, para onde se lê: no período de 19/03/2019 a 17/04/2019; leia-se: no período de 19/03/2019 a 01/05/2019, em virtude de
substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº1240/19 - SGP – retificar o Ato Nº915/19 - SGP , publicado no DJE de 22/04/2019, referente a JANAINA LUCIA LOUREIRO DE FREITAS
matrícula 1844784, para onde se lê: no período de 19/03/2019 a 17/04/2019; leia-se: no período de 19/03/2019 a 01/05/2019, em virtude de
licença médica do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 27 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1241/19 - SGP - designar LUCIANA QUEIROZ MARQUES DA SILVA LINS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1827545, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 25º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, no período de
22/04/2019 a 21/05/2019, em virtude de férias do titular.

Nº1242/19 - SGP – dispensar ANDREA CRISTIANE ARAUJO TAVARES TECNICO JUDICIARIO - TPJ , matrícula 1817850, da função gratificada
de SECRETARIADO E APOIO ADMINISTRATIVO / FSJ-1, do 1º Colégio Recursal da Capital.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 27 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1243/19 - SGP - designar ANDREA DE OLIVEIRA PONTES, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1795570, para exercer a função gratificada
de FUNÇÃO DE SECRETARIADO JUDICIARIA/FSJ-1, da Central de Queixas Orais dos Juizados Especiais da Capital.

Nº1244/19 - SGP – retificar o Ato Nº1237/19 - SGP, publicado no DJE de 27/05/2019, referente a ENDRYL WOLNEY DE PAIVA BRANDAO
matrícula 1856898, para onde se lê: CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Central de Queixas Orais dos Juizados; leia-se:
FUNCAO SECRETARIADO JUDICIARIA/ FSJ-1, da Central de Queixas Orais dos Juizados Especiais da Capital.

NORMA DE MIRANDA LYRA
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Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 27 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1245/19 - SGP - designar OSCAR VICTOR VITAL DOS SANTOS FILHO, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1843095, para exercer a função
gratificada de Assessor de Magistrado/FGAM, da 13ª Vara Cível da Capital – Seção A, a partir de 03/06/2019.

Nº1246/19 - SGP – dispensar OSCAR VICTOR VITAL DOS SANTOS FILHO, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1843095, da função gratificada
de Assessor de Magistrado/FGAM, da Central de Agilização Processual, a partir de 03/06/2019.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ATO Nº 584/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando  o disposto na Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº
15.539/2015, de 1º de julho de 2015 ( DOE 2/7/2015), e na Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015);

Considerando  que, segundo os arts. 10 e 15 da Resolução TJPE nº 381/2015, compete ao Conselho da Magistratura decidir, à vista de parecer
da Secretaria de Gestão de Pessoas, sobre a progressão funcional de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco, cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça a expedição do ato;

Considerando  que o Conselho da Magistratura decidiu, à unanimidade, em sessão ordinária realizada no dia 23 de maio de 2019, acolher o
Parecer Opinativo nº 05/2019 – SGP, com os anexos IA, IB, IC, constantes às fls. 06/36 dos autos do Processo Administrativo nº 000024/2019-1
CM, para deferir a progressão funcional dos servidores ali relacionados;

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER progressão funcional aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de Pernambuco relacionados no Anexo Único deste Ato, para os padrões e classes ali indicados, na conformidade do que
dispõem a Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº 15.539/2015, de 1º de
julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e a Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015), e à vista da decisão exarada, em sessão
ordinária realizada no dia 23 de maio de 2019, pelo Conselho da Magistratura, nos autos do Processo Administrativo nº 000024/2019-1 CM.

Art. 2º  AUTORIZAR a Secretaria de Gestão de Pessoas a implantar, na folha de pagamento, relativamente aos servidores relacionados no Anexo
Único deste Ato, a remuneração correspondente à progressão concedida no art. 1º deste Ato.

Publique-se e cumpra-se.

Recife,  27 de Maio de 2019

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Anexo

NOME MATRICULA EFEITOS
FINANCEIROS

DATA
PROGRESSÃO

CLASSE
ATUAL

PADRAO
ATUAL

CLASSE
PROG

PADRAO
PROG

ABELARDO EUGENIO PEREIRA 1844261 24/04/2019 09/05/2018 II P04 II P05
ACSA AZEVEDO BRAGA 1860402 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
ADRIANA AMARAL DE BARROS 1823400 27/03/2019 14/03/2019 II P05 II P06
ADRIANA BEZERRA DE MELO 1850644 09/04/2019 14/11/2018 II P04 II P05
ADRIANO COSTA DE OLIVEIRA 1841904 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
ADRIANO DE SOUZA SOARES 1872192 23/04/2019 23/04/2019 I P03 II P04
ADRIANO JOSE LOPES DA SILVA 1825178 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07
ALDINE DE SOUSA SILVA 1841572 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06
ALESSANDRA LOPES DA SILVA
MAIA

1842170 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

ALEX JOSE DA SILVA RIBEIRO 1860879 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05
ALEXSANDRA RABELO PENA 1824848 16/04/2019 16/04/2019 II P06 II P07
ALINE MARIA DE ARAUJO LIMA
ZENAIDE

1872168 19/04/2019 19/04/2019 I P03 II P04

AMANDA MENEZES GOMES 1842293 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06
AMANDA PIMENTEL E SILVA
LINS

1824465 12/04/2019 12/04/2019 II P06 II P07

AMANDA SEVERO DE LIMA 1860747 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05
AMAURI GOMES DOS SANTOS 1339966 02/04/2019 16/12/2018 IV P16 IV P17
ANA APARECIDA SILVA SOUSA
LEAL DE ARAUJO

1757873 12/04/2019 12/04/2019 IV P16 IV P17

ANA CAROLINA FARIAS DE
MENEZES S CAMPOS

1828509 19/04/2019 19/04/2019 II P06 II P07

ANA CAROLINA VIANA
SALDANHA

1775227 16/04/2019 16/04/2019 III P13 III P14

ANA CECILIA ANDRADE PIRES
DE SIQUEIRA

1872184 19/04/2019 19/04/2019 I P03 II P04

ANA CLAUDIA GUEDES
PEREIRA LEAL GUERRA

1855093 10/04/2019 16/01/2019 II P04 II P05

ANA CYNTHIA DE LIMA VIEIRA 1706799 30/04/2019 28/10/2018 III P14 III P15
ANA DEBORA DA COSTA
CANDIDO

1823779 29/03/2019 29/03/2019 II P06 II P07
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ANA ELIZABETH AGUIAR
CAVALCANTI

1841580 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

ANA HELOIZA CASSIMIRO
COSTA

1824945 10/04/2019 10/04/2019 II P06 II P07

ANA LUCIA LEOPOLDINO DE
ANDRADE

1754033 15/03/2019 04/03/2019 IV P16 IV P17

ANA LUISA DE ANDRADE
MERCES TELES

1824554 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07

ANA MARIA FILGUEIRA CABRAL
LINS

1775103 03/04/2019 03/04/2019 III P13 III P14

ANA MONICA DE C WANDERLEY
FERREIRA

1842358 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

ANA ROSA LOPES LIMA 1874934 22/04/2019 31/03/2019 I P02 I P03
ANA ZULEIKA MOURA PIRES DE
CASTRO MEIRA

1842250 17/04/2019 17/04/2019 II P05 II P06

ANAMARIA LOPES DA SILVA 1860259 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
ANDREA ANDRADE RIBEIRO
PESSOA

1771866 23/04/2019 23/04/2019 III P15 IV P16

ANDREA CADENA BANDEIRA DE
MELO

1757342 13/04/2019 13/04/2019 IV P16 IV P17

ANDRHEA DANYELLY MELO
TRAVASSO

1872028 08/04/2019 08/04/2019 I P03 II P04

ANISIO CAVALCANTE JUNIOR 1842471 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06
ANNA ROSA GONCALVES
RAMOS AMORIM

1860410 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05

ANNE KAROLINE LOPES
FERREIRA GOMES

1842366 25/04/2019 25/04/2019 II P05 II P06

ANTONIA ED SOARES BARBOSA 1842609 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06
ANTONIA ELIZABETH
NASCIMENTO GOMES

1821423 17/04/2019 08/03/2019 II P06 II P07

ANTONIO WALTER TORRES
COSTA

1842412 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

ARTHUR CORREA DE ARAUJO
SOUZA

1841483 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

ARTHUR EDUARDO SA DE MELO
CAVALCANTI

1865676 12/04/2019 30/07/2018 I P01 I P02

ARTUR QUEIROZ NUNES PAES 1640089 12/04/2019 12/04/2019 IV P17 IV P18
ARYANE CRISTINA LINS DOS
SANTOS

1857509 17/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05

ARYANE RUIZ RAPOSO DE
MELO

1824279 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

AUGUSTO JOSE COUTO DE
FARIA NETO

1857258 12/03/2019 07/03/2019 II P04 II P05

AVANI DA SILVA OLIVEIRA 1815164 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
AZENETE LEITE PESSOA 1630350 11/04/2019 01/03/2019 IV P17 IV P18
BARBARA DEYANNA LIRA DE
SOUSA CARACIOLO

1810464 27/03/2019 21/07/2018 II P06 II P07

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA
VASCONCELOS

1842510 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

BRUNA RAFAELLA PEREIRA DE
FREITAS

1860925 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

BRUNO FELIPE DA SILVA
MARTIN DE ARRIBAS

1788868 05/04/2019 05/04/2019 II P11 III P12

BRUNO FERRAZ RODRIGUES 1872010 09/04/2019 09/04/2019 I P03 II P04
CARLOS ANDRE RIBEIRO
MARTORANO

1825151 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07

CARLOS EDUARDO DE ARAUJO
TIMOTEO

1841793 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

CARLOS FREDERICO
ALCANTARA FARIAS

1752669 29/04/2019 16/02/2019 IV P16 IV P17

CAROLINA CAVALCANTI
GONCALVES

1824988 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07

CAROLINA DE ANDRADE LIMA
LEAL IZIDORO

1870700 16/04/2019 17/01/2019 I P03 II P04

CATHARINA PARANHOS DE
ALBUQUERQUE MORAES

1829440 26/04/2019 04/07/2018 II P05 II P06

CATHERINE MARIA C NOBREGA
GUIMARAES

1825364 19/04/2019 19/04/2019 II P06 II P07

CELIO FERNANDO SANTANA DA
SILVA

1860569 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05

CELIS REGINA INACIO DE
MAGALHAES

1842137 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

CESAR AUGUSTO DE C T
FREIRE DE SOUZA

1865722 30/04/2019 30/07/2018 I P03 II P04
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CESAR D ALBUQUERQUE
CESAR

1860585 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05

CHRISTIANE MENDONCA
PEREIRA

1824473 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

CIBELE VIEIRA PIMENTA 1856723 24/04/2019 21/02/2019 I P03 II P04
CLARISSA OLIVEIRA VERISSIMO 1859102 01/04/2019 17/03/2019 II P04 II P05
CLAUDECI MARIA VITORINO 1840096 14/03/2019 14/03/2019 II P05 II P06
CLAUDIA REGINA CORDEIRO
DE BARROS

1841408 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

CLEITON FARIAS DE CASTRO 1860909 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05
CREUZA MARIA DA SILVA ASSIS 1768476 14/04/2019 14/04/2019 IV P17 IV P18
CRISTIANA DE CARVALHO
SANTOS

1825143 19/04/2019 19/04/2019 II P06 II P07

CRISTINA ANDRADE BORGES 1774565 16/04/2019 24/02/2019 III P13 III P14
CYNTHIA KARINA NUNES DE
MEDEIROS

1868365 17/04/2019 12/10/2018 I P03 II P04

DALVA MENEZES DO VALE 1758543 28/04/2019 28/04/2019 IV P16 IV P17
DANIEL ALEXANDRE COSTA
QUEIROZ

1825020 18/04/2019 18/04/2019 II P06 II P07

DANIEL JOSE DA SILVA NETO 1857266 12/04/2019 11/03/2019 II P04 II P05
DANIELA FONSECA DE ALMEIDA
JORDAO

1872150 15/04/2019 15/04/2019 I P03 II P04

DANIELA RAMOS MENDES 1842080 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
DANIELE BOTELHO DE
OLIVEIRA

1842498 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

DANIELE COSTA GOMES 1783394 24/04/2019 16/10/2018 III P12 III P13
DANIELE REZENDE LEITE 1842765 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06
DANIELLE MACIEL CAMPOS 1824341 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
DANILO AUGUSTO VIEIRA DE
CASTRO

1858599 17/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05

DAYSE MACLEANNE BEZERRA
DE MELO

1825054 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07

DEBORA ELISA DE LIMA
SANTOS

1860984 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

DEBORA OLIVEIRA DE
MEDEIROS

1860240 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05

DEBORA STEFANE BOTELHO
ROCHA

1860992 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

DEBORHA SORAYA BARRETO
DE ALBUQUERQUE

1824708 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07

DEISE BATISTA SALES 1666959 22/03/2019 21/06/2018 III P15 IV P16
DEISE EBRAHIM RIBEIRO
BOMFIM

1789066 16/04/2019 16/04/2019 II P11 III P12

DELSON DE OLIVEIRA MELO 1860208 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
DHEBORA ALDENE DA SILVA 1860470 16/04/2019 16/04/2019 II P04 II P05
DIANA KARLA CARNEIRO
BELMIRO

1825097 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07

EDAILTON JOSE CAVALCANTI
DA SILVA

1841750 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

EDIONE NUNES CORREIA 1753975 21/03/2019 04/03/2019 IV P16 IV P17
EDSON JOSE CAVALCANTI
CORREA DE ARAUJO

1841980 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

EDUARDO VERAS DE LIMA 1788965 09/04/2019 09/04/2019 II P11 III P12
ELIANE DO ROCIO FREITAS
SANTOS

1772643 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

ELIANE MARIA BEZERRA 1824694 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07
EMANUELA CARRAZZONI LOBO
MAIA

1824430 06/04/2019 06/04/2019 II P05 II P06

EMANUELA DE SOUZA
SIQUEIRA CARNEIRO

1872095 14/04/2019 14/04/2019 I P03 II P04

EMERSON GREGORIO ALVES 1871382 22/04/2019 20/02/2019 I P03 II P04
EMMANUELA KARLA VIDAL
RODRIGUES

1840487 22/03/2019 14/03/2019 II P05 II P06

ERIKA PASSOS DE CASTRO 1841394 29/03/2019 01/04/2018 I P03 II P04
FABIANA ROMAO DE CARVALHO 1824651 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07
FABIANO DA SILVA SIQUEIRA 1861140 30/04/2019 30/04/2019 II P04 II P05
FABIANO GUALBERTO DE
ARAUJO CUNHA

1838431 16/04/2019 15/02/2019 II P05 II P06

FABIO DINIZ ACIOLI LINS 1825275 19/04/2019 19/04/2019 II P06 II P07
FAUSTO RAIMUNDO LINS
BORBA

1851616 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05

FAUSTO TEIXEIRA CAVALCANTE
FILHO

1824309 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
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FELIPE AUGUSTO DA SILVA
RIBEIRO

1841882 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

FELIPE DE CASTRO
FERNANDES JUNIOR

1825372 29/04/2019 29/04/2019 II P06 II P07

FELIPE GALVAO DE ANDRADE
GOMES

1840509 11/04/2019 11/04/2019 II P05 II P06

FERNANDA DE ALMEIDA
WANDERLEY

1829980 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06

FERNANDA MAGALHAES DE
NOVAES SANTOS

1841459 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

FERNANDA RANGEL SCHULER 1825356 26/04/2019 26/04/2019 II P06 II P07
FERNANDO ANTONIO GUEDES
ALCOFORADO FILHO

1821091 07/05/2019 08/03/2019 II P06 II P07

FILIPE FREITAS DE PINHO
GOMES

1874373 10/04/2019 11/02/2019 I P02 I P03

FLAVIA LEANDRO DE OLIVEIRA
AMARAL

1860674 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05

FLAVIA MARIA SARAIVA R DOS
SANTOS

1762842 15/04/2019 15/04/2019 IV P16 IV P17

FLAVIO DE OLIVEIRA BARBOSA 1771531 06/04/2019 06/04/2019 III P14 III P15
FRANCK BEZERRA BERNARDO
VIEIRA

1757040 05/04/2019 05/04/2019 IV P16 IV P17

GABRIEL FERNANDES DE
ALMEIDA

1824023 02/04/2019 02/04/2019 II P06 II P07

GABRIELA QUENTAL DE
FREITAS

1872060 10/04/2019 10/04/2019 I P02 I P03

GABRIELA VALLE DOS SANTOS
FARINHA

1859218 25/04/2019 17/03/2019 II P04 II P05

GEISE COSTA TAVARES
BEZERRA

1860267 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05

GEORGE BASTOS LOPES DA
SILVA

1841033 02/04/2019 14/03/2019 II P05 II P06

GEORGE OTAVIO B CABRAL DE
MELO JUNIOR

1842285 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

GERLANIA ALVES BARROS 1824660 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07
GERMANO GOMINHO FERRAZ
DE SA

1842706 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06

GILBERTO MACIEL BARBOSA 1860330 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
GISELI LACERDA PINHEIRO 1872362 30/04/2019 30/04/2019 I P03 II P04
GIVAGO LEMOS DE ALMEIDA 1854992 06/05/2019 16/01/2019 II P04 II P05
GRACE LIZ DANTAS BARROS 1875108 13/04/2019 13/04/2019 I P02 I P03
GUILHERME LOPES DO
NASCIMENTO

1855883 29/04/2019 10/02/2019 II P04 II P05

GUSTAVO NUNES MELO 1841920 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
HALINA MENEZES DINIZ
FERRAZ

1857320 20/04/2019 17/03/2019 II P04 II P05

HELANE KLAYNE DINIZ DE
MEDEIROS

1872141 15/04/2019 15/04/2019 I P03 II P04

HELENA SA DE OLIVEIRA
BRITTO ANDRADE

1649663 24/04/2019 24/04/2019 IV P17 IV P18

HELIO FARIAS GUERRA 1758322 24/04/2019 24/04/2019 IV P16 IV P17
HENRIQUE SILVIO FEITOSA 1741799 24/04/2019 26/11/2018 III P15 IV P16
HILDERNANDO LEANDRO DE
MENEZES

1860461 16/04/2019 16/04/2019 II P04 II P05

HUDSON DE OLIVEIRA MELO 1842021 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
IBRAHIM OJAIMI DE
ALBUQUERQUE BRASIL

1871994 06/04/2019 06/04/2019 I P03 II P04

IGOR BEZERRA SANTOS 1872133 16/04/2019 16/04/2019 I P03 II P04
INALDO GOMES DA SILVA
JUNIOR

1841319 07/04/2019 07/04/2019 II P04 II P05

IRANILDO LIMA DA COSTA
JUNIOR

1856812 09/04/2019 25/02/2019 II P04 II P05

IRIS NUNES SILVA DE ANDRADE 1842420 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06
ISABELA CAVALCANTI MORAIS 1861093 30/04/2019 30/04/2019 II P04 II P05
ISMAR RODRIGUES SILVA 1824422 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
ISOLDA MARIA AZEVEDO DE
LYRA

1823060 14/03/2019 14/03/2019 II P06 II P07

IZABEL CRISTINA NEVES SILVA 1758527 12/04/2019 24/04/2018 III P15 IV P16
IZIS CAROLINA DA SILVA 1860976 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05
JACYNEIDE MARY DE MELO 1858742 01/04/2019 17/03/2019 II P04 II P05
JAILTON CLEMENTE DE
BARROS

1859048 26/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05

JAIME VASCONCELOS NEVES 1841599 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06
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JANA GABRIELA BARROS DA
SILVA

1824643 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07

JANILLY DINIZ DE SOUSA 1841475 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06
JOANA DARK AMORIM SOUZA E
CASTRO

1824821 08/04/2019 08/04/2019 II P06 II P07

JOAO ALEXANDRE MEDEIROS V
DO NASCIMENTO

1837486 30/04/2019 16/01/2019 II P05 II P06

JOAO LUIZ DE MIRANDA LEAO 1861212 30/04/2019 30/04/2019 II P04 II P05
JOAO MARCOS BARBOSA
MIRANDA

1841947 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

JOAO MARCOS FERREIRA DE
SOUZA

1757229 01/04/2019 01/04/2019 IV P16 IV P17

JOAO PAULO MARINHO DA
SILVA

1860810 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

JOAO TORRES VELOSO JUNIOR 1861182 27/04/2019 27/04/2019 I P03 II P04
JOAQUIM ELIAS DE MELO
PRADINES NETO

1860844 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

JOBENIVA OLIVEIRA
FERNANDES DE MELO

1842072 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

JOELMA LAPENDA LOPES DA
SILVA

1758470 26/04/2019 26/04/2019 IV P16 IV P17

JOHANNES ADRIANUS HARTEN
VELHO B BARROS

1842390 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

JONES TRAJANO DE MELO
JUNIOR

1823841 29/03/2019 29/03/2019 II P06 II P07

JORGE EHRHARDT DE MELO
NETO

1685465 01/04/2019 01/04/2019 IV P16 IV P17

JOSE ANSELMO DA SILVA 1649671 22/04/2019 22/04/2019 IV P17 IV P18
JOSE DEMILSON CABRAL DO
NASCIMENTO

1789023 16/04/2019 16/04/2019 II P11 III P12

JOSE EDVALDO DE ARCANJO 1872338 30/04/2019 30/04/2019 I P03 II P04
JOSE GONCALVES DE
ABRANTES NETO

1872109 14/04/2019 14/04/2019 I P03 II P04

JOSE JOAO DA SILVA 1749030 22/04/2019 04/12/2018 IV P16 IV P17
JOSE RAIMUNDO DA SILVA 1860933 27/04/2019 27/04/2019 I P02 I P03
JOSE VITOR DOS SANTOS 1775324 16/04/2019 16/04/2019 III P13 III P14
JOSENILSON BEZERRA DA
GAMA

1860771 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

JOSSENILSON DE MELO
BEZERRA

1822500 25/03/2019 14/03/2019 II P06 II P07

JOZIELMA DE MELO PEREIRA
VIEIRA

1859870 04/04/2019 28/03/2019 II P04 II P05

JOZINALDA BEZERRA NEVES 1842633 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06
JUCELIO JULIO CRUZ 1782380 16/04/2019 16/10/2018 III P12 III P13
JULIANA ALVES LIMA CAMARA
DE PAULA

1789015 15/04/2019 15/04/2019 II P11 III P12

JULIANA CRUZ DE MOURA 1869310 10/04/2019 22/11/2018 I P03 II P04
JULIANA RODRIGUES DE SENA 1860593 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05
JULIO CESAR CAMPOS
SIQUEIRA

1871900 01/04/2019 01/04/2019 I P03 II P04

JUNIANA LEAL DA SILVA 1840762 14/03/2019 14/03/2019 II P05 II P06
KARLA KARIELLE DE MENESES
SOUSA

1875116 13/04/2019 13/04/2019 I P02 I P03

KELLY MERIELLY ALVES
CARDOSO DE OLIVEIRA

1824350 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

KELVIN LEANDRO GOMES
PEREIRA

1836684 22/04/2019 23/12/2018 II P05 II P06

KIMMI DUARTE DE MELLO
VIEIRA SOUZA

1842099 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

LABIBE FERREIRA SUCAR ATIE
ALBERT

1824384 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

LAENE MOTA AMORIM LUCENA 1842200 16/04/2019 16/04/2019 II P05 II P06
LAMARCK MONTENEGRO DE
VASCONCELOS

1597175 15/04/2019 01/01/2019 IV P17 IV P18

LANA HELANE REIS RAPOSO 1842730 28/04/2019 28/04/2019 II P04 II P05
LAUDICEIA MARIA DE LIMA
SANTOS

1757911 12/04/2019 12/04/2019 IV P16 IV P17

LEANDRO FONSECA VERAS 1860488 16/04/2019 16/04/2019 II P04 II P05
LEIDIANE DE LACERDA SILVA 1842447 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06
LEILA DANIELA DOS SANTOS
SIQUEIRA

1839586 25/03/2019 14/03/2019 II P05 II P06

LEILA FERNANDA DE ANDRADE
OLIVEIRA

1841785 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

LENICE MARTINS PACIFICO 1771396 05/04/2019 05/04/2019 III P15 IV P16
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LEONARDO HENRIQUE DE
BRITO CAVALCANTI

1821385 03/05/2019 08/03/2019 II P06 II P07

LIDIANE MANGUEIRA
CAVALCANTI

1860801 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

LORENZA PATRICIA SEIDEL DE
OLIVEIRA

1842781 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06

LOURDES MARIA NOGUEIRA DE
CARVALHO

1869949 05/04/2019 05/04/2019 I P03 II P04

LUAN CARLOS DE SOUSA 1860313 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
LUCAS TORREAO DIAS DA SILVA 1841742 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
LUCIA DE FATIMA CAETANO
BARRETO

1841262 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

LUCIANA AMORIM DE MORAES 1788949 09/04/2019 09/04/2019 II P11 III P12
LUCIANA LESSA FERREIRA
RABELO

1842846 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06

LUCIANO FERREIRA DOS
SANTOS

1841670 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

LUIS ANDRE VAZ DE CARVALHO 1824961 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07
LUIZ DE OLIVEIRA 1842641 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06
LUIZ EDUARDO LISOT 1825305 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07
MANUELA BANDEIRA DE MELO
FREITAS LIMA

1824201 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

MARCELA BARBOSA DE S
ALBUQUERQUE MORAES

1825135 18/04/2019 18/04/2019 II P06 II P07

MARCELA BORBA DE MORAES
BRANDAO

1860577 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05

MARCELA GOMES LOPES 1872222 24/04/2019 24/04/2019 I P03 II P04
MARCELA PENHA DE SOUZA
OLIVEIRA

1861085 30/04/2019 30/04/2019 II P04 II P05

MARCELO GOMES DA SILVA 1859153 29/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05
MARCELO TORRES MENDONCA 1771400 05/04/2019 05/04/2019 III P15 IV P16
MARCELO WANDERLEY LIMA 1825607 30/04/2019 30/04/2019 II P06 II P07
MARCIA CRISTINA DE SANTANA 1841564 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06
MARCIA JAQUELINE SOUSA DE
MORAES

1858947 26/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05

MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS 1784919 29/04/2019 16/10/2018 III P12 III P13
MARCILIA ELIZANGELA DUQUE
FERRO

1871846 12/04/2019 18/03/2019 I P03 II P04

MARCIO DE SIQUEIRA SALES 1819658 05/04/2019 30/01/2019 II P06 II P07
MARCIO JOSE CALACA DA SILVA
JUNIOR

1872117 14/04/2019 14/04/2019 I P03 II P04

MARCIO MOURA AZEVEDO 1841998 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
MARCO ANTONIO CALDAS
OLIVEIRA LIMA

1778625 24/04/2019 30/06/2018 III P12 III P13

MARCOS ARAUJO DA SILVA 1841807 13/04/2019 13/04/2019 II P05 II P06
MARIA ALMEIDA 1640038 09/04/2019 09/04/2019 IV P17 IV P18
MARIA CAMILA XAVIER
ANDRADE

1856030 17/04/2019 10/02/2019 II P04 II P05

MARIA CARLA MOUTINHO NERY 1824392 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
MARIA CLAUDIA BARROS DA
SILVEIRA

1775154 07/04/2019 07/04/2019 III P13 III P14

MARIA CLAUDIA MESQUITA
CAVALCANTI

1824449 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

MARIA CLAUDINERY BEZERRA
DA SILVA

1771507 06/04/2019 06/04/2019 III P15 IV P16

MARIA CRISTINA TOSCANO DE
BRITTO

1842749 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06

MARIA DA CONCEICAO DE
ARAUJO C MACIEL

1842404 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

MARIA DA LUZ ALMEIDA
MIRANDA

1757350 13/04/2019 13/04/2019 IV P16 IV P17

MARIA DAS DORES ARAUJO DE
ARANDAS

1490214 19/04/2019 19/04/2019 IV P16 IV P17

MARIA DE FATIMA CORREIA DE
SOUSA

1574000 16/04/2019 16/04/2019 IV P17 IV P18

MARIA DE FATIMA DE SANTANA 1757695 12/04/2019 12/04/2019 IV P16 IV P17
MARIA DE FATIMA TORRES DE
MELO

1771230 02/04/2019 02/04/2019 III P15 IV P16

MARIA DE LOURDES DIAS
VAZQUEZ

1836188 17/04/2019 18/12/2018 II P04 II P05

MARIA DERLANDIA DA SILVA
CARVALHO

1857401 25/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05

MARIA DO SOCORRO
WANDERLEY NEVES ALVES

1775170 04/04/2019 04/04/2019 III P13 III P14
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MARIA DOS ANJOS VERCOSA
DE O CORREIA

1757954 13/04/2019 13/04/2019 IV P16 IV P17

MARIA DULCE BIONE DE SOUZA 1860305 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
MARIA FERNANDA LUNA BRAGA
DE MELO

1841718 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

MARIA FERNANDA SANTOS
SIQUEIRA

1825194 19/04/2019 19/04/2019 II P06 II P07

MARIA JOSE SA SANTOS 1824929 18/04/2019 18/04/2019 II P06 II P07
MARIA JURACY MEIRELES DE
MELO

1838008 26/04/2019 29/01/2019 II P05 II P06

MARIA LUCILIA MORAIS DE
MIRANDA

1768824 08/04/2019 04/11/2018 III P15 IV P16

MARIA NAARA CORREIA ALVES 1842315 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06
MARIA QUITERIA NUNES DA
SILVA

1757237 01/04/2019 01/04/2019 IV P16 IV P17

MARIANA FERREIRA PELLIZZI 1813811 09/04/2019 01/11/2018 II P06 II P07
MARIANA GOMES FANTINI 1860763 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05
MARIANA SOUTINHO BEZERRA
TEOBALDO

1821121 04/04/2019 08/03/2019 II P06 II P07

MARILIA DE LIMA PIMENTA 1861662 02/05/2019 18/05/2018 I P03 II P04
MARINA FERREIRA
MARINHEIRO

1825291 22/04/2019 22/04/2019 II P06 II P07

MARIO REYNALDO SANTOIANNI 1685805 24/04/2019 08/08/2018 III P14 III P15
MARTHA HELENA DE
ALBUQUERQUE LIRA SANTOS

1861131 30/04/2019 30/04/2019 II P04 II P05

MAURO FARIAS DE MESQUITA 1824953 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07
MAYARA SIMONI LAET DE
ANDRADE

1860682 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05

MAYRA MARIA LACERDA DE
MELLO

1842064 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

MAZIO RIBEIRO DE SOUZA 1841831 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
MEIRE RISE PINHO OLIVEIRA 1857428 18/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05
MICAELLY NOGUEIRA DE
CARVALHO DA CRUZ

1824619 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07

MICHELLE CRISTINA DE MELO
SILVA

1841424 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

MICHELLE KESLY LIMA DE SA 1842153 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
MILLY LILIAN RESENDE ZAIDAN 1860623 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05
MIRELLI ALBUQUERQUE SOUSA
DETMERING

1860399 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05

MIRNA MARIA DE OLIVEIRA 1860542 19/04/2019 19/04/2019 II P04 II P05
MIRTYS ARRUDA DE SA 1771418 05/04/2019 05/04/2019 III P15 IV P16
MOEMA MIRANDA
ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA

1825089 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07

MONICA PATRICIA SILVA DA
COSTA

1577611 24/04/2019 24/04/2019 IV P17 IV P18

MONIQUE OLIVEIRA ARAUJO 1827871 03/03/2019 03/03/2019 I P03 II P04
MOZART AMORIM SOUSA 1860852 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05
NATALIA FABIANA FERREIRA
GOMES CUNHA

1860631 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05

NATALIA JANINE M DOS SANTOS
CARNEIRO

1857789 17/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05

NATALIE ESTRELA PACHECO
LINS DE O JESUS

1841866 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

NATHALIA PEREIRA TORRI 1806637 21/04/2019 21/04/2019 II P07 II P08
NEIDIJANE ALBUQUERQUE
BEZERRA SANTOS

1842544 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

NEMIAS FRANCISCO DOS
SANTOS

1649809 16/04/2019 16/04/2019 IV P17 IV P18

NICASSIA MARIA DE ANDRADE
VALENTIM

1860968 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

NIVEA SCHUBERT TORRES 1832204 29/04/2019 25/07/2018 II P05 II P06
NORMA DE MIRANDA LYRA 1771477 08/04/2019 08/04/2019 III P15 IV P16
OACIR ALVES JUNIOR 1837273 22/04/2019 09/01/2019 II P05 II P06
ORLANDO DANTAS MARTINS
NETO

1824775 13/04/2019 13/04/2019 II P06 II P07

OSMAN PEREIRA DE SIQUEIRA
JUNIOR

1824236 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

OTIMAR ANTONIO DA SILVA 1860321 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
PATRICIA BANDEIRA BARBOSA
LEAL

1842587 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

PATRICIA BRASIL VIEIRA DA
SILVA

1824376 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
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PAULO GUSTAVO LIMA E SILVA
RODRIGUES

1860291 12/04/2019 12/04/2019 II P04 II P05

PAULO HENRIQUE DA SILVA 1861042 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05
PAULO RENATO CARNEIRO
FLORENTINO

1786636 05/04/2019 01/12/2018 II P10 II P11

PAULO SERGIO BORGMANN
SALVADOR

1825062 19/04/2019 19/04/2019 II P06 II P07

PEDRO IVO MARQUES
FERREIRA

1875035 17/04/2019 31/03/2019 I P02 I P03

PEDRO WALLISSON FEITOSA
SANTOS

1852752 08/04/2019 02/12/2018 I P03 II P04

PERCILENE GONCALVES DE SA
VIEIRA

1824813 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07

POLLYANA DE SOUSA DANDA
MELO

1859366 27/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05

PRISCILA ANDRADE DE
OLIVEIRA BARCELLOS

1872001 06/04/2019 06/04/2019 I P03 II P04

PRISCILA DE ALMEIDA LOPES
MARAVITCH

1875094 11/04/2019 11/04/2019 I P02 I P03

PUBLIO FERREIRA LEAL DE
ARAUJO

1757946 13/04/2019 13/04/2019 IV P16 IV P17

QUITERIA ROSEANA DE BRITTO
SIQUEIRA

1788914 09/04/2019 09/04/2019 II P11 III P12

RACHEL JALES ARAUJO 1842528 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06
RAFAEL DAMAZIO LEITE 1841890 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
RAFAEL SILVA MACHADO 1842668 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06
RAFAELA CRISTINA BARBOSA
JAPIASSU

1824970 14/04/2019 15/04/2018 II P04 II P05

RAFAELA FARIAS SOARES 1841530 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06
RAFAELA SIQUEIRA LINS DE
ALBUQUERQUE

1841971 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

RAPHAEL JOSE DCASTRO 1823817 01/04/2019 29/03/2019 II P06 II P07
RAQUEL ALVES DA SILVA 1824490 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
REGINA HITOMI YANAGUIBASHI
LEAL

1842552 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

REGINALDO JOSE BARBOZA
RIBEIRO

1824252 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

REMI DE MAGALHAES
MAURICIO TORRES

1842129 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

RENALDO DIAS ARAUJO 1872044 10/04/2019 10/04/2019 I P03 II P04
RENATO BATISTA DE QUEIROZ 1841963 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
RICARDO FREDERICO
BANHOLZER

1771264 03/04/2019 03/04/2019 III P15 IV P16

RICARDO JORGE DE MIRANDA 1254499 24/04/2019 14/07/2018 III P15 IV P16
RICARDO MACIEL SOARES 1842110 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
ROBERTO FERREIRA DA SILVA 1775316 24/04/2019 24/04/2019 III P13 III P14
ROBSON ALMEIDA RAMPCKE 1842722 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06
ROBSON RODRIGUES CAMPOS 1857207 12/04/2019 08/03/2019 II P04 II P05
ROBSON RODRIGUES DE
ARAUJO

1789058 09/04/2019 09/04/2019 II P11 III P12

RODRIGO EDUARDO FERREIRA 1842048 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
RODRIGO FERREIRA BORGES
DA COSTA

1841629 01/04/2019 01/04/2019 I P03 II P04

RODRIGO PEDROSA SORIANO
DE OLIVEIRA

1861034 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

ROMERO PIO DA CUNHA PIRES 1821083 16/04/2019 08/03/2019 II P06 II P07
ROMULO TADEU VICENTE DA
SILVA

1858890 22/04/2019 17/03/2019 II P04 II P05

ROSA VIRGINIA CORREIA DE
ARAUJO

1824562 07/04/2019 07/04/2019 II P05 II P06

ROSA ZARELA DIAZ DE
AZEVEDO

1758128 15/04/2019 15/04/2019 IV P16 IV P17

ROSANA CRISTINA OLIVEIRA DA
SILVA

1824724 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07

ROSANA MARQUES FERREIRA
NASCIMENTO

1824686 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07

ROSANGELA COSTA VIEIRA 1842242 17/04/2019 17/04/2019 II P05 II P06
ROSEANE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

1771965 23/04/2019 23/04/2019 III P15 IV P16

ROSEMARY LUCCHESE
HAWSON

1775090 03/04/2019 03/04/2019 III P13 III P14

ROSEVANIA PEDROSA
FERREIRA DE PAULA

1842714 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06
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ROSSANA MARIA BANDEIRA
MARQUES

1841696 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

RUAN VITOR LEMOS GUERRA 1871927 01/04/2019 01/04/2019 I P03 II P04
RUBENITA PAULA SILVA 1757300 07/04/2019 07/04/2019 IV P16 IV P17
RUY BANDEIRA FILHO 1758454 25/04/2019 25/04/2019 IV P16 IV P17
SABRINA ARAUJO FEITOZA
FERNANDES ROCHA

1860453 13/04/2019 13/04/2019 II P04 II P05

SAMIA SAMARA GOMES SALES 1824511 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
SANDRYNE BERNARDINO
BARRETO JANUARIO

1820354 12/04/2019 10/02/2019 II P06 II P07

SARA ROBERTA MAGALHAES
VIANA

1860216 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05

SARAH REBECA PINA DE
FRANCA

1841440 02/04/2019 02/04/2019 II P05 II P06

SCHEILLA SERRETTI DE
CASTRO

1841491 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06

SEBASTIAO FERREIRA FILHO 1770691 23/04/2019 01/03/2019 III P15 IV P16
SERGIO NICACIO LIRA 1824228 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
SERGIO RICARDO MORAIS DE
ARAUJO FRANCA

1640011 06/04/2019 06/04/2019 IV P17 IV P18

SEVERINO CARLOS DE
MACENA

1679570 03/04/2019 03/04/2019 IV P17 IV P18

SEVERINO FALCAO DE MOURA 1761870 27/03/2019 06/07/2018 III P14 III P15
SILVIA RENATA NASCIMENTO
BEZERRA

1872320 30/04/2019 30/04/2019 I P03 II P04

SILVIO SERGIO GOMES ALVES
JUNIOR

1860704 20/04/2019 20/04/2019 II P04 II P05

SONIA CARNEIRO PROTO 1758489 28/04/2019 28/04/2019 IV P16 IV P17
SONIA LUCIA SERGIO DE
ANDRADE

1639439 14/04/2019 14/04/2019 IV P17 IV P18

SUELI CAVALCANTI DE MELO E
SILVA

1756699 15/04/2019 17/03/2019 IV P16 IV P17

SUZANA MARIA SILVEIRA
FERREIRA

1577387 15/04/2019 15/04/2019 IV P16 IV P17

TACITO PORTELA BARBALHO
JUNIOR

1861115 30/04/2019 30/04/2019 II P04 II P05

TAMARA CARLA DA FONSECA
LIRA

1857703 17/03/2019 17/03/2019 II P04 II P05

TANIA BECHARA ASFORA
GALVAO

1649795 25/04/2019 25/04/2019 IV P17 IV P18

TARCIANA DIAS DA SILVA 1824171 06/04/2019 06/04/2019 II P06 II P07
TAYANNE DE ANDRADE
MENEZES

1860917 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05

THIAGO DE FREITAS SA
ESTEVAO

1842501 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

THIAGO JOSE DOS SANTOS 1860380 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
THIAGO OLIVEIRA 1861166 27/04/2019 27/04/2019 II P04 II P05
THIAGO RIBEIRO SANTANA 1842374 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06
THYAGO LIMA BEZERRA 1860283 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
ULISSES FERREIRA SOARES 1500619 25/04/2019 25/04/2019 IV P17 IV P18
VALERIA DUTRA DE MORAIS
BARBOZA

1860372 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05

VALERIA NEIVA CARVALHO 1841254 01/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06
VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 1758055 19/04/2019 19/04/2019 IV P16 IV P17
VAUBAM DIONISIO DE FREITAS 1839195 11/04/2019 03/03/2019 II P04 II P05
VICENTE PAULINO DE LIMA
NETO

1756958 02/04/2019 02/04/2019 IV P16 IV P17

VICTOR BARBOSA PIMENTEL 1859560 01/04/2019 24/03/2019 II P04 II P05
VICTOR MENEZES BARROS DE
SA

1860712 24/04/2019 24/04/2019 II P04 II P05

VIVIAN KELEN TAVARES DE
MELO AMORIM

1842030 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06

WASHINGTON ALVES DE SOUZA 1819984 09/04/2019 30/01/2019 II P06 II P07
WASHINGTON LUIZ DE
ALBUQUERQUE SILVA

1856758 05/04/2019 25/02/2019 II P04 II P05

WELLIGTON PEDROSA DE
MELO FIGUEIREDO

1681605 22/03/2019 01/03/2019 IV P16 IV P17

WENDEL ALBUQUERQUE DE
GUSMAO SOARES

1830163 05/04/2019 04/07/2018 II P05 II P06

WILDERVAN VERCOSA
MENDONCA

1825160 15/04/2019 15/04/2019 II P06 II P07

WLIANE DA SILVA RIBEIRO 1824767 07/04/2019 07/04/2019 II P06 II P07
YARA FERNANDES DE LIMA 1777530 26/04/2019 30/06/2018 II P09 II P10
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ZAYDA CARNEIRO DE PAULA
MACHADO

1842463 21/04/2019 21/04/2019 II P05 II P06

ZELIA DE OLIVEIRA LACERDA
NEVES

1771469 06/04/2019 06/04/2019 III P15 IV P16

ZULEIDE MARIA SILVA 1842757 28/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06

ATO Nº 1249/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 28/05/19 A 11/06/19,  DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO AO
PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE PAULISTA,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 29/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 90 DE 16/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 27 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Secretaria de Gestão de Pessoas

AVISO/2019-SGP

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS SUAS
ATRIBUIÇÕES RESOLVE:

Informamos que por falha técnica no sistema de inscrição, da Seleção para Agente de Proteção – Voluntários Credenciados, Edital  26/2019 -
SGP , reabriremos as inscrições no dia 29/05/2019 das 7 horas às 19 horas.

Recife, 27 de maio de 2019.

Maria Das Graças Gonçalves De Araújo Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 27 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 490 /19 -   lotar   ANDREA DE OLIVEIRA PONTES, AUXILIAR JUDICIARIO PJ I, matrícula 1795570,  n a Central de Queixas Orais dos
Juizados Especiais da Capital .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA  DO DIA 27 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 491 /19 -   lotar  OSCAR VICTOR VITAL DOS SANTOS FILHO, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1843095, na 13ª Vara Cível da Capital –
Seção A, a partir de 03/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 27 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 492 /19 -  lotar  JORGE LUIZ PEREIRA DA COSTA, servidor à disposição, matrícula 1878000, na Central de Mandados – CEMANDO na
Comarca de São Lourenço da Mata, a partir de 13/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 27 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 493 /19 -  lotar  EURIDICE CARNEIRO CANDIDO,  TECNICO JUDICIARIO   T PJ, matrícula  386731 ,  n a Ger ência de Jurisprudência
e Publicações.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 27 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 494/ 19 -  lotar  GUSTAVO FELIPE MEDEIROS C O LIMA  TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula  1872982 ,  n a  Seção A, da 1ª Vara
Cível da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº:  00014792-47.2019.8.17.8017

REQUERENTE:  DICLEA MARIA FREITAS CORDEIRO GUIMARÃES

ASSUNTO:  Concessão de abono de permanência
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Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a servidora, Diclea Maria Freitas Cordeiro Guimarães, Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº
1595580, solicita o abono de permanência.

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutraliza-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, que foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento do pleito, uma vez
que a servidora preencheu os requisitos necessários para concessão do abono de permanência, com fundamento nos artigos 40, da Constituição
Federal e 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.

No presente caso, a servidora preencheu todos os requisitos para a concessão do abono de permanência desde   20/04/2019,   nos termos dos
artigos 40, da Constituição Federal e 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida
para deferir o abono de permanência, ora pleiteado, nos limites dos supracitado opinativo. O pagamento do retroativo ficará condicionado à
disponibilidade orçamentária e financeira deste Tribunal.

Recife, 27 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO Nº:   00017098-80.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   ANA MARIA DE SOUZA BRITO

ASSUNTO:   ABONO DE PERMANÊNCIA

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a servidora, ANA MARIA DE SOUZA BRITO, Técnico Judiciário-TPJ, matrícula nº 1774344,
nascida em 11/09/1966, pleiteia abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo indeferimento da
concessão do abono de permanência, tendo em vista que a postulante completará todos os requisitos em   11/09/2021  , conforme o art. 40,
§19, da Constituição Federal.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. A matéria em debate encontra-se disciplinada nos seguintes dispositivos constitucionais: art. 40, § 19 da Constituição Federal, art. 2º, § 5º,
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 3º da EC nº 47/05.

6. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
requerente não faz jus ao abono de permanência, pois não preencheu todos os requisitos para obter sua aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição mínimo, apenas em   11/09/2021  , conforme o art.40, § 19, da Constituição Federal.
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7. Isso posto, INDEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, com fundamento no art. 40, § 19, da Constituição Federal.

Recife, 27 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº:  00007923-20.2019.8.17.8017

REQUERENTE:  EVERALDO SERGIO MAIA

ASSSUNTO:  Concessão de abono de permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o servidor, Everaldo Sérgio Maia, Oficial de Justiça –PJ III, matrícula nº 1554948, solicita
concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pela concessão do abono de
permanência a partir de   03/05/2019,   com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutraliza-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. A matéria em debate encontra-se disciplinada no art. 40, § 19 da Constituição Federal e nas Emendas Constitucionais nº 41/2003 e 47/2005.

6. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que o
servidor passou a fazer jus ao abono de permanência   a partir    de 03/05/2019  , quando veio preencher todos os requisitos para obter sua
aposentadoria voluntária.

7. Isto exposto,   DEFIRO   o pedido de concessão de abono de permanência, a partir de   03/05/2019,   com fundamento no art. 40, da Constituição
Federal e art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, condicionando o pagamento do retroativo à disponibilidade orçamentária e financeira
deste Tribunal.

Recife, 27 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº:  00003324-80.2019.8.17.8017

REQUERENTE:  SIDNEY BEZERRA MENDES

ASSUNTO:  Concessão de abono de permanência
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1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o servidor, Sidney Bezerra Mendes, Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 176.474-8, solicita
concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, onde opinou pelo indeferimento do pedido,
considerando que o postulante somente adquirirá direito ao abono a partir de   24/12/2022.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados no Parecer da Consultoria Jurídica e da análise dos documentos que
instruem este processo, que o requerente só fará jus ao abono de permanência a partir de   24/12/2022,   com fulcro no art. 40, da Constituição
Federal e art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.

6. Isso posto,   INDEFIRO   o pedido de concessão de abono de permanência, com fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005-Acórdão nº 1482/2012-TCU-Plenário.

Recife, 27 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12815/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): IRIS NUNES SILVA DE ANDRADE, matrícula 1842420, lotado no(a) SALGUEIRO/1ª V CIV
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 29242/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): REGINA CELI LEITE PEREIRA PAVAO, matrícula 1862316, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO
1º GRAU resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 31027/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RODRIGO AUGUSTO MACIEL CARNEIRO DA SILVA, matrícula 1828967, lotado no(a) 18º
JUIZADO ESP CIV REL CONSU resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 31708/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JONATHAN MACHADO DE OLIVEIRA, matrícula 1852922, lotado no(a) CABO/1ª V CRIM
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 33250/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA FLAVIA DE OLIVEIRA MAIA SOUZA, matrícula 1840053, lotado no(a) VITORIA/V RE INF
JUV 4C resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 33823/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VIVIANE COSTA DE SOUZA DE ALBUQUERQUE, matrícula 1866680, lotado no(a) CARUARU/
V RE INF JUV 7C resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34025/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VERA LUCIA MARIA DA SILVA, matrícula 1805347, lotado no(a) JOAQUIM NABUCO/DIR
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34448/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FLAVIA QUEIROZ DE MORAIS, matrícula 1873776, lotado no(a) 8ª V CRIM CAPITAL resultando
em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34795/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): EUDES CARDOZO DA SILVA JUNIOR, matrícula 1766295, lotado no(a) GERENCIA PROGRAMACAO DE
OBRAS resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34956/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCAS PESSOA DE MORAIS, matrícula 1827197, lotado no(a) 8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 34958/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCAS PESSOA DE MORAIS, matrícula 1827197, lotado no(a) 8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35165/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA FERREIRA DE LIMA BEZERRA, matrícula 1859706, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP
CRIMINAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35233/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM, matrícula 1751409, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL DO 1º GRAU resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35251/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA RANGEL SCHULER, matrícula 1825356, lotado no(a) 2ª V INFAN JUVEN CAPITAL
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35279/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIO JOSE PESSOA DO NASCIMENTO, matrícula 1851934, lotado no(a) UNIDADE ELAB
CALC ESTUDOS FIN resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35317/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA GALVAO DO NASCIMENTO, matrícula 1776495, lotado no(a) 12ª V FAM REG CIVIL
CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35380/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): TEREZA CRISTINA DA SILVA, matrícula 1831097, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35387/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZ GONZAGA DE SOUZA JUNIOR, matrícula 1868535, lotado no(a) LAJEDO/VU resultando em
6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35390/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARGARETH CELERINO DE ALMEIDA, matrícula 1675940, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS
ORAIS JUIZADOS resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35415/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR, matrícula 1837320, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º
GRAU resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 35464/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA FLAVIA DE OLIVEIRA MAIA SOUZA, matrícula 1840053, lotado no(a) VITORIA/V RE INF JUV
4C resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35584/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TIAGO SANTOS DE LIMA, matrícula 1866320, lotado no(a) PAULISTA/CEJUSC resultando em 8
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35643/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA CECILIA ALENCAR PESSOA, matrícula 1866850, lotado no(a) ARARIPINA/2ª V CIV
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35673/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MANOEL TED GONCALVES DOS SANTOS, matrícula 1851047, lotado no(a) ARARIPINA/CEJUSC
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35747/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): IVERUSKA CARMEN JATOBA BASTOS ARTEIRO, matrícula 1770594, lotado no(a) NUCLEO GESTAO PROC
SERV TIC resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35777/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CYNTHIA MAURICIO NERY, matrícula 1867989, lotado no(a) NUCLEO INTERPROF DE ASSES
ESP resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35781/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HUDSON DE OLIVEIRA MELO, matrícula 1842021, lotado no(a) GAB DES HONORIO GOMES DO
REGO resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35825/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DAS GRACAS DE PAIVA BELO, matrícula 1749250, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35830/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTINA LUZIA CARVALHO RODRIGUES, matrícula 1820028, lotado no(a) GERENCIA DE DESENV DE
SOFTWARE resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35911/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA RITA VILLELA CRUZ, matrícula 1808311, lotado no(a) GAB DES ALEXANDRE G A ASSUNCAO
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35948/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PERCILENE GONCALVES DE SA VIEIRA, matrícula 1824813, lotado no(a) PETROLINA/V RE INF
JUV 18C resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35954/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ELIETE RODRIGUES DA SILVA, matrícula 1787900, lotado no(a) 12ª V FAM REG CIVIL
CAPITAL resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35984/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAEL DA COSTA BORBA, matrícula 1848631, lotado no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35990/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLEBER TAVARES DE MOURA, matrícula 1825488, lotado no(a) GERENCIA ARQUI SISTEMA
INFOR resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35998/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): OSVALDO DA ROCHA CAVALCANTI FILHO, matrícula 1844156, lotado no(a) OLINDA/2ª V CIV
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 36025/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SEVERINO RAMOS NUNES MACHADO JUNIOR, matrícula 1806661, lotado no(a) NUCLEO ANA
EXE RECEI ORDINARIA resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36029/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SEVERINO RAMOS NUNES MACHADO JUNIOR, matrícula 1806661, lotado no(a) NUCLEO ANA
EXE RECEI ORDINARIA resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36128/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELO FIGUEIROA LYRA, matrícula 1778439, lotado no(a) NUCLEO REAJ REPAC REEQ
CONTRA resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36181/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): EDNA DI KATIA CAMPOS DOS SANTOS, matrícula 1783424, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36221/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELA MORONI RIBEIRO QUIRINO, matrícula 1867423, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC
ESPECIALIZ resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36325/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): REILZA GERALDO DOS SANTOS, matrícula 1013270, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36352/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LIGIA FERREIRA DA SILVA, matrícula 1786741, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL resultando em 20
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36355/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA LIMA CAVALCANTI TASSO DE SOUZA, matrícula 1819852, lotado no(a) NUCLEO GESTAO FINAN
CONTRA TIC resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36407/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SOCORRO ELIANE DE ARAUJO FERREIRA, matrícula 1761323, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS
ORAIS JUIZADOS resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36440/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): ANGELA MARIA BEZERRA MENDES, matrícula 1782576, lotado no(a) NUCLEO GESTAO COMPETENCIAS
TIC resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36487/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA MONTEIRO PEREIRA DE FARIAS, matrícula 1784200, lotado no(a) GERENCIA NUCLEO SAUDE
LEGAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36550/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA LUCIA LOUREIRO DE FREITAS, matrícula 1844784, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO
1º GRAU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36630/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA GOMES DOS SANTOS, matrícula 1820265, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36632/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA LEAL MARINHO DE CARVALHO, matrícula 1857746, lotado no(a) 5º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36728/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ISABEL V M DE SOUZA MARINHO, matrícula 1854780, lotado no(a) VENTUROSA/VU
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 36745/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PAOLA PETRUSKA A DE CARVALHO E SILVA, matrícula 1862936, lotado no(a) 18º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36747/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSEANE VASCONCELOS DE OLIVEIRA, matrícula 1771965, lotado no(a) COMIS ORGAN JUD
REGI INTERNO resultando em 24 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2014/2016/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36855/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANA MARQUES FERREIRA NASCIMENTO, matrícula 1824686, lotado no(a) OLINDA/V VIOL
CONTRA MULHER resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 36990/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA AVELLAR DE ALBUQUERQUE DE LIRA, matrícula 1808788, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37066/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA AUXILIADORA RAMOS DE QUEIROZ, matrícula 1793128, lotado no(a) LIMOEIRO/2ª V
CIV resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37217/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSIANE PEREIRA DA SILVA, matrícula 1791486, lotado no(a) PAULISTA/2ª V CIV resultando em
8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37521/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ERIKA IZABEL FERREIRA DANTAS DE OLIVEIRA, matrícula 1822870, lotado no(a) JABOATAO/
NUC DIST MAND resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 37584/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA CORREIA LIMA, matrícula 1813064, lotado no(a) GAB DES ALEXANDRE G A ASSUNCAO
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 38574/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA PAULA BANDIM DINIZ UCHOA CAVALCANTI, matrícula 1684990, lotado no(a) NUCLEO
GESTAO FINAN CONTRA TIC resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1419/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WASHINGTON ALVES DE SOUZA, matrícula 1819984, lotado no(a) UNIDADE MANUT TRIAGEM
HARDWARE resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 1711/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EDVALDO ANTONIO DE MELO, matrícula 1875361, lotado no(a) SERRA TALHADA/DIR resultando
em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 2446/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA LIRA DORNELLAS CAMARA, matrícula 1851470, lotado no(a) 19ª V CRIM CAPITAL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3636/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RODRIGO MENDES DE CARVALHO E SILVA, matrícula 1807773, lotado no(a) 3º CONT REG
DISTRIBUICAO resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5269/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARINELLA ARCURI DE GODOY, matrícula 1838075, lotado no(a) UNIDADE CONT 5ª CAM CIVEL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5539/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RICARDO VAZ PEREIRA, matrícula 1849620, lotado no(a) 33ª V CIV CAPITAL resultando em 8
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 5755/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): ARNON FARIAS DO NASCIMENTO, matrícula 1684892, lotado no(a) CONSELHO DA MAGISTRATURA
resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 6390/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIANA PESSOA CABRAL, matrícula 1867180, lotado no(a) 8º JUIZADO ESP CIV REL CONSU
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 6488/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RICARDO FERREIRA DA ROCHA, matrícula 1275453, lotado no(a) ITAPISSUMA/VU resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 7712/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA ISABEL DANTAS COSTA LIMA, matrícula 1853384, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2014.

Requerimento SGP Digital n. 7991/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NERIA HELENA SANTOS DE CARVALHO, matrícula 1827189, lotado no(a) ARCOVERDE/V RE
INF JUV 14C resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 8018/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANDRE AUGUSTO DUARTE MONCAO, matrícula 1831305, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS resultando em 14 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 8088/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ATILLA BRENO ALVES DE LIMA, matrícula 1831240, lotado no(a) VITORIA/2ª V CRIM resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 8090/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ATILLA BRENO ALVES DE LIMA, matrícula 1831240, lotado no(a) VITORIA/2ª V CRIM resultando
em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 8124/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): MARIANA GUIMARAES VIEIRA DA SILVA, matrícula 1872788, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE
FAMILIA resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 8974/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DENISE TORRES FREITAS FARACHE, matrícula 1868969, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º
GRAU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 9374/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTHIANO CAMPELO DE QUEIROZ, matrícula 1819275, lotado no(a) 21ª V CIV CAPITAL resultando em
2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2016 .

Requerimento SGP Digital n. 9380/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTHIANO CAMPELO DE QUEIROZ, matrícula 1819275, lotado no(a) 21ª V CIV CAPITAL resultando em
6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 9445/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DEBORA SCHACHNIK VALENCA, matrícula 1865641, lotado no(a) 2ª V SUCES REG PUB CAPITAL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 9472/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA NOBREGA SOUTO MAIOR, matrícula 1821237, lotado no(a) OLINDA/DIRETORIA RE
MATA NORTE resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 9821/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): VALDENIO SIMOES BARZA, matrícula 1585622, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 9876/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCAS AZEVEDO NEVES DE CARVALHO, matrícula 1871250, lotado no(a) 30ª V CIV CAPITAL
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 9878/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCAS AZEVEDO NEVES DE CARVALHO, matrícula 1871250, lotado no(a) 30ª V CIV CAPITAL
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 9957/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): GILSON FERREIRA GUIMARAES JUNIOR, matrícula 1835793, lotado no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV
CONSUMO resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 10495/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PRISCILA DE SOUSA COSTA, matrícula 1856553, lotado no(a) ARARIPINA/V CRIM resultando em
20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 10708/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): ANA BEATRIZ SILVEIRA SANTOS, matrícula 1867814, lotado no(a) CAMARAGIBE/1ª V CIV resultando em 6
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 10710/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSIVALDO BEZERRA DA SILVA, matrícula 1774697, lotado no(a) CANHOTINHO/VU resultando
em 14 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 10733/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): GILKA DINIZ SILVA, matrícula 1807978, lotado no(a) OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE resultando em
12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 10743/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CAROLINA COSTA IMMISCH, matrícula 1857860, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º
GRAU resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 11020/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): IRVYSON JOSE LEITE DE SOUZA, matrícula 1835920, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 11025/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE LIMA, matrícula 1791885, lotado no(a) 16ª V CIV CAPITAL
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 11050/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): HELLEN JANAYNA BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícula 1865099, lotado no(a) SALOA/VU resultando em 6
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 11084/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THIAGO HERBERT ALVES LIMA SANTOS, matrícula 1865129, lotado no(a) INAJA/VU resultando
em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 11110/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CLAUDIA GUERRA MEDEIROS, matrícula 1836544, lotado no(a) PAULISTA/2ª V CRIM resultando em
16 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 11263/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE AUGUSTO BARBALHO DOS SANTOS, matrícula 1828959, lotado no(a) CONDADO/VU resultando em
6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 11340/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): PEDRO HENRIQUE LIMA DO AMARAL, matrícula 1856049, lotado no(a) MORENO/V CRIM resultando em 12
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 11356/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SILVIO SERGIO GOMES ALVES JUNIOR, matrícula 1860704, lotado no(a) V CRIM ADM ORD
TRIBUT CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 11535/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA DE SANTANA, matrícula 1757695, lotado no(a) CARUARU/CEJUSC resultando
em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 11925/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA ISABEL DANTAS COSTA LIMA, matrícula 1853384, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 11926/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA ISABEL DANTAS COSTA LIMA, matrícula 1853384, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 12184/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANE DA SILVA BARBOSA, matrícula 1821350, lotado no(a) VITORIA/1ª V CIV resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 12528/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LILIANE CORREIA COSTA E SILVA, matrícula 1845926, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 35239/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZ CLODOALDO DE SOUZA EVANGELISTA, matrícula 1874772, lotado no(a) STA MARIA DA
BOA VISTA/VU resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 34912/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSENILDA DOS SANTOS MENDONCA, matrícula 1830210, lotado no(a) JABOATAO/5ª V CIV
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 18816/2015 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ROBERTO DA SILVA RAMOS, matrícula 1766619, lotado no(a) 12ª V FAM REG CIVIL CAPITAL no(s) dia(s) 04/01/2016 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/02/2015.

Requerimento SGP Digital n. 5725/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ROBERTO OLIVEIRA DE SIQUEIRA, matrícula 1821849, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS no(s) dia(s) 07/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/06/2017.

Requerimento SGP Digital n. 5821/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
FLAVIO RENATO SILVA, matrícula 1830570, lotado no(a) 1ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 07/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 5842/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANA CAROLINA VIEIRA DE OLIVEIRA BRAYNER, matrícula 1830562, lotado no(a) DIRETORIA CRIMINAL no(s) dia(s) 28/02/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6091/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ADRIANO COSTA DE OLIVEIRA, matrícula 1841904, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s) 07/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/08/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 6233/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARCELLE SANTOS LIRA, matrícula 1859528, lotado no(a) 16ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 11/03/2019,12/03/2019 resultando em 2
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/12/2014,20/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6560/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
LADJANE PATRICIO ANTUNES DE OLIVEIRA, matrícula 1851667, lotado no(a) CENT CART ORD PREC ROG CAPITAL no(s) dia(s)
26/03/2019,27/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)11/08/2018,09/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 6597/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
DEOLINDA DE PAULA C BRANDAO AMARAL, matrícula 1749889, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
13/03/2019,22/03/2019 resultando em 2 dias, referente (s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/02/2018,16/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6980/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): ANA PAULA COSTA CABRAL, matrícula 1687603, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
14/03/2019,15/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/07/2018,12/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 7064/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
FRITZ MUNIZ GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 1819992, lotado no(a) 2ª V RE EXE PENAL CAPITAL no(s) dia(s) 06/02/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 7206/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MOZART TALMON DINIZ, matrícula 1777858, lotado no(a) 14ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 04/04/2019,05/04/2019 resultando em 2
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/01/2011,22/10/2011,25/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 7259/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ADRIANA ARACELI RIBEIRO, matrícula 1863568, lotado no(a) DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL no(s) dia(s) 29/03/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)19/03/2016.

Requerimento SGP Digital n. 7730/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JOSE MARIO DE SOUZA FILHO, matrícula 1864688, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s) 29/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)20/07/2017.

Requerimento SGP Digital n. 8056/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANA KARLA DIAS ROCHA, matrícula 1808010, lotado no(a) 34ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 27/03/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/04/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 8110/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
EDNA MARIA RAMOS BRAGA, matrícula 1723405, lotado no(a) GERENCIA PROCESSOS CRIMINAIS no(s) dia(s) 17/04/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)20/01/2013,23/03/2013.

Requerimento SGP Digital n. 12848/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JOSE WILSON DAMACENA, matrícula 1796844, lotado no(a) BODOCO/VU no(s) dia(s) 27/05/2019,28/05/2019 resultando em 2 dias,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/03/2019,10/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12243/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
EDUARDO LUIZ CAVALCANTI CAMPOS, matrícula 1857762, lotado no(a) 2ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 23/05/2019,24/05/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/03/2019,18/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8136/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARILIA CANDIDA LIRA BORBA DE SIQUEIRA, matrícula 1844865, lotado no(a) 13ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 12/04/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8314/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
SHEILA CRISTINA RODRIGUES DE L ARAUJO, matrícula 1782029, lotado no(a) 20ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 17/04/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8438/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIA EDUARDA CAMARA VASCONCELOS, matrícula 1863339, lotado no(a) 15ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 07/03/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8460/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
SANDRA VIRGINIA PINHEIRO EVANGELISTA, matrícula 1862723, lotado no(a) PETROLANDIA/2ª V no(s) dia(s) 02/05/2019,03/05/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/02/2019,17/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8629/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ADLA MARIA GOMES ANDRADE, matrícula 1763105, lotado no(a) SECRETARIA DAS CAM CRIMINAIS no(s) dia(s) 29/03/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/06/2016.

Requerimento SGP Digital n. 8795/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE MATTOS, matrícula 1685813, lotado no(a) 2ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s)
22/04/2019,23/04/2019,24/04/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)18/10/2015,09/12/2018,01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8848/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ITATIANE GARCIA DE ANDRADE, matrícula 1778242, lotado no(a) PETROLINA/3ª V CIV no(s) dia(s) 04/04/2019,05/04/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/03/2019,16/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 8849/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
BRUNO CESAR PEREIRA CALDAS LOPES, matrícula 1844997, lotado no(a) GAB 2ª VICE-PRESIDENCIA no(s) dia(s) 02/04/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/11/2013,10/05/2014.

Requerimento SGP Digital n. 8908/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): KILLIAM MONA BORGES SOBREIRA BRANDAO, matrícula 1679376, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST MAND no(s)
dia(s) 21/03/2019,22/03/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/05/2018,02/07/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 8930/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
DEISIANE RIBEIRO DE MENESES FERREIRA, matrícula 1852515, lotado no(a) BREJAO/VU no(s) dia(s) 06/05/2019,07/05/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)19/12/2015,29/01/2017.

Requerimento SGP Digital n. 9030/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JANAINA LIRA DORNELLAS CAMARA, matrícula 1851470, lotado no(a) 19ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 29/03/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)11/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9045/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
VICTORIA ROCHA NOGUEIRA, matrícula 1861425, lotado no(a) OROCO/VU no(s) dia(s) 05/04/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9090/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JOSE ALEX FREIRE DOS SANTOS, matrícula 1855794, lotado no(a) JABOATAO/3ª V FAM REG CIV no(s) dia(s) 02/05/2019,03/05/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/12/2018,10/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9094/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
TARCISIO TENORIO VICTOR, matrícula 1847767, lotado no(a) ARCOVERDE/CEJUSC no(s) dia(s) 28/03/2019,29/03/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/05/2016,02/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9192/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JOAO TORRES VELOSO JUNIOR, matrícula 1861182, lotado no(a) JABOATAO/CENTRAL DIST JUIZADOS no(s) dia(s) 06/05/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/09/2017.

Requerimento SGP Digital n. 9267/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RAFAELA MARIA MENDONCA DE ALMEIDA, matrícula 1829424, lotado no(a) JABOATAO/3ª V CRIM no(s) dia(s) 25/04/2019,26/04/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/01/2019,09/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9295/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ELANE AMORIM CASTRO DE LUCENA, matrícula 1835009, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN CAPITAL no(s) dia(s) 12/04/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9388/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARTA ARAUJO ALMEIDA, matrícula 1679414, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL no(s) dia(s) 11/04/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9408/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
SIMONE MARIA MONTEIRO BARBOSA, matrícula 1872770, lotado no(a) 24ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 07/05/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9576/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
THAYS ARAUJO BERTOLDO, matrícula 1850253, lotado no(a) VENTUROSA/VU no(s) dia(s) 16/04/2019,17/04/2019 resultando em 2
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/12/2018,30/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9803/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ROBERTO JOSE DE HOLANDA CAVALCANTI, matrícula 1809946, lotado no(a) 2ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 02/05/2019,03/05/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/12/2018,23/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9823/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RENAN MILLER DE BARROS LIMA, matrícula 1851985, lotado no(a) VITORIA/1ª V CIV no(s) dia(s) 12/04/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/02/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 9931/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIA FERNANDA T AURELIANO DA FONTE, matrícula 1813480, lotado no(a) NUCLEO PROJ ESP ITINERANTES no(s) dia(s)
02/04/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 10084/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
LEONARDO GOMES DA SILVA, matrícula 1858246, lotado no(a) JABOATAO/1ª V TRIB JURI no(s) dia(s) 02/05/2019,03/05/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/02/2017,29/07/2017.

Requerimento SGP Digital n. 10109/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
OSVALDO DA ROCHA CAVALCANTI FILHO, matrícula 1844156, lotado no(a) OLINDA/2ª V CIV no(s) dia(s) 10/04/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10133/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
GABRIELA MARIA SEVERIEN DOS SANTOS, matrícula 1853031, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
12/04/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10147/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
LUIZ ELOADYR CHAVES DE OLIVEIRA, matrícula 1772392, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
12/04/2019,26/04/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)21/11/2017,03/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 10340/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
FERNANDA ANDRADE LIMA HENRIQUES, matrícula 1832735, lotado no(a) CENT CART ORD PREC ROG CAPITAL no(s) dia(s)
15/04/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)22/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10377/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
IZABEL CRISTINA NEVES SILVA, matrícula 1758527, lotado no(a) 3º JUIZADO ESP FAZ PUB no(s) dia(s) 17/06/2019,18/06/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)21/04/2015,01/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10386/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
TULIO PONTES BORGES, matrícula 1818627, lotado no(a) SAO VICENTE FERRER/DIST no(s) dia(s) 17/04/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)21/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10391/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCO TARCISIO AMERICO DE BRITO, matrícula 1667009, lotado no(a) 6ª V
CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 02/05/2019,03/05/2019,06/05/2019,07/05/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)04/09/2016,04/03/2017,21/01/2018,16/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10404/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): THEMIS DE ALBUQUERQUE SILVA MOURA, matrícula 1829823, lotado no(a) 7ª V FAM REG CIVIL CAPITAL no(s) dia(s)
02/05/2019,03/05/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/02/2018,05/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10414/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RODILSON MESQUITA DE SOUZA, matrícula 1872451, lotado no(a) IPOJUCA/V FAZ PUB no(s) dia(s) 02/05/2019,03/05/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/07/2018,20/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10427/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
FLAVIA LEANDRO DE OLIVEIRA AMARAL, matrícula 1860674, lotado no(a) OURICURI/2ª V no(s) dia(s) 26/04/2019,29/04/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)20/05/2018,21/07/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 10534/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a)
seguinte Servidor(a): THULIO LINHARES DE ARAUJO, matrícula 1857665, lotado no(a) SAO JOSE DO EGITO/2ª V no(s) dia(s)
18/06/2019,19/06/2019,20/06/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/10/2016,09/10/2016,07/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10573/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
WALLACE CHARLLES CAMPOS ALBUQUERQUE, matrícula 1863495, lotado no(a) LIMOEIRO/1ª V CIV no(s) dia(s) 16/04/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)11/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10606/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
GIVANEIDE MENDES ATAIDE SOARES, matrícula 1763784, lotado no(a) FLORESTA/DIST no(s) dia(s) 22/04/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/01/2016.

Requerimento SGP Digital n. 10703/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
GISELLE ROQUE SANTIAGO, matrícula 1858114, lotado no(a) JABOATAO/CEJUSC no(s) dia(s) 02/05/2019,03/05/2019 resultando em
2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/02/2018,22/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10704/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): JORGE LUIZ DE CARVALHO DANTAS, matrícula 1493531, lotado no(a) MACAPARANA/
VU no(s) dia(s) 06/05/2019,07/05/2019,08/05/2019,09/05/2019,10/05/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)18/03/2006,19/03/2006,23/09/2006,02/07/2006,03/11/2006.

Requerimento SGP Digital n. 10809/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JULIANA MARIA LAPA ARAGAO VELOSO, matrícula 1839489, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL no(s) dia(s) 31/05/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10827/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JOSE MARIO DE SOUZA FILHO, matrícula 1864688, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s) 26/04/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/11/2017.

Requerimento SGP Digital n. 10894/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA, matrícula 1786601, lotado no(a) PETROLINA/5ª V CIV no(s) dia(s) 17/04/2019,22/04/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/12/2018,26/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10900/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ROSIANE SOARES PENHA, matrícula 1811878, lotado no(a) SALGUEIRO/CEJUSC no(s) dia(s) 10/05/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10935/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIO HOMOLKA LACERDA DE MELO, matrícula 1817523, lotado no(a) 6ª V CRIM CAPITAL
no(s) dia(s) 13/05/2019,14/05/2019,15/05/2019,16/05/2019,17/05/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)21/01/2018,16/06/2018,19/08/2018,22/12/2018,13/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10997/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
DIANA JAGUARIBE DE LIMA, matrícula 1872559, lotado no(a) 27ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 22/04/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/07/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 11032/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ADRIANO COSTA DE OLIVEIRA, matrícula 1841904, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s) 26/04/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)19/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11039/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIA COSTA DOS SANTOS, matrícula 1675290, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST MAND
no(s) dia(s) 24/04/2019,25/04/2019,26/04/2019,29/04/2019,30/04/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)10/09/2016,26/11/2016,23/04/2017,15/08/2017,28/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 11055/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
EDIMAR EDSON MENDES RODRIGUES, matrícula 1828681, lotado no(a) PETROLINA/1ª V CRIM no(s) dia(s) 26/04/2019,27/05/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/05/2018,22/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 12012/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
CICERO ANTONIO PEREIRA, matrícula 1822039, lotado no(a) OURICURI/2ª V no(s) dia(s) 13/05/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 11063/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
EMERSSON FRANCISCO RODRIGUES, matrícula 1817485, lotado no(a) VITORIA/2ª V CIV no(s) dia(s) 26/04/2019,29/04/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)20/11/2016,25/12/2016.

Requerimento SGP Digital n. 11122/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RAFAELLY BARBOSA DA SILVA, matrícula 1827979, lotado no(a) VITORIA/1ª V CIV no(s) dia(s) 22/04/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 11285/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): RODRIGO CESAR DINIZ LYRA, matrícula 1844512, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST MAND
no(s) dia(s) 02/05/2019,03/05/2019,06/05/2019,07/05/2019,08/05/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)14/04/2017,13/01/2018,06/05/2018,16/09/2018,18/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 11316/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
LUCIANA CARMONA BOTELHO, matrícula 1869680, lotado no(a) 20ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 29/04/2019,30/04/2019 resultando em
2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/04/2018,04/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 11354/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
BRUNA LISBOA DE AZEVEDO FERRAZ, matrícula 1832549, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL no(s) dia(s) 29/04/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11439/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
CHRISTIANE ALVES TIMOTEO, matrícula 1836315, lotado no(a) OLINDA/4ª V CIV no(s) dia(s) 06/05/2019,07/05/2019 resultando em 2
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/08/2016,06/11/2016.

Requerimento SGP Digital n. 11494/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
DIEGO DA CUNHA NOGUEIRA, matrícula 1807455, lotado no(a) OLINDA/1ª V FAZ PUB no(s) dia(s) 30/04/2019,02/05/2019,03/05/2019
resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)20/01/2018,09/09/2018,16/02/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 11690/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
GABRIELLA BISPO CAVALCANTI CAMARGO, matrícula 1845128, lotado no(a) JABOATAO/4ª V FAM REG CIV no(s) dia(s) 30/04/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)18/02/2017.

Requerimento SGP Digital n. 11789/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): RICARDO BRUNO DE MAGALHAES PRIMO, matrícula 1846000, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV no(s) dia(s)
16/05/2019,17/05/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/05/2018,28/05/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 7405/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art. 112,
Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CRISTINA COSTA MACHADO, matrícula
1763156, lotado no(a) JUNTA MEDICA OFICIAL, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 15/04/2019 a
14/05/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 11562/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANO SOUZA DE ASSIS, matrícula 1819933, lotado
no (a) 3ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 28/10/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12701/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FABIANA DE MORAES ALVES PEREIRA, matrícula
1830651, lotado no(a) PAULISTA/CEJUSC, referente ao 1º decênio, a partir de 15/09/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9841/2019 - Autorizar o cancelamento do gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência do gestor, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARLUCE LEODEGARIO DE ARAUJO
LIMA, matrícula 1560450, lotado no(a) BELO JARDIM/1ª V CIV, referente ao 2º decênio, resultando em 90 dia(s) referente(s) ao período de
04/02/2019 a 04/05/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12447/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor(a): ELIEL DE LIMA SILVA, matrícula 1844741,
lotado(a) no(a) GOIANA/V RE INF JUV 5C no período de 20/04/2019 a 27/04/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 13168/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA DIAS COELHO, matrícula 1581333, lotado no(a) AUDITORIA
DE INSPECAO, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14103/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): HALLYSON DANNIEL JUCA PEREIRA, matrícula 1836242, lotado no(a) STA C
CAPIBARIBE/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12564/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A
Parágrafo Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): FABIANA PAIVA DOS SANTOS, matrícula 1873636, lotado no(a)
COORDENADORIA GERAL DOS JE, referente ao ano de 2019, no período de 21/05/2019 a 19/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12873/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA ALVES DE SIQUEIRA, matrícula 1838474, lotado no(a) AMARAJI/VU,
referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 14103/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): HALLYSON DANNIEL JUCA PEREIRA, matrícula 1836242, lotado no(a) STA C
CAPIBARIBE/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12564/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A
Parágrafo Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): FABIANA PAIVA DOS SANTOS, matrícula 1873636, lotado no(a)
COORDENADORIA GERAL DOS JE, referente ao ano de 2019, no período de 21/05/2019 a 19/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12873/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA ALVES DE SIQUEIRA, matrícula 1838474, lotado no(a) AMARAJI/VU,
referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13168/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA DIAS COELHO, matrícula 1581333, lotado no(a) AUDITORIA
DE INSPECAO, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 14426/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2019, no período de 18/07/2019
a 02/08/2019 dias, do(a) servidor(a): EDINALVA CAITANO DE SOUZA, matrícula 1832280, lotado(a) no(a) 1ª V VIOL CONTR MULHER
CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14286/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2019, no período de 25/11/2019
a 13/12/2019 dias, do(a) servidor(a): CINTHIA DANIELA RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 1795686, lotado(a) no(a) GAB DES
ITABIRA DE BRITO FILHO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14275/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 10/07/2019 dias, do(a) servidor(a): FLAVIO ALVES DA SILVA, matrícula 1812246, lotado(a) no(a) GAB DES ANTENOR CARDOSO S
JR, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 14175/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 15/07/2019 dias, do(a) servidor(a): RHENYA VALADARES VIEIRA RAMOS REINALDO, matrícula 1358561, lotado(a) no(a) GAB DES
DAISY MARIA A PEREIRA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14168/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2019, no período de 03/06/2019
a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): SAMUEL KARJAN RODRIGUES PATU, matrícula 1827243, lotado(a) no(a) GAB DES ROBERTO
DA SILVA MAIA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14163/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de
01/07/2019 a 11/07/2019 dias, do(a) servidor(a): SIMONE NANES VILELA, matrícula 1844911, lotado(a) no(a) CARUARU/CEJUSC,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14105/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 04/11/2019
a 13/11/2019 dias, do(a) servidor(a): LUANA DOS SANTOS SOUZA, matrícula 1856464, lotado(a) no(a) CARTORIO REC TRIB SUP-
CARTRIS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14102/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 15/07/2019 dias, do(a) servidor(a): JANAYNA DOS SANTOS FRANCE, matrícula 1807951, lotado(a) no(a) V EXE PENAL CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14019/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 12/07/2019 dias, do(a) servidor(a): ADRIANA DE SANTANA ALBUQUERQUE, matrícula 1781650, lotado(a) no(a) GERENCIA DE
ARQUITETURA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13963/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 20/07/2019 dias, do(a) servidor(a): WILLIAM VENANCIO DE OLIVEIRA, matrícula 1808761, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO M
TENORIO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13943/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2019, no período de 25/07/2019
a 13/08/2019 dias, do(a) servidor(a): WALTER SANTOS GALVAO FILHO, matrícula 1490273, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO M
TENORIO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13868/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 7, dia(s), exercício 2017, no período de 03/07/2019
a 09/07/2019 dias, do(a) servidor(a): RAFAEL COSTA VASCONCELOS SANTOS, matrícula 1851900, lotado(a) no(a) 9ª V CRIM CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13811/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2017, no período de 12/07/2019
a 30/07/2019 dias, do(a) servidor(a): BRENO DE OLIVEIRA SILVA BERNARDO, matrícula 1848550, lotado(a) no(a) AGUA PRETA/2ª
V, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13739/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 09, dia(s), exercício 2019, no período de 23/05/2019
a 31/05/2019 dias, do(a) servidor(a): IVALDA CANDIDA DA SILVA BEZERRA, matrícula 1812084, lotado(a) no(a) ANGELIM/DIR, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13692/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 07/06/2019
a 21/06/2019 dias, do(a) servidor(a): CLAUDIO TORRES DOS SANTOS, matrícula 1776320, lotado(a) no(a) UNIDADE CONS DIGIT
DOCUMENTOS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13668/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19 dias, dia(s), exercício 2019, no período de
09/09/2019 a 27/09/2019 dias, do(a) servidor(a): AVANI DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 1815164, lotado(a) no(a) VITORIA/V RE INF JUV
4C, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13652/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de
15/07/2019 a 29/07/2019 dias, do(a) servidor(a): TARCISIO RODRIGUES DA PENHA, matrícula 1816888, lotado(a) no(a) PARNAMIRIM/
DIST, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13587/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2019, no período de
29/05/2019 a 07/06/2019 dias, do(a) servidor(a): MARCIO WINICIUS VIEIRA DE M MARANHAO, matrícula 1849930, lotado(a) no(a) 2ª
VICE-PRESIDENCIA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 13542/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 10/07/2019
a 24/07/2019 dias, do(a) servidor(a): LUCIANA DE ANDRADE LIMA LUCENA, matrícula 1827685, lotado(a) no(a) 1ª V VIOL CONTR
MULHER CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13537/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 01/07/2019
a 10/07/2019 dias, do(a) servidor(a): ANNA MERCIA DOS SANTOS BARROS COSTA, matrícula 1858300, lotado(a) no(a) GARANHUNS/
CEJUSC, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13503/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2017, no período de 06/08/2019
a 23/08/2019 dias, do(a) servidor(a): RODOLFO EMANOEL DO NASCIMENTO, matrícula 1860089, lotado(a) no(a) CARUARU/1ª
CAMARA REG TJPE, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13437/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 29, dia(s), exercício 2019, no período de 23/05/2019
a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): MARILANE DOS SANTOS VIEIRA, matrícula 1750046, lotado(a) no(a) PAULISTA/NUC DIST MAND,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13435/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 29/04/2019
a 13/05/2019 dias, do(a) servidor(a): MARCELA VILAS FOERSTER MOURA, matrícula 1799576, lotado(a) no(a) GAB DES FREDERICO
RICARDO DE A, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13428/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2019, no período de 15/05/2019
a 01/06/2019 dias, do(a) servidor(a): MARCIANO SAVIO DE FREITAS OLIVEIRA, matrícula 1826794, lotado(a) no(a) 4ª V INFAN JUVEN
CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13355/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 11/07/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA ALDEMEIRE DO REGO FERNANDES, matrícula 1846779, lotado(a) no(a) 1ª V VIOL CONTR
MULHER CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13350/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de
11/06/2019 a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): ANTONIA ELIZABETH NASCIMENTO GOMES, matrícula 1821423, lotado(a) no(a) GAB
DES EURICO DE B CORREIA Fº, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13348/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 9, dia(s), exercício 2018, no período de 19/08/2019
a 27/08/2019 dias, do(a) servidor(a): ANNA KARLA PEREIRA DE MACEDO, matrícula 1855425, lotado(a) no(a) JABOATAO/1ª V CRIM,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13135/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2018, no período de
01/07/2019 a 20/07/2019 dias, do(a) servidor(a): JULIANE VENANCIO SOUSA PINTO, matrícula 1832557, lotado(a) no(a) GAB DES
MAURO ALENCAR DE BARRO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13106/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 13, dia(s), exercício 2019, no período de 03/06/2019
a 15/06/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA RITA VILLELA CRUZ, matrícula 1808311, lotado(a) no(a) GAB DES ALEXANDRE G A
ASSUNCAO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13038/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 12/07/2019 dias, do(a) servidor(a): TARCIANA MARIA XAVIER DOS SANTOS, matrícula 1831453, lotado(a) no(a) 24ª V CIV CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12858/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2019, no período de 28/08/2019
a 06/09/2019 dias, do(a) servidor(a): GINA CARLA BISPO MACHADO, matrícula 1867792, lotado(a) no(a) PETROLINA/CEJUSC, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12857/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 11/07/2019 dias, do(a) servidor(a): ADRIANA MARIA RIBEIRO DE AQUINO BRASIL, matrícula 1756656, lotado(a) no(a) PETROLINA/
CEJUSC, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12855/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2019, no período de 15/05/2019
a 03/06/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA EGLANTINE CAVALCANTI DA SILVA, matrícula 437735, lotado(a) no(a) GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 12804/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2018, no período de 03/06/2019
a 18/06/2019 dias, do(a) servidor(a): ALEXSANDRA RABELO PENA, matrícula 1824848, lotado(a) no(a) OLINDA/V INF JUV, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12802/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2017, no período de 13/05/2019
a 01/06/2019 dias, do(a) servidor(a): ALEXSANDRA RABELO PENA, matrícula 1824848, lotado(a) no(a) OLINDA/V INF JUV, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12707/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2019, no período de 12/09/2019
a 27/09/2019 dias, do(a) servidor(a): EMANUELLE BARROSO NEVES, matrícula 1788639, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO B DE
MELLO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12697/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2019, no período de 02/01/2020
a 21/01/2020 dias, do(a) servidor(a): LAURA MARIA COSTA DE CARVALHO ABREU, matrícula 1832654, lotado(a) no(a) GAB DES
ITABIRA DE BRITO FILHO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12571/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 05, dia(s), exercício 2017, no período de 15/05/2019
a 19/05/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA JOSE SOARES DE ARAUJO, matrícula 1723618, lotado(a) no(a) CARPINA/NUC DIST MAND,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12224/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2012, no período de 21/05/2019
a 07/06/2019 dias, do(a) servidor(a): DANIELA JANJA DE ARRUDA LIMA, matrícula 1828339, lotado(a) no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12197/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 5, dia(s), exercício 2017, no período de
13/05/2019 a 17/05/2019 dias, do(a) servidor(a): ELIZETH GAYAO DE SENNA, matrícula 1851497, lotado(a) no(a) CENTRO DE APOIO
PSICOSSOCIAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11921/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2019, no período de 08/07/2019
a 23/07/2019 dias, do(a) servidor(a): MARCIA DE ANDRADE GUEIROS DE FARIAS, matrícula 1844121, lotado(a) no(a) UNIDADE DE
ORÇAMENTOS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11865/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2019, no período de
08/07/2019 a 26/07/2019 dias, do(a) servidor(a): DANIELA GUEDES ALMINO PESSOA, matrícula 1778226, lotado(a) no(a) UNIDADE
DE ORÇAMENTOS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11795/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de
01/07/2019 a 15/07/2019 dias, do(a) servidor(a): ISABELLA FERRAZ BEZERRA DE MENEZES, matrícula 1812122, lotado(a) no(a) GAB
DES FREDERICO RICARDO DE A, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10875/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2017, no período de 13/05/2019
a 01/06/2019 dias, do(a) servidor(a): RAFAEL DUARTE LINS, matrícula 1859749, lotado(a) no(a) IGARASSU/1ª V CIV , mediante anuência
do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10479/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 18/07/2019 dias, do(a) servidor(a): ANDREA ANDRADE RIBEIRO PESSOA, matrícula 1771866, lotado(a) no(a) GERENCIA SERVICO
VOLUNTARIO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10019/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 11/07/2019 dias, do(a) servidor(a): EDINEIDE MARIA DA SILVA, matrícula 1765485, lotado(a) no(a) 2ª V INFAN JUVEN CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9201/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 13 dias, dia(s), exercício 2019, no período de
05/08/2019 a 17/08/2019 dias, do(a) servidor(a): MARCIA REGINA DE AGUIAR DE A MARANHAO, matrícula 1601164, lotado(a) no(a)
GAB DES ANTONIO FERNANDO ARAUJ, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007
( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8728/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 9, dia(s), exercício 2017, no período de 26/03/2019
a 03/04/2019 dias, do(a) servidor(a): ANA PAULA SANTOS DA SILVA VASCONCELOS, matrícula 1787772, lotado(a) no(a) GERENCIA
DO ARQUIVO GERAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 34358/2018 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2018, no período de 07/01/2019
a 18/01/2019 dias, do(a) servidor(a): CAMILLA COSTA PEREIRA TENORIO, matrícula 1861913, lotado(a) no(a) 3º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 14190/2019 – Publicar a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA
FAMÍLIA, nos termos do regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): VERONICA MARIA DE
ALMEIDA MUNIZ, matrícula 1787250, lotado no(a) JABOATAO/V INF JUV, resultando em 8 dia(s) referente(s) ao período de
10/05/2019 a 17/05/2019.
Requerimento SGP Digital n. 14025/2019 – Publicar a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA
FAMÍLIA, nos termos do regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): DIDIMO VIEIRA DE ARAUJO
JUNIOR, matrícula 1834207, lotado no(a) UNIDADE NEG ADM COMUNIC INSTIT, resultando em 01 dia(s) referente(s) ao
período de 15/05/2019 a 15/05/2019.
Requerimento SGP Digital n. 13752/2019 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA,
nos termos do regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): NARJARA PIRES DE CARVALHO
E SA ALENCAR, matrícula 1809962, lotado no(a) SALGUEIRO/V CRIM, resultando em 3 dia(s) referente(s) ao período de
15/05/2019 a 17/05/2019.
Requerimento SGP Digital n. 13271/2019 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA,
nos termos do regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): ALINNE MARCELLE LEITE F DOS
SANTOS, matrícula 1789970, lotado no(a) UNIDADE VEICULACAO JURISP, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período
de 05/05/2019 a 09/05/2019.
Requerimento SGP Digital n. 12893/2019 – Publicar a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA
FAMÍLIA, nos termos do regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): SANDRA DA FONSECA
GOMES, matrícula 1703080, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, resultando em 09 dia(s) referente(s) ao período
de 25/04/2019 a 03/05/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 7357/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 21, dia(s), exercício 2018, no período de 01/07/2019
a 21/07/2019 dias, do(a) servidor(a): PERCIVAL BARBOSA JUNIOR, matrícula 1858661, lotado(a) no(a) ASSESSORIA TECNICA ADM,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12499/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 06/06/2019
a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): ANA VALERIA GOMES DE MACEDO, matrícula 1867130, lotado(a) no(a) CABROBO/1ª V, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12369/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2018, no período de 10/06/2019
a 21/06/2019 dias, do(a) servidor(a): TACIANA EMILIA FERREIRA DA HORA PINHEIRO, matrícula 1797832, lotado(a) no(a) GAB DES
ANTONIO FERNANDO ARAUJ, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12051/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2018, no período de 03/06/2019
a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): VIVIAN CARLA DA SILVA, matrícula 1863142, lotado(a) no(a) 4ª V FAZ PUBLICA CAPITAL, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12046/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2018, no período de 02/05/2019
a 21/05/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA DE LOURDES DA SILVA BARBOSA, matrícula 1676059, lotado(a) no(a) DIRETORIA
DOCUMEN JUDICIARIA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12017/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 06/06/2019
a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA ANGELA DILETIERI FIGUEIRA, matrícula 1713529, lotado(a) no(a) CENTRO DE ESTUDOS
JUDICIARIOS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 11916/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 06/06/2019
a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): CARLA VALERIA SILVA RAMOS, matrícula 1845624, lotado(a) no(a) ASSESSORIA COMUNICACAO
SOCIAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12531/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 08/05/2019
a 17/05/2019 dias, do(a) servidor(a): ANA MARIA PASTICK ROLIM, matrícula 1760513, lotado(a) no(a) UNIDADE MONITORACAO
APERFEICOA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11788/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 02, dia(s), exercício 2018, no período de 02/05/2019
a 03/05/2019 dias, do(a) servidor(a): VICTOR DE QUINTELLA CAVALCANTI TOLEDO, matrícula 1865404, lotado(a) no(a) DIRETORIA
DAS VARAS DE FAMILIA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11749/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2019, no período de 12/06/2019
a 21/06/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA APARECIDA DA FONSECA NEVES, matrícula 1634127, lotado(a) no(a) UNIDADE SUPORTE
SIST JUDICIAIS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11701/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 18/07/2019 dias, do(a) servidor(a): ALDO ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR, matrícula 1868632, lotado(a) no(a) NUCLEO DIST INFOR
PROC 1oGR, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11649/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 14 dias, dia(s), exercício 2019, no período de
27/05/2019 a 09/06/2019 dias, do(a) servidor(a): HEITOR HOMERO VELOSO VAREJAO, matrícula 1853481, lotado(a) no(a) GAB DES
ITABIRA DE BRITO FILHO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11641/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de 21/05/2019
a 31/05/2019 dias, do(a) servidor(a): MAIRA PORDEUS BATINGA CHAVES RIZVI, matrícula 1807862, lotado(a) no(a) 1ª V TRIB JURI
CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11626/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 11/07/2019 dias, do(a) servidor(a): MICHELLE SA E BENEVIDES DE C PLAUTO, matrícula 1863355, lotado(a) no(a) DIRETORIA DAS
VARAS DE FAMILIA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11526/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 06/06/2019
a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): HUGO LEONARDO CHAVES DA SILVA, matrícula 1777980, lotado(a) no(a) OLINDA/DIST, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11455/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2018, no período de
01/07/2019 a 16/07/2019 dias, do(a) servidor(a): AYRTON DA ROCHA LAPA FILHO, matrícula 1760289, lotado(a) no(a) NUCLEO DE
SUSTENTABILIDADE, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12407/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2017, no período de 02/12/2019
a 20/12/2019 dias, do(a) servidor(a): RODRIGO FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA, matrícula 1816543, lotado(a) no(a) DIRETORIA
CRIMINAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11453/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2017, no período de 05/06/2019
a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): LUDMILA VALENCA, matrícula 1844636, lotado(a) no(a) GAB DES EVANDRO MAGALHAES MELO,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11290/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 16/08/2019
a 30/08/2019 dias, do(a) servidor(a): NARLA FABIOLA MONTEIRO MORAIS LANDIM, matrícula 1864874, lotado(a) no(a) GAB DES
JOVALDO NUNES, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11269/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 22/04/2019
a 06/05/2019 dias, do(a) servidor(a): FRANCISCO SAMOEL TAVARES DE SALES, matrícula 1845519, lotado(a) no(a) MOREILANDIA/
VU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11180/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de 03/06/2019
a 13/06/2019 dias, do(a) servidor(a): DANILLO SIQUEIRA TENORIO LIMA, matrícula 1821164, lotado(a) no(a) 4º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 11163/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de
17/07/2019 a 31/07/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA CRISTINA SOARES DE MOURA CARNEIRO, matrícula 1861832, lotado(a) no(a)
13º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10921/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18 , dia(s), exercício 2019, no período de
01/07/2019 a 18/07/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA LUCIANA DE JESUS DA CUNHA, matrícula 1807072, lotado(a) no(a) GAB DES
ANTONIO FERNANDO ARAUJ, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10811/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2019, no período de
29/07/2019 a 17/08/2019 dias, do(a) servidor(a): FRANCISCO VALERIO ALVES FILHO, matrícula 1751913, lotado(a) no(a) NUCLEO DE
PRECATORIOS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10302/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11 , dia(s), exercício 2019, no período de
14/10/2019 a 24/10/2019 dias, do(a) servidor(a): MILENA MARTINS COSTA NUNES, matrícula 1828282, lotado(a) no(a) 9º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 3034/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DENISE PEREIRA DA SILVEIRA, matrícula 1810049, lotado no(a) JABOATAO/V VIOL CONTRA
MULHER resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 08/03/2019 a 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12695/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANGELA DOS SANTOS SIQUEIRA, matrícula 1843885, lotado no(a) ARCOVERDE/V CRIM
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 31/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12648/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HELANE KLAYNE DINIZ DE MEDEIROS, matrícula 1872141, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/V
CRIM resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 24/05/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12638/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): INGRID DE LUCENA CAMELO, matrícula 1859064, lotado no(a) FERREIROS/VU resultando em
1 dia referente(s) ao(s) período(s): 08/05/2019 a 08/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12635/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA MOREIRA BARBOSA, matrícula 1809601, lotado no(a) GAB DES MARCIO FERNANDO
AGUIAR resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12549/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NERIA HELENA SANTOS DE CARVALHO, matrícula 1827189, lotado no(a) ARCOVERDE/V RE
INF JUV 14C resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 09/05/2019 a 10/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12441/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARTA MARIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO LEAO, matrícula 1576666, lotado no(a) 1ª V CRIM
CAPITAL resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 13/05/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12362/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VERONICA VAN DER LINDEN SILVA, matrícula 1197088, lotado no(a) CONSELHO DA
MAGISTRATURA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 20/05/2019 a 20/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 12268/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA JOSE MELO SIMPLICIO DA SILVA, matrícula 1769405, lotado no(a) BELO JARDIM/2ª V
CIV resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 27/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10305/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO DE OLIVEIRA SARAIVA JUNIOR, matrícula 1839268, lotado no(a) MIRANDIBA/VU
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10746/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO TADEU DE MEDEIROS NOBREGA JUNIOR, matrícula 1814109, lotado no(a) UNIDADE
NEG ADM COMUNIC INSTIT resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019, 22/04/2019 a 23/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12165/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE JOSSELIO RAMALHO DE OLIVEIRA, matrícula 1875639, lotado no(a) ARARIPINA/DIR
resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/06/2019 a 07/06/2019, 10/06/2019 a 14/06/2019, 17/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12023/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FELIPE ESPINDOLA PESSOA, matrícula 1812475, lotado no(a) SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11695/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FABIO HENRIQUE NEGROMONTE FONSECA ATAIDE, matrícula 1871161, lotado no(a) 30ª V
CIV CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 26/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11440/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FLAVIA HELOISA MONTEIRO, matrícula 1723456, lotado no(a) OLINDA/DIRETORIA RE MATA
NORTE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 24/04/2019 a 24/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11369/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA EUGENIA LIRA DE MORAES PINTO, matrícula 1848577, lotado no(a) 3ª V CRIM CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 23/04/2019 a 23/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11338/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): IVANA RIBEIRO E FONSECA, matrícula 1777041, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 25/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11274/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA CADENA BANDEIRA DE MELO, matrícula 1757342, lotado no(a) GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 26/04/2019 a 26/04/2019, 29/04/2019 a 30/04/2019, 02/05/2019 a
03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11098/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIENE CUSTODIO DE ARAUJO, matrícula 1830805, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 15/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11026/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE LIMA, matrícula 1791885, lotado no(a) 16ª V CIV CAPITAL
resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/04/2019 a 26/04/2019, 29/04/2019 a 29/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 10971/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VERONICA CRISTINE PAULA DE VASCONCELOS, matrícula 1818465, lotado no(a) 2ª V ACID
TRABALHO CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 16/04/2019 a 16/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7768/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TAMAYA DA SILVA FREIRE, matrícula 1760327, lotado no(a) JABOATAO/2ª V FAM REG
CIV resultando em 9 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/03/2019 a 18/03/2019, 22/04/2019 a 26/04/2019, 30/04/2019 a 30/04/2019,
02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10853/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TARCIANA DIAS DA SILVA, matrícula 1824171, lotado no(a) UNIDADE ENGENHARIA DE
SOFTWARE resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 39029/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte
Servidor(a): LOURAINE SOBREIRA DE ALBUQUERQUE GALINDO, matrícula 1840584, lotado no(a) PETROLINA/3ª V CIV resultando em 8
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

SEI nº 00017151-49.2019.8.17.8017 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): ISABEL CRISTINA DE CARVALHO CALIXTO, matrícula nº 179039-0, cedido(a) à Justiça Federal em Pernambuco,
resultando em 02 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 16/04/2019.

SEI Nº 00017104-71.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) RAFAELLE NASCIMENTO ÁVILA
MONTENEGRO, matrícula nº 1862910, para os períodos de 01/07/2019 a 12/07/2019 (12 dias), e 03/12/2019 a 20/12/2019 (18 dias) – totalizando
30 (trinta) dias.

SEI Nº 00011663-36.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) JOÃO PAULO MARINHO DA SILVA,
matrícula nº 186.081-0, para os períodos de 23/05/2019 a 06/06/2019 e 18/11/2019 a 02/12/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017445-93.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARIANA NOGUEIRA
PONTES PEREIRA, matrícula nº 1795961, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos períodos de 21 a 31/05/2019
e de 02 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017648-31.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) JOSE ADELINO
DOMINGOS DA SILVA, matrícula nº 184.558-6, antes registradas para o período de 06/06 a 05/07/2019, para gozo nos períodos de 06/06/2019
a 20/06/2019,e de 06/12/2019 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017270-16.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) DANIELLE BOTELHO
DE OLIVEIRA, matrícula nº 184.249-8, antes registradas para o período de 01 a 30/08/2019, para gozo nos períodos de 02/09/2019 a 21/09/2019,
e de 20/11/2019 a 29/11/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

GOZO DE SALDO DE FÉRIAS: Requerimento SEI nº 00018204-70.2019.8.17.8017. Publicar o gozo de saldo de férias, do(a) servidor(a) JOSÉ
YURI PINTO RIBEIRO, matrícula nº 1829564, cedido (a) ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, referente ao exercício de 2019, para os
períodos de 25/06/2019 a 04/07/2019 – 10 (dez) dias e 04/12/2019 a 19/12/2019 – 16 (dezesseis), totalizando 26 (vinte e seis) dias, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 3611 DE 20/12/2018
(DJE 21/12/2018).

Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE, PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art.
170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 9 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA GORETTI TARGINO GLASNER, matrícula 168497-3,
cedido(a) ao Tribunal de Contas do Estado Pernambuco (TCE) resultando em 08 (oito) dia(s) referente ao período de 23/04/2019 a 30/04/2019.
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SEI Nº 00017932-90.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) TARCIANA DIAS DA
SILVA, matrícula nº 182.417-1, antes registradas para o período de 03/06 a 03/07/2019, para gozo nos períodos de 03/06/2019 a 20/06/2019,
e de 15/07/2019 a 26/07/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00018337-16.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ELIZA RENATA NEGRÃO
GRANGEIRO, matrícula nº 186.866-7, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo no período de 19/03/2019 a 17/04/2019,
totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017488-40.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) Guilherme Pereira, matrícula nº
1837893, para os períodos de 01/07/2019 a 10/07/2019 (10 dias), 31/07/2019 a 09/08/2019 (10 dias) e 04/11/2019 a 13/11/2019 (10 dias) –
totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017005-74.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) Carolina de Andrade Lima Leal
Izidoro, matrícula nº 1870700, para os períodos de 01/07/2019 a 10/07/2019 (10 dias), 02/10/2019 a 11/10/2019 (10 dias) e 11/12/2019 a
20/12/2019 (10 dias) – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017142-14.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) RÍVIA KEILA LOPES SOARES
CAMPOS, matrícula nº 186.563-3, para o período de 03/06/2019 a 19/06/2019 – totalizando 15 (quinze) dias. Dê-se ciência a servidora das
diretrizes do Ato nº 3011/2018-SGP, de 20/12/2018, publicado no DJe de 21/12/2018.

SEI Nº 00016338-56.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) JULIANA MARIA FREIRE
DE MELO, matrícula nº 183.280-8, antes registradas para o período de 15/07 a 13/08/2019, para gozo nos períodos de 15/07/2019 a 24/07/2019,
de21/10/2019 a 30/10/2019 e de 11/12/2019 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

PROCESSO SEI Nº 00013714-15.2019.8.17.8017 Publicar o afastamento do(a) servidor(a) SOCRATES GAMBARRA DE BARROS MOREIRA,
matrícula nº 1850733, referente aos dias 01, 02, 03, 04 e 05 (1º turno) e 22, 23. 24, 25 e 26/10/2018 (2º turno), em virtude de ter atuado como
Auxiliar de Serviços Eleitorais nas eleições de 2018, nos termos da Resolução TSE nº 23.554/2017, conforme comprovação

SEI Nº 00016641-38.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) FERNANDA DE ALMEIDA
WANDERLEY, matrícula nº 1829980, antes registradas para o período de 01 a 30/08/2019, para gozo nos períodos de 01 a 19/07/2019 e 10
a 20/12/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017226-82.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo dos 20 (vinte) dias restantes das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a)
BARBARA CORREA MONTE DE SOUZA, matrícula nº 184.998-0, para os seguintes períodos: de 03/06/2019 a 12/06/2019 (10 dias) e de
11/12/2019 a 20/12/2019 (10 dias).

SEI Nº 00018652-77.2019.8.17.8017- Publicar o gozo do saldo das férias, referentes ao exercício 2016, do(a) servidor(a) ALEXANDRA FLAVIA
SIQUEIRA, matrícula nº 182831-2, no período de 01 a 20/07/2019 – totalizando 20 (vinte) dias.

SEI Nº 00018156-45.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) WAGNER BARBOZA
DE LUCENA, matrícula nº 182763-4, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos períodos de 01 a 10/07, de 02 a 11/09
e de 11 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017192-36.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a)   Djair Amorim Barbosa Alves  ,
matrícula nº   1858181  , para os períodos de 03/06/2019 a 20/06/2019 (18 dias) e .09/12/2019 a 20/12/2019 (12 dias) – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00016385-34.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) RAYANE BARROS DE LIMA
NASCIMENTO, matrícula nº 1852841, para os períodos: de 05 de agosto de 2019 a 24 de agosto de 2019 e de 21 de outubro de 2019 a 30
de outubro de 2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017634-52.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ERLEY ARRUDA BRAGA ,
matrícula nº 1840134, para os períodos de 01 de julho de 2019 a 20 de julho de 2019; e de 30 de setembro a 09 de outubro de 2019, 10(dez)
dias de férias, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017717-73.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) PEDRO SALES MACIEL ROCHA
,  matrícula nº 1859587, para os períodos de 01/07/2019 à 20/07/2019 e 11/12/2019 à 20/12/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017974-27.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a)   Josana Maranhão de Lacerda  ,
matrícula nº   1787209  , para os períodos de 03/06/2019 a 20/06/2019 (18 dias) e 15/07/2019 a 26/07/2019 (12 dias) – totalizando 30 (trinta) dias.
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Publicar o afastamento do(a) servidor(a)  SIMONE GALVAO DE ALBUQUERQUE , matrícula nº 177390-9, referente aos dias   05, 08, 26 e
29/10/2018  , em virtude de ter atuado como Auxiliar de Serviços Eleitorais nas eleições de 2018, nos termos da Resolução TSE nº 23.554/2017.

SEI Nº 00018829-54.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a)   Carlos Alberto Malta Pessoa
Filho  , matrícula nº   1351923  , para os períodos de 01/07/2019 a 12/07/2019 (12 dias), e 13/08/2019 a 30/08/2019 (18 dias) – totalizando
30 (trinta) dias.

00018048-13.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) GILCIANNE MIRELLY DA CRUZ
ALENCAR, matrícula nº 187.673-2, para os períodos de 05/08/2019 a 19/08/2019 e 18/11/2019 a 02/12/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

00018064-86.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) CESAR HENRIQUE SOARES MACIEL,
matrícula nº 187.710-0, para os períodos de 15/07/2019 a 29/07/2019 e 04/11/2019 a 18/11/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, 27 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI/TJPE Nº 00011694-38.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Maria Thereza de Avelar Queiroz

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Maria Thereza de Avelar Queiroz, Matrícula nº 176.856-0, solicita anotação em
sua ficha funcional do tempo de serviço/contribuição prestado ao UNIPLAN ADM E CONSÓRCIO LTDA S/C EM LIQUIDAÇÃO, no período de
09/10/1980 a 30/03/1983 e no período de 04/01/1982 a 11/12/1983, no PARAIBAN –BANCO DA PARAÍBA S/A, no período de 13/09/1983 a
01/07/1992 e na FUNDAÇÃO DE SAÚDE AMAURY DE MEDEIROS - FUSAM, no período de 01/01/1991 a 30/04/1992, totalizando 5312 (cinco
mil, trezentos e doze) dias, conforme certidão (doc. 0384971).

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando parcialmente pela anotação do
referido tempo de contribuição em relação ao UNIPLAN ADM E CONSÓRCIO LTDA S/C EM LIQUIDAÇÃO, seja anotado o saldo de 1.153 (hum
mil, cento e cinquenta e três) dias e a empresa PARAIBAN –BANCO DA PARAÍBA S/A, seja anotado o saldo de 2.550 (dois mil, quinhentos e
cinquenta) dias, aproveita-se apenas para efeito de aposentadoria, com fulcro no art. 201, §9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, inciso XIII,
da Lei Complementar Estadual nº 03/1990, excluindo o tempo concomitante (12/12/1983 a 04/12/1990).

Quanto ao tempo na FUNDAÇÃO DE SAÚDE AMAURY DE MEDEIROS - FUSAM, este já foi anotado no Processo nº 338/99, referente ao
período de 05/12/1990 a 24/04/1995.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

Isso exposto, DEFIRO o pedido de anotação de tempo de contribuição, nos termos dos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria Jurídica.

Publique-se.

Recife, 24 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 00012527-98.2019.8.17.8017

REQUERENTE: NIVEA SCHUBERT TORRES
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ASSUNTO: ANOTAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Técnico Judiciário-TPJ, matrícula nº 183.220-4, pleiteia que seja anotado em
sua ficha funcional o tempo de contribuição no total de 3055 (três mil e cinquenta e cinco) dias, ou seja, 08 (oito) anos, 04 (quatro) meses e 15
(quinze) dias, prestados a CARIBE ALUGUEL DE CARROS LTDA, no período de 10/03/1995 a 30/12/1995, o tempo de contribuição de 0 (zero)
ano, 0 (zero) meses e 0 (zero) dias; a WIETHA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, no período de 22/04/1996 a 31/01/1997, o tempo de
contribuição de 0 (zero) ano, 0 (zero) meses e 0 (zero) dias; ao ESPAÇO VIVO LTDA-ME, no período de 15/04/1997 a 15/03/2001, o tempo
de contribuição de 03 (três) anos, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias; como AUTÔNOMO, no período de 01/09/1994 a 30/09/1994, o tempo de
contribuição de 01(um) mês; como AUTÔNOMO, no período de 01/11/1994 a 31/12/1995, o tempo de contribuição de 01 (um) ano e 02 (dois)
meses; como AUTÔNOMO, no período de 01/02/1996 a 31/01/1998, o tempo de contribuição de 02 (dois) anos; como AUTÔNOMO, no período
de 01/06/2005 a 31/10/2005, o tempo de contribuição de 05 (cinco) meses; como AUTÔNOMO, no período de 01/12/2005 a 31/12/2006, o tempo
de contribuição de 01 (um) ano e 01 (um) meses; como AUTÔNOMO, no período de 01/12/2008 a 31/05/2009, o tempo de contribuição de 06
(seis) meses, constante na Certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, para todos os efeitos legais.

A Consultoria Jurídica opinou pelo deferimento do pedido para que o tempo de contribuição constante na certidão, no total de 3055 (três mil e
cinquenta e cinco) dias, ou seja, 08 (oito) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias, seja contado para efeito de aposentadoria, com fundamento
no art. 201, § 9º da Constituição Federal, c/c o art. art. 1º, § 2º, XIII, da Lei Complementar nº 03/90 (com alteração dada pela Lei Complementar
nº 16/96).

Isso posto, com fundamento na legislação invocada, bem como no Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, defiro o pedido, para os fins e
nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 24 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

SEI Nº 00008109-32.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Messias Pierre de Vasconcelos

ASSUNTO: Simulação de aposentadoria

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado nestes autos pela Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para o fim de determinar a cientificação do servidor no tocante a esta simulação de aposentadoria e a retificação da
anotação do Tempo de Serviço, nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 24 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 00012695-40.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Denise Maria Amorim de Almeida Azevedo

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica exarado nestes autos, acolho a proposição
nele contida para deferir a anotação do tempo de serviço/contribuição pleiteada, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 24 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI/TJPE Nº 00029522-36.2017.8.17.8017

REQUERENTE: Emanuel Eliel de Holanda



Edição nº 98/2019 Recife - PE, terça-feira, 28 de maio de 2019

506

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Emanuel Eliel de Holanda, Matrícula nº 186.378-9, solicita anotação em sua
ficha funcional do tempo de serviço/contribuição prestado ao INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTAÍSTICA - IBGE, no período de
30/07/2010 a 27/10/2010, ao MUNICÍPIO DE ALTINHO, no período de 01/09/2011 a 03/09/2012 e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS – ECT, no período de 11/09/2012 a 01/10/2012, totalizando 477 (quatrocentos e setenta e sete) dias, conforme certidão (doc.
0407158).

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela anotação do referido tempo
de contribuição (público), ao INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTAÍSTICA - IBGE, no período de 30/07/2010 a 27/10/2010, ao
MUNICÍPIO DE ALTINHO, no período de 01/09/2011 a 03/09/2012 e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, no
período de 11/09/2012 a 01/10/2012, com saldo 477 (quatrocentos e setenta e sete) dias, seja averbado para os efeitos de aposentadoria e
disponibilidade, nos termos do art. 40, §9º, da Constituição Federal (c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual), se aplicando também para os
fins de licença-prêmio, com base no disposto no art. 1º, § 2º, incisos IV e XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990 c/c art. 112 da Lei
Estadual nº 6.123/1968 e Enunciado Administrativo CJ/TJPE nº 03, de 12/09/2008.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

Isso exposto, DEFIRO o pedido de anotação de tempo público de contribuição, nos termos dos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria
Jurídica.

Publique-se.

Recife, 24 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 0017669-48.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0723/2019-CJ)

Requerente: Taciana Gomes pinheiro Severio

Assunto: Anotação de tempo de serviço

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 182.602-6, solicita anotação em sua
ficha funcional de tempo de serviço/contribuição prestado para a UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO, no período de 03/03/2005 a 21/05/2009,
totalizando 1.541 (hum mil, quinhentos e quarenta e um) dias, para todos os fins de direito previstos na legislação vigente, conforme certidão
e demais documentos em anexo.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, a fim de que o aludido tempo de serviço/
contribuição seja averbado apenas para os fins de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do art. 40, §9º, da Constituição Federal c/c art.
171, § 8º, da Constituição Estadual, não se aproveitando para efeito de licença prêmio, tendo em vista o teor do art. 112 da Lei Estadual nº
6.123/1968 e art. 1º, §2º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990 c/c a Decisão exarada pelo Órgão Especial deste Tribunal de
Justiça no Recurso Administrativo nº 2319/2010-CJ.

3. Por fim, por força dos princípios da autotutela (art. 53 da Lei Estadual nº 11.781/2000 e Súmulas nº 346 e 473 do STF) e da eficiência (art. 37,
caput, da CF), a Consultoria Jurídica também recomendou a retificação da anotação de tempo de serviço/contribuição prestado ao Bompreço
Supermercados do Nordeste LTDA, no período de 24/08/1998 a 03/02/2005, no total de 2.350 (dois mil, trezentos e cinquenta) dias, no sentido de
que o referido tempo só se aproveita para o efeito de aposentadoria, não se aplicando para o fim de disponibilidade por ser oriundo da iniciativa
privada, conforme estabelecido no art. 40, §9º, da CF.
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4. Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir o pleito, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 24 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI N° 00017663-57.2019.8.17.8017

INTERESSADO: LUISA ELENA DE MELO ARAÚJO

ASSUNTO: ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente epigrafada, solicita anotação de tempo de serviço.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento da anotação
requerida, considerando que o serviço prestado efetivamente às empresas constantes na Certidão do INSS, nos períodos indicados de 15.02.1990
a 18.05.1991 e de 01.02.1993 a 19.10.1995, totalizando 1.448 (hum mil, quatrocentos e quarenta e oito) dias de tempo de contribuição, aproveita-
se para efeitos somente de aposentadoria, com base no § 9º, do artigo 201 da Constituição Federal de 1988.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o Relatório. Passo a decidir.

4. Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida, para deferir o pleito para o fim e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 24 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 00039518-93.2018.8.17.8017

REQUERENTE: Taciana Elisa Patriota Querino Paes de Lira

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço - Retificação

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer Id 0432545, retificador do Parecer Id 042440, ambos exarados
nestes autos pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para retificar a anotação do tempo de serviço da servidora, com base
no art. 40, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual, bem como no art. 1º, § 2º, IV e XIII, da Lei Complementar
Estadual nº 03/90 da Lei Estadual nº 6.123/68, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 24 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO nº 00017819-17.2019.8.17.8017

REQUERENTE: JOSE EDEILSON NASCIMENTO LIMA

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço.
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Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado neste
procedimento, acolho a proposição nele contida para deferir o pleito, nos limites e para os fins nele proposto.

Recife, 27 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 00038307-18.2018.8.17.8017

INTERESSADO(A): LEILA CRISTIANE TORRES SANTOS

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual LEILA CRISTIANE TORRES SANTOS, matrícula nº 168.555-4, ocupante do cargo efetivo de
Técnico Judiciário -TPJ, requer a anotação, em sua ficha funcional, de tempo de serviço/contribuição.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer (0440539), o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando favoravelmente para
que o tempo de serviço/contribuição averbado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no total de 2.539 (dois mil, quinhentos e trinta e
nove) dias, seja contado em benefício da requerente para efeito de aposentadoria, com fulcro nos artigos 201, §9º, da Constituição Federal, c/c
art. 1º, §2º, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 16, de 30.12.1996.

Isto posto, com base nos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria Jurídica, defiro o pedido de anotação do tempo de serviço/
contribuição, nos moldes acima descritos, devendo a Secretaria de Gestão de Pessoas deste Poder fazer as devidas anotações.

Recife, 27 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 00017046-61.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0751/2019-CJ)

Requerente: Itatiane Garcia de Andrade

Assunto: Anotação de tempo de serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Auxiliar Judiciário – PJ I, matrícula nº 177.824-2, solicita anotação em sua
ficha funcional do tempo de serviço/contribuição prestado ao LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS ESPECIAIS DE PETROLINA LTDA
(LACESP), averbado pelo Instituto Nacional do Seguro Nacional (INSS), no período de 01/04/1997 a 21/08/2001, correspondendo a 1.601 (hum
mil, seiscentos e um) dias, para todos os fins de direito previstos na legislação vigente, conforme certidão e demais documentos em anexo.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, com a finalidade de averbar o aludido tempo de
serviço apenas para efeito de aposentadoria, com fulcro no art. 201, §9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, inciso XIII, da Lei Complementar
Estadual nº 03/1990.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
DEFERIR o pleito, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha
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LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do  § 1º do art. 59 da
LRF)

1.270.050.628,21 5,40

FONTE:  Sistema e-Fisco Financeiro - Unidade Responsável - Diretoria de Contabilidade - Recife, 28/05/2019.

Nota1.  Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em
31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente
no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Nota2 .  Deduzido da despesa bruta com Pessoal Ativo, o valor referente ao pessoal cedido a outros órgãos, no montante de R$ 4.228.603,70 (mai/18 a abr/19),
sendo R$ 3.363.600,76 de Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis e R$ 865.002,94 de Obrigações Patronais, conforme previsto no MDF - 8ª
edição da Secretaria do Tesouro Nacional. Para tanto, o critério adotado foi considerar o valor da despesa por competência, que compreende o valor a receber
e recebido a título de ressarcimento.

Nota3.  Em razão do Acórdão do Tribunal de Contas de Pernambuco - TC-PE nº 355/18 , os valores abaixo discriminados que possuem natureza indenizatória
classificados no Grupo 1-Pessoal e Encargos Sociais, não foram considerados na apuração da Despesa Bruta com Pessoal de que trata o artigo 18 da Lei
de Responsabilidade Fiscal:

Licença-prêmio em pecúnia R$ 725.379,77
Abono de permanência em serviço R$ 19.030.822,74
Terço constitucional de férias R$ 29.380.350,91
Férias indenizadas R$ 239.232,70
Indenizações Trabalhistas R$ 105.855,73
TOTAL DA EXCLUSÃO R$ 49.481.641,85

Nota4.  O montante das contribuições previdenciárias FUNAFIN no período de mai/18 a abr/19 foi superavitário em relação às despesas com Inativos e
Pensionistas em R$ 96.580.322,76. No entanto, para fins de evidenciação deste demonstrativo, foi informado no campo das despesas não computadas (Inativos
e Pensionistas com Recursos Vinculados) o valor de R$ 244.694.041,97, limitado este ao total da referida despesa. Acórdão T.C.- PE nº 1352/13.

Nota5. A Publicação no Diário de Justiça Eletrônico - DJE, em virtude das limitações deste sistema, exigiu a redução da escala monetária no detalhamento
mensal, comparado ao relatório publicado no sítio da STN/Siconfi (https://siconfi.tesouro.gov.br).

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Carleide Maria Bezerra

Diretora de Contabilidade

CRC-PE 019946/O

Liosvaldo Xavier Lopes de Souza

Diretor Financeiro Adjunto

Clarissa Amaral Mendes de Lima

Chefe da Controladoria

ATO Nº 1191/2018

(SEI nº 00015401-55.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação”;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

Considerando   a demanda, os argumentos e dados numéricos apresentados pelo Juiz Coordenador da Diretoria Regional da Zona da Mata
Sul, em relação aos processos que lá tramitam;
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RESOLVE  :

Art.1º.   INSTITUIR  Grupo Especial de Trabalho na Diretoria Regional da Zona da Mata Sul, pelo período de 7 meses,  com início em 20/05/2019
, para a atuação de 10 (dez) servidores, sendo eles:

MANOEL BEZERRA ALVES NETO - Matrícula 186.576-5
EMANUELINA RODRIGUES DE SIQUEIRA  - Matrícula nº 185.980-3
LUCAS ALVES MEIRELES  - Matrícula nº 184.928-0,
CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA  - Matrícula 181813-96
DANIEL ARLEY AMORIM BRAGA -  Matrícula 178.645-8
CAIO CESAR REIS -  Matrícula nº 186.199-9
MARÍLIA PONTES BEZERRA LIMA  - Matrícula 181432-0
LARA KANISKI CAMPOS-  Matrícula nº 185.160-8
WILDMA LIRA SARAIVA  - Matrícula nº 182.743-0.

Parágrafo único . Os servidores acima designados terão exercício de segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal.

Art. 2º.   DESIGNAR o magistrado Dr.  José Faustino Macêdo de Souza Ferreira  para atuar como coordenador do grupo de trabalho de que
trata este Ato.

Art. 4º  . DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia FGJ-1.

Parágrafo único.   A vantagem de que trata o   caput   deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão,
aos servidores que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de
assessoramento técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

Art. 5º . DELIBERAR que durante os períodos de férias e outros afastamentos legais, bem como no recesso forense, será suspenso o pagamento
da gratificação pela participação no Grupo de Trabalho de que trata este Ato.

Art. 6º.   ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 7º.   DETERMINAR que o magistrado coordenador encaminhe as eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional
da Secretaria de Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.   Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o   caput  , haverá presunção de que a gratificação atribuída
deverá ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 21 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE DE 22/05/2019)

ATO N° 589/2019-SEJU, DE 28 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO demanda apresentada pelo Comitê Gestor do Pacto pela Vida ao representante do Poder Judiciário, acerca da necessidade
de se promover a inumação de cadáveres de indigentes que ocupam os sistemas de congelamento e resfriamento de corpos do Instituto de
Medicina Legal do Estado, rogando urgência na medida;

CONSIDERANDO que as lavraturas dos registros dos óbitos e as inumações de cadáveres de pessoas não identificadas, após decorridos 15
(quinze) dias dos falecimentos, são considerados corpos de indigentes e dependem de autorização judicial, ouvido o Ministério Público, nos
termos do art. 78, c/com o art. 50 da Lei nº 6.015 /73, regulado pelo art. 722, parágrafo único do Provimento nº 20 de 20.11.2009 da Corregedoria
Geral de Justiça de Pernambuco;

CONSIDERANDO que rapidamente se acumulam no Instituto de Medicina Legal-IML os cadáveres de indigentes que pendem de autorização
judicial para os sepultamentos, gerando demanda excessiva a sobrecarregar a capacidade de congelamento e resfriamento dos corpos, podendo
comprometer a saúde pública;

CONSIDERANDO  que o Magistrado Clicério Bezerra e Silva, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital
encontra-se em gozo de férias até 27/06/2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Doutor  Carlos Magno Cysneiros Sampaio , Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital,
Matrícula nº 170.282-3 , para, em caráter excepcional e no período de 28/05/2019 a 20/06/2019, no âmbito de todo o Estado, analisar e decidir os
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pedidos formulados pelo Instituto de Medicina Legal de Pernambuco-IML, de autorização de lavratura de óbitos e sepultamentos de cadáveres
de pessoas desconhecidas, tidas como indigentes, ouvindo previamente o Ministério Público.

Art. 2º Os pedidos formulados pelo IML, de que trata o artigo anterior, deverão estar devidamente instruídos com os laudos necroscópicos e das
individuais dactiloscópicas, além dos demais documentos e informações necessárias para os assentos dos óbitos pelos Cartórios do Registro
Civil das Pessoas Naturais do Estado de Pernambuco, da jurisdição do local onde foi encontrado o corpo ou da Unidade de Saúde que atestou
o falecimento.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de 28/05/2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

Portaria n° 20/2019

Ementa:  Designa Juízes para atuar no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante de Pernambuco do Aeroporto Internacional dos
Guararapes/Gilberto Freyre no mês de junho/2019.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a Instalação do Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante de Pernambuco, nos termos do Ato nº 336/2014;

CONSIDERANDO  a necessidade de dar continuidade ao serviço;

CONSIDERANDO  a determinação disposta no Art. 3º, do Ato nº 524/2014 quanto à escala de magistrados que atuarão em regime de prontidão
no referido Posto Avançado.

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR  os seguintes Juízes para atuar em sistema de prontidão judicial, no mês de junho de 2019, consoante abaixo especificado:

a) Gisele Vieira de Resende , de 01 a 08 de junho de 2019;

b) José Alberto de Barros Freitas Filho , de 09 a 15 de junho de 2019;

c) Claudio da Cunha Cavalcanti , de 16 a 22 de junho de 2019;

d) Karina de Albuquerque Aragão Amorim , de 23 a  30 de junho de 2019;

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 28 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 28.05.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 044/2019-GDFBM - (Processo SEI nº 00017407-53.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Francisco José dos Anjos Bandeira De Mello  –
ref. pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo EXMO. DES. FRANCISCO JOSÉ DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO,
de pagamento  pro rata tempore , de exercício cumulativo, em substituição ao Exmo. Des. Erik de Sousa Dantas Simões, no período de 06 (seis)
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a 08 (oito) de maio de 2019 (dois mil e dezenove) – 03 (três) dias, junto à 1ª Câmara de Direito Público, em razão de ausência justificada, nos
termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Ofício nº 38/2019 – GDBB (Processo SEI nº 00016988-51.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Bartolomeu Bueno de Freitas Morais  – ref.
pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo Exmo. Des. BARTOLOMEU BUENO DE FREITAS MORAIS, de pagamento
pelo exercício cumulativo junto à 2ª Câmara Extraordinária Cível, durante o mês de abril de 2019 (dois mil e dezenove) – 30 (trinta) dias, nos
termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 209.2012, de 01.10.2012, observado o limite legal.”

Recife, 28 de maio de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 28/05/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento – (SEI 00018282-50.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Ana Luiza Wanderley de Mesquita Saraiva Câmara  –  ref. férias: “Autorizo”.

Ofício n. CC 102/19 – (SEI 00018655-24.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Marcos Adriano Silva Ledo (TJBA)  –  ref. Juiz Hailton Gonçalves da
Silva - cancelamento de desconto: “À SGP - para providências.”

Recife, 28 de maio de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Procedimento Preliminar Prévio n° 455/2018 - CGJ (Tramitação n° 645/2018).

Assunto: Recurso Administrativo.

Recorrente: Manuel José da Silva Filho.

Advogado: Dr. Carlos Alberto Bezerra de Queiroz Filho, OAB/PE 26.727 e Dr. José Cordeiro de Albuquerque Bisneto, OAB/PE 44.875.

DESPACHO

Diante da decisão publicada à folha 11 do Diário de Justiça Eletrônico (DJe) do dia 21/05/2019, conclui-se que o presente processo administrativo
perdeu o seu o objeto, razão pela qual determino o seu arquivamento.

Cumpra-se.

Recife-PE, 21 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº:  00011492-50.2019.8.17.8017

INTERESSADA:  Secretaria de Gestão de Pessoas / Marcella Gymena Pedroza Burgos
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ASSUNTO:  Consulta

Considerando a informação contida no Despacho do Secretário Judiciário (Verificador SEI 0389553), bem como por tratar-se de situação de
excepcionalidade, conforme registro do Secretário da Secretaria de Gestão de Pessoas (Verificador SEI 0416101), defiro o pleito.

Recife, 27 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECISÃO

PROCESSO Nº:  00011580-15.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A):  Secretaria de Gestão de Pessoas / DJAILSON BEZERRA DA SILVA

ASSUNTO:  Solicitação de retorno à função

Acolho os termos do Parecer de Verificador SEI 0435648, exarado pela Consultoria Jurídica, determinando a anulação da decisão de minha lavra
(DJe de 18.05.2019 - SEI 0418821), ao tempo em que torno sem efeito a Portaria 437/19 (DJe de 14.05.2019 - SEI 0427833), que lotou o servidor
requerente na Diretoria do Foro da Comarca de Caruaru.

Recife, 27 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECISÃO

PROCESSO Nº:  00018012-67.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0739/2019-CJ)

INTERESSADA : Centro de Apoio Psicossocial - CAP

ASSUNTO:  Orientação sobre a forma de contagem de prazo processual

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele
contidas para  ratificar  os termos do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECISÃO

PROCESSO SE Nº:    00011362-51.2019.8.17.8017/   00032662-95.2018.8.17.8017

ÓRGÃO CONSULTANTE:    SGP

ASSUNTO: ORIENTAÇÃO
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 514/2016 – CGJ (Protocolo de Tramitação nº 534/2016)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

INDICIADO:  RODRIGO PEDROSA AGUIAR – MAT. Nº 181.449-4.

ASSUNTO:  Abandono de cargo público.

DESPACHO

Em face da certidão de trânsito em julgado (fls. 227), referente a decisão colegiada que, à unanimidade de votos, negou provimento
ao recurso hierárquico, nos termos do voto do relator, mantendo a penalidade de demissão aplicada ao servidor RODRIGO PEDROSA AGUIAR,
solicito que os autos sejam remetidos à Presidência desta Corte de Justiça, objetivando a confecção do ato administrativo de demissão do servidor,
com as anotações de estilo junto a Secretaria de Gestão de Pessoas.

Após as formalidades legais, determino o arquivamento do presente feito.

Publique-se.

Recife, 08/05/2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

SEI Nº 00006763-14.2019.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

INTERESSADA: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento e devolução de Carta Precatória nº (...) extraída do Processo Digital nº (...)

Ref.: Ofício nº 505/2019/GH/DICOGE 2, de 04.02.2019 – Expediente nº 2019/11145

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 -SJCGJ

Cuida-se Ofício nº 505/2019/GH/DICOGE 2, de 04.02.2019 – Expediente nº 2019/11145, enviado a este Órgão Censor pela Exma. Sra. Juíza
(...), solicitando o cumprimento e devolução da Carta Precatória extraída do Processo Digital nº (...) (ID 0348723).

Instada por esta Corregedoria, a Exma. Sra. Juíza em exercício (...) presta esclarecimentos, por meio da servidora (...), e aclara que a carta
precatória reclamada foi cumprida e devolvida à Comarca solicitante através do e-mail (...), em 16.05.2019.

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos e as informações consignadas, verifica-se que a solicitação feita a esta Corregedoria foi cumprida.

Ante o exposto, determino o arquivamento da presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o presente Sei com o envio de IDs 0430640 e
0430704 à Vara do (...).

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 27 de maio de 2019.

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

SEI Nº 16756-11.2019.8.17.8017
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Nessa toada, ante a inexistência de fatos que possam desencadear procedimento próprio para que haja decretação de aposentadoria
por invalidez, em face de Eulália de Albuquerque Ribeiro, Titular do 1° Ofício de Notas de Itambé,  DETERMINO  o arquivamento do presente feito.

Recife, 23/05/2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 859/2017 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 871/2017)

INDICIADO : ALEXANDRE GOMES FERRAZ – Mat. Nº 175.982-5.

INTERESSADO : Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

ASSUNTO:  Apuração de suposto abandono de cargo público.

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração oposto contra decisão da lavra desta Corregedoria Geral de Justiça, proferida em sede do
presente Processo Administrativo Disciplinar, a qual aplicou pena de demissão ao servidor indiciado.

Ocorre que, compulsando devidamente os autos, constato que a referida petição foi inegavelmente manejada a destempo,
culminando, por conseguinte, no não preenchimento de um dos pressupostos fundamentais para a sua admissibilidade, qual seja, a
tempestividade,  conforme se verá a seguir .

Inicialmente cumpre destacar que nos termos do art. Art. 97 do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
de Pernambuco, caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias, da decisão que impuser pena disciplinar.

Ademais disso, deve-se levar em consideração que nos procedimentos administrativos a contagem dos prazos expressos em
dias será feita de modo contínuo, conforme previsto no art. 189, caput, da Lei Estadual 6.123/68, assim como no § 2º, do art. 66, da Lei 9.784/99,
a qual se aplica subsidiariamente no âmbito da Administração Estadual.

Assim, conforme se observa às fls. 218 e 222, a publicação da decisão, assim como a intimação da Defensora Dativa do servidor,
ocorreram respectivamente em 21/01/2019 e 20/02/2019 (quarta feira), tendo a mesma tomado ciência no dia 07/03/2019 (quinta feira), de acordo
com o que consta à fl. 224.

Dessa forma, aplicando-se a regra contida no Art. 189, parágrafo único, da Lei 6.123/68 (Estatuto dos Servidores Públicos do
Estado de Pernambuco), tem-se que a contagem do prazo para a interposição do presente teve início no dia  08/03/2019 (sexta feira), razão
pela qual  findou-se no dia 11/03/2019  (segunda feira).

Ocorre que, conforme se depreende na folha de rosto da petição (fl.226), cuidou a Defensora Dativa em opor o presente pedido
de reconsideração apenas em  18/03/2019 , quando já efetivamente consumado o supramencionado prazo.

Com isso, diante de tais constatações, afigura-se irrefutável a extemporaneidade do Pedido de Reconsideração ora proposto,
motivo pelo qual se mostra impossível conhecer deste requerimento, já que, ao menos do que consta nos autos, não ocorreu qualquer hipótese
de prorrogação, suspensão ou interrupção do prazo.

 

Sendo assim, considerando o não preenchimento de requisito basilar de admissibilidade,  não conheço do pedido de
reconsideração , porquanto sua  intempestividade é evidente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 07 de maio de 2019.
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Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

MALOTE DIGITAL

Código de Rastreabilidade nº 80920195543715

Código de Rastreabilidade nº 80920195534086

Código de Rastreabilidade nº 82420195538180

Código de Rastreabilidade nº 82420195537818

AVISO

O Ofício referentes aos expedientes enviados através do Malote Digital acima epigrafados, que, nos termos do Provimento nº 58, de 09/12/2016,
do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, comunicam sobre a inutilização e destruição do papel de segurança, utilizado para o ato de aposição
da apostilha da Haia.

Recife, 28 de maio de 2019.

Carlos Damião Lessa.

Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital

Despacho

R.H.

 Considerando que a contratação do (a) escrevente (a) levada a efeito pelo Cartório de Notas e Registro de Riacho das
Almas/PE, atendeu às exigências constantes no art. 80 e seus parágrafos do Código de Normas, RESOLVO determinar que se proceda com o
cadastramento do (a) Sr (a) Sandrielma Rosa da Silva, como escrevente autorizado(a), nos termos do art. 80 §5º, do mesmo diploma legal.

Recife, 28 de maio de 2019.

Janduhy Finizola da Cunha Filho.

Juiz (a) Corregedor (a) Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

Despacho

R.H.

 Considerando que a contratação do (a) escrevente (a) levada a efeito pelo 2º Cartório de Tabelionato de Notas e Protesto de
Timbaúba/PE, atendeu às exigências constantes no art. 80 e seus parágrafos do Código de Normas, RESOLVO determinar que se proceda com o
cadastramento do (a) Sr (a) Filipe Bruno do Nascimento Silva, como escrevente autorizado(a), nos termos do art. 80 §5º, do mesmo diploma legal.

Recife, 29 de abril de 2019.

Janduhy Finizola da Cunha Filho.

Juiz (a) Corregedor (a) Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

Despacho

R.H.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 27 DE MAIO DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 079/19 SAD – Designar as servidoras  Andrea Andrade Ribeiro,  Matrícula Nº 177.186-6 e  Renata Pinto Albuquerque,  Matrícula Nº
181.821-0, Gestora e Suplente do Convênio Nº 019/19 da SOCEC-Sociedade Capibaribe de Educação e Cultura S/A, da Secretaria de Gestão
de Pessoas.

Nº 080/19 SAD – Designar os servidores  Cássia Maria Mota Amorim,  Matrícula Nº 170.582-2 e  Moisés da Silva Gomes,  Matrícula Nº
168.488-4, Gestora e Suplente do Contrato Nº 034/19 da empresa SX Tecnologia e Serviços Corporativos Eireli, da Secretaria de Administração.

Nº 081/19 SAD – Designar os servidores  Débora Nery de Andrade Lima Gama,  Matrícula Nº 182.862-2 e  Antônio Edvaldo da Silva Araújo,
Matrícula Nº 167.893-0, Gestora e Suplente do Contrato Nº 033/19 da empresa EKIPE – Tecnologia em Segurança e Incêndio Ltda, da Diretoria
de Infraestrutura.

Nº 082/19 SAD – Designar os servidores  Ricardo José Wanderley da Silva,  Matrícula Nº 166.185-0 e  Jaílson José Gomes da Silva,  Matrícula
Nº 175.678-8, Gestor e Suplente do Contrato Nº 003/19, do Município de Betânia, da Diretoria de Infraestrutura.

Nº 083/19 SAD – Designar os servidores  Carlos Henrique Rocha Moreira,  Matrícula Nº 179.586-4 e  Felipe Simão Henriques de Araújo,
Matrícula Nº 181.810-4, Gestor e Suplente do Contrato Nº 037/19 da Decision Serviços de Tecnologia da Informação Ltda, da Secretaria de
Tecnologia da Informação.

Nº 084/19 SAD – Designar os servidores  Anna Cláudia Araújo,  Matrícula Nº 178.575-3 e  Arthur Vasconcelos Lins,  Matrícula Nº 181.499-0,
Gestor e Suplente do Contrato Nº 038/19, da empresa CMK Automação Comercial Eirelli EPP, da Secretaria de Tecnologia da Informação.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

Comissão Permanente de Licitação/CPL

RESULTADO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00009422-51.2019.8.17.8017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0053.2019.CPL.PE.0020.TJPE- PE-INTEGRADO

LICON/TCE Nº 034/2019

NATUREZA: COMPRA OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de material de expediente – Grupo I –
pastas e arquivos de plásticos (polionda) para consumo dos Órgãos deste Poder Judiciário de Pernambuco. Após o processamento do Pregão
referenciado, comunica-se a CLASSIFICAÇÃO e HABILITAÇÃO DECLARANDO VENCEDORAS do certame as licitantes :  DIFERENCIAL
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - CNPJ nº 09.617.964/0001-58, pelo valor global estimado de R$ 22.984,00 (vinte e dois mil, novecentos e
oitenta e quatro reais), e no LOTE 02:  LICINET INDUSTRIA COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS PLÁSTICOS LTDA - CNPJ nº
08.984.310/0001-08 , pelo valor global estimado de  R$ 157.302,00 (cento e cinquenta e sete mil, trezentos e dois reais)  .  DESCLASSIFICADA
no lote 02 a licitante  C T C CARDOSO BARREIROS M,  por descumprimento editalício.

Informações adicionais poderão ser obtidas no site   www.peintegrado.pe.gov.br  ; diretamente na sede da Comissão, situada na Rua Dr. Moacir
Baracho, nº 207, Edf. Paula Baptista, 4º andar, bairro Santo Antônio, Recife/PE; ou através dos Fones: (81) 3182.0426 / 3182.0480.  Recife, 28
de maio de 2019. Cristiane X de M Vieira – Pregoeira-CPL.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 14190/2019 – Publicar a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA,
nos termos do regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): VERONICA MARIA DE ALMEIDA MUNIZ,
matrícula 1787250, lotado no(a) JABOATAO/V INF JUV, resultando em 8 dia(s) referente(s) ao período de 10/05/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14025/2019 – Publicar a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA,
nos termos do regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): DIDIMO VIEIRA DE ARAUJO JUNIOR,
matrícula 1834207, lotado no(a) UNIDADE NEG ADM COMUNIC INSTIT, resultando em 01 dia(s) referente(s) ao período de
15/05/2019 a 15/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13752/2019 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA,
nos termos do regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): NARJARA PIRES DE CARVALHO E SA
ALENCAR, matrícula 1809962, lotado no(a) SALGUEIRO/V CRIM, resultando em 3 dia(s) referente(s) ao período de 15/05/2019
a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13271/2019 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos
termos do regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): ALINNE MARCELLE LEITE F DOS SANTOS,
matrícula 1789970, lotado no(a) UNIDADE VEICULACAO JURISP, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 05/05/2019
a 09/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12893/2019 – Publicar a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA,
nos termos do regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): SANDRA DA FONSECA GOMES, matrícula
1703080, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, resultando em 09 dia(s) referente(s) ao período de 25/04/2019 a
03/05/2019.

Republicada, por ter saído com incorreção no DJe nº 98, de 27.05.2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas
pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 14127/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº 6123
DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao (a) seguinte Servidor (a): ADRIANA
LINDAURA ROCHA F DE OLIVEIRA, matrícula 1822756, lotado no (a) OLINDA/3ª V FAM REG CIV, resultando em 180 dia (s) referente (s) ao
período de 11/05/2019 a 06/11/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13912/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao (a) seguinte Servidor (a):
CRISTIANE BARBOSA DA COSTA, matrícula 1848860, lotado no (a) TIMBAUBA/1ª V, resultando em 180 dia (s) referente (s) ao período de
11/05/2019 a 06/11/2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 34034/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):TATIANE DE VERCOZA CHAVES, matrícula 1819615, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC
ESPECIALIZ, resultando em 20 dia(s) referente(s) ao período de 30/10/2018 a 18/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35564/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ELIANEIDE SEVERINA BARBOSA, matrícula 1773925, lotado no(a) PAULISTA/V FAZ
PUB, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 09/11/2018 a 23/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34466/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RODRIGO JOSE CAVALCANTI SOUZA DA SILVA, matrícula 1869450, lotado no(a) JABOATAO/2ª
V CIV, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 06/11/2018 a 15/11/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 34333/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 1676288, lotado no(a) SAO LOURENCO/3ª
V CIV, resultando em 7 dia(s) referente(s) ao período de 05/11/2018 a 11/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34183/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIANA GONCALVES DE FREITAS LIMA, matrícula 1822632, lotado no(a) JABOATAO/1º
JUIZADO CIV CONSU, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 23/10/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34629/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JANINE JUNGMANN DE CASTRO, matrícula 1730037, lotado no(a) NUCLEO DE RECEPCAO,
resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 06/11/2018 a 09/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34526/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FLAVIA LUCIO RABELO FERREIRA, matrícula 1821148, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 30/10/2018 a 28/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34525/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FLAVIA LUCIO RABELO FERREIRA, matrícula 1821148, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL, resultando em 01 dia(s) referente(s) ao período de 22/10/2018 a 22/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34521/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FLAVIA LUCIO RABELO FERREIRA, matrícula 1821148, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL, resultando em 02 dia(s) referente(s) ao período de 17/10/2018 a 18/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34436/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DANIELLE MARIA DE SOUZA SATIRO, matrícula 1762770, lotado no(a) 2ª V INFAN JUVEN
CAPITAL, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 24/10/2018 a 07/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34432/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA JOSE DA SILVA, matrícula 1752103, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS, resultando em 5 dia(s) referente(s) ao período de 18/10/2018 a 22/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34315/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARCIA REGINA BANDEIRA ARAUJO, matrícula 991112, lotado no(a) 14ª V CRIM CAPITAL,
resultando em 7 dia(s) referente(s) ao período de 16/10/2018 a 22/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34311/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):GERLANY LIMA DA SILVA, matrícula 1763318, lotado no(a) CENTRO DE ESTUDOS
JUDICIARIOS, resultando em 5 dia(s) referente(s) ao período de 05/11/2018 a 09/11/2018.

ATO Nº 1249/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 28/05/19 A 11/06/19,  DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO AO
PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE PAULISTA,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 29/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 90 DE 16/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 27 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA
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SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O ILUSTRÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 28/2019 – SGP, relativo à abertura de inscrições para a Seleção Interna, visando o preenchimento
da função gratificada de Assessor de Magistrado da 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda, publicado no Diário de Justiça Eletrônico – DJe no
dia 14 de maio de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que o candidato o qual preencheu todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo foi o servidor  Tássio
Costa Florêncio Martins ,  matrícula nº 186014-3 .

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

PROCESSO Nº 00015792-02.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): JACILENE SANTANA LUCENA

ASSUNTO: Simulação de Aposentadoria com pedido de Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, ocupante do cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ, matrícula nº 180.011-6,
solicita simulação de aposentadoria e concessão de abono de permanência (Documento SEI 0415853).

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer de Verificador SEI nº 0429445, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando
pela concessão do abono de permanência   a partir de 28.03.2019  .

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
requerente passou a fazer jus ao abono de permanência   desde 28.03.2019  , quando veio a preencher todos os requisitos para obter sua
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição mínimo, pelo que DEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, com fundamento
no artigo 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal de 1988, condicionado o pagamento do retroativo à existência de disponibilidade
orçamentária e financeira.

PROCESSO SEI/TJPE Nº   00011494-47.2019.8.17.8017

REQUERENTE  : Gabriel Ferreira Nippo

ASSUNTO:   Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 1403761, solicita
abono de permanência.
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2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pelo deferimento do pleito, com
efeitos a partir de   26/05/2019  , tendo em vista haver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos
termos do nos termos do   art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme Acórdão 1482/2012, Plenário, do Tribunal de Contas
da União  .

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que o requerente faz   jus   ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de   26/05/2019  , nos termos do   art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005,
conforme Acórdão 1482/2012, Plenário, do Tribunal de Contas da União  .

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o mencionado Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para   DEFERIR   o presente pedido.

PROCESSO SEI N°   00016423-74.2019.8.17.8017

REQUERENTE:   ALOISIO MUNIZ BARRETO

ASSUNTO:   ABONO DE PERMANÊNCIA

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultaria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pedido de concessão de Abono de Permanência, eis que o preenchimento dos requisitos ocorreu em  15.04.2019 , pelos
termos do Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme acórdão 1482/2012 - Plenário - do Tribunal de Contas da União, conforme
exposto no opinativo, destacando-se que o pagamento atrasado ficará condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira.

PROCESSO SEI Nº 00016684-22.2019.8.17.8017

REQUERENTE: JOSÉ CARLOS PINHEIRO DA SILVA

ASSUNTO: Concessão de abono de permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o servidor, José Carlos Pinheiro da Silva, Oficial de Justiça – PJ III, matrícula nº 171.136-9,
solicita concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo indeferimento do pedido,
tendo em vista que só terá direito ao abono a partir de   21/07/2020.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir.

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados no Parecer da Consultoria Jurídica e da análise dos documentos que
instruem este processo, que o requerente só fará jus ao abono de permanência a partir de   21/07/2020,   com fulcro no art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005.

6. Isso posto,   INDEFIRO   o pedido de concessão de abono de permanência, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005-
Acórdão nº 1482/2012-TCU-Plenário.

PROCESSO SEI Nº 00014146-46.2019.8.17.8017

REQUERENTE: ALBANIA GRACE DE OLIVEIRA PEIXOTO

ASSUNTO: Concessão de abono de permanência

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a servidora, Albânia Grace de Oliveira Peixoto, Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 1751867,
solicita o abono de permanência.

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutraliza-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono  de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para a aposentadoria compulsória.
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Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, que foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento do pleito, uma
vez que a servidora preencheu os requisitos necessários para concessão do abono de permanência, com fundamento no art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005.

No presente caso, a servidora preencheu todos os requisitos para a concessão do abono de permanência desde   29/04/2019,   nos termos do
art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida
para deferir o abono de permanência, ora pleiteado, nos limites dos supracitado opinativo. O pagamento do retroativo ficará condicionado à
disponibilidade orçamentária e financeira deste Tribunal.

PROCESSO SEI/TJPE Nº   00015306-52.2019.8.17.8017

REQUERENTE  : Niedja Maria Montenegro da Rocha

ASSUNTO:   Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 176234-6, solicita
abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pelo deferimento do pleito, com
efeitos a partir de   25/11/2017  , tendo em vista haver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos termos
do nos termos do   art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme Acórdão 1482/2012, Plenário, do Tribunal de Contas da União.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz   jus   ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de   25/11/2017  , nos termos do   art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005,
conforme Acórdão 1482/2012, Plenário, do Tribunal de Contas da União  .

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o mencionado Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para   DEFERIR   o presente pedido.

SEI Nº   00014895-38.2019.8.17.8017

REQUERENTE:   Edvânia Alves Zidanes

ASSUNTO  : Abono de Permanência e Simulação de Aposentadoria

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para indeferir o pedido de Abono de Permanência, por falta de preenchimento dos requisitos legais, e determinar a cientificação da
servidora no tocante à simulação de aposentadoria, nos limites do supracitado opinativo.

PROCESSO Nº   016177-55.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0711/2019-CJ)

REQUERENTE  : Marcos Suel de Lima Correia Júnior e Maria José Santana Neta Correia

ASSUNTO:   Licença prêmio em pecúnia

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o peticionante, na qualidade de filho do   de cujus  , e a outra postulante (esposa) requerem
pagamento em pecúnia de licença prêmio não gozada, em razão do falecimento, em 26/03/2019, do servidor Marcos Suel de Lima Correia,
Técnico Judiciário - TJP, matrícula nº 152.648-0, conforme certidão de óbito e demais documentos que instruem o pedido.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo  deferimento parcial do pedido , , a fim de que seja pago em pecúnia o
saldo não gozado de licença prêmio de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º Decênio, completado em  12/10/1997 , em decorrência do direito
adquirido (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal c/c art. 6º do Decreto-Lei nº 4.657/1942 – LINDB), e 180 (cento e oitenta) dias relativo ao
3º Decênio, completado em  06/10/2017 , em face do falecimento em atividade (art. 1º, §2º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990),
mediante alvará judicial , por força do art. 1º da Lei Federal nº 6.858, de 24/11/1980.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir parcialmente   o presente pedido, nos  fins  e  limites do supracitado opinativo .
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Publique-se. Cumpra-se.

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

A Diretora de Desenvolvimento Humano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Valéria Temporal, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Resolução 243/2008-TJPE que versa sobre Estágio Probatório, resolve:

Requerimento SGP Digital n. 9698/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  LUCIANO JOSE OLIVEIRA DE FRANCA  , matrícula 1875078,  prazo
até 07/06/2019 , para a realização da avaliação da  6ª etapa  do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar
o cumprimento do prazo.

Recife, 24 de maio de 2019.

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1252 DE 28 DE MAIO DE 2019.

SEI nº 00018139-22.2019.8.17.8017

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício 0441287, datado de 17/05/2019 , oriundo da Vara Única da Comarca de São José da Coroa Grande, relativo
à solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR, excepcionalmente e em caráter experimental, a participação da Vara Única da Comarca de São José da Coroa Grande,
no regime de teletrabalho parcial, com efeitos a partir da data de publicação deste ato, para a servidora relacionada no Anexo Único.

Art. 2º.  ESTABELECER que o requerente encaminhe à Comissão de Gestão do Teletrabalho a proposição das metas, observado ao disposto
no § 2º, artigo 6º, do regramento citado.

Art. 3º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 28 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME - MATRÍCULA – CARGO - MODALIDADE - DIAS DO TELETRABALHO

ISABELLA MARTINS SOUZA –182.809-6 –TÉCNICO JUDICIÁRIO – PARCIAL – 01(UM) DIA POR SEMANA, 08h00 às 14h00.

ATO Nº 1253 DE 28 DE MAIO DE 2019

(SEI nº 00018859-09.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;
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Considerando  os termos do Ofício nº 0441432, datado de 23/05/2019, oriundo da 1ª Vara Cível da Comarca de Vitória de Santo Antão, relativo
à solicitação de prorrogação do regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , a prorrogação do regime de teletrabalho, no regime integral, para o servidora relacionada de acordo com o descrito no
Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 28 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

JOSILEIDE DOS SANTOS AZEVEDO MENDES  –1863088– TÉCNICA JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL –NO PERÍODO DE 01/06/2019 ATÉ
30/11/2019.

ATO Nº 1254 DE 28 DE MAIO DE 2019.

(SEI 00017152-96.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o contido no requerimento SEI nº 00017152-96.2019.8.17.8017, datado de 13/05/2019,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação de atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos
termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa
nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), a partir do dia 29/05/2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 28 de maio de 2018.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente



Edição nº 100/2019 Recife - PE, quinta-feira, 30 de maio de 2019

8

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO DO
TELETRABALHO

180942-3 –BIANCA ARAUJO DA SILVA– TÉCNICO JUDICIARIO – INTEGRAL – 07:00 às 13:00 – 01/06 /2019 – PELO PERÍODO DE 12 MESES

ATO Nº 1255 DE 28 DE MAIO DE 2019.

(SEI 00017138-20.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o contido no requerimento SEI nº 00017138-20.2019.8.17.8017, datado de 13/05/2019,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação de atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos
termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa
nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), a partir do dia 29/05/2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 28 de maio de 2018.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO DO
TELETRABALHO

186822-1 – LAURA BUARQUE INACIO DE BARROS– ANALISTA JUDICIARIO – INTEGRAL – 13:00 às 19:00 – 04/06 /2019 – PELO PERÍODO
DE 12 MESES

ATO Nº 1256, DE 28 DE MAIO DE 2019

(SEI nº 00018206-67.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 0435923, datado de 21/05/2019, oriundo da 1ª Vara Executivo Fiscal Estadual da Capital, relativo à
solicitação de adesão e inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :
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Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da 1ª Vara Executivo Fiscal Estadual da Capital, no regime de teletrabalho integral,
para a servidora relacionada de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 28 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

ROSEMARY BELTRÃO LEAL – 157.732-8  – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL –  A PARTIR DE 04/06/2019.

ATO Nº, 1257 DE 28 DE MAIO DE 2019.

(SEI nº 00018748-30.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  também os termos da Instrução Normativa nº 04, de 01 de fevereiro de 2018 (DJe de 02 de fevereiro de 2018), a qual determinou
alteração nas nomenclaturas das unidades organizacionais passando a Diretoria Cível do 1º Grau de Olinda a se denominar “Diretoria Regional
da Zona da Mata Norte”, enquanto a “ Diretoria Cível do 1º Grau de Jaboatão dos Guararapes ” passou a se denominar “Diretoria Regional da
Zona da Mata Sul”,

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Chefe de Secretaria da  Diretoria Regional da Zona
da Mata Sul  e acolhido pelo Exmº Sr. Juiz José Faustino Macêdo de Souza Ferreira, Coordenador do Projeto Piloto das  Diretoria Regional da
Zona da Mata Norte e da Mata Sul , indicando servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho parcial,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com a Instrução Normativa
TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016
(DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 28 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – DATA LOTAÇÃO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE
BRASÍLIA) – INÍCIO TELETRABALHO

182.734-0 –  MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS  – TÉCNICA JUDICIÁRIA/TPJ – 26/11/2018 – INTEGRAL – 13:00 - 19:00 – A
PARTIR DE 27/05/2019.
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ATOS DO DIA 29 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 590/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Sérgio José Vieira Lopes ,  Juiz de Direito do 4º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 171.150-4, para responder, cumulativamente, pelo 3º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Capital, no período  de 03 a 10/06/2019, durante as férias da Exma. Drª.  Nalva Cristina Barbosa Campello Santos .

Nº 591/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Arnóbio Amorim Araújo Júnior ,  Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.299-5, para responder, cumulativamente, pelo 25º Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da Capital, no período  de 03/06 a 02/07/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Heraldo José dos Santos.

Nº 592/2019-SEJU – RESOLVE: Designar o Exmo. Dr.  Eduardo Guilliod Maranhão , Juiz de Direito da 30ª Vara Cível Seção B da Comarca
da Capital, Matrícula nº 171.129-6,  para responder, cumulativamente, pela 28ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período de 03
a 18/06/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  José Gilmar da Silva.

Nº 593/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Carlos Magno Cysneiros Sampaio ,  Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Registro
Civil da Comarca da Capital, Matrícula nº 170.282-3, para responder, cumulativamente, pela 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da
Capital, no período de 03 a 27/06/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Clicério Bezerra e Silva.

Nº 594/2019-SEJU – RESOLVE: Designar o Exmo. Dr.  Carlos Magno Cysneiros Sampaio , Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Registro Civil
da Comarca da Capital, Matrícula nº 170.282-3, para responder, cumulativamente, pela 1ª Juizado Informal de Família da Comarca da Capital,
no período de 03 a 27/06/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Clicério Bezerra e Silva.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATOS DO DIA 29 DE MAIO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 595/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00019155-50..2019.8.17.8017 da Exma. Drª  Wilka Pinto Vilela ,  RESOLVE:  Designar
o Exmo. Dr.  José Anchieta Félix da Silva ,  Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.363-0 ,  para exercer,
cumulativamente, a função de Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, nos dias 30 a 31/05/2019, durante ausência
Institucional da Exma. Drª .  Wilka Pinto Vilela.

Nº 596/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00019155-50.2019.8.17.8017 da Exma. Drª  Wilka Pinto Vilela ,  RESOLVE:  Designar
o Exmo. Dr.  Luiz Gustavo Mendonça de Araújo ,  Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, Matrícula nº
156.359-9, para responder, cumulativamente, pela 4ª e 5ª Varas de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, no período de 30 e 31/05/2019,
durante ausência Institucional da Exma. Drª  Wilka Pinto Vilela.

Nº 597/2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00019155-50. 2019.8.17.8017 da Exma. Drª  Wilka Pinto Vilela e considerando que
os substitutos  automáticos encontram-se acumulando outras unidades judiciárias,  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Paulo Romero de Sá
Araújo ,  Juiz de Direito da 7ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, Matrícula nº 118.938-7, para responder, cumulativamente,
pela 3ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital, no período de 30 e 31/05/2019, durante ausência Institucional da Exma. Drª
Wilka Pinto Vilela.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

INSTRUÇÃO NORMATIVA TJPE Nº 05, DE 29 MAIO DE 2019.
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EMENTA : Implanta o Sistema Processo Judicial Eletrônico-PJe, no âmbito protetivo, nas Varas Regionais da Infância e Juventude e nas Varas
da Infância e Juventude e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  o princípio constitucional da prioridade absoluta em favor da criança e do adolescente (art. 227, da Constituição Federal),
especialmente no que diz respeito à proteção à Infância e à Juventude (art. 4.º, do Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO  que o uso do meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, na comunicação de atos e na transmissão de peças
processuais foi admitido e disciplinado pela Lei Federal nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO  que a Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça, instituiu o Sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJe como o sistema informatizado de tramitação e acompanhamento processual no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO  que o Processo Judicial Eletrônico-PJe, sistema de tramitação de processos judiciais desenvolvido sob a coordenação do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, com a colaboração de diversos tribunais brasileiros, tem potencialidade para ser utilizado nos procedimentos
judiciais e administrativos;

CONSIDERANDO  que o Comitê Gestor do Processo Judicial Eletrônico de Pernambuco - CGPJE/PE, instituído para propor diretrizes estratégicas
para o desenvolvimento e implantação de sistema eletrônico de controle de processos judiciais no âmbito do Poder Judiciário do Estado de
Pernambuco, atesta, com a ressalva de que ainda está em processo evolutivo, a eficiência do Sistema Processo Judicial Eletrônico-PJe, de forma
que se apresenta plenamente viável a sua implantação nas varas de infância e juventude;

CONSIDERANDO  a publicação em meio eletrônico do cronograma de implantação do Processo Judicial Eletrônico no Tribunal de Justiça de
Pernambuco para o ano de 2019;

RESOLVE :

Art. 1º  Implantar o Sistema Processo Judicial Eletrônico-PJe,  no âmbito protetivo, nas Varas Regionais da Infância e Juventude e nas Varas
da Infância e Juventude , com as  classes processuais da seção cível do ramo Juizado da Infância e Juventude, relacionadas no Anexo Único
nas unidades judiciárias:

I - 1ª Vara da Infância e Juventude da Capital, 2ª Vara da Infância e Juventude da Capital, Vara Regional da Infância e Juventude da 1ª Circunscrição
Judiciária, Vara da Infância e Juventude de Jaboatão dos Guararapes, Vara da Infância e Juventude de Olinda, Vara da Infância e Juventude
de Paulista, em 28 de maio de 2019.

II – Vara Regional da Infância e Juventude da 13ª Circunscrição (Afogados da Ingazeira), Vara Regional da Infância e Juventude da 14ª
Circunscrição (Arcoverde), Vara Regional da Infância e Juventude da 2ª Circunscrição (Cabo de Santo Agostinho), Vara Regional da Infância e
Juventude da 7ª Circunscrição (Caruaru), Vara Regional da Infância e Juventude da 10ª Circunscrição (Garanhuns), Vara Regional da Infância
e Juventude da 5ª Circunscrição (Goiana), Vara Regional da Infância e Juventude da 6ª Circunscrição (Palmares), Vara Regional da Infância
e Juventude da 18ª Circunscrição (Petrolina), Vara Regional da Infância e Juventude da 19ª Circunscrição (Santa Cruz do Capibaribe), Vara
Regional da Infância e Juventude da 4ª Circunscrição (Vitória Santo Antão), em 04 de julho de 2019.

Art. 2º  Disponibilizar nas varas únicas e varas cíveis com competência em matéria da infância e juventude, as classes elencadas no Anexo Único
para protocolamento no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe, em 09 de agosto de 2019.

Art. 3º  O período de facultatividade quanto ao ajuizamento de ações através do PJe será de 30 (trinta) dias, contados da data da implantação
do sistema, em cada unidade. Findo este prazo, não será permitido o ajuizamento de novas demandas por outro meio.

Art. 4º  As ações Judiciais ajuizadas em meio físico continuarão tramitando fisicamente até a o arquivamento definitivo, com exceção do
cumprimento de sentença, dos incidentes processuais, e dos conflitos de competência e agravos de instrumento das Câmaras Cíveis, de Direito
Público e Câmara Regional, que serão processados pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico-PJe, independente do processo originário ser
físico ou eletrônico.



Edição nº 100/2019 Recife - PE, quinta-feira, 30 de maio de 2019

12

Art. 5º  A comunicação recebida das entidades da Rede  de proteção e garantia à infância e juventude  será por meio de documentos assinados
pelos seus representantes:

I – preferencialmente, digitalizados e enviados ao email institucional da unidade judiciária;

II - digitalizados e entregue em mídia à secretaria; ou

III - impressos e entregues diretamente na unidade judiciária.

Art. 6º  A partir das implantações especificadas no art 1º e art 2º, será possível o envio das cartas precatórias com finalidade de atos executórios,
diligência ou oitivas, dentro do estado, para as varas em que tramitam processos de competência da infância e juventude.

Parágrafo Único.  A tramitação das cartas precatórias está normatizada conforme a Instrução Normativa TJPE nº 03, de 12 de março de 2019
e a Instrução de Serviço Conjunta nº 01, de 18 de março de 2019.

Art. 7º  Serão protocolados internamente, pelo núcleo de distribuição da comarca, caso a parte requerente não tenha advogado, os seguintes
casos ou outros autorizados pelo juízo competente:

I - para “pedidos de inscrição de pretendentes à adoção”, o processo deverá ser protocolado com a classe processual “Habilitação para
Adoção” (Cód 10933) e assunto “Registro de pessoas interessadas na adoção”;

II - para “pedidos para acompanhamento de mulheres que manifestam interesse em entregar seus filhos para adoção”, o processo deverá ser
protocolado com a classe processual “Providência” (Cód 1424) e assunto “Atendimento de Mulheres que Manifestem Interesse em Entregar seus
Filhos para Adoção”;

III - para “comunicação de  acolhimento de criança/adolescente”, o processo deverá ser protocolado com a classe processual “Providência” (Cód
1424) e assunto “Acolhimento Institucional”;

IV - para “Adoções promovidas dentro do Cadastro Nacional de Adoção”, o processo deverá ser protocolado como novo processo incidental,
informando o processo de referência, e com a classe processual “Adoção” (Cód 1401), cujos assuntos podem ser, “adoção de criança”, “adoção
de adolescente”, “adoção nacional” e “adoção internacional”;

V – para “Encaminhamento de documentação as Varas Regionais da Infância e Juventude para cadastramento de criança/adolescente no CNA
(Cadastro Nacional de Adoção)”, conforme previsto na Portaria nº 003/2017 - CIJ, o processo deverá ser protocolado com a classe processual
“Providência” (Cód 1424) e assunto “Registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados”.

Art 8º  Para protocolamento de processos de guarda ou tutela com a finalidade de adoção, o advogado ou protocolador interno deve selecionar a
classe “Guarda” (Cód 1420) ou a classe “Tutela Infância e Juventude” (Cód 1396) com o assunto “adoção de criança”, “adoção de adolescente”,
“adoção nacional” ou “adoção internacional”.

Art 9º  Os pedidos de autorização judicial de viagens internacionais de crianças e adolescentes, nas  situações em que um dos genitores estiver
em local incerto ou não sabido, impossibilitado de conceder a autorização ou, ainda, caso um deles se recuse a autorizar a viagem ou a emissão
de passaporte , deverão ser protocolados no sistema PJe.

Parágrafo único.  Não serão protocoladas no sistema PJe os pedidos de autorização judicial de viagens nacionais de crianças e adolescentes.

Art. 10  A documentação remetida pela CEJA - Comissão Estadual Judiciária de Adoção do Estado de Pernambuco - aos processos eletrônicos
continuará sendo enviada pelo Malote Digital às unidades judiciárias.

Art. 11  O sistema de gravação de audiência atualmente integrado ao sistema Judwin será configurado para ser integrado ao sistema PJe, para
vinculação aos processos eletrônicos.

Parágrafo Único . Caso o Depoimento Acolhedor seja gravado em sistema não integrado ao PJe a mídia gerada deverá ser armazenada na
unidade judicial até ulterior deliberação.
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Art. 12  Aplicam-se, no que couber, às Varas da Infância e Juventude e Varas Regionais da Infância e Juventude as disposições da Instrução
Normativa Nº 03, de 1º de fevereiro de 2018.

Art. 13  Haverá divulgação desta Instrução Normativa na página principal do sítio do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, a qual deverá
ser mantida durante 30 (trinta) dias ininterruptos.

Art. 14  Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 29 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

CLASSES DA SEÇÃO CÍVEL DO RAMO JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

11026 Petição Infância e Juventude Cível
1451 Carta de Ordem Infância e Juventude – Assunto: Ato Executório, diligência

e Oitiva
1455 Carta Precatória Infância e Juventude – Assunto: Ato Executório, diligência

e Oitiva
10970 Conflito de Competência Infância e Juventude
10972 Exibição de Documento ou Coisa Infância e Juventude
10973 Impugnação ao valor da Causa Infância e Juventude
10974 Incidente de Falsidade Infância e Juventude
12386 Incidente de Impedimento Infância e Juventude
12388 Incidente de Suspeição Infância e Juventude
1690 Ação Civil Pública Infância e Juventude
1389 Ação de Alimentos
1401 Adoção
1412 Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
1392 Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança ou

Adolescente
1391 Apuração de Irregularidade em entidades de Atendimento
1703 Autorização Judicial
1415 Emancipação
1704 Embargos de Terceiro Infância e Juventude
1420 Guarda
12230 Guarda c/c destituição do poder familiar
10933 Habilitação para Adoção
1691 Mandado de Segurança Infância e Juventude
12070 Pedido de medida de Proteção
1426 Perda ou Suspensão do Poder familiar
1425 Prestação de Contas Infância e Juventude
1706 Procedimento Comum Infância e Juventude
1424 Providência
1417 Regularização de Registro Civil
1705 Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
12076 Restabelecimento do Poder familiar
1390 Revisão Judicial de Decisão do Conselho Tutelar
1414 Suprimento de Capacidade ou de Consentimento para casar
1399 Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
1396 Tutela Infância e Juventude
1432 Execução de Alimentos Infância de Juventude
1434 Execução de Medida de Proteção à Criança e Adolescente
1435 Execução de Multa
1438 Busca e Apreensão Infância e Juventude
1440 Cautelar Inominada Infância e Juventude

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06/2019 - NUPEMEC-TJPE

Institui e Disciplina o Programa “Justiça Itinerante: Conciliação e Cidadania” nas Comarcas do Estado de Pernambuco.
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O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, o EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES COORDENADOR GERAL DO NUPEMEC e o
EXCELENTÍSSIMO JUIZ EDUARDO GUILLIOD MARANHÃO COORDENADOR GERAL ADJUNTO DO NUPEMEC no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que o direito ao acesso à Justiça, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Carta Magna, implica o acesso a soluções efetivas de
conflitos por intermédio de uma ordem jurídica justa e compreende o uso de meios voluntários, consensuais e autocompositivos de resolução de
conflitos mais adequados a alcançar a pacificação entre as partes envolvidas;

CONSIDERANDO  que a determinação da Resolução de nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça dispõe sobre a aplicação de Política
Judiciária Nacional de tratamento adequado aos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO  o art. 5º, inc. I e II, da Resolução nº 410/2018 do TJPE, que prevê planejar, implementar, manter e aperfeiçoar as ações
voltadas ao cumprimento da Política Judiciária de tratamento adequados de conflitos de interesse e suas metas;

CONSIDERANDO  que é objetivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco buscar soluções conciliadoras como expressão de pacificação social
eficiente, agilizar a prestação jurisdicional, desmistificando os procedimentos formais e burocráticos, evidenciando a celeridade processual;

CONSIDERANDO  que o NUPEMEC – Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos vem realizando ações de justiça
e cidadania desde novembro de 2017, a partir da aquisição da unidade móvel, com o propósito de realizar pautas concentradas de conciliação
e mediação;

CONSIDERANDO  que desde de julho de 2018 o NUPEMEC já desenvolveu  21 ações  utilizando-se da unidade móvel nas comunidades do
Chié, Bomba do Demétrio, UR1, Dois Unidos e Campina do Barreto; e nos municípios de Jaboatão, Olinda, Paulista, Toritama, Belo Jardim,
Pesqueira, Serra Talhada, Custódia, Cabrobó, Ouricuri, Floresta, Parnamirim e Araripina, e também com a colaboração dos Centros Judiciários
de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs;

CONSIDERANDO  que o programa surge da necessidade de fomentar a cultura da conciliação na sociedade e de planejar e organizar
sistematicamente a utilização da unidade móvel do NUPEMEC, para realização dessas ações do NUPEMEC:

RESOLVE :

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Instituir o Programa “Programa Justiça Itinerante: Conciliação e Cidadania”, que consiste na utilização da unidade móvel do NUPEMEC,
para realização de pautas concentradas de sessões de conciliação e mediação que envolvam demandas pré-processuais e processuais,
combinadas com serviços de cidadania através de órgãos parceiros.

Parágrafo único: As ações do Programa serão denominadas “Ação da Justiça Itinerante do NUPEMEC “ e deverão ser computadas a partir da
sequência numérica anteriormente existente.

Art. 2º O Programa tem por objetivos dar concreção ao postulado do amplo acesso à justiça e fomentar a desjudicialização, por meio de
atendimentos regulares, previamente estabelecidos, com atuação nas comunidades do Recife, região metropolitana e demais municípios do
interior do Estado de Pernambuco.

Art. 3º As demandas oriundas das unidades do NUPEMEC da Capital e das demais Comarcas do Estado serão aprovadas e supervisionadas
pelo Coordenador Geral e Adjunto do NUPEMEC, que através da Gerência de Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos – GDR
deve coordenar e auxiliar a execução das ações a serem desenvolvidas pelo presente Programa.

Art. 4º As conciliações e mediações realizadas na unidade móvel do NUPEMEC serão conduzidas por equipe capacitada, composta por servidores
e/ou voluntários do Tribunal de Justiça de Pernambuco indicados pelo NUPEMEC.

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO
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Art. 5º A Coordenação do NUPEMEC deverá formular semestralmente um cronograma de ações que atendam as metas e objetivos do órgão.

Art. 6º O cronograma deve ser encaminhado à GDR para as providências cabíveis à realização das ações, quais sejam:

I – visita técnica ao local e ajuste das necessidades junto às comunidades e/ou municípios envolvidos;

II – definição de prazos;

III – redação e aprovação da minuta do Ato que institui as ações itinerantes;

IV – envio do ato para a Presidência do TJPE para publicação no Diário de Justiça Eletrônico;

V – formação de parcerias com os órgãos competentes para a realização de serviços de cidadania;

VI – captação de demandas pré e/ou processuais;

VII – elaboração da pauta das sessões de conciliação;

VIII – elaboração das cartas convite às partes;

IX - definição da forma de envio das cartas, se por oficial de justiça, correios ou diretamente pelos líderes comunitários;

X – prestação das informações pertinentes à Gerência de Apuração da Produtividade e Comunicação - GAP, através de formulário próprio, para
que seja providenciada a devida divulgação das ações confirmadas;

XI – definição da equipe de conciliadores e apoio administrativo;

XII – adequações técnicas e logísticas necessárias ao funcionamento do ônibus: limpeza, serviço elétrico, motorista, segurança e outros;

XIII – organização do material de expediente;

XIV – elaboração dos modelos dos Termos de Conciliação e Mediação, bem como adequação de sistema de informação e equipamentos, de
acordo com a necessidade de cada ação, através da Gerência de Organização, Métodos e Tecnologia do NUPEMEC;

XV – encaminhamento do resultado e das fotos à GAP, através de formulário próprio, no prazo de 01 (um) dia útil.

Art. 7º O NUPEMEC poderá firmar parcerias com órgãos Públicos com o objetivo de oferecer serviços de cidadania, facilitando o acesso da
população mais necessitada em locais carentes de políticas públicas mais efetivas.

CAPÍTULO III

DA EQUIPE DE APOIO ADMINISTRATIVO E

DOS CONCILIADORES

Art. 8º Determinar que a Diretoria Executiva do NUPEMEC indique, no mínimo, 02 (dois) servidores de apoio administrativo, para a coordenação
no local da ação, exceto quando se tratar de CEJUSCs.

Art. 9º Esclarecer que, durante a realização da ação, a equipe de apoio administrativo deverá realizar os seguintes procedimentos:

I – coordenação da equipe técnica no local;

II – organização do espaço de maneira adequada ao bom funcionamento da ação;

III – acomodação das partes;

IV - realização do pregão;

V – guarda dos materiais de expediente e documentos;

VI – registro fotográfico da ação e envio à GAP através de endereço eletrônico;

VII – guarda dos Termos das Sessões de Conciliação para posterior entrega ao CEJUSC, no caso de demandas Pré –processuais, e para as
Varas de origem nas demandas processuais;

VIII - levantamento dos resultados obtidos na ação para entrega à GDR;

VIII – elaboração e preenchimento da Ata de Presença dos servidores indicados no Ato;

Art. 10º Determinar que a Diretoria Executiva do NUPEMEC, indique, no mínimo, 02 (dois) conciliadores para a realização das sessões de
conciliação e mediação agendadas, de acordo com os dias e horários da ação especificados no Ato, exceto quando se tratar de Ações realizadas
através dos CEJUSCs.

Art. 11º Esclarecer que, durante a realização da ação, a equipe de conciliadores e mediadores deverá realizar os seguintes procedimentos:

I – Realizar as sessões de conciliação nos dias e horários agendados;

II – Os Termos de Acordos deverão ser entregues pelo conciliador e (ou) mediador ao servidor do apoio administrativo, no final das sessões de
conciliação, juntamente com formulário próprio devidamente preenchido, indicando o quantitativo de sessões realizadas por cada conciliador e
(ou) mediador, bem como o número e valores acordados.
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CAPÍTULO IV

DO ATO DE INSTITUIÇÃO

DA HOMOLOGAÇÃO DOS TERMOS DE CONCILIAÇÃO E

DA PRODUTIVIDADE

Art. 12º O NUPEMEC, através da GDR, deve elaborar as propostas dos Atos que instituam as Ações da Justiça Itinerante, definindo período,
local da realização da Ação, como também a designação de servidores e outras providências que se fizerem necessárias, sendo posteriormente
essa minuta enviada à Presidência do TJPE.

Art. 13º Os Termos de Acordos provenientes das sessões de conciliação realizadas em demandas pré-processuais, incluídas na pauta, das Ações
devem ser homologados pelo  juiz coordenador designado no Ato que instituir a Ação, após devidamente cadastrados em sistema de informação
próprio da unidade responsável.

Art. 14º Os Termos de Acordos provenientes das sessões de conciliação realizadas em demandas judicializadas deverão ser devolvidos à vara
de origem para devida homologação.

Art. 15º Ao final da Ação, através de formulário próprio, os coordenadores devem enviar para o endereço eletrônico da GDR os resultados das
sessões de conciliação, como também o quantitativo de atendimentos realizados nos serviços oferecidos pelos órgãos parceiros.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16º As atividades administrativas do corpo funcional do NUPEMEC, de que trata esta INSTRUÇÃO NORMATIVA, poderão ser desenvolvidas
com o apoio de voluntários e estagiários do Poder Judiciário.

Art. 17º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

CUMPRA-SE.

Recife, 29 de maio de 2019.

Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

Desembargador ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES

Coordenador Geral do NUPEMEC

Juiz EDUARDO GUILLIOD MARANHÃO

Coordenador Geral Adjunto do NUPEMEC

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 29/05/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 129/2019-GDMM – (SEI 00018478-47.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Marco Antônio Cabral Maggi  –  ref. comunica assunção no
cargo de 2º Vice-Presidente, em exercício, sem se afastar das demais atividades jurisdicionais e administrativas, sob o permissivo do Art.14, do
RITJEPE/PE: “Como pede. Registre-se.”

Ofício nº 033/2019-GD-LCBF – (SEI 00018421-84.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo  –  ref. ausência: “Autorizo.”
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PRO CEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 269/2019 -CGJ (Tramitação nº 270/2019).

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

INDICIADO:  RIVAIL VIRGÍLIO CHAVES, matrícula nº 175.960-4.

ASSUNTO:  instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração, com a profundidade necessária, de suposta falta funcional cometida
por servidor.

PORTARIA Nº 164/2019 – CGJ.

Ementa: renovação de prazo para conclusão de Processo Administrativo Disciplinar instaurado para fins de apuração de eventual falta
funcional imputada ao servidor RIVAIL VIRGÍLIO CHAVES.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, dentre outros prescritos no  caput
do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 61/2019 - CGJ (fls. 02/03);

RESOLVE :

Art. 1.º  DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor do
servidor RIVAIL VIRGÍLIO CHAVES, matrícula nº 175.960-4, pela suposta prática de infração disciplinar.

Art. 2.º  CONSTITUIR  Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

Dra. SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO  - Matrícula nº 176684-8; (Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância) – Presidente;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - Matrícula nº 186.215-4 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 28 de maio de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Corregedor Geral da Justiça em Exercício

Procedimento Preliminar Prévio nº 495/2018-CGJ

Tramitação nº 685/2018

PARECER

Recebido hoje.

Trata-se de reclamação em desfavor do 2º Tabelionato do Notas da Capital, sob intervenção, decorrente de
suposta falsificação de instrumento de procuração.
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Regularmente notificado, o interventor prestou informações (fls. 26/28), acompanhada dos documentos de fls.
29/32.

Em resumo, aduz, dentre outras afirmações, que a Serventia em comento vem desenvolvendo um trabalho vertido
para a segurança jurídica na prática dos atos, e que em se tratando de lavratura de procuração pública, adverte que a parte é previamente
identificada e arquivado documento nesse sentido, procede-se a abertura de firma, caso não haja na Serventia, e ainda que haja, assina-se novo
cartão de autógrafo, além atestar-se o seu discernimento.

Ao final pediu o arquivamento da reclamação.

É o relatório, passo a opinar.

De início observo que as informações vieram acompanhadas de robusta prova documental dos fatos aos quais
se reporta.

Por seu turno, para instauração de um Processo Administrativo Disciplinar (PAD) não basta apenas à existência
de um fato ou uma suspeita, deverá estar presente, necessariamente, o justo motivo e o  fumus boni iuris . Ou seja, não é qualquer situação
desagradável ou incômoda que enseja desgaste emocional e frustração à parte, tal como o caso dos autos, que abaliza o pedido de abertura
de um PAD.

Com efeito, o interventor do 2º Tabelionato do Notas da Capital, não praticou qualquer conduta que configurasse
infração disciplinar, de modo que não sendo o caso de irregularidade administrativa, não há base legal para esta Corregedoria Auxiliar para os
Serviços Notariais e de Registro da Capital proceder com instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da mesma.

Posto isso,  não configurada  qualquer ilegalidade apta a  ensejar  a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar em desfavor do interventor do 2º Tabelionato do Notas da Capital,  OPINO  pelo não conhecimento do presente procedimento,
determinando seu arquivamento.

É o parecer,  s.m.j.

Recife, 28 de maio de 2019.

Juiz Carlos Damião Lessa

Corregedor Auxiliar Extrajudicial Capital.

Procedimento Preliminar Prévio nº 495/2018-CGJ

Tramitação nº 685/2018

CONCLUSÃO

Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto, julgo pelo  arquivamento  do
presente procedimento, em razão da inexistência de ato ilícito apto a configurar justa causa para apuração administrativa disciplinar.

Publique-se.

Recife,  28 de maio de2019

DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DE PERNAMBUCO EM EXERCÍCIO

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 145/2019-CGJ (Tramitação nº 145/2019)
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INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  IRANI DENIS CANDIDO DA SILVA – Mat. Nº 183.665-0.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  IRANI DENIS CANDIDO DA SILVA – Mat. Nº 183.665-0 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme o documento acostado à
fls. 17/19, o servidor ora reclamado apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 20/21,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 28 de maio de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

PRO CEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 269/2019 -CGJ (Tramitação nº 270/2019).

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

INDICIADO:  RIVAIL VIRGÍLIO CHAVES, matrícula nº 175.960-4.

ASSUNTO:  instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração, com a profundidade necessária, de suposta falta funcional cometida
por servidor.

DECISÃO

Em virtude da  necessidade imperiosa de prorrogação do prazo para a conclusão deste processo disciplinar,  acolho,  nos moldes
dos artigos 220 e 221, ambos da Lei nº. 6.123/68, o pedido formulado à fl. 48, pelo Exma. Senhora Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,  Dra.
Sônia Stamford Magalhães Melo.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Recife, 28 de maio de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Corregedor Geral da Justiça em Exercício
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO nº 1251/2019

(SEI nº 00017884-65.2019.8.17.8017)

Ementa:  Substitui servidora na composição do Grupo de Trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes.

O  Dr. Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a instituição d o Grupo Especial de Trabalho para a atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, pelo Ato nº 3155-A /2018, de 19/11/2018;

CONSIDERANDO  o contido  no Ofício SEI 0432654, datado de 27/05/2019, oriundo da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes,

RESOLVE:

Art. 1º  Substituir, no grupo de trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a servidora  Simone
dos Santos Silva Carlota, matrícula no 185.602-2 , pelo servidor  Roberto Chaves Barreto, Analista Judiciário, Matrícula 185.645-6 , durante
o período de  16.05.2019 a 31.05.2019 , em razão da servidora Simone estar em período de licença médica.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 28 de maio de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1249/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 28/05/19 A 11/06/19,  DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO AO
PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE PAULISTA,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 29/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 90 DE 16/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 27 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS
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4 Das disposições gerais:

4.1  A carga horária do curso não será computada para os fins previstos no art. 33, da Resolução n.º 02, de 08 de junho de 2016, publicada pela
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM.

4.2  Não haverá concessão de diárias.

4.3  Eventuais omissões deste edital serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.

Recife, 23 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 164/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o evento  “ Análise Econômica da Empresa – ESMAPE EM DIA ” .

1 Do evento:

1 .1 Nome :  Análise Econômica da Empresa – ESMAPE EM DIA

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  04 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  80 (oitenta)

1.6  Data:  11 de junho de 2019

1.7  Horário:  14h às 18h

1.8  Local:  Auditório da Escola Judicial – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE. Anexo
do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da programação prevista:

14h00  Palestra: “Regulação do trabalho no marco dos objetivos econômicos e sociais”.

Palestrante:  Juíza do Trabalho  Thereza Christina Nahas  - TRT – 2ª região (Santos/SP)

14h45  – Palestra: “As vantagens da empresa em procurar meios alternativos à Justiça Estatal como forma de resolução de conflitos”.

Palestrante:  Des. Sérgio Torres Teixeira  – TRT – 6º Região

15h30  – Palestra: “Recuperação Judicial e o princípio econômico da empresa”.

Palestrante:  Juiz de Direito Silvio Romero Beltrão – TJPE

16h30  – Palestra: “Breve estudo sobre o procedimento falimentar para pessoas físicas superendividadas nos EUA: em busca de um modelo para
o Brasil”.

Palestrante:  Maria Vital da Rocha – Faculdade Clássica de Direito da Universidade de Lisboa/PT.

17h15 -  Palestra: “O problema econômico e tecnológico das fronteiras da empresa”

Palestrante:  Prof.º  Fernando Borges Correia de Araújo - Faculdade Clássica de Direito da Universidade de Lisboa/PT.

* Programação sujeita à alteração

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 30 de maio
a 07 de junho de 2019, a partir das 14h.
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3.2  Serão permitidas 100 (cem) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 80 (oitenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos, em
caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 10 de junho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/escolajudicial/
inicio.

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no evento  “ Análise Econômica da Empresa – ESMAPE EM DIA ” , tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 23 de maio de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº, 1258 DE 29 DE MAIO DE 2019.

(SEI nº 00018756-18.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  também os termos da Instrução Normativa nº 04, de 01 de fevereiro de 2018 (DJe de 02 de fevereiro de 2018), a qual determinou
alteração nas nomenclaturas das unidades organizacionais passando a Diretoria Cível do 1º Grau de Olinda a se denominar “Diretoria Regional
da Zona da Mata Norte”, enquanto a “ Diretoria Cível do 1º Grau de Jaboatão dos Guararapes ” passou a se denominar “Diretoria Regional da
Zona da Mata Sul”,

Considerando  o parecer favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Chefe de Secretaria da  Diretoria Regional da Zona
da Mata Sul  e acolhido pelo Exmº Sr. Juiz José Faustino Macêdo de Souza Ferreira, Coordenador do Projeto Piloto das  Diretoria Regional da
Zona da Mata Norte e da Mata Sul , indicando servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho parcial,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com a Instrução Normativa
TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016
(DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 29 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – DATA LOTAÇÃO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE
BRASÍLIA) – INÍCIO TELETRABALHO

182.216-0 –  RENATA MARIA VIEIRA DE SOUZA  – TÉCNICA JUDICIÁRIA/TPJ – 28/09/2018 – INTEGRAL – 08:00 - 14:00 – A PARTIR DE
24/05/2019.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 599/19 - SEJUDO DIA 30 DE MAIO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência e a indicação consignadas no pedido de férias e compensação de plantões judiciários formulado pela Exma. Dra.
Isabella Ferraz Barros de Albuquerque ;

RESOLVE:

Designar os Magistrados abaixo elencados para responder pelas Unidades Judiciárias a seguir, em virtude de férias e compensação dos plantões
judiciários da  Exma. Dra. Isabella Ferraz Barros de Albuquerque ,  nos termos da  Resoluções TJPE nº 214, de 19 de março de 2007, e nº
372, de 30 de setembro de 2014:

I -  Exmo. Dr. João Paulo Barbosa Lima, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Alagoinha, Matrícula nº 187.554-0 ,  para responder,
cumulativamente, no dia  07 de junho de 2019 , pela Vara Criminal da Comarca de Pesqueira e pela 2ª Vara Cível de Pesqueira, e no período
de  10 a 14 de junho de 2019 , exclusivamente, pela 2ª Vara Cível da Comarca de Pesqueira;
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II -  Exmo. Dr.  Douglas José da Silva ,  Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Belo Jardim , Matrícula nº 187.043-2 ,  para
responder, cumulativamente,  no dia  07 e no período de 10 a 14 de junho de 2019 , como Coordenador do Polo de Audiência de Custódia
– 07, Sede Pesqueira;

III - Cópias do presente aos Núcleos de Plantão Judiciário e de Movimentação de Magistrados de 2ª Entrância.

Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 29 DE MAIO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 598/2019-SEJU  –  Considerando os termos do SEI nº 00019242-65.2019.8.127.8017 da Exma. Drª. Andréa Duarte Gomes , RESOLVE:
Designar o Exmo. Dr.  Marcone José Fraga do Nascimento , Juiz de Direito da 33ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, Matrícula nº
176.011-4,  para responder, cumulativamente, pela 32ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período de 28/05 a 11/06/2019, durante
licença médica da Exma. Drª.  Andréa Duarte Gomes.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 1280/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Betânia, Dr. Felipe Arthur Monteiro Leal, através do Ofício
nº 009/2019-GJ, encaminhado pelo SEI de nº 000175358-78.2019.8.17.8017, relativo à designação temporária de Oficial de Justiça para atuar
no cumprimento dos mandados atinentes aos diversos processos que tramitam na aludida Vara, em virtude da ausência de Oficial de Justiça,
naquela unidade judiciária.

RESOLVE :

Designar o Oficial de Justiça PJ-III,  JOSE ANTONIO DA SILVA TORRES,  matrícula nº176.492-6, para ter o exercício de suas atribuições de
forma cumulativa, em caráter excepcional, na Vara Única da Comarca de Betânia, por dois dias na semana, com o objetivo de cumprir mandados
atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara.

Art. 2º. Nos dias de exercício na Comarca de Betânia, o Oficial de Justiça supracitado será dispensado de receber diligências da Comarca de
Custódia.

Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da Vara Única da Comarca de Betânia, deverão ser consignados ao Oficial de Justiça
supracitado, devendo serem feitos os registros legais necessários.

Publique-se. Cumpra-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo
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Presidente

ATO Nº 1281/2019

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  o parecer exarado pela Consultoria Jurídica deste Tribunal no Processo SEI nº 00013377-84.2019.8.17.8017 (verificador nº
0425278), acolhido por esta Presidência, conforme decisão publicada no DJe do dia 16 de maio de 2019,

RESOLVE :

Art. 1º.  TORNAR SEM EFEITO o Ato nº 589/2019, publicado no Diário de Justiça eletrônico – DJe do dia 08/03/2019, que  determinou, em
caráter excepcional e provisório, a alocação na Vara da Justiça Militar de 01 (uma) função gratificada de Assessor de Magistrado, sigla FGAM,
de Unidades Judiciárias criadas e ainda não instaladas, até ulterior deliberação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1282/2019

EMENTA : Institui Grupo Especial de Trabalho para atuar nos Plantões Judiciários do Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante no
Aeroporto Internacional dos Guararapes Gilberto Freyre, no mês de junho/2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO , no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO  constituir atribuição do Presidente do Tribunal de Justiça regulamentar os plantões complementares ao expediente forense,
nos termos da Resolução n° 267/2009;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1468/2016, de 13 de dezembro de 2016, no DJe do dia 14 de dezembro de 2016, que modificou os
Atos n°s 336/2014 e 524/2014 quanto aos dias de atendimento ao público no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante do Aeroporto
Internacional dos Guararapes Gilberto Freire, havendo sido previsto atendimento estendido, excepcionalmente, aos dias de sábados, domingos
e feriados, nos meses correspondentes a férias escolares, quais sejam, janeiro, junho, julho e dezembro;

CONSIDERANDO  a necessidade de compor as equipes e a limitação de pessoal disponível, bem como a condição do trabalho, que demanda
tratamento especial,

RESOLVE:

Art.1º INSTITUIR  Grupo Especial de Trabalho, para atuar nos plantões judiciários em finais de semana e feriados, no Juizado Especial Cível
do Aeroporto Internacional dos Guararapes, no mês de junho/2019.

Art. 2º ESCLARECER  que a atuação do plantão judiciário dar-se-á nos finais de semana e feriados nos horários das 7h à 13h e das 13h às 19h;

Art. 3º DESIGNAR:

I – a Juíza de Direito  Ana Luiza Wanderley de M. Saraiva Câmara  para atuar como coordenadora dos plantões referidos neste Ato;
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II – os servidores indicados pela Juíza de Direito  Ana Luiza Wanderley de M. Saraiva Câmara , coordenadora dos plantões, para integrar o
Grupo Especial de Trabalho, durante o período de 01 a 30.06.2019.

Parágrafo único . Aos servidores designados para o Grupo Especial de Trabalho constituído pelo inciso II será atribuída a Função de Secretariado
Judiciária - FSJ-1, nos termos do disposto nos arts. 2º/4º, da Lei nº 13.838/2009.

Art. 4º DEFINIR  que, durante o período dos Plantões, devem ser assinados boletins de frequência, pelos servidores que efetivamente atuarem,
constando o horário e data.

Art. 5º DETERMINAR  que a magistrada coordenadora encaminhe as eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional
da Secretaria de Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros necessários.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 30 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

PORTARIA DO DIA 30 DE MAIO  DE  2019

 

O  PRESIDENTE DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  507 /1 9  – lotar  EUGENIA DE SOUZA ARAUJO , TECNICO JUDICIARIO - TPJ matrícula  1764632 , n a Vara Única da Comarca de Betânia.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PORTARIA DO DIA 30 DE MAIO  DE  2019

 

O  PRESIDENTE DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  508 /19 -  lotar  JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA JUNIOR, Analista Judiciário –APJ/Contador, na Assessoria Técnica da Presidência,
a partir de 08/05/2019.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PORTARIA N° 509/2019

Ementa:  Designa servidores para atuar no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante de Pernambuco do Aeroporto Internacional dos
Guararapes/Gilberto Freyre no mês de junho/2019.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1468/2016, de 13 de dezembro de 2016, no DJe do dia 14 de dezembro de 2016, que modificou os
Atos n°s 336/2014 e 524/2014 quanto aos dias de atendimento ao público no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante do Aeroporto
Internacional dos Guararapes Gilberto Freire, havendo sido previsto atendimento estendido, excepcionalmente, aos dias de sábados, domingos
e feriados, nos meses correspondentes a férias escolares, quais sejam, janeiro, junho, julho e dezembro;
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CONSIDERANDO  que o Ato nº 1282/2019, de 30.05.2019, que instituiu Grupo Especial de Trabalho para atuar nos Plantões Judiciários do Posto
Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante no Aeroporto Internacional dos Guararapes Gilberto Freyre;

CONSIDERANDO  a competência atribuída a Juíza de Direito  Ana Luiza Wanderley de M. Saraiva Câmara , coordenadora dos plantões de
que trata o referido Ato, para indicar servidores para integrarem o Grupo Especial de Trabalho, durante o período de 01 a 30.06.2019,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR , para compor o Grupo Especial de Trabalho, os servidores que atuarão no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante
do Aeroporto Internacional dos Guararapes Gilberto Freyre, abaixo relacionados, que farão jus ao recebimento da Função de Secretariado
Judiciária - FSJ-1, no período de 01 a 30 de junho de 2019, conforme escala confeccionada pela Coordenadoria dos Juizados Especiais:

HORÁRIO ESCALA SERVIDORES DESIGNADOS MATRÍCULA

7h - 13h 01/jun sábado MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3
MARIA

CRISTINA
DE MOURA

GOMES

135.863-4

13h - 19h 01/jun sábado LUIZ HENRIQUE ESTEVAM BARBOSA DA SILVA 186.431-9
  

7h - 13h 02/jun domingo JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1
MARIA

CRISTINA
DE MOURA

GOMES

135.863-4

13h - 19h 02/jun domingo LUIZ HENRIQUE ESTEVAM BARBOSA DA SILVA 186.431-9
GEIZA
DOS

SANTOS
SÁ

185.429-1

7h - 13h 08/jun sábado RICARDO MACIEL SOARES 184.211-0
GEIZA
DOS

SANTOS
SÁ

185.429-1

13h - 19h 08/jun sábado GABRIELLA VALLE DOS SANTOS FARINHA 185.921-8
CAMILA
BASTOS
MOURA
ARRUDA
ROLIM

181.764-7

7h - 13h 09/jun domingo RICARDO MACIEL SOARES 184.211-0
MARIA

MARGARET
PEREIRA

DE SOUZA

171.517-8

13h - 19h 09/jun domingo NIVEA SCHUBERT TORRES 183.220-4
AFRA M J
QUEIROZ

DE
OLIVEIRA

184.656-6

7h - 13h 15/jun sábado MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3
AFRA M J
QUEIROZ

DE
OLIVEIRA

184.656-6

13h - 19h 15/jun sábado GABRIELLA VALLE DOS SANTOS FARINHA 185.921-8
LUIZ

HENRIQUE
ESTEVAM
BARBOSA
DA SILVA

186.431-9

7h - 13h 16/jun domingo RICARDO MACIEL SOARES 184.211-0
AFRA M J
QUEIROZ

DE
OLIVEIRA

184.656-6

13h - 19h 16/jun domingo NIVEA SCHUBERT TORRES 183.220-4
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CAMILA
BASTOS
MOURA
ARRUDA
ROLIM

181.764-7

7h - 13h 21/jun sexta-
feira

RICARDO MACIEL SOARES 184.211-0

  
13h - 19h 21/jun sexta-

feira
NIVEA SCHUBERT TORRES 183.220-4

MARIA
MARGARET

PEREIRA
DE SOUZA

171.517-8

7h - 13h 22/jun sábado NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8
GEIZA
DOS

SANTOS
SÁ

185.429-1

13h - 19h 22/jun sábado CAMILA BASTOS MOURA ARRUDA ROLIM 181.764-7
NIVEA

SCHUBERT
TORRES

183.220-4

7h - 13h 23/jun domingo NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8
CAMILA
BASTOS
MOURA
ARRUDA
ROLIM

181.764-7

13h - 19h 23/jun domingo MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3
  

7h - 13h 24/jun segunda-
feira

JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1

  
13h - 19h 24/jun segunda-

feira
JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5

  
7h - 13h 25/jun terça-feira JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5

  
13h - 19h 25/jun terça-feira MARIA MARGARET PEREIRA DE SOUZA 171.517-8
MARIA

CRISTINA
DE MOURA

GOMES

135.863-4

7h - 13h 26/jun quarta-
feira

SIMONE ARAUJO MARQUES 177.757-2

GEIZA
DOS

SANTOS
SÁ

185.429-1

13h - 19h 26/jun quarta-
feira

MARIA CRISTINA DE MOURA GOMES 135.863-4

MARIA
MARGARET

PEREIRA
DE SOUZA

171.517-8

7h - 13h 27/jun quinta-
feira

JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1

  
13h - 19h 27/jun quinta-

feira
JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5

  
7h - 13h 28/jun sexta-

feira
JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1

  
13h - 19h 28/jun sexta-

feira
JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5

  
7h - 13h 29/jun sábado GABRIELLA VALLE DOS SANTOS FARINHA 185.921-8

  
13h - 19h 29/jun sábado MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3



Edição nº 101/2019 Recife - PE, sexta-feira, 31 de maio de 2019

12

NONATO
ALVES
DOS

SANTOS
SILVA

181.383-8

7h - 13h 30/jun domingo GABRIELLA VALLE DOS SANTOS FARINHA 185.921-8
  

13h - 19h 30/jun domingo AFRA M J QUEIROZ DE OLIVEIRA 184.656-6
NONATO
ALVES
DOS

SANTOS
SILVA

181.383-8

OBSERVAÇÃO : Os funcionários RICARDO MACIEL SOARES, matrícula 184.211-0, LUIZ HENRIQUE ESTEVAM
BARBOSA DA SILVA, matrícula 186.431-9, e SIMONE ARAUJO MARQUES, matrícula 177.757-2, só terão direito a folga.

Recife, 30 de maio de 2019.

DES. ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO

PRESIDENTE 

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 30/05/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 12/2019-GFF – (SEI 00019480-96.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Fernando Eduardo de Miranda Ferreira  –  ref. ausência: “Autorizo.”

Recife, 30 de maio de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

 DESPACHOS – PRESIDÊNCIA/1ªCC

Emitida em 30/05/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.07735 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0005127-75.2017.8.17.0000 Agravo em Suspensão de Liminar ou Antecipação de T
(0491531-9)
Protocolo : 2019/203279
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara da Infância e da Juventude
Reqte. : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Francisco Mário Medeiros Cunha Melo
Reqdo. : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Agravte : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : EDUARDO PRAZERES CARNEIRO DE FRAÇA - PROCURADOR
Agravdo : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Órgão Julgador : Presidência
Relator : Des. 2º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0005127-75.2017.8.17.0000 (491531-9)
Despacho : Despacho
Última Devolução : 30/05/2019 10:44 Local: Diretoria Cível
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AGRAVO EM PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº 0005127-75.2017.8.17.0000 (0491531-9)

AGRAVANTE: ESTADO DE PERNAMBUCO

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DESPACHO

Intime-se a parte Agravada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contrarrazões ao recurso.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECISÃO

PROCESSO SEI/TJPE Nº   00012877-58.2019.8.17.8017

REQUERENTE  : Artemísia Saburido Santiago

ASSUNTO  : Aposentadoria – Servidora Cedida

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele
contidas para determinar o deferimento do parecer opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 28 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECISÃO

PROCESSO N º 00017896-47.2019.8.17.8017

Requerente : Secretaria de Gestão de Pessoas

Assunto : Consulta

Aprovo por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer de verificador nº 0436574, exarado pela Consultoria Jurídica nestes autos
administrativos.
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Publique-se.

Recife-PE, 29 de maio de 2019.

Des. Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECISÃO

PROCESSO N º 00011896-26.2019.8.17.8017

Requerente : Secretaria de Gestão de Pessoas

Assunto : Consulta sobre aplicação da Resolução CNJ nº 279/2019

Aprovo por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer de verificador nº 0394208. Exarado pela Consultoria Jurídica nestes autos
administrativos.

Publique-se.

Recife-PE, 29 de maio de 2019.

Des. Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 30/05/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

DECISÃO

PROCESSO Nº 0016494-16.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0685/2019-CJ)

Interessada: CRIART SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

Assunto: Contrato nº 065/2013-TJPE – Liberação de conta vinculada – Pagamento das rescisões trabalhistas e obrigações previdenciárias –
Possibilidade, desde que observada às cautelas legais

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a empresa CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA – LTDA, inscrita
no CNPJ nº 07.783.832/0001-70, solicita liberação de saldo oriundo de conta vinculada, no valor de R$ 1.409.037,75 (hum milhão, quatrocentos
e nove mil, trinta e sete reais, setenta e cinco centavos), para fazer face o pagamento das verbas rescisórias/encargos trabalhistas dos colabores
do Contrato nº 065/2013-TJPE.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pela viabilidade jurídica do pedido, a fim de liberar o saldo total proveniente
da conta corrente vinculada do Contrato nº 065/2013-TJPE apenas após a devida comprovação do adimplemento das obrigações trabalhistas e
previdenciárias dos funcionários oriundos do referido instrumento contratual, conforme estabelecido no art. 11 da Resolução CNJ nº 098/2009,
observada a planilha de conferência elaborada pelo Grupo Gestor de Terceirização deste Tribunal de Justiça, no valor de R$ 1.407.929,18 (um
milhão, quatrocentos e sete mil, novecentos e vinte e nove reais e dezoito centavos).

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. A matéria em debate encontra-se delineada na forma a seguir:
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a) Inicialmente, constata-se que o encerramento do Contrato nº 065/2013-TJPE, ocorrido em 21/05/2019, não pode ser regido pela atual legislação
(Resolução CNJ nº 169, de 31/01/2013), tendo em vista que o instrumento contratual em questão foi assinado em 27/05/2013, mas é decorrente
do Pregão Presencial nº 019/2012-CPL, razão pela qual observará às disposições constantes da Resolução nº 098/2009 do Conselho Nacional
de Justiça (princípio do tempus regit actum), conforme determinação contida no art. 18 da Resolução CNJ nº 169/2013, bem como observância
ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório (art. 41 da Lei Federal nº 8.666/1993);

b) No mérito, verifica-se que a regra geral é a autorização para liberação de saldo da conta vinculada mediante apresentação dos documentos
comprobatórios da ocorrência das indenizações trabalhistas (art. 11 da Resolução CNJ nº 098/2009) e que, apenas após exaurido esse
procedimento, inicia-se a fase final com a liberação do saldo total existente, repousados em conta depósito vinculada - bloqueada para movimento
(art. 12 da Resolução CNJ nº 098/2009);

c) Assim, a principal finalidade da conta vinculada – bloqueada para movimentação – é compelir o adimplemento das obrigações trabalhistas por
parte da empresa contratada, a fim de evitar eventual responsabilização subsidiária da administração pública por culpa ou falha na fiscalização
(art. 71, §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993 c/c Súmula nº 331, incisos IV e V, do TST);

d) No caso em análise, observa-se que a empresa requerente solicita a liberação do respectivo saldo para fazer face os pagamentos das rescisões
trabalhistas oriundas do Contrato nº 065/2013-TJPE, mas sem fazer prova do dispêndio prévio das respectivas rescisões contratuais, o que, por
esse motivo, poderia caracterizar antecipação de pagamento sem a devida liquidação dessa despesa, vedada pelo Tribunal de Contas da União,
conforme entendimento a seguir:

É vedado o pagamento sem a prévia liquidação da despesa,  salvo para situações excepcionais devidamente justificadas  e  com as
garantias indispensáveis  (arts. 62 e 63, § 2º, inciso III, da Lei 4.320/64; arts. 38 e 43 do Decreto 93.872/86. (TCU. Acórdão 158/2015 – Plenário)

e) Ademais, a empresa requerente em seu pleito não apresentou nenhuma garantia que cumprirá integralmente com as obrigações (trabalhistas
e previdenciárias) oriundas do Contrato nº 065/2013-TJPE após liberação do saldo total existente na conta vinculada, em que pese a boa relação
durante a vigência contratual;

f) Por fim, não se pode olvidar da importância da participação sindical no momento do encerramento do Contrato nº 065/2009-TJPE, por força do
disposto no art. 12 da Resolução CNJ nº 098/2009 (princípio do tempus regit actum), em que pese às modificações a esse respeito introduzidas
pela última reforma trabalhista (Lei Federal nº 13.467/2017).

5. Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele
contidas para deferir o pleito nos fins e limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 30/05/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00039018-67/2018.17.8017

PE INTEGRADO Nº EDITAL: 0040.2019.CPL.PE.0015.TJPE

LICON 27/2019

HOMOLOGAÇÃO

Examinados os autos do Processo Administrativo epigrafado, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2019, instaurado para contratação de
empresa para fornecimento de Água Mineral natural, visando ao atendimento das necessidades de consumo do Fórum Juiz Demóstenes Batistas
Veras, Fórum Dr. João Elísio Florêncio e 1ª Câmara Regional de Caruaru/PE, verifiquei, com fundamento nas razões constantes no Relatório
Circunstanciado da Pregoeira Clícia Leite Leuchtenberg e Equipe de Apoio, acostado ao SEI, e parecer exarado pela Consultoria Jurídica, a
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conformidade de todos os atos praticados, estando, pois, o procedimento de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com
a Resolução TJPE nº 185/2006 e, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Com fundamento no art. 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, HOMOLOGO o presente processo para que produza seus efeitos jurídicos, a fim
de contratar o objeto à empresa MARCIO DO NASCIMENTO SILVA ME, CNPJ sob o nº 10.875.828/0001-47, para o lote único, no valor de R
$ 17.640,00 (dezessete mil, seiscentos e quarenta reais).

Publique-se.

Ato contínuo, adotem-se as providências legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 30/05/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

DECISÃO

SEI Nº 00012658-47.2019.8.17.8017

INTERESSADO: Ricardo Lima Barro Costa/Vivian Daher Costa

ASSUNTO: Licença para acompanhar cônjuge – Separação

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, acolho a proposição contida no Parecer Id 0440870, emitido pela Consultoria
Jurídica, para determinar o cancelamento da Licença para Acompanhar Cônjuge da servidora, tendo em vista que não mais subsistem os motivos
ensejadores da licença prevista no art. 133 e seus parágrafos.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 30 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1259/19 - SGP - designar ADRIANO FRANCISCO DA MOTA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1819739, para exercer a função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA /FGCS-1, da Central de Agilização Processual.

Nº 1260/19 - SGP - dispensar ADRIANO FRANCISCO DA MOTA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1819739, da função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Central de Agilização Processual.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 30 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1261/19 - SGP - designar MURILO GLEIBSON DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1670859, para perceber a
REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do Gabinete do Desembargador Antonio Carlos Alves.

Nº 1262/19 - SGP – retificar o Ato Nº 1204/19 – SGP, publicado no DJE de 22/05/2019, referente a CRISMELIA ACIOLI SOARES, TECNICO
JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840479, para onde se lê: no período de 03/04/2019 a 17/05/2019, em virtude de licença médica do titular; leia-se:
no período de 03/04/2019 a 15/08/2019, em virtude de licença médica do titular.

Nº 1263/19 - SGP - designar ERIC ARAUJO SILVA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1865153, para responder pela função gratificada de
CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Criminal da Comarca de Araripina, no período de 24/05/2019 a 22/06/2019,
em virtude de férias do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 30 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1264/19 - SGP - designar CELSO ANTONIO SOARES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1829807, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 3ª Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, no período
de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.
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Nº 1265/19 - SGP - designar PATRICIA SOCORRO LAPA TELES BARBOSA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1831950, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, no
período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 30 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1266/19 - SGP - designar TASSIO COSTA FLORENCIO MARTINS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1860143, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda, a partir de 03/06/2019.

Nº 1267/19 - SGP – dispensar VALQUIRIA DE CASSIA SILVA MELO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1837834, da função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda, a partir de 03/06/2019.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 30 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1268/19 - SGP - designar RONIA LIMA BARBOSA, ANALISTA JUD - APJ/PEDAGOGO, matrícula 1848160, para exercer a função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, do(a) PETROLINA/VARA REGIONAL DA INFANCIA E JUVENTUDE/18ª CIRCUNSCRICAO, a partir de
10/06/2019.

Nº 1269/19 -SGP - dispensar OLIVIA MARIA LIMA MACIEL DE SOUZA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1840754, da função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, do PETROLINA/ VARA REGIONAL DA INFANCIA E JUVENTUDE/18ª CIRCUNSCRICAO,
a partir de 10/06/2019.

Nº 1270/19 - SGP - dispensar RONIA LIMA BARBOSA, ANALISTA JUD - APJ/PEDAGOGO, matrícula 1848160, da função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do PETROLINA/1ª VARA CIVEL, a partir de 10/06/2019.

Nº 1271/19 - SGP - designar SOANE DIOLANA RAMOS M VIEIRA DE BARROS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1839810, para
exercer a função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do PETROLINA/1ª VARA CIVEL, a partir de 10/06/2019.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 30 DE MAIO DE 2019.
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A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1272/19 - SGP - designar DANIEL DOS SANTOS SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1868446, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 16ª Vara Criminal da Capital, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº 1273/19 - SGP - designar RODOLFO DA COSTA GALIZA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1854810, para responder pela
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca de Itambé, no período de
01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1274/19 - SGP - designar EDVALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840444, para responder pela
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1 da Distribuição do Foro da Comarca de Ferreiros, nos períodos de
08/04/2019 a 07/05/2019 e 08/05/2019 a 17/05/2019, em virtude de férias e licença eleitoral do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 30 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1275/19 - SGP - designar LUCYENE CALADO DA COSTA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM-APJ, matrícula 1369326, para exercer a função
gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Veiculação de Jurisprudência, a partir de 09/09/2019.

Nº 1276/19 - SGP - dispensar ALINNE MARCELLE LEITE F DOS SANTOS AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1789970, da função gratificada
de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Veiculação de Jurisprudência a partir de 09/09/2019.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 30 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1277/19 - SGP - designar SONIA LUCIA SERGIO DE ANDRADE TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1639439, para responder pela função
gratificada de FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, do NUCLEO MOVI MAGIS 2ª ENTRANCIA, no período de 22/04/2019 a 24/05/2019,
em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1278/19 - SGP - designar JOSIVANIA RODRIGUES MIRANDA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1845390, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca
de Paulista, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019 em virtude de férias do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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ATO DO DIA 30 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1279/19 - SGP - designar NADJA LUCIANA VIEIRA BALBINO TECNICO JUD - TPJ, matrícula 1874780 para responder pelo cargo em
comissão de ASSESSOR TEC JUDICIARIO/PJC-II, do GAB DES FAUSTO CASTRO CAMPOS, no período de 29/05/2019 a 27/06/2019, em
virtude de licença médica do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 30 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 495/ 19 -  lotar  RAFAELA COSTA JORDAO DE MOURA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ , matrícula  1868691 ,  n a  Central de Agilização
Processual, a partir de 03/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 30 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 496 /19 -  lotar  RONIA LIMA BARBOSA, ANALISTA JUD - APJ/PEDAGOGO matrícula 1848160,  na Vara Regional da Infância e Juventude/
18ª Circunscrição , a partir de 10/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 30 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 497/ 1 9  - lotar TASSIO COSTA FLORENCIO MARTINS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1860143, n a 4ª Vara Cível da Comarca
de Olinda, a partir de 03/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 30 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 498 /19 -  lotar  RODOLFO DA COSTA GALIZA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1854810,  n a Distribuição do Foro da Comarca
de Itambé no período de 01/07/2019 a 30/07/2019 .

Nº 499 /19 -  lotar  RODOLFO DA COSTA GALIZA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1854810,  n a  Vara Única  da Comarca
de Itambé , a partir de  3 1 /07/2019 .

Nº 500 /19  - lotar  EDVALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840444,  n a Distribuição do Foro da
Comarca de Ferreiros, nos períodos de 08/04/2019  a  17/05/2019 .

Nº 501 /19 - lotar EDVALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840444, na  Vara Única  da Comarca de
Ferreiros,  a partir de 20 /05/2019 .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 30 DE MAIO  DE  2019
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O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 502/ 19 -  lotar  SONIA LUCIA SERGIO DE ANDRADE,  TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula  1639439  ,  no NUCLEO MOVI MAGIS 2ª
ENTRANCIA.  , no período de 22/04/2019 a 24/05/2019 .

Nº 503 /19 - lotar SONIA LUCIA  SERGIO DE ANDRADE,  TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula  1639439  ,  na Secretaria Judiciária, a partir
de 25/05/2019.

Nº 504 /19 –  lotar  JOSIVANIA RODRIGUES MIRANDA TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1845390,  n o 2º Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo  da Comarca de Paulista , no período de 22/05/2019 a 20/06/2019 .

Nº 505 /19 –  lotar  JOSIVANIA RODRIGUES MIRANDA TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1845390,  na Central de Distribuição de Queixas
e Petições da Comarca de Paulista, a partir de 21/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 30 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 506 /1 9  - lotar  ARNOUTH FILIPE LOPES PESSOA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1869914, na Diretoria Regional da Zona da Mata
Sul, a partir de 03/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

SEI Nº 00016602-48.2019.8.17.8017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 27 da IN
24/2018, ao (a) seguinte Servidor(a): CARLA DE FATIMA F R COSTA MALTA, matrícula 181234-3, lotado (a) no(a) COORDENADORIA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 22/04/2019 a 06/05/2019.

SEI Nº 00011508-26.2019.8.17.8017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 27 da IN
24/2018, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor(a): CRISTIANO DA FONTE
NEVES, matrícula 187.717-8, lotado no(a) Presidência, resultando em 03 dia(s) referente(s) ao período de 25/03/2019 a 27/03/2019.

SEI nº  00019303-22.2019.8.17.801  7 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº 6123
DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA CLARA
VARANDAS CYRILLO, matrícula nº 1855085, ora cedida ao Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao
período de 27/03/2019 a 22/09/2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 34034/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):TATIANE DE VERCOZA CHAVES, matrícula 1819615, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC
ESPECIALIZ, resultando em 20 dia(s) referente(s) ao período de 30/10/2018 a 18/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34183/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):MARIANA GONCALVES DE FREITAS LIMA, matrícula 1822632, lotado no(a) JABOATAO/1º
JUIZADO CIV CONSU, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 23/10/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34311/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):GERLANY LIMA DA SILVA, matrícula 1763318, lotado no(a) CENTRO DE ESTUDOS
JUDICIARIOS, resultando em 5 dia(s) referente(s) ao período de 05/11/2018 a 09/11/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 34315/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):MARCIA REGINA BANDEIRA ARAUJO, matrícula 991112, lotado no(a) 14ª V CRIM CAPITAL,
resultando em 7 dia(s) referente(s) ao período de 16/10/2018 a 22/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34333/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 1676288, lotado no(a) SAO LOURENCO/3ª
V CIV, resultando em 7 dia(s) referente(s) ao período de 05/11/2018 a 11/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34432/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):MARIA JOSE DA SILVA, matrícula 1752103, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS, resultando em 5 dia(s) referente(s) ao período de 18/10/2018 a 22/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 13478/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIANA TIMOTEO DE O PONTUAL MARLETTI, matrícula 1808354, lotado no(a) CENTRAL
AGILIZACAO PROCESSUAL, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 13/05/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13317/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA ESTELA IMPERIANO CAROLINO DELGADO, matrícula 1871862, lotado no(a)
IGARASSU/V VIOL CONTRA MULHER, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 12/05/2019 a 26/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14239/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIANA TIMOTEO DE O PONTUAL MARLETTI, matrícula 1808354, lotado no(a) CENTRAL
AGILIZACAO PROCESSUAL, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 20/05/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 895/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):NELLY CAROLINE SALOMAO DE OLIVEIRA, matrícula 1874837, lotado no(a) 25º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 28/12/2018 a 11/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 34436/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):DANIELLE MARIA DE SOUZA SATIRO, matrícula 1762770, lotado no(a) 2ª V INFAN JUVEN
CAPITAL, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 24/10/2018 a 07/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34466/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):RODRIGO JOSE CAVALCANTI SOUZA DA SILVA, matrícula 1869450, lotado no(a) JABOATAO/2ª
V CIV, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 06/11/2018 a 15/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34521/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):FLAVIA LUCIO RABELO FERREIRA, matrícula 1821148, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL, resultando em 02 dia(s) referente(s) ao período de 17/10/2018 a 18/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34525/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):FLAVIA LUCIO RABELO FERREIRA, matrícula 1821148, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL, resultando em 01 dia(s) referente(s) ao período de 22/10/2018 a 22/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34526/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):FLAVIA LUCIO RABELO FERREIRA, matrícula 1821148, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 30/10/2018 a 28/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34629/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):JANINE JUNGMANN DE CASTRO, matrícula 1730037, lotado no(a) NUCLEO DE RECEPCAO,
resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 06/11/2018 a 09/11/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 35564/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):ELIANEIDE SEVERINA BARBOSA, matrícula 1773925, lotado no(a) PAULISTA/V FAZ
PUB, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 09/11/2018 a 23/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 14403/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):EDSON JOSE BARROS DE MEDEIROS, matrícula 1343777, lotado no(a) PROTOCOLO FORO
RECIF PROGEFORO, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 15/05/2019 a 29/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14291/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):GIOVANNA TENORIO SANTOS, matrícula 1788140, lotado no(a) AUDITORIA DE INSPECAO,
resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 21/05/2019 a 30/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13886/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ENY ANDRADE CALADO, matrícula 1762702, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA,
resultando em 06 dia(s) referente(s) ao período de 16/05/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13574/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RHENYA VALADARES VIEIRA RAMOS REINALDO, matrícula 1358561, lotado no(a) GAB DES
DAISY MARIA A PEREIRA, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 09/05/2019 a 13/05/2019.

ATO Nº 1249/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 28/05/19 A 11/06/19,  DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO AO
PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE PAULISTA,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 29/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 90 DE 16/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 27 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 30 /2019 – SGP

EMENTA : Torna pública a abertura de inscrições para atuação no  GRUPO DE  TRABALHO  instituído pelo Ato nº 1129/2019, publicado no
Diário da Justiça Eletrônico Nº 89, de 15 de maio de 2019, para a  2ª Vara Criminal da Capital .

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO   que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO   os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;
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CONSIDERANDO   o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO   a demanda e os argumentos apresentados pela Dra. Socorro de Brito Alves, Juíza da 2ª Vara Criminal da Capital;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1129/2019, no DJE Nº 89, do dia 15/05/2019, por meio do qual foi instituído grupo de trabalho  para
a  2ª Vara Criminal da Capital.

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação  Grupo de Trabalho  para atuação na  2ª Vara Criminal da Capital , consoante condições
a seguir especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo : Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados, em Recife e Região Metropolitana, na área meio e na
área fim,  desde que não estejam em atuação em outro grupo de trabalho e saibam realizar atividades afetas à secretaria, a saber:
expedição de mandados, Cartas de Guia, arquivamento de processos, juntada de documentos, movimentação no sistema Judwin e
demais atividades cartorárias:

1.2. Número de Vagas:  02 (duas).

1.3. Período de atuação:  Por 90 (noventa) dias, conforme Ato nº 1129/2019, de 15/05/2019.

1.4. Horário de trabalho : de  segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal de trabalho, podendo ser pela manhã
ou a tarde.

1.5. Local: 2ª Vara Criminal da Capital -  Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano – Av. Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana
Bezerra – Recife/PE – CEP:50080900.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1.  As inscrições serão efetuadas exclusivamente pelo e-mail funcional do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao8@tjpe.jus.br , com as seguintes informações:

a) Nome completo e matrícula;

b) Unidade de lotação e número do telefone para contato.

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 31/05/2019 a 07/06/2019 .

2.3.  A seleção dos servidores será realizada por meio de  entrevista  e  análise curricular.

3. DA ENTREVISTA:

3.1.  A entrevista será conduzida pela Magistrada designada para a coordenação do grupo, Dra. Socorro de Brito Alves, em dia, hora e local, a
ser informado posteriormente, através do e-mail institucional dos servidores inscritos.

3.2.  Na entrevista serão avaliadas as seguintes competências: facilidade no uso das ferramentas computacionais, sistema JUDWIN,
comprometimento e compromisso com resultados.

3.3.  Será utilizado como critério de desempate o servidor que possua experiência na área criminal.

3.4.  O candidato que não comparecer à entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1.  Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital.

4.2.  Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho, de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2 , no valor mensal de R$ 1.148,00 (um mil, cento e quarenta e oito reais).

4.3.  A vantagem de que trata o item 4.2. não será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009.

4.4.  Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo.

4.5.  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a terceira semana de junho/2019.
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Recife,30 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 31 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO o desligamento de 03 servidores do Grupo de Trabalho vigente;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL ,
consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas para Titulares:  03  ( três );

1.3. Período de atuação: 120 dias

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, no turno da manhã ou tarde,  de acordo com a necessidade e a critério da Coordenação
do Grupo de Trabalho ;

1.5. Local: 3ª Vara Criminal da Capital, ou no local que for indicado pela Coordenação.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;

2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  31/05/19 a 07/06/19;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juiz solicitante do Grupo de Trabalho, Dr. Laiete Jatobá Neto, em data, horário e local posteriormente
informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.148,00 (um mil, cento e quarenta e oito reais);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;
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4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7 .  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a 3ª semana de junho/2019

Recife, 30 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu
_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de _______ de 2019.

____________________________________

Assinatura

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO SEI/TJPE Nº   00015306-52.2019.8.17.8017

REQUERENTE  : Niedja Maria Monteiro da Rocha

ASSUNTO:   Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 176234-6, solicita
abono de permanência.
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2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pelo deferimento do pleito, com
efeitos a partir de   25/11/2017  , tendo em vista haver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos termos
do nos termos do   art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme Acórdão 1482/2012, Plenário, do Tribunal de Contas da União.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz   jus   ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de   25/11/2017  , nos termos do   art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005,
conforme Acórdão 1482/2012, Plenário, do Tribunal de Contas da União  .

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o mencionado Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para   DEFERIR   o presente pedido.

Recife, 28 de maio de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 99/2019 DO DIA 29/05/2019

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 15008/2019 – de FERNANDA DA SILVA VILELA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 156/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 15006/2019 – de CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 155/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 13662/2019 – de SHIRLEY ROSANE DA SILVA LYRA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 157/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 10966/2019 – de MARIA CRISTINA TOSCANO DE BRITTO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO
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Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 152/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

30 de maio de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 13777/2019 – de ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE LIMA SOUZA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Mestrado, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 153/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

30 de maio de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

PROCESSO Nº 00005933-95.2019.8.17.8017

REQUERENTE:   Nazira Khan dos Santos Barbosa

ASSUNTO:   Abono de Permanência

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Nazira Khan dos Santos Barbosa, ocupante do cargo Oficial de Justiça - OPJ,
matrícula nº 1752219, requer o abono de permanência.

A Certidão de Tempo de Serviço nº 0420872, expedida pela Diretoria de Gestão Funcional, informa que a aludida servidora: a) nasceu em
29/05/1966 ; b) tomou posse e entrou em exercício neste Tribunal de Justiça em  12/05/1994 ; c) possui anotado tempo de serviço total de 2.687
(dois mil, seiscentos e oitenta e sete) dias; d) não possui registro de falta não abonada; e) possui tempo total de serviço igual a 11.815 dias,
ou seja, 32 anos e 135 dias.

A Consultoria Jurídica emitiu Parecer, nestes autos, opinando pelo deferimento do pedido, para que seja concedido o abono de permanência à
requerente em 29/05/2019, nos termos do   artigo 3º da EC 47/2005, conforme acórdão 1482/2012 - Plenário - do Tribunal de Contas da União.

É o relatório.   Passo a decidir  .

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

Da análise dos autos, constata-se que a requerente   fará    jus    ao pagamento do abono em epígrafe em 29/05/2019  , quando, então,
preencherá todos os requisitos para obtenção de sua aposentadoria voluntária, nos termos do   artigo 3º da EC 47/2005, conforme acórdão
1482/2012 - Plenário - do Tribunal de Contas da União.

Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, exarado nestes autos, acolho
a proposição nele contida para   DEFERIR   o presente pedido, com efeitos a partir de   29/05/2019  .

Recife, 30 de maio de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

Processo SEI nº 00019065-88.2019.8.17.8017

Interessada: MARCO AURELIO FERNANDES DE ARAUJO
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ASSUNTO: Auxílio Funeral e demais Vantagens.

DESPACHO

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente solicita o pagamento de auxílio funeral em razão do falecimento da servidora
aposentada AUREA DE MOURA JESUS, matrícula nº 183.477-0, no dia 08.04.2019, conforme certidão de óbito e outros documentos que instruem
o pedido.

2. A Unidade de Aposentados / Diretoria de Gestão Funcional / SGP informou que a falecida, matrícula 183.477-0, Escrivão da 1ª Entrância,
Classe III P15, foi aposentada, através do Mandado de Segurança nº 48.726-3(Ofício nº 010/2010-CE/DC- 1ª cc, protocolado sob o nº 48368/10),
não constando registro de dependentes para imposto.

3. O Acerto de Contas elaborado pela Unidade de Aposentados / Diretoria de Gestão Funcional esclarece que existe valor a ser recebido.

4. O art. 172 da Lei n° 6.123, de 20/07/68, assegura à família do funcionário falecido a concessão de auxílio funeral correspondente a um mês de
vencimento ou proventos. A Lei Estadual n° 9.423, de 30/01/84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE n° 015, de 22/10/84, resguardam
o direito à Gratificação Natalina ou 13° salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual n° 6.263/80, ampara o direito aos vencimentos devidos
aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal. Por fim, A Instrução Normativa
TJPE n° 27/2010, regulamenta a concessão e o pagamento de auxílio funeral no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.

5. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, devidamente ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento do pleito,
conforme valor discriminado em planilha, elaborada pela Unidade de Aposentados, da Diretoria de Gestão Funcional.

6. Ante o exposto, com fulcro na legislação invocada, bem como no Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO o pedido para pagamento parcial da
nota fiscal apresentada, conforme a importância constante da planilha elaborada pela Unidade de Aposentados, da Diretoria de Gestão Funcional.

7. Tal valor deverá ser depositado na conta corrente indicada pelo requerente nestes autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de maio de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1283 DE 30 DE MAIO DE 2019.

(SEI 00019062-44.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autoriza, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixa condições e metas específicas de produtividade e institui o Regulamento do
Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, e dá outras providências;

Considerando  o contido no requerimento SEI nº 00016854-58.2019.8.17.8017, datado de 10/05/2019,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a prorrogação de atuação em regime de teletrabalho integral para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos
termos do disposto na Instrução Normativa nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa
nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), a partir do dia 29/05/2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 30 de maio de 2018.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – INÍCIO DO
TELETRABALHO

183754-1 – RITA DE CÁSSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA – TECNICO JUDICIARIO/TPJ – INTEGRAL – 13:00 às 19:00 – 15 /06/2019 –
PELO PERÍODO DE 12 MESES

ATO Nº 1284 DE 30 DE MAIO DE 2019

(SEI nº 00007348-42.2018.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos da Solicitação nº 0444738, datado de 29/05/2019, oriundo do Gabinete do Desembargador José Ivo de Paula
Guimarães, relativo à prorrogação de regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , a prorrogação do regime de teletrabalho na modalidade integral, para o servidora relacionada de acordo com o descrito
no Anexo Único.
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Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 30 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

CYBELLE DE ANDRADE DIOGO  – 184.387-7  – TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL –  A PARTIR DE 27/05/2019.

A V I S O

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso de suas atribuições e nos termos
da Resolução nº 267/2009,  AVISA:

I -  O Plantão Judiciário Permanente do 2º grau funcionará no Núcleo de Distribuição e Informação Processual, localizado no térreo
do Palácio da Justiça, tendo por telefone oficial o número  3182-0228.

II –  Nos dias  08 e 09 de junho  de 2019 ,  o Plantão Judiciário será exercido, em matéria  Cível  e Criminal , respectivamente,
pelos eminentes Desembargadores:

DESEMBARGADORES
DATAS

CÍVEL CRIMINAL
Francisco Manoel Tenório dos Santos Marco Antônio Cabral Maggi 08 e 09/JUN/2019

Recife, 31 de maio de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

_________________________________

A V I S O

_________________________________

AVISA AOS CANDIDATOS APROVADOS E RECÉM NOMEADOS PARA O CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO DE 1ª ENTRÂNCIA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, QUE A  PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL  REALIZAR-SE-Á NO DIA 18.06.2019 ÀS 14 HORAS, NA JUNTA MÉDICA OFICIAL
DO TJPE, À RUA SANTA EDWIRGES, Nº 390, PRADO, RECIFE/PE, DEVENDO APRESENTAR OS SEGUINTES EXAMES :

I - PARA TODOS OS NOMEADOS   :

-HEMOGRAMA COMPLETO;

-TIPO SANGUÍNEO E FATOR Rh;

-GLICEMIA EM JEJUM;

-IONOGRAMA;

-URÉIA;

-CREATININA;
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-EAS (SUMÁRIO DE URINA);

-RX DO TÓRAX (PA E PERFIL);

-VDRL;

-ELETROCARDIOGRAMA;

-TPAE - INR.

-  ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL

II - PARA TODOS OS NOMEADOS ACIMA DE 40 ANOS DE IDADE   :

-TODOS OS EXAMES RELACIONADOS NO ITEM I;

-COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES - HDL, LDL E TG;

-ECG (ECOCARDIOGRAMA);

III - PARA O GÊNERO FEMININO   :

- ACRESCENTAR MAMOGRAFIA

RECIFE, 31 DE MAIO DE 2019.

Bel.  CARLOS GONÇALVE DA SILVA

Secretário Judiciário

PORTARIA N° 509/2019

Ementa:  Designa servidores para atuar no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante de Pernambuco do Aeroporto Internacional dos
Guararapes/Gilberto Freyre no mês de junho/2019.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1468/2016, de 13 de dezembro de 2016, no DJe do dia 14 de dezembro de 2016, que modificou os
Atos n°s 336/2014 e 524/2014 quanto aos dias de atendimento ao público no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante do Aeroporto
Internacional dos Guararapes Gilberto Freire, havendo sido previsto atendimento estendido, excepcionalmente, aos dias de sábados, domingos
e feriados, nos meses correspondentes a férias escolares, quais sejam, janeiro, junho, julho e dezembro;

CONSIDERANDO  que o Ato nº 1282, de 30.05.2019, que instituiu Grupo Especial de Trabalho para atuar nos Plantões Judiciários do Posto
Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante no Aeroporto Internacional dos Guararapes Gilberto Freyre;

CONSIDERANDO  a competência atribuída a Juíza de Direito  Ana Luiza Wanderley de M. Saraiva Câmara , coordenadora dos plantões de
que trata o referido Ato, para indicar servidores para integrarem o Grupo Especial de Trabalho, durante o período de 01 a 30.06.2019,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR , para compor o Grupo Especial de Trabalho, os servidores que atuarão no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante
do Aeroporto Internacional dos Guararapes Gilberto Freyre, abaixo relacionados, que farão jus ao recebimento da Função de Secretariado
Judiciária - FSJ-1, no período de 01 a 30 de junho de 2019, conforme escala confeccionada pela Coordenadoria dos Juizados Especiais:

HORÁRIO ESCALA SERVIDORES DESIGNADOS MATRÍCULA

7h - 13h 01/jun sábado MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3
MARIA CRISTINA DE MOURA GOMES 135.863-4

13h - 19h 01/jun sábado LUIZ HENRIQUE ESTEVAM BARBOSA DA SILVA 186.431-9
  

7h - 13h 02/jun domingo JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1
MARIA CRISTINA DE MOURA GOMES 135.863-4

13h - 19h 02/jun domingo LUIZ HENRIQUE ESTEVAM BARBOSA DA SILVA 186.431-9
GEIZA DOS SANTOS SÁ 185.429-1
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7h - 13h 08/jun sábado RICARDO MACIEL SOARES 184.211-0
GEIZA DOS SANTOS SÁ 185.429-1

13h - 19h 08/jun sábado GABRIELLA VALLE DOS SANTOS FARINHA 185.921-8
CAMILA BASTOS MOURA ARRUDA ROLIM 181.764-7

7h - 13h 09/jun domingo RICARDO MACIEL SOARES 184.211-0
MARIA MARGARET PEREIRA DE SOUZA 171.517-8

13h - 19h 09/jun domingo NIVEA SCHUBERT TORRES 183.220-4
AFRA M J QUEIROZ DE OLIVEIRA 184.656-6

7h - 13h 15/jun sábado MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3
AFRA M J QUEIROZ DE OLIVEIRA 184.656-6

13h - 19h 15/jun sábado GABRIELLA VALLE DOS SANTOS FARINHA 185.921-8
LUIZ HENRIQUE ESTEVAM BARBOSA DA SILVA 186.431-9

7h - 13h 16/jun domingo RICARDO MACIEL SOARES 184.211-0
AFRA M J QUEIROZ DE OLIVEIRA 184.656-6

13h - 19h 16/jun domingo NIVEA SCHUBERT TORRES 183.220-4
CAMILA BASTOS MOURA ARRUDA ROLIM 181.764-7

7h - 13h 21/jun sexta-feira RICARDO MACIEL SOARES 184.211-0
  

13h - 19h 21/jun sexta-feira NIVEA SCHUBERT TORRES 183.220-4
MARIA MARGARET PEREIRA DE SOUZA 171.517-8

7h - 13h 22/jun sábado NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8
GEIZA DOS SANTOS SÁ 185.429-1

13h - 19h 22/jun sábado CAMILA BASTOS MOURA ARRUDA ROLIM 181.764-7
NIVEA SCHUBERT TORRES 183.220-4

7h - 13h 23/jun domingo NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8
CAMILA BASTOS MOURA ARRUDA ROLIM 181.764-7

13h - 19h 23/jun domingo MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3
  

7h - 13h 24/jun segunda-feira JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1
  

13h - 19h 24/jun segunda-feira JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5
  

7h - 13h 25/jun terça-feira JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5
  

13h - 19h 25/jun terça-feira MARIA MARGARET PEREIRA DE SOUZA 171.517-8
MARIA CRISTINA DE MOURA GOMES 135.863-4

7h - 13h 26/jun quarta-feira SIMONE ARAUJO MARQUES 177.757-2
GEIZA DOS SANTOS SÁ 185.429-1

13h - 19h 26/jun quarta-feira MARIA CRISTINA DE MOURA GOMES 135.863-4
MARIA MARGARET PEREIRA DE SOUZA 171.517-8

7h - 13h 27/jun quinta-feira JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1
  

13h - 19h 27/jun quinta-feira JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5
  

7h - 13h 28/jun sexta-feira JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1
  

13h - 19h 28/jun sexta-feira JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5
  

7h - 13h 29/jun sábado GABRIELLA VALLE DOS SANTOS FARINHA 185.921-8
  

13h - 19h 29/jun sábado MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3
NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8

7h - 13h 30/jun domingo GABRIELLA VALLE DOS SANTOS FARINHA 185.921-8
  

13h - 19h 30/jun domingo AFRA M J QUEIROZ DE OLIVEIRA 184.656-6
NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8

OBSERVAÇÃO: Informamos que os funcionários RICARDO MACIEL SOARES, matrícula 184.211-0, LUIZ HENRIQUE
ESTEVAM BARBOSA DA SILVA, matrícula 186.431-9, e SIMONE ARAUJO MARQUES, matrícula 177.757-2, só terão direito
a folga.

Recife, 30 de maio de 2019.

DES. ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO

PRESIDENTE 

( Republicada por haver saído com tabela sem formatação no DJe do dia 31/05/2019 )

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 31 DE MAIO DE 2019, OS SEGUINTES
DESPACHOS:



Edição nº 102/2019 Recife - PE, segunda-feira, 3 de junho de 2019

44

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 70/2018 – CGJ (Tramitação nº 72/2018)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça

INDICIADO:  Luís Carlos de Lima, Oficial de Justiça, matrícula nº. 175.019-4

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, a  suposta
prática de crimes comuns contra Policiais Rodoviários Federais em serviço.

PORTARIA Nº 165/2019 – CGJ

Ementa: Renovação de Procedimento Administrativo Disciplinar  em desfavor do servidor  Luís Carlos de Lima,  matrícula nº . 175.019-4
, para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco , no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, dentre outros prescritos no  caput
do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 37/2019 - CGJ (fls. 58/59);

RESOLVE :

Art. 1.º  DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor do
servidor  Luís Carlos de Lima,  matrícula nº . 175.019-4 ,  em virtude do suposto cometimento  de crimes comuns contra Policiais Rodoviários
Federais em serviço, inobservando o dever previsto no artigo 193, inciso  VII, da Lei nº 6.123/68.

Art. 2.º  CONSTITUIR  a Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

Dra. SôNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO , Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Presidente da Comissão Processante;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - matrícula nº 186.215-4,  como suplente para integrar a Comissão nas situações
de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 094/2019 – CGJ (Tramitação nº 094/2019)

RECLAMANTE:  Maria Cristina Fernandes de Almeida – Juíza Diretora em exercício do Fórum de Paulista

RECLAMADA:  Marilane dos Santos Vieira, Mat. nº 175.004-6 – Oficiala de Justiça.

ASSUNTO:  Apurar suposta desídia da servidora no cumprimento de mandados judiciais.

PORTARIA Nº 166/2019 – CGJ
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Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora MARILANE DOS SANTOS VIEIRA -  Mat. Nº 175.004-6 , para que
se apure com a profundidade necessária, a suposta desídia no cumprimento de mandados judiciais.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 193, inciso VII c/c o art. 201 do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco
(Lei Estadual nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo  Disciplinar  para apuração de irregularidade funcional atribuída
a servidora  MARILANE DOS SANTOS VIEIRA , Mat. Nº 175.004-6 ,  pelo cometimento de falta disciplinar na desídia no cumprimento de
mandados judiciais.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente da Comissão
Processante;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;
João Paulo Nery dos Santos, matrícula nº 187.162-5

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  Valmir Wagner de Freitas Silva- Matrícula nº 171.920-3 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 450/2018 – CGJ (Tramitação nº 640/2018)

Comunicante:  José Carlos Vasconcelos Filho – Juiz de Direito Coordenador das Audiência de Custódia

Reclamado:  Nelson Gustavo de Oliveira Lessa Silva – Técnico Judiciário, matrícula nº 180.802-8.

Assunto:  Comunicação de faltas injustificadas contra servidores.

PORTARIA Nº 167/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  NELSON GUSTAVO DE OLIVEIRA LESSA SILVA – Técnico
Judiciário, matrícula nº 180.802-8,  para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a decisão de fls. 123/126 determinando a abertura do processo administrativo disciplinar pela prática de falta funcional;
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RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  em desfavor do servidor Nelson Gustavo de Oliveira
Lessa Silva, para se apure a ausência ao expediente, nos termos do art. 193, I e VII, da Lei 6.123/68 ( Estatuto dos Servidores Públicos do
Estado de Pernambuco).

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr.  Marcus Vinicius Nonato Rabelo Torres – Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Presidente;
Jaime Barbosa da Fonseca, matrícula n° 168.545-7;
Keylla Patrícia Lafayete Góis, Matrícula 182.325-6,

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente a Servidora  Ana Neide Leite - Matrícula nº 157.696-8 ,  que integrará a Comissão prevista no art. 2.º nas
situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Corregedor Geral da Justiça (em exercício)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Coordenadoria do 4º Leilão de Veículos Automotores

Av. Martins de Barros, n° 593, Santo Antônio, Recife/PE – Telefone: (81) 31820780

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA AVALIAÇÃO DOS VEÍCULOS

DO 4º LEILÃO UNIFICADO DA CGJ – 2º LEILÃO DE 2019 

Prazo de 10 dias (dez)

A Juíza Coordenadora Geral do 4º Leilão de Veículos Automotores da Corregedoria Geral de Justiça - 2° Leilão de 2019 -
Dra. Fernanda Pessoa Chuahy de Paula, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria n° 266/2018, de 11 de outubro
de 2018, do Excelentíssimo Corregedor-Geral da Justiça, Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, FAZ SABER a quem interessar possa
que foi realizada a avaliação judicial dos veículos destinados ao 4º Leilão de Veículos Automotores da Corregedoria Geral da Justiça - 2° Leilão
de 2019 - conforme Laudo em anexo, bem como qualquer impugnação ou questionamento deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da publicação deste edital.

Recife, 30 de maio de 2019

Dra. Fernanda Pessoa Chuahy de Paula

Juíza Coordenadora Geral do 4º Leilão de Veículos Apreendidos da CGJ

      ANEXO

LAUDO DE AVALIAÇÃO JUDICIAL

O presente trabalho foi executado por determinação da Juíza Coordenadora Geral do 4º Leilão de Veículos Automotores
da CGJ/PE – 2° Leilão de 2019 – Portaria n° 266/2018 CGJ, objetivando a elaboração de um laudo de avaliação à venda de Bens Apreendidos
e Recolhidos nos Depósitos de Veículos dos Fóruns de Custódia, Glória do Goitá, Iati, Olinda, São José do Belmonte, Serra Talhada e
Taquaritinga do Norte.
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8.3 – Após confirmação dos pagamentos e decorrido o prazo de impugnação, o arrematante receberá sua via do AUTO DE ARREMATAÇÃO e
autorização para retirada do veículo no local em que se encontra.

8.4 – Por último, o arrematante deverá se dirigir ao Comitê Gestor de Bens Apreendidos para solicitar o recebimento dos Ofícios para transferência
da propriedade do veículo bem como para baixa de eventuais restrições judiciais/administrativas. O arrematante receberá cópia dos ofícios
enviados pelo Comitê Gestor de bens Apreendidos e deverá acompanhar de forma pessoal o desdobramento do mesmo. Em eventual dificuldade
ou não resposta dos ofícios, deverá o comprador, solicitar e requerer ao Comitê, as providências cabíveis.

8.5 – De posse desses da cópia dessa documentação fornecida pelo Comitê Gestor de Bens Apreendidos, caberá ao arrematante se dirigir ao
órgão de trânsito e delegacia competente para realizar as vistorias necessárias para regularidade do procedimento de transferência do veículo.

8.6 – Demais procedimentos administrativos necessários para a transferência do veículo deverão ser repassados para o respectivo Comitê Gestor
de bens Apreendidos.

8.7 – Ocorrerão por conta dos arrematantes a transferência dos bens adquiridos, a regularização de eventual divergência de numeração (chassi
e motor) dos bens junto ao Órgão de Trânsito competente, o pagamento de taxas de transferência e a habilitação dos bens arrematados às
finalidades a que se destinam.

E, para que chegue o presente  EDITAL  ao conhecimento  de todos, partes e terceiros interessados, a fim de que não possam, no futuro,  alegar
ignorância, serão publicados na forma da lei e afixados no local de costume editais de igual teor ao  EXPEDIDO  nesta cidade do Recife-PE,
em  31 de Maio de 2019 . Eu, _______________ (Ricardo Augusto Pedrosa Nascimento), Assessor Jurídico da Corregedoria, digitei e conferi o
presente edital, o qual será subscrito pela MMª. Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça, Dra. Fernanda Pessoa Chuahy de
Paula, coordenadora do  COMITÊ GESTOR DE BENS APREENDIDOS EM PROCEDIMENTOS CRIMINAIS.

FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA

Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça

Comitê Gestor de bens apreendidos em procedimentos criminais

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 219/2019-CGJ (Tramitação nº 219/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  Tânia Maria Nunes Félix, matrícula nº 184.726-0.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  Tânia Maria Nunes Félix , inscrita sob a matrícula
nº  184.726-0 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme informação de fls. 18/23, a
servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 24/25,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio .

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela reclamada, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo
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Corregedor Geral da Justiça em exercício

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 691/2018 – CGJ (Tramitação nº 889/2018)

RECLAMANTES:  Maria Valéria Ferreira da Silva e Glaudis do Carmo Silva

RECLAMADA:  Jacqueline Augusta de Lucena Caldas, matrícula nº 169.005-1

ASSUNTO:  Pedido de Providências a fim de apurar suposta falta de urbanidade cometida pela servidora da CEJUSC da Capital.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada por Maria Valéria Ferreira da Silva e Glaudis
do Carmo Silva, através da qual noticiam suposta infração funcional praticada pela servidora Jacqueline Augusta de Lucena Caldas, em virtude
do cometimento de falta de urbanidade ao atende-las de forma irônica e sarcástica, perguntando se conheciam o procedimento da CEJUSC, bem
como indagando por diversas vezes se estavam com todos os documentos necessários para efetivar o cadastro.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com
base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, por não vislumbrar qualquer irregularidade funcional
praticada pela servidora. Para tanto, levou em consideração que a reclamada iniciou o atendimento com uma explicação acerca do procedimento
da CEJUSC, esclarecendo a diferença entre o CEJUSC pré-processual e processual. Tal esclarecimento não teve o caráter vexatório, muito pelo
contrário, demonstrou zelo profissional por parte da servidora tendo em vista que as partes e advogados costumam confundir os procedimentos.
Inclusive, o atendimento foi presenciado pelo servidor Luiz Demétrio Tavares, o qual ratificou os termos da defesa em seu depoimento (fl. 15).

Por fim, há comprovação de que foi realizado o cadastramento pretendido pelas reclamantes, com marcação de dia e horário
para sessão, não existindo razão para abertura de Processo Disciplinar diante da ausência de infração administrativa.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 21/26,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º
do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Publique-se.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

P ROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 307/2019 – CGJ (Tramitação nº 0312/2019)

Reclamante:  Jairo Ferreira Cavalcanti – OAB/PE 11316

Reclamada:  Valquíria Maciel Neto de Mesquita, Mat. Nº 175.409-2 – Oficiala de Justiça

Assunto:  Apurar suposta falta funcional pela desídia no cumprimento de mandado.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada pelo Advogado Jairo Ferreira Cavalcanti –
OAB/PE 11316, na qual noticia que a servidora Valquíria Maciel Neto de Mesquita – matrícula nº 175.409-2, retém em seu poder por 04 (quatro)
meses, mandado de avaliação extraído de uma ação de inventário nº 0 1191-84.2017.8.17.3090 .

Em que pese o não cumprimento do mandado pela servidora por motivo de saúde devidamente justificado, o ato judicial foi
redistribuído e cumprido por outro oficial de justiça, conforme se denota das informações prestadas pelo Servidor Welandian Ronan Vicente da
Silva – Coordenador do Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Paulista (fls. 11).

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto
levou em consideração que  “... o mandado objeto deste PPP foi cumprido por terceiro meirinho, segundo o chefe da CEMANDO, em razão de
problema de saúde que acometeu a ora reclamada.”
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Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional.

Dessa forma, acolho, na íntegra, o parecer de fls. 19, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo
Victor Vasconcelos de Almeida, no sentido de  ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio .

Publique-se.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

P ROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 294/2019 – CGJ (Tramitação nº 299/2019)

Reclamante:  Julião Maximiano de Carvalho Filho – Técnico Judiciário, matrícula nº 183.915-2

Reclamadas:  Célia Maria da Silva – matrícula nº 183.451-7 – lotada na Unidade de Cadastro Funcional e Financeiro do Interior – SGP

 Simone de Sousa Siqueira Rodrigues – matrícula nº 174.935-8, lotada na Unidade de Cadastro Funcional e Financeiro do
Interior – SGP

Assunto:  Pedido de providências para apurar supostas anotações indevidas realizadas na SGP DIGITAL e na ficha funcional do servidor.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de comunicação formulada pelo servidor Julião Maximiano de
Carvalho Filho – Técnico Judiciário, matrícula 183.915-2, em face das servidoras Célia Maria da Silva e Simone de Sousa Siqueira Rodrigues,
ambas lotadas na Unidade de Cadastro Funcional e Financeiro do Interior – SGP, noticiando que as referidas servidoras fizeram anotações
indevidas na SGP DIGITAL e na ficha funcional do servidor, fazendo constar que existe uma Ação Penal distribuída na Vara de Violência Doméstica
e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Olinda/PE.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com
base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração que  “...não
há que se falar em prejuízo decorrente da inserção nos assentos funcionais do servidor noticiante da informação relativa à existência da Ação
Penal nº 003638-74.2016.8..17.0990, um vez que, tendo assumido normalmente a função gratificada pretendida, não houve a utilização de tal
apontamento de forma a desabonar a conduta do servidor, tampouco descaracterização de sua primariedade.”

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 32/35,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 418/2018 – CGJ (Tramitação nº 607/2018)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  ROSÂNGELA LOPES DE LUNA, matrícula nº 135.188-5.

ASSUNTO:  Apurar suposta prática de infração disciplinar consistente na falta de urbanidade no atendimento ao público.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada a servidora
ROSÂNGELA LOPES DE LUNA, lotada no PROGEFORO da Capital, em virtude da suposta falta de urbanidade no atendimento ao público.
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De acordo com o pedido de providências realizado pela Advogada Dra. Renata de Lima Arôxa, inscrita sob a OAB/PE 37.577-D, a
servidora reclamada teria faltado com urbanidade na oportunidade em que a advogada foi protocolar uma petição no protocolo integrado do TJPE.

Declara a noticiante que a reclamada, quando do seu atendimento, aumentou o tom de voz agressivo e desmedido, falando a servidora
que não possuía nenhuma responsabilidade em relação aos procedimentos de protocolos integrados e que, se algum advogado quisesse
esperasse algum funcionário “aparecer para trabalhar”.

Instada a se manifestar acerca dos fatos narrados, a servidora sustentou que durante seus 30 (trinta) anos de serviços dedicados ao
Poder Judiciário, sempre atendeu advogados e cidadãos com respeito e urbanidade, lamentando que a informação prestada ou o modo realizado,
tenha sido dada com contornos de desrespeito, o que de logo pede desculpas a reclamante.

Assim, em sede de Procedimento Preliminar Prévio, a Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância – Dra. Sônia Stamford Magalhães
Melo - emitiu parecer de fls. 34/36, opinando pela instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apuração mais aprofundada
do fato.

Consoante decisão de fl. 37, foram acolhidas as proposições contidas no referido parecer e determinada a abertura de Processo
Administrativo Disciplinar em face da servidora, sendo expedida a Portaria inaugural de fls. 298/2018, a qual foi publicada em 26/11/2018,
instituindo o Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª entrância, Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, como Presidente da Comissão Processante.

Citada para apresentar defesa, a servidora, através de Advogada constituída, nega veementemente as acusações de falta de
urbanidade com os denunciantes, afirmando não ser de sua personalidade proceder deste modo, e que cumpre fielmente com suas funções.

Por fim, a reclamada requereu o arquivamento do feito por entender que não há provas da prática de infração disciplinar.

Foi realizada audiência de instrução (fls. 96/97), onde foi realizada a oitiva das testemunhas Roberto de Sousa Santos e Edson de
Paula Machado.

Apresentação de alegações finais pela reclamada (fls. 101/110).

Em virtude de tais fatos, através de parecer bem alicerçado (fls. 119/122), a Comissão Processante manifestou-se pelo arquivamento
do feito, com a recomendação para que a SGP proceda com uma avaliação psicológica da servidora, incluindo em curso de relacionamento
humano com o fito de proporcionar um melhor atendimento e tratamento ao público.

É o relatório. Decido.

Trata-se de reclamação formulada pela suposta falta de urbanidade cometida pela servidora  ROSANGELA LOPES DE LUNA ,
matrícula nº 135.188-5, no atendimento a advogada Dra. Renata de Lima Arôxa, quando objetivava efetuar o protocolo, através do protocolo
integrado do TJPE, de uma petição endereçada à comarca de Jaboatão dos Guararapes.

Cabe à administração zelar pela regularidade de conduta de seus agentes, fazenda valera as regras disciplinares pertinentes. Na
ocorrência de atitudes agressivas, lesivas ou displicentes a colegas ou ao público, sindicância (Processo Administrativo Disciplinar – PAD) deverá
ser aberta nos termos do da lei nº 6.123/68, por ser dever do servidor público tratar com urbanidade as pessoas.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta falta cometida pela servidora indiciada, consistente na
ausência de urbanidade, o que  representaria violação aos deveres previstos no art. 193, inciso IV, da Lei 6.123/68. Vejamos.

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

IV – urbanidade;

O inciso exige dos servidores públicos a adoção de comportamento compatível com o desempenho da função pública, sinalizando o
dever de realizar um atendimento aos administrados com civilidade, cortesia e afabilidade.

No âmbito do estatuto funcional, os servidores devem agir de forma respeitosa no trato com as pessoas com quem tenham contato
no exercício de suas atividades, aí abrangidos os colegas de trabalho, superiores, subordinados e os particulares.
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Imperioso trazer à tona que não existe uma forma definida para a configuração do ilícito funcional em tela. Significa dizer que há
inúmeras formas de se desenhar a ausência de urbanidade, podendo ocorrer de forma verbal, escrita ou até mesmo mediante gestos.

No caso concreto, as alegações no sentido de que a servidora agrediu verbalmente a reclamante com o tom elevado de voz, por si só
não é suficiente para configurar uma irregularidade funcional do tipo falta de urbanidade. É preciso que o ato supostamente irregular do servidor
seja corroborado por outros elementos de prova colhidos durante o processo administrativo disciplinar, sem o que não há como reconhecer a
subsunção da conduta à ausência de cortesia.

As declarações das testemunhas arroladas e interrogadas nos presentes autos, afirmam que a atuação da servidora se deu em
conformidade com as regras do procedimento e com a urbanidade necessária no trato com o usuário do serviço público, o que denota a inexistência
de falta funcional suscetível de penalidade.

Corroborando a tese aqui exposta e aniquilando qualquer dúvida acerca do cometimento da falta de urbanidade, vale transcrever
trecho do parecer da Comissão Processante (fls. 119/122), no qual se constata que:

“(...) Compulsando o caderno processual verificamos que a reclamante apenas relata suposto tratamento descortês efetuado pela servidora sem,
contudo, trazer à baila qualquer prova ou arrolar testemunha que comprove a ocorrência de referida atitude.

Desta feita, à mingua de conjunto probatório que assevere como imprópria a postura da reclamada à época do fato, não se vislumbra respaldo
a ensejar reprimenda na seara administrativa, sendo imperiosa a aplicação do princípio da presunção de inocência.

Contudo há de se considerar a existência de antecedente registrado na ficha funcional da reclamada (fls. 29/33) na qual se verifica ter ela
respondido a Procedimento Preliminar nº 187/2010, no qual se investigou a suposta prática de falta disciplinar referente a falta de urbanidade,
em que pese ter o referido procedimento arquivado por perda de objeto.”

Desse modo, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional que justifiquem a punição pelo
descumprimento ao dever de urbanidade, motivo pelo qual deve ser arquivado o presente procedimento quanto a esta acusação.

Dessa forma, acolho, na íntegra, o parecer de fls. 119/100, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, Dr.
Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, no sentido de  ARQUIVAR o presente Processo Administrativo Disciplinar,  notificando a servidora
Rosangêla Lopes de Luna, matrícula nº 135.188-5 , acerca da recomendação para que a Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP, proceda com
uma avaliação psicológica, bem como inclua em curso de relacionamento humano objetivando proporcionar um melhor atendimento e tratamento
ao público.

Intime-se. Publique-se.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor-Geral da Justiça em exercício

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 296/2019-CGJ (Tramitação nº 301/2019)

REQUERENTE:  Lauro Pedro dos Santos Neto- Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE.

REQUERIDA:  Bárbara Cristina Malanquini de Almeida, Mat. 181.050-2.

ASSUNTO:  apuração de infração disciplinar decorrente de suposto atraso no cumprimento e devolução de mandados.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio decorrente dos fatos noticiados na decisão de fls. 03, da lavra do Exmo. Dr. Lauro
Pedro dos Santos Neto, Juiz Diretor do Fórum de Jaboatão e da CEMANDO, na qual noticia que a servidora BÁRBARA CRISTINA MALANQUINI
DE ALMEIDA, Mat. 181.050-2, estaria em posse de 133 (cento e trinta e três) mandados sem cumprimento há mais de 20 (vinte) dias.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do feito, para tanto, levou em consideração que o presente
Procedimento Preliminar Prévio tem por fito cobrar e apurar o cumprimento dos referidos mandados. Ocorre que, em resposta a ofício enviado, o
coordenador da CEMANDO de Jaboatão dos Guararapes, Sr. Paulo Henrique de Lima, esclarece ter havido o cumprimento de todos os mandados
listados nas planilhas de fls. 04v, 05 e 05v, inexistindo qualquer pendência referente aos expedientes (fls.32).
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Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual
serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância,
consubstanciado às fls. 33,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em Exercício

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 386/2018 – CGJ (Tramitação nº 575/2018)

RECLAMANTES:  José Anchieta Félix da Silva – Juiz Direito da 5ª Vara Criminal da Capital

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

ASSUNTO:  Desaparecimento dos autos do processo nº 0052236-29.2010.8.17.0001.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de comunicação formulada pelo Exmo. Dr. José Anchieta Félix
da Silva, através da qual presta informações sobre o desaparecimento dos autos do processo nº 0052236-29.2010.8.17.0001, cuja última
movimentação no sistema Judwin ocorreu em 13.06.2011.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com
base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, por não vislumbrar qualquer irregularidade funcional
praticada pelos servidores da 5º Vara Criminal da Capital. Para tanto, levou em consideração que apesar dos autos não terem sido localizados
fisicamente, observa-se que foi realizada a sua restauração, conforme determinação do art. 8º da Portaria 308/2018 – CGJ. Dessa forma, verifica-
se a perda do objeto do presente Procedimento Preliminar, tendo em vista que o processo está tramitando normalmente, estando atualmente
com vistas ao MPPE para manifestação do Órgão Ministerial.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Dessa forma, diante da perda superveniente do objeto da presente Reclamação, aprovo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, consubstanciado às fls. 44/45,  para o fim de ARQUIVAR o
presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Publique-se.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

P ROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 841/2018 – CGJ (Tramitação nº 1039/2018)

Reclamante:  Jane Cleide Miranda  –  Chefe de Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho-PE

Reclamados:  Antônio Gabriel de Barros Gonçalves – Oficial de Justiça – matrícula nº 156.322-0

Maria José da Silva – Oficiala de Justiça – Matrícula nº 175.201-3

Assunto:  Devolução de mandados.

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de comunicação formulada pela servidora Jane Cleide Miranda,
Chefe de Secretaria da 1ª Vara Cível da comarca do Cabo de Santo Agostinho/PE., noticiando que os servidores Antônio Gabriel de Barros
Gonçalves e Maria José da Silva não devolveram os mandados (expedientes nºs 2018.779.191 e 2017.779.125).

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com
base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto levou em consideração que  “...diante
do conjunto probatório dos autos e, em atenção ao princípio da persuasão racional ou livre convencimento, sem olvidar os contornos que lhes
são aplicados pelo ordenamento jurídico brasileiro, entendo que inexiste nos autos prova de conduta irregular no desenvolvimento de atividade
funcional, não havendo intenção na conduta para atrasar o cumprimento e a devolução dos mandados de justiça objeto do presente procedimento.
”

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 60/63,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Não obstante, determino a notificação do servidor Antônio Gabriel de Barros Gonçalves para que em situações semelhantes
a esta, certifique nos autos acerca da impossibilidade pelo não cumprimento do ato judicial.

Publique-se.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 374/2018-CGJ (Tramitação nº 563/2018)

INTERESSADO :  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO :  Edson Barbosa da Silva, matrícula 175.188-3, Chefe da CEMANDO dos Juizados Especiais da Capital.

ASSUNTO:  Apurar suposta prática de infração disciplinar pela não devolução de mandado de citação nos autos do processo nº
0000057-17.2005.8.17.8126.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de Pedido de Providências formulado pelo magistrado Edmilson Cruz Júnior,
através da qual noticia suposta falta funcional praticada pelo servidor Edson Barbosa da Silva, Chefe da CEMANDO dos Juizados Especiais da
Capital, em virtude da não devolução do mandado de citação de fls. 03 ao juízo de origem, ocasionando a prescrição do processo tombado sob
o nº 0000057-17.2005.8.17.8126.

Conforme bem relatado no parecer opinativo da Corregedoria Auxiliar da 3ª entrância, a conduta imputada ao servidor, qual seja a
observância às normas legais e regulamentares, em especial à Instrução Normativa nº 09/2006 do TJPE, encontra seu sancionamento previsto no
art. 201 da Lei 6.123/68, o qual prevê que  “ a repreensão será aplicada por escrito, nos casos de desobediência ou falta de cumprimento do dever”.

Assim, conforme dispõe o art. 209, I, do mesmo diploma legal, prescrevem em um ano as faltas sujeitas à pena de repreensão.
Desse modo, levando-se em conta a regra do art. 209, §2º, que estabelece que o curso da prescrição começa a fluir da data do fato punível
disciplinarmente e se interrompe pelo ato que determina a instauração do inquérito administrativo, observa-se, no presente caso, a ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva.

Isso ocorre pois, da análise dos autos, resta evidente que o curso do prazo prescricional se inicia com a devolução do mandado pela
Oficiala competente à CEMANDO, deixando o Chefe do setor de remeter ao 1º Juizado Criminal da Capital a partir de  21/12/2016 , conforme
certificado às fls. 35.

Dessa forma, considerando que decorreu mais de 01 (um) ano da data da suposta infração antes mesmo de chegar ao conhecimento
desta Corregedoria para apuração do presente Procedimento Preliminar, resta imperioso reconhecer a ocorrência da prescrição do poder de
aplicação de pena administrativa, configurada em  21/12/2017.
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Por fim, vale salientar que ainda que se tome como base para caracterizar a prescrição o dia em que o magistrado determinou
extração de cópias, para apurar a suposta infração (12/01/2018), o presente procedimento também estaria prescrito, considerando que da mesma
forma, já transcorreu o prazo de 01 (um) ano para instauração do Procedimento Administrativo Disciplinar a partir da mencionada data.

Ante o exposto, acolho, na íntegra, o parecer de fls. 53/54, da lavra da eminente Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Dra.
Sônia Stamford Magalhães Melo, no sentido de  arquivar o presente Procedimento Preliminar Prévio em desfavor do servidor EDSON
BARBOSA DA SILVA, Matrícula nº 175.188-3 , pela  ocorrência da prescrição do poder de aplicação de pena administrativa ,  não subsistindo
motivos para embasar o seu prosseguimento.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 218/2019-CGJ (Tramitação nº 218/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  SUZANA GUIMARÃES FARIAS – Mat. º 178.392-0.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à Administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  SUZANA GUIMARÃES FARIAS – Mat. º 178.392-0.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados
às fls. 12/16, a servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 18/19,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela reclamada, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em Exercício
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PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 226/2019-CGJ (Tramitação nº 226/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO:  Wilson da Rocha Silvestre – Matrícula 178388-2

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora Wilson da Rocha Silvestre, inscrita sob a Matrícula
nº 178388-2 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 13/15), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento em razão da entrega da declaração de bens e valores, motivo
pelo qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, consubstanciado
às fls. 17/18,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da
Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela servidora, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 551/2018 – CGJ (Tramitação nº 741/2018)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  MARIA JOSÉ DA SILVA – Mat. Nº 175.210-3.

ASSUNTO:  Apurar suposta prática de infração disciplinar pelo atraso no cumprimento de mandado de intimação.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada a servidora
MARIA JOSÉ DA SILVA – Mat. Nº 175.210-3, no desempenho da atividade de Oficial de Justiça, em virtude de atraso na devolução do mandado
de intimação nº 2017.0750.000092.

De acordo com informações repassadas pela Exma. Juíza de Direito Substituta, Dra. Catarina Vila Novas Alves de Lima, o referido
mandado foi expedido em 13/02/2017, nos autos do processo nº  0014071-39.2012.8.17.0001  e, até data de 08/08/2018, não havia notícia
de seu cumprimento, devolução ou qualquer justificativa pelo atraso, não obstante ter enviado ofício à CEMANDO, em 26/04/2018, solicitando
providências (fls. 02/03). Comunicou ainda que, em virtude do atraso na devolução do expediente, o feito permaneceu por mais de um ano e
meio paralisado, tendo sido incluído na listagem de processos críticos do SICOR.

Instaurado o Procedimento Preliminar Prévio, a chefe da CEMANDO foi instada a se pronunciar, informando que em relação “...ao
lapso temporal para cumprimento do mandado, apenas o Oficial de Justiça pode prestar os devidos esclarecimentos” (fl. 08).
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Por sua vez, a servidora reclamada prestou esclarecimento, aduzindo que, recebido o mandado de intimação, envidou esforços que
resultaram na certidão negativa de fls. 24, datada de 07/03/2017, tendo, porém, permanecido no seu acervo pessoal por equívoco, haja vista o
grande acúmulo de expedientes provenientes do sistema PJE.

Em sede de Procedimento Preliminar Prévio, a Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância – Dra. Sônia Stamford Magalhães Melo -
emitiu parecer de fls. 30/33, opinando pela instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apuração mais aprofundada do
fato, objetivando perseguir os reais motivos que ensejaram a não devolução do expediente.

Consoante decisão de fl. 34, foram acolhidas as proposições contidas no referido parecer e determinada a abertura de Processo
Administrativo Disciplinar em face da servidora, sendo expedida a Portaria inaugural nº 18/2019 às fls. 35/36, a qual foi publicada em 18/01/2019,
instituindo o Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª entrância, Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, como Presidente da Comissão Processante.

Devidamente intimada, a servidora sustenta, em síntese, em sua peça de defesa (fls. 64/72 e 83/92) que:  a)  em que pese não ter
devolvido o expediente à unidade judiciária, cumpriu o mandado negativamente em 07/03/2017, menos de um mês após sua expedição, não
estando, assim, sujeita a uma aplicação de penalidade;  b)  a demora na devolução do expediente, por si só, não enseja aplicação de penalidade,
uma vez que os Oficiais de Justiça dependem do bom funcionamento de toda máquina judiciária;  c)  sempre pautou sua conduta profissional
com muito esmero e dedicação durante os 25 anos de oficialato, não tendo nenhuma anotação decorrente de indisciplina em sua ficha funcional;

Por fim, invocando o princípio da razoabilidade e proporcionalidade, pugna pelo arquivamento do feito, sem aplicação de qualquer
penalidade.

Em virtude de tais fatos, através de parecer bem alicerçado (fls. 105/107), a Comissão Processante, por força do art. 74, I, “d” do
Regimento Interno Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco, manifestou-se pela aplicação da penalidade de advertência à processada, ante
a violação ao disposto no  artigo 193, VI e VII da  Lei 6.123/68 ( Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco), descumprindo
os deveres de obediência às ordens superiores e de observância as normas legais e regulamentares.

É o relatório. Decido.

Trata-se de suposto atraso na devolução de mandado de intimação perpetrado pela servidora  Maria José da Silva, Oficiala de Justiça,
matrícula nº 175.210-3.

Compulsando atentamente os autos, verifica-se que a conduta da indiciada representou violação aos deveres funcionais previstos
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange ao dever de observância às
normas legais e regulamentares, previsto no art. 193, inciso VI e VII, da referida Lei. Vejamos.

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

VI - obediência às ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

VII - observância às normas legais e regulamentares;

Acerca do tema confira-se o que prescreve o art. 25 da Lei 6.123/1968:

Art. 25. Do termo de posse, assinado pela autoridade competente e pelo funcionário, constará o compromisso de fiel cumprimento dos deveres
e atribuições.

Ocorre, porém, que a servidora processada agiu de maneira inversa à prescrição legal, tendo sido negligente nas suas atribuições
e em desacordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco.

Conforme determinação constante no art. 20, da Instrução Normativa nº 09, de agosto de 2006,  os mandados a cargo dos oficiais
de justiça, inexistindo prazo estipulado, devem ser cumpridos no prazo máximo de 20 (vinte) dias, ficando a prorrogação desse prazo
a critério da coordenação da CEMANDO .

Na hipótese, contudo, o expediente em questão foi distribuído ao Oficial de Justiça no dia  13/02/2017 , permanecendo em sua
posse na data de 08/08/2018, ou seja, por aproximadamente 01 (um) ano e 06 (seis) meses, ultrapassando em muito o prazo para seu efetivo
cumprimento.

A principal justificativa da reclamada seria que, em que pese não ter devolvido o mandado à unidade judiciária dentro do prazo,
promoveu esforços no sentido de efetivar o cumprimento tão logo ter recebido o referido expediente, resultando na certidão negativa datada de
07/03/2017 (fl. 24).
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Afirma que, mesmo tendo efetivado o cumprimento, permaneceu de posse do mandado por equívoco, ocasionado em virtude do
grande volume de mandados oriundos do sistema PJE, bem como pelo limitado número de oficiais de justiça disponíveis para sua área de atuação.

Não obstante termos empatia pelas dificuldades relatadas, é preciso deixar claro que em momento nenhum a indiciada solicitou
prorrogação do prazo para devolução do mandado, nem mesmo comunicou ao juízo o motivo da demora, ficando em posse do expediente por
aproximadamente um ano e meio, em total desrespeito ao estabelecido no art. 20 da Instrução Normativa nº 09, de agosto de 2006.

Ao revés, apesar do juízo ter oficiado a coordenação da CEMANDO objetivando a devolução do mandado ou que fosse apresentada
alguma justificativa pelo seu atraso, esta permaneceu inerte, demonstrando desprestígio àquela unidade judicial.

Assim, resta imperioso pôr em prática os comandos legais a fim de se tornar habitual entre os Oficiais de Justiça que solicitem
prorrogação do prazo de execução do mandado, quando estes estiverem perto de seu fim, e ainda comunicarem ao magistrado acerca de
eventuais atrasos, imprevistos, diligências pendentes, para que estes decidam a melhor solução para demanda.

Quanto a este ponto, vale ainda dizer que apesar do expediente ter sido cumprido em 07/03/2017, a servidora processada sequer
chegou a proceder com a devolução do mesmo à unidade judiciária, sendo necessário que o juízo procedesse com nova determinação de
intimação para, só então, haver o devido cumprimento e devolução do expediente.

Dessa forma, ainda que tenha cumprido o mandado em tempo razoável, também seria obrigação da indiciada proceder com a
devolução do expediente à Vara, fato que não ocorreu, ocasionando a paralisação do processo por um ano e meio, o que demonstra a sua
negligência e desídia com os deveres da função na qual está investida.

Há, na verdade, falta de zelo e responsabilidade da servidora em cumprir as funções que lhe foram conferidas via concurso público e,
agindo de maneira descompromissada com o fiel cumprimento dos deveres funcionais (art. 193 da Lei 6.123/68), afronta diretamente o Princípio
da Eficiência previsto no artigo 37 da Constituição Federal   1

Assim, resta inconteste que a conduta praticada pela processada resultou em violação ao dever de observância às normas legais
e regulamentares, porquanto apurou-se de forma incontroversa que a servidora descumpriu com deveres inerentes ao seu ofício, deixando de
devolver o mando de intimação no tempo e modo adequados

O art. 74, I, “d”   2    do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, prescreve que a pena de
advertência será aplicada nos casos de demora, sem motivo justificado, na execução de atos para os quais há prazos em lei ou concedidos
pelo Juiz.

Portanto, por entender que a conduta imputada malferiu os deveres funcionais previstos no art. 193, VI e VII, da Lei 6.123/68,  aprovo
o parecer da Corregedoria Auxiliar de 1ª entrância para aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à servidora MARIA JOSÉ DA SILVA, Oficiala de
Justiça, matrícula nº 175.210-3 , por força do art. 74, I, “d” do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor-Geral da Justiça em exercício

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 70/2018 – CGJ (Tramitação nº 72/2018)

RECLAMANTE:  Valcir Correia Ortins

RECLAMADO:  Luís Carlos de Lima, Oficial de Justiça, matrícula nº. 175.019-4

ASSUNTO:  Apurar suposta prática de crimes comuns contra Policiais Rodoviários Federais em serviço.

DECISÃO
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (...)
Art. 74 - São penas disciplinares: I - advertência, por: d) demora, sem motivo justificado, na execução de atos para os quais há prazos

em lei ou concedidos pelo juiz;
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Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 54/56, da lavra do eminente Juiz Corregedora Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor
Vasconcelos de Almeida, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor
Luís Carlos de Lima,  matrícula nº . 175.019-4 ,  Oficial de Justiça lotado na Comarca de Bezerros/PE, para apurar, de forma mais aprofundada,
a possível desobediência ao disposto ao artigo 193, inciso  VII ( observância às normas legais e regulamentares ), do Estatuto dos Servidores
Públicos do Estado de Pernambuco (Lei nº 6.123/68) , assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se. 

Intimações necessárias.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 094/2019 – CGJ (Tramitação nº 094/2019)

RECLAMANTE:  Maria Cristina Fernandes de Almeida – Juíza Diretora em exercício do Fórum de Paulista

RECLAMADA:  Marilane dos Santos Vieira – Oficiala de Justiça, Mat. nº 175.004-6.

ASSUNTO:  Desídia no cumprimento de mandados judiciais.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 22/23, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor Vasconcelos
de Almeida, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora  MARILANE
DOS SANTOS VIEIRA, Mat. Nº 175.004-6 , para apurar, de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto no  artigo 193 ,
inciso VII, c/c art. 201  do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68), ao deixar de cumprir/devolver
expedientes a ela distribuídos, assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 450/2018 - CGJ (Tramitação nº 640/2018)

Comunicante:  José Carlos Vasconcelos Filho – Juiz de Direito Coordenador das Audiências de Custódia

Reclamada:  Yvia Giselle Viana Gomes da Silva – Analista Judiciária – matrícula nº 185.609-0

Reclamado:  Nelson Gustavo de Oliveira Lessa Silva – Técnico Judiciário, matrícula nº 180.802-8

Assunto:  Comunicação de faltas injustificadas contra servidores

DECISÃO
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Trata-se de Pedido de Reconsideração formulado por Nelson Gustavo de Oliveira Lessa Silva , Técnico Judiciário,  com vistas
à reforma da decisão de fls. 123/126, que determinou a instauração de PAD em seu desfavor, por suposta violação ao disposto no art. 193, I,
VII, da Lei Estadual nº. 6.123/68.

Nas razões de seu pedido (fls. 129), o requerente pugna pelo arquivamento do PAD nº 450/2018, desejando que seja aplicada
a multa de 50% (cinquenta por cento) do vencimento do quantitativo de dias que faltou injustificadamente. Aduz ainda que se trata de um excelente
servidor e que as faltas foram motivadas pela depressão, a qual afirma ter sido curado.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

Emerge dos autos que através da decisão de fls. 123/126, restou determinado a instauração de Procedimento Administrativo
Disciplinar em face do servidor Nelson Gustavo de Oliveira Lessa Silva, Técnico Judiciário, matrícula 180.802-8, por apresentar indícios da prática
de falta funcional, consistente ao não comparecimento ao expediente nos dias 04, 05, 11 e 12 de junho de 2018.

Ocorre, entretanto, que o requerente apresenta argumentos reconhecendo que faltou ao expediente e requerendo que lhe
seja aplicada a penalidade de multa, sem a necessidade de abertura de PAD, em face do reconhecimento da falta funcional.

Em que pese o reconhecimento dos dias faltosos ao trabalho e o pedido para que lhe seja atribuída a penalidade de multa
prevista na legislação funcional, se verifica nos apontamentos desta Corregedoria Geral de Justiça que o servidor já foi punido pelos mesmos
motivos em outros procedimentos administrativos, quais sejam:

- PPP nº 3016/2018 – CGJ (Tramitação 498/2018) – Penalidade de Repreensão;

- PPP nº 75/2018 - (Tramitação nº 00077/2018)  –  Descontos nos vencimentos do servidor;

- PPP nº  316/2018 – CGJ (Tramitação nº 498/2018) – Penalidade de Repreensão.

Nesse sentido, reitero que, de fato, a conduta do processado vem representando violação aos deveres funcionais previstos no Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange ao dever de assiduidade, bem como de
observância às normas legais e regulamentares, previstos, respectivamente, no art. 193, incisos I e VII, da referida Lei.

Há, portanto, falta de zelo e responsabilidade do servidor em cumprir as funções que lhe foram conferidas via concurso público e,
agindo de maneira descompromissada com o fiel cumprimento dos deveres funcionais, afronta diretamente o Princípio da Eficiência previsto no
artigo 37 da Constituição Federal   1   .

Dessa forma, resta inconteste que a conduta praticada pelo servidor resultou em violação ao dever de observância às normas legais
e regulamentares, descumpriu com deveres inerentes ao seu ofício ao não comparecer ao expediente de forma reiterada.

Diante disso,  INDEFIRO  o pedido de reconsideração formulado pelo servidor  NELSON GUSTAVO DE OLIVEIRA LESSA SILVA,
Técnico Judiciário, matrícula 180.802-8 , mantendo a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

Expeça-se a portaria.

Cumpra-se. Intimações necessárias.

Recife, 30 de maio de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

Pedido de Providências nº 446/2019-CGJ (Protocolo de Tramitação nº 00451/2019)

Reclamante:  (...)

Reclamado:  (...)

Assunto:  Pedido de providências referente ao PJe n° (...), em fase de cumprimento de sentença.
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (...)
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 31 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1285/19 - SGP – dispensar IVENS LEONIDAS RAMOS , TECNICO JUDICIARIO – TPJ, matrícula 1577360, da função gratificada de CHEFE
SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 31 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1286/19 - SGP - designar ANA ANGELICA LACERDA RODRIGUES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1839551, para exercer a função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Capital.

Nº1287/19 - SGP – dispensar FABIO DE LIMA CAVALCANTI, ANALISTA JUD/ FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1110411, da função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Capital, a partir de 07/05/2019.

Nº1288/19 - SGP - dispensar ANA ANGELICA LACERDA RODRIGUES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1839551, da função gratificada
de CHEFE SECRETARIA ADJUNTO/FGCSJ-2, da Seção A, da 1ª Vara Cível da Capital.

Nº1289/19 - SGP - designar GUSTAVO FELIPE MEDEIROS C O LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872982, para exercer a função
gratificada de CHEFE SECRETARIA ADJUNTO/FGCSJ-2, da Seção A, da 1ª Vara Cível da Capital.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 31 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1290/19 - SGP - designar FERNANDO MANCINE GOMES CORREIA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1778820, para exercer
a função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina.

Nº1291/19 - SGP - dispensar MARIANA ALVES DA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1860950, da função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, da 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina.
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Nº1292/19 - SGP - designar MIRELLA FLORENCIO DUARTE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1864084, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 1ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro, nos períodos de 22/05/2019 a 20/06/2019 e
20/05/2019 a 21/05/2019, em virtude de férias e plantão judiciário - licença compensatória (folga) do titular.

Nº1293/19 - SGP - designar ERICH CARLOS ROCHA DOS SANTOS, TECNICO JUD -TPJ/OP.TEC.INF, matrícula 1823469, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara de Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, nos períodos de 31/05/2019 a 05/06/2019 e 06/06/2019 a 20/06/2019 e 01/07/2019 a 01/07/2019, em virtude de plantão judiciário -
licença compensatória (folga), férias e plantão judiciário - licença compensatória (folga) do titular.

Nº1294/19 - SGP - designar RENATA TABATA LEITE MACEDO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1862596, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Cachoeirinha, no período de
23/05/2019 a 21/06/2019, em virtude de férias do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 31 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1295/19 - SGP – dispensar DEOLINDA DE PAULA C BRANDAO AMARAL , TECNICO JUDICIARIO – TPJ, matrícula 1749889, da função
gratificada de CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo e Criminal do Torcedor, a partir de
03/06/2019.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 31 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1296/19-SGP – designar ISIS MARIA GOMES MOREIRA, TECNICO JUD-TPJ/OP.TEC.INF, matrícula 1822390, para exercer a função
gratificada de GERENTE/ FGJ-1 , da GERENCIA DE SUPORTE AO USUARIO, da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, a
partir de 03/06/2019.

Nº1297/19-SGP – dispensar MARCUS AURELIUS BARROSO DE M ALVES, TECNICO JUD-TPJ/PROGRAMADOR, matrícula 1765230, da
função gratificada de GERENTE/ FGJ-1 da GERENCIA DE SUPORTE AO USUARIO, da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação,
a partir de 03/06/2019.

Nº1298/19-SGP – designar MARCUS AURELIUS BARROSO DE M ALVES

TECNICO JUD-TPJ / PROGRAMADOR ,matrícula 1765230, para exercer a função gratificada de CHEFE DE UNIDADE /FGJ-2, da UNIDADE
ATEND TEC RECIFE E RM, da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, a partir de 03/06/2019.

Nº1299/19 - SGP - dispensar SIMONE BRANDAO FERRAZ, TECNICO JUD TPJ/OP.TEC.INF, matrícula 1770586, da função gratificada de
CHEFE DE UNIDADE /FGJ-2, da UNIDADE ATEND TEC RECIFE E RM, da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, a partir
de 03/06/2019.
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Nº1300/19 - SGP - designar SIMONE BRANDAO FERRAZ, TECNICO JUD TPJ/OP.TEC.INF, matrícula 1770586, para exercer a função gratificada
de CHEFE DE UNIDADE /FGJ-2 , da UNIDADE GESTAO CENTRAL SERVICOS , da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação,
a partir de 03/06/2019.

Nº1301/19-SGP - dispensar ISIS MARIA GOMES MOREIRA, TECNICO JUD-TPJ/OP.TEC.INF, matrícula 1822390, da função gratificada de
CHEFE DE UNIDADE/ FGJ-2 , da UNIDADE GESTAO CENTRAL SERVICOS da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, a
partir de 03/06/2019.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 31 DE MAIO DE 2019

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1302/19-SGP - designar LUIZ MARIEL DE OLIVEIRA MORAIS TECNICO JUD- TPJ/TEC.HW.SOFTW, matrícula 1819879, para exercer a
função gratificada de CHEFE DE UNIDADE/ FGJ-2, da UNIDADE GESTAO CONHECIMENTO DE SUPORTE, da Secretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicação, a partir de 03/06/2019.

Nº1303/19-SGP – dispensar GENIVAL BARBOSA DE CARVALHO NETO TECNICO JUD/TPJ/SUPORTE TECNICO, matrícula 1849808, da
função gratificada de CHEFE DE UNIDADE/ FGJ-2 da UNIDADE GESTAO DO CONHECIMENTO DE SUPORTE, da Secretaria de Tecnologia
da Informação e Comunicação, a partir de 03/06/2019.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

A ILMA. SRA. NORMA DE MIRANDA LYRA, DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, CONFORME DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE
INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 31.05.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº 00011928-75.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Andrian de Lucena Galindo  – ref. pagamento pro rata tempore:
“Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr. Andrian de
Lucena Galindo, por ter acumulado: a Comarca de Angelim, no período de 03 a 05/04/2019, e nos dias 08 e 09.04.2019, nos termos do Ato
nº 318/19-SEJU, em razão de compensação dos plantões judiciários do Exmo. Dr. Lucas Cristóvam Pacheco; bem como no período de 10 a
29.04.2019, como 2º Substituto Legal Automático, em virtude da vacância da referida Unidade Judiciária e licença paternidade do Juiz 1º Substituto
Legal Automático, TOTALIZANDO 25 (VINTE E CINCO DIAS), nos termos dos Art. 144, VII c/c o Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária,
com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012. Observe, se for o caso, o limite legal.”

E-mail (Processo SEI nº 00019159-44.2019.8.17.8017) -  Exmo. Dr. Luiz Artur Guedes Marques  – ref. pagamento pro rata tempore: “Ante
a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr. Luiz Artur Guedes
Marques, por ter acumulado o 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Olinda, no período de 01 a 21.04.2019, em
virtude das férias da titular, Exma. Dra. Célia Gomes de Morais, nos termos dos Art. 144, VII c/c o Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária,
com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00018850-71.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Karla Fabíola Rafael Peixoto Dantas  – ref. pagamento pro rata
tempore: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pela Exma. Dra.
Karla Fabíola Rafael Peixoto Dantas, por ter acumulado o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Garanhuns, face
compensação dos plantões judiciários do titular, no período de 15.04.2019 a 17.04.2019, nos termos do Ato nº 296/19-SEJU, e nos dias 20 e
21.05.2019, em virtude da participação de Curso Institucional do Titular, TOTALIZANDO 05 DIAS, nos termos dos Art. 144, VII c/c o Art. 146 IV,
da Lei de Organização Judiciária, com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal.”

Ofício - 0443177 - AGUAS BELAS - VARA ÚNICA (Processo SEI nº 00019058-50.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Lucas Tavares Coutinho
– ref. pagamento pro rate tempore: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”,
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 31 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 510 /19 -  lotar  ANA ANGELICA LACERDA RODRIGUES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1839551,  n a 1ª Vara Cível da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 31 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 511 /19 - lotar DEOLINDA DE PAULA C BRANDAO AMARAL , TECNICO JUDICIARIO – TPJ, matrícula 1749889 , na 3ª Vara da Infancia e
Juventude da Capital, a partir de 03/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 31 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 512 /19 - lotar  IVENS LEONIDAS RAMOS  , TECNICO JUDICIARIO – TPJ, matrícula  1577360, na Corregedoria Auxiliar da 3ª Entrancia.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 31 DE MAIO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 513/ 19 - lotar ISIS MARIA GOMES MOREIRA, TECNICO JUDTPJ/OP.TEC.INF, matrícula 1822390,  n a GERENCIA DE SUPORTE AO
USUARIO, da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação , a partir de 03/06/2019 .

Nº 514/19 – lotar MARCUS AURELIUS BARROSO DE M ALVES,TECNICO JUD-TPJ / PROGRAMADOR ,matrícula 1765230, na UNIDADE
ATEND TEC RECIFE E RM, da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação,  a partir de 03/06/2019 .

Nº 515/19 - lotar SIMONE BRANDAO FERRAZ, TECNICO JUD TPJ/OP.TEC.INF, matrícula 1770586, na UNIDADE GESTAO CENTRAL
SERVICOS , da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação,  a partir de 03/06/2019 .

Nº516/19 - lotar LUIZ MARIEL DE OLIVEIRA MORAIS TECNICO JUD TPJ/TEC.HW.SOFTW, matrícula 1819879, na UNIDADE GESTAO
CONHECIMENTO DE SUPORTE , da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação,  a partir de 03/06/2019 .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 4380/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIA CONCEICAO ALBUQUERQUE DE BARROS, matrícula 1838369, lotado no(a)
NUCAM-NUC DE ACOMP E MONIT, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 25/01/2019 a 23/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8700/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos
termos do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE
10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA HELENA DE FRANCA BARROS, matrícula 1577050, lotado no(a)
UNIDADE DIGITALIZACAO ARQUIVO, resultando em 03 dia(s) referente(s) ao período de 19/03/2019 a 21/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8806/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): CAMILLA COSTA PEREIRA TENORIO, matrícula 1861913, lotado no(a) 3º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU, resultando em 2 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 19/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8873/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): AMANDA PIMENTEL E SILVA LINS, matrícula 1824465, lotado no(a) UNIDADE ENGENHARIA
DE SOFTWARE, resultando em 5 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 22/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10056/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos
termos do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE
10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): EMANUELITA ARRUDA DE ASSIS PEDROSA SEVE, matrícula 1845551,
lotado no(a) CENTRAL EMISS ANTECE CRIMINAIS, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 01/04/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10056/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos
termos do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE
10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): EMANUELITA ARRUDA DE ASSIS PEDROSA SEVE, matrícula 1845551,
lotado no(a) CENTRAL EMISS ANTECE CRIMINAIS, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 01/04/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10266/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): EDILMA DEODATO NUNES, matrícula 1861697, lotado no(a) PETROLINA/1ª V FAM
REG CIV, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 25/03/2019 a 29/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10394/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): TEREZA MARIA MARTINS DO REGO MATOS, matrícula 1539531, lotado no(a) 2ª V
ACID TRABALHO CAPITAL, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 01/04/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10430/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELA RODRIGUES GERIZ, matrícula 1848917, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/
V REG INF 19C, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 15/04/2019 a 14/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10616/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos
termos do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE
10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): JANAINA ALVES DE SIQUEIRA, matrícula 1838474, lotado no(a) AMARAJI/
VU, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 08/04/2019 a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10775/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ISABELA CARLA CLEMENTE DA SILVA, matrícula 1841050, lotado no(a) VITORIA/
JUIZADO CIV REL CONSU, resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 05/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11194/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA LUIZA NEVES CABRAL DE MELO, matrícula 1830627, lotado no(a) GRUPO
FISCALIZACAO ARQUITETURA, resultando em 19 dia(s) referente(s) ao período de 01/04/2019 a 19/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11580/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): THOMAZ MARCIO FERNANDES DE C FREIRE, matrícula 1845187, lotado no(a) GAB
DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 15/04/2019 a 19/04/2019.



Edição nº 102/2019 Recife - PE, segunda-feira, 3 de junho de 2019

129

Requerimento SGP Digital n. 11735/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): DEANNA LAISE RIBEIRO CAVALCANTI E SILVA, matrícula 1861450, lotado no(a) UNIDADE
CAD FUNC FIN CAPITAL, resultando em 2 dia(s) referente(s) ao período de 23/04/2019 a 24/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12132/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): RODRIGO DIAS CAHU, matrícula 1814052, lotado no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO,
resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 23/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12265/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRA IANARA CHIANCA DE ALMEIDA, matrícula 1595687, lotado no(a) GARANHUNS/
JUIZADO ESP CRIMINAL, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 29/04/2019 a 28/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12663/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): GUSTAVO TEIXEIRA CARNEIRO, matrícula 1834436, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN
CAPITAL, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 06/05/2019 a 10/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12972/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA KARINA NUNES AMORIM, matrícula 1857460, lotado no(a) SALGUEIRO/2ª V CIV,
resultando em 13 dia(s) referente(s) ao período de 02/05/2019 a 14/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13010/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): VERONICA MARIA DE ALMEIDA MUNIZ, matrícula 1787250, lotado no(a) JABOATAO/
V INF JUV, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 25/04/2019 a 09/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 5898/2019 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
regidos pelo órgão de origem, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA LEGIANA DOS SANTOS, matrícula 1826280, lotado no(a) ESCADA/
DIR, resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 20/02/2019 a 26/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 196/2019/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos
termos do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE
10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ROSIVALDO ROGERIO GAMA, matrícula 1835505, lotado no(a) CUPIRA/
VARA UNICA, resultando em 45 dia(s) referente(s) ao período de 03/01/2019 a 16/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12625/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): DIOGO CALHEIROS PANTALEAO, matrícula 1873067, lotado no(a) PALMARES/JUIZADO CIV
REL CONSU, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 26/04/2019 a 10/05/2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 14677/2019 – Publicar a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos regidos pelo órgão de origem, ao(à)
seguinte Servidor(a): NATALIA DE MORAES SOUZA CINTRA, matrícula 1837974, lotado no(a) CARUARU/C AGIL PROCESSUAL,
resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de 05/05/2019 a 31/10/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13183/2019 – Publicar a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos regidos pelo órgão de origem, ao(à)
seguinte Servidor(a): LUCIANA BARBOSA PINTO OLIVEIRA, matrícula 1840541, lotado no(a) OLINDA/V VIOL CONTRA MULHER,
resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de 22/04/2019 a 18/10/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12627/2019 – Publicar a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos regidos pelo órgão de origem,
ao(à) seguinte Servidor(a): LARA MENESES BRASILEIRO DOURADO, matrícula 1850024, lotado no(a) CENTRO DE APOIO
PSICOSSOCIAL, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de 29/04/2019 a 25/10/2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 13216/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(à) seguinte Servidor(a): BENILSON COELHO ALENCAR,
matrícula 1861654, lotado no(a) PETROLINA/JUIZADO ESP CRIMINAL no período de 07/05/2019 a 26/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 13025/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(à) seguinte Servidor(a): MOISES NEVES CAMELO, matrícula
1869876, lotado no(a) NUCLEO PLAN INOVACAO TIC no período de 06/05/2019 a 25/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12702/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(à) seguinte Servidor(a): CLEITON FARIAS DE CASTRO,
matrícula 1860909, lotado no(a) CARPINA/2ª V no período de 01/05/2019 a 20/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12679/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(à) seguinte Servidor(a): JOAO PAULO MARINHO DA SILVA,
matrícula 1860810, lotado no(a) CABO/CEJUSC no período de 02/05/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12093/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(à) seguinte Servidor(a): GLEDSON FELIPE CARVALHO,
matrícula 1825070, lotado no(a) UNIDADE GEST TELE MOVEL CERTIF no período de 25/04/2019 a 14/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11582/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(à) seguinte Servidor(a): SAULO CARDOSO DE AZEVEDO
MELO, matrícula 1869957, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU no período de 16/04/2019 a 05/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10915/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(à) seguinte Servidor(a): ROMULO LACERDA DANTAS,
matrícula 1862103, lotado no(a) AUDITORIA DE INSPECAO no período de 04/04/2019 a 23/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10814/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(à) seguinte Servidor(a): ASAEL DUTRA DA SILVA, matrícula
1872729, lotado no(a) JABOATAO/1ª V TRIB JURI no período de 06/04/2019 a 20/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10272/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(à) seguinte Servidor(a): BRUNO DOURADO MACIEL,
matrícula 1838512, lotado no(a) GAB DES ANTENOR CARDOSO S JR no período de 15/04/2019 a 04/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10087/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(à) seguinte Servidor(a): MARZULO OLIVEIRA MAIA, matrícula
1832298, lotado no(a) AGUAS BELAS/VU no período de 29/03/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9935/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(à) seguinte Servidor(a): TEOBALDO ELADIO DE LUCENA
FILHO, matrícula 1855697, lotado no(a) CARUARU/4ª V CIV no período de 24/03/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 8007/2019 - Conceder a LICENÇA PATERNIDADE DE 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS, nos termos
do Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 391 DE 21/12/2016 (DJE 22/12/2016), ao(à) seguinte Servidor(a): JOAO LUIZ PASCAL CAMPOS,
matrícula 1868934, lotado no(a) AFOGADOS DA INGAZEIRA/CEJUSC no período de 03/03/2019 a 16/03/2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 14654/2019 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos
termos do regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): AURINO FRANCISCO DE OLIVEIRA, matrícula
1604228, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC ESPECIALIZ, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 21/05/2019 a
19/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14459/2019 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos
termos do regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): CRISTIANE CAVALCANTI DUTRA DE LIMA,
matrícula 1784404, lotado no(a) 3ª V VIOL CONTR MULHER CAPITAL, resultando em 03 e 02 dia(s) referente(s) ao período de
13/05/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13212/2019 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos
termos do regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): DIDIMO VIEIRA DE ARAUJO JUNIOR, matrícula
1834207, lotado no(a) UNIDADE NEG ADM COMUNIC INSTIT, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 08/05/2019 a
22/05/2019.

ATO Nº 1249/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 28/05/19 A 11/06/19,  DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO AO
PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE PAULISTA,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 29/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 90 DE 16/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 27 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 30 /2019 – SGP

EMENTA : Torna pública a abertura de inscrições para atuação no  GRUPO DE  TRABALHO  instituído pelo Ato nº 1129/2019, publicado no
Diário da Justiça Eletrônico Nº 89, de 15 de maio de 2019, para a  2ª Vara Criminal da Capital .

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO   que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO   os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;

CONSIDERANDO   o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO   a demanda e os argumentos apresentados pela Dra. Socorro de Brito Alves, Juíza da 2ª Vara Criminal da Capital;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1129/2019, no DJE Nº 89, do dia 15/05/2019, por meio do qual foi instituído grupo de trabalho  para
a  2ª Vara Criminal da Capital.

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação  Grupo de Trabalho  para atuação na  2ª Vara Criminal da Capital , consoante condições
a seguir especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo : Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados, em Recife e Região Metropolitana, na área meio e na
área fim,  desde que não estejam em atuação em outro grupo de trabalho e saibam realizar atividades afetas à secretaria, a saber:
expedição de mandados, Cartas de Guia, arquivamento de processos, juntada de documentos, movimentação no sistema Judwin e
demais atividades cartorárias:

1.2. Número de Vagas:  02 (duas).

1.3. Período de atuação:  Por 90 (noventa) dias, conforme Ato nº 1129/2019, de 15/05/2019.

1.4. Horário de trabalho : de  segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal de trabalho, podendo ser pela manhã
ou a tarde.

1.5. Local: 2ª Vara Criminal da Capital -  Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano – Av. Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana
Bezerra – Recife/PE – CEP:50080900.

2. DAS INSCRIÇÕES:
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2.1.  As inscrições serão efetuadas exclusivamente pelo e-mail funcional do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao8@tjpe.jus.br , com as seguintes informações:

a) Nome completo e matrícula;

b) Unidade de lotação e número do telefone para contato.

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 31/05/2019 a 07/06/2019 .

2.3.  A seleção dos servidores será realizada por meio de  entrevista  e  análise curricular.

3. DA ENTREVISTA:

3.1.  A entrevista será conduzida pela Magistrada designada para a coordenação do grupo, Dra. Socorro de Brito Alves, em dia, hora e local, a
ser informado posteriormente, através do e-mail institucional dos servidores inscritos.

3.2.  Na entrevista serão avaliadas as seguintes competências: facilidade no uso das ferramentas computacionais, sistema JUDWIN,
comprometimento e compromisso com resultados.

3.3.  Será utilizado como critério de desempate o servidor que possua experiência na área criminal.

3.4.  O candidato que não comparecer à entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1.  Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital.

4.2.  Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho, de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2 , no valor mensal de R$ 1.148,00 (um mil, cento e quarenta e oito reais).

4.3.  A vantagem de que trata o item 4.2. não será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009.

4.4.  Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo.

4.5.  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a terceira semana de junho/2019.

Recife,30 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 31 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO o desligamento de 03 servidores do Grupo de Trabalho vigente;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL ,
consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;
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1.2. Número de Vagas para Titulares:  03  ( três );

1.3. Período de atuação: 120 dias

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, no turno da manhã ou tarde,  de acordo com a necessidade e a critério da Coordenação
do Grupo de Trabalho ;

1.5. Local: 3ª Vara Criminal da Capital, ou no local que for indicado pela Coordenação.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;

2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  31/05/19 a 07/06/19;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juiz solicitante do Grupo de Trabalho, Dr. Laiete Jatobá Neto, em data, horário e local posteriormente
informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.148,00 (um mil, cento e quarenta e oito reais);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7 .  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a 3ª semana de junho/2019

Recife, 30 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu
_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________
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Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de _______ de 2019.

____________________________________

Assinatura

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O ILUSTRÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 27/2019 – SGP, relativo à abertura de inscrições para a Seleção Interna, visando o preenchimento
da função gratificada de Assessor de Magistrado, em caráter provisório, da Central de Agilização Processual da Capital, publicado no Diário de
Justiça Eletrônico – DJe no dia 14 de maio de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que as candidatas  Izis Carolina Da Silva , matrícula 1860976, e  Rosângela Maria de Oliveira Ramos , matrícula 1833553,
preencheram todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

Declara  ainda, que a primeira candidata deverá ter as atividades iniciadas a partir da publicação do ato de designação, e a segunda, no início
do mês de julho/2019, de acordo com as respectivas licenças maternidades das titulares.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

Ref.:  SEI nº  00000797-39.2019.8.17.8017  – Requerimento da servidora  Luciana da Nóbrega Brazil , relativo a horário especial de trabalho.

DESPACHO

Tendo em vista o teor do presente requerimento, considerando o posicionamento do magistrado gestor, bem como a falta de previsão legal para
as alternativas elencadas pela servidora epigrafada,  indefiro o pleito .

Publique-se.
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Recife, 29 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Defiro os pedidos dos (as) requerentes considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, a partir das
datas relacionadas no quadro abaixo. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
ALAN DE SÁ RIBEIRO 11/04/2019
ANA CARLA MARINHO DE ASSIS MARANHÃO 05/05/2019
ANA LETÍCIA SANTOS SILVA 05/04/2019
ANDRÉA BENÉ FLORÊNCIO PINHEIRO 01/04/2019
DÉBORA NATHALY WANDERLEY DAS CHAGAS 01/04/2019
EVELLY VICTÓRIA FEITOZA MARIANO 23/04/2019
GABRIEL JANSEM CATANHO DE LIMA 30/04/2019
ISABELLE TAHYNAH AMANCIO DA SILVA 01/02/2019
LUCAS MACHADO CARNEIRO 02/01/2019
MARIA CLARA DE SOUZA SOARES 18/03/2019
MARIA PAULA COUTINHO AROUCHO 01/04/2019
NATHALY NUNES DE ALMEIDA 26/04/2019
RAQUEL GUERRA BRITTO 13/03/2019
RAUANNY REGINA ALVES DE OLIVEIRA SILVA 08/01/2019
SAMIRA FRANCIELE LINS DA SILVA 18/03/2019
YOHANA RENATA LEANDRO DE ANDRADE 29/04/2019

Recife, 31 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE DE 22 DE MAIO DE 2019)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário
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Atividade: Estudante Voluntário

Defiro os pedidos dos (as) requerentes considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, a partir das
datas relacionadas no quadro abaixo. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
ANA CECÍLIA RODRIGUES DA LUZ NERI 07/03/2019
BRENO ARAÚJO GALDINO DOS SANTOS 18/03/2019
CAMILA CRISTINA MAGALHÃES FALCÃO 12/02/2019
ELIAS EZEQUIEL DE ANDRADE 08/04/2019
EMANUELA BEZERRA MARTINS 05/04/2019
ERICA MILENA NASCIMENTO DE LIMA 20/03/2019
FERNANDA CECÍLIA DE FREITAS 01/04/2019
HERNANDA TAÍZA DA SILVA 05/04/2019
IVO BEZERRA DE LIMA JÚNIOR 01/02/2019
JOÃO EVERTTON BEZERRA TAVARES LEITE SILVA 01/04/2019
LARISSA SOUZA AMORIM PEREIRA 27/02/2019
LUCAS MELO DE MATOS BRAZ 07/03/2019
MÁRCIA MARIA MIGUEL LIMEIRA SOUZA 07/03/2019
PLÁCIDO EMANOEL SEVERO BARBOSA DOS SANTOS 07/03/2019
REBECA PORTELA LEAL FERNANDES 28/02/2019
WEVERTON RAMOS MOURA 07/03/2019

Recife, 31 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE DE 15 DE ABRIL DE 2019)

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

Processo   SEI nº 00015607-37.2019.8.17.8017

Requerente:   Eroaldo de Melo Pessoa

Assunto:   Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente epigrafado solicita concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo indeferimento da concessão
do abono de permanência, com fundamento nas regras do art. 3°, da EC 47/2005.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para aposentadoria compulsória.

5. A matéria em debate encontra-se disciplinada na Emenda Constitucional nº 41/2003, no art. 40 da Constituição Federal de 1988 e Art. 3°
da EC 47/2005.

6. Depreende-se, então, a par dos preceitos legais apresentados que o requerente teria direito à concessão do abono de permanência, somente
a partir de   28.04.2030  , com base na regra do Art. 3°, da EC 47/2005, mas a permanência no serviço píblico é somente até os 75 (setenta
e cinco) anos, que ocorrerá em 2021.

7. Isso exposto,   INDEFIRO   o pedido de concessão de abono de permanência, com fundamento nas regras do art. 3°, da EC 47/2005.

Recife, 30 de maio de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO
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DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 15235/2019 – de CICERO VITAL BATISTA DE MOURA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 159/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 15190/2019 – de DIANA JAGUARIBE DE LIMA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 158/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

31 de maio de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta Desenvolvimento Humano

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº:    00012480-23.2019.8.17.8017

INTERESSADO:    HYGIA DE FARIA NEVES HOLANDA/SERGIO ROBERTO HOLANDA DE ABREU

ASSUNTO:    CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA EM PECÚNIA

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para,
com fundamento no art. 131, § 7º, III, da Constituição Estadual de Pernambuco, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16/99, deferir
parcialmente o pedido, condicionando-se o pagamento à disponibilidade orçamentária e financeira deste Tribunal, bem como a obtenção de
Alvará Judicial.

Publique-se.

Recife, 29 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

REQUERIMENTO SEI nº 00017186-45.2019.8.17.8017  , anexo ao   SEI nº 0013118-10.2017.8.17.8017

INTERESSADA  : REBECA CALDAS LIRA SALSA NEVES

ASSUNTO  : Prorrogação de Licença para Acompanhar Cônjuge, sem vencimentos.

A requerente   Rebeca Caldas Lira Salsa Neves  , ocupante do cargo de Analista Judiciário/Função Adm. - APJ, matrícula nº 185053-9,
pleiteia nova prorrogação da licença sem vencimentos para acompanhar cônjuge, cujo término está previsto para o dia   20/09/2019.
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No seu requerimento, argumenta, em síntese, que persistem os motivos que ensejaram a solicitação da licença anterior, juntando a
documentação probatória.

É o que importa relatar. Passo a decidir.

1. Os artigos 133 e 134, da Lei nº 6.123/68, Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Pernambuco, dispõem que:

“   Art. 133 -    A funcionária casada terá direito a licença sem vencimento para acompanhar o marido, funcionário civil ou militar ou servidor da
administração direta ou indireta do Poder público, mandado servir de oficio fora do País, em outro ponto do território nacional ou do Estado.

§ 1º -    A concessão da licença dependerá de requerimento devidamente instruído e terá a mesma duração da comissão ou nova função do marido.

§ 2º -      A persistência dos motivos determinantes da licença deverá ser, obrigatoriamente, comprovada a cada dois anos, a partir
da concessão. 

§ 3º -    A inobservância do disposto no parágrafo anterior acarretará o cancelamento automático da licença.   (grifou-se)

Pelo exposto, aduz-se que a servidora requerente pode ter a prorrogação da licença em comento, uma vez que cumpriu as exigências
previstas na legislação supracitada, fazendo-se, entretanto, a ressalva de que este Tribunal de Justiça tem Unidades Judiciárias funcionando
na Comarca de Salgueiro, numa das quais a força de trabalho da servidora em comento poderia ser aproveitada.

Por outro lado, foi juntada a comprovação de que o seu cônjuge foi destacado para o cumprimento de missão pela Polícia Federal em
Brasília, no período de junho a novembro/2019, fato que se evidencia alinhado à finalidade da concessão da licença em comento.

Por via de consequência,   defiro a prorrogação da licença para acompanhar cônjuge, sem vencimentos, a partir do dia 21/09/2019
até o dia 15/11/2019,   considerando que é a data prevista para o término da missão do seu marido no Distrito Federal.

Publique-se. Dê-se ciência à interessada. Registre-se. Arquive-se.

Recife, 29 de maio de 2019.

 

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

Tornar público o  ABONO DE FALTA , referente ao(s) dia(s) 05/04/2019 a 05/04/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139,
Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ELIANE MARIA CAMPOS DE LEMOS, matrícula 175.814-4, cedido(a)
ao(a) Tribunal de Justiça Eleitoral de Pernambuco.

Recife, 29 de maio de 2019.

 

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº:    00006983-72.2019.8.17.8017

REQUERENTE  : AVELINO JOSÉ CAVALCANTI BISNETO

ASSUNTO  : Solicitação de licença para trato de interesse particular

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o servidor   Avelino José Cavalcanti Bisneto,   Oficial de Justiça/OPJ, matrícula nº 185869-6,
solicita licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, pelo período de 02 (dois) anos.
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Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer (verificador nº 0391248), opinando pelo deferimento do pleito, uma vez que está de acordo
com as normas legais vigentes.

Considerando que houve o cumprimento da decisão do Conselho da Magistratura (documento 0429646) pela Diretoria de Gestão Funcional,
referente aos descontos relativos aos dias não trabalhados, conforme denotam os documentos verificadores 0447793 e 0447802 do presente
processo, desse modo, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolhendo a proposição nele contida
para deferir a licença sem vencimentos ora pleiteada, com efeitos a partir do dia 03 de junho de 2019.

Publique-se.

Recife, 31 de maio de 2019.

 

Marcel da Silva Lima

Secretário

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO SEI/TJPE Nº   00011494-47.2019.8.17.8017

REQUERENTE  : Gabriel Ferreira Nippo

ASSUNTO:   Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 1403761, solicita
abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, com base no poder-dever da autotutela que
atribui à administração pública anular seus próprios atos apenas quando eivados de ilegalidade porque deles não se originam direitos, conforme
disposto nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal c/c art. 53 da Lei Estadual nº 11.781/2000, opino   pelo deferimento   do pedido,
nos termos do   art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme Acórdão 1482/2012, Plenário, do Tribunal de Contas da União  ,
enquanto a postulante permanecer em atividade, tendo em vista que a requerente completou o tempo para aposentação, em   26/04/2019  .

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz   jus   ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de   26/04/2019  , nos termos do   art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005,
conforme Acórdão 1482/2012, Plenário, do Tribunal de Contas da União  .

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o mencionado Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para   DEFERIR   o presente pedido.

Recife, 27 de maio de 2019.

Marcel da Silva Lima
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Secretário

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 99/2019 DE 29/05/2019)

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Processo SEI nº 00008105-38.2019.8.17.8017 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte servidor(a ANTÔNIO
EDVALDO DA SILVA ARAÚJO, matrícula 1842994, lotado(a) no(a) 2ª V TRIB JURI CAPITAL no período de 10/02/2019 a 16/02/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 14668/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 22/05/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA ROSALIA BEZERRA
PEDROZA DE MELO, matrícula 1186337, lotado no(a) UNIDADE PROTOCOLO E EXPEDICAO.

Requerimento SGP Digital n. 14575/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 22/05/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): BRENO BELTRAO DE
SOUZA, matrícula 1784064, lotado no(a) ASSESSORIA JURIDICA.

Requerimento SGP Digital n. 14551/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 23/05/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA SOUSA DE
SIQUEIRA CAMPOS, matrícula 1830538, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA.

Requerimento SGP Digital n. 14456/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 16/05/2019, 21/05/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA VIVIANE
DE FREITAS GUNJACA, matrícula 1846531, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA.

Requerimento SGP Digital n. 14311/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 20/05/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): GABRIELA COSTA DE
SIQUEIRA CAMPOS BARROS, matrícula 1874713, lotado no(a) 2ª V FAM REG CIVIL CAPITAL.

Requerimento SGP Digital n. 14308/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 15/05/2019, 16/05/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): CONCEICAO
MARIA CARNEIRO VASCONCELOS, matrícula 1780013, lotado no(a) 8ª V CIV CAPITAL.

Requerimento SGP Digital n. 14169/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 16/05/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): TACIANA RODRIGUES
BARRETO, matrícula 1814630, lotado no(a) GAB DES DAISY MARIA A PEREIRA.

Requerimento SGP Digital n. 14020/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 13/05/2019, 14/05/2019 e
15/05/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte
Servidor(a): MARJUDI ESTRELA P LINS DE O GUIMARAES, matrícula 1876945, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS.

Requerimento SGP Digital n. 13999/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 08/05/2019, 09/05/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): CRISTIANNE
KATIA FERREIRA REGO DE AGUIAR, matrícula 1815253, lotado no(a) ASSESSORIA JURIDICA.

Requerimento SGP Digital n. 13940/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 09/05/2019, 10/05/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA
MARTINS DE AZEVEDO, matrícula 1824716, lotado no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO.

Requerimento SGP Digital n. 13935/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 02/05/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA MARTINS DE
AZEVEDO, matrícula 1824716, lotado no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO.

Requerimento SGP Digital n. 13881/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 15/05/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA PAULA PAES BARRETO
LINS LEMOS, matrícula 1785478, lotado no(a) ASSESSORIA JURIDICA.
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Requerimento SGP Digital n. 13805/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 15/05/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): SHEYLA ANDRADE DURAO,
matrícula 1785974, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS.

Requerimento SGP Digital n. 13683/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 14/05/2019, 15/05/2019 e
16/05/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte
Servidor(a): JANILSON FERREIRA DA SILVA, matrícula 1875736, lotado no(a) SERRA TALHADA/DIR.

Requerimento SGP Digital n. 13446/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 10/05/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): POLLYANA LAIS GUIMARAES
DE SOUZA, matrícula 1857100, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL.

Requerimento SGP Digital n. 13423/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 10/05/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): BRUNO LORETO GUEDES,
matrícula 1834355, lotado no(a) GAB DES FAUSTO CASTRO CAMPOS.

Requerimento SGP Digital n. 13276/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 05/04/2019, 17/04/2019 e
22/04/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte
Servidor(a): DEANNA LAISE RIBEIRO CAVALCANTI E SILVA, matrícula 1861450, lotado no(a) UNIDADE CAD FUNC FIN CAPITAL.

Requerimento SGP Digital n. 13013/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 07/05/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): POLLYANA LAIS GUIMARAES
DE SOUZA, matrícula 1857100, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL.

Requerimento SGP Digital n. 12796/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 03/05/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): CESAR AUGUSTO GALDINO
DA SILVA, matrícula 1808117, lotado no(a) CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE.

Requerimento SGP Digital n. 12737/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 03/05/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): BRENO BELTRAO DE
SOUZA, matrícula 1784064, lotado no(a) ASSESSORIA JURIDICA.

Requerimento SGP Digital n. 12732/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 03/05/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): FRANCISCO CICERO
VIRGULINO GONCALVES, matrícula 1876856, lotado no(a) ASSESSORIA JURIDICA.

Requerimento SGP Digital n. 12508/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 02/05/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DAS GRACAS
GONCALVES DE A ALMEIDA, matrícula 1730290, lotado no(a) SECRETARIA GESTAO DE PESSOAS.

Requerimento SGP Digital n. 12445/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 24/04/2019, 25/04/2019 e
26/04/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte
Servidor(a): CARMESIA VIRGINIA MESQUITA E SILVA, matrícula 1498452, lotado no(a) GAB DES DAISY MARIA A PEREIRA.

Requerimento SGP Digital n. 12387/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 25/04/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): DENISE MARIA AMORIM DE
ALMEIDA AZEVEDO, matrícula 1788108, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS.

Requerimento SGP Digital n. 12159/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 25/04/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): CELINA ALVARENGA DE
ALMEIDA, matrícula 1869426, lotado no(a) GAB DES HONORIO GOMES DO REGO.

Requerimento SGP Digital n. 11767/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 24/04/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA CAROLINA DE C
FULCO MONTENEGRO, matrícula 1823388, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS.

Requerimento SGP Digital n. 11660/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 15/04/2019, 16/04/2019 e
17/04/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte
Servidor(a): FILIPE FREITAS DE PINHO GOMES, matrícula 1874373, lotado no(a) 2ª V FAZ PUBLICA CAPITAL.

Requerimento SGP Digital n. 11363/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 17/04/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): FRANCK BEZERRA
BERNARDO VIEIRA, matrícula 1757040, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS.

Requerimento SGP Digital n. 11174/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 11/04/2019, 12/04/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): CARLOS
ROGERIO DE SOUZA SILVA, matrícula 1833766, lotado no(a) GAB DES JOSE FERNANDES LEMOS.

Requerimento SGP Digital n. 9503/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 29/03/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): GEORGINA MARQUES DE
ALMEIDA CERQUEIRA, matrícula 1873580, lotado no(a) PROTOCOLO FORO RECIF PROGEFORO.
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 13191/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): CLEBER TAVARES DE MOURA, matrícula 1825488,
lotado no(a) GERENCIA ARQUI SISTEMA INFOR, referente ao 1º decênio, a partir de 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12931/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): CARLOS ANTONIO MALHEIROS DE MELO, matrícula
1825585, lotado no(a) UNIDADE DE REDES VOZ AUTOMACAO, referente ao 1º decênio, a partir de 11/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12882/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): REGINALDO JOSE BARBOZA RIBEIRO, matrícula
1824252, lotado no(a) 1ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao 1º decênio, a partir de 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12451/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANE SYLVIA DOBBIN ROCHA, matrícula
1821997, lotado no(a) 5ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12449/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LUANA DANTAS GARRIDO MELO, matrícula
1818341, lotado no(a) 2ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 05/09/2018.

Requerimento SGP Digital n. 12039/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCONE COUTO RODRIGUES, matrícula 1839144,
lotado no(a) CALCADO/VU, referente ao 1º decênio, a partir de 26/02/2015.

Requerimento SGP Digital n. 11815/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): FATIMA MARIA GOMES DA MOTA, matrícula
1343602, lotado no(a) 2ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 3º decênio, a partir de 21/01/2016.

Requerimento SGP Digital n. 11651/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JACIONE CAVALCANTI DE ARAUJO, matrícula
1716484, lotado no(a) SERRA TALHADA/1ª V CIV, referente ao 2º decênio, a partir de 11/03/2013.

Requerimento SGP Digital n. 11577/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ALEXSANDRA RABELO PENA, matrícula 1824848,
lotado no(a) OLINDA/V INF JUV, referente ao 1º decênio, a partir de 30/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11474/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIENE LUCIANA QUEIROZ MELO, matrícula
1823914, lotado no(a) GAB DES HONORIO GOMES DO REGO, referente ao 1º decênio, a partir de 24/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11424/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ANTONIO OZINALDO ALVES DE SOUZA, matrícula
1702815, lotado no(a) SERRA TALHADA/1ª V CIV, referente ao 2º decênio, a partir de 09/09/2012.

Requerimento SGP Digital n. 11265/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): NUCILANE CAVALCANTI LEAL, matrícula 1763946,
lotado no(a) SANHARO/DIST, referente ao 2º decênio, a partir de 07/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 11195/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MANUELLA PORTO DE B WANDERLEY LIMA,
matrícula 1823353, lotado no(a) GAB DES EURICO DE B CORREIA Fº, referente ao 1º decênio, a partir de 30/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11019/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): GLADSON BATISTA DE SOUZA, matrícula 1819968,
lotado no(a) POLO AGRESTE 2 - GARANHUNS, referente ao 1º decênio, a partir de 28/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10872/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): VALDENIO SIMOES BARZA, matrícula 1585622,
lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 2º decênio, a partir de 19/09/2009.

Requerimento SGP Digital n. 10849/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JURACI CORREIA DE MENEZES, matrícula 1564498,
lotado no(a) SECRETARIA DAS CAM CRIMINAIS, referente ao 3º decênio, a partir de 28/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10759/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): FABIO DINIZ ACIOLI LINS, matrícula 1825275,
lotado no(a) 4º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, a partir de 04/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10530/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): RUY BANDEIRA FILHO, matrícula 1758454, lotado
no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 3º decênio, a partir de 18/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 10502/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ELIANE MARIA BEZERRA, matrícula 1824694,
lotado no(a) 2ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 10/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10268/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): REILZA GERALDO DOS SANTOS, matrícula 1013270,
lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, referente ao 3º decênio, a partir de 12/06/2010.

Requerimento SGP Digital n. 9948/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): GLEDSON FELIPE CARVALHO, matrícula 1825070,
lotado no(a) UNIDADE GEST TELE MOVEL CERTIF, referente ao 1º decênio, a partir de 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9944/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): DIANA ALICE DE ARAUJO CAVALCANTI PADILHA,
matrícula 1821245, lotado no(a) AUDITORIA DE INSPECAO, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9903/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): AMANDA PIMENTEL E SILVA LINS, matrícula 1824465,
lotado no(a) UNIDADE ENGENHARIA DE SOFTWARE, referente ao 1º decênio, a partir de 28/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9649/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): RODRIGO MENDES DE CARVALHO E SILVA,
matrícula 1807773, lotado no(a) 3º CONT REG DISTRIBUICAO, referente ao 1º decênio, a partir de 30/08/2017.

Requerimento SGP Digital n. 9337/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): FABIANA ROMAO DE CARVALHO, matrícula 1824651,
lotado no(a) 2ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 10/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7666/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): KARINA NEVES MAIA DE VASCONCELOS, matrícula
1824090, lotado no(a) GAB DES WALDEMIR T DE ALBUQUER, referente ao 1º decênio, a partir de 24/02/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

SEI nº 00018924-57.2019.8.17.8017 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): BRUNO JOSÉ ACIOLY GALVÃO COSTA, matrícula nº 1833057, cedido(a) ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
resultando em 07 dias referente(s) ao(s) período(s): 23/07/2019 a 26/07/2019 – 04 (quatro) dias e 29/07/2019 a 31/07/2019 – 03 (três) dias.

SEI Nº 00017429-20.2019.8.8017. Servidora Mirella Mirian da Silva Araújo, Matricula: 1855760, solicita fracionamento de férias inicialmente
previstas para serem gozadas de 01.07.2019 a 30.07.2019, solicita usufruí-las no período de 01.07.2019 a 12.07.2019 e de 02.12.2019 a
19.12.2019.

SEI Nº 00014614.23.2019.8.17.8017 - publicar o gozo de férias, referente ao exercício /2019, do (a) servidor(a) LUCIANA CARMONA BOTELHO,
matrícula nº 186.9680, para os períodos de 02/05/ a 11/05/2019; 01/07 a 10/07/2019 e de 18/11 a 27/11/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00018827-57.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2012, do(a) servidor(a) PATRICIA ANNE DE
CARVALHO FIGUEREDO, matrícula nº 179.598-8, antes registradas para o período de 02 a 31/05/2012, para gozo nos períodos de 11/06/2019
a 20/06/2019 e de 11/12/2019 a 20/12/2019 – já tendo sido usufruído o primeiro período em 14/05/2015 a 23/07/2015, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00019219-51.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) RICARDO MARCHIORI
LESSA DE AZEVEDO, matrícula nº 185.353-8, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos períodos de 01/07/2019 a
19/07/2019, e de 04/11/2019 a 14/11/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017427-23.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) CYNTIA COELHO
BARRETO, matrícula nº 183.840-7, antes registradas para o período de 02/09 a 01/10/2019, para gozo nos períodos de 19/02/2019 a 28/02/2019,
de01/07/2019 a 10/07/2019 e de 16/09/2019 a 25/09/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00019316-51.2019.8.17.8017. Autorizar A INTERRUPÇÃO E O GOZO DO SALDO, do(a) servidor(a) ALINE ALBUQUERQUE DE MOURA
NORÕES, matrícula nº 1871129, cedido (a) ao Superior Tribunal de Justiça, referente ao exercício de 2019, tendo o período de 17/01/2019 a
15/02/2019, com interrupção em 31/01/2019, ficando o saldo de 15 (quinze) dias, para gozo no período de 30/07/2019 a 13/08/2019, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 3611 DE 20/12/2018
(DJE 21/12/2018).
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SEI Nº 00014701-38.2019.8.17.8017 - Publicar a suspensão de 30 (trinta) dias do gozo de férias, referente ao exercício 2018, do(a) servidor(a)
FERNANDA CARLA DE MELO BARBOSA LIMA, matrícula nº 182.128-8, correspondente ao período de 03/07/2018 a 01/08/2018, ficando para
gozo oportuno.

SEI Nº 00015549-27.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ROSA BARBOSA DE ANDRADE
BEZERRA, matrícula nº 184.223-4 para os períodos de 06/05/2019 a 20/05/2019 e 05/08/2019 a 19/08/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00016609-86.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) DÉBORA STEFANE
BOTELHO ROCHA, matrícula nº 186.099-2, antes registradas para o período de 01 a 30/08/2019, para gozo nos períodos de 22 a 31/07/2019,
de01 a 10/10/2019 e de 10 a 19/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00013488-63.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) SHARON JOYCE SILVA
DE SOUZA CÂMARA, matrícula nº 185.717-7, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos períodos de 11/06/2019 a
20/06/2019, de07/10/2019 a 16/10/2019 e de 11/12/2019 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017700-50.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) THIAGO FONSECA
GOMES DE SOUZA, matrícula nº 1855409, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo em 12/08/2019 a 10/09/2019,
totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017485-33.2019.8.17.8017 Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) THAIS HOLANDA CAVALCANTI
MARTINS, matrícula nº 1858912, para os períodos de 07/06/2019 a 21/06/2019 e 15/07/2019 a 29/07/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00019093-46.2019.8.17.8017 Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019 do(a) servidor(a) MARIA VALERIA PEREIRA AGRA,
matrícula nº 1816624, para os períodos de 11/06/2019 a 20/06/2019 (10 dias) e de 01/07/2019 a 20/07/2019 (20 dias), totalizando 30 dias de férias.

SEI Nº 00013801-30.2019.8.17.8017 - Publicar a mudança do gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) VLADIMIR CARVALHO
DE ALMEIDA, matrícula nº 179.618-6, para o período de 03/06/2019 a 02/07/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00018409-05.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) Fabiana Monteiro Barbosa,
matrícula nº 1839160, para os períodos de 01/07/2019 a 20/07/2019 (20 dias) e 05/11/2019 a 14/11/2019 (10 dias) – totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, 31 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI N° 00014310-91.2019.8.17.8017

REQUERENTE: KARLA MORGANA TORRES DE GODOI

ASSUNTO: ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

A requerente epigrafada solicita anotação de tempo de serviço.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pela anotação do mencionado
tempo de serviço/contribuição constante na certidão anexada aos autos, prestado ao Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba - TJPB, no período
respectivo de 21.09.2009 a 06.09.2015, num total de 2.177 (dois mil, cento e setenta e sete) dias, aproveita-se para efeitos de aposentadoria e
disponibilidade, segundo o § 9º do art. 40 da Constituição Federal c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir a anotação do tempo de serviço/contribuição pleiteada, nos fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 31 de maio de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 603, DE 03 DE JUNHO DE 2019.

Institui a   III Pauta Concentrada do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC Recife  , pertencente ao NUPEMEC,
com o apoio da Gerência de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos – GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução
de Conflitos - NUPEMEC; define período, local da realização das sessões de conciliação e demais atividades; designa magistrados e servidores
e dá outras providências.

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO ser objetivo prioritário do CEJUSC da Capital aproximar a justiça da população e fomentar a resolução consensual de
demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO que compete à  Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,  pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO o manifesto interesse dos magistrados do CEJUSC da Capital de realizar medidas extraordinárias visando à realização de
Sessões de Conciliação;

CONSIDERANDO que estão disponíveis para agendamento cerca de 58 processos em que figuram como parte a MRV Engenharia e Participações
S/A, que tramitam perante as Varas Cíveis;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito do CEJUSC Recife nos Turnos da manhã e da tarde, a III Pauta Concentrada de sessões de conciliação, em parceria
com a  MRV Engenharia e Participações S/A  , a realizar-se no dia  07 de junho de 2019, no horário das 8h30 às 17h30.

Art. 2º A III Pauta Concentrada do CEJUSC da Capital será realizada nas dependências do CEJUSC Recife, localizado no  Fórum Rodolfo
Aureliano  , localizado na avenida Desembargador Guerra Barreto, s/n, 5º andar – Ala Norte - Ilha Joana Bezerra, Recife – PE.

Art. 3º A coordenação geral do Mutirão ficará sob a responsabilidade do Coordenador Geral do NUPEMEC, juiz EDUARDO GUILLIOD
MARANHÃO .

Parágrafo único. Designar os magistrados JOÃO MAURICIO GUEDES ALCOFORADO e KARINA ALBUQUERQUE ARAGÃO DE AMORIM   para
atuar na referida pauta concentrada, supervisionando as sessões de conciliação e praticando todas as medidas inerentes realizadas no âmbito
da conciliação.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º Os magistrados do CEJUSC indicarão os Chefes de Secretaria Marcela Freire de Albuquerque Souza e Jacqueline Augusta de Lucena
Caldas para monitorar e atestar a frequência dos servidores, estagiários e voluntários que atuarão na pauta concentrada para anotação na ficha
funcional dos servidores que atuarão na pauta, como também para compensação das horas excedentes de trabalho, se houver.

Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.



Edição nº 103/2019 Recife - PE, terça-feira, 4 de junho de 2019

7

Art. 7º Os juízes Coordenadores do CEJUSC do Recife, deverão dar o suporte administrativo que se fizer necessário, cientificando aos setores
do Tribunal de Justiça, visando a assegurar a regularidade e a realização da Pauta Concentrada.

.

Art.8º Os acordos realizados durante as sessões de conciliação da III Pauta Concentrada do CEJUSC Recife serão reduzidos a termo e serão
juntados aos autos e analisados e homologados pelos juízos de origem dos processos.

Art. 9º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de junho de 2019.

Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO NO APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO

NOME MATRÍCULA
Ana Elizabeth Carneiro Leal Falcão 183.440-1
Marcela Freire de Albuquerque Souza 187.106-4
Marcela Guerra de Melo 183.974-8
Tarciana Maria Chalegre do Nascimento 183.335-9
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TURNO VESPERTINO
NOME MATRÍCULA

Jacqueline  Augusta de Lucena Caldas 169.005-1
VOLUNTÁRIOS COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR/APOIO ADMINISTRATIVO

TURNO MATUTINO
NOME MATRÍCULA

Adriane Vasconcelos Soares 184.390-7
Eduardo Silva da Mota Silveira 187.497-7
Eleonora Maria Barros de Araujo 184.457-1
Fátima Clotilde Alves de Abreu Galvão 159.012-0
Monica Araújo da Silva Ramos 188.951-6

TURNO VESPERTINO
NOME MATRÍCULA

Daniela Carla Martins da Silveira 187.315-0
Eduardo Moliterno Lopes 186.644-3
Lia Luz Carvalho 186.615-0

ATO Nº 604, DE 03 DE JUNHO DE 2019.

Institui a   III Pauta Concentrada do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC Recife  , pertencente ao NUPEMEC,
com o apoio da Gerência de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos – GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução
de Conflitos - NUPEMEC; define período, local da realização das sessões de conciliação e demais atividades; designa magistrados e servidores
e dá outras providências.

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO ser objetivo prioritário do CEJUSC da Capital aproximar a justiça da população e fomentar a resolução consensual de
demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO que compete à  Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,  pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO o manifesto interesse dos magistrados do CEJUSC da Capital de realizar medidas extraordinárias visando à realização de
Sessões de Conciliação;

CONSIDERANDO que estão disponíveis para agendamento cerca de 58 processos em que figuram como parte a MRV Engenharia e Participações
S/A, que tramitam perante as Varas Cíveis;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito do CEJUSC Recife nos Turnos da manhã e da tarde, a III Pauta Concentrada de sessões de conciliação, em parceria
com a  MRV Engenharia e Participações S/A  , a realizar-se no dia  07 de junho de 2019, no horário das 8h30 às 17h30.

Art. 2º A III Pauta Concentrada do CEJUSC da Capital será realizada nas dependências do CEJUSC Recife, localizado no  Fórum Rodolfo
Aureliano  , localizado na avenida Desembargador Guerra Barreto, s/n, 5º andar – Ala Norte - Ilha Joana Bezerra, Recife – PE.

Art. 3º A coordenação geral do Mutirão ficará sob a responsabilidade do Coordenador Geral do NUPEMEC, juiz EDUARDO GUILLIOD
MARANHÃO .
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Parágrafo único. Designar os magistrados JOÃO MAURICIO GUEDES ALCOFORADO e KARINA ALBUQUERQUE ARAGÃO DE AMORIM   para
atuar na referida pauta concentrada, supervisionando as sessões de conciliação e praticando todas as medidas inerentes realizadas no âmbito
da conciliação.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º Os magistrados do CEJUSC indicarão os Chefes de Secretaria Marcela Freire de Albuquerque Souza e Jacqueline Augusta de Lucena
Caldas para monitorar e atestar a frequência dos servidores, estagiários e voluntários que atuarão na pauta concentrada para anotação na ficha
funcional dos servidores que atuarão na pauta, como também para compensação das horas excedentes de trabalho, se houver.

Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7º Os juízes Coordenadores do CEJUSC do Recife, deverão dar o suporte administrativo que se fizer necessário, cientificando aos setores
do Tribunal de Justiça, visando a assegurar a regularidade e a realização da Pauta Concentrada.

.

Art.8º Os acordos realizados durante as sessões de conciliação da III Pauta Concentrada do CEJUSC Recife serão reduzidos a termo e serão
juntados aos autos e analisados e homologados pelos juízos de origem dos processos.

Art. 9º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de junho de 2019.

Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO NO APOIO ADMINISTRATIVO
TURNO MATUTINO

NOME MATRÍCULA
Ana Elizabeth Carneiro Leal Falcão 183.440-1
Marcela Freire de Albuquerque  Souza 187.106-4
Marcela Guerra de Melo 183.974-8
Tarciana  Maria Chalegre do Nascimento 183.335-9
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TURNO VESPERTINO
NOME MATRÍCULA

Jacqueline  Augusta de Lucena Caldas 169.005-1
VOLUNTÁRIOS COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR/APOIO ADMINISTRATIVO

TURNO MATUTINO
NOME MATRÍCULA

Adriane Vasconcelos Soares 184.390-7
Eduardo Silva da Mota Silveira 187.497-7
Eleonora Maria Barros de Araujo 184.457-1
Fátima Clotilde Alves de Abreu Galvão 159.012-0
Monica Araújo da Silva Ramos 188.951-6

TURNO VESPERTINO
NOME MATRÍCULA

Daniela Carla Martins da Silveira 187.315-0
Eduardo Moliterno Lopes 186.644-3
Lia Luz Carvalho 186.615-0

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 605/2019-SEJU, DE 03 DE JUNHO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO os termos do Parecer (Nota Técnica), publicado no DJe de 27/09/2016, que limita em três juízes o recebimento da verba por
exercício cumulativo no Polo de Audiência de Custódia – 2, Comarca sede de Olinda;

CONSIDERANDO o expediente SEI nº 00019151-56.2019.8.17.8017, da Exma. Dra. Célia Gomes de Morais;

RESOLVE:

I – Designar a Exma. Dra.  Juliana Coutinho Martiniano Lins , Juíza de Direito Substituta de 2ª Entrância, Matrícula nº 180.628.9,  para, em
regime cumulativo, integrar o Polo de Audiência de Custódia - 2, com sede na Comarca de Olinda, juntamente com a Exma. Dra. Célia Gomes
de Morais, Juíza Coordenadora, no mês de JUNHO/2019, e sem prejuízo da atuação das Exmas. Dras. Laura Amélia Moreira Brennand Simões
e Patrícia Caiaffo de Freitas Arroxelas Galvão, anteriormente designadas por meio do Ato nº 571/2019-SEJU, de 22/05/19 (DJe 23/05/19);

II – Determinar a permanência da Exma. Dra. Célia Gomes de Morais na Coordenadoria do referido Polo, sem percepção de verba indenizatória
pelo exercício cumulativo;

III – Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO DO DIA 03 DE JUNHO DE 2019

SEI: 00016456-73.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1304/2019 - SGP  – Colocar à disposição da Prefeitura da Cidade do Recife, o servidor deste Poder,  RAIMUNDO JOSÉ FERREIRA FILHO,
Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 170.692-6,  com ônus, para o órgão de origem, mediante ressarcimento, nos termos do convênio nº
050/2011 , até  31.12.2019.  Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade do
Recife do teor deste Ato.
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DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 1305/2019 - SGP

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO as diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em relação à execução penal, consubstanciadas nas
Resoluções n° 96 de 27 de outubro de 2009, n° 101, de 15 de dezembro de 2009, e n° 113 de 20 de abril de 2010;

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução do CNJ n° 223, de 27 de maio de 2016, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado
(SEEU) como sistema de processamento das informações e prática de atos processuais relativos à execução penal e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o CNJ, em parceria com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, desenvolveu o Sistema Eletrônico de Execução
Unificado - SEEU - CNJ, que permite o controle informatizado da execução penal e das informações relacionadas ao sistema carcerário brasileiro
em todo território nacional;

CONSIDERANDO  que  a Portaria Conjunta nº 02, de 18/08/2017 (DJe 24/08/2017) regulamentou o Sistema Eletrônico de Execução Unificada
- SEEU, criado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no âmbito da Justiça Comum de Primeiro Grau do Estado de Pernambuco.

CONSIDERANDO  a necessidade de cumprir a meta estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, dentro do prazo definido,

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1132/2019, publicado no DJe do dia 17/05/2019,

RESOLVE :

Art. 2º  DESIGNAR os seguintes servidores para atuação no Grupo de Trabalho:

Adriano Augusto Pessoa Silva - Matrícula Nº166.723-5 a partir de 24/05/19
Alex Yuri Araújo Ramalho Mat: 187375-0: A partir de 20/05/2019
Aline Bernardes Gomes Matrícula 184.567-5 A partir de 20/05/2019
Ana Paula Sampaio de Siqueira Gil Mat : 175.661-3 a partir de 03/06/2019
Carlos Antônio Malheiros de Melo - Matrícula: 182.558-5 partir de 20/05/19
Carmem Renata Vieira Lima - Matrícula: 179.661-5 A partir de 03/06/2019
Cláudia Ribeiro Da Silva – Matrícula 183868-7 a partir de 24/05/19
Cybelle Cândida do Nascimento Souza – Matrícula 181.864-3 a partir de 28/05/19
Cyntia Coelho Barreto – matricula: 183.840-7 partir de 20/05/19
Danilo Alves Freire - matricula: 185.513-1 a partir de 20/05/19
Darlan Liberal Costa - Matrícula: 182086-9 partir de 20/05/19
Diego Rodrigo Barbosa Silva – Matrícula 181.574-1 a partir de 31/05/19
Douglas de Andrade Menezes – Matrícula 186.996-5 a partir de 29/05/19
Eliene Vilela dos Anjos Matrícula184.522-5 - A partir de 20/05/2019
Eriolva Maria de França Matrícula 176.536-1 - A partir de 20/05/2019
Fernanda Magalhães de Novaes Santos - matricula: 1841459 a partir de 20/05/19
Filipe Damasio Santos Dornelas - Matrícula: 185.196-9 a partir de 20/05/19
Geisy de Melo Ramos – matricula 187.279-6 partir de 20/05/19
Genival João da Silva – Matrícula 184986-7 a partir de 31/05/19
Gerson Ferreira de Farias Mat: 183063-5 : A partir de 20/05/2019
Hebert Santos de Albuquerque Nascimento - Matrícula: 1814117 partir de 20/05/19
Helder Câmara Leal dos Santos Matrícula 187.393-8 - A partir de 20/05/2019
Hélio Jum Tonsho Mat. 181489-3 : A partir de 20/05/2019
Henrenson Luiz De Andrade - Matrícula: 181.326-9 a partir de 29/05/19
Higor Cordeiro de Rezende Mat: 1837931 : A partir de 20/05/2019
Ivanildo Francisco Monteiro – Matrícula 180.172-4 - A partir de 20/05/2019
Jeroan Nascimento De Moura – Matrícula: 186.483-1 a partir de 23/05/19
João Marcos B. Miranda - Matrícula: 184.194-7 partir de 20/05/19
Joseph Donald de Maceno Vieira Mat: 185022-9 : A partir de 20/05/2019
Juarez Pedro de Souza Lima Matrícula 176.388-1 - A partir de 20/05/2019
Juliana De Sousa Amorim - Matrícula - 185838-6 a partir de 20/05/19
Leonardo de Araújo Novaes - Matrícula:183508-4 – a partir de 21/05/2019
Luciana Naildes da Silva Matrícula 181.714-0 - A partir de 20/05/2019
Lúcio Januário da Silva – Matrícula 171.932-7 - A partir de 20/05/2019
Luiz Antônio De Oliveira - Matrícula: 181.573-3 a partir de 29/05/19
Marcela Cristina de Lima Souza Barros - Matrícula: 1820745 partir de 24/05/19
Marcela Figueiredo Marques De Carvalho - Matrícula: 184365-6 partir de 22/05/19
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Marcia Lira dos Santos Santiago - Matrícula: 181.931-3 a partir de 30/05/19
Margareth Regina Lopes Matrícula 181.714-0 - A partir de 20/05/2019
Maria do Socorro Rocha de Oliveira – Matrícula 179.326-8 a partir de 28/05/19
Maria Joseny de Queiroz Sobral Matrícula 183.348-0 - A partir de 20/05/2019
Maria Nazaré Cavalcanti Da Silva - Matrícula: 181.933-0 a partir de 28/05/19
Marianna Freitas coelho de Queiroz Mat: 184897-6 : A partir de 20/05/2019
Mázio Ribeiro de Souza - matricula: 184.183-1 partir de 21/05/19
Mozarth Andrade da Silva Matrícula 183.662-5 - A partir de 20/05/2019
Myrna Maria Pereira Coutinho - matrícula nº 179230-0 – a partir de 17/06 /19
Pablo Binas Ferreira Diogo - matricula:186.455-6 a partir de 20/05/19
Rafael Torres Colaço Nascimento Matrícula 186.634-6 - A partir de 20/05/2019
Raquel Emmanuele Pessoa Fraga De Luna Oliveira - Matricula: 182.070-2 - A partir de 20/05/2019
Regina Cáceres Coutinho, Matrícula 178.679-2 a partir de 24/05/19
Rosana Braga Damasceno – matricula 182.376-0 a partir de 20/05/19
Rosângela Maria de Oliveira Ramos - Matrícula 183355-3 a partir de 21/05/19
Sâmia Lúcia Carvalho Rolemberg Mat. 181111-8 (a partir de 23/05/2019)
Severino Claudio Dos Santos - Matrícula: 182.660-3 - A partir de 03/06/2019
Soane Diolana Ramos Machado Viera de Barros Mat: 1839810 : A partir de 20/05/2019
Suely Santos Almeida Machado Mat. 175659-1 a partir de 23/05/2019
Thiago Ribeiro Santana - Matrícula: 184.237-4 partir de 20/05/19
Victor de Araújo Lima – Matrícula 182.631-0 a partir de 03/06/19
Victor Vinicius de Alencar Carvalho Mat: 186546-3 - A partir de 20/05/2019

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 03 de junho de 2019.

Des. Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 602 / 2019 - SEJU  DO DIA 31 DE  MAIO DE 2019

O EXMO. DESEMBAGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

RESOLVE :

Nomear os Bacharéis abaixo relacionados, candidatos aprovados em C oncurso Público de Provas e Títulos, para exercerem o cargo de Juiz
Substituto de 1ª Entrância do Estado de Pernambuco:

JORGE WILLIAM FREDI

CARLOS HENRIQUE ROSSI

INGRID MIRANDA LEITE

MANOEL BELMIRO NETO

CAIO SOUZA PITTA LIMA

FERNANDO CERQUEIRA MARCOS

RODRIGO ALMEIDA LEAL

MARINA BANDEIRA ARAÚJO

REINALDO PAIXÃO BEZERRA JÚNIOR

FELIPE REIS DA SILVA

JOÃO BOSCO LEITE DOS SANTOS JÚNIOR

LECICIA SANT’ANNA DA COSTA

ADRIANA BOTARO DO NASCIMENTO

OLIVIA ZANON DALLORTO

MARCUS VINÍCIUS MENEZES DE SOUZA
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10 . Ministração de aulas em palestras e cursos promovidos pelos Tribunais ou Conselhos do Poder Judiciário, pelas Escolas da Magistratura
ou pelas instituições de ensino conveniadas ao Poder Judiciário:
11 . Atividades exercidas na direção, coordenação, assessoria e docência em cursos de formação de magistrados nas Escolas Nacionais ou
dos Tribunais:
12 . Outras informações:

(Republicado por ter saído com equívoco na tipologia, no DJe – Edição nº 102/2019, de 03/06/2019, p. 119 a 121).

_________________________________

A V I S O

_________________________________

AVISA AOS CANDIDATOS APROVADOS E RECÉM NOMEADOS PARA O CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO DE 1ª ENTRÂNCIA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, QUE A  PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL  REALIZAR-SE-Á NO DIA 18.06.2019 ÀS 14 HORAS, NA JUNTA MÉDICA
OFICIAL DO TJPE, TELEFONES: (081) 3181-9189 E (081) 3181-9190, À RUA SANTA EDWIRGES, Nº 390, PRADO, RECIFE/PE, DEVENDO
APRESENTAR OS SEGUINTES EXAMES :

I - PARA TODOS OS NOMEADOS   :

-HEMOGRAMA COMPLETO;

-TIPO SANGUÍNEO E FATOR Rh;

-GLICEMIA EM JEJUM;

-IONOGRAMA;

-URÉIA;

-CREATININA;

-EAS (SUMÁRIO DE URINA);

-RX DO TÓRAX (PA E PERFIL);

-VDRL;

-ELETROCARDIOGRAMA;

-TPAE - INR.

-  ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL

II - PARA TODOS OS NOMEADOS ACIMA DE 40 ANOS DE IDADE   :

-TODOS OS EXAMES RELACIONADOS NO ITEM I;

-COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES - HDL, LDL E TG;

-ECG (ECOCARDIOGRAMA);

III - PARA O GÊNERO FEMININO (IGUAL OU SUPERIOR A 40 ANOS)   :

- ACRESCENTAR MAMOGRAFIA

OBS: Validade dos exames: realizados há menos de 06 (seis) meses.

RECIFE, 31 DE MAIO DE 2019.

Bel.  CARLOS GONÇALVE DA SILVA

Secretário Judiciário

(Republicado por haver saído com incorreção no Diário de Justiça eletrônico de 03.06.2019)

O EXMO. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU, NA DATA DE 03/06/2019, O SEGUINTE DESPACHO:
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Ofício nº 133/2019 – GDRM – SEI nº 00019620-80.2019.8.17.8017  – Requerente: Exmo. Des. Roberto da Silva Maia – DESPACHO:  “À
SEJU. Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014, autorizo a compensação
requerida pelo  Exmo. Des. Roberto da Silva Maia , ficando os plantões judiciários de  14 e 15/07/2018  compensados com os expedientes
forenses dos dias  19 e 20/06/2019 ”.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 03/05/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 036/2019-GDJF  – (SEI  00019786-25.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  –  ref. pagamento de verba de exercício
cumulativo: “Autorizo”.

Recife, 03 de junho de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

DECISÃO

PROCESSO Nº   00019169-29.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   Héverton Hipólito Alves de Medeiros

ASSUNTO:   Parcelamento de férias

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele
contidas para determinar o deferimento do parecer opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 31 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

DECISÃO

SEI nº:  00000809-05.2018.8.17.8017

Interessado:  Michel Domingos Vasconcelos

Cuida-se de pedido de reconsideração à decisão exarada pelo Secretário de Gestão de Pessoas em pleito de progressão funcional pertinente ao
servidor epigrafado, bem ainda avaliação solicitada pela aludida Secretaria à luz de nova argumentação acerca do cômputo da licença exercida
como classista para efeito mencionada progressão.

A Consultoria Jurídica opinou no sentido de deferir a reconsideração considerando a partir da publicação da Resolução nº 381/2015 o período
de licença para o exercício do mandato classista passou a ser computado para fins de progressão funcional.

Acolho o pleito do servidor, para deferir o pedido de reconsideração nos limites do Parecer da Consultoria Jurídica, com fundamento no art. 19,
VI, “c”, da Resolução nº 381/2015 c/c art. 35, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.332/2007, alterada Lei 16.525, de 15.12.2018.

Publique-se.

Dê-se ciência ao interessado.
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Recife, 31 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

DECISÃO

Processo nº:    00015786-11.2019.8.17.8017

Requerente:    HALLEY BATISTA ANDRADE PEREIRA

Assunto:    licença prêmio - gozo

Tendo em vista a solicitação de aposentadoria do servidor Halley Batista Andrade Pereira, matrícula 159583-0, a ser implantada um dia após o
término do gozo de 150 (cento e cinquenta) dias de licença prêmio a que tem direito, conforme requerido, defiro o pedido em questão para início
em 03.06.2019 e término em 30.10.2019, devendo a SGP prosseguir, em seguida, com os trâmites para expedição do ato de aposentadoria.

Dê-se ciência ao magistrado gestor.

Recife, 31 de maio de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 03 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  517 /19  - lotar  MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA PIRES ,  AUXILIAR  JUDICIARIO –  PJ I  , matrícula  1777939, na 4ª Vara Criminal da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 03 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 518 /19 -  retificar a Portaria  Nº512/19 , publicado no DJE de 03/06/2019 referente a IVENS LEONIDAS RAMOS , matrícula 1577360,  para
onde se lê:  Corregedoria Auxiliar da 3ª Entrancia ; leia-se: Corregedoria Geral da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 03 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 519/ 19 –  tornar sem efeito a Portaria nº434/19, de 10/05/2019, publicada no DJe de 13/05/2019, referente a Rosa de Saron Fialho Araujo
Vasconcelos, matrícula 1875353.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 03 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 520/ 19 -  lotar  JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA JUNIOR, Analista Judiciário-APJ/Contador, matrícula 1877852, na Assessoria Técnica
da Presidência, a partir de 08/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 03 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 521 /19 -  lotar REGINA MARIA VELOZO DA SILVA, servidor à disposição, matrícula 1802372, na 2ª Vara de Família Registro Civil da Comarca
de Paulista, a partir de 30/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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ATO Nº 1249/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 28/05/19 A 11/06/19,  DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO AO
PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE PAULISTA,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 29/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 90 DE 16/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 27 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 30 /2019 – SGP

EMENTA : Torna pública a abertura de inscrições para atuação no  GRUPO DE  TRABALHO  instituído pelo Ato nº 1129/2019, publicado no
Diário da Justiça Eletrônico Nº 89, de 15 de maio de 2019, para a  2ª Vara Criminal da Capital .

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO   que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO   os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;

CONSIDERANDO   o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO   a demanda e os argumentos apresentados pela Dra. Socorro de Brito Alves, Juíza da 2ª Vara Criminal da Capital;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1129/2019, no DJE Nº 89, do dia 15/05/2019, por meio do qual foi instituído grupo de trabalho  para
a  2ª Vara Criminal da Capital.

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação  Grupo de Trabalho  para atuação na  2ª Vara Criminal da Capital , consoante condições
a seguir especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo : Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados, em Recife e Região Metropolitana, na área meio e na
área fim,  desde que não estejam em atuação em outro grupo de trabalho e saibam realizar atividades afetas à secretaria, a saber:
expedição de mandados, Cartas de Guia, arquivamento de processos, juntada de documentos, movimentação no sistema Judwin e
demais atividades cartorárias:

1.2. Número de Vagas:  02 (duas).

1.3. Período de atuação:  Por 90 (noventa) dias, conforme Ato nº 1129/2019, de 15/05/2019.
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1.4. Horário de trabalho : de  segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal de trabalho, podendo ser pela manhã
ou a tarde.

1.5. Local: 2ª Vara Criminal da Capital -  Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano – Av. Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana
Bezerra – Recife/PE – CEP:50080900.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1.  As inscrições serão efetuadas exclusivamente pelo e-mail funcional do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao8@tjpe.jus.br , com as seguintes informações:

a) Nome completo e matrícula;

b) Unidade de lotação e número do telefone para contato.

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 31/05/2019 a 07/06/2019 .

2.3.  A seleção dos servidores será realizada por meio de  entrevista  e  análise curricular.

3. DA ENTREVISTA:

3.1.  A entrevista será conduzida pela Magistrada designada para a coordenação do grupo, Dra. Socorro de Brito Alves, em dia, hora e local, a
ser informado posteriormente, através do e-mail institucional dos servidores inscritos.

3.2.  Na entrevista serão avaliadas as seguintes competências: facilidade no uso das ferramentas computacionais, sistema JUDWIN,
comprometimento e compromisso com resultados.

3.3.  Será utilizado como critério de desempate o servidor que possua experiência na área criminal.

3.4.  O candidato que não comparecer à entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1.  Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital.

4.2.  Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho, de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2 , no valor mensal de R$ 1.148,00 (um mil, cento e quarenta e oito reais).

4.3.  A vantagem de que trata o item 4.2. não será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009.

4.4.  Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo.

4.5.  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a terceira semana de junho/2019.

Recife,30 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 31 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;
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CONSIDERANDO o desligamento de 03 servidores do Grupo de Trabalho vigente;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL ,
consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas para Titulares:  03  ( três );

1.3. Período de atuação: 120 dias

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, no turno da manhã ou tarde,  de acordo com a necessidade e a critério da Coordenação
do Grupo de Trabalho ;

1.5. Local: 3ª Vara Criminal da Capital, ou no local que for indicado pela Coordenação.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;

2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  31/05/19 a 07/06/19;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juiz solicitante do Grupo de Trabalho, Dr. Laiete Jatobá Neto, em data, horário e local posteriormente
informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.148,00 (um mil, cento e quarenta e oito reais);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7 .  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a 3ª semana de junho/2019

Recife, 30 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu
_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
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___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de _______ de 2019.

____________________________________

Assinatura

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

Ref.  SEI nº 00000797-39.2019.8.17.8017

Interessada :  Luciana da Nobrega Brazil

Assunto : Reconsideração horário especial de trabalho.

Retornam os autos da servidora ora referenciada, insurgindo-se à decisão anteriormente posicionada pelo indeferimento de concessão de horário
especial de trabalho. A nova peça acostada, porém, reformula o requerimento, esclarecendo que se trata de pedido para, excepcionalmente,
exercer suas funções em Unidade Judiciária diversa de sua lotação, dois dias por semana, sem prejuízo da carga horária ou da prestação
jurisdicional.

Nesse sentido, tanto o gestor mediato, Dr. Draulternani Melo Pantaleão, quanto o Coordenador da Infância e Juventude Desembargador Luiz
Carlos de Barros Figueiredo, explicitaram a concordância com o deferimento do pleito, por apresentar ganho para o Poder Judiciário no momento
em que proporcionará à requerente aquisição de experiência, em relação à Justiça Restaurativa, permitindo, também, a implantação do serviço
em sua comarca de origem.

Considerando, desse modo, diante da concordância dos gestores, bem como dos ganhos que serão advindos para a servidora e, em especial,
para o Poder Judiciário, reformulo a decisão anteriormente tomada para  DEFERIR  o pleito, nos termos solicitados.

Publique-se.

Recife, 03 de junho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO
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PROCESSO Nº   00018401-14.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   Clemente Chagas Monteiro

ASSUNTO:   Abono de Permanência.

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Sr. Clemente Chagas Monteiro, Auxiliar Judiciário – PJ I, matrícula nº 178.170-7,
solicita abono de permanência.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela procedência do pedido de
abono de permanência, visto que o postulante preencheu os requisitos para obtenção de sua aposentadoria voluntária por tempo de contribuição,
a partir de 18/05/2019, com fulcro no art. 40, § 1º, III, “a” c/c § 19, da Constituição Federal.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária e
que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para aposentadoria compulsória.

Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados e da análise dos documentos que instruem este processo, que a
requerente faz jus ao abono em epígrafe por preencher todos os requisitos para obtenção de sua aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, a partir de 18/05/2019, com base no art. 40, § 1º, III, “a” c/c § 19, da Constituição Federal.

Isso posto, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição
nele contida para   DEFERIR   o pedido de concessão de abono de permanência, a partir de 18/05/2019, com base no art. 40, § 1º, III, “a” c/c §
19, da Constituição Federal, condicionando o pleito à disponibilidade orçamentária e financeira.

Recife, 03 de junho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário
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PRESIDÊNCIA
ATO DO DIA 04 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 609/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a  Exma. Drª.  Andrea Rose Borges Cartaxo ,  Juíza de Direito da 4ª Vara de Sucessões e Registros
Públicos da Comarca da Capital, Matrícula nº 179.179-6, para responder, cumulativamente, pela 3ª Vara de Sucessões e Registro Público da
Comarca da Capital, no período de 04 a 07.06.19, durante a licença médica do Exmo. Dr.  Saulo Fabianne de Melo Ferreira.

Des. Adalberto de Oliveiras Melo

Presidente

ATO Nº 1305/2019 - SGP

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO as diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em relação à execução penal, consubstanciadas nas
Resoluções n° 96 de 27 de outubro de 2009, n° 101, de 15 de dezembro de 2009, e n° 113 de 20 de abril de 2010;

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução do CNJ n° 223, de 27 de maio de 2016, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado
(SEEU) como sistema de processamento das informações e prática de atos processuais relativos à execução penal e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o CNJ, em parceria com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, desenvolveu o Sistema Eletrônico de Execução
Unificado - SEEU - CNJ, que permite o controle informatizado da execução penal e das informações relacionadas ao sistema carcerário brasileiro
em todo território nacional;

CONSIDERANDO  que  a Portaria Conjunta nº 02, de 18/08/2017 (DJe 24/08/2017) regulamentou o Sistema Eletrônico de Execução Unificada
- SEEU, criado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no âmbito da Justiça Comum de Primeiro Grau do Estado de Pernambuco.

CONSIDERANDO  a necessidade de cumprir a meta estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, dentro do prazo definido,

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1132/2019, publicado no DJe do dia 17/05/2019,

RESOLVE :

Art. 2º  DESIGNAR os seguintes servidores para atuação no Grupo de Trabalho:

Adriano Augusto Pessoa Silva - Matrícula Nº166.723-5 a partir de 24/05/19
Alex Yuri Araújo Ramalho Mat: 187375-0: A partir de 20/05/2019
Aline Bernardes Gomes Matrícula 184.567-5 A partir de 20/05/2019
Ana Paula Sampaio de Siqueira Gil Mat : 178.154-5 a partir de 03/06/2019
Anderson Oliveira Magalhães – matrícula 186.650-8 - A partir de 20/05/2019
Carlos Antônio Malheiros de Melo - Matrícula: 182.558-5 partir de 20/05/19
Carmem Renata Vieira Lima - Matrícula: 179.661-5 A partir de 03/06/2019
Cláudia Ribeiro Da Silva – Matrícula 183868-7 a partir de 24/05/19
Cybelle Cândida do Nascimento Souza – Matrícula 181.864-3 a partir de 28/05/19
Cyntia Coelho Barreto – matricula: 183.840-7 partir de 20/05/19
Danilo Alves Freire - matricula: 185.513-1 a partir de 20/05/19
Darlan Liberal Costa - Matrícula: 182086-9 partir de 20/05/19
Diego Rodrigo Barbosa Silva – Matrícula 181.574-1 a partir de 31/05/19
Douglas de Andrade Menezes – Matrícula 186.996-5 a partir de 29/05/19
Eliene Vilela dos Anjos Matrícula184.522-5 - A partir de 20/05/2019
Erialva Maria de França Matrícula 176.536-1 - A partir de 20/05/2019
Fernanda Magalhães de Novaes Santos - matricula: 1841459 a partir de 20/05/19
Filipe Damasio Santos Dornelas - Matrícula: 185.196-9 a partir de 20/05/19
Geisy de Melo Ramos – matricula 187.279-6 partir de 20/05/19
Gerson Ferreira de Farias Mat: 183063-5 : A partir de 20/05/2019
Hebert Santos de Albuquerque Nascimento - Matrícula: 1814117 partir de 20/05/19
Helder Câmara Leal dos Santos Matrícula 187.393-8 - A partir de 20/05/2019



Edição nº 104/2019 Recife - PE, quarta-feira, 5 de junho de 2019

7

Hélio Jum Tonsho Mat. 181489-3 : A partir de 20/05/2019
Henrenson Luiz De Andrade - Matrícula: 181.326-9 a partir de 29/05/19
Higor Cordeiro de Rezende Mat: 1837931 : A partir de 20/05/2019
Ioneide Maria de Araújo Silva - Matrícula 183185-2 - a partir de 04/06/19
Ivanildo Francisco Monteiro – Matrícula 180.172-4 - A partir de 20/05/2019
Jeroan Nascimento De Moura – Matrícula: 186.483-1 a partir de 23/05/19
João Marcos B. Miranda - Matrícula: 184.194-7 partir de 20/05/19
Joseph Donald de Maceno Vieira Mat: 185022-9 : A partir de 20/05/2019
Juarez Pedro de Souza Lima Matrícula 176.388-1 - A partir de 20/05/2019
Juliana De Sousa Amorim - Matrícula - 185838-6 a partir de 20/05/19
Leonardo de Araújo Novaes - Matrícula:183508-4 – a partir de 21/05/2019
Luciana Naildes da Silva Matrícula 181.714-0 - A partir de 20/05/2019
Lúcio Januário da Silva – Matrícula 171.932-7 - A partir de 20/05/2019
Luiz Antônio De Oliveira - Matrícula: 181.573-3 a partir de 29/05/19
Marcela Cristina de Lima Souza Barros - Matrícula: 1820745 partir de 24/05/19
Marcela Figueiredo Marques De Carvalho - Matrícula: 184365-6 partir de 22/05/19
Marcia Lira dos Santos Santiago - Matrícula: 181.931-3 a partir de 30/05/19
Margareth Regina Lopes Matrícula 157383-7 - A partir de 20/05/2019
Maria do Socorro Rocha de Oliveira – Matrícula 179.326-8 a partir de 28/05/19
Maria Joseny de Queiroz Sobral Matrícula 183.348-0 - A partir de 20/05/2019
Maria Nazaré Cavalcanti Da Silva - Matrícula: 181.933-0 a partir de 28/05/19
Marianna Freitas coelho de Queiroz Mat: 184897-6 : A partir de 20/05/2019
Mázio Ribeiro de Souza - matricula: 184.183-1 partir de 21/05/19
Mozarth Andrade da Silva Matrícula 183.662-5 - A partir de 20/05/2019
Myrna Maria Pereira Coutinho - matrícula nº 179230-0 – a partir de 17/06 /19
Pablo Binas Ferreira Diogo - matricula:186.455-6 a partir de 20/05/19
Rafael Torres Colaço Nascimento Matrícula 186.634-6 - A partir de 20/05/2019
Raquel Emmanuele Pessoa Fraga De Luna Oliveira - Matricula: 182.070-2 - A partir de 20/05/2019
Regina Cáceres Coutinho, Matrícula 178.679-2 a partir de 24/05/19
Rosana Braga Damasceno – matricula 182.376-0 a partir de 20/05/19
Rosângela Maria de Oliveira Ramos - Matrícula 183355-3 a partir de 21/05/19
Sâmia Lúcia Carvalho Rolemberg Mat. 181111-8 (a partir de 23/05/2019)
Severino Claudio Dos Santos - Matrícula: 182.660-3 - A partir de 03/06/2019
Soane Diolana Ramos Machado Viera de Barros Mat: 1839810 : A partir de 20/05/2019
Suely Santos Almeida Machado Mat. 175659-1 a partir de 23/05/2019
Thiago Ribeiro Santana - Matrícula: 184.237-4 partir de 20/05/19
Victor de Araújo Lima – Matrícula 182.631-0 a partir de 03/06/19
Victor Vinicius de Alencar Carvalho Mat: 186546-3 - A partir de 20/05/2019

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 03 de junho de 2019.

Des. Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE DO DIA 04/06/2019)

ATO DO DIA 04 DE JUNHO DE 2019

SEI Nº 00020060-02.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

N.º 1306/2019 - SGP - EXCLUIR  do convênio n.º 122/2010 -TJPE a servidora  MARIA JOSÉ DOS SANTOS,  matrícula n.º 1789791,  colocada
à disposição deste Poder, pelo Município de Itambé, em virtude de sua aposentadoria, com efeitos a partir de 03/06/2019. Determino que a
Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Itambé, do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

DESPACHO
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Com fulcro nas informações prestadas na solicitação de lavra do Des. Fausto de Castro Campos, protocolada no SEI nº
00019313-07.2019.8.17.8017, e levando em consideração a existência de 130 (cento e trinta) processos pendentes de julgamento, autorizo a
prorrogação por 60 (sessenta) dias do prazo de atuação da 1ª Câmara Extraordinária Criminal deste Tribunal, com efeitos retroativos a partir
de 12 de maio de 2019.

Recife, 04 de junho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

ATO Nº 610/2019, DE 04 DE JUNHO DE 2019.

Ementa: Prorrogação do prazo de atuação da 1ª Câmara Extraordinária Criminal instituída pela Resolução nº 368, de 21/07/2014 (DJe de

22/07/2014).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS
.

Considerando a instituição da 1ª Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco por meio da Resolução TJPE
368/2014, publicada no DJe de 22/07/2014;

Considerando o expediente do Excelentíssimo Desembargador Fausto de Castro Campos, Presidente da 1ª Câmara Extraordinária Criminal,
Protocolo SEI nº 00019313-07.2019.8.17.8017, requerendo a prorrogação do prazo de funcionamento da 1ª Câmara Extraordinária Criminal em
razão de existirem processos em tramitação pendentes de julgamento;

Considerando que existem 130 (cento e trinta) processos pendentes de julgamento, conforme dados fornecidos pelo Comitê Gestor de Metas,
vinculados aos desembargadores integrantes do órgão.

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, "ad referendum" do Tribunal Pleno, a 1ª Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça
de Pernambuco, para julgamento dos processos pendentes de julgamento .

Art. 2º  Este ato terá seus efeitos retroativos a partir de 12.05.2019.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 04 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO DO DIA 04 DE JUNHO DE 2019

SEI Nº 00012877-58.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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N.º 1314/2019 - SGP - EXCLUIR  do convênio n.º 60/2010 -TJPE a servidora  ARTEMISIA SABURIDO SANTIAGO,  matrícula n.º 183.024-4,
colocada à disposição deste Poder, pelo Município de Moreno, em virtude de sua aposentadoria, com efeitos a partir de 09/04/2019. Determino
que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Moreno, do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 04 DE JUNHO DE 2019

SEI Nº 00018546-42.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1315/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem a servidora  CRISTIANE BATISTA DE M C DE S CAMPOS , Matrícula TJPE nº
179.809-0 ,  colocada  à disposição deste Poder pelo Governo do Estado de Pernambuco, bem como sua exclusão do convênio  nº 021/2009-
TJPE , com efeitos a partir de 01/06/2019 . Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado de Pernambuco do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 611/2019

EMENTA:  TORNA PÚBLICA a abertura de inscrições para promoção e para remoção de juízes, na conformidade dos editais relacionados no
Anexo Único deste Ato.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO , no uso de suas atribuições legais e regimentais, e:

Considerando que a publicação de Editais de Remoção atende a necessária movimentação dos magistrados, com a oxigenação das Comarcas
Vagas que necessitam da permanente atenção do Poder Judiciário;

Considerando o fato que a abertura de todos os editais de promoção e remoção implicaria no fenômeno de esvaziamento das comarcas mais
populosas do Sertão e a concentração de Magistrados na Região Metropolitana da Capital e Zonas da Mata e Agreste;

Considerando a inexistência de número suficiente de Magistrados para todas as unidades vagas e que o oferecimento das vagas deve atender
a critérios objetivos do interesse público, privilegiando as unidades e comarcas que possuem distribuição elevada;

Considerando a escassez de Magistrados e que o interesse público demanda que a administração procure preencher as comarcas que mais
necessitem de um juiz titular em razão da alta demanda, ao invés de disponibilizar unidades judiciárias com baixa distribuição e que possam
facilmente ser atendidas através de acumulação por outro Magistrado da região;

Considerando que o Tribunal de Justiça tem o dever de prover as comarcas vagas atendendo aos critérios de distância, número de  feitos em
tramitação e a possibilidade de acumulação, visando cobrir um maior número de unidades jurisdicionais geograficamente;

Considerando o esvaziamento do Agreste e do Sertão, com uma maior concentração de juízes na região metropolitana e a necessidade de
equilibrar a distribuição dos magistrados em todo o Estado de Pernambuco;

Considerando a Resolução n.º 184, de 06 de dezembro de 2013, na qual estabelece em seu art. 9º que  “os tribunais devem adotar providências
necessárias para extinção, transformação ou transferência de unidades judiciárias e/ou comarcas com distribuição processual inferior
a 50% da média de casos novos por magistrado do respectivo tribunal, no último triênio”;

Considerando a utilização de critérios objetivos para identificar as unidades com baixa distribuição e a atenção àquelas comarcas com um maior
número de processos ou uma maior complexidade;
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Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O EXMO. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU, NA DATA DE 04/06/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Expediente SEI nº 00019796-10.2019.8.17.8017  – Requerente: Exmo. Des. André Oliveira da Silva Guimarães – DESPACHO:  “À SEJU.
Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014, autorizo a compensação
requerida pelo  Exmo. Des. André Oliveira da Silva Guimarães , ficando os plantões judiciários de  08 e 09/07/2017  compensados com os
expedientes forenses dos dias  13 e 14/06/2019 ”.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 30.05.2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Requerimento (Processo SEI nº 00019380-52.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Leopoldo de Arruda Raposo  – ref. férias: “Autorizo.”

Recife, 30 de maio de 2019

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 04.06.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS :

Ofício - 0450795 (Processo SEI nº 00019991-57.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo  – ref. férias: “Autorizo.”

Requerimento (Processo SEI nº 00020054-11.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Eudes dos Prazeres França  – ref. férias: “Autorizo.”

Recife, 04 de junho de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SEI Nº:  00013378-34.2019.8.17.8017

Nº:  00011148-81.2019.8.17.8017

Requerente:  José Grinaldo Monteiro

Assunto:  Aumento de Margem Consignável

DECISÃO

À partida, é preciso sanear os autos. O servidor José Grinaldo Monteiro ingressou com o SEI nº 00013378-34.2019.8.17.8017 a título de recurso
administrativo face à suposta decisão proferida nos autos do SEI nº 00011148-81.2019.8.17.8017.

Todavia, como se constata dos processos em referência, não há decisão que enseje recurso, uma vez que ausentes de pronunciamento do Presidente
deste Egrégio Tribunal, sendo este competente para processar e julgar casos sobre a matéria em tela, à luz do art. 17 da IN nº 11/2017.

Nesse toar, recebem-se ambos os processos como requerimento, o qual se passa a analisar.
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Trata-se, em síntese, de pedido de aumento de margem consignável em R$ 1.000,00 (hum mil reais), sob o fundamento de que o requerente precisa
realizar uma cirurgia inadiável e não possui plano de saúde, além de outras despesas.

É importante salientar que o Ilustre Secretário de Gestão de Pessoas posicionou-se contrário ao pedido, tendo em vista o crescente comprometimento
do salário do servidor com empréstimos consignados.

Em que pese o requerente ter alegado possuir documentação hábil a provar a necessidade alegada, quando intimado, ele limitou-se a juntar documentos
superficiais, conforme alegado pelo próprio (verificador de nº 0414731 do SEI nº 00013378-34.2019.8.17.8017), e a pedir que o Tribunal diligenciasse
para provar suas alegações, o que não é cabível, já que compete a ele o ônus.

Oportunamente, a Consultoria Jurídica exarou parecer opinando pelo não provimento do recurso em tela, aduzindo que não houve mudança na situação
do servidor.

Pois bem. A Unidade de Benefício, nos autos do SEI nº 00011148-81.2019.8.17.8017, exarou opinativo contrário ao pleito, uma vez que o aumento
solicitado excederia o limite legal previsto para consignação em margem.

Com efeito, as averbações de consignações em folha de pagamento, no âmbito deste Tribunal de Justiça, encontram-se reguladas na Instrução Normativa
nº 11/2017, de 19/04/2017, recentemente alterada pela Instrução Normativa nº 22, de 17/09/2018, que, ao modificar o artigo 3º, caput, limita a margem
consignável para as demais consignações facultativas em 30% (trinta por cento) e veda a soma ou elevação dos mesmos.

Em que pese a justificativa do servidor, frise-se não comprovada, a normatização vigente neste tribunal é taxativa ao definir o percentual máximo
passível de comprometimento com consignações facultativas, não podendo ser excedida.

Por fim, resta consignar que a Administração Pública está vinculada ao princípio da legalidade, não podendo atuar além do que previsto no art.
37, da Constituição Federal da República.

Face ao exposto, em razão da falta de amparo legal,  IMPROCEDENTE  o pedido constantes nos processos em tela .

Publique-se.

Recife, 03 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SISPE nº:  164873/2010

Processo nº:  3269/2010 - CJ

Interessado:  Vara da Justiça Militar de Pernambuco

Assunto:  Consulta sobre Gratificação de Incentivo à Produtividade

DECISÃO

Trata-se, inicialmente, de consulta da Secretaria de Gestão de Pessoas acerca do pagamento de 1/3 do abono de férias aos
servidores oriundos da Polícia Militar de Pernambuco, que prestam serviço na Vara da Justiça Militar. Em 06 de dezembro de 2017, a Presidência
proferiu decisão, fl. 19 no sentido da impossibilidade do pagamento, nos termos do art. 39, da Lei nº 13.332/2007.

Posteriormente, em complementação, a Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) questionou se o pagamento da Gratificação de
Incentivo à Produtividade (GIP) seria devido a estes Policiais Militares.

Em resposta à nova consulta, a Presidência entendeu pela necessidade de convênio com este Egrégio Tribunal, objetivando a
regularização do serviço prestado pelos policiais militares.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1307/19 - SGP – retificar o Ato Nº1300/19 - SGP , publicado no DJE dia 03/06/2019, referente a SIMONE BRANDAO FERRAZ, matrícula
1770586, para onde se lê: da UNIDADE GESTAO CENTRAL SERVICOS; leia-se: da UNIDADE GESTAO CONHECIMENTO DE SUPORTE.

Nº1308/19-SGP - retificar o Ato Nº1302/19 - SGP , publicado no DJE dia 03/06/2019, referente a LUIZ MARIEL DE OLIVEIRA MORAIS , matrícula
1819879, para onde se lê: da UNIDADE GESTAO CONHECIMENTO DE SUPORTE; leia-se: da UNIDADE GESTAO CENTRAL SERVICOS.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1309/19 – SGP - designar OLIVIA MARIA LIMA MACIEL DE SOUZA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD –APJ , matrícula 1840754, da função
gratificada de ASSESSOR DE MAGISTRADO/FGAM, da Vara Regional da Infância e Juventude, da Comarca de Petrolina.

Nº1310/19 - SGP – retificar o Ato Nº 1055/19 – SGP,publicado no DJE de 08/05/2019, referente a ARNALDO ALEXANDRE DA COSTA SABINO
matrícula 1866427, para onde se lê: no período de 23/05/2019 a 21/06/2019 em virtude de férias do titular; leia-se: no período de 22/05/2019
a 20/06/2019, em virtude de férias do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1311/19 - SGP - designar LUCILDA MARIA CORDEIRO ALVES DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1828673, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE, no período de
01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº1312/19 - SGP - designar ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS SILVEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1827316, para responder
pelo cargo em comissão de ASS TEC CORREG AUX/PJC-IV, da ASSESSORIA TECNICA DA CGJ, no período de 03/05/2019 a 29/10/2019 em
virtude de licença maternidade do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA
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Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 04 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1313/19 - SGP - designar IVAN DA SILVA OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1751077, para responder pela função gratificada
de CHEFE DE DIVISAO/FGJ-1, do MEMORIAL DA JUSTICA no período de 15/05/2019 a 21/06/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício



Edição nº 104/2019 Recife - PE, quarta-feira, 5 de junho de 2019

113

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 04 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 522/ 19 –  lotar CIRO SAMPAIO NOGUEIRA DOS PASSOS, TECNICO JUDICIARIO – TPJ , matrícula 1830864, na Vara Regional da Infância
e Juventude/ 18ª Circunscrição, Comarca de Petrolina.

Nº 523/ 19 –  lotar OLIVIA MARIA LIMA MACIEL DE SOUZA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD –APJ , matrícula 1840754, na Vara da Fazenda
Pública Comarca de Petrolina.

Nº 524/ 19 –  lotar WLISSES ANTONIO VITORINO ALVES, TECNICO JUDICIARIO – TPJ , matrícula 1862405, na Diretoria Cível do 1º Grau
de Olinda.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

SEI Nº 00012852-47.2019.8.17.8017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 27 da IN
24/2018, ao (à) seguinte Servidor(a): FABIANA DE LIMA ARAÚJO, matrícula 183.577-7, lotado no(a) Diretoria de Saúde, resultando em 7 dia(s)
referente(s) ao período de 22/02/2019 a 28/02/2019.

SEI Nº 00011404-85.2019.8.17.8017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 27 da IN
24/2018, ao (à) seguinte Servidor(a): VANESSA HUANG, matrícula 187709-7, lotado no(a) Assessoria Técnica da Presidência, resultando em
10 dia(s) referente(s) ao período de 14/03/2019 a 23/03/2019.

SEI Nº 00019378-55.2019.8.17.8017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109, inciso
II, combinado com art. 115 da lei 6123 de 20/07/1968, (DOPE 13/03/1973) e Art, 27, inciso I, da IN nº 13/2018, ao (a) seguinte Servidor (a):
ELEONORA MARIA DE LEMOS DANTAS, matrícula 176156-0, cedido (a) ao TCE, resultando em 05 dia (s) referente (s) ao período de 14/03/2019
a 18/03/2019.

ATO Nº 1249/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 28/05/19 A 11/06/19,  DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO AO
PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE PAULISTA,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 29/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 90 DE 16/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 27 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 30 /2019 – SGP

EMENTA : Torna pública a abertura de inscrições para atuação no  GRUPO DE  TRABALHO  instituído pelo Ato nº 1129/2019, publicado no
Diário da Justiça Eletrônico Nº 89, de 15 de maio de 2019, para a  2ª Vara Criminal da Capital .
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO   que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO   os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;

CONSIDERANDO   o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO   a demanda e os argumentos apresentados pela Dra. Socorro de Brito Alves, Juíza da 2ª Vara Criminal da Capital;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1129/2019, no DJE Nº 89, do dia 15/05/2019, por meio do qual foi instituído grupo de trabalho  para
a  2ª Vara Criminal da Capital.

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação  Grupo de Trabalho  para atuação na  2ª Vara Criminal da Capital , consoante condições
a seguir especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo : Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados, em Recife e Região Metropolitana, na área meio e na
área fim,  desde que não estejam em atuação em outro grupo de trabalho e saibam realizar atividades afetas à secretaria, a saber:
expedição de mandados, Cartas de Guia, arquivamento de processos, juntada de documentos, movimentação no sistema Judwin e
demais atividades cartorárias:

1.2. Número de Vagas:  02 (duas).

1.3. Período de atuação:  Por 90 (noventa) dias, conforme Ato nº 1129/2019, de 15/05/2019.

1.4. Horário de trabalho : de  segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal de trabalho, podendo ser pela manhã
ou a tarde.

1.5. Local: 2ª Vara Criminal da Capital -  Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano – Av. Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana
Bezerra – Recife/PE – CEP:50080900.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1.  As inscrições serão efetuadas exclusivamente pelo e-mail funcional do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao8@tjpe.jus.br , com as seguintes informações:

a) Nome completo e matrícula;

b) Unidade de lotação e número do telefone para contato.

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 31/05/2019 a 07/06/2019 .

2.3.  A seleção dos servidores será realizada por meio de  entrevista  e  análise curricular.

3. DA ENTREVISTA:

3.1.  A entrevista será conduzida pela Magistrada designada para a coordenação do grupo, Dra. Socorro de Brito Alves, em dia, hora e local, a
ser informado posteriormente, através do e-mail institucional dos servidores inscritos.

3.2.  Na entrevista serão avaliadas as seguintes competências: facilidade no uso das ferramentas computacionais, sistema JUDWIN,
comprometimento e compromisso com resultados.

3.3.  Será utilizado como critério de desempate o servidor que possua experiência na área criminal.

3.4.  O candidato que não comparecer à entrevista será eliminado do processo de seleção.
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4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1.  Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital.

4.2.  Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho, de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2 , no valor mensal de R$ 1.148,00 (um mil, cento e quarenta e oito reais).

4.3.  A vantagem de que trata o item 4.2. não será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009.

4.4.  Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo.

4.5.  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a terceira semana de junho/2019.

Recife,30 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 31 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO o desligamento de 03 servidores do Grupo de Trabalho vigente;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL ,
consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas para Titulares:  03  ( três );

1.3. Período de atuação: 120 dias

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, no turno da manhã ou tarde,  de acordo com a necessidade e a critério da Coordenação
do Grupo de Trabalho ;

1.5. Local: 3ª Vara Criminal da Capital, ou no local que for indicado pela Coordenação.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;

2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  31/05/19 a 07/06/19;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:
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3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juiz solicitante do Grupo de Trabalho, Dr. Laiete Jatobá Neto, em data, horário e local posteriormente
informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.148,00 (um mil, cento e quarenta e oito reais);

4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7 .  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a 3ª semana de junho/2019

Recife, 30 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu
_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de _______ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL N.º 32/2019 – SGP
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ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/
APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com experiência,  preferencialmente, em Secretaria de Vara Criminal;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 18ª Vara Criminal da Capital – Fórum Rodolfo Aureliano  Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra
- CEP: 50080-900 – Fone:(81) 3181-0000

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  05/06 a 14/06/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 2ª semana do mês de julho de 2019.

4. DA ENTREVISTA:
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4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 18ª Vara Criminal da Capital, em data, hora e local, a ser informado ao(s) candidato (s),
posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.702,38 (dois mil, setecentos e dois reais e trinta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 04 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 18ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________
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Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL N.º 33 /2019 – SGP
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ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 06 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário, Auxiliar Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  desde  que :

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 05/06 a 14/06/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;
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3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 2ª semana do mês de julho/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.486,51 (um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 04 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)
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Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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DESPACHO

Atividades:  Conciliador (a) voluntário (a)

Assunto:   Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Defiro o pedido do (a) requerente relacionado (a) no quadro abaixo ,  considerando o disposto no art. 29, inciso III da Resolução 360/2013 deste
Tribunal, a partir da data informada no quadro. Publique-se e arquive-se.

NOME ATIVIDADE DATA
K LEBER LOURENÇO SOUZA DA SILVA MEDIADOR 26/02/2019

Recife, 12 de março de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE DE 13 DE MARÇO DE 2019)

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 15352/2019 – de DIANA GONCALVES BOTELHO– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 160/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 15339/2019 – de JOSE RAIMUNDO DA SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação por
conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 161/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

04 de junho de 2019

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta Desenvolvimento Humano

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 13518/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LUIZ CARLOS DE ANDRADE, matrícula
1566059, lotado no(a) NUCLEO ASSES TECNOLOGIA INFOR, referente ao 3º decênio, a partir de 01/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13433/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA CYRENO PEREIRA DE MELO,
matrícula 1838490, lotado no(a) 3ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 20/09/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 13259/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): CYBELLE DE CARVALHO PINHEIRO
TEIXEIRA, matrícula 1813412, lotado no(a) 25º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, a partir de 29/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 13219/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): CRISTIANE DA SILVA BARBOSA, matrícula
1821350, lotado no(a) VITORIA/1ª V CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13126/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): TATYANA PATRICIA GUNDES ESPINHARA,
matrícula 1825542, lotado no(a) GARANHUNS/2ª V CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 06/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12617/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ANDRE HOLANDA FELIX, matrícula
1759418, lotado no(a) JABOATAO/NUC DIST MAND, referente ao 2º decênio, a partir de 10/06/2015.

Requerimento SGP Digital n. 12106/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ROSANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA,
matrícula 1824724, lotado no(a) 3º JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao 1º decênio, a partir de 13/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 30515/2018 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): SANDRO ANGELO VASCONCELOS
VILA NOVA, matrícula 1782665, lotado no(a) GAB DES DEMOCRITO RAMOS R FILH, referente ao 1º decênio, a partir de 07/04/2012.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12577/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
RAFAELA D ALMEIDA LINS SOARES, matrícula 1831771, lotado no(a) GAB DES ITAMAR PEREIRA DA S JR no(s) dia(s) 10/05/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12540/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LILIANE CORREIA COSTA E SILVA, matrícula 1845926, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS no(s) dia(s) 10/05/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)07/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 12524/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LILIANE CORREIA COSTA E SILVA, matrícula 1845926, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS no(s) dia(s) 13/05/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12446/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ITALO DE LIMA CAMELO MORAIS, matrícula 1873890, lotado no(a) INAJA/DIST no(s) dia(s) 15/05/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)07/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12429/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MANOEL LOPES DA SILVA, matrícula 1759191, lotado no(a) INAJA/VU no(s) dia(s) 20/05/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s)
plantão(ões) do(s) dia(s)17/08/2014,27/09/2014.

Requerimento SGP Digital n. 12331/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): SARAH CAMELO BRANDAO DE BARROS ARAUJO, matrícula 1837990, lotado no(a) BUIQUE/VU
no(s) dia(s) 20/05/2019,21/05/2019,22/05/2019,23/05/2019,24/05/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)29/12/2017,10/06/2018,14/04/2018,21/07/2018,24/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12275/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LAIS CARVALHO LUMA BEZERRA DE FRANCA, matrícula 1849409, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
09/05/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 12260/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA PIMENTEL, matrícula 1867121, lotado no(a) CAMARAGIBE/1ª V CRIM no(s) dia(s) 06/05/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)19/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12054/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JESSICA MARIA DOS SANTOS DUTRA VERA CRUZ, matrícula 1853929, lotado no(a) 6ª V FAZ PUBLICA CAPITAL no(s) dia(s)
03/05/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 12042/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
NATALIA REGINA BORBA DE SA, matrícula 1831810, lotado no(a) 21º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s) 20/05/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 12010/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARIA GORETE DE SOUZA SANTOS, matrícula 1769383, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV no(s) dia(s) 14/06/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 12007/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MIRNA MARIA DE OLIVEIRA, matrícula 1860542, lotado no(a) 1ª V TRIB JURI CAPITAL no(s) dia(s) 03/05/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 11881/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JULIANA TAVARES DA COSTA OLIVEIRA, matrícula 1857983, lotado no(a) GAB DES MAURO ALENCAR DE BARRO no(s) dia(s)
02/05/2019,03/05/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/01/2019,27/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11859/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
CONCEICAO MARIA CARNEIRO VASCONCELOS, matrícula 1780013, lotado no(a) 8ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 25/04/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11858/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
SARAH DE CARVALHO NOCRATO, matrícula 1863169, lotado no(a) 1ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC no(s) dia(s) 29/04/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11820/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LUIZ ELOADYR CHAVES DE OLIVEIRA, matrícula 1772392, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
03/05/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 11818/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MANOEL LOPES DA SILVA, matrícula 1759191, lotado no(a) INAJA/VU no(s) dia(s) 21/05/2019,22/05/2019 resultando em 2 dias,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/09/2013,26/12/2013,15/02/2014,16/02/2014.

Requerimento SGP Digital n. 11750/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARIA FERNANDA T AURELIANO DA FONTE, matrícula 1813480, lotado no(a) NUCLEO PROJ ESP ITINERANTES no(s) dia(s)
26/04/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/03/2014.

Requerimento SGP Digital n. 11706/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JULIANA MARIA LAPA ARAGAO VELOSO, matrícula 1839489, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL no(s) dia(s) 30/05/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 11488/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): LORENZA PATRICIA SEIDEL DE OLIVEIRA, matrícula 1842781, lotado no(a) JABOATAO/V SUCES REG PUB no(s) dia(s)
16/05/2019,17/05/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)18/03/2018,06/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 11278/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
GABRIELA MARIA SEVERIEN DOS SANTOS, matrícula 1853031, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
26/04/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)20/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10364/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LEILANE SCHREINER CAVALCANTI BEZERRA, matrícula 1859099, lotado no(a) ITAMBE/VU no(s) dia(s) 02/05/2019,03/05/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/04/2017,06/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9556/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ROSSANA MARIA BANDEIRA MARQUES, matrícula 1841696, lotado no(a) PAULISTA/2ª V CIV no(s) dia(s) 10/05/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9386/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
TATIANA DE OLIVEIRA SANTANA ALBUQUERQUE, matrícula 1841190, lotado no(a) 2ª V FAM REG CIVIL CAPITAL no(s) dia(s)
29/04/2019,30/04/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/07/2016,20/08/2016.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

SEI n. 00019639-03.2019.17.8017. Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior da unidade,
nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da LEI Nº 6123 DE
20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 3611 DE 21/12/2018 (DJE 24/10/2012),
ao(à) seguinte Servidor(a): ORSON SANTIAGO LEMOS, matrícula nº 1663828, ora cedido(a) ao Tribunal Regional Eleitoral, referente ao ano de
2018, no período de 01/04/2019 a 10/04/2019, resultando em 10 dias.

SEI Nº 000019525-77.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) CARLOS FELIPE
RIBEIRO CAVALCANTI, matrícula nº 182.066-4, antes registradas para o período de 02/09 a 01/10/2019, para gozo nos períodos de 03/06/2019
a 20/06/2019, e de 02/09/2019 a 13/09/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00018733-04.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARIANA GUIMARÃES
VIEIRA DA SILVA, matrícula nº 187.278-8, antes registradas para o período de 03/10 a 01/11/2019, para gozo nos períodos de 24/09/2019 a
04/10/2019, e de 04/11/2019 a 22/11/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00019119-07.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) TASSIO COSTA FLORENCIO
MARTINS, matrícula nº 1860143, para o período de 21/11/2019 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00019544-97.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) Camila de Sousa Dantas, matrícula
nº 185.963-3, para os períodos de 05/06/2019 a 19/06/2019 (15 dias) e de 09/09/2019 a 23/09/2019 (15 dias) – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00017712-32.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MONICA VALÉRIA DE SÁ
CAVALCANTE, matrícula nº 1856545, para os períodos de 22/07/2019 a 31/07/2019 (10 dias) e de 05/11/2019 a 14/11/2019 (10 dias) – totalizando
20 (vinte) dias.

SEI Nº 00019143-68.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) GLEYDSON FERNANDES XAVIER,
matrícula nº 186.002-0, para os períodos de 02/07/2019 a 16/07/2019 (15 dias) e de 18/11/2019 a 02/12/2019 (15 dias) – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00011067-57.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) Cláudio Bezerra de Carvalho,
matrícula nº 1750275, para os períodos de 01/07/2019 a 10/07/2019 (10 dias) e de 04/11/2019 a 23/11/2019 (20 dias) – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00020027-03.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) CÉLIO MARQUES, matrícula nº
178005-0, para o período de 15/07/2019 a 13/08/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00019567-14.2019.8.17.8017- Publicaro fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARIA JOSE DO
ROSARIO BEZERRA CARVALHO, matrícula nº 1723600, antes registradas para o período de 01 A 30/07/2019, para gozo nos períodos de 01
A 12/07/2019 E 03 A 20/12/2019– totalizando 30 (trinta) dias.
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SEI Nº 00018337-16.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2018, do(a) servidor(a) ELIZA RENATA NEGRÃO
GRANGEIRO, matrícula nº 186.866-7, antes registradas para o período de 19/03/2019 a 17/04/2019, para gozo no período de 19/03/2020 a
17/04/2020, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00016813-71.2019.8.17.8017- Publicar o gozo do saldo fracionado das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) LADJANE
PATRICIO ANTUNES DE OLIVEIRA, matrícula nº 1851667, nos períodos de 11/06/2019 a 20/06/2019 e 11/12/2019 a 20/12/2019 – totalizando
20 (vinte) dias residuais.

SEI Nº 00017093-39.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) UBIRACY AVILA
MONTENEGRO, matrícula nº 181.412-5, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos períodos de 01/07/2019 a
12/07/2019 e de 03/12/2019 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, 04 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1316, DE 04 DE JUNHO DE 2019

(SEI nº 00019053-09.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 0443136, datado de 28/05/2019, da lavra do Exmo Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo, relativo à
solicitação de alteração no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , o regime de teletrabalho parcial, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 04 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

JOÃO MARTINS FERREIRA NETO – 179655-0 TÉCNICO JUDICIÁRIO – PARCIAL 3 (TRÊS) DIAS POR SEMANA.

ATO Nº 1317, 04 DE JUNHO DE 2019

(SEI nº 00019627-21.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 0448114, datado de 31/05/2019, da lavra do Exmo Des. Humberto Costa Vasconcelos Junior, relativo à
solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;
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Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , o regime de teletrabalho integral, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 04 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE – 181824-4 – ANALISTA JUDICIÁRIO – INTEGRAL, A PARTIR DE 03/06/2019.

ATO Nº 1318, 04 DE JUNHO DE 2019

(SEI nº 00019596-19.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 0447884, datado de 31/05/2019, oriundo da 7ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, relativo à
solicitação de inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , o regime de teletrabalho parcial, para a servidora relacionada de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
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Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 04 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

ANACHERLY GOMES DE ARAÚJO– 180758-7 TÉCNICO JUDICIÁRIO – PARCIAL (3 dias), A PARTIR DE 01/07/2019.

ATO Nº 1319, 04 DE JUNHO DE 2019

(SEI nº 00019524-30.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 2019.0587.002452, datado de 31/05/2019, oriundo da Central de Cartas Precatórias, Rogatórias e de
Ordem da Capital, relativo à solicitação de adesão e inclusão de servidores no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade
integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação da Central de Cartas Precatórias, Rogatórias e de Ordem da Capital, no regime
de teletrabalho integral, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 04 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO
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JOCIMAR SOUZA GONÇALVES DE QUEIROZ – 186.299-5– ANALISTA JUDICIÁRIO – INTEGRAL, A PARTIR DE 01/07/2019.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

AT O  DO DIA  05  DE  JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1321/19-SGP – exonerar, a pedido, ROBERTA LOBO CARNEIRO DA CUNHA VILELA, matrícula 187151-0, do cargo, efetivo, de Analista
Judiciário/Função Administrativa, Referência APJ, a partir de 03.06.2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

AT O  DO DIA  05  DE  JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1322/19-SGP – exonerar, a pedido, MARCIO WINICIUS VIEIRA DE M MARANHÃO, matrícula 184993-0, do cargo, efetivo, de Técnico
Judiciário, Referência TPJ, a partir de 10.06.2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO Nº 1320, DE 04 DE JUNHO DE 2019

(SEI nº 00019716-33.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos da Comunicação Interna nº 0448793, datado de 03/06/2019, oriundo da 2ª Vara Civel de São Lourenço da Mata,
relativo à solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :



Edição nº 105/2019 Recife - PE, quinta-feira, 6 de junho de 2019

10

Art. 1º.  AUTORIZAR , o regime de teletrabalho parcial, para a servidora relacionada de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 04 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

AMANDA KAROLINA DE ANDRADE DIAS MONTE – 182935-1 – TÉCNICO JUDICIÁRIO – PARCIAL (1 DIA).

ATO Nº 1325/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

Considerando  a publicação do Ato nº 722/2018, no DJe do dia 02 de março de 2018, que instituiu o  Grupo Especial de Trabalho no Núcleo
de Precatórios do TJPE;

Considerando  a necessidade de renovação do referido grupo, em consequência do grande número de processos distribuídos e acervo do
Núcleo de Precatórios,

RESOLVE :

Art.1º.  PRORROGAR, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o Grupo Especial de Trabalho no Núcleo de Precatórios do TJPE, com a mesma
composição atual e com efeitos a contar da data subsequente ao vencimento da sua validade.

Art. 2º.  DESIGNAR o Juiz Assessor da Presidência, Dr.  José Henrique Coelho Dias da Silva,  matrícula nº 176.687-2, para continuar atuando
como coordenador do grupo de trabalho de que trata este Ato.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 05 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO DO DIA 05 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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Nº 1326/2019- SGP  – Alterar o Ato nº 1304 /2019-SGP , publicado no Dje de 04 /06/2019,  no  tocante a cessão do servidor  RAIMUNDO JOSÉ
FERREIRA FILHO,  Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 170.692-6,  onde se lê “Colocar à disposição da Prefeitura da Cidade do Recife” , leia-
se  “Colocar à disposição do Município do Recife”.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 05 DE JUNHO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 613/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Sander Fitney Brandão de Menezes Correia , Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da Comarca de Palmares, Matrícula nº 180.604-1,, para responder, cumulativamente, pela Diretoria do Foro da mencionada
Comarca, bem como permanecer no Polo de Audiência de Custódia - 05 – Palmares, entretanto, na condição de coordenador, no período de
31/05 a 14/06/19, em virtude da licença médica do Exmo. Dr. Evaní Estêvão de Barros.

Nº 614/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Marcos Antônio Tenório ,  Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pesqueira , Matrícula
nº 187.017-3,, para responder, cumulativamente, pela Diretoria do Foro da mencionada Comarca, no período de 10 a 23/06/19, em virtude da
licença paternidade do Exmo. Dr. Leon Elias Nogueira Barbosa.

Nº 615/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  João Paulo Barbosa Lima , Juiz de Direito da  Vara Única da Comarca de Alagoinha , Matrícula nº
187.554-0, para responder, cumulativamente, pela Vara Criminal da Comarca de Pesqueira, no período de 10 a 23/06/19, em virtude da licença
paternidade do Exmo. Dr. Leon Elias Nogueira Barbosa.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO Nº 1323/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Bezerros, Dr. Paulo Alves de Lima, através do SEI de nº
00015310-46.2019.8.17.8017, relativo à designação temporária de Oficial de Justiça para atuar no cumprimento dos mandados atinentes aos
diversos processos que tramitam na aludida Vara, em virtude da ausência de Oficial de Justiça, naquela unidade judiciária.

RESOLVE :

Art. 1º. Designar o Oficial de Justiça PJ-III,  JOSE VALDIR BATISTA ARAUJO,  matrícula nº 176.459-4, para ter o exercício de suas atribuições
de forma cumulativa, em caráter excepcional, por  trinta (30) dias ,  a contar da publicação deste Ato , na 1ª Vara da Comarca de Bezerros, com
o objetivo de cumprir mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo dois (2) dias da semana na 1ª Vara da Comarca
de Bezerros e três (3) dias da semana na 2ª Vara da Comarca de Bezerros.

Art. 2º. Nos dias de exercício na 1ª Vara da Comarca de Bezerros, o Oficial de Justiça supracitado será dispensado de receber diligências da
2ª Vara da Comarca de Bezerros.

Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da 1ª Vara da Comarca de Bezerros, deverão ser consignados ao Oficial de Justiça
supracitado, devendo serem feitos os registros legais necessários.

Publique-se. Cumpra-se.
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Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de junho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 1324/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Joaquim Nabuco, Dr. Antônio Carlos dos Santos, através
do Ofício nº 2019.0931.001002 de 14/05/2019, encaminhado pelo SEI de nº 00017265-72.2019.8.17.8017, relativo à designação temporária de
Oficial de Justiça para atuar no cumprimento dos mandados atinentes aos diversos processos que tramitam na aludida Vara, em virtude da
ausência de Oficial de Justiça, naquela unidade judiciária.

RESOLVE :

Art. 1º. Designar o Oficial de Justiça PJ-III,  LUCIO JAIMES ACOSTA JUNIOR,  matrícula nº 178.362-9, para ter o exercício de suas atribuições
de forma cumulativa, em caráter excepcional, por  trinta (30) dias ,  a contar da publicação deste Ato , na Vara Única da Comarca de Joaquim
Nabuco, com o objetivo de cumprir mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo dois (2) dias da semana na Vara
Única da Comarca de Joaquim Nabuco e três (3) dias da semana na 2ª Vara da Comarca de Água de Preta.

Art. 2º. Nos dias de exercício na Vara Única da Comarca de Joaquim Nabuco, o Oficial de Justiça supracitado será dispensado de receber
diligências da 2ª Vara da Comarca de Água de Preta.

Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da Vara Única da Comarca de Joaquim Nabuco, deverão ser consignados ao Oficial de
Justiça supracitado, devendo serem feitos os registros legais necessários.

Publique-se. Cumpra-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de junho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Ato nº 616/19-SEJU, de 05 de junho de 2019

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  os termos do Processo SEI nº  00019752-76.2019.8.17.8017,  datado de 03.06.19, do Exmo. Dr. Fernando Jefferson Cardoso
Rapette, que se encontra impossibilitado de realizar a Sessão do Tribunal do Júri, na 1ª Vara da Comarca de São Bento do Una ,

RESOLVE :
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I - Designar a Exma.  Priscila Maria de Sá Torres Brandão , Juíza Substituta com exercício na Vara Única da Comarca de Capoeiras, Matrícula
nº 187.010-6,  para presidir a Sessão do Tribunal do Júri, no dia 11.06.2019, na 1ª Vara da Comarca de São Bento do Una.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PORTARIA N° 525/2019

Ementa:  Designa Oficiais de Justiça para atuar no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante de Pernambuco do Aeroporto
Internacional dos Guararapes/Gilberto Freyre nos meses de junho e julho/2019, em regime de prontidão.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1468/2016, de 13 de dezembro de 2016, no DJe do dia 14 de dezembro de 2016, que modificou os
Atos n°s 336/2014 e 524/2014 quanto aos dias de atendimento ao público no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante do Aeroporto
Internacional dos Guararapes Gilberto Freire, havendo sido previsto atendimento estendido, excepcionalmente, aos dias de sábados, domingos
e feriados, nos meses correspondentes a férias escolares, quais sejam, janeiro, junho, julho e dezembro;

CONSIDERANDO  que o referido ato previu a designação, por meio de Portaria, de servidores e Oficiais de Justiça que atuarão no referido
Posto, nos meses de junho e julho de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR  os Oficiais de Justiça, abaixo relacionados, que atuarão no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante do Aeroporto
Internacional dos Guararapes Gilberto Freyre,  em regime de prontidão ,  nos meses de  junho e julho/2019 ,  conforme escalas confeccionadas
pela Coordenadoria dos Juizados Especiais:

JUNHO/2019

DIA OFICIAL DE PLANTÃO MAT.
1 SYLVIA DE LUCENA E SOUZA BELLO 179.594-5
2 ADELGICIO DE BARROS CORREIA SOBRINHO 183.987-0
8 JOSÉ ARMANDO DE LIMA ALBUQUERQUE 178.601-6
9 LUCIANA MARIA TENÓRIO CABRAL ALVES 175.802-0

15 TACIANA MIRANDA RIBEIRO 183.905-5
16 SEGUNDO CLAYTON BELTRÃO 182.923-8
21 CRISTIANO PINZON 178.678-4
22 EVE ELINE MARIA DE PONTES TEIXEIRA 183.209-3
23 MARIA THEREZA DALLA NORA M. 181.464-8
24 MIRELLA BARBOSA TAVARES CAVALCANTI 181.642-0
25 LUIZ ROBERTO CARVALHO COUTO 181.656-0
26 THIAGO FELIPE ANDRADE DE AMORIM 183.524-6
27 NELMA MARIA BRITO NORONHA 177.529-4
28 ROBÉRIA VASCONCELOS NUNES 178582-6
29 GISELE FERNANDES TEIXEIRA DA COSTA 178.681-4
30 JOSÉ AIRES DE ASSIS NETO 186.693-1

JULHO/2019

DIA OFICIAL DE PLANTÃO MAT.
6 SYARA BRITTO ALMEIDA VIEGAS 180.918-0
7 PAULO RENATO CARNEIRO FLORENTINO 178.663-6

13 VIVIANE FREITAS OLIVEIRA 182.259-4
14 THAYS ASSUNÇÃO CALADO BARBOSA 182.975-0
16 SILVANA CARLA PEREIRA ROSA 179.300-4
20 GABRIELA ALVES ARCILA 183.188-7
21 GLÍCIA SUENY DE CARVALHO ALVES 182.019-2
27 LEONARDO NEVES ALMEIDA 185.355-4
28 LUCIANA MARIA TENÓRIO CABRAL ALVES 175.802-0

Recife, 05 de junho de 2019.
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DES. ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO

PRESIDENTE

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATAS DE 23.05 E 04.06.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício - 0438905 (Processo SEI nº 00018576-94.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Eudes dos Prazeres França  – ref. ausência institucional:
“Autorizo.”

Ofício nº 10/2019-GDEBC/ADM (Processo SEI nº 00020301-77.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Eurico de Barros Correia Filho  – ref. ausência
institucional: “Autorizo.”

Requerimento (Processo SEI nº  00016761-52.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Nicole de Faria Neves  – ref. mutirão de sentenças: “Autorizo.”

Recife, 04 de junho de 2019

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

EDITAL Nº 04/2019

CONVOCAÇÃO PARA O TREINAMENTO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 1º GRAU – INFÂNCIA E JUVENTUDE

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO  a  Resolução nº 185, do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de dezembro de 2013, que institui o Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe como sistema de processamento de informações e prática de atos processuais e estabelece os parâmetros para sua
implementação e funcionamento;

CONSIDERANDO   a necessidade de regulamentar a implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe nos órgãos do Poder Judiciário,
de modo a conferir-lhe uniformidade;

CONSIDERANDO  o calendário de implantação  do Pje nas varas de Infância e Juventude estabelecido pelo Comitê Gestor do Processo Judicial
Eletrônico em Pernambuco;

CONSIDERANDO  aquiescência do Diretor Geral da Escola Judicial para formação das turmas de capacitação do treinamento de Processo
Judicial Eletrônico – PJe 1º GRAU – Infância e Juventude – 2ª etapa, dos magistrados e servidores elencados no anexo único.

RESOLVE :

1.  Convocar  para o treinamento PJE  1º GRAU – Infância e Juventude – 2ª etapa,  os Magistrados e Servidores distribuídos em turmas de
capacitação, nos termos da listagem em anexo, para comparecer nos dias e horários determinados.

1.1 As turmas de capacitação ocorrerão nos laboratórios situados no 3º andar da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua
Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2. De acordo com o provimento nº 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

3. De acordo com a Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto nas turmas de capacitação
do “PJE – 1º Grau – Infância e Juventude – 2ª etapa” têm pertinência com as áreas de interesse indicadas na supracitada resolução.

4. A solicitação de diárias pelos magistrados e/ou servidores que participarem do treinamento observará o disposto na Resolução nº 400, publicada
no DJe do dia 08.06.2017.
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Recife, 05 de junho de 2019.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES E MAGISTRADOS – PJE 1º GRAU – Infância e Juventude – 2ª etapa

TURMA – MAGISTRADO E ASSESSOR T01

PERÍODO / HORÁRIO: 12.06 (13h às 17h) e 13.06 (08h às 17h)

Nº MAGISTRADO (A) MAT. UNIDADE
1 HILDEBERTO JUNIOR DA ROCHA SILVESTRE 1.870.564 AFOGADOS DA ING/V RE INF 13C
2 MAURICIO SANTOS GUSMAO JUNIOR 1.790.595 GARANHUNS/V RE INF JUV 10C

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 ANTONIO TANCREDO LINS PEREIRA 1.830.660 GARANHUNS/V RE INF JUV 10C
2 RONIA LIMA BARBOSA 1.848.160 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
3 TADEU FURTADO DE OLIVEIRA ALVES 1.849.778 AFOGADOS DA ING/V RE INF 13C
4 VALERIA DE PINA SANTOS 1.849.417 CABO/V RE INF JUV 2C

TURMA – MAGISTRADO E ASSESSOR T02

PERÍODO/ HORÁRIO: 17.06 (08h às 17h) e 18.06 (08h às 12h)

Nº MAGISTRADO (A) MAT. UNIDADE
1 ANDRIAN DE LUCENA GALINDO 1.806.033 GARANHUNS/V RE INF JUV 10C
2 CLENYA PEREIRA DE MEDEIROS 1.851.101 VITORIA/V RE INF JUV 4C
3 DRAULTERNANI MELO PANTALEAO 1.766.929 ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C
4 FLAVIO KROK FRANCO 1.870.351 PALMARES/V RE INF JUV 6C
5 MARCOS FRANCO BACELAR 1.711.415 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
6 TITO LIVIO ARAUJO MONTEIRO 1.790.803 GOIANA/V RE INF JUV 5C

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 ANDRESSA CLAUDINO DE OLIVEIRA 1.855.670 PALMARES/V RE INF JUV 6C
2 AVANI DA SILVA OLIVEIRA 1.815.164 VITORIA/V RE INF JUV 4C
3 DAYNNA BEATRIZ FIGUEIROA CARNEIRO 1.851.713 GOIANA/V RE INF JUV 5C
4 DIEGO FRANCILINO DE MELO 1.818.031 CARUARU/V RE INF JUV 7C
5 FELIPE JOSE DE LIMA PIMENTEL 1.796.542 CABO/V RE INF JUV 2C
6 LAHYS DE LIMA CAMELO 1.786.199 ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C
7 RAFAEL RODRIGUES VENTURA 1.865.242 PALMARES/V RE INF JUV 6C
8 RODOLFO CAMPOS MAGALHAES 1.819.224 CARUARU/V RE INF JUV 7C
9 SYLVIO TIMOTEO DE SOUSA NETO 1840860 GOIANA/V R E INF JUV 5C
10 THEOPHANNES ABDON DE PEIXOTO SANTOS 1.782.258 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
11 YURI JOSE MUNIZ ARAUJO 1.858.637 GARANHUNS/V RE INF JUV 10C

TURMA – SECRETARIA T01

PERÍODO/ HORÁRIO: 10.06 e 11.06 (8h às 17h)

12.06 (8h às 12h)

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 ANTONIO MARCOS ANTAO DA SILVA 1845292 ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C
2 CLAUDILENE JORDAO DA COSTA OLIVEIRA 1775774 GARANHUNS/V RE INF JUV 10C
3 DENISE MARIA QUEIROZ DE CARVALHO 1816365 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
4 DIOGO RICHARDSON E SILVA NASCIMENTO 1852930 AFOGADOS DA ING/V RE INF 13C
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5 EMMANUEL CARVALHO DE LUCENA 1832727 VITORIA/V RE INF JUV 4C
6 ELIENE VILELA DOS ANJOS 1845225 CARUARU/V RE INF JUV 7C
7 FABIANA MONTEIRO BARBOSA 1839160 CARUARU/V RE INF JUV 7C
8 GISELLE DE BRITO SILVA 1860640 GOIANA/V RE INF JUV 5C
9 HENIO KESIO ALVES NUNES 1846973 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
10 IRISVALDO PEDRO DOS SANTOS 1756753 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
11 JAQUELINE BERLEIDE BERNARDO DE SOUSA 1842854 CARUARU/V RE INF JUV 7C
12 JOSEANE MARIA CORDEIRO DA SILVA 1768646 PALMARES/V RE INF JUV 6C
13 LUCAS JONATAS VIEIRA 1852957 AFOGADOS DA ING/V RE INF 13C
14 MARIA CLAUDENICE INACIO ALMEIDA 1862707 ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C
15 ROSEANY BISPO DA SILVA 1786916 ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C
16 YVE ALMEIDA LEAO 1832689 GOIANA/V RE INF JUV 5C

TURMA – SECRETARIA T02

PERÍODO/ HORÁRIO: 12.06 (13h às 17h)

13.06 e 14.06 (8h às 17h)

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 ANDREIA KATIA CORREIA DO NASCIMENTO 1787543 CARUARU/V RE INF JUV 7C
2 ANDRESSA CLAUDINO DE OLIVEIRA 1.855.670 PALMARES/V RE INF JUV 6C
3 CLEWERTON DE ALMEIDA PINHEIRO 1866591 CABO/V RE INF JUV 2C
4 DICLEA MARIA FREITAS CORDEIRO GUIMARAES 1595580 GARANHUNS/V RE INF JUV 10C
5 ELIEL DE LIMA SILVA 1844741 GOIANA/V RE INF JUV 5C
6 FELIPE MARQUES DE MEDEIROS SANTOS 1848925 GOIANA/V RE INF JUV 5C
7 FLAVIA RAFAELLY FREIRE DOS SANTOS 1850482 VITORIA/V RE INF JUV 4C
8 IVANA LIMA DE OLIVEIRA 1760440 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
9 JOSILENE CONCEICAO BARBOSA 1845764 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
10 LUCIANA GOMES VIEIRA DE MELO 1867415 GARANHUNS/V RE INF JUV 10C
11 MARIA HELANIA VASCONCELOS RODRIGUES 1757202 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
12 MARIA OLIVIA WANDERLEY CAVALCANTI LIMA 1848569 VITORIA/V RE INF JUV 4C
13 RAFAEL RODRIGUES VENTURA 1865242 PALMARES/V RE INF JUV 6C
14 SYLVIO TIMOTEO DE SOUSA NETO 1840860 GOIANA/V R E INF JUV 5C

TURMA – SECRETARIA T03

PERÍODO/ HORÁRIO: 17.06 e 18.06 (8h às 17h)

19.06 (8h às 12h)

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 ANDERSON MAGNO TAVARES CORREA 1836870 PALMARES/V RE INF JUV 6C
2 CYNTHIA TORRES DE OLIVEIRA 1864505 GOIANA/V RE INF JUV 5C
3 DEBORA EVELLYN OLIVEIRA LIMA 1859820 VITORIA/V RE INF JUV 4C
4 FYLLYPE BRUNNO FERREIRA NASCIMENTO 1855220 ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C
5 JAIDETE RAMOS DE ALBUQUERQUE 1769464 CARUARU/V RE INF JUV 7C
6 KARINA MOREIRA D AVILA SALTOS DE MELO 1779940 GOIANA/V RE INF JUV 5C
7 NERIA HELENA SANTOS DE CARVALHO 1827189 ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C
8 PRISCILA MARIA BORGES DE ALBUQUERQUE 1852116 VITORIA/V RE INF JUV 4C
9 RAFAEL DA COSTA BORBA 1848631 VITORIA/V RE INF JUV 4C
10 ROMARIO DE MENEZES QUIRINO 1863100 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
1 1 ROMULO SANTOS DE FREITAS 1866028 CABO/V RE INF JUV 2C
1 2 SAMIA LUCIA DE CARVALHO ROLEMBERG 1811118 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
13 SANDRA VERUSKA DE ALMEIDA SOUSA 1824546 AFOGADOS DA ING/V RE INF 13C
14 SEBASTIAO BEZERRA NETO 1850890 ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C

TURMA – NÚCLEOS DE APOIO T01

PERÍODO/ HORÁRIO: 14.06 (8h às 17h)

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 ALINA EUCARIS DE VASCONCELOS 1844229 PALMARES/V RE INF JUV 6C
2 ANA CAROLINA OLIVEIRA DE PAIVA 1838830 GOIANA/V RE INF JUV 5C
3 ANA FLAVIA DE OLIVEIRA MAIA SOUZA 1840053 VITORIA/V RE INF JUV 4C
4 ANNA PAULA MACIEL FERRAZ 1845527 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
5 CARLA MARIA CAMPELO GALVAO 1831380 CABO/V RE INF JUV 2C
6 CHARLES GOMES SOARES 1857380 GARANHUNS/V RE INF JUV 10C
7 CLEONICE COELHO DE ASSIS 1840320 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
8 DENISE DUARTE SILVA BRITO 1861735 AFOGADOS DA ING/V RE INF 13C
9 DIEGO DIAS BARRENSE 1848950 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
10 ELINE CELIA DE LIMA CONSERVA 1844725 CABO/V RE INF JUV 2C
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11 FILIPE ALVES SILVA 1818694 ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C
12 JARDEL DE SOUSA OLIVEIRA 1857371 ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C
13 JAQUELINE ALVES DE LIRA 1846400 STA C CAPIBARIBE/V REG INF 19C
14 JOANA DARK AMORIM SOUZA E CASTRO 1824821 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
15 JOSE ANTONIO DE LIMA MARTINS 1848593 VITORIA/V RE INF JUV 4C
16 MAGALY ANDREIA BARRETO 1857398 PALMARES/V RE INF JUV 6C
17 ORLANDO DANTAS MARTINS NETO 1824775 CARUARU/V RE INF JUV 7C
18 REJANE FREITAS VERAS DE ALMEIDA 1857410 GOIANA/V RE INF JUV 5C

TURMA – NÚCLEOS DE APOIO T02

PERÍODO/ HORÁRIO: 19.06 (8h às 17h)

Nº SERVIDOR (A) MAT. UNIDADE
1 ANDRÉA DE GÓIS ALCÂNTARA 1785141 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
2 ALINEY MARIA INOJOSA LEANDRO 1866214 ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C
3 ANA HELOIZA CASSIMIRO COSTA 1824945 CARUARU/V RE INF JUV 7C
4 DEBORA CHRYSTINE ALVES DE LIMA 1857355 STA C CAPIBARIBE/V REG INF 19C
5 ELAINE VIANA VILAR 1767445 CARUARU/V RE INF JUV 7C
6 JULLY DALTRO PEREIRA 1865366 GARANHUNS/V RE INF JUV 10C
7 KELINE CORREIA DIONIZIO BARBOSA 1840118 GOIANA/V RE INF JUV 5C
8 LUCIANA AUREA MIRANDA DO NASCIMENTO 1808907 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
9 LUCIANA DA NOBREGA BRAZIL 1827669 ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C
10 LUCIANA MARIA LIRA CADETE DE SOUZA 1874071 CARUARU/V RE INF JUV 7C
11 MARIA DERLANDIA DA SILVA CARVALHO 1857401 AFOGADOS DA ING/V RE INF 13C
12 MONICA DA SILVA OLIVEIRA 1844679 VITORIA/V RE INF JUV 4C
13 NATALIA CAVALCANTE MORAIS 1866192 ARCOVERDE/V RE INF JUV 14C
14 NELIA SORAHIA FONSECA DE MELO 1850571 VITORIA/V RE INF JUV 4C
15 PERCILENE GONCALVES DE SA VIEIRA 1824813 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
16 PRISCIANY RAMOS DAMASCENO FEITOSA 1844296 PETROLINA/V RE INF JUV 18C
17 RUBIA CARVALHO CARRAZZONI DE MENEZES 1857444 CARUARU/V RE INF JUV 7C
18 THAYANNE RODRIGUES GUEDES 1857487 GARANHUNS/V RE INF JUV 10C
19 VIVIANE COSTA DE SOUZA DE ALBUQUERQUE 1866680 CARUARU/V RE INF JUV 7C
20 WLIANE DA SILVA RIBEIRO 1824767 CARUARU/V RE INF JUV 7C

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 05/06/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00015656-12.2019.8.17.8017

PE INTEGRADO Nº 0068.2019.CPL.IN.0016.TJPE.FERM-PJ

PROCESSO LICITATÓRIO - LICON -TCE Nº 45/2019

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2019-CPL

Considerando as diretrizes do Colendo Conselho Nacional de Justiça, que estabeleceu os propósitos e princípios constitucionais instituídos pela
Resolução nº 125, no sentido de possibilitar, a partir da educação continuada de magistrados e servidores, uma prestação jurisdicional mais
célere e eficaz;

Considerando que a formação e o aperfeiçoamento de seus membros e de servidores constituem objetivos estratégicos do Poder Judiciário de
Pernambuco, conforme Plano Estratégico Decenal 2010/2019;

Considerando que os cursos solicitados pela Escola Judicial estão vinculados aos segmentos das áreas de interesse deste Tribunal;

Considerando o comando contido no art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei nº 8.666/1993, que autoriza a contratação direta, por inexigibilidade de
licitação, quando caracterizada a inviabilidade de competição, nos seguintes termos:

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 632/2018 – CGJ (Tramitação nº 830/2018)

REQUERENTE:  Lauro Pedro dos Santos Neto- Juiz de Direito, Diretor do Foro da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE.

REQUERIDO:  MARCOS DE ALMEIDA CAVALCANTI, Oficial de Justiça, Mat. Nº 124.967-3.

Assunto:  apuração de suposta prática de infração disciplinar.

PORTARIA Nº 168/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor dos servidores  MARCOS DE ALMEIDA CAVALCANTI, Mat. Nº 124.967-3 , para
que se apure com a profundidade necessária, a existência de infração disciplinar consistente na suposta prática da conduta vedada
no art. 194, IX, da Lei nº 6.123/68.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta prática de conduta vedada no artigo 194, inciso IX (atuar como procurador ou intermediário, junto a
repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais, vencimentos e vantagens de parentes até o segundo
grau), do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração de irregularidade funcional atribuída
ao servidor  MARCOS DE ALMEIDA CAVALCANTI, Mat. Nº 124.967-3;

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dra. SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO  - Matrícula nº 176684-8; (Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância) – Presidente;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - Matrícula nº 186.215-4 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 04 de junho de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em Exercício

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 692/2018 – CGJ (Tramitação nº 890/2018)

Interessado:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Indiciada:  Laís Souza de Melo Gonçalves – Matrícula nº 187.137-4

Assunto:  Comunicação de faltas injustificadas (inassiduidade ao serviço) contra a servidora.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada a servidora
Laís Souza de Melo Gonçalves – matrícula nº 187.137-4, em virtude do suposto cometimento de faltas injustificadas e atrasos ao expediente.

De acordo com as informações repassadas pelo Exmo. Juiz José Anchieta Félix, a reclamada faltou ao serviço, sem qualquer
justificativa, nos dias 31/08/2018 e 03/09/2018.
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Notificada para prestar esclarecimentos acerca do fato noticiado, a indiciada informou (fls. 15) que no dia 31/08/2018 não compareceu
ao trabalho por ter comparecido à SGP para solicitar sua transferência, dês que no dia anterior havia realizado uma denúncia contra a sua antiga
chefe de secretaria junto à Corregedoria. Em relação ao dia 03/09/2018, assevera que acompanhou o seu companheiro numa consulta médica
e que ao sair voltou à SGP para saber a respeito de sua transferência.

Em sede de Procedimento Preliminar Prévio, opinou a Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância pela abertura de Processo Administrativo
Disciplinar, por vislumbrar indícios de falta funcional praticada pela servidora ora noticiada, para que se apure, com mais profundidade os fatos
apresentados neste procedimento.

O referido opinativo, de fls. 33/35, foi aprovado às fls. 36,  para determinar a instauração do competente Processo Administrativo
Disciplinar, realizada através da portaria nº 001/2019, instituindo o Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª entrância, Exmo. Dr. Marcus Vinícius Nonato
Rabelo Torres, como Presidente da comissão processante.

Notificada, a servidora apresentou defesa preliminar (fls. 48/54), argumentando que no dia 31/08/2018, se ausentou para acompanhar
junto à SGP uma reclamação que formulou em face da Chefe de Secretaria da 5ª Vara Criminal do Recife, bem como diligenciar acerca do seu
pedido de transferência para outra unidade de trabalho, e no que diz respeito a ausência do dia 03/09/2018 justifica aduzindo que acompanhou
seu companheiro a uma consulta médica, conforme atestado médico que faz juntada.

Em função do término do prazo determinado na Portaria nº 001/2019, foi publicada nova portaria de nº 070/2019. (fls. 106/107)

Alegações finais às fls. 115/123, trazendo consigo os mesmos fundamentos contidos na defesa prévia.

Em virtude de tais fatos, através de parecer (fls. 139/141), a Comissão Processante manifestou-se pela aplicação da  pena de multa,
no importe de 01 (um) salário mínimo.

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Trata-se de Processo Disciplinar Administrativo com o fito de apurar indícios de falta aos deveres funcionais, no que diz respeito a
assiduidade e pontualidade.

De acordo com as informações apresentadas pelo Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Capital, a servidora não compareceu ao
trabalho nos dias 31/08/2018 e 03/09/2018, nem tampouco realizou qualquer comunicação às chefias mediata e imediata.

Em relação ao dia 31/08/2018 a servidora justifica sua falta por ter comparecido à SGP para tratar de assunto relacionado ao seu
requerimento de mudança de lotação, tais argumentos não merecem ser acolhidos, dês que qualquer pedido formulado na Secretaria de Gestão
de Pessoas deste Tribunal de Justiça, pode ser acompanhado de forma eletrônica (SGP digital), não necessitando que o servidor se desloque
da sua unidade de trabalho para ter conhecimento de qualquer requerimento por ele formulado, ainda mais durante o horário de trabalho e sem
autorização do seu superior hierárquico.

Em relação ao dia 03/09/2018, defende a servidora que necessitou acompanhar seu marido numa consulta médica com o oncologista,
tendo inclusive apresentada atestado médico, porém não teve sua falta abonada pela sua chefia mediata. Desse modo, a justificativa deve ser
levada em consideração para abonar a falta, em que pese ser dever funcional do servidor comunicar previamente à chefia qualquer ausência
por motivo de saúde ou mesmo como acompanhante.

Em relação à pontualidade, consta do controle de frequência acostados aos autos que a servidora nem sempre chega no horário
estabelecido, qual seja, 9h as 15h. É possível aferir que a servidora não cumpre efetivamente com o horário acordado com sua chefia mediata,
chegando sempre com pequenos atrasos ao expediente, conforme se verifica do espelho de ponto às fls. 75/82.

Nesse sentido, entendo que, de fato, a conduta da processada representou violação aos deveres funcionais previstos no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange aos deveres de assiduidade e de observância
às normas legais e regulamentares, previsto no art. 193, inciso I e II, da referida Lei.

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

I - assiduidade;

II – pontualidade;
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VII - observância às normas legais e regulamentares;

Acerca do tema confira-se o que prescreve o art. 25 da Lei 6.123/1968:

Art. 25. Do termo de posse, assinado pela autoridade competente e pelo funcionário, constará o compromisso de fiel cumprimento dos deveres
e atribuições.

Ocorre, porém, que a servidora processada agiu de maneira inversa à prescrição legal, tendo sido negligente nas suas atribuições
e em desacordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco.

Compulsando atentamente os autos, entendo que, de fato, a conduta da reclamada representou violação aos deveres funcionais
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange aos deveres de
assiduidade, pontualidade e de observância às normas legais e regulamentares, previsto no art. 193, inciso I, II e VII, da referida Lei.

Decerto, o não comparecimento ao expediente representa prejuízo não só aos cofres do Tribunal, que não recebe sua contraprestação
na relação mantida com o servidor, mas também à própria jurisdição, que fica comprometida com a falta de trabalho do funcionário ausente.

Há, na verdade, falta de zelo e responsabilidade da servidora em cumprir as funções que lhe foram conferidas via concurso público
e, agindo de maneira descompromissada com o fiel cumprimento do dever funcional de assiduidade, afronta diretamente o Princípio da Eficiência
previsto no artigo 37 da Constituição Federal   1   .

Vale salientar que ao se inscrever no certame para o cargo de Analista Judiciário, a servidora tinha ciência dos seus deveres e
atribuições que desempenharia no âmbito deste Tribunal de Justiça.

Tratando-se de um ilícito administrativo, resta evidente que as provas até então coligidas são suficientes para aplicação da sanção
administrativa, qual seja, a repreensão por escrito prevista no inciso I, do artigo 199, da Lei nº 6.123/68.

Assim, por entender que a conduta imputada malferiu os deveres funcionais previstos no art. 193, I, II e VII, da Lei 6.123/68   2   , para
aplicar a servidora  Laís Souza de Melo  Gonçalves – Matrícula nº 136.937-7, a pena de multa,  no importe de 01 (um) salário mínimo, em
consonância a redação do art. 202 do mesmo diploma legal,  devendo ser notificada a fim de ser orientada  a comunicar previamente quando
tiver de se ausentar ao serviço em face de eventual necessidade imprescindível de acompanhamento médico pessoal ou de acompanhante,
comprovando tal situação com Atestado médico.

Dessa forma, oficie-se à Secretaria de Gestão de Pessoas para que proceda com a determinação da presente decisão.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 04 de junho de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor-Geral da Justiça em exercício

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 15/2019 – CGJ (Tramitação nº 15/2019)

RECLAMANTE:  Gabriel Augusto Amario de Castro Pinto – Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Petrolina/PE

RECLAMADOS:  José Vitor dos Santos, matrícula nº 177.532-4; Cleildo Rodrigues da Silva, matrícula nº 167.901-5; Killiam Mona Borges Sobreira
Brandão, matrícula nº 167.937-6; Cláudio Lapenda Figueiroa, matrícula nº 167.900-7; Carlos Augusto Nogueira Gomes, matrícula nº 176.596-5.

ASSUNTO:  Apurar suposta prática de certidões contraditórias e mal elaboradas por parte dos Oficiais de Justiça da Comarca de Petrolina/PE.

DECISÃO

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (...)

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.
VI – obediência às ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;
VII - observância às normas legais e regulamentares;
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Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de reclamação formulada pelo Exmo. Dr. Gabriel Augusto Amario de
Castro Pinto, em face dos servidores José Vitor dos Santos, Cleildo Rodrigues da Silva e Killiam Mona Borges Sobreira Brandão, Oficiais de Justiça
lotados na Comarca de Petrolina/PE, através da qual noticia suposta prática de certidões contraditórias e mal elaboradas que tumultuam o trâmite
das ações naquela Comarca, criando uma reclamação generalizada por parte dos Juízes e Advogados a respeito do trabalho desempenhado
por alguns Oficiais de Justiça de Petrolina/PE.

Após a defesa preliminar dos reclamados, foi determinada a notificação de mais 02 (dois) Oficiais de Justiça daquela Comarca,
quais sejam Cláudio Lapenda Figueiroa e Carlos Augusto Nogueira Gomes, a fim de prestarem informações sobre os fatos objeto do presente
procedimento.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, por não
vislumbrar qualquer irregularidade funcional praticada pelos reclamados. Para tanto levou em consideração que, inobstante não haver controvérsia
acerca da existência de certidões mal elaboradas pelos Oficiais de Justiça, observou-se que os atos praticados foram frutos ora por falta
de atenção, ora por carência de informações, não se verificando qualquer dolo em suas condutas. Dessa forma, com base no princípio da
razoabilidade, os meirinhos devem apenas ser orientados a melhorar o desempenho de seu mister, certificando de forma detalhada sobre os
fatos ocorridos durante o cumprimento dos mandados.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Ante o exposto, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada,  razão pela qual aprovo , por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª
Entrância, consubstanciado às fls. 44/47,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Por fim, atente-se a  recomendação  contida no mencionado parecer, na qual orienta aos reclamados a estrita observância
dos dispositivos legais que regulam as atividades relacionadas ao cargo que ocupam, notadamente a Instrução Normativa nº 09/2006, que
disciplina o funcionamento das Centrais de Mandados e dá outras providências, em especial no tocante à elaboração de suas certidões, que
devem ser devidamente detalhadas, certificando todos os fatos ocorridos durante a diligência.

Devem ainda esgotar todas as tentativas de efetivar o cumprimento dos mandados, se utilizando, sempre que possível, de
citações e intimações por hora certa, de forma a exercer a atividade profissional com eficiência e presteza, a fim de se evitar novos equívocos
da mesma natureza.

Publique-se.

Recife, 04 de junho de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 632/2018 – CGJ (Tramitação nº 830/2018)

REQUERENTE:  Lauro Pedro dos Santos Neto- Juiz de Direito, Diretor do Foro da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE.

REQUERIDO:  MARCOS DE ALMEIDA CAVALCANTI, Oficial de Justiça, Mat. Nº 124.967-3.

Assunto:  apuração de suposta prática de infração disciplinar.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 50/52, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor Vasconcelos
de Almeida, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  MARCOS DE
ALMEIDA CAVALCANTI, Mat. Nº 124.967-3 , para apurar, de forma mais aprofundada,  suposta conduta vedada pelo  artigo 194 ,  inciso
IX  (atuar como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais,
vencimentos e vantagens de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de
Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68), assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 30 de maio de 2019.
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Depois de verificar que a Representante não fez juntar aos autos  cópia do documento de identidade, do CPF, do comprovante de
residência , em desacordo com o postulado nos artigos 4° da Instrução Normativa n° 01 da Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco e 9°
da Resolução n° 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça, determinei a sua intimação , no endereço indicado na inicial,  para, no prazo de  10
(dez) dias, apresentar citadas cópias, sob pena de indeferimento da petição inicial .

Ocorre que, os autos retornaram com certidão da Secretaria Judiciária desta Corregedoria (fl.08) informando a ausência de resposta
do ofício encaminhado ao requerente em 18.10.2018 (fl.07).

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, em consequência, determino o arquivamento do presente procedimento, sem resolução
do mérito, com fundamento no artigo 4° da Instrução Normativa n° 01 da Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco e artigo 9° da Resolução
n° 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos.

Cópia da presente decisão servirá como Ofício.

Cumpra-se.

Recife, 3 de junho de 2019.

Desembargador Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

Despacho

R.H.

 Considerando que a contratação do (a) escrevente (a) levada a efeito pelo Cartório de Registro Civil de Vila Cabanas/PE,
atendeu às exigências constantes no art. 80 e seus parágrafos do Código de Normas, RESOLVO determinar que se proceda com o cadastramento
do (a) Sr (a) Zuleide de Vasconcelos Ramos, como escrevente 1º substituto(a), do (a) interino (a), nos termos do art. 80 §5º, do mesmo diploma
legal.

Fica ressalvado, no entanto, que a indicação em tela está sendo realizada por delegatario (a) na condição de interino (a). Tal
fato, não gera presunção absoluta de assunção da Serventia em caso de extinção da interinidade.

Recife, 05 de junho de 2019.

Janduhy Finizola da Cunha Filho.

Juiz (a) Corregedor (a) Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

Despacho

Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 250/2019-CGJ

Tramitação nº 250/2019

Recebido hoje.

Junte-se este despacho ao Procedimento Preliminar Prévio que deverá ser autuado em apenso ao PAD acima
epigrafado.

Decido o pedido.

Trata-se de requerimento da interventora,  ROSEANA ANDRADE PORTO , responsável pelo 5° Cartório do Registro Civil
de Pessoas Naturais da Capital, através do qual informa que o atual CNPJ nº 03.309.947/0001-77, da Serventia acima, possui diversos débitos
contraídos durante a gestão da titular da mesma,  TEREZINHA DE JESÚS LÔBO NOBRE.

Assevera que diante dos fatos e irregularidades constatadas vinculadas ao atual CNPJ, ela, interventora/requerente, diante
da assunção da Serventia, passou a ser a responsável por todas as dívidas contraídas antes da intervenção, porquanto foi realizada tão somente
a alteração da pessoa física responsável perante o mencionado CNPJ.
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Assim, requer autorização deste Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, no sentido de  proceder com
a abertura de um novo CNPJ,  ou, alternativamente, por publicação, seja declarado que ela, interventora, somente se responsabilizará pelos
débitos contraídos a partir da data que teve início a intervenção, qual seja, 14 de maio de 2019.

Decido.

Diante dos fatos acima, e do risco de danos financeiros à interventora, responsável interina pela Serventia em comento,
AUTORIZO  que a mesma providencie a abertura de um novo CNPJ para a Serventia do 5º Distrito de RCPN da Capital, comunicando a esta
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco o novo número, bem como aos demais órgãos que necessitem ter conhecimento da
nova numeração.

Intime-se a interessada desta decisão, com cópia para a mesma.

Cumpra-se, publique-se.

Recife, 15 de maio de 2019.

Carlos Damião Lessa Juiz

Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 05 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1327/19 - SGP - designar HIGO HENRIQUE PESSOA DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1863673, para responder pela
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 2ª Vara do Foro da Comarca de Paudalho, no período de 20/05/2019 a 19/06/2019,
em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1328/19 - SGP - designar GILVETE VAZ RODRIGUES COELHO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1768549, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 4ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº1329/19 - SGP - designar MARIA LUZILANIA ARAGAO GONCALVES, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1796623, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Itapetim, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1330/19 - SGP - designar WASHINGTON DE AMORIM SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1864424, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara Criminal da Comarca de Petrolina, no período de
01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1331/19 - SGP - designar WILDERVAN VERCOSA MENDONCA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1825160, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Cortes, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 05 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1332/19 - SGP - designar ENDRYL WOLNEY DE PAIVA BRANDAO ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1856898, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital, no período de
23/05/2019 a 21/06/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1333/19 - SGP – retificar o Ato Nº1235/19 – SGP, publicado no DJE dia 27/05/2019, referente a ENDRYL WOLNEY DE PAIVA BRANDAO
matrícula 1856898, para onde se lê: para exercer a função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 5ª Vara da
Fazenda Pública da Capital; leia-se: para exercer a função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 5ª Vara da
Fazenda Pública da Capital, a partir de 01/07/2019.

Nº 1334/19 - SGP - retificar o Ato Nº1236/19 – SGP, publicado no DJE dia 27/05/2019, referente a FABIO CRUZ DA CUNHA, matrícula 1787276,
para onde se lê: da função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital;
leia-se: da função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital, a partir de
01/07/2019.

NORMA DE MIRANDA LYRA
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Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 05 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1335/19 – SGP - tornar sem efeito o Ato Nº1309/19 – SGP, publicado no DJE dia 04/06/2019, referente a OLIVIA MARIA LIMA MACIEL DE
SOUZA, matrícula 1840754.

Nº 1336/19 – SGP - retificar o Ato Nº1269/19 – SGP, publicado no DJE dia 31/05/2019, referente a OLIVIA MARIA LIMA MACIEL DE SOUZA
matrícula 1840754, para onde se lê: a partir de 10/06/2019, leia-se: a partir de 05/06/2019.

Nº 1337/19 - SGP - designar GEISEL CHRISTIAN RAMOS DOS SANTOS AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1795627, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 1º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, no período de 25/02/2019
a 23/08/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº 1338/19 - SGP - designar FERNANDA DE CARVALHO FARIAS ANDRADE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1842307, para responder
pela função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM do 1º JUIZADO ESP CRIMINAL, no período de 07/05/2019 a 02/11/2019 em virtude
de licença maternidade do titular.

Nº 1339/19 - SGP - designar MARIA DE FATIMA TORRES DE MELO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1771230, para responder pela
função gratificada de CPL/OBRAS, SERV. ENG. E OUTROS/PRESID, da COMISSAO PERMANENTE LICITACAO, nos períodos de 03/06/2019
a 20/06/2019 e 01/07/2019 a 20/07/2019, em virtude de férias e férias do titular.

Nº 1340/19 - SGP - designar ROSSANA TEIXEIRA DE ALMEIDA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1870726, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 8ª Vara Cível da Capital, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, em virtude de férias do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 05 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1341/19 - SGP - designar TATIANE DE VERCOZA CHAVES ANALIS.JUD-APJ/ENFERMEIRO, matrícula 1819615, para exercer a função
gratificada de GERENTE/FGJ-1, da Gerencia de Apoio de Serviços Especializados, da Diretoria de Saúde.

Nº 1342/19 -SGP - dispensar ADRIANA CARLA BREDERODES M CANDIDO, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1786431, da função
gratificada de GERENTE/FGJ-1, da Gerencia de Apoio de Serviços Especializados, da Diretoria de Saúde.

Nº 1343/19 - SGP - dispensar TATIANE DE VERCOZA CHAVES ANALIS.JUD-APJ/ENFERMEIRO, matrícula 1819615, da função gratificada de
FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, da Diretoria de Saúde.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício
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CONSELHO DA MAGISTRATURA
PODER JUDICIÁRIO.

CONSELHO DA MAGISTRATURA.

A BELA. MARIA DA LUZ ALMEIDA MIRANDA, SECRETÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, EXAROU EM DATA DE 05 DE JUNHO
DE 2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Comunicação Interna nº 0452156/2019 - DIRETORIA GERAL - SGP ,  do Sr. Marcel da Silva Lima, Secretário de Gestão de Pessoas do TJPE.
Ref. Progressão Funcional -  relativo aos servidores  que cumpriram  todos os requisitos exigidos para concessão da progressão funcional
no mês de maio de 2019.  “Autuar e Distribuir”.

Comunicação Interna nº 0452187/2019 - SGP ,  do Sr. Marcel da Silva Lima, Secretário de Gestão de Pessoas do TJPE.  Ref. Progressão
Funcional -  relativo aos servidores que  não cumpriram  todos os requisitos exigidos para concessão da progressão funcional no mês de maio
de 2019.  “Autuar e Distribuir”.

Recife, 05 de junho de 2019.

Bela. Maria da Luz Almeida Miranda

Secretária do Conselho
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 05 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  526 /19 –  retificar a Portaria  Nº515/19  , publicada no DJE dia 03/06/2019  referente a  SIMONE BRANDAO FERRAZ, matrícula 1770586,
para onde se lê:  na UNIDADE GESTAO CENTRAL SERVICOS  ; leia-se:  na UNIDADE GESTAO CONHECIMENTO DE SUPORTE .

Nº  527 /19 –  retificar a Portaria  Nº51 6 /19  , publicada no DJE dia 03/06/2019  referente a  LUIZ MARIEL DE OLIVEIRA MORAIS , matrícula
1819879,  para onde se lê:  na UNIDADE GESTAO CONHECIMENTO DE SUPORTE ; leia-se:  na UNIDADE GESTAO CENTRAL SERVICOS .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 05 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  528/ 19 –  lotar TULIO RICARDO DOS SANTOS TENORIO, Analista Judiciário APJ/Contador, matrícula 1877933, no Núcleo de Estudo,
Orientação, Produção e Publicação de Informações da Diretoria de Contabilidade.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 05 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  529 /19  - lotar  HERMANN CARDOSO DE ARRUDA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1673670, no Núcleo de Movimentação de Pessoal,
a partir de 04/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 05 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  530 /19  - lotar  MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA PIRES ,  AUXILIAR  JUDICIARIO –  PJ I  , matrícula  1777939, no Núcleo de Movimentação
de Pessoal, no período de 29/05/2019 a 03/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 05 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  531/ 19 –  tornar sem efeito a Portaria nº520/19, de 03/06/2019, publicada no DJe de 04/06/2019, referente a  José Carlos Ferreira da Silva
Junior, matrícula 1877852.
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MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 05 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  532 /19 -  lotar os servidores listados abaixo, anteriormente lotados na Biblioteca do Tribunal de Justiça e Biblioteca Desembargador Alexandre
Aquino, na Escola Judicial, sem prejuízo da respectiva função gratificada que ocupam, e com exercício na Biblioteca:

NOME CARGO MATRÍCULA
Maria de Fatima Vasconcelos M Moura Analista Judiciário –

APJ/Bbibliotecário
1761994

Roseanne Sampaio
Canejo

À Disposição 1688206

Nº  533 /19 -  lotar os servidores listados abaixo, anteriormente lotados na Biblioteca do Tribunal de Justiça e Biblioteca Desembargador Alexandre
Aquino, na Escola Judicial, com exercício na Biblioteca:

NOME CARGO MATRÍCULA
Bruno de Albuquerque Monteiro Auxiliar Judiciário – PJ-I 1778080

Doralice de Vasconcelos Rodrigues Assis Técnico Judiciário - TPJ 1776002
Edson Barreto Ayres Técnico Judiciário - TPJ 1773976

Djalma Figueiroa Paes Barreto Filho Técnico Judiciário - TPJ 1751450
Decio da Rocha Lima Analista Judiciário –

APJ/Função Adm - APJ
1195948

Sandryne Bernardino Barreto Januário Analista Judiciário –
APJ/Bbibliotecário

1820354

Nº  534 /19 -  lotar os servidores listados abaixo, anteriormente lotados na Biblioteca do Tribunal de Justiça, na Secretaria Executiva da Escola
Judicial:

NOME CARGO MATRÍCULA
Evaldo Dantas da Silva Técnico Judiciário - TPJ 1700200
Maria de Fátima Ayres Lins Técnico Judiciário - TPJ 1490249

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  535/ 19 –  lotar WILDERVAN VERCOSA MENDONCA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1825160, na Vara Única da Comarca de
Cortes no período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Nº  536/ 19 –  lotar WILDERVAN VERCOSA MENDONCA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1825160, na Distribuição da Comarca de
Cortes a partir de 31/07/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 05 DE JUNHO  DE  2019



Edição nº 105/2019 Recife - PE, quinta-feira, 6 de junho de 2019

123

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 537/19 – retificar a Portaria Nº 489/19, publicada no DJE dia 27/05/2019 referente a ENDRYL WOLNEY DE PAIVA BRANDAO, matrícula
1856898 para onde se lê: na 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital; leia-se:  na 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital, a partir de 23/05/2019.

Nº 538/19 - retificar a Portaria Nº 488/19, publicada no DJE dia 27/05/2019 referente a ENDRYL WOLNEY DE PAIVA BRANDAO, matrícula
1856898; para onde se lê: partir de 16/05/2019; leia-se: no período de 16/05/2019 a 22/05/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas
pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 15171/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): EDILMA
DEODATO NUNES, matrícula 1861697, lotado no(a) PETROLINA/1ª V FAM REG CIV, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de
30/04/2019 a 28/10/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13638/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): DEBORA
OLIVEIRA DE MEDEIROS, matrícula 1860240, lotado no(a) 1º JUIZADO ESP CRIMINAL, resultando em 180 dia (s) referente(s) ao período de
07/05/2019 a 02/11/2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 407/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DENISE DUARTE SILVA BRITO, matrícula 1861735, lotado no(a) AFOGADOS DA ING/V RE INF
13C, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 01/01/2018 a 15/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 33963/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):SIMONE DOS PASSOS E SILVA LEITE, matrícula 1855565, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO
1º GRAU, resultando em 20 dia(s) referente(s) ao período de 31/10/2018 a 19/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34156/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA PIRES, matrícula 1777939, lotado no(a) 4ª V CRIM CAPITAL,
resultando em 4 dia(s) referente(s) ao período de 23/10/2018 a 26/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34321/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FERNANDA CABRAL SANTIAGO, matrícula 1846353, lotado no(a) 5ª V SUCES REG
PUB CAPITAL , resultando em 09 dia(s) referente(s) ao período de 23/10/2018 a 31/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34327/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):VERONICA MARIA OLIVEIRA, matrícula 1526472, lotado no(a) SECRETARIA DAS CAMARAS
CIVEIS, resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 05/11/2018 a 11/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34350/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):EDGAR BARBOZA COSTA, matrícula 1855468, lotado no(a) JABOATAO/V VIOL CONTRA
MULHER, resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 01/11/2018 a 07/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34377/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FABIANA LINS BROWNE REGO, matrícula 1840045, lotado no(a) MORENO/1ª V CIV,
resultando em 24 dia(s) referente(s) ao período de 03/11/2018 a 26/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34419/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARCIA CONCEICAO ALBUQUERQUE DE BARROS, matrícula 1838369, lotado no(a) NUCAM-
NUC DE ACOMP E MONIT, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 06/11/2018 a 05/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 34451/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JANINE JUNGMANN DE CASTRO, matrícula 1730037, lotado no(a) NUCLEO DE RECEPCAO,
resultando em 01 dia(s) referente(s) ao período de 29/10/2018 a 29/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34464/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DENISE DUARTE SILVA BRITO, matrícula 1861735, lotado no(a) AFOGADOS DA ING/V RE INF
13C, resultando em 29 dia(s) referente(s) ao período de 29/10/2018 a 26/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34496/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANA BERNADETE SORIANO DE SOUZA TEIXEIRA, matrícula 1845420, lotado no(a) 10º
JUIZADO ESP CIV REL CONSU, resultando em 13 dia(s) referente(s) ao período de 31/10/2018 a 12/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34651/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANA LUCIA MARANHAO DE ARAUJO, matrícula 1808826, lotado no(a) 3ª V INFAN JUVEN
CAPITAL, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 01/11/2018 a 15/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34734/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LEIDIANE DE LACERDA SILVA, matrícula 1842447, lotado no(a) NUCLEO APOIO TECNICO DIR
GERAL, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 07/11/2018 a 16/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34765/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):AUGUSTO DE SIQUEIRA ALVES, matrícula 1784560, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 02/11/2018 a 31/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34778/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):PEDRO FERNANDO VIANA PEIXOTO, matrícula 1764217, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST
MAND, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 05/11/2018 a 04/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34916/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA MARGARETH BEZERRA DOS SANTOS, matrícula 1808915, lotado no(a) 1ª V INFAN
JUVEN CAPITAL, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 05/11/2018 a 04/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 34977/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LORENZA PATRICIA SEIDEL DE OLIVEIRA, matrícula 1842781, lotado no(a) JABOATAO/
V SUCES REG PUB, resultando em 40 dia(s) referente(s) ao período de 22/10/2018 a 30/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35017/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):BRIJENDRA SCHARMILA COSTA GUEDES, matrícula 1829939, lotado no(a) APOSENTADOS
TJPE, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 31/10/2018 a 29/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35087/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ERMITA PEREIRA DE MELO ARAUJO, matrícula 1780263, lotado no(a) BUIQUE/VU,
resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 29/10/2018 a 27/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35154/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RICARDO NAPOLEAO GONCALVES CUNHA, matrícula 1783793, lotado no(a) CUMARU/
VU, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período de 09/11/2018 a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 35163/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DAVID VIDAL DE LIMA, matrícula 1849271, lotado no(a) JABOATAO/2ª V FAZ PUB, resultando
em 13 dia(s) referente(s) ao período de 11/11/2018 a 23/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35242/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LILIAN WAKED DE MORAES REGO, matrícula 1577140, lotado no(a) JUIZADO INFORMAL DE
FAMILIA, resultando em 09 dia(s) referente(s) ao período de 06/11/2018 a 14/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35263/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):SHEILA MARIA BORBA CAVALCANTI AZEVEDO, matrícula 1358600, lotado no(a)
APOSENTADOS TJPE, resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 05/11/2018 a 11/11/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 35267/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARCELLE VALENCA NEVES BAPTISTA, matrícula 1831208, lotado no(a) SECAO BUSCAS
ATOS JUD E EXTRA, resultando em 5 dia(s) referente(s) ao período de 29/10/2018 a 02/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35285/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):SUELY BRANDAO DE LIMA, matrícula 1752367, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 26/10/2018 a 09/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35344/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):VERONICA MARIA OLIVEIRA, matrícula 1526472, lotado no(a) SECRETARIA DAS CAMARAS
CIVEIS, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 12/11/2018 a 21/11/2018.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas
pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 34931/2018 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos regidos pelo
órgão de origem, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA MARIA CARVALHO PESSOA DE B E SILVA, matrícula 1772180, lotado no(a) GERENCIA DE
APOIO ODONTOLOGICO, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 05/11/2018 a 19/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 21539/2015 – Deferir a Concessão de Licença Médica, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): HEITOR
JESER ULISSES DE OLIVEIRA, matrícula 1839942, lotado no(a) PAULISTA/NUC DIST MAND, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período
de 10/12/2015 a 19/12/2015.

ATO Nº 1249/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 28/05/19 A 11/06/19,  DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO AO
PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE PAULISTA,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 29/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 90 DE 16/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 27 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 30 /2019 – SGP

EMENTA : Torna pública a abertura de inscrições para atuação no  GRUPO DE  TRABALHO  instituído pelo Ato nº 1129/2019, publicado no
Diário da Justiça Eletrônico Nº 89, de 15 de maio de 2019, para a  2ª Vara Criminal da Capital .

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO   que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”;
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CONSIDERANDO   os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;

CONSIDERANDO   o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO   a demanda e os argumentos apresentados pela Dra. Socorro de Brito Alves, Juíza da 2ª Vara Criminal da Capital;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1129/2019, no DJE Nº 89, do dia 15/05/2019, por meio do qual foi instituído grupo de trabalho  para
a  2ª Vara Criminal da Capital.

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação  Grupo de Trabalho  para atuação na  2ª Vara Criminal da Capital , consoante condições
a seguir especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo : Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados, em Recife e Região Metropolitana, na área meio e na
área fim,  desde que não estejam em atuação em outro grupo de trabalho e saibam realizar atividades afetas à secretaria, a saber:
expedição de mandados, Cartas de Guia, arquivamento de processos, juntada de documentos, movimentação no sistema Judwin e
demais atividades cartorárias:

1.2. Número de Vagas:  02 (duas).

1.3. Período de atuação:  Por 90 (noventa) dias, conforme Ato nº 1129/2019, de 15/05/2019.

1.4. Horário de trabalho : de  segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal de trabalho, podendo ser pela manhã
ou a tarde.

1.5. Local: 2ª Vara Criminal da Capital -  Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano – Av. Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana
Bezerra – Recife/PE – CEP:50080900.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1.  As inscrições serão efetuadas exclusivamente pelo e-mail funcional do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao8@tjpe.jus.br , com as seguintes informações:

a) Nome completo e matrícula;

b) Unidade de lotação e número do telefone para contato.

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 31/05/2019 a 07/06/2019 .

2.3.  A seleção dos servidores será realizada por meio de  entrevista  e  análise curricular.

3. DA ENTREVISTA:

3.1.  A entrevista será conduzida pela Magistrada designada para a coordenação do grupo, Dra. Socorro de Brito Alves, em dia, hora e local, a
ser informado posteriormente, através do e-mail institucional dos servidores inscritos.

3.2.  Na entrevista serão avaliadas as seguintes competências: facilidade no uso das ferramentas computacionais, sistema JUDWIN,
comprometimento e compromisso com resultados.

3.3.  Será utilizado como critério de desempate o servidor que possua experiência na área criminal.

3.4.  O candidato que não comparecer à entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1.  Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital.

4.2.  Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho, de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2 , no valor mensal de R$ 1.148,00 (um mil, cento e quarenta e oito reais).

4.3.  A vantagem de que trata o item 4.2. não será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009.
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4.4.  Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo.

4.5.  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a terceira semana de junho/2019.

Recife,30 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 31 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO NA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. O SECRETÁRIO DE
GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, diante do cenário nacional de crise no sistema penitenciário, este Tribunal vem adotando medidas diversas para dar mais
condições das unidades judiciárias afetas à matéria criminal cumprirem o seu papel;

CONSIDERANDO a demanda que foi apresentada pelo magistrado gestor da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em relação aos quantitativos
e discriminação dos processos que lá tramitam;

CONSIDERANDO o desligamento de 03 servidores do Grupo de Trabalho vigente;

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições para atuação no  GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO, NA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL ,
consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS:

1.1. Público alvo: Servidores efetivos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados no Polo 01 - Capital, ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciário,
Técnico Judiciário e Analista Judiciário;

1.2. Número de Vagas para Titulares:  03  ( três );

1.3. Período de atuação: 120 dias

1.4. Horário de trabalho: 03 (três) horas diárias, no turno da manhã ou tarde,  de acordo com a necessidade e a critério da Coordenação
do Grupo de Trabalho ;

1.5. Local: 3ª Vara Criminal da Capital, ou no local que for indicado pela Coordenação.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao6@tjpe.jus.br , com as informações,  constantes no anexo único : (1) nome completo; (2) cargo efetivo que ocupa; (3) número
da matrícula; (4) unidade na qual está lotado; (5) data de exercício; (6) telefones para contato; (7) formação acadêmica;(8) se possui gratificação;
(9) experiência profissional no TJPE;

2.2. Serão válidas as inscrições enviadas do dia  31/05/19 a 07/06/19;

2.3. A seleção dos servidores será realizada por meio de análise curricular e/ou entrevista.

3. DA ENTREVISTA:

3.1. As entrevistas serão conduzidas pela Juiz solicitante do Grupo de Trabalho, Dr. Laiete Jatobá Neto, em data, horário e local posteriormente
informado através do e-mail institucional;

3.2. O candidato que não comparecer a entrevista será eliminado do processo de seleção.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

4.2. Em virtude da atuação no Grupo de Trabalho de que trata este Edital, o servidor efetivo perceberá, em caráter excepcional, a gratificação
correspondente à simbologia FGJ-2, no valor mensal de R$ 1.148,00 (um mil, cento e quarenta e oito reais);
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4.3. A vantagem de que trata o item 4.2. NÃO será percebida, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que
percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

4.4. Durante os afastamentos e durante o período de recesso, NÃO será devida a gratificação correspondente ao item 4.2;

4.5.  Os servidores selecionados para o Grupo de Trabalho deste Edital, não serão dispensados do cumprimento de sua carga horária em sua
unidade judiciária de origem ;

4.6. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser motivados formalmente e serão avaliados pela Coordenação do Grupo de Trabalho;

4.7 .  A relação dos servidores selecionados será disponibilizada até a 3ª semana de junho/2019

Recife, 30 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Eu
_______________________________________________  (nome completo do servidor),  considerando as disposições do Edital nº___, de
___ de ___________de 2019, publicado no DJe de ___ de ___________ de 2019,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
MANIFESTAR OPÇÃO PARA PARTICIPAR DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Nome Completo: _______________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

Matrícula: _____________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________

Data de Exercício: ____/_____/__________

Telefones para contato: __________________________________________________

Possui gratificação: ( ) SIM ( ) NÃO

CURRICULO SIMPLIFICADO

Formação: ____________________________________________________________

Experiência Profissional no TJPE: _________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Recife- PE, ___ de _______ de 2019.

____________________________________

Assinatura

EDITAL N.º 32/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/
APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com experiência,  preferencialmente, em Secretaria de Vara Criminal;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 18ª Vara Criminal da Capital – Fórum Rodolfo Aureliano  Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra
- CEP: 50080-900 – Fone:(81) 3181-0000

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  05/06 a 14/06/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 2ª semana do mês de julho de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 18ª Vara Criminal da Capital, em data, hora e local, a ser informado ao(s) candidato (s),
posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;
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5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.702,38 (dois mil, setecentos e dois reais e trinta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 04 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 18ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL N.º 33 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 06 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário, Auxiliar Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  desde  que :

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 05/06 a 14/06/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 2ª semana do mês de julho/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.
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5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.486,51 (um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 04 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA,  no uso das suas
atribuições resolve:

Tornar pública a relação dos Mediadores Voluntários, cadastrados por meio do convênio nº 70/2017, da Arquidiocese Olinda Recife em atividade
deste Poder, com suas respectivas unidades de atuação.

Adelson Tertulino Sobral 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Ana Rosa Miranda Cordeiro 23/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Andréa Carla Vasconcelos Reis 10/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA
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Antônio Carlos Teixeira da Silva 10/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Cinthia Rodrigues de Vasconcelos 13/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Edivan Santos da Silva 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Isabelle Maria Matos da Rocha de Mancuso 17/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Janaína dos Santos Paiva 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Jessé Carvalho Pereira da Silva 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

José Egito Freire 10/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

José Roberto Guimarães Bezerra 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

José Valdemiro da Cruz 08/02/2018 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Laise Farias France 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Luciano de Pontes Ramos 10/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Otávio dos Santos Hora 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Raoni Chaves Costa 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Roberta do Nascimento Souto 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Tiago Pereira da Silva 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Valdirene Maria da Silva 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Vitória Barros Queiroga 10/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Wémerson Omena Santana 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Recife, 05 de junho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA,  no uso das suas
atribuições resolve:

Tornar pública a relação dos Mediadores Voluntários, cadastrados por meio do convênio nº 70/2017, da Arquidiocese Olinda Recife, que estão
desligados deste Poder, com suas respectivas unidades de atuação.

Ana Rosa Miranda Cordeiro 23/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Andréa Carla Vasconcelos Reis 10/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Antônio Carlos Teixeira da Silva 10/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Isabelle Maria Matos da Rocha de Mancuso 17/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Jessé Carvalho Pereira da Silva 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

José Egito Freire 10/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Luciano de Pontes Ramos 10/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Vitória Barros Queiroga 10/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Wémerson Omena Santana 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Recife, 05 junho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas
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SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA
LIMA,  no uso das suas atribuições resolve: Tornar pública a relação dos Voluntários em atividade deste Poder, com suas
respectivas Unidades de atuação.

QUADRO DOS ESTUDANTES VOLUNTÁRIOS DAS COMARCAS DA CAPITAL E DO INTERIOR
NOME DATA DE ADESÃO

AO SERVIÇO
VOLUNTÁRIO

UNIDADE DE ATUAÇÃO

Bianca Leal Rodrigues Gomes Vilarim 08/05/2019 Vara Única de Floresta
Taylla Duarte da Silva 17/04/2019 2ª VARA Cível da Comarca de Petrolina
Izabela Albuquerque da Silva 13/05/2019 Vara Criminal de Limoeiro
Caroline de Fátima Aguiar Ferreira 24/05/2019
Débora Gonçalves Alexandre Ramos 10/05/2019 3ª Vara Criminal de Jaboatão dos

Guararapes
Maria Isabella dos Santos Silva 14/05/2019 1ª Vara Cível de Limoeiro
Gulherme José Vasconcelos Alves da Silva 13/05/2019 Vara Única da Comarca Bom Jardim
Maria Nazaré Vincente de Melo 13/05/2019 3ª Vara Criminal da Capital
Maria Karolina Pereira de Lima 13/05/2019 Vara Única de São José do Belmonte
Mariana Santana de Souza 05/04/2019 2ª Vara Cível de Arcoverde
Daniel Lucas Ribeiro 09/05/2019 1ª Vara da Fazenda de Jaboatão dos

Guararapes
Artur Bezerra do Nascimento 13/05/2019 4ª Vara de Família da Capital
Thaís Malvina da Silva Luz 13/05/2019 Vara Única de Glória do Goitá
Heleno do Nascimento André Neto 10/05/2019 Vara Única de Feira Nova
Aislan Rezende dos Santos Rocha 25/03/2019 4ª Vara Cível de Petrolina
Wilson Beliato Bezerra dos Santos 10/05/2019 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital
Jhonatan Nilo da Silva 21/05/2019 Vara Única de Pombos
Danielle Landim Amorim da Silva 22/04/2019 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania de Petrolina
Edielison Vieira da Silva 15/05/2019 1ª Vara da Comarca de Ouricuri
Emanuelle de Medeiros Araújo
Carlos André Marques Santos 17/05/2019 3º Juizado Especial Criminal da Capital
Jeremias manoel da Silva 14/05/2019 Juizado do Torcedor
Cleivânia Pinheiro Oliveira 14/05/2019 19ª Vara Criminal da Capital
Vanessa Melo da Silva 21/05/2019 Vara Regional da Infância e Juventude de

Petrolina
Rafael Carvalho e Silva 24/05/2019 Vara Criminal de Araripina
Anna Luisa Alves Santana 12/04/2019 2ª Vara de Família de Petrolina
Jonas Rubens Pereira Callou 22/05/2018 Vara Única de Terra Nova
Iana Gabrielly Lemos Bezerra da Silva
Raniara Amaâncio da Silva 27/05/2019 1ª Vara Criminal do Cabo de Santo

Agostinho
Ana Carolina de barros Lima 29/05/2019 Vara Única da Comarca Panelas
Ana Catharina Lima Araújo 13/05/2019 6ª Vara Criminal da Capital

Recife, 05 de junho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO SEI N°   00013811-15.2019.8.17.8017

REQUERENTE:   CARLEIDE MARIA BEZERRA

ASSUNTO:   ABONO DE PERMANÊNCIA

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultaria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pedido de concessão de Abono de Permanência, eis que o preenchimento dos requisitos ocorreu em  08.05.2019 , pelos
termos do Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, nos termos do acórdão 1482/2012 - Plenário - do Tribunal de Contas da União, conforme
exposto no opinativo, destacando-se que o pagamento atrasado ficará condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira.

.

Recife, 05 de junho de 2019.
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Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 214/2016-SGP DE 23/02/2016 (DJE 24/02/2016), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12685/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): ROBERLUCIO C FALCAO FERNANDES DA COSTA, matrícula 1867865, lotado no(a) GARANHUNS/CEJUSC no(s) dia(s)
18/06/2019,19/06/2019,20/06/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)12/04/2015,20/06/2015,07/09/2015.

Requerimento SGP Digital n. 12684/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LUCY MAIA DE OLIVEIRA LIMA, matrícula 1785052, lotado no(a) GARANHUNS/NUC DIST MAND no(s) dia(s) 10/05/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12640/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
TARCISIO AGRIPINO DE OLIVEIRA, matrícula 1857550, lotado no(a) VERTENTES/VU no(s) dia(s) 20/05/2019,21/05/2019,22/05/2019
resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/12/2018,13/01/2019,19/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12504/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
VERONICA MARIA ANTUNES DE LIMA CAVALCANT, matrícula 1759612, lotado no(a) 1ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 14/05/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 12168/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ROSELYNE BEZERRA SMITH, matrícula 1830783, lotado no(a) 33ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 29/04/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11558/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): CLEONICE CLEIDE LEMOS DE VASCONCELOS, matrícula 1194887, lotado no(a) 8ª V CRIM
CAPITAL no(s) dia(s) 15/05/2019,16/05/2019,17/05/2019,20/05/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)14/08/2016,11/02/2018,05/05/2018,20/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11201/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
SERGIO MURILO DOS SANTOS, matrícula 1777750, lotado no(a) 28ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 30/04/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10778/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à)
seguinte Servidor(a): GERSON MANOEL DO NASCIMENTO NETO, matrícula 1708376, lotado no(a) ABREU E LIMA/3ª V CIV
no(s) dia(s) 01/07/2019,02/07/2019,03/07/2019,04/07/2019,05/07/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)27/05/2017,11/11/2017,03/06/2018,08/07/2018,08/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10667/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): ANDREA VASCONCELOS MOURY FERNANDES, matrícula 1805967, lotado no(a) 3º JUIZADO ESP CRIMINAL no(s) dia(s)
02/05/2019,03/05/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/02/2018,13/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10233/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARCUS ANDRE FERREIRA DA SILVA, matrícula 1782118, lotado no(a) 19ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 29/04/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)10/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 10160/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): IVSON LUCAS DO ESPIRITO SANTO, matrícula 1760688, lotado no(a) SECRETARIA DAS CAM CRIMINAIS no(s) dia(s)
02/05/2019,03/05/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/06/2008,24/08/2008.

Requerimento SGP Digital n. 9685/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
WILLYANE DIAS DE SOUSA, matrícula 1817060, lotado no(a) 2ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 29/04/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/03/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 10972/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM GRUPO DE
TRABALHO, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela
RESOLUÇÃO Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA FERNANDA T AURELIANO DA FONTE,
matrícula 1813480, lotado no(a) NUCLEO PROJ ESP ITINERANTES no(s) dia(s) 28/03/2018, resultando em 1 dia.

Requerimento SGP Digital n. 10661/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANGELA COELHO DE SOUZA, matrícula 1821300, lotado
no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS no(s) dia(s) 02/05/2019, 03/05/2019, resultando em 2 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9845/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): FLAVIO ROMERO BEZERRA DE CALDAS, matrícula 1763091,
lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL no(s) dia(s) 03/05/2019, 06/05/2019, 07/05/2019, 08/05/2019, resultando em 4 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8997/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA ARAUJO DA SILVA RAMOS, matrícula 1837826, lotado
no(a) CEJUSC/CAPITAL no(s) dia(s) 22/04/2019, 23/04/2019, 24/04/2019, 25/04/2019, 26/04/2019, resultando em 5 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7801/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA GOMES VIEIRA DE MELO, matrícula 1867415, lotado
no(a) GARANHUNS/V RE INF JUV 10C no(s) dia(s) 15/03/2019, resultando em 1 dia.

Requerimento SGP Digital n. 7151/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): LIDICE DOMINGOS DOS SANTOS, matrícula 1846914, lotado
no(a) COORDENADORIA GERAL DOS JE no(s) dia(s) 21/03/2019, 22/03/2019, 25/03/2019, resultando em 3 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6121/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): JOZINALDO VITURINO DE FREITAS, matrícula 1753568, lotado
no(a) BELO JARDIM/2ª V CIV no(s) dia(s) 14/03/2019, 15/03/2019, resultando em 2 dias.

Requerimento SGP Digital n. 5863/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA DE MELO SOBRINHO, matrícula 1834258, lotado no(a)
PAULISTA/V FAZ PUB no(s) dia(s) 07/03/2019, resultando em 1 dia.

Requerimento SGP Digital n. 3417/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): CARMEM SOPHIA BENE DE O ALMEIDA, matrícula 1675354,
lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL no(s) dia(s) 01/02/2019, resultando em 1 dia.

Requerimento SGP Digital n. 1561/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO SERGIO DA SILVA CARNEIRO, matrícula 1700146,
lotado no(a) 2ª V EXEC FISC ESTAD CAPITAL no(s) dia(s) 01/02/2019, 07/03/2019, 08/03/2019, resultando em 3 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 39280/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIO EDMISIO SANTOS JUNIOR, matrícula 1796534, lotado
no(a) CEJUSC/CAPITAL no(s) dia(s) 04/02/2019, 05/02/2019, 06/02/2019, 07/02/2019, 08/02/2019, resultando em 5 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39258/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): TARCIANA MARIA CHALEGRE DO NASCIMENTO, matrícula
1833359, lotado no(a) DIRETORIA EXECUTIVA no(s) dia(s) 01/01/2019, 02/01/2019, 03/01/2019, resultando em 3 dias.

Requerimento SGP Digital n. 38440/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): CARMEM SOPHIA BENE DE O ALMEIDA, matrícula 1675354,
lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL no(s) dia(s) 26/11/2018, 27/11/2018, 28/11/2018, 29/11/2018, resultando em 4 dias.

Requerimento SGP Digital n. 37933/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014) , ao(a) seguinte Servidor(a): AGLAIS MARIA GOMES VASCONCELOS, matrícula 1585606,
lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL no(s) dia(s) 07/12/2018, 10/12/2018, 11/12/2018, 12/12/2018, 13/12/2018 e 14/12/2018,
resultando em 6 dias.

Requerimento SGP Digital n. 37745/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): DJANIRA MARIA CARNEIRO DA CUNHA, matrícula 1577638,
lotado no(a) GERENCIA APOIO CASAS JUST CIDA no(s) dia(s) 21/12/2018, resultando em 1 dia.

Requerimento SGP Digital n. 37512/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA DE MELO SOBRINHO, matrícula 1834258, lotado no(a)
PAULISTA/V FAZ PUB no(s) dia(s) 16/11/2018, resultando em 1 dia.

Requerimento SGP Digital n. 37448/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): LIDICE DOMINGOS DOS SANTOS, matrícula 1846914, lotado
no(a) COORDENADORIA GERAL DOS JE no(s) dia(s) 05/12/2018, 06/12/2018, 07/12/2018, resultando em 3 dias.

Requerimento SGP Digital n. 36712/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM COPA DO
MUNDO, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela
RESOLUÇÃO Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA,
matrícula 1781596, lotado no(a) SERRA TALHADA/CEJUSC no(s) dia(s) 13/06/2018, 14/06/2018, resultando em 2 dias.

Requerimento SGP Digital n. 39420/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): ESMERALDA CRISTINA DE MORAIS BIONE, matrícula 1577182,
lotado no(a) CEJUSC 2º GRAU no(s) dia(s) 02/01/2019, 03/01/2019, 04/01/2019, 07/03/2019, 08/03/2019, resultando em 5 dias.

Requerimento SGP Digital n. 716/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO, mediante
anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 372
DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANGELA COELHO DE SOUZA, matrícula 1821300, lotado no(a)
JABOATAO/V EXEC FISCAIS no(s) dia(s) 02/01/2019, 03/01/2019, 04/01/2019, resultando em 3 dias.

Requerimento SGP Digital n. 1052/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANE ROCHA DE SIQUEIRA, matrícula 1854534, lotado no(a)
17ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 18/01/2019, resultando em 1 dia.

Requerimento SGP Digital n. 36469/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº
372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): CAMILA DE ALMEIDA PEREIRA REGIS, matrícula 1874403, lotado
no(a) GERENCIA APOIO CASAS JUST CIDA no(s) dia(s) 20/12/2018, resultando em 1 dia.

Requerimento SGP Digital n. 21499/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA ELIZABETH CARNEIRO LEAL FALCAO, matrícula 1834401,
lotado no(a) GERENCIA TRAT DEMAN REPET EVEN no(s) dia(s) 13/07/2018, 17/07/2018, 18/07/2018, 19/07/2018, 20/07/2018,
resultando em 5 dias.

Requerimento SGP Digital n. 36663/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): ROSEANE CRISTINA SERPA, matrícula 1526430, lotado no(a) V
EXEC FISC MUNIC CAPITAL no(s) dia(s) 07/01/2019, 08/01/2019, 09/01/2019, 10/01/2019, 11/01/2019, resultando em 5 dias.
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 14104/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DEBORAH NOGUEIRA PINHEIRO, matrícula 1871781, lotado no(a) GAB DES
CANDIDO JOSE DA FONTE, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13583/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARTA MARQUES AGRA, matrícula 1800051, lotado no(a) CENTRO DE
ESTUDOS JUDICIARIOS, referente ao ano de 2019, no período de 19/08/2019 a 17/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13260/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA VANESSA DE MATOS FRANCA, matrícula 1864793, lotado no(a) GAB
DES JOSE VIANA U FILHO, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 1929/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) KARLA
PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 1815954, lotado(a) no(a) 2ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 15/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12760/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) KERIMA
TARGINO LINS, matrícula 1809555, lotado(a) no(a) ASSESSORIA ESP PRESIDENCIA, referente ao exercício de 2018 (01/04/2019 a
30/04/2019), a partir de 15/04/2019, restando o saldo de 16 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13411/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
LUIZA GUERRA CALADO, matrícula 1808664, lotado(a) no(a) GAB DES LEOPOLDO DE A RAPOSO, referente ao exercício de 2019
(02/05/2019 a 31/05/2019), a partir de 13/05/2019, restando o saldo de 19 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 7252/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO TENORIO DOS SANTOS, matrícula
1238396, lotado no(a) CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA, referente ao 2º decênio,

resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 13517/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(a) seguinte Servidor(a): BRENO BELTRAO DE SOUZA, matrícula 1784064, lotado no(a) ASSESSORIA JURIDICA resultando em 5 dias
referente(s) ao(s) período(s): 17/06/2019 a 20/06/2019, 01/07/2019 a 01/07/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 11687/2019 - Autorizar o cancelamento da FOLGA COMPENSATÓRIA, publicado no Diário de Justiça
Eletrônico do dia 01/04/2019, mediante anuência do gestor, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIA REGINA BANDEIRA ARAUJO, matrícula
991112, lotado no(a) 14ª V CRIM CAPITAL, referente ao trabalho realizado na(o) Plantão Judiciário, resultando em 1 dia(s), referente(s)
ao período de 20/12/2018 a 20/12/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 10868/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
AUGUSTO CESAR DE FREITAS REVOREDO, matrícula 1843737, lotado no(a) OLINDA/3º JUIZADO CIV CONSUMO no(s) dia(s)
22/04/2019,23/04/2019,24/04/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/01/2018,30/06/2018,17/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12771/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
GIVANILDO DE LIRA SOUSA, matrícula 1869469, lotado no(a) PAUDALHO/2ª V no(s) dia(s) 24/05/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/10/2018.
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PRESIDÊNCIA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 06 DE JUNHO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 616/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Hildeberto Júnior da Rocha Silvestre ,  Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Afogados
da Ingazeira , Matrícula nº 187.056-4, para responder, cumulativamente, pela Diretoria do Foro, bem como pelo Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania da mencionada Comarca, no período de 06 a 20/06/19, em virtude da licença médica da Exma. Dra. Daniela Rocha Gomes.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO N° 618, DE 06 DE JUNHO DE 2019.

EMENTA:  Determina a instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC da Comarca de Vitória de Santo Antão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  o disposto no art. 3º, III da Lei Complementar nº 353, de 23 de março de 2017 que cria, no âmbito da organização judiciária
do Estado de Pernambuco, o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC da Comarca de Serra Talhada;

CONSIDERANDO  os termos do art. 75-A, §3º, da Lei Complementar nº 100/2007 (Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco),
que dispõe sobre a competência do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC;

CONSIDERANDO  que, na referida jurisdição, estão preenchidas as condições materiais para a instalação da referida unidade jurisdicional, como
instalações físicas, móveis e equipamentos;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o dia 14 de junho de 2019, sexta-feira, às  11 horas , para instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
– CEJUSC da Comarca de Vitória de Santo Antão.

Art. 2º Designar a Dra Anna Paula Borges, Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal, para presidir os trabalhos de instalação e responder pelo
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC da mencionada Comarca, sem prejuízo de suas funções jurisdicionais, nos
termos dos parágrafos 4º e 8º, do artigo 75-A, da Lei Complementar nº 100/2007 (Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco).

Art. 3º A partir da inauguração do CEJUSC, o juiz coordenador dessa unidade passará a responder por todas as Câmaras Privadas de Conciliação
e Mediação instaladas na comarca.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de junho de 2019.
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Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 619, DE 06 DE JUNHO DE 2019.

Institui a   XXII    Ação da Justiça Itinerante - CEJUSC Camaragibe,   sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas
e Grandes Eventos - GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC; define período, local da
realização das sessões de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO ser objetivo prioritário da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco aproximar a justiça da população e fomentar a
resolução consensual de demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO o desafio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, de fazer cumprir o direito fundamental de acesso à justiça e levar a prestação
jurisdicional ao cidadão de todo o Estado de Pernambuco, através da viabilização de uma justiça itinerante voltada aos movimentos conciliatórios;

CONSIDERANDO que o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC é responsável por desenvolver a
política judiciária de Tratamento dos Conflitos de Interesses Judiciais no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a necessidade de ampliar
a divulgação do sistema multiportas de resolução de conflitos, através do seu órgão de gestão e unidades conveniadas, públicas ou privadas;

CONSIDERANDO que compete à   Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,   pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO que os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs tem como atribuição participar de atividades de
desenvolvimento da cidadania, e da cultura de pacificação social, conforme Resolução do TJPE de nº 410/2018;

RESOLVE  :

Art. 1º Instituir no âmbito do CEJUSC de Camaragibe, sob a coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,
do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, a XXII Ação da Justiça Itinerante - CEJUSC Camaragibe,
a realizar-se no dia 13 de junho de 2019, no horário das 08h00 às 12h00

Art. 2º A XXII Ação da Justiça Itinerante será realizada no estacionamento do Assaí Atacadista, Av. Doutor Belmínio Correia, nº 681,
Centro, Camaragibe - PE, CEP 54762-303, com o auxílio do ônibus disponibilizado pelo NUPEMEC.

Art. 3º A coordenação geral da   XXII Ação da Justiça Itinerante - CEJUSC Camaragibe,   ficará sob a responsabilidade do Coordenador Adjunto
do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC, EDUARDO GUILLIOD MARANHÃO.

Parágrafo único. Designar o magistrado GERSON BARBOSA DA SILVA JÚNIOR para atuar na   XXII Ação da    Justiça Itinerante - CEJUSC
Camaragibe  , supervisionando as sessões de conciliação e praticando todas as medidas inerentes ao regular andamento das atividades
realizadas no âmbito da conciliação.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.
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Art. 5º O NUPEMEC indica a servidora Daniele Isabel de Andrade Vieira para monitorar e atestar a frequência dos servidores que atuarão na
ação, para posterior anotação em ficha funcional, compensação das folgas compensatórias.

Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de junho de 2019.

Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO MATRÍCULA
ANA ELIZABETH CARNEIRO LEAL FALCÃO 183.440-1
EDSON ROBERTO GONÇALVES DIAS 167.554-0
MARCELA GUERRA DE MELO 183.974-8
TARCIANA MARIA CHALEGRE 183.335-9
ZAYDA CARNEIRO DE PAULA MACHADO 184.246-3
DANIELE ISABEL DE ANDRADE VIEIRA 187.305-9

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR MATRÍCULA
WENKEL VIEIRA RODRIGUES 183.330-8
JESIEL BATISTA VAZ 179.295-4
DANIELE ISABEL DE ANDRADE VIEIRA 187.305-9

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

AT O  DO DIA  06  DE  JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1344/19-SGP – exonerar, a pedido, ARTHUR FELIPE TORRES TRINDADE DA SILVA, matrícula 187223-0, do cargo, efetivo, de Técnico
Judiciário, Referência TPJ, a partir de 10.06.2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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ATO Nº 1345 /2019 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30.03.2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER  aposentadoria a  NAZILDA MARIA ROMUALDO , matrícula nº 152.646-4, no cargo de Técnico Judiciário - TPJ, Classe III, P14,
com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com integralidade e paridade, a partir de 05.06.2019.

Recife, 06 de junho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 06/06/2019, às 17:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0454721  e o código CRC  250055E6 .

00011488-56.2019.8.17.8017 0454721v3

Criado por rffsm, versão 3 por rffsm em 06/06/2019 15:32:13.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 617/19 – SEJU,DO DIA 06 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. José Anchieta Félix da Silva, no pedido de compensação de plantão judiciário formulado
pelo Exmo. Dr. Gilvan Macêdo dos Santos;

RESOLVE:

Designar o  Exmo. Dr.  José Anchieta Félix da Silva , Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.363-0
, para responder, cumulativamente, pela 4ª Vara Criminal da mesma Comarca,  no dia 11 de junho de 2019 ,  em virtude de compensação do
plantão judiciário do  Exmo. Dr. Gilvan Macêdo dos Santos ,  nos termos da  Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 620/19 – SEJU DO DIA 06 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO as anuências consignadas no pedido de compensação de plantão judiciário formulado pela Exma. Dra. Ana Carolina Fernandes
Paiva;
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do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012
e certidão anexa expedida pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores da SEJU.”

Ofício nº 452655/2019 (Processo SEI nº 00020236-29.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Fausto de Castro Campos –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. FAUSTO DE CASTRO CAMPOS,   de pagamento   pro rata tempore  , relativo ao
exercício cumulativo junto à   1ª Câmara Extraordinária Criminal  , durante o mês de maio de 2019 (dois mil e dezenove), por um período de
26 (vinte e seis) dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação
dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, observando-se a Certidão emitida pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores
e a Informação do NCFM.”

Ofício nº 070/2019 (Processo SEI nº 00020020-62.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Francisco Eduardo Gonçalves Sertório Canto –  ref.
pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   Exmo. Des. FRANCISCO EDUARDO GONÇALVES SERTÓRIO CANTO  ,
de pagamento   pro rata tempore  , pelo exercício cumulativo em substituição aos seguintes Desembargadores:   Exmo. Des. Fernando Eduardo
de Miranda Ferreira  , no dia 12 (doze) de abril e no período de 24 (vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de maio de 2019 (dois mil e dezenove) –
09 (nove) dias, junto à 1ª Câmara Cível, em razão de compensação de plantão e gozo de férias, respectivamente;   Exmo. Des. Leopoldo de
Arruda Raposo  , no período de 24 (vinte e quatro a 31 (trinta e um) de maio de 2019 (dois mil e dezenove) – 08 (oito) dias, junto ao Órgão
Especial, em razão de viagem institucional, TOTALIZANDO 17 DIAS, tudo nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária
do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Ofício nº 448393/2019 (Processo SEI nº 00019670-05.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Antônio Carlos Alves da Silva –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   Excelentíssimo Desembargador ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA,   de pagamento de
verba indenizatória pelo exercício cumulativo na 1ª Câmara Extraordinária Criminal, no mês de maio de 2019 (dois mil e dezenove), nos termos
do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
209.2012, de 01.10.2012 e certidão expedida pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores da SEJU.”

Ofício 453336/2019 (Processo SEI nº 00020313-59.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Honório Gomes do Rego Filho –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. HONÓRIO GOMES DO REGO FILHO  , de pagamento   pro rata tempore  , pelo
exercício cumulativo em substituição ao   Exmo. Des. Sílvio Neves Baptista Filho  , no período de 03 (três) a 06 (seis) de junho de 2019 (dois
mil e dezenove) – TOTALIZANDO 04 (quatro) dias, junto à 1ª Turma da 1ª Câmara Regional de Caruaru, em razão de gozo de férias, nos termos
do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Recife, 06 de junho de 2019

Bel. CARLOS GONÇALVES DA SILVA

Secretário Judiciário

EDITAL Nº 05/2019

CONVOCAÇÃO PARA O CURSO “MEDIAÇÃO JUDICIAL"

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO   que cabe ao Judiciário estabelecer política pública de tratamento adequado aos problemas jurídicos e dos conflitos de
interesses, mediante mecanismos de soluções de conflitos, em especial dos consensuais, como a conciliação ou mediação;

CONSIDERANDO  o contido na Resolução 125, do CNJ em seu Art. 7º, que coloca entre outras atribuições ao Núcleo Permanente de
Métodos Consensuais de Solução de Conflitos/NUPEMEC, o incentivo e a promoção de capacitação, treinamento e atualização permanente de
magistrados, servidores, conciliadores e mediadores;

CONSIDERANDO  o contido no item. 6 do Plano de Trabalho, do Convênio Nº014/2018 de Cooperação Técnica entre o Tribunal de Justiça
de Pernambuco e o Estado de Pernambuco e a Autarquia Territorial Distrito Estadual de Fernando de Noronha, que coloca como competência
do Tribunal de Justiça de Pernambuco  responsabilizar-se pela capacitação e treinamento introdutório dos funcionários da INSTITUIÇÃO
CONVENIADA que integram a Casa de Justiça e Cidadania.

CONSIDERANDO  o reconhecimento pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados- ENFAM, da Escola Judicial do
Tribunal de Justiça de Pernambuco- ESMAPE como instituição formadora em Mediadores Judiciais através da Portaria de Reconhecimento Nº
16 de 27 de junho de 2018;

CONSIDERANDO  aquiescência do Diretor Geral da Escola Judicial para formação da turma de capacitação do curso “Mediação Judicial” dos
servidores elencados no anexo I;
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RESOLVE:

1. Convocar para o curso “ MEDIAÇÃO JUDICIAL ”, os servidores dos Juizados Especiais e a servidora do Casa de Justiça e Cidadania
da  Autarquia Territorial Distrito Estadual de Fernando de Noronha,  conforme listagem em anexo, para comparecer nos dias, horários e local
abaixo determinado:

1.1. Período:  10 a 14/06/2019 (o CNJ exige 100% de frequência).

1.2. Horário:  Das 08h às 12h e das 13h às 17h (Solicitamos pontualidade para que o curso seja bem aproveitado).

1.3. Local:  Nova Sede da ESMAPE/Escola Judicial- Rua Des. Otílio Neiva Coelho, s/n- Joana Bezerra, 2º andar – Sala 07

1.4. Instrutora certificada e em revalidação pelo CNJ, atuando em codocência:

-Servidora/Instrutora certificada pelo CNJ :

Esmeralda Cristina de Morais Bione- Matricula: 182.388-3

-Servidora/Instrutora em período de revalidação da certificada pelo CNJ :

Jane Carvalho Pereira da Silva Moraes- Mat. 177.594-4

Recife, 06 de junho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE MEDIAÇÃO JUDICIAL

ANEXO I

Nº MATRIC NOME CARGO LOTAÇÃO
01 186.207-3 AMANDA GOMES PAES BARRETO ANALISTA JUDICIÁRIA/

CONCILIADORA
8º JECRC DA CAPITAL

02 181.395-1 DANIELLI CARIBÉ FIALHO CANTARELLI ANALISTA JUDICIÁRIA/
CONCILIADORA

13º JECRC
DA CAPITAL

03 186.183-2 MARIA CRISTINA SOARES
DE MOURA CARNEIRO

ANALISTA JUDICIÁRIA/
CONCILIADORA

13º JECRC DA CAPITAL

04 186.736-9 FELIPE UCHOA VAZ TÉCNICO JUDICIÁRIA/
CONCILIADOR

15º JECRC
DA CAPITAL

05 178.195-2 JOÃO CARLOS CARNEIRO BARBOSA TÉCNICO JUDICIÁRIO/
CONCILIADOR

18º JECRC
DA CAPITAL

06 182.896-7 RODRIGO AUGUSTO
MACIEL CARNEIRO DA SILVA

TÉCNICO JUDICIÁRIO/
CONCILIADOR

18º JECRC
DA CAPITAL

07 184554-3 MARIA DA CONCEIÇÃO
BELTRÃO DE SANTANA

TÉCNICO JUDICIÁRIO/
CONCILIADOR

JECRCCRIM
DO TORCEDOR

08 184190-4 ADRIANO COSTA DE OLIVEIRA TÉCNICO JUDICIÁRIO/
CONCILIADOR

JECRCCRIM
DO TORCEDOR

09 186.766-0 NATALIA AUGUSTA
NOGUEIRA GOMES COUTO

TÉCNICA JUDICIÁRIA/
CONCILIADORA

1º JECRIM DA CAPITAL

10 184.230-7 FERNANDA DE CARVALHO FARIAS TÉCNICA JUDICIÁRIA/
CONCILIADORA

1º JECRIM DA CAPITAL

11 178.176-6 EDSON DE MELO SOTERO FILHO AUXILIAR JUDICIÁRIO/
CONCILIADOR

1º JECRIM DA CAPITAL

12 182374-4 ERIVAN DE SOUZA ALVES OLIVEIRA TEC. JUD- CONCILIADOR3º JECRIM DA CAPITAL

13 184543-8 ROBERTA VIRGÍNIA DE SOUZA E SILVA ANAL. JUD-
CONCILIADORA

3º JECRIM DA CAPITAL
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Nº MATRIC NOME CARGO LOTAÇÃO
14 186718-0 MARIANA PESSOA CABRAL ANALISTA JUDICIÁRIA/

CONCILIADORA
8º JECRC DA CAPITAL

15 181.396-0 VIVIANE DOS SANTOS RODRIGUES TÉCNICA JUDICIÁRIA/
CONCILIADORA

COORDENADORIA
GERAL

16 94.897 SANDRA VALÉRIA DE
LIMA SILVA OLIVEIRA

ASSISTENTE SOCIAL/
GOVERNO DO ESTADO

CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA DO

DIST. EST. DE
FERNANDO DE

NORONHA(CONVÊNIO
Nº 014/2018)

ROCESSO SE Nº 00017896-47.2019.8.17.8017

INTERESSADO: TÚLIO FELIX SILVA OLIVEIRA

ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO – PEDIDO DE NOMEAÇÃO CANDIDATO – RESERVA DE COTAS

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultaria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para indeferir o pleito.

Recife, 05 de junho de 2019

Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

DECISÃO

PROCESSO SEI N°  00011488-56.2019.8.17.8017

INTERESSADO:  NAZILDA MARIA ROMUALDO

ASSUNTO:  PEDIDO DE APOSENTADORIA

Cuida-se de aposentadoria voluntária da servidora epigrafada.

A Consultoria Jurídica em Parecer, tendo em vista o direito adquirido da servidora, opina pela aposentadoria com fulcro no art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005.

É o que importa relatar. Passo a  decidir .

Assiste razão à Consultoria Jurídica. Verifica-se que a interessada detém direito adquirido à aposentação com base no texto do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, porquanto implementou todos os requisitos necessários e suficientes previstos na citada norma constitucional.

Dessa forma, com base no Parecer da Consultoria Jurídica e nos demais elementos de informação inseridos nos autos, expeça-se o ato
aposentando NAZILDA MARIA ROMUALDO, matrícula nº 152.646-4, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - TPJ, Classe III, P14, com
integralidade e paridade, pela regra do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a partir de 05 de junho de 2019.

À Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.

Recife, 06 de junho de 2019.

Des.  Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 06/06/2019, às 17:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0454717  e o código CRC  DB23C516 .

00011488-56.2019.8.17.8017 0454717v3

Criado por rffsm, versão 3 por rffsm em 06/06/2019 15:31:45.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 06/06/2019
A SEGUINTE DECISÃO:
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 06 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1346/19 - SGP – retificar o Ato Nº 1339/19 - SGP , publicado no DJE dia 06/06/2019, referente a MARIA DE FATIMA TORRES DE MELO
matrícula 1771230, para onde se lê: CPL/OBRAS, SERV. ENG. E OUTROS/PRESID, da COMISSAO PERMANENTE LICITACAO; leia-se: CPL/
PRESID, da COMISSAO PERMANENTE LICITACAO.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 06 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1347/19 - SGP - designar JOBENIVA OLIVEIRA FERNANDES DE MELO, CHEFE DE GABINETE/PJC-IV, matrícula 1842072, para responder
pelo cargo em comissão de ASSESSOR TEC JUDICIARIO/PJC-II, do GAB DES MARCO ANTONIO C MAGGI, no período de 14/05/2019 a
16/06/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº 1348/19 - SGP - designar ADRIANA CARLA BREDERODES M CANDIDO, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1786431, para exercer a
função gratificada de CHEFE DE NUCLEO/FGJ-1, do Núcleo de Apoio Administrativo, da Diretoria de Saúde.

Nº 1349/19 - SGP - designar THAIS CARNEIRO DA SILVA DE Q FERRAZ, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1852060, para
perceber a REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do Gabinete do Desembargador Erik de Sousa Dantas Simões.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 06 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1350/19 - SGP - designar FERNANDO ANTONIO FERREIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1859919, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Diretoria do Foro de Garanhuns, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de
férias do titular.

Nº 1351/19 - SGP - designar PRISCILA ROCHA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1858580, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, da 4ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, no período de 02/05/2019 a
21/09/2019, em virtude de licença maternidade do titular.
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Nº 1352/19 - SGP - designar ANDERSON APARECIDO SILVA DE SOUZA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1858475, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Comarca de Palmares, no período de
01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1353/19 - SGP - designar DANIEL DANTAS DE SA CARNEIRO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1830724, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 11º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo, no período
de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

A ILMA. SRA. NORMA DE MIRANDA LYRA, DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, CONFORME DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE
INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 06.06.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº 00019370-67.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Clenya Pereira de Medeiros  – ref. pagamento  pro rata tempore :
“Ante a informação supra, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “ pro rata tempore ”, formulado pela Exma. Magistrada
Clenya Pereira Medeiros, por ter respondido pela 3ª Vara Cível da Comarca de Vitória de Santo Antão, no dia 22.05.2019, em virtude de
compensação do plantão judiciário do titular, Exmo. Dr. Hugo Vinícius Castro Jiménez, nos termos dos Art. 144, VII c/c o Art. 146 IV, da Lei de
Organização Judiciária, com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00018370-15.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti  – ref. pagamento  pro rata
tempore : “Ante a informação supra, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “ pro rata tempore ”, formulado pelo Exmo.
Juiz Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti, por ter acumulado a 1ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, conforme Atos nº 264/19-
SEJU e 349/19-SEJU, no período de 15 a 31.03.2019, em virtude das férias do titular, Exmo. Dr. Fábio Mello de Onofre Araújo e férias do Exmo.
Dr. Fábio Corrêa Barbosa, nos termos dos Art. 144, VII c/c o Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária, com nova redação atribuída pela Lei
Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00019839-91.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Laura Amélia Moreira Brennand Simões  – ref. pagamento  pro
rata tempore : “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “ pro rata tempore ”, formulado pela Exma.
Dra. Laura Amélia Moreira Brennand Simões, referente ao exercício na 5ª Vara Cível da Comarca de Olinda, no período de 22 a 25.04.2019,
TOTALIZANDO 04 DIAS, em virtude das férias da titular, Exma. Dra. Adrianne Maria Ribeiro de Souza, nos termos dos Art. 144, VII c/c o Art. 146 IV,
da Lei de Organização Judiciária, com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00018372-12.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Ane de Sena Lins  – ref. pagamento  pro rata tempore : “Ante a
informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “ pro rata tempore ”, formulado pela Exma. Dra. Ane de Sena Lins,
por ter respondido pela 3ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, no período de 29.04.2019 a 19.05.2019,
TOTALIZANDO 21 DIAS, em virtude da licença para acompanhar pessoa enferma na família, bem como licença nojo concedida a Titular, (Exma.
Dra. Maria do Carmo de Morais Melo), tudo nos termos dos Art. 144, VII c/c o Art. 146 IV, da Lei de  Organização Judiciária, com nova redação
atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal.”

Solicitação (Processo SEI nº 00018826-10.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos  – ref. pagamento diferença de
entrância  pro rata tempore : “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento referente a Verba de Diferença de Entrância “ pro rata tempore
”, formulado pelo Exmo. Dr. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos, Juiz de Direito da Comarca de Trindade (de 1ª Entrância) por ter acumulado,
no período de 01 a 21.05.2019, a 2ª Vara da Comarca de Ouricuri (de 2ª Entrância), TOTALIZANDO 21 DIAS, nos termos do Art. 144, IX c/c
Art. 146, IV, da Lei de Organização Judiciária, com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para
o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00020065-43.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Jefferson Félix de Melo  – ref. pagamento  pro rata tempore :
“Defiro o pedido de pagamento  pro rata tempore  formulado pelo Exmo. Dr. Jefferson Félix de Melo, referente à acumulação da 17ª Vara Cível da
Comarca do Recife – Seção B, no período de 27/05 a 31 de maio de 2019, totalizando 05 (cinco) dias, em razão de férias da titular, nos termos
do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
209/2012, de 01.10.2012, conforme o Ato Nº 586/19-SEJU, publicado no DJ de 28/05/19, informação do Núcleo de Movimentação de Magistrados
da 3ª Entrância e Certidão anexa.”

Requerimento (Processo SEI nº  00019744-88.2019.8.17.8017 ) –  Exmo. Dr. Abelardo Tadeu da Silva Santos  – ref. pagamento verba exercício
cumulativo: “Considerando os termos do Ato nº 96/2019, de 25.01.2019, bem como a Portaria nº 06 de 31.01.2019, que relacionou e convocou o
Exmo. Dr. Abelardo Tadeu da Silva Santos, Juiz de Direito do 12º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca da Capital, para
atuar no MUTIRÃO ELETRÔNICO DE SENTENÇAS em diversos Juizados Especiais Cíveis e das Relações de Consumo de Pernambuco, com
jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido de pagamento referente ao mês de Maio/2019, com respaldo na Certidão expedida pelo
Servidor Rodrigo Ferreira Lins, do Núcleo de Acompanhamento Processual e Produtividade da Coordenação dos Juizados Especiais confirmando
o atendimento da meta (art. 3º do ato nº 96/2019).”
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA DO DIA 06 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  539 /19 -  lotar  ADRIANA CARLA BREDERODES M CANDIDO, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1786431,  n o Núcleo de Apoio
Administrativo , da Diretoria de Saúde.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 06 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 540/19 – retificar a Portaria Nº524/19, publicada no DJE dia 05/06/2019 referente a WLISSES ANTONIO VITORINO ALVES, matrícula 1862405,
para onde se lê: na Diretoria Cível do 1º Grau de Olinda; leia-se: na  Diretoria Regional da Zona da Mata Norte.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 1249/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 28/05/19 A 11/06/19,  DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO AO
PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE PAULISTA,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 29/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 90 DE 16/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 27 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL N.º 32/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/
APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com experiência,  preferencialmente, em Secretaria de Vara Criminal;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 18ª Vara Criminal da Capital – Fórum Rodolfo Aureliano  Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra
- CEP: 50080-900 – Fone:(81) 3181-0000

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  05/06 a 14/06/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 2ª semana do mês de julho de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 18ª Vara Criminal da Capital, em data, hora e local, a ser informado ao(s) candidato (s),
posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;
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5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.702,38 (dois mil, setecentos e dois reais e trinta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 04 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 18ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL N.º 33 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;



Edição nº 106/2019 Recife - PE, sexta-feira, 7 de junho de 2019

89

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 06 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário, Auxiliar Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  desde  que :

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 05/06 a 14/06/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 2ª semana do mês de julho/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:
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5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.486,51 (um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 04 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

Processo SEI nº 00019939-38.2019.8.17.8017

Interessado: Elzeny de Almeida Alves

ASSUNTO: Auxílio Funeral e demais Vantagens

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, na condição de filho, solicita pagamento de auxílio funeral em razão do
falecimento do servidor aposentado Manoel Alves de Oliveira, no dia 08.04.2019, conforme certidão de óbito e outros documentos que instruem
o pedido.

2. A MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 563005, Técnico Judiciário TPJ, Classe III, P15, foi aposentado, através do Ato nº 1006/96, de
17/09/1996.
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3. O Acerto de Contas elaborado pela Diretoria de Gestão Funcional esclarece que existe o total líquido a restituir.

4. O art. 172 da Lei nº 6.123, de 20/07/68, assegura à família do funcionário falecido a concessão de auxílio funeral correspondente a um mês de
vencimento ou proventos. A Lei Estadual nº 9.423, de 30/01/84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015, de 22/10/84, resguardam
o direito à Gratificação Natalina ou 13º salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80, ampara o direito aos vencimentos devidos
aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal. Por fim, A Instrução Normativa
TJPE nº 27/2010, regulamenta a concessão e o pagamento de auxílio funeral no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.

5. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento parcial do
pedido, no sentido de ser paga a importância referente às despesas com o funeral contida na nota fiscal eletrônica, que foram efetuadas pelo
postulante e que seja depositada na conta corrente por ele indicada. No mais, o recebimento do restante fica condicionado à apresentação de
alvará judicial.

6. Ante o exposto, com fulcro na legislação invocada, bem como no Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO parcialmente o pedido do requerente
quanto ao auxílio funeral e demais vantagens remuneratórias no que tange às despesas havidas com o funeral, apontadas na nota fiscal eletrônica,
que deverá ser depositado na conta corrente indicada pelo requerente.

7. No mais, o recebimento do restante fica condicionado à apresentação de alvará judicial.

Publique-se. Cumpra-se.

Maria das Graças Goncalves de A. Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 13531/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
HELDER DE ANDRADE BATISTA, matrícula 1834312, lotado no(a) JABOATAO/1ª V CRIM no(s) dia(s) 21/05/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13480/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ALINE DA ROCHA CARDOSO COELHO, matrícula 1839390, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL CONTRA MULHE no(s) dia(s)
31/05/2019,03/06/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/04/2019,13/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13472/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARIA CAROLINA DE GOES C A DE SOUZA, matrícula 1840576, lotado no(a) 17º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s)
20/06/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 13448/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): MAIRA PORDEUS BATINGA CHAVES RIZVI, matrícula 1807862, lotado no(a) 1ª V TRIB JURI CAPITAL no(s) dia(s)
14/05/2019,20/05/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/03/2019,21/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13403/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata,
nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017
(DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): JACYANE ALVES NOBREGA, matrícula 1838440, lotado no(a) PAULISTA/2ª
V CRIM no(s) dia(s) 27/05/2019,28/05/2019,29/05/2019,30/05/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)21/04/2019,13/01/2018,26/08/2017,22/04/2017.
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Requerimento SGP Digital n. 13402/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): NAYRA CARLA MAIA CUNHA DAMASCENO, matrícula 1856260, lotado no(a) SAO JOSE DO
EGITO/1ª V no(s) dia(s) 23/05/2019,24/05/2019,27/05/2019,28/05/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)20/05/2017,21/05/2017,26/06/2017,12/10/2017.

Requerimento SGP Digital n. 13381/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARCOS ANDRE DE SOUSA BRANCO, matrícula 1809644, lotado no(a) GARANHUNS/1ª V FAM REG CIV no(s) dia(s) 21/05/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 13233/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANNA KARLA PEREIRA DE MACEDO, matrícula 1855425, lotado no(a) JABOATAO/1ª V CRIM no(s) dia(s) 03/06/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 13056/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ARIOSTO DE CESAR FREIRE JUNIOR, matrícula 1872931, lotado no(a) 1ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL no(s) dia(s) 24/05/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 13044/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
PABLO ROBSON DE SOUZA, matrícula 1786075, lotado no(a) VITORIA/2ª V CIV no(s) dia(s) 20/05/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)07/10/2017.

Requerimento SGP Digital n. 12955/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): ALBA LUCIA LUCENA ROSENDO DE LIMA, matrícula 1862545, lotado no(a) CARUARU/2ª V FAZ PUB no(s) dia(s)
16/05/2019,17/05/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/10/2015,15/04/2017.

Requerimento SGP Digital n. 12939/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA FERREIRA DA COSTA, matrícula 1826301, lotado no(a) CABO/NUC DIST
MAND no(s) dia(s) 23/05/2019,24/05/2019,27/05/2019,28/05/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)02/04/2011,16/07/2011,15/02/2015,23/05/2015,12/12/2015.

Requerimento SGP Digital n. 12926/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
CARLOS HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, matrícula 1830074, lotado no(a) PAULISTA/1ª V CIV no(s) dia(s) 17/05/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12765/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LUIZ HENRIQUE ESTEVAM BARBOSA DA SILVA, matrícula 1864319, lotado no(a) COORDENADORIA GERAL DOS JE no(s) dia(s)
10/05/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 12652/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
DANUBIA CHAVES GOMES RICARDO, matrícula 1813722, lotado no(a) LIMOEIRO/2ª V CIV no(s) dia(s) 20/05/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 12593/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FERNANDO TENORIO CALDAS DE MACEDO, matrícula 1810545, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
13/05/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 12175/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
CRISTIANE DA SILVA BARBOSA, matrícula 1821350, lotado no(a) VITORIA/1ª V CIV no(s) dia(s) 20/06/2019,19/06/2019,18/06/2019
resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/02/2018,28/04/2019,03/06/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 11630/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
IZABEL CRISTINA NEVES SILVA, matrícula 1758527, lotado no(a) 3º JUIZADO ESP FAZ PUB no(s) dia(s) 19/06/2019,20/06/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/12/2011,28/10/2012,14/07/2013,20/09/2014.

Requerimento SGP Digital n. 10516/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FELIPE MARINHO DOS SANTOS, matrícula 1852744, lotado no(a) SAO LOURENCO/V CRIM no(s) dia(s) 10/04/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)17/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 9810/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ADRIANA ARACELI RIBEIRO, matrícula 1863568, lotado no(a) DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL no(s) dia(s) 23/05/2019,24/05/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)08/12/2013,06/01/2014,01/02/2014,03/03/2014.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12381/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LILIA
MARIA VILA NOVA DE AZEVEDO, matrícula 1823035, lotado(a) no(a) 2ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL, referente ao exercício de
2019 (22/04/2019 a 21/05/2019), a partir de 02/05/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12376/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) THAIS
BEZERRA CAMINHA, matrícula 1827456, lotado(a) no(a) GAB DES CARLOS FREDERICO GONCA, referente ao exercício de 2019
(24/04/2019 a 23/05/2019), a partir de 06/05/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11860/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FABIANA
DE ANDRADE LIMA, matrícula 1840169, lotado(a) no(a) GAB 2ª VICE-PRESIDENCIA, referente ao exercício de 2019 (22/03/2019 a
20/04/2019), a partir de 15/04/2019, restando o saldo de Seis dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 9333/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANDRE
SOUTO MENDONCA, matrícula 1835297, lotado(a) no(a) COMITE GESTOR DE METAS, referente ao exercício de 2019 (07/03/2019 a
05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2692/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
CLARA FEITOSA BATISTA, matrícula 1850032, lotado(a) no(a) CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, referente ao exercício de 2019
(08/01/2019 a 06/02/2019), a partir de 18/01/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

SEI Nº 00018813-78.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) DENILSON BRITO
DE OLI VEIRA FILHO, matrícula nº 173.027-4, antes registradas para o período de 02 a 31/01/2019, para gozo nos períodos de 02/01/2019 a
11/01/2019, de 03/07/2019 a 12/07/2019 e de 11/12/2019 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00020139-29.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) Gersonira Guerra da Costa,
matrícula nº 1836919, para os períodos de 01/07/2019 a 18/07/2019 (18 dias) e de 09/12/2019 a 20/12/2019 (12 dias) – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00020179-66.2019.8.17.8017- Publicar a transferência do saldo das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) RENATA
GUERRA PERNAMBUCO, matrícula nº 1849573 antes registradas para o período de 22/07 A 03/08/2019, para gozo no período de 02 a
14/09/2019 totalizando 13 (treze) dias.

SEI Nº 00035113-56.2018.8.17.8017 Publicar o afastamento do(a) servidor(a) ANTONIO MARCOS DE ARAUJO SILVA, matrícula nº 183.873-3,
referente aos dias 13/09/18, 20/09/18, 21/09/2018, 05/10/2018, 08/10/2018, 26/10/2018 e 29/10/2018, em virtude de ter atuado como
Administrador de Prédio nas eleições de 2018, nos termos da Resolução TSE nº 23.554/2017, conforme comprovação anexa.
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SEI Nº 00020127-47.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARIA FERNANDA
GONÇALVES T. GAUDENCIO, matrícula nº 186.457-2, antes registradas para o período de 04/11 a 03/12/2019, para gozo nos períodos de
10/06/2019 a 19/06/2019, e de 01/07/2019 a 20/07/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00019697-13.2019.8.17.8017 Publicar o gozo de férias, referente ao exercício xxx, do(a) servidor(a) ROSIANE SOARES PENHA, matrícula
nº 1811878, à escala de 2019 , sendo o primeiro período para 01/07/2019 a 12/07/2019 e o segundo período para o dia 02/09/2019 a 19/09/2019.–
totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00020337-23.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) SUELI CAVALCANTI DE MELO E
SILVA, matrícula nº 175.669-9, para os períodos de 01/07/2019 a 12/07/2019 e 09/09/2019 a 26/09/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00019697-13.2019.8.17.8017 Publicar o gozo de férias, referente ao exercício xxx, do(a) servidor(a) ROSIANE SOARES PENHA, matrícula
nº 1811878, à escala de 2019 , sendo o primeiro período para 01/07/2019 a 12/07/2019 e o segundo período para o dia 02/09/2019 a 19/09/2019.–
totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00013297-10.2019.8.17.8017 Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2009, do(a) servidor(a) SIMONE DE ALMEIDA CERQUEIRA,
matrícula nº 1829599, para os períodos de 15/05/2019 a 29/05/2019 e 18/11/2019 a 02/12/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00020021-12.2019.8.17.8017 Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ROSIANE SOARES PENHA,
matrícula nº 1811878, inicialmente agendado para setembro de 2019, para gozo no período fracionado da seguinte forma: 01/07/2019 até
12/07/2019 (12 dias) e 02/09/2019 até 19/09/2019 (18 dias), totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, 06 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00017227-32.2019.8.17.8017

Interessado(a): LUIZ GONZAGA DE SOUZA JUNIOR

Assunto: Anotação de tempo de serviço

O requerente, Matrícula nº 1868535, ocupante do cargo efetivo de ANALISTA JUDICIÁRIO – APJ, nomeado por meio do Ato TJPE nº 1698 de
08/04/2014, com posse e exercício em 23/04/2014, requer anotação de tempo de serviço público prestado às Polícias Militar e Civil do Estado
de Pernambuco, conforme certidão, que acostou a este Processo Administrativo, mormente serviço outrora prestado.

A Consultoria Jurídica, através de Parecer, opinou pelo deferimento parcial do pedido, considerando a certidão anexada, onde comprova que o
tempo prestado à Secretaria de Polícia Civil do Estado deva ser anotado para efeito de aposentadoria, disponibilidade e licença-prêmio.

Forte nisso, com fundamento no art. 40, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/90, bem como no
Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO o pedido, devendo ser anotado o tempo de serviço prestado no período de 18.09.2008 a 22.04.2014,
no total de no total de 2.045 (dois mil e quarenta e cinco) dias, correspondentes a 05 (cinco) anos, 07 (sete) meses e 10 (dez) dias, de tempo
de serviço, para efeito de aposentadoria, disponibilidade e licença-prêmio.

Recife, 06 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1354, DE 06 DE JUNHO DE 2019

(SEI nº 00020150-61.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando os termos do requerimento nº 0452310, datado de 05/06/2019, oriundo do 16º Juizado Esp. Cível e das Rel. Consumo da
Capital, relativo à solicitação de inclusão de servidora no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , o regime de teletrabalho integral, para a servidora relacionada de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 06 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

SANDRA HELENA GOMES DE MIRANDA – 186.696-6 TÉCNICO JUDICIÁRIO – INTEGRAL, A PARTIR DE 10/06/2019.

ATO Nº 1343-A/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando  o disposto na Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº
15.539/2015, de 1º de julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e na Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015), com redação
dada pela Resolução TJPE nº 386, de 05 de julho de 2016 (DJe 11/07/2016);

Considerando  que, segundo os arts. 10 e 15 da Resolução TJPE nº 381/2015, compete ao Conselho da Magistratura decidir, à vista de parecer
da Secretaria de Gestão de Pessoas, sobre a progressão funcional de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco, cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça a expedição do ato;

Considerando  que o Conselho da Magistratura decidiu, em sessão ordinária realizada em 11 de abril de 2019, deferir a progressão funcional
do ano de 2015 do servidor, constante no Anexo Único, em razão dos argumentos e fatos apresentados;

RESOLVE:
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Art. 1º. CONCEDER  a progressão funcional do ano de 2015 do servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco, bem como autorizar os ajustes necessários nas progressões de 2016, 2017 e 2018 conforme
Anexo Único deste Ato, na conformidade do que dispõem a Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação
dada pela Lei Estadual nº 15.539/2015, de 1º de julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e a Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe
04/11/2015), com redação dada pela Resolução TJPE nº 386, de 05 de julho de 2016 (DJe 11/07/2016) e à vista da decisão exarada, em sessão
ordinária realizada pelo Conselho da Magistratura.

Art. 2º AUTORIZAR  a Secretaria de Gestão de Pessoas a implantar, na folha de pagamento, relativamente ao servidor relacionada no Anexo
Único deste Ato, os valores atrasados decorrentes da concessão do art. 1º deste Ato, desde que haja disponibilidade financeira, bem como
proceder aos registros funcionais pertinentes.

Art. 3º CIENTIFICAR  o e. Conselho da Magistratura do teor deste ato, para fins de registros e eventual retificação nos processos originários de
concessão da progressão do servidor, constante no Anexo Único.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 05 de junho de 2019

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

Ordem Cronológica

Anulação de Progressão Funcional para o padrão P10, anteriormente concedida

NOME MATRICULA EFEITOS FIN
PROGRESSÃO

CLASSE
ATUAL

PADRÃO
ATUAL

CLASSE
PROGRESSÃO

PADRAO
PROGRESSÃO

ATO

José Ivo Sampaio
de Carvalho

1778285 30/06/2016 II P09 II P10 DJE nº 130, de
20/07/2016, Ato
da Presidência
nº 747/2016.

Concessão de Progressão Funcional de 2015 para o padrão P10

NOME MATRICULA EFEITOS FIN
PROGRESSÃO

CLASSE
ATUAL

PADRÃO
ATUAL

CLASSE
PROGRESSÃO

PADRAO
PROGRESSÃO

José Ivo Sampaio
de Carvalho

1778285 26/11/2015 II P09 II P10

Concessão de Progressão Funcional de 2016 para o padrão P11

NOME MATRICULA EFEITOS FIN
PROGRESSÃO

CLASSE
ATUAL

PADRÃO
ATUAL

CLASSE
PROGRESSÃO

PADRAO
PROGRESSÃO

José Ivo Sampaio
de Carvalho

1778285 17/05/2017 II P10 III P11

Retificação dos padrões da Progressão Funcional de 2017 e 2018, já concedidas (não gera pagamentos retroativos)

NOME MATRICULA EFEITOS FIN
PROGRESSÃO

CLASSE
ATUAL

PADRÃO
ATUAL

CLASSE
PROGRESSÃO

PADRAO
PROGRESSÃO

ATO

José Ivo Sampaio
de Carvalho

1778285 30/06/2017 III P11 III P12 DJE nº 130 de
20/07/2017, Ato
da Presidência

nº 736/2017
José Ivo Sampaio
de Carvalho

1778285 30/06/2018 III P12 III P13 DJE nº 141 de
08/08/2018, Ato
da Presidência
nº 1052/2018

ATO Nº 1355/2019-SGP DE 06 DE JUNHO DE 2019.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ART.
30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER   aposentadoria por invalidez a   Michelle Almeida de Queiroz Gomes  , matrícula nº 1791869, Analista Judiciário – APJ, Padrão
P07, Classe II, conforme previsto no art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal c/c art. 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/2003 (com redação
dada pela EC nº 70, de 29/03/2012), com proventos integrais e paritários, calculados com base na remuneração do cargo efetivo.

Recife, 06 de junho de 2010.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Ato nº 621/19-SEJU, de 07 de junho de 2019

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  os termos do e-mail  encaminhado a esta Secretaria, pela Vara Única da Comarca de Sanharó, datado de  06.06.19,  anexado
ao  Processo SEI nº  00020476-57.2019.8.17.8017, informando que o Exmo. Dr. João Eduardo Ventura Bernardo (JD-2ª Vara Cível da Comarca de
Arcoverde), estará impossibilitado de presidir a Sessão do Tribunal do Júri, na referida Comarca, face ausência motivada por Curso Institucional,

RESOLVE :

I - Designar o Exmo. Dr.  Draulternani Melo Pantaleão,  Juiz de Direito da Vara Regional da Infância e Juventude da 14ª Circunscrição Judiciária,
na Comarca sede de Arcoverde, Matrícula nº 176.692-9,  para presidir a Sessão do Tribunal do Júri, no dia 14.06.2019, às 9h, na Vara Única
da Comarca de Sanharó.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº:    00003193-34.2019.8.17.8017

INTERESSADO:    Arlindo Cavalcanti dos Santos Sobrinho

ASSUNTO   : Pagamento da Estabilidade Financeira

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para indeferir o pleito por falta de amparo legal.

Publique-se.

Recife, 07 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

ATO Nº 622, DE 07 DE JUNHO DE 2019.

Recomenda seja enviada escala de juízes coordenadores dos Polos de Audiência de Custódia.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  o Provimento nº  003/2016 - CM, de 28 de abril de 2016, publicado no DJe de 20 de junho de 2016, que d isciplina o Programa
de Audiência de Custódia no âmbito da jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a necessidade de se estabelecer a substituição dos juízes que coordenam os polos de audiência de custódia fixados no
Provimento nº  003/2016 - CM, de 28 de abril de 2016, publicado no DJe de 20 de junho de 2016;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 588, de 27 de maio de 2019, publicado no DJe de 28 de maio de 2019, o qual recomenda que os atuais
coordenadores  dos Polos de Audiência de Custódia deveriam informar, até o dia 06/06/2019, o cronograma do rodízio semestral na coordenação
do respectivo polo;

CONSIDERANDO  que, até a presente data, apenas os Polos nº 01, 04, 05, 06, 07, 10, 12, 13 e 16 enviaram o cronograma de rodízio semestral.

RESOLVE:

Art. 1º  Recomendar que os atuais coordenadores dos Polos de Audiência de Custódia informem,  até o dia 13/06/2019 , mediante envio de e-
mail para  presidencia.asstecnica@tjpe.jus.br , o cronograma do rodízio semestral na coordenação do respectivo polo, durante o período de
01/07/2019 a 31/12/2019,  conforme modelo constante no anexo único ,  sob pena de comprometer o funcionamento do sistema.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

Coordenação dos Polos de Audiência de Custódia no período de 01 de julho de 2019 a 31 de dezembro de 2019:

Polo de Audiência de Custódia nº ______ Sede _____________

Coordenador do Polo:_____________________________________________________

Magistrado que integrará o Polo juntamente com o Coordenador: __________________

Substituto imediato: _____________________________________________________

ATO Nº 1368/2019 - SGP

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e



Edição nº 107/2019 Recife - PE, segunda-feira, 10 de junho de 2019

10

CONSIDERANDO  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO as diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em relação à execução penal, consubstanciadas nas
Resoluções n° 96 de 27 de outubro de 2009, n° 101, de 15 de dezembro de 2009, e n° 113 de 20 de abril de 2010;

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução do CNJ n° 223, de 27 de maio de 2016, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado
(SEEU) como sistema de processamento das informações e prática de atos processuais relativos à execução penal e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o CNJ, em parceria com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, desenvolveu o Sistema Eletrônico de Execução
Unificado - SEEU - CNJ, que permite o controle informatizado da execução penal e das informações relacionadas ao sistema carcerário brasileiro
em todo território nacional;

CONSIDERANDO  que  a Portaria Conjunta nº 02, de 18/08/2017 (DJe 24/08/2017) regulamentou o Sistema Eletrônico de Execução Unificada
- SEEU, criado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no âmbito da Justiça Comum de Primeiro Grau do Estado de Pernambuco.

CONSIDERANDO  a necessidade de cumprir a meta estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, dentro do prazo definido;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1132/2019, de 14/05/2019, que instituiu Grupo Especial de Trabalho para a atuação de servidores na
Vara de Execução Penal da Capital, nas 1ª e 2ª Varas Regionais de Execução Penal da Capital, nas Varas Regionais de Execução Penal de
Caruaru e Petrolina e na Vara de Penas Alternativas da Capital - VEPA, na digitalização dos processos físicos que tramitam nessas unidades
judiciárias, bem como na capacitação e cadastramento dos novos processos;

CONSIDERANDO  a orientação do CNJ em visita técnica realizada neste Tribunal, no dia 17/06/2019,

RESOLVE :

Art.1º.  DETERMINAR que os servidores participantes do Grupo Especial de Trabalho, instituído pelo Ato nº 1132/2019, de 14/05/2019, cumpram
também a sua carga horária de trabalho de seis horas diárias, exclusivamente nas atividades desenvolvidas pelo grupo, no período de 10/06
a 15/08/2019.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 07 de junho de 2019.

Des. Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1369/2019

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos  “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação” ;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

Considerando as diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em relação à execução penal, consubstanciadas nas Resoluções
n° 96 de 27 de outubro de 2009, n° 101, de 15 de dezembro de 2009, e n° 113 de 20 de abril de 2010;

Considerando o que estabelece a Resolução do CNJ n° 223, de 27 de maio de 2016, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado
(SEEU) como sistema de processamento das informações e prática de atos processuais relativos à execução penal e dá outras providências;

Considerando  que  a Portaria Conjunta nº 02, de 18/08/2017 (DJe 24/08/2017) regulamentou o Sistema Eletrônico de Execução Unificada -
SEEU, criado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no âmbito da Justiça Comum de Primeiro Grau do Estado de Pernambuco;

Considerando  a necessidade de cumprir a meta estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, dentro do prazo definido,
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RESOLVE :

Art. 1º.  DETERMINAR, em caráter excepcional e provisório, a alocação na Central de Agilização Processual Criminal da Comarca da Capital de
mais 02 (duas) funções gratificadas de Chefe de Secretaria, sigla FGCSJ-1, de Unidades Judiciárias criadas e ainda não instaladas, até ulterior
deliberação.

Art. 2º.  Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

Recife, 07 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 623/19 – SEJU,DO DIA 07 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Auziênio de Carvalho Cavalcanti, no pedido de compensação de plantão judiciário
formulado pela Exma. Dra. Luciana Ferreira de Araújo Magalhães;

RESOLVE:

Designar o  Exmo. Dr.  Auziênio de Carvalho Cavalcanti , Juiz de Direito do 18º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da
Comarca da Capital, Matrícula nº 175.315-0 , para responder, cumulativamente, pelo 15º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo
da mesma Comarca,  nos dias 11, 12 e 29 a 31 de julho de 2019 ,  em virtude de compensação do plantão judiciário da  Exma. Dra. Luciana
Ferreira de Araújo Magalhães ,  nos termos da  Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 1370/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  o Ato nº 1369/2019, de 07/06/2019, por meio do qual foi alocada duas funções gratificadas de Chefe de Secretaria, sigla
FGCSJ-1, na Central de Agilização Processual Criminal da Comarca da Capital, de Unidades Judiciárias criadas e ainda não instaladas,

RESOLVE :

Art. 1º.  Designar  ALEXANDRA FLÁVIA SIQUEIRA , matrícula nº 1828312-4, para exercer a função gratificada de Chefe de Secretaria, sigla
FGCSJ-1, na Central de Agilização Processual Criminal da Comarca da Capital.

Art. 2º.  Designar  WAGNER BARBOZA DE LUCENA , matrícula nº 182763-4, para exercer a função gratificada de Chefe de Secretaria, sigla
FGCSJ-1, na Central de Agilização Processual Criminal da Comarca da Capital.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Recife, 07 de junho de 2019.
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Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 07 DE JUNHO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
CONSIDERANDO O SEI Nº 00012617-60.2019.8.17.8017,

RESOLVE:

Nº 624/19–SEJU – Dispensar, a pedido, o Exmo. Dr.  João Paulo Barbosa Lima , Juiz de Direito da  Vara Única da Comarca de Alagoinha ,
Matrícula nº 187.554-0, do exercício cumulativo  junto à Vara Criminal da Comarca de Arcoverde, a partir do dia 10.06.2019.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

A V I S O

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso de suas atribuições e nos termos
da Resolução nº 267/2009,  AVISA:

I -  O Plantão Judiciário Permanente do 2º grau funcionará no Núcleo de Distribuição e Informação Processual, localizado no térreo
do Palácio da Justiça, tendo por telefone oficial o número  3182-0228.

II –  Nos dias  15, 16, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 de junho  de 2019 ,  o Plantão Judiciário será exercido, em matéria
Cível  e Criminal , respectivamente, pelos eminentes Desembargadores:

DESEMBARGADORES
CÍVEL DATAS CRIMINAL DATAS

Stênio José de
Sousa Neiva Coelho

15 e  21/JUN/2019 Honório Gomes do Rêgo Filho 15 e 16/JUN/2019

Eurico de Barros Correia 16 e  22/JUN/2019 Alexandre Guedes
Alcoforado Assunção

21 e 22/JUN/2019

CÍVEL CRIMINAL DATAS
José André Machado Barbosa Pinto Leopoldo de Arruda Raposo 23 e 24/JUN/2019

Luiz Carlos de Barros Figueiredo Sílvio Neves Baptista Filho 25 e 26/JUN/2019
Eduardo Augusto Paurá Peres José Viana Ulisses Filho 27 e 28/JUN/2019

Frederico Ricardo de Almeida Neves Humberto Costa Vasconcelos Júnior 29 e 30/JUN/2019

Recife, 07 de junho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 06.06.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:
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Ofício - 0449225 - GABINETE DO DESEMBARGADOR ANTONIO CARLOS ALVES (Processo SEI nº 00019789-69.2019.8.17.8017) –  Exmo.
Des. Antônio Carlos Alves  – ref. pagamento pro rata tempore: “Defiro o pedido formulado pelo   Exmo Des. Antônio Carlos Alves da Silva,
de pagamento   pro rata tempore   de exercício cumulativo em substituição ao    Exmo. Des. Jovaldo Nunes Gomes, no período de 23 à 31
de maio de 2019 - 09 (nove) dias,   junto ao Órgão Especial, em virtude de viagem institucional, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código
de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme
certidão anexa.”

Ofício 221/2019 – GDAML (Processo SEI nº 00019983-69.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Antônio de Melo e Lima  – ref. pagamento pro rata
tempore:  “ Defiro o pedido formulado pelo   Exmo Des. Antônio de Melo e Lima   ,      de pagamento   pro rata tempore   de exercício cumulativo
da 3ª Câmara Extraordinária Criminal, no período de 01 à 21 de maio de 2019 - 21 (vinte e um) dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código
de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme
certidão expedida pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores da SEJU e informação do NCFM.”

Ofício - 0449032 - GABINETE DO DESEMBARGADOR ALFREDO SERGIO MAGALHAES JAMBO (Processo SEI nº
00019767-05.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo  – ref. pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido
formulado pelo   Exmo Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo,   de pagamento   pro rata tempore   de exercício cumulativo da 2ª Câmara
Extraordinária de Direito Público, durante o mês de maio de 2019 - 30 (trinta) dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização
Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa
emitida pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores da SEJU e informação do NCFM.”

Requerimento (Processo SEI nº 00019909-83.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr.   Fábio Eugênio Oliveira Lima    - ref. pagamento pro rata tempore:
“Defiro o pedido formulado pelo   Exmo Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima,   de pagamento   pro rata tempore   de exercício cumulativo
junto à 2ª Câmara Extraordinária Criminal, durante o mês de maio de 2019 - 30 (trinta) dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de
Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº  209.2012, de 01.10.2012, conforme
certidão anexa lavrada pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores e informação do NCFM.”

Ofício nº 036/2019 – GAB (Processo SEI nº 00019384-46.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. José Ivo de Paula Guimarães  – ref. pagamento pro
rata tempore: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. JOSÉ IVO DE PAULA GUIMARÃES  , de pagamento pelo exercício cumulativo
pro rata tempore   em substituição ao  Exmo Des. Erik de Sousa Dantas Simões , no período de 22 a 31 de maio de 2019 (dois mil e dezenove)
– 10 (dez) dias, na 1ª Câmara de Direito Público, em razão de viagem institucional; e pelo exercício cumulativo na  2ª Câmara Extraordinária
de Direito Público , no mês de maio de 2019 (dois mil e dezenove), nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do
Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa expedida pelo
Núcleo de Movimentação de Desembargadores da SEJU.”

Ofício nº 44/2019 – GDBB (Processo SEI nº 00019827-12.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Bartolomeu Bueno de Freitas Morais  – ref.
pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   Exmo. Des. BARTOLOMEU BUENO DE FREITAS MORAIS  , de pagamento
pelo exercício cumulativo na 2ª Câmara Extraordinária Cível, durante o mês de maio de 2019 (dois mil e dezenove) – 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
209.2012, de 01.10.2012, e conforme certidão em anexo emitida pelo Núcleo de Mov. de Desembargadores da SEJU.”

Ofício nº 007(A)/2019 – GDCM (Processo SEI nº 00019239-21.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes  – ref.
pagamento de verba indenizatória:  “ Defiro o pedido formulado pelo   Exmo Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes   de pagamento   pro
rata tempore   de exercício cumulativo junto à   3ª Câmara Extraordinária Criminal, durante o mês de maio de 2019 – 30 (trinta) dias  , nos
termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Ofício nº 009/2019 – GDWT (Processo SEI nº  00018041-72.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho  – ref.
pagamento pro rata tempore:  “ Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. WALDEMIR TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO  , de pagamento
pro rata tempore  , pelo exercício cumulativo em substituição ao Exmo. Des. Itamar Pereira da Silva Júnior, no período de 08 a 10 de maio de 2019
– 03 (três) dias, na 4ª Câmara de Direito Público, em razão de viagem institucional, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização
Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012 E CERTIDÃO ANEXA.”

Ofício - 0448309 - GABINETE DO DESEMBARGADOR ANTONIO CARLOS ALVES (Processo SEI nº 00019647-88.2019.8.17.8017) – Exmo.
Des. Antônio Carlos Alves da Silva – ref. pagamento pro rata tempore: “Defiro o pedido formulado pelo   Excelentíssimo Desembargador
ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA  , de pagamento   pro rata tempore  , pelo exercício cumulativo em substituição ao Exmo. Des. Evandro
Sérgio Netto de Magalhães Melo, no período de 16 a 23 de maio de 2019 – 08 (oito) dias, na 1ª Câmara Criminal, em razão de licença nojo, nos
termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 209.2012, de 01.10.2012 E CONFORME CERTIDÃO ANEXA.”

Ofício - 0448362 - GABINETE DO DESEMBARGADOR ANTONIO CARLOS ALVES (Processo SEI nº 00019661-67.2019.8.17.8017) –  Exmo.
Des. Antônio Carlos Alves da Silva  – ref. pagamento pro rata tempore: “Defiro o pedido formulado pelo   Excelentíssimo Desembargador
ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA,   de pagamento   pro rata tempore,   pelo exercício cumulativo em substituição ao Exmo. Des. Leopoldo
de Arruda Raposo, nos dias 28 e 29 de maio de 2019 – 02 (dois) dias, na 1ª Câmara Criminal, em razão de viagem institucional, nos termos
do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
209.2012, de 01.10.2012.”
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Ofício nº 19/2019 – CGJ (Processo SEI nº 00017025-44.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Frederico de Morais Tompson  – ref. férias: “Autorizo.
Registre-se.”

Recife, 06 de junho de 2019

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O EXMO. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU, NA DATA DE 07/06/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 20/2019-GAB-ANV e Expediente SEI nº 00020599-18.2019.8.17.8017  – Requerente: Exmo. Des. Alberto Nogueira Virgínio –
DESPACHO:  “À SEJU. Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014,
autorizo a compensação requerida pelo  Exmo. Des. Alberto Nogueira Virgínio , ficando o plantão judiciário de  22/04/2018  compensado com
o expediente forense do dia  07/06/2019 ”.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 07/06/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº 00019156-97.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Rafael Medeiros Antunes Ferreira  – ref. férias: “Autorizo.”

Ofício n° 061/201S - GDES (Processo SEI nº 00018406-58.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Erik de Sousa Dantas Simões –  ref. pagamento
de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo EXMO. DES. ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, de pagamento  pro rata tempore  pelo
exercício cumulativo em substituição ao Exmo. Des. Itamar Pereira da Silva Júnior, no período de 24 a 26 de abril/2019, e no período de 15 a
17 de maio de 2019 (dois mil e dezenove) – TATALIZANDO 06 DIAS, junto à 4ª Câmara de Direito Público, em razão de viagem institucional a
serviço do TRE, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela
Lei Complementar nº209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa emitida pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores - SEJU.”

Ofício nº 038/2019-GDJAFS (Processo SEI nº 00019790-19.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Josué Antônio Fonseca de Sena –  ref. pagamento
de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo EXMO. DES. JOSUÉ ANTÔNIO FONSECA DE SENA, de pagamento  pro rata tempore
pelo exercício cumulativo na 2ª Câmara Extraordinária Cível, no período de 01 a 23 de maio de 2019 (dois mil e dezenove) – 23 (vinte e três)
dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012 e conforme Certidão em anexo emitida pelo Núcleo de Mov. de Desembargadores da SEJU.”

Recife, 07 de junho de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

CAPACITAÇÃO EM TÉCNICA LEGISLATIVA

EDITAL Nº 06/2019

CONVOCAÇÃO PARA O CURSO: CAPACITAÇÃO EM TÉCNICA LEGISLATIVA

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  o  DIRETOR GERAL DA
ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE, DES. JONES FIGUEIRÊDO ALVES,  e o  DIRETOR DO CENTRO DE ESTUDOS
JUDICIÁRIOS – CEJ, DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS , no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO  a necessidade de aprimorar os trabalhos da  Comissão de Elaboração do Código de Normas dos Serviços Judiciais ,
instituída pelo Ato n. 616/2018, publicado no DJe de 15 de maio de 2018, coordenados e desenvolvidos pelo Centro de Estudos Judiciários ;

RESOLVE :
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1. Convocar  para o curso  CAPACITAÇÃO EM TÉCNICA LEGISLATIVA  os magistrados e servidores indicados na listagem constante do anexo I.

1.1. Dia : 14 de junho de 2019, das 8h30 às 12h.

1.2. Local : Sede da E scola Judicial de Pernambuco – Esmape, à Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/n, bairro Joana Bezerra, Recife – PE.

1.3. Ementa : Princípios gerais da legislação; Normas sobre elaboração legislativa nacional; Regras e técnicas sobre a redação oficial das leis
e atos normativos.

1.4. Docente : Prof. Doutor Marcelo Casseb – Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Pernambuco - UPE. Doutor em Direito,
Estado e Constituição pela Universidade de Brasília – UNB / Università Degli Studi di Firenze. Procurador do Estado de Pernambuco, em exercício
na Procuradoria de Apoio Jurídico-Legislativo ao Governador.

2.  Das Diárias : Serão concedidas as diárias da seguinte forma :

2.1 Comarcas com distância até 50km - 1 (uma) diária parcial.

2.2. Comarcas entre 50 e 100km - até 1 (uma) diária integral.

2.3. A solicitação e a prestação de contas da diária ficará sob a responsabilidade do próprio servidor ou magistrado.

Recife, 07 de junho de 2019.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  PRESIDENTE

PRESIDENTE TJPE

DES.  JONES FIGUEIRÊDO ALVES

DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE

DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS
DIRETOR DO CENTRO DE ESTUDOS JUDICIÁRIOS - CEJ

ANEXO I: MAGISTRADOS E SERVIDORES CONVOCADOS PARA O CURSO “CAPACITAÇÃO EM TÉCNICA LEGISLATIVA”

M A G I S T R A D O S
1 ANDRIAN DE LUCENA GALINDO
2 EDUARDO GUILLIOD MARANHÃO
3 FREDERICO DE MORAIS TOMPSON
4 GLEYDSON GLEBER BENTO A. DE LIMA PINHEIRO
5 HAROLDO CARNEIRO LEÃO SOBRINHO
6 JOSÉ ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO
7 PAULA MARIA MALTA TEIXEIRA DO REGO
8 RICARDO SÁ LEITÃO ALENCAR JÚNIOR

S E R V I D O R E S
9 AÍDA CRISTINA CASTELO BRANCO NEJAIM
10 ALAN DA SILVA CORDEIRO
11 ANA CLÁUDIA ANDRADE CHAGAS
12 ANNE CAROLINE DE QUEIROZ NUNES DE SOUZA
13 CHARLES KIMAIR SIQUEIRA DE LIMA
14 CLEIDE MÁRCIA DE FARIAS
15 ELISABETE CAVALCANTI GIL RODRIGUES
16 GERLANY LIMA DA SILVA
17 JÉSSICA MARIA DOS SANTOS DUTRA VERA CRUZ
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18 JOSÉ LUCIANO MONTEIRO DE BRITO
19 JULIANA VIANA HENRIQUES FALCI
20 KARLA CECILIA DELGADO NUNES E SOUSA
21 KATHARYNE MONTEIRO SÉRVIO
22 LÍDICE DOMINGOS DOS SANTOS
23 LÚCIA HELENA GONÇALVES ARARUNA
24 MARIA ANGELA DILETIERI FIGUEIRA
25 MARIA CARLA MOUTINHO NERY
26 MARIA DE LOURDES ROSA SOARES CAMPOS
27 MARIANA PIRES DE AZEVEDO PINTO RIBEIRO
28 MARTA MARQUES AGRA
29 RODOLFO LUÍS COUTO RODRIGUES
30 ROSEANE VASCONCELOS DE OLIVEIRA
31 SARA DE OLIVEIRA SILVA LIMA
32 SILVANA TATIANA DELGADO HOLANDA
33 VANESSA CAMAROTTI RIBEIRO DE OLIVEIRA
34 VICTOR REITHLER MARROQUIM

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
EM DATA DE 07.06.2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI nº 00011012-91.2019.8.17.8017

Requerente: Obra Social Nossa Senhora da Glória Fazenda da Esperança

Assunto: Solicitação de doação de bens

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer Jurídico de nº 0443472 exarado pela Consultoria Jurídica nestes
autos administrativos, acolho a proposição nele contida para  DEFERIR  o pedido, autorizando a doação nos termos do referido Parecer.

Publique-se.

Recife, 07 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 362/2019-CJ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2018 – CPL

PE INTEGRADO Nº 0211.2018.CPL.PE.0145.TJPE.FERM

OBJETO: contratação de empresas prestadoras dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, dos principais bens móveis e imóveis
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, na conformidade das especificações e exigências contidas no Termo de Referência e seus
Anexos .

DECISÃO

1 . Trata-se de recurso administrativo apresentado pela licitante INOVE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI., CNPJ nº 12.778.433/0001-51 ,
no qual contesta a declaração de vencedora (fls. 690), da empresa  CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. –  CNPJ
nº 07.783.832/0001-70,  nos autos do Processo Administrativo epigrafa do.

2.  Em síntese, a Recorrente  formalizou a manifestação de interpor recurso no  Sistema PE-Integrado (fls. 692/702v) calcada no sentimento de
insatisfação do ato supracitado que declarou vencedora do LOTE ÚNICO a Recorrida, bem como pela sua desclassificação, arrazoando  que:

“...Mediante as razões de fato e direito aqui aduzidas quanto às irregularidades demonstradas na documentação apresentada afirmamos
não haver como subsistir a declaração de vencedora atribuída a recorrida, sendo medida da mais lídima justiça a sua desclassificação e
inabilitação afim de que se mantenha a indispensável legalidade do certame observados todos os princípios indispensáveis ao julgamento
dos processos licitatórios.”
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

A V I S O

O  Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, em exercício, Desembargador LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO,  A
V I S A  que em face ao disposto no  artigo 3º do  Provimento Conjunto nº 01/2015 do Tribunal de Justiça de Pernambuco , publicado no
DJE - Diário da Justiça Eletrônico Edição nº 12/2015, de 19/01/2015, fls. 06/07,  todos os notários e registradores do Estado de Pernambuco
devem,  obrigatoriamente,  inserir o nome do contribuinte do ato quando do preenchimento dos campos necessários à transmissão do selo
aposto nas etiquetas de autenticação de documentos, reconhecimento de firma e/ou sinal público, assim como em todos os demais atos, evitando-
se a expressão  “ao portador” .

Recife, 06 de junho de 2019.

DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO

Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, em exercício

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 144/2019 – CGJ (Tramitação nº 144/2019)

REQUERENTE:  Altino Conceição da Silva – Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Tacaratu/PE

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

ASSUNTO:  Apurar suposta prática de ilícito administrativo praticado por servidores da unidade judiciária por não guardar sigilo sobre documentos
e fatos de que tenha conhecimento em razão do cargo ou função e inobservância às normas legais e regulamentares.

PORTARIA Nº 169/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor dos servidores ANA CLÁUDIA MONTEIRO SILVA DA COSTA – Mat. 186.302-7,
SANDRA NEUSA DE JESUS PEREIRA, Mat. 186.381-9 e JOSENILSON BEZERRA DA GAMA, Mat. 186077-1 para que se apure com a
profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 193, inciso VII e XII (observância às normas legais e regulamentares e guardar sigilo sobre
documento e fatos de que tenha conhecimento em razão do cargo ou função) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco
(Lei Estadual nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração de irregularidade funcional atribuída
aos servidores  ANA CLÁUDIA MONTEIRO SILVA DA COSTA – Mat. 186.302-7, SANDRA NEUSA DE JESUS PEREIRA, Mat. 186.381-9 e
JOSENILSON BEZERRA DA GAMA, Mat. 186077-1 ,  por não guardar sigilo sobre documento e fatos de que tenha conhecimento em razão
do cargo ou função e inobservância às normas legais e regulamentares.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente da Comissão
Processante;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;
Ana Neide Leite, matrícula nº 157.696-8

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  Valmir Wagner de Freitas Silva- Matrícula nº 171.920-3 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2.º nas situações de impedimento de um dos membros designados;
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Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 06 de junho de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 094/2019 – CGJ (Tramitação nº 094/2019)

RECLAMANTE:  Maria Cristina Fernandes de Almeida – Juíza Diretora em exercício do Fórum de Paulista

RECLAMADA:  Marilane dos Santos Vieira, Mat. nº 175.004-6 – Oficiala de Justiça.

ASSUNTO:  Apurar suposta desídia da servidora no cumprimento de mandados judiciais.

PORTARIA Nº 170/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora MARILANE DOS SANTOS VIEIRA -  Mat. Nº 175.004-6 , para que
se apure com a profundidade necessária, a suposta desídia no cumprimento de mandados judiciais.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 193, inciso VII c/c o art. 201 do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco
(Lei Estadual nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo  Disciplinar  para apuração de irregularidade funcional atribuída
a servidora  MARILANE DOS SANTOS VIEIRA , Mat. Nº 175.004-6 ,  pelo cometimento de falta disciplinar na desídia no cumprimento de
mandados judiciais.

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dra. SôNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO , Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Presidente da Comissão Processante;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - matrícula nº 186.215-4,  como suplente para integrar a Comissão nas situações
de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 06 de junho de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 835/2018 – CGJ (Tramitação nº 1033/2018)

RECLAMANTE:  José Gonçalves de Alencar – Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Salgueiro/PE

INDICIADA:  Veralúcia Leite dos Santos Lopes, matrícula nº. 177.088-8

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, a suposta
confecção de alvará judicial falso.

PORTARIA Nº 171/2019 – CGJ

Ementa: Renovação de Procedimento Administrativo Disciplinar  em desfavor da servidora  Veralúcia Leite dos Santos Lopes,  matrícula
nº . 177.088-8 , para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco , no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, dentre outros prescritos no  caput
do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 057/2019 - CGJ (fls. 49/50);

RESOLVE :

Art. 1.º  DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor  da
servidora  Veralúcia Leite dos Santos Lopes,  matrícula nº . 177.088-8 , em virtude de supostamente ter confeccionado de alvará judicial falso,
inobservando os deveres previstos no artigo 193, incisos V e VII, da Lei nº 6.123/68.

Art. 2.º  CONSTITUIR  a Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

Dra. SôNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO , Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Presidente da Comissão Processante;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - matrícula nº 186.215-4,  como suplente para integrar a Comissão nas situações
de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de junho de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

SEI Nº 35914-67.2018.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento e devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...)

Ref.: Malote Digital – Código de Rastreabilidade (...), de 05.11.2018

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 –SJCGJ

Cuida-se Malote Digital – Código de Rastreabilidade (...), de 05.11.2018, enviado a este Órgão Censor pelo Exmo. Sr. Juiz em exercício no (...),
Dr. (...), solicitando o cumprimento e devolução da Carta Precatória nº (...) do Processo nº (...) (ID 0283888).

Instada por esta Corregedoria, a Exma. Sra. Juíza em exercício na (...), Dra. (...), presta esclarecimentos e aclara que a carta precatória reclamada
foi cumprida e devolvida à Comarca solicitante por meio de Malote Digital – Código de Rastreabilidade (...), em 30.11.2018 (ID 0453609).
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1357/19 - SGP - designar JOSE GUSTAVO OLIVEIRA DE ANDRADE, A DISPOSICAO, matrícula 1856642, para responder pela função
gratificada de DISTRIB/FUNC GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca de São Joaquim do Monte, no período de 24/04/2019
a 06/06/2019 em virtude de licença médica do titular.

Nº 1358/19 - SGP - designar DANIELA FOSTER GONDIM DE OLIVEIRA ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1826905, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 3ª Vara da Infância e Juventude da Capital, no
período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1359/19 - SGP - designar FERNANDA FALCAO DO NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1871269, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 3ª Vara Cível da Capital, Seção A, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019 em virtude de férias do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1360/19 - SGP - designar ANA ELIZA FREIRE BARBOSA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1821512, para responder pelo
cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE/PJC-IV, do GAB DES MARCO ANTONIO C MAGGI, no período de 14/05/2019 a 16/06/2019, em
virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº 1361/19 - SGP - designar MAYRA MARIA LACERDA DE MELLO SECRET DE DESEMBARGADOR/PJC-IV, matrícula 1842064, para responder
pelo cargo em comissão de ASSESSOR TEC JUDICIARIO/PJC-II do GAB DES MARCO ANTONIO C MAGGI, no período de 17/06/2019 a
18/07/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº 1362/19 - SGP - designar CLAUDIA VALQUIRIA DE LIMA LINS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1866389, para responder pelo cargo
em comissão de ASSESSOR TEC JUDICIARIO/PJC-II, do GAB DES JOSE VIANA U FILHO, no período de 01/07/2019 a 31/07/2019, em virtude
de licença prêmio do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 07 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº 1363/19 - SGP - designar PATRICIA VIEIRA DE L ALBUQUERQUE NOVAES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1837044, para
responder pela função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO FGCSJ-2, da Seção A, da 33ª Vara Cível da Capital, no período de
01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1364/19-SGP – retificar o Ato Nº 932/19-SGP, publicado no DJE dia 24/04/2019, referente a SABRINA ARAÚJO FEITOZA FERNANDES
ROCHA, matrícula 186045-3, para onde se lê: exercer a função gratificada de Chefe de Secretaria/FGCSJ-1, do 2º Avaliador Judicial da Capital;
leia-se: exercer , em caráter excepcional, a função gratificada de Chefe de Secretaria/FGCSJ-1, do 2º Avaliador Judicial da Capital, sem prejuízo
das suas funções de Oficial de Justiça no Núcleo de Controle de Mandados (CEMANDO) da Capital.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 07 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1365/19 - SGP - designar ROSSANA MARIA BANDEIRA MARQUES TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1841696, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do 2º Juizado Especial Civel e das Relações de Consumo, da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes.

Nº 1366/19 - SGP - dispensar ROSSANA MARIA BANDEIRA MARQUES TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1841696, da função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 2ª Vara Cível da Comarca de Paulista.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 07 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCICIO, NORMA DE MIRANDA LYRA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1367/19 - SGP – retificar o Ato Nº1120/19 - SGP, publicado no DJE dia 14/05/2019, referente a PATRICIA CRISTIANE DE SANTANA SANTOS
matrícula 1784013, para onde se lê: GERENTE/FGJ-1, da Gerência de Taquigrafia; leia-se: CHEFE DE UNIDADE /FGJ-2, da Gerência de
Taquigrafia.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretora Geral em Exercício
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ATOS DO DIA 07 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1371/19-SGP – dispensar ALEXANDRA FLÁVIA SIQUEIRA, matrícula 1828312-4, da função gratificada de Chefe do Núcleo de Apoio
Administrativo, Sigla FGJ-1, da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP.

Nº 1372/19-SGP – desligar WAGNER BARBOZA DE LUCENA, matrícula 182763-4, do Grupo Especial de Trabalho instituído no Núcleo de
Precatórios do TJPE, pelo Ato nº 722/2018, publicado no DJe do dia 16/02/2018, e renovado por meio do Ato nº 3444/2018, publicado no DJe
do dia 11/12/2018.

NORMA DE MIRANDA LYRA

Diretor Geral

A ILMA. SRA. NORMA DE MIRANDA LYRA, DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, CONFORME DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE
INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 06.06.2019, O SEGUINTE DESPACHO:

E-mail (Processo SEI nº 00019256-44.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Elson Zoppellaro Machado  – ref. pagamento pro rata tempore: “Defiro
o pedido de pagamentos   pro rata tempore   formulado pelo Exmo. Dr. Elson Zoppellaro Machado, referente às seguintes acumulações: a) 18ª
Vara Criminal da Comarca da Capital, nos dias 11, 14 15 e 16/01/2019; b) Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Comarca da
Capital, nos dias 23 e 24/05/2019,   totalizando 06 dias  , nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de
Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme os Atos Nº 1398/2018-SEJU de 30.10.18
e Nº Nº 1471/2018-SEJU de 13.11.18, Assentamentos do Sistema Judwin e Certidões acostadas.”

Recife, 06 de junho de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe, Edição nº 106/2019, de 07.06.2019)

A ILMA. SRA. NORMA DE MIRANDA LYRA, DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, CONFORME DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE
INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 06.06.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício - 0448688 - GOIANA - DIRETORIA DO FORO (Processo SEI nº 00019696-63.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Aline Cardoso dos Santos  –
ref. pagamento pro rata tempore: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore” formulado
pela Exma. Dra. Aline Cardoso dos Santos, por ter respondido pela 1ª Vara da Comarca de Goiana, no período de 24 a 31.05.2019, Totalizando
08 dias, como 2º Substituta Legal , em virtude do afastamento institucional da titular, Exma. Dra. Maria do Rosário Arruda de Oliveira, e visto férias
do Magistrado 1º Substituto Legal – Exmo. Dr. Marcos Garcez de Menezes Junior (Juz de Direito da 2ª Vara Cível da mencionada Comarca).”

Ofício - 0448881 - PAULISTA - 1ª VARA DE FAMILIA E REGISTRO CIVIL (Processo SEI nº 00019745-38.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr.   Leonardo
Romeiro Asfora    – ref. pagamento pro rata tempore: “  Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro
rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr. Leonardo Romeiro Asfora, referente ao exercício no Polo de Audiências de Custódia da Comarca de
Olinda, no período de 06 a 31.05.2019, designado que foi para atuar neste, cumulativamente, no mês de maio/2019, juntamente com a Juíza
Coordenadora ( Exma. Dra. Célia Gomes de Morais) e as Exmas. Dras. Maria Cristina Fernandes de Almeida e Rúbia Celeste Cabral Pereira
Tavares de Melo, nos termos dos Art. 144, VII e IX c/c o Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária, com nova redação atribuída pela Lei
Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal.”

Ofício - 0448978 - 2º JUIZADO ESPECIAL CIVEL E DAS RELACOES DE CONSUMO DA CAPITAL (Processo SEI nº
00019759-17.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Luciana Maria Tavares de Menezes  – ref. pagamento pro rata tempore: “Defiro o pedido de
pagamento   pro rata tempore   formulado pela Exma. Dra.   Luciana Maria Tavares de Menezes  , referente ao exercício cumulativo do 1º
Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Recife, no períodos de   27 a 31/05/2019, TOTALIZANDO      05 dias  ,
durante ausência institucional do titular, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com
a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme o Ato Nº 1571/18-SEJU, de 29/11/2018, publicado no DJe
de 30.11.18 e Certidão acostada.”
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 07 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  541 /19 -  lotar  JOSE GUSTAVO OLIVEIRA DE ANDRADE, A DISPOSICAO, matrícula 1856642,  n a Distribuição do Foro da Comarca de
São Joaquim do Monte, no período de 24/04/2019 a 06/06/2019 .

Nº  542 /19 -  lotar  JOSE GUSTAVO OLIVEIRA DE ANDRADE, A DISPOSICAO, matrícula 1856642,  n a  Vara Única  do Foro da Comarca de
São Joaquim do Monte,  a partir de  0 7 /06/2019 .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 07 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  543 /19 -  lotar  ROSSANA MARIA BANDEIRA MARQUES ,  TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1841696,   n o 2º Juizado Especial Civel
e das Relações de Consumo, da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIAS DO DIA 07 DE JUNHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

RESOLVE:

Nº 544/19 – lotar ALEXANDRA FLÁVIA SIQUEIRA, matrícula 1828312-4, na Central de Agilização Processual Criminal da Capital.

Nº 545/19 – lotar WAGNER BARBOZA DE LUCENA, matrícula 182763-4, na Central de Agilização Processual Criminal da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

SEI Nº 00019166-82.2019.8.17.8017 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 27 da IN
24/2018, ao (a) seguinte Servidor (a): MARJUDI ESTRELA P LINS DE O GUIMARAES, matrícula 1876945, lotado (a) no (a) NUCLEO DE
PRECATORIOS, resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 13/05/2019 a 16/05/2019.

ATO Nº 1249/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;
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CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 28/05/19 A 11/06/19,  DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO AO
PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE PAULISTA,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 29/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 90 DE 16/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 27 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1249/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO  INTERNO VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES ,  NO PERÍODO DE 28/05/19 A 11/06/19,  DO PROCESSO SELETIVO INTERNO VISANDO AO
PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE MAGISTRADO, SÍMBOLO FGAM, DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE PAULISTA,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 29/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 90 DE 16/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 27 de maio de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL N.º 32/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,
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TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/
APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com experiência,  preferencialmente, em Secretaria de Vara Criminal;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 18ª Vara Criminal da Capital – Fórum Rodolfo Aureliano  Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra
- CEP: 50080-900 – Fone:(81) 3181-0000

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  05/06 a 14/06/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 2ª semana do mês de julho de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 18ª Vara Criminal da Capital, em data, hora e local, a ser informado ao(s) candidato (s),
posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.702,38 (dois mil, setecentos e dois reais e trinta e oito centavos);
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5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 04 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 18ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II
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FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL N.º 33 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,
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TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 06 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário, Auxiliar Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  desde  que :

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 05/06 a 14/06/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 2ª semana do mês de julho/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;
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5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.486,51 (um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 04 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
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Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso II da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste
Tribunal,  os(as) voluntários(as) relacionados(as) no quadro abaixo, a partir das respectivas datas. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
AMANDA KARLA SANTOS DO ESPÍRITO SANTO 01/04/2019
CARLOS AYRTON ALVES DA SILVA 05/04/2019
EMERSON LUIZ SILVA ELIAS 01/04/2019
FELIPE JOSÉ GOMES DA PAZ 03/06/2019
GUSTAVO GOMES BARBOSA DO AMARAL 02/05/2019
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IARA LENISE MENEZES LIMA 03/06/2019
JOSELMA JOSEFA DA SILVA 13/04/2019
KIZZY PEREIRA CAVALCANTI 26/02/2019
MARIA EDUARDA CARVALHO RABELO 11/04/2019
NATÁLIA GABRIELA DE LIMA VASCONCELOS 05/04/2019
RAFAEL FRANÇA LIRA 15/04/2019
RAFFAEL HONÓRIO LOPES DE ASSIS 08/04/2019
YASMIN CAMPOS ARRAES 17/04/2019

Recife, 06 de junho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Atividades:  Agente de Proteção voluntário (a) credenciado (a)

Assunto:   Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Considerando o disposto no art. 21, inciso III da Resolução 362/2013 deste Tribunal, a partir da data informada no quadro. Publique-se e arquive-se.

NOME ATIVIDADE DATA
GILCE ANNE FARIAS LIRA AGENTE DE PROTEÇÃO 01/03/2019

Recife, 06 de junho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto no art. 15, inciso I da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, fica desligado (a) do Serviço Voluntário deste Tribunal,
a partir da data constante no quadro abaixo, o (a) voluntário (a) abaixo relacionado (a). Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
JOSÉ CARLOS NERES DA SILVA FILHO 29/05/2019

Recife, 06 de junho de 2019.

Marcel da Silva Lima
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Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO  Nº 00018395-26.2019.8.17.8017

INTERESSADO : Inácia Batista Soares

ASSUNTO : Renovação da Isenção do Imposto de Renda e FUNAFIN

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado nestes autos pela Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para deferir, de forma definitiva, a prorrogação da isenção do Imposto de Renda e do FUNAFIN, com base no Laudo
nº 48/2019 da Junta Médica Oficial deste Tribunal de Justiça.

Publique-se.

Recife, 07 de junho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO Nº   00019087-35.2019.8.17.8017

INTERESSADA:   LENIRA MARIA DE FONTES SANTOS

ASSUNTO:   Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 157.687-9, solicita
a concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pelo deferimento do pleito, com
efeitos a partir de   22.05.2019  , tendo em vista haver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos
termos do nos termos do   art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme Acórdão 1482/2012, Plenário, do Tribunal de Contas
da União  .

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz   jus   ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de   22.05.2019  , nos termos do   art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005,
conforme Acórdão 1482/2012, Plenário, do Tribunal de Contas da União  .

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o mencionado Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para   DEFERIR   o presente pedido.
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Publique-se.

Recife, 07 de junho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº:  00013463-52.2019.8.17.8017

INTERESSADO :  ROSIVALDO ROGÉRO GAMA

ASSUNTO : Ajuste do ponto eletrônico em virtude de dias trabalhados na duração de licença por motivo de doença em pessoa da família.

Vistos etc.

O requerente  Rosivaldo Rogéro Gama , ocupante do cargo de Técnico Judiciário/TPJ, matrícula nº  183550-5 , questiona como será
realizado juste do ponto eletrônico em virtude de dias trabalhados na duração da PRORROGAÇÃO da Licença para Tratamento de Saúde
em Pessoa da Família, concedida para o período de 25/02/2019 a 10/04/2019.
O requerente, argumenta, que o processo SEI 00010248-73.2019.8.17.8017, de onde se originou a prorrogação da referida licença, não
foi aberto por ele, mas pela SGP/Junta Médica, e somente em 02/04/2019 sendo cientificado da extensão do prazo para acompanhamento
do parente doente.
Compulsando os autos, verifica-se que a abertura do processo SEI de prorrogação da licença ocorreu em virtude de necessidade de
formalização de registro do Laudo da Perícia realizada no município de Cupira-PE, onde foram analisadas as demandas referentes à doença
em pessoa da família e a capacidade laborativa do servidor em comento.
O Laudo assinado pelo Dr. Marcos Antônio Araújo Almeida relata a necessidade concessão de prorrogação da Licença por Motivo de Doença
em Pessoas da Família, para acompanhamento de sua genitora, de onde se deduz ter sido a perícia motivada pela apresentação pelo
servidor de Atestado Médico datado de 25/02/2019 e assinado pelo médico neurologista Dr. Pedro Reverêdo, médico assistente da Sra.
Rosilda Correia Gama e Silva, genitora do requerente.
Em seu requerimento o servidor destaca que laborou normalmente durante 37 (trinta e sete) dias do período concedido como licença,
utilizando, efetivamente, 08 (oito) dias.
Dos registros constantes no Sistema de Recursos Humanos Universal RH, extrai-se que o servidor esteve em gozo de férias no período de
01/02/2019 a 02/03/2019, havendo, pois, concomitância com parte do período da licença questionada.
Da análise das folhas de frequência do ponto eletrônico se conclui que houve efetivo comparecimento ao local de trabalho, nos dias úteis,
no período compreendido entre os dias 03/03/2019 a 02/04/2019.
A Consultoria Jurídica, instada a emitir parecer jurídico, manifestou-se através de Despacho, sugerindo que  “deve haver a compensação
dos dias trabalhados, considerando que o servidor somente foi cientificado da licença em 02.04.2019.”  (grifou-se)

É o relatório. Passo a decidir.

O Art. 125 da Lei nº 6.123/68, Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Pernambuco, assim dispõem sobre a Licença por
Motivo de Doença em Pessoa da Família:

“ Art. 125 . O funcionário poderá obter licença por motivo de doença na pessoa de ascendente, descendente, colateral, consangüíneo ou afim, até
o 2º grau, de cônjuge do qual não seja legalmente separado ou de pessoa que viva às suas expensas e conste do seu assentamento individual,
desde que prove ser indispensável a sua assistência pessoal e esta não possa ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo.

§ 1º  A doença será comprovada em inspeção médica  realizada com obediência ao disposto neste Estatuto quanto à licença para tratamento
de saúde.

§ 2º A licença de que trata este artigo não excederá vinte e quatro meses e será concedida:

I - com vencimento integral, até três meses;

II - com metade do vencimento, até um ano;

III - sem vencimento, a partir do décimo terceiro ate o vigésimo quarto mês.  (grifou-se)”

Pelo exposto, aduz-se que se trata de fato consumado, onde o servidor, usufruiu apenas os últimos 08 (oito) dias do período concedido,
após ser cientificado por via telefônica, quando da abertura do Requerimento SGP Digital para cumprir formalidade de registro pela Junta
Médica Oficial.
Não obstante o envio à douta Consultoria Jurídica, através do doc. 0416901, melhor analisando este processo, observo:
Parte da licença é concomitante com o período de férias (25/02 a 02/03/2019);
O efetivo comparecimento do servidor ao seu local de trabalho afasta a condição primordial contida no caput do Art. 125 da Lei 6.123/68,
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Pernambuco, acima grifada, prejudicando o objeto da Licença.
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Dessa forma e por toda análise realizada, determino que seja efetuada a correção dos registros quanto ao período de concessão da  Licença
Por Motivo de Doença em Pessoa da Família  para o período de  03/04/2019 a 10/04/2019 , totalizando 08 (oito) dias de gozo, não
havendo, portanto o que se corrigir no Sistema de Ponto Eletrônico.

Publique-se. Dê-se ciência ao interessado. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de junho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO SEI nº   00005305-67.2019.8.17.8017

Interessado:   Luiz Bezerra da Silva

Assunto:   Isenção de Imposto de Renda e Funafin

Ao tempo em que aprovo o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica por seus próprios e jurídicos fundamentos, acolho a proposição nele
contida, para   deferir   o pedido de Isenção do Imposto de Renda e FUNAFIN, em caráter definitivo, em consonância com o Laudo nº 47/2019,
da Junta Médica Oficial deste Poder.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de junho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 4135/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ITALA
ONA DE ARAUJO RODRIGUES, matrícula 1850407, lotado(a) no(a) IGARASSU/2ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (21/01/2019 a
19/02/2019), a partir de 05/02/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5761/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ISMENIA
CAVALCANTI ROLIM, matrícula 1846116, lotado(a) no(a) GAB DES FREDERICO RICARDO DE A, referente ao exercício de 2019
(01/02/2019 a 02/03/2019), a partir de 15/02/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11683/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
NAZARE DA SILVA PINHEIRO, matrícula 1840380, lotado(a) no(a) PAULISTA/2ª V FAM REG CIV, referente ao exercício de 2019
(02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 07/01/2019, restando o saldo de 25 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 06/05/2019 a
30/05/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 11732/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
MILENNA ALBINO GOMES, matrícula 1827286, lotado(a) no(a) UNIDADE CLASSIFICACAO DESPESA, referente ao exercício de
2019 (01/04/2019 a 30/04/2019), a partir de 16/04/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12057/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LIANE
COSTA DE LACERDA, matrícula 1871897, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO B DE MELLO, referente ao exercício de 2019
(15/04/2019 a 14/05/2019), a partir de 29/04/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12391/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LIZA
KIKUTI, matrícula 1856928, lotado(a) no(a) PETROLINA/2ª V FAM REG CIV, referente ao exercício de 2019 (22/04/2019 a 21/05/2019),
a partir de 02/05/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12395/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANILO
AUGUSTO VIEIRA DE CASTRO, matrícula 1858599, lotado(a) no(a) PETROLINA/2ª V FAM REG CIV, referente ao exercício de 2019
(02/05/2019 a 31/05/2019), a partir de 13/05/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Tornar sem efeito a publicação ocorrida na edição nº 106/2019 Recife - Pe, sexta-feira, 7 de junho de 2019 relativa ao SEI Nº
00019697-13.2019.8.17.8017.

SEI Nº 00037702-04.2018.8.17.8017 Publicar o afastamento do(a) servidor(a) ANGELA MARIA BEZERRA MENDES, matrícula nº 178257-6,
referente aos períodos de 05 a 08 e de 26 e 29/10/2018, em virtude de ter atuado como Auxiliar de Serviços Eleitorais nas eleições de 2018, nos
termos da Resolução TSE nº 23.554/2017, conforme comprovação.

SEI Nº 00013454-17.2019.8.17.8017 - Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) SIMONE ASSUNÇÃO
SOARES DE AVELLAR, matrícula nº 1830902, antes registradas para o período de 17/07/2019 a 15/08/2019, para gozo nos períodos de
01/07/2019 a 19/07/2019 (19 dias) e de 13/08/2019 a 23/08/2019 (11 dias) - totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00014137-11.2019.8.17.8017 - Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) GABRIELA VALLE
DOS SANTOS FARINHA, matrícula n° 185.921-8, antes registradas para o período de 08/04/2019 a 07/05/2019, para gozo nos períodos de
08/04/2019 a 17/04/2019 (10 dias), de07/10/2019 a 26/10/2019 (20 dias) - totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00016805-83. 2019.8.17 .8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARCELO CUNHA
VELOSO, matrícula nº 1841602, antes registradas para o período de 04/11/2019 a 03/12/2019, para gozo nos períodos de 14 a 25/10/2019 e
02 a 19/12/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº  00018493-73.2019.8.17 .8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) LUCIANA MARIA
ALVES ROCHA, matrícula nº 183.082-1, antes registradas para o período de 15/07 a 13/08/2019, para gozo nos períodos de 15/07/2019 a
02/08/2019,e de 10/12/2019 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00020013-24.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) CLICIA LEITE
LEUCHTENBERG, matrícula nº 182274-8, antes registradas para o período de 07/10 a 05/11/2019, para gozo nos períodos de 01 a 21/07/2019
e de 03 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, 06 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional



Edição nº 108/2019 Recife - PE, terça-feira, 11 de junho de 2019

6

PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1355/2019-SGP DE 06 DE JUNHO DE 2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ART.
30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER   aposentadoria por invalidez a   Michelle Almeida de Queiroz Gomes  , matrícula nº 1791869, Analista Judiciário – APJ, Padrão
P07, Classe II, conforme previsto no art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal c/c art. 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/2003 (com redação
dada pela EC nº 70, de 29/03/2012), com proventos integrais e paritários, calculados com base na remuneração do cargo efetivo.

Recife, 06 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 107/2019 DE 10/06/2019)

ATO DO DIA 10 DE JUNHO DE 2019

SEI: 00001125-32.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1373/2019 - SGP  – Colocar à disposição do Município de Alagoinha, o servidor deste Poder,  JOSÉ MARCOS PEREIRA DA SILVA,  Técnico
Judiciário – TPJ, matrícula nº 186.399-1,  com ônus para o órgão de origem, nos termos do convênio nº  040/2010 , até  31.12.2019.  Determino
que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Alagoinha do teor deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

AT O  DO DIA  10  DE  JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1386/19-SGP – exonerar, a pedido, OLAVO DA SILVA LEAL, matrícula 181732-9, do cargo, efetivo, de Analista Judiciário/Função Judiciária,
Referência APJ, a partir de 18.06.2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 10 DE JUNHO DE 2019
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O EXMO. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 625/19–SEJU – Dispensar o Exmo.  Clélio Farias Guerra , Juiz de Direito da Comarca de Camocim de São Félix, Matrícula nº 177.359-3,
do exercício cumulativo nas 1ª e 2ª Varas Cíveis da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe, a partir do dia 10/06/19, em virtude do pedido de
suspensão de férias da Exma. Dra. Juliana Rodrigues Barbosa.

Nº 626/19–SEJU – Dispensar o Exmo. Dr.  Paulo Rodrigo de Oliveira Maia , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Sairé, Matrícula nº
187.008-4, do exercício cumulativo junto à Comarca de Altinho, a partir do dia 10/06/19, em virtude do pedido de suspensão de férias da Exma.
Dra. Juliana Rodrigues Barbosa.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a divulgação do resultado final do Concurso Público para provimento de cargos efetivos do Poder Judiciário Estadual, publicado
no DJE de 27.02.2019, através do Edital nº 08/2019;

CONSIDERANDO  a Homologação do Concurso Público publicada no DJE de 27.02.2019;

RESOLVE:

ATO Nº 1389/2019-SGP - NOMEAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados em concurso público de provas, para o cargo efetivo de Técnico
Judiciário/Função Judiciária, Referência TPJ, Grau A, nos seguintes Polos:

Polo 01/Recife:

NOME CLASS.
BERNARDO BATISTA BENTO DE MORAES 1º
MARINA MELO LINS STORCH 2º
CAROLINA D'ALBUQUERQUE VAZ DE OLIVEIRA 3º
CAROLINE RODRIGUES NOBREGA DE ARAUJO 4º
LARA RAMOS MOTA DA SILVA 5º
MARIANA CHAGAS CARNEIRO 6º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP

NOME CLASS.
DIEGO DIAS DE LIMA 1º
NAIARA ALVES DE SOUSA MACEDO 2º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD

NOME CLASS.
CLAUDIO LEITE CLEMENTINO 1º

Polo 02/Região Metropolitana I:

NOME CLASS.
BARBARA OLIVEIRA COSTA 1º
ANA GABRIELA TOLENTINO DE MELO NOGUEIRA 2º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP
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NOME CLASS.
GILBERTO JOSE CARNEIRO DA CUNHA NETO 1º

Polo 03/Região Metropolitana II:

NOME CLASS.
GUSTAVO FIEGUEREDO CAMARINHA 1º
ROBERTA COSTA PINTO 2º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP

NOME CLASS.
VINICIUS PERTH SIMOES MEIRELES P 1º

Polo 04/Mata Sul I:

NOME CLASS.
CIBELY DOS SANTOS PEREIRA 1º
JOAO ALEXANDRE GOMES LINS 2º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP

NOME CLASS.
DEIVISSON MANOEL DE LIMA 1º

Polo 05/Mata Sul II:

NOME CLASS.
WEVERTON PAULO PEREIRA DOS SANTOS 1º
IZABEL ALEIXO GOMES 2º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP

NOME CLASS.
SAYMON FERREIRA DOS SANTOS 1º

Polo 06/Mata Norte:

NOME CLASS.
SILVIO BATISTA DE FREITAS 1º
MANUELLA VIEIRA DO NASCIMENTO 2º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP

NOME CLASS.
MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE AVARISTA 1º

Polo 07/Agreste Setentrional:

NOME CLASS.
KATARINA MARIA MOURA DA SILVA 1º
FERNANDA FRAGOSO MENDES 2º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP

NOME CLASS.
BARBARA ANDREA DE SANTANA 1º

Polo 08/Agreste Central I:

NOME CLASS.
FABIO DE WEIMAR THE FILHO 1º
VANESSA MILENA DA SILVA ALVES 2º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP

NOME CLASS.
ALEFFE PATRICIA DA SILVA 1º
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Polo 09/Agreste Central II:

NOME CLASS.
VIRGINIA SANTOS ROCHA WANDERLEY 1º
FRANCISCO SANDIEL SANTOS DA SILVA 2º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP

NOME CLASS.
JOSE ARIEL BRITO DE MELO SANTOS CORDEIRO 1º

Polo 10/Agreste Meridional:

NOME CLASS.
MARCIA DE OLIVEIRA BATISTA 1º
MICARLA ROSEANE DA SILVA MOURA 2º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP

NOME CLASS.
DAISY CRISTINA OLIVEIRA OLIVEIRA BATISTA 1º

Polo 11/Sertão do Moxotó e Itaparica:

NOME CLASS.
JOSE ALEXANDRE DO NASCIMENTO SILVA 1º
JESSICA ESPINDOLA DE SA 2º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP

NOME CLASS.
EBSON RIBEIRO FREIRE 1º

Polo 12/Sertão do Pajeú:

NOME CLASS.
LARISSA KALINE DA SILVA PEREIRA 1º
RENATO SILVA ORTEGA 2º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP

NOME CLASS.
GEORGE OLIVEIRA GOMES 1º

Polo 13/Sertão do Pajeú:

NOME CLASS.
ALYSON PEREIRA MAIA 1º
ROMULO QUEIROZ DE CARVALHO 2º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP

NOME CLASS.
EDNALDO ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA 1º

Polo 14/Sertão do Araripe:

NOME CLASS.
MAILA FERNANDA DOS ANJOS CARVALHO 1º
NATHALYA NAYRES DE ALENCAR MARTINS 2º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP

NOME CLASS.
DECYO ALLYSON SARMENTO FERREIRA 1º

Polo 15/Sertão do São Francisco:
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NOME CLASS.
NAELY DA SILVA ALMEIDA TINOCO 1º
MAYZA BARBOZA DA SILVA 2º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP

NOME CLASS.
GLAUBER RIBEIRO LEITAO 1º

ATO Nº 1390/2019-SGP - NOMEAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados em concurso público de provas, para o cargo efetivo de Analista
Judiciário/Função Judiciária, Referência APJ, Grau A, nos seguintes Polos:

Polo 01/Recife:

NOME CLASS.
AMANDA MARTINS PEREIRA 1º
ANA CAROLINA BORGES DE OLIVEIRA 2º
BARBARA OLIVEIRA COSTA 3º
JOSE MARCOS FALCAO DE MELO 4º
PAULA MARIA DE ALCANTARA DUTRA 5º
THAISA CAMILA DE BARROS SILVA 6º
RAFAELLA GONDIM GUIMARAES 7º
VITOR TURTON LOPES GALVAO 8º
MARIANA LINS DE SOUSA MARQUES 9º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP

NOME CLASS.
ANA CAROLINA FERREIRA MARQUES DOS PRAZERES 1º
LUANA RATIS DA SILVA 2º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD

NOME CLASS.
JOANA TURTON LOPES 1º

Polo 02/Região Metropolitana I:

NOME CLASS.
BRUNA PESSOA GUERRA 1º
CAMILLA GAMBARRA MOREIRA 2º
BRUNA MARCELA NOBREGA BARBOSA LIMA 3º
DEBORAH DE SOBRAL MELO 4º
KARLA CAVALCANTI ARAUJO DO AMARAL 5º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (Pretas ou Pardas) - PPP

NOME CLASS.
FELIPE AUGUSTO CAVALCANTI MARIANO 1º

VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD

NOME CLASS.
INGRID PENHA GUIMARAES SANTANA 1º

Polo 03/Região Metropolitana II:

NOME CLASS.
MARIANA RIBEIRO DO VALE JARDELINO DA COSTA 1º
BENJAMIM JORGE BRITO MELO FILHO 2º

Polo 04/Mata Sul I:

NOME CLASS.
RUTH KARINNE RIBEIRO LOPES 1º
RODRIGO LUCAS GUEDES MORAIS DOS SANTOS 2º

Polo 05/Mata Sul II:
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NOME CLASS.
IZABEL ALEIXO GOMES 1º
ADJAMAR MARTINS DA SILVA 2º

Polo 06/Mata Norte:

NOME CLASS.
JULYANNE MARIA RIBEIRO BERNARDO 1º
FERNANDA CEZAR COURAS DA SILVA 2º

Polo 07/Agreste Setentrional:

NOME CLASS.
RUTH FABRICIA DE FIGUEIROA QUEIROZ 1º
MARIA LUIZA DE PAULA RIBEIRO 2º

Polo 08/Agreste Central I:

NOME CLASS.
BRENO AUGUSTO MACIEL RIBEIRO DE LIMA 1º
MARIA OLGA RODRIGUES DE ARAUJO 2º

Polo 09/Agreste Central II:

NOME CLASS.
AMALIA BORGES DE MORAIS 1º
EUDES SILVA DE LIMA 2º

Polo 10/Agreste Meridional:

NOME CLASS.
BRENO VASCONCELOS VERAS 1º
DANILLO GILBERTO DE ASSIS SILVA 2º

Polo 11/Sertão do Moxotó e Itaparica:

NOME CLASS.
DILERMANDO DE LIMA COSTA FERREIRA 1º
KELVIN HERIQUES VIEIRA DOS SANTOS 2º

Polo 12/Sertão do Pajeú:

NOME CLASS.
KLEYNER ARLEY PONTES NOGUEIRA 1º
FERNANDA RAVINA SALES BACURAU 2º

Polo 13/Sertão Central:

NOME CLASS.
ANDRE JACINTO DE ALMEIDA NETO 1º
ISLA MUNIZ DE ALENCAR CARVALHO 2º

Polo 14/Sertão do Araripe:

NOME CLASS.
FRANCISCO LUCAS DE SOUSA LOPES 1º
LEANDRO DA CONCEICAO BENICIO 2º

Polo 15/Sertão do São Francisco:

NOME CLASS.
ALYSSON DREYFFUS FERNANDES DOS SANTOS 1º
ELISA MARIA PASSOS DE CARVALHO 2º

Recife, 10 de junho de 2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO
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DESEMBARGADOR PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 627/19 – SEJU,DO DIA 10 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência da Magistrada Exma. Dra. Maria do Carmo de Morais Melo, no pedido de compensação de plantão judiciário
formulado pela Exma. Dra. Ane de Sena Lins;

RESOLVE:

Designar a  Exma. Dra. Maria do Carmo de Morais Melo, Juíza de Direito da 3ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, Matrícula nº 176.831-0 , para responder, cumulativamente, pela 4ª Vara de Família e Registro Civil da mesma Comarca,  no
período de 02 a 05 de julho de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões judiciários da  Exma. Dra. Ane de Sena Lins ,  nos termos
da  Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete da Presidência

Instrução Normativa nº 07/2019

EMENTA.  Disciplina o julgamento em sessão virtual dos recursos, remessas necessárias e processos de competência originária, que tramitam
em meio físico ou eletrônico, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,  no uso das atribuições que lhe confere o artigo 30, incisos XLIV, XLV e XLVIII, do Regimento
Interno,

CONSIDERANDO  que a   Emenda Regimental n. 004, de 20 de dezembro de 2018, permite, a critério do órgão julgador, o julgamento dos
recursos, remessas necessárias e processos de competência originária do Tribunal em ambiente eletrônico, por meio de sessões virtuais  (Art.
210 RITJPE);

CONSIDERANDO  que o   Sistema Processo Judicial Eletrônico (Pje) e o Sistema de Acompanhamento e Movimentação Judwin 2º Grau passam
a ter funcionalidades que possibilita o julgamento em ambiente eletrônico, por meio de sessões virtuais;

RESOLVE:

Art. 1º  O julgamento em sessão virtual dos recursos, remessas necessárias e processos de competência originária do Tribunal, que tramitam
em meio físico ou eletrônico, será realizado observando as disposições normativas do art. 210 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça de
Pernambuco e desta Instrução Normativa.

Art. 2º  A utilização do módulo de julgamento virtual do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe) e/ou do Sistema de Acompanhamento e
Movimentação Judwin 2º Grau fica na faculdade do órgão julgador.

Art. 3º  O Relator encaminhará, a seu critério, o feito para julgamento virtual.

§ 1º  Ao pedir a inclusão do feito em pauta para julgamento virtual, o relator inserirá o relatório, o voto e a ementa no ambiente eletrônico.
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Art. 9º  Caberá a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC providenciar, mediante solicitação e prévio agendamento,
o necessário treinamento no módulo do julgamento virtual do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe) e do Sistema de Acompanhamento e
Movimentação Judwin 2º Grau.

Art. 10  Haverá divulgação desta Instrução Normativa na página principal do sítio do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco pelo prazo
de 30 (trinta) dias ininterruptos.

Art. 11  Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 10 de junho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº  00036385-88.2018.8.17.8017

INTERESSADA:  Secretaria de Gestão De Pessoas

ASSUNTO:  Decisão da Corregedoria Geral da Justiça – Aposentadoria por invalidez da servidora  Michelle Almeida de Queiroz Gomes.

1. Trata-se de procedimento administrativo através do qual a Secretaria de Gestão De Pessoas informa o teor do despacho do Exmº Senhor Des.
Corregedor nos autos do presente processo (verificador 0390220), para a emissão de parecer, com vistas ao prosseguimento do processo de
aposentadoria por invalidez, considerando o contido no Laudo Médico Pericial nº 113/2018 (verificador 0286362).

2. A Junta Médica Oficial deste Tribunal de Justiça esclarece por meio do Laudo Médico nº 113/2018, de 12/11/2019, que a servidora não se
encontra apta para o exercício laborativo, considerando-se o contido no laudo psiquiátrico da Junta Psiquiátrica do TJPE. Assim, a servidora
em questão apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho. A servidora apresenta doença mental (ALIENAÇÃO MENTAL), que se
enquadra nos critérios de isenção de IR e FUNAFIN.

3. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela concessão da aposentadoria
por invalidez, da servidora Michelle Almeida de Queiroz Gomes, matrícula nº 1791869, ocupante do cargo de Analista Judiciário – APJ, Padrão
P07, Classe II, conforme previsto no art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal c/c art. 34,  caput , da Lei Complementar Estadual nº 28/2000,
com efeitos a partir de sua publicação, com direito a proventos da aposentadoria calculados com base na remuneração do cargo efetivo em
que se der a aposentadoria (art. 6º-A,  caput  e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 41/2003 (com redação dada pela EC nº 70, de
29/03/2012)), com direito à paridade (art. 7º da EC nº 41/2003), fazendo  jus  às isenções de Imposto de Renda e FUNAFIN (art. 6, inciso XIV,
da Lei Federal nº 7.716/1988 e art. 40, §21, da CF c/c art. 71, §3º, da Lei Complementar Estadual nº 028/2000).

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

4. Assiste razão à Consultoria Jurídica. O Laudo Médico Pericial nº 113/2018, emitido pela Junta Médica Oficial deste Poder, é conclusivo no
sentido de que a servidora é portadora de doença invalidante, elencada em lei, de caráter total e permanente, especificada no §5º, do art. 34, da
Lei Complementar nº 28/2000, com direito às isenções de imposto de renda e FUNAFIN.

5. Isto posto, ao tempo em que aprovo o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele contidas para determinar a expedição
do Ato de Aposentadoria Por Invalidez da servidora MICHELLE ALMEIDA DE QUEIROZ GOMES, matrícula nº 1791869, ocupante do cargo
de Analista Judiciário – APJ, Padrão P07, Classe II, conforme previsto no art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal c/c art. 34,  caput , da
Lei Complementar Estadual nº 28/2000, com efeitos a partir de sua publicação, com direito a proventos integrais da aposentadoria calculados
com base na remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria (art. 6º-A,  caput  e parágrafo único, da Emenda Constitucional
nº 41/2003 (com redação dada pela EC nº 70, de 29/03/2012)), com direito à paridade (art. 7º da EC nº 41/2003), fazendo  jus  às isenções
de Imposto de Renda e FUNAFIN (art. 6, inciso XIV, da Lei Federal nº 7.716/1988 e art. 40, §21, da CF c/c art. 71, §3º, da Lei Complementar
Estadual nº 028/2000).

Após, à Secretaria de Gestão de Pessoas para cumprimento do comando contido nesta decisão.

Publique-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 06/06/2019, às 15:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0447210  e o código CRC  85A1430B .
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Criado por gmcal, versão 6 por gmcal em 03/06/2019 18:07:54.

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EXAROU O SEGUINTE DESPACHO:

0218290-3 Precatório Alimentar

Protocolo : 2010.00030936

Comarca : Recife

Vara : 5ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 0052489-08.1996.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Antonio José Silva da Luz

Advog : Ana Waleska Gondim Pimentel - PE018197

Advog : Karina Schnarndorf Dornelas Câmara - PE018231

Advog : Maurício Neves de França - PE010408

Réu : Estado de Pernambuco

Procdor : Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

DESPACHO

Acolho  o parecer do Juiz Coordenador do Núcleo de Precatórios, no qual se demonstra a regularidade do feito, para determinar o  pagamento do
presente precatório, no valor R$ 95.329,50 (noventa e cinco mil, trezentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos) ,  e pela transferência
de  R$ 186.106,26 (cento e oitenta e seis mil, cento e seis reais, vinte e seis centavos) , a ser disponibilizado à 1ª Vara Cível da Comarca
de Moreno, vinculado à Ação de Divórcio Litigioso, tombada sob o nº 0000172-35.2016.8.17.0970. Conforme os valores constantes na planilha
de fls. 523/524.

Quanto ao crédito do advogado Maurício Neves de França, no valor de  R$ 11.916,19 (onze mil, novecentos e dezesseis reais e dezenove
centavos),  constante da planilha de fl. 524,  determino que se aguarde a habilitação dos sucessores para levantamento do crédito
mencionado

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de junho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 10 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1374/19 - SGP - designar RAFAELA COSTA JORDAO DE MOURA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1868691, para exercer a
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Central de Agilização Processual.

Nº1375/19 - SGP - designar RODRIGO DO REGO BARROS REIS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1830899, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara de Família e Registro Civil, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019 em virtude de férias do titular.

Nº1376/19 - SGP - designar MARAISA DE FIGUEIREDO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1854739, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 3ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata, no período de
01/08/2019 a 30/08/2019, em virtude de férias do titular.

Nº1377/19 - SGP - designar FERNANDO CORIOLANO DE AMORIM TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1782819, para responder pela
função gratificada de CHEFE NUCLEO DISTRIB MANDADOS /FGNDM-1,do Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Petrolina no
período de 01/07/2019 a 31/07/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº1378/19 - SGP - designar LUAN CARLOS DE SOUSA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1860313, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do(a) OLINDA/CEJUSC, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias
do titular.

Nº1379/19 - SGP - designar CANDIDA MARIA DE MORAIS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1770403, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I da 3ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 10 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1380/19 - SGP - designar ERASTO MUSTAFA DA SILVA, ANALISTA JUD- APJ/ CONTADOR, matrícula 1862146, para exercer a função
gratificada de CHEFE DE NUCLEO/FGJ-1, do Núcleo de Análise e Informações de Custos, da Diretoria de Contabilidade.

Nº1381/19 - SGP – dispensar ENIO CALADO TORREAO, A DISPOSICAO matrícula 1760807, da função gratificada de CHEFE DE NUCLEO/
FGJ-1, do Núcleo de Análise e Informações de Custos, da Diretoria de Contabilidade.

Nº1382/19 - SGP – tornar sem efeito o Ato Nº1285/19 – SGP, publicado no DJE dia 03/06/2019, referente a IVENS LEONIDAS RAMOS, matrícula
1577360.

Nº1383/19 - SGP - designar LUIZ CARLOS PAPARELLI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1782436, para responder pela função gratificada
de REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do(a) GAB DES JOSUE ANTONIO F SENA, no(s) período(s) de 23/04/2019 a 21/06/2019, em
virtude de férias do titular.
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RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

ATO Nº 1384/2019

(SEI nº 00019201-78.2019.8.17.8017)

O  Dr. Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

Considerando  a instituição do  Grupo Especial de Trabalho para a Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes por meio do Ato nº 3127/2018, no DJe do dia 07/11/2018;

Considerando  o contido no Ofício SEI 04447025, datado de 29/05/2019, da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE :

Art.1º. DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 3127/2018, publicado no DJE do dia 07/11/2018, para a Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, o servidor  JAILSON JOSE DE LIMA ,  Matrícula nº    183.258-1,
a partir de 03/06/2019 ;

Art. 2º . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 10 de junho de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº 1385/19-SGP

(Sei nº 00018026-46.2019.8.17.8017)

O  Dr. Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a primazia do interesse público a exigir da Administração Judiciária atos concretos para redução do elevado acervo processual
no âmbito do 1º Grau;

CONSIDERANDO  o lançamento da Seleção Interna para atuar no GRUPO DE TRABALHO a ser instalado nas 1ª e 2ª Varas de Execução de
Títulos Extrajudiciais da Capital, consoante condições especificadas no Edital nº 23/2017 – SGP, de 02 de março de 2017;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 911/2017-SGP, no DJe do dia 05/04/2017, designando servidores para compor o referido Grupo de
Trabalho;

CONSIDERANDO  a renovação do Grupo Especial de Trabalho por meio do Ato nº Nº 470/2019, publicado no DJe do dia 22 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO  a solicitação encaminhada, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no dia 20/05/2019, para designar servidor;

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR  a servidora  Ana Paula Menezes Freitas , matrícula nº 184.374-5,  no Grupo de Trabalho da 1ª Vara de Execução de Títulos
Extrajudiciais da Capital – Seção A,  a partir de 20/05/2019

Recife, de 10 junho de 2019.
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Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 10 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 546 /19 -  lotar  ERASTO MUSTAFA DA SILVA, ANALISTA JUD- APJ/ CONTADOR, matrícula 1862146,  n o Núcleo de Análise e Informações
de Custos, da Diretoria de Contabilidade.

Nº 547 /19 –  lotar  ENIO CALADO TORREAO, A DISPOSICAO ,  matrícula 1760807,  na Diretoria Financeira.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 32/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/
APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com experiência,  preferencialmente, em Secretaria de Vara Criminal;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 18ª Vara Criminal da Capital – Fórum Rodolfo Aureliano  Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra
- CEP: 50080-900 – Fone:(81) 3181-0000

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;
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2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  05/06 a 14/06/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 2ª semana do mês de julho de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 18ª Vara Criminal da Capital, em data, hora e local, a ser informado ao(s) candidato (s),
posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.702,38 (dois mil, setecentos e dois reais e trinta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 04 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 18ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________
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DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL N.º 33 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 06 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário, Auxiliar Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  desde  que :

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159
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1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 05/06 a 14/06/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 2ª semana do mês de julho/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.486,51 (um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 04 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS
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ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________
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DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

ATO Nº 1387/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 11/06/19 A 18/06/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 30/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 10 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1388/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 11/06/19 A 18/06/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 31/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 10 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Defiro os pedidos dos (as) requerentes considerando o disposto no art. 15, inciso III da Instrução Normativa 25/2016 deste Tribunal, a partir das
datas relacionadas no quadro abaixo. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
BÁRBARA FERNANDA AGUIAR MAGALHAES 31/05/2019
INAMARA ADRIANA DINIZ SANTOS 01/04/2019
JASMYM GOMES DE PAULA 02/05/2019
JOANES EPIFANIO DOS SANTOS 03/06/2019
JOÃO VICTOR ROSA DORNELAS 03/06/2019
LÉO PASSOS CARVALHO 20/05/2019
MATHEUS DE CASTRO HOLANDA 22/05/2019
WASHINGTON JOSÉ COSTA SILVA 06/05/2019

Recife 10 de junho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Atividades:  Mediador (a) voluntário (a)

Assunto:   Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Defiro o pedido do (a) requerente relacionado (a) no quadro abaixo ,  considerando o disposto no art. 29, inciso III da Resolução 360/2013 deste
Tribunal, a partir da data informada no quadro. Publique-se e arquive-se.

NOME ATIVIDADE DATA
GLAUCE FERREIRA DE LIMA CONCILIADOR 02/05/2019
GLAUCE MARIA ALVES DE SOUZA PINTO DA FONSECA

MEDIADOR
02/05/2019

MILENA PEREIRA DA COSTA CONCILIADOR 02/05/2019
RAQUEL GUERRA BRITTO CONCILIADOR 13/03/2019

Recife, 10 de junho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE DE 22 DE MAIO DE 2019)
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Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 15126/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCUS AURELIUS BARROSO
DE M ALVES, matrícula 1765230, lotado no(a) UNIDADE ATEND TEC RECIFE E RM, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 15/07/2019 a 13/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13303/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): VIRGILIO NONATO DE ABREU
DORNELAS CAMARA, matrícula 1581180, lotado no(a) UNIDADE SERV NAO-EFETIVOS, referente ao 1º decênio, resultando em 32
dia(s) referente(s) ao período de 20/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13235/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCYENE CALADO DA
COSTA, matrícula 1369326, lotado no(a) UNIDADE VEICULACAO JURISP, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 23/05/2019 a 21/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13171/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): SONIA MARIA BARROS L DE
OLIVEIRA ANDRADE, matrícula 1715925, lotado no(a) GERENCIA PROGRAMACAO DE OBRAS, referente ao 2º decênio, resultando
em 30 dia(s) referente(s) ao período de 13/05/2019 a 11/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12485/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): PEDRO FIDELIS DE ARAUJO,
matrícula 1826468, lotado no(a) ITAMBE/DIR, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 19/03/2019
a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11182/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DE ARAUJO PEREIRA
SILVA, matrícula 1825879, lotado no(a) VERDEJANTE/DIR, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
23/05/2019 a 21/06/2019 e 2º decênio.

Requerimento SGP Digital n. 10836/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ASAEL DUTRA DA SILVA,
matrícula 1872729, lotado no(a) JABOATAO/1ª V TRIB JURI, referente ao 1º decênio, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período
de 22/04/2019 a 18/10/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9898/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA ROSINETTE MACHADO
LINS DE LIMA, matrícula 1723383, lotado no(a) NUCLEO MOVI MAGIS 2ª ENTRANCIA, referente ao 2º decênio, resultando em 33 dia(s)
referente(s) ao período de 22/04/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9789/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): VALDEMIR EVANGELISTA
SOUZA, matrícula 1765957, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 29 dia(s) referente(s)
ao período de 02/05/2019 a 30/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6751/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos
termos do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JOELMA
ALVES DE SOUZA, matrícula 1658352, lotado no(a) GRAVATA/DIST, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019 e 2º decênio.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 14227/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) THAINNA
SOBRAL MARQUES DE A COUTINHO, matrícula 1862243, lotado(a) no(a) STA C CAPIBARIBE/JUIZADO CIV, referente ao exercício de
2019 (06/05/2019 a 04/06/2019), a partir de 16/05/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 14214/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EVELINY
KARLA DE CARVALHO, matrícula 1852620, lotado(a) no(a) SERRA TALHADA/1ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (13/05/2019 a
11/06/2019), a partir de 31/05/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13873/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ELISABETE
CAVALCANTI GIL RODRIGUES, matrícula 1667297, lotado(a) no(a) CENTRO DE ESTUDOS JUDICIARIOS, referente ao exercício de
2019 (22/04/2019 a 21/05/2019), a partir de 21/05/2019, restando o saldo de 1 dia dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13816/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUIZ
GUSTAVO GUEDES BORBA, matrícula 1786466, lotado(a) no(a) STA C CAPIBARIBE/DIST, referente ao exercício de 2019 (22/04/2019
a 21/05/2019), a partir de 07/05/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/12/2019 a 16/12/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13528/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) HEBE
PIRES RAMOS, matrícula 1777807, lotado(a) no(a) COORDENACAO ADJ INFANCIA JUVEN, referente ao exercício de 2019 (02/05/2019
a 31/05/2019), a partir de 16/05/2019, restando o saldo de 16 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13466/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANIELLY
ANDREA DE AMORIM TAVARES, matrícula 1821130, lotado(a) no(a) 3ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (22/04/2019
a 21/05/2019), a partir de 13/05/2019, restando o saldo de 9 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 09/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13460/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CAMILA
CAVALCANTI LATACHE, matrícula 1868527, lotado(a) no(a) 9ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/05/2019
a 31/05/2019), a partir de 13/05/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/12/2019 a 20/12/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13343/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PATRICIA
MARIA AFONSO MOREIRA, matrícula 1832042, lotado(a) no(a) 2ª V RE EXE PENAL CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (22/04/2019
a 21/05/2019), a partir de 13/05/2019, restando o saldo de 9 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13225/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARINA
BANDEIRA ARAUJO BARBOSA LIMA, matrícula 1849697, lotado(a) no(a) 5ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (22/04/2019
a 21/05/2019), a partir de 10/05/2019, restando o saldo de 12 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 20/05/2019 a 31/05/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13194/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANTONIO
ALVES DA SILVA, matrícula 1868896, lotado(a) no(a) NUCLEO ACOMP BENS PATRIMONIAIS, referente ao exercício de 2019 (02/05/2019
a 31/05/2019), a partir de 13/05/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13180/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
ELISANGELA SANTIAGO LEAO FAGUNDES, matrícula 1845047, lotado(a) no(a) 2ª V RE EXE PENAL CAPITAL, referente ao exercício
de 2019 (22/04/2019 a 21/05/2019), a partir de 09/05/2019, restando o saldo de 13 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13150/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUCIANA
COELHO JACOME MAGALHAES, matrícula 1836935, lotado(a) no(a) 2ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao exercício de
2019 (22/04/2019 a 21/05/2019), a partir de 09/05/2019, restando o saldo de 13 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13084/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LAIS
DANNIELE DE OLIVEIRA BARROS, matrícula 1818856, lotado(a) no(a) GAB DES CANDIDO JOSE DA FONTE, referente ao exercício
de 2019 (24/04/2019 a 23/05/2019), a partir de 06/05/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13053/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) BARTIRA
CLEMENTINO LEITE ABRANTES, matrícula 1873237, lotado(a) no(a) 32ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (03/01/2019 a
01/02/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).



Edição nº 108/2019 Recife - PE, terça-feira, 11 de junho de 2019

109

Requerimento SGP Digital n. 13035/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
DE LOURDES DA C CAVALCANTE DANTAS, matrícula 1756672, lotado(a) no(a) PETROLINA/3ª V CIV, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 01/04/2019, restando o saldo de 05 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12997/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA PAULA
VELOSO VALENCA, matrícula 1864297, lotado(a) no(a) 3ª V FAZ PUBLICA CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/05/2019 a
31/05/2019), a partir de 13/05/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12906/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MAYURA
FARIA LIMA DA COSTA LINS, matrícula 1837281, lotado(a) no(a) UNIDADE DE ACERVO VIRTUAL, referente ao exercício de 2019
(22/04/2019 a 21/05/2019), a partir de 07/05/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12853/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PRISCILLA
MARQUES DE LIMA ANDRADE, matrícula 1816756, lotado(a) no(a) ASSESSORIA COMUNICACAO SOCIAL, referente ao exercício de
2019 (22/04/2019 a 21/05/2019), a partir de 07/05/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12836/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GABRIEL
UCHOA SALES DA SILVA, matrícula 1808079, lotado(a) no(a) OLINDA/5ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (22/04/2019 a 21/05/2019),
a partir de 07/05/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12713/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) THAYS
ARAUJO BERTOLDO, matrícula 1850253, lotado(a) no(a) VENTUROSA/VU, referente ao exercício de 2018 (22/04/2019 a 21/05/2019), a
partir de 07/05/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12692/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS, matrícula 1189492, lotado(a) no(a) GAB DES ERIK S DANTAS SIMOES, referente ao exercício de
2018 (08/04/2019 a 25/05/2019), a partir de 18/04/2019, restando o saldo de 8 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12602/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JULIANA
BARBOSA DE ALCANTARA, matrícula 1813641, lotado(a) no(a) GAB DES ANTONIO FERNANDO ARAUJ, referente ao exercício de
2019 (02/01/2019 a 31/01/2019), a partir de 22/01/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12530/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANTONIO
MARCIO MONTEIRO GUEIROS, matrícula 1840630, lotado(a) no(a) CAMARAGIBE/2ª V CRIM, referente ao exercício de 2019 (22/04/2019
a 21/05/2019), a partir de 02/05/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12492/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JESSIKA
SABRINA GALINDO, matrícula 1830830, lotado(a) no(a) ALAGOINHA/VU, referente ao exercício de 2019 (22/04/2019 a 21/05/2019), a
partir de 02/05/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da
unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12333/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANDREA DE
MEIRA LINS DE BRITTO, matrícula 1849077, lotado(a) no(a) 5ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (22/04/2019 a 21/05/2019),
a partir de 02/05/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 16/05/2019 a 04/06/2019, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12306/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANDREA
NOGUEIRA JARDIM FERRAZ, matrícula 1787527, lotado(a) no(a) GAB DES CLAUDIO JEAN VIRGINIO, referente ao exercício de
2019 (22/04/2019 a 21/05/2019), a partir de 02/05/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12282/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CYNTHIA
MAURICIO NERY, matrícula 1867989, lotado(a) no(a) NUCLEO INTERPROF DE ASSES ESP, referente ao exercício de 2018 (22/04/2019
a 21/05/2019), a partir de 03/05/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 09/09/2019 a 27/09/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 12044/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GEORGE
ARTHUR SILVA, matrícula 1856367, lotado(a) no(a) UNIDADE DE GEREN DATA CENTER, referente ao exercício de 2019 (18/03/2019
a 16/04/2019), a partir de 05/04/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11079/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARINA
BRANDAO DOS SANTOS CINTRA, matrícula 1850512, lotado(a) no(a) CARUARU/1ª CAMARA REG TJPE, referente ao exercício de 2019
(20/02/2019 a 02/03/2019), a partir de 21/02/2019, restando o saldo de 10 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 03/12/2019
a 12/12/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5245/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GERLANE
FREIRE SEVERO, matrícula 1782363, lotado(a) no(a) PETROLINA/2ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (18/02/2019 a 19/03/2019), a
partir de 07/03/2019, restando o saldo de 13 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 13/07/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 5095/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCIA
REGINA DE AGUIAR DE A MARANHAO, matrícula 1601164, lotado(a) no(a) GAB DES ANTONIO FERNANDO ARAUJ, referente ao
exercício de 2019 (01/02/2019 a 02/03/2019), a partir de 18/02/2019, restando o saldo de 13 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 4822/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) AVANI
DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 1815164, lotado(a) no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C, referente ao exercício de 2019 (04/02/2019 a
05/03/2019), a partir de 15/02/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2961/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LEILA
PATRICIA GOMES TAVARES, matrícula 1833537, lotado(a) no(a) 15ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (19/01/2019 a
15/02/2019), a partir de 29/01/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2688/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) WALTER
SANTOS GALVAO FILHO, matrícula 1490273, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO M TENORIO, referente ao exercício de 2019
(14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 24/01/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).



Edição nº 108/2019 Recife - PE, terça-feira, 11 de junho de 2019

111

ESCOLA JUDICIAL
PORTARIA n. º 07/2019

Cria o Instituto de Estudos Avançados de Direito e Economia da Escola Judicial do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco – ESMAPE.

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO , Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, e o  DIRETOR
GERAL DA ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE , Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

CONSIDERANDO  que a análise econômica do Direito, deve expressar uma evolução contínua propiciando o desenvolvimento
social e a eficiência econômica;

CONSIDERANDO  a que a Economia e o Direito encontram-se em crescente interação em razão da globalização e da livre
concorrência de mercado nacional e internacional;

CONSIDERANDO  que o desenvolvimento econômico ressalta a importância da análise em conjunta do Direito e da Economia;

CONSIDERANDO  os artigos 170 e 193 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998, em que insere a Justiça
Social na ordem econômica e na ordem social, de forma que o Direito e a Economia tem papel importante no desenvolvimento social.

CONSIDERANDO  que a Escola Judicial tem objetivo de aprimorar conhecimentos de Servidores e Magistrados do Tribunal de
Justiça de Pernambuco para o pleno exercício da função jurisdicional

CONSIDERANDO  a necessidade de contribuir efetivamente para uma melhor prestação jurisdicional, pautados nos princípios
da eficiência e economicidade;

RESOLVEM:

Art. 1º  Criar o Instituto de Estudos Avançados de Direito e Economia da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco
– ESMAPE, cujas competências, atribuições e atividades serão regulamentadas por este ato normativo.

Art. 2º  A missão do Instituto de Estudos Avançados de Direito e Economia é o fomento à pesquisa, o debate e o desenvolvimento
de ações concretas em formato de palestras, seminários, workshop, congressos e demais eventos científicos.

Art. 3º  A missão prevista no artigo anterior será desenvolvida pela Comissão Gestora do Instituto de Estudos Avançados de
Direito e Economia, composta pelos seguintes membros:

I – Des. Jones Figueiredo Alves

II – Juiz Silvio Romero Beltrão

III – Prof. Dr. Fernando José Borges Correia de Araújo – Lisboa, Portugal

IV – Profa. Dra. Paula Vaz Freire – Lisboa, Portugal

V- Juiz André Vicente Pires Rosa

VI- Juiz Marcelo Marques Cabral

§ 1º  A Comissão será presidida pelo Juiz Silvio Romero Beltrão e, em sua ausência, pelo Juiz André Vicente Pires Rosa.

§ 2º  Além dos magistrados e professores acima designados, poderão compor o Instituto outros magistrados, servidores e
professores indicados pelo Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.

Art. 4°  O Instituto de Estudos Avançados de Direito e Economia terá como Patrono o Professor Catedrático da Faculdade Clássica
de Direito da Universidade de Lisboa - Portugal, Fernando José Borges Correia de Araújo.

Art. 5º  São atribuições do Instituto de Estudos Jurídicos Avançados de Direito e Economia, observada a missão prevista no art. 2º:

I – manter um permanente espaço de discussões sobre o tema, compartilhando experiências e entendimentos acerca do Direito
e da Economia;

II – analisar o impacto econômico na aplicação do direito;

III – propor uma análise econômica do Direito com o objetivo do desenvolvimento social;

IV - propor a gestão adequada do orçamento no que se refere às ações de Economia;

V- aprovar programas, no intuito de sensibilizar, conscientizar, mobilizar e integrar magistrados e servidores, para a adoção de
ações de responsabilidade individual.
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Art. 6º O Instituto de Estudos Avançados de Direito e Economia da Escola do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco
– ESMAPE terá sede se reunirá, periodicamente, a fim de apresentar propostas de melhoria da prestação jurisdicional no âmbito do Direito e
Economia.

Parágrafo único . O Instituto de Estudos Avançados de Direito e Economia será sediado em sala própria no segundo andar do
prédio da Escola do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco – ESMAPE.

Art. 7º Fica designada a data de 11 de junho de 2019, pelas 18:00 horas, para a Instalação do mencionado instituto, com a
presença do seu patrono.

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco – ESMAPE.

Art. 9º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se. Publique-se.

Recife, 10 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Desembargador Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº 074/2019

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE,  Desembargador Jones Figueirêdo Alves , no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

CONSIDERANDO  a necessidade de fomentar e viabilizar o desenvolvimento dos magistrados e servidores do Poder Judiciário de Pernambuco,
bem como a produção e a disseminação de conhecimentos, visando o aprimoramento dos serviços judiciários e da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO  que as ações de capacitação têm como objetivo primordial propiciar uma melhor formação e aperfeiçoamento do magistrado e
servidor do Judiciário Pernambucano desde o seu início de carreira na instituição, assim como, durante todo o seu desenvolvimento profissional;

CONSIDERANDO  a importância dada pela Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE quanto à valorização da busca pelo conhecimento e do
instrumental jurídico que lhe serve de base para o exercício profissional;

RESOLVE:

Tornar pública a participação dos Magistrados em cursos de aperfeiçoamento credenciados pela ENFAM, para fins de promoção por merecimento,
consoante Resolução ENFAM nº . 2, de 08 de junho de 2016,  bem como em eventos científicos, ambos promovidos pela Escola Judicial de
Pernambuco – ESMAPE, realizados no período de 02 de janeiro a 31 de maio de 2019:

Magistrado Cursos C redenciados
pela ENFAM

(Horas-aula)

Eventos Cient íficos

(H oras)

JANDERCLEISON PINHEIRO JUCÁ 102
ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA 81,6
BRUNO QUERINO OLIMPIO 81,6
CAIO NETO DE J. OLIVEIRA FREIRE 81,6
DILZA CHRISTINE LUNDGREN DE BARROS 81,6 4
GILDENOR EUDOCIO DE ARAUJO PIRES JUNIOR 81,6 8
LORENA JUNQUEIRA VICTORASSO 81,6
MARIA CRISTINA FERNANDES DE ALMEIDA 81,6
NAHIANE RAMALHO DE MATTOS 81,6
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VALLERIE MAIA ESMERALDO DE OLIVEIRA 20,4
VIRGINIA GONDIM DANTAS RODRIGUES 20,4
VIRGINIO MARQUES CARNEIRO LEAO 20,4
VIVIAN GOMES PEREIRA 20,4
ARNOBIO AMORIM ARAUJO JUNIOR 20
SAULO FABIANNE DE MELO FERREIRA 20
ADRIANO MARIANO DE OLIVEIRA 16
AUZIENIO DE CARVALHO CAVALVANTI 16
CARLA DE VASCONCELOS RODRIGUES 16
CELIA GOMES DE MORAIS 16
DARIO RODRIGUES LEITE DE OLIVEIRA 16
EUNICE MARIA BATISTA PRADO 16
FERNANDO JORGE RIBEIRO RAPOSO 16
FRANCISCO EDUARDO GONÇALVES SERTORIO CANTO 16
FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR 16
GLACIDELSON ANTONIO DA SILVA 16
HAROLDO CARNEIRO LEAO SOBRINHO 16
HERALDO JOSE DOS SANTOS 16
IGOR DA SILVA REGO 16
JOSE MARCELON LUIZ E SILVA 16
LARISSA DA COSTA BARRETO 16
ANA MARQUES VERAS 12
ANNA PAULA BORGES COUTINHO 8
DANIELLE CHRISTINE SILVA MELO BURICHEL 8
EDUARDO COSTA 8
EDUARDO JOSE LOUREIRO BURICHEL 8
EVANILDO COELHO DE ARAUJO FILHO 8
IVAN ALVES DE BARROS 8
JOSE ANCHIETA FELIX DA SILVA 8
MICHELLE OLIVEIRA CHAGAS SILVA 8
MIRNA DOS ANJOS TENORIO DE M GUSMAO 8
RAFAEL CARLOS MORAES 8
SEVERIANO DE LEMOS ANTUNES JUNIOR 8
VERONICA GOMEZ LOURENCO 8
ALFREDO HERMES BARBOSA DE AGUIAR NETO 4
ÁLVARO MARIANO DA PENHA 4
ANDRE VICENTE PIRES ROSA 4
CARLOS GONÇALVES DE ANDRADE FILHO 4
EDUARDO COSTA 4
GUILHERME AUGUSTO DE ALBUQUERQUE ARZANI 4
JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA 4
LAURO PEDRO DOS SANTOS NETO 4
ROBERTA VIANA JARDIM 4
ROBINSON JOSE DE ALBUQUERQUE LIMA 4

Eventuais omissões/inexatidões devem ser comunicados, pelos interessados, à Diretoria de Magistrados para devida republicação no que couber.

Recife, 10 de junho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 165/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Língua Portuguesa para o Ambiente Profissional” .

Do curso:
1.1 Nome:  Língua Portuguesa para o Ambiente Profissional

1.2  Temas abordados:
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Particularidades da Redação Oficial;
Redação de E-mails Profissionais;
Uso do demonstrativo (esse ou este, isto ou isso)
Linguagem Culta X Linguagem Coloquial.

1.3  Modalidade:  Presencial

1.4  Carga horária total:  08 horas

1.5  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Goiana, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.6  Número de Vagas:  100 (cem)

1.7  Data:  17/07/2019

1.8  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.9  Local:  Auditório da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE. Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da docente prevista:

Fernanda Bérgamo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 12 de
junho a 08 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 120 (cento e vinte) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 100 (cem) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.5 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 10 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  De acordo com a Resolução nº 386, de 05 de julho de 2016, a Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Língua Portuguesa
para o Ambiente Profissional” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 10 de junho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 167/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Decisões Judiciais Cíveis ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Decisões Judiciais Cíveis

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  27 e 31/07/2019

1.7  Horário:  13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da docente prevista:

Maria Carla Moutinho Nery

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 de
julho a 17 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 19 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Decisões Judiciais Cíveis” , tem pertinência com as áreas de interesse
indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 10 de junho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 168/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Cinco Pilares do Modelo Processual Brasileiro: Inovações estruturais
do CPC de 2015 ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Cinco Pilares do Modelo Processual Brasileiro: Inovações estruturais do CPC de 2015

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  25/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Sérgio Torres Teixeira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 de
julho a 17 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 19 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Cinco Pilares do Modelo Processual Brasileiro: Inovações estruturais do
CPC de 2015” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 10 de junho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 169/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO
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Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “ Procedimentos na Jurisdição Penal ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Procedimentos na Jurisdição Penal

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  25 e 26/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Luiz Carlos Vieira de Figueiredo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 de
julho a 17 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 19 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Procedimentos na Jurisdição Penal” , tem pertinência com as áreas de
interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 10 de junho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 11 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência da Magistrada Exma. Dra. Carolina de Almeida Pontes de Miranda, no pedido de compensação de plantão judiciário
formulado pelo Exmo. Dr.  Altino Conceição da Silva ;

RESOLVE:

Nº 628/19 - SEJU - Designar a  Exma. Dra. Carolina de Almeida Pontes de Miranda, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Floresta,
Matrícula nº 187.621-0 , para responder, cumulativamente, pelas 1ª e 2ª Varas e Diretoria do Foro da Comarca de Petrolândia, bem como pela
Vara Única e respectiva Diretoria da Comarca de Tacaratu, nos dias 17, 18 e 19 de junho de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões
judiciários do  Exmo. Dr. Altino Conceição da Silva , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 630, DE 11 DE JUNHO DE 2019.

Institui a   XXII    Ação da Justiça Itinerante - CEJUSC Camaragibe,   sob coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas
e Grandes Eventos - GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC; define período, local da
realização das sessões de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO ser objetivo prioritário da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco aproximar a justiça da população e fomentar a
resolução consensual de demandas judiciais e extrajudiciais, através do incentivo e da promoção de atividades de cunho conciliatório;

CONSIDERANDO o desafio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, de fazer cumprir o direito fundamental de acesso à justiça e levar a prestação
jurisdicional ao cidadão de todo o Estado de Pernambuco, através da viabilização de uma justiça itinerante voltada aos movimentos conciliatórios;

CONSIDERANDO que o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC é responsável por desenvolver a
política judiciária de Tratamento dos Conflitos de Interesses Judiciais no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a necessidade de ampliar
a divulgação do sistema multiportas de resolução de conflitos, através do seu órgão de gestão e unidades conveniadas, públicas ou privadas;

CONSIDERANDO que compete à   Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,   pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO que os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs tem como atribuição participar de atividades de
desenvolvimento da   cidadania, e da cultura de pacificação social, conforme Resolução do TJPE de nº 410/2018;

RESOLVE:
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Art. 1º Instituir no âmbito do CEJUSC de Camaragibe, sob a coordenação da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,
do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, a XXII Ação da Justiça Itinerante - CEJUSC Camaragibe,
a realizar-se no dia 13 de junho de 2019, no horário das 08h00 às 12h00

Art. 2º A XXII Ação da Justiça Itinerante será realizada no estacionamento do Assaí Atacadista, Av. Doutor Belmínio Correia, nº 681,
Centro, Camaragibe - PE, CEP 54762-303, com o auxílio do ônibus disponibilizado pelo NUPEMEC.

Art. 3º A coordenação geral da   XXII Ação da Justiça Itinerante - CEJUSC Camaragibe,   ficará sob a responsabilidade do Coordenador Adjunto
do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC, EDUARDO GUILLIOD MARANHÃO.

Parágrafo único. Designar o magistrado GERSON BARBOSA DA SILVA JÚNIOR para atuar na   XXII Ação da    Justiça Itinerante - CEJUSC
Camaragibe  , supervisionando as sessões de conciliação e praticando todas as medidas inerentes ao regular andamento das atividades
realizadas no âmbito da conciliação.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º O NUPEMEC indica a servidora Daniele Isabel de Andrade Vieira para monitorar e atestar a frequência dos servidores que atuarão na
ação, para posterior anotação em ficha funcional, compensação das folgas compensatórias.

Art. 6º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendada
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife,11 de junho de 2019.

Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO MATRÍCULA
ANA ELIZABETH CARNEIRO LEAL FALCÃO 183.440-1
EDSON ROBERTO GONÇALVES DIAS 167.554-0
MARCELA GUERRA DE MELO 183.974-8
TARCIANA MARIA CHALEGRE 183.335-9
ZAYDA CARNEIRO DE PAULA MACHADO 184.246-3
DANIELE ISABEL DE ANDRADE VIEIRA 187.305-9

SERVIDORES COM ATUAÇÃO DE CONCILIADOR MATRÍCULA
WENKEL VIEIRA RODRIGUES 183.330-8
JESIEL BATISTA VAZ 179.295-4
DANIELE ISABEL DE ANDRADE VIEIRA 187.305-9
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DESPACHO

Com fulcro nas informações prestadas no Ofício nº 039/2019 do Gabinete do Des. José Ivo de Paula Guimarães, protocolado no
SEI sob o nº 00020706-03.2019.8.17.8017 e levando em consideração a existência de 107 (cento e sete) processos pendentes de julgamento,
autorizo a prorrogação por 90 (noventa) dias do prazo de atuação da 2ª Câmara Extraordinária Cível deste Tribunal, com efeitos retroativos a
partir de 05 de junho de 2019.

Outrossim, também autorizo a renovação do Grupo Especial de Trabalho que atua na referida Câmara.

Recife, 11 de junho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 629/2019, DE 11 DE JUNHO DE 2019.

Ementa: Prorrogação do prazo de atuação da 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público instituída pela Resolução nº 397, de 29/05/2017 (DJe
de 31/05/2017) .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS

Considerando a instituição da 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco por meio da Resolução
TJPE 397/2017, publicada no DJe de 31/05/2017;

Considerando o expediente do Excelentíssimo Desembargador José Ivo de Paula Guimarães, Presidente da 2ª Câmara Extraordinária de Direito
Público, Protocolo SEI 00020706-03.2019.8.17.8017, requerendo a prorrogação do prazo de funcionamento da 2ª Câmara Extraordinária de
Direito Público em razão de existirem 107 (cento e sete) processos em tramitação pendentes de julgamento;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 90 (noventa) dias, "ad referendum" do Tribunal Pleno, a 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, para julgamento dos processos pendentes de julgamento.

Art. 2º Este ato terá seus efeitos retroativos a partir de 05/06/2019.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 11 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete da Presidência

Instrução Normativa nº 07/2019
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Ofício nº 38/2019-GDJF  –  (SEI  nº  00020954-19.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  –  ref. assunção de exercício:
“Ciente e Arquive-se”.

Ofício nº 037/2019-GDJF  –  (SEI  nº  00020921-20.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  –  ref. ausência institucional/
convocação substituto: “Autorizo”.

Ofício nº 47/2019-GDRPB  –  (SEI  nº  00021010-32.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des.  Substituto José André Machado Barbosa Pinto  –  ref.
férias: “Autorizo”.

Ofício nº 071/2019-GDES  –  (SEI  nº  00021149-66.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des.  Erik de Sousa Dantas Simões –  ref. ausência institucional/
convocação substituto: “Autorizo”.

Ofício nº 14/2019-GFF  –  (SEI  nº  00020538-61.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des.  Fernando Eduardo de Miranda Ferreira –  ref. ofício nº
12/2019-GFF: “Autorizo”.

Ofício nº 040/2019-GDJF  –  (SEI  nº  00021166-89.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  –  ref. ausência institucional/
convocação substituto: “Autorizo”.

Ofício nº 020/2019-GAB-ANV  –  (SEI  nº  00020599-18.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Alberto Nogueira Virgínio  –  ref. compensação de
plantão/férias: “Autorizo”.

Ofício nº 18/2019-GDEMS  –  (SEI  nº  00021283-59.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Evio Marques da Silva –  ref. férias: “Autorizo”.

Requerimento  –  (SEI  nº  00021284-09.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Edina Maria Brandão de Barros Correia –  ref. férias: “Autorizo”.

Recife, 11 de junho de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

EDITAL Nº 06/2019

(Republicado com acréscimos no Anexo I)

CONVOCAÇÃO PARA O CURSO: CAPACITAÇÃO EM TÉCNICA LEGISLATIVA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, o DIRETOR GERAL DA ESCOLA
JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE, DES. JONES FIGUEIRÊDO ALVES, e o DIRETOR DO CENTRO DE ESTUDOS JUDICIÁRIOS –
CEJ, DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS , no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO  a necessidade de aprimorar os trabalhos da  Comissão de Elaboração do Código de Normas dos Serviços Judiciais ,
instituída pelo Ato n. 616/2018, publicado no DJe de 15 de maio de 2018, coordenados e desenvolvidos pelo Centro de Estudos Judiciários ;

RESOLVE :

1.  Convocar  para o curso  CAPACITAÇÃO EM TÉCNICA LEGISLATIVA  os magistrados e servidores indicados na listagem constante do
anexo I.

1.1 Dia : 14 de junho de 2019, das 8h30 às 12h.

1.2 Local : Sede da E scola Judicial de Pernambuco – Esmape, à Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/n, bairro Joana Bezerra, Recife – PE.
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1.3 Ementa : Princípios gerais da legislação; Normas sobre elaboração legislativa nacional; Regras e técnicas sobre a redação oficial das leis
e atos normativos.

1.4 Docente : Prof. Doutor Marcelo Casseb – Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Pernambuco - UPE. Doutor em Direito,
Estado e Constituição pela Universidade de Brasília – UNB / Università Degli Studi di Firenze. Procurador do Estado de Pernambuco, em exercício
na Procuradoria de Apoio Jurídico-Legislativo ao Governador.

2.  Das Diárias : Serão concedidas as diárias da seguinte forma :

2.1 Comarcas com distância até 50km - 1 (uma) diária parcial.

2.1 Comarcas entre 50 e 100km - até 1 (uma) diária integral.

2.3. A solicitação e a prestação de contas da diária ficarão sob a responsabilidade do próprio servidor ou magistrado.

Recife, 03 de junho de 2019.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  PRESIDENTE

PRESIDENTE TJPE

DES.  JONES FIGUEIRÊDO ALVES

DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE

DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS
DIRETOR DO CENTRO DE ESTUDOS JUDICIÁRIOS - CEJ

ANEXO I: MAGISTRADOS E SERVIDORES CONVOCADOS PARA O CURSO “CAPACITAÇÃO EM TÉCNICA LEGISLATIVA”

M A G I S T R A D O S
1 ANDRIAN DE LUCENA GALINDO
2 EDUARDO GUILLIOD MARANHÃO
3 FERNANDA PESSOA CHUAY DE PAULA
4 FREDERICO DE MORAIS TOMPSON
5 GLEYDSON GLEBER BENTO A. DE LIMA PINHEIRO
6 HAROLDO CARNEIRO LEÃO SOBRINHO
7 JOSÉ ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO
8 JOSÉ ANCHIETA FÉLIX DA SILVA
9 MARCUS VINICIUS NONATO RABELO TORRES

10 PAULA MARIA MALTA TEIXEIRA DO REGO
11 RICARDO SÁ LEITÃO ALENCAR JÚNIOR

S E R V I D O R E S
12 AÍDA CRISTINA CASTELO BRANCO NEJAIM
13 ALAN DA SILVA CORDEIRO
14 ANA CLÁUDIA ANDRADE CHAGAS
15 ANNE CAROLINE DE QUEIROZ NUNES DE SOUZA
16 CAMILA PATRÍCIA DA SILVA RODRIGUES ADEKOYA
17 CHARLES KIMAIR SIQUEIRA DE LIMA
18 CLEIDE MÁRCIA DE FARIAS
19 DANIEL DA SILVA BELO
20 DÉBORA MARIA ALBUQUERQUE DA CUNHA
21 ELISABETE CAVALCANTI GIL RODRIGUES
22 GABRIELA LUNA SANTANA GOMES
23 GERLANY LIMA DA SILVA
24 JÉSSICA MARIA DOS SANTOS DUTRA VERA CRUZ
25 JOHANNES ADRIANUS HARTEN VELHO BARRETTO BARROS
26 JOSÉ LUCIANO MONTEIRO DE BRITO
27 JULIANA VIANA HENRIQUES FALCI
28 KARLA CECILIA DELGADO NUNES E SOUSA
29 KATHARYNE MONTEIRO SÉRVIO
30 LÍDICE DOMINGOS DOS SANTOS
31 LÚCIA HELENA GONÇALVES ARARUNA
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32 MARIA ANGELA DILETIERI FIGUEIRA
33 MARIA CARLA MOUTINHO NERY
34 MARIA DE LOURDES ROSA SOARES CAMPOS
35 MARIANA PIRES DE AZEVEDO PINTO RIBEIRO
36 MARTA MARQUES AGRA
37 MAURÍCIO RAFAEL SANTA CRUZ
38 RODOLFO LUÍS COUTO RODRIGUES
39 ROSEANE VASCONCELOS DE OLIVEIRA
40 SARA DE OLIVEIRA SILVA LIMA
41 SÉRGIO LUIZ BEZERRA DE LIMA JÚNIOR
42 SILVANA TATIANA DELGADO HOLANDA
43 VANDA LÚCIA VIEIRA DA SILVA
44 VANESSA CAMAROTTI RIBEIRO DE OLIVEIRA
45 VICTOR REITHLER MARROQUIM

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 10/06/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 449/2019-CJ

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2019 – LICON - TCE

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019-CPL

RECORRENTE :  MEZA ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO

1.  Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante  MEZA ENGENHARIA EIRELI,  em oposição a sua inabilitação nos autos do
Processo Administrativo epigrafado, instaurado na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, autuada sob o Nº. 01/2019 – CPL, objetivando
a contratação de empresa especializada para  execução  dos  SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA ESTRUTURA METÁLICA COM
SUBSTITUIÇÃO DA COBERTA NOS FÓRUNS; AFOGADOS DA INGAZEIRA; CARUARU; PALMARES E STA. CRUZ DO CAPIBARIBE.

2.  A Recorrente  MEZA ENGENHARIA EIRELI  motivou seu inconformismo na peça recursal (fls.587/597) encarecendo a Comissão Permanente
de Licitação - CPL em reformar os procedimentos relativos ao resultado da fase habilitatória concernente à Tomada de Preços nº 01/2019-CPL,
pugnando pela reversibilidade do supracitado julgamento. Cabe mencionar que o  julgamento atacado foi conforme Ata circunstanciada nos
autos P ublicada na Web do TJPE, bem como no Diário de Justiça Eletrônico de 14/05/2019, Edição nº 88/2019  (fls.586 e 586v), tendo como:
LICITANTES HABILITADAS : AHIH SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI ME, BRITO & MELO INCORPORAÇÕES LTDA E
AJP ENGENHARIA LTDA EPP.  LICITANTE INABILITADA : MEZA ENGENHARIA EIRELI.

3.  Publicado  o Aviso do Recurso Administrativo da Recorrente no Diário de Justiça Eletrônico de 22/05/2019, Edição nº94/2019 , não havendo
registro de contrarrazões no  interstício legal  (fl.598).

4.  Instada a se manifestar, em razão da natureza eminentemente técnica do objeto, sob a ótica do conhecimento específico, a Diretoria de
Engenharia e Arquitetura/DEA, deste Tribunal, emitiu o Parecer Técnico DEA nº 026/2019, acostado às fls. 600/601, considerando em síntese que:

(...)  A referida empresa interpôs recurso, contrapondo as seguintes desconformidades apontadas no Parecer Técnico DEA nº 19/2019 (ver fls.580
e 580v. do Processo), quais sejam:

Não atendimento ao subitem 7.5.2 – Capacidade técnico-profissional
Quanto ao alegado, a recorrente observa que por se tratar de certidão de 1997, o procedimento do CREA seria diferente dos procedimentos

atuais para emissão de Atestado de Responsabilidade Técnica, colocando em sua peça, reprodução da certidão acostada no processo fls. 569,
onde a certidão emitida pelo CREA – DF, substitui para todos os fins e com os mesmos efeitos, Atestado de Responsabilidade Técnica.

Cabe então, por esta Gerência, reformar entendimento emitido no Parecer DEA, acatando a certidão de fls. 559 a 569, como equivalente à
Certidão de Atestado Técnico, comprovando capacidade técnica da empresa para execução do objeto.

Não atendimento ao subitem 7.5.1 – Não apresentou registro perante o Conselho de Classe.
Alega a recorrente que a mesma teria sido indevidamente inabilitada, por “formalismo”, da Comissão de Licitação. Observamos, porém, que a

licitante foi inabilitada por ausência de documento exigido em Edital. (...)”

5.  Por sua vez, constata-se que a CPL ao prolatar o Parecer Nº 26/2019-CPL (fls.606/ 609), a colheu o Parecer Técnico DEA nº26/2019
notadamente quanto ao ponto de natureza técnica, ao reconsiderar que a Recorrente atendeu ao subitem 7.5.2 – Capacidade técnico –profissional
para a execução do objeto licitado. Na sequência da reavaliação a CPL ao ter de  proceder  reanálise do subitem 7.3.3. referente à regularidade
fiscal municipal, após consultar na Internet através do CIM –  Cartão de Inscrição Municipal, comprovou o atendimento do quesito, configurando-
se nesta situação atos revestidos do formalismo moderado. No tocante a condição do subitem 7.5.1. pertinente à Certidão do Conselho de Classe
os argumentos empreendidos pela  MEZA ENGENHARIA EIRELI ,  restaram-se insuficientes, visto que houve ausência da juntada do Registro
de Classe-CREA e, neste caso, a licitante violou os princípios da vinculação ao edital e da isonomia.

6.  Ante o exposto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer Nº 178/2019-CJ, às fls. 611/614, conclusivo no sentido de que o recurso seja conhecido
e, no mérito, conhecer em parte, por faltar-lhe amparo legal e principiológico.

7.  Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos para o seu desenlace, em obediência às formalidades que à espécie impõe, sob a égide
da legislação pertinente.

É o relatório. Passo a decidir.
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Do acima exposto percebe-se claramente a complexidade das ações, além de    uma    grande irregularidade, capaz, inclusive, de invalidar a
conciliação realizada entre as partes, já que a autora estava desacompanhada de Advogado, não tendo o Parguet nem este magistrado
percebido. 

Ademais, é absolutamente estranho que, após a realização do acordo na ação (...), na qual ficou estabelecido que    a    menor ficaria sob a
guarda da genitora biológica,    o (...)    aforasse uma ação, tendo como requerente a menor, pedindo justamente a busca e apreensão da
própria menor, sob a fraguíssima alegação de "alienação parental", fato este gue configura mais uma irregularidade e gue, portanto,
deve ser sanada, se possível   . 

Não fosse somente o acima aludido, posteriormente ao    ,;   acordo", chegaram    novas    e importantíssimas provas nos autos   ,    quais
sejam:    a) não ser (...) o genitor biológico da    menor; b) não ter o casal sequer convivido juntos após o    nascimento da menor; c)
serem poucas as vezes que (...) e a menor estiveram juntos; d) a demora de mais de cinco anos para o registro civil da menor; e e)
outros dois processos que tramitaram anteriormente aos presentes (...   ). 

Assim, tendo em vista todo o acima apontado,    suspendo o presente feito até o trânsito em julgado do feito (...)   ,    determinando, ainda,
que a parte requerente colacione    nos    citados autos, no prazo de 05 dias, cópia integral dos processos (...).

Dê-se ciência da irregularidade ocorrida na audiência de conciliação ao Parguet e parte autora, para gue requeiram o que de direito.    Tudo
feito, arquivem-se.

Julgado o feito acima apontada, junte-se cópia da sentença/acórdão    e    do trânsito em julgado, vindo-me os autos, então, conclusos."

Acrescentou, por fim, que os processos terão prioridade na Vara e serão findados o mais breve possível.

É o relatório. Decido.

Restou apurado por este Órgão Correcional que os processos nº (...) (Ação de Regulamentação de Visitas) e n° (...) (Ação de Guarda c/c
Alimentos) foram recentemente impulsionados, ambos com despacho prolatado no dia 30 de maio de 2019, nos termos acima relatados.

Diante deste quadro, considerando que os feitos em epígrafe tiveram o trâmite regularizado e que não há indícios do cometimento de infração
aos deveres da magistratura, determino o   arquivamento   deste procedimento, por perda de objeto, nos termos do art. 9º, §2º, da Resolução
nº 135/2015 do Conselho Nacional de Justiça.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Recife, 06 de junho de 2019.

Desembargador Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 221/2019-CGJ (Tramitação nº 221/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  VICTOR DE ARAÚJO LIMA – Mat. Nº 182631-0.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  VICTOR DE ARAÚJO LIMA – Mat. Nº 182631-0 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme o documento acostado à
fls. 12/13, o servidor ora reclamado apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 14/15,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.
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Intimações necessárias.

Recife, 6 de junho de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 125/2019-CGJ (Tramitação nº 125/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO:  Fabiano Najas Laluce – Matrícula 183514-9

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor Fabiano Najas Laluce, inscrito sob a Matrícula nº
183514-9.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 17/19), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento em razão da entrega da declaração de bens e valores, motivo
pelo qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, consubstanciado
às fls. 20/21,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da
Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo servidor, a fim de seja encaminhada à SGP/PE, para
as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 6 de junho de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 174/2019-CGJ (Tramitação nº 174/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  Luciana de Assunção Macieira Bandeira, matrícula nº 184.200-5.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  Luciana de Assunção Macieira Bandeira , inscrita
sob a matrícula nº  184.200-5 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme informação de fls. 17/20, a
servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 21/22,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio .

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela reclamada, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 6 de junho de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

Despacho

R.H.

 Considerando que a contratação do (a) escrevente (a) levada a efeito pela Serventia Registral e Notarial de Mirandiba/PE,
atendeu às exigências constantes no art. 80 e seus parágrafos do Código de Normas, RESOLVO determinar que se proceda com o cadastramento
do (a) Sr (a) Glauber Melo de Carvalho, como escrevente substituto(a), nos termos do art. 80 §5º, do mesmo diploma legal.

Recife, 10 de junho de 2019.

Janduhy Finizola da Cunha Filho.

Juiz (a) Corregedor (a) Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

Despacho

R.H.

 Considerando que a contratação do (a) escrevente (a) levada a efeito pelo 3º Cartório de Tabelionato de Notas de Jaboatão
dos Guararapes/PE, atendeu às exigências constantes no art. 80 e seus parágrafos do Código de Normas, RESOLVO determinar que se proceda
com o cadastramento do (a) Sr (a) Maryana Sinara Xavier Correia como escrevente autorizado(a), nos termos do art. 80 §5º, do mesmo diploma
legal.

Recife, 10 de junho de 2019.

Janduhy Finizola da Cunha Filho.

Juiz (a) Corregedor (a) Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 11 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1391/19 - SGP - designar LORENZA PATRICIA SEIDEL DE OLIVEIRA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1842781, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara de Sucessões e Registro Público da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes, no período de 11/07/2019 a 09/08/2019, em virtude de férias do titular.

Nº1392/19 - SGP – retificar o Ato Nº1383/19 – SGP, publicado no DJE dia 11/06/2019, referente a LUIZ CARLOS PAPARELLI, matrícula
1782436 para onde se lê: responder pela função gratificada de REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3; leia-se: responder pela percepção da
REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA DO 11 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 548 /19 –  retificar a Portaria  Nº 544/19  , publicada no DJE dia 10/06/2019, referente a  ALEXANDRA FLÁVIA SIQUEIRA, matrícula 1828312
, para onde se lê: matricula  1828312-4 ; leia-se: matricula  1828312 .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 11 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 549/ 19 - lotar  CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS ,  ANALISTA JUD/FUNCAO ADM-APJ , matrícula 18 25143, na Diretoria Cível do 1º
Grau da Capital, a partir de 01/07/2019  .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 11 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 550 /19 -  lotar  IARA HORRARA DO CARMO ARAUJO DA SILVA ,  TECNICO JUDICIARIO – TPJ,  matrícula  1871650 ,  n a  Diretoria Cível
Regional do Agreste  ,  a partir de  0 6 /06/2019

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 11 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 551 /19 -  lotar  VILMA FRANCISCA DE GOIS FREITAS, servidor à disposição, matrícula 1878034, na Vara Única da Comarca de Custódia,
a partir de 08/04/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 32/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/
APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com experiência,  preferencialmente, em Secretaria de Vara Criminal;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 18ª Vara Criminal da Capital – Fórum Rodolfo Aureliano  Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra
- CEP: 50080-900 – Fone:(81) 3181-0000

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  05/06 a 14/06/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 2ª semana do mês de julho de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 18ª Vara Criminal da Capital, em data, hora e local, a ser informado ao(s) candidato (s),
posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;
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5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.702,38 (dois mil, setecentos e dois reais e trinta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 04 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 18ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
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Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL N.º 33 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
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CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 06 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário, Auxiliar Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  desde  que :

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 05/06 a 14/06/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 2ª semana do mês de julho/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.
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5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.486,51 (um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 04 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:
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Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

ATO Nº 1387/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 11/06/19 A 18/06/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 30/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 10 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1388/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 11/06/19 A 18/06/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 31/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 10 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº: 00019712-39.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A)   :      Wilson Gonçalves de Oliveira, em nome de Zeza Batista de Oliveira

ASSUNTO   : Auxílio Funeral

1. Wilson Gonçalves de Oliveira, em virtude do falecimento de ZEZA BATISTA DE OLIVEIRA – ESCREVENTE DA 3ª ENTRÂNCIA, CLASSE I,
P01 - Aposentada, ocorrido no dia 29 de maio de 2019, vem, em razão deste fato, requerer o auxílio-funeral e demais vantagens. Informou banco,
agência e conta corrente, para fins de depósito no requerimento protocolado digitalmente (Verificador SEI 0448779 e 0449052).

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pelo   deferimento parcial do
pedido  , conforme gasto provado mediante Nota Fiscal (Documento SEI 0448779, fl. 3), nos termos do art. 172 da Lei Estadual nº 6.123/1968,
arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015/1984, que regulamentou a Lei Estadual nº 9.423/1984, e art. 1º, caput e parágrafo único, do Decreto
Estadual nº 6.263/1980 c/c art. 3º, caput, da Instrução Normativa TJPE nº 27/2010.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.
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4. O art. 172 da Lei nº 6.123, de 20/07/68, assegura à família do servidor falecido à concessão de auxílio funeral correspondente a um mês de
vencimento ou proventos. A Lei Estadual nº 9.423, de 30/01/84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015, de 22/10/84, resguardam
o direito à Gratificação Natalina ou 13º salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80, ampara o direito aos vencimentos devidos
aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal. Por fim, A Instrução Normativa
TJPE nº 27/2010, regulamenta a concessão e o pagamento de auxílio funeral no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.

5. Ante o exposto, com fulcro na legislação invocada, bem como no Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido para
que seja paga a quantia indicada no opinativo, a ser depositada na conta indicada nos autos, ficando o restante condicionado à apresentação
de alvará judicial ou de escritura pública de inventário e partilha.

Recife, 05 de junho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº:   00019658-23.2019.8.17.8017

REQUERENTE:   Rafaela Costa Da Fonte

ASSUNTO:   Licença sem vencimentos para tratar de interesse particular

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pedido de Licença sem Vencimentos, nos termos do aludido opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de junho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 15956/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ELBA MARCIA BARBOSA
SILVA, matrícula 1825232, lotado no(a) GRAVATA/DIR, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dias dia(s) referente(s) ao período de
01/07/2019 a 30/07/2019 e 1º decênio, resultando em 30.

Requerimento SGP Digital n. 13404/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDUARDO BARBOSA DE
SOUSA, matrícula 1815350, lotado no(a) CONDADO/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 31 dia(s) referente(s) ao período de
21/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13473/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIA SANTIAGO LEAO
FAGUNDES, matrícula 1634097, lotado no(a) SECRETARIA GESTAO DE PESSOAS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 27/05/2019 a 25/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13513/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIA LUCIA GONCALVES
C DE ALBUQUERQUE, matrícula 1675397, lotado no(a) UNIDADE DIST PROCESSOS CRIM, referente ao 2º decênio, resultando em
30 dia(s) referente(s) ao período de 20/05/2019 a 18/06/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 13529/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA KEHRLE DO
AMARAL, matrícula 1787799, lotado no(a) 10ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13596/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTINA MARIA VILA NOVA
DE LIMA, matrícula 1681737, lotado no(a) UNIDADE BUSCAS DESARQUIVAMENTO, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 15/05/2019 a 13/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13619/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA IVONE FERNANDES
DA SILVA, matrícula 1811711, lotado no(a) CARUARU/1ª V FAZ PUB, referente ao 2º decênio, resultando em 30 DIAS dia(s) referente(s)
ao período de 11/04/2019 a 10/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13639/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA LUCIA BARBOZA
CORDEIRO, matrícula 1768816, lotado no(a) CARPINA/3ª V, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 20/05/2019 a 18/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13661/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARGARETH GUERRA
DE MOURA, matrícula 1675958, lotado no(a) DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 16/05/2019 a 14/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 746/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANGELA MARIA FERRAZ
DUTRA, matrícula 1281119, lotado no(a) 2ª V TRIB JURI CAPITAL, referente ao 3º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao
período de 01/07/2019 a 29/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13694/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RENATO CAVALCANTI DE
MIRANDA FILHO, matrícula 981249, lotado no(a) UNIDADE DE ATENDIMENTO GERAL, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dias
dia(s) referente(s) ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13707/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CESAR AUGUSTO PESSOA
SILVA, matrícula 1208098, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 2º decênio, resultando em 60 dia(s)
referente(s) ao período de 03/06/2019 a 01/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13820/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SANDRA GORETTI HENRIQUE
DE SOUZA, matrícula 1815580, lotado no(a) PAULISTA/UNI PSICOLOGIA, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13826/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CARMEM SOPHIA BENE
DE O ALMEIDA, matrícula 1675354, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13845/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA ROSA CARVALHO DE
GUSMAO ARAUJO, matrícula 1681664, lotado no(a) UNIDADE CONT 3ª CAM CIVEL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 20/05/2019 a 18/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13894/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZ SAMPAIO DE CARVALHO,
matrícula 1778420, lotado no(a) SALGUEIRO/V CRIM, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13905/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDIONE NUNES CORREIA,
matrícula 1753975, lotado no(a) V EXE PENAS ALTERN CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 23/05/2019 a 21/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13953/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS ANTONIO DA SILVA,
matrícula 1111060, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 15/07/2019 a 13/08/2019 dia(s), referente(s) ao período de 15/07/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 14062/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): AURICELIA GALDINO DOS
SANTOS, matrícula 1712926, lotado no(a) CAMARAGIBE/2ª V CIV, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 13/06/2019 a 12/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14100/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CARINNE ALVES DE BARROS,
matrícula 1809890, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 90 dia(s) referente(s) ao período
de 01/07/2019 a 28/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14344/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MAURICIO JORDAO DE
VASCONCELOS, matrícula 1650548, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14444/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCICLEIDE MARIA DE
OLIVEIRA SOUSA, matrícula 1753398, lotado no(a) FERREIROS/DIST, referente ao 1º decênio, resultando em 36 dia(s) referente(s) ao
período de 01/07/2019 a 05/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14445/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MILENA RAITER COSTA,
matrícula 1779249, lotado no(a) CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14449/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA ARAUJO CORREIA
BORBA, matrícula 1774115, lotado no(a) UNIDADE DE BENEFICIOS, referente ao 1º decênio, resultando em 33 dia(s) referente(s) ao
período de 01/07/2019 a 02/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14476/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ELISEU MAGNO SILVA
CARNEIRO, matrícula 1796879, lotado no(a) UNIDADE DE AMBIENCIA, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14511/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): HEVIANE MARTINERY DA
SILVA PEREIRA, matrícula 1873709, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC ESPECIALIZ, referente ao 1º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 03/07/2019 a 01/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14535/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): AGLAIS MARIA GOMES
VASCONCELOS, matrícula 1585606, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL, referente ao 2º decênio, resultando em 31 dia(s)
referente(s) ao período de 01/07/2019 a 31/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14546/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ARLETE LUZ DE ALMEIDA,
matrícula 1795805, lotado no(a) ARCOVERDE/1ª V CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14561/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CREUSA RAFAEL DA SILVA
LINS, matrícula 1769359, lotado no(a) AGUA PRETA/2ª V, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
27/05/2019 a 25/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14568/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CARLA CABRAL DE
HOLANDA CAVALCANTE, matrícula 1836587, lotado no(a) NUCLEO DE RECEPCAO, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 15/07/2019 a 13/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14607/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): HELENA SA DE OLIVEIRA
BRITTO ANDRADE, matrícula 1649663, lotado no(a) GERENCIA DE ACERVO, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 24/05/2019 a 22/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14613/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ALEXANDRE NUNES
DE OLIVEIRA, matrícula 1538527, lotado no(a) DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA, referente ao 2º decênio, resultando em 60 dia(s)
referente(s) ao período de 01/07/2019 a 29/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14746/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA MACHADO
DE FRANCA, matrícula 1573829, lotado no(a) 1ª CAMARA DE DIREITO PUBLICO, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 14759/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TADEU JOSE GOMES REIS,
matrícula 1581287, lotado no(a) PROTOCOLO FORO RECIF PROGEFORO, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15010/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ABEL CAETANO RODRIGUES,
matrícula 1770144, lotado no(a) AFOGADOS DA INGAZEIRA/V CRIM, referente ao 2º decênio, resultando em 120 dia(s) referente(s) ao
período de 02/07/2019 a 29/10/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15037/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA HELENA DA SILVA,
matrícula 1711431, lotado no(a) CARUARU/C CART ORD PREC ROG, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15083/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELLE RIBEIRO LIMEIRA,
matrícula 1807870, lotado no(a) GAB DES HUMBERTO C VASCONCELOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/08/2019 a 30/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15093/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SOCRATES SANTIAGO DE
ALENCAR BARROS, matrícula 1751182, lotado no(a) 2ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 4º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15095/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE RONALDO DE LIMA,
matrícula 1763750, lotado no(a) BOM CONSELHO/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15152/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA ALVES MACHADO,
matrícula 1820630, lotado no(a) 1ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15234/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDERIZE FRANCISCO DA
SILVA, matrícula 1761196, lotado no(a) TIMBAUBA/1ª V, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15258/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): REGIO SILVA DOS SANTOS,
matrícula 1774719, lotado no(a) VENTUROSA/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 01/07/2019
a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15322/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): BELUZE ANDRADE DE
LUCENA, matrícula 1810839, lotado no(a) GAB DES ANTONIO FERNANDO ARAUJ, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15357/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA APARECIDA DA
FONSECA NEVES, matrícula 1634127, lotado no(a) UNIDADE SUPORTE SIST JUDICIAIS, referente ao 2º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15361/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GLAYRSTON LUIZ FIGUEIREDO
DA SILVEIRA, matrícula 1818996, lotado no(a) ITAMARACA/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15373/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO DE TARSO DE OLIVEIRA
VASCONCELOS, matrícula 1760734, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, referente ao 2º decênio, resultando em 60
dia(s) referente(s) ao período de 01/07/2019 a 29/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15379/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARGARETH CELERINO
DE ALMEIDA, matrícula 1675940, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15386/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): AMARA ROSA AMARAL
DE CARVALHO, matrícula 1702785, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC CAPITAL, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dias dia(s)
referente(s) ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 15399/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): DJALMA FIGUEIREDO DE LEAO,
matrícula 1769634, lotado no(a) CORTES/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 01/07/2019
a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15416/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PAULINA DE ALENCAR
SAMPAIO OLIVEIRA, matrícula 1771612, lotado no(a) SALGUEIRO/1ª V CIV, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15417/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDILENE JORDAO DA
COSTA OLIVEIRA, matrícula 1775774, lotado no(a) GARANHUNS/V RE INF JUV 10C, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15433/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIA DE FATIMA COUTINHO
DE OLIVEIRA, matrícula 1679384, lotado no(a) GARANHUNS/1ª V CRIM, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15454/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CRISTINA LOPES DA
SILVA, matrícula 1781618, lotado no(a) SAO LOURENCO/CEJUSC, referente ao 1º decênio, resultando em 31 dias dia(s) referente(s) ao
período de 01/07/2019 a 31/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15463/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CARMEN LUCIA TEODORO,
matrícula 1334654, lotado no(a) COMISSAO PERMANENTE LICITACAO, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dias dia(s) referente(s)
ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15465/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ALAIDE MARIA PEIXOTO
PEREIRA, matrícula 1762613, lotado no(a) BIBLIOTECA DO CICA, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15479/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ELIZA BEZERRA
WANDERLEY CATANHO, matrícula 1829505, lotado no(a) UNIDADE CONTROLE DE PAGAMENTO, referente ao 2º decênio, resultando
em 30 dia(s) referente(s) ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15502/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): AMANDA MARIA DE ALENCAR
SOUZA, matrícula 1810529, lotado no(a) 2ª V SUCES REG PUB CAPITAL , referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15505/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DO SOCORRO
FERREIRA DOS S LINS, matrícula 1681931, lotado no(a) GAB DES ANTONIO CARLOS ALVES S, referente ao 1º decênio, resultando
em 33 dia(s) referente(s) ao período de 01/07/2019 a 02/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15515/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ROSANGELA CAVALCANTI
DE LIMA GOMES, matrícula 1666851, lotado no(a) GAB DES ANTONIO CARLOS ALVES S, referente ao 1º decênio, resultando em 33
dia(s) referente(s) ao período de 01/07/2019 a 02/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15530/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FABIANA ALESSANDRA DE
FARIAS, matrícula 1781839, lotado no(a) 11º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15551/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CLAUDIA PEREIRA
DA SILVA, matrícula 1765787, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST MAND, referente ao 2º decênio, resultando em 31 dia(s) referente(s)
ao período de 01/07/2019 a 31/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15567/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ALVARO CESAR DE
ALBUQUERQUE, matrícula 1795724, lotado no(a) CABO/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 31 dia(s) referente(s)
ao período de 01/07/2019 a 31/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15572/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): INES HELENA BATISTA DE
SANTANA, matrícula 1759230, lotado no(a) CAMARAGIBE/DIR, referente ao 1º decênio, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período
de 01/07/2019 a 29/08/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 15575/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): EDILEUSA BEZERRA DA
SILVA, matrícula 1770160, lotado no(a) PALMARES/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15594/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ELIETE RODRIGUES
DA SILVA, matrícula 1787900, lotado no(a) 12ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 33 dia(s) referente(s)
ao período de 01/07/2019 a 02/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15612/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUIZA CALOU SILVA
THE, matrícula 1814362, lotado no(a) NUCAM-NUC DE ACOMP E MONIT, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15623/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): APARECIDA MARIA B DOS
SANTOS CAVALCANTI, matrícula 1761285, lotado no(a) PALMARES/1ª V CIV, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15630/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MANOEL ALCIDES CAMINHA
M DE OLIVEIRA, matrícula 1577352, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 3º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15641/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): VERA MARIA JANUARIO,
matrícula 1400371, lotado no(a) 2ª V RE EXE PENAL CAPITAL, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 02/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15653/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MOZART TALMON DINIZ,
matrícula 1777858, lotado no(a) 14ª V CRIM CAPITAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15681/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SILVANA PACHECO LUCENA,
matrícula 1661361, lotado no(a) 4º JUIZADO ESP FAZ PUB, referente ao 1º decênio, resultando em 31 dia(s) referente(s) ao período de
01/07/2019 a 31/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15686/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA MICHELLE RAMOS
CLAUDINO, matrícula 1792849, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 01/10/2019 a 30/10/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15692/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA MARTINS DE BRITO
ALVES, matrícula 1766597, lotado no(a) PAULISTA/2º JUIZADO CIV CONSU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 08/07/2019 a 06/08/2019 e 2º decênio, resultando em 30.

Requerimento SGP Digital n. 15807/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CLAUDIA DA COSTA
CANDIDO COELHO, matrícula 1817809, lotado no(a) GAB DES JOSE VIANA U FILHO, referente ao 1º decênio, resultando em 31 dia(s)
referente(s) ao período de 01/07/2019 a 31/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15862/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): TATYANA PATRICIA GUNDES
ESPINHARA, matrícula 1825542, lotado no(a) GARANHUNS/2ª V CIV, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/08/2019 a 30/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15881/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LIZETE DA SILVA PEIXOTO
GUEDES, matrícula 1373765, lotado no(a) GAB DES FERNANDO EDUARDO, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15895/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ZELANDIA AGUIAR E SILVA,
matrícula 1814036, lotado no(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV CONSUMO, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 25/07/2019 a 23/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15906/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ELIZABETE MACIEL
G DA SILVA, matrícula 1161121, lotado no(a) UNIDADE DE RECEPCAO E ARQUIVO, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 15914/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RONALDO OLIVEIRA DE
ALMEIDA, matrícula 1670891, lotado no(a) IBIRAJUBA/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 61 dia(s) referente(s) ao período de
22/07/2019 a 20/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13399/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA RIOS PINTO DA SILVA
REGO, matrícula 1819577, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO MEDICO, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13361/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCA MARIA BEZERRA,
matrícula 1782320, lotado no(a) SALGUEIRO/V CRIM, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13342/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): VALDEMIR EVANGELISTA
SOUZA, matrícula 1765957, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST MAND, referente ao 2º decênio, resultando em 90 dia(s) referente(s)
ao período de 03/06/2019 a 31/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13324/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): NICEAS ARCOVERDE GUSMAO
NETO, matrícula 1785834, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13318/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SILVANA CARLA PEREIRA
ROSA, matrícula 1793004, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s)
referente(s) ao período de 04/07/2019 a 02/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13285/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIANA LUISA DE SOUSA
E SILVA, matrícula 1789406, lotado no(a) SERRA TALHADA/DIR, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 29/04/2019 a 28/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13278/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE GUILHERME
NASCIMENTO DA SILVA, matrícula 1681869, lotado no(a) NUCLEO DE AUDI DE PESSOAL, referente ao 3º decênio, resultando em 30
dia(s) referente(s) ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13264/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do
Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CLOVIS BARBOSA DA SILVA,
matrícula 1043269, lotado no(a) CARTORIO REC TRIB SUP-CARTRIS, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13115/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art. 112,
Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA JUNGMANN DE CASTRO, matrícula
1784994, lotado no(a) JABOATAO/NUC APO PSICOSSOCIAL, referente ao 1º decênio, resultando em 38 dia(s) referente(s) ao período de
13/05/2019 a 19/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12889/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DA CONCEICAO MORAES A
BARBOSA, matrícula 1775510, lotado no(a) EXU/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 23/05/2019
a 21/06/2019.
Requerimento SGP Digital n. 12849/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art. 112,
Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): GENILSON PEREIRA DE GOUVEIA, matrícula
1775570, lotado no(a) AGUA PRETA/1ª V, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 15/05/2019 a 13/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12822/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANGELA MARIA XIMENES BEZEMAT
LINS, matrícula 1577484, lotado no(a) GAB DA PRESIDENCIA, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12676/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): PERCILENE GONCALVES DE SA VIEIRA,
matrícula 1824813, lotado no(a) PETROLINA/V RE INF JUV 18C, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
01/07/2019 a 30/07/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 12609/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE LUCIANO MONTEIRO DE BRITO,
matrícula 1585584, lotado no(a) NUCLEO DIST INFO PROC TJ-NUDIP, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 01/08/2019 a 30/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12438/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCA GILDETE FIGUEIREDO
WANDERLEY, matrícula 1759442, lotado no(a) GERENCIA DE TESOURARIA, referente ao 1º decênio, resultando em 92 dia(s) referente(s) ao
período de 01/07/2019 a 30/09/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12323/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art. 112,
Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JANICE LUCIA CARVALHO SOBRAL, matrícula
1759558, lotado no(a) OLINDA/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 21/05/2019 a
19/06/2019 dia(s), referente(s) ao período de 21/05/2019 a 19/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12271/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DA CONCEICAO ALVES VIEIRA,
matrícula 1758896, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS, referente ao 1º decênio, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de
07/06/2019 a 21/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11968/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUIS GALVAO SILVA, matrícula 1739174,
lotado no(a) JABOATAO/NUC DIST MAND, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 22/05/2019 a 20/06/2019
e 2º decênio.

Requerimento SGP Digital n. 11500/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art. 112,
Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ALIRIO ARAUJO DE SOUSA, matrícula 1817744,
lotado no(a) PETROLINA/2ª V CRIM, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11283/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art. 112,
Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DAS NEVES FELIX DA COSTA, matrícula
1820540, lotado no(a) ITAMBE/VU, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 22/04/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11118/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA PAULA DINIZ MENDES ARAUJO,
matrícula 1657500, lotado no(a) UNIDADE CESSAO DE SERVIDORES, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 23/05/2019 a 21/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9428/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art. 112,
Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA LOPES ALBUQUERQUE, matrícula
1815938, lotado no(a) CENTRO DE JUSTICA TERAPEUTICA, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
08/04/2019 a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6895/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art. 112,
Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE ALVES MALAFAIA, matrícula 1562282,
lotado no(a) 3ª V TRIB JURI CAPITAL, referente ao 3º decênio, resultando em 173 dia(s) referente(s) ao período de 01/07/2019 a 20/12/2019 e
3º decênio, resultando em 7 dia(s), referente(s) ao período de 02/01/2020 a 08/01/2020.

Requerimento SGP Digital n. 4581/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): SEVERINO JOSE TEMOTEO ALMEIDA DE
LIRA, matrícula 1751689, lotado no(a) PALMARES/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 4503/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art. 112,
Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA, matrícula
1681915, lotado no(a) GAB DES JOSE IVO P GUIMARAES, referente ao 2º decênio, resultando em 30 dias dia(s) referente(s) ao período de
01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3988/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MIRLA PEREIRA DA SILVA GUSMAO,
matrícula 1780395, lotado no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de
01/07/2019 a 30/07/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 3686/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): LUANA ERICA DE MELO ARAUJO GAMA,
matrícula 1778404, lotado no(a) SALOA/VU, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 39553/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EVERSON DE SOUZA COSTA, matrícula 1828061, lotado no(a) NUCLEO CONSOL DESPESAS
PESSOAL resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 09/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13479/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAELA MARIA MENDONCA DE ALMEIDA, matrícula 1829424, lotado no(a) JABOATAO/3ª V
CRIM resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 24/05/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13474/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GILKA DINIZ SILVA, matrícula 1807978, lotado no(a) OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE
resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 12/06/2019 a 14/06/2019, 17/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13300/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CAROLINA FRANCA DE CARVALHO, matrícula 1861905, lotado no(a) GAB DES ITAMAR
PEREIRA DA S JR resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 13/05/2019 a 13/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13277/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): AMANDA PIMENTEL E SILVA LINS, matrícula 1824465, lotado no(a) UNIDADE ENGENHARIA DE
SOFTWARE resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 13/05/2019 a 15/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13265/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ARNON FARIAS DO NASCIMENTO, matrícula 1684892, lotado no(a) CABO/DIST resultando em
15 dias referente(s) ao(s) período(s): 13/05/2019 a 17/05/2019, 20/05/2019 a 24/05/2019, 27/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13221/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ERIKA IZABEL FERREIRA DANTAS DE OLIVEIRA, matrícula 1822870, lotado no(a) JABOATAO/
NUC DIST MAND resultando em 13 dias referente(s) ao(s) período(s): 13/05/2019 a 17/05/2019, 20/05/2019 a 24/05/2019, 27/05/2019
a 29/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13033/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TATYANA PATRICIA GUNDES ESPINHARA, matrícula 1825542, lotado no(a) GARANHUNS/2ª V
CIV resultando em 15 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/06/2019 a 19/06/2019, 01/07/2019 a 05/07/2019, 08/07/2019 a 12/07/2019,
15/07/2019 a 16/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12934/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WANCY WALLACE MENEZES DE BARROS E SILVA, matrícula 1866656, lotado no(a) CEJUSC/
CAPITAL resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 10/06/2019 a 14/06/2019, 17/06/2019 a 19/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12913/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JANAYNA DOS SANTOS FRANCE, matrícula 1807951, lotado no(a) V EXE PENAL CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 08/05/2019 a 08/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12902/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOAB JOSE DA SILVA, matrícula 1812785, lotado no(a) CARPINA/V CRIM resultando em 3 dias
referente(s) ao(s) período(s): 08/05/2019 a 10/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12877/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLECIA VIRGINIA BATISTA DE LIMA, matrícula 1864700, lotado no(a) UNIDADE CLASSIFICACAO
DESPESA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 09/05/2019 a 09/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 12851/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS, matrícula 1837770, lotado no(a) 17ª V CIV CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/06/2019 a 07/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12838/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FABIANA PAIVA DOS SANTOS, matrícula 1873636, lotado no(a) COORDENADORIA GERAL DOS
JE resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/05/2019 a 16/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12814/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA CAVALCANTI DA COSTA L OLIVEIRA, matrícula 1816829, lotado no(a)
CORREGEDORIAS AUXILIARES resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 10/05/2019 a 10/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12800/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALEXSANDRA RABELO PENA, matrícula 1824848, lotado no(a) OLINDA/V INF JUV resultando
em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/05/2019 a 09/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12726/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GILSON TAVARES PAZ JUNIOR, matrícula 1782347, lotado no(a) ITAMBE/DIST resultando em 3
dias referente(s) ao(s) período(s): 03/06/2019 a 05/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12665/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LEOMAR JOAO RODRIGUES, matrícula 1834614, lotado no(a) UNIDADE AUT PROCESSOS CIV
CRIM resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/05/2019 a 08/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12520/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): BRUNA LISBOA DE AZEVEDO FERRAZ, matrícula 1832549, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP
CRIMINAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 30/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12424/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIANEIDE SEVERINA BARBOSA, matrícula 1773925, lotado no(a) PAULISTA/V FAZ PUB
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/05/2019 a 24/05/2019, 27/05/2019 a 27/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12305/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SOCORRO ELIANE DE ARAUJO FERREIRA, matrícula 1761323, lotado no(a) CENTRAL
QUEIXAS ORAIS JUIZADOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 03/06/2019 a 03/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12280/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARGARETH GUERRA DE MOURA, matrícula 1675958, lotado no(a) DIRETORIA DE
INFRAESTRUTURA resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/05/2019 a 02/05/2019, 06/05/2019 a 08/05/2019, 15/05/2019
a 15/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12116/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA CLARICE DE FARIAS CAMINHA, matrícula 1796992, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS
ORAIS JUIZADOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 03/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12105/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ARLINDO CAVALCANTI DOS SANTOS SOBRINHO, matrícula 1369288, lotado no(a) AUDITORIA
DE INSPECAO resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/06/2019 a 20/06/2019, 01/07/2019 a 04/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11984/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA SIMOES CEZAR, matrícula 1855867, lotado no(a) COORDENADORIA DA MULHER
resultando em 12 dias referente(s) ao(s) período(s): 27/05/2019 a 31/05/2019, 03/06/2019 a 07/06/2019, 10/06/2019 a 11/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11970/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA BEATRIZ ROCHA TARGINO, matrícula 1871714, lotado no(a) GAB DES BARTOLOMEU
BUENO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/04/2019 a 30/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 11715/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA KAORI HATORI, matrícula 1813358, lotado no(a) 12º JUIZADO ESP CIV REL CONSU
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/04/2019 a 25/04/2019, 26/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11492/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LINNYKER ALISON SIQUEIRA BATISTA, matrícula 1852329, lotado no(a) IBIRAJUBA/VU
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/05/2019 a 17/05/2019, 20/05/2019 a 22/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11334/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ARETHA DANIELLA DE MORAIS, matrícula 1827294, lotado no(a) NUCLEO CONSOL DESPESAS
PESSOAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 26/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10624/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GEIZA DOS SANTOS SA, matrícula 1854291, lotado no(a) NUCAM-NUC DE ACOMP E MONIT
resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/04/2019 a 12/04/2019, 15/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10161/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ARETHA DANIELLA DE MORAIS, matrícula 1827294, lotado no(a) NUCLEO CONSOL DESPESAS
PESSOAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 27/05/2019 a 27/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9946/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JANINE JUNGMANN DE CASTRO, matrícula 1730037, lotado no(a) NUCLEO DE RECEPCAO
resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 12/04/2019 a 12/04/2019, 15/04/2019 a 17/04/2019, 17/06/2019 a 19/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 6489/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RICARDO FERREIRA DA ROCHA, matrícula 1275453, lotado no(a) ITAPISSUMA/VU resultando
em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/04/2019 a 12/04/2019, 15/04/2019 a 17/04/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Processo SEI nº 00008105-38.2019.8.17.8017 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte servidor ANTÔNIO
EDVALDO DA SILVA ARAÚJO, matrícula 1678930, lotado(a) no(a) Diretoria de Infraestrutura, no período de 10/02/2019 a 16/02/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

SEI Nº 00017394-24.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor VALDECARLO LEAL DA SILVA,
matrícula nº 177.915-0, para os períodos de 22/07/2019 a 31/07/2019, 26/08/2019 a 04/09/2019 e 11/12/2019 a 20/12/2019– totalizando 30
(trinta) dias.

SEI Nº 0000019592-25.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) PRISCILLA
CAROLINE BRUSTEIN PASSOS, matrícula nº 1830589, antes registradas para o período de 26/08 a 24/09/2019, para gozo nos períodos de 01
a 15/07/2019 e de 02 a 16/09/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00020595-24.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor GILSON FERREIRA GUIMARÃES
JUNIOR, matrícula nº 183.579-3, para os períodos de 01/07/2019 a 20/07/2019 e 11/12/2019 a 20/12/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00020643-49.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) THYAGO JOSÉ CORREIA
LAMOUR, matrícula nº 181.388-9, para os períodos de 01/07/2019 a 19/07/2019 (19 dias) e de 05/08/2019 a 15/08/2019 (11 dias) – totalizando
30 (trinta) dias.

SEI Nº 00019449-94.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) RENATA FRAGOSO DE
MEDEIROS MENEZES, matrícula nº 177.111-6, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos períodos de 01/07/2019 a
15/07/2019 e de 29/11/2019 a 13/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.
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SEI Nº 00019623-27.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) GABRIELA MARIA
SEVERIEN DOS SANTOS, matrícula nº 185.303-1, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos períodos de 01/07/2019
a 19/07/2019 e de 10/12/2019 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00020168-34.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor HEVERTON HIPOLITO ALVES DE
MEDEIROS, matrícula nº 185.680-4, para os períodos de 04/09/2019 a 13/09/2019 e 23/09/2019 a 12/10/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 02/05/2019 a 02/05/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139,
Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ALINE ALBUQUERQUE DE MOURA NORÕES, matrícula 187.112-9,
cedido(a) ao(a) Superior Tribunal de Justiça.

SEI Nº 00019697-13.2019.8.17.8017 Publicar o gozo de férias, referente ao exercício de 2019, do(a) servidor(a) ROSIANE SOARES PENHA,
matrícula nº 1811878, para os períodos de 01/07/2019 a 12/07/2019 e 02/09/2019 a 19/09/2019.– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00021213-67.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2018, do(a) servidor(a) ELEONORA MARIA DE LEMOS
DANTAS, matrícula nº 1761560, para o período de 30/07/2019 a 28/08/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00020006-83.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(aANDRE JOSE DA SILVA, matrícula
nº 187.251-6, para os períodos de 01/07/2019 a 15/07/2019 e 06/12/2019 a 20/12/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

Recife, 11 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI N° 00018819-69.2019.8.17.8017

INTERESSADO: ROMERO JOSÉ DO AMARAL E MELO SOBRINHO

ASSUNTO: ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer emitido pela Consultoria Jurídica, nos presentes autos eletrônicos,
acolho a proposição nele contida para deferir a anotação do tempo de serviço de 18.09.2008 a 15.08.2010, de 697 (seiscentos e noventa setes)
dias para os fins de aposentadoria, disponibilidade e licença-prêmio.

Recife, 11 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Decisão

PROCESSO Nº 0009311-56.2018.8.17.8017 (Proc. nº 0769/2018-CJ)

Requerente: Janete Cruz Pedrosa

Assunto: Anotação de tempo de serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Oficial de Justiça – PJ III, matrícula nº 174.949-2, solicita anotação em sua ficha
funcional do tempo de serviço/contribuição, já averbado pelo Instituto Nacional do Seguro Nacional (INSS), prestado ao BOMPREÇO S.A, no
período de 01/11/1982 a 01/09/1984 – 666 (seiscentos e sessenta e seis) dias, à SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS LTDA,
no período de 04/08/1987 a 03/10/1987 – 60 (sessenta) dias, e à VIANA LEAL, no período de 02/11/1987 a 29/12/1989 – 788 (setecentos e
oitenta e oito) dias, totalizando 1.514 (hum mil, quinhentos e quatorze) dias, para todos os fins de direito previstos na legislação vigente, conforme
certidão e demais documentos em anexo.
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Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, com a finalidade de averbar o aludido tempo de
serviço apenas para efeito de aposentadoria, com fulcro no art. 201, §9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, inciso XIII, da Lei Complementar
Estadual nº 03/1990.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
DEFERIR o pleito, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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PRESIDÊNCIA
ATO DO DIA 12 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 631/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Airton Mozart Valadares Vieira Pires ,  Juiz de Direito da 8ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca da Capital, Matrícula nº 991.082, para responder, cumulativamente, pela 7ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, no
período de 10 a 20/06/2019, durante as férias do Exmo. Dr . Luiz Gomes da Rocha Neto.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 632, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

Institui a   II    Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação Cíveis e de TCO’s   do CEJUSC de São Lourenço da Mata, com o apoio
da Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos - GDR, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de
Conflitos – NUPEMEC; define período, local da realização das sessões de conciliação; designa servidores e dá outras providências.

O Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no uso das atribuições legais e
regimentais, e

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maior a concretização do preceito
constitucional da “razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar celeridade a resolução de processos judiciais no âmbito de todas as unidades jurisdicionais, sobretudo
em relação àqueles que provocam congestionamento na Comarca de Paulista - PE;

CONSIDERANDO que compete à   Gerência Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos,   pertencente ao Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, organizar mutirões, audiências públicas, pautas concentradas, Jornadas
Conciliatórias e outras iniciativas com vistas à solução amigável de conflitos dessa natureza;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a divulgação do sistema multiportas de resolução de conflitos do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
através das unidades do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos;

CONSIDERANDO o manifesto interesse do magistrado Coordenador Geral de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da comarca
de São Lourenço da Mata em realizar medidas extraordinárias visando à realização de Sessões de Conciliação de TCO’s originários da comarca
de São Lourenço da Mata;

CONSIDERANDO o manifesto interesse do magistrado    Geral de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da comarca de São
Lourenço da Mata, em   realizar medidas extraordinárias visando à realização de Sessões de Conciliação de demandas Cíveis originárias da
comarca de São Lourenço da Mata;

CONSIDERANDO que estão disponíveis para agendamento cerca de 86 Termos Circunstanciados de Ocorrência e 50 processos Cíveis passiveis
de conciliação, totalizando 136 processos.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da comarca de São Lourenço da Mata, a   II    Pauta
Concentrada de Sessões de Conciliação Cíveis e de TCO’s    do CEJUSC de São Lourenço da Mata  , sob coordenação da Gerência
Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC
, a realizar-se nos dias   12 e 13    de junho    de 2019, no horário das 8h00 às 17h00.
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Art. 2º A   II Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação Cíveis e de TCO’s do CEJUSC de São Lourenço da Mata   será realizada no
Fórum Des. Paulo André Dias da Silva, localizado na Rua Tito Pereira, nº 267, Centro – São Lourenço da Mata – PE, onde se encontra
instalado a sede deste CEJUSC.

Art. 3º Designar o magistrado MARINES MARQUES VIANA    para atuar na   II Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação Cíveis e de
TCO’s do CEJUSC de São Lourenço da Mata  , supervisionando as sessões de conciliação e praticando todas as medidas inerentes ao regular
andamento das atividades realizadas no âmbito da conciliação.

Parágrafo único. A coordenação geral da   II Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação Cíveis e de TCO’s do CEJUSC de São Lourenço
da Mata  , ficará sob a responsabilidade do Coordenador Adjunto do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos -
NUPEMEC, EDUARDO GUILLIOD MARANHÃO.

Art. 4º Designar servidores para atuarem no apoio administrativo e como conciliadores, conforme tabela contida no Anexo Único deste Ato.

 

Art. 5º O Coordenador Geral do CEJUSC da comarca de São Lourenço da Mata, deverá indicar servidor para monitorar e atestar a frequência
dos servidores que atuarão na   II Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação Cíveis e de TCO’s do CEJUSC de São Lourenço da Mata   para
efeito de anotação na ficha funcional e   futuro gozo de folga compensatória ao horário de trabalho excedido.  .

Art. 6º Após o término da Pauta Concentrada, o Coordenador Geral do CEJUSC de São Lourenço da Mata, deverá informar à   Gerência
Tratamento de Demandas Repetitivas e Grandes Eventos – GDR do NUPEMEC  , o quantitativo de sessões   realizadas, conciliadas e respectivos
valores, em formulário específico enviado a secretaria do referido CEJUSC.

Art. 7º A Secretaria Judiciária deverá anotar a participação do magistrado designado neste Ato para fins de aferição do merecimento para fim
de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução N.106/CNJ e da Instrução Normativa N.11/2010, após referendado
pelo Conselho de Magistratura.

Art. 8º O juiz Coordenador Geral do CEJUSC de São Lourenço da Mata, deverá dar o suporte administrativo que se fizer necessário, cientificando
a Defensoria Pública, Ordem dos Advogados do Brasil e aos setores afins do Tribunal de Justiça, visando a assegurar a regularidade e a realização
da Pauta Concentrada de Sessões de Conciliação de TCO’s.

Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 12 de junho de 2019.

Desembargador   ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES COM ATUAÇÃO NO APOIO ADMINISTRATIVO 
TURNO MATUTINO MATRÍCULA

Ana Cristina Lopes da Silva 178.161-8
Terence Christians Lira Rosas 183.696-0
Felipe Marinho dos Santos 185.274-4
Renata Alexandre Marinho 185.217-5
Solange Maria Pereira 176.887-5
Maria de Lourdes do Nascimento 176.877-8
Sarah Suely Beltrão Nunes 177.507-7
Adilson Severino de Souza 176.611-3
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SERVIDORES COM ATUAÇÃO  DE CONCILIADOR
MATRÍCULA

Henrique de Melo Mendonça 186.722-9
Hermes Barbosa da Paixão 186.746-6

ATO Nº 1393/2019-SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

Considerando  a demanda, os argumentos e dados numéricos apresentados pela Juíza da 18ª Vara Criminal da Capital, Dra. Blanche Maymone
Pontes Matos,

RESOLVE :

Art.1º.  INSTITUIR , pelo prazo de 03 (três) meses, Grupo Especial de Trabalho para a atuação de 03 (três) servidores na 18ª Vara Criminal
da Capital;

Art. 2º.  DEFINIR que a magistrada gestora da 18ª Vara Criminal da Capital deverá indicar os servidores para atuar no referido Grupo de Trabalho,
com as datas respectivas do início dos trabalhos.

Art. 3º . DECIDIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia FGJ-1.

§ 1º.  A vantagem de que trata o  caput  deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aso servidores
que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

§ 2º.  Durante os períodos de férias, recessos forenses e outros afastamentos legais, será suspenso o pagamento da gratificação de que trata
o  caput  deste artigo.

Art. 4º.  ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 5º.  DETERMINAR que sejam encaminhadas eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional da Secretaria de
Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 12 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1394/2019-SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:
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Considerando  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

Considerando  a demanda, os argumentos e dados numéricos apresentados pelo Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima, Dr. Hugo
Bezerra de Oliveira,

RESOLVE :

Art.1º.  INSTITUIR , pelo prazo de 03 (três) meses, Grupo Especial de Trabalho para a atuação de 03 (três) servidores na 2ª Vara Cível da
Comarca de Abreu e Lima;

Art. 2º.  DEFINIR que o magistrado gestor da 2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima deverá indicar os servidores para atuar no referido
Grupo de Trabalho, com as datas respectivas do início dos trabalhos.

Art. 3º . DECIDIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia FGJ-1.

§ 1º.  A vantagem de que trata o  caput  deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aso servidores
que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

§ 2º.  Durante os períodos de férias, recessos forenses e outros afastamentos legais, será suspenso o pagamento da gratificação de que trata
o  caput  deste artigo.

Art. 4º.  ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 5º.  DETERMINAR que sejam encaminhadas eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional da Secretaria de
Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 12 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

DESPACHO

Com fulcro nas informações prestadas na Solicitação de lavra do Des. Mauro Alencar de Barros, protocolada no SEI sob o nº
00021243-22.2019.8.17.8017  e levando em consideração a existência de 225 (duzentos e vinte e cinco) processos pendentes de julgamento,
autorizo a prorrogação por 120 (cento e vinte) dias do prazo de atuação da 2ª Câmara Extraordinária Criminal deste Tribunal, com efeitos
retroativos a partir de 05 de junho de 2019.

Outrossim, também autorizo a renovação do Grupo Especial de Trabalho que atua na referida Câmara.

Recife, 12 de junho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE
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ATO Nº 633/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

Ementa: Prorrogação do prazo de atuação da 2ª Câmara Extraordinária Criminal instituída pela Resolução nº 396, de 29/05/2017 (DJe de
31/05/2017).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

Considerando a instituição da 2ª Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco por meio da Resolução TJPE
396/2017, publicada no DJe de 31/05/2017;

Considerando o expediente do Excelentíssimo Desembargador Mauro Alencar de Barros, Presidente da 2ª Câmara Extraordinária Criminal,
Protocolo SEI nº 00021243-22.2019.8.17.8017, requerendo a prorrogação do prazo de funcionamento da 2ª Câmara Extraordinária Criminal em
razão de existirem processos em tramitação pendentes de julgamento;

Considerando que existem 225 processos pendentes de julgamento vinculados aos desembargadores integrantes do órgão;

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, "ad referendum" do Tribunal Pleno, a 2ª Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, para julgamento dos processos pendentes de julgamento.

Art. 2º  Este ato terá seus efeitos retroativos a partir de 05.06.2019.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 12 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 12 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Flávio Krok Franco, no pedido de compensação de plantão judiciário formulado pelo
Exmo. Dr. Diego Vieira Lima;

RESOLVE:

Nº 634/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr.  Flávio Krok Franco ,  Juiz de Direito da Vara Regional da Infância e Juventude da Comarca
de Palmares , Matrícula nº 187.035-1 , para responder, cumulativamente, pela Vara Única da Comarca de São José da Coroa Grande, nos
dias 14 e 19 de junho de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr. Diego Vieira Lima , conforme Resolução
TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente
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Art. 1° ACRESCENTAR,  ao Código de Normas Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco, o artigo 342 – A que passará a vigorar com
o seguinte conteúdo normativo:

Art. 342-A. A cobrança de emolumentos pertinentes aos atos notariais consubstanciados em Divórcio, Inventário e Partilha Extrajudiciais serão
cobrados independentemente da quantidade de bens e valores que componham o patrimônio objeto dos atos epigrafados, devendo-se respeitar
o valor fixado na tabela de Custas e Emolumentos.

Art. 2º . Ficam revogadas as disposições que se contraponham com a novel normatização, devendo haver alteração da tabela de custas e
emolumentos, que passará a contemplar o disposto neste provimento.

Art. 3º . Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Recife, 10 de junho de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Provimento aprovado em Sessão do Órgão Especial, em data do dia 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 176/2019 – CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da Vara  Criminal
da Comarca de São Lourenço da Mata , a realizar-se no período de  05 a 09 de agosto de 2019 ,  atuando no suporte à prática de atos
cartorários na unidade, com vistas à redução do tempo de duração dos processos e da taxa de congestionamento; define atuação de magistrados,
servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o êxito do Programa  JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania,  lançado por esta  Corregedoria Geral da
Justiça de Pernambuco, visando à excelência, agilidade e eficiência da prestação dos serviços, redução do acervo e da taxa de congestionamento,
mediante orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO  o firme propósito firmado pelos magistrados responsáveis pela  Vara Criminal da Comarca de São Lourenço da Mata  em
aderirem e participarem do Programa  JUSTIÇA EFICIENTE,  com a finalidade precípua de receberem suporte em gestão e prática de atos
tendentes a movimentar e dar vazão aos feitos paralisados na secretaria ;
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CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º  Implementar no período de  05 a 09 de agosto de 2019 , o  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”
em prol da  Vara Criminal da Comarca de São Lourenço da Mata , dando suporte emergencial à unidade por meio da prática de atos
cartorários nos feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o tempo de duração dos processos e,
por consequência, a taxa de congestionamento.

Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida Vara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no período
programado.

Art. 3º  Designar o Juiz  José Wilson Soares Martins ,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante o período na  Vara
Criminal da Comarca de São Lourenço da Mata , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados pela equipe de apoio
da Corregedoria e servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

Ana Paula Oliveira Silva Lamenha – Matrícula nº 186.451-3

Andrea Santana – Matrícula nº 187.538-8

Maria Célia Gomes Vasconcelos – Matricula nº 182.208-0

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Parágrafo único . A servidora Ana Paula Oliveira Silva Lamenha atuará como coordenadora da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo
extrair dados dos sistemas referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento,
em datas anterior e com 48h após o evento.

Art. 5º  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos vinculados à criticidade;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades  definidas pelo Juiz
Coordenador , cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.
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Art. 10.  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 11 de junho de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 175/2019 - CGJ

EMENTA: Implementa o “ PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE: CONCILIANDO GESTÃO EFICAZ E CIDADANIA” no âmbito da Vara  de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Olinda , a realizar-se no período de  29 de julho a 02 de agosto de 2019
,  atuando no suporte à prática de atos cartorários na unidade com vista à baixa do acervo, redução do tempo de duração dos processos e da
taxa de congestionamento; define atuação de magistrados, servidores e dá outras providências.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  que são ações próprias da Corregedoria Geral da Justiça, dentre outras, a orientação e fiscalização dos serviços judiciais
em todo o Estado;

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  que, na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve se nortear pelo princípio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO  o êxito do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”,  lançado por este Órgão  Orientador
visando à excelência, agilidade e eficiência na prestação dos serviços, com redução do acervo e da taxa de congestionamento, mediante
orientação, suporte e capacitação em gestão;

CONSIDERANDO  o firme propósito firmado pelo Juiz da  Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Olinda  em
aderir e participar do Programa  JUSTIÇA EFICIENTE,  com a finalidade precípua de receberem suporte em gestão e prática de atos tendentes
a movimentar e dar vazão aos feitos paralisados na secretaria ;

CONSIDERANDO,  por fim, que os dados extraídos  do  SICOR  justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o
que propiciará maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

RESOLVE:

Art. 1º  Implementar, no período de  29 de julho a 02 de agosto de 2019 , o  Programa JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz
e cidadania  em prol da  Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Olinda , dando suporte emergencial à
unidade por meio da prática de atos cartorários nos feitos paralisados críticos, além do fomento à gestão cartorária eficaz de modo a reduzir o
tempo de duração dos processos e, por consequência, a taxa de congestionamento.
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Art. 2º  Designar a  Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça  Dra. FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA e o Juiz
Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. PAULO VICTOR VASCONCELOS DE ALMEIDA, como COORDENADORES do  Programa no âmbito
da referida Vara , devendo promover os atos prévios necessários ao implemento e organização das atividades a serem desenvolvidas no período
programado.

Parágrafo único.  O Programa contará com o suporte técnico da Equipe de Auditores da Corregedoria Geral da Justiça, que atuará no
planejamento e execução dos trabalhos a serem desenvolvidos junto a unidade judiciária.

Art. 3º  Designar a Juiz  Rafael Carlos de Morais ,  para a Coordenação Geral  das atividades programadas durante o período na  Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Olinda , devendo definir as metas para a prática dos atos a serem realizados
pela equipe de apoio da Corregedoria e servidores lotados na unidade.

Art. 4º  Definir os servidores da Corregedoria Geral da Justiça que atuarão na prática dos atos cartorários na unidade contemplada, visando ao
descongestionamento dos processos paralisados:

Ana Paula Oliveira Silva Lamenha – Matrícula nº 186.451-3

Andrea Santana – Matrícula nº 187.538-8

Rebeka Kreibich Batista da Silva – Matrícula nº 187.683-0

Cleane Maria Carolina de Santana – Matrícula nº 136.929-6

Parágrafo único . A servidora Ana Paula Oliveira Silva Lamenha atuará como coordenadora da equipe de servidores da Corregedoria,  devendo
extrair dados dos sistemas referentes ao acervo, processos parados nas secretarias e críticos, bem como taxa de congestionamento,
em datas anterior e com 48h após o evento.

Art. 5º  ESTABELECER os atos que serão praticados pela equipe do Programa:

- intimações e arquivamentos no judwin;

- movimentação de atos de secretaria em processos críticos;

- expedição de ofícios e mandados diversos;

- publicação no DJE;

- certidão de trânsito em julgado;

- movimentação de processos para arquivamento definitivo;

- cumprimento de despachos e decisões.

Art. 6º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades  definidas pelo Juiz
Coordenador , cumprindo as metas diárias propostas e traçadas em conjunto com as respectivas Coordenações Gerais do Programa.

Art. 7º  O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar e efetivar o acesso dos servidores designados ao
sistema que abastece a unidade contemplada, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta atuação da equipe durante
o evento.

Art. 8º  DEVERÁ a equipe do Programa emitir Relatório Circunstanciado dos atos praticados por cada servidor, com as sugestões a serem
implementadas na unidade, inclusive sugerir um Plano de Gestão e Ação em prol da unidade, para ciência do Corregedor-Geral e do Corregedor
Auxiliar.

Art. 9º  O Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ encaminhará à SGP a relação dos servidores que participaram do Programa, para fins de anotação
na ficha funcional.

Art. 10.  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência dos magistrados que participaram do Programa, para
aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Publique-se.

Recife, 11 de junho de 2019.
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Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PORTARIA N.º 177/CGJ/2019

Ementa:  Publicidade da política institucional do Poder Judiciário na utilização dos recursos oriundos das medidas e penas de prestação
pecuniária.

O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO , no uso de suas atribuições legais, especialmente
as ditadas nos artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno
da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO  a política institucional do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco na utilização dos recursos oriundos
das penas e medidas alternativas de prestação pecuniária regulamentada pelo Provimento nº 06/2013, da CGJ-PE, em obediência aos dispositivos
previstos na Resolução nº 154/2012-CNJ;

CONSIDERANDO que o recebimento, manejo e a destinação dos recursos oriundos das penas e medidas alternativas
de prestação pecuniária tem natureza jurídica penal e judicial, e que sua destinação deverá observar os princípios constitucionais inerentes
à Administração Pública, sem olvidar a indispensável e formal prestação de contas perante à unidade gestora, asseguradas a publicidade,
transparência e destinação dos recursos;

CONSIDERANDO que a destinação desses recursos não se sujeita à fiscalização típica e aplicável às verbas de natureza
orçamentária;

CONSIDERANDO que a Controladoria do TJPE noticiou a não evolução deste Egrégio Tribunal de Justiça no ranking da
transparência prevista na Resolução n.º 265/2018 do CNJ;

CONSIDERANDO a necessidade de zelar pela publicidade e transparência na destinação dos valores arbitrados provenientes
da aplicação  de pena de prestação pecuniária recolhidos em conta judicial, em atenção ao que prescreve a Resolução n.° 265/2018-CNJ.

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR  que a Vara de Execução Penal, a Vara de Penas Alternativas, os Juizados Especiais Cíveis, do
Torcedor, Criminais, e a todos os demais Juízos Comuns do Estado de Pernambuco que administram receitas provenientes da aplicação da pena
de prestação pecuniária, já recolhidas e direcionadas as entidades públicas ou privadas com destinação social, nos termos do que dispõem a
Resolução n.º 154/2012 do CNJ e o Provimento n.º 06/2013 da CGJ-PE,  encaminhem  à Secretaria Geral da Corregedoria Geral da Justiça de
Pernambuco através do E-mail “ cgj.secger@tjpe.jus.br ”, até o dia 19 de julho de 2019:

a) Edital convocatório de entidades com destinação social interessadas na obtenção dos recursos financeiros
oriundos das prestações pecuniárias (do ano em curso e do ano anterior);

b) Resultado da seleção (do ano em curso e do ano anterior);

c) Destinação dos valores recolhidos a título de prestação pecuniária com indicação das entidades beneficiadas
(do ano em curso e do ano anterior).

Parágrafo Único.  No mesmo período, aquelas unidades judiciárias que não cumprirem às determinações dispostas no
presente  normativo deverão justificar a não remessa das informações, para as providências cabíveis.



Edição nº 110/2019 Recife - PE, quinta-feira, 13 de junho de 2019

123

Ricardo Augusto Pedrosa Nascimento

Mat. 182759-6

Flavio Fernando Barros Mayrinck de Andrade

Mat. 178.755-1

RELATÓRIO  PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE

COMARCA DE  PAULISTA - PE

2 ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Paulista

Período de atuação: dias  13 a 17 de Maio de 2019

Juízes  Coordenadores do Programa : Dra. Fernanda Pessoa Chuahy de Paula e Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida

Ju íza Coordenadora da Unidade : Dra. Maria das Graças Serafim Costa

Visita de Diagnóstico : ( x ) Sim ( ) Não

1) EQUIPE  DA  CGJ:

ANDREA SANTANA – Matrícula nº 187.538-8

MARIA CÉLIA GOMES VASCONCELOS – Matrícula nº 182.208-0

MARIZA PIMENTEL DE ALBUQUERQUE MELO – Matrícula nº 160.104-0

REBEKA KREIBICH BATISTA DA SILVA – Matrícula nº 187.683-0

2)  ESPECIFICAÇÃO  DA  ATUAÇÃO  DA  EQUIPE  DA  CORREGEDORIA:

2.1)  Atuação da equipe na 2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DE PAULISTA/PE

AÇÃO Nº DE ATOS
1.  Juntada 24
2.  Conclusão 17
3.  Arquivamento 30
4 . Remessa Carga 0 4
5 . Inclusão de Partes 0 8
6.  Atos de Secretaria 95
7.  Expedição de Documentos 98
8 . Registro e Publicação de Sentença 3 5
9 . Audiência - Situação 02
10 . Ofícios 06
11 . Mandados 76
12 . Carta 04
13 . Certidão 10
14 . Termo 03
15. Remessa Interna 67
16. Distribuição - Mandado 49
17. Baixa 03
TOTAL DE ATOS 531

3) QUADRO  COMPARATIVO DA UNIDADE APÓS A REALIZAÇÃO DO PROGRAMA JUSTIÇA EFICIENTE

10.05.2019  20.05.2019

ACERVO EM TRAMITAÇÃO 3.559 3.520
CONCLUSOS 946 954
PARALISADOS SECRETARIA 2.288 2.262
SECRETARIA CRÍTICOS 219 192
TAXA  DE CONGESTIONAMENTO (%) 88,82% 87,79%
Fontes: Relatórios Sicor em 10/05/2019 e 20/05/2019.

4) RELATOS  DE  OCORRÊNCIAS  (durante  realização  dos  trabalhos)
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A equipe destacada para executar o programa na  2ª Vara de Família e Registro Civil de Paulista foi recebida pelo Chefe de
Secretaria, o Sr. Marcelo Câmara Botelho, e pela Juíza, Dra. Maria das Graças Serafim Costa, como também, pelos demais servidores da unidade.

Após a demonstração pelo  chefe de Secretaria das principais demandas da Vara, designou a servidora, Sra. Simone, para
nos dar total suporte durante a realização dos trabalhos. Ela por sua vez, se mostrou disponível e paciente a todo momento.

Os processos estavam separados dos mais antigos para os mais novos, então os trabalhos foram iniciados com os processos
mais antigos, movimentando  expedientes diversos, tais como ofícios, mandados de intimação, citação, juntadas, publicações, arquivamentos,
entre outros.

Durante os trabalhos, o bservou-se a grande centralização das atividades e informações, na figura de alguns servidores o que
por vezes dificultou o trabalho da equipe, no que tange a retirada de dúvidas quanto ao procedimento a ser adotado em determinados processos
e forma de funcionamento da unidade.

Ressaltamos ainda que, durante a execução dos trabalhos, os expedientes foram separados em conformidade com o plano
de ação .

A unidade conta com  7 (sete) servidores do quadro do TJPE, dentre eles 1 (um) Chefe de Secretaria, 2 (dois) assessores,
3 (três) servidores na Secretaria, estando uma de licença médica e 1 (uma) servidora à disposição que  também trabalha na secretaria.

5) RECOMENDAÇÕES  (sugestões, elogios  etc.)

a) Realizar  mutirões com todos os servidores para criar fluxo de rotinas para cumprimentos, com vistas a evitar a situação de criticidade nos
processos

b) Atentar  para os processos em situação de criticidade, utilizando com regularidade as ferramentas TJPE Metas e  SICOR.

c) Sugerimos  também um curso de gestão cartorária para o Chefe de Secretaria, Sr. Marcelo Botelho, com vistas à otimização do trabalho da
equipe;

Este é o relatório, subscrevemo-nos.

Recife, 28 de Maio de 2019.

FERNANDA CHUAHY DE PAULA  DR. PAULO VICTOR DE ALMEIDA

JUÍZES COORDENADORES

ANDREA SANTANA  MARIA CÉLIA GOMES VASCONCELOS

MARIZA PIMENTEL DE ALBUQUERQUE MELO  REBEKA KREIBICH B. DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL

Assunto: Relatório do Programa Justiça Eficiente

Comarca: Recife - PE

Unidade: 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Paulista - PE

D E C I S Ã O

   A equipe do  Programa  Justiça Eficiente: Conciliando Gestão Eficaz e Cidadania  apresentou Relatório circunstanciado
referente às atividades desempenhadas na 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Paulista, nos dias 13 a 17 de maio do corrente
ano, sob a coordenação da juíza Fernanda Pessoa Chuahy de Paula  Almeida.
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O Relatório demonstrou a eficiência dos trabalhos executados ao ensejar a realização de diversos atos,  mandados de intimação, ofícios,
juntadas, arquivamentos, remessa interna, conclusão, atos de secretaria, entre outros . O que totalizou o quantitativo de 531(quinhentos
e trinta e um) atos executados em 5(cinco) dias do Programa Justiça Eficiente.

Acolho o Relatório apresentado, em sua integralidade, determinando a publicação no DJe, devendo-se oficiar os setores competentes
para ciência e medidas que se fizerem necessárias ao bom funcionamento da unidade.

Recife, 10 de junho de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Ref. ao Malote Digital nº 81720191562009

Requerente: Ricardo José Amorim Campos, Titular da Serventia Registral e Notarial de Santa Maria do Cambucá.

Requerida: Corregedoria Geral de Justiça.

PARECER

EMENTA: SOLITAÇÃO DE MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SERVENTIA REGISTRAL E NOTARIAL DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ.
EXERCÍCIO DA DELEGAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. MANUTENÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO. PARECER PELA AUTORIZAÇÃO
PRÉVIA DE MUDANÇA DE ENDERÇO.

Cuida a espécie de solicitação de autorização para a mudança de endereço da  Serventia Registral e Notarial de Santa Maria do
Cambucá , formulada por  Ricardo José Amorim Campos , indicando que a serventia passará a funcionar no seguinte endereço: Rua Padre
França, n° 63, Sala A, Centro, Santa Maria do Cambucá.

Antes de adentrarmos ao mérito da questão trazida ao conhecimento deste Órgão Censor, é preciso pontuar que o exercício da
delegação traz em seu bojo a prestação de um serviço público e, como tal, deve ser executado no interesse da coletividade.

Nessa senda, quando a legislação competente cria uma Serventia está atenta ao plexo estrutural que circunda a área onde a
delegação será prestada, inclusive observando o volume dos serviços e os dados populacionais de cada localidade, assim, vejamos o que dispõe
o artigo 6º do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registros do Estado de Pernambuco:

Art. 6º  Compete à Corte Especial instituir novas serventias notariais e de registro, por meio de desmembramento ou de desdobramento, modificar
áreas territoriais, ou alterar as atribuições das já existentes pela anexação ou acumulação, desanexação ou desacumulação, ou mesmo extinção,
em razão de conveniência de ordem funcional, relacionada com o volume dos serviços ou da receita, dados populacionais e sócioeconômico,
nos termos da Resolução nº 263, de 27/07/2009 .

Perceba-se que, desde o princípio, a base de sustentação para criação de uma serventia e posterior outorga, diz respeito à população
envolvida, que pode muito bem ser traduzido em interesse público da coletividade beneficiada. Nesse sentido, o trabalho a ser desenvolvido nas
Serventias deverá ser direcionado para atendimento dos anseios do público usuário.

O fim último a ser perseguido, no exercício do  mister  delegado, é a boa e eficiente prestação do serviço, estando o delegatário
subordinado ao interesse público. É essa a disposição extraída do artigo 61 do Código de Normas do Estado de Pernambuco,  in verbis :

Art. 61 . Os notários e oficiais de registro, nas relações com a classe, com o público, com a Corregedoria Geral da Justiça e demais autoridades
públicas, devem agir com independência, boa-fé, submissão ao interesse público, impessoalidade, presteza, urbanidade e especialmente: (...)

Dentro desse contexto, as normas notarias e registrais do Estado de Pernambuco, compiladas em Código próprio, indicam que para
haver autorização de mudança de endereço é preciso que algumas imposições sejam cumpridas. Nessa linha, o artigo 20 espelha as seguintes
exigências que devem instruir o pedido de mudança de endereço, observemos:

Art. 20 . O pedido de instalação ou transferência da sede da serventia deverá ser dirigido à Corregedoria Geral da Justiça, acompanhado dos
seguintes documentos:
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 359/2019

TRAMITAÇÃO: 364/2019

RECLAMADA: MICHELLE ATHAYDE BAGDONAS, TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA NATURAIS DE IGARASSU.

INTERESSADA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

DECISÃO

Cuida a espécie de opinativo apresentado, no sentido que seja deflagrada a abertura de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor
de Michelle Athayde Bagdonas, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Igarassu.

Observando o Parecer em apreço verifica-se que teria havido uma série de irregularidades, todas apontadas no relatório de inspeção
realizada na serventia.

Dentro desse contexto, é salutar informar que as irregularidades estariam consubstanciadas em  expedição de certidões sem a devida
transmissão do selo digital ;  expedições de certidões com a mesma numeração de selo de autenticidade; averbações irregulares de
CPFs e retificação administrativa de assento, sem a devida expedição da nova certidão.

Nesse palmilhar, é preciso asserir que toda a conduta da delegatária encontra-se devidamente pormenorizada no opinativo em comento,
contudo, uma afirmação feita por esta merece ser observada. Indagada sobre a razão de ter procedido desta forma, a delegatária informou que
apenas expediu e selou as certidões para fazer prova junto ao FERC das averbações de CPFs, as  quais ocorriam de ofício. Aduziu, ainda, que
as certidões nunca foram entregues aos usuários.

De pronto, percebe-se graves indícios de violação dos deveres funcionais, isto porque, além da conduta descrita no relatório, a
delegatária agiu de ofício, contrariando o princípio da rogação ou da instância, sem mencionar que as certidões, as quais faziam provar junto ao
FERC para fins de ressarcimento do ato produzido, jamais eram entregues aos interessados.

Nessa senda, ante os indícios de faltas disciplinares que merecem apuração, acolho o opinativo apresentado em sua integralidade
e, via de consequência, determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor de  Michelle Athayde Bagdonas, Titular da
Serventia do Registro Civil de Pessoa Naturais de Igarassu.

Outrossim, deve a Secretaria da Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial do Interior proceder a citação da delegatária para apresentar
defesa sobre os fatos relatados neste Processo Administrativo Disciplinar.

Recife, 11/06/2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 359/2019

TRAMITAÇÃO: 364/2019

RECLAMADA: MICHELLE ATHAYDE BAGDONAS, TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA NATURAIS DE IGARASSU.

INTERESSADA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

PORTARIA N° 173/2019

EMENTA: INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA O FIM DE APURAR IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA.
ÍNDICIOS DE DIVERSAS IRREGULARIDADES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES SEM A DEVIDA TRANSMISSÃO DO SELO DIGITAL.
EXPEDIÇÕES DE CERTIDÕES COM A MESMA NUMERAÇÃO DE SELO DE AUTENTICIDADE. AVERBAÇÕES IRREGULARES DE CPFS EM
ASSENTOS REGISTRAIS. RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA DE ASSENTO, SEM A DEVIDA EXPEDIÇÃO DA NOVA CERTIDÃO. POSSÍVEIS
FALTAS DISCIPLINARES QUE MERECEM APURAÇÃO COM MAIOR VERTICALIDADE.
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O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35,37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade do contraditório, entre outros prescritos no caput do
artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que há indícios de faltas disciplinares consubstanciadas expedição de certidões sem a devida transmissão do selo digital;
expedições de certidões com a mesma numeração de selo de autenticidade; averbações irregulares de CPFs em diversos assentos registrais,
bem como retificação administrativa de assento, sem a devida expedição da nova certidão.

CONSIDERANDO  que a conduta ativa da delegatária ocorria sem qualquer solicitação das partes interessadas, o que pode caracterizar grave
atentado ao princípio da rogação ou da instância;

CONSIDERANDO,  ainda, que há relato nos autos de que os ato registrais eram produzidos, ressarcidos pelo FERC, e não havia efetiva entrega
das certidões aos interessados ;

CONSIDERANDO  que a existência de condutas dessa natureza podem afetar todo o sistema registral, criado para favorecer a segurança jurídica
dos atos registrados na serventia;

RESOLVE:

Art. DETERMINAR  a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor  Michelle Athayde Bagdonas, Titular da
Serventia do Registro Civil de Pessoa Naturais de Igarassu , a fim de que seja apurada com maior verticalidade a responsabilidade disciplinar
da delegatária no cometimento de suposta prática de falta disciplinar prevista no artigo 31, incisos I, II e V, da Lei Federal 8935/94, bem como o
disposto nos artigos 191 e 192, do Código de Normas Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco.

Art. 2. INSTITUIR  Comissão Processante formada pelos seguintes membros:

Janduhy Finizola da Cunha Filho – Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial– Presidente;
Carlos Antonio Lima de Andrade – Mat. 177393-3;
Alexandre José Cavalcanti e Moura – Mat. 176034-3;

Art. 3. DESIGNAR  como suplente o Servidor Antonio Otávio Pereira Neto – Mat. 1866613, que integrará a Comissão prevista no art. 2° nas
situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4° FIXAR  o prazo de 60 dias (CF. art. 220 da Lei n° 6123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 11/06/2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

Consulta  n° 791/2018 – CGJ

Tramitação  n° 989/2018

Consulente:  Defensoria Pública do Estado de Pernambuco – Núcleo de Defesa e Promoção dos Direitos Humanos.

Interessado : Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco – CGJ

CONSULTA

Trata-se de ofício n° 360 /2018 – NUDPDH do Núcleo de Defesa e Promoção dos Direitos Humanos - Defensoria Pública
do Estado de Pernambuco no qual encaminha consulta a esta Corregedoria a respeito do Provimento nº 73/2018 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que foi encaminhado o Ofício nº 320/2018 – NUDPDH ao Cartório de Registro Civil do 8º Distrito – Afogados (em
anexo), solicitando informações quanto a atendimento realizado na Defensoria Pública.

Afirma que foi encaminhada resposta pela Serventia Extrajudicial.

Formula a seguinte indagação: “É possível vincular a expedição de certidão de nascimento após a requalificação civil à
comunicação prévia a outros órgãos de identificação pessoal?

Ofício da DPPE enviado ao 8º Distrito – Afogados – Recife/PE à fl. 05/07.

Ofício do 8º Distrito – Recife/PE à fl. 08 dos autos.

É o relatório, em síntese.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 12 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1395/19 - SGP - designar IZIS CAROLINA DA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1860976, em caráter provisório, conforme
Edital de Seleção nº27/2019, para responder pela função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Central de Agilização Processual
da Capital, a contar da publicação até 08/10/2019, em virtude da licença maternidade da titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 12 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1396/19 - SGP - designar ROSANE SIMOES DE SANTA CLARA BIONDI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1836595, para exercer a
função gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Controle dos Serviços Operacionais e Administrativos.

Nº 1397/19 -SGP - dispensar ALBANIA GRACE DE OLIVEIRA PEIXOTO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1751867, da função gratificada
de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Controle dos Serviços Operacionais e Administrativos.

Nº 1398/19 - SGP - dispensar ROSANE SIMOES DE SANTA CLARA BIONDI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1836595, da função
gratificada de CHEFE DE UNIDADE/FGJ-2, da Unidade de Controle e Monitoramento de Veículos e Motoristas.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 12 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1399/19 - SGP - designar TIBERIA BONIFACIO DE LIMA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1021060, para responder pela
função gratificada de CHEFE SEC APOIO ATIV CORREICIONAL/FGJ-2, da SECAO APOIO ATIV CORREI 2a ENT, no período de 03/05/2019
a 06/06/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº 1400/19 - SGP - designar JORGE EDSON PEREIRA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1866273, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Bonito, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019 em virtude de férias do titular.
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Nº 1401/19 - SGP - designar LUIZ DE OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1842641, para responder pela função gratificada de
CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Alagoinha, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº 1402/19 - SGP - designar MARIA ESTELA IMPERIANO CAROLINO DELGADO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1871862, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) IGARASSU/V VIOL CONTRA MULHER, no
período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 12 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1403/19 - SGP - designar SEVERINO FALCAO DE MOURA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1761870, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 15ª Vara Cível da Capital, Seção B, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº 1404/19 - SGP - designar DEBORA SCHACHNIK VALENCA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1865641, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª V SUCES REG PUB CAPITAL, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019 em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1405/19 - SGP - designar RICARDO CARNEIRO DORNELAS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1760556, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 7ª Vara Cível da Capital, no período) de 01/07/2019 a 30/07/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº 1406/19 - SGP - designar RAFAEL DAMAZIO LEITE, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1841890, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do(a) OLINDA/3ª V FAM REG CIV, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019 em virtude
de férias do titular.

Nº 1407/19 - SGP - designar JOSE RICARDO DE ALMEIDA RIBEIRO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1838580, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) JABOATAO/1ª V CIV, no período de 13/05/2019 a
11/06/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1408/19 - SGP - designar JANILSON INACIO DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1832611, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
12.06.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº 00019634-59.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Clélio Farias Guerra  – ref. pagamento de verba indenizatória: “Ante
a informação, defiro o pedido de pagamento da Verba de Exercício cumulativo e da Verba de Diferença de Entrância “pro rata tempore”, formulado
pelo Exmo. Clélio de Farias Guerra (Juiz de 1ª Entrância) por ter respondido cumulativamente pelo Polo de Audiências de Custódia da Comarca de
Santa Cruz do Capibaribe (2ª Entrância). no período de 07 a 31.05.2019, TOTALIZANDO 25 DIAS, nos termos do Ato nº 498/19-SEJU, designado
para responder por este em virtude das férias do Exmo. Dr. Leonardo Batista Peixoto, nos termos dos Art. 144, VII e IX c/c o Art. 146 IV, da Lei
de Organização Judiciária, com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal.”

Recife, 12 de junho de 2019.



Edição nº 110/2019 Recife - PE, quinta-feira, 13 de junho de 2019

185

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 12 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  552 /19  – lotar  IZIS CAROLINA DA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD APJ, matrícula 1860976, em caráter provisório,  conforme Edital
de Seleção nº27/2019, n a Central de Agilização Processual da Capital ,  a contar da publicação até 08/10/2019.

Nº  553 /19  – lotar  IZIS CAROLINA DA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD APJ, matrícula 1860976,  na Vara de Sucessões e Registro Público
da Comarca de Olinda,  a  partir de 09/10/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 12 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  554 /19 -  lotar  ROSANE SIMOES DE SANTA CLARA BIONDI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1836595,  n a Unidade de Controle
dos Serviços Operacionais e Administrativos.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 12 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  555 /19 -  lotar  TIBERIA BONIFACIO DE LIMA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1021060,  n a SECAO APOIO ATIV CORREI
2a ENT, no período de 03/05/2019 a 06/06/2019 .

Nº  556 /19 -  lotar  TIBERIA BONIFACIO DE LIMA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1021060,  n a SECAO  DE PROTOCOLO
E EXPEDICAO  a partir de 07 /06/2019 .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL N.º 32/2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA, DA 18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Chefe de Secretaria ,
símbolo FGCSJ-1, consoante condições adiante especificadas.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo:  Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, dos cargos de Técnico Judiciário/TPJ e Analista Judiciário/
APJ, este último na função Administrativa e/ou Judiciária, com experiência,  preferencialmente, em Secretaria de Vara Criminal;

1.2. Número de vagas:  01 (uma);

1.3.  Local de atuação : 18ª Vara Criminal da Capital – Fórum Rodolfo Aureliano  Av Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Ilha Joana Bezerra
- CEP: 50080-900 – Fone:(81) 3181-0000

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao7@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as  inscrições  enviadas no período de  05/06 a 14/06/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a declaração da instituição de ensino da regular matrícula do servidor no curso de Direito, ou a apresentação do respectivo Diploma
ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante  análise curricular  e  entrevista ;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 2ª semana do mês de julho de 2019.

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada da 18ª Vara Criminal da Capital, em data, hora e local, a ser informado ao(s) candidato (s),
posteriormente, através de e-mail funcional.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  Para efetiva mudança de lotação, o  Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro
de 2012 , no que couber;

5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;



Edição nº 110/2019 Recife - PE, quinta-feira, 13 de junho de 2019

187

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

CHEFE DE SECRETARIA – FGCSJ-1 = R$ 2.702,38 (dois mil, setecentos e dois reais e trinta e oito centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6. Eventuais omissões serão decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 04 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO I

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SECRETARIA DA 18ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.

ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
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Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE
SECRETARIA – 18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL - SÍMBOLO FGCSJ-1.

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

CURSO: DIREITO

( ) COMPLETO INCOMPLETO ( ) PERÍODO:___________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO ATUAÇÃO COMO CHEFE DE SECRETARIA DE FATO
OU DE DIREITO

EDITAL N.º 33 /2019 – SGP

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇAO INTERNA VISANDO AO PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO  que  “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”,  nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da Republica,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se)



Edição nº 110/2019 Recife - PE, quinta-feira, 13 de junho de 2019

189

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

TORNA PÚBLICA  a abertura das inscrições visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, para a função gratificada de Conciliador, símbolo
FGCJ-1, para o I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a  Lei
Complementar Nº 138, de 06 de janeiro de 2009, Art. 183-A,  consoante condições adiante especificadas:

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

1.1.  Público alvo : Servidores efetivos ativos do Poder Judiciário de Pernambuco, lotados em todo Estado,  ocupantes dos cargos de  Técnico
Judiciário, Auxiliar Judiciário e Analista Judiciário, com  formação em Direito,  desde  que :

Tenham a anuência, por escrito, do gestor maior da unidade organizatório-funcional  em que estiver lotado, conforme modelo contido
no Anexo I;

Tenham, pelo menos, 01 (um) ano de experiência nas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário;

Não estejam respondendo a processo disciplinar;

Não tenham recebido punição disciplinar até 05 (cinco) anos antes da data de publicação deste edital.

Número de vagas:  01 (uma);

Local de atuação:  Rua Dr. Washington Luiz, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, 545104-40. Telefones: 31819157 / 31819158 /
31819159

1.4.  Horário de atuação : 6 horas diárias – (7h às 13h) .

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente  pelo  e-mail funcional  do servidor interessado, dirigido ao e-mail
sgp.ddh.selecao5@tjpe.jus.br , e deverão conter as informações, conforme Anexo II;

2.2.  Serão válidas as inscrições enviadas do  dia 05/06 a 14/06/2019 ;

2.3. Quando não houver a informação nos registros funcionais, será obrigatória a comprovação do requisito indispensável para a função, sendo
necessária a apresentação do respectivo Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso.

3. DA SELEÇÃO:

3.1. A seleção será efetuada mediante análise curricular e entrevista;

3.2. O resultado final do(a) candidato(a) selecionado(a) será publicado até a 2ª semana do mês de julho/2019

4. DA ENTREVISTA:

4.1 A entrevista  será realizada pela Magistrada do I Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
Dra. Carla de Vasconcellos Rodrigues, em hora e local informados, posteriormente, através de e-mail funcional dos servidores pré-selecionados.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.  C onsiderando a impossibilidade da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em proceder com a reposição,  o  candidato só deverá se
inscrever desde que tenha a anuência do magistrado da unidade judiciária a que esteja vinculado ;
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5.2. Serão canceladas imediatamente as inscrições que não atenderem às exigências constantes deste Edital;

5.3. Os eventuais pedidos de desistência deverão ser comunicados no mesmo endereço eletrônico constante do item 2.1 deste Edital;

5.4. Em virtude da eventual futura designação para a função gratificada de que trata este Edital, o servidor perceberá, o seguinte valor:

Conciliador – FGCJ-1 = R$ 1.486,51 (um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e um centavos);

5.5. A vantagem de que trata o item 5.4 não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aos servidores que percebam
função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento técnico, nos
termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 7 de agosto de 2009;

5.6.  O Processo de Seleção observará as normas contidas na Instrução Normativa nº 06, de 11 de setembro de 2012 ;

5.7. O ato de designação será expedido pelo Diretor Geral do Tribunal de Justiça, após o encerramento da seleção.

Recife, 04 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANUÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE PARA MUDANÇA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR, EM CASO DE APROVAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO, VISANDO ÁO PRENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

NOME DO SERVIDOR:

CARGO:

MATRÍCULA:

LOTAÇÃO:

TELEFONE:

ANUÊNCIA DO GESTOR (Assinatura e carimbo)

Em __/__/_________

Observação:

Conforme preconiza o Art. 6º § 3º da Instrução Normativa nº 06 de 11/09/2012: “Os Juízes inscritos nos Editais de Promoção ou de Remoção
não poderão promover cessão ou permuta de servidores entre Unidades Judiciárias ou órgãos afins, devendo, em tais situações, requerer
diretamente ao Presidente do Tribunal que, caso assim o entenda, poderá ouvir a SGP antes de decidir. ”
Os juízes que estão exercendo a substituição do titular, afastado em virtude de impedimentos legais, a saber: férias, licenças, dentro outros,
também não poderão expedir anuência, sem prévia comunicação oficial, devidamente acordada e respaldada pelo juiz titular da unidade
judiciária em comento.
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ESPAÇO RESERVADO PARA JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Recife- PE, _____ de ____________ de 2019.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO INTERNA DE CONCILIADOR DO I JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

NOME COMPLETO: _______________________________________________________

MATRÍCULA: ____________________________________________________________

CARGO (OU FUNÇÃO): ____________________________________________________

FORMAÇÃO: _____________________________________________________________

TELEFONE: _______________________CELULAR: _____________________________

LOTAÇÃO: ______________________________________________________________

DATA DE EXERCÍCIO: ____/___/__________

E-MAIL: _________________________________________________________________

CURRÍCULO SIMPLIFICADO (Modelo)

ESPECIALIZAÇÃO (Pós-Graduação, com a respectiva comprovação)

CAPACITAÇÕES (na área de Direito)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO ÂMBITO JURÍDICO (no TJPE) ESPECIFICANDO A ATUAÇÃO DE FATO OU DE DIREITO

ATO Nº 1387/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 11/06/19 A 18/06/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 30/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.
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Recife-PE, 10 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1388/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 11/06/19 A 18/06/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 31/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 10 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

O Secretário  DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público a relação dos  estagiários desligados do Programa de Estágio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no mês de maio de 2019.

Mês de Maio 2019

NOME DO ESTAGIÁRIO
Nº DE

IDENTIFICAÇÃO
DATA DO DESLIGAMENTO

ANDRE LUIZ SOUZA DE LIMA 45363 10/05/2019
DICLA CESARIO PEREIRA DE OLIVEIRA 45398 25/05/2019

Recife, 12 de junho de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A ALMEIDA , no uso das atribuições e
competências que lhe foram conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 2º, da Portaria nº 03/2018-DG de 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

Ref.:   SEI n  º   00019123-98.2019.8.17.8017 – Requerimento da servidora   Renally Conceição Pimentel Rodrigues  , encaminhado em
27/05/2019, via correio eletrônico funcional, solicitando reconsiderar a decisão da conversão da licença para tratamento de saúde originalmente
requerida em licença maternidade.

DESPACHO

Considerando o posicionamento da Junta Médica Oficial deste Poder, emitido em 10/06/2019, conclusivo no sentido de que a licença maternidade
deve ser mantida, conforme os fundamentos legais invocados, homologo a licença concedida, não dando provimento, portanto, ao pedido de
reconsideração da servidora peticionária.

Publique-se, registre-se e arquive-se.
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Recife, 12 de junho de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de Araújo Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

REF.:   Processo SGP Digit@l nº 8407/2019 (SEI Nº 00021064-48.2019.8.17.8017) –   ILMA CRISTINA SOBRAL BEZERRA   – Solicitação de
horário especial de trabalho, com base no art. 174-A da Lei nº 6.123/68.

DECISÃO

Considerando os termos do art. 174-A da Lei nº 6.123/68 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Pernambuco c/c a Instrução
Normativa TJPE nº 30, de 11 de dezembro de 2017, e de acordo com o Laudo Pericial nº 040/2019, de 30 de abril de 2019, emitido pela Junta
Médica Oficial deste Poder, e com o Parecer nº 180/2019, emitido em 06/06/2019 pela Consultoria Jurídica deste Tribunal,   indefiro a concessão
do horário especial ora requerido  .

Publique-se. Registre-se. Arquive-se.

Recife, 12 de junho de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de Araújo Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DESPACHO

PROCESSO SEI Nº:  00020919-76.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A)   :     ALINE ALBUQUERQUE DE MOURA NORÕES

ASSUNTO   : Abono de Falta

Tornar público o  ABONO DE FALTA , referente ao(s) dia(s) 02/05/2019 a 02/05/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139,
Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ALINE ALBUQUERQUE DE MOURA NORÕES, matrícula 187.112-9,
cedido(a) ao(a) Superior Tribunal de Justiça.

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 14145/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANDREIA FERREIRA DE LIMA, matrícula 1845756, lotado no(a) ITAMBE/VU resultando em 2 dias
referente(s) ao(s) período(s): 12/07/2019 a 12/07/2019, 15/07/2019 a 15/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13744/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE MIXTO DA SILVA JUNIOR, matrícula 1863274, lotado no(a) BIBLIOTECA DO CICA
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/05/2019 a 17/05/2019, 20/05/2019 a 20/05/2019, 20/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13726/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LAMARTINE VERAS SAMPAIO DE SOUZA, matrícula 1823493, lotado no(a) UNIDADE
ENGENHARIA DE SOFTWARE resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/05/2019 a 14/05/2019, 16/05/2019 a 16/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 13695/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SILENO PORFIRIO DE SA, matrícula 1842927, lotado no(a) NUCLEO DIST INFOR PROC 1oGR
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 20/05/2019 a 20/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13693/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ECLISTON DE BRITO MELO, matrícula 1814303, lotado no(a) JUIZADO ESP CRIMINAL IDOSO
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 17/06/2019 a 17/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13588/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): TARCIANA DIAS DA SILVA, matrícula 1824171, lotado no(a) UNIDADE ENGENHARIA DE
SOFTWARE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 30/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13440/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): EVELINE MERCES BEZERRA SOARES, matrícula 1863630, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/07/2019 a 15/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13314/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RENE SILVA DE SOUZA, matrícula 1814010, lotado no(a) 20ª V CIV CAPITAL resultando em 1
dia referente(s) ao(s) período(s): 17/05/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13117/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA KELLE BATISTA DA SILVA, matrícula 1858440, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO CIV REL
CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/05/2019 a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12945/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA ARAUJO DE GODOY E VASCONCELOS, matrícula 1845195, lotado no(a) SECRETARIA
REMOTA resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 06/05/2019 a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12880/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JARY AMARAL DE DEUS BARROS, matrícula 1823990, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º
GRAU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 10/05/2019 a 10/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12799/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): AGENOR VIDAL FRAGOSO FILHO, matrícula 1771493, lotado no(a) PAULISTA/CENTRAL DIST
JUIZADOS resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/05/2019 a 17/05/2019, 20/05/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12633/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ILANE CINTHIA REVOREDO RIBEIRO, matrícula 1835521, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP
CRIMINAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 10/05/2019 a 10/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12319/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DIANA ALICE DE ARAUJO CAVALCANTI PADILHA, matrícula 1821245, lotado no(a) AUDITORIA
DE INSPECAO resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 30/05/2019 a 31/05/2019, 03/06/2019 a 07/06/2019, 10/06/2019 a
10/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12304/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROSEANE MARIA DOS SANTOS LIMA, matrícula 1854330, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO CIV
REL CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 23/04/2019 a 23/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11132/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): IVANA RIBEIRO E FONSECA, matrícula 1777041, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/04/2019 a 30/04/2019, 02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10929/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JANAINA GALINDO FERNANDES, matrícula 1817361, lotado no(a) 3ª V SUCES REG PUB
CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 23/05/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9950/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LAIS CARVALHO LUMA BEZERRA DE FRANCA, matrícula 1849409, lotado no(a) JUIZADO ESP
CONSUMO CRIM TORCE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 05/04/2019 a 05/04/2019.



Edição nº 110/2019 Recife - PE, quinta-feira, 13 de junho de 2019

195

Requerimento SGP Digital n. 7625/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GISELDA GOMES DE MENESES, matrícula 1369520, lotado no(a) NUCLEO DE APOIO
ADMINISTRATIVO resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 35638/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE LUCIMARIO DE SOUZA, matrícula 1763903, lotado no(a) ASSESSORIA TECNICA
resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 16/11/2018 a 16/11/2018, 19/11/2018 a 23/11/2018, 26/11/2018 a 26/11/2018.
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PRESIDÊNCIA
PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 021, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

O Exmo. Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO  que a Comarca do Recife e as Comarcas da Região Metropolitana estão sendo atingidas por chuvas torrenciais, não permitindo
a mobilidade do sistema viário, dificultando o comparecimento das partes, servidores e advogados, bem como impossibilitando a prática regular
de atos processuais e administrativos,

RESOLVE:

I - Suspender o expediente forense no Tribunal de Justiça de Pernambuco, na Comarca da Capital e nas Comarcas da Região Metropolitana,
na data de 13 de junho de 2019, e, por conseguinte, determinar o fechamento dos prédios onde funcionam os respectivos serviços judiciários e
administrativos, salvo o serviço de Plantão Judiciário do 1º Grau de Jurisdição – Capital e Região Metropolitana a serem exercidos pelos Diretores
dos Fóruns, nos casos urgentes;

II - Suspender os prazos processuais, com fundamento no art. 224, §1º do Código de Processo Civil e art. 798, § 4º do Código de Processo
Penal, no mencionado dia;

III – Publique-se e Cumpra-se.

Recife, 13 de junho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 12.06.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 28/2019 – G1VP (Processo SEI nº 00021058-57.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes  – ref.
férias: “Autorizo.”

Ofício nº 068/2019 – GDIBF (Processo SEI nº  00021257-98.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Itabira de Brito Filho  – ref. férias: “Autorizo.”

Requerimento (Processo SEI nº 00021264-39.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Marco Antônio Cabral Maggi  – ref. férias: “Autorizo.”

Ofício nº 018/2019 – GAB (Processo SEI nº 00021259-95.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. José Viana Ulisses Filho  – ref. ausência/convocação
de substituto: “Autorizo.”

Ofício - 0455699 - /GABINETE DO DESEMBARGADOR DEMOCRITO RAMOS REINALDO FILHO (Processo SEI nº
00020591-30.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Demócrito Ramos Reinaldo Filho  – ref. férias: “Autorizo.”

Oficio nº 004/2019 – COJURI (Datado de 06.06.2019) -  Exmo. Des. Jovaldo Nunes Gomes e outros  – ref. encaminhamento de projeto de
resolução: “Autorizo.”

Recife, 12 de junho de 2019.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1387/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 11/06/19 A 18/06/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 30/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 10 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1388/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 11/06/19 A 18/06/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 31/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 10 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1409, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

(SEI 00020902-97.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando    o ofício nº 0457874, do SEI nº 00020902-97.2019.8.17.8017, oriundo   do Gabinete do Des. Andre Oliveira da Silva Guimarães,
solicitando suspensão da atuação em regime teletrabalho para servidora da referida unidade judiciária, em período especificamente definido,

Considerando  o ato nº 1016/19 – SGP publicado no DJE do dia 07/05/2019, que retifica o ato nº 812/19 - SGP , publicado no DJE do dia
dia 04/04/2019, referente a ROBERTA BARRETO WANDERLEY PINHEIRO, matrícula 1857240, em virtude de licença médica e maternidade
do titular.

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho da servidora  ROBERTA BARRETO WANDERLEY PINHEIRO –, TÉCNICO JUDICIÁRIO,
matrícula 1857240, no período de 14/02/2019 a 19/09/2019, em virtude de sua designação para assumir temporariamente o cargo de CHEFE
DE GABINETE/PJC-IV, em virtude de licença médica e maternidade da titular do referido Gabinete.

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 12 de junho de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ATO DO DIA 14 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1416/19-SGP – nomear  MIRELLA ALBUQUERQUE DINIZ (classificação 03), para o cargo, efetivo, de Analista Judiciário/Função Judiciária,
Referência APJ (Polo de Classificação 07/Agreste Setentrional), em virtude da desistência de posse de Ruth Fabricia de Figueiroa Queiroz.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO DO DIA 14 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1417/19-SGP – nomear  MICHELLE BARROS DOS SANTOS (classificação 03), para o cargo, efetivo, de Técnico Judiciário/Função Judiciária,
Referência TPJ (Polo de Classificação 02/Região Metropolitana I), em virtude da desistência de posse de Barbara Oliveira Costa.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO Nº 1411, DE 12 DE JUNHO DE 2019

(SEI nº 00020499-71.2019.8.17.8017)
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Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 0454853, datado de 03/06/2019, oriundo da 11º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da
Capital, relativo à solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , o regime de teletrabalho parcial, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 12 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

DANIEL DANTAS DE SÁ CARNEIRO – 183.072-4 - TÉCNICO JUDICIÁRIO – PARCIAL 02 (dois) dias, A PARTIR DE 03/06/2019.

ATO Nº 1413 ,DE 12 DE JUNHO DE 2019.

(SEI nº  00020517-44.2019.8.17.8017 )

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017, que instituiu, no âmbito da Comarca da Capital, a
Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral ou
parcial, para servidores lotados na referida Diretoria, nos termos do disposto na referida Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer (0455702) favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo Chefe de Secretaria da Diretoria das Varas
de Família e Registro Civil da Capital e acolhido pela Exmª Srª Juíza Ana Paula Pinheiro B. Duarte Vieira, Coordenadora da Diretoria das Varas
de Família e Registro Civil da Capital, indicando servidor apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho parcial,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho parcial para o servidor Victor de Quintella Cavalcanti Toledo , matrícula 186.540-4,
Analista Judiciário , no horário de 07 :00 – 13:00 horas, horário de Brasília, iniciado n o dia 10/06/2019,  nos termos do disposto na Instrução
Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017 (DJe de 04 de maio de 2017), combinada com a Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de
fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto
de 2016), até ulterior deliberação.
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Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 12 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1415, DE 12 DE JUNHO DE 2019

(SEI nº 00020782-83.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 2019.0161.000682, datado de 06/05/2019, oriundo da 2ª Vara de Sucessões e Registros Públicos da
Comarca de Recife - PE, relativo à solicitação de inclusão de servidora no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade
parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , o regime de teletrabalho parcial, para a servidora relacionada de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 12 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

LARISSA ONOFRE DANTAS DE MOURA REZENDE – 183259-0 - ANALISTA JUDICIÁRIO – PARCIAL (2 dias), A PARTIR DE 09/05/2019.

ATO Nº 1415A/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:
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Considerando  o Ato nº 288, publicado no DJe do dia 01/02/2019, que designou servidores para compor grupos de trabalho das Varas Cíveis
da Comarca de Camaragibe;

Considerando  a solicitação do Juiz Coordenador, Dr José Faustino Macêdo de Souza Ferreira, para a inclusão de servidora no referido Grupo
de Trabalho,

RESOLVE :

Art.1º. DESIGNAR  a servidora  SÔNIA MARIA PEREIRA SERAPIÃO, matrícula 183.751-6, para compor o Grupo Especial de Trabalho para
fins de saneamento cartorário e agilização das ações de execução fiscal e feitos conexos, da  1ª Vara Cível da Comarca de Camaragibe,  a
partir do dia  01/07/2019 .

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 12 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1163/2019

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos  “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação” ;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando  o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

Considerando as diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em relação à execução penal, consubstanciadas nas Resoluções
n° 96 de 27 de outubro de 2009, n° 101, de 15 de dezembro de 2009, e n° 113 de 20 de abril de 2010;

Considerando o que estabelece a Resolução do CNJ n° 223, de 27 de maio de 2016, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado
(SEEU) como sistema de processamento das informações e prática de atos processuais relativos à execução penal e dá outras providências;

Considerando  que  a Portaria Conjunta nº 02, de 18/08/2017 (DJe 24/08/2017) regulamentou o Sistema Eletrônico de Execução Unificada -
SEEU, criado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no âmbito da Justiça Comum de Primeiro Grau do Estado de Pernambuco;

Considerando  a necessidade de cumprir a meta estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, dentro do prazo definido,

RESOLVE :

Art. 1º.  DETERMINAR, em caráter excepcional e provisório, a alocação na Central de Agilização Processual Criminal da Comarca da Capital de 01
(uma) função gratificada de Chefe de Secretaria, sigla FGCSJ-1, de Unidades Judiciárias criadas e ainda não instaladas, até ulterior deliberação.

Art. 2º.  Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

Recife, 17 de maio de 2019.
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Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe do dia 20/05/2019)

ATO Nº 1164/2019-SGP

O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a republicação do Ato nº 1163/2019, de 17/05/2019, por meio do qual foi alocada uma função gratificada de Chefe de
Secretaria, sigla FGCSJ-1, na Central de Agilização Processual Criminal da Comarca da Capital, de Unidades Judiciárias criadas e ainda não
instaladas,

RESOLVE :

Art. 1º.  Designar  CRISTIANE MARIA DA SILVA , matrícula nº 182.210-1, para exercer a função gratificada de Chefe de Secretaria, sigla
FGCSJ-1, na Central de Agilização Processual Criminal da Comarca da Capital.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Recife, 17 de maio de 2019.

Des. Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe do dia 20/05/2019)

ATO Nº 1410, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

(SEI nº 00020184-10.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  também os termos da Instrução Normativa nº 04, de 01 de fevereiro de 2018 (DJe de 02 de fevereiro de 2018), a qual determinou
alteração nas nomenclaturas das unidades organizacionais passando a Diretoria Cível do 1º Grau de Olinda a se denominar “Diretoria Regional
da Zona da Mata Norte”, enquanto a “ Diretoria Cível do 1º Grau de Jaboatão dos Guararapes ” passou a se denominar “Diretoria Regional da
Zona da Mata Sul”,

Considerando  o parecer (0452442) favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Chefe de Secretaria da  Diretoria Regional
da Zona da Mata Sul  e acolhido pelo Exmº Sr. Juiz José Faustino Macêdo de Souza Ferreira, Coordenador do Projeto Piloto da  Diretoria Regional
da Zona da Mata Sul , indicando servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Parcial,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho parcial para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com a Instrução Normativa
TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016
(DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 12 de junho de 2019.
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Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – DATA LOTAÇÃO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE
BRASÍLIA) – INÍCIO TELETRABALHO

184.497-0 –  JULIANA VIANA HENRIQUES FALCI  – 13/03/2018 - ANALISTA JUDICIÁRIA – PARCIAL (2 DIAS) – 07:00 - 13:00 – 03/06/2019
–  PELO PERÍODO DE 12 MESES

ATO Nº 1412 ,DE 12 DE JUNHO DE 2019.

(SEI nº 00020170-31.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  também os termos da Instrução Normativa nº 04, de 01 de fevereiro de 2018 (DJe de 02 de fevereiro de 2018), a qual determinou
alteração nas nomenclaturas das unidades organizacionais passando a Diretoria Cível do 1º Grau de Olinda a se denominar “Diretoria Regional
da Zona da Mata Norte”, enquanto a “ Diretoria Cível do 1º Grau de Jaboatão dos Guararapes ” passou a se denominar “Diretoria Regional da
Zona da Mata Sul”,

Considerando  o parecer (0452381) favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Chefe de Secretaria da  Diretoria Regional
da Zona da Mata Sul  e acolhido pelo Exmº Sr. Juiz José Faustino Macêdo de Souza Ferreira, Coordenador do Projeto Piloto da  Diretoria Regional
da Zona da Mata Sul , indicando servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Parcial,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho parcial para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com a Instrução Normativa
TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016
(DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 12 de junho de 2019.

 

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – DATA LOTAÇÃO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE
BRASÍLIA) – INÍCIO TELETRABALHO

181.369-2 –  PRISCILA MOURA DOS SANTOS  – 31/01/2017 – TÉCNICO JUDICIÁRIO – PARCIAL (2 DIAS) – 07:00 às 13:00 – 03/06/2019
–  PELO PERÍODO DE 12 MESES

ATO Nº 1414, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

(SEI nº 00020180-16.2019.8.17.8017)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando  o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016, que instituiu, como Projeto Piloto, as Diretorias
Cíveis do 1º Grau de Olinda e de Jaboatão dos Guararapes e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral
ou parcial, para servidores lotados nas referidas Diretorias, nos termos do disposto nesta Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;
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Considerando  também os termos da Instrução Normativa nº 04, de 01 de fevereiro de 2018 (DJe de 02 de fevereiro de 2018), a qual determinou
alteração nas nomenclaturas das unidades organizacionais passando a Diretoria Cível do 1º Grau de Olinda a se denominar “Diretoria Regional
da Zona da Mata Norte”, enquanto a “ Diretoria Cível do 1º Grau de Jaboatão dos Guararapes ” passou a se denominar “Diretoria Regional da
Zona da Mata Sul”,

Considerando  o parecer (0452426) favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pela Chefe de Secretaria da  Diretoria Regional
da Zona da Mata Sul  e acolhido pelo Exmº Sr. Juiz José Faustino Macêdo de Souza Ferreira, Coordenador do Projeto Piloto da  Diretoria Regional
da Zona da Mata Sul , indicando servidora apta a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho Parcial,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho parcial para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato, nos termos do disposto
na Instrução Normativa TJPE nº 26, de 16 de dezembro de 2016 (DJe de 19 de dezembro de 2016), combinada com a Instrução Normativa
TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016
(DJe de 26 de agosto de 2016).

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 12 de junho de 2019.

 

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA – NOME – CARGO – DATA LOTAÇÃO – MODALIDADE TELETRABALHO – HORÁRIO DE TRABALHO (HORÁRIO DE
BRASÍLIA) – INÍCIO TELETRABALHO

183.982-9 –  ROSSANA GABRIELLA DE FRANÇA RIBEIRO  – 31/01/2017 - TÉCNICA JUDICIÁRIA – PARCIAL (2 DIAS) – 07:00 - 13:00 –
03/06/2019 –  PELO PERÍODO DE 12 MESES

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 636/19 – SEJU, DO DIA 14 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a informação da concordância da Magistrada Exma. Dra. Nalva Cristina Barbosa Campello Santos no pedido de compensação
de plantão judiciário formulado pela Exma. Dra. Luciana Maria Tavares de Menezes;

RESOLVE:

Designar a  Exma. Dra. Nalva Cristina Barbosa Campello Santos, Juíza de Direito do 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo
da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.233-2 , para responder, cumulativamente, pelo 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo
da Comarca da Capital, somente no dia 20 de junho de 2019 ,  em virtude de compensação do plantão judiciário da  Exma. Dra. Luciana Maria
Tavares de Menezes , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 14 DE JUNHO DE 2019

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,  RESOLVE :

Ato nº 637/19-SEJU –  Designar o Exmo. Dr.  Gustavo Silva Hora , Juiz  de Direito da Vara Única da Comarca de Ibimirim , Matrícula nº
187.632-5,  para responder cumulativamente, pela 2ª Vara e Diretoria do Foro da Comarca de Petrolândia,  no período de 01 a 30.07.19, em
virtude das férias do Exmo. Dr. Altino Conceição da Silva.
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Nº 712/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  José Anchieta Félix da Silva ,  Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca da Capital,
Matrícula nº 175.363-0,  para responder, cumulativamente, pela Central de Flagrantes da Comarca da Capital, no período de 01 a 30/07/2019,
durante as férias da Exma. Drª.  Blanche Maymone Pontes Matos.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATAS DE 29.04 E 11.06.2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício - 0411273 - GABINETE DO DESEMBARGADOR SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO (Processo SEI nº 00015190-32.2019.8.17.8017) –
Exmo. Des.   Sílvio Neves Baptista Filho    – ref. ausência/convocação de substituto: “Autorizo.”

Comunicação Interna - 0459620 - GABINETE DO DES ITAMAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR (Processo SEI nº 00021202-35.2019.8.17.8017) –
Exmo. Des. Itamar Pereira da Silva Júnior  – ref.   ausência/convocação de substituto: “Autorizo.”

Ofício - 0410333 - /GABINETE DO DESEMBARGADOR DEMOCRITO RAMOS REINALDO FILHO (Processo SEI nº
00015095-29.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Demócrito Ramos Reinaldo Filho  – ref.   ausência/convocação de substituto: “Autorizo.”

Recife, 11 de junho de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O Exmo. Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do Tribunal de Justiça, exarou, em 14.06.2019, o seguinte despacho:

Requerimento – RUTH FABRICIA DE FIGUEIROA QUEIROZ – Ref. Desistência de Posse para o cargo de Analista Judiciário/Função Judiciária,
Referência APJ (Polo 07/Agreste Setentrional) - “Ciente. Convoque-se o próximo”.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

O Exmo. Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do Tribunal de Justiça, exarou, em 14.06.2019, o seguinte despacho:

Requerimento – BARBARA OLIVEIRA COSTA – Ref. Desistência de Posse para o cargo de Técnico Judiciário/Função Judiciária, Referência
TPJ (Polo 02/Região Metropolitana I) - “Ciente. Convoque-se o próximo”.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 14/06/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI nº 00016858-52.2019.8.17.8017

Requerente: Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de Pernambuco – SINDUSCON-PE

Assunto: Resolução 1.116/2019 – CONFEA.

DECISÃO
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Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer jurídico de verificador nº 0443693, exarado pela Consultoria Jurídica nestes
autos administrativos, acolho a proposição nele contida para reconhecer a  INAPLICABILIDADE  da Resolução nº 1.116/2019 - CONFEA no âmbito da
administração deste Tribunal de Justiça diante do que prescreve a Lei nº 10.520/2002 (Lei do Pregão) e a Lei nº 8.666/1993 (Lei de Licitação de Contratos).

Publique-se.

Recife, 14 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO SEI Nº:  00021285-56.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A)   :     EMILIO LUIZ SUKAR NETO

ASSUNTO   : Autorização para curso Polícia de Choque

DECISÃO

Tendo em vista que não há ônus para esse Tribunal, Autorizo como se pede.

Recife, 11 de junho de 2019

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 14/06/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1959/2018-CJ

PE INTEGRADO Nº EDITAL: 0223.2018.CPL.PE.0150.TJPE

     HOMOLOGAÇÃO

Examinados os autos do Processo Administrativo epigrafado, referente ao  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2018-CPL,  instaurado  para  Sistema
de Registro de Preços – SRP  visando  eventual fornecimento de cartões funcionais de identificação tipo PVC para usos dos magistrados do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco ,  verifiquei, com fundamento nas razões constantes no Relatório Circunstanciado da Pregoeira Cristiane Xavier
de Morais Vieira e Equipe de Apoio, acostado às fls. 273/274, e no Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, a conformidade de todos os atos
praticados, estando, pois, o procedimento de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com a Resolução TJPE nº 185/2006,
Resolução TJPE nº 357/2013 e, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Com fundamento no art. 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002,  HOMOLOGO  o presente processo para que produza seus efeitos jurídicos, destinado
a eventual e futura aquisição, conforme os termos dispostos na Ata de Registro de Preços nº 26/2019-CPL.

Anotem-se os preços ofertados, adiante especificados:

SOLTECH COMERCIO ELETRONICOS E ELÉTRICOS EIRELI

(CNPJ 10.745.021/0001-90)

Ata de Registro de Preços nº 26/2019-CPL

ITEM
DESCRIÇÃO AQUIS.

MÍN.

AQUIS.  MÁX. VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL
DO ITEM R$
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Art. 3º. DETERMINAR  a realização de inspeção “in loco”, com o fim de orientar a interina na condução dos trabalhos de prestações de contas
realizados pela Serventia, a fim de que haja o cumprimento irrestrito da Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e do Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça, bem como, de toda a legislação de regência pertinente à matéria.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 11/julho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 249/2013 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 800/2013)

INDICIADA :  MARIA DO SOCORRO MONTEIRO BARBOSA LEITE – Mat. Nº 176.953-7.

INTERESSADO : Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

DESPACHO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o indeferimento do pedido de reconsideração realizado pela indiciada, o qual
tinha como objeto a revisão da decisão que julgou intempestivo os aclaratórios interpostos em sede de recurso hierárquico, contra o Acórdão
que manteve a penalidade de demissão imposta à servidora.

De plano, observo que o presente intento não deve sequer ser conhecido, uma vez que já se operou o trânsito em julgado do
Acórdão mencionado. Vejamos.

Conforme precedentes do STJ, o pedido de reconsideração não tem natureza recursal e, por esse motivo, não tem o condão de
suspender, interromper ou reabrir o prazo para interposição do recurso cabível, ou seja, o marco inicial do prazo recursal é determinado pela
decisão original e não pela decisão emitida em resposta ao pedido de reconsideração.

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
AUSÊNCIA DE INTERRRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

- O pedido de reconsideração, por não ter natureza recursal, não suspende e nem interrompe o prazo para interposição do recurso cabível.

- Agravo não conhecido.

(AgInte no AREsp 972.914/RO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJE 08/05/2017).

Dessa forma, considerando que a servidora e seu Advogado tomaram ciência da decisão que negou seguimento aos embargos de
declaração em 22/03/2019 e 21/03/2019 (fl.810) respectivamente, e que somente no dia 31/05/2019 foram manejados os presentes aclaratórios,
resta evidente sua intempestividade, assim como a ocorrência do trânsito em julgado do Acórdão que ratificou a pena de demissão imposta à
servidora.

Dessa maneira, certifique-se o trânsito em julgado do Acórdão de fls. 773 e, após, remeta-se à Presidência desta Corte de Justiça,
objetivando a confecção do ato administrativo de demissão da servidora, com as anotações de estilo junto a Secretaria de Gestão de Pessoas.

Após as formalidades legais, determino o arquivamento do presente feito.

Publique-se. Intime-se.

Recife, 11 de Junho de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos
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Corregedor Geral de Justiça

SEI Nº 18730-57.2019.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita o cumprimento e a devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...)

Ref.: Malote Digital – Código de Rastreabilidade 40520195505698, de 22.05.2019

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 -SJCGJ

Cuida-se de Malote Digital – Código de Rastreabilidade 40520195505698, de 22.05.2019, enviado a este Órgão Censor pela Exma. Sra. (...),
solicitando o cumprimento e devolução da Carta Precatória extraída do Processo nº (...) (ID 0440137).

Instada por esta Corregedoria, a Exma. Sra. Juíza em exercício na (...), presta esclarecimentos e aclara que a deprecata reclamada, qual seja, nº
(...), foi devidamente cumprida e devolvida por meio de Malote Digital – Código de Rastreabilidade nº 81720191509393, em 25.04.2019, conforme
ID 0457503.

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos e as informações consignadas, verifica-se que a solicitação feita a esta Corregedoria foi cumprida.

Ante o exposto, determino o arquivamento da presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o referido Sei com o envio de ID 0457503 ao Juízo
da (...).

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 12 de junho de 2019.

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 122/2019-CGJ (Tramitação nº 122/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADO:  ESDRAS DIONISIO COSTA – Matrícula 1750313.

ASSUNTO: servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  ESDRAS DIONISIO COSTA – Matrícula 1750313.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 29/31v), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração
funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 33,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio
, com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife,11 de Junho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos
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Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 211/2019-CGJ (Tramitação nº 211/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  ROSEMARY ALVES BEZERRA WEINLICH – Mat. º 175.176-0.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à Administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  ROSEMARY ALVES BEZERRA WEINLICH – Mat.
º 175.176-0.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados às fls.
13/17v, a servidora ora reclamada apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,
consubstanciado às fls. 18/19,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela reclamada, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 11 de junho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 191/2019-CGJ (Tramitação nº 191/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  MARIA ELISA DE ALMEIDA ARRAES DE LIMA – Mat. Nº 158111-2.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  MARIA ELISA DE ALMEIDA ARRAES DE LIMA
– Mat. Nº 158111-2.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que a servidora se encontra cedida ao STJ desde 1997, onde entrega todos os anos a sua declaração, bem como que a
servidora assinou, em 03.06.2016, uma autorização de acesso às suas declarações de bens e renda, conforme disposto nos art. 3º da portaria
217 de 27/07/2011 e art. 1º da portaria 328 de 24/05/2013.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.
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Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 25/26,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 11 de Junho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 295/2019-CGJ (Tramitação nº 300/2019)

REQUERENTE:  (...)

REQUERIDO:  FERNANDO ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE BARBOSA – Mat. nº 184.172-6.

ASSUNTO:  Não cumprimento de mandados no prazo estabelecido.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio movido em desfavor do servidor Fernando Antônio de Albuquerque Barbosa, Mat. Nº
184.172-6, em virtude da existência de um total de 84 (oitenta e quatro) mandados sem cumprimento há mais de 20 (vinte) dias, o que configuraria
descumprimento ao prazo estipulado no art. 20, da Instrução Normativa nº 09, de agosto de 2006.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração que, após apresentação do relatório de mandados em posse do Oficial de Justiça reclamado (fls. 24), verificou-se que todos estão
dentro do prazo, bem como que, por esta razão, fica constatado que o servidor deu efetivo cumprimento aos 84 (oitenta e quatro) mandados
objeto deste procedimento, sanando assim as pendências que ensejaram a presente reclamação.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasarem uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância,
consubstanciado às fls. 26,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 11 de junho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 135/2019- CGJ (Tramitação nº 135/2019)

Interessada:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

Indiciado:  GUILHERME LUIZ AMORIM BRAZ, Matrícula nº. 185.249-3.

Assunto:  processo administrativo deflagrado para apuração de falta funcional de servidores do Tribunal de Justiça que não apresentaram
declarações de bens e valores, conforme determinação  contida na Instrução Normativa nº 08-TJPE.

DECISÃO
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Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em face do servidor Guilherme Luiz Amorim Braz,  para apuração da
responsabilidade funcional pela não apresentação da declaração de bens e valores referente ao exercício de 2018 (ano-calendário 2017).

O processo teve curso regular, sendo a respectiva comissão processante constituída formalmente através da Portaria nº 139/2019
- CGJ (fls. 24/25). Citado, o servidor anexou aos  autos declaração de ajuste anual de imposto de renda do exercício de 2018 (fls. 35/37v).

No parecer de fls. 39/41,  a Comissão Processante responsável pela condução do PAD opinou pelo arquivamento do feito.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente processo disciplinar foi antecedido de minucioso levantamento realizado pela Secretaria de Gestão de pessoas, no
bojo do qual foram identificados inúmeros servidores inadimplentes quanto à entrega da declaração de bens e valores exigida pela Instrução
Normativa nº 08/2009.

A referida IN, expedida por este Egrégio Tribunal de justiça de Pernambuco, teve por finalidade regulamentar, no âmbito do Poder
Judiciário Estadual, a norma prevista no art. 13, da Lei nº 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa.

Decerto,  o acompanhamento da evolução do patrimônio particular da servidora representa valioso instrumento de aferição da
própria probidade administrativa, visto que a constatação de eventual incompatibilidade entre os seus ganhos e o padrão de vida ostentado pode
indicar a existência de irregularidade administrativa.

Sendo assim, a desídia na apresentação da declaração deve ser efetivamente combatida, sob pena de tornar sem efeito
dispositivo de tamanha importância à Administração, dada sua correlação direta com a própria noção de República.

É sabido  que o Poder Disciplinar representa, na verdade, um dever para a Administração Pública, a qual não pode ser
condescendente com faltas e irregularidades que, além de atingir a esfera individual dos usuários do serviço público, acabam por violar princípios
que regem a própria atividade administrativa.

Nesse contexto, é bom deixar claro que, se é possível falar em discricionariedade na escolha da sanção a ser aplicada ao servidor,
o mesmo não se pode dizer com relação à necessidade de punição. O interesse na apuração e repreensão é, repita-se, indisponível.

Isso não quer dizer, no entanto, que a identificação do fato e da sua autoria devam levar, inexoravelmente, à punição. Na verdade,
a necessidade de aplicação de sanção no ordenamento jurídico deve ser analisada à luz do caso concreto, sendo certo que, mesmo no âmbito
do Direito Penal, no qual, em tese, são protegidos os bens e interesses mais relevantes da sociedade, é possível que a melhor solução seja no
sentido de não aplicar ao réu qualquer penalidade, ainda que provadas a materialidade e autoria delitivas.

Imperiosa, portanto, a análise de uma série de circunstâncias para se concluir pela necessidade ou não da punição da servidora,
a exemplo da expressão da lesão provocada, do histórico funcional positivo, do contexto em que foi praticado o fato e da postura adotada pelo
servidor.

In casu , em que pese tenha o indiciado descumprido a obrigação de apresentar, anualmente, a declaração de bens e valores que
formam o seu patrimônio, o que evidencia certo descaso com a observância das regras da Administração Pública, vê-se que o servidor trouxe
aos autos a  declaração de ajuste anual de imposto de renda do exercício de 2018 (ano-calendário 2017) , sanando, assim, a pendência outrora
existente e demonstrando que inexistem indícios de que tenha adotado prática que lhe trouxe benefício indevido.

Deste modo, tendo em vista a regularização da pendência, a não ocorrência de dano à Administração Pública, bem como a
inexistência de indícios de que tenha adotado prática que lhe trouxe benefício indevido,  DETERMINO o arquivamento do presente Processo
Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor do Servidor  GUILHERME LUIZ AMORIM BRAZ, Matrícula nº.185.249-3 ,  em face da
apresentação da declaração de bens e valores referente  ao exercício de 2018 (ano-calendário 2017).

Ademais, oriento o servidor a observar rigorosamente a necessidade da apresentação ANUAL da declaração de bens e valores
à Secretaria de Gestão de Pessoas, SGP-TJPE, conforme preceitua o artigo 1º da Instrução Normativa nº 08/2009 deste Tribunal de Justiça.

Outrossim, após o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à Secretaria de Gestão de Pessoas deste Tribunal
de Justiça – SGP/TJPE para a devida regularização da ficha funcional do reclamado.
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Publique-se. Cumpra-se. Intimações necessárias.

Recife, 11 de junho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 472/2019-CGJ

PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO 00478/2019

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

ASSUNTO:  Pedido de Providências em  relação  ao processo nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO

Trata-se de Representação por Excesso de Prazo apresentada por  (...) em face da (...) por suposta morosidade no julgamento do
recurso de apelação no processo judicial nº (...).

Considerando que o art. 8º da Resolução 135/2011 – CNJ determina que  a competência do Corregedor restringe-se à apuração de
fatos em investigação preliminar envolvendo magistrados de primeiro grau, sendo da competência do Presidente ou de outro membro competente
do Tribunal de Justiça os demais casos,  determino o arquivamento do presente feito e a remessa de cópia integral destes autos ao Exmo.
Sr. Dr. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco  para conhecimento e adoção das medidas que julgar cabíveis.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do
conteúdo da presente decisão.

Cópia da presente Decisão servirá como Ofício.

Cumpra-se.

Recife, 11 de junho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento Preliminar Prévio nº  860/2017 - CGJ

Tramitação  nº 00872/2017

Requerente:  (...)

Requerido : (...)

Assunto :  Pedido de Providências

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO

Trata-se de pedido de providências apresentado pelo (...), em face do Juízo da (...), no qual relata a ocorrência da extinção da
punibilidade pela prescrição em 02 (dois) processos que ali tramitavam, pelo que solicitou a intervenção desta Corregedoria Geral da Justiça para
fins de ser determinada uma inspeção no Cartório daquela Vara, com vistas a averiguar a existência de outros processos criminais em situações
semelhantes, evitando-se assim novos casos de prescrição.

Remetidos os autos ao Juiz Corregedor de 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida, este, após inspeção realizada
com o auxílio da Auditoria de Inspeção, opinou pela adoção de medidas concretas de modo a diminuir a taxa de congestionamento na referida
unidade judicial.

Acolhendo, em parte, o parecer de fls. 125, determinei a inclusão da (...) no Programa Justiça Eficiente.

A Auditoria de Inspeção desta CGJ, realizou o levantamento de dados da unidade judiciária em questão, através do relatório de fls.
130/135, com o objetivo de planejar as ações a serem desenvolvidas pelo referido Programa.

A Juíza Assessora Especial e Coordenadora do Programa Justiça Eficiente, Dra. Fernanda Chuahy, diante da data do Relatório de
Inspeção de fls. 130/135 (13.07.2018) e o recebimento dos autos pelo Programa (03.04.2019), encaminhou os autos à Corregedoria Auxiliar de
2ª Entrância “ para análise quanto à necessidade atual da unidade, para efeito de atuação do programa Justiça Eficiente”.

Em parecer de fls. 142/143, o Juiz Corregedor de 2ª Entrância, opina no sentido do arquivamento do presente procedimento, tendo
em vista que o acervo atual da (...) é de “apenas  1.183 processos , se apresenta normal e natural a qualquer unidade criminal similar”.

É o relatório.  Decido .
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Analisando detidamente os presentes autos, observo que a (...) passou por três inspeções da equipe de Auditores deste Órgão
Censor. A primeira em janeiro de 2018; a segunda nos dias 13 a 15 de março de 2018 e a terceira inspeção em 09.07.2018.

Conforme parecer de fls. 142, de 19.04.2019, o entrave detectado naquela época era pontual e situado na secretaria da Vara.
Atualmente, existe na secretaria 571 processos paralisados e 05 em situação de criticidade.

Transcrevo, por oportuno, parte do Parecer do Juiz Corregedor Auxiliar de 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor de Vasconcelos de Almeida:

“Inicialmente, diante dos dados apresentados, procurando me inteirar da real situação da unidade judicial nesta ocasião, teço as seguintes
considerações:

1º O acervo processual da (...), contanto com apenas 1.183 processos se apresenta normal e natural a qualquer unidade similar.

2º Naquela época, o entrave detectado na unidade estaria situado na Secretaria da Vara, porém, contanto hoje com 571 processos paralisados e
apenas 05 em estado de criticidade e sabendo-se que o quadro de servidores (09) em atuação encontra-se condizente com o disposto na Instrução
Normativa nº 06/2012 – TJPE, não vislumbro problemática quanto ao seu saneamento, a depender, tão somente, de próprio gerenciamento.

Por fim, no tocante a reclamação propriamente dita, qual seja: na elaboração de uma inspeção no sentido de apresentar alternativas concretas
a equacionar a situação de excesso de prazo de processos envolvendo réus presos, diante do quantitativo de processos de réus presos – 59 -,
segundo dados extraídos do SICOR, cujo trâmite encontra-se regular, não vislumbro motivação para a implementação do referido programa.

Neste caso específico, acredito que com o acompanhamento da unidade judicial, diariamente, pelo Sistema Informatizado da Corregedoria
(SICOR), bem como com as cobranças das Metas, aliado, se necessário, às visitações e/ou inspeções, com certeza alcançaremos a pretensão
almejada, que não seria outra, senão, da prestação jurisdicional.

Nesta seara, não vislumbro alternativa, senão, em  OPINAR  pelo  ARQUIVAMENTO  do presente Procedimento Preliminar Prévio.

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 142/143, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor Vasconcelos
de Almeida para o fim de arquivar o presente Procedimento Preliminar Prévio.

  Em razão de todo o exposto e por não vislumbrar sequer indício de prática de infração funcional, determino o  arquivamento  do
presente procedimento, com fundamento no art. Art. 9º, §2º, da Resolução 135/2011, do Conselho Nacional de Justiça.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados do conteúdo da
presente decisão.

Após, encaminhe-se cópia desta decisão à Corregedoria Nacional da Justiça, a teor do que disciplina o art. 9º, §3º, da Resolução
135/2011 do CNJ.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

   Recife, 12 de junho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

P ROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 339/2019 – CGJ (Tramitação nº 344/2019)

Reclamante:  Raphael Calixto Brasil - Juiz de Direito em exercício cumulativo na Vara Única da Comarca de Cupira/PE

Requerido:  Rosivaldo Rogério Gama – Técnico Judiciário – mat. 183.550-5

Assunto:  Solicitação de apuração de fatos associados a servidor – produtividade não compatível com a demanda de trabalho.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de comunicação formulada pelo Juiz de Direito em exercício
cumulativo na Vara Única da Comarca de Cupira/PE., em face do servidor Rosivaldo Rogério Gama – Técnico Judiciário, mat. 182.356-6,
noticiando que o referido funcionário apresenta produtividade não compatível com a demanda de trabalho e que há evidente desproporção entre
os dias trabalhados e o número de atos práticos, mesmo levando em consideração o afastamento por licenças e férias.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto
levou em consideração que “ Embora inicialmente tenha se mostrado necessária a apuração da conduta do servidor, aparentemente faltosa,
observa-se, quando da apresentação da defesa preliminar, que embora a produtividade dele no sistema Judwin tenha sido insignificante ao
período trabalhado, nos Processos Judiciais Eletrônicos ele chegou a executar de uma só vez 122 atos, segundo relatório do TJPEReports de
fls. 68, fornecido pela auditoria desta Corregedoria.”
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Em que pese a patologia oftálmica que acomete o servidor, o mesmo permanece exercendo suas atividades em ambiente
adaptado, e mesmo assim, de acordo com a certidão emitida pelo Chefe de Secretaria da Comarca de Cupira, o servidor praticou vários atos,
tais como: 1) numerar folhas nos processos; 2) análise de encaminhamento dos processos; atendimento ao público; 3) registros de recursos no
livro próprio e procedendo com juntadas físicas de petições nos processos.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, pelos motivos pontuados no parecer do Juiz Corregedor Auxiliar, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos,
o parecer consubstanciado às fls. 79/80,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 11 de junho  de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 201/2019-CGJ (Tramitação nº 201/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADA:  MÔNICA SILVA VILA NOVA – Matrícula 186.654-0.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à Administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora  MÔNICA SILVA VILA NOVA – Matrícula 186.654-0.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 30), sanando assim a pendência
que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de Bens e
Valores ora apresentada à Secretaria de Gestão de Pessoas/TJPE (SGP), para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração
funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 16,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio
, com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela reclamada, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 11 de junho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça
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PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 627/2018-CGJ (Tramitação nº 825/2018)

RECLAMANTE:  Pedro Alonso Soares Maximino Silva, OAB/PE 40.785.

RECLAMADA:  MARCELA BORBA DE MORAES BRANDÃO, Mat. 186.057-7.

ASSUNTO:  apuração de infração disciplinar consistente na suposta negativa de atendimento, por parte da servidora reclamada, a determinação
dada em sede de tutela antecipada, alegando estar em paralisação.

DECISÃO

Trata-se de reclamação formulada pelo advogado Pedro Alonso Soares Maximino Silva, OAB/PE 40.785, em face de Marcela
Borba de Moraes Brandão, técnica judiciária lotada na 2ª Vara da Família de Recife, na qual afirma que a reclamada recusou-se a elaborar termo
de curatela, alegando estar em paralisação.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, com base
no art. 73, § 3º, do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, para tanto, levou em consideração que a decisão
interlocutória que concedeu a renovação do termo de curatela foi proferida em 03/09/2018, tendo havido seu cumprimento em 10/09/2018, isto
é, no quarto dia útil após a determinação de elaboração do expediente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual
serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático
para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 28/29,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 11 de junho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 87/2014 – CASNR/INT

TRAMITAÇÃO: 574/2014

PROCESSADO: FRANCISCO GOMES FERREIRA, Titular do 3º Tabelionato de Notas de Olinda/PE.

DECISÃO

Cuida a espécie de Processo Administrativo Disciplinar deflagrado em desfavor de Francisco Gomes Ferreira, Titular do 3° Tabelionato
de Notas de Olinda/PE, com o fito de se apurar fraude na confecção de Procuração Pública, levada a efeito na Serventia epigrafada.

De acordo com os autos, através de instrumento procuratório, bens pertencentes ao espólio de Luiz Ferreira de Lima,
consubstanciados em “lotes de terrenos próprios de números 05, 06, 07 e 08, todos da quadra “C”, componentes do loteamento Santa Cruz,
localizados na Praia de Maria Farinha, teriam sido alienados sem o conhecimento do inventariante responsável pela administração dos bens
do referido espólio.

Observando o opinativo apresentado, verifica-se que quando a Procuração Pública fora lavrada, o outorgante já era falecido há 25
anos.

Instado a se manifestar, sobre a possibilidade de haver irregularidade na confecção da Procuração, o processado, aduziu que
observou todos os procedimentos legais que lhe competia adotar, pois, identificou as partes – outorgante e outorgada – através de documento
de identificação pertinente ao ato. Aduziu, também, que, se porventura, ato irregular fora praticado, não houve qualquer conivência, por parte
dele, processado.
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Pois bem, o opinativo apresentado deixa claro que, de fato, houve cumprimento integral da legislação de regência, na medida em
que o processado exigiu documento de identificação e procedeu a abertura de firma, a qual fora aposta no referido instrumento procuratório,
tudo isso se verifica às fls. 74 e 75 dos autos.

Dentro desse contexto, não seria desarrazoada afirmar que teria havido fraude na confecção do documento de identificação e da
assinatura aposta no cartão de autógrafo da serventia, contudo, tal ilegalidade não teve qualquer participação do processado, pelo contrário, o
processado se cercou de toda a diligência necessária a realização do ato notarial epigrafado.

Nesse palmilhar, é salutar transcrever os ensinamentos de Caio Mário da Silva Pereira, citado por Rui Stoco. Vejamos:

"(...) o Tabelião, ao reconhecer uma firma (e o faz por semelhança), salvo nos casos em que declara ter sido aposta a assinatura em sua presença,
responde se não existir o espécime em seus arquivos, ou se ocorrer divergência entre a que consta do documento e a registrada no cartão próprio.
Sendo impossível em cada caso proceder a um exame pericial, não pode o Tabelião ser responsabilizado se um exame grafotécnico
apontar diversificação somente apurável através de processo sofisticado, com ampliação fotográfica, análise de corte ou inclinação
de letras, e outros recursos técnico-científica, tais como qualidade e idade da tinta."  (Responsabilidade Civil, Ed. Forense, Rio, 3ª ed.,
1992, p.170).

Dito isto, tendo em vista que não houve qualquer participação do delegatário, ainda que de forma culposa, na realização da lavratura
de Procuração Pública irregular, aliado ao fato de que, todos os deveres funcionais foram observados pelo processado, acolho a proposição
acolhida no opinativo e, via de consequência,  DETERMINO  o arquivamento do presente feito.

Recife, 11 de junho de 2019

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

SEI N° 00018878-29.2019.8.17.8017

Requerente: Gustavo Luiz Gil, Titular da 1ª Serventia Notarial de Paulista.

Requerida: Corregedoria Geral de Justiça.

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer do MM. Juiz Corregedor Auxiliar da Corregedoria
Geral da Justiça, Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho, acolho a proposição nele contida, para o fim de deferir o pedido de transferência de
endereço da 1ª Serventia Notarial de Paulista, a qual passará a funcionar no seguinte endereço: Avenida Floriano Peixoto, nº 39, Centro, Paulista.

Publique-se.

Recife,11 de junho de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Malote Digital: 81720191591388

Requerente: Ailma Chalegre de Lira, Titular da Serventia Notarial e Registral de Chã de Alegria e interina responsável pela Serventia
Registral de Glória do Goitá.

Requerida: Corregedoria Geral de Justiça.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 14 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1418/19 - SGP - designar MARIA LILIAN DA COSTA SOUSA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1807102, para exercer a função
gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca de Vitória de Santo Antão.

Nº 1419/19 -SGP - dispensar PATRICIA FREIRE DA CRUZ, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1833081, da função gratificada de
DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca de Vitória de Santo Antão.

Nº 1420/19 - SGP – retificar o Ato Nº 1396/19 – SGP, publicado no DJE dia 13/06/2019, referente a ROSANE SIMOES DE SANTA CLARA
BIONDI matrícula 1836595, para onde se lê: da Unidade de Controle dos Serviços Operacionais e Administrativos; leia-se: da Unidade de Controle
Operacional dos Serviços.

Nº 1421/19 -SGP – retificar o Ato Nº 1397/19 –SGP, publicado no DJE dia 13/06/2019, referente a ALBANIA GRACE DE OLIVEIRA PEIXOTO
matrícula 1751867, para onde se lê: da Unidade de Controle dos Serviços Operacionais e Administrativos; leia-se: da Unidade de Controle
Operacional dos Serviços.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 14 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1422/19 - SGP – dispensar VANESSA REBECA CABRAL DE ALMEIDA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1830996, da função gratificada de
Assessor de Magistrado/FGAM, do 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a partir
de 17/06/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, BEL. SAMUEL GOMES DA SILVA, EXAROU NA
DATA DE 14/06/2019 O SEGUINTE DESPACHO:

Solicitação nº 631/2019 (SEI Nº 00021570-65.2019)– JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TAQUARITINGA DO NORTE – Ref. Suprimento
em favor de BETÂNIA MAGALY DE LIMA HOLANDA: Autorizo.

Bel. Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

ODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 13 DE JUNHO DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 086/19 SAD – Designar os servidores  Fábio da Silva Barbosa,  Matrícula Nº 178.701-2 e  Alexandre de Albuquerque Tavares,  Matrícula
Nº 178.088-5, Gestor e Suplente do Contrato Nº 017/19 da MARF Materiais de Construção Ltda, da Diretoria de Infraestrutura.

Nº 087/19 SAD – Designar os servidores  Alex José da Silva,  Matrícula Nº 182.771-5 e  José Carlos de Siqueira,  Matrícula Nº 173005-3,
Gestor e Suplente do Contrato Nº 019/19 da empresa Carnilo C. dos Santos EPP, da Diretoria de Infraestrutura.

Nº 088/19 SAD – Designar os servidores  Alex José da Silva,  Matrícula Nº 182.771-5 e  Elizabeth Geber A. Borba,  Matrícula Nº 184.045-2,
Gestor e Suplente do Contrato Nº 020/19 da empresa Elvis José de Brito ME, da Diretoria de Infraestrutura.

Nº 089/19 SAD – Designar os servidores  Karlla Adriana Rodrigues Barbosa Campelo,  Matrícula Nº 176.033-5 e  Alexandre de Albuquerque
Tavares,  Matrícula Nº 178.008-5, Gestor e Suplente do Contrato Nº 043/19 da empresa Ventisol da Amazônia Indústria de Aparelhos Elétricos
Ltda, da Diretoria de Infraestrutura.

Nº 090/19 SAD – Designar os servidores  Hênio Domingos Siqueira Santos,  Matrícula Nº 180.507-0 e  João Bosco dos Reis,  Matrícula Nº
175.999-0, Gestor e Suplente do Convênio Nº 026/19 do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, da Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

Nº 091/19 SAD – Designar os servidores  Silas da Costa e Silva,  Matrícula Nº 179.534-1 e  Sônia Maria de Freitas da Silva,  Matrícula Nº
181.960-7, Gestor e Suplente do Contrato Nº 042/19 da empresa Alentejo bar, restaurantes e entretenimentos Ltda –EPP, da Assessoria do
Cerimonial.

Nº 092/19 SAD – Dispensar os servidores  Antônio José Hirschle,  Matrícula Nº 179.925-8 e  Marcionilo Antônio Ribeiro da Silva,  Matrícula
Nº 187.634-1, da designação de Gestor e Suplente do Contrato Nº 098/17 da empresa CADARI Engenharia e Arquitetura Ltda – ME, da Diretoria
de Engenharia e Arquitetura.

Nº 093/19 SAD – Designar as servidoras  Clarissa Cavalcanti de Souza Sant Anna,  Matrícula Nº 181.479-6 e  Tiziana Tavares Alves,  Matrícula
Nº 177.647-9, Gestora e Suplente do Contrato Nº 098/17 da empresa CADARI Engenharia e Arquitetura Ltda – ME, da Diretoria de Engenharia
e Arquitetura.

Nº 094/19 SAD – Dispensar os servidores  Marcionilo Antônio Ribeiro da Silva,  Matrícula Nº 187.634-1 e  João Bosco dos Reis,  Matrícula
Nº 175.999-0, da designação de Gestor e Suplente do Contrato Nº 001/18 da empresa CSG Engenharia Ltda, da Diretoria de Engenharia e
Arquitetura.
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Nº 095/19 SAD – Designar os servidores  João Bosco dos Reis,  Matrícula Nº 175.999-0 e  Hilton Cesar M. Wanderley , Matrícula Nº 176.572-8,
Gestor e Suplente do Contrato Nº 001/18 da empresa CSG Engenharia Ltda, da Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

Nº 096/19 SAD – Dispensar os servidores  Marcionilo Antônio Ribeiro da Silva,  Matrícula Nº 187.634-1 e  Clarissa Cavalcanti de Souza
Sant Anna,  Matrícula Nº 181.479-6, da designação de Gestor e Suplente do Contrato Nº 095/17 da empresa Eletro Industrial e Montagens Ltda,
da Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

Nº 097/19 SAD – Designar os servidores  Clarissa Cavalcanti de Souza Sant Anna,  Matrícula Nº 181.479-6 e  Shirley Maria Pereira,  Matrícula
Nº  177.918-4, Gestora e Suplente do Contrato Nº 095/17 da empresa Eletro Industrial e Montagens Ltda, da Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

Nº 098/19 SAD – Dispensar  Giovane Siqueira de Albuquerque , Matrícula Nº 178.903-1, da designação de Gestor do Convênio Nº 012/15 do
Estado de Pernambuco, da Assistência Policial Militar.

Nº 099/19 SAD – Designar  José Dinamérico Barbosa da Silva Filho,  Matrícula Nº 187.531-0, Gestor do Convênio Nº 012/15 do Estado de
Pernambuco, da Assistência Policial Militar.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

Comissão Permanente de Licitação/CPL

AVISO DE ADIAMENTO DA SESSÃO DE ABERTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI 00012858-38.2019.8.17.8017 - CJ (LICON-TCE Nº 36/2019)

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019-CPL

OBJETO:  execução dos serviços de estrutura metálica - reforço da laje do 2° piso da Escola Judicial. LOCAL: Auditório da Comissão Permanente
de Licitação, localizado na Rua Dr. Moacir Baracho, nº 207, 4º andar, Edf. Paula Baptista – Santo Antônio – Recife – PE.

CONSIDERANDO AS CHUVAS TORRENCIAIS EM 13.06.2019, POR CONSEQUÊNCIA DIFICULDADES DE MOBILIDADE NESTA CIDADE, BEM
COMO O TEOR DA PORTARIA Nº021, PUBLICADA NA ED.Nº111/2019-DJE, EM 14.06.2019, DA PRESIDÊNCIA DESTE PODER, IMPÔS O
ADIAMENTO DA  DATA DA SESSÃO DE ABERTURA PARA 18/06/2018 ÀS 14H. Edital disponível no site www.tjpe.jus.br. Tels.: (81) 3182.0426 /
3182.0480.  Recife, 14 de junho de 2019. Maria de Fátima Torres de Melo.  Presidente da CPL, em exercício.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 14 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 557/19 – retificar a Portaria Nº 554/19, publicada no DJE dia 13/06/2019 referente a ROSANE SIMOES DE SANTA CLARA BIONDI, matrícula
1836595, para onde se lê: na Unidade de Controle dos Serviços Operacionais e Administrativos; leia-se: na Unidade de Controle Operacional
dos Serviços.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 14 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº558/19 – lotar VANESSA REBECA CABRAL DE ALMEIDA, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1830996, na 1ª Vara da Fazenda Pública de
Jaboatão dos Guararapes, a partir de 17/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 11983/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):KILZA DE OLIVEIRA MARANHAO, matrícula 1827707, lotado no(a) GAB DES EUDES
DOS PRAZERES FRA, resultando em 40 dia(s) referente(s) ao período de 25/04/2019 a 03/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12001/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUCIANA JUNGMANN DE CASTRO, matrícula 1784994, lotado no(a) JABOATAO/NUC APO
PSICOSSOCIAL, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 23/04/2019 a 07/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12164/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CICERA GERTRUDES EPONINA DE CARVALHO, matrícula 1577395, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 29/04/2019 a 13/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12185/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ARLANA MARIA MACHADO SOARES, matrícula 1783157, lotado no(a) GAB DES ALBERTO
NOGUEIRA VIRGI, resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 23/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12311/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA CAROLINA RIBEIRO E SILVA, matrícula 1791028, lotado no(a) 13ª V CIV CAPITAL,
resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 29/04/2019 a 28/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12329/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DIANA ALICE DE ARAUJO CAVALCANTI PADILHA, matrícula 1821245, lotado no(a) AUDITORIA
DE INSPECAO, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 21/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12478/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):OSMAN PEREIRA DE SIQUEIRA JUNIOR, matrícula 1824236, lotado no(a) UNIDADE
ARQUITETURA SOFTWARE, resultando em 06 dia(s) referente(s) ao período de 12/04/2019 a 17/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 12533/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):NAUBANIR REIS MATOS, matrícula 1761943, lotado no(a) OUVIDORIA JUDICIARIA, resultando
em 01 dia(s) referente(s) ao período de 26/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12611/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANA CAROLINA LUZ MACHADO, matrícula 1831178, lotado no(a) 11ª V FAM REG CIVIL
CAPITAL, resultando em 22 dia(s) referente(s) ao período de 26/04/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12669/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):GIOVANNA TENORIO SANTOS, matrícula 1788140, lotado no(a) AUDITORIA DE INSPECAO,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 06/05/2019 a 20/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12730/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA LAURA FREITAS DE ARAUJO, matrícula 1679422, lotado no(a) CENT CART ORD PREC
ROG CAPITAL, resultando em 03 dia(s) referente(s) ao período de 28/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12734/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA LAURA FREITAS DE ARAUJO, matrícula 1679422, lotado no(a) CENT CART ORD
PREC ROG CAPITAL, resultando em 02 dia(s) referente(s) ao período de 02/05/2019 a 03/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12792/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LORENA FANY DE LYRA PONTES CARIBE, matrícula 1840975, lotado no(a) 1ª V CRIM CRIAN
ADOL CAPITAL, resultando em 14 dia(s) referente(s) ao período de 05/05/2019 a 18/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13122/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):BRUNO CESAR PEREIRA CALDAS LOPES, matrícula 1844997, lotado no(a) GAB 2ª VICE-
PRESIDENCIA, resultando em 06 dia(s) referente(s) ao período de 07/05/2019 a 12/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13222/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):IRENE GOUVEIA GONCALVES DOS SANTOS, matrícula 1526448, lotado no(a) 4º JUIZADO
ESP CRIMINAL, resultando em 05 dia(s) referente(s) ao período de 01/04/2019 a 05/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13224/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):IRENE GOUVEIA GONCALVES DOS SANTOS, matrícula 1526448, lotado no(a) 4º JUIZADO
ESP CRIMINAL, resultando em 01 dia(s) referente(s) ao período de 08/04/2019 a 08/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13241/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANA CLAUDIA ESCOBAR G DE OLIVEIRA, matrícula 1869019, lotado no(a) 14º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU, resultando em 13 dia(s) referente(s) ao período de 03/05/2019 a 15/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13339/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ROSANGELA DE CARVALHO BIVAR, matrícula 1577204, lotado no(a) UNIDADE CONTROLE
DE CONTRATOS, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 10/05/2019 a 08/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13354/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CAROLINA BRITO E SILVA, matrícula 1829653, lotado no(a) 5ª V FAM REG CIVIL CAPITAL,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 03/05/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13413/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANA KELLY ALVES DE AGUIAR, matrícula 1843796, lotado no(a) 1ª V EXEC FISC ESTAD
CAPITAL, resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 02/05/2019 a 09/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10107/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARCELO SALES COSTA, matrícula 1834231, lotado no(a) CARUARU/JUIZADO ESP
CRIMINAL, resultando em 0 dia(s) referente(s) ao período de 18/03/2019 a 18/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11191/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARINES DE SANTANA LUNA FERREIRA, matrícula 1819763, lotado no(a) FEIRA NOVA/VU,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 15/04/2019 a 29/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 11930/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA DO SOCORRO MONTEIRO BARBOSA LEITE, matrícula 1769537, lotado no(a)
CANHOTINHO/DIST, resultando em 20 dia(s) referente(s) ao período de 26/04/2019 a 15/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12519/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):VALERIA KARLA DE BARROS COSTA, matrícula 1826786, lotado no(a) ARCOVERDE/
DIR, resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 23/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12774/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JORGE LUIZ DA SILVA FERREIRA, matrícula 1830520, lotado no(a) VITORIA/1ª V CRIM,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 25/04/2019 a 09/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12810/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CLEA EMILIA CAVALCANTI DE MELO LUZ, matrícula 1837923, lotado no(a) SALGUEIRO/2ª V
CIV, resultando em 20 dia(s) referente(s) ao período de 02/05/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12811/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):GILVAN DE MORAES BARROS DIAS, matrícula 1769073, lotado no(a) IGARASSU/V VIOL
CONTRA MULHER, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 02/05/2019 a 16/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12831/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CLEODON FERREIRA BARBOSA DA SILVA, matrícula 1763350, lotado no(a) PETROLINA/1ª V
FAM REG CIV, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 07/05/2019 a 05/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12884/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CRISTIANE BARBOSA DA COSTA, matrícula 1848860, lotado no(a) TIMBAUBA/1ª V, resultando
em 08 dia(s) referente(s) ao período de 03/05/2019 a 10/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13030/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ELIZABETH LEAO BENING, matrícula 1862278, lotado no(a) IPOJUCA/2ª V CIV, resultando em
05 dia(s) referente(s) ao período de 14/04/2019 a 18/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13031/2019 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ELIZABETH LEAO BENING, matrícula 1862278, lotado no(a) IPOJUCA/2ª V CIV, resultando em
19 dia(s) referente(s) ao período de 03/05/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13234/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ALINA EUCARIS DE VASCONCELOS, matrícula 1844229, lotado no(a) PALMARES/V RE INF
JUV 6C, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 02/05/2019 a 11/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13358/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA JOSENILDA XAVIER GOMES DOS SANTOS, matrícula 1854640, lotado no(a) TERRA
NOVA/VU, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 06/05/2019 a 04/06/2019.

ATO Nº 1387/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 11/06/19 A 18/06/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 30/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.
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Recife-PE, 10 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1388/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 11/06/19 A 18/06/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 31/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 10 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO Nº   00021248-63.2019.8.17.8017

REQUERENTE:   Mônica Patrícia Dimas de Almeida/Joel Vieira de Almeida

ASSUNTO:   Auxílio Funeral

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente solicita o pagamento de auxílio funeral, em razão do falecimento, no dia
09/06/2019, do servidor aposentado Joel Vieira de Almeida, de quem era cônjuge, conforme documentos que instruem o pedido.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, a fim de possibilitar o pagamento de valores a
título de auxílio funeral e demais vantagens correlatas, nos termos do art. 172 da Lei Estadual nº 6.123/1968, arts. 4º e 5º da Resolução TJPE
nº 015/1984, que regulamentou a Lei Estadual nº 9.423/1984, e art. 1º,   caput   e parágrafo único, do Decreto Estadual nº 6.263/1980 c/c art.
3º,   caput  , da Instrução Normativa TJPE nº 27/2010.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado, nos presentes autos, pela Consultoria Jurídica, acolho
a proposição nele contida para deferir o pleito, nos limites do citado opinativo.

Recife, 13 de junho de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DESPACHO



Edição nº 112/2019 Recife - PE, segunda-feira, 17 de junho de 2019

174

PROCESSO SEI Nº:  00020916-76.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A)   :     ALINE ALBUQUERQUE DE MOURA NORÕES

ASSUNTO   : Abono de Falta

Tornar público o  ABONO DE FALTA , referente ao(s) dia(s) 02/05/2019 a 02/05/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139,
Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ALINE ALBUQUERQUE DE MOURA NORÕES, matrícula 187.112-9,
cedido(a) ao(a) Superior Tribunal de Justiça.

Recife, 11 de junho de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 110/2019 DE 13/06/2019)

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 6668/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA MARIA PEIXOTO DE LIMA, matrícula 1748882, lotado no(a) PETROLINA/
DIST, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14649/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CELIA INDA SCHIO, matrícula 1841130, lotado no(a) 25º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 18/11/2019 a 17/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14532/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): EDELTRUDES PEREIRA GOMES, matrícula 1810987, lotado no(a) 18ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14216/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): GERLANY LIMA DA SILVA, matrícula 1763318, lotado no(a) CENTRO DE
ESTUDOS JUDICIARIOS, referente ao ano de 2007, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14157/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARX SANDINO SOARES DUARTE, matrícula 1863550, lotado no(a)
BARREIROS/VU, referente ao ano de 2019, no período de 23/09/2019 a 22/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13809/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): KARINA DE KASSIA BARRETO SATURNINO, matrícula 1866095, lotado no(a)
IGARASSU/V VIOL CONTRA MULHER, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2020 a 30/07/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12954/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA VIVIANE DE FREITAS GUNJACA, matrícula 1846531, lotado no(a)
DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 12951/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA CLAUDIA GUERRA MEDEIROS, matrícula 1836544, lotado no(a)
PAULISTA/2ª V CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 18/11/2019 a 17/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12887/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CAROLINA DE ANDRADE LIMA LEAL IZIDORO, matrícula 1870700, lotado
no(a) PETROLINA/3ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 31/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12809/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANE VICTOR ALVES, matrícula 1857126, lotado no(a) 11ª V CIV CAPITAL,
referente ao ano de 2018, no período de 06/10/2020 a 04/11/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12642/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARGARET DA FONTE GOGGIN, matrícula 1749447, lotado no(a) UNIDADE
CAD FUNC FIN CAPITAL, referente ao ano de 2012, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12601/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA BARBOSA DE ALCANTARA, matrícula 1813641, lotado no(a) GAB
DES ANTONIO FERNANDO ARAUJ, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12497/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE HUMBERTO DE MOURA C NETO, matrícula 1796143, lotado no(a) GAB
DES JOVALDO NUNES, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12404/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELA DE BARROS RODRIGUES SANTOS, matrícula 1866818, lotado no(a)
19ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2020 a 30/07/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12397/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ABDON CLAUDINO DA SILVA FILHO, matrícula 1877119, lotado no(a) ABREU
E LIMA/V CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 09/05/2019 a 07/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12359/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): SERGIO HENRIQUE BONIFACIO ROCHA, matrícula 1808222, lotado no(a)
JABOATAO/CEJUSC, referente ao ano de 2019, no período de 13/05/2019 a 11/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12314/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANA MENEZES DE GODOY E VASCONCELOS, matrícula 1854577,
lotado no(a) GAB DES ALBERTO NOGUEIRA VIRGI, referente ao ano de 2019, no período de 23/01/2020 a 21/02/2020, resultando em
30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12308/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANA MENEZES DE GODOY E VASCONCELOS, matrícula 1854577,
lotado no(a) GAB DES ALBERTO NOGUEIRA VIRGI, referente ao ano de 2017, no período de 12/08/2019 a 10/09/2019, resultando em
30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11608/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LIANA SCHOR, matrícula 1808869, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 10817/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): EMANUEL ELIEL DE HOLANDA, matrícula 1863789, lotado no(a) ALTINHO/
DIST, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7785/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ALESSANDRA JOSEANI CARVALHO DE SOUZA, matrícula 1817639, lotado
no(a) 25º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 22/04/2019 a 21/05/2019, resultando em 30 dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 15931/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): RENATO EUDES DUARTE
MELO, matrícula 1238400, lotado no(a) 3º PARTIDOR DA CAPITAL, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15587/2016 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA SUELY GIBSON DE
MENDONCA, matrícula 996688, lotado no(a) NUCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO, referente ao 3º decênio, resultando em 60 dia(s)
referente(s) ao período de 08/08/2016 a 06/10/2016.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12610/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANTONIO
DE OLIVEIRA SARAIVA JUNIOR, matrícula 1839268, lotado(a) no(a) MIRANDIBA/VU, referente ao exercício de 2018 (22/04/2019 a
21/05/2019), a partir de 07/05/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12295/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDIA CORDEIRO DA SILVA, matrícula 1771361, lotado
no(a) DIRETORIA CIVEL, referente ao 1º decênio, a partir de 28/04/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 14662/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RODRIGO
SANTOS LISBOA DE CASTRO, matrícula 1840959, lotado(a) no(a) NUCLEO GERENC PRECED-NUGEP, referente ao exercício de 2019
(06/05/2019 a 04/06/2019), a partir de 24/05/2019, restando o saldo de 12 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2634/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
EDILZA DE BARROS, matrícula 1836773, lotado(a) no(a) SAO LOURENCO/3ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (21/01/2019 a
19/02/9019), a partir de 05/02/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 2929/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCIA
VALERIA TENORIO CAVALCANTI, matrícula 1812149, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO M TENORIO, referente ao exercício de
2019 (14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 28/01/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019
a 16/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 3094/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GUSTAVO
HENRIQUE CAVALCANTI PEREIRA, matrícula 1832565, lotado(a) no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS, referente ao exercício de 2019
(14/01/2019 a 12/02/2019), a partir de 29/01/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 8959/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FERNANDO
JOSE MENDONCA ZARZAR, matrícula 1791842, lotado(a) no(a) GAB DES FERNANDO EDUARDO, referente ao exercício de 2019
(07/03/2019 a 05/04/2019), a partir de 18/03/2019, restando o saldo de 19 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12417/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUCAS
ALVES MEIRELES, matrícula 1849280, lotado(a) no(a) JABOATAO/DIRETORIA RE MATA SUL, referente ao exercício de 2019 (20/03/2019
a 18/04/2019), a partir de 01/04/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 13/09/2019 a 30/09/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12660/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) FERNANDA
CORREIA LIMA, matrícula 1813064, lotado(a) no(a) GAB DES ALEXANDRE G A ASSUNCAO, referente ao exercício de 2019 (15/04/2019
a 30/04/2019), a partir de 29/04/2019, restando o saldo de 02 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13432/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ELIDA
DE OLIVEIRA PAES BARRETO, matrícula 1796860, lotado(a) no(a) GAB DES RICARDO DE OLIVEIRA PA, referente ao exercício de
2019 (02/05/2019 a 31/05/2019), a partir de 13/05/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13447/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MAURICIO
RAFAEL SANTA CRUZ, matrícula 1876813, lotado(a) no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS, referente ao exercício de 2019 (22/04/2019
a 21/05/2019), a partir de 13/05/2019, restando o saldo de 9 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 18/11/2019 a 26/11/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13451/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) OBERDAN
BARBOSA DA SILVA, matrícula 1585630, lotado(a) no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO, referente ao exercício de 2019
(02/05/2019 a 31/05/2019), a partir de 14/05/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13454/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROBERTA
LINHARES MENDONCA, matrícula 1861174, lotado(a) no(a) GAB DES CANDIDO JOSE DA FONTE, referente ao exercício de 2018
(22/04/2019 a 06/05/2019), a partir de 02/05/2019, restando o saldo de 5 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13757/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ARTHUR
OLIVEIRA GAMBOA DA SILVA, matrícula 1849085, lotado(a) no(a) NUCLEO ASSES TECNOLOGIA INFOR, referente ao exercício de
2019 (06/05/2019 a 04/06/2019), a partir de 17/05/2019, restando o saldo de 19 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13813/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) TATIANA
TORRES MACHADO DE SOUZA, matrícula 1823906, lotado(a) no(a) GAB DES FREDERICO RICARDO DE A, referente ao exercício de
2019 (06/05/2019 a 04/06/2019), a partir de 16/05/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13932/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) BRUNO
DOURADO MACIEL, matrícula 1838512, lotado(a) no(a) GAB DES ANTENOR CARDOSO S JR, referente ao exercício de 2019
(06/05/2019 a 04/06/2019), a partir de 16/05/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13959/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ALINE
PEREIRA SAMPAIO CANUTO, matrícula 1817728, lotado(a) no(a) GAB DES ERIK S DANTAS SIMOES, referente ao exercício de
2019 (02/05/2019 a 31/05/2019), a partir de 17/05/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13981/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DIEGO DA
CUNHA NOGUEIRA, matrícula 1807455, lotado(a) no(a) 27ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (07/05/2019 a 05/06/2019), a
partir de 20/05/2019, restando o saldo de 17 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 14001/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
ALESSANDRA SILVA DO MONTE LIMA, matrícula 1837222, lotado(a) no(a) 4º JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao exercício de
2019 (02/05/2019 a 31/05/2019), a partir de 17/05/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14010/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ALUIZIO
MARQUES DOS SANTOS, matrícula 1798596, lotado(a) no(a) GAB DES MARCO ANTONIO C MAGGI, referente ao exercício de 2019
(02/05/2019 a 31/05/2019), a partir de 17/05/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 16/08/2019
a 30/08/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14055/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DANIELLE
FUGAGNOLI GONCALVES, matrícula 1870033, lotado(a) no(a) 23ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2018 (02/05/2019 a
31/05/2019), a partir de 17/05/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14071/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LILIANE
CAVALCANTI MONTEIRO FERREIRA, matrícula 1761978, lotado(a) no(a) COMITE GESTOR PROC JUD ELET, referente ao exercício
de 2019 (02/05/2019 a 31/05/2019), a partir de 17/05/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14120/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANDRE
SUASSUNA DE ANDRADE LIMA, matrícula 1872842, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE VIANA U FILHO, referente ao exercício de 2019
(02/05/2019 a 31/05/2019), a partir de 17/05/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14164/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CARLOS
EDUARDO JAR E SILVA, matrícula 1871790, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO E G SERTORIO, referente ao exercício de 2019
(02/05/2019 a 31/05/2019), a partir de 17/05/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14334/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
CATARINA GARBOGGINI M DA COSTA, matrícula 1666932, lotado(a) no(a) UNIDADE CONT 1ª CAM CIVEL, referente ao exercício
de 2019 (02/05/2019 a 31/05/2019), a partir de 21/05/2019, restando o saldo de 11 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de
04/11/2019 a 14/11/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14341/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MIRNA
MARIA DE OLIVEIRA, matrícula 1860542, lotado(a) no(a) 1ª V TRIB JURI CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (06/05/2019 a
04/06/2019), a partir de 21/05/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 07/10/2019 a 21/10/2019, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14376/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCOS
ANTONIO ALVES RANGEL, matrícula 1876872, lotado(a) no(a) SECRETARIA GERAL DA CGJ, referente ao exercício de 2019 (06/05/2019
a 04/06/2019), a partir de 21/05/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14405/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LADJANE
PATRICIO ANTUNES DE OLIVEIRA, matrícula 1851667, lotado(a) no(a) CENT CART ORD PREC ROG CAPITAL, referente ao exercício
de 2019 (05/04/2019 a 04/05/2019), a partir de 15/04/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14437/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIANA
SMETHURST NAPOLES DE MEDEIROS, matrícula 1807633, lotado(a) no(a) 14ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(06/05/2019 a 04/06/2019), a partir de 16/05/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14468/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
NAZARE DA SILVA PINHEIRO, matrícula 1840380, lotado(a) no(a) PAULISTA/2ª V FAM REG CIV, referente ao exercício de 2019
(06/05/2019 a 30/05/2019), a partir de 13/05/2019, restando o saldo de 18 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a
18/07/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14509/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) IVSON
LUCAS DO ESPIRITO SANTO, matrícula 1760688, lotado(a) no(a) SECRETARIA DAS CAM CRIMINAIS, referente ao exercício de 2019
(06/05/2019 a 04/06/2019), a partir de 23/05/2019, restando o saldo de 13 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 14560/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SERGIO
HENRIQUE BONIFACIO ROCHA, matrícula 1808222, lotado(a) no(a) JABOATAO/CEJUSC, referente ao exercício de 2019 (13/05/2019
a 11/06/2019), a partir de 27/05/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 03/06/2019 a 18/06/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14586/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
CELIA DA SILVA, matrícula 1834517, lotado(a) no(a) UNIDADE CAD FUNC FIN INTERIOR, referente ao exercício de 2019 (22/05/2019 a
20/06/2019), a partir de 03/06/2019, restando o saldo de 18 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 37191/2018 - Autorizar o cancelamento do gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência do gestor, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA MONTEIRO PEREIRA
DE FARIAS, matrícula 1784200, lotado no(a) GERENCIA NUCLEO SAUDE LEGAL, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s)
ao período de 02/01/2019 a 31/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13292/2019 - Autorizar o cancelamento do gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência do gestor, nos termos
do Art. 112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): NICEAS ARCOVERDE GUSMAO
NETO, matrícula 1785834, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND, referente ao 1º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período
de 18/03/2019 a 16/04/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 31174/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FABIO COSTA TAVARES DA SILVA, matrícula 1749919, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL
resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 15244/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA NOQUINHA DE MELO SILVA, matrícula 1805126, lotado no(a) CALCADO/DIST resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 15071/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELA BENJAMIM ARRUDA DE M SIQUEIRA, matrícula 1829513, lotado no(a) 2ª V CRIM
CRIAN ADOL CAPITAL resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 15049/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALEXANDRE ZAMBONI LINS FILHO, matrícula 1821555, lotado no(a) OLINDA/JUIZADO ESP
CRIMINAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 14969/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DAVY BARBOSA DOS SANTOS, matrícula 1782908, lotado no(a) PETROLINA/1ª V CIV resultando
em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2014.

Requerimento SGP Digital n. 14916/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENALDO DIAS ARAUJO, matrícula 1872044, lotado no(a) TABIRA/DIST resultando em 28 dias
concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 14752/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANDREA GUSMAO TRAJANO MARTINS, matrícula 1826344, lotado no(a) GOIANA/2ª V CIV
resultando em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 14748/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA DEBORA DA COSTA CANDIDO, matrícula 1823779, lotado no(a) GOIANA/CEJUSC
resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 14741/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALICE MARANHAO G DE SOBRAL PEIXOTO, matrícula 1866281, lotado no(a) OLINDA/
DIRETORIA RE MATA NORTE resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 14599/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VALDSON AURELIO AGUIAR, matrícula 1770276, lotado no(a) BELO JARDIM/1ª V CIV resultando
em 20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 14496/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAELA D ALMEIDA LINS SOARES, matrícula 1831771, lotado no(a) GAB DES ITAMAR
PEREIRA DA S JR resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 14284/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALICE MARANHAO G DE SOBRAL PEIXOTO, matrícula 1866281, lotado no(a) OLINDA/
DIRETORIA RE MATA NORTE resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 14201/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DIEGO DA CUNHA NOGUEIRA, matrícula 1807455, lotado no(a) 27ª V CIV CAPITAL resultando
em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 14184/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CAMILA CAVALCANTI LATACHE, matrícula 1868527, lotado no(a) 9ª V FAM REG CIVIL CAPITAL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 14128/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VANESSA SERENO RODRIGUES RUEDA MORAES, matrícula 1832751, lotado no(a) 10ª V FAM
REG CIVIL CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 14124/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VANESSA SERENO RODRIGUES RUEDA MORAES, matrícula 1832751, lotado no(a) 10ª V FAM
REG CIVIL CAPITAL resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 13824/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): BRENO DE OLIVEIRA SILVA BERNARDO, matrícula 1848550, lotado no(a) AGUA PRETA/2ª V
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 13735/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIZABETE MARIA CAVALCANTE M DA SILVA, matrícula 1801619, lotado no(a) PAULISTA/DIR
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 13686/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADRYCIA FONSECA DE ANDRADE, matrícula 1821520, lotado no(a) VENTUROSA/VU resultando
em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 13671/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DAYANY ROSE ALVES DE SOUZA, matrícula 1858289, lotado no(a) PAULISTA/2ª V CRIM
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 13669/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MURILO CALLOU TAVARES DE SA, matrícula 1849638, lotado no(a) 34ª V CIV CAPITAL
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 13617/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MAURICIO DA SILVA LIMA, matrícula 1839527, lotado no(a) ARARIPINA/1ª V CIV resultando em
20 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 13593/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): NYEDJA KARLA SETE E SILVA, matrícula 1866168, lotado no(a) CARUARU/2ª V FAM REG CIV
resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 13569/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELY RICELY CARNEIRO DA SILVA, matrícula 1835599, lotado no(a) 31ª V CIV CAPITAL
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 13558/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELY RICELY CARNEIRO DA SILVA, matrícula 1835599, lotado no(a) 31ª V CIV CAPITAL
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 13417/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PAULO GERMANO MAHON BARROS, matrícula 1814788, lotado no(a) PETROLINA/3ª V CIV
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 13254/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GILBERTO FERNANDO LEAO, matrícula 1822241, lotado no(a) PAULISTA/V FAZ PUB resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 13188/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HEITOR JESER ULISSES DE OLIVEIRA, matrícula 1839942, lotado no(a) PAULISTA/NUC DIST
MAND resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 13184/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HEITOR JESER ULISSES DE OLIVEIRA, matrícula 1839942, lotado no(a) PAULISTA/NUC DIST
MAND resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2014.

Requerimento SGP Digital n. 13147/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIEL JOSE DA SILVA NETO, matrícula 1857266, lotado no(a) JABOATAO/NUC DIST MAND
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 13109/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HENRIQUE SILVIANO ALMEIDA VIANA, matrícula 1869892, lotado no(a) NUCLEO DE
PRECATORIOS resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 13062/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WILLIAM JOSE DE SOUZA FELIPE, matrícula 1786377, lotado no(a) PAULISTA/2ª V CIV
resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 12228/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FELIPE GALVAO DE ANDRADE GOMES, matrícula 1840509, lotado no(a) GAB DES HONORIO
GOMES DO REGO resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 11843/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): AMOS RODRIGUES DE MELO NASCIMENTO, matrícula 1870904, lotado no(a) GAB DES EVIO
MARQUES DA SILVA resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 11129/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JOALISON LIMA ALVES, matrícula 1840673, lotado no(a) NUCLEO AUDI LICI CONTRA CONVEN
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 3256/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZ ATAIDE NETO, matrícula 1843893, lotado no(a) GARANHUNS/1ª V CRIM resultando em 16
dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5068/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TCHAYLENY VALERIA ALVES DAS NEVES, matrícula 1830546, lotado no(a) CAMARAGIBE/2ª
V CIV resultando em 18 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5252/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FRANCISCO ZEITOMIR BEZERRA, matrícula 1761510, lotado no(a) PAULISTA/CENTRAL DIST
JUIZADOS resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.
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Requerimento SGP Digital n. 5409/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MONICA ZAIRA DE SIQUEIRA MELO, matrícula 1875027, lotado no(a) CARUARU/V VIOL
CONTRA MULHER resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 5756/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ELAINE CRISTINA CANHA, matrícula 1838920, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS
resultando em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 9448/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JACYANE ALVES NOBREGA, matrícula 1838440, lotado no(a) PAULISTA/2ª V CRIM resultando
em 8 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 9520/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALISSON CLAUDIO LINS MATIAS, matrícula 1849328, lotado no(a) IPOJUCA/2ª V CIV resultando
em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 714/2019

O Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais
e regimentais:

CONSIDERANDO  que  a Comarca do Recife e as Comarcas da Região Metropolitana estão sendo atingidas por chuvas torrenciais, não
permitindo a mobilidade do sistema viário, dificultando o comparecimento das partes, servidores e advogados, bem como impossibilitando a
prática regular de atos processuais e administrativos,

CONSIDERANDO  a possibilidade de transtornos no retorno dos usuários e serventuários da Justiça às suas respectivas residências e no intuito
de preservar a segurança de todos,

RESOLVE:

Art. 1º.  Encerrar o expediente forense no Tribunal de Justiça de Pernambuco, na Comarca da Capital e nas Comarcas da Região Metropolitana,
a partir das 17h do dia 17 de junho de 2019, e, por conseguinte, determinar o fechamento dos prédios onde funcionam os respectivos serviços
judiciários, salvo o serviço de Plantão Judiciário, devendo, contudo, ser mantidas as atividades dos servidores que se encontram em teletrabalho.

Art. 2º.  Suspender os prazos processuais, nos termos do art. 224, §1º do Código de Processo Civil e art. 798, §4º do Código de Processo
Penal, no mencionado dia.

Art. 3º.  Publique-se e Cumpra-se.

Recife, 17 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 17 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Hildeberto Júnior da Rocha Silvestre, no pedido de compensação de plantão judiciário
formulado pela Exma. Dra. Daniela Rocha Gomes;

RESOLVE:

Nº 713/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Hildeberto Júnior da Rocha Silvestre, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Afogados
da Ingazeira, Matrícula nº 187.056-4 , para responder, cumulativamente, pela Diretoria do Foro da Comarca de Afogados da Ingazeira, bem
como pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Afogados da Ingazeira, no período de 02 a 05 de julho de
2019 ,  em virtude de compensação dos plantões judiciários da  Exma. Dra. Daniela Rocha Gomes , conforme Resolução TJPE nº 372, de
30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 715 /19 - SEJUDO DIA 17 DE JUNHO DE 2019.



Edição nº 113/2019 Recife - PE, terça-feira, 18 de junho de 2019

93

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 17 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 559 / 19  - lotar GUILHERME PEREIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ matrícula 1837893,  na 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital, a
partir de 06/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 17 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 560 /19 –  retificar a Portaria  Nº 5 51 /19  , publicada no DJE dia 12/06/2019, referente a VILMA FRANCISCA DE GOIS FREITAS , matrícula
1878034, para onde se lê: na Vara Única da Comarca de Custódia; leia-se: na 1ª Vara da Comarca de Custódia.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 17 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº561/19 – lotar PAULO RICARDO TRAVASSOS S C DE MENEZES, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1767003, no Núcleo de Movimentação
de Pessoal, a partir de 12/06/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela
PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº 00000611-27.2019.8.17.8017

REQUERENTE: FLAVIA MARIA SARAIVA R DOS SANTOS

ASSUNTO: Concessão de abono de permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a servidora, Flavia Maria Saraiva R dos Santos, Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº
176.284-2, solicita concessão de abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo indeferimento do pedido,
tendo em vista que só terá direito ao abono a partir de   22.02.2020.

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir.
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4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento do valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. O servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria voluntária
e que opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

5. Depreende-se, então, a par dos preceitos constitucionais apresentados no Parecer da Consultoria Jurídica e da análise dos documentos que
instruem este processado, que a requerente só fará jus ao abono de permanência a partir de   22.02.2020,   com fulcro no art.3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005.

6. Isso posto,   INDEFIRO   o pedido de concessão de abono de permanência por falta de amparo legal.

Recife, 13 de junho de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº : 00018627-66.2019.8.17.8017

INTERESSADA : JORIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA FILHO

ASSUNTO : AJUDA DE CUSTO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual JORIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA FILHO, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – TPJ, lotado
na Vara Única da Comarca de Tacaratu, matrícula nº   184.525-0  , solicita ajuda de custo no valor das despesas realizadas com a mudança de
lotação da Comarca do Cabo de Santo Agostinho para a de Tacaratu.

A Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento do pleito, com fundamento no
art. 19 da Lei nº 14.454/201.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida, para, com fundamento no art. 19 da Lei nº 14.454/2011, deferir o pedido de ressarcimento do valor despendido e efetivamente
comprovado.

Recife, 13 de junho de 2019

Marcel da Silva Lima

Secretário

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

A Diretora de Desenvolvimento Humano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Valéria Temporal, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Resolução 243/2008-TJPE que versa sobre Estágio Probatório, resolve:

Requerimento SGP Digital n. 15646/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  PRISCILA DE ALMEIDA LOPES MARAVITCH  , matrícula  1875094
, prazo até  15/07/2019 , para a realização da avaliação da 6ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para
acompanhar o cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 15149/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  LARISSA ARAUJO DE POSSIDIO NASCIMENTO , matrícula  1873318
, prazo até  15/07/2019 , para a realização da avaliação da 6ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para
acompanhar o cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 15369/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  GILCIANO JOSE DA SILVA  , matrícula  1868047 , prazo até  17/07/2019
, para a realização da avaliação da 5ª e 6ª etapas do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar o cumprimento
do prazo.
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Recife, 17 de junho de 2019.

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 15015/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MICHELLE AFFONSO FERREIRA, matrícula
1821407, lotado no(a) GAB DES FAUSTO CASTRO CAMPOS, referente ao 1º decênio, a partir de 13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14879/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA BETANIA BARBOSA DE ANDRADE,
matrícula 1760521, lotado no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 2º decênio, a partir de 24/09/2015.

Requerimento SGP Digital n. 14871/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): EDSON JOSE BARROS DE MEDEIROS,
matrícula 1343777, lotado no(a) PROTOCOLO FORO RECIF PROGEFORO, referente ao 4º decênio, a partir de 31/03/2018.

Requerimento SGP Digital n. 14870/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): EDSON JOSE BARROS DE MEDEIROS,
matrícula 1343777, lotado no(a) PROTOCOLO FORO RECIF PROGEFORO, referente ao 3º decênio, a partir de 02/04/2008.

Requerimento SGP Digital n. 14847/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARINA FERREIRA MARINHEIRO,
matrícula 1825291, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao 1º decênio, a partir de 10/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14747/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): WELISSANDRA LOPES DE SOUSA,
matrícula 1825895, lotado no(a) V EXE PENAL CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 22/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14675/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA MOREIRA BALTAR, matrícula
1809717, lotado no(a) 3ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 30/08/2017.

Requerimento SGP Digital n. 14674/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANE BORBA PEREIRA, matrícula
1813439, lotado no(a) 3ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 29/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 14430/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): LABIBE FERREIRA SUCAR ATIE ALBERT,
matrícula 1824384, lotado no(a) 4º JUIZADO ESP CRIMINAL, referente ao 1º decênio, a partir de 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14304/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ROBEVALDO CUSTODIO DA PAZ, matrícula
1816632, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, referente ao 1º decênio, a partir de 29/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 14167/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): RAQUEL ALVES DA SILVA, matrícula
1824490, lotado no(a) PETROLINA/1ª V FAM REG CIV, referente ao 1º decênio, a partir de 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14106/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): CARLA ALESSANDRA DE MEDEIROS
CAVALCANTI, matrícula 1825755, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS, referente ao 1º decênio, a partir de 16/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13906/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): FERNANDA RANGEL SCHULER, matrícula
1825356, lotado no(a) 2ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 19/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13899/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): EVANDRO DUARTE CARDOSO DE
SOUZA, matrícula 1813218, lotado no(a) 13º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao 1º decênio, a partir de 26/04/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 13864/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): PATRICIA DO AMARAL GONCALVES
OLIVEIRA, matrícula 1825038, lotado no(a) 13ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 03/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13613/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCELO WANDERLEY LIMA, matrícula
1825607, lotado no(a) GERENCIA DE PRODUCAO, referente ao 1º decênio, a partir de 27/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13382/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): SEVERINO ANTONIO DE SOUZA, matrícula
1769847, lotado no(a) CARPINA/1ª V, referente ao 2º decênio, a partir de 10/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 11943/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos
termos do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): NORMA DE MIRANDA LYRA, matrícula
1771477, lotado no(a) DIRETORIA GERAL, referente ao 2º decênio, a partir de 26/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9689/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): PATRICIA MARIA AFONSO MOREIRA, matrícula
1832042, lotado no(a) 2ª V RE EXE PENAL CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 27/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9540/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JEDSON DE LIMA NEVES, matrícula 1770730,
lotado no(a) SAO JOAO/VU, referente ao 3º decênio, a partir de 10/05/2015.

Requerimento SGP Digital n. 9539/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JEDSON DE LIMA NEVES, matrícula 1770730,
lotado no(a) SAO JOAO/VU, referente ao 2º decênio, a partir de 12/05/2005.

Requerimento SGP Digital n. 9532/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JEDSON DE LIMA NEVES, matrícula 1770730,
lotado no(a) SAO JOAO/VU, referente ao 1º decênio, a partir de 15/05/1995.

Requerimento SGP Digital n. 7667/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELLE MACIEL CAMPOS, matrícula 1824341,
lotado no(a) 29ª V CIV CAPITAL, referente ao 1º decênio, a partir de 08/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7520/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos
do Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): OSMAN PEREIRA DE SIQUEIRA JUNIOR,
matrícula 1824236, lotado no(a) UNIDADE ARQUITETURA SOFTWARE, referente ao 1º decênio, a partir de 16/03/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 15001/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DE LOURDES ALVES, matrícula 1676040, lotado no(a) 3ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14873/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): HUGO GABRIEL PINTO PIRES, matrícula 1871056, lotado no(a) GAB DES
ANTENOR CARDOSO S JR, referente ao ano de 2019, no período de 10/06/2019 a 09/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14772/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): KARLA CRISTINA TENORIO DA ROCHA, matrícula 1865196, lotado no(a) 22º
JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 31/07/2019 a 29/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14656/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANTONIO RANIERE BARROS FIGUEIREDO FILHO, matrícula 1848089, lotado
no(a) OLINDA/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 04/11/2019 a 03/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14652/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): IOLANDA PATRICIA FERREIRA SOARES, matrícula 1816861, lotado no(a) GAB
DES ANTONIO CARLOS ALVES S, referente ao ano de 2019, no período de 03/06/2019 a 17/06/2019, resultando em 15 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 14451/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA CECILIA GUEDES RODRIGUES COSTA, matrícula 1852531, lotado no(a)
1ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14363/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): HEBERT SANTOS DE ALBUQUERQUE NASCIMENTO, matrícula 1814117,
lotado no(a) UNIDADE INFRAEST DE APLICACOES, referente ao ano de 2019, no período de 11/09/2019 a 10/10/2019, resultando em
30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14182/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ASSOELIO DO VALE BATISTA, matrícula 1761617, lotado no(a) ARARIPINA/1ª
V CIV, referente ao ano de 30, no período de 15/07/2019 a 13/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14148/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ERIC GUSTAVO VERISSIMO FERRAZ, matrícula 1779265, lotado no(a)
GOIANA/CEJUSC, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13988/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DAS DORES MARTINS DA SILVA, matrícula 1753380, lotado no(a)
ARCOVERDE/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13945/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA GOMES, matrícula 1775782, lotado no(a)
PETROLINA/2ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 19/08/2019 a 17/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13870/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FERNANDA MAGALHAES DE NOVAES SANTOS, matrícula 1841459, lotado
no(a) V EXE PENAL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 26/09/2019 a 25/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13696/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ALEXSANDRA GOMES DE ANDRADE, matrícula 1835513, lotado no(a)
OLINDA/1ª V FAM REG CIV, referente ao ano de 2019, no período de 12/08/2019 a 10/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13627/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PRISCILA DE SOUSA COSTA, matrícula 1856553, lotado no(a) ARARIPINA/V
CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13595/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A
Parágrafo Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANDRE CAVALCANTI DE PAULA, matrícula 1843052, lotado no(a)
JABOATAO/2ª V TRIB JURI, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2020 a 30/07/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13530/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A
Parágrafo Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LILIAN DE SOUZA LEAO GOMES, matrícula 1862634, lotado no(a)
GARANHUNS/1ª V CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13489/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA CRISTINA DE MATOS SILVA, matrícula 1874705, lotado no(a) V EXE
PENAL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 09/10/2019 a 06/11/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 13469/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DIANA JAGUARIBE DE LIMA, matrícula 1872559, lotado no(a) 27ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 29/07/2019 a 27/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13400/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): HIGO HENRIQUE PESSOA DA SILVA, matrícula 1863673, lotado no(a)
PAUDALHO/2ª V, referente ao ano de 2019, no período de 02/03/2020 a 31/03/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13359/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELLE ARAUJO DINIZ, matrícula 1821334, lotado no(a) JABOATAO/1ª V
CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 05/08/2019 a 03/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13319/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR, matrícula 1837320, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL DO 1º GRAU, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13289/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): NICEAS ARCOVERDE GUSMAO NETO, matrícula 1785834, lotado no(a)
CARUARU/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 20/11/2019 a 19/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13242/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FABIANO TORRES GABRIEL, matrícula 1827642, lotado no(a) 15ª Vara Criminal
da Capital, referente ao ano de 2019, no período de 03/06/2019 a 02/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13227/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELE BARBOSA DOS SANTOS, matrícula 1850466, lotado no(a) ABREU
E LIMA/V CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13211/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELLE LUCENA ARAUJO MANZELLA, matrícula 1851772, lotado no(a)
DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13203/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): TACIANA RODRIGUES DA PENHA, matrícula 1831445, lotado no(a)
PARNAMIRIM/VU, referente ao ano de 2018, no período de 02/03/2020 a 31/03/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13185/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DAYANE COUTINHO DE MENDONCA, matrícula 1861280, lotado no(a)
LIMOEIRO/V CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13173/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIANA PATRICIA BARROS CARVALHO, matrícula 1840142, lotado no(a)
CORRENTES/VU, referente ao ano de 2019, no período de 05/08/2019 a 03/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13127/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANAPAULA DE VASCONCELOS COURA, matrícula 1855107, lotado no(a)
CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE, referente ao ano de 2019, no período de 25/09/2019 a 10/10/2019, resultando em 16 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13118/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PAULO COELHO ARAUJO JUNIOR, matrícula 1865277, lotado no(a) CABO/V
VIOL CONTRA MULHER, referente ao ano de 2017, no período de 05/08/2019 a 26/08/2019, resultando em 22 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 13032/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): VICTOR FELIX DE OLIVEIRA, matrícula 1853287, lotado no(a) NUCLEO AUDI
CONTA FIN PATRIM, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13024/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): GABRIEL BORGES DE LIMA E MOURA, matrícula 1835530, lotado no(a)
OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE, referente ao ano de 2019, no período de 25/11/2019 a 24/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13022/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LIDIANE MANGUEIRA CAVALCANTI, matrícula 1860801, lotado no(a)
DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao ano de 2019, no período de 07/10/2019 a 05/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13014/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): WILZA CARLA HERMENEGILDO SOUSA OLIVEIRA, matrícula 1865480, lotado
no(a) PETROLINA/5ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 21/05/2019 a 19/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12971/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): HUGO WESLLEY FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 1866885, lotado no(a)
AGUA PRETA/1ª V, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12923/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA LUCIA RODRIGUES DE MELO, matrícula 1805860, lotado no(a) V RE
INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12919/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CHRISTIANE PASTICH PEDROSA, matrícula 1818074, lotado no(a) 4ª V CRIM
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12912/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): VANESSA AZEVEDO DE ARAUJO, matrícula 1863827, lotado no(a) ANGELIM/
VU, referente ao ano de 2017, no período de 22/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 10 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12888/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO, matrícula 1779036, lotado no(a)
OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12837/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): GRISSA ALCANTARA SABIA, matrícula 1816900, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL DO 1º GRAU, referente ao ano de 2018, no período de 27/05/2019 a 25/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12818/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): GEOVA FARIAS DE GOIS, matrícula 1816748, lotado no(a) CORRENTES/VU,
referente ao ano de 30, no período de 05/08/2019 a 03/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12550/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): VITOR CAMPOS CAVALCANTE, matrícula 1838040, lotado no(a) GAB DES
EUDES DOS PRAZERES FRA, referente ao ano de 2018, no período de 26/09/2019 a 25/10/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 12496/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA OLIVIA WANDERLEY CAVALCANTI LIMA, matrícula 1848569, lotado
no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12398/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA ULISSES MARANHAO, matrícula 1827472, lotado no(a) 12ª V CRIM
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 12/09/2019 a 11/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12336/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANA BEATRIZ SANTA CRUZ VIEIRA, matrícula 1810901, lotado no(a) CENTRAL
AGILIZACAO PROCESSUAL, referente ao ano de 2019, no período de 12/08/2019 a 10/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12328/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SERGIO TIBURCIO NOBREGA, matrícula 1852809, lotado no(a) OLINDA/V
TRIB JURI, referente ao ano de 2019, no período de 01/11/2019 a 30/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12231/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ALINE MARIA DE ARAUJO LIMA ZENAIDE, matrícula 1872168, lotado no(a)
OLINDA/V TRIB JURI, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12186/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RAFAELLA EMILIA COSTA FERNANDES CORTEZ, matrícula 1843036, lotado
no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, referente ao ano de 2019, no período de 04/11/2019 a 03/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12050/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCINEIDE BENEVIDES DE MELO, matrícula 1679929, lotado no(a) CARUARU/
NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11864/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SAULO CARDOSO DE AZEVEDO MELO, matrícula 1869957, lotado no(a)
DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao ano de 2019, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11852/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): TALLYNNE GABRIELLA SANTOS E SILVA AGUIAR, matrícula 1847821, lotado
no(a) CARUARU/DIR CIVEL REG AGRESTE, referente ao ano de 2019, no período de 02/10/2019 a 31/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11835/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SIMONE DE MEDEIROS, matrícula 1764136, lotado no(a) 26ª V CIV CAPITAL,
referente ao ano de 2019, no período de 27/05/2019 a 25/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11548/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): IGOR LISBOA FELIX DANTAS, matrícula 1853619, lotado no(a) STA C
CAPIBARIBE/DIST, referente ao ano de 2019, no período de 21/05/0219 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11428/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RONYERE SILVA BARBOSA, matrícula 1821717, lotado no(a) CARUARU/NUC
DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11125/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CARLOS AUGUSTO BARRETO DE ALBUQUERQUE, matrícula 1792407, lotado
no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 10668/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCIA PATRICIA PEREIRA GOMES, matrícula 1856790, lotado no(a)
OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10198/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula 1852701, lotado no(a) BOM
CONSELHO/VU, referente ao ano de 2019, no período de 08/05/2019 a 06/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9934/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): GILDENEZ TOMAZ BENEVENUTO PINTO, matrícula 1858785, lotado no(a)
SAO JOSE DO EGITO/1ª V, referente ao ano de 2019, no período de 15/07/2019 a 13/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9774/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): AMANDA GEORGIA GONCALVES DE SOUSA, matrícula 1846221, lotado no(a)
SAO JOSE DO EGITO/2ª V, referente ao ano de 2019, no período de 15/07/2019 a 13/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 8182/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JAKELINE MARIA DA SILVA, matrícula 1864548, lotado no(a) CARUARU/3ª V
RE EXE PENAL, referente ao ano de 2019, no período de 14/10/2019 a 12/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7294/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANNE CAROLINE DE QUEIROZ NUNES DE SOUZA, matrícula 1861859, lotado
no(a) CENTRO DE ESTUDOS JUDICIARIOS, referente ao ano de 2019, no período de 16/09/2019 a 15/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 6074/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EDVALDO COSMO DOS SANTOS, matrícula 1281127, lotado no(a) NUCLEO
DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

SEI Nº 00020649-40.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) SONIA MARIA DE
FREITAS SILVA, matrícula nº 1819607, antes registradas para o período de 01 A 30/07/2019, para gozo nos períodos de 05/07 A 19/07/2019
E 30/09 A 14/102019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº  00021350-07.2019.8.17 .8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) JANILDA DA COSTA
PESSOA, matrícula nº 1675788, antes registradas para o período de 01 A 30/07/2019, para gozo nos períodos de 11/07/2019 a 30/07/2019 e
11/12/2019 a 20/12/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº  00020672-54.2019.8.17 .8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) Iracy Cabral das
Neves, matrícula nº 1873377, antes registradas para o período de 01 a 30/072019, para gozo nos períodos de 01 a 19/07/2019 e 21/10/2019
a 31/10/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00021399 79.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ARON COELHO DE MACEDO,
à disposição, matrícula nº 177.211-2, para os períodos de 02/01/2019 a 13/01/2019, e 20/05/2019 a 29/05/2019 e 05/08/2019 a 12/08/2019,
totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00020554-37.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) EDUARDO LIRA LOBO, matrícula
nº 187.729-1, para os períodos de 01/07/2019 a 12/07/2019 e 16/09/2019 a 03/10/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00014823-49.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor (a POLLYANA DE SOUSA DANDA
MELO, matrícula nº 185.936-6, para os períodos de 01/07/2019 a 19/07/2019 e 09/12/2019 a 19/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.
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Recife, 17 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 00019186-52.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): ANA MARIA PEIXOTO DE LIMA

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Acolho os termos do Parecer de Verificador SEI 0458112 para, nos moldes do opinativo, INDEFERIR o pedido de anotação de tempo de serviço
formulado.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI Nº 00018808-37.2019.8.17.8017

REQUERENTE: Rafaela Arruda de Queiroz

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, acima epigrafado, matrícula nº 185.650-2, atualmente ocupante do cargo de
Técnico Judiciário/TPJ, nomeada por meio do Ato nº 4788/2012 de 13/11/2012, tendo tomado posse e exercício em 04/12/2012, solicita anotação
em sua ficha funcional do tempo de serviço/contribuição prestado ao BANCO DO BRASIL, no período de 29/10/2007 a 31/12/2012, com saldo
de 1.887 (hum mil, oitocentos e oitenta e sete) dias, conforme certidão em anexo.

.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela anotação do referido tempo de
contribuição (público), no período de 29/10/2007 a 03/12/2012, com saldo de 1.859 (hum mil, oitocentos e cinquenta e nove) dias, já descontados
28 (vinte e oito) dias de concomitância,, seja averbado para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do art. 40, §9º, da
Constituição Federal (c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual), não se aplicando para os fins de licença-prêmio, o total de 1.547 dias, de
16/04/2004 a 10/07/2008, com base no disposto no art. 1º, § 2º, incisos IV e XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990 c/c art. 112 da Lei
Estadual nº 6.123/1968 e Enunciado Administrativo CJ/TJPE nº 03, de 12/09/2008.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório. Passo a decidir.

Isso exposto, DEFIRO o pedido de anotação de tempo público de contribuição, nos termos dos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria
Jurídica.

Publique-se.

Recife, 17 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00017105-21.2019.8.17.8017

Interessado(a): Gerlany Lima da Silva

Assunto: Anotação de tempo de serviço
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A requerente, Gerlany Lima da Silva, Técnico Judiciário, TPJ, Matrícula nº 176.331-8, requer anotação de tempo de serviço prestado conforme
certidão, que acostou a este Processo Administrativo, mormente serviço outrora prestado.

A Consultoria Jurídica, através de Parecer, opinou pelo deferimento do pedido, considerando a certidão acostada, onde comprova que o tempo
prestado deva ser anotado para efeito de aposentadoria.

Forte nisso, com fundamento no art. 201, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/90, bem como no
Parecer da Consultoria Jurídica, DEFIRO o pedido, devendo ser anotado e computado o tempo de contribuição prestado no período de 1º.05.1989
a 21.02.1996, no total de 2.481 (dois mil, quatrocentos e oitenta e um) dias, para efeito de aposentadoria.

Recife, 17 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 00002660-09.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): Edna Maria Ramos Braga

ASSUNTO: Anotação de Tempo de Serviço

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual Edna Maria Ramos Braga, matrícula nº 172.340-5, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judiciário / Função Administrativa - APJ, requer a anotação, em sua ficha funcional, de tempo de serviço/contribuição, referente ao período de
13.08.1982 a 31.05.1989.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer (0458385), o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando favoravelmente para que
o tempo de serviço/contribuição apontado em certidão expedida pelo Departamento de Administração de Pessoal do Município de Olinda no total
de 2.495 (dois mil, quatrocentos e noventa e cinco) dias, seja contado em benefício da requerente para efeito de aposentadoria e disponibilidade,
com fulcro nos artigos 201, §9º, da Constituição Federal, c/c art. 1º, §2º, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990, com a redação dada
pela Lei Complementar Estadual nº 16, de 30.12.1996.

Isto posto, com base nos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria Jurídica, defiro o pedido de anotação do tempo de serviço/
contribuição, nos moldes acima descritos, devendo a Secretaria de Gestão de Pessoas deste Poder fazer as devidas anotações. Após, expeça-
se nova Certidão de Tempo de Serviço, com as informações atualizadas, remetendo-se os autos à Consultoria Jurídica para analisar o pedido
de concessão de abono de permanência e simulação de aposentadoria inicialmente solicitado.

Recife, 17 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo n° SEI Nº 00006042-77.2019.8.17.8017

Interessado: SIDNEY BEZERRA MENDES

ASSUNTO: Anotação do tempo de serviço prestado ao Extrajudicial

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos o Parecer Id 0361401 e Adendo Id 0459559, exarados pela Consultoria
Jurídica, acolho a proposição neles contidas para deferir o pleito de anotação de tempo de serviço prestado ao Extrajudicial para fins de
aposentadoria, disponibilidade e progressão funcional.

Recife, 17 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 0034889-04.2018.8.17.8017 (Proc. nº 0881/2019-CJ)

Requerente: Francisca de Moura Bezerra Lima

Assunto: Anotação de tempo de serviço
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1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Analista Judiciário – APJ, matrícula nº 181.896-1, solicita anotação em sua
ficha funcional de tempo de serviço/contribuição prestado para o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE, no período de 02/06/1983 a
02/02/1989, totalizando 2.072 (dois mil, setenta e dois) dias, para todos os fins de direito previstos na legislação vigente, conforme certidão e
demais documentos em anexo.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, a fim de que o aludido tempo de serviço/
contribuição seja averbado apenas para os fins de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do art. 40, §9º, da Constituição Federal c/c art.
171, § 8º, da Constituição Estadual, não se aproveitando para efeito de licença prêmio, tendo em vista o teor do art. 112 da Lei Estadual nº
6.123/1968 e art. 1º, §2º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990 c/c a Decisão exarada pelo Órgão Especial deste Tribunal de
Justiça no Recurso Administrativo nº 2319/2010-CJ.

3. Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir o pleito, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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Leonardo Romeiro Asfora

Márcio Araújo dos Santos

Maria Adelaide Monteiro A. L. Melquiades

Raquel Barofaldi Bueno

Roberto Jordão de Vasconcelos

Recife, 17 de junho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 172/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Direito das Sucessões – Uma Abordagem Prática à Luz do Novo CPC
– Módulo I ”.

1 Do curso:

1.1 Nome:  Direito das Sucessões – Uma Abordagem Prática à Luz do Novo CPC – Módulo I

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Aliança, Buenos Aires, Carpina, Condado, Feira Nova, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, Lagoa de Itaenga, Macaparana,
Nazaré da Mata, Paudalho, São Vicente Ferrer, Timbaúba, Tracunhaém e Vicência.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  18/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Des. Nunes Machado – Rua Historiador Antônio Correia de Oliveira A. Filho, s/n – Goiana

2 Do docente previsto:

Dr. Saulo Fabianne de Melo Ferreira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 18 de
junho a 12 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 16 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.
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4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Direito das Sucessões – Uma Abordagem Prática à Luz do Novo CPC –
Módulo I ”,  tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 17 de junho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 173/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Direito das Sucessões – Uma Abordagem Prática à Luz do Novo CPC
– Módulo I ”.

1 Do curso:

1.1 Nome:  Direito das Sucessões – Uma Abordagem Prática à Luz do Novo CPC – Módulo I

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São
Lourenço da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  11/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano.

2 Do docente previsto:

Dr. Saulo Fabianne de Melo Ferreira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 18 de
junho a 08 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 09 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Direito das Sucessões – Uma Abordagem Prática à Luz do Novo CPC –
Módulo I ”,  tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.
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4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 17 de junho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 170/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

INFORMÁTICA ITINERANTE

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais” .

Do curso:
1.1 Nome:  Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  20 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Afrânio, Araripina, Cabrobó, Ipubi, Lagoa Grande, Orocó, Ouricuri, Petrolina, Santa Maria da Boa Vista e Trindade.

1.5  Número de Vagas:  25 (vinte e cinco)

1.6  Datas:  29, 30 e 31/07/2019

1.7  Horário:  29 e 30/07/2019 - 08h às 12h e 13h às 17h

31/07/2019 – 08h às 12h

1.8  Local:  Salão Azul – Fórum Dr. Manoel Souza Filho – Praça Santos Dummont, s/n – Petrolina.

2 Dos docentes previstos:

Martan Douwell de Oliveira Morais

Udoluce Barreto Alencar

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 de
julho a 17 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 35 (trinta e cinco) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 25 (vinte e cinco) primeiras inscrições que atenderem
aos requisitos estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para
remanejamentos, em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 19 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Excel Aplicado aos Relatórios Judiciais ” , tem pertinência com as áreas
de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Só poderão se inscrever 2 (dois) servidores por unidade de trabalho.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia



Edição nº 113/2019 Recife - PE, terça-feira, 18 de junho de 2019

109

4.5  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.6  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 17 de junho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA

ATO DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1452/19-SGP – nomear  CLAUDIO LEITE CLEMENTINO (classificação 02), nas vagas reservadas às Pessoas com Deficiência/PCD, para
o cargo, efetivo, de Analista Judiciário/Função Judiciária, Referência APJ (Polo de Classificação 01/Recife), em virtude da desistência de posse
de Joana Turton Lopes.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1453/19-SGP – nomear  SONILDO SOARES DE SOUSA FILHO (classificação 07), para o cargo, efetivo, de Técnico Judiciário/Função
Judiciária, Referência TPJ (Polo de Classificação 01/Recife), em virtude da desistência de posse de Marina Melo Lins Storch.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1454/19-SGP – nomear  MARIA MIRELLE DA SILVA (classificação 02), nas vagas reservadas às Pessoas Negras (pretas ou pardas) - /PPP,
para o cargo, efetivo, de Técnico Judiciário/Função Judiciária, Referência TPJ (Polo de Classificação 04/Mata Sul I), em virtude da desistência
de posse de Deivisson Manoel de Lima.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1455/19-SGP – nomear  ELANNE DANTAS DE MELO BORGES (classificação 04), para o cargo, efetivo, de Técnico Judiciário/Função
Judiciária, Referência TPJ (Polo de Classificação 05/Mata Sul II), em virtude da desistência de posse de Izabel Aleixo Gomes.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente
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ATOS DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 717/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Ana Cristina de Freitas Mota ,  Juíza de Direito da 1ª Vara de Violência Doméstica e
Familiar Contra a Mulher da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.390-8, para responder, cumulativamente, pela 3ª Vara de Violência Doméstica
e Familiar Contra a Mulher da Comarca da Capital, no período de 01 a 30/07/2019, durante as férias da Exma. Dr ª. Maria Eliane Cabral Campos
Carvalho.

Nº 718/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Paulo Torres Pereira da Silva , Juiz de Direito da 21ª Vara Cível Seção B da Comarca
da Capital, Matrícula nº 156.603-2,  para responder, cumulativamente, pela 20ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período de 01/07
a 30/07/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Sérgio Paulo Ribeiro da Silva.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO DO DIA 14 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 708/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Clicério Bezerra e Silva ,  Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Registro Civil da
Comarca da Capital, Matrícula nº 168.518-0, para responder, cumulativamente, pela 12ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital,
no período de 01 a 30/07/2019, durante as férias da Exma. Drª . Andréa Epaminondas Tenório de Brito.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção nominal no Diário de Justiça Eletrônico do dia 17/062019)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO,  que o 4º substituto automático, Comarca de Águas Belas, estará em pleno exercício,

RESOLVE :

Ato nº 719/19-SEJU –  Designar o Exmo. Dr.  Lucas Tavares Coutinho , Juiz Substituto com exercício na Vara Única da Comarca de Águas
Belas, Matrícula nº 187.012-2,  para responder cumulativamente, pela Comarca de Brejão,  no período de 01 a 30.07.19, em virtude das férias
do Exmo. Dr. Rômulo Macedo Bastos, ficando dispensado o Exmo. Dr. Glacidelson Antônio da Silva, anteriormente designado através do Ato
nº 640/19-SEJU, publicado no dia 17.06.19.

Des.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019
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O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 720/19–SEJU – Designar a Exma. Dra.  Mirella Patrício da Costa Neiva , Juíza Substituta com exercício na Comarca de Itapetim, Matrícula
nº 187.029-7, para responder, cumulativamente, pela 1ª Vara e Diretoria do Foro da Comarca de São José do Egito, no período de 01 a 30/07/19,
em virtude das férias da Exma. Dra. Tayná Lima Prado Santana, ficando dispensado o  Exmo. Dr.  Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO Nº 1456/19-SGP DE 18 DE JUNHO DE 2019

(SEI nº 00020371-69.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 40/2019, datado de 05/06/2019, oriundo do Gabinete do Desembargador Jorge Américo Pereira de
Lira, relativo à solicitação de inclusão no regime de teletrabalho integral de que trata a IN supracitada;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando que a servidora indicada enquadra-se na previsão contida no inciso IV do art. 8º da Instrução Normativa nº 27/2017;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º. AUTORIZAR , em caráter excepcional, a participação do Gabinete do Desembargador Jorge Américo Pereira de Lira, no regime de
teletrabalho integral, para a servidora relacionada no Anexo Único deste Ato.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 18 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

NOME - MATRÍCULA - CARGO - MODALIDADE DE TELETRABALHO - PERÍODO

ADRIANA AMARAL DE BARROS SOUTO MARTINS – 182.340-0 – ASSESSOR TÉCNICO JUDICIÁRIO/PJCII – INTEGRAL –  A PARTIR DE
1º/11/2019 , PELO PERÍODO DE DOIS ANOS
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ATO CONJUNTO Nº 20/2019

EMENTA: Implementa a 2ª etapa do  Programa JUSTIÇA EFICIENTE  da Corregedoria Geral da Justiça em prol da  2ª Vara da Comarca de
SURUBIM ,  no período de  29 julho a 02 de agosto do corrente ano ; designa magistrados, e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , e o Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador
FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  a constatação, pelos Juízes Coordenadores do Programa, da necessidade de promover medida emergencial de suporte ao
gabinete da referida unidade judiciária visando à redução do elevado acervo de 9.228 feitos detectado pelo SICOR, estando  54,6% dos feitos
conclusos, paralisados há mais de 100 dias,  ;

CONSIDERANDO , por fim, os resultados positivos alcançados pelo Programa Justiça Eficiente em várias unidades judiciárias que demandam
medidas de ajuste, por não atenderem aos critérios do Programa Muito Além das Metas, dentre outros indicadores necessários à melhoria da
gestão cartorária que propiciam mais agilidade e eficácia aos serviços prestados;

RESOLVEM:

Art. 1º  IMPLANTAR, no período de  29 de julho a 02 de agosto  corrente,  a  2ª  etapa  Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão
eficaz e cidadania”  em prol da Segunda Vara da Comarca de Surubim/PE.

Art. 2º  ESTABELECER que a  Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça , juíza  Fernanda Pessoa Chuahy de Paula  e o Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, juiz  Paulo Victor de Almeida , como COORDENADORES, devendo promover os contatos prévios indispensáveis à
triagem dos processos conclusos em estado de criticidade e viabilizar local adequado para atuação dos magistrados.

Art. 3º  DESIGNAR os magistrados  Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani, Diego Vieira Lima e Thiago Fernandes Cintra  para atuarem
em caráter excepcional na 2ª Vara de Surubim, no período de 29.07.2019 a 02.08.2019, pelo Programa Justiça Eficiente .

Art. 4º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades preparatórias à plena
atuação dos magistrados ora designados.

Art. 5º  O Setor de Tecnologia da Informação – Polo Caruaru e a ATI da Corregedoria Geral da Justiça deverão dar o suporte necessário para
viabilizar e efetivar o acesso dos magistrados designados ao sistema Judwin, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta
atuação da equipe durante o evento.

Art. 6º  INCUMBIR à Assessoria de Tecnologia da I nformação da Corregedoria Geral da Justiça, a extração dos dados de cada magistrado,
apresentando o Relatório de Produtividade aos juízes Coordenadores e ao Corregedor-Geral da Justiça,  no prazo de 5 dias  após o evento .

Art. 7º  A coordenação do Programa Justiça Eficiente oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência da participação dos magistrados designados,
para aferição do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução
Normativa TJPE nº 11/2010.

Art. 8°  Os magistrados designados farão jus à percepção de diárias, independente do exercício cumulativo em outras unidades, nos moldes
da Resolução TJPE 400/2017.

Publique-se e Cumpra-se.

Recife,18 de junho de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE
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Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO CONJUNTO Nº 18/2019

EMENTA: Implementa a “ 2ª PAUTA CONCENTRADA DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO CRIMINAL da  Vara Criminal da Comarca de
ARCOVERDE ,  decorrente do  Programa JUSTIÇA EFICIENTE  da Corregedoria Geral da Justiça, a realizar-se no período de  16 a 20 de
setembro corrente ; designa e define atribuições de magistrados, e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , e o Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador
FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o ofício de nº 2019.0376.003034 encaminhado à Assessoria Especial da Corregedoria Geral da Justiça, com a constatação,
pela Juíza de Direito Titular da Vara Criminal de Arcoverde, da necessidade de promover medida temporária e excepcional que viabilize a
realização de 120 (cento e vinte) Audiências de Processos críticos de réus soltos na referida Vara Criminal;

CONSIDERANDO  que o expressivo acervo da unidade impõe que a magistrada Titular dê prioridade aos processos de réu preso bem como
aos agendamentos de audiências de júri, não possuindo condições atuais de agendar as audiências de instrução sem prejuízo do regular
prosseguimento dos feitos prioritários e demais atividades inerentes à unidade criminal;

CONSIDERANDO  que magistrados aceitaram participar do mutirão de Audiências de Instrução e Julgamento visando ao desenvolvimento regular
dos processos de réu solto;

RESOLVEM:

Art. 1º  IMPLANTAR, no período de  16 a 20 de setembro corrente ,  a  2ª PAUTA CONCENTRADA  DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO
CRIMINAL em prol  Vara Criminal de ARCOVERDE , para a realização de mutirão de AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO de
120 (cento e vinte) processos críticos de réus soltos,  decorrente do Programa “JUSTIÇA EFICIENTE:  conciliando gestão eficaz e cidadania”
na unidade.

Art. 2º  ESTABELECER que a  Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça , juíza  Fernanda Pessoa Chuahy de Paula  e o Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, juiz  Paulo Victor de Almeida , como COORDENADORES da 2ª Pauta Concentrada, devendo promover os contatos
prévios junto à Defensoria Pública, Ministério Público, Diretoria de Foro e demais instituições, com vistas a viabilizar a efetiva realização da Pauta.

Art. 3º  A Titular da Vara Criminal da Comarca de Arcoverde, magistrada  MÔNICA WANDERLEY CAVALCANTI MAGALHÃES ,  atuará na
coordenação geral  dos atos preparatórios indispensáveis à realização da 2ª Pauta Concentrada de 120 (cento e vinte) Audiências de Instrução
Criminal, devendo promover as medidas necessárias para viabilizar a intimação das partes e advogados, com a devida publicação.

Art. 4º  DESIGNAR os magistrados  Patrick de Melo Gariolli , Tatiana Lapa Carneiro Leão e Thiago Fernandes Cintra  para atuarem na 2 ª
PAUTA CONCENTRADA DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇAO CRIMINAL  no período determinado no artigo 1º.

Art. 5º  DETERMINAR que todos os servidores da unidade judiciária contemplada participem efetivamente das atividades preparatórias da PAUTA
CONCENTRADA DE AUDIÊNCIAS, cumprindo as metas diárias propostas e traçadas pela Coordenação do Programa.

Art. 6º  O Setor de Tecnologia da Informação – Polo Arcoverde e a ATI da Corregedoria Geral da Justiça deverão dar o suporte necessário para
viabilizar e efetivar o acesso dos magistrados designados ao sistema Judwin, promovendo as medidas solicitadas em favor da plena e ininterrupta
atuação da equipe durante o evento.
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Art. 7º  DEVERÁ a chefia da unidade remeter ao Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ (  cgj.naj@tjpe.jus.br  ) e à Corregedoria Auxiliar da 2ª
Entrância,  no prazo de 5 dias  após o evento,  Relatório de Audiências, discriminando o número de audiências agendadas e realizadas,
bem como os resultados.

Art. 8°  A Corregedoria Geral da Justiça oficiará a Secretaria Judiciária dando ciência da participação dos magistrados designados, para aferição
do merecimento para fim de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução CNJ nº106/2010 e da Instrução Normativa
TJPE nº 11/2010.

Art. 9º  Os magistrados designados farão jus à percepção de diárias, independente do exercício cumulativo em outras unidades, nos moldes
da Resolução TJPE 400/2017.

Publique-se e Cumpra-se.

Recife, 22 de maio de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

(Republicado por ter saído com incorreções no DJe de 23 de maio de 2019)

ATO Nº 1392-A/2019–SGP

(SEI nº  00020464-75.2019.8.17.8017 )

O Desembargador ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação do Ato nº 2499/2018, no Diário de Justiça eletrônico – DJe do dia 28/08/18, que institui Grupo Especial de Trabalho,
composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas;

Considerando  a designação do Oficial de Justiça/PJ-III  LUCIO JAIMES ACOSTA JUNIOR ,  matrícula nº 178.362-9, para ter o exercício de suas
atribuições de forma cumulativa, em caráter excepcional, por  trinta (30) dias , na Vara Única da Comarca de Joaquim Nabuco, com o objetivo de
cumprir mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo dois (2) dias da semana na Vara Única da Comarca de Joaquim
Nabuco e três (3) dias da semana na 2ª Vara da Comarca de Água de Preta, conforme Ato nº 1324/2019-SGP, publicado no DJe do dia 06/06/2019,

RESOLVE :

Designar o servidor  LUCIO JAIMES ACOSTA JUNIOR , Oficial de Justiça/ PJ-III, matrícula nº 178.362-9, para compor o Grupo Especial de
Trabalho, de que trata o Ato nº 2499/2018, publicado no DJe de 28/08/2018, composto por Oficiais de Justiça, com vistas a cumprir, em caráter
excepcional e temporário, os mandados judiciais nas Comarcas contíguas, no período de 06/06 a 05/07/2019.

Recife, 11 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 1457/2019-SGP
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O DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a solicitação do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Cumaru, Dr. Cristiano Henrique de Freitas Araújo, através do
Ofício 2019.0069.000543, de 22/05/2019, encaminhado pelo SEI de nº00018537-07.2019.8.17.8017, relativo à designação temporária de Oficial
de Justiça para atuar no cumprimento dos mandados atinentes aos diversos processos que tramitam na aludida Vara, em virtude das férias do
único Oficial de Justiça, naquela unidade judiciária.

RESOLVE :

Art. 1º. Designar o Oficial de Justiça - OPJ,  MARCUS VINICIUS ROCHA VIANA,  matrícula nº 185.242-6, para ter o exercício de suas atribuições
de forma cumulativa, em caráter excepcional, no período de 02/07/2019 a 31/07/2019, na Vara Única da Comarca de Cumaru, com o objetivo de
cumprir mandados atinentes aos processos que tramitam na aludida Vara, sendo dois (2) dias da semana na Vara Única da Comarca de Cumaru
e três (3) dias da semana na Vara Única da Comarca de Passira.

Art. 2º. Nos dias de exercício na Vara Única da Comarca de Cumaru, o Oficial de Justiça supracitado será dispensado de receber diligências
da Vara Única da Comarca de Passira.

Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da Vara Única da Comarca de Cumaru, deverão ser consignados ao Oficial de Justiça
supracitado, devendo serem feitos os registros legais necessários.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de junho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 722/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr.  Demetrius Liberato Silveira Aguiar, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Escada, Matrícula
nº 185.115-2 , para responder, cumulativamente, pela Diretoria do Foro da Comarca de Escada, nos dias 04 e 05 de julho de 2019,  em virtude
de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr. Cláudio Américo de Miranda Júnior , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de
setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 723/19 – SEJU,DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência da Magistrada Exma. Dra. Maria do Rosário Monteiro Pimentel de Souza, no pedido de compensação das
prontidões judiciárias formulado pela Exma. Dra. Maria Valéria Silva Santos de Melo;

RESOLVE:
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Designar a  Exma. Dra.  Maria do Rosário Monteiro Pimentel de Souza , Juíza de Direito  da 24ª Vara Cível - Seção B da Comarca da
Capital , Matrícula nº 176.821-2 ,  para responder, cumulativamente, pela 23ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital,  no período de 01 a
05 de julho de 2019,  em virtude de compensação das prontidões judiciárias da  Exma. Dra. Maria Valéria Silva Santos de Melo ,  conforme
Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 724/19 – SEJU,DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Luciano de Castro Campos, no pedido de compensação de plantão judiciário formulado
pelo Exmo. Dr. José Anchieta Félix da Silva;

RESOLVE:

Designar o  Exmo. Dr. Luciano de Castro Campos, Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca da Capital, Matrícula nº 162.915-8 , para
responder, cumulativamente, pela 5ª Vara Criminal da mesma Comarca,  no período de 01 a 05 de julho de 2019 ,  em virtude de compensação
dos plantões judiciários do  Exmo. Dr. José Anchieta Félix da Silva ,  nos termos da  Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

ATO Nº 721/2019, de 18 de Junho de 2019

EMENTA : Institui, no âmbito do Poder Judiciário do Estado, MUTIRÃO ELETRÔNICO DE SENTENÇAS em diversos Juizados Especiais Cível
e das Relações de Consumo de Pernambuco, com o objetivo reduzir o acervo de processos conclusos e atender as Metas 1 e 2 do CNJ.

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a necessidade de implementar esforços para reduzir o tempo médio de duração e o acervo de processos nos Juizados
Especiais Cíveis do Estado;

CONSIDERANDO  o elevado acervo de processos conclusos para sentença em diversos Juizados Especiais de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a efetividade de mutirões realizados no âmbito de Juizados Especiais, se apresentando como uma ferramenta hábil para o
alcance da célere prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO , finalmente, que o Conselho Nacional de Justiça e o Superior Tribunal de Justiça firmaram jurisprudência no sentido
de que o julgamento de um acervo de processos, aleatoriamente definido, a partir de critérios objetivamente fixados, por um grupo de
Juízes especificamente designados para esse fim, em regime de mutirão, importante instrumento adotado pela administração da justiça para
agilizar a prestação jurisdicional, não implica violação aos princípios do juiz natural e da identidade física do Juiz (CNJ: PCA43; RA no PP
0003157-59.2010.2.00.0000; STJ:HC 286.524/MG; AgRg no AREsp 204.031/PI; AgRg nos EDcl no AREsp 75.110/GO; AgRg no REsp 1002006/
PA; AgRg no Ag 624.779/RS; REsp 413.898/SC).
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RESOLVE :

Art. 1º. INSTITUIR MUTIRÃO ELETRÔNICO DE SENTENÇAS no período de 04 (quatro) meses, em Juizados Especiais Cíveis e das Relações
de Consumo de Pernambuco, na conformidade das especificações presentes no anexo único deste Ato.

Parágrafo único: O mutirão poderá ser prorrogado em um ou alguns Juizados Especiais Cíveis mediante justificativa, caso haja imperiosa
necessidade do serviço.

Art. 2°. TORNAR PÚBLICA a abertura de EDITAL DE INSCRIÇÃO, com o prazo de 3 (três) dias, a partir da publicação deste expediente, para que
os Magistrados manifestem interesse no preenchimento das 15 (Quinze) vagas aptas a participar do Mutirão Eletrônico de Sentenças, mediante
requerimento a ser encaminhado por e-mail ao endereço eletrônico: coordenadoria.juizados@tjpe.jus.br, até às 19:00 horas do termo final do
prazo.

§1°. O requerimento de inscrição, além do nome do interessado, deverá vir instruído com:

I) A unidade jurisdicional onde exerce suas atribuições habituais;

II) O(s) Período(s) de férias agendados para o 2° semestre de 2019;

III) Certidão com o número do acervo da unidade, os percentuais de cumprimento das metas 1 e 2 do CNJ e os processos pendentes da meta
2 do CNJ, por fim:

IV) Indicação das unidades de acumulação, se for o caso.

§2°. No mutirão eletrônico de sentenças, por corresponder atuação em Processos Judiciais Eletrônicos, serão permitidas as inscrições de
magistrados de toda e qualquer Circunscrição, haja vista não haver necessidade de deslocamento e, consequentemente, de pagamento de diárias.

§3°. Não será concedido pagamento de diferença de entrância para Magistrados atuantes no Mutirão Eletrônico de Sentenças.

Art. 3º. FIXAR a meta de produtividade em 45 (quarenta e cinco) sentenças mensais, devendo os magistrados selecionados se responsabilizarem
pelo julgamento integral dos processos, sob pena de desligamento e do não pagamento da respectiva verba de acumulação.

§1°. Os processos convertidos em diligências ou nos quais forem proferidos despachos e decisões não integrarão a meta.

§2°. O prazo indicado no caput, fica prorrogado em até 5 dias após o termo final, para fins de aferição de produtividade e emissão de certidão
de cumprimento da meta.

Art. 4º. DEFINIR como critérios para seleção dos inscritos:

I- Pertencer o Magistrado ao Sistema de Juizados Especiais;

II- Atuação em unidade jurisdicional da área Cível;

III- A quantidade de unidades para as quais esteja o Magistrado designado, e

IV- O volume de processos sob sua jurisdição, notadamente no que se refere às Metas Nacionais.

§1°. Terão suas inscrições indeferidas os Magistrados que tiverem mais de um período de férias designadas para a vigência do mutirão.

§2°. Fica vedada a participação, em qualquer mutirão realizado no período, de Juiz Titular de unidade judicial auxiliada.
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§3°. Serão excluídos da seleção os Magistrados que, injustificadamente, não tenham cumprido as metas de julgamento no tempo aprazado em
Mutirões anteriores.

§4°. A produtividade será utilizada como critério de desempate, caso haja número de inscritos superior ao número de vagas.

§5°. Fica resguardada a possibilidade de convocação de Magistrados na hipótese de insuficiência do número de inscritos ou de ausência de
atendimento pelos inscritos dos critérios de seleção.

Art. 5º. DELIBERAR que a Secretaria de Tecnologia da Informação fornecerá todos os relatórios necessários para aferição dos critérios seletivos.

Art. 6º. DETERMINAR à Secretaria Judiciária que publique, por meio de Portaria, no Diário de Justiça Eletrônico os nomes dos Juízes
selecionados.

Art. 7 º. DISPOR que os processos serão distribuídos de forma equitativa e aleatória dentre os selecionados inscritos, priorizando-se: os processos
mais antigos, os processos da Meta 2 e aqueles com prioridade Legal.

§1. Os processos serão separados pelo Juizado e distribuídos pela Coordenadoria dos Juizados Especiais de acordo com a Meta mensal,
complementando-se, quando necessário, em número suficiente para o alcance de 45 sentenças por mês de atuação no mutirão.

§2. Os processos devem estar prontos para distribuição 5(cinco) dias antes do início de cada meta mensal.

Art. 8º. ESTABELECER que os Magistrados selecionados atuarão no Mutirão instituído em jurisdição plena e exercício cumulativo.

Art. 9º. ESCLARECER que durante o gozo de férias os Magistrados selecionados estarão isentos de atuação, ficando, para esses,
automaticamente prorrogado, limitando-se esta prorrogação a um único período.

Art. 10. INFORMAR que só serão objeto do mutirão os processos conclusos para sentença da fase de conhecimento.

Art. 11. ESTIPULAR que os Embargos de Declaração, eventualmente interpostos contra sentenças de processos do Mutirão, serão julgados pelo
Magistrado sentenciante, independentemente do término do prazo fixado no Art. 1º do presente Ato.

Parágrafo único: É de responsabilidade da secretaria da unidade beneficiária do mutirão a viabilidade do procedimento necessário para ciência
e atuação de Magistrados nos processos de embargos após o término do prazo mencionado no caput deste artigo.

Art. 12. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 18 de junho de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ANEXO ÚNICO

JUIZADO Quantitativo de processos Quantidade de Juiz por
Juizado

Média Mensal de
Sentenças por Magistrado

8º JECRC Capital 540 3 45
1º JECRC de Jaboatão dos
Guararapes

540 3 45

JECRC Camaragibe 540 3 45
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JECRC Vitória Sto. Antão 540 3 45
2º JECRC de Petrolina 540 3 45

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 716/19 - A – SEJU, DO DIA 17 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a indicação feita pelo Magistrado Exmo. Dr. Luiz Célio de Sá Leite, primeiro substituto legal da 2ª Vara Cível da Comarca de
Gravatá, conforme Expediente SEI nº 00021809-46.2019.8.17.8017, bem como a concordância do Magistrado Exmo. Dr. Luís Vital do Carmo
Filho, no Expediente SEI nº 00021814-87.2019.8.17.8017, referentes aos dias de compensação de plantões judiciários anteriormente deferidos
para a Exma. Dra. Brenda Azevedo Paes Barreto Teixeira, já divulgado no DJe de 29/05/2019;

RESOLVE:

Designar  o  Exmo. Dr. Luís Vital do Carmo Filho, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Gravatá, Matrícula nº 187.013-0 , para
responder, cumulativamente, pela 2ª Vara Cível da Comarca de Gravatá, nos dias 18, 19 e 20 de junho de 2019, em virtude de compensação dos
plantões judiciários da  Exma. Dra.  Brenda Azevedo Paes Barreto Teixeira , nos termos da Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe de 18/06/19)

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

Portaria n° 22 /2019

Ementa:  Designa Juízes para atuar no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante de Pernambuco do Aeroporto Internacional dos
Guararapes/Gilberto Freyre no mês de julho/2019.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a Instalação do Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante de Pernambuco, nos termos do Ato nº 336/2014;

CONSIDERANDO  a necessidade de dar continuidade ao serviço;

CONSIDERANDO  a determinação disposta no Art. 3º, do Ato nº 524/2014 quanto à escala de magistrados que atuarão em regime de prontidão
no referido Posto Avançado.

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR  os seguintes Juízes para atuar em sistema de prontidão judicial, no mês de julho de 2019, consoante abaixo especificado:

a)  Maria Thereza Paes de Sá Machado , de 01 a 06 de julho de 2019;

b)  Virgínio Marques Carneiro Leão, de 07 a 13 de julho de 2019;

c)  Paulo Henrique Martins Machado, de 14 a 20 de julho de 2017;

d)  Nalva Cristina Barbosa Campello, de 21 a  27 de julho de 2019;
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e)  Gisele Vieira de Resende, de 28 a 31 de julho de 2019.

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 18 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

RESENHA – TRIBUNAL PLENO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO PLENO, REALIZADA EM 17.06.2019, ÀS
09H30MIN, PROFERIU AS SEGUINTES DECISÕES:

1. PROCESSO Nº 017/2018-COJURI – DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DE CARGO COMISSIONADO E FUNÇÕES GRATIFICADAS, NO ÂMBITO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO TJPE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS (PRECATÓRIO).  Relator: Exmo. Des. José Ivo de Paula Guimarães.

Decisão : “À UNANIMIDADE DE VOTOS, FOI APROVADO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA, NOS TERMOS DO PARECER SUBSTITUTIVO
DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA E REGIMENTO INTERNO – COJURI”.

2.  PROCESSO Nº 001/2019-COJURI – DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA QUE  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NO ÂMBITO DA ESTRUTURA DO 1º GRAU  DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (ASSESSOR DE MAGISTRADO).

Relator: Exmo. Des. José Ivo de Paula Guimarães .

Decisão:  “POR MAIORIA DE VOTOS, FOI REJEITADA A QUESTÃO DE ORDEM SUCITADA PELO EXMO. DES. HONÓRIO GOMES DO
RÊGO FILHO. ABSTEVE-SE DE VOTAR O EXMO. DES. FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES.  NO MÉRITO:  “POR MAIORIA
DE VOTOS, FOI APROVADO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA, NOS TERMOS DOS PARECERES DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO
JUDICIÁRIA E REGIMENTO INTERNO – COJURI”.

3. PROCESSO Nº 002/2019-COJURI – DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI  ORDINÁRIA QUE DISPÕE SOBRE A
TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NO ÂMBITO DA ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relator: Exmo. Des. Fausto de Castro Campos.

Decisão:  “À UNANIMIDADE DE VOTOS, FOI APROVADO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA, NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO DA
COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA E REGIMENTO INTERNO – COJURI”.

4. PROCESSO Nº 003/2019-COJURI – DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR QUE  ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 100, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2007 - CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (VARA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Relator: Exmo. Des. Jovaldo Nunes Gomes.

Decisão : “À UNANIMIDADE DE VOTOS, FOI O PROCESSO RETIRADO DE PAUTA PARA REABERTURA DE PRAZO PARA
REAPRESENTAÇÃO DE EMENDAS”.

5. PROCESSO Nº 004/2019-COJURI – DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA QUE  REAJUSTA A
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relator: Exmo. Des. Jovaldo Nunes Gomes.

Decisão:  “À UNANIMIDADE DE VOTOS, FOI APROVADO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA, NOS TERMOS DO PARECER DA COMISSÃO
DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA E REGIMENTO INTERNO – COJURI”
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6. HOMOLOGAÇÃO PELO TRIBUNAL PLENO, D OS SEGUINTES ATOS:

I. ATO Nº 561, DE 21/05/2019, PUBLICADO NO DJe Nº 94/2019, DE 22/05/2019 QUE  PRORROGA O PRAZO DE ATUAÇÃO DA 3ª CÂMARA
EXTRAORDINÁRIA CRIMINAL;

II.  ATO Nº 610, DE 04/06/2019, PUBLICADO NO DJe Nº 104/2019, DE 05/06/2019 QUE  PRORROGA O PRAZO DE ATUAÇÃO DA 1ª CÂMARA
EXTRAORDINÁRIA CRIMINAL;

III.  ATO Nº 629, DE 11/06/2019, PUBLICADO NO DJe Nº 109/2019, DE 12/06/2019 QUE  PRORROGA O PRAZO DE ATUAÇÃO DA 2ª
CÂMARA EXTRAORDINÁRIA DE DIREITO PÚBLICO;

IV.  ATO Nº 633, DE 12/06/2019, PUBLICADO NO DJe Nº 110/2019, DE 13/06/2019 QUE  PRORROGA O PRAZO DE ATUAÇÃO DA 2ª
CÂMARA EXTRAORDINÁRIA CRIMINAL;

Decisão:  “ À UNANIMIDADE DE VOTOS, FORAM REFERENDADOS OS TERMOS DOS ATOS Nº 561, DE 21/05/2019; Nº 610, DE 04/06/2019,
Nº 629, DE 11/06/2019 E Nº 633, DE 12/06/2019”.

7.  ELEIÇÃO DE 01 (UM) DESEMBARGADOR PARA COMPOR O ÓRGÃO ESPECIAL, EM RAZÃO DO TÉRMINO DO PRIMEIRO BIÊNIO DO
EXMO. DES. FRANCISCO MANOEL TENÓRIO DOS SANTOS, QUE OCORRERÁ EM 06.07.2019.

Decisão:  “À UNANIMIDADE DE VOTOS, FOI RECONDUZIDO O EXMO. DES. FRANCISCO MANOEL TENÓRIO DOS SANTOS,
COMO MEMBRO NÃO NATO, PARA O SEGUNDO BIÊNIO, COM OS EFEITOS A PARTIR DE 07.07.2019 E TÉRMINO EM 06.07.2021.
RECONDUZIDOS PARA SUPLENTES, NOS TERMOS DO ART. 25, § 4º, DO REGIMENTO INTERNO DO TJPE, OS EXCELENTÍSSIMOS
DESEMBARGADORES  EUDES  DOS PRAZERES FRANÇA,  CLÁUDIO JEAN NOGUEIRA VIRGÍNIO E DES. ITAMAR PEREIRA DA SILVA
JÚNIOR”.

8. ELEIÇÃO DE 01 (UM) DESEMBARGADOR PARA COMPOR O ÓRGÃO ESPECIAL, EM RAZÃO DO TÉRMINO DO SEGUNDO BIÊNIO DO
EXMO. DES. CARLOS FREDERICO GONÇALVES DE MORAES, QUE OCORRERÁ EM 13.07.2019.

Decisão:  “ELEITO O EXMO. DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA, COMO MEMBRO NÃO NATO, PARA O PRIMEIRO BIÊNIO, COM
OS EFEITOS A PARTIR DE 14.07.2019 E TÉRMINO EM 13.07.2021. FOI VOTADO COMO SUPLENTE, NOS TERMOS DO ART. 25, § 4º, DO
REGIMENTO INTERNO DO TJPE, O EXMO. DES. EUDES DOS PRAZERES FRANÇA”.

Recife, 17 de junho de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

IX JORNADA PERNAMBUCANA DO DIREITO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL Nº 05/2019

CONVOCAÇÃO PARA O CURSO - IX JORNADAS PERNAMBUCANAS: “ Apuração
de Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção ”

– TURMA 05 – PETROLINA

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , o  DIRETOR GERAL DA
ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE, DES. JONES FIGUEIRÊDO ALVES,  e o  COORDENADOR DA INFÂNCIA E JUVENTUDE,
DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO , no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO  que a uniformização das rotinas de trabalho desenvolvidas pelas Varas competentes em matéria de Infância e Juventude do
estado é priorizada pelo TJPE, por meio de propostas de treinamentos, capacitações e formações continuadas ofertadas pela Coordenadoria da
Infância e Juventude, nos termos do art. 102, inciso IV, da Resolução nº 302/2010 do TJPE;
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CONSIDERANDO  a importância de reforçar o intercâmbio de experiências entre a Coordenadoria da Infância e Juventude e os servidores do
Tribunal de Justiça de Pernambuco;

RESOLVE :

1.  Convocar  para o curso  - IX JORNADAS PERNAMBUCANAS: “ Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional:
responsabilização e proteção ” – TURMA 5 – PETROLINA,  os Magistrados e Servidores distribuídos nos termos da listagem em anexo, para
comparecer nos dias e locais determinados abaixo:

1.1Cronograma :

a) no dia 14 de AGOSTO de 2019 das 08:00 às 17:00 horas para Servidores;

b) nos dias 15 e 16 de AGOSTO de 2019 das 08:00 às 17:30 horas para Magistrados;

1.2  Local : Fórum Dr. Manoel Souza Filho – Praça Santos Dumont, s/nº - Centro – CEP: 56.300-000 – Petrolina / PE.

2.  Das Diárias : Serão concedidas as diárias da seguinte forma:

Comarcas com distância até 50km - 01 diária parcial

Comarcas entre 50 e 100km -  até  01 diária integral

Comarcas acima de 100km -  até  02 diárias integrais

Informamos que  a solicitação e a prestação de contas das diárias ficarão sob a responsabilidade do próprio servidor ou magistrado , e,
ainda, que é vedada a concessão de diárias para quem é lotado na própria comarca de PETROLINA, conforme Resolução nº 265/2009, do TJPE.

3. Outras informações poderão ser obtidas com a servidora da Coordenadoria da Infância e Juventude – CIJ, Cynthia Nery ou Paulo Teixeira,
através do e-mail:  jornadas.infancia@tjpe.jus.br  ou telefone (81) 3181-5882 / 5938.

Recife, 18 de junho de 2019.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

DES.  JONES FIGUEIRÊDO ALVES

DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE

DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO
COORDENADOR DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

ANEXO I: RELAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES – CURSO DE APERFEIÇOAMENTO: IX JORNADAS PERNAMBUCANAS: “
Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção ” – Turma 05 – PETROLINA

TURMA 5: PETROLINA
14 DE AGOSTO DE 2019

Nº SERVIDOR(A) COMARCA
01 UASHINGTON BARROS DOS SANTOS Afrânio
02 MARIA JUCINEIDE LOPES Araripina
03 JAIR CICERO RODRIGUES Bodocó
04 JORGE FERREIRA Cabrobó
05 KEILA CHRISTIANNE S DA SILVA Ipubi
06 CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA SILVA – 184.626-4 Lagoa Grande
07 VICTÓRIA ROCHA Orocó
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08 MARIA CLEUSENIR DE ANDRADE ALENCAR – 177.848-0 Ouricuri
0 9 ANA ROSA LOPES LIMA
10 MARIA HELÂNIA VASCONCELOS RODRIGUES Petrolina
1 1 JEFFERSON ATTAYDY COSME RODRIGUES – 186.529-3 Santa Maria da Boa Vista
1 2 EXPEDITO FERREIRA LIMA JÚNIOR – 177.583-9 Trindade
13 ALEXONAIDE CLEMENTINO DE SÁ – 176.426-8 Terra Nova

OBS:

1. Por solicitação do magistrado, Dr. BRUNO JADER SILVA CAMPOS, a servidora de Terra Nova participará do  Jornadas em PETROLINA .

ANEXO II: RELAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE MAGISTRADOS – CURSO DE APERFEIÇOAMENTO: IX JORNADAS PERNAMBUCANAS:
“ Apuração de Ato Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção ” - Turma 05 – PETROLINA

TURMA 5: PETROLINA
15 e 16 DE AGOSTO 2019

Nº MAGISTRADO COMARCA
01 VALLERRIE MAIA ESMERALDO DE OLIVEIRA Afrânio
02 ANGÉLICA CHAMON LAYOUN Araripina
03 DIÓGENES LEMOS CALHEIROS Bodocó
04 FREDERICO ATAÍDE BARBOSA DAMATO Orocó, acumula Cabrobó
05 CARLOS EDUARDO DAS NEVES MATHIAS Ouricuri
06 MARCOS FRANCO BACELAR Petrolina
07 JOÃO ALEXANDRINO DE MACÊDO NETO Santa Maria da Boa Vista, acumula Lagoa Grande
08 PAULO RICARDO CASSARO DOS SANTOS Trindade

OBS:

1. Dr. EUGÊNIO JACINTO OLIVEIRA FILHO – JD de Ipubi, por solicitação, participou do  JORNADAS em  ARCOVERDE .

O Exmo. Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do Tribunal de Justiça, exarou, em 18.06.2019, o seguinte despacho:

Requerimento – JOANA TURTON LOPES – Ref. Desistência de Posse para o cargo de Analista Judiciário/Função Judiciária, Referência APJ,
nas vagas reservadas às Pessoas com Deficiência (Polo 01/Recife) - “Ciente. Convoque-se o próximo”.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

O Exmo. Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do Tribunal de Justiça, exarou, em 18.06.2019, o seguinte despacho:

Requerimento – MARINA MELO LINS STORCH– Ref. Desistência de Posse para o cargo de Técnico Judiciário/Função Judiciária, Referência
TPJ (Polo 01/Recife) - “Ciente. Convoque-se o próximo”.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

O Exmo. Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do Tribunal de Justiça, exarou, em 18.06.2019, o seguinte despacho:

Requerimento – DEIVISSON MANOEL DE LIMA– Ref. Desistência de Posse para o cargo de Técnico Judiciário/Função Judiciária, Referência
TPJ, nas vagas reservadas às Pessoas Negras (pretas ou pardas) – PPP, (Polo 04/Mata Sul I) - “Ciente. Convoque-se o próximo”.
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ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

O Exmo. Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do Tribunal de Justiça, exarou, em 18.06.2019, o seguinte despacho:

Requerimento – IZABEL ALEIXO GOMES – Ref. Desistência de Posse para o cargo de Técnico Judiciário/Função Judiciária, Referência TPJ
(Polo 05/Mata Sul II) - “Ciente. Convoque-se o próximo”.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

REF.:  SEI nº  00020371-69.2019.8.17.8017  - Ofício nº 40/2019 – GDJAPL, datado de 05/06/2019, da lavra do Des. Jorge Américo Pereira de Lira,
solicitando a inclusão da servidora  Adriana Amaral de Barros Souto Martins  no regime de teletrabalho integral, visando ao acompanhamento
do seu cônjuge, que irá cursar mestrado na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa/Portugal.

DESPACHO

Acolho o opinativo exarado pela Secretaria de Gestão de Pessoas deste Tribunal, embasado nos princípios constitucionais e normativas legais
nele invocados, e, por via de consequência,  defiro o pleito .

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

Relatório de Apuração do Programa Muito Além das Metas

Resultado do período de 01/01/2019 a 31/05/2019

Apresentação do relatório conforme art. 8º do ATO CONJUNTO Nº 11/2018 publicado no DJE em 08 de junho de 2018 e ajustado pelo ATO
CONJUNTO Nº 23/2018 publicado em 27 de novembro de 2018.

A ordem das unidades segue os critérios estabelecidos no art. 4º do referido ATO, discriminados no Glossário ao final desta publicação.

Para a apuração da Meta 02, foi considerada a proporcionalidade do período, quinto mês em relação aos doze meses do ano (05/12) que
corresponde a 41,66%.

Os campos com preenchimento (-) serão considerados como critérios atendidos pelas unidades por não possuírem alvo a ser atingido no respectivo
indicador.

Para efeito do cálculo do número de servidores na unidade judiciária, serão considerados os servidores lotados no mês de referência, efetivos e
à disposição, excluindo os oficiais de justiça, pedagogos, psicólogos e assistentes sociais.

Esses dados encontram-se também disponíveis no Relatório de Apuração do Programa Muito Além das Metas no sistema de relatórios TJPE
Reports.   https://www.tjpe.jus.br/tjpereports/xhtml/login.xhtml

Grupo 01 – Varas Cíveis

A taxa de congestionamento do grupo das Varas Cíveis no mês de  maio corresponde a 86,64%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ABREU E LIMA 133,69 117,53 70,22 14,89 2
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 145,14 118,08 62,84 9,29 4
10ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 158,86 120,98 66,40 8,40 4
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES 535,56 113,26 60,19 7,96 5
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30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 113,86 120,84 68,22 7,95 4
7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 134,62 122,47 68,31 7,92 4
26ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 144,10 120,15 70,19 7,45 4
29ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 102,42 110,92 79,52 6,83 3
20ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 135,40 112,23 72,75 6,81 4
32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 109,55 113,08 79,69 6,77 3
12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 114,02 122,51 80,29 6,57 3
9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 106,45 123,28 74,25 6,44 4
33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 156,65 116,14 74,41 6,40 4
19ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 174,82 114,45 68,45 6,31 5
9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 135,37 118,79 77,19 5,70 4
18ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 174,17 79,90 83,66 5,45 3
14ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 138,10 119,22 68,11 5,31 6
5ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 108,43 106,05 79,41 5,15 4
33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 107,83 109,72 80,02 4,99 4
31ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 123,40 117,01 75,61 4,88 5
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PESQUEIRA 154,38 119,00 66,02 4,85 7
11ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 142,35 108,79 80,64 4,84 4
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA 135,13 116,03 66,13 4,84 7
24ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 170,22 89,24 75,92 4,82 5
8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 130,77 121,34 75,96 4,81 5
30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 182,21 116,50 76,47 4,71 5
31ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 100,57 116,94 81,39 4,65 4
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA 163,16 119,00 58,90 4,57 9
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 102,83 93,07 63,61 4,55 8
17ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 106,63 115,05 82,37 4,41 4
21ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 144,44 97,04 82,53 4,37 4
23ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 121,66 87,73 82,57 4,36 4
15ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 146,51 101,78 82,76 4,31 4
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 128,73 103,38 83,06 4,24 4
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 166,79 112,06 83,30 4,17 4
22ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 173,08 107,37 79,51 4,10 5
12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 104,38 120,67 80,11 3,98 5
34ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 131,95 120,75 76,28 3,95 6
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 146,51 97,58 80,59 3,88 5
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES 196,45 96,49 80,78 3,84 5
15ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 128,25 98,84 84,69 3,83 4
34ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 104,27 104,56 84,93 3,77 4
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ABREU E LIMA 485,11 78,21 81,39 3,72 5
3ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 123,87 96,64 85,13 3,72 4
16ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 198,09 90,43 81,50 3,70 5
18ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 130,95 81,18 85,29 3,68 4
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGARASSU 166,67 118,41 74,50 3,64 7
25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 122,42 111,68 82,22 3,56 5
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATÁ 102,37 78,10 82,22 3,56 5
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU 118,62 110,12 86,10 3,48 4
3ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 148,94 96,78 82,83 3,43 5
19ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 116,98 108,05 83,31 3,34 5
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA 207,56 100,08 80,28 3,29 6
22ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 147,90 112,12 83,76 3,25 5
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPOJUCA 110,46 102,98 81,30 3,12 6
6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 162,04 101,56 84,84 3,03 5
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 134,22 110,93 85,27 2,95 5
11ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 105,16 97,24 85,31 2,94 5
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES 245,71 99,09 82,37 2,94 6
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA 211,73 90,44 82,79 2,87 6
27ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 102,40 95,90 85,85 2,83 5
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA 100,20 106,05 81,25 2,68 7
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 127,23 99,14 84,03 2,66 6
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE 171,89 100,86 78,90 2,64 8
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS 125,37 95,87 84,39 2,60 6
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELO JARDIM 109,42 103,87 84,43 2,60 6
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA 391,34 103,23 84,70 2,55 6
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 127,61 101,24 84,73 2,55 6
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA 136,07 96,89 84,74 2,54 6
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ABREU E LIMA 107,08 80,48 82,98 2,43 7
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELO JARDIM 205,24 75,69 86,08 2,32 6
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA 120,00 95,04 86,25 2,29 6
13ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 115,38 100,08 86,26 2,29 6
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 128,14 79,55 83,76 2,03 8
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA 188,39 96,50 85,81 2,03 7
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA 130,33 97,64 84,29 1,75 9
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE 100,68 97,04 86,26 1,72 8
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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PESQUEIRA 135,55 99,44 86,05 1,55 9
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA 118,04 77,80 85,39 1,33 11

Atendem dois  critérios
32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 98,73 124,56 71,52 9,49 3
26ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 95,39 119,05 74,43 6,39 4
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 94,57 118,39 75,99 6,00 4
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 86,91 108,33 77,69 5,58 4
8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 95,68 121,22 77,79 5,55 4
7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 92,55 122,88 78,46 5,39 4
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 90,20 110,25 76,42 4,72 5
6ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 89,82 118,88 77,01 4,60 5
10ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 88,31 122,55 77,09 4,58 5
2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 66,06 108,53 82,99 4,25 4
16ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 76,22 110,62 80,00 4,00 5
6ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 92,07 110,75 81,32 3,74 5
28ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 67,88 106,22 81,76 3,65 5
20ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 86,71 103,50 82,94 3,41 5
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATÁ 85,89 66,17 82,31 2,95 6
29ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 80,86 108,18 85,32 2,94 5
28ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 91,19 113,26 85,49 2,90 5
23ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 72,78 90,61 86,42 2,72 5
5ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 112,07 103,36 87,09 2,58 5
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS 96,53 106,37 82,34 2,52 7
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU 186,02 85,19 88,19 2,36 5
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMOEIRO 104,83 72,27 88,39 2,32 5
25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 131,93 67,74 88,55 2,29 5
17ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 121,02 90,78 89,11 2,18 5
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 141,80 94,97 87,04 2,16 6
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SALGUEIRO 112,90 87,41 87,83 2,03 6
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU 140,08 99,73 88,68 1,89 6
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA 136,59 88,76 87,01 1,86 7
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMOEIRO 198,82 81,28 87,58 1,77 7
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SALGUEIRO 124,23 71,45 90,09 1,42 7
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU 121,37 85,19 90,17 1,40 7
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 123,40 73,26 92,12 1,31 6
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARARIPINA 170,00 76,99 95,06 1,24 4
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA 131,75 66,83 90,20 1,23 8
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA 118,30 85,35 91,85 1,16 7
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGARASSU 119,81 47,24 94,19 1,16 5
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPOJUCA 286,15 84,02 90,89 1,01 9
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 101,02 49,85 98,51 0,25 6

Atendem um critério
1ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 90,68 115,99 87,50 3,13 4
24ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 96,25 81,80 87,69 3,08 4
14ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 89,02 102,19 87,73 3,07 4
4ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 88,48 86,18 88,14 2,96 4
1ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 75,76 85,89 88,56 2,86 4
27ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 61,90 104,84 88,92 2,77 4
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 69,49 82,81 87,66 2,47 5
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU 82,32 69,72 90,15 2,46 4
21ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B 67,61 84,79 90,37 2,41 4
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 84,38 104,31 87,98 2,40 5
2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 73,84 100,70 88,34 2,33 5
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA 94,70 94,49 87,06 2,16 6
4ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 67,08 80,23 90,02 2,00 5
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 88,76 76,21 92,23 1,55 5
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 40,13 60,98 93,78 1,55 4
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA 99,37 82,65 89,50 1,50 7
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA 84,32 79,69 91,22 1,46 6
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA 56,42 52,68 91,23 1,46 6
13ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO A 84,47 83,26 91,93 1,35 6
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA 99,39 74,48 88,98 1,22 9
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA 73,49 86,33 91,50 1,21 7
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS 78,84 82,44 91,57 1,20 7
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARARIPINA 93,14 87,01 95,41 1,15 4
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORENO 57,10 83,92 94,90 0,85 6
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 59,42 66,25 95,90 0,68 6
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 88,45 96,39 93,52 0,65 10
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 92,62 92,34 96,81 0,64 5
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 77,78 53,86 99,18 0,14 6

Grupo 02 – Varas Cíveis Especializadas
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A taxa de congestionamento do grupo das Varas Cíveis Especializadas (Família e Registro Civil, Sucessões e Registros públicos, e Acidentes do
Trabalho) no mês  de maio corresponde a 85,42%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três  critérios
9ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 138,27 108,50 77,15 4,57 5
11ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 153,20 105,74 72,62 4,56 6
7ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 165,71 112,77 80,84 3,83 5
10ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 114,77 120,16 77,67 3,72 6
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE OLINDA 119,53 119,38 77,73 3,71 6
12ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 101,02 107,53 79,00 3,00 7
6ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 180,13 118,92 81,74 2,61 7
8ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 113,09 93,27 84,59 2,57 6
3ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL 143,26 77,36 85,38 2,44 6
4ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 132,17 117,68 84,21 2,26 7
2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
PETROLINA

100,16 90,76 83,72 1,81 9

1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
PAULISTA

106,44 106,71 82,47 1,75 10

Atendem dois critérios
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
GARANHUNS

92,43 121,60 70,29 4,95 6

3ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 79,33 119,09 77,72 3,71 6
1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

98,17 121,11 74,15 3,23 8

3ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

69,27 112,55 85,03 2,99 5

1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 91,32 109,15 76,56 2,93 8
4ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

87,53 118,51 80,78 2,75 7

VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

77,17 100,98 83,75 2,32 7

1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
PETROLINA

63,88 116,30 79,30 2,30 9

5ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 113,49 85,29 85,69 1,59 9
1ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL 152,17 72,50 89,22 1,20 9
2ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL 114,52 50,91 91,03 1,12 8
2ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITAL 111,36 93,53 94,67 0,53 10

Atendem  um critério
2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
GARANHUNS

68,01 96,52 89,02 2,20 5

2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE OLINDA 47,45 109,22 85,95 2,01 7
2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

88,63 120,45 88,46 1,92 6

2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
PAULISTA

76,19 91,70 87,71 1,76 7

2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 81,93 92,01 88,19 1,69 7
3ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE OLINDA 91,49 118,29 88,57 1,63 7
2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
CARUARU

73,15 101,28 90,31 1,38 7

1ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE
CARUARU

67,42 90,33 93,41 0,94 7

1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITAL 16,67 102,23 97,45 0,43 6
VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA
DE OLINDA

41,23 54,21 98,03 0,28 7

Não atendem quaisquer critérios
4ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL 67,31 28,05 93,90 0,87 7
5ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL 72,57 34,63 94,63 0,77 7

Grupo 03 –  Varas Criminais

A taxa de congestionamento do grupo das  Varas Criminais no mês  de maio  corresponde a 90,07%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC (%) IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
10ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 117,53 118,33 67,47 8,13 4
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PALMARES 133,57 103,74 79,28 5,18 4
5ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 130,21 102,84 73,67 4,39 6
7ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 106,03 109,23 76,04 3,99 6
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 117,48 118,20 76,55 3,91 6
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16ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 157,47 110,04 80,55 3,89 5
6ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 107,06 121,96 80,67 3,87 5
9ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 120,69 115,27 66,75 3,69 9
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GOIANA 112,80 106,80 79,59 2,92 7
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CABO DE SANTO
AGOSTINHO

100,00 95,87 87,81 2,44 5

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA 119,90 105,46 78,36 2,40 9
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU 254,05 71,22 85,67 2,39 6
3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 106,25 114,07 83,57 2,35 7
3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU 167,94 93,01 85,55 2,06 7
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE IGARASSU

121,33 99,67 87,87 2,02 6

11ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 102,08 121,08 89,11 1,81 6
2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 111,46 77,28 87,58 1,77 7
2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL 141,51 86,54 85,02 1,50 10
VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE PETROLINA 106,15 107,14 89,04 1,37 8
1ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA CAPITAL - - 88,72 0,87 13

Atendem dois critérios
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 92,52 79,80 78,43 5,39 4
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE CAMARAGIBE

97,37 121,27 68,81 5,20 6

VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE PETROLINA

85,55 100,00 71,43 4,76 6

20ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 79,12 125,00 81,86 4,53 4
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO

88,34 121,56 75,44 4,09 6

15ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 43,48 115,74 73,47 3,79 7
4ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL 79,37 114,01 73,78 3,28 8
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARPINA 52,53 70,10 87,97 3,01 4
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SALGUEIRO 74,53 96,24 82,77 2,87 6
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PETROLINA 84,24 106,87 80,28 2,82 7
14ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 54,47 95,55 86,77 2,65 5
3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA 98,20 102,48 87,42 2,52 5
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 95,45 118,67 84,94 2,51 6
1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

73,58 110,65 82,55 2,49 7

2ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA CAPITAL

86,24 122,42 83,00 2,43 7

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA 61,76 49,38 86,71 2,22 6
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA 61,26 92,82 90,06 1,99 5
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BELO JARDIM 89,70 95,14 86,28 1,96 7
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE OLINDA

98,10 113,64 83,06 1,88 9

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GARANHUNS 70,29 59,71 87,06 1,85 7
VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE CARUARU 90,91 91,36 87,40 1,80 7
18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 120,43 100,09 91,05 1,79 5
2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

87,76 104,68 85,95 1,76 8

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ CAPIBARIBE 187,77 92,13 91,26 1,75 5
VARA DA JUSTIÇA MILITAR DA CAPITAL 194,74 56,90 93,02 1,75 4
3ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL 88,06 93,10 86,04 1,74 8
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

89,32 108,16 87,80 1,74 7

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABREU E LIMA 48,04 53,13 89,67 1,72 6
1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA CAPITAL

98,33 120,18 87,02 1,62 8

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 132,05 57,24 90,42 1,60 6
4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU 72,97 89,14 89,90 1,44 7
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IPOJUCA 100,85 53,37 91,68 1,39 6
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GRAVATÁ 101,79 63,21 93,07 1,39 5
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GARANHUNS 63,27 66,47 87,56 1,38 9
8ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 95,35 90,04 87,66 1,37 9
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LIMOEIRO 210,13 75,35 94,09 1,18 5
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

131,11 80,26 96,00 1,00 4

17ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 101,08 100,87 95,04 0,99 5
1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL 120,97 93,24 92,49 0,94 8
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IGARASSU 113,89 56,38 94,71 0,88 6
2ª VARA DE CRIMES CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE DA
CAPITAL

133,85 104,77 91,46 0,85 10

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS ALTERNATIVAS DA CAPITAL - - 91,92 0,81 10
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

186,21 69,62 95,63 0,62 7

VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA CAPITAL - - 91,69 0,52 16
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4ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE
PETROLINA

- - 95,98 0,45 9

3ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE
CARUARU

- - 96,96 0,23 13

2ª VARA REGIONAL DE EXECUÇÃO PENAL DA CAPITAL - - 97,94 0,12 17
4ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 308,33 64,61 99,64 0,09 4

Atendem um critério
19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 94,05 123,39 90,91 2,27 4
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE CARUARU

72,10 120,54 90,65 1,87 5

12ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 44,23 61,85 92,96 1,76 4
3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

89,47 95,00 93,32 1,67 4

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PESQUEIRA 52,68 67,23 90,90 1,30 7
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ARCOVERDE 91,63 76,18 91,62 1,20 7
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CABO DE SANTO
AGOSTINHO

79,49 48,90 96,48 1,17 3

VARA DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA CAPITAL

36,11 121,38 92,92 1,01 7

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 91,55 44,03 95,34 0,78 6
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PETROLINA 37,96 86,59 94,58 0,77 7
VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE OLINDA 89,36 70,59 95,39 0,77 6
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA 58,86 59,13 95,47 0,76 6
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ARARIPINA 98,77 56,65 97,96 0,68 3
1ª VARA DE CRIMES CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE DA
CAPITAL

35,29 64,38 95,97 0,67 6

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 116,54 41,27 95,34 0,67 7
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO 90,54 55,19 96,74 0,65 5
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU 95,45 106,35 96,27 0,62 6
13ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 58,23 97,03 97,61 0,60 4
1ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 44,55 48,94 96,43 0,60 6
3ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA CAPITAL

93,01 120,48 97,41 0,43 6

Não atendem quaisquer critérios
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SERRA TALHADA 86,55 39,45 90,91 1,30 7

Grupo 04 –  Varas de Fazenda Pública, Executivos Fiscais e Execução de Títulos Extrajudiciais

A taxa de congestionamento do grupo das  Varas de Fazenda Pública, Executivos Fiscais e Execução de Títulos Extrajudiciais no mês  de maio
corresponde a 97,51%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE IPOJUCA 201,69 105,00 90,74 1,85 5
8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 148,43 111,18 87,23 1,60 8
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 192,54 64,26 91,27 1,46 6
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 118,78 89,77 90,78 1,32 7
2ª VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DA
CAPITAL - SEÇÃO B

152,83 51,30 92,44 1,26 6

2ª VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DA
CAPITAL - SEÇÃO A

206,82 44,52 95,31 1,17 4

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 151,98 82,20 94,40 1,12 5
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CARUARU 132,12 109,26 94,48 0,79 7
5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 119,82 69,22 96,22 0,63 6
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

134,09 66,06 97,36 0,53 5

Atendem dois critérios
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GARANHUNS 95,54 96,47 85,03 2,49 6
6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 96,49 57,13 92,13 1,31 6
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 62,67 83,29 92,30 1,28 6
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

54,38 82,68 94,55 1,09 5

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

63,19 58,43 95,33 0,93 5

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CARUARU 55,43 93,75 93,79 0,78 8
1ª VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DA
CAPITAL - SEÇÃO B

209,09 23,76 95,98 0,67 6

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULISTA 21,62 52,67 92,71 0,66 11
1ª VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DA
CAPITAL - SEÇÃO A

137,21 15,03 96,39 0,52 7

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PETROLINA 66,54 114,61 95,40 0,46 10
2ª VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS ESTADUAIS DA CAPITAL 416,67 30,77 97,15 0,36 8
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Atendem um critério
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE OLINDA 63,76 22,19 94,79 0,87 6
7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 45,97 80,72 98,06 0,28 7
VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS DA COMARCA DE JABOATÃO
DOS GUARARAPES

43,18 65,12 99,06 0,04 25

VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS MUNICIPAIS DA CAPITAL 140,98 24,97 98,60 0,03 55
Não atendem quaisquer critérios

1ª VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS ESTADUAIS DA CAPITAL 3,57 38,73 97,88 0,35 6
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE OLINDA 52,90 35,64 99,09 0,15 6
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CABO DE
SANTO AGOSTINHO

41,72 24,97 99,51 0,08 6

Grupo 05 –  Varas da Infância e Juventude

A taxa de congestionamento do grupo das  Varas da Infância e Juventude no mês  de maio  corresponde a 75,65%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 13ª
CIRCUNSCRIÇÃO - AFOGADOS DA INGAZEIRA

176,19 125,00 59,46 10,14 4

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 6ª
CIRCUNSCRIÇÃO - PALMARES

113,89 111,41 68,81 7,80 4

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 14ª
CIRCUNSCRIÇÃO - ARCOVERDE

154,76 125,00 67,33 4,67 7

3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 120,78 125,00 64,47 4,44 8
4ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 107,14 125,00 56,68 3,61 12
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 5º
CIRCUNSCRIÇÃO - GOIANA

102,63 121,32 73,13 3,36 8

1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 103,98 122,12 72,30 2,31 12
Atendem dois critérios

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE JABOATÃO
DOS GUARARAPES

96,86 122,75 63,43 9,14 4

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE PAULISTA 103,10 122,28 77,02 3,83 6
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 18ª
CIRCUNSCRIÇÃO - PETROLINA

98,18 122,71 66,38 3,36 10

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 7ª
CIRCUNSCRIÇÃO - CARUARU

86,85 123,82 74,47 2,84 9

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 4ª
CIRCUNSCRIÇÃO - VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

109,09 122,40 82,01 2,57 7

2ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 121,65 124,14 77,08 1,64 14
Atendem um critério

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 19ª
CIRCUNSCRIÇÃO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

71,88 122,72 83,46 4,14 4

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 10ª
CIRCUNSCRIÇÃO - GARANHUNS

77,33 112,32 78,41 3,60 6

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE OLINDA 95,52 113,78 79,41 3,43 6
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 1ª
CIRCUNSCRIÇÃO - CAPITAL

96,00 118,98 76,91 1,28 18

VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 2ª
CIRCUNSCRIÇÃO - CABO DE SANTO AGOSTINHO

59,77 120,73 97,89 0,53 4

Grupo 06 –  Varas de Competência Geral

A taxa de congestionamento do grupo das  Varas de Competência Geral no mês de  maio corresponde  a 88,9% %.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CALÇADO 134,62 118,75 66,10 11,30 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO VICENTE FÉRRER 105,56 109,69 85,77 7,11 2
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BUENOS AIRES 271,23 81,49 85,88 7,06 2
VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIACHO DAS ALMAS 195,70 83,62 79,41 6,86 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUBI 102,45 107,77 72,62 6,84 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA DO OURO 219,64 101,25 81,72 6,09 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIRAJUBA 100,00 111,18 87,96 6,02 2
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IATI 158,65 104,31 82,22 5,93 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AGRESTINA 156,15 91,89 83,33 5,56 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAQUITINGA 121,54 98,65 83,65 5,45 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA DOS GATOS 111,54 105,71 84,39 5,20 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELÉM DE MARIA 150,77 121,24 84,49 5,17 3
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VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE 162,02 78,85 85,61 4,80 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANHARÓ 172,46 103,37 76,24 4,75 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MACAPARANA 123,45 86,70 81,24 4,69 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BETÂNIA 100,00 94,96 86,02 4,66 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE 127,17 114,55 72,07 4,65 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIMIRIM 126,05 103,56 86,18 4,61 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAÍBA 104,52 100,12 81,86 4,54 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CATENDE 157,26 69,12 87,13 4,29 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE GAMELEIRA 119,35 110,43 78,76 4,25 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE QUIPAPÁ 107,92 104,50 83,21 4,20 4
1ª VARA DA COMARCA DE SÃO BENTO DO UNA 154,48 75,58 84,21 3,95 4
2ª VARA DA COMARCA DE BEZERROS 113,62 119,19 81,33 3,73 5
1ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHO 182,90 100,58 78,07 3,65 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE OROBÓ 122,90 83,93 86,22 3,45 4
1ª VARA DA COMARCA DE SERTÂNIA 216,56 96,31 76,22 3,40 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MOREILÂNDIA 146,03 79,59 86,91 3,27 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA DE ITAENGA 107,65 80,44 86,93 3,27 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE DE DEUS 110,36 81,99 87,23 3,19 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE INAJÁ 124,38 76,25 87,35 3,16 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAQUARITINGA DO NORTE 117,83 105,07 81,26 3,12 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAETÉS 119,26 99,22 84,47 3,11 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRANDIBA 122,40 91,50 81,38 3,10 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE GLÓRIA DO GOITÁ 181,06 73,54 87,68 3,08 4
2ª VARA DA COMARCA DE SERTÂNIA 200,78 100,09 79,96 2,86 7
1ª VARA DA COMARCA DE BEZERROS 102,03 79,87 85,70 2,86 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORES 112,42 85,38 88,80 2,80 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BUÍQUE 205,17 67,20 84,80 2,53 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CONDADO 121,57 87,77 85,43 2,43 6
2ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHO 114,35 103,16 85,65 2,39 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARREIROS 105,97 82,99 85,74 2,38 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO 153,49 81,90 85,85 2,36 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE FEIRA NOVA 130,00 81,08 88,27 2,35 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BODOCÓ 187,34 87,71 84,04 2,28 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELÉM DO SÃO FRANCISCO 212,57 66,93 86,61 2,23 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SAIRÉ 115,87 101,29 83,98 2,00 8
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHÃ GRANDE 144,80 79,21 88,35 1,94 6
1ª VARA DA COMARCA DE PETROLÂNDIA 184,00 83,01 88,67 1,89 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUAS BELAS 246,71 100,49 87,57 1,78 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE EXU 146,97 66,70 86,42 1,70 8
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAMBÉ 170,10 92,17 84,74 1,70 9

Atendem dois critérios
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BREJÃO 95,00 117,65 82,86 5,71 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE POÇÃO 65,22 113,67 81,02 4,74 4
2ª VARA DA COMARCA DE ÁGUA PRETA 80,72 116,74 81,64 4,59 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPOEIRAS 79,71 100,82 86,73 4,42 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUREMA 84,21 110,78 82,86 4,28 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAGOA GRANDE 80,58 108,10 85,46 3,63 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VICÊNCIA 79,21 82,06 82,03 3,59 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMANDARÉ 189,53 88,97 89,47 3,51 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO 79,04 116,07 79,28 3,45 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA 63,09 108,90 86,40 3,40 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE POMBOS 89,51 95,03 88,19 2,95 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTINHO 95,88 99,08 88,23 2,94 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE OROCÓ 75,00 99,14 88,39 2,90 4
1ª VARA DA COMARCA DE ÁGUA PRETA 76,65 100,80 85,78 2,84 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRINDADE 112,50 94,67 91,56 2,81 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIRINHAÉM 244,85 75,81 89,29 2,68 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIO FORMOSO 112,14 74,23 91,97 2,68 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANHOTINHO 79,85 74,55 86,90 2,62 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARAJI 121,54 86,04 90,58 2,36 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TACAIMBÓ 105,75 86,35 90,62 2,35 4
2ª VARA DA COMARCA DE ESCADA 148,96 53,87 90,64 2,34 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOAQUIM NABUCO 151,67 115,27 90,79 2,30 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SERRITA 63,58 62,12 87,48 2,09 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 151,59 78,71 89,76 2,05 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA 84,81 100,78 88,29 1,95 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA 119,68 62,73 90,59 1,88 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE FERREIROS 51,88 106,39 88,79 1,87 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAMARACÁ 58,06 93,17 87,36 1,81 7
2ª VARA DA COMARCA DE SÃO BENTO DO UNA 144,30 68,36 92,85 1,79 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORESTA 147,23 49,54 91,11 1,78 5
1ª VARA DA COMARCA DE CUSTÓDIA 444,78 89,20 89,36 1,77 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CACHOEIRINHA 114,81 67,27 91,37 1,73 5



Edição nº 114/2019 Recife - PE, quarta-feira, 19 de junho de 2019

29

VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JARDIM 105,95 59,88 93,14 1,72 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOÃO ALFREDO 179,17 67,35 91,84 1,63 5
2ª VARA DA COMARCA DE TIMBAÚBA 152,33 62,97 90,51 1,58 6
1ª VARA DA COMARCA DE TIMBAÚBA 160,34 53,62 88,95 1,58 7
2ª VARA DA COMARCA DE PETROLÂNDIA 108,57 88,72 92,20 1,56 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BONITO 112,14 71,20 90,81 1,53 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIBEIRÃO 124,68 59,68 89,30 1,53 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CUPIRA 139,56 62,96 92,39 1,52 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TORITAMA 102,41 67,80 91,19 1,47 6
1ª VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO 98,60 79,90 88,53 1,43 8
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARAIAL 129,37 69,84 94,43 1,39 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAJEDO 152,08 78,33 90,27 1,39 7
1ª VARA DA COMARCA DE OURICURI 102,43 63,84 90,33 1,38 7
2ª VARA DA COMARCA DE CABROBÓ 106,92 64,12 93,64 1,06 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE NAZARÉ DA MATA 139,33 69,25 94,56 0,91 6
1ª VARA DA COMARCA DE CABROBÓ 110,99 59,84 95,03 0,71 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAPISSUMA 242,64 57,50 95,85 0,59 7

Atendem um critério
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PALMEIRINA 89,47 94,21 91,66 4,17 2
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VERTENTES 80,77 107,88 89,45 3,52 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TERRA NOVA 62,86 78,54 91,12 2,96 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARNAÍBA 81,01 115,18 89,21 2,70 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORTÊS 95,38 82,36 91,91 2,70 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JATAÚBA 81,00 102,59 89,63 2,59 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TACARATU 76,52 87,87 95,00 2,50 2
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VERDEJANTE 97,22 95,27 90,92 2,27 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABIRA 93,91 72,21 91,09 2,23 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARNAMIRIM 42,24 60,32 93,37 2,21 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRACUNHAÉM 95,19 77,74 89,14 2,17 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGELIM 74,39 65,97 93,98 2,01 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TUPARETAMA 63,08 58,48 94,01 2,00 3
2ª VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO 87,83 81,19 90,06 1,99 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CUMARU 71,70 65,89 94,75 1,75 3
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTES 51,75 81,70 93,24 1,69 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PASSIRA 81,13 61,24 93,51 1,62 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 88,64 77,52 92,41 1,52 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRA 80,98 67,87 92,41 1,52 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PANELAS 95,80 47,47 94,06 1,49 4
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 92,00 72,44 90,66 1,33 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM CONSELHO 67,94 85,13 93,47 1,31 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO 50,18 67,86 93,72 1,26 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRIMAVERA 34,94 98,17 93,77 1,25 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAPETIM 72,00 72,42 92,79 1,20 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SALOÁ 82,22 73,22 94,06 1,19 5
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUPI 38,98 77,47 94,07 1,19 5
1ª VARA DA COMARCA DE SURUBIM 59,88 61,62 93,35 1,11 6
2ª VARA DA COMARCA DE OURICURI 70,45 65,07 92,51 1,07 7
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VENTUROSA 76,60 44,82 94,96 0,84 6
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AFRÂNIO 79,08 65,18 96,10 0,78 5
1ª VARA DA COMARCA DE ESCADA 108,06 35,71 95,36 0,58 8
2ª VARA DA COMARCA DE CUSTÓDIA 81,82 49,83 98,65 0,27 5

Não atendem quaisquer critérios
2ª VARA DA COMARCA DE SURUBIM 43,27 21,82 95,23 0,60 8

Grupo 07 –  Juizados Especiais

A taxa de congestionamento do grupo dos  Juizados Especiais no  mês de maio  corresponde a 71,86%.

Unidade Judiciária Meta
1 (%)

Meta
2 (%)

TC
(%)

IRS
(%)

Nº de
Servidores

Atendem os três critérios
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

110,44 110,89 62,55 7,49 5

4º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL 325,00 106,67 58,06 5,99 7
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

104,21 109,01 69,60 3,80 8

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE LIMOEIRO

133,50 106,02 61,52 3,50 11

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PETROLINA

137,51 109,43 70,24 2,98 10

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE GOIANA

101,77 110,85 65,71 2,45 14
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Atendem dois critérios
3º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL 32,43 111,11 39,71 8,61 7
13º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

92,62 111,11 47,71 7,47 7

14º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

83,80 109,89 56,31 7,28 6

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE GRAVATÁ

94,12 111,11 68,13 6,38 5

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO

85,94 110,69 70,08 5,98 5

3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

87,13 108,96 60,04 5,71 7

18º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

77,26 108,02 60,69 5,62 7

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO IDOSO DA CAPITAL 80,00 106,84 57,81 5,27 8
24º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

93,65 105,83 63,38 5,23 7

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE GARANHUNS 50,00 101,85 68,89 5,19 6
16º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

84,16 110,91 58,99 5,13 8

10º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

73,74 110,54 64,74 5,04 7

7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

60,90 106,84 66,34 4,81 7

3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE OLINDA

74,73 110,55 61,69 4,79 8

9º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

98,28 110,63 57,40 4,73 9

11º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

82,18 109,20 63,50 4,56 8

2º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL 56,10 108,00 54,55 4,55 10
1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 144,69 109,18 73,17 4,47 6
15º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

91,28 105,81 55,94 4,41 10

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE OLINDA

69,49 109,99 56,04 4,40 10

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA 29,63 103,36 70,18 4,26 7
3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

95,69 110,17 66,44 4,19 8

4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

78,14 102,26 63,26 4,08 9

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE PETROLINA 64,29 107,94 71,54 4,07 7
5º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

77,60 107,48 71,65 4,05 7

25º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

97,93 108,54 61,12 3,89 10

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE OLINDA

66,02 109,26 70,25 3,72 8

1º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL 58,62 111,11 65,08 3,49 10
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU 173,53 100,66 75,58 3,49 7
22º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

90,03 109,29 70,29 3,30 9

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PETROLINA

82,27 107,14 62,20 3,15 12

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE CARUARU

119,48 107,88 80,29 2,82 7

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

103,33 97,70 80,80 2,74 7

2º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 105,99 108,41 84,33 1,96 8
Atendem um critério

17º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

76,09 108,26 77,02 3,83 6

21º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

77,62 107,52 74,09 3,70 7

23º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

79,50 107,96 74,60 3,63 7

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PAULISTA

94,78 110,61 75,29 3,53 7

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

64,50 110,14 75,52 3,50 7

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PALMARES

58,23 107,17 79,31 3,45 6

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PAULISTA

78,08 108,09 72,74 3,41 8
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO E
CRIMINAL DO TORCEDOR DA CAPITAL

66,29 109,95 71,93 3,12 9

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

69,19 107,77 79,17 2,98 7

6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

85,17 109,24 77,16 2,85 8

12º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA CAPITAL

87,03 106,32 75,12 2,76 9

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

35,85 106,84 83,14 2,41 7

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE CAMARAGIBE

80,89 109,68 78,82 2,35 9

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

92,36 109,47 77,00 2,30 10

8º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
CAPITAL

92,20 101,51 81,33 2,07 9

4º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 81,57 99,09 87,42 1,57 8
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE GARANHUNS

61,82 106,81 85,19 1,35 11

3º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 49,43 107,01 92,02 1,14 7

Recife, 18 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Glossário

Meta 1 do CNJ de 2019  – Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos, excluídos os suspensos e sobrestados
no ano corrente;

Meta 2 do CNJ de 2019  -  Identificar e julgar até 31/12/2019, pelo menos pelo menos 80% dos processos distribuídos até 31/12/2015 no 1º
grau, 80% dos processos distribuídos até 31/12/2016 no 2º grau, e 90% dos processos distribuídos até 31/12/2016 nos Juizados Especiais e
Turmas Recursais;

Taxa de Congestionamento  - Indicador que mede o percentual de casos que permaneceram pendentes de solução ao final do período de
referência em relação ao que tramitou.  Fórmula:  Casos Pendentes / (Casos Baixados + Casos Pendentes) .  Saliente-se que no cômputo dos
casos pendentes são considerados os processos julgados e os não julgados que NÃO foram baixados, arquivados definitivamente ou remetidos
em grau de recurso ou por declínio de competência para órgão de Tribunal diferente até o final do período . 

IRS  -  Índice de Redução do Acervo por Servidor : critério criado pela Comissão Executiva do Programa Muito Além das Metas visando a
melhoria contínua do mesmo.

Fórmula de cálculo:

Total de processos baixados desde o início do ano até o período de apuração / (casos pendentes + total de baixados) = Índice de Redução
do Acervo

Índice de Redução do Acervo / nº de servidores na unidade judiciária =  IRS

Para efeito do cálculo do número de servidores na unidade judiciária, serão considerados os servidores efetivos e à disposição, excluindo os
oficiais de justiça, pedagogos, psicólogos e assistentes sociais.

Núcleo de Precatórios

O Excelentíssimo Desembargador Presidente Adalberto de Oliveira Melo, no uso dos poderes conferidos, exarou os seguintes
despachos:

9909843-8 Precatório Ref. a Natureza Não Alimentícia

Natureza : Cível

Comarca : Petrolina

Vara : Vara da Faz. Pública

Ação Originária : 03/0002352-0 - Ordinária de Cobrança

Órgão Julgador : Precatório

Relator : Des. Presidente



Edição nº 114/2019 Recife - PE, quarta-feira, 19 de junho de 2019

147

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
Procedimento Preliminar Prévio nº 760/2018-CGJ (Protocolo de Tramitação nº 00958/2018)

Reclamante:  (...)

Reclamado:  (...)

Assunto:  Pedido de Providências referente ao processo n° (...).

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO

  Trata-se de Pedido de Providências formulado por  (...) , através do qual relata, dentre outras situações que não são passíveis de provocar a
atuação deste Órgão Censor, um suposto excesso de prazo no trâmite do processo n°  (...) , da  (...) .

É o breve relatório. Decido.

   Antes mesmo da manifestação do (a) magistrado (a) em exercício na  (...) , foi apurado por este Órgão Correcional
que a Ação de Inventário e Partilha n°  (...)   foi devidamente impulsionada, sendo proferida recente decisão pelo Magistrado   (...)  , no dia 30 de abril de
2019, através da qual determinou que os herdeiros indiquem a agência da   (...)   onde se encontrava a conta poupança n°   (...)  , que foi de titularidade
do inventariado. Ao final, consignou que, após a manifestação dos herdeiros, seja oficada aquela instituição financeira para prestar novas informações.

 Além disso, extrai-se da movimentação processual que o referido ofício foi expedido em 10 de
maio de 2019, estando a secretaria no aguardo da resposta desde o dia 31 de maio de 2019.

Nos demais assuntos versados na reclamação, sem conexão com a matéria do processo
em trâmite na (...), não há razão para pronunciamento do Órgão Censor neste feito.

   Diante deste quadro, considerando que o feito em epígrafe teve o trâmite regularizado  e
que não há indícios do cometimento de infração aos deveres da magistratura ,  determino o  arquivamento  deste procedimento, por perda de objeto,
nos termos do art. 9º, §2º, da Resolução nº 135/2015 do Conselho Nacional de Justiça.

  Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Recife, 17 de junho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 225/2019-CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 225/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADA:  Vladimir Gomes de Melo, matrícula nº 185.097-0.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  Vladimir Gomes de Melo , inscrito sob a matrícula
nº  185.097-0 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme informação de fls. 17/29, o
servidor ora reclamado apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.



Edição nº 114/2019 Recife - PE, quarta-feira, 19 de junho de 2019

148

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 20/21,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio .

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 17 de junho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 176/2019-CGJ (Tramitação nº 176/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO:  Luis Mário Moury Fernandes – Mat. 178.422-6

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor Luis Mário Guimarães Moury Fernandes, matrícula
nº 178.422-6 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 15/20), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento em razão da entrega da declaração de bens e valores, motivo
pelo qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, consubstanciado
às fls. 21/22,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da
Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo servidor, a fim de seja encaminhada à SGP/PE, para
as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 17 de junho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos
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Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 328/2019 – CGJ (Tramitação nº 333/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  Ivanildo Gonzaga e Silva, matrícula nº 130.950-1.

ASSUNTO:  Apurar suposta violação ao dever de discrição, bem como a proibição de c ometer a pessoa estranha à repartição, o desempenho
de encargo de Oficial de Justiça.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 33/35, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, Dr. Marcus Vinícius Nonato
Rabelo Torres, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  IVANILDO
GONZAGA E SILVA, matrícula nº 130.950-1 , para apurar, de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto no artigo 193,
inciso III, bem como art. 194, inciso XII do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68), assegurando-
lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 17/06/ de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 328/2019 – CGJ (Tramitação nº 333/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  Ivanildo Gonzaga e Silva, matrícula nº 130.950-1.

ASSUNTO:  Apurar suposta violação ao dever de discrição, bem como a proibição de c ometer a pessoa estranha à repartição, o desempenho
de encargo de Oficial de Justiça.

PORTARIA Nº 180/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor IVANILDO GONZAGA E SILVA, matrícula nº 130.950-1, para que
se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO  o parecer exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa aos artigos 193, III (dever de discrição) e 194, XII (c ometer a pessoa estranha à repartição, fora
dos casos previstos em lei o desempenho de encargo que lhe competir ou a seus subordinados)  do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado
de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao servidor  IVANILDO GONZAGA E SILVA, matrícula nº 130.950-1 , consistente em suposta violação aos artigos 193, III (dever de
discrição) e 194, XII (cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei o desempenho de encargo que lhe competir ou a
seus subordinados) do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68);

Art. 2.º  CONSTITUIR  a Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida , Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, matrícula nº 171.148-2, Presidente da Comissão
Processante;
Petrus Giovanni Costa de Araújo, matrícula nº 181.028-6;
João Paulo Nery dos Santos, matrícula nº 187.162-5

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  Valmir Wagner de Freitas Silva, matrícula nº 171.920-3 ,  como suplente para integrar a Comissão
nas situações de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 17/06/ de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 615/2018 – CGJ (Tramitação nº 812/2018)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  Gustavo de Souza Landim, matrícula nº 177.821-8

INDICIADA:  Maria Luciene da Costa, matrícula nº 176.336-9

ASSUNTO:  Apurar a suposta  utilização indevida dos registros eletrônicos do sistema de controle de frequência.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada aos
servidores Gustavo de Souza Landim e Maria Luciene da Costa, em virtude do suposto descumprimento ao dever de observância às normas
legais e regulamentares (art. 193, VII da Lei 6.123/68), qual seja, a Instrução Normativa nº 18/2017, que dispõe sobre o sistema de controle de
frequência dos servidores do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.

De acordo com informações repassadas pelo Exma. Juíza Substituta da Vara Única da Comarca de Verdejante/PE, Dra. Carla de
Moraes Rego Mandetta, o servidor Gustavo de Souza Landim comunicou que iria se ausentar do serviço nos dias 03 e 04 do mês de setembro
de 2018, a fim de prestar a prova da 1ª fase do concurso de ingresso à magistratura do TJMG, na cidade de Belo Horizonte.

Contudo, dias antes da data informada, mais especificamente em 30 de agosto daquele ano, a magistrada verificou que embora o
sistema de controle de frequência tenha registrado a entrada (07h59min) e saída (13h41min) do servidor na Comarca de Verdejante, o indiciado
postou uma foto no Aeroporto do Recife, a caminho de Belo Horizonte. No dia seguinte, em 31 de agosto, a Chefe de Secretaria, Maria Luciene
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da Costa, abonou a falta do servidor. Ocorre que em 03 de setembro de 2018, o controle de frequência do primeiro indiciado foi novamente
acessado, havendo registro de entrada e saída, enquanto ainda viajava.

No dia 04, a magistrada indagou a Chefe de Secretaria sobre quem havia registrado a frequência do servidor Gustavo, momento
em que a servidora assumiu a culpa e informou que acessou e registrou a entrada e saída do primeiro indiciado a seu pedido, mesmo sabendo
que ele estava viajando. Ao questionar o servidor Gustavo, este asseverou que a Chefe de Secretaria, atendendo a sua solicitação, acessou o
controle de frequência e registrou sua entrada e saída nos dias 30 de agosto e 03 de setembro de 2018.

Por fim, a Juíza comunica que ao consultar o sistema Judwin, verificou que o servidor Gustavo Landim só movimenta processos
apenas em dois ou três dias na semana. Além disso, foi noticiado pelo Promotor de Justiça em exercício que o referido servidor não trabalhava
às segundas-feiras e que, em suas palavras, “mais faltava do que comparecia ao expediente”.

Após regular tramitação, em sede de Procedimento Preliminar Prévio, o Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª Entrância – Dr. Marcus Vinicius
Nonato Rabelo Torres - emitiu parecer de fls. 33/35, opinando pela instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apuração
mais aprofundada do fato, sob o fundamento de que há indícios de descumprimento dos deveres funcionais previstos no art. 193, I, II, VI e VII,
Lei 6.123/68 em desfavor do servidor Gustavo de Souza Landim, bem como descumprimento dos deveres do art. 193, VII e VIII pela servidora
Maria Luciene da Costa, além da inobservância do art. 29, da  Instrução Normativa nº 18/2017.

Consoante decisão de fl. 37, foram acolhidas as proposições contidas no referido parecer e determinada a abertura de Processo
Administrativo Disciplinar em face dos servidores, sendo expedida a Portaria inaugural de fls. 38/39, a qual foi publicada em 08/11/2018.

Devidamente intimada, a servidora Maria Luciene da Costa sustenta, em síntese, às fls. 15/16, 57/60 e 131/132 que: a) exerce suas
funções com zelo e responsabilidade há quase 23 (vinte e três) anos, não havendo qualquer fato que desabonasse sua imagem profissional,
sendo inclusive titular de inúmeras horas extras; b) essa foi a única e exclusiva vez que registrou o ponto de frequência do colega ou de qualquer
outro servidor; c) que apesar de ter atendido a solicitação do co-reclamado, com quem trabalha há mais de 17 (dezessete) anos, jamais teve
a intenção de encobrir sua ausência à magistrada, até porque já era de conhecimento da juíza que o servidor iria se ausentar do serviço em
razão do mencionado concurso; d) não teve objetivo de causar prejuízo à administração, estando bastante arrependida, motivo pelo qual assume
a culpa, reitera o pedido de desculpas pelo ocorrido e se compromete a nunca mais cometer qualquer equívoco dessa natureza; e) requer a
aplicação do princípio da humanidade, postulando a racionalidade e a proporcionalidade da pena, levando-se em consideração ter sido o primeiro
erro de sua vida funcional, pugnando pela absolvição ou, em último caso, para que seja aplicado a penalidade de Repreensão.

A defesa do servidor Gustavo de Souza Landim, por sua vez, seguiu idênticos moldes, considerando que foi subscrita pelo mesmo
patrono da servidora indiciada. Às fls. 30/31, 63/66 e 134/135, alegou, em síntese, que: a) exerce suas funções com zelo e responsabilidade
há mais 17 (dezessete) anos, não havendo qualquer fato que desabonasse sua imagem profissional, sendo inclusive titular de inúmeras horas
extras; b) essa foi a única e exclusiva vez que solicitou a terceiros o registro de seu ponto eletrônico; c) jamais teve a intenção de omitir sua
ausência à magistrada, até porque já era de conhecimento da juíza que iria se ausentar do serviço em razão do mencionado concurso; d) não
teve objetivo de causar prejuízo à administração, estando bastante arrependido, motivo pelo qual assumiu a culpa e reitera o pedido de desculpas
pelo ocorrido, se comprometendo a nunca mais cometer qualquer outro equívoco dessa  natureza; e) é inverídica a informação propagada pela
servidora do Ministério Público, onde se afirma que o indiciado não comparece às segundas-feiras para trabalhar, até porque a referida servidora
exerce sua função em outro andar do fórum, não havendo como atestar a presença do servidor; f) em relação a denúncia de movimentar o
sistema Judwin por apenas duas ou três vezes na semana, o servidor, como assessor de magistrado, também labora com processos eletrônicos
(PJE), além de realizar audiências, analisar os autos, atender advogados e partes, pesquisar jurisprudência e doutrina, não devendo-se levar em
consideração somente ao Relatório daquele sistema para aferir sua produtividade; g) requer a aplicação do princípio da humanidade, postulando
a racionalidade e a proporcionalidade da pena, devendo-se levar em consideração ter sido o primeiro erro de sua vida funcional, pugnando pela
absolvição ou, em último caso, por aplicação da penalidade de Repreensão.

Em virtude de tais fatos, através de parecer bem alicerçado (fls. 137/140), a comissão processante manifestou-se pela aplicação da
penalidade de repreensão aos processados, ante a violação ao disposto no  artigo 193, VII da  Lei 6.123/68 ( Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado de Pernambuco), por descumprir o dever de observância às normas legais e regulamentares, qual seja, a Instrução Normativa
nº 18/2017.

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, cumpre destacar que o sistema de controle de frequência dos servidores do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco é regulamentado pela Instrução Normativa nº 18/2017, a qual previa, em seu art. 12, que o ingresso e saída dos servidores deste
Poder, nos locais que possuam controle de acesso por meio de catracas eletrônicas, serão registrados nos coletores biométricos.

Porém, seu parágrafo único estabelecia que nas localidades onde não disponham de controle de acesso por meio de biometria, os
servidores deverão realizar o registro de entrada e saída no sistema de controle de frequência, em computador conectado à rede do Tribunal,
por meio de login e senha de rede, até que seja efetivada a implantação.
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Posteriormente, o mencionado artigo foi modificado pela Instrução Normativa nº 32, de 20 de dezembro de 2018, passando a ter
a seguinte disposição:

Art. 12. O ingresso e a saída dos servidores deste Poder, serão registrados no sistema de controle de frequência, em computador conectado à
rede do Tribunal, por meio de login e senha de rede, sem prejuízo do controle biométrico de acesso aos prédios.

Contudo, os fatos ocorreram entre o final de agosto e começo de setembro de 2018, ou seja, durante a vigência da Instrução
Normativa nº 18/2017 em sua redação original, devendo-se levar em consideração que, como na Comarca de Verdejante não possuía os coletores
biométricos, o registro do controle de frequência era realizado em computador, por meio de login e senha de rede.

Pois bem.

Ultrapassado essa questão, volto-me a apreciação dos autos.

Compulsando atentamente, verifica-se que a conduta dos processados representou violação aos deveres funcionais previstos no
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange ao dever de observância às normas
legais e regulamentares, previsto no art. 193, inciso VII, da referida Lei.

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

VII - observância às normas legais e regulamentares;

Acerca do tema confira-se o que prescreve o art. 25 da Lei 6.123/1968:

Art. 25. Do termo de posse, assinado pela autoridade competente e pelo funcionário, constará o compromisso de fiel cumprimento dos deveres
e atribuições.

Ocorre, porém, que os servidores processados agiram de maneira inversa à prescrição legal, tendo sido negligentes nas suas
atribuições e em desacordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco.

No caso concreto, pode-se observar através das informações repassadas pela magistrada reclamante e pela própria defesa dos
indiciados, que o reclamado Gustavo de Souza Landim solicitou à servidora Maria Luciene da Costa para acessar o sistema de controle de
frequência e registrar  sua entrada e saída nos dias 30 de agosto e 03 de setembro de 2018.

Ao atender o seu pedido, a servidora infringiu os comandos da Instrução Normativa nº 18/2017,  vigente à época dos fatos,
submetendo-os a instauração de Processo Administrativo e consequente aplicação de penalidade, conforme previsto em seu art. 29, abaixo
transcrito:

Art. 29.  A  utilização indevida dos registros eletrônicos  de que trata este normativo, bem como atos que tenham como  objetivo burlar
o controle de acesso, poderão ensejar a instauração de Inquérito Administrativo ,  se o fato noticiado for passível de aplicação das
penalidades  previstas no art. 199 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual n. 6.123, de 20 de
julho de 1968), assegurada ampla defesa aos servidores envolvidos.

De fato, a infração administrativa foi cometida pelos indiciados, tratando-se inclusive de um ilícito confessado, onde sustentam que
apesar de não terem a intenção de burlar o sistema, estão profundamente arrependidos e que se comprometem a não mais praticar qualquer
descuido dessa natureza.

Entretanto, a tese defensiva de ausência de dolo ou má-fé não tem o condão de afastar a irregularidade administrativa praticada,
especialmente ao se considerar que a  conduta dos processados foi contrária a legislação, demonstrando falta de zelo na observância das regras
impostas a todos os servidores deste Poder Judiciário.

Vale salientar que a atividade pública é estritamente vinculada à Lei, de modo que o agente público, em regra, tem o poder-dever
de agir nos exatos termos do preceito legal. Assim, ao exercer as suas atribuições, deverá agir de acordo com o fiel cumprimento dos deveres
no exercício da função em que foi investido.

Nesse sentido, mostra-se inquestionável a irregularidade cometida pelos servidores, ainda mais considerando a existência da
possibilidade dos dias não trabalhados serem compensados pelo servidor, utilizando-se do saldo positivo constante em seu banco de horas, ou
ainda, em último caso, da chefia imediata abonar suas faltas, conforme os dispositivos previstos na referida Instrução a seguir colacionados:
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Art. 16. A chefia imediata poderá efetuar anotação de até 5 (cinco) eventos mensais para fins de abono na jornada de trabalho.

Art. 22. Fica regulamentado o Banco de Horas, por meio do qual serão contabilizados os créditos e débitos de horas prestadas, considerando-se
o registro de frequência, as ausências ao serviço e a jornada de trabalho ao qual está submetido o servidor.

§ 2º As horas trabalhadas além do tempo correspondente à jornada ordinária, não destinadas à compensação da jornada mensal, desde que não
invalidadas pela chefia e cumpridas no interesse do serviço, poderão ser computadas para compensação futura.

§ 4º A programação de compensação do saldo positivo de que trata o § 3º deve ser estabelecida mediante negociação entre o servidor e a
respectiva chefia, tendo como parâmetros a necessidade do serviço e a conveniência administrativa.

Considerando que a  compensação das horas extraordinárias tem como parâmetros a necessidade do serviço e a conveniência
administrativa, é essencial que seja negociada com a respectiva chefia, sob pena de configurar falta ao trabalho.  Porém, em momento nenhum
o indiciado acordou com a Magistrada ou com a Chefia.

Ao revés, os reclamados assumiram o risco de uma possível punição administrativa, preferindo burlar as normas internas e
regulamentares e, de maneira contrária a Lei, a presença do servidor Gustavo foi registrada pela Chefe de Secretaria, após solicitação daquele.

Cumpre ressaltar que ao exercer a função de Chefe de Secretaria, a servidora Maria Luciene tinha ciência dos deveres e atribuições
que desempenharia no âmbito deste Tribunal de Justiça, tornando-se ainda mais grave a conduta quando se verifica que ambos os indiciados
ocupam função de confiança na Comarca de Verdejante, tendo em vista o servidor Gustavo Landim trabalha como Assessor de Magistrado.

Há, na verdade, falta de zelo e responsabilidade dos servidores em cumprirem as funções que lhe foram conferidas via concurso
público e, agindo de maneira descompromissada com o fiel cumprimento dos deveres funcionais, afrontam diretamente o Princípio da Eficiência
previsto no artigo 37 da Constituição Federal.

Por fim, com relação ao suposto descumprimento do dever de assiduidade por parte do servidor Gustavo, a reclamante não cuidou
em demonstrar concretamente  quais os fatos praticados se amoldariam em tal infração funcional, apenas mencionando que tomou conhecimento
através do membro do Ministério Público e ao analisar a produtividade no sistema Judwin, verificou que o assessor indiciado apenas movimentava
o sistema por duas ou três vezes na semana.

Todavia, neste ponto, assiste razão ao reclamado em afirmar que o relatório do sistema Judwin não é a única forma  para aferir a
produtividade de um servidor. O processado, como Assessor de Magistrado, realiza audiências, analisa autos, atende advogados e partes, além
de trabalhar com os Processos Judiciais Eletrônicos (PJE).

Desse modo,  verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional que justifiquem a punição pelo
descumprimento ao dever de assiduidade, motivo pelo qual deve ser arquivado o presente procedimento quanto a esta acusação.

Diante do exposto, resta inconteste que a conduta praticada pelos processados resultou em violação ao dever de observância às
normas legais e regulamentares, porquanto apurou-se de forma incontroversa que os servidores utilizaram os registros eletrônicos de forma
indevida, descumprindo com o disposto nos arts. 193, VII, art. 25 da Lei  6.123/1968 c/c art. 29 da  Instrução Normativa nº 18, de 04 de agosto
de 2017.

Por outro lado, o art. 201 da Lei 6.123/68 estabelece que a pena de repreensão será aplicada por escrito nos casos de desobediência
ou falta de cumprimento do dever, razão pela qual não há discricionariedade que autorize a aplicação de penalidade diversa com relação as
imputações de inobservância as normas legais e regulamentares.

Assim, por entender que a conduta imputada malferiu os deveres funcionais previstos no art. 193, VII, da Lei 6.123/68, sobretudo
a Instrução Normativa nº 18/2017, APROVO, na integra, o parecer exarado pela Corregedoria Auxiliar de 2ª Entrância às fls. 137/140, ao tempo
em que aplico aos  servidores Gustavo de Souza Landim, matrícula nº 177.821-8 e Maria Luciene da Costa, matrícula nº 176.336-9 a pena
de REPREENSÃO por escrito , em conformidade com o disposto no art. 201 do mesmo diploma legal.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 12 de junho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
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GABINETE DO CORREGEDOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 524/2018 – CGJ (Tramitação nº 714/2018)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADA:  MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA MELO – Mat. Nº 157.684-4.

ASSUNTO:  Apurar suposta prática de infração disciplinar pelo atraso no cumprimento de mandado.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada a servidora
MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA MELO – Mat. Nº 157.684-4, no desempenho da atividade de Oficial de Justiça, em virtude de atraso na devolução
do mandado de intimação de ID nº 18795086, nos autos do processo eletrônico nº 64697-37.2016.8.17.2001.

De acordo com informações repassadas pelo Exmo. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Capital, Dr. Rogério Lins e Silva, o referido
mandado foi remetido à Central de Mandados no dia 04.04.2017 e em 23.02.2018 ainda se encontrava pendente de cumprimento, não tendo
sido apresentada nenhuma justificava para o atraso.

Instaurado o Procedimento Preliminar Prévio, a chefe da CEMANDO foi instada a se pronunciar, informando, em síntese, que a Oficial
de Justiça reclamada recebeu o mandado em 05.04.2017, tendo dado cumprimento e devolvido o referido expedido apenas no dia 18.04.2018,
após ser comunicada acerca da existência de Procedimento Preliminar Prévio em seu desfavor.

Por sua vez, a servidora reclamada prestou esclarecimento, aduzindo que não é possível enquadrar uma única conduta como ato de
desobediência ou inobservância das normas, pois durante 29 (vinte e nove) anos de serviços prestados sempre cumpriu seu trabalho com zelo
e dedicação, bem como que deixou de devolver o mandado em questão apenas por um lapso e acúmulo pontual de serviços na sua repartição,
não tendo, assim, incorrido em desídia no exercício de sua atividade.

Em sede de Procedimento Preliminar Prévio, a Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância – Dra. Sônia Stamford Magalhães Melo -
emitiu parecer de fls. 39/41, opinando pela instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apuração mais aprofundada do
fato, objetivando perseguir os reais motivos que ensejaram a não devolução do expediente.

Consoante decisão de fl. 42, foram acolhidas as proposições contidas no referido parecer e determinada a abertura de Processo
Administrativo Disciplinar em face da servidora,  sendo expedida a Portaria inaugural nº 35/2019 às fls. 43, a qual foi publicada em 11.02.2019,
instituindo o Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª entrância, Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, como Presidente da Comissão Processante.

Devidamente intimada, a servidora sustenta, em síntese, em sua peça de defesa (fls. 69/72), assim como em suas alegações finais
96/100), que:  a)  apesar do lapso temporal no cumprimento da diligência, restou provado que o mandado foi devidamente cumprido;  b)  o atraso
no cumprimento se deu, em parte, pelas dificuldades enfrentadas por todos os Oficiais de Justiça no sistema PJE;  c)  não é possível enquadrar
uma única conduta como ato de desobediência ou inobservância das normas, pois durante 29 (vinte e nove) anos de serviços prestados sempre
cumpriu seu trabalho com zelo e dedicação ;  d)  conta hoje com 69 (sessenta e nove) anos de idade, é hipertensa e diabética e que, no ano de
2017, utilizou-se de licença médica, bem como gozou de férias e licença prêmio para auxiliar em sua recuperação;  e)  é funcionária exemplar do
serviço público e que o fato ocorreu apenas por um lapso e acúmulo pontual de trabalho, não havendo que se falar em desídia funcional.

Por fim requer o arquivamento definitivo do presente procedimento, sem aplicação de qualquer penalidade.

Em virtude de tais fatos, através de parecer bem alicerçado (fls. 104/106), a Comissão Processante, por força do art. 201, da
Lei Estadual 6.123/68 ( Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco) , manifestou-se pela aplicação da penalidade de
repreensão à processada, ante a violação ao disposto no  artigo 193, VI e VII da  Lei 6.123/68 , consistente no descumprimento dos deveres de
obediência às ordens superiores e de observância as normas legais e regulamentares.

É o relatório. Decido.

Trata-se de suposto atraso na devolução de mandado de intimação perpetrado pela servidora  MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
MELO, Oficial de Justiça, matrícula nº 157.684-4.

Compulsando atentamente os autos, verifica-se que a conduta da indiciada representou violação aos deveres funcionais previstos
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange ao dever de observância às
normas legais e regulamentares, previsto no art. 193, inciso VI e VII, da referida Lei. Vejamos.
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Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

VI - obediência às ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

VII - observância às normas legais e regulamentares;

Acerca do tema confira-se o que prescreve o art. 25 da Lei 6.123/1968:

Art. 25. Do termo de posse, assinado pela autoridade competente e pelo funcionário, constará o compromisso de fiel cumprimento dos deveres
e atribuições.

Ocorre, porém, que a servidora processada agiu de maneira inversa à prescrição legal, tendo sido negligente nas suas atribuições,
em desacordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco.

Conforme determinação constante no art. 20, da Instrução Normativa nº 09, de agosto de 2006,  os mandados a cargo dos oficiais
de justiça, inexistindo prazo estipulado, devem ser cumpridos no prazo máximo de 20 (vinte) dias, ficando a prorrogação desse prazo
a critério da coordenação da CEMANDO .

Na hipótese, contudo, o expediente em questão foi distribuído à Oficial de Justiça no dia  05.04.2017 , permanecendo em sua posse
até a data de 18/04/2018, ou seja, por mais de 01 (um) ano, ultrapassando em muito o prazo para seu efetivo cumprimento.

A principal justificativa da reclamada seria que o atraso se deu em virtude da dificuldade que todos os Oficiais de Justiça enfrentam
com os expedientes oriundos do sistema PJE, bem como pelo fato de enfrentar problemas de saúde no ano de 2017, tendo gozado de férias
e licença médica para tratamento.

Afirma, por outro lado, que, durante os mais de 29 (vinte e nove) anos de serviços públicos prestados, sempre cumpriu suas funções
com zelo e dedicação, tendo o presente fato ocorrido em razão de um lapso  e acúmulo pontual de serviços .

Não obstante termos empatia pelas dificuldades relatadas, é preciso deixar claro que em momento nenhum a indiciada solicitou
prorrogação do prazo para devolução do mandado, nem mesmo comunicou ao juízo o motivo da demora, ficando em posse do expediente por
mais de um ano, em total desrespeito ao estabelecido no art. 20 da Instrução Normativa nº 09, de agosto de 2006.

Ao revés, apesar de ter recebido a primeira cobrança para devolução do mandado ID 18795086 em 15.08.2017, sendo novamente
instada em 10.10.2017, a indiciada permaneceu inerte, demonstrando total desprestígio ao Juízo de Direito requerente.

Assim, resta imperioso pôr em prática os comandos legais a fim de se tornar habitual entre os Oficiais de Justiça que solicitem
prorrogação do prazo de execução do mandado, quando estes estiverem perto de seu fim, e ainda comunicarem ao magistrado acerca de
eventuais atrasos, imprevistos, diligências pendentes, para que estes decidam a melhor solução para demanda.

Quanto a este ponto, vale dizer que apesar do expediente ter sido cumprido em 18.04.2018, a servidora processada somente o fez
após ter sido informada, pela chefe da CEMANDO, em 17.04.2018, da existência do Procedimento Preliminar Prévio nº 195/2018-CGJ (tramitação
377/2018).

Além disso, conforme bem asseverado no parecer opinativo da comissão processante, por força do Art. 35 da IN 09/2006, “Até o
dia imediatamente anterior ao início de suas férias ou licença, o oficial de justiça restituirá, devidamente cumpridos, todos os mandados que lhe
forem distribuídos ou justificará o não cumprimento”.

Dessa forma, em que pese atribuir o atraso no cumprimento do expediente aos problemas de saúde que atravessava em 2017, a
indiciada se contradiz ao afirmar que o fato  ocorreu em razão de um lapso pontual e acúmulo de serviços dos expedientes provenientes do PJE.

Há, na verdade, falta de zelo e responsabilidade da servidora em cumprir as funções que lhe foram conferidas via concurso público e,
agindo de maneira descompromissada com o fiel cumprimento dos deveres funcionais (art. 193 da Lei 6.123/68), afronta diretamente o Princípio
da Eficiência previsto no artigo 37 da Constituição Federal.

Assim, resta inconteste que a conduta praticada pela processada resultou em violação ao dever de observância às normas legais
e regulamentares, porquanto apurou-se de forma incontroversa que a servidora descumpriu com deveres inerentes ao seu ofício, deixando de
devolver o mandado de intimação no tempo e modo adequados.
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O art. 201 da Lei 6.123/68, prescreve que a pena de repreensão será aplicada por escrito nos casos de desobediência ou falta de
cumprimento do dever, razão pela qual não há discricionariedade que autorize a aplicação de penalidade diversa.

Em face do exposto, por entender que a conduta imputada malferiu os deveres funcionais previstos no art. 193, VI e VII, da Lei
6.123/68,  aprovo o parecer da Corregedoria Auxiliar de 1ª entrância para aplicar a pena de REPREENSÃO por escrito à servidora MARIA
DA CONCEIÇÃO SOUZA MELO, Oficial de Justiça – Mat. Nº 157.684-4 , em conformidade com o disposto no art. 201 do mesmo diploma legal.

Por fim, oficie-se à chefia da CEMANDO da Capital, no sentido de determinar que se faça cumprir o disposto no Art. 35, parágrafo
único, da IN 09/2006, sob pena de ser solidariamente responsabilizada administrativamente em futuros casos semelhantes.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 17 de junho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 459/2018-CGJ (Tramitação nº 649/2018)

REQUERENTE:  Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital.

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

ASSUNTO:  Pedido de providências realizado em virtude do grande acúmulo de processos com remessa carga na secretaria da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Capital.

DECISÃO

Cuidam os presentes autos acerca de providências tomadas pelo Exmo. Dr. Teodomiro Noronha Cardozo, Juiz Substituto de Terceira
Entrância, perante o Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, em razão de constar um total de 730 (setecentos e trinta) processos
físicos com carga para Advogados, Defensores Públicos, Procuradores do Estado de Pernambuco e do Município de Recife, tendo o magistrado
determinado providências à secretaria da Vara para devolução dos autos.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, determinada às diligências pelo Magistrado, a secretaria da Vara envidou os esforços necessários no sentido de promover
o retorno dos autos à unidade judicial, tendo reduzido a listagem de autos com remessa carga antiga, em 16.05.2019, para apenas 05 (cinco)
processos, conforme se observa das informações acostadas às fls. 36/49.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasarem uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 48/49,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 17 de junho de 2019.
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Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE

DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 298/2019-CGJ (Tramitação nº 303/2019)

REQUERENTE:  Lauro Pedro dos Santos Neto – Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE.

REQUERIDO:  EUDSON DE ALMEIDA CARLOS – Mat. nº 125.431-2.

ASSUNTO:  Não cumprimento de mandado no prazo estabelecido.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio movido em desfavor do servidor  Eudson de Almeida Carlos – Mat. nº 125.431-2 , em virtude
de suposto atraso no cumprimento do mandado de citação e intimação, o qual daria ciência da existência da Ação nº 0043005-92.2018.8.17.0810
ao réu, bem como o intimaria para audiência já designada.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, não obstante o fato do Oficial de Justiça extrapolar o prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento do expediente, tal
situação ocorreu em virtude da elevada demanda de mandados a serem cumpridos pelos Oficiais de Justiça lotados na Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, bem como que o fato não acarretou prejuízo processual insanável. Considerou, ainda, o bom histórico funcional do requerido,
servidor desta Corte de Justiça há 34 (trinta e quatro) anos.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasarem uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância,
consubstanciado às fls. 25,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 17 de junho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 112/2019-CGJ (Tramitação nº 112/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  Diego José Ramos de Brito Martins, matrícula nº 185.148-9.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO
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Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  Diego José Ramos de Brito Martins , inscrito sob
a Matrícula nº  185.148-9 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 12/14), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 16,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Por fim, determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo indiciado, a fim de seja encaminhada à SGP/
PE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 17 de junho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 223/2019-CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 223/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADA:  VILMA DE OLIVEIRA FERREIRA BARBOSA – Matrícula nº 170591-1

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte da servidora Vilma de Oliveira Ferreira Barbosa, inscrita sob a
Matrícula nº 170591-1 .

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, a servidora apresentou a declaração de bens e valores (fls. 18/20), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.
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Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração funcional
aptos a embasar uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor
Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 22,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio , com base no art.
73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pela indiciada, a fim de seja encaminhada à SGP/PE,
para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 17 de junho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 253/2019 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 253/2019)

RECLAMANTE:  Milton Boudoux Rolim Júnior.

RECLAMADO:  ORLANDO DANTAS MARTINS NETO – Analista Judiciário – Assistente Social – Mat. nº 182.477-5.

ASSUNTO:  Apurar suposta infração funcional consistente na acumulação de ilegal de cargos públicos.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 67/69, da lavra do eminente Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor
Vasconcelos de Almeida, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor
ORLANDO DANTAS MARTINS NETO – Analista Judiciário – Assistente Social – Mat. nº  182.477-5 , para apurar, de forma mais aprofundada,
a possível desobediência ao disposto ao artigo 194, inciso I, c/c art. 192,  ambos do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco
(Lei nº 6.123/68) , assegurando-lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se. 

Intimações necessárias.

Recife, 17/06/ de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 253/2019 – CGJ (TRAMITAÇÃO Nº 253/2019)

RECLAMANTE:  Milton Boudoux Rolim Júnior.

RECLAMADO:  ORLANDO DANTAS MARTINS NETO – Analista Judiciário – Assistente Social – Mat. nº 182.477-5.
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ASSUNTO:  Apurar suposta infração funcional consistente na acumulação ilegal de cargos públicos.

PORTARIA Nº 181/2019 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  ORLANDO DANTAS MARTINS NETO – Analista Judiciário –
Assistente Social – Mat. nº 182.477-5 , para que se apure com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar,
acumulação ilegal de cargos públicos.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 194, inciso I ( exercer, cumulativamente, dois ou mais cargos ou funções públicas, salvo
as exceções previstas em lei),  c/c art. 192, ambos do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei nº 6.123/68).

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao servidor  ORLANDO DANTAS MARTINS NETO – Analista Judiciário – Assistente Social – Mat. nº 182.477-5 .

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dra. SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO  - Matrícula nº 176684-8; (Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância) – Presidente;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - Matrícula nº 186.215-4 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 17/06/ de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

AVISO

O Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital, Dr. Carlos Damião Lessa AVISA que nesta
quinta-feira 20 de junho 2019, dia de Corpus Christi, o plantão para o registro de óbitos ficará sob
a responsabilidade do 2º Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca da Capital

Dr. Carlos Damião Pessoa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital

AVISO

Os Juízes Corregedores Auxiliares dos Serviços Notariais e de Registro da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Carlos
Damião Pessoa Costa Lessa e Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho AVISAM a todos os Responsáveis pelo serviço extrajudicial que nos dias 20
e 24 de junho de 2019, não deve haver expedientes, em virtude do feriado de Corpus Christi e das comemorações do São João, tudo com fulcro
no art. 53, §6º, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco .

Recife, 18 de junho de 2019
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1423/19 - SGP - designar MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1863533, para responder pela função
gratificada de CHEFE NUCLEO DISTRIB MANDADOS/FGNDM-1, do VITORIA/NUC DIST MAND, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº 1424/19 - SGP - designar GILVAN RIOS LINS JUNIOR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1827278, para responder pela função
gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, no período
de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1425/19 - SGP - designar AMARO JESUINO DE BARROS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1490265, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 15ª Vara Cível , Seção B, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude
de férias do titular.

Nº 1426/19 - SGP - designar JOBSON MARQUES MORAIS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1859790, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara da Comarca de Àgua Preta ,no período de 05/07/2019 a
07/08/2019; sendo de 05/07/2019 a 05/07/2019, 08/07/2019 a 11/07/2019, 12/07/2019 a 30/07/2019, 31/07/2019 a 02/08/2019 e 05/08/2019
a 07/08/2019, em virtude de licença eleitoral, licença compensatória /plantão, férias , licença compensatória/plantão e licença compensatória/
plantão , do titular.

Nº 1427/19 - SGP – tornar sem efeito o Ato Nº 1332/19 - SGP , publicado no DJE dia 06/06/2019, referente a ENDRYL WOLNEY DE PAIVA
BRANDAO ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1856898.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1428/19 - SGP - designar EUDES FERREIRA DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1797034, para exercer a função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, da 2ª Vara da Comarca de Camaragibe.

Nº 1429/19 - SGP – dispensar OLAVO DA SILVA LEAL, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1817329, da função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, da 2ª Vara da Comarca de Camaragibe, a partir de 18/06/2019.

Nº 1430/19 - SGP - designar ROBERVAL MACIEL DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1845659, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da CARUARU/3ª V RE EXE PENAL, nos períodos de 25/03/2019 a
15/04/2019, 16/04/2019 a 12/10/2019 e 14/10/2019 a 12/11/2019, em virtude de licença médica, licença maternidade e férias do titular.

Nº 1431/19 - SGP - designar TONNY RICARDO NAZARO DE CARVALHO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1855344, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Orocó, no período
de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.
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Nº 1432/19 - SGP - designar RODRIGO DANTAS CAMBOIM, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1833235, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara da Comarca de São José do Egito, no período de 03/06/2019
a 13/08/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº 1433/19 - SGP - designar LUIZ GONZAGA DE SOUZA JUNIOR, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1868535, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Lajedo, no período de 15/04/2019
a 29/04/2019, em virtude de licença médica do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1434/19 - SGP - dispensar DAVID JESUS DE ALMEIDA, AUXILIAR JUDICIARIO- PJ I matrícula 1781723, da função gratificada de
DISTRIBUIDOR/FAJ-1, da Distribuição do Foro da Comarca de Abreu e Lima.

Nº 1435/19 -SGP - dispensar RIVALDO PEREIRA LEITE, A DISPOSICAO matrícula 1877127, da função gratificada de ADMINISTRADOR DO
FORO/FSJ-3, do Foro da Comarca de Abreu e Lima.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1436/19 - SGP - dispensar VINICIUS SENA SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1829572, da função gratificada de
CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Petrolina.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1437/19 - SGP - designar LUIS ALVES DE ARAUJO NETO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1863134, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, do 17º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital.

Nº 1438/19 - SGP - dispensar MARIA CAROLINA DE GOES C A DE SOUZA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840576, da função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, do 17º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital.
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Nº 1439/19 - SGP - dispensar LUIS ALVES DE ARAUJO NETO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1863134, da função gratificada
de CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 17º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital.

Nº 1440/19 - SGP - designar MIKAELA JORGE DE ANDRADE VIANA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1843710, para exercer a função
gratificada de CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 23º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital, a partir do dia 01/07/2019.

Nº 1441/19 - SGP - dispensar LUIS ANTONIO DE SANTANA PRINCIPE TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1856987, da função gratificada
de CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 23º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital, a partir do dia 01/07/2019.

Nº 1442/19 - SGP - designar PEDRO HENRIQUE NOGUEIRA LIBONATI ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1785907, para perceber
a REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do Gabinete do Desembargador Bartolomeu Bueno.

Nº 1443/19-SGP – dispensar ARTHUR FELIPE TORRES TRINDADE DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO – TPJ, matrícula 187223-0, da percepção
da REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do Gabinete do Desembargador Bartolomeu Bueno, a partir do dia 10/06/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1444/19 - SGP - designar GEORGIA ANGELA GOIS CERQUEIRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1829432, para responder pela
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, do 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital, no período de
25/02/2019 a 23/08/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº 1445/19 - SGP - designar SILVANA MARIA DE MOURA GOMES TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1358642, para responder pela
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do 4º Juizado Especial da Fazenda Pública da Capital, no período de 01/07/2019 a
31/07/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1446/19 - SGP - designar JULIANA GALVAO MACIEL, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1864661, para responder pela função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, do 14º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital, no período de 16/05/2019 a
11/11/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº 1447/19 - SGP - designar SIDNEY PEDROSA DE MELO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1868195, para responder pela
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO /FGAM, da 19ª Vara Cível da Capital, Seção A, no período de 20/05/2019 a 28/06/2019, em
virtude de licença médica do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº 1448/19 - SGP - designar AIMOA MACARIO CATUNDA DE OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1862863, para exercer a
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes.

Nº 1449/19 - SGP - dispensar AIMOA MACARIO CATUNDA DE OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1862863, da função gratificada
de CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

Nº 1450/19 - SGP - designar EDVALDO DOS SANTOS SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1770454, para responder pela percepção
da REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do GAB DES JOSUE ANTONIO F SENA, no período de 22/04/2019 a 16/10/2019, em virtude de
substituição em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 18 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 562 /19  - lotar  VINICIUS SENA SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1829572,  n o  2 º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Comarca de Petrolina.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 18 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº563/19 - lotar MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1863533, no Núcleo de Distribuição de Mandados
da Comarca de Vitória de Santo Antão, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019.

Nº564/19 - lotar MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1863533, na 2ª Vara da Comarca de Vitória de Santo
Antão, a partir de 31/07/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 18 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº565/19 - lotar DAVID JESUS DE ALMEIDA,  AUXILIAR  JUDICIARIO -  PJ I  matrícula  1781723  , na  Vara Criminal do Foro da Comarca
de Abreu e Lima.

Nº 566 /19 - lotar  RIVALDO PEREIRA LEITE  ,  A DISPOSICAO,  matrícula  1877127 , na  Distribuição do Foro da Comarca de Abreu e Lima.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 18 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 568 / 19  - lotar  EDVALDO HENRIQUE VON SOHSTEN C SILVA ,  ANALISTA JUD/FUNCAO ADM-APJ,  matrícula  1715836 ,  na Unidade
Gestão do Conhecimento de Suporte.

Nº 569 /1 9  - lotar  PERICLES WANDERLEY MACHADO ,  TECNICO JUD/TPJ/SUPORT TECNICO,  matrícula  1856766 ,  na Unidade Gestão
do Conhecimento de Suporte.

Nº 570 /1 9  - lotar  GENIVAL BARBOSA DE CARVALHO NETO ,  TECNICO JUD/TPJ/SUPORT TECNICO,  matrícula  1849808, na Unidade
de Relacionamento com o Usuário.

MARCEL DA SILVA LIMA
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Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 18 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº567/19  - lotar   LUZYMAR RAMOS MACIEL , TECNICO JUDICIARIO - TPJ matrícula  1824759 ,  n o  17 º Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da C apital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O ILUSTRÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 29/2018 – SGP, relativo à abertura de inscrições visando o preenchimento da função gratificada de
Assessor de Magistrado, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista, publicado no Diário de Justiça Eletrônico – DJe no dia 16 de maio de 2019
e a respectiva Prorrogação, publicada no Diário de Justiça Eletrônico - DJE no dia 28 de maio de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1451/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO. NO PERÍODO DE 19/06/19 A
12/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 33/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 104 DE 05/06/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 18 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA
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SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

Recife,  07 de junho de 2019.

Ao Exmº Senhor Des. Presidente:

REF.:  SEI nº  00020371-69.2019.8.17.8017  - Ofício nº 40/2019 – GDJAPL, datado de 05/06/2019, da lavra do Des. Jorge Américo Pereira de Lira,
solicitando a inclusão no regime de teletrabalho integral da servidora  Adriana Amaral de Barros Souto Martins , visando ao acompanhamento
do seu cônjuge, que irá cursar mestrado na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa/Portugal.

COTA

Considerando  que na conformidade da regra inserta no art. 37,  caput , da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade  e eficiência ” ; (grifou-se)

Considerando  que o art. 19 da Resolução CNJ nº 227, datada de 15/06/2016 que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário,
prevê a possibilidade da edição de atos normativos complementares, a fim de adequar e especificar a regulamentação da matéria às necessidades
de cada Órgão;

Considerando  que a presente situação enquadra-se na previsão contida no inciso IV do art. 8º da Instrução Normativa nº 27, de
03/11/2017, republicada no DJe do dia 10/11/2017, que regulamentou o teletrabalho no âmbito deste Poder, conforme documentação
acostada;

Considerando  também que o presente requerimento conta com a anuência do Desembargador gestor do Gabinete,

Opino favoravelmente ao pleito , ao tempo em que submeto à consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Marcel da Silva Lima

Secretário

PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Requerimento SGP Digital n. 16927/2019 – de MARCELA DA COSTA LIMA CARNEIRO LEAO– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 169/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 16832/2019 – de LUCIANA MARIA ALVES ROCHA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 168/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 16438/2019 – de RAFAELLE NASCIMENTO AVILA MONTENEGRO– Solicitando a concessão do Adicional
de Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO
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Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 166/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 15317/2019 – de ODERLANE CIPRIANO DA SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 162/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 12682/2019 – de HELDER LIRA DE SIQUEIRA FILHO– Solicitando a concessão do Adicional de Qualificação
por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 163/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 4642/2019 – de GABRIELA GUIMARAES DE LIMA SIQUEIRA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 167/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 39697/2018 – de PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 172/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

Requerimento SGP Digital n. 19069/2018 – de MARIA AUXILIADORA CARDOSO DA CUNHA– Solicitando a concessão do Adicional de
Qualificação por conclusão de curso de Especialização, de acordo com a Lei nº 15.539/2015 c/c a Resolução nº 381/2015.

DECISÃO

Considerando o que dispõe a Lei nº 15.539, de 01/07/2015, c/c a Resolução nº 381/2015, acolho o Parecer nº 170/2019, exarado pela
Gerência de Gestão do Desempenho, e por via de consequência, defiro o pedido, autorizando a implantação em folha de pagamento, nos
termos da delegação conferida pela Portaria nº 235/2016-SGP, de 26/02/2016.

18 de junho de 2019.

Maísa Maria Oliveira Cavalcanti de Melo

Diretora Adjunta Desenvolvimento Humano

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve tornar sem efeito o:

Requerimento SGP Digital nº 14020/2019 – referente ao ABONO DE FALTA dos dia(s) 13/05/2019, 14/05/2019 e 15/05/2019, à servidora
MARJUDI ESTRELA P LINS DE O GUIMARAES, matrícula 1876945, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS, em virtude da Licença Médica
deferida pela Junta Médica do TJPE, no período de 13.05 a 16.05.2019 (04 dias), mediante SEI nº 00019166-82.2019.8.17.8017.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 14431/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANNA KARLA PEREIRA DE MACEDO, matrícula 1855425, lotado no(a) JABOATAO/1ª V CRIM no(s) dia(s) 31/05/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14365/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
GUILHERME CAVALCANTI MARINHO, matrícula 1861751, lotado no(a) 4ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 07/06/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14316/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FABIO COSTA TAVARES DA SILVA, matrícula 1749919, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL no(s) dia(s) 31/05/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14285/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à)
seguinte Servidor(a): JOSE NILSON SARAIVA FREITAS, matrícula 1856243, lotado no(a) AFOGADOS DA ING/NUC DIST MAND
no(s) dia(s) 10/06/2019,11/06/2019,12/06/2019,13/06/2019,14/06/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)29/10/2017,16/12/2017,17/12/2017,17/02/2018,22/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 14226/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANNE BEZERRA DE AZEVEDO, matrícula 1822837, lotado no(a) OLINDA/2ª V FAZ PUB no(s) dia(s) 06/06/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 14211/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
DAVIS LOPES CORREA, matrícula 1841068, lotado no(a) OLINDA/V TRIB JURI no(s) dia(s) 07/06/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 14181/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ADRIANE VAZ BATISTA GALVAO, matrícula 1853023, lotado no(a) 9ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 10/06/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 14135/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JADSON BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula 1810596, lotado no(a) PETROLINA/1º JUIZADO CIV CONSU no(s) dia(s) 22/05/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)07/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14113/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ANA CLAUDIA GUERRA MEDEIROS, matrícula 1836544, lotado no(a) PAULISTA/2ª V CRIM no(s) dia(s) 28/05/2019 resultando em 1
dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)21/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14061/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JACYANE ALVES NOBREGA, matrícula 1838440, lotado no(a) PAULISTA/2ª V CRIM no(s) dia(s) 10/06/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)05/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14037/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
SIMONE DE MEDEIROS, matrícula 1764136, lotado no(a) 26ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 23/05/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14000/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): MARCOS ANDRE DE SOUSA BRANCO, matrícula 1809644, lotado no(a) GARANHUNS/1ª V FAM
REG CIV no(s) dia(s) 17/06/2019,18/06/2019,19/06/2019,20/06/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)11/08/2018,30/09/2018,18/11/2018,12/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 13984/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ICARO BANDEIRA CAVALCANTI DE ANDRADE, matrícula 1853600, lotado no(a) JOAO ALFREDO/VU no(s) dia(s) 24/05/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)31/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13819/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): BRENO DE OLIVEIRA SILVA BERNARDO, matrícula 1848550, lotado no(a) AGUA PRETA/2ª V
no(s) dia(s) 01/08/2019,02/08/2019,05/08/2019,06/08/2019,07/08/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)06/01/2018,07/01/2018,13/02/2018,14/02/2018,30/03/2018.

Requerimento SGP Digital n. 13817/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): BRENO DE OLIVEIRA SILVA BERNARDO, matrícula 1848550, lotado no(a) AGUA PRETA/2ª V
no(s) dia(s) 08/07/2019,09/07/2019,10/07/2019,11/07/2019,31/07/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)08/01/2017,16/06/2017,02/09/2017,15/11/2017,26/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 13800/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ADISIO GENU DE FREITAS JUNIOR, matrícula 1778013, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS no(s) dia(s) 05/06/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13787/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
RONALDO MONTENEGRO SILVA, matrícula 1836633, lotado no(a) JABOATAO/2ª V CIV no(s) dia(s) 27/05/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)03/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 13751/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARILIA DE LIMA PIMENTA, matrícula 1861662, lotado no(a) IBIMIRIM/VU no(s) dia(s) 27/05/2019,28/05/2019,29/05/2019 resultando
em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/07/2018,29/07/2018,12/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13700/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARCUS VINICIUS SANTOS DE CARVALHO, matrícula 1850270, lotado no(a) GAB DES ITAMAR PEREIRA DA S JR no(s) dia(s)
13/05/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13682/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FLAVIO ROGERIO MORAIS V JUNIOR, matrícula 1849700, lotado no(a) OLINDA/V SUCES REG PUB no(s) dia(s) 17/05/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/10/2014.

Requerimento SGP Digital n. 13485/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
GEMIMA EMANUELE ALBUQUERQUE FERREIRA ALV, matrícula 1853449, lotado no(a) PETROLINA/JUIZADO ESP CRIMINAL no(s)
dia(s) 31/05/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13424/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MONICA PIRES PERNAMBUCO, matrícula 1852159, lotado no(a) OLINDA/2ª V CIV no(s) dia(s) 23/05/2019,24/05/2019 resultando em
2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/06/2018,29/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 13217/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): BENILSON COELHO ALENCAR, matrícula 1861654, lotado no(a) PETROLINA/JUIZADO ESP CRIMINAL
no(s) dia(s) 27/05/2019,28/05/2019,29/05/2019,30/05/2019,31/05/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)12/12/2015,20/08/2016,12/11/2016,25/03/2017,29/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 13179/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
CASSIA XAVIER PEREIRA, matrícula 1711253, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA no(s) dia(s) 24/05/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/05/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 13160/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JEFFERSON BRUNO DO NASCIMENTO LINS, matrícula 1857711, lotado no(a) LIMOEIRO/1ª V CIV no(s) dia(s) 21/05/2019,20/05/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/03/2019,21/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 13144/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
DARLLYANE JACKELINE DA SILVA SOUZA, matrícula 1858807, lotado no(a) VITORIA/JUIZADO CIV REL CONSU no(s) dia(s)
08/05/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13008/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
BRUNO ARRAIS DE MENDONCA, matrícula 1829335, lotado no(a) 4ª V INFAN JUVEN CAPITAL no(s) dia(s) 23/05/2019,24/05/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/09/2018,10/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12883/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
RAFAELLO DE SOUZA LIMA, matrícula 1832816, lotado no(a) LAGOA DE ITAENGA/VU no(s) dia(s) 30/05/2019,31/05/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/04/2010,11/04/2010,16/10/2010,15/01/2011.

Requerimento SGP Digital n. 12813/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
REGIO SILVA DOS SANTOS, matrícula 1774719, lotado no(a) VENTUROSA/VU no(s) dia(s) 24/05/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10126/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): RAFAEL PLACIDO DOS SANTOS, matrícula 1818686, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE
MANDADOS no(s) dia(s) 03/06/2019,04/06/2019,05/06/2019,06/06/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)24/12/2018,26/06/2017,22/10/2016,04/06/2015.

Requerimento SGP Digital n. 7789/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ALESSANDRA JOSEANI CARVALHO DE SOUZA, matrícula 1817639, lotado no(a) 25º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s)
17/04/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/08/2017.

Requerimento SGP Digital n. 4457/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JANAINA NUNES DE MENEZES, matrícula 1842820, lotado no(a) JABOATAO/CENTRAL DIST JUIZADOS no(s) dia(s) 20/05/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)07/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35687/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): MARILZA CRUZ CAVALCANTI BATISTA, matrícula 1577760, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS
no(s) dia(s) 27/11/2018,28/11/2018,29/11/2018,30/11/2018,03/12/2018 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)15/06/2010,19/03/2011,19/11/2011,27/06/2012,01/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 7415/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
JOSE MARIO DE SOUZA FILHO, matrícula 1864688, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s) 05/03/2018
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)11/03/2017.

Requerimento SGP Digital n. 606/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ABRAAO PEREIRA LIMA, matrícula 1855743, lotado no(a) BETANIA/VU no(s) dia(s) 09/02/2018,15/02/2018,16/02/2018,16/02/2018
resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/10/2016,07/09/2017,08/09/2017,09/09/2017.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 16838/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15 , dia(s), exercício 2018, no período de
04/09/2019 a 18/09/2019 dias, do(a) servidor(a): KERIMA TARGINO LINS, matrícula 1809555, lotado(a) no(a) ASSESSORIA ESP
PRESIDENCIA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 16837/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2019, no período de 19/08/2019
a 03/09/2019 dias, do(a) servidor(a): KERIMA TARGINO LINS, matrícula 1809555, lotado(a) no(a) ASSESSORIA ESP PRESIDENCIA,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 16302/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 12/07/2019 dias, do(a) servidor(a): RODRIGO DE MEDEIROS CAVALCANTI DE LIMA, matrícula 1822365, lotado(a) no(a) ASSESSORIA
TECNO INFOR CGJ, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 16114/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 01/07/2019
a 10/07/2019 dias, do(a) servidor(a): ADELMA ARAUJO DANTAS, matrícula 1581490, lotado(a) no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 16010/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 15/07/2019 dias, do(a) servidor(a): JOSENILDO NERY DE ARRUDA, matrícula 1773984, lotado(a) no(a) UNIDADE SUPORTE SIST
JUDICIAIS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15925/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 11/07/2019 dias, do(a) servidor(a): ANTONIETA OLIVIA DE FRANCA M CAVALCANTI, matrícula 1847457, lotado(a) no(a) GAB DES
JOSUE ANTONIO F SENA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15819/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 15/07/2019 dias, do(a) servidor(a): SIMONE DE ARAUJO REGO, matrícula 1837303, lotado(a) no(a) OLINDA/DIST, mediante anuência
do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15817/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2019, no período de 10/06/2019
a 21/06/2019 dias, do(a) servidor(a): FILIPE FREITAS DE PINHO GOMES, matrícula 1874373, lotado(a) no(a) 2ª V FAZ PUBLICA CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15815/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 02/07/2019
a 16/07/2019 dias, do(a) servidor(a): MARCOS ANTONIO DE ARAUJO HENRIQUES, matrícula 1834479, lotado(a) no(a) AFOGADOS DA
INGAZEIRA/1ª V CIV, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15784/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de
22/07/2019 a 05/08/2019 dias, do(a) servidor(a): THAYS ARAUJO BERTOLDO, matrícula 1850253, lotado(a) no(a) VENTUROSA/VU,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15746/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 15/07/2019 dias, do(a) servidor(a): ANDREA VASCONCELOS MOURY FERNANDES, matrícula 1805967, lotado(a) no(a) 3º JUIZADO
ESP CRIMINAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15733/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 14, dia(s), exercício 2019, no período de 30/09/2019
a 13/10/2019 dias, do(a) servidor(a): TALYTA ROMERIA NOBREGA BORJA DE MELO, matrícula 1857800, lotado(a) no(a) AUDITORIA
DE INSPECAO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15660/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 9, dia(s), exercício 2017, no período de 31/07/2019
a 08/08/2019 dias, do(a) servidor(a): LUCIANA JOVITA CAMBRAIA FREIRE, matrícula 1868489, lotado(a) no(a) 8ª V CIV CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15626/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 11/06/2019
a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA DOS ANJOS VERCOSA DE O CORREIA, matrícula 1757954, lotado(a) no(a) UNIDADE CAD
FUNC FIN INTERIOR, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15617/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2017, no período de 05/08/2019
a 23/08/2019 dias, do(a) servidor(a): GABRIELA KYRILLOS HAINT, matrícula 1811908, lotado(a) no(a) GAB DES EUDES DOS PRAZERES
FRA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 15595/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 19/07/2019 dias, do(a) servidor(a): ANA MARIA DE SIQUEIRA PERAZZO, matrícula 1806874, lotado(a) no(a) GAB DES MAURO
ALENCAR DE BARRO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15522/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de
22/07/2019 a 01/08/2019 dias, do(a) servidor(a): LUIZ DEMETRIO TAVARES ACCIOLY, matrícula 1823663, lotado(a) no(a) CEJUSC/
CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15491/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2019, no período de 15/07/2019
a 01/08/2019 dias, do(a) servidor(a): MANASSES SILVA DE ANDRADE JUNIOR, matrícula 1850296, lotado(a) no(a) UNIDADE ATEND
TEC RECIFE E RM, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15484/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2018, no período de 04/06/2019
a 23/06/2019 dias, do(a) servidor(a): EDNA LUCIA COSTA, matrícula 1705830, lotado(a) no(a) V RE INFAN JUVEN CAPITAL, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15421/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 13, dia(s), exercício 2018, no período de 21/08/2019
a 02/09/2019 dias, do(a) servidor(a): LEILA FERNANDA DE ANDRADE OLIVEIRA, matrícula 1841785, lotado(a) no(a) GRAVATA/JUIZADO
CIV REL CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15414/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2019, no período de 08/07/2019
a 25/07/2019 dias, do(a) servidor(a): GUILHERME LOPES PIMENTEL FRAZAO, matrícula 1866915, lotado(a) no(a) GAB DES ITAMAR
PEREIRA DA S JR, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15407/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 20/07/2019 dias, do(a) servidor(a): ANDREA NOGUEIRA JARDIM FERRAZ, matrícula 1787527, lotado(a) no(a) GAB DES CLAUDIO
JEAN VIRGINIO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15372/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 01/07/2019
a 15/07/2019 dias, do(a) servidor(a): CAROLINE DE FATIMA PESSOA BACELAR, matrícula 1847678, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE
VIANA U FILHO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15324/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de
04/06/2019 a 14/06/2019 dias, do(a) servidor(a): MICHELLE MARIE ALMEIDA FERREIRA, matrícula 1828274, lotado(a) no(a) UNIDADE
DE REPROGRAFIA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15299/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2018, no período de 05/08/2019
a 23/08/2019 dias, do(a) servidor(a): HUMBERTO COSTA VASCONCELOS NETO, matrícula 1872877, lotado(a) no(a) GAB DES FABIO
EUGENIO DANTAS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15270/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 13, dia(s), exercício 2018, no período de 01/07/2019
a 13/07/2019 dias, do(a) servidor(a): LUCILENE BARBOSA DA SILVA, matrícula 1862308, lotado(a) no(a) 3ª V VIOL CONTR MULHER
CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15266/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 03/06/2019
a 17/06/2019 dias, do(a) servidor(a): JOSE WALDIR BEZERRA JUNIOR, matrícula 1814958, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/2ª V CIV,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15247/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 06/12/2019
a 20/12/2019 dias, do(a) servidor(a): DANIELLE FERNANDES DE ALBUQUERQUE MELO, matrícula 1838350, lotado(a) no(a) OLINDA/
NUC DIST MAND, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15069/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 20/07/2019 dias, do(a) servidor(a): JULIETA PINTO GOMES NETA, matrícula 1840274, lotado(a) no(a) MACAPARANA/VU, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15067/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 19, dia(s), exercício 2018, no período de 03/06/2019
a 21/06/2019 dias, do(a) servidor(a): JULIETA PINTO GOMES NETA, matrícula 1840274, lotado(a) no(a) MACAPARANA/VU, mediante
anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 15047/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2016, no período de 06/06/2019
a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): PATRICIA PAES RIBEIRO DE VASCONCELOS, matrícula 1871692, lotado(a) no(a) CENTRO DE
APOIO PSICOSSOCIAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14896/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2018, no período de 01/07/2019
a 16/07/2019 dias, do(a) servidor(a): EMERSON GRANJA DE ARAUJO LACERDA, matrícula 1853732, lotado(a) no(a) 17ª V CIV CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14892/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 10/07/2019 dias, do(a) servidor(a): EVERALDO TRAJANO DE ASSUNCAO, matrícula 1762036, lotado(a) no(a) 27ª V CIV CAPITAL,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14877/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 17/07/2019
a 31/07/2019 dias, do(a) servidor(a): MAYURA FARIA LIMA DA COSTA LINS, matrícula 1837281, lotado(a) no(a) UNIDADE DE ACERVO
VIRTUAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14808/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 20/07/2019 dias, do(a) servidor(a): BARBARA ALBUQUERQUE DE B DOS SANTOS, matrícula 1844628, lotado(a) no(a) SECRETARIA
DE ADMINISTRACAO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14641/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2019, no período de
03/06/2019 a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA CONCEICAO BARROS MAIA, matrícula 1189565, lotado(a) no(a) OLINDA/3ª V
CRIM, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14397/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2018, no período de 27/05/2019
a 05/06/2019 dias, do(a) servidor(a): RENATA DE ALBUQUERQUE SEIXAS, matrícula 1842935, lotado(a) no(a) GAB DES MAURO
ALENCAR DE BARRO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13866/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2018, no período de 01/07/2019
a 15/07/2019 dias, do(a) servidor(a): LETICIA MARIA DE ARRUDA LUNA, matrícula 1807390, lotado(a) no(a) OLINDA/3º JUIZADO CIV
CONSUMO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13714/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 11/07/2019 dias, do(a) servidor(a): ALDINE DE SOUSA SILVA, matrícula 1841572, lotado(a) no(a) 3º JUIZADO ESP CIV REL CONSU,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13523/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 11, dia(s), exercício 2019, no período de 05/08/2019
a 15/08/2019 dias, do(a) servidor(a): LUCIANA SOUTO SAMPAIO DE FARIAS, matrícula 1857924, lotado(a) no(a) 21º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13515/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 5, dia(s), exercício 2017, no período de 02/09/2019
a 06/09/2019 dias, do(a) servidor(a): ANA LUCIA CABRAL SEIXAS MACAMBIRA, matrícula 1578561, lotado(a) no(a) NUCLEO MOVI
MAGIS 2ª ENTRANCIA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13383/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 12, dia(s), exercício 2019, no período de 16/05/2019
a 27/05/2019 dias, do(a) servidor(a): GEORGE ARTHUR SILVA, matrícula 1856367, lotado(a) no(a) UNIDADE DE GEREN DATA CENTER,
mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13080/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 15/07/2019 dias, do(a) servidor(a): MILENNA ALBINO GOMES, matrícula 1827286, lotado(a) no(a) UNIDADE CLASSIFICACAO
DESPESA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12754/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16, dia(s), exercício 2019, no período de
17/07/2019 a 01/08/2019 dias, do(a) servidor(a): CLECIA VIRGINIA BATISTA DE LIMA, matrícula 1864700, lotado(a) no(a) UNIDADE
CLASSIFICACAO DESPESA, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12747/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 19/08/2019
a 02/09/2019 dias, do(a) servidor(a): RODRIGO DUARTE DE MELO, matrícula 1844520, lotado(a) no(a) DIRETORIA FORM APERF
SERVIDOR, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 12605/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 20, dia(s), exercício 2018, no período de 01/07/2019
a 20/07/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA JOSE MARINHO BATISTA, matrícula 1768700, lotado(a) no(a) COMISSAO PERMANENTE
LICITACAO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12604/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 18, dia(s), exercício 2019, no período de 03/06/2019
a 20/06/2019 dias, do(a) servidor(a): MARIA JOSE MARINHO BATISTA, matrícula 1768700, lotado(a) no(a) COMISSAO PERMANENTE
LICITACAO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11362/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 15, dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019
a 15/07/2019 dias, do(a) servidor(a): FERNANDO MANCINE GOMES CORREIA, matrícula 1778820, lotado(a) no(a) PETROLINA/2ª V
FAM REG CIV, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 14934/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) WALKIRIA
DE ALMEIDA FRANCA ALVES, matrícula 1763180, lotado(a) no(a) CARTORIO REC TRIB SUP-CARTRIS, referente ao exercício de 2019
(06/05/2019 a 04/06/2019), a partir de 28/05/2019, restando o saldo de 8 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14895/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LAURA
CRISTINA PAULINO DE LIMA SANTOS, matrícula 1857576, lotado(a) no(a) 21ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019
(06/05/2019 a 04/06/2019), a partir de 27/05/2019, restando o saldo de 09 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14881/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) IRANI DENIS
CANDIDO DA SILVA, matrícula 1836650, lotado(a) no(a) GAB DES BARTOLOMEU BUENO, referente ao exercício de 2019 (02/01/2019 a
31/01/2019), a partir de 17/01/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14880/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
CAROLINE DE OLIVEIRA SOUSA, matrícula 1814982, lotado(a) no(a) GAB DES BARTOLOMEU BUENO, referente ao exercício de 2019
(06/05/2019 a 04/06/2019), a partir de 24/05/2019, restando o saldo de 12 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14866/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PAOLA
GUEIROS LEITE DE FREITAS, matrícula 1640046, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, referente ao exercício de
2019 (13/05/2019 a 11/06/2019), a partir de 27/05/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14731/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MIRELLA
BEZERRA TAVARES PESSOA DE MELLO, matrícula 1814290, lotado(a) no(a) UNIDADE DE CONTROLE INTERNO, referente ao
exercício de 2019 (13/05/2019 a 11/06/2019), a partir de 24/05/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14699/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
CATARINA PAIVA MOREIRA, matrícula 1875892, lotado(a) no(a) GAB DES ANTENOR CARDOSO S JR, referente ao exercício de 2019
(06/05/2019 a 04/06/2019), a partir de 24/05/2019, restando o saldo de 12 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14640/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) VALERIA
TEMPORAL FERREIRA, matrícula 1750950, lotado(a) no(a) DIRETORIA DESENV HUMANO, referente ao exercício de 2019 (06/05/2019
a 04/06/2019), a partir de 23/05/2019, restando o saldo de 13 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14612/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) SANDRA
VIRGINIA PINHEIRO EVANGELISTA, matrícula 1862723, lotado(a) no(a) PETROLANDIA/2ª V, referente ao exercício de 2019 (06/05/2019
a 04/06/2019), a partir de 22/05/2019, restando o saldo de 14 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 14117/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EDGAR
EUSTAQUIO DA SILVA, matrícula 1806548, lotado(a) no(a) GAB DES ALEXANDRE G A ASSUNCAO, referente ao exercício de 2019
(06/05/2019 a 04/06/2019), a partir de 20/05/2019, restando o saldo de 16 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14111/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIA
AUGUSTA MOURA GUNDES DE ARAUJO, matrícula 1826182, lotado(a) no(a) GAB DES ALEXANDRE G A ASSUNCAO, referente ao
exercício de 2019 (06/05/2019 a 04/06/2019), a partir de 20/05/2019, restando o saldo de 16 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período
de 02/09/2019 a 17/09/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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ESCOLA JUDICIAL
EDITAL Nº 166/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

INFORMÁTICA ITINERANTE

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Word Básico” .

Do curso:
1.1 Nome:  Word Básico

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Afrânio, Araripina, Cabrobó, Ipubi, Lagoa Grande, Orocó, Ouricuri, Petrolina, Santa Maria da Boa Vista e Trindade.

1.5  Número de Vagas:  25 (vinte e cinco)

1.6  Datas:  25 e 26/07/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Salão Azul – Fórum Dr. Manoel Souza Filho – Praça Santos Dummont, s/n - Petrolina

2 Dos docentes previstos:

Martan Douwell de Oliveira Morais

Udoluce Barreto Alencar

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 01 de
julho a 17 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 35 (trinta e cinco) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 25 (vinte e cinco) primeiras inscrições que atenderem
aos requisitos estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para
remanejamentos, em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 19 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Word Básico ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art.
41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Só poderão se inscrever 2 (dois) servidores por unidade de trabalho.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia

4.5  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.6  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 17 de junho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves
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Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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Parágrafo único. A autuação será efetuada no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJE.

Art 2º. O Coordenador do Núcleo de Distribuição Processual do 2º Grau designará os servidores para atuar no período do plantão.

§ 1º. A Secretária da SETIC – Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação designará servidor para atuar no período do
plantão definido no artigo 1º, a fim de prestar o suporte necessário ao adequado funcionamento do Sistema PJE e do Sistema SERPREC.

§ 2º. O Coordenador Núcleo de Precatório designará servidores para atuar no período do plantão definido no artigo 1º.

Art 3º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

     Recife, 19 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 1481/2019 - SGP

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO as diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em relação à execução penal, consubstanciadas nas
Resoluções n° 96 de 27 de outubro de 2009, n° 101, de 15 de dezembro de 2009, e n° 113 de 20 de abril de 2010;

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução do CNJ n° 223, de 27 de maio de 2016, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado
(SEEU) como sistema de processamento das informações e prática de atos processuais relativos à execução penal e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o CNJ, em parceria com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, desenvolveu o Sistema Eletrônico de Execução
Unificado - SEEU - CNJ, que permite o controle informatizado da execução penal e das informações relacionadas ao sistema carcerário brasileiro
em todo território nacional;

CONSIDERANDO  que  a Portaria Conjunta nº 02, de 18/08/2017 (DJe 24/08/2017) regulamentou o Sistema Eletrônico de Execução Unificada
- SEEU, criado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no âmbito da Justiça Comum de Primeiro Grau do Estado de Pernambuco.

CONSIDERANDO  a necessidade de cumprir a meta estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, dentro do prazo definido,

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1132/2019, publicado no DJe do dia 17/05/2019,

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para atuação no Grupo de Trabalho:

Antônio Calado de Carvalho Filho - Matrícula Nº 177.727-0 a partir de 16/06/19
Ioneide Maria de Araújo Silva – Matrícula - 183185-2 - a partir de 05/06/19
Ivanildo Francisco Monteiro – Matrícula - 180172-4 – a partir de 03/06/2019
Lúcio Januário da Silva – Matrícula 171932-7 - a partir de 07/06/2019
Orlando Lopes de Araújo – Matrícula 181280-7 – a partir de 12/06/2019
Verônica Cristine Paula de Vasconcelos – matrícula 181846-5 – a partir de 12/06/2019
Alaeide Alves Torres Moraes, Matrícula 175.661-3 – a partir de 10/06/2019
Sergio Luiz de F. Silva – matrícula 181.990-9 – a partir de 17/06/2019

Art. 2º DESLIGAR a servidora Soane Diolana Ramos Machado Vieira de Barros, Matrícula 183.981-0, em virtude de designação para a função
de assessora de magistrado, a partir de 10.06.19.

Publique-se e cumpra-se.
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Recife, 19 de junho de 2019.

Des. Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO n° 728 /2019

Ementa:  Determina a instalação de Juizado Especial Itinerante Cível e das Relações de Consumo e Criminal, denominado " Juizado do Torcedor
", durante a partida de futebol, entre as equipes do Central x Corinthians-SP, que se realizará no Estádio Luiz José de Lacerda, “Lacerdão” na
cidade de Caruaru-PE, e dá outras providências;

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e regimentais,
e com fulcro no que dispõem as Leis nº 9.099/95 e o inciso V do art. 56 da Lei Complementar nº 100, de 21/11/2007 - COJE:

CONSIDERANDO  o prescrito no § 7º do art. 125 da Constituição Federal, art. 94 da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995; art. 56,
incisos V, VI e art. 61, ambos da Lei Complementar nº 100, de 21/11/2007 - COJE, no que se refere à Justiça Itinerante;

CONSIDERANDO  que o direito ao lazer proporcionado pelos espetáculos artísticos, festas populares e demais eventos em geral merecem, em
nossa cultura, redobrada atenção dos poderes públicos, sobretudo no pertinente à segurança e à comodidade nos locais a eles destinados;

CONSIDERANDO  que todo cidadão tem direito a receber do Poder Judiciário remédio efetivo para os atos violadores dos direitos fundamentais
que lhe sejam reconhecidos pela Constituição ou pela Lei;

CONSIDERANDO  a necessidade de fomentar a prestação jurisdicional, por meio da presença do Poder Judiciário, em eventos com grande fluxo
de pessoas, coibindo a prática de delitos de menor potencial ofensivo, além de tratar de causas cíveis de menor complexidade;

RESOLVE:

Art. 1º  - DETERMINAR a instalação do Juizado Especial Itinerante Cível e das Relações de Consumo e Criminal, denominado " Juizado do
Torcedor ", em regime de plantão judiciário, com funcionamento, no Estádio Luiz José de Lacerda, “Lacerdão” na cidade de Caruaru-PE, situado
à Avenida Agamenon Magalhães, Maurício de Nassau, Município de Caruaru-PE,  no dia 30/06/2019,  durante a partida de futebol, entre as
equipes do Central x Corinthians-SP, de acordo com quadro constante no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único.  Os plantões referidos no art. 1º deste Ato, ocorrerão de acordo com o quadro abaixo :

CENTRAL X CORINTHIANS 30/06/2019 às 16:00 min
 

Art. 2º  Fica determinado ainda que o plantão terá início às 13:00 se encerrando as 19:00 horas do dia 30 de junho de 2019.

Art. 3º  DESIGNAR o magistrado  Dr .  CRISTIANO HENRIQUE DE FREITAS ARAÚJO ,  matrícula 177.305-4, para atuar como juiz plantonista,
por motivo do Juiz titular do Juizado Criminal de Caruaru se encontrar já de Plantão no Juizado do Forró, recebendo o apoio dos servidores abaixo:

Luiz Carlos Batista Silva – mat. 185.758-4;

Antonio Marcos Pereira de Melo – mat. 176.905-7

Art. 4º  DEFINIR que os feitos cíveis e criminais processados durante o evento de que trata o presente Ato sejam, posteriormente, distribuídos
para os Juizados Especiais competentes.
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Parágrafo único.  Todo o procedimento processual inerente ao evento deverá ser realizado no editor de texto  Word , para posterior movimentação
processual no sistema informatizado.

Art. 5º  ORDENAR que o servidor Antonio Marcos Pereira de Melo, no prazo de dez dias após o evento, envie relatório de ocorrências e audiências
realizadas à Coordenadoria Geral dos Juizados Especiais e oficie a Secretaria Judiciária para cientificar a participação dos magistrados, a fim
de posterior aferição do merecimento para efeito de promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução nº 106/CNJ e da
Instrução Normativa nº 11/2010.

Art. 6º  DECRETAR o prazo de dez dias para que a Chefia de Secretaria do Juizado Especial Criminal de Caruaru encaminhe as Atas de
instalação, contendo a presença dos servidores e voluntários participantes do Juizado, à Secretaria de Gestão de Pessoas e à Gerência do
Serviço Voluntário, para fins de anotação na ficha funcional e emissão de Certificado de Honra ao Mérito.

Art. 7º  Este ato entrará em vigor na data da publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 19 DE JUNHO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 729/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Francisco Milton Araújo Júnior , Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca de Garanhuns, Matrícula nº 179.175-3 , para responder, cumulativamente, pela Vara Regional da Infância e Juventude
da mencionada Comarca, no período de 01 a 30/07/19, em virtude das férias do Exmo. Dr. Maurício Santos Gusmão Junior, ficando dispensada
a Exma. Dra. Maria Betânia Duarte Rolim.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

ATO Nº 731, de 19 de junho de 2019

EMENTA : Instala o Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Pesqueira .

O  Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,

CONSIDERANDO  as alterações realizadas pela Lei Complementar nº 163/2010 na Lei Complementar nº 100/2007, denominada Código de
Organização Judiciária – COJE, criando uma Unidade de Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo na Comarca de Pesqueira;

CONSIDERANDO  que a instalação dessa Unidade desafogaria a circunscrição dos Juizados Especiais Cíveis e das Relações de Consumo da
Comarca de Caruaru e Garanhuns, as quais contam atualmente com 27 Comarcas para cada Juizado;
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CONSIDERANDO  que a instalação contribuiria com a melhoria da prestação jurisdicional, permitindo ao jurisdicionado maior acesso para litigar
com fundamento na Lei Federal nº 9.099/95.

RESOLVE:

Art. 1º. INSTALAR  no dia 23 de julho de 2019, às 11 horas, o Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo na Comarca de Pesqueira.

Art. 2º. DEFINIR o horário de funcionamento da nova Unidade das 08 às 14h.

Art. 3º. INFORMAR  que a sede da Unidade será no  Fórum Sérgio Higino Dias, situada na avenida Largo Bernardo Vieira de Melo, S/N, Centro,
Pesqueira - CEP: 55200-000 .

Art. 4º. DESIGNAR  a Exma. Dra. Isabella Ferraz Barros de Albuquerque, Juíza de Direito de 2ª Entrância, para responder cumulativamente pelo
referido Juizado Especial por prazo indeterminado ou até que haja o seu respectivo provimento.

Art. 5º.  LOTAR  os servidores, designando-os respectivamente para as funções conforme abaixo especificado:

I - Clodoaldo da Silva Feitoza, mat. 186.541-2, designando-o para assumir a função de Chefe de Secretaria, símbolo FGCSJ-1;

II - Marcelo Gomes Macena, mat. 178.588-5, designando-o para assumir a função de Assessor de Magistrado, símbolo FGAM;

III - Jeane Lúcia de Oliveira Silva, mat. 176.857-3, designando-a, para assumir a função de distribuição de queixas JUIZADOS, símbolo FSJ-1
(Lei 14.653);

IV - Anna Claudia Monteiro da Silva costa, mat. 186.703-2, designando-a para assumir a função de conciliador juizado, símbolo FGCJ-1.

Art. 6º. ESTABELECER  que todos os mandados serão cumpridos pela CEMANDO do Fórum de Pesqueira.

Parágrafo único.  A Secretaria de Gestão de Pessoas, tão logo se regularize as nomeações, fará a lotação de mais Oficiais de Justiça na referida
CEMANDO, de acordo com a demanda acrescida.

Art. 7º. DETERMINAR  que a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação – SETIC e a Diretoria de Infraestrutura – DIRIEST
providenciem todo equipamento, software e mobiliário, bem como os atos inerentes à organização e montagem da estrutura para funcionamento
da Unidade.

Art. 8º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 19 de junho de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 730/19-SEJU, DE 19 DE JUNHO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES;

CONSIDERANDO o Provimento nº 003/2016-CM, de 28/04/2016, do egrégio Conselho da Magistratura, publicado no Diário da Justiça eletrônico
do dia 29.04.2016 e republicado nos Diários da Justiça eletrônico dos dias 17 e 20.06.2016, com alterações trazidas pelo Provimento nº 03, de
23.03.2017, publicado no DJe de 24.03.17, que disciplina o Programa de Audiência de Custódia no âmbito da jurisdição do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, com vistas a dar cumprimento à Resolução nº 213, do Conselho Nacional da Justiça;
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Art 8º  Não concluído o julgamento no prazo previsto no artigo anterior, o feito estará automaticamente adiado para a próxima sessão de julgamento
virtual, devendo a secretaria da turma recursal providenciar nova publicação.

Art 9º  Haverá, necessariamente, declaração de voto quando o vogal acompanhar o relator com ressalva de entendimento ou dele divergir.

Art. 10.  Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 18 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PORTARIA  DO DIA 19 DE JUNHO  DE  2019.

O  PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 576/ 1 9  – lotar  MIRNA MARIA DE OLIVEIRA,  ANALISTA JUD/FUNCAO JUD -  APJ,  matrícula 1860542, na 2ª Vara Cível da Comarca de
Abreu e Lima, no interesse da administração, a partir de 1º de Julho.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 19/06/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 0466058/2019 -– (Processo SEI nº 00022074-85.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des.   Humberto Costa Vasconcelos Júnior   – ref. férias:
“Autorizo”.

Ofício nº 0466943/2019 -– (Processo SEI nº 00022155-12-85.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. José Fernandes de Lemos  – ref. comunica
assunção no cargo de Corregedor Geral da Justiça, em exercício, sem se afastar das demais atividades jurisdicionais e administrativas, sob o
permissivo do Art. 14, do RITJEPE/PE: “Autorizo”.

Ofício nº 046919/2019 – (Processo SEI nº 00021873-47.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Fausto de Castro Campos  – ref. férias: “Autorizo”.

Ofício nº81/2019 -– (Processo SEI nº 00021775-97.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Francisco Eduardo Gonçalves Sertório Canto  – ref. férias:
“Autorizo”.

Ofício nº 046/2019 -– (Processo SEI nº 00021911-87-85.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. José Fernandes de Lemos  – ref. férias: “Autorizo”.

Ofício nº 047/2019 -– (Processo SEI nº 00021954-71.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. José Ivo de Paula Guimarães  – ref. férias: “Autorizo”.

Ofício nº21/2019-GAB-ANV -– (Datado de 18/06/2019) –  Exmo. Des. Alberto Nogueira Virgínio  – ref. férias: “Autorizo”.

Ofício nº0465400/2019 -– (Processo SEI nº 00021930-10.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos  – ref. férias: “Autorizo”.

Ofício nº027/2019-GAB -– (Processo SEI nº 00022340-74.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida – Corregedor
Auxiliar de 2ª Entrância  – ref. férias: “Autorizo”.

    

Requerimento -– (Datado de 19/06/2019) –  Exmo. Dr. Silvio Romero Beltrão  – ref. férias: “Autorizo nos termos do requerimento”.

Recife, 19 de junho de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva
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Secretário Judiciário

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 19/06/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI nº 00018932-45.2019.8.17.8017

Requerente: Ricardo Lima Barros da Costa

Assunto: Fornecimento de cópia autenticada de processo e certidão narrativa de processo envolvendo terceiro

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer jurídico de verificador nº 0462547, exarado pela Consultoria
Jurídica nestes autos administrativos, acolho a proposição nele contida para   INDEFERIR   a solicitação de informações funcionais de terceiros.

Publique-se.

Recife,19 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete da Presidência

SEI nº: 00018824-13.2019.8.17.8017

Requerente: Cynthia Mariana Silva Almeida Pacheco

Assunto: Cumprimento de decisão judicial

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer Jurídico de nº 0462150 exarado pela Consultoria Jurídica
nestes autos administrativos, acolho a proposição nele contida para que seja cumprida a decisão judicial proferida nos autos do Processo nº
0803352-53.2018.4.05.8300, nos termos do referido Parecer, no que couber a competência deste Tribunal de Justiça.

Publique-se.

Recife, 19 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete da Presidência

SEI nº 00013378-34.2019.8.17.8017

Requerente:  Jose Grinaldo Monteiro

Assunto: Solicitação de aumento de margem consignável
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DECISÃO

Trata-se de Pedido de Reconsideração apresentado pelo servidor  Jose Grinaldo Monteiro , matrícula nº 164.968-0, em face da Decisão da
Presidência deste Tribunal, que indeferiu o aumento de margem consignável de R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais, alegando grave problema
de saúde.

Do novo pedido formulado pelo servidor, pretendendo o aumento da margem consignável, alega não possuir plano de saúde e necessita realizar
procedimentos médicos a serem custeados por recursos próprios.

O solicitante anexou laudo médico constatando a doenças do requerente, consoante se observa da documentação de verificador nº 0419417.

Entretanto, a Unidade de Benefício exarou opinativo pelo indeferimento da solicitação, justificando-se que a margem consignável estaria
comprometida em  42,76%  (quarenta e dois vírgula setenta e seis por cento) acima do limite legal, à luz do art. 3º, da Instrução Normativa nº
11/2017.

Com efeito, as averbações de consignações em folha de pagamento, no âmbito deste Tribunal de Justiça, encontram-se reguladas na Instrução
Normativa nº 11/2017 de 19/04/2017, recentemente alterada pela Instrução Normativa nº 22 de 17/09/2018, que, ao modificar o artigo 3º, caput,
limita a margem consignável para as demais consignações facultativas em 30% (trinta por cento) e veda a soma ou elevação dos mesmos,
conforme justificado anteriormente por esta Presidência.

Entretanto, em que pese a decisão anterior e o intuito do legislador de salvaguardar a natureza alimentar da verba salarial e, consequentemente,
a subsistência digna do devedor, percebe-se que o comprometimento salarial com a liberação tem justificativa em um direito social previsto na
Constituição Federal, qual seja, o direito a saúde, bem como no princípio da dignidade da pessoa humana, devendo o caso ser tratado de forma
extraordinária.

Isso porque a Constituição Federal de 1988, que rege e embasa todo o ordenamento jurídico brasileiro, consagra o princípio da dignidade da
pessoa humana como princípio basilar do estado democrático de direito (art. 1º, III). Também, a Carta Magna prevê, a todos os cidadãos, o
direito à saúde (art. 6º).

O caso em comento exige o enquadramento específico e expresso do princípio da dignidade da pessoa humana, pois a saúde é um direito
fundamental e indispensável para que se tenha uma vida digna, não sendo possível negar o aumento de margem consignável superior ao previsto
na referida Instrução Normativa.

Face ao exposto e diante da necessidade evidente e justificável, RECONSIDERO a decisão anteriormente proferida nestes autos e  DEFIRO
EXCEPCIONALMENTE O PEDIDO ,  determinando o aumento da margem consignável do requerente no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais)
mensais.

Publique-se.

Recife, 19 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

REF.:  PROCESSO SEI Nº  00021791-73.2019.8.17.8017

INTERESSADO:  ROSEMARY BELTRÃO LEAL, Matrícula nº 157732-8

ASSUNTO:  Aumento margem consignável

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o opinativo de verificador nº 0466813, exarado nestes autos pela Secretaria
de Gestão de Pessoas, acolho a proposição nele contida para DEFERIR, em caráter excepcional, o pleito da requerente, no sentido de autorizar
a margem consignável solicitada.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se .

Recife, 19 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SEI nº: 00020513-50.2019.8.17.8017

Interessado: Cristiane Gouveia de Barros

Assunto: Zerar a margem consignável

DECISÃO

Trata-se de solicitação por meio da qual a Dra. Cristiane Gouveia de Barros requer que a sua margem consignável no Portal do TJPECONSIG
seja zerada pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, objetivando renegociar os seus consignáveis para tratamento de saúde.

A Unidade de Benefícios informou que a margem consignável da magistrada se encontra negativa em R$ 3.453.09 (três mil quatrocentos e
cinquenta e três reais e nove centavos), restando atualmente comprometidos 41,80% (quarenta e um vírgula oitenta por cento).

Ocorre que a referida Unidade informou que “...a margem zerada no portal TJPEConsig, será visualizada pelas Instituíções Financeiras
conveniadas, permitindo desta forma a renegociação das operações já contratadas, possibilitando a dilatação do prazo de pagamento e até
aumento de valor financiado, sem contudo alterar o valor da parcela mensal, mantendo-se o mesmo valor de desconto em folha de pagamento
e o percentual de comprometimento atual que é de 41,80%.”

Considerando que com a supressão do saldo negativo de sua margem consignável a Administração poderia induzir a erro a instituição financeira,
que não teria conhecimento acerca do valor efetivamente comprometido do rendimento da requerente, INDEFIRO o pleito.

Recife, 19 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
EM DATA DE 19.06.2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI Nº 00007817-66.2018.8.17.8017

SEI Nº 00007579-51.2019.8.17.8017

Interessada: Drª. Fabiola Michele Mendes de Moura.

Advogado: Bel. Aníbal Accioly – OAB/PE 17188

Advogado: Bel. Túlio Vilaça Rodrigues – OAB/PE 17.087

Assunto: Reclamação Lista de Antiguidade

DECISÃO

A Drª. Fabiola Michele Muniz Mendes Freire de Moura, Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Limoeiro, ingressou com dois pedidos
de Reclamação, visando a retificação da sua colocação no  ranking  da lista de antiguidade dos Juízes de Direito da 2ª Entrância, publicadas
no DJe nº 39/2018, do dia 28 de fevereiro de 2018 (SEI nº 00007817-66.2018.8.17.8017) e no DJe nº 34/2019 do dia 18 de fevereiro de 2019
SEI nº 00007579-51.2019.8.17.8017).
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Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica (ID 0454314) nos autos do SEI
nº 00007579-51.2019.8.17.8017 e acolho a proposição nele contida para INDEFERIR O PEDIDO, estendendo-se a presente decisão, nos seus
exatos termos, para INDEFERIR O PEDIDO formulado nos autos do SEI Nº 00007817-66.2018.8.17.8017, por se tratar da mesma causa de pedir.

Publique.

Recife, 19 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SEI nº 00041327-47.2018.8.17.8017

Requerente: José Osmar da Silva Brandão

Assunto: Aumento de margem consignável

DECISÃO

Trata-se de requerimento formulado pelo Sr. José Osmar da Silva Brandão, analista judiciário, pretendendo o aumento da margem consignável
em R$ 168,99 (cento e sessenta e oito reais e noventa e nove centavos).

A Unidade de Benefício exarou opinativo pelo indeferimento da solicitação, justificando-se que no caso de atendimento do pleito, a margem
consignável estaria comprometida acima do limite legal, à luz do art. 3º, da Instrução Normativa nº 11/2017.

Com efeito, as averbações de consignações em folha de pagamento, no âmbito deste Tribunal de Justiça, encontram-se reguladas na Instrução
Normativa nº 11/2017 de 19/04/2017, recentemente alterada pela Instrução Normativa nº 22 de 17/09/2018, que, ao modificar o artigo 3º,  caput
, limita a margem consignável para as demais consignações facultativas em 30% (trinta por cento) e veda a soma ou elevação dos mesmos.

Em que pese o intuito do legislador ter sido o de salvaguardar a natureza alimentar da verba salarial e, consequentemente, a subsistência digna do
devedor, percebe-se que o comprometimento salarial com a liberação do valor solicitado é aceitável, considerando o valor ínfimo em comparação
ao vencimento, devendo o caso ser tratado de forma extraordinária.

Face ao exposto e diante do ínfimo valor a ser descontado e que não terá impacto expressivo nos subsídios da requerente,  DEFIRO
EXCEPCIONALMENTE O PEDIDO ,  determinando o aumento da margem consignável no valor de R$ 168,99 (cento e sessenta e oito reais
e noventa e nove centavos) mensais.

Publique-se.

Recife, 19 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Núcleo de Precatórios

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ SILVIO ROMERO BELTRÃO, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA, NO USO DOS PODERES CONFERIDOS
POR DELEGAÇÃO DA PRESIDÊNCIA, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

PORTARIA Nº 172 DE 19 DE JUNHO DE 2019

Ementa : Determina a instalação do Núcleo de Distribuição de Mandados – na Comarca de Igarassu.

O  Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições legais e regimentais, especialmente aquelas previstas no artigo 9º, III, do  Regimento da Corregedoria Geral da Justiça , cumulada
com o art. 7º, do  Provimento nº 04, de 18/06/1997 , que define medidas de extensão do sistema de Central de Mandados – CEMANDO – para
as Comarcas do interior, hoje denominado Núcleo de Distribuição de Mandados.

CONSIDERANDO  que o  Provimento nº 04, de 18/06/1997 , foi complementado pela  Instrução Normativa nº 09, de 25/08/2006 , que disciplina
o funcionamento do Núcleo de Distribuição de Mandados e dá outras providências.

CONSIDERANDO  que a Comarca de Igarassu atende os requisitos objetivos constantes do Provimento nº 04, de 18/06/1997, notadamente, a
estrutura judiciária da Comarca com quatro ou mais unidades judiciárias (1ª Vara Cível, 2ª Vara Cível, Vara Criminal, Vara de Violência Doméstica
e Familiar contra a Mulher e a Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem - FACIG);

CONSIDERANDO , ainda, que o território do Município de Igarassu já foi devidamente zoneado pelo Juiz Diretor do Foro;

CONSIDERANDO , o parecer favorável exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida, Estudo
de Viabilidade elaborado pela COPLAN concluindo que a Comarca de Igarassu atende aos requisitos para instauração da CEMANDO, o despacho
da Diretoria Geral informando disponibilidade financeira para atendimento do pleito com a criação de uma função gratificada no valor de R$
1.148,00 (um mil, cento e quarenta e oito reais) e o parecer favorável exarado pelo Juiz Assessor Especial da Presidência, Dr. Silvio Romero
Beltrão, todos a favor da instauração do Núcleo de Distribuição de Mandados na Comarca de Igarassu;

CONSIDERANDO , por fim, a autorização do Excelentíssimo presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Des. Adalberto de Oliveira Melo,
para instalação do Núcleo de Distribuição de Mandados na Comarca de Igarassu.

RESOLVE:

Art.1º  Fica instaurado o Núcleo de Distribuição de Mandados na Comarca de Igarassu;

§1º  O Núcleo de Distribuição de Mandados na Comarca de Igarassu atenderá as seguintes unidades judiciárias: Primeira Vara Cível da Comarca
de Igarassu, Segunda Vara Cível da Comarca de Igarassu, Vara Criminal de Igarassu e Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
da Comarca de Igarassu.

§2º  Os Oficiais de Justiça atualmente lotados nas Unidades Judiciárias dispostas no parágrafo anterior, nos termos do art.41 da Lei nº 6.123 de
20 de julho de 1968, deverão ser removidos para integrarem o quadro do Núcleo de Distribuição de Mandados na Comarca de Igarassu.

Art.2º  No prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação desta Portaria, a Secretaria de Informática do TJPE deverá instalar os sistemas
informatizados relativos ao funcionamento do Núcleo de Distribuição de Mandados na Comarca de Igarassu, procedendo ao cadastro das zonas
territoriais, conforme divisão apresentada pelo Juiz Diretor do Foro, bem como o treinamento dos servidores;

Art.3º  A divisão da Comarca de Igarassu será em 02 (duas) Zonas, conforme identificação apresentada pelo Juiz Diretor do Foro:

I -  1ª Zona  – Centro de Igarassu, Posto de Monta, Saramandaia, Sítio dos Marcos, Jardim Paraíso, Jabacó, Agamenon, N. Sra. da Conceição,
Menino Jesus de Praga, Tabatinga, Cortegada, Vila Rural, Alto do Céu, Jardim Sumaré, Ana de Albuquerque, Cohab, Santa Maria, Bela Vista,
Planalto, Campina de Feira, Santo Inácio, São Sebastião, Areia Branca, Santa Rita, Araçoiaba, Três Ladeiras.
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II -  2ª Zona  – Cruz de Rebouças, Rubina, Jardim Boa Sorte, Santa Luzia, Monjope, Panco, Santo António, Inhamã, Umbura, Triunfo, Bonfim,
Encanto Igarassu, Nova Cruz, Cuieiras, Engenho Novo.

Art.4º  A lotação inicial dos Oficiais de Justiça, nas respectivas Zonas, conforme indicação do Juiz Diretor do Foro, dar-se-á da seguinte forma:

I -  1ª Zona:

a) Roberto Viana de Melo Filho, matrícula nº 177.447-6;

b) Pedro Ellizeu Coura Brito Cintra Farias, matrícula nº 183.400-2;

c) Rafael Bezerra Maia Duarte, matrícula nº 185.613-8;

d) Carlos Alberto Ventura Filho, matrícula nº 186.458-0; e

e) Marcel Vitor Cavalcanti Monteiro, matrícula nº 187.104-8.

II -  2ª Zona:

a) Marcelo Severino da Silva, Matrícula nº 175.341-0;

b) Adriano de Azevedo Dantas, Matrícula nº 187.073-4;

c) Robson Madureira de Lima, Matrícula nº 175.023-2; e

d) Leandro Fonseca Veras, Matrícula nº 186.048-8;

Art.5º  O Juiz Diretor do Foro indica para exercer inicialmente a função de Coordenador do Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca
de Igarassu o servidor Jânio Andrade do Nascimento, Matrícula nº 182.301-9.

Art.6º  O funcionamento do Núcleo de Distribuição de Mandados da Comarca de Goiana deverá coadunar-se com as diretrizes estabelecidas no
Provimento nº 04, de 18/06/1997, e na Instrução Normativa nº 09, de 25/08/2006.

Art.7º  Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Juiz Diretor do Foro da Comarca de Igarassu, bem como à Secretária de Tecnologia da Informação
e Secretaria de Gestão de Pessoas, para providências cabíveis.

Art.8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

Recife, 19 de junho de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

NPU 0000031-32.2019.8.17.3000  .

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

RECLAMANTE: (...)

RECLAMADO: (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO

Trata-se de Reclamação Disciplinar instaurada por provocação de (...), (...), através do Ofício n° 075/2019, no qual solicitou a apuração do motivo
pelo qual foi devolvida carta precatória enviada à (...), no ano 2015, cujo objeto era a fiscalização do cumprimento das condições da suspensão
condicional do processo, sem constar os comprovantes de comparecimento mensal do acusado (...) ao longo de todo o período determinado.

Instado a prestar informações, o Magistrado Reclamado declarou que não se recorda da mencionada carta precatória, seja porque sua distribuição
se deu em 13 de março de 2015, seja porque à época eram distribuídas mensalmente cerca de 70 (setenta) cartas precatórias para a Vara (...).
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 19 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1458/19 - SGP - designar DAYSE MICHELINE LOPES PIMENTEL, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840967, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Regional da Infância e Juventude/ 2ª Circunscrição/ Cabo de Santo Agostinho.

Nº1459/19 -SGP - dispensar FELIPE JOSE DE LIMA PIMENTEL, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1796542, da função gratificada de
ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Regional da Infância e Juventude/ 2ª Circunscrição/ Cabo de Santo Agostinho.

Nº1460/19 - SGP - dispensar DAYSE MICHELINE LOPES PIMENTEL, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840967, da função gratificada
de CONCILIADOR CEJUSC/FGCNSC, do CEJUSC/CAPITAL.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 19 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1461/19 - SGP - designar PATRICIA REGINA DE CARVALHO RIBEIRO, matrícula 1864262, para responder pela função gratificada de CHEFE
SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 7º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital, no período de 17/05/2019
a 15/06/2019, em virtude de licença médica do titular.

Nº1462/19 - SGP - designar MESAQUE GONCALVES BARBOSA DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1817558, para responder
pela função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 7ª Vara Cível da Capital, Seção B, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 19 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1463/19 - SGP - designar JOSE ADRIANO DE MEDEIROS FERREIRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1828134, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 7ª Vara Criminal da Capital, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, em virtude de férias do titular.
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Nº1464/19 - SGP - designar ANA KARLA DIAS ROCHA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1808010, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I da 34ª Vara Cível da Capital, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº1465/19 - SGP - designar GISELI LACERDA PINHEIRO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872362, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 17ª Vara Cível da Capital , Seção B, no período de 15/07/2019 a 13/08/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº1466/19 - SGP - designar DIOGO EMANUEL FREIRE E ASSUNCAO BAYMA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1849182, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 14ª Vara Criminal da Capital, no período de
03/06/2019 a 17/06/2019, em virtude de férias do titular.

Nº1467/19 - SGP – retificar o Ato Nº 587/19 – SGP, publicado no DJE dia 08/03/2019, referente a SANDRA MENEZES DE CARVALHO PIRES,
matrícula 1785893, para onde se lê: nos períodos de 13/02/2019 a 11/08/2019 e 12/08/2019 a 10/09/2019, em virtude de licença maternidade e
férias do titular; leia-se: no período de 13/02/2019 a 30/06/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº1468/19 - SGP - designar RAISSA TELES DUARTE AMORIM ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1868390, para responder
pelo cargo comissionado de SECRET DE DESEMBARGADOR/PJC-IV, do Gabinete do Desembargador Marco Antonio C Maggi, no período de
17/06/2019 a 18/07/2019, em função de substituição em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 19 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1469/19 - SGP - designar CAMILA CHARLEIDE AGUIAR SILVA CAVALCANTI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1854704, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 14º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Capital, no período de 16/05/2019 a 11/11/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº1470/19 - SGP - designar WELLINGTON DA SILVA MENDES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1817531, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do JABOATAO/CEJUSC, no período de 29/05/2019 a 24/11/2019, em virtude de licença
maternidade do titular.

Nº1471/19 - SGP – retificar o Ato Nº 1401/19 – SGP, publicado no DJE dia 13/06/2019, referente a LUIZ DE OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO
TPJ, matrícula 1842641, para onde se lê: no período de 01/07/2019 a 30/07/2019 em virtude de férias do titular; leia-se: no período de 01/07/2019
a 15/07/2019 em virtude de férias do titular.

Nº1472/19 - SGP - designar HENRIQUE DE MELO MENDONCA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1867229, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do SAO LOURENCO/CEJUSC, no período de 01/07/2019 a
31/07/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº1473/19 - SGP - designar RACHEL SILVA DE BENEVIDES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1756508, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de
Olinda no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº1474/19 - SGP - designar JOSE AUGUSTO FERREIRA ALVES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1865137, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude
de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 19 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº1475/19 - SGP - designar DIRCILENE PEREIRA DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1769448, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Triunfo, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº1476/19 - SGP - designar AMANCIO SIQUEIRA ROSA NETO, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1846965, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Saloá , no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº1477/19 - SGP - designar BRENTON RAFAELO MACEDO NEVES ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1853490, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe,
no período de 04/07/2019 a 02/08/2019, em virtude de férias do titular.

Nº1478/19 - SGP - designar HELANE KLAYNE DINIZ DE MEDEIROS, TECNICO JUDICIARIO – TPJ, matrícula 1872141, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Criminal da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe, no
período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº1479/19 - SGP - designar PAULO THADEU MACHADO DE LUCENA ROCHA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1849760, para
responder pela função gratificada de ASSESSOR DE MAGISTRADO/FGAM, da 1ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira, no período
de 02/07/2019 a 16/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº1480/19 - SGP - designar MANOEL ANIZIO DO NASCIMENTO NETO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1847856, para
responder pela função gratificada de ASSESSOR DE MAGISTRADO/FGAM, da Vara Única da Comarca de Condado, no período de 21/05/2019
a 20/06/2019, em virtude da licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 19 DE JUNHO DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 099/19 SAD – Dispensar os servidores  Paulo Roberto Cavalcanti Matos,  Matrícula Nº 166.593-6 e  Ana Maria Carvalho Pessoa de B.
e Silva , Matrícula Nº 177.218-0, da designação de Gestor e Suplente do Contrato Nº 007/17 de Amaro José Campos, da Diretoria de Saúde/
Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 100/19 SAD – Designar as servidoras  Ana Maria Carvalho Pessoa de B. e Silva,  Matrícula Nº 177.218-0 e  Elizabeth Azevedo Soares
, Matrícula Nº 177.096-9, Gestora e Suplente do Contrato Nº 007/17 de Amaro José Campos, da Diretoria de Saúde/Secretaria de Gestão de
Pessoas.

Nº 101/19 SAD – Dispensar os servidores  Leonilda Amorim da Silva Alves,  Matrícula Nº 166.408-9 e  Paulo Roberto Cavalcanti Matos ,
Matrícula Nº 166.593-6, da designação de Gestor e Suplente do Contrato Nº 159/16 de José Antônio Cavalcanti Filho, da Diretoria de Saúde/
Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 102/19 SAD – Designar as servidoras  Ana Maria Carvalho Pessoa de B. e Silva,  Matrícula Nº 177.218-0 e  Elizabeth Azevedo Soares,
Matrícula Nº 177.096-9, Gestora e Suplente do Contrato Nº 159/16 de José Antônio Cavalcanti Filho, da Diretoria de Saúde/Secretaria de Gestão
de Pessoas.

Nº 103/19 SAD – Dispensar os servidores  Paulo Roberto Cavalcanti Matos,  Matrícula Nº 166.593-6 e  Leonilda Amorim da Silva Alves,
Matrícula Nº 166.408-9, da designação de Gestor e Suplente do Contrato Nº 013/17 de José Peron Cavalcanti, da Diretoria de Saúde/Secretaria
de Gestão de Pessoas.

Nº 104/19 SAD – Designar as servidoras  Ana Maria Carvalho Pessoa de B. e Silva,  Matrícula Nº 177.218-0 e  Elizabeth Azevedo Soares,
Matrícula Nº 177.096-9, da designação de Gestor e Suplente do Contrato Nº 013/17 de José Peron Cavalcanti, da Diretoria de Saúde/Secretaria
de Gestão de Pessoas.

Nº 105/19 SAD – Dispensar os servidores  Aron Coelho de Macedo,  Matrícula Nº 177.211-2 e  Fabiana de Lima Araújo,  Matrícula Nº 183.577-7,
da designação de Gestor e Suplente do Contrato Nº 012/17 de José Peron Cavalcanti Júnior, da Diretoria de Saúde/Secretaria de Gestão de
Pessoas.

Nº 106/19 SAD – Designar as servidoras  Elizabeth Azevedo Soares,  Matrícula Nº 177.096-9 e  Ana Maria Carvalho Pessoa de B. e Silva,
Matrícula Nº 177.218-7, da designação de Gestor e Suplente do Contrato Nº 012/17 de José Peron Cavalcanti Júnior, da Diretoria de Saúde/
Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 107/19 SAD – Dispensar os servidores  Aron Coelho de Macedo,  Matrícula Nº 177.211-2 e  Adriana Carla Brederodes Montarroyos
Cândido,  Matrícula Nº 178.643-1, da designação de Gestor e Suplente do Contrato Nº 157/16 da empresa Márcio Kemps da Silva Cavalcanti,
da Diretoria de Saúde/Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 108/19 SAD – Designar as servidoras  Elizabeth Azevedo Soares,  Matrícula Nº 177.096-9 e  Ana Maria Carvalho Pessoa de B. e Silva,
Matrícula Nº 177.218-0, Gestora e Suplente do Contrato Nº 157/16 da empresa Márcio Kemps da Silva Cavalcanti, da Diretoria de Saúde/
Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 109/19 SAD – Dispensar as servidoras  Elizabeth Azevedo Soares,  Matrícula Nº 177.096-9 e  Adriana Carla Brederodes Montarroyos
Cândido,  Matrícula Nº 178.643-1, da designação de Gestor e Suplente do Contrato Nº 220/17 de Rogério Alves Freira, da Diretoria de Saúde/
Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 110/19 SAD – Designar as servidoras  Elizabeth Azevedo Soares,  Matrícula Nº 177.096-9 e  Ana Maria Carvalho Pessoa de B. e Silva,
Matrícula Nº 177.218-0, da designação de Gestor e Suplente do Contrato Nº 220/17 de Rogério Alves Freira, da Diretoria de Saúde/Secretaria
de Gestão de Pessoas.
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Nº 111/19 SAD – Dispensar a servidora  Dalva Albuquerque Pascoal,  Matrícula Nº 182.226-8, da designação de Suplente do Contrato Nº 008/19
de Waste Coleta de Resíduos Hospitalares Eireli-ME, da Diretoria de Saúde/Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 112/19 SAD – Designar a servidora  Fabiana de Lima Araújo,  Matrícula Nº 183.577-7, Suplente do Contrato Nº 008/19 de Waste Coleta de
Resíduos Hospitalares Eireli-ME, da Diretoria de Saúde/Secretaria de Gestão de Pessoas.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, SAMUEL GOMES DA SILVA, EXAROU EM DATA
DE 19/06/2019 OS SEGUINTES DESPACHOS:

SSI Nº 651/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALAGOINHA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de SANJA
KATIA SILVA BARBOSA: “Autorizo”.

SSI Nº 644/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CALÇADO – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA: “Autorizo”.

SSI Nº 608/2019 – SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – Referente à solicitação de Suprimento Institucional
em favor de ANNA CLAUDIA ARAUJO: “Autorizo”.

SSI Nº 640/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANHOTINHO – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
FREDERICO FLORES MIRANDA LINS: “Autorizo”.

SSI Nº 649/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE AGUAS BELAS – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
RICARDO CONSTANTINO DA SILVA: “Autorizo”.

SSI Nº 652/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMARES – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de HYDIA
VIRGINIA CHRISTINO DE L FARIAS: “Autorizo”.

SSI Nº 658/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANHOTINHO – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor
FREDERICO FLORES MIRANDA LINS: “Autorizo”.

SSI Nº 650/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALAGOINHA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor MARIA
LUCINEIDE CAVALCANTI DA SILVA: “Autorizo”.

SSI Nº 648/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALAGOINHA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor MARIA
LUCINEIDE CAVALCANTI DA SILVA: “Autorizo”.

SSI Nº 659/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARUARU – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor CRISTIANO
DE OLIVEIRA CARLOS: “Autorizo”.

SSI Nº 653/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PETROLINA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor GERSON
FERREIRA DE FARIAS: “Autorizo”.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 19 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 571 /19 -  lotar  DIRCILENE PEREIRA DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1769448,  n a Vara Única da Comarca de Triunfo,
no período de 01/07/2019 a 30/07/2019 .

Nº 572 /19 -  lotar  DIRCILENE PEREIRA DOS SANTOS, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1769448,  n a  Distribuição do Foro  da Comarca
de Triunfo, a  partir de  3 1 /07/2019 .

Nº 573 /19 -  lotar  BRENTON RAFAELO MACEDO NEVES ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1853490,  n a 1ª Vara Cível da
Comarca de Santa Cruz do Capibaribe, no período de 04/07/2019 a 02/08/2019 .

Nº 574 /19 -  lotar  BRENTON RAFAELO MACEDO NEVES ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1853490,  n a  2 ª Vara Cível da
Comarca de Santa Cruz do Capibaribe,  a partir de 05 /08/2019 .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 19 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 575 /19 -  lotar  DAYSE MICHELINE LOPES PIMENTEL, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840967,  n a Vara Regional da Infância
e Juventude/ 2ª Circunscrição .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 19 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº577/19 - lotar LEONNY MIRANDA JOHNSON, Técnico Judiciário TPJ, matrícula 1872990, na 5ª Vara Criminal da Capital.

Nº578/19 – lotar MARCILIO FREIRE TABOSA VIANA, Analista Judiciário/Função Administrativa APJ, matrícula 1874128, na 18ª Vara Criminal
da Capital.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 35714/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CLEIDE ALVES DE SOUZA, matrícula 1823523, lotado no(a) PETROLINA/4ª V RE EXE PENAL,
resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 13/11/2018 a 19/11/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 35732/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUIZ HENRIQUE BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícula 1831003, lotado no(a) BELEM DE
MARIA/VU, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 09/11/2018 a 07/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 35863/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):KATIA LIMA COELHO, matrícula 1807439, lotado no(a) GOIANA/JUIZADO CIV REL CONSUMO,
resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 29/10/2018 a 07/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35987/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):HENIO KESIO ALVES NUNES, matrícula 1846973, lotado no(a) PETROLINA/V RE INF
JUV 18C, resultando em 25 dia(s) referente(s) ao período de 19/11/2018 a 13/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36061/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ORNELLIA CANDIDA DO NASCIMENTO MENEZES, matrícula 1851926, lotado no(a) GAB DES
DEMOCRITO RAMOS R FILH, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 15/11/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36078/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):TIAGO ALVES DE GOIS E SA, matrícula 1864068, lotado no(a) CORRENTES/VU, resultando em
11 dia(s) referente(s) ao período de 06/11/2018 a 16/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36379/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CLEA EMILIA CAVALCANTI DE MELO LUZ, matrícula 1837923, lotado no(a) SALGUEIRO/2ª V
CIV, resultando em 02 dia(s) referente(s) ao período de 19/11/2018 a 20/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36808/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CAMILO ROMUALDO REZENDE COSTA, matrícula 1838768, lotado no(a) PALMARES/V CRIM,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 21/11/2018 a 05/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37477/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANTONIA COSTA DOS SANTOS, matrícula 1675290, lotado no(a) PETROLINA/NUC DIST
MAND, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 02/11/2018 a 01/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37507/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA DO SOCORRO WANDERLEY NEVES ALVES, matrícula 1775170, lotado no(a) OLINDA/1º
JUIZADO CIV CONSUMO, resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 03/12/2018 a 10/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37641/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CLENEIDE AMELIA DE SOUZA, matrícula 1138170, lotado no(a) OLINDA/DIR, resultando em 10
dia(s) referente(s) ao período de 29/11/2018 a 08/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37670/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JEFFERSON CABRAL BARBOSA, matrícula 1843826, lotado no(a) JABOATAO/3ª V CIV,
resultando em 4 dia(s) referente(s) ao período de 04/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37738/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):GILLIANA GOUVEIA MORAIS, matrícula 1850857, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN CAPITAL,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 28/11/2018 a 12/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37755/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ROSANGELA MARIA MORAES DOS SANTOS, matrícula 1749293, lotado no(a) JABOATAO/V
EXEC FISCAIS, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 29/11/2018 a 28/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37758/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, matrícula 1690000, lotado no(a) IPUBI/VU, resultando
em 16 dia(s) referente(s) ao período de 02/12/2018 a 17/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37789/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CAMILO ROMUALDO REZENDE COSTA, matrícula 1838768, lotado no(a) PALMARES/
V CRIM, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 06/12/2018 a 20/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 37803/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ERIKA RAMO DA SILVA, matrícula 1856685, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL CONTRA
MULHER, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 30/11/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35345/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ROSILENE AROCHA DE OLIVEIRA, matrícula 1761463, lotado no(a) CENTRAL EXPE RECEB
CORRESPOND, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 06/11/2018 a 20/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35363/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARCIA REGINA BANDEIRA ARAUJO, matrícula 991112, lotado no(a) 14ª V CRIM CAPITAL,
resultando em 03 dia(s) referente(s) ao período de 08/10/2018 a 10/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35364/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ROBERTA FERNANDA CARNEIRO DE MENDONCA, matrícula 1752081, lotado no(a)
NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 30/10/2018 a 13/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35396/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LAURINEA BARBOSA DE FRANCA, matrícula 1687794, lotado no(a) GERENCIA JURISP
E PUBLICACOES, resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 05/11/2018 a 11/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35397/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARTA VICTOR DE ARAUJO, matrícula 1841416, lotado no(a) GERENCIA DE APOIO MEDICO,
resultando em 40 dia(s) referente(s) ao período de 08/11/2018 a 17/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35404/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):GIOVANNA TENORIO SANTOS, matrícula 1788140, lotado no(a) AUDITORIA DE INSPECAO,
resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 13/11/2018 a 12/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35410/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):PRISCILA SANTOS DO REGO MACIEL, matrícula 1869280, lotado no(a) 22ª V CIV CAPITAL,
resultando em 7 dia(s) referente(s) ao período de 06/11/2018 a 12/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35467/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUCIANA ENILDE DE MAGALHAES LYRA MACEDO, matrícula 1814370, lotado no(a) 2ª V INFAN
JUVEN CAPITAL, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 29/10/2018 a 12/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35540/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARCOS CESAR SOARES FERNANDES, matrícula 1797310, lotado no(a) DIRETORIA
DESENV HUMANO, resultando em 16 dia(s) referente(s) ao período de 28/10/2018 a 12/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35561/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CLAUDIA DE AMORIM PONCE, matrícula 1763571, lotado no(a) MEMORIAL DA JUSTICA,
resultando em 02 dia(s) referente(s) ao período de 25/10/2018 a 26/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35562/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CLAUDIA DE AMORIM PONCE, matrícula 1763571, lotado no(a) MEMORIAL DA JUSTICA,
resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 05/11/2018 a 14/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35740/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):SHEYLA ANDRADE DURAO, matrícula 1785974, lotado no(a) NUCLEO DE PRECATORIOS,
resultando em 7 dia(s) referente(s) ao período de 18/10/2018 a 24/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36372/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANDERSON DE CASTRO SILVA, matrícula 1865692, lotado no(a) 16ª V CRIM CAPITAL,
resultando em 7 dia(s) referente(s) ao período de 08/11/2018 a 14/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36451/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUZIMERE DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 1850059, lotado no(a) CENTRO DE APOIO
PSICOSSOCIAL, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 20/11/2018 a 04/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 36599/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS, matrícula 1825143, lotado no(a) 22º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU, resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 20/11/2018 a 23/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36730/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):GABRIELA FIGUEIREDO LEITE, matrícula 1867407, lotado no(a) 1º COLEGIO RECURSAL
CIVEL CAP, resultando em 60 dia(s) referente(s) ao período de 19/11/2018 a 17/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 36980/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CLEBER HENRIQUE RIBEIRO SOUSA, matrícula 1835378, lotado no(a) UNIDADE
MONITORAMENTO DE TIC, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 02/12/2018 a 31/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37058/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MICHELLE AFFONSO FERREIRA, matrícula 1821407, lotado no(a) GAB DES FAUSTO CASTRO
CAMPOS, resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 20/11/2018 a 27/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37115/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JONES TRAJANO DE MELO JUNIOR, matrícula 1823841, lotado no(a) UNIDADE SUPORTE
SIST JUDICIAIS, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 30/11/2018 a 29/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37167/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUIS MARIO GUIMARAES MOURY FERNANDES, matrícula 1784226, lotado no(a)
APOSENTADOS TJPE, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 29/11/2018 a 28/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37188/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CLAUDIA REGINA CORDEIRO DE BARROS, matrícula 1841408, lotado no(a) NUCLEO
DE CONTROLE DE MANDADOS, resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 01/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37219/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DANIEL GUSTAVO BRASIL DE CARVALHO, matrícula 1826760, lotado no(a) UNIDADE LIQ
DESP FORNEC CREDOR, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 31/10/2018 a 29/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37378/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUCIANA ALVES MACHADO, matrícula 1820630, lotado no(a) 1ª V EXEC TITULOS
EXTRAJUDIC, resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 29/11/2018 a 06/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37437/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):EVELINE MERCES BEZERRA SOARES, matrícula 1863630, lotado no(a) V EXEC FISC MUNIC
CAPITAL, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 27/11/2018 a 11/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37576/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ALDY HELIA DE ANDRADE SILVA, matrícula 1748866, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL,
resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 28/11/2018 a 27/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37580/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA DA CONCEICAO PONCIANO BRITO, matrícula 1870815, lotado no(a) 1ª V INFAN JUVEN
CAPITAL, resultando em 21 dia(s) referente(s) ao período de 03/12/2018 a 23/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37583/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):PATRICIA TRAVASSOS KARAM DE ARRUDA, matrícula 1869086, lotado no(a) GERENCIA DE
APOIO MEDICO, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 26/11/2018 a 05/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37606/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARCO AURELIO FERREIRA PARIN, matrícula 1841025, lotado no(a) UNIDADE
CONTRATACAO SERVICOS, resultando em 23 dia(s) referente(s) ao período de 01/12/2018 a 23/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37613/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LARISSA MELO RODRIGUES DE MARIZ, matrícula 1871528, lotado no(a) 16ª V CIV CAPITAL,
resultando em 20 dia(s) referente(s) ao período de 03/12/2018 a 22/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 37648/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ITALA SILVANA OLIVEIRA PAES BARRETO, matrícula 1685406, lotado no(a) NUCLEO
DE CONTROLE DE MANDADOS, resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 27/11/2018 a 30/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37741/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LIZA MOURA DE QUEIROZ FIGUEIREDO, matrícula 1813471, lotado no(a) AUDITORIA
DE INSPECAO, resultando em 01 dia(s) referente(s) ao período de 26/11/2018 a 26/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36605/2018 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos regidos
pelo órgão de origem, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA FIGUEIREDO DE MIRANDA, matrícula 1836552, lotado no(a)
GARANHUNS/3ª V CIV, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 21/11/2018 a 05/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 35986/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FABIANA CARLA CANUTO SOUTO MAIOR LEMOS, matrícula 1766570, lotado no(a)
SECRETARIA JUDICIARIA, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 08/11/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37772/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, matrícula 1690000, lotado no(a) IPUBI/VU, resultando
em 16 dia(s) referente(s) ao período de 02/12/2018 a 17/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37188/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CLAUDIA REGINA CORDEIRO DE BARROS, matrícula 1841408, lotado no(a) NUCLEO
DE CONTROLE DE MANDADOS, resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 01/12/2018 a 07/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 36625/2018 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos regidos
pelo órgão de origem, ao(a) seguinte Servidor(a): ELIZABETH AZEVEDO SOARES, matrícula 1770969, lotado no(a) GERENCIA DE
APOIO ODONTOLOGICO, resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 12/11/2018 a 19/11/2018.

ATO Nº 1451/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO. NO PERÍODO DE 19/06/19 A
12/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 33/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 104 DE 05/06/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 18 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE A ALMEIDA , no uso das atribuições e
competências que lhe foram conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 2º, da Portaria nº 03/2018-DG de 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

DECISÃO

PROCESSO Nº:   00022232-42.2019.8.17.8017

ASSUNTO:   Auxílio Funeral

INTERESSADO:   Sônia Maria Medeiros de Oliveira, viúva de Evandro Alves de Oliveira
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1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente epigrafada, solicita pagamento de auxílio funeral e demais vantagens, em
razão do falecimento de seu marido, Evandro Alves de Oliveira, falecido em 12/06/2019, conforme certidão de óbito que instrui o pedido.

2. A Unidade de Aposentadoria da Secretaria de Gestão de Pessoas informa em planilha discriminativa que o ex-servidor, matrícula nº 21.366-7,
aposentado, Técnico Judiciário TJP Classe III P15, esclarecendo que existe total líquido a receber.

3. O art. 172 da Lei nº 6.123, de 20/07/68, assegura à família do servidor falecido a concessão de auxílio funeral correspondente a um mês de
vencimento ou proventos. A Lei Estadual nº 9.423, de 30/01/84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015, de 22/10/84, resguardam
o direito à Gratificação Natalina ou 13º salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80, ampara o direito aos vencimentos devidos
aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal.

4. Ante o exposto, com fulcro na legislação invocada, bem como no Parecer da Consultoria Jurídica,   DEFIRO   o pedido, para que seja pago
em favor da requerente, o valor apontado no referido Parecer correspondente ao que foi comprovado mediante Nota Fiscal apresentada e mais
saldo remanescente constante do Acerto de Contas elaborado pela Unidade de Aposentadoria da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Recife, 19 de junho de 2019.

Maria das Graças Gonçalves de Araújo Almeida

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 16401/2019 – Conceder 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO para gozo em momento oportuno, nos termos do
Art. 112, LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(a) seguinte Servidor(a): CLAUDECI MARIA VITORINO, matrícula 1840096, lotado
no(a) ABREU E LIMA/3ª V CIV, referente ao 3º decênio, a partir de 24/05/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 31174/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a) seguinte
Servidor(a): FABIO COSTA TAVARES DA SILVA, matrícula 1749919, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL resultando em 18 dias concedido(s)
referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 37312/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): EDUARDO SILVA DA MOTA SILVEIRA, matrícula 1874977, lotado
no(a) CEJUSC/CAPITAL no(s) dia(s) 02/01/2019, 03/01/2019, 04/01/2019, 07/01/2019, 08/01/2019, resultando em 5 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15722/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELA BARBOSA DE S ALBUQUERQUE MORAES, matrícula
1825135, lotado no(a) GERENCIA APUR PROD COMUNICA no(s) dia(s) 11/06/2019, 12/06/2019, 13/06/2019, 01/07/2019, resultando
em 4 dias.

Requerimento SGP Digital n. 11744/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): SIMONE SANTOS NEVES, matrícula 1838741, lotado no(a)
GERENCIA REL INST PROJ ESTRAT no(s) dia(s) 10/05/2019, 17/05/2019, 24/05/2019, resultando em 3 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 10651/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): DAYSE MACLEANNE BEZERRA DE MELO, matrícula 1825054,
lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL no(s) dia(s) 25/04/2019, 16/04/2019, 17/04/2019, 02/05/2019, resultando em 4 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10378/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA ELIZABETH CARNEIRO LEAL FALCAO, matrícula 1834401,
lotado no(a) GERENCIA TRAT DEMAN REPET EVEN no(s) dia(s) 06/05/2019, 07/05/2019, 08/05/2019, 09/05/2019, 10/05/2019,
resultando em 5 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10120/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): WANCY WALLACE MENEZES DE BARROS E SILVA, matrícula
1866656, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL no(s) dia(s) 03/06/2019, 04/06/2019, 05/06/2019, 06/06/2019, 07/06/2019, resultando em 5 dias.

Requerimento SGP Digital n. 9691/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM MUTIRÃO,
mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO
Nº 372 DE 30/09/2014 (DOPJ 01/10/2014), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIANA GUIMARAES VIEIRA DA SILVA, matrícula 1872788,
lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA no(s) dia(s) 29/04/2019, 30/04/2019, resultando em 2 dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

SEI Nº  00021842-45.2019.8.17 .8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) JETHER ABRANTES
DE LACERDA FILHO, matrícula nº 185.897-1, antes registradas para o período de 02/09 a 01/10/2019, para gozo nos períodos de 18/09 a
27/09/2019 e 18/11 a 07/12/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº  00021192-50.2019.8.17 .8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) IGOR DE
ALBUQUERQUE RIBEIRO DOS ANJOS, matrícula nº 186.329-0, antes registradas para o período de 21/11 a 20/12/2019, para gozo nos períodos
de 02/07/2019 a 12/07/2019 e de 03/12/2019 a 21/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00019333-74.2019.8.17.8017 Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) CYNARA OSORIO DOS SANTOS
ALMEIDA, matrícula nº 1841327, para os períodos de 01/07/2019 a 12/07/2019 e 03/12/2019 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Requerimento SEI nº 00021747-42.2019.8.17.8017. Publicar A INTERRUPÇÃO E O GOZO DO SALDO, do(a) servidor(a) ANDRÉ LUIZ DE
ALENCAR TAVARES, matrícula nº 1783297, cedido (a) ao Tribunal Superior do Trabalho, referente ao exercício de 2019, tendo o período de
15/05/2019 a 13/06/2019, com interrupção a partir de 03/06/2019, ficando o saldo de 11 (onze) dias, para gozo no período de 04/11/2019 a
14/11/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 3611 DE 20/12/2018 (DJE 21/12/2018).

SEI Nº 00021893-17.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a SANJA KATTIA SILVA B. TENORIO
CAVALCANTI, matrícula nº 177.438-7 para os períodos de 01/07/2019 a 15/07/2019 e 02/12/2019 a 16/12/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00021021-64.2019.8.17.8017 Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) JANAINA KELLY GONCALVES DA
S SCARAMAL, matrícula nº 1851837, para os períodos de 02/09/2019 a 16/09/2019 e 06/12/2019 a 20/12/2019. – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00020033-91.2019.8.17.8017 Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) VAUBAM DIONISIO DE FREITAS,
matrícula nº 1839195, para os períodos de 01/07/2019 a 15/07/2019 e 16/10/2019 a – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00021526-34.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO
SOARES CAVALCANTI, matrícula nº 176.065-3, antes registradas para o período de 22/07/2019 a 20/08/2019, para gozo nos períodos de
22/07/2019 a 31/07/2019, de 16/09/2019 a 25/09/2019 e de 14/10/2019 a 23/10/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00021131-93.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a ESDRAS REUEL DE ANDRADE ,
matrícula nº 185.474-7, para os períodos de 17/07/2019 a 31/07/2019 e 01/10/2019 a 15/10/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº  00016998-36.2019.8.17 .8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARIA LAURA
FREITAS DE ARAUJO, matrícula nº 167.942-2, antes registradas para o período de 01 a 30/08/2019, para gozo nos períodos de 17/05/2019 a
31/05/2019  e de 16/08/2019 a 30/08/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.
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Recife, 19 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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EUNICE MARIA BATISTA PRADO 16
FERNANDO JORGE RIBEIRO RAPOSO 16
FRANCISCO EDUARDO GONÇALVES SERTORIO CANTO 16
FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR 16
GLACIDELSON ANTONIO DA SILVA 16
HERALDO JOSE DOS SANTOS 16
IGOR DA SILVA REGO 16
JOSE MARCELON LUIZ E SILVA 16
LARISSA DA COSTA BARRETO 16
ANNA PAULA BORGES COUTINHO 8
DANIELLE CHRISTINE SILVA MELO BURICHEL 8
EDUARDO COSTA 8
EVANILDO COELHO DE ARAUJO FILHO 8
IVAN ALVES DE BARROS 8
JOSE ANCHIETA FELIX DA SILVA 8
MIRNA DOS ANJOS TENORIO DE M GUSMAO 8
SEVERIANO DE LEMOS ANTUNES JUNIOR 8
VERONICA GOMEZ LOURENCO 8
ALFREDO HERMES BARBOSA DE AGUIAR NETO 4
ÁLVARO MARIANO DA PENHA 4
ANDRE VICENTE PIRES ROSA 4
CARLOS GONÇALVES DE ANDRADE FILHO 4
EDUARDO COSTA 4
GUILHERME AUGUSTO DE ALBUQUERQUE ARZANI 4
JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA 4
ROBERTA VIANA JARDIM 4
ROBINSON JOSE DE ALBUQUERQUE LIMA 4
GLEYDSON GLEBER BENTO A. DE LIMA PINHEIRO 3,5

Eventuais omissões/inexatidões devem ser comunicados, pelos interessados, à Diretoria de Magistrados para devida republicação no que couber.

Recife, 19 de junho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

EDITAL Nº 174/2019

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE,  Desembargador Jones Figueirêdo Alves , no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

CONSIDERANDO  a necessidade de fomentar e viabilizar o desenvolvimento dos magistrados e servidores do Poder Judiciário de Pernambuco,
bem como a produção e a disseminação de conhecimentos, visando o aprimoramento dos serviços judiciários e da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO  que as ações de capacitação têm como objetivo primordial propiciar uma melhor formação e aperfeiçoamento do magistrado e
servidor do Judiciário Pernambucano desde o seu início de carreira na instituição, assim como, durante todo o seu desenvolvimento profissional;

CONSIDERANDO  a importância dada pela Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE quanto à valorização da busca pelo conhecimento e do
instrumental jurídico que lhe serve de base para o exercício profissional;

RESOLVE:

Tornar pública a participação dos servidores em cursos de aperfeiçoamento, para fins de progressão, consoante Resolução nº 417, de 18 de
dezembro de 2018 do Tribunal de Justiça de Pernambuco, bem como, demais ações promovidas pela Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE,
realizados no período de 02 de janeiro a 20 de junho de 2019:



Edição nº 115/2019 Recife - PE, quinta-feira, 20 de junho de 2019

109

Nº SERVIDOR(A) CURSOS DE
APERFEIÇOAMENTO

Resolução 417/18

HORAS 
Cursos de

Aperfeiçoamento

DEMAIS
AÇÕES

HORAS
 Demais
Ações

TOTAL HORAS
PARTICIPAÇÃO

NA ESMAPE
1 ZELINALDA BEZERRA DE LIMA SANTOS 10 104 0 0 104
2 CLAUDIA MARIA DE PONTES FIGUEIROA 10 96 0 0 96
3 EDUARDO TIBERIO DE ARAUJO BORBA 10 96 0 0 96
4 POLLYANA DE SOUSA DANDA MELO 10 96 0 0 96
5 EUDSON DE ALMEIDA CARLOS 11 92 0 0 92
6 MARIA CLAUDIA BARROS DA SILVEIRA 5 91 0 0 91
7 GLEYCE KELLY CONCEICAO SILVA DE LIMA 9 88 0 0 88
8 LAUDICEIA MARIA DE LIMA SANTOS 9 88 0 0 88
9 MARIO FILHO DE SA 9 88 0 0 88

10 RICARDO JORGE DE MIRANDA 9 87 0 0 87
11 ALEXSANDRA BATISTA FEITOSA 11 84 0 0 84
12 PRISCILA ANDRADE DE OLIVEIRA BARCELLOS 4 82 0 0 82
13 REJANE FREITAS VERAS DE ALMEIDA 4 82 0 0 82
14 DANIELA VIRGINIA DA SILVA 8 80 0 0 80
15 ERIKA DANTAS FERREIRA 8 80 0 0 80
16 JOSE CARLOS PINHEIRO DA SILVA 7 80 0 0 80
17 KARINA CRISTIANE DE CARVALHO SA 9 80 0 0 80
18 MARCOS ANTONIO HELIODORO DO NASCIMENTO 9 80 0 0 80
19 ANA CARMEM MARTINS SANTOS 9 78 0 0 78
20 GILSON ALMEIDA DE ARAUJO 11 78 0 0 78
21 GERLANY LIMA DA SILVA 8 76 0 0 76
22 LUIZ EDUARDO LISOT 9 76 0 0 76
23 SEVERINO CARLOS DE MACENA 6 76 0 0 76
24 MIGUEL EUGENIO RAMALHO BEZERRA 7 74 0 0 74
25 ARMANDO NASCIMENTO DOS SANTOS 7 72 0 0 72
26 BETANIA MAGALY DE LIMA 8 72 0 0 72
27 CARLOS ALBERTO DE BARROS ARRUDA 11 72 0 0 72
28 CLAUDIO MARINHO DA SILVA 7 72 0 0 72
29 EDJANE CHAGAS DE ALMEIDA 8 72 0 0 72
30 MARCO ANTONIO CALDAS OLIVEIRA LIMA 5 72 0 0 72
31 RITA HELENA DO NASCIMENTO SOUZA 10 72 0 0 72
32 EDILSON FERREIRA DA SILVA 3 70 0 0 70
33 JIVAGO CARVALHO BEZERRA DE MELO 3 69 0 0 69
34 DIANA CECILIA B CAVALCANTI DE ARAUJO 4 68 0 0 68
35 FABIO BORGES GONCALVES 8 68 0 0 68
36 ADRIANA ISABELLA DE LIMA M F SANTOS 3 66 0 0 66
37 ALEXANDRA ALVES WANDERLEY 3 66 0 0 66
38 CYNTHIA MAURICIO NERY 3 66 0 0 66
39 ELENI CRISOSTOMO DE OLIVEIRA MUNGUBA 3 66 0 0 66
40 MIRELA REJANE PEREIRA TORRES 3 66 0 0 66
41 PATRICIA MONTEIRO RIBEIRO 3 66 0 0 66
42 TACIANA ALVES DE LUCENA FRAZAO 3 66 0 0 66
43 ABELARDO EUGENIO PEREIRA 4 64 0 0 64
44 CYNTHIA TORRES DE OLIVEIRA 6 64 0 0 64
45 ESMERALDA CRISTINA DE MORAIS BIONE 6 64 0 0 64
46 EVERSON DE OLIVEIRA E SILVA 5 64 0 0 64
47 GUSTAVO RIBEIRO XAVIER GONCALVES 6 64 0 0 64
48 HENRENSON LUIZ DE ANDRADE 6 64 0 0 64
49 MARIA FERNANDA SANTOS SIQUEIRA 7 64 0 0 64
50 RUBENS LEMOS CABRAL 6 64 0 0 64
51 MARIO MARQUES DOS RAMOS FILHO 7 62 0 0 62
52 ANA NEIDE LEITE 6 61 0 0 61
53 ANDREA BATISTA DO REGO BARROS CAVALCANTI 5 60 0 0 60
54 DANIELLY ANDREA DE AMORIM TAVARES 6 60 0 0 60
55 FRANCISCO LUIZ POVOAS SOUTO 7 60 0 0 60
56 JAMERSON AMARO ROCHA BARRETO 4 60 0 0 60
57 JANAINA GOMES LITWAK 1 60 0 0 60
58 JEFERSON BORGES CORREIA 1 60 0 0 60
59 JONAS FERREIRA DA PAIXAO 1 60 0 0 60
60 JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA JUNIOR 1 60 0 0 60
61 PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE QUEIROZ 1 60 0 0 60
62 PIETRA ALEXANDRINA F P DE A MONTENEGRO 6 60 0 0 60
63 RAFAELA COSTA DA FONTE 1 60 0 0 60
64 RAISSA CAINNY GONCALVES FERREIRA 1 60 0 0 60
65 RODOLFO HONORATO KLOSTERMANN ANTUNES 1 60 0 0 60
66 TULIO RICARDO DOS SANTOS TENORIO 1 60 0 0 60
67 VITORIA ORRICO DOS ANJOS SAMPAIO 1 60 0 0 60
68 PEDRO MARCUS E SILVA GALVAO 6 59 0 0 59
69 GRIMARIO IZIDIO DE MELO 2 58 0 0 58
70 JENNIFER KLEIN FERREIRA DE LIMA 7 58 0 0 58
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71 PEDRO RODRIGO DA SILVA 2 58 0 0 58
72 RICARDO DE MELO MATIAS 2 58 0 0 58
73 MARIA DE FATIMA DIAS COELHO 6 57 0 0 57
74 ADRIANA ARACELI RIBEIRO 6 56 0 0 56
75 ANA CRISTINA DA SILVA G DE FIGUEIREDO 7 56 0 0 56
76 CAMILA DE SOUSA DANTAS 3 56 0 0 56
77 CLEANE MARIA CAROLINA DE SANTANA 6 56 0 0 56
78 ELISAN DA SILVA FRANCISCO 7 56 0 0 56
79 ENIO AQUILES SANTOS TARGINO DE SOUSA 5 56 0 0 56
80 FLAVIA DE HOLANDA CAVALCANTI ALVES 5 56 0 0 56
81 GUSTAVO GOMES DE OLIVEIRA 5 56 0 0 56
82 JONAS SOARES DA SILVA JUNIOR 4 56 0 0 56
83 JOSE ANTONIO DA SILVA 4 56 0 0 56
84 JOSE EDSON COSTA 5 56 0 0 56
85 KENCIA LASALVIA FARIAS 3 56 0 0 56
86 LEDINILTON JOSE DA SILVA 4 56 0 0 56
87 LENILDA ALVES DE ALMEIDA 5 56 0 0 56
88 LETICIA SOARES DE SERPA BRANDAO 5 56 0 0 56
89 MARCELA DA COSTA LIMA CARNEIRO LEAO 6 56 0 0 56
90 MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS 5 56 0 0 56
91 MARIA TEREZINHA AGUIAR DE LIMA BRITO 5 56 0 0 56
92 MICHEL DOMINGOS VASCONCELOS 4 56 0 0 56
93 MIRIAN FERREIRA DA SILVA 5 56 0 0 56
94 ROSA BARBOSA DE ANDRADE BEZERRA 6 56 0 0 56
95 SOLANGE DE CASTRO SALES DA CUNHA 3 56 0 0 56
96 SUELINE CARVALHO VIEIRA DE LORENA E SA 7 56 0 0 56
97 SUENYA FLAVIA DE FRANCA FERREIRA 3 56 0 0 56
98 TAINAN SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE 5 56 0 0 56
99 TULIO TUAN GOMES 5 56 0 0 56

100 WYNDSON DA SILVA ARRUDA 6 56 0 0 56
101 ANDRE HENRIQUE DE BRITO LEITAO 1 54 0 0 54
102 BRUNO DANTAS BORBA CAVALCANTI 1 54 0 0 54
103 CARLOS BARRETO FEITOZA FILHO 1 54 0 0 54
104 EDILSON MENDES BIZERRA JUNIOR 1 54 0 0 54
105 EDUARDO PEDRO DE ANDRADE 1 54 0 0 54
106 FABIO CRUZ TAVARES 1 54 0 0 54
107 FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA FILHO 1 54 0 0 54
108 JANAYNA DOS SANTOS FRANCE 7 54 0 0 54
109 JULIO FERREIRA DE SOUZA NETO 1 54 0 0 54
110 LUCAS TORREAO DIAS DA SILVA 1 54 0 0 54
111 LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA SEUS 1 54 0 0 54
112 MARCELO WANDERLEY LIMA 1 54 0 0 54
113 MAURO JOSE ALBUQUERQUE DE BARROS 1 54 0 0 54
114 RODRIGO EDUARDO FERREIRA 1 54 0 0 54
115 SYLVIO PESSOA SERAPIAO 1 54 0 0 54
116 THYAGO ANTONIO BARBOSA VIEIRA DA ROCHA 1 54 0 0 54
117 TIBERIUS LINS MACEDO 1 54 0 0 54
118 URBANNO PEREIRA DE SIQUEIRA LEITE 1 54 0 0 54
119 RALPH LOREN SACRAMENTO MUNIZ 6 53 0 0 53
120 CASSIUS DANILO DOMINGOS MACHADO 4 52 0 0 52
121 CICERO BARBOSA DOS SANTOS 4 52 0 0 52
122 ERIC VINICIUS DE OLIVEIRA 4 52 0 0 52
123 EVALDO FERRAZ 5 52 0 0 52
124 FELIPE LIRA DE SOUZA PESSOA 5 52 0 0 52
125 GEORGE FERREIRA DA SILVA 4 52 0 0 52
126 GIOVANNA TENORIO SANTOS 6 52 0 0 52
127 GISELLE DE BRITO SILVA 4 52 0 0 52
128 HELAINE CRISTINA FOSCA 5 52 0 0 52
129 JOSE SEVERINO DA SILVA 5 52 0 0 52
130 LEIDIANE DE LACERDA SILVA 2 52 0 0 52
131 LYGIA HELENA CAVALCANTI ARAUJO ANDRADE 4 52 0 0 52
132 MARIA AUXILIADORA DE SOUSA ARRUDA 6 52 0 0 52
133 MARIA CRISTINA DE LIMA ALBUQUERQUE 4 52 0 0 52
134 MARIO REYNALDO SANTOIANNI 4 52 0 0 52
135 MARIZA PIMENTEL DE ALBUQUERQUE MELO 6 52 0 0 52
136 PATRICIA DANIELE SILVA MOREIRA 3 52 0 0 52
137 RAISSA TELES DUARTE AMORIM 5 52 0 0 52
138 ROBERTO DE HOLANDA CABRAL 6 52 0 0 52
139 SEMAIAS DE SANTANA SANTOS 3 52 0 0 52
140 SEVERINO JOSE TEMOTEO ALMEIDA DE LIRA 4 52 0 0 52
141 SOCRATES GAMBARRA DE BARROS MOREIRA 3 52 0 0 52
142 THAMINE NATALIA DE FIGUEIREDO LEITE 5 52 0 0 52
143 HELIO CAVALCANTI DE SIQUEIRA CAMPOS 5 51 0 0 51
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144 CAROLINA MENDONCA MUNIZ DE ALBUQUERQUE 2 50 0 0 50
145 CLARA LOPES LEAO BARROS DE CARVALHO 4 50 0 0 50
146 KEILLA CRISTIANE DOS REIS B DE CARVALHO 2 50 0 0 50
147 NATHALIA ALBUQUERQUE DA SILVA 2 50 0 0 50
148 RAFAEL DA COSTA BORBA 5 50 0 0 50
149 SYLVIA CRISTINA OLIVEIRA DA ROCHA 2 50 0 0 50
150 GISELLE ROQUE SANTIAGO 6 49 0 0 49
151 PATRICIA MARCAL DE BARROS MAIA 6 49 0 0 49
152 AIDE DE ARAUJO BARROS 5 48 0 0 48
153 ALEXANDRE ELPIDIO SIMAO 5 48 0 0 48
154 ALEXANDRE LUIS BARRETO DE ALMEIDA 5 48 0 0 48
155 ANTONIO TANCREDO LINS PEREIRA 5 48 0 0 48
156 CATHARINA DA CUNHA LIMA 4 48 0 0 48
157 FABIOLA DE SOUZA QUEIROZ 6 48 0 0 48
158 FAUSTO GOMES NEGROMONTE 5 48 0 0 48
159 FREDERICO GONCALVES DE FRANCA 5 48 0 0 48
160 GABRIELA CIRENO CAVALCANTI DE CERQUEIRA 5 48 0 0 48
161 GISELE FERNANDES TEIXEIRA DA COSTA 5 48 0 0 48
162 IZAIAS SILVA DE FRANCA 6 48 0 0 48
163 JACYARA MARIZ DE MORAES 5 48 0 0 48
164 JOSE EDEILSON NASCIMENTO LIMA 4 48 0 0 48
165 JOSEFA DOS REIS LINS 5 48 0 0 48
166 LEONARDO JOSE ALMEIDA DE BRITO 6 48 0 0 48
167 LILIAN CRISTINA BARBOSA DE ARAUJO SANTOS 4 48 0 0 48
168 LIVIA LEITE MOTA 2 48 0 0 48
169 LUCIANA MUNIZ BEZERRA SCHAFHAUZER 4 48 0 0 48
170 LUIZA MARIA DE SOUZA BARROS 3 48 0 0 48
171 MANUELA RODRIGUES PINTO COELHO 5 48 0 0 48
172 MARIA CAROLINA DE GOES C A DE SOUZA 8 48 0 0 48
173 MARIA DE LOURDES ROSA SOARES CAMPOS 2 48 0 0 48
174 MARIA GORET CAVALCANTI ARAUJO 6 48 0 0 48
175 MAX LEANDRO DOS SANTOS 3 48 0 0 48
176 NELMA FERRAO DE OLIVEIRA 5 48 0 0 48
177 PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS 5 48 0 0 48
178 POLLYANNA DOS SANTOS PAULINO DA SILVA 6 48 0 0 48
179 RENIA DE MESQUITA VALADARES 5 48 0 0 48
180 ROSSANA ALMEIDA PINHEIRO DE LIMA BRITO 5 48 0 0 48
181 SAMUEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR 4 48 0 0 48
182 SEVERINO RAMOS DE OLIVEIRA LIMA 5 48 0 0 48
183 SILVIO MUCIO DE MACEDO FILHO 5 48 0 0 48
184 TOMASIA COUCEIRO COSTA DOS SANTOS 5 48 0 0 48
185 WANCY WALLACE MENEZES DE BARROS E SILVA 4 48 0 0 48
186 WASHINGTON NEVES DE SOUZA 6 48 0 0 48
187 ANA CRISTINA PEDROSA FREIRE DE SA 5 47 0 0 47
188 ANTONIO SANTA CRUZ VALADARES JUNIOR 6 47 0 0 47
189 EVERTON LAURENCE VIANA DE MIRANDA 4 47 0 0 47
190 SHIRLEYNE MIRANDA MARINHO 6 47 0 0 47
191 CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE LIMA 5 46 0 0 46
192 JOHANNES ADRIANUS HARTEN VELHO B BARROS 5 46 0 0 46
193 NATHALIA ALENCAR AMORIM 7 46 0 0 46
194 CLAUDIA ANDRADE NUNES DA COSTA 4 45 0 0 45
195 ALDINE DE SOUSA SILVA 2 44 0 0 44
196 ALDY HELIA DE ANDRADE SILVA 5 44 0 0 44
197 ALESSANDRA HOSANA DE MENEZES 7 44 0 0 44
198 ALESSANDRA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 6 44 0 0 44
199 ALYSSON FALCAO TEIXEIRA 5 44 0 0 44
200 AMANDA JULIA DE SOUZA RIOS 4 44 0 0 44
201 ANA CLAUDIA NUNIS DE MELO 4 44 0 0 44
202 ANA ULISSES MARANHAO 6 44 0 0 44
203 APARECIDA MARIA B DOS SANTOS CAVALCANTI 3 44 0 0 44
204 ARLINDO CAVALCANTI DOS SANTOS SOBRINHO 4 44 0 0 44
205 AUGUSTO CESAR DE FREITAS REVOREDO 5 44 0 0 44
206 CAMILLA IZABELLA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 4 44 0 0 44
207 CARLOS ROGERIO DE SOUZA SILVA 7 44 0 0 44
208 CRISTIANE LINDOSO DA SILVA ARAUJO 4 44 0 0 44
209 DANIEL OLIVEIRA CAVALCANTE 3 44 0 0 44
210 DANIELLE CHRISTINE NOBRE DE ALMEIDA 4 44 0 0 44
211 DANIELLE MARIA DE SOUZA SATIRO 4 44 0 0 44
212 DAYNNA BEATRIZ FIGUEIROA CARNEIRO 3 44 0 0 44
213 DIONE CARNEIRO DA CUNHA OLIVEIRA 3 44 0 0 44
214 EDELTRUDES PEREIRA GOMES 7 44 0 0 44
215 ELLIS BEZERRA DE MENDONCA OLIVEIRA 8 44 0 0 44
216 FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 5 44 0 0 44
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217 FERNANDA FALCAO DO NASCIMENTO 3 44 0 0 44
218 FERNANDA FREIRE TRAVASSOS COUSSEIRO 3 44 0 0 44
219 FLAVIO ROMERO BEZERRA DE CALDAS 6 44 0 0 44
220 GABRIELA MORAIS ARAUJO GUERRA 4 44 0 0 44
221 HUGO LEONARDO DE ARAUJO SANDRES 5 44 0 0 44
222 IZABELA PIRES RAPOSO DE MATOS SOUZA 6 44 0 0 44
223 JOAO ALEXANDRE MEDEIROS V DO NASCIMENTO 3 44 0 0 44
224 KATHARINE DE MOURA MACHADO 6 44 0 0 44
225 LARISSA MELO RODRIGUES DE MARIZ 3 44 0 0 44
226 LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 7 44 0 0 44
227 MARCUS ANDRE SILVA IZOLINO 4 44 0 0 44
228 MARCUS VINICIUS SANTOS PEREIRA 5 44 0 0 44
229 MICHELLE AFFONSO FERREIRA 5 44 0 0 44
230 PATRICIA MACHADO ALHEIROS DIAS 6 44 0 0 44
231 PAULO ROBERTO G P DE MESQUITA 3 44 0 0 44
232 RENATA FERRAZ GOMES 3 44 0 0 44
233 RENATA FIGUEIREDO ALVES 9 44 0 0 44
234 ROGERIO LUCIO BARRETO DOS PASSOS 3 44 0 0 44
235 SERGIO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA CASTRO 3 44 0 0 44
236 ANDREA KARLA GOMES DO NASCIMENTO 7 43 0 0 43
237 CARLOS HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 4 43 0 0 43
238 CLEBSON ANTONIO OLIVEIRA DE MIRANDA 4 43 0 0 43
239 DEANE SOARES FIGUEIREDO 6 43 0 0 43
240 DJALMA CARVALHO DA SILVA NETO 4 43 0 0 43
241 MARTINA PIMENTEL RODRIGUES 5 43 0 0 43
242 MEYLANNE FONSECA LEAL DE FARIAS 3 43 0 0 43
243 CARLA MARIA CAMPELO GALVAO 1 42 0 0 42
244 CLECIO PESSOA DE CARVALHO FILHO 4 42 0 0 42
245 ELINE CELIA DE LIMA CONSERVA 1 42 0 0 42
246 ILZA CAROLINA LOPES DE MORAES 6 42 0 0 42
247 ITALA ONA DE ARAUJO RODRIGUES 1 42 0 0 42
248 JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR 5 42 0 0 42
249 KELINE CORREIA DIONIZIO BARBOSA 1 42 0 0 42
250 LUANA DANTAS GARRIDO MELO 1 42 0 0 42
251 MARIANA MACHADO LEOCADIO LINS 5 42 0 0 42
252 MESSIAS PIERRE DE VASCONCELOS 3 42 0 0 42
253 MONICA MARIA CAVALCANTI OLIVEIRA RIBEIRO 4 42 0 0 42
254 ANA CLAUDIA CORDEIRO SCHULER 5 41 0 0 41
255 AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA AFONSO 5 41 0 0 41
256 BARBARA DEYANNA LIRA DE SOUSA CARACIOLO 4 41 0 0 41
257 CLAUDECI PEREIRA DA SILVA 4 41 0 0 41
258 CRISTINE MARGARETE DE ANDRADE PESSOA 5 41 0 0 41
259 GUSTAVO HOMERO DE MELO PEDROSO 3 41 0 0 41
260 LADJANE FERREIRA GUIMARAES 5 41 0 0 41
261 RODILSON MESQUITA DE SOUZA 5 41 0 0 41
262 SEVERINO FALCAO DE MOURA 4 41 0 0 41
263 ADA LUCIA RIBEIRO DA ROCHA 5 40 0 0 40
264 AMANDA KAROLINA DE ANDRADE DIAS MONTE 5 40 0 0 40
265 AMILTON VIEIRA DA SILVA 4 40 0 0 40
266 ANA CARLA DE SOUZA ARAUJO COSTA COUTINHO 4 40 0 0 40
267 ANA CAROLINA GUIMARAES FERNANDES 3 40 0 0 40
268 ANA LUISA DE ANDRADE MERCES TELES 3 40 0 0 40
269 ANA PATRICIA BATISTA DE SOUZA PINHEIRO 4 40 0 0 40
270 ANA PAULA LINS DE SOUZA 4 40 0 0 40
271 ANAMELIA DE CARVALHO 4 40 0 0 40
272 ANGELA CRISTINA FERRAZ DUTRA 3 40 0 0 40
273 ANGELA MARIA TORRES SANTOS 5 40 0 0 40
274 ANTONIO CALADO DE CARVALHO FILHO 2 40 0 0 40
275 ANTONIO CORREIA DE ARAUJO NETO 4 40 0 0 40
276 ARIDANIO AZEVEDO DE ARAUJO 3 40 0 0 40
277 ARNALDIZA MARIA BASTOS GONCALVES 1 40 0 0 40
278 ARNON FARIAS DO NASCIMENTO 5 40 0 0 40
279 ARTUR EUGENIO DE OLIVEIRA SILVEIRA 3 40 0 0 40
280 ATILLA BRENO ALVES DE LIMA 4 40 0 0 40
281 BLANIA LEUCHTEMBERG DE OLIVEIRA 5 40 0 0 40
282 BRUNO CEZAR PEREIRA DA SILVA DANTAS 4 40 0 0 40
283 BRUNO FALCAO TRAVASSOS 4 40 0 0 40
284 CARINA CABRAL PERES 4 40 0 0 40
285 CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 5 40 0 0 40
286 CARMEM RENATA VIEIRA LIMA 5 40 0 0 40
287 CARMEN LUCIA CAVALCANTI SANTIAGO ROCHA 5 40 0 0 40
288 CARMEN MAGALHAES DE ANDRADE PEDROSA 3 40 0 0 40
289 CLAUDIO DANTAS CORDEIRO 2 40 0 0 40
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290 CLAUDIO GOUVEIA DE FREITAS 4 40 0 0 40
291 CLAUDIONOR GOMES PRIMO 5 40 0 0 40
292 CLODOALDO DA SILVA FEITOZA 4 40 0 0 40
293 CRISTIANO DE OLIVEIRA CARLOS 3 40 0 0 40
294 CRISTIANO VERISSIMO QUEIROZ AMARAL 4 40 0 0 40
295 CYNTHIA KARINA NUNES DE MEDEIROS 4 40 0 0 40
296 DALVA CRISTINA REIS E SILVA 1 40 0 0 40
297 DIEGO RODRIGO BARBOSA SILVA 4 40 0 0 40
298 DIEGO SAMUEL LIMA 3 40 0 0 40
299 DIJALMA CARVALHO COSTA JUNIOR 4 40 0 0 40
300 DIMAS WAGNER ROCHA PEREIRA 3 40 0 0 40
301 EDILEUSA BEZERRA DA SILVA 3 40 0 0 40
302 EDJANE BARBOSA SOBRAL PESSOA 3 40 0 0 40
303 EDLENE MARIA NERI DE MORAIS 4 40 0 0 40
304 EDUARDO LUIS CABRAL DE OLIVEIRA 4 40 0 0 40
305 ELBA MARIA BARROS GALIZA PINHEIRO 3 40 0 0 40
306 ELIANA MENEZES DE GODOY CAVENDISH 4 40 0 0 40
307 ELIENE DE SOUZA CAVALCANTI 6 40 0 0 40
308 EMANUELLE LIMA DE ALBUQUERQUE 5 40 0 0 40
309 EUCLIDES RODRIGUES DA SILVA NETO 4 40 0 0 40
310 EVILANE DOS PASSOS MOURAO 5 40 0 0 40
311 FELIPE GUSTAVO SOARES DA SILVA 5 40 0 0 40
312 FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 4 40 0 0 40
313 FRANCISCO MARIA LINS NETO 6 40 0 0 40
314 FRANCISCO TARCISIO AMERICO DE BRITO 3 40 0 0 40
315 FREDERICO ENGELS ALENCAR FERREIRA LIMA 3 40 0 0 40
316 GABRIEL FERREIRA NIPPO 2 40 0 0 40
317 GESIEL CAMARA LINO 1 40 0 0 40
318 GIOVANNA DE LIMA GRANGEIRO 4 40 0 0 40
319 GIOVANNA SANGUINETTI MOREIRA 4 40 0 0 40
320 GIZELY BEZERRA COUTO DE LIMA 3 40 0 0 40
321 GLEYCE MARIA ANTUNES FLORES 1 40 0 0 40
322 GLICIA SUENY DE CARVALHO ALVES 4 40 0 0 40
323 GUSTAVO MENDES DA HORA 4 40 0 0 40
324 HEBE PIRES RAMOS 3 40 0 0 40
325 HELOISA DE ALENCAR BENEVIDES 5 40 0 0 40
326 HENRIQUE SILVIO FEITOSA 4 40 0 0 40
327 HIAGO VINICIUS CAVALCANTI R DE LEMOS 4 40 0 0 40
328 ISMENIA CAVALCANTI ROLIM 4 40 0 0 40
329 IVO DE MELO E SILVA VIVEIROS 2 40 0 0 40
330 JACKELYNE MORGANA SOARES DE M E SILVA 7 40 0 0 40
331 JOAO BOSCO GOUVEIA DE MELO JUNIOR 4 40 0 0 40
332 JOAO LUIZ DE LEMOS PADILHA PITTA 2 40 0 0 40
333 JOAO MARCOS BARBOSA MIRANDA 2 40 0 0 40
334 JOBSON MARQUES DE MORAIS 3 40 0 0 40
335 JOSE ARTUR RABELO MACIEL 3 40 0 0 40
336 JOSE JOAO DA SILVA 4 40 0 0 40
337 JOSE MAGNO DA FELICIDADE 4 40 0 0 40
338 JOSEANE MARIA CORDEIRO DA SILVA 3 40 0 0 40
339 JOZIELMA DE MELO PEREIRA VIEIRA 4 40 0 0 40
340 JUAREZ FERNANDO DA SILVA ROCHA JUNIOR 3 40 0 0 40
341 KATIA FERNANDA FARIA ASSAD 3 40 0 0 40
342 KEYLLA PATRICIA LAFAYETE GOES 2 40 0 0 40
343 LEANDRO BISPO SILVA 4 40 0 0 40
344 LORENA CAMPOS GOES TORRES 5 40 0 0 40
345 LUCAS DE MIRANDA GOMES MAZER 4 40 0 0 40
346 LUIS ANTONIO DE SANTANA PRINCIPE 1 40 0 0 40
347 MARCELO CALDAS DANTAS 2 40 0 0 40
348 MARCIO MOURA AZEVEDO 1 40 0 0 40
349 MARCO VINICIUS CARDOSO ARAUJO 4 40 0 0 40
350 MARCOS ANTONIO ALVES GONDIM 2 40 0 0 40
351 MARIA CAROLINA LEMOS RUSSO CARTAXO 4 40 0 0 40
352 MARIA DALVA PEREIRA CAVALCANTE 3 40 0 0 40
353 MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO CERQUEIRA 3 40 0 0 40
354 MARIA DO CARMO V DA S B DE VASCONCELOS 4 40 0 0 40
355 MARIA JOSE DA SILVA 3 40 0 0 40
356 MARIA MOREIRA BALTAR 5 40 0 0 40
357 MARIANA BELO LOPES DOS PRAZERES 5 40 0 0 40
358 MARIANA NUNES DE SOUSA GAIAO 4 40 0 0 40
359 MARINA RUTH SILVA DE ASSUNCAO 5 40 0 0 40
360 MARINALDO FERREIRA DOS SANTOS 1 40 0 0 40
361 MONICA MARIA MUNIZ FERREIRA 6 40 0 0 40
362 MURILO GLEIBSON DA SILVA 4 40 0 0 40
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363 NANCI BARBOSA DE ESPINDOLA PEIXOTO 1 40 0 0 40
364 OZANEIDE CAVALCANTI DE MELO 1 40 0 0 40
365 PAULA REGINA GONCALVES FERREIRA 7 40 0 0 40
366 RAMON SOBRAL DE ANDRADE SILVA 3 40 0 0 40
367 RAYANA ALMEIDA ARRUDA 4 40 0 0 40
368 RAYANDDER DE SOUZA VENTURA 4 40 0 0 40
369 REGINA CACERES COUTINHO 4 40 0 0 40
370 REGINALDO JOSE BARBOZA RIBEIRO 2 40 0 0 40
371 REJANE LIMA DA SILVA NERES 4 40 0 0 40
372 RENATA TORRES FERREIRA PINTO 4 40 0 0 40
373 RENATO CESAR DANTAS DA SILVA 5 40 0 0 40
374 ROBERTA VANESSA DA CRUZ SANTOS 1 40 0 0 40
375 RODOLFO LUIS COUTO RODRIGUES 4 40 0 0 40
376 RODRIGO FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA 4 40 0 0 40
377 RODRIGO TAVARES VERCOSA COELHO 3 40 0 0 40
378 ROMERO JOSE DO A E M SOBRINHO 5 40 0 0 40
379 ROMERO LOPES DE SOUZA 2 40 0 0 40
380 SANDRA MARIA BARBOSA DE ANDRADE 3 40 0 0 40
381 SARAH DE CARVALHO NOCRATO 5 40 0 0 40
382 SERGIO HENRIQUE BONIFACIO ROCHA 1 40 0 0 40
383 SIMONE MARIA MONTEIRO BARBOSA 7 40 0 0 40
384 SIMONE SANTOS NEVES 3 40 0 0 40
385 SONIA MARIA ALVES GUERRA 4 40 0 0 40
386 TERCIO IRINEU RIBEIRO 3 40 0 0 40
387 THIAGO BRENO DE ALBUQUERQUE CAMPOS 4 40 0 0 40
388 VALCIONE LINS DOS SANTOS 3 40 0 0 40
389 VALDEIR MAGALHAES DA SILVA 4 40 0 0 40
390 WALCKIRRA DE HOLANDA CURVELO COELHO 5 40 0 0 40
391 YARA FERNANDES DE LIMA 4 40 0 0 40
392 JULIANA CAROLINE LOBO DE ALMEIDA 3 39 0 0 39
393 JOSE BUARQUE TOMAS 4 38 0 0 38
394 PRISCILA MILENA A DE M CAVALCANTI 5 38 0 0 38
395 TARCIANA MARIA XAVIER DOS SANTOS 6 38 0 0 38
396 EVELINE MERCES BEZERRA SOARES 4 37 0 0 37
397 RAFAELA COSTA JORDAO DE MOURA 4 37 0 0 37
398 SERGIO MURILO DOS SANTOS 3 37 0 0 37
399 ANDREA PAULA PONTES DOS SANTOS 6 36 0 0 36
400 ANNE CAROLINE DE QUEIROZ NUNES DE SOUZA 4 36 0 0 36
401 ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ARAUJO 4 36 0 0 36
402 ASTHYAGES VILLA NOVA ROQUE DA SILVA 6 36 0 0 36
403 BRIVALDO DE FRANCA MONTEIRO FILHO 4 36 0 0 36
404 CLAUDECI MARIA VITORINO 3 36 0 0 36
405 CLAUDIA SILVESTRE JATOBA 4 36 0 0 36
406 CRISTINA ANDRADE BORGES 2 36 0 0 36
407 DANILO JOSE PACHECO FERNANDES 5 36 0 0 36
408 DENISE DE SOUZA MARINHO 5 36 0 0 36
409 DIANA ROMEIRO 6 36 0 0 36
410 EDMILSON BARBOSA DA SILVA 3 36 0 0 36
411 FERNANDA MAIRA LIMA DE ALMEIDA 5 36 0 0 36
412 FERNANDA RANGEL SCHULER 2 36 0 0 36
413 FLAVIA HELOISA MONTEIRO 4 36 0 0 36
414 FRANCISCO WATARU GARCIA CALDAS 2 36 0 0 36
415 GICELLY RODRIGUES ALVES 3 36 0 0 36
416 GILKA DINIZ SILVA 2 36 0 0 36
417 HELIO SA LEITAO DA SILVA FILHO 2 36 0 0 36
418 HERMELINDO EUGENIO DE CARVALHO JUNIOR 2 36 0 0 36
419 JANAINA LUCIA LOUREIRO DE FREITAS 2 36 0 0 36
420 JEDIDA GONCALVES FERRO 4 36 0 0 36
421 JOAO MARCOS FERREIRA DE SOUZA 3 36 0 0 36
422 JOAO RAFAEL ALMEIDA DE SOUZA 4 36 0 0 36
423 JOSE MARCONDES DE ARAUJO BEZERRA 4 36 0 0 36
424 JOSE ROBERTO MACHADO DA SILVA 3 36 0 0 36
425 LAURO LOPES DA SILVA JUNIOR 3 36 0 0 36
426 LORENA BAPTISTA BARBOSA 3 36 0 0 36
427 MARCELO FELIPE SILVA DE ARAUJO 3 36 0 0 36
428 MARGARETHE MARIA PEREIRA DOS SANTOS 2 36 0 0 36
429 MARIANA SMETHURST NAPOLES DE MEDEIROS 5 36 0 0 36
430 MICHELLE KESLY LIMA DE SA 5 36 0 0 36
431 MILENNA ALBINO GOMES 2 36 0 0 36
432 NAYANE GRAZYELA LEAL LINS 4 36 0 0 36
433 RAISSA AUGUSTA DE FREITAS PAULO 4 36 0 0 36
434 ROSALY MENEZES COELHO DE ARAUJO 2 36 0 0 36
435 SARAH DE MORAIS GUEIROS C DE OLIVEIRA 3 36 0 0 36
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436 TARSIANA CARVALHO DE SA PEREIRA 4 36 0 0 36
437 THYAGO LIMA BEZERRA 3 36 0 0 36
438 WALQUIRIA DE SANTANA LEAO 6 36 0 0 36
439 NIELSEN SALUSTINO ARAUJO 4 35 0 0 35
440 ALEXANDRE JOSE FERREIRA DA SILVA 3 34 0 0 34
441 FATIMA MARIA GOMES DA MOTA 3 34 0 0 34
442 FERNANDA LEITE DE ARAUJO FEITOSA 5 34 0 0 34
443 JOAO PAULO MASCARENHAS VASCONCELOS 6 34 0 0 34
444 SANDRA VIRGINIA PINHEIRO EVANGELISTA 3 34 0 0 34
445 JARBAS BRANDAO DE SIQUEIRA SANTOS 4 33 0 0 33
446 LUCIANO SANTOS DE MIRANDA 4 33 0 0 33
447 ADILSON LEANDRO DE MORAIS JUNIOR 6 32 0 0 32
448 ALEX JOSE DA SILVA 1 32 0 0 32
449 ALEXANDRE MAGNO DA SILVA CARDOSO 3 32 0 0 32
450 ALITA SIQUEIRA COHEN MODESTO 4 32 0 0 32
451 ANA MARIA QUINTELA CASTRO 4 32 0 0 32
452 ANA PAULA MENEZES FREITAS 4 32 0 0 32
453 ANA PAULA NEVES DE ARAUJO 3 32 0 0 32
454 ANDRESSA MADEIRA LOPES NERI 3 32 0 0 32
455 ANDRHEA DANYELLY MELO TRAVASSO 4 32 0 0 32
456 AUDISIA MARIA DE LIMA 3 32 0 0 32
457 BRENO BELTRAO DE SOUZA 1 32 0 0 32
458 BRUNA LISBOA DE AZEVEDO FERRAZ 2 32 0 0 32
459 CARLEIDE MARIA BEZERRA 1 32 0 0 32
460 CARLOS HENRIQUE ROCHA MOREIRA 3 32 0 0 32
461 CARLOS WILSON CABRAL DE MELO PINTO 1 32 0 0 32
462 CLARISSA AMARAL MENDES DE LIMA 1 32 0 0 32
463 CLAUDILENE JORDAO DA COSTA OLIVEIRA 2 32 0 0 32
464 CLEITON FARIAS DE CASTRO 3 32 0 0 32
465 CRISTIANO NASCIMENTO PAIVA 1 32 0 0 32
466 DANIEL ALEXANDRE COSTA QUEIROZ 3 32 0 0 32
467 DANIEL JOSE DA SILVA NETO 3 32 0 0 32
468 DANIELE ISABEL DE ANDRADE VIEIRA 4 32 0 0 32
469 DANIELLA DUTRA BARBOSA CAVALCANTI 6 32 0 0 32
470 DAYVSON FLORENCIO COSTA 1 32 0 0 32
471 EDSON JOSE CAVALCANTI CORREA DE ARAUJO 3 32 0 0 32
472 ELANE AMORIM CASTRO DE LUCENA 2 32 0 0 32
473 ELIDA FEITOSA FERREIRA 4 32 0 0 32
474 EMERSSON FRANCISCO RODRIGUES 4 32 0 0 32
475 EUDES CARDOZO DA SILVA JUNIOR 1 32 0 0 32
476 FERNANDA CABRAL SANTIAGO 5 32 0 0 32
477 FERNANDA DIAS DE MELO 1 32 0 0 32
478 GERMANA POLIMENI PIMENTEL 5 32 0 0 32
479 GEUDE MACIEL DE JESUS JUNIOR 7 32 0 0 32
480 HENIO DOMINGOS SIQUEIRA SANTOS 1 32 0 0 32
481 HENRIQUE ALEXANDRE DE OLIVEIRA BARBOSA 3 32 0 0 32
482 IEDA SOARES DE ALBUQUERQUE 3 32 0 0 32
483 ISAAC NEWTON DE ANDRADE BARROS 1 32 0 0 32
484 ISABELLA LINS FALCAO DE CARVALHO VIANA 3 32 0 0 32
485 ITALO DE LIMA CAMELO MORAIS 3 32 0 0 32
486 JAILSON JOSE GOMES DA SILVA 1 32 0 0 32
487 JANILDA DA COSTA PESSOA 2 32 0 0 32
488 JESSICA ROBERTA REZENDE DOS SANTOS LIMA 4 32 0 0 32
489 JOALISON LIMA ALVES 1 32 0 0 32
490 JOANA DARK AMORIM SOUZA E CASTRO 3 32 0 0 32
491 JOAO VICTOR CARMO DOS SANTOS 3 32 0 0 32
492 JOSE GUILHERME NASCIMENTO DA SILVA 1 32 0 0 32
493 JOSE GUIRAILDO SOBRAL 4 32 0 0 32
494 JOSE RICARDO ALVES DE QUEIROZ 2 32 0 0 32
495 JOSE WILKER OLIVEIRA BARBOSA 3 32 0 0 32
496 JOSILENE FERREIRA DE MELO 4 32 0 0 32
497 JOSINEAN DOS SANTOS TAVARES 1 32 0 0 32
498 JUAREZ PEDRO DE SOUZA LUNA 3 32 0 0 32
499 JUSTINIANO FREDERICO SARAIVA VASCONCELOS 1 32 0 0 32
500 KARINA MOREIRA D AVILA SALTOS DE MELO 3 32 0 0 32
501 KASSIA MARIA LEONIDAS DE SA V TENORIO 5 32 0 0 32
502 LEANDRO GUIMARAES SOARES 4 32 0 0 32
503 LIOSVALDO XAVIER LOPES DE SOUZA 1 32 0 0 32
504 LUCIANA FURTADO CORDEIRO 2 32 0 0 32
505 LUCIANO DE PAIVA VENTURA 5 32 0 0 32
506 LUIS EDUARDO SARAIVA CAMARA 1 32 0 0 32
507 MAISA MARIA OLIVEIRA CAVALCANTI DE MELO 3 32 0 0 32
508 MANOEL FERREIRA DA COSTA 3 32 0 0 32
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509 MARCELLA TEIXEIRA DE C G VASCONCELLOS 3 32 0 0 32
510 MARCELO ANGELIM FIGUEIROA 3 32 0 0 32
511 MARCELO FERREIRA DE LIMA 1 32 0 0 32
512 MARCELO MENDONCA DA SILVA 4 32 0 0 32
513 MARCILIO JOSE ALBUQUERQUE GOMES FILHO 1 32 0 0 32
514 MARCOS JOSE SILVA CARDOSO 3 32 0 0 32
515 MARIA CELIA GOMES VASCONCELOS 1 32 0 0 32
516 MARIA CONSUELO DOS SANTOS DE ASSIS 3 32 0 0 32
517 MARIA DE LOURDES DE MOURA 3 32 0 0 32
518 MARIA DULCE BANDEIRA DE SOUSA LEAL 4 32 0 0 32
519 MARIA GORETT DE LIMA 3 32 0 0 32
520 MARIA JURACY MEIRELES DE MELO 3 32 0 0 32
521 MARIANA GOMES FANTINI 4 32 0 0 32
522 MARIO EDMISIO SANTOS JUNIOR 5 32 0 0 32
523 MARLENE BEZERRA DE LIMA 1 32 0 0 32
524 MAURICIO BRAINER JUNIOR 1 32 0 0 32
525 MIRIAN TENORIO DE OLIVEIRA TAVARES 3 32 0 0 32
526 MONICA DE MENEZES FRAZAO ROCHA 3 32 0 0 32
527 MONICA MARIA CRESPO DE ARAUJO 2 32 0 0 32
528 MONICA MARIA DIAS DE QUEIROZ 3 32 0 0 32
529 NELSON GONCALVES JUNIOR 1 32 0 0 32
530 NORMA DE MIRANDA LYRA 1 32 0 0 32
531 OSCAR EDSON GOMES DE BARROS 1 32 0 0 32
532 PATRICIA JANESSELMA DE SOUZA MEDEIROS 3 32 0 0 32
533 PAULO LUIZ MAGALHAES 4 32 0 0 32
534 PAULO ROBERTO MARTORELLI GONCALVES 2 32 0 0 32
535 PRISCILA ROCHA DE SANTANA 3 32 0 0 32
536 RAFAEL MENDES DE SOUSA 2 32 0 0 32
537 RAQUEL PADILHA NOGUEIRA DA SILVA 3 32 0 0 32
538 REGILDO JOSE COSTA 3 32 0 0 32
539 REJANE SIQUEIRA PONTES 2 32 0 0 32
540 ROBERTO CAETANO DA SILVA 2 32 0 0 32
541 ROSALYNN COIMBRA LUCIO 5 32 0 0 32
542 SANDRO DA SILVA MACIEL 1 32 0 0 32
543 SEGUNDO CLAYTON BELTRAO 3 32 0 0 32
544 SUELY LISBOA NOVAIS CAVALCANTI 5 32 0 0 32
545 SUENIA BATISTA DE ANDRADE 4 32 0 0 32
546 TARSIANO MORAIS DE OLIVEIRA 3 32 0 0 32
547 TEREZA CRISTINA SA ARAUJO LINS 3 32 0 0 32
548 VANESSA PEREIRA DINIZ DA NOBREGA 3 32 0 0 32
549 VANESSA REBECA CABRAL DE ALMEIDA 3 32 0 0 32
550 VAUBAM DIONISIO DE FREITAS 4 32 0 0 32
551 VIVIANE GONCALVES SOARES 4 32 0 0 32
552 WILSON BARREIRAS DA SILVA 4 32 0 0 32
553 YEDA ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA 4 32 0 0 32
554 YURI JOSE MUNIZ ARAUJO 3 32 0 0 32
555 ANDREA LUCIA ALVES DA SILVA 3 31 0 0 31
556 ANTONIO MARCOS SERAFIM DA SILVA 3 31 0 0 31
557 MARIA DE FATIMA GUEDES A A DE ROOY 3 31 0 0 31
558 TACIANA RODRIGUES BARRETO 3 31 0 0 31
559 ANA FLAVIA PACHECO GOMES 5 30 0 0 30
560 PABLO BINAS FERREIRA DIOGO 4 30 0 0 30
561 PAULO RENATO CARNEIRO FLORENTINO 5 30 0 0 30
562 IVANA RIBEIRO E FONSECA 3 29 0 0 29
563 JANAINA MARTINS CAVALCANTI 3 29 0 0 29
564 RAPHAEL ALBUQUERQUE FERNANDES 2 29 0 0 29
565 ADISIO GENU DE FREITAS JUNIOR 4 28 0 0 28
566 ADRIANO MARCOS BARRETO DA COSTA 5 28 0 0 28
567 AILSON ALVES DE SOUZA 2 28 0 0 28
568 ALEXANDRE AUGUSTO JORDAO RAMOS 2 28 0 0 28
569 ANA BOLENA AQUINO DE FREITAS MACEDO 3 28 0 0 28
570 ANA CARLA DA SILVA BEZERRA 2 28 0 0 28
571 ANA CECILIA ANDRADE PIRES DE SIQUEIRA 4 28 0 0 28
572 ANA LUIZA CORDEIRO DE LIMA COSTA 3 28 0 0 28
573 ANA LUIZA TORRES MIRANDA 4 28 0 0 28
574 ANA ZULEIKA MOURA PIRES DE CASTRO MEIRA 4 28 0 0 28
575 ANDREZA HARLY SILVA DE ARRUDA 2 28 0 0 28
576 ANGELA REGINA PAVAO NUNES 3 28 0 0 28
577 ANGELO LAPENDA LINS 3 28 0 0 28
578 ARLANA MARIA MACHADO SOARES 4 28 0 0 28
579 BRUNA PATRICIA DE MELO SOARES RAMOS 4 28 0 0 28
580 BRUNO GOMES CABRAL 4 28 0 0 28
581 CARLOS FREDERICO DA SILVA N LUNDGREN 2 28 0 0 28
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582 CHRISTIANE BALTAZAR CHAVES 4 28 0 0 28
583 CRISTIANNE DINIZ DOURADO 4 28 0 0 28
584 DANIEL LUZ E SILVA ALMEIDA 3 28 0 0 28
585 DEBORA DINIZ DOURADO 4 28 0 0 28
586 DECIO DA ROCHA LIMA 5 28 0 0 28
587 ERALDO MORAES DE SENA 2 28 0 0 28
588 GISELY PINHEIRO MALAGUETA V DE LEMOS 2 28 0 0 28
589 IZABEL CRISTINA NEVES SILVA 3 28 0 0 28
590 JACKELINE SANTOS GONCALVES 2 28 0 0 28
591 JOSE DEMILSON CABRAL DO NASCIMENTO 2 28 0 0 28
592 LEONARDO JOSE GONCALVES ALBINO 4 28 0 0 28
593 LEONARDO SANTANA 2 28 0 0 28
594 LIANA SCHOR 3 28 0 0 28
595 LUAN CARLOS DE SOUSA 4 28 0 0 28
596 LUANA REGINA FERREIRA DA SILVA 2 28 0 0 28
597 LUCIANA GALVAO RIBEIRO LUNA 5 28 0 0 28
598 MANASSES SILVA DE ANDRADE JUNIOR 2 28 0 0 28
599 MARCUS AURELIUS BARROSO DE M ALVES 3 28 0 0 28
600 MARIA ANGELA DILETIERI FIGUEIRA 3 28 0 0 28
601 MARIA CAROLINA RIBEIRO E SILVA 3 28 0 0 28
602 MARIA MARINHO HARTEN 2 28 0 0 28
603 MAYRA CORTEZ BEZERRA 3 28 0 0 28
604 MICHAEL JOSE ESTEVAM SIQUEIRA 2 28 0 0 28
605 MILENA MELO SANTOS 2 28 0 0 28
606 NATALIA LIMA CAVALCANTI 2 28 0 0 28
607 NEUZA RODRIGUES DE SOUZA 2 28 0 0 28
608 PALOMA ACCIOLY DE AMORIM MAGALHAES 5 28 0 0 28
609 RAFAEL MORAES SOARES 2 28 0 0 28
610 REGINA VICENTE SILVA RIBEIRO 2 28 0 0 28
611 RENATA CRISTINA DE MATOS SILVA 2 28 0 0 28
612 RENATA GOIS ARAUJO 2 28 0 0 28
613 RODRIGO DUARTE DE MELO 4 28 0 0 28
614 ROSANGELA CUNHA DE OLIVEIRA SOUZA 4 28 0 0 28
615 SANDRA DA CUNHA CAVALCANTI WANDERLEY 5 28 0 0 28
616 SERGIO LUIZ DE FIGUEIREDO SILVA 2 28 0 0 28
617 SIMONE GALVAO DE ALBUQUERQUE 3 28 0 0 28
618 SYLVIO TIMOTEO DE SOUSA NETO 2 28 0 0 28
619 TALYTA ROMERIA NOBREGA BORJA DE MELO 2 28 0 0 28
620 UBIRASSU SOARES DA SILVA JUNIOR 4 28 0 0 28
621 VANDA LUCIA VIEIRA DA SILVA 5 28 0 0 28
622 VIVIAN KELEN TAVARES DE MELO AMORIM 2 28 0 0 28
623 WALLESKA ROMENA DE SOUSA COSTA 2 28 0 0 28
624 WILSA ALBUQUERQUE DA SILVA ALENCAR 3 28 0 0 28
625 MARIA DA ASSUNCAO ALVES DE QUEIROZ SILVA 3 27 0 0 27
626 MARIANA RODRIGUES LEITE MARQUES 3 27 0 0 27
627 TIAGO ARRUDA PINHO 3 27 0 0 27
628 ANA PAULA ALVES DE LIMA SA 2 26 0 0 26
629 CRISTIANE PORFIRIO VILAR DE SOUSA 2 26 0 0 26
630 JOYCE KLEYRILANE BENEVIDES ARAUJO 2 26 0 0 26
631 JUCILANDIO CORDEIRO DE SOUSA 4 26 0 0 26
632 MARIA DERLANDIA DA SILVA CARVALHO 2 26 0 0 26
633 ANA BEATRIZ SILVEIRA SANTOS 3 25 0 0 25
634 ANA PAULA OLIVEIRA SILVA LAMENHA 2 25 0 0 25
635 JESIEL BATISTA VAZ 3 25 0 0 25
636 ADIERSON ALVES DOURADO 2 24 0 0 24
637 ADILSON LUIZ GUILHERMINO DE LIMA 3 24 0 0 24
638 ADLA MARIA GOMES ANDRADE 3 24 0 0 24
639 ADRIANA DE CARVALHO 2 24 0 0 24
640 ALANNA PEREIRA DA SILVA 2 24 0 0 24
641 ALBERES DUARTE DOMINGOS CORDEIRO 3 24 0 0 24
642 ALDACI CABRAL DO NASCIMENTO 2 24 0 0 24
643 ALEXANDRE JOSE DO NASCIMENTO 3 24 0 0 24
644 ALEXANDRE OYAMA LIMA BARRETO 3 24 0 0 24
645 ALINA EUCARIS DE VASCONCELOS 2 24 0 0 24
646 ALINE AYRES DA SILVA NASCIMENTO 2 24 0 0 24
647 ALINEY MARIA INOJOSA LEANDRO 2 24 0 0 24
648 ALYNE GAMA BARBOSA FERRO RODRIGUES 3 24 0 0 24
649 ALZILAINE CORREIA GOMES DA SILVA 2 24 0 0 24
650 AMAURI GOMES DOS SANTOS 2 24 0 0 24
651 ANA CAROLINA CALIXTO TEIXEIRA 2 24 0 0 24
652 ANA CAROLINA DE ASSUNCAO RODRIGUES NUNES 3 24 0 0 24
653 ANA CAROLINA OLIVEIRA DE PAIVA 2 24 0 0 24
654 ANA CATARINA DA COSTA LIMA 2 24 0 0 24
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655 ANA KECIA LEANDRO ALMEIDA AURELIO 2 24 0 0 24
656 ANA LUCIA MARANHAO DE ARAUJO 2 24 0 0 24
657 ANA LUIZA FERREIRA CORREIA 2 24 0 0 24
658 ANA PAULA DINIZ MENDES ARAUJO 2 24 0 0 24
659 ANA PAULA FERNANDA FONSECA MACIEL 3 24 0 0 24
660 ANA VERONICA DE ARAUJO CARVALHO SILVA 2 24 0 0 24
661 ANAMELIA OLIVEIRA DE SOUZA 2 24 0 0 24
662 ANDREA FRANCA DE PAIVA 2 24 0 0 24
663 ANDREA PEREIRA DA SILVA LIRA 2 24 0 0 24
664 ANNA PAULA FERREIRA DE MELO 2 24 0 0 24
665 ANNALLY KASSIANYA DA SILVA 2 24 0 0 24
666 ANTONIO ADGAR RODRIGUES DE LIMA 2 24 0 0 24
667 ANTONIO LUNA DE SOUZA JUNIOR 3 24 0 0 24
668 ANTONIO SOARES DE ARAUJO JUNIOR 2 24 0 0 24
669 APARECIDA MARIA ALVINO CAVALCANTI GOMES 2 24 0 0 24
670 AUNIR TENORIO CAVALCANTI 2 24 0 0 24
671 BARBARA FERNANDES DE LIMEIRA ARAUJO 3 24 0 0 24
672 BARBARA FERREIRA JACO 3 24 0 0 24
673 BARBARA QUEIROZ FREITAS SILVA 3 24 0 0 24
674 BELINDA ESTANISLAU GUEDES 2 24 0 0 24
675 BRUNO JORGE DOS SANTOS 3 24 0 0 24
676 CAIO CESAR ARAUJO BARRETO 3 24 0 0 24
677 CAMILA ARRUDA BARROS 2 24 0 0 24
678 CARLA PATRICIA NOVAES DE LIMA DA SILVA 2 24 0 0 24
679 CARMELIA MARIANA CAVALCANTI BASTOS 2 24 0 0 24
680 CATARINA SOUZA BELTRAO VIEIRA M CALADO 3 24 0 0 24
681 CLAUDIA FRANCO MELO DA SILVA 3 24 0 0 24
682 CLAUDIA MARIA SILVA 3 24 0 0 24
683 CLAUDIA ROSANGELA FERREIRA MELO 2 24 0 0 24
684 CLEICY CHRISTINY BARROS DA SILVA 2 24 0 0 24
685 CLENIO PINTO MARQUES ROLIM 2 24 0 0 24
686 CLOVIS MONTE DA SILVA FILHO 3 24 0 0 24
687 CRISTIANA MARQUES DOS REIS GUIMARAES 4 24 0 0 24
688 CRISTIANA MENEZES DE GODOY E VASCONCELOS 3 24 0 0 24
689 DALVANEI SANTOS DO NASCIMENTO 3 24 0 0 24
690 DANIEL DA SILVA BELO 3 24 0 0 24
691 DANIELA CRISTINA DE CASTRO MARQUES GOMES 4 24 0 0 24
692 DANIELA LUIGGI RAMOS 2 24 0 0 24
693 DEBORA AMORIM DUARTE 3 24 0 0 24
694 DEBORA CHRYSTINE ALVES DE LIMA 2 24 0 0 24
695 DENISE DUARTE SILVA BRITO 2 24 0 0 24
696 DENISE PEREIRA DA SILVEIRA 2 24 0 0 24
697 DIANA PAULA SALES DE OLIVEIRA 2 24 0 0 24
698 DIRCILENE FERREIRA DA SILVA 2 24 0 0 24
699 EDILENE MARIA DE LIMA 2 24 0 0 24
700 EDMILSON DE OLIVEIRA GOMES 2 24 0 0 24
701 EDUARDO VICTOR SANTOS SUCUPIRA 2 24 0 0 24
702 EDVAL LUZ XAVIER SEGUNDO 2 24 0 0 24
703 ELIANE NEVES DO AMARAL E SILVA 2 24 0 0 24
704 EMILE CAMPOS DE ANDRADE LIMA 3 24 0 0 24
705 EMILENA MARIA DE ALBUQUERQUE 2 24 0 0 24
706 ERIALVA MARIA DE FRANCA BARROS CORREIA 3 24 0 0 24
707 ERIK EPIFANIO FONSECA 2 24 0 0 24
708 ERIKA SPENCER LINS E SILVA PIRES 4 24 0 0 24
709 ERVERTON JACINTO DA SILVA 2 24 0 0 24
710 EVELANE DE ALMEIDA SOARES 2 24 0 0 24
711 FABIANA CARLA CANUTO SOUTO MAIOR LEMOS 2 24 0 0 24
712 FELIPE AMORIM AMARAL MENEZES 2 24 0 0 24
713 FERNANDA ARAUJO PAIVA ROCHA 2 24 0 0 24
714 FERNANDO MACEDO CAROLINO 4 24 0 0 24
715 FERNANDO SIRIAK TAVARES DA SILVA 2 24 0 0 24
716 FLAVIA APARECIDA GUEDES DE OLIVEIRA NETO 2 24 0 0 24
717 FLAVIA FLORENCIO DE ALBUQUERQUE 2 24 0 0 24
718 FLAVIANNO REGIS PEREIRA LEAL 2 24 0 0 24
719 FLAVIO DE OLIVEIRA BARBOSA 3 24 0 0 24
720 FRANCISCO DE ASSIS M CALADO 2 24 0 0 24
721 FRANCISCO RENATO ARRUDA DA FONSECA 2 24 0 0 24
722 FRANCISCO THIAGO ALVES 2 24 0 0 24
723 GABRIELA ALVES ARCILA 3 24 0 0 24
724 GEDALVO DA SILVA ROMEIRO 3 24 0 0 24
725 GEMIMA EMANUELE ALBUQUERQUE FERREIRA ALV 2 24 0 0 24
726 GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 3 24 0 0 24
727 GENILSON SARAIVA FILHO 2 24 0 0 24
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728 GEOVA FARIAS DE GOIS 3 24 0 0 24
729 GERALDO BARBOSA ANDRADE 2 24 0 0 24
730 GILSON VIRGILIO DOS SANTOS 2 24 0 0 24
731 GILVETE CRISTINA FERREIRA DE BRITO 2 24 0 0 24
732 GIZELLY MONIK ROCHA WANDERLEY 3 24 0 0 24
733 GUILHERME GONCALVES DE SOUZA 2 24 0 0 24
734 HENRIQUE COUTINHO DE CASTRO CHAVES 2 24 0 0 24
735 HERIKA WERUSKA VERAS DE OLIVEIRA 3 24 0 0 24
736 HERMANO DIOGENES FERREIRA COSTA 2 24 0 0 24
737 IRENE DANIELLA RODRIGUES D CORREA 2 24 0 0 24
738 ISMAR RODRIGUES SILVA 2 24 0 0 24
739 IVANA CAVALCANTI DA SILVEIRA MATOS 2 24 0 0 24
740 IZABELLA PIMENTEL DE MEDEIROS 5 24 0 0 24
741 JAIME ROBERTO TAVARES DE LIMA 2 24 0 0 24
742 JANAINA DE ALMEIDA LYRA DIAS PICCOLI 2 24 0 0 24
743 JANICLEIDE FERREIRA DE LIMA OLIVEIRA 2 24 0 0 24
744 JARDEL DE SOUSA OLIVEIRA 2 24 0 0 24
745 JEDSON DE LIMA NEVES 2 24 0 0 24
746 JEFFERSON BRUNO DO NASCIMENTO LINS 3 24 0 0 24
747 JETHER ABRANTES DE LACERDA FILHO 3 24 0 0 24
748 JOAO CLAUDIO GOMES CORREIA 2 24 0 0 24
749 JOAO MARTINS FERREIRA NETO 4 24 0 0 24
750 JOAO VICTOR OLIVEIRA DO N SANTOS 3 24 0 0 24
751 JONAS ELIAS DE SOUZA 3 24 0 0 24
752 JONEI AUGUSTO GONCALVES DE MELO 3 24 0 0 24
753 JORGE FERREIRA FIGUEIREDO 2 24 0 0 24
754 JORGE HENRIQUE TAVARES BARRETO 2 24 0 0 24
755 JORGE LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR 3 24 0 0 24
756 JOSE ALBERTO VIEIRA ALEXANDRE PAES 2 24 0 0 24
757 JOSE NILSON SARAIVA FREITAS 2 24 0 0 24
758 JOSE OSMAR DA SILVA BRANDAO 2 24 0 0 24
759 JOSE RENAN DA SILVA 4 24 0 0 24
760 JOSE ROBERTO MARQUES CAVALCANTI 2 24 0 0 24
761 JOSE ROBERVAL COELHO 3 24 0 0 24
762 JOSENILDO PIRES DE OLIVEIRA 2 24 0 0 24
763 JOVITA CRISTINA RODRIGUES DE CASTRO 2 24 0 0 24
764 JULIANA CRUZ DE MOURA 3 24 0 0 24
765 JULIANA FONSECA BRANDAO LOPES 2 24 0 0 24
766 KARINA DE SOUZA VASCONCELOS 4 24 0 0 24
767 KARLA PEREIRA DOS SANTOS 2 24 0 0 24
768 KARLISE MARANHAO DE LUCENA 2 24 0 0 24
769 KATHLEEN DE ALMEIDA PACHECO 2 24 0 0 24
770 KEZIA DA COSTA LIMA SATURNINO 2 24 0 0 24
771 KIARA GRASIELLY DANTAS E SILVA 2 24 0 0 24
772 LARISSA DE ALENCAR SAMARCOS MAHON 3 24 0 0 24
773 LAUDIVANIA BARBOZA DA SILVA 2 24 0 0 24
774 LAYS NUNES DE OLIVEIRA 4 24 0 0 24
775 LEDA MARIA ALVES GOVEIA 2 24 0 0 24
776 LIDIANE LOURENCO DA HORA 4 24 0 0 24
777 LORENA VIEIRA DE CERQUEIRA 2 24 0 0 24
778 LUCAS JONATAS VIEIRA 2 24 0 0 24
779 LUCIANA CORREIA PEREIRA DE OLIVEIRA 3 24 0 0 24
780 LUCIANA ENILDE DE MAGALHAES LYRA MACEDO 2 24 0 0 24
781 LUCIANA FLAVIA DO NASCIMENTO 3 24 0 0 24
782 LUCIANA NEVES 3 24 0 0 24
783 LUISA ELENA DE MELO ARAUJO 3 24 0 0 24
784 MAGALY ANDREIA BARRETO 2 24 0 0 24
785 MANUELA TEOFILO FERREIRA 3 24 0 0 24
786 MARCELO FERREIRA DA SILVA 2 24 0 0 24
787 MARCONE COUTO RODRIGUES 2 24 0 0 24
788 MARCOS ANTONIO DE ARAUJO HENRIQUES 2 24 0 0 24
789 MARIA CAMILA XAVIER ANDRADE 2 24 0 0 24
790 MARIA DA CONCEICAO DE A CORDEIRO SERRA 2 24 0 0 24
791 MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE MATTOS 2 24 0 0 24
792 MARIA ELIANA MARQUES DE BRITO 2 24 0 0 24
793 MARIA ELIZA BEZERRA WANDERLEY CATANHO 2 24 0 0 24
794 MARIA GLAUCIANE RAMOS DE OLIVEIRA 3 24 0 0 24
795 MARIA GORETI BEZERRA SALES 2 24 0 0 24
796 MARIA IZABEL FERNANDES MORAIS GUEIROS 2 24 0 0 24
797 MARIA JOANA MARTINS 2 24 0 0 24
798 MARIA JOSE ALVES 2 24 0 0 24
799 MARIA JOSE BARBOSA DE LIMA COSTA 2 24 0 0 24
800 MARIA LUCICLEIDE CAVALCANTI DA S HOLANDA 4 24 0 0 24
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801 MARIA SUELI TENORIO DE SOUZA 2 24 0 0 24
802 MARIA VANIA DA SILVA BRAZ 2 24 0 0 24
803 MARIA VERONICA GOMES DE M MARANHAO 2 24 0 0 24
804 MARIANA CORREIA ARAUJO 3 24 0 0 24
805 MARIANA SOUTINHO BEZERRA TEOBALDO 3 24 0 0 24
806 MARIELLE KELME BORGES MOURATO FERREIRA 3 24 0 0 24
807 MARIZE MARINHO LEAL 2 24 0 0 24
808 MAYARA RIBEIRO DO VALLE SALES 3 24 0 0 24
809 MAYURA FARIA LIMA DA COSTA LINS 2 24 0 0 24
810 MICAELLY NOGUEIRA DE CARVALHO DA CRUZ 2 24 0 0 24
811 NADJA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 2 24 0 0 24
812 NATALIA CAVALCANTE MORAIS 2 24 0 0 24
813 NATALICIA OLIVEIRA DE SOUZA 3 24 0 0 24
814 NATALIE ESTRELA PACHECO LINS DE O JESUS 2 24 0 0 24
815 NICASSIA MARIA DE ANDRADE VALENTIM 2 24 0 0 24
816 NICOLY DOS SANTOS CARNEIRO MENDES 4 24 0 0 24
817 NIKOLAS HENRIQUE FERREIRA DO C VIEIRA 2 24 0 0 24
818 OSWALDYLENE DE ALMEIDA RUFINO 3 24 0 0 24
819 OTAVIO MOURA LIMA DO CANTO 2 24 0 0 24
820 PATRICIA BANDEIRA BARBOSA LEAL 3 24 0 0 24
821 PATRICIA RODRIGUES DE FREITAS 3 24 0 0 24
822 PAULA PINHEIRO ARAGAO 3 24 0 0 24
823 PAULA REYNALDO SANTOIANNI 2 24 0 0 24
824 PAULO ANDRE SOUSA TEIXEIRA 2 24 0 0 24
825 PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 2 24 0 0 24
826 PEDRO WANDERLEY DE HOLANDA 2 24 0 0 24
827 PETER DELGADO FALK 2 24 0 0 24
828 PRISCILA JOYCE TENORIO BEZERRA 2 24 0 0 24
829 RANYELLE THAINA DE ALMEIDA SOUZA 3 24 0 0 24
830 REJANE JOSE DE LIMA 2 24 0 0 24
831 RENATA AZEVEDO DA SILVA 4 24 0 0 24
832 RISONEIDE MARIA DA SILVA SOARES 2 24 0 0 24
833 ROBERDAN RODRIGUES DE ALMEIDA 2 24 0 0 24
834 ROBSON SILVA DA COSTA 2 24 0 0 24
835 ROGERIO ALVES DA SILVA 2 24 0 0 24
836 ROSEANE MARQUES BEZERRA 4 24 0 0 24
837 ROSEMARIA DE ASSUNCAO PALMEIRA 3 24 0 0 24
838 ROSEVANIA PEREIRA DA SILVA ROSENO 2 24 0 0 24
839 ROSILENE MARIA GOMES C DE QUEIROZ 2 24 0 0 24
840 ROSSANA MARIA TARGINO DE MIRANDA 2 24 0 0 24
841 SARA CAMPOS DE A FRANCO LEANDRO 3 24 0 0 24
842 SERGIO RICARDO MORAIS DE ARAUJO FRANCA 3 24 0 0 24
843 SIMONE VALENCA DUQUE 4 24 0 0 24
844 SONIA CARNEIRO PROTO 2 24 0 0 24
845 STEFANIE TAVARES DO MONTE BRANDAO 3 24 0 0 24
846 SYLVANA NUNES LEAL 3 24 0 0 24
847 TAILANDIA CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA 2 24 0 0 24
848 TAMARA CARLA DA FONSECA LIRA 2 24 0 0 24
849 TAMARA REBECA PEREIRA LYRA 3 24 0 0 24
850 TATIANA AROXA DE CASTRO C CANTARELLI 3 24 0 0 24
851 TEREZINHA DE JESUS DE SOUZA DINIZ 2 24 0 0 24
852 TIAGO ALVES DE GOIS E SA 2 24 0 0 24
853 TIAGO ZUMBA DA SILVA 2 24 0 0 24
854 TULIO DE FARIAS AIRES LEAL 2 24 0 0 24
855 TULIO LEONARDO FERRAZ DE MOURA 3 24 0 0 24
856 VANESSA AZEVEDO DE ARAUJO 2 24 0 0 24
857 VIVIANE VERGETE GALINDO CRUZ 3 24 0 0 24
858 VIVIENE MARIA ROCHA CAMELO 2 24 0 0 24
859 WILLAMES DO NASCIMENTO RODRIGUES 2 24 0 0 24
860 WILZA CARLA HERMENEGILDO SOUSA OLIVEIRA 2 24 0 0 24
861 YVE ALMEIDA LEAO 2 24 0 0 24
862 ERIKA SARAIVA DE VASCONCELOS 2 23 0 0 23
863 IRANDI VIEIRA DE LIMA 2 23 0 0 23
864 MARCILIO FREIRE TABOSA VIANA 2 23 0 0 23
865 DIEGO DA CUNHA NOGUEIRA 3 22 0 0 22
866 ROSELYNE BEZERRA SMITH 3 22 0 0 22
867 VALMIR NUNES DE SOUZA 3 22 0 0 22
868 CARMEM SOPHIA BENE DE O ALMEIDA 3 21 0 0 21
869 MARIA CLARICE DE FARIAS CAMINHA 2 21 0 0 21
870 PRISCILA OLIVEIRA CAVALCANTI DE ALMEIDA 2 21 0 0 21
871 ROSSANA MARIA BANDEIRA MARQUES 2 21 0 0 21
872 ACSA AZEVEDO BRAGA 3 20 0 0 20
873 ADRIANA FERNANDES DA SILVA 3 20 0 0 20
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874 ALAN CLEITON BARBOSA DE ARAUJO 1 20 0 0 20
875 ANA PAULA ALICE DA SILVA SANTOS 2 20 0 0 20
876 ANDERSON APARECIDO SILVA DE SOUZA 2 20 0 0 20
877 ANDRE SILVA ARAUJO 1 20 0 0 20
878 ANDREA GUSMAO TRAJANO MARTINS 1 20 0 0 20
879 ANNA CLAUDIA ARAUJO 1 20 0 0 20
880 ANTONIO FLAVIO CORREIA ALVES 1 20 0 0 20
881 ANTONIO FLAVIO COTIAS ROLIM 4 20 0 0 20
882 ANTONIO LEITE DE ANDRADE 1 20 0 0 20
883 ARLINDA ANA DO NASCIMENTO 1 20 0 0 20
884 CARLOS EDUARDO CAVALCANTE SILVA 1 20 0 0 20
885 CARLOS FERNANDO PEREIRA DONATO JUNIOR 3 20 0 0 20
886 CAROLINA PASSOS FERNANDES 2 20 0 0 20
887 CHRISTIANA ROBERTA ALVES PAES 4 20 0 0 20
888 CONCEICAO MARIA CARNEIRO VASCONCELOS 3 20 0 0 20
889 DANIEL HENRIQUE FREIRE DE LACERDA 2 20 0 0 20
890 DANIELA DE MELO NEVES 1 20 0 0 20
891 DANIELLE KALINE SOARES PIRES 1 20 0 0 20
892 DANILO TRAJANO OLIVEIRA 1 20 0 0 20
893 DAYSE MACLEANNE BEZERRA DE MELO 2 20 0 0 20
894 DORVANEIDE MARIA A MACIEL N ALMEIDA 1 20 0 0 20
895 EDNA LUCIA COSTA 1 20 0 0 20
896 EDUARDO ROGERIO DE FARIAS 1 20 0 0 20
897 ELAINE CRISTINA FEITOSA FERREIRA BARROS 3 20 0 0 20
898 ELOIR DE AZEVEDO MELO 3 20 0 0 20
899 ERICH CARLOS ROCHA DOS SANTOS 1 20 0 0 20
900 EUGENIO PACELLI BARBOSA DE MELO PORTO 2 20 0 0 20
901 EUNICE PINHEIRO DE SOUSA FERREIRA 1 20 0 0 20
902 FABIO HENRIQUE MATOS DOMINGOS DOS SANTOS 1 20 0 0 20
903 FELIPE PEREIRA DA SILVA 3 20 0 0 20
904 FILIPE DAMASIO SANTOS DORNELAS 1 20 0 0 20
905 FLAVIA CARDOSO DE ALBUQUERQUE MELLO 2 20 0 0 20
906 FLAVIA MARIA CORREIA DE MELO 2 20 0 0 20
907 GABRIEL FERNANDES DE ALMEIDA 1 20 0 0 20
908 GABRIELA LUNA SANTANA GOMES 2 20 0 0 20
909 GEORGE JUSTINO DE QUEIROZ 2 20 0 0 20
910 GERAILTON JOSE DA SILVA 2 20 0 0 20
911 GLEANE MARIA RODRIGUES GONCALVES 1 20 0 0 20
912 GUILHERME CAVALCANTI MARINHO 3 20 0 0 20
913 GUILHERME PEREIRA 3 20 0 0 20
914 GUSTAVO FELIPE MEDEIROS C O LIMA 4 20 0 0 20
915 GUSTAVO TEIXEIRA CARNEIRO 1 20 0 0 20
916 HEBERT SANTOS DE ALBUQUERQUE NASCIMENTO 1 20 0 0 20
917 HENRIQUE BEZERRA DA SILVA 1 20 0 0 20
918 HILMA MARIA DA SILVA LIMA 3 20 0 0 20
919 HILTON CESAR MONTENEGRO WANDERLEY 1 20 0 0 20
920 HUGO HENRIQUE CORREIA DE SOUSA 1 20 0 0 20
921 IOLANDA PATRICIA FERREIRA SOARES 3 20 0 0 20
922 ITALO BRUNO DE OLIVEIRA QUEIROZ 3 20 0 0 20
923 IVANILSON BARBOSA DE ALBUQUERQUE 2 20 0 0 20
924 IVERUSKA CARMEN JATOBA BASTOS ARTEIRO 1 20 0 0 20
925 JAFA PEDROZA DA SILVA 1 20 0 0 20
926 JOAO MARCELO BARBOZA DE ALENCAR 1 20 0 0 20
927 JOAO RODRIGUES VIEIRA FERRAZ 1 20 0 0 20
928 JOAO VICTOR COSTA DA SILVA 1 20 0 0 20
929 JOSE ALBERTO SILVA GUIMARAES 3 20 0 0 20
930 JOSE CARLOS FERRUCCIO DA GAMA 1 20 0 0 20
931 JOSE EDVALDO DE ARCANJO 1 20 0 0 20
932 JULIANA BRAZ DE OLIVEIRA 1 20 0 0 20
933 JULIANA DE SOUZA ALVES PIRES FERREIRA 3 20 0 0 20
934 LAURO HOLANDA FREITAS FERRAZ 1 20 0 0 20
935 LEONARDO FERREIRA DUARTE 1 20 0 0 20
936 LESLIE CARON SANTANA DE OLIVEIRA 4 20 0 0 20
937 LINDINALVA SOARES DOS SANTOS 1 20 0 0 20
938 LUCIA MARIA NEVES VILLACORTA 1 20 0 0 20
939 LUCIA VALERIA XAVIER BARBOSA 3 20 0 0 20
940 LUIZ FILIPE ALVES CORDEIRO 1 20 0 0 20
941 MARCELLE RIBEIRO LIMEIRA 3 20 0 0 20
942 MARCELO GOMES DA SILVA 1 20 0 0 20
943 MARCELO RAMOS ALVES 2 20 0 0 20
944 MARCIO DE SIQUEIRA SALES 1 20 0 0 20
945 MARCIO SALGADO DE A MARANHAO SOBRINHO 2 20 0 0 20
946 MARCOS GUERRA BARRETTO DE QUEIROZ 3 20 0 0 20
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947 MARIA ALICE LIMA LAFAIETE COELHO 1 20 0 0 20
948 MARIA CANDIDA CAPIBERIBE MAIA CAVALCANTI 1 20 0 0 20
949 MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 1 20 0 0 20
950 MARIA DO ROSARIO BELTRAO SILVA 1 20 0 0 20
951 MARIANA PORTO GOMES DE CARVALHO 2 20 0 0 20
952 MARILENE FERREIRA MANSO 1 20 0 0 20
953 MARLUCIA MAGALHAES DE ALCANTARA 2 20 0 0 20
954 MAURICIO EDGAR REGUEIRA G P JUNIOR 1 20 0 0 20
955 MIRTYS ARRUDA DE SA 1 20 0 0 20
956 MONICA REGINA GOMES DA SILVA 1 20 0 0 20
957 NADJA LUCIANA VIEIRA BALBINO 3 20 0 0 20
958 NEIDE MAGALI DA SILVA CAVALCANTI 1 20 0 0 20
959 NEIDE MARIA DE M F SOTTO MAYOR BARBOSA 1 20 0 0 20
960 NIEDJA MARIA MONTEIRO DA ROCHA 3 20 0 0 20
961 PATRICIA AVELLAR DE ALBUQUERQUE DE LIRA 3 20 0 0 20
962 PAULA TARGINO E SOUZA 2 20 0 0 20
963 PAULO HENRIQUE DANTAS LIMA 1 20 0 0 20
964 POMPEIA RAMONA MAIA 1 20 0 0 20
965 PRISCILLA RAMOS PACHECO MARTINS 1 20 0 0 20
966 RAFAELA COSTA SIMOES DE OLIVEIRA 2 20 0 0 20
967 RAFFAELLA FIGUEIREDO DE MENESES WOLFF 1 20 0 0 20
968 RAIMUNDO FABIO DA SILVA 2 20 0 0 20
969 RENATA LUCIA PEREIRA DA SILVA 3 20 0 0 20
970 RENATA PRISCILLA BARROS DE SOUZA DIAS 3 20 0 0 20
971 RENATO BATISTA DE QUEIROZ 3 20 0 0 20
972 RIANNE LARRAINE DA SILVA TORRES 1 20 0 0 20
973 ROBSON ALMEIDA RAMPCKE 1 20 0 0 20
974 RODRIGO BELO DA SILVA 1 20 0 0 20
975 RODRIGO BENTO DE MOURA 1 20 0 0 20
976 RONALD CAVALCANTI DA SILVA 2 20 0 0 20
977 RONALDO SILVA DE SOUZA 1 20 0 0 20
978 SERGIO MARCOS FERREIRA FEITOSA 1 20 0 0 20
979 SEVERINO ANTONIO DOS REIS FILHO 2 20 0 0 20
980 SHEILA CRISTINA RODRIGUES DE L ARAUJO 3 20 0 0 20
981 SUZANA MARIA SILVEIRA FERREIRA 1 20 0 0 20
982 TACITO PORTELA BARBALHO JUNIOR 1 20 0 0 20
983 TARCIANA PALOMA BARBOZA FERREIRA LEITE 1 20 0 0 20
984 THELMA ALVES DE SOUZA 1 20 0 0 20
985 THIAGO ARAUJO BEZERRA 1 20 0 0 20
986 THIAGO RIBEIRO SANTANA 1 20 0 0 20
987 TIAGO ALVAREZ DE PONTES MOURA 1 20 0 0 20
988 TSUYUKO DE OLIVEIRA SAKANE 1 20 0 0 20
989 VALERIA TEMPORAL FERREIRA 2 20 0 0 20
990 VALMIR DE ALMEIDA RAMALHO 1 20 0 0 20
991 VALMIR WAGNER DE FREITAS SILVA 3 20 0 0 20
992 VALTERLIR DA SILVA MENDES 1 20 0 0 20
993 VANESSA SERENO RODRIGUES RUEDA MORAES 2 20 0 0 20
994 VIVIAN CARLA DA SILVA 2 20 0 0 20
995 WALKIRIA COSTA E SILVA FERREIRA 3 20 0 0 20
996 WASHINGTON LUIZ DE ALBUQUERQUE SILVA 1 20 0 0 20
997 FERNANDA ALBUQUERQUE CUNHA LOPES 2 19 0 0 19
998 SANDRO REGIS VILELA DA SILVA 2 19 0 0 19
999 GUSTAVO DE SOUZA LANDIM 2 18 0 0 18

1000 JOSE ITAMAR DA SILVA 2 18 0 0 18
1001 LOURDES MARIA NOGUEIRA DE CARVALHO 3 18 0 0 18
1002 TERESA CRISTINA DE SOUSA LIMA 2 18 0 0 18
1003 VICTOR MENEZES BARROS DE SA 2 18 0 0 18
1004 DELUZE MOREIRA MEDINA NETA 2 17 0 0 17
1005 ABRAAO PEREIRA LIMA 1 16 0 0 16
1006 ADEMILTON FERREIRA DE MORAES 2 16 0 0 16
1007 ADNAEL COSTA ESTIMA 1 16 0 0 16
1008 ADRIANA DE SANTANA ALBUQUERQUE 2 16 0 0 16
1009 ADRIANA RAMOS DOS SANTOS 2 16 0 0 16
1010 ADRIANO DECHICHA PARAHYBA 3 16 0 0 16
1011 ADRIENNE COSTA PINTO 1 16 0 0 16
1012 ADRYCIA FONSECA DE ANDRADE 1 16 0 0 16
1013 ALESSANDRA DE LIMA ARAUJO 1 16 0 0 16
1014 ALESSANDRA SILVA DO MONTE LIMA 2 16 0 0 16
1015 ALEX SANDRO VIEIRA 1 16 0 0 16
1016 ALVARO CESAR DE ALBUQUERQUE 2 16 0 0 16
1017 AMANDA MUNIZ SILVA 2 16 0 0 16
1018 AMANDA OLIVEIRA DA SILVA PRATES 1 16 0 0 16
1019 ANA CAROLINA ARAUJO NOVAES 1 16 0 0 16
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1020 ANA CAROLINA DE C FULCO MONTENEGRO 2 16 0 0 16
1021 ANA CAROLINA FRAZAO FRAGOSO V DE MELO 2 16 0 0 16
1022 ANA CLARA DO NASCIMENTO 2 16 0 0 16
1023 ANA HELOIZA CASSIMIRO COSTA 1 16 0 0 16
1024 ANA MARIA DE SOUZA BRITO 1 16 0 0 16
1025 ANA PAULA ALBUQUERQUE DANTAS DA SILVA 2 16 0 0 16
1026 ANA PAULA FERREIRA DE MOURA 1 16 0 0 16
1027 ANA PAULA GUEDES SOARES DE PINHO 1 16 0 0 16
1028 ANA RENATA ARAUJO DE LUCENA 2 16 0 0 16
1029 ANA ROSA LOPES LIMA 1 16 0 0 16
1030 ANDERSON ALVES VILELA 1 16 0 0 16
1031 ANDERSON TENORIO VIEIRA 2 16 0 0 16
1032 ANDRE MARCOS DA SILVA 2 16 0 0 16
1033 ANDRE RICARDO DO CARMO 1 16 0 0 16
1034 ANDREA DE GOIS ALCANTARA 1 16 0 0 16
1035 ANDREA DE MEIRA LINS DE BRITTO 3 16 0 0 16
1036 ANDRESSA CLAUDINO DE OLIVEIRA E SILVA 1 16 0 0 16
1037 ANGELA ALVES DE ARAUJO BARROS 1 16 0 0 16
1038 ANNA KATARINA DE SIQUEIRA MENDONCA LEITE 1 16 0 0 16
1039 ANTONIO PIRES DE CARVALHO SANTOS 1 16 0 0 16
1040 ANTONIO RISTANLEY MELO DOS SANTOS 1 16 0 0 16
1041 APRIGIO FRANCISCO DE SOUSA NETO 2 16 0 0 16
1042 ARLETE LUZ DE ALMEIDA 2 16 0 0 16
1043 ARTUR DE LIMA BARRETTO LINS 2 16 0 0 16
1044 AUGUSTINHO NOGUEIRA JUNIOR 1 16 0 0 16
1045 BLANDINA EDILMA FERREIRA DA ROCHA 2 16 0 0 16
1046 BRENNO CAVALCANTI MARIANO 1 16 0 0 16
1047 BRENO MACIEL DE LEMOS VASCONCELOS 1 16 0 0 16
1048 BRIGIDA MICHELLE ATAIDE DA SILVA 2 16 0 0 16
1049 BRUNO VERAS DE QUEIROZ 1 16 0 0 16
1050 CAMILA PATRICIA DA SILVA R ADEKOYA 3 16 0 0 16
1051 CARLA REGINA CORREIA SANTOS GALVAO 2 16 0 0 16
1052 CARLOS ABRAAO SIVINI BORGES 1 16 0 0 16
1053 CARLOS EDUARDO GOMES DE MELO 1 16 0 0 16
1054 CASSIANO RODRIGUES DOS SANTOS 1 16 0 0 16
1055 CATARINA RAISSA DUARTE DE ALBUQUERQUE 2 16 0 0 16
1056 CATHARINA PARANHOS DE ALBUQUERQUE MORAES 1 16 0 0 16
1057 CELIA ALVES DA CRUZ FIGUEREDO 1 16 0 0 16
1058 CIBELE VIEIRA PIMENTA 1 16 0 0 16
1059 CICERA GERTRUDES EPONINA DE CARVALHO 1 16 0 0 16
1060 CLARICE CORDEIRO PINTO MATIAS 2 16 0 0 16
1061 CLAUDIA BELO D OLIVEIRA 1 16 0 0 16
1062 CLAUDIANA CLAUDIA A DE SIQUEIRA GOMES 2 16 0 0 16
1063 CLAUDIANICE MELO RODRIGUES 2 16 0 0 16
1064 CRISTIAN FELLIPHE DE OLIVEIRA SANTOS 1 16 0 0 16
1065 CRISTIANA MOREIRA DE AGUIAR 2 16 0 0 16
1066 CRISTIANE PONTES QUEIROZ ROMA 1 16 0 0 16
1067 CYBELLE MENDONCA LUNA 1 16 0 0 16
1068 CYNTHIA CYBELLE OLIVEIRA DE SOUZA COSTA 1 16 0 0 16
1069 DANIELA SOUZA DE MASCENA 2 16 0 0 16
1070 DANIELE GABRIEL CALHEIROS 2 16 0 0 16
1071 DANIELE PATRICIA DE SA F T HENRIQUES 1 16 0 0 16
1072 DANIELLE DE MORAES OLIVEIRA RIBEIRO 2 16 0 0 16
1073 DANIELLY CRUZ MIRANDA ALMEIDA 1 16 0 0 16
1074 DANIELLY ELIAS DE ALBUQUERQUE 2 16 0 0 16
1075 DANILO AGRA DE OLIVEIRA SILVA 1 16 0 0 16
1076 DEBORA OLIVEIRA DE MEDEIROS 2 16 0 0 16
1077 DHEBORA ALDENE DA SILVA 2 16 0 0 16
1078 DIANA MOREIRA DE BRITO SOUSA 2 16 0 0 16
1079 DIOGO OLIVEIRA SILVA 2 16 0 0 16
1080 DIOGO SAVIO DE SOUZA SARAIVA 3 16 0 0 16
1081 DULCE DIAS RIBEIRO PONTES 2 16 0 0 16
1082 EDJANE MARIA DOS SANTOS 2 16 0 0 16
1083 EDNA TELES GOMES 2 16 0 0 16
1084 EDNALDO GOMES SOARES 1 16 0 0 16
1085 EDNALVO RUBENS PEREIRA DOURADO 1 16 0 0 16
1086 EDUARDO LUIS RODRIGUES DE LIMA 1 16 0 0 16
1087 EDUARDO LUNA COSTA 1 16 0 0 16
1088 EDVALDO DANTAS DOS SANTOS JUNIOR 3 16 0 0 16
1089 EDVALDO DOS SANTOS SILVA 1 16 0 0 16
1090 EDVANIA ALVES ZIDANES 2 16 0 0 16
1091 EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 2 16 0 0 16
1092 ELIANE MARIA BEZERRA 1 16 0 0 16
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1093 ELIEL DE LIMA SILVA 1 16 0 0 16
1094 ELIOENAI COSTA MOREIRA 3 16 0 0 16
1095 ELIZABETH GEBER ALVARADO BORBA 2 16 0 0 16
1096 ELIZANDRA FERREIRA DE LIMA SILVESTRE 1 16 0 0 16
1097 EMANUEL CABRAL DE SALES 2 16 0 0 16
1098 EMILIANO COELHO NUNES 1 16 0 0 16
1099 ERICA TASSIANNA BRITO ALBUQUERQUE 2 16 0 0 16
1100 ERIVELTON JOSE DE MELO FREITAS 2 16 0 0 16
1101 EUGENY BARNABE BEZERRA MONTEIRO 1 16 0 0 16
1102 EUSEBIO LOPES DA SILVA 1 16 0 0 16
1103 EVANILDO ALVES LINS JUNIOR 1 16 0 0 16
1104 EVE ELINE MARIA DE PONTES TEIXEIRA 1 16 0 0 16
1105 FABIANA KELMENE LIRA DE MENDONCA DIAS 1 16 0 0 16
1106 FABIANE BARBOSA DO NASCIMENTO 2 16 0 0 16
1107 FADIA ARRUDA ALVES DE VASCONCELOS REGO 2 16 0 0 16
1108 FATIMA CLOTILDE ALVES DE ABREU GALVAO 2 16 0 0 16
1109 FELIPE RENE SANTOS DE MELO 2 16 0 0 16
1110 FERNANDA DE CARVALHO FARIAS ANDRADE 1 16 0 0 16
1111 FERNANDA LIMA DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
1112 FILIPE ALVES SILVA 1 16 0 0 16
1113 FLAVIA COELHO LYRA 2 16 0 0 16
1114 FRANCISCO GEORGI DE SOUZA 1 16 0 0 16
1115 FRANCISCO JOSE DANTAS DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
1116 FRANCYNARA FERREIRA NOBREGA 1 16 0 0 16
1117 FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 1 16 0 0 16
1118 GABRIEL WANDERLEY PRAZERES JUNIOR 2 16 0 0 16
1119 GABRIELLA VIRGINIA ROQUE DA S VALENTIM 1 16 0 0 16
1120 GEISA ROSALI DE CARVALHO MARTINS 2 16 0 0 16
1121 GEORGE BASTOS LOPES DA SILVA 2 16 0 0 16
1122 GEORGIA DE VIDAL NEVES MORAIS 2 16 0 0 16
1123 GERSON MANOEL DO NASCIMENTO NETO 2 16 0 0 16
1124 GERUSA BATINGA DA SILVA COSTA 1 16 0 0 16
1125 GILSON RICARDO GOMES DA SILVA 2 16 0 0 16
1126 GISELLE DOS SANTOS ANDRADE 2 16 0 0 16
1127 GIZELLI SANTOS CORREIA DA SILVA 1 16 0 0 16
1128 GUILHERME LOPES DO NASCIMENTO 2 16 0 0 16
1129 HELDER DE ANDRADE BATISTA 2 16 0 0 16
1130 HERMES BARBOSA DA PAIXAO 1 16 0 0 16
1131 HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA 1 16 0 0 16
1132 HILMA GLICIA TRAVASSOS REIS 1 16 0 0 16
1133 HITALO TIAGO NOGUEIRA DE ALMEIDA 2 16 0 0 16
1134 HUGO AYSLAN DOS SANTOS SILVA 2 16 0 0 16
1135 HUGO HENRIQUE BARBOSA PEREIRA 2 16 0 0 16
1136 IARA RAQUEL DO CARMO NUNES GUERRA 1 16 0 0 16
1137 IEDA MARIA DE ARAUJO NOGUEIRA 1 16 0 0 16
1138 IONE COSTA MELLET 1 16 0 0 16
1139 ISABELA CAVALCANTI MORAIS 3 16 0 0 16
1140 ITALA FERNANDA DE MORAES COUTINHO SILVA 2 16 0 0 16
1141 IVANISE AZUIRSON DA SILVA 2 16 0 0 16
1142 JACILENE SANTANA LUCENA 1 16 0 0 16
1143 JACQUELINE MYRTES OLIVEIRA LIMA 2 16 0 0 16
1144 JADIEL SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR 2 16 0 0 16
1145 JAMES ADAMS SMITH 1 16 0 0 16
1146 JAQUELINE APARECIDA FRAID 1 16 0 0 16
1147 JESIMIEL BATISTA VAZ 1 16 0 0 16
1148 JOAO BATISTA DE MACEDO 1 16 0 0 16
1149 JOAO BATISTA DE SOUSA FARIAS 1 16 0 0 16
1150 JOAO GOMES DA SILVA 2 16 0 0 16
1151 JOAO RODRIGO GURGEL DE ARAUJO 3 16 0 0 16
1152 JOAO TIBURCIO DANTAS 2 16 0 0 16
1153 JOBENIVA OLIVEIRA FERNANDES DE MELO 2 16 0 0 16
1154 JONATAS ALBUQUERQUE DE MEDEIROS 1 16 0 0 16
1155 JONATAS FARIAS VILA NOVA 2 16 0 0 16
1156 JONATHAN MACHADO DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
1157 JORGE LOURENCO PEREIRA DOS SANTOS 2 16 0 0 16
1158 JOSE ADELINO DOMINGOS DA SILVA 2 16 0 0 16
1159 JOSE ADELMO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 1 16 0 0 16
1160 JOSE ALLAN NUNES FERNANDES DA SILVA 2 16 0 0 16
1161 JOSE BELMIRO NETO 1 16 0 0 16
1162 JOSE CICERO DE LIRA SILVA 2 16 0 0 16
1163 JOSE IVO SAMPAIO DE CARVALHO 1 16 0 0 16
1164 JOSE LOPES DA SILVA FILHO 1 16 0 0 16
1165 JOSE LUIZ DA SILVA 1 16 0 0 16
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1166 JOSE MARCELO DE A MONTEIRO FILHO 3 16 0 0 16
1167 JOSENILDA DOS SANTOS MENDONCA 2 16 0 0 16
1168 JOSEPH DONALD DE MACENO VIEIRA 1 16 0 0 16
1169 JOZINALDA BEZERRA NEVES 1 16 0 0 16
1170 JULIANA LIRA DE MACEDO 2 16 0 0 16
1171 JULIANA VIEIRA DE BARROS 3 16 0 0 16
1172 KARINA RODRIGUES DE MATOS 2 16 0 0 16
1173 KARLA FABIANA DE MORAES BARBOSA SALVADOR 4 16 0 0 16
1174 KAROLINY RAFAELA CAVALCANTI DA SILVA 1 16 0 0 16
1175 KATIANNE LUIZA GUEDES DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
1176 KLEBER MASCARENHAS FERRAZ TORRES 2 16 0 0 16
1177 LAURIVAN BARROS DE OLIVEIRA JUNIOR 1 16 0 0 16
1178 LEANDRO RODRIGUES DA SILVA 2 16 0 0 16
1179 LEILA CRISTINA MACHADO VIEIRA DA SILVA 2 16 0 0 16
1180 LEILA MARIA LOPES VILA NOVA SIMOES 3 16 0 0 16
1181 LEILANE SCHREINER CAVALCANTI BEZERRA 2 16 0 0 16
1182 LEONNY MIRANDA JOHNSON 2 16 0 0 16
1183 LIANA PIMENTEL DA FONTE 1 16 0 0 16
1184 LIDICE DOMINGOS DOS SANTOS 1 16 0 0 16
1185 LILIAN KARLA BARBOSA CRESCENCIO BATISTA 1 16 0 0 16
1186 LILIANA DE ABREU NASCIMENTO 2 16 0 0 16
1187 LILIANE CRISTINE DE MOURA SILVA 2 16 0 0 16
1188 LIVIA KAROLINE ALVES FEITOZA 1 16 0 0 16
1189 LOURIVAL CORREIA DE MELO JUNIOR 1 16 0 0 16
1190 LUCAS CHRISTIANU VAZ COSTA 1 16 0 0 16
1191 LUCIANA COELHO JACOME MAGALHAES 2 16 0 0 16
1192 LUCIANA DA NOBREGA BRAZIL 1 16 0 0 16
1193 LUCIANA MARIA VERAS FIGUEIROA 2 16 0 0 16
1194 LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS 2 16 0 0 16
1195 LUCILDA MARIA CORDEIRO ALVES DA SILVA 2 16 0 0 16
1196 LUCY MAIA DE OLIVEIRA LIMA 1 16 0 0 16
1197 LUIS ALVES DE ARAUJO NETO 1 16 0 0 16
1198 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 2 16 0 0 16
1199 LUIZ ATAIDE NETO 1 16 0 0 16
1200 LUIZ CLODOALDO DE SOUZA EVANGELISTA 1 16 0 0 16
1201 LUIZ FERNANDO DIAS DA SILVA 2 16 0 0 16
1202 LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS NETO 1 16 0 0 16
1203 MAELISE DA SILVA BOMFIM 2 16 0 0 16
1204 MAIRA PORDEUS BATINGA CHAVES RIZVI 2 16 0 0 16
1205 MARCELA BARBOSA DE S ALBUQUERQUE MORAES 1 16 0 0 16
1206 MARCELA CRISTINA DE LIMA SOUZA 2 16 0 0 16
1207 MARCELA FIGUEIREDO MARQUES DE CARVALHO 2 16 0 0 16
1208 MARCELA PENHA DE SOUZA OLIVEIRA 2 16 0 0 16
1209 MARCELO DE CASTRO COSTA 1 16 0 0 16
1210 MARCELO MALTA VILELA CALOETE LIMA 1 16 0 0 16
1211 MARCELO SOARES BEZERRA 1 16 0 0 16
1212 MARCOS ARAUJO DA SILVA 2 16 0 0 16
1213 MARCOS BELTRAO PEREIRA NETO 1 16 0 0 16
1214 MARIA APARECIDA ALVES GOIS 1 16 0 0 16
1215 MARIA BERNADETE DE BRITO C C DA TRINDADE 1 16 0 0 16
1216 MARIA CARLA MOUTINHO NERY 4 16 0 0 16
1217 MARIA DA CONCEICAO SOUSA MELO 1 16 0 0 16
1218 MARIA DA PENHA CYSNEIROS SAMPAIO 2 16 0 0 16
1219 MARIA DAS GRACAS CARNEIRO DOS S LIMA 1 16 0 0 16
1220 MARIA DE FATIMA FERREIRA DE OLIVEIRA 1 16 0 0 16
1221 MARIA DE LOURDES CATANHO PEREIRA DE LYRA 1 16 0 0 16
1222 MARIA ELISABETE FONSECA SAMPAIO 2 16 0 0 16
1223 MARIA FERNANDA LUNA BRAGA DE MELO 1 16 0 0 16
1224 MARIA IRENE ALVES MARQUES 1 16 0 0 16
1225 MARIA IZABELE NORONHA CABRAL 1 16 0 0 16
1226 MARIA JOSE SOARES DE ARAUJO 2 16 0 0 16
1227 MARIA MARTA DE SOUZA 2 16 0 0 16
1228 MARIANA BRANDAO MACEDO 2 16 0 0 16
1229 MARIANA FIGUEIREDO ARAUJO 2 16 0 0 16
1230 MARIANA GONCALVES DE FREITAS LIMA 1 16 0 0 16
1231 MARIANA GUIMARAES VIEIRA DA SILVA 2 16 0 0 16
1232 MARIANA LIRA DE MENEZES 1 16 0 0 16
1233 MARIANA QUEIROGA DANTAS DA S BARROS 1 16 0 0 16
1234 MARILIA MONTEIRO DELGADO 1 16 0 0 16
1235 MARIO JOSE RIBEIRO DA SILVA 1 16 0 0 16
1236 MARLON SAULO DE LIMA 1 16 0 0 16
1237 MARY ANNE BRIANO NUNES 2 16 0 0 16
1238 MAURICIO JOSE NUNES DA SILVA 1 16 0 0 16
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1239 MAYANNE TASSIA CARVALHO LIMA 1 16 0 0 16
1240 MAYRA MARIA LACERDA DE MELLO 1 16 0 0 16
1241 MICHELINE GRANJA BATISTA 1 16 0 0 16
1242 MICHELINY FREITAS PESSOA 2 16 0 0 16
1243 MICHELYNE LEITE DE LIMA 1 16 0 0 16
1244 MIRELLE HOLANDA DE ALBUQUERQUE 2 16 0 0 16
1245 MIRLA RIBEIRO SILVA 2 16 0 0 16
1246 MONICA BEZERRA DE FARIAS ROCHA 1 16 0 0 16
1247 MONICA DE FRANCA BARBOSA FREITAS 2 16 0 0 16
1248 MONICA ZAIRA DE SIQUEIRA MELO 2 16 0 0 16
1249 MORGANA DE BARROS FARIAS 2 16 0 0 16
1250 MURILO DE ARAUJO NORONHA 2 16 0 0 16
1251 NADJA MARIA DE SOUZA BEZERRA DE MELO 1 16 0 0 16
1252 NADYANE SOARES GOMES MARAFANTE 2 16 0 0 16
1253 NARA RAQUEL QUARESMA DINIZ 1 16 0 0 16
1254 NATALIA CABRAL ALVES TOSCANO CALDAS 2 16 0 0 16
1255 NATALIA FABIANA FERREIRA GOMES CUNHA 1 16 0 0 16
1256 NAYANE ARAUJO DINIZ 1 16 0 0 16
1257 NEIRILENE GALINDO DE C VASCONCELOS 2 16 0 0 16
1258 NIEDJA MARIA ALBUQUERQUE LOPES 2 16 0 0 16
1259 ORLANDO DANTAS MARTINS NETO 2 16 0 0 16
1260 OSVALDO DA ROCHA CAVALCANTI FILHO 2 16 0 0 16
1261 PABLO ROBSON DE SOUZA 1 16 0 0 16
1262 PALOMA FARIAS MONTENEGRO DE MELO VILLACA 2 16 0 0 16
1263 PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 1 16 0 0 16
1264 PATRICIA DO AMARAL GONCALVES OLIVEIRA 3 16 0 0 16
1265 PATRICIA GONCALVES FERREIRA 1 16 0 0 16
1266 PATRICIA RENATA PEIXOTO COSTA 2 16 0 0 16
1267 PAULA MACIEL DE PAIVA 2 16 0 0 16
1268 PAULO FERNANDO PIMENTEL GALVAO JUNIOR 2 16 0 0 16
1269 PAULO JOSE PEREIRA 2 16 0 0 16
1270 PLINIO TAVARES DE NEGREIRO 1 16 0 0 16
1271 POLLYHANE MAYUMI ALMEIDA 1 16 0 0 16
1272 POLYANA COSTA CARVALHO DE ALBUQUERQUE 1 16 0 0 16
1273 POLYANA PEREIRA DE LIMA 2 16 0 0 16
1274 RACHEL REZENDE DE LIMA 1 16 0 0 16
1275 RAFAEL OLIVEIRA ROCHA 1 16 0 0 16
1276 RAFAEL RODRIGUES VENTURA 1 16 0 0 16
1277 RAFAEL SILVA MACHADO 1 16 0 0 16
1278 RAFAELA ARRUDA DE QUEIROZ 1 16 0 0 16
1279 RAQUEL PORTELA DE SOUZA 1 16 0 0 16
1280 RAYMUNDO WILSON BARBOZA BRAGA 2 16 0 0 16
1281 REBEKA DA SILVA PESSOA NUNES 2 16 0 0 16
1282 REBEKA DE QUEIROGA MACIEL 2 16 0 0 16
1283 REGIO SILVA DOS SANTOS 1 16 0 0 16
1284 RENAN FREIRE SPENCER DE HOLANDA 1 16 0 0 16
1285 RENATA ARAUJO SERRANO DE ANDRADE 1 16 0 0 16
1286 RENATA CARDOSO DE LUNA INACIO 1 16 0 0 16
1287 RENATA COELHO ARRUDA FERRAZ 2 16 0 0 16
1288 RENATA ROCHA DE HOLANDA COUTINHO 2 16 0 0 16
1289 RICARDO MACIEL SOARES 3 16 0 0 16
1290 RICARDSON LUIZ CANEJO DA SILVA 1 16 0 0 16
1291 RICLIA NOBREGA CUNHA 2 16 0 0 16
1292 RISOLRIUDA DIAS DA SILVA ALVES 1 16 0 0 16
1293 RITA DE CACIA LEITE TEIXEIRA 1 16 0 0 16
1294 ROBINSON DE SOUSA CABRAL 2 16 0 0 16
1295 RODRIGO MENDES DE CARVALHO 1 16 0 0 16
1296 ROMERO VITOR DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 1 16 0 0 16
1297 RONIVALDO GOMES DA SILVA 1 16 0 0 16
1298 RONNIE CAMELO CAVALCANTI 1 16 0 0 16
1299 ROSA DE SARON FIALHO ARAUJO VASCONCELOS 1 16 0 0 16
1300 ROSANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 1 16 0 0 16
1301 ROSANA TATIANE DA CRUZ 1 16 0 0 16
1302 ROSANE MARIA CATANHO SILVA 1 16 0 0 16
1303 ROSIMERE ALVES DA SILVA SANTOS 2 16 0 0 16
1304 SAMARA POLLYANA BRITO WANDERLEY 2 16 0 0 16
1305 SAMUEL DOS SANTOS LIMA 1 16 0 0 16
1306 SANDRA ALVES DA SILVA 1 16 0 0 16
1307 SANDRA MARIA MENDES DE LIMA 1 16 0 0 16
1308 SANDRA MONICA DE SIQUEIRA ROCHA 3 16 0 0 16
1309 SARAH REBECA PINA DE FRANCA 1 16 0 0 16
1310 SERGIO DE ANDRADE ROSADO DE O JUNIOR 3 16 0 0 16
1311 SILENO PORFIRIO DE SA 1 16 0 0 16
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1312 SILVANA MONTEIRO PEDROSA 2 16 0 0 16
1313 SOLANGE LINS DA SILVA 1 16 0 0 16
1314 SONY TAVARES DE SOUZA 1 16 0 0 16
1315 SUELENE MACEDO DE CARVALHO 1 16 0 0 16
1316 TAISA LIVIA BEZERRA DA TRINDADE 1 16 0 0 16
1317 TANANY FREDERICO DOS REIS 1 16 0 0 16
1318 TANIA CRISTINA DA COSTA BEZERRA 2 16 0 0 16
1319 TARCIANA MARIA CHALEGRE DO NASCIMENTO 1 16 0 0 16
1320 TATIANA VAZ MANSO PRADO 2 16 0 0 16
1321 THAYS CRISTINY NUNES DE BARROS 1 16 0 0 16
1322 THYAGO JOSE CORREIA LAMOUR 1 16 0 0 16
1323 TIAGO DO NASCIMENTO SILVA 2 16 0 0 16
1324 VERONICA MARIA DE ALMEIDA MUNIZ 1 16 0 0 16
1325 VICTOR HUGO TAVARES MARDEGAN 2 16 0 0 16
1326 VICTOR VINICIUS DE ALENCAR CARVALHO 1 16 0 0 16
1327 VITOR CAMPOS CAVALCANTE 2 16 0 0 16
1328 VIVIANE CIRILO DE LIMA 2 16 0 0 16
1329 VIVIANE COSTA DE SOUZA DE ALBUQUERQUE 1 16 0 0 16
1330 VIVIANE DOS SANTOS RODRIGUES 1 16 0 0 16
1331 WALMIR JOSE ALVES DO NASCIMENTO 2 16 0 0 16
1332 WALTER FABRICIO DA SILVA 1 16 0 0 16
1333 WILDERVAN VERCOSA MENDONCA 1 16 0 0 16
1334 ZELIA DE OLIVEIRA LACERDA NEVES 1 16 0 0 16
1335 ZILMA MARIA LUIZ 1 16 0 0 16
1336 ELIDIANE RIBEIRO GUERRA 1 15 0 0 15
1337 LUCIANA AMORIM DE MORAES 1 15 0 0 15
1338 MIRNA MARIA DE OLIVEIRA 1 15 0 0 15
1339 ARTUR QUEIROZ NUNES PAES 1 13 0 0 13
1340 BRUNO CYRENO AMORIM 1 13 0 0 13
1341 CIRIA COELLI R CARDOSO BORGES DE ASSIS 1 13 0 0 13
1342 DEISE BATISTA SALES 1 13 0 0 13
1343 DIEGO HENRIQUE NOBRE DE OLIVEIRA 1 13 0 0 13
1344 ELIVANIA CARNEIRO BEZERRA 1 13 0 0 13
1345 MARCELLA NEVES C DE ALBUQUERQUE MENDONCA 1 13 0 0 13
1346 MURILO CALLOU TAVARES DE SA 1 13 0 0 13
1347 PAULA DE CASTRO 1 13 0 0 13
1348 ADEMAR ALCOFORADO DANTAS CAMPOS 2 12 0 0 12
1349 ALDO ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR 3 12 0 0 12
1350 ANA CAROLINA CRISPIM DE FARIAS 2 12 0 0 12
1351 ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS 3 12 0 0 12
1352 ANA CECILIA GUEDES RODRIGUES COSTA 3 12 0 0 12
1353 ANA ELIZABETH PEREIRA MORGADO 1 12 0 0 12
1354 ANA ERCILIA DANTAS DE OLINDA CAVALCANTI 1 12 0 0 12
1355 ANA RITA MOREIRA CARVALHO BARROS 1 12 0 0 12
1356 ANA ROSINETTE MACHADO LINS DE LIMA 1 12 0 0 12
1357 ANNA RAPHAELLA SCIORTINO 2 12 0 0 12
1358 ANTONIO SERGIO DA SILVA CARNEIRO 2 12 0 0 12
1359 AURISTELA MORAES DE LIMA CRUZ GUIMARAES 1 12 0 0 12
1360 CAMILA CAVALCANTI LATACHE 2 12 0 0 12
1361 CARLOS ANDRE RIBEIRO MARTORANO 2 12 0 0 12
1362 CAROLINA CORREA DE OLIVEIRA TAPETY REIS 3 12 0 0 12
1363 CAROLINA OLIVEIRA GONCALVES 3 12 0 0 12
1364 CRISTHIANO CAMPELO DE QUEIROZ 3 12 0 0 12
1365 DALVA MENEZES DO VALE 1 12 0 0 12
1366 DANIELLE MACIEL CAMPOS 1 12 0 0 12
1367 DAYSE MICHELINE LOPES PIMENTEL 2 12 0 0 12
1368 DIANA CAVALCANTE DE MENDONCA 1 12 0 0 12
1369 DILMA MARIA GUERRA BRANDAO 1 12 0 0 12
1370 ELISAMA COSTA SILVA 1 12 0 0 12
1371 EMANUELLE CRISTINA OLIVEIRA DE SANTANA 2 12 0 0 12
1372 FABIO BARBOSA BARROS 1 12 0 0 12
1373 FERNANDO ANTONIO SILVA DE SOUZA 1 12 0 0 12
1374 FLAVIA MONTENEGRO DE MENEZES ROCHA 2 12 0 0 12
1375 FLAVIO ANDRE JAPIASSU RESENDE MONTES 2 12 0 0 12
1376 GABRIELA GUIMARAES DE LIMA SIQUEIRA 2 12 0 0 12
1377 GENILDA JOSE DOS SANTOS 1 12 0 0 12
1378 GIZELI MARIA DA CUNHA ACCIOLY 1 12 0 0 12
1379 GRACIELA MENDES SANTOS MACHADO BARBOSA 2 12 0 0 12
1380 JARY AMARAL DE DEUS BARROS 2 12 0 0 12
1381 JERONIMO CAMBUIM MELO DE MIRANDA 2 12 0 0 12
1382 JESSICA MARIA DOS SANTOS DUTRA VERA CRUZ 2 12 0 0 12
1383 JOANNA C RIBEIRO DE VASCONCELOS CRUZ 2 12 0 0 12
1384 JOSE MARIA DE FARIAS NETO 1 12 0 0 12
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1385 LEONARDO LUMACK DO MONTE BARRETTO 2 12 0 0 12
1386 LIDIANE ROSSELY C DE SOUZA BRASILINO 2 12 0 0 12
1387 LUCIANA VIEIRA DA FONSECA 1 12 0 0 12
1388 LUCIENE CUSTODIO DE ARAUJO 2 12 0 0 12
1389 MANUELLA BARROS DE MELLO 2 12 0 0 12
1390 MARIA DAS GRACAS CORREIA DOS PASSOS 1 12 0 0 12
1391 MARIA DENISE DE MIRANDA 2 12 0 0 12
1392 MARIA JOSE DE MELO MOURA 1 12 0 0 12
1393 MARIANA MORAIS SOARES 3 12 0 0 12
1394 MAURICIO PEREIRA DE ARAGAO JUNIOR 2 12 0 0 12
1395 OSCAR VICTOR VITAL DOS SANTOS FILHO 1 12 0 0 12
1396 RAFAEL DE ANDRADE MACHADO 2 12 0 0 12
1397 REBEKA KREIBICH BATISTA DA SILVA 1 12 0 0 12
1398 ROBERTA BUARQUE NASCIMENTO 2 12 0 0 12
1399 ROBERTO ALVES DE AQUINO 1 12 0 0 12
1400 ROBERTO BATISTA OERTLI JUNIOR 2 12 0 0 12
1401 RODRIGO SANTOS LISBOA DE CASTRO 1 12 0 0 12
1402 ROMULO LACERDA DANTAS 1 12 0 0 12
1403 ROMULO SILVA LOPES JUNIOR 2 12 0 0 12
1404 SIDNEY PEDROSA DE MELO 1 12 0 0 12
1405 SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA FRAGOSO 2 12 0 0 12
1406 SIMONE DE MEDEIROS 2 12 0 0 12
1407 THAIS ARAUJO DE MELO VESPASIANO BORGES 2 12 0 0 12
1408 THIAGO VALOIS SOUTO 2 12 0 0 12
1409 VIRGINIA MARIA BARBOSA RODRIGUES 2 12 0 0 12
1410 WENKEL VIEIRA RODRIGUES 2 12 0 0 12
1411 ALEXANDRE NEVES DE ALMEIDA 1 10 0 0 10
1412 ANA KARINA NUNES AMORIM 1 10 0 0 10
1413 ANGELA MARIA MUNIZ LEITE 1 10 0 0 10
1414 AVANI DA SILVA OLIVEIRA 1 10 0 0 10
1415 CLEUDIR PEREIRA RODRIGUES 1 10 0 0 10
1416 DEBORA EVELLYN OLIVEIRA LIMA 1 10 0 0 10
1417 DIOGO RICHARDSON E SILVA NASCIMENTO 1 10 0 0 10
1418 EDILEUZA AUREA ALVES 1 10 0 0 10
1419 EMMANUEL CARVALHO DE LUCENA 1 10 0 0 10
1420 FLAVIA RAFAELLY FREIRE DOS SANTOS 1 10 0 0 10
1421 HENRIQUE SARAIVA SANTOS VIANA 1 10 0 0 10
1422 JOSE ROBERTO DA SILVA 1 10 0 0 10
1423 JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO 1 10 0 0 10
1424 LICIA LEITE DE SA TORRES 1 10 0 0 10
1425 MARIA APARECIDA BEZERRA CRUZ 1 10 0 0 10
1426 MARIA OLIVIA WANDERLEY CAVALCANTI LIMA 1 10 0 0 10
1427 TACIANA RODRIGUES DA PENHA 1 10 0 0 10
1428 THIAGO SA BARRETO ANDRADE 1 10 0 0 10
1429 VANESSA SUELIA SARAIVA DE LUNA 1 10 0 0 10
1430 ABDORAL TAVARES DE LIRA 1 8 0 0 8
1431 ADILSON OLIVEIRA DE MORAES SILVA 1 8 0 0 8
1432 ADLEITON DA SILVA TORRES 1 8 0 0 8
1433 ADRIANA CARLA BREDERODES M CANDIDO 1 8 0 0 8
1434 ADRIANE SYLVIA DOBBIN ROCHA 1 8 0 0 8
1435 ADRIANO FRANCISCO DA MOTA 1 8 0 0 8
1436 AELDJA DE CARVALHO CAVALCANTI 1 8 0 0 8
1437 AGUINALDO DE BARROS E SILVA NETO 1 8 0 0 8
1438 ALAN JOHNNI DOS SANTOS LIRA 1 8 0 0 8
1439 ALAN MENDES BANDEIRA DE MELO 1 8 0 0 8
1440 ALANE RENATA CHAGAS DE ARAUJO PEDROSA 1 8 0 0 8
1441 ALBA CRISTINA TEIXEIRA LIMA 1 8 0 0 8
1442 ALBANISA DE VASCONCELOS BATISTA MENDES 1 8 0 0 8
1443 ALBERTO BARBOSA DIAS COELHO 1 8 0 0 8
1444 ALDO NUNES DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1445 ALESSANDRA CARVALHO DE GUSMAO 2 8 0 0 8
1446 ALESSANDRA PAULA CRUZ CARNEIRO LEAO 1 8 0 0 8
1447 ALEXSANDRA ARAUJO DE SA NOVAES 1 8 0 0 8
1448 AMANDA MENEZES GOMES 1 8 0 0 8
1449 AMILTON JOSE DA SILVA 1 8 0 0 8
1450 ANA BEATRIZ SANTA CRUZ VIEIRA 1 8 0 0 8
1451 ANA CAROLINE DA CUNHA LIMA LEAL 1 8 0 0 8
1452 ANA CAROLINE DE OLIVEIRA SOUSA 1 8 0 0 8
1453 ANA CATARINA SAMPAIO DUM 1 8 0 0 8
1454 ANA CLAUDIA DA COSTA CANDIDO COELHO 1 8 0 0 8
1455 ANA CLAUDIA DE ANDRADE CHAGAS 1 8 0 0 8
1456 ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE LIMA SOUZA 1 8 0 0 8
1457 ANA CRISTINA SANTOS CHAVES 1 8 0 0 8
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1458 ANA ELIZA FREIRE BARBOSA 1 8 0 0 8
1459 ANA FLAVIA DE OLIVEIRA MAIA SOUZA 1 8 0 0 8
1460 ANA KARLA DIAS ROCHA 1 8 0 0 8
1461 ANA LUCIA CARDOSO DO AMARAL FONSECA 1 8 0 0 8
1462 ANA LUCIA NAVARRO DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1463 ANA PAULA AMORIM DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1464 ANA PAULA DE AZEVEDO OLIVEIRA VIDAL 1 8 0 0 8
1465 ANA VALERIA PACHECO ANTUNES 1 8 0 0 8
1466 ANDERSON MAGNO TAVARES CORREA 1 8 0 0 8
1467 ANDRE SUASSUNA DE ANDRADE LIMA 1 8 0 0 8
1468 ANDREA PEIXOTO LANGONE 1 8 0 0 8
1469 ANDREA POLIANA CARVALHO FREIRE 1 8 0 0 8
1470 ANNA PAULA MACIEL FERRAZ 1 8 0 0 8
1471 ANNE KAROLINE LOPES FERREIRA GOMES 1 8 0 0 8
1472 ANTONIA COSTA DOS SANTOS 1 8 0 0 8
1473 ANTONIA ELIZABETH NASCIMENTO GOMES 2 8 0 0 8
1474 ANTONIO DE OLIVEIRA SARAIVA JUNIOR 1 8 0 0 8
1475 ANTONIO FERREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
1476 ANTONIO MARCIO MOREIRA DE SOUZA 1 8 0 0 8
1477 ANTONIO WALTER TORRES COSTA 1 8 0 0 8
1478 ARTHUR OLIVEIRA GAMBOA DA SILVA 1 8 0 0 8
1479 ARYANE CRISTINA LINS DOS SANTOS 1 8 0 0 8
1480 AUREA MARCIA DE MOURA L CAMPOS 1 8 0 0 8
1481 BRENO DE OLIVEIRA SILVA BERNARDO 1 8 0 0 8
1482 BRUNO ALVES DO NASCIMENTO SILVA 1 8 0 0 8
1483 BRUNO ARRAIS DE MENDONCA 1 8 0 0 8
1484 BRUNO CESAR PEREIRA CALDAS LOPES 1 8 0 0 8
1485 BRUNO LORETO GUEDES 1 8 0 0 8
1486 CAMILA ZIRPOLI AMARAL 1 8 0 0 8
1487 CANDIDA ROSA DA SILVA FREITAS GRANERO 1 8 0 0 8
1488 CARLA DE FATIMA FONSECA R COSTA MALTA 1 8 0 0 8
1489 CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA GOMES 1 8 0 0 8
1490 CARLOS FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR 1 8 0 0 8
1491 CAROLINE DE FATIMA PESSOA BACELAR 1 8 0 0 8
1492 CASSIA MICHELLE ALVES LACERDA 1 8 0 0 8
1493 CATARINA CARVALHO DE FREITAS 1 8 0 0 8
1494 CELIS REGINA INACIO DE MAGALHAES 1 8 0 0 8
1495 CHARLES GOMES SOARES 1 8 0 0 8
1496 CICERO SILVIO MORAIS DOS SANTOS 1 8 0 0 8
1497 CINTIA DANIELLE BUARQUE VANDERLEI 1 8 0 0 8
1498 CLARICE VILELA MATIAS VASCONCELOS URPIA 1 8 0 0 8
1499 CLARISSA OLIVEIRA VERISSIMO 1 8 0 0 8
1500 CLAUDIA MARIA DE GOUVEIA FALCAO QUINTINO 1 8 0 0 8
1501 CLEBSON FRANCISCO DA SILVA 1 8 0 0 8
1502 CLEIDE MARCIA DE FARIAS 1 8 0 0 8
1503 CREUSA MARIA GONCALO SANTOS 1 8 0 0 8
1504 CRISTIANE SALETTE XAVIER DE LIMA OTTONI 1 8 0 0 8
1505 CRISTINA JORDAO DE ARAUJO PEREIRA 1 8 0 0 8
1506 CYBELLE CANDIDA DO NASCIMENTO SOUZA 1 8 0 0 8
1507 DANIELA CARLA MARTINS DA SILVEIRA 1 8 0 0 8
1508 DANIELA COSTA 1 8 0 0 8
1509 DANIELLE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1510 DANIELLE SAMPAIO BRITO 1 8 0 0 8
1511 DANILO AUGUSTO VIEIRA DE CASTRO 1 8 0 0 8
1512 DEANA EUGRACIA FERREIRA MACEDO C AYRES 2 8 0 0 8
1513 DEMETRIUS PINTO DE LACERDA 1 8 0 0 8
1514 DIEGO BRITO DE ARAUJO 1 8 0 0 8
1515 DIEGO DE LIMA FERREIRA 1 8 0 0 8
1516 DIEGO DIAS BARRENSE 1 8 0 0 8
1517 DIOGO ESTEVAM CARNEIRO DE SOUSA VIEIRA 1 8 0 0 8
1518 DIONE RIBEIRO MAVRIDIS 1 8 0 0 8
1519 DJALMA FIGUEIREDO DE LEAO 1 8 0 0 8
1520 DOUGLAS DE ANDRADE MENEZES 1 8 0 0 8
1521 EDGLEISON AQUINO DA COSTA 1 8 0 0 8
1522 EDINEIDE MARIA DA SILVA 1 8 0 0 8
1523 EDINEIDE SILVA DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1524 EDMILSON JOSE DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1525 EDSON EDUARDO CARNEIRO R DE SOUSA 1 8 0 0 8
1526 EDSON MARCONI DOS SANTOS SILVA 1 8 0 0 8
1527 EDUARDO BARBOSA DE SOUSA 1 8 0 0 8
1528 EDUARDO LUIZ CAVALCANTI CAMPOS 1 8 0 0 8
1529 EDUARDO RABELO VIEGAS 1 8 0 0 8
1530 EDVAR BESERRA TORRES 1 8 0 0 8
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1531 ELAINE GOMES NUNES DE LIMA 1 8 0 0 8
1532 ELIANE MARIA ARCANJO DA SILVA 1 8 0 0 8
1533 ELIDA MARIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 1 8 0 0 8
1534 ELIVALDO ALMEIDA DA ROCHA 1 8 0 0 8
1535 ELIZABETE MARIA MENDES DE ARAUJO 1 8 0 0 8
1536 EMANUEL ELIEL DE HOLANDA 1 8 0 0 8
1537 EMANUELLE NUNES MACHADO FERREIRA 1 8 0 0 8
1538 ERALDO RODRIGUES DOS SANTOS 1 8 0 0 8
1539 ERIBERTO CORDEIRO AMARAL 1 8 0 0 8
1540 ERICA VASCONCELOS LIMA 1 8 0 0 8
1541 ERICK MARCAL GARCIA 1 8 0 0 8
1542 ERIKA PASSOS DE CASTRO 1 8 0 0 8
1543 ERIKA PATRICIA ALMEIDA DE LIMA 1 8 0 0 8
1544 EUDES SILVA DE LIMA 1 8 0 0 8
1545 EVELINY KARLA DE CARVALHO 1 8 0 0 8
1546 FABIANA ROMAO DE CARVALHO 1 8 0 0 8
1547 FABIO LEONARDO MEDEIROS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1548 FABIO MONSAO DA SILVA 1 8 0 0 8
1549 FATIMA CHRISTINA DE CARVALHO PORTELA 1 8 0 0 8
1550 FELIPE GALVAO DE ANDRADE GOMES 1 8 0 0 8
1551 FERNANDA CARLA DE MELO BARBOSA LIMA 1 8 0 0 8
1552 FERNANDA DE ALMEIDA WANDERLEY 1 8 0 0 8
1553 FERNANDA PINHEIRO ASSALIM NOGUEIRA 1 8 0 0 8
1554 FERNANDO AMORIM DE BRITO 1 8 0 0 8
1555 FERNANDO ANTONIO FERREIRA 1 8 0 0 8
1556 FERNANDO COSTA SOUSA NETO 1 8 0 0 8
1557 FERNANDO MODESTO DE BRITO 1 8 0 0 8
1558 FERNANDO TENORIO CALDAS DE MACEDO 1 8 0 0 8
1559 FLAVIA CALDAS DANTAS CAVALCANTI 2 8 0 0 8
1560 FLAVIA MARIA SARAIVA R DOS SANTOS 1 8 0 0 8
1561 FLAVIO RAMON DA COSTA ARAUJO 1 8 0 0 8
1562 FRANCIS BEZERRA ALEXANDRE 1 8 0 0 8
1563 FRANCISCO MATEUS CARVALHO VIDAL 1 8 0 0 8
1564 GABRIEL UCHOA SALES DA SILVA 1 8 0 0 8
1565 GABRIELLA DE BARROS AFONSO FERREIRA 2 8 0 0 8
1566 GEIZA DOS SANTOS SA 1 8 0 0 8
1567 GEORGINA AURELIA DE LORENA MARANHAO 1 8 0 0 8
1568 GEORGINA MARIA RODRIGUES DE BRITO ALVES 2 8 0 0 8
1569 GIANCARLOS COUTINHO DO REGO 1 8 0 0 8
1570 GILSON RANIERE MOREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
1571 GISELI LACERDA PINHEIRO 1 8 0 0 8
1572 GISLAINE PORTELA BARBOSA 1 8 0 0 8
1573 GIVANILSON BEZERRA DE LIMA 1 8 0 0 8
1574 GLAUBEGNSTON FERNANDES DE ABREU SILVA 1 8 0 0 8
1575 GLAUCIA DAIANE FERREIRA MONTEIRO 1 8 0 0 8
1576 GLAUCIA MARIA DE BRITO CAVALCANTE 1 8 0 0 8
1577 GLAUNISSON SIMOES DE FRANCA 1 8 0 0 8
1578 GLEBER ALEXANDRE LIMA NOVA 1 8 0 0 8
1579 HAROLDO GUEDES DA SILVA FILHO 1 8 0 0 8
1580 HAROLDO NASCIMENTO DA CRUZ 1 8 0 0 8
1581 HELDER LIRA DE SIQUEIRA FILHO 1 8 0 0 8
1582 HELDER MORAIS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1583 HELLANE HILLUSCA CRUZ NOGUEIRA 1 8 0 0 8
1584 HELLEN JANAYNA BEZERRA DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1585 HELOYZA DE OLIVEIRA MELO 1 8 0 0 8
1586 HERICA TATIANA TAVARES DE SOUSA 1 8 0 0 8
1587 HIGARO PABLLO SANTOS ARAUJO 1 8 0 0 8
1588 HIGOR CORDEIRO DE REZENDE 1 8 0 0 8
1589 IARA LUIZA COSTA GALVAO 1 8 0 0 8
1590 ICARO BANDEIRA CAVALCANTI DE ANDRADE 1 8 0 0 8
1591 IGOR TEIXEIRA ARAUJO 1 8 0 0 8
1592 IRANI DENIS CANDIDO DA SILVA 1 8 0 0 8
1593 ISABEL CRISTINA REIS DE LIMA ANSELMO 1 8 0 0 8
1594 ISABELA DE SOUSA CURVELO BATISTA 1 8 0 0 8
1595 ISABELA MARIA PONCIANO DO NASCIMENTO 1 8 0 0 8
1596 ISABELLA DE FATIMA PEREIRA V DA COSTA 1 8 0 0 8
1597 ISABELLA MARTINS SOUZA 1 8 0 0 8
1598 ISABELLA VILAS BOAS WANDERLEY NEVES 1 8 0 0 8
1599 IVANA LIMA DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1600 IZABELE PESSOA HOLANDA 1 8 0 0 8
1601 IZONEI SOUSA MAFRA JUNIOR 1 8 0 0 8
1602 JACIONE CAVALCANTI DE ARAUJO 1 8 0 0 8
1603 JAILTON LUIZ DE VASCONCELOS A JUNIOR 1 8 0 0 8
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1604 JAIR CICERO RODRIGUES 1 8 0 0 8
1605 JANAINA TEIXEIRA BARBOSA DA SILVA 1 8 0 0 8
1606 JANILSON INACIO DOS SANTOS 1 8 0 0 8
1607 JAQUELINE ALVES DE LIRA 1 8 0 0 8
1608 JASM KELY VIEIRA DE SOUZA MACIEL 1 8 0 0 8
1609 JELZA MARIA GUIMARAES 1 8 0 0 8
1610 JESSICA FERREIRA CAVALCANTE DE S CUNHA 1 8 0 0 8
1611 JESSIKA SABRINA GALINDO 1 8 0 0 8
1612 JOAO AVELINO SOBRINHO JUNIOR 1 8 0 0 8
1613 JOAO BOSCO PINHEIRO BARRETO 1 8 0 0 8
1614 JOAO EDUARDO DE BRITO SANTOS 1 8 0 0 8
1615 JOAO PAULO NERY DOS SANTOS 1 8 0 0 8
1616 JONATAS JOSE DA SILVA 1 8 0 0 8
1617 JONATAS SALVINO DOS SANTOS 1 8 0 0 8
1618 JORGE ANTONIO CAVALCANTI ARAUJO 1 8 0 0 8
1619 JORGE DE SA FILHO 1 8 0 0 8
1620 JORGE FILGUEIRA DE CASTRO FILHO 1 8 0 0 8
1621 JORGE REINALDO FARIAS DE ALMEIDA BARROS 1 8 0 0 8
1622 JOSE ALISSON SANTIAGO TAVARES 1 8 0 0 8
1623 JOSE ANTONIO DE LIMA MARTINS 1 8 0 0 8
1624 JOSE CARLOS SIMOES JUNIOR 1 8 0 0 8
1625 JOSE JALISON SOUTO FERREIRA 1 8 0 0 8
1626 JOSE RICARDO ARANHA DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1627 JOSE ROBERTO SILVA 1 8 0 0 8
1628 JOSEANE RAMOS DUARTE SOARES 1 8 0 0 8
1629 JOSELIA MARCIA BRAZ CRESPO 1 8 0 0 8
1630 JOSUEL CRUZ DA CUNHA 1 8 0 0 8
1631 JOZINALDO VITURINO DE FREITAS 1 8 0 0 8
1632 JULIANA CARNEIRO DA MOTTA 1 8 0 0 8
1633 JULIANA DE ARAUJO MOSCOSO SILVA 1 8 0 0 8
1634 JULIANA EMANUELLE DUTRA DE BARROS 1 8 0 0 8
1635 JULIANA LIMA CAVALCANTI TASSO DE SOUZA 1 8 0 0 8
1636 JULIANA PATRICIA GOMES VILA NOVA 2 8 0 0 8
1637 JULIANE MARIA NERY DE SOUZA DUQUE 1 8 0 0 8
1638 JULIANO SOUZA DE ASSIS 1 8 0 0 8
1639 KAMILLA VIANA SOBREIRA 1 8 0 0 8
1640 KARINA TACIANA AVELAR DOS SANTOS 2 8 0 0 8
1641 KATIA DA FONSECA RAMOS ZAIDAN 1 8 0 0 8
1642 KATIA VIRGINIA BERNARDES ORY PESSOA 1 8 0 0 8
1643 LADY WANIA SOBRAL PONZI SIQUEIRA 1 8 0 0 8
1644 LAERTE CAVALCANTE MOURA SOBRINHO 1 8 0 0 8
1645 LAHYS DE LIMA CAMELO 1 8 0 0 8
1646 LAURA GERMANA ARAUJO DA SILVA 1 8 0 0 8
1647 LEANDRO DE FARIAS DANTAS 1 8 0 0 8
1648 LEONARDO ANGELIN MUNIZ 1 8 0 0 8
1649 LEONARDO KOEHLER PINHEIRO 1 8 0 0 8
1650 LEONARDO QUEIROGA DA SILVEIRA 1 8 0 0 8
1651 LIANA MARIA VILACA DE CARVALHO 1 8 0 0 8
1652 LILIAN AVELINO DE MORAIS 1 8 0 0 8
1653 LILIAN FALCONE ARAUJO LIMA 1 8 0 0 8
1654 LILIANE CAVALCANTI MONTEIRO FERREIRA 1 8 0 0 8
1655 LILLIAM GRAZIANNE A GONCALVES NASCIMENTO 1 8 0 0 8
1656 LINDERFRANCE JESUS DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1657 LORENA PINHEIRO DE MACEDO VILACA 1 8 0 0 8
1658 LUANA DOS SANTOS SOUZA 1 8 0 0 8
1659 LUCAS FELIPE RIBEIRO COUTINHO DE ARAUJO 1 8 0 0 8
1660 LUCAS HORDONHO SANTILLO 1 8 0 0 8
1661 LUCAS PESSOA DE MORAIS 1 8 0 0 8
1662 LUCIANA CARMONA BOTELHO 1 8 0 0 8
1663 LUCIANA CAVALCANTI NEVES CALIXTO 1 8 0 0 8
1664 LUCIANA GOMES VIEIRA DE MELO 1 8 0 0 8
1665 LUCINEIDE CAVALCANTE DE SOUZA WANDERLEY 1 8 0 0 8
1666 LUDNISE DANTAS DE SOUZA 1 8 0 0 8
1667 LUIS HENRIQUE SANTOS DE LIRA 1 8 0 0 8
1668 LUIZ CARLOS ANGELIM MUNIZ 1 8 0 0 8
1669 LUIZ CLAUDIO BARBOSA DA SILVA 1 8 0 0 8
1670 LUIZ ELOADYR CHAVES DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1671 LUIZ TAGORE FERNANDES MARTINS 1 8 0 0 8
1672 MANUELA CORREIA DE AQUINO 1 8 0 0 8
1673 MANUELA LIRA CAVALCANTI DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1674 MARCEL COSTA JANOT 1 8 0 0 8
1675 MARCELA VILAS FOERSTER MOURA 1 8 0 0 8
1676 MARCELLE SANTOS LIRA 1 8 0 0 8
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1677 MARCELO DA SILVA CRUZ 1 8 0 0 8
1678 MARCIO GALVAO DE SOUZA 1 8 0 0 8
1679 MARCIO JOSE CALACA DA SILVA JUNIOR 1 8 0 0 8
1680 MARCOS JOSE LINS DO NASCIMENTO 1 8 0 0 8
1681 MARCOS TADEU COELHO DA CUNHA 1 8 0 0 8
1682 MARDILZA ALENCAR DE SA MAGALHAES 1 8 0 0 8
1683 MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA 1 8 0 0 8
1684 MARIA CELESTE ALVES PEREIRA 1 8 0 0 8
1685 MARIA CLAUDIA DE BARROS MELO 1 8 0 0 8
1686 MARIA CLEONICE LOPES PARENTE 1 8 0 0 8
1687 MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA 1 8 0 0 8
1688 MARIA DE FATIMA DE LIMA LEITE 1 8 0 0 8
1689 MARIA DE FATIMA GOMES DE ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
1690 MARIA DE FATIMA SOARES DE VASCONCELOS 1 8 0 0 8
1691 MARIA DE FATIMA TORRES DE MELO 1 8 0 0 8
1692 MARIA GORETTI SILVA SANTOS 1 8 0 0 8
1693 MARIA JOSE RODRIGUES VAN DER LINDEN 1 8 0 0 8
1694 MARIA JOSE SA SANTOS 1 8 0 0 8
1695 MARIA JOSEDETH FERREIRA DA SILVA 1 8 0 0 8
1696 MARIA LAURA VALOIS DA FONSECA 1 8 0 0 8
1697 MARIA LILIAN DA COSTA SOUSA 1 8 0 0 8
1698 MARIA LUCIA DE CARVALHO VIANA PEIXOTO 1 8 0 0 8
1699 MARIA LUCIENE DA COSTA 1 8 0 0 8
1700 MARIA LUZENILDA FERREIRA DE LACERDA 1 8 0 0 8
1701 MARIA LUZILANIA ARAGAO GONCALVES 1 8 0 0 8
1702 MARIA QUITERIA NUNES DA SILVA 1 8 0 0 8
1703 MARIA RAQUEL MONTEIRO DE ABREU MARIZ 1 8 0 0 8
1704 MARIA TERESA BEZERRA SAMPAIO 1 8 0 0 8
1705 MARIANA GUEDES DUARTE DA FONSECA 1 8 0 0 8
1706 MARIANA MENDONCA G DE C AGUIAR PONTUAL 1 8 0 0 8
1707 MARILIA DE LIMA PIMENTA 1 8 0 0 8
1708 MARIO FLAVIO DE ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
1709 MARIO XAVIER DA SILVA 1 8 0 0 8
1710 MARISTELA REZENDE LEITE 1 8 0 0 8
1711 MARTA MARIA BARBOSA 1 8 0 0 8
1712 MARTA ROSEANA DE OLIVEIRA MEDEIROS 1 8 0 0 8
1713 MAURO CELSO ADAUTO DE ANDRADE 1 8 0 0 8
1714 MAURO FARIAS DE MESQUITA 1 8 0 0 8
1715 MAYRA DOS SANTOS COUTINHO 1 8 0 0 8
1716 MILTON BEZERRA DE LIMA 1 8 0 0 8
1717 MIRELLA DANTAS DE FARIAS 1 8 0 0 8
1718 MIRELLA FLORENCIO DUARTE 1 8 0 0 8
1719 MONICA ARAUJO DA SILVA RAMOS 2 8 0 0 8
1720 MONICA DE FATIMA RIBEIRO LIBERATO 1 8 0 0 8
1721 MONICA GOMES COSTA VERAS 1 8 0 0 8
1722 MONICA LOPES VIEIRA 1 8 0 0 8
1723 MONICA VALERIA DE SA CAVALCANTE 1 8 0 0 8
1724 NADILSON RANYERE VASCONCELOS DA SILVA 1 8 0 0 8
1725 NADJA DA SILVA MOREIRA 1 8 0 0 8
1726 NADJALUCIA BARROS DINIZ TORRES 1 8 0 0 8
1727 NAEDJA MARIA DE OLIVEIRA MELO 1 8 0 0 8
1728 NARCISO GONCALVES DE AMORIM NETO 1 8 0 0 8
1729 NATALIA PEREIRA SANTOS DUARTE 1 8 0 0 8
1730 NATALIA PONTES NASCIMENTO ARRUDA 1 8 0 0 8
1731 OLIVIA MARIA LIMA MACIEL DE SOUZA 1 8 0 0 8
1732 ONILDA MARIA BARBOSA MAHMOOD 1 8 0 0 8
1733 OTAVIO LUIS LEAL DE VASCONCELOS 1 8 0 0 8
1734 PATRICIA GADELHA SARMENTO DE FARIAS 1 8 0 0 8
1735 PATRICIA KEHRLE DO AMARAL 1 8 0 0 8
1736 PATRICIA SOCORRO LAPA TELES BARBOSA 1 8 0 0 8
1737 PATRICIA TAVARES DE ARAUJO 1 8 0 0 8
1738 PAULA CAMILA BELTRAO P PEREIRA 1 8 0 0 8
1739 PAULA NEVES BAPTISTA BARBOSA COUTINHO 2 8 0 0 8
1740 PAULA PATRICIA GUERRA MARTINS 1 8 0 0 8
1741 PAULO CASSIO AVELINO SERPA 1 8 0 0 8
1742 PAULO FERNANDO FIRMINO CASADO 1 8 0 0 8
1743 PAULO HENRIQUE DA SILVA 1 8 0 0 8
1744 PEDRO JOSE VIEIRA MOURA DO NASCIMENTO 1 8 0 0 8
1745 PEDRO WALLISSON FEITOSA SANTOS 1 8 0 0 8
1746 POLLYANA MARIA JOANA PEREIRA PORTELA 2 8 0 0 8
1747 PRISCILA DE ALMEIDA LOPES MARAVITCH 2 8 0 0 8
1748 RAFAEL VICTOR NOVAIS FARIAS COSTA 1 8 0 0 8
1749 RAFAELLA SIQUEIRA AGRELLI 1 8 0 0 8
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1750 RAQUEL VALADARES SIQUEIRA 1 8 0 0 8
1751 REBECA CAMARAO LINS E MELLO 1 8 0 0 8
1752 REMI DE MAGALHAES MAURICIO TORRES 1 8 0 0 8
1753 RENAN CAVALCANTE LIMA 1 8 0 0 8
1754 RENATA DE JESUS COSTA 1 8 0 0 8
1755 RENE SILVA DE SOUZA 1 8 0 0 8
1756 RICARDO CONSTANTINO DA SILVA 1 8 0 0 8
1757 ROBERTA ALVES DOS SANTOS SILVA 1 8 0 0 8
1758 ROBERTO OLIVEIRA DE SIQUEIRA 1 8 0 0 8
1759 ROMARIO DE MENEZES QUIRINO 1 8 0 0 8
1760 ROMERO DA SILVA NOGUEIRA 1 8 0 0 8
1761 ROMEU JACOBINA DE FIGUEIREDO 1 8 0 0 8
1762 ROMULO TADEU VICENTE DA SILVA 1 8 0 0 8
1763 RONIA LIMA BARBOSA 1 8 0 0 8
1764 ROSA VIRGINIA CORREIA DE ARAUJO 1 8 0 0 8
1765 ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA RAMOS 1 8 0 0 8
1766 ROZANA PAULA DA SILVA FRANCA 1 8 0 0 8
1767 SABRINA ARAUJO FEITOZA FERNANDES ROCHA 1 8 0 0 8
1768 SAMUEL KARJAN RODRIGUES PATU 2 8 0 0 8
1769 SANDRA BERINGUEL DA SILVA 1 8 0 0 8
1770 SANDRA HELENA GOMES DE MIRANDA 1 8 0 0 8
1771 SANDRO DOS SANTOS SOUSA 1 8 0 0 8
1772 SAVIO SOARES LEANDRO DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1773 SELMA JEANE FONSECA 1 8 0 0 8
1774 SELMA MARIA GOMES DE MIRANDA SOARES 1 8 0 0 8
1775 SHIRLEY MARIA PEREIRA 1 8 0 0 8
1776 SIDONY DAVILA SOUZA MONTEIRO 1 8 0 0 8
1777 SIMONE DE SOUSA SIQUEIRA RODRIGUES 1 8 0 0 8
1778 SOCRATES SANTIAGO DE ALENCAR BARROS 1 8 0 0 8
1779 SUELI IPOLITO BEZERRA BATISTA 1 8 0 0 8
1780 TACIANA GOMES PINHEIRO SEVERIO 1 8 0 0 8
1781 TACIANA MACHADO MOREIRA 1 8 0 0 8
1782 TADEU FURTADO DE OLIVEIRA ALVES 1 8 0 0 8
1783 TAMAYA DA SILVA FREIRE 1 8 0 0 8
1784 TANIA BECHARA ASFORA GALVAO 1 8 0 0 8
1785 TANIA NUNES MOSSI 1 8 0 0 8
1786 TARCISIO AGRIPINO DE OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1787 TARCISIO GEORGE SALES SILVA 1 8 0 0 8
1788 TARCISIO TENORIO VICTOR 1 8 0 0 8
1789 TATIANA ALBUQUERQUE MENEZES SILVA 1 8 0 0 8
1790 TAYANA DE LOURDES LIMA DINIZ 1 8 0 0 8
1791 THAIS TIEMI SAKURABA 1 8 0 0 8
1792 THAISA KESIA TENORIO DE LIMA S OLIVEIRA 1 8 0 0 8
1793 THAYS ARAUJO BERTOLDO 1 8 0 0 8
1794 THIAGO BERNARDO BARBOSA 1 8 0 0 8
1795 THIAGO ESPINOLA BURLAMAQUI DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
1796 THIANA GALDINO DIAS 2 8 0 0 8
1797 TIAGO LAURINDO SILVA GOMES 1 8 0 0 8
1798 TIEGO PEDRO DA SILVA 1 8 0 0 8
1799 TORQUATO DE OLIVEIRA SILVA 1 8 0 0 8
1800 ULISSES RICARDO DE SOUZA E SOUZA 1 8 0 0 8
1801 VALERIA DE PINA SANTOS 1 8 0 0 8
1802 VANESSA HISSA COELHO MARQUES 1 8 0 0 8
1803 VICTOR TAVARES NASCIMENTO 1 8 0 0 8
1804 VICTORIA ROCHA NOGUEIRA 1 8 0 0 8
1805 VLADIMIR CARVALHO DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
1806 WALLACE CHARLLES CAMPOS ALBUQUERQUE 1 8 0 0 8
1807 WALTER SANTOS GALVAO FILHO 1 8 0 0 8
1808 WASHINGTON DE AMORIM SILVA 1 8 0 0 8
1809 WELLINGTON SANTOS DE ALMEIDA 1 8 0 0 8
1810 WENDEL CARLOS DA COSTA SANTOS 1 8 0 0 8
1811 ZALMADJA RODRIGUES LEITE 1 8 0 0 8
1812 ZANILDA MARIA DOS SANTOS CORREA 1 8 0 0 8
1813 ELIANE CABRAL GUERRA 1 6 0 0 6
1814 MARCELO FRANCISCO BISPO 1 6 0 0 6
1815 MARCUS AURELIO GOMES DE OLIVEIRA 1 6 0 0 6
1816 ADRIANA BARBOSA LOPES 1 4 0 0 4
1817 ADRIANA DANTAS BESSA 1 4 0 0 4
1818 ADRIANA RACHEL DE ALBUQUERQUE SOUGEY 1 4 0 0 4
1819 ADRIANA VILELA NOBREGA 1 4 0 0 4
1820 ADRIANE VASCONCELOS SOARES 1 4 0 0 4
1821 AERTON VIDAL DA SILVA 1 4 0 0 4
1822 ALAIDE CUSTODIA LIMA NASCIMENTO 1 4 0 0 4
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1823 ALESSANDRO ARAUJO MAIA 1 4 0 0 4
1824 AMELIA CORTEZ MARTINS 1 4 0 0 4
1825 ANA CAROLINA VIANA SALDANHA 1 4 0 0 4
1826 ANA CLAUDIA ESCOBAR G DE OLIVEIRA 1 4 0 0 4
1827 ANA DEBORA DA COSTA CANDIDO 1 4 0 0 4
1828 ANA ELIZABETH CARNEIRO LEAL FALCAO 1 4 0 0 4
1829 ANA PAULA MARQUES PESSOA BARACHO 1 4 0 0 4
1830 ANA PAULA RIBEIRO SILVA GUIMARAES 1 4 0 0 4
1831 ANGELIQUE ALVES DE LIMA SANTOS 1 4 0 0 4
1832 ANNA SOFIA MIRANDA DE SIQUEIRA ALENCAR 1 4 0 0 4
1833 ARABELA CELESTE DE MORAES FERREIRA 1 4 0 0 4
1834 BARBARA CORREA MONTE DE SOUZA 1 4 0 0 4
1835 CARLA BUENO GODINHO 1 4 0 0 4
1836 CARLOS ANTONIO DA SILVA 1 4 0 0 4
1837 CARLOS EDUARDO JAR E SILVA 1 4 0 0 4
1838 CAROLINA ALBUQUERQUE CUNHA 1 4 0 0 4
1839 CINTIA PEREIRA DE SOUZA 1 4 0 0 4
1840 DANIELE AQUINO DE MELO ALBUQUERQUE 1 4 0 0 4
1841 DEBORA MARIA ALBUQUERQUE DA CUNHA 1 4 0 0 4
1842 DEISE EBRAHIM RIBEIRO BOMFIM 1 4 0 0 4
1843 DIJAIR FIGUEIROA PAES BARRETO JUNIOR 1 4 0 0 4
1844 EDINALVA CAITANO DE SOUZA 1 4 0 0 4
1845 EDNALDA GONCALVES BARBOSA 1 4 0 0 4
1846 EDSON ROBERTO GONCALVES DIAS 1 4 0 0 4
1847 EDUARDO GONCALVES ATHAYDE 1 4 0 0 4
1848 EDUARDO MOLITERNO LOPES 1 4 0 0 4
1849 EDUARDO SILVA DA MOTA SILVEIRA 1 4 0 0 4
1850 ELAINE ADRIANA DO NASCIMENTO 1 4 0 0 4
1851 ELEN VIEIRA DE ARAUJO 1 4 0 0 4
1852 ELEONORA MARIA BARROS DE ARAUJO 1 4 0 0 4
1853 ELIELZA MARIA VERA CRUZ 1 4 0 0 4
1854 ELIZETH GAYAO DE SENNA 1 4 0 0 4
1855 EMANUELA CARRAZZONI LOBO MAIA 1 4 0 0 4
1856 EMANUELITA ARRUDA DE ASSIS PEDROSA SEVE 1 4 0 0 4
1857 EMANUELLE BARROSO NEVES 1 4 0 0 4
1858 ERIKA AMORIM MAIA 1 4 0 0 4
1859 ERIKA MARIA DOS SANTOS 1 4 0 0 4
1860 EVELYNE DE OLIVEIRA PEIXOTO 1 4 0 0 4
1861 FABIANA DE MORAES ALVES PEREIRA 1 4 0 0 4
1862 FABIO HENRIQUE SILVA LIMA 1 4 0 0 4
1863 FERNANDO ANTONIO LINO DE QUEIROZ 1 4 0 0 4
1864 FRITZ HEMPE NETO 1 4 0 0 4
1865 GEISY DE MELO RAMOS 1 4 0 0 4
1866 HAROLDO LOPES DE MELO 1 4 0 0 4
1867 HENRIQUE DE MELO MENDONCA 1 4 0 0 4
1868 IRETONIO PEREIRA DA SILVA 1 4 0 0 4
1869 ISABELLA VICTORIA DE VASCONCELOS COMETTI 1 4 0 0 4
1870 JANE CARVALHO PEREIRA DA SILVA MORAES 1 4 0 0 4
1871 JOAO CARLOS CARNEIRO BARBOSA 1 4 0 0 4
1872 JOAO MAURO SOARES BARBOSA DE CASTRO 1 4 0 0 4
1873 JOSE MURILO DE OLIVEIRA NETO 1 4 0 0 4
1874 JOSEFA FERREIRA DE ANDRADE DA SILVA 1 4 0 0 4
1875 JUCIELDO MONTEIRO CHAVES 1 4 0 0 4
1876 JULIANA CERQUEIRA DE MACEDO SOARES 1 4 0 0 4
1877 JULIANA GALVAO MACIEL 1 4 0 0 4
1878 JULIANA ROMEIRO BERNARDO DANTAS CARTAXO 1 4 0 0 4
1879 KATIUCIA FORMIGA SANTOS 1 4 0 0 4
1880 LIDIANE CRISTINE MAFRA LINS BARROS 1 4 0 0 4
1881 LILITH REIS MENEZES 1 4 0 0 4
1882 LUCIANA DAMBROSKI CAVALCANTI 1 4 0 0 4
1883 LUIZ DEMETRIO TAVARES ACCIOLY 1 4 0 0 4
1884 MARCUS VINICIUS BARBOSA FEITOSA 1 4 0 0 4
1885 MARIA ALDEMEIRE DO REGO FERNANDES 1 4 0 0 4
1886 MARIA CRISTINA TOSCANO DE BRITTO 1 4 0 0 4
1887 MARIA DA CONCEICAO BARBOSA CINTRA 1 4 0 0 4
1888 MARIA DE FATIMA SAMPAIO LEITE 1 4 0 0 4
1889 MARIA DO CARMO BEZERRA DE MELO PONTES 1 4 0 0 4
1890 MARILHA COUTINHO GUIMARAES 1 4 0 0 4
1891 MARTA MARQUES AGRA 1 4 0 0 4
1892 MIKAELA JORGE DE ANDRADE VIANA 1 4 0 0 4
1893 MILENA RAITER COSTA 1 4 0 0 4
1894 MUNIK LUCIENE DE FONTES 1 4 0 0 4
1895 NATHALIA DELLA SANTA MELO DANTAS 1 4 0 0 4
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1896 NELSON BATISTA DA SILVA NORBERTO 1 4 0 0 4
1897 PATRICIA MARIA GAMA P DE VASCONCELOS 1 4 0 0 4
1898 PRISCILA DE SOUSA CORREIA LEITE 1 4 0 0 4
1899 PRISCILA ROCHA SILVA 1 4 0 0 4
1900 RACHEL PASSOS RODRIGUES 1 4 0 0 4
1901 RAFAELA OLIVEIRA DE CARVALHO 1 4 0 0 4
1902 RAQUEL AZEVEDO DA SILVA LEAO BARRETO 1 4 0 0 4
1903 RENATA CAMPOS RAPOSO 1 4 0 0 4
1904 RENATA MARIA CAVALCANTE MONTEIRO 1 4 0 0 4
1905 RICHELLY ALVES DEMERY 1 4 0 0 4
1906 ROBERTO JOSE DE HOLANDA CAVALCANTI 1 4 0 0 4
1907 RODRIGO AUGUSTO MACIEL CARNEIRO DA SILVA 1 4 0 0 4
1908 ROMERO RICARDO FREIRE INACIO DE OLIVEIRA 1 4 0 0 4
1909 SANDRA DA FONSECA GOMES 1 4 0 0 4
1910 SILVANA MARIA CALABRIA MARTINS PRIMO 1 4 0 0 4
1911 SIMONE ARAUJO MARQUES 1 4 0 0 4
1912 TACIANA CARLA ALMEIDA MELO 1 4 0 0 4
1913 TERSIA DE SA SEPULVEDA 1 4 0 0 4
1914 THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS 1 4 0 0 4
1915 TIAGO ROBERTO DE LIMA 1 4 0 0 4
1916 VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 1 4 0 0 4
1917 VICTOR DE QUINTELLA CAVALCANTI TOLEDO 1 4 0 0 4
1918 VIRGINIA MESSIAS BARBOSA SANTOS 1 4 0 0 4
1919 WALCY CLETO DA SILVA 1 4 0 0 4
1920 WASHINGTON ALVES DE SOUZA 1 4 0 0 4

TOTAIS 4395 45377 0 0 45377

Eventuais omissões/ inexatidões devem ser comunicadas pelos interessados à Diretoria
de Formação e Aperfeiçoamento Servidores para devida republicação, no que couber.

Recife, 20  de junho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da Vara Única da Comarca de Condado, deverão ser consignados ao Oficial de Justiça
supracitado, devendo serem feitos os registros legais necessários.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de junho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 20 DE JUNHO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES;

Considerando o pedido contido no expediente SEI nº 00022089-14.2019.8.17.8017, do Exmo. Dr. Elder Muniz de Carvalho Souza e a previsão
de atuação do Exmo. Dr. Sydnei Alves Daniel no Polo de Audiência de Custódia – 18 – sede Petrolina, no próximo mês de julho;

RESOLVE:

Nº 733/19–SEJU – Designar o Exmo.  Marcos Franco Bacelar , Juiz de Direito da Vara Regional da Infância e Juventude da Comarca de
Petrolina, Matrícula nº 171.141-5, para responder, cumulativamente, pela Diretoria do Foro da mencionada Comarca, no período de 01 a 30/07/19,
em virtude das férias do Exmo. Dr. Elder Muniz de Carvalho Souza, ficando dispensado o  Exmo. Dr.  Sydnei Alves Daniel .

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO Nº 1484/2019– SGP

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando  a publicação da Portaria nº 405/2017, no DJe do dia 15 de junho de 2017, que instituiu os Grupos de Trabalho para ter atuação junto
às Segundas Câmaras Extraordinárias instituídas pelas Resoluções TJPE nº 396, nº 397 e nº 398/2017, de 29 de maio de 2017, respectivamente,

Considerando  a prorrogação por mais 90 (noventa) dias, " ad referendum " do Tribunal Pleno, da 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
do Tribunal de Justiça de Pernambuco, com efeitos retroativos ao dia 05.06.2019, de acordo com o Ato nº  629/2019, publicado no DJe do dia
12 de junho de 2019,

RESOLVE :

Art. 1º. RENOVAR  o Grupo Especial de Trabalho da 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público, instituído pela Portaria nº 405/2017, publicado
no Diário de Justiça eletrônico do dia 15/06/2017, por mais 90 (noventa) dias,  a contar do dia 05/06/2019 , com a seguinte composição:

I -  JORGE EHRHARDT DE MELO NETO , matrícula nº 168.546-5;

II - RODRIGO HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA, matrícula 185.205-1;

III - SILVANEIDE MOREIRA DE ALMEIDA, matrícula 149.526-7;

IV - VALÉRIA FAUSTA FONSECA DE BRITO, matrícula 172.370-7.

Art. 2º .  DEFINIR  que durante os períodos de férias e outros afastamentos legais, bem como no recesso forense, será suspenso o pagamento
da gratificação pela participação no Grupo de Trabalho de que trata este Ato.
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Recife, 20 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 738/19 – SEJU, DO DIA 20 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO  a anuência do Magistrado Exmo. Dr. João Eduardo Ventura Bernardo no pedido de compensação de plantão judiciário
formulado pela Exma. Dra. Mônica Wanderley Cavalcanti Magalhães, bem como a informação da referida Magistrada consignada no Ofício nº
2019.0376.004589;

RESOLVE:

Designar  o  Exmo. Dr. João Eduardo Ventura Bernardo, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Arcoverde, Matrícula nº 187.422-5 , para
responder, cumulativamente, pela Vara Criminal, Vara Regional da Infância e Juventude e Diretoria do Foro da Comarca de Arcoverde, nos dias
03, 04 e 05 de julho de 2019, em virtude de compensação dos plantões judiciários da  Exma. Dra. Mônica Wanderley Cavalcanti Magalhães
, nos termos da Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 20 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1485/19-SGP – nomear  ARTHUR BARRETO DE AQUINO (classificação 12), para o cargo, efetivo, de Analista Judiciário/Contador, Referência
APJ (Polo de Classificação 01/Recife), em virtude da desistência de posse de Bruna Carvalho de Azevedo Ramos.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO DO DIA 20 DE JUNHO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1487/19-SGP – nomear LETICIA GALVAO CARVALHO (classificação 08), para o cargo, efetivo, de Técnico Judiciário/Função Judiciária,
Referência TPJ (Polo de Classificação 01/Recife).

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATOS DO DIA 20 DE JUNHO DE 2019
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 1488/19-SGP – exonerar, a pedido, ERIKA FERNANDA ALVES DA SILVA, matrícula 187718-6, do cargo, em comissão, de Oficial de Gabinete,
Símbolo PJC-VI.

Nº 1489/19-SGP – exonerar, a pedido, ANTONIO JOSE DOS SANTOS FILHO, matrícula 187585-0, do cargo, em comissão, de Administrador
Auxiliar do Prédio do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, Símbolo PJC-V.

Nº 1490/19-SGP – nomear ERIKA FERNANDA ALVES DA SILVA, matrícula 187718-6, para exercer o cargo, em comissão, de Administrador
Auxiliar do Prédio do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, Símbolo PJC-V.

Nº 1491/19-SGP – nomear EDUARDO HENRIQUE ALVES GADELHA BARBOSA, para exercer o cargo, em comissão, de Oficial de Gabinete,
Símbolo PJC-VI.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATOS DO DIA 20 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Ato nº 1492/2019-SGP – Designar o Major PM  Guilherme  Henrique Batista Wanderley, Mat. 187.804-2, para exercer a função gratificada de
Assistente de Operações e Segurança, prevista na Assistência Policial Militar e Civil, nos termos das Leis nº 11.688/99, nº 12.165/02, nº 12.341/03,
nº 12.373/03 e nº 12.731/04, a contar de 14 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

ATO Nº 1486/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  a Decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no  Ag.Reg. no Habeas Corpus 143.988 Espírito Santo , determinando
que nas Unidades de Internação do Estado, onde há execução de medida socioeducativa de internação, se observe a delimitação da taxa de
ocupação dos adolescentes internos em 119%, procedendo-se a transferência dos adolescentes sobressalentes para outras unidades que não
estejam com capacidade de ocupação superior à taxa média de 119%;

Considerando  que a taxa de ocupação das Unidades de Internação da Comarca do Cabo de Santo Agostinho é de 224,7%;

Considerando  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

RESOLVE :

Art.1º. INSTITUIR  Grupo Especial de Trabalho na Coordenadoria da Infância e Juventude (CIJ), pelo período de 01 a 12 de julho do corrente
ano, para a atuação de 05 (cinco) servidores, sendo eles:

AMILTON JOSÉ DA SILVA -  Matrícula 183.832-6

FELIPE AMORIM AMARAL MENEZES  - Matrícula nº 185.899-8

DAYSE MICHELINE LOPES PIMENTEL  - Matrícula nº 184.096-7

DANIELA DE MELO NEVES  - Matrícula 185.715-0

EDUARDO ROGÉRIO DE FARIAS -  Matrícula 186.315-0

Parágrafo único . Os servidores acima designados terão exercício de segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do expediente normal.
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Art. 2º.  DESIGNAR o magistrado Dr.  Artur Teixeira de Carvalho Neto , titular da Vara Regional da Infância e Juventude da 1ª Circunscrição
Judiciária,  para atuar como coordenador do grupo de trabalho de que trata este Ato.

Art. 3º . DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes perceberão o valor
correspondente à gratificação de simbologia  FGJ-1 .

Parágrafo único.  A vantagem de que trata o  caput  deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão,
aos servidores que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de
assessoramento técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

Art. 4º . DELIBERAR que durante os períodos de férias e outros afastamentos legais será suspenso o pagamento da gratificação pela participação
no Grupo de Trabalho de que trata este Ato.

Art. 5º.  ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 6º.  DETERMINAR que o magistrado coordenador encaminhe as eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional
da Secretaria de Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 20 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 20 DE JUNHO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 734/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  José Arnaldo Vasconcelos da Silva , Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca
de Caruaru, Matrícula nº 176.830-1, para responder, cumulativamente, como Coordenador do Polo de Audiência de Custódia - 6 – sede Caruaru,
no período de 01 a 30/07/19, em virtude das férias do Exmo. Dr. Marupiraja Ramos Ribas .

Nº 735/19–SEJU – Designar o Exmo.  Marcus César Sarmento Gadelha , Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Serra Talhada,
Matrícula nº 179.790-5, para responder, cumulativamente, como Coordenador do Polo de Audiência de Custódia - 13 – sede Serra Talhada, no
período de 01 a 30/07/19, em virtude das férias do Exmo. Dr. José Anastácio Guimarães Figueirêdo Correia .

Nº 736/19–SEJU – Designar o Exmo.  Gabriel Augusto Amario de Castro Pinto , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Petrolina,
Matrícula nº 187.045-9, para responder, cumulativamente, como Coordenador do Polo de Audiência de Custódia - 18 – sede Petrolina, no período
de 01 a 30/07/19, em virtude das férias do Exmo. Dr. Elder Muniz de Carvalho Souza.

Nº 737/19–SEJU – Designar o Exmo.  Sydnei Alves Daniel,  Juiz de Direito da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da
Comarca de Petrolina , Matrícula nº 179.717-4, para integrar, cumulativamente, o Polo de Audiência de Custódia - 18 – sede Petrolina, no período
de 01 a 30/07/19, juntamente com o Coordenador designado em substituição, em virtude das férias da Exma. Dra. Elane Brandão Ribeiro.
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Art. 1º. Excepcionalmente designar o magistrado RAFAEL SOUZA CARDOZO para auxiliar o juiz da Vara Regional da Infância e Juventude da
Comarca do Cabo de Santo Agostinho na realização de audiências, no período de 01 a 12 de julho de 2019, sem prejuízo de suas designações
anteriores.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 20 de junho de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

ATO Nº 731, de 19 de junho de 2019

EMENTA : Instala o Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Pesqueira .

O  Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,

CONSIDERANDO  as alterações realizadas pela Lei Complementar nº 163/2010 na Lei Complementar nº 100/2007, denominada Código de
Organização Judiciária – COJE, criando uma Unidade de Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo na Comarca de Pesqueira;

CONSIDERANDO  que a instalação dessa Unidade desafogaria a circunscrição dos Juizados Especiais Cíveis e das Relações de Consumo da
Comarca de Caruaru e Garanhuns, as quais contam atualmente com 27 Comarcas para cada Juizado;

CONSIDERANDO  que a instalação contribuiria com a melhoria da prestação jurisdicional, permitindo ao jurisdicionado maior acesso para litigar
com fundamento na Lei Federal nº 9.099/95.

RESOLVE:

Art. 1º. INSTALAR  no dia 23 de julho de 2019, às 11 horas, o Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo na Comarca de Pesqueira.

Art. 2º. DEFINIR  o horário de funcionamento da nova Unidade das 07 às 13h.

Art. 3º. INFORMAR  que a sede da Unidade será no  Fórum Sérgio Higino Dias, situada na avenida Largo Bernardo Vieira de Melo, S/N, Centro,
Pesqueira - CEP: 55200-000 .

Art. 4º. DESIGNAR  a Exma. Dra. Isabella Ferraz Barros de Albuquerque, Juíza de Direito de 2ª Entrância, para responder cumulativamente pelo
referido Juizado Especial por prazo indeterminado ou até que haja o seu respectivo provimento.

Art. 5º.  LOTAR  os servidores, designando-os respectivamente para as funções conforme abaixo especificado, a partir da data prevista no art.
1º deste Ato:

I – Josivagno Santos da Silva, mat. 183.598-0, designando-o para assumir a função de Chefe de Secretaria, símbolo FGCSJ-1;

II - Denis Ramon Calado de Freitas, mat. 184.769-4, designando-o para assumir a função de Assessor de Magistrado, símbolo FGAM;
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III - Jeane Lúcia de Oliveira Silva, mat. 176.857-3, designando-a, para assumir a função de distribuição de queixas JUIZADOS, símbolo FSJ-1
(Lei 14.653);

IV - Anna Claudia Monteiro da Silva Costa, mat. 186.703-2, designando-a para assumir a função de conciliador juizado, símbolo FGCJ-1.

Art. 6º. ESTABELECER  que todos os mandados serão cumpridos pela CEMANDO do Fórum de Pesqueira.

Parágrafo único.  A Secretaria de Gestão de Pessoas, tão logo se regularize as nomeações, fará a lotação de mais Oficiais de Justiça na referida
CEMANDO, de acordo com a demanda acrescida.

Art. 7º. DETERMINAR  que a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação – SETIC e a Diretoria de Infraestrutura – DIRIEST
providenciem todo equipamento, software e mobiliário, bem como os atos inerentes à organização e montagem da estrutura para funcionamento
da Unidade.

Art. 8º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 19 de junho de 2019.

Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

(Republicado por sair com incorreção no DJe de 20 de junho de 2019)

ATO Nº 1502-SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER aposentadoria a Maria Lucia Barboza Cordeiro, matrícula nº 176.881-6, no cargo de Técnico Judiciário – TPJ, - Classe IV - P18,
com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com integralidade e paridade, a partir de 19/06/2019.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 20/06/2019, às 16:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0451842  e o código CRC  CEE7DAB0 .

00017440-52.2019.8.17.8017 0451842v2

ATO DO DIA 20 DE JUNHO DE 2019

SEI Nº 00022539-18.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1505/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem a servidora  VERA LÚCIA DA SILVA GOMES , Matrícula TJPE nº  182.047-8 ,  colocada
à disposição deste Poder pelo Município de Palmares, bem como sua exclusão do convênio  nº 087/2010-TJPE , com efeitos a partir de 11/03/2019
. Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmares do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Gabinete da Presidência

ATO Nº 745 DE 20 DE JUNHO DE 2019.

Torna público Projeto de Lei, para abertura do prazo de 05 (cinco) dias úteis, em regime de URGÊNCIA, para a apresentação de emendas e
apresentação de parecer da Comissão de Organização Judiciária e Regimento Interno (COJURI), nos termos do disposto no art. 498, parágrafo
único, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (Resolução n. 395, de 30.03.2017).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e considerando
o disposto nos art. 498, parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (Resolução n. 395, de
30/03/2017),

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR PÚBLICO o Projeto de Lei Ordinária e a correspondente exposição de motivos constantes do Anexo Único deste Ato.

Art. 2º ESCLARECER que, a partir da presente publicação, passará a fluir prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de emendas, nos
termos do disposto no art. 498, parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (Resolução n. 395,
de 30.03.2017).

Art. 3º DETERMINAR que, findo o prazo assinalado no art. 498, parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
com ou sem apresentação de emendas, a Secretaria Judiciária encaminhe o Projeto à COJURI para emissão de parecer, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, art. 498, parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - Resolução n. 395, de 30.03.2017).

Publique-se e cumpra-se.

Desembargador  Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA

Altera a Lei n. 12.373, de 26 de maio de 2003, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º  A Lei n. 12.373, de 26 de maio de 2003, passa a vigorar com as alterações seguintes:

“Art. 1º..................................................................................................................

II - Policiais Civis

a) .......................................................................................................................

1) Delegado de Polícia Civil, símbolo de nível QAP-E: R$ 3.413,52 (três mil quatrocentos e treze reais e cinquenta e dois centavos);

2) Delegado de Polícia Civil, símbolo de nível QAP-1: R$ 2.844,60 (dois mil oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos);

3) Delegado de Polícia Civil, símbolo de nível QAP-2: R$ 2.389,46 (dois mil trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos);

4) Delegado de Polícia Civil, símbolo de nível QAP-S: R$ 1.820,52 (um mil oitocentos e vinte reais e cinquenta e dois centavos);

5) Comissário de Polícia: R$ 1.251,62 (um mil duzentos e cinquenta e um reais e sessenta e dois centavos)

6) Agente ou Escrivão de Polícia: R$ 1.080,95 (um mil e oitenta reais e noventa e cinco centavos).” (AC)

Art. 2º  A despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria do Poder Judiciário.
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CONVOCAÇÃO

O EXMO. DES. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO CONVOCA OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES
DESEMBARGADORES, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 20 E 21,  CAPUT  DO REGIMENTO INTERNO (RESOLUÇÃO 395, DE 29/03/2017,
PUBLICADA NO DJe DE 31/03/2017), PARA  SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO , A REALIZAR-SE NO PRÓXIMO DIA 08 (OITO) DE JULHO
DE 2019 (SEGUNDA-FEIRA), ÀS 10H (DEZ HORAS) , NO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, NO 5° ANDAR DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, PARA
APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DOS SEGUINTES ITENS:

01.  APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO RESERVADA DAS INDICAÇÕES DOS NOMES DAS PERSONALIDADES QUE SERÃO AGRACIADAS COM
A MEDALHA DO MÉRITO JUDICIÁRIO DES. JOAQUIM NUNES MACHADO, NOS SEUS DIVERSOS GRAUS (ART. 478, DO REGIMENTO
INTERNO DESTE TRIBUNAL);

02.  OUTROS ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS.

Recife, 20 de julho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PORTARIA  DO DIA 20 DE JUNHO  DE  2019

O  PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE :

Nº 588/ 19 –  tornar sem efeito a Portaria nº 576/19, de 19/06/2019, publicada no DJe de 20/06/2019, referente a  MIRNA MARIA DE OLIVEIRA
, matrícula  1860542 .

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

O Exmo. Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do Tribunal de Justiça, exarou, em 10.06.2019, o seguinte despacho:

Requerimento – BRUNA CARVALHO DE AZEVEDO RAMOS – Ref. Desistência de Posse para o cargo de Analista Judiciário/Contador, Referência
APJ (Polo 01/Recife) - “Ciente. Convoque-se o próximo”.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SEI nº 00017016-09.2019.8.17.8017

Requerente: Edilson Evangelista de Oliveira

Assunto: Aumento de margem consignável

DECISÃO

Trata-se, em síntese, de requerimento, formulado pelo servidor Edilson Evangelista de Oliveira, pretendendo o aumento da margem consignável
no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais para tratamento de saúde.
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A Unidade de Benefício informou (verificador nº 0432941 e verificador nº 0448293) que a margem consignável do servidor estaria comprometida
em 5,17% (cinco vírgula dezessete por cento) acima do limite legal, à luz da Instrução Normativa nº 11/2017.

Por sua vez, o Secretário de Gestão de Pessoas opinou desfavoravelmente ao pleito, tendo em vista que o requerente não traz fato novo que
justifique a mudança de entendimento da SGP.

Com efeito, as averbações de consignações em folha de pagamento, no âmbito deste Tribunal de Justiça, encontram-se reguladas na Instrução
Normativa nº 11/2017 de 19/04/2017, recentemente alterada pela Instrução Normativa nº 22 de 17/09/2018, que, ao modificar o artigo 3º,   caput
, limita a margem consignável para as demais consignações facultativas em 30% (trinta por cento) e veda a soma ou elevação dos mesmos,
conforme justificado anteriormente por esta Presidência.

Em que pese o intuito do legislador ter sido o de salvaguardar a natureza alimentar da verba salarial e, consequentemente, a subsistência digna do
devedor, percebe-se que o comprometimento salarial com a liberação do valor solicitado é aceitável, diante da justificativa trazida pelo requerente,
devendo o caso ser tratado de forma extraordinária.

Isso porque a Constituição Federal de 1988, que rege e embasa todo o ordenamento jurídico brasileiro, consagra o princípio da dignidade da
pessoa humana como princípio basilar do estado democrático de direito (art. 1º, III). Também, a Carta Magna prevê, a todos os cidadãos, o
direito à saúde (art. 6º).

Ora, tem-se clara a grave situação pela qual o requerente vem passando, conforme ressalta em seu requerimento:

...após ser submetido a cirurgia de angiologia, com a colocação de um stent, na coronária, estou com fortes dores no nervo ciático, provocado pela
Hérnia de Disco, que vem prejudicando minha locomoção, sendo aí, preciso fazer consulta com médicos especialistas, na área de cardiologia
devido ao procedimento cirúrgico que fui submetido, com a colocação do Stent, com também, preciso fazer consulta com um médico especialista
em coluna vertebral, conforme laudos médicos anexados, informo também, que na cidade de Petrolina, não tem especialista em coluna vertebral,
em virtude, dos fatos narrados preciso desse aumento de margem consignável, para suportar o custo financeiro dos procedimentos elencados,
com consultas, exames, fisioterapia, na cidade de Recife.

Destarte, o caso em comento exige o enquadramento específico e expresso do princípio da dignidade da pessoa humana! E foi esse princípio
que o legislador tomou por base para o artigo 3º da Instrução Normativa nº 11/2017.

Face ao exposto, considerando razoável a porcentagem ultrapassada na margem consignável, que não priva o oficial de justiça de sua
sobrevivência digna e diante da necessidade evidente e justificável, DEFIRO EXCEPCIONALMENTE O PEDIDO, determinando o aumento da
sua margem consignável no valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Publique-se.

Recife, 19 de junho de 2019.

Recife, 19 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 20/06/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO SEI Nº   00021751-36.2019.8.17.8017

INTERESSADO:   Adriana Botaro Torres

ASSUNTO:   Nomeação, Posse e Exercício no Cargo de Juíza Substituta – Licença Maternidade – Filho Recém-Nascido

DECISÃO

Aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica.

À Secretaria Judiciária para as medidas pertinentes ao feito.

Dê-se ciência à requerente.

Publique-se.
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Recife, 20 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 19/06/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

SEI Nº 00007118-15.2019.8.17.8017

Interessada: Ana Karla Carvalho Ramos Reynaldo

Assunto: Implantação em Folha de Pagamento de Opção de Enquadramento Funcional

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, os Pareceres de verificadores nº 0371436, nº 0418165 e nº 0445247,
exarados pela Consultoria Jurídica nestes autos administrativos, DEFIRO o pedido de enquadramento funcional, nos termos da legislação
pertinente ao caso, devendo retroagir à data da opção da requerente, 29 de outubro de 2015 (ID nº 0396928).

Para o fiel cumprimento deste   decisum,   a Secretaria de Gestão de Pessoas deverá proceder à compensação financeira entre os
valores percebidos pela servidora a título de parcela autônoma e os valores a que esta tem direito por força dos efeitos retroativos do seu
reenquadramento. Ou seja, deve ser realizado o acerto de contas entre os valores recebidos pela servidora como parcela autônoma e os valores
a ela devidos em virtude dos efeitos “  ex tunc”   de seu reenquadramento.

Publique-se.

Recife, 19 de junho de 2019.

 

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

DECISÃO

PROCESSO SEI Nº 00017440-52.2019.8.17.8017

INTERESSADA: Maria Lucia Barboza Cordeiro

ASSUNTO: Aposentadoria

Cuida-se de aposentadoria voluntária da servidora epigrafada.

A Consultoria Jurídica exarou Parecer e, tendo em vista o direito adquirido da servidora, opina pela aposentadoria com fulcro no art. 3º, da
Emenda Constitucional nº 47/2005, a partir de 19/06/2019.

É o que importa relatar. Passo a decidir.

Assiste razão à Consultoria Jurídica. Verifica-se que a interessada detém direito adquirido à aposentação com base no texto do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, porquanto implementou todos os requisitos necessários e suficientes previstos na citada norma constitucional.

Dessa forma, com base no Parecer da Consultoria Jurídica e nos demais elementos de informação inseridos no processado, expeça-se o
ato aposentando Maria Lucia Barboza Cordeiro, matrícula nº 176.881-6, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - TPJ, Classe IV P18, com
integralidade e paridade, pela regra do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a partir de 19/06/2019.

À Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 20/06/2019, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0451820  e o código CRC  63303830 .

00017440-52.2019.8.17.8017 0451820v2
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O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 20/06/2019, A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO Nº   00022262-94.2019.8.17.8017

ASSUNTO:   Auxílio Funeral

INTERESSADO:   Maria do Socorro Farias de França e Silva, viúva de Sócrates Otávio de França e Silva

Decisão

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente epigrafada, solicita pagamento de auxílio funeral e demais vantagens, em
razão do falecimento de seu marido, Sócrates Otávio de França e Silva, falecido em 15/06/2019, conforme certidão de óbito que instrui o pedido.

2. A Unidade de Análise e Pagamento da Diretoria de Gestão Funcional vinculada à Secretaria de Gestão de Pessoas informa em planilha
discriminativa que o ex-servidor, matrícula nº 76.545-7, aposentado, Magistrado, esclarecendo que existe total líquido a receber.

3. O art. 172 da Lei nº 6.123, de 20/07/68, assegura à família do servidor falecido a concessão de auxílio funeral correspondente a um mês de
vencimento ou proventos. A Lei Estadual nº 9.423, de 30/01/84, bem como os arts. 4º e 5º da Resolução TJPE nº 015, de 22/10/84, resguardam
o direito à Gratificação Natalina ou 13º salário proporcional. O art. 1º do Decreto Estadual nº 6.263/80, ampara o direito aos vencimentos devidos
aos funcionários públicos falecidos, com as vantagens que lhes forem inerentes, até o limite da retribuição mensal.

4. Ante o exposto, com fulcro na legislação invocada, bem como no Parecer da Consultoria Jurídica,   DEFIRO   o pedido, para que seja pago
em favor da  requerente, o valor apontado no referido Parecer correspondente ao que foi comprovado mediante Nota Fiscal apresentada e mais
saldo remanescente constante do Acerto de Contas elaborado pela Unidade de Análise e Pagamento da Diretoria de Gestão Funcional vinculada
à Secretaria de Gestão de Pessoas.

Recife, 20 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do TJPE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 20/06/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

Decisão

PROCESSO Nº 0351/2019 – CJ

Interessada: J. ATAÍDE ALVES EIRELI EPP

Assunto: Contrato nº 145/2016-TJPE – Descumprimento de obrigações

1. Trata-se de procedimento administrativo instaurado para apurar a responsabilidade da empresa J. ATAÍDE ALVES EIRELI EPP, inscrita no
CNPJ/MF nº 09.165.068/0001-03, quando, ao ser solicitada a prestar serviços de manutenção em 06 (seis) controles de ar condicionado, resolveu
o problema em apenas 03 (três) controles e ofereceu 03 (três) produtos remanufaturados em substituição ao modelo original, desatendendo
o disposto no subitem 8.6 da Cláusula Oitava do Contrato nº 145/2016-TJPE, cujo objeto da prestação de serviços especializados em gestão
operacional automatizada combinada com manutenção regular do sistema de renovação de ar, exaustão/ventilação e ar condicionado da Central
do Fórum de Caruaru, consoante CI. nº 0370212, em 19/03/2019, expedida pela Diretoria do Fórum da Comarca de Caruaru (doc. 0370212).

2. Instada a se manifestar, em respeito aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório - art. 5º, inciso LV, da CF (doc. 0375891),
a citada empresa, em 01/04/2019, não apresentou qualquer fato de justificasse a inexigibilidade de sua conduta (doc. 0388611).

3. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando conclusivamente pela aplicação das seguintes medidas/providências,
considerando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, bem como o poder disciplinar da Administração:

a) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre a parcela não cumprida (art. 412, CC), conforme estabelecido no subitem 11.3.5, inciso I,
da Cláusula Décima Primeira do Contrato nº 145/2016-TJPE e art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993;

b) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre a parcela não cumprida (art. 412, CC), por dia de atraso decorrido, até o efetivo
cumprimento da obrigação, nos termos do subitem 11.3.5, inciso II, da Cláusula Décima Primeira do Contrato nº 145/2016-TJPE e art. 87, inciso
II, da Lei Federal nº 8.666/1993;
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

PROCESSO: 87/2014

PROCESSADO: Francisco Gomes Ferreira - Titular do 3º Ofício de Notas de Olinda/PE

PORTARIA N°179/2019

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA O FIM DE APURAR IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS
SUPOSTAMENTE PRATICADAS POR FRANCISCO GOMES FERREIRA - TITULAR DO 3º OFÍCIO DE NOTAS DE OLINDA/PE

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35,37 e 39
do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e nos artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pela Portaria nº 131/2016– CGJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônica.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:

Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;

Art. 3º DESIGNAR como suplente Antonio Otávio Pereira Neto – Mat. 1866613, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações de
impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para a Comissão Processante finalizar a apuração
dos fatos e elaborar Relatório e Parecer.

Publique-se.

Recife, 11 de junho de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

SEI Nº 17940-78.2019.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

INTERESSADA: (...)

REQUERIDO: Juiz(íza) em exercício na Vara (...) (Ofício nº 478-624/2019, de 13.05.2019)

ASSUNTO: Solicita o cumprimento e a devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...)

Ref.: Ofício nº 97/2019/CGJ-DCAJ, de 14.05.2019

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 -SJCGJ

Cuida-se de Ofício nº 97/2019/CGJ-DCAJ, de 14.05.2019, enviado a este Órgão Censor pelo Exmo. Sr. Juiz da (...), solicitando o cumprimento
e a devolução da Carta Precatória extraída do Processo nº (...) (ID 0433162).

Instada por esta Corregedoria, a Exma. Sra. Juíza em exercício na Vara (...), presta esclarecimentos e aclara que a deprecata reclamada foi
cumprida e devolvida através de e-mail e pelos Correios. Este último, com rastreabilidade sob código ODO90333653BR, conforme IDs 0448754
e 0448778.
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I – escritura pública ou contrato de compra e venda do imóvel, de locação, comodato ou cessão do direito de uso;

II – planta baixa do prédio com indicação da locação do terreno, de todos os pavimentos e da área construída;

III – alvará ou licença de funcionamento, quando exigido pela municipalidade;

IV – certificado ou alvará que ateste as condições de segurança do imóvel, emitido pelo Corpo de Bombeiros;

V – apólice de seguro das instalações, contratado com companhia seguradora idônea, contra incêndio, desabamento ou sinistros em geral, que
possam afetar a segurança e as condições de uso e funcionamento da unidade cartorial.

Cumpre afirmar que a requerente anexou ao presente petitório, apenas, contrato de locação.

Assim, insta colacionar o § 2°, do artigo 21 do Código de Normas do Estado de Pernambuco, in verbis:

§2º  Ficará sem efeito a autorização de transferência se, em 60 (sessenta) dias contados do seu deferimento, o titular deixar de apresentar os
documentos indicados no artigo anterior .

Portanto, dispõe a responsável pela Serventia do prazo de 60 dias para providenciar os documentos exigidos no art. 20, incisos III a
V, do Código de Normas Estadual e, assim, cumprir o que determina a legislação em comento.

Diante das alegações da peticionante de que a nova localização servirá para melhorar o oferecimento do serviço público,
proporcionando mais espaço e maior segurança aos usuários,  sugiro o deferimento da mudança de endereço requerida , concedendo prazo
de 60 dias, nos termos do § 2º do artigo 21 do Código de Normas do Estado de Pernambuco, para que a responsável pela Serventia Registral
de Glória do Goitá apresente os documentos constantes do artigo 20 do referido diploma normativo, cuja anexação ainda não tenha ocorrido.

Ressalte-se, ainda, que o titular da serventia supracitada deve providenciar a devida atualização do endereço no Sistema Justiça
Aberta do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

Outrossim, sugiro, ainda, que após as providências devidas, a Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial do Interior, proceda a uma vistoria
no novo imóvel, nos termos do artigo 22 da compilação de regência epigrafada.

Submeta-se a apreciação superior.

Recife, 11 de junho de 2019. .

JANDUHY FINIZOLA DA CUNHA FILHO

Juiz Corregedor Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 87/2014 – CASNR/INT

TRAMITAÇÃO: 574/2014

PROCESSADO: FRANCISCO GOMES FERREIRA, Titular do 3º Tabelionato de Notas de Olinda/PE.

PARECER

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO PARA APURAR IRREGULARIDADE NA LAVRATURA DE
PROCURAÇÃO PÚBLICA. ATO CARTORÁRIO QUE SERVIU DE ESTEIO PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS. OUTORGANTE FALECIDO
QUANDO DA CONFECÇÃO DO INSTRUMENTO PROCURATÓRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DE ENVOLVIMENTO DO PROCESSADO NA
FRAUDE OCORRIDA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO ATO. ARQUIVAMETNO
DO CARTÃO DE AUTÓGRAFO NA SERVENTIA. FALSIFICAÇÃO QUE NÃO PODERIA SER DETECTADA PELO PROCESSADO.
INOCORRÊNCIA DE FALTA DISCIPLINAR. PARECER PELO ARQUIVAMENTO.

A COMISSÃO PROCESSANTE designada através de competente Portaria vem apresentar ao Excelentíssimo Desembargador
Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco PARECER CONCLUSIVO concernente ao Processo Administrativo Disciplinar tombado
sob o número 87/2014 –  CASNR/INT , instaurado em desfavor de Francisco Gomes Ferreira, Titular do 3° Tabelionato de Notas de Olinda/PE,
com o fito de se apurar fraude na confecção de Procuração Pública, levada a efeito na Serventia epigrafada.

Consta dos autos, que através de instrumento procuratório, bens pertencentes ao espólio de Luiz Ferreira de Lima, consubstanciados
em “lotes de terrenos próprios de números 05, 06, 07 e 08, todos da quadra “C”, componentes do loteamento Santa Cruz, localizados na Praia
de Maria Farinha, teriam sido alienados sem o conhecimento do inventariante do referido espólio.
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Dá-se que o instrumento procuratório que serviu de esteio para suplantar a Escritura Pública de Compra e Venda dos Imóveis, alhures
reportada, aparentemente, se encontrava eivada de vício na sua constituição.

De acordo com o presente Processo Administrativo Disciplinar, o Outorgante, Luiz Ferreira de Lima, quando da confecção do
instrumento Procuratório, era falecido havia 25 anos, logo, o ato notarial em apreço não fora praticado por este.

Instado a se manifestar sobre a possibilidade de haver irregularidade na confecção da Procuração, o processado, aduziu que
observou todos os procedimentos legais que lhe competia adotar, pois, identificou as partes – outorgante e outorgada – através de documento
de identificação pertinente ao ato. Aduziu, também, que, se porventura, ato irregular fora praticado, não houve qualquer conivência, por parte
dele, processado.

Diante dos elementos obtidos, o Exmo. Corregedor Geral da Justiça, através da Portaria nº 131/2016, publicada em 29/08/2016, na
Edição nº 157/2016 do Diário de Justiça Eletrônico, determinou a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apurar
com maior profundidade os atos perpetrados pelo delegatário Francisco Gomes Ferreira, Titular do 3° Tabelionato de Notas de Olinda/PE.

Regularmente citado, o delegatário apresentou defesa administrativa, devidamente repousada as fls. 72 e 73 dos autos, alegando
que não compactuou com o ato notarial viciado, cercando-se dos cuidados necessário para realização do ato epigrafado, aduziu ainda, que
não pode sofrer responsabilização por ato produzido por falsário, não existindo qualquer tipo de associação criminosa para a consecução do
intento almejado.

Análise meramente documental, dispensada a assentada instrutória.

É o relatório. Passa-se a opinar.

Ab initio,  verifica-se nos autos que imóveis teriam sido alienados sem o conhecimento do representante do Espólio de Luiz Ferreira
Lima, através de Procuração Pública lavrada no 3° Tabelionato de Notas de Olinda.

Dito isto, urge esclarecer que a procuração pública é modalidade de instrumento pelo qual o mandante autoriza o mandatário a agir
em seu nome. Nas palavras de Roberto Ruggiero a procuração permite “encarregar outrem de praticar um ou mais atos por nossa conta e no
nosso nome, de modo que todos os efeitos dos atos praticados se liguem diretamente à nossa pessoa como se nós próprios os tivéssemos
praticado, é o que tecnicamente se chama conferir ou dar mandato” ( apud  Carlos Roberto Gonçalves, 2004, p. 384)”.

Dentro desse contexto, é inerente ao conceito apresentado que as procurações sejam outorgadas por alguém que vivo esteja, posto
que outra pessoa agirá em nome daquele que ofertou poderes, através do instrumento epigrafado. Contudo, de acordo com os autos, o outorgante,
quando da lavratura do ato notarial em comento, era falecido havia 25 anos.

Nessa toada, não seria desarrazoado afirmar que ao lavrar-se Procuração Pública, o delegatário deve se cercar de cuidados para
evitar que terceiros, imbuídos por má-fé, usurpem poderes que jamais lhes foram conferidos.

Verificando os autos epigrafados, observa-se, ainda nos esclarecimentos iniciais do processado, cópia de documento de identificação
com foto que fora utilizado na confecção do ato notarial em apreço, conforme se verifica à fl. 74, cumprindo assim o disposto no artigo 272 do
Código de Normas Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco,  in verbis :

Art. 272 -  O  tabelião, seu substituto ou escrevente, antes da lavratura de qualquer ato notarial, deverá:

(...)

I -  Verificar se as partes e demais interessados acham-se munidos dos documentos necessários a sua identificação, nos respectivos originais,
em especial da cédula de identidade (RG), carteira de habilitação ou documento oficial com foto;

Indo-se às fls. 75 dos autos, também se observa que houve preenchimento de cartão de autógrafo, balizando o reconhecimento de
firma aposta no ato notarial produzido.

Nesse palmilhar, para que o tabelião venha a ser penalizado por ter praticado ato que posteriormente veio a ser reconhecido vício,
é necessário que seja comprovado que houve distanciamento das exigências legais no procedimento utilizado na prática do ato. Eximindo-se,
contudo, se comprovado que o usuário se utilizou de meios tão perfeitos para prática do ato cartorário que impossível ao homem comum observá-
lo, apurável apenas através de processo sofisticado o que não seria crível exigir do notário ou registrador.

Dentro desse contexto, cumpre transcrever os ensinamentos de Caio Mário da Silva Pereira, citado por Rui Stoco:

"(...) o Tabelião, ao reconhecer uma firma (e o faz por semelhança), salvo nos casos em que declara ter sido aposta a assinatura em sua presença,
responde se não existir o espécime em seus arquivos, ou se ocorrer divergência entre a que consta do documento e a registrada no cartão
próprio. Sendo impossível em cada caso proceder a um exame pericial, não pode o Tabelião ser responsabilizado se um exame grafotécnico
apontar diversificação somente apurável através de processo sofisticado, com ampliação fotográfica, análise de corte ou inclinação de letras, e
outros recursos técnico-científica, tais como qualidade e idade da tinta." (Responsabilidade Civil, Ed. Forense, Rio, 3ª ed., 1992, p.170).

Extraem-se dos autos, que o delegatário em apreço trilhou pelos caminhos dispostos na legislação de regência, sobretudo porque,
não há indícios de que houve conduta dolosa, culposa, má-fé ou desídia no exercício da atividade notarial, fatores estes que afastam qualquer
possibilidade de aplicação de penalidade em desfavor do processado. Nessa esteira de raciocínio, é salutar à colação do julgado abaixo transcrito,
vejamos:

Processo

APC 20020111017849 DF
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Orgão Julgador

5ª Turma Cível

Publicação

DJU 14/11/2007 Pág. : 88

Julgamento

12 de Setembro de 2007

Relator

ROMEU GONZAGA NEIVA

Ementa

INDENIZAÇÃO - PROCURAÇÃO LAVRADA COM BASE EM DOCUMENTO FALSO - CULPA - RESPONSABILIDADE DA SERVENTIA
EXTRAJUDICIAL.

01. A INDENIZAÇÃO DECORRENTE DA LAVRATURA DE PROCURAÇÃO FALSA NAS NOTAS DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL  SÓ É
CABÍVEL SE, ALÉM DE COMPROVADA A FALSIDADE, RESTAR EVIDENCIADO QUE O TABELIÃO OU SERVENTUÁRIO DA ESCRIVANIA
TENHAM CONTRIBUÍDO COM CULPA OU DOLO NA CONFECÇÃO DO INSTRUMENTO PROCURATÓRIO .

02.  O NOTÁRIO NÃO DEVERÁ SER RESPONSABILIZADO POR ATO DE VONTADE DAS PARTES, POR NÃO TER A FUNÇÃO DE
VERIFICAR SE AS DECLARAÇÕES DESTAS SÃO VERÍDICAS OU NÃO, MAS TÃO-SOMENTE A DE OBSERVAR A REGULARIDADE DAS
FORMAS EXTERIORES DO ATO.

Dito isto, a COMISSÃO PROCESSANTE opina, salvo melhor juízo, pelo arquivamento do presente feito deflagrado em desfavor do
Sr. Francisco Gomes Ferreira, Titular do 3° Tabelionato de Notas de Olinda/PE, tendo em vista a ausência de conduta administrativa irregular
capaz de justificar a aplicação de penalidade.

Submeta-se à apreciação superior.

Recife, 11 de junho de 2019. .

Dr. JANDUHY FINIZOLA DA CUNHA FILHO

Juiz Corregedor Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro

Presidente da Comissão Processante

CARLOS ANTÔNIO LIMA DE ANDRADE
Membro da Comissão Processante

Matrícula  177.393-3

ALEXANDRE JOSÉ C. DE MOURA
Membro da Comissão Processante

Matrícula  176.034-3

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

EDITAL DE PROCLAMAS

MARIA DA CONCEIÇÃO DA COSTA LIMA , Oficial de Registro Civil e Casamentos do 13º Distrito Judiciário Casa Amarela, Recife Capital do
Estado de Pernambuco.  Sandra Laurentino Maciel  e  Rodrigo Gonçalves dos Santos,  Substitutos. Fazem saber que estão se habilitando
para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes : CICERO FRANCISCO DE SOUZA E ETIENE MARIA DA CONCEIÇÃO; ELTON
TEÓFILO DA SILVA E ANDREZA BARRETO DE OLIVEIRA; MAX GOMES DA SILVA E SIMONY MARQUES DE ANDRADE; JOAB JOSÉ DA
SILVA E LEIDIANE MARIA DA SILVA; VALDIR DA SILVA E AGUEDA VASCONCELOS DE ARAUJO; MARCELO VITOR DA SILVA E JOANA
D’ARC ANDRADE MENEZES.  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da lei. Dado e passado nesta
cidade do Recife, em 14 de JUNHO de 2019. Eu Maria da Conceição da Costa Lima, Oficial Titular mandei digitar e assino.

ESTADO DE PERNAMBUCO
CARTÓRIO DE SÃO JOSÉ – 3º SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL

DAS PESSOAS NATURAIS – CNS 07.497-1
Rua Barão da Vitória, nº 286 – Bairro São José – Recife/PE – Fone: (81) 3039-0311

E-mail:  cartoriosaojoserecife@hotmail.com
terceiroregistrocivilrecife@yahoo.com

Bel. Lourival Brito Pereira
Delegatário Interino (Portaria 150/19 – CGJ-PE – DEJ de 15.05.2019)
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 20 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1499/19 - SGP - designar ROBERTA MEDEIROS DE FARIA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1854259, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 4ª V INFAN JUVEN CAPITAL, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1500/19 - SGP - designar RICHELLY ALVES DEMERY, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1869663, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº 1501/19 - SGP - designar THIAGO JOSE GUIMARAES DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1867890, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Seção A, da 12ª Vara Cível da Capital, no período de
01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 20 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1494/19 - SGP - designar MARIA CAROLINA DE GOES C A DE SOUZA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840576, para exercer a
função gratificada de CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo e Criminal do Torcedor.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 20 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1495/19 - SGP - designar PATRICIA DO AMARAL GONCALVES OLIVEIRA, TECNICO JUDICIARIO -TPJ, matrícula 1825038, para exercer a
função gratificada de CONCILIADOR CEJUSC/FGCNSC, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Capital – CEJUSC.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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ATO DO DIA 20 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1496/19 - SGP – retificar o Ato nº1088/19, de 08/05/2019, publicado no DJe de 09/05/2019, referente a Elder Paes Barreto Bringel, matrícula
1832433, para onde se lê: exercer a função gratificada de Chefe de Secretaria de Unidade Judiciária/FGCSJ-1, conforme disposto no Ato
nº1087/2019, de 08/05/2019, leia-se: exercer, em caráter excepcional, a função gratificada Chefe de Secretaria de Unidade Judiciária/FGCSJ-1,
conforme disposto no Ato nº1087/2019, de 08/05/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 20 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1497/19 - SGP - designar LUCIA DE FATIMA CAETANO BARRETO ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1841262, para exercer a
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca
de Goiana.

Nº1498/19 - SGP - dispensar KATIA LIMA COELHO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1807439, da função gratificada de CHEFE
SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Goiana.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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CONSELHO DA MAGISTRATURA
CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO (PRESIDENTE),
REALIZOU-SE NO DIA 20 (VINTE) DE JUNHO DE 2019,  ÀS 09H45,  A SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NA SALA
DES. SANTOS PEREIRA, LOCALIZADA NO 3 °  ANDAR DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRESENTES OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES
DESEMBARGADORES CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES (1º VICE-PRESIDENTE), FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO
DOS SANTOS (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA), JONES FIGUEIRÊDO ALVES (DECANO), EURICO DE BARROS CORREIA FILHO,
FRANCISCO EDUARDO GONÇALVES SERTÓRIO CANTO, E HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JÚNIOR.

AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES ANTENOR CARDOSO SOARES JÚNIOR
(2º VICE-PRESIDENTE) E ITAMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR.

J U L G A M E N T O S

PROCESSOS RELATADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR JONES FIGUEIRÊDO ALVES (DECANO) :

Processo nº 033/2019-2 CM . Tipo de Processo: Comunicação (Parecer Opinativo nº 06/2019-SGP relativo aos servidores que, no mês de
MAIO/2019 ,  CUMPRIRAM  todos os requisitos exigidos para a concessão da progressão funcional). Parte Remetente: Ilmº Sr. Marcel da Silva
Lima, Secretário da Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP/TJPE. Comarca: Recife.  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, acolher o Parecer
Opinativo Nº 06/2019 - SGP, com os Anexos IA, IB e IC, contidos nas fls. 06/37, destes autos, para DEFERIR a progressão funcional
dos servidores ali discriminados. Decidiu o Conselho, ainda à unanimidade, e em cumprimento à Resolução Nº 381, de 29/10/2015,
encaminhar os presentes autos à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado”.

NOME MATRICULA EFEITOS
FINANCEIROS

PROXIMA
PROG

CLASSE
ATUAL

PADRAO
ATUAL

CLASSE
PROG

PADRAO
PROG

ADEILDO CORDEIRO DE ARRUDA
JUNIOR

1844040 09/05/2019 09/05/2019 II P04 II P05

ADINAMAR ROCHA DA SILVA 1843761 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ADRIANA MAGALHAES DA COSTA
LIMA

1843494 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

ADRIANE VASCONCELOS
SOARES

1843907 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

AGDA ARAUJO HIPOLITO 1845160 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
AIDA MARIA RIBEIRO DE GUSMAO 1843540 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
AILTON FELIX PESSOA JUNIOR 1843087 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
ALAIDE CUSTODIA LIMA
NASCIMENTO

1843630 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

ALBANISA DE VASCONCELOS
BATISTA MENDES

1843508 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

ALBERTO CARLOS MAIA CHAVES 1016903 01/05/2019 01/05/2019 IV P17 IV P18
ALCIONE TAVARES DE ANDRADE 1843290 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ALDACI CABRAL DO NASCIMENTO 1191535 11/05/2019 11/05/2019 IV P16 IV P17
ALESSANDRA BARBARA SANTOS
DE ALMEIDA

1819500 09/05/2019 30/01/2019 II P05 II P06

ALEXANDRA ALVES WANDERLEY 1826093 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
ALEXANDRE DAMASCENO
RIBEIRO

1840746 28/05/2019 14/03/2019 II P04 II P05

ALEXANDRE DE SOUZA E SILVA 1841840 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
ALEXANDRE FERREIRA DA
COSTA

1843850 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

ALEXANDRE ZAMBONI LINS FILHO 1821555 23/05/2019 08/03/2019 II P06 II P07
ALINNE MARCELLE LEITE F DOS
SANTOS

1789970 24/05/2019 24/05/2019 II P11 III P12

AMAURI FERREIRA DE LIMA 1759930 24/05/2019 24/05/2019 IV P16 IV P17
AMELIA CORTEZ MARTINS 1826298 23/05/2019 23/05/2019 II P06 II P07
ANA ANGELICA LACERDA
RODRIGUES

1839551 08/05/2019 14/03/2019 II P05 II P06

ANA CRISTINA OLIVEIRA DE
MELLO

1871617 08/05/2019 07/03/2019 I P03 II P04

ANA CRISTINA SANTOS CHAVES 1775421 02/05/2019 02/05/2019 III P13 III P14
ANA ELIZABETH PEREIRA
MORGADO

1844954 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

ANA GLORIA DE ARAUJO
AZEVEDO

1824791 30/05/2019 07/04/2019 II P06 II P07
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ANA KELLY ALVES DE AGUIAR 1843796 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ANA LUCIA CABRAL SEIXAS
MACAMBIRA

1578561 08/05/2019 08/05/2019 IV P17 IV P18

ANA LUIZA FERREIRA CORREIA 1843982 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ANA MARIA DE BRITO 1864416 22/05/2019 22/06/2018 I P03 II P04
ANA PAULA DINIZ MENDES
ARAUJO

1657500 12/05/2019 12/05/2019 IV P17 IV P18

ANA PAULA MATOS DE MELO 1759515 16/05/2019 16/05/2019 IV P16 IV P17
ANA PAULA MENEZES FREITAS 1843745 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ANA PAULA RAMOS DOS SANTOS
CARVALHO

1842889 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06

ANDRE CAVALCANTI DE PAULA 1843052 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
ANDRE DE OLIVEIRA MOURA 1842595 01/05/2019 01/05/2019 II P06 II P07
ANDRE HOLANDA FELIX 1759418 11/05/2019 11/05/2019 IV P16 IV P17
ANDRE JOSE DA SILVA 1872516 22/05/2019 22/05/2019 I P03 II P04
ANDREA GUSMAO TRAJANO
MARTINS

1826344 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07

ANDREA KARLA GOMES
CAVALCANTI

1771353 29/05/2019 14/04/2019 III P13 III P14

ANDREA KARLA GOMES DO
NASCIMENTO

1872524 27/05/2019 27/05/2019 I P03 II P04

ANDREA POLIANA CARVALHO
FREIRE

1775901 12/05/2019 12/05/2019 III P13 III P14

ANDREIA JUNIA CAMPOLINA
MELO

1842960 22/05/2019 28/04/2019 II P05 II P06

ANDREIA SILVA COELHO 1861727 20/05/2019 20/05/2019 II P04 II P05
ANE VICTOR ALVES 1857126 24/05/2019 24/05/2019 II P04 II P05
ANGELA CRISTINA FERRAZ
DUTRA

1826018 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07

ANGELO ACACIO ARAUJO
SAMPAIO

1843770 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

ANGELO LAPENDA LINS 1826000 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
ANTONIO MARCIO MOREIRA DE
SOUZA

1843109 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06

ANTONIO MARCOS ANTAO DA
SILVA

1845292 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

ANTONIO PIRES DE CARVALHO
SANTOS

1775952 12/05/2019 12/05/2019 III P13 III P14

ARIDANIO AZEVEDO DE ARAUJO 1826115 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
ARNALDIZA MARIA BASTOS
GONCALVES

1843460 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA
AFONSO

1861417 11/05/2019 11/05/2019 I P03 II P04

BENILSON COELHO ALENCAR 1861654 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
BENJAMIN MAIA LINS 1844164 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
BRAZ RIBEIRO DO CARMO 1775740 07/05/2019 07/05/2019 III P13 III P14
BRIGIDA HELY FERNANDES DE
SOUZA

1789724 23/05/2019 23/05/2019 II P11 III P12

BRUNA BARROS CALDAS
ESTEVES FARIAS

1842994 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06

BRUNO BRANDAO OLIVEIRA 1872613 30/05/2019 11/06/2018 I P02 I P03
BRUNO CESAR PEREIRA CALDAS
LOPES

1844997 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

BRUNO DO AMARAL CAVALCANTI 1861190 01/05/2019 01/05/2019 II P05 II P06
BRUNO JOSE COELHO
TRIGUEIRO

1841556 20/05/2019 01/04/2019 II P05 II P06

BRUNO LEONARDO DA SILVA 1861336 07/05/2019 07/05/2019 II P04 II P05
BRUNO TABOSA VIEIRA 1843940 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
CAMILLA IZABELLA EVANGELISTA
DE OLIVEIRA

1835220 23/05/2019 17/11/2018 I P03 II P04

CARLA ALESSANDRA DE
MEDEIROS CAVALCANTI

1825755 10/05/2019 10/05/2019 II P06 II P07

CARLOS ANTONIO MALHEIROS
DE MELO

1825585 03/05/2019 03/05/2019 II P06 II P07

CARLOS BARRETO FEITOZA
FILHO

1842951 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06

CARMEN LUCIA ANDRADE
MAGALHAES

1774808 21/05/2019 25/02/2019 III P13 III P14

CAROLINA JORDAO NEVES 1826131 16/05/2019 16/05/2019 II P05 II P06
CICERO BARBOSA DOS SANTOS 1761889 03/05/2019 06/07/2018 III P12 III P13
CLAREANA NUNES DE LIMA 1872265 20/05/2019 29/04/2019 I P03 II P04
CLAUDIA ANDRADE NUNES DA
COSTA

1816390 14/05/2019 01/01/2019 II P06 II P07
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CLAUDIA MARIA XAVIER ELOY
NEVES

1759906 23/05/2019 23/05/2019 IV P16 IV P17

CLAUDILENE JORDAO DA COSTA
OLIVEIRA

1775774 08/05/2019 08/05/2019 III P13 III P14

CLAUDIO GUEDES MARINHO 1774492 21/05/2019 26/02/2019 III P13 III P14
CLEMANZE SUELAYNNE DA SILVA
QUINZINHO

1843664 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

CLEMILDO SERAFIM DA SILVA 1043307 01/05/2019 01/05/2019 IV P17 IV P18
CRISTIANA REZENDE DA SILVA 1842919 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
CRISTIANE DA SILVA BARBOSA 1821350 20/05/2019 08/03/2019 II P06 II P07
CRISTIANE SALETTE XAVIER DE
LIMA OTTONI

1842560 01/05/2019 01/05/2019 II P05 II P06

CRISTIANO DA SILVA TORRES 1861123 21/05/2019 30/04/2019 II P04 II P05
CYNARA OSORIO DOS SANTOS
ALMEIDA

1841327 22/05/2019 29/03/2019 II P05 II P06

CYNTIA COELHO BARRETO 1838407 14/05/2019 15/02/2019 II P04 II P05
DAISY MICHELY DE ASSUNCAO
LIMA

1852310 17/05/2019 02/12/2018 II P04 II P05

DANIEL OLIVEIRA CAVALCANTE 1861816 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
DANIELE BIANA DO NASCIMENTO 1845322 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
DANIELLE DA SILVA LIMA 1843591 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
DANIELLE FRANCA FERRARO 1843605 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
DANIELLE GONCALVES DE
BARROS V SOARES

1807749 22/05/2019 02/07/2018 II P05 II P06

DANIELLE REGINA OURIVES
MACEDO

1818090 26/05/2019 26/05/2019 II P06 II P07

DANIELLE RODRIGUES LUCAS
DOS SANTOS

1844652 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06

DANIELLY MARIA PAIVA DE
SOUTO

1845403 22/05/2019 22/05/2019 II P04 II P05

DANILLA MYRELE DO
NASCIMENTO LINS

1860666 20/05/2019 20/04/2019 II P04 II P05

DANILO TRAJANO OLIVEIRA 1835629 03/06/2019 03/12/2018 II P05 II P06
DAYANE COUTINHO DE
MENDONCA

1861280 07/05/2019 07/05/2019 I P03 II P04

DAYANE FERNANDES MESSIAS 1844075 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
DEANNA LAISE RIBEIRO
CAVALCANTI E SILVA

1861450 07/05/2019 07/05/2019 II P04 II P05

DEBORA COSTA CAVALCANTE 1844547 15/05/2019 15/05/2019 II P04 II P05
DIANA CECILIA B CAVALCANTI DE
ARAUJO

1860119 05/04/2019 28/03/2019 II P04 II P05

DOMINGOS SAVIO DE SOUZA
MACEDO

1760270 26/05/2019 26/05/2019 IV P16 IV P17

DORALICE DE VASCONCELOS
RODRIGUES ASSIS

1776002 12/05/2019 12/05/2019 III P13 III P14

EDILMA MARTINS SANTOS DE
AQUINO

1843435 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

EDJANE BARBOSA SOBRAL
PESSOA

1759540 16/05/2019 16/05/2019 IV P16 IV P17

EDNALDA GONCALVES BARBOSA 1758462 26/04/2019 26/04/2019 IV P16 IV P17
EDNALVO RUBENS PEREIRA
DOURADO

1843249 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

EDSON BRITO DE CASTRO
JUNIOR

1872532 27/05/2019 27/05/2019 I P03 II P04

EDSON EDUARDO CARNEIRO R
DE SOUSA

1825569 04/05/2019 04/05/2019 II P06 II P07

EDUARDO DE ANDRADE LUCENA 1771388 27/04/2019 05/04/2019 III P15 IV P16
EDVAR BESERRA TORRES 1759841 22/05/2019 22/05/2019 IV P16 IV P17
ELAINE LOPES FABRICIO DE
MIRANDA

1843486 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

ELEONORA MARIA BARROS DE
ARAUJO

1844571 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06

ELIEL DE LIMA SILVA 1844741 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
ELINE CELIA DE LIMA CONSERVA 1844725 22/05/2019 22/05/2019 II P04 II P05
ELISANGELA SANTIAGO LEAO
FAGUNDES

1845047 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

ELIZABETH SALET AGUIAR 1843273 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ENILDO DE MOURA NOGUEIRA 1775707 11/05/2019 11/05/2019 III P13 III P14
ERIC VINICIUS DE OLIVEIRA 1874756 16/05/2019 14/03/2019 I P02 I P03
ERICK HIRAFUJI NEIVA 1789767 24/05/2019 24/05/2019 II P11 III P12
ERIKA SPENCER RODRIGUES
COUTINHO

1844695 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06

ESTEVAO LEE MARINHO DA SILVA 1843184 03/05/2018 03/05/2018 II P04 II P05
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EUNICE PINHEIRO DE SOUSA
FERREIRA

1839330 24/05/2019 11/03/2019 II P05 II P06

EVALDO FERRAZ 1775820 11/05/2019 11/05/2019 III P13 III P14
EVELIN ELENIN SILVA LEAL 1872303 04/05/2019 04/05/2019 I P03 II P04
EXPEDITO FERREIRA LIMA
JUNIOR

1775839 12/05/2019 12/05/2019 III P13 III P14

FABIANA LINS BROWNE REGO 1840045 29/05/2019 14/03/2019 II P05 II P06
FABIO BARBOSA BARROS 1835173 13/05/2019 15/11/2018 II P05 II P06
FABIO DA SILVA BARBOSA 1787012 16/05/2019 13/12/2018 II P11 III P12
FABIO DE LIMA CAVALCANTI 1110411 01/05/2019 01/05/2019 IV P17 IV P18
FABRICIO DE MENDONCA SOUZA 1870866 22/05/2019 23/01/2019 I P03 II P04
FERNANDA CARVALHO DE
ALENCAR

1757989 15/05/2019 15/05/2019 IV P16 IV P17

FERNANDO ANTONIO ALVES DA
SILVA II

1844300 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06

FERNANDO ANTONIO LINO DE
QUEIROZ

1789589 13/05/2019 13/05/2019 II P11 III P12

FERNANDO FELIX DA SILVA 1844733 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
FLAVIA MONTENEGRO DE
MENEZES ROCHA

1843419 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

FLAVIO REGIS ALVES JUNIOR 1822926 10/05/2019 14/03/2019 II P06 II P07
FRANCIELLE MARIA DA SILVA M
DE ANDRADE

1872508 22/05/2019 22/05/2019 I P03 II P04

FRANCISCA GILDETE
FIGUEIREDO WANDERLEY

1759442 15/05/2019 15/05/2019 IV P16 IV P17

FRANCISCA LIRA OLIVEIRA
BRANDAO

1768522 01/05/2019 01/05/2019 IV P17 IV P18

FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO 1843397 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
FRANCISCO JOSE MONTEIRO DE
MELO

1685287 17/05/2019 10/08/2018 III P15 IV P16

FRANCISCO NETTO MANGUEIRA
DE SOUZA

1844245 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

GABRIELA MORAIS ARAUJO
GUERRA

1872273 29/04/2019 29/04/2019 I P03 II P04

GABRIELLA BISPO CAVALCANTI
CAMARGO

1845128 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

GEILMA MARIA DINIZ MELO 1844024 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
GEMMA GONCALVES DE ARAUJO
GONDIM

1843800 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

GENILSON PEREIRA DE GOUVEIA 1775570 08/05/2019 08/05/2019 III P12 III P13
GERALDO PEREIRA CARNEIRO 1842900 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
GESIEL CAMARA LINO 1868454 31/05/2019 20/10/2018 I P03 II P04
GILTON MARCOS DA SILVA 1758802 03/05/2019 03/05/2019 IV P16 IV P17
GIOVANNE CARDOSO DE FARIAS 1750070 27/05/2019 01/01/2019 IV P16 IV P17
GISELLE DE BRITO SILVA 1860640 03/05/2019 20/04/2019 II P04 II P05
GUILHERME CAVALCANTI
MARINHO

1861751 19/05/2019 19/05/2019 II P04 II P05

GUSTAVO FELIPE MEDEIROS C O
LIMA

1872982 22/05/2019 30/07/2018 I P02 I P03

GUSTAVO HOMERO DE MELO
PEDROSO

1758934 08/05/2019 08/05/2019 IV P16 IV P17

HELOISA DE ALENCAR
BENEVIDES

1845039 22/05/2019 22/05/2019 II P04 II P05

HENRIQUE RIBEIRO RAMOS 1843974 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
HERMANO DIOGENES FERREIRA
COSTA

1844580 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06

HEVERTON FERREIRA DE
OLIVEIRA

1775480 04/05/2019 04/05/2019 III P13 III P14

HILMA GLICIA TRAVASSOS REIS 1759914 23/05/2019 23/05/2019 IV P16 IV P17
IARA HORRARA DO CARMO
ARAUJO DA SILVA

1871650 16/05/2019 11/03/2019 I P02 I P03

IARA LUIZA COSTA GALVAO 1822110 15/05/2019 08/03/2019 II P05 II P06
IEDA SOARES DE ALBUQUERQUE 1845179 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
IGOR TEIXEIRA ARAUJO 1840231 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
ILDEFONSO LUIZ ANDRADE DE
ALMEIDA LOPES

1843338 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

INALVA ALEIXO DE ALMEIDA
DANTAS

1759353 09/05/2019 09/05/2019 IV P16 IV P17

INES HELENA BATISTA DE
SANTANA

1759230 10/05/2019 10/05/2019 IV P16 IV P17

IRANI DENIS CANDIDO DA SILVA 1836650 28/05/2019 23/12/2018 I P03 II P04
ISABELA SANTOS MAIA 1861301 07/05/2019 07/05/2019 II P04 II P05
IVANA CAVALCANTI DA SILVEIRA
MATOS

1826336 23/05/2019 23/05/2019 II P06 II P07
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IVANILMA PORTELA LEAO 1844105 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
IVONE OLIVEIRA DE FRANCA 1843575 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
IZABEL CRISTINA DE FREITAS
FLORENCIO

1765817 23/05/2019 10/09/2018 III P15 IV P16

IZABEL CRISTINA NEVES SILVA 1758527 24/04/2019 24/04/2019 IV P16 IV P17
JAILSON JOSE DE LIMA 1832581 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
JAIME ZACARIAS DA SILVA NETO 1842986 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
JAMERSON AMARO ROCHA
BARRETO

1775723 07/05/2019 07/05/2019 III P13 III P14

JAMILE SILVA DE JESUS 1859595 04/06/2019 17/03/2019 II P04 II P05
JANAINA NUNES DE MENEZES 1842820 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
JANE CARVALHO PEREIRA DA
SILVA MORAES

1775944 13/05/2019 13/05/2019 III P13 III P14

JANIELLY VIEIRA DA SILVA
MAGALHAES

1809822 15/05/2019 02/07/2018 II P05 II P06

JAQUELINE BERLEIDE
BERNARDO DE SOUSA

1842854 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06

JAQUESON ANTONIO DA SILVA 1855786 07/05/2019 06/02/2019 II P04 II P05
JASM KELY VIEIRA DE SOUZA
MACIEL

1860437 13/05/2019 10/04/2019 II P04 II P05

JEFFERSON CAVALCANTI DE
AZEVEDO

1759310 06/05/2019 06/05/2019 IV P16 IV P17

JESSICA ROBERTA REZENDE
DOS SANTOS LIMA

1853805 13/05/2019 22/12/2018 II P04 II P05

JIVAGO CARVALHO BEZERRA DE
MELO

1844385 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

JOAO BOSCO DOS REIS 1759990 21/05/2019 21/05/2019 IV P16 IV P17
JOAO CARLOS VIEIRA DA SILVA 1857096 03/05/2019 07/03/2019 II P04 II P05
JOAO GUILHERME DE MELO
PEIXOTO

1825992 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07

JOAO GUILHERME PEREIRA DE
SANTANA

1845071 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

JOAO VICTOR SARAIVA
WENCESLAU

1843966 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

JOCELIO EVANGELISTA DOS
SANTOS

1843320 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

JONAS SOARES DA SILVA JUNIOR 1761897 30/04/2019 06/07/2018 III P14 III P15
JORIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
FILHO

1845250 24/05/2019 24/05/2019 II P05 II P06

JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 1843621 09/05/2019 09/05/2019 II P04 II P05
JOSE ADELSON DE MENEZES 1843931 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
JOSE ALBERTO SILVA
GUIMARAES

1775936 11/05/2019 11/05/2019 III P13 III P14

JOSE CELSO TAVARES 1775537 06/05/2019 06/05/2019 III P13 III P14
JOSE CICERO BEZERRA DA SILVA 1775553 05/05/2019 05/05/2019 III P13 III P14
JOSE LOPES BEZERRA 1759361 09/05/2019 09/05/2019 IV P16 IV P17
JOSE PEREIRA DE LIMA 1775715 07/05/2019 07/05/2019 III P12 III P13
JOSE ROBERTO BEZERRA DA
SILVA

1759167 05/05/2019 05/05/2019 IV P16 IV P17

JOSE ROBERVAL COELHO 1759183 07/05/2019 07/05/2019 IV P16 IV P17
JOSE ROMILDO PASTOR 1775600 06/05/2019 06/05/2019 III P12 III P13
JOSIVANIA RODRIGUES MIRANDA 1845390 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
JOSY MARIA OLIVEIRA SILVA 1775731 08/05/2019 08/05/2019 III P13 III P14
JOVITA ARAUJO SOBRINHA 1860658 27/05/2019 20/04/2019 II P04 II P05
JOYCE GUEDES NOGUEIRA
MARQUES

1842676 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06

JOYCE KLEYRILANE BENEVIDES
ARAUJO

1861808 22/05/2019 22/05/2019 II P04 II P05

JULIA RODRIGUES TABOSA 1861573 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
JULIANA ROCHA VALENCA
CAMPOS

1844555 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06

JULIANA VASCONCELOS TORRES
ARAUJO

1844610 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06

JULIANA VIANA HENRIQUES
FALCI

1844970 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

JULIANNA SILVA LIMA 1860518 08/05/2019 16/04/2019 II P04 II P05
KARINA DE SOUZA
VASCONCELOS

1844083 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

KARINA MOREIRA D AVILA
SALTOS DE MELO

1779940 17/05/2019 17/05/2019 III P12 III P13

KARLA SUSANE LOPES FERREIRA
MELO

1844210 16/05/2019 16/05/2019 II P05 II P06

KATIA CRISTINA DA SILVA
DUARTE

1775669 07/05/2019 07/05/2019 III P12 III P13
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KLEBER VIRGILIO
MONTARROYOS SALES

1842811 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06

LANUSE MARIA VAREJAO 1761498 23/05/2019 23/06/2018 III P15 IV P16
LARA SOFIA DE MATOS FREITAS 1845080 09/05/2019 22/05/2018 II P04 II P05
LAURA GERMANA ARAUJO DA
SILVA

1843400 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

LAURA RACHEL AMORIM
FERREIRA LIMA

1845136 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

LENICE ROSALY DE LIRA LIMA 1843729 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
LEONARDO PEREIRA DA SILVA
NETO

1844067 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

LESLIE CARON SANTANA DE
OLIVEIRA

1873563 10/05/2019 10/11/2018 I P02 I P03

LIDIANE CRISTINE MAFRA LINS
BARROS

1843303 13/05/2019 13/05/2019 II P05 II P06

LIVIO SOUZA LEAO DE CASTRO 1844032 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
LORENA BAPTISTA BARBOSA 1843133 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
LUANA PINTO VALENCA DE
FREITAS

1861743 19/05/2019 19/05/2019 II P04 II P05

LUCIA DE FATIMA SANTOS DE
SOUZA

1843257 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

LUCIANA DAMBROSKI
CAVALCANTI

1821679 23/05/2019 08/03/2019 II P06 II P07

LUCIANA MARIA VERAS
FIGUEIROA

1845446 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

LUCIANA MENONCELLO DE
CARVALHO

1861492 07/05/2019 07/05/2019 II P04 II P05

LUCIANO INACIO DA SILVA 1842978 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
LUDMILA VALENCA 1844636 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
LUIS ANTONIO DE SANTANA
PRINCIPE

1856987 31/05/2019 25/02/2019 II P04 II P05

LUISA DE OLIVEIRA VICTOR 1775790 09/05/2019 09/05/2019 III P13 III P14
LUIZ ATAIDE NETO 1843893 09/05/2019 09/05/2019 II P04 II P05
LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA SEUS 1861263 07/05/2019 07/05/2019 II P04 II P05
LYVIA CORBAN CAMELO MORAIS 1861506 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
MAGALI FERREIRA FRAZAO 1861298 07/05/2019 07/05/2019 II P04 II P05
MAIRA VALESSA GOMES 1827324 02/05/2019 02/05/2019 I P02 I P03
MANUELA RODRIGUES PINTO
COELHO

1843427 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MARCELA BELTRAO MOREIRA DA
SILVA

1869434 27/05/2019 08/12/2018 I P03 II P04

MARCELA COIMBRA GOMES DE
ALBUQUERQUE

1860178 27/05/2019 28/03/2019 II P04 II P05

MARCELA FIGUEIREDO
MARQUES DE CARVALHO

1843656 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MARCELA ZIRPOLI PARAISO SEVE 1861247 07/05/2019 07/05/2019 II P04 II P05
MARCELO BRUNO ALVES
ALMEIDA CARDINS

1845020 22/05/2019 22/05/2019 II P04 II P05

MARCELO CUNHA VELOSO 1841602 16/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06
MARCELO DE FRANCA GALVAO 1775685 12/05/2019 12/05/2019 III P13 III P14
MARCELO DIAS SILVA DE SOUZA 1775693 07/05/2019 07/05/2019 III P13 III P14
MARCELO SALES CARDOSO DA
SILVA

1844113 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MARCIA DE ANDRADE GUEIROS
DE FARIAS

1844121 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MARCO ANTONIO VALE DINIZ 1845144 29/05/2018 22/05/2018 I P03 II P04
MARCOS ANTONIO FERREIRA DE
SOUZA

1789430 30/04/2019 30/04/2019 II P11 III P12

MARCOS AUGUSTINHO
SOBRINHO

1711458 31/05/2019 19/12/2018 III P13 III P14

MARCOS JOSE COSTA DE
ARRUDA

1771485 08/04/2019 06/04/2019 III P14 III P15

MARIA ANGELA RIBAS MENEZES 1845454 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
MARIA CAROLINA LEMOS RUSSO
CARTAXO

1843206 12/05/2019 12/05/2019 II P05 II P06

MARIA CELIA ALVES DE SOUSA 1839632 14/03/2019 14/03/2019 II P05 II P06
MARIA CRISTINA SOARES DE
MOURA CARNEIRO

1861832 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05

MARIA DA CONCEICAO ALVES
VIEIRA

1758896 06/05/2019 06/05/2019 IV P16 IV P17

MARIA DA CONCEICAO MORAES
A BARBOSA

1775510 06/05/2019 06/05/2019 III P12 III P13

MARIA DA GLORIA FARIAS 1844466 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
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MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA
GOMES

1775782 11/05/2019 11/05/2019 III P13 III P14

MARIA DAS GRACAS SOUZA LIMA
DE SANTANA

1343645 01/05/2019 01/05/2019 IV P17 IV P18

MARIA DE FATIMA SANTOS
MARTINS

1339974 01/05/2019 01/05/2019 IV P16 IV P17

MARIA DE LOURDES COSTA
SANTOS

1358537 01/05/2019 01/05/2019 IV P17 IV P18

MARIA DENISE DE MIRANDA 1601121 17/05/2019 07/01/2019 IV P16 IV P17
MARIA DO CARMO BEZERRA DE
MELO PONTES

1842862 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MARIA DO SOCORRO FERREIRA
DE MATTOS

1685813 17/05/2019 12/08/2018 III P15 IV P16

MARIA EMILIA MACHADO COSTA 1861638 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
MARIA EUGENIA SCHULER
GOMES CABRAL

1861344 09/05/2019 09/05/2019 II P04 II P05

MARIA GORET CAVALCANTI
ARAUJO

1657518 12/05/2019 12/05/2019 IV P16 IV P17

MARIA JOSE DE MELO MOURA 1758730 01/05/2019 01/05/2019 IV P17 IV P18
MARIA JOSELUCIA M BARRETO
DE CARVALHO

1845276 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

MARIA JUCICLEIDE LOPES 1775677 07/05/2019 07/05/2019 III P13 III P14
MARIA LUCICLEIDE CAVALCANTI
DA S HOLANDA

1760246 21/05/2019 21/05/2019 IV P16 IV P17

MARIA LUCIVANIA C DA SILVA
MAGALHAES

1775502 07/05/2019 07/05/2019 III P13 III P14

MARIA RAQUEL MELO MONTEIRO 1869507 07/05/2019 11/12/2018 I P00 I P01
MARIA ROSANGELA NUNES DE
OLIVEIRA

1774310 17/05/2019 16/01/2019 III P13 III P14

MARIA SUELI TENORIO DE SOUZA 1793209 20/05/2019 20/05/2019 II P05 II P06
MARIA TEREZINHA AGUIAR DE
LIMA BRITO

1841661 16/05/2019 01/04/2019 II P05 II P06

MARIA THEREZA DE AVELAR
QUEIROZ

1758560 01/05/2019 01/05/2019 IV P16 IV P17

MARIANA ALVES DA SILVA 1860950 24/05/2019 27/04/2019 II P04 II P05
MARIANA CARNEIRO LEAO
FIGUEIROA

1843648 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MARIANA FIGUEIREDO ARAUJO 1843834 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
MARIANA GUEDES DUARTE DA
FONSECA

1844091 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MARIANA MENDONCA G DE C
AGUIAR PONTUAL

1860550 31/05/2019 20/04/2019 II P04 II P05

MARILENE FERREIRA MANSO 1839543 24/05/2019 14/03/2019 II P05 II P06
MARINA PESSA VALENTE 1825984 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
MARINA REIS DE SOUZA GUERRA
DE A LIMA

1843281 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MARINA RIZZO BARBOSA LIMA 1861581 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
MARISTELA REZENDE LEITE 1861646 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
MARIZA VENTURA DE MORAIS 1775898 07/05/2019 07/05/2019 III P13 III P14
MARLOS CHAGAS RODRIGUES
DA SILVA MELO

1844059 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MARTA VICTOR DE ARAUJO 1841416 07/04/2019 07/04/2019 II P05 II P06
MICHELINE COMBE DIAS 1844539 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
MIKAELA JORGE DE ANDRADE
VIANA

1843710 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MIRELA REJANE PEREIRA
TORRES

1844849 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

MIRELLY SHYRLEIDE PRASERES
DA SILVA

1875191 16/05/2019 16/05/2019 I P02 I P03

MONICA DA SILVA OLIVEIRA 1844679 19/05/2019 19/05/2019 II P05 II P06
MONICA LOPES VIEIRA 1845233 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
MONICA MARIA GOMES DE MELO
CASTRO

1844350 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MOZART VASCONCELOS SILVA 1826050 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
NADJA CRISTINA PEREIRA DOS
SANTOS

1843672 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

NATALICIA OLIVEIRA DE SOUZA 1760041 01/05/2019 01/05/2019 IV P17 IV P18
NAYRA CARLA MAIA CUNHA
DAMASCENO

1856260 13/05/2019 13/02/2019 I P03 II P04

NEIRY CLEIA MENEZES SILVA 1663739 27/05/2019 27/05/2019 IV P17 IV P18
NELSON BATISTA DA SILVA
NORBERTO

1816845 20/05/2019 01/01/2019 II P06 II P07

NEUMA REJANE DE ARAUJO 1764845 24/05/2019 26/09/2018 III P15 IV P16



Edição nº 116/2019 Recife - PE, segunda-feira, 1 de julho de 2019

548

OSCAR VICTOR VITAL DOS
SANTOS FILHO

1843095 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06

OSVALDO DA ROCHA
CAVALCANTI FILHO

1844156 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

PATRICIA BEZERRA DE LIMA 1826409 23/05/2019 23/05/2019 II P06 II P07
PATRICIA DANIELE SILVA
MOREIRA

1816799 15/05/2019 15/05/2019 II P06 II P07

PATRICIA DO AMARAL
GONCALVES OLIVEIRA

1825038 08/05/2019 18/04/2019 II P06 II P07

PATRICIA MARIA GAMA P DE
VASCONCELOS

1845268 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

PATRICIA RODRIGUES DE
FREITAS

1844016 09/05/2019 09/05/2019 II P04 II P05

PATRICIA VALERIA DE CARVALHO
SILVA

1775812 09/05/2019 09/05/2019 III P13 III P14

PATRICIA VERAS 1843222 09/05/2019 09/05/2019 I P03 II P04
PATRICIO LUIS DE MEDEIROS 1789244 16/05/2019 27/04/2019 II P11 III P12
PAULA BARBOSA DE OLIVEIRA 1844172 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
PAULO ANDRE FERREIRA 1861220 01/05/2019 01/05/2019 II P04 II P05
PEDRO HENRIQUE DO MONTE
MIRANDA

1861549 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05

PRISCIANY RAMOS DAMASCENO
FEITOSA

1844296 17/05/2019 17/05/2019 II P05 II P06

PRISCILA MAIA QUEIROZ RIBEIRO
NASCIMENTO

1861310 07/05/2019 07/05/2019 II P04 II P05

PRISCILA MILENA A DE M
CAVALCANTI

1841432 22/05/2019 01/04/2019 II P04 II P05

RAFAEL GIBSON SILVA DOS
SANTOS

1861700 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05

RAFAELA COSTA SIMOES DE
OLIVEIRA

1844334 15/05/2019 15/05/2019 II P04 II P05

RAFAELA MOURA VIEIRA 1844601 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
RAFAELLA EMILIA COSTA
FERNANDES CORTEZ

1843036 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06

RAFAELLA MARIA PITT GAMEIRO
SALES

1843354 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

RAPHAEL BERNARDO DE LIMA 1861557 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS
NIPPO

1872494 22/05/2019 22/05/2019 I P03 II P04

RAQUEL MATIAS TORRES 1843613 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
REBECA CAMARAO LINS E MELLO 1857770 08/05/2019 17/03/2019 II P04 II P05
REBECA GOMES CAVALCANTE
VIEIRA

1861522 18/05/2019 18/05/2019 I P03 II P04

REBEKA DE QUEIROGA MACIEL 1815504 14/05/2019 01/12/2018 II P06 II P07
REGINALDO FERREIRA DA SILVA 1845110 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
REINALDO ALVES PEREIRA 1789783 24/05/2019 24/05/2019 II P11 III P12
REJANE LIMA DA SILVA NERES 1759744 16/05/2019 02/04/2019 III P15 IV P16
RENATA ARAUJO DE GODOY E
VASCONCELOS

1845195 22/05/2019 22/05/2019 II P04 II P05

RENATA CAMPOS RAPOSO 1820877 18/05/2019 18/05/2019 II P06 II P07
RENATA ELISABETE MENDES
CORDEIRO

1845330 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

RENATA FERREIRA DA COSTA 1826301 23/05/2019 23/05/2019 II P06 II P07
RENATA GONCALVES ARARUNA
DO REGO BARROS

1776029 15/05/2019 15/05/2019 III P13 III P14

RENATA HENRIQUE BARBOSA 1843230 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
RENATA SANTOS MENELAU 1843516 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
RICARDO DE MELO MATIAS 1843990 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
RICARDO JOSE RAMOS DE
CARVALHO

1787438 26/05/2019 26/05/2019 III P12 III P13

RICARDO SERGIO DE SOUZA
CAMPOS

1758772 01/05/2019 01/05/2019 IV P16 IV P17

RILDO FERREIRA DA SILVA 1775529 06/05/2019 06/05/2019 III P13 III P14
RIVAIL VIRGILIO CHAVES 1759604 18/05/2019 18/05/2019 IV P16 IV P17
RIVANILDA PEIXOTO ROCHA 1845411 25/05/2019 25/05/2019 II P05 II P06
ROBERTA BARRETO WANDERLEY
PINHEIRO

1857240 08/05/2019 08/05/2019 II P07 II P08

ROBERTA VIRGINIA DE SOUZA E
SILVA

1845438 22/05/2019 22/05/2019 II P04 II P05

ROBINSON DE SOUSA CABRAL 1759159 21/05/2019 01/05/2019 III P15 IV P16
RODILSON MESQUITA DE SOUZA 1872451 19/05/2019 19/05/2019 I P03 II P04
RODRIGO CESAR DINIZ LYRA 1844512 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
RODRIGO DA SILVA FELICIANO 1872435 18/05/2019 18/05/2019 I P03 II P04
RODRIGO DUARTE DE MELO 1844520 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
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ROMILDO MARTINS DE LIMA 1758756 01/05/2019 01/05/2019 IV P16 IV P17
ROMULO ESTEFANATO COTTA
BARROS

1844989 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

ROSA MALENA COELHO E SILVA
MONTEIRO

1844326 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06

ROSANGELA DOS SANTOS
SIQUEIRA

1843885 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

ROSILENE AROCHA DE OLIVEIRA 1761463 28/05/2019 22/06/2018 III P15 IV P16
ROSILENE SILVA DE SOUSA 1758870 06/05/2019 06/05/2019 IV P16 IV P17
ROZE MARI GIUSTI 1824783 30/05/2019 07/04/2019 II P06 II P07
RUTE CANDIDA FIGUEIREDO
PEREIRA ALMEIDA

1842692 29/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06

SANDRA MARIA BARBOSA DE
ANDRADE

1679597 17/05/2019 02/07/2018 IV P16 IV P17

SARAH DE MORAIS GUEIROS C
DE OLIVEIRA

1843389 09/05/2019 09/05/2019 II P04 II P05

SILENO PORFIRIO DE SA 1842927 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
SILVANA PACHECO LUCENA 1661361 26/05/2019 26/05/2019 IV P17 IV P18
SILVANIA MARIA VALENTIM
RANGEL

1775804 06/05/2019 06/05/2019 III P13 III P14

SILVIA ROGELY DA SILVA PEREIRA 1844598 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
SILVIO FREIRE MARINHO NETO 1861786 19/05/2019 19/05/2019 II P04 II P05
SILVIO ROGERIO DE ARAUJO 1831089 08/05/2019 04/07/2018 II P05 II P06
SIMONE NANES VILELA 1844911 24/05/2019 24/05/2019 II P05 II P06
SUELY CLEONICE BATISTA 1843311 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
SYLVIO PESSOA SERAPIAO 1826069 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
TACIANA CARLA ALMEIDA MELO 1789490 07/05/2019 07/05/2019 II P11 III P12
TACIANA GOMES PINHEIRO
SEVERIO

1826026 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07

TATYANA PATRICIA GUNDES
ESPINHARA

1825542 02/05/2019 02/05/2019 II P06 II P07

TEMIS SANTOS SAMPAIO DE
LACERDA

1861794 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05

THIAGO PEREIRA DOS SANTOS 1844237 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
TIBERIUS LINS MACEDO 1826077 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
TOMAZ MACHADO DELGADO
NETO

1844130 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

VALDEMIRO RODRIGUES DA
SILVA

1775251 02/05/2019 16/04/2019 III P13 III P14

VANESSA HISSA COELHO
MARQUES

1854879 30/05/2019 09/01/2019 II P04 II P05

VANINA RAPHAELA VIEIRA DE
MELO M LIMA

1844709 23/05/2019 23/05/2019 II P05 II P06

VERONICA MARIA MORAIS DA
SILVA

1758780 02/05/2019 02/05/2019 IV P17 IV P18

VERONILDA OTAVIO DA SILVA 1845152 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
VICTORIA ROCHA NOGUEIRA 1861425 11/05/2019 11/05/2019 II P04 II P05
WALCKIRRA DE HOLANDA
CURVELO COELHO

1759213 08/05/2019 08/05/2019 IV P16 IV P17

WALKIRIA COSTA E SILVA
FERREIRA

1845209 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

WEBER PINTO CAMPOS 1844423 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
WELISSANDRA LOPES DE SOUSA 1825895 13/05/2019 13/05/2019 II P06 II P07
YURI MUNIZ GOMES 1872443 18/05/2019 18/05/2019 I P01 I P02
ZELMI COELHO PESSOA 1843702 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

Processo nº 034/2019-4 CM . Tipo de Processo: Comunicação (Parecer Opinativo nº 06-B/2019-SGP relativo aos servidores que, no mês de
MAIO/2019 ,  NÃO CUMPRIRAM  todos os requisitos exigidos para a concessão da progressão funcional). Parte Remetente: Ilmº Sr. Marcel
da Silva Lima, Secretário da Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP/TJPE. Comarca: Recife.  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolher o Parecer  Opinativo nº 06-B/2019 - SGP, com o Anexo I-D, contido nas fls. 06/09, destes autos, para
INDEFERIR a progressão funcional dos servidores ali discriminados”.
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Nome do servidor Matrícula Lotação atual Data que
cumpriu

o
interstício
de 01 ano
de efetivo
exercício
prestado
ao PJPE

Conceito
obtido

na
avaliação

de
desemp

e nho

Cumpriu
com

aprovei-
tamento

carga
horária
mínima
de 40

horas-
aula em
cursos

de
aperfei-
çoamen-

to

O
servidor
possui
alguma
punição

penal
ou

discipl
i nar
nos

últimos
dois
anos

O
servidor
possui

falta
injustif
i cada

no
último

ano

O
servidor
precisa

ter o
requisi-

to
“Pós-

Graduação”,
para
as

Classes
CIV

e CV

Em
caso

afirmat
i vo no

item
ante-
rior, o
servi-

dor
possui
pós-

gradua-
ção

ABELARDO EUGENIO
PEREIRA

1844261 UNIDADE
DEPOSITO CONT
ACERVO

09/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ABIGAIL RODRIGUES
VILARIM DE SA

1759973 GERENCIA
ARRECADACAO
ACOMP FIN

28/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM SIM

ADALBERTO FERREIRA
DE ARAUJO

469548 9? V CIV CAPITAL 01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

AILTON JOSE SALES DA
SILVA

1033816 2? V TRIB JURI
CAPITAL

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

AILTON SOARES DE
OLIVEIRA

1759280 OLINDA/NUC DIST
MAND

05/05/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM SIM

ALANE RENATA CHAGAS
DE ARAUJO PEDROSA

1826085 2? V INFAN JUVEN
CAPITAL

16/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ALDENISE MARIA DOS
SANTOS

1768441 CABO/2? V CIV 01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ALDINE GIZELLE ALVES
DE LIMA

1843532 CAMARAGIBE/V
VIOL CONTRA
MULHE

09/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ALFREDO GONSAGA
RODRIGUES

1200763 V EXEC FISC
MUNIC CAPITAL

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ALINA EUCARIS DE
VASCONCELOS

1844229 PALMARES/V RE
INF JUV 6C

09/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

AMARO JESUINO DE
BARROS

1490265 15? V CIV CAPITAL 01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

AMELIA REGINA
MOREIRA CARVALHO DE
SENA

1759531 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

16/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

ANA LUCIA GONCALVES
BORBA

1769340 CABO/NUC DIST
MAND

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM SIM

ANA LUCIA VALERIO DE
SOUZA

1775561 ARCOVERDE/NUC
DIST MAND

05/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANA PAULA AMORIM DE
OLIVEIRA

1759302 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

08/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM SIM

ANA ROSALIA BEZERRA
PEDROZA DE MELO

1186337 UNIDADE
PROTOCOLO E
EXPEDICAO

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ANDRE GONCALVES
LOBATO

1861255 DIRETORIA CIVEL
DO 1? GRAU

07/05/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ANGELA MARIA LUCAS 1697129 POCAO/DIST 01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
ANITA DE MELO
BARBOSA

1845101 CENTRO DE
ESTUDOS
JUDICIARIOS

22/05/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

ANNA CARLA
VECCHIONE
MAGALHAES

1826042 PAULISTA/
CEJUSC

16/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANTONIO CARLOS
SOBRINHO FILHO

1775960 SALGUEIRO/V
CRIM

07/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ANTONIO GUSTAVO
AGUIAR SOARES

1826034 JATAUBA/DIST 16/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

AUGUSTO CESAR DE
FREITAS REVOREDO

1843737 OLINDA/3?
JUIZADO CIV
CONSUMO

09/05/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

BARBARA
ALBUQUERQUE DE B
DOS SANTOS

1844628 SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO

15/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

BERNADETE DE
SIQUEIRA CAMPOS

1774417 SAO JOSE DO
EGITO/1? V

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
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BRUNA DE CAVALCANTI
PAVANI

1861603 NUCLEO ACOMP
SUPORT ADM
ORCAME

18/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CAMILA LEITE MOREIRA
MAGALHAES

1861590 DIRETORIA CIVEL
DO 1? GRAU

18/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CARLOS ALBERTO
MALTA PESSOA FILHO

1351923 OLINDA/JUIZADO
ESP CRIMINAL

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

CARMEM NASCIMENTO
SILVA DE PAULA

469513 4? V FAM REG
CIVIL CAPITAL

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

CAROLINA JORDAN 1845055 DIRETORIA CIVEL
DO 1? GRAU

22/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CESAR AUGUSTO
PESSOA SILVA

1208098 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM SIM

CHRISTOPH GASPAR
GLASNER

1842870 4? V TRIB JURI
CAPITAL

09/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CIBELE CAVALCANTI
MEDEIROS DE CASTRO

1775847 GARANHUNS/
NUC DIST MAND

13/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CLAUDIA GUEIROS DE
FREITAS A MAIA

1811029 GAB DES MAURO
ALENCAR DE
BARRO

17/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CLEBER TAVARES DE
MOURA

1825488 GERENCIA ARQUI
SISTEMA INFOR

02/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CLENEIDE AMELIA DE
SOUZA

1138170 OLINDA/DIR 01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

CREUSA RAFAEL DA
SILVA LINS

1769359 AGUA PRETA/2? V 18/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

CRISTIANO ALVES SILVA 1775596 MARAIAL/VU 16/05/2019 APTO SIM SIM NÃO NÃO NÃO
CRISTINA MARIA DA
SILVA

1752545 PALMARES/NUC
DIST MAND

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

CYBELLE DE ANDRADE
DIOGO

1843877 GAB DES JOSE
IVO P GUIMARAES

09/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

CYBELLE MENDONCA
LUNA

1861433 JABOATAO/CENT
CART ORD PREC
RO

07/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DANIELA DE LIMA
ATAIDE GUEDES

1843044 DIRETORIA CIVEL
DO 1? GRAU

03/05/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

DANIELLE SAMPAIO
BRITO

1843125 2? V RE EXE
PENAL CAPITAL

03/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DECIO DA ROCHA LIMA 1195948 BIBLIOTEC DES
ALEXANDRE
AQUINO

01/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

DENISE DUARTE SILVA
BRITO

1861735 AFOGADOS DA
ING/V RE INF 13C

21/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

DILENIA FERREIRA
BARBOSA

1490281 1? V FAM REG
CIVIL CAPITAL

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

DILMA NUNES XAVIER 1021087 3? PARTIDOR DA
CAPITAL

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

DIMAS EUGENIO DE
MATOS

1749528 CUSTODIA/1? V 01/05/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

DULCINEA DE FRANCA
BARROS

1759299 CAMARAGIBE/
NUC DIST MAND

07/05/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

EDIEUDA LOPES
FERREIRA

1759345 BREJAO/VU 07/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

EDILEUZA DOMINGOS
SILVA

981770 GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA

01/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

EDILMA DEODATO
NUNES

1861697 PETROLINA/1? V
FAM REG CIV

18/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

EDMILSON JOSE DE
OLIVEIRA

1474669 4? V FAM REG
CIVIL CAPITAL

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

EDNA MARIA FERREIRA
COSTA DE AMORIM

1186779 GAB DES
EDUARDO A
PAURA

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

EDSON JOSE BARROS
DE MEDEIROS

1343777 PROTOCOLO
FORO RECIF
PROGEFORO

01/05/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

EDUARDO MOUSINHO
REGO

1844008 GERENCIA APOIO
CASAS JUST CIDA

09/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ELIANE CABRAL
GUERRA

1021168 1? V TRIB JURI
CAPITAL

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ELIENE VILELA DOS
ANJOS

1845225 CARUARU/V RE
INF JUV 7C

22/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ELIZABETH LEAL VERAS 1843060 12? JUIZADO ESP
CIV REL CONSU

03/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
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ELIZANGELA MARIA
CORREA DE O ANDRADE

1844415 AUDITORIA DE
INSPECAO

09/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ELJO FARIAS TENORIO 1577719 JABOATAO/1? V
FAZ PUB

12/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM SIM

EMANUELLE LIMA DE
ALBUQUERQUE

1845012 10? V CIV CAPITAL 22/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ERALDO MORAES DE
SENA

1202022 1? V INFAN JUVEN
CAPITAL

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ERALDO RODRIGUES
DOS SANTOS

1757245 GOIANA/NUC DIST
MAND

01/05/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

ERIKA VANESSA SOUTO
DE MELO

1789759 GARANHUNS/
NUC DIST MAND

20/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

EROALDO DE MELO
PESSOA

1758942 OLINDA/NUC DIST
MAND

02/05/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM SIM

EUNICE MARIA DE MELO
BARBOSA

1768506 BOM JARDIM/DIST 01/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

EZINETE ALVES DA
SILVA

1769839 AGRESTINA/VU 01/05/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

FERNANDA GONCALVES
GUIMARAES BRITO

1845063 PETROLINA/2?
JUIZADO CIV
CONSU

22/05/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

FERNANDO PAES
BARRETO

1343742 6? V FAZ PUBLICA
CAPITAL

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

FLAVIO ATILA DA SILVA
LEITE

1758810 GERENCIA DAD
FUNC
FINANCEIROS

06/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

FRANCINETE DE ASSIS
DO MONTE BARBOSA

1123440 GAB DES
ANTONIO
CARLOS ALVES S

28/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

FRANCISCO
RODRIGUES VIANA

680478 TIMBAUBA/1? V 01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

FRANCISCO XAVIER DE
SANTANA

794597 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

GABRIELA CIRENO
CAVALCANTI DE
CERQUEIRA

1843699 GAB DES
RICARDO DE
OLIVEIRA PA

09/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

GERCINO ALVES DA
SILVA FILHO

1352105 3? CONT REG
DISTRIBUICAO

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

GILANE RAIZ FRANCO 1174177 3? PARTIDOR DA
CAPITAL

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

GILDO BARBOSA DA
CRUZ

1759426 ALIANCA/VU 01/05/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

GILVETE VAZ
RODRIGUES COELHO
DA SILVA

1768549 CABO/4? V CIV 01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

GINA CARLA CARVALHO
FIGUEREDO

1758900 OLINDA/NUC DIST
MAND

06/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

HAMILTON FRANCISCO
DE ARAUJO FILHO

1843478 12? JUIZADO ESP
CIV REL CONSU

09/05/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

IRIS MARIA MACEDO DA
SILVA

469491 GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA

01/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

ISNALDO CONSTANTINO
DA SILVA

484326 3? PARTIDOR DA
CAPITAL

01/05/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

ITAJACI VASCONCELOS
SILVA DE ARAUJO

1190768 GAB DA
PRESIDENCIA

01/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

IVANEIDE LUCIO
BATISTA

1516477 BREJO DA MADRE
DE DEUS/VU

19/05/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

IVONE MARIA CARNEIRO
MONTEIRO

1176021 SECAO DE APOIO
ADMINISTRATIVO

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JAIR ROCHA DE
OLIVEIRA FILHO

1123513 CORREGEDORIA
AUX
EXTRAJUDICIAL

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JAMENSON EBENEZER
MOREIRA CAMARA

1400363 OLINDA/3? V CIV 01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JANAINA ALMEIDA
VIANA DE ABREU
MARTINS

1845098 EXU/VU 22/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JANAINA LUCIA
LOUREIRO DE FREITAS

1844784 DIRETORIA CIVEL
DO 1? GRAU

23/05/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

JANE MARIA DIAS DE
SOUZA

1123505 UNIDADE RECEP
CONF
DOCUMENTAL

21/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JANICE LUCIA
CARVALHO SOBRAL

1759558 OLINDA/NUC DIST
MAND

16/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM SIM
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JANICLEIDE DIAS
CAMPO VERDE

1861867 PEDRA/VU 24/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JEFFERSON CABRAL
BARBOSA

1843826 JABOATAO/3? V
CIV

13/05/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

JOAO DE ARRUDA
AQUINO

1843583 GAB DES
CANDIDO JOSE
DA FONTE

09/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOAO GOMES DE
SANTANA

1773941 GERENCIA
JURISP E
PUBLICACOES

24/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOELMA ALVES DE
SOUZA

1658352 GRAVATA/DIST 09/05/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

JOSE ALVES BEZERRA
JUNIOR

1191543 DIRETORIA DO
FORO DA CAPITAL

11/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE AURELIO
MACHADO DA GAMA

1772856 IATI/VU 01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE BESERRA DA
COSTA

1739131 JABOATAO/4? V
FAM REG CIV

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE DO CARMO SILVA 1768590 GAB DES
EDUARDO A
PAURA

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE FERREIRA DA
SILVA

1759337 CARUARU/NUC
DIST MAND

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE GILSON DE
OLIVEIRA CABRAL

1039008 1? CONT REG
DISTRIBUICAO

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE GRINALDO
MONTEIRO

1649680 CUMARU/DIST 01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE INACIO HOSTIO 1762508 CARUARU/2? V
CIV

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE LOPES DA SILVA
FILHO

1615580 GARANHUNS/DIR 01/05/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE LUIZ BARBOSA DE
SANTANA

1770519 LIMOEIRO/V CRIM 01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE MARCELO
MORAES DE AQUINO

1358570 V EXEC FISC
MUNIC CAPITAL

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE ROBERTO
LEOPOLDINO DE
ANDRADE

1775766 AFOGADOS DA
INGAZEIRA/1? V
CIV

08/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JOSE ROBERTO
VASCONCELOS VILELA

1351869 OLINDA/
DIRETORIA RE
MATA NORTE

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE RONALDO BRAZ
DE SOUZA

1196391 TRIUNFO/VU 22/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

JOSE VALMIR
TRAVASSOS SANTIAGO

412627 GAB DES ITAMAR
PEREIRA DA S JR

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JOSEFA ALEXANDRE
PEREIRA

1110403 PEDRA/VU 01/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

JOSEFA DOS REIS LINS 1768603 CABO/1? V CIV 01/05/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO
JOSEFA FERREIRA DE
ANDRADE DA SILVA

1183044 V CRIM ADM ORD
TRIBUT CAPITAL

01/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

JOSILVIO DE
VASCONCELOS VILELA

1352008 9? V CIV CAPITAL 01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

JULIANA M MACIEL
CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE

1794884 GAB DES LUIZ
CARLOS DE
BARROS

20/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

JULIANA PASSOS DE
CASTRO

1843176 PAULISTA/2?
JUIZADO CIV
CONSU

09/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

KENNEDY BARBOSA DE
SOUZA

1759272 MOREILANDIA/VU 05/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

LORENA CAMPOS GOES
TORRES

1844199 GAB DES
FREDERICO
RICARDO DE A

09/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

LUCIA DE FATIMA
COUTINHO DE OLIVEIRA

1679384 GARANHUNS/1? V
CRIM

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

LUCILE DE SOUZA
FERRAZ

1760009 GRAVATA/1? V 21/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM SIM

LUCIO ROBERTO DE
CARVALHO P DE
ANDRADE

1343750 24? V CIV CAPITAL 01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

LUIZ MARIO
LAURENTINO

1759736 CABO/NUC DIST
MAND

22/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

LUZINETE ALENCAR DA
CRUZ

1770098 SERRITA/VU 01/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO
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MANOEL LOPES DA
SILVA

1759191 INAJA/VU 07/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MANOEL PORFIRIO DE
ARAUJO FILHO

1875167 4? V CIV CAPITAL 05/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MANUELA SILVA
GUIMARAES
GONCALVES

1849921 GERENCIA DAD
FUNC
FINANCEIROS

04/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARCIO JOSE DA SILVA 1843150 PAUDALHO/2? V 09/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
MARCOS JOSE LINS DO
NASCIMENTO

1762184 AGUA PRETA/
DIST

18/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA ANGELICA
MESSIAS BARBOSA
OLIVEIRA

1191551 DIVISAO ADM
JUDICIARIA

09/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA APARECIDA
LIBERAL LEITE

1762753 AFOGADOS DA
INGAZEIRA/V
CRIM

01/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA CANDIDA BORBA
DE MELO

1352032 NUCLEO DIST
INFOR PROC
1oGR

22/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA CIRLENE DOS
SANTOS

1769049 CARPINA/DIR 01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA CRISTINA DE
MOURA GOMES

1358634 2? JUIZADO ESP
FAZ PUB

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA CRISTINA
RAPOSO CONTE

1843265 GAB DES JOSUE
ANTONIO F SENA

09/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA DA ASSUNCAO
ALVES DE QUEIROZ
SILVA

469483 DIRETORIA DO
FORO DA CAPITAL

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM SIM

MARIA DA CONCEICAO
BORGES DE MORAIS

1845306 1? COLEGIO
RECURSAL CIVEL
CAP

22/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA DA CONCEICAO
MEDEIROS DA CRUZ

1723545 GRAVATA/2? V 01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DAS GRACAS
RODRIGUES DE SA

1756990 PETROLINA/2? V
FAM REG CIV

01/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DE FATIMA AYRES
LINS

1490249 BIBLIOTECA
TRIBUNAL DE
JUSTICA

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DE LOURDES DA
C CAVALCANTE DANTAS

1756672 PETROLINA/3? V
CIV

01/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DE LOURDES DE
MOURA

1768760 CARPINA/1? V 01/05/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DE LOURDES DO
NASCIMENTO

1768778 SAO
LOURENCO/1? V
CIV

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DO CARMO DOS
SANTOS LEITE

1759469 V EXEC FISC
MUNIC CAPITAL

15/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DO SOCORRO DE
ANDRADE VIANA

1759477 1? V SUCES REG
PUB CAPITAL

15/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DO SOCORRO
PASSOS DA SILVA

1123670 UNIDADE CONT 4?
CAM CRIMINAL

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DO SOCORRO
SILVA COSTA

794589 GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DOS ANJOS DE
SOUZA

1749617 PANELAS/DIST 01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA DOS PRAZERES
MELO DINIZ

1526456 8? V CIV CAPITAL 01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA EDUARDA
FERNANDES L M DE
MORAES

1844431 5? JUIZADO ESP
CIV REL CONSU

09/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARIA EGLANTINE
CAVALCANTI DA SILVA

437735 GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA ELIZABETE
MACIEL G DA SILVA

1161121 UNIDADE DE
RECEPCAO E
ARQUIVO

01/05/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA HELENA
VASCONCELOS
ADVINCULA

1681940 SECAO MOVI
PROCE INFOR 2a
ENT

01/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA IRENE TAVARES
DA CUNHA

991090 5? V CIV CAPITAL 01/05/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA JOSE SILVA MELO 1759876 SIRINHAEM/DIST 22/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
MARIA JOSILENE
RAMOS FERREIRA
JACOBINA

1769162 CACHOEIRINHA/
VU

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM SIM
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MARIA LUCIA BARBOZA
CORDEIRO

1768816 CARPINA/3? V 01/05/2019 NR SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA MARTA DE SOUZA 1775499 ITAPISSUMA/VU 05/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
MARIA OLIVIA SALU
BAZILIO

1343700 JUIZADO ESP
CRIMINAL IDOSO

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIA VERONICA
VANDERLEI T DE
CARVALHO

1758837 21? JUIZADO ESP
CIV REL CONSU

03/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARIANA LIRA DE
MENEZES

1844920 PESQUEIRA/2? V
CIV

22/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARILIA CANDIDA LIRA
BORBA DE SIQUEIRA

1844865 13? V CRIM
CAPITAL

23/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARILIA DE LIMA
PIMENTA

1861662 IBIMIRIM/VU 18/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MARISE GALVAO DA
SILVA

1174070 NUCLEO DIST
INFOR PROC
1oGR

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MARISE ROMAO DE
SOUZA

1123599 NUCLEO DIST
INFOR PROC
1oGR

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

MAURO CELSO ADAUTO
DE ANDRADE

1844180 PETROLINA/5? V
CIV

08/05/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

MAYANA DA SILVA
ARAUJO

1843915 JABOATAO/6? V
CIV

09/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MICHEL SANTOS DA
CUNHA

1844563 SERRA
TALHADA/1? V CIV

15/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MICHELYNE LEITE DE
LIMA

1775545 PALMEIRINA/VU 07/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MILTON BARBOSA
TEIXEIRA NETO

1861824 4? V CIV CAPITAL 18/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

MIRIAM SILVA TORRES
MIRANDA

1758764 CARUARU/DIR
CIVEL REG
AGRESTE

01/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

MIRNA DA SILVA
CARVALHO

1844903 CARUARU/5? V
CIV

26/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

NELI CARLOS DE LIMA
FERREIRA

1775588 BOM CONSELHO/
VU

09/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

NUCILANE CAVALCANTI
LEAL

1763946 SANHARO/DIST 16/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

PATRICIA FAZIO MALTA 1861565 34? V CIV CAPITAL 18/05/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
PAULA TARGINO E
SOUZA

1826328 1? V VIOL CONTR
MULHER CAPITAL

23/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

PAULO ANTONIO
BARBOSA

1768840 SURUBIM/DIST 01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

PAULO CAMELO DE
FREITAS

478830 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

PAULO JOSE DE
HOLANDA

1474600 1? V FAM REG
CIVIL CAPITAL

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

PEDRO DE LIMA
FERREIRA

1759396 VERTENTES/DIST 10/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

RAFAELA PEREIRA DIAS
VELOSO DE ARAUJO

1824015 GAB DES MAURO
ALENCAR DE
BARRO

13/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RAFAELLA OLIVEIRA
DOS SANTOS ALMEIDA

1843117 GAB DES MAURO
ALENCAR DE
BARRO

03/05/2019 NR SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

RAIMUNDA ALENCAR DA
CRUZ

1271393 SERRITA/VU 01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

RAPHAEL MARINHO
FERNANDES

1842838 DIRETORIA DAS
VARAS DE
FAMILIA

05/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

REILZA GERALDO DOS
SANTOS

1013270 GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

REJANE DOMINGOS DE
SENA

1759400 ANGELIM/VU 11/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RENATO BORBA DE
HOLANDA

1775910 GLORIA DO
GOITA/VU

09/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

RENATO CAVALCANTI DE
MIRANDA FILHO

981249 UNIDADE DE
ATENDIMENTO
GERAL

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

RICARDO CORDEIRO
SALES

1123718 UNIDADE DE
ATENDIMENTO
GERAL

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
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ROBERTO CAMPOS
BASTOS DA SILVA

1758748 AGUA PRETA/2? V 01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ROSANGELA LOPES DE
LUNA

1351885 1? V EXEC FISC
ESTAD CAPITAL

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ROSANGELA MARIA
MORAES DOS SANTOS

1749293 JABOATAO/V
EXEC FISCAIS

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

ROSIMERY QUEIROZ
AMARAL

1189719 GERENCIA DE
TAQUIGRAFIA

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

SANDRA MARIA DA
FONSECA SAMPAIO

1049577 GERENCIA TRAT
CONS
SUPERENDIVI

16/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

SARA MACIEL DA SILVA 1768867 CARPINA/2? V 01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
SAVIO SANTOS
NEGREIROS

1843788 2? V FAM REG
CIVIL CAPITAL

09/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

SEVERINA VENCESLAU
DO NASCIMENTO
BARBOSA

1769561 NAZARE DA MATA/
VU

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

SHIRLEY MARIA RAMOS
SANTOS

1718878 COORDENADORIA
PLAN GEST
ESTRAT

01/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

SOLANGE LINS DA SILVA 1759485 NUCLEO DE
CONTROLE DE
MANDADOS

15/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

SOLANGE MARIA
PEREIRA

1768875 SAO
LOURENCO/1? V
CIV

12/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

SYLVANA NUNES LEAL 1759493 CAMARAGIBE/
JUIZADO CIV
CONSUMO

15/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM SIM

TACIANA MARIA VIEIRA
DE MELO ARRUDA

1634178 DIRETORIA CIVEL 02/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

TERESA CRISTINA
FERREIRA CHAVES

1184105 CARTORIO REC
TRIB SUP-
CARTRIS

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

TEREZA CRISTINA
CAVALCANTI DE C MELO

1021044 2? V RE EXE
PENAL CAPITAL

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM SIM

TEREZA CRISTINA DA
SILVA

1351990 NUCLEO DIST
INFOR PROC
1oGR

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

THOMAZ MARCIO
FERNANDES DE C
FREIRE

1845187 GAB DES
ALFREDO SERGIO
M JAMBO

22/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

TIAGO CAMPOS DE
OLIVEIRA

1826417 GAB DES SILVIO
NEVES B FILHO

21/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

VERA MARIA JANUARIO 1400371 2? V RE EXE
PENAL CAPITAL

01/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

VICTOR DE ARAUJO
LIMA

1826310 4? V INFAN JUVEN
CAPITAL

23/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

WALLESKA ROMENA DE
SOUSA COSTA

1842897 2? V INFAN JUVEN
CAPITAL

03/05/2019 APTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

ZILMA BORBA
CORDEIRO

1679694 CAMARAGIBE/1?
V CIV

01/05/2019 APTO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

ZINEIDE MARIA DA SILVA 1769324 SAO LOURENCO/
V CRIM

01/05/2019 NR NÃO NÃO NÃO SIM NÃO

Recife, 20 de junho de 2019

Bela. Maria da Luz Almeida Miranda

Secretária
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 20 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 579/19 - lotar THAIS DE SOUZA LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ matrícula 1841300, no 1 º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca de Petrolina.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 20 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  580 /19 - lotar  RAQUEL PONTUAL FALCAO ,  ANALISTA JUD/FUNCAO JUD-APJ ,   matrícula  1859188 , na  Seção A, da 13ª Vara Cível
da Capital.

Nº  581 /19 - lotar  PATRICIA DO AMARAL GONCALVES OLIVEIRA ,  TECNICO JUDICIARIO -TPJ ,   matrícula  1825038 , n o Centro Judiciário
de Solução de Conflitos e Cidadania da Capital - CEJUSC.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 20 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 583/19 - lotar FABIO CRUZ DA CUNHA, Auxiliar Judiciário PJ-I, matrícula 1787276, na 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital, a partir de
01/07/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 20 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  584 /19 –  retificar a Portaria  Nº 575 /19  , publicada no DJE dia 20/06/2019 referente a  DAYSE MICHELINE LOPES PIMENTEL, matrícula
1840967,  para onde se lê: n a Vara Regional da Infância e Juventude/ 2ª Circunscrição ; leia-se:

n a Vara Regional da Infância e Juventude/ Cabo de Santo Agostinho .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 20 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:
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Nº 585/19 - lotar CRISTIANE CAVALCANTI DUTRA DE LIMA, ANALISTA JUD-APJ/ASS.SOCIAL, matrícula 1784404, no Centro de Apoio
Psicossocial.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 20 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 582/19 - lotar MARIA CAROLINA DE GOES C A DE SOUZA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840576, no Juizado Especial Cível
e das Relações de Consumo e Criminal do Torcedor.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 20 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  586 /19 - lotar  MARIA CAROLINA P DE CASTRO PINTO AZEVEDO ,  OFICIAL DE JUSTIÇA  -  O PJ,   matrícula  1864980 , no N úcleo
de Distribuição de Mandados da Comarca de Goiana, a partir de 21/08/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 20 DE JUNHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  587 /19 - lotar  SANDRA MENEZES DE CARVALHO PIRES , TECNICO JUDICIARIO - TPJ,   matrícula  1785893 , na  Secretaria de Gestão
de Pessoas, a partir de 01/07/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 1451/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO. NO PERÍODO DE 19/06/19 A
12/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 33/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 104 DE 05/06/2019 .

Publique-se e cumpra-se.
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Recife-PE, 18 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1503/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO que no período de 17  a  19/06/2019  o Sistema Informatizado do Tribunal de Justiça de Pernambuco ficou indisponível,
impossibilitando a realização das inscrições para o edital em tela, através do e-mail Institucional –ZIMBRA ,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 01/07/19 A 05/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 30/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 20 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 32/2019– SGP, relativo à abertura de inscrições para que servidores efetivos do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, lotados em todo Estado, manifestem opção visando ao preenchimento da Função Gratificada de Chefe de Secretaria da
18ª Vara Criminal da Capital, publicado no Diário de Justiça Eletrônico – DJe nº 104/2019, no dia 05 de junho de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Considerando  que à luz do critério do menor prejuízo para o serviço judiciário, consideradas a proporcionalidade entre a distribuição da força
de trabalho e a demanda de processos;

Considerando  ainda, a Instrução Normativa nº 6 de 11.09.2012, publicada no DJe de 12.09.2012;

Declara  que não houve candidato o qual preenchesse todos os requisitos necessários para atender ao referido processo seletivo.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA,  no uso das suas
atribuições resolve:

Tornar pública a relação dos Mediadores Voluntários, em atividade neste Poder, cadastrados por meio do convênio nº 70/2017, da Arquidiocese
de Olinda e Recife, com suas respectivas unidades de atuação.
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Adelson Tertulino Sobral 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Ana Rosa Miranda Cordeiro 23/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Andréa Carla Vasconcelos Reis 10/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Antônio Carlos Teixeira da Silva 10/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Cinthia Rodrigues de Vasconcelos 13/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Isabelle Maria Matos da Rocha de Mancuso 17/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Janaína dos Santos Paiva 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Jessé Carvalho Pereira da Silva 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

José Egito Freire 10/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

José Valdemiro da Cruz 08/02/2018 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Luciano de Pontes Ramos 10/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Otávio dos Santos Hora 15/12/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Vitória Barros Queiroga 10/11/2017 CASA DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

Recife, 05 de junho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

(Republicado por ter saído com incorreção no DJE de 06 de junho de 2019)

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

SEI Nº 00019064-41.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ROSANA TATIANE DA CRUZ,
matrícula nº 186.660-5, para os períodos de 20/09/2019 a 04/10/2019 e 06/12/2019 a 20/12/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº  00020480-51.2019 - Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ISABEL CRISTINA MENDES
CORREIA, matrícula nº 183.541-6, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos períodos de 01/07/2019 a 18/07/2019,
e de 18/11/2019 a 29/11/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº  00020848-81.2019.8.17 .8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARIA ADRIANA
CHAVES REMIGIO DE OLIVEIRA, matrícula nº 181.460-5, antes registradas para o período de 18/07 a 16/08/2019, para gozo nos períodos de
18/07/2019 a 06/08/2019, e de 11/12/2019 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00021682-91.2019.8.17.8017 Publicar o gozo de férias, referente ao exercício de 2019, do(a) servidor(a) ISABELLY DELNY DE ARAUJO
LEITE, matrícula nº 1865544, para os períodos de 01/07/2019 a 10/07/2019, 04/09/2019 a 13/09/2019 e 13/12/2019 a 22/12/2019.– totalizando
30 (trinta) dias.

SEI Nº 00021650-42.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) RONALDO JOSÉ LUZ REIS,
matrícula nº 183.821-0, para os períodos de 01/07/2019 a 10/07/2019, 14/10/2019 a 23/10/2019 e 11/12/2019 a 20/12/2019, totalizando 30 (trinta)
dias.

Recife, 20 de junho de 2019.

SEI Nº 00022343-21.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) VANESSA HUANG, matrícula nº
187.709-7, para os períodos de 30/10/2019 a 13/11/2019 e 06/12/2019 a 20/12/2019, totalizando 30 (trinta) dias.



Edição nº 116/2019 Recife - PE, segunda-feira, 1 de julho de 2019

567

SEI Nº 00022231-92.2019.8.17.8017 Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ANNA CARLA VECCHIONE
MAGALHAES, matrícula nº 1826042, para o período de 01/07/2019 a 30/07/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº  00019612-92.2019.8.17 .8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) JULIANA BACELAR
GONÇALVES DE MELO, matrícula nº 187.091-2 para gozo nos períodos de 01/07/2019 a 15/07/2019 e de 04/12/2019 a 18/12/2019 – totalizando
30 (trinta) dias.

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO Nº 0018946-24.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0910/2019-CJ)

Requerente: Marcos César Soares Fernandes

Assunto: Anotação de tempo de serviço

1. Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Analista Judiciário – APJ, matrícula nº 179.731-0, solicita anotação em sua
ficha funcional de tempo de serviço/contribuição prestado para a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no período de
27/05/2004 a 15/08/2005, totalizando 446 (quatrocentos e quarenta e seis) dias, para todos os fins de direito previstos na legislação vigente,
conforme certidão e demais documentos em anexo.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, opinando pelo deferimento do pedido, a fim de que o aludido tempo de serviço/
contribuição seja averbado apenas para os fins de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do art. 40, §9º, da Constituição Federal c/c art.
171, § 8º, da Constituição Estadual, não se aproveitando para efeito de licença prêmio, tendo em vista o teor do art. 112 da Lei Estadual nº
6.123/1968 e art. 1º, §2º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990 c/c a Decisão exarada pelo Órgão Especial deste Tribunal de
Justiça no Recurso Administrativo nº 2319/2010-CJ.

3. Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir o pleito, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO SEI Nº 00016621-68.2019.8.17.8017

REQUERENTE : MARCOS TADEU COELHO DA CUNHA

ASSUNTO : ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente, Marcos Tadeu Coelho da Cunha, Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 179.548-1,
solicita anotação em sua ficha funcional do tempo de serviço prestado, conforme certidão expedida pelo INSS.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento do pedido,
devendo-se constar na ficha funcional do requerente, o tempo de 1.703 (um mil, setecentos e três) dias, para efeito de aposentadoria, com
fundamento no art. 201, § 9º da Constituição Federal, ressaltando que o tempo concomitante com a Secretaria de Educação do Estado de
Pernambuco foi descontado.

Isso posto, com fundamento no art. 201, § 9º da Constituição Federal, bem como no Parecer da Consultoria Jurídica, defiro o pedido, nos fins
e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 20 de junho de 2019
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Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

PROCESSO N º 008860-21.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0418/2019-CJ)

Requerente : Antônio Cândido Rodrigues

Assunto : Anotação de tempo de serviço

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
INDEFERIR  o pleito por falta de amparo legal.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de junho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1506 DE 20 JUNHO DE 2019.

(SEI nº00021635-16 .2019.8.17.8017 )

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017, que instituiu, no âmbito da Comarca da Capital, a
Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral ou
parcial, para servidores lotados na referida Diretoria, nos termos do disposto na referida Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer (0464108) favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo Chefe de Secretaria da Diretoria das Varas
de Família e Registro Civil da Capital e acolhido pela Exmª Srª Juíza Ana Paula Pinheiro B. Duarte Vieira, Coordenadora da Diretoria das Varas
de Família e Registro Civil da Capital, indicando servidor apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho parcial para a servidora  Manuella Barros de Mello , matrícula 187.310-5, Técnica
Judiciária , no horário de 07:00  – 13:00 horas, horário de Brasília, a partir do  dia 01/07/2019,  nos termos do disposto na Instrução Normativa
TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017 (DJe de 04 de maio de 2017), combinada com a Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de
2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de 26 de agosto de 2016), até
ulterior deliberação.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 20 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1507 DE 20 JUNHO DE 2019.

(SEI 00021583-94.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando    o Requerimento SEI nº 0462549, oriundo    1ª   Vara da Comarca de São Bento do Una, solicitando suspensão da atuação em
regime teletrabalho para servidora da referida unidade judiciária, em períodos especificamente definidos,

RESOLVE  :

Art. 1º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho da servidora LUDNISE DANTAS DE SOUZA, ANALISTA JUDICIARIO, matrícula 186604-4, no
período de 01/07/2019 a 02/08/2019, em virtude de férias de servidores da referida Vara.

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 20 de junho de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ATO 1508 Nº 20 DE JUNHO DE 2019.
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(SEI nº  00021377-15.2019.8.17.8017  )

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

RESOLVE :

FAZER RETORNAR, ao regime presencial, o servidor RAFAEL PERIQUITO CARNEIRO, matrícula 1865110, Técnico Judiciário/TPJ, a partir
de 06/06/2019, tendo em vista a inclusão da Comarca de Sairé na Diretoria Cível Regional do Agreste.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 20 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1509 DE 20 DE JUNHO DE 2019

(SEI nº 00005022-39.2018.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 0464475, datado de 17/06/2019, da Diretoria Cível do 2º Grau, relativo à solicitação de alteração no regime
de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , o regime de teletrabalho integral, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 20 junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

CIBELE DE ARAÚJO CAVALCANTE PINHEIRO – 186784-9 ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – INTEGRAL, A PARTIR DE 17/06/2019.

ATO Nº 1510 DE 20 JUNHO DE 2019.

(SEI nº  00021395-85.2019.8.17.8017  )



Edição nº 117/2019 Recife - PE, terça-feira, 2 de julho de 2019

8

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

RESOLVE :

FAZER RETORNAR, ao regime presencial, a servidora RENATA BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula 1852701, Técnico Judiciário/TPJ, a partir
de 07/06/2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 20 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1511 DE 20 JUNHO DE 2019.

(SEI nº 00022005-43.2019.8.17.8017 )

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

FAZER RETORNAR, ao regime presencial, o servidor VICTOR BARBOSA PIMENTEL, matrícula 1859560, Analista Judiciário/APJ/Função
Judiciária, a partir de 01/06/2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 20 de junho de 2019.

 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 747/19 – SEJU,DO DIA 01 DE JULHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Arnóbio Amorim Araújo Júnior, no pedido de compensação de plantão judiciário formulado
pela Exma. Dra. Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque;

RESOLVE:

Designar o  Exmo. Dr. Arnóbio Amorim Araújo Júnior, Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da
Comarca da Capital, Matrícula nº 175.299-5, em exercício cumulativo na 18ª Vara Cível Seção B da mesma Comarca , para responder,
cumulativamente, pela 17ª Vara Cível Seção A da Comarca da Capital,  apenas  no dia 01 de julho de 2019 ,  em virtude de compensação da
prontidão judiciária do  Exma. Dra. Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque ,  nos termos da  Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 20 DE JUNHO DE 2019

O EXMO. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES;
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Considerando a indicação constante no expediente SEI nº 00014992-38.2019.8.17.8017 (Ofício nº 526/2019-CGJ/PE), do Exmo. Desembargador
Corregedor Geral da Justiça, decorrente de verificação das unidades judiciárias com maior percentual de criticidade no gabinete, em cada
entrância, e com intuito de viabilizar maior eficiência e agilidade na prestação jurisdicional da Comarca de Catende, RESOLVE:

Nº 746-A/19–SEJU – Designar a Exma. Dra.  Hydia Virgínia Christino de Landim Farias , Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Palmares, Matrícula nº 176.668-6 , para responder, cumulativamente, pela Comarca de Maraial, a partir do dia 01/07/19 até ulterior deliberação,
ficando dispensado o Exmo. Dr.  Ricardo Guimarães Luiz Ennes.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO Nº 1531/2019-SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

Conceder aposentadoria a  SIDNEY BEZERRA MENDES, matrícula nº 176.474-8, no cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO – TPJ – CLASSE III –
P15,  com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005, com integralidade e paridade, a partir de 01.07.2019.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 01/07/2019, às 15:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0462136  e o código CRC  4E6D59F8 .

00016916-62.2019.8.17.8017 0462136v2

Criado por bbs, versão 2 por bbs em 12/06/2019 18:15:41.

ATOS DO DIA 14 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 704/2019-SEJU – RESOLVE: Designar o Exmo. Dr.  Marcone José Fraga do Nascimento ,  Juiz de Direito da 33ª Vara Cível Seção B da
Comarca da Capital, Matrícula nº 176.011-4, para responder, cumulativamente, pela 32ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período
de 15/07 a 13/08/2019, durante as férias da Exma. Drª.  Andréa Duarte Gomes.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no Diário de Justiça Eletrônico do dia 17/062019)

ATOS DO DIA 20 DE JUNHO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 741/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Catarina Vila-Nova Alves de Lima ,  Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância,
Matrícula nº 179.050-1, em exercício na 30ª Vara Cível – Seção A da Comarca da Capital, para responder, cumulativamente, pela 29ª Vara Cível
- Seção A da mencionada Comarca, no período de 01 a 30/07/2019, durante férias do Exmo. Dr . Alexandre Freire Pimentel.

Nº 742/2019-SEJU –  RESOLVE:  Designar a Exma. Drª.  Catarina Vila-Nova Alves de Lima ,  Juíza de Direito Substituta de 3ª Entrância,
Matrícula nº 179.050-1 em exercício na 30ª Vara Cível – Seção A da Comarca da Capital, para responder, cumulativamente, pela 30ª Vara Cível
- Seção B da mencionada Comarca, no período de 01 a 30/07/2019, durante férias do Exmo. Dr . Eduardo Guilliod Maranhão , ficando sem
efeito o Ato nº 703/2019-SEJU, de 14/06/2019, publicado no DJe de 17/06/2019.
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Nº 743//2019-SEJU – Considerando os termos do SEI nº 00022329-42.2019.8.17.8017 da Exma. Drª Hélia Viegas Silva,  RESOLVE:  Designar
a Exma. Drª.  Valéria Bezerra Pereira Wanderley ,  Juíza de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca da Capital, Matrícula nº
120.932-9,  para exercer, cumulativamente, a função de Secretária Executiva da CEJA – Comissão Estadual Judiciária de Adoção de Pernambuco,
de 01 a 30/07/2019, durante as férias da Exma. Drª.  Hélia Viegas Silva.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATOS DO DIA 01 DE JULHO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 748/2019-SEJU  – RESOLVE : Designar o Exmo. Dr.  Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior , Juiz de Direito da 31ª Vara Cível Seção
B da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.293-6,  para responder, cumulativamente, pela 29ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital,
no período de 01 a 30/07/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Eduardo Guilliod Maranhão,  ficando sem efeito o Ato nº 702/2019-SEJU, de
14/06/2019, publicado no DJe de 17/06/2019.

Nº 749/2019-SEJU  –  Considerando os termos do SEI nº 000.22693-78.2019.8.17.8017 da Exma. Drª Valéria Maria Santos Máximo,  RESOLVE
: Designar o Exmo. Dr.  Júlio Cezar Santos da Silva , Juiz de Direito da 3ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, Matrícula nº 175.859-4,
para responder, cumulativamente, pela 2ª Vara Cível - Seção A da Comarca da Capital, de 02/07/2019 até ulterior deliberação.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO DO DIA 01 DE JULHO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 750/2019-SEJU – Considerando que o substituto automática encontra-se em gozo de férias,  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  José Gilmar
da Silva , Juiz de Direito da 28ª Vara Cível Seção B da Comarca da Capital, Matrícula nº 176.690-2,  para responder, cumulativamente, pela 26ª
Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período de 01 a 30/07/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  José Alberto de Barros Freitas
Filho,  ficando sem efeito o Ato nº 700/2019-SEJU, de 14/06/2019, publicado no DJe de 17/06/2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 01 DE JULHO DE 2019

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 751/19-SEJU – Tornar sem efeito o Ato nº 650/19-SEJU, publicado no Diário da Justiça eletrônico de 17.06.2019, que designou a Exma. Dra.
Sílvia Maria de Lima Oliveira , Juíza de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, Matrícula nº 177.160-4,
para atuar em Varas Cíveis da mencionada Comarca, no mês de julho/19.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE
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ATO DO DIA 01 DE JULHO DE 2019.

O EXMO SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1532/2019- SGP  – Alterar o Ato nº 2979 /2018-SGP , publicado no Dje de 24 /10/2018,  no  tocante a cessão da servidora  TAIZA DIANE
FAGUNDES TARGINO BEZERRA , Técnico Judiciário, matrícula 186.831-4,  onde se lê 01/01/2019 a 31/12/2019 , leia-se  de  01/01/2019 a
30/06/2019 .

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO DO DIA 01 DE JULHO DE 2019.

O EXMO SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1533/2019- SGP  – Alterar o Ato nº 3293 /2018-SGP , publicado no Dje de 23 /11/2018,  no  tocante a cessão do servidor  EDUARDO
MENEZES DE OLIVEIRA , Analista Judiciário – Função Administrativa- APJ - matrícula n.º 180.952-0 ,  onde se lê 01/01/2019 a 31/12/2019 ,
leia-se  de  01/01/2019 a 30/06/2019 .

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 01 DE JULHO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 752/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Gustavo Valença Genú , Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Olinda,
Matrícula nº 180.907-5, para atuar, cumulativamente, na condição de auxiliar, na Vara do Tribunal do Júri da mencionada Comarca, no período
de 02 a 30/07/19, em virtude das férias e atendendo solicitação da titular, Exma. Dra. Andréa Calado da Cruz.

Nº 753/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Clélio Farias Guerra , Juiz de Direito da Comarca de Camocim de São Félix, Matrícula nº 177.359-3,
para responder, cumulativamente, como Coordenador do Polo de Audiência de Custódia - 6 – sede Caruaru, no período de 02 a 15/07/19, em
virtude das férias do Exmo. Dr. Marupiraja Ramos Ribas e licença médica comunicada do Exmo. Dr. José Arnaldo Vasconcelos da Silva .

Nº 754/19–SEJU – Designar a Exma. Dra.  Izabela Miranda Carvalhais de Barros Vieira , Juíza  de Direito Substituta de 2ª Entrância , com
exercício auxiliar na 1ª Vara Criminal da Comarca de Jaboatão do Guararapes, Matrícula nº 187.065-3, para responder, cumulativamente, pela
Vara da Infância e Juventude da mencionada Comarca, no período de 02 a 30/07/19, em virtude das férias da titular e atendendo solicitação da
1ª Substituta Automática, Exma. Dra. Roberta Barcala Baptista Coutinho

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

DECISÃO

PROCESSO Nº 00016916-62.2019.8.17.8017

INTERESSADO(A): SIDNEY BEZERRA MENDES

ASSUNTO: Aposentadoria

Cuida-se de aposentadoria voluntária do servidor epigrafado.
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A Consultoria Jurídica exarou Parecer (0462109) e, tendo em vista o direito adquirido do servidor, opina pela sua aposentadoria com fulcro no
art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.

É o que importa relatar. Passo a  decidir .

Assiste razão à Consultoria Jurídica. Verifica-se que o interessada detém direito adquirido à aposentação com base no texto do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, porquanto implementou todos os requisitos necessários e suficientes previstos na citada norma constitucional.

Dessa forma, com base no Parecer da Consultoria Jurídica e nos demais elementos de informação inseridos nos autos, expeça-se ato
aposentando  SIDNEY BEZERRA MENDES , matrícula nº 176.474-8, ocupante do cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO – TPJ – CLASSE III – P15,
com integralidade e paridade, pela regra do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a partir de 01.07.2019.

À Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 01/07/2019, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0462125  e o código CRC  D1BC9D82 .

00016916-62.2019.8.17.8017 0462125v2

Criado por bbs, versão 2 por bbs em 12/06/2019 18:12:22.
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Logo, considerando que não havia tutela de urgência a ser apreciada, o trâmite se estabeleceu de forma razoável para o período em que, como
se sabe, todas as unidades judiciais tiveram que se preparar para a semana de auto inspeção, ocorrida em agosto/2018, e este juízo concentrou
esforços no sentido de cumprir as determinações da Corregedoria Geral do TJPE.

Logo, a despeito dos argumentos da parte autora, pode-se verificar que o referido processo está tendo regular tramitação e dentro do possível
para a realidade de uma Vara Cível não especializada. Frise-se ainda que o polo passivo é composto por três demandantes, sendo que dois
destes tem endereço fora do Estado, necessitando aguardar o cumprimento de carta precatória  já expedida  e que o demandado com endereço
nesta comarca já fora citado e apresentou embargos à monitória, o qual será julgado em momento oportuno, quando todos que firam no polo
passivo tiverem sito devidamente citados e respeitado o prazo para defesa”.

  Analisando a presente reclamação, é de se concluir que a Ação Monitória nº  (...)  está com regular tramitação, aguardando o
cumprimento da carta precatória já expedida, para citação de dois devedores que têm endereço fora do Estado de Pernambuco, conforme
informações da magistrada, titular da  (...) .

Desse modo, resta superada a alegação de excesso de prazo, implicando a perda do objeto da presente representação, nos termos
do art. 26, § 1º, do Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça, segundo o qual  “a prática do ato, a normalização do andamento
ou a solução do processo poderão ensejar a perda do objeto da representação” .

Lado outro, não se vislumbra desídia na condução do processo, inexistindo, pois, indícios de irregularidade funcional, razão pela qual,
determino o arquivamento deste procedimento , nos termos do art. 9º, §2º, da Resolução nº 135/2015 do Conselho Nacional de Justiça.

Publique-se, com a supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando conhecimento aos interessados acerca do conteúdo
da presente decisão, cuja  cópia servirá como ofício .

Após, comunique-se à Corregedoria Nacional da Justiça, em observância ao disposto no art. 9º, §3º, da Resolução nº 135/2011 do CNJ.

C umpra-se.

Recife, 19 de junho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 292/2019-CGJ (Tramitação nº 297/2019)

REQUERENTE:  Alexandre Augusto Bezerra – Secretário Geral do Ministério Público de Pernambuco.

REQUERIDO:  ANA LÚCIA MARTINS DE AZEVEDO – Mat. nº 182.471-6.

ASSUNTO:  Suposta acumulação de cargos indevida.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio movido em desfavor da servidora  ANA LÚCIA MARTINS DE AZEVEDO – Mat. nº 182.471-6
, cujo objeto consiste na apuração de possível acumulação indevida de cargos públicos exercidos pela reclamada.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que tal fato já é objeto de Coisa Julgada Administrativa nesta Corregedoria Geral de Justiça, tendo em vista o reconhecimento
da licitude da acumulação de cargos feita pela servidora, nos autos do PPP nº 187/2016 – CGJ – Tramitação nº 00695/2016.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasarem uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância,
consubstanciado às fls. 217/219,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.
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Intimações necessárias.

Recife, 17 de junho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

TERMO DE COMPROMISSO E INVESTIDURA

 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2019, às 11 horas, no 6º andar do Fórum Thomaz de Aquino, na Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de Pernambuco, localizado na Av. Martins de Barros, 593, Santo Antônio - Recife/PE, em virtude da outorga de delegação publicada no
Diário de Justiça Eletrônico de 31 de outubro de 2018, de lavra do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Des. Adalberto de
Oliveira Melo, e da aprovação do Plano de Trabalho, o Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, Corregedor Geral da Justiça,
investe na delegação da  Serventia de Notas e Protestos do município de Toritama,  a Sra.  DANIELLE LÓCIO ROSADO  inscrita no  CPF
nº 446.618.434-87  que, nesta oportunidade presta o compromisso de exercer a função pública que lhe é delegada, com independência, boa-
fé, submissão ao interesse público, impessoalidade, cortesia, presteza, urbanidade, dignidade e decoro, respeitando a Constituição Federal e a
do Estado, as leis, as normas editadas pela Corregedoria Geral da Justiça, os valores éticos e morais próprios da atividade pública, de modo
a garantir publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos jurídicos, a prevenir litígios e a conferir credibilidade à classe dos notários
e registradores, nos termos do parágrafo único do art. 41 do Código de Normas dos Serviços Notariais de Registro do Estado de Pernambuco.
Dada e passada nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco. Eu ,

Maria do Rosário Nobre Guaraná, Assessora Técnica da Corregedoria Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro da Capital, digitei e subscrevi.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

DANIELLE LÓCIO ROSADO

Ref. ao Malote Digital nº 81720191583422

Requerente: Ricardo José Amorim Campos, interino responsável pela Serventia Registral de Surubim.

Requerida: Corregedoria Geral de Justiça.

PARECER

EMENTA:  SOLITAÇÃO DE MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SERVENTIA REGISTRAL DE SURUBIM . EXERCÍCIO DA DELEGAÇÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. MANUTENÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO. PARECER PELA AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DE MUDANÇA DE ENDERÇO.

Cuida a espécie de solicitação de autorização para a mudança de endereço da  Serventia Registral de Surubim ,  formulada  por
Ricardo José Amorim Campos , indicando que a serventia passará a funcionar no seguinte endereço: Rua Sete de Setembro, n° 254, Centro,
Surubim.

Antes de adentrarmos ao mérito da questão trazida ao conhecimento deste Órgão Censor, é preciso pontuar que o exercício da
delegação traz em seu bojo a prestação de um serviço público e, como tal, deve ser executado no interesse da coletividade.

Nessa senda, quando a legislação competente cria uma Serventia está atenta ao plexo estrutural que circunda a área onde a
delegação será prestada, inclusive observando o volume dos serviços e os dados populacionais de cada localidade, assim, vejamos o que dispõe
o artigo 6º do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registros do Estado de Pernambuco:

Art. 6º  Compete à Corte Especial instituir novas serventias notariais e de registro, por meio de desmembramento ou de desdobramento, modificar
áreas territoriais, ou alterar as atribuições das já existentes pela anexação ou acumulação, desanexação ou desacumulação, ou mesmo extinção,
em razão de conveniência de ordem funcional, relacionada com o volume dos serviços ou da receita, dados populacionais e sócioeconômico,
nos termos da Resolução nº 263, de 27/07/2009 .

Perceba-se que, desde o princípio, a base de sustentação para criação de uma serventia e posterior outorga, diz respeito à população
envolvida, que pode muito bem ser traduzido em interesse público da coletividade beneficiada. Nesse sentido, o trabalho a ser desenvolvido nas
Serventias deverá ser direcionado para atendimento dos anseios do público usuário.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 01 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1512/19 - SGP - designar RONNIE CAMELO CAVALCANTI, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1837710, para responder pela
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de Pedra, no período de 30/01/2019 a
29/04/2019 em virtude de licença médica do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 01 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1513/19 - SGP - designar EVERALDO LUIZ PIMENTEL LEITE AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1781774, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1514/19 - SGP - designar GILSON RICARDO GOMES DA SILVA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1872850, para responder pela função
gratificada de CH SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I da 4ª V SUCES REG PUB CAPITAL, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº 1515/19 - SGP - designar ANTONIO ROMULO DE BARROS GALINDO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1826727, para responder
pela função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do(a) GARANHUNS/2ª V CIV, no período de 21/04/2019 a 04/06/2019, em virtude
de licença médica, do titular.

Nº 1516/19 - SGP - designar ERON RAIMUNDO DE FREITAS JUNIOR, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1779311, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Petrolina, no período de
01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1517/19 - SGP - designar DANIELLE FERREIRA DE SANTANNA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1856588, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 3ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima, no período
de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1518/19- SGP - designar ATILLA BRENO ALVES DE LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1831240, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão, no período de
01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 01 DE JULHO DE 2019.
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1519/19 - SGP - designar RICARDO JORGE DE MELO ALBUQUERQUE FILHO, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1784846,
para responder pela percepção da REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do GAB DES MARCO ANTONIO C MAGGI, no período de
17/06/2019 a 18/07/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº 1520/19 - SGP - designar MARCELO DA SILVA CRUZ, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1761986, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 10ª Vara Cível da Capital, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019,
em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1521/19 - SGP - designar ADRIANA GALVAO DO NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1776495, para responder pela
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 12ª Vara de Família da Capital, no período de 01/07/2019 a 02/08/2019, em virtude
de licença prêmio do titular.

Nº 1522/19 - SGP - designar LADJANE FERREIRA GUIMARAES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1832158, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 2ª V EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, Seção B, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1523/19 - SGP - designar ALESSANDRA PAULA CRUZ CARNEIRO LEAO, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1859145,
para responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 20ª Vara Cível da Capital, no período de
01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1524/19 - SGP - designar EUNICE MARIA DE MELO BARBOSA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1768506, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Bom Jardim, no período de 11/03/2019 a
25/03/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 01 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1525/19 - SGP - designar GEOVA FARIAS DE GOIS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1816748, para exercer a função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I da Vara Única da Comarca de Correntes, a partir de 05/08/2019.

Nº 1526/19 -SGP - dispensar IRACI MORAES GUEIROS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1770225, da função gratificada de CHEFE
SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Correntes, a partir de 05/08/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 01 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº 1527/19 - SGP - designar LAIS CARVALHO LUMA BEZERRA DE FRANCA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1849409, para
exercer a função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do JUIZADO ESPECIAL CIVEL E DAS RELAÇOES DE
CONSUMO E CRIMINAL DO TORCEDOR.

Nº 1528/19 -SGP - dispensar FERNANDO TENORIO CALDAS DE MACEDO, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1810545, da função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do JUIZADO ESPECIAL CIVEL E DAS RELAÇOES DE CONSUMO E
CRIMINAL DO TORCEDOR.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 01 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1529/19 - SGP - designar RENATA KAORI HATORI, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1813358, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 12º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, no período de 23/05/2019 a 21/06/2019
em virtude de férias do titular.

Nº 1530/19 - SGP - designar SHEILA CRISTINA RODRIGUES DE L ARAUJO, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1782029, para
responder pela função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO/ FGCSJ-2, da 20ª Vara Cível da Capital, Seção B, no período de
01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 01 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  589 /19  - lotar  RONNIE CAMELO CAVALCANTI, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1837710,  n a Distribuição da Comarca
de Pedra, no período de 30/01/2019 a 29/04/2019  .

Nº  590 /19  - lotar  RONNIE CAMELO CAVALCANTI, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1837710,  n a  Vara Única  da Comarca
de Pedra,  a partir de   30 /04/2019  .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 1451/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO. NO PERÍODO DE 19/06/19 A
12/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 33/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 104 DE 05/06/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 18 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1504/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO que no período de 17  a  19/06/2019  o Sistema Informatizado do Tribunal de Justiça de Pernambuco ficou indisponível,
impossibilitando a realização das inscrições para o edital em tela, através do e-mail Institucional –ZIMBRA ,

RESOLVE:
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Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 02/07/19 A 05/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 31/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 20 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1503/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO que no período de 17  a  19/06/2019  o Sistema Informatizado do Tribunal de Justiça de Pernambuco ficou indisponível,
impossibilitando a realização das inscrições para o edital em tela, através do e-mail Institucional –ZIMBRA ,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 01/07/19 A 05/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 30/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 20 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 17433/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 14/06/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): JOYCE KLEYRILANE
BENEVIDES ARAUJO, matrícula 1861808, lotado no(a) SERRA TALHADA/2ª V CIV.

Requerimento SGP Digital n. 17138/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 14/06/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): CRISTIANNE KATIA
FERREIRA REGO DE AGUIAR, matrícula 1815253, lotado no(a) ASSESSORIA JURIDICA.

Requerimento SGP Digital n. 16950/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 18/06/2019, 19/06/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA VIVIANE
DE FREITAS GUNJACA, matrícula 1846531, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA.

Requerimento SGP Digital n. 16526/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 11/06/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA VIVIANE DE FREITAS
GUNJACA, matrícula 1846531, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA.

Requerimento SGP Digital n. 16449/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 10/06/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA ROSALIA BEZERRA
PEDROZA DE MELO, matrícula 1186337, lotado no(a) UNIDADE PROTOCOLO E EXPEDICAO.
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Requerimento SGP Digital n. 16282/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 30/05/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): THELMA ALVES DE SOUZA,
matrícula 1834100, lotado no(a) GRUPO DE FISCALIZACAO ENGEN.

Requerimento SGP Digital n. 16276/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 20/05/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): THELMA ALVES DE SOUZA,
matrícula 1834100, lotado no(a) GRUPO DE FISCALIZACAO ENGEN.

Requerimento SGP Digital n. 16205/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 07/06/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA SOUSA DE
SIQUEIRA CAMPOS, matrícula 1830538, lotado no(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA.

Requerimento SGP Digital n. 16134/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 05/06/2019, mediante anuência
do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): CRISTIANNE KATIA
FERREIRA REGO DE AGUIAR, matrícula 1815253, lotado no(a) ASSESSORIA JURIDICA.

Requerimento SGP Digital n. 15923/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 02/04/2019, 03/04/2019 e
04/04/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte
Servidor(a): ROSANGELA COELHO DE SOUZA, matrícula 1821300, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS.

Requerimento SGP Digital n. 15727/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 04/06/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): HELLEN JANAYNA BEZERRA
DE OLIVEIRA, matrícula 1865099, lotado no(a) SALOA/VU.

Requerimento SGP Digital n. 15724/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 27/05/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): HELLEN JANAYNA BEZERRA
DE OLIVEIRA, matrícula 1865099, lotado no(a) SALOA/VU.

Requerimento SGP Digital n. 15494/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 28/05/2019, 29/05/2019 e
30/05/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte
Servidor(a): MARIA DA LUZ ALMEIDA MIRANDA, matrícula 1757350, lotado no(a) CONSELHO DA MAGISTRATURA.

Requerimento SGP Digital n. 15259/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 30/05/2019, mediante anuência do
gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): PEDRO JORGE RODRIGUES
DA SILVA, matrícula 1786601, lotado no(a) PETROLINA/5ª V CIV.

Requerimento SGP Digital n. 15135/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 09/04/2019, 17/05/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): EUCLIDES
CESAR FERREIRA ANDRADE, matrícula 1783025, lotado no(a) CARUARU/3ª V CRIM.

Requerimento SGP Digital n. 14988/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 23/05/2019, 24/05/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELA
BERBERT DE ANDRADE MENDONCA, matrícula 1859404, lotado no(a) OLINDA/3ª V CIV.

Requerimento SGP Digital n. 14938/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 23/05/2019, 24/05/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA GONDIM
DA COSTA GOMES LAPENDA, matrícula 1790404, lotado no(a) 2ª V FAM REG CIVIL CAPITAL.

Requerimento SGP Digital n. 12345/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 26/03/2019, 27/03/2019 e
28/03/2019, mediante anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte
Servidor(a): ELIANE DO ROCIO FREITAS SANTOS, matrícula 1772643, lotado no(a) SAO JOSE DO EGITO/DIST.

Requerimento SGP Digital n. 11955/2019 – Tornar público o ABONO DE FALTA, referente ao(s) dia(s) 22/04/2019, 23/04/2019, mediante
anuência do gestor, nos termos do Art. 139, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968, ao(à) seguinte Servidor(a): ROSILENE
AROCHA DE OLIVEIRA, matrícula 1761463, lotado no(a) CENTRAL EXPE RECEB CORRESPOND.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 13748/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
SANDRA IANARA CHIANCA DE ALMEIDA, matrícula 1595687, lotado(a) no(a) GARANHUNS/JUIZADO ESP CRIMINAL no período de
11/05/2019 a 18/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13731/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
JOSEFA DOS REIS LINS, matrícula 1768603, lotado(a) no(a) CABO/1ª V CIV no período de 14/05/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13316/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): ELZA
CARVALHO LACERDA DE MELO, matrícula 1702874, lotado(a) no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS JUIZADOS no período de 02/05/2019
a 09/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 9522/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
MARCIA CONCEICAO ALBUQUERQUE DE BARROS, matrícula 1838369, lotado(a) no(a) NUCAM-NUC DE ACOMP E MONIT no período
de 26/03/2019 a 02/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 7741/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
MARIA LUCICLEIDE CAVALCANTI DA S HOLANDA, matrícula 1760246, lotado(a) no(a) GAB DES EVANDRO MAGALHAES MELO no
período de 05/03/2019 a 12/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 3634/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,
PAIS, FILHOS OU IRMÃOS, nos termos do Art. 170, II da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a):
SILVANA CARLA PEREIRA ROSA, matrícula 1793004, lotado(a) no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS no período de
01/02/2019 a 03/02/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 14480/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELA MORONI RIBEIRO QUIRINO, matrícula 1867423, lotado no(a)
GERENCIA APO SERVIC ESPECIALIZ, referente ao ano de 2019, no período de 11/11/2019 a 10/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14086/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CATHERINE MARIA C NOBREGA GUIMARAES, matrícula 1825364, lotado
no(a) SAO JOSE DO BELMONTE/VU, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14069/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ALFLAVIA MARIA DOS SANTOS, matrícula 1678914, lotado no(a) 15º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13875/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): GUSTAVO FELIPE MEDEIROS C O LIMA, matrícula 1872982, lotado no(a) 1ª
V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13860/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SANDRO ANGELO VASCONCELOS VILA NOVA, matrícula 1782665, lotado
no(a) GAB DES DEMOCRITO RAMOS R FILH, referente ao ano de 2019, no período de 23/09/2019 a 02/10/2019, resultando em 10 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13784/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RAFAEL COSTA VASCONCELOS SANTOS, matrícula 1851900, lotado no(a)
9ª V CRIM CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13771/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARILIA GONCALVES DE SANTANA, matrícula 1848372, lotado no(a) NUCLEO
DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13747/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DAVID JANSEN DE OLIVEIRA, matrícula 1808273, lotado no(a) NUCLEO DE
IMAGEM, referente ao ano de 2019, no período de 12/08/2019 a 10/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13688/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EDUARDO MACEDO JACOME, matrícula 1827170, lotado no(a) 6ª V FAM REG
CIVIL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 13657/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DA CONCEICAO SILVA CHAVES, matrícula 1685724, lotado no(a) V
EXEC FISC MUNIC CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 23/09/2019 a 22/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13644/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FLAVIA DE HOLANDA CAVALCANTI ALVES, matrícula 1715291, lotado no(a)
7ª V CRIM CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 18/11/2019 a 17/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13511/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FABIANO PEREIRA DA SILVA, matrícula 1862839, lotado no(a) GARANHUNS/2ª
V FAM REG CIV, referente ao ano de 2019, no período de 10/09/2019 a 09/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13395/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCELLA GYMENA PEDROZA BURGOS, matrícula 1850016, lotado no(a)
CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13347/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CLEIDE MARCIA DE FARIAS, matrícula 1845578, lotado no(a) GERENCIA
PROGRAMAS ESPECIAIS, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13338/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR, matrícula 1757989, lotado no(a)
DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13192/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PATRICIA JANESSELMA DE SOUZA MEDEIROS, matrícula 1787705, lotado
no(a) CARUARU/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 11/07/2019 a 09/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13063/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ANDRE ANTONIO MARTINS BRASIL, matrícula 1837907, lotado no(a) NUCLEO
DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 29/08/2019 a 27/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12795/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ROMERO VITOR DE ALBUQUERQUE SANTIAGO, matrícula 1858327, lotado
no(a) VICENCIA/VU, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12641/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): AUREA MARIA FERREIRA DE LIMA COUTO, matrícula 1855115, lotado no(a)
DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao ano de 2019, no período de 08/07/2019 a 06/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 7718/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): THAISE RACHEL DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula 1862251, lotado no(a)
STA C CAPIBARIBE/JUIZADO CIV, referente ao ano de 2019, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, resultando em 30 dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 16829/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROMERO VIEIRA GONCALVES, matrícula 1873369, lotado no(a) GAB DES ALBERTO
NOGUEIRA VIRGI resultando em 12 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 16393/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): VANESSA DE PONTES RIBEIRO, matrícula 1841823, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/V FAZ
PUB resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 16320/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): BRUNO JORGE DOS SANTOS, matrícula 1828649, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND
resultando em 2 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 16306/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): BRUNO JORGE DOS SANTOS, matrícula 1828649, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND
resultando em 4 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 15893/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARCELO BRUNO ALVES ALMEIDA CARDINS, matrícula 1845020, lotado no(a) STA C
CAPIBARIBE/2ª V CIV resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 15364/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARCELLA PIRAUA FERREIRA MORAIS, matrícula 1853708, lotado no(a) AFOGADOS DA
INGAZEIRA/CEJUSC resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) segundo turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 15272/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA WILZA SIEBRA DANTAS ALMEIDA, matrícula 1769197, lotado no(a) PETROLANDIA/DIST
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 15254/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): TEREZA JAMILE NASCIMENTO LEITE, matrícula 1859994, lotado no(a) PETROLANDIA/1ª V
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) primeiro turno da eleição de 2018.

Requerimento SGP Digital n. 12644/2019 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE KLEYTON PEREIRA DA SILVA, matrícula 1871501, lotado no(a) CARUARU/4ª V CRIM
resultando em 10 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2016.

Requerimento SGP Digital n. 37091/2018 - Conceder DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, para gozo em momento oportuno, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIZE MARINHO LEAL, matrícula 1817507, lotado no(a) DIRETORIA FORM APERF SERVIDOR
resultando em 6 dias concedido(s) referente(s) a(ao) ambos os turnos da eleição de 2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 15467/2019 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): LUIZ FILIPE ALVES CORDEIRO, matrícula 1827332, lotado no(a)
UNIDADE GESTAO DE DOCUMENTOS, resultando em 1 dia(s) referente(s) ao período de 30/05/2019 a 30/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15394/2019 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DA CONCEICAO BELTRAO DE SANTANA, matrícula 1845543,
lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE, resultando em 10 dias dia(s) referente(s) ao período de 28/05/2019 a 06/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15382/2019 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): TAISA LIVIA BEZERRA DA TRINDADE, matrícula 1813625, lotado
no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL, resultando em 8 dia(s) referente(s) ao período de 23/05/2019 a 30/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15046/2019 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): CLAUDIA MARIA DE GOUVEIA FALCAO QUINTINO, matrícula
1837699, lotado no(a) SANHARO/VU, resultando em 09 dia(s) referente(s) ao período de 20/05/2019 a 28/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 14795/2019 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): LUZIANE MARIA DA SILVA, matrícula 1829890, lotado no(a)
PAULISTA/2ª V FAM REG CIV, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 24/05/2019 a 22/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 2394/2019 – Publicar a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos do
regime previdenciário a que estão vinculados, ao(à) seguinte Servidor(a): VALDERICE MARIANO DOS SANTOS, matrícula 1789414, lotado no(a)
SERRA TALHADA/DIR, resultando em 11 dias dia(s) referente(s) ao período de 06/01/2019 a 16/01/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 10487/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ALICE MARANHAO G DE SOBRAL PEIXOTO, matrícula 1866281, lotado no(a)
OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE, referente ao ano de 2019, no período de 27/08/2019 a 25/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 17444/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIO JOSE PESSOA DO NASCIMENTO, matrícula 1851934, lotado no(a)
UNIDADE ELAB CALC ESTUDOS FIN, referente ao ano de 2019, no período de 04/07/2019 a 02/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 16649/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCAS AZEVEDO NEVES DE CARVALHO, matrícula 1871250, lotado no(a)
30ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15207/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): SUELI IPOLITO BEZERRA BATISTA, matrícula 1795740, lotado no(a) GAB DES
ALFREDO SERGIO M JAMBO, referente ao ano de 2019, no período de 02/07/2019 a 31/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15078/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ADIEL ROSA DOS SANTOS, matrícula 1813170, lotado no(a) V EXEC FISC
MUNIC CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/06/2020 a 30/06/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15054/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): THIANA SAMIRA PINHEIRO CARVALHO, matrícula 1856308, lotado no(a)
PETROLINA/1ª V FAM REG CIV, referente ao ano de 2019, no período de 30/09/2019 a 29/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14947/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): EDUARDO CAVALCANTI DOS SANTOS, matrícula 1817868, lotado no(a) STA
C CAPIBARIBE/V REG INF 19C, referente ao ano de 2019, no período de 08/07/2019 a 06/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14946/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS SILVEIRA, matrícula 1827316, lotado no(a)
SECAO APOIO ATIV CORREI 2a ENT, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14925/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): DENIS RAMON CALADO DE FREITAS, matrícula 1847694, lotado no(a)
PESQUEIRA/1ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 14903/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELA GUERRA DE MELO, matrícula 1839748, lotado no(a) NUCLEO
PERM SOL CONF-NUPEMEC, referente ao ano de 2019, no período de 18/11/2019 a 17/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14823/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): TEREZA CRISTINA DA SILVA, matrícula 1351990, lotado no(a) NUCLEO DIST
INFOR PROC 1oGR, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14793/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA MARTINS DE AZEVEDO, matrícula 1824716, lotado no(a) JUIZADO
ESP CRIMINAL IDOSO, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 16/01/2020, resultando em 15 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14723/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): NIVALDO ALBUQUERQUE REZENDE JUNIOR, matrícula 1834967, lotado
no(a) OLINDA/1ª V CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 31/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14646/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): THIAGO FELIPE ANDRADE DE AMORIM, matrícula 1835246, lotado no(a)
NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 06/01/2020 a 04/02/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14597/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): FABIANY ANTAS PATRIOTA, matrícula 1817990, lotado no(a) GAB DES
ITAMAR PEREIRA DA S JR, referente ao ano de 2018, no período de 01/07/2019 a 15/07/2019, resultando em 15 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14567/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIA ANDREA GOMES RIBEIRO, matrícula 1830848, lotado no(a)
CAMARAGIBE/3ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14566/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CAMILA ARRUDA BARROS, matrícula 1851012, lotado no(a) CENTRAL
AGILIZACAO PROCESSUAL, referente ao ano de 2019, no período de 12/08/2019 a 10/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14549/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZ HENRIQUE DE LIMA MEDEIROS, matrícula 1873342, lotado no(a) GAB
DES FERNANDO CERQUEIRA NOR, referente ao ano de 2019, no período de 15/07/2019 a 13/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14543/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MILTON BARBOSA TEIXEIRA NETO, matrícula 1861824, lotado no(a) 4ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14536/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): DANILO ALVES FREIRE, matrícula 1855131, lotado no(a) 31ª V CIV CAPITAL,
referente ao ano de 2019, no período de 25/11/2019 a 24/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14521/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): HALINA MENEZES DINIZ FERRAZ, matrícula 1857320, lotado no(a) GERENCIA
DE APOIO ODONTOLOGICO, referente ao ano de 2019, no período de 16/09/2019 a 15/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14516/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): SERGIO DE OLIVEIRA LIMA, matrícula 1760432, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 18/07/2019 a 16/08/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 14440/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): KARLA SUSANE LOPES FERREIRA MELO, matrícula 1844210, lotado no(a)
PETROLINA/V TRIB JURI, referente ao ano de 2019, no período de 23/05/2019 a 21/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14418/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA RAMOS DOS SANTOS, matrícula 1828304, lotado no(a) 21º JUIZADO
ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 12/08/2019 a 10/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14396/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): GUILHERME CAVALCANTI MARINHO, matrícula 1861751, lotado no(a) 4ª V
CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14391/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CRISTIANE MARIA DE OLIVEIRA, matrícula 1718673, lotado no(a) TURMA
ESTADUAL UNIFORMIZACAO, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14389/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MANFREDO FARIAS ALBANEZ, matrícula 1706888, lotado no(a) NUCLEO
MOVIMENTACAO DE PESSOAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14384/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA LESSA FERREIRA RABELO, matrícula 1842846, lotado no(a) 10ª V
CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 11/07/2019 a 09/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14373/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCIA VALERIA TENORIO CAVALCANTI, matrícula 1812149, lotado no(a)
GAB DES FRANCISCO M TENORIO, referente ao ano de 2019, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14356/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): DEBORA GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 1850989, lotado no(a) GERENCIA
APO SERVIC ESPECIALIZ, referente ao ano de 2019, no período de 21/10/2019 a 18/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14330/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA ELIZABETE DA SILVA PINHEIRO, matrícula 1837788, lotado no(a)
DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao ano de 2018, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14326/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA ELIZABETE DA SILVA PINHEIRO, matrícula 1837788, lotado no(a)
DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, referente ao ano de 2019, no período de 11/11/2019 a 10/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14317/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): WAGNER BARBOZA DE LUCENA, matrícula 1827634, lotado no(a) CENTRAL
AGILIZACAO PROCESSUAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14257/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): DIEGO HENRIQUE NOBRE DE OLIVEIRA, matrícula 1866940, lotado no(a) 19ª
V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 03/06/2019 a 02/07/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 14240/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELO FERREIRA DE LIMA, matrícula 1837338, lotado no(a) NUCLEO
SEGURANCA DA INFORMACAO, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14237/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANA VIEIRA DA FONSECA, matrícula 1807668, lotado no(a) 1ª V INFAN
JUVEN CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/09/2020 a 30/09/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14221/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): EDUARDA MORATO LINS E MELLO, matrícula 1860690, lotado no(a) NUCLEO
DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 05/07/2019 a 04/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14197/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAEL CARNEIRO PROTO, matrícula 1856839, lotado no(a) GAB DES
ROBERTO DA SILVA MAIA, referente ao ano de 2019, no período de 13/08/2019 a 11/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14178/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MATEUS ALVES LINS, matrícula 1833529, lotado no(a) 8ª V FAM REG CIVIL
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14119/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): KEYLLA PATRICIA LAFAYETE GOES, matrícula 1823256, lotado no(a)
AUDITORIA DE INSPECAO, referente ao ano de 2018, no período de 04/11/2019 a 03/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14039/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): FABIOLA FONSECA DA SILVA VELOSO, matrícula 1818899, lotado no(a)
NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 13/01/2020 a 11/02/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14027/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ARYANE CRISTINA LINS DOS SANTOS, matrícula 1857509, lotado no(a)
BREJO DA MADRE DE DEUS/VU, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13964/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ELENI CRISOSTOMO DE OLIVEIRA MUNGUBA, matrícula 1795457, lotado
no(a) 2ª V INFAN JUVEN CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13942/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA COELHO ARRUDA FERRAZ, matrícula 1833421, lotado no(a) GAB
DES ROBERTO DA SILVA MAIA, referente ao ano de 2019, no período de 11/10/2019 a 09/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13925/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): CARLOS ANTONIO DA SILVA, matrícula 1111060, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 23/05/2019 a 21/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13865/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): BIANCA TORACI GOIS, matrícula 1868810, lotado no(a) V EXE PENAL
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 30/09/2019 a 29/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13850/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA APARECIDA CAMPELO DIONISIO, matrícula 1369334, lotado no(a) 30ª
V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 22/05/2019 a 20/06/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 13797/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA DIAS DE MELO, matrícula 1846906, lotado no(a) DIRETORIA
GERAL, referente ao ano de 2019, no período de 21/05/2019 a 19/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13776/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): VANIA MARIA DIAS LOPES, matrícula 1832603, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13758/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): SILVIA TEODORA BARBOSA DA SILVA, matrícula 1854860, lotado no(a) GAB
DES FRANCISCO M TENORIO, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13698/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARTA DE MELO SAMPAIO LINS LIMA, matrícula 1763261, lotado no(a) 3ª V
FAM REG CIVIL CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 29/07/2019 a 27/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13665/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MAURO CELSO ADAUTO DE ANDRADE, matrícula 1844180, lotado no(a)
PETROLINA/5ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13630/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA ELIANE FERNANDES POMPEU, matrícula 1799762, lotado no(a)
ASSESSORIA DE CERIMONIAL, referente ao ano de 2019, no período de 25/11/2019 a 24/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13608/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): HUMBERTO COSTA VASCONCELOS NETO, matrícula 1872877, lotado no(a)
GAB DES FABIO EUGENIO DANTAS, referente ao ano de 2019, no período de 04/11/2019 a 03/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13527/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANNA SILVA LIMA, matrícula 1860518, lotado no(a) 6º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU, referente ao ano de 2018, no período de 21/05/2020 a 19/06/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 13357/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JULIANA REIS DE ALBUQUERQUE LOPES, matrícula 1827650, lotado no(a)
13º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 19/05/2019 a 17/06/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12979/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): ALBA LUCIA LUCENA ROSENDO DE LIMA, matrícula 1862545, lotado no(a)
CARUARU/2ª V FAZ PUB, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12977/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): KARLA MORAIS MARTINS ALVES BRANDAO, matrícula 1813803, lotado no(a)
PETROLINA/3º COLEGIO RECURSAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12698/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): PATRICIA REGINA LOPES DE PAULA, matrícula 1854690, lotado no(a) GAB
DES ERIK S DANTAS SIMOES, referente ao ano de 2019, no período de 03/06/2019 a 02/07/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 12367/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): LARISSA PEREIRA COELHO, matrícula 1871757, lotado no(a) 3ª V VIOL
CONTR MULHER CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 18/11/2019 a 17/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 10729/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE MAURICIO DO NASCIMENTO JUNIOR, matrícula 1848607, lotado no(a)
ESCADA/2ª V , referente ao ano de 2019, no período de 05/08/2019 a 03/09/2019, resultando em 30 dias.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 13923/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor(a): GILBERTO RODRIGUES ANDRADE, matrícula
1785117, lotado(a) no(a) PETROLINA/1º JUIZADO CIV CONSU no período de 09/05/2019 a 16/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14622/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor(a): CARLOS WILSON CABRAL DE MELO PINTO,
matrícula 1865005, lotado(a) no(a) NUCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO no período de 15/05/2019 a 22/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14085/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos do
Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor(a): DEBORA TAMIRES MARIA B DE MATOS SILVA,
matrícula 1829289, lotado(a) no(a) GAB DES ROBERTO DA SILVA MAIA no período de 17/05/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13971/2019 - Conceder o AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos
do Art. 170, I da LEI Nº 6123 DE 0/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao (a) seguinte Servidor(a): ANA CLAUDIA GONCALVES DA SILVA,
matrícula 1833278, lotado(a) no(a) PETROLINA/1º JUIZADO CIV CONSU no período de 09/05/2019 a 16/05/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12246/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017), ao(a) seguinte Servidor(a):
DANIELE GABRIEL CALHEIROS, matrícula 1837885, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS no(s) dia(s) 24/05/2019
resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/12/2011,07/07/2012.

Requerimento SGP Digital n. 12278/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM
PLANTÃO, considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos
termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe
08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a): JOSE THOMSON TORRES FERREIRA, matrícula 1827502, lotado no(a) 2ª V CRIM
CAPITAL no(s) dia(s) 10/06/2019,11/06/2019,12/06/2019,13/06/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)30/03/2019,21/08/2016,26/02/2017,07/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 12909/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017), ao(a) seguinte Servidor(a):
VANESSA SERENO RODRIGUES RUEDA MORAES, matrícula 1832751, lotado no(a) 10ª V FAM REG CIVIL CAPITAL no(s) dia(s)
07/06/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 13313/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017), ao(a) seguinte
Servidor(a): MARINA RIZZO BARBOSA LIMA, matrícula 1861581, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
17/05/2019,03/06/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)27/05/2018,30/05/2018.
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A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 10632/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA LUCICLEIDE CAVALCANTI DA S HOLANDA, matrícula 1760246, lotado no(a) GAB DES
EVANDRO MAGALHAES MELO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/04/2019 a 12/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13548/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CATHARINA DA CUNHA LIMA, matrícula 1828088, lotado no(a) VITORIA/2ª V CIV resultando em
9 dias referente(s) ao(s) período(s): 10/06/2019 a 14/06/2019, 17/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13416/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JACYANE ALVES NOBREGA, matrícula 1838440, lotado no(a) PAULISTA/2ª V CRIM resultando
em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 31/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13336/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLELIO TAVARES DE OLIVEIRA NETO, matrícula 1808338, lotado no(a) OLINDA/DIRETORIA RE
MATA NORTE resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/05/2019 a 17/05/2019, 22/05/2019 a 24/05/2019.
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PRESIDÊNCIA

ATO 1534  DO DIA 01 DE JULHO DE 2019

O EXMO SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1534/2019 – SGP  – Fazer retornar ao órgão de origem o servidor  EDMILSON BELARMINO DA SILVA , Matrícula TJPE nº 181.329-3 ,
colocado à disposição deste Poder pelo Município do Recife, bem como sua exclusão do convênio nº 050/2011-TJPE, com efeitos a partir de
01/07/2019. Determino que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município do Recife do teor
deste Ato.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATOS DO DIA 02 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 1535/19-SGP – exonerar, a pedido, ELOISA CAMILA DIAS SILVA, matrícula 187778-0, do cargo, em comissão, de Assessor Técnico de
Diretoria, Símbolo PJC-III.

Nº 1536/19-SGP – exonerar, a pedido, MARIA JOSE ALVES, matrícula 158144-9, do cargo, em comissão, de Diretor, Símbolo PJC-II, da Diretoria
de Documentação Judiciária.

Nº 1537/19-SGP – exonerar, a pedido, ANDRÉ FABIANO OLIVEIRA SANTOS, matrícula 183442-8, do cargo, em comissão, de Diretor Adjunto,
Símbolo PJC-III, da Diretoria de Documentação Judiciária.

Nº 1538/19-SGP – nomear ELOISA CAMILA DIAS SILVA, matrícula 187778-0, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Jurídico da
Presidência, Símbolo PJC-II.

Nº 1539/19-SGP – nomear MARIA JOSE ALVES, matrícula 158144-9, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Jurídico da Presidência,
Símbolo PJC-II.

Nº 1540/19-SGP – nomear ANDRÉ FABIANO OLIVEIRA SANTOS, matrícula 183442-8, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico
de Diretoria, Símbolo PJC-III.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

ATO Nº 1511A DE 20 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando  o disposto na Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº
15.539/2015, de 1º de julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e na Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015), com redação
dada pela Resolução TJPE nº 386, de 05 de julho de 2016 (DJe 11/07/2016);

Considerando  que, segundo os arts. 10 e 15 da Resolução TJPE nº 381/2015, compete ao Conselho da Magistratura decidir, à vista de parecer
da Secretaria de Gestão de Pessoas, sobre a progressão funcional de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco, cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça a expedição do ato;

Considerando  que o Conselho da Magistratura decidiu, em sessão ordinária realizada em 02 de maio de 2019, deferir o pedido de restituição de
falta bem como a progressão funcional do ano de 2017 do servidor, constante no Anexo Único, em razão dos argumentos e fatos apresentados;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER  a progressão funcional do ano de 2017 do servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras do Quadro de
Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco, bem como autorizar os ajustes necessários na progressão de 2018 conforme Anexo Único deste
Ato, na conformidade do que dispõem a Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei
Estadual nº 15.539/2015, de 1º de julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e a Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015),
com redação dada pela Resolução TJPE nº 386, de 05 de julho de 2016 (DJe 11/07/2016) e à vista da decisão exarada, em sessão ordinária
realizada pelo Conselho da Magistratura.

Art. 2º AUTORIZAR  a Secretaria de Gestão de Pessoas a implantar, na folha de pagamento, relativamente ao servidor relacionada no Anexo
Único deste Ato, os valores atrasados decorrentes da concessão do art. 1º deste Ato, desde que haja disponibilidade financeira, bem como
proceder aos registros funcionais pertinentes.

Art. 3º CIENTIFICAR  o e. Conselho da Magistratura do teor deste ato, para fins de registros e eventual retificação nos processos originários de
concessão da progressão do servidor, constante no Anexo Único.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 20 de junho de 2019.
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Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ANEXO ÚNICO

Ordem Cronológica

Concessão de Progressão Funcional de 2017 para o padrão P04
NOME MATRICULA EFEITOS FIN

PROGRESSÃO
CLASSE
ATUAL

PADRÃO
ATUAL

CLASSE
PROGRESSÃO

PADRAO
PROGRESSÃO

Erick Clayton Fernandes
Noronha

1852396 03/12/2017 I P03 II P04

1. Retificação dos padrões da Progressão Funcional de 2018, já concedida
NOME MATRICULA EFEITOS FIN

PROGRESSÃO
CLASSE
ATUAL

PADRÃO
ATUAL

CLASSE
PROGRESSÃO

PADRAO
PROGRESSÃO

ATO

Erick Clayton
Fernandes Noronha

1852396 05/12/2018 II P04 II P05 DJE nº
40/2019 de
26/02/2019,

Ato da
Presidência
nº 180/2019

ATO Nº 1493/2019

(SEI nº 00021942-89.2019.8.17.8017)

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO  ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando   o Ato nº 1394, publicado no DJe do dia 13/06/2019, que instituiu, pelo prazo de 03 (três) meses, Grupo Especial de Trabalho
para a atuação de 03 (três) servidores na 2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima;

Considerando   que, no referido ato foi definido que o magistrado gestor da 2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima deveria indicar os
servidores para atuar no referido Grupo de Trabalho, com as datas respectivas do início dos trabalhos,

RESOLVE  :

Art.1º. DESIGNAR   os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo Especial de Trabalho instituído pelo Ato nº 1394/2019, publicado
no DJe do dia 13/06/2019,   a partir do dia 05/08/2019,   pelo período de noventa dias:

I - SÔNIA SANTANA DA SILVA - MATRÍCULA Nº 184.713-7;

II - NIRENILSON JOSÉ DOS SANTOS SOUZA - MATRÍCULA Nº 167.619-9;

III - MICHEL DOMINGOS - MATRÍCULA Nº 185.983-8.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 20 de junho de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 38, XI, DA RESOLUÇÃO Nº 84, DE 24/01/1996 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE),
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CONSIDERANDO  a previsão do art. 41 da Constituição Federal, relativa à estabilidade dos servidores nomeados para cargos de provimento
efetivo em virtude de concurso público, após três anos de efetivo exercício;

CONSIDERANDO  a proposição da Comissão de Apuração de Desempenho constituída nos termos de art. 4º da Resolução nº 243/2008-TJPE,
e  com fundamento no art. 5º, “a”, do mesmo instrumento de regência,

RESOLVE:

Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório constante nos Processos Administrativos abaixo relacionados,
declarando, em consequência, a estabilidade dos servidores elencados:

ATO Nº 1356/2019-SGP

Processo Administrativo nº 04/2019-GGD/SGP

MATRÍCULA NOME MÉDIA
FINAL

CARGO LOTAÇÃO

1.873.490 ALINE MEYRELLY DE LIMA SOUZA 9,83 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

JABOATÃO/2ª
V FAM REG CIV

1.873.946 ANA PAULA ANDRADE DE OLIVEIRA 9,64 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO JUD-
APJ

CARUARU/V VIOL
CONTRA MULHER

1.874.926 ELIZANDRA FERREIRA DE LIMA
SILVESTRE

9,23 ANALISTA
JUDICIARIO-

APJ/PSICOLOGO
ESCADA/2ª V

1.873.768
ELIZANGELA CARDOSO OLIVEIRA 9,47 ANALISTA

JUDICIARIO/
FUNÇÃO JUD-

APJ

STA MARIA DA
BOA VISTA/VU

1.875.078 LUCIANO JOSE OLIVEIRA DE FRANCA 9,34 ANALISTA
JUDICIARIO/

FUNÇÃO ADM-
APJ

PAULISTA/1ª V CRIM

1.874.772 LUIZ CLODOALDO DE SOUZA
EVANGELISTA

9,95 TECNICO
JUDICIARIO/TPJ

STA MARIA DA
BOA VISTA/VU

1.875.035 PEDRO IVO MARQUES FERREIRA 10,00 OFICIAL DE
JUSTIÇA-OPJ

NUCLEO CONTROLE
DE MANDADOS

Recife, 20 de junho de 2019.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 757/19 – SEJU DO DIA 02 DE JULHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Igor da Silva Rego no pedido de compensação de plantão judiciário postulado pela Exma.
Dra. Célia Gomes de Morais, assim como a indicação constante no requerimento;

CONSIDERANDO ainda que a Magistrada requerente acumula a  Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Comarca de Olinda,
bem como  é a Coordenadora do Polo de Audiência de Custódia 02 - Comarca Sede Olinda;

RESOLVE:
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Designar os Magistrados abaixo elencados para responder pelas Unidades Judiciárias a seguir, nos dias  03, 04, 05 e 08 de julho de 2019 ,
em virtude de compensação dos plantões judiciários da  Exma. Dra. Célia Gomes de Morais ,  nos termos da  Resolução TJPE nº 372, de
30 de setembro de 2014:

I -  Exmo. Dr. Igor da Silva Rego, Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Olinda,
Matrícula nº 187.064-5 , para responder, cumulativamente, pelo 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Olinda
e pela Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da mesma Comarca;

II -  Exma. Dra. Ana Cecília Toscano Vieira Pinto, Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Igarassu, Matrícula nº 179.707-7 , para
responder, cumulativamente, como Coordenadora do Polo de Audiência de Custódia 02 - Comarca Sede Olinda.

Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 02 DE JULHO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 755/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior ,  Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro ,
Matrícula nº 187.415-2 , para integrar, cumulativamente, o Polo de Audiência de Custódia - 8 – sede Limoeiro, no período de 02 a 30/07/19, em
virtude das férias do Exmo. Dr. Hailton Gonçalves da Silva .

Nº 756/19–SEJU – Designar a Exma. Dr.  Tatiana Lapa Carneiro Leão , Juíza de Direito da Vara Única da Lagoa do Itaenga, Matrícula nº
187.417-9 , para integrar, cumulativamente, o Polo de Audiência de Custódia - 3 – sede Nazaré da Mata, no período de 01 a 22/07/19, em virtude
das férias do Exmo. Dr. Iarly José Holanda de Souza .

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

A V I S O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso
de suas atribuições e nos termos da Resolução nº 267/2009 ,  AVISA  que haverá substituição no Plantão Judiciário Permanente do 2º Grau, no
mês de junho de 2019, em  matéria  Criminal , ficando no dia  26/JUN/2019 , o  Exmo. Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo , em decorrência
de viagem institucional a ser realizada pelo Exmo. Des. Sílvio Neves Baptista Filho, devidamente autorizada por esta Presidência.

Recife, 25 de junho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

A V I S O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso
de suas atribuições e nos termos da Resolução nº 267/2009 ,  AVISA  que haverá permuta no Plantão Judiciário Permanente do 2º Grau, no mês
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de julho de 2019, em  matéria  Cível , ficando nos dias  06 e 07/JUL/2019 , o  Exmo. Des. Fernando Eduardo de Miranda Ferreira e nos dias
13 e 14/JUL/2019, o Exmo. Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello.

Recife, 01 de julho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PROCESSO Nº   00011210-85.2019.8.17.8017 (Proc. nº 0437/2019-CJ)

INTERESSADA  : Diretoria de Desenvolvimento Humano

ASSUNTO:   Orientação sobre declaração automática de estabilidade

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho as proposições nele
contidas para ratificar os termos do supracitado opinativo.

Publique-se. Cumpra-se.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO SEI Nº 00017573-95.2019.8.17.8017

INTERESSADO: MARCONE ELIAS DA SILVA SILVEIRA

ASSUNTO: licença sem vencimentos para trato de interesse particular

DECISÃO

Trata-se de procedimento administrativo através do qual o requerente, Marcone Elias da Silva Silveira, Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº
182.840-1, lotado na Diretoria de Documentação Judiciária, solicita licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, pelo período de
04 (quatro) anos, a partir de 02 de setembro de 2019, com a finalidade de realizar curso em uma instituição no exterior.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou Parecer, o qual foi ratificado pela Consultora Jurídica, opinando pelo deferimento da licença sem
vencimentos, para tratar de interesse particular, com fundamento no Ato nº 1040 – SGP, de 12/03/2018 que revogou o Ato nº 2602, de 18 de
junho de 2014, o qual determinava à Secretaria de Gestão de Pessoas a suspensão da concessão de licenças para trato de interesse particular,
de que tratam os artigos 130, 131 e 132, da Lei nº 6.123/68 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Pernambuco, por período
superior a 06 (seis) meses de duração, até ulterior deliberação (art. 1º), Enunciado Administrativo CJ/TJPE nº 04, de 12/09/2008 e art. 109,
VI, da Lei Estadual nº 6.123/68. Para além disso, o chefe mediato do servidor anuiu o pleito em análise, bem como o requerente esclareceu a
finalidade do afastamento.

Aquele órgão consultivo entende ainda que a concessão de licença sem vencimento para tratar de interesse particular, bem como a sua
prorrogação, é ato discricionário que se reveste de mérito administrativo inserido no juízo de conveniência e oportunidade da Administração
Pública, desde que não haja vício de legalidade.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele
contida para deferir o pleito.

Publique-se.

Recife, 20 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 02/07/2019
A SEGUINTE DECISÃO:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 657/2019-CJ

PE INTEGRADO Nº EDITAL: 055.2019.CPL.PE.022.2019.TJPE

LICON 38/2019

HOMOLOGAÇÃO

Examinados os autos do Processo Administrativo epigrafado, referente ao  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2019-CPL,  instaurado  para prestação
de serviços de desmontagem, transporte e montagem de arquivos deslizantes, no Arquivo Geral, Bibliotecas do Fórum Rodolfo Aureliano e do
Palácio da Justiça,  verifiquei , com fundamento nas razões constantes no Relatório Circunstanciado da Pregoeira Mary Anne Briano Nunes e
Equipe de Apoio, acostados às fls.125 e no Parecer nº 184/2019, exarado pela Consultoria Jurídica, consubstanciado às fls. .128, a conformidade
de todos os atos praticados, estando, pois, o procedimento de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com a Resolução
TJPE nº 185/2006 e, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Com fundamento no art. 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002,  HOMOLOGO  o presente processo para que produza seus efeitos jurídicos, a
fim de contratar o objeto à empresa  ABSOLUTE ESCRITÓRIOS INTELIGENTES- EIRELLI- EPP  - CNPJ nº 05.258.458/0001-69 , Lote Único,
no valor de R$ 43.100,00 (quarenta e três mil e cem reais)

Publique-se.

Ato contínuo, adotem-se as providências legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

RESOLUÇÃO Nº 421, DE 02 DE JULHO DE 2019.

Altera a Resolução n. 302, de 10 de novembro de 2010, que dispõe sobre a estrutura organizacional, os níveis hierárquicos, as competências
e as atribuições gerais dos órgãos gestores e unidades administrativas que integram os Serviços Auxiliares do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco.

O  ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO , no uso de suas atribuições legais e regimentais e,

CONSIDERANDO  que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos "a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação";

CONSIDERANDO  os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;

CONSIDERANDO  a regra editada no art. 226, da Constituição da República, que estabelece que a família é a base da sociedade e tem especial
proteção do Estado;

CONSIDERANDO  o disposto na Resolução CNJ n. 194, de 26 de maio de 2014, que institui a Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO  a necessidade deste Tribunal de conferir maior atenção aos processos que envolvem desavenças familiares, especialmente
em virtude da sua repercussão na vida dos jurisdicionados,

RESOLVE:

Art. 1º  A Resolução n. 302, de 10 de novembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ......................................................................................................

XVII - Centro de Estudos Judiciários;
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XVIII -  Coordenadoria Estadual  de Família.” (NR)

Art. 2º  Fica inserido o Capítulo XVIII do Título I da Parte II da Resolução n. 302, de 10 de novembro de 2010, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO XVIII - DA  Coordenadoria ESTADUAL dE FAMÍLIA

Art. 19-A. A Coordenadoria Estadual de Família é órgão colegiado não jurisdicional permanente de assessoria à Presidência do Tribunal de Justiça.

Art. 19-B. Integram a estrutura organizacional da Coordenadoria Estadual de Família:

I - 01 (um) Desembargador;

II - 01 (um) Juiz de Direito Auxiliar da Presidência;

III - 01 (um) Juiz de Direito com atuação em uma das Varas de Família e Registro Civil da Capital;

IV - 01 (um) Juiz de Direito com atuação em uma das Varas de Família e Registro Civil da Comarca de Olinda;

V - 01 (um) Juiz de Direito com atuação em uma das Varas de Família e Registro Civil da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

VI - 02 (dois) Juízes de Direito com atuação em Varas de Família e Registro Civil, ou com competência para julgar processos relacionados à
matéria, situadas fora das Comarcas indicadas nos incisos III, IV e V;

VII - 02 (dois) servidores que deverão ser lotados na Coordenadoria Estadual da Família.

§ 1º A Coordenadoria Estadual de Família será presidida pelo Desembargador designado, reunindo-se ordinariamente ao menos uma vez a
cada 02 (dois) meses.

§ 2º A Secretaria Geral da Coordenadoria Estadual de Família será exercida por 1 (um) servidor designado dentre os indicados no inciso VII
deste artigo.

§ 3° Além dos membros, poderá o Presidente da Coordenadoria Estadual da Família convidar um ou mais membros, quando necessário, de
acordo com a matéria em pauta.

§ 4° O mandato do Desembargador coincidirá com o da Mesa Diretora e, dos demais membros, com o exercício dos respectivos cargos/funções
no Tribunal de Justiça, exceto o Secretário Geral, que é exonerável  ad nutum.

§ 5º As deliberações e decisões técnicas da Coordenadoria Estadual da Família são soberanas e não comportam recurso, mas apenas pedido
de reconsideração.” (AC)

Art. 3º  Fica inserido o Capítulo XVIII do Título I da Parte III da Resolução n. 302, de 10 de novembro de 2010, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO XVIII – DA COORDENADORIA ESTADUAL DE FAMÍLIA

Art. 123-A. À Coordenadoria Estadual de Família compete coordenar e orientar as atividades das unidades judiciárias com jurisdição relacionada
à família e tem por atribuições, entre outras:

I - elaborar sugestões para o aprimoramento da estrutura do Judiciário nas Varas de Família e Registro Civil, bem como nas Varas com
competência para julgar processos relacionados com a matéria;

II - dar suporte aos magistrados, aos servidores e às equipes multiprofissionais visando à melhoria da prestação jurisdicional;
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III - promover a articulação interna e externa do Poder Judiciário com outros órgãos governamentais e não-governamentais;

IV - colaborar para a formação inicial, continuada e especializada de magistrados e servidores na área de família;

V - promover mutirões de conciliação em todo o Estado;

VI - incentivar a adoção de programas que visem a estabilização das relações familiares;

VII - identificar e disseminar boas práticas para as unidades que atuam na área de família com foco nos meios consensuais, que incentivam a
autocomposição de litígios e a pacificação social;

VIII - criar mecanismos que possibilitem a uniformização de procedimentos nas Varas de Família e Registro Civil, bem como nas Varas com
competência para julgar processos relacionados com a matéria.” (AC)

Art. 4 º  Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.

Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

(Resolução unanimemente aprovada na Sessão Ordinária do òrgão Especial do dia 01.07.2019)
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1ª VICE-PRESIDÊNCIA
DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 02/07/2019
CARTRIS

Relação No. 2019.09051 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0011298-82.2016.8.17.0000(0453772-6)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0011322-13.2016.8.17.0000(0453815-6)
ARTHUR HOLANDA ARAUJO(PE037103) 003 0036579-71.2015.8.17.0001(0475251-6)
Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412) 001 0011298-82.2016.8.17.0000(0453772-6)
Carlos Antônio Harten Filho(PE019357) 001 0011298-82.2016.8.17.0000(0453772-6)
Cláudia Virginia Carvalho P. d. Melo(PE020670) 001 0011298-82.2016.8.17.0000(0453772-6)
Danielle Torres Silva(PE018393) 001 0011298-82.2016.8.17.0000(0453772-6)
Danielle Torres Silva(PE018393) 002 0011322-13.2016.8.17.0000(0453815-6)
Diogo da Cruz Brandão Font(RJ157266) 001 0011298-82.2016.8.17.0000(0453772-6)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 001 0011298-82.2016.8.17.0000(0453772-6)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 002 0011322-13.2016.8.17.0000(0453815-6)
GABRIELLA S PINHEIRO(PE036635) 003 0036579-71.2015.8.17.0001(0475251-6)
Jaime Cordeiro da Silva Neto(PE027819) 001 0011298-82.2016.8.17.0000(0453772-6)
Jaime Cordeiro da Silva Neto(PE027819) 002 0011322-13.2016.8.17.0000(0453815-6)
Juliana de Albuquerque Montenegro(PE018963) 002 0011322-13.2016.8.17.0000(0453815-6)
Mirella Barreto Gois de Lacerda(PE028410) 003 0036579-71.2015.8.17.0001(0475251-6)
Natália Salgueiro Oliveira e Silva(PE025370) 002 0011322-13.2016.8.17.0000(0453815-6)
Rafaella Vieira Lourenço(PE039439) 003 0036579-71.2015.8.17.0001(0475251-6)
Rodrigo Muniz de Brito Galindo(PE020860) 003 0036579-71.2015.8.17.0001(0475251-6)
Rômulo Marinho Falcão(PE020427) 003 0036579-71.2015.8.17.0001(0475251-6)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0011298-82.2016.8.17.0000(0453772-6)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0011322-13.2016.8.17.0000(0453815-6)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0011298-82.2016.8.17.0000 Agravo de Instrumento
(0453772-6)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 4ª Vara Cível
Agravte : MARIA ALDECIA TEIXEIRA LEITE
Agravte : DULCE JOSE TEODOSIO
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Jaime Cordeiro da Silva Neto(PE027819)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Advog : Diogo da Cruz Brandão Font(RJ157266)
Advog : Carlos Antônio Harten Filho(PE019357)
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA
Advog : Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Bartolomeu Bueno
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 09/05/2019 11:13 Local: CARTRIS

D E C I S Ã O

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Sul América Companhia Nacional de Seguros, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c" da CF,
contra acórdão proferido em Agravo de Instrumento (fls. 319), o qual, em Ação de Indenização Securitária, DEU PROVIMENTO ao Recurso dos
mutuários, reformando a decisão agravada a fim de reconhecer a competência da Justiça Estadual para julgamento do feito.

Em suas razões recursais (fls. 325/342), a Recorrente suscita violação aos artigos 1º, 1º-A e parágrafos da Lei 12.409/2011, 3º e 5º da Lei
13.000/2014, os quais, segundo ela, garantem a legítima participação da CEF nas lides securitárias com contratos firmados mediante apólice
pública (ramo 66), independente de demonstração do comprometimento do FCVS.

Ainda que fosse exigida a supracitada demonstração de prejuízo ao Fundo, defende ter observado tal requisito, diante da indicação de déficit
superior ao montante de R$ 88.000.000.000,00 (oitenta e oito bilhões de reais).
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Sustenta que a referida norma (Lei 13.000/2014) não foi analisada quando do julgamento do Recurso Repetitivo que trata da matéria (REsp
1.091.393/SC), afastando-se, por conseguinte, a respectiva aplicação do tema, existindo inclusive julgados daquela Corte com entendimento
diverso do ali esposado.

Defende competir à Justiça Federal a análise da necessidade de intervenção da empresa pública no feito, conforme o disposto no art. 109, I,
da CF/88 e na Súmula 150 do STJ, bem como que a inaplicabilidade dos supracitados dispositivos legais viola o disposto nos artigos 45 e 124
do CPC/15.

Alega, por fim, a ocorrência de dissídio jurisprudencial acerca da competência da Justiça Federal para apreciar a lide (RE 898.975/RN, AgInt no
REsp 1.623.794/PR e Ag em REsp 409.852/PE).

Recurso bem processado, com preparo satisfeito e contrarrazões dos Mutuários (fls. 436/459) pugnando, em síntese, pelo improvimento do
recursal.

Inviável, contudo, o seguimento do apelo excepcional. Vejamos.

Quanto à suposta contrariedade aos artigos 1º, 1º-A, e seus parágrafos, da Lei 12.409/2011, 3º e 5º da Lei 13.000/2014, 45 e 124 do CPC e
ao dissídio jurisprudencial, alusivos à competência da Justiça Federal, verifico que o c. STJ já tratou da matéria, em sede de recurso repetitivo,
quando do julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.393/SC - Relatora Min. Isabel Gallotti, com voto vencedor da Min. Nancy Andrighi (DJe
14.12.2012).

Tal julgado deu ensejo aos Temas 50 e 51 daquela Corte, os quais, conforme atualização datada de 18.08.2016, possuem a seguinte redação:

..........

"Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido
entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas,
ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68),
a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência
de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o
processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato
anterior. Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente,
não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. (Informação atualizada em 18/08/2016 com transcrição do trecho
do voto vencedor proferido pela Min. Nancy Andrighi no julgamento dos segundos embargos declaratórios em que Sua Excelência estabelece a
tese jurídica repetitiva - página 10 - REsp 1091363/SC - DJe de 14/12/2012)."

...........

Na presente hipótese, quando do julgamento do Agravo de Instrumento pela 3ª Câmara Cível deste Tribunal, restou assentado a inexistência
de comprovação do comprometimento do FCVS, com risco de exaurimento da reserva técnica do FESA (fls. 318), o que afasta, sumariamente,
eventual interesse da CEF na lide e a consequente remessa dos autos à Justiça Federal. O julgado impugnado está em consonância com a
orientação da Corte Infraconstitucional, acima explicitada.

Ademais, a mera indicação de déficit do citado Fundo, como noticiado pela Recorrente, não faz concluir, por si só, que esta ação securitária
gerará prejuízo ao referido ativo, exigindo-se, no Repetitivo, prova efetiva do ônus.

Noutro giro, e ainda conforme jurisprudência do c. STJ, destaco que conversão da MP 633/2013 na Lei 13.000/2014, com a consequente alteração
da Lei 12.409/2011, não afasta a necessidade de observância dos requisitos elencados no citado Repetitivo para fins de intervenção da CEF nas
lides securitárias, quais sejam, i) tratar-se de apólice pública e ii) prova documental de comprometimento do FCVS, com risco de exaurimento
da reserva técnica do FESA.

Nesse sentido, colha-se o seguinte precedente:

.........

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIOS DA
FUNGIBILIDADE, CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. MEDIDA PROVISÓRIA 633/13. NECESSIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao
julgar os recursos sujeitos aos efeitos do artigo 543-C do CPC (repetitivos), REsp 1.091.363/SC, DJe de 25/05/2009, consolidou o entendimento
no sentido de não existir interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário nas causas cujo objeto
seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do imóvel financiado mediante contrato de mútuo
submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), sendo, portanto,
da Justiça Estadual a competência para processar e julgar o feito. 2. A alteração introduzida pela Medida Provisória 633 de 2013, convertida
na Lei 13.000 de 2014, tem por objetivo autorizar a Caixa Econômica Federal (CEF) a representar judicial e extrajudicialmente os interesses do
FCVS, sendo que a CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ao FCVS ou às suas subcontas. Se
não há prova de risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS, a inovação legislativa não traz nenhuma repercussão prática. 3. Embargos de
declaração recebidos com agravo regimental ao qual se nega provimento. (Quarta Turma, EDcl no AREsp 606.445/SC, Rel. Ministro Luis Felipe
Salomão, j. 18.12.2014, DJe 02.02.2015) (g.n).

..........

Neste ponto, ressalto que embora tenha sido instaurada a Controvérsia nº 02, no C. STJ (Relator Min. Marco Aurélio Bellizze), para fins de
discutir se a edição da Lei 13.000/2014 assegura por si só a intervenção da CEF como representante judicial do FCVS, nas hipóteses de apólices
públicas, tal incidente, neste momento processual, não possui o condão de reverter o entendimento já consolidado naquela Corte.

Isto porque, além de se encontrar em fase incipiente de tramitação, determinou-se tão somente a suspensão dos processos oriundos do TRF
da 4ª Região, de onde advieram os recursos afetados na citada Controvérsia, de modo que, a princípio, os demais Estados devem adotar os
posicionamentos outrora definidos.



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

16

Outrossim, conquanto o e. STF tenha reconhecido a repercussão geral da matéria ora em análise (Tema 1.0111), não determinou o sobrestamento
geral dos processos que versem sobre a mesma controvérsia, nos moldes do art. 1.035, §5º do CPC (RE 827.996/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes,
j. em 05.10.2018).

Neste ponto, observo que no julgamento da Questão de Ordem suscitada pelo MM Min. Luiz Fux no ARE 966.177, a Suprema Corte manifestou-
se no sentido de que a suspensão do processamento prevista no dispositivo supracitado não consiste em consequência automática e necessária
do reconhecimento da repercussão geral, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário paradigma determiná-la2.

Ressalto, ademais, ter conhecimento de decisões monocráticas proferidas no âmbito do c. STJ, sobrestando os feitos que ali tramitam até o
julgamento do mérito da citada Repercussão Geral (sobre o tema vide REsp 1.768.911/SP, REsp 1.761.016/SP, REsp 1.765.930/SP) por razões
de economia processual.

Entretanto, nada obstante a relevância de tais pronunciamentos, o entendimento ali esposado não deve ser replicado nesta 1ª VP, sendo medida de
cautela aguardar-se a uniformização da matéria perante aquele Tribunal, observada a natureza monocrática da maioria das decisões ali proferidas
e a não adoção de efeito erga omnes, ou até comunicação oficial do TJPE em processos daqui oriundos, a fim de evitar maiores prejuízos
aos jurisdicionados, decorrentes da paralisação do feito, ressalvando-se, no caso de eventual deslocamento de competência, a possibilidade de
aproveitamento dos atos praticados nesta jurisdição (art. 64, §4º do CPC3).

A propósito, em sessão realizada em 22.10.2018, o Órgão Especial deste Tribunal de Justiça rejeitou proposição do Em. Des. José Fernandes de
Lemos, para "suspender todos os processos em que há interesse da Caixa Econômica Federal nas lides que versam sobre a cobertura securitária
de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação"4.

Não se olvide, também, que esta Corte editou a Súmula 112, em maio de 2017, a qual enuncia:

..........

Nas ações que versam sobre seguro habitacional vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, não demonstrado o comprometimento
do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, inexiste interesse jurídico da Caixa Econômica Federal capaz de justificar seu ingresso no feito em curso na
Justiça Estadual e, consequentemente, inexiste razão para determinar a remessa dos autos à Justiça Federal para decidir sobre tema já pacificado
pelo Superior Tribunal de Justiça. (g.n)

..........

Ou seja, restou pacificado que a intervenção da CEF exige a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, em consonância com o REsp
1.091.393/SC, de modo que, não demonstrado o preenchimento dos requisitos dispostos no citado julgado, desnecessária a remessa dos autos
à Justiça Federal, como já explicitado alhures, evidenciada a natureza vinculante dos precedentes e enunciados sumulares, em observância ao
disposto nos artigos 926 e 927, V5 do NCPC.

Destarte, não há qualquer indicação de que os Temas 50 e 51 foram revogados, ou sua aplicação esteja suspensa em todo o território nacional, o
que denota a possibilidade de sua plena incidência na hipótese em apreço, independente, inclusive, do seu respectivo trânsito em julgado (sobre
o tema vide AgInt no REsp 1.536.711/MT - DJe 22.08.2017).

As teses firmadas pelo c. STJ prevalecem, no meu sentir, sobre eventuais precedentes em sentido contrário proferidos por aquela Corte, salvo
se a matéria então uniformizada for objeto de revisão, através dos instrumentos processuais adequados.

Em assim sendo, como as disposições do acórdão então recorrido coincidem com o disposto no citado Recurso Repetitivo, uma vez inobservados
os requisitos ali consignados (demonstração de comprometimento do FCVS), como visto alhures, o Recurso Especial deve, neste ponto, ter seu
seguimento negado, com espeque no art. 1.030, I, 'b', do CPC.

Lado outro, não há como admitir o seguimento da insurgência com base na suposta desobediência ao art. 109, I, da CF. Na via especial, cabe ao C.
STJ uniformizar a interpretação das leis federais infraconstitucionais (art. 105, III, CF), sendo defeso analisar violações a normas constitucionais.

Por fim, ainda que não seja cabível suscitar violação a verbete sumular em sede de Recurso Especial, resta inaplicável a adoção irrestrita do
disposto na Súmula 150/STJ, quando ausentes requisitos mínimos que legitimem possível deslocamento da competência jurisdicional, tal qual
se observa no caso sob exame.

Neste sentido, colha-se a jurisprudência do C. STJ:

..........

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO. INTERESSE REMOTO DA UNIÃO FEDERAL NA SOLUÇÃO
DA LIDE. PENSÃO ESTATUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO NA RELAÇÃO
JURÍDICA PROCESSUAL ESTABELECIDA ENTRE OS CONVIVENTES. SÚMULA 150/STJ. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DAS VARAS
DE FAMÍLIA.(...)

2. Diante do fato de que diversos precedentes desta Corte já proclamaram a ausência de interesse da União na intervenção em ações que versem
sobre direito de família, a despeito de provável finalidade previdenciária, a Súmula 150/STJ é inaplicável a espécie dos autos.

3. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 929.348/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 3ª T, DJe 18/04/2011) (g.n)

..........

PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. INTERESSE DA UNIÃO.
AUSÊNCIA. SÚMULA 150. AFASTAMENTO. 1. "Tendo em vista que a ausência de interesse processual da União já foi proclamada em
precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, inaplicável a Súmula 150" (AgRg no Ag 705.905/SP, 3ª Turma, Min.
Humberto G. de Barros, DJ de 27.08.2007). 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 423.085/SP, Rel. Min. CARLOS
FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 4ª TDJe 15/09/08) (g.n)

..........
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Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Recife, 07 de maio de 2019.

Des. Cândido J. F. Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

1 Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas
ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e, consequentemente, a competência da Justiça
Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza.

2 Em tom uníssono, manifestou-se o C. STJ nas Questões de Ordem nos REsp´s 1.202.071/SP e 1.292.976/SP.

3 Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada como questão preliminar de contestação.

§ 4o Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida pelo juízo incompetente até que outra seja
proferida, se for o caso, pelo juízo competente.

4 Ofício nº 041/2018 - GDJFL, da lavra do Exmo. Des. José Fernandes de Lemos, datado de 08 de outubro de 2018. Assunto: Proposição
no sentido de: "Suspender todos os processos que discutem a intervenção da Caixa Econômica Federal nas lides que versam sobre a
cobertura securitária de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação. Decisão: "POR MAIORIA DE VOTOS, FOI REJEITADA A
PROPOSIÇÃO DO EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS, NO SENTIDO DE SUSPENDER OS PROCESSOS EM QUE HÁ INTERESSE
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. VENCIDO O EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS
EXMOS. DESEMBARGADORES EUDES FRANÇA (SUBST. O EXMO. DES. ANDRÉ GUIMARAES), EVANDRO MAGALHÃES, ANTÔNIO
DE MELO E LIMA, ALBERTO VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES. CÂNDIDO SARAIVA), FERNANDO CERQUEIRA E ADALBERTO MELO
(PRESIDENTE)".

5 Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados.

002. 0011322-13.2016.8.17.0000 Embargos de Declaração no Agravo no Agravo de Inst
(0453815-6)
Protocolo : 2018/206444
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : Sexta Vara Cível da Comarca de Jaboatão
Agravte : SÉRGIO EVERALDO DOS SANTOS
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Natália Salgueiro Oliveira e Silva(PE025370)
Advog : Jaime Cordeiro da Silva Neto(PE027819)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : Sul América Companhia Nacional de Seguros
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : Juliana de Albuquerque Montenegro(PE018963)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : Sul América Companhia Nacional de Seguros
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : SÉRGIO EVERALDO DOS SANTOS
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Natália Salgueiro Oliveira e Silva(PE025370)
Advog : Jaime Cordeiro da Silva Neto(PE027819)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Alberto Nogueira Virgínio
Proc. Orig. : 0011322-13.2016.8.17.0000 (453815-6)
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 09/05/2019 11:13 Local: CARTRIS

D E C I S Ã O

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Sul América Companhia Nacional de Seguros com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da
Constituição Federal contra acórdão proferido em Agravo Interno em Agravo de Instrumento (fls. 264), integrado por decisão em Embargos de
Declaração (fls. 371), o qual, em Ação de Indenização Securitária, deu provimento ao recurso do mutuário declarando a competência da Justiça
Estadual.

Em suas razões recursais (fls. 376/394v), a Recorrente alega a ocorrência de violação ao artigo 1.015 do CPC/15, cujo rol taxativo não admitiria
a interposição de agravo de instrumento contra a decisão sobre competência jurisdicional.

Na sequência, suscita infringência aos artigos 1º, 1º-A, e parágrafos, da Lei 12.409/2011, 3º e 5º da Lei 13.000/2014, em face da inadmissão
de intervenção da Caixa Econômica Federal na lide.
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Sustenta que tais normas não foram analisadas quando do julgamento dos Recursos Repetitivos que tratam da matéria (REsp's 1.091.363/SC
e 1.091.393/SC), afastando-se, por conseguinte, a respectiva aplicação do tema, existindo inclusive julgados daquela Corte e do e. STF com
entendimento diverso do ali esposado.

Subsidiariamente, sustenta sua ilegitimidade passiva diante do fato dos contratos estarem vinculados a apólices públicas (ramo 66) e reafirma
o interesse/legitimidade do citado banco para atuar nos feitos que representem impacto jurídico ou econômico ao FCVS, indicando, ainda, um
déficit superior a R$ 110 bilhões de reais.

Defende competir à Justiça Federal o julgamento do feito, nos termos do art. 109, I da CF/88 e nas Súmulas 150 do STJ e 121 do TRF - 4ª Região,
bem como que a inaplicabilidade de tais regramentos legais violaria o disposto nos artigos 45 e 125 do CPC.

Noutro giro, invocou a existência de divergência jurisprudencial, no que concerne à incompetência da Justiça Estadual para julgar ações
securitárias amparadas em apólice pública (AgReg. ARE 898.975/RN).

Recurso bem processado, com preparo satisfeito (fls. 396/399) e apresentação das respectivas contrarrazões pelo mutuário (fls. 499/541),
pugnando, em suma, pela inadmissibilidade do recurso.

Cumpre relatar ainda, que a Seguradora peticionou requerendo a atribuição de efeito suspensivo ao presente Recurso Especial, nos moldes do
art. 1.029, §5º, III do CPC1 (fls. 481/489v), sustentando: i) a probabilidade de provimento do seu recurso, haja vista a alteração legislativa trazida
pela Lei 13.000/2014 determinando, de forma taxativa, que a CEF deve ser intimada para manifestar interesse e o reconhecimento da repercussão
geral da matéria pelo e. STF (RE 827.996/PR), conforme anteriormente citado; e ii) a existência de risco de dano grave decorrente da eventual
execução do alto montante fixado na sentença, sem qualquer garantia de devolução dos valores eventualmente levantados pelo mutuário.

Inviável, contudo, o seguimento do apelo excepcional. Vejamos.

Quanto à suposta contrariedade aos artigos 1º, 1º-A e parágrafos, da Lei 12.409/2011, 3º e 5º da Lei 13.000/2014, 45 e 125 do CPC, e ao dissídio
jurisprudencial indicado acerca do tema (AgReg. ARE 898.975/RN), verifico que o c. STJ já tratou da matéria, em sede de recurso repetitivo,
quando do julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.393/SC - Relatora Min. Isabel Gallotti, com voto vencedor da Min. Nancy Andrighi (DJe
14.12.2012).

Tal julgado deu ensejo aos Temas 50 e 51 daquela Corte, os quais, conforme atualização datada de 18.08.2016, possuem a seguinte redação:

............

(...) Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices
públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo
68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu
interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia
do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. (g.n)

.................

No caso sob exame, quando do julgamento do Agravo Interno no Agravo de Instrumento, não restou demonstrado o comprometimento do FCVS,
com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, o que afasta eventual interesse da CEF na lide e a consequente remessa dos
autos à Justiça Federal; O julgado impugnado está em consonância com a orientação da Corte Infraconstitucional, acima explicitada.

Ademais, a mera indicação de déficit do citado Fundo, como noticiado pela Recorrente, não faz concluir, por si só, que esta ação securitária
gerará prejuízo ao referido ativo, exigindo-se, no aludido Repetitivo, prova efetiva do ônus.

Noutro giro, e ainda conforme jurisprudência do c. STJ, destaco que a conversão da MP 633/2013 na Lei 13.000/2014, com a alteração da Lei
12.409/2011, não afasta a necessidade de observância dos requisitos elencados no citado Repetitivo para fins de intervenção da CEF nas lides
securitárias, quais sejam, i) tratar-se de apólice pública e ii) prova documental de comprometimento do FCVS, com risco de exaurimento da
reserva técnica do FESA. Neste sentido, colha-se o seguinte precedente:

............

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIOS DA
FUNGIBILIDADE, CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. MEDIDA PROVISÓRIA 633/13. NECESSIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao
julgar os recursos sujeitos aos efeitos do artigo 543-C do CPC (repetitivos), REsp 1.091.363/SC, DJe de 25/05/2009, consolidou o entendimento
no sentido de não existir interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário nas causas cujo objeto
seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do imóvel financiado mediante contrato de mútuo
submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), sendo, portanto,
da Justiça Estadual a competência para processar e julgar o feito. 2. A alteração introduzida pela Medida Provisória 633 de 2013, convertida
na Lei 13.000 de 2014, tem por objetivo autorizar a Caixa Econômica Federal (CEF) a representar judicial e extrajudicialmente os interesses do
FCVS, sendo que a CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ao FCVS ou às suas subcontas. Se
não há prova de risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS, a inovação legislativa não traz nenhuma repercussão prática. 3. Embargos de
declaração recebidos com agravo regimental ao qual se nega provimento. (EDcl no AREsp 606.445/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 02/02/2015) (g.n).

............
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Neste ponto, ressalto que, inobstante a instauração da Controvérsia nº 02, no c. STJ2 (Relator Min. Marco Aurélio Bellizze), para fins de discutir se
a edição da Lei 13.000/2014 assegura por si só a intervenção da CEF como representante judicial do FCVS, nas hipóteses de apólices públicas,
tal incidente, neste momento processual, não possui o condão de reverter o entendimento já consolidado naquela Corte.

Isto porque, além de se encontrar em fase incipiente de tramitação, determinou-se tão somente a suspensão dos processos oriundos do TRF
da 4ª Região, de onde advieram os recursos afetados na citada Controvérsia, de modo que, a princípio, os demais Estados devem adotar os
posicionamentos outrora definidos.

Outrossim, conquanto o e. STF tenha reconhecido a repercussão geral da matéria ora em análise (Tema 1.0113), não determinou o sobrestamento
nacional dos processos que versem sobre a mesma controvérsia, nos moldes do art. 1.035, §5º do CPC4 (RE 827.996/PR, Rel. Min. Gilmar
Mendes, j. em 05.10.2018).

Destaco, ainda, que no julgamento da Questão de Ordem suscitada pelo MM Min. Luiz Fux no ARE 966.177, a Suprema Corte manifestou-se no
sentido de que a suspensão do processamento prevista no dispositivo supracitado não consiste em consequência automática e necessária do
reconhecimento da repercussão geral, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário paradigma determiná-la.

Ressalto, ademais, ter conhecimento de decisões monocráticas proferidas no âmbito do c. STJ, sobrestando os feitos que ali tramitam até o
julgamento do mérito da citada Repercussão Geral (sobre o tema vide REsp 1.768.911/SP, REsp 1.761.016/SP, REsp 1.765.930/SP) por razões
de economia processual.

Entretanto, nada obstante a relevância de tais pronunciamentos, o entendimento ali esposado não deve ser replicado nesta 1ª VP, sendo medida de
cautela aguardar-se a uniformização da matéria perante aquele Tribunal, observada a natureza monocrática da maioria das decisões ali proferidas
e a não adoção de efeito erga omnes, ou até comunicação oficial do e. TJPE em processos daqui oriundos, a fim de evitar maiores prejuízos
aos jurisdicionados, decorrentes da paralisação do feito, ressalvando-se, no caso de eventual deslocamento de competência, a possibilidade de
aproveitamento dos atos praticados nesta jurisdição (art. 64, §4º do CPC5).

A propósito, em sessão realizada em 22.10.2018, o Órgão Especial deste Tribunal de Justiça rejeitou proposição do Em. Des. José Fernandes de
Lemos, para "suspender todos os processos em que há interesse da Caixa Econômica Federal nas lides que versam sobre a cobertura securitária
de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação.6".

Não se olvide, também, que esta Corte editou a Súmula 112, em maio de 2017, a qual enuncia:

.............

Nas ações que versam sobre seguro habitacional vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, não demonstrado o comprometimento
do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, inexiste interesse jurídico da Caixa Econômica Federal capaz de justificar seu ingresso no feito em curso na
Justiça Estadual e, consequentemente, inexiste razão para determinar a remessa dos autos à Justiça Federal para decidir sobre tema já pacificado
pelo Superior Tribunal de Justiça. (g.n)

..............

Ou seja, restou pacificado que a intervenção da CEF exige a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, em consonância com o REsp
1.091.393/SC, de modo que, não demonstrado o preenchimento dos requisitos dispostos no citado julgado, desnecessária a remessa dos autos
à Justiça Federal, como já explicitado alhures, evidenciada a natureza vinculante dos precedentes e enunciados sumulares, em observância ao
disposto nos artigos 926 e 927, V7 do CPC.

Destarte, não há qualquer indicação de que os Temas 50 e 51 foram revogados, ou sua aplicação esteja suspensa em todo o território nacional, o
que denota a possibilidade de sua plena incidência na hipótese em apreço, independente, inclusive, do seu respectivo trânsito em julgado (sobre
o tema vide AgInt no REsp 1.536.711/MT - DJe 22.08.2017).

As teses firmadas pelo c. STJ prevalecem, no meu sentir, sobre eventuais precedentes em sentido contrário proferidos por aquela Corte, salvo
se a matéria então uniformizada for objeto de revisão, através dos instrumentos processuais adequados.

Ademais, ainda que não seja cabível suscitar violação a verbete sumular em sede de Recurso Especial, resta inaplicável a adoção irrestrita do
disposto na Súmula 150/STJ, quando ausentes requisitos mínimos que legitimem possível deslocamento da competência jurisdicional, tal qual
se observa no caso sob exame.

Neste sentido, colha-se a jurisprudência do c. STJ:

.............

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO. INTERESSE REMOTO DA UNIÃO FEDERAL NA SOLUÇÃO
DA LIDE. PENSÃO ESTATUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO NA RELAÇÃO
JURÍDICA PROCESSUAL ESTABELECIDA ENTRE OS CONVIVENTES. SÚMULA 150/STJ. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DAS VARAS
DE FAMÍLIA.

(...) 2. Diante do fato de que diversos precedentes desta Corte já proclamaram a ausência de interesse da União na intervenção em ações que
versem sobre direito de família, a despeito de provável finalidade previdenciária, a Súmula 150/STJ é inaplicável a espécie dos autos. 3. Recurso
especial a que se nega provimento. (REsp 929.348/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 3ª T, DJe 18/04/2011) (g.n).

...............

PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. INTERESSE DA UNIÃO.
AUSÊNCIA. SÚMULA 150. AFASTAMENTO. 1. "Tendo em vista que a ausência de interesse processual da União já foi proclamada em
precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, inaplicável a Súmula 150" (AgRg no Ag 705.905/SP, 3ª Turma, Min.
Humberto G. de Barros, DJ de 27.08.2007). 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 423.085/SP, Rel. Min. CARLOS
FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 4ª TDJe 15/09/08) (g.n)

..............
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Em assim sendo, como a decisão recorrida coincide com o disposto no citado Recurso Repetitivo, uma vez inobservados os requisitos ali
consignados (demonstração de comprometimento do FCVS), como visto alhures, o Recurso Especial deve, neste ponto, ter seu seguimento
negado, nos termos do art. 1.030, I, 'b', do CPC.

Lado outro, não há como admitir o seguimento da insurgência com base na suposta desobediência ao art. 109, I da CF. Na via especial, cabe
ao c. STJ uniformizar a interpretação das leis federais infraconstitucionais, conforme prevê o art. 105, III da Carta Magna, sendo defeso analisar
violações a normas constitucionais.

No tocante à alegada irrecorribilidade das decisões interlocutórias que versem sobre a competência jurisdicional, em face da taxatividade do rol
do art. 1.015 do CPC/15, a pretensão da Recorrente esbarra no óbice da Súmula 83/STJ8.

Como cediço, essa controvérsia foi afetada ao rito dos Recursos Repetitivos (REsp 1.704.520/MT e REsp 1.696.396/MT), tendo o c. STJ
reconhecido o cabimento do Agravo de Instrumento diante da urgência de reexame da questão relacionada à competência, sob pena de inutilidade
dos atos processuais já praticados (tema 9889).

Todavia, por ocasião do julgamento, decidiu-se que a tese jurídica fixada nos aludidos repetitivos só deve ser aplicada às decisões interlocutórias
proferidas após a publicação do seu acórdão - publicado no DJe em 19/12/2018 -, senão vejamos:

............

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NATUREZA JURÍDICA DO ROL DO ART.
1.015 DO CPC/2015. IMPUGNAÇÃO IMEDIATA DE DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS NÃO PREVISTAS NOS INCISOS DO REFERIDO
DISPOSITIVO LEGAL. POSSIBILIDADE. TAXATIVIDADE MITIGADA. EXCEPCIONALIDADE DA IMPUGNAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES
PREVISTAS EM LEI. REQUISITOS.

1- O propósito do presente recurso especial, processado e julgado sob o rito dos recursos repetitivos, é definir a natureza jurídica do rol do art.
1.015 do CPC/15 e verificar a possibilidade de sua interpretação extensiva, analógica ou exemplificativa, a fim de admitir a interposição de agravo
de instrumento contra decisão interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente previstas nos incisos do referido dispositivo legal.

2- Ao restringir a recorribilidade das decisões interlocutórias proferidas na fase de conhecimento do procedimento comum e dos procedimentos
especiais, exceção feita ao inventário, pretendeu o legislador salvaguardar apenas as "situações que, realmente, não podem aguardar rediscussão
futura em eventual recurso de apelação".

3- A enunciação, em rol pretensamente exaustivo, das hipóteses em que o agravo de instrumento seria cabível revela-se, na esteira da majoritária
doutrina e jurisprudência, insuficiente e em desconformidade com as normas fundamentais do processo civil, na medida em que sobrevivem
questões urgentes fora da lista do art. 1.015 do CPC e que tornam inviável a interpretação de que o referido rol seria absolutamente taxativo
e que deveria ser lido de modo restritivo.

4- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria taxativo, mas admitiria interpretações extensivas ou analógicas, mostra-se igualmente
ineficaz para a conferir ao referido dispositivo uma interpretação em sintonia com as normas fundamentais do processo civil, seja porque ainda
remanescerão hipóteses em que não será possível extrair o cabimento do agravo das situações enunciadas no rol, seja porque o uso da
interpretação extensiva ou da analogia pode desnaturar a essência de institutos jurídicos ontologicamente distintos.

5- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria meramente exemplificativo, por sua vez, resultaria na repristinação do regime recursal das
interlocutórias que vigorava no CPC/73 e que fora conscientemente modificado pelo legislador do novo CPC, de modo que estaria o Poder
Judiciário, nessa hipótese, substituindo a atividade e a vontade expressamente externada pelo Poder Legislativo.

6- Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese jurídica: O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade mitigada,
por isso admite a interposição de agravo de instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no
recurso de apelação.

7- Embora não haja risco de as partes que confiaram na absoluta taxatividade serem surpreendidas pela tese jurídica firmada neste recurso
especial repetitivo, pois somente haverá preclusão quando o recurso eventualmente interposto pela parte venha a ser admitido pelo Tribunal,
modulam-se os efeitos da presente decisão, a fim de que a tese jurídica apenas seja aplicável às decisões interlocutórias proferidas após a
publicação do presente acórdão.

8- Na hipótese, dá-se provimento em parte ao recurso especial para determinar ao TJ/MT que, observados os demais pressupostos de
admissibilidade, conheça e dê regular prosseguimento ao agravo de instrumento no que se refere à competência, reconhecendo-se, todavia, o
acerto do acórdão recorrido em não examinar à questão do valor atribuído à causa que não se reveste, no particular, de urgência que justifique
o seu reexame imediato.

9- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp 1696396/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 05/12/2018, DJe 19/12/2018).

..............

Destarte, considerando que o acórdão recorrido data de 11.07.2018, entendo não ser hipótese de aplicar a este capítulo (taxatividade do rol do
art. 1.015 do CPC) a sistemática do art. 1.030, I, "b", CPC10, motivo porque inadmito a insurgência com fulcro na citada Súmula 83/STJ.

Finalmente, deixo de apreciar o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, em virtude da perda de seu objeto, dada a negativa
de seguimento ao Apelo extremo. Ora, sendo negativo o juízo de admissibilidade, em especial no tocante à questão da competência, demonstrada
está a impossibilidade de acolhimento do aludido pleito.

Forte nestas considerações, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial e INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo (fls. 481/489v).

Publique-se.

Recife, 06 de maio de 2019.

Des. Cândido J. F. Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente
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1 Art. 1.029. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente
ou o vice-presidente do tribunal recorrido, em petições distintas que conterão: (...)

§5º O pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário ou a recurso especial poderá ser formulado por requerimento dirigido: (...)

III - ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, no período compreendido entre a interposição do recurso e a publicação da decisão
de admissão do recurso, assim como no caso de o recurso ter sido sobrestado, nos termos do art. 1.037.

2Pendente de julgamento. Informação constante no site do C. STJ e atualizada em 15.03.2019.

3 Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas
ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e, consequentemente, a competência da Justiça
Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza.

4 Art. 1.035. (...) §5º Reconhecida a repercussão geral, o relator no Supremo Tribunal Federal determinará a suspensão do processamento de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional.

5 Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada como questão preliminar de contestação.

§ 4o Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida pelo juízo incompetente até que outra seja
proferida, se for o caso, pelo juízo competente.

6 Ofício nº 041/2018 - GDJFL, da lavra do Exmo. Des. José Fernandes de Lemos, datado de 08 de outubro de 2018. Assunto: Proposição
no sentido de: "Suspender todos os processos que discutem a intervenção da Caixa Econômica Federal nas lides que versam sobre a
cobertura securitária de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação. Decisão: "POR MAIORIA DE VOTOS, FOI REJEITADA A
PROPOSIÇÃO DO EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS, NO SENTIDO DE SUSPENDER OS PROCESSOS EM QUE HÁ INTERESSE
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. VENCIDO O EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS
EXMOS. DESEMBARGADORES EUDES FRANÇA (SUBST. O EXMO. DES. ANDRÉ GUIMARAES), EVANDRO MAGALHÃES, ANTÔNIO
DE MELO E LIMA, ALBERTO VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES. CÂNDIDO SARAIVA), FERNANDO CERQUEIRA E ADALBERTO MELO
(PRESIDENTE)".

7 Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados.

8 Súmula 83/STJ. Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida.

9 Tema 988 - (i) O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento quando verificada
a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação.

10 Art. 1.030. (...)

I - negar seguimento: (...)

b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de recursos repetitivos;

003. 0036579-71.2015.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
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Trata-se de Recurso Especial (fls. 608/655) com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, interposto contra
acórdão proferido em Embargos de Declaração na Apelação.

Inicialmente, registro a previsão do novo CPC em seu art. 1.007, caput1, para o dever de comprovar o respectivo preparo no ato de interposição
do recurso.

Todavia, na interposição do seu recurso, o Recorrente não apresentou o recolhimento custas do TJPE, tendo juntado apenas a guia e o respectivo
comprovante oriundo do c. STJ (fls. 656/657).

Assim, intimado para recolher em dobro as custas processuais devidas ao TJPE, a Recorrente não cumpriu o disposto no despacho (fls. 711).
Conquanto tenha acostado guia de recolhimento, o documento aponta número de processo diferente (fls. 715).

Como se sabe, a determinação para recolhimento em dobro atende ao comando do §4º2 do artigo acima citado, e sendo o preparo um dos
pressupostos objetivos da admissibilidade recursal a penalidade para o descumprimento é o reconhecimento da deserção.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

Publique-se.

Recife, 24 de abril de 2018.

Des. Cândido J F Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

1 Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

2 Art. 1.007. [...] § 4o O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa
e de retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção.

   DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 02/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09054 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO
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Última Devolução : 09/05/2019 11:13 Local: CARTRIS

D E C I S Ã O

Trata-se de Recurso Especial interposto com fundamento no art. 105, III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão proferido em sede
de Apelação.

O Recorrente alega, em síntese, que a decisão colegiada contrariou o disposto no artigo 757 do Código Civil1.

O caso em apreço diz respeito à ação de indenização por danos materiais e morais, ajuizada pelo ora Recorrente contra a seguradora ora
Recorrida, após ela ter se recusado a arcar com as despesas decorrentes do sinistro de seu veículo.

O acórdão vergastado reformou a sentença de primeiro grau, afastando a indenização por danos materiais fixada pelo magistrado de primeiro
grau. Isso porque no momento do acidente, o veículo estaria sendo conduzido pelo filho do segurado, o qual se achava em estado de embriaguez.
Assim, a seguradora estaria isenta de responsabilidades.

Em suas razões recursais, o Recorrente sustenta a ausência de comprovação da culpa exclusiva ou concorrente do condutor do veículo no
momento do acidente. Outrossim, afirma que a colisão foi causada por seu filho, que seria terceiro alheio à relação contratual, logo, faria jus
à indenização.

O recurso é tempestivo, encontra-se com representação processual válida e preparo dispensado em virtude da concessão do benefício da justiça
gratuita (fl. 24).

Em que pese devidamente intimada para contrarrazoar, a Recorrida deixou o prazo transcorrer in albis (fl. 257).

Brevemente relatado, decido.

1. Rediscussão da matéria - Aplicação da Súmula 07 do STF.

De início, verifico que a pretensão de fundo esbarra no enunciado da Súmula 072, do c. STJ.

Como visto, apesar de apontar ofensa ao art. 757 do Código Civil, percebe-se claramente da leitura das razões recursais, que a parte Recorrente
busca rediscutir, por via transversa, a matéria de fato já analisada no julgamento do recurso, de modo a ocasionar um novo juízo de convicção.

Ora, revisar a tese de existência ou não de culpa exclusiva ou concorrente, demandaria reexame da matéria de fato constante dos autos.

Destaco que o entendimento da Câmara julgadora foi de que a embriaguez do condutor ocasionou o agravamento intencional do risco, fator que
exclui a obrigação do pagamento de indenização securitária.

Colaciono trecho da ementa (fl. 238), para melhor compreensão:

.......

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO DO CONSUMIDOR - CONTRATO DE SEGURO AUTOMOTIVO - NEGTAIVA DE
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - ALEGAÇÃO DE EMBRIAGUEZ DO CONDUTOR - EXCLUSÃO DA COBERTURA - CONDUTOR PRINCIPAL
ABRANGE FAMILIARES, EMPREGADOS E PREPOSTOS - INCIDÊNCIA DO ART. 768 DO CC/02 - REFORMA DA SENTENÇA- APELO A QUE
SE DÁ PROVIMENTO - RECURSO ADESIVO NÃO PROVIDO. 1. A contratação do seguro representa fato incontroverso, bem como
a embriaguez do condutor do veículo, filho do segurado. Sentença considerou o filho como terceiro alheio a relação securitária, de modo a não
excluir a indenização. 2. "O agravamento do risco não se dá somente quando o próprio segurado se encontra alcoolizado na direção do veículo;
abrange também os condutores principais (familiares, empregados e prepostos), e envolve tanto o dolo quanto a culpa grave so segurado, que
tem o dever de vigilância e o dever de escolha adequada daquele a quem confia a prática do ato" Precedentes do STJ. (...).

.......

Nesse sentido, em casos similares, entendeu o c. STJ:

.......

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONTRATO DE SEGURO. CONDUTOR DO VEÍCULO.
EMBRIAGUEZ DETERMINANTE. AGRAVAMENTO DO RISCO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. CONSONÂNCIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. JUIZO
DE RETRATAÇÃO NO AGRAVO INTERNO. 1. É firme a jurisprudência de ambas as turmas da Segunda Seção de que a embriaguez, em sendo
causa determinante do sinistro, agrava intencionalmente o risco contratado, não se restringindo aos casos em que o próprio segurado se encontra
alcoolizado, devendo abranger, também, os condutores principais (familiares, empregados, prepostos etc) que estejam na direção do veículo,
haja vista a violação do dever de vigilância e de escolha adequada a quem confia a prática do ato, seja por o dolo ou culpa grave do segurado. 2.
É ônus da seguradora a prova da alcoolemia do condutor do veículo, que, uma vez demonstrada, ensejará a presunção relativa de que o risco da
sinistralidade foi agravado (CC, art. 7568). Tal suposição será afastada, tornando devida a indenização securitária, caso o segurado demonstre
que o infortúnio ocorreria independentemente do estado de embriaguez (v.g., culpa do outro motorista, falha do próprio automóvel, imperfeições
na pista, animal na estrada). 3. Na hipótese, entender de forma diversa do acórdão recorrido para concluir que a agravada/Segurada estava junto
com o terceiro quando do sinistro (e que não teriam qualquer vínculo); que o condutor do veículo não estava embriagado no momento do acidente;
que essa condição não teria sido determinante para o agravamento do risco; e que o infortúnio iria ocorrer independentemente do referido estado
de alcoolemia, demandaria o revolvimento fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súm 7 do STJ. 4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AgInt no REsp 1631270/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 07/12/2018).

.......

Ressalte-se que a superior instância recebe a situação fática da causa tal como a retrata a decisão recorrida, não cabendo, em Recurso Especial,
fazer juízo sobre os fatos da causa ou sobre a sua prova.
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2. Do entendimento conforme o STJ - Súmula 83 do STJ.

Outrossim, no caso dos autos, incide ainda o teor da Súmula 83 do STJ. Isso porque a decisão vergastada encontra-se em conformidade com
o posicionamento do próprio STJ, o qual entende que sendo a embriaguez o fato determinante do sinistro, agrava intencionalmente o risco
contratado, não se restringindo às hipóteses em que o próprio segurado seja o condutor, devendo abranger também os condutores principais,
isto é, familiares, empregados e prepostos. Nesse sentido, vejamos:

.......

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONTRATO DE SEGURO. CONDUTOR DO VEÍCULO: FILHO
DO SEGURADO. EMBRIAGUEZ DETERMINANTE. AGRAVAMENTO DO RISCO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS
AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ.CONSONÂNCIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
CONTRADIÇÃO RECONHECIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS.1. É firme a jurisprudência de ambas as turmas da Segunda
Seção de que a embriaguez, em sendo causa determinante do sinistro, agrava intencionalmente o risco contratado, não se restringindo aos casos
em que o próprio segurado se encontra alcoolizado, devendo abranger, também, os condutores principais (familiares, empregados e prepostos)
que estejam na direção do veículo, haja vista a violação do dever de vigilância e de escolha adequada a quem confia a prática do ato, seja por o
dolo ou culpa grave do segurado. 2. É ônus da seguradora a prova da alcoolemia do condutor do veículo, que, uma vez demonstrada, ensejará
a presunção relativa de que o risco da sinistralidade foi agravado (CC,art. 7568). Ta suposição será afastada, tornando devida a indenização
securitária, caso o segurado demonstre que o infortúnio ocorreria independentemente do estado de embriaguez (v.g., culpa do outro motorista,
falha do próprio automóvel, imperfeições na pista, animal na estrada). 3. Na hipótese, entender de forma diversa do acórdão recorrido para concluir
que o filho do segurado não estava embriagado no momento do acidente, que essa condição não teria sido determinante para o agravamento
do risco e de que o infortúnio iria ocorrer independentemente do referido estado de alcoolemia, demandaria o revolvimento fático-probatório dos
autos, o que encontra óbice na súm 7 do STJ.4. A subsistência de fundamento inatacado apto a manter a conclusão do aresto impugnado impõe
o não conhecimento da pretensão recursal,a teor do entendimento disposto na Súmula nº 283/STF.5. Agravo interno não provido. (AgInt nos EDcl
no REsp 1602690 / PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 04/12/2018).

.......

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SEGURO DE AUTOMÓVEL. GARANTIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CAUSA
DO SINISTRO. EMBRIAGUEZ DE PREPOSTO DO SEGURADO. DEVER DE INDENIZAR DA SEGURADORA. CLÁUSULA DE EXCLUSÃO.
INEFICÁCIA PARA TERCEIROS. PROTEÇÃO À VÍTIMA. NECESSIDADE. TIPO SECURITÁRIO. FINALIDADE E FUNÇÃO SOCIAL. 1. Recurso
especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2.
A questão controvertida na presente via recursal consiste em definir se é lícita a exclusão da cobertura de responsabilidade civil no seguro de
automóvel quando o motorista, causador do dano a terceiro, dirigiu em estado de embriaguez. 3. É lícita, no contrato de seguro de automóvel, a
cláusula que prevê a exclusão de cobertura securitária para o acidente de trânsito (sinistro) advindo da embriaguez do segurado ou de preposto
que, alcoolizado, assumiu a direção do veículo. Configuração do agravamento essencial do risco contratado, a afastar a indenização securitária.
Precedentes. 4. Deve ser dotada de ineficácia para terceiros (garantia de responsabilidade civil) a cláusula de exclusão da cobertura securitária
na hipótese de o acidente de trânsito advir da embriaguez do segurado ou de a quem este confiou a direção do veículo, visto que solução contrária
puniria não quem concorreu para a ocorrência do dano, mas as vítimas do sinistro, as quais não contribuíram para o agravamento do risco. 5. A
garantia de responsabilidade civil não visa apenas proteger o interesse econômico do segurado relacionado com seu patrimônio, mas, em igual
medida, também preservar o interesse dos terceiros prejudicados à indenização. 6. O seguro de responsabilidade civil se transmudou após a
edição do Código Civil de 2002, de forma que deixou de ostentar apenas uma obrigação de reembolso de indenizações do segurado para abrigar
também uma obrigação de garantia da vítima, prestigiando, assim, a sua função social. 7.É inidônea a exclusão da cobertura de responsabilidade
civil no seguro de automóvel quando o motorista dirige em estado de embriaguez, visto que somente prejudicaria a vítima já penalizada, o que
esvaziaria a finalidade e a função social dessa garantia, de proteção dos interesses dos terceiros prejudicados à indenização, ao lado da proteção
patrimonial do segurado. 8. Recurso especial não provido. (REsp 1738247 / SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 10/12/2018).

.......

Portanto, considerando que o aresto encontra-se em conformidade com a remansosa jurisprudência do c. STJ revela-se a hipótese de incidência
da Súmula 83, que dispõe: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido
da decisão recorrida.".

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial. Publique-se.

Recife, 06 de maio de 2019.

Des. Cândido J F Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

1 Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo
a pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados. Parágrafo único. Somente pode ser parte, no contrato de seguro, como segurador, entidade
para tal fim legalmente autorizada.

2 Súmula 07 STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

002. 0011051-77.2014.8.17.1130 Agravo na Apelação
(0444873-9)
Protocolo : 2018/203229
Comarca : Petrolina
Vara : 2ª Vara Cível
Apelante : EDILSON LIRA XAVIER e outro e outro
Advog : MARIA NILDETE SOUZA MONTEIRO DA COSTA(SE007127)
Apelado : BANCO DO BRASIL S.A..
Advog : Louise Rainer Pereira Gionédis(PR008123)
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Advog : Rafael Sganzerla Durand(SP211648)
Agravte : BANCO DO BRASIL S.A..
Advog : Rafael Sganzerla Durand(SP211648)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : EDILSON LIRA XAVIER
Reprte : MARIA DIAS DA SILVA.
Advog : MARIA NILDETE SOUZA MONTEIRO DA COSTA(SE007127)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária Cível
Relator : Des. Jovaldo Nunes Gomes
Proc. Orig. : 0011051-77.2014.8.17.1130 (444873-9)
Despacho : Despacho
Última Devolução : 07/05/2019 18:09 Local: CARTRIS

D E S P A C H O

Em março de 2018, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça havia ordenado a suspensão dos processos relativos aos expurgos
inflacionários até o início do funcionamento da plataforma eletrônica de adesão dos poupadores ao acordo firmado entre entidades de defesa do
consumidor e representantes dos bancos no Supremo Tribunal Federal.

Nesse contexto, a presidência do STJ estava determinando a devolução dos autos no intuito de aguardar o prazo de 24 meses para eventual
adesão ao acordo firmado na ADPF 165, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski.

Todavia, em deliberação ocorrida em 22 de agosto próximo passado, a própria Segunda Seção destacou a inaplicabilidade do sobrestamento às
ações em fase de cumprimento de sentença cujo exequente tenha manifestado desinteresse na adesão ao acordo.

Nesse diapasão, foi expedido o Ofício 1.098/2018-CD2S-STJ contendo a instrução de que os recursos "cuja discussão na origem esteja
circunscrita à fase de execução de sentença que porventura chegarem ao STJ sem a manifestação expressa da parte pela não adesão ao acordo
homologado perante o Supremo Tribunal Federal serão devolvidos à origem".

Deste modo, INTIMEM-SE os Recorridos para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifestar expressamente interesse em aderir ao acordo
firmado na ADPF 165, devendo, em caso positivo, comprovar sua adesão à plataforma digital https://portalacordo.pagamentodapoupanca.com.br.

Registro que o transcurso do referido prazo sem manifestação expressa de desinteresse de adesão ensejará a suspensão do feito, nos moldes
previstos na ADPF 165.

Publique-se.

Recife, 06 de maio de 2018.

Des. Cândido J F Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

003. 0006189-29.2015.8.17.1130 Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração
(0473022-7)
Protocolo : 2018/204109
Comarca : Petrolina
Vara : 1ª Vara Cível
Embargante : UNOPAR UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ S/A e outro e outro
Advog : Sérgio Henrique Cabral Sant'ana(SP266742)
Embargado : ANTÔNIO AGOSTINHO DA SILVA. e outros e outros
Advog : Israel Gomes Nunes Neto(BA019905)
Embargante : EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A
Advog : Sérgio Henrique Cabral Sant'ana(SP266742)
Embargado : ANTÔNIO AGOSTINHO DA SILVA.
Embargado : GIVANILDO GILBERTO DOS SANTOS.
Embargado : KARINA DE SANTANA ASSUNÇÃO.
Embargado : FILIPE DA SILVA SANTOS.
Embargado : FERNANDO DE SOUSA MEDEIROS.
Embargado : JAMES DEAN DA SILVA OLIVEIRA.
Embargado : GEORGIO BATISTA DE JESUS.
Embargado : MITCHAEL CARLOS DA SILVA OLIVEIRA.
Embargado : FILIPO LUIZ DE SOUZA,.
Embargado : VINÍCIUS CONCEIÇÃO BEZERRA.
Embargado : JORGE AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS
Embargado : ITALO MICHEL DOS SANTOS.
Embargado : ARQUELAN SASCA PEREIRA DOS ANJOS.
Embargado : MARTA JAKLANIA DA SILVA.
Embargado : FAERCHTEIMY DAMACENA LINS
Embargado : JOÃO RICARDO NUNES NOGUEIRA.
Embargado : DOUGLAS COELHO BRUNO.
Advog : Israel Gomes Nunes Neto(BA019905)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária Cível
Relator : Des. Jovaldo Nunes Gomes
Proc. Orig. : 0006189-29.2015.8.17.1130 (473022-7)
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Despacho : Despacho
Última Devolução : 07/05/2019 18:12 Local: CARTRIS

D E S P A C H O

Trata-se de Recurso Especial interposto com fundamento no art. 105, III, "a", da CF/88, contra acórdão proferido em Embargos de Declaração
(fl. 493) em Embargos de Declaração (fl. 465) em Apelação (fl. 418).

Inicialmente, observo que a Recorrente deixou de recolher as custas desta Corte Estadual, desatendendo ao disposto no Ato nº 1653/2017.

Além disso, inexiste nos autos procuração, habilitando a advogada que subscreve a peça de interposição, Dr.ª Diljesse de Moura Vasconcelos
- OAB/PE 37.147 (fl. 516-v). Encontra-se apenas um substabelecimento com assinatura digitalizada do bacharel substabelecente (fl. 480) e a
quem não foram dados poderem de representação na procuração de fls. 140/144.

Sendo assim, INTIME-SE a Recorrente para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: i) Pagar em dobro as custas referentes ao TJPE, nos termos do
art. 1.007, §4º, do CPC/20151, sob pena de deserção; ii) Sanear o aduzido vício de representação processual.

Após o referido prazo, RETORNEM-ME os autos conclusos para que seja realizado o devido exame de admissibilidade.

Publique-se.

Recife, 02 de maio de 2019.

Des. Cândido J F Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

1 Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. (...)

§ 4º. O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno,
será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção.

   DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 02/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09057 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412) 001 0000404-18.2009.8.17.1350(0389570-3)
Danielle Torres Silva(PE018393) 001 0000404-18.2009.8.17.1350(0389570-3)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 001 0000404-18.2009.8.17.1350(0389570-3)
Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A) 001 0000404-18.2009.8.17.1350(0389570-3)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000404-18.2009.8.17.1350(0389570-3)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0000404-18.2009.8.17.1350 Embargos de Declaração no Agravo Regimental na Ape
(0389570-3)
Protocolo : 2018/204221
Comarca : São Lourenço da Mata
Vara : 1ª Vara Cível
Agravte : Caixa Econômica Federal
Advog : Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412)
Agravdo : Maria Lucia Izabel e outros e outros
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : SUL AMÉRICA CAMPANHA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Embargado : Maria Lucia Izabel
Embargado : AMARA BARBOSA DA SILVA
Embargado : LUIZ VICENTE DA SILVA
Embargado : SEVERINA CORREIA DE ARAUJO LIMA
Embargado : LUZIA ROZA DE SANTANA
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Embargado : VANDELSON PEDRO DE ANDRADE
Embargado : SUELY FERREIRA DE SOUZA
Embargado : Marcos Luiz Barboza
Embargado : CARMELÚCIA RICARDO DA COSTA
Embargado : MARIA ANGÉLICA FERREIRA DE OLIVEIRA
Embargado : IRACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Embargado : CRISTINA MARIA GOMES DA SILVA
Embargado : JOÃO FELIPE DO ESPIRITO SANTO FILHO
Embargado : JOSÉ ANTONIO DA SILVA
Embargado : FRANCISCA FERREIRA SANTOS
Embargado : MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA
Embargado : SEBASTIÃO DE BARROS
Embargado : ESMERALDA MARIA DA SILVA
Embargado : LEDA MARIA DE SÁ
Embargado : JACI MARIA DE LIMA MELO
Embargado : LUCI MARIA DA SILVA
Embargado : EDSON LOPES DE LIMA
Embargado : MARIA LUCIA LIRA DOS SANTOS
Embargado : Elias Ferreira da Rocha
Embargado : AURINEIA DE SOUZA SILVA
Embargado : ALICE ALVES DO NASCIMENTO
Embargado : MARIA NUNES DA SILVA
Embargado : VALÉRIA CRISTINA DE ALMEIDA MILANEZ
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Alberto Nogueira Virgínio
Proc. Orig. : 0000404-18.2009.8.17.1350 (389570-3)
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 07/05/2019 18:12 Local: CARTRIS

D E C I S Ã O

Trata-se de Recurso Especial fundado no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal contra acórdão proferido em Apelação (fls. 1498/1499),
integrado por Embargos de Declaração (fls. 1.788/1.789), o qual rejeitou as preliminares de i) incompetência da Justiça Estadual; ii) ilegitimidade
ativa e passiva; iii) inépcia da inicial; bem como a prejudicial de vi) prescrição, e, no mérito, NEGOU PROVIMENTO ao apelo da Seguradora.

Em suas razões recursais (fls. 1.798/1.850), a Recorrente alega a ocorrência de violação aos arts. 1º e 1º-A, e seus parágrafos, da Lei 12.409/2011,
e arts. 3º e 5º da Lei 13.000/2014, os quais, segundo ela, determinam a intimação da CEF para demonstrar interesse nas ações que versem
sobre SH/SFH, com a consequente intervenção do aludido banco nos feitos que representem impacto jurídico ou econômico ao FCVS, o que
resultaria, por decorrência, na ilegitimidade da Sulamérica em figurar no polo passivo da lide, aplicando-se o teor do art. 485, VI do CPC, e na
remessa dos autos à Justiça Federal.

Sustenta que tais normas não foram analisadas quando do julgamento dos Recursos Repetitivos que tratam da matéria (REsp's 1.091.363/SC
e 1.091.393/SC), afastando-se, por conseguinte, a respectiva afetação do tema, existindo inclusive julgados daquela Corte com entendimento
diverso do ali esposado.

Defende que a inaplicabilidade dos citados dispositivos legais infringe o disposto nos arts. 45 e 125 do CPC e 109, I da CF.

Ademais, assinala que o acórdão recorrido violou o previsto nos arts.:

(i) 206, §1º, II, "b" do CC e 487, II do CPC, ao deixar de aplicar o prazo prescricional anual ao caso sob exame;

(ii) 373, I, e 485, VI, ambos do CPC, ante a ilegitimidade ativa dos Recorridos, pela 1) não demonstração da condição de mutuários, 2) aquisição
de imóvel por contrato de gaveta, sem a anuência do agente financeiro, violando-se, por conseguinte, o previsto no art. 1º, parágrafo único da
Lei 8.004/90 e 3) liquidação do financiamento;

(iii) 485, VI do CPC, em razão da ilegitimidade passiva da Sulamérica, por não possuir dever de fiscalizar a obra, cabendo tal mister ao respectivo
agente financeiro;

(iv) 784 do CC, pois na hipótese de sinistro provocado por vício intrínseco, a obrigação de indenizar é do agente financeiro (CEF) - a quem
incumbia fiscalizar a obra -, e não da Seguradora (Resolução BNH nº 171/82);

(v) 17 e 485, VI, todos do CPC, observada a falta de interesse de agir dos ora Recorrida, em razão da inocorrência de pretensão resistida, já
que sequer foi lavrado o respectivo Termo de Negativa de Cobertura;

(vi) 757, 784 e 884, do CC, em razão da ausência de previsão contratual para cobertura de vícios construtivos, bem como pela impossibilidade
de condenação pelas despesas com aluguel, guarda e vigilância dos imóveis ante a inexistência de previsão contratual;

(vii) 408 do CC, ante o descabimento da multa decendial no caso sob exame, defendendo a revogação desta com a edição da Resolução CNSP
nº 02/1993;

(viii) 781 do CC, argumentando a necessidade de limitação do valor da indenização ao capital segurado;

(ix) 1.022, I e II do CPC, em face da rejeição dos Embargos de Declaração opostos para fins de prequestionamento.

Pugna, ainda, pela inaplicabilidade do CDC à hipótese em apreço.

Alega, por fim, a ocorrência de divergência jurisprudencial acerca da i) prescrição (AgInt REsp 1.594.923/MG), ii) competência da Justiça Federal
para apreciar a lide (AgInt REsp 1.548.463/PR), iii) ilegitimidade ativa do possuidor de contrato de gaveta REsp 1.257.986/PE), iv) ilegitimidade
ativa em razão da quitação do financiamento (AC 5018311-60.2014.404.7001 - TRF 4ª Região), v) impossibilidade de condenação da seguradora
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por vícios de construção (AC 5000305-35.2015.404.7012 - TRF 4ª Região), vi) descabimento da multa decendial (AGR AC 563679/PE - TRF 5ª
Região), vii) inaplicabilidade do CDC e inversão do ônus da prova (REsp 1.257.986/PE) e viii) descabimento do pagamento de alugueis por parte
da seguradora (AI 2009.05.00.112292-1 - TRF 5ª Região).

Recurso bem processado, com preparo satisfeito (fls. 1.853 e 1.855) e apresentação das respectivas contrarrazões (fls. 1.993/2.010).

Cumpre relatar que a Seguradora peticionou (fls. 2.012/2.020) requerendo a atribuição de efeito suspensivo ao presente Recurso Especial, nos
moldes do art. 1.029, §5º, III do CPC, sustentando: i) a probabilidade de provimento do seu recurso, haja vista a alteração legislativa trazida pela Lei
13.000/2014 determinando, de forma taxativa, que a CEF deve ser intimada para manifestar interesse e o reconhecimento da repercussão geral
da matéria constitucional em debate pelo E. STF (RE 827.996/PR - Tema 1.0111); e ii) a existência de risco de dano grave decorrente da eventual
execução do alto montante fixado na sentença, sem qualquer garantia de devolução dos valores eventualmente levantados pelos mutuários.

Verifico, sem maiores delongas, que o presente apelo excepcional não merece prosperar.

Quanto à suposta contrariedade aos arts. 1º e 1º-A, e parágrafos, da Lei 12.409/2011, arts. 3º e 5º da Lei 13.000/2014, arts. 45 e 125, ambos
do CPC, e ao dissídio jurisprudencial indicado acerca do tema (AgRg RE 898.975/RN), verifico que o c. STJ já tratou da matéria, em sede de
recurso repetitivo, quando do julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363/SC - Relatora Min. Isabel Gallotti, com voto vencedor da Min.
Nancy Andrighi (DJe 14.12.2012).

Tal julgado deu ensejo aos Temas 50 e 51 daquela Corte, os quais possuem a seguinte redação (em 18.08.2016):

..........

(...) Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices
públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo
68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu
interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá
a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. (g.n)

..........

No caso sob exame, quando do julgamento do acórdão recorrido, não restou demonstrado o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do FESA, o que afasta, nos termos dos supracitados Temas, eventual interesse da CEF na lide e a consequente
remessa dos autos à Justiça Federal; O julgado impugnado está em consonância com a orientação da Corte Infraconstitucional, acima explicitada.

Noutro giro, e ainda conforme jurisprudência do c. STJ, destaco que a conversão da MP 633/2013 na Lei 13.000/2014, com a alteração da Lei
12.409/2011, não afasta a necessidade de observância dos requisitos elencados no citado Repetitivo para fins de intervenção da CEF nas lides
securitárias, quais sejam, i) tratar-se de apólice pública e ii) prova documental de comprometimento do FCVS, com risco de exaurimento da
reserva técnica do FESA. Neste sentido, colha-se o seguinte precedente:

..........

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIOS DA
FUNGIBILIDADE, CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. MEDIDA PROVISÓRIA 633/13. NECESSIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao
julgar os recursos sujeitos aos efeitos do artigo 543-C do CPC (repetitivos), REsp 1.091.363/SC, DJe de 25/05/2009, consolidou o entendimento
no sentido de não existir interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário nas causas cujo objeto
seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do imóvel financiado mediante contrato de mútuo
submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), sendo, portanto,
da Justiça Estadual a competência para processar e julgar o feito. 2. A alteração introduzida pela Medida Provisória 633 de 2013, convertida
na Lei 13.000 de 2014, tem por objetivo autorizar a Caixa Econômica Federal (CEF) a representar judicial e extrajudicialmente os interesses do
FCVS, sendo que a CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ao FCVS ou às suas subcontas. Se
não há prova de risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS, a inovação legislativa não traz nenhuma repercussão prática. 3. Embargos de
declaração recebidos com agravo regimental ao qual se nega provimento. (EDcl no AREsp 606.445/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 02/02/2015) (g.n)

..........

Destaco que, inobstante a instauração da Controvérsia nº 02, no C. STJ (Relator Min. Marco Aurélio Bellizze), para fins de discutir se a edição da
Lei 13.000/2014 assegura por si só a intervenção da CEF como representante judicial do FCVS, nas hipóteses de apólices públicas, tal incidente,
neste momento processual, não possui o condão de reverter o entendimento já consolidado naquela Corte.

Isto porque, além de se encontrar em fase incipiente de tramitação, determinou-se tão somente a suspensão dos processos oriundos do TRF
da 4ª Região, de onde advieram os recursos afetados na citada Controvérsia, de modo que, a princípio, os demais Estados devem adotar os
posicionamentos outrora definidos.

Outrossim, conquanto o e. STF tenha reconhecido a repercussão geral da matéria ora em análise (Tema 1.0112), não determinou o sobrestamento
geral dos processos que versem sobre a mesma controvérsia, nos moldes do art. 1.035, §5º do CPC3 (RE 827.996/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes,
j. em 05.10.2018).

Neste ponto, observo que no julgamento da Questão de Ordem suscitada pelo MM Min. Luiz Fux no ARE 966.177, a Suprema Corte manifestou-
se no sentido de que a suspensão do processamento prevista no dispositivo supracitado não consiste em consequência automática e necessária
do reconhecimento da repercussão geral, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário paradigma determiná-la.
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Ressalto, ademais, ter conhecimento de decisões monocráticas proferidas no âmbito do C. STJ, sobrestando os feitos que ali tramitam até o
julgamento do mérito da citada Repercussão Geral (sobre o tema vide REsp 1.768.911/SP, REsp 1.761.016/SP, REsp 1.765.930/SP) por razões
de economia processual.

Entretanto, nada obstante a relevância de tais pronunciamentos, o entendimento ali esposado não deve ser replicado nesta 1ª VP, sendo medida de
cautela aguardar-se a uniformização da matéria perante aquele Tribunal, observada a natureza monocrática da maioria das decisões ali proferidas
e a não adoção de efeito erga omnes, ou até comunicação oficial do e. TJPE em processos daqui oriundos, a fim de evitar maiores prejuízos
aos jurisdicionados, decorrentes da paralisação do feito, ressalvando-se, no caso de eventual deslocamento de competência, a possibilidade de
aproveitamento dos atos praticados nesta jurisdição (art. 64, §4º do CPC4).

A propósito, em sessão realizada em 22.10.2018, o Órgão Especial deste Tribunal de Justiça rejeitou proposição do Em. Des. José Fernandes de
Lemos, para "suspender todos os processos em que há interesse da Caixa Econômica Federal nas lides que versam sobre a cobertura securitária
de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação."5

Não se olvide, também, que esta Corte editou a Súmula 112, em maio de 2017, a qual enuncia:

..........

Nas ações que versam sobre seguro habitacional vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, não demonstrado o comprometimento
do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, inexiste interesse jurídico da Caixa Econômica Federal capaz de justificar seu ingresso no feito em curso na
Justiça Estadual e, consequentemente, inexiste razão para determinar a remessa dos autos à Justiça Federal para decidir sobre tema já pacificado
pelo Superior Tribunal de Justiça. (g.n)

..........

Ou seja, restou pacificado que a intervenção da CEF exige a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, em consonância com o Resp
1.091.393/SC, de modo que, não demonstrado o preenchimento dos requisitos dispostos no citado julgado, desnecessária a remessa dos autos
à Justiça Federal, como já explicitado alhures, evidenciada a natureza vinculante dos precedentes e enunciados sumulares, em observância ao
disposto nos artigo 926 e 927, V6 do NCPC.

Destarte, não há qualquer indicação de que os Temas 50 e 51 foram revogados, ou sua aplicação esteja suspensa em todo o território nacional, o
que denota a possibilidade de sua plena incidência na hipótese em apreço, independente, inclusive, do seu respectivo trânsito em julgado (sobre
o tema vide AgInt no REsp 1.536.711/MT - DJe 22.08.2017).

As teses firmadas pelo c. STJ prevalecem, no meu sentir, sobre eventuais precedentes em sentido contrário proferidos por aquela Corte, salvo
se a matéria então uniformizada for objeto de revisão, através dos instrumentos processuais adequados.

Ademais, ainda que não seja cabível suscitar violação a verbete sumular em sede de Recurso Especial, resta inaplicável a adoção irrestrita do
disposto na Súmula 150/STJ, quando ausentes requisitos mínimos que legitimem possível deslocamento da competência jurisdicional, tal qual
se observa no caso sob exame.

Neste sentido, colha-se a jurisprudência do c. STJ:

..........

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO. INTERESSE REMOTO DA UNIÃO FEDERAL NA SOLUÇÃO
DA LIDE. PENSÃO ESTATUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO NA RELAÇÃO
JURÍDICA PROCESSUAL ESTABELECIDA ENTRE OS CONVIVENTES. SÚMULA 150/STJ. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DAS VARAS
DE FAMÍLIA.

(...)

2. Diante do fato de que diversos precedentes desta Corte já proclamaram a ausência de interesse da União na intervenção em ações que versem
sobre direito de família, a despeito de provável finalidade previdenciária, a Súmula 150/STJ é inaplicável a espécie dos autos.

3. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 929.348/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 3ª T, DJe 18/04/2011) (g.n)

..........

PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. INTERESSE DA UNIÃO.
AUSÊNCIA. SÚMULA 150. AFASTAMENTO.

1. "Tendo em vista que a ausência de interesse processual da União já foi proclamada em precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribunal de Justiça, inaplicável a Súmula 150" (AgRg no Ag 705.905/SP, 3ª Turma, Min. Humberto G. de Barros, DJ de 27.08.2007).

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 423.085/SP, Rel. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO
DO TRF 1ª REGIÃO), 4ª TDJe 15/09/08) (g.n)

..........

Em assim sendo, como a decisão recorrida coincide com o disposto no citado Recurso Repetitivo, uma vez inobservados os requisitos ali
consignados (demonstração de comprometimento do FCVS), como visto alhures, o recurso especial deve, neste ponto, ter seu seguimento
negado, nos termos do art. 1.030, I, 'b', do CPC.

Lado outro, não há como admitir o seguimento da insurgência com base na suposta desobediência ao art. 109, I da CF. Na via especial, cabe
ao c. STJ uniformizar a interpretação das leis federais infraconstitucionais, conforme prevê o art. 105, III da Carta Magna, sendo defeso analisar
violações a normas constitucionais.

Seguindo o raciocínio, e já analisando as demais alegações com fundamento na alínea "a", III do art. 105 da CF, observo que, no tocante à
suposta violação aos artigos i) 206, §1º, II, b do CC e 487, II do CPC (prescrição), ii) 373, I, e 485, VI, ambos do CPC e 1º, parágrafo único da
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Lei 8.004/90 (ilegitimidade ativa e passiva), iii) 17 e 485, VI do CPC (falta de interesse de agir), iv) 784 do CC (impossibilidade de fiscalização da
obra pela seguradora), v) 17 e 485, VI do CPC (falta de interesse de agir), vi) 408 do CC (descabimento da multa decendial); e vii) art. 781 do
CC (limitação do valor da indenização ao capital segurado); resta inviável a análise da insurgência, por ensejar o adentramento na seara fático-
probatória, em dissonância ao previsto na Súmula 07/STJ7.

Da mesma forma, a apreciação da mencionada infringência aos arts. 757, 784 e 884 do CC (ausência de previsão contratual para cobertura de
vícios de construção e impossibilidade de condenação pelas despesas com aluguel, guarda e vigilância dos imóveis) implicaria a análise das
cláusulas do negócio, em violação ao disposto na Súmula 05/STJ8.

Noutro giro, embora a Recorrente pugne pela inaplicabilidade do CDC, e da consequente inversão do ônus da prova, não indica qual lei federal
havia sido supostamente violada quando da apreciação do referido tema, tratando-se de fundamentação genérica e deficiente, o que faz incidir
a Súmula 284/STF9 (neste sentido vide AgInt no AREsp 965042/SP e AgRg no REsp 1.577.943/SP).

No mesmo diapasão, no que tange à alegação de violação ao art. 1.022, I e II do CPC, verifico que a Recorrente busca tão somente rediscutir,
via transversa, as matérias já apreciadas no acórdão recorrido, não obstante a análise dos tópicos ventilados tenha se dado de forma clara e
harmônica, apresentando motivação suficiente para justificar o decidido, ainda que não seja a invocada pela parte.

Em assim sendo, não há falar em mácula quando do julgamento dos embargos declaratórios opostos em face do acórdão que apreciou a Apelação
(fls. 1.788/1.789).

Seguindo o raciocínio, e analisando os demais dissídios jurisprudenciais indicados pela Recorrente (prescrição, ilegitimidade ativa em razão da
quitação do financiamento e do possuidor de contrato de gaveta, descabimento da condenação por vícios de construção, da multa decendial,
inaplicabilidade do CDC e inversão do ônus da prova e 8. descabimento do pagamento de alugueis por parte da seguradora) entendo
não ter sido realizado o necessário cotejo analítico, nos moldes do art. 1.029, §1º do CPC c/c o art. 255 do RISTJ.

Ora, para observância do indigitado cotejo, além da apresentação de julgado com entendimento diverso do acórdão recorrido, resta imprescindível
a comprovação da similitude fático-jurídica entre as decisões, não sendo suficiente a mera transcrição da ementa ou a breve menção tão somente
à matéria objeto da divergência.

Neste sentido, dispõe o c. STJ: "(...) a divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo ao recorrente demonstrar as circunstâncias
que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar
a interpretação legal divergente" (REsp 1685611/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIM, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe
09/10/2017).

Na hipótese em apreço, não foi demonstrada, de forma pormenorizada, a similitude fático-jurídica dos casos, limitando-se a Recorrente a
colacionar as ementas do acórdão recorrido e dos paradigmas e fazer menção a trechos isolados de tais julgados, o que corrobora a deficiência
das razões por ela ventiladas.

Finalmente, deixo de apreciar o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, em virtude da perda de seu objeto, dada a negativa
de seguimento ao Apelo extremo. Ora, sendo negativo o juízo de admissibilidade, em especial no tocante à questão da competência - que se
encontra preclusa -, demonstrada está a impossibilidade de acolhimento do aludido pleito.

Forte nestas considerações, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial e INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo (2.012/2.020).

Publique-se.

Recife, 03 de maio de 2019.

Des. Cândido J. F. Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

1 Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas
ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e, consequentemente, a competência da Justiça
Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza.

2 Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas
ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e, consequentemente, a competência da Justiça
Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza.

3 Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário quando a questão constitucional nele
versada não tiver repercussão geral, nos termos deste artigo.

§ 5o Reconhecida a repercussão geral, o relator no Supremo Tribunal Federal determinará a suspensão do processamento de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional.

4 Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada como questão preliminar de contestação.

§ 4o Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida pelo juízo incompetente até que outra seja
proferida, se for o caso, pelo juízo competente.

5 Ofício nº 041/2018 - GDJFL, da lavra do Exmo. Des. José Fernandes de Lemos, datado de 08 de outubro de 2018. Assunto: Proposição
no sentido de: "Suspender todos os processos que discutem a intervenção da Caixa Econômica Federal nas lides que versam sobre a
cobertura securitária de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação. Decisão: "POR MAIORIA DE VOTOS, FOI REJEITADA A
PROPOSIÇÃO DO EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS, NO SENTIDO DE SUSPENDER OS PROCESSOS EM QUE HÁ INTERESSE
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. VENCIDO O EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS
EXMOS. DESEMBARGADORES EUDES FRANÇA (SUBST. O EXMO. DES. ANDRÉ GUIMARAES), EVANDRO MAGALHÃES, ANTÔNIO
DE MELO E LIMA, ALBERTO VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES. CÂNDIDO SARAIVA), FERNANDO CERQUEIRA E ADALBERTO MELO
(PRESIDENTE)".

6 Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.
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Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados.

7 Súmula 07. A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial.

8 Súmula 05. A simples interpretação de cláusula contratual não enseja Recurso Especial.

9 Súmula 284. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

   DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 02/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09063 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0001669-79.2014.8.17.1350(0467240-8)
Danielle Torres Silva(PE018393) 001 0001669-79.2014.8.17.1350(0467240-8)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 001 0001669-79.2014.8.17.1350(0467240-8)
Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A) 001 0001669-79.2014.8.17.1350(0467240-8)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0001669-79.2014.8.17.1350 Agravo nos Embargos de Declaração nos Embargos de
(0467240-8)
Protocolo : 2018/202552
Comarca : São Lourenço da Mata
Vara : 1ª Vara Cível
Embargante : Sulamérica Companhia Nacional de Seguros S/A
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Larrégio Correia da Silva e outros e outros
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravte : Sulamérica Companhia Nacional de Seguros S/A
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : Larrégio Correia da Silva
Agravdo : LUCIANA DE CASTRO LEÃO
Agravdo : EDINALDO MENDES DE ARAÚJO
Agravdo : MARIA DAS GRAÇAS GUEDES DA SILVA DE OLIVEIRA
Agravdo : MARCOS ROBERTO DE LIMA
Agravdo : JUCÉLIA BEZERRA DE MELO
Agravdo : BERENICE CARNEIRO DE VASCONCELOS
Agravdo : JOSÉ RAYMUNDO DA SILVA
Agravdo : JOÃO MENDES DE OLIVEIRA
Agravdo : SERGIO FRANCISCO DA SILVA
Agravdo : FRANCISCO DE ASSIS FRANÇA
Agravdo : JOSÉ INÁCIO DOS SANTOS FILHO
Agravdo : MARIA DO CARMO CABRAL DA SILVA MELO
Agravdo : ROZENISE MARIA DA SILVA OLIVEIRA
Agravdo : ELIAS PRAXEDES DE ARAÚJO
Agravdo : MARIA DO CARMO PEREIRA
Agravdo : ERNANI CORREIA VIANA
Agravdo : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA BARBOSA
Agravdo : JOSE CORREIA DO NASCIMENTO
Agravdo : EULINA RODRIGUES DE SOUZA SILVA
Agravdo : MIRIAM FELIX CARDOSO DE SANTANA
Agravdo : MARIA ITÁLIA PRESTA
Agravdo : MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO DA SILVA
Agravdo : LUIZ HENRIQUE BORGES FREITAS
Agravdo : MARIA AUXILIADORA TORRES DA SILVA
Agravdo : JANETE FERREIRA DE LIMA
Agravdo : ELIDIO SOARES DE SOUZA
Agravdo : TEREZINHA COELHO DE BULHÕES
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Agravdo : NÚBIA SUELY DO NASCIMENTO MOURA
Agravdo : EDVALDO BONIFÁCIO ALVES FERREIRA
Agravdo : EDILSA JORGE DA SILVA
Agravdo : VALDOMIRO WILLIANS VIEIRA
Agravdo : LIDIANA VALÉRIA DA COSTA NUNES
Agravdo : DARCILENE BARROS DOS SANTOS
Agravdo : JARBAS MENEZES PRADO
Agravdo : ANTONIO MARINHO DA COSTA
Agravdo : EDJANE SOARES DE SOUZA
Agravdo : ELIANE MARIA DOS SANTOS
Agravdo : MARIA EMILIA BANDEIRA DE MELO SANTOS
Agravdo : ANA MARIA DOS SANTOS SOUZA
Agravdo : OLGA DJANIRA SÁ LEITÃO DE MELO
Agravdo : SEVERINA RODRIGUES DA SILVA
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0001669-79.2014.8.17.1350 (467240-8)
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 09/05/2019 11:09 Local: CARTRIS

D E C I S Ã O

Trata-se de Agravo Interno interposto contra decisão que NÃO CONHECEU do Recurso Especial, manejado pela ora Agravante, por considerá-
lo intempestivo (fls. 2.745/2.747).

Inicialmente, insta salientar que a decisão supracitada não teve como fundamento a aplicação do julgamento de recursos repetitivos.

Deste modo, o único recurso cabível é o Agravo em Recurso Especial, com arrimo no art. 1.042, do CPC1, vez que o próprio art. 1.030, § 2º, do
CPC estipula o cabimento do Agravo Interno (artigo 1.021) apenas nos casos em que a decisão do Recurso Especial aplicar a sistemática dos
recursos repetitivos ou da repercussão geral (art. 1.030, I, 'a' e 'b', do CPC/15), o que não é o caso dos autos.

Cuida-se, portanto, de erro grosseiro na interposição recursal, insuscetível de aplicação do princípio da fungibilidade, por não subsistir dúvida
quanto ao único recurso adequado, qual seja, o Agravo em Recurso Especial previsto no art. 1.042, do CPC.

Neste sentido, colaciono precedente da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

..........

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO ADMITIDO. RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL. ARTS. 1.030, § 1º, E 1.042
DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. PRAZO RECURSAL NÃO INTERROMPIDO.
CERTIFICAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

1. Contra a decisão monocrática que não admite o recurso extraordinário, nos termos do art. 1.030, V, do CPC, não cabe agravo interno, mas
agravo para o Supremo Tribunal Federal, conforme previsão expressa dos artigos 1.030, § 1º, e 1.042 do Estatuto Processo Civil.

2. Há, na espécie, erro grosseiro, a impossibilitar a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

3. Tratando-se de recurso manifestamente incabível, que não suspende nem interrompe o prazo para a interposição de outro recurso, constata-
se a ocorrência do trânsito em julgado da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.

4. Ademais, as razões de apelo interno se voltaram unicamente para discutir a questão de fundo do recurso extraordinário, sem apresentar
qualquer fundamento no sentido de combater a decisão agravada, circunscrita ao não cabimento do apelo com base na Súmula 281 do STF.
Aplicação analógica do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.

4. Agravo interno não conhecido. (AgRg no RE no AgRg nos EDcl no REsp 1662629/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Corte
Especial, DJe 31/10/2018)

..........

Ante o exposto, caracterizado erro grosseiro, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo Interno.

Ressalto, por fim, que o petitório de fls. 2.860/2.863, no qual a Seguradora requereu a interrupção do pagamento dos aluguéis e a dissolução da
equipe de vigilância - em razão do pagamento da condenação - deve ser diligenciado no primeiro grau de jurisdição, em fase de cumprimento
provisório/definitivo de sentença.

Ao CARTRIS, para, após o transcurso do prazo recursal, verificar se há recurso pendente de juntada e, em caso negativo, certificar o trânsito
em julgado com a consequente remessa dos autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

Recife, 07 de maio de 2019.

Des. Cândido J F Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente
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1 Art. 1.042. Cabe agravo contra decisão do presidente ou do vice-presidente do tribunal recorrido que inadmitir recurso extraordinário ou recurso
especial, salvo quando fundada na aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento de recursos repetitivos.

   DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 02/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09066 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Antonio Carlos Cavalcanti de Araujo(PE003504) 001 0054497-93.2012.8.17.0001(0457409-4)
José Carlos Cavalcanti de Araújo(PE002925) 001 0054497-93.2012.8.17.0001(0457409-4)
Luiz Fernando Mota Dubeux(PE008665) 001 0054497-93.2012.8.17.0001(0457409-4)
Misael de Albuquerque M. Filho(PE014026) 001 0054497-93.2012.8.17.0001(0457409-4)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0054497-93.2012.8.17.0001(0457409-4)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0054497-93.2012.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0457409-4)
Protocolo : 2017/102738
Comarca : Recife
Vara : Nona Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA
Advog : Luiz Fernando Mota Dubeux(PE008665)
Advog : Misael de Albuquerque Montenegro Filho(PE014026)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Asten Assessoria Técnica Engenharia Ltda
Advog : José Carlos Cavalcanti de Araújo(PE002925)
Advog : Antonio Carlos Cavalcanti de Araujo(PE003504)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Observação : Segue pesquisa Judwin.
Embargante : MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA
Advog : Luiz Fernando Mota Dubeux(PE008665)
Advog : Misael de Albuquerque Montenegro Filho(PE014026)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : Asten Assessoria Técnica Engenharia Ltda
Advog : José Carlos Cavalcanti de Araújo(PE002925)
Advog : Antonio Carlos Cavalcanti de Araujo(PE003504)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Itabira de Brito Filho
Proc. Orig. : 0054497-93.2012.8.17.0001 (457409-4)
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 09/05/2019 11:07 Local: CARTRIS

D E C I S Ã O

Cuida-se de Recurso Especial fundado no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal contra acórdão (fls. 854 e 904) exarado em
Apelação integrado pelos Embargos de Declaração.

Na origem, a Recorrente ingressou com ação indenizatória por danos materiais aduzindo que contratou a Recorrida para prestação de diversos
serviços referentes à ampliação em uma de suas unidades, tendo o magistrado primevo julgado os pedidos improcedentes por inexistência de
culpa ou dolo da empreiteira (fls. 783/784.v).

Inconformada com a reportada decisão, a Recorrente interpôs o Recurso de Apelação aduzindo, em síntese, a existência de diversas falhas
na feitura das obras.

O órgão julgador (3ª Câmara Cível) negou provimento ao recurso¹.

Ainda renitente, opôs os Embargos de Declaração, os quais foram rejeitados².

Desta feita, interpôs o apelo nobre apontando violação ao art. 1.022, I, II, III, parágrafo único II, do NCPC³.

O propósito recursal é a reabertura da instrução processual, visando especialmente à realização de perícia.
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O recurso é tempestivo e conta com representação processual regular.

A Recorrida apresentou suas contrarrazões recursais pugnando, em suma, pela manutenção da decisão combatida.

Eis o relatório. Passo à admissibilidade recursal.

1. Alegação de omissão do Acórdão

Cumpre destacar que a doutrina e jurisprudência vislumbram configurado tal defeito quando houver, na sentença ou no acórdão, sonegação de
enfrentamento de ponto, tese ou argumento que, (i) tendo sido a tempo e modo suscitado pela parte e (ii) sendo efetivamente relevante para a
resolução da causa, sobre ele o julgador devia se pronunciar.

Dessa forma, está sedimentado o entendimento de inexistir omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente
a invocada pela parte, decide de modo integral a controvérsia posta (STJ-2ª T., EDcl no AgRg no Ag 492.969/RS, rel.  Min. Herman Benjamin,
DJ de 14.02.2007; STJ-1ª T., AgRg no Ag 776.179/SP, rel.  Min. José Delgado, DJ de 12.02.2007).

Vejamos:

.......

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC 2015. NÃO OCORRÊNCIA. PLANO DE SAÚDE COLETIVO.
REAJUSTES. ÍNDOLE ABUSIVA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não se constata a alegada violação ao art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil,
na medida em que a Corte de origem examinou os argumentos suscitados na apelação e adotou fundamentação clara e suficiente, decidindo
integralmente a controvérsia. (...) (AgInt no REsp 1661574/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 23/11/2017)

.......

Contudo, observo que o aresto questionado enfrentou as questões jurídicas relevantes de forma fundamentada e com clareza, conforme se
observa a seguir:

.....

A recorrida cumpriu integralmente com as obrigações. Os eventuais prejuízos da apelante em decorrência das ações da ré/recorrida não foram
provados.

Não havendo ocorrência de dolo ou culpa por parte da apelada, não pode prosperar o apelo. (trechos extraídos do acórdão de fls. 854).

......

Por outro lado, é clara a constatação que a Câmara analisou detidamente os fatos e provas documentais, motivo pelo qual não havendo no
acórdão atacado qualquer vício, omissão, obscuridade ou contradição (...). (trechos extraídos do voto do relator de fls. 903).

......

2. Rediscussão da matéria - Súmula 07 do STJ

Não obstante apontar ofensa ao artigo supramencionado, é facilmente perceptível, da leitura das razões recursais, que a parte recorrente almeja
a rediscussão, por via transversa, de matéria de fato -existência de dano material - já analisada na decisão e no julgamento do recurso, de modo
a implicar em novo juízo de convicção.

Desta forma, deve ser negado seguimento ao Recurso Especial, pois o acórdão recorrido conferiu resolução à lide com base no conjunto probatório
dos autos.

Nesse sentido:

..........

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. RECUSA INDEVIDA. REAVALIAÇÃO
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. O recurso especial não comporta o exame de
questões que impliquem incursão no contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ. (...)(AgInt no AREsp
1133042/PB, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017)

..........

Ressalte-se que a superior instância recebe a situação fática da causa tal como retratada na decisão recorrida, não cabendo, em Recurso
Especial, fazer juízo sobre os fatos da causa ou sobre a sua prova.

Destarte, a pretensão recursal, da maneira como posta, esbarra no óbice do enunciado nº 074 da súmula do STJ, pois se baseia na tentativa
de reanalisar o conjunto fático-probatório constante dos autos.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

Recife, 06 de maio de 2019.

Des. Cândido J F Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

1 EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO NÃO ACOLHIDA EM OBEDIÊNCIA AO PRAZO DE VINTE ANOS
DO CÓDIGO ANTERIOR. RELATO DE EVENTUAIS DANOS DECORRENTES DE OUTRO PROCESSO NÃO GERA COISA JULGADA. LAUDO
TÉCNICO QUE NÃO APONTA RESPONSÁVEL. A RECORRIDA CUMPRIU INTEGRALMENTE O CONTRATO. APELAÇÃO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. À UNANIMIDADE. (TJPE, Apelação nº 457409-4, 3ª Câmara Criminal, julgado em 24.02.2018).
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2 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM PEDIDO DE EFEITO MODIFICATIVO E PREQUESTIONAMENTO. ACÓRDÃO UNÂNIME NA
APELAÇÃO. MATÉRIA INTEIRAMENTE ANALISADA. INEXISTEM VÍCIOS NO ACÓRDÃO. O NOVO CPC CONSAGROU A TESE DE
PREQUESTIONAMENTO FICTO. ART. 1.025. A INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS JÁ É SUFICIENTE PARA PREQUESTIONAR A MATÉRIA,
AINDA QUE SEJAM INADMITIDOS OU REJEITADOS. RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDO, PORÉM REJEITADO. À
UNANIMIDADE. (TJPE, Embargos de Declaração na Apelação nº 457409-4, 3ª Câmara Criminal, julgado em 30.08.2018).

3 Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir
omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material. Parágrafo único.
Considera-se omissa a decisão que: (...) II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º .

4 Súmula 07, STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

   DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 02/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09076 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0001521-96.2005.8.17.0990(0456482-9)
Carlos Antônio Harten Filho(PE019357) 002 0001521-96.2005.8.17.0990(0456482-9)
Jorge Felipe de Oliveira Gomes(PE001221A) 001 0010242-79.2014.8.17.0001(0453843-0)
Luiz Gonzaga dos Santos Filho(PE017272D) 002 0001521-96.2005.8.17.0990(0456482-9)
RODRIGO DE SÁ LIBÓRIO(PE037578) 001 0010242-79.2014.8.17.0001(0453843-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0001521-96.2005.8.17.0990(0456482-9)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0010242-79.2014.8.17.0001 Apelação
(0453843-0)
Comarca : Recife
Vara : Decima Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Autos Complementares : 03611887 Agravo de Instrumento Agravo de Instrumento
Apelante : JOSUE JEYZON DE LIMA SOARES VALERIANO
Advog : RODRIGO DE SÁ LIBÓRIO(PE037578)
Apelado : IMOBILIARIA EDUARDO FEITOSA LTDA
Advog : Jorge Felipe de Oliveira Gomes(PE001221A)
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Itabira de Brito Filho
Despacho : Despacho
Última Devolução : 09/04/2019 15:13 Local: CARTRIS

D E S P A C H O

Por meio da petição de fls. 197/198, o Recorrente juntou novo instrumento procuratório, revogando o anterior. A supracitada peça foi protocolada
em 20.11.2018, isto é, anteriormente à publicação da decisão, que se deu em 12.12.2018.

Dito isto, considerando que o CARTRIS já procedeu com a substituição dos causídicos no sistema Judwin, conforme atestado às fls. 200,
DEVOLVAM-SE os autos ao CARTRIS para promover a republicação da decisão de fls. 192/194 em nome do novo patrono.

Recife, 03 de abril de 2019.

Des. José Fernandes de Lemos

1º Vice-Presidente em exercício

D E C I S Ã O

Trata-se de Recurso Especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão proferido
em Apelação.
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O recorrente argumenta que a decisão atacada ofende o disposto nos arts. 6º, IV e V; 39, V e 51 do CDC. Aduz que os cheques prescritos -
objetos da ação monitória originária - foram emitidos a título de comissão de corretagem, por decorrência de contrato de promessa de compra e
venda cujo negócio não chegou a se concretizar. Assim, na qualidade de consumidor, o recorrente defende que não teve o serviço efetivamente
prestado e assim não poderia ser compelido a arcar com o custo da corretagem.

O recurso é tempestivo, pois foi interposto em 09/02/2018 - quinta-feira - (fls. 164/168) e a publicação da decisão guerreada ocorreu em 10/01/2018
- terça-feira - (fl. 161), na vigência do CPC de 2015 e considerando a suspensão prevista no art. 220 do CPC/151. Encontra-se com representação
processual válida e custas satisfeitas. Ausência de contrarrazões do recorrido certificada à fl. 239.

1. Distinguishing acerca da matéria enfrentada.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a discussão ora enfrentada distingue-se das matérias que já se encontram decididas pela sistemática dos
recursos repetitivos do Egrégio STJ, nos Temas: 9382, 9393 (REsp 1551951/SP) e 9604 (REsp 1601149/RS).

No caso dos autos, não é um ponto controvertido na demanda o fato do contrato de promessa de compra e venda prever cláusula contratual
específica na qual transfere o ônus da comissão de corretagem ao pretenso comprador (ora recorrente).

Conforme já relatado, o caso em tela discute eventual ofensa aos arts. 6º, IV e V5; 39, V6 e 517 do CDC pelo fato do ex comprador permanecer
obrigado a arcar com o ônus da comissão de corretagem, considerando a ausência de concretização posterior do negócio, in casu, a compra
definitiva do imóvel.

2. Fundamento recursal com base no art. 105, inciso III, alínea "a" da CF/88: ausência de prequestionamento - Súmula 211 STJ.

No que diz respeito à indicação dos artigos considerados violados, trata-se de inovação processual, eis que não foram suscitados pelo recorrente
nos seus recursos anteriores.

Assim, concluo pela ausência de prequestionamento desses dispositivos, restando configurado o impedimento à admissibilidade recursal, em
face da incidência do enunciado da Súmula nº 211, do STJ8.

Nesse sentido, o STJ firmou entendimento:

..........

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 1. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. 2. DEMAIS ALEGAÇÕES ENCONTRAM ÓBICE NAS SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. 3. AGRAVO IMPROVIDO. 1. No que
se refere aos arts. 2º, 3º e 6º do Decreto-Lei n. 911/1969; 421 a 424 do CC/2002; 155, 213, 214, 219, 220, 258, 259, 260, 261, 267 e 535, do
CPC/1973; 6º, 39, 42, 51, 52, 53 e 54 do CDC, percebe-se que os temas neles contidos não foram prequestionados pela Corte de origem, mesmo
após a oposição de embargos de declaração com essa finalidade, de modo que se mostra inviável seu debate na via do recurso especial, nos
termos da jurisprudência consolidada na Súmula 211 do STJ.

2. A revisão das conclusões a que chegou o Colegiado estadual reclama a interpretação de cláusulas contratuais e a incursão no contexto fático-
probatório dos autos, providência inviável no âmbito do recurso especial, ante o teor do óbice inserto nas Súmulas 5 e 7 do STJ. 3. Agravo
interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 1011769/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em
22/08/2017, DJe 01/09/2017)

..........

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.

Recife, 07 de novembro de 2018.

Des. Cândido J F Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

1CPC, Art. 220: Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive.

2STJ, Tema 938, tese firmada: (i) Incidência da prescrição trienal sobre a pretensão de restituição dos valores pagos a título de comissão de
corretagem ou de serviço de assistência técnico-imobiliária (SATI), ou atividade congênere (artigo 206, § 3º, IV, CC). (vide REsp n. 1.551.956/SP)

(ii) Validade da cláusula contratual que transfere ao promitente-comprador a obrigação de pagar a comissão de corretagemnos contratos de
promessa de compra e venda de unidade autônoma em regime de incorporação imobiliária, desde que previamente informado o preço total da
aquisição da unidade autônoma, com o destaque do valor da comissão de corretagem; (vide REsp n. 1.599.511/SP)

(ii, parte final) Abusividade da cobrança pelo promitente-vendedor do serviço de assessoria técnico-imobiliária (SATI), ou atividade congênere,
vinculado à celebração de promessa de compra e venda de imóvel. (vide REsp n. 1.599.511/SP).
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3STJ, Tema 939, tese firmada: Legitimidade passiva 'ad causam' da incorporadora, na condição de promitente-vendedora, para responder pela
restituição ao consumidor dos valores pagos a título de comissão de corretagem e de taxa de assessoria técnico-imobiliária, nas demandas em
que se alega prática abusiva na transferência desses encargos ao consumidor.

4 STJ, Tema 960, tese firmada: Ressalvada a denominada Faixa 1, em que não há intermediação imobiliária, é válida a cláusula contratual
que transfere ao promitente-comprador a obrigação de pagar a comissão de corretagem nos contratos de promessa de compra e venda do
Programa Minha Casa, Minha Vida, desde que previamente informado o preço total da aquisição da unidade autônoma, com o destaque do valor
da comissão de corretagem.

5CDC, Art. 6º: São direitos básicos do consumidor:

(...)

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas
abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas;

6CDC, Art. 39: É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:

(...)

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;

7CDC, Art. 51: São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem
renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização poderá ser
limitada, em situações justificáveis;

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos previstos neste código;

III - transfiram responsabilidades a terceiros;

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis
com a boa-fé ou a eqüidade;

V - (Vetado);

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo consumidor;

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando o consumidor;

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral;

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual direito seja conferido ao consumidor;

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua celebração;

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias necessárias.

8 STJ, Súmula nº 211: Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada
pelo Tribunal a quo.

002. 0001521-96.2005.8.17.0990 Embargos de Declaração na Apelação
(0456482-9)
Protocolo : 2018/206102
Comarca : Olinda
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : CAIXA SEGURADORA S.A.
Advog : Carlos Antônio Harten Filho(PE019357)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco e outros e outros
Advog : Luiz Gonzaga dos Santos Filho(PE017272D)
Embargante : MINISTERIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Embargado : CAIXA SEGURADORA S.A.
Advog : Carlos Antônio Harten Filho(PE019357)
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Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : Allan Kiyochi Asano Ferreira da Costa
Embargado : Ana Cláudia Carvalho Mariano
Embargado : Cleide Maria Batista Rodrigues
Embargado : Humberto maia de Queiroz
Embargado : Janice Rodrigues de Oliveira
Embargado : Luzia de Moraes Eufrázio
Embargado : Maria do Socorro Freitas de Morais
Embargado : Rivane Maria Lima Souza Barbosa representada por Marjorie Barbosa Coutinho
Embargado : Dionizio Minervino de Souza Neto
Embargado : Edilene Queiroz de Lima
Embargado : Luiz Henrique Costa Emerenciano
Embargado : Maria de Lourdes Cavalcante Batista
Embargado : Maria José de Macedo
Embargado : Nilza Maria Amaral Bruno Silva
Embargado : Regina Maria Maciel Cardozo
Embargado : Vaneide Braga dos Santos
Embargado : Yuriko Asano
Advog : Luiz Gonzaga dos Santos Filho(PE017272D)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 1ª Câmara Cível
Relator : Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Proc. Orig. : 0001521-96.2005.8.17.0990 (456482-9)
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 23/05/2019 12:11 Local: CARTRIS

D E S P A C H O

Trata-se de Recurso Especial fundado no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal contra acórdão proferido em Apelação (fls. 2.951/2.953),
integrado por Embargos de Declaração (fls. 3.179/3.180), o qual rejeitou as preliminares de i) incompetência da Justiça Estadual e ii) ilegitimidade
ativa e passiva, e, no mérito, deu PARCIAL PROVIMENTO ao apelo interposto pela Seguradora (apenas para desconstituir o dano moral).

Às fls. 3.373/3.374, os Mutuários peticionaram requerendo o levantamento dos depósitos efetuados pela Caixa Seguradora, provenientes dos
auxílios moradias concedidos em sede de tutela provisória.

Contudo, tenho por não conhecer de tal petitório. Explico-me.

Considerando que a sistemática processual prevê o instituto do cumprimento provisório da sentença, entendo que esta é a medida viável ao caso
dos autos nos moldes do art. 297, parágrafo único c/c 520, todos do CPC1.

Isso porque tendo o adiantamento da atividade executiva o objetivo precípuo de promover "uma maior harmonia entre o direito à efetividade do
exequente e o direito à segurança jurídica do executado"2, faz-se necessária a instauração de procedimento específico para o levantamento de
numerário considerando que se encontra pendente nos autos a análise de admissibilidade do presente Recurso Especial.

Por outro lado, verifico que o Ministério Público ainda não foi devidamente intimado para apresentar contrarrazões ao Recurso Especial interposto
pela Caixa Seguradora (fls. 3.230/3.281).

Deste modo, DEIXO DE CONHECER o pedido acerca do levantamento dos valores (fls.356/361) e DETERMINO o retorno dos autos ao CARTRIS
para que proceda a intimação pessoal do Ministério Público para, querendo, contra-arrazoar o recurso acima referido, conforme o disposto nos
artigos 180, caput e 183, §1º, ambos do CPC3.

Cumpra-se. Intimem-se.

Recife, 22 de maio de 2019.

Des. Cândido J F Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

D E C I S Ã O

Trata-se de Recurso Especial fundado no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal contra acórdão proferido em Apelação (fls. 2.951/2.953),
integrado por Embargos de Declaração (fls. 3.179/3.180), o qual rejeitou as preliminares de i) incompetência da Justiça Estadual e ii) ilegitimidade
ativa e passiva, e, no mérito, deu PARCIAL PROVIMENTO ao apelo interposto pela Caixa Seguradora (apenas para desconstituir o dano moral).

Em suas razões recursais (fls. 3.212/3.228), o Insurgente alega violação aos artigos 489, II e §1º, IV e VI e 1022, incisos I e II e parágrafo
único, I e II, ambos do CPC; bem como aos artigos 6º, VI, do CDC e 186 e 927, caput e parágrafo único, do CC, sob o argumento de que o
acórdão vergastado "a despeito de reconhecer os fatos como incontroversos, entende que das condutas perpetradas pelas rés, bem assim das
circunstâncias fáticas das mesmas decorrentes - necessidade de abandono do lar por parte dos mutuários - que estas não teriam envergadura
suficiente para caracterizar danos de ordem imaterial nos referidos consumidores".

Pugna, assim, pelo provimento recursal para reforma do aresto.

Contrarrazões da Caixa Seguradora e dos Mutuários (fls. 3.346/3.361 e 3.365/3.370, respectivamente) pugnando, em síntese, pelo improvimento
recursal.

Brevemente relatado, decido.
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No que concerne à afronta aos artigos 489, II e §1º, IV e VI e 1022, incisos I e II e parágrafo único, I e II, ambos do CPC, não vislumbro, de acordo
com o contido nos autos, as violações alegadas, visto que, com clareza e harmonia entre suas proposições, o acórdão recorrido contém motivação
suficiente para justificar o decidido, evidenciando enfrentamento das questões relevantes para o deslinde da controvérsia levantada na causa.

Com efeito, quanto à omissão apontada no art. 1022, incisos I e II e parágrafo único, I e II4, como defeito do julgado, suprível na via dos aclaratórios,
doutrina e jurisprudência a vislumbra configurada quando houver, na sentença ou no acórdão, sonegação de enfrentamento de ponto, tese ou
argumento que, (i) tendo sido a tempo e modo suscitado pela parte e (ii) sendo efetivamente relevante para a resolução da causa, sobre ele
o julgador devia se pronunciar.

Dessa forma, está sedimentado o entendimento de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente
a invocada pela parte, decide de modo integral a controvérsia posta (STJ-2ª T., EDcl no AgRg no Ag 492.969/RS, rel.  Min. Herman Benjamin,
DJ de 14.02.2007; STJ-1ª T., AgRg no Ag 776.179/SP, rel.  Min. José Delgado, DJ de 12.02.2007).

Quanto ao artigo 489, II e §1º, IV e VI do CPC5, não é cabível a alegação de ausência de manifestação aos argumentos apresentados nos
recursos anteriormente interpostos, nem de negativa de prestação jurisdicional. Isto porque, no acórdão prolatado, o magistrado não se obriga
a decidir a causa se manifestando sobre todos os argumentos explícitos como tese defensiva, bem como, limitando-se às provas apresentadas,
uma vez que impera o princípio do livre convencimento, tendo por base, todo conteúdo fático probatório para decidir a causa (STJ - EDcl no AgRg
no AREsp 92.604/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2014, DJe 28/05/2014).

Vislumbro, assim, quanto a mácula aos artigos 489, II e §1º, IV e VI e 1022, incisos I e II e parágrafo único, I e II, ambos do CPC, que a pretensão
do Recorrente esbarra na Súmula 07 e 83 do c. STJ6.

De outro giro, não obstante apontar ofensa aos artigos 6º, VI, do CDC7 e 186 e 927, caput e parágrafo único, do CC8, percebe-se que a pretensão
do Recorrente é rediscutir, por via transversa, a matéria de fato já analisada na decisão e no julgamento do recurso, de modo a ocasionar um
novo juízo de convicção.

Ora, o órgão colegiado deste TJPE expressamente consignou suas razões de decidir, senão vejamos (fls. 2.976):

...........

À caracterização do dano moral exige-se que o evento danoso repercuta significativamente no íntimo de quem se afirma lesado.

"In casu", ainda que o mutuário possa alegar que experimentou dissabores quando se sentiu obrigado a abandonar sua moradia, por causa de
risco de desmoronamento em decorrência de riscos contratuais, daí não se infere danos de ordem imaterial. Essa circunstância contingencial
não tem envergadura suficiente para tanto.

................

Destarte, é de se ver que a pretensão do Recorrente, da maneira como posta, esbarra no óbice da já mencionada súmula nº 07 do c. STJ, pois
se baseia no conjunto fático-probatório constante dos autos.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

Recife, 13 de maio de 2019.

Des. Cândido J F Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

1 Art. 297. Parágrafo único. A efetivação da tutela provisória observará as normas referentes ao cumprimento provisório da sentença, no que
couber.

Art. 520. O cumprimento provisório da sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo será realizado da mesma forma que o
cumprimento definitivo, sujeitando-se ao seguinte regime: I - corre por iniciativa e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a sentença
for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido; II - fica sem efeito, sobrevindo decisão que modifique ou anule a sentença objeto
da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidando-se eventuais prejuízos nos mesmos autos; III - se a sentença objeto de
cumprimento provisório for modificada ou anulada apenas em parte, somente nesta ficará sem efeito a execução;

2 DIDIER, Fredie. Curso de direito processual civil. Volume 5

3 Art. 180. O Ministério Público gozará de prazo em dobro para manifestar-se nos autos, que terá início a partir de sua intimação pessoal, nos
termos do art. 183, § 1º.

Art. 183. § 1º A intimação pessoal far-se-á por carga, remessa ou meio eletrônico.

4 Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao
caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.

5 Art. 489: São elementos essenciais da sentença: II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: IV - não enfrentar todos os
argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;
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VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso
em julgamento ou a superação do entendimento.

6 Súmula 07. A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial.

Súmula 83. Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida.

7 Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;

8 Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade
normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

SEI N°  00017715-76.2019.8.17.8017

Interessada: Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Interessada: Corregedoria Geral de Justiça.

PORTARIA Nº 182/2019.

EMENTA: PROVIMENTO 09/2019. ALTERAÇÃO DO CÓDIGO DE NORMAS NOTARIAIS E DE REGISTROS DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
ACRÉSCIMO DO ARTIGO 342–A. COBRANÇA DE EMOLUMENTOS PERTINENTES AS ESCRITURAS DE DIVÓRCIO, INVENTÁRIO E
PARTILHA. NECESSIDADE DE ADEAQUAÇÃO DO SICASE E DA TABELA DE CUSTA E EMOLUMENTOS.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  os termos do Provimento 09/2019, acrescentou o artigo 342-A ao Código de Normas Notariais e de Registros do Estado de
Pernambuco, alterando a cobrança de emolumentos referentes aos atos notariais de escrituras públicas de divórcio, inventário e partilha de bens;

CONSIDERANDO  que a referida cobrança era feita a partir do conjunto de bens e valores que compunham o patrimônio dos interessados;

CONSIDERANDO  que o provimento 09/2019 passou a materializar que a cobrança de emolumentos referentes aos atos notariais de escrituras
públicas de divórcio, inventário e partilha de bens devem ocorrer de forma única e independentemente da quantidade de bens e valores que
componham o patrimônio objeto dos atos epigrafados;

CONSIDERANDO  que o Voto apresentado na sessão do Órgão Especial, a qual houve aprovação do Provimento 09/2019, ponderou que a
cobrança dos  atos epigrafados deveriam ocorrer da seguinte forma:  para as pessoas pobres, na forma da lei de forma gratuita; Escrituras
sem bens R$ 164,16; e Escrituras com bens R$ 666,25;

CONSIDERANDO  a necessidade de atualização da Tabela de Custas e Emolumentos e do Sistema de Arrecadação do Extrajudicial – SICASE;

RESOLVE:

Art. 1°.  DETERMINAR  a Assessoria de Tecnologia da Corregedoria Geral de Justiça que proceda a alteração no Sistema de Arrecadação do
Extrajudicial – SICASE, com o fito de adequar o referido sistema ao disposto no artigo 342-A, do Código de Normas Notariais e de Registro do
Estado de Pernambuco, de modo que os valores a serem cobrados pelos atos notariais de escrituras públicas de divórcio, inventário e partilha de
bens, ocorram da seguinte forma:  para as pessoas pobres, na forma da lei de forma gratuita; Escrituras sem bens R$ 164,16; e Escrituras
com bens R$ 666,25.

Art. 2º.  DETERMINAR , ainda, que haja remessa de expediente próprio para a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
com fito de que seja recomendada alteração da Tabela de Custas e Emolumentos, especificamente em seu item 3, da tabela D, intitulada de atos
de tabeliães de notas, devendo ser constar expressamente os valores constantes do artigo 1°, desta Portaria.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 2 de julho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento  PRELIMINAR PRÉVIO Nº 826/2018 (PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO Nº 1024/2018)

INTERESSADO:  (...)

INTERESSADO:  (...)

RECLAMADO:  (...)

ASSUNTO:  remessa de peças informativas. NPU nº (...) ((...))
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DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

O presente procedimento tem teve início a partir do ofício nº (...), da lavra do (...), Exmo. Sr. (...), no qual envia peças informativas
do processo de Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha) nº (...) ((...)), cuja documentação, em tese, aponta o descumprimento de
dever funcional por parte de membro do Poder Judiciário de Pernambuco, nos termos da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça –
CNJ, Lei Complementar nº 35/79, e art. 29, parágrafo único, inc. VI, alínea ‘b’, do RITJPE.

Cumpre esclarecer que o processo ‘sub judice’, atinente a requerimento de medida protetiva de urgência, tem como ofendida
(...), e como autor do fato o magistrado (...), os quais conviveram maritalmente por dez anos, e dessa união nasceu uma criança, hoje com quatro
anos de idade.

Instruem os presentes autos:

cópia do Boletim de ocorrência nº (...) (fls.07/09), atinente aos crimes de ameaça por violência doméstica/familiar (doloso consumado em
27.08.2018), injúria por violência doméstica/familiar (doloso consumado em 27.08.2018), perturbação do sossego por violência doméstica/
familiar (doloso consumado em 27.08.2018) e violação de domicílio (doloso consumado em 24.08.2018).
termo de declarações da vítima (...) na (...) (fls. 10/11).
Decisão da lavra da (...) (Processo nº (...)), direcionando o feito para a Tribunal de Justiça de Pernambuco, com fulcro no art. 96, III,
Constituição Federal, e art. 88, caput, do Código de Processo Penal, tendo em vista que o autor do fato, Sr. (...) é Juiz de Direito (fls.25 e v).
Decisão interlocutória da lavra do Des. (...), como relator do Órgão Especial nos autos do processo de Medidas Protetivas de Urgência (Lei
Maria da Penha) nº (...), em que foi  deferido o pedido para a aplicação das medidas protetivas de urgência em favor da ofendida, vale
dizer, proibição de o ofensor aproximar-se da vítima no limite mínimo de 200 metro, proibição de contato com a vítima, seus familiares e
testemunhas, proibição do ofensor de frequentar o endereço residencial da ofendida e de seu local de trabalho (fls.41/43).
Denúncia do Ministério Público de Pernambuco para instauração da Ação Penal em face do denunciado (...), como incurso nos tipos penas
do art. 65 da lei de Contravenções Penais c/c art. 71 do Código Penal (perturbação do sossego), art. 147 c/c art. 71 do Código Penal
(ameaça), art. 150 do Código Penal (violação de domicílio), todos os efeitos da lei nº 11.340/2016 – Lei Maria da Penha (fls.56/58).

Em deferência ao princípio do contraditório e da ampla defesa, foi editada a Portaria (...), a fim de que o magistrado reclamado
apresentasse defesa prévia (fls.63/65).

Na resposta (fls. 77/80), o magistrado reclamado rechaça a versão apresentada. Ressalta que a ofendida, Sra. (...), com a qual
se envolveu, era conhecida na cidade como trambiqueira, encrenqueira, achacadora, estelionatária, agressora, desequilibrada e ainda criminosa
e manipuladora. Acrescenta que ‘a pretensa vítima deve estar escarnecendo do Poder Judiciário por ter se utilizado de lei tão nobre como a
Lei Maria da Penha para levar facilmente a erro o juízo que acolheu a falsa acusação feita por ela, posto eu, mesmo depois de ir à delegacia,
sem que o representado soubesse que ela o fizera, ela o procurou e o convenceu a realizar compras em supermercado e adquirir remédios
para ela e os filhos, pedido que os levasse em sua residência, insidiosamente, sempre repetindo que amava o representado e que é ela a ‘juíza
de seus filhos’”. E que “em recente mensagem, a pretensa vítima insiste em dizer que nenhum mal deseja ao representado e quer forçá-lo a
manter contato com a filha menor comum deles”. Informa que a “pretensa ofendida tem quatro filhos de três pais, já foi presa na colônia (...) e
processada inúmeras vezes, seja por agredir ou ameaçar pessoas, seja por cometimento de estelionatos, apropriação indébita, falsificação de
placa de veículos (documentos anexos) e causar temor a todos os seus credores, o que a torna pessoa temida nesta cidade”. Diz que “já prestou
Boletim de Ocorrência contra a pretensa vítima, em fatídico dia 31 de dezembro de 2015 (fl.112 e v), ocasião em que ela tentou invadir o domicílio
do pretenso ofensor e agredir a esposa e filha dele, concluindo-se quão desequilibrada e destemperada é a pretensa ofendida, posto que naquele
dia todos se harmonizavam e difundiam o espírito fraterno universal, a pretensa vítima  levou a filha pequena do representado e o irmãozinho
desta, expondo-os aos atos de violência dela, que queria, à força, adentrar o lar do representado que, à época, morava em residência oficial,
que basta para demonstrar a personalidade da pretensa ofendida”.

Aduz que a pretensa vítima mudou de endereço repentinamente, situação que deixou ele representado perplexo e revoltado, e no
calor da discussão que se seguiu, acabou por proferir palavras contra a conduta da pretensa ofendida, de repulsa ao comportamento dela, que,
de forma oportunista, aproveitou-se para pôr-se no lugar de vítima e impingir ao representado pecha de homem violento e possessivo, gravando
sorrateiramente trecho da discussão e apresentando-o na delegacia da mulher como ‘prova’, forjando um falso indício para sua infundada e
premeditada acusação contra o representado, visando levar a cabo sua abjeta vingança, posto que, pela própria conduta desregulada da ofendida,
ela nunca conseguiu criar um ambiente familiar harmonioso em que pudesse conviver com o representado. E acrescenta “uma simples discussão
por telefone, entre pais separados de filho comum, quando este magistrado disse que o comportamento da pretensa vítima para tentar desonrar
este magistrado, como sempre ela dizia, literalmente, “eu acabo com você”, assim como fizera por diversas vezes contra várias pessoas, a
exemplo do ex-companheiro com o qual teve 2 filhos; da família que o abrigou por algum tempo; do pai do terceiro filho e dela respectiva esposa
deste, chegando a lesioná-los fisicamente (documentos em anexo), o que gerou respectivos TCO´s, um deles transformado em processo penal
no qual a pretensa vítima foi condenada”.

Em que pese a importância das informações colacionadas, foi determinada a  conversão do feito em diligência ,  a fim de que
o Juiz Corregedor Auxiliar da  (...)  e ntrância procedesse com a sindicância para ouvir as partes envolvidas, e outras testemunhas, retornando
os autos com  parecer conclusivo .

Em seu parecer, o Juiz Corregedor Auxiliar da  (...)  e ntrância pontua que designou  audiências instrutórias, colhendo os
depoimentos das pessoas de  (...)  (fls. 199/200),  (...)  e  (...)  (fls. 214/215) e da suposta vítima  (...)  (fls. 216/217). Saliento que todas as audiências
foram gravadas em DVD-Rom (cópias nestes autos). Destaca que os fatos, objeto deste procedimento preliminar, estão sendo apurados na seara
criminal por meio da Ação Penal Originária n°.  (...) , tendo como relator o eminente Des. (...). A despeito das insurgências da peça acusatória,
ressalta que o entendimento de que o servidor público,  mesmo em sua vida privada,  deve  ter um padrão de comportamento ético e moralmente
adequado, e,  nesta seara, precisa ter muito cuidado para que  os atos da sua vida privada não afetem ou repercutam de forma negativa no
ambiente de trabalho, consignando que nos termos do art. 148, última parte, da  Lei 8.112/90, (Regime Jurídico dos Servidores Públicos),
o  ‘processo disciplinar é o instrumento destinado a  apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas
atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.'  Assim, defende que  “ o servidor poderá ser
processado por atos ou comportamentos praticados longe da repartição ou fora da jornada de trabalho, inclusive por atos relacionados a sua vida
privada,  porém ,  desde que guardem relação  direta ou indireta  com o  cargo ocupado, com as suas atribuições ou com a instituição à qual está
vinculado”. Neste contexto, preceitua que o “fundamento legal  para  eventual  repercussão administrativa-disciplinar  de atos da vida privada  do
servidor  é  extraído, literalmente, do dispositivo normativo, supramencionado, ao exigir que tais atos tenham alguma relação, no mínimo indireta,
com o cargo do servidor ou com suas respectivas  atribuições ,  ou que,  de alguma maneira, afetem o órgão  no qual  o  infrator  está  lotado e/
ou  repercutam de forma negativa  no ambiente de  trabalho.” E ainda: “f ora disto, se os atos praticados não tiverem relação direta ou indireta
com o cargo ocupado pelo servidor, com as suas atribuições ou com a instituição à qual está vinculado, não serão, obviamente, passíveis de
apuração de responsabilidade administrativa”. Com estas considerações, opina que “as condutas do magistrado  (...)  quando de sua relação com
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a Sra.  (...) , com quem manteve um relacionamento e adveio uma filha menor, não podem ser vistas como infração administrativa, posto que, não
foram praticadas no exercício da função, não tiveram nenhuma relação direta ou indireta com o cargo ocupado de Juiz de Direito, com as suas
atribuições diuturnas ou com a instituição à qual está vinculado. Os atos praticados pelo reclamado envolvem sim, em tese, suposta violência
doméstica, inclusive com potenciais ameaças e perseguições, contudo, conforme supramencionado, tais ações não guardam relação direta ou
indireta com o cargo de magistrado, com suas atribuições, ou com a instituição do Tribunal de Justiça, tendo sido praticadas fora da sua jornada
de trabalho”. Salienta ainda que “mesmo ante a existência de Medida Protetiva de Urgência, concedida pelo relator, em desfavor do reclamado
( (...) ), na mesma linha de direção, não se vislumbra qualquer falta funcional cometida pelo mesmo, até por que, decorridos mais de 07 meses
de sua concessão até a presente data, não houve descumprimento, conforme mencionado pela própria reclamada, quando da tomada de suas
declarações”. Dentro deste contexto, opina pelo arquivamento do presente procedimento preliminar prévio.

É o relatório.  DECIDO .

Em exame ao conjunto fático probatório dos autos, tem-se que o objeto do presente procedimento preliminar prévio também está
sendo objeto de ação criminal – processo  nº (...) ((...)).

Por sua vez, há de se ressaltar que as instâncias penais e administrativas são independentes, consoante legislação pertinente
e jurisprudência consolidada sobre o assunto. Confira-se:

Lei  8.112 , de 11.dezembro.1990:

Art. 125. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo  independentes entre si.

Art. 126. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de  absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.

Código Civil:

Art. 935. A responsabilidade  civil é independente da criminal, não  se podendo  questionar  mais  sobre a existência do fato, ou sobre quem seja
o seu autor,  quando estas questões se acharem  decididas no juízo criminal .

Código de Processo Penal:

Art. 66. Não obstante a sentença  absolutória no juízo criminal , a ação civil poderá ser proposta quando não tiver sido, categoricamente,
reconhecida a  inexistência material do fato .

Art. 67.  Não impedirão  igualmente a propositura da  ação civil :

I - o despacho de arquivamento do inquérito ou das peças de informação;

II - a decisão que julgar extinta a punibilidade;

III -  a sentença absolutória que decidir que o fato imputado não constitui crime .

É possível a utilização, em processo administrativo disciplinar, de prova emprestada validamente produzida em processo criminal,
independentemente do trânsito em julgado da sentença penal condenatória.  Isso porque, em regra, o resultado da sentença proferida no processo
criminal não repercute na instância administrativa, tendo em vista a  independência  existente entre as instâncias. Precedentes citados: MS
17.472-DF, Primeira Seção, DJe 22/6/2012; e MS 15.787-DF, Primeira Seção, DJe 6/8/2012.  RMS 33.628-PE,  Rel. Min. Humberto Martins,
julgado em 2/4/2013.

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PERDA DE CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA. ILÍCITO PENAL. ART. 316 DO CÓDIGO PENAL.
ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. PROVAS EMPRESTADAS. POSSIBILIDADE OBSERVADO O CONTRADITÓRIO E A AMPLA
DEFESA.  NÃO VINCULAÇÃO DA ESFERA PENAL NA ESFERA ADMINISTRATIVA . PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STF. RECURSO
ESPECIAL IMPROVIDO.

Recurso especial improvido. (REsp 1323123/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe
16/05/2013)

Assim, a despeito da independência das instâncias  administrativas e criminais , impende focar no contexto dos fatos aqui em
exame e se caracterizam, ou não, ilícitos administrativos.

Seguindo esta linha de intelecção, tem-se que o parecer apresentado pelo  Juiz Corregedor Auxiliar da  (...)  e ntrância assim
consignou :

os atos praticados  não  tiverem relação direta ou indireta com o cargo ocupado pelo servidor, com as suas atribuições ou com a instituição
à qual está vinculado, assim,  não  são passíveis de apuração de responsabilidade administrativa;
as condutas do magistrado  (...)  quando de sua relação com a Sra.  (...) , com quem manteve um relacionamento e adveio uma filha menor,
não  podem ser vistas como infração administrativa, posto que,  não  foram praticadas no exercício da função  (...);
nos termos do art. 148, última parte, da  Lei 8.112/90, (Regime Jurídico dos Servidores Públicos), o  ‘processo disciplinar é o instrumento
destinado a  apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as
atribuições do cargo em que se encontre investido’;
mesmo ante a existência de Medida Protetiva de Urgência, concedida pelo Desembargador Relator, em desfavor do reclamado ( (...)  que
tramita no 2 o . Grau), em idêntica linha de direção,  não  se vislumbra qualquer falta funcional cometida pelo representado, até por que,
decorridos mais de 07 meses de sua concessão até a presente data, não houve descumprimento, conforme mencionado pela própria
reclamada, quando da tomada de suas declarações.



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

44

Esclareça-se que não está esta  c orregedoria sendo condescendente com o caso em apreço e sim, considerando, à luz dos
normativos vigentes e jurisprudência afim, que o caso em tela não reverbera na seara administrativa, situação que não tem qualquer interferência
no seu exame na esfera judicial penal.

Por todo o exposto, acolho, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, a proposição contida no parecer do Exmo. Sr. Juiz
Corregedor Auxiliar da  (...)  Entrância, consubstanciado às fls. 218/220,  parte integrante desta decisão , ao tempo em que determino o
arquivamento  do feito em epígrafe, com arrimo nos termos do art. 9º, § 2º, da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional da Justiça – CNJ   1   .

Encaminhe-se à Corregedoria Nacional de Justiça cópia da presente, em atenção ao disposto no art. 9º, §3º, da Resolução nº
135/2011   2   , do referido órgão de superposição.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando ciência aos interessados acerca do conteúdo
da decisão.

Após, arquive-se.

Cópia desta serve como ofício .

Recife, 11 de junho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

MALOTE DIGITAL

Código de Rastreabilidade nº 8132019849779

AVISO

O Ofício do  2º Tabelionato do Notas Belém - TJPA,  em atendimento ao artigo 15, do Provimento nº 58, de 09/12/2016, do Conselho Nacional
de Justiça – CNJ, comunica sobre a inutilização e destruição do papel de segurança utilizado para o ato de aposição da apostilha, conforme
relação abaixo: A4677322

Recife, 16 de abril de 2019.

Carlos Damião Lessa.

Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital

MALOTE DIGITAL

Código de Rastreabilidade nº 81320197105197

AVISO

O Ofício do  2º Tabelionato do Notas Uberlândia - TJMG,  em atendimento ao artigo 15, do Provimento nº 58, de 09/12/2016, do Conselho
Nacional de Justiça – CNJ, comunica sobre a inutilização e destruição do papel de segurança utilizado para o ato de aposição da apostila,
conforme relação abaixo: A4268038, A4268067.

Recife, 16 de abril de 2019.

Resolução 135/2011 – CNJ -  Art. 9º  A notícia de irregularidade praticada por magistrados poderá ser feita por toda e qualquer
pessoa, exigindo-se formulação por escrito, com confirmação da autenticidade, a identificação e o endereço do denunciante.  (omissis)

§2º  - Quando o fato narrado  não  configurar infração disciplinar ou ilícito penal , o procedimento será  arquivado  de plano  pelo
Corregedor, no caso de magistrados de primeiro grau, ou pelo Presidente do Tribunal, nos demais casos ou, ainda, pelo Corregedor Nacional
de Justiça, nos casos levados ao seu exame.

Resolução 135/2011 – CNJ -  Art. 9º  (omissis)
§3º  - Os Corregedores locais, nos casos de magistrado de primeiro grau, e os presidentes de Tribunais, nos casos de magistrados

de segundo grau, comunicarão à Corregedoria Nacional de Justiça, no prazo de quinze dias da decisão, o arquivamento dos procedimentos
prévios de apuração contra magistrados.
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Carlos Damião Lessa.

Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial da Capital

EDITAL DE PROCLAMAS

O Bel. LOURIVAL BRITO PEREIRA,  Oficial do Serviço Registro Civil das Pessoas Naturais e Casamentos, do VIII Distrito Judiciário, com
sede à rua São Miguel nº 116, bairro Afogados, Recife-PE.  www.cartoriodeafogados.com.br . Faz saber que estão se habilitando a casar-se
por este Cartório os seguintes contraentes:  ALEXANDRO JOSÉ DA SILVA E RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS; ALEXANRE
NEWTON SANTIAGO MALTA DA SILVEIRA E STELLA FERNANDA GOMES DE PAULA; DIEGO WILLIAMS FARIAS DA SILVA E STHEFANY
FERREIRA DE FRANÇA; DIOGO DE SOUZA ALEXANDRE E LUANE GABRIELA GOMES DE ARAÚJO; ESLI DOS SANTOS BARRETO
E WEMILLE EVELIN GOMES FERREIRA; EMANUEL DE LIMA E SILVA E MONICA FERREIRA DA SILVA; HELDER SOARES DA SILVA
E TAINA APARECIDA SOARES DOS SANTOS; JONNTHAN MAIA SILVA DOS SANTOS E EVELLYN ALVES PEREIRA DOS SANTOS;
JONATES AMARO FERREIRA E TAFNE SOARES MARGARINO DA SILVA; JOSÉ ALVES DE FREITAS E IVONEIDE ALBUQUERQUE DE
SOUZA; JURANDIR ALEXANDRE DE SOUZA JÚNIOR E MARCELLY CHRISTINNY FELICIANO DA SILVA; JOSENILDO FERREIRA DA
SILVA E LILIANE CRISTINA FELIPE; JOSÉ MOURA DO NASCIMENTO E PATRICIA MARIA DOS SANTOS; MARCELO JOSÉ DE OLIVEIRA
SOBRINHO E ANGELA MARIA DE LIMA; VINÍCIUS DE PAULO BEZERRA LEÃO DOS SANTOS E ÉRIKA DOS SANTOS BARRETO.  Se
alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da Lei. Dado e passado Nesta Capital. Recife, 02 de Julho de 2019.
Eu Lourival Brito Pereira Oficial do Registro, mandei digitar e assino .

NUBENTES: 15

EDITAL: 00
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ÓRGÃO ESPECIAL
PAUTA DE JULGAMENTO

Emitido em 02/07/2019

PAUTA DE JULGAMENTO COMPLEMENTAR DO DIA 08/07/2019
SESSÃO ORDINÁRIA - ÓRGÃO ESPECIAL / PRESIDÊNCIA / VICE-PRESIDÊNCIA

Pauta de Julgamento Complementar da Sessão Ordinária do Órgão Especial / Presidência / Vice-Presidência convocada para o dia 08 de julho
de 2019, às 14:00 horas na sala de Sessões do Primeiro andar.

Adiados

0001. Número : 0059018-18.2011.8.17.0001 (0405737-0) Arguição de Inconstitucionalidade no
Agravo na Apelação

Data de Autuação : 16/08/2017
Comarca : Recife
Vara : Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Proc. Orig. : 0059018-18.2011.8.17.0001 (405737-0)
Agravte : BANCO J. SAFRA S/A
Advog : Carlos Eduardo Mendes Albuquerque(PE018857)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : MOACIR JOSE VIANA DA SILVA
Advog : Ivaldo Fonseca(PE007671)
Argte. : Presidente da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco
Argdo. : BANCO J. SAFRA S/A
Advog : Carlos Eduardo Mendes Albuquerque(PE018857)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Argdo. : MOACIR JOSE VIANA DA SILVA
Advog : Ivaldo Fonseca(PE007671)
Procurador : Maria Helena Da Fonte De Carvalho
Relator : Des. Jones Figueirêdo
Adiado : NA SESSÃO DE 01.07.2019, O FEITO FOI ADIADO A PEDIDO DE VISTA DO

RELATOR, EXMO. DES. JONES FIGUEIRÊDO, PARA APRECIAR QUESTÃO DE
ORDEM SUSCITADA PELO EXMO. DES.  HUMBERTO VASCONCELOS (SUBST.
O EXMO. DES.  CARLOS MORAES). AGUARDAM A APRESENTAÇÃO DO
VOTO VISTA, OS EXMOS. DESEMBARGADORES FÁBIO EUGÊNIO DANTAS,
EUDES FRANÇA  (SUBST. O EXMO. DES.  FRANCISCO TENÓRIO),  MAURO
ALENCAR (SUBST. O EXMO. DES. ANTENOR CARDOSO),  EURICO DE BARROS
(SUBST. O EXMO. DES. EVANDRO MAGALHÃES ), ALEXANDRE ASSUNÇÃO,
FRANCISCO BANDEIRA, ANTÔNIO DE MELO E LIMA (SUBST. O EXMO.
DES. FERNANDO MARTINS), CÂNDIDO SARAIVA, FERNANDO CERQUEIRA,
MARCO MAGGI (SUBST. O EXMO. DES. LEOPOLDO RAPOSO),  FREDERICO
NEVES,  FERNANDO FERREIRA, JOVALDO NUNES E  JOSÉ FERNANDES DE
LEMOS. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS. DESEMBARGADORES
ROBERTO MAIA, EDUARDO PAURÁ E BARTOLOMEU BUENO.

0002. Número : 0000152-73.2018.8.17.0000 (0495006-7) Agravo nos Embargos de Declaração na
Reclamação

Data de Autuação : 07/06/2018
Comarca : Recife
Vara : 3ª Vara Cível
Proc. Orig. : 0000152-73.2018.8.17.0000 (495006-7)
Embargante : Nova Fronteira Agrícola S/A e outros
Advog : Leonardo José Ribeiro C. B. Carneiro da Cunha(PE016329)

: GUSTAVO HENRIQUE TRAJANO DE AZEVEDO(PE035115)
: MARIA GABRIELA SILVA CAMPOS FERREIRA(PE040829)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Embargado : DESEMBARGADOR JOVALDO NUNES GOMES
Agravte : Nova Fronteira Agrícola S/A

: Nelson Mayrinck Cabral da Costa
: Manoel José da Costa Neto

Advog : Leonardo José Ribeiro C. B. Carneiro da Cunha(PE016329)
: GUSTAVO HENRIQUE TRAJANO DE AZEVEDO(PE035115)
: MARIA GABRIELA SILVA CAMPOS FERREIRA(PE040829)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Agravdo : DESEMBARGADOR JOVALDO NUNES GOMES
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
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Adiado : NA SESSÃO DE 01.07.2019, O FEITO FOI ADIADO A PEDIDO DE VISTA
DO EXMO. DES. CÂNDIDO SARAIVA, APÓS O VOTO DO RELATOR, EXMO.
DES. FÁBIO EUGÊNIO DANTAS, NEGANDO PROVIMENTO AO AGRAVO
INTERNO. AGUARDAM A APRESENTAÇÃO DO VOTO VISTA, OS EXMOS.
DESEMBARGADORES  HUMBERTO VASCONCELOS (SUBST. O EXMO. DES.
CARLOS MORAES), EUDES FRANÇA  (SUBST. O EXMO. DES.  FRANCISCO
TENÓRIO),  MAURO ALENCAR (SUBST. O EXMO. DES. ANTENOR CARDOSO),
EURICO DE BARROS  (SUBST. O EXMO. DES. EVANDRO MAGALHÃES ),
ALEXANDRE ASSUNÇÃO,  FRANCISCO BANDEIRA, ANTÔNIO DE MELO E
LIMA (SUBST. O EXMO. DES. FERNANDO MARTINS), FERNANDO CERQUEIRA,
MARCO MAGGI (SUBST. O EXMO. DES. LEOPOLDO RAPOSO),  FREDERICO
NEVES,  FERNANDO FERREIRA,  JOSÉ FERNANDES DE LEMOS E JONES
FIGUEIRÊDO. IMPEDIDO O EXMO. DES. JOVALDO NUNES. AUSENTES,
JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS. DESEMBARGADORES ROBERTO MAIA,
EDUARDO PAURÁ E BARTOLOMEU BUENO.

0003. Número : 0001825-04.2018.8.17.0000 (0502962-3) Ação Direta de Inconstitucionalidade
Data de Autuação : 23/04/2018
Requerente : Procurador Geral de Justiça do Estado de Pernambuco
Subproc : MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO - SUBPROCURADORA-GERAL DE

JUSTIÇA
Requerido : Município do Recife
Advog : Lais Araruna de Aquino
Litis.ativo : CAMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Procurador : Francisco Dirceu Barros
Relator : Des. Jovaldo Nunes Gomes
Adiado : FEITO ADIADO EXPRESSAMENTE PARA A PRÓXIMA SESSÃO, DIA 08.07.2019,

A PEDIDO DO RELATOR, EXMO. DES. JOVALDO NUNES. AUSENTES,
JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS. DESEMBARGADORES ROBERTO MAIA,
EURICO DE BARROS  (SUBST. O EXMO. DES. EVANDRO MAGALHÃES ) E
EDUARDO PAURÁ.

Recife, 02 de julho de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Secretaria Judiciária

Pauta Administrativa da  Sessão Ordinária  do Órgão Especial, a ser realizada no dia  08 de julho  de 2019 , às 14(quatorze horas) ,  na sala
de Sessões do Órgão Especial - 1 o  andar do Palácio da Justiça.

ADIADOS

1. Processos SEI nº 00018543-79.2018.8.17.8017 e 29315-23.2018.8.17.8017.

Origem:  Corregedoria Geral de Justiça

Interessado:  Instituto de Protesto – IEPTB – PE.

Objeto:  Proposta de Provimento Conjunto - que dispõe sobre a autorização para que os Tabelionatos de Protesto realizem convênios de
cooperação técnica, dispensando o depósito prévio dos emolumentos e demais despesas devidas, previstas na Lei Estadual de Custas e
Emolumentos do Estado de Pernambuco. Altera o artigo 147 do Provimento nº 20 de 20/11/2009 que dispõe sobre o Código de Normas dos
Serviços Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco.

Relator:  Exmo. Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, Corregedor Geral de Justiça .

ADIADO  O JULGAMENTO NA SESSÃO DO DIA 24.09.18, A PEDIDO DE VISTA DO EXMO. DES. FÁBIO EUGÊNIO DANTAS, APÓS O VOTO
DO RELATOR, EXMO. DES. DES. FERNANDO CERQUEIRA (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA), APROVANDO O PROVIMENTO, NO
QUE FOI ACOMPANHADO PELO EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS. AGUARDAM A APRESENTAÇÃO DO VOTO VISTA, OS
EXMOS. DESEMBARGADORES CARLOS MORAES, EVANDRO MAGALHÃES, ANDRÉ GUIMARÃES, CLAUDIO JEAN VIRGÍNIO (SUBST. O
EXMO. DES. FRANCISCO TENÓRIO), FRANCISCO BANDEIRA, ANTÔNIO DE MELO E LIMA, FERNANDO MARTINS, EDUARDO PAURÁ,
FREDERICO NEVES, JOVALDO NUNES, BARTOLOMEU BUENO E JONES FIGUEIRÊDO. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS
DESEMBAGADORES PATRIOTA MALTA (SUBST. O EXMO. DES. LEOPOLDO RAPOSO), ALBERTO VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES.
CÂNDIDO SARAIVA), FERNANDO FERREIRA E ADALBERTO MELO (PRESIDENTE). ADIADO O JULGAMENTO NA SESSÃO DO DIA
29.10.18, EM FACE DO PEDIDO DE VISTA DO RELATOR, EXMO. DES. FERNANDO CERQUEIRA (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA),
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PARA NOVO EXAME E APRESENTAÇÃO DE ALTERNATIVAS ACERCA DO PROVIMENTO QUE ESTÁ EM DISCUSSÃO, APÓS O VOTO
VISTA DO EXMO. DES. FÁBIO EUGÊNIO DANTAS, PELA REJEIÇÃO DA PROPOSTA, E DO VOTO DO EXMO. DES. BARTOLOMEU
BUENO PELA APROVAÇÃO DA PROPOSTA, ACOMPANHANDO O EXMO. DES. RELATOR. AGUARDAM A APRESENTAÇÃO DO VOTO
VISTA, OS EXMOS. DESEMBARGADORES CARLOS MORAES, EVANDRO MAGALHÃES, ANDRÉ GUIMARÃES, CLAUDIO JEAN VIRGÍNIO
(SUBST. O EXMO. DES. FRANCISCO TENÓRIO), ANTENOR CARDOSO, FRANCISCO BANDEIRA, ANTÔNIO DE MELO E LIMA, FERNANDO
MARTINS, EDUARDO PAURÁ, FREDERICO NEVES, JOVALDO NUNES E JONES FIGUEIRÊDO. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS
EXMOS DESEMBAGADORES ANDRÉ GUIMARÃES, CLAUDIO JEAN VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES. FRANCISCO TENÓRIO), PATRIOTA
MALTA (SUBST. O EXMO. DES. LEOPOLDO RAPOSO), ANTÔNIO DE MELO E LIMA, EDUARDO PAURÁ, FERNANDO FERREIRA E
ADALBERTO MELO (PRESIDENTE).  NA SESSÃO DE 26.11.2018, PRESENTES OS EXMOS. DESEMBARGADORES CÂNDIDO SARAIVA
(PRESIDENTE), EDUARDO PAURÁ, LEOPOLDO RAPOSO, MARCO MAGGI (SUBST. O EXMO. DES. FERNANDO FERREIRA), FERNANDO
CERQUEIRA (RELATOR), FERNANDO MARTINS,  ANTÔNIO  DE MELO (SUBST. O EXMO. DES. FREDERICO NEVES) , ANTENOR
CARDOSO,  FAUSTO CAMPOS (SUBST. O EXMO. DES. JOVALDO NUNES),  FRANCISCO TENÓRIO,  ANTÔNIO CARLOS ALVES (SUBST.
O EXMO. DES. BARTOLOMEU BUENO), JOSÉ IVO GUIMARÃES (SUBST. O EXMO. DES. ADALBERTO MELO),  ROBERTO MAIA,  STÊNIO
NEIVA (SUBST. O EXMO. DES. FRANCISCO BANDEIRA),  ANDRÉ GUIMARÃES, EVANDRO MAGALHÃES E FÁBIO EUGÊNIO DANTAS,
APÓS A PROPOSTA DO RELATOR, EXMO. DES. FERNANDO CERQUEIRA, NO SENTIDO DE APROVAÇÃO DO PROVIMENTO COM AS
ALTERAÇÕES PROPOSTAS, MANTEVE A RECUSA AO PROVIMENTO O EXMO. DES. FÁBIO EUGÊNIO DANTAS, FICANDO A CONCLUSÃO
DO JULGAMENTO ADIADA PARA O DIA 17.12.2018. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS. DESEMBARGADORES  JORGE
AMÉRICO LIRA (SUBST. O EXMO. DES. CARLOS MORAES), ALBERTO VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS)
E JONES FIGUEIRÊDO .  ADIADO PARA A SESSÃO DE 08.07.2019.

2. Embargos de Declaração em Recurso Administrativo nos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000152-02.2015.8.17.3000
(Procedimento Preliminar Prévio nº 170/2018 – CGJ – Tramitação nº 352/2018)

Origem:  Corregedoria Geral de Justiça.

Tipo:  Embargos de Declaração em Recurso Administrativo.

Embargante : Carlos Henrique Soares Santos – OAB/PE nº 29.370.

Advogado:  Wagner Domingos do Monte – OAB/PE 28.519.

Embargado : Exmo. Dr. Luiz Gomes da Rocha Neto, então Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Execução Penal da Comarca da Capital.

Relator : Exmo. Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos - Corregedor Geral de Justiça.

ADIADO PARA A SESSÃO DE 08.07.2019.

3. Recurso no Processo Administrativo Disciplinar nº 105/2012 – CA/E (Tramitação nº 1585/2012)

Origem:  Corregedoria Geral da Justiça

Tipo:  Recurso em Processo Administrativo Disciplinar

Recorrente:  João Dias de Andrade, Delegatário do 2º Tabelionato de Notas da Capital.

Advogados:  Cláudio Alexandre Soares Correia – OAB/PE 16.410 e outros.

Recorrida:  Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Relator:  Exmo. Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, Corregedor Geral da Justiça.

ADIADO PARA A SESSÃO DE 08.07.2019.

4. Procedimento Preliminar Prévio nº 408/2018 – CGJ (Protocolo de Tramitação nº 00597/2018)

Origem:  Corregedoria Geral de Justiça.

Tipo:  Procedimento Preliminar Prévio

Interessada : Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Reclamado : Exmo. Dr. Carlos Eduardo das Neves Mathias, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ouricuri/PE.

Relator : Exmo. Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, Corregedor Geral da Justiça.

ADIADO PARA A SESSÃO DE 08.07.2019.

5.  Procedimento Preliminar Prévio nº 769/2018 – CGJ (Protocolo de Tramitação nº 00967/2018)

Origem:  Corregedoria Geral de Justiça.

Tipo:  Procedimento Preliminar Prévio

Interessada : Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Reclamado : Exmo. Dr. Carlos Eduardo das Neves Mathias, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ouricuri/PE.

Relator : Exmo. Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, Corregedor Geral da Justiça.

ADIADO PARA A SESSÃO DE 08.07.2019.
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6. Recurso nos Processos Administrativos SEI nº 00040907-95.2018.8.17.8017, 00001527-11.2019.8.17.8017 e
000012432-95.2019.8.17.8017.

Origem:  Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Tipo:  Recurso Administrativo

Recorrente:  Exmo. Dr. Joaquim Pereira Lafayette Neto, Juiz de Direito Aposentado.

Advogado:  Dr. Izael Nóbrega – OAB/PE 7.397.

Recorrido:  Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

Relator:  Exmo. Des. Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

ADIADO PARA A SESSÃO DE 08.07.2019.

7.  Outros assuntos administrativos.

Recife, 02 de julho de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

Observação :

1. Pauta publicada de acordo com a decisão da Corte Especial (hoje Órgão Especial) do dia 23.11.2009, publicada no DJe nº 117/2009 de
26.11.2009.

RESENHA – ÓRGÃO ESPECIAL

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM SESSÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL, REALIZADA NO DIA
01.07.2019, ÀS 14H,  SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. DES.  ADALBERTO MELO,  ESTANDO PRESENTES OS EXCELENTÍSSIMOS
SENHORES DESEMBARGADORES JONES FIGUEIRÊDO, JOSÉ FERNANDES DE LEMOS, JOVALDO NUNES, FERNANDO FERREIRA,
FREDERICO NEVES, MARCO MAGGI (SUBST. O EXMO. DES. LEOPOLDO RAPOSO), FERNANDO CERQUEIRA, CÂNDIDO SARAIVA,
ANTÔNIO DE MELO (SUBST. O EXMO. DES. FERNANDO MARTINS), FRANCISCO BANDEIRA, ALEXANDRE ASSUNÇÃO, EURICO
BARROS (SUBST. O EXMO. DES.  EVANDRO MAGALHÃES ), MAURO ALENCAR (SUBST. O EXMO. DES. ANTENOR CARDOSO),
EUDES FRANÇA (SUBST. O EXMO. DES. FRANCISCO TENÓRIO), FÁBIO EUGÊNIO DANTAS E HUMBERTO VASCONCELOS (SUBST.
O EXMO. DES. CARLOS MORAES); PRESENTE, AINDA, O PROCURADOR DE JUSTIÇA EXMO. DR. FERNANDO ANTÔNIO CARVALHO
RIBEIRO PESSOA, REPRESENTANDO A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA; AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS.
DESEMBARGADORES BARTOLOMEU BUENO, EDUARDO PAURÁ E ROBERTO MAIA;  PROFERIU  AS SEGUINTES DECISÕES
ADMINISTRATIVAS:

1. Processos SEI nº 00018543-79.2018.8.17.8017 e 29315-23.2018.8.17.8017. Origem:  Corregedoria Geral da Justiça.  Interessado:  Instituto
de Protesto – IEPTB – PE.  Objeto:  Proposta de Provimento Conjunto - que dispõe sobre a autorização para que os Tabelionatos de Protesto
realizem convênios de cooperação técnica, dispensando o depósito prévio dos emolumentos e demais despesas devidas, previstas na Lei
Estadual de Custas e Emolumentos do Estado de Pernambuco. Altera o artigo 147 do Provimento nº 20 de 20/11/2009 que dispõe sobre o Código
de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco.  Relator:  Exmo. Desembargador Fernando Cerqueira Norberto
dos Santos, Corregedor Geral da Justiça.  ADIADO  O JULGAMENTO NA SESSÃO DO DIA 24.09.18 , A PEDIDO DE VISTA DO EXMO.
DES. FÁBIO EUGÊNIO DANTAS, APÓS O VOTO DO RELATOR, EXMO. DES. DES. FERNANDO CERQUEIRA (CORREGEDOR GERAL DA
JUSTIÇA), APROVANDO O PROVIMENTO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS. AGUARDAM A
APRESENTAÇÃO DO VOTO VISTA, OS EXMOS. DESEMBARGADORES CARLOS MORAES, EVANDRO MAGALHÃES, ANDRÉ GUIMARÃES,
CLAUDIO JEAN VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES. FRANCISCO TENÓRIO), FRANCISCO BANDEIRA, ANTÔNIO DE MELO E LIMA,
FERNANDO MARTINS, EDUARDO PAURÁ, FREDERICO NEVES, JOVALDO NUNES, BARTOLOMEU BUENO E JONES FIGUEIRÊDO.
AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS DESEMBAGADORES PATRIOTA MALTA (SUBST. O EXMO. DES. LEOPOLDO RAPOSO),
ALBERTO VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES. CÂNDIDO SARAIVA), FERNANDO FERREIRA E ADALBERTO MELO (PRESIDENTE).  ADIADO
O JULGAMENTO NA SESSÃO DO DIA 29.10.18 , EM FACE DO PEDIDO DE VISTA DO RELATOR, EXMO. DES. FERNANDO CERQUEIRA
(CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA), PARA NOVO EXAME E  APRESENTAÇÃO DE ALTERNATIVAS ACERCA DO PROVIMENTO QUE
ESTÁ EM DISCUSSÃO, APÓS O VOTO VISTA DO EXMO. DES. FÁBIO EUGÊNIO DANTAS, PELA REJEIÇÃO DA PROPOSTA, E DO
VOTO DO EXMO. DES. BARTOLOMEU BUENO PELA APROVAÇÃO DA PROPOSTA, ACOMPANHANDO O EXMO. DES. RELATOR.
AGUARDAM A APRESENTAÇÃO DO VOTO VISTA, OS EXMOS. DESEMBARGADORES CARLOS MORAES, EVANDRO MAGALHÃES,
ANDRÉ GUIMARÃES, CLAUDIO JEAN VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES. FRANCISCO TENÓRIO), ANTENOR CARDOSO, FRANCISCO
BANDEIRA, ANTÔNIO DE MELO E LIMA, FERNANDO MARTINS, EDUARDO PAURÁ, FREDERICO NEVES, JOVALDO NUNES E JONES
FIGUEIRÊDO. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS DESEMBAGADORES ANDRÉ GUIMARÃES, CLAUDIO JEAN VIRGÍNIO
(SUBST. O EXMO. DES. FRANCISCO TENÓRIO), PATRIOTA MALTA (SUBST. O EXMO. DES. LEOPOLDO RAPOSO), ANTÔNIO DE MELO
E LIMA, EDUARDO PAURÁ, FERNANDO FERREIRA E ADALBERTO MELO (PRESIDENTE).  NA SESSÃO DE 26.11.2018 , PRESENTES OS
EXMOS. DESEMBARGADORES CÂNDIDO SARAIVA (PRESIDENTE), EDUARDO PAURÁ, LEOPOLDO RAPOSO, MARCO MAGGI (SUBST.
O EXMO. DES. FERNANDO FERREIRA), FERNANDO CERQUEIRA (RELATOR), FERNANDO MARTINS,  ANTÔNIO DE MELO (SUBST. O
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EXMO. DES. FREDERICO NEVES) , ANTENOR CARDOSO,  FAUSTO CAMPOS (SUBST. O EXMO. DES. JOVALDO NUNES),  FRANCISCO
TENÓRIO,  ANTÔNIO CARLOS ALVES (SUBST. O EXMO. DES. BARTOLOMEU BUENO), JOSÉ IVO GUIMARÃES (SUBST. O EXMO. DES.
ADALBERTO MELO),  ROBERTO MAIA,  STÊNIO NEIVA (SUBST. O EXMO. DES. FRANCISCO BANDEIRA),  ANDRÉ GUIMARÃES, EVANDRO
MAGALHÃES E FÁBIO EUGÊNIO DANTAS, APÓS A PROPOSTA DO RELATOR, EXMO. DES. FERNANDO CERQUEIRA, NO SENTIDO DE
APROVAÇÃO DO PROVIMENTO COM AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS, MANTEVE A RECUSA AO PROVIMENTO O EXMO. DES. FÁBIO
EUGÊNIO DANTAS, FICANDO A  CONCLUSÃO DO JULGAMENTO ADIADO PARA O DIA 10.12.2018 . AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE,
OS EXMOS. DESEMBARGADORES  JORGE AMÉRICO LIRA (SUBST. O EXMO. DES. CARLOS MORAES), ALBERTO VIRGÍNIO (SUBST. O
EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS) E JONES FIGUEIRÊDO .  ADIADO PARA A SESSÃO DO DIA 08.07.2019.

2. Embargos de Declaração em Recurso Administrativo nos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000152-02.2015.8.17.3000
(Procedimento Preliminar Prévio nº 170/2018 – CGJ – Tramitação nº 352/2018). Origem:  Corregedoria Geral de Justiça.  Tipo:  Embargos
de Declaração em Recurso Administrativo.  Embargante : Carlos Henrique Soares Santos – OAB/PE nº 29.370.  Advogado:  Wagner Domingos
do Monte – OAB/PE 28.519.  Embargado : Exmo. Dr. Luiz Gomes da Rocha Neto, então Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Execução
Penal da Comarca da Capital.  Relator : Exmo. Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos - Corregedor Geral da Justiça.  ADIADO PARA
A SESSÃO DO DIA 08.07.2019.

3. Recurso no Processo Administrativo Disciplinar nº 105/2012 – CA/E (Tramitação nº 1585/2012). Origem:  Corregedoria Geral da Justiça.
Tipo: Recurso em Processo Administrativo Disciplinar . Recorrente:  João Dias de Andrade, Delegatário do 2º Tabelionato de Notas da Capital.
Advogados:  Cláudio Alexandre Soares Correia – OAB/PE 16.410 e outros.  Recorrida:  Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça
de Pernambuco.  Relator:  Exmo. Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, Corregedor Geral da Justiça . ADIADO PARA A SESSÃO
DO DIA  08.07.2019.

4. Procedimento Preliminar Prévio nº 408/2018 – CGJ (Protocolo de Tramitação nº 00597/2018). Origem:  Corregedoria Geral de Justiça.
Tipo: Procedimento Preliminar Prévio.  Interessada:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.  Reclamado: Exmo.  Dr. Carlos
Eduardo das Neves Mathias, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ouricuri/PE.  Relator:  Exmo. Des. Fernando Cerqueira Norberto dos
Santos, Corregedor Geral da Justiça.  ADIADO PARA A SESSÃO DO DIA  08.07.2019.

5. Procedimento Preliminar Prévio nº 769/2018 – CGJ (Protocolo de Tramitação nº 00967/2018). Origem:  Corregedoria Geral de Justiça.
Tipo: Procedimento Preliminar Prévio . Interessada:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.  Reclamado: Exmo.  Dr. Carlos
Eduardo das Neves Mathias, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ouricuri/PE.  Relator:  Exmo. Des. Fernando Cerqueira Norberto dos
Santos, Corregedor Geral da Justiça . ADIADO PARA A SESSÃO DO DIA  08.07.2019.

6. Processo nº 004/2019 – COJURI. Origem:  Comissão de Organização Judiciária e Regimento Interno.  Tipo:  Proposta de Resolução.  Objeto:
Altera a Resolução nº 302, de 10 de novembro de 2010, que dispõe sobre a estrutura organizacional, os níveis hierárquicos, as competências
e as atribuições gerais dos órgãos gestores e unidades administrativas que integram os Serviços Auxiliares do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco.  Relator:  Exmo. Des. Jovaldo Nunes Gomes.  DECISÃO:  “À UNANIMIDADE DE VOTOS, FOI APROVADO O PROJETO
DE RESOLUÇÃO (COORDENADORIA ESTADUAL DE FAMÍLIA), NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO
JUDICIÁRIA E REGIMENTO INTERNO - COJURI. AUSENTES JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS. DESEMBARGADORES ROBERTO MAIA,
EDUARDO PAURÁ E BARTOLOMEU BUENO”.

7. Recurso nos Processos Administrativos SEI nº 00040907-95.2018.8.17.8017, 00001527-11.2019.8.17.8017 e
000012432-95.2019.8.17.8017. Origem:  Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.  Tipo:  Recurso Administrativo.
Recorrente:  Exmo. Dr. Joaquim Pereira Lafayette Neto, Juiz de Direito Aposentado.  Advogado:  Dr. Izael Nóbrega – OAB/PE 7.397.  Recorrido:
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.  Relator:  Exmo. Des. Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco.

ADIADO PARA A SESSÃO DE 08.07.2019.

Recife, 01 de julho de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretario Judiciário

DESPACHOS/DECISÕES - ÓRGÃO ESPECIAL

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09071 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
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"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0000821-92.2019.8.17.0000(0524624-2)
João Loyo de Meira Lins(PE021415) 002 0000821-92.2019.8.17.0000(0524624-2)
Maria Poliana dos Santos Bezerra(PE041629) 004 0002965-39.2019.8.17.0000(0531999-5)
RANIERE CAMILO TRAVASSOS F.
SOARES(PB019273)

003 0001771-04.2019.8.17.0000(0528569-2)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0005554-38.2018.8.17.0000 Direta de Inconstitucionalidade
(0519743-9)
Autos Complementares : 002018127786 Procedimento Administrativo Procedimento Administrativo
Requerente : PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Subproc : MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO CARVALHO - PROCURADORA-

GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO
Requerido : MUNICIPIO DE GOIANA
Órgão Julgador : Órgão Especial
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Despacho : Despacho
Última Devolução : 12/06/2019 18:11 Local: Diretoria Cível

ÓRGÃO ESPECIAL

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0519743-9

(0005554-38.2018.8.17.0000)

Requerente: Procurador Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

Requerido: Município de Goiana

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

Procuradoria Geral de Justiça: Dra. Maria Helena da Fonte Carvalho

DESPACHO

Retornando os autos da Procuradoria Geral de Justiça, verifico oferecimento de cota referente ao ingresso do Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Goiana/SINSEPUMG na qualidade de amicus curiae (artigo 138, do CPC c/c art. 237, § 4º, do RITJPE).

Pois bem, visando obter subsídios para verificação da legitimidade do peticionante, ACOLHO a cota ministerial (fls. 94/95), cumprindo-a como
requerido.

Recife, 11 de junho de 2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

002. 0000821-92.2019.8.17.0000 Exceção de Suspeição
(0524624-2)
Comarca : Flores
Vara : Vara Única
Excepte : EDUARDO MONTENEGRO SERUR
Excepte : ARISTÓTELES DE QUEIROZ CÂMARA
Excepte : IAN COUTINHO MAC DOWELL DE FIGUEIREDO
Excepte : FELICIANO LYRA MOURA
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Excepte : NAIRANE FARIAS RABELO LEITÃO
Excepte : BRUNNA DE ARRUDA QUINTEIRO
Excepte : FELIPE VARELA CAON
Excepte : SERUR, CAMARA, MAC DOWELL, MEIRA LINS, MOURA E RABELO

ADVOGADOS
Advog : João Loyo de Meira Lins(PE021415)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Excepto : DESEMBARGADOR FERNANDO EDUARDO FERREIRA
Órgão Julgador : Órgão Especial
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Relator Convocado : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto
Despacho : Redistribuir Processo
Última Devolução : 10/06/2019 17:25 Local: Diretoria Cível

ÓRGÃO ESPECIAL

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 524624-2

EXCIPIENTE: EDUARDO MONTENEGRO SERUR E OUTROS

EXCEPTO: DESEMBARGADOR FERNANDO EDUARDO FERREIRA

RELATOR: DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de arguição de Exceção de Suspeição manejada por Eduardo Montenegro Serur E OUTROS, contra o Des. Fernando Eduardo Ferreira.

Às fls. 141/157 dos autos, os excipientes alegam que em consulta ao sistema JUDWIN, verifica-se que o presente incidente foi distribuído
à relatoria do Des. Fernando Martins em 21.02.2019, às 12h14min, enquanto que o incidente primeiramente distribuído foi o de nº
0000789-87.2019.8.17.0000 (524541-8), sorteado à relatoria do Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves às 16h33min do dia 20.02.2019.

Alegam que o presente incidente e a exceção de suspeição nº 524541-8 distribuída à relatoria do Des. Frederico Neves são conexas, visto que
ambas compartilham exatamente o mesmo pedido e causa de pedir.

Posteriormente (fls. 167/179), informam os excipientes que o Des. Frederico Neves declarou-se impedido de funcionar no mencionado incidente,
o qual foi redistribuído por sorteio ao Des. Jovaldo Nunes.

Pugnam pela redistribuição, por prevenção, deste incidente à relatoria do Des. Jovaldo Nunes, em aplicação dos artigos 55, 59, 930, parágrafo
único, ambos do Código de Processo Civil.

Da análise dos autos, repreende-se que a presente

exceção de suspeição busca o reconhecimento da
suspeição do Des. Fernando Ferreira para julgar casos
em que o advogado Ian Mac Dowell e seus pares,
membros da sociedade ora peticionante, atuem como
patronos de uma das partes, considerando os fatos
ocorridos na sessão de julgamento da 1ª Câmara Cível
realizada em 18.12.2018.
Tratando-se, conforme mencionado pelos peticionantes,
de idênticos incidentes de arguição de suspeição
aleatoriamente distribuídos, forçoso reconhecer que têm
o mesmo objeto, pedido e causa de pedir.
Assim, nos termos do artigo 141, caput do Regimento
Interno do TJPE, tratando-se de incidentes conexos face
a coincidência de pedidos e causas de pedir, redistribua-
se, por prevenção, os presentes autos, ao Des. Jovaldo
Nunes Gomes, agora Relator da Exceção de Suspeição
nº 0000789-87.2019.8.17.0000 (524541-8), uma vez
tratar-se de incidente distribuído às 16h33min do dia
20.02.2019, anteriormente, portanto, à distribuição deste
incidente.

Recife, 06 de junho de 2019.

Des. Marco Antônio Cabral Maggi
Relator Substituto

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Pernambuco
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Gabinete do Des. Leopoldo de Arruda Raposo

 1
Rua Imperador Pedro II, nº. 511, Santo Antônio, Recife
- PE. CEP: 50010-240

003. 0001771-04.2019.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0528569-2)
Impte. : MARIA DAS GRAÇAS PIRES DE SÁ TORRES
Advog : RANIERE CAMILO TRAVASSOS FALCÃO SOARES(PB019273)
Impdo. : GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Sr. PAULO HENRIQUE

SARAIVA CÂMARA
Impdo. : SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Sr.

FREDERICO DA COSTA AMANCIO
Procdor : FRANCISCO DIRCEU BARROS - PROCURADOR GERAL DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : Órgão Especial
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 17/06/2019 16:15 Local: Diretoria Cível

ÓRGÃO ESPECIAL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 528569-2

IMPETRANTE: MARIA DAS GRAÇAS PIRES DE SÁ TORRES

IMPETRADOS: GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO E OUTRO

RELATOR: DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

RELATOR SUBSTITUTO: DES. MARCO ANTÔNIO CABRAL MAGGI

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARIA DAS GRAÇAS PIRES DE SÁ TORRES contra ato omissivo
do GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO e do SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, que deixou de
nomeá-la para o cargo de professor de matemática, do quadro permanente de pessoal da Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco.

Considerando que a impetrante não instruiu adequadamente o mandamus, foi determinada a emenda da inicial a fim de que fosse juntado o
edital do concurso público e os respetivos atos de homologação e de nomeação decorrentes do certame; esclarecida a relação contida às fls.
66/74; e informada a existência de pedido administrativo sobre a contratação de professores durante a vigência do concurso público e a natureza
jurídica dos respectivos vínculos (fls. 94/94-v).

De forma tempestiva, a impetrante protocolou a petição que repousa às fls. 97/98, através da qual foram juntados alguns documentos.

É o relatório. Decido.

Conquanto a impetrante tenha colacionado alguns dos documentos solicitados por esta Relatoria, verifica-se omissão quanto à juntada do Edital
de abertura do concurso público, elemento essencial para a análise de eventual direito líquido e certo.

Vale ressaltar que, na inicial do mandado de segurança, a impetrante aduz expressamente haver prestado concurso público para o cargo de
professor de matemática, certame regido pelo Edital nº 02, de 11 de dezembro de 2015 (fls. 04/05).

Entretanto, ao ser oportunizada a emenda da inicial, a impetrante tornou a colacionar somente o Edital nº 01, de 11 de dezembro de 2015
(Portaria Conjunta SAD/SEE nº 111), que abriu certame para o preenchimento de vagas relativas ao (...) grupo ocupacional Magistério Público
para Educação Especial, do Quadro Permanente de Pessoal do Sistema Público Estadual de Educação, para os cargos de Professor Intérprete
de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), Professor Instrutor de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e Professor Brailista (fls. 101/133).

Sobre os requisitos da petição inicial, o Código de Processo Civil prevê que:

Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.
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Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou
que apresenta defeitos e irregularidades capazes de
dificultar o julgamento de mérito, determinará que o
autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou
a complete, indicando com precisão o que deve ser
corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o
juiz indeferirá a petição inicial.

Já a Lei nº 12.016/09, que disciplina o mandado de
segurança individual e coletivo e dá outras providências,
prescreve que:

Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, por decisão
motivada, quando não for o caso de mandado de
segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou
quando decorrido o prazo legal para a impetração.
(...).

Considerando que foi oportunizada a emenda da inicial,
ocasião na qual foi solicitada a juntada do Edital de
abertura do certame, e a impetrante deixou de colacionar
o aludido instrumento, o indeferimento da petição inicial
é medida que se impõe.

Diante de tais considerações, indefiro a petição inicial e
extingo o presente mandamus sem resolução de mérito,
nos termos do art. 150, XIII, do Regimento Interno do
TJPE e do art. 10, da Lei nº 12.016/09 c/c os arts. 321,
parágrafo único, e 485, I, ambos do Código de Processo
Civil.

Publique-se.

Recife, 12 de junho de 2019.

Des. Marco Antônio Cabral Maggi
Relator Substituto

004. 0002965-39.2019.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0531999-5)
Protocolo : 2019/92021924
Impte. : Daniel Santos da Silva
Advog : Maria Poliana dos Santos Bezerra(PE041629)
Impdo. : Governador do Estado de Pernambuco
Impdo. : Estado de Pernambuco
Impdo. : COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Impdo. : Secretário de Administração do Estado de Pernambuco
Impdo. : SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Ernani Varjal Medicis Pinto
Órgão Julgador : Órgão Especial
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 20/06/2019 18:37 Local: Diretoria Cível

ÓRGÃO ESPECIAL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 531999-5

IMPETRANTE: DANIEL SANTOS DA SILVA

IMPETRADOS: GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO E OUTROS

RELATOR: DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

Ofício nº 144/2019 - GDLR

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por DANIEL SANTOS DA SILVA contra ato do GOVERNADOR
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, do COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, do SECRETÁRIO DE
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ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO e do SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, que impediu
a matrícula do impetrante no Curso de Formação e Habilitação de Praças da Polícia Militar de Pernambuco, posto inicial de Soldado.

O impetrante alega que prestou concurso público para o cargo de Praça da Polícia Militar de Pernambuco, certame veiculado através da Portaria
Conjunta SAD/SDS nº 83/2018, tendo sido classificado na 556ª colocação após as primeiras etapas da disputa (provas objetiva e subjetiva).

Aduz que, no momento da inscrição no concurso público, preenchia todos os requisitos necessários para o ingresso no Curso de Formação
previsto no item 14 do Edital de abertura do certame, exceto possuir a Carteira Nacional de Habilitação válida, na categoria B.

Malgrado ter sido convocado para, no dia 28 de março do corrente ano, efetuar a matrícula no Curso de Formação e Habilitação de Praças da
PMPE, foi impedido de matricular-se por não ter entregado a Carteira Nacional de Habilitação, conforme previsto no item 14.1.1.1, n, do Edital
de abertura.

Salienta que na data da matrícula no Curso de Formação, estava próximo de receber a sua CNH, aguardando apenas o trâmite interno do
DETRAN, posto ser sua primeira habilitação veicular.

Aduz já estar de posse da Carteira Nacional de Habilitação, realçando que o documento foi emitido em 10 de abril do corrente ano. Ou seja,
o documento foi expedido em momento anterior ao Curso de Formação, cujo início está previsto para o próximo dia 1º de julho, e apenas 12
(doze) dias após o período de matrícula.

Destaca que o entendimento pacificado e sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça indica que o diploma ou habilitação legal para exercício
de cargo apenas poderá ser exigido no momento da respectiva posse, sendo ilegal a obrigatoriedade de apresentação durante a inscrição ou
na pendência de outras fases eliminatórias do certame.

Sustenta que, segundo o disposto no Edital, possuir Carteira Nacional de Habilitação consubstancia requisito para ingresso na Polícia Militar, razão
pela qual não pode ser exigida do impetrante, pois, por hora, não ingressará na corporação policial, mas sim no Curso de Formação de Soldado.

Reforça aduzindo que a habilitação para a condução de veículo automotor somente terá utilidade caso o impetrante efetivamente venha a
exercer o cargo de policial, após a devida aprovação, nomeação e posse no cargo público. Tanto que o edital não especifica quais as atividades
desenvolvidas durante o Curso de Formação exigiriam a apresentação da CNH.

Assim, considerando o caráter eliminatório do Curso de Formação, a apresentação da CNH deve ser exigida apenas no momento da posse no
cargo público, sendo carente de amparo legal a exigência do documento antes do aludido Curso.

Requer, liminarmente, a suspensão do ato indigitado coator a fim de que o impetrante seja mantido no certame, com a efetivação da respectiva
matrícula no Curso de Formação, possibilitando-lhe a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação junto à Comissão do Concurso, pleito
este que pretende seja confirmado no mérito do presente mandamus.

Instruindo a inicial vieram os documentos de fls. 38/49.

Através do despacho de fl. 53, determinei a juntada da Convocação para a Matrícula no Curso de Formação e a Relação de Entrega de
Documentos, as quais me foram apresentadas pela representante do impetrante.

É o relatório. DECIDO.

O presente Mandado de Segurança objetiva cessar o suposto ato ilegal das autoridades coatoras, efetuando a matrícula do impetrante no Curso
de Formação e Habilitação de Praças da Polícia Militar de Pernambuco, posto inicial de Soldado, vez que impedido de continuar no certame por
não ter apresentado a Carteira Nacional de Habilitação, conforme previsto no item 14.1.1.1, n, do Edital de abertura.

A concessão de liminar em sede de mandado de segurança é medida excepcional, admitida, tão somente, pela doutrina e jurisprudência, quando
haja a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave ou de difícil reparação.

É pacífico na jurisprudência de que, salvo nos concursos para a Magistratura e para o Ministério Público, o diploma ou habilitação legal para o
exercício de cargo somente deverá ser exigido no momento da posse no cargo público. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou a
Súmula nº 266: O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na inscrição para o concurso público.

Lado outro, verifica-se que o Edital de abertura do certame exige a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação, para a condução de veículos
automotores, no mínimo na Categoria B, respeitados os prazos legais de validade (fl. 46) para a efetivação da matrícula dos candidatos no Curso
de Formação e Habilitação de Praças.

Como o referido documento pode representar, prima facie, uma habilitação legal para o exercício do cargo de Praça da Polícia Militar de
Pernambuco e, para evitar o perigo de ineficácia da tutela definitiva, vez que o Curso de Formação está previsto para ser iniciado no próximo dia
1º de julho, deve ser determinada a matrícula do impetrante no aludido Curso de Formação.

Diante de tais considerações, defiro o pedido de liminar para determinar que as autoridades coatoras mantenham o impetrante no concurso
público, efetuando a respectiva matrícula no Curso de Formação e Habilitação de Praças da Polícia Militar de Pernambuco, até o julgamento
definitivo do mandamus.

Determino que, no prazo de 02 (dois) dias úteis, o impetrante apresente a sua Carteira Nacional de Habilitação à Comissão do Concurso.

Outrossim, considerando que tanto o instrumento procuratório (fl. 38), quanto o respectivo substabelecimento (fl. 39), não outorgam à subscritora
da petição inicial poderes para a impetração do presente mandado de segurança, o qual fora conhecido neste momento em virtude da sua
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urgência, deve o impetrante exibir o devido instrumento procuratório no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência das prescrições do §
2º do art. 104 e do inciso IV do art. 485, ambos do Código de Processo Civil.

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Recife, 20 de junho de 2019.

Des. Leopoldo de Arruda Raposo

Relator

 DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09089 de Publicação (Analítica)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0003918-37.2018.8.17.0000 Embargos de Declaração no Agravo em Procedimento I
(0512124-6)
Protocolo : 2019/203472
Comarca : Olinda
Vara : 2ª Vara Criminal
Agravte : ASSIEL FERNANDES DA SILVA
Advog : AULLEON FERNANDES MARTINS SILVA(PE044270)
Advog : ALDENIR FERNANDES SILVA(PE039873)
Advog : Rafael Luís Nunes da Silva(PE032494)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Embargante : MARCELLUS DE ALBUQUERQUE UGIETTE
Advog : Emerson Davis Leônidas Gomes(PE008385)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Embargado : Órgão Especial / Presidência / Vice-Presidência
Órgão Julgador : Órgão Especial
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Proc. Orig. : 0003918-37.2018.8.17.0000 (512124-6)
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 02/07/2019 14:49 Local: Diretoria Criminal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO DO MP Nº 0003918-37.2018.8.17.0000 (0512124-6)

ÓRGÃO JULGADOR: Órgão Especial

RELATOR: Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

AUTOR: Ministério Público do Estado de Pernambuco

INVESTIGADO: José Ricardo Gomes Batista e outros

DECISÃO TERMINATIVA

1. Cuida-se de embargos de declaração interpostos por Marcellus de Albuquerque Ugiette em face da decisão que reconheceu que o Órgão
Especial já não tem mais competência para processar e julgar a ação penal em referência, tendo em vista que o denunciado, então promotor
de justiça do Estado de Pernambuco, obteve aposentadoria voluntária conforme Portaria-PGJ n. 1.031/2019, publicada no D.O.E do dia 30 de
abril de 2019.

2. Advoga, em síntese apertada, que a decisão embargada deixou de se manifestar sobre as medidas cautelares que (a) proíbe o denunciado
de se ausentar da comarca e (b) o afastou do exercício do cargo de promotor de justiça (fls. 2336/2340).
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3. O artigo 567 do Código de Processo Penal, que qualifica como nulos os atos decisórios praticados por juiz incompetente, deve ser interpretado
em termos. Compreende-se que nulos são os atos decisórios praticados por juiz sem competência. Não é a hipótese dos autos. As medidas
cautelares foram impostas pelo juízo até então com competência constitucional para processar e julgar a ação penal apresentada em face de
Marcellus de Albuquerque Ugiette, então promotor de justiça, e outros.

4. Com efeito, a alteração de competência por fato superveniente (cessação do exercício funcional no curso de ação penal com perda automática
da chamada prerrogativa de foro) não afeta a validade dos atos processuais perante o juízo então competente (APn 843 / DF, Ministro HERMAN
BENJAMIN CE - CORTE ESPECIAL).

5. Para além disso, os atos decisórios, ainda que praticados por juiz incompetente absolutamente, são ratificáveis, conforme dispõe o artigo 108,
§ 1.º, do Código de Processo Penal e assentou o Supremo Tribunal Federal (HC 123465, Relatora Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, julgado
em 25/11/2014, DJe-032 19/2/2015; RE 464894 AgR, Relator Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 24/6/2008, DJe-152, 15/8/2008. HC
88262 segundos julgamentos, Relator Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 30/3/2007. Do STJ: EDcl no RHC 52549/
MT, Sexta Turma, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, DJe 31/8/2017. RHC 76745/RJ, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j.
em 23/3/2017).

6. Em termos conclusivos, cabe ao juiz a quem for distribuída a ação penal em referência a revogação, manutenção ou substituição das medidas
cautelas impostas. Tem-se, assim, que a decisão não incorreu em omissão.

7. Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração.

8. Intimem-se os réus e o Ministério Público.

9. Cumpra-se a decisão de fls. 3464/3465.

Recife, 02 de julho de 2019.

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete do Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Cód. 13
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 02 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1541/19 - SGP – dispensar MIRELLA BEZERRA TAVARES PESSOA DE MELLO, TECNICO JUDICIARIO – TPJ, matrícula 1814290, da função
gratificada de CHEFE DE UNIDADE /FGJ-2, da Unidade de Controle Interno, da Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 02 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1542/19 - SGP - designar JOENILDA VICENTE LEITE LYRA DE MELO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1792563, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) GOIANA/CEJUSC, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019,
em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 02 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1543/19 - SGP - designar MARIA MOREIRA BALTAR, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1809717, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do(a) 3ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1544/19 - SGP - designar GABRIELA VALLE DOS SANTOS FARINHA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1859218, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 2º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, no período
de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1545/19 - SGP - designar RAQUEL CAMPELO ARANTES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1820249, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do(a) DIRETORIA DAS VARAS DE FAMILIA, no período de
01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1546/19 - SGP - designar MURILO CALLOU TAVARES DE SA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1849638, para responder
pela função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2 do(a) 34ª V CIV CAPITAL, Seção A, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, em virtude de férias do titular.
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Nº 1547/19 - SGP - designar IOLANDA PATRICIA FERREIRA SOARES, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1816861, para responder
pela percepção de REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do GAB DES ANTONIO CARLOS ALVES S, no período de 01/07/2019 a 02/08/2019,
em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1548/19 - SGP - designar MARIA DOS PRAZERES MELO DINIZ, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1526456, para responder pela
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2 do(a) 8ª V CIV CAPITAL, Seção B, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019
em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 02 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1549/19 - SGP - designar ROSEVANIA PEDROSA FERREIRA DE PAULA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1842714, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) JOAQUIM NABUCO/VU, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1550/19 - SGP - designar JORGE HENRIQUE DOS SANTOS LIRA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1847732, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) CAPOEIRAS/VU, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1551/19 - SGP - designar BRUNO VERAS DE QUEIROZ, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1868519, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) GOIANA/1ª V CIV, no período de 01/07/2019 a 10/07/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº 1552/19 - SGP - designar ANTONIO MANUEL DA SILVA JUNIOR, AUXILIAR JUDICIARIO - PJ I, matrícula 1792113, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) GARANHUNS/V FAZ PUB, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1553/19 - SGP - designar DANIELLE REGINA OURIVES MACEDO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1818090, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) QUIPAPA/VU, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº 1554/19 - SGP - designar UELINGTON JOSE FERREIRA DA CUNHA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1866583, para responder pela
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, do(a) SAO JOAQUIM DO MONTE/DIST, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 02 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1555/19 -SGP - designar CLECIO DA SILVA CARNEIRO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873598, para exercer a função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 2ª Vara Cível da Comarca de Paulista.
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Nº 1556/19 -SGP – dispensar ROSSANA MARIA BANDEIRA MARQUES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1841696, da função gratificada
de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 2ª Vara Cível da Comarca de Paulista.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 02 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1557/19 - SGP - designar ROBSON CORREIA RAMOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1817302, para exercer a função gratificada
de CHEFE DE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Panelas, a partir de 01/08/2019.

Nº 1558/19 -SGP - dispensar SONIA MARIA DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1730134, da função gratificada de CHEFE
SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Panelas, a partir de 01/08/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 02 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1559/19 - SGP - designar JOAO CARLOS DE SOUZA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1858467, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) MORENO/V CRIM, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº 1560/19 - SGP - designar NIKOLAS HENRIQUE FERREIRA DO C VIEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1866338, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) BREJO DA MADRE DE DEUS/VU, no período de
01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1561/19 - SGP - designar GILSON FERREIRA GUIMARAES JUNIOR, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1835793, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) CAMARAGIBE/JUIZADO CIV CONSUMO, no período de
25/07/2019 a 23/08/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1562/19 - SGP - designar ITALO DE LIMA CAMELO MORAIS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873890, para responder pela função
gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, do(a) INAJA/DIST, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de
férias do titular.

Nº 1563/19 - SGP - designar SEVERINO RODRIGUES DE ALMEIDA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1835718, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) CUSTODIA/1ª V, no período de 01/07/2019 a 31/07/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº 1564/19 - SGP - designar JOSEIRENE DE CARVALHO MEIRELES, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1854402, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) GARANHUNS/1ª V CIV, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS
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Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 02 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1565/19 -SGP - designar RENATA ALEXANDRE LINS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1852175, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Criminal da Comarca de São Lourenço da Mata, nos períodos de 11/03/2019 a
08/04/2019, 09/04/2019 a 09/04/2019 e 10/04/2019 a 10/04/2019, em virtude de férias , folga plantão e folga plantão do titular.

Nº 1566/19 - SGP - designar FRANCISCA LENYANE IBIAPINO CARDOSO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1853406, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do IGARASSU/1ª V CRIM, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1567/19 - SGP - designar FRANCYNARA FERREIRA NOBREGA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1862758, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) AFOGADOS DA INGAZEIRA/1ª V CIV, no período de
02/07/2019 a 31/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1568/19 - SGP - designar LUCIANA NAILDES DA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1817140, para responder pela
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do(a) CARUARU/1ª V FAZ PUB, no período de 01/07/2019 a 31/07/2019, em virtude
de licença prêmio do titular.

Nº 1569/19 - SGP - designar HELTON JOSE DE OLIVEIRA CARDOSO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1858718, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) SANHARO/VU, no período de 04/06/2019 a 23/06/2019, em
virtude de licença paternidade do titular.

Nº 1570/19 - SGP - designar JAILTON LUIZ DE VASCONCELOS A JUNIOR, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1808052, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) GARANHUNS/2ª V FAM REG CIV, no período
de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 02 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1571/19 - SGP - designar RENATA RIOS DE VASCONCELOS PEREIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1835840, para exercer a
função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 5ª Vara Cível da Capital.

Nº 1572/19 -SGP – dispensar DANIELLE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ matrícula 1870998, da função gratificada
de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 5ª Vara Cível da Capital.

Nº 1573/19 -SGP - designar DANIELLE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1870998, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 5ª Vara Cível da Capital.

Nº 1574/19 -SGP – dispensar MARINA BANDEIRA ARAUJO BARBOSA LIMA, ANALISTA JUD/ FUNCAO JUD- APJ, matrícula 1849697, da
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 5ª Vara Cível da Capital, a partir de 01/07/2019.
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RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 02 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1575/19 - SGP - designar EUGENIA DE SOUZA ARAUJO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1764632, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Betania, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019 em virtude de férias do titular.

Nº 1576/19 - SGP - designar FABIANA MARIA CARNEIRO DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873075, para responder
pela função gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 11ª Vara Cível da Capital, Seção B, no período de 01/07/2019
a 17/07/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1577/19 - SGP - designar RODOLFO DA COSTA GALIZA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1854810, para responder pela
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de Itambé, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019 em virtude de férias do titular.

Nº 1578/19 - SGP - designar RENATO LIBORIO DE LIMA SILVA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1862529, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do CARUARU/CEJUSC, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019,
em virtude de férias do titular.

Nº 1579/19 - SGP - designar LUCIANA CORREIA PEREIRA DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1774395, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Vicência, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1580/19 - SGP - designar MARCELO TIBURCIO DOS SANTOS TABOSA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1828924, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara da Comarca de Bezerros, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1581/19 - SGP - designar BETANIA FERRO DE SOUZA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1762680, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do(a) SAO BENTO DO UNA/2ª V, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019
em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

ATO Nº 1534A DE 01 DE JULHO DE 2019

(Sei nº 00022435-77.2019.8.17.8017)

O Dr.   Ricardo Mendes Lins  , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação
da Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO   a primazia do interesse público a exigir da Administração Judiciária atos concretos para redução do elevado acervo processual
no âmbito do 1º Grau;

CONSIDERANDO   o lançamento da Seleção Interna para atuar no GRUPO DE TRABALHO a ser instalado nas 1ª e 2ª Varas de Execução de
Títulos Extrajudiciais da Capital, consoante condições especificadas no Edital nº 23/2017 – SGP, de 02 de março de 2017;

CONSIDERANDO   a publicação do Ato nº 911/2017-SGP, no DJe do dia 05/04/2017, designando servidores para compor o referido Grupo de
Trabalho;

CONSIDERANDO   a renovação do Grupo Especial de Trabalho por meio do Ato nº 470/2019, publicado no DJe do dia 22 de fevereiro de 2019;
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CONSIDERANDO   a solicitação encaminhada, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no dia 20/06/2019, para designar servidora substituta
por motivo de trato particular e férias do titular,

RESOLVE  :

Art. 1º DESIGNAR   a servidora DANIELLY CRUZ MIRANDA ALMEIDA, Matrícula nº 185.670-7, para substituir a servidora ADRIANA BARBOSA
LOPES, Matrícula nº 181.541-5, no Grupo de Trabalho da 2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital – Seção A,   no período
de 01/07/2019 a 31/08/2019.

Recife, 01 de julho de 2019.

 

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral
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CONSELHO DA MAGISTRATURA

PODER JUDICIÁRIO

CONSELHO DA MAGISTRATURA

O EXM.º SR. DES. HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JÚNIOR EXAROU, EM DATA DE 20 DE JUNHO DE 2019, O SEGUINTE DESPACHO:

No Processo nº 030/2018-5 CM , Tipo de Processo: Comunicação (Quantitativo de Audiências de Custódia). Parte Remetente: Dr. Glacidelson
Antônio da Silva (Juiz de Direito Coordenador em exercício do Pólo de Audiência de Custódia – 10 – Garanhuns).  “Reiterar os expedientes não
respondidos conforme mencionado na certidão de fl. 500. Efetuar e manter contato telefônico com os respectivos Juízos recalcitrantes
para que se atenda ao comando desta relatoria quanto aos relatórios requisitados para a regular instrução do feito. Cumpra-se”.

Recife, 02 de julho de 2019.

Bel.ª Maria da Luz Almeida Miranda

Secretária do Conselho da Magistratura
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SECRETARIA JUDICIÁRIA
O BEL. CARLOS GONÇALVES DA SILVA, SECRETÁRIO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 18/06/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Requerimento (Processo SEI nº 00022141-33.2019.8.17.8017) –  Bela. Marina Bandeira Araújo  – ref. Alteração de sobrenome: “Registre-se
no Sistema, nos termos da Certidão de Casamento apresentada”.

Recife, 02 de julho de 2019.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O BEL. CARLOS GONÇALVES DA SILVA, SECRETÁRIO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
CONFORME DELEGAÇÃO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 01/2018, PUBLICADA NO DJe DE 21/02/2018, EXAROU, NA DATA DE
02/07/2019,  O SEGUINTE DESPACHO:

Expediente SEI nº 00022692-31.2019.8.17.8017  – Requerente: Exma. Dra. Célia Gomes de Morais, Juíza de Direito do 3º Juizado Especial
Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Olinda – DESPACHO:  “Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da
Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014, autorizo a compensação requerida a  Exma. Dra. Célia Gomes de Morais, Juíza de Direito do
3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Olinda , ficando os plantões judiciários de  17/01/2016, 02/04/2016,
24/12/2017 e 06/01/2018  compensados com os expedientes forenses dos dias  03, 04, 05 e 08/07/2019 ".

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 01 DE JULHO DE 2019.

O Secretário de Administração, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Samuel Gomes da Silva no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 086/19 SAD – Designar os servidores  Andréa de Andrade Vasconcelos , matrícula Nº 181.580-6 e  Rodrigo Bento de Moura , mat.
187.699-6, Gestor e Suplente do Contrato Nº 046/19 da Keyppy Dedetização Ltda, da Adm. de Prédio do Foro da Capital.

Samuel Gomes da Silva

Secretário de Administração

Comissão Permanente de Licitação/CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00017166-59.2018.8.17.8017

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO LICITATÓRIO(LICON) Nº 61/2019

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  087.2019.CPL.PE.0037.2019.TJPE

NATUREZA: SERVIÇO

OBJETO:  A presente licitação tem como objeto, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços  técnicos especializados em processos
de planejamento, especificação, programação e execução de manutenção preditiva, preventiva e corretiva, com substituição integral de peças e insumos
em todos os equipamentos; rede hidrônica de condensados, ventiladores, exaustores, grelhas, dampers, difusores e demais dispositivos pertencentes ao
sistema de climatização, tipo SPLIT HIGH-WALL e PISO-TETO, CASSETE, ACJ e SISTEMA VRF, instalados nos prédios pertencentes ao Poder Judiciário
do Estado de Pernambuco na Comarca de Caruaru, a saber, a Câmara Regional, o Fórum João Elísio Florêncio e o Fórum Juiz Demóstenes Batista Veras,
de acordo com as especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência e demais Anexos.

VALOR ESTIMADO LOTE ÚNICO – R$ 574.512,00 (quinhentos e setenta e quatro mil, quinhentos e doze reais).

Recebimento de propostas até: 17.07.2019, às 10h. Início da disputa: 17.07.2019, às 11h (horários de Brasília), no site:   www.peintegrado.pe.gov.br

Informações adicionais: Edital, Anexos e outras informações podem ser obtidos nos sites www.tjpe.jus.br ou www.peintegrado.pe.gov.br, diretamente na
sede da Comissão, situada na Rua Dr. Moacir Baracho, nº 207, Edf. Paula Baptista, 4º andar, bairro Santo Antônio, Recife/PE, ou através dos Fones: (81)
3182.0568 / 3182.0475, no horário das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira. Recife, 02 de Julho de 2019. Mary Anne Briano Nunes – Pregoeira/CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00014218-35.2019.8.17.8017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2019- CPL

PE INTEGRADO Nº 0079.2019.CPL.PE.0032.TJPE.FERM-PJ

LICON/TCE Nº 56/2019

NATUREZA : COMPRA  OBJETO : Eventual aquisição  mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de mesas, armários em melamínico
e divisórias, para diversos ambientes do TJPE.  VALOR ESTIMADO: LOTE 1: R$ 4.715.908,55, LOTE 02: R$ 318.180,00, LOTE 03: R$
449.013,95 e LOTE 04: R$ 72.000,00.  Recebimento de propostas  até: 17/07/2019, às 13h.  Início da disputa : 17/07/2019, às 14h (horários
de Brasília), no site:   www.peintegrado.pe.gov.br  . Informações adicionais: Edital, Anexos e outras informações podem ser obtidos nos sites
www.tjpe.jus.br ou www.peintegrado.pe.gov.br, diretamente na sede da Comissão, situada na Rua Dr. Moacir Baracho, nº 207, Edf. Paula Baptista,
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4º andar, bairro Santo Antônio, Recife/PE, ou através dos Fones: (81) 3182.0569 / 3182.0424, no horário das 9h às 18h, de segunda a sexta-
feira. Recife, 02 de julho de 2019. Maria Celeste Alves Pereira – Pregoeira-CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00017613-35.2019.8.17.8017- SEI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 0090.2019.CPL.PE.0040.TJPE

NATUREZA :  COMPRA  OBJETO:  AQUISIÇÃO DE SACOS PARA LIXO, PARA USO NO TJPE.  VALOR ORÇADO:  R$81.999,00. Recebimento
de propostas até: 18.07.2019, às 13h. Início da disputa: 18.07.2019, às 15h (horários de Brasília), no site:  www.peintegrado.pe.gov.br
. Informações adicionais: Edital, Anexos e outras informações podem ser obtidos nos sites www.tjpe.jus.br ou www.peintegrado.pe.gov.br,
diretamente na sede da Comissão, situada na Rua Dr. Moacir Baracho, nº 207, Edf. Paula Baptista, 4º andar, bairro Santo Antônio, Recife/PE,
ou através dos Fones: (81) 3182.0475/ 3182.0566, no horário das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira. Recife, 03 de julho de 2019. Marlene
Bezerra de Lima – Pregoeira/CPL.

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00014845-16/2019

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2019

PE INTEGRADO Nº 0061.2019.CPL.PE.0023.TJPE

NATUREZA : COMPRA  OBJET O: Contratação de serviços on site de suporte e manutenção, com fornecimento de peças originais, para
dois storages EMC VNX 5800, por um período de 12 meses. Após o processamento do Pregão Eletrônico nº 23/2019-CPL, comunica-
se a CLASSIFICAÇÃO e HABILITAÇÃO, declarando VENCEDORA a licitante: UNITECH-RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ nº
32.578.387/0001-54, pelo valor global de R$ 456.000,00. Informações adicionais poderão ser obtidas no endereço: Rua Dr. Moacir Baracho, nº
207, Edf. Paula Baptista, 4º andar, bairro Santo Antônio, Recife/PE ou pelos telefones: (81) 3182.0424/3182.0566. Recife 20/06/2019. Clícia Leite
Leuchtenberg. Pregoeira CPL.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº00004672-95.2019.8.17.8017 - SEI

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº  0072.2019.CPL.PE.0028 .TJPE.FERM-PJ

NATUREZA :  SERVIÇO  OBJETO:  A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  Clipping de mídia impressa e eletrônica , por meio de 01 (uma) assinatura, constituída de matérias da mídia impressa (jornais
e revistas), web  (sites, blogs), tv e rádio , com rastreamento durante 24 (vinte e quatro) horas das notícias sobre o Tribunal de Justiça
de Pernambuco (TJPE) e demais temas de interesse do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.  Após o processamento do Pregão
referenciado, comunica-se a CLASSIFICAÇÃO e HABILITAÇÃO da licitante ARQUI VÍDEO LTDA – EPP –  CNPJ nº 35.683.747/0001-76 , com
o valor global do lote único de R$ 12.960,00 (doze mil novecentos e sessenta reais). DECLARANDO-A VENCEDORA do certame.  Informações
adicionais poderão ser obtidas no site   www.peintegrado.pe.gov.br  ; diretamente na sede da Comissão, situada na Rua Dr. Moacir Baracho, nº
207, Edf. Paula Baptista, 4º andar, bairro Santo Antônio, Recife/PE; ou através dos Fones: (81) 3182.0426 / 3182.0569.  Recife, 02 de julho de
2019. Maria Celeste Alves Pereira – Pregoeira-CPL.

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 312/2019-CJ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO LICITATÓRIO(LICON/TCE) Nº 18/2019

MODALIDADE :  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0026.2019.CPL.PE.0011. TJPE-PE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa para a prestação de serviços especializados em Gestão Documental
para digitalização, fornecer software ECM para gestão de arquivos físicos e eletrônicos, ministrar treinamento e dar suporte.
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Após o processamento do Pregão Eletrônico nº 011/2019-CPL, comunica-se a CLASSIFICAÇÃO e HABILITAÇÃO, declarando VENCEDORA a
licitante  LINUS LOG LTDA - ME  - CNPJ nº 13.409.775/0001-67, para o Lote único no valor global estimado de R$ 2.350.000,00  (dois milhões,
trezentos e cinquenta mil reais).    Informações adicionais poderão ser obtidas no endereço: Rua Dr. Moacir Baracho, nº 207, Edf. Paula Baptista,
4º andar, bairro Santo Antônio, Recife/PE ou pelos telefones: (81) 3182.0480/3182.0426. Recife 02/07/2019. Alberto Medeiros. Pregoeiro - CPL.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 02 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  591 /19 -  lotar  ALBERT GRAY DE MELO MENEZES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1765582,  na 1ª Vara Cível da Comarca de
Olinda, a partir de 31/07/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 02 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  592 /19 –  lotar  EDUARDO MENEZES DE OLIVEIRA, Analista Judiciário/APJ/Função Administrativa, matrícula 1809520, na Diretoria das
Varas de Família e Registro Civil da Capital.

Nº  593 /19 –  lotar TAIZA DIANE FAGUNDES TARGINO BEZERRA, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1868314, na Diretoria Regional da Zona
da Mata Sul.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 02 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 594/19 – tornar sem efeito a Portaria Nº 584 /19, publicada no DJE dia 01/07/2019 referente a DAYSE MICHELINE LOPES PIMENTEL,
matrícula 1840967.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 02 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  595 /19 -  lotar  MARGARETH GUERRA DE MOURA , TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula  1675958 ,  na SECRETARIA JUDICIARIA
DA CGJ.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 02 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  596 /19  - lotar  MIRELLA BEZERRA TAVARES PESSOA DE MELLO ,  TECNICO JUDICIARIO – TPJ  , matrícula  1814290 ,  n a  Diretoria
Regional da Zona da Mata Norte.
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MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA S DO DIA 02 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  597 /19 -  lotar  JOENILDA VICENTE LEITE LYRA DE MELO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1792563,  no  GOIANA/CEJUSC,
no período de 01/07/2019 a 30/07/2019 .

Nº  598 /19 -  lotar  JOENILDA VICENTE LEITE LYRA DE MELO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1792563,  na 2ª Vara Cível da Comarca
de Goiana ,  a partir de  3 1 /07/2019 .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 1451/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO. NO PERÍODO DE 19/06/19 A
12/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 33/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 104 DE 05/06/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 18 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1504/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO que no período de 17  a  19/06/2019  o Sistema Informatizado do Tribunal de Justiça de Pernambuco ficou indisponível,
impossibilitando a realização das inscrições para o edital em tela, através do e-mail Institucional –ZIMBRA ,
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RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 02/07/19 A 05/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 31/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 20 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1503/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO que no período de 17  a  19/06/2019  o Sistema Informatizado do Tribunal de Justiça de Pernambuco ficou indisponível,
impossibilitando a realização das inscrições para o edital em tela, através do e-mail Institucional –ZIMBRA ,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 01/07/19 A 05/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 30/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 20 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1503/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO que no período de 17  a  19/06/2019  o Sistema Informatizado do Tribunal de Justiça de Pernambuco ficou indisponível,
impossibilitando a realização das inscrições para o edital em tela, através do e-mail Institucional –ZIMBRA ,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 01/07/19 A 05/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 30/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 20 de junho de 2019.
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MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

Assunto: Desligamento da prestação do Serviço Voluntário

Atividade: Estudante Voluntário

Considerando o disposto na Cláusula Segunda do Termo de Adesão, referente ao Convênio nº70/2017, da Arquidiocese de Olinda e Recife,
ficam desligados (as) do Serviço Voluntário deste Tribunal, os (as) voluntários (as) relacionados (as) no quadro abaixo, a partir das respectivas
datas. Publique-se e arquive-se.

NOME DATA
ADELSON TERTULINO SOBRAL 16/06/2019
JANAÍNA DOS SANTOS PAIVA 16/06/2019
JESSÉ CARVALHO PEREIRA DA SILVA 16/06/2019
OTÁVIO DOS SANTOS HORA 16/06/2019

Recife, 01 de julho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA
LIMA,  no uso das suas atribuições resolve: Tornar pública a relação dos Voluntários em atividade deste Poder, com suas
respectivas Unidades de atuação.

QUADRO DOS ESTUDANTES VOLUNTÁRIOS DAS COMARCAS DA CAPITAL E DO INTERIOR
NOME DATA DE ADESÃO

AO SERVIÇO
VOLUNTÁRIO

UNIDADE DE ATUAÇÃO

Josefa Paloma Campos Prazeres 06/06/2019 1ª Vara de Família e
Registro Civil de Paulista

Thaisa Lacerda Barboza 28/05/2019 Vara Única da Comarca de Custódia
Mariana Albuquerque de Novaes Campêlo 04/06/2019 3ª Vara de Sucessões da Capital
José Adilson Dias Celes 05/06/2019 4ª Vara do Tribunal do Júri
Marcos Augusto de Lima Porfirio 05/06/2019 2ª Vara Cível de São Lourenço da Mata
Jordana Milena Dias da Silva 13/03/2019 3ª Vara Cível de Petrolina
Victória Millena de Melo Santos 02/04/2019 5ª Vara Cível de Petrolina
Marcos Augusto de Lima Porfirio 05/06/2019 2ª Vara Civel de São Lourenço da Mata
Adílio José da Silva Vasconcelos 16/05/2019 6ª Vara Criminal da Capital
Karla Dornelas Pereira da Silva 20/05/2019 Nucleo do Proendividados
Suzelaine Marques da Silva 06/06/2019 2ª Vara de Família e

Restro Civil de Paulista
Gildete Maria Ferreira da Costa Barros 10/06/2019 Vara Criminal de Abreu e Lima
Rayanne Dafne Veras de Araújo 11/06/2019 2ª Vara Criminal de Paulista
Pedro Henrique Freitas Silva Lima 11/06/2019 1ª Vara Cível de Caruaru
Edenizia Leite da Silva 10/06/2019 2ª Vara Cível de Pesqueira

Recife, 01 de julho de 2019.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA  , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela

PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:
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DECISÃO

PROCESSO Nº 00015510-37.2019.8.17.8017

REQUERENTE:   Zoraide da Silva Monteiro

ASSUNTO:   Abono de Permanência

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, Zoraide da Silva Monteiro, ocupante do cargo Analista Judiciário/Função Adm
- APJ, matrícula nº 176.237-0, requer o abono de permanência com efeitos retroativos.

A Certidão de Tempo de Serviço nº 0443406, expedida pela Diretoria de Gestão Funcional, informa, em 30/05/2019, que a aludida servidora: a)
nasceu em  17/03/1950 ; b) tomou posse e entrou em exercício neste Tribunal de Justiça em  22/11/1987 , através do Ato TJPE nº 4465/1987;
c) não possui anotação de tempo de serviço; d) não possui registro de falta não abonada; e) possui tempo total de serviço igual a 11. 511 (onze
mil, quinhentos e onze) dias, ou seja, 31 (trinta e um) anos e 196 (cento e noventa e seis) dias.

A Consultoria Jurídica emitiu Parecer, nestes autos, opinando pelo deferimento do pedido, para que seja concedido o abono de permanência à
requerente desde 13/11/2017, nos termos do   artigo 3º da EC 47/2005, conforme acórdão 1482/2012 - Plenário - do Tribunal de Contas da
União  , ficando condicionado o pagamento do retroativo à existência de disponibilidade orçamentária e financeira.

É o relatório.   Passo a decidir  .

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao da
contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará   jus   a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

Da análise dos autos, constata-se que a requerente   faz    jus    ao pagamento do abono em epígrafe  , por haver preenchido todos os requisitos
para obtenção de sua aposentadoria voluntária desde   13/11/2017  , nos termos do   artigo 3º da EC 47/2005, conforme acórdão 1482/2012
- Plenário - do Tribunal de Contas da União.

Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, exarado nestes autos,
acolho a proposição nele contida para   DEFERIR   o presente pedido, condicionando o pagamento do retroativo à existência de disponibilidade
orçamentária e financeira.

Marcel da Silva Lima

Secretário de Gestão de Pessoas

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS,  MARCEL DA SILVA LIMA  , no uso das atribuições e competências que lhe foram conferidas pela

PORTARIA Nº 03/2018-DG DE 04/04/2018 (DJE 06/04/2018), resolve:

Decisão

P ROCESSO SEI/TJPE Nº  00015080-03.2019.8.17.8017

Requerente:  Marcos Jair de Souza Cordeiro

Assunto:  Abono de Permanência

1. Trata-se de procedimento administrativo através do qual o requerente, Marcos Jair de Souza Cordeiro, Oficial de Justiça – OPJ, matrícula nº
1199749, solicita o abono de permanência.

2. Nesse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pelo deferimento do pleito, com
efeitos a partir de  19/05/2019 , tendo em vista haver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria voluntária, nos termos
do nos termos do  art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme Acórdão 1482/2012, Plenário, do Tribunal de Contas da União .

3. Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.  Passo a decidir .

4. O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e consiste no pagamento de valor equivalente ao
da contribuição do servidor para a previdência, a fim de neutralizá-la. Assim, o servidor que tenha completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e opte em permanecer em atividade fará  jus  a um abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

5. Da análise dos autos, constata-se que a requerente faz  jus  ao pagamento do abono em epígrafe, por haver preenchido todos os requisitos para
obtenção de sua aposentadoria voluntária, a partir de  19/05/2019 , nos termos do  art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme
Acórdão 1482/2012, Plenário, do Tribunal de Contas da União .

6. Posto isso, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o mencionado Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a
proposição nele contida para  DEFERIR  o presente pedido. O pagamento do retroativo condiciona-se à existência de disponibilidade orçamentária
e financeira.

Publique-se. Cumpra-se.

Marcel da Silva Lima

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 14778/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FERNANDO AMORIM DE BRITO, matrícula 1818040, lotado no(a) OLINDA/5ª V CIV no(s) dia(s) 27/05/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)19/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14556/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à)
seguinte Servidor(a): ADRIANA FERNANDES DA SILVA, matrícula 1830422, lotado no(a) JABOATAO/NUC DIST MAND no(s) dia(s)
31/05/2019,03/06/2019,04/06/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/11/2014,05/11/2016,04/08/2018.

Requerimento SGP Digital n. 14461/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
AMANDA MUNIZ SILVA, matrícula 1781561, lotado no(a) GARANHUNS/1ª V FAM REG CIV no(s) dia(s) 30/05/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)09/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 14415/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FRITZ HEMPE NETO, matrícula 1778161, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU no(s) dia(s) 24/05/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/12/2017.

Requerimento SGP Digital n. 14358/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
GABRIEL BELTRAO GUERRA SILVA, matrícula 1829220, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS no(s) dia(s)
20/06/2019,01/07/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/02/2016,29/10/2016.

Requerimento SGP Digital n. 14350/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): ADISIO GENU DE FREITAS JUNIOR, matrícula 1778013, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS no(s) dia(s)
31/05/2019,03/06/2019,04/06/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/05/2017,07/01/2018,13/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 14261/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
HAMILTON FRANCISCO DE ARAUJO FILHO, matrícula 1843478, lotado no(a) 12º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s)
20/06/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)13/05/2018.

Requerimento SGP Digital n. 14156/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à)
seguinte Servidor(a): EDVAL LUZ XAVIER SEGUNDO, matrícula 1827960, lotado no(a) CARUARU/2ª V FAZ PUB no(s) dia(s)
12/06/2019,13/06/2019,14/06/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/01/2018,23/06/2018,06/10/2018.

Requerimento SGP Digital n. 14044/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
REJANE FERRAZ GOMINHO, matrícula 1786652, lotado no(a) 24º JUIZADO ESP CIV REL CONSU no(s) dia(s) 24/05/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/06/2015.

Requerimento SGP Digital n. 14018/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
FRANCIS BEZERRA ALEXANDRE, matrícula 1837680, lotado no(a) ARCOVERDE/2ª V CIV no(s) dia(s) 07/06/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)28/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13863/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
RAFAEL COSTA VASCONCELOS SANTOS, matrícula 1851900, lotado no(a) 9ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 01/07/2019,02/07/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/12/2018,04/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 13773/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA TORRES FERREIRA PINTO, matrícula 1832336, lotado no(a) CABO/NUC DIST MAND
no(s) dia(s) 03/06/2019,04/06/2019,05/06/2019,06/06/2019,07/06/2019 resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)10/03/2019,16/11/2018,24/05/2015,12/03/2016,29/05/2016.

Requerimento SGP Digital n. 13763/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
LARISSA GABRIELY BRANDAO DE SOUZA, matrícula 1873903, lotado no(a) 20ª V CRIM CAPITAL no(s) dia(s) 30/05/2019,31/05/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)18/02/2018,29/04/2018.

Requerimento SGP Digital n. 13522/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ESTELA CAVALCANTI VASCONCELOS PATRIOTA, matrícula 1837370, lotado no(a) V EXE PENAS ALTERN CAPITAL no(s) dia(s)
24/05/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/07/2018.

Requerimento SGP Digital n. 13468/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
ADA LUCIA RIBEIRO DA ROCHA, matrícula 1873830, lotado no(a) 8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL no(s) dia(s) 20/06/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)14/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 13340/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à)
seguinte Servidor(a): MARCIA JEANE NOGUEIRA DA COSTA PEREIRA, matrícula 1866257, lotado no(a) SERRA TALHADA/1ª
V CIV no(s) dia(s) 13/06/2019,14/06/2019,17/06/2019,18/06/2019 resultando em 3 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)29/06/2017,27/01/2019,03/03/2019,03/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12674/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte
Servidor(a): LEOMAR JOAO RODRIGUES, matrícula 1834614, lotado no(a) UNIDADE AUT PROCESSOS CIV CRIM no(s) dia(s)
09/05/2019,10/05/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/06/2018,28/06/2018,29/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 12461/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
CREUSA MARIA GONCALO SANTOS, matrícula 1767372, lotado no(a) 13ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 06/05/2019 resultando em 1 dia,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11575/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
EDIONE NUNES CORREIA, matrícula 1753975, lotado no(a) V EXE PENAS ALTERN CAPITAL no(s) dia(s) 29/04/2019,30/04/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/07/2018,13/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11339/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à)
seguinte Servidor(a): MARIA JOSE RODRIGUES VAN DER LINDEN, matrícula 1751999, lotado no(a) OLINDA/V VIOL CONTRA
MULHER no(s) dia(s) 20/06/2019,17/06/2019,19/06/2019,18/06/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)01/09/2018,18/11/2018,27/12/2018,12/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11169/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
CASSIO JOSE ROCHA DINIZ, matrícula 1858831, lotado no(a) ARARIPINA/1ª V CIV no(s) dia(s) 29/04/2019,30/04/2019 resultando em
2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)29/03/2018,30/03/2018.

Requerimento SGP Digital n. 10712/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a):
MARIA CLEUSENIR DE ANDRADE ALENCAR, matrícula 1778480, lotado no(a) OURICURI/2ª V no(s) dia(s) 22/04/2019 resultando em
1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/03/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12431/2019 - Autorizar o gozo de LICENÇA PRÊMIO, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.
112, Parágrafo único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSEFA FERREIRA DE ANDRADE DA
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SILVA, matrícula 1183044, lotado no(a) V CRIM ADM ORD TRIBUT CAPITAL, referente ao 3º decênio, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao
período de 02/07/2019 a 31/07/2019 e 3º decênio, resultando em 30.



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

77

ESCOLA JUDICIAL
Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº 077/2019

Torna pública a abertura de inscrições para curso, destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco - TJPE,
em processo de credenciamento pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM, para fins também de promoção
por merecimento.

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública  a abertura de inscrições  para o  Curso “ Novas Discussões do Direito Penal: Proposta de Medidas Anticrime”
,  a ser ministrado no Polo de Aprendizagem de Caruaru.

1 Do curso:

1.1 Nome:  Novas Discussões do Direito Penal: Proposta de Medidas Anticrime – Turma Caruaru

1.2 Realização: Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

1.3 Coordenador-Geral: Desembargador Jones Figueirêdo Alves

1.4 Coordenador Científico: Juiz de Direito Saulo Fabianne de Melo Ferreira

1.5  Modalidade:  Presencial

1.6  Carga horária:  20,4 h/a

1.7 Público-alvo: Juízes de Direito lotados nas comarcas pertencentes ao Polo Caruaru: Caruaru, Riacho das Almas, Agrestina, São Caetano,
Toritama, Bezerros, Altinho, Tacaimbó, Cupira, Cachoeirinha, Cumaru, Camocim de São Félix, Vertentes, Sairé, São Joaquim do Monte, Panelas,
Ibirajuba, Belo Jardim, Gravatá, Santa Cruz do Capibaribe, Passira, Taquaritinga do Norte, Brejo da Madre de Deus, Santa Maria do Cambucá,
Chã Grande, Surubim, Jataúba, João Alfredo, Limoeiro, Vitória de Santo Antão, Glória do Goitá, Lagoa de Itaenga, Pombos, Feira Nova e Orobó.

1.8  Número de vagas:  50

1.9  Período: 08 e 09 de agosto de 2019

1.10  Horário:  Das 8h às 12h e 13h às 17h30  (Intervalo: 12h às 13h)

1.11 Local: Sala de treinamento do Fórum Dr. Juiz Demóstenes Batista Veras. Endereço: Avenida José Florêncio Filho, s/n – Maurício de Nassau
– Caruaru – PE.

2 Do conteúdo programático:

1.1 Teoria da adequação social e a interpretação dos tipos penais. 1.1.1 A adequação social e a imputação objetiva da conduta. 2 A teoria da
imputação objetiva. 2.1 Criação de um risco juridicamente relevante e a materialização do risco no resultado. 2.2.1 Criação de um risco ao bem
jurídico e a prognose póstuma do juiz. 2.2.2 Diminuição do risco. 2.2.3 Aumento do Risco. 2.2.4 Risco permitido pelo Direito. 2.2.5 Autocolocação
da vítima em situação de risco. 2.2.6 Teoria da imputação objetiva e o âmbito de proteção da norma. 3 Teoria do domínio do fato e a Ação Penal
470/MG. 3.1 Teoria do domínio do fato de August Hegler. 3.2 Teoria do domínio final do fato de Hans Welzel. 3.3 Teoria do domínio do fato de
Claus Roxin. 4 Propostas de medidas anticrime. 4.1 Combate à corrução. 4.2 Combate aos crimes violentos. 4.3 Combate ao crime organizado.

Bibliografia recomendada:

ALFLEN, Pablo Rodrigo. Teoria do domínio do fato. São Paulo: Saraiva, 2914.

ÁNGELES RUEDA, Maria. La teoria de la adecuación social. In HIRSCH, Hans Joachim; MIR, José Cerezo; DONNA, Edgardo Alberto (Directores).
Hans Welzel en el pensamiento penal de la modernidad: homenaje en el centenário del nacimiento de Hans Welzel. Buenos Aires: Rubinzal-
Culzoni Editores, 2004.

BARBERO, Horacio Roldán. Adecuación social y teoria jurídica del delito: sobre el contenido y los límites de uma interpretación sociológica
restrictiva de los tipos penales. Córdoba: Serviço de Publicaciones de la Universidad de Córdoba, 1992.

BELING, Ernst Von. Esquema de derecho penal. La doctrina del delito-tipo. Buenos Aires: Editorial Depalma, 1944.

BINDING, Karl. Compedio de diritto penale: parte generale. Prefazione, note e traduzione sulla ottava edizione tedesca di Adelmo Borettini. Roma:
Athenaeum, 1927.

BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de direito penal: parte geral. vol. 1. 24. ed., revista, ampliada e atualizada. São Paulo: Saraiva, 2018.

BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de direito penal: parte especial. 10. ed., revista, ampliada e atualizada. São Paulo: Saraiva, 2016.

BRANDÃO, Cláudio. Teoria jurídica do crime. 5. ed. Belo Horizonte: D´Plácido, 2019.

BRUNO, Aníbal. Direito penal: parte geral. Tomo II. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1967.
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DOHNA, Alexander Graf zu. La ilicitud: la estructura de la teoria del delito. Buenos Aires: Librería El Foro, 1928.

DONNA, Eduardo Alberto. Teoria del delito y de la pena: imputación delictiva. Tomo 2. Buenos Aires: Editorial Ástrea, 1995.

GRECO, Luís. Um panorama da teoria da imputação objetiva. Rio de Janeiro: Lumen Iuris, 2005.

ROXIN, Claus. Estudos de direito penal. Tradução de Luís Greco. (org.) Luís Greco e Fernando Gama de Miranda Netto. Rio de Janeiro: Renovar,
2006.

ROXIN, Claus. Política criminal e sistema jurídico-penal. Tradução Luís Greco. Rio de Janeiro: Renovar, 2002.

ROXIN, Claus. Funcionalismo e imputação objetiva no direito penal.Tradução e introdução Luís Greco. 3.ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2002.

WELZEL, Hans. Estudios de derecho penal. Buenos Aires: Editorial B de F, 2007.

WELZEL, Hans. Derecho penal alemán: parte general. 11. ed. Traducción del alemán por los profesores Juan Bustos Ramírez y Sergio Yáñez
Pérez. Santiago do Chile: Editorial Jurídica de Chile, 1997.

Referências complementares:

FEUERBACH, Anselm von. Tratado de derecho penal.Traducción al castellano por Eugenio R. Zaffaroni e Irma Hagemeier. Buenos Aires: Editorial
Hamurabi S.R.L, 1989.

LISZT, Franz von. Tratado de direito penal. vol. I. Tradução José Hygino Duarte Pereira. Brasília: Senado Federal, 2006.

WELZEL, Hans. El nuevo sistema del derecho penal: una introdución a la doctrina de la acción finalista. Buenos Airs: Editorial B de F, 2006.

3 Do(s) Docente(s):

Teodomiro Noronha Cardozo

Juiz Substituto de Terceira Entrância do Tribunal de Justiça de Pernambuco, possui Doutorado em Direito Penal pela Universidade Federal de
Pernambuco. Mestre em Direito Processual Penal pela Universidade Federal de Pernambuco. Especialista em Direito Público e Privado pela
UFPE. Especialista em Ciências Criminais pela UFPE. Bacharel em Direito pela UFPE. É professor da Escola Judicial do Tribunal de Justiça de
Pernambuco. Professor da antiga ESMAPE desde 1999. Coordenador Científico da  Esmape. Professor Universitário dos Cursos de Graduação
e Pós-graduação. Possui Curso de Formação de Formadores pela ENFAM.

4 Das Inscrições e desistências:

4. 1 As inscrições estão abertas a partir da data da publicação deste edital, no Diário de Justiça Eletrônico (DJe),  até o dia 05 de agosto de 2019.

4.2 As inscrições devem ser realizadas  exclusivamente pelo Sistema de Inscrição de Cursos – SIC, através da intranet do TJPE:
www.tjpe.jus.br  – Intranet – Capacitações , conforme Ofício Circular nº 03/2019, da lavra da Diretoria Geral da Escola Judicial.

4.3 Caso haja número maior de inscritos em relação ao número de vagas, serão observadas as ordens cronológicas das inscrições.

4.4 O magistrado receberá a confirmação de sua inscrição por e-mail.

4.5 A desistência do magistrado de participar do evento deverá ser efetuada,  também exclusivamente, pelo Sistema de Inscrição de Cursos
– SIC, através da intranet do TJPE:  www.tjpe.jus.br  – Intranet – Capacitações . Será admitida a desistência  até 02 de agosto de 2019.

4.6 A desistência informada pelo magistrado após o prazo final previsto em Edital, bem como, sua ausência, ocasionarão, salvo justo motivo a
critério da Escola Judicial, o seu impedimento em participar de ações de capacitação/aperfeiçoamento ofertados pela Escola Judicial pelo prazo
de 03 (três) meses, contados do dia do final do curso objeto de inscrição, conforme Provimento nº 03/2018 do Conselho da Magistratura, publicado
no Diário de Justiça Eletrônico de 14 de dezembro de 2018.

5 Da avaliação do cursista:

5.1 Será exigida frequência mínima de 75% durante o curso, conforme o disposto no art.  9º, parágrafo 1º da Instrução Normativa da ENFAM
n. 1, de 03 de maio de 2017.

5.2 O cursista deverá apresentar, em sala de aula, um estudo de caso, elaborado individualmente ou em grupo. Na avaliação serão considerados
a aplicabilidade individual do conhecimento ao caso concreto, coerência nos argumentos, articulação teórico-prática, sequência lógica de ideias,
procedimentos adotados de pesquisa e síntese.

5.3 O docente, em sala de aula, atribuirá à avaliação os conceitos: ótimo, bom, regular ou insuficiente.

5.4 São considerados aptos os cursistas com frequência mínima e que obtenham o conceito igual ou superior ao regular.

6 Das disposições gerais:

6.1  Eventuais omissões deste edital serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.

6.2 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
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Recife,  02 de julho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE
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CARTRIS
 VISTAS AO ADVOGADO - Prazo : 15 dias

Emitida em 02/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09077 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0061808-72.2011.8.17.0001(0460329-6)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0000546-52.2010.8.17.0100(0504868-8)
ANA MARIA FIRMINO(PE032225) 001 0061808-72.2011.8.17.0001(0460329-6)
Bruno Bezerra de Souza(PE019352) 002 0000546-52.2010.8.17.0100(0504868-8)
Carlos Prado Oliveira(PE013207) 001 0061808-72.2011.8.17.0001(0460329-6)
Felipe Bezerra de Souza(PE022809) 002 0000546-52.2010.8.17.0100(0504868-8)
JULYANNE DE BULHÕES(PE041237) 002 0000546-52.2010.8.17.0100(0504868-8)
Leonardo de Lemos Rodrigues(PE020487) 003 0033034-90.2015.8.17.0001(0420325-6)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 003 0033034-90.2015.8.17.0001(0420325-6)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram CARTRIS os seguintes feitos:

001. 0061808-72.2011.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0460329-6)
Protocolo : 2018/208057
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara de Acidentes do Tabalho da Capital
Apelante : GILDA MARIA DE SOUZA
Advog : Carlos Prado Oliveira(PE013207)
Advog : ANA MARIA FIRMINO(PE032225)
Apelante : INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
Procdor : José Reginaldo Pereira Gomes Filho
Apelado : INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
Procdor : José Reginaldo Pereira Gomes Filho
Apelado : GILDA MARIA DE SOUZA
Advog : Carlos Prado Oliveira(PE013207)
Advog : ANA MARIA FIRMINO(PE032225)
Embargante : INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
Procdor : Leandro Pinheiro dos Santos
Embargado : GILDA MARIA DE SOUZA
Advog : Carlos Prado Oliveira(PE013207)
Advog : ANA MARIA FIRMINO(PE032225)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 1ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Jorge Américo Pereira de Lira
Proc. Orig. : 0061808-72.2011.8.17.0001 (460329-6)
Motivo : apresentar contrarrazões aos recursos Especial e Extraordinário
Vista Advogado : Carlos Prado Oliveira (PE013207 )

002. 0000546-52.2010.8.17.0100 Embargos de Declaração na Apelação
(0504868-8)
Protocolo : 2018/209381
Comarca : Abreu e Lima
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima
Apelante : Estado de Pernambuco
Procdor : Adriana Freitas de Souza Leão Siqueira
Apelado : LEON HEIMER S/A
Advog : Bruno Bezerra de Souza(PE019352)
Advog : Felipe Bezerra de Souza(PE022809)
Advog : JULYANNE DE BULHÕES(PE041237)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : Estado de Pernambuco
Procdor : Fábio Vasconcelos Duarte
Embargado : LEON HEIMER S/A



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

81

Advog : Bruno Bezerra de Souza(PE019352)
Advog : Felipe Bezerra de Souza(PE022809)
Advog : JULYANNE DE BULHÕES(PE041237)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Márcio Fernando de Aguiar Silva
Proc. Orig. : 0000546-52.2010.8.17.0100 (504868-8)
Motivo : apresentar contrarrazões ao recurso interposto pelo ESTADO DE

PERNAMBUCO
Vista Advogado : Bruno Bezerra de Souza (PE019352 )

003. 0033034-90.2015.8.17.0001 Embargos de Declaração no Agravo na Apelação / Ree
(0420325-6)
Protocolo : 2017/103806
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara da Fazenda Pública
Agravte : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Gilson Silvestre da Silva
Agravdo : STELLA MARIS DE MIRANDA CARIRI
Advog : Leonardo de Lemos Rodrigues(PE020487)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : SABRINA PINHEIRO DOS PRASERES
Embargado : STELLA MARIS DE MIRANDA CARIRI
Advog : Leonardo de Lemos Rodrigues(PE020487)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Proc. Orig. : 0033034-90.2015.8.17.0001 (420325-6)
Motivo : apresentar contrarrazões aos recursos Especial e extraordinário
Vista Advogado : Leonardo de Lemos Rodrigues (PE020487 )

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 02/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09081 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0019167-35.2012.8.17.0001(0459686-9)
Carlos Antônio Harten Filho(PE019357) 001 0019167-35.2012.8.17.0001(0459686-9)
Carlos Antônio Harten Filho(PE019357) 002 0019173-42.2012.8.17.0001(0459687-6)
Fernando da Mota Silva Filho(PE027309) 002 0019173-42.2012.8.17.0001(0459687-6)
José Foerster Júnior(PE007368) 001 0019167-35.2012.8.17.0001(0459686-9)
José Foerster Júnior(PE007368) 002 0019173-42.2012.8.17.0001(0459687-6)
Juliana Guedes Alcoforado Costa(PE028856) 001 0019167-35.2012.8.17.0001(0459686-9)
Juliana Guedes Alcoforado Costa(PE028856) 002 0019173-42.2012.8.17.0001(0459687-6)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0019167-35.2012.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0459686-9)
Protocolo : 2018/203710
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : ERALDO JOSE VITAL DE MELO FILHO
Advog : José Foerster Júnior(PE007368)
Apelado : Levi da Silva Cordeiro
Advog : Juliana Guedes Alcoforado Costa(PE028856)
Apelado : ALLIANZ SEGUROS S/A
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Advog : Carlos Antônio Harten Filho(PE019357)
Embargante : ERALDO JOSE VITAL DE MELO FILHO
Advog : José Foerster Júnior(PE007368)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Levi da Silva Cordeiro
Advog : Juliana Guedes Alcoforado Costa(PE028856)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : ALLIANZ SEGUROS S/A
Advog : Carlos Antônio Harten Filho(PE019357)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. Jovaldo Nunes Gomes
Proc. Orig. : 0019167-35.2012.8.17.0001 (459686-9)
Motivo : Apresentarem contrarrazões ao Recurso Especial
Vista Advogado : Carlos Antônio Harten Filho (PE019357 )
Vista Advogado : Juliana Guedes Alcoforado Costa (PE028856 )

002. 0019173-42.2012.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0459687-6)
Protocolo : 2018/204683
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : ERALDO JOSE VITAL DE MELO FILHO
Advog : José Foerster Júnior(PE007368)
Apelado : Maria Adelaide Barbosa Pinto
Advog : Fernando da Mota Silva Filho(PE027309)
Advog : Juliana Guedes Alcoforado Costa(PE028856)
Apelado : Allians Seguros S/A
Advog : Carlos Antônio Harten Filho(PE019357)
Embargante : ERALDO JOSE VITAL DE MELO FILHO
Advog : José Foerster Júnior(PE007368)
Embargado : Maria Adelaide Barbosa Pinto
Advog : Fernando da Mota Silva Filho(PE027309)
Advog : Juliana Guedes Alcoforado Costa(PE028856)
Embargado : Allians Seguros S/A
Advog : Carlos Antônio Harten Filho(PE019357)
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. Jovaldo Nunes Gomes
Proc. Orig. : 0019173-42.2012.8.17.0001 (459687-6)
Motivo : Apresentarem contrarrazões ao Recurso Especial
Vista Advogado : Carlos Antônio Harten Filho (PE019357 )
Vista Advogado : Fernando da Mota Silva Filho (PE027309 )

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 02/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09080 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0033657-57.2015.8.17.0001(0517289-2)
Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda(PE016983) 003 0033657-57.2015.8.17.0001(0517289-2)
Eliah Ebsan Menezes Duarte(PE002259) 001 0011170-35.2011.8.17.0001(0335637-2)
Estácio Lobo da Silva Guimarães Neto(PE017539) 002 0043917-33.2014.8.17.0001(0464133-6)
LUIZ FABIO GONÇALVES DA SILVA(PE028362) 003 0033657-57.2015.8.17.0001(0517289-2)
Marília Rafaela Borba Gonçalves(PE029549) 002 0043917-33.2014.8.17.0001(0464133-6)
Waldemar Cavalcanti de A. Sá(PE022412) 001 0011170-35.2011.8.17.0001(0335637-2)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0011170-35.2011.8.17.0001(0335637-2)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0043917-33.2014.8.17.0001(0464133-6)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:
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001. 0011170-35.2011.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0335637-2)
Protocolo : 2018/91123946
Comarca : Recife
Vara : 21ª Vara Cível
Apelante : Gradar Produtos Farmacêuticos Ltda (Pharmapele)
Advog : Eliah Ebsan Menezes Duarte(PE002259)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Maria Carolina de Alencar Cavalcanti Sá
Advog : Waldemar Cavalcanti de Albuquerque Sá(PE022412)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : Gradar Produtos Farmacêuticos Ltda (Pharmapele)
Advog : Eliah Ebsan Menezes Duarte(PE002259)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : Maria Carolina de Alencar Cavalcanti Sá
Advog : Waldemar Cavalcanti de Albuquerque Sá(PE022412)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho
Proc. Orig. : 0011170-35.2011.8.17.0001 (335637-2)
Motivo : Apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : Eliah Ebsan Menezes Duarte (PE002259 )

002. 0043917-33.2014.8.17.0001 Apelação
(0464133-6)
Protocolo : 2016/46875
Comarca : Recife
Vara : Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Observação : Assunto CNJ: 10441 - Anexo pesquisa do judwin.
Apelante : ADNALDO BELMIRO DA SILVA
Advog : Estácio Lobo da Silva Guimarães Neto(PE017539)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Bruno Barreto Silva
Apelado : NADJA MARIA DE OLIVEIRA
Advog : Marília Rafaela Borba Gonçalves(PE029549)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Alberto Nogueira Virgínio
Motivo : Apresentar contrarrazões ao Recurso Especial
Vista Advogado : Marília Rafaela Borba Gonçalves (PE029549 )

003. 0033657-57.2015.8.17.0001 Apelação
(0517289-2)
Protocolo : 2018/122582
Comarca : Recife
Vara : Decima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Observação : Assuntos CNJ: 6233, 7779 e 8961 - Anexo pesquisa do judwin. Exclusividade

fls. 0297.
Apelante : A. A. G. S. (Criança) (Criança)
Advog : LUIZ FABIO GONÇALVES DA SILVA(PE028362)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Reprte : Ana Karina de Araujo Gonçalves
Apelado : Central Nacional Unimed - Cooperativa Central
Advog : Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda(PE016983)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Procurador : Lucia de Assis
Órgão Julgador : 1ª Câmara Cível
Relator : Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Motivo : Apresentar contrarrazões ao Recurso Especial
Vista Advogado : Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (PE016983 )

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 02/07/2019

CARTRIS



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

84

Relação No. 2019.09078 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0010366-94.2016.8.17.0000(0451460-3)
Anderson Silva de Arruda(PE023367) 001 0002270-65.2012.8.17.1250(0351981-5)
André Frutuoso de Paula(PE029250) 003 0010366-94.2016.8.17.0000(0451460-3)
Anna Katarina Colares D. d. Alencar(PE039060) 003 0010366-94.2016.8.17.0000(0451460-3)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 003 0010366-94.2016.8.17.0000(0451460-3)
LUDMILLA WANDERLEY(PE032409) 003 0010366-94.2016.8.17.0000(0451460-3)
Leonardo Azevedo Saraiva(PE024034) 002 0001892-71.2015.8.17.0000(0375121-1)
Marcos Antônio Inácio da Silva(PE000573A) 001 0002270-65.2012.8.17.1250(0351981-5)
SIMONE MARIA DA SILVA(PE030039) 002 0001892-71.2015.8.17.0000(0375121-1)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0002270-65.2012.8.17.1250(0351981-5)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0001892-71.2015.8.17.0000(0375121-1)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 003 0010366-94.2016.8.17.0000(0451460-3)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0002270-65.2012.8.17.1250 Apelação
(0351981-5)
Protocolo : 2014/33633
Comarca : Santa Cruz do Capibaribe
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe
Observação : Ass.CNJ: 4935 - anexa pesquisa do Judwin
Apelante : LUIZ VIEIRA DA SILVA
Advog : Marcos Antônio Inácio da Silva(PE000573A)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Izabel Ionara Soares da Silva
Advog : Anderson Silva de Arruda(PE023367)
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. Jovaldo Nunes Gomes
Motivo : Apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : Anderson Silva de Arruda (PE023367 )

002. 0001892-71.2015.8.17.0000 Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração
(0375121-1)
Protocolo : 2017/105975
Comarca : Bezerros
Vara : 2ª Vara
Embargante : ALYSSON WENDELL VASCONCELOS DE ANDRADE LIMA
Advog : Leonardo Azevedo Saraiva(PE024034)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : MONICA MARIA BEZERRA DE LIMA
Advog : SIMONE MARIA DA SILVA(PE030039)
Observação : ASSUNTO CNJ 10444.
Embargante : ALYSSON WENDELL VASCONCELOS DE ANDRADE LIMA
Advog : Leonardo Azevedo Saraiva(PE024034)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : MONICA MARIA BEZERRA DE LIMA
Advog : SIMONE MARIA DA SILVA(PE030039)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Sílvio Neves Baptista Filho
Proc. Orig. : 0001892-71.2015.8.17.0000 (375121-1)
Motivo : Apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : SIMONE MARIA DA SILVA (PE030039 )

003. 0010366-94.2016.8.17.0000 Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
(0451460-3)
Protocolo : 2018/206894
Agravte : SULAMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : Anna Katarina Colares David de Alencar(PE039060)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
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Agravdo : MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA DE ANDRADE
Advog : André Frutuoso de Paula(PE029250)
Advog : LUDMILLA WANDERLEY(PE032409)
Embargante : SULAMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA DE ANDRADE
Advog : André Frutuoso de Paula(PE029250)
Advog : LUDMILLA WANDERLEY(PE032409)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 6ª Câmara Cível
Relator : Des. Eduardo Augusto Paura Peres
Proc. Orig. : 0010366-94.2016.8.17.0000 (451460-3)
Motivo : Apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : André Frutuoso de Paula (PE029250 )

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 02/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09117 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0001451-91.2009.8.17.0100(0495703-1)
Danielle Torres Silva(PE018393) 001 0001451-91.2009.8.17.0100(0495703-1)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 001 0001451-91.2009.8.17.0100(0495703-1)
João Paulo de Freitas Rodrigues(PE029463) 001 0001451-91.2009.8.17.0100(0495703-1)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram CARTRIS os seguintes feitos:

001. 0001451-91.2009.8.17.0100 Agravo nos Embargos de Declaração na Apelação
(0495703-1)
Protocolo : 2019/203763
Comarca : Abreu e Lima
Vara : Terceira Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima
Embargante : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : DIONISIO BERNARDO ALVES DE MARCELOS e outros e outros
Advog : João Paulo de Freitas Rodrigues(PE029463)
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravte : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : DIONISIO BERNARDO ALVES DE MARCELOS
Agravdo : Josiram Gomes do Carmo
Agravdo : Marivalda Barreto da Silva
Agravdo : Maria Beatriz Guimarães Costa
Agravdo : Severino Sabino de Souza Neto
Agravdo : Carlos Roberto Tavares da Silva
Agravdo : Maria José Pereira
Agravdo : Elizabeth Salgado de Souza
Agravdo : Geraldo Tavares de Pontes
Agravdo : Domicio de Melo
Agravdo : Leidjane Fernandes da Silva
Agravdo : Olegária Nunes de Oliveira Vasconcelos
Agravdo : Gildo Cristovão Cavalcanti
Agravdo : Cosme Manoel da Silva
Agravdo : Ana Maria do Carmo
Agravdo : Reginaldo Marques da Costa Rios
Agravdo : Francisca Alves da Silva
Agravdo : Claudelina Falcão de Albuquerque
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Agravdo : Mauricea Rozendo da Silva
Agravdo : José Simão da Silva Filho
Agravdo : Maria da Luz de Souza
Agravdo : José Roberto da Silva
Agravdo : Maria Jailza da Silva
Agravdo : JACIARA MAGALI BERNARDO DE ARAUJO
Agravdo : Patricia Maria da Silva
Agravdo : Paulo Fernando Simplicio de Lima
Agravdo : Luiza Simplicio de Lima
Advog : João Paulo de Freitas Rodrigues(PE029463)
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0001451-91.2009.8.17.0100 (495703-1)
Motivo : APRESENTAR CONTRARRAZÕES AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL

E AGRAVO INTERNO
Vista Advogado : João Paulo de Freitas Rodrigues (PE029463 )

Cartris

VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 02/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09120 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0009788-72.2010.8.17.1090(0495606-7)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0010588-75.2011.8.17.0990(0497577-9)
Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412) 001 0009788-72.2010.8.17.1090(0495606-7)
Cláudia Virginia Carvalho P. d. Melo(PE020670) 002 0010588-75.2011.8.17.0990(0497577-9)
Danielle Torres Silva(PE018393) 001 0009788-72.2010.8.17.1090(0495606-7)
Danielle Torres Silva(PE018393) 002 0010588-75.2011.8.17.0990(0497577-9)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 001 0009788-72.2010.8.17.1090(0495606-7)
José Antônio Alves de Melo Júnior(PE017039) 001 0009788-72.2010.8.17.1090(0495606-7)
João Paulo Bruno de Assis(PE000868A) 002 0010588-75.2011.8.17.0990(0497577-9)
Thiago Renier Fideles de Oliveira(PE028508) 002 0010588-75.2011.8.17.0990(0497577-9)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram CARTRIS os seguintes feitos:

001. 0009788-72.2010.8.17.1090 Embargos de Declaração na Apelação
(0495606-7)
Protocolo : 2018/208358
Comarca : Paulista
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : JOSÉ DO CARMO LOPES e outro e outro
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : José Antônio Alves de Melo Júnior(PE017039)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelante : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advog : Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelante : SULAMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : SULAMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advog : Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
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Apelado : JOSÉ DO CARMO LOPES e outro e outro
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : José Antônio Alves de Melo Júnior(PE017039)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : SULAMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advog : Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : JOSÉ DO CARMO LOPES
Embargado : SHEILA FERREIRA DA SILVA
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : José Antônio Alves de Melo Júnior(PE017039)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 6ª Câmara Cível
Relator : Des. Antônio Fernando de Araújo Martins
Proc. Orig. : 0009788-72.2010.8.17.1090 (495606-7)
Motivo : apresentarem contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : Danielle Torres Silva (PE018393 )
Vista Advogado : Antônio Xavier de Moraes Primo (PE023412 )

002. 0010588-75.2011.8.17.0990 Apelação
(0497577-9)
Protocolo : 2018/1423
Comarca : Olinda
Vara : 1ª Vara Cível
Apelante : CLÁUDIO LOURENÇO VERA CRUZ
Apelante : NOEMIA FERNANDES DE MENEZES
Apelante : ANTÔNIO NUNES DE LIMA
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : João Paulo Bruno de Assis(PE000868A)
Advog : Thiago Renier Fideles de Oliveira(PE028508)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Sul América Companhia Nacional de Seguros
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 6ª Câmara Cível
Relator : Des. José Carlos Patriota Malta
Motivo : apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : Danielle Torres Silva (PE018393 )

Cartris

VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 02/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09119 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000923-61.2015.8.17.1130(0414032-9)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0002994-55.2016.8.17.0110(0511357-1)
Alexandre Jorge Torres Silva(PE012633) 001 0000923-61.2015.8.17.1130(0414032-9)
Alexandre Jorge Torres Silva(PE012633) 002 0011995-79.2014.8.17.1130(0426595-2)
Alisson Mendonça da Silva Araújo(BA027574) 001 0000923-61.2015.8.17.1130(0414032-9)
Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201) 003 0002994-55.2016.8.17.0110(0511357-1)
Lêda Virginia Andrade Ferraz(PE009963) 001 0000923-61.2015.8.17.1130(0414032-9)
Lêda Virginia Andrade Ferraz(PE009963) 002 0011995-79.2014.8.17.1130(0426595-2)
RENATA TATTIANE R. D. S. VERAS(PE031281) 003 0002994-55.2016.8.17.0110(0511357-1)
Rafael Ribeiro de Amorim(PE022344) 002 0011995-79.2014.8.17.1130(0426595-2)
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O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram CARTRIS os seguintes feitos:

001. 0000923-61.2015.8.17.1130 Embargos de Declaração na Apelação
(0414032-9)
Protocolo : 2018/10391
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : Município de Petrolina
Advog : Lêda Virginia Andrade Ferraz(PE009963)
Apelado : VICTOR ADRIANO DIAS DE SOUZA FRANCA
Advog : Alisson Mendonça da Silva Araújo(BA027574)
Embargante : Município de Petrolina
Advog : Alexandre Jorge Torres Silva(PE012633)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : VICTOR ADRIANO DIAS DE SOUZA FRANCA
Advog : Alisson Mendonça da Silva Araújo(BA027574)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. Democrito Ramos Reinaldo Filho
Proc. Orig. : 0000923-61.2015.8.17.1130 (414032-9)
Motivo : apresentar contrarrazoes ao recurso interposto pelo Município de

Petrolina
Vista Advogado : Alisson Mendonça da Silva Araújo (BA027574 )

002. 0011995-79.2014.8.17.1130 Embargos de Declaração na Apelação
(0426595-2)
Protocolo : 2018/114739
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : Município de Petrolina
Advog : Lêda Virginia Andrade Ferraz(PE009963)
Apelado : FABIO FREIRE ALMEIDA SILVA
Advog : Rafael Ribeiro de Amorim(PE022344)
Embargante : Município de Petrolina
Advog : Alexandre Jorge Torres Silva(PE012633)
Embargado : FABIO FREIRE ALMEIDA SILVA
Advog : Rafael Ribeiro de Amorim(PE022344)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Proc. Orig. : 0011995-79.2014.8.17.1130 (426595-2)
Motivo : apresentar contrarrazões ao recurso interposto pelo Município de

Petrolina
Vista Advogado : Rafael Ribeiro de Amorim (PE022344 )

003. 0002994-55.2016.8.17.0110 Embargos de Declaração na Apelação
(0511357-1)
Protocolo : 2018/104877
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca Afogados da Ingazeira
Apelante : Municipio de Afogados da Ingazeira
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)
Apelado : PATRICIA AMARAL BARBOSA
Advog : RENATA TATTIANE RODRIGUES DE SIQUEIRA VERAS(PE031281)
Embargante : Municipio de Afogados da Ingazeira
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : PATRICIA AMARAL BARBOSA
Advog : RENATA TATTIANE RODRIGUES DE SIQUEIRA VERAS(PE031281)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Márcio Fernando de Aguiar Silva
Proc. Orig. : 0002994-55.2016.8.17.0110 (511357-1)
Motivo : apresentar contrarrazões ao recurso interposto peol MUNICÍPIO DE

AFOGADOS DA INGAZEIRA
Vista Advogado : RENATA TATTIANE RODRIGUES DE SIQUEIRA VERAS (PE031281 )

Cartris
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VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 02/07/2019
CARTRIS

Relação No. 2019.09118 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0008420-87.2016.8.17.0000(0445987-2)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0003825-62.2015.8.17.1590(0507469-7)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 006 0000425-54.2010.8.17.1060(0514951-1)
Anderson Freire de Souza(PE023195) 005 0011222-97.2015.8.17.1130(0508734-3)
André Lins e Silva Pires(PE024335) 003 0003825-62.2015.8.17.1590(0507469-7)
Aristides Joaquim Félix Júnior(PE015736) 003 0003825-62.2015.8.17.1590(0507469-7)
Chris Danielly de Andrade Oliveira(PE035671) 003 0003825-62.2015.8.17.1590(0507469-7)
Júlia Maria Batista da Silva(PE012685) 002 0051832-36.2014.8.17.0001(0471539-9)
Leda Maria Silvestre(PE005687) 003 0003825-62.2015.8.17.1590(0507469-7)
Leonardo Santos Aragão(PE023115) 004 0013552-04.2014.8.17.1130(0508238-6)
Leonardo Santos Aragão(PE023115) 005 0011222-97.2015.8.17.1130(0508734-3)
Luiz Eduardo Gomes do Nascimento(BA028263) 005 0011222-97.2015.8.17.1130(0508734-3)
MELQUI RIBEIRO ROMA NETO(PE026929) 001 0008420-87.2016.8.17.0000(0445987-2)
Marcos Antonio Inácio da Silva(PE000573) 006 0000425-54.2010.8.17.1060(0514951-1)
Michael Amaral Alencar Rocha(BA018184) 004 0013552-04.2014.8.17.1130(0508238-6)
Neyla Tatiana Amaro Alencar Bezerra(CE011904) 006 0000425-54.2010.8.17.1060(0514951-1)
Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574) 004 0013552-04.2014.8.17.1130(0508238-6)
Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574) 005 0011222-97.2015.8.17.1130(0508734-3)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0008420-87.2016.8.17.0000(0445987-2)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram CARTRIS os seguintes feitos:

001. 0008420-87.2016.8.17.0000 Embargos de Declaração no Agravo no Agravo de Inst
(0445987-2)
Protocolo : 2018/202742
Agravte : INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH/PE
Procdor : FAGNER CÉSAR LOBO MONTEIRO
Agravdo : GILSON RESENDE
Advog : MELQUI RIBEIRO ROMA NETO(PE026929)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH/PE
Procdor : Gilson Silvestre da Silva
Embargado : GILSON RESENDE
Advog : MELQUI RIBEIRO ROMA NETO(PE026929)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Proc. Orig. : 0008420-87.2016.8.17.0000 (445987-2)
Motivo : apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : MELQUI RIBEIRO ROMA NETO (PE026929 )

002. 0051832-36.2014.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Neces
(0471539-9)
Protocolo : 2018/206796
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital
Autor : Instituo Nacional do Seguro Social
Procdor : Eurico Paulino da Silva Neto
Réu : MARIVALDO SANTANA DOS SANTOS
Advog : Júlia Maria Batista da Silva(PE012685)
Embargante : Instituo Nacional do Seguro Social
Procdor : Fábio Oliveira Fonseca
Embargado : MARIVALDO SANTANA DOS SANTOS
Advog : Júlia Maria Batista da Silva(PE012685)
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Proc. Orig. : 0051832-36.2014.8.17.0001 (471539-9)
Motivo : apresentar contrarrazões aos recursos especial e extraordinário
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Vista Advogado : Júlia Maria Batista da Silva (PE012685 )

003. 0003825-62.2015.8.17.1590 Apelação
(0507469-7)
Protocolo : 2018/13257
Comarca : Vitória
Vara : Segunda Vara Cível Comarca Vitória Santo Antão
Apelante : ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE CATÓLICA JESUS MISERICORDIOSO
Advog : Aristides Joaquim Félix Júnior(PE015736)
Advog : Chris Danielly de Andrade Oliveira(PE035671)
Apelado : Município da Vitória de Santo Antão
Advog : André Lins e Silva Pires(PE024335)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : COMPESA S/A
Advog : Leda Maria Silvestre(PE005687)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Procurador : Francisco Sales De Albuquerque
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Motivo : apresentar contrarrazões aos recursos especial e extraordinário
Vista Advogado : Leda Maria Silvestre (PE005687 )

004. 0013552-04.2014.8.17.1130 Apelação
(0508238-6)
Protocolo : 2018/114379
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICÍPIO DE PETROLINA
Apelante : Município de Petrolina
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Apelado : CASSIA CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Advog : Michael Amaral Alencar Rocha(BA018184)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Relator Convocado : Juiz José André Machado Barbosa Pinto
Motivo : apresentar contrarrazões aos recursos interpostos pelo Município de

Petrolina e o IGEP
Vista Advogado : Leonardo Santos Aragão (PE023115 )

005. 0011222-97.2015.8.17.1130 Apelação
(0508734-3)
Protocolo : 2018/114356
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Observação : 1. Ass CNJ 9517. 2.Pesquisa judwin em anexo.
Apelante : Município de Petrolina
Advog : Anderson Freire de Souza(PE023195)
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DE PETROLINA

- IGEPREV
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Apelado : GECILDA LIMA DE ANDRADE
Advog : Luiz Eduardo Gomes do Nascimento(BA028263)
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Relator Convocado : Juiz José André Machado Barbosa Pinto
Motivo : apresentar contrarrazões aos recursos interpostos pelo Município de

Petrolina e IGEP
Vista Advogado : Anderson Freire de Souza (PE023195 )
Vista Advogado : Victor Samir Fonseca Mendes (PE030574 )
Vista Advogado : Luiz Eduardo Gomes do Nascimento (BA028263 )

006. 0000425-54.2010.8.17.1060 Reexame Necessário
(0514951-1)
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Protocolo : 2018/220327
Comarca : Parnamirim
Vara : Vara Única
Observação : Assuntos CNJ: 6085, 6039, 10291 e 10301 - Anexo pesquisa do judwin.

Exclusividade fls. 0152
Autor : Município de Parnamirim - PE
Advog : Neyla Tatiana Amaro Alencar Bezerra(CE011904)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Réu : BERNADINO NETO PEREIRA
Advog : Marcos Antonio Inácio da Silva(PE000573)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Motivo : apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : Neyla Tatiana Amaro Alencar Bezerra (CE011904 )

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 02/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09121 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000295-02.2006.8.17.1320(0470768-6)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0006519-91.2010.8.17.0001(0474895-4)
Alex Amorim da Costa Lima(PE031048) 001 0000295-02.2006.8.17.1320(0470768-6)
Antonio Francisco de Melo Neto(PE024822D) 001 0000295-02.2006.8.17.1320(0470768-6)
Carolina De Rosso(SP195972) 004 0008853-43.2015.8.17.0480(0505781-0)
Daniel Amorim Assunpção Neves(SP162539) 004 0008853-43.2015.8.17.0480(0505781-0)
Davi Angelo Leite da Silva(PE036499) 004 0008853-43.2015.8.17.0480(0505781-0)
Djair Pedrosa de Albuquerque(PE003231) 001 0000295-02.2006.8.17.1320(0470768-6)
Joab Manuel Rocha(PE030745) 003 0006519-91.2010.8.17.0001(0474895-4)
Luiz Ferreira de Lima(PE015511) 002 0007784-66.2013.8.17.0990(0473661-4)
Odir de Paiva Coêlho Pereira(PE014449) 001 0000295-02.2006.8.17.1320(0470768-6)
RAFAEL SGANZERLA DURAND(PE001301A) 003 0006519-91.2010.8.17.0001(0474895-4)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000295-02.2006.8.17.1320(0470768-6)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0007784-66.2013.8.17.0990(0473661-4)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram CARTRIS os seguintes feitos:

001. 0000295-02.2006.8.17.1320 Embargos de Declaração na Apelação
(0470768-6)
Protocolo : 2017/110652
Comarca : São José da Coroa Grande
Vara : Vara Única
Apelante : Myrna Couto Pedrosa
Advog : Djair Pedrosa de Albuquerque(PE003231)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : José Barbosa de Andrade
Advog : Antonio Francisco de Melo Neto(PE024822D)
Apelado : J. B. ANDRADE INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
Advog : Alex Amorim da Costa Lima(PE031048)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : J. B. ANDRADE INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
Advog : Odir de Paiva Coêlho Pereira(PE014449)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Myrna Couto Pedrosa
Advog : Djair Pedrosa de Albuquerque(PE003231)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : José Barbosa de Andrade
Advog : Antonio Francisco de Melo Neto(PE024822D)
Órgão Julgador : 6ª Câmara Cível
Relator : Des. Eduardo Augusto Paura Peres
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Proc. Orig. : 0000295-02.2006.8.17.1320 (470768-6)
Motivo : APRESENTAR CONTRARRAZÕES AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
Vista Advogado : Djair Pedrosa de Albuquerque (PE003231 )
Vista Advogado : Antonio Francisco de Melo Neto (PE024822D)

002. 0007784-66.2013.8.17.0990 Embargos de Declaração na Apelação
(0473661-4)
Protocolo : 2017/112794
Comarca : Olinda
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : ARLETE FERREIRA DA SILVA e outro e outro
Apelado : RUBIA SANDRA FERREIRA DA SILVA
Advog : Luiz Ferreira de Lima(PE015511)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : ARLETE FERREIRA DA SILVA
Def. Público : ANA CRISTINA SILVA PEREIRA - DEFENSORA PÚBLICA
Embargado : RUBIA SANDRA FERREIRA DA SILVA
Advog : Luiz Ferreira de Lima(PE015511)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 1ª Câmara Cível
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Proc. Orig. : 0007784-66.2013.8.17.0990 (473661-4)
Motivo : APRESENTAR CONTRARRAZÕES AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
Vista Advogado : Luiz Ferreira de Lima (PE015511 )

003. 0006519-91.2010.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0474895-4)
Protocolo : 2017/113186
Comarca : Recife
Vara : Décima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : CHARLES FIGUEIREDO DE LIMA HOLDRADO
Advog : Joab Manuel Rocha(PE030745)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Banco do Brasil S/A
Advog : RAFAEL SGANZERLA DURAND(PE001301A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : CHARLES FIGUEIREDO DE LIMA HOLDRADO
Advog : Joab Manuel Rocha(PE030745)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Banco do Brasil S/A
Advog : RAFAEL SGANZERLA DURAND(PE001301A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto
Proc. Orig. : 0006519-91.2010.8.17.0001 (474895-4)
Motivo : APRESENTAR CONTRARRAZÕES AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
Vista Advogado : RAFAEL SGANZERLA DURAND (PE001301A)

004. 0008853-43.2015.8.17.0480 Apelação
(0505781-0)
Protocolo : 2018/102576
Comarca : Caruaru
Vara : 3ª Vara Cível
Observação : PESQUISA JUDWIN ANEXA. ASSUNTO CNJ 6007
Apelante : SONIA MARIA DA SILVA
Advog : Davi Angelo Leite da Silva(PE036499)
Apelado : Crefisa S.A Crédito Financiamento e Investimentos
Advog : Daniel Amorim Assunpção Neves(SP162539)
Advog : Carolina De Rosso(SP195972)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. José Viana Ulisses Filho
Motivo : APRESENTAR CONTRARRAZÕES AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
Vista Advogado : Daniel Amorim Assunpção Neves (SP162539 )
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DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO JUDICIÁRIA
 ACÓRDÃOS

Emitida em 01/07/2019

Relação No. 2019.09044 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Relação No. 2019.09044 de Publicação (Analítica)

001. 0002041-28.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0529627-3)
Comarca : Recife
Vara : Vara dos Crimes Contra a Adm. Pública e Or.
Impetrante : Ademar Riqueira Neto
Impetrante : TALITA CARIBÉ
Impetrante : ANDRE CAULA
Impetrante : GISELLE HOOVER
Impetrante : EDUARDO LEMOS
Impetrante : Filipe Oliveira
Impetrante : Thalita Bezerra
Paciente : V. B. M. P.
AutoridCoatora : Juízo de Direito da Vara dos Crimes Contra a Administração Pública e Ordem

Tributária da Capital - PE
Procurador : Fernando Antonio Carvalho Ribeiro Pessoa
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Julgado em : 11/06/2019

EMENTA

HABEAS CORPUS - REUNIÃO DOS FEITOS, EM CONEXÃO - "OPERAÇÃO MAR ABERTO" - ACUSAÇÕES DE LAVAGEM DE DINHEIRO
E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA - PRISÃO PREVENTIVA - ALEGAÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - IMPROCEDÊNCIA -
GRAVIDADE CONCRETA DAS CONDUTAS - CONTEMPORANEIDADE DOS FATOS QUE JUSTIFICARAM A PRISÃO - HABITUALIDADE
E REITERAÇÃO DELITIVAS - SEGREGAÇÃO NECESSÁRIA PARA GARANTIR A ORDEM PÚBLICA -ORDEM DENEGADA QUANTO AOS
PACIENTES ANÍBAL TEIXEIRA DE VASCONCELOS PINTEIRO E JOSÉ PINTEIRO DA COSTA JÚNIOR - CONCESSÃO DA ORDEM EM FAVOR
DA PACIENTE VICTORIA BANDEIRA DE MELO PINTEIRO - JULGAMENTO PREJUDICADO QUANTO AOS PACIENTES MATHEUS FELIPE
FONSECA DO NASCIMENTO E ANDRÉA BANDEIRA DE MELO PINTEIRO - DECISÃO UNÂNIME.

1 - Os pacientes foram denunciados, juntamente com outras pessoas, pelos crimes de lavagem de dinheiro e organização criminosa, tendo sido
presos preventivamente com a deflagração da "Operação Mar Aberto", em 09/05/2019.

2 - A decisão que decretou a prisão preventiva se encontra devidamente fundamentada pela necessidade de se preservar a ordem pública. No
caso, existe o risco concreto de que as operações ilícitas, que se verificaram habituais, continuem sendo realizadas, dificultando ainda mais a
instrução em curso.

3 - A contemporaneidade exigida para a prisão preventiva não diz respeito apenas à data do fato tido por criminoso, uma vez que deve ser levado
em consideração, principalmente, o momento atual do evento que dá ensejo à segregação, ou seja, o comportamento que aponta os riscos que
se pretende evitar com a medida (STJ, HC 467.711/MG).

4 - Além disso, o crime de organização criminosa, assim como o de lavagem de dinheiro, é de natureza permanente, conforme reiterada
jurisprudência dos tribunais superiores (STF, AP 863/SP). Por essa razão, a prisão preventiva se faz necessária para interromper ou diminuir a
atuação de integrantes de organização criminosa, necessidade essa que se enquadra no conceito de garantia da ordem pública, nos termos da
orientação jurisprudencial (STJ, AgRg no HC 488.121/ES).

5 - As condições pessoais favoráveis, a exemplo de residência fixa e trabalho certo, são circunstâncias, por si sós, insuficientes para a concessão
da liberdade provisória, caso estejam presentes os requisitos da prisão preventiva. Súmula nº 86 do TJPE.

6 - Os impetrantes teceram considerações que sugerem a tese de negativa de autoria, mas o habeas corpus não constitui meio adequado para
uma análise aprofundada dos elementos probatórios com o objetivo de apurar se os pacientes praticaram ou não os crimes pelos quais são
acusados (STJ, HC 485.265/RS).
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7 - Ordem denegada em relação aos pacientes Aníbal Teixeira de Vasconcelos Pinteiro e José Pinteiro da Costa Júnior. Decisão unânime.

8 - Concessão da ordem em favor da paciente Victoria Bandeira de Melo Pinteiro, para revogar o decreto de prisão preventiva e impor à investigada
o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão. Decisão unânime.

9 - Pacientes Matheus Felipe Fonseca do Nascimento e Andréa Bandeira de Melo Pinteiro que foram beneficiados pela liberdade provisória no
primeiro grau. Julgamento prejudicado em relação a eles. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos Habeas Corpus nº 0529627-3, 0529629-7, 0529633-1, 0529638-6 e 0529639-3,
acima mencionados, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à
unanimidade, em CONCEDER A ORDEM em favor da paciente Victoria Bandeira de Melo Pinteiro, DENEGAR A ORDEM quanto aos pacientes
Aníbal Teixeira de Vasconcelos Pinteiro e José Pinteiro da Costa Júnior, além de JULGAR PREJUDICADOS os Habeas Corpus impetrados em
favor dos pacientes Andréa Bandeira de Melo Pinteiro e Matheus Felipe Fonseca do Nascimento, nos termos do voto do Relator, da ementa e
das notas taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante deste julgado.

Recife, 11 de junho de 2019.

Des. Carlos Moraes

002. 0002042-13.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0529629-7)
Comarca : Recife
Vara : Vara dos Crimes Contra a Adm. Pública e Or.
Impetrante : Ademar Rigueira Neto
Impetrante : TALITA CARIBÉ
Impetrante : ANDRE CAULA
Impetrante : GISELLE HOOVER
Impetrante : EDUARDO LEMOS
Impetrante : Filipe Oliveira
Impetrante : Thalita Bezerra
Paciente : A. T. V. P.
AutoridCoatora : Juízo de Direito da Vara dos Crimes Contra a Administração Pública e Ordem

Tributária da Capital - PE
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Julgado em : 11/06/2019

EMENTA

HABEAS CORPUS - REUNIÃO DOS FEITOS, EM CONEXÃO - "OPERAÇÃO MAR ABERTO" - ACUSAÇÕES DE LAVAGEM DE DINHEIRO
E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA - PRISÃO PREVENTIVA - ALEGAÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - IMPROCEDÊNCIA -
GRAVIDADE CONCRETA DAS CONDUTAS - CONTEMPORANEIDADE DOS FATOS QUE JUSTIFICARAM A PRISÃO - HABITUALIDADE
E REITERAÇÃO DELITIVAS - SEGREGAÇÃO NECESSÁRIA PARA GARANTIR A ORDEM PÚBLICA -ORDEM DENEGADA QUANTO AOS
PACIENTES ANÍBAL TEIXEIRA DE VASCONCELOS PINTEIRO E JOSÉ PINTEIRO DA COSTA JÚNIOR - CONCESSÃO DA ORDEM EM FAVOR
DA PACIENTE VICTORIA BANDEIRA DE MELO PINTEIRO - JULGAMENTO PREJUDICADO QUANTO AOS PACIENTES MATHEUS FELIPE
FONSECA DO NASCIMENTO E ANDRÉA BANDEIRA DE MELO PINTEIRO - DECISÃO UNÂNIME.

1 - Os pacientes foram denunciados, juntamente com outras pessoas, pelos crimes de lavagem de dinheiro e organização criminosa, tendo sido
presos preventivamente com a deflagração da "Operação Mar Aberto", em 09/05/2019.

2 - A decisão que decretou a prisão preventiva se encontra devidamente fundamentada pela necessidade de se preservar a ordem pública. No
caso, existe o risco concreto de que as operações ilícitas, que se verificaram habituais, continuem sendo realizadas, dificultando ainda mais a
instrução em curso.

3 - A contemporaneidade exigida para a prisão preventiva não diz respeito apenas à data do fato tido por criminoso, uma vez que deve ser levado
em consideração, principalmente, o momento atual do evento que dá ensejo à segregação, ou seja, o comportamento que aponta os riscos que
se pretende evitar com a medida (STJ, HC 467.711/MG).

4 - Além disso, o crime de organização criminosa, assim como o de lavagem de dinheiro, é de natureza permanente, conforme reiterada
jurisprudência dos tribunais superiores (STF, AP 863/SP). Por essa razão, a prisão preventiva se faz necessária para interromper ou diminuir a
atuação de integrantes de organização criminosa, necessidade essa que se enquadra no conceito de garantia da ordem pública, nos termos da
orientação jurisprudencial (STJ, AgRg no HC 488.121/ES).
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5 - As condições pessoais favoráveis, a exemplo de residência fixa e trabalho certo, são circunstâncias, por si sós, insuficientes para a concessão
da liberdade provisória, caso estejam presentes os requisitos da prisão preventiva. Súmula nº 86 do TJPE.

6 - Os impetrantes teceram considerações que sugerem a tese de negativa de autoria, mas o habeas corpus não constitui meio adequado para
uma análise aprofundada dos elementos probatórios com o objetivo de apurar se os pacientes praticaram ou não os crimes pelos quais são
acusados (STJ, HC 485.265/RS).

7 - Ordem denegada em relação aos pacientes Aníbal Teixeira de Vasconcelos Pinteiro e José Pinteiro da Costa Júnior. Decisão unânime.

8 - Concessão da ordem em favor da paciente Victoria Bandeira de Melo Pinteiro, para revogar o decreto de prisão preventiva e impor à investigada
o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão. Decisão unânime.

9 - Pacientes Matheus Felipe Fonseca do Nascimento e Andréa Bandeira de Melo Pinteiro que foram beneficiados pela liberdade provisória no
primeiro grau. Julgamento prejudicado em relação a eles. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos Habeas Corpus nº 0529627-3, 0529629-7, 0529633-1, 0529638-6 e 0529639-3,
acima mencionados, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à
unanimidade, em CONCEDER A ORDEM em favor da paciente Victoria Bandeira de Melo Pinteiro, DENEGAR A ORDEM quanto aos pacientes
Aníbal Teixeira de Vasconcelos Pinteiro e José Pinteiro da Costa Júnior, além de JULGAR PREJUDICADOS os Habeas Corpus impetrados em
favor dos pacientes Andréa Bandeira de Melo Pinteiro e Matheus Felipe Fonseca do Nascimento, nos termos do voto do Relator, da ementa e
das notas taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante deste julgado.

Recife, 11 de junho de 2019.

Des. Carlos Moraes

003. 0002043-95.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0529633-1)
Comarca : Recife
Vara : Vara dos Crimes Contra a Adm. Pública e Or.
Impetrante : TALITA CARIBÉ
Paciente : J. P. C. J.
AutoridCoatora : Juízo de Direito da Vara dos Crimes Contra a Administração Pública e Ordem

Tributária da Capital - PE
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Julgado em : 11/06/2019

EMENTA

HABEAS CORPUS - REUNIÃO DOS FEITOS, EM CONEXÃO - "OPERAÇÃO MAR ABERTO" - ACUSAÇÕES DE LAVAGEM DE DINHEIRO
E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA - PRISÃO PREVENTIVA - ALEGAÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - IMPROCEDÊNCIA -
GRAVIDADE CONCRETA DAS CONDUTAS - CONTEMPORANEIDADE DOS FATOS QUE JUSTIFICARAM A PRISÃO - HABITUALIDADE
E REITERAÇÃO DELITIVAS - SEGREGAÇÃO NECESSÁRIA PARA GARANTIR A ORDEM PÚBLICA -ORDEM DENEGADA QUANTO AOS
PACIENTES ANÍBAL TEIXEIRA DE VASCONCELOS PINTEIRO E JOSÉ PINTEIRO DA COSTA JÚNIOR - CONCESSÃO DA ORDEM EM FAVOR
DA PACIENTE VICTORIA BANDEIRA DE MELO PINTEIRO - JULGAMENTO PREJUDICADO QUANTO AOS PACIENTES MATHEUS FELIPE
FONSECA DO NASCIMENTO E ANDRÉA BANDEIRA DE MELO PINTEIRO - DECISÃO UNÂNIME.

1 - Os pacientes foram denunciados, juntamente com outras pessoas, pelos crimes de lavagem de dinheiro e organização criminosa, tendo sido
presos preventivamente com a deflagração da "Operação Mar Aberto", em 09/05/2019.

2 - A decisão que decretou a prisão preventiva se encontra devidamente fundamentada pela necessidade de se preservar a ordem pública. No
caso, existe o risco concreto de que as operações ilícitas, que se verificaram habituais, continuem sendo realizadas, dificultando ainda mais a
instrução em curso.

3 - A contemporaneidade exigida para a prisão preventiva não diz respeito apenas à data do fato tido por criminoso, uma vez que deve ser levado
em consideração, principalmente, o momento atual do evento que dá ensejo à segregação, ou seja, o comportamento que aponta os riscos que
se pretende evitar com a medida (STJ, HC 467.711/MG).

4 - Além disso, o crime de organização criminosa, assim como o de lavagem de dinheiro, é de natureza permanente, conforme reiterada
jurisprudência dos tribunais superiores (STF, AP 863/SP). Por essa razão, a prisão preventiva se faz necessária para interromper ou diminuir a
atuação de integrantes de organização criminosa, necessidade essa que se enquadra no conceito de garantia da ordem pública, nos termos da
orientação jurisprudencial (STJ, AgRg no HC 488.121/ES).
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5 - As condições pessoais favoráveis, a exemplo de residência fixa e trabalho certo, são circunstâncias, por si sós, insuficientes para a concessão
da liberdade provisória, caso estejam presentes os requisitos da prisão preventiva. Súmula nº 86 do TJPE.

6 - Os impetrantes teceram considerações que sugerem a tese de negativa de autoria, mas o habeas corpus não constitui meio adequado para
uma análise aprofundada dos elementos probatórios com o objetivo de apurar se os pacientes praticaram ou não os crimes pelos quais são
acusados (STJ, HC 485.265/RS).

7 - Ordem denegada em relação aos pacientes Aníbal Teixeira de Vasconcelos Pinteiro e José Pinteiro da Costa Júnior. Decisão unânime.

8 - Concessão da ordem em favor da paciente Victoria Bandeira de Melo Pinteiro, para revogar o decreto de prisão preventiva e impor à investigada
o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão. Decisão unânime.

9 - Pacientes Matheus Felipe Fonseca do Nascimento e Andréa Bandeira de Melo Pinteiro que foram beneficiados pela liberdade provisória no
primeiro grau. Julgamento prejudicado em relação a eles. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos Habeas Corpus nº 0529627-3, 0529629-7, 0529633-1, 0529638-6 e 0529639-3,
acima mencionados, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à
unanimidade, em CONCEDER A ORDEM em favor da paciente Victoria Bandeira de Melo Pinteiro, DENEGAR A ORDEM quanto aos pacientes
Aníbal Teixeira de Vasconcelos Pinteiro e José Pinteiro da Costa Júnior, além de JULGAR PREJUDICADOS os Habeas Corpus impetrados em
favor dos pacientes Andréa Bandeira de Melo Pinteiro e Matheus Felipe Fonseca do Nascimento, nos termos do voto do Relator, da ementa e
das notas taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante deste julgado.

Recife, 11 de junho de 2019.

Des. Carlos Moraes

004. 0002044-80.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0529638-6)
Comarca : Recife
Vara : Vara dos Crimes Contra a Adm. Pública e Or.
Impetrante : TALITA CARIBÉ
Impetrante : Filipe Oliveira
Paciente : A. B. M. P.
AutoridCoatora : Juízo de Direito da Vara dos Crimes Contra a Administração Pública e Ordem

Tributária da Capital - PE
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Julgado em : 11/06/2019

EMENTA

HABEAS CORPUS - REUNIÃO DOS FEITOS, EM CONEXÃO - "OPERAÇÃO MAR ABERTO" - ACUSAÇÕES DE LAVAGEM DE DINHEIRO
E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA - PRISÃO PREVENTIVA - ALEGAÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - IMPROCEDÊNCIA -
GRAVIDADE CONCRETA DAS CONDUTAS - CONTEMPORANEIDADE DOS FATOS QUE JUSTIFICARAM A PRISÃO - HABITUALIDADE
E REITERAÇÃO DELITIVAS - SEGREGAÇÃO NECESSÁRIA PARA GARANTIR A ORDEM PÚBLICA -ORDEM DENEGADA QUANTO AOS
PACIENTES ANÍBAL TEIXEIRA DE VASCONCELOS PINTEIRO E JOSÉ PINTEIRO DA COSTA JÚNIOR - CONCESSÃO DA ORDEM EM FAVOR
DA PACIENTE VICTORIA BANDEIRA DE MELO PINTEIRO - JULGAMENTO PREJUDICADO QUANTO AOS PACIENTES MATHEUS FELIPE
FONSECA DO NASCIMENTO E ANDRÉA BANDEIRA DE MELO PINTEIRO - DECISÃO UNÂNIME.

1 - Os pacientes foram denunciados, juntamente com outras pessoas, pelos crimes de lavagem de dinheiro e organização criminosa, tendo sido
presos preventivamente com a deflagração da "Operação Mar Aberto", em 09/05/2019.

2 - A decisão que decretou a prisão preventiva se encontra devidamente fundamentada pela necessidade de se preservar a ordem pública. No
caso, existe o risco concreto de que as operações ilícitas, que se verificaram habituais, continuem sendo realizadas, dificultando ainda mais a
instrução em curso.

3 - A contemporaneidade exigida para a prisão preventiva não diz respeito apenas à data do fato tido por criminoso, uma vez que deve ser levado
em consideração, principalmente, o momento atual do evento que dá ensejo à segregação, ou seja, o comportamento que aponta os riscos que
se pretende evitar com a medida (STJ, HC 467.711/MG).

4 - Além disso, o crime de organização criminosa, assim como o de lavagem de dinheiro, é de natureza permanente, conforme reiterada
jurisprudência dos tribunais superiores (STF, AP 863/SP). Por essa razão, a prisão preventiva se faz necessária para interromper ou diminuir a
atuação de integrantes de organização criminosa, necessidade essa que se enquadra no conceito de garantia da ordem pública, nos termos da
orientação jurisprudencial (STJ, AgRg no HC 488.121/ES).
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5 - As condições pessoais favoráveis, a exemplo de residência fixa e trabalho certo, são circunstâncias, por si sós, insuficientes para a concessão
da liberdade provisória, caso estejam presentes os requisitos da prisão preventiva. Súmula nº 86 do TJPE.

6 - Os impetrantes teceram considerações que sugerem a tese de negativa de autoria, mas o habeas corpus não constitui meio adequado para
uma análise aprofundada dos elementos probatórios com o objetivo de apurar se os pacientes praticaram ou não os crimes pelos quais são
acusados (STJ, HC 485.265/RS).

7 - Ordem denegada em relação aos pacientes Aníbal Teixeira de Vasconcelos Pinteiro e José Pinteiro da Costa Júnior. Decisão unânime.

8 - Concessão da ordem em favor da paciente Victoria Bandeira de Melo Pinteiro, para revogar o decreto de prisão preventiva e impor à investigada
o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão. Decisão unânime.

9 - Pacientes Matheus Felipe Fonseca do Nascimento e Andréa Bandeira de Melo Pinteiro que foram beneficiados pela liberdade provisória no
primeiro grau. Julgamento prejudicado em relação a eles. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos Habeas Corpus nº 0529627-3, 0529629-7, 0529633-1, 0529638-6 e 0529639-3,
acima mencionados, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à
unanimidade, em CONCEDER A ORDEM em favor da paciente Victoria Bandeira de Melo Pinteiro, DENEGAR A ORDEM quanto aos pacientes
Aníbal Teixeira de Vasconcelos Pinteiro e José Pinteiro da Costa Júnior, além de JULGAR PREJUDICADOS os Habeas Corpus impetrados em
favor dos pacientes Andréa Bandeira de Melo Pinteiro e Matheus Felipe Fonseca do Nascimento, nos termos do voto do Relator, da ementa e
das notas taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante deste julgado.

Recife, 11 de junho de 2019.

Des. Carlos Moraes

005. 0002045-65.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0529639-3)
Comarca : Recife
Vara : Vara dos Crimes Contra a Adm. Pública e Or.
Impetrante : TALITA CARIBÉ
Impetrante : Filipe Oliveira
Paciente : M. F. F. N.
AutoridCoatora : Juízo de Direito da Vara dos Crimes Contra a Administração Pública e Ordem

Tributária da Capital - PE
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Julgado em : 11/06/2019

EMENTA

HABEAS CORPUS - REUNIÃO DOS FEITOS, EM CONEXÃO - "OPERAÇÃO MAR ABERTO" - ACUSAÇÕES DE LAVAGEM DE DINHEIRO
E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA - PRISÃO PREVENTIVA - ALEGAÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - IMPROCEDÊNCIA -
GRAVIDADE CONCRETA DAS CONDUTAS - CONTEMPORANEIDADE DOS FATOS QUE JUSTIFICARAM A PRISÃO - HABITUALIDADE
E REITERAÇÃO DELITIVAS - SEGREGAÇÃO NECESSÁRIA PARA GARANTIR A ORDEM PÚBLICA -ORDEM DENEGADA QUANTO AOS
PACIENTES ANÍBAL TEIXEIRA DE VASCONCELOS PINTEIRO E JOSÉ PINTEIRO DA COSTA JÚNIOR - CONCESSÃO DA ORDEM EM FAVOR
DA PACIENTE VICTORIA BANDEIRA DE MELO PINTEIRO - JULGAMENTO PREJUDICADO QUANTO AOS PACIENTES MATHEUS FELIPE
FONSECA DO NASCIMENTO E ANDRÉA BANDEIRA DE MELO PINTEIRO - DECISÃO UNÂNIME.

1 - Os pacientes foram denunciados, juntamente com outras pessoas, pelos crimes de lavagem de dinheiro e organização criminosa, tendo sido
presos preventivamente com a deflagração da "Operação Mar Aberto", em 09/05/2019.

2 - A decisão que decretou a prisão preventiva se encontra devidamente fundamentada pela necessidade de se preservar a ordem pública. No
caso, existe o risco concreto de que as operações ilícitas, que se verificaram habituais, continuem sendo realizadas, dificultando ainda mais a
instrução em curso.

3 - A contemporaneidade exigida para a prisão preventiva não diz respeito apenas à data do fato tido por criminoso, uma vez que deve ser levado
em consideração, principalmente, o momento atual do evento que dá ensejo à segregação, ou seja, o comportamento que aponta os riscos que
se pretende evitar com a medida (STJ, HC 467.711/MG).

4 - Além disso, o crime de organização criminosa, assim como o de lavagem de dinheiro, é de natureza permanente, conforme reiterada
jurisprudência dos tribunais superiores (STF, AP 863/SP). Por essa razão, a prisão preventiva se faz necessária para interromper ou diminuir a
atuação de integrantes de organização criminosa, necessidade essa que se enquadra no conceito de garantia da ordem pública, nos termos da
orientação jurisprudencial (STJ, AgRg no HC 488.121/ES).
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5 - As condições pessoais favoráveis, a exemplo de residência fixa e trabalho certo, são circunstâncias, por si sós, insuficientes para a concessão
da liberdade provisória, caso estejam presentes os requisitos da prisão preventiva. Súmula nº 86 do TJPE.

6 - Os impetrantes teceram considerações que sugerem a tese de negativa de autoria, mas o habeas corpus não constitui meio adequado para
uma análise aprofundada dos elementos probatórios com o objetivo de apurar se os pacientes praticaram ou não os crimes pelos quais são
acusados (STJ, HC 485.265/RS).

7 - Ordem denegada em relação aos pacientes Aníbal Teixeira de Vasconcelos Pinteiro e José Pinteiro da Costa Júnior. Decisão unânime.

8 - Concessão da ordem em favor da paciente Victoria Bandeira de Melo Pinteiro, para revogar o decreto de prisão preventiva e impor à investigada
o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão. Decisão unânime.

9 - Pacientes Matheus Felipe Fonseca do Nascimento e Andréa Bandeira de Melo Pinteiro que foram beneficiados pela liberdade provisória no
primeiro grau. Julgamento prejudicado em relação a eles. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos Habeas Corpus nº 0529627-3, 0529629-7, 0529633-1, 0529638-6 e 0529639-3,
acima mencionados, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à
unanimidade, em CONCEDER A ORDEM em favor da paciente Victoria Bandeira de Melo Pinteiro, DENEGAR A ORDEM quanto aos pacientes
Aníbal Teixeira de Vasconcelos Pinteiro e José Pinteiro da Costa Júnior, além de JULGAR PREJUDICADOS os Habeas Corpus impetrados em
favor dos pacientes Andréa Bandeira de Melo Pinteiro e Matheus Felipe Fonseca do Nascimento, nos termos do voto do Relator, da ementa e
das notas taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante deste julgado.

Recife, 11 de junho de 2019.

Des. Carlos Moraes
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  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

DENIS RICARDO RODRIGUES DE
SOUZA(PE031629)

002 0013148-48.2015.8.17.0990(0507562-3)

João Ferreira de Almeida(PE009473) 001 0000482-33.2019.8.17.0001(0528866-6)

Relação No. 2019.09094 de Publicação (Analítica)

001. 0000482-33.2019.8.17.0001 Apelação
(0528866-6)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara da Infância e Juventude da Capital
Apelante : A. V. A. S. (Adolescente) (Adolescente)
Advog : João Ferreira de Almeida(PE009473)



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

99

Apelado : M. P. P.
Procurador : Fernando Barros Lima
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Julgado em : 05/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO TIPIFICADO NO
ART. 121, § 2º, INCISOS I E IV, DO CÓDIGO PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DE OFÍCIO, ABSOLVIÇÃO POR ABSOLUTA FALTA DE
PROVAS. RECURSO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Crime nº 528866 - 6, da 4ª Vara da Infância e Juventude da Capital, em que figuram,
como apelante, André Vinícius Arcanjo da Silva e, como apelado, o Ministério Público Estadual, acordam os Desembargadores componentes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco na sessão de 05/06/2019, à unanimidade de votos, com fulcro no artigo 386,
VII, do Código de Processo Penal, de ofício, ABSOLVER o representado da prática do ato infracional a ele imputado, tudo consoante relatório
e voto digitados anexos, que passam a fazer parte deste julgado.

Recife, 05 de junho de 201 .

Des. Antonio Carlos Alves da Silva

Relator

002. 0013148-48.2015.8.17.0990 Apelação
(0507562-3)
Comarca : Olinda
Vara : 3ª Vara Criminal
Apelante : KATIA LINS DA SILVA
Advog : DENIS RICARDO RODRIGUES DE SOUZA(PE031629)
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Norma Mendonça Galvão de Carvalho
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Mauro Alencar De Barros
Revisor : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Julgado em : 05/06/2019

PENAL E PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS - ART. 33 e 35, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06 e art. 12, caput, da Lei
10.826/03. ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. CONJUNTO PROBATÓRIO ROBUSTO. AUTORIA INDUVIDOSA. DOSIMETRIA.
REDIMENSIONAMNETO DA PENA-BASE CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA CULPABILIDADE. MANUTENÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA. APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA NA FRAÇÃO DE 2/3. IMPOSSIBILIDADE. APELANTE NÃO PREENCHE OS
REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEI. DETRAÇÃO. JÁ DEVIDANETE REALIZADA PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES. JUSTIÇA GRATUITA.
DESOBRIGAÇÃO A SER ANALISADA PELO JUÍZO DE EXECUÇÃO. APELO IMPROVIDO.DECISÃO UNÂNIME.

1. Observa-se que as provas angariadas aos fólios, em especial a prova testemunhal, são robustas e têm o condão de imputar a autoria do delito
de tráfico e associação para o tráfico à pessoa da apelante.

2. O depoimento do policial responsável pela prisão merece total credibilidade, uma vez que não se vislumbrou a existência de qualquer resquício
de suspeita ou má-fé nas declarações prestadas pelos mesmos, nos termos da súmula n.º 75 deste e. Tribunal de Justiça: "É válido o depoimento
de policial como meio de prova".

3. Versão da apelante mostra-se isolada dentro do acervo probatório e totalmente desconectada das informações trazidas pelo corréu
WASHINGTON.

4. Não se trata de simples co-autoria, fato isolado na vida dos acusados, ou mera associação eventual, como sustenta a Defesa. Ao contrário,
ficou evidenciada, de forma inequívoca, a existência de uma ligação assentada com o exato objetivo de sociedade espúria para fins de tráfico,
tanto que havia divisões de tarefas entre fornecimento, guarda e venda de entorpecentes.

5. Verifica-se que, o Magistrado fixou as penas-base da recorrente em 06 (seis) anos de reclusão para o crime de tráfico e 04 (quatro) anos de
reclusão no que tange o delito de associação para o tráfico, ou seja, distanciou-se apenas 01 (um) ano de reclusão do mínimo legal de ambos
os delitos, e para tanto, reputou desfavorável a culpabilidade da acusada.

6. O MM Juiz a quo apresentou fundamentação idônea e arrimadas nos elementos coligados aos autos, mormente ter destacado o fato da ré
possuir filhas menores de idade, morando em sua residência e, mesmo assim, manter o local como ponto de venda de entorpecentes e também,
abrigar outros traficantes no local. Portanto, deve ser conservada a CULPABILIDADE da recorrente como NEGATIVA, bem como as penas-base
fixadas.

7. A detração do tempo da prisão provisória para fixação de regime inicial de cumprimento da pena já foi atendido pelo juízo da Primeira Vara
Regional de Execução Penal da Capital, nos autos do processo n.º 2017.0772.001187
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8. A pleiteada desobrigação das custas deverá ser promovida perante o Juízo das Execuções penais, na fase de execução do feito, pois este é
o momento processual mais adequado para se aferir a real e atual situação financeira do condenado.

9. Decisão Unânime, improvimento do apelo.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Criminal nº 0507562-3, da 3ª Vara Criminal de Olinda/PE, em que figuram, como
apelante, KATIA LINS DA SILVA e, como apelado, o Ministério Público de Pernambuco, acordam os Desembargadores componentes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos em negar provimento, nos termos do voto da turma.

Recife, 05 de junho de 2019 .

Des. Mauro Alencar de Barros

Relator

003. 0001813-53.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0528759-6)
Comarca : Olinda
Vara : Polo de Audiência de Custódia 02 - Olinda
Impetrante : LUIZ FELIPE LIMA DE MENEZES
Paciente : Josenildo Pessoa da Silva
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DO POLO DE AUDIENCIAS DE CUSTODIA O2 - OLINDA
Procurador : Fernando Barros Lima
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Relator Convocado : Des. Eudes dos Prazeres França
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DUPLO HOMICÍDIO QUALIFICADO E LESÃO CORPORAL
CULPOSA. PRISÃO PREVENTIVA. LEGALIDADE. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

1. Inexiste ilegalidade na prisão preventiva devidamente analisada e fundamentada por Magistrado competente, em audiência de custódia, com
a presença de Advogado Dativo nomeado para representar a defesa, não estando presente o réu por estar internado em Hospital sem previsão
de alta.

2. Ordem denegada. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do habeas corpus n° 0001813-53.2019.8.17.0000 (0528759-6), em que figuram como partes
as acima mencionadas, acordam os Desembargadores componentes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por
decisão unânime, em denegar a ordem, tudo conforme consta no relatório e voto anexos, que passam a fazer parte do presente julgado.

Recife, de de 2019.

Des. Eudes dos Prazeres França

Relator Substituto

004. 0001356-21.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0526910-1)
Comarca : São Lourenço da Mata
Vara : Vara Criminal
Impetrante : ALINE DE HOLLANDA DOS PASSOS
Paciente : HELIO MAXIMO DA SILVA
AutoridCoatora : Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de São Lourenço da Mata-PE
Procurador : Fernando Barros Lima
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Mauro Alencar De Barros
Julgado em : 05/06/2019
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HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. ART. 157, §2º, II, III E V E §2º-A, I C/C O ART. 29, DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE EXCESSO
DE PRAZO INJUSTIFICADO NA FORMAÇÃO DA CULPA. INOCORRÊNCIA. PECULIARIDADES DO FEITO. MULTIPLICIDADE DE RÉUS
PATROCINADOS POR DIFERENTES PROCURADORES. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA AUTORIDADE JUDICIÁRIA NA CONDUÇÃO DO
PROCESSO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 84, DO TJPE. HISTÓRICO CRIMINAL DO AGENTE. REITERAÇÃO CRIMINOSA. PERICULOSIDADE
SOCIAL DO PACIENTE. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

1. A instrução transcorre, na medida do possível, de forma regular, sem a constatação de qualquer desídia por parte do juízo processante que, até
o momento, demonstrou total observância aos preceitos constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tendo se pronunciado e impulsionado
o feito sempre que necessário.

2. A contagem dos prazos da instrução criminal deve ser feita de forma global, e não isoladamente. Eventual retardo em um ato pode ser
compensado em outro durante a instrução, sem que haja um comprometimento do prazo global estabelecido para a formação da culpa.

3. O excesso de prazo no encerramento da instrução criminal só constitui constrangimento ilegal quando injustificado, não assim se a demora
resulta da complexidade do feito. Nesse ponto, cabível a adoção da Súmula 84, do TJPE.

4. No caso, trata-se de feito complexo, com pluralidade de réus (quatro), os quais contam com defensores diversos, pedido de transferência
formulado pela defesa do próprio paciente e o manejo de habeas corpus pelos demais corréus, fatos esses que, de per si, acarretam uma demora
na marcha processual.

5. Ordem denegada, recomendando-se, no entanto, ao magistrado a possibilidade de antecipar a audiência de instrução e julgamento. Decisão
por unanimidade de votos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Habeas Corpus nº 0526910-1, em que figuram, como impetrante, a advogada Aline de
Hollanda dos Passos e, como paciente, Hélio Máximo da Silva, acordam os Desembargadores componentes da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em denegar a ordem do presente habeas corpus, recomendando-se ao magistrado
a possibilidade de antecipar a audiência de instrução e julgamento, tudo consoante consta do relatório, voto e notas taquigráficas em anexo,
que passam a fazer parte do julgado.

Recife, 05 de junho de 2019.

Des. Mauro Alencar de Barros

Relator

005. 0001521-68.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0527491-5)
Comarca : Olinda
Vara : 3ª Vara Criminal
Impetrante : Caiky Cezary Costa Coutinho
Paciente : C. M. S. O.
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Olinda
Procurador : Fernando Barros Lima
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Relator Convocado : Des. Eudes dos Prazeres França
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES, ASSOCIAÇÃO PARA O
TRÁFICO E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO PREVENTIVA. PRISÃO DOMICILIAR. NÃO CABIMENTO. EXCESSO DE PRAZO NÃO
CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

1. A concessão de prisão domiciliar à mulher com filhos de até 12 anos de idade incompleto, prevista no art. 318, inciso V, do CPP, mostra-se
inaplicável ao caso, em que se trata de paciente envolvida em organização criminosa, além de inexistir prova de que a menor estava sob a guarda
da paciente e da imprescindibilidade dos cuidados dela com a filha menor;

2. Analisando atentamente os autos, compreendo que a manutenção da prisão preventiva não padece de vícios, porquanto, considerando
presentes os pressupostos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal - prova da materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria
- consubstanciados pelos depoimentos colhidos, o Juízo decretou a prisão preventiva da paciente com fundamento na garantia da ordem pública.

3. Não restou configurado o injustificado excesso de prazo, pois a simples ultrapassagem dos prazos não basta, sendo necessário que a demora
na instrução seja injustificada, o que não ocorreu no feito em comento, em que a MM. Juíza vem tentando dar à ação penal a maior celeridade
possível, não se podendo olvidar que se trata de processo complexo, com 34 (trinta) e quatro acusados;

4. Ordem denegada. Decisão unânime.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do habeas corpus n° 0001521-68.2019.8.17.0000 (0527491-5), em que figuram como partes
as acima mencionadas, acordam os Desembargadores componentes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por
decisão unânime, em denegar a ordem, tudo conforme consta no relatório e voto anexos, que passam a fazer parte do presente julgado.

Recife, de de 2019.

Des. Eudes dos Prazeres França

Relator Substituto

006. 0002010-08.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0529481-7)
Comarca : Olinda
Vara : Tribunal do Júri
Impetrante : JOSÉ ALVES DA SILVA NETO
Paciente : Marlon da Silva Gomes
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE

OLINDA
Procurador : Norma Mendonça Galvão de Carvalho
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Relator Convocado : Des. Eudes dos Prazeres França
Julgado em : 05/06/2019

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO TRIPLAMENTE QUALIFICADO. PRISÃO
PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. ATRIBUTOS PESSOAIS FAVORÁVEIS.
INSUFICIÊNCIA. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

1. Não restou configurado o injustificado excesso de prazo, pois a simples ultrapassagem dos prazos não basta, sendo necessário que a demora
na instrução seja injustificada, o que não ocorreu no feito em comento, em que a MM. Juíza vem tentando dar à ação penal a maior celeridade
possível, estando o feito com audiência de instrução e julgamento designada para data próxima;

2. Inexiste constrangimento ilegal a ser sanado quando a prisão cautelar está justificada na garantia da ordem pública, dada a gravidade concreta
da conduta do agente, que, além de ostentar extensa ficha criminal, tentou tumultuar as investigações indicado endereço errado e fazendo contato
com testemunha;

3. Presentes as razões justificadoras da prisão preventiva, tornam-se irrelevantes as alegadas condições pessoais favoráveis do paciente;

4. Ordem denegada. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do habeas corpus n° 0002010-08.2019.8.17.0000 (0529481-7), em que figuram como partes
as acima mencionadas, acordam os Desembargadores componentes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por
decisão unânime, em denegar a ordem, tudo conforme consta no relatório e voto anexos, que passam a fazer parte do presente julgado.

Recife, 18 de junho de 2019.

Des. Eudes dos Prazeres França

Relator Substituto

007. 0002389-46.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530516-2)
Comarca : Recife
Vara : Vara Regional da Infância e Juventude 1ª Circunscrição
Impetrante : JOSÉ FERNANDO NUNES DEBLI - DEFENSOR PÚBLICO
Paciente : K. M. A. N.
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA

1ª CIRCUNSCRIÇÃO
Procurador : Fernando Barros Lima
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Relator Convocado : Des. Eudes dos Prazeres França
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO A TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. MEDIDA DE SEMILIBERDADE. EVASÃO. INTERNAÇÃO-SANÇÃO. MANUTENÇÃO. ORDEM DENEGADA. DECISÃO
UNÂNIME.
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1. Inexiste constrangimento ilegal a ser sanado quando a medida de internação-sanção aplicada pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias está
devidamente justificada no descumprimento da medida de semiliberdade imposta, tendo em vista a evasão do paciente;

2. Deve ser mitigado o rigor na interpretação das hipóteses contidas no art. 122 do Estatuto da Criança e do Adolescente diante da fuga do
jovem infrator, não se olvidado ainda que, no caso em comento, se trata de reincidência específica, o que já seria capaz de ensejar diretamente
a medida de internação;

3. Ordem denegada. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do habeas corpus n° 0002389-46.2019.8.17.0000 (0530516-2), em que figuram como partes
as acima mencionadas, acordam os Desembargadores componentes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por
decisão unânime, em denegar a ordem, tudo conforme consta no relatório e voto anexos, que passam a fazer parte do presente julgado.

Recife, de de 2019.

Des. Eudes dos Prazeres França

Relator Substituto

008. 0002213-67.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530207-8)
Comarca : Recife
Vara : Décima Terceira Vara Criminal da Capital
Impetrante : Rodrigo Costa de Lima Furtado
Paciente : Ailton da Silva Junior
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 13ª Vara Criminal da Capital - PE
Procurador : Fernando Barros Lima
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Relator Convocado : Des. Eudes dos Prazeres França
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA.
EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

1. Não restou configurado o injustificado excesso de prazo, pois a simples ultrapassagem dos prazos não basta, sendo necessário que a demora
na instrução seja injustificada, o que não ocorreu no feito em comento, em que o MM. Juiz vem tentando dar à ação penal a maior celeridade
possível, estando o feito com audiência designada para data bem próxima;

2. Ordem denegada. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do habeas corpus n° 0002213-67.2019.8.17.0000 (0530207-8), em que figuram como partes
as acima mencionadas, acordam os Desembargadores componentes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por
decisão unânime, em denegar a ordem, tudo conforme consta no relatório e voto anexos, que passam a fazer parte do presente julgado.

Recife, de de 2019.

Des. Eudes dos Prazeres França

Relator Substituto

009. 0001820-45.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0528795-2)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara Criminal
Impetrante : MAURICIO GOMES DA SILVA
Paciente : DIEGO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
Procurador : Fernando Barros Lima
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Relator Convocado : Des. Eudes dos Prazeres França
Julgado em : 12/06/2019
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EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO
NÃO CONFIGURADO. DECRETO PREVENTIVO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. NÃO CABIMENTO DA LIBERDADE PROVISÓRIA.
ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

1. Não restou configurado o injustificado excesso de prazo, pois a simples ultrapassagem dos prazos não basta, sendo necessário que a demora
na instrução seja injustificada, o que não ocorreu no feito em comento, em que o MM. Juiz vem tentando dar à ação penal a maior celeridade
possível;

2. Inexiste constrangimento ilegal a ser sanado quando a prisão cautelar está justificada na garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal,
hipóteses autorizadoras da prisão preventiva, não procedendo o pleito de arbitramento de fiança consoante previsto no art. 324, IV, do CPP;

3. Presentes as razões justificadoras da prisão preventiva, tornam-se irrelevantes as alegadas condições pessoais favoráveis do paciente bem
como a aplicação de medidas cautelares alternativas quando evidente a necessidade da prisão à garantia da ordem pública e aplicação da lei
penal;

4. Ordem denegada. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do habeas corpus n° 0001820-45.2019.8.17.0000 (0528795-2), em que figuram como partes
as acima mencionadas, acordam os Desembargadores componentes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por
decisão unânime, em denegar a ordem, tudo conforme consta no relatório e voto anexos, que passam a fazer parte do presente julgado.

Recife, de de 2019.

Des. Eudes dos Prazeres França

Relator Substituto

 ACÓRDÃOS CRIMINAIS

1ª CÂMARA CRIMINAL

Emitida em 02/07/2019

Relação No. 2019.09096 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0087760-48.2014.8.17.0001(0476646-9)
CATIANE CRISTINE DE ARAÚJO
DANTAS(PE036593)

001 0087760-48.2014.8.17.0001(0476646-9)

Emerson Davis Leônidas Gomes(PE008385) 001 0087760-48.2014.8.17.0001(0476646-9)
Francisco Alberto De Lucena Rabello(PE012010) 001 0087760-48.2014.8.17.0001(0476646-9)

Relação No. 2019.09096 de Publicação (Analítica)

001. 0087760-48.2014.8.17.0001 Apelação
(0476646-9)
Comarca : Recife
Vara : 8ª Vara Criminal
Apelante : WILLIAM BATISTA DE LIMA
Advog : CATIANE CRISTINE DE ARAÚJO DANTAS(PE036593)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelante : Aluisio Sandro de Lima
Advog : Francisco Alberto De Lucena Rabello(PE012010)
Advog : Emerson Davis Leônidas Gomes(PE008385)
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Andréa Karla Maranhão Condé Freire
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Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Revisor : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Julgado em : 12/02/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. ART. 180, §1º DO CÓDIGO PENAL. CARTUCHOS
DE IMPRESSORA E OUTROS PRODUTOS DE INFORMÁTICA FALSIFICADOS DESTINADOS À COMERCIALIZAÇÃO. MATERIALIDADE
E AUTORIA COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. PRODUTOS DE ORIGEM ILÍCITA. IMPOSSIBILIDADE DE DESCLASSIFICAR
PARA SONEGAÇÃO FISCAL. DOSIMETRIA. REINCIDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. REDUÇÃO DA PENA. MODIFICAÇÃO DO REGIME DE
CUMPRIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Materialidade e autoria do delito de receptação qualificada comprovadas, à medida que o material apreendido com os réus era de origem ilícita
e se destinava à comercialização. Logo, não há como acolher a pretendida absolvição, tampouco há elemento para desclassificar o tipo para o
delito de sonegação fiscal, tendo em vista a origem ilícita dos produtos.

2. A lei confere ao Juiz certa discricionariedade na fixação da pena, a qual somente deve ser modificada se o montante estabelecido extrapolar os
padrões de razoabilidade, o que não se verifica no caso em exame, pois o aumento de seis meses acima do mínimo legal revela-se a adequado
e proporcional às condutas praticadas.

3. Somente condenação transitada em julgado antes do fato configura reincidência. Agravante afastada.

4. Em se tratando de pena inferior a quatro anos, por crime praticado sem violência ou grave ameaça a pessoa, o regime em relação ao primeiro
réu deve ser o aberto conforme regra do art. 33, §2º, c, do Código Penal. Pela mesma razão, a pena privativa de liberdade deve ser substituída
por restritivas de direito, consoante previsão do art. 44 do CPB.

5. Fica mantido o regime fechado em relação ao segundo réu, pois mesmo sendo tecnicamente primário, pesam contra ele outras condenações
com trânsito em julgado, por delitos graves como homicídio qualificado, associação criminosa em contexto de grupo de extermínio, além de uma
condenação transitada em julgado por fraude em licitação (entrega de cartuchos de impressora falsificados). Todos estes fatos indicam risco
de reiteração delitiva, sendo inadequado o regime mais brando. Pelos mesmos fundamentos, a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos não é recomendada em relação a este apelante.

6. Recurso parcialmente provido. Decisão Unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Recurso de Apelação nº 476646-9 ACORDAM os Desembargadores componentes da Primeira
Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto
anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 12 de junho de 2019 .

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

002. 0001272-20.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0526608-6)
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara Criminal
Impetrante : Robinson Marcelino dos Santos
Paciente : JOSÉ PAULO SOARES DA SILVA
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Recife
Procurador : Norma Mendonça Galvão de Carvalho
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Relator Convocado : Des. Mauro Alencar De Barros
Julgado em : 11/06/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. Trafico de drogas. Artigos 33 da Lei 11.346/06. Prisão preventiva.
Tese de ausência de fundamentação. Inocorrência. Garantia da ordem pública. Grande quantidade de droga. ORDEM DENEGADA. DECISÃO
UNÂNIME.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos habeas corpus nº 526608-6, em que figuram como partes as acima referidas, acordam os
Desembargadores componentes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade, EM DENEGAR
A ORDEM, tudo conforme consta do relatório e do voto digitados anexos, que passam a fazer parte do julgado.

Recife, de de 2019.
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Des. Mauro Alencar de Barros

Relator Substituto

003. 0001765-94.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0528527-4)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara Criminal
Impetrante : FERNANDO JOSE DE ARAUJO COUTINHO
Impetrante : RILSETE DA SILVA RODRIGUES
Paciente : FLAVIO ERNANI LIMA JUNIOR
AutoridCoatora : Juizo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca do Recife
Procurador : Janeide Oliveira De Lima
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Relator Convocado : Des. Mauro Alencar De Barros
Julgado em : 11/06/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO PREVENTIVA.
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA. INOCORRÊNCIA. INDICAÇÃO DE PECULIARIDADES DO CASO
CONCRETO. RISCO DE REITERAÇÃO. ORDEM DENEGADA.

- Assim, ao contrário do sustentado pelos impetrantes, não se trata de decisão desprovida de fundamentação concreta. A decisão apresenta
elementos idôneos, como o fato de o paciente estar em liberdade provisória por fato análogo, a quantidade de vítimas e o caráter interestadual
da atuação da associação criminosa.

- O fato de o paciente responder a outros processos é indicativo do risco de reiteração criminosa, podendo servir de fundamento para o decreto
preventivo. Precedentes.

- Ordem denegada.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do HABEAS CORPUS Nº 528527-4, em que figuram como partes as acima nominadas.
ACORDAM os Desembargadores componentes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade,
em sessão realizada nesta data, em DENEGAR A ORDEM, nos termos do relatório, voto e demais peças que integram o julgado.

Recife,

Des. Mauro Alencar de Barros

Relator Substituto

 ACÓRDÃOS CRIMINAIS

4ª CÂMARA CRIMINAL

Emitida em 02/07/2019

Relação No. 2019.09098 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Renatta Eunice de Melo Carneiro(PE047323D) 005 0005747-53.2018.8.17.0000(0520453-7)
Rodolfo Conrado Morais de Almeida(PE044828) 005 0005747-53.2018.8.17.0000(0520453-7)
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Relação No. 2019.09098 de Publicação (Analítica)

001. 0002258-71.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530319-3)
Comarca : Recife
Vara : Décima Sétima Vara Criminal da Capital
Impetrante : ELOISA HELENA DE OLIVEIRA SEQUEIRA RODRIGUES - DEFENSORA

PÚBLICA
Paciente : Edson Enágio dos Santos Filho
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 17ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL
Procurador : Antonio Carlos de O. Cavalcanti
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 18/06/2019

EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. ART. 157, CAPUT, DO CP. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. TRÂMITE NORMAL DO
FEITO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. DENEGAÇÃO DA ORDEM. DECISÃO UNÂNIME.

1. Não se evidencia excesso de prazo para a conclusão da instrução criminal imputável ao juízo coator, haja vista que este está agindo de forma
zelosa na condução do processo, não se encontrando parado. Data de audiência já agendada para data próxima.

2. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Habeas Corpus nº 0002258-71.2019.8.17.0000 (0530319-3) em que são partes as acima nominadas,
ACORDAM os Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, denegar a ordem
do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do Des. Relator.

Recife, 18 de junho de 2019.

DES. MARCO ANTÔNIO CABRAL MAGGI

RELATOR

002. 0002343-57.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530453-0)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : JOANNA MALHEIROS FELICIANO - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : ROSSELINO JOSE DE ASSIS
AutoridCoatora : JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATÃO

DOS GUARARAPES
Procurador : Laíse Tarcila Rosa de Queiroz
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 18/06/2019

EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. ARTIGO 157 DO CP. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. TRÂMITE
NORMAL DO FEITO. PROCESSO NO AGUARDO DA DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. DENEGAÇÃO DA ORDEM. DECISÃO UNÂNIME.

1. A alegação de excesso de prazo afigura-se superada quando o feito encontra-se com a instrução praticamente encerrada, apenas no aguardo
da devolução da carta precatória.

2. Necessidade de renovação dos atos instrutórios, por defeito no vídeo que gravou as audiências de instrução.

3. Desídia não configurada.

4. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Habeas Corpus n. 0002343-57.2019.8.17.0000 (0530453-0) em que são partes as acima nominadas,
ACORDAM os Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, denegar a ordem
do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do Des. Relator.

Recife, 18 de junho de 2019.

DES. MARCO ANTÔNIO CABRAL MAGGI

RELATOR
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003. 0002400-75.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530527-5)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : MARÍLIA TENÓRIO CARDOSO - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : JONAS ROCHA DA SILVA BEZERRA
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

- PE
Procurador : Adriana Fontes
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 18/06/2019

EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. TRÁFICO DE DROGAS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. EXCESSO DE PRAZO.
INOCORRÊNCIA. TRÂMITE NORMAL DO FEITO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. DENEGAÇÃO DA ORDEM. DECISÃO
UNÂNIME.

1. Não se evidencia excesso de prazo imputável ao juízo coator, haja vista que este está agindo de forma zelosa na condução do processo.
Audiência agendada para data próxima.

2. Ilegalidade não configurada. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Habeas Corpus n. 0002400-75.2019.8.17.0000 (0530527-5) em que são partes as acima nominadas,
ACORDAM os Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, denegar a ordem
do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator.

Recife, 18 de junho de 2019.

DES. MARCO ANTÔNIO CABRAL MAGGI

RELATOR

004. 0001986-77.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0529386-7)
Comarca : Olinda
Vara : 3ª Vara Criminal
Impetrante : RODRIGO COSTA DE LIMA FURTADO - DEFENSOR PÚBLICO
Paciente : CARLOS DA SILVA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA
Procurador : Norma Mendonça Galvão de Carvalho
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 18/06/2019

EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/06. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA.
TRÂMITE NORMAL DO FEITO. ALEGAÇÕES FINAIS. SÚMULA 52 DO STJ. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.
DENEGAÇÃO DA ORDEM. DECISÃO UNÂNIME.

1. A alegação de excesso de prazo afigura-se superada quando o feito encontra-se em fase de alegações finais da defesa, com a instrução
encerrada.

2. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Habeas Corpus n. 0001986-77.2019.8.17.0000 (0529386-7) em que são partes as acima nominadas,
ACORDAM os Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, denegar a ordem
do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do Des. Relator.

Recife, 18 de junho de 2019.

DES. MARCO ANTÔNIO CABRAL MAGGI

RELATOR

(

005. 0005747-53.2018.8.17.0000 Embargos de Declaração no Agravo de Execução Penal
(0520453-7)
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Agravte : AMARO ANDRÉ DE SOUZA FILHO
Advog : Renatta Eunice de Melo Carneiro(PE047323D)
Agravdo : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Embargante : AMARO ANDRÉ DE SOUZA FILHO
Advog : Renatta Eunice de Melo Carneiro(PE047323D)
Advog : Rodolfo Conrado Morais de Almeida(PE044828)
Embargado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Proc. Orig. : 0005747-53.2018.8.17.0000 (520453-7)
Julgado em : 18/06/2019

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO LAVRADO NO JULGAMENTO DE
AGRAVO EM EXECUÇÃO. ALEGADA OMISSÃO NO JULGAMENTO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE
QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 619 DO CPP. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DOS PRESENTES EMBARGOS.
REJEIÇÃO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Os embargos de declaração destinam-se ao esclarecimento ou integração do julgado, em casos de obscuridade, contradição ou omissão,
devendo o julgador ater-se tão somente a análise de eventual incidência de tais vícios na decisão impugnada, consoante preceitua o art. 619
do Código de Processo Penal.

2. No caso dos autos, todos os argumentos suscitados pela defesa foram devidamente analisados e rejeitados por esta Câmara, sem demonstrar
qualquer vício capaz de autorizar o acolhimento do presente recurso.

3. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que a questão suscitada traduz mero inconformismo com o teor da decisão
embargada, pretendendo rediscutir matérias já decididas.

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração na Apelação Criminal nº. 0005747-53.2018.8.17.0000 (0520453-7), em
que são partes as acima nominadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça, à
unanimidade de votos, em conhecer e REJEITAR os embargos, nos termos do voto do Des. Relator.

Recife, 18 de junho de 2019.

Des. Marco Antônio Cabral Maggi

Presidente e Relator

006. 0001266-13.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0526596-1)
Comarca : Exu
Vara : Vara Única
Impetrante : RICARDO DO REGO BARROS
Paciente : MIZAEL TORRES GALINDO NETO
AutoridCoatora : JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA EXU -PE
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Julgado em : 11/06/2019

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE. PRESCRIÇÃO DOS DELITOS
PREVISTOS NOS ARTS. 46 E 50, DA LEI 9.605/98. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE RECONHECIDA PELA AUTORIDADE COATORA. PERDA
DE OBJETO. ATIPICIDADE DA CONDUTA SUBSUMIDA AO CRIME DO ART. 39, DA LEI 9.605/98. OCORRÊNCIA. TRANCAMENTO DA AÇÃO
PENAL. POSSIBILIDADE. CORTE SELETIVO DE ÁRVORES EM SUPOSTA ÁREA DE RESERVA LEGAL. ORDEM CONCEDIDA. DECISÃO
UNÂNIME.

I - Já tendo a autoridade coatora reconhecido a prescrição dos crimes previstos nos arts. 46 e 50, da Lei 9.651/98, resta sem objeto o pedido
de extinção da punibilidade dos citados delitos.

II - Não pratica o delito previsto no art. 39, da Lei 9.605/978, o paciente que autoriza o corte de árvores de suposta Área de Reserva Legal de
sua propriedade, por não se confundir com a Àrea de Preservação Permanente protegida pelo mencionado artigo.

IIII - Ordem concedida. Decisão unânime.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus nº 0001266-13.2019.8.17.0000 (0526596-1), no qual figuram como partes as
retronominadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
à unanimidade, em conceder a ordem para determinar o trancamento da ação penal nº 0000118-46.2014.8.17.0580, em trâmite perante o Juízo
da Comarca de Exu, face a atipicidade da conduta imputada ao paciente Mizael Torres Galindo Neto, nos termos do relatório e votos anexos,
que passam a integrar este aresto.

Recife, de de 2019.

Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção - Relator

007. 0001142-30.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0525965-2)
Comarca : Olinda
Vara : 3ª Vara Criminal
Impetrante : CRISTIANA MARIA MAGALHAES PESSOA DE MELO - DEFENSORA

PÚBLICA
Paciente : LUCLEIDE CORREIA DA SILVA
AutoridCoatora : JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA - PE
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Julgado em : 11/06/2019

HABEAS CORPUS. CONTRANGIMENTO ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO. ALEGAÇÃO SUPERADA. INSTRUÇÃO ENCERRADA.
FEITO NA FASE DAS ALEGAÇÕES FINAIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 52 DO STJ. ATRASO PROCESSUAL PROVENIENTE DAS
CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. FEITO NÃO SENTENCIADO DIANTE DA PENDÊNCIA DA APRESENTAÇÃO DE 49 ALEGAÇÕES
FINAIS. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

I - Estando o feito na fase das alegações finais e, portanto, encerrada a instrução processual, não há que se falar em constrangimento ilegal por
excesso de prazo. Inteligência da Súmula nº 52 do STJ. Além disso, a sentença ainda não foi proferida por força da complexidade do próprio
feito e não em virtude de desídia do magistrado processante na condução do feito. São 49 alegações finais defensivas a serem apresentadas
e a maior parte dos acusados possuem advogados distintos.

II - Ordem denegada. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus nº 0001142-30.2019.8.17.0000 (525965-2), no qual figuram como partes as
retronominadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

  Recife,

Des. ALEXANDRE GUEDES ALCOFORADO ASSUNÇÃO

Relator

 ACÓRDÃOS CRIMINAIS

3ª CÂMARA CRIMINAL

Emitida em 02/07/2019

Relação No. 2019.09099 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 005 0004607-26.2015.8.17.0990(0514778-2)
Carlos Alberto dos Santos V. Júnior(PE022096) 003 0000829-34.2016.8.17.0660(0480179-2)
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Harleyson Fernando Sobreira Marinho(PE022660) 005 0004607-26.2015.8.17.0990(0514778-2)
Sarita Leite De Sousa(PE017315) 005 0004607-26.2015.8.17.0990(0514778-2)

Relação No. 2019.09099 de Publicação (Analítica)

001. 0000296-69.2015.8.17.0350 Apelação
(0480064-6)
Comarca : Buenos Aires
Vara : Vara Única
Apelante : Maria Lusivan da Silva
Def. Público : Rafael Bento de Lima Neto - Defensoria Pública
Apelado : Ministério Público de Pernambuco
Procurador : Antonio Carlos de O. Cavalcanti
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. AMEAÇA E DANO SIMPLES. PRELIMINAR SUSCITADA. CONDENAÇÃO ILEGÍTIMA.
PROCEDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO NO DELITO DE DANO SIMPLES. AUSÊNCIA DE QUEIXA. NULIDADE
RECONHECIDA. CONSEQUENTE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. DECADÊNCIA. SENTENÇA DE CONDENAÇÃO NULA. APELAÇÃO
PROVIDA. DECISÃO UNÂNIME.

1. Sendo o crime de dano simples, de natureza privada e não existindo queixa nos autos, deve ser declarada a nulidade parcial da sentença,
nos termos do art. 564, inciso III, alínea a, do Código de Processo Penal e declarada extinta a punibilidade dos fatos atribuídos à Apelante em
relação ao referido crime, em face da decadência, mantendo-se a sentença de absolvição, em todos os seus termos.

2. Preliminar acolhida. Apelação Provida. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos da Apelação Criminal nº 0000296-69.2015.8.17.0350 (0480064-6), no qual figuram como partes as
retromencionadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça de Pernambuco, à
unanimidade de votos, em reconhecer a nulidade da sentença de fls. 53/55, para tornar nula a condenação no crime de dano simples e, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 12/06/2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

002. 0000633-02.2019.8.17.0000 Conflito de Jurisdição
(0523830-6)
Comarca : Petrolina
Vara : 1ª Vara Criminal
Suscitante : JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PETROLINA
Suscitado : JUIZO DE DIREITO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMESTICA E FAMILIAR

CONTRA A MULHER DA COMARCA DE PETROLINA
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: PROCESSO PENAL. CONFLITO DE JURISDIÇÃO. ESTRUPRO DE VULNERÁVEL CONEXO COM AMEAÇA. NÃO INCIDÊNCIA DA
LEI Nº 11.340/06. INEXISTÊNCIA DE QUESTÃO BASEADA NO GÊNERO. ABUSO DO PÁTRIO PODER E IDADE DA OFENDIDA. AMEAÇA
PRATICADA EM DECORRÊNCIA DE ATOS DEFENSIVOS. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. COMPETÊNCIA DA VARA CRIMINAL
COMUM. CONFLITO IMPROCEDENTE. DECISÃO UNÂNIME.

I - Na espécie, o denunciado abusou do seu poder familiar, já que é pai da menor ofendida, da situação de vulnerabilidade e da incapacidade de
resistência da menor, circunstâncias afetas a condição de criança daquela e não do fato de ser mulher, enquanto a ameaça teve por móvel os
atos de defesa realizados pela outra vítima (mãe da menor), não se justificando, portanto, a incidência da Lei Maria da Penha (Lei nº. 11.340/06).

II - "Para que a competência dos Juizados Especiais de Violência Doméstica seja firmada, não basta que o crime seja praticado contra mulher
no âmbito doméstico ou familiar, exigindo-se que a motivação do acusado seja de gênero, ou que a vulnerabilidade da ofendida seja decorrente
da sua condição de mulher" (STJ - AgRg no AREsp n. 1.020.280/DF, relator Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/8/2018,
DJe 31/8/2018).

III - Por não de tratar de processo afeto à Vara da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e, ainda, inexistindo na Comarca de Petrolina
vara especializada na apuração de crimes praticados contra criança e adolescente, deve o feito ser remetido ao Juízo Criminal comum, na
hipótese, o Suscitante, prevento por distribuição.
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IV - À unanimidade, julgou-se improcedente o conflito de jurisdição, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca
de Petrolina para apreciar e julgar o processo nº. 0005444-78.2017.8.17.1130.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos do Conflito de Jurisdição nº. 0000633-02.2019.8.17.0000 (0523830-6), tendo como partes as
retromencionadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça de Pernambuco, à
unanimidade de votos, em julgar improcedente o presente conflito, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Petrolina, ora Suscitante, para apreciar e julgar o processo nº. 0005444-78.2017.8.17.1130, nos termos do relatório e votos anexos, que passam
a integrar este aresto.

Recife, 12/06/2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

003. 0000829-34.2016.8.17.0660 Apelação
(0480179-2)
Comarca : Goiana
Vara : Vara Criminal da Comarca de Goiana
Apelante : CARLOS HOMERO SILVA DE JESUS
Advog : Carlos Alberto dos Santos Viégas Júnior(PE022096)
Apelado : Ministério Público de Pernambuco
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Eudes dos Prazeres França
Revisor : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Julgado em : 12/06/2019

APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO SIMPLES. ART. 155, CAPUT, DO CP. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE OS BENS FORAM
RESTITUÍDOS. DESCABIMENTO. DELITO QUE SE CONSUMA COM A MERA INVERSÃO DA POSSE DOS BENS. APLICAÇÃO DA TEORIA
DA AMOTIO. INAPLICABILIDADE DA DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA E DO ARREPENDIMENTO EFICAZ. RESTITUIÇÃO DOS BENS QUE
SE DERAM EM DECORRÊNCIA DA PRISÃO. AUSÊNCIA DE VONTADE LIVRE DO AGENTE.INAPLICABILIDADE DO INSTITUTO DO
ARREPENDIMENTO POSTERIOR. AUSÊNCIA DE LAUDO REFERENTE AO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. DESNECESSIDADE. RÉU QUE
FOI CONDENADO POR FURTO NA FORMA SIMPLES. EXCLUSÃO DA PENA DE MULTA. ALEGAÇÃO DE QUE JÁ CUMPRIU QUASE NOVE
MESES DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. PEDIDO SEM FUNDAMENTO LEGAL. AUTONOMIA DAS REPRIMENDAS. DOSIMETRIA.
ANÁLISE EX OFFICIO. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. DECOTE NECESSÁRIO. NOVA PENA FIXADA.
MANUTENÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES DA SENTENÇA. APELO DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso acima referenciado, ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câmara Criminal
deste Tribunal de Justiça, à unanimidade, negar provimento à apelação mas, de ofício, reduzir a reprimenda do Apelante, nos termos do voto do
Relator e das notas taquigráficas, que fazem parte integrante deste julgado.

Recife, 12 de 06 de 2019.

Des. Eudes dos Prazeres França

Relator

004. 0048525-40.2015.8.17.0001 Apelação
(0489074-8)
Comarca : Recife
Vara : 3ª VaraCriminal
Apelante : J. J. S. F.
Def. Público : Myriam Valle da Câmara Queiroga
Apelado : M. P. E. P.
Procurador : Norma Mendonça Galvão de Carvalho
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Eudes dos Prazeres França
Revisor : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Julgado em : 12/06/2019

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO (ART. 213 DO CP) E ROUBO (ART. 157, §2º, INCISO I, DO CP). PLEITO DE
ABSOLVIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS SUFICIENTES. INVIABILIDADE. PALAVRA DA VÍTIMA. RELEVÂNCIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA
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SÚMULA 82 DO TJPE. HARMONIA DA VERSÃO CONTADA PELA VÍTIMA COM A TESTEMUNHA PRINCIPAL. SENTENÇA QUE SE FUNDOU
NO CONJUNTO DAS PROVAS COLHIDAS. DOSIMETRIA DA PENA. TERCEIRA FASE. REVOGAÇÃO PERPETRADA PELA LEI 13.654/2018.
NECESSÁRIO DECOTE DA MAJORANTE DO INCISO I DO §2º DO ART. 157 DO CP. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos o presente recurso acima referenciado, acordam os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e das notas
taquigráficas, que fazem parte integrante deste julgado.

Recife, 12 de 06 de 2019.

Des. Eudes dos Prazeres França

Relator

005. 0004607-26.2015.8.17.0990 Apelação
(0514778-2)
Comarca : Olinda
Vara : 3ª Vara Criminal
Apelante : ALCIR DOS SANTOS SOUZA
Advog : Sarita Leite De Sousa(PE017315)
Advog : Harleyson Fernando Sobreira Marinho(PE022660)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Procurador : Laíse Tarcila Rosa de Queiroz
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Eudes dos Prazeres França
Revisor : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Julgado em : 12/06/2019

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E POSSE IRREGULAR DE ARMA. DOSIMETRIA DA PENA. FUNDAMENTAÇÃO
INIDÔNEA. REDUÇÃO AO MÍNIMO LEGAL. AFASTAMENTO DA CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DA PENA PREVISTA NO ARTIGO 33, §4º,
DA LEI Nº 11.343/2006. RÉU QUE RESPONDE A OUTROS PROCESSOS. DEDICAÇÃO À ATIVIDADE ILÍCITA DEMONSTRADA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Já é pacífico na jurisprudência dos Tribunais Superiores o entendimento de que fundamentos genéricos ou inerentes ao próprio tipo penal não
constituem suporte suficiente para justificar a exasperação da pena-base.

2. Ações penais e inquéritos em andamento, a depender de cada caso e seu contexto, podem indicar que o réu se dedica à atividade ilícita, de
modo a afastar a causa especial de redução da pena prevista no artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/2006.

3. Recurso parcialmente provido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos o presente recurso acima referenciado, acordam os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator e das notas
taquigráficas, que fazem parte integrante deste julgado.

Recife, 12 de junho de 2019.

Des. Eudes dos Prazeres França

Relator

006. 0001691-40.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0528238-2)
Comarca : São Lourenço da Mata
Vara : Vara Criminal
Impetrante : PEDRO HENRIQUE VASCONCELOS CARNEIRO
Paciente : EDMILSON BENEDITO DE ALMEIDA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO

DA MATA
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Julgado em : 12/06/2019
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EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E PORTE DE ARMA. EXCESSO DE PRAZO NA
INSTRUÇÃO. PROCEDÊNCIA. PACIENTE PRESO HÁ QUASE 02 (DOIS) ANOS. INSTRUÇÃO NÃO INICIADA. FEITO SEM COMPLEXIDADE.
TEMPO DE PRISÃO CAUTELAR EXACERBADO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. ORDEM CONCEDIDA,
COM APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. DECISÃO UNÂNIME.

I - Embora os prazos processuais não possam ser vistos como barreiras intransponíveis, devendo ser considerados à luz da razoabilidade,
observa-se, na espécie, que o período transcorrido desde o recolhimento do Paciente ao cárcere já alcançou quase 02 (dois) anos, e a instrução
processual sequer foi iniciada.

II - Trata-se de processo despido de complexidade, em que o Paciente nitidamente não deu causa ao referido retardo, razão pela qual não pode ser
penalizado com uma prisão cautelar imoderada, restando, assim, patente o constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da culpa.

III - Ordem concedida à unanimidade, expedindo-se alvará de soltura clausulado em favor do Paciente Edmilson Benedito de Almeida, se por
outro motivo não estiver preso, com aplicação das medidas cautelares constantes do voto do relator. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos do Habeas Corpus nº 0001691-40.2019.8.17.0000 (0528238-2), em que figuram como partes as
retromencionadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco, por unanimidade de votos, conceder a ordem, a fim de relaxar a prisão do paciente Edmilson Benedito de Almeida, por excesso
de prazo para início da instrução, expedindo-se alvará de soltura clausulado em seu favor, se por outro motivo não estiver preso, mediante
assinatura de termo de cumprimento das seguintes medidas cautelares: a) comparecimento mensal em juízo, para informar e justificar atividades
(inciso I do art. 319 do CPP); b) proibição de frequentar bares e boates (inciso II do art. 319 do CPP); c) proibição de mudar de residência sem
prévia autorização do juízo, ou de ausentar-se da Comarca em que reside por mais de 08 (oito) dias sem prévia comunicação à autoridade
processante (inciso IV do art. 319 do CPP); e d) recolher-se a sua residência todos os dias às 22h (vinte e duas horas) (inciso V do art. 319 do
CPP), ficando consignado que o descumprimento de qualquer das medidas cautelares poderá ensejar nova decretação de prisão preventiva, tudo
de conformidade com o relatório e votos constantes das notas taquigráficas anexas, devidamente rubricadas, que passam a integrar o presente
aresto, devidamente assinado.

Recife, 12/06/2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

 ACÓRDÃOS CRIMINAIS

2ª CÂMARA EXTRAORDINARIA CRIMINAL

Emitida em 02/07/2019

Relação No. 2019.09100 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Vinicius Nunes Novaes(PE021651) 001 0010863-21.2013.8.17.1130(0395310-4)

Relação No. 2019.09100 de Publicação (Analítica)

001. 0010863-21.2013.8.17.1130 Apelação
(0395310-4)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Petrolina
Autos Complementares : 00135316220138171130 Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico

Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Autos Complementares : 00144817120138171130 Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico

Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Apelante : A. C. S.
Apelante : P. S. S.
Advog : Vinicius Nunes Novaes(PE021651)
Apelado : M. P. E. P.
Procurador : Alen de Souza Pessoa
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária Criminal
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Relator : Des. Mauro Alencar De Barros
Revisor : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Julgado em : 09/05/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRIBUNAL DO JÚRI. DOIS APELANTES. ART.121, §2º, I E IV, E ART.121, §2°, II E IV, AMBOS DO
CÓDIGO PENAL.PRELIMINAR DE NULIDADE: A OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. A ACUSAÇÃO FEZ REFERÊNCIA AO SILÊNCIO
DO ACUSADO EM PLENÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVO PREJUÍZO AO RÉU. REJEITDA A PRELIMINAR. DECISÃO
POPULAR MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA AO ACERVO PROBATÓRIO. NOVO JULGAMENTO. PRESENÇA DE DUAS TESES. OS
JURADOS ESCOLHERAM TESE COM SUPEDÂNEO NAS PROVAS DOS AUTOS.MANUTENÇÃO DO VEREDICTO CONTRADIRÓRIO.PENA
EXACERBADA. REDIMENSIONAMENTO DA REPRIMENDA. PENA DOSADA DENTRO DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE. IMPROVIMENTO. DECISÃO UNÂNIME.

I. A Coste Superior de Justiça firmou compreensão no sentido de que somente se declara a nulidade do julgamento do júri em razão de menção ao
silêncio do acusado em plenário quando houver efetiva demonstração do prejuízo, o que, segundo as premissas fáticas delineadas no julgamento,
não ocorreu no presente caso.

II. É sabido, que a decisão emanada pelo Tribunal do Júri, em obediência ao princípio da soberania dos veredictos, só pode vim a ser
desconstituída, conforme o art. 593, parágrafo terceiro do CPP, quando a decisão se mostrar arbitrária e desassociada das provas dos autos,
submetendo-se o réu a novo julgamento perante o Tribunal Popular.

III. A materialidade resta inconteste, através do exame de constatação de danos as fls.45/48

IV. A tese de negativa de autoria não possui prova idônea, mostra-se solta e desassociada dos elementos fáticos.

V. Conjunto probatório perfilhado em provas testemunhais e demais provas dos autos, não há que se falar em contradição.

VI. Destarte, é cediço que a possibilidade de modificar as decisões proferidas pelo Júri Popular insere-se no campo da excepcionalidade, se
for constatado que tal decisão revela-se arbitraria, divorciada completamente dos elementos de prova angariados no feito, situação diversa do
presente caso

VII. Pena-base acima do mínimo, em razão da culpabilidade negativa, fundamentada de forma idônea. Reprimenda definitiva proporcional e
adequada ao caso.

VIII. Por unanimidade rejeitou-se a preliminar e negou-se provimento ao apelo.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Criminal nº 0395310-4 da Vara do Tribunal de Petrolina/PE, em que figura, como
apelantes, PAULO SANTANA DE SOUZA e ANTÔNIO CÉSAR DA SILVA e como apelado Ministério Público de Pernambuco, acordam os
Desembargadores componentes da Segunda Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade
de votos, rejeitou-se a preliminar de nulidade e no mérito, também por unanimidade, negou-se provimento aos apelos, conforme votos da turma.

Recife, 09 de Maio de 2019.

Des. Mauro Alencar de Barros

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

2ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO

Emitida em 02/07/2019

Relação No. 2019.09102 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0062680-48.2015.8.17.0001(0520688-0)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 007 0002254-97.2016.8.17.0110(0509390-5)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 008 0001728-33.2016.8.17.0110(0527978-7)
Antônio Fernando Toscano de C. Filho(PE023881) 006 0000146-95.2005.8.17.0170(0513272-1)
Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201) 007 0002254-97.2016.8.17.0110(0509390-5)
Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201) 008 0001728-33.2016.8.17.0110(0527978-7)
Edson Marques da Silva(PE031108) 003 0062680-48.2015.8.17.0001(0520688-0)
Henrique Valença de Albuquerque(PE024903) 005 0014928-91.2013.8.17.0990(0528766-1)
Katarina Gouveia(PE026305) 006 0000146-95.2005.8.17.0170(0513272-1)
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LEONARDO GOES DE SOUZA
CAMPELO(PE027538)

004 0012281-88.2010.8.17.0001(0407239-7)

Luiz Rodrigues Muniz Filho(PE013003) 006 0000146-95.2005.8.17.0170(0513272-1)
Luís Vital do Carmo Filho(PE018992) 006 0000146-95.2005.8.17.0170(0513272-1)
Lygia Maria W. d. S. G. Rodrigues(PE017603) 004 0012281-88.2010.8.17.0001(0407239-7)
Monalisa Ventura Leite Marques(PE024624) 003 0062680-48.2015.8.17.0001(0520688-0)
MÉRCIA CARVALHO DOS SANTOS(PE024301) 004 0012281-88.2010.8.17.0001(0407239-7)
RENATA TATTIANE R. D. S. VERAS(PE031281) 007 0002254-97.2016.8.17.0110(0509390-5)
RENATA TATTIANE R. D. S. VERAS(PE031281) 008 0001728-33.2016.8.17.0110(0527978-7)
Roberta Cristina T. d. C. Rodrigues(PE020855) 006 0000146-95.2005.8.17.0170(0513272-1)
Rodolfo Macena de Siqueira(PE041684) 007 0002254-97.2016.8.17.0110(0509390-5)
Thiago Andrade Leandro(PE029643) 001 0000272-69.2014.8.17.0740(0526525-2)
Wilker Ferreira dos Santos(PE033566) 001 0000272-69.2014.8.17.0740(0526525-2)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000272-69.2014.8.17.0740(0526525-2)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 004 0012281-88.2010.8.17.0001(0407239-7)

Relação No. 2019.09102 de Publicação (Analítica)

001. 0000272-69.2014.8.17.0740 Apelação
(0526525-2)
Comarca : Ipubi
Vara : Vara Única
Apelante : Município de Ipubi - Pernambuco
Advog : Thiago Andrade Leandro(PE029643)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS
Advog : Wilker Ferreira dos Santos(PE033566)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL. AÇÃO DE COBRANÇA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. ADICIONAL NOTURNO. AUSÊNCIA
DE ELEMENTOS PROBANTES. APELO DO PARTICULAR IMPROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO PROVIDO, PREJUDICADO O APELO
FAZENDÁRIO. 1. Trata-se de ação de cobrança interposta por servidora pública municipal de Ipubi, ocupante do cargo de auxiliar de serviços
gerais, pleiteando adicional de insalubridade e adicional noturno. 2. Tratando-se de demanda envolvendo servidora pública municipal, o adicional
de insalubridade por ela reclamado deve estar regulamentado em lei municipal de iniciativa do Poder Executivo, que discipline inclusive os
percentuais cabíveis para cada categoria. 3. Apesar de o art. 140, IV, da Lei Municipal nº 652/2006 prever o direito à gratificação de vida e saúde,
a norma municipal precisa ser regulamentada, nos termos do art. 145 daquela lei. 4. Desse modo, não se tem notícia de haver no Município
norma específica que: (i) enquadre a atividade desenvolvida pela autora no rol dos serviços considerados como insalubres; e (ii) discipline os
parâmetros de recebimento da verba em discussão. 5. Inviável, portanto, o pedido de percepção de adicional de insalubridade, nos exatos termos
da sentença. 6. No tocante ao pedido de adicional noturno, a autora não comprovou a alegado trabalho em nesse horário. 7. Para a comprovação
da atividade em horário noturno não basta apenas a indicação da atividade desenvolvida, mesmo que em unidade de saúde, pois deveria ter
sido acostado os autos, no mínimo, o controle de frequência, contendo os horários de entrada e saída referentes ao período pleiteado no período
noturno. 8. Em verdade, as folhas de ponto acostadas demonstram que o labor foi prestado em período diurno. 9. Assim, os autos não contemplam
elementos de convicção suficientes a permitir que se conclua, com a segurança própria dos provimentos jurisdicionais, que a autora faz jus à
pretensão pleiteada (sendo certo que a produção desses elementos probatórios competia à autora, nos termos do art. 373, I, do CPC). 10. Apelo
voluntário improvido, e reexame necessário provido, para, reformando a sentença de primeiro grau, julgar improcedente a demanda, prejudicado
o apelo fazendário.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0526525-2, acima referenciada, acordam os Desembargadores integrantes
da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, à unanimidade, em negar provimento ao apelo do particular, e dar provimento ao
reexame necessário, prejudicado o apelo fazendário, nos termos do voto do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

002. 0000495-92.2012.8.17.1580 Apelação
(0524443-7)
Comarca : Vicência
Vara : Vara Única
Apelante : Estado de Pernambuco
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Procdor : Fabiana Palatinic Lapenda
Apelado : Lagel- locadora de Veiculos e Serviços Gerais-LTDA
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. INTERRUPÇÃO DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL.
INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APELO PROVIDO. 1. A solução da controvérsia consiste em definir se os créditos
tributários controvertidos (originários de notificação de débito de IPVA relativos ao período fiscal de março/2007 a março/2011) foram, ou não,
atingidos pela prescrição intercorrente. 2. Em certidão datada de 29/08/2012, o oficial de justiça informou que não obteve êxito na diligência para
citação e penhora de bens da executada. E, em 01/11/2012, data em que entendeu intimada a Fazenda exequente sobre este fato específico, o
Juízo a quo iniciou a contagem do prazo de suspensão processual, de que trata o art. 40 da LEF. 3. Isso porque, nos termos do REsp 1.340.553
- RS, no "primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF", findo o qual, inicia-se, também de forma automática,
a contagem do prazo prescricional. 4. Dessa forma, passado um ano da suspensão processual, deu-se início a contagem do prazo prescricional
intercorrente (em 01/11/2013), que teria se esgotado "no dia 01/11/2018", segundo a sentença. 5. Porém, é de se observar que houve a citação
editalícia da executada em 01/06/2015, fato que interrompe a contagem do prazo prescricional intercorrente iniciado no ano de 2013. 6. Com
efeito, nos termos do recurso repetitivo paradigma (REsp 1.340.553 - RS), a "efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital)
são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente". 7. Assim, não ocorreu a prescrição dos créditos tributários no caso em tela, uma vez
que, por ocasião da prolação da sentença, em 07/01/2019, não havia decorrido o prazo prescricional, interrompido em 2015. 8. Apelo provido,
em ordem a afastar a prescrição decretada em primeiro grau, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para sua regular tramitação.

ACÓRDÃO

  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0524443-7, acima referenciados, acordam
os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, à unanimidade, em dar provimento ao apelo
fazendário, nos termos do voto do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

003. 0062680-48.2015.8.17.0001 Apelação / Reexame Necessário
(0520688-0)
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara da Fazenda Pública
Autor : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : RAPHAEL WANDERLEY DE OLIVEIRA E SILVA
Réu : ROMÁRIO DE CASTRO DIAS PEREIRA
Advog : Monalisa Ventura Leite Marques(PE024624)
Advog : Edson Marques da Silva(PE031108)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS POR
CONSELHEIRO DO TCE, APOSENTADO PELA COMPULSÓRIA. REEXAME IMPROVIDO, PREJUDICADO O APELO VOLUNTÁRIO. 1. Cuida-
se de reexame necessário e apelação cível da sentença que condenou o Estado de Pernambuco a pagar indenização equivalente a 189 (cento
e oitenta e nove) dias de férias não gozadas pelo autor enquanto atuou como Conselheiro do Tribunal de Contas de Pernambuco, no período de
04/07/2007 a 29/04/2013, quando foi aposentado compulsoriamente (em virtude da idade). 2. Em linha de princípio, as férias não gozadas nem
computadas para fins de aposentadoria devem ser indenizadas (precedentes do STF). 3. Acerca do direito às férias, extrai-se do regramento
previsto no Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123, de 20 de julho de 1968) o dever de agir da
Administração em ordem a elaborar a escala e conceder férias aos seus servidores (compulsoriamente, inclusive). 4. Logo, o não-gozo das
férias deriva, em regra, de necessidade de serviço presumida. 5. A partir dessa constatação, já se pode concluir que o autor, aposentado pela
compulsória, faz jus à percepção de indenização pelas férias não gozadas, na linha da jurisprudência desta Corte. 6. Por outro lado, "O pagamento
de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda" (Súmula 125/STJ). 7. Deveras, o Superior
Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que o caráter indenizatório da verba em questão afasta a ocorrência do fato gerador do imposto
de renda - o acréscimo patrimonial. 8. O caráter indenizatório da verba afasta também a incidência de contribuição previdenciária, na linha da
orientação do STF "no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcela indenizatórias ou que não incorporem a
remuneração do servidor" (AI 712880 AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, DJe 19.06.2009). 9. Merece subsistir, portanto,
o decreto sentencial de condenação do Estado ao pagamento de indenização equivalente a 189 (cento e oitenta e nove) dias de férias não
gozadas pelo autor enquanto atuava como Conselheiro do Tribunal de Contas de Pernambuco, sem incidência de imposto de renda e contribuição
previdenciária. 10. Reexame necessário improvido, prejudicado o apelo voluntário, à unanimidade de votos.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da apelação cível nº 0520688-0, acima referenciados, acordam os Desembargadores integrantes
da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, à unanimidade, em negar provimento ao reexame necessário, prejudicado o apelo
voluntário, nos termos do voto do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

004. 0012281-88.2010.8.17.0001 Apelação / Reexame Necessário
(0407239-7)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara de Acidentes do Tabalho da Capital
Autos Complementares : 02583102 Agravo de Instrumento Agravo de Instrumento
Autor : INSS
Procdor : Romoaldo Reis Goulart
Réu : JOSE DAVINO DOS SANTOS
Advog : Lygia Maria Wanderley de Siqueira Gil Rodrigues(PE017603)
Advog : LEONARDO GOES DE SOUZA CAMPELO(PE027538)
Advog : MÉRCIA CARVALHO DOS SANTOS(PE024301)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Procurador : Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça Júnior
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE.
REEXAME NECESSÁRIO PROVIDO. 1. A solução da controvérsia consiste em definir se o segurado faz, ou não, jus ao benefício de
aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho (espécie 92). 2. In casu, o segurado foi contratado em 24/01/2008 pela empresa Concrepoxi
Engenharia Ltda. para desempenhar a função de pedreiro e afirma que a atividade desempenhada exige grandes esforços físicos, o que teria
provocado o surgimento de dores em sua coluna. 3. A perícia judicial realizada no ano de 2011 constatou a presença de alterações de mobilidades
nas manobras e testes realizados na coluna do segurado, verificando-se a existência de quadro incapacitante. 4. Contudo, no que diz respeito
à etiologia, o perito judicial ressaltou que inexiste nexo de causalidade entre as patologias que afligem a coluna do segurado e o trabalho
anteriormente desenvolvido (pedreiro). 5. De fato, após a análise dos exames de imagem colacionados aos autos, o perito judicial assevera que
tais patologias acometem toda a coluna vertebral lombar, caracterizando-se como uma doença inflamatória e degenerativa de natureza reumática.
6. Segundo o perito judicial, apesar da ausência de atividade laboral (o segurado afirma que não retornou ao trabalho após o episódio álgico agudo
registrado na CAT), há sinais de progressão da doença em virtude da sua origem degenerativa. 7. Corroborando as conclusões apresentadas
pelo perito judicial, observa-se que foram juntados aos autos cartões de comparecimento à fisioterapia referentes ao período de julho/2007, o que
permite afirmar que as patologias em apreço já afligiam a saúde do segurado mesmo antes do início das suas atividades como pedreiro (o que
ocorreu em 24/01/2008). 8. Em verdade, verifica-se que, entre a data da sua admissão junto ao empregador (24/01/2008) e a data da emissão
da CAT (22/04/2008) transcorreram somente três meses, razão pela qual não se mostra razoável a tese de que o desempenho da atividade
de pedreiro durante período de tempo tão exíguo tenha efetivamente contribuído (concausa) para o surgimento ou para a consolidação das
referidas patologias (cuja origem, vale lembrar, é de natureza degenerativa). 9. Assim, na específica hipótese dos autos, os elementos probatórios
(em especial, submissão a tratamento fisioterápico antes do início das atividades laborativas, exercício da atividade de pedreiro por apenas três
meses, exames de imagem e perícia judicial) evidenciam que a origem da patologia em apreço está desvinculada das suas atividades laborativas.
10. Restando constatada a ausência de nexo de causalidade, é forçoso concluir pela incidência do art. 20, §1º, "a", da Lei nº 8.213/91, que dispõe
que, para fins previdenciários, as doenças degenerativas não são consideradas como doenças do trabalho. 11. Ante a inversão da sucumbência
processual, condena-se o segurado ao pagamento de honorários advocatícios que, em respeito às diretrizes estipuladas no art. 20, §§3º e 4º
(sentença proferida sob a égide do CPC-73), são fixadas no montante de R$ 1.000,00 (um mil reais). 12. Em virtude da concessão do benefício da
gratuidade da justiça, as obrigações decorrentes da sucumbência da segurada ficarão sob condição suspensiva da exigibilidade. 13. Reexame
necessário provido, à unanimidade, prejudicado o apelo voluntário.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0407239-7, acima referenciada, acordam os Desembargadores integrantes
da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, à unanimidade, em dar provimento ao reexame necessário, prejudicado o apelo
voluntário, nos termos do voto do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).
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Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

005. 0014928-91.2013.8.17.0990 Reexame Necessário
(0528766-1)
Comarca : Olinda
Vara : 2ª Vara da Fazenda Pública de Olinda
Autor : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Ernani Varjal Medicis Pinto
Réu : Nelson Pereira da Silva Filho
Advog : Henrique Valença de Albuquerque(PE024903)
Procurador : José Elias Dubard de Moura Rocha
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. FORNECIMENTO GRATUITO DO MEDICAMENTO RANIBIZUMABE 10MG/ML (LUCENTIS - REGISTRO
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 1.0068.1056) À PACIENTE PORTADOR DE DEGENERAÇÃO MACULAR RELACIONADA À IDADE (DMRI) -
(CID 10: H35.3). RESPONSABILIDADE DO PODER PÚBLICO. 1. De proêmio, afasta-se a alegação de inépcia da inicial ante a formulação de
pedido genérico e indeterminado, haja vista a clareza do pleito exordial no sentido da necessidade de fornecimento do medicamento Ranibizumabe
10mg/ml (LUCENTIS - registro do Ministério da Saúde nº 1.0068.1056), pelo período de 12 (doze) meses, para o tratamento de Degeneração
Macular Relacionada à Idade (DMRI) - (CID 10: H35.3) do paciente/recorrido, o qual restou devidamente impugnado pelo recorrente (Estado).
2. Na sequência, anota-se que a obrigação dos entes públicos com relação à prestação de serviços de saúde pública (incluído o fornecimento
de medicamentos essenciais à população carente) é comum, podendo ser demandada qualquer das esferas de governo (CF, art. 198). 3. A
necessidade/eficácia da medicação solicitada resta evidenciada pela apreciação da 'prescrição médica' acostada aos autos, subscrita pelo Dr.
Antônio Calheiros (CRM/PE 14.702), do SEOPE - Serviço Oftalmológico de Pernambuco, cujo conteúdo não foi contraditado pelo Estado. 4.
Deveras, nos termos da 'prescrição médica' mencionada, "o ranibizumab é o único medicamento aprovado no Brasil que provou não apenas
estabilizar a doença como melhorar a acuidade visual do paciente, recuperando sua visão (...) a DMRI é uma doença crônica que responde
melhor quanto mais cedo for feito o diagnóstico e tratamento e que tal doença requer uma monitorização frequente durante os primeiros dois
anos de terapia. (...) esse é o único tratamento que apresenta concretas possibilidades de manter ou melhorar a visão comprometida pela doença
supracitada (...)". 5. Assim, é patente a gravidade da doença que aflige o paciente Nelson Pereira da Silva Filho, atestada pelos documentos
acostados aos autos, pelo que o atendimento ao seu pleito é indispensável à efetividade aos direitos à saúde, à vida e à dignidade da pessoa
humana, assegurados nos art. 5º e 196 da Constituição Federal. 6. Destarte, tem-se que deve ser mantida a multa diária fixada pelo juízo de
primeiro grau (em R$ 1.000,00/dia de descumprimento), posto que à parte recorrida não interessa o recebimento da multa, mas sim o cumprimento
efetivo, a tempo e modo, da obrigação de fazer (consistente no fornecimento da medicação solicitada), sendo indispensável, pois, que o preceito
cominatório seja suficiente para desestimular um eventual inadimplemento. 7. Reexame necessário improvido.

ACÓRDÃO

  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Reexame Necessário nº 0528766-1, acima referenciado,
acordam os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, por unanimidade, em negar-lhe provimento,
nos termos do voto do relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

006. 0000146-95.2005.8.17.0170 Reexame Necessário
(0513272-1)
Comarca : Aliança
Vara : Vara Única
Autos Complementares : 00003038720138170170 Embargos A Execução Embargos A Execução
Autor : MUNICÍPIO DE ALIANÇA
Advog : Antônio Fernando Toscano de Carvalho Filho(PE023881)
Advog : Katarina Gouveia(PE026305)
Advog : Luís Vital do Carmo Filho(PE018992)
Réu : Severina Gonçalves de Souza
Advog : Luiz Rodrigues Muniz Filho(PE013003)
Advog : Roberta Cristina Toscano de Carvalho Rodrigues(PE020855)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Relator Convocado : Juiz José André Machado Barbosa Pinto
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: CONSTITUCIONAL. REEXAME NECESSÁRIO AÇÃO DE COBRANÇA. COBRANÇA DE SALÁRIO DE NOVEMBRO E
DEZEMBRO/2004, BEM COMO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO DE 2004. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ÔNUS DO ENTE PÚBLICO DE
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COMPROVAR A EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO. VERBAS DE CARÁTER ALIMENTAR. AUSÊNCIA DE PROVA DO ADIMPLEMENTO DA
VERBA PLEITEADA. REEXAME NECESSÁRIO IMPROVIDO. APLICAÇÃO DOS ENUNCIADOS NºS 8, 11, 15 e 20 DO GCDP/TJPE E DO ART.
20, §4º, DO CPC/73 (VIGENTE À ÉPOCA DA SENTENÇA). APLICAÇÃO DA SÚMULA 490/STJ. DECISÃO UNÂNIME. 1. Registrou-se que a
CF garantiu a todo trabalhador, seja do setor privado, seja do setor público, como na espécie, o recebimento do salário como contraprestação
dos serviços que presta, e a prova de sua satisfação se faz por recibo ou comprovante de depósito em conta corrente, não satisfeita a qualquer
tempo pela edilidade apelante. 2. Descabida a argumentação da municipalidade quando aduz a inexistência do débito, uma vez que tais
alegações não são aptas a eximir a responsabilidade da edilidade em arcar com pagamento das verbas de natureza alimentar pleiteadas pela
servidora pública com vínculo devidamente comprovado. 3. Precedentes deste Sodalício citados. 4. O Município não se desincumbiu do ônus
de comprovar o adimplemento da verba perseguida, inexistindo nos presentes autos prova inequívoca apta a demonstrar o cumprimento da
referida obrigação, restando, assim, patente a inobservância quanto ao disposto no art. 373, II, do CPC, segundo o qual deve o réu provar a
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora originária. 5. Ato contínuo, não há dúvidas de que a servidora faz jus
aos valores reclamados, sob pena de restar caracterizado o enriquecimento ilícito da administração, além da violação aos princípios da legalidade
e moralidade, considerando ainda o caráter alimentar do salário perseguido. 6. Com relação à incidência de juros e correção monetária, aplica-
se o previsto nos enunciados nºs 8, 11, 15 e 20 do GCDP/TJPE. 7. Honorários advocatícios mantidos em 20% (vinte por cento), conforme art.
20,§4º, do CPC/73, vigente à época da sentença, considerando o baixo valor ao final devido na condenação. 8. Reexame necessário improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do reexame necessário nº 513272-1, acima referenciados, ACORDAM os Desembargadores
integrantes da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, em sessão desta data e à unanimidade, negar-lhe provimento nos termos
da ementa supra, dos votos e da resenha em anexo, que fazem parte integrante deste julgado.

P. R. I.

Recife, 06 de junho de 2019.

Juiz JOSÉ ANDRÉ MACHADO BARBOSA PINTO

Desembargador Substituto

007. 0002254-97.2016.8.17.0110 Embargos de Declaração na Apelação
(0509390-5)
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca Afogados da Ingazeira
Apelante : MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA-PE
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : LUIZ JUSTINO DA SILVA
Advog : RENATA TATTIANE RODRIGUES DE SIQUEIRA VERAS(PE031281)
Embargante : MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA-PE
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)
Advog : Rodolfo Macena de Siqueira(PE041684)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : LUIZ JUSTINO DA SILVA
Advog : RENATA TATTIANE RODRIGUES DE SIQUEIRA VERAS(PE031281)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Proc. Orig. : 0002254-97.2016.8.17.0110 (509390-5)
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO CÍVEL. INCORPORAÇÃO DE QUINQUÊNIOS E
PAGAMENTO RETROATIVO DAS VERBAS NÃO PAGAS. AFOGADOS DA INGAZEIRA. DIREITOS E VANTAGENS GARANTIDOS AOS
SERVIDORES. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 24/90 QUE FEZ A ADOÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº 6.123/68. SUPRESSÃO AUTOMÁTICA APÓS A
ECE Nº 16/99. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS NÃO PROVIDOS. DECISÃO
UNÂNIME.

1.Observa-se que o fundamento legal, a ser aplicado ao caso, é a lei nº 24, de 12 de fevereiro de 1990, lei essa em vigor e que fez a adoção da
lei Estadual nº 6.123/68, instituidora, dentre outras vantagens, do adicional por tempo de serviço.

2.Como se pode constatar dos autos, a supressão do adicional por tempo de serviço guerreado ocorrera de forma automática, sem qualquer
norma apta a viabilizá-la. Em outras palavras, o Ente Público Municipal ao implementar os benefícios aludidos pela Lei Estadual, o fez através da
Lei Municipal nº 24/1990, pelo que, não poderia a municipalidade, sponte sua, suprimir direito concedido a servidor sem a edição de legislação
para tal finalidade.

3.Ausência das hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC/15.

4.Embargos não providos à unanimidade de votos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração em Apelação Cível n° 0509390-5. Acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Segunda Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de Pernambuco, na sessão realizada no dia
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06/06/2019, à unanimidade, em negar provimento aos Embargos, conforme relatório, voto e demais elementos constantes dos autos, que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

Recife, 06/06/2019

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

008. 0001728-33.2016.8.17.0110 Apelação
(0527978-7)
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca Afogados da Ingazeira
Apelante : SIMONE ALVES DE SOUSA
Advog : RENATA TATTIANE RODRIGUES DE SIQUEIRA VERAS(PE031281)
Apelado : Município de Afogados da Ingazeira-PE
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. INCORPORAÇÃO DE QUINQUÊNIOS E PAGAMENTO RETROATIVO DAS VERBAS NÃO PAGAS. AFOGADOS
DA INGAZEIRA. DIREITOS E VANTAGENS GARANTIDOS AOS SERVIDORES. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 24/90 QUE FEZ A ADOÇÃO DA LEI
ESTADUAL Nº 6.123/68. SUPRESSÃO AUTOMÁTICA APÓS A ECE Nº 16/99. IMPOSSIBILIDADE. APELO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1- Observa-se que o fundamento legal, a ser aplicado ao caso, é a lei nº 24, de 12 de fevereiro de 1990, lei essa em vigor e que fez a adoção da
lei Estadual nº 6.123/68, instituidora, dentre outras vantagens, do adicional por tempo de serviço.

2- Como se pode constatar dos autos, a supressão do adicional por tempo de serviço guerreado ocorrera de forma automática, sem qualquer
norma apta a viabilizá-la. Em outras palavras, o Ente Público Municipal ao implementar os benefícios aludidos pela Lei Estadual, o fez através da
Lei Municipal nº 24/1990, pelo que, não poderia a municipalidade, sponte sua, suprimir direito concedido a servidor sem a edição de legislação
para tal finalidade.

3- Apelo provido para julgar procedente o pedido posto na inicial. Sem discrepância.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível nº 0527978-7, acordam os Desembargadores que integram a 2ª Câmara de
Direito Público do Tribunal de Justiça de Pernambuco, pela sessão de julgamento realizada no dia 06/06/2019, por unanimidade de votos, em
conhecerem do recurso acima descrito, para lhe dar provimento, tudo na conformidade dos votos e do Relatório proferidos neste julgamento.

Recife, 06/06/2019

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

2ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO

Emitida em 02/07/2019

Relação No. 2019.09103 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000248-41.2014.8.17.0740(0527333-8)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 004 0104247-69.2009.8.17.0001(0514094-1)
Alex Sandro Delmondes Bento(PE030818) 001 0000248-41.2014.8.17.0740(0527333-8)
André Felipe de Lima Costa(PE031556) 003 0019817-77.2015.8.17.0001(0502666-6)



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

122

Arine Pedrosa da Costa(PE031066) 002 0026071-08.2011.8.17.0001(0517040-5)
Elly Anderson Teodosio da Silva(PE034534) 004 0104247-69.2009.8.17.0001(0514094-1)
Jefferson Valença de Abreu e Lima Sá(PE020742) 003 0019817-77.2015.8.17.0001(0502666-6)
Leonardo Otávio P. d. M. Fernandes(PE025603) 004 0104247-69.2009.8.17.0001(0514094-1)
Paulo Emanuel Perazzo Dias(PE020418) 002 0026071-08.2011.8.17.0001(0517040-5)
Thiago Andrade Leandro(PE029643) 001 0000248-41.2014.8.17.0740(0527333-8)

Relação No. 2019.09103 de Publicação (Analítica)

001. 0000248-41.2014.8.17.0740 Apelação
(0527333-8)
Comarca : Ipubi
Vara : Vara Única
Apelante : Municipio de Ípubi / Pe
Advog : Thiago Andrade Leandro(PE029643)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : JOSÉ GENILSON PEREIRA BARROS
Advog : Alex Sandro Delmondes Bento(PE030818)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL. AÇÃO DE COBRANÇA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. ADICIONAL NOTURNO. AUSÊNCIA
DE ELEMENTOS PROBANTES. APELO DO PARTICULAR IMPROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO PROVIDO, PREJUDICADO O APELO
FAZENDÁRIO. 1. Trata-se de ação de cobrança interposta por servidor público municipal de Ipubi, ocupante do cargo de técnico de enfermagem,
pleiteando adicional de insalubridade e adicional noturno. 2. Tratando-se de demanda envolvendo servidor público municipal, o adicional de
insalubridade por ele reclamado deve estar regulamentado em lei municipal de iniciativa do Poder Executivo, que discipline inclusive os percentuais
cabíveis para cada categoria. 3. Apesar de o art. 140, IV, da Lei Municipal nº 652/2006 prever o direito à gratificação de vida e saúde, a norma
municipal precisa ser regulamentada, nos termos do art. 145 daquela lei. 4. Desse modo, não se tem notícia de haver no Município norma
específica que: (i) enquadre a atividade desenvolvida pelo autor no rol dos serviços considerados como insalubres; e (ii) discipline os parâmetros
de recebimento da verba em discussão. 5. Inviável, portanto, o pedido de percepção de adicional de insalubridade, nos exatos termos da sentença.
6. No tocante ao pedido de adicional noturno, o autor não comprovou a alegado trabalho em nesse horário. 7. Para a comprovação da atividade
em horário noturno não basta apenas a indicação da atividade desenvolvida, mesmo que em unidade de saúde, pois deveria ter sido acostado
os autos, no mínimo, o controle de frequência, contendo os horários de entrada e saída referentes ao período pleiteado no período noturno. 8. Os
autos não contemplam elementos de convicção suficientes a permitir que se conclua, com a segurança própria dos provimentos jurisdicionais,
que o autor faz jus à pretensão pleiteada (sendo certo que a produção desses elementos probatórios competia ao autor, nos termos do art. 373,
I, do CPC). 9. Apelo voluntário improvido, e reexame necessário provido, para, reformando a sentença de primeiro grau, julgar improcedente a
demanda, prejudicado o apelo fazendário.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0527333-8, acima referenciada, acordam os Desembargadores integrantes
da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, à unanimidade, em negar provimento ao apelo do particular, e dar provimento ao
reexame necessário, prejudicado o apelo fazendário, nos termos do voto do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

002. 0026071-08.2011.8.17.0001 Apelação / Reexame Necessário
(0517040-5)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital
Autor : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS
Procdor : Rosa Alice Novaes Ferraz
Réu : FABIANO FERREIRA BARBOSA
Advog : Paulo Emanuel Perazzo Dias(PE020418)
Advog : Arine Pedrosa da Costa(PE031066)
Procurador : Nelma Ramos Maciel Quaiotti
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 06/06/2019
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. REEXAME
NECESSÁRIO PROVIDO. 1. A solução da controvérsia consiste em definir se é, ou não, legítima a condenação do INSS: (i) ao pagamento do
benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho (espécie 91) até a realização da reabilitação profissional do segurado; e (ii) à conversão
no benefício de auxílio-acidente por acidente de trabalho (espécie 94), após a reabilitação profissional. 2. In casu, o segurado afirma que foi
contratado em 12/06/2007 para exercer a função de Operador Jr. (setor produção) e que no ano de 2008 começou a sentir fortes dores na coluna
durante o expediente (embora não conste dos autos Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT). 3. Quanto ao conjunto probatório, constam
dos autos laudos médicos particulares (elaborados nos anos de 2008 a 2011) que indicam que o segurado é portador de patologias em sua
coluna (Transtornos de Discos Lombares com Radiculopatia - CID 10: M51.1 e Dor Lombar Baixa - CID 10: M54.5), apresentando dor e limitação
de movimentos. 4. O segurado foi submetido a procedimento cirúrgico de hérnia de disco lombar em 04/12/2010, tendo o estudo histopatológico
concluído que o material examinado (fragmentos de disco intervertebral) exibia áreas com alterações degenerativas compatíveis com hérnia
discal intervertebral. 5. A perícia realizada no âmbito da Justiça do Trabalho no ano de 2016 afirmou que as alterações patológicas encontradas
têm origem degenerativa, tendo considerado, contudo, que o trabalho anteriormente exercido funcionou como concausa para o quadro clínico de
incapacidade parcial no qual se encontra o segurado. 6. Verifica-se que as conclusões do perito da Justiça do Trabalho baseiam-se unicamente
nas informações prestadas pelo próprio segurado a respeito das atividades que desempenhava na empresa empregadora (trabalho na máquina
de empacotamento de pirulito, realizando carregamento de pallets com a paleteira e carregamento de galéias de mais ou menos 25kg para a
mesa de abastecimento). 7. De outro lado, a perícia judicial também realizada no ano de 2016 asseverou, após os testes realizados no exame
físico, que segurado não apresentou dor ou restrição relativamente aos movimentos de lateralização ou flexo-extensão da região cervical, dorsal
ou lombar, razão pela qual concluiu no sentido de que inexiste incapacidade laborativa. 8. Ainda segundo o perito judicial, o segurado é portador
de doença degenerativa da coluna lombar, tendo destacado que as doenças que alteram a estrutura anatômica e funcional do esqueleto da
coluna vertebral levam anos para se instalar, situação diversa, portanto, do caso dos autos, em que o segurado desempenhou a função de
Operador de Máquina Jr. durante um ano (tempo insuficiente para a instalação da referida doença). 9. O perito judicial também ressalta que
o empregador juntou aos autos o seu Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA e o seu Programa de Controle Médico e Saúde
Ocupacional - PCMSO, o que teria demonstrado a inexistência de qualquer atividade de risco ergonômico que pudesse desencadear as alterações
patológicas descritas nos exames do segurado. 10. Sobre o tema, vê-se que, na identificação dos riscos aos quais o cargo de Operador Jr.
está sujeito (setor: Produção - Linha de Pirulito - embrulhadeira e empacotamento), o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA
indicou apenas a presença de riscos físicos (agente: ruído/fonte geradora: máquinas e equipamentos diversos), inexistindo qualquer menção
à existência de risco relacionado ao carregamento de peso. 11. O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA apresenta ainda a
seguinte descrição da função: realizar limpeza do setor; preencher planilhas de controle de produção; acompanhar controle de produção através
dos painéis de controle; abastecer linhas de produção com insumos; regular e operar máquinas embrulhadeiras e empacotadoras; encaixotar
produtos acabados; paletizar caixas de produtos acabados. 12. Assim, tendo em vista a etiologia das patologias (natureza degenerativa), o tempo
de exposição (cerca de um ano entre a data da admissão, que ocorreu em 12/06/2007, e a data da concessão do primeiro benefício de auxílio-
doença previdenciário, em 20/06/2008) e a natureza das atividades desempenhadas especificamente na função de Operador Jr. - setor produção
- linha pirulito - embrulhadeira e empacotamento, é de se concluir que, in casu, não há evidência concreta de uso de força física no âmbito da da
jornada de trabalho. 13. Merecem acolhida, portanto, as conclusões lançadas pela perícia judicial realizada nos presentes autos. 14. Reexame
necessário provido, prejudicado o apelo voluntário.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0517040-5, acima referenciada, acordam os Desembargadores integrantes
da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, à unanimidade, em dar provimento ao reexame necessário, prejudicado o apelo
voluntário do INSS, nos termos do voto do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

003. 0019817-77.2015.8.17.0001 Apelação
(0502666-6)
Comarca : Recife
Vara : 7ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : ERALDO SANTIAGO RAMOS
Apelante : VALDENIR EGITO DE OLIVEIRA RAMOS
Advog : Jefferson Valença de Abreu e Lima Sá(PE020742)
Advog : André Felipe de Lima Costa(PE031556)
Apelante : Estado de Pernambuco
Procdor : Francisco Mário Medeiros Cunha Melo
Apelado : Estado de Pernambuco
Procdor : Francisco Mário Medeiros Cunha Melo
Apelado : ERALDO SANTIAGO RAMOS
Apelado : VALDENIR EGITO DE OLIVEIRA RAMOS
Advog : Jefferson Valença de Abreu e Lima Sá(PE020742)
Advog : André Felipe de Lima Costa(PE031556)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO
DECORRENTE DE ATUAÇÃO POLICIAL. MORTE DE PARTICULAR. DANOS MORAIS QUE DEVEM SER FIXADOS EM PATAMAR RAZOÁVEL.
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DIREITO DOS PAIS AO PENSIONAMENTO PELA PERDA DE FILHO MAIOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REEXAME NECESSÁRIO
PROVIDO EM PARTE. RECURSO DO PARTICULAR PROVIDO. 1. Trata-se de reexame necessário e apelações cíveis em face de sentença
que julgou parcialmente procedente a pretensão indenizatória proposta por particulares em face do Estado de Pernambuco. 2. A ação tem como
causa de pedir a morte do filho dos autores, aos 26 (vinte e seis) anos, em 13 de abril de 2014, durante uma abordagem policial. 3. Inicialmente,
tem-se que a alegação de prejudicialidade externa da ação criminal movida contra os policiais envolvidos na morte do filho dos autores não
configura óbice ao julgamento da presente ação cível indenizatória. 4. Isso porque o artigo 315 do CPC assegura uma faculdade ao juízo condutor
do feito cível, que não se encontra obrigado a adotar a medida de suspensão do processo caso entenda pela desnecessidade de aguardar
desfecho de processo criminal. 5. Com efeito, é princípio elementar a independência entre a esfera cível e a criminal, podendo um mesmo fato
gerar efeitos em ambas, não sendo obrigatória a suspensão do curso da ação civil até o julgamento definitivo daquela de natureza penal. 6.
Quanto ao mérito, verifica-se não pender controvérsia quanto ao fato de que a morte do filho dos autores aconteceu no âmbito de uma atuação
de policiais militares do Estado de Pernambuco. 7. A esse respeito, observa-se que a certidão de óbito do filho dos autores registra como causa
da morte "hemorragia interna, ferimento penetrante e transfixantes de tórax de membros superiores, instrumento pérfuro contundente" e que o
Inquérito Policial nº 09901.9004.0116/2014-1.1 descreve que os tiros foram disparados por policiais militares do Estado quando da tentativa de
uma abordagem de trânsito. 8. Tais informações - que, ao fim e ao cabo, confirmam e complementam a versão autoral dos fatos subjacentes à
lide - evidenciam que a atuação policial na espécie, nos termos em que realizada, foi inadequada. 9. Isso porque, muito embora tenha havido uma
desconfiança legítima, por parte dos policiais, de que o particular dirigia veículo de origem ilícita, nada há nos autos que indique que este tenha
atuado ofensivamente contra aqueles ou que estivesse efetivamente colocando em risco a população. 10. Nesse contexto, é de se concluir que
a situação não demandava atuação nos moldes em que empreendida - com os policiais atirando contra o filho dos autores -, mormente quando
o veículo no qual ele se encontrava já estava parado, após colidir com uma das viaturas policiais utilizadas na perseguição. 11. Como cediço,
o Estado possui responsabilidade objetiva pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros (art. 37, §6º, CF), bastando
que a vítima demonstre o ato lesivo, o dano experimentado e o nexo causal entre aquele e o dano, não se perquirindo sobre culpa. 12. Por
outro lado, para a fixação do quantum indenizatório, em termos de danos morais, deve o julgador, utilizando-se do princípio da razoabilidade e
de seu prudente arbítrio, fixar uma quantia que seja compatível com a reprovabilidade da conduta, a intensidade e duração do sofrimento da
vítima, a capacidade econômica do causador do dano, bem como as condições sociais do ofendido. 13. Considerando esses fatores, e ainda
tendo em conta que a reparação civil não pode se transformar em uma fonte de enriquecimento sem causa, tem-se que a condenação fixada em
1º grau - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para cada demandante - afigura-se excessiva, razão pela qual deve ser reduzida para o montante
de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), para cada um dos autores. Precedente do STJ. 14. No tocante ao pedido de pensionamento
(danos materiais), tem-se que o de cujus, filho maior dos autores, exercia atividade laborativa na data do óbito e percebia remuneração mensal
variável (salário com base em comissões). 15. No que se refere ao requisito de dependência econômica, verifica-se que o de cujus residia com
os seus pais, os autores, tendo sido por eles afirmado que aquele contribuía financeiramente para o lar e para o seu sustento. 16. A dependência
exsurge, também, da alegada situação de hipossuficiência financeira dos autores e do preceito contido no artigo 1.696 do Código Civil, segundo
o qual a obrigação de alimentos é recíproca entre pais e filhos. 17. Diante dessas circunstâncias, cabível a fixação de pensão mensal na espécie,
sendo razoável o montante arbitrado pelo magistrado de piso, uma vez que embasado no valor pago ao de cujus a título de férias (1/3 de
sua remuneração) no ano de 2014 (ano do óbito). 18. No que diz respeito aos consectários legais da condenação, destaca-se que o Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.495.146/MG (submetido ao regime dos recursos repetitivos), fixou o entendimento de que as
condenações de natureza administrativa impostas à Fazenda Pública sujeitam-se à incidência do IPCA-E para fins de correção monetária e à
incidência da remuneração oficial da caderneta de poupança para fins de juros de mora. Precedente do STJ. 19. Assim, deve incidir o disposto
nos Enunciados Administrativos nº 12, 21 e 22 da Seção de Direito Público desta Corte. 20. Por fim, merece guarida o pleito de redução dos
honorários advocatícios, tendo em vista a natureza e a complexidade da causa. 21. Reexame necessário parcialmente provido, prejudicado o
apelo voluntário do Estado de Pernambuco, para: (i) reduzir para R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), para cada autor, o valor fixado
a título de danos morais; (ii) reduzir os honorários advocatícios aos percentuais mínimos contidos nos incisos I e II do §3º do art. 85 do CPC.
Provido o apelo dos particulares, para o fim de aplicar os Enunciados Administrativos nº 12, 21 e 22 da Seção de Direito Público desta Corte.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0502666-6, acima referenciada, acordam os Desembargadores integrantes
da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça em dar provimento parcial reexame necessário, prejudicado o apelo voluntário do
Estado de Pernambuco, e em dar provimento ao apelo dos particulares, nos termos do voto do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

004. 0104247-69.2009.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0514094-1)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : Estado de Pernambuco
Procdor : Leônidas Siqueira Filho
Apelado : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A - PERPART
Advog : Leonardo Otávio Pessoa de Melo Fernandes(PE025603)
Advog : Elly Anderson Teodosio da Silva(PE034534)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : Estado de Pernambuco
Procdor : Mirca de Melo Barbosa
Embargado : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A - PERPART
Advog : Leonardo Otávio Pessoa de Melo Fernandes(PE025603)
Advog : Elly Anderson Teodosio da Silva(PE034534)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
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Proc. Orig. : 0104247-69.2009.8.17.0001 (514094-1)
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO VALOR DA MULTA ESTABELECIDA EM CLÁUSULA PENAL AO VALOR DO
PRINCIPAL DEVIDO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO
PACÍFICO DO STJ. OPOSIÇÃO NÃO PROVIDA. DECISÃO UNÂNIME.

1 - Revisitando o voto condutor do acórdão recorrido, anota-se que foi aberto parágrafo específico para tratar da matéria. Na ocasião, restou
assim consignado o entendimento da Relatoria: "Em relação à aplicação da multa contratual, da cláusula nona, do contrato de prestação de
serviço celebrado entre a PERPART e a Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, cuido em anotar que, uma vez demonstrado o
descumprimento contratual, inclusive - sequer - se defende em relação a esse ponto - não há motivos para que se dê a suspensão da vigência
da Cláusula do contrato. A multa estabelecida deve incidir até o cumprimento total da obrigação avençada."

2 - Restou afastada a tese de limitação da multa aplicada. Segundo entendimento pacífico do STJ, o valor da cláusula penal pode ser reduzida
se a obrigação tiver sido cumprida em parte ou se o montante da penalidade for manifestamente excessivo, o que não é o caso dos autos.
Considerando que a cláusula penal foi estabelecida em 2% ao mês sobre as parcelas vencidas, não se enxerga desproporcional ao valor do
objeto principal.

3 - Oposição Não Provida.

4 - Decisão Unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Embargos de Declaração/Apelação Cível nº 0514094-1, em que figura como
embargante Estado de Pernambuco e como embargado PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A. - PERPART. Acordam
os Desembargadores que integram a Segunda Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de Pernambuco, pela sessão de julgamento
realizada no dia 06/06/2019, à unanimidade de votos, em conhecerem do recurso acima descrito, negando-lhes provimento, tudo na conformidade
do voto e demais termos que integram o presente julgado.

Recife, 06/06/2019

Des. José Ivo de Paula Guimarães

relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

2ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO

Emitida em 02/07/2019

Relação No. 2019.09104 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Nicole Morais Sampaio(PE025569) 006 0004021-60.2009.8.17.0420(0329878-6)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 004 0007818-64.2014.8.17.0001(0434014-7)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 007 0002810-58.2011.8.17.0730(0496335-7)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 008 0003904-59.2015.8.17.0420(0527776-3)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 010 0007004-75.2015.8.17.0370(0507609-1)
André Lins e Silva Pires(PE024335) 001 0000512-93.2015.8.17.1590(0472683-6)
Anny Brito Alves da Silva(PE027684) 010 0007004-75.2015.8.17.0370(0507609-1)
Aécio Nordman Lopes Cavalcante(PE026652D) 007 0002810-58.2011.8.17.0730(0496335-7)
Camargo Álvaro Avelar Pereira Lima(PE030823) 003 0013018-31.2012.8.17.1130(0307666-2)
DINA AUGUSTA DO N. EPAMINONDAS(PE029391) 004 0007818-64.2014.8.17.0001(0434014-7)
Eduardo José Azevedo Callou(PE023108) 002 0002904-67.2011.8.17.1130(0258976-0)
Kaline do Nascimento Epaminondas(PE031756) 004 0007818-64.2014.8.17.0001(0434014-7)
Karla Patrícia C. C. de V. Correia(PE031350) 007 0002810-58.2011.8.17.0730(0496335-7)
MARIA GABRIELLY SOUZA LEÃO(PE031223) 008 0003904-59.2015.8.17.0420(0527776-3)
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues(PE000922A) 003 0013018-31.2012.8.17.1130(0307666-2)
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues(SP128341) 002 0002904-67.2011.8.17.1130(0258976-0)
Terezinha F. Nascimento Epaminondas(PE007927) 004 0007818-64.2014.8.17.0001(0434014-7)
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Vanessa Maria dos Santos(PE026505) 001 0000512-93.2015.8.17.1590(0472683-6)
Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574) 003 0013018-31.2012.8.17.1130(0307666-2)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000512-93.2015.8.17.1590(0472683-6)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0002904-67.2011.8.17.1130(0258976-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 003 0013018-31.2012.8.17.1130(0307666-2)

Relação No. 2019.09104 de Publicação (Analítica)

001. 0000512-93.2015.8.17.1590 Embargos de Declaração na Apelação
(0472683-6)
Comarca : Vitória
Vara : Segunda Vara Cível Comarca Vitória Santo Antão
Apelante : Município de Vitória de Santo Antão
Advog : André Lins e Silva Pires(PE024335)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Maria José da Silva e Santos
Advog : Vanessa Maria dos Santos(PE026505)
Embargante : Município da Vitória de Santo Antão
Advog : André Lins e Silva Pires(PE024335)
Embargado : Maria José da Silva e Santos
Advog : Vanessa Maria dos Santos(PE026505)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Proc. Orig. : 0000512-93.2015.8.17.1590 (472683-6)
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. É dispensável o procedimento prévio de
liquidação, ante a possibilidade de determinação do valor da condenação por meio de meros cálculos aritméticos. Essa circunstância afasta
a iliquidez do título exequendo. 2. Logo, na hipótese, a ausência de prévia liquidação da sentença que constitui o título exequendo conforma-
se perfeitamente com o disposto no art. 475-B do CPC/73, aplicável aos processos nos quais envolvida a Fazenda Pública, como, de resto,
todo o regramento da liquidação da sentença (arts. 475-A a 475-H) introduzido no CPC/73 pela Lei nº 11.232/2005. 3. A conclusão de houve
sucumbência recíproca afasta a aplicabilidade, no caso, do art. 21, parágrafo único, do CPC/73, na medida em que tal dispositivo disciplina a
hipótese de sucumbência mínima. 4. Embargos declaratórios conhecidos, porém improvidos, à unanimidade.

ACÓRDÃO

  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0472683-6,
acima referenciado, acordam os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

002. 0002904-67.2011.8.17.1130 Apelação
(0258976-0)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : Mineração Puluca Ltda.
Advog : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues(SP128341)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Município de Petrolina
Procdor : Camila Abreu Teixeira Cruz
Advog : Eduardo José Azevedo Callou(PE023108)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO ORDINÁRIA. ADMINISTRATIVO. LEILÃO PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE PETROLINA.
ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL SOBRE O QUAL PAIRAVA DÚVIDA RAZOÁVEL A RESPEITO DA SUA REGULARIDADE CARTORÁRIA.
HIPÓTESE EM QUE O PAGAMENTO DO VALOR REMANESCENTE, AINDA QUE FORA DO PRAZO PREVISTO NO EDITAL, É A SOLUÇÃO
MAIS PROVEITOSA AO INTERESSE PÚBLICO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. DEMANDA JULGADA PROCEDENTE. 1.
Em 02/02/2011, a autora/apelante participou de leilão promovido pelo Município de Petrolina, ocasião na qual arrematou, por R$ 720.000,00
(setecentos e vinte mil reais), o imóvel descrito no Lote nº 22 do correspondente Edital. 2. À época do leilão, parecia, de fato, haver dúvida
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razoável a respeito da regularidade cartorária do imóvel arrematado, aspecto suscetível de, pelo menos em tese, embaraçar a transferência do
bem. 3. Dentro dos 15 (quinze) dias previstos para o pagamento do saldo remanescente (já haviam sido pagos 10% do valor a título de comissão
do leiloeiro e taxa administrativa e 5% a título de parcela inicial em favor do Município de Petrolina), a arrematante solicitou ao Município a dilação
do prazo, inexistindo evidência nos autos de que tenha havido resposta a essa solicitação. 4. Mesmo sem resposta, e assumindo o risco do
negócio, a arrematante tentou, 04 (quatro) dias depois de encerrado o prazo previsto, efetuar o pagamento, que não foi aceito pelo Município
com base no princípio da legalidade. 5. A postura adotada pelo Município não se harmoniza com o princípio da proporcionalidade, visto que,
neste específico caso concreto - no qual pairava dúvida razoável sobre a regularidade cartorária do imóvel e onde não se identifica má-fé no
comportamento da arrematante (observe-se, inclusive, que a soma já paga a título de comissão do leiloeiro, taxa administrativa e parcela inicial
em favor do Município corresponde a R$ 108.000,00) -, a aceitação do saldo remanescente do valor da arrematação revela-se solução mais
proveitosa ao interesse público do que o apego excessivo a formalismos desnecessários. 6. A propósito, o próprio Município reconhece que
"para a Administração seria mais interessante o recebimento dos valores remanescentes em lugar de despender novos esforços para a alienação
do citado bem o que, por certo, implicará em maiores custos à edilidade ré". 7. Assim, deve ser assegurado à arrematante/apelante o direito
de concluir a aquisição do imóvel, pagando o saldo remanescente do preço ajustado, com a incidência apenas da atualização monetária - com
base no IPCA-E - correspondente ao período que medeia a data em que esse pagamento deveria ter sido originariamente feito (17/02/2011), e a
data de sua efetiva implementação (porquanto, como cediço, a atualização monetária não implica em aumento do valor acordado, mas em mera
recomposição do valor nominal da moeda em face do fenômeno inflacionário). 8. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0258976-0, acima referenciada, acordam os Desembargadores integrantes
da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal, à unanimidade, em dar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

003. 0013018-31.2012.8.17.1130 Agravo na Apelação / Reexame Necessário
(0307666-2)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Autor : Município de Petrolina
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Réu : MINERAÇÃO PULUCA LTDA
Advog : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues(PE000922A)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravte : Município de Petrolina
Advog : Camargo Álvaro Avelar Pereira Lima(PE030823)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : MINERAÇÃO PULUCA LTDA
Advog : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues(PE000922A)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Proc. Orig. : 0013018-31.2012.8.17.1130 (307666-2)
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: RECURSO DE AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE NOVO LEILÃO DE IMÓVEL
(ARREMATADO EM LEILÃO ANTERIOR) CUJA PROPRIEDADE É OBJETO DE DISCUSSÃO JUDICIAL (APELAÇÃO CÍVEL Nº 0258976-0).
RECURSO DESPROVIDO. 1. Trata-se de recurso de agravo interposto em face de decisão terminativa por meio da qual a relatoria anterior
manteve a sentença de procedência proferida no mandado de segurança subjacente a estes autos. 2. O Juízo de primeiro grau concedeu a
segurança para determinar a suspensão da realização de leilão de imóvel que havia sido arrematado em leilão anterior e cuja propriedade ainda
é objeto de discussão judicial. 3. Agiu corretamente o magistrado sentenciante, haja vista que a realização de novo leilão, com a arrematação do
mencionado imóvel enquanto ainda se discute a sua propriedade em outra ação judicial (cf. Ap 0258976-0), pode causar danos de proporções
maiores do que a espera pelo desfecho da controvérsia. 4. Recurso desprovido. 5. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Recurso de Agravo na Apelação Cível nº 0307666-2, acima referenciado, acordam os
Desembargadores integrantes da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal, à unanimidade, em negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).
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Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

004. 0007818-64.2014.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0434014-7)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara de Acidentes do Tabalho da Capital
Apelante : ANA CYNTHIA COSENTINO ACIOLY
Advog : Terezinha F. Nascimento Epaminondas(PE007927)
Advog : Kaline do Nascimento Epaminondas(PE031756)
Advog : DINA AUGUSTA DO NASCIMENTO EPAMINONDAS(PE029391)
Apelado : INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
Procdor : Ana Flávia Dantas Cardoso Gomes
Embargante : ANA CYNTHIA COSENTINO ACIOLY
Advog : Terezinha F. Nascimento Epaminondas(PE007927)
Advog : Kaline do Nascimento Epaminondas(PE031756)
Advog : DINA AUGUSTA DO NASCIMENTO EPAMINONDAS(PE029391)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
Procdor : Ana Flávia Dantas Cardoso Gomes
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Proc. Orig. : 0007818-64.2014.8.17.0001 (434014-7)
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO. INVIABILIDADE DE REEXAME DO JULGADO. RECURSO
IMPROVIDO. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de correção e não de revisão. Destinam-se, pois, a suprir omissão, sanar
contradição e expungir ambiguidade ou obscuridade de provimentos jurisdicionais, de modo a possibilitar a sua melhor inteligência/interpretação.
2. Não merecem guarida as razões recursais, uma vez que restou expressamente consignado no voto condutor do acórdão embargado a
inexistência de parecer do assistente técnico da autora no corpo da petição nº 001.2015.196.0191687 e, da mesma forma, a ausência de menção
a documentos de qualquer natureza a serem juntados ao processo em anexo àquela peça processual. 3. De fato, na referida peça processual
(petição nº 001.2015.196.0191687), protocolada em 01/07/2015, a autora, ora embargante, cita laudos de seu médico psiquiatra datados de
2012/2013; porém, não faz qualquer alusão ao controvertido parecer do seu assistente técnico, que seria o documento mais recente para a defesa
do seu direito. 4. Corroborando este entendimento, destacou-se no voto condutor do acórdão embargado a afirmativa do Juízo a quo de que
"a petição de nº 001.2015.196.0191687 já foi juntada em 08.07.2015 e não se trata do laudo do assistente técnico". 5. Assim, é insubsistente
o argumento da embargante de que apenas o parecer do seu assistente técnico teria sido extraviado pela Secretaria da Vara por ocasião da
juntada da petição nº 001.2015.196.0191687. 6. Ademais, caberia à parte autora provar o alegado extravio ou, ainda, carrear aos autos as provas
que entendesse necessárias à defesa do seu direito (art. 373, do CPC/2015), inclusive quando do manejo do recurso de apelação. 7. Nesse
panorama, em que não se comprovou o alegado extravio do parecer do assistente técnico da autora, não há que se falar em cerceamento do
direito de defesa. 8. No mais, o acórdão embargado consignou que "os sintomas apresentados pela autora no ano de 2001 (ou antes mesmo
deste ano, conforme ela mesma afirma) - muito anteriores à sua contratação pelo Real Hospital Português (...) bem indicam as fases alternadas
que caracterizam o transtorno afetivo bipolar do qual padece a autora", sendo esses eventos pregressos "completamente diversos dos fatores
(...) alegados pela autora como pretensa causa principal do mal que a acomete". 9. Portanto, concluiu-se pela impossibilidade de se afirmar "que
o trabalho desenvolvido pela autora tenha sido determinante para a eclosão da patologia em apreço (até mesmo uma de suas fases), sendo
certo que sua aptidão para o exercício das atividades laborativas regulares foi reconhecida no exame psiquiátrico mais recente (perícia judicial)",
realizado por junta médica composta pelos médicos psiquiatras peritos deste Tribunal, que chegaram ao mesmo entendimento de que a autora
estaria apta "a toda e qualquer atividade laboral que as suas habilidades/formação e grau de instrução" permitissem. 10. Em suma, a linha de
argumentação desenvolvida nestes aclaratórios corporifica nítida pretensão de reexame da decisão deste Colegiado em face do inconformismo
da embargante com o que restou decidido, propósito a que não se presta esta via. 11. Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0434014-7, acima referenciados, acordam os
Desembargadores integrantes da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em negar-lhes provimento,
nos termos do voto do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

005. 0000492-82.2006.8.17.0470 Apelação
(0529628-0)
Comarca : Carpina
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Carpina
Apelante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves
Apelado : J L Lima Comércio
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
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Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA NÃO EFETIVADA. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO
PRESCRICIONAL OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APELO IMPROVIDO. 1. A solução da controvérsia consiste em definir
se o crédito tributário controvertido (originário de auto de infração decorrente do não recolhimento de ICMS do período fiscal de setembro/2004)
foi, ou não, atingido pela prescrição intercorrente. 2. No caso em tela, houve a citação da executada em 27/10/2006, porém, em certidão datada de
03/11/2006, o oficial de justiça informou que não procedeu à penhora por falta de bens da executada capazes de garantir a execução. Assim, em
18/02/2007, ou seja, na data em que entendeu intimada a Fazenda exequente sobre este fato específico, o Juízo a quo iniciou a contagem do prazo
de suspensão processual, de que trata o art. 40 da LEF. 3. Isso porque, nos termos do REsp 1.340.553, no "primeiro momento em que constatada
a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de
suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF", findo o qual, inicia-se, também de forma automática, a contagem do prazo prescricional. 4. Desse
modo, passado um ano da suspensão processual, deu-se início a contagem do prazo prescricional intercorrente (em 18/02/2008), concluindo o
Juízo a quo que, por ocasião da prolação da sentença em 19/10/2018, ou seja, mais de dez anos depois, não haveria que "se chegar à outra
conclusão que não a de reconhecer a prescrição intercorrente, tendo em vista o prazo máximo de 05 (cinco) anos estabelecido pelo art. 174 do
CTN, bem como o que estabelece o art. 40, §4º, da Lei de Execução Fiscal". 5. No ponto, seguindo a sistemática do recurso repetitivo paradigma
(REsp 1.340.553 - RS), tem-se que a "efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente". Porém, na hipótese destes autos, apesar de a executada ter sido citada em 27/10/2006, não há notícia da penhora de
seus bens até a prolação da sentença, em 19/10/2018. 6. Ademais, para que se interrompa o curso da prescrição intercorrente, não basta "o mero
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens" (REsp 1.340.553). 7. É preciso
que a penhora seja de fato efetivada, mesmo após o decurso da "soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição
aplicável", pois a interrupção da prescrição intercorrente retroagirá "a data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera", hipótese
que não se concretizou nos autos. 8. Dessa forma, agiu com acerto o Juízo a quo ao reconhecer a prescrição intercorrente do crédito tributário
objeto da ação, uma vez que, por ocasião da prolação da sentença (em 19/10/2018), já havia decorrido o prazo prescricional, iniciado no ano de
2008, sem que houvesse qualquer fato interruptivo da contagem do prazo prescricional intercorrente, à luz do que decidido pelo STJ no Resp
1.340.553, sujeito à sistemática dos recursos repetitivos. 9. Apelo improvido, em ordem a manter a sentença apelada em todos os seus termos.

ACÓRDÃO

  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0529628-0, acima referenciados, acordam
os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, à unanimidade, em negar provimento ao apelo
fazendário, nos termos do voto do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

006. 0004021-60.2009.8.17.0420 Apelação
(0329878-6)
Comarca : Camaragibe
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Camaragibe
Apelante : FERNANDA LUCIA SOUZA LEITE DE MORAES
Advog : Nicole Morais Sampaio(PE025569)
Apelado : MINISTERIO PUBLICO
Prom. Justiça : Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Procurador : Itamar Dias Noronha
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DANO
AO ERÁRIO. SUPOSTA NEGLIÊNCIA NA CONSERVAÇÃO DE BENS PÚBLICOS. AUSÊNCIA DE CULPA GRAVE. RECURSO DO PARTICULAR
PROVIDO, PREJUDICADO O APELO DO PARQUET. 1. Trata-se de apelações cíveis interpostas em face de sentença que julgou parcialmente
procedentes os pleitos formulados em sede de ação civil pública pela prática de ato de improbidade administrativa, condenando a ré a ressarcir os
danos causados ao erário, bem como ao pagamento de multa correspondente a duas vezes o valor do prejuízo. 2. À partida, afirma a recorrente
que o processo padeceria de vícios em razão da inobservância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. Alega não ter sido intimada para:
(i) se defender no curso da sindicância administrativa; (ii) apresentar defesa prévia nesta ação de improbidade; e (iii) apresentar contrarrazões
aos embargos de declaração, os quais restaram providos para o fim de afastar a obrigatoriedade do reexame necessário. 3. No que tange à
sindicância, verifica-se que esta consubstanciou mero procedimento de índole investigativa, no qual a Comissão, em seu Relatório Final, propôs
que fossem encaminhadas cópias dos autos ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas, à Câmara dos Vereadores e a este Tribunal de Justiça,
bem como que fosse instaurado novo procedimento administrativo para melhor apurar os indícios de irregularidades cometidas. 4. Sendo assim,
não havia necessidade de intimar a ré para se manifestar, vez que o procedimento visou a mera elucidação de fatos, e não a aplicação de
penalidades. Precedentes do STJ. 5. Quanto à apresentação de defesa prévia no curso da presente ação, o Tribunal da Cidadania possui
jurisprudência pacífica no sentido de que a falta de intimação para tal ato gera nulidade apenas caso comprovado o prejuízo. Precedentes do STJ.
6. No que se refere aos embargos de declaração, observa-se terem sido estes efetivamente providos, para o fim de corrigir equívoco no tocante
à submissão da sentença ao reexame necessário. 7. Assim, como não houve alteração da situação jurídica da recorrente, inexistiu prejuízo,
pelo que não há que se falar em nulidade a ser declarada. 8. Quanto ao mérito, que o artigo 37, §4º, da Constituição Federal estabelece que
"os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens
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e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível". 9. As graves consequências previstas
no dispositivo constitucional, que irradiam efeitos nas esferas civil, administrativa e política do agente público, revelam que a improbidade é
uma forma qualificada de ilegalidade. 10. Daí porque a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de que, para fins de
capitulação das condutas no artigo 10 da Lei 8.429/92, exige-se a comprovação do dolo ou culpa grave do agente público. Precedentes do STJ.
11. No caso, imputa-se à ré a conduta tipificada no art. 10, X, da LIA, qual seja, "agir negligentemente [...] no que diz respeito à conservação do
patrimônio público". 12. Examinadas as provas constantes nos autos, tem-se que inexiste fundamento suficiente a justificar a atribuição à parte ré
da prática da conduta ímproba. 13. É que não se encontra sequer inequivocamente comprovado nos autos que os 45 (quarenta e cinco) aparelhos
de telefone tenham efetivamente desaparecido durante sua gestão à frente da Secretária de Saúde do Município de Camaragibe. 14. Ainda que
não fosse esse o caso, tem-se que a ré, enquanto Secretária de Saúde, não pode ser considerada pessoalmente responsável pelo extravio
de bens adquiridos por órgãos integrantes de sua pasta, mesmo que depositados, com o seu conhecimento, no ambiente em que trabalhava.
15. Deveras, o fato de ela ter ocupado a função de direção máxima da pasta não a tornava garantidora de tudo que acontecia no seu interior,
sendo necessário, para que ela seja responsabilizada, que ficasse comprovada negligência para com o dever de guarda das caixas de celulares
depositadas em sua sala. 16. É de sabença comum que as atribuições de um Secretário Municipal não envolvem o recebimento ou a checagem
de objetos adquiridos, nem tampouco a vigilância pessoal dos bens móveis guardados em sua sala de trabalho. 17. É possível questionar a
adequação da conduta da ré em permitir que as caixas com os celulares ficassem guardadas em sua sala, ao invés de serem remetidas ao
almoxarifado (já que foram outras servidoras que receberam tais caixas e as depositaram na sala da ré). 18. No entanto, à luz dos depoimentos
constantes dos autos, tem-se que essa decisão não parecia irrazoável à época dos fatos, dado que os aparelhos seriam rapidamente destinados
a uma Central de Atendimento em fase de instalação. 19. Nesse panorama, não se encontra suficientemente demonstrada nos autos culpa grave
imputável à ré no dever de conservação de bens públicos, a ensejar a caracterização do tipo previsto no art. 10, X, da Lei 8.429/92. 20. Recurso
de apelação da particular provido, à unanimidade, para, reformando a sentença, julgar improcedente a ação civil pública por improbidade que lhe
moveu o Ministério Público do Estado de Pernambuco, restando prejudicado o apelo adesivo interposto pelo Parquet.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0329878-6, acima referenciada, acordam os Desembargadores integrantes
da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça em dar provimento ao apelo interposto pela particular, prejudicado o apelo interposto
pelo Parquet, nos termos do voto do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

007. 0002810-58.2011.8.17.0730 Apelação
(0496335-7)
Comarca : Ipojuca
Vara : Vara da Fazenda Pública de Ipojuca
Apelante : MUNICIPIO DE IPOJUCA
Advog : Karla Patrícia C. C. de Vasconcelos Correia(PE031350)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : RIVELINO TRIBUTINO DA SILVA
Advog : Aécio Nordman Lopes Cavalcante(PE026652D)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE
SERVIDOR POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. DIREITO À PERCEPÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS
(HORAS EXTRAS). REFORMA DA SENTENÇA NO TOCANTE AOS CONSECTÁRIOS DA CONDENAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO
PARCIAMENTE PROVIDO, PREJUDICADO O APELO VOLUNTÁRIO. 1. Os servidores contratados mediante contrato administrativo temporário
por excepcional interesse público fazem jus à percepção de "horas extras", segundo os parâmetros fixados nos seus respectivos contratos de
trabalho. 2. Há nos autos elementos de convicção suficientes a denotar ter sido o servidor contratado para laborar por uma jornada de 30 horas
semanais. 3. Nesse panorama, não tendo o Município apelante logrado demonstrar vedação legal à prestação de serviço extraordinário por parte
dos servidores contratados sob o regime de excepcional interesse público, nem tampouco logrado comprovar a existência de previsão legal
segundo a qual o servidor que trabalhasse numa escala de 12x36 não se sujeitaria a uma duração máxima de trabalho de 30 horas semanais,
não há razão para não serem pagas, ao autor, as horas extras excedentes à estipulada em contrato, sob pena de se configurar enriquecimento
sem causa por parte da Municipalidade. 4. Na espécie, tendo o autor alegado que laborava cerca de 60 horas extras mensalmente - e sendo
certo que essa alegação possui base indiciária concreta nas fichas financeiras acostadas (as quais informam que houve o pagamento esporádico
de horas extras), e no depoimento pessoal de testemunha, caberia ao Município apresentar todas as folhas de ponto do período (e não apenas
a de novembro/2010), a fim de comprovar fato impeditivo do direito do autor, nos termos do art. 373, I do CPC, o que não fez. 5. Por outro lado,
o Município de Ipojuca também não se desincumbiu do onus probandi em relação ao adimplemento da integralidade das horas extraordinárias
reclamadas, pois as fichas financeiras acostadas demonstram apenas alguns pagamentos esporádicos, que não correspondem à totalidade
devida. 6. Por fim, em sede de reexame necessário a sentença merece ser reformada no tocante ao período da condenação ao pagamento das
horas extraordinárias, que deve ser limitado ao período de 03/10/2006 a 31/12/2010 (descontados os valores já pagos administrativamente), pois
foi este é o período da contratação do autor que restou provado nos autos através de certidão e das fichas financeiras, sendo certo que não há
nenhuma prova que o autor tenha trabalhado para o Município até 12/02/2011. 7. Reexame necessário parcialmente provido, prejudicado o apelo,
em ordem a: (i) consignar que o pagamento das horas extraordinárias deve ser limitado ao período de 03/10/2006 a 31/12/2010 (descontados os
valores já pagos administrativamente); (ii) consignar que não são devidas horas extras no mês de novembro de 2010, tendo em vista o labor em
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carga horária normal; e (iii) determinar que os valores devidos sejam atualizados monetariamente e sofram a incidência de juros de mora, nos
termos da Súmula nº 154 desta e. Corte, e dos Enunciados Administrativos nº 11 e 20, aprovados em 02/05/2018, pela Seção de Direito Público
deste Tribunal, mantendo-se a sentença a quo em seus demais termos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0496335-7, acima referenciada, acordam os Desembargadores integrantes
da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça em dar provimento parcial ao reexame necessário, prejudicado o apelo voluntário, nos
termos do voto do relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

008. 0003904-59.2015.8.17.0420 Apelação
(0527776-3)
Comarca : Camaragibe
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Camaragibe
Apelante : MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE
Advog : MARIA GABRIELLY SOUZA LEÃO(PE031223)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : JOSE MARTINS DA SILVA
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Relator Convocado : Juiz José André Machado Barbosa Pinto
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO EM DECORRÊNCIA DE
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO EFETUADO ANTES DA CITAÇÃO VÁLIDA DA PARTE DEVEDORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
DESCABIMENTO. ART. 26 DA LEF. APELO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. Conforme disposto no art. 26, da Lei de Execuções Fiscais,
descabe condenação em honorários advocatícios quando a extinção da execução em decorrência do pagamento ocorre antes da citação válida
do devedor. 2. Apelo improvido à unanimidade, para manter a integralidade da sentença recorrida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da apelação cível nº 527776-3, acima referenciados, ACORDAM os Desembargadores
integrantes da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, em sessão desta data e à unanimidade, em negar-lhe provimento, nos
termos da ementa supra, dos votos e da resenha em anexo, que fazem parte integrante deste julgado.

P. R. I.

Recife, 6 de junho de 2019

Juiz José André Machado Barbosa Pinto - Desembargador Substituto

009. 0011517-03.2016.8.17.1130 Apelação
(0519923-7)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : Estado de Pernambuco
Procdor : Kátia Gomes de Araújo
Apelado : A. N. S. G. (Criança/Adolescente) (Criança/Adolescente)
Def. Público : Silma Dias R. de Lavigne
Reprte : NOELIA CASSIA DOS SANTOS
Procurador : Izabel Cristina de Novaes e Souza Santos
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Relator Convocado : Juiz José André Machado Barbosa Pinto
Julgado em : 06/06/2019
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EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES DE
NULIDADE DE SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA, DE CHAMAMENTO AO PROCESSO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, DE
INÉPCIA DA INICIAL POR FORMULAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO E CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.
REJEITADAS. MÉRITO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO IMUNOTERAPIA (VACINA), DEVIDAMENTE PRESCRITOS NOS AUTOS À
MENOR PORTADORA DE ALERGIA RESPIRATÓRIA E ASMA. PRESERVAÇÃO DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO.
REMESSA NECESSÁRIA IMPROVIDA. APELO PREJUDICADO. DECISÃO UNÂNIME. 1. PRELIMINARES. Prefacial de nulidade de sentença
por cerceamento de defesa rejeitada, posto que a documentação probatória acostada aos autos foi suficiente para formar a convicção do juiz e
nortear a conclusão da demanda. 2. Prefacial de chamamento ao feito da União rejeitada, visto que não há a possibilidade da discussão sobre
qual o ente responsável pelo custeamento do tratamento, mas a evidência de que todas as entidades políticas detêm o dever, de forma linear, em
atender os carentes de saúde pública. 3. Prefacial de inépcia da inicial por formulação de pedido genérico rejeitada, tendo em vista que o pedido
é certo e determinado quanto ao fornecimento do medicamento IMUNOTERAPIA (vacina), nos termos das prescrições médicas apresentadas,
em razão da enfermidade que apresenta. 4. Prefacial de carência de ação por falta de interesse processual rejeitada, visto que autora só teve
seu pleito atendido após o deferimento da liminar, ou seja, se não tivesse ingressado judicialmente, talvez estivesse até o presente momento
sem a medicação de que necessita. 5. MÉRITO. A recorrida é portadora de alergia respiratória e asma, necessitando, em caráter de urgência,
de tratamento medicamentoso IMUNOTERAPIA (vacina) com o objetivo de diminuir a sensibilidade alérgica desta, conforme prescrito, nas fls.
15/16v, pela Dra. Patrícia D. Aragão, CRM 19.090, sem, contudo, possuir recursos financeiros para arcar com o custo da terapia. 6. O fato de
alguém necessitar de tratamento inadiável, aliado ao impostergável dever do Estado de assegurar a todos os cidadãos, especialmente os mais
carentes, o direito à saúde, justifica a imposição ao ente público da obrigação de disponibilizar os meios necessários ao tratamento adequado
ao caso, fornecendo-lhes, sobretudo em casos como o figurado em tela, os meios necessários para garantir-lhes melhor qualidade de vida,
diminuindo os sofrimentos de que padecem, em atenção, ainda, aos ditames constitucionais que priorizam a dignidade da pessoa humana. 7.
Caso o procedimento não esteja previamente elencado pela Administração ou existam outras formas de tratamentos alternativos disponibilizadas
pelo SUS, não há óbice ao fornecimento requerido, eis que a garantia à saúde e, em última análise, à vida, é ampla e irrestrita, não cabendo
à Administração erguer barreiras burocráticas ensejando obstaculizar ou mesmo impedir o tratamento adequado, notadamente na hipótese do
cidadão ser portador de moléstia grave, sendo estritamente necessário o procedimento prescrito. 8. Mesmo existindo limitação orçamentária,
não cabe à administração, por intermédio do seu poder discricionário, fazer escolhas no que se refere a concretizar ou não o mínimo existencial
de determinado direito fundamental social, pois este é tido como pilar da existência humana digna, razão pela qual não pode ser relegado. 9.
O entendimento firmado pelo STJ é no sentido de que a negativa no fornecimento de medicamento urgente implica em desrespeito ao direito
fundamental de acesso universal e igualitário à saúde, garantido constitucionalmente, que é de responsabilidade do Estado (Confiram-se: MC
14015/SP, T2, rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 24/03/2009; EDcl no AgRg no Ag 1105616/SC, T2, rel. Min. Herman Benjamin, DJ de 03/06/2013). 10.
Cabe ao Estado, portanto, destinar recursos suficientes em seu orçamento para não inviabilizar o fornecimento de medicamentos ou congêneres
em hipóteses tais, já que o ser humano é a única razão do Estado, de modo que não se encontram malferidos os arts. 2º e 37, XXI, da CF/88. 11.
Inexiste qualquer afronta à reserva do possível na hipótese em tela, pois este princípio de cunho orçamentário deve ser afastado quando se está
diante da garantia do mínimo existencial. 12. A questão submetida a julgamento do recurso repetitivo no REsp 1657156/RJ, julgado em 25/04/2018,
trata da "obrigatoriedade de fornecimento, pelo Estado, de medicamentos não contemplados na Portaria 2.982/2009 do Ministério da Saúde
(Programa de Medicamentos Excepcionais)", definiu os requisitos para fornecimento de remédios fora da lista do SUS, contudo, tais critérios
só serão exigidos nos processos judiciais que forem distribuídos a partir desta decisão. Assim, a tese fixada estabelece que constitui obrigação
do poder público o fornecimento de medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS, desde que presentes, cumulativamente, os
seguintes requisitos: 1 - Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente,
da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo
SUS; 2 - Incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento prescrito; e 3 - Existência de registro do medicamento na
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), não aplicado na hipótese dos autos, na medida em que a interposição da ação de origem
ocorreu em 30/07/2015. 13. Com relação à multa diária fixada no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), não há que se falar em exorbitância na
espécie, pois é lícito ao magistrado fixar astreintes contra a Fazenda Pública com o objetivo de assegurar o adimplemento da obrigação de fazer
consistente no fornecimento de insumos, cuja negativa injustificada ensejará a incidência de multa, inexistindo mácula aos arts. 536 e 537 do
CPC. 14. Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública, quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual
pertença, como na hipótese dos autos, nos exatos termos da Súmula nº 421 do STJ. 15. Ato contínuo, considerando a possibilidade de dano
inverso na hipótese em tela, entendo por descabido o pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente apelo. 16. Reexame necessário
improvido, para manter a integralidade da sentença recorrida, declarando-se prejudicado o apelo. 17. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do reexame necessário e apelação cível nº 519923-7, acima referenciados, ACORDAM os
Desembargadores integrantes do 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, em sessão desta data e à unanimidade, em negar
provimento ao reexame, declarando prejudicado o apelo, nos termos da ementa supra, do voto e da resenha em anexo, que fazem parte integrante
deste julgado.

P. R. I.

Recife, 6 de junho de 2019

Juiz JOSÉ ANDRÉ MACHADO BARBOSA PINTO

Desembargador Substituto

010. 0007004-75.2015.8.17.0370 Apelação
(0507609-1)
Comarca : Cabo de Sto. Agostinho
Vara : 2ª Vara Cível
Apelante : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : ALCIDES MOREIRA DA GAMA
Apelante : ROGÉRIO EUGÊNIO DA SILVA
Advog : Anny Brito Alves da Silva(PE027684)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : ROGÉRIO EUGÊNIO DA SILVA
Advog : Anny Brito Alves da Silva(PE027684)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
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Apelado : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : ALCIDES MOREIRA DA GAMA
Procurador : Maria Bernadete de Azevedo Figueiroa
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE
DEFESA. AFASTADA. ALTERAÇÃO DA NATUREZA DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA ESPÉCIE ACIDENTÁRIA. PORTADOR
DE HÉRNIA INGUINAL. ATIVIDADE QUE EXIGIA ESFORÇO FÍSICO E POSIÇÕES FORÇADAS. RELAÇÃO DE CONCAUSALIDADE.
CONFIGURADA. SÚMULA 117 DESTA CORTE. INCAPACIDADE LABORATIVA TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. LAUDO PERICIAL.
LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. APELOS NÃO PROVIDOS
À UNANIMIDADE DE VOTOS.

1.Observa-se, de início, que não merece acolhida a preliminar de cerceamento de defesa, tendo em vista que a medida deferida pelo primeiro
grau levou em conta os requisitos normativos necessários, notadamente diante do fato de a própria autarquia ter se recusado a antecipar os
honorários periciais, bem como pelo fato de já ter concedido administrativamente o benefício de auxílio-doença previdenciário, consistindo a
controvérsia quanto à natureza acidentária do benefício e a possibilidade de sua conversão em aposentadoria por invalidez. Ademais, prevalece
no sistema processual brasileiro o princípio da livre apreciação das provas, não ficando o magistrado adstrito ao laudo pericial, nos termos da
Súmula nº 118 desta Corte.

2.Quanto ao mérito, verifica-se que o autor laborava na empresa Estaleiro Atlântico Sul S/A, exercendo a função de operador de máquinas,
passando a sentir fortes dores na lombar quando ao carregar sucatas de ferro para colocar no coletor, sentiu uma fisgada do lado direito, sendo
diagnosticado como portador de hérnia inguinal, tendo a autarquia previdenciária concedido o auxílio-doença previdenciário por este fato.

3.O autor questiona, no entanto, o fato de não ter sido reconhecida a espécie acidentária ao seu benefício, bem como sustenta a necessidade
de conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez.

4.No presente caso, em análise sistemática dos documentos acostados, verifica-se que foi emitida Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT
(fls. 15/16), onde consta expressamente que "a hérnia inguinal foi desencadeada por esforço físico e posições forçadas (Z57.8)(SIC) sendo
equiparada também ao acidente de trabalho (...)".

5.No mesmo sentido, os exames e declarações médicas juntados ao longo do processo apontaram a relação de concausalidade entre a atividade
laborativa do autor e as lesões por ele sofridas, bem como sua incapacidade total e temporária para o trabalho. Acertada, portanto, a decisão de
primeiro grau que determinou a alteração da natureza do benefício que o autor recebe para espécie acidentária.

6.Por outro lado, não merece acolhida o pleito do segurado de conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, pois não se visualiza a
presença de elementos necessários que certifiquem a impossibilidade de exercício para toda e qualquer atividade em caráter definitivo.

7.Apelos não providos à unanimidade de votos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0507609-1, em sessão realizada no dia 06/06/2019, ACORDAM os
Desembargadores integrantes da Segunda Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, em negar provimento aos apelos, de forma
unânime, nos termos do relatório, voto e demais elementos constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

P. e I.

Recife, 06/06/2019

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

2ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO

Emitida em 02/07/2019

Relação No. 2019.09105 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0004382-91.2013.8.17.0370(0513476-9)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 004 0028387-86.2014.8.17.0001(0512238-5)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 006 0010320-81.2014.8.17.1130(0521579-0)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 007 0010320-81.2014.8.17.1130(0521579-0)
Alexandre Jorge Torres Silva(PE012633) 005 0000882-26.2017.8.17.1130(0505303-6)
Camargo Álvaro Avelar Pereira Lima(PE030823) 005 0000882-26.2017.8.17.1130(0505303-6)
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Jesualdo de Albuquerque C. Júnior(PE021087) 003 0004382-91.2013.8.17.0370(0513476-9)
Leonardo Santos Aragão(PE023115) 006 0010320-81.2014.8.17.1130(0521579-0)
Leonardo Santos Aragão(PE023115) 007 0010320-81.2014.8.17.1130(0521579-0)
MARCO ROBERTO COSTA MACEDO(PE001508A) 008 0073448-72.2011.8.17.0001(0463802-2)
Patrício Tadeu Feitosa Valgueiro(PE042516) 005 0000882-26.2017.8.17.1130(0505303-6)
Paulo Emanuel Perazzo Dias(PE020418) 004 0028387-86.2014.8.17.0001(0512238-5)
RITCHELLY PINTO DE LIMA VICENTE(PE035042) 008 0073448-72.2011.8.17.0001(0463802-2)
Renata Helena Nunes Araújo(PE030012) 003 0004382-91.2013.8.17.0370(0513476-9)
Rivadávia Nunes de Alencar B. Neto(PE025410) 001 0033509-85.2011.8.17.0001(0517810-7)
Rivadávia Nunes de Alencar B. Neto(PE025410) 002 0028549-23.2010.8.17.0001(0460045-5)
Rodrigo Alves Dias(PE023351) 008 0073448-72.2011.8.17.0001(0463802-2)
Sávio Delano Vasconcelos Pereira(PE024164) 003 0004382-91.2013.8.17.0370(0513476-9)
Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574) 006 0010320-81.2014.8.17.1130(0521579-0)
Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574) 007 0010320-81.2014.8.17.1130(0521579-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0033509-85.2011.8.17.0001(0517810-7)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 008 0073448-72.2011.8.17.0001(0463802-2)

Relação No. 2019.09105 de Publicação (Analítica)

001. 0033509-85.2011.8.17.0001 Apelação / Reexame Necessário
(0517810-7)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital
Autor : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procdor : FLÁVIA MACIEL MALHEIROS E ROCHA
Réu : RAQUEL PEDROSA BERNARDO DE LIRA
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. PAGAMENTO IMEDIATO. JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME NECESSÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A solução da controvérsia consiste em definir se
a segurada faz jus, ou não, ao benefício de auxílio-acidente por acidente de trabalho (espécie 94). 2. In casu, a segurada foi contratada em
19/12/2005 para exercer a função de operadora de telemarketing e alega que realizava movimentos repetitivos com os membros superiores, o
que teria provocado dores em seus punhos, cotovelos e ombros. 3. Quanto ao conjunto probatório, a perícia judicial realizada em 02/10/2012
afirmou que as alterações encontradas nos exames de imagem realizados até aquela ocasião eram compatíveis com a faixa etária da segurada,
concluindo no sentido da inexistência de nexo de causalidade entre as patologias e o trabalho anteriormente desenvolvido, bem como pela
inexistência de incapacidade laborativa. 4. De outro lado, contudo, verifica-se que os laudos médicos particulares (elaborados entre os anos de
2009 a 2019) indicam que a segurada continua sendo diagnosticada como portadora de patologias em seus ombros, cotovelos e punhos. 5.
Tal conclusão é corroborada pelos exames de imagem realizados mais recentemente, nos anos de 2014, 2016 e 2017 (após a data da perícia
judicial, portanto), os quais apontam para a persistência de tendinopatia em manguitos rotadores e em supraespinhais (ombros), tendinopatia
epicondileana lateral bilateral e espessamento focal dos nervos lunares em epicôndilos mediais (cotovelos) e de lâminas líquidas em recessos
articulares dorsais dos punhos. 6. No ponto, vale ressaltar que a primeira Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT foi elaborada no ano de
2007, o que revela que a segurada já estava exposta aos riscos da atividade de operadora de telemarketing há dois anos. 7. No mesmo sentido,
observa-se que os laudos médicos e exames de imagem mais longínquos foram produzidos no ano de 2009, ocasião na qual a segurada tinha
apenas 33 anos de idade. 8. Destaca-se, igualmente, que o INSS concedeu em favor da segurada o benefício de auxílio-doença por acidente
de trabalho (espécie 91) em três ocasiões distintas e que, segundo informações obtidas pelo perito judicial no momento da inspeção do local de
trabalho, a segurada trabalhava com digitação e recebia, em média, de 400 a 600 ligações por dia. 9. Nesse cenário, a análise sistemática dos
elementos de prova demonstra que não merece acolhida a negativa apresentada na perícia realizada nos presentes autos, sendo razoável admitir
que a intensidade e o tempo de exposição aos fatores de risco (movimentos repetitivos dos membros superiores) tenham contribuído (concausa)
para a consolidação de lesões (diagnósticos que persistem há mais de dez anos) que implicaram na redução da capacidade para o trabalho que
a segurada habitualmente exercia. 10. Preenchidos os requisitos delineados no art. 86 da Lei nº 8.213/91, é forçoso concluir que a segurada
faz jus à percepção de benefício de auxílio-acidente por acidente de trabalho (espécie 94). 11. Contudo, verifica-se que a sentença vergastada
merece ser parcialmente reformada, uma vez que não encontra respaldo na situação dos autos a condenação do INSS ao pagamento de auxílio-
doença acidentário (código 91) até o momento em que for realizada a reabilitação profissional da segurada, para que só então seja convertido
o benefício em auxílio-acidente por acidente de trabalho (código 94). 12. É cediço que os poderes da autarquia previdenciária estão limitados
à disponibilização do referido serviço, haja vista que a decisão pela efetiva submissão ao programa de reabilitação profissional somente cabe
à própria segurada (direito potestativo). 13. Dessa forma, não se mostra consentânea com o princípio da razoabilidade a concessão de auxílio-
doença acidentário (no percentual de 91% sobre o salário de benefício) - benefício previdenciário que tem natureza essencialmente temporária -
por um prazo indeterminado, atribuindo exclusivamente à segurada a decisão de se submeter, ou não, ao programa de reabilitação profissional
e passar a receber, na sequência, benefício previdenciário de menor valor (o auxílio-acidente por acidente de trabalho é devido no percentual de
50% sobre o salário de benefício). 14. A correção monetária e os juros de mora incidentes sobre as parcelas pretéritas devem seguir as diretrizes
estabelecidas nos Enunciados nos 10, 14 e 19, aprovados pelo Grupo de Câmaras de Direito Público deste TJPE e com base no Enunciado
Administrativo nº 25, aprovado pela Seção de Direito Público deste TJPE. 15. Por fim, merece acolhida a pretensão deduzida pelo INSS de
redução do percentual fixado pelo juízo de primeiro grau a título de honorários advocatícios (20% sobre o valor da condenação), de modo que,
em atenção às diretrizes delineadas no art. 85, §§2º e 3º do CPC-2015, em especial a natureza e o grau de complexidade da causa, fixa-se a
verba honorária devida no caso dos autos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (sendo para esse fim consideradas
apenas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do STJ). 16. Reexame necessário
parcialmente provido, prejudicado o apelo voluntário do INSS. 17. Decisão unânime.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0517810-7, acima referenciada, acordam os Desembargadores integrantes
da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, à unanimidade, em dar provimento parcial ao reexame necessário, prejudicado o apelo
voluntário do INSS, nos termos do voto do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

002. 0028549-23.2010.8.17.0001 Apelação / Reexame Necessário
(0460045-5)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara de Acidentes do Tabalho da Capital
Autor : NELSON JOSÉ DOS SANTOS
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Autor : INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Procdor : Fábio Oliveira Fonseca
Réu : INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Procdor : ADRIANA GONDIM MICHELES
Réu : NELSON JOSÉ DOS SANTOS
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Procurador : Maria Bernadete de Azevedo Figueiroa
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. REEXAME
NECESSÁRIO IMPROVIDO. APELO INTERPOSTO PELO SEGURADO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. In casu, o segurado foi contratado em
04/06/1990 para exercer, inicialmente, a função de ajudante de produção, tendo, na sequência, passado a desempenhar a função de Inspetor de
Qualidade. 2. Quanto ao conjunto probatório, constam dos autos diversos laudos médicos particulares e exames de imagem (elaborados entre os
anos de 2008 e 2015) que revelam que, mesmo após sete anos da data da emissão da primeira CAT e da submissão a tratamento fisioterápico,
o segurado continua sendo diagnosticado como portador de patologias no ombro (Síndrome do Manguito Rotador - CID 10: M75.1; Bursite do
Ombro - CID 10: M75.5; Tendinite Biceptal - CID 10: M65.8) e em sua coluna (Espondilose - CID 10: M47; Dor Lombar Baixa - CID 10: M54.5;
Artrose não especificada - CID 10: M19.9). 3. No ano de 2011, a assistente técnica do segurado registrou em seu laudo que os testes e manobras
de confiabilidade (força muscular), mobilização e goniometria realizados no exame físico apresentaram resultados positivos (o segurado referiu
dores na região medial dos ombros durante a flexão dos membros superiores, bem como durante a hiperextensão, inclinação e rotação do
tronco, além de ter apresentado diminuição de força nos membros superiores). 4. Da descrição das atividades desempenhadas, infere-se que o
segurado, no exercício da função de Inspetor de Qualidade, trabalhava na entrada do forno puxando vagonetes com movimentos repetitivos e
uso constante de força muscular. 5. Em acréscimo, o segurado destacou no Termo de Audiência que a função demandava o carregamento de
peso de bacias de 50kg para o forno, o empilhamento de lotes de trinta bacias com essas características em cima de paletes, e o transporte da
paleteira de propulsão manual para um depósito situado a aproximadamente vinte metros de distância (procedimento realizado continuadamente
ao longo da sua jornada de trabalho de 08 horas por dia). 6. No ponto, ressalta-se que a admissão do segurado ocorreu em 04/06/1990 e a
primeira concessão administrativa do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho (espécie 91) ocorreu em 22/03/2008, isto é, após
quase dezoito anos de serviços prestados. 7. A despeito disso, a perícia judicial realizada no ano de 2011 manifestou-se pela inexistência de
incapacidade laborativa e pela inexistência de nexo de causalidade entre as patologias e o trabalho anteriormente desenvolvido pelo segurado.
8. Ocorre que, considerada a intensidade e o tempo de exposição aos fatores de risco, revela-se razoável a conclusão de que as atividades
laborativas contribuíram (concausa) para a consolidação de lesões que reduziram a capacidade do segurado para o trabalho que habitualmente
exercia. 9. Presentes, portanto, os requisitos delineados no art. 86 da Lei nº 8.213/91, é forçoso concluir que o segurado faz jus à percepção
de benefício de auxílio-acidente por acidente de trabalho (espécie 94). 10. Também merece ser mantida a sentença vergastada no que tange
ao dia de início do benefício (DIB) de auxílio-acidente por acidente de trabalho, posto que a previsão de que o termo inicial do auxílio-acidente
corresponde ao dia seguinte à cessação do auxílio doença (quando este for pago ao segurado, como no caso dos autos) está em conformidade
com a jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria. 11. Lado outro, tendo em vista o disposto no laudo da
assistente técnica ("incapacitado de realizar a sua função de Inspetor de Qualidade 02, bem como função similar e outras que necessitam de
força e repetitividade de movimentos") e nos laudos médicos particulares constantes dos autos ("incapacidade para pegar peso e movimentos
repetitivos"), constata-se que o segurado não preenche os requisitos para a percepção do benefício previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/90, vez
que não restou demonstrado nos autos que segurado não tem condições de exercer nenhuma atividade laboral (requisito indispensável para a
concessão da aposentadoria por invalidez). 12. Igualmente, não merece prosperar a pretensão de condenar o INSS ao pagamento de auxílio-
doença acidentário (código 91) até o momento em que for realizada a reabilitação profissional do segurado, para que só então seja convertido
o benefício em auxílio-acidente por acidente de trabalho (código 94). 13. É cediço que os poderes da autarquia previdenciária estão limitados
à disponibilização do referido serviço, haja vista que a decisão pela efetiva submissão ao programa de reabilitação profissional somente cabe
ao próprio segurado (direito potestativo). 14. Dessa forma, não se mostra consentânea com o princípio da razoabilidade a concessão de auxílio-
doença acidentário (no percentual de 91% sobre o salário de benefício) - benefício previdenciário que tem natureza essencialmente temporária -
por um prazo indeterminado, atribuindo exclusivamente ao segurado a decisão de se submeter, ou não, ao programa de reabilitação profissional
e passar a receber, na sequência, benefício previdenciário de menor valor (como é cediço, o auxílio-acidente por acidente de trabalho é devido
no percentual de 50% sobre o salário de benefício). 15. Por fim, em atenção às diretrizes delineadas no art. 20, caput e §4º, do CPC-73 (sentença
prolatada sob a égide do CPC-73), em especial ao trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço (processo em trâmite
há cerca de nove anos), merece acolhida a pretensão deduzida segurado de majoração dos honorários advocatícios para o montante de R
$ 4.000,00 (quatro mil reais). 16. Reexame necessário improvido, prejudicado o apelo voluntário do INSS. 17. Apelo interposto pelo segurado
parcialmente provido. 18. Decisão unânime.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0460045-5, acima referenciada, acordam os Desembargadores integrantes
da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, à unanimidade, em negar provimento ao reexame necessário, prejudicado o apelo
voluntário do INSS, e em dar parcial provimento ao apelo interposto pelo segurado nos termos do voto do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

003. 0004382-91.2013.8.17.0370 Apelação
(0513476-9)
Comarca : Cabo de Sto. Agostinho
Vara : Vara da Fazenda
Apelante : Ana Paula da Silva
Apelante : Ivanete Maria da Silva
Advog : Jesualdo de Albuquerque Campos Júnior(PE021087)
Advog : Sávio Delano Vasconcelos Pereira(PE024164)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Municipio do Cabo
Advog : Renata Helena Nunes Araújo(PE030012)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Relator Convocado : Juiz José André Machado Barbosa Pinto
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
CONTRATAÇÃO PRECÁRIA OCORRIDA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 11.350/06. VÍNCULO DE NATUREZA JURÍDICO ADMINISTRATIVA.
INAPLICABILIDADE DA CLT. JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 596.478-7. INAPLICÁVEL À ESPÉCIE. APELAÇÃO
DESPROVIDA À UNANIMIDADE. 1. O regime jurídico que regula a relação funcional entre as contratadas e a Administração Pública por tempo
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público deve ser estabelecido em lei e que, seja qual for o conjunto
de direitos, deveres e responsabilidades firmadas, esta relação será sempre de direito público, disciplinada, portanto, pelas regras e princípios do
direito administrativo. 2. A Emenda Constitucional n° 51/2006, que acrescentou os §§ 40, 50 e 6° ao art. 198, da CF/88, deu novos contornos à
contratação de agentes comunitários de saúde, tendo sido regulamentada pela Lei Federal n° 11.350/2006, na qual restou estabelecido o regime
celetista como regra, prevendo, contudo, a possibilidade de que Estados, Distrito Federal e Municípios disponham de forma diversa, tal como
ocorreu no Município de Cabo de Santo Agostinho, quando do advento da Lei Municipal n° 2.425/2008, que determinou que o regime a ser
aplicado seria o estatutário. 3. Mesmo no período anterior à regulamentação acima referida, este Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento
no sentido de que a Agente Comunitária de Saúde não era regida pela CLT, mas sim detinha vínculo jurídico administrativo com a edilidade. 4.
A Constituição Federal não assegura aos contratados administrativamente, em contratos válidos, - TANTO QUE ENSEJARAM A EFETIVAÇÃO
DAS APELANTES - o recolhimento do FGTS e a anotação na Carteira de Trabalho (CTPS), além de outros direitos previstos na CLT, vez que
estes são garantias celetistas, não sendo aplicável ao caso em apreço. 5. Inaplicabilidade do entendimento consubstanciado no julgamento do
RE 596.478-7 do STF, já que se refere às contratações firmadas sob a égide da CLT, admitidos sem concurso público, cujo contrato tenha sido
declarado nulo, enquanto que o ora analisado diz respeito à contratação temporária de excepcional interesse público, de natureza administrativa
e prevista constitucionalmente. 6. Apelação cível improvida à unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da apelação cível nº 513476-9, acima referenciados, ACORDAM os Desembargadores
integrantes da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, em sessão desta data e à unanimidade, em negar-lhes provimento, nos
termos da ementa supra, do voto e da resenha em anexo, que fazem parte integrante do julgado.

P. R. I.

Recife, 6 de junho de 2019

Juiz JOSÉ ANDRÉ MACHADO BARBOSA PINTO

Desembargador Substituto

004. 0028387-86.2014.8.17.0001 Apelação / Reexame Necessário
(0512238-5)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara de Acidentes do Tabalho da Capital
Autor : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : Fábio Oliveira Fonseca
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Réu : CRISTIANO FERREIRA BARBOSA
Advog : Paulo Emanuel Perazzo Dias(PE020418)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Procurador : Francisco Sales De Albuquerque
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Relator Convocado : Juiz José André Machado Barbosa Pinto
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERCEPÇÃO DE AUXÍLIO- DOENÇA. POSTERIOR CONVERSÃO EM AUXÍLIO-ACIDENTE.
INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL COMPROVADA. NÃO ADSTRIÇÃO DO MAGISTRADO AO LAUDO PERICIAL. SENTENÇA
NÃO LÍQUIDA. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA QUANDO DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO. REEXAME NECESSÁRIO PROVIDO
PARCIALMENTE NO QUE PERTINE À VERBA NONORÁRIA. APELO PREJUDICADO. DECISÃO UNÂNIME. 1. O autor nascido em 24/01/1976,
exercia a função de motorista de caminhão na Empresa Tele Água Ltda EPP, desde 05/06/2009, onde permanece com o vínculo trabalhista em
aberto, até que devido as suas atividades laborais de esforço excessivo e repetitivo- inclusive com o manejo de mangueiras que conduziam a água
transportada, findou adquirindo fortes dores na coluna, sendo diagnosticado como portador de lumbago com ciática CID 10 M. 54.4, consoante
laudo médico acostado às fls. 16/21. 2. Após o ocorrido, o INSS reconheceu administrativamente a doença ocupacional, concedendo o benefício
de auxílio-doença por acidente de trabalho, espécie 91, em 27/08/2010 com cessação do benefício em 31/01/2014. 3. Sendo assim, não resta
dúvida quanto à ocorrência do acidente de trabalho, tendo em vista a própria autarquia ter concedido o benefício de auxílio doença acidentário
ao segurado, o que configura a existência do nexo etiológico entre a doença incapacitante e a atividade exercida pelo obreiro, exigência para a
concessão do benefício. 4. Inteligência das Súmulas nº 115 e 117 deste Sodalício. 5. A ação foi aparelhada por laudo da perícia judicial, às fls.
86/92, em que o perito reconheceu que a enfermidade é de natureza degenerativa, não possuindo nexo etiológico com a atividade de motorista
desenvolvida, sustentando que o autor pode voltar a exercer a função de motorista, desde que não faça agachamentos de forma repetitiva e
realize sobrecarga mecânica à coluna lombar do autor/apelado. 6. O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do
auxílio-doença, conforme dispõe o § 2º do art. 86 da Lei Federal nº 8.213/91. 7. A teor do art. 85, § 4º, II, do CPC atual, não sendo líquida a
sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado, o que se enquadra à
espécie em tela. 8. Remessa oficial, em parte provida, para determinar que a verba honorária seja fixada quando liquidado o julgado, declarando-
se prejudicado o apelo.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do reexame necessário e apelação cível nº 512238-5, acima referenciados, ACORDAM os
Desembargadores integrantes da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, em sessão desta data e à unanimidade, em dar parcial
provimento à remessa oficial, declarando-se prejudicado o apelo, nos termos da ementa supra, do voto e da resenha em anexo, que fazem parte
integrante do julgado.

P. R. I.

Recife, 6 de junho de 2019

Juiz JOSÉ ANDRÉ MACHADO BARBOSA PINTO

Desembargador Substituto

005. 0000882-26.2017.8.17.1130 Apelação
(0505303-6)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : MUNICÍPIO DE PETROLINA
Advog : Alexandre Jorge Torres Silva(PE012633)
Apelado : SONHA MARIA COELHO DE AQUINO.
Advog : Patrício Tadeu Feitosa Valgueiro(PE042516)
Advog : Camargo Álvaro Avelar Pereira Lima(PE030823)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Relator Convocado : Juiz José André Machado Barbosa Pinto
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA SEM RESISTÊNCIA MERITÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS EM VALOR DETERMINADO. REDUÇÃO PARA O PERCENTUAL PREVISTO NO ART. 85, §§2º E 3º, DO CPC. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. DECISÃO UNÂNIME. 1. Verifica-se que o magistrado a quo fixou a verba honorária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), quando deveria
ter fixado sobre o valor da condenação, a teor da regra inserta no art. 85, § § 2º, 3º e 4º, II, do CPC. 2. A teor do art. 85, § 2º, do CPC, os honorários
serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, do proveito econômico
obtido, o que se enquadra à espécie em tela. 3. Considerando o valor devido no caso concreto, entende-se que irá remunerar condignamente o
serviço prestado, a verba honorária no percentual 10% (dez por cento) sobre a condenação. 4. Apelação cível provida. 5. Decisão unânime.
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ACÓRDÃO

  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de apelação cível nº 505303-6, acima referenciados, ACORDAM
os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, em sessão desta data e à unanimidade, em dar-lhe
provimento, nos termos da ementa supra, dos votos e da resenha em anexo, que fazem parte integrante deste julgado.

  P.R.I.

Recife, 06 de junho de 2019

Juiz JOSÉ ANDRÉ MACHADO BARBOSA PINTO

Desembargador Substituto

006. 0010320-81.2014.8.17.1130 Agravo na Apelação
(0521579-0)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DE PETROLINA

- IGEPREV
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Apelado : CELIA SANTANA DO NASCIMENTO GUIMARÃES
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravte : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DE PETROLINA

- IGEPREV
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : CELIA SANTANA DO NASCIMENTO GUIMARÃES
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Proc. Orig. : 0010320-81.2014.8.17.1130 (521579-0)
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DECORRENTE DE AÇÃO COLETIVA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. PRELIMINAR DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. AFASTADA. AUSÊNCIA IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
CABÍVEIS. INCIDÊNCIA SÚMULA 345 DO STJ. AGRAVOS INTERNOS DESPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME.

1. Observa-se, de início, que não merece êxito a preliminar de julgamento ultra petita, uma vez que os honorários foram fixados dentro da
razoabilidade e nos limites propostos pelo art. 85 do CPC/15. Além disso, existe uma margem de apreciação equitativa dos honorários pelo juiz,
nos termos do §8º do mesmo artigo.

2. A sentença de piso encontra-se alinhada ao entendimento contido na Súmula 345 do STJ, segundo a qual, em processo de execução contra
a Fazenda Pública, baseado em título judicial derivado de ação coletiva, são devidos os honorários advocatícios, mesmo não havendo oposição
ou resistência por parte do Ente Público.

3. A aparente antinomia entre o sobredito enunciado sumular e o comando normativo disposto no art. 85, §7º, do NCPC, restou recentemente
dirimida pela Corte Especial do STJ quando do julgamento do Tema 973 dos Recursos Repetitivos, publicado em 27/06/2018, relativo aos
Recursos Especiais Afetados nºs 1.648.238-RS, n° 1.648.498-RS e n° 1.650.588-RS, assim firmada: ""O art. 85, § 7º, do CPC/2015 não afasta a
aplicação do entendimento consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos honorários advocatícios nos procedimentos individuais
de cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que não impugnados e promovidos em litisconsórcio".

4. Agravos desprovidos à unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos Agravos Internos na Apelação Cível nº 0010320-81.2014.8.17.1130 (0521579-0), em sessão
realizada no dia 06/06/2019, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça,
em negar-lhes provimento de forma unânime, nos termos do relatório, voto e demais elementos constantes dos autos, que ficam fazendo parte
integrante deste julgado.

P. e I.

Recife, 06/06/ 2019.

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator
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007. 0010320-81.2014.8.17.1130 Agravo na Apelação
(0521579-0)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DE PETROLINA

- IGEPREV
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Apelado : CELIA SANTANA DO NASCIMENTO GUIMARÃES
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravte : MUNICIPIO DE PETROLINA
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : CELIA SANTANA DO NASCIMENTO GUIMARÃES
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Proc. Orig. : 0010320-81.2014.8.17.1130 (521579-0)
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DECORRENTE DE AÇÃO COLETIVA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. PRELIMINAR DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. AFASTADA. AUSÊNCIA IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
CABÍVEIS. INCIDÊNCIA SÚMULA 345 DO STJ. AGRAVOS INTERNOS DESPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME.

1. Observa-se, de início, que não merece êxito a preliminar de julgamento ultra petita, uma vez que os honorários foram fixados dentro da
razoabilidade e nos limites propostos pelo art. 85 do CPC/15. Além disso, existe uma margem de apreciação equitativa dos honorários pelo juiz,
nos termos do §8º do mesmo artigo.

2. A sentença de piso encontra-se alinhada ao entendimento contido na Súmula 345 do STJ, segundo a qual, em processo de execução contra
a Fazenda Pública, baseado em título judicial derivado de ação coletiva, são devidos os honorários advocatícios, mesmo não havendo oposição
ou resistência por parte do Ente Público.

3. A aparente antinomia entre o sobredito enunciado sumular e o comando normativo disposto no art. 85, §7º, do NCPC, restou recentemente
dirimida pela Corte Especial do STJ quando do julgamento do Tema 973 dos Recursos Repetitivos, publicado em 27/06/2018, relativo aos
Recursos Especiais Afetados nºs 1.648.238-RS, n° 1.648.498-RS e n° 1.650.588-RS, assim firmada: ""O art. 85, § 7º, do CPC/2015 não afasta a
aplicação do entendimento consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos honorários advocatícios nos procedimentos individuais
de cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que não impugnados e promovidos em litisconsórcio".

4. Agravos desprovidos à unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos Agravos Internos na Apelação Cível nº 0010320-81.2014.8.17.1130 (0521579-0), em sessão
realizada no dia 06/06/2019, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça,
em negar-lhes provimento de forma unânime, nos termos do relatório, voto e demais elementos constantes dos autos, que ficam fazendo parte
integrante deste julgado.

P. e I.

Recife, 06/06/ 2019.

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

008. 0073448-72.2011.8.17.0001 Apelação
(0463802-2)
Comarca : Recife
Vara : Trigésima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : TOKIO MARINE SEGURADORA S/A
Advog : MARCO ROBERTO COSTA MACEDO(PE001508A)
Advog : RITCHELLY PINTO DE LIMA VICENTE(PE035042)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : MARIA DULCE DA SILVA
Advog : Rodrigo Alves Dias(PE023351)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária Cível
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Julgado em : 19/06/2019
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - TRANSPORTE - AÇÃO INDENIZATÓRIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIAENTRE A SEGURADORA
E O SEGURADO - GRATUIDADE JUDICIÁRIA - ATROPELAMENTO - DEBILIDADE PERMANENTE - PERDA DE FORÇA EM SEU
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO - FRATURA DE MALÉOLO TIBIAL SOFRIDA PELA APELANTE NO ANO DE 1991, QUE DEU ENSEJO
AO DESENVOLVIMENTO DE ARTROSE TÍBIO-TALAR DURANTE O TRANSCORRER DOS ANOS, CAUSANDO DIFICULDADE DE
MOVIMENTAÇÃO E DOR, NECESSITANDO DE APOIO PESSOAL PARA A SUA LOCOMOÇÃO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DEVIDA.
DANO IN RE IPSA - SENTENÇA QUE CONDENOU DIRETA E SOLIDARIAMENTE AS RÉS, RODOVIÁRIA RIO PARDO E TOKIO MARINE
SEGURADORA S/A, AO PAGAMENTO DA QUANTIA DE R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - MANUTENÇÃO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. HONORÁRIOS - MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS FIXADOS NA
SENTENÇA PARA O PATAMAR DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART .85 §2 DO
NCPC - APELO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE.

ACORDÃO - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Apelação nº 0073448-72.2011.8.17.0001 (0463802-2), em que figuram
como partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores que compõem a 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal de Justiça de
Pernambuco, em sessão realizada em ____ de _____________ de 2019, à unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de apelação,
nos termos do voto do relator.

Recife, 19 de junho de 2019 (data da lavratura).

Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

4ª CÂMARA CIVEL

Emitida em 02/07/2019

Relação No. 2019.09106 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0072635-40.2014.8.17.0001(0451465-8)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 004 0038509-27.2015.8.17.0001(0505711-8)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 007 0171853-12.2012.8.17.0001(0449455-1)
Anne Caroline Góes dos Santos(PE025677) 003 0038431-04.2013.8.17.0001(0402390-5)
Bruno Buarque de Gusmão(PE024456) 007 0171853-12.2012.8.17.0001(0449455-1)
Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei(PE021678) 001 0065947-04.2010.8.17.0001(0447877-9)
Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei(PE021678) 007 0171853-12.2012.8.17.0001(0449455-1)
Bruno Pires(PE021844) 007 0171853-12.2012.8.17.0001(0449455-1)
Carlos Antônio Harten Filho(PE019357) 002 0072635-40.2014.8.17.0001(0451465-8)
Cláudio Alexandre Soares Correia(PE016410) 001 0065947-04.2010.8.17.0001(0447877-9)
Clávio de Melo Valença Filho(PE000665B) 001 0065947-04.2010.8.17.0001(0447877-9)
Daniele Cristine Gallo Gueiros(PE019838) 001 0065947-04.2010.8.17.0001(0447877-9)
Felipe Borba Britto Passos(PE016434) 006 0029351-36.2001.8.17.0001(0430187-9)
IKARO MARQUES(PE034088) 003 0038431-04.2013.8.17.0001(0402390-5)
Isabela Guedes Ferreira Lima(PE017559) 005 0053711-49.2012.8.17.0001(0398389-1)
Lorenna Amorim Sérvulo Diniz(PE027361) 004 0038509-27.2015.8.17.0001(0505711-8)
Lucia Daniel dos Santos(MS007488) 006 0029351-36.2001.8.17.0001(0430187-9)
MAXIMIANO JOSE CORREIA MACIEL
NETO(PE029555)

004 0038509-27.2015.8.17.0001(0505711-8)

Márcio Silva de Miranda(PE014641) 006 0029351-36.2001.8.17.0001(0430187-9)
Ricardo José Q. Azevedo Filho(PE029609) 002 0072635-40.2014.8.17.0001(0451465-8)
Saulo Silva de Miranda(PE016883) 006 0029351-36.2001.8.17.0001(0430187-9)
Simone Duque de Miranda Cavalcanti(PE017722) 005 0053711-49.2012.8.17.0001(0398389-1)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0065947-04.2010.8.17.0001(0447877-9)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0072635-40.2014.8.17.0001(0451465-8)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 003 0038431-04.2013.8.17.0001(0402390-5)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 005 0053711-49.2012.8.17.0001(0398389-1)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 007 0171853-12.2012.8.17.0001(0449455-1)

Relação No. 2019.09106 de Publicação (Analítica)

001. 0065947-04.2010.8.17.0001 Apelação
(0447877-9)
Comarca : Recife
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Vara : Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Autos Complementares : 02305844 Agravo de Instrumento Agravo de Instrumento
Apelante : CAMED - OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE LTDA
Advog : Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei(PE021678)
Advog : Clávio de Melo Valença Filho(PE000665B)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Rosa Maria Serrano Barbosa de Souza
Advog : Cláudio Alexandre Soares Correia(PE016410)
Advog : Daniele Cristine Gallo Gueiros(PE019838)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Manoel Tenorio dos Santos
Julgado em : 06/06/2019

Ementa: Direito Civil, Processual e Consumerista. Contrato de Plano de Saúde. Procedimento cirúrgico. Negativa de Cobertura. Ação de
Obrigação de Fazer com Danos Morais. Antecipação de Tutela. Sentença. Condenação da operadora de saúde no custeio da cirurgia.
Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Apelação. Argumento da inexistência de previsão contratual para cobertura e não
indicação do procedimento no rol da ANS. Princípio da Dignidade Humana. Valor da indenização que obedeceu ao princípio da razoabilidade e
proporcionalidade. Responsabilidade Contratual. Sentença mantida. Recurso improvido. Decisão unânime.

- Aplica-se o código de defesa do consumidor aos contratos de plano de saúde (Súmula 469 do STJ);

- A negativa de cobertura sob o argumento da inexistência de previsão contratual, fere o princípio da dignidade humana a ensejar o descreto
de nulidade da cláusula de exclusão por ser abusiva;

- Tratando-se de típico contrato de adesão, com cláusulas previamente formuladas e impostas unilateralmente pela operadora de plano de saúde,
onde é sabido que o consumidor não tem sequer liberdade para discutir ou recusar, de forma que torna imperioso que prevaleça o princípio de
hermenêutica contratual segundo o qual, na interpretação da avença, deve-se ter em mente a intenção de ambas as partes e sem abandonar a
inspiração na equidade e na utilidade social, de modo a não se tolerarem eventuais excessos;

- O tratamento a ser dispensado ao segurado não depende de juízo a ser exercido pela empresa administradora do seguro-saúde. Ao contrário,
ao profissional da saúde, cabe prescrever o tratamento necessário ao paciente. O médico detém a formação técnica imprescindível ao exercício
da profissão e disso decorre a elaboração do prognóstico;

- A ausência em rol publicado pela ANS ou na Lei 9.656/98 de cobertura expressa de procedimento indicado por profissional da medicina, não se
presta a obstar o tratamento indicado pelo médico assistente, tampouco deve ensejar a negativa por parte da operadora. Ao contrário, à ciência
médica devem ser atribuídas dinamicidade e evolução, para reconhecer e garantir ao paciente os meios necessários a melhor garantia de sua
saúde e sobrevivência digna;

- A negativa da operadora do plano de saúde em cobrir os custos com o tratamento, gera um sentimento de angústia e dor ao segurado, o qual
além de experimentar as circunstâncias adversas da doença e a debilidade causada pela moléstia que o acometeu, teve que conviver com a
negativa da ré, o que, sem dúvida, configura o dano extrapatrimonial que enseja a compensação pecuniária;

- Precedentes.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos da Apelação Cível nº 447877-9, tendo como Apelante CAMED - Operadora de Plano de Saúde Ltda. e
Apelada Rosa Maria Serrano Barbosa de Souza, ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores componentes da Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em negar provimento a apelação intentada, mantendo os termos da sentença vergastada,
e majorar a verba honorária advocatícia a cargo da apelante de 10% para 15% sobre o valor da condenação, tudo em conformidade com o
relatório e votos da Turma.

Recife, 06/06/19

Tenório dos Santos

Des. Relator

002. 0072635-40.2014.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0451465-8)
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
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Apelante : Jorge Luiz do Nascimento Correia
Advog : Ricardo José Q. Azevedo Filho(PE029609)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : BRADESCO SAUDE S/A
Advog : Carlos Antônio Harten Filho(PE019357)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : Jorge Luiz do Nascimento Correia
Advog : Ricardo José Q. Azevedo Filho(PE029609)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : BRADESCO SAUDE S/A
Advog : Carlos Antônio Harten Filho(PE019357)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Manoel Tenorio dos Santos
Proc. Orig. : 0072635-40.2014.8.17.0001 (451465-8)
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE ATO ILÍCITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO NÃO
PROVIDO.

1. Observa-se que o recurso foi provido para julgar a ação, uma vez que na origem teria sido extinta sem resolução de mérito por ter sido
reconhecida a prescrição. Contudo, do julgamento do recurso não foram arbitrados honorários sucumbenciais recursais, posto que, conforme
dispõe o §11, do art. 85, do CPC: "o tribunal, ao julgar o recurso, majorará os honorários fixados anteriormente", e, como a sentença não os fixou
em favor do apelante, não haveria que se falar em honorários recursais a serem majorados;

2. Foram arbitrados honorários sucumbenciais considerando o provimento parcial da ação proposta na origem, pelo apelante, e, ainda que a
maioria dos seus pedidos tenham sido providos, como não o foram todos os pedidos, não haveria como arbitrar o percentual de honorários no
patamar máximo legal de 20%, pelo que foram arbitrados, de forma correta, os honorários sucumbenciais em 15% do valor da condenação;

3. O mero inconformismo da parte com o resultado do julgamento não se coaduna com a via do recurso integrativo, sobretudo porque a concessão
de efeitos infringentes aos embargos de declaração somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente, não se
prestando, pois, para revisar a lide;

4. Não constatada omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, ainda que com fins de prequestionamento, impõe-se a rejeição dos embargos
declaratórios que tem como finalidade o reexame das questões outrora devidamente fundamentadas, em coerência à controvérsia posta sub
judice;

5. Embargos de declaração rejeitados;

ACÓRDÃO

 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 451.465-8, em que é Embargante,
Jorge Luiz do Nascimento Correia, e, Embargada, Bradesco Saúde S/A, os Desembargadores que compõem a 4ª Câmara Cível, ACORDAM
em conhecer do recurso para NEGAR provimento ao mesmo, unanimemente, tudo de acordo com o voto, notas taquigráficas e demais peças
processuais que integram este julgado.

Recife,06/06/19

Tenório dos Santos

Des. Relator

003. 0038431-04.2013.8.17.0001 Apelação
(0402390-5)
Comarca : Recife
Vara : Trigésima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : Golden Cross Assistencia Internacional de Saude Ltda
Advog : Anne Caroline Góes dos Santos(PE025677)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Maria Auxiliadora Soares da Silva
Advog : IKARO MARQUES(PE034088)
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Manoel Tenorio dos Santos
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PLANO DE SAÚDE INDIVIDUAL FIRMADO ANTES DA VIGÊNCIA DA
LEI Nº 9.656/98. REAJUSTE POR MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. ABUSIVIDADE. DESACORDO COM CONTRATO E DECISÃO JUDICIAL.
ONEROSIDADE EXCESSIVA AO CONSUMIDOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DE APELAÇÃO NÃO PROVIDO.
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1. Tratando-se de contrato antigo e não adaptado, isto é, firmado antes da entrada em vigor da Lei nº 9.656/98, os reajustes ficam limitados ao
que estiver estipulado no contrato, respeitadas, quanto à abusividade dos percentuais de aumento, as normas da legislação consumerista e,
quanto à validade formal da cláusula, as diretrizes da Súmula Normativa nº 3/2001 da ANS.

2. No caso, a parte autora comprovou a indevida aplicação de reajuste, em desobediência à decisão judicial.

3. A seguradora apelante não apresentou qualquer justificativa atuarial para embasar o excessivo reajuste, defendendo genericamente apenas
a legalidade por expressa previsão contratual. Reconhecida a abusividade do reajuste aplicado.

4. Competindo à apelante o ônus da prova, do qual não se desincumbiu, imperiosa a manutenção da sentença recorrida, que reconheceu a
abusividade dos reajustes discutidos.

5. Recurso de Apelação Não Provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0402390-5, ACORDAM os Desembargadores que compõem a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação, em conformidade do relatório, do voto, notas
taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado.

Recife, 06/06/19

Tenório dos Santos

Des. Relator

004. 0038509-27.2015.8.17.0001 Apelação
(0505711-8)
Comarca : Recife
Vara : Décima Nona Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : CAMIMHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advog : Lorenna Amorim Sérvulo Diniz(PE027361)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Monica de Oliveira
Advog : MAXIMIANO JOSE CORREIA MACIEL NETO(PE029555)
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Manoel Tenorio dos Santos
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL NA PLANTA.
RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. ATRASO NA ENTREGA. APLICAÇÃO DE MULTAS CONTRATUAIS. COMPENSAÇÃO PELO PERÍODO
SEM UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL. INOCORRÊNCIA DE DANO MORAL.

1. O atraso na entrega de imóvel financiado na planta enseja a condenação da empresa responsável pela construção do empreendimento nas
multas contratuais e na compensação pelo período em que o comprador ficou sem usufruir do bem.

2. O atraso na entrega de unidade imobiliária não autoriza, por si só, a condenação da construtora em dano moral, o qual se caracteriza
somente quando houver circunstâncias excepcionais que, devidamente comprovadas, importem em significativa e anormal violação a direito da
personalidade do promitente-comprador.

3. Apelação Provida Parcialmente e Recurso Adesivo Improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes Autos de Apelação Cível, em que figuram como Apelante Caminha Empreendimento Imobiliários LTDA e, como
Apelada, Mônica de Oliveira, acordam os Desembargadores que compõem a 4ª Câmara Cível, à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL À
APELAÇÃO CÍVEL, apenas para afastar a pena por fruição do imóvel pela construtora em percentual de 1%, prevista na cláusula 07.03.01 do
contrato, mantidas as penas da cláusula 09.03 (com alteração no percentual para 1% do preço reajustado monetariamente do imóvel objeto do
contrato, por mês ou por fração de mês de atraso, exigível até a data em que a unidade receba habite-se) e da cláusula 07.01, c, no percentual de
2% sobre o valor atualizado contrato pelo INCC, e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, mantendo os demais termos da sentença
de mérito, tudo de conformidade com o Voto, Ata de Julgamento e demais peças processuais que passam a integrar este julgado.

Recife, 06/06/19

Des. Tenório dos Santos
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Relator

005. 0053711-49.2012.8.17.0001 Apelação
(0398389-1)
Comarca : Recife
Vara : Trigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : JR B LOGISTICA E LOCAÇÃO LTDA
Advog : Simone Duque de Miranda Cavalcanti(PE017722)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Banco do Brasil S/A
Advog : Isabela Guedes Ferreira Lima(PE017559)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Manoel Tenorio dos Santos
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. DEMAIS ENCARGOS CONTRATUAIS. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. No tocante a pretensa ocorrência de
anatocismo (capitalização mensal de juros), não vislumbro pertinência nas alegações da apelante, já que tal prática não é vedada aos contratos
firmados após a entrada em vigor da MP 1963-17/2000 (atual MP 2.170-36/2000), desde que expressamente prevista no instrumento, como
em espécie (fls.80/92). Também sem razão a apelante quando pretende afastar qualquer encargo de mora, ante a suposta abusividade da
cobrança perpetrada pelo Banco. Com exclusão da comissão de permanência, declarada nula pelo Juízo "a quo", persiste os demais encargos
remuneratórios.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 398389-1, em que figura como partes as acima indicadas, acórdão os
Desembargadores que compõem a 4ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais
peças processuais que integram este julgado, por unanimidade, negar provimento aos recursos, com a manutenção da decisão hostilizada.

Recife, 06/06/19

Tenório dos Santos

Relator

006. 0029351-36.2001.8.17.0001 Apelação
(0430187-9)
Comarca : Recife
Vara : Décima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : Luiz Carlos de Araújo Bezerra
Advog : Felipe Borba Britto Passos(PE016434)
Advog : Lucia Daniel dos Santos(MS007488)
Apelado : Fabiola Lima Cavalcanti
Advog : Márcio Silva de Miranda(PE014641)
Advog : Saulo Silva de Miranda(PE016883)
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Manoel Tenorio dos Santos
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: AÇÃO REINVINDICATÓRIA. PRESENTES REQUISITOS PARA DEFERIMENTO DA AÇÃO REIVINDICATÓRIA. SENTENÇA
MANTIDA. APELO NÃO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Cuida-se de recurso de apelação manejado pela parte ré Luiz Carlos de Araújo Bezerra, em face de sentença julgou procedente o pedido
inicial, formulado na Ação Reivindicatória de Propriedade, com base no art. 269, I, do CPC/2015, para manter a autora em definitivo no imóvel,
convalidando os efeitos da tutela antecipada e condenar a parte ré no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, corrigido pela tabela ENCOGE. Em suas razões genéricas de apelação, o recorrente não demonstra
fundamentos capazes de reformar a sentença de piso

2. No tocante a alegação de litispendência, como já consignado na sentença, as ações mencionadas de forma genérica pelo apelante, cujo tramite
ocorreu na Justiça Federal, tendo por objeto a nulidade da execução extrajudicial e manutenção de posse ligadas ao imóvel reivindicado, já se
encontram extintas, o que afasta a alegação de litispendência e de conexão do presente processo com tais ações. O apelante não apresenta
provas e argumentos suficientes para reformar este capítulo da sentença.

3. O julgamento antecipado da lide, sem a produção de provas desnecessárias, não configura cerceamento de defesa quando o magistrado
entender substancialmente instruído o feito, visto que, sendo o juiz o destinatário da prova, a ele cabe decidir sobre o necessário à formação do
próprio convencimento. Restou comprovada a propriedade do imóvel atribuída a parte autora, após aquisição em leilão extrajudicial judicial, cuja
validade encontra apoio em legislação recepcionada pela Constituição Federal em vigor, conforme jurisprudência dos nossos Tribunais.

4. No presente feito, não cabe a análise de supostas ilegalidades do agente financeiro no tocante ao financiamento do imóvel, inconstitucionalidade
do leilão ou outras questões não ligadas a reivindicação da propriedade comprovada. Com efeito, o apelante não apresenta razões idôneas para
motivar a reforma da sentença recorrida, a qual deve ser mantida.
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5. Recurso de Apelação a que se nega provimento, por unanimidade de votos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os Autos de Apelação Cível nº 0430187-9, ACORDAM os Desembargadores que compõem a 4ª Câmara Cível, por
unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo, mantendo a sentença recorrida, na conformidade do relatório, do voto, notas taquigráficas
e demais peças processuais que integram este julgado.

06/06/19

Des. Tenório dos Santos

Relator

007. 0171853-12.2012.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0449455-1)
Comarca : Recife
Vara : Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : Vieira e Melo Ltda
Advog : Bruno Buarque de Gusmão(PE024456)
Advog : Bruno Pires(PE021844)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : BANCO SAFRA S.A
Advog : Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei(PE021678)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : Vieira e Melo Ltda
Embargante : FABIO GEORGE DE ALMEIDA MELO
Advog : Bruno Buarque de Gusmão(PE024456)
Advog : Bruno Pires(PE021844)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : BANCO SAFRA S.A
Advog : Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei(PE021678)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Manoel Tenorio dos Santos
Proc. Orig. : 0171853-12.2012.8.17.0001 (449455-1)
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO
(CHEQUE EMPRESARIAL). INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A parte embargante não aponta nenhuma omissão ou contradição a ser sanada, mas, apenas, questiona o julgamento em si mesmo, bem
como prequestiona alguns artigos legais. Contudo, não havendo qualquer vício a ser sanado, e, constatando-se que o recorrente simplesmente
busca rediscutir os fatos sobejamente enfrentados no voto condutor do julgamento, promovendo-se o recondicionamento do acórdão, o que não
se coaduna com o propósito dos embargos declaratórios;

2. O mero inconformismo da parte com o resultado do julgamento não se coaduna com a via do recurso integrativo, sobretudo porque a concessão
de efeitos infringentes aos embargos de declaração somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente, não se
prestando, pois, para revisar a lide;

3. Não constatada omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, ainda que com fins de prequestionamento, impõe-se a rejeição dos embargos
declaratórios que tem como finalidade o reexame das questões outrora devidamente fundamentadas, em coerência à controvérsia posta sub
judice;

4. Recurso de Embargos de Declaração rejeitado;

ACÓRDÃO

 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 449455-1, em que é Embargante,
Vieira e Melo Ltda. e outro, e, Embargada, Banco Safra S/A, os Desembargadores que compõem a 4ª Câmara Cível, ACORDAM em conhecer do
recurso para REJEITÁ-LO, unanimemente, tudo de acordo com o voto, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado.

Recife,06/06/19

Tenório dos Santos

Des. Relator
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 ACÓRDÃOS CIVEIS

4ª CÂMARA CIVEL

Emitida em 02/07/2019

Relação No. 2019.09107 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0128635-36.2009.8.17.0001(0442012-8)
André Bezerra Parmera(PE030862) 001 0003795-05.2011.8.17.0220(0518541-1)
Carlos Eduardo Otaviano Cabral(PE023511) 002 0128635-36.2009.8.17.0001(0442012-8)
Carlos Henrique Laurindo da Silva(PE027718) 001 0003795-05.2011.8.17.0220(0518541-1)
Claudio de Azevedo Monteiro(PE000129) 002 0128635-36.2009.8.17.0001(0442012-8)
Francisco de Assis L. d. M. Júnior(PE023289) 001 0003795-05.2011.8.17.0220(0518541-1)
José Nelson Vilela Barbosa Filho(PE016302) 002 0128635-36.2009.8.17.0001(0442012-8)
Manuela Motta Moura(PE020397) 001 0003795-05.2011.8.17.0220(0518541-1)
ROBSON ALVES FREITAS(PE029613) 001 0003795-05.2011.8.17.0220(0518541-1)
Rebeca Diniz de Azevedo Mello(PE036819) 001 0003795-05.2011.8.17.0220(0518541-1)
Ricardo José Parmera Selva(PE031286) 001 0003795-05.2011.8.17.0220(0518541-1)
Thaís Virgínia Ferreira Monteiro(PE000769B) 002 0128635-36.2009.8.17.0001(0442012-8)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0128635-36.2009.8.17.0001(0442012-8)

Relação No. 2019.09107 de Publicação (Analítica)

001. 0003795-05.2011.8.17.0220 Apelação
(0518541-1)
Comarca : Arcoverde
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde
Autos Complementares : 04321884 Agravo de Instrumento Agravo de Instrumento
Apelante : LIBERT SEGUROS S.A.
Advog : Manuela Motta Moura(PE020397)
Advog : Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior(PE023289)
Advog : André Bezerra Parmera(PE030862)
Apelado : Ana Kátia Campelo
Apelado : Antonio José do Nascimento
Apelado : Adriana Leite
Apelado : ARCELINA DE SIQUEIRA ROCHA
Apelado : ANA PAULA OLIVEIRA DA SILVA
Apelado : ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS
Apelado : Antonio Barbosa da Silva
Apelado : ANA ERMINIA DA SILVA
Apelado : ANA MARIA DE MORAIS
Apelado : ANDREA TEIXEIRA GOMES
Apelado : ANA CLÉA SOUZA TEIXEIRA
Apelado : ANA CLÉA TEIXEIRA DOS SANTOS
Apelado : CLÁUDIO LUCIANO DA SILVA
Apelado : Doralice Alvina dos Santos
Apelado : Cícera Cavalcanti da Silva
Apelado : ELISSANDRA FERREIRA DE SOUZA
Apelado : EDILEUSA MARIA DOS SANTOS SILVA
Apelado : ERIVALDO TEIXEIRA DE SALES
Apelado : ESPEDITA MARIA ARAUJO DOS SANTOS
Apelado : EDVACILDO LEANDRO DE MORAIS
Apelado : GISELDA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE COELHO
Apelado : GENARIO RODRIGUES DE CARVALHO
Advog : Carlos Henrique Laurindo da Silva(PE027718)
Advog : ROBSON ALVES FREITAS(PE029613)
Advog : Ricardo José Parmera Selva(PE031286)
Advog : Rebeca Diniz de Azevedo Mello(PE036819)
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Manoel Tenorio dos Santos
Julgado em : 06/06/2019
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EMENTA

RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ILEGITIMIDADE ATIVA. SÚMULA N. 56 DO TJPE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
PRELIMINARES REJEITADAS. PREVISÃO DE COBERTURA SECURITÁRIA. RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA. SÚMULA N. 58 DO TJPE.
EXIGIBILIDADE DA MULTA DECENDIAL. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a
Caixa Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, deslocando-se a competência para a Justiça Federal, desde que o
contrato tenha sido celebrado de 2/12/1988 a 29/12/2009 e esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices
públicas, ramo 66), bem como haja demonstração de que a reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA - seja
insuficiente para o pagamento da indenização securitária, havendo risco concreto de comprometimento do FCVS (EDcl nos EDcl no REsp nº
1.091.393/SC, Segunda Seção, Relatora para o acórdão a Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 14/12/2012). 3. Na hipótese, não sendo devidamente
demonstrado o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, com possível comprometimento do FCVS, impõe-se a manutenção da
decisão agravada que fixou a competência da Justiça Estadual. 4. Inexistindo nos autos comprovação de risco ou impacto jurídico ou econômico
do FCVS, tampouco do FESA, não se verifica qualquer repercussão prática na edição da Lei nº 13.000/2014, que incluiu o art. 1º-A, §§ 1º a 10, da
Lei nº 12.409/2011. Precedentes". (AgRg no AREsp 358.713/SC, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016,
DJe 13/12/2016). Contratos dos autores anteriores a 0.12.1988. Competência inequívoca da Justiça Estadual. Ausência de interesse da CEF. 2.
Súmula 56 do TJPE, "Após a vigência da Lei nº 10.150/2000, sub-roga-se o adquirente de imóvel através do denominado "contrato de gaveta"
nos direitos e obrigações do contrato de financiamento e de seguro habitacional correspondentes". Rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa. 3.
Pelo contrato de seguro a seguradora apelante obriga-se a reparar o sinistro, razão pela qual é legitimada para responder a demanda. Preliminar
de ilegitimidade passiva rejeitada. 4. Súmula 58 do TJPE, "a existência de vícios de construção não afasta a cobertura securitária decorrente de
contrato de seguro habitacional". 5. A multa decendial sua previsão está amparada na cláusula 17.3 da apólice e a hipótese comporta a aplicação
da Súmula 101 do TJPE: "É válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional para o atraso do pagamento da indenização,
limitada ao valor da obrigação principal". Apelo Improvido

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Cível nº 0518541-1, em que figura como Apelante Liberty Seguros S/A, como Apelado
Ana Kátia Campelo e Outros, acordam os Excelentíssimos Desembargadores que compõem a 4º Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
de Pernambuco, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, de conformidade com o voto e ata de julgamento.

Recife, 6 de 6 de 19 .

Tenório dos Santos

Desembargador Relator

002. 0128635-36.2009.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0442012-8)
Comarca : Recife
Vara : Décima Nona Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : Princesa do Agreste Viagens e Turismo Ltda.
Advog : José Nelson Vilela Barbosa Filho(PE016302)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : AGHTA PRISCILA DOS SANTOS
Advog : Claudio de Azevedo Monteiro(PE000129)
Advog : Thaís Virgínia Ferreira Monteiro(PE000769B)
Embargante : Princesa do Agreste Viagens e Turismo Ltda.
Advog : José Nelson Vilela Barbosa Filho(PE016302)
Advog : Carlos Eduardo Otaviano Cabral(PE023511)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : AGHTA PRISCILA DOS SANTOS
Advog : Claudio de Azevedo Monteiro(PE000129)
Advog : Thaís Virgínia Ferreira Monteiro(PE000769B)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Manoel Tenorio dos Santos
Proc. Orig. : 0128635-36.2009.8.17.0001 (442012-8)
Julgado em : 06/06/2019

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. ACIDENTE
DE ÔNIBUS NA ESTRADA. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA. CASO FORTUITO. ANIMAIS NA ESTRADA. IMPREVISIBILIDADE NÃO VERIFICADA. DANOS MORAIS CARACTERIZADOS.
QUANTUM MANTIDO. PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO PELA NOBRE SEGURADORA EM CONFORMIDADE COM A APÓLICE. OMISSÕES
NÃO VERIFICADAS. PEDIDO DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Observa-se que, por faltar, ao fato que originou o acidente, o requisito da imprevisibilidade ou inevitabilidade, não poderia ser o mesmo
qualificado como caso fortuito ou de força maior, questão esta que foi amplamente discutida no julgamento embargado, não havendo que se
falar em omissão;

2. Com relação à omissão relativa à condenação em indenização por danos morais e o ao quantum, mais uma vez não há que se falar em
omissão, vez que ficou reconhecida a responsabilidade objetiva da empresa embargante, e, por conseguinte, o dever de indenizar, bem como
por se tratar de dano moral in re ipsa;
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3. No que tange à responsabilidade da Nobre seguradora, ficou consignado no voto que "a sentença já estabeleceu o pagamento dos danos pela
Nobre seguradora em conformidade com a apólice juntada aos autos, às fls. 153, não havendo qualquer modificação quanto à essa matéria",
também não havendo omissão nesse ponto;

4. O mero inconformismo da parte com o resultado do julgamento não se coaduna com a via do recurso integrativo, sobretudo porque a concessão
de efeitos infringentes aos embargos de declaração somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente, não se
prestando, pois, para revisar a lide;

5. Não constatada omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, ainda que com fins de prequestionamento, impõe-se a rejeição dos embargos
declaratórios que tem como finalidade o reexame das questões outrora devidamente fundamentadas, em coerência à controvérsia posta sub
judice;

6. Recurso de Embargos de Declaração rejeitado;

ACÓRDÃO

 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 442.012-8, em que é Embargante,
Princesa do agreste Viagens e Turismo Ltda., e, Embargados, Aghta Priscila dos Santos e outro, ACORDAM, os Desembargadores que compõem
a 4ª Câmara Cível, em conhecer do recurso para REJEITÁ-LO, unanimemente, tudo de acordo com o voto, notas taquigráficas e demais peças
processuais que integram este julgado.

Recife,06/06/19

Tenório dos Santos

Des. Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

CÔRTE ESPECIAL

Emitida em 02/07/2019

Relação No. 2019.09108 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Helena Alves de Carvalho(PE019925) 001 0007788-61.2016.8.17.0000(0444170-3)

Relação No. 2019.09108 de Publicação (Analítica)

001. 0007788-61.2016.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0444170-3)
Impte. : HELENA ALVES DE CARVALHO
Advog : Helena Alves de Carvalho(PE019925)
Impdo. : Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

Desembargador JONES FIGUEIREDO ALVES
Procdor : Antonio César Caúla Reis
Procurador : Clênio Valença Avelino de Andrade
Órgão Julgador : Órgão Especial
Relator : Des. José Fernandes de Lemos
Julgado em : 10/06/2019

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO FORA
DAS VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. EXISTÊNCIA DE SERVIDORES CEDIDOS. NÃO COMPROVAÇÃO DE OCUPAÇÃO IRREGULAR DE
CARGO PÚBLICO. NÃO CONFIGURAÇÃO DA PRETERIÇÃO ALEGADA. SEGURANÇA DENEGADA.

1. Sobre a nomeação de candidatos classificados fora das vagas previstas no edital, o STF pacificou entendimento no Recurso Extraordinário nº
837.311/PI, afirmando não haver, automaticamente, o direito à nomeação e posse desses candidatos, salvo no caso de, surgidas novas vagas,
ocorrer preterição arbitrária e imotivada, demonstrada por comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz de revelar a inequívoca
necessidade de nomeação do aprovado durante o período de validade do certame, o que não ocorreu no presente caso;
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2. A melhor jurisprudência do STJ e do TJPE vem no sentido de que a cooperação entre entes públicos por meio de cessão de servidores
não configura, nem pode ser entendida como preterição a ponto de convolar mera expectativa de direito em direito subjetivo de nomeação de
candidato aprovado fora do número de vagas previsto em edital;

3. Não sendo demonstrado que servidores cedidos ocupem efetivamente cargos públicos do órgão cessionário, também não há que se falar
em preterição.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem o Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, À UNANIMIDADE de votos, em DENEGAR a segurança, na conformidade do incluso voto que
passa a integrar este julgado.

Recife, 10.06.2019.

Des. José Fernandes de Lemos

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

2ª CÂMARA CIVEL

Emitida em 02/07/2019

Relação No. 2019.09109 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000483-55.2014.8.17.1080(0374859-6)
Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti(PE019353) 003 0000984-33.2006.8.17.0710(0471048-3)
CELSO MARCON(PE000931A) 002 0022412-91.2011.8.17.0000(0247793-4/01)
Charles Roger Araújo Vieira(PE012872) 003 0000984-33.2006.8.17.0710(0471048-3)
Débora Lins Cattoni(PE01018) 002 0022412-91.2011.8.17.0000(0247793-4/01)
Hugo Novaes(PE031711) 003 0000984-33.2006.8.17.0710(0471048-3)
Lucycarla Albuquerque Ferreira(PE025315) 001 0000483-55.2014.8.17.1080(0374859-6)
Sérgio Salomão Diniz Maia Barreto(PE020878) 001 0000483-55.2014.8.17.1080(0374859-6)
Thúlio Dyego Guerra Mota(PE029651) 002 0022412-91.2011.8.17.0000(0247793-4/01)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000483-55.2014.8.17.1080(0374859-6)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0022412-91.2011.8.17.0000(0247793-4/01)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 003 0000984-33.2006.8.17.0710(0471048-3)

Relação No. 2019.09109 de Publicação (Analítica)

001. 0000483-55.2014.8.17.1080 Embargos de Declaração na Apelação
(0374859-6)
Comarca : Paudalho
Vara : Primeira Vara da Comarca de Paudalho
Apelante : Jose Nunes de Oliveira Filho
Advog : Sérgio Salomão Diniz Maia Barreto(PE020878)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : FRIBOITINS DERIVADOS DE CARNE LTDA - FRIBOITINS
Advog : Lucycarla Albuquerque Ferreira(PE025315)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : Jose Nunes de Oliveira Filho
Advog : Sérgio Salomão Diniz Maia Barreto(PE020878)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : FRIBOITINS DERIVADOS DE CARNE LTDA - FRIBOITINS
Advog : Lucycarla Albuquerque Ferreira(PE025315)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Alberto Nogueira Virgínio
Proc. Orig. : 0000483-55.2014.8.17.1080 (374859-6)
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Julgado em : 05/06/2019

EMENTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. REFORMA DA SENTENÇA. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
OMISSÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO. PERCENTUAL INCIDENTE SOBRE VALOR DA CAUSA.

Reformada integralmente a sentença no acórdão embargado, afastando-se a procedência da pretensão monitória, mostra-se insuficiente a
disposição inserta no julgado colegiado determinando a inversão dos ônus sucumbenciais, restando configurada a omissão nesse ponto, eis que,
na sentença recorrida, haviam sido estipulados honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, que não mais subsiste,

Considerando que houve o total acolhimento da tese deduzida nos embargos monitórios, julgando-se improcedente a ação monitória, não se
pode falar em valor da condenação como base de cálculo dos honorários advocatícios, devendo ser explicitado que o percentual de honorários
advocatícios - 10% (dez por cento) - há de ser aplicado sobre o valor da causa.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos dos Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0374859-6, em que são partes as acima nominadas,
acordam os Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível deste Tribunal, à unanimidade, em conhecer dos aclaratórios e dar
provimento ao recurso, na conformidade do voto do relator e do termo de julgamento que integram o presente aresto.

Recife,05 de 06 de 2019

Alberto Nogueira Virginio

Desembargador Relator

002. 0022412-91.2011.8.17.0000 Agravo Regimental
(0247793-4/01)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara Cível
Apelante : BANCO ITAULEASING S/A
Advog : Thúlio Dyego Guerra Mota(PE029651)
Advog : Débora Lins Cattoni(PE01018)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : MARIA JOSE LOPES
Agravte : BANCO ITAULEASING S/A
Advog : CELSO MARCON(PE000931A)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : MARIA JOSE LOPES
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Alberto Nogueira Virgínio
Proc. Orig. : 0058904-16.2010.8.17.0001 (247793-4)
Julgado em : 05/06/2019

EMENTA - AGRAVO REGIMENTAL NA APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO TERMINATIVA MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE PROVIMENTO. ART.
557 DO CPC/73. REFORMA. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE DE VEÍCULO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 267. IV
DO CPC/73. FALTA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. VALIDADE. CARTÓRIO DE CIRCUNSCRIÇÃO DIVERSA DO DOMÍCILIO DO DEVEDOR. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES
DO STJ. APELAÇÃO PROVIDA.

Consoante entendimento do STJ firmado em julgamento de Recurso Especial Repetitivo, a notificação extrajudicial realizada e entregue no
endereço do devedor, por via postal e com aviso de recebimento, é válida quando realizada por Cartório de Títulos e Documentos de outra
Comarca, mesmo que não seja aquele do domicílio do devedor.

Deve ser reformada a decisão terminativa baseada em entendimento jurisprudencial anterior e através da qual se negou provimento
monocraticamente ao apelo que tinha por objeto sentença embasada no Art. 267, IV do CPC/73, isto é, extintiva, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, de ação de reintegração de posse de veículo, que fora instruída com notificação
extrajudicial expedida por Cartório de circunscrição diversa do domicílio do devedor.

Agravo Regimental provido, para reformar a decisão terminativa que negou provimento à Apelação Cível n° 0247793-4 e, ato contínuo, dar
provimento ao apelo, determinando o prosseguimento da ação de reintegração de posse no juízo de origem.

ACÓRDÃO

 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo Regimental nº 0247793-4/01, em que são partes as acima nominadas,
acordam os Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível deste Tribunal, à unanimidade, em dar provimento ao recurso e ato
contínuo, dar provimento ao recurso de apelação, tudo na conformidade do voto do relator e termo de julgamento, que integram o presente aresto.

Recife,05 de 06 de 2019.

Alberto Nogueira Virgínio

Desembargador Relator
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003. 0000984-33.2006.8.17.0710 Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração
(0471048-3)
Comarca : Igarassu
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Igarassu
Embargante : Naassam Gomes dos Santos
Advog : Charles Roger Araújo Vieira(PE012872)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advog : Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti(PE019353)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advog : Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti(PE019353)
Advog : Hugo Novaes(PE031711)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : Naassam Gomes dos Santos
Advog : Charles Roger Araújo Vieira(PE012872)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Alberto Nogueira Virgínio
Proc. Orig. : 0000984-33.2006.8.17.0710 (471048-3)
Julgado em : 05/06/2019

EMENTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. ACOLHIMENTO SEM EFEITO MODIFICATIVO. INEXISTÊNCIA
DE OBSCURIDADE.

1. Com efeito, ocorreu um equívoco na redação da parte final do decisum. Assim, onde se lê "que o presente agravo instrumental se encontra
prejudicado", leia-se que o presente recurso se encontra prejudicado, ou seja, no caso, os embargos de declaração opostos na oportunidade
pela parte apelada.

2. Com relação a alegada obscuridade sobre a dúvida se a negativa de seguimento em razão da desistência seria do recurso de apelação
ou apenas dos embargos declaratórios, resta evidente que a desistência recursal analisada estava relacionada aos embargos de declaração,
porquanto, o recurso de apelação foi interposto pela empresa segurada e ora embargante, não havendo possibilidade de a parte contrária desistir
de recurso na condição de recorrido, portanto, não se verifica vício neste tocante.

4. Embargos de Declaração acolhidos, sem efeitos infringentes, para corrigir tão somente o erro material apontado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0471048-3, em que
são partes as acima nominadas, acordam os Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível deste Tribunal, à unanimidade, em
acolher os embargos de declaração sem efeitos infringentes, na conformidade do voto do Desembargador Relator e do termo de julgamento
que integram o presente aresto.

Recife,05-06 de 2019.

Alberto Nogueira Virgínio

Desembargador Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

1ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO

Emitida em 02/07/2019

Relação No. 2019.09110 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
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"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0000108-23.2000.8.17.0570(0509142-9)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0000265-95.2016.8.17.0000(0420549-6)
Alcione Silvana da Silva(PE018194) 002 0000108-23.2000.8.17.0570(0509142-9)
Fernando de Oliveira Lima(PE025227) 003 0000265-95.2016.8.17.0000(0420549-6)
GEOVANE COELHO CALAZANS FILHO(PE038993) 002 0000108-23.2000.8.17.0570(0509142-9)
Ivo de Lima Barboza(PE013500) 003 0000265-95.2016.8.17.0000(0420549-6)
JOSÉ DRÁZIO DE LIMA MEDEIROS(PE032368D) 001 0000831-57.2014.8.17.1150(0513890-9)
Manuela Ângelo da Silva(PE034671) 001 0000831-57.2014.8.17.1150(0513890-9)

Relação No. 2019.09110 de Publicação (Analítica)

001. 0000831-57.2014.8.17.1150 Apelação
(0513890-9)
Comarca : Pombos
Vara : Vara Única
Apelante : Município de Pombos - PE
Advog : Manuela Ângelo da Silva(PE034671)
Apelado : Rosemere Pereira do Nascimento
Advog : JOSÉ DRÁZIO DE LIMA MEDEIROS(PE032368D)
Órgão Julgador : 1ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Jorge Américo Pereira de Lira
Julgado em : 04/06/2019

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. NECESSIDADE DE
SE AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO. SEQUESTRO DE VERBAS PÚBLICAS. PROVIDÊNCIA NÃO DETERMINADA PELO DECISUM
RECORRIDO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

1. O interesse recursal verifica-se pela presença do binômio utilidade (o recorrente deve esperar, do julgamento do recurso, situação mais
vantajosa, do ponto de vista prático, do que aquela imposta pela decisão vergastada) e necessidade (deve ser imprescindível a utilização das
vias recusais para alcançar este objetivo).

2. Na espécie, não merece conhecimento a tese recursal pela impossibilidade de sequestro de verbas públicas, porquanto não determinada a
providência pelo decisum recorrido.

3. De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, os pagamentos devidos pela Fazenda Pública em razão de sentença condenatória somente
poderão ser realizados quando não mais pender discussão sobre a prestação a ser adimplida.

4. In casu, de forma contrária ao comando constitucional, o Juízo de piso determinou a expedição de precatório na própria sentença, não
aguardando, portanto, seu trânsito em julgado.

5. Recurso de apelação parcialmente provido para suspender a expedição de precatório até o trânsito em julgado do cumprimento de sentença.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Primeira Câmara de Direito
Público deste Tribunal de Justiça, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto do relator,
que passam a integrar o presente julgado.

Recife, 4 de junho de 2019.

Desembargador JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA

Relator

002. 0000108-23.2000.8.17.0570 Reexame Necessário
(0509142-9)
Comarca : Escada
Vara : Segunda Vara da Comarca de Escada
Autor : Município de Escada
Advog : GEOVANE COELHO CALAZANS FILHO(PE038993)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Réu : Erenice da Silva Vieira
Réu : SONIA MARIA DA SILVA
Réu : NOÉ AMARO DE SANTANA
Réu : EDNALDA ANDRADE DE OLIVEIRA
Réu : SEVERINA FERREIRA DA SILVA
Advog : Alcione Silvana da Silva(PE018194)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Procurador : Luciana Marinho Martins Mota e Albuquerque
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Julgado em : 24/05/2019

EMENTA: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE SERVENTE NAS
UNIDADES DE SAÚDE. LOTAÇÃO EM FUNÇÃO DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE. A INVESTIDURA DEVERÁ SEGUIR A LEI DO CERTAME.
REEXAME NECESSÁRIO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. O cerne da controvérsia cinge-se em verificar se é legal a investidura dos
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Impetrantes, pela Edilidade, na função de Gari, tendo em vista que estes inscreveram-se no concurso do Município para o cargo de servente e não
para àquele. 2. Denota-se do presente caderno processual que os Impetrantes prestaram concurso público para a Prefeitura Municipal de Escada,
concorrendo aos cargos de serventes, no qual foram ofertadas 195 (cento e noventa e cinco) vagas (fls. 29), sendo aprovados no cadastro de
reserva, conforme demonstrado no Diário Oficial do Estado, publicado em 03 de março de 2018 (fls. 40/41). 3. Embora a Municipalidade tenha
editado o Decreto de nº 108/2000 (fls. 49), publicado no dia 16 de março de 2000, no qual permite ao Ente Federativo a discricionariedade de
lotação, dos candidatos aprovados em cadastro de reserva, em qualquer outra Secretaria Municipal, este confronta expressamente as normas
editalícias, porquanto o Edital do certame (fls. 26/38 v.), no item 1.1, deixa claro o local de distribuição das vagas do certame. 4. Segundo citado
dispositivo, os aprovados nas vagas e os posteriormente convocados na existência de novas vagas serão lotados nas Unidades de Saúde que
compõem a Prefeitura do Município. 5. Os Impetrantes foram convocados, pela Edilidade, a tomarem posse no cargo de servente, conforme
infere-se dos documentos colacionados. 6. O Edital fora publicado em 13 de janeiro de 2000 (fls. 31), ou seja, em período anterior à edição
e publicação do Decreto nº 108/2000, o qual se deu apenas em 16 de março de 2000. 7. A competência do Poder Judiciário, em se tratando
de concurso público, limita-se ao exame da legalidade das normas instituídas no edital e dos atos praticados na realização do certame. 8. Há
entendimento firmado no STJ de ser o edital a lei do certame, de maneira a vincular a Administração e os candidatos às disposições nele contidas.
9. Assim, merece prosperar o pleito dos Impetrantes no sentido de possibilitar-lhes a execução das suas atividades no cargo de servente, nas
Unidades de Saúde, consoante previsão no Item 1.1 do Edital. 10. Reexame Necessário improvido à unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Reexame Necessário nº 0509142-9, acima referenciados, ACORDAM os Desembargadores
integrantes da 4ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, em sessão desta data, e à unanimidade, em negar-lhe provimento, nos
termos da ementa supra, do voto e da resenha em anexo, que fazem parte integrante do julgado.

P.R.I.

Recife, 24 de maio de 2019

Des. Itamar Pereira da Silva Júnior

Relator

003. 0000265-95.2016.8.17.0000 Embargos de Declaração no Agravo nos Embargos de D
(0420549-6)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravte : Usina Petribu S/A
Advog : Fernando de Oliveira Lima(PE025227)
Advog : Ivo de Lima Barboza(PE013500)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : Estado de Pernambuco
Procdor : Antonio Cesar Caula Reis e outros e outros
Embargante : Usina Petribu S/A
Advog : Fernando de Oliveira Lima(PE025227)
Advog : Ivo de Lima Barboza(PE013500)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Estado de Pernambuco
Procdor : Antonio Cesar Caula Reis
Procdor : Tereza Cristina Vidal
Procdor : Fernanda Braga Maranhão
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 2º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0000265-95.2016.8.17.0000 (420549-6)
Julgado em : 03/06/2019

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

1. Alega a parte embargante que a "decisão combatida foi omissa com relação aos casos de substituição da garantia aos quais o STJ teria
aplicado o REsp 1.337.709/PR" (fl. 677), afirmando ainda ser "necessário que cite esses julgados sob pena de se impedir a Embargante de ter
seu pleito acolhido no STJ" (fl. 676).

2. Há expressa referência, no acórdão recorrido, ao AgInt no AREsp 1117669/SP (STJ, 2ª Turma, Rel. Min Mauro Campbell Marques. Julgado
em 26/09/2017. DJe 02/10/2017) e ao AgRg no REsp 1414778/SP (STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques. Julgado em 26/11/2013.
DJe 04/12/2013), que afirmam, expressamente, a aplicação da tese jurídica firmada no REsp nº 1.337.790/PR (paradigma do Tema nº 578 da
sistemática dos Recursos Especiais Repetitivos) aos casos de requerimento, pela Fazenda Pública, de substituição do bem penhorado ou de
reforço da penhora.

3. Da ementa do AgInt no AREsp 1117669/SP extrai-se que: "No julgamento do REsp 1.337.790/PR [...] sob o rito do art. 543-C do CPC/1973
(recursos repetitivos), firmou-se a orientação [...] segundo a qual é legítima a recusa ou a substituição, pela Fazenda Pública, de bem nomeado à
penhora em desacordo com a ordem legal prevista nos arts. 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 do CPC/1973". Já no AgRg no REsp 1414778/SP, o STJ
aplicou a tese jurídica firmada no REsp nº 1.337.790/PR para julgar pela "admissibilidade da substituição da penhora de outros bens por ativos
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financeiros bloqueados via Sistema BacenJud, bem como ao manter o excedente do bloqueio dos ativos financeiros para fins de substituição
das garantias de outras execuções fiscais".

4. Contradição inexistente. Conclusão harmoniosa com a fundamentação do julgado. Ademais, a contradição que enseja a interposição de
embargos de declaração é aquela existente entre os próprios termos da decisão embargada - notadamente entre os seus fundamentos e a sua
conclusão - e não a suposta contradição entre o paradigma aplicável e o contexto fático da causa. Esta última, quando existente, é chamada
de contradição externa e, bem por isso, não é aceita pelo Superior Tribunal de Justiça como fundamento para a propositura de embargos de
declaração.

5. Mera intenção da parte embargante de rediscussão do mérito da decisão embargada, ao que não se presta esta estreita via recursal.

6. Embargos conhecidos, porém rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos com Embargos de Declaração no Agravo Interno em Recurso Especial no Processo nº 0420549-6,
em que figuram, como embargante, Usina Petribu S/A e, como embargado, o Estado de Pernambuco, ACORDAM os Desembargadores do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, unânimes, em rejeitar os embargos, consoante relatório, voto e ementa que integram
este acórdão.

Recife,      

Des. José Fernandes de Lemos

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

2ª CÂMARA EXTRAORDINARIA CIVEL

Emitida em 02/07/2019

Relação No. 2019.09111 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

ANSELMO DE OLIVEIRA BARRETO(PE035208) 006 0001687-17.2013.8.17.0710(0439287-0)
Antônio Henrique C. Wanderley(PE005149) 002 0008248-16.2014.8.17.0001(0406083-1)
BARBARA CAROLINE PONDACO(PE035523) 002 0008248-16.2014.8.17.0001(0406083-1)
Carlos Claudino Ferreira da Silva(PE028731) 005 0003321-04.2013.8.17.0660(0458439-6)
Cláudio Roberto Cunha de Souza(PE013770) 005 0003321-04.2013.8.17.0660(0458439-6)
Gustavo de Sá Barretto Filho(PE019557) 004 0036868-04.2015.8.17.0001(0446506-1)
Higíno Luiz Araújo Marinsalta(PE025616) 002 0008248-16.2014.8.17.0001(0406083-1)
Kleber César Nascimento da Silva(PE038193) 003 0001478-33.2015.8.17.0660(0456686-7)
Lorena Cavalcanti Cabral(PE029497) 001 0000567-22.2013.8.17.0650(0317537-9)
Orlando Coelho de Araújo Filho(PE023420) 006 0001687-17.2013.8.17.0710(0439287-0)
Paulo Elísio Brito Caribé(PE014451) 004 0036868-04.2015.8.17.0001(0446506-1)
Pedro Roberto Romão(SP209551) 003 0001478-33.2015.8.17.0660(0456686-7)
Renata Bezerra Coutinho Arruda(PE017646) 002 0008248-16.2014.8.17.0001(0406083-1)
Thalita Juliane Costa Carvalho(PE023150) 004 0036868-04.2015.8.17.0001(0446506-1)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000567-22.2013.8.17.0650(0317537-9)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0008248-16.2014.8.17.0001(0406083-1)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 003 0001478-33.2015.8.17.0660(0456686-7)

Relação No. 2019.09111 de Publicação (Analítica)

001. 0000567-22.2013.8.17.0650 Apelação
(0317537-9)
Comarca : Glória de Goitá
Vara : Vara Única
Apelante : Heleno Figueredo da Silva (Idoso) (Idoso)
Advog : Lorena Cavalcanti Cabral(PE029497)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : BANCO BMG S.A
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Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária Cível
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Julgado em : 19/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCONTOS ALEGADAMENTE INDEVIDOS DEDUZIDOS DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DESNECESSIDADE DO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.
DISCUSSÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. NECESSIDADE DE APURAR OS FATOS INERENTES AOS
AUTOS. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO. RECURSO PROVIDO. DECISÃO
UNÂNIME.

ACÓRDÃO - Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Recurso de Apelação n° 0317537-9, em que são partes as acima indicadas,
acordam os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em sessão realizada em
19 de junho de 2019, à unanimidade de votos, dar provimento ao apelo, tudo nos termos do voto do relator.

Recife, 19 de junho de 2019 (data da lavratura).

Des. Josué Antonio Fonseca de Sena

Relator

002. 0008248-16.2014.8.17.0001 Apelação
(0406083-1)
Comarca : Recife
Vara : Decima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : CERPE DIAGNÓSTICOS
Advog : Antônio Henrique Cavalcanti Wanderley(PE005149)
Advog : Renata Bezerra Coutinho Arruda(PE017646)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Flavia Severina da Silva
Advog : Higíno Luiz Araújo Marinsalta(PE025616)
Advog : BARBARA CAROLINE PONDACO(PE035523)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária Cível
Relator : Des. Bartolomeu Bueno
Julgado em : 05/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. EXAME LABORATORIAL.
FALSO POSITIVO PARA SÍFILIS. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO. NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO.

1. Consta dos autos que a autora, a fim de fazer check-up rotineiro de prevenção ginecológica e acompanhamento gestacional, mediante
solicitação de sua ginecologista, realizou coleta sanguínea no laboratório demandado.

2. O material colhido para análise da reação SÍFILIS -ANTICORPOS TOTAIS ESPECÍFICOS obteve um resultado positivo, ou seja, apresentou-
se como REAGENTE.

3. A autora alega que, após o resultado, passou a ter problemas no seu casamento em virtude de desconfiança recíproca de infidelidade conjugal,
por se tratar de doença sexualmente transmissível. Sob ameaça de separação e receio de acarretar problemas ao feto, buscou esclarecimentos
com a médica assistente, que solicitou a repetição de exames, os quais apresentaram como NÃO REAGENTE, amostras repetidas e confirmadas
em outro laboratório.

4. O valor fixado na condenação em danos morais pelo juízo de piso somente deve ser reformado para se enquadrar nos padrões da razoabilidade,
quando parecer exorbitante ou irrisório, fato não ocorrido no caso, conforme entendimento dominante da jurisprudência do STJ.

5. Assim, dadas as peculiaridades do caso sob exame, mantenho o valor do dano moral fixado na sentença em R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
no sentido de obedecer aos critérios da razoabilidade e proporcionalidade.

6. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação nº 0406083-1, acordam os desembargadores integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade da ata de julgamento, à unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO à Apelação
para manter a sentença recorrida em todos os seus termos, em conformidade com o voto do relator.

Recife,05-06-2019

Desembargador Bartolomeu Bueno

Relator

003. 0001478-33.2015.8.17.0660 Apelação
(0456686-7)
Comarca : Goiana
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Goiana
Apelante : KAROLINE SAYONARA DOMINGUES
Advog : Kleber César Nascimento da Silva(PE038193)
Apelado : ITAÚ UNIBANCO S.A.
Apelado : ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advog : Pedro Roberto Romão(SP209551)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária Cível
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Julgado em : 19/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER.
CONSÓRCIO DE BEM MÓVEL. LEI N° 11.795/2008. LANCE EMBUTIDO. CIRCULAR N° 3.432/2009 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL.
PREVISÃO CONTRATUAL. VALIDADE. DANO MORAL INEXISTENTE. RECURSO DE APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. DECISÃO
UNÂNIME.

ACÓRDÃO - Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Recurso de Apelação n° 0456686-7, em que são partes as acima indicadas,
acordam os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em sessão realizada em
19 de junho de 2019, à unanimidade de votos, negar provimento ao apelo tudo nos termos do voto do relator.

Recife, 19 de junho de 2019 (data da lavratura).

Des. Josué Antonio Fonseca de Sena

Relator

004. 0036868-04.2015.8.17.0001 Apelação
(0446506-1)
Comarca : Recife
Vara : Décima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : UNIMED - RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

LTDA
Advog : Gustavo de Sá Barretto Filho(PE019557)
Apelado : Joaquim Lopes Ferreira Campos
Advog : Paulo Elísio Brito Caribé(PE014451)
Advog : Thalita Juliane Costa Carvalho(PE023150)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária Cível
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Julgado em : 19/06/2019

EMENTA: CIVIL. CONSUMIDOR. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. COMPLEXO COOPERATIVO
UNIMED. TEORIA DA APARÊNCIA AFASTADA. PESSOAS JURÍDICAS DISTINTAS. SENTENÇA DESCONSTITUIÍDA. RECURSO PROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. 1) No presente caso, a questão suscitada é de ordem pública, pertinente à citação, pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do processo, que dispensa dilação probatória; 2) É de comum conhecimento que o fato de a pessoa jurídica fazer
parte de um mesmo grupo econômico, formado por outra entidade, com igual ramo de atividade e sócios/cooperados comuns, não autoriza a
responsabilização direta de uma, por fatos praticados pela outra, porquanto são pessoas jurídicas distintas entre si, possuindo personalidade
jurídica própria; 3) In casu, a UNIMED RIO e a UNIMED RECUFE são entidades autônomas, não se aplicando o instituto da solidariedade;
4) Portanto, a citação deveria ter sido realizada na pessoa do representante legal da UNIMED RIO, esta, sim, parte legítima para figurar no
polo passivo da demanda de origem, em que se discute o descumprimento contratual consubstanciado na negativa de autorização/cobertura
de procedimento. 5) Logo, deve ser considerada nula a citação levada a efeito a pessoa jurídica distinta daquela que figura no polo passivo da
demanda de primeiro grau. Nem sequer há como se falar em responsabilidade solidária da recorrente com a Unimed RECIFE pelo não atendimento
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da segurada, somente porque a demandada integra um sistema de intercâmbio de atendimento no qual se permite o atendimento em unidades da
federação diversas e onde as autorizações dos procedimentos ficam a cargo da Unimed de origem; 6) Apelo provido. 7) À unanimidade de votos.

ACORDÃO - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Apelação nº 0446506-1, em que figuram como partes as acima indicadas,
acordam os Desembargadores que compõem a 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em sessão realizada em
19 de junho de 2019, à unanimidade de votos, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do relator.

Recife, 19 de junho de 2019 (data da lavratura).

Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

Relator

005. 0003321-04.2013.8.17.0660 Apelação
(0458439-6)
Comarca : Goiana
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Goiana
Apelante : SANDRA MARIA MAGNO DE AZEVEDO FEITOSA
Advog : Carlos Claudino Ferreira da Silva(PE028731)
Apelado : JOÃO BATISTA BRITO MOLA
Advog : Cláudio Roberto Cunha de Souza(PE013770)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária Cível
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Julgado em : 19/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CONTRATO DE LOCAÇÃO FIRMADO ENTRE A CONSIGNANTE
E A PRIMEIRA CONSIGNADA. POSSE EXERCIDA PELA LOCADORA HÁ MAIS DE 20 ANOS. TÍTULO DE PROPRIEDADE DA SEGUNDA
CONSIGNADA. IRRELEVÂNCIA PARA A DISCUSSÃO TRAVADA DOS AUTOS. LEGITIMIDADE DA LOCADORA PARA O RECEBIMENTO
DOS ALUGUERES DEPOSITADOS NOS AUTOS. A AÇÃO CONSIGNATÓRIA NÃO É VIA ADEQUADA PARA REINVIDICAR DIREITO DE
PROPRIEDADE. APELO PROVIDO. À UNANIMIDADE DE VOTOS.

1. Segundo a lei do inquilinato, é irrelevante que o locador seja ou não proprietário do imóvel, sendo suficiente a posse do bem para a locação
para fazer jus ao recebimento dos alugueres decorrentes do contrato de locação.

2. Ademais, a ação de consignação em pagamento não é a via adequada para a discussão acerca do direito de propriedade, apenas se justificando
a propositura da referida demanda quando ocorrer umas das hipóteses do art. 335 do Código Civil.

3. No caso concreto, a apelante comprovou ter firmado contrato de locação com a autora da ação de consignação em pagamento e, por isso, é
parte legítima para o recebimento dos valores correspondentes à contraprestação da locatária.

4. Em razão do deslinde da apelação, inverte-se o ônus de sucumbência, para que a Companhia Agro Industrial de Goiana arque com o pagamento
das custas e dos honorários advocatícios, estes na forma fixada na sentença recorrida, em favor do(s) advogado(s) da parte autora e, agora,
do(s) patrono(s) da primeira ré/apelante.

5. Recurso provido. Decisão Unânime.

ACÓRDÃO - Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores
integrantes da 2ª Câmara Extraordinária Cível do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em sessão realizada em de 19 de junho de 2019, à
unanimidade de votos, dar provimento a apelação, nos termos do voto do Relator.

Recife, 19 de junho de 2019. (data da lavratura)

Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

Relator

006. 0001687-17.2013.8.17.0710 Apelação
(0439287-0)
Comarca : Igarassu
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Igarassu
Apelante : W. M. S.
Advog : Orlando Coelho de Araújo Filho(PE023420)
Advog : ANSELMO DE OLIVEIRA BARRETO(PE035208)
Apelado : W. F. S.
Def. Público : Vilma Paulo Barbosa
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária Cível
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Relator : Des. Bartolomeu Bueno
Julgado em : 05/06/2019

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. MAIORIDADE CIVIL - CURSO TÉCNICO CONCLUÍDO- NECESSIDADE DE
AUXÍLIO DO GENITOR QUE NÃO MAIS SUBSISTE - FILHA MAIOR E CAPAZ, APTA PARA O TRABALHO- CABÍVEL A EXONERAÇÃO DA
OBRIGAÇÃO ALIMENTAR - RECURSO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

I- Atingida a maioridade pelo Alimentando, a verba alimentar deixa de encontrar seu fundamento no dever de sustento dos pais para com os filhos
menores e passam a amparar-se na obrigação existente entre parentes, esvanecendo, a partir daí, a presunção de necessidade, que deve ser
comprovada por quem alega, ou seja, pela parte alimentanda. Dessa feita, incumbe ao alimentando comprovar que ainda necessita do auxílio
paterno/materno para a sua subsistência, vez que com o implemento da maioridade cessou a presunção da necessidade.

II- Segundo a jurisprudência do STJ, em se tratando de filho maior, a pensão alimentícia é devida pelo seu genitor em caso de comprovada
necessidade ou quando houver frequência em curso pré-vestibular ou universitário/técnico, por força do entendimento de que a obrigação parental
de cuidar dos filhos inclui a outorga de adequada formação profissional, que somente se completa com a graduação.

III- Irrelevante a situação de fazenda do genitor, ou que a Alimentanda se encontre desempregada, não há justificativa plausível para que seja
mantido o encargo alimentar em favor dela, sobretudo porque a Alimentanda não logrou êxito em demonstrar categoricamente a sua necessidade
em continuar recebendo alimentos, tratando-se de pessoa maior, formada em curso técnico e que não padece de qualquer sorte de incapacidade
laboral.

IV- Recurso provido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Cível nº 439287-0, em que figura como parte Apelante W.M.D.S. e como parte Apelada
W.F.D.S. acordam os desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade
da ata de julgamento, à unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao presente recurso, para fins de exonerar o Alimentante do encargo
alimentar fixado em favor da Alimentanda, ora Apelada, nos termos do voto do Relator.

Recife, 05-06-2019

Desembargador Bartolomeu Bueno

Relator
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DIRETORIA CÍVEL

3ª Câmara Cível

PAUTA DE JULGAMENTO

DIRETORIA CÍVEL Emitido em 02/07/2019
PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 11/07/2019
SESSÃO ORDINÁRIA - 3ª CÂMARA CÍVEL

Relação Nº 2019.08164 de Publicação.

Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária da 3ª Câmara Cível convocada para o dia 11 de julho de 2019, às 14:00 horas na sala de Sessões
do Primeiro andar.

Adiados

0001. Número : 0014501-28.2011.8.17.0000 (0251747-1) Embargos de Declaração no Agravo de
Instrumento

Data de Autuação : 13/05/2013
Comarca : Recife
Vara : 5ª Vara de Sucessões
Proc. Orig. : 0014501-28.2011.8.17.0000 (251747-1)
Agravte : Espólio de Paulo Roberto Albuquerque de Menezes
Advog : Thiago Torres Assunção(PE023100)

: Eduardo Augusto Paurá Peres Filho(PE021220)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Agravdo : Carla Maria de Andrade
Advog : Lygia Maria Wanderley de Siqueira Gil Rodrigues(PE017603)

: Silvio Cezar Rodrigues da Silva(PE027454)
: Cláudio Gil Rodrigues Filho(PE024069)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Estag. : Igor Cézar Rodrigues
Embargante : Espólio de Paulo Roberto Albuquerque de Menezes
Advog : Thiago Torres Assunção(PE023100)

: Eduardo Augusto Paurá Peres Filho(PE021220)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Embargado : Carla Maria de Andrade
Advog : Lygia Maria Wanderley de Siqueira Gil Rodrigues(PE017603)

: Silvio Cezar Rodrigues da Silva(PE027454)
: Cláudio Gil Rodrigues Filho(PE024069)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Estag. : Igor Cézar Rodrigues
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Adiado : Em 06/06/2019
Observação :

Processos Por Ordem de Distribuição

0002. Número : 0014044-93.2011.8.17.0000 (0174115-5/01) Embargos de Declaração
Data de Autuação : 09/08/2011
Comarca : Recife
Vara : 12ª Vara Cível
Proc. Orig. : 0035665-61.2002.8.17.0001 (174115-5)
Apelante : José Wellington de Brito Cavalcanti
Advog : Gil Vicente De Araujo Gomes(PB000348)
Apelado : Banco Rural S/A
Advog : Tiago Carneiro Lima(PE010422)

: Marina Bastos da Porciuncula Benghi(PE000983A)
: Rafaella Ferreira Lins(PE024994)
: Christianine Chaves Santos(PE016888)
: MAURICIO DE ALBUQUERQUE(PE005992)
: Antonio Mario de Abreu Pinto(PE007687)
: Flávia Dionísia Soares Campos Kitner(PE017823)
: Walvik José Lima Wanderley(PE013538)
: Leonardo Nascimento Gonçalves Drumond(MG062626)
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: Lourenço Gomes Gadelha de Moura(PE021233)
: Carlos Alberto Medeiros(PE016403)
: Cláudia Roberta Pacheco de Mesquita(PE019362)
: Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
: Kiliane Henriques de Miranda(PE021427)
: Juliana Montenegro Calado(PE021423)
: Brunna Figueiredo Guedes Pereira(PE024574)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Apelado : Real Hospital Português de Beneficência em Pernambuco
Advog : Viviane Guerra de Melo(PE017330)

: Rafaella Ferreira Lins(PE024994)
: Flávia Dionísia Soares Campos Kitner(PE017823)
: Marconi Antônio Praxedes Barreto Jr.(PE018503)
: Fabiana Cesar Veras(PE018412)

Embargante : Real Hospital Português de Beneficência em Pernambuco
Advog : Marconi Antônio Praxedes Barreto Jr.(PE018503)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
: Fabiana Cesar Veras(PE018412)

Embargado : José Wellington de Brito Cavalcanti
Advog : Gil Vicente De Araujo Gomes(PB000348)
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

0003. Número : 0014043-11.2011.8.17.0000 (0174118-6/01) Embargos de Declaração
Data de Autuação : 09/08/2011
Comarca : Recife
Vara : 12ª Vara Cível
Proc. Orig. : 0021131-15.2002.8.17.0001 (174118-6)
Apelante : José Wellington de Brito Cavalcanti
Advog : Gil Vicente De Araujo Gomes(PB000348)
Apelado : Banco Rural S/A
Advog : Tiago Carneiro Lima(PE010422)

: Marina Bastos da Porciuncula Benghi(PE000983A)
: Rafaella Ferreira Lins(PE024994)
: Christianine Chaves Santos(PE016888)
: MAURICIO DE ALBUQUERQUE(PE005992)
: Antonio Mario de Abreu Pinto(PE007687)
: Flávia Dionísia Soares Campos Kitner(PE017823)
: Walvik José Lima Wanderley(PE013538)
: Leonardo Nascimento Gonçalves Drumond(MG062626)
: Lourenço Gomes Gadelha de Moura(PE021233)
: Carlos Alberto Medeiros(PE016403)
: Cláudia Roberta Pacheco de Mesquita(PE019362)
: Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
: Kiliane Henriques de Miranda(PE021427)
: Juliana Montenegro Calado(PE021423)
: Brunna Figueiredo Guedes Pereira(PE024574)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Apelado : Real Hospital Português de Beneficência em Pernambuco
Advog : Viviane Guerra de Melo(PE017330)

: Rafaella Ferreira Lins(PE024994)
: Flávia Dionísia Soares Campos Kitner(PE017823)
: Marconi Antônio Praxedes Barreto Jr.(PE018503)
: Fabiana Cesar Veras(PE018412)

Embargante : Real Hospital Português de Beneficência em Pernambuco
Advog : Marconi Antônio Praxedes Barreto Jr.(PE018503)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
: Fabiana Cesar Veras(PE018412)

Embargado : José Wellington de Brito Cavalcanti
Advog : Gil Vicente De Araujo Gomes(PB000348)
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

0004. Número : 0014042-26.2011.8.17.0000 (0174058-5/01) Embargos de Declaração
Data de Autuação : 09/08/2011
Comarca : Recife
Vara : 12ª Vara Cível
Proc. Orig. : 0025126-36.2002.8.17.0001 (174058-5)
Apelante : José Wellington de Brito Cavalcanti
Advog : Gil Vicente De Araujo Gomes(PB000348)
Apelado : Banco Rural S/A
Advog : Tiago Carneiro Lima(PE010422)

: Marina Bastos da Porciuncula Benghi(PE000983A)
: Rafaella Ferreira Lins(PE024994)
: Christianine Chaves Santos(PE016888)
: MAURICIO DE ALBUQUERQUE(PE005992)
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: Antonio Mario de Abreu Pinto(PE007687)
: Flávia Dionísia Soares Campos Kitner(PE017823)
: Walvik José Lima Wanderley(PE013538)
: Leonardo Nascimento Gonçalves Drumond(MG062626)
: Lourenço Gomes Gadelha de Moura(PE021233)
: Carlos Alberto Medeiros(PE016403)
: Cláudia Roberta Pacheco de Mesquita(PE019362)
: Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
: Kiliane Henriques de Miranda(PE021427)
: Juliana Montenegro Calado(PE021423)
: Brunna Figueiredo Guedes Pereira(PE024574)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Apelado : Real Hospital Português de Beneficência em Pernambuco
Advog : Viviane Guerra de Melo(PE017330)

: Rafaella Ferreira Lins(PE024994)
: Flávia Dionísia Soares Campos Kitner(PE017823)
: Marconi Antônio Praxedes Barreto Jr.(PE018503)
: Fabiana Cesar Veras(PE018412)

Embargante : Real Hospital Português de Beneficência em Pernambuco
Advog : Marconi Antônio Praxedes Barreto Jr.(PE018503)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
: Fabiana Cesar Veras(PE018412)

Embargado : José Wellington de Brito Cavalcanti
Advog : Gil Vicente De Araujo Gomes(PB000348)
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

0005. Número : 0149593-43.2009.8.17.0001 (0401347-0) Apelação
Data de Autuação : 11/09/2015
Comarca : Recife
Vara : Nona Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A
Advog : Maria Emília Gonçalves de Rueda(PE023748)

: Walter Pereira de Barros(PE025960)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Apelado : JOCEILDA LIMA CARNEIRO
Advog : Wanderley Carlos de A. Batista(PE022413)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Bartolomeu Bueno

0006. Número : 0076367-29.2014.8.17.0001 (0421219-7) Apelação
Data de Autuação : 13/01/2016
Comarca : Recife
Vara : Trigésima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : Ana Lydia Melo dos Santos
Advog : ANA LYDIA MELO DOS SANTOS(PE035205)
Apelado : Banco de Brasil S/A.
Advog : Marcos Antonio Sampaio de Macedo(CE015096)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Bartolomeu Bueno

0007. Número : 0068545-91.2011.8.17.0001 (0428051-3) Apelação
Data de Autuação : 08/03/2016
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : Edneide Bandeira Lins
Advog : RAFAELA LUIZA CAMPELO(PE026988)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Rede D'or São Luiz S.A. - Unidade Prontolinda
Advog : Djalma Alexandre Galindo(PE012893)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : RINALDO LUCENA
Advog : Cláudio Moura Alves de Paula(PE016755)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Bartolomeu Bueno

0008. Número : 0012692-63.2012.8.17.0001 (0437021-4) Apelação
Data de Autuação : 05/05/2016
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : Renata Conceição Silva Almeida
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Advog : Marlo A. Fontes Caraciolo Albuquerque(PE032133)
Apelado : PEUGEOT-CITROËN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
Advog : Urbano Vitalino de Melo Neto(PE017700)

: Pollyanna Tenório Veríssimo de Queiroz Amaral(PE024637)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Apelado : RIVOLI VEICULOS LTDA
Advog : Filipe de Souza Leão Araújo(PE023973)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0009. Número : 0062807-59.2010.8.17.0001 (0440641-1) Apelação
Data de Autuação : 03/06/2016
Comarca : Recife
Vara : Trigésima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : GERALDO LOBATO CARVALHO JUNIOR
Advog : Geraldo Lobato Carvalho Junior(PE009614)
Apelado : Auto Marinho Empreendimentos Ltda
Advog : Paula Cristiane Vieira de Melo(PE020830)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Bartolomeu Bueno

0010. Número : 0000727-54.2013.8.17.0001 (0445667-5) Apelação
Data de Autuação : 14/07/2016
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : Ernesto Ferreira Tavares Júnior
Advog : EUGENIO BEZERRA DE OLIVEIRA(PE028257)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Sociedade Comercial Cavalcanti e Filhos LTDA
Advog : Ivanilda Ferreira Alves(PE006817)
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0011. Número : 0041232-19.2015.8.17.0001 (0450743-3) Apelação
Data de Autuação : 18/08/2016
Comarca : Recife
Vara : Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : José Carlos da Silva
Advog : Claudio Rogerio T. De Almeida(PE010145)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Jorge de Andrade
Advog : Hezekias Leal Campos de Oliveira(PE005881)
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0012. Número : 0000100-64.2014.8.17.0470 (0454037-6) Apelação
Data de Autuação : 16/09/2016
Comarca : Carpina
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Carpina
Apelante : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advog : Marina Bastos da Porciuncula Benghi(PE000983A)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : JOSÉ ZACARIAS DA SILVA
Advog : ANDRÉ JULIANO CARVALHO NUNES DE BARROS(PE030820)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0013. Número : 0008180-71.2011.8.17.0001 (0454930-2) Apelação
Data de Autuação : 22/09/2016
Comarca : Recife
Vara : Decima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A
Advog : CASTRO OLIVEIRA ADVOGADOS - OAB/BA - 1154/2003

: MAURÍCIO BRITO PASSOS SILVA(BA020770)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Apelado : Roberto José Aroxa Gomes (Idoso)
Advog : Leonardo Tavares de Azevedo(PE023095)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Bartolomeu Bueno
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0014. Número : 0031569-46.2015.8.17.0001 (0461718-7) Apelação
Data de Autuação : 18/11/2016
Comarca : Recife
Vara : Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Proc. Orig. : 0031569-46.2015.8.17.0001 (461718-7)
Agravte : SULAMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : Maria Luzinete do Nascimento
Advog : MARILIA GABRIELA RIBEIRO DE ARRUDA(PE030777)

: Natália Santos Cavalcanti Guerra(PE027932)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Apelante : SULAMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Maria Luzinete do Nascimento
Advog : Natália Santos Cavalcanti Guerra(PE027932)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0015. Número : 0004703-05.2015.8.17.0420 (0468918-5) Apelação
Data de Autuação : 20/02/2017
Comarca : Camaragibe
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Camaragibe
Apelante : BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advog : Cristiane Belinati Garcia Lopes(PE001161A)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : JOSEILTON FERNANDES SEABRA
Relator : Des. Bartolomeu Bueno

0016. Número : 0084513-93.2013.8.17.0001 (0472163-9) Apelação
Data de Autuação : 29/03/2017
Comarca : Recife
Vara : Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : EMPRESA METROPOLITANA S/A
Advog : MARYHÁ MELLO DE MATTOS(PE031834)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : JADSON AYLAN DA SILVA DOS SANTOS (Criança/Adolescente)
Advog : ALBERTO EDUARDO SIMÕES FILHO(PE026069)
Reprte : MARIA APARECIDA DA SILVA
Procurador : Judith Pinheiro Silveira Borba
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0017. Número : 0064696-53.2007.8.17.0001 (0473522-2) Apelação
Data de Autuação : 12/04/2017
Comarca : Recife
Vara : Decima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : ESCRITÓRIO CORDEIRO, ACCIOLY E LARANJEIRAS
Advog : THADMA FREIRE DA SILVA(PE040377)
Apelante : OPS - PLANOS DE SAÚDE S.A.
Advog : Taciano Domingues da Silva(PE009796)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : POLICLINICA SANTA CLARA LTDA
Advog : EDMAR MOURY FERNANDES SOBRINHO FILHO(PE013843)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Yasmim da Silva Lima Canhas (Criança/Adolescente)
Advog : Luiz Otávio Laranjeiras Lins(PE021439)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Reprte : ROBERTA DA SILVA LIMA
Relator : Des. Bartolomeu Bueno

0018. Número : 0031569-46.2015.8.17.0001 (0461718-7) Agravo na Apelação
Data de Autuação : 15/05/2017
Comarca : Recife
Vara : Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Proc. Orig. : 0031569-46.2015.8.17.0001 (461718-7)
Apelante : SULAMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Maria Luzinete do Nascimento
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Advog : Natália Santos Cavalcanti Guerra(PE027932)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Agravte : Sulamérica Companhia Nacional de Seguros Gerais S/A
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : Maria Luzinete do Nascimento
Advog : Natália Santos Cavalcanti Guerra(PE027932)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0019. Número : 0005835-11.2006.8.17.0001 (0476676-7) Apelação
Data de Autuação : 16/05/2017
Comarca : Recife
Vara : Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : PAJEU NORDESTE LTDA
Advog : Bárbara Cristina Silva Carvalho(PE029129)

: Ana de Andrade Vasconcelos Pilar(PE021331)
: Mariana D'albuquerque Coelho(PE035020)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Apelado : PASSLIMP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Relator : Des. Bartolomeu Bueno

0020. Número : 0009335-85.2006.8.17.0001 (0476678-1) Apelação
Data de Autuação : 16/05/2017
Comarca : Recife
Vara : Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : PAJEÚ NORDESTE LTDA
Advog : Carlos Alberto Leal de Barros Júnior(PE000450A)

: Liliane Francisca de Oliveira(PE038214)
Apelado : PASSLIMP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Relator : Des. Bartolomeu Bueno

0021. Número : 0004989-52.2010.8.17.0001 (0449147-4) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 11/10/2017
Comarca : Recife
Vara : Décima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Proc. Orig. : 0004989-52.2010.8.17.0001 (449147-4)
Apelante : AREVA TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA LTDA
Advog : Antônio Elias Salomão(PE003208)

: Antônio Celso F. Pugliese(SP155105)
Apelado : CENTRAIS ELÉTRICAS DE PERNAMBUCO S.A - EPESA
Advog : Antonio Mario de Abreu Pinto(PE007687)

: Bernardo Falcão de Moraes(PE029866)
: Rodrigo Leal Cantarelli(PE027014)
: Patrícia Antunes Fernandes(PE026397)
: Luciana Batista de Oliveira(PE027364)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Embargante : CENTRAIS ELÉTRICAS DE PERNAMBUCO S.A - EPESA
Advog : Antonio Mario de Abreu Pinto(PE007687)

: Bernardo Falcão de Moraes(PE029866)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Embargado : AREVA TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA LTDA
Advog : Antônio Elias Salomão(PE003208)

: Antônio Celso F. Pugliese(SP155105)
Relator : Des. Bartolomeu Bueno

0022. Número : 0101401-40.2013.8.17.0001 (0499730-4) Apelação
Data de Autuação : 19/02/2018
Comarca : Recife
Vara : Segunda Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : ROBERTO PAES BARRETO
Advog : Roberto Paes Barreto(PE009115)
Apelado : SEVERINO JOSE REIS
Advog : ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA(PE033503)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0023. Número : 0002703-76.2015.8.17.0470 (0505067-5) Apelação
Data de Autuação : 10/05/2018
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Comarca : Carpina
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Carpina
Apelante : VENCER ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
Advog : Fernando Petrucio Friedheim Júnior(PE023113)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelante : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA
Advog : Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior(PE020366)

: Marizze Fernanda Lima Martinez de Souza(PE025867)
: Maritzza Fabiane Lima Martinez de Souza(PE000711B)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Apelado : MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO
Advog : Renata Pessoa de Sousa(PE027595D)
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0024. Número : 0018564-88.2014.8.17.0001 (0506123-2) Apelação
Data de Autuação : 30/05/2018
Comarca : Recife
Vara : Nona Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : ANA MARIA BURGOS BEZERRA
Advog : André Frutuoso de Paula(PE029250)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelante : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : ANA MARIA BURGOS BEZERRA
Advog : André Frutuoso de Paula(PE029250)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0025. Número : 0008243-93.2012.8.17.1090 (0507034-4) Apelação
Data de Autuação : 11/06/2018
Comarca : Paulista
Vara : 1ª Vara Cível
Apelante : Ana Paula Dias de Amorim

: MARCIO DIAS DE AMORIM
: MARCELO DIAS DE AMORIM
: DAGMAR DIAS DE ARAÚJO
: MARCOS ANTONIO DE AMORIM JUNIOR

Advog : Ana Maria Nascimento de Fraga(PE028700)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Apelado : Justiça Pública
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0026. Número : 0015687-44.2015.8.17.0001 (0511976-6) Apelação
Data de Autuação : 10/08/2018
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Segunda Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : Cassi - Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil
Advog : Isabela Guedes Ferreira Lima(PE017559)

: Fábio Araújo Veras(PE031020)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Apelado : CICERO CESAR DE ALENCAR FURTADO
Advog : Marcus Vinicius Alencar Sampaio(PE029528)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0027. Número : 0151681-54.2009.8.17.0001 (0515074-3) Apelação
Data de Autuação : 11/10/2018
Comarca : Recife
Vara : Segunda Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advog : Liliane Christine Paiva Henriques de Carvalho(PE021571)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : MARIO JANDUIRDES COUTINHO

: ELIANE MARIA CORDEIRO LIMA
: GUILHERME JOSE DO NASCIMENTO
: ALBENIZ LEAO BRAZIL
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: CARLOS ALBERTO DE ARAUJO
: MARIA LUCIA BEZERRA DOS SANTOS AYALA
: DANIEL JOSE DA SILVA
: FRANCISCO VALDERY GONÇALVES
: IRACEMA BRAZ DA SILVA
: ANTONIO BRAZ DA SILVA NETO
: MARIA AUGUSTA DA FONTE ALMEIDA
: CICERO DOS SANTOS SILVA
: Gracilene Araújo Dias
: Maria Helena de Carvalho Mendes
: MARIA ELZA PEREIRA DE LIRA ALBERT
: TANIA MARIA GARCIA GALINDO
: JOSE ALEXANDRE DA SILVA
: JOÃO MARCOS MONTEIRO ROCHA
: Maria das Graças de Holanda Silva
: CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO
: Walber Ibrahim Almeida
: MARCOS ALEXANDRE DE CARVALHO SILVA
: MOISES QUEIROZ DA SILVA
: RENATO JORGE PEREIRA CRESPO SOARES
: MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO LOPES REIS

Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
: Danielle Torres Silva(PE018393)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Apelante : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : MARIO JANDUIRDES COUTINHO

: ELIANE MARIA CORDEIRO LIMA
: GUILHERME JOSE DO NASCIMENTO
: ALBENIZ LEAO BRAZIL
: CARLOS ALBERTO DE ARAUJO
: MARIA LUCIA BEZERRA DOS SANTOS AYALA
: DANIEL JOSE DA SILVA
: FRANCISCO VALDERY GONÇALVES
: IRACEMA BRAZ DA SILVA
: ANTONIO BRAZ DA SILVA NETO
: MARIA AUGUSTA DA FONTE ALMEIDA
: CICERO DOS SANTOS SILVA
: Gracilene Araújo Dias
: Maria Helena de Carvalho Mendes
: MARIA ELZA PEREIRA DE LIRA ALBERT
: TANIA MARIA GARCIA GALINDO
: JOSE ALEXANDRE DA SILVA
: JOÃO MARCOS MONTEIRO ROCHA
: Maria das Graças de Holanda Silva
: CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO
: Walber Ibrahim Almeida
: MARCOS ALEXANDRE DE CARVALHO SILVA
: MOISES QUEIROZ DA SILVA
: RENATO JORGE PEREIRA CRESPO SOARES
: MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO LOPES REIS

Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
: Danielle Torres Silva(PE018393)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0028. Número : 0004520-49.2013.8.17.0470 (0516364-6) Apelação
Data de Autuação : 05/10/2018
Comarca : Carpina
Vara : Terceira Vara Cível da Comarca de Carpina
Apelante : LENILDA PINTO VITOR DA SILVA
Advog : Edmilson Barbosa da Silva FIlho(PE019551)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advog : Wilson Sales Belchior(PE001259A)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0029. Número : 0001913-78.2012.8.17.1220 (0516441-8) Apelação
Data de Autuação : 26/10/2018
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Comarca : Salgueiro
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Salgueiro
Apelante : FRANCISCA MARIA DE JESUS SILVA (Idoso)
Advog : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR(PE037035D)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : MUNDIAL MOTO COMERCIO E SERVIÇOS DE MOTOCICLETA LTDA
Advog : CLÓVIS CAVALCANTI ALBUQUERQUE RAMOS NETO(PE028219)

: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda(PE016983)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Relator : Des. Bartolomeu Bueno

0030. Número : 0093075-91.2013.8.17.0001 (0516571-1) Apelação
Data de Autuação : 03/10/2018
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : CAMED CONSULTORIA EM SAÚDE LTDA ( CAMED VIDA )
Advog : Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei(PE021678)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Bárbara Purificação Van Lume
Advog : LUIZ MESQUITA NETO(PE033445)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Reprte : Isabel Cristina Purificação Van Lume
Relator : Des. Bartolomeu Bueno

0031. Número : 0009384-59.2012.8.17.0990 (0518466-3) Apelação
Data de Autuação : 07/11/2018
Comarca : Olinda
Vara : 2ª Vara Cível
Apelante : Marcelo Tavares de Moura
Advog : André Gustavo de Campos Wanderley(PE010743)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : José Geraldo dos Santos Filho
Advog : Marcelo Augusto de Barros(SP198248)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0032. Número : 0003086-88.2014.8.17.0470 (0518648-5) Apelação
Data de Autuação : 01/11/2018
Comarca : Carpina
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Carpina
Apelante : Reginaldo Sebastião da Silva
Advog : Bernardino José do Couto Filho(PE016745)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelante : TOKIO MARINE SEGURADORA S/A
Advog : Marco Roberto Costa Macedo(BA016021)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : TOKIO MARINE SEGURADORA S/A
Advog : Marco Roberto Costa Macedo(BA016021)
Apelado : Reginaldo Sebastião da Silva
Advog : Bernardino José do Couto Filho(PE016745)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0033. Número : 0034891-21.2008.8.17.0001 (0518795-9) Apelação
Data de Autuação : 19/11/2018
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : Sulamerica Cia Nacional de Seguros

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S.A
Advog : Antônio Yves Cordeiro de Mello Júnior(PE030225)

: João Alves Barbosa Filho(PE004246)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Apelado : MARIA JOSE SILVA DE OLIVEIRA
: FRANCISCO GERMANO DA SILVA
: JOAQUIM GERMANO DA SILVA
: JOSE GERMANO DA SILVA
: GILBERTO GERMANO DA SILVA

Advog : José Orisvaldo Brito da Silva(RJ057069)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Relator : Des. Itabira de Brito Filho
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0034. Número : 0002405-53.2015.8.17.1030 (0519416-7) Apelação
Data de Autuação : 20/11/2018
Comarca : Palmares
Vara : Terceira Vara Cível Comarca de Palmares
Apelante : MANOEL LUIZ NASCIMENTO
Advog : THIAGO GONÇALVES DE LIMA(PE034820)
Apelado : ALLIANCE GESTÃO VEICULAR LTDA
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0035. Número : 0000689-74.2010.8.17.1350 (0498476-1) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 13/12/2018
Comarca : São Lourenço da Mata
Vara : 2ª Vara Cível
Proc. Orig. : 0000689-74.2010.8.17.1350 (498476-1)
Apelante : MARIA JOSÉ BATISTA
Advog : Marcos Antônio Inácio da Silva(PE000573A)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU
Advog : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues(SP128341)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : TRANSNORDESTINA LOGISTICA S/A
Advog : Juliana de Abreu Teixeira(CE013463)

: Gerardyne Pascaretta Bessone de Vasconcelos(PE018062)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Embargante : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU
Advog : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues(SP128341)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : MARIA JOSÉ BATISTA
Advog : Marcos Antônio Inácio da Silva(PE000573A)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0036. Número : 0005803-65.2014.8.17.0990 (0521702-9) Apelação
Data de Autuação : 07/12/2018
Comarca : Olinda
Vara : 2ª Vara de Família e Registro Civil
Apelante : VALÉRIA CRISTINA CARVALHO DA SILVA
Advog : João Bosco Albuquerque Silva(PE010950)

: Rodrigo Guerra Pereira Albuquerque Silva(PE042387)
Apelado : MARIA LÚCIA DE RESENDE

: SUENIA PATRICIA SILVA DE RESENDE
: SORAYA PATRICIA SILVA RESENDE SOARES

Advog : Lucas Tavares de Melo(PE028350)
Apelado : JOÃO FREIRE RESENDE NETO
Advog : MARCELO ARAÚJO CARVALHO JUNIOR(PE034676)
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0037. Número : 0062736-84.2012.8.17.0810 (0516752-6) Agravo na Apelação
Data de Autuação : 07/02/2019
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : Sexta Vara Cível da Comarca de Jaboatão
Proc. Orig. : 0062736-84.2012.8.17.0810 (516752-6)
Apelante : Itaú Seguros S/A
Advog : Kyara Amorim Maia Thorpe(PE022257)

: CYNTHIA DELGADO LIMA(PE043038)
: RENATA LAVINHA SANTOS ALMEIDA(PE041477)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Apelado : RINALDO ANTONIO SOARES
Advog : GLAUBER TIAGO GIACHETTA(SP285146)
Agravte : Itaú Seguros S/A
Advog : Kyara Amorim Maia Thorpe(PE022257)

: CYNTHIA DELGADO LIMA(PE043038)
: RENATA LAVINHA SANTOS ALMEIDA(PE041477)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Agravdo : RINALDO ANTONIO SOARES
Advog : GLAUBER TIAGO GIACHETTA(SP285146)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Itabira de Brito Filho
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0038. Número : 0104608-47.2013.8.17.0001 (0523901-0) Apelação
Data de Autuação : 05/02/2019
Comarca : Recife
Vara : Trigésima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS FILHO
Advog : Severino José de Carvalho(PE010919)

: Luciane Soares de Araújo Gomes(PE018077)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Apelado : MAPFRE VIDA S/A
Advog : THIAGO PESSOA ROCHA(PE029650)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0039. Número : 0053029-60.2013.8.17.0001 (0524059-5) Apelação
Data de Autuação : 31/01/2019
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : ANTONIO ROGERIO VIEIRA MAGALHAES

: PAULA SILVANA MOURATO MAGALHAES
Advog : PAULO FERNANDO B. BITTENCOURT(BA015859)
Apelado : SANTA MARIA EMPREENDIMENTOS S.A
Advog : João Loyo de Meira Lins(PE021415)
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0040. Número : 0008140-34.2004.8.17.0810 (0508827-3) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 19/02/2019
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 3ª Vara Cível
Proc. Orig. : 0008140-34.2004.8.17.0810 (508827-3)
Apelante : Construtora Hraiz Ltda
Advog : Joâo Pedro Gomes Veloso(PE043998)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : COND. DO EDF. ESCUNA
Advog : Edilson Fernando Tavares De Araujo(PE007958)

: Miriam Maria da Silva Araújo(PE012040)
: Kaleb Fernando S. T. Araújo(PE034112)
: Tiago André Silva Tavares de Araújo(PE029653)

Embargante : Construtora Hraiz Ltda
Advog : Joâo Pedro Gomes Veloso(PE043998)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : COND. DO EDF. ESCUNA
Advog : Edilson Fernando Tavares De Araujo(PE007958)

: Miriam Maria da Silva Araújo(PE012040)
: Kaleb Fernando S. T. Araújo(PE034112)
: Tiago André Silva Tavares de Araújo(PE029653)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0041. Número : 0092110-16.2013.8.17.0001 (0524576-1) Apelação
Data de Autuação : 12/02/2019
Comarca : Recife
Vara : Décima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI
Advog : Isabela Guedes Ferreira Lima(PE017559)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Edmundo Gonçalves Ribeiro
Advog : Luíza Trindade Freire(PE048156)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0042. Número : 0001323-71.2009.8.17.0100 (0507096-4) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 21/02/2019
Comarca : Abreu e Lima
Vara : Terceira Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima
Proc. Orig. : 0001323-71.2009.8.17.0100 (507096-4)
Apelante : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : João Pereira de Paiva e outros
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Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
: Thiago Renier Fideles de Oliveira(PE028508)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Embargante : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : João Pereira de Paiva

: Adeilda Laurentina de Queiroz
: Jandira Eunice Lima de Amorim
: Erenilda Maria da Silva
: Adalgisa da Conceição Nascimento Carvalho
: Maria do Socorro dos Santos
: Marluce de Freitas Cordeiro
: Natanael Vicente da Silva
: José Vicente Gomes
: Ilma Amaral de Sena
: Geraldo Vicente da Silva
: Roberto Tenório de Miranda
: Severino Antônio dos Santos
: Luzinete Maria Barbosa
: Clidesia Lúcia Ferreira da Silva
: Maria das Graças de Santana Silva
: Gilda Maria da Silva
: Maria Florentina da Silva
: José Guilhermino Guimarães
: Semiramis da Cunha Braga
: Romildo Campelo de Souza
: José Paes de Lira
: Maria das Neves Gomes da Rocha Faustino

Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
: Thiago Renier Fideles de Oliveira(PE028508)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0043. Número : 0076326-96.2013.8.17.0001 (0515714-2) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 21/02/2019
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Nona Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Proc. Orig. : 0076326-96.2013.8.17.0001 (515714-2)
Apelante : SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advog : Rostand Inacio dos Santos(PE022718)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Maria Izabely Rodrigues da Silva
Advog : Brunna Marques Perazzo(PE027708)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advog : Rostand Inacio dos Santos(PE022718)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Maria Izabely Rodrigues da Silva
Advog : Brunna Marques Perazzo(PE027708)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Procurador : João Antonio De Araujo Freitas Henriques
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0044. Número : 0000357-07.2013.8.17.1220 (0524883-1) Apelação
Data de Autuação : 21/02/2019
Comarca : Salgueiro
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Salgueiro
Apelante : MARIA RIBEIRO DE FARIAS
Advog : JOSÉ CARLOS DE LAVOR OLIVEIRA(PE042439)
Apelado : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA
Advog : VAMILSON SEVERINO CORREIA(PE035467)

: Francisco Campos de Carvalho(PE044050)
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0045. Número : 0016637-87.2014.8.17.0001 (0525182-3) Apelação
Data de Autuação : 22/02/2019
Comarca : Recife
Vara : Décima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : TELEFONICA BRASIL S.A
Advog : PAULO EDUARDO PRADO(PE001335A)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
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Apelado : CLAUDIA ARAUJO SILVA
Advog : Leonardo Tavares de Azevedo(PE023095)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0046. Número : 0000210-23.2016.8.17.1560 (0525804-4) Apelação
Data de Autuação : 07/03/2019
Comarca : Verdejante
Vara : Vara Única
Apelante : BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advog : Lourenço Gomes Gadelha de Moura(PE021233)

: Leonardo Nascimento Gonçalves Drumond(MG062626)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Apelado : ANTONIA ALVES PEREIRA
Advog : Wathaendson Ferreira Sampaio(PE026006)
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0047. Número : 0010812-63.2014.8.17.0810 (0496112-4) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 18/03/2019
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 3ª Vara Cível
Proc. Orig. : 0010812-63.2014.8.17.0810 (496112-4)
Apelante : TRIPLEX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e outros
Advog : PEDRO DUARTE PINTO(AL011382)

: Artur Duarte Pinto(AL012944)
: Virgínia Torres da Costa Ramos Galvão(PE014475)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Apelado : ANTONIO ARTHUR ALVES COUTO e outro
Advog : Luiz Antonio Malta Montenegro Filho(PE028359)
Embargante : ANTONIO ARTHUR ALVES COUTO
Advog : LUCAS NICÁSSIO DE ALBUQUERQUE PAIVA(PE036122)
Embargado : TRIPLEX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

: CITTÁ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
: ANDRÉ SANTOS CASIMIRO

Advog : PEDRO DUARTE PINTO(AL011382)
: Artur Duarte Pinto(AL012944)
: Virgínia Torres da Costa Ramos Galvão(PE014475)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0048. Número : 0001099-63.2015.8.17.1090 (0502152-7) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 18/03/2019
Comarca : Paulista
Vara : 2ª Vara Cível
Proc. Orig. : 0001099-63.2015.8.17.1090 (502152-7)
Apelante : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advog : Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412)
Apelante : Sul America Companhia de Seguro Saude
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Apelado : JOELDSON RIBEIRO DE BARROS
Advog : Camila Ribeiro Andrade(PE034476)
Apelado : Sul America Companhia de Seguro Saude
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Apelado : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advog : Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412)
Embargante : Sul America Companhia de Seguro Saude
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : JOELDSON RIBEIRO DE BARROS
Advog : Camila Ribeiro Andrade(PE034476)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0049. Número : 0009689-05.2010.8.17.1090 (0503122-3) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 19/03/2019
Comarca : Paulista
Vara : 3ª Vara Cível
Proc. Orig. : 0009689-05.2010.8.17.1090 (503122-3)
Apelante : SULAMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
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: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : VALDECI CUSTÓDIO PEREIRA e outros
Advog : Thiago Renier Fideles de Oliveira(PE028508)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : SULAMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : VALDECI CUSTÓDIO PEREIRA

: MARIA DO CARMO FERREIRA
: ADRIANO OLIVEIRA DOS SANTOS
: MARINETE PEREIRA CALADO

Advog : Thiago Renier Fideles de Oliveira(PE028508)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0050. Número : 0049008-07.2014.8.17.0001 (0526221-9) Apelação
Data de Autuação : 12/03/2019
Comarca : Recife
Vara : Decima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE
Advog : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues(SP128341)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Violeta de Lourdes de Oliveira Estelita
Advog : Leonardo Henrique Cândido dos Santos(PE026866)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0051. Número : 0035454-08.2011.8.17.0810 (0526379-0) Apelação
Data de Autuação : 12/03/2019
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 1ª Vara Cível
Apelante : SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advog : CINEIDE PEREIRA DE MELO(PE034956)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : G M 5 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0052. Número : 0057403-71.2003.8.17.0001 (0518659-8) Agravo nos Embargos de Declaração na
Apelação

Data de Autuação : 08/04/2019
Comarca : Recife
Vara : Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B
Proc. Orig. : 0057403-71.2003.8.17.0001 (518659-8)
Embargante : Editora Folha de Pernambuco Ltda e outros
Advog : Mário Sérgio T. de Barros e Silva(PE011761)

: Djair Pedrosa de Albuquerque Filho(PE012320)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Embargado : Ibf Indústria Brasileira de Filmes S/A
Advog : Marino Sérgio Oliveira de Abreu(PE035401)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravte : Editora Folha de Pernambuco Ltda

: Eduardo de Queiróz Monteiro
: José Eduardo Gonçalves de Moraes

Advog : Mário Sérgio T. de Barros e Silva(PE011761)
: Djair Pedrosa de Albuquerque Filho(PE012320)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Agravdo : Ibf Indústria Brasileira de Filmes S/A
Advog : Marino Sérgio Oliveira de Abreu(PE035401)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0053. Número : 0006848-32.2013.8.17.1090 (0527501-6) Apelação
Data de Autuação : 26/03/2019
Comarca : Paulista
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Apelado : leila cristina bezerra reis

: MARIA DE FATIMA PEREIRA LIRA
: BARTOLOMEU ANTONIO DE SOUZA
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: Tereza Amaro da Silva
: SANDRA TEREZA CAMPOS TEIXEIRA
: ROMULO BEZERRA LOPES
: MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO
: MARIA CRISTINA TIMOTEO
: MARIA GENI GENEROSO
: HELENO FERREIRA DA SILVA
: SHEILA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

Advog : João Paulo de Freitas Rodrigues(PE029463)
: Danielle Torres Silva(PE018393)

Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0054. Número : 0023563-84.2014.8.17.0001 (0521288-4) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 22/04/2019
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Proc. Orig. : 0023563-84.2014.8.17.0001 (521288-4)
Apelante : TIM CELULAR S A
Advog : Cristiano Carlos Kozan(SP183335)

: maria beatriz pimentel cardoso(PE036150)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Apelado : CONEXAO MOBILE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITORIO LTDA EPP

Advog : João Gabriel Gil Rodrigues(PE026832)
: Cláudio Gil Rodrigues Filho(PE024069)
: Silvio Cezar Rodrigues da Silva(PE027454)
: Lygia Maria Wanderley de Siqueira Gil Rodrigues(PE017603)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Embargante : CONEXAO MOBILE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITORIO LTDA EPP

Advog : João Gabriel Gil Rodrigues(PE026832)
: Cláudio Gil Rodrigues Filho(PE024069)
: Silvio Cezar Rodrigues da Silva(PE027454)
: Lygia Maria Wanderley de Siqueira Gil Rodrigues(PE017603)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Embargado : TIM CELULAR S A
Advog : Cristiano Carlos Kozan(SP183335)

: maria beatriz pimentel cardoso(PE036150)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0055. Número : 0062934-89.2013.8.17.0001 (0453756-2) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 24/04/2019
Comarca : Recife
Vara : Dist.Est.Arq. Fernando de Noronha
Proc. Orig. : 0062934-89.2013.8.17.0001 (453756-2)
Apelante : Jose Maria Coelho Sultanum Filho
Advog : Eliah Ebsan Menezes Duarte(PE002259)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : MARIA ANGELICA LIMA DE SANTANA ALVES ME
Advog : Rosangela de Melo Cahu A. de Souza(PE007010)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : Jose Maria Coelho Sultanum Filho
Advog : Eliah Ebsan Menezes Duarte(PE002259)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : MARIA ANGELICA LIMA DE SANTANA ALVES ME
Advog : Rosangela de Melo Cahu A. de Souza(PE007010)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0056. Número : 0005144-50.2013.8.17.0001 (0524455-7) Agravo na Apelação
Data de Autuação : 24/04/2019
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Proc. Orig. : 0005144-50.2013.8.17.0001 (524455-7)
Apelante : ASSOCIAÇÃO DA POLÍCIA FERROVIÁRIA FEDERAL DO NORDESTE
Advog : Alysson Henrique de Souza Vasconcelos(PE022043)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advog : Taciano Domingues da Silva(PE009796)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
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Advog : Taciano Domingues da Silva(PE009796)
: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Apelado : ASSOCIAÇÃO DA POLÍCIA FERROVIÁRIA FEDERAL DO NORDESTE
Advog : Alysson Henrique de Souza Vasconcelos(PE022043)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravte : ASSOCIAÇÃO DA POLÍCIA FERROVIÁRIA FEDERAL DO NORDESTE
Advog : Alysson Henrique de Souza Vasconcelos(PE022043)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advog : Taciano Domingues da Silva(PE009796)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0057. Número : 0002741-47.2015.8.17.0710 (0529304-5) Apelação
Data de Autuação : 12/04/2019
Comarca : Igarassu
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Igarassu
Apelante : BANCO ITAU CONSIGNADO S/A (NOVA DENOMINAÇÃO DO BANCO ITAU BMG

CONSIGNADO S/A)
Advog : Talita Valença Cavalcanti de Sá(PE001886A)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA
Advog : Renata Pessoa de Souza(PE027595)
Relator : Des. Bartolomeu Bueno

0058. Número : 0002550-80.2013.8.17.1030 (0525556-3) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 08/05/2019
Comarca : Palmares
Vara : Terceira Vara Cível Comarca de Palmares
Proc. Orig. : 0002550-80.2013.8.17.1030 (525556-3)
Apelante : BANCO DO BRASIL S/A
Advog : Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior(PE020366)

: Marizze Fernanda Lima Martinez de Souza(PE025867)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Apelado : MARTINS & LINS LTDA e outro
Advog : Lenivaldo Marques da Silva Lima(PE040584)
Embargante : BANCO DO BRASIL S/A
Advog : Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior(PE020366)

: Marizze Fernanda Lima Martinez de Souza(PE025867)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Embargado : MARTINS & LINS LTDA
: Josilma Maria da Silva

Advog : Lenivaldo Marques da Silva Lima(PE040584)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto

0059. Número : 0016661-55.2016.8.17.1130 (0529674-2) Apelação
Data de Autuação : 29/04/2019
Comarca : Petrolina
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : MASTER MAGAZINE LTDA.
Advog : Hélio Jarbas Coelho de Macêdo(PE016952)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : INDUSTRIA TEXTIL LTDA.
Advog : Jean Carlos Neri(PR027064)
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0060. Número : 0060259-22.2014.8.17.0001 (0529732-9) Apelação
Data de Autuação : 29/04/2019
Comarca : Recife
Vara : Décima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advog : Paulo Henrique Magalhães Barros(PE015131)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Dalvina Minervina da Silva
Advog : Bruno Vieira Fernandes pinheiro(PE027264)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Itabira de Brito Filho
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0061. Número : 0001196-93.2015.8.17.1080 (0512508-2) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 16/05/2019
Comarca : Paudalho
Vara : Primeira Vara da Comarca de Paudalho
Proc. Orig. : 0001196-93.2015.8.17.1080 (512508-2)
Apelante : ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE FRANCISCO BRENNAND
Advog : Emília Moreira Belo(PE023548)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Ivanuza Beserra Ribeiro
Advog : RADILSON HUGO CALAZANS(PE030479)

: RADILSON CALAZANS SILVA(PE025902)
Embargante : ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE FRANCISCO BRENNAND
Advog : Emília Moreira Belo(PE023548)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Ivanuza Beserra Ribeiro
Advog : RADILSON HUGO CALAZANS(PE030479)

: RADILSON CALAZANS SILVA(PE025902)
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0062. Número : 0000401-58.2015.8.17.1510 (0530106-6) Apelação
Data de Autuação : 22/04/2019
Comarca : Trindade
Vara : Vara Única
Apelante : BANCO ITAUCARD S/A
Advog : Talita Valença Cavalcanti de Sá(PE001886A)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Maria Vieira de Souza
Advog : Pedro Gustavo de Araújo Coelho(PE028952)
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0063. Número : 0002393-39.2015.8.17.1030 (0525406-8) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 22/05/2019
Comarca : Palmares
Vara : Terceira Vara Cível Comarca de Palmares
Proc. Orig. : 0002393-39.2015.8.17.1030 (525406-8)
Apelante : ITAÚ SEGUROS S.A
Advog : Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda(PE016983)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : JOAQUIM HENRIQUE DE MENEZES
Advog : Hector Luiz Pereira de Melo(PE018936)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : ITAÚ SEGUROS S.A
Advog : Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda(PE016983)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : JOAQUIM HENRIQUE DE MENEZES
Advog : Hector Luiz Pereira de Melo(PE018936)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

0064. Número : 0103234-35.2009.8.17.0001 (0427170-9) Apelação
Data de Autuação : 01/03/2016
Comarca : Recife
Vara : Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
Advog : CELSO FARIA DE MONTEIRO(PE001923A)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : VALDECIR FERREIRA FONTES JUNIOR
Advog : Linete Medeiros de Cañas(PE003678)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : DIBENS LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advog : Claudio Kazuyoshi Kawasaki(PE001616A)
Relator : Des. Itabira de Brito Filho

OBSERVAÇÃO: Os processos não julgados nesta sessão, ficam expressamente adiados para sessão seguinte, nos termos do art. 935
do CPC/2015. Caso na sessão seguinte não forem julgados, somente o serão mediante nova inclusão em pauta, salvo os pedidos de
vista que, antes de nova publicação, deverão ser julgados em até dez dias úteis.

Recife, 02 de julho de 2019.

Wilma Barbosa de Lima
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Secretário(a) de Sessões

VISTAS AO ADVOGADO – 3ª CC

Emitida em 02/07/2019
Diretoria Cível

Relação No. 2019.09074 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Ana Eliza Albuquerque da Silva(PE014994) 002 0138386-47.2009.8.17.0001(0407345-0)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 006 0060974-58.1997.8.17.0810(0468844-0)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 007 0060974-58.1997.8.17.0810(0468844-0)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 008 0008664-78.2015.8.17.1090(0480830-0)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 009 0019880-05.2015.8.17.0001(0510920-0)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 011 0004178-44.2011.8.17.1590(0517370-8)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 012 0100795-51.2009.8.17.0001(0517985-9)
ANDREZZA PEDROSA ALVES(PE036549) 004 0040069-48.2008.8.17.0001(0426575-0)
Abigail Bezerra dos Santos(PE008966) 009 0019880-05.2015.8.17.0001(0510920-0)
Aníbal Carnaúba da Costa A. Júnior(PE017188) 001 0057786-05.2010.8.17.0001(0375292-5)
Aníbal Carnaúba da Costa A. Júnior(PE017188) 002 0138386-47.2009.8.17.0001(0407345-0)
Arabela Maria Cavalcante Vieira(PE000665) 004 0040069-48.2008.8.17.0001(0426575-0)
Carlos Frederico de A. Vital(PE018314) 003 0036587-19.2013.8.17.0001(0416719-9)
Daniella Viana de Araújo Duque(PE031391) 006 0060974-58.1997.8.17.0810(0468844-0)
Daniella Viana de Araújo Duque(PE031391) 007 0060974-58.1997.8.17.0810(0468844-0)
Danilo Cerqueira de Arruda Cabral(PE023531) 002 0138386-47.2009.8.17.0001(0407345-0)
EDMILSON ALVES DA SILVA JÚNIOR(PE033649) 008 0008664-78.2015.8.17.1090(0480830-0)
Erika Oliveira Lima(PE016660) 006 0060974-58.1997.8.17.0810(0468844-0)
Erika Oliveira Lima(PE016660) 007 0060974-58.1997.8.17.0810(0468844-0)
FELIPE MARQUES RIBEIRO(DF033279) 010 0011050-66.2010.8.17.0990(0513303-1)
Fernando Jardim Ribeiro Lins(PE016788) 004 0040069-48.2008.8.17.0001(0426575-0)
Filipe de Souza Leão Araújo(PE023973) 010 0011050-66.2010.8.17.0990(0513303-1)
Flavio Marques Koury(PE011564) 003 0036587-19.2013.8.17.0001(0416719-9)
Félix Fausto Furtado de M. Neto(PE024885) 010 0011050-66.2010.8.17.0990(0513303-1)
Gisela Vieira de Melo Monteiro(PE016113) 006 0060974-58.1997.8.17.0810(0468844-0)
Gisela Vieira de Melo Monteiro(PE016113) 007 0060974-58.1997.8.17.0810(0468844-0)
Gustavo Vieira de Melo Monteiro(PE016799) 002 0138386-47.2009.8.17.0001(0407345-0)
Helena Alves de Carvalho(PE019925) 004 0040069-48.2008.8.17.0001(0426575-0)
Henrique Castro Barros de Carvalho(PE025253) 003 0036587-19.2013.8.17.0001(0416719-9)
Hermano Gadelha de Sá(PB008463) 012 0100795-51.2009.8.17.0001(0517985-9)
Ilídio Pereira Tavares(PE024543) 011 0004178-44.2011.8.17.1590(0517370-8)
Isabela Guedes Ferreira Lima(PE017559) 008 0008664-78.2015.8.17.1090(0480830-0)
Joana D'arc de Sales F. Jordão(PE028839) 005 0006732-69.2012.8.17.0990(0432792-8)
José Eduardo Prieto Peres Galdino(PE025790) 010 0011050-66.2010.8.17.0990(0513303-1)
José Tavares de Moura(PE035159) 006 0060974-58.1997.8.17.0810(0468844-0)
João Alves Barbosa Filho(PE004246) 004 0040069-48.2008.8.17.0001(0426575-0)
Leidson Flamarion Torres Matos(PB013040) 012 0100795-51.2009.8.17.0001(0517985-9)
Leonardo Almeida Rego Barros(PE026863) 004 0040069-48.2008.8.17.0001(0426575-0)
Manuela Leite Cardoso(RJ095223) 004 0040069-48.2008.8.17.0001(0426575-0)
Marcela Castro de Azevedo Moreira(PE034143) 004 0040069-48.2008.8.17.0001(0426575-0)
Maria José de Sales Fernandes Jordão(PE011554) 005 0006732-69.2012.8.17.0990(0432792-8)
Milton Pastick Fujino(PE019040) 012 0100795-51.2009.8.17.0001(0517985-9)
Mouzalas, Borba & A. A. Associados(PB000206) 009 0019880-05.2015.8.17.0001(0510920-0)
Patricia Costa Melo de Andrade(PE028946) 010 0011050-66.2010.8.17.0990(0513303-1)
Paulo Sérgio R. Varejão(PE005176) 006 0060974-58.1997.8.17.0810(0468844-0)
Paulo Sérgio R. Varejão(PE005176) 007 0060974-58.1997.8.17.0810(0468844-0)
Pedro Fernandes de Oliveira(PE008951) 003 0036587-19.2013.8.17.0001(0416719-9)
Pedro Henrique Chianca Wanderley(PE023139) 006 0060974-58.1997.8.17.0810(0468844-0)
Pedro Henrique Chianca Wanderley(PE023139) 007 0060974-58.1997.8.17.0810(0468844-0)
Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva(PB011589) 009 0019880-05.2015.8.17.0001(0510920-0)
Rivaldo Pereira Lima(PE024786) 011 0004178-44.2011.8.17.1590(0517370-8)
Severino Francisco Rodrigues(PE020115) 001 0057786-05.2010.8.17.0001(0375292-5)
Swyenne Guimarães Fellows Rabelo(PE019129) 001 0057786-05.2010.8.17.0001(0375292-5)
Thiago Marchioni(SP289058) 011 0004178-44.2011.8.17.1590(0517370-8)
Vanessa de Castro Vianna(PE027068) 003 0036587-19.2013.8.17.0001(0416719-9)
Vinícius Barros de Vasconcelos(PE032570) 005 0006732-69.2012.8.17.0990(0432792-8)
Viviane de Morais A. Araújo(PE020144) 007 0060974-58.1997.8.17.0810(0468844-0)
VÍTOR AZEVEDO PAES BARRETO(PE035587) 006 0060974-58.1997.8.17.0810(0468844-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0057786-05.2010.8.17.0001(0375292-5)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0138386-47.2009.8.17.0001(0407345-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 003 0036587-19.2013.8.17.0001(0416719-9)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 004 0040069-48.2008.8.17.0001(0426575-0)
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e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 005 0006732-69.2012.8.17.0990(0432792-8)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0057786-05.2010.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0375292-5)
Protocolo : 2019/203620
Comarca : Recife
Vara : Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : Maria Risoneide da Silva
Advog : Severino Francisco Rodrigues(PE020115)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO - CELPE
Advog : Aníbal Carnaúba da Costa Accioly Júnior(PE017188)
Advog : Swyenne Guimarães Fellows Rabelo(PE019129)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO - CELPE
Advog : Aníbal Carnaúba da Costa Accioly Júnior(PE017188)
Advog : Swyenne Guimarães Fellows Rabelo(PE019129)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Maria Risoneide da Silva
Advog : Severino Francisco Rodrigues(PE020115)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO - CELPE
Advog : Aníbal Carnaúba da Costa Accioly Júnior(PE017188)
Advog : Swyenne Guimarães Fellows Rabelo(PE019129)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : Maria Risoneide da Silva
Advog : Severino Francisco Rodrigues(PE020115)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Bartolomeu Bueno
Proc. Orig. : 0057786-05.2010.8.17.0001 (375292-5)
Motivo : Contrarrazoar os Embargos de Declaração na Apelação
Vista Advogado : Severino Francisco Rodrigues (PE020115 )

002. 0138386-47.2009.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0407345-0)
Protocolo : 2019/92020167
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : CONSTRUTORA SAM LTDA
Advog : Gustavo Vieira de Melo Monteiro(PE016799)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Retífica de Motores Padrão Ltda
Advog : Danilo Cerqueira de Arruda Cabral(PE023531)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : CONSTRUTORA SAM LTDA
Advog : Aníbal Carnaúba da Costa Accioly Júnior(PE017188)
Advog : Ana Eliza Albuquerque da Silva(PE014994)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : Retífica de Motores Padrão Ltda
Advog : Danilo Cerqueira de Arruda Cabral(PE023531)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Bartolomeu Bueno
Proc. Orig. : 0138386-47.2009.8.17.0001 (407345-0)
Motivo : Contrarrazoar os Embargos de Declaração na Apelação
Vista Advogado : Danilo Cerqueira de Arruda Cabral (PE023531 )

003. 0036587-19.2013.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0416719-9)
Protocolo : 2019/92021644
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : Federação Pernambucana de Futebol - FPF
Advog : Pedro Fernandes de Oliveira(PE008951)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : ASSOCIACAO DOS CRONISTAS DESPORTIVOS DE PERNAMBUCO
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Advog : Flavio Marques Koury(PE011564)
Advog : Carlos Frederico de Albuquerque Vital(PE018314)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : Federação Pernambucana de Futebol - FPF
Advog : Vanessa de Castro Vianna(PE027068)
Advog : Henrique Castro Barros de Carvalho(PE025253)
Advog : Pedro Fernandes de Oliveira(PE008951)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : ASSOCIACAO DOS CRONISTAS DESPORTIVOS DE PERNAMBUCO
Advog : Flavio Marques Koury(PE011564)
Advog : Carlos Frederico de Albuquerque Vital(PE018314)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Itabira de Brito Filho
Proc. Orig. : 0036587-19.2013.8.17.0001 (416719-9)
Motivo : Contrarrazoar os Embargos de Declaração na Apelação
Vista Advogado : Flavio Marques Koury (PE011564 )
Vista Advogado : Carlos Frederico de Albuquerque Vital (PE018314 )

004. 0040069-48.2008.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0426575-0)
Protocolo : 2019/92021337
Comarca : Recife
Vara : Nona Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : Mônica Maria da Silva Dias
Advog : Helena Alves de Carvalho(PE019925)
Apelante : OFICINA IRMÃOS CARVALHO LTDA
Advog : Leonardo Almeida Rego Barros(PE026863)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : OFICINA IRMÃOS CARVALHO LTDA
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Mônica Maria da Silva Dias
Advog : Helena Alves de Carvalho(PE019925)
Apelado : BRADESCO SEGUROS S/A
Advog : João Alves Barbosa Filho(PE004246)
Advog : Arabela Maria Cavalcante Vieira(PE000665)
Advog : Marcela Castro de Azevedo Moreira(PE034143)
Advog : Fernando Jardim Ribeiro Lins(PE016788)
Advog : ANDREZZA PEDROSA ALVES(PE036549)
Advog : Manuela Leite Cardoso(RJ095223)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advog : João Alves Barbosa Filho(PE004246)
Advog : Arabela Maria Cavalcante Vieira(PE000665)
Advog : Marcela Castro de Azevedo Moreira(PE034143)
Advog : Fernando Jardim Ribeiro Lins(PE016788)
Advog : ANDREZZA PEDROSA ALVES(PE036549)
Advog : Manuela Leite Cardoso(RJ095223)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : Mônica Maria da Silva Dias
Advog : Helena Alves de Carvalho(PE019925)
Embargado : OFICINA IRMÃOS CARVALHO LTDA
Advog : Leonardo Almeida Rego Barros(PE026863)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Bartolomeu Bueno
Proc. Orig. : 0040069-48.2008.8.17.0001 (426575-0)
Motivo : Contrarrazoar os Embargos de Declaração na Apelação
Vista Advogado : Helena Alves de Carvalho (PE019925 )
Vista Advogado : Leonardo Almeida Rego Barros (PE026863 )

005. 0006732-69.2012.8.17.0990#Embargos de Declaração na

Apelação
(0432792-8)
Protocolo : 2019/92021654
Comarca : Olinda
Vara : 5ª Vara Cível
Apelante : EDMUNDO ROBERTO DE BARROS CORREIA ROCHA
Advog : Maria José de Sales Fernandes Jordão(PE011554)
Advog : Joana D'arc de Sales Fernandes Jordão(PE028839)
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Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : KARINA MARIA DURÃO GONÇALVES DA ROCHA e outro e outro
Advog : Vinícius Barros de Vasconcelos(PE032570)
Embargante : EDMUNDO ROBERTO DE BARROS CORREIA ROCHA
Advog : Maria José de Sales Fernandes Jordão(PE011554)
Advog : Joana D'arc de Sales Fernandes Jordão(PE028839)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : KARINA MARIA DURÃO GONÇALVES DA ROCHA
Embargado : BRAULIO DURÃO GONÇALVES DA ROCHA
Advog : Vinícius Barros de Vasconcelos(PE032570)
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Bartolomeu Bueno
Proc. Orig. : 0006732-69.2012.8.17.0990 (432792-8)
Motivo : Contrarrazoar os Embargos de Declaração na Apelação
Vista Advogado : Vinícius Barros de Vasconcelos (PE032570 )

006. 0060974-58.1997.8.17.0810 Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração
(0468844-0)
Protocolo : 2019/92021676
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 4ª Vara Cível
Embargante : VEDA ASSESSORIA DE NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advog : Daniella Viana de Araújo Duque(PE031391)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : VENEZA DIESEL COMÉRCIO LTDA
Advog : Pedro Henrique Chianca Wanderley(PE023139)
Advog : Gisela Vieira de Melo Monteiro(PE016113)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : JOSÉ CARLOS CAMPOS DA SILVA e outro e outro
Advog : Paulo Sérgio R. Varejão(PE005176)
Embargado : VALDEMIRO JOSÉ DE ARAÚJO
Advog : Erika Oliveira Lima(PE016660)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : VENEZA DIESEL COMÉRCIO LTDA
Advog : VÍTOR AZEVEDO PAES BARRETO(PE035587)
Advog : José Tavares de Moura(PE035159)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : VEDA ASSESSORIA DE NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advog : Daniella Viana de Araújo Duque(PE031391)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Itabira de Brito Filho
Proc. Orig. : 0060974-58.1997.8.17.0810 (468844-0)
Motivo : Contrarrazoar os Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração

na Apelação
Vista Advogado : Daniella Viana de Araújo Duque (PE031391 )

007. 0060974-58.1997.8.17.0810 Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração
(0468844-0)
Protocolo : 2019/92021677
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 4ª Vara Cível
Embargante : VEDA ASSESSORIA DE NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advog : Daniella Viana de Araújo Duque(PE031391)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : VENEZA DIESEL COMÉRCIO LTDA
Advog : Pedro Henrique Chianca Wanderley(PE023139)
Advog : Gisela Vieira de Melo Monteiro(PE016113)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : JOSÉ CARLOS CAMPOS DA SILVA e outro e outro
Advog : Paulo Sérgio R. Varejão(PE005176)
Embargado : VALDEMIRO JOSÉ DE ARAÚJO
Advog : Erika Oliveira Lima(PE016660)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : VALDEMIRO PESSOA DE ARAUJO
Embargante : VALDEREZ PESSOA DE ARAUJO BARRETO
Embargante : VALDEMIR PESSOA DE ARAUJO
Advog : Viviane de Morais A. Araújo(PE020144)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : VEDA ASSESSORIA DE NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advog : Daniella Viana de Araújo Duque(PE031391)
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Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Itabira de Brito Filho
Proc. Orig. : 0060974-58.1997.8.17.0810 (468844-0)
Motivo : Contrarrazoar os Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração

na Apelação
Vista Advogado : Daniella Viana de Araújo Duque (PE031391 )

008. 0008664-78.2015.8.17.1090 Embargos de Declaração na Apelação
(0480830-0)
Protocolo : 2019/92021453
Comarca : Paulista
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : ALBA VALÉRIA SOARES e outro e outro
Advog : EDMILSON ALVES DA SILVA JÚNIOR(PE033649)
Advog : Isabela Guedes Ferreira Lima(PE017559)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : ALBA VALÉRIA SOARES
Advog : EDMILSON ALVES DA SILVA JÚNIOR(PE033649)
Embargado : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -

CASSI
Advog : Isabela Guedes Ferreira Lima(PE017559)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Bartolomeu Bueno
Proc. Orig. : 0008664-78.2015.8.17.1090 (480830-0)
Motivo : Contrarrazoar os Embargos de Declaração na Apelação
Vista Advogado : Isabela Guedes Ferreira Lima (PE017559 )

009. 0019880-05.2015.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0510920-0)
Protocolo : 2019/92020839
Comarca : Recife
Vara : Trigésima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : SONIA MARIA PINHO PASCHOAL MAGNO DO NASCIMENTO e outro e outro
Advog : Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva(PB011589)
Advog : Mouzalas, Borba & Azevedo Advogados Associados(PB000206)
Apelado : JOSÉ GREGÓRIO DOS SANTOS
Advog : Abigail Bezerra dos Santos(PE008966)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : SONIA MARIA PINHO PASCHOAL MAGNO DO NASCIMENTO
Embargante : Kivia Paschoal Magno do Nascimento
Advog : Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva(PB011589)
Advog : Mouzalas, Borba & Azevedo Advogados Associados(PB000206)
Embargado : JOSÉ GREGÓRIO DOS SANTOS
Advog : Abigail Bezerra dos Santos(PE008966)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto
Proc. Orig. : 0019880-05.2015.8.17.0001 (510920-0)
Motivo : Contrarrazoar os Embargos de Declaração na Apelação
Vista Advogado : Abigail Bezerra dos Santos (PE008966 )

010. 0011050-66.2010.8.17.0990 Embargos de Declaração na Apelação
(0513303-1)
Protocolo : 2019/132047
Comarca : Olinda
Vara : 2ª Vara Cível
Apelante : FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS
Advog : Filipe de Souza Leão Araújo(PE023973)
Advog : Félix Fausto Furtado de Mendonaça Neto(PE024885)
Advog : José Eduardo Prieto Peres Galdino(PE025790)
Apelado : JOSÉ EDIMIRSON DANDA
Advog : Patricia Costa Melo de Andrade(PE028946)
Embargante : FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS
Advog : FELIPE MARQUES RIBEIRO(DF033279)
Advog : Filipe de Souza Leão Araújo(PE023973)
Advog : Félix Fausto Furtado de Mendonaça Neto(PE024885)
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Advog : José Eduardo Prieto Peres Galdino(PE025790)
Embargado : JOSÉ EDIMIRSON DANDA
Advog : Patricia Costa Melo de Andrade(PE028946)
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto
Proc. Orig. : 0011050-66.2010.8.17.0990 (513303-1)
Motivo : Contrarrazoar os Embargos de Declaração na Apelação
Vista Advogado : Patricia Costa Melo de Andrade (PE028946 )

011. 0004178-44.2011.8.17.1590 Embargos de Declaração na Apelação
(0517370-8)
Protocolo : 2019/203501
Comarca : Vitória
Vara : Segunda Vara Cível Comarca Vitória Santo Antão
Apelante : JOSÉ ANDRÉ DE FREITAS e outro e outro
Advog : Rivaldo Pereira Lima(PE024786)
Apelado : Distribuidora Nova Schin e outro e outro
Advog : Ilídio Pereira Tavares(PE024543)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : BRASIL KIRIN INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA.
Advog : Thiago Marchioni(SP289058)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : JOSÉ ANDRÉ DE FREITAS
Embargado : Alessandra Maria da Silva
Advog : Rivaldo Pereira Lima(PE024786)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto
Proc. Orig. : 0004178-44.2011.8.17.1590 (517370-8)
Motivo : Contrarrazoar os Embargos de Declaração na Apelação
Vista Advogado : Rivaldo Pereira Lima (PE024786 )

012. 0100795-51.2009.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0517985-9)
Protocolo : 2019/92020498
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Medico
Advog : Hermano Gadelha de Sá(PB008463)
Advog : Leidson Flamarion Torres Matos(PB013040)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Real Hospital Portugues de Beneficencia Em Pernambuco
Advog : Milton Pastick Fujino(PE019040)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Medico
Advog : Hermano Gadelha de Sá(PB008463)
Advog : Leidson Flamarion Torres Matos(PB013040)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Real Hospital Portugues de Beneficencia Em Pernambuco
Advog : Milton Pastick Fujino(PE019040)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto
Proc. Orig. : 0100795-51.2009.8.17.0001 (517985-9)
Motivo : Contrarrazoar os Embargos de Declaração na Apelação
Vista Advogado : Milton Pastick Fujino (PE019040 )
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4ª Câmara Cível

PAUTA DE JULGAMENTO

DIRETORIA CÍVEL
PAUTA DE JULGAMENTO ELETRÔNICA DO DIA 11/07/2019
SESSÃO ORDINÁRIA - 4ª CÂMARA CÍVEL

Observação :  O presente processo tramita de forma eletrônica por meio do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/
advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/pje-2-grau/consulta-
publica-de-processos .     Toda a tramitação desta ação deverá ser feita por advogado, por meio do referido sistema, sendo necessária a utilização
de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:   http://
www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/pje-em-pernambuco/cadastro-de-advogados  .

Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária ELETRÔNICA da 4ª Câmara Cível convocada para o dia 11 de julho de 2019, às 14:00 horas,
na sala de Sessões do Primeiro andar - Anexo.

01. Número: 0005209-04.2019.8.17.9000 (AGRAVO INTERNO)
Data de Autuação: 15/04/2019
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO LOPES GODOY(MG77167-A)
Polo Passivo: MARIA ADALGIZA GRANJA
Advogado(s) do Polo Passivo: FRANCISCO GUILHERME GONCALVES MENDES(PE0022177-A)
Relator: JONES FIGUEIREDO ALVES
Situação: Pautado

02. Número: 0009777-97.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 17/08/2018
Polo Ativo: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogado(s) do Polo Ativo: GUSTAVO MONTENEGRO DE MELO FARIA(PE20362-A)
Polo Passivo: HENRIQUE SEVERINO DA SILVA
Advogado(s) do Polo Passivo: JOSEFA RENE SANTOS PATRIOTA(PE28318-A)
Relator: JONES FIGUEIREDO ALVES
Situação: Pautado

03. Número: 0000415-81.2017.8.17.2800 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 21/02/2019
Polo Ativo: MOIZES JOSE DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: TERESINHA DE JESUS MATOS DE AGUIAR(PE26484-A)
Polo Passivo: BANCO PANAMERICANO SA
Advogado(s) do Polo Passivo: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS(CE30348-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

04. Número: 0005020-26.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 10/04/2019
Polo Ativo: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s) do Polo Ativo: EDUARDO JOSE DE SOUZA LIMA FORNELLOS(PE28240-A)
Polo Passivo: PAULO JOSE DO NASCIMENTO / FLAVIA FERREIRA DE MENEZES
Advogado(s) do Polo Passivo: DANIELLE TORRES SILVA BRUNO(PE18393-A)
Relator: JONES FIGUEIREDO ALVES
Situação: Pautado

05. Número: 0005268-89.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 15/04/2019
Polo Ativo: ROGERIO OLIVEIRA BEZERRA DO NASCIMENTO
Advogado(s) do Polo Ativo: ROGERIO OLIVEIRA BEZERRA DO NASCIMENTO(PE0034777-A)
Polo Passivo: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s) do Polo Passivo: LUIZ MIGUEL DOS SANTOS(PE13721-A)
Relator: JONES FIGUEIREDO ALVES
Situação: Pautado

06. Número: 0001604-50.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 07/02/2019
Polo Ativo: ANTONIO LUCAS DO NASCIMENTO FILHO / SEVERINA PEREIRA DA SILVA / ENEDINO FRANCISCO DE OLIVEIRA / LUCIA
HELENA DA SILVA / ANGELA MARIA DA SILVA / QUITERIA MARTINS DE MACEDO / CLAUDIO GOMES DE SANTANA / CHIRLENE ALVES
DA SILVA / EDJANE JOSEFA DOS SANTOS / TATIANA RIBEIRO DE MELO / JUCIARA NICACIO / PAULO FERNANDES DE LIMA / MOISES DE
OLIVEIRA / MARCIO GUILHERME ALVES TEIXEIRA / SEVERINO RAMOS NOBERTO / MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DE LIMA / CARMEM
LUCIA GOMES DOS SANTOS / ALMIR JOSE DOS SANTOS / ANGELITA MARTINS DA SILVA / LUCIDALVA SOUZA DA SILVA / JOSE ANTONIO
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DA SILVA / ANTONIA LIMA SILVA DE LIRA / MARIA DE LIMA FERREIRA / MARIA DA CONCEICAO DA SILVA / MARIA ENGENIA CALADO
MONTE / UZIEL FERREIRA DOS SANTOS / EDILENE DA ROCHA QUEIROZ / CREUSA NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s) do Polo Ativo: JOAO PAULO BRUNO DE ASSIS(PE0000868-A) / DANIELLE TORRES SILVA BRUNO(PE18393-A)
Polo Passivo: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA(PE16983-A) / CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE
MELO(PE20670-A)
Relator: JONES FIGUEIREDO ALVES
Situação: Pautado

07. Número: 0000654-41.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 23/01/2019
Polo Ativo: ALYNE TAVARES LIMA
Advogado(s) do Polo Ativo: MURILO FALCAO DE MELO FERREIRA CAVALCANTI(PE33672-A) / JOAO MAURICIO MACIEL GOMES(PE37227-
A) / YURY ESPINDOLA AGRA VALPASSOS(PE33829-A) / LEONARDO DE SA RAMIRES WANDERLEY(PE35372-A) / DIOGO JOSE DOS
SANTOS SILVA(PE35687-A)
Polo Passivo: UNIMED VALE DO SAO FRANCISCO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA
Advogado(s) do Polo Passivo: ANDERSON DO MONTE GURGEL(PE33218-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

08. Número: 0076960-67.2017.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 11/03/2019
Polo Ativo: WALDEMAR BRAZ DE MOURA FILHO
Advogado(s) do Polo Ativo: SEVERINO JOSE DE CARVALHO(PE10919-A)
Polo Passivo: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: DAVID SOMBRA PEIXOTO(CE16477-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

09. Número: 0001109-06.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 30/01/2019
Polo Ativo: Q. AVELINO LTDA
Advogado(s) do Polo Ativo: ANDRE DE CARVALHO VERAS ACIOLI LINS(PI14504) / JOSE LUCIANO FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS
FILHO(PI9139)
Polo Passivo: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: CATARINA BEZERRA ALVES(PE29373-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

10. Número: 0002646-37.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 25/02/2019
Polo Ativo: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s) do Polo Ativo: EDUARDO JOSE DE SOUZA LIMA FORNELLOS(PE28240-A)
Polo Passivo: LUCIA MARIA LIMA DA SILVA / ANDRE FRUTUOSO DE PAULA / ANA AMAZONAS SOARES
Advogado(s) do Polo Passivo: ANDRE FRUTUOSO DE PAULA(PE29250-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

11. Número: 0001252-92.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 04/02/2019
Polo Ativo: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s) do Polo Ativo: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO(PE20670-A)
Polo Passivo: HOSANA HONORIO DOS SANTOS / MAURA FERNANDES DE LIMA ARAUJO / MARIA DE LOURDES DE ARRUDA SILVA /
JANDIRA ALVES DA SILVA / EDVILSON NASCIMENTO CHAGAS / DIVANIRA CARNEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s) do Polo Passivo: THIAGO AUGUSTO DELLA TORRE(PE0034818-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

12. Número: 0015716-74.2016.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 24/01/2019
Polo Ativo: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA / MRV MD PE PARQUE DAS GRACAS SPE LTDA
Advogado(s) do Polo Ativo: IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(BA14534-A)
Polo Passivo: SAMUEL DE SALES BARBOSA
Advogado(s) do Polo Passivo: FREDERICO DE MELO CAHU BELFORT(PE24526-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

13. Número: 0002163-07.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 15/02/2019
Polo Ativo: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s) do Polo Ativo: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO(PE20670-A)
Polo Passivo: CARLOS ARTUR DE VASCONCELOS / ELZA CURINGA DE MEDEIROS / JOSE FERNANDES PINTO DA SILVA / MARIA
BRANDAO DOS SANTOS / JORGE LUIZ PINHEIRO DE CARVALHO / MARIA DE LOURDES BEZERRA DE AQUINO / EDNA FERREIRA
SOARES / MARIA DO SOCORRO SANTOS DE LIMA / MARIA ANTONIETA CAMPOS LACERDA / MANOEL RODRIGUES DA SILVA / PAULO
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ROBERTO CANDIDO DO ESPIRITO SANTO / VANDETE ARCELINA DE GOIS / MARIA DE FATIMA FELIX DA SILVA / MARIA DAS GRACAS
DE BARROS CORREIA
Advogado(s) do Polo Passivo: ROBSON ALVES FREITAS(PE29613-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

14. Número: 0069483-90.2017.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 08/03/2019
Polo Ativo: THIAGO JOSE DE ARRUDA DIAS
Advogado(s) do Polo Ativo: FLAVIO ROBERTO DE QUEIROZ FIGUEIREDO(PB0010020-A)
Polo Passivo: VIVIANE BEZERRA DA COSTA
Advogado(s) do Polo Passivo: WERNER VIEIRA ASSUNçãOL(PE0024694-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado
15. Número: 0001740-77.2018.8.17.2470 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 23/05/2019
Polo Ativo: FATIMA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s) do Polo Ativo: FELIPHE CESAR FERNANDES CAVALCANTI(PE32114-A) / ANDRE GOMES DA SILVA(PE42910-A)
Polo Passivo: CELPE
Advogado(s) do Polo Passivo: LUCIANA PEREIRA GOMES BROWNE(PE786-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

16. Número: 0047623-33.2017.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 08/03/2019
Polo Ativo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. / BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) do Polo Ativo: RUBENS GASPAR SERRA(SP119859-A) / RICARDO JORGE RABELO PIMENTEL BELEZA(PE17879-A)
Polo Passivo: ELJO FARIAS TENORIO
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO CANDIDO BARBOSA JUNIOR(PE17190-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

17. Número: 0011886-84.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 04/10/2018
Polo Ativo: UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA
Advogado(s) do Polo Ativo: SHALON MICHAELLI ANGELO TAVARES(CE0024016-A)
Polo Passivo: NUBIA SIMONY SAMPAIO CRUZ
Advogado(s) do Polo Passivo: ANGELA MARIA MACEDO CALOU(CE27117) / REGINA CELLES TAVARES DOS SANTOS(CE25207)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

18. Número: 0041497-64.2017.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 21/03/2019
Polo Ativo: MARIA JOSE DA SILVA PINTO DO REGO
Advogado(s) do Polo Ativo: DANIELE CRISTINE GALLO GUEIROS(PE0019838-D) / CLAUDIO ALEXANDRE SOARES CORREIA(PE0016410-
A) / SAULO BARBOSA SILVEIRA(PE0030033-A)
Polo Passivo: IMOBILIARIA HERGUEDAS LTDA
Advogado(s) do Polo Passivo: VICTOR CAVALCANTI SOARES(PE0040854-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

19. Número: 0002176-06.2019.8.17.9000 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 15/02/2019
Polo Ativo: AGUINALDO JOSE DUARTE
Advogado(s) do Polo Ativo: IVAN PINTO DA ROCHA(PE17949-A)
Polo Passivo: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s) do Polo Passivo: ROBERTO GILSON RAIMUNDO FILHO(PE18558-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

20. Número: 0000514-17.2018.8.17.2218 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 22/02/2019
Polo Ativo: GDN INDUSTRIA & COMERCIO LTDA - ME
Advogado(s) do Polo Ativo: RODRIGO DE ANDRADE SOUZA(PE28990-A)
Polo Passivo: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA
Advogado(s) do Polo Passivo: PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO DE ARAUJO(PE19437-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

21. Número: 0002223-10.2018.8.17.2470 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 17/06/2019
Polo Ativo: JORLANDY DA SILVA MENDES
Advogado(s) do Polo Ativo: ANDRE GOMES DA SILVA(PE42910-A) / FELIPHE CESAR FERNANDES CAVALCANTI(PE32114-A)
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Polo Passivo: CELPE
Advogado(s) do Polo Passivo: LUCIANA PEREIRA GOMES BROWNE(PE786-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

22. Número: 0000016-18.2016.8.17.2370 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 22/03/2019
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL
Advogado(s) do Polo Ativo: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS(MG56526-A)
Polo Passivo: FELIPE DE OLIVEIRA BEZERRA
Advogado(s) do Polo Passivo: MARIA ALICE FRANCESSCHINI BARROS LIMA(RJ84158-D)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

23. Número: 0025459-45.2015.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 28/05/2019
Polo Ativo: WELMA SANTOS DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: BRUNO JOSE DE MELO TRAJANO(PB16997-A) / REBECCA CORREIA CESAR(PE32510-A)
Polo Passivo: SER EDUCACIONAL S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: JOANA SALES DE ASSIS(PE901-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

24. Número: 0034254-69.2017.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 26/03/2019
Polo Ativo: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE / GABRIELA CALADO XAVIER
Advogado(s) do Polo Ativo: THIAGO PESSOA ROCHA(PE29650-A) / JOAO ARTHUR VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE(PE0023299-A)
Polo Passivo: GABRIELA CALADO XAVIER / SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s) do Polo Passivo: JOAO ARTHUR VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE(PE0023299-A) / THIAGO PESSOA ROCHA(PE29650-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

25. Número: 0067251-08.2017.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 08/02/2019
Polo Ativo: LUIZ RICARDO DA SILVA LINS
Advogado(s) do Polo Ativo: DENES MENEZES ANDRADE(PE43738-A)
Polo Passivo: ITAU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s) do Polo Passivo: PEDRO ROBERTO ROMAO(SP209551-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

26. Número: 0001952-98.2018.8.17.2470 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 17/06/2019
Polo Ativo: MARIA JOSE PAULO DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: ANDRE GOMES DA SILVA(PE42910-A) / FELIPHE CESAR FERNANDES CAVALCANTI(PE32114-A)
Polo Passivo: CELPE
Advogado(s) do Polo Passivo: LUCIANA PEREIRA GOMES BROWNE(PE786-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

27. Número: 0129359-10.2016.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 28/03/2019
Polo Ativo: LUIZ CARLOS DE CARVALHO FERREIRA JUNIOR
Advogado(s) do Polo Ativo: NATHALIA VIEIRA MOURA CARNEIRO LEAO DE GUIMARAES(PE38321-A) / HIGINIO LUIS ARAÚJO
MARINSALTA(PE25616-A)
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

28. Número: 0001282-30.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 04/02/2019
Polo Ativo: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado(s) do Polo Ativo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Polo Passivo: SILVIANE DE FRANCA SOUZA
Advogado(s) do Polo Passivo: MIRELLA BARRETO GOIS DE LACERDA(PE28410-A) / ARTHUR HOLANDA ARAUJO(PE37103-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado
29. Número: 0003424-07.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 14/03/2019
Polo Ativo: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado(s) do Polo Ativo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Polo Passivo: ANA LYS ALVES MONTEIRO / DIEGO MARADONNE MONTEIRO PESSOA
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Advogado(s) do Polo Passivo: TAISA GUEDES NORONHA(PE40371-A) / SERGIO RICARDO ARAUJO RODRIGUES(PE19209-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

30. Número: 0002624-76.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 25/02/2019
Polo Ativo: HAYDEE MARIA DA COSTA
Advogado(s) do Polo Ativo: MARIANA BEZERRA MALTA SAMPAIO(PE27393-A) / ERILENE FAUSTINO PEREIRA SILVA(PE37706-A) /
DANIELLE TORRES SILVA BRUNO(PE18393-A)
Polo Passivo: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s) do Polo Passivo: EDUARDO JOSE DE SOUZA LIMA FORNELLOS(PE28240-A) / CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(PE19357-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

31. Número: 0031245-65.2018.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 25/02/2019
Polo Ativo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s) do Polo Ativo: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA(PE16983-A)
Polo Passivo: JOSE ANDERSON DA SILVA
Advogado(s) do Polo Passivo: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR(PE20832-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado
32. Número: 0002945-96.2015.8.17.2810 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 08/02/2019
Polo Ativo: HELIO DE MACEDO FILHO / O ESPECIALISTA - REPRESENTACAO E LOGISTICA - EIRELI
Advogado(s) do Polo Ativo: CARLOS MAGALHÃES BELFORT NETO(PE26140-A) / AMANDA MELO BELFORT(PE30201-A)
Polo Passivo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(PE0001837-A) / PEDRO HENRIQUE DE QUEIROS
TARTARUGA(PE0033919-A) / ROSEANY ARAUJO VIANA ALVES(CE0010952-A) / MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(CE0001870-A)
Relator: EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
Situação: Pautado

33. Número: 0004882-59.2019.8.17.9000 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 08/04/2019
Polo Ativo: MARIA ANITA HARDMAN DE ARAUJO / CLEONICE DA SILVA COSTA / EDIMILSON DE MELO CABRAL / FRANCISCO DE SOUZA
FILHO
Advogado(s) do Polo Ativo: JAIME CORDEIRO DA SILVA NETO(PE27819-A)
Polo Passivo: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s) do Polo Passivo: EDUARDO JOSE DE SOUZA LIMA FORNELLOS(PE28240-A)
Relator: JONES FIGUEIREDO ALVES
Situação: Pautado

34. Número: 0039185-18.2017.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 09/04/2019
Polo Ativo: ROBERTO SERGIO CORTEZ SEGUNDO
Advogado(s) do Polo Ativo: KEYLA DANIELY DOS SANTOS BEZERRA GUERRA(PE27536-A) / KARLA WANESSA BEZERRA
GUERRA(PE26304-A) / JOSEFA RENE SANTOS PATRIOTA(PE28318-A)
Polo Passivo: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogado(s) do Polo Passivo: TACIANO DOMINGUES DA SILVA(PE9796-A)
Relator: JONES FIGUEIREDO ALVES
Situação: Pautado

35. Número: 0011909-12.2017.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 02/10/2018
Polo Ativo: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s) do Polo Ativo: THIAGO PESSOA ROCHA(PE29650-A)
Polo Passivo: HERTA MARIA ALVES DE MELO / MARIA DAS GRACAS LOPES PEREIRA / DAYSE JOSEANE LIMA KELLY / DIVA MARIA DA
FONTE NETTO DE MENDONCA / EMILIO ISHIGAMI / JOAO WANDERLEY DE SIQUEIRA JUNIOR / JORGE ALBERTO NUNES SILVA / JOSE
MARQUES PINHEIRO NETO / MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE SOUZA / VANIA CORREIA LEMOS WAVRIK
Advogado(s) do Polo Passivo: BARBARA BARBARELLA QUEIROZ BEZERRA(PE0040958-A) / MARCO ANTONIO DE ARAUJO
BEZERRA(PE0007103-A)
Relator: JONES FIGUEIREDO ALVES
Situação: Pautado
Sobra(s): (20/06/2019)
Observação: Prejudicado o julgamento em face do Impedimento do Des. Eurico de Barros. Fica determinado a convocação de Desembargador
para devida continuidade

Recife, 02 de julho de 2019.

Rafael Cacau Botelho

Secretário da 4ª Câmara Cível
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PAUTA DE JULGAMENTO

DIRETORIA CÍVEL Emitido em 02/07/2019
PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 11/07/2019
SESSÃO ORDINÁRIA - 4ª CÂMARA CÍVEL

Relação Nº 2019.09091 de Publicação.

Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária da 4ª Câmara Cível convocada para o dia 11 de julho de 2019, às 14:00 horas na sala de Sessões
do Primeiro andar - Anexo.

Processos Por Ordem de Distribuição

0001. Número : 0001619-02.2016.8.17.0730
(0488865-5) Apelação

Data de Autuação : 18/10/2017
Comarca : Ipojuca
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca

de Ipojuca
Apelante : PRISCILA MARIA DOS

SANTOS GOMES
Advog : Manoel Flávio

Veloso(PE023332)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : COMPESA - COMPANHIA
PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

Advog : João Luiz Cavalcanti
Borba(PE020991)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Procurador : Flávio Roberto Falcão Pedrosa
Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Sobra(s) : (20/06/2019)

0002. Número : 0001317-70.2016.8.17.0730
(0489191-4) Apelação

Data de Autuação : 18/10/2017
Comarca : Ipojuca
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca

de Ipojuca
Apelante : MARIA ANTÔNIA DA SILVA
Advog : Manoel Flávio

Veloso(PE023332)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : COMPESA - COMPANHIA
PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

Advog : HERBERT MORAIS
JUCÁ(PE028817)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Procurador : Andrea Fernandes Nunes
Padilha

Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Sobra(s) : (20/06/2019)

0003. Número : 0001705-70.2016.8.17.0730
(0489469-7) Apelação

Data de Autuação : 18/10/2017
Comarca : Ipojuca
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Vara : Segunda Vara Cível da Comarca
de Ipojuca

Apelante : EDILSON JOSÉ DA SILVA
Advog : Manoel Flávio

Veloso(PE023332)
: CARLOS VELOSO(PE027270)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : COMPESA - COMPANHIA
PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

Advog : HERBERT MORAIS
JUCÁ(PE028817)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Procurador : Lucia de Assis
Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Sobra(s) : (20/06/2019)

0004. Número : 0001149-68.2016.8.17.0730
(0489627-9) Apelação

Data de Autuação : 18/10/2017
Comarca : Ipojuca
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca

de Ipojuca
Apelante : ADRIANA MARIA DA SILVA
Advog : Manoel Flávio

Veloso(PE023332)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : COMPESA - COMPANHIA
PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

Advog : HERBERT MORAIS
JUCÁ(PE028817)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Procurador : Erica Lopes Cezar de Almeida
Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Sobra(s) : (20/06/2019)

0005. Número : 0044925-89.2007.8.17.0001
(0471126-2) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 19/01/2018
Comarca : Recife
Vara : Segunda Vara de Execução de

Títulos Extrajudiciais da Capital -
SEÇÃO B

Proc. Orig. : 0044925-89.2007.8.17.0001
(471126-2)

Apelante : Roberto Brito Bezerra de Mello
Neto e outro

Advog : Antonio Carlos Priori
Campello(PE013577)

: e Outro(s) - conforme Regimento
Interno TJPE art.66, III

Apelado : SOTREQ S/A
Advog : Vanildo de Almeida Araújo

Filho(PE019674)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Apelado : Marcosa S/A Máquinas e

Equipamentos
Advog : Nelson Bruno do Rêgo

Valença(CE015783)
: Daniel Cidrão Frota(CE019976)
: MÁRCIO RAFAEL

GAZZINEO(CE023495)
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: e Outro(s) - conforme Regimento
Interno TJPE art.66, III

Embargante : Roberto Brito Bezerra de Mello
Neto

: Maria Lúcia Saldanha Bezerra
de Melo

Advog : Antonio Carlos Priori
Campello(PE013577)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargado : SOTREQ S/A
Advog : Vanildo de Almeida Araújo

Filho(PE019674)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargado : Marcosa S/A Máquinas e
Equipamentos

Advog : Nelson Bruno do Rêgo
Valença(CE015783)

: Daniel Cidrão Frota(CE019976)
: MÁRCIO RAFAEL

GAZZINEO(CE023495)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Sobra(s) : (20/06/2019)

0006. Número : 0044925-89.2007.8.17.0001
(0471126-2) Agravo na
Apelação

Data de Autuação : 19/01/2018
Comarca : Recife
Vara : Segunda Vara de Execução de

Títulos Extrajudiciais da Capital -
SEÇÃO B

Proc. Orig. : 0044925-89.2007.8.17.0001
(471126-2)

Apelante : Roberto Brito Bezerra de Mello
Neto e outro

Advog : Antonio Carlos Priori
Campello(PE013577)

: e Outro(s) - conforme Regimento
Interno TJPE art.66, III

Apelado : SOTREQ S/A
Advog : Vanildo de Almeida Araújo

Filho(PE019674)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Apelado : Marcosa S/A Máquinas e

Equipamentos
Advog : Nelson Bruno do Rêgo

Valença(CE015783)
: Daniel Cidrão Frota(CE019976)
: MÁRCIO RAFAEL

GAZZINEO(CE023495)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Agravte : Roberto Brito Bezerra de Mello

Neto
: Maria Lúcia Saldanha Bezerra

de Melo
Advog : Antonio Carlos Priori

Campello(PE013577)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Agravdo : SOTREQ S/A
Advog : Vanildo de Almeida Araújo

Filho(PE019674)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Agravdo : Marcosa S/A Máquinas e

Equipamentos
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Advog : Nelson Bruno do Rêgo
Valença(CE015783)

: Daniel Cidrão Frota(CE019976)
: MÁRCIO RAFAEL

GAZZINEO(CE023495)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Sobra(s) : (20/06/2019)

0007. Número : 0081590-60.2014.8.17.0001
(0498984-8) Apelação

Data de Autuação : 09/02/2018
Comarca : Recife
Vara : Decima Quarta Vara Cível da

Capital - SEÇÃO B
Apelante : JACQUELINE ROGERIA

GOMES DA SILVA
Def. Público : Elizabeth dos Santos Torres
Apelado : Luciano Rangel de Aguiar
Advog : Luciano Rangel de

Aguiar(PE002526)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Sobra(s) : (20/06/2019)

0008. Número : 0044925-89.2007.8.17.0001
(0471126-2) Agravo no Agravo
na Apelação

Data de Autuação : 20/03/2018
Comarca : Recife
Vara : Segunda Vara de Execução de

Títulos Extrajudiciais da Capital -
SEÇÃO B

Proc. Orig. : 0044925-89.2007.8.17.0001
(471126-2)

Agravte : Roberto Brito Bezerra de Mello
Neto e outro

Advog : Antonio Carlos Priori
Campello(PE013577)

: e Outro(s) - conforme Regimento
Interno TJPE art.66, III

Agravdo : SOTREQ S/A
Advog : Vanildo de Almeida Araújo

Filho(PE019674)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Agravdo : Marcosa S/A Máquinas e

Equipamentos
Advog : Nelson Bruno do Rêgo

Valença(CE015783)
: Daniel Cidrão Frota(CE019976)
: MÁRCIO RAFAEL

GAZZINEO(CE023495)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Agravte : Roberto Brito Bezerra de Mello

Neto
: Maria Lúcia Saldanha Bezerra

de Melo
Advog : Antonio Carlos Priori

Campello(PE013577)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Agravdo : SOTREQ S/A
Advog : Vanildo de Almeida Araújo

Filho(PE019674)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Agravdo : Marcosa S/A Máquinas e
Equipamentos
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Advog : Nelson Bruno do Rêgo
Valença(CE015783)

: Daniel Cidrão Frota(CE019976)
: MÁRCIO RAFAEL

GAZZINEO(CE023495)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Sobra(s) : (20/06/2019)

0009. Número : 0008257-41.2015.8.17.0001
(0500598-5) Apelação

Data de Autuação : 12/03/2018
Comarca : Recife
Vara : Segunda Vara Cível da Capital -

SEÇÃO A
Apelante : ICATU SEGUROS S/A
Advog : Manuela Motta

Moura(PE020397)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : JOSEFA RUBILENE BERTO
ALVES

: ROSAMARIA BERTO ALVES
: JULIANE BERTO ALVES
: LAIS BERTO ALVES

Advog : Paulo Gabriel Domingues de
Rezende(PE026965)

: Carlos Gilberto Dias
Júnior(PE000987B)

: Tomás Alencar(PE038475)
: Marcus Vinicius Alencar

Sampaio(PE029528)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : BANCO DO BRASIL S/A
Advog : Marcos Caldas Martins

Chagas(MG056526)
Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Sobra(s) : (20/06/2019)

0010. Número : 0005533-69.2012.8.17.0001
(0501900-9) Apelação

Data de Autuação : 06/04/2018
Comarca : Recife
Vara : Décima Oitava Vara Cível da

Capital - SEÇÃO A
Apelante : Josicleide Ferraz da Silva

Ramos
Def. Público : ÂNGELA CELI LEITE

VALDIVINO - DEFENSORA
PÚBLICA

Apelado : Jonas Pinheiro da Silva
Advog : Albérico Elifaz Queiroz de

Souza(PE029841)
Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Sobra(s) : (20/06/2019)

0011. Número : 0000412-60.2014.8.17.0140
(0507132-5) Apelação

Data de Autuação : 11/06/2018
Comarca : Água Preta
Vara : 1ª Vara
Apelante : Usina Pumaty S/A - Em

recuperação Judicial
Advog : Emília Moreira Belo(PE023548)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III
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Apelado : Saulo Lins de Meira
Advog : Murilo Quidute(PE017068)
Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Sobra(s) : (20/06/2019)

0012. Número : 0029686-40.2010.8.17.0001
(0500788-9) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 14/08/2018
Comarca : Recife
Vara : Primeira Vara Cível da Capital -

SEÇÃO A
Proc. Orig. : 0029686-40.2010.8.17.0001

(500788-9)
Apelante : Meira Lins S/A e outro
Advog : Renato de Mendonça Canuto

Neto(PE016114)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

: Manuela Motta
Moura(PE020397)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : MEYRE GORETH RODRIGUES
DA SILVA

Advog : Manoel Flávio
Veloso(PE023332)

: CARLOS VELOSO(PE027270)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargante : BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advog : Manuela Motta

Moura(PE020397)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargado : MEYRE GORETH RODRIGUES
DA SILVA

Advog : Manoel Flávio
Veloso(PE023332)

: CARLOS VELOSO(PE027270)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Sobra(s) : (20/06/2019)

0013. Número : 0029987-43.2014.8.17.0810
(0503180-5) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 02/10/2018
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 2ª Vara de Família e Registro

Civil de Jaboatão
Proc. Orig. : 0029987-43.2014.8.17.0810

(503180-5)
Apelante : C. F. A. F.
Advog : Erika Becker Figueirêdo

Madeira(PE022154)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Apelado : C. D. S.
Advog : Martha Minervina de Melo e

Silva(PE000877B)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Embargante : C. F. A. F.
Advog : Erika Becker Figueirêdo

Madeira(PE022154)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
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Embargado : C. D. S.
Advog : Martha Minervina de Melo e

Silva(PE000877B)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Eurico de Barros Correia

Filho
Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0014. Número : 0065231-79.2007.8.17.0001
(0409957-8) Embargos de
Declaração nos Embargos de
Declaração

Data de Autuação : 02/10/2018
Comarca : Recife
Vara : Trigésima Vara Cível da Capital -

SEÇÃO B
Proc. Orig. : 0065231-79.2007.8.17.0001

(409957-8)
Embargante : Marconi Emanuel Madruga
Advog : Marco Antonio Vieira da

Mota(PE001520)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Embargado : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

Advog : Carlos Roberto Siqueira
Castro(PE000808A)

: Hugo Filardi
Pereira(PE001151A)

: e Outro(s) - conforme Regimento
Interno TJPE art.66, III

Embargante : Marconi Emanuel Madruga
Advog : Marco Antonio Vieira da

Mota(PE001520)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Embargado : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

Advog : Carlos Roberto Siqueira
Castro(PE000808A)

: Hugo Filardi
Pereira(PE001151A)

: e Outro(s) - conforme Regimento
Interno TJPE art.66, III

Relator : Des. Eduardo Augusto Paura
Peres (Des. Francisco Manoel
Tenorio dos Santos)

Sobra(s) : (11/04/2019), (25/04/2019),
(06/06/2019), (20/06/2019)

0015. Número : 0023132-60.2008.8.17.0001
(0501904-7) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 05/11/2018
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Sétima Vara Cível da

Capital - SEÇÃO B
Proc. Orig. : 0023132-60.2008.8.17.0001

(501904-7)
Apelante : Rodoviária Metropolitana Ltda
Advog : Samuel Marques C. de

Albuquerque(PE020111)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : ITAÚ SEGUROS DE AUTO E
RESIDENCIA S/A

Advog : Carlos Antônio Harten
Filho(PE019357)
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: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargante : ITAÚ SEGUROS DE AUTO E
RESIDENCIA S/A

Advog : Carlos Antônio Harten
Filho(PE019357)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargado : Rodoviária Metropolitana Ltda
Advog : Samuel Marques C. de

Albuquerque(PE020111)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves

0016. Número : 0136824-03.2009.8.17.0001
(0519838-3) Apelação

Data de Autuação : 20/11/2018
Comarca : Recife
Vara : Decima Terceira Vara Cível da

Capital - SEÇÃO B
Apelante : E. L. A. A. (Criança/Adolescente)
Advog : Karla Wanessa Bezerra

Guerra(PE026304)
: ARGUS ALENCAR(PE046971)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Reprte : EVERTON VASCONCELOS DE
ANDRADE

Apelante : OPS Planos de Saúde S/A
Advog : Taciano Domingues da

Silva(PE009796)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : OPS Planos de Saúde S/A
Advog : Taciano Domingues da

Silva(PE009796)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : Hapvida Assistência Médica
Ltda

Advog : Taciano Domingues da
Silva(PE009796)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : E. L. A. A. (Criança/Adolescente)
Advog : Leonardo de Lemos

Rodrigues(PE020487)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Reprte : EVERTON VASCONCELOS DE
ANDRADE

Procurador : Paulo Henrique Queiroz
Figueiredo

Relator : Des. Eurico de Barros Correia
Filho

Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0017. Número : 0003135-32.2014.8.17.0470
(0520627-7) Apelação

Data de Autuação : 06/12/2018
Comarca : Carpina
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca

de Carpina
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Apelante : BANCO ORIGINAL S/A ( ATUAL
DENOMINAÇÃO DO BANCO
MATONE S/A)

Advog : PAULO ROBERTO
VIGNA(PE000819A)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : JOSEFA BATISTA DOS
SANTOS

Advog : Renata Pessoa de
Sousa(PE027595D)

Relator : Des. Eurico de Barros Correia
Filho

Sobra(s) : (20/06/2019)

0018. Número : 0046772-19.2013.8.17.0001
(0509307-0) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 18/12/2018
Comarca : Recife
Vara : Decima Terceira Vara Cível da

Capital - SEÇÃO A
Proc. Orig. : 0046772-19.2013.8.17.0001

(509307-0)
Apelante : VALDIR IRAJA DE OLIVEIRA
Advog : Arine Pedrosa da

Costa(PE031066)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Apelado : FUNDAÇAO CELPE DE

SEGURIDADE SOCIAL
CELPOS

Advog : Juliana de Abreu
Teixeira(CE013463)

: e Outro(s) - conforme Regimento
Interno TJPE art.66, III

Embargante : FUNDAÇAO CELPE DE
SEGURIDADE SOCIAL
CELPOS

Advog : João Cruz de
Oliveira(PE002530)

: e Outro(s) - conforme Regimento
Interno TJPE art.66, III

Embargado : VALDIR IRAJA DE OLIVEIRA
Advog : Arine Pedrosa da

Costa(PE031066)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Eurico de Barros Correia

Filho
Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0019. Número : 0000761-36.2015.8.17.0170
(0497709-1) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 14/01/2019
Comarca : Aliança
Vara : Vara Única
Proc. Orig. : 0000761-36.2015.8.17.0170

(497709-1)
Apelante : BV Financeira S/A - Crédito,

Financiamento e Investimento
Advog : Wilson Sales

Belchior(PE001259A)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : Josefa Rodrigues da Silva
Advog : Maria das Graças de Andrade e

Alves(PE035228D)
Embargante : BV Financeira S/A - Crédito,

Financiamento e Investimento
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Advog : Wilson Sales
Belchior(PE001259A)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargado : Josefa Rodrigues da Silva
Advog : Maria das Graças de Andrade e

Alves(PE035228D)
Relator : Des. Eurico de Barros Correia

Filho
Sobra(s) : (20/06/2019)

0020. Número : 0009011-59.2013.8.17.1130
(0522235-7) Apelação

Data de Autuação : 18/12/2018
Comarca : Petrolina
Vara : 2ª Vara Cível
Apelante : SP-31 EMPREENDIMENTO

IMOBILIÁRIO LTDA
Advog : Daniel Martins

Boulos(SP162258)
: ADRIANO

GALHERA(SP173579)
: Eder Gonçalves

Pereira(SP257346)
: JOSÉ FREDERICO CIMINO

MANSSUR(SP194746)
: JULIANA FLECK

VISNARDI(SP284026)
Apelado : RAIMUNDA SONIA

NOGUEIRA.
Advog : Rones Clênio da Silva

Ribeiro(BA025257)
Relator : Des. Eurico de Barros Correia

Filho
Sobra(s) : (20/06/2019)

0021. Número : 0000357-34.2016.8.17.0110
(0522418-6) Apelação

Data de Autuação : 02/01/2019
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca

Afogados da Ingazeira
Apelante : Companhia Energética de

Pernambuco - CELPE
Advog : Diogo Dantas de M.

Furtado(PE033668)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : Jamilla Nogueira da Silva
Advog : Steno Diniz Ferraz(PE028598)
Relator : Des. Eurico de Barros Correia

Filho
Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0022. Número : 0003285-70.2014.8.17.1130
(0513377-1) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 24/01/2019
Comarca : Petrolina
Vara : 3ª Vara Cível
Proc. Orig. : 0003285-70.2014.8.17.1130

(513377-1)
Apelante : Telemar Norte Leste S/A
Advog : Erik Limongi Sial(PE015178)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : DENTALPLAN PLANOS DE
ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA LTDA - EPP
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Advog : Leonardo Luiz Gama e
Silva(PE029680)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargante : Telemar Norte Leste S/A
Advog : Erik Limongi Sial(PE015178)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargado : DENTALPLAN PLANOS DE
ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA LTDA - EPP

Advog : Leonardo Luiz Gama e
Silva(PE029680)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Eurico de Barros Correia
Filho

Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0023. Número : 0011957-28.2015.8.17.0000
(0402404-4) Embargos de
Declaração nos Embargos de
Declaração

Data de Autuação : 24/01/2019
Comarca : Recife
Vara : 5ª Vara Cível da Capital
Proc. Orig. : 0011957-28.2015.8.17.0000

(402404-4)
Embargante : MARIA CRISTINA ANDRADE

LINHARES
Advog : Arthur Moraes de Castro e

Silva(PE016946)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Embargado : Banco Banorte S.A - em

liquidação extrajudicial
Advog : Flares Vasconcelos De

Carvalho(PE003621)
: Luciano Batista

Maranhão(PE028887)
: Rogério Neves

Baptista(PE007196)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Embargante : MARIA CRISTINA ANDRADE

LINHARES
Advog : Arthur Moraes de Castro e

Silva(PE016946)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargado : Banco Banorte S.A - em
liquidação extrajudicial

Advog : Flares Vasconcelos De
Carvalho(PE003621)

: Luciano Batista
Maranhão(PE028887)

: Rogério Neves
Baptista(PE007196)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Sobra(s) : (20/06/2019)

0024. Número : 0006071-27.2011.8.17.0990
(0512799-3) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 25/01/2019
Comarca : Olinda
Vara : 3ª Vara Cível
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Proc. Orig. : 0006071-27.2011.8.17.0990
(512799-3)

Apelante : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO NORDESTE - CAMED

Advog : Bruno Henrique de Oliveira
Vanderlei(PE021678)

Apelado : RISOLETA OLIVEIRA DA SILVA
Def. Público : LÚCIA HELENA DE FREITAS

BARBOSA
Embargante : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS

FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO NORDESTE - CAMED

Advog : Bruno Henrique de Oliveira
Vanderlei(PE021678)

: REBECCA CORREIA
CÉSAR(PE032510)

Embargado : RISOLETA OLIVEIRA DA SILVA
Def. Público : LÚCIA HELENA DE FREITAS

BARBOSA
Relator : Des. Eurico de Barros Correia

Filho
Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0025. Número : 0008863-43.2016.8.17.1130
(0522724-9) Apelação

Data de Autuação : 02/01/2019
Comarca : Petrolina
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : Banco do Brasil S/A
Advog : Marcos Caldas Martins

Chagas(PE001930A)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Apelado : VALERIA PINHEIRO DE SOUZA
Advog : FLÁVIO NUNES

VIANNA(PE026629)
Relator : Des. Eurico de Barros Correia

Filho
Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0026. Número : 0015448-87.2011.8.17.1130
(0522884-0) Apelação

Data de Autuação : 18/12/2018
Comarca : Petrolina
Vara : 2ª Vara Cível
Apelante : LUIZ HENRIQUE GOMES DAS

NEVES
: JOSE ANCHIETA GOMES DAS

NEVES
Advog : Joselmo Aragão

Novaes(PE021094)
: LUIS CARLOS DA SILVA

MARTINS(PE031783)
: BARBARA MARIA DE SOUZA

AIRES ALENCAR(PE029669)
Apelado : Raimundo Cirino de Aquino
Advog : Leandro Henrique Fonseca de

Amorim(PE025306)
: Carlos Henrique Rosa De

Souza(PE011436)
: Wanessa Borba de

Barros(PE027080)
Relator : Des. Eurico de Barros Correia

Filho
Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0027. Número : 0050478-39.2015.8.17.0001
(0523078-6) Apelação

Data de Autuação : 07/01/2019
Comarca : Recife
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Vara : 7ª Vara de Família e Registro
Civil

Apelante : B. N. L.
Advog : Fabiana Gonçalves

Figlioulo(PE016780)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : B. T. N. L.
Def. Público : Flávia Barros
Procurador : Zulene Santana de Lima

Norberto
Relator : Des. Eurico de Barros Correia

Filho
Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0028. Número : 0000181-21.2017.8.17.0110
(0523082-0) Apelação

Data de Autuação : 04/02/2019
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca

Afogados da Ingazeira
Apelante : Paulo Luiz da Silva
Advog : JORGE MARCIO

PEREIRA(PE001373A)
Apelado : Banco Bradesco S/A
Advog : Cristina Pinheiro da

Silva(PE000323B)
: MARCELA COSTA

MARIZ(PE048167)
Relator : Des. Eurico de Barros Correia

Filho
Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0029. Número : 0002066-07.2016.8.17.0110
(0523091-9) Apelação

Data de Autuação : 04/02/2019
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca

Afogados da Ingazeira
Apelante : BANCO BRADESCO S/A
Advog : Antonio de Moraes Dourado

Neto(PE023255)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : NOÉ BEZERRA DA SILVA
(Idoso)

Advog : Steno Diniz Ferraz(PE028598)
Relator : Des. Eurico de Barros Correia

Filho
Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0030. Número : 0050762-84.2011.8.17.0810
(0523625-5) Apelação

Data de Autuação : 18/01/2019
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 4ª Vara Cível
Apelante : C & K Comércio de Cosméticos

Ltda
Advog : Monique Galvão Pedrosa de

Macedo(PE016625)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : Banco Bradesco S/A
Advog : Wilson Sales

Belchior(PE001259A)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III
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Apelado : Miraflores Comércio de Artigos
para Presentes Ltda

Advog : HELDER CURY
RICCIARDI(SP208840)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Eurico de Barros Correia
Filho

Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0031. Número : 0027313-07.2008.8.17.0001
(0507491-9) Agravo nos
Embargos de Declaração na
Apelação

Data de Autuação : 12/02/2019
Comarca : Recife
Vara : Nona Vara Cível da Capital -

SEÇÃO A
Proc. Orig. : 0027313-07.2008.8.17.0001

(507491-9)
Embargante : Barbosa e Zeppellini Advogados

Associados S/C
Advog : João Vita Fragoso de

Medeiros(PE012058)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargado : CELPE - Companhia Energética
de Pernambuco

Advog : Luciana Pereira Gomes
Browne(PE000786B)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Agravte : Barbosa e Zeppellini Advogados
Associados S/C

Advog : João Vita Fragoso de
Medeiros(PE012058)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Agravdo : CELPE - Companhia Energética
de Pernambuco

Advog : Luciana Pereira Gomes
Browne(PE000786B)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Sobra(s) : (20/06/2019)

0032. Número : 0099664-41.2009.8.17.0001
(0524188-1) Apelação

Data de Autuação : 29/01/2019
Comarca : Recife
Vara : Décima Nona Vara Cível da

Capital - SEÇÃO A
Apelante : RC Prestação de Serviços

Vários Ltda
Advog : Djair Arruda de Mendonça

Júnior(PE022645D)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelante : FELIPE GUIMARÃES
Advog : Jianna Marcella Calaça

Diniz(PE041189)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : Paulo Simplicio de Freitas
: LUIZ NELSON DA SILVA
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Advog : Márcia Cavalcanti de
Brito(PE017607)

Relator : Des. Eurico de Barros Correia
Filho

0033. Número : 0001269-80.2010.8.17.0970
(0524368-9) Apelação

Data de Autuação : 04/02/2019
Comarca : Moreno
Vara : 1ª Vara Cível da Comarca de

Moreno
Apelante : Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT S/
A

Advog : Paulo Henrique Magalhães
Barros(PE015131)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : IVÂNIA GOMES DOS SANTOS
Advog : Ângela Maria Alves

Bacelar(PE027247)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Eurico de Barros Correia
Filho

Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0034. Número : 0002044-93.2014.8.17.0990
(0524418-4) Apelação

Data de Autuação : 11/02/2019
Comarca : Olinda
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : SANTANDER LEASING S/A

ARRENDAMENTO
MERCANTIL

Advog : Fábio Frasato
Caires(PE001105A)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : JOSÉ ARMANDO DE ARAÚJO
Relator : Des. Eurico de Barros Correia

Filho
Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0035. Número : 0000010-32.1996.8.17.0100
(0524562-7) Apelação

Data de Autuação : 07/01/2019
Comarca : Abreu e Lima
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca

de Abreu e Lima
Apelante : BANCO BANORTE SA
Advog : Luciano Batista

Maranhão(PE028887)
: Flares Vasconcelos De

Carvalho(PE003621)
Apelado : JOSEFA LOURDES OLIVEIRA -

ME
: José Onilson Victor
: José Tome Vitor
: ITAMAR TOME VITOR
: Sônia Fátima Romualdo Feijó

Victor
Relator : Des. Eurico de Barros Correia

Filho
Sobra(s) : (20/06/2019)
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0036. Número : 0004692-51.2011.8.17.0990
(0524587-4) Apelação

Data de Autuação : 08/02/2019
Comarca : Olinda
Vara : 5ª Vara Cível
Apelante : MERCANTIL EVAFRAN LTDA

: EVANY FRANCISCO DE
ARAUJO

Advog : Orlando Coelho de Araújo
Filho(PE023420)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : BANCO ITAU S. A
Advog : Daniel Carlos Cavalcanti de

Araújo(PE018054)
: José Carlos Cavalcanti de

Araújo(PE002925)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Eurico de Barros Correia
Filho

Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0037. Número : 0042507-42.2011.8.17.0001
(0524866-0) Apelação

Data de Autuação : 19/02/2019
Comarca : Recife
Vara : Quarta Vara Cível da Capital -

SEÇÃO B
Apelante : BRADESCO SAÚDE S/A
Advog : THIAGO PESSOA

ROCHA(PE029650)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : Espólio de Nady Bezerra
Wanderley

Advog : HELGA DE LIMA
BENVINDO(PE033400)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Eurico de Barros Correia
Filho

Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0038. Número : 0002984-62.2014.8.17.0730
(0524989-8) Apelação

Data de Autuação : 22/02/2019
Comarca : Ipojuca
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca

de Ipojuca
Apelante : CONSÓRCIO FIDENS -

MILPLAN
Advog : Igor Pereira Arantes(MG139321)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : J & F COMÉRCIO, SERVIÇOS
DE REFRIGERAÇÃO LTDA -
ME

Advog : José Vicente Pereira Cardoso da
Silva(PE014958)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Eurico de Barros Correia
Filho
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0039. Número : 0000076-95.2015.8.17.0730
(0525130-9) Apelação

Data de Autuação : 22/02/2019
Comarca : Ipojuca
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca

de Ipojuca
Apelante : USINA TRAPICHE S/A
Advog : Adriano Vendiciano dos

Santos(PE011529)
Apelado : Manoel Francisco de Lira
Advog : Rafaella K. de Lima

Silva(PE46846)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Eurico de Barros Correia
Filho

0040. Número : 0000164-03.2013.8.17.0990
(0506571-8) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 27/02/2019
Comarca : Olinda
Vara : 2ª Vara Cível
Proc. Orig. : 0000164-03.2013.8.17.0990

(506571-8)
Apelante : André Frutuoso de Paula
Advog : André Frutuoso de

Paula(PE029250)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Apelante : Sul América Companhia

Nacional de Seguros
Advog : Cláudia Virginia Carvalho

Pereira de Melo(PE020670)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Apelado : Sul América Companhia

Nacional de Seguros
Advog : Cláudia Virginia Carvalho

Pereira de Melo(PE020670)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Apelado : LAUDICLECIO JOSE

CAJUEIRO SOUZA
Advog : André Frutuoso de

Paula(PE029250)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Embargante : André Frutuoso de Paula
Advog : André Frutuoso de

Paula(PE029250)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Embargado : Sul América Companhia

Nacional de Seguros
Advog : Cláudia Virginia Carvalho

Pereira de Melo(PE020670)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Embargado : LAUDICLECIO JOSE

CAJUEIRO SOUZA
Advog : André Frutuoso de

Paula(PE029250)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Eurico de Barros Correia

Filho
Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0041. Número : 0082732-02.2014.8.17.0001
(0525768-3) Apelação

Data de Autuação : 07/03/2019
Comarca : Recife
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Vara : Vigésima Segunda Vara Cível da
Capital - SEÇÃO A

Apelante : NIEDSON ANTONIO
RODRIGUES PEREIRA

Advog : Danielle Ferreira Lima
Rocha(PE021043)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : Fundação Chesf de Assistência
e Seguridade Social - Fachesf

Advog : Bárbara neres de
Carvalho(PE034400)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelante : Fundação Chesf de Assistência
e Seguridade Social - Fachesf

Advog : Bárbara neres de
Carvalho(PE034400)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : NIEDSON ANTONIO
RODRIGUES PEREIRA

Advog : Danielle Ferreira Lima
Rocha(PE021043)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Eurico de Barros Correia
Filho

Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0042. Número : 0090780-47.2014.8.17.0001
(0517341-7) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 14/03/2019
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Vara Cível da Capital -

SEÇÃO B
Proc. Orig. : 0090780-47.2014.8.17.0001

(517341-7)
Apelante : BANCO TOYOTA DO BRASIL

S.A.
Advog : DANTE MARIANO

GREGNANIN
SOBRINHO(PE044010)

: RAISA CRISTINA DE C. B. O.
APOLINARIO(PE032692)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : SEVERINO FRANCISCO
RODRIGUES

Advog : Severino Francisco
Rodrigues(PE020115)

Embargante : BANCO TOYOTA DO BRASIL
S.A.

Advog : DANTE MARIANO
GREGNANIN
SOBRINHO(PE044010)

: RAISA CRISTINA DE C. B. O.
APOLINARIO(PE032692)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargado : SEVERINO FRANCISCO
RODRIGUES

Advog : Severino Francisco
Rodrigues(PE020115)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III
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Relator : Des. Eurico de Barros Correia
Filho

Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0043. Número : 0019710-02.2013.8.17.0810
(0525996-7) Apelação

Data de Autuação : 12/03/2019
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 1ª Vara Cível
Apelante : Sul América Companhia

Nacional de Seguros
Advog : Cláudia Virginia Carvalho

Pereira de Melo(PE020670)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Apelado : VALDEMIR FERNANDES DE

SOUZA
Advog : Manoel Antônio Bruno

Neto(PE000676A)
: Danielle Torres Silva(PE018393)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Sobra(s) : (20/06/2019)

0044. Número : 0047772-20.2014.8.17.0001
(0439099-0) Agravo na
Apelação

Data de Autuação : 21/03/2019
Comarca : Recife
Vara : Trigésima Segunda Vara Cível

da Capital - SEÇÃO A
Proc. Orig. : 0047772-20.2014.8.17.0001

(439099-0)
Apelante : Maria José Carvalho da Silva
Advog : Adda Marina de

Lima(PE030181)
Apelado : Carlos Arnaldo Loyo
Advog : Hermano Cabral

Coutinho(PE018940)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Agravte : Maria José Carvalho da Silva
Advog : Adda Marina de

Lima(PE030181)
Agravdo : Carlos Arnaldo Loyo
Advog : Hermano Cabral

Coutinho(PE018940)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Eurico de Barros Correia

Filho
Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0045. Número : 0001949-03.2016.8.17.0470
(0526528-3) Apelação

Data de Autuação : 14/03/2019
Comarca : Carpina
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca

de Carpina
Apelante : URBANO FELIX DOS SANTOS
Advog : Lays Morgana Lira de

Abreu(PE041263)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : JOSE LOPES DE SOUZA NETO
IRMÃO

: Maria de Fátima Batista de
Souza

Advog : Gilson Guedes da
Silva(PE005381)
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: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Eurico de Barros Correia
Filho

Sobra(s) : (13/06/2019), (20/06/2019)

0046. Número : 0003261-80.2016.8.17.1030
(0527919-8) Apelação

Data de Autuação : 15/04/2019
Comarca : Palmares
Vara : Terceira Vara Cível Comarca de

Palmares
Apelante : BANCO BRADESCO S/A
Advog : VIVIANE SANTOS

MENDONÇA(PE001784A)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES
COSTA

Advog : Maria da Conceição Alves
Costa(PE015940)

Relator : Des. Eurico de Barros Correia
Filho

Sobra(s) : (20/06/2019)

0047. Número : 0082843-83.2014.8.17.0001
(0504496-2) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 06/05/2019
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Sétima Vara Cível da

Capital - SEÇÃO A
Proc. Orig. : 0082843-83.2014.8.17.0001

(504496-2)
Apelante : CELSO XAVIER DE ALENCAR
Advog : Joannes Bosco Ramos de

Oliveira Cavalcanti(PE024010)
: Manoel Vitorino

Alves(PE013139)
: Fernando José da Silva

Moura(PE015763)
Apelado : Mônica do Nascimento Barbosa
Advog : Ismael Vitor Borges(PE026257)

: Josemir César Paz de
Lira(PE026297)

Embargante : CELSO XAVIER DE ALENCAR
Advog : Joannes Bosco Ramos de

Oliveira Cavalcanti(PE024010)
: Manoel Vitorino

Alves(PE013139)
: Fernando José da Silva

Moura(PE015763)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargado : Mônica do Nascimento Barbosa
Advog : Ismael Vitor Borges(PE026257)

: Josemir César Paz de
Lira(PE026297)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Eurico de Barros Correia
Filho

Sobra(s) : (20/06/2019)

Recife, 2 de julho de 2019.

Rafael Cacau Botelho
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Secretário(a) de Sessões
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5ª Câmara Cível

DECISÕES TERMINATIVAS – 5ªCC

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09056 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000528-59.2018.8.17.0000(0496516-2)
Francisco Arthur de Siqueira Muniz(PE030190) 001 0000528-59.2018.8.17.0000(0496516-2)
GUSTAVO HENRIQUE TRAJANO DE
AZEVEDO(PE035115)

001 0000528-59.2018.8.17.0000(0496516-2)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0000528-59.2018.8.17.0000 Agravo nos Embargos de Declaração no Mandado de Se
(0496516-2)
Protocolo : 2018/207148
Embargante : NEUROTECH TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO S.A
Advog : GUSTAVO HENRIQUE TRAJANO DE AZEVEDO(PE035115)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : RELATOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006026-39.2017.8.17.9000
Agravte : NEUROTECH TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO S.A
Advog : Francisco Arthur de Siqueira Muniz(PE030190)
Advog : GUSTAVO HENRIQUE TRAJANO DE AZEVEDO(PE035115)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : RELATOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006026-39.2017.8.17.9000
Órgão Julgador : Seção Cível
Relator : Des. Jovaldo Nunes Gomes
Proc. Orig. : 0000528-59.2018.8.17.0000 (496516-2)
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 19/06/2019 09:28 Local: Diretoria Cível

Seção Cível

Agravo Interno no Mandado de Segurança nº 0000528-59.2018.8.17.0000 (0496516-2)

Agravante: Neurotech Tecnologia da Informação S.A

Agravado: Relator do Agravo de Instrumento nº 0006026-39.2017.8.17.9000

Relator: Des. Jovaldo Nunes Gomes

DECISÃO TERMINATIVA

Decisão agravada às fls. 315/317.

Trata-se de Agravo Interno (fls. 320/332) interposto pela Neurotech Tecnologia da Informação S.A contra decisão terminativa de minha lavra
proferida no Mandado de Segurança impetrado pelo Agravante contra o eminente desembargador José Carlos Patriota Malta, decisão essa que
extinguiu o feito sem julgamento do mérito, face retratação do ato tido por ilegal.

O presente agravo interno encontra-se prejudicado por perda superveniente de objeto. É que o agravo de instrumento (processo nº
0006026-39.2017.8.17.9000), do qual emanou a decisão tida por ilegal (e objeto do MS), não foi conhecido, nos seguintes termos (ID nº 7015054
do AI):

"Em consulta ao sistema PJE, observo que o Togado Singular, declarou extinto o processo de piso, sem resolução de mérito, na forma do artigo
485, inciso VII, do CPC, o que, a meu ver, torna prejudicado o seguimento do presente Agravo de Instrumento.

Ademais, constato que o agravante já interpôs recurso de apelação nº 0020768-17.2017.8.17.2001, o qual se encontra sob minha Relatoria,
ocasião na qual o tema será revisto de forma mais ampla.
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Nessa trilha, entendo, ter restado prejudicado o seguimento do presente Agravo de Instrumento, motivo pelo qual dele não o conheço, declarando
a perda do objeto do presente recurso, o que determino com amparo na disposição contida no art. 932, inciso III, do CPC, e, no art. 150, inciso
IV, do Regimento Interno deste Colendo Tribunal de Justiça."

Ante o exposto, face à perda superveniente de objeto, DECLARO PREJUDICADO o presente Agravo Interno e dele NÃO CONHEÇO, o que faço
com fundamento no art. 932, inciso III, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Recife, 18 de junho de 2019.

Des. Jovaldo Nunes Gomes

Relator

 VISTAS AO ADVOGADO - Prazo : 15 dias

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09058 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412) 001 0003274-27.2013.8.17.0370(0475927-5)
Carlos Henrique Laurindo da Silva(PE027718) 001 0003274-27.2013.8.17.0370(0475927-5)
Cláudia Virginia Carvalho P. d. Melo(PE020670) 001 0003274-27.2013.8.17.0370(0475927-5)
ROBSON ALVES FREITAS(PE029613) 001 0003274-27.2013.8.17.0370(0475927-5)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0003274-27.2013.8.17.0370(0475927-5)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0003274-27.2013.8.17.0370#Agravo na Apelação

(0475927-5)

Protocolo#: 2019/92021842

Comarca#: Cabo de Sto. Agostinho

Vara#: 4ª Vara Cível

Apelante#: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advog#: Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)

Advog#: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Apelado#: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA

Advog#: Antônio Xavier de Moraes Primo(PE023412)

Advog#: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Apelado#: Rodolfo Torres da Silva e outros e outros

Advog#: ROBSON ALVES FREITAS(PE029613)

Advog#: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Agravte : Rodolfo Torres da Silva
Agravte : Ivanete Cristina Soares Cavalcante
Agravte : José Joaquim de Mendonça Irmão
Agravte : José Alexandre Filho
Agravte : CLAUDIONOR PALMEIRA DE ALMEIDA
Agravte : Sergio Affonso Ferreira
Agravte : José Vieira de Carvalho Filho
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Agravte : Carlos Lins de Lima
Agravte : Dinalvo Francisco da Silva
Agravte : Edmilson Silva de Lima
Agravte : José Milton de Albuquerque
Agravte : ROBERTO ALMEIDA DO NASCIMENTO
Agravte : Osvaldo Victor de Araújo
Agravte : Severino Nunes Cavalcante
Agravte : Paulo Bernardino de Albuquerque
Agravte : Isaias José de Carvalho
Agravte : Ana Maria da Silva
Agravte : Nelma Maria de Jesus
Agravte : Claudio José da Silva de Almeida
Agravte : Albertino Sales da Silva
Agravte : Romulo Carlos dos Santos
Agravte : Walter Januário de Souza
Agravte : LUIZ FIRMINO CANDIDO
Agravte : Davinalva Ferreira da Silva Corrêa
Agravte : José Barbosa de Lima Neto
Agravte : Pedro Gomes de Andrade
Agravte : Iana Francinete da Silva Coelho
Advog : Carlos Henrique Laurindo da Silva(PE027718)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. José Fernandes de Lemos
Proc. Orig. : 0003274-27.2013.8.17.0370 (475927-5)
Motivo : manifestar-se sobre o Agravo na Apelação
Vista Advogado : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo (PE020670 )

 VISTAS AO ADVOGADO - Prazo : 15 dias

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09060 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Carlos Henrique Laurindo da Silva(PE027718) 001 0002616-41.2016.8.17.0000(0427761-0)
Cláudia Virginia Carvalho P. d. Melo(PE020670) 001 0002616-41.2016.8.17.0000(0427761-0)
ROBSON ALVES FREITAS(PE029613) 001 0002616-41.2016.8.17.0000(0427761-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0002616-41.2016.8.17.0000(0427761-0)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0002616-41.2016.8.17.0000#Agravo no Agravo de Instrumento

(0427761-0)

Protocolo#: 2019/92021833

Comarca#: Jaboatão dos Guararapes

Vara#: 5ª Vara Cível

Agravte#: Cristina Maria Capano Dionisio e outros e outros

Advog#: ROBSON ALVES FREITAS(PE029613)

Advog#: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Advog#: Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)

Agravte#: Cristina Maria Capano Dionisio

Agravte#: JOSE EDUARDO BARCELOS COELHO
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Agravte#: ANTONIA OLIVEIRA DA CRUZ

Agravte#: ARISTEU ALVES DUQUE

Agravte#: CLAYTON MAYO DOS SANTOS

Agravte#: CLOVIS DELSON SANTIAGO FILHO

Agravte#: JAIME MARROCOS DE MELO FILHO

Advog#: Carlos Henrique Laurindo da Silva(PE027718)

Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. José Fernandes de Lemos
Proc. Orig. : 0002616-41.2016.8.17.0000 (427761-0)
Motivo : manifestar-se sobre o Agravo no Agravo de Instrumento
Vista Advogado : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo (PE020670 )
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6ª Câmara Cível

DESPACHO - ÓRGÃO ESPECIAL

Emitida em 01/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.08991 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado#Ordem Processo

Anderson Ferreira de Melo(PE034387)#001 0003890-06.2017.8.17.0000(0483741-0)

;;003

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0003890-06.2017.8.17.0000#Embargos de Declaração no Mandado de Segurança

(0483741-0)

Protocolo#: 2017/112859

Impte.#: Marília Emanuela Pereira de Morais e outros e outros

Advog#: Anderson Ferreira de Melo(PE034387)

Impdo.#: GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO e outros e outros

Procdor#: Antônio César Caula Reis

Embargante#: Marília Emanuela Pereira de Morais

Embargante#: Márcia Sueli Ferreira da Silva

Embargante#: Regileide Severina de Souza Lins

Embargante#: Benilton Antonio da Silva

Embargante#: Danilo Pontual de Melo

Embargante#: José Ronaldo da Silva

Advog#: Anderson Ferreira de Melo(PE034387)

Embargado#: Secretário de Educação do Estado de Pernambuco

Embargado#: Secretário de Administração do Estado de Pernambuco

Procdor#: Antônio César Caula Reis

Órgão Julgador#: Seção de Direito Público

Relator#: Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

Proc. Orig.#: 0003890-06.2017.8.17.0000 (483741-0)

Despacho#: Despacho

Última Devolução#: 20/06/2019 14:53 Local: Diretoria Cível

ÓRGÃO ESPECIAL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº: 0483741-0

IMPETRANTE: MARÍLIA EMANUELA PEREIRA DE MORAIS E OUTROS

IMPETRADO: EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO E OUTROS

RELATOR: DESEMBARGADOR EDUARDO AUGUSTO PAURÁ PERES

DESPACHO
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Trata-se de mandado de segurança em que se perquire nomeação e posse em concurso público.

Informações prestadas pela autoridade indicada como coatora às fls. 871/884.

O Estado de Pernambuco se manifestou às fls. 886/890v.

Dê-se vista ao colendo Ministério Público do Estado de Pernambuco para a oferta de opinativo, nos termos da lei de regência, in verbis:

Art. 12. Findo o prazo a que se refere o inciso I do caput do art. 7º desta Lei, o juiz ouvirá o representante do Ministério Público, que opinará,
dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

(...)

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Recife, 19 JUN.2019

Desembargador Eduardo Augusto Paurá Peres

Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete do Des. Eduardo Augusto Paurá Peres

DESPACHO - 6ª CÂMARA CÍVEL

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09073 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Luciano Caldas Pereira de Carvalho(PE001845) 001 0005869-47.2010.8.17.0000(0185840-0/01)
Manuela Gadelha Pereira de Carvalho(PE024592) 001 0005869-47.2010.8.17.0000(0185840-0/01)
Marcos Caldas Martins Chagas(MG056526) 001 0005869-47.2010.8.17.0000(0185840-0/01)
e Outros 001 0005869-47.2010.8.17.0000(0185840-0/01)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0005869-47.2010.8.17.0000#Embargos de Declaração

(0185840-0/01)

Comarca#: Recife

Vara#: 15ª Vara Cível

Apelante#: Banco Do Brasil S. A.

Advog#: Marcos Caldas Martins Chagas(MG056526)

Advog#: e Outros

Estag.#: João Carlos Fonseca dos Santos Filho

Apelado#: Ana Paula de Melo Soares

Advog#: Manuela Gadelha Pereira de Carvalho(PE024592)

Advog#: Luciano Caldas Pereira de Carvalho(PE001845)
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Embargante#: Banco Do Brasil S. A.

Advog#: Marcos Caldas Martins Chagas(MG056526)

Advog#: e Outros

Estag.#: João Carlos Fonseca dos Santos Filho

Embargado#: Ana Paula de Melo Soares

Advog#: Manuela Gadelha Pereira de Carvalho(PE024592)

Advog : Luciano Caldas Pereira de Carvalho(PE001845)
Órgão Julgador : 6ª Câmara Cível
Relator : Des. Eduardo Augusto Paura Peres
Proc. Orig. : 0040622-32.2007.8.17.0001 (185840-0)
Despacho : Despacho
Última Devolução : 19/06/2019 18:34 Local: Diretoria Cível

SEXTA CÂMARA CÍVEL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0185840-0/01

EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S/A

EMBARGADA: ANA PAULA DE MELO SOARES

RELATOR: DES. EDUARDO AUGUSTO PAURÁ PERES

DESPACHO:

Trata-se de embargos de declaração contra o v. acórdão de fl. 144, dos autos da Apelação Cível nº 0185840-0, em apenso, em que o órgão
julgador, por decisão unânime negou provimento ao aludido recurso.

Até há pouco, os recursos referentes as ações de correção monetária de planos econômicos encontravam-se suspensos por ordem do Colendo
STF, até a recente homologação de acordo realizado entre as entidades representativas, no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceitos
Fundamentais (ADPF 165) pela Corte do Supremo Tribunal Federal.

Pelo referido acordo, foi desenvolvida a Plataforma Digital (https://www.pagamentodapoupanca.com.br), com a finalidade dos interessados/
poupadores individuais manifestarem interesse em aderir aos termos da proposta.

Desta forma, proceda-se a intimação das partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se aderiram ao apontado acordo, ou se pretendem
fazê-lo.

Ainda, considerando a possibilidade de os presentes embargos de declaração promover a infringência da decisão, e em respeito ao princípio do
contraditório, intime-se a embargada para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

Publique-se. Intime-se.

Recife, 14 JUN. 2019

Des. Eduardo Augusto Paurá Peres

Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete do Des. Eduardo Augusto Paurá Peres

emas

 DECISÕES/DESPACHOS –
6ªCC

Emitida em 02/07/2019
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Diretoria Cível

Relação No. 2019.09068 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 004 0002133-67.2015.8.17.1480(0530689-0)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 005 0057312-97.2011.8.17.0001(0531811-6)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 006 0175753-03.2012.8.17.0001(0449189-2)
Fábio Frasato Caires(PE001105A) 003 0073115-52.2013.8.17.0001(0528660-4)
Gláubia Amélia de Souza Lima(PE026232) 006 0175753-03.2012.8.17.0001(0449189-2)
HENRIQUE JOSÉ PEREIRA DE
OLIVEIRA(PE027109)

006 0175753-03.2012.8.17.0001(0449189-2)

Haroldo Wilson Martinez de S. Júnior(PE020366) 001 0000166-22.2006.8.17.1150(0240760-7)
Haroldo Wilson Martinez de S. Júnior(PE020366) 004 0002133-67.2015.8.17.1480(0530689-0)
José David de Albuquerque Ferreira(PE027834) 001 0000166-22.2006.8.17.1150(0240760-7)
João Manoel de Oliveira(PE010439) 004 0002133-67.2015.8.17.1480(0530689-0)
Mariana Ferreira Correia Souza(PE024614) 006 0175753-03.2012.8.17.0001(0449189-2)
Maritzza Fabiane Lima M. d. Souza(PE000711B) 004 0002133-67.2015.8.17.1480(0530689-0)
Natália Cristina de Emery(PE040292) 004 0002133-67.2015.8.17.1480(0530689-0)
PAULO PESSOA(PE028610) 003 0073115-52.2013.8.17.0001(0528660-4)
Paula Rodrigues da Silva(PE001192A) 001 0000166-22.2006.8.17.1150(0240760-7)
Rafaela Barbosa Paes Barreto(PE020422) 005 0057312-97.2011.8.17.0001(0531811-6)
Vicente Sotto-Mayor(PE000030A) 005 0057312-97.2011.8.17.0001(0531811-6)
YURI CORIOLANO(PE038633) 002 0000677-89.2017.8.17.0000(0468049-5)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000166-22.2006.8.17.1150(0240760-7)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0000677-89.2017.8.17.0000(0468049-5)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 003 0073115-52.2013.8.17.0001(0528660-4)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 006 0175753-03.2012.8.17.0001(0449189-2)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0000166-22.2006.8.17.1150 Apelação
(0240760-7)
Comarca : Pombos
Vara : Vara Única
Autos Complementares : 24319940001496 Execução Execução
Autos Complementares : 50120090001275 Declaratória Declaratória
Apelante : BANCO DO BRASIL S/A
Advog : Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior(PE020366)
Advog : Paula Rodrigues da Silva(PE001192A)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Severino Luiz Ferreira
Apelado : MARIA ODETE BEZERRA FERREIRA
Advog : José David de Albuquerque Ferreira(PE027834)
Órgão Julgador : 6ª Câmara Cível
Relator : Des. Eduardo Augusto Paura Peres
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 01/07/2019 16:51 Local: Diretoria Cível

SEXTA CÂMARA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0240760-7

APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A

APELADOS: SEVERINO LUIZ FERREIRA E OUTRO.

RELATOR: Des. Eduardo Augusto Paurá Peres

DECISÃO TERMINATIVA

BANCO DO BRASIL S/A, por seu advogado, interpôs o presente recurso de apelação cível objetivando reformar a sentença proferida nos autos
dos embargos à execução - Processo nº 0000166-22.2006.8.17.1150 -, por meio da qual o Juiz de Direito da Vara Única de Pombos, julgou
parcialmente procedentes os embargos apresentados, para reconhecer o excesso de execução.

Considerando a inexistência de preclusão pro judicato quanto à verificação dos requisitos de admissibilidade do recurso, determinei, com base
no art. 1.007, §2º, do CPC, que a apelante procedesse ao pagamento das custas processuais com base no valor atualizado da causa.
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Devidamente intimada, a parte apelante deixou transcorrer in albis o prazo para complementar o preparo.

Destarte, configurada a deserção, inadmito o recurso, nos termos do art. 932, III, do CPC.

Publique-se e intimem-se.

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao juízo de origem, com a devida baixa no acervo deste gabinete.

Recife, 20 JUN. 2019

Des. Eduardo Augusto Paurá Peres

Relator

002. 0000677-89.2017.8.17.0000 Procedimento Ordinário
(0468049-5)
Autor : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE PERNAMBUCO DETRAN-

PE
Procdor : Antonio César Caúla Reis
Procdor : Antiógenes Viana de Sena Júnior
Procdor : FERNANDO CAVALCANTE PEREIRA DE FARIAS
Réu : SINDICATO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DE

PERNAMBUCO - SINDETRAN-PE
Advog : YURI CORIOLANO(PE038633)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : Órgão Especial
Relator : Des. Eduardo Augusto Paura Peres
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 01/07/2019 17:00 Local: Diretoria Cível

ÓRGÃO ESPECIAL

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA Nº 0468049-5

AUTOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO - DETRAN/PE

RÉU: SINDICATO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO - SINDETRAN

RELATOR: DESEMBARGADOR EDUARDO AUGUSTO PAURÁ PERES

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Às fls. 449/535, a parte ré, SINDICATO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO - SINDETRAN, pleiteia
homologação e cumprimento de alegada transação extrajudicial, com o fito de obter a devolução de valores descontados dos salários de seus
representados.

À fl. 452, consta memória da reunião levada a efeito na Secretaria de Administração, nestes termos:

O SINDETRAN-PE compromete-se em entregar relatório constando os nomes dos servidores que tiveram descontos decorrentes da greve/2017.

A Secretaria de Administração analisará as informações repassadas e promoverá levantamento no sistema de folha de pagamento; ajustará com
a PGE a operacionalização da devolução dos valores e reposição das faltas, em face da ação judicial movida contra a greve; e, validará a medida
com o Governo do Estado, ficando sinalizada a folha de outubro/2018 para implantação dos valores. (grifei)

Com razão a parte autora. À toda evidência, o ajuste supra denota a convenção de meras medidas programáticas - e não transação extrajudicial
perfeita e acabada, com aptidão a ser homologada.

Com tais considerações, INDEFIRO o pedido, ante a inexistência de transação a homologar.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Recife, 20 JUN. 2019

Desembargador Eduardo Augusto Paurá Peres

Relator
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003. 0073115-52.2013.8.17.0001 Apelação
(0528660-4)
Comarca : Recife
Vara : Decima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : BANCO BMG S.A
Advog : Fábio Frasato Caires(PE001105A)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : JEFERSON CARDOSO DE ALBUQUERQUE
Advog : PAULO PESSOA(PE028610)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 6ª Câmara Cível
Relator : Des. Eduardo Augusto Paura Peres
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 01/07/2019 17:00 Local: Diretoria Cível

SEXTA CÂMARA CÍVEL

APELAÇÃO Nº 0528660-4

APELANTE: BANCO BMG S.A

APELADA: JEFERSON CARDOSO DE ALBUQUERQUE

RELATOR: Des. Eduardo Augusto Paurá Peres

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de apelação interposta por BANCO BMG S.A em face de decisão do juízo da 13ª Vara Cível da Comarca da Capital, que julgou procedente
ação de indenização por danos morais e materiais ajuizada por JEFERSON CARDOSO DE ALBUQUERQUE.

Irresignado, o banco réu recorreu.

Houve despacho desta relatoria à fl. 123 assinando prazo de cinco dias para o recolhimento correto do preparo, sob pena de deserção.

À fl. 125, certidão da Diretoria Cível de transcurso de prazo sem qualquer pronunciamento da parte apelante.

Voltaram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Constatando-se que a parte recorrente não recolheu adequadamente o preparo (DARJ à fl. 105), foi-lhe assinado prazo de cinco dias para que
procedesse com a complementação do preparo, sob pena de deserção.

Mesmo intimado para tanto (fl. 124), publicação no Diário Oficial Eletrônico nº 93, do dia 21/05/2019, o apelante não procedeu ao recolhimento
complementar das custas processuais, conforme certidão de fl. 125.

Pois bem. Como sabido, a base de cálculo utilizada pelo apelante deve ser o valor da causa, atualizado, de acordo com a tabela de custas e
emolumentos deste tribunal (Ato n° 1.362/2015, DJe de 11/01/2016).

Destarte, configurada a deserção, inadmito o recurso, nos termos do art. 1.007, §2° c/c 932, III, do CPC.

Publique-se e intimem-se.

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao juízo de origem, com a devida baixa no acervo deste gabinete.

Recife, 20 JUN. 2019

Des. Eduardo Augusto Paurá Peres

Relator

004. 0002133-67.2015.8.17.1480 Apelação
(0530689-0)
Comarca : Timbaúba
Vara : 1ª Vara
Apelante : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE PERNAMBUCO - COMPESA
Advog : Natália Cristina de Emery(PE040292)
Advog : Maritzza Fabiane Lima Martinez de Souza(PE000711B)
Advog : Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior(PE020366)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Luiza Silvino dos Santos
Advog : João Manoel de Oliveira(PE010439)
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Órgão Julgador : 6ª Câmara Cível
Relator : Des. Eduardo Augusto Paura Peres
Relator Convocado : Juiz João Maurício Guedes Alcoforado
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 01/07/2019 16:51 Local: Diretoria Cível

SEXTA CÂMARA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0530689-0

APELANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE PERNAMBUCO - COMPESA

APELADO: LUIZA SILVINO DOS SANTOS

RELATOR: DES. EDUARDO AUGUSTO PAURÁ PERES

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de apelação interposta COMPANHIA DE SANEAMENTO DE PERNAMBUCO - COMPESA contra sentença proferida (fls.32/35) na ação
de indenização por danos morais (nº 0002133-67.2015.8.17.1480), na qual o magistrado julgou procedente em parte o pedido contido na incial ,
para desconstituir o débito da autora, ora apelada e fixar indenização de danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Em análise do apelo, verifiquei que a base de cálculo não estava devidamente atualizada. (fl.65)

Intimado para regularizar tal situação (fl.78), o apelante deixou o prazo transcorrer sem manifestação.

Vindo-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Mesmo intimado para recolher o preparo recursal sobre o valor atualizado da causa (fl.78), o apelante deixou o prazo transcorrer sem manifestação
(fl.80).

Pois bem. Como sabido, a base de cálculo utilizada pelo apelante deve ser o valor da causa, atualizado, de acordo com a tabela de custas e
emolumentos deste tribunal (Ato n° 1.362/2015, DJe de 11/01/2016).

Destarte, o presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade, uma vez que não foi efetuado o seu preparo, nos termos do disposto
no 1.007, § 2º, do CPC/2015:

Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 2º. A insuficiência no valor do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, implicará deserção, se o recorrente, intimado na pessoa de
seu advogado, não vier a supri-lo no prazo de 5 (cinco) dias. (grifei)

Destarte, configurada a deserção, inadmito o recurso, nos termos do art. 1.007, §2° c/c 932, III, do CPC.

Publique-se e intimem-se.

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao juízo de origem, com a devida baixa no acervo deste gabinete.

Recife, 20 JUN. 2019

Des. Eduardo Augusto Paurá Peres

Relator

005. 0057312-97.2011.8.17.0001 Apelação
(0531811-6)
Comarca : Recife
Vara : Décima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : A F Sotto-Mayor e Cia Ltda
Advog : Vicente Sotto-Mayor(PE000030A)
Apelado : Banco do Nordeste do Brasil S.A
Advog : Rafaela Barbosa Paes Barreto(PE020422)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 6ª Câmara Cível
Relator : Des. Eduardo Augusto Paura Peres
Despacho : Redistribuir Processo
Última Devolução : 01/07/2019 17:00 Local: Diretoria Cível
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SEXTA CÂMARA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0531811-6

APELANTE: A F SOTTO-MAYOR E CIA LTDA

APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

RELATOR: Des. Eduardo Augusto Paurá Peres

DESPACHO

Constato que, por força da prevenção do presente feito com o Agravo de Instrumento nº 0001931-29.2018.17.9000 (fl. 1.716 - vol. 7), distribuído
em data anterior ao presente recurso, para esta Colenda Sexta Câmara Cível, sob a relatoria do em. Des. José Carlos Patriota Malta, o que o
torna prevento, nos termos do art. 67-B do RITJPE e do art. 9301, parágrafo único do NCPC.

Remetam-se, então, os autos ao Núcleo de Distribuição Processual de 2ª Grau para que se proceda à redistribuição para a relatoria do douto
Des. José Carlos Patriota Malta com a devida baixa no acervo deste gabinete.

Cumpra-se.

Recife, 20 JUN. 2019

Des. Eduardo Augusto Paurá Peres

Relator

1 Art. 930. Far-se-á a distribuição de acordo com o regimento interno do tribunal, observando-se a alternatividade, o sorteio eletrônico e a
publicidade.

Parágrafo único. O primeiro recurso protocolado no tribunal tornará prevento o relator para eventual recurso subsequente interposto no mesmo
processo ou em processo conexo.

006. 0175753-03.2012.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0449189-2)
Protocolo : 2019/201686
Comarca : Recife
Vara : Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : GILMAQ Gil Maquinas Industria e Comercio Ltda
Advog : Gláubia Amélia de Souza Lima(PE026232)
Advog : Mariana Ferreira Correia Souza(PE024614)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : H. J. Pereira de Oliveira Me e outro e outro
Advog : HENRIQUE JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA(PE027109)
Embargante : H. J. Pereira de Oliveira Me
Embargante : HENRIQUE JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA
Advog : HENRIQUE JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA(PE027109)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : GILMAQ Gil Maquinas Industria e Comercio Ltda
Advog : Gláubia Amélia de Souza Lima(PE026232)
Advog : Mariana Ferreira Correia Souza(PE024614)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 6ª Câmara Cível
Relator : Des. Eduardo Augusto Paura Peres
Proc. Orig. : 0175753-03.2012.8.17.0001 (449189-2)
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 01/07/2019 17:00 Local: Diretoria Cível

SEXTA CÂMARA CÍVEL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0449189-2

EMBARGANTE: GILMAQ GIL MÁQUINAS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

EMBARGADO: H.J PEREIRA DE OLIVEIRA ME E OUTRO.

RELATOR: Des. Eduardo Augusto Paurá Peres

DECISÃO TERMINATIVA
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Trata-se de embargos de declaração interposto contra acórdão de fl.133, que deu provimento ao recurso de apelação, para reformar a sentença
combatida no manejado recurso.

Em juízo de admissibilidade, verifico que o presente recurso é intempestivo.

Devidamente intimada para se pronunciar a respeito da intempestividade (fl.147), nos termos do art.10 do CPC, a parte embargante deixou
transcorrer o prazo.

Esclareço que o prazo para interposição dos embargos de declaração é de 5 (cinco) dias, nos termos do art.1.023 do Código de Processo Civil.

No caso sub judice, tendo o embargante tomado ciência da decisão atacada no dia 25 de fevereiro de 2019, conforme publicação no Diário Oficial
Eletrônico nº 39/2019, o prazo final para interposição do recurso se encerraria no dia 08 de março de 2019 e não no dia 11 daquele mês, levando-
se em consideração o feriado de carnaval. Sendo, portanto, manifestadamente intempestivo, injustificadamente.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do inciso III, do art. 932, do CPC.

Publique-se e intime-se.

Recife, 20 JUN. 2019

Des. Eduardo Augusto Paurá Peres

Relator
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1ª Câmara de Direito Público

INTERLOCUTÓRIA – 1ª CDP

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09055 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Andréa Gouveia Campello(PE021543) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
Arnaldo José de Barros e S. Júnior(PE010431) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
Eduardo da Costa Lima Caldas Machado(PE022805) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
Fernanda Caldas Menezes(PE010140) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
Frederico José de Britto Leite(PE008194) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
George Cláudio Cavalcanti Mariano(PE014825) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
Gisele da Costa Pereira Martorelli(PE015051) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
Gustavo H. de Vasconcelos Ventura(PE017900) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
Gustavo de Freitas Cavalcanti Costa(PE020183) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
José Audy da Silva(PE020256) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
João Armando Costa Menezes(PE014729) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
João Humberto Martorelli(PE007489) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
João Vicente Jungmann de Gouveia(PE011427) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
Maria Carmen Jungmann de Gouveia(PE009914) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
Maria Cecíllia de Brito Sá Magalhães(PE035393) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes(PE021449) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
Paulo Eduardo Fernandes de A. Lima(PE017868) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
Ricardo José Lucas Pragana Filho(PE021809) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)
Vicente Cavalcanti de Gouveia Filho(PE001811) 001 0003081-24.1991.8.17.0001(0172774-6)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0003081-24.1991.8.17.0001 Apelação
(0172774-6)
Comarca : Recife
Vara : 7ª Vara da Fazenda Pública
Ação Originária : 00030812419918170001 Ação Ordinária Ação Ordinária
Embargante : OK Imóveis LTDA
Advog : Ricardo José Lucas Pragana Filho(PE021809)
Embargado : Município do Recife
Procdor : Antônio Henrique Cavalcanti Wanderley
Autos Complementares : 0003081301 Execução Execução
Autos Complementares : 0000067933 Embargos A Execução Embargos A Execução
Apelante : OK Imóveis LTDA
Advog : Ricardo José Lucas Pragana Filho(PE021809)
Advog : Maria Cecíllia de Brito Sá Magalhães(PE035393)
Advog : João Humberto Martorelli(PE007489)
Advog : Vicente Cavalcanti de Gouveia Filho(PE001811)
Advog : Fernanda Caldas Menezes(PE010140)
Advog : João Vicente Jungmann de Gouveia(PE011427)
Advog : João Armando Costa Menezes(PE014729)
Advog : Paulo Eduardo Fernandes de Andrade Lima(PE017868)
Advog : Arnaldo José de Barros e Silva Júnior(PE010431)
Advog : Gustavo H. de Vasconcelos Ventura(PE017900)
Advog : Gustavo de Freitas Cavalcanti Costa(PE020183)
Advog : Frederico José de Britto Leite(PE008194)
Advog : Maria Carmen Jungmann de Gouveia(PE009914)
Advog : George Cláudio Cavalcanti Mariano(PE014825)
Advog : Andréa Gouveia Campello(PE021543)
Advog : José Audy da Silva(PE020256)
Advog : Gisele da Costa Pereira Martorelli(PE015051)
Advog : Eduardo da Costa Lima Caldas Machado(PE022805)
Advog : Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes(PE021449)
Estag. : Marly Anne Ojaime Cavalcanti de Albuquerque
Estag. : Luciana Fregapane Pires
Estag. : Maria Cecíllia de Brito Sá Magalhães
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Apelado : Município do Recife
Procdor : Antônio Henrique Cavalcanti Wanderley
Órgão Julgador : 1ª Câmara Extraordinária de Direito Público
Relator : Des. Jorge Américo Pereira de Lira
Proc. Orig. : 0003081-24.1991.8.17.0001 (172774-6)
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 01/07/2019 17:46 Local: Diretoria Cível

PRIMEIRA CÂMARA EXTRAORDINÁRIA DE DIREITO PÚBLICO

Apelação nº 0003081-24.1991.8.17.0001 (0172774-6)

Apelante: OK Imóveis LTDA

Apelado: Município do Recife

Relator: Desembargador JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA

DECISÃO

1. Em face da extinção da Primeira Câmara Extraordinária de Direito Público deste e. Tribunal (criada em razão de circunstâncias EXCEPCIONAIS
E TRANSITÓRIAS, com o especial desiderato de cumprir a META 02 do CNJ), entendo que houve desvinculação da minha atuação neste feito,
cf. inteligência do NCPC, art. 43:

Art. 43. Determina-se a competência no momento do registro ou da distribuição da petição inicial, sendo irrelevantes as modificações do estado
de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem órgão judiciário ou alterarem a competência absoluta.

2. Nesta vereda, observem o que dispõe o art. 74 do RITJPE/2017:

Art. 74. O Tribunal Pleno poderá instituir Câmaras Extraordinárias, com competência para processar e julgar processos incluídos nas Metas
Nacionais do Judiciário para o segundo grau de jurisdição e outros que lhes sejam distribuídos em face de acúmulo de processos, dando-se
preferência àqueles que ainda não tenham relator sorteado.

§ 1º As Câmaras Extraordinárias funcionarão por prazo determinado, não superior a 120 (cento e vinte) dias, prorrogável por igual período,
mediante deliberação do Tribunal Pleno.

3. Prorrogável ou não, o fato é que a 1ª Câmara Extraordinária não mais existe, e sua composição foi dissolvida. Portanto, é evidente que o feito
deve retornar ao Órgão Julgador originário, no caso: 2ª Câmara de Direito Público (antiga 8ª Câmara Cível).

4. Forte nisso, DETERMINO a redistribuição dos autos ao Relator originário do presente feito, o e. Desembargador FRANCISCO BANDEIRA DE
MELLO, integrante da Segunda Câmara de Direito Público.

Ao Núcleo de Autuação e Distribuição do Segundo Grau para redistribuir o feito, com baixa dos autos junto ao acervo deste gabinete no Judwin
de 2º Grau.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de junho de 2019

Desembargador JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA

RELATOR

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete do Desembargador Jorge Américo Pereira de Lira

1
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 DESPACHOS – 1ªCDP

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09072 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriana Fernandes da Silva(PE019540) 001 0015240-93.2014.8.17.0000(0398712-0)
Anna Priscylla Lima Prado(PE025135) 001 0015240-93.2014.8.17.0000(0398712-0)
Erik Limongi Sial(PE015178) 001 0015240-93.2014.8.17.0000(0398712-0)
Gilberto de Souza Costa(PE012350) 003 0001516-46.2015.8.17.0110(0531840-7)
Leonardo Di Paula Gomes Cruz(PE017845) 002 0002073-67.2018.8.17.0000(0504291-7)
Mário Godoy(PE030917) 001 0015240-93.2014.8.17.0000(0398712-0)
Mônica de Arruda Lustosa 001 0015240-93.2014.8.17.0000(0398712-0)
Patrícia Santa Cruz de Oliveira(PE018167) 001 0015240-93.2014.8.17.0000(0398712-0)
Ricardo Andrade Bezerra Barros(PE015898) 001 0015240-93.2014.8.17.0000(0398712-0)
Steno Diniz Ferraz(PE028598) 003 0001516-46.2015.8.17.0110(0531840-7)
Sérgio Henrique Cavalcanti Marques(PE017122) 001 0015240-93.2014.8.17.0000(0398712-0)
e Outros 001 0015240-93.2014.8.17.0000(0398712-0)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0015240-93.2014.8.17.0000 Execução Contra a Fazenda Pública
(0398712-0)
Comarca : Recife
Impte. : Fernando Augusto Pinto Ribeiro Junior
Advog : Patrícia Santa Cruz de Oliveira(PE018167)
Advog : Anna Priscylla Lima Prado(PE025135)
Advog : Adriana Fernandes da Silva(PE019540)
Advog : Sérgio Henrique Cavalcanti Marques(PE017122)
Advog : Ricardo Andrade Bezerra Barros(PE015898)
Advog : Mônica de Arruda Lustosa
Advog : e Outros
Estag. : Gustavo Henrique Eirado de Escobar e outro e outro
Impdo. : Secretário da Fazenda Estadual em Pernambuco
Procdor : Maria Cláudia Junqueira e outros e outros
Autor : FERNANDO AUGUSTO PINTO RIBEIRO JÚNIOR
Advog : Erik Limongi Sial(PE015178)
Advog : Patrícia Santa Cruz de Oliveira(PE018167)
Advog : Mário Godoy(PE030917)
Advog : e Outros
Réu : Secretário da Fazenda Estadual em Pernambuco
Procdor : Maria Cláudia Junqueira
Procdor : Rui Veloso Bessa
Procdor : Inês Almeida Martins Canavello
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Erik de Sousa Dantas Simões
Proc. Orig. : 0002684-84.1999.8.17.0000 (53279-2)
Despacho : Despacho
Última Devolução : 01/07/2019 17:12 Local: Diretoria Cível

1ª Câmara de Direito Público

Execução Contra a Fazenda Pública nº. 0398712-0 (NPU nº. 0015240-93.2014.8.17.0000)

Autor: Fernando Augusto Pinto Ribeiro Júnior

Réu: Secretário da Fazenda Estadual de Pernambuco

Relator: Des. Erik de Sousa Dantas Simões

DESPACHO

Ciente da certidão de fl. 229.

Determino a baixa do presente processo, bem como sua consequente remessa ao Arquivo Geral do Tribunal de Justiça de Pernambuco, tendo
em vista o encerramento da prestação jurisdicional requerida.
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Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de julho de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Relator

002. 0002073-67.2018.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0504291-7)
Impte. : FRANCISCA EVA BENÍCIO COELHO JAQUES
Advog : Leonardo Di Paula Gomes Cruz(PE017845)
Impdo. : SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JOSÉ IRAN

COSTA JÚNIOR
Procdor : ANTONIO CESAR CAÚLA REIS - PROCURADOR
Procurador : Clênio Valença Avelino de Andrade
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Jorge Américo Pereira de Lira
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 01/07/2019 17:46 Local: Diretoria Cível

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002073-67.2018.8.7.0000 (0504291-7)

IMPETRANTE  : FRANCISCA EVA BENÍCIO COELHO JAQUES

IMPETRADO  : SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RELATOR  : Desembargador JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA

DECISÃO

1. Às fls. 205/206, insiste a impetrante no pedido de bloqueio de verbas suficiente para compra de mais uma unidade do fármaco, sob o argumento
de que, para o tratamento de 3 meses, necessita de 6 (seis) caixas do medicamento, 2 (duas) por mês.

2. Ocorre que, conforme já expressamente consignado na decisão de fl. 202, segundo o disposto na PRESCRIÇÃO MÉDICA constante dos autos
(fl.175), a autora necessita de doses de manutenção de 420mg (1 ampola de 420mg), a cada 21 dias, e não 2 ampolas por mês, como assevera
aquela, totalizando, portanto, 5 caixas/ampolas, sendo certo que o bloqueio restou efetivado exatamente sob quantia suficiente para a aquisição
da medicação pelo prazo disposto no decisum.

3. Isto posto, mantenho o INDEFERIMENTO do pedido, ao tempo em que determino a intimação do Estado de Pernambuco para que, no prazo
de 5 dias, se manifeste acerca da prestação de contas lançada à fl. 198 dos autos.

Publique-se. Intime-se.

Recife, 20 de junho de 2019.

Desembargador Jorge Américo Pereira de Lira

Relator

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete do Desembargador Jorge Américo Pereira de Lira

1

1140

003. 0001516-46.2015.8.17.0110 Apelação
(0531840-7)
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca Afogados da Ingazeira
Apelante : MARIA JOSE DA SILVA FERREIRA
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Advog : Steno Diniz Ferraz(PE028598)
Apelado : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

AFOGADOS DA INGAZEIRA - ESTADO DE PERNAMBUCO
Advog : Gilberto de Souza Costa(PE012350)
Órgão Julgador : 1ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Erik de Sousa Dantas Simões
Despacho : Despacho
Última Devolução : 01/07/2019 13:51 Local: Diretoria Cível

1ª Câmara de Direito Público

Apelação nº 0531840-7 (NPU nº. 0001516-46.2015.8.17.0110)

Apelante: Maria José da Silva Ferreira

Apelado: Município de Afogados da Ingazeira

Relator: Des. Erik de Sousa Dantas Simões

DESPACHO

Recebo o Recurso de Apelação, no duplo efeito.

Ao Ministério Público.

Recife, 1º de julho de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Relator
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2ª Câmara de Direito Público

PAUTA DE JULGAMENTO

DIRETORIA CÍVEL Emitido em 02/07/2019
PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 11/07/2019
SESSÃO ORDINÁRIA - 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

Relação Nº 2019.09083 de Publicação.

Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária do 2ª Câmara de Direito Público convocada para o dia 11 de julho de 2019, às 14:00 horas na sala
Des.Alexandre Aquino - 2º andar-Anexo (Plenarinho).

Processos Por Ordem de Distribuição

0001. Número : 0018989-28.2008.8.17.0001
(0212247-8) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 12/06/2013
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara da Fazenda Pública
Proc. Orig. : 0018989-28.2008.8.17.0001

(212247-8)
Apelante : Estado de Pernambuco
Procdor : Leonardo José Carneiro da

Cunha e outro
Apelado : ESPÓLIO DE IRACY DE

MOURA GOMES
Advog : Edésio Cordeiro

Pontes(PE011911)
: e Outros

Embargante : Estado de Pernambuco
Procdor : Cristiany Gonçalves Sampaio

Coelho
Embargado : ESPÓLIO DE IRACY DE

MOURA GOMES
Advog : Edésio Cordeiro

Pontes(PE011911)
: Ganges Bartolomeu Dornelas

Câmara(PE016342)
: e Outros

Relator : Des. Francisco José dos Anjos
Bandeira de Mello

0002. Número : 0009975-42.2016.8.17.0000
(0450443-8) Agravo de
Instrumento

Data de Autuação : 18/08/2016
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravte : Alberto S/A Indústria e Comércio
Advog : Eduardo Dias da Silva Jordão

Emerenciano(PE020000)
: Renata Patrícia de Lima

Cruz(PE027554)
: Eduardo Henrique Valença de

Freitas(PE020696)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Agravdo : MUNICIPIO DO RECIFE
Procdor : José Ricardo do Nascimento

Varejão
Relator : Des. Ricardo de Oliveira Paes

Barreto
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0003. Número : 0081587-08.2014.8.17.0001
(0458842-3) Apelação

Data de Autuação : 25/10/2016
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : Município do Recife (Fazenda

Municipal)
Procdor : José Ricardo do Nascimento

Varejão
Apelado : Alberto S/A Indústria e Comércio
Advog : Eduardo Henrique Valença de

Freitas(PE020696)
Relator : Des. Ricardo de Oliveira Paes

Barreto

0004. Número : 0002335-67.2015.8.17.0470
(0473545-5) Apelação

Data de Autuação : 12/04/2017
Comarca : Carpina
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca

de Carpina
Apelante : MUNICIPIO DE CARPINA
Advog : Rubem Pereira(PE022379)

: e Outro(s) - conforme Regimento
Interno TJPE art.66, III

Apelado : RONALDO DE ANDRADE
VIEIRA

Advog : Ana Maria Cabral de
Arruda(PE000963B)

: e Outro(s) - conforme Regimento
Interno TJPE art.66, III

Relator : Juiz José André Machado
Barbosa Pinto (Des. Ricardo de
Oliveira Paes Barreto)

0005. Número : 0028138-77.2010.8.17.0001
(0481466-4) Apelação

Data de Autuação : 03/07/2017
Comarca : Recife
Vara : 8ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : Estado de Pernambuco
Proc.Ger.Just. : Luiz Antônio Gouveia Ferreira
Apelado : GUTTENBERG ALVES

BEZERRA
Advog : PEDRO VICTOR

VASCONCELOS DE MELO
SILVA(PE028953)

Procurador : Aguinaldo Fenelon de Barros
Relator : Des. Francisco José dos Anjos

Bandeira de Mello

0006. Número : 0021253-71.2015.8.17.0001
(0499124-6) Apelação /
Reexame Necessário

Data de Autuação : 19/02/2018
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara de Acidentes do

Trabalho da Capital
Autor : INSS - INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL
Procdor : Luciano Marinho
Réu : Moab Ferreira
Advog : Alexandre Augusto Santos de

Vasconcelos(PE020304)
: Danielle Ferreira Lima

Rocha(PE021043)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Procurador : Aguinaldo Fenelon de Barros
Relator : Des. José Ivo de Paula

Guimarães
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0007. Número : 0002223-94.2015.8.17.0730
(0499535-9) Apelação /
Reexame Necessário

Data de Autuação : 23/02/2018
Comarca : Ipojuca
Vara : Vara da Fazenda Pública de

Ipojuca
Autor : SILVANA ELISABETH MORAIS

DE SOUZA VASCONCELOS
Advog : Raissa Madeira(PE035421)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Réu : MUNICIPIO DE IPOJUCA
Advog : Karla Patrícia C. C. de

Vasconcelos Correia(PE031350)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Autor : MUNICIPIO DE IPOJUCA
Advog : Karla Patrícia C. C. de

Vasconcelos Correia(PE031350)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Réu : SILVANA ELISABETH MORAIS
DE SOUZA VASCONCELOS

Advog : Raissa Madeira(PE035421)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Juiz José André Machado
Barbosa Pinto (Des. Ricardo de
Oliveira Paes Barreto)

0008. Número : 0029063-05.2012.8.17.0001
(0501082-6) Apelação

Data de Autuação : 22/03/2018
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara de Acidentes do Tabalho

da Capital
Apelante : JEANNE SANCHO DO RÊGO

BARROS BEZERRA
Advog : Antonio Carlos C. de Matos

Junior(PE009817)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Apelado : INSS - INSTITUTO NACIONAL

DE SEGURIDADE SOCIAL
Procdor : Marcos Galdino
Procurador : Luciana Marinho Martins Mota e

Albuquerque
Relator : Juiz José André Machado

Barbosa Pinto (Des. Ricardo de
Oliveira Paes Barreto)

0009. Número : 0011496-27.2016.8.17.1130
(0506461-7) Apelação /
Reexame Necessário

Data de Autuação : 04/06/2018
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Autor : Município de Petrolina
Advog : Victor Samir Fonseca

Mendes(PE030574)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Autor : BARROSO IMÓVEIS
Advog : JAQUES JOSÉ DA SILVA

SOUZA(PE032077)
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Réu : BARROSO IMÓVEIS
Advog : JAQUES JOSÉ DA SILVA

SOUZA(PE032077)
Réu : Município de Petrolina
Advog : Anderson Freire de

Souza(PE023195)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Procurador : Ivan Wilson Porto
Relator : Des. Francisco José dos Anjos

Bandeira de Mello

0010. Número : 0000048-27.2016.8.17.0170
(0513750-0) Apelação

Data de Autuação : 10/09/2018
Comarca : Aliança
Vara : Vara Única
Apelante : Município de Aliança (PE)
Advog : ABÍLIO TAVARES

PESSOA(PE038635)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : Walter Borba de Barros
Advog : Sandra Lúcia Vieira de

Souza(PE025011)
Relator : Des. José Ivo de Paula

Guimarães

0011. Número : 0038679-02.2012.8.17.0810
(0523986-3) Apelação

Data de Autuação : 10/01/2019
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 3ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : MUNICIPÍO DO JABOATÃO

DOS GUARARAPES
Advog : Janaina Leite

Tavares(PE000966B)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Apelado : EDILENE XAVIER LIRA

HENRIQUE
: MARIA AUXILIADORA GOMES

DE SANTANA
: MARLEIDE MARIA DA SILVA
: SILVANIA FÉLIX DE JESUS
: SUELY BATISTA RAMOS

Advog : Valmir Oliveira da Silva
Júnior(PE023541)

: e Outro(s) - conforme Regimento
Interno TJPE art.66, III

Relator : Des. José Ivo de Paula
Guimarães

0012. Número : 0010831-79.2014.8.17.1130
(0514846-5) Agravo na
Apelação

Data de Autuação : 28/02/2019
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Proc. Orig. : 0010831-79.2014.8.17.1130

(514846-5)
Apelante : INSTITUTO DA GESTÃO

PREVIDENCIÁRIA DO
MUNICÍPIO DE PETROLINA -
IGEPREV

Advog : Anderson Freire de
Souza(PE023195)

Apelante : Município de Petrolina
Advog : Victor Samir Fonseca

Mendes(PE030574)
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Apelado : URANI BRIGIDA GUIMARÃES
Advog : Leonardo Santos

Aragão(PE023115)
Agravte : Município de Petrolina
Advog : Victor Samir Fonseca

Mendes(PE030574)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Agravdo : URANI BRIGIDA GUIMARÃES
Advog : Leonardo Santos

Aragão(PE023115)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. José Ivo de Paula
Guimarães

0013. Número : 0010831-79.2014.8.17.1130
(0514846-5) Agravo na
Apelação

Data de Autuação : 28/02/2019
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Proc. Orig. : 0010831-79.2014.8.17.1130

(514846-5)
Apelante : INSTITUTO DA GESTÃO

PREVIDENCIÁRIA DO
MUNICÍPIO DE PETROLINA -
IGEPREV

Advog : Anderson Freire de
Souza(PE023195)

Apelante : Município de Petrolina
Advog : Victor Samir Fonseca

Mendes(PE030574)
Apelado : URANI BRIGIDA GUIMARÃES
Advog : Leonardo Santos

Aragão(PE023115)
Agravte : INSTITUTO DA GESTÃO

PREVIDENCIÁRIA DO
MUNICÍPIO DE PETROLINA -
IGEPREV

Advog : Victor Samir Fonseca
Mendes(PE030574)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Agravdo : URANI BRIGIDA GUIMARÃES
Advog : Leonardo Santos

Aragão(PE023115)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. José Ivo de Paula
Guimarães

0014. Número : 0010831-79.2014.8.17.1130
(0514846-5) Agravo na
Apelação

Data de Autuação : 07/03/2019
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Proc. Orig. : 0010831-79.2014.8.17.1130

(514846-5)
Apelante : INSTITUTO DA GESTÃO

PREVIDENCIÁRIA DO
MUNICÍPIO DE PETROLINA -
IGEPREV

Advog : Anderson Freire de
Souza(PE023195)

Apelante : Município de Petrolina
Advog : Victor Samir Fonseca

Mendes(PE030574)
Apelado : URANI BRIGIDA GUIMARÃES
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Advog : Leonardo Santos
Aragão(PE023115)

Agravte : INSTITUTO DA GESTÃO
PREVIDENCIÁRIA DO
MUNICÍPIO DE PETROLINA -
IGEPREV

Advog : Victor Samir Fonseca
Mendes(PE030574)

Agravdo : URANI BRIGIDA GUIMARÃES
Advog : Leonardo Santos

Aragão(PE023115)
Relator : Des. José Ivo de Paula

Guimarães

0015. Número : 0000464-97.2013.8.17.0170
(0494340-0) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 18/03/2019
Comarca : Aliança
Vara : Vara Única
Proc. Orig. : 0000464-97.2013.8.17.0170

(494340-0)
Apelante : Município de Aliança
Advog : ALINE MARIA DE

MELO(PE033685)
: ABÍLIO TAVARES

PESSOA(PE038635)
: Tiago Capitulino de

Oliveira(PE031463)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : Cleide Maria Dias dos Santos
Advog : Maria Eduarda Santos Pessoa

de Melo(PE030423)
Embargante : Município de Aliança
Advog : Eduardo Henrique Teixeira

Neves(PE030630)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargado : Cleide Maria Dias dos Santos
Advog : Maria Eduarda Santos Pessoa

de Melo(PE030423)
Relator : Juiz José André Machado

Barbosa Pinto (Des. Ricardo de
Oliveira Paes Barreto)

0016. Número : 0002963-35.2016.8.17.0110
(0494224-1) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 19/03/2019
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca

Afogados da Ingazeira
Proc. Orig. : 0002963-35.2016.8.17.0110

(494224-1)
Apelante : Município de Afogados da

Ingazeira-PE
Advog : Carlos Antônio dos Santos

Marques(PE014201)
Apelado : MARIA ROSILENE SILVA

PETRICIO
Advog : RENATA TATTIANE

RODRIGUES DE SIQUEIRA
VERAS(PE031281)

Embargante : Município de Afogados da
Ingazeira-PE

Advog : Carlos Antônio dos Santos
Marques(PE014201)

: Rodolfo Macena de
Siqueira(PE041684)

Embargado : MARIA ROSILENE SILVA
PETRICIO
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Advog : RENATA TATTIANE
RODRIGUES DE SIQUEIRA
VERAS(PE031281)

Relator : Juiz José André Machado
Barbosa Pinto (Des. Ricardo de
Oliveira Paes Barreto)

0017. Número : 0002795-33.2016.8.17.0110
(0494473-4) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 20/03/2019
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca

Afogados da Ingazeira
Proc. Orig. : 0002795-33.2016.8.17.0110

(494473-4)
Apelante : Municipio de Afogados da

Ingazeira
Advog : Carlos Antônio dos Santos

Marques(PE014201)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : MARIA DOS ANJOS DA SILVA
BESERRA

Advog : RENATA TATTIANE
RODRIGUES DE SIQUEIRA
VERAS(PE031281)

Embargante : Municipio de Afogados da
Ingazeira

Advog : Carlos Antônio dos Santos
Marques(PE014201)

: Rodolfo Macena de
Siqueira(PE041684)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargado : MARIA DOS ANJOS DA SILVA
BESERRA

Advog : RENATA TATTIANE
RODRIGUES DE SIQUEIRA
VERAS(PE031281)

Relator : Juiz José André Machado
Barbosa Pinto (Des. Ricardo de
Oliveira Paes Barreto)

0018. Número : 0007386-45.2014.8.17.0001
(0499923-9) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 22/03/2019
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara dos Executivos Fiscais

Estaduais
Proc. Orig. : 0007386-45.2014.8.17.0001

(499923-9)
Apelante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Rafael Farias Loureiro Amorim
Apelado : CATERAIR SERVIÇOS DE

BORDO E HOTELARIA LTDA
Advog : Marcelo Salles

Annunziata(SP130599)
Embargante : CATERAIR SERVIÇOS DE

BORDO E HOTELARIA LTDA
Advog : Marcelo Salles

Annunziata(SP130599)
: PATRÍCIA ASSIS DE

VASCONCELOS
BARROS(PE035568)

Embargado : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Rafael Farias Loureiro Amorim
Relator : Des. José Ivo de Paula

Guimarães
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0019. Número : 0002052-23.2016.8.17.0110
(0494984-2) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 22/03/2019
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca

Afogados da Ingazeira
Proc. Orig. : 0002052-23.2016.8.17.0110

(494984-2)
Apelante : O Municipio de Afogados da

Ingazeira-PE
Advog : Carlos Antônio dos Santos

Marques(PE014201)
Apelado : AMARA MARIA DE ARAUJO
Advog : RENATA TATTIANE

RODRIGUES DE SIQUEIRA
VERAS(PE031281)

Embargante : O Municipio de Afogados da
Ingazeira-PE

Advog : Carlos Antônio dos Santos
Marques(PE014201)

: Rodolfo Macena de
Siqueira(PE041684)

Embargado : AMARA MARIA DE ARAUJO
Advog : RENATA TATTIANE

RODRIGUES DE SIQUEIRA
VERAS(PE031281)

Relator : Juiz José André Machado
Barbosa Pinto (Des. Ricardo de
Oliveira Paes Barreto)

0020. Número : 0001996-87.2016.8.17.0110
(0496965-5) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 22/03/2019
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca

Afogados da Ingazeira
Proc. Orig. : 0001996-87.2016.8.17.0110

(496965-5)
Apelante : Município de Afogados da

Ingazeira-PE
Advog : Carlos Antônio dos Santos

Marques(PE014201)
Apelado : LUIZ ALVES DA SILVA
Advog : RENATA TATTIANE

RODRIGUES DE SIQUEIRA
VERAS(PE031281)

Embargante : Município de Afogados da
Ingazeira-PE

Advog : Carlos Antônio dos Santos
Marques(PE014201)

: Rodolfo Macena de
Siqueira(PE041684)

Embargado : LUIZ ALVES DA SILVA
Advog : RENATA TATTIANE

RODRIGUES DE SIQUEIRA
VERAS(PE031281)

Relator : Juiz José André Machado
Barbosa Pinto (Des. Ricardo de
Oliveira Paes Barreto)

0021. Número : 0003065-57.2016.8.17.0110
(0509667-1) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 22/03/2019
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca

Afogados da Ingazeira
Proc. Orig. : 0003065-57.2016.8.17.0110

(509667-1)
Apelante : Município de Afogados da

Ingazeira
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Advog : Carlos Antônio dos Santos
Marques(PE014201)

Apelado : Maria Aparecida de Jesus Silva
Advog : RENATA TATTIANE

RODRIGUES DE SIQUEIRA
VERAS(PE031281)

Embargante : Município de Afogados da
Ingazeira

Advog : Carlos Antônio dos Santos
Marques(PE014201)

: Rodolfo Macena de
Siqueira(PE041684)

Embargado : Maria Aparecida de Jesus Silva
Advog : RENATA TATTIANE

RODRIGUES DE SIQUEIRA
VERAS(PE031281)

Relator : Juiz José André Machado
Barbosa Pinto (Des. Ricardo de
Oliveira Paes Barreto)

0022. Número : 0010036-73.2014.8.17.1130
(0520072-2) Agravo na
Apelação

Data de Autuação : 29/03/2019
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Proc. Orig. : 0010036-73.2014.8.17.1130

(520072-2)
Apelante : Município de Petrolina
Advog : Anderson Freire de

Souza(PE023195)
Apelante : INSTITUTO DA GESTÃO

PREVIDENCIÁRIA DO
MUNICÍPIO DE PETROLINA -
IGEPREV

Advog : Victor Samir Fonseca
Mendes(PE030574)

Apelado : MARIA LUCIENE ALVES SILVA.
Advog : Leonardo Santos

Aragão(PE023115)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Agravte : INSTITUTO DA GESTÃO
PREVIDENCIÁRIA DO
MUNICÍPIO DE PETROLINA -
IGEPREV

Advog : Victor Samir Fonseca
Mendes(PE030574)

Agravdo : MARIA LUCIENE ALVES SILVA.
Advog : Leonardo Santos

Aragão(PE023115)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. José Ivo de Paula
Guimarães

0023. Número : 0010036-73.2014.8.17.1130
(0520072-2) Agravo na
Apelação

Data de Autuação : 29/03/2019
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Proc. Orig. : 0010036-73.2014.8.17.1130

(520072-2)
Apelante : Município de Petrolina
Advog : Anderson Freire de

Souza(PE023195)
Apelante : INSTITUTO DA GESTÃO

PREVIDENCIÁRIA DO
MUNICÍPIO DE PETROLINA -
IGEPREV
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Advog : Victor Samir Fonseca
Mendes(PE030574)

Apelado : MARIA LUCIENE ALVES SILVA.
Advog : Leonardo Santos

Aragão(PE023115)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Agravte : Município de Petrolina
Advog : Victor Samir Fonseca

Mendes(PE030574)
Agravdo : MARIA LUCIENE ALVES SILVA.
Advog : Leonardo Santos

Aragão(PE023115)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. José Ivo de Paula
Guimarães

0024. Número : 0010807-09.2015.8.17.0001
(0503917-2) Embargos de
Declaração na Apelação /
Reexame Neces

Data de Autuação : 29/03/2019
Comarca : Recife
Vara : 7ª Vara da Fazenda Pública
Proc. Orig. : 0010807-09.2015.8.17.0001

(503917-2)
Autor : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Dayana Navarro Nóbrega
Réu : José Guilherme Wanderley

Neves de Carvalho Filho e outros
Advog : Audenize Nunes de

Melo(PE035291)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Embargante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Francisco Mário Medeiros

Cunha Melo
Embargado : José Guilherme Wanderley

Neves de Carvalho Filho
: JOSÉ LUIZ BENJAMIN JUNIOR
: CICERO BATISTA DA SILVA
: LUIZ CARLOS UGIETTE

Advog : Audenize Nunes de
Melo(PE035291)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Francisco José dos Anjos
Bandeira de Mello

0025. Número : 0007386-45.2014.8.17.0001
(0499923-9) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 08/04/2019
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara dos Executivos Fiscais

Estaduais
Proc. Orig. : 0007386-45.2014.8.17.0001

(499923-9)
Apelante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Rafael Farias Loureiro Amorim
Apelado : CATERAIR SERVIÇOS DE

BORDO E HOTELARIA LTDA
Advog : Marcelo Salles

Annunziata(SP130599)
Embargante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Carlos André Guedes Loureiro
Embargado : CATERAIR SERVIÇOS DE

BORDO E HOTELARIA LTDA
Advog : Marcelo Salles

Annunziata(SP130599)
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: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. José Ivo de Paula
Guimarães

0026. Número : 0046802-20.2014.8.17.0001
(0527853-5) Apelação /
Reexame Necessário

Data de Autuação : 04/04/2019
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara da Fazenda Pública
Autor : Estado de Pernambuco
Procdor : Renata Cristina Pinon de

Medeiros Zoby
Réu : ROSANA AMORIM MARQUES
Advog : Carolina Dantas

Salgueiro(PE023514)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Procurador : João Antonio De Araujo Freitas

Henriques
Relator : Des. José Ivo de Paula

Guimarães

0027. Número : 0000173-97.2013.8.17.0170
(0527893-9) Apelação

Data de Autuação : 03/04/2019
Comarca : Aliança
Vara : Vara Única
Apelante : Município de Aliança
Advog : ALINE MARIA DE

MELO(PE033685)
: ABÍLIO TAVARES

PESSOA(PE038635)
: Tiago Capitulino de

Oliveira(PE031463)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : Izabel Cristina Farias da Silva
Advog : Sandra Lúcia Vieira de

Souza(PE025011)
Relator : Des. José Ivo de Paula

Guimarães

0028. Número : 0002610-82.2009.8.17.0710
(0529104-5) Apelação

Data de Autuação : 12/04/2019
Comarca : Igarassu
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca

de Igarassu
Apelante : Município de Araçoiaba - PE
Advog : IGOR BEREBGUER BADARAU

DO AMARAL(PE044368)
Apelado : JOSÉ NUNES DA SILVA
Advog : Valdemir Vitor

Ferreira(PE007649)
Relator : Des. José Ivo de Paula

Guimarães

0029. Número : 0000402-10.2016.8.17.0960
(0519712-4) Embargos de
Declaração em Reexame
Necessário

Data de Autuação : 13/05/2019
Comarca : Moreilândia
Vara : Vara Única
Proc. Orig. : 0000402-10.2016.8.17.0960

(519712-4)
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Autor : Município de Moreilândia
Advog : Luís Alberto Gallindo

Martins(PE020189)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Réu : Maria Aparecida Sampaio
Batista

Advog : KILDARE MELO
PORDEUS(PE001109A)

Embargante : Município de Moreilândia
Advog : Luís Alberto Gallindo

Martins(PE020189)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargado : Maria Aparecida Sampaio
Batista

Advog : KILDARE MELO
PORDEUS(PE001109A)

Relator : Des. Francisco José dos Anjos
Bandeira de Mello

0030. Número : 0002022-22.2015.8.17.0110
(0484149-0) Embargos de
Declaração na Apelação

Data de Autuação : 13/05/2019
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca

Afogados da Ingazeira
Proc. Orig. : 0002022-22.2015.8.17.0110

(484149-0)
Apelante : JANY - CLEA ALVES XAVIER
Advog : Steno Diniz Ferraz(PE028598)
Apelado : Município de Afogados da

Ingazeira-PE
Advog : Carlos Antônio dos Santos

Marques(PE014201)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargante : Município de Afogados da
Ingazeira-PE

Advog : Carlos Antônio dos Santos
Marques(PE014201)

: Rodolfo Macena de
Siqueira(PE041684)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Embargado : JANY - CLEA ALVES XAVIER
Advog : Steno Diniz Ferraz(PE028598)
Relator : Des. Francisco José dos Anjos

Bandeira de Mello

0031. Número : 0010405-02.2014.8.17.0990
(0530098-9) Apelação /
Reexame Necessário

Data de Autuação : 26/04/2019
Comarca : Olinda
Vara : 5ª Vara Cível
Autor : INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : FLÁVIA MACIEL MALHEIROS E

ROCHA
Réu : IVSON GOMES DE SIQUEIRA
Advog : Hilton Sales da Silva

Junior(PE029447D)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Francisco José dos Anjos

Bandeira de Mello
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0032. Número : 0011764-18.2015.8.17.1130
(0530612-9) Apelação

Data de Autuação : 08/05/2019
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : Município de Petrolina
Advog : Alexandre Jorge Torres

Silva(PE012633)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO

PREVIDENCIÁRIA DO
MUNICIPIO DE PETROLINA -
IGEPREV

Advog : Victor Samir Fonseca
Mendes(PE030574)

: e Outro(s) - conforme Regimento
Interno TJPE art.66, III

Apelado : JOÃO BATISTA DA SILVA.
Advog : Leonardo Santos

Aragão(PE023115)
: e Outro(s) - conforme Regimento

Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Francisco José dos Anjos

Bandeira de Mello

0033. Número : 0011794-87.2014.8.17.1130
(0530987-1) Apelação

Data de Autuação : 13/05/2019
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO

PREVIDENCIÁRIA DO
MUNICIPIO DE PETROLINA -
IGEPREV

Advog : Victor Samir Fonseca
Mendes(PE030574)

Apelado : DIANA LUCAS DE SOUZA.
Advog : Leonardo Santos

Aragão(PE023115)
: "e Outro(s)" - conforme

Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Francisco José dos Anjos
Bandeira de Mello

0034. Número : 0012444-37.2014.8.17.1130
(0530994-6) Apelação

Data de Autuação : 13/05/2019
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO

PREVIDENCIÁRIA DO
MUNICÍPIO DE PETROLINA

Advog : Victor Samir Fonseca
Mendes(PE030574)

Apelado : MARIA GORETE DOS
SANTOS.

Advog : Leonardo Santos
Aragão(PE023115)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Relator : Des. Francisco José dos Anjos
Bandeira de Mello

0035. Número : 0017470-37.2016.8.17.0001
(0530996-0) Apelação

Data de Autuação : 09/05/2019
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara dos Executivos Fiscais

Estaduais
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Apelante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Carlos André Guedes
Apelado : BANCO ITAULEASING S.A
Advog : Adriana Serrano(PE000985A)

: Marcelo Tesheiner
Cavassani(SP071318)

: SILVIO OSMAR MARTINS
JUNIOR(SP253479)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelante : BANCO ITAULEASING S.A
Advog : Adriana Serrano(PE000985A)

: Marcelo Tesheiner
Cavassani(SP071318)

: SILVIO OSMAR MARTINS
JUNIOR(SP253479)

: "e Outro(s)" - conforme
Regimento Interno TJPE art.137,
III

Apelado : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Ana Karina Pereira dos Santos
Relator : Des. José Ivo de Paula

Guimarães

Recife, 2 de julho de 2019.

Paulo José Pereira

Secretário(a) de Sessões

PAUTA DE JULGAMENTO ELETRÔNICO

DIRETORIA CÍVEL
PAUTA DE JULGAMENTO ELETRÔNICA DO DIA 11.07.2019
SESSÃO ORDINÁRIA - 2ª CÂMARA DE DIREITO PUBLICO

Observação :  O presente processo tramita de forma eletrônica por meio do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:   www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/pje-2-grau/consulta-publica-
de-processos   .      Toda a tramitação desta ação deverá ser feita por advogado, por meio do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:

http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/pje-em-pernambuco/cadastro-de-advogados

Órgão Colegiado: 2ª Câmara Direito Público - Recife
Data da Sessão: 11/07/2019
Ordem: 001
Número: 0003220-60.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 11/03/2019
Polo Ativo: SONIA MARIA DE LIMA
Advogado(s) do Polo Ativo: ADRIANE CARVALHO PACHECO(PE40016-A)
Polo Passivo: MUNICIPIO DE GOIANA / MUNICíPIO DE GOIANA
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: JOSE IVO DE PAULA GUIMARAES
Situação: Pautado

Órgão Colegiado: 2ª Câmara Direito Público - Recife
Data da Sessão: 11/07/2019
Ordem: 002
Número: 0002121-55.2019.8.17.9000 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 15/02/2019
Polo Ativo: PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL / ESTADO DE PERNAMBUCO
Advogado(s) do Polo Ativo:
Polo Passivo: FABIO DOS SANTOS CERENTINI / GIOVANI DOS SANTOS CERENTINI /
MARIA CHRISTIANE DOS SANTOS
Advogado(s) do Polo Passivo: GLAUCIO ROBERTO DE SIQUEIRA CAVALCANTI
VERAS(PE0029438-A)
Relator: JOSE IVO DE PAULA GUIMARAES
Situação: Pautado
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Órgão Colegiado: 2ª Câmara Direito Público - Recife
Data da Sessão: 11/07/2019
Ordem: 003
Número: 0005321-70.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 16/04/2019
Polo Ativo: PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL / ESTADO DE PERNAMBUCO
Advogado(s) do Polo Ativo:
Polo Passivo: JULIANA MARIA BORGES
Advogado(s) do Polo Passivo: JOSE ERLANIO RODRIGUES(CE12855)
Relator: JOSE IVO DE PAULA GUIMARAES
Situação: Pautado

Órgão Colegiado: 2ª Câmara Direito Público - Recife
Data da Sessão: 11/07/2019
Ordem: 004
Número: 0001941-62.2017.8.17.2710 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 28/05/2019
Polo Ativo: MUNICIPIO DE IGARASSU/PE / MARIZE VASCONCELOS DAS CHAGAS
Advogado(s) do Polo Ativo: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA(PE573-S) / ALEX DE
AZEVEDO BASTOS JUNIOR(PE28675-A) / JOSE MANOEL DOS SANTOS(PE12439-A)
Polo Passivo: MUNICIPIO DE IGARASSU/PE / MARIZE VASCONCELOS DAS CHAGAS
Advogado(s) do Polo Passivo: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA(PE573-S) / ALEX
DE AZEVEDO BASTOS JUNIOR(PE28675-A) / JOSE MANOEL DOS SANTOS(PE12439-A)
Relator: FRANCISCO JOSE DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO
Situação: Pautado

Órgão Colegiado: 2ª Câmara Direito Público - Recife
Data da Sessão: 11/07/2019
Ordem: 005
Número: 0009286-27.2017.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 25/09/2017
Polo Ativo: SERGIO HENRIQUE PESSOA DE MELO E SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: SANDRO GUSTAVO DE MORAES VIEIRA PEREIRA(PE31931-A)
Polo Passivo: FUNDACAO DE ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO / DIRETOR-PRESIDENTE
DA FUNASE
Advogado(s) do Polo Passivo: PAULA CRISTINA MORAES DA SILVA(PE1275-A)
Relator: FRANCISCO JOSE DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO
Situação: Pautado
Procurador: ALDA VIRGINIA DE MOURA
Órgão Colegiado: 2ª Câmara Direito Público - Recife
Data da Sessão: 11/07/2019
Ordem: 006
Número: 0005748-20.2016.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 29/05/2019
Polo Ativo: SEVERINA CANDIDA QUEIROZ / DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO / PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Advogado(s) do Polo Ativo: LUCIA HELENA DE FREITAS BARBOSA(PE9048-A)
Polo Passivo: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO / SEVERINA CANDIDA QUEIROZ /
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Advogado(s) do Polo Passivo: LUCIA HELENA DE FREITAS BARBOSA(PE9048-A)
Relator: FRANCISCO JOSE DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO
Situação: Pautado
Procurador: IVAN WILSON PORTO
Órgão Colegiado: 2ª Câmara Direito Público - Recife
Data da Sessão: 11/07/2019
Ordem: 007
Número: 0005800-63.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 25/04/2019
Polo Ativo: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS / INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Advogado(s) do Polo Ativo:
Polo Passivo: DEYBSON JOSE DE SOUZA
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO DARIO AMBROSIO(PE2675)
Relator: FRANCISCO JOSE DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO
Situação: Pautado
Procurador:GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONCA JUNIOR
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Órgão Colegiado: 2ª Câmara Direito Público - Recife
Data da Sessão: 11/07/2019
Ordem: 008
Número: 0005355-45.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 16/04/2019
Polo Ativo: PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL / DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DE PERNAMBUCO
Advogado(s) do Polo Ativo:
Polo Passivo: ERIVALDO BORBA COUTINHO
Advogado(s) do Polo Passivo: LUANA GUEDES MOURA(PE35377-A)
Relator: FRANCISCO JOSE DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO
Situação: Pautado
Procurador: IZABEL CRISTINA DE NOVAES DE SOUZA SANTOS
Órgão Colegiado: 2ª Câmara Direito Público - Recife
Data da Sessão: 11/07/2019
Ordem: 009
Número: 0000187-09.2017.8.17.2218 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 24/04/2019
Polo Ativo: ESTADO DO PERNAMBUCO / PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL /
PGE - PROCURADORIA GERAL - SEDE
Advogado(s) do Polo Ativo:
Polo Passivo: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO / ROSEMERE ANDRADE
SOARES DOS SANTOS
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: FRANCISCO JOSE DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO
Situação: Pautado
Procurador: CHARLES HAMILTON SANTOS LIMA
Órgão Colegiado: 2ª Câmara Direito Público - Recife
Data da Sessão: 11/07/2019
Ordem: 010
Número: 0026808-49.2016.8.17.2001 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 25/05/2017
Polo Ativo: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO / PGE – PROCURADORIA
DA FAZENDA ESTADUAL / PGE - PROCURADORIA DO CONTENCIOSO CíVEL
Advogado(s) do Polo Ativo:
Polo Passivo: DIAMANTE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME
Advogado(s) do Polo Passivo: LEONARDO LINS E SILVA(PE0038206-A)
Relator: FRANCISCO JOSE DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO
Situação: Pautado

Órgão Colegiado: 2ª Câmara Direito Público - Recife
Data da Sessão: 11/07/2019
Ordem: 011
Número: 0001702-35.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 08/02/2019
Polo Ativo: OSVALDO RABELO FILHO
Advogado(s) do Polo Ativo: ALCIDES PEREIRA DE FRANCA(PE699-A)
Polo Passivo: CAMARA MUNICIPAL DE GOIANA
Advogado(s) do Polo Passivo: PAULO ROBERTO TAVARES DA SILVA(PB3148-A)
Relator: JOSE IVO DE PAULA GUIMARAES
Situação: Pautado

Recife, 02.07.2019

Paulo José Pereira
Secretário de sessões

 

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09065 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0001935-03.2018.8.17.0000(0503565-8)



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

242

João Bruno Calafell Roig da Silva(PE026583) 002 0002250-29.2009.8.17.1590(0531845-2)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0002250-29.2009.8.17.1590(0531845-2)
Ênio Ricardo Cordeiro Lacerda(PE021373) 002 0002250-29.2009.8.17.1590(0531845-2)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0001935-03.2018.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0503565-8)
Impte. : DULCE FRANÇA DA SILVA (Idoso) (Idoso)
Def. Público : ANA CRISTINA SILVA PEREIRA COSTA - DEFENSORA PÚBLICA
Def. Público : MARIA CRISTINA DE ARAÚJO SAKAKI - DEFENSORA PÚBLICA
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Reprte : EVANDRO JOSÉ FRANÇA DA SILVA
Impdo. : SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : ANTONIO CESAR CAÚLA REIS - PROCURADOR
Procurador : Clênio Valença Avelino de Andrade
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Despacho : Despacho
Última Devolução : 18/06/2019 15:28 Local: Diretoria Cível

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0503565-8

IMPETRANTE: Dulce França da Silva

IMPETRADO: Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco

DESPACHO

1. Junte-se os comprovantes do depósito e do protocolamento do bloqueio Bacenjud.

2. Em seguida expeça-se alvará no valor de R$ 20.190,00 (vinte mil, cento e noventa reais) para a compra de 01 (uma) caixa da medicação,
devendo, ser requerido, nos meses subsequentes, a expedição dos alvarás referentes às demais caixas do remédio, juntando-se novo laudo
e receituário médico.

3. Intime-se o impetrante para assinar termo de compromisso e receber o alvará.

4. Em caso de regularização do fornecimento, uma vez comprovada, os valores remanescentes serão devolvidos ao Estado de Pernambuco.

P. e I.

Cumpra-se.

Recife, 11/06/2019.

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador José Ivo de Paula Guimarães

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

1

07

Praça da República, s/nº, 3º andar, Santo Antonio, Recife/PE

CEP: 50.010.040 - Fone: (081) 3182.0198.

002. 0002250-29.2009.8.17.1590 Apelação
(0531845-2)
Comarca : Vitória
Vara : Primeira Vara Cível Comarca Vitória Santo Antão
Apelante : Munícipio da Vitória de Santo Antão - PE
Advog : Ênio Ricardo Cordeiro Lacerda(PE021373)
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Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Leandro Raimundo de Lima
Advog : João Bruno Calafell Roig da Silva(PE026583)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Despacho : Despacho
Última Devolução : 01/07/2019 14:18 Local: Diretoria Cível

Apelação n° 0531845-2

Apelante: Município da Vitória de Santo Antão

Apelado(a): Leandro Raimundo de Lima

Relator: Des. José Ivo de Paula Guimarães

DESPACHO

Trata-se de apelação em face de sentença proferida nos autos da Ação de Cobrança, que fora julgada parcialmente procedente, conforme se
verifica às fls. 393/396.

O Recurso de Apelação Cível, na nova sistemática processual brasileira, está previsto nos artigos 1.009 e seguintes. A sua admissibilidade é de
competência exclusiva deste Sodalício, conforme dispõe o § 3°, do art. 1.010, do Novo Código de Processo Civil.

Sendo assim, observando a satisfação dos requisitos legais/formais, dos artigos 1.009, 1.010, 1.012 e 1.013 do NCPC:

i) Recebo o presente recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo, para o seu normal processamento;

ii) Após, retorne-me o feito para a análise e julgamento do mérito.

Cumpra-se.

Recife, 20 de junho de 2019.

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador José Ivo de Paula Guimarães

SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

______________________________________________________________________

2

16

Praça da República, S/N, 3º andar, Santo Antonio, Recife/PE.

CEP: 50.010.040 - Fone: (081) 3182.0198

 DESPACHOS

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09079 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
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Advogado Ordem Processo

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0004565-32.2018.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0515169-7)
Impte. : UMBERTO BATISTA DA SILVA (Idoso) (Idoso)
Def. Público : ANA CRISTINA SILVA PEREIRA COSTA - DEFENSORA PÚBLICA
Def. Público : MARIA CRISTINA DE ARAÚJO SAKAKI - DEFENSORA PÚBLICA
Impdo. : SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : ANTONIO CESAR CAÚLA REIS - PROCURADOR
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Relator Convocado : Juiz José André Machado Barbosa Pinto
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 20/06/2019 13:31 Local: Diretoria Cível

Mandado de segurança nº 515169-7

Impetrante: Umberto Batista da Silva.

Defensora Pública: Dra. Ana Cristina Silva Pereira Costa.

Impetrado: Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco.

Procurador: Dr. Antonio César Caúla Reis.

Relator: Des. RICARDO PAES BARRETO.

Relator Convocado: Juiz JOSÉ ANDRÉ MACHADO BARBOSA PINTO.

DECISÃO TERMINATIVA

Vistos, etc.

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, cuja pretensão é a obtenção do fornecimento do medicamento ENZALUTAMIDA
(XTANDI) 160 mg, via oral diariamente até a progressão da doença ou toxicidade limitante, conforme receituário médico de fls. 11.

Afirma o impetrante que é portador de Adenocarcinoma de Próstata com metástase óssea, resistente a castração hormonal e quimioterapia (CID
C 61), não dispondo de condições financeiras para custear o fornecimento do medicamento necessário ao seu tratamento.

Pugna pela concessão de liminar inaudita altera pars ao presente mandamus e, no mérito, requer seja concedida a segurança.

Decisão interlocutória, de fls. 26/27, deferindo a liminar requerida.

Embargos de declaração às fls. 37, alegando omissão na decisão quanto a determinação de apresentação de relatório médico atualizado
trimestralmente.

Decisão dos embargos às fl. 64, dando provimento ao recurso.

Informações às fls. 44/51, requerendo a denegação da segurança.

Petição apresentada pela Defensoria Pública requerendo a intimação pessoal do impetrante, através de Oficial de Justiça, para informar
pessoalmente a respeito da apresentação periódica das receitas médicas atualizadas trimestralmente.

Despacho às fls. 72, determinando a intimação pessoal do impetrante.

Certidão de fls. 77, infirmando o falecimento do impetrante anexando a certidão de óbito.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

A regra do art. 932, III1 do atual CPC, dispõe que cabe ao relator apreciar e decidir acerca de recurso nesta situação, impondo-se, nestes casos,
a negativa de seguimento a recurso prejudicado, isto é, superado por fato que lhe provoque a perda de objeto.

É neste sentido que se perfilha o escólio doutrinário, bastando relembrar a didática lição do processualista Barbosa Moreira, que nos ensina:

(...) diz-se prejudicado o recurso quando o mesmo perde o objeto, e, por conseguinte, cai no vazio o pedido de reforma ou anulação2.

Ademais, falecendo o impetrante, deve o mandado de segurança ser extinto, sem apreciação meritória, ante o seu caráter personalíssimo.

A jurisprudência do STF e STJ são firmes no sentido de que não é cabível a sucessão de partes, ante o caráter mandamental e a natureza
personalíssima da demanda, vejamos:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. TETO
CONSTITUCIONAL. VANTAGEM PESSOAL. MANDADO DE SEGURANÇA NA ORIGEM. FALECIMENTO DO IMPETRANTE.
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IMPOSSIBILIDADE DE SUCESSÃO PELO ESPÓLIO. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 1. Embargos de declaração opostos contra julgado
que negou provimento ao agravo interno em controvérsia que pleiteia a admissão de recurso extraordinário. 2. O presente processo tem origem
em mandado de segurança impetrado por servidor público estadual; a parte noticia o falecimento do impetrante (fl. 1.063, e-STJ). 3. Não é possível
o exame de mérito do presente feito, tampouco a sucessão processual para o espólio, uma vez que os mandados de segurança configuram
ação judicial de rito especial, marcado pelo seu caráter personalíssimo. Logo, a solução processual cabível é a extinção sem o exame do mérito,
nos termos da jurisprudência do STF: "(...) 1. O óbito do impetrante importa extinção do processo sem julgamento do mérito do mandado de
segurança, ainda que já tenha sido nele proferida decisão. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é assente no sentido de que o direito
postulado no mandado de segurança é de natureza personalíssima e, por isso, não admite a habilitação de eventuais herdeiros. (...)" (ED no ED
no EDv no AgR no AgR no ED no RE 221.452/DF, Relator Min. Edson Fachin, Tribunal Pleno, julgado em 1º/7/2016, Acórdão Eletrônico publicado
no DJe-167 em 10/8/2016). Embargos de declaração prejudicados. Processo extinto sem resolução do mérito (EDcl no AgInt nos EDcl nos EDcl
no RE nos EDcl no AgRg no RMS 31126/RJ, CE, rel. Min Humberto Martins, DJe de 23/03/2018).

Nesse contexto, da análise do presente writ, faço ver que de fato houve o falecimento da parte impetrante, em 29/11/2018, conforme faz prova
o atestado de óbito acostado às fls. 78.

Sendo assim, a teor das informações supracitadas, esvaiu-se o objeto da vertente impetração, nada mais havendo a ser apreciado no feito em
referência.

Pelo exposto, vislumbrando a perda superveniente do seu objeto, julgo extinto, sem resolução de mérito, o presente mandado de segurança, nos
termos do art. 485, IV, do CPC vigente, prejudicado o agravo interno interposto às fls. 75/83.

Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 105 do STJ.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.

 P. R. I.

 Recife, 17 de maio de 2019

 

 Juiz JOSÉ ANDRÉ MACHADO BARBOSA PINTO

 Desembargador substituto

96

1 Art. 932. Incumbe ao relator:

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

2 MOREIRA, José Carlos Barbosa. Comentários ao C.P.C, Forense, vol. V, 8ª ed., n.º 36.2

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

002. 0030292-35.1991.8.17.0001 Apelação
(0531710-4)
Comarca : Recife
Vara : Vara dos Executivos Fiscais Municipais
Apelante : MUNICÍPIO DO RECIFE
Procdor : OSWALDO NAVES VIEIRA JÚNIOR
Apelado : João das Chagas Ferreira
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Despacho : Despacho
Última Devolução : 20/06/2019 13:23 Local: Diretoria Cível

Apelação n° 0531710-4

Apelante: Município do Recife

Apelado(a): Oswaldo Naves Vieira Júnior
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DESPACHO

Trata-se de apelação em face de sentença proferida nos autos da Execução Fiscal, que fora julgada extinta, conforme se verifica às fls. 07/09.

O Recurso de Apelação Cível, na nova sistemática processual brasileira, está previsto nos artigos 1.009 e seguintes. A sua admissibilidade é de
competência exclusiva deste Sodalício, conforme dispõe o § 3°, do art. 1.010, do Novo Código de Processo Civil.

Sendo assim, observando a satisfação dos requisitos legais/formais, dos artigos 1.009, 1.010, 1.012 e 1.013 do NCPC:

i) Recebo o presente recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo, para o seu normal processamento;

ii) Após, retorne-me o feito para a análise e julgamento do mérito.

Cumpra-se.

Recife, 19 de junho de 2019.

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador José Ivo de Paula Guimarães

SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

______________________________________________________________________

1

16

Praça da República, S/N, 3º andar, Santo Antonio, Recife/PE.

CEP: 50.010.040 - Fone: (081) 3182.0198

VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09075 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0076326-62.2014.8.17.0001(0499056-3)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0022354-49.2012.8.17.0810(0510798-8)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0000112-92.2016.8.17.0960(0519975-1)
Danyel Denys M. de Souza(CE017451) 003 0000112-92.2016.8.17.0960(0519975-1)
JULIO HENRIQUE FERREIRA
PATRIOTA(PE001008B)

002 0022354-49.2012.8.17.0810(0510798-8)

Luís Alberto Gallindo Martins(PE020189) 003 0000112-92.2016.8.17.0960(0519975-1)
MARIA VITORIA GAVAZZA DE AQUINO(PE001155B) 002 0022354-49.2012.8.17.0810(0510798-8)
Marcos Antonio Inácio da Silva(PE000573) 004 0006019-65.2010.8.17.0990(0523561-6)
Mario Dutra de Miranda(PE005374) 001 0076326-62.2014.8.17.0001(0499056-3)
Valmir Oliveira da Silva Júnior(PE023541) 002 0022354-49.2012.8.17.0810(0510798-8)
Wilson Sales Belchior(PE001259A) 001 0076326-62.2014.8.17.0001(0499056-3)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:
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001. 0076326-62.2014.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0499056-3)
Protocolo : 2019/92021732
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DETRAN-

PE
Procdor : Luciane Barros de Andrade
Apelado : RAFAEL TIMULEAO RODRIGUES DA COSTA
Advog : Mario Dutra de Miranda(PE005374)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advog : Wilson Sales Belchior(PE001259A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DETRAN-

PE
Procdor : IZAC OLIVEIRA DE MENEZES JUNIOR
Embargado : RAFAEL TIMULEAO RODRIGUES DA COSTA
Advog : Mario Dutra de Miranda(PE005374)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advog : Wilson Sales Belchior(PE001259A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Proc. Orig. : 0076326-62.2014.8.17.0001 (499056-3)
Motivo : Apresentar resposta ao recurso
Vista Advogado : Mario Dutra de Miranda (PE005374 )

002. 0022354-49.2012.8.17.0810 Agravo na Apelação
(0510798-8)
Protocolo : 2019/92021602
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 3ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : Município de Jaboatão dos Guararapes
Advog : MARIA VITORIA GAVAZZA DE AQUINO(PE001155B)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : EDNA LEOTERIA DA SILVA PEREIRA e outros e outros
Advog : Valmir Oliveira da Silva Júnior(PE023541)
Agravte : Município de Jaboatão dos Guararapes
Advog : JULIO HENRIQUE FERREIRA PATRIOTA(PE001008B)
Advog : MARIA VITORIA GAVAZZA DE AQUINO(PE001155B)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : EDNA LEOTERIA DA SILVA PEREIRA
Agravdo : IRENILDA DE LIMA LIRA
Agravdo : JACILENE JOSÉ FARIAS DA SILVA
Agravdo : MARIA DO ROSÁRIO BARROS DA CUNHA
Agravdo : SUZIGLES VIEIRA BATISTA
Advog : Valmir Oliveira da Silva Júnior(PE023541)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Proc. Orig. : 0022354-49.2012.8.17.0810 (510798-8)
Motivo : Apresentar resposta ao recurso
Vista Advogado : Valmir Oliveira da Silva Júnior (PE023541 )

003. 0000112-92.2016.8.17.0960 Embargos de Declaração na Apelação
(0519975-1)
Protocolo : 2019/92021693
Comarca : Moreilândia
Vara : Vara Única
Apelante : Município de Moreilândia
Advog : Luís Alberto Gallindo Martins(PE020189)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Maria Lecicleide Cavalcante Freitas
Advog : Danyel Denys M. de Souza(CE017451)
Embargante : Município de Moreilândia
Advog : Luís Alberto Gallindo Martins(PE020189)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Maria Lecicleide Cavalcante Freitas
Advog : Danyel Denys M. de Souza(CE017451)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
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Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Proc. Orig. : 0000112-92.2016.8.17.0960 (519975-1)
Motivo : Apresentar resposta ao recurso
Vista Advogado : Danyel Denys M. de Souza (CE017451 )

004. 0006019-65.2010.8.17.0990 Embargos de Declaração na Apelação
(0523561-6)
Protocolo : 2019/92021385
Comarca : Olinda
Vara : 5ª Vara Cível
Apelante : AMERICO BARROS DOS PRAZERES JUNIOR
Advog : Marcos Antonio Inácio da Silva(PE000573)
Apelado : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : FLÁVIA MACIEL MALHEIROS E ROCHA
Embargante : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : Glayciane Vasconcelos
Embargado : AMERICO BARROS DOS PRAZERES JUNIOR
Advog : Marcos Antonio Inácio da Silva(PE000573)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Proc. Orig. : 0006019-65.2010.8.17.0990 (523561-6)
Motivo : Apresentar resposta ao recurso
Vista Advogado : Marcos Antonio Inácio da Silva (PE000573 )
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3ª Câmara de Direito Público

 

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09062 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Inaldo Bezerra Negromonte Filho(PE021856) 001 0001327-12.2012.8.17.0001(0435747-5)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0001327-12.2012.8.17.0001(0435747-5)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0001327-12.2012.8.17.0001 Apelação / Reexame Necessário
(0435747-5)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital
Autor : INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
Procdor : Eurico Paulino da Silva Neto
Réu : REGINALDO HONORIO DO NASCIMENTO
Advog : Inaldo Bezerra Negromonte Filho(PE021856)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Procurador : maria betânia silva
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Despacho : Despacho
Última Devolução : 02/07/2019 09:37 Local: Diretoria Cível

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 Trata-se de Reexame necessário e Apelação Cível interposta em face da sentença exarada pelo Juízo da 1ª Vara de Acidentes
do Trabalho desta Capital, que julgou procedente o pedido e condenou o "INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez acidentária e abono
anual, a partir da cessação do auxílio-doença acidentário".

 Analisando o conteúdo dos autos e com o fito de auxiliar no deslinde da causa, observei a necessidade de transformar o
feito em diligência, para a produção de novas e atuais provas.

 Nesse andar, com fulcro no art. 932, I, do CPC, determinei a intimação do autor da Ação, REGINALDO HONÓRIO DO
NASCIMENTO, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, juntasse aos autos, cópia da respectiva Comunicação de Acidente
de Trabalho - CAT, laudo médico atualizado (que guardasse correlação com a enfermidade motivadora da presente Ação) e documentos que
comprovassem/demonstrassem a sua atual situação profissional (onde trabalha, qual cargo/função, etc).

 Cumprida a diligência e ultrapassado o prazo acima estabelecido, a parte autora, estranhamente, quedou-se silente.

 Nesse andar, reitero a decisão de fls. 98/99 e determino nova intimação, desta vez, tanto da parte autora (diretamente)
quanto do advogado que a representa, salientando, ainda, que ambas as intimações deverão ser efetivadas através de oficial de justiça, através
dos necessários e legais expedientes.

 Após, retornem-me os autos conclusos.

 Recife, 28/05/2019.

Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

Relator

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Cível
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Relação No. 2019.09069 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

ANTÔNIO CARLOS C. D. M. JÚNIOR(PE09817) 003 0055070-05.2010.8.17.0001(0522736-9)
Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201) 004 0002044-46.2016.8.17.0110(0524395-6)
Edierges Galvão Antero de Oliveira(PE036443) 002 0000152-74.2016.8.17.0960(0518295-4)
Henrique Cesar lopes(PE000510A) 002 0000152-74.2016.8.17.0960(0518295-4)
Jacira Galvão Santos(PE017248) 001 0002429-64.2015.8.17.0001(0496739-5)
Josete Moreira Gomes(PE004881) 003 0055070-05.2010.8.17.0001(0522736-9)
Luís Alberto Gallindo Martins(PE020189) 002 0000152-74.2016.8.17.0960(0518295-4)
RENATA TATTIANE R. D. S. VERAS(PE031281) 004 0002044-46.2016.8.17.0110(0524395-6)
Rodolfo Macena de Siqueira(PE041684) 004 0002044-46.2016.8.17.0110(0524395-6)
Sóstenes de Souza Serafim(PE001489A) 002 0000152-74.2016.8.17.0960(0518295-4)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0002429-64.2015.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Neces
(0496739-5)
Protocolo : 2019/92021390
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital
Autor : INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
Procdor : Ana Flávia Dantas Cardoso Gomes
Réu : VALDECI FERREIRA DE SANTANA
Advog : Jacira Galvão Santos(PE017248)
Embargante : INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
Procdor : Glayciane Vasconcelos
Embargado : VALDECI FERREIRA DE SANTANA
Advog : Jacira Galvão Santos(PE017248)
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Proc. Orig. : 0002429-64.2015.8.17.0001 (496739-5)
Motivo : Apresentar respsota ao recurso
Vista Advogado : Jacira Galvão Santos (PE017248 )

002. 0000152-74.2016.8.17.0960 Embargos de Declaração em Reexame Necessário
(0518295-4)
Protocolo : 2019/92021317
Comarca : Moreilândia
Vara : Vara Única
Autor : Município de Moreilândia
Advog : Sóstenes de Souza Serafim(PE001489A)
Advog : Henrique Cesar lopes(PE000510A)
Réu : Maria Alcimeria Alves Lopes
Advog : Edierges Galvão Antero de Oliveira(PE036443)
Embargante : Município de Moreilândia
Advog : Luís Alberto Gallindo Martins(PE020189)
Embargado : Maria Alcimeria Alves Lopes
Advog : Edierges Galvão Antero de Oliveira(PE036443)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Proc. Orig. : 0000152-74.2016.8.17.0960 (518295-4)
Motivo : Apresentar respsota ao recurso
Vista Advogado : Edierges Galvão Antero de Oliveira (PE036443 )

003. 0055070-05.2010.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Neces
(0522736-9)
Protocolo : 2019/92021145
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara de Acidentes do Tabalho da Capital
Autor : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : Flávia Maciel Malheiros e Rocha
Réu : Carlos Roberto Serpa de Araújo
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Advog : ANTÔNIO CARLOS CAVALCANTI DE MATOS JÚNIOR(PE09817)
Advog : Josete Moreira Gomes(PE004881)
Embargante : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : RISONEIDE GONÇALVES DE ANDRADE
Embargado : Carlos Roberto Serpa de Araújo
Advog : ANTÔNIO CARLOS CAVALCANTI DE MATOS JÚNIOR(PE09817)
Advog : Josete Moreira Gomes(PE004881)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Proc. Orig. : 0055070-05.2010.8.17.0001 (522736-9)
Motivo : Apresentar respsota ao recurso
Vista Advogado : Antonio Carlos C. de Matos Junior (PE009817 )

004. 0002044-46.2016.8.17.0110 Embargos de Declaração na Apelação
(0524395-6)
Protocolo : 2019/131873
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca Afogados da Ingazeira
Apelante : O Municipio de Afogados da Ingazeira-PE
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)
Apelado : SANDRA LÚCIA DA SILVA
Advog : RENATA TATTIANE RODRIGUES DE SIQUEIRA VERAS(PE031281)
Embargante : O Municipio de Afogados da Ingazeira-PE
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)
Advog : Rodolfo Macena de Siqueira(PE041684)
Embargado : SANDRA LÚCIA DA SILVA
Advog : RENATA TATTIANE RODRIGUES DE SIQUEIRA VERAS(PE031281)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Proc. Orig. : 0002044-46.2016.8.17.0110 (524395-6)
Motivo : Apresentar respsota ao recurso
Vista Advogado : RENATA TATTIANE RODRIGUES DE SIQUEIRA VERAS (PE031281 )
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4ª Câmara de Direito Público

 TERMINATIVAS – 4ª CDP

Emitida em 02/07/2019
Diretoria Cível

Relação No. 2019.09053 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 004 0001438-87.2008.8.17.0210(0523679-3)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 007 0018904-95.2015.8.17.0001(0527288-8)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 009 0087291-02.2014.8.17.0001(0527732-1)
Alexandre Jorge Torres Silva(PE012633) 006 0010099-98.2014.8.17.1130(0526902-9)
Ana Lúcia de Góes Bezerra Alves(PE024231) 005 0072683-33.2013.8.17.0001(0525724-1)
Andreé Perazzo Dias da Silva(PE006536) 009 0087291-02.2014.8.17.0001(0527732-1)
Antônio Luiz de Moura Apolinário(PE008004) 010 0000540-71.2013.8.17.1480(0399317-9)
Isadora Coelho de Amorim(PE016455) 007 0018904-95.2015.8.17.0001(0527288-8)
Leonardo Santos Aragão(PE023115) 006 0010099-98.2014.8.17.1130(0526902-9)
Luiz Augusto Barros Júnior(PE018993) 004 0001438-87.2008.8.17.0210(0523679-3)
Michael Amaral Alencar Rocha(BA018184) 006 0010099-98.2014.8.17.1130(0526902-9)
Nairane Farias Rabelo Leitão(PE028135) 004 0001438-87.2008.8.17.0210(0523679-3)
Paulo Emanuel Perazzo Dias(PE020418) 009 0087291-02.2014.8.17.0001(0527732-1)
Rogério Anefálos Pereira(SP161253) 004 0001438-87.2008.8.17.0210(0523679-3)
Yonara de Freitas Barros(PE021195) 003 0002992-56.2018.8.17.0000(0508450-2)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 005 0072683-33.2013.8.17.0001(0525724-1)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 006 0010099-98.2014.8.17.1130(0526902-9)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0058358-78.1998.8.17.0001 Apelação
(0364424-0)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara dos Executivos Fiscais Municipais
Apelante : Município do Recife
Procdor : Herman Milanez Dantas Neto
Apelado : Carlos Alberto C Teixeira e Out
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 20/06/2019 15:36 Local: Diretoria Cível

Apelação Cível n° 0364424-0

Apelante: MUNICÍPIO DO RECIFE

Apelado: CARLOS ALBERTO C TEIXEIRA E OUT

Relator: Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

DECISÃO TERMINATIVA

Às fls. 69 o Município do Recife atravessa petição requerendo desistência da execução, tendo em vista que a Certidão de Dívida Ativa (CDA),
objeto do presente feito, não existe.

Ora, essa instância revisora está apresilhada a examinar tais demandas em grau de recurso, motivo pelo qual recebo o aludido petitório como
desistência do apelo, na forma do art. 998 do CPC em vigor, a implicar na perda superveniente do objeto recursal. Esclareço, por oportuno, que
o exame da desistência da ação deverá ser objeto de apreciação do juízo de piso.

Ante o exposto, acolho a desistência recursal e julgo prejudicada a apelação de fls. 44/52, ocasião em que determino a baixa dos autos à origem
para apreciação do pedido de desistência da execução contido na petição de fls. 69, da lavra do Município do Recife.

Publique-se.
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Após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à origem.

Recife, 20 de junho de 2019.

Josué Antônio Fonseca de Sena

Des. Relator

Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador Josué Antônio Fonseca de Sena

QUARTA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

AC 0364424-0 (01)

002. 0704493-65.1999.8.17.0001 Apelação
(0367446-8)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara dos Executivos Fiscais Municipais
Apelante : Fazenda Municipal
Procdor : Herman Milanez Dantas Neto
Procdor : Clênio Nogueira de Carvalho
Apelado : JOSE AUGUSTO NETTO DE MENDOCA
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 20/06/2019 15:36 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito Público

Gabinete Desembargador Josué Antônio Fonseca de Sena

Apelação cível nº 367446-8

Apelante: FAZENDA MUNICIPAL

Apelado: JOSÉ AUGUSTO NETTO DE MENDOCA

Relator: Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

DECISÃO MONOCRÁTICA

Vistos, etc.

Trata-se de apelação cível em face de sentença que extinguiu de ofício a execução fiscal de origem sem resolução.

Petição de à fl. 44, onde a parte apelante requer a desistência da execução.

Autos conclusos.

Feito este breve relato, decido pela homologação do pedido de desistência levado a efeito, declarando, com base no art. 485, VIII, do CPC, a
resolução do processo sem incursão meritória e sem carga sucumbencial.

Com o trânsito em julgado, baixem-se os autos.

P. R. I.

Recife, 24 maio de 2019.

Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

Relator
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003. 0002992-56.2018.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0508450-2)
Impte. : JOSÉ LEANDRO VERAS ALEXANDRE
Advog : Yonara de Freitas Barros(PE021195)
Impdo. : SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E DRIEITOS HUMANOS, Sr. PEDRO EURICO
Impdo. : SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RESSOCIALIZAÇÃO - SERES, CÍCERO

MÁRCIO DE SOUZA RODRIGUES
Litis.passivo : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : ANTONIO CESAR CAÚLA REIS - PROCURADOR
Procurador : Maria Helena Da Fonte De Carvalho
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Despacho : Despacho
Última Devolução : 20/06/2019 15:33 Local: Diretoria Cível

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete do Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

Seção de Direito Público

Mandado de Segurança Nº 0508450-2

Impetrante: José Leandro Veras Alexandre

Impetrado: Secretário de Justiça e Direitos Humanos

Litisconsorte Passivo: Estado de Pernambuco

Relator: Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar contra ato do Sr. Secretário de Justiça e Direitos Humanos (Pedro Eurico) e o executivo
de ressocialização - SERES (Cícero Márcio de Souza Rodrigues) e em Litisconsórcio Necessário o Estado de Pernambuco, que transferiu o
impetrante no exercício da atividade de Agente Penitenciário de sua lotação originária - Complexo Prisional de Buíque, para o Presidio de
Itaquitinga.

O impetrante alega, resumidamente, em suas razões, que o ato administrativo de transferência foi imotivado, sendo a suposta alegação de
necessidade de serviço utilizada de forma ilegítima, violando as seguintes premissas: a)ausência de fundamentação do ato; b) em face da violação
do direito do impetrante a sua regionalização, critério usado pela própria administração pública na seleção dos mesmos de forma inalterável;
c) ausência de prazo para assunção de suas novas funções, pois a Portaria SERES nº 463 de 13/06/2018 determinou que os mesmos se
apresentassem em Itaquitinga para trabalho de forma imediata violando o prazo legal pra início do novo exercício.

Em sucessivo, aduz que o complexo prisional de Buíque se encontra vinculado a região de desenvolvimento agreste meridional para o qual
prestou concurso e foi aprovado, enquanto o presídio de Itaquatinga, distante mais de 312km, encontra-se na região de desenvolvimento agreste
setentrional, para o qual o impetrante nunca prestou concurso.

Argumenta que a dita portaria traz, em seu teor a seguinte informação, in verbis:

"Considerando também que as Unidades Prisionais do Estado de Pernambuco e Unidades Administrativas da sede SERES, apresentam ASPS
do seu quadro de pessoal, mesmo com quantitativo aquém do previsto, sem que com isso importe em prejuízo à segurança penitenciária e à
administração pública"

Ressalta que não é razoável a remoção de servidores, diante de um quadro já defasado, sobretudo quando reconhecida tal situação pela própria
administração pública.

Anota que o dito ato normativo destoa por completo da resolução nº 1 do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, de 09 de março
de 2009, ao qual determina, em seu artigo 1º o quantitativo de 01 (um) Agente de Segurança Penitenciário, para cada 5 (cinco) detentos, bem
como não concedeu prazo para entrada de exercício, já que determinou apresentação de forma imediata.

Alega que a Portaria SERES nº 463 de 13/06/2018 não indica qual a motivação da mesma, e argumenta que os agentes de segurança penitenciária
selecionados para atender dita necessidade sejam retirados das unidades situadas na mesma região, nunca da região de desenvolvimento
agreste meridional.

Ao final, pugna pela concessão da liminar e, no mérito, a confirmação em definitivo da segurança, para reconhecer a ilegalidade do ato de remoção.

É o que cumpre relatar. Decido.
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Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Do cotejo dos autos, verifico que o Estado de Pernambuco, aduz a incompetência do TJPE para apreciar e julgar, originalmente, o presente
Mandado de Segurança (fls. 129-141), haja vista ser contra ato de Secretário Executivo de Estado.

Tenho que a irresignação merece guarida.

Nesse sentido:

"EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA EM FACE DE ATO PRATICADO POR SECRETÁRIO EXECUTIVO DE
RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA PARA ENCAMINHAR O WRIT À DISTRIBUIÇÃO PARA UMA DAS
VARAS DA FAZENDA PÚBLICA. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL PARA APRECIAR O FEITO.

1- Mandado de Segurança impetrado em face de ato do Secretário Executivo de Ressocialização do Estado.

2- Suscitada questão de ordem no sentido da incompetência do Colegiado para processar e julgar o feito.

3- O Grupo, à unanimidade, com a concordância do relator, decidiu remeter os presentes autos para distribuição a uma das Varas da Fazenda
Pública do primeiro grau da Comarca da capital.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Mandado de Segurança nº 0343012-0, em que figura como impetrante PAULA KATARINE
DOS SANTOS PIMENTEL e impetrado SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA EXECUTIVA DE RESSOCIALIZAÇÃO DO GOVERNO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO- SERES E OUTRO, acordam os Excelentíssimos Desembargadores do Grupo de Câmaras de Direito Público do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade, em sessão realizada no dia 11/02/2015, em declarar a sua incompetência
para apreciar este mandamus, e determinar a remessa dos autos ao primeiro grau, na forma do relatório e notas taquigráficas que passam a
integrar o presente julgado."

Diante da incompetência da 4ª Câmara de Direito Público para apreciar o presente mandamus em razão de a autoridade coatora ser o Secretário
de Ressocialização do Estado de Pernambuco, determino a distribuição a uma das Varas da Fazenda Pública do primeiro grau da Comarca
da capital.

Recife, 20 de junho de 2019.

Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

25

004. 0001438-87.2008.8.17.0210 Apelação / Reexame Necessário
(0523679-3)
Comarca : Araripina
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Araripina
Autor : MUNICIPIO DE ARARIPINA
Advog : Luiz Augusto Barros Júnior(PE018993)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Réu : Banco Panamericano S. A.
Advog : Rogério Anefálos Pereira(SP161253)
Advog : Nairane Farias Rabelo Leitão(PE028135)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 19/06/2019 15:55 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito Público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0523679-3 - Comarca de Araripina.
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Remetente: Juízo de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Araripina

Apelante: Município de Araripina.

Apelado: Banco Panamericano S.A.

DECISÃO TERMINATIVA

 Trata-se de Reexame Necessário e Apelação Cível interposta pela Fazenda Municipal, em face da sentença (fls. 132/137),
proferida na Ação de Execução Fiscal, a qual julgou improcedentes os pedidos formulados na exordial, "para decretar a NULIDADE do auto de
notificação, assim como do lançamento tributário, a inscrição de dívida ativa e o crédito tributário gerado, conforme descrito na inicial, impedindo
qualquer efeito negativo de sua cobrança à demanda".

Condenou, ainda, a parte autora/apelante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre
o valor atualizado da causa.

Em suas razões (fls. 142/147), o apelante pugna pela reforma do julgado, alegando que o serviço considera-se prestado no local do
estabelecimento do prestador do serviço, o qual seria a agencia da instituição financeira localizada no Município de Araripina, tendo em vista a
alteração realizada no art. 3º da Lei Complementar nº 116/2003, por meio da LC nº 157 de 29 de dezembro de 2016.

Contrarrazões apresentadas (fls. 152/162), pelo improvimento do Apelo.

Desnecessária Manifestação Ministerial (Súmula 189 do STJ).

Autos conclusos, passo a decidir monocraticamente.

O caso em comento trata-se de Execução Fiscal decorrente de arrendamento mercantil de veículos, matéria já pacificada no STJ no sentido
da ilegitimidade do município onde foi celebrado contrato e outros procedimentos administrativos, possuindo a legitimidade para a cobrança do
ISS sobre referida operação o ente federativo no qual são realizadas as decisões sobre a aprovação do financiamento, conforme aresto adiante
colacionado, com grifos para destaque:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DE ISS SOBRE ARRENDAMENTO MERCANTIL
FINANCEIRO. QUESTÃO PACIFICADA PELO STF POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RE 592.905/SC, REL. MIN. EROS GRAU, DJE
05.03.2010. SUJEITO ATIVO DA RELAÇÃO TRIBUTÁRIA NA VIGÊNCIA DO DL 406/68: MUNICÍPIO DA SEDE DO ESTABELECIMENTO
PRESTADOR. APÓS A LEI 116/03: LUGAR DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. LEASING. CONTRATO COMPLEXO. A CONCESSÃO DO
FINANCIAMENTO É O NÚCLEO DO SERVIÇO NA OPERAÇÃO DE LEASING FINANCEIRO, À LUZ DO ENTENDIMENTO DO STF. O
SERVIÇO OCORRE NO LOCAL ONDE SE TOMA A DECISÃO ACERCA DA APROVAÇÃO DO FINANCIAMENTO, ONDE SE CONCENTRA
O PODER DECISÓRIO, ONDE SE SITUA A DIREÇÃO GERAL DA INSTITUIÇÃO. O FATO GERADOR NÃO SE CONFUNDE COM A VENDA
DO BEM OBJETO DO LEASING FINANCEIRO, JÁ QUE O NÚCLEO DO SERVIÇO PRESTADO É O FINANCIAMENTO. IRRELEVANTE
O LOCAL DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, DA ENTREGA DO BEM OU DE OUTRAS ATIVIDADES PREPARATÓRIAS E AUXILIARES
À PERFECTIBILIZAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA, A QUAL SÓ OCORRE EFETIVAMENTE COM A APROVAÇÃO DA PROPOSTA PELA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. BASE DE CÁLCULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DA ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 148 DO CTN E 9 DO
DL 406/68. RECURSO ESPECIAL DE POTENZA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL PARCIALMENTE PROVIDO PARA JULGAR
PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO E RECONHECER A ILEGITIMIDADE ATIVA DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC PARA EXIGIR
O IMPOSTO. INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO 8/STJ. 1. O colendo STF já afirmou (RE 592. 905/SC) que ocorre o fato gerador da cobrança do ISS em contrato de arrendamento
mercantil. O eminente Ministro EROS GRAU, relator daquele recurso, deixou claro que o fato gerador não se confunde com a venda do bem
objeto do leasing financeiro, já que o núcleo do serviço prestado é o financiamento. 2. No contrato de arrendamento mercantil financeiro (Lei
6.099/74 e Resolução 2.309/96 do BACEN), uma empresa especialmente dedicada a essa atividade adquire um bem, segundo especificações
do usuário/consumidor, que passa a ter a sua utilização imediata, com o pagamento de contraprestações previamente acertadas, e opção de, ao
final, adquiri-lo por um valor residual também contratualmente estipulado. Essa modalidade de negócio dinamiza a fruição de bens e não implica
em imobilização contábil do capital por parte do arrendatário: os bens assim adquiridos entram na contabilidade como custo operacional (art. 11 e
13 da Lei 6.099/74). Trata-se de contrato complexo, de modo que o enfrentamento da matéria obriga a identificação do local onde se perfectibiliza
o financiamento, núcleo da prestação dos serviços nas operações de leasing financeiro, à luz do entendimento que restou sedimentado no
Supremo Tribunal Federal. [...] 7. O contrato de leasing financeiro é um contrato complexo no qual predomina o aspecto financeiro, tal qual
assentado pelo STF quando do julgamento do RE 592.905/SC, Assim, há se concluir que, tanto na vigência do DL 406/68 quanto na vigência da
LC 116/03, o núcleo da operação de arrendamento mercantil, o serviço em si, que completa a relação jurídica, é a decisão sobre a concessão, a
efetiva aprovação do financiamento. 8. As grandes empresas de crédito do País estão sediadas ordinariamente em grandes centros financeiros
de notável dinamismo, onde centralizam os poderes decisórios e estipulam as cláusulas contratuais e operacionais para todas suas agências
e dependências. Fazem a análise do crédito e elaboram o contrato, além de providenciarem a aprovação do financiamento e a conseqüente
liberação do valor financeiro para a aquisição do objeto arrendado, núcleo da operação. Pode-se afirmar que é no local onde se toma essa decisão
que se realiza, se completa, que se perfectibiliza o negócio. Após a vigência da LC 116.2003, assim, é neste local que ocorre a efetiva prestação
do serviço para fins de delimitação do sujeito ativo apto a exigir ISS sobre operações de arrendamento mercantil. 9. O tomador do serviço ao
dirigir-se à concessionária de veículos não vai comprar o carro, mas apenas indicar à arrendadora o bem a ser adquirido e posteriormente a
ele disponibilizado. Assim, a entrega de documentos, a formalização da proposta e mesmo a entrega do bem são procedimentos acessórios,
preliminares, auxiliares ou consectários do serviço cujo núcleo - fato gerador do tributo - é a decisão sobre a concessão, aprovação e liberação
do financiamento. [...] 12. Recurso Especial parcialmente provido para definir que: (a) incide ISSQN sobre operações de arrendamento mercantil
financeiro; (b) o sujeito ativo da relação tributária, na vigência do DL 406/68, é o Município da sede do estabelecimento prestador (art. 12); (c) a
partir da LC 116/03, é aquele onde o serviço é efetivamente prestado, onde a relação é perfectibilizada, assim entendido o local onde se comprove
haver unidade econômica ou profissional da instituição financeira com poderes decisórios suficientes à concessão e aprovação do financiamento
- núcleo da operação de leasing financeiro e fato gerador do tributo; (d) prejudicada a análsie da alegada violação ao art. 148 do CTN; (e) no caso
concreto, julgar procedentes os Embargos do Devedor, com a inversão dos ônus sucumbenciais, ante o reconhecimento da ilegitimidade ativa
do Município de Tubarão/SC para a cobrança do ISS.Acórdão submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ (REsp
1.060.210/SC, S1, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 28/11/2012).

In casu, a empresa executada tem sede em São Paulo - SP (docs. fls. 28/29 v. e 07/08 - Instrumento procuratório e Certidão de Dívida Ativa) e,
assim, é lá onde ocorre a efetiva prestação do serviço, determinando o sujeito ativo apto a exigir o ISS.
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Ademais, em casos tais como o sub judice, este Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido da ocorrência de lançamento ex officio pelos
Municípios pernambucanos visando à cobrança de ISS sobre as operações de leasing, utilizando-se das informações inseridas pelas instituições
financeiras no Sistema Nacional de Gravames.

Neste sentido, confira-se o aresto adiante colacionado com grifos para destaque:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. ISS. ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING). CONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO EXEQUENDO VICIADA. LANÇAMENTO INIDÔNEO. ILEGITIMIDADE ATIVA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL INVÁLIDO.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. EMPRESAS PERTENCENTES AO MESMO
GRUPO ECONÔMICO E SOLIDARIEDADE PASSIVA: INOCORRÊNCIA, NO CASO. NULIDADE DA CDA. PRECEDENTES DO STJ E DESTE
TJPE. AGRAVO PROVIDO. PROCESSO EXECUTIVO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. DECISÃO UNÂNIME. 1. Na origem, trata-se
de crédito tributário constituído, ex officio, mediante lançamento por arbitramento, à luz de informações inseridas pela parte executada no Sistema
Nacional de Gravames e depositadas junto ao DETRAN. 2. Ocorre que a circunstância de fato eleita para caracterizar o local da prestação de
serviço - qual seja o Município a que vinculado o ato de emplacamento - é totalmente inidônea para esse fim, visto que esse liame registral,
isoladamente considerado, não serve à identificação da competência para a tributação, pelo ISS, das operações de arrendamento mercantil.
3. Daí exsurge a ilegitimidade do Município de Nazaré da Mata para figurar como sujeito ativo do crédito tributário exequendo, eis que o local
do emplacamento não guarda nenhuma correlação com o local da prestação de serviços de arrendamento mercantil, seja este o domicílio do
prestador (antes da LC nº 116/03), seja este o endereço da unidade econômica ou profissional do estabelecimento concretamente responsável
pela operação de leasing (conforme a orientação fixada pelo STJ no REsp Repetitivo nº 1.060.210/SC). 4. Ademais, outros motivos igualmente
conduzem ao reconhecimento da inviabilidade do processo executivo em foco, sobretudo em função (i) da ausência de contraditório e ampla
defesa no curso do correspondente processo administrativo fiscal (formalidade indispensável, posto tratar-se de lançamento de ofício) e (ii) da
indicação indiscriminada de pessoas jurídicas diversas para figurarem como executadas (em dissonância com a iterativa jurisprudência do STJ
sobre o tema). 5. Diante desse cenário, impende reconhecer que os vícios acima apontados vulneram o processo administrativo de constituição
do crédito tributário e, por conseguinte, o próprio título extrajudicial que lastreia a ação de execução, sendo certo que a eventual substituição da
CDA jamais convalidaria tais defeitos. 6. Ponderadas essas circunstâncias, e considerando que a exceção de pré-executividade presta-se a evitar
o prolongamento de execução inviável (dispensando a parte executada de desnecessária constrição patrimonial), tem-se que a execução fiscal
em foco deve ser extinta, sem resolução de mérito, haja vista a invalidade do processo administrativo de constituição do crédito tributário (isto a
nulificar a CDA que dá esteio à pretensão executiva). 7. Agravo provido, em ordem a extinguir a ação de execução fiscal subjacente ao presente
recurso, com fulcro no art. 267, IV e VI, do CPC. 8. Diante do caso concreto, fixou-se a verba honorária devida pelo Município sucumbente em
5% (cinco por cento) do valor da execução, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (AI 239200-9, rel. Des Francisco José dos Anjos Bandeira de
Mello, 2CDP, rel. Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello, publicado no DJ 20/12/2012).

 Diante de todo o exposto, com fulcro no art. 932, V, "a", do CPC/15, nego provimento ao Reexame Necessário, prejudicando a
Apelação Cível, para manter a sentença hostilizada, a qual julgou improcedentes os pedidos formulados na exordial, "para decretar a NULIDADE
do auto de notificação, assim como do lançamento tributário, a inscrição de dívida ativa e o crédito tributário gerado, conforme descrito na inicial,
impedindo qualquer efeito negativo de sua cobrança à demanda."

Com o trânsito em julgado, baixem-se os autos ao juízo de origem, para fins de direito.

P. R. I.

 Recife, 10 de junho de 2019.

 Des. Itamar Pereira da Silva Júnior

 Relator

03/04

005. 0072683-33.2013.8.17.0001 Apelação
(0525724-1)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara da Fazenda Pública
Autos Complementares : 03210157 Agravo de Instrumento Agravo de Instrumento
Apelante : ELIAS AMARAL VALÕES
Apelante : ELIAS TELES PEREIRA
Apelante : Expedito Pinto da Silva
Apelante : EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS
Apelante : FRANCISCO NOGUEIRA DE CARVALHO
Apelante : FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES
Apelante : FRANCISCO PINHEIRO GOMES DA SILVA
Apelante : GIVALDO ALENCAR DA SILVA
Apelante : HELENO EVARISTO DA SILVA
Apelante : JOSE NUNES DE CARVALHO
Apelante : VALDEMAR MOREIRA DOS SANTOS
Apelante : IVO RICARDO FLORENCIO
Apelante : LUCIANO PEREIRA DE MELO
Advog : Ana Lúcia de Góes Bezerra Alves(PE024231)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Estado de Pernambuco
Apelado : FUNAPE - FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO ESTADO DE

PERNAMBUCO
Procdor : Paulo Sérgio Cavalcanti Araújo
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Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 20/06/2019 18:21 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito Público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Apelação Cível nº 0525724-1 - Comarca do Recife.

Apelantes: Elias Amaral Valões e Outros.

Apelados: Estado de Pernambuco e Outro.

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se da Apelação Cível interposta em face da sentença (fls. 190/191) na Ação Ordinária com pedido de antecipação de tutela, a qual deferindo
a tutela antecipada (fls. 86/87v.), julgou parcialmente procedente o pedido exordial para, "determinar que o réu pague aos autores, a partir da
edição da Lei Complementar 291/2014 a Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo e Gratificação de Risco de Atividade de Defesa Civil,
conforme sejam os proventos oriundos de cargos de policial ou bombeiro militar"

Sucumbência recíproca condenou, ainda, as partes em honorários fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), deixando suspensa a execução da
verba sucumbencial da parte autora, nos termos do art. 98 do CPC.

Em suas razões recursais (fls. 194/204), o apelante alega, preliminarmente a legitimidade passiva do Estado de Pernambuco, e no mérito
a inclusão nos vencimentos dos autores/apelantes, a Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo e Gratificação de Risco de Atividade
de Defesa Civil, nos termos da Lei Complementar nº 59/2004, pois A SENTENÇA RECONHECEU O DIREITO À IMPLANTAÇÃO DAS
GRATIFICAÇÕES SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI Nº 291/2014.

Pugnam, ao final, pelo provimento do apelo.

Em contrarrazões (fls. 208/215), os apelados requerem o não provimento do recurso.

Manifestação da douta Procuradoria de Justiça (fls. 231/232), pela ausência de interesse.

Autos conclusos.

É o relatório, passo a decidir.

De proêmio, entendo merecer respaldo a prefacial suscitada, impende destacar a legitimidade tanto do Estado de Pernambuco como da FUNAPE
para figurarem no pólo passivo da demanda que busca a incorporação da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo aos proventos de
aposentadoria e pensão.

Isso porque o artigo 94 caput da Lei Complementar Estadual nº 28/00 determina a responsabilidade solidária entre o Estado de Pernambuco e
a FUNAPE no pagamento dos benefícios previdenciários, nos seguintes termos, in litteris:

Art. 94. O Estado é solidariamente responsável, para com a FUNAPE e para com os Fundos criados por esta Lei Complementar, conforme o
caso, pelo pagamento dos benefícios previdenciários, a que fizerem jus os segurados, na forma prevista nesta Lei Complementar.

Nesse sentido é o posicionamento firmado por este E. Tribunal de Justiça, como se depreende da ementa a seguir transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO VÁLIDA DE PROCURADORES DO ESTADO. RECURSO NÃO-PROVIDO. 1. O Estado
do Rio Grande do Norte ingressou com recurso especial, com fulcro no art. 105, III, "c", da Constituição Federal, contra acórdão recorrido que
não acolheu agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória em ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada pela
preliminar de intempestividade. 2. A singularidade de cada caso concreto é que dá suporte ao convencimento do julgador para fundamentar sua
decisão. O Ministério Público, em parecer exarado, defende a preliminar de intempestividade, bem como assim também entendeu o Tribunal a
quo, pois a publicação em questão informou dois nomes de dois procuradores do estado, ambos atuantes na Procuradoria Regional de Mossoró,
sendo um deles efetivamente procurador regional, preenchendo condição satisfatória para sua identificação e, por conseguinte, válida a intimação,
tornando descabida a alegada contrariedade ao art. 236, § 1o, do CPC. De tal modo, que, no caso em exame, não se caracteriza o apontado
defeito processual; ao revés, os autos revelam ter sido atendida a exata finalidade da intimação dirigida ao estado recorrente, que, de fato, recebeu
com precisão as informações processuais indispensáveis ao exercício de sua ampla defesa. 3. Recurso não-provido. (STJ; REsp 1014121 / RN;
PRIMEIRA TURMA; rel. Ministro JOSÉ DELGADO; julgado em: 01/04/2008).

Feitas essas considerações, entendo perfeitamente cabível a inclusão do Estado de Pernambuco no polo passivo da demanda, razão pela qual
acolho a preliminar sub examine.

Ultrapassada a questão prefacial, passarei à análise do mérito.

A matéria de fundo da presente apelação cível cinge-se em saber se a mencionada Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo e Gratificação
de Risco de Atividade de Defesa Civil possui caráter general ou propter laborem, questão decisiva para determinar se extensível, ou não, aos
aposentados e pensionistas.
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O art. 1º da Lei Complementar Estadual nº 59/2004 define cinco grupos de atuação da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, e dentre eles,
prevê o policiamento ostensivo (inciso I).

Por sua vez, o art. 2º conceitua e determina as áreas de atuação desse grupo, in litteris:

Art. 2º - O serviço de Policiamento Ostensivo constitui atividade-fim da Polícia Militar e abrange as ações de segurança pública preventivas e
repressivas, com vistas à preservação da ordem pública interna, compreendendo o policiamento de radiopatrulha, o policiamento de guarda dos
estabelecimentos prisionais, das sedes dos Poderes Estaduais e dos estabelecimentos públicos, o policiamento de trânsito urbano e rodoviário,
o policiamento de choque e demais modalidades previstas no artigo 24 da Lei nº 11.328, de 11 de janeiro de 1996.

Ademais, o art. 8º da LC 59/04 cuidou de instituir a Gratificação de Policiamento Ostensivo. Já o artigo 12º, da mesma lei, criou, respectivamente,
a Gratificação de Atividade de Defesa Civil, in verbis:

Art. 8º Fica criada a Gratificação de Policiamento Ostensivo a ser concedida aos militares em efetivo serviço ativo na Polícia Militar, que
desenvolvam as atividades previstas no art. 2º desta Lei Complementar e que, cumulativamente, estejam lotados nas Unidades Operacionais
da Corporação (Batalhões e Companhias Independentes) e nos Órgãos de Direção Executiva (Comandos de Policiamento), mediante ato de
designação específica, cumprindo escala permanente de Policiamento Ostensivo.

§ 1º A Gratificação prevista no caput, a partir da vigência deste parágrafo, passa a ser extensível aos policiais militares na inatividade e aos
respectivos pensionistas.

§ 2º Os policiais militares na inatividade e os respectivos pensionistas, que possuírem ação judicial em curso, pleiteando a percepção da
Gratificação de que trata o caput, deverão, como condição para fruição do benefício, desistir da ação judicial e renunciar aos direitos dela
decorrentes, mediante assinatura de termo de transação judicial indicado no Anexo III desta Lei Complementar.

Art. 12. Fica criada a Gratificação de Atividade de Defesa Civil a ser concedida aos bombeiros militares em efetivo serviço ativo no Corpo de
Bombeiros Militar que estejam lotados nas Unidades Operacionais e no Comando de Serviços Técnicos e, cumulativamente, concorram à escala
permanente de execução das atribuições descritas no art. 3º desta Lei Complementar, mediante ato de designação específico.

§ 1º A Gratificação prevista no caput, a partir da vigência deste parágrafo, passa a ser extensível aos bombeiros militares na inatividade e aos
respectivos pensionistas.

§ 2º Os bombeiros militares na inatividade e os respectivos pensionistas, que possuírem ação judicial em curso, pleiteando a percepção da
Gratificação de que trata o caput, deverão, como condição para fruição do benefício, desistir da ação judicial e renunciar aos direitos dela
decorrentes, mediante assinatura de termo de transação judicial indicado no Anexo III desta Lei Complementar.

Este Sodalício pacificou através da Súmula n° 129, a extensão aos inativos, in verbis:

Súmula nº 129 - A Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, instituída pela Lei Complementar Estadual n. 59, de 2004, possui caráter
de generalidade, sendo extensível aos militares inativos e aos pensionistas.

Outro não é o entendimento acerca da Gratificação de Risco de Atividade de Defesa Civil com relação aos bombeiros aposentados e seus
pensionistas, in verbis:

EMBARGOS INFRINGENTES. ACÓRDÃO POR MAIORIA PROFERIDO EM APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO. BOMBEIRO MILITAR
INATIVO. GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE DEFESA CIVIL. CARÁTER GERAL. EXTENSÃO AOS INATIVOS. ADMISSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO. 1. O e. Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco tem posicionamento no sentido de que as vantagens de natureza genérica
percebidas pelos funcionários da ativa devem ser extensíveis aos inativos e pensionistas, na esteira do posicionamento da Corte Suprema de
Justiça. Aos Bombeiros Militares inativos, é devida a Gratificação de Risco de defesa Civil, tal qual é devida aos policiais militares inativos a
Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, já que, segundo posicionamento uníssono, possui caráter de generalidade, a consubstanciar
tal extensão. 2. A Lei Complementar nº. 59/2004, ao criar a vantagem em comento, definiu a sua concessão para todos os tipos de atividade, pois
todas as atividades que podem ser exercida pelos militares estão enumeradas no artigo 8 e 12º. 3. Então, em respeito à Constituição Federal,
os benefícios concedidos aos servidores da ativa, com caráter de generalidade, devem ser extensivos aos pensionistas e inativos. 4. Recurso
desprovido. (TJPE - EI 0307474-4, Grupo de Câmaras de Direito Público, rel. des. Jorge Américo Pereira de Lira, DJe de 07/11/2014)

Desta feita, sendo pacífico neste E. Tribunal de Justiça o entendimento acerca do caráter genérico da Gratificação de Risco de Policiamento
Ostensivo e da Gratificação de Risco de Atividade de Defesa Civil, elas devem ser estendidas aos aposentados e pensionistas da polícia militar
e do corpo de bombeiros respectivamente, em nome do princípio da isonomia, conforme posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal Federal.

Entretanto, o termo inicial para percepção da gratificação pretendida é 02/09/2008, haja vista a prescrição quinquenal, pois a presente ação foi
distribuída em 02/09/2013.

Desse modo, da análise dos documentos colacionados nos autos (fls. 23, 30, 35, 41, 46, 50, 54, 59, 64, 69, 74, 78 e 83), restou comprovado que
os autores não perceberam qualquer das gratificações previstas na LC 59/2004 quando da passagem para inatividade.

A par disso, a jurisprudência do STF é firme no sentido de determinar a extensão aos aposentados e pensionistas das vantagens de natureza
genérica percebidas pelos funcionários da ativa, em nome do princípio da isonomia, conforme se depreende do aresto a seguir transcrito:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. POLICIAL MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO. "GRATIFICAÇÃO
DE RISCO DE POLICIAMENTO OSTENSIVO". 1. EXTENSÃO AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 2.
NATUREZA DA VANTAGEM. CONTROVÉRSIA DECIDIDA À LUZ DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
é firme no sentido de que as vantagens de natureza genérica, concedidas ao pessoal da ativa, são extensíveis aos aposentados e pensionistas,
em nome do princípio da isonomia, nos termos do § 8º do art. 40 (na redação anterior à EC 41/2003) da Magna Carta. 2. A discussão acerca da
natureza jurídica de parcelas remuneratórias devidas a servidores públicos é de índole eminentemente infraconstitucional. Pelo que é de incidir
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a Súmula 280/STF. Agravo regimental desprovido. (AI 831281 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011,
DJe-104 DIVULG 31-05-2011 PUBLIC 01-06-2011 EMENT VOL-02534-03 PP-00462) (grifo nosso).

 Pelo exposto, acolho a preliminar, incluindo o Estado de Pernambuco no polo passivo da ação, e dou provimento a Apelação
Cível, apenas para modificar o momento da implantação da gratificação, o qual deverá ser nos termos da Lei Complementar n.°59/2004, respeitada
a prescrição qüinqüenal, mantendo a sentença quanto à incorporação aos proventos dos autores o valor da Gratificação de Risco de Policiamento
Ostensivo, para os militares estaduais inativos, e gratificação de risco de atividade de Defesa Social, aos bombeiros militares inativos.

Aplicação de juros de mora e correção monetária em consonância com os Enunciados nº 11 e 20, aprovados na Seção de Direito Público deste
Sodalício, em sessão administrativa de 07/05/2018.

Após o trânsito em julgado, baixem-se os autos ao juízo de origem.

 P. R. I.

 Recife, 11 de junho de 2019.

 Des. Itamar Pereira da Silva Júnior

 Relator

006. 0010099-98.2014.8.17.1130 Apelação
(0526902-9)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : Município de Petrolina
Advog : Alexandre Jorge Torres Silva(PE012633)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DE PETROLINA

- IGEPREV
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA SANTOS
Advog : Michael Amaral Alencar Rocha(BA018184)
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 20/06/2019 18:21 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito Público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Apelação Cível nº 0526902-9 - Comarca de Petrolina.

Apelantes: Município de Petrolina e Instituto da Gestão Previdenciária do Município de Petrolina - IGEPREV.

Apelada: Maria Ribeiro de Almeida Santos.

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença (fls. 16/18), a qual julgou procedente o pleito autoral, no sentido de compelir o Instituto
recorrente ao adimplemento, conforme planilha anexada, haja vista o reconhecimento da existência de crédito exequendo, decorrente de decisão
condenatória proferida na Ação Coletiva tombada sob o nº 0006563-21.2010.8.17.1130, cuja mesma constituiu título executivo judicial, com a
consequente expedição de precatório/RPV à presidência do TJPE.

Por último, condenou o apelante, Instituto de Gestão Previdenciária do Município de Petrolina- IGEPREV, ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da dívida a ser adimplida.

Em suas razões (fls. 20/23 e 25/28), a Apelante alega, em suma, a impossibilidade de condenação em honorários sucumbenciais, pois não houve
impugnação pelas demandadas, não tendo sido oferecida qualquer oposição ou resistência ao pedido exequendo.

Ao final, pugna pelo provimento da apelação.

Apresentadas contrarrazões (fls. 30/31).

Manifestou-se a douta Procuradoria de Justiça às fls. 43/44, pela ausência de interesse.

Autos conclusos.

É o relatório, decido monocraticamente.
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Ingressou a autora/recorrida com a ação nominada, equivocadamente, de Liquidação individual de Sentença, requerendo, em verdade, A
EXECUÇÃO DO TITULO JUDICIAL, nos termos da planilha de fls. 08/10, decorrente de Ação Coletiva nº 0006563-21.2010.8.17.1130, transitada
em julgado (fls. 13), na qual os apelantes foram condenados a restituir os valores recolhidos indevidamente à título de contribuição previdenciária
sobre o abono de férias.

Devidamente citado para cumprir o julgado (fls. 15), podendo opor embargos à execução, deixaram os recorrentes transcorrer in albis o prazo
assinalado.

Ora, sabe-se que em processo de execução contra a Fazenda Pública, baseado em título judicial derivado de ação coletiva, são devidos os
honorários advocatícios, mesmo não havendo oposição ou resistência por parte do Ente Público, conforme Súmula 345 do STJ, in verbis:

SÚMULA N. 345:

São devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda que não
embargadas.

Sendo este o entendimento deste Sodalício em recente julgado:

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (CONTRA A FAZENDA PÚBLICA), DERIVADO DE AÇÃO COLETIVA. AUSÊNCIA
DE OBJEÇÃO DA FAZENDA EXECUTADA. CABÍVEL A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, NOS MOLDES DA SÚMULA Nº 345, DO STJ.
INAPLICABILIDADE DA REGRA DO ART. 1º-D, DA LEI Nº 9.494/97. APELO IMPROVIDO. 1. Apesar de nominar o feito de "Ação de Liquidação
Individual", a autora em verdade requereu, a final, a citação das partes demandadas para opor embargos à execução, na forma do art. 730 do
CPC/73. 2. Assim, trata-se, em verdade, de processo de execução em face da Fazenda Pública, com lastro em título judicial derivado de ação
coletiva. 3. A sentença apelada julgou procedente o pedido formulado na referida 'ação de liquidação individual de sentença coletiva', em face
da qual o IGPREV apelante não se opôs. 4. Nesse cenário, razão assiste à exequente/apelada ao afirmar a incidência, na hipótese, da Súmula
nº 345 do STJ, nos termos da qual "são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções individuais de sentença proferida
em ações coletivas, ainda que não embargadas". 5. Com efeito, em sede de Embargos de Divergência em Recurso Especial (EREsp 675766), o
STJ fixou entendimento no sentido de afastar a aplicação da regra do art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97 - que dispensa a condenação em honorários
em execuções contra a Fazenda Pública não embargadas - às hipóteses de execuções não embargadas (pela Fazenda devedora) de sentenças
proferidas em ações coletivas. 6. Apelo improvido, à unanimidade. (Apelação 495026-90013166-71.2014.8.17.1130, Rel. Francisco José dos
Anjos Bandeira de Mello, 2ª Câmara de Direito Público, julgado em 08/02/2018, DJe 23/02/2018).

Dessa forma, correta a sentença a qual condenou o IGEPREV ao pagamento do ônus sucumbencial no percentual fixado em 10% (dez por cento)
sobre a condenação, por se mostrar o valor arbitrado condizente com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Pelo exposto, com fulcro no art. 932, IV, "a", do CPC/15, nego provimento ao recurso de Apelação, por estar a sentença de acordo com o
preconizado na Súmula 345 do STJ.

Com o trânsito em julgado, baixem-se os autos ao juízo de origem, para fins de direito.

 P. R. I.

 Recife, 10 de junho de 2019.

Des. Itamar Pereira da Silva Júnior

Relator

007. 0018904-95.2015.8.17.0001 Apelação / Reexame Necessário
(0527288-8)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital
Autor : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procdor : Adriana Gondin Michiles
Réu : DIENES MARIA DE MELO SILVA
Advog : Isadora Coelho de Amorim(PE016455)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Procurador : Lucia de Assis
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 20/06/2019 18:21 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito Público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0527288-8- Comarca do Recife;

Remetente: Juízo da 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital.
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Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Apelado: Dienes Maria de Melo Silva.

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de Reexame Necessário e Apelação Cível, em face de sentença (fls. 112/117), que julgou procedente a presente ação acidentária,
para condenar o INSS ao pagamento da "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ acidentária, mais o abano anual, com DIB a partir da cessação
administrativa do auxílio-doença, ocorrida em 26/07/2013 (fls. 16)". Honorários advocatícios no percentual de 20% (art. 20, §3º e 4º, do CPC/73),
nos termos da Súmula 111/STJ, bem como os conratuais.

Em suas razões (fls. 121/124), o INSS requer a reforma do julgado, aduzindo, em síntese, inexistir no presente processo prova capaz de corroborar
com o deferimento do benefício concedido, não restando, portanto, preenchidos os requisitos elencados na Lei n° 8.213/91.

Requer, ao final, o pronunciamento dos dispositivos legais constantes do apelo para efeitos de prequestionamento.

Contrarrazões (fls. 127/130).

Parecer Ministerial às fls. 141/142, opinando pelo improvimento da remessa necessária, mantendo-se a sentença.

Autos conclusos.

É o relato, passo a decidir monocraticamente.

Denota-se que a autora/apeladoa laborava como AJUDANTE DE PRODUÇÃO (fls. 27), tendo sido diagnosticado com PROBLEMAS NA COLUNA
VERTEBRAL - CID M 54.4, conforme laudo médico (fls. 18), o que ensejou a concessão do auxílio-doença acidentário - espécie 91 até 26/07/2013
(fls. 16).

Reconhecendo, assim, a própria Autarquia Previdenciária o nexo de causa e efeito entre o trabalho desenvolvido pela suplicante e as lesões por
ela experimentadas, quando, administrativamente, concedeu o benefício acima referido (espécie 91).

Nota-se, ainda, que o laudo elaborado pelo Expert (fls. 67/76 - datado de 19/09/2017) concluiu pela presença de nexo causal e constatou "a
paciente é portadora de incapacidade total e permanente para exercer a atividade que exercia à época do acidente, podendo EXERCER OUTRA
ATIVIDADE APÓS REABILITAÇÃO PROFISSIONAL, que possibilite o uso de sua capacidade residual para outra atividade, que não exija esforço
físico de média intensidade e nem sobrecarga sobre as articulações da coluna cervical, lombosacra e ombros" (quesito nº 8, fls. 75).

Nesse contexto, após a análise das questões de fato e de direito debatidas nos presentes autos, resta incontroverso ter a autora/recorrida
adquirido doença decorrente do labor, necessitando de afastamento para tratamento de saúde, fazendo jus ao recebimento do auxílio-doença
acidentário (B91), com base nos artigos 59 e 62, da Lei 8.213/91, in verbis:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de
reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. NÃO CESSARÁ O BENEFÍCIO ATÉ QUE SEJA DADO COMO HABILITADO PARA
O DESEMPENHO DE NOVA ATIVIDADE que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.
REQUISITOS NECESSÁRIOS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. É devido o auxílio-doença ao
segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades
laborais. Assentando o Tribunal a quo estarem demonstrados os requisitos necessários à concessão do benefício previdenciário, a alegação em
sentido contrário, em sede de recurso especial, exige o exame do acervo fático-probatório, procedimento vedado a teor da Súmula 7/STJ. 2.
Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ. AgRg no AEsp 220768/PB. Relator: Min. Mauro Campbell Marques. Data do Julgamento:
06/11/2012).

Oportuno, esclarecer que, o auxílio-doença acidentário (B91), deverá ser concedido, desde a sua cessação administrativa (compensando-se os
valores percebidos mediante tutela antecipada) - ATÉ A CONCLUSÃO DA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL (que deverá ser promovida pelo
INSS) e, após deverá ser convertido em AUXÍLIO-ACIDENTE (B94), mais o abono anual, com base no art. 86, da Lei nº 8.213/91.

Segue a transcrição do entendimento firmado em sede de recurso repetitivo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS:
COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE E DA REDUÇÃO PARCIAL DA CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O TRABALHO.
DESNECESSIDADE DE QUE A MOLÉSTIA INCAPACITANTE SEJA IRREVERSÍVEL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PARECER
MINISTERIAL PELO PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91, para
que seja concedido o auxílio-acidente, necessário que o segurado empregado, exceto o doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial
(art. 18, § 1o. da Lei 8.213/91), tenha redução permanente da sua capacidade laborativa em decorrência de acidente de qualquer natureza. 2.
por sua vez, o art. 20, i da lei 8.213/91 considera como acidente do trabalho A DOENÇA PROFISSIONAL, PROVENIENTE DO EXERCÍCIO DO
TRABALHO PECULIAR À DETERMINADA ATIVIDADE, enquadrando-se, nesse caso, as lesões decorrentes de esforços repetitivos. 3. Da leitura
dos citados dispositivos legais que regem o benefício acidentário, constata-se que não há nenhuma ressalva quanto à necessidade de que a
moléstia incapacitante seja irreversível para que o segurado faça jus ao auxílio-acidente. 4. Dessa forma, será devido o auxílio-acidente quando
demonstrado o nexo de causalidade entre a redução de natureza permanente da capacidade laborativa e a atividade profissional desenvolvida,
sendo irrelevante a possibilidade de reversibilidade da doença. Precedentes do STJ. 5. Estando devidamente comprovado na presente hipótese



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

263

o nexo de causalidade entre a redução parcial da capacidade para o trabalho e o exercício de suas funções laborais habituais, não é cabível
afastar a concessão do auxílio-acidente somente pela possibilidade de desaparecimento dos sintomas da patologia que acomete o segurado, em
virtude de tratamento ambulatorial ou cirúrgico. 6. Essa constatação não traduz, de forma alguma, reexame do material fático, mas sim valoração
do conjunto probatório produzido nos autos, o que afasta a incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte. 7. Recurso Especial provido. (REsp
1112886/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 12/02/2010)

Confira-se, ainda, o entendimento sumulado desse Eg. TJPE:

Súmula 115/TJPE: A lesão ocupacional redutora da capacidade laboral, mesmo que em grau mínimo, enseja a percepção do benefício acidentário,
desde que comprovado o nexo etiológico entre o infortúnio e a atividade laborativa do segurado.

Com relação ao ônus sucumbencial, por se tratar de decisão ilíquida, a definição do percentual que incidirá sobre as prestações vencidas até a
sentença (Súmula nº 111 do STJ), somente ocorrerá quando liquidado o julgado, com fulcro no art. 85, §4º, II, do CPC/15.

Feitas estas considerações, com fulcro no art. 932, V, "a", do CPC/15, dou parcial provimento a remessa necessária, julgando prejudicado o apelo,
reformando a sentença no sentido de condenar o INSS ao pagamento auxílio- doença (B91), a partir do dia seguinte ao da cessão administrativa,
ocorrido em 26/07/2013 (fls. 16) (compensando-se os valores percebidos mediante tutela antecipada) - ATÉ A CONCLUSÃO DA REABILITAÇÃO
PROFISSIONAL (que deverá ser promovida pelo INSS) e, após, deverá ser concedido o auxílio-acidente (B94), mais abono anual. Todavia,
no caso de ser considerada insuscetível de reabilitação deverá ser concedida a aposentadora por invalidez. Os honorários advocatícios serão
fixados quando liquidado o julgado, nos termos do art. 85, §4º, II e da Súmula 111/STJ, e aplicados os Enunciados nº 11, 14 e 25, da Seção de
Direito Público, no que tange aos juros e correção monetária.

Com o trânsito em julgado, baixem-se os autos ao juízo de origem, para fins de direito.

P. R. I.

Recife, 11 de junho de 2019.

Des. Itamar Pereira da Silva Júnior

Relator

008. 0093379-90.2013.8.17.0001 Apelação
(0527354-7)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : Estado de Pernambuco
Procdor : Arsenia Parente Breckenfeld
Apelado : GRINAURIA MEDEIROS RAIMUNDO
Def. Público : João Paulo Guedes Acioly
Procurador : Andrea Fernandes Nunes Padilha
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 20/06/2019 18:21 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito Público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Apelação Cível nº 0527354-7 - Comarca de Recife.

Apelante: Estado de Pernambuco.

Apelada: Grinauria Medeiros Raimundo.

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de Apelação Cível diante da sentença (fls. 96/96v) a qual julgou procedente a Ação de Obrigação de Fazer, confirmando a tutela
antecipada (fls. 30), no sentido de determinar ao Estado de Pernambuco o fornecimento do medicamento BEVACIZUMABE (AVASTIN), conforme
prescrição médica, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Em suas razões recursais (fls. 99/110), de proêmio suscita o apelante a responsabilidade primária da União, em razão desta manter serviço de
assistência oncológica, através de financiamento direto dos CACON's (centro de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e UNACON's
(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia), conforme Portaria nº 2.439/05.

Tece considerações, ainda, sobre a necessidade de observância ao princípio da separação dos poderes, reserva do possível e da isonomia,
bem como ausência de comprovação da eficácia exclusiva do remédio indicado, com ausência de registro na Anvisa, bem como a inobservância
aos PCDT's (Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas estabelecidos pelo Ministério da Saúde) para fornecimento da medicação postulada
e, ainda, existir política pública especifica para a assistência aos pacientes com câncer.
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Insurge-se quanto a fixação de multa diária no valor de R$ 500,00 (mil reais), não podendo configurar ônus excessivo e seja dado prazo razoável
para que se cumpra a decisão.

Contrarrazões (fls. 119/130) para manutenção da decisão em todos os seus termos.

Parecer da douta Procuradoria de Justiça (fls. 143/147), pelo improvimento do apelo.

Feito este breve relato, decido.

De proêmio, como é cediço há solidariedade entre os entes federativos no tocante a manutenção do direito fundamental à saúde, podendo,
portanto, qualquer um deles integrar o polo passivo das demandas em busca de alimento/medicamento, conforme entendimento reiterado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DO HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE (HUSE) À
RESOLUÇÃO N. 1.802/06 DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. 1.
O posicionamento adotado pelo acórdão recorrido é contrário à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se firmou no sentido da
responsabilidade solidária e da competência comum dos entes federados, de forma que qualquer um deles pode responder por demanda cujo
objeto seja a tutela à saúde. 2. Recurso especial a que se dá provimento para afastar a preliminar de ilegitimidade passiva do Estado de Sergipe
e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no julgamento do agravo de instrumento (STJ, REsp 1338567/
SE, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJ 03/04/2014).

Ultrapassada a questão preferencial, passa-se a análise meritória.

Cabe-nos destacar o recente julgamento do RESP nº 1.657.156 - RJ (2017/0025629-7), publicado no dia 04/05/2018, representativo da
controvérsia para fins do art. 1.036 do CPC/15, através do qual o STJ firmou entendimento acerca da possibilidade de fornecimento pela
Administração Pública de medicamentos não constantes em atos normativos do SUS.

Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça modulou os efeitos da decisão supratranscrita, somente exigindo os requisitos ali descritos para os
processos distribuídos a partir da data da conclusão do citado julgamento (dia 17/04/2018), NÃO sendo a hipótese dos autos, pois a ação foi
protocolizada em 08/11/2013.

Pois bem.

Extrai-se do laudo e do relatório médico (fls. 12/16) e dos exames laboratoriais (fls. 19/24), ser a autora portadora de Câncer de Cólon - CID
C-180, estágio IV (Metástase Hepática), necessitando, portanto, fazer uso do medicamento BEVACIZUMABE (AVASTIN).

Observo ser o remédio acima mencionado indispensável ao tratamento, fazendo-se necessário seu uso para melhor qualidade e até mesmo
garantia de vida digna ao enfermo.

O fato de alguém necessitar de fármaco essencial, aliado ao impostergável dever do Estado em assegurar a todos o direito à saúde, justifica a
imposição da obrigação de disponibilizar os meios necessários ao tratamento adequado ao caso.

Faz-se imprescindível, sobretudo como em casos similares aos aqui discutidos, que o Estado disponibilize as medidas necessárias para garantir
aos seus cidadãos melhor qualidade de vida, minimizando os sofrimentos da doença, em observância aos ditames constitucionais da Dignidade
da Pessoa Humana.

O entendimento do STJ e deste Sodalício é a de ocorrência de violação ao direito fundamental de acesso universal e igualitário à saúde, quando
da negativa pelo ente estatal de fornecimento de medicamentos e procedimentos urgentes.

Confira-se neste sentido aresto adiante colacionado:

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. FORNECIMENTO GRATUITO DO MEDICAMENTO AVASTIN (BEVACIZUMABE). PACIENTE
PORTADOR DE CÂNCER DE CÓLON METASTÁTICO (CID10: C18). RESPONSABILIDADE DO PODER PÚBLICO. 1. Anota-se que a obrigação
dos entes públicos com relação à prestação de serviços de saúde pública (incluído o fornecimento de medicamentos essenciais) é comum,
podendo ser demandada qualquer das esferas de governo (CF, art. 198). 2. A necessidade/eficácia do medicamento solicitado, a impossibilidade
de utilização de outras drogas/alternativas terapêuticas fornecidas pelo SUS para o tratamento da patologia do apelado (substituído), e a
impropriedade da política de saúde existente restam evidenciadas pela apreciação do 'receituário médico' e da 'declaração médica' acostados
aos autos, subscritos pelo Dr. José Ademir B. da S. Neto (CRM-PE 22.293), do HUOC - Hospital Oswaldo Cruz, cujos conteúdos não foram
contraditados pelo Estado. 3. E nos termos da 'Ficha Técnica' NT nº 006 acostada aos autos, subscrita pelo farmacêutico Diego Medeiros Guedes
(CRF/PE 3960), registra-se que o medicamento solicitado (AVASTIN - BEVACIZUMABE) não é gratuitamente fornecido pelo SUS, mas possui
'indicação de uso aprovada pela ANVISA' para o tratamento de 'Câncer colorretal metastático', pelo que se tem por indiscutivelmente indicado
o uso do mesmo ao tratamento da patologia que acomete o autor/apelado (substituído). 4. Assim, é patente a gravidade da doença que aflige
o paciente Wilson de Andrade Mendes (substituído), atestada pelos exames e documentos acostados aos autos, pelo que o atendimento ao
referido pleito é indispensável à efetividade aos direitos à saúde, à vida e à dignidade da pessoa humana, assegurados nos art. 5º e 196 da
Constituição Federal. 5. Não se trata de prestação jurisdicional invasiva da seara administrativa, eis que a ordem deferida em primeiro grau apenas
determina o cumprimento de obrigação já adrede imposta pela própria Constituição da República. 6. Destarte, tem-se que deve ser mantida a
multa diária fixada pelo juízo de primeiro grau (em R$ 500,00/dia de descumprimento), posto que à parte apelada não interessa o recebimento da
multa, mas sim o cumprimento efetivo, a tempo e modo, da obrigação de fazer (consistente no fornecimento do medicamento solicitado), sendo
indispensável, pois, que o preceito cominatório seja suficiente para desestimular um eventual inadimplemento. 7. Reexame necessário improvido,
prejudicado o apelo voluntário. (Apelação 508427-30000233-16.2016.8.17.0930, Rel. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello, 2ª Câmara
de Direito Público, julgado em 23/08/2018, DJe 04/09/2018)

Destaco, ainda, estar a decisão interlocutória ora analisada de acordo com os termos da Súmula nº 18 deste Sodalício, in verbis:

Súmula 18 - É dever do Estado-membro fornecer ao cidadão carente, sem ônus para este, medicamento essencial ao tratamento de moléstia
grave, ainda que não previsto em lista oficial.

Ante a garantia à saúde e à vida, ampla e irrestrita, não cabe ao Estado obstaculizar ou mesmo impedir o tratamento adequado ao paciente,
restando, dessa forma, caracterizado o risco de dano acaso não deferida a tutela pleiteada.
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Outrossim, o não fornecimento das drogas necessárias ao tratamento da apelada, prescritas por profissional especialista na área, poderá acarretar
sérios danos à saúde da autora, cabendo ao Estado o provimento das condições indispensáveis ao pleno exercício do direito vindicado.

Importante, ainda, ressaltar, ao reverso do arrazoado no presente recurso, inexistir qualquer vulneração ao art. 2º e 37, XXI, da CF, pois o togado
singular não adentra no mérito administrativo, sua conduta é direcionada à observância da legalidade, porquanto a saúde é um direito garantido
a todos, conforme disposto no art. 196 da Carta Magna.

Destarte, o médico que acompanha o estado clínico da paciente é quem detém as melhores condições de avaliação e, portanto, qual o tratamento
mais indicado, não havendo que se privilegiar terapias diversas da recomendada, sob pena de prejudicar a saúde da enferma.

Sabe-se, ainda, ser lícito ao magistrado fixar astreintes contra a Fazenda Pública com o objetivo de assegurar o adimplemento da obrigação de
fazer consistente na entrega de medicamentos.

Desse modo o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de descumprimento, fixado pelo juízo a quo, não configura ônus excessivo ao Erário,
mas medida coercitiva eficaz a urgência do caso. Confira-se neste sentido jurisprudência abaixo colacionada:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. MULTA
(ASTREINTES) ARBITRADA DENTRO DOS PARÂMETROS DA RAZOABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO. 1. Não há violação ao
art. 535, II, do CPC, quando o aresto recorrido está devidamente fundamentado e todos os temas relevantes para o deslinde da questão levantada
foram abordados. 2. O valor estabelecido pela instância ordinária para multa (astreintes) pode ser revisto nesta esfera, tão somente nas hipóteses
em que a condenação revelar-se irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não se evidencia no presente caso,
uma vez que a multa diária imposta no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) (fl. 313) não se mostra exorbitante. Precedentes: AgRg no AREsp
12.072/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 30/08/2011; AgRg no AREsp 8.869/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 05/09/2011. 3. Agravo regimental não provido (AgRg no RA em REsp nº 490.542/ PE, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, 20/ 05/2014).

Diante do exposto, consoante parecer da Procuradoria e com arrimo no art. 932, inciso IV, alínea "a", do CPC, nego provimento à presente
apelação, mantendo a decisão vergastada em todos os seus termos.

Contudo, fica condicionado o fornecimento do fármaco à apresentação de receita médica a cada 06 (seis) meses, em consonância com o
Enunciado nº 2 da I Jornada de Direito da Saúde do CNJ.

Com o trânsito em julgado, baixem-se os autos ao juízo de origem.

P. R. I.

Recife, 11 de junho de 2019.

 Des. Itamar Pereira da Silva Júnior

 Relator

009. 0087291-02.2014.8.17.0001 Reexame Necessário
(0527732-1)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara de Acidentes do Tabalho da Capital
Autor : INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
Procdor : Luciano Marinho Filho
Réu : EDVAN ALVES BEZERRA
Advog : Paulo Emanuel Perazzo Dias(PE020418)
Advog : Andreé Perazzo Dias da Silva(PE006536)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Procurador : Flávio Roberto Falcão Pedrosa
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 20/06/2019 18:21 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito Público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Reexame Necessário nº 0527732-1 - Comarca de Recife

Remetente: Juízo da 2ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital

Remetidos: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS/ Edvan Alves Bezerra.

DECISÃO TERMINATIVA
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Trata-se de Reexame Necessário em face de sentença (fls. 68/70), a qual julgou procedente a ação acidentária, para condenar o INSS ao
pagamento do benefício de auxílio-acidente mais abono anual, mensal e equivalente a 50% (cinquenta por cento), e será devido a partir do dia
seguinte ao que cessar o auxílio-doença acidentário, corrigidas monetariamente pelos índices econômicos, nos termos da Súmulas nº 162 e 167,
deste Eg. TJPE e juros de mora computados a partir da citação válida, consoante Súmula 204, STJ

Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ).

Intimada (fls. 72v) a Autarquia apenas peticiona (fls. 73/74) informando a implantação do Benefício Auxílio -Acidente (B94), sem apresentar
qualquer recurso (fls. 76).

Parecer da Douta Procuradoria de Justiça (fls. 89) pela extinção do feito com resolução do mérito, em razão da perda superveniente do objeto.

Autos conclusos.

É o relatório, passo a decidir monocraticamente.

Denota-se dos fólios, que o autor exercia a função de Conferente (fls. 33), vindo a sofrer acidente de trabalho, o qual resultou em AMPUTAÇÃO DO
5º QUIRODÁCTILO ESQUERDO (fls. 34), o que ensejou a concessão do auxílio-doença acidentário (B91), em 14/11/2011 até 19/12/2011 (fls. 13).

Reconhecendo, assim, a própria Autarquia Previdenciária o nexo de causa e efeito entre o trabalho desenvolvido pelo suplicante e as lesões por
ele experimentadas, quando, administrativamente, concedeu o benefício acima referido (espécie 91).

Nota-se, ademais, ter o laudo elaborado pelo EXPERT JUDICIAL (fls. 33/39 - datado de 05/05/2016), constatado que "há uma limitação da função
da mão esquerda devido à amputação parcial do 5º QE".

Nesse trilhar, por restar demonstrada a REDUÇÃO DA CAPACIDADE FUNCIONAL, bem como o nexo causal, conforme resposta do perito aos
quesitos (fls. 35/36) "a lesão por si só não impede para a realização de atividades laborativas, entretanto, há uma redução da mesma exigindo
maior esforço em determinadas funções"(fls. 39), portanto, faz jus o requerente ao recebimento do auxílio-acidente (B94), mais o abono anual,
com base na Súmula 115/TJPE, a partir do dia seguinte a data da cessação do auxílio-doença acidentário (B91), nos termos do art. 86 da Lei
8.213/91, in verbis:

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, COMO INDENIZAÇÃO, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente
de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada
pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o disposto no § 5º, até a
véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Oportuna a transcrição do entendimento firmado em sede de recurso repetitivo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS:
COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE E DA REDUÇÃO PARCIAL DA CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O TRABALHO.
DESNECESSIDADE DE QUE A MOLÉSTIA INCAPACITANTE SEJA IRREVERSÍVEL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PARECER
MINISTERIAL PELO PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91, para
que seja concedido o auxílio-acidente, necessário que o segurado empregado, exceto o doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial
(art. 18, § 1o. da Lei 8.213/91), tenha redução permanente da sua capacidade laborativa em decorrência de acidente de qualquer natureza. 2. Por
sua vez, o art. 20, I da Lei 8.213/91 considera como acidente do trabalho a doença profissional, PROVENIENTE DO EXERCÍCIO DO TRABALHO
PECULIAR À DETERMINADA ATIVIDADE, enquadrando-se, nesse caso, as LESÕES DECORRENTES DE ESFORÇOS REPETITIVOS. 3. Da
leitura dos citados dispositivos legais que regem o benefício acidentário, constata-se que não há nenhuma ressalva quanto à necessidade de que
a moléstia incapacitante seja irreversível para que o segurado faça jus ao auxílio-acidente. 4. Dessa forma, será devido o auxílio-acidente quando
demonstrado o nexo de causalidade entre a redução de natureza permanente da capacidade laborativa e a atividade profissional desenvolvida,
sendo irrelevante a possibilidade de reversibilidade da doença. Precedentes do STJ. 5. Estando devidamente comprovado na presente hipótese
o nexo de causalidade entre a redução parcial da capacidade para o trabalho e o exercício de suas funções laborais habituais, não é cabível
afastar a concessão do auxílio-acidente somente pela possibilidade de desaparecimento dos sintomas da patologia que acomete o segurado, em
virtude de tratamento ambulatorial ou cirúrgico. 6. Essa constatação não traduz, de forma alguma, reexame do material fático, mas sim valoração
do conjunto probatório produzido nos autos, o que afasta a incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte. 7. Recurso Especial provido. (REsp
1112886/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 12/02/2010)

Feitas estas considerações, dou parcial provimento a remessa necessária, reformando-se a sentença tão somente para determinar que os
honorários advocatícios sejam fixados quando liquidado o julgado, nos termos do art. 85, §4º, II e da Súmula 111/STJ, bem como para aplicar os
Enunciados nº 11, 14 e 25, da Seção de Direito Público, no que tange aos juros e correção monetária, mantendo-se a sentença que condenou
o INSS a pagar ao autor o AUXÍLIO-ACIDENTE (B94), no percentual de 50% (cinquenta por cento) mais o abono anual a partir do dia seguinte
a cessação administrativa do auxílio-doença acidentário (B91).

Com o trânsito em julgado, baixem-se os autos ao juízo de origem.

P. R. I.

Recife, 11 de junho de 2019.

Des. Itamar Pereira da Silva Júnior.

Relator

010. 0000540-71.2013.8.17.1480 Embargos de Declaração no Agravo na Apelação
(0399317-9)
Protocolo : 2016/108792
Comarca : Timbaúba
Vara : 2ª Vara
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Agravte : Estado de Pernambuco
Procdor : Antiógenes V. de Sena Júnior e outro e outro
Agravdo : Valdemar Pereira da Silva
Advog : Antônio Luiz de Moura Apolinário(PE008004)
Embargante : Estado de Pernambuco
Procdor : Rosana Feitosa
Embargado : Valdemar Pereira da Silva
Advog : Antônio Luiz de Moura Apolinário(PE008004)
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Proc. Orig. : 0000540-71.2013.8.17.1480 (399317-9)
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 20/06/2019 15:36 Local: Diretoria Cível

4ª Câmara de Direito Público

Embargos de Declaração no Agravo na Apelação nº 0399317-9

Embargante: Estado de Pernambuco

Embargado: Valdemar Pereira da Silva

Relator: Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

DECISÃO

Retornaram os autos da Diretoria Cível do 2º Grau conclusos para a apreciação de embargos de declaração pendente.

Decorrido o prazo recursal da decisão monocrática de fls. 221/222, a qual reconheceu a perda superveniente do interesse de agir, ante a notícia
de falecimento da parte autora, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, deixo de conhecer, por consequência, dos embargos de declaração
de declaração opostos pelo Estado de Pernambuco (fls. 155/158), porque a toda evidência também não mais subsiste interesse recursal que
justifique mantê-los ativo.

Assim, nessas condições, impõe que se promova a baixa dos autos, conforme determinado na decisão monocrática acima referenciada.

Recife, 18 de junho de 2019.

Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

Relator

13

Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador Josué Antônio Fonseca de Sena

 INTERLOCUTÓRIAS /
DESPACHOS – 4ª CDP

Emitida em 02/07/2019
Diretoria Cível

Relação No. 2019.09061 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 006 0022239-21.1998.8.17.0001(0529382-9)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 009 0013684-61.2014.8.17.1130(0530076-3)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 010 0010624-80.2014.8.17.1130(0530133-3)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 011 0013795-45.2014.8.17.1130(0530183-3)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 013 0000377-62.2011.8.17.0510(0530706-6)
Alexandre Jorge Torres Silva(PE012633) 011 0013795-45.2014.8.17.1130(0530183-3)
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Alirio Rio Lima Moraes de Melo(PE012302) 006 0022239-21.1998.8.17.0001(0529382-9)
Anderson Freire de Souza(PE023195) 009 0013684-61.2014.8.17.1130(0530076-3)
Anderson Freire de Souza(PE023195) 010 0010624-80.2014.8.17.1130(0530133-3)
Antônio Fernando Rocha Cardoso(PE000834B) 007 0000462-39.2016.8.17.0230(0529451-9)
Camillo Soubhia Netto(PE001265A) 013 0000377-62.2011.8.17.0510(0530706-6)
Caroline Ribeiro Souto Bessa(PE021356) 006 0022239-21.1998.8.17.0001(0529382-9)
Célio de Castro Montenegro Filho(PE018378) 003 0059292-70.1997.8.17.0001(0523612-8)
Ednaldo Luiz Costa(PE012494) 004 0001522-17.2007.8.17.0730(0524744-9)
FLÁVIA RODRIGUES RAMOS(PE031681) 014 0027155-05.2015.8.17.0001(0505519-4)
Fernando Pereira N. d. C. Montenegro(PE016789) 003 0059292-70.1997.8.17.0001(0523612-8)
Félix Santos(PE016956) 001 0001461-32.2018.8.17.0000(0501233-3)
Glebson Franklin Siqueira Brito(PE027800) 003 0059292-70.1997.8.17.0001(0523612-8)
Jonas Manuel Vilar(PE012347E) 007 0000462-39.2016.8.17.0230(0529451-9)
Leonardo Santos Aragão(PE023115) 009 0013684-61.2014.8.17.1130(0530076-3)
Leonardo Santos Aragão(PE023115) 010 0010624-80.2014.8.17.1130(0530133-3)
Leonardo Santos Aragão(PE023115) 011 0013795-45.2014.8.17.1130(0530183-3)
Luis Carlos Quirino(PE035750) 001 0001461-32.2018.8.17.0000(0501233-3)
Luiz Keherle Cordeiro Bezerra(PE025575) 008 0015325-79.2011.8.17.0810(0529820-4)
MARCOS AURÉLIO ALVES MENDES(BA059554) 002 0000115-12.2019.8.17.0000(0521305-0)
Marcelo de Albuquerque Oliveira(PE006193) 005 0028230-79.2015.8.17.0001(0526124-5)
Marta Maria Barreto Vieira Guimarães(PE008176) 012 0072110-63.2011.8.17.0001(0530480-7)
Tatiana Maia da Silva Mariz(PE014470) 005 0028230-79.2015.8.17.0001(0526124-5)
Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574) 009 0013684-61.2014.8.17.1130(0530076-3)
Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574) 010 0010624-80.2014.8.17.1130(0530133-3)
Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574) 011 0013795-45.2014.8.17.1130(0530183-3)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 008 0015325-79.2011.8.17.0810(0529820-4)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 012 0072110-63.2011.8.17.0001(0530480-7)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0001461-32.2018.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0501233-3)
Impte. : REGINA MARIA FERREIRA DE AQUINO
Advog : Luis Carlos Quirino(PE035750)
Advog : Félix Santos(PE016956)
Impdo. : SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E REFORMA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO
Procdor : ANTONIO CESAR CAÚLA REIS - PROCURADOR
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Despacho : Despacho
Última Devolução : 20/06/2019 15:33 Local: Diretoria Cível

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0001461-32.2018.8.17.0000 (0501233-3)

IMPETRANTE(S): REGINA MARIA FERREIRA DE AQUINO

IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E REFORMA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RELATOR: DES. JOSUÉ ANTÔNIO FONSECA DE SENA

DESPACHO

Compulsando o presente writ, verifico que a petição inicial necessita ser emendada.

Portanto determino que a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito, emende a inicial
no sentido de:

a) efetuar o recolhimento das custas processuais;

b) proceder à qualificação profissional da impetrante, colacionando aos autos documento comprobatório do ato de aposentação;

c) indicar corretamente o ato coator, juntando aos presentes autos cópia do referido ato;

d) adequar os pedidos apresentados, tendo em vista que o Mandado de Segurança não é a via adequada para obter efeitos patrimoniais pretéritos
à impetração do writ, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009 e das Súmulas 269 e 271 do STF.
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Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de junho de 2019.

Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

Relator 

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete do Desembargador Josué Antônio Fonseca de Sena

______________________________________________________________________________________________________

22

002. 0000115-12.2019.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0521305-0)
Impte. : JAKELINE OLIVEIRA PASSOS SILVA
Advog : MARCOS AURÉLIO ALVES MENDES(BA059554)
Impdo. : SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Sr. JOSÉ IRAN

COSTA JUNIOR
Proc.Ger.Just. : FRANCISCO DIRCEU BARROS - PROCURADOR GERAL DE PERNAMBUCO
Procurador : Clênio Valença Avelino de Andrade
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. André Oliveira da Silva Guimarães
Despacho : Despacho
Última Devolução : 20/06/2019 17:22 Local: Diretoria Cível

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000115-12.2019.8.17.0000 (0521305-0)

IMPETRANTE: JAKELINE OLIVEIRA PASSOS SILVA

IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RELATOR: Des. ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

DESPACHO

Expeça-se alvará para levantamento em favor da impetrante do valor até então bloqueado, a teor do ofício de fls. 111.

Cumpra-se.

Publique-se.

  

Recife, 20 de junho de 2019.

Des. ANDRÉ Oliveira da Silva GUIMARÃES

Relator

ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. André Oliveira da Silva Guimarães
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02/05

003. 0059292-70.1997.8.17.0001 Apelação / Reexame Necessário
(0523612-8)
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara da Fazenda Pública
Autor : INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH PE
Procdor : ANA CLAUDIA SILVA GURGEL
Procdor : Aldo Bernardo da Silva Júnior
Réu : Eulina Aguiar Oliveira
Réu : Sônia Maria de Almeida Arraes
Réu : Maria Dalva Pereira de Castro Montenegro
Advog : Fernando Pereira Neto de Castro Montenegro(PE016789)
Advog : Glebson Franklin Siqueira Brito(PE027800)
Advog : Célio de Castro Montenegro Filho(PE018378)
Réu : Fernando Pereira Neto
Réu : Célio de Castro Montenegro Filho
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Despacho : Despacho
Última Devolução : 20/06/2019 18:19 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito Público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0523612-8 - Comarca do Recife

Remetente: Juízo de Direito da 6º Vara da Fazenda Pública da Capital.

Apelante: Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco - IRH.

Apelados: Eulina Aguiar Oliveira e outros.

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência, determinando a intimação dos apelados para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, manifestarem-se a respeito
dos Termos de Transação às fls. 94/98.

Ademais, observo que, a partir das fls. 98, as páginas foram numeradas erroneamente. Diante disto, proceda-se com sua remessa à Diretoria
Cível para retificação da numeração das folhas.

Em seguida, retorne o feito a esta Relatoria.

P. I.

 Recife, 11 de junho de 2019.

 Des. Itamar Pereira da Silva Júnior

 Relator

004. 0001522-17.2007.8.17.0730 Apelação
(0524744-9)
Comarca : Ipojuca
Vara : Vara da Fazenda Pública de Ipojuca
Apelante : A UNIÃO
Procdor : Silvio Cavalcanti Castelo Branco Filho
Apelado : Maria de Fatima Veloso Cordeiro
Advog : Ednaldo Luiz Costa(PE012494)
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Despacho : Redistribuir Processo
Última Devolução : 20/06/2019 15:36 Local: Diretoria Cível

4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001522-17.2007.8.17.0730 (0524744-9)

APELANTE: A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

APELADA: MARIA DE FÁTIMA VELOSO CORDEIRO

DECISÃO MONOCRÁTICA

À depreensão dos autos, verifico que a apelação de fls. 166/170 foi equivocadamente remetida, autuada e distribuída a esse Tribunal, a despeito
das razões recursais terem sido dirigidas, corretamente, ao TRF da 5ª Região, órgão competente para o devido exame.

Com efeito, em grau de recurso, conforme dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, a competência para apreciar e julgar o presente recurso
de apelação é daquele Tribunal Regional Federal.

Diante do exposto acima, com fundamento no artigo 64, §1º do Código de Processo Civil e atento ao que dispõe o art. 109, I, §4º, da Constituição
Federal, DECLINO da competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal
da 5ª Região, mediante as anotações de estilo.

Dê-se baixa no acervo desta relatoria e proceda-se ao cancelamento da distribuição.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de junho de 2019.

Josué Antônio Fonseca de Sena

Desembargador

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete do Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

1            AC 0524744-9

005. 0028230-79.2015.8.17.0001 Apelação
(0526124-5)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : MARIA ANTONIA SILVA CASADO
Apelante : Edjalma Alves Casado
Advog : Marcelo de Albuquerque Oliveira(PE006193)
Apelado : MUNICIPIO DO RECIFE
Advog : Tatiana Maia da Silva Mariz(PE014470)
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Despacho : Despacho
Última Devolução : 19/06/2019 15:55 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito Público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Apelação Cível nº 0526124-5 - Comarca do Recife.

Apelantes: Maria Antônia Silva Casado e Edjalma Alves Casado.

Apelado: Município do Recife.

DESPACHO



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

272

Trata-se de apelação cível contra sentença (fls. 59/59v) de procedência do pleito inicial, condenando os réus "a promoverem, em 30 (trinta) dias,
a regularização da obra, obtendo a aprovação do projeto e licença de construção, ou promoverem a demolição da área irregular", sob pena de
multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Da análise da Apelação de fls. 62/66 e das contrarrazões municipais de fls. 75/76, infere-se que houve a aprovação do projeto da obra sub judice.

Contudo os Recorrentes em nada se pronunciaram a respeito do licenciamento do projeto, documento que, segundo a Prefeitura, demonstra
a irregularidade da construção.

Isto posto, a fim de evitar julgamento surpresa, determino a intimação dos Recorrentes, para no prazo de 10 (dez) dias apresentarem a licença
da reforma em questão.

P. I.

Recife, 10 de junho de 2019.

Des. Itamar Pereira da Silva Júnior

Relator

006. 0022239-21.1998.8.17.0001 Apelação
(0529382-9)
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara da Fazenda Pública
Autos Complementares : 00505606 Agravo de Instrumento Agravo de Instrumento
Apelante : NORDIBE - NORDESTINA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Advog : Caroline Ribeiro Souto Bessa(PE021356)
Advog : Alirio Rio Lima Moraes de Melo(PE012302)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Estado de Pernambuco
Procdor : Aldo Bernardo da Silva Júnior
Procdor : Luciana Santos Pontes de Miranda Koehler
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Despacho : Despacho
Última Devolução : 18/06/2019 16:50 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito Público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Apelação Cível nº 0529382-9 - Comarca do Recife.

Apelante: NORDIBE - Nordestina distribuidora de Bebidas LTDA.

Apelado: Estado de Pernambuco.

DESPACHO

Intimem-se as partes (Apelante e Apelado) para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem se há conexão/continência do presente feito com
as Apelações Cíveis nº 0237297-4, 0237006-3 e 239002-7 (fls. 338/340), sob a relatoria do Desembargador José Ivo de Paula Guimarães.

Em seguida, retornem-me os autos conclusos.

P. R. I.

 Recife, 10 de junho de 2019.

Des. Itamar Pereira da Silva Júnior

 Relator

007. 0000462-39.2016.8.17.0230 Apelação
(0529451-9)
Comarca : Barreiros
Vara : Vara Única
Apelante : Estado de Pernambuco
Procdor : DEMÓCRITO ALMEIDA DE QUEIROZ GOMES
Apelante : NILSON CARLOS DE BARROS
Advog : Antônio Fernando Rocha Cardoso(PE000834B)
Advog : Jonas Manuel Vilar(PE012347E)
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Apelado : NILSON CARLOS DE BARROS
Advog : Antônio Fernando Rocha Cardoso(PE000834B)
Advog : Jonas Manuel Vilar(PE012347E)
Apelado : Estado de Pernambuco
Procdor : DEMÓCRITO ALMEIDA DE QUEIROZ GOMES
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Relator Convocado : Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 20/06/2019 18:20 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito Público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Apelação Cível nº 0529451-9 - Comarca de Barreiros.

Apelantes: Estado de Pernambuco e Nilson Carlos de Barros

Apelados: Os mesmos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE

 Trata-se de Apelações Cíveis interpostas em face da sentença (fls. 94/96), proferida na Ação Ordinária de Cobrança, a qual
" julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar o Estado de Pernambuco ao pagamento de 24 (vinte e quatro) diárias, sendo
cada uma no valor de R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais), perfazendo o total de R$ 1.296,00 (um mil duzentos e noventa e seis reais), com juros
de mora a partir da citação e correção monetária pela tabela ENCOGE desde o momento que se trornaram devidas (24.04.2015)".

 Condenou, ainda, "os honorários advocatícios serão proporcionalmente distribuídos entres as partes, na proporção da
metade, fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, conforme art. 86 do CPC."

Remessa dos autos a Procuradoria do Estado de Pernambuco em 05/09/2018 (fls. 97v.) e ajuizados os apelos em 13/09/2018 (fls. 98/107) e
em 23/11/2018 (fls. 110/135), já na égide do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015, com vigência a partir de 18/03/2016), cabe ao
Relator do feito a análise dos requisitos de admissibilidades recursais e não mais ao juízo de 1º grau, conforme inteligência do art. 1010, §3º,
do Código de Normas e Enunciado administrativo nº 3, do STJ.

De proêmio, a apelação interposta pelo particular não preenche o pressuposto recursal da tempestividade, previsto no art. 1.003, c/c 183 do
NCPC, in verbis:

Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade de advogados, a Advocacia Pública, a
Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão.

[...]

§ 5o Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é de 15 (quinze) dias.

Senão vejamos.  

Verifica-se ter sido o Sr. Nilson Carlos de Barros, por seu procurador, intimado da sentença, por meio de remessa carga, em 20/09/2018 (quinta-
feira), conforme certidão de fls. 108, iniciando-se o prazo previsto no art. 1.003, §5º, do CPC/15 em 21/09/2018 (na sexta-feira).

Dito isto, o período de 15 (quinze) dias úteis findou em 15/10/2018 (uma segunda-feira), vindo o presente Apelo a ser juntado unicamente em
23/11/2018 (fls. 109v.), após o escoamento do prazo, restando claramente intempestivo o presente recurso.

Desta forma, por ser matéria de ordem pública, que não só pode, mas deve ser reconhecida de ofício a qualquer tempo, declaro intempestivo
o presente recurso interposto pelo particular.

Em relação ao apelo do Estado de Pernambuco, verifico o preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 996, 1.003, §5º, 1.009 e 1.010, do
CPC, in verbis: 

Art. 996. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público, como parte ou como fiscal da
ordem jurídica.

Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade de advogados, a Advocacia Pública, a
Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão.

[...]

§ 5o Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é de 15 (quinze) dias.

Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.

Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;

II - a exposição do fato e do direito;
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III - as razões do pedido de reforma ou de decretação de nulidade;

IV - o pedido de nova decisão.

Desta feita, em consonância com as disposições dos arts. 1.012 e 1.013 do CPC, recebo o presente recurso no duplo efeito.

Outrossim em atenção ao contido no art. 932, VII, do CPC, abra-se vista a douta Procuradoria de Justiça, para os fins de direito.

P. I.

Recife, 10 de junho de 2019.

Des. Itamar Pereira da Silva Júnior

Relator

008. 0015325-79.2011.8.17.0810 Apelação
(0529820-4)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : Vara dos Executivos Fiscais
Apelante : Município de Jaboatão dos Guararapes
Advog : Luiz Keherle Cordeiro Bezerra(PE025575)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : SEVERINA BATISTA
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 20/06/2019 18:20 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito Público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Apelação Cível nº 0529820-4 - Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

Apelante: Município de Jaboatão dos Guararapes.

Apelada: Severina Batista.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Fazenda Municipal em face da sentença (fls. 8/9), a qual extinguiu a Execução Fiscal nº
0015325-79.2011.8.17.0810, antes mesmo de ocorrida a triangularização processual, uma vez comprovada a satisfação da obrigação por parte
do Apelante (fls. 06 v.)

Ajuizado o apelo de fls. 11/13 v. em 16/02/2017, já na égide do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015, com vigência a partir de
18/03/2016), cabe ao Relator do feito a análise dos requisitos de admissibilidades recursais e não mais ao juízo de 1º grau, conforme inteligência
do art. 1010, §3º, do Código de Normas.

Assim, verifico o preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 996, 1.003, §5º, 1.009 e 1.010, do CPC, in verbis:

Art. 996. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público, como parte ou como fiscal da
ordem jurídica.

Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade de advogados, a Advocacia Pública, a
Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão.

[...]

§ 5o Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é de 15 (quinze) dias.

Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.

Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;

II - a exposição do fato e do direito;

III - as razões do pedido de reforma ou de decretação de nulidade;

IV - o pedido de nova decisão.

Desta feita, em consonância com as disposições dos arts. 1.012 e 1.013 do CPC, recebo o presente recurso em seu duplo feito.
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Desnecessária a manifestação ministerial (Súmula 189 do STJ).

Após retornem-me conclusos.

P.I.

Recife, 10 de junho de 2019.

Des. Itamar Pereira da Silva Júnior

Relator

009. 0013684-61.2014.8.17.1130 Apelação
(0530076-3)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : MUNICIPIO DE PETROLINA
Advog : Anderson Freire de Souza(PE023195)
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DE PETROLINA

- IGEPREV
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Apelado : VERALÚCIA RIBEIRO DA SILVA.
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Relator Convocado : Des. Erik de Sousa Dantas Simões
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 20/06/2019 18:20 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Apelação Cível nº 0530076-3 - Comarca de Petrolina.

Apelantes: Município de Petrolina e outro.

Apelada: Veralúcia Ribeiro da Silva.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE

 Trata-se de Apelações Cíveis, em face de sentença (fls. 16/18), proferida em sede de Ação de Liquidação Individual de
Sentença Coletiva (Proc. nº 0013684-61.2014.8.17.1130), a qual julgou procedente o pedido formulado na inicial, de "encaminhar ao Presidente
do Tribunal de Justiça de Pernambuco a presente Requisição de Pequeno Valor, nos termos do art. 87, inc. II, do ADCT da Constituição Federal,
no importe de R$ 91,48 (noventa e um reais e quarenta e oito centavos)".

 Condenou, ainda, os recorrentes ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o
valor da dívida a ser adimplida.

 A sentença recorrida foi proferida em 10/12/2015 (fls. 16/18), ajuizados os apelos em 10/01/2018 (fls. 21/24) e 25/01/2018
(fls. 27/30), já na égide do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015, com vigência a partir de 18/03/2016), portanto, cabe ao Relator
do feito a análise dos requisitos de admissibilidade recursal e não mais ao juízo de 1º grau, conforme inteligência do art. 1010, §3º, do Código
de Normas e Enunciado administrativo nº 3, do STJ.

Contrarrazões pelo improvimento do recurso (fls. 31/32).

De proêmio, verifica-se terem sido os recorrentes intimados da sentença, com remessa dos autos, em 07/11/2017 (terça-feira) - fls. 20 v.

Todavia, por força do disposto no art. 220, do CPC, "suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e
20 de janeiro". Deste modo, in casu, o prazo para interposição do recurso de Apelação, suspenso no referido período, voltou a fluir em 22/01/2018
(segunda-feira), primeiro dia útil subsequente ao término da sua suspensão.

Dito isto, o período de 30 (trinta) dias úteis findou em 23/01/2018 (terça-feira).

Por ser matéria de ordem pública, que não só pode, mas deve ser reconhecida de ofício e a qualquer tempo, declaro intempestivo o recurso do
Instituto de Gestão Previdenciária do Município de Petrolina, interposto apenas em 25/01/2018 (fls. 27/30).

De outra banda, quanto ao recurso manejado pelo Município de Petrolina (fls. 21/24), ajuizado em 10/01/2018 este é plenamente tempestivo.

Assim, verifico, para além, o preenchimento dos demais requisitos previstos nos arts. 996, 1.003, §5º, 1.009 e 1.010, do CPC, in verbis:

Art. 996. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público, como parte ou como fiscal da
ordem jurídica.
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Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade de advogados, a Advocacia Pública, a
Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão.

[...]

§ 5o Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é de 15 (quinze) dias.

Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.

Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;

II - a exposição do fato e do direito;

III - as razões do pedido de reforma ou de decretação de nulidade;

IV - o pedido de nova decisão.

Desta feita, em consonância com as disposições do art. 1.012, caput, do CPC, recebo o recurso do Município de Petrolina em seu duplo efeito,
ao tempo em que, com fulcro no art. 932, II, do CPC/15, nego seguimento à Apelação Cível do Instituto de Gestão Previdenciária do Município
de Petrolina.

Em atenção ao contido no art. 932, VII do CPC/15, abra-se vista a douta Procuradoria de Justiça, para os fins de direito.

P. e I.

Recife, 10 de junho de 2019.

Des. Itamar Pereira da Silva Júnior

Relator

010. 0010624-80.2014.8.17.1130 Apelação
(0530133-3)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : Município de Petrolina
Advog : Anderson Freire de Souza(PE023195)
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DE PETROLINA

- IGEPREV
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Apelado : MARTA TEREZINHA BORGES SENA
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Relator Convocado : Des. Erik de Sousa Dantas Simões
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 20/06/2019 18:20 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Apelação Cível nº 0530133-3 - Comarca de Petrolina.

Apelantes: Município de Petrolina e outro.

Apelada: Marta Terezinha Borges Sena.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE

 Trata-se de Apelações Cíveis, em face de sentença (fls. 16/18), proferida em sede de Ação de Liquidação Individual de
Sentença Coletiva (Proc. nº 0010624-80.2014.8.17.1130), a qual julgou procedente o pedido formulado na inicial, de "encaminhar ao Presidente
do Tribunal de Justiça de Pernambuco a presente Requisição de Pequeno Valor, nos termos do art. 87, inc. II, do ADCT da Constituição Federal,
no importe de R$ 31,48 (trinta e um reais e quarenta e oito centavos)".

 Condenou, ainda, os recorrentes ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o
valor da dívida a ser adimplida.

 A sentença recorrida foi proferida em 10/12/2015 (fls. 16/18), publicada em 17/01/2017 (fls. 19 v.), ajuizados os apelos em
10/01/2018 (fls. 20/23) e 29/01/2018 (fls. 26/29), já na égide do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015, com vigência a partir de
18/03/2016), portanto, cabe ao Relator do feito a análise dos requisitos de admissibilidade recursal e não mais ao juízo de 1º grau, conforme
inteligência do art. 1010, §3º, do Código de Normas e Enunciado administrativo nº 3, do STJ.
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Contrarrazões pelo improvimento do recurso (fls. 30/31).

De proêmio, verifica-se terem sido os recorrentes intimados da sentença, com remessa dos autos, em 07/11/2017 (terça-feira) - fls. 19 v.

Todavia, por força do disposto no art. 220, do CPC, "suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e
20 de janeiro". Deste modo, in casu, o prazo para interposição do recurso de Apelação, suspenso no referido período, voltou a fluir em 22/01/2018
(segunda-feira), primeiro dia útil subsequente ao término da sua suspensão.

Dito isto, o período de 30 (trinta) dias úteis findou em 23/01/2018 (terça-feira).

Por ser matéria de ordem pública, que não só pode, mas deve ser reconhecida de ofício e a qualquer tempo, declaro intempestivo o recurso do
Instituto de Gestão Previdenciária do Município de Petrolina, interposto apenas em 29/01/2018 (fls. 26/29).

De outra banda, quanto ao recurso manejado pelo Município de Petrolina (fls. 20/23), ajuizado em 10/01/2018 este é plenamente tempestivo.

Assim, verifico, para além, o preenchimento dos demais requisitos previstos nos arts. 996, 1.003, §5º, 1.009 e 1.010, do CPC, in verbis:

Art. 996. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público, como parte ou como fiscal da
ordem jurídica.

Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade de advogados, a Advocacia Pública, a
Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão.

[...]

§ 5o Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é de 15 (quinze) dias.

Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.

Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;

II - a exposição do fato e do direito;

III - as razões do pedido de reforma ou de decretação de nulidade;

IV - o pedido de nova decisão.

Desta feita, em consonância com as disposições do art. 1.012, caput, do CPC, recebo o recurso do Município de Petrolina em seu duplo efeito,
ao tempo em que, com fulcro no art. 932, II, do CPC/15, nego seguimento à Apelação Cível do Instituto de Gestão Previdenciária do Município
de Petrolina.

Em atenção ao contido no art. 932, VII do CPC/15, abra-se vista a douta Procuradoria de Justiça, para os fins de direito.

P. e I.

Recife, 10 de junho de 2019.

Des. Itamar Pereira da Silva Júnior

Relator

011. 0013795-45.2014.8.17.1130 Apelação
(0530183-3)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : Município de Petrolina
Advog : Alexandre Jorge Torres Silva(PE012633)
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DE PETROLINA

- IGEPREV
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Apelado : ELENITA ADELAIDE DA SILVA
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 20/06/2019 18:20 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Apelação Cível nº 0530183-3 - Comarca de Petrolina.
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Apelantes: Município de Petrolina e outro.

Apelada: Elenita Adelaide da Silva.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE

 Trata-se de Apelações Cíveis, em face de sentença (fls. 16/18), proferida em sede de Ação de Liquidação Individual de
Sentença Coletiva (Proc. nº 0013795-45.2014.8.17.1130), a qual julgou procedente o pedido formulado na inicial, de "encaminhar ao Presidente
do Tribunal de Justiça de Pernambuco a presente Requisição de Pequeno Valor, nos termos do art. 87, inc. II, do ADCT da Constituição Federal,
no importe de R$ 167,17 (cento e sessenta e sete reais e dezessete centavos)".

 Condenou, ainda, os recorrentes ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o
valor da dívida a ser adimplida.

 A sentença recorrida foi proferida em 10/12/2015 (fls. 16/18), ajuizados os apelos em 10/01/2018 (fls. 20/23) e 31/01/2018
(fls. 26/29), já na égide do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015, com vigência a partir de 18/03/2016), portanto, cabe ao Relator
do feito a análise dos requisitos de admissibilidade recursal e não mais ao juízo de 1º grau, conforme inteligência do art. 1010, §3º, do Código
de Normas e Enunciado administrativo nº 3, do STJ.

Contrarrazões pelo improvimento do recurso (fls. 30/31).

De proêmio, verifica-se terem sido os recorrentes intimados da sentença, com remessa dos autos, em 07/11/2017 (terça-feira) - fls. 19 v.

Todavia, por força do disposto no art. 220, do CPC, "suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e
20 de janeiro". Deste modo, in casu, o prazo para interposição do recurso de Apelação, suspenso no referido período, voltou a fluir em 22/01/2018
(segunda-feira), primeiro dia útil subsequente ao término da sua suspensão.

Dito isto, o período de 30 (trinta) dias úteis findou em 23/01/2018 (terça-feira).

Por ser matéria de ordem pública, que não só pode, mas deve ser reconhecida de ofício e a qualquer tempo, declaro intempestivo o recurso do
Instituto de Gestão Previdenciária do Município de Petrolina, interposto apenas em 31/01/2018 (fls. 26/29).

De outra banda, quanto ao recurso manejado pelo Município de Petrolina (fls. 20/23), ajuizado em 10/01/2018, este é plenamente tempestivo.

Assim, verifico, para além, o preenchimento dos demais requisitos previstos nos arts. 996, 1.003, §5º, 1.009 e 1.010, do CPC, in verbis:

Art. 996. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público, como parte ou como fiscal da
ordem jurídica.

Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade de advogados, a Advocacia Pública, a
Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão.

[...]

§ 5o Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é de 15 (quinze) dias.

Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.

Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;

II - a exposição do fato e do direito;

III - as razões do pedido de reforma ou de decretação de nulidade;

IV - o pedido de nova decisão.

Desta feita, em consonância com as disposições do art. 1.012, caput, do CPC, recebo o recurso do Município de Petrolina em seu duplo efeito,
ao tempo em que, com fulcro no art. 932, II, do CPC/15, nego seguimento à Apelação Cível do Instituto de Gestão Previdenciária do Município
de Petrolina.

Em atenção ao contido no art. 932, VII do CPC/15, abra-se vista a douta Procuradoria de Justiça, para os fins de direito.

P. e I.

Recife, 10 de junho de 2019.

Des. Itamar Pereira da Silva Júnior

Relator

012. 0072110-63.2011.8.17.0001 Apelação
(0530480-7)
Comarca : Recife
Vara : 8ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : Alexandre José de Souza Britto
Advog : Marta Maria Barreto Vieira Guimarães(PE008176)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Estado de Pernambuco
Procdor : RENATA ZOBY
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
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Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 20/06/2019 18:20 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito Público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Apelação Cível nº 0530480-7 - Comarca do Recife.

Apelante: Alexandre José de Souza Britto.

Apelado: Estado de Pernambuco.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE

 Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença (fls. 64/65), proferida na Ação Ordinária, a qual julgou
improcedente o pedido de recebimento em pecúnia o direito a licença premio não fruídas.

Condenou, o autor/apelante ao pagamento das custas processuais e honorários fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme arts. 85, § 8
e 98, §§ 2º e 3º do CPC.

Publicada sentença em 26/03/2019 (fls. 66), ajuizado o apelo em 20/03/2019 (fls. 67/72), já na égide do novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015, com vigência a partir de 18/03/2016), cabe ao Relator do feito a análise dos requisitos de admissibilidades recursais e não mais ao
juízo de 1º grau, conforme inteligência do art. 1010, §3º, do Código de Normas e Enunciado administrativo nº 3, do STJ.

Assim, verifico o preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 996, 1.003, §5º, 1.009 e 1.010, do CPC, in verbis:

Art. 996. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público, como parte ou como fiscal da
ordem jurídica.

Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade de advogados, a Advocacia Pública, a
Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão.

[...]

§ 5o Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é de 15 (quinze) dias.

Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.

Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;

II - a exposição do fato e do direito;

III - as razões do pedido de reforma ou de decretação de nulidade;

IV - o pedido de nova decisão.

Desta feita, em consonância com as disposições dos arts. 1.012, e 1.013 do CPC, recebo o presente recurso no duplo efeito .

Outrossim em atenção ao contido no art. 932, VII, do CPC, abra-se vista a douta Procuradoria de Justiça, para os fins de direito.

P. I.

Recife, 10 de junho de 2019.

Des. Itamar Pereira da Silva Júnior - Relator

013. 0000377-62.2011.8.17.0510 Apelação
(0530706-6)
Comarca : Condado
Vara : Vara Única
Apelante : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procdor : Paulo de Tarso Souza Gouvêa Vieira
Apelado : Maria Tereza Soares do Nascimento
Advog : Camillo Soubhia Netto(PE001265A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Relator Convocado : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Despacho : Redistribuir Processo
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Última Devolução : 20/06/2019 18:21 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito Público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Apelação Cível nº 0530706-6 - Comarca de Condado.

Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Apelada: Maria Tereza Soares do Nascimento.

DECISÃO DECLINATÓRIA DE COMPETÊNCIA

Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença (fls. 242/244 v.), integrada pela decisão de fls. 264, proferida em sede de Ação de
Aposentadoria Rural por idade, a qual julgou procedente a ação para "conceder o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade a
Maria Tereza Soares do Nascimento, no valor de um salário-mínimo, desde a data de início da ação, ou seja, 20 de maio de 2011", condenando,
o recorrente, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, observada a Súmula 111, do
STJ, isento de custas e despesas processuais.

 De proêmio, verifica-se ter sido o feito julgado por juiz estadual no exercício de função federal delegada, nos termos do art.
109, I, § 3º, da CF. Portanto, a competência funcional para processar e julgar o presente Apelação Cível é do TRF da 5ª Região, à teor do §
4º do mesmo art. 109, I, da CF, in verbis:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte
instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei
poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro
grau.

Pelo exposto, com fundamento no art. 64, §1º, do CPC, ao ponto que declaro a incompetência absoluta desta Corte de Justiça para processar
este feito, determino sua remessa e redistribuição perante o TRF da 5ª Região, para fins de direito.

Anotações de baixa.

 P. I.

 Recife, 11 de junho de 2019.

 Des. Itamar Pereira da Silva Júnior-Relator

014. 0027155-05.2015.8.17.0001 Agravo na Apelação
(0505519-4)
Protocolo : 2019/200059
Comarca : Recife
Vara : 8ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : ÍCARO RAMOS DA COSTA
Advog : FLÁVIA RODRIGUES RAMOS(PE031681)
Apelante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Gilson Silvestre Silva
Apelado : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Gilson Silvestre Silva
Apelado : ÍCARO RAMOS DA COSTA
Advog : FLÁVIA RODRIGUES RAMOS(PE031681)
Agravte : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Luis Antônio Gouveia Ferreira
Agravdo : ÍCARO RAMOS DA COSTA
Advog : FLÁVIA RODRIGUES RAMOS(PE031681)
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Relator Convocado : Des. Erik de Sousa Dantas Simões
Proc. Orig. : 0027155-05.2015.8.17.0001 (505519-4)
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Despacho : Despacho
Última Devolução : 18/06/2019 16:41 Local: Diretoria Cível

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

4ª Câmara de Direito Público

Gabinete Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior

Agravo Interno na Apelação Cível nº 0505519-4 - Comarca do Recife

Agravante: Estado de Pernambuco.

Agravado: Ícaro Ramos da Costa e Josimara Ramos Almeida.

DESPACHO

Consoante dicção do art. 112 do CPC, cumpre ao causídico provar ter cientificado o mandante a renúncia dos poderes outorgados, a fim de que
este nomeie substituto, sob pena de não o fazendo permanecer vinculado ao processo.

Desta feita, determino a intimação da advogada FLÁVIA RODRIGUES RAMOS, OAB-PE n° 31.681, subscritora da petição de fl. 321, para no
prazo de 10 (dez) dias, demonstrar a observância do estabelecido no artigo supra.

Em seguida, retornem os autos conclusos.

Recife, 10 de junho de 2019

Des. Itamar Pereira da Silva Júnior

Relator
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2ª Câmara Extraordinária Cível

 DECISÕES TERMINATIVAS – 2ª CEC/1ªCC

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09070 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Carlos Alberto Pinto Neto(PE023509) 001 0008245-98.2013.8.17.0000(0310881-4)
Everardo Cavalcanti Guerra(PE007227) 002 0038862-38.2013.8.17.0001(0457468-3)
Gesner Xavier Capristano Lins(PE021396) 001 0008245-98.2013.8.17.0000(0310881-4)
José Luciano Ferreira Filho(PE029472) 002 0038862-38.2013.8.17.0001(0457468-3)
Romero Grund Lopes(PE021817) 002 0038862-38.2013.8.17.0001(0457468-3)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0008245-98.2013.8.17.0000(0310881-4)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0008245-98.2013.8.17.0000 Agravo de Instrumento
(0310881-4)
Comarca : Recife
Vara : 17ª Vara Cível
Agravte : SINDSEMP/PE SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DE PERNAMBUCO
Advog : Gesner Xavier Capristano Lins(PE021396)
Advog : Carlos Alberto Pinto Neto(PE023509)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravdo : CAMED OPERADORA DE SAÚDE
Procurador : Alda Virginia de Moura
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária Cível
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 19/06/2019 17:59 Local: Diretoria Cível

2ª Câmara Extraordinária Cível

Origem: 17ª Vara Cível da Capital.

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº. 0310881-4.

AGRAVANTE: SINDSEMP/PE - Sindicato dos Servidores do Ministério Público de Pernambuco.

AGRAVADO: CAMED - Operadora de Saúde.

Relator: Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo SINDSEMP/PE - Sindicato dos Servidores do Ministério Público de Pernambuco, contra decisão
interlocutória proferida nos autos da Ação Cominatória - Plano de Saúde (Proc. 0055681-50.2013.8.17.0001), na qual o magistrado de piso julgou
parcialmente procedentes os pedidos formulados no exórdio.

Passo a decidir

No entanto, em pesquisa ao sítio eletrônico deste Tribunal de Justiça, mais especificamente à Consulta Pública do Sistema JUDWIN de
1º Grau, antes de iniciar o julgamento do Agravo de Instrumento em apreço, verifico que foi prolatada na ação originária, sentença de Procedência
em parte dos pedidos em data 28/05/2016.

Vejamos seu dispositivo:

"JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NO EXÓRDIO PARA CHANCELAR A RESCISÃO UNILATERAL DO
CONTRATO COLETIVO CELEBRADO PELAS PARTES E DETERMINAR À RÉ QUE DISPONIBILIZE PLANO INDIVIDUAL PARA OS USUÁRIOS
QUE MANIFESTAREM A OPÇÃO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DO EFETIVO CANCELAMENTO DO PLANO COLETIVO.
POR CONSEGUINTE, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO"
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Com efeito, julgada a ação na origem, onde se exarou a interlocutória que ensejou a interposição deste recurso instrumental, é flagrante que o
objeto da presente irresignação se esgotou, tendo em vista o desaparecimento incidente do interesse processual/recursal, restando evidentemente
prejudicado o recurso.

Verificado então, que o objeto da presente irresignação se esgotou.

Nesse sentido, cito precedentes desta Corte Estadual:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. CARÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL. PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.I - A jurisprudência deste Tribunal de Justiça, bem como a do eg. Superior Tribunal
de Justiça é remansosa no sentido de que a sentença que põe termo ao processo implica a perda do objeto do agravo de instrumento manejado
contra decisão de deferimento ou indeferimento de tutela antecipada, porquanto, em tais hipóteses, em razão da carência superveniente de
interesse processual/recursal. II - Agravo de instrumento prejudicado. (Agravo de Instrumento 403557-4, Relator: Des. Jorge Américo Pereira de
Lira, Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito Público, Data do Julgamento: 21/06/2016)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA. PERDA DE OBJETO DO
RECURSO PRINCIPAL. PRECEDENTES DO STJ. 1. A superveniência da sentença de procedência do pedido, quando confirma expressamente
a liminar que determinou a exibição incidental de documento sob pena de multa diária torna prejudicado o Agravo de Instrumento interposto.
Precedentes do STJ.2. Agravo Interno desprovido. (Agravo 158426-3, Relator: Des. Roberto da Silva Maia, Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível,
Data do Julgamento: 27/04/2016)

Ante o exposto, com arrimo no art. 932, inciso III, do CPC/2015, julgo prejudicado o agravo de instrumento pela perda superveniente de objeto.

Baixe-se os autos ao Juízo de origem.

Publique-se e Intime-se.

Recife, 18 de junho de 2019.

_____________________________

Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

Recife

ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

2

AI nº. 0310881-4    nº. 05

002. 0038862-38.2013.8.17.0001 Apelação
(0457468-3)
Comarca : Recife
Vara : Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : SIRGA ENGENHARIA E CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
Advog : José Luciano Ferreira Filho(PE029472)
Apelado : Joaquim Mattos Vieira Carneiro da Cunha
Advog : Everardo Cavalcanti Guerra(PE007227)
Advog : Romero Grund Lopes(PE021817)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária Cível
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 20/06/2019 12:05 Local: Diretoria Cível

2ª CÂMARA EXTRAORDINÁRIA CÍVEL

Apelação nº 0457468-3.

Origem: 3ª. Vara Cível da Capital - SEÇÃO B.

Apelante: SIRGA ENGENHARIA E CONTROLE DE QUALIDADE LTDA.

Apelado: Joaquim Mattos Vieira Carneiro da Cunha.

RELATOR: Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

DECISÃO MONOCRÁTICA
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Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta pela SIRGA ENGENHARIA E CONTROLE DE QUALIDADE LTDA em face da sentença de lavra do MM.
Juiz de Direito da 3ª. Vara Cível da Capital - SEÇÃO B que, nos autos da presente AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento
no art. 924, II e 9251, do Código de Processo Civil vigente, declarou extinta a obrigação decorrente da sentença.

Vejamos a sentença, no mérito:

De início, convém ressaltar que q exceção de pre-executividade foi apreciada na decisão de f. 224/226 do processo 0047848-15.2012.8.17.0001,
em apenso, sendo, por conseguinte, improcedente o pedido de chamamento do feito à ordem.

Quanto ao pedido de desbloqueio dos valores excedente no bloqueio, feito pela parte executada em 08/03/2016 (f. 125) note-se que tal providência
já havia sido adotada por este Juízo em 19/02/2016 conforme extrato de f. 118/119, estando tal pedido prejudicado.

Conforme demonstrado acima, no cumprimento forçado de sentença restou bloqueado o valor devido, garantida, portanto, a execução pretendida.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 924, II e 925, do CPC, declaro extinta a obrigação decorrente da sentença.

Dessa forma, tenho de logo, a decisão ora impugnada que extinguiu a execução, nos termos do art. 924, II, tem natureza jurídica de sentença e
não de decisão interlocutória, sendo cabível, nestes termos, o recurso de apelação, por expressa disposição do art. 1.009 do CPC/15.

Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.

§ 1o As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de instrumento, não são cobertas pela
preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões.

§ 2o Se as questões referidas no § 1o forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente será intimado para, em 15 (quinze) dias, manifestar-
se a respeito delas.

Inconformada com a sentença "a quo" de fls. 134/135, a SIRGA ENGENHARIA E CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, ora Apelante interpôs
Impugnação à Execução às fls. 140/142 dos autos, para logo após, às fls. 148/152, atravessar Recurso de Apelação, expondo em ambas as
irresignações, as mesmas razões.

Constato de logo, ciência da executada quanto à penhora on-line ocorrida nos autos às fls. 125/126.

Passo a decidir:

Nos termos do art. 525 do CPC, o remédio jurídico para que o executado, no caso a apelante, apto a se insurgir contra o cumprimento de sentença
denomina-se de Impugnação.

Nesse sítio, o executado poderá alegar na forma do precitado art. 525, § 1º, incisos I a VII:

Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

§ 1o Na impugnação, o executado poderá alegar:

I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à revelia;

II - ilegitimidade de parte;

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;

IV - penhora incorreta ou avaliação errônea;

V - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;

VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;

VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação,

Repise-se, que do exame dos autos o executado, ora apelante objetivou impugnar à execução nos termos de sua petição de fls. 140/142 dos
autos. Posteriormente, entretanto, fez uso de recurso de apelação de fls. 148/152 contra a sentença de fls. 134/135 a qual, declarou extinta a
obrigação pelo pagamento, nos termos do art. 924, II do CPC.

Ora, é evidente que o executado perdeu a oportunidade de impugnar os vícios/equívocos contidos na fase de cumprimento de sentença. Não
lhe cabe, portanto, rediscutir o pagamento da obrigação declarado em sentença como satisfeito, até porque, tal prerrogativa é somente do credor
exequente.

Nesse ser, assim, é forçoso reconhecer que o recurso interposto carece de interesse, porquanto o executado não mais pode renovar as teses
que teria direito por ocasião de sua defesa na execução, que está adstrita à impugnação, prevista no art. 525 do CPC em vigor.

Nesse sentido, eis a jurisprudência de nosso Tribunal:
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APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO ANTE A SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO. HIPÓTESE EM QUE O
EXEQUENTE FOI PREVIAMENTE INTIMADO. APELO DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. O exame dos atos processuais praticados nos
Embargos à Execução nº 0038545-26.2002.8.17.0001 releva que, antes da prolação da sentença extintiva naqueles autos, o exequente foi
intimado para se manifestar a respeito e nada requereu, concordando, ainda que tacitamente, com a suficiência do montante pago pelo executado/
embargante. 2. A satisfação da obrigação por meio do pagamento constitui o objetivo final e próprio do procedimento executivo; logo, o fato
do pagamento implica, lógica e necessariamente, na extinção tanto da execução quanto dos embargos à execução. 3. A sentença extintiva
prolatada em 31/05/2016, embora lançada nos autos dos mencionados embargos à execução, implicou, em substância, na extinção do próprio
procedimento executivo - e não apenas na extinção dos embargos à execução - porquanto calcada no fato do pagamento. 4. Essa sentença
extintiva transitou em julgado, não havendo mais espaço, ante a eficácia preclusiva da coisa julgada, para se controverter a respeito da prévia
intimação do exequente (embora essa intimação tenha ocorrido). 5. A prolação de sentença extintiva nos autos da execução (decisão objeto
do presente apelo) revela-se mera decorrência lógico-processual da sentença extintiva (ante a satisfação da obrigação) já adrede proferida nos
embargos à execução, corporificando apenas ato formal necessário ao arquivamento dos autos, sem qualquer carga decisória a respeito da
suficiência ou não do pagamento antes efetuado pelo INSS (questão já decidida, como visto, nos autos dos embargos, com a prévia intimação
do exequente). 6. Apelo desprovido, à unanimidade.

(TJ-PE - APL: 5110350 PE, Relator: Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello, Data de Julgamento: 20/09/2018, 2ª Câmara de Direito Público,
Data de Publicação: 03/10/2018)

Posto isto, se impõe o que se encontra disposto no art. 932, III do Novo Código de Processo Civil2, notadamente por sua manifesta
inadmissibilidade (falta de interesse recursal) e, assim, NÃO CONHEÇO do Apelo de fls. 148/152, por ser inadmissível.

Decorrido o prazo recursal, in albis, ao juízo de origem para as providencias de praxe.

Intime-se. Publique-se.

Recife, 19 de junho de 2019.

______________________________

Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

Relator

1 Art. 924 - Extingue-se a execução quando:

II - a obrigação for satisfeita;

Art. 925. A extinção só produz efeito quando declarada por sentença.

2Art. 932 III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão
recorrida;

Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja sanado
vício ou complementada a documentação exigível.

ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

4

AP nº. 0457468-3 5
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Diretoria Cível do 1º Grau

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0015018-97.2018.8.17.2001
EXEQUENTE: EILTON JORGE CAVALCANTI TEIXEIRA
EXECUTADO: DANIELA ARAUJO VIEIRA CAVALCANTI

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PENHORA
Prazo: 20 (vinte) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 21ª Vara Cível da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  EXECUTADO:
DANIELA ARAUJO VIEIRA CAVALCANTI  , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito,
situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP:
50080-800, tramita a ação deCUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0015018-97.2018.8.17.2001, proposta
por EXEQUENTE: EILTON JORGE CAVALCANTI TEIXEIRA. . Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)INTIMADO   da penhora determinada na Decisão
ID 39346071 , a qual transcrevo a seguir: " Vistos, etc ... Trata-se de Cumprimento de Sentença, com uma primeira tentativa de  satisfação do
crédito exeqüendo de R$. 650.750,44 ( seiscentos e cinquenta mil, setecentos e cinquenta reais e quarenta e quatro centavos) ,  cujo
bloqueio online resultou na transferência de R$. 4.352,01 ( quatro mil, trezentos e cinquenta e dois reais e um centavo) , ID 37157109,
formulando o Credor a  penhora do imóvel descrito na inicial, individualizado no ID 36939024, Rua José Osório n° 153, esquina com a Rua
Demócrito de Souza Filho na Madalena, Recofe – PE, cep. 50.610-280 Matrícula n° 27.891 junto ao 1° Cartório de Imóveis do Recife . Como
o bloqueio online resultou em valor irrisório face ao montante perseguido, com arrimo no artigo 525, § 11, c/c artigo 771 e artigo 838, do CPC, defiro
o pedido do Exequente,  determinando a penhora e avaliação do imóvel indicado , cumprindo ao Exequente, uma vez realizada a penhora
com avaliação, providenciar a averbação no registro competente, consoante previsão do artigo 844, do CPC. Realizada a penhora, intime-se o
Executado, pessoalmente, por mandado, tudo conforme preceitua o artigo 841 e seguintes do CPC. Cumpra-se. P.R.I. RECIFE, 18 de dezembro
de 2018. Nehemias de Moura Tenório Juiz(a) de Direito ",  ainda conforme o Despacho ID 45424908,  o qual transcrevo a seguir: " Trata-se
de cumprimento de sentença inaugurado em face do Devedor declarado revel, em decorrência de citação editalícia na fase de conhecimento.
Inaugurado o procedimento fora determinado a intimação do Devedor para pagamento espontâneo da dívida por edital, nos termos do art. 513, IV
do CPC. Publicado o edital de intimação, o devedor deixou transcorrer o prazo sem realizar o pagamento do débito exequendo, conforme certifica
a Diretoria Cível do 1º  Grau (Id. 31375376). Não tendo o devedor patrono constituído nos autos, em razão de lhe ser decretado revelia, ainda
na fase de conhecimento, em decorrência da citação editalícia, tal situação não se coaduna com nenhuma das hipóteses previstas no art. 841 e
seus parágrafos do CPC,  razão pela qual é imprescindível para garantia do direito à ampla defesa e ao contraditória que a intimação do
ato de penhora seja realizada também por edital.   Assim, ante a situação retro destacada, determino que se proceda com a intimação
por edital da Devedora DANIELA ARAUJO VIEIRA CAVALCANTI, com prazo de 20 dias, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, devendo-
se se observar o disposto do art. 257, II do Código de Processo Civil.  Ressalte-se que o prazo de 20(vinte) dias é para que se considere
realizada a intimação, seguindo-se, depois, o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação da Devedora. Ademais, em permanecendo o estado
de revel do Devedor nesta fase procedimental, nomeio a Defensora Pública que atua perante este juízo para o exercer o munus da curadoria
especial neste procedimento, assegurando, assim, maior efetividade aos princípios da ampla defesa e ao contraditório. Certificado o decurso do
prazo da manifestação do executado, intime-se a Defensoria Pública para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. RECIFE,
21 de maio de 2019 Nehemias de Moura Tenório Juiz de Direito ".  Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através
do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a
utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros,
eu, DANIELA DE LIMA ATAIDE, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

RECIFE, 5 de junho de 2019.

NEHEMIAS DE MOURA TENORIO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

 Seção A da 13ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº   0024578-63.2018.8.17.2001

EXEQUENTE: SERUR, CAMARA, BANDEIRA, MAC DOWELL, MEIRA LINS, MOURA, RABELO E CASTRO ADVOGADOS.

ADVOGADOS: BRUNNA DE ARRUDA QUINTEIRO - OAB PE27263 - CPF: 052.257.134-40

EXECUTADO: SHIRLEY LUCY LINS THIERS

ADVOGADOS: ERNANI SEVE NETO - OAB PE021710-D - CPF: 021.203.844-36 E YOUSHIRO YOKOTA NETO - OAB PE29667 - CPF:
060.671.094-92

DESPACHO
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Intime-se a parte executada, na pessoa de seus advogados constituídos, por publicação DJe, para pagar o débito reclamado, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de execução forçada e incidência de multa e honorários de advogado (§§ 1º e 3º do art. 523, do CPC/2015).

Comunicações processuais necessárias.

Recife, 22 de abril de 2019.

Mariana Vargas Cunha de Oliveira Lima
Juíza de Direito
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Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital

10ª Vara de Família e Registro Civil

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O/A Doutora Valéria Rúbia Duarte Juiza de Direito da 10ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, em virtude da lei, FAZ SABER a
todos, quanto o presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo e Diretoria situados à Av.
Desembargador Rodolfo Aureliano, s/n, Ilha Joana Bezerra, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO do processo judicial eletrônico sob
o nº 0010900-15.2017.8.17.2001, proposta por TANIA ZELMA SALGADO DE AZEVEDO, brasileira, casada, enfermeira, RG nº.: 2.345.620 –
SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº.: 394.710.554-15, em face de DJANIRA SALGADO DE AZEVEDO, brasileira, viúva, do lar, portadora
do RG nº. 815.708 – SSP/PE, cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes termos de seu dispositivo a seguir
transcrito: " Destarte, considerando a documentação inserta nos autos, o Exame Médico Pericial, o parecer do Ministério Público, e tudo o mais
que dos autos consta, além dos princípios de direito aplicáveis à espécie, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fulcro no Art. 487, inciso I,
do CPC, e, em consequência, DECRETO A CURATELA de DJANIRA SALGADO DE AZEVEDO., já qualificada, declarando-a, por conseguinte,
incapaz de, em caráter relativo e permanente, praticar atos de natureza patrimonial e negocial, em face do que nomeio-lhe CURADORA
para fins de representação, a pessoa de TANIA ZELMA SALGADO DE AZEVEDO., também qualificada, que deverá prestar o compromisso
legal, dispensando-lhe a hipoteca legal e exercer seu múnus pessoalmente, por se tratar de curatela plena, perdurando o encargo por tempo
indeterminado, até que seja dispensado por sentença judicial, tudo o que faço com esteio no art. 4º, III e arts. 747 e seguintes do Código de
Processo Civil. Saliente que, em respeito ao Art. 755 do Código de Processo Civil, fica a curadora com poderes restritos aos termos do Art.
1.782, sendo assim vedado à curatelada, sem a representação de seu curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar
ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração, assegurando-lhe,  entretanto, a proteção disposta no
Artigo 85, § 2º da Lei nº 13.146/15. Ademais, nos termos do art. 1.741 do Código civil, fica o Curador com poderes limitados aos atos de mera
administração dos bens da ora curatelada, mantendo em seu poder valores monetários da mesma no limite necessário e suficiente para a
aquisição de suas despesas ordinárias, com expressa proibição de contrair empréstimos ou quaisquer outras obrigações em nome da curatelada
sem prévia e expressa autorização deste Juízo. Ressalve-se que, para levantar/alterar a sua própria interdição em Juízo, pode a curatelada agir
sem a representação do(a) curador(a), nos termos do art. 114, da Lei 13146/2015.Publique-se a sentença na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o Juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 06 (seis)
meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no Órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do
interdito e do curador, a causa da interdição e, nesse caso, que a interdição é total, conforme art. 755, parágrafo 3º do CPC/15. Deve haver com
comprovação das publicações nos autos.Após o trânsito em julgado, nos termos dos arts. 29, inciso V, arts. 92 e 93 da lei nº 6.015/73 c/c art.
1.184 do CPC, inscreva-se a presente sentença no Cartório competente.Uma vez cumprido o mesmo, expeça-se o termo de curatela definitivo
e intime-se a Curadora ora nomeado para prestar compromisso e assumir o seu “múnus” no prazo de cinco (05) dias nos termos do art. 1.187,
inciso I do CPC. Sem custas, face aos benefícios da Justiça Gratuita.Intimem-se. Cumpra-se.Juiz(a) de Direito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. RECIFE, 5 de junho de 2019, Eu, ARTHUR EDUARDO
SA DE MELO CAVALCANTI, Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capítal, o assino.

Valéria Rúbia Silva Duarte

Juiz(a) de Direito

10ª Vara de Família e Registro Civil

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O/A Doutora Valéria Rúbia Duarte Juiza de Direito da 10ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, em virtude da lei, FAZ SABER a
todos, quanto o presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo e Diretoria situados à Av.
Desembargador Rodolfo Aureliano, s/n, Ilha Joana Bezerra, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO do processo judicial eletrônico sob
o nº 0010900-15.2017.8.17.2001, proposta por TANIA ZELMA SALGADO DE AZEVEDO, brasileira, casada, enfermeira, RG nº.: 2.345.620 –
SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº.: 394.710.554-15, em face de DJANIRA SALGADO DE AZEVEDO, brasileira, viúva, do lar, portadora
do RG nº. 815.708 – SSP/PE, cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes termos de seu dispositivo a seguir
transcrito: " Destarte, considerando a documentação inserta nos autos, o Exame Médico Pericial, o parecer do Ministério Público, e tudo o mais
que dos autos consta, além dos princípios de direito aplicáveis à espécie, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fulcro no Art. 487, inciso I,
do CPC, e, em consequência, DECRETO A CURATELA de DJANIRA SALGADO DE AZEVEDO., já qualificada, declarando-a, por conseguinte,
incapaz de, em caráter relativo e permanente, praticar atos de natureza patrimonial e negocial, em face do que nomeio-lhe CURADORA
para fins de representação, a pessoa de TANIA ZELMA SALGADO DE AZEVEDO., também qualificada, que deverá prestar o compromisso
legal, dispensando-lhe a hipoteca legal e exercer seu múnus pessoalmente, por se tratar de curatela plena, perdurando o encargo por tempo
indeterminado, até que seja dispensado por sentença judicial, tudo o que faço com esteio no art. 4º, III e arts. 747 e seguintes do Código de
Processo Civil. Saliente que, em respeito ao Art. 755 do Código de Processo Civil, fica a curadora com poderes restritos aos termos do Art.
1.782, sendo assim vedado à curatelada, sem a representação de seu curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar
ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração, assegurando-lhe,  entretanto, a proteção disposta no
Artigo 85, § 2º da Lei nº 13.146/15. Ademais, nos termos do art. 1.741 do Código civil, fica o Curador com poderes limitados aos atos de mera
administração dos bens da ora curatelada, mantendo em seu poder valores monetários da mesma no limite necessário e suficiente para a
aquisição de suas despesas ordinárias, com expressa proibição de contrair empréstimos ou quaisquer outras obrigações em nome da curatelada
sem prévia e expressa autorização deste Juízo. Ressalve-se que, para levantar/alterar a sua própria interdição em Juízo, pode a curatelada agir
sem a representação do(a) curador(a), nos termos do art. 114, da Lei 13146/2015.Publique-se a sentença na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o Juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 06 (seis)
meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no Órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do
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interdito e do curador, a causa da interdição e, nesse caso, que a interdição é total, conforme art. 755, parágrafo 3º do CPC/15. Deve haver com
comprovação das publicações nos autos.Após o trânsito em julgado, nos termos dos arts. 29, inciso V, arts. 92 e 93 da lei nº 6.015/73 c/c art.
1.184 do CPC, inscreva-se a presente sentença no Cartório competente.Uma vez cumprido o mesmo, expeça-se o termo de curatela definitivo
e intime-se a Curadora ora nomeado para prestar compromisso e assumir o seu “múnus” no prazo de cinco (05) dias nos termos do art. 1.187,
inciso I do CPC. Sem custas, face aos benefícios da Justiça Gratuita.Intimem-se. Cumpra-se.Juiz(a) de Direito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. RECIFE, 5 de junho de 2019, Eu, ARTHUR EDUARDO
SA DE MELO CAVALCANTI, Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capítal, o assino.

Valéria Rúbia Silva Duarte

Juiz(a) de Direito

ÓRGÃO JULGADOR: 6ª Vara de Família e Registro Civil da Capital

Processo nº   0065038-29.2017.8.17.2001

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS

RÉU: ONIBAS SANTOS DE SENA

Edital de Interdição

O(A) Dr(a). Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, em virtude de Lei, etc... FAZ SABER
a todos, quanto o presente edital vierem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar posse que por este Juízo e secretaria
situados à Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n, Ilha Joana Bezerra, se processou a  INTERDIÇÃO E CONCESSÃO DE
CURATELA  nº   0065038-29.2017.8.17.2001   de   ONIBAS SANTOS DE SENA,   brasileiro, solteiro, portador do RG Nº
9.451.841 SDS-PE, inscrito no CPF sob o Nº 709.664.684-14 ,  decretada por sentença proferida em 07 de junho de 2019,
tudo conforme dispositivo da sentença: “[...]  Isso posto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente, em parte, o
pedido constante na inicial para DECRETAR A INTERDIÇÃO de ONIBAS SANTOS DE SENA, devidamente qualificado nos
autos, declarando sua incapacidade relativa (art. 4º, III, CC/02) para a prática tão somente de atos meramente patrimoniais ou
negociais, em face do diagnóstico firmado de Paralisia Cerebral (G80.4 +F 72), pelo tempo que perdurar a sua deficiência, nos
termos dos artigos 85 caput e § 1º e 6º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. E, por consequência, nomeio-lhe CURADORA
sua genitora, MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS, devidamente qualificada nos autos, a qual exercerá o munus da curatela de
modo a representá-la nos atos patrimoniais ou negociais (art. 85, caput, do Estatuto), sendo que este, terá poderes limitados aos
atos de mera administração dos bens do Interditado, nos termos do artigo 1.741 do Código Civil, mantendo em seu poder dinheiro
do Interditado, no limite necessário para as despesas ordinárias, com expressa proibição da Curadora contrair empréstimo ou
quaisquer outras obrigações em nome do Interditado, sem prévia autorização judicial, observando-se no mais, os estritos limites
previstos nos art. 1.740 a 1.754 c/c o art. 1.781 do referido Código  [...]. ”  Recife, 02 de julho de 2019. Eu, Sharon Joyce S. de
Souza Câmara – Diretoria de Família e Registro Civil, digitei e assino.

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

O/A Doutor (a) PAULA MARIA MALTA TEIXEIRA DO REGO, Juiz(a) de Direito da 11ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, em virtude da lei,
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele notícias tiverem, e a quem interessar possa, que por este Juízo e Diretoria, situados à
Av. Desembargador Rodolfo Aureliano, s/n, Ilha Joana Bezerra, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO do processo judicial eletrônico sob
o nº 0014545-82.2016.8.17.2001, proposta por REQUERENTE: GENI MARIA DE FONTES FERREIRA, CPF nº 502.736.474- 15, em favor de
REQUERIDO: PAULO ALEXANDRE DUARTE DA SILVA, CPF nº 846.198.644-04, cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos autos
nos seguintes termos de seu dispositivo:  "Ante o exposto, à vista da fundamentação ora expendida e que passa a fazer parte integrante deste
decisum julgo PROCEDENTE o pedido declinado na exordial, e, decreto a curatela de PAULO ALEXANDRE DUARTE DA SILVA, declarando-o
RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil de maneira permanente, na forma do que dispõem os artigos 4º, III e
1.767, I, ambos do Código Civil, nomeando-lhe como curador a Sra. GENI MARIA DE FONTES FERREIRA, nos termos do art. 1.767, do Código
Civil, devendo a curadora nomeada prestar o compromisso, e prestar contas anualmente na forma da lei (artigo 84, §4º, Lei 13.146[2]). Não
poderá a curatelada, sem curador e sem autorização judicial, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada,
podendo praticar atos em geral que não sejam de mera administração, suprindo-se sua incapacidade por representação de seu curador aqui
nomeado. Sem a referida representação a curatelada poderá ingressar em Juízo para levantar/alterar os termos de sua própria interdição (artigo
114, lei 13.146/2015)."  E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. RECIFE, 02 de julho de 2019.
Eu,  FÁTIMA CHRISTINA DE CARVALHO PORTELA,  Diretoria de Família e Registro Civil, o assino.
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EDITAL DE INTERDIÇÃO 

O/A Doutor (a) PAULA MARIA MALTA TEIXEIRA DO REGO, Juiz(a) de Direito da 11ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, em virtude da lei,
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele notícias tiverem, e a quem interessar possa, que por este Juízo e Diretoria, situados
à Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n, Ilha Joana Bezerra, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO do processo judicial eletrônico
sob o nº 0017883-30.2017.8.17.2001, proposta por REQUERENTE: PEDRO FERREIRA DE VASCONCELOS, CPF nº 461.622.324-68, em favor
de REQUERIDO: SUELY FERREIRA DE VASCONCELOS, CPF nº 187.590.764-53, cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos
autos, nos seguintes termos de seu dispositivo:  "Ante o exposto, à vista da fundamentação ora expendida e que passa a fazer parte integrante
deste decisum julgo PROCEDENTE o pedido declinado na exordial, e, declaro SUELY FERREIRA DE VASCONCELOS relativamente incapaz de
exercer, pessoalmente, os atos da vida civil de maneira permanente, na forma do que dispõem os artigos 4º, III e 1.767, I, ambos do Código Civil,
nomeando-lhe como curador, o Sr. PEDRO FERREIRA DE VASCONCELOS, conforme ventila o art. 1.767, do Código Civil, devendo o curador
nomeado prestar o compromisso, e prestar contas anualmente na forma da lei (artigo 84, §4º, Lei 13.146). Não poderá o curatelado, sem curadora,
sem autorização judicial, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, podendo praticar atos em geral que
não sejam de mera administração, suprindo-se sua incapacidade por assistência de sua curadora aqui nomeada. Sem a assistência da curadora
nomeada, o curatelado poderá ingressar em Juízo para levantar/alterar os termos de sua própria interdição (artigo 114, lei 13.146/2015)."  E, para
que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. RECIFE, 02 de julho de 2019. Eu,  FÁTIMA CHRISTINA DE
CARVALHO PORTELA,  Diretoria de Família e Registro Civil da Capital, o assino.
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Diretoria Cível Regional do Agreste

Pelo presente , fica a parte RÉ intimada do DECISÃO  prolatada nos autos do processo abaixo relacionado:

PROCESSO Nº 0000365-38.2018.8.17.2180

AUTOR: COMERCIAL OESTE LTDA

RÉU: KARLA MORGANA DE BARROS FERREIRA ALTINHO

DESPACHO - COMERCIAL OESTE LTDA propôs a presente Ação Monitória em desfavor KARLA MORGANA DE BARROS, alegando que
é credor da quantia R$2.398,65(dois mil, trezentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos),representada na Duplicata mercantil
de n°466346,com vencimento em 30/03/2014. Juntou documentos. Devidamente citada, a requerida deixou transcorrer in albis o prazo para
opor embargos monitórios, conforme consta nos autos. É o relatório. DECIDO. Como cediço, a ação monitória tem como escopo constituir
título executivo judicial, tendo como prova documento escrito que comprove a relação obrigacional. Regularmente citada, a requerida não
apresentou resposta através de procurador devidamente constituído, incidindo nos efeitos da revelia, que neste caso são plenos, reconhecendo-
se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. Havendo a dívida, que é de responsabilidade da parte ré, o correto é converter o mandado
monitório em mandado executivo, nos termos e valores solicitados na inicial. No caso vertente, a inicial veio acompanhada com a duplicata emitida
por Karla Morgana de Barros, ora requerida, e, por fim, relatório analítico da dívida. Destarte, na situação, os documentos juntados aos autos com
a peça inicial, são hábeis, pois, para aparelhar a monitória. Ademais, insta salientar que, na ação monitória, se não apresentados os embargos,
como na hipótese dos autos, a conversão do mandado inicial em mandado executivo é automática, conforme inteligência do artigo 701, § 2º,
do atual Código Processual Civil, prescindindo de sentença do juízo ou de nova citação. No caso vertente, trago à colação o seguinte aresto:
“Ação monitória. Cheques sem eficácia executiva. Revelia. Constituição do título executivo. Procedência. Apelação do réu. Título de crédito que
goza dos princípios da autonomia e da cartularidade, suficientes para demonstrar o fato constitutivo do direito do credor. Devedor que não se
desincumbiu do ônus de demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo. Precedentes do STJ. Sentença mantida. Recurso
desprovido.” (TJ-SP - APL: 00028075420058260022 SP 0002807-54.2005.8.26.0022, Relator: Virgilio de Oliveira Junior, Data de Julgamento:
09/03/2015, 15ª Câmara Extraordinária de Direito Privado, Data de Publicação: 18/03/2015) – grifo nosso. Nesse contexto, a revelia da demandada
provoca a transformação da ação monitória em execução por título executivo judicial, não havendo nova citação e não cabendo mais embargos
do devedor, mas apenas eventual impugnação, nos limites do artigo 525 do Código de Processo Civil. Ante o exposto, CONVERTO o mandado
monitório em mandado executivo, na forma do artigo 701, § 2º, do Código de Processo Civil, e, de consequência, determino o prosseguimento do
feito, dentro da sistemática de cumprimento de sentença, não havendo que se falar em nova intimação pessoal da requerida, máxime porque foi
revel (artigo 346, CPC/2015). Após o trânsito em julgado da presente decisão, nos termos do art. 523 do CPC, determino a intimação da devedora,
via Diário Oficial, para que pague o débito em 15 (quinze) dias. Não ocorrendo o pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de 10%
e de honorários advocatícios pertinentes a esta fase, também em 10% sobre o débito (art. 523, § 1º, CPC/2015), caso em que a parte credora
deverá ser intimada para juntar planilha atualizada e requerer o que entender de direito. ALTINHO, 30 de abril de 2019. Juiz(a) de Direito

Vara Única da Comarca de Altinho
PROCESSO nº 000156-69.2018.8.17.2180
AUTOR: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTINHO

RÉU: ESTADO DE PERNAMBUCO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 30  (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Altinho, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  TERCEIROS INCERTOS
E NÃO SABIDOS, e EVENTUAIS INTERESSADOS , neste Juízo de Direito, situado à Av João Cassiano, 170, Centro, ALTINHO - PE - CEP:
55490-000, tramita a ação de  AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0000156-69.2018.8.17.2180, proposta por
AUTOR: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTINHO. Assim, ficam os demais interessados INTIMADOS para, querendo, compor a lide a ação
supracitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados do transcurso deste edital.  Advertência :  Não sendo contestada a ação no prazo marcado,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial
(art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através
do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a
utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros,
eu, TALLYNNE GABRIELLA SANTOS E SILVA, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

ALTINHO, 29 de abril de 2019.

JULIANA RODRIGUES BARBOSA
Juiz(a) de Direito
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DIRETORIA CRIMINAL

1ª Câmara Criminal

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 01/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09041 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0002691-75.2019.8.17.0000 Revisão Criminal
(0531219-2)
Protocolo : 2019/92020048
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara do Trbunal do Júri
Observação : SEGUE PESQUIA JUDWIN. HÁBEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE REVISÃO

CRIMINAL. Alteração de Classe conforme despacho de fls.41
Reqte. : FLÁVIO LAPENDA BEZERRA
Reqdo. : WESLEY SILAS AMARAL DOS SANTOS
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA D0 TRIBUNAL DO JURI DE RECIFE
Órgão Julgador : Seção Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Motivo : efetuar o pagamento das custas
Vista Advogado : FLÁVIO LAPENDA BEZERRA (PE038063 )

Reautue-se o feito como revisão criminal e intime-se o requerente para efetuar o pagamento das custas.

Em. 18.06.19.

Des. Leopoldo de Arruda Raposo

 DECISÕES

Emitida em 01/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09040 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0002861-47.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
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(0531701-5)
Comarca : Olinda
Vara : 3ª Vara Criminal
Impetrante : EDUARDO DE CARVALHO PESSOA BACALLÁ - DEFENSOR PUBLICO
Paciente : ALLISSON TÚLIO DOS SANTOS CRUZ
AutoridCoatora : JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA - PE
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 20/06/2019 18:34 Local: Diretoria Criminal

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

Habeas Corpus nº 0531701-5 (0002861-47.2019.8.17.0000)

Impetrante: Eduardo de Carvalho Pessoa Bacallá - Defensor Público

Pacientes: Alisson Tulio dos Santos Cruz e Eriklis Santana da Silva

Autoridade Coatora: Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Olinda

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado por Eduardo de Carvalho Pessoa Bacallá em favor de Alisson Tulio dos Santos Cruz e
Eriklis Santana da Silva, no qual se aponta como autoridade coatora o MM. Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Olinda (Processo
nº 0005388-77.2017.8.17.0990).

Alega o impetrante, em resumo, excesso de prazo, uma vez que os pacientes encontram-se presos desde 21.11.2017, por força de prisão
preventiva, pela suposta prática dos crimes tipificados nos artigos 33 e 35 da Lei nº 11.343/2006 (tráfico de entorpecentes e associação para o
tráfico), sem que tenha ocorrido julgamento até a presente data.

Portanto, a fim de que seja sanada a ilegalidade apontada, requer o deferimento da liminar e, no mérito, a concessão definitiva da ordem, com
a expedição do competente alvará de soltura.

A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 09/24.

É o relatório. Passo a decidir.

A concessão de liminar em habeas corpus não está prevista em lei, sendo medida de extrema exceção, criada pela doutrina e jurisprudência
como forma de sanar ilegalidades inquestionáveis, nos casos em que reste demonstrada a plausibilidade do direito indicado (fumus boni juris),
assim como a probabilidade de lesão grave e irreparável, ou de difícil reparação (periculum in mora).

Destarte, compulsando os autos, não constatei, ao menos nesta fase de cognição sumária, a presença dos requisitos autorizadores da medida,
sendo necessários, no meu entender, maiores esclarecimentos por parte do Juízo processante.

Isso porque, no que diz respeito à alegação de excesso de prazo, é prematuro dizer, neste início de lide, que a demora em concluir a instrução
criminal decorra exclusivamente de diligências suscitadas pela acusação ou de inércia do próprio aparato judicial, que implique em ofensa ao
princípio da razoabilidade, sendo necessário, como já dito, que a autoridade impetrada preste as devidas informações, a fim de que os fatos
sejam devidamente esclarecidos.

Ressalte-se que os prazos estabelecidos para a formação da culpa não são absolutamente rígidos, sendo perfeitamente aceitável que haja uma
dilação, ainda que não provocada pela defesa, se devidamente justificado. Há situações nas quais alguns entraves processuais ocorrem e, por
respeito à garantia constitucional do contraditório, forçam o magistrado a dilatar o prazo de conclusão da formação da culpa.

Assim, tenho que os argumentos trazidos pelo impetrante serão melhor apreciados por ocasião do julgamento definitivo, após as informações
do Juízo a quo e o parecer da Procuradoria de Justiça.

Ante o exposto, nego o pedido de liminar.

Publique-se.



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

294

Oficie-se à autoridade impetrada solicitando o envio, com a maior urgência possível, de informações pormenorizadas necessárias ao deslinde
da causa.

Com as informações, remetam-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça para emissão de parecer.

Recife, 20 de junho de 2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

1

002. 0002896-07.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0531792-6)
Comarca : Olinda
Vara : Polo de Audiência de Custódia 02 - Olinda
Impetrante : HARLEYSON SOBREIRA
Paciente : YURI ALBERTO DA SILVA HOPPER
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DO POLO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 02 - OLINDA
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 20/06/2019 18:34 Local: Diretoria Criminal

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

Habeas Corpus nº 0531792-6 (0002896-07.2019.8.17.0000)

Impetrante: Harleyson Sobreira e Sarita Leite

Paciente: Yuri Alberto da Silva Hopper

Autoridade Coatora: Juízo de Direito do Polo de Audiência de Custódia 02 - Olinda

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de ordem de Habeas Corpus impetrado por Harleyson Sobreira e Sarita Leite em favor de Yuri Alberto da Silva Hopper, qualificado
nos autos, indicando como autoridade coatora o Exmo. Sr. Juiz de Direito do Polo de Audiência de Custódia 02 - Olinda, Juízo perante o qual o
paciente foi apresentado após prisão em flagrante, autuando-se o Processo sob o nº 0003185-74.2019.8.17.0990.

Alega o impetrante que o paciente foi preso em 06.06.2019, pela suposta prática dos delitos tipificados no art. 33 da Lei nº 11.343/2006 (tráfico
de entorpecentes) e no art. 12 da Lei nº 10.826/2003 (posse irregular de arma de fogo de uso permitido), com fundamento na garantia da ordem
pública, argumento este que não subsiste, posto que não há justificativa apta para manutenção da segregação cautelar, em especial diante do
fato de que o acusado é primário, possui residência fixa e desempenha atividade lícita.

Argumenta que "a gravidade em abstrato do delito (tráfico de drogas) não pode ser sequer fundamento implícito para decretar a prisão preventiva.
Tal fundamentação, como é cediço, não é válida para manutenção da medida cautelar privativa de liberdade." (fls. 06/07)

Portanto, a fim de que seja sanada a ilegalidade apontada, requer o deferimento da liminar, com substituição da preventiva por outras medidas
cautelares, e, no mérito, a concessão definitiva da ordem, com a expedição do competente alvará de soltura.

A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 16/23.
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É o relatório. Passo a decidir.

A concessão de liminar em habeas corpus não está prevista em lei, sendo medida de extrema exceção, criada pela doutrina e jurisprudência
como forma de sanar ilegalidades inquestionáveis, nos casos em que reste demonstrada a plausibilidade do direito indicado (fumus boni juris),
assim como a probabilidade de lesão grave e irreparável, ou de difícil reparação (periculum in mora).

Os argumentos trazidos pelo impetrante, com o objetivo de obter a expedição do alvará de soltura, ao menos nessa fase de cognição sumária,
não me parecem satisfatórios para tanto, razão pela qual entendo indispensáveis, à solução do caso concreto, as informações do magistrado de
primeira instância, que relatarão a situação do processo, ratificando ou não os fatos narrados pelo impetrante.

Verifico que na audiência de custódia ocorrida em 06.06.2019 houve a conversão da prisão em flagrante em preventiva diante da "não possibilidade
da substituição da prisão preventiva por quaisquer das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP, as quais reputou como inadequadas e
insuficientes, para fins de garantia da ordem pública, no presente momento" (fls. 19).

Tenho, pois, que os argumentos trazidos pelo impetrante serão melhor apreciados por ocasião do julgamento definitivo, após as informações do
juízo a quo e o parecer da Procuradoria de Justiça.

Ante o exposto, nego o pedido de liminar.

Publique-se.

Oficie-se à autoridade coatora solicitando o envio, com a maior urgência possível, de informações pormenorizadas necessárias ao deslinde da
causa.

Com as informações, remetam-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça para emissão de parecer.

Recife, 20 de junho de 2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Des. Evandro Magalhães Melo

1
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2ª Câmara Criminal

DESPACHO

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09114 de Publicação (Analítica)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta

Diretoria os seguintes feitos:

001. 0001561-17.2012.8.17.0640 Apelação
(0527710-5)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara do Júri
Autos Complementares : 00030413020128170640 Incid.insanidade Mental Incid.insanidade Mental
Autos Complementares : 060180135000 Pedido de Prisão Temporária Pedido de Prisão Temporária
Autos Complementares : 04971368 Desaforamento de Julgamento Desaforamento de Julgamento
Autos Complementares : 00013438620128170640 Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico

Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Autos Complementares : 00045153620128170640 Pedido de Busca e Apreensão Criminal Pedido de

Busca e Apreensão Criminal
Apelante : JORGE BELTRÃO NEGROMONTE DA SILVEIRA
Advog : Giovanni Martinovich de Araújo Calábria(PB016137)
Advog : Ingrid Caroline Costa de Farias(PE036883)
Advog : Raniere Aquino de Freitas(PE017713)
Apelante : ISABEL CRISTINA PIRES DA SILVEIRA
Advog : LEANDRO LEVI DOS SANTOS SILVA(PE046190)
Advog : Ercio Quaresma(MG056311)
Advog : MADSON RODRIGO DE AQUINO MELO(PE037268)
Advog : ELIANE BARBOSA DA COSTA(PE047061)
Apelante : Bruna Cristina Oliveira da Silva
Advog : Vladimir Lemos de Almeida(PE030545)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Justiça Pública
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Despacho : Despacho
Última Devolução : 02/07/2019 15:41 Local: Diretoria Criminal

DESPACHO

A defesa de Isabel Cristina Pires da Silveira atravessou petição de fl. 1.366, solicitando a concessão de prazo individual para carga do processo,
a fim de poder apresentar as razões recursais a que fora intimado.

Defiro o pleito defensivo, concedendo apenas o prazo de 48(quarenta e oito) horas, nos termos do §2º, artigo 107 do CPC.

À Diretoria Judiciária Criminal, para que sejam adotadas as providências necessárias.

Recife, 1º de julho de 2019.

Des. Antônio Carlos Alves da Silva

Relator

VISTAS AO ADVOGADO - Prazo : 8 dias

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Criminal
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Relação No. 2019.09086 de Publicação (Analítica)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta Diretoria Criminal os seguintes feitos:

001. 0027187-76.2013.8.17.0810 Apelação
(0529910-3)
Protocolo : 2019/203534
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : Vara do Trib. Júri
Observação : AUTOS TRASLADADOS . autuado e distribuído conforme despacho do R.E.S.E.

0505909-8 com cópia nas fls 2771. corrigido número de páginas.
Apelante : HILDELITON ANTÔNIO DE LIMA
Advog : Augusto César Lima Ferreira dos Santos(PE026119)
Advog : Josemir Barbosa de Vasconcelos(PE031459)
Apelado : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Motivo : para apresentar razões recursais, conforme fls. 2781.
Vista Advogado : Augusto César Lima Ferreira dos Santos (PE026119)

002. 0027186-91.2013.8.17.0810 Apelação
(0529928-5)
Protocolo : 2019/203535
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : Vara do Trib. Júri
Observação : AUTOS TRASLADADOS. Autuado e Distribuído conforme despacho do

R.E.S.E. 0505909-8 com cópia nas fls 2771.
Apelante : HILDELITON ANTÔNIO DE LIMA
Advog : Augusto César Lima Ferreira dos Santos(PE026119)
Advog : Josemir Barbosa de Vasconcelos(PE031459)
Apelado : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Motivo : para apresentar razões recursais, conforme fls. 2786.
Vista Advogado : Augusto César Lima Ferreira dos Santos (PE026119)

DECISÃO

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09084 de Publicação (Analítica)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontra nesta Diretoria Criminal o seguinte feito:

001. 0000897-78.2016.8.17.1340 Apelação
(0525775-8)
Comarca : São José do Egito
Vara : Segunda Vara da Comarca São José do Egito
Apelante : F. J. F. S.
Apelante : V. B. S.
Apelante : M. F. L. J.
Apelante : M. R. A.
Apelante : J. L. F.
Def. Público : Maciel da Silva Fonseca
Apelante : J. F. S.
Advog : José Ranieri de Farias Ferreira(PE023302)
Apelante : E. S. L. S.
Apelante : P. F. F.
Advog : Cleovaldo José de Lima e Silva(PE007004)
Advog : Giovanni Martinovich de Araújo Calábria(PB016137)
Apelante : V. A. P.
Advog : RENATO GONÇALVES DE SOUSA(DF042320)
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Apelado : M. P. E. P.
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Despacho : Decisão
Última Devolução : 02/07/2019 09:22 Local: Diretoria Criminal

DECISÃO

Conforme se depreende dos autos, o Advogado Renato Gonçalves de Sousa - OAB/PE nº 42.320, que patrocina a defesa de Vandeilson Alves da
Paixão, abandonou o processo, não restando alternativa a esta relatoria, a não ser aplicar a multa prevista no Artigo 265 do Código de Processo
Penal, pelos fatos e fundamentos baixo descritos.

Pois bem. Referido causídico recorreu da sentença condenatória de fls. 2.323/2.360, pugnando por apresentar as razões recursais na forma do
§ 4º, do Artigo 600, do Código de Processo Penal, conforme se verifica em sua petição de fl. 2.400/A.

Ao ser intimado para tal finalidade, já aqui nesta instância superior, por meio do Diário da Justiça Eletrônico nº 50/2019, em 18/03/2019, referido
Advogado quedou-se inerte, segundo se comprova nas fls. 2.655/2.657.

Diante da visível desídia, determinei, através do despacho de fls. 2.660/2.661, que se procedesse com nova intimação do mencionado causídico,
bem como dos demais advogados, para que no prazo de 72 horas apresentassem as razões recursais, ou justificativa acerca dos motivos que
ensejaram a não apresentação da dita peça de defesa, com a ressalva de que a continuação da inércia resultaria na aplicação da multa prevista
no mencionado Artigo 265 do CPP.

Referido despacho foi devidamente publicado no Diário da Justiça Eletrônico nº 074/2019, em 23/04/2019 (fls. 2.662/2.665), concretizando, assim,
mais uma intimação para que o advogado Renato e os outros dois, cumprissem suas obrigações neste processo, mas mesmo assim o Dr. Renato
não se pronunciou.

Através da petição de fl. 2.667, o advogado que patrocina a defesa dos réus Erasmo Suetônio de Lima Siqueira e Pedro Feitoza Ferreira, requereu
a dilação do prazo para apresentar as razões recursais em favor de seus assistidos, contudo, não foi constatado nenhum pedido ou manifestação
por parte do Advogado Renato Gonçalves de Sousa, apesar de já ter sido intimado pela segunda vez, até então.

Com a finalidade de prestigiar o princípio da ampla defesa, foi deferida por este relator, através do despacho de fls. 2.670, a dilação do prazo por
mais oito dias, para que cada um dos Advogados apresentassem as razões recursais, inclusive o Dr. Renato Gonçalves de Sousa, mas consoante
se vê nas fls. 2.675/2.723, somente o Defensor Giovani Martinovich de Araújo Calábria, que patrocina a defesa dos recorrentes Erasmo Suetônio
de Lima Siqueira e Pedro Feitoza Ferreira apresentou referida peça de defesa, apesar de o Dr. Renato ter sido intimado, de forma individual,
através do Diário da Justiça Eletrônico de nº 90/2019, em 16/05/2019 (fls. 2.724/2.725).

Diante do exposto, comprovado está que o Advogado Renato Gonçalves de Sousa abandonou o processo e a defesa do recorrente Vandeilson
Alves da Paixão, bem como desprezou o chamamento judicial, não restando alternativa a este relator a não ser aplicar-lhe a multa prevista no
Artigo 265 do Código de Processo Penal, como de fato aplico-lhe, no valor de 10 salários mínimos.

Tendo em vista que a ampla defesa e o contraditório são garantidos através da possibilidade de impugnação da decisão, remetam-se os autos
ao contador judicial ou departamento equivalente, para efetuar o cálculo da multa imposta e em seguida intime-o pessoalmente, através de
mandado, para efetuar, de forma voluntária, o pagamento da multa imposta nesta decisão, no prazo de 15 dias úteis ou, querendo, impugná-
la, em homenagem ao contraditório e a ampla defesa.

Com a devolução e juntada do mandado de intimação e, em havendo decorrido o prazo sem que haja qualquer manifestação do mencionado
advogado, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão (prazo do Art. 1.003, § 5º, do Código de Processo Civil).

Após o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se a OAB/PE comunicando o ocorrido e solicitando a qualificação completa do advogado multado
para instrução da execução e com a resposta, seja oficiada a Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco para adoção das medidas cabíveis,
anexando cópia das fls. 02/02G, da presente decisão, da planilha/certidão de cálculo da multa, do mandado de intimação do advogado (cumprido),
da certidão do trânsito em julgado desta decisão, do ofício que será fornecido pela OAB/PE contendo a qualificação do advogado e das páginas
mencionadas nesta decisão.

Diante do abandono da causa por parte do advogado multado, determino, ainda, que a Diretoria Criminal proceda com a intimação do apelante
Vandeilson Alves da Paixão, no estabelecimento prisional onde se encontra recluso, para no prazo de 15 dias úteis constituir novo(s) causídico(s),
com a finalidade de apresentar as razões recursais, bem como para dar continuidade a sua defesa, devendo o mesmo ficar cientificado, no
momento da intimação, de que não o fazendo no prazo estipulado será nomeado Defensor Público para tal finalidade.

Decorrido o prazo acima sem que o réu Vandeilson Alves da Paixão constitua novo causídico, ou se expressamente afirmar que não tem condições
de constituir, deixo de logo nomeado(a) o(a) Defensor(a) Público com atribuições na Diretoria Judiciária Criminal deste Egrégio Tribunal, para
apresentar a referida peça processual, bem como para acompanhar a defesa daquele nos demais atos processuais subsequentes.

Com a apresentação das razões recursais faltante, remetam-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça em Matéria Criminal, com a finalidade
de providenciar as contrarrazões e o competente parecer, em homenagem ao princípio da celeridade processual, por se tratar de processo de
réus presos.

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife/PE, 01 de julho de 2019.
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Des. Antonio de Melo e Lima

Relator

 DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09092 de Publicação (Analítica)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta Diretoria Criminal os seguintes feitos:

001. 0000844-77.2012.8.17.0810 Apelação
(0516332-4)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 1ª Vara Criminal
Apelante : TIAGO ELISIO DA SILVA
Def. Público : Geraldo Teixeira dos Santos Junior
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Giani Maria do Monte Santos
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 01/07/2019 16:42 Local: Diretoria Criminal

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de recurso de apelação, interposto pelo réu Tiago Elisio da Silva, contra a sentença proferida pelo MM Juízo de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, que o condenou pelo cometimento do crime de furto qualificado, tipificado no artigo 155,
§4º, IV do Código Penal.

Nas razões de apelação (folhas 151 a 154), o réu, assistido pela Defensoria Pública, preliminarmente alega a prescrição retroativa da pretensão
punitiva. No mérito, pede o reconhecimento da atipicidade material da conduta em virtude da sua insignificância. Pede ainda, caso mantida a
condenação, a exclusão da qualificadora prevista no §4º, II, do art. 155 do Código Penal.

O Ministério Público, em suas contrarrazões de folhas 156 a 346, requer seja improvido o recurso, com a consequente manutenção integral da
sentença condenatória.

A Procuradoria de Justiça, em parecer constante às folhas 166 a 168, por seu turno, manifesta-se pelo acolhimento da preliminar suscitada pela
defesa e consequente reconhecimento da prescrição. No mérito, é pelo desprovimento do apelo.

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos, verifico, de plano, a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva, que extingue a punibilidade do réu e prejudica a
análise do mérito recursal.

No caso em tela, o fato ocorreu no dia 08 de janeiro de 2012 (folhas 01-A/01-B) e o recebimento do aditamento da denúncia (primeiro marco
interruptivo da prescrição), se deu no dia 05 de abril de 2013 (folha 111).

A sentença condenatória, por sua vez, só foi proferida em 06 de novembro de 2017 (folha 145), publicada em cartório na mesma data.

Levando-se em consideração a pena-base concretamente fixada pelo juízo a quo (02 anos e 06 meses de reclusão), bem como a inexistência de
recurso por parte do Ministério Público, de acordo com os artigos 109, IV e 110, §1º do Código Penal, a prescrição ocorreria em 08 (oito) anos.

Todavia, por contar o réu com menos de 21 anos à data do fato, tal prazo prescricional, por força do art. 115, do mesmo diploma legal1, reduz-
se à metade, passando a ser de 04 anos.

Percebe-se, portanto, que entre o recebimento do aditamento da denúncia, ocorrido em 05/04/2013, e a publicação da sentença em cartório,
ocorrida após 06/12/2017, transcorreram mais de 04 anos.

Assim, como transcorreram mais de 04 (oito) anos entre 02 (dois) marcos interruptivos da prescrição (recebimento da denúncia e publicação da
sentença), indiscutivelmente prescrito está o crime ora sob análise.
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Por todo o exposto, com base nos artigos 107, IV, 109, IV, 110, §1º, 115 e 117, todos do Código Penal, bem como por se tratar de matéria
exclusivamente de direito, cujo entendimento encontra-se consolidado neste Tribunal de Justiça e nos Tribunais Superiores, forte no artigo 3º do
Código de Processo Penal, que permite a aplicação analógica do artigo 932 do novo Código de Processo Civil, monocraticamente declaro extinta
a punibilidade do acusado Tiago Elisio da Silva, em razão da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, na sua forma retroativa.

Publique-se. Intime-se.

Com o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem.

Recife, 01 de julho de 2019.

Desembargador Antonio de Melo e Lima

Relator

1 Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou,
na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos.

002. 0000903-26.2019.8.17.0000 Correição Parcial
(0524957-6)
Comarca : Recife
Vara : 3ª Vara do Trbunal do Júri
Autor : LUCIO RODRIGUES DA SILVA
Advog : Carlos Alberto Bezerra de Queiroz Filho(PE026727)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Réu : JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA CAPITAL
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 01/07/2019 16:42 Local: Diretoria Criminal

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de correição parcial interposta por Lúcio Rodrigues da Silva, réu no processo NPU 0152785-81.209.8.17.0001, em trâmite na 3ª Vara do
Júri da Capital-PE, contra atos supostamente equivocados do juiz singular, que estariam causando a inversão tumultuária na referida ação penal.

Afirma o corrigente, em suas sucintas alegações acostadas às fls. 02/05, que foi designado dia para a realização de seu julgamento pelo Tribunal
do Júri, sem que tenha sido intimado para os fins do art. 422 do Código Penal e antes da preclusão da pronúncia, considerando que ainda estão
pendentes de julgamentos recursos no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça interportos contra decisão que a manteve.

Alega que os equívocos cometidos pelo juízo de piso "contribuíram para acarretar a inversão tumultuária de atos processuais", trazendo prejuízos
para a defesa, razão pela qual buscam o recebimento da correição parcial com efeito suspensivo e, no mérito, o seu provimento para sobrestar
a ação penal até a preclusão da decisão de pronúncia, além da reabertura do prazo para manifestar-se nos termos do art. 422 do Código de
Processo Penal.

Distribuído por prevenção a esta relatoria, vieram os autos conclusos, oportunidade em que, verificado aparente conflito entre as alegações
aduzidas na inicial e a informação contida no documento de fl. 08, juntado pelo próprio corrigente, foi determinada a solicitação de informações
acerca das alegações contidas na presente Correição Parcial ao juiz presidente do feito.

Em ofício acostado à fl. 33 o juiz singular esclareceu os atos praticados no processo, juntado cópia dos respectivos documentos, conforme se
vê às fls. 33/44.

É o relatório.

Decido.

A correição parcial, ao longo dos anos, foi se consolidando no nosso sistema jurídico, através da doutrina e jurisprudência, como medida de
insurgência contra despachos ou decisões judiciais para os quais não houvesse recurso legalmente previsto e que configurassem erro de
procedimento ou abuso no poder de decidir.

Na definição de Ada Pellegrini Grinover, "a correição presta-se ao ataque às decisões ou despachos dos juízes não impugnáveis por outro recurso
e que representem "erro ou abuso", de que resulta a "inversão tumultuária dos atos e fórmulas da ordem legal do processo". Destina-se, portanto,
a corrigir o error in procedendo, não o error in judicando .1"

No caso em análise, da documentação acostada às fls. 35/44, bem como da consulta realizada no DJe publicado no dia 03/11/2017, vê-se
claramente que a defesa técnica do corrigente foi devidamente intimada para os fins do art. 422 do Código de Processo Penal, ao contrário do
alegado na inicial.
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O equívoco residiu, na verdade, no despacho proferido no dia 05/11/2019, oportunidade em que a magistrada de piso determinou nova intimação
das partes para requerimento de diligências, o que foi prontamente retificado após informações subsidiadas pela secretaria de que tratava-se
de reiterado ato processual.

Assim, é possível constatar-se, facilmente, também através de consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Tribunal de Justiça -
o Judwin - que o ato processual imputado causador de inversão tumultuária na ação penal em questão já foi proferido, na verdade, para corrigir
anterior ato processual equivocado.

Do mesmo modo, a alegação de cerceamento de defesa decorrente de erro procedimental, diante da designação de sessão do Tribunal do Júri
para julgamento do réu antes da preclusão da pronúncia, não prospera.

A jurisprudência pátria tem admitido que a pendência de julgamento de recursos contra a pronúncia apenas no âmbito dos tribunais superiores
não impede o prosseguimento da ação penal, inclusive na realização do julgamento pelo tribunal popular, conforme se infere do seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO. HOMICÍDIO NO TRÂNSITO. EMBRIAGUEZ.
COMPROVAÇÃO. EXCESSO DE VELOCIDADE. DOLO EVENTUAL. DESCLASSIFICAÇÃO. TRIBUNAL DO JÚRI. JULGAMENTO
DESIGNADO. PRONÚNCIA PENDENTE DE RECURSO. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA.

I - Os recursos de natureza extraordinária, em regra, são desprovidos de efeito suspensivo, dependendo a sua atribuição de decisão judicial
expressa.

II - A concessão da tutela de urgência pressupõe a presença da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

III - No caso, o recorrente não está sendo acusado de embriaguez ao volante, não havendo que se falar em negativa de vigência ao artigo
306 do Código de Trânsito Brasileiro. Ademais a embriaguez não foi a única circunstância externa configuradora do dolo eventual. Destacou-
se, também, o excesso de velocidade.

IV - O prosseguimento da marcha processual perante o Tribunal do Júri não está condicionado ao trânsito em julgado dos recursos extraordinários
que desafiam a decisão de pronúncia, uma vez que tais recursos não guardam efeito suspensivo.

V - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no TutPrv no REsp 1709754/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe
23/03/2018)

Como se vê, ao decidir designar data para o julgamento do réu antes mesmo do trânsito em julgado da pronúncia, o juiz presidente do feito
apenas adotou entendimento já explanado pela Corte Superior, optando por uma determinada linha jurisprudencial, o que não pode, sob nenhuma
circunstância, ser admitido como erro de procedimento, reparável por meio de Correição Parcial, instrumento de natureza administrativa, embora
com efeitos de ordem jurisdicionais. Ademais, no caso em tela, com data inicialmente prevista para 03/06/2019, o julgamento já foi por duas vezes
remarcado, restando agendado, finalmente, para o longínquo dia 20/11/2019.

Ante o exposto, com base na documentação acostada aos autos, NEGO seguimento a presente Correição Parcial, por ser o seu pedido
manifestamente improcedente.

Dê-se ciência à douta Procuradoria de Justiça e ao Juízo de origem. Publique-se.

Transitada em julgada esta decisão, dê-se baixa dos autos na distribuição e arquive-se.

Recife, 01 de julho de 2019.

Des. Antonio de Melo e Lima

Relator

1 Grinover, Ada Pellegrini. Recursos no processo penal: teoria geral dos recursos, recursos em espécie, ações de impugnação, reclamação
aos tribunais. Ada Pellegrini Grinover, Antonio Magalhães Gomes Filho, Antonio Scarance Fernandes. - 6 ed. - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2009, p.192.

003. 0001469-72.2019.8.17.0000 Recurso em Sentido Estrito
(0527261-7)
Comarca : Recife
Vara : Primeiro Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na

Comarca da Capital
Reqte. : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Reqdo. : WELLINGTON MANOEL DOS SANTOS
Def. Público : ANA KARLA VANDERLEI CAVALCANTI PÉREZ - DEFENSORA PÚBLICA
Procurador : Fernando Barros Lima
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 01/07/2019 16:42 Local: Diretoria Criminal
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DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Estadual contra decisão de fl. 44, proferida pelo Exma. Juíza de Direito
da 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da capital, que rejeitou denúncia oferecida em desfavor de Wellington Manoel dos
Santos, qualificado nos autos, pela suposta prática do delito de lesão corporal, com as repercussões da lei de violência doméstica e familiar
contra a mulher (art. 129, §9º do Código Penal).

Nas razões de folhas 46 a 53, o representante do Parquet assegura que existe justa causa para o recebimento da denúncia (materialidade e
indícios de autoria), bem como efetiva descrição das elementares do crime de ameaça, de modo que a decisão de rejeição do Juiz a quo se
mostra equivocada.

O recorrido, em suas contrarrazões de folhas 64 a 66, requer seja negado provimento ao mérito do recurso.

A Procuradoria de Justiça, por sua vez, em parecer constante às folhas 75 a 78, manifesta-se pelo provimento do apelo.

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos, verifico, de plano, a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal, o que extingue a punibilidade do réu e
prejudica a análise do mérito recursal.

Vejamos.

De acordo com a denúncia (fls. 02/05), o fato delituoso ocorreu no dia 27 de março de 2016. Wellington Manoel dos Santos teria ameaçado sua
ex companheira, Eleni Alves da Silva. Na verdade, conforme narra o Parquet, com o fim do relacionamento amoroso que durara cerca de 13, as
ameaças por parte do acusado passaram a ser uma constante, uma vez que ele não se conformava com o fim da relação.

A prescrição, no caso, considerando a ausência de pena concreta e trânsito em julgado, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade
cominada ao crime descrito na denúncia. É o que determina o art. 109 do Código Penal, in verbis:

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo
da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:

[...]

Na hipótese, imputa-se ao réu o delito de ameaça, tipificado no art. 147, do Código Penal, com pena máxima privativa de liberdade de 06 meses
de detenção. Utilizando, assim, os valores de referência encontrados no art. 109 do Estatuto Penal, tem-se que a prescrição da pretensão punitiva
ocorre em 03 anos, visto que a pena do crime de ameaça é inferior a 01 ano.

Ora! Iniciada a contagem do prazo prescricional com a suposta consumação do delito - em 27 de março de 2016 - verifico que o primeiro marco
interruptivo estaria configurado com o recebimento da denúncia por essa Egrégia Câmara Criminal, o que aconteceria, na melhor das hipóteses,
em alguma das sessões de julho de 2019.

Como se nota, ainda que se decidisse pela higidez da denúncia e, consequentemente, pelo seu recebimento, entre a prática do crime (27 de
março de2016) e o recebimento da inicial acusatória (julho de 2019), já terá fluído prazo superior a 03 anos.

Assim, como transcorreram mais de 03 anos entre o início do prazo prescricional e o seu eventual primeiro marco interruptivo (recebimento da
denúncia), indiscutivelmente prescrito está o crime ora sob análise.

Por todo o exposto, com base nos artigos 107, IV, 109, VI, 117, todos do Código Penal, bem como por se tratar de matéria exclusivamente de
direito, cujo entendimento encontra-se consolidado neste Tribunal de Justiça e nos Tribunais Superiores, forte no artigo 3º do Código de Processo
Penal, que permite a aplicação analógica do artigo 932 do novo Código de Processo Civil, monocraticamente declaro extinta a punibilidade do
acusado Wellington Manoel dos Santos, em razão da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado.

Publique-se. Intime-se.

Com o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem.

Recife, 01 de julho de 2019.

Desembargador Antonio de Melo e Lima

Relator

004. 0002235-28.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530263-6)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara do Trbunal do Júri
Impetrante : MICHEL SEICHI NAKAMURA - DEFENSOR PÚBLICO
Paciente : FERNANDO PEREIRA DE LUCENA FILHO
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA D0 TRIBUNAL DO JURI DA CAPITAL
Procurador : Norma Mendonça Galvão de Carvalho



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

303

Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 01/07/2019 16:42 Local: Diretoria Criminal

DECISÃO TERMINATIVA

 

Trata-se de habeas corpus, com pleito liminar, impetrado pelo Defensor Público Michel Seichi Nakamura, em favor de Fernando Pereira de Lucena
Filho, qualificado nos autos, apontando como autoridade coatora o Exmo. Sr. Juiz de Direito da 4ª Vara do Tribunal do Júri de Recife/PE, juízo
perante o qual o Paciente responde ao processo de nº 0013537-22.2017.8.17.0001.

Noticia o Impetrante que o Paciente está preso desde o dia 30/09/2017, há quase 02 (dois) anos, sem que sua situação processual tenha sido
definida, sofrendo constrangimento ilegal por injustificado excesso de prazo.

Argumenta que, apesar de preencher todos os requisitos necessários à liberdade provisória, a autoridade coatora indeferiu o pleito, alegando
que a prisão cautelar se fazia necessária à garantia da ordem pública e da instrução criminal.

Diante do exposto requer, liminarmente, a concessão da liberdade ao Paciente, mediante termo de comparecimento a todos os atos, com a
consequente expedição do competente alvará de soltura em favor do Paciente.

No mérito, pugna pela concessão da ordem em definitivo.

A inicial veio instruída com o documento de fls. 07/17.

Pleito liminar indeferido (fls. 19/20).

Mediante malote digital de f. 32 a autoridade indicada coatora prestou as informações solicitadas (f. 33/34), tendo remetido em anexo cópia da
sentença penal condenatória prolatada em desfavor do Paciente (fls. 37/39).

Em seguida, os autos foram com vista à douta Procuradoria de Justiça que, mediante parecer de fls. 42/42v, da lavra da Dra. Norma Mendonça
Galvão de Carvalho, opinou pela prejudicialidade do pedido, ante a perda superveniente do objeto.

Feito o relatório, decido.

Considerando que as alegações do Impetrante se referem à ilegalidade da prisão cautelar do Paciente em face do excesso de prazo para a
prolatação da sentença penal e que, de acordo com as informações de fls. 33/34, foi prolatada a competente sentença penal em desfavor do
Paciente, condenando-o à pena de 11 (onze) anos de reclusão (fls. 37/39), resta superada a tese do constrangimento ilegal por ele suportado
e, nesse contexto, prejudicado o pleito formulado no presente mandamus.

Com efeito, dispõe o caput do artigo 659 do Código de Processo Penal: "Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência ou a coação
ilegal, julgará prejudicado o pedido".

Por todo o exposto, consoante o disposto no artigo 308 do Regimento Interno deste Tribunal de Pernambuco1, julgo o presente pedido de habeas
corpus prejudicado, em virtude da perda superveniente do objeto.

Publique-se.

Recife, 01 de julho de 2019.

Des. Antonio de Melo e lima

Relator

1 Art. 308. Se, pendente o processo de habeas corpus, cessar a violência ou coação, julgar-se-á prejudicado o pedido, podendo, porém, o Tribunal
declarar a ilegalidade do ato e tomar as providências cabíveis para punição do responsável (destaque crescido)

005. 0002489-98.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530676-3)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : Joanna Malheiros Feliciano - Defensora Pública
Paciente : ANTONIO HENRIQUE DE LIMA SANTOS
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital - PE
Procurador : Norma Mendonça Galvão de Carvalho
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
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Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Relator Convocado : Des. Eudes dos Prazeres França
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 01/07/2019 16:42 Local: Diretoria Criminal

DECISÃO TERMINATIVA

 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pleito liminar, impetrada pela Defensora Pública Joanna Malheiros Feliciano, em favor de Antonio
Henrique de Lima Santos, apontando como autoridade coatora o Exmo. Sr. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Recife/PE, juízo perante o qual
o Paciente responde ao processo de NPU 0019588-49.2017.8.17.0001.

A Impetrante afirma que o Paciente foi condenado, em 07/12/2018, a uma pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão em regime
semiaberto, mas que até o momento não foi expedida carta de guia de recolhimento.

Aduz que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, pois não há o registro correto para fins de progressão de regime ou livramento
condicional, sem qualquer possibilidade de unificação da pena, indulto ou comutação, e até extinção da pena, após seu cumprimento.

Alega que a sentença foi publicada há mais de 05 (cinco) meses, não sendo observado o disposto no art. 8º da Resolução nº 113 do Conselho
Nacional de Justiça e no art. 107 da Lei de Execução Penal.

Requer a concessão liminar da ordem, determinando a soltura do paciente até a expedição da guia de recolhimento, detraindo-se a pena cumprida
até o momento. No mérito, pugna pela concessão da presente ordem em definitivo.

A inicial não veio instruída com documentos.

Através da decisão interlocutória de fls. 19/20 foi indeferido o pleito liminar e solicitadas informações ao Juízo indicado coator, que as prestou
mediante ofício de fl. 28v, informando que foi expedida a carta de guia definitiva.

Após, os autos foram remetidos à douta Procuradoria de Justiça que, mediante parecer da lavra da Drª. Norma Mendonça Galvão de Carvalho,
opinou pela prejudicialidade da ordem com fulcro no art. 659 do CPP (fl. 45).

Pois bem.

De acordo com as informações da autoridade tida como coatora e com os documentos de fls. 38/40, no dia 12/06/2019, foi expedida a competente
carta de guia de recolhimento definitiva de Antonio Henrique de Lima Santos, ora Paciente, na ação penal objeto deste writ - processo de NPU
0019588-49.2017.8.17.0001.

Deste modo, nos termos do artigo 659 do Código de Processo Penal1, resta prejudicado o pleito formulado no presente mandamus.

Por todo o exposto, consoante o disposto no art. 309, parágrafo único2, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça de Pernambuco, julgo o
presente pedido de habeas corpus prejudicado, em virtude da perda superveniente do objeto.

Intimações necessárias.

Publique-se.

Recife, 01 de julho de 2019.

Des. Antonio de Melo e Lima

Relator

1 Art. 659 - Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência ou a coação ilegal, julgará prejudicado o pedido.

2 Art. 309. Parágrafo único. Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido.

006. 0002860-62.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0531700-8)
Comarca : Ipojuca
Vara : Vara Criminal de Ipojuca
Impetrante : JORGE PAULO DA SILVA
Paciente : M. A. S.
AutoridCoatora : JUIZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IPOJUCA -PE
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Relator Convocado : Des. Eudes dos Prazeres França
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 02/07/2019 09:20 Local: Diretoria Criminal
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pleito liminar, impetrada pelo Advogado Jorge Paulo da Silva, em favor de M.A.S., apontando como
autoridade coatora o Exmo. Sr. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ipojuca/PE, juízo perante o qual o Paciente responde ao processo
de nº 0000773-14.2018.8.17.0730.

Noticia o Impetrante que o paciente foi preso temporariamente, em 15/10/2018, sendo a prisão posteriormente convertida em preventiva. Afirma
que o paciente possui bons antecedentes, residência fixa, trabalho lícito e apresenta boa índole, e que colaborou com todas as perguntas
realizadas em sede policial, preenchendo todos os requisitos necessários a liberdade provisória e compromissada nos termos do art. 319 do
CPP, vez que estão ausentes os requisitos previstos no art. 312 do CPP.

Aduz que pleiteou a revogação da prisão preventiva perante o magistrado a quo, em 15/04/2019, mas sequer foi dado vistas ao Parquet para
manifestar-se sobre o mesmo, cerceando o direito de defesa e atrasando o trâmite processual, pois sequer há data designada para audiência
de instrução.

Assere que há injustificado excesso de prazo na prisão, estando o paciente preso há mais de 08 (oito) meses, e que é plenamente cabível a
aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, previstas no art. 319 do CPP.

Suscita os princípios da presunção de inocência, do in dubio pro reo, da legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Com esses argumentos, requer a concessão liminar da ordem, para que seja expedido alvará de soltura em favor do paciente, ou subsidiariamente,
que a prisão seja substituída por medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do art. 319 do CPP. No mérito, pugna pela concessão da
ordem em definitivo, para que o paciente aguarde em liberdade compromissada e vinculada o julgamento do processo, expedindo alvará de
soltura em seu favor.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 17/25.

Feito o relatório, decido.

Entendo que os argumentos utilizados pelo Impetrante, visando obter liminarmente a concessão da ordem, não se mostram suficientes para
isso, pois não há nos autos elementos de convicção que demonstrem, nesta fase de cognição sumária, estar o paciente efetivamente a sofrer
constrangimento ilegal na sua liberdade de ir e de vir.

Compreendo que as alegações do Impetrante confundem-se com o próprio mérito da presente impetração, sendo certo que para analisar referidos
argumentos é necessário um exame substancial dos elementos de convicção trazidos aos autos, o que ocorrerá quando do julgamento do writ
pelo Órgão Colegiado, Juiz natural da causa.

Ademais, é pacífico o entendimento de que os prazos processuais não são peremptórios, podendo ser dilatados nos limites da razoabilidade,
considerando as peculiaridades do caso concreto. Nesse contexto, entendo necessário aguardar as informações do Juízo apontado coator, o
qual poderá esclarecer quais os eventuais obstáculos enfrentados na condução do processo.

Sendo assim, ao menos no primeiro exame, não se pode ter como presentes, de forma segura, a fumaça do bom direito e o perigo na demora,
requisitos indispensáveis à concessão de liminar em sede de habeas corpus.

Em face de tudo o que foi exposto, indefiro o pedido liminar requerido.

Solicite-se ao Juízo apontado coator, via malote digital (nos termos do Provimento nº 01/2017- CM de 09/02/2017), com a devida urgência,
informações pormenorizadas acerca das alegações constantes da inicial, referentes ao processo de NPU 0000773-14.2018.8.17.0730, fazendo
juntar cópia da denúncia e documentos processuais que entender relevantes ao julgamento do mérito deste writ.

Prestadas as informações, remetam-se os autos à douta Procuradoria de Justiça Criminal, para análise e parecer. Devolvidos, voltem-me
conclusos de imediato.

Cumpra-se.

Publique-se.

Recife, 01 de julho de 2019.

Des. Antonio de Melo e Lima

Relator
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Habeas Corpus nº:

0001014-10.2019.8.17.0000 (0525422-2)

Comarca Origem:

1ª Vara - Timbaúba

Impetrantes:

Romário Miguel da Costa Silva e Lucas Francisco Oliveira de Melo Cavalcanti

Paciente:

Rafaela Fernanda Silva Cirino

Procuradora de Justiça:

Dra. Laíse Tarcila Rosa de Queiroz

Relator:

Des. Mauro Alencar de Barros

Órgão Julgador:

2ª Câmara Criminal

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA

Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelos advogados Romário Miguel da Costa Silva e Lucas Francisco Oliveira de Melo Cavalcanti, em favor
de Rafaela Fernanda Silva Cirino, sob alegação de que a paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juízo de Direito da
1ª Vara da Comarca de Timbaúba, ora apontado como autoridade coatora (proc. nº 0001710-10.2015.8.17.1480).

Relatam os impetrantes que a paciente foi condenada à pena de 09 (nove) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado, além
do pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa, pela prática do crime tipificado no art. 33, da Lei nº 11.343/06, sendo-lhe vedado o direito de
recorrer em liberdade. A defesa recorreu.

Irresignada com a demora na apreciação do recurso de apelação, a sentenciada impetrou o presente mandamus.

Sustenta, ainda, que a paciente sofre ameaças de morte no presídio onde se encontra recolhida. Afirma que, no dia 28/01/2019, ela foi lesionada,
em consequência sofreu queimadura de 2º grau em diversas partes do corpo, foi internada no Hospital da Restauração, recebeu alta no dia
06/02/2019 e permanece sob acompanhamento médico três vezes por semana para troca de curativos, diante do risco de, na penitenciária,
contrair infecção.

Pugna, ao final, pela concessão da ordem com a liberdade provisória da paciente por excesso de prazo na custódia preventiva e, alternativamente,
a substituição da prisão por outras medidas, conforme previsto no art. 319, do CPP, até o julgamento da apelação.

Não houve pedido de liminar.

A inicial veio instruída com cópia integral dos autos (fls. 09/265).

Informações dispensadas à fl. 279.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça opinou pelo não conhecimento da presente ordem de Habeas Corpus (fls. 282/284).

É o relatório, DECIDO.

Sem maiores delongas, deve-se dizer que o pedido não merece ser conhecido, pois há óbice processual ao regular processamento.

Como dito, a paciente foi condenada pela prática do crime tipificado no art. 33, da Lei nº 11.343/06 e interpôs Apelação Criminal dirigida a este
egrégio Tribunal de Justiça, tombada sob o nº 0498106-4, sendo os autos do recurso distribuídos a este Desembargador.

Nos termos do art. 105, I, 'c', da Constituição da República, compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de Habeas Corpus em que
o Tribunal de Justiça figure como autoridade coatora, in verbis:

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I - processar e julgar, originariamente:

(...)

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", ou quando o coator for tribunal sujeito à
sua jurisdição, Ministro de Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral".

Assim, alegando os impetrantes a ocorrência de excesso de prazo no julgamento do recurso de Apelação interposto, verifica-se que este Órgão
Jurisdicional apresenta-se como autoridade coatora neste ponto.

Dessa forma, tendo em vista a competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o não conhecimento do presente writ, nestes pormenores,
é medida que se impõe.

No mesmo sentido é a jurisprudência:

EMENTA: HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - EXCESSO DE PRAZO NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMO AGENTE COATOR - COMPETÊNCIA DO STJ PARA APRECIAÇÃO DA DEMANDA (...) - Interposto Recurso de Apelação em favor do réu,
e, remetido os autos a este egrégio Tribunal de Justiça, passou este a ser a Autoridade Coatora quanto ao inconformismo acerca da celeridade do
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julgamento, o que enseja a competência do Superior Tribunal de Justiça para apreciação da demanda, conforme rege o art. 105, da Constituição
Federal. (TJMG - Habeas Corpus nº. 1.0000.17.098633-5/000 - Relator Des. Cássio Salomé - J 01/02/2018).

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PORTE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO
PERMITIDO. CORRUPÇÃO DE MENORES. SEGREGAÇÃO CAUTELAR. EXCESSO DE PRAZO NA ANÁLISE DO RECURSO DE APELAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. HABEAS CORPUS DENEGADO, COM RECOMENDAÇÃO.

I - A prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade
para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.

II - Os prazos processuais não têm as características de fatalidade e de improrrogabilidade, fazendo-se imprescindível raciocinar com o juízo
de razoabilidade para definir o excesso de prazo.

III - In casu, verifica-se pelas informações constantes dos autos, assim como pela consulta ao sitio eletrônico do Tribunal de origem que, diante da
ausência de recebimento da apelação e juízo de retratação, bem como da falta de contrarrazões, o eg. Tribunal de origem determinou a remessa
dos autos ao d. Juízo de primeiro grau para as providências legais, visando assegurar o devido processo legal, não apresentando qualquer
irregularidade capaz de justificar o relaxamento da prisão cautelar sob o fundamento de excesso de prazo.

IV - A jurisprudência desta Corte de Justiça sufraga o entendimento de que o excesso de prazo para julgamento da apelação deve ser analisada
com base na quantidade de pena aplicada que, in casu, somam 11 (onze) anos de reclusão.

Habeas corpus denegado. Expeça-se, contudo, recomendação ao eg. Tribunal a quo para que imprima a maior celeridade possível no julgamento
do recurso de apelação.

(HC 489.726/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19/03/2019, DJe 29/03/2019)

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. CORRUPÇÃO DE MENORES. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO. RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. PRISÃO PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA O JULGAMENTO DO
RECURSO DE APELAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RAZOABILIDADE. PACIENTE CONDENADO EM PRIMEIRO GRAU À PENA SUPERIOR A 18
ANOS DE RECLUSÃO, EM REGIME INICIAL FECHADO. HABEAS CORPUS DENEGADO.

I - O prazo para a conclusão da instrução criminal não tem as características de fatalidade e de improrrogabilidade, fazendo-se imprescindível
raciocinar com o juízo de razoabilidade para definir o excesso de prazo, não se ponderando a mera soma aritmética dos prazos para os atos
processuais. Precedentes.

II - Na hipótese, apesar do atraso na instrução criminal, ele se justifica, seja em razão das peculiaridades da causa, que investiga diversos crimes
- receptação qualificada, tráfico de drogas, corrupção de menores, crimes de armas - cometidos reiteradamente, seja em razão da complexidade
do feito, evidenciada pela necessidade de realização de diversas diligências, havendo ainda a necessidade de retificação dos autos e notificação
do novo patrono do paciente, em razão de substabelecimento sem reserva de poderes, antes da apresentação das razões recursais. Tais
circunstancias evidenciam o respeito à ampla defesa do paciente, tendo o eg. Tribunal a quo, diligenciado para a conclusão do feito no menor
tempo possível, sem qualquer elemento que evidenciasse a desídia do aparelho judiciário na condução do feito, o que não permite a conclusão,
ao menos por ora, da configuração de constrangimento ilegal passível de ser sanado pela presente via, notadamente se considerada a pena
imposta ao paciente, de mais de 18 (dezoito) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado. Precedentes. Habeas corpus denegado.

(HC 497.964/BA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 30/05/2019, DJe 07/06/2019)

Por outro lado, mesmo que não houvesse o referido óbice processual, é de se registrar que, conforme informações obtidas no sistema de
acompanhamento processual deste e. TJPE (Judwin), o recurso de Apelação de nº 0498106-4 já foi julgado na sessão realizada no dia 17/04/2019,
cujo acórdão restou assim ementado:

"APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/2006. DOSIMETRIA ANALISADA CORRETAMENTE. ATENUANTE INOMINADA
(ART. 66 DO CP). NÃO APLICAÇÃO. DELAÇÃO PREMIADA. INCABÍVEL. IMPROVIMENTO DO RECURSO. DECISÃO UNÂNIME.

1. In casu, não há qualquer situação anterior ou posterior relevante para atenuar a pena da acusada com base na aplicação da atenuante
inominada prevista no art. 66 do CP.

2. Incabível a causa de diminuição de pena referente a delação premiada (art. 41 da Lei 11.343/2006), uma vez que não há elementos que
indiquem a colaboração plena e permanente da acusada com as investigações na Delegacia ou em Juízo, através da apresentação de informações
precisas das quais tenham resultado na efetiva identificação de coautores ou partícipes ou mesmo na desarticulação do esquema de venda/
fornecimento das drogas.

3. À unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Criminal nº 0498106-4 da Comarca de Timbaúba, em que figuram, como apelante,
Rafaela Fernanda Silva Cirino e, como apelado, Ministério Público do Estado de Pernambuco, acordam os Desembargadores componentes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, tudo
consoante consta do relatório e voto anexos, que passam a fazer parte do julgado. Recife, 17 de abril de 2017. Des. Mauro Alencar de Barros
Relator".

Destarte, sendo este o objeto do writ - alegação de constrangimento em razão da demora no julgamento do referido recurso - entendo que o
pedido encontra-se prejudicado.

Em relação ao alegado risco de vida que enfrenta a paciente na unidade prisional onde se encontra, entendo que tal pretensão constitui incidente
relativo à execução penal.

Como é cediço, a competência para analisar tal pedido é do Juízo da Execuções, vez que se exige um exame aprofundado das condições
subjetivas do paciente-sentenciado, o que é inviável na estreita via do Habeas Corpus.
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O presente remédio constitucional não é sucedâneo do recurso ordinário previsto para atacar as decisões da execução penal, sendo certo que,
caso os benefícios requeridos já tiverem sido analisados ou indeferidos pelo Juízo das Execuções, o que não ocorreu no caso, caberá o recurso
próprio previsto, qual seja, o de agravo.

Por todo o exposto, não conheço do presente Habeas Corpus.

P.R.I.

 Com o trânsito, arquivem-se.

Recife, 20 de junho de 2019

Des. Mauro Alencar de Barros

Relator
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3ª Câmara Criminal

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09112 de Publicação (Analítica)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0010641-50.2010.8.17.0001 Apelação
(0518816-3)
Protocolo : 2018/104120
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara do Trbunal do Júri
Apelante : Francisco Cabral de Lima
Advog : Manoel Canto da Silva Filho(PE026619)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Justiça Pública
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Motivo : Apresentar razões recursais nos termos do art. 600, §4º, do CPP.
Vista Advogado : Manoel Canto da Silva Filho (PE026619 )

002. 0002495-08.2019.8.17.0000 Recurso em Sentido Estrito
(0530703-5)
Protocolo : 2019/9154
Comarca : Recife
Vara : 3ª Vara do Trbunal do Júri
Observação : MÍDIAS FLS 271, 312, 454, 482, 501 E 543. Inclusão de Parte conforme remessa

de fls.683 e fls.641
Reqte. : ABRAÃO ALLISON DE MELO LIMA
Advog : JANECELI DA PAIXÃO PLUTARCO(PE13554)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Reqte. : TONI RAMOS DA SILVA
Def. Público : Luciano C. Bezerra
Reqte. : Carlos Fernando Alves
Advog : Emerson Davis Leônidas Gomes(PE008385)
Reqdo. : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Eudes dos Prazeres França
Motivo : Apresentar razões recursais, no prazo legal.
Vista Advogado : Emerson Davis Leônidas Gomes (PE008385 )

 DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09115 de Publicação (Analítica)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0008775-44.2006.8.17.0810 Apelação
(0525514-5)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 3ª Vara Criminal
Apelante : M. P. E. P.
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Apelante : F. A. C.
Advog : Genival Constantino(PE015480)
Advog : Gérsica Giselle Maximino Queiroz da Silva(PE042226)
Apelado : F. A. C.
Advog : Genival Constantino(PE015480)
Advog : Gérsica Giselle Maximino Queiroz da Silva(PE042226)
Apelado : M. P. E. P.
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Despacho
Última Devolução : 19/06/2019 18:34 Local: Diretoria Criminal

APELAÇÃO Nº: 0525514-5

ORGÃO JULGADOR: Terceira Câmara Criminal

PROCESSO DO 1º GRAU N.º 0008775-44.2006.8.17.0810

COMARCA

:

Jaboatão dos Guararapes

VARA

:

3ª Vara Criminal

APELANTE

:

M.P.D.E.P. e Outro

APELADO

:

F.A.C. e Outro

RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DECISÃO

Compulsando os autos verifico que através do Despacho de fls. 257, foi assinalado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para que o advogado
do apelado Fernando Antônio da Costa, regularmente constituído em procuração de fl. 179, justificasse a não apresentação das contrarrazões
de apelo sob pena de configuração do abandono da causa a autorizar a aplicação da multa do art. 2651 do CPP.

No caso vertente, o então patrono da parte quedou-se inerte, consoante certidão de fl. 259, sem previamente renunciar aos poderes outorgados e,
no mais, sem qualquer justificativa nos autos para o abandono da causa, vislumbrando-se, portanto, eminente desídia no exercício da advocacia.

Sobre o tema, vale a referência aos seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MULTA POR ABANDONO DA CAUSA. ILEGALIDADE DO ATO.
NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO VIOLADO. PROVIMENTO NEGADO.

1. Muito embora o advogado tenha tomado ciência inequívoca da nova data para o ato, assinando, inclusive o termo da audiência, a ele não
compareceu, nem tampouco cuidou de suscitar suposta nulidade quando intimado para apresentar memoriais. Preferiu quedar-se silente, sem
qualquer justificativa. 2. Assim, a decisão do juízo devidamente fundamentada, acolhendo pedido feito pela Defensoria Pública de imposição de
multa ao causídico, nos termos do art. 265 do Código de Processo Penal, não ofende direito líquido e certo do advogado porquanto caracterizado
o abandono da causa. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RMS 52.551/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 03/05/2017).

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INÉRCIA DO DEFENSOR CONSTITUÍDO POR
MAIS DE UM ANO PARA APRESENTAÇÃO DAS ALEGAÇÕES FINAIS. APLICAÇÃO DA MULTA POR ABANDONO DO PROCESSO. ART. 265
DO CPP. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. É cabível a aplicação da multa prevista no art. 265 do Código de Processo Penal, por abandono do processo, sobretudo quando o defensor
constituído, mesmo devidamente intimado por duas vezes para a apresentação das alegações finais deixa transcorrer o prazo de mais de 1 ano,
só vindo a fazê-lo quando intimado pessoalmente para efetuar o pagamento da multa aplicada pelo Juízo. 2. O entendimento desta Corte é no
sentido da constitucionalidade do art. 265 do Código de Processo Penal, cuja aplicação não acarreta ofensa ao contraditório e à ampla defesa,
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mas representa, isto sim, estrita observância do regramento legal (RMS 34.652/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em
3/3/2016, DJe 9/3/2016). 3. Recurso ordinário em mandado de segurança improvido. (RMS 50.347/MG, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 28/04/2016).

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 1. MULTA COMINADA A
ADVOGADO POR ABANDONO DO PROCESSO. ART. 265, CAPUT, DO CPP. NORMA CONSIDERADA PELO STJ CONSTITUCIONAL. 2. NÃO
APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DE APELAÇÃO. NÃO CUMPRIMENTO DE ATO INDISPENSÁVEL. ABANDONO INDIRETO DA CAUSA. 3.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido da constitucionalidade do art. 265 do Código de Processo Penal. Portanto, não
há se falar em ofensa a normas da Constituição Federal, mas apenas em devida observância do regramento legal. Ademais, as leis possuem
presunção de constitucionalidade, não sendo necessário observar a cláusula de reserva de plenário para declará-las aplicáveis. Dessa forma,
enquanto não sobrevier decisão do Supremo Tribunal Federal em sentido contrário, não há qualquer óbice à aplicação da multa trazida no artigo
em comento. 2. Tendo o causídico deixado de apresentar as razões do recurso de apelação - mesmo após o Magistrado ter determinado sua
intimação para apresentar a peça recursal ou a renúncia formal ao mandato, sob pena de aplicação da multa do art. 265 do Código de Processo
Penal - mostra-se pertinente a aplicação da multa prevista em lei. Portanto, não se verifica a alegada violação de direito líquido e certo. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no RMS 47.508/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado
em 09/06/2015, DJe 17/06/2015).

Caminhando no mesmo sentido, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal de Justiça, do teor seguinte:

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO QUE APLICOU MULTA POR ABANDONO DE CAUSA, COM BASE NO ART. 265 DO CPP.
REVOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. IMPETRANTE QUE NÃO APRESENTOU JUSTIFICATIVA PRÉVIA E IMPERIOSA AO JUIZ DE ORIGEM,
NEM TAMPOUCO PROVOU TER CIENTIFICADO O ACUSADO QUE PRETENDIA RENUNCIAR AO MANDATO. MANDADO DE SEGURANÇA
DENEGADO. DECISÃO UNÂNIME.I - Hipótese de impetrante que foi nomeado para patrocinar o acusado em todas as fases do processo, mas
deixou de apresentar a defesa prévia, sem apresentar previamente justificativa "imperiosa" para abandonar o processo, nem comprovou ter
cientificado o acusado de que pretendia renunciar ao mandato. II - A não oportunização do contraditório não implica no afastamento da multa
aplicada por abandono da causa, por se tratar de sanção de natureza processual, que pode ser impugnada através de pedido de reconsideração
e mandado de segurança. III - Mandado de Segurança denegado. Decisão unânime (Mandado de Segurança 304981-2. Rel. Des. Alexandre
Guedes Alcoforado Assunção. 4ª Câmara Criminal. Julgado em 05/11/2013. DJe 18/11/2013).

Por conseguinte, é de mais absoluto rigor a aplicação da sanção da multa prevista no art. 265, caput do Código de Processo Penal tendo em
vista que há subsunção da conduta desidiosa do advogado à fattispecie, sendo, assim, fixo a multa pelo abandono do processo em R$ 9.980,00
(nove mil, novecentos e oitenta reais), correspondente ao valor de 10 (dez) salários mínimo vigentes nesta data, nos termos do art. 265, do CPP,
com a nova redação dada pela Lei n.º 11.719/2008.

Após a publicação e, não sendo apresentado recurso a presente decisão, deverá a Diretoria Criminal adotar as seguintes providências:

1. Intimar pessoalmente o Advogado Genival Constantino, OAB/PE 15.480, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o recolhimento do valor
relativo à multa ora aplicada, juntando o respectivo comprovante aos autos sob pena de inscrição em dívida ativa estadual.

2. Oficiar à Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, a qual se encontra vinculado o advogado do apelante para que tome as medidas
que entender pertinente;

3. Decorrido o prazo do item 1, sem que haja comprovação do pagamento, expeça-se ofício à Procuradoria da Fazenda Estadual para inscrição
em dívida ativa da multa ora aplicada.

4. Intimar o apelado Fernando Antônio da Costa para que constitua novo defensor a fim de apresentar as contrarrazões recursais, destacando
que seu silêncio importará na nomeação de Defensor por esta Relatoria para o exercício do munus, que o faço de imediato designando o Bacharel
integrante do Núcleo da Recursos Criminais da Defensoria Pública em exercício nesta Câmara Criminal.

Cumpridas as diligências acima, voltem-me conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de junho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

1 Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10
(dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).

---------------

------------------------------------------------------------

---------------
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------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete Desembargadora Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Terceira Câmara Criminal

4

\\sarqtjpe01\Gab_Desa_Daisy_Andrade_Pereira\Público\TRB\DESPACHOS\Ac nº 0525514-5 - Adv. nao justificou a nao apres. contrarrazoes.
Abandono de causa. MULTA. Intimar reu constitiuir novo adv.doc

002. 0002245-72.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530301-1)
Comarca : Cabo de Sto. Agostinho
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : MICHEL SEICHI NAKAMURA - DEFENSOR PÚBLICO
Paciente : Deivson Roberto Emidio da Silva
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DO CABO DE

SANTO AGOSTINHO
Procurador : Janeide Oliveira De Lima
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 19/06/2019 17:35 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº: 0002245-72.2019.8.17.0000 (0530301-1)

COMARCA: CABO DE SANTO AGOSTINHO

VARA: PRIMEIRA CRIMINAL

IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO - DR. MICHEL SEICHI NAKAMURA

PACIENTE: DEIVSON ROBERTO EMÍDIO DA SILVA

RELATOR: DES. CLÁUDIO JEAN NOGUEIRA VIRGÍNIO

PROCURADORA: DRA. JANEIDE OLIVEIRA DE LIMA

ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

DECISÃO TERMINATIVA

O defensor público Michel Seichi Nakamura impetra o presente habeas corpus liberatório, com pedido de liminar, em favor de Deivson Roberto
Emídio da Silva, indicando como autoridade coatora o Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, em face
do Processo nº 008506-49.2015.8.17.0370.

Infere-se da inicial que o Paciente encontra-se preso desde o dia 1º/09/2016, "há mais de DOIS anos, sem que tenha sua situação processual
definida, até a presente data".

Alega, assim, padecer o Paciente de constrangimento ilegal por excesso de prazo para conclusão do feito.

O pedido de liminar foi negado às fls. 16/17.

Constam dos autos, à fl. 22, informações da Juíza singular dando conta de que "não consta decretação de prisão preventiva em desfavor do
Paciente Deivson Roberto Emídio da Silva, nos presentes autos".

A Procuradora de Justiça, Dra. Janeide Oliveira de Lima, às fls. 25/28, opinou pela denegação da ordem ao tempo em que requereu a comunicação
da "autoridade impetrada acerca da situação do paciente, salvo novo evento, que se acha preso na Unidade prisional PAMFA desde 04.10.2016,
por força de outra ação penal".

Tudo visto e examinado, DECIDO.

Conforme explicitado, não há qualquer ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado, tendo em vista que, conforme se percebe das
informações prestadas pela autoridade indigitada coatora, não há qualquer decreto preventivo em desfavor do Paciente no processo objeto do
presente writ.

Desse modo, percebe-se que eventual coação ilegal ao direito de liberdade do Paciente decorre de ato emanado por outro juiz, em outro processo,
de modo que esta Corte de Justiça não detém competência para o conhecimento e processamento do presente writ.

Ante o exposto, diante da manifesta incompetência deste Tribunal Estadual, com fundamento no art. 150, IV, do Regimento Interno desta Corte1,
não conheço do presente habeas corpus.
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Publique-se. Intimem-se.

 Recife, 18 de junho de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

1 Art. 150 - São atribuições do relator:

IV - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

003. 0002309-82.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530412-9)
Comarca : Olinda
Vara : 3ª Vara Criminal
Impetrante : THIAGO GUIMARÃES FERREIRA LIMA
Impetrante : MARCELA TANNURI FALCÃO
Paciente : CARLA SONIA RAMOS DE SENA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Eudes dos Prazeres França
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 20/06/2019 13:17 Local: Diretoria Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador Eudes dos Prazeres França

Rua do Imperador Dom Pedro II, Nº 511, Santo Antônio, Recife/PE, CEP: 50.010-240

Fone: (81) 3181-9102 - e-mail: gabdes.eudes.pfranca@tjpe.jus.br

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

HABEAS CORPUS Nº 0002309-82.2019.8.17.0000 (0530412-9)

IMPETRANTE: THIAGO GUIMARÃES FERREIRA LIMA E OUTRO

PACIENTE: CARLA SONIA RAMOS DE SENA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA

RELATOR: DES. EUDES DOS PRAZERES FRANÇA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado por Thiago Guimarães Ferreira Lima e Marcela Tannuri Falcão em favor de Carla Sônia Ramos
de Sena.

Segundo os impetrantes, a paciente vem sofrendo constrangimento ilegal pelo excesso de prazo, já que está presa preventivamente (atualmente
em prisão domiciliar) desde o dia 11 de maio de 2017, ou seja, há mais de 02 (dois) anos, sem que o processo tenha sido concluído.

Sob tal perspectiva, pugnam pela concessão da ordem de habeas corpus com a revogação da prisão preventiva domiciliar e consequente
expedição do alvará de soltura em favor da paciente.

É o relatório.

Decido.

Como medida extraordinária que é, a concessão de liminar não possui previsão legal específica, sendo, contudo, admitida pela doutrina e
jurisprudência pátrias, desde que a relevância da fundamentação aduzida na inicial e o perigo da demora estejam demonstrados de forma clara
e evidente, o que não é o caso dos autos.

De fato, sem ouvir a autoridade coatora, em regra, torna-se difícil a apreciação da liminar.
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Na hipótese em debate, mais ainda, em face da documentação acostada, não é possível concluir pelo constrangimento ilegal, sendo necessário
analisar as peculiaridades do caso.

Além do mais, pode a aludida autoridade trazer aos autos informações que não foram colacionadas pelos Impetrantes.

Dito isto, por não constatar, de plano, a presença dos elementos autorizadores da medida pleiteada, INDEFIRO a liminar.

Oficie-se à autoridade apontada como coatora para que preste, no prazo de 03 (três) dias, as informações necessárias à instrução do writ,
acompanhada da petição inicial, nos termos do art. 305 do Novo Regimento Interno do TJPE.

Com a resposta do juízo, deverá este colacionar os documentos que entender necessários para o julgamento do remédio heroico.

Após, remetam-se os autos à Procuradoria de Justiça Criminal para oferecimento de parecer.

Publique-se.

Recife, 10 de junho de 2019.

Des. Eudes dos Prazeres França

Relator

Página 2 de 2

HC nº 0530412-9 (CM)

004. 0002377-32.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530504-2)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : Vara do Trib. Júri
Impetrante : A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Paciente : ERISON FERREIRA DA SILVA
AutoridCoatora : JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE

JABOATAO DOS GUARARAPES
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 19/06/2019 17:36 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº: 0002377-32.2019.8.17.0000 (0530504-2)

COMARCA: JABOATÃO DOS GUARARAPES

VARA: TRIBUNAL DO JÚRI

IMPETRANTE: DEF. PÚB. MARIA CAROLINA DE O. ROSSITER L. RODRIGUES

PACIENTE: ERISON FERREIRA DA SILVA

ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR: DES. CLÁUDIO JEAN NOGUEIRA VIRGÍNIO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

A Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, através da defensora pública Maria Carolina de O. Rossiter L. Rodrigues, impetra o presente
Habeas Corpus liberatório, com pedido de liminar, em favor de Erison Ferreira da Silva, apontando como autoridade coatora o Juízo de Direito
da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes (processo nº 0011631-58.2018.8.17.0810).

Extrai-se da exordial que o Paciente foi preso, por força de decreto preventivo, no dia 24/04/2018, pela suposta prática do crime previsto no art.
121, § 2º, VII, do Código Penal.

Ressalta que o acusado foi pronunciado em 18/03/2019.

Alega que o acusado está sofrendo constrangimento ilegal em virtude do excesso de prazo, notadamente por estar ele segregado há mais de
01 (um) ano.

Diante disso, requer, liminarmente, a imediata liberação do Paciente.

Com a exordial vieram os documentos de fls. 06/10.

Tudo visto e examinado, DECIDO.

Desprovida de previsão legal específica, a liminar em sede de habeas corpus, admitida pela doutrina e jurisprudência pátrias, reclama, por certo,
a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris.

Da análise dos autos, verifico que os argumentos aventados pela Impetrante não se afiguram suficientemente sólidos para justificar, num ato
de cognição sumária, a concessão da medida excepcional pleiteada, posto que não evidenciam, de plano, o constrangimento ilegal sofrido pelo
Paciente.
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Ademais, considero que a apreciação do pedido de liminar incidirá, necessariamente, em matéria de mérito do mandamus, o que sobrepõe a
apreciação do objeto de pedir ao colegiado, após regular procedimento do writ, com a ouvida da autoridade indicada coatora e a manifestação
do Ministério Público.

Com esses fundamentos, nego a liminar pleiteada.

Requisitem-se informações à autoridade dita coatora e, com essas nos autos, dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça em Matéria Criminal,
para apresentação de parecer.

Publique-se. Intimem-se.

Recife, 14 de junho de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gab. Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

2

LSSS

005. 0002416-29.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530561-7)
Comarca : Recife
Vara : 3ª Vara do Trbunal do Júri
Impetrante : HELTON GOMES SOARES DE LIMA
Paciente : GLEYDSON DOS SANTOS SENA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DO TRIBUNAL DE JURI DO RECIFE-PE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 19/06/2019 17:36 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº: 0002416-29.2019.8.17.0000 (0530561-7)

COMARCA: RECIFE

VARA: 3ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

IMPETRANTE: HELTON GOMES SOARES DE LIMA

PACIENTE: GLEYDSON DOS SANTOS SENA

ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR: DES. CLÁUDIO JEAN NOGUEIRA VIRGÍNIO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

O advogado Helton Gomes Soares de Lima impetra o presente Habeas Corpus liberatório, com pedido de liminar, em favor de Gleydson dos
Santos Sena, indicando como autoridade coatora o Juízo de Direito da 3ª Vara do Júri da Capital (processo nº 0021037-08.2018.8.17.0001).

Informa o Impetrante, na exordial de fls. 02/11, que o Paciente foi denunciado pela suposta prática do crime previsto no art. 121, § 2º, incs. I
e IV, c/c art. 29, ambos do CPB.

Fundamenta o writ na alegação de constrangimento ilegal pelos seguintes motivos: a) os depoimentos colhidos em sede de inquérito reforçam
a tese de que não há provas ou indícios que imputem a autoria do delito ao Paciente; b) ausência de justa causa para manutenção da prisão
preventiva do Paciente; c) excesso de prazo para conclusão da instrução processual; e d) o acusado possui residência fixa e atividade lícita.

Diante do exposto, pede, liminarmente, a expedição do competente alvará de soltura em favor do Paciente.

Tudo visto e examinado, DECIDO.

Desprovida de previsão legal específica, a liminar em sede de habeas corpus, admitida pela doutrina e jurisprudência pátrias, reclama, por certo,
a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris.

Da análise dos autos, verifico que os argumentos aventados pela Impetrante não se afiguram suficientemente sólidos para justificar, num ato
de cognição sumária, a concessão da medida excepcional pleiteada, posto que não evidenciam, de plano, o constrangimento ilegal sofrido pelo
Paciente.
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Ademais, considero que a apreciação do pedido de liminar incidirá, necessariamente, em matéria de mérito do mandamus, o que sobrepõe a
apreciação do objeto de pedir ao colegiado, após regular procedimento do writ, com a ouvida da autoridade indicada coatora e a manifestação
do Ministério Público.

Com esses fundamentos, nego a liminar pleiteada.

Requisitem-se informações à autoridade dita coatora e, com essas nos autos, dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça em Matéria Criminal,
para apresentação de parecer.

Publique-se. Intimem-se.

Recife, 14 de junho de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gab. Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

1

LSSS

006. 0002559-18.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530852-3)
Comarca : Recife
Vara : 12ª Vara Criminal
Impetrante : ELOISA HELENA DE OLIVEIRA SEQUEIRA RODRIGUES - DEFENSORA

PÚBLICA
Paciente : FABIO CRUZ DA SILVA
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 12ª Vara Criminal da Comarca de Recife - PE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 19/06/2019 17:36 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº: 0002559-18.2019.8.17.0000 (0530852-3)

COMARCA: RECIFE

VARA: 12ª CRIMINAL

IMPETRANTE: DEF. PÚB. ELOÍSA HELENA DE. O. S. RODRIGUES

PACIENTE: FÁBIO CRUZ DA SILVA

ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR: DES. CLÁUDIO JEAN NOGUEIRA VIRGÍNIO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

A Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, através da Defensora Eloísa Helena de O. S. Rodrigues ajuizou pedido de ordem de Habeas
Corpus liberatório, com pretensão liminar, em favor de Fábio Cruz da Silva, segregado e à disposição do Juízo de Direito da 12ª Vara Criminal
da Capital, apontado como autoridade coatora (processo nº 0000249-70.2018.8.17.0001).

Informa o impetrante, na exordial de fls. 02/03, que o paciente encontra-se custodiado em virtude de decreto de prisão preventiva desde
03/01/2018.

Afirma que o processo encontra-se concluso para sentença desde 14/03/2019, estando o paciente segregado há mais de um ano sem que o
mesmo tenha protelado o andamento do feito.

Fundamenta o writ na alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo e ausência de justa causa para a segregação, motivos pelos
quais requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva.

Com a exordial vieram os documentos de fls. 04/09-v.

A concessão de liminar, em sede de habeas corpus, somente é admitida pela doutrina e jurisprudência como medida de exceção, visando sanar
ilegalidades flagrantes, demonstradas de plano, de forma segura, sendo, pois, seus requisitos, a plausibilidade do direito invocado (fumus boni
juris) e a probabilidade de ocorrência de dano grave e irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

Não observo, à primeira vista, a necessária verossimilhança do direito alegado, sendo imprescindíveis informações do Juízo de Direito da 12ª
Vara Criminal da Capital.

Isto posto, indefiro o pedido de concessão de liminar.
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Publique-se.

Oficie-se à autoridade indicada como coatora, solicitando, com a máxima urgência, o envio de informações sobre as alegações constantes da
inicial.

Em seguida, remetam-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça, em matéria criminal, para o necessário pronunciamento.

Encaminhem-se os autos à Diretoria Judiciária Criminal, para a adoção das devidas providências.

Recife, 18 de junho de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

  Relator

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gab. Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

1

acfme

007. 0002593-90.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530911-7)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara Criminal
Impetrante : RODRIGO COSTA DE LIMA FURTADO - DEFENSOR PÚBLICO
Paciente : Manoel Cleber da Silva
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca da Capital - PE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 19/06/2019 17:36 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº: 0002593-90.2019.8.17.0000 (0530911-7)

COMARCA: RECIFE

VARA: 4ª VARA CRIMINAL

IMPETRANTE: DEF. PÚB. RODRIGO COSTA DE LIMA FURTADO

PACIENTE: MANOEL CLEBER DA SILVA

ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR: DES. CLÁUDIO JEAN NOGUEIRA VIRGÍNIO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

A Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, através do defensor público Rodrigo Costa de Lima Furtado, impetra o presente Habeas Corpus
liberatório, com pedido de liminar, em favor de Manoel Cleber da Silva, apontando como autoridade coatora o Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal
da Capital (processo nº 0056707-49.2014.8.17.0001).

Consta dos autos que o Paciente encontra-se preso desde o dia 17/05/2014, pela prática, em tese, do crime tipificado no art. 157, § 2º, do
Código Penal.

Aduz que o Paciente está sofrendo constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da culpa, em virtude de encontrar-se preso há
mais de 05 (cinco) anos.

Ademais, informa que os autos originários estão conclusos para sentença há 04 (quatro) meses.

Diante disso, requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva, expedindo-se o competente alvará de soltura em favor do Paciente.

Tudo visto e examinado, DECIDO.

Desprovida de previsão legal específica, a liminar em sede de habeas corpus, admitida pela doutrina e jurisprudência pátrias, reclama, por certo,
a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris.

Da análise dos autos, verifico que os argumentos aventados pela Impetrante não se afiguram suficientemente sólidos para justificar, num ato
de cognição sumária, a concessão da medida excepcional pleiteada, posto que não evidenciam, de plano, o constrangimento ilegal sofrido pelo
Paciente.
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Ademais, considero que a apreciação do pedido de liminar incidirá, necessariamente, em matéria de mérito do mandamus, o que sobrepõe a
apreciação do objeto de pedir ao colegiado, após regular procedimento do writ, com a ouvida da autoridade indicada coatora e a manifestação
do Ministério Público.

Com esses fundamentos, nego a liminar pleiteada.

Requisitem-se informações à autoridade dita coatora e, com essas nos autos, dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça em Matéria Criminal,
para apresentação de parecer.

Publique-se. Intimem-se.

Recife, 14 de junho de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

008. 0002731-57.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0531319-7)
Comarca : Recife
Vara : Vara Regional da Infância e Juventude 1ª Circunscrição
Impetrante : JOSE FERNANDO NUNES DEBLI - DENFENSOR PUBLICO
Paciente : S. C. L. (Adolescente) (Adolescente)
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA REGIONAL DA INFANCIA E DA JUVENTUDE

DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 19/06/2019 17:33 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº: 0002731-57.2019.8.17.0000 (0531319-7)

COMARCA: RECIFE

VARA: REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO

IMPETRANTE: DEF. PÚB. JOSÉ FERNADO NUNES DEBLI

PACIENTE: S. C. L. (MENOR)

ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR: DES. CLÁUDIO JEAN NOGUEIRA VIRGÍNIO

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

A Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, através do defensor José Fernando Nunes Debli, impetra o presente habeas corpus liberatório,
com pedido liminar, em favor do adolescente S. C. L., indicando como autoridade coatora o Juiz de Direito da Vara Regional da Infância e
Juventude da 1ª Circunscrição, no âmbito do Proc. nº 0008007-03.2018.8.17.0001.

Narra a inicial que, ao final de procedimento destinado à apuração de ato infracional, foi aplicada ao Paciente a medida socioeducativa de
semiliberdade.

Consta da exordial que no dia 12/07/2018, o Paciente compareceu à Defensoria Pública solicitando a realização de audiência para providências
em relação às ameaças que estava sofrendo dentro da unidade.

Posteriormente, em sede de audiência, o adolescente informou ter sofrido agressões físicas e, inclusive, choques elétricos por parte dos outros
socioeducandos, ficando conhecido em outras unidades do CASEM como "gabueta".

Outrossim, a Impetrante aduz que a equipe técnica da referida unidade confirmou as agressões e relatou, ainda, não ter condições de manter
a integridade física do Paciente.

Assevera, ainda, que diante das agressões e ameaças, sem nenhuma garantia de segurança, o Paciente se evadiu da unidade no dia 06/09/2018.

Acrescenta que, por suposto descumprimento da medida de semiliberdade, a autoridade indigitada coatora aplicou ao adolescente a medida
socioeducativa de internação pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Fundamenta o writ na alegação de constrangimento ilegal em face da referida decisão que aplicou a medida socioeducativa de internação ao
Paciente, impedindo assim, seu direito de locomoção e, ainda, por não estarem configuradas as hipóteses previstas no rol taxativo do art. 122
do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Relata, ainda, que o Paciente demonstrou interesse em cumprir a medida socioeducativa de semiliberdade, uma vez que procurou a Defensoria
Pública para relatar os fatos.

Ante o exposto, pugna, liminarmente, pela anulação da decisão que impôs a medida de internação ao Paciente, determinando seu imediato
retorno ao cumprimento da medida anteriormente imposta.

Tudo visto e examinado, DECIDO.
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Desprovida de previsão legal específica, a liminar em sede de habeas corpus, admitida pela doutrina e jurisprudência pátrias, reclama, por certo,
a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris.

Da análise dos autos, verifico que os argumentos aventados pela Impetrante não se afiguram suficientemente sólidos para justificar, num ato
de cognição sumária, a concessão da medida excepcional pleiteada, posto que não evidenciam, de plano, o constrangimento ilegal sofrido pelo
Paciente.

Ademais, considero que a apreciação do pedido de liminar incidirá, necessariamente, em matéria de mérito do mandamus, o que sobrepõe a
apreciação do objeto de pedir ao colegiado, após regular procedimento do writ, com a ouvida da autoridade indicada coatora e a manifestação
do Ministério Público.

Com esses fundamentos, nego a liminar pleiteada.

Requisitem-se informações à autoridade dita coatora e, com essas nos autos, dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça em Matéria Criminal,
para apresentação de parecer.

Publique-se. Intimem-se.

Recife, 12 de junho de 2019.

 Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gab. Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

2

LSSS

009. 0002779-16.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0531479-8)
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara Criminal
Impetrante : DANIEL LIMA
Impetrante : RAPHAEL QUEIROZ
Paciente : EVELLY CRISTINE NUNES BARBOSA DA SILVA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RECIFE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 19/06/2019 17:36 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº: 0002779-16.2019.8.17.0000 (0531479-8)

COMARCA: RECIFE

VARA: 6º CRIMINAL

IMPETRANTES: DANIEL LIMA

RAPHAEL QUEIROZ

PACIENTE: EVELLY CRISTINE NUNES B. DA SILVA

ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR: DES. CLÁUDIO JEAN NOGUEIRA VIRGÍNIO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Os advogados Daniel Lima e Raphael Queiroz ajuizou pedido de ordem de Habeas Corpus liberatório, com pretensão liminar, em favor de Evelly
Cristine Nunes Barbosa da Silva, segregado e à disposição do Juízo de Direito da 6ª Vara Criminal da Capital, apontado como autoridade coatora
(processo nº 0024957-87.2018.8.17.0001).

Informam os impetrantes, na exordial de fls. 02/06, que a paciente foi presa em virtude de decreto de prisão preventiva, pela suposta prática
do crime de roubo.

Afirmam que o decreto prisional foi fundamentado de forma genérica e não individualizou a situação pessoal de cada um dos réus e sua
participação no suposto crime.

Aduzem que a custódia teve por fundamento a alegação da garantia da ordem pública.
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Argumentam que, na audiência de instrução e julgamento, não houve qualquer tipo de reconhecimento visual ou pessoal por parte da suposta
vítima, tendo havido "indução policial" para que a ora paciente fosse indicada como a pessoa que teria solicitado a corrida através do aplicativo
"99taxi" com o objetivo de prática do delito de roubo.

Salientam que a paciente é primária, possui bons antecedentes, residência fixa e é estudante.

Ressaltam, ainda, que a paciente não apresenta risco para o regular andamento do processo, pois apresentou-se à delegacia para prestar
esclarecimentos quando foi chamada.

Fundamentam o writ na alegação de constrangimento ilegal ante a ausência de justa causa para a prisão preventiva do ora paciente, motivo
pelo qual pugna pela concessão da liberdade provisória ou decretação de uma ou mais medidas cautelares diversas da prisão, e consequente
expedição de alvará de soltura.

Com a exordial vieram os documentos de fls. 07/22.

A concessão de liminar, em sede de habeas corpus, somente é admitida pela doutrina e jurisprudência como medida de exceção, visando sanar
ilegalidades flagrantes, demonstradas de plano, de forma segura, sendo, pois, seus requisitos, a plausibilidade do direito invocado (fumus boni
juris) e a probabilidade de ocorrência de dano grave e irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

Não observo, à primeira vista, a necessária verossimilhança do direito alegado, sendo imprescindíveis informações do Juízo de Direito da 6ª
Vara Criminal da Capital.

Isto posto, indefiro o pedido de concessão de liminar.

Publique-se.

Oficie-se à autoridade indicada como coatora, solicitando, com a máxima urgência, o envio de informações sobre as alegações constantes da
inicial.

Em seguida, remetam-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça, em matéria criminal, para o necessário pronunciamento.

Encaminhem-se os autos à Diretoria Judiciária Criminal, para a adoção das devidas providências.

Recife, 19 de junho de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

 Relator

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gab. Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

1

acfme

010. 0002822-50.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0531573-1)
Comarca : Ouricuri
Vara : 2ª Vara
Impetrante : DANIALISON LIMA DE ARAUJO
Paciente : H. A. P. S.
AutoridCoatora : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OURICURI -PE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 19/06/2019 17:33 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº: 0002822-50.2019.8.17.0000 (0531573-1)

COMARCA: OURICURI

VARA: SEGUNDA

IMPETRANTE: DANIALISON LIMA DE ARAÚJO

PACIENTE: H. A. P. S.

ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR: DES. CLÁUDIO JEAN NOGUEIRA VIRGÍNIO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
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Danialison Lima de Araújo ajuizou pedido de ordem de Habeas Corpus liberatório, com pretensão liminar, em favor de H. A. P. S., segregado e à
disposição do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ouricuri, apontado como autoridade coatora (processo nº 0000587-57.2019.8.17.1020).

Informa o impetrante, na exordial de fls. 02/13, que o paciente foi preso em virtude de decreto de prisão preventiva, pela suposta prática do crime
previsto no art. 217-A do Código Penal ocorrido no dia 12/05/2019.

Afirma que a custódia teve por fundamento a alegação da garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.

Aduz que a fundamentação utilizada na decretação da prisão preventiva foi genérica e abstrata.

Fundamenta o writ na alegação de constrangimento ilegal ante a ausência de justa causa para a prisão preventiva do ora paciente, motivo pelo
qual pugna pela sua revogação.

Com a exordial vieram os documentos de fls. 14/89.

A concessão de liminar, em sede de habeas corpus, somente é admitida pela doutrina e jurisprudência como medida de exceção, visando sanar
ilegalidades flagrantes, demonstradas de plano, de forma segura, sendo, pois, seus requisitos, a plausibilidade do direito invocado (fumus boni
juris) e a probabilidade de ocorrência de dano grave e irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

Não observo, à primeira vista, a necessária verossimilhança do direito alegado, sendo imprescindíveis informações do Juízo de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Ouricuri.

Isto posto, indefiro o pedido de concessão de liminar.

Publique-se.

Oficie-se à autoridade indicada como coatora, solicitando, com a máxima urgência, o envio de informações sobre as alegações constantes da
inicial.

Em seguida, remetam-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça, em matéria criminal, para o necessário pronunciamento.

Encaminhem-se os autos à Diretoria Judiciária Criminal, para a adoção das devidas providências.

Recife, 18 de junho de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

 Relator

011. 0002823-35.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0531574-8)
Comarca : Cabo de Sto. Agostinho
Vara : 2ª Vara Criminal
Impetrante : JOANNA MALHEIROS FELICIANO - DEFENSORA PUBLICA
Paciente : WELLINGTON SILVA LINS
AutoridCoatora : Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca do Cabo de Santo Agostinho /

PE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 19/06/2019 17:36 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº: 0002823-35.2019.8.17.0000 (0531574-8)

COMARCA: CABO DE SANTO AGOSTINHO

VARA: 2ª VARA CRIMINAL

IMPETRANTE: JOANNA MALHEIROS FELICIANO - DEFENSORA PÚBLICA

PACIENTE: WELLINGTON SILVA LINS

ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR: DES. CLÁUDIO JEAN NOGUEIRA VIRGÍNIO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

A Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, através da defensora pública Joanna Malheiros Feliciano, impetra o presente Habeas Corpus
liberatório, com pedido de liminar, em favor de Wellington Silva Lins, indicando como autoridade coatora o Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca do Cabo de Santo Agostinho, no âmbito do Proc. nº 0001528-85.2017.8.17.0370.

Colhe-se da inicial que o Paciente foi preso no dia 26/04/2017, sob acusação, em tese, da prática do crime tipificado no art. 157, § 2º, I e II, do CPB.

Fundamenta o writ na alegação de constrangimento ilegal em face do excesso de prazo na formação da culpa, tendo em vista que a prisão
cautelar do Paciente perdura há mais de 02 (dois) anos, sem que a defesa tenha contribuído para o referido retardo.

Diante disso, requer, liminarmente, a imediata liberação do Paciente.
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Tudo visto e examinado, DECIDO.

Desprovida de previsão legal específica, a liminar em sede de habeas corpus, admitida pela doutrina e jurisprudência pátrias, reclama, por certo,
a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris.

Da análise dos autos, verifico que os argumentos aventados pela Impetrante não se afiguram suficientemente sólidos para justificar, num ato
de cognição sumária, a concessão da medida excepcional pleiteada, posto que não evidenciam, de plano, o constrangimento ilegal sofrido pelo
Paciente.

Ademais, considero que a apreciação do pedido de liminar incidirá, necessariamente, em matéria de mérito do mandamus, o que sobrepõe a
apreciação do objeto de pedir ao colegiado, após regular procedimento do writ, com a ouvida da autoridade indicada coatora e a manifestação
do Ministério Público.

Com esses fundamentos, nego a liminar pleiteada.

Requisitem-se informações à autoridade dita coatora e, com essas nos autos, dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça em Matéria Criminal,
para apresentação de parecer.

Publique-se. Intimem-se.

Recife, 17 de junho de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gab. Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

2

LSSS

012. 0002855-40.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0531693-8)
Comarca : Recife
Vara : 5ª Vara Criminal
Impetrante : RICARDO AMORIM MARQUES DA CUNHA
Paciente : Luiz Roberto Soares da Silva
AutoridCoatora : JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 19/06/2019 17:33 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº: 0002855-40.2019.8.17.0000 (0531693-8)

COMARCA: RECIFE

VARA: 5ª CRIMINAL

IMPETRANTE: RICARDO AMORIM MARQUES DA CUNHA

PACIENTE: LUIZ ROBERTO SOARES DA SILVA

ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR: DES. CLÁUDIO JEAN NOGUEIRA VIRGÍNIO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Ricardo Amorim Marques da Cunha ajuizou pedido de ordem de Habeas Corpus liberatório, com pretensão liminar, em favor de Luiz Roberto
Soares da Cunha, segregado e à disposição do Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Capital, apontado como autoridade coatora (processo
nº 0020996-41.2018.8.17.0001).

Informa o impetrante, na exordial de fls. 02/13, que o paciente foi preso em flagrante no dia 27/10/2018 pela suposta prática do crime de tráfico
ilícito de entorpecentes.

Aduz que, por ocasião da audiência de custódia, a prisão foi convertida em preventiva, tendo o paciente feito pedido de concessão de liberdade
provisória antes da apresentação de defesa escrita, tendo sido tal pleito indeferido na data de 10/01/2019.

Argumenta que a decisão que decretou a custódia cautelar carece de fundamentos suficientes.

Salienta que o paciente tem profissão definida, escolaridade comprovada e família constituída.
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Afirma não estarem preenchidos os requisitos autorizadores da prisão preventiva.

Assevera, ainda, que o paciente encontra-se preso desde 27/10/2018.

Ressalta que, embora a instrução processual esteja finalizada desde 20/03/2019, não há data prevista para o oferecimento das alegações finais.

Fundamenta o writ na alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo e ausência de justa causa para a segregação, motivo pelo qual
requer, liminarmente, a concessão de liberdade provisória, ou a aplicação de quaisquer das medidas cautelares elencadas no art. 319 do Código
de Processo Penal.

Com a exordial vieram os documentos de fls. 14/51.

A concessão de liminar, em sede de habeas corpus, somente é admitida pela doutrina e jurisprudência como medida de exceção, visando sanar
ilegalidades flagrantes, demonstradas de plano, de forma segura, sendo, pois, seus requisitos, a plausibilidade do direito invocado (fumus boni
juris) e a probabilidade de ocorrência de dano grave e irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

Não observo, à primeira vista, a necessária verossimilhança do direito alegado, sendo imprescindíveis informações do Juízo de Direito da 5ª
Vara Criminal da Capital.

Isto posto, indefiro o pedido de concessão de liminar.

Publique-se.

Oficie-se à autoridade indicada como coatora, solicitando, com a máxima urgência, o envio de informações sobre as alegações constantes da
inicial.

Em seguida, remetam-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça, em matéria criminal, para o necessário pronunciamento.

Encaminhem-se os autos à Diretoria Judiciária Criminal, para a adoção das devidas providências.

Recife, 17 de junho de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

 Relator

013. 0002895-22.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0531789-9)
Comarca : Olinda
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : ISAAC ANTONIO DE SANTANA SOARES
Paciente : WADSON JOSÉ CANDIDO DA SILVA
Paciente : LEANDRO SALDANHA PEREIRA DA SILVA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 19/06/2019 17:33 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº: 0002895-22.2019.8.17.0000 (0531789-9)

COMARCA: OLINDA

VARA: 1ª VARA CRIMINAL

IMPETRANTE: ISAAC ANTONIO DE SANTANA SOARES

PACIENTES: LEANDRO SALDANHA PEREIRA DA SILVA

WÁDSON JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA

ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR: DES. CLÁUDIO JEAN NOGUEIRA VIRGÍNIO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

O Advogado Isaac Antônio de Santana Soares impetra o presente Habeas Corpus liberatório, com pretensão liminar, em favor de Leandro
Saldanha Pereira da Silva e Wádson José Cândido da Silva, apontando como autoridade coatora o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Olinda (processo nº 0001168-65.2019.8.17.0990).

Extrai-se da exordial e dos documentos acostados, em especial a denúncia de fls. 19/22, que os Pacientes foram presos em flagrante delito
no dia 01 de março de 2019, juntamente com a corré Márcia Barbosa de Lacerda, pela prática, em tese, do crime previsto nos arts. 33 e 35,
da Lei nº 11.343/06.

Consta dos autos que a defesa apresentou pedido de revogação da prisão preventiva para todos os acusados, tendo a autoridade coatora deferido
o pleito apenas para a corré Márcia Barbosa de Lacerda, mantendo os demais acusados segregados sob o argumento de que eles respondem
a outro processo.
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Salienta que os Pacientes estão sofrendo constrangimento ilegal em face da violação dos direitos constitucionais, tendo em vista que o benefício
de liberdade provisória foi concedido a corré e negado aos Pacientes, que são tecnicamente primários, sem culpa formada.

Diante disso, requer, liminarmente, a expedição dos alvarás de soltura em favor dos Pacientes.

Com a exordial vieram os documentos de fls. 19/33.

Tudo visto e examinado, DECIDO.

Desprovida de previsão legal específica, a liminar em sede de habeas corpus, admitida pela doutrina e jurisprudência pátrias, reclama, por certo,
a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris.

Da análise dos autos, verifico que os argumentos aventados pelo Impetrante não se afiguram suficientemente sólidos para justificar, num ato de
cognição sumária, a concessão da medida excepcional pleiteada, posto que não evidenciam, de plano, o constrangimento ilegal sofrido pelos
Pacientes.

Ademais, considero que a apreciação do pedido de liminar incidirá, necessariamente, em matéria de mérito do mandamus, o que sobrepõe a
apreciação do objeto de pedir ao colegiado, após regular procedimento do writ, com a ouvida da autoridade indicada coatora e a manifestação
do Ministério Público.

Com esses fundamentos, nego a liminar pleiteada.

Requisitem-se informações à autoridade dita coatora e, com essas nos autos, dê-se vista à Procuradoria de Justiça em Matéria Criminal, para
apresentação de parecer.

Publique-se. Intimem-se.

Recife, 18 de junho de 2019.

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio

Relator

014. 0002065-56.2019.8.17.0000 Agravo Regimental no Habeas Corpus
(0529700-7)
Protocolo : 2019/92020982
Comarca : Petrolina
Vara : 2ª Vara Criminal
Impetrante : AUGUSTO EVERTON REIS MOURA
Paciente : WBEIMAR GUILLERMO ZULUAGA CASTANO e outros e outros
AutoridCoatora : Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Petrolina - PE
Agravte : AUGUSTO EVERTON REIS MOURA
Advog : Rassire Oliveira de Sousa.(BA021388)
Agravdo : A JUSTIÇA PÚBLICA
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Proc. Orig. : 0002065-56.2019.8.17.0000 (529700-7)
Despacho : Despacho
Última Devolução : 20/06/2019 10:33 Local: Diretoria Criminal

AGRAVO NO HABEAS CORPUS Nº 0529700-7

ÓRGÃO JULGADOR: Terceira Câmara Criminal

PROCESSO DE 1º GRAU Nº 002515-04.2019.8.17.1130

COMARCA

:

Petrolina

VARA

:

2ª Vara Criminal

AGRAVANTE

:

Augusto Everton Reis Moura

AGRAVADO

:

Justiça Pública

RELATORA

:
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Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DESPACHO

Vieram-me os autos conclusos em razão da interposição de Agravo por Augusto Everton Reis Moura, impetrante do Habeas Corpus em referência,
em face da decisão de fls. 85/85v proferida pelo Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção, em minha substituição, que julgou prejudicado
o mandamus (fls. 88/91).

O recurso foi subscrito pela advogada Rassire Oliveira de Sousa, inscrita na OAB/BA sob o nº 21.388, constituída pelo referido impetrante
conforme procuração de fl. 92.

Compulsando os presentes autos, verifico que Augusto Everton Reis Moura impetrou o mandamus em referência em favor dos pacientes, quais
sejam, Wbeimar Guillermo Zuluaga Castano, Jader Andres Montoya Escudero e Diego Fernando Leon Ospina, na forma do artigo 6541, caput,
do Código de Processo Penal, e que não há nos autos instrumento procuratório conferindo poderes à subscritora da peça recursal para atuar
em defesa dos pacientes.

Em que pese não se exija mandato para a impetração de habeas corpus, em face do referido permissivo legal, tal circunstância se constitui em
exceptio legis, não tendo o condão de retirar a eficácia do disposto no artigo 5º2 Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) para os demais casos
em que a outorga de poderes se faz imprescindível para a representação da parte em juízo por advogado, como é o caso dos autos.

Desse modo, na forma do disposto no artigo 150, inciso III2, do Regimento Interno deste Tribunal, com o fim de viabilizar a prestação jurisdicional,
determino a intimação da advogada Rassire Oliveira de Sousa, inscrita na OAB/BA sob o nº 21.388, para que, acaso tenha interesse, colacione,
no prazo de 5 (cinco) dias, procuração outorgada pelos pacientes Wbeimar Guillermo Zuluaga Castano, Jader Andres Montoya Escudero e Diego
Fernando Leon Ospina para atuar nos presentes autos, sob pena de não conhecimento do recurso.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

Recife, 19 de junho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

1 Art. 654. O habeas corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, bem como pelo Ministério Público.

2 Art.5º - O advogado postula em juízo, ou fora dele, fazendo prova do mandato.

2 Art. 150. São atribuições do relator: (...)

III - intimar o recorrente para que corrija no prazo de 05 (cinco) dias algum vício passível de ser sanado no recurso; (...)

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete Desembargadora Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Terceira Câmara Criminal

2

RASIL/AI - HC 529700-7
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4ª Câmara Criminal

 DECISÕES INTERLCUTÓRIAS/DESPACHOS

4ª CCr

Diretoria Criminal

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

00. 0002986-15.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0532067-2)
Comarca : Olinda
Vara : Tribunal do Júri de Olinda
Impetrante : MANOEL JERÔNIMO DE MELO NETO - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : CÍCERO GOMES DE SOUZA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE

OLINDA
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Despacho : Decisão Interlocutória

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Plantão do dia 25/06/2019)

...Isto posto, concedo o pedido de liminar para determinar a imediata liberação de CÍCERO GOMES DE SOUZA, com qualificação constante
dos autos.

Ainda no plantão, expeça-se o competente alvará de soltura.

Com a retomada do serviço normal, à Distribuição.

Recife, 25 de junho de 2019.

Des. SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Desembagador Plantonista

02. 0002981-90.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0532058-3)
Comarca : Recife
Vara : Décima oitava Vara Criminal da Capital
Impetrante : SILAS PEREIRA DE SENA FILHO
Paciente : CÍCERO GOMES DE SOUZA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Despacho : Despacho

DESPACHO (Plantão do dia 23/06/2019)

...”In casu”, consta dos autos que o paciente encontra-se custodiado desde o início do mês, o que demonstra inexistir a urgência
necessária para vialbilizar a competência do plantão judiciário.

Ante o exposto, determino a distribuição regular desde writ no primeiro dia útil de funcionamento deste egrégio Tribunal.

Recife, 23 de junho de 2019.

Des. Leopoldo de Arruda Raposo

Relator Plantonista
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03. 0002977-53.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0532050-7)
Comarca : Petrolina
Vara : do Tribunal do Júri da

Comarca de Petrolina
Impetrante : Wank Remy de Sena Medrado
Paciente : CLESIO MAURÍCIO FERNANDES DE SANTANA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE PETROLINA
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator
Relatora Substituta

: Des.Carlos Frederico Gonçalves Moraes
: Daisy Maria de AndradeCosta Pereira

Despacho : Decisão Interlocutória

...Isto posto, indefiro o pedido de liminar.

Com aretomada do serviço normal, à Distribuição.

 Recife, 25 de junho de 2019.

SÍLVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Desembagador Plantonista

04. 0002975-83.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0532047-0)
Comarca : Abreu e Lima
Vara : Vara Criminal da

Comarca de Abreu e Lima
Impetrante : Creuza Costa
Paciente : ANTONIO LAERTE DA SILVA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABREU E LIMA
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Despacho : Decisão Interlocutória

...Observo, de logo, que a impetração não se afeiçoa às circunstâncias a que alude o art. 3º, da Resolução nº 267, de 18/08/2009, deste
sodalício, e, principalmente, à vedação imposta no art. 5º e se parágrafo único, da Norma Interna supra mencionada, porquanto a prisão preventiva
do paciente foi decretada em audiência de custódia realizada no dia 24/05/2019, excluindo a competência do plantão judiciário para sua análise.

Ispo posto, determino que o presente feito seja distribuido no 1º dia útil, aleatoriamente, a um doa Desembagadores integrantes das
Câmaras Criminais, a quem caberá a apreciação da liminar ora pleiteada.

 Recife, 21 de junho de 2019.

Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção

Plantonista

05. 0002983-60.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0532061-0)
Comarca : Recife
Vara : Décima quinta Vara Criminal da Capital
Impetrante : Carla Magna da Luz
Paciente : TAIS PINTO DE GOUVEIA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CA PITAL
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Despacho : Decisão Interlocutória

 

 ...Em juízo de cognição sumária, não vislumbro relevância na fundamentação esgrimada na petição inicial e, também,
gravame a ser suportado, imotivadamente, pelo paciente.
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 Assim, indefiro-o.

 Oficie-se à autoridade coatoara para que preste informações no prazo o mais breve possível e, em seguida, remeta-se à
douta Procuradoria de Justiça.

 Distribua-se na forma regimental.

 Cumpra-se.

 Recife, 22 de junho de 2019.

 Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção

   Plantonista

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

4ª CCr

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09064 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0002883-08.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0531746-4)
Comarca : Itapissuma
Vara : Vara Única
Impetrante : VICTOR LIMA
Paciente : MATHEUS GUERRA PASSO CRASTO
AutoridCoatora : JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAPISSUMA/PE
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Despacho : Outros
Última Devolução : 20/06/2019 10:36 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº: 0002883-08.2019.8.17.0000 (0531746-4)

PROCESSO ORIGINÁRIO Nº: 0002185-39.2019.8.17.0990

COMARCA

:

Itapissuma - Vara Única

IMPETRANTES

:

André Antunes Gouveia e Victor Bruno Farias Lima

PACIENTE

:

Matheus Guerra Passo Crasto

RELATOR

:
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Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Os Beis. André Antunes Gouveia e Victor Bruno Farias Lima impetraram ordem de Habeas Corpus Liberatório, com pretensão liminar, em favor de
Matheus Guerra Passo Crasto, qualificado às fls. 02, alegando a ausência dos requisitos da prisão preventiva e de sua fundamentação, pugnando
pela concessão da ordem, expedindo-se o necessário alvará de soltura.

Subsidiariamente, pugna pela extensão da ordem concedida no julgamento do Habeas Corpus nº 528266-6, substituindo-se a prisão preventiva
por medidas cautelares, ou que seja autorizada a internação do paciente em estabelecimento para desintoxicação química e posterior
ressocialização.

Aduz, ainda, que o paciente é acadêmico do curso superior de serviço social e portador de condições pessoais favoráveis, consubstanciadas na
primariedade, bons antecedentes criminais, e residência fixa, não tendo praticado qualquer ato desabonador de sua conduta.

Consoante a impetração, o paciente foi preso em flagrante delito e teve sua prisão preventiva decretada em 20.04.19, por suposta infração aos
arts. 331 e 352, c/c o art. 40, inciso V3, todos da Lei 11.343/06, por ocasião de audiência de custódia.

Neste juízo de cognição sumária, observo relevância nas alegações esgrimidas na impetração, que evidenciam, a priori, o constrangimento ilegal
suportado imotivadamente pelo paciente.

Assim, vislumbro assentes, in casu, os pressupostos essenciais à concessão do provimento interino vindicado na exordial.

Em face do exposto, defiro o pedido liminar, expedindo-se o necessário ALVARÁ DE SOLTURA clausulado, em favor do paciente Matheus Guerra
Passo Crasto, para que o mesmo seja posto em liberdade nos autos do processo nº 0002185-39.2019.8.17.0990, em trâmite perante o Juízo da
Comarca de Itapissuma, mediante assinatura de termo de cumprimento das seguintes medidas cautelares: a) internação para tratamento contra
a dependência química na Casa de Recuperação Granja Shamah - Corrente do Bem, situada no Engenho Velho, Lote 02, Distrito de Guadalajara,
Município de Paudalho, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, devendo a Casa de Recuperação Shamah informar ao Juízo de origem, nos
autos do processo originário, a cada período de 30 (trinta) dias a evolução no tratamento, e se o paciente permanece internado; b) comparecer a
todos os atos da ação penal nº 0002185-39.2019.8.17.0990, de modo a garantir a perfeita instrução do mesmo e averiguação de sua culpabilidade
toda vez que intimado; c) não mudar de residência sem prévia comunicação à autoridade processante, ou ausentar-se da Comarca que reside
por mais de 08 (oito) dias sem a prévia autorização do juízo (inciso IV do art. 319 do CPP); d) em caso de desinternação da Casa de Recuperação
Shamah, após o prazo mínimo de 90 (noventa) dias, deverá o paciente recolher-se em sua residência nos dias úteis (segunda a sexta) às 20:00
horas e nos finais de semana (sábados e domingos) durante todo o dia, salvo em caso de trabalho comprovado (inciso V do art. 319 do CPP);
consignando que o descumprimento de qualquer das medidas cautelares ensejará na revogação do benefício.

Oficie-se à autoridade coatora, para que preste informações, no prazo o mais breve possível e, em seguida, remeta-se à douta Procuradoria
de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 19 de junho de 2019.

Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção - Relator
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2ª Câmara Extraordinária Criminal

 DECISÃO TERMINATIVA

2ª CÂMARA EXTRAORDINÁRIA CRIMINAL

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09090 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Ednaldo Ferraz Nogueira(PE011975) 001 0002331-34.2008.8.17.1130(0428741-2)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0002331-34.2008.8.17.1130 Apelação
(0428741-2)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Petrolina
Apelante : FRANCISCO DE ANDRADE ARAÚJO.
Advog : Ednaldo Ferraz Nogueira(PE011975)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Mario Germano Palha Ramos
Órgão Julgador : 2ª Câmara Extraordinária Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 14/06/2019 09:45 Local: Diretoria Criminal

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0428741-2

ÓRGÃO JULGADOR: Segunda Câmara Extraordinária Criminal

PROCESSO DE 1º GRAU Nº 002331-34.2008.8.17.1130

COMARCA: Petrolina - Vara do Tribunal do Júri

APELANTE: Francisco de Andrade Araújo

APELADO: Ministério Público do Estado de Pernambuco

PROC. DE JUSTIÇA: Dr. Mário Germano Palha Ramos

RELATORA: Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DECISÃO TERMINATIVA

O Ministério Público do Estado de Pernambuco ofereceu denúncia, distribuída perante a Comarca de Petrolina, em face de Francisco de Andrade
Araújo, dando-o como incurso no artigo 121, § 2º, inciso II, c/c o artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal, fato delituoso ocorrido em 30 de
dezembro de 2007 (fls. 2/4).

A denúncia foi recebida em 29 de julho de 2009 (fl. 86), o denunciado foi regularmente notificado (fl. 89), apresentou resposta à acusação (fls.
90/91) e, iniciada e concluída a instrução criminal, oferecidas alegações finais pelas partes em audiência de instrução e julgamento (fls. 98/101),
o denunciado foi pronunciado (fls. 103/105) e condenado nos termos da peça acusatória à pena definitiva de 6 (seis) anos e 9 (nove) meses de
reclusão, a ser cumprida no regime inicialmente semiaberto, conforme sentença de fls. 148/151.

Inconformado, o sentenciado, por meio de advogado constituído, interpôs tempestivo recurso apelatório (fl. 161), oferecendo razões recursais às
fls. 162/163, em que pede por nulidade com esteio no artigo 564, inciso IV, do Código de Processo Penal e, subsidiariamente, por absolvição
com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, e, ainda subsidiariamente, pela desclassificação do crime, aplicando-
se a Lei nº 9.099/1995 com proposta de suspensão condicional do processo.

O representante do Ministério Público de 1º grau ofereceu contrarrazões, pugnando pelo não conhecimento do recurso e, subsidiariamente, pelo
não provimento do apelo (fls. 176/180v).
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Os autos foram encaminhados a Procuradoria de Justiça, a qual, na pessoa do Dr. Mário Germano Palha Ramos, ofereceu manifestação pelo
não conhecimento do recurso e, subsidiariamente, pelo não provimento (fls. 210/215).

O feito foi distribuído livremente a minha relatoria (fls. 227 e 228).

Em despacho de fl. 232, tendo em vista a verificação, em consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Tribunal - JudWin 1º grau,
que, nos autos do Processo de Execução nº 2016.0582.000229, foi declarada a extinta a punibilidade do ora recorrente em razão da notícia de
seu falecimento em 1º de janeiro de 2017, conforme sentença acostada aos autos à fl. 233, em observância ao que dispõe o artigo 62 do Código
de Processo Penal, determinei que fosse oficiado o Juiz de Direito da 4º Vara Regional de Execução Penal do Estado, juízo no qual tramitou o
referido processo de execução, para que dita autoridade remetesse cópia da certidão de óbito do ora recorrente.

Certidão de óbito fornecida e acostada aos autos à fl. 237.

Remetidos, os autos, a douta Procuradoria de Justiça, o Procurador de Justiça, Dr. Mário Germano Palha Ramos, ofertou manifestação pela
declaração de extinção da punibilidade do recorrente em razão de seu óbito (fls. 240/243).

Tendo em vista a comprovação de falecimento do recorrente Francisco de Andrade Araújo, filho de Valmir Alencar Araújo e Anália de Andrade
Araújo, conforme se depreende da certidão de óbito de fl. 237, resta configurada a previsão do artigo 107, inciso I1, do Código Penal.

Isto posto, de ofício, declaro extinta a punibilidade do sentenciado ora recorrente Francisco de Andrade Araújo relativamente à Ação Penal nº
002331-34.2008.8.17.1130 em razão de seu óbito com esteio no artigo 107, inciso I, do Código Penal, 612 do Código de Processo Penal e 150,
inciso XXVIII3, do Regimento Interno deste Sodalício.

Publique-se.

Dê-se ciência à douta Procuradoria de Justiça.

Após o trânsito em julgado, remeta-se ao juízo de origem com a devida baixa.

Recife, 12 de junho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

1 Art. 107 - Extingue-se a punibilidade:

I - pela morte do agente; (...)

2 Art. 61 - Em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício.

3 Art. 150. São atribuições do relator: (...)

XXVIII - decretar a extinção da punibilidade, nos casos previstos em lei;
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3ª Câmara Extraordinária Criminal

PAUTA DE JULGAMENTO

DIRETORIA CRIMINAL Emitido em 02/07/2019
PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 08/07/2019
SESSÃO ORDINÁRIA - 3ª CÂMARA EXTRAORDINÁRIA CRIMINAL

Relação Nº 2019.09101 de Publicação.

Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária do 3ª Câmara Extraordinária Criminal convocada para o dia 8 de julho de 2019, às 09:00 horas na
sala de Sessões do Segundo andar.

0001. Número : 0000725-19.2010.8.17.1350 (0364305-0) Apelação
Data de Autuação : 26/11/2014
Comarca : São Lourenço da Mata
Vara : Vara Criminal
Apelante : Delma Freire de Medeiros
Advog : JORGE PAULO DA SILVA(PE034101)
Apelante : Alexsandro Neves dos Santos
Advog : Roselayne Natalia Dias de Souza(PE036220)

: Josias Domingos de Lemos(PE009335)
Apelante : Pablo Richardson Tonelli
Advog : Rodrigo de Oliveira Almendra(PE021483)
Estag. : Emanuelly Leão Bening
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : Dinarte Dantas de Medeiros
Advog : Félix Santos(PE016956)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Justiça Pública
Procurador : Maria Helena Da Fonte De Carvalho
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Revisor : Des. Mauro Alencar De Barros
Sobra(s) : (03/06/2019), (10/06/2019), (17/06/2019)

0002. Número : 0103552-81.2010.8.17.0001 (0377848-5) Apelação
Data de Autuação : 16/03/2015
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara dos Crimes Contra Criança e Adolescente da Capital
Apelante : MaurÍlio Tavares da Silva
Advog : Natália Ramalho Santiago(PE032466)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Revisor : Des. Mauro Alencar De Barros
Sobra(s) : (03/06/2019), (10/06/2019), (17/06/2019)

0003. Número : 0000292-90.2016.8.17.0190 (0472923-5) Apelação
Data de Autuação : 05/04/2014
Comarca : Amaraji
Vara : Vara Única
Apelante : JAELSON LUIZ DA SILVA
Advog : Danillo Augusto Gomes de Moura e Silva(PE033578)
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Ricardo Lapenda Figueiroa
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Revisor : Des. Mauro Alencar De Barros
Sobra(s) : (03/06/2019), (10/06/2019), (17/06/2019)

0004. Número : 0133247-17.2009.8.17.0001 (0405390-7) Apelação
Data de Autuação : 05/10/2015
Comarca : Recife
Vara : 5ª Vara Criminal
Apelante : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO SILVA
Advog : Félix Santos(PE016956)
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Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Andréa Karla Maranhão Condé Freire
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Antônio de Melo e Lima
Sobra(s) : (03/06/2019), (10/06/2019), (17/06/2019)

0005. Número : 0002331-88.2012.8.17.0420 (0386378-7) Apelação
Data de Autuação : 12/05/2015
Comarca : Camaragibe
Vara : Segunda Vara Criminal da Comarca de Camaragibe
Apelante : José Valdevino dos Santos

: Ezequias Luciano de Oliveira
Advog : Fernando Ribeiro da Silva(PE028572)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Laíse Tarcila Rosa de Queiroz
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Revisor : Des. Mauro Alencar De Barros
Sobra(s) : (03/06/2019), (10/06/2019), (17/06/2019)

0006. Número : 0002782-40.2011.8.17.0100 (0378611-2) Apelação
Data de Autuação : 20/03/2015
Comarca : Abreu e Lima
Vara : Terceira Vara da Comarca de Abreu e Lima
Apelante : JOSÉ GLAUBER HANDSER LEMOS CAVALCANTI
Advog : Jaime Ary da Silva(PE010216)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Revisor : Des. Mauro Alencar De Barros
Sobra(s) : (03/06/2019), (10/06/2019), (17/06/2019)

0007. Número : 0004191-21.2012.8.17.0810 (0357829-4) Apelação
Data de Autuação : 22/10/2014
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 1ª Vara Criminal
Apelante : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Apelado : Rafael Alberto Batista
Def. Público : Geraldo Teixeira dos Santos Junior

: Luciano C. Bezerra
Apelado : Cleidson Severino da Silva
Def. Público : Andrea Neusa Machado Lundgren de Moraes
Procurador : Ricardo Lapenda Figueiroa
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Revisor : Des. Mauro Alencar De Barros
Sobra(s) : (03/06/2019), (10/06/2019), (17/06/2019)

0008. Número : 0025119-34.2008.8.17.0001 (0398714-4) Apelação
Data de Autuação : 26/08/2015
Comarca : Recife
Vara : 10ª Vara Criminal
Apelante : Aemerson Santana da Silva
Def. Público : VICTOR LUCIO CAVALCANTI POROCA
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Procurador : Maria Helena Da Fonte De Carvalho
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Antônio de Melo e Lima
Sobra(s) : (03/06/2019), (10/06/2019), (17/06/2019)

0009. Número : 0004097-07.2014.8.17.0001 (0394158-0) Apelação
Data de Autuação : 28/07/2015
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara dos Crimes contra Criança e Adolescente
Apelante : José Matias da Silva Neto
Def. Público : Ana Elizabeth Moreira Neves
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Andréa Karla Maranhão Condé Freire
Relator : Des. Mauro Alencar De Barros
Revisor : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
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Sobra(s) : (17/06/2019)

0010. Número : 0000676-35.2013.8.17.0230 (0388981-2) Apelação
Data de Autuação : 02/06/2015
Comarca : Barreiros
Vara : Vara Única
Apelante : Allyson José Silva de Lima

: Cleiton Carlos Silva de Lima
Advog : Ricardo Campos Bezerra(PE009011)
Apelado : Justiça Pública
Procurador : Gilson Roberto de Melo Barbosa
Relator : Des. Mauro Alencar De Barros
Revisor : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Sobra(s) : (17/06/2019)

0011. Número : 0030614-88.2010.8.17.0001 (0393761-3) Apelação
Data de Autuação : 24/07/2015
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara dos Crimes Contra Criança e Adolescente da Capital
Apelante : Edmilson de Andrade Ribeiro
Def. Público : Maria Carolina de O. Rossiter L. Rodrigues
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Laíse Tarcila Rosa de Queiroz
Relator : Des. Mauro Alencar De Barros
Revisor : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Sobra(s) : (17/06/2019)

0012. Número : 0002862-70.2013.8.17.1090 (0417712-4) Apelação
Data de Autuação : 11/12/2015
Comarca : Paulista
Vara : 1ª Vara Criminal
Apelante : MÁRIO FRANCELINO DA SILVA FILHO
Advog : IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE(PE033626)
Apelante : ERONILSON GASPAR DA SILVA
Def. Público : Sandra Quaresma de Lima
Apelante : AMANDA FRANCISCA DA SILVA
Advog : IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE(PE033626)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Relator : Des. Mauro Alencar De Barros
Revisor : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Sobra(s) : (17/06/2019)

0013. Número : 0024823-46.2007.8.17.0001 (0417852-3) Apelação
Data de Autuação : 14/12/2015
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara dos Crimes Contra Criança e Adolescente da Capital
Apelante : Jemison Justino da Silva
Def. Público : Maria Carolina de O. Rossiter L. Rodrigues
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Ricardo Lapenda Figueiroa
Relator : Des. Mauro Alencar De Barros
Revisor : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes

0014. Número : 0025037-25.2013.8.17.0810 (0407375-8) Apelação
Data de Autuação : 16/10/2015
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 3ª Vara Criminal
Apelante : Jones Pinheiro Costa dos Santos
Advog : Jairo Vieira Medeiros(PE025780)

: Carlos Antonio Ferreira Pinto(PE023758)
Apelante : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Apelado : Justiça Pública

: Walquíria Gomes do Nascimento
Advog : Rosiane Lessa Neves Ferreira(PE026468)
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Antônio de Melo e Lima
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0015. Número : 0000600-16.2011.8.17.0930 (0407289-7) Apelação
Data de Autuação : 16/10/2015
Comarca : Macaparana
Vara : Vara Única
Apelante : Rita de Cássia Rodrigues Lourenço
Advog : Diniz Baptista de Pontes(PE005536)

: Terson Paulino Lyra e Silva(PE025054)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Adriana Fontes
Relator : Des. Mauro Alencar De Barros

0016. Número : 0000321-58.2009.8.17.1590 (0392854-9) Apelação
Data de Autuação : 15/07/2015
Comarca : Vitória
Vara : Segunda Vara Criminal de Vitória de Santo Antão
Apelante : Demetrius Moreira de Lima
Advog : Washington Albuquerque Pessoa(PE026516)
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Maria Helena Da Fonte De Carvalho
Relator : Des. Mauro Alencar De Barros

0017. Número : 0000064-19.2007.8.17.0130 (0372179-5) Apelação
Data de Autuação : 03/02/2015
Comarca : Agrestina
Vara : Vara Única
Apelante : José Almir de Carvalho Torres
Advog : Juvêncio Feliciano Neto(PE014296)
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Sueli Gonçalves de Almeida
Relator : Des. Mauro Alencar De Barros

Recife, 2 de julho de 2019.

Ricardo José Padilha Rosal

Secretário de Sessões
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Seção Criminal

DECISÃO

Emitida em 02/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09093 de Publicação (Analítica)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontra nesta Diretoria Criminal o seguinte feito:

001. 0001466-20.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0527255-9)
Comarca : Quipapá
Vara : Vara Única
Impetrante : Djalma Sebastião da Silva
Paciente : D. S. S.
AutoridCoatora : Juíz de Direito da Vara Única da Comarca de Quipapá/PE
Procurador : Norma Mendonça Galvão de Carvalho
Órgão Julgador : Seção Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 01/07/2019 16:42 Local: Diretoria Criminal

DECISÃO

D.S.S. ajuíza em causa própria o presente Habeas Corpus substitutivo de Revisão Criminal indicando como autoridade coatora o Exmo. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Quipapá, juízo no qual o paciente restou condenado nos autos da ação penal nº 0000061-92.2000.8.17.1170,
ao cumprimento da pena de 9(nove) anos e 4(quatro) meses em regime fechado, pelo cometimento do crime do art. 217-A, do CPB (estupro
de vulnerável).

O Impetrante/paciente pretende a absolvição, a nulidade da citação por edital ou a redução da pena que lhe foi imposta.

Remetidos à Procuradoria de Justiça, vieram aos autos a manifestação ministerial de fls. 53/53v., através da qual o douto Procurador de Justiça
conclui que houve a conversão do Habeas Corpus em Revisão Criminal e, dessa forma, requereu fosse oficiado o Juízo de Direito da Vara Única
da comarca de Quipapá com vistas à remessa integral dos autos originais (fls. 53/53v).

Conclusos, indeferi o pleito (fls. 56/57) e determinei o retorno dos autos à Procuradoria de Justiça.

O feito então retornou à Procuradoria de Justiça que se manifesta pelo não conhecimento da ordem de Habeas Corpus (fls. 61/62).

DECIDO.

Somente agora, após o estudo mais acurado dos autos, pude observar que participei do julgamento Recurso de Apelação nº 0306476-4, interposto
em face da mesma decisão condenatória, em 02 de maio de 2016, como Presidente da 1ª Câmara Extraordinária Criminal, ocasião na qual o
apelo fora improvido, unanimemente e ementado aos seguintes termos:

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. AGENTE QUE ABUSAVA SEXUALMENTE DE MENOR
DE 12 ANOS. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS PELOS RELATOS TESTEMUNHAIS.
SÚMULA 82 - TJPE. DESPROVIMENTO. DECISÃO UNÂNIME.

Dessa forma, tendo participado de julgamento na fase anterior do processo, estou IMPEDIDO de atuar como Relator do presente pedido, em
observância ao disposto no art. 625, caput, do Código de Processo Penal.1

A norma em questão busca um julgamento imparcial, possibilitando a reapreciação do feito por julgadores sem qualquer vínculo com anterior
interpretação que já tenha sido dada à matéria.

Portanto, com fulcro no art. 625, caput, do Código de Processo Penal e no art. 319, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
determino, com base no art. 92, do RITJPE, sejam REDISTRIBUÍDOS os presentes autos a outro Relator, dentre os componentes da Seção
Criminal, observando-se o julgador impedido (Des. Antônio Carlos Alves da Silva).

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de julho de 2019.

Des. Antonio de Melo e Lima
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1 Art. 625. O requerimento será distribuído a um relator e a um revisor, devendo funcionar como relator um desembargador que não tenha
pronunciado decisão em qualquer fase do processo.
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CÂMARAS REGIONAIS

1ª Turma - 1ª Câmara Regional - Sede Caruaru

PAUTA DE JULGAMENTO – PLENÁRIO VIRTUAL

DIRETORIA DE CARUARU Emitido em 02/07/2019
PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA  11/07/2019 – PLENÁRIO VIRTUAL
SESSÃO  VIRTUAL – PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS
1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 1ª TURMA

Pauta de Julgamento dos Processos Judiciais Eletrônicos (PJe) da 1ª Sessão Virtual da 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma, a ser iniciada
aos dia 11 de julho de 2019, às 09:00 horas, com a seguinte composição para o julgamento: Desembargadores Humberto Vasconcelos, Neves
Baptista e Honório Gomes (em substituição ao Des. Viana Ulisses, em gozo de férias).

AVISO:  Ex vi  do art. 210, § 5º, do Regimento Interno deste Tribunal, “no prazo entre a data da publicação da pauta no Diário da Justiça
Eletrônica e o início da sessão virtual, o Ministério Público e qualquer das partes podem expressar a não concordância com o julgamento
virtual, sem motivação, circunstância que exclui o processo da pauta de julgamento virtual com o consequente encaminhamento para
a pauta presencial”.

Processos Judiciais Eletrônicos – PJe – Plenário Virtual

PROCESSOS
Ordem: 001
Número: 0000609-24.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 10/04/2019
Polo Ativo: ADSON MACIEL DE ARAUJO
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: CLARO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA CHARAO(BA27072-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 002
Número: 0000050-11.2016.8.17.3140 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO)
Data de Autuação: 19/03/2019
Polo Ativo: HELENO BEZERRA DE MELO
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s) do Polo Passivo: WILSON SALES BELCHIOR(CE17314-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 003
Número: 0000238-33.2018.8.17.3140 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 04/04/2019
Polo Ativo: REGINALDO SEVERINO DE MELO
Advogado(s) do Polo Ativo: DECIO ROCHA RODRIGUES(PI13434-A)
Polo Passivo: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s) do Polo Passivo: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(PE21678-A) / MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA
BENGHI(PE983-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 004
Número: 0000098-24.2017.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 10/04/2019
Polo Ativo: MARIA MADALENA DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO(BA29442-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 005
Número: 0002750-16.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 04/04/2019
Polo Ativo: VIVIANE GALVAO DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: DANIELLE SA BARRETO DA CUNHA(PE41686-A) / EZEQUIEL IVAN SANTOS DE LIMA(PE37423-A)
Polo Passivo: BANCO ITAúCARD S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO(BA29442-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO
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Ordem: 006
Número: 0005946-75.2016.8.17.2480 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 31/05/2019
Polo Ativo: JULIO QUIRINO DO NASCIMENTO
Advogado(s) do Polo Ativo: EFIGENIA MARIA DAS DORES TABOSA CORDEIRO(PE25493-A) / ONILDA NUNES DE OLIVEIRA(PE29717-A)
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL
Advogado(s) do Polo Passivo: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS(MG56526-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 007
Número: 0000139-06.2017.8.17.2750 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 03/05/2019
Polo Ativo: JOSE SILVINO DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RANNY ALAN VIEIRA BEZERRA(PE37421-A) / MACSUEL ALVES DA SILVA(PE40446-A)
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL
Advogado(s) do Polo Passivo: CRISTIANE DOS SANTOS SILVA(PE43994-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 008
Número: 0000312-29.2017.8.17.3300 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 25/03/2019
Polo Ativo: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s) do Polo Ativo: FERNANDO LUZ PEREIRA(SP147020-A)
Polo Passivo: GERALDO SILVA FIGUEIREDO
Advogado(s) do Polo Passivo: RITA DE CASSIA RODRIGUES GODOY BARBOSA(PE0018555-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 009
Número: 0007492-68.2016.8.17.2480 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 04/06/2019
Polo Ativo: DOMINGOS DE ASSIS SANTOS
Advogado(s) do Polo Ativo: MANOELA TRIGUEIRO CAROCA CAVALCANTI(PE25324-A)
Polo Passivo: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: WILSON SALES BELCHIOR(CE17314-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 010
Número: 0000485-83.2017.8.17.3290 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 11/06/2019
Polo Ativo: MARIA HELENA DE SOUZA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: ANNE CIBELLY SALDANHA DA SILVA(PE37444-A) / DANILLO JOSE DOS ANJOS GOMES(PE37784-A) / LUCIMARIO
ANTONIO DA SILVA(PE36934-A)
Polo Passivo: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA(PE16983-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 011
Número: 0004935-11.2016.8.17.2480 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 14/05/2019
Polo Ativo: JOELSON BARBOSA DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA(PE22090-A)
Polo Passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA(PE16983-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 012
Número: 0005328-96.2017.8.17.2480 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 22/05/2019
Polo Ativo: MARIA ALVES TEIXEIRA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: MANOELA TRIGUEIRO CAROCA CAVALCANTI(PE25324-A)
Polo Passivo: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: PAULO HENRIQUE MAGALHAES BARROS(PE15131-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 013
Número: 0004593-63.2017.8.17.2480 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 30/05/2019
Polo Ativo: LUIZ FABIO MENEZES DE LIMA
Advogado(s) do Polo Ativo: VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES(PE18789-A)
Polo Passivo: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR(PE30225-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO
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Ordem: 014
Número: 0004421-58.2016.8.17.2480 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 22/04/2019
Polo Ativo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s) do Polo Ativo: WILSON SALES BELCHIOR(CE17314-A)
Polo Passivo: WILLANE GUILHERME DA SILVA
Advogado(s) do Polo Passivo: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA(PE30588-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 015
Número: 0002033-51.2017.8.17.2480 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO)
Data de Autuação: 03/12/2018
Polo Ativo: CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA
Advogado(s) do Polo Ativo: NATALIA MARIA SILVA ARAGAO(PE30453) / LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES(PE26571-A) /
BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(PE19353-A)
Polo Passivo: MARIA DAS NEVES SILVA PORTO
Advogado(s) do Polo Passivo: MARIA HOSANA CORDEIRO GOMES DA COSTA(PE0022735-A) / MARIA DO SOCORRO ZACARIAS DA
SILVA(PE14708-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 016
Número: 0000062-47.2017.8.17.2410 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 27/07/2018
Polo Ativo: TRANSNINA TRANSPORTES E PECAS LTDA - ME
Advogado(s) do Polo Ativo: WALTER PINHEIRO DE CARVALHO FILHO(PE32605-A)
Polo Passivo: MAXICLIMA INDUSTRIA DE CLIMATIZADORES E SUPLEMENTOS TERMODINAMICOS LTDA.
Advogado(s) do Polo Passivo: PEDRO FIGUEIRO RAMBOR(RS0083723-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 017
Número: 0003386-63.2016.8.17.2480 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 29/04/2019
Polo Ativo: HUMBERTO FONSECA SANTOS
Advogado(s) do Polo Ativo: PEDRO RODRIGO SANTANA TABOSA(PE33610-A)
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: WILSON SALES BELCHIOR(CE17314-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 018
Número: 0006820-89.2019.8.17.9000 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 16/05/2019
Polo Ativo: R. F. DE S.
Advogado(s) do Polo Ativo: MARIO FLAVIO DE OLIVEIRA LIMA(PE0015110-A) / RANULPHO MIGUEL DE OLIVEIRA LIMA NETO(PE0018547-A)
Polo Passivo: M. F. L. V. S. / M. F. L. V. S.
Advogado(s) do Polo Passivo: EDSON GENIVAL GOMES DE MACEDO(PE19481-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO
Ordem: 019
Número: 0002489-64.2019.8.17.9000 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 21/02/2019
Polo Ativo: CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA
Advogado(s) do Polo Ativo: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES(PE26571-A)
Polo Passivo: MARIA DAS MONTANHAS ALVES BEZERRA
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 020
Número: 0003176-41.2019.8.17.9000 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 11/03/2019
Polo Ativo: LUCINEIDE MARIA DA SILVA MACEDO
Advogado(s) do Polo Ativo: DANILLO JOSE DOS ANJOS GOMES(PE37784-A) / LUCIMARIO ANTONIO DA SILVA(PE36934-A)
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) do Polo Passivo: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS(MG56526-A) / FERNANDO ANTONIO FRAGA FERREIRA(PE0001928-S)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 021
Número: 0000200-79.2017.8.17.2550 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 15/03/2019
Polo Ativo: MARIA DAS DORES ALVES DOS SANTOS
Advogado(s) do Polo Ativo: EDICREIZE DA CRUZ SANTOS(PE24203-A)
Polo Passivo: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO
Advogado(s) do Polo Passivo: THIAGO CORDEIRO BRASILIANO(PE24222-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO
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Ordem: 022
Número: 0005283-29.2016.8.17.2480 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 13/08/2018
Polo Ativo: RIVALDO JOSE DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: SORAIA DE FATIMA VELOSO MARTINS BERTI(PE31007-A)
Polo Passivo: SABEMI SEGURADORA SA
Advogado(s) do Polo Passivo: FERNANDO HACKMANN RODRIGUES(RS18660-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 023
Número: 0000114-84.2017.8.17.3140 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 03/04/2019
Polo Ativo: AMARINA CICERA DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: FABIO FRASATO CAIRES(SP124809-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 024
Número: 0000211-17.2017.8.17.2160 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 10/05/2019
Polo Ativo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Ativo: CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(RJ100945-A)
Polo Passivo: EVALDO MEDEIROS ALMEIDA
Advogado(s) do Polo Passivo: IRANILDO DE OLIVEIRA BEZERRA(PE32951-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 025
Número: 0000300-64.2018.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 10/04/2019
Polo Ativo: JOSE NUNES BATISTA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 026
Número: 0001810-17.2018.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 08/10/2018
Polo Ativo: BALBINA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s) do Polo Ativo: AUGUSTO LUIZ GOMES BEZERRA(PE38531-A)
Polo Passivo: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 027
Número: 0002560-53.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 14/03/2019
Polo Ativo: MARIA AUXILIADORA RODRIGUES
Advogado(s) do Polo Ativo: AUGUSTO LUIZ GOMES BEZERRA(PE38531-A)
Polo Passivo: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: WILSON SALES BELCHIOR(CE17314-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 028
Número: 0000172-44.2018.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 15/04/2019
Polo Ativo: ANTONIO ALEXANDRE DA COSTA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 029
Número: 0000671-62.2017.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 24/05/2019
Polo Ativo: LUIZ BATISTA DE ALMEIDA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO
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Ordem: 030
Número: 0000561-31.2018.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 16/04/2019
Polo Ativo: MARIA BERNADETE PEREIRA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(RJ100945-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 031
Número: 0000335-60.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 21/05/2019
Polo Ativo: ARNALDO MUNIZ
Advogado(s) do Polo Ativo: AUGUSTO LUIZ GOMES BEZERRA(PE38531-A)
Polo Passivo: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: ANDREA FREIRE TYNAN(BA10699-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 032
Número: 0000144-15.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 21/05/2019
Polo Ativo: JOSE SILVA DE SOUZA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(MG109730-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 033
Número: 0002020-05.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 02/04/2019
Polo Ativo: PAULA FRANCINETE DOS SANTOS
Advogado(s) do Polo Ativo: AUGUSTO LUIZ GOMES BEZERRA(PE38531-A)
Polo Passivo: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: WILSON SALES BELCHIOR(CE17314-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 034
Número: 0000388-39.2017.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 17/11/2018
Polo Ativo: LAUDECIR SILVA ALVES
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO SAFRA S A
Advogado(s) do Polo Passivo: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES(PE26571-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 035
Número: 0000105-81.2018.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 28/05/2019
Polo Ativo: MARIA FILHA TAVARES DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: AUGUSTO LUIZ GOMES BEZERRA(PE38531-A)
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 036
Número: 0000089-62.2017.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 27/05/2019
Polo Ativo: JOAO LAU DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: FABIO FRASATO CAIRES(SP124809-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 037
Número: 0000191-93.2017.8.17.3140 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 19/03/2019
Polo Ativo: JOSE MANOEL DE FARIAS
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO
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Ordem: 038
Número: 0002527-63.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 23/05/2019
Polo Ativo: SEBASTIANA MARIA DA CONCEICAO
Advogado(s) do Polo Ativo: AUGUSTO LUIZ GOMES BEZERRA(PE38531-A)
Polo Passivo: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: WILSON SALES BELCHIOR(CE17314-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 039
Número: 0000476-43.2018.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 26/04/2019
Polo Ativo: JURANDIR ELIAS DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO(RJ60359-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 040
Número: 0000264-24.2018.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 30/05/2019
Polo Ativo: MARIA ROCHA DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: AUGUSTO LUIZ GOMES BEZERRA(PE38531-A)
Polo Passivo: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: WILSON SALES BELCHIOR(CE17314-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 041
Número: 0002762-30.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 29/04/2019
Polo Ativo: IVANILDA LEITE DOS SANTOS
Advogado(s) do Polo Ativo: AUGUSTO LUIZ GOMES BEZERRA(PE38531-A)
Polo Passivo: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: ALAN SAMPAIO CAMPOS(RJ148140-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 042
Número: 0000232-56.2018.8.17.2160 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 13/12/2018
Polo Ativo: MARIA AGUEDA MATIAS
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO(RJ60359-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 043
Número: 0000611-55.2018.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 27/04/2019
Polo Ativo: JOSE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO GERADOR S.A
Advogado(s) do Polo Passivo: WILSON SALES BELCHIOR(CE17314-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 044
Número: 0000020-30.2017.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 27/10/2018
Polo Ativo: NERIVAN RAMOS DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: CARLOS AUGUSTO MONTEIRO NASCIMENTO(SE1600-A) / VIVIANE SANTOS MENDONCA(SE6400-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 045
Número: 0000720-08.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 20/05/2019
Polo Ativo: INES CANDIDA DOS SANTOS
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: ANA TEREZA DE AGUIAR VALENCA(PE33980-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO
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Ordem: 046
Número: 0000010-22.2016.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 12/06/2019
Polo Ativo: JOSE BATISTA DE ESPINDOLA
Advogado(s) do Polo Ativo: AUGUSTO LUIZ GOMES BEZERRA(PE38531-A) / JOAO BOSCO LUIZ BEZERRA(PE8653-A)
Polo Passivo: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO(BA29442-A) / ANDREA FREIRE TYNAN(BA10699-A) /
TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA(PE1886-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 047
Número: 0000234-51.2017.8.17.2260 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 13/08/2018
Polo Ativo: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s) do Polo Ativo: ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA(PE26687-D)
Polo Passivo: JOAO CELESTINO DA SILVA
Advogado(s) do Polo Passivo: LUIS CARLOS SOARES MONTEIRO(PE0034912-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 048
Número: 0000149-35.2017.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 18/11/2018
Polo Ativo: JOAO SANTANA DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA(PE1886-A) / ANDREA FREIRE TYNAN(BA10699-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 049
Número: 0000258-17.2018.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 28/05/2019
Polo Ativo: MARIA ROCHA DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: AUGUSTO LUIZ GOMES BEZERRA(PE38531-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(RJ100945-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 050
Número: 0002122-27.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 12/06/2019
Polo Ativo: SEVERINA BEZERRA DA SILVA MORAIS
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: LEONARDO NASCIMENTO GONçALVES DRUMOND(MG62626-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 051
Número: 0000303-19.2018.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 10/04/2019
Polo Ativo: JOSE LOPES DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: LOURENCO GOMES GADELHA DE MOURA(PE21233-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 052
Número: 0002706-94.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 25/04/2019
Polo Ativo: MARIA DAS DORES PAES
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: ANA TEREZA DE AGUIAR VALENCA(PE33980-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 053
Número: 0002649-76.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 25/04/2019
Polo Ativo: MARIA DE FATIMA SILVA GOMES
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO PANAMERICANO SA
Advogado(s) do Polo Passivo: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS(CE30348-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO
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Ordem: 054
Número: 0000351-75.2018.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 02/05/2019
Polo Ativo: ISABELA MARIA BEZERRA DE SIQUEIRA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(MG109730-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 055
Número: 0000207-73.2018.8.17.2150 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 19/12/2018
Polo Ativo: ALCINA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s) do Polo Ativo: LUIZ DIMAS PONTES VIEIRA(PE27116-A)
Polo Passivo: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO(RJ60359-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 056
Número: 0000339-95.2017.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 26/04/2019
Polo Ativo: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO
Advogado(s) do Polo Ativo: JOAB NUNES DOS SANTOS(PE0032032-A) / LEANDRO MARTINS DA SILVA(PE0033598-A) / AUGUSTO LUIZ
GOMES BEZERRA(PE38531-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 057
Número: 0000428-84.2018.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 10/04/2019
Polo Ativo: ANTONIO MANOEL DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO(RJ60359-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 058
Número: 0000483-37.2018.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 23/04/2019
Polo Ativo: EDNALVA DE JESUS
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(BA18454-A) / MARCO ANTONIO GOULART LANES(BA41977-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 059
Número: 0000430-54.2018.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 17/04/2019
Polo Ativo: ANTONIO MANOEL DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s) do Polo Passivo: CRISTINA PINHEIRO DA SILVA(PE323-S)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 060
Número: 0001432-95.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 27/04/2019
Polo Ativo: POLIANA BEZERRA DE LIMA ALVES
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s) do Polo Passivo: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(PE983-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 061
Número: 0000697-60.2017.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 02/04/2019
Polo Ativo: MARIA MADALENA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO
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Ordem: 062
Número: 0000542-29.2017.8.17.2150 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO)
Data de Autuação: 01/11/2018
Polo Ativo: BANCO BRADESCO S/A / FRANCISCO FERREIRA DE SA
Advogado(s) do Polo Ativo: LUIZ DIMAS PONTES VIEIRA(PE27116-A) / WILSON SALES BELCHIOR(CE17314-A)
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S/A / FRANCISCO FERREIRA DE SA
Advogado(s) do Polo Passivo: WILSON SALES BELCHIOR(CE17314-A) / LUIZ DIMAS PONTES VIEIRA(PE27116-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 063
Número: 0003134-76.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 11/03/2019
Polo Ativo: MARIA CICERA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: CRISTINA PINHEIRO DA SILVA(PE323-S)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 064
Número: 0000755-31.2018.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 25/04/2019
Polo Ativo: NATANAEL UMBELINO CABRAL
Advogado(s) do Polo Ativo: MARIA APARECIDA ROCHA PAIVA(PE33963-A)
Polo Passivo: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO(BA29442-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 065
Número: 0000482-50.2018.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 27/05/2019
Polo Ativo: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(ES20699-A) / FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(MG109730-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 066
Número: 0000954-81.2018.8.17.2260 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 20/05/2019
Polo Ativo: FRANCISCO PEDRO DE ABREU
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 067
Número: 0000877-78.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 28/05/2019
Polo Ativo: MARIA MADALENA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: AUGUSTO LUIZ GOMES BEZERRA(PE38531-A)
Polo Passivo: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 068
Número: 0000461-11.2017.8.17.3240 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO)
Data de Autuação: 05/02/2019
Polo Ativo: LEONI CORDEIRO DA FONSECA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 069
Número: 0001139-28.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 24/05/2019
Polo Ativo: MARIA DA COSTA SOARES
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(RJ100945-A) / FABIO FRASATO CAIRES(SP124809-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO
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Ordem: 070
Número: 0002801-27.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 12/06/2019
Polo Ativo: JOSE BATISTA SATERO
Advogado(s) do Polo Ativo: AUGUSTO LUIZ GOMES BEZERRA(PE38531-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 071
Número: 0002533-70.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 31/05/2019
Polo Ativo: FRANCIELLY MARIA FREITAS DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: CRISTINA PINHEIRO DA SILVA(PE323-S)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 072
Número: 0002652-31.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 27/05/2019
Polo Ativo: QUITERIA BRANDINA DA CONCEICAO
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: CRISTINA PINHEIRO DA SILVA(PE323-S)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO
Ordem: 073
Número: 0002679-14.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 25/04/2019
Polo Ativo: GRACIETE MARIA DE ARAUJO
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: WILSON SALES BELCHIOR(CE17314-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 074
Número: 0001605-22.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 24/04/2019
Polo Ativo: JOSE ALVES DA HORA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 075
Número: 0000198-15.2016.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 03/01/2019
Polo Ativo: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) do Polo Ativo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Polo Passivo: MARCOS ANTONIO PEREIRA
Advogado(s) do Polo Passivo: MARIA APARECIDA ROCHA PAIVA(PE33963-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 076
Número: 0001200-83.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 03/04/2019
Polo Ativo: MARIA LAURA DE SOUZA MEDEIROS
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: CLARO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: MARIANA MATOS DE OLIVEIRA(BA12874-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 077
Número: 0000137-97.2017.8.17.2180 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 17/05/2019
Polo Ativo: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) do Polo Ativo: WILSON SALES BELCHIOR(CE17314-A)
Polo Passivo: ADEMIR JOSE ALVES
Advogado(s) do Polo Passivo: ELISANGELA EMILIA DA SILVA(PE42460-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO
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Ordem: 078
Número: 0000111-59.2016.8.17.3110 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO)
Data de Autuação: 18/03/2019
Polo Ativo: JOSE CLAUDIO FERREIRA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: WILSON SALES BELCHIOR(CE17314-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 079
Número: 0003042-98.2017.8.17.3110 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO)
Data de Autuação: 28/09/2018
Polo Ativo: J. C. MACIEL DE OLIVEIRA - ME
Advogado(s) do Polo Ativo: AUGUSTO CESAR DE FREITAS RAMOS(PE24238-A) / ANDRE LUIZ MACIEL TABOSA(PE0035496-A)
Polo Passivo: INTEGRALMEDICA SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS LTDA.
Advogado(s) do Polo Passivo: ALEX SANDRO OLIVEIRA E SILVA(SP0182739-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 080
Número: 0000141-94.2016.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 29/01/2019
Polo Ativo: EDIMAR PEREIRA DOS REIS
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: TCT MOBILE - TELEFONES LTDA / C I L COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
Advogado(s) do Polo Passivo: ALEXANDRE CARNEIRO GOMES(PE18624-A) / HELVIO SANTOS SANTANA(SE0008318-A)
Relator: SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO

Ordem: 081
Número: 0004841-92.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 08/04/2019
Polo Ativo: VIANA & MOURA CONSTRUCOES S.A.
Advogado(s) do Polo Ativo: EMILIA MOREIRA BELO(PE23548-A)
Polo Passivo: JECIANA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) do Polo Passivo: LILIANE MACHADO GOMES(PE0040602-A) / SANDRO GUSTAVO DE MORAES VIEIRA PEREIRA(PE31931-A) /
SOLANGE DE MORAES VIEIRA(PE09076)
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 082
Número: 0002372-60.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 21/05/2019
Polo Ativo: ADAUTO GUEDES DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO GERADOR S.A
Advogado(s) do Polo Passivo: CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(PE18857-A)
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 083
Número: 0001486-61.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 03/04/2019
Polo Ativo: JOSE PAULINO BATISTA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS(RJ111030-S)
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 084
Número: 0000350-27.2017.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 03/04/2019
Polo Ativo: MARIA JOSE CALADO SOARES
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 085
Número: 0002401-13.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 18/03/2019
Polo Ativo: AMAURI NERES LEITE
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA(PE26687-D)
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR
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Ordem: 086
Número: 0001469-25.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 03/04/2019
Polo Ativo: GRACIETE RODRIGUES
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s) do Polo Passivo: CRISTINA PINHEIRO DA SILVA(PE323-S)
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 087
Número: 0003417-49.2017.8.17.2480 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 26/04/2019
Polo Ativo: MARIA DO CARMO MOREIRA DE LEMOS LACERDA
Advogado(s) do Polo Ativo: CLEIZE DOMINGOS QUARESMA TORRES DA SILVA(PE18183-A) / MARIA DO CARMO MOREIRA DE LEMOS
LACERDA(PE0029752-A)
Polo Passivo: CELPE
Advogado(s) do Polo Passivo: FERNANDO JARDIM RIBEIRO LINS(PE16788-A) / FELICIANO LYRA MOURA(PE21714-A)
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 088
Número: 0000719-86.2018.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 02/04/2019
Polo Ativo: ANTONIO ONORATO DA COSTA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO(SP221386-A) / ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(PE1183-S)
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 089
Número: 0000736-57.2017.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 24/05/2019
Polo Ativo: MARIA FIRMINO GUEDES
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 090
Número: 0000834-44.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 11/03/2019
Polo Ativo: LAURA IZABEL DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 091
Número: 0000790-25.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 08/03/2019
Polo Ativo: MARIA ROSEMERI DE SANTANA
Advogado(s) do Polo Ativo: ISABELLA DE ARAUJO MARINHO(PE36662-A) / IBRAIM OLIVEIRA NEJAIM(PE32635-A)
Polo Passivo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS(RJ111030-S)
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 092
Número: 0001869-39.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 24/10/2018
Polo Ativo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Ativo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Polo Passivo: JURANDIR BARBOSA DE LIMA
Advogado(s) do Polo Passivo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 093
Número: 0001570-75.2019.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 07/02/2019
Polo Ativo: JORDY RENNIER GOMES DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: JANNCE ECLESIO SANTOS DE ARAUJO(PE0039299-A)
Polo Passivo: JOSEVAL LIMA BEZERRA
Advogado(s) do Polo Passivo: MANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO(PE5299)
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR
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Ordem: 094
Número: 0000214-30.2017.8.17.3240 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 16/11/2018
Polo Ativo: ARLINDO SEBASTIAO DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE SILVA VIEIRA DE MELO(PE29721-A)
Polo Passivo: BANCO BMG
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 095
Número: 0004115-55.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 19/04/2018
Polo Ativo: JOSE BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s) do Polo Ativo: KARLA CHRYSTIANE DE CARVALHO(PE21640-A)
Polo Passivo: MULTILASER INDUSTRIAL LTDA. / ELETROMOVEIS BEZERRA & TORRES - EIRELI
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 096
Número: 0003476-87.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 10/06/2019
Polo Ativo: JOAO CRECENCIO DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: PAULO EDUARDO PRADO(PE1335-A)
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 097
Número: 0000567-38.2018.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 16/05/2019
Polo Ativo: JOSE CLAUDIO FERREIRA
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) do Polo Passivo: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(PE23255-A)
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 098
Número: 0002079-90.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 20/03/2019
Polo Ativo: MARGARIDA SIQUEIRA DOS SANTOS
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO
Advogado(s) do Polo Passivo: PEDRO LUCAS DA SILVA PEREIRA(PE45451-A)
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 099
Número: 0006070-87.2019.8.17.9000 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 01/05/2019
Polo Ativo: ROCHA BEBIDAS EIRELI - ME
Advogado(s) do Polo Ativo: CARLOS MAGALHÃES BELFORT NETO(PE26140-A) / AMANDA MELO BELFORT(PE30201-A)
Polo Passivo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Ordem: 100
Número: 0002464-38.2017.8.17.3110 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 22/05/2019
Polo Ativo: JOSE AURES PAIVA SANTOS
Advogado(s) do Polo Ativo: RICARDO FREITAS DO AMARAL FRANCA(PE21160-A)
Polo Passivo: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
Advogado(s) do Polo Passivo: ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(PE1183-S)
Relator: HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR

Caruaru, 02 de julho de 2019.

Amanda Karyne Costa Santos Nóbrega

Secretária de Sessões
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2ª Turma - 1ª Câmara Regional - Sede Caruaru

PAUTA DE JULGAMENTO

DIRETORIA DE CARUARU Emitido em 02/07/2019
PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 11/07/2019
SESSÃO ORDINÁRIA - 1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 2ª TURMA

Relação Nº 2019.09085 de Publicação.

Pauta de Julgamento da 21ª Sessão Ordinária do 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma convocada para o dia 11 de julho de 2019, às
09:00 horas na sala única de Caruaru.

Processos Por Ordem de Distribuição

0001. Número : 0006250-31.2014.8.17.0480 (0393975-7) Apelação / Reexame Necessário
Data de Autuação : 27/07/2015
Comarca : Caruaru
Vara : Vara Privativa da Fazenda Pública de Caruaru
Autor : FABRÍCIO AMARO DE LIMA
Advog : BRUNNO AMAZONAS GALVÃO(PE024795)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Réu : FUNASE - FUNDAÇAO DE ATENDIMENTO SOCIO EDUCATIVO
Advog : Paula Cristina Moraes de Oliveira(PE001275B)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Autor : FUNASE - FUNDAÇAO DE ATENDIMENTO SOCIO EDUCATIVO
Advog : Paula Cristina Moraes de Oliveira(PE001275B)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Réu : FABRÍCIO AMARO DE LIMA
Advog : BRUNNO AMAZONAS GALVÃO(PE024795)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0002. Número : 0006248-61.2014.8.17.0480 (0399371-3) Apelação / Reexame Necessário
Data de Autuação : 31/08/2015
Comarca : Caruaru
Vara : 1ª Vara da Fazenda Pública
Autor : IRANILDO ANDRE DA SILVA
Advog : BRUNNO AMAZONAS GALVÃO(PE024795)

: Gerson Galvão(PE010276)
: Kilma Priscilla Galdino de Carvalho(PE034908)

Réu : FUNDAÇÃO DO ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - FUNASE
Advog : Paula Cristina Moraes de Oliveira(PE001275B)

: Alice Silva das Chagas(PE024810)
: Eduardo Farias de Morais(PE033173)

Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0003. Número : 0000172-98.2017.8.17.0000 (0465850-6) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 16/01/2017
Comarca : Toritama
Vara : Vara Única
Reqte. : EDIJAN ANTONIO DA SILVA
Advog : Roberto H. T. de Vasconcelos(PE016931)
Reqdo. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Charles Hamilton Santos Lima
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0004. Número : 0003053-48.2009.8.17.0220 (0476811-6) Apelação
Data de Autuação : 29/05/2017
Comarca : Arcoverde
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde
Apelante : Fundação de Atendimento Socioeducativo - FUNASE
Advog : Silvio Romero Pinto Rodrigues(PE006518)

: Lucy Alves de Luna(PE013596)
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: Antônio Gildásio Gomes(PE014716)
: Francisco José de Araújo Gonçalves(PE009985)
: Paula Cristina Moraes de Oliveira(PE001275B)

Apelado : LUCITELMA SOARES LEITE
Advog : Martinho Ferreira Leite Filho(PE016500)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0005. Número : 0001179-91.2018.8.17.0000 (0499679-6) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 16/03/2018
Comarca : São Caetano
Vara : Vara Única
Reqte. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Reqdo. : JOSE HELIO BEZERRA SOBRAL
Def. Público : WILLIAM MICHAEL MARQUES CARVALHO
Procurador :
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0006. Número : 0002944-97.2018.8.17.0000 (0508307-6) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 11/07/2018
Comarca : Jurema
Vara : Vara Única
Reqte. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Reqdo. : ALESSANDRO EMERSON DA SILVA

: LEONARDO DA SILVA LOPES
Advog : Edivan Sérgio de Arandas(PE028545)
Procurador : Alfredo Pinheiro Martins Neto
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0007. Número : 0000012-33.2018.8.17.1360 (0510453-4) Apelação
Data de Autuação : 13/08/2018
Comarca : São Vicente Férrer
Vara : Vara Única
Apelado : M. P. E. P.
Apelante : J. F. S.
Procurador : Alfredo Pinheiro Martins Neto
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho
Revisor : Des. Democrito Ramos Reinaldo Filho

0008. Número : 0003972-03.2018.8.17.0000 (0512419-0) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 05/09/2018
Comarca : Bezerros
Vara : 1ª Vara
Reqte. : ALEXANDRO BEZERRA DA SILVA
Advog : RODRGIO JORGE DE OLIVEIRA JESSÉ(PE037816)
Reqdo. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Renato Da Silva Filho
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0009. Número : 0004656-25.2018.8.17.0000 (0515533-7) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 17/10/2018
Comarca : São Caetano
Vara : Vara Única
Reqte. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Reqdo. : DJAIR DIONÍSIO DA SILVA
Advog : Jeovásio Almeida Lima(PE009265)
Reqdo. : ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA

: OZEAS GONÇALVES DA SILVA
Def. Público : WILLIAM MICHAEL MARQUES CARVALHO
Procurador : LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0010. Número : 0000470-03.2015.8.17.0860 (0516383-1) Apelação
Data de Autuação : 26/10/2018
Comarca : Jurema
Vara : Vara Única
Apelante : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE

JUREMA - IPREJ
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Advog : ANDERSON ROBERTO DA SILVA(PE037442)
Apelado : RAYANE VASCONCELOS DA SILVA

: MARIA CELIA VASCONCELOS DA SILVA
Advog : Edivan Sérgio de Arandas(PE028545)
Procurador : Ivan Wilson Porto
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho
Revisor : Des. Democrito Ramos Reinaldo Filho

0011. Número : 0005493-80.2018.8.17.0000 (0519479-4) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 04/12/2018
Comarca : Garanhuns
Vara : 1ª Vara Criminal
Reqte. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Reqdo. : Alexsandro Vicente dos Santos
Advog : Paula Calábria da Silva(PE000713B)
Procurador : José Correia de Araújo
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0012. Número : 0014927-16.2015.8.17.0480 (0519582-6) Apelação
Data de Autuação : 05/12/2018
Comarca : Caruaru
Vara : Segunda Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru
Apelante : JEFFERSON CRISTHOFER GOMES DE SANTANA
Advog : Gerson Galvão(PE010276)

: Kilma Priscilla Galdino de Carvalho(PE034908)
: BRUNNO AMAZONAS GALVÃO(PE024795)

Apelante : FUNASE - Fundação de Atendimento Sócio Educativo
Advog : Paula Cristina Moraes de Oliveira(PE001275B)
Apelado : FUNASE - Fundação de Atendimento Sócio Educativo
Advog : Paula Cristina Moraes de Oliveira(PE001275B)
Apelado : JEFFERSON CRISTHOFER GOMES DE SANTANA
Advog : Gerson Galvão(PE010276)

: Kilma Priscilla Galdino de Carvalho(PE034908)
: BRUNNO AMAZONAS GALVÃO(PE024795)

Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0013. Número : 0005798-64.2018.8.17.0000 (0520619-5) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 18/12/2018
Comarca : Buíque
Vara : Vara Única
Reqte. : GLAUCIO JÚNIOR DA SILVA
Advog : CARLOS HENRIQUE PACHECO DE ARAÚJO(PE032099)
Reqdo. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Yelena de Fátima Monteiro Araujo
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0014. Número : 0005803-86.2018.8.17.0000 (0520636-6) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 18/12/2018
Comarca : Garanhuns
Vara : 2ª Vara Criminal
Reqte. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Reqdo. : JOÃO PAULO DOS SANTOS
Advog : Anderson Bruno Barros Monteiro(PE001889A)
Procurador : Alen de Souza Pessoa
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0015. Número : 0002695-69.2018.8.17.0640 (0523040-2) Apelação
Data de Autuação : 04/02/2019
Comarca : Garanhuns
Vara : Vara da Inf. Juv. e Família
Apelante : M. V. S. S.
Advog : Juliana Ferro dos Santos(PE027488)
Apelado : M. P.
Procurador : Adriana Fontes
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0016. Número : 0000640-91.2019.8.17.0000 (0523870-0) Recurso em Sentido Estrito
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Data de Autuação : 13/02/2019
Comarca : Lagoa do Ouro
Vara : Vara Única
Reqte. : G. F. S.
Advog : Ivanildo dos Santos Pereira(PE010912)

: VICTOR AUGUSTOS PERES DE MOURA(SP324662)
Reqdo. : M. P. E. P.
Procurador : José Correia de Araújo
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0017. Número : 0000668-59.2019.8.17.0000 (0523989-4) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 13/02/2019
Comarca : São Bento do Una
Vara : Vara Única
Reqte. : EVERALDO CINTRA AZEVEDO
Advog : Washington Luiz Cadete Júnior(PE020897)
Reqdo. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Maria da Glória Gonçalves Santos
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0018. Número : 0000769-96.2019.8.17.0000 (0524461-5) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 20/02/2019
Comarca : Garanhuns
Vara : 1ª Vara Criminal
Reqte. : IVO TERTO DA SILVA
Advog : Laerte Raymundo Filgueira Oliveira Gurgel(PE035476)
Reqdo. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador :
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0019. Número : 0006806-28.2017.8.17.0480 (0524791-8) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 25/02/2019
Comarca : Riacho das Almas
Vara : Vara Única
Reqte. : SEVERINO ABÍLIO DE BARROS
Advog : Benicio Rafael Soares(PE012212)
Reqdo. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Mario Germano Palha Ramos
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0020. Número : 0001528-60.2019.8.17.0000 (0527553-0) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 10/04/2019
Comarca : Bonito
Vara : Vara Única
Reqte. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Reqdo. : SEVERINO HONÓRIO RODRIGUES
Advog : Almir Queiroz dos Santos(PE012395)
Procurador : Renato Da Silva Filho
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0021. Número : 0001568-42.2019.8.17.0000 (0527739-0) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 11/04/2019
Comarca : Caruaru
Vara : Vara Trib. Júri
Reqte. : M. P. E. P.
Reqdo. : H. F. T. A.
Advog : Antônio Artur Ramos dos Santos(PE027141)

: RICARDO ALEXANDRE DA COSTA(PE040008)
Procurador : Renato Da Silva Filho
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0022. Número : 0001136-97.2011.8.17.0260 (0511847-0) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 22/04/2019
Comarca : Belo Jardim
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Belo Jardim
Proc. Orig. : 0001136-97.2011.8.17.0260 (511847-0)
Apelante : Marilene Bezerra Dias e outro
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Advog : Marcos Antônio Inácio da Silva(PE000573A)
: Maria do Rozário Mendes Maciel(PE013228)

Embargante : Marilene Bezerra Dias
Advog : Marcos Antônio Inácio da Silva(PE000573A)
Embargado : MUNICIPIO DE BELO JARDIM
Advog : Maria do Rozário Mendes Maciel(PE013228)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0023. Número : 0001910-53.2019.8.17.0000 (0529102-1) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 02/05/2019
Comarca : Arcoverde
Vara : Vara Criminal da Comarca de Arcoverde
Reqte. : Maria Nelma Barros Cordeiro
Def. Público : VALDI PEREIRA DA SILVA
Reqdo. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Alfredo Pinheiro Martins Neto
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0024. Número : 0000158-98.2013.8.17.0180 (0531546-4) Apelação
Data de Autuação : 12/06/2019
Comarca : Altinho
Vara : Vara Única
Apelante : MARIA MACILENE DE ALMEIDA COUTO
Advog : PEDRO RODRIGO S. TABOSA(PE033610)
Apelado : MUNICIPIO DE ALTINHO/PE
Advog : Luís Alberto Gallindo Martins(PE020189)

: GILBERTO RODRIGUES DA SILVA NETO(PE036449)
: DOUGLAS CESAR PESSOA(PE037447)

Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0025. Número : 0000061-98.2013.8.17.0180 (0531545-7) Apelação
Data de Autuação : 12/06/2019
Comarca : Altinho
Vara : Vara Única
Apelante : ADRIANA ALVEZ BEZERRA DE SOBRAL
Advog : JOSE RODRIGO TABOSA JUNIOR(PE011043E)

: PEDRO RODRIGO S. TABOSA(PE033610)
Apelado : MUNICIPIO DE ALTINHO/PE
Advog : Luís Alberto Gallindo Martins(PE020189)

: GILBERTO RODRIGUES DA SILVA NETO(PE036449)
: DOUGLAS CESAR PESSOA(PE037447)

Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

Caruaru, 2 de julho de 2019.

Marina Brandão dos Santos Cintra

Secretário(a) de Sessões

PAUTA DE JULGAMENTO

DIRETORIA DE CARUARU Emitido em 02/07/2019
PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 11/07/2019
SESSÃO ORDINÁRIA – PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS
1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 2ª TURMA

Pauta de Julgamento dos Processos Judiciais Eletrônicos (PJe) da 21ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma, convocada
para o dia 11 de julho de 2019, às 09:00 horas, na sala única de Caruaru.

Processos Judiciais Eletrônicos – PJe
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Ordem: 001
Número: 0003140-33.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 26/03/2018
Polo Ativo: LUCAS EDUARDO RUFINO DA SILVA
Advogado(s) do Polo Ativo: SORAIA DE FATIMA VELOSO MARTINS BERTI(PE31007-A) / DEBORA ALINE VELOSO MARTINS
GOMES(PE37470-A)
Polo Passivo: 1º PROCURADOR REGIONAL DE CARUARU (POR DISTRIBUIçãO) / ESTADO DE PERNAMBUCO
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: HONORIO GOMES DO REGO FILHO

Ordem: 002
Número: 0000033-97.2017.8.17.2700 (APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO)
Data de Autuação: 20/02/2018
Polo Ativo: SANTIAGO JUSTINO DUARTE
Advogado(s) do Polo Ativo: HIAGO JUSTINO SANTOS DUARTE(PE37733-A)
Polo Passivo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBIRAJUBA-PE
Advogado(s) do Polo Passivo: DIEGO AUGUSTO FERNANDES GONCALVES DE SOUZA(PE30273-A)
Relator: HONORIO GOMES DO REGO FILHO

Ordem: 003
Número: 0010029-37.2017.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 16/10/2017
Polo Ativo: ESTADO DE PERNAMBUCO / PGE - 1ª PROCURADORIA REGIONAL - CARUARU
Advogado(s) do Polo Ativo:
Polo Passivo: JOSE LINO DA SILVA IRMAO
Advogado(s) do Polo Passivo: CLAUDIO GONCALVES DA SILVA(PE10274)
Relator: HONORIO GOMES DO REGO FILHO

Ordem: 004
Número: 0007047-16.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Data de Autuação: 20/06/2018
Polo Ativo: PGE - 3ª PROCURADORIA REGIONAL - ARCOVERDE / ESTADO DE PERNAMBUCO
Advogado(s) do Polo Ativo:
Polo Passivo: MARLUCE BALTAZAR DE SOUZA
Advogado(s) do Polo Passivo:
Relator: HONORIO GOMES DO REGO FILHO

Ordem: 005
Número: 0000176-32.2017.8.17.3300 (APELAÇÃO CÍVEL)
Data de Autuação: 18/05/2019
Polo Ativo: MUNICIPIO DE SAO CAETANO
Advogado(s) do Polo Ativo:
Polo Passivo: GERMANA FAUSTINO DE MORAES SANTOS
Advogado(s) do Polo Passivo: SEBASTIAO CORREIA RAMOS JUNIOR(PE29065-A)
Relator: HONORIO GOMES DO REGO FILHO

Caruaru, 02 de julho de 2019.

Marina Brandão dos Santos Cintra

Secretária de Sessões
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COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

Colégio Recursal Cível - Capital

Ficam as partes cientes de que o acórdão está disponível no PJE 2º Grau.

0000096-02.2015.8.17.9003

Polo ativo

JOZIMO ALVES FEITOSA - CPF: 148.985.354-53 (IMPETRANTE)

PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

11º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital (IMPETRADO)

Outros Interessados

Promotor com atuação no I Colégio Recursal Cível da Capital (FISCAL DA ORDEM JURÍDICA)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Ficam as partes cientes de que o acórdão está disponível no PJE 2º Grau.

0016645-63.2018.8.17.8201  

Polo ativo

JOSE MARCIO CARVALHO DA SILVA - CPF: 010.119.354-81 (RECORRENTE)

JOSE MARCIO CARVALHO DA SILVA (ADVOGADO)

FERNANDO FAREL BENEVIDES ALMEIDA VIANA (ADVOGADO)

Polo passivo

MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA - CNPJ: 08.343.492/0054-31 (RECORRIDO)

IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (ADVOGADO)

ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

1º COLEGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS

------------------------------------------------------------

INTIMAÇÃO

1ª Turma Recursal Criminal e Fazendária

Ficam as partes e advogados dos processos abaixo relacionados intimados da disponibilização do respectivo acórdão no PJe do 2º Grau, iniciando
na presente data a contagem do prazo recursal.

RecIno 0001760-31.2016.8.17.8228

JOZIANE SILVA DE SANTANA X MEITIAN BRASIL INDÚSTRIA COM INPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 15.811.109/0001-86,

Órgão julgador

1º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo
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JOZIANE SILVA DE SANTANA - CPF: 066.967.924-06 (RECORRENTE)

WESLLEY MARIO ENTHONNY VIANA DA SILVEIRA (ADVOGADO)

GERVANIA LOPES DA SILVA BARBOSA LIMA (ADVOGADO)

Polo passivo

MEITIAN BRASIL INDÚSTRIA COM INPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 15.811.109/0001-86, (RECORRIDO)

JOSE ROMARIZ RODRIGUES GOMES JUNIOR (ADVOGADO)

RecIno 0000653-97.2017.8.17.8233

CELPE X MARIA DA GLORIA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

Luciana Pereira Gomes Browne (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIA DA GLORIA SILVA - CPF: 300.017.224-68 (RECORRIDO)

LINDORVAL BERNARDO DA SILVA NETO (ADVOGADO)

RecIno 0000559-67.2017.8.17.8228

CREDIFIBRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X REGINALDO JOSE DOS PRAZERES

Órgão julgador

1º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CREDIFIBRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - CNPJ: 11.434.526/0001-04 (RECORRENTE)

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)

Polo passivo

REGINALDO JOSE DOS PRAZERES - CPF: 988.570.028-53 (RECORRIDO)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

Recife, 02 DE JULHO de 2019

Secretaria do Colégio Recursal

Estado  de  Pernambuco

Poder  Judiciário

I  COLÉGIO  RECURSAL  DA CAPITAL

Av.  Mascarenhas  de  Moraes,  1919  -  Imbiribeira  –  Recife  –  PE

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA  Nº  08 /2019

O Presidente  do  I  Colégio  Recursal  da Capital , Juiz Sérgio Paulo Ribeiro da Silva , no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO os afastamentos dos Juízes Titulares abaixo mencionados no mês de  JULHO DE 2019;
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RESOLVE:

I – Convocar a  JUÍZA MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELO , membro suplente, para integrar a 6ª Turma Recursal Cível (1º GABINETE)
no período de  01/07/19 a 30/07/19 , em virtude do gozo de férias da  JUÍZA KARINA ALBUQUERQUE ARAGÃO AMORIM , membro titular
da 6ª Turma Recursal Cível;

II – Convocar  a JUÍZA LUCIANA FERREIRA DE ARAÚJO MAGALHÃES , membro suplente, para integrar a 8ª Turma Recursal (1º GABINETE),
no período de  01.07.19 a 30.07.19 , em virtude do gozo de férias da  JUÍZA ANA CAROLINA FERNANDES PAIVA , membro titular da 8ª
Turma Recursal;

III – Convocar o  JUIZ HAROLDO CARNEIRO LEÃO SOBRINHO , membro suplente, para integrar a 1ª Turma Recursal Fazendária e Criminal
(3º GABINETE), no período de  01.07.19 a 30.07.19 , em virtude do gozo de férias do  JUÍZ JOÃO GUIDO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE ,
membro titular da 1ª Turma Recursal Fazendária e Criminal;

IV – Convocar a  JUÍZA CLARA DE LIMA CALLADO , membro suplente, para integrar a 2ª Turma Recursal Fazendária e Criminal (1º GABINETE),
no período de  01.07.19 a 30.07.19 , em virtude do gozo de férias do  JUIZ JORGE LUIZ DOS SANTOS HENRIQUES , membro titular da 2ª
Turma Recursal Fazendária e Criminal;

V – Convocar  o JUIZ PAULO ROBERTO DE SOUZA BRANDÃO,  membro suplente, para integrar a 1ª Turma Recursal (1º GABINETE), no
período de  01.07.19 a 30.07.19 , em virtude do gozo de férias do  JUIZ RUY TREZENA PATU JUNIOR , membro titular da 1ª Turma Recursal;

VII – Convocar  o JUIZ DAMIÃO SEVERIANO DE SOUZA , membro suplente, para integrar a 2ª Turma Recursal (1º GABINETE), no período de
01.07.19 a 30.07.19 , em virtude do gozo de férias do  JUIZ ABELARDO TADEU DA SILVA SANTOS , membro titular da 2ª Turma Recursal;

VII - Determinar à Secretaria do 1º Colégio Recursal que, para efeito de distribuição dos recursos e convocação, observe o disposto acima.

Publique-se e encaminhe-se cópia à SEJU.

Recife, 02 de  julho de 2019.

Juiz Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

Presidente  do  I  Colégio  Recursal  da Capital

1º COLEGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS

-----------------------------------------------------------

INTIMAÇÃO

1ª TURMA RECURSAL CÍVEL

Ficam as partes e advogados abaixo relacionados intimados da disponibilização, na Secretaria do 2º grau, de decisão/despacho nos feitos
respectivos, iniciando no dia de hoje a contagem do prazo recursal.

RecIno 0002036-65.2016.8.17.8227

MARUZA MAGNA FREITAS COSTA X EUROVIA AUTOMOVEIS E UTILITARIOS S/A

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo
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MARUZA MAGNA FREITAS COSTA - CPF: 983.408.754-34 (RECORRENTE)

MARIA EDUARDA BRAGA DE CASTRO CHAVES (ADVOGADO)

VANIA FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

EUROVIA AUTOMOVEIS E UTILITARIOS S/A - CNPJ: 04.109.834/0008-67 (RECORRIDO)

KAMILA COSTA DE MIRANDA (ADVOGADO)

NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA - CNPJ: 04.104.117/0001-76 (RECORRIDO)

Fernando Abagge Benghi (ADVOGADO)

AI 0000669-98.2019.8.17.9003

ELAINE DE ANDRADE LIMA FERRARI X R NASCIMENTO INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ELAINE DE ANDRADE LIMA FERRARI - CPF: 715.552.694-00 (AGRAVANTE)

RODRIGO RIBEIRO FERRARI (ADVOGADO)

Anderson Ribeiro Ferrari (ADVOGADO)

Polo passivo

R NASCIMENTO INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 69.964.989/0001-50 (AGRAVADO)

AI 0000342-56.2019.8.17.9003

ASCEFETEPE-ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE PERNAMBUCO X FLAVIO
HENRIQUE DOS SANTOS

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ASCEFETEPE-ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE PERNAMBUCO - CNPJ:
11.312.071/0001-46 (AGRAVANTE)

NAYARA ROSENDO GOMES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS - CPF: 312.652.864-34 (AGRAVADO)

RecIno 0018668-55.2013.8.17.8201

Banco Itaúcard S.A. X RICARDO CEZAR BISPO DA SILVA

Órgão julgador

1º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial
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Juiz de Direito

Relator

RUY TREZENA PATU JÚNIOR

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

RICARDO CEZAR BISPO DA SILVA - CPF: 035.725.544-54 (RECORRIDO)

EWERSON VILAR DE LIMA (ADVOGADO)

RecIno 0043541-46.2018.8.17.8201

MARIA DE FATIMA FERREIRA MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Órgão julgador

1º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

RUY TREZENA PATU JÚNIOR

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA DE FATIMA FERREIRA MELO - CPF: 135.148.064-20 (RECORRENTE)

ANA PAULA OLIVEIRA DE SOUSA (ADVOGADO)

Polo passivo

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/4411-51 (RECORRIDO)

CARLO CRISTHIAN TEIXEIRA NERY (ADVOGADO)

INOCOOP CAPIBARIBE LTDA - CNPJ: 00.468.170/0001-03 (RECORRIDO)

EDCiv 0001637-44.2018.8.17.8234

SERAFINA BERNARDO GOMES X BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A

Órgão julgador

1º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

RUY TREZENA PATU JÚNIOR

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SERAFINA BERNARDO GOMES - CPF: 558.014.714-72 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

TERESA VIRGINIA HERACLIO DE SOUSA AQUINO (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A - CNPJ: 71.371.686/0001-75 (REPRESENTANTE)

LOURENCO GOMES GADELHA DE MOURA (ADVOGADO)
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Recife, 02 de julho de 2019

Secretaria do Colégio Recursal
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NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC

2º Grau - Centro Judiciário de Solução de Conflitos
e Cidadania do Tribunal de Justiça - CEJUSC

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DO 2º GRAU - CEJUSC

Chefe de Secretaria: Felipe Renê Santos de Melo

PAUTA DAS SESSÕES DE CONCILIAÇÃO Nº 34M/2019

DE ORDEM DO EXMO. DES°. ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS
CONSENSUAIS DE CONFLITOS, INTIMO:

VIA SABOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME,  na pessoa de seu advogado Dr. Juliana Oliveira de Andrade OAB-PE nº 38178, e  NATU-
SUCO NORDESTE LTDA - EPP,  na pessoa de seu advogado Dr. Isabelle Macedo Souza e Silva OAB-PE nº 29809, para comparecerem à
sessão de mediação/conciliação designada nos autos do  Procedimento nº 354/2019, referente ao Processo nº 0000167-28.2016.8.17.2420,
que foi designada para o dia  15-08-2019 ,  às 10:30h, no CEJUSC 2º GRAU ,  situado no Fórum Thomaz de Aquino, 3º andar , na Av. Martins
de Barros, nº 593, Santo Antônio, Recife/PE – CEP 50010-230. Na oportunidade, ressalto que a referida sessão será realizada nos moldes do
disposto nos arts. 139, V e 334 do CPC, em cumprimento à Política Pública de Pacificação Social, visando o diálogo e entendimento entre as
partes.
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Araripina - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC

Juiz Coordenador: Eugênio Jacinto Oliveira Filho

Chefe de Secretaria: Belarmino Jânio Batista Alencar

PAUTA DE INTIMAÇÃO DE DESPACHOS/DECISÕES/SENTENÇAS

Pela presente ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos despachos e sentenças exarados nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Processo n. 0000203-36.2018.8.17.0210  (Câmara de Conciliação)

Natureza da Ação: Família

Requerente: A. F. D. M.

Requerente: K. S. T.

Advogado(a): sem advogado

Sentença de fls. 35-35v: “(...) III – DISPOSITIVO À vista do exposto e por tudo o mais que dos autos consta, e com fundamento no art. 3º, I, da
Resolução 222/2007 do TJPE,  HOMOLOGO  por sentença o acordo celebrado entre as partes, para que se produzam legais e jurídicos efeitos,
e decreto o divórcio de  A. F. M. e K. T. F. D. M. , dissolvendo-lhes o vínculo matrimonial, tudo em conformidade com o que dispõe o art. 515, III,
e art. 731, ambos do CPC, c/c o art. 226, § 6º da CF e art. 1.580, § 2º, do CC e art. 487, III, “b”, do CPC.  HOMOLOGO  ainda a partilha do bem
descrito no Termo de Acordo para que surta efeitos entre os ora divorciandos, ressalvados os direitos de terceiros. Custas pelos Requerentes,
cuja cobrança ficará suspensa, ante os benefícios da justiça gratuita que aqui defiro, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC. Sem condenação
em honorários advocatícios, ante a ausência de sucumbência.  CONFIRO À PRESENTE SENTENÇA FORÇA DE MANDADO , a fim de que
seja feita a averbação do divórcio do casal,  com gratuidade , à margem do assento de casamento dos divorciandos,  Certidão de Casamento
Matrícula n. 0742450155 2012 2 00029 117 0010619 74 ,  de 09.11.2012, do Cartório do Registro Civil de Araripina-PE.  A divorcianda voltará a
usar seu nome de solteira, qual seja, K. S. T.  Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Araripina, 18 de junho de 2019.  Eugênio Jacinto Oliveira Filho  Juiz de Direito Coordenador do CEJUSC”

Processo n. 0000425-04.2018.8.17.0210  (Câmara de Conciliação)

Natureza da Ação: Família

Requerente: P. J. D. S.

Requerente: G. M. D. N. S.

Advogado(a): sem advogado

Sentença de fls. 16-16v: “(...) III – DISPOSITIVO À vista do exposto e por tudo o mais que dos autos consta, e com fundamento no art. 3º, I, da
Resolução 222/2007 do TJPE,  HOMOLOGO  por sentença o acordo celebrado entre as partes, para que se produzam legais e jurídicos efeitos,
e decreto o divórcio de  P. J. D. S. e G. M. D. N. S. , dissolvendo-lhes o vínculo matrimonial, tudo em conformidade com o que dispõe o art. 515,
III, e art. 731, ambos do CPC, c/c o art. 226, § 6º da CF e art. 1.580, § 2º, do CC e art. 487, III, “b”, do CPC. Custas pelos Requerentes, cuja
cobrança ficará suspensa, ante os benefícios da justiça gratuita que aqui defiro, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC. Sem condenação em
honorários advocatícios, ante a ausência de sucumbência.  CONFIRO À PRESENTE SENTENÇA FORÇA DE MANDADO , a fim de que seja
feita a averbação do divórcio do casal,  com gratuidade , à margem do assento de casamento dos divorciandos,  Certidão de Casamento n.
2.060, Livro B-05, fls. 106-v , de 02.11.1986, do Cartório do Registro Civil de Serrolândia, Ipubi-PE.  A divorcianda voltará a usar seu nome de
solteira, qual seja, G. M. D. N.  Diante da renúncia ao prazo recursal, dou por transitada em julgado a presente sentença. Publique-se, Registre-
se e Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Araripina, 18 de junho de 2019.
Eugênio Jacinto Oliveira Filho  Juiz de Direito Coordenador do CEJUSC”

Processo n. 0000856-72.2017.8.17.0210  (Câmara de Conciliação)

Natureza da Ação: Família

Requerente: M. J. S. D. S.

Requerente: G. A. D. S.

Advogado(a): sem advogado

Sentença de fls. 17-17v: “III – DISPOSITIVO Isto posto e considerando o mais que dos autos consta ,  com fundamento no art. 485, VIII, do CPC,
HOMOLOGO  o pedido de desistência apresentado pelos requerentes e  EXTINGO  a presente ação sem resolução de mérito. Custas pelos
Requerentes, cuja cobrança ficará suspensa, ante os benefícios da justiça gratuita, deferida às fls. 11, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC.
Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de sucumbência. Diante da renúncia ao prazo recursal, dou por transitada em
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julgado a presente sentença. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Araripina, 18 de
junho de 2019.  Eugênio Jacinto Oliveira Filho  Juiz de Direito Coordenador do CEJUSC”

Processo n. 0000719-56.2018.8.17.0210  (Câmara de Conciliação)

Natureza da Ação: Cível – Quitação de Dívida

Requerente: Wilson Gomes de Andrade Filho

Requerente: Valdecy Rodrigues de Oliveira

Advogado(a): sem advogado

Sentença de fls. 14-14v: “(...) III – DISPOSITIVO À vista do exposto e por tudo o mais que dos autos consta, e com fundamento no art. 3º, I,
da Resolução 222/2007 do TJPE,  HOMOLOGO  por sentença o acordo celebrado entre as partes, para que se produzam legais e jurídicos
efeitos, e, em consequência,  EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , com fulcro no art. 487, III, “b”, do CPC. Custas pelos
Requerentes, cuja cobrança ficará suspensa, ante os benefícios da justiça gratuita que aqui defiro, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC. Sem
condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de sucumbência. Diante da renúncia ao prazo recursal, dou por transitada em julgado
a presente sentença. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Araripina, 18 de junho de
2019.  Eugênio Jacinto Oliveira Filho  Juiz de Direito Coordenador do CEJUSC”

Processo n. 0000721-26.2018.8.17.0210  (Câmara de Conciliação)

Natureza da Ação: Cível – Quitação de Dívida

Requerente: Wilson Gomes de Andrade Filho

Requerente: Cícero Ferreira

Advogado(a): sem advogado

Sentença de fls. 14-14v: “(...) III – DISPOSITIVO À vista do exposto e por tudo o mais que dos autos consta, e com fundamento no art. 3º, I,
da Resolução 222/2007 do TJPE,  HOMOLOGO  por sentença o acordo celebrado entre as partes, para que se produzam legais e jurídicos
efeitos, e, em consequência,  EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , com fulcro no art. 487, III, “b”, do CPC. Custas pelos
Requerentes, cuja cobrança ficará suspensa, ante os benefícios da justiça gratuita que aqui defiro, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC. Sem
condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de sucumbência. Diante da renúncia ao prazo recursal, dou por transitada em julgado
a presente sentença. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Araripina, 18 de junho de
2019.  Eugênio Jacinto Oliveira Filho  Juiz de Direito Coordenador do CEJUSC”

Processo n. 0000234-22.2019.8.17.0210  (CEJUSC)

Natureza da Ação: Cível – Responsabilidade Civil

Requerente: Deoclécio João Barros de Carvalho e Laís Mara Rezende Freire de Almeida

Requerente: Francisco Aparecido da Silva

Advogado(a): sem advogado

Sentença de fls. 23-23v: “III – DISPOSITIVO À vista do exposto e por tudo o mais que dos autos consta,  HOMOLOGO  por sentença o acordo
celebrado entre as partes, para que se produzam legais e jurídicos efeitos, e, em consequência,  EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO , com fulcro no art. 487, III, “b”, do CPC. Custas satisfeitas (fls. 22). Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência
de sucumbência. Diante da renúncia ao prazo recursal, dou por transitada em julgado a presente sentença. Publique-se, Registre-se e Intimem-
se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Araripina, 18 de junho de 2019.  Eugênio Jacinto Oliveira Filho  Juiz de Direito
Coordenador do CEJUSC”
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COORDENADORIA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

PORTARIA Nº 003/2019 CIJ

EMENTA: Dispõe sobre a instituição de Grupo de Trabalho, composto por representantes das Equipes Interprofissionais das Varas com
competência em Infância e Juventude do TJPE, da Coordenadoria da Infância e Juventude - CIJ e da Comissão Estadual Judiciária
de Adoção – CEJA, com o objetivo de realizar estudos em relação aos fluxos dos Processos de Adoção e correlatos, para análise
pormenorizada e propositiva para os casos de interrupção dos estágios de convivência.

O COORDENADOR DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, Desembargador Luiz Carlos de Barros
Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a competência da Coordenadoria da Infância e Juventude para coordenar e orientar as atividades das varas e dos juízes com
jurisdição na área da infância e juventude, nos termos do art. 102 da Resolução 302, de 10/11/2010, alterada pela Resolução nº 364/2014, de
25/02/2014, ambas do Tribunal de Justiça de Pernambuco;

CONSIDERANDO os exitosos resultados do “Projeto Família”, realizado pela CEJA/PE, que utiliza de ferramentas tecnológicas diversas para a
realização de busca ativa de pretendentes para adoção de crianças e adolescentes que não tiveram famílias localizadas nas buscas através do
Cadastro Nacional de Adoção – CNA, mas que também apontou casos de interrupção dos estágios de convivência, indicando a importância de
análise ampliada e escuta das equipes diretamente envolvidas;

CONSIDERANDO a necessidade de contribuir com aperfeiçoamento dos Processos de Adoção, através da uniformização dos Programas de
Preparação de Pretendentes para Adoção, das Avaliações Psicosociopedagógicas e dos acompanhamentos durante os estágios de convivência;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir o presente Grupo de Trabalho, com o objetivo de realizar estudos em relação aos fluxos dos Processos de Adoção e correlatos,
para análise pormenorizada e propositiva para os casos de interrupção dos estágios de convivência.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho irá analisar os casos de crianças e adolescentes que estão no perfil do Projeto Família, desenvolvido pela CEJA/
PE, e que tiveram seus estágios de convivência acompanhados pelas Equipes Interprofissionais integrantes deste Grupo, buscando identificar
as variáveis comuns, bem como os aspectos idiossincráticos que pudessem ter interferido negativamente na construção da relação parento-filial
e consequente interrupção do estágio de convivência.

Parágrafo Único. Os trabalhos não se restringirão aos casos com o perfil do Projeto Família, podendo ser apresentadas outras situações
semelhantes acompanhadas pelas Equipes Interprofissionais que compõem o presente Grupo de Trabalho.

Art. 3º - O Grupo de Trabalho que será coordenado pelo Núcleo Interprofissional de Assessoria Especializada da Coordenadoria da Infância
e Juventude – NIAE/CIJ, em parceria com o Núcleo de Apoio à Comissão Estadual Judiciária de Adoção – CEJA/PE, sendo composto  pelos
seguintes servidores, devidamente indicados pelos gestores de suas respectivas unidades judiciárias:

SERVIDOR(A) ESPECIALIDADE VARA/COMARCA
Lívia Karoline Alves Feitosa Psicóloga Limoeiro
Maria Fernanda Luna Braga Melo Assistente Social Moreno
Ana Paula Alves de Lima Sá Psicóloga Serra Talhada
Joyce Kleyrilane Benevides Araújo Assistente Social
Eline Conserva Assistente Social Cabo de Santo Agostinho
Carla Galvão Psicóloga
Ana Carolina Oliveira de Paiva Psicóloga Goiana
Keline Correia Dionízio Barbosa Assistente Social
Rejane Freitas Veras de Almeida Assistente Social
Ana Rosa Lopes Lima Psicóloga Ouricuri
Débora Leite Moura Assistente Social
André de Gois Alcântara Psicóloga Petrolina
Prisciany Ramos Damasceno Feitosa Psicóloga
Ana Flávia de Oliveira Maia Souza Psicóloga Vitória de Santo Antão
Mônica da Silva Oliveira Assistente Social
Orlando Dantas Assistente Social Caruaru
Roberdan Rodrigues de Almeida Psicólogo Jaboatão dos Guararapes
Carla Patrícia Novaes de Lima Assistente Social
Liduína Salviano de Matos Psicóloga Salgueiro
Ana Karina Nunes Amorim Assistente Social
Flávia Florêncio de Albuquerque Assistente Social São Lourenço da Mata
Ana Cláudia Oliveira de Lima Souza Psicóloga 2ª VIJ/Recife
Adriana Isabela de L. M. F. Santos Assistente Social
Edineide Maria da Silva Psicóloga
Priscila Andrade de Oliveira BARCELLOS Pedagoga Núcleo de Apoio à CEJA / CIJ
Andrhea Danyelly Melo Travasso Psicóloga
Mirela Rejane Pereira Torres Psicóloga
Renia de Mesquita Valadares Assistente Social
Cynthia Maurício Nery Pedagoga Núcleo Interprofissional de

Assessoria Especializada / CIJ
Paulo André Sousa Teixeira Psicólogo
Samia Lacerda Chaves FERNANDES Assistente Social
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Art. 4º  - Por economicidade, as reuniões do presente Grupo de Trabalho coincidirão com os dias do Grupo de Trabalho do Programa Acolher,
sendo a reunião daquele no período da manhã, das 09:00 às 12:00, e deste último no turno vespertino.

Parágrafo Único. As reuniões serão presenciais para Recife e Região Metropolitana, realizadas no auditório da Coordenadoria da Infância e
Juventude – CIJ, e através de videoconferência para as demais Comarcas integrantes do Grupo de Trabalho, a partir de análise de viabilidade
a ser realizada pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação – SETIC/TJPE.

Art. 5º - Fica estabelecido o dia 20 de dezembro do corrente ano para a entrega do Relatório Final do presente Grupo de Trabalho, o qual
deverá apresentar o resultado da análise dos casos concretos, o resumo dos aspectos psicosociopedagógicos encontrados e as proposições de
melhorias para os fluxos dos Processos de Adoção e correlatos.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Coordenador da Infância e Juventude do

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital
Processo nº 0046123-92.2018.8.17.2001
EXEQUENTE: EWERTON PATRICK GUEDES DO NASCIMENTO
EXECUTADO: MOACYR RIBEIRO DE LIRA NETO - DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS - EPP, R. DE S. MIGUEL MATERIAL DE CONSTRUCAO
- ME

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
Prazo:  30(trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a
EXECUTADO: MOACYR RIBEIRO DE LIRA NETO - DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS - EPP, R. DE S. MIGUEL MATERIAL DE CONSTRUCAO
- ME , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA
BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800, tramita a ação de   EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0046123-92.2018.8.17.2001, proposta por EXEQUENTE: EWERTON
PATRICK GUEDES DO NASCIMENTO. Assim, fica(m) a(o)(s) executada(o)(s)  CITADA(O)(S)  para, no prazo de 03 (três) dias contados do
transcurso deste edital, efetuar(em) o pagamento da dívida, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução
(principal, juros, custas e honorários advocatícios), ou, para, no prazo de 15 (quinze) dias também contados do transcurso deste edital, opor(em)-
se à execução por meio de Embargos, independentemente de penhora, depósito ou caução. No mesmo prazo dos Embargos à Execução, poderá
a(o)(s) executada(o)(s) requerer(em) o parcelamento da dívida na forma do art. 916 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.  Advertência :
Em caso de revelia será nomeado curador especial (art. 257, IV, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O presente processo
tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através
do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do
referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas
através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado . E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

RECIFE, 9 de abril de 2019.

José Raimundo dos Santos Costa
Juiz de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco: www.tjpe.jus.br
– PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [ https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ], utilizando o
número do documento (código de barras) abaixo identificado.

Seção A da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital
Processo nº 0009341-57.2016.8.17.2001
EXEQUENTE: BRADESCO
EXECUTADO: TACO COMERCIO E CONFECCAO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, LORENA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
P razo: 30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ
SABER a  EXECUTADO: LORENA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que,
neste Juízo de Direito, situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800, tramita a ação de  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159), Processo Judicial Eletrônico - PJe
0009341-57.2016.8.17.2001, proposta por EXEQUENTE: BRADESCO. Assim, fica(m) a(o)(s) executada(o)(s)  CITADA(O)(S)  para, no prazo
de 03 (três) dias contados do transcurso deste edital, efetuar(em) o pagamento da dívida, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para garantia da execução (principal, juros, custas e honorários advocatícios), ou, para, no prazo de 15 (quinze) dias também contados do
transcurso deste edital, opor(em)-se à execução por meio de Embargos, independentemente de penhora, depósito ou caução. No mesmo prazo
dos Embargos à Execução, poderá a(o)(s) executada(o)(s) requerer(em) o parcelamento da dívida na forma do art. 916 da Lei nº 13.105, de 16
de março de 2015.  Advertência :  Em caso de revelia será nomeado curador especial (art. 257, IV, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-
advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES, o digitei e
submeti à conferência e assinatura(s).

RECIFE, 16 de abril de 2019.

RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO
Juiz(a) de Direito
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Seção A da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital
Processo nº 0006169-44.2015.8.17.2001
EXEQUENTE: ROGERIO OLIVEIRA BEZERRA DO NASCIMENTO
EXECUTADO: EDVALDO JOSE DE OLIVEIRA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER
a  EXECUTADO: EDVALDO JOSE DE OLIVEIRA , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito,
situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP:
50080-800, tramita a ação de  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0006169-44.2015.8.17.2001,
proposta por EXEQUENTE: ROGERIO OLIVEIRA BEZERRA DO NASCIMENTO
. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)  CITADA(O)(S)  para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do transcurso
deste edital.  Advertência :  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-
advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES, o digitei e
submeti à conferência e assinatura(s).

RECIFE, 16 de abril de 2019.

RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 19ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0070982-46.2016.8.17.2001
EXEQUENTE: CELSO TENORIO FEITOSA
EXECUTADO: ANDREA FERRAZ ALVES DA SILVA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo:  05 (cinco) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 19ª Vara Cível da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER que, neste Juízo de Direito,
situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP:
50080-800, tramita a ação de  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0070982-46.2016.8.17.2001, proposta
por EXEQUENTE: CELSO TENORIO FEITOSA.

FAZ SABER, que o  LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, SR. DIOGO MATTOS DIAS MARTINS , JUCEPE nº 381, devidamente credenciado na
Corregedoria deste Tribunal de Justiça-PE e autorizado por este Juízo, levará a PÚBLICO LEILÃO nas modalidades PRESENCIAL no Átrio do
Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano, no térreo, Hall Monumental, por trás da sala da Diretoria do Fórum, sito à Av. Desembargador Guerra
Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife - PE., E ELETRÔNICO, com transmissão em tempo real e simultânea, através do site www.inovaleilao.com.br,
sendo o primeiro leilão no dia 10/07/2019 às 14:00 horas , a quem der maior lanço, desde que igual ou superior ao valor de avaliação;  e
o segundo leilão, no dia 17/07/2019 às 14:00h , por maior lanço, desde que não seja vil, ou seja, lanço inferior a 50% do valor da avaliação,
o(s) bem(ns) descrito(s) abaixo:

Processo nº 0070982-46.2016.8.17.2001 EXEQUENTE: CELSO TENORIO FEITOSA EXECUTADO: ANDREA FERRAZ ALVES DA SILVA
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  01 (uma) TV DE LED PHILCO DE 40 POLEGADAS, SERIE 6320262729T202A. AVALIAÇÃO: R$ 1.000,00
(um mil reais)  Fiel depositário: ANDREA FERRAZ ALVES DA SILVA Local onde encontra-se o bem: Rua Abel de Sá Bezerra Cavalcanti, nº
74, apt.º 1202, Casa Amarela, Recife-PE.

OBSERVAÇÕES 1. O leilão prosseguirá no dia útil imediato, à mesma hora em que teve início, independentemente de novo edital, se for
ultrapassado o horário de expediente forense (art. 900 CPC). E ainda, fica automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente ao ato,
as mesmas horas, caso  não haja expediente forense (feriado ou motivo de força maior) naquelas datas. INFORMAÇÕES GERAIS E INTIMAÇÕES
1. DA INTIMAÇÃO DAS PARTES E TERCEIROS - Ficam intimados do presente Edital os credores e executados, mor meio de seus representantes
legais (ART. 889 DO CPC), seu(s) sócios, representantes legais, garantidores, fiadores e responsáveis. Intimados ainda, credores com garantia
real ou com penhora anteriormente averbada, os senhorios diretos, bem como, os alienantes fiduciários (caso existam), caso não tenham sido
encontrados para a intimação pessoal da penhora, reavaliação ou constatação realizada e acerca das datas dos LEILÕES designados. Fica
registrado que os credores na matrícula do imóvel serão cientificados do leilão. 1.1. Não se efetuará a adjudicação ou alienação de bem do
executado sem que da execução seja cientificado, por qualquer modo idôneo e com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência, o senhorio
direto, o credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte na execução. ADVERTÊNCIA:
Não sendo localizados pessoalmente os litigantes ou os titulares de ônus sobre os bens, estes serão considerados intimados com a publicação
deste EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO. 2. DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO E QUEM PODE PARTICIPAR: PRESENCIAL- O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se
pessoa jurídica, cópia do contrato social ou ata de eleição de diretoria, estatuto social e cartão do CNPJ. Fica esclarecido que menores de 18 anos
somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros deverão comprovar
sua permanência legal e definitiva no país. ELETRÔNICO: Para arrematar por meio eletrônico, é necessário, com antecedência mínima de 72
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horas da data de realização da respectiva praça, acessar o site indicado pelo leiloeiro designado, identificar o leilão objeto do presente edital e a
relação dos bens que serão alienados e realizar o cadastramento, conforme as instruções ali disponibilizadas; 2.1 Os interessados/participantes
virtuais, poderão oferecer seus lances até o horário de encerramento do lote, para que o público presente na hasta tradicional tenha conhecimento
e possa concorrer em total igualdade de condições; da mesma forma, o interessado presencial também terá acesso aos lances oferecidos no
auditório virtual, por meio de informações prestadas pelo leiloeiro oficial; 2.2. É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração
de seus bens, com exceção (art. 890 do CPC): I - dos tutores, dos curadores, dos testamenteiros, dos administradores ou dos liquidantes, quanto
aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; II - dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam
encarregados; III - do juiz, do membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, do escrivão, do chefe de secretaria e dos demais servidores
e auxiliares da justiça, em relação aos bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua autoridade;
IV - dos servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração
direta ou indireta; V - dos leiloeiros e seus prepostos, quanto aos bens de cuja venda estejam encarregados; VI - dos advogados de qualquer das
partes. 2.6. Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu
crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de  tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão,
à custa do exequente (art. 892, § 1º do CPC) 2.7. Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação, e, no caso de igualdade
de oferta, terá preferência o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o ascendente do executado, nessa ordem. (art. 892, § 2º do CPC) 2.8. No
caso de leilão de bem tombado, a União, os Estados e os Municípios terão, nessa ordem, o direito de preferência na arrematação, em igualdade
de oferta. (art. 892, § 3º do CPC) 3. DOS LANCES VÁLIDOS E DO LANCE VIL: Os lances serão livres e preferencialmente à vista. Caso não exista
lance à vista, fica autorizado o recebimento de lance parcelado. No caso de lance válido, lavre-se de imediato o respectivo auto de arrematação
(art. 901, CPC), condicionando-se a expedição da respectiva carta ao decurso do prazo para impugnação (art. 903, §3º, CPC), à realização do
depósito, à oferta de garantia idônea, ao pagamento de eventuais custas (caso exista) e da comissão do leiloeiro e ao recolhimento do imposto de
transmissão, conforme o caso (art. 901, §1º, CPC). 3.1. Não será aceito lance que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil. (50% - cinquenta
por cento) do valor da avaliação (art. 891, parágrafo único, CPC); 4. CONDIÇÃO DE VENDA DOS BENS: O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) AD
CORPUS (Art. 500 § 3º do Código Civil), no estado de conservação em que se encontra(m), não cabendo à Justiça, à parte exequente e/ou ao
leiloeiro quaisquer responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo providências/encargos referentes a regularização da propriedade
adquirida perante o registro imobiliário e/ou a municipalidade. Sendo a arrematação judicial modo originário de aquisição de propriedade, não
cabe alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição dos licitantes/arrematantes a verificação do estado de conservação, situação de posse e
especificações do(s) bem(ns) oferecido(s) no leilão. Qualquer dúvida ou divergência na identificação/descrição do(s) bem(ns) deverá ser dirimida
no ato do pregão; 5. DA POSSIBILIDADE DE VISITAÇÃO/VISTORIA DO BEM: Os locais onde se encontram os bens móveis, equipamentos,
veículos e outros, sempre estarão expostos em Edital para fácil vistoria. Em eventual negativa, a solicitação de visitação ao(s) bem(ns), com
acompanhamento por Oficial de Justiça, depende de prévia e formal requerimento junto à Secretaria desta vara, podendo ser atendida ou não, de
acordo com as possibilidades do processo e da Justiça; 6. DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO E COMISSÃO LEILOEIRO: O pagamento do
preço deve ser realizado à vista ou no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, mediante caução idônea (art. 892, CPC), no valor de 30% (trinta
por cento) do lance ofertado. 6.1. A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 884, parágrafo único,
CPC). 6.2. Depois de declarado pelo leiloeiro a arrematação, o arrematante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito dos
valores referentes ao sinal/caução do lanço (ou pagamento integral) e comissão do leiloeiro. O recolhimento deverá se processar em guia/boleto
específico, vinculado ao processo. A conta será aberta após a arrematação na Caixa Econômica Federal; O depósito da comissão do Leiloeiro
será feito diretamente ao profissional em conta a ser informada. 7. DAS PENALIDADES DEVIDO AO NÃO PAGAMENTO: Os pagamentos não
efetuados no prazo implicarão ao (s) arrematante (s) faltoso (s) as penalidades da lei, especialmente, perda do sinal e perda da comissão do
leiloeiro (art. 39 do Decreto n.º 21.981/1932) ficando, ainda, proibido de participar de novos leilões  (art. 23, § 2º, da Lei das Execuções Fiscais e
art. 897, do CPC). Se o arrematante ou seu fiador não pagar o preço no prazo estabelecido, o juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda
da caução, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos. (art. 897 do CPC). 8.
DO DESFAZIMENTO/ANULAÇÃO E DESISTÊNCIAS DO LEILÃO: Excetuados os casos de nulidades previstas na legislação, não serão aceitas
desistências dos arrematantes ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital para se eximirem das obrigações geradas, inclusive
aquelas de ordem criminal, na forma do art. 358 do Código Penal ("Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar
concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um)
ano, ou multa, além da pena correspondente violência"). 8.1. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante
e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do
executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. (art. 903 do
CPC) § 1º Ressalvadas outras situações previstas neste Código, a arrematação poderá, no entanto, ser: I - invalidada, quando realizada por
preço vil ou com outro vício; II - considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 804; III - resolvida, se não for pago o preço ou se não for
prestada a caução. § 2º O juiz decidirá acerca das situações referidas no § 1º, se for provocado em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento da
arrematação. § 3º Passado o prazo previsto no § 2º sem que tenha havido alegação de qualquer das situações previstas no § 1º, será expedida a
carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse. § 4º Após a expedição da carta de arrematação
ou da ordem de entrega, a invalidação da arrematação poderá ser pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o arrematante figurará como
litisconsorte necessário. § 5º O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito: I -
se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital; II - se, antes de expedida a carta de
arrematação ou a ordem de entrega, o executado alegar alguma das situações previstas no § 1º; III - uma vez citado para responder a ação
autônoma de que trata o § 4º deste artigo, desde que apresente a desistência no prazo de que dispõe para responder a essa ação. § 6º Considera-
se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do arrematante, devendo o
suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao
exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem. 8.2. A depender do caso de anulação da arrematação, o juiz
poderá fixará a comissão do leiloeiro até o percentual de 5% (cinco por cento), determinando o responsável por seu pagamento e, se for o caso,
a devolução do valor pago, parcial ou totalmente, ao arrematante; 9. DO ACORDO/REMISSÃO E OBRIGAÇÕES GERADAS: As partes podem
chegar a qualquer tempo a um acordo e requerer a suspensão do leilão. Poderá ainda, o executado, a qualquer tempo, antes da arrematação,
remir a execução, mediante pagamento ou depósito do valor atualizado da dívida, acrescido dos encargos, custas e honorários advocatícios
(art. 826 do CPC). Requerida a  remição nos 20 (vinte) dias úteis anteriores ao leilão, deverá o devedor responder ainda pela comissão do
leiloeiro. O percentual do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da remissão, pagamento do parcelamento ou da avaliação, a ser
estipulado pelo magistrado, devendo-se observar, em todos os casos, os critérios da menor onerosidade e da proporcionalidade. 9.1. Tratando
se de bem com alguma hipoteca, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual ao do maior lance
oferecido. (Art. 902). 10. DA ARREMATAÇÃO ENGLOBADA: Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência
aquele que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para
os demais, preço igual ao do maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles. (art. 893 do CPC). 11.
DA LAVRATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: A arrematação constará no Auto que será lavrado de imediato, nele mencionadas as condições
pelas quais foi alienado o bem e se houver, constará ainda, se houver, o nome do segundo colocado, quando possível. 11.1. Assinado o auto pelo
juiz, pelo arrematante e o leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes
as impugnações do executado. 12. DA EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE ENTREGA E OU DA CARTA DE ARREMATAÇÃO: A ordem de entrega
do(s) bem(ns) móvel(s) será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante. 13. DAS OBRIGAÇÕES
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DO LEILOEIRO: 13.1. publicar o edital no site: www.inovaleilao.com.br, anunciando a alienação; 13.2. realizar o leilão onde se encontrem os
bens, ou no lugar designado pelo juiz; 13.3. expor aos pretendentes os bens ou as amostras das mercadorias; 13.4 receber do arrematante a
comissão estabelecida em lei ou arbitrada pelo juiz; 13.5. receber e depositar, dentro em 24 (vinte e quatro) horas, à ordem do juiz, o produto da
alienação; 13.6. prestar contas nas 48 (quarenta e oito) horas subsequentes ao depósito. 14. DAS OBRIGAÇÕES DOS ARREMATANTES APÓS
A ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará, todavia, com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da arrematação; 15. DÚVIDAS
E ESCLARECIMENTOS: As dúvidas e esclarecimentos deverão ser feitas através do leiloeiro oficial, DIOGO MATTOS DIAS MARTINS, pelo
telefone: (81) 3132.5966, e-mail: contato@inovaleilao.com.br/diogo@inovaleilao.com.br e site www.inovaleilao.com.br. CUMPRA-SE: E para que
chegue o presente EDITAL ao conhecimento dos executados e de terceiros interessados e não possam, no futuro, alegar ignorância, expediram-
se edital de igual teor, que será publicado em conformidade com o art. 887, §2 do CPC, no site do leiloeiro (www.inovaleilao.com.br) e na forma
da lei.  Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/
advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação
desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento
e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-
de-advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, JOAO VICTOR SARAIVA WENCESLAU, o digitei e submeti
à conferência e assinatura(s).

RECIFE, 2 de julho de 2019.

JOSÉ RONEMBERG TRAVASSOS DA SILVA
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 33ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº  0069353-03.2017.8.17.2001

EXEQUENTE: ALBERTO FERREIRA DA COSTA

EXECUTADO: GIRONA INVESTMENTS GROUP PROMOTORA DE VENDAS LTDA - ME

DESPACHO

Em consulta ao CNPJ da empresa junto ao site da Receita Federal do Brasil (espelho anexo), constato que a empresa GIRONA INVESTMENTS
GROUP PROMOTORA DE VENDAS LTDA - ME encontra-se baixada desde  01/07/2011, de forma que não há como se localizar o atual endereço
da executada, como requer o exequente na petição de Id. nº 41733824, uma vez que aquela não se encontra mais em funcionamento.

Assim, para fins de fixação do termo inicial para pagamento voluntário, determino a intimação da executada através de publicação no Diário da
Justiça Eletrônico - DJE.

RECIFE, 14 de maio de 2019

Juiz(a) de Direito
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CAPITAL

Vara Regional da Infância e Juventude da 1ª Circunscrição Judiciária

Vara Regional da Infância e Juventude da 1ª Circunscrição Judiciária

Juiz de Direito: Artur Teixeira de Carvalho Neto (Titular)

Maria Amélia Pimentel Lopes (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Milena Melo Santos

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00155/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Processo Nº: 0103551-91.2013.8.17.0001

Processo Nº: 0102710-96.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança e ao Adolescente

Autor: 32a. Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Requeridos: CASA DO BREGA e ANDERSON GADELHA FERREIRA

SENTENÇA

Processos nº 0103551-91.2013.8.17.0001 e 0102710-96.2013.8.17.001

Vistos, etc.

Tratam-se de processos de apuração de Infração Administrativa representada em desfavor de CASA DO BREGA, por seu representante legal
ANDERSON GADELHA FERREIRA, pelo descumprimento de Portaria Judicial que regulamenta a entrada de adolescentes desacompanhados
em evento.

Compulsando com vagar os autos, observo que as infrações administrativas dos processos acima indicados ocorreram em 16/06/2013, conforme
autos de infração de fls 04/05 (proc 103551) e 04/05 (proc 102710).

Após inúmeras diligências até a presente data os representados não foram sequer citados, decorrendo prazo superior a cinco anos. Note-se que
a citação por edital também ocorreu após o decurso do prazo prescricional.

Era o que havia a relatar. Decido.

As infrações administrativas previstas no ECA possuem natureza essencialmente administrativa, e por se tratar de multa administrativa, deve-
se aplicar a prescrição quinquenal, como ensina Hely Lopes Meirelles, in verbis: "Entendemos que, quando a lei não fixa o prazo da prescrição
administrativa, esta deve ocorrer em cinco anos, à semelhança da prescrição das ações pessoais contra a Fazenda Pública (Dec. 20.910/32)”.

Da mesma forma o STJ ao dispor sobre multas administrativas baseadas no ECA firmou o entendimento de que a prescrição destas somente
deve ocorrer em cinco anos de sua aplicação. (STJ, 2ª T. REsp 891985/RN REsp 2006/0220188-8, rel. Min. Castro Meira, j. em 6/9/2007).

In casu, verificando que a infração administrativa ocorreu em 16/06/2013 e os representados não foram devidamente citados, sendo a citação
por edital publicada apenas em 2019, decorridos então mais de 05 (cinco) anos da data da infração e até mesmo da data que foi determinada
a citação ( 14/01/2014), entendo aplicável a prescrição para cobrança da multa.

Ante o exposto, e com fulcro no art. 174 da Lei nº 5.172/66, c/c o Dec.nº 20.910/32, julgo EXTINTOS os presentes feitos, ante à prescrição da
pretensão punitiva do Estado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e após o trânsito em julgado arquive-se.

Recife, 20 de junho de 2019

Anamaria de Farias Borba Lima Silva

Juíza de Direito da VRIJ – 1ª Circunscrição
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Capital - 1ª Vara Cível - Seção A

Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Luiz Mário de Goes Moutinho (Titular)

Chefe de Secretaria: Fábio de Lima Cavalcanti

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00059/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0040572-25.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: OTÁVIO ROBERTO MORAES DA SILVA

Advogado: PE021465 - PATRÍCIA MARIA DA CÂMARA MAAZE

Advogado: PE000495A - CELSO LUIZ DE OLIVEIRA

Advogado: PE020301 - Aldemir Ferreira de Paula Augusto

Advogado: PE026500 - TIAGO TENORIO FILGUEIRA

Réu: Corval Corretora de Valores Mobiliários S/A

Advogado: MG058086 - Luciana de Castro Machado

Advogado: MG119057 - Renata Manso Soares

Advogado: MG064026 - Sérgio Mourão Correia Lima

Réu: BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros

Advogado: SP164819 - Andressa Molina de Paula Matos

Advogado: SP113495 - Roberto Augusto Belchior da Silva

Advogado: PE036631 - GABRIEL HENRIQUE CORDEIRO DE MORAIS

Litisconsorte Passivo: CELSO MOLINO GOMES

Litisconsorte Passivo: ORLANDO GOMES

Advogado: RS060483 - ELVIS DE MARI BATISTA

Advogado: RS057153 - Thiago Seiler Bittencourt

Litisconsorte Passivo: CARLOS AUGUSTO VIEIRA FRAGA

Litisconsorte Passivo: MAURÍCIO ABREU MURAD

DESPACHO  Intime-se a parte autora para falar, em 15 dias, sobre as contestações apresentadas pela BM&F, CORVAL e Orlando
Gomes.Certifique-se a secretaria se todos os réus (fls. 110) foram citados, bem como o eventual decurso de prazo para tanto.Intimem-se os
réus (a CORVAL deve ser intimada na pessoa do administrador judicial - fls. 714) para falar, em 15 dias, sobre a petição e documentos de fls.
720/745.Após a certidão supracitada, bem como a manifestação acima descrita, volte-me concluso o feito.Cumpra-se. Recife, 17 de junho de
2019.Luiz Mário de Góes Moutinho Juiz de Direito

Processo Nº: 0084285-21.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Dissolução e Liquidação de Sociedade

Autor: José Fernandes da Silva Filho

Advogado: PE023078 - JANINNE MACIEL DE OLIVEIRA

Advogado: PE017603 - LYGIA MARIA WANDERLEY DE SIQUEIRA GIL RODRIGUES

Advogado: PE024069 - Claudio Gil Rodrigues Filho

Advogado: PE022097 - Carlos Alberto V. de Carvalho Júnior

Advogado: PE021679 - CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO FLORÊNCIO
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Réu: VERONICA CUNHA SOUTO MAIOR

Réu: NELSON MITIMASA JENZENJI

Advogado: PE008372 - Marco Túlio Caraciolo Albuquerque

Advogado: PE008144 - Francisco Antonio do Rêgo Barros Meira de Araújo

Advogado: PE002838 - Marco Antônio de Albuquerque Meira

Advogado: PE019681 - LÚCIA MARIA V BARCELAR

Advogado: PE014502 - Paula Corina Peterson Pereira de Queiroz

Advogado: PE021910 - fernando antonio cariciolo albuquerque

Advogado: PE013000 - Francisco Vieira Santos Júnior

Despacho:

Inicialmente, recebo a emenda à inicial de fls. 885/886.Proceda-se com a exclusão da ré Verônica Cunha Souto Maior da anotação da capa do
feito, bem como do sistema informatizado.Em sucessivo, designo o dia 08.08.2019, às 10h00min, para realização de audiência de conciliação/
mediação, a ser efetivada na CEJUSC, após o que, com apresentação de contestação ou decurso de prazo para tanto, analiso a liminar
buscada.Cite-se. Intimem-se.Cumpra-se. Recife, 17 de junho de 2019.Luiz Mário de Góes Moutinho Juiz de Direito

Processo Nº: 0059652-92.2003.8.17.0001

Natureza da Ação: Cautelar Inominada

Autor: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad

Advogado: PE020088 - Ricardo Uchôa C. Filho

Advogado: PE022826 - LEONARDO QUINTAS FURTADO

Advogado: PE004148E - JULIANE MACENA DE OLIVEIRA LIRA

Advogado: PE005597E - Rafael Albuquerque Araújo

Réu: Chocolate Produções Artisticas Ltda

Advogado: PE025455 - ULISSES NARCIZO DORNELAS DE SOUZA JÚNIOR

Advogado: PE025356 - MARTHA MARIA GUARANÁ MARTINS DE SIQUEIRA

DESPACHO  A constrição judicial via BACENJUD restou positiva (fls. 117). Assim, intime-se o executado para falar em 15 dias sobre o ato.Com
a resposta, intime-se o exeqüente para falar no mesmo prazo.Se o devedor permanecer em silêncio, volte-me concluso.Cumpra-se. Recife, 18
de junho de 2019. Luiz Mário de Góes Moutinho Juiz de Direito G 1

Processo Nº: 0044808-11.2001.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento Provisório de Sentença

Exequente: ETÉRIO RAMOS GALVÃO FILHO

Advogado: PE017828 - GISELLE VALENÇA DE MEDEIROS

Advogado: PE008319 - Mário Gil Rodrigues Neto

Advogado: DF019879 - RENATA LIMA DE OLIVEIRA

Advogado: PE014475 - Virgínia Torres da Costa Ramos Galvão

Advogado: PE023623 - MARIO GIL RODRIGUES FILHO

Advogado: AL006190 - Aluisio Lundgren Corrêa Regis

Executado: Grupo de Comunicação Tres S/A

Executado: RICARDO MIRANDA

Advogado: PE000464 - Pedro Mário Pontual Esteves

Advogado: SP176931 - Lucimara Ferro Melhado

DECISÃO  Cuida-se de IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO com a qual o executado alega, em síntese, a nulidade da penhora realizada em
seu imóvel, uma vez que se trata de bem de família nos termos da Lei 8.009/90, bem como alega a existência de excesso de execução,
apresentando como valor devido o correspondente a R$ 78.751,89.Com a impugnação apresentada, o executado apresentou os documentos
de fls. 1.163/1.186.Intimado, o impugnado/exeqüente manifestou-se às fls. 1.193/1.197. Com a resposta, alega, em resumo, a não incidência
da proteção legal do bem de família, uma vez que o executado não fez prova da inexistência de outros imóveis em seu nome, bem como que
não comprovou que é destinado à residência familiar, notadamente porque quando de sua qualificação na ação de indenização e na procuração
outorgada ao seu advogado, indicou que era domiciliado em Brasília/DF. Em sucessivo, narrou que o documento de fls. 23 não comprova que
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a pessoa indicada é seu filho. Por fim, quanto ao excesso de execução, concorda com as alegações do impugnante, de modo que reconhece
excesso de execução e indica o valor de R$ 78.751,89, narrado pelo devedor, como valor devido por este.É o que havia de importante a relatar.
Decido.Quanto ao excesso de execução narrado, de se notar que as partes não divergem quanto ao exposto, havendo clara concordância do
exeqüente sobre as narrativas e cálculos apresentados pelo executado, de modo que o excesso descrito é patente.Assim, deve a execução se
lastrear no valor de R$ 78.751,89, apresentado à época.Remanesce, apenas, saber se o bem penhorado merece ser considerado bem de família,
com a conseqüente impenhorabilidade.Dispõe o art. 1º, caput, da Lei 8009/90, que "O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar,
é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges
ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei".Ainda em análise ao diploma legal
descrito, observa-se que seu art. 5º, caput, dispõe que "Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se residência um
único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente".Da leitura dos mencionados dispositivos legais, bem como
da jurisprudência pacífica do STJ quanto ao tema, de se notar que não se faz necessário que o executado possua um único imóvel, mas que este -
ainda que existentes outros - seja utilizado pelo casal ou entidade familiar como moradia permanente. Nesse sentido, dentre outros julgados:"Não
se faz necessário provar que o imóvel em que reside o devedor seja o único de sua propriedade para que se reconheça a impossibilidade de
penhora do bem de família, uma vez que essa exigência inexiste no conjunto de normas que disciplina a matéria" (REsp n. 1.762.249/RJ, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 4/12/2018, DJe 7/12/2018).Com efeito, inexistindo dever legal de que o devedor
seja proprietário de um único imóvel, a fim de satisfazer a proteção legal da impenhorabilidade, não assiste razão ao exeqüente em requerer
que o devedor prove a inexistência de outros bens em seu nome, com as certidões cartorárias devidas.Ademais, se existissem outros bens
utilizados como moradia permanente por parte do executado, utilizado pelo casal ou entidade familiar, tal prova caberia ao exeqüente, nos termos
da aplicação do art. 373, II, do CPC, especialmente porque impor ao executado a prova da apresentação de certidões cartorárias de todo o país,
a fim de demonstrar a inexistência de demais bens, consagraria em seu desfavor a produção de prova diabólica - o que não possui guarida no
ordenamento pátrio (art. 373, §1º, §2º, do CPC).Noutra análise, os documentos apresentados pelo impugnante/devedor, fls. 1.181/1.186 cingem-
se para a comprovação de que o imóvel é bem de família, uma vez que (i) o imóvel foi adquirido com recursos por parte do executado e sua
esposa; (ii) existem comprovantes de residência em nome do devedor e de sua esposa no respectivo imóvel penhorado; (iii) existe declaração
nos autos da escola do provável filho do autor e sua esposa, bem como comprovante de comunicação de plano de saúde do provável filho
endereçada ao imóvel objeto do litígio, sendo certo que, embora não conste nos autos certidão cartorária comprovando a qualidade de filho e pais,
os documentos narrados inclinam-se para demonstrar o suscitado, notadamente ante a ausência de qualquer alegação do exeqüente/impugnada
quanto à eventual falsidade de tais provas.Outrossim, ainda que o impugnado alegue que o devedor, quando da sua qualificação na ação de
indenização e na procuração outorgada ao seu advogado afirma que reside em Brasília, tal fato por si só não afasta o vislumbrado alhures, qual
seja, que o imóvel mencionado constitui moradia permanente do casal e/ou entidade familiar, sobretudo quando não se está diante da narrativa
de que - além do executado - sua esposa e eventual filho também residem com ele em Brasília/DF.Como cediço, as provas apresentadas cingem-
se para reconhecer que o imóvel penhorado, de fato, constitui bem de família, mormente ante a ausência de prova do exeqüente, mínima que
seja, a fim de afastar  as comprovações e alegações supracitadas.Ante o exposto, reconheço nulidade da penhora porque o imóvel penhorado é
bem de família, razão pela qual determino a baixa da restrição indevida, com a comunicação ao cartório competente. Por conseguinte, reconheço
o excesso de execução narrado pelo devedor e concordado pelo exeqüente. Em razão do acolhimento da impugnação apresentada, condeno o
exeqüente nos honorários de R$ 2.000.00.Tendo em vista que a execução prossegue, intime-se o exeqüente para requerer o que couber visando
ao prosseguimento dos autos.Noutro lado, vislumbrado que o próprio executado reconhece ser devedor de R$ 78.751,89, ainda no ano de 2007,
bem como que é dever das partes agir de forma cooperativa visando ao fim do litígio, art. 6, do CPC, e que "O devedor responde com todos
os seus bens presentes e futuros para o cumprimento de suas obrigações", art. 789 do CPC, determino que o executado, no prazo de 15 dias,
indique bens passíveis de penhora, sob pena de incidir em litigância de má-fé (art. 774, V, do CPC),Intimem-se.Cumpra-se. Recife, 18 de junho
de 2019. Luiz Mário de Góes MoutinhoJuiz de Direito G

Processo Nº: 0037159-58.2002.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANARELLO LTDA

Autor: PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, atual denominação da Distribuidora Farmacêutica Panarello LTDA

Advogado: PE019352 - Bruno Bezerra de Souza

Advogado: PE017166 - Adriana Fatima Xavier de Souza

Advogado: PE020075 - Paulo Henrique Monteiro Viana

Advogado: RJ143142 - João Cândido Martins Ferreira Leão

Advogado: GO021694 - IVONETE NUNES DE MORAIS

Advogado: GO031841 - Tatiana de Lima Oliveira

Advogado: PE023164 - Rodrigo Mendonça Paes Barreto

Réu: FELIPE MÁRIO MEDEIROS DA CUNHA MELO

Advogado: PE007907 - Mauro Albuquerque Cunha

Advogado: PE019923 - GUSTAVO HENRIQUE DE BRITO ALBUQUERQUE CUNHA

Advogado: PE018765 - Francisco Mário Medeiros Cunha Melo

Despacho:

Às fls. 111/112 o réu requereu a citação de terceiro. Intimado para falar sobre o exposto, o autor quedou-se inerte (fls. 117).Indefiro a citação
perquirida porque o requerimento de inclusão de terceiros no feito deveria observar as formas e prazos contidos no CPC então vigente. No caso,
não foram observadas pelo réu as formas devidas (art. 56 a art. 80 do CPC/73), tampouco os prazos ali mencionados.Noutra análise, o autor não
pode ser obrigado a demandar quem quer que seja, por simples requerimento do réu, notadamente quando não se está diante de litisconsórcio
necessário.Por fim, intimem-se as partes para dizer se pretendem a produção de outras provas além das já carreadas aos autos, especificando-
as para tanto.Após, volte-me concluso.Cumpra-se. Recife, 17 de junho de 2019.Luiz Mário de Góes Moutinho Juiz de Direito
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Processo Nº: 0013074-90.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Condomínio do Edificio Empresarial Ribeiro de Brito

Advogado: PE028897 - Marcela Pires de Menezes Gomes

Advogado: PE037000 - Eduardo Dias da Paixão

Advogado: PE009174 - Eduardo Henrique Oliveira da Paixão

Réu: HAROLDO DA CRUZ JOAQUIM

Advogado: PE022100 - carlos augusto gonçalves de andrade

Advogado: PE024854 - DANIEL HENRIQUE MONTEIRO FERNANDES

Outros: Maurício Monteiro da Silva (arrematante)

Advogado: PE020714 - Francisco Dutra de Miranda Neto

Outros: Maria da Conceição Aragão Graça (terceiro interessado)

Advogado: PE044302 - Dâmaris Nascimento de Alencar

Despacho:

Sem se olvidar do direito do arrematante, designo o dia 02 de setembro de 2019, às 10h00min, para realização de audiência de conciliação,
visando a que a execução seja realizada de forma menos onerosa.Intimem-se. Recife, 19 de junho de 2019.Luiz Mário de Góes Moutinho Juiz
de Direito 1G

Processo Nº: 0026024-64.1993.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Aguar Irrigacao Localizada do Nordeste Ltda

Advogado: PE012310 - Antônio Ricardo Accioly Campos

Réu: Banco Banorte S/A

Advogado: PE002975 - Antonio Geraldo de Souza Martorano

Advogado: PE009599 - Etienne Paceli Simões Barbosa

Advogado: PE003621 - Flares Vasconcelos de Carvalho

Advogado: PE028887 - LUCIANO BATISTA MARANHÃO

Despacho:

Intime-se a parte autora para - no prazo de 15 dias e sob pena de indeferimento da prova pretendida - delinear em que consiste a perícia
financeira requerida vagamente às fls. 274, especificando o seu conteúdo, objeto e finalidade desejada.Após, volte-me concluso para apreciar
tal pretensão.Cumpra-se. Recife, 17 de junho de 2019.Luiz Mário de Góes Moutinho Juiz de Direito

Processo Nº: 0051989-78.1992.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Grupo Serviços de Medicina Ltda

Autor: AMIL - ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/A

Advogado: PE023255 - Antonio de Moraes Dourado Neto

Advogado: PE021703 - Eliezer Souto Júnior

Advogado: PE016761 - Danielle Alessandra Moury Fernandes da Fonsêca

Advogado: PE001151A - Hugo Filardi Pereira

Advogado: PE009689 - Pompeu Lustosa Cantarelli Marroquim

Advogado: PE011204 - Flavio Roberto Falcao Pedrosa

Réu: José de Lemos Indústria e Comércio Ltda

Advogado: PE015747 - Douglas Stravos Diniz Moreno

Advogado: PE002024 - Fernando Antonio Muniz da Cunha

Advogado: PE012878 - Julio Cesar Soares da Silva
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Advogado: PE012753 - Dirce Camargo Barbosa Cirne

Despacho:

O valor objeto da execução, para ser apurado, necessita apenas de cálculos aritméticos, art. 509, §2º, do CPC, conforme realizado pelo credor
(fls. 134/143).Assim, a pretensão executória seguirá nos termos do art. 523 do CPC.Antes, porém, necessário que o exequente recolha as custas
processuais devidas na fase processual instaurada.Com efeito, intime-se o credor para cumprir o exposto no prazo de 15 dias, sob pena de baixa
dos autos.Após, volte-me concluso.Cumpra-se. Recife, 17 de junho de 2019.Luiz Mário de Góes Moutinho Juiz de Direito
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Capital - 3ª Vara Cível - Seção A

Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Tomás de Aquino Pereira de Araújo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Danielly Andrea de A Tavares

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00144/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00193

Processo Nº: 0065309-73.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Consignação em Pagamento

Autor: GILVAN DE ANTONIO HENRIQUE SARAIVA DE MORAES

Autor: MARIA DE LOURDES PASSOS DE MORAES

Advogado: PE045066 - GABRIEL BARROS DUARTE LUSTOSA

Advogado: PE016003 - Marta Maria Gomes Lins

Advogado: PE025464 - WILLIAM DE CARVALHO FERREIRA LIMA JUNIOR

Advogado: PE031246 - MÔNICA LUISA SOARES SANTOS

Advogado: PE026304 - karla wanessa bezerra guerra

Réu: Sul America Companhia de Seguro Saude S/A

Advogado: SP273843 - JOSÉ CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS

Advogado: GO031073 - José Carlos Van Cleef de Almeida Santos

Advogado: PR092885 - JOSÉ CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA

Advogado: SP197485 - PAULO FERNANDO LOPES DE ALMEIDA

Advogado: SP305877 - PAULO FERNANDO LOPES DE ALMEIDA

Advogado: SP332422 - MARINA PEPE RIBEIRO BARBOSA

Advogado: SP342040 - MICHAELIS DA SILVA OLIVEIRA

Advogado: SP373568 - LEANDRO STOIANOV GIUNTOLI MURAKAMI

Advogado: SP247926 - BRUNO DE SOUZA GOMES

Advogado: SP412729 - GUILHERME PINHEIRO DE FIGUEIREDO DIAS

Advogado: SP011088 - Almeida Santos Sociedade de Advogados

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE - Seção AProcesso nº
0021767-05.2007.8.17.0001SENTENÇA Vistos etc. GILVAN DE ANTONIO HENRIQUE SARAIVA DE MORAES e MARIA DE LOURDES PASSOS
DE MORAES, já qualificados nos autos, interpuseram AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA
DE SEGURO SAUDE S/A, igualmente identificada na exordial. Sentença proferida às fls. 131/133, julgando procedente a presente ação para
declarar subsistente o depósito e extinta a obrigação em questão, bem como condenando a parte ré nas custas do processo e nos honorários
advocatícios à razão de 10% sobre o valor atribuído à causa, corrigidos legalmente. Apelação atravessada às fls. 146 e seguintes dos autos.
Negado seguimento ao recurso de apelação, fls. 251/254 e 288/294. Certidão de trânsito em julgado à fl. 298. Petição da parte autora informando
o falecimento da Sra. MARIA DE LOURDES PASSOS DE MORAES em 31 de janeiro de 2012, fl. 377. Acostou a certidão de óbito à fl. 378.
Às fls. 420/422, a demandada, por intermédio de seu advogado, atravessou petição noticiando o cumprimento voluntário da sentença alhures
referida. Comprovante de depósito judicial juntado à fl. 421. Despacho do Magistrado processante determinando a expedição dos alvarás em
favor do demandante para restituição das prestações referentes ao contrato de Maria de Lourdes Passos de Moraes e custas processuais e
em favor de seu patrono para liberação dos honorários advocatícios, bem como em favor da Sul América Companhia de Seguro Saúde S/A
para liberação das quantias consignadas, fl. 424. Petições da parte autora informar o descumprimento da sentença e requerendo a intimação da
demandada para que cumpra a decisão judicial, no sentido de emitir os boletos do plano de saúde no valor de R$ 755,54, fls. 427/428, 447/449,
464/465 e 507/511. Petição da parte demandada requerendo a expedição do alvará para levantamento das mensalidades consignadas pelo autor
e informando que a mensalidade cobrada e devida é no importe de R$ 1.165,27, em consonância das decisões prolatadas nos autos, fls. 475/481
e 488/505. Decisão do juízo indeferindo os pedidos de fls. 427/428, 447/449, 464/465 e 507/511 e determinando o cumprimento do despacho de
fl. 424, fls. 513/514. Certidão da Secretaria informando o decurso de prazo para interposição de agravo e que não tem nos autos a informação
da quantia atualizada do montante depositado no Banco do Brasil, fl. 517. Despacho do juízo determinando a expedição de ofício ao Banco do
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Brasil S/A, para que informe a existência de conta judicial vinculada ao presente feito, fornecendo o extrato ao juízo, com saldo atualizado, fl.
518. Ofício do Banco do Brasil informando que os valores consignados nas contas judiciais, vinculados ao processo, foram transferidos à Caixa
Econômica Federal, fls. 520/526. Certidão da Secretaria informando que em pesquisa realizada no portal on line de depósito judicial da Caixa
Econômica Federal, vislumbrou contas judiciais atreladas ao feito, fls. 527/528. Despacho do juízo determinando a intimação das partes para,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem planilha demonstrativa dos valores a receber, em conformidade com o despacho de fl. 424, fl. 530.
Petição da parte demandada reiterando os esclarecimentos contidos na petição de fls. 488/489 dos autos e as planilhas/documentos acostados
às fls. 490/504, fl. 538. Petição da parte demandante informando que concorda com o valor depositado, no importe de R$ 241,02, às fls. 420/421
e 525/526, bem como requerendo a expedição dos alvarás, fl. 539.  Despacho do juízo determinando a intimação da parte demandante, para,
no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 488/489 e os documentos que a acompanha às 490/504, fl. 540. Petição da parte
consignante reiterando os pedidos feitos às fls. 539, no sentido de proceder com a expedição dos alvarás, fl. 543/572. É o breve relatório, Decido.
Houve cumprimento da sentença condenatória (fls. 131/133), consoante às fls. 420/422, a qual a parte demandante/consignante concordou e
requereu a expedição dos alvarás em seu nome e em nome do seu patrono, fls. 539, 543/572. No tocante ao pedido da parte demandada às
fls. 488/489 e 538, indefiro, eis que cumprimento da sentença da ação de consignação de pagamento, é clara, na parte dispositiva ao declarar
subsistente o depósito e extinta a obrigação (fl. 133), bem como na restituição das custas do processo, além de honorários advocatícios à razão
de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa com as correções de direito. Assim sendo, não caberia a cobrança de valores por meio dessa via
pela parte consignada, pois a Ação de Consignação em Pagamento é uma ação proposta pelo devedor contra o credor, quando este recusar-
se a receber o valor de dívida ou exigir ou devedor valor superior ao entendido devido por este. Em que o juízo considerou extinta a obrigação
em relação ao valor subsitente depositado judicialmente. Ante o exposto, com fulcro no art. 924, II c/c o artigo 925, do CPC, declaro extinta a
obrigação decorrente da sentença. P. R. I. e, operando-se o trânsito, expeçam-se alvarás em favor da consignante/demandante e em nome do
patrono da consignante/demandante, no que se refere aos honorários advocatícios, bem como dos valores consignados nos autos em favor da
parte consignada/demandada, promovam-se as baixas e arquivem-se. Recife, 20 de junho de 2019. Valéria Maria Santos Máximo Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00194

Processo Nº: 0003498-68.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ARLINDO JOSE DA ROCHA

Advogado: PE029250 - André Frutuoso de Paula

Réu: BANCO BRADESCO S/A FORDCREDIT

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE - SEÇÃO AProcesso
nº 0003498-68.2014.8.17.0001SENTENÇA Nº _______ ARLINDO JOSE DA HORA, devidamente qualificado nos autos, ajuizou Ação Ordinária
de Revisão de Contrato de Financimanto quitado c/c Repetição do Indébito, contra BANCO BRADESCO S/A (FORSCREDIT)., igualmente
qualificado, alegando que celebrou contrato de financiamento de veículo que indica na peça autoral, devidamente quitado, pedindo revisão do
mesmo em virtude de ausência de taxa de juros remuneratórios especificada, encargos contratuais abusivos, abusiva capitalização mensal de
juros, requerendo a declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 5º da Medida Provisória nº 2.170/01, razão pela qual propôs a presente
ação judicial para declarar nulo o contrato, rever as cláusulas abusivas, e repetir o indébito do excesso de cobranças ilegais, qual seja R$ 778,58
(setecentos e setenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), conforme laudo contábil que junta com a inicial (fls. 41/44). Requereu inversão
do ônus da prova. Despacho determinando a citação a fls. 46. Devidamente citada, a ré apresentou contestação a fls. 52/88, pugnando pela
improcedência da ação, alegando validade contratual, uma vez que a requerente celebrou espontaneamente contrato de crédito bancário, optando
pelo tipo de operação, pelo número de parcelas que lhe convinha, procedendo assim com a concretização do contrato, ciente previamente de
que o valor do financiamento ficaria sujeito a encargos e taxas indicadas em seu quadro. Afirma que o contrato possui cláusulas estipuladas de
acordo com o Lei nº 10.931/2004 e dentro das disposições divulgadas pelo Banco Central do Brasil, devendo obediência do art. 52 do CDC.
Aduz a impossibilidade de declaração de nulidade de contrato válido e quitado. A parte autora apresentou réplica à contestação a fls. 102/106,
reafirmando a tese da inicial. Despacho saneador a fls. 108. Manifestação da parte ré a fls. 110/111, requerendo o julgamento antecipado da lide.
Manifestação da parte autora a fls. 113/115, requerendo designação de audiência de tentativa de conciliação, produção de prova pericial para
apurar se no contrato objeto da lide houve incidência de comissão de permanência, uma vez que não pode ser cobrada juntamente com outros
encargos, bem como análise de taxas e juros cobrados, e aduzindo que no contrato foi cobrado indevidamente tarifa de cadastro, no valor de
R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais). Os autos vieram conclusos. É o relatório. Passo a decidir. Primeiramente, analiso o pedido de produção
de prova pericial e de designação de audiência de tentativa de conciliação formulado pela parte autora a fls. 113/115. Não vejo necessidade de
designação de audiência de tentativa de conciliação, uma vez que em pese a parte autora tenha se disposto a transacionar, a parte ré requereu
o julgamento antecipado da lide, informando desinteresse em composição amigável, vide petição de fls. 110/111. No que tange ao pedido de
produção de prova pericial, para apurar se no contrato objeto da lide houve incidência de comissão de permanência, bem como análise de taxas
e juros cobrados, entendo pela sua desnecessidade, uma vez que o contrato em tela encontra-se quitado pela parte autora, tendo efetuado os
pagamentos respectivos antes dos seus vencimentos, e a comissão de permanência somente é cobrada em caso de mora, devido à captação
ou desvio de numerário que o credor é obrigado a fazer em função da falta de recebimento do valor devido. Ademais, como adiante veremos,
as taxas e tarifas aplicadas estão descritas no  contrato, não apresentam abusividade nem ilegalidade. Por entender que não houve cobrança
de comissão de permanência no caso em tela, e pela desnecessidade de analisar as taxas e juros cobrados no contrato de financiamento, uma
vez já identificados, indefiro a produção de prova pericial. Nos termos do art. 355, I, do CPC, passo ao julgamento antecipado da lide, por reputar
não haver necessidade de produção de outras provas, além das já existentes nos autos. É incontroverso tenham as partes firmado entre si
um contrato de financiamento de veículo, no valor de R$ 12.634,00 (doze mil, seiscentos e trinta e quatro reais), em 24 parcelas, cujos termos
foram pactuados mediante instrumento colacionado a fls. 34/40. A parte autora alega que o contrato firmado entre as partes está repleto de
cláusulas abusivas, como a capitalização de juros e tarifa de cadastro. Requereu, assim, a declaração de nulidade do contrato e a revisão de
suas cláusulas, para ao final a parte ré fosse condenada a repetir o indébito do que cobrou indevidamente. Por sua vez, o réu assevera que
o contrato é regular e que as práticas da financeira não possuem qualquer abusividade. Trata-se de litígio sobre relação jurídica que se insere
nas regras protetivas do Código de Defesa do Consumidor - CDC, notadamente no seu Art. 6º, inciso VIII, principalmente tendo a parte autora
como hipossuficiente, razão pela qual defiro a inversão do ônus da prova em benefício da parte autora. Ressalto, contudo, que a concessão da
inversão do ônus da prova não implica em automática transferência ao réu do ônus da prova atribuído ao autor. Pelo contrário, a distribuição do
ônus da prova é aquela cuja disciplina está inscrita no artigo 373 do CPC, devendo o juiz inverter a atribuição do ônus da prova apenas quando
for muito difícil ou impossível a sua produção pela parte sobre a qual recaía o encargo, em avaliação a ser feita sobre o caso concreto (art. 373,
§1º do CPC e art. 6º, VIII do CDC). Logo de proêmio, vislumbro incompatibilidade nos pedidos iniciais, uma vez que apenas é possível revisar
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cláusulas do contrato que é válido, não cabendo aqui se falar em anulação de um contrato que já exauriu seus efeitos, perfeito e acabado. Por tal
razão indefiro o pedido de decreto de nulidade do contrato de financiamento objeto da inicial, totalmente quitado pela parte autora. Relativamente
aos pedidos de revisão de cláusulas contratuais e repetição do indébito, a matéria resta devidamente sedimentada na jurisprudência quanto à
legalidade dos juros e demais anotações correlatas aos contratos de financiamento em questão. No tocante a limitação dos juros remuneratórios
prevista no revogado §3.º do art. 192 da Constituição Federal, tratava-se de norma de eficácia limitada, segundo classificação adotada pelo
mestre José Afonso da Silva, e nunca chegou a produzir efeitos por não ter sido editada a Lei Complementar que a regulamentaria. O Supremo
Tribunal Federal, inclusive, emitiu súmula vinculante a respeito do tema: Súmula Vinculante n.º 07 - STF: "A norma do §3º do artigo 192 da
Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada
à edição de lei complementar." Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça também é pacífico no sentido de que a estipulação de juros
remuneratórios em patamares superiores a 12% não implica em abusividade: Súmula n.º 382 - STJ: "A estipulação de juros remuneratórios
superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade". De igual modo, mesmo que a taxa efetiva cobrada no contrato estivesse acima
da taxa média de mercado também não significaria, por si só, prática de abuso. Ao contrário, a média de mercado não pode ser considerada
o limite, justamente porque é média, incorpora as menores e maiores taxas praticadas pelo mercado. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E
BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. CARTÃO
DE CRÉDITO. JUROS REMUNERATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CABAL. TAXA MÉDIA DE
MERCADO. REFERENCIAL A SER ADOTADO.1. A circunstância de a taxa de juros remuneratórios praticada pela instituição financeira exceder a
taxa média do mercado não induz, por si só, a conclusão de abusividade, consistindo a referida taxa em um referencial a ser considerado, e não em
um limite que deva ser necessariamente observado pelas instituições financeiras.2. Para considerar abusivos os juros remuneratórios praticados
é imprescindível que se proceda, em cada caso específico, a uma demonstração cabal de sua abusividade (REsp 1.061.530/RS, Rel. Ministra
NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe de 10/3/2009; REsp 271.214/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel.
p/ Acórdão Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/3/2003, DJ de 4/8/2003).3. Agravo regimental
a que se nega provimento.(AgRg nos EDcl no Ag 1322378/RN, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe
01/08/2011 - grifo nosso).VOTO Nº: 20.440 13ª Câmara de Direito Privado. 18/12/2015. Apelação Nº: 0179535-60.2012.8.26.0100 COMARCA:
São Paulo Apelante: Ana Cláudia Ribeiro Anacleto Apelado: Bv Financeira S/A Crédito Financiamento e Investimento Revisional cumulada com
repetição de indébito e consignação em pagamento. Preliminar afastada. Contrato de financiamento de veículo. Aplicação do CDC. Contrato de
adesão. Juros. Ausência de limitação. Excesso/abuso não configurado. Capitalização admitida no caso concreto. Previsão contratual expressa
nesse sentido. Tabela Price. Regularidade. Tarifas de cadastro, registro de contrato e IOF. Pactuação e ausência de abuso. Inexistência de
indébito a ser repetido. Pedido de "tutela antecipada" prejudicado. Recurso desprovido. AÇÃO COM PEDIDO DE REVISÃO DE CONTRATO
BANCÁRIO - Pretensão de reforma da r. sentença que julgou improcedente pedido para que fosse reconhecida a abusividade das cláusulas
previstas em contrato de adesão - Descabimento - Hipótese em que o simples fato de se tratar de contrato de adesão não implica nulidade
das cláusulas pactuadas  entre as partes - Ausência de comprovação de irregularidades, genericamente apontadas no recurso de apelação -
RECURSO DESPROVIDO. AÇÃO COM PEDIDO DE REVISÃO DE CONTRATO - JUROS - Pretensão de que seja reformada a r. sentença
que julgou improcedente o pedido para limitação dos juros contratados em 12% ao ano - Descabimento - Hipótese em que não se vislumbra a
incidência de juros abusivos na composição do débito - Impossibilidade de limitação dos juros e inaplicabilidade do decreto-lei nº 22.626/33 ao
caso em exame - RECURSO DESPROVIDO. AÇÃO COM PEDIDO DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -
Pretensão de reforma da r. sentença que julgou improcedente pedido para que fosse afastada a capitalização de juros de contratos de empréstimo -
Descabimento - Hipótese em que a capitalização mensal dos juros é permitida nos contratos celebrados em data posterior à Medida Provisória MP
1.963-17, atual MP nº 2.170-36 - RECURSO DESPROVIDO. Portanto, a alegação de arbitrariedade e ilegalidade das taxas de juros cobradas pela
instituição financeira, não merece prosperar. A parte autora ainda alegou que a capitalização dos juros seria ilegal. Contudo, a medida provisória
n.º 2.170-36, de 2001, que se encontra em vigor até a presente data, para os contratos celebrados após a sua vigência, que é o caso dos autos,
autoriza a cobrança de juros com capitalização, afastada a aplicação da Súmula 121 do STF. Não há inconstitucionalidade declarada na incidência
da capitalização mensal de juros, pois o art. 5º da MP 2170-36 é objeto da ADI nº 2316/DF, que não recebeu efeito suspensivo pelo STF. Ademais,
o pretório Excelso decidiu no julgamento do Recurso Extraordinário nº 592.377 que não há inconstitucionalidade das disposições normativas que
estabelecem para o sistema financeiro critérios de remuneração diferentes dos da Lei de Usura. Em sendo assim, indefiro o pedido de declaração
da inconstitucionalidade da norma incidentalmente. Não é outra a posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça: "Bancário. Agravo no agravo
de instrumento. Ação de revisão contratual. Juros remuneratórios. Limitação. Inadmissibilidade. Capitalização mensal de juros. Possibilidade.-
A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade. Súmula 382/STJ.- Nos contratos bancários
celebrados após à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), admite-se a capitalização mensal de juros, desde
que pactuada.Agravo no agravo de instrumento não provido."(AgRg no Ag 1058094/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 03/11/2009, DJe 23/11/2009). "CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MEDIDA PROVISÓRIA. APLICABILIDADE.
Nos contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, a capitalização mensal dos juros, se ajustada, é exigível.
Quando aplica a lei, o Superior Tribunal de Justiça - como de resto, todo juiz e tribunal - pressupõe a respectiva constitucionalidade; aplicando a
aludida Medida Provisória, no caso, proclamou-lhe a constitucionalidade, decisão que só pode ser contrastada, em recurso extraordinário, perante
o Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental não provido."(AgRg nos EREsp 930544/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 12/03/2008, DJe 10/04/2008)" Desse modo, considerando que o autor firmou contrato com uma instituição financeira que, por sua vez,
é autorizada por lei a cobrar juros capitalizados, não há qualquer abusividade na conduta praticada pelo réu, de capitalização mensal, mormente
tendo sido o contrato de financiamento firmado após a entrada em vigor da referida Medida Provisória, em 2014, e haja previsão expressa no
contrato (STJ - AgRg no Resp 660.679/RS e STJ - AGRg no Ag 943.353/RS). Quanto à alegada ausência de previsão contratual desses juros, tal
fato é inverídico, uma vez que a fls. 35 da proposta de contrato há previsão, no item 24 - CET - Custo Efetivo Total, de juros ao mês de 0,64%, e
de juros ao ano de 8,01%, demonstrando que não houve qualquer abusividade por parte da instituição financeira, uma vez que estes percentuais,
por si só, não apresentam qualquer característica de ilegalidade e tampouco destoa das taxas praticadas no mercado.No que pertine à alegação
de cobrança de tarifa de cadastro (TAC), também está consolidado na jurisprudência a legalidade de sua cobrança nos contratos bancários.
O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.251.331/RS, em sede de recurso repetitivo, assentou o entendimento
segundo o qual é legítima a cobrança da tarifa de cadastro, desde que haja previsão no contrato.Veja-se:AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO.
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. COBRANÇA DE TAXA DE CADASTRO. POSSIBILIDADE. ONUS SUCUMBENCIAIS. MANUTENÇÃO. É de
ser considerada a legalidade da cobrança da tarifa de cadastro que serve, no início do relacionamento, para a confecção do cadastro do mutuário,
com pesquisa em serviços de proteção ao crédito e outros e por ser autorizada nos termos da Resolução 3.518 do CMN e da Circular 33781, anexo
I, baixada em 06/12/2007.(TJ-MG - AC: 10290100091641001 MG, Relator: Alberto Henrique, Data de Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis /
13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 23/05/2014)Quanto ao IOF, conforme entendimento sedimentado nos REsp 1.251.331-RS e 1.255.573-
RS, processado junto à 2ª Seção do STJ, podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF)
por meio de financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-se aos mesmos encargos contratuais. Nesse sentido:AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. DEMANDA JULGADA IMPROCEDENTE NA ORIGEM.
IOF. VALIDADE DA COBRANÇA. RECURSO REPETITIVO NOS TERMOS DO RITO PREVISTO NO ARTIGO 543-C, DO CPC. TARIFA DE
SERVIÇOS DE TERCEIROS. COBRANÇA AUTORIZADA PELAS RESOLUÇÕES  2.303/1996 E 3.518/2007, COM REDAÇÃO ALTERADA PELA
RESOLUÇÃO 3.693/2009 DO CMN. INOCORRÊNCIA DE COBRANÇA ABUSIVA. Recurso desprovido.(TJ-SP - APL: 00024514120138260196
SP 0002451-41.2013.8.26.0196, Relator: Alberto Gosson, Data de Julgamento: 29/06/2015, 20ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:
02/07/2015) Assim, caso não demonstrada a abusividade, não há que se falar em ilegalidade da cobrança relativa ao IOF, posto que legal
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sua cobrança no caso dos autos. Ademais, houve previsão contratual de cobrança de tarifa de cadastro e IOF expressamente, no valor de R
$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) o primeiro, e de R$ 364,85 (trezentos e sessenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) o segundo,
a fls. 34/35.Diante do exposto, julgo os pedidos formulados na inicial improcedentes, com fulcro na fundamentação supra, e EXTINGO O
PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora no pagamento das
custas processuais, já adimplidas, e em honorários advocatícios de sucumbência, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor dado à causa,
devidamente atualizado. Trago a baila a Instrução Normativa nº 13/2016 deste Tribunal de Justiça de Pernambuco, que dispõe, em seu art. 1º, da
obrigatoriedade de processamento por meio eletrônico (PJE) dos cumprimentos de sentença de processos físicos quando iniciados a partir de 1º
de julho daquele ano (2016). Em sendo assim, a parte interessada, caso queira requerer eletronicamente a execução do julgado, deverá promover
a distribuição do cumprimento de sentença no PJe, mediante recolhimento das respectivas custas processuais pelo sistema SICAJUD, em não
sendo beneficiária da gratuidade da justiça, devendo ainda informar nestes autos físicos, por simples petição, a supramencionada distribuição,
nos termos da referida Instrução Normativa nº 13/2016. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-
se definitivamente os autos com as devidas baixas. Em eventual interposição de recurso de apelação, intime-se por despacho ordinatório a parte
contrária para oferecer contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, e escoado o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Tribunal
de Justiça. Recife, 20 de junho de 2019. Valéria Maria Santos Máximo Juíza de Direito2

Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Tomás de Aquino Pereira de Araújo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Danielly Andrea de A Tavares

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00145/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0046361-10.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: UNIÃO NORD. BRAS. DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA

Advogado: PE029055 - MARIA AMÉLIA TORRES PESSOA

Réu: Lídio Vicente da Silva

Advogado: PE016170 - Maria Cecília Malheiros de Melo

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª instânciaProcesso nº
0046361-10.2012.8.17.0001Ação de Reintegração / Manutenção de Posse Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da
Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015,
intime-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o retorno dos autos da 2ª Instância. Recife (PE), 01/07/2019.Danielly
Andrea de A TavaresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0031439-61.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: Lídio Vicente da Silva

Advogado: PE016170 - Maria Cecília Malheiros de Melo

Advogado: PE029055 - MARIA AMÉLIA TORRES PESSOA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª instânciaProcesso nº
0031439-61.2012.8.17.0001Ação de Usucapião Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça
de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se as partes para, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o retorno dos autos da 2ª Instância. Recife (PE), 01/07/2019.Danielly Andrea de A TavaresChefe
de Secretaria

Processo Nº: 0197904-60.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Impugnação ao Valor da Causa

Autor: Lídia Vicente da Silva

Advogado: PE016170 - Maria Cecília Malheiros de Melo

Réu: União Nordeste Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia

Advogado: PE029055 - MARIA AMÉLIA TORRES PESSOA
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Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª instânciaProcesso nº
0197904-60.2012.8.17.0001Ação de Impugnação ao Valor da Causa Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura
do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se
as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o retorno dos autos da 2ª Instância. Recife (PE), 01/07/2019.Danielly Andrea
de A TavaresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0006490-65.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: FRANCISCA DE PAULA DIAS ARNAUD

Advogado: PE034112 - Kaleb Fernando Tavares de Araujo

Advogado: PE007058 - EDILSON FERNANDO TAVARES DE ARAUJO

Advogado: PE012040 - Miriam Maria da Silva Araújo

Advogado: PE029653 - Tiago André Silva Tavares de Araújo

Réu: MEIRA LINS S/A

Réu: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Advogado: PE029482 - KARLA ANDREA RIO TINTO

Advogado: PE026987 - Rafaela Lima de Almeida

Advogado: PE033695 - ARTHUR AGUIAR DE BARROS

Advogado: PE016114 - Renato de Mendonça Canuto Neto

Advogado: PE031834 - MARYHÁ MELLO DE MATTOS

Advogado: PE007958 - Edilson Fernando Tavares de Araújo

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação para Contrarrazoar ApelaçãoProcesso nº 0006490-65.2015.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em
cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de
09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se a parte apelada FRANCISCA DE PAULA DIAS ARNAUD para, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões a apelação de fls. 378/391. Recife (PE), 01/07/2019.Danielly Andrea de A TavaresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0025170-98.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Recuperação Judicial

Autor: LACOMEX INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTAÇAO LTDA

Advogado: PE031717 - INGRID CHAVES CANANEA

Advogado: PE017380 - Carlos Gustavo Rodrigues de Matos

Advogado: PE022913 - RODRIGO CAHU BELTRÃO

Advogado: PE021220 - EDUARDO AUGUSTO PAURA P. FILHO

Advogado: PE030472 - PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR

Réu: ITAU UNIBANCO S/A

Advogado: PE001866A - TALITA VALENÇA CAVALCANTI DE SÁ

Advogado: BA010699 – ANDREA FREIRE TYNAN

Advogado: BA029442 – ENY BITTENCOURT

Advogado: BA025254 – GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS

Advogado: BA012352 – JUÇARA TRAVASSOS FRAGA

Advogado: BA010658 - EDUARDO FRAGA

Advogado: PE020397 - MANUELA MOTTA MOURA

Advogado: PE033670 - Lucas de Holanda Cavalcanti Carvalho

Advogado: PE021349 - Camila de Albuquerque Oliveira

Advogado: SP095740 - Elza Megumi Lida Sassaki

Advogado: RS068625 - Ingrid Nedel Spohr Schmitt

Advogado: RS044066 - fabricio nedel scalzilli
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Advogado: DF017721 - Fábio Lima Quintas

Advogado: PE007489 - João Humberto de Farias Martorelli

Advogado: PE022360 - RENATA SALAZAR ABRANTES

Advogado: SP320574 - Oséias de Oliveira Santana

Advogado: SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA

Advogado: SP132649 - Fernanda Elissa de Carvalho

Advogado: PE001828A - Thiago Mahfuz Vezzi

Advogado: SP207754 - THIAGOGALVÃO SEVERI

Advogado: PE034388 - FÁBIO FREIRE GOMES

Advogado: DF001942A - Luiz Carlos Sturzenegger

Terceiro Interessado Passivo: .CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado: PE019930 - HUMBERTO BARRETO URQUIZA

Terceiro Interessado Passivo: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior

Advogado: RN000473A - HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA

Terceiro Interessado Passivo: BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

Terceiro Interessado Passivo: EULER HERMES SEGUROS S/A

Terceiro Interessado Passivo: NESTLE BRASIL LTDA

Advogado: PE047823 - ANDERSON FELIPE DA SILVCA LOURENÇO

Advogado: SP257198 - William Carmona Maya

Advogado: SP011785 - CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - Seção AProcesso
nº 0025170-98.2015.8.17.0001DECISÃO Vistos, etc. 1- QUANTO AO PEDIDO DA RECUPERANDA PARA EXECUÇÃO DA MULTA POR
DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO DE FLS. 815/817. Às fls. 1.407/1.416, a recuperanda, Lacomex Indústria e Comércio e Representações Ltda,
requereu o bloqueio das contas do Banco Itaú Unibanco S/A no valor de R$ 25.562,86 e execução da multa diária, em virtude do descumprimento
da decisão de fls. 815/817. Aduz também que a Cielo não conseguiu transferir o domicílio bancário das contas da empresa para o Banco
Bradesco, assim, pugnou pela intimação do Banco Itaú a fim de retirar as travas bancárias, conforme determinado na mesma decisão.A respeito do
cumprimento da referida decisão ( fls. 815/817), o Itaú Unibanco manifestou-se voluntariamente, em 28/08/2015, às fls. 1.185/1.186, informando
a devolução do valor perseguido, conforme extrato da conta 01586-1, agência 83225, às fls. 1186. Às fls. 1197/1199, a recuperanda informa
que a Cielo, apesar de intimada, não consegue alterar o domicílio bancário da requerente do Banco Itaú para o Banco Bradesco, uma vez
que o Itaú mantém a trava de domicílio impedindo a transferência da conta bancária da recuperanda.Em nova decisão às fls. 1262/1264, foi
determinada a intimação do Itaú para retirar a trava de domicílio bancário, conforme pedido de fls. 1.199.Mandado de intimação do Banco Itaú
cumprido às fls. 1391/1392.Em petição, o Banco Itaú informa, às fls. 1404/ 1405, o cumprimento da decisão com a destrava da conta corrente n°
01586-1, agência 8322, conforme documento às fls. 1405.Pois bem. A Recuperanda, às fls. 1407/1414, veio informar nos autos que a decisão foi
descumprida durante o período de 26/10/2015 a 12/11/2015, com a retenção do valor contido em sua conta no total de R$ 25.562,86. Pugna pelo
pagamento da multa diária que após 25 dias de descumprimento resulta no valor de R$ 125.000,00. Aduz ainda que a trava bancária permanece
nas contas da recuperanda, impedindo a mudança de domícilio pela Cielo para o Banco Bradesco.Despacho determinando a Intimação do Banco
Itaú, às fls. 1505, procedida via Diário Oficial, fl. 1506.Às fls. 2077/2087, vem a recuperanda reiterar o descumprimento da decisão quanto ao
bloqueio de valores, informando que houve a majoração da retenção que agora totaliza o importe de R$ 75.137,52. Informa ainda que não
houve o destravamento do domicílio bancário da autora e requereu o bloqueio das contas do Banco Itaú no valor de R$ 75.137,52, e que
seja transferido para a conta da recuperanda. Requereu também o bloqueio de R$ 1.070.000,00 referente às astreíntes e a nova intimação do
Banco Itaú por mandado para acompanhar o procedimento de destravamento da conta bancária de titularidade da Lacomex.Despacho às fls.
2124, para intimar o banco a se manifestar sobre a petição de fls. 2077/2085.Objeção ao plano de recuperação judicial pelo banco Itaú às fls.
2171/2185, com juntada de substabelecimento, atos constitutivos e procuração.Mandado de intimação do despacho de fl.2124 para o Banco Itaú,
às fls. 2404, juntado às fls. 13 de julho de 2016.Petição do Itaú Unibanco S.A, às fls. 2431/2435, alegando, primeiramente, que procedeu com
a devolução dos valores referentes à decisão de fls. 815/817, contudo, posteriormente, outros valores foram retidos pelo banco por entender
que seus créditos não estariam submetidos aos efeitos da recuperação judicial e que portanto poderiam ser executados. Assim, pugnou o banco
pela manutenção da retenção realizada em razão do exercício do direito à cessão de direitos creditórios.Petição às fls. 2469/2502, informando
a cessão do crédito do banco Itaú ao Banco Invista. E petição do Itaú e do banco Invista Informando da cessão de créditos às fls. 2575/2576,
requerendo que as intimações sejam feitas em nome do Advogado Cylmar Pitelli Teixeira Fortes, OAB/SP 107.950, sob pena de nulidade.Às
fls. 2644/2646, foi homologado o plano de recuperação judicial bem como, sobre o argumento do Banco Itaú de que seus créditos poderiam
ser executados mesmo após o ajuizamento da recuperação judicial, foi dito pelo Magistrado à época que a matéria já havia sido objeto de
discussão na decisão de fls. 815/817, cuja o Itaú/Unibanco teria descumprido o mandamento judicial. Em seguida, foi determinada a intimação
do credor Invista I Fundos de Investimentos em direitos creditórios Multissetorial, para se manifestar sobre a petição da Lacomex que pugna
pela aplicação da multa por descumprimento, de fls. 2077/2087.Às fls. 2728/2729, o Invista I Fundo de Investimento em Direitos Creditórios
Multissetorial - não padronizado, informou que não pode ser responsabilizado pelas retenções realizadas à época pelo Banco Itaú, aduzindo que
a cobrança das astreíntes requerida pela recuperanda não deverá atingir o requente.Petição Lacomex às fls. 2932/2841, requerendo novamente,
diante do descumprimento do despacho de fls. 815/817 e fls. 1.262/1.264, a aplicação das astreíntes, que segundo a requerente se encontra no
patamar de R$ 1.715.000,00, em virtude da multa diária fixada no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a partir do dia 26/10/2015 até 03/10/2016,
contabilizando 343 dias, resultando num total de R$ 1.715.000,00 (um milhão, setecentos e quinze reais). Ademais, requereu a devolução dos
valores debitados na conta corrente da demandada referente aos juros de cheque especial a partir da data do ajuizamento da recuperação judicial,
no valor de R$ 29.216,25, haja vista que essa quantia já se encontra submetida aos efeitos da recuperação, devendo ser quitada conforme o
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plano aprovado em assembleia.Feito o breve relato, decido.A situação posta em análise é verificar se houve ou não descumprimento da decisão
judicial de fls. 815/817, e por conseguinte a incidência da multa.Após análise dos autos verifico que, a petição apresentada pelo Banco Itaú (fls.
2431/2435), reconheceu a realização de novas retenções na conta bancária de titularidade da Lacomex, em contrariedade à decisão proferida
às fls. 815/817.Em um primeiro momento observo, quanto à primeira retenção, que houve o cumprimento da decisão pelo Banco logo após ter
sido intimado, promovendo a devolução dos valores conforme documento de fls. 1186, fato este confirmado pela própria recuperanda. Ocorre
que, posteriormente, Itaú promoveu uma nova retenção de valores que somados resultam no valor de R$ 25.562,86 (fls. 1419/1422). Sobre esse
descumprimento, o Banco somente veio a ser intimado através de mandado às fls. 2404, juntado em 13 de julho de 2016, sobre o qual manifestou-
se confirmando que reteve valores por entender que poderia exercer seu direito à cessão de direitos creditórios. Sobre esse argumento da
instituição financeira ficou decidido, pelo magistrado à época processante (fls. 2644/2646), que a matéria já teria sido analisada na decisão às
fls. 815/817, constatando o descumprimento da referida decisão pelo Banco.De fato, mesmo ciente o Banco de não ser possível a retenção de
nenhum valor das contas bancárias a que tinha acesso, não se absteve de fazê-lo, fato este confirmado pela própria instituição financeira na
petição de fls. 2431. E mesmo diante da transferência de titularidade do crédito do Banco Itaú para o Invista I Fundo de Investimento em direitos
Creditórios Multissetorial - não padronizado, foi o Itaú o responsável pelas retenções indevidas, através de constrições na conta da recuperanda,
descumprindo a decisão proferida nos autos ( fl. 815/817). Sendo assim, comprovado o descumprimento, desde o dia em que foi efetivada a
restrição até a data da devolução dos valores, (conforme extrato da conta corrente às fls. 2943), a multa diária fixada em R$ 5.000,00, corresponde
a 343 dias (referente ao período de 26/10/2015 a 03/10/2016), resultando no total de R$ 1.715.000,00 (um milhão setecentos e quinze mil reais).
Resta-me apenas verificar o valor das astreintes que esta deve suportar, em razão da recalcitrância em cumprir a ordem judicial. Necessário, de
logo, ressaltar que o instituto das astreintes tem como fito constranger o réu ao cumprimento da determinação judicial, não possuindo caráter de
indenização por inadimplemento. Nem objetiva, de forma alguma, aumentar o patrimônio do credor. Vejo que, no caso vertente, o valor estipulado
para as astreintes alcançou o patamar excessivo de R$ 1.715.000,00 (um milhão setecentos e quinze mil reais) que se distancia por demais do
objeto discutido nestes autos. Incontroverso que o valor atingido pela multa se constitui em ônus excessivo ao requerido. Impondo-se, destarte, a
sua revisão, a fim de se adequar aos Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade. Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: "(...)Sabe-
se que a fixação das astreintes tem por meta compelir o devedor ao cumprimento de uma obrigação, motivo pelo qual deve ser arbitrada em valor
adequado e suficiente a atingir a sua finalidade, a depender do caso concreto. Com efeito, considerando a função e a natureza das astreintes, é
certo pensar que o valor dessa multa deve ser fixado em patamar apto, em tese, a forçar o destinatário a cumprir o comando da ordem judicial,
bastando ao demandado o integral atendimento à determinação imposta para afastar o efeito pecuniário da sanção. Desse modo, a fixação da
multa cominatória deve estar pautada no binômio suficiência-compatibilidade, sem olvidar, é claro, das orientações advindas dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, tudo convergindo para compelir o obrigado ao atendimento da ordem judicial, sem, todavia, provocar o
enriquecimento sem causa da parte contrária. Repito, aparentemente, em sede de cognição não exauriente, entendo que o valor das astreintes
fixadas magistrado a quo encontra-se em consonância com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Em tais considerações, indefiro,
no momento, a antecipação de tutela perseguida e, determino, a teor do art. 1019, II, do NCPC, a intimação da parte agravada para, querendo,
apresentar resposta ao recurso no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se.(Ag.de Instrumento no 8817-49.2016,
1ª Câmara Cìvel, julgamento e, 14/10/2016, Des. Rel. Josué Antônio Fonseca de Sena.)" "APELAÇÃO. IMPUGNAÇÃO Á EXECUÇÃO. MULTA
COMINATÓRIA MANIFESTAMENTE EXCESSIVA. REVISÃO DO VALOR. CABIMENTO. PRINCIPIO DA VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO. PRECEDENTES DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO REFORMADA. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
DECISÃO UNÂNIME. 1. A multa inibitória está claramente disciplinada no art. 537 do Código de Processo Civil de 2015, não devendo mais
ser objeto de controvérsia a sua aplicabilidade como meio de coação para o cumprimento das obrigações de fazer, não-fazer e entregar coisa
impostas. O instituto serve como meio indireto de coação ao seu destinatário, a infundir psicologicamente influência sobre a sua vontade, no
sentido de convencê-lo a prestar aquilo que lhe é exigido, servindo como instrumentos processuais necessários para a prestação de uma tutela
inibitória efetiva e adequada.2. No caso dos autos, verifica-se que o togado de origem determinou (fls.219/220) o depósito da quantia de R$
39.250,31 (trinta e nove mil duzentos e cinquenta reais e trinta e um centavos, a título de astreintes em favor da apelada, sob o argumento
de que a parte apelante teria resistido ao cumprimento das ordens judiciais.3.Frise-se que, em pese os argumentos da parte apelada quanto
ao não cumprimento da multa imposta no comando judicial (fls.75/78) e mantida no acórdão de fls.165, em tempo desarrazoado (cinco meses
após a decisão), é necessário também que sejam observadas as peculiaridades de cada caso concreto.4.A finalidade das astreintes é vencer
a resistência do devedor em cumprir a obrigação imposta pelo juízo, a fim de conferir efetividade às decisões judiciais, devendo ser arbitrada
segundo os critérios da razoabilidade, proporcionalidade e justeza, não podendo ser fonte de enriquecimento sem causa para o seu beneficiário.
5.Importante destacar o teor do §1º do art.537 do CPC, no sentido de outorgar ao juiz o poder de modificar, de oficio ou a requerimento da
parte, o valor ou a periodicidade da multa que tenha se tornado insuficiente ou excessiva. 6.A jurisprudência também é pacífica em admitir essa
redução, apontando a necessidade de observância da proporcionalidade entre o valor fixado a título de astrientes e o bem jurídico tutelado
pela decisão (STJ, 1ª Turma, REsp 914.389 RJ, Rel. Min. José Delgado, j. 10.04.2007, DJ 10.05.2007, p.361).7.Considerando o caráter punitivo
pedagógico à conduta do executado que deixou de dar cumprimento ao comando judicial imposto na sentença, não se afigura razoável impor-
lhe uma execução de astriente no valor de R$ 39.250,31 (trinta e nove mil duzentos e cinquenta reais e trinta e um centavos), porquanto seria
enriquecer o autor ora recorrido, tornando para ele uma grande vantagem financeira o fato do recorrente ter deixado de cumprir o comando
judicial quanto ao pagamento do valor da multa.8.Logo, a importância fixada pelo Magistrado a quo ultrapassa, em muito, o caráter coercitivo
e pedagógico da medida. Assim, tenho que, com base o disposto no artigo 537 do Código de Processo Civil, impõe-se a redução da quantia
para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com o que tenho por adequada a pena pelo descumprimento das decisões judiciais.9.Cabe destacar que,
segundo a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, é possível a diminuição do valor das astreintes quando considerado
desproporcional em relação à obrigação principal.10. Sentença Reformada.11. Recurso a que se dá provimento.12. Decisão unânime.(TJPE, Ap.
Cível no 474012-5, julgamento em 24.05.2017, 1a Câmara Regional, Des.Rel. José Viana Ulisses Filho) Assim, em homenagem ao Princípio
da Razoabilidade, tendo em vista também a coibição do enriquecimento Ilícito, tenho por bem em reduzir o valor das astreintes para a quantia
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) devendo incidir correção monetária com base na tabela do ENCOGE, contando-se a partir da intimação
para cumprimento desta determinação judicial.Em relação à alegação de descumprimento quanto às travas bancárias, verifico que logo após a
intimação a instituição financeira veio aos autos informando o destravamento da operação. Acrescento ainda que não houve nas decisões às
fls. 815/817 e fls. 1262/1264, a fixação de multa para a hipótese de descumprimento desse pedido específico, tornando-se incabível falar em
execução quanto a essa questão.Diante do exposto, intime-se o Banco Itaú, por mandado e através de seus advogados constituídos nos autos
às fls. 2174/2185, para que promova o pagamento da multa pelo descumprimento da decisão proferida às fls. 815/817, no valor acima fixado
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), na forma acima mencionada, no prazo de 15 ( quinze) dias úteis, sob pena de bloqueio pelo sistema
BacenJud.No tocante ao pedido da Lacomex para devolução do valor debitado na conta de R$ 29.216,25 ( fl. 2941), determino a intimação do
Banco Itaú para que se manifeste, no prazo de 15 dias. Após, ao Administrador Judicial.Dê ciência dessa decisão à sucessora dos créditos,
o Invista I Fundo de Investimento em direitos Creditórios Multissetorial - não padronizado, através de seu patrono, Advogado Cylmar Pitelli
Teixeira Fortes, OAB/SP 107.950, fls. 2469/2502.2. EM RELAÇÃO AO OFÍCIO RECEBIDO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL:Quanto às
petições apresentadas nos autos após a decisão proferida às fls. 3150/3153, observa-se que às fls. 3156/3157, a Caixa Econômica Federal
manifestou-se quanto ao pedido de envio do número da conta para realização do pagamento pela Lacomex, dizendo que não possui conta com
tal finalidade, mas orienta no oficio de fls. 3156, como deverá ser operacionalizado o pagamento. Assim, intime-se o Administrador bem como
a recuperanda sobre o teor do Ofício de fls. 3156, para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.3. QUANTO À INCLUSÃO PELO BANCO
DO NORDESTE DO NOME DA RECUPERANDA NOS CADASTROS DO SPC.Trata-se de requerimento da Lacomex às fls. 3288, para que
seja expedido ofício ao SPC a fim de promover a sustação dos efeitos dos cadastros negativos promovidos pelo Banco do Nordeste pelo não
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pagamento de crédito submetido ao plano de recuperação judicial e se abstenha a novos apontamentos referentes a dívidas antes do ajuizamento
da recuperação judicial, 19/05/2015, sob pena de multa diária. Assim, intime-se o Administrador Judicial para se manifestar sobre a petição de
fls. 3288/3292, no prazo de 10 (dez) dias.4. PEDIDO DE CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FALÊNCIA FORMULADO PELO
BANCO SANTANDER S/A.Às fls. 3296/3302, houve requerimento do Banco Santander S/A, pugnando pela convolação da recuperação judicial
em Falência, às fls. 3296/3302. Intime-se o Administrador Judicial para se manifestar sobre o pedido, no prazo de 10 (dez) dias.Recife, 19 de
junho de 2019.Valéria Maria Santos MáximoJuíza de Direito



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

386

Capital - 5ª Vara Cível - Seção B

Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Sylvio Paz Galdino de Lima (Titular

Chefe de Secretaria: Maria Irene Tavares da Cunha

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00072/201

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0027310-42.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: MAURILIO MEDEIROS DA SILVA

Advogado: PE029868 - Breno Diego Cirne de Azevedo Martins

Advogado: PE004147 - Carlos Alberto Aquino Oliveira

Advogado: PE017980 - RODRIGO MORAES DE OLIVEIRA

Advogado: PE021167 - Romero Moraes de Oliveira

Réu: TRANSPORTADORA ITAMARACÁ LTDA.

Advogado: PE017907 - André Baptista Coutinho

Advogado: PE031568 - ARLAN CARVALHO VIANA

Advogado: PE014373 - Carlos Eduardo Gomes Pugliesi

Advogado: PE025827 - Luciana Perman de Farias Lins

Advogado: PE024624 - Monalisa Marques

Despacho:

Considerando a casuística apresentada nestes autos e considerando, ainda, o contido no despacho de fls. 110, oficie-se o Núcleo Médico deste
Tribunal para que o mesmo informe se possui em seu quadro de pessoal algum médico habilitado para realizar a perícia deferida nos presentes
autos. Para melhor subsidiar o núcleo de saúde em suas considerações, deve seguir junto ao mencionado ofício uma cópia da exordial. Cumpra-
se. Recife, 17 de abril de 2018.Sylvio Paz Galdino de Lima Juiz de Direito

Processo Nº: 0013995-15.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Geissy Kelly da Conceição

Advogado: PE022820 - Juliana de Albuquerque Magalhães

Advogado: PE021422 - JULIANA DE SOUZA SILVA

Réu: OÁSIS ALIMENTOS LTDA

Advogado: PE013760 - José Carlos da Silva

Réu: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S/A.

Advogado: CE013371A - RAUL AMARAL JUNIOR

Advogado: CE026581 - TED PONTES

Advogado: PE032561 - THIAGO SARMENTO BARBOSA

Despacho:

Tendo em vista que o pedido formulado pela autora à fl. 195 envolve a inclusão de sua filha menor no polo ativo do presente feito, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público para manifestação, nos termos do art. 178, II, do Código de Processo Civil. Recife, 18 de fevereiro de 2019.Sylvio
Paz Galdino de Lima Juiz de Direito

Processo Nº: 0047795-34.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Banco de Brasil S/A.

Advogado: PE001898A - José Arnaldo Janssen Nogueira
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Advogado: PE001885A - Sérvio Túlio de Barcelos

Réu: J PADILHA CARICIO DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS ME

Réu: Ricardo José de Padilha Caricio

Réu: JANILDA PADILHA CARICIO

Despacho:

Inicialmente, observo que o presente feito se trata de AÇÃO DE COBRANÇA, na qual os fiadores RICARDO JOSÉ DE PADILHA CARÍCIO e
JANILDA PADILHA CARÍCIO, já foram devidamente citados às fls. 81/84, restando pendente apenas a citação da primeira ré J PADILHA CARÍCIO
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS ME. Tendo em vista o pedido formulado pelo demandante no petitório de fl. 185, procedi com a Requisição
de Informações à Receita Federal, ao Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN e ao Banco Central do Brasil, através dos Sistemas
InfoJud, RenaJud e BacenJud, para verificação do endereço do primeiro réu e sua titular, constante no registro da empresa individual de fls.
62/64, cujos resultados seguem em anexo. Assim, intime-se a parte autora para manifestar-se, no  prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que
entender de direito a fim de ser viabilizada a citação da primeira demandada, sob pena de extinção do processo quanto a este, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 11 de junho de 2019. Sylvio
Paz Galdino de Lima Juiz de Direito

Processo Nº: 0001614-67.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: Vasconcelos Comercio de Produtos agrícolas e Investimento Ltda

Advogado: PE020304 - Alexandre Augusto Santos de Vasconcelos

Advogado: PE019805 - BRUNO DE ALBUQUERQUE BAPTISTA

Advogado: PE021043 - DANIELLE FERREIRA LIMA ROCHA

Advogado: PE029955 - JULIANA VASCONCELOS

Advogado: PE021157 - Renato Ludmer Guedes Alcoforado

Advogado: PE033662 - VICTOR YURI BREDERODES DA ROCHA

Réu: Martha Lúcia Catão Zenaide

Advogado: PE015853 - Jules Rimet Oliveira de Senna

Réu: ALEX ZENAIDE

Réu: RUTH CATAO ZENAIDE

Advogado: PE035315 - DIEGO CABRAL DE OLIVEIRA

Advogado: PE012049 - Rodrigo Pellegrino de Azevedo

Despacho:

Com base nos arts. 3º, § 3º e 139, V, do Código de Processo Civil, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 06 de agosto de
2019, às 14:30 horas, a realizar-se na sala de audiências desta 5ª Vara Cível da Capital - Seção B, localizada na Ala Norte do 3º andar do
Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano. Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados, para a audiência acima designada. As partes
deverão comparecer à audiência acompanhadas por seus advogados, podendo, entretanto, constituir representantes por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334, §§ 9º e 10). Publique-se. Intimem-se. Recife, 14 de junho de 2019.Sylvio Paz
Galdino de Lima Juiz de Direito

Processo Nº: 0027310-42.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: MAURILIO MEDEIROS DA SILVA

Advogado: PE029868 - Breno Diego Cirne de Azevedo Martins

Advogado: PE004147 - Carlos Alberto Aquino Oliveira

Advogado: PE017980 - RODRIGO MORAES DE OLIVEIRA

Advogado: PE021167 - Romero Moraes de Oliveira

Réu: TRANSPORTADORA ITAMARACÁ LTDA.

Advogado: PE017907 - André Baptista Coutinho

Advogado: PE031568 - ARLAN CARVALHO VIANA

Advogado: PE014373 - Carlos Eduardo Gomes Pugliesi

Advogado: PE025827 - Luciana Perman de Farias Lins

Advogado: PE024624 - Monalisa Marques

Despacho:
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Dependendo a controvérsia nos autos em epígrafe de conhecimento que foge do campo especificamente jurídico do magistrado, foi deferida a
produção da prova pericial requerida pelo demandante, conforme despacho de fl. 104. Por conseguinte, verificando que o demandante litiga sobre
o pálio da justiça gratuita, foi determinada a expedição de ofício ao Núcleo Médico desse Tribunal de Justiça, para o fim de que este pudesse
informar se havia algum médico habilitado em seu quadro de pessoal para realizar a referida perícia. Em ato contínuo, a respeitável Diretoria
de Saúde, à fl. 120, oficiou a este juízo indicando profissional habilitado, bem como agendando a data e local para a realização da perícia.
Assim sendo, nomeio o médico-traumatologista Dr. PEDRO FEITOSA NETO, inscrito no CRM sob o n.º 4961-PE, para, independentemente de
compromisso, atuar no presente feito como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica-traumatológica para verificação
e quantificação da(s) lesão(ões) decorrente do acidente automobilístico descrito na petição inicial, no tocante à pessoa do(a) demandante. Fica
designado o dia 30 de julho de 2019, às 14:30 horas, para realização da perícia - data para qual as partes devem ser intimadas para comparecer
no seguinte endereço: Rua Feliciano José de Farias, nº 25, sala 105, Boa Viagem, Recife/PE (ponto de referência: próximo ao Mar Hotel na Rua
Barão de Souza Leão, 1ª rua à esquerda). Intimem-se as partes para, querendo, arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso,
indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos, no prazo comum de 15 (quinze) dias (art. 465, §1º, do CPC). Ainda, intimem-se as partes,
através de seus patronos, para que tomem conhecimento (art. 474 do CPC) da designação da perícia. Intime-se o autor/periciando, pessoalmente,
por mandado, da data e local da perícia, devendo no dia designado, levar os laudos e exames médicos relacionados ao problema de saúde
ensejador da lide, bem como, em se tratando de enfermidade oftalmológica, deverá permanecer sem lentes de contato durante, no mínimo, as
06 (seis) horas que antecederem à perícia. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento à perícia resultará no julgamento do
processo no estado em que se encontra. Por fim, após cumprida as diligências acima elencadas, remetam-se os autos à respeitável Diretoria
de Saúde desse Tribunal, conforme requerido à fl. 120. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 19 de junho de 2019.Sylvio Paz Galdino
de Lima Juiz de Direito2

Processo Nº: 0004013-06.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Maria de Lourdes Nobrega Freire

Advogado: PE022241 - José Diogenes Cezar de Souza Júnior

Advogado: PE029609 - RICARDO Q. AZEVEDO

Advogado: PE019454 - VINICIUS DE NEGREIROS CALADO

Réu: BRADESCO SAÚDE S/A

Advogado: PE000665B - Clávio de Melo Valença Filho

Despacho:

Intime-se o demandado, ora apelado, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contrarrazões ao recurso de apelação apresentado
às fls. 132/156. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco,
com as homenagens de estilo. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 19 de junho de 2019.Sylvio Paz Galdino de Lima Juiz de Direito

MARIA IRENE TAVARES DA CUNHA

CHEFE DE SECRETARIA

SYLVIO PAZ GALDINO DE LIMA

JUIZ DE DIREITO
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Capital - 6ª Vara Cível - Seção A

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

FÓRUM DES. RODOLFO AURELIANO - FÓRUM DO RECIFE

JUÍZO DE DIREITO DA 06ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/PE – SEÇÃO A

AV. DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N – JOANA BEZERRA - RECIFE – PE. CEP: 50.090-700

TELEFONE: (81) 3181.0000

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL/ELETRÔNICO E INTIMAÇÃO

Prazo de 05 dias (cinco)

A Juíza de Direito Titular da Sexta Vara Cível - Seção A, da Comarca da Capital-PE, Dr.ª KATHYA GOMES VELÔSO, na forma da lei, etc. FAZ
SABER, a quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que o  LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL,
SR. DIOGO MATTOS DIAS MARTINS,  JUCEPE n.º 381, devidamente credenciado na Corregedoria deste Tribunal de Justiça-PE e autorizado
por este Juízo, levará a PÚBLICO LEILÃO nas modalidades PRESENCIAL no Átrio do Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano, no térreo, Hall
Monumental, por trás da sala da Diretoria do Fórum, sito à Av. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife - PE., E ELETRÔNICO,
com transmissão em tempo real e simultânea, através do site  www.inovaleilao.com.br,  sendo  o primeiro leilão no dia 07/08/2019 às 14:00
horas ,  a quem der maior lanço, desde que igual ou superior ao valor de avaliação;  e o segundo leilão, no dia 14/08/2019 às 14:00h , por
maior lanço, desde que não seja vil, ou seja, lanço inferior a 50% do valor da avaliação , o(s) bem(ns) descrito(s) abaixo:

PROCESSO: 0002064-30.2003.8.17.0001

AUTOR: CÉLIA BREDERODES MUNIZ

ADVOGADO: RAFAEL LUIZ PINHEIRO CAVALCANTI OAB/PE 43.212

ADVOGADO: CARLOS ALBERTO ROMA OAB/PE 22.849

RÉU: JOSÉ LUIZ MANSU CARVALHOSA (ESPÓLIO ANDRÉ LUIZ TERRA CARVALHOS)

RÉU: NEUSA TERRA CARVALHOSA

RÉU: RENATA MALIZIA TEIXEIRÃO

ADVOGADO: DANILO GONÇALVES MOURA OAB/PE 23.947

ADVOGADO: MARCELO CAVALCANTI DE SOUSA TENÓRIO OAB/PE 19.418

DESCRIÇÃO DO BEM :

Apartamento n° 201 (duzentos e um), localizado na parte da frente, lado esquerdo, do 2° pavimento elevado do Edifício Júnior, sito na Rua
Cosmópolis 51, Boa Viagem, freguesia de Afogados, Recife/PE. Contêm os seguintes cômodos: Sala com varanda, 02 (dois) quartos sociais, 01
(um) banheiro social, circulação, copa, cozinha, terraço de serviço, e 01 (uma) suíte de empregada, totalizando 126,48m² da área construída,
sendo 100,80m² de área útil e 25,68m² de área comum, e sua correspondente fração ideal de terreno equivalente a 0,038112 do terreno onde
assenta dito Edifício, identificado por lote n° 23-A, da quadra "A", do loteamento Jardim Santa Leonor, resultante do remembramento e posterior
desmembramento dos lotes de terreno, parte própria e parte acrescida de marinha de n°s 20, 21, 22 e 23, todos da mesma quadra e loteamento, o
qual mede 30,00m da linha de frente e fundos, por 30,00m de comprimento em cada lado, totalizando 900,00m² de área, possuindo o referido lote
de quem do mesmo olha para a Rua Cosmópolis. Os seguintes limites e confrontações: Na frente limita-se com a mencionada Rua Cosmópolis;
no lado direito com o lote n° 25 da mesma rua, quadra e loteamento, onde está construído o edif. Janaína, pertencente a seus condôminos; no
lado esquerdo com o lote denominado 23-B da mesma rua, quadra e loteamento pertencente a Imobiliária Montreal Ltda; e nos fundos com o
Edif. Belanave, edificado no lote n° 03, que tomou o n° 1080 pela Rua Barão de Souza Leão, pertencente a José Macedo.   A alienação judicial
recairá sobre o domínio útil e direito de ocupação referente ao imóvel.

FIEL DEPOSITÁRIO:   Neusa Terra Carvalhosa

AVALIAÇÃO:    R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais)

MATRÍCULA:    1° Registro de imóveis de Recife/PE, sob o n° 17.954

ÔNUS E OBSERVAÇÕES

ÔNUS:

Aos bens imóveis arrematados aplicam-se as regras do parágrafo único, do artigo 130, do Código Tributário Nacional, ou seja, a sub-rogação dos
créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, bem como os relativos
a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, e ainda, condomínio e a contribuição de melhoria, ocorre sobre o respectivo preço.
Os créditos tributários pertinentes ao bem, assim como os de natureza "propter rem", sub-rogam-se sobre o respectivo preço (art. 908,
§1º, CPC).
Tratando-se de imóvel(is) construído(s) em terreno de acrescido de Marinha (propriedade da União – Art. 20, CF/88), a alienação judicial
recairá sobre o domínil útil e direito de ocupação.
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Os débitos de foro/taxas de ocupação, assim como o Laudêmio, devidos eventualmente pelo executado (art. 3º, caput, do DL 2.398/87) em
relação ao imóvel, face a sua natureza propter rem, se sub rogam no preço apurado (art. 908, §1º, CPC).
Ainda tratando do assunto sobre terreno de Marinha, fica desde já, cientificado o arrematante que deverá realizar o procedimento de
transferencia junto a Superintendencia do Patrimônio da União em Pernambuco – SPU/PE, nos termos da Instrução Normativa nº 01/2018.
R-11 - 17.954: Penhora comum. Processo n° 0002064-30.2003.8.17.0001. Movida por Célia Brederodes Muniz, contra: Renata Malizia
Teixeirão, José Luiz Mansu Carvalhosa e Neuza Terra Carvalhosa.

INFORMAÇÕES GERAIS E INTIMAÇÕES

1. DA INTIMAÇÃO DAS PARTES E TERCEIROS - Ficam intimados do presente Edital os credores e o(s) executado(s), através de seus
advogados constituídos . Intimados ainda, credores com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, os senhorios diretos, bem como,
os alienantes fiduciários (caso existam), caso não tenham sido encontrados para a intimação pessoal da penhora, reavaliação ou constatação
realizada e acerca das datas dos LEILÕES designados.

1.1  Não se efetuará a adjudicação ou alienação de bem do executado sem que da execução seja cientificado, por qualquer modo idôneo e com
pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência, o senhorio direto, o credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não
seja de qualquer modo parte na execução.

ADVERTÊNCIA:  Não sendo localizados pessoalmente os litigantes ou os titulares de ônus sobre os bens, estes serão considerados intimados
com a publicação deste EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO.

** Fica ainda intimada, A PREFEITURA MUNICIPAL DO RECIFE, NA PESSOA DO PROCURADOR DR. MARCOS VINICIUS DE MORAIS OAB/
PE 27.590.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO E QUEM PODE PARTICIPAR: PRESENCIAL - O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao
leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do contrato
social ou ata de eleição de diretoria, estatuto social e cartão do CNPJ. Fica esclarecido que menores de 18 anos somente poderão adquirir algum
bem se emancipados,  representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros deverão comprovar sua permanência legal e definitiva
no país.  ELETRÔNICO:  Para arrematar por meio eletrônico é necessário, com antecedência mínima de 72 horas da data de realização da
respectiva praça, acessar o site indicado pelo leiloeiro designado, identificar o leilão objeto do presente edital e a relação dos bens que serão
alienados e realizar o cadastramento, conforme as instruções ali disponibilizadas;

2.1  Os interessados/participantes virtuais, poderão oferecer seus lances até o horário de encerramento do lote, para que o público presente na
hasta tradicional tenha conhecimento e possa concorrer em total igualdade de condições; da mesma forma, o interessado presencial, também
terá acesso aos lances oferecidos no auditório virtual, por meio de informações prestadas pelo leiloeiro oficial;

2.2.  É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com exceção (art. 890 do CPC):

I - dos tutores, dos curadores, dos testamenteiros, dos administradores ou dos liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua
responsabilidade;

II - dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados;

III - do juiz, do membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, do escrivão, do chefe de secretaria e dos demais servidores e auxiliares
da justiça, em relação aos bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua autoridade;

IV - dos servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração
direta ou indireta;

V - dos leiloeiros e seus prepostos, quanto aos bens de cuja venda estejam encarregados;

VI - dos advogados de qualquer das partes.

2.3.  Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu
crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão,
à custa do exequente (art. 892, § 1º do CPC)

2.4.  Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação, e, no caso de igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, o
companheiro, o descendente ou o ascendente do executado, nessa ordem. (art. 892, § 2º do CPC)

2.5.  No caso de leilão de bem tombado, a União, os Estados e os Municípios terão, nessa ordem, o direito de preferência na arrematação, em
igualdade de oferta. (art. 892, § 3º do CPC)

3. DOS LANCES VÁLIDOS E DO LANCE VIL:  Os lances serão livres e preferencialmente à vista. Caso não existe lance à vista, fica autorizado o
recebimento de lance parcelado.  No caso de lance válido, lavre-se de imediato o respectivo auto de arrematação (art. 901, CPC), condicionando-
se a expedição da respectiva carta ao decurso do prazo para impugnação (art. 903, §3º, CPC), à realização do depósito, à oferta de garantia
idônea, ao pagamento de eventuais custas (caso exista) e da comissão do leiloeiro e ao recolhimento do imposto de transmissão, conforme o
caso (art. 901, §1º, CPC).

3.1.  Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil. (50% - cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891,
parágrafo único, CPC);

4. CONDIÇÃO DE VENDA DOS BENS:  O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) AD CORPUS (Art. 500 § 3º do Código Civil), no estado de conservação,
em que se encontra(m), não cabendo à Justiça Federal, a parte exequente e/ou ao leiloeiro quaisquer responsabilidades quanto a consertos e
reparos ou mesmo providências/encargos referentes a regularização da propriedade adquirida perante o registro imobiliário e/ou a municipalidade.
Sendo a arrematação judicial modo originário de aquisição de propriedade, não cabe alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição dos
licitantes/arrematantes a verificação do estado de conservação, situação de posse e especificações do(s) bem(ns) oferecido(s) no leilão.  Qualquer
dúvida ou divergência na identificação/descrição do(s) bem(ns) deverá ser dirimida no ato do pregão;
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5.  DA POSSIBILIDADE DE VISITAÇÃO/VISTORIA DO BEM:  Os locais onde se encontram os bens móveis, equipamentos, veículos e outros,
sempre estarão expostos em Edital para fácil vistoria. No caso de bem imóvel, basta o interessado se dirigir ao local para verificar as condições. Em
eventual negativa, a solicitação de visitação ao(s) bem(ns), com acompanhamento por Oficial de Justiça, depende de prévia e formal requerimento
junto à Secretaria desta vara, podendo ser atendida ou não, de acordo com as possibilidades do processo e da Justiça;

6 .  DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO E COMISSÃO LEILOEIRO:  O pagamento do preço deve ser realizado preferencialmente à vista
ou, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, mediante caução idônea (art. 892, CPC), no valor de 30% (trinta por cento) do lanço ofertado.
OBSERVAÇÃO: a proposta de pagamento à vista prefere às propostas de pagamento parcelado que, somente serão admitidas, caso
não exista qualquer lance à vista. (art. 895, §7º, CPC). ** Parcelamento possível apenas para imóveis.

6.1.  Caso não exista lance à vista, será admitido o parcelamento, por no máximo  30 meses , mediante o pagamento da caução, à vista de
pelo menos 30% (trinta por cento) do lance;  ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E MULTAS:  a atualização monetária das parcelas pelo IGPM e a
cominação de multa de 10% (dez por cento), para hipóteses de atraso no pagamento, incidente sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas (art. 895, CPC);

6.2.  No caso de parcelamento descrito no item anterior, ocorrerá, por conta do arrematante a hipoteca do próprio bem arrematado, se imóvel
(art. 895, §1º, CPC), como forma de garantia processual;

6.3.  O Vencimento da parcela mensal é o dia 05 (cinco) de cada mês. (Se no dia do vencimento das parcelas não houver expediente bancário,
o vencimento prorroga-se até o próximo dia útil.)

6.4.  O(s) bem(ns) imóvel(s) alienado(s) parceladamente será(ão) transferido(s) com hipoteca em

favor do CREDOR, cujos termos constarão da Carta de Arrematação, devendo ser registrada nas respectivas matrículas do Cartórios de Registro
de Imóveis onde se encontram registrados os respectivos bens. O(s) arrematante(s) somente terão a liberação do gravame, após quitação total
das parcelas pactuadas, com eventual multa pelo atraso, por ordem exclusiva do Juízo;
6.5.  A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 884, parágrafo único, CPC).
6.6.  Depois de declarado pelo leiloeiro a arrematação, o arrematante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito dos
valores referentes ao sinal/caução do lanço (ou pagamento integral) e comissão do leiloeiro. O recolhimento deverá se processar em guia/boleto
específico, vinculado ao processo. A conta será aberta após a arrematação na Caixa Econômica Federal; O depósito da comissão do Leiloeiro
será feito diretamente ao profissional em conta a ser informada.

7.0. DAS PENALIDADES DEVIDO AO NÃO PAGAMENTO:  Os pagamentos não efetuados no prazo implicarão ao (s) arrematante (s) faltoso
(s) as penalidades da lei, especialmente, perda do sinal e perda da comissão do leiloeiro (art.  39  do Decreto n.º  21.981 /1932) ficando, ainda,
proibido de participar de novos leilões (art. 23, § 2º, da Lei das Execuções Fiscais e art.  897 , do  CPC/15 ). Se o arrematante ou seu fiador não
pagar o preço no prazo estabelecido, o juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda da caução, voltando os bens a novo leilão, do qual não
serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos. (art. 897 do CPC).

8.0.  DO DESFAZIMENTO/ANULAÇÃO E DESISTÊNCIAS DO LEILÃO:  Excetuados os casos de nulidades previstas na legislação, não serão
aceitas desistências dos arrematantes ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital para se eximirem das obrigações geradas,
inclusive aquelas de ordem criminal, na forma do art. 358 do Código Penal ("Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar
afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses
a 1 (um) ano, ou multa, além da pena correspondente violência").

8.1. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada
perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o §
4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. (art. 903 do CPC)

§ 1º Ressalvadas outras situações previstas neste Código, a arrematação poderá, no entanto, ser:

I - invalidada, quando realizada por preço vil ou com outro vício; II - considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 804; III - resolvida,
se não for pago o preço ou se não for prestada a caução.

§ 2º O juiz decidirá acerca das situações referidas no § 1º, se for provocado em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento da arrematação.

§ 3º Passado o prazo previsto no § 2º sem que tenha havido alegação de qualquer das situações previstas no § 1º, será expedida a carta de
arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse.

§ 4º Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a invalidação da arrematação poderá ser pleiteada por ação autônoma,
em cujo processo o arrematante figurará como litisconsorte necessário.

§ 5º O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o

depósito que tiver feito:

I - se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital; II - se, antes de expedida a carta
de arrematação ou a ordem de entrega, o executado alegar alguma das situações previstas no § 1º; III - uma vez citado para responder a ação
autônoma de que trata o § 4º deste artigo, desde que apresente a desistência no prazo de que dispõe para responder a essa ação.

§ 6º Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do arrematante,
devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e
devida ao exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem.

8.2.  A depender do caso de anulação da arrematação, o juiz poderá fixará a comissão do leiloeiro até o percentual de 5% (cinco por cento),
determinando o responsável por seu pagamento e, se for o caso, a devolução do valor pago, parcial ou totalmente, ao arrematante;



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

392

9.0.  DO ACORDO/REMISSÃO E OBRIGAÇÕES GERADAS : As partes podem chegar a qualquer tempo a um acordo e requerer a suspensão
do leilão. Poderá ainda, o executado, a qualquer tempo, antes da arrematação, remir a execução, mediante pagamento ou depósito do valor
atualizado da dívida, acrescido dos encargos, custas e honorários advocatícios (art. 826 do CPC). Requerida a remição nos 20 (vinte) dias úteis
anteriores ao leilão, deverá o devedor responder ainda pela comissão do leiloeiro. O percentual do leiloeiro será de 05% (cinco) sobre o valor da
remissão, pagamento do parcelamento ou da avaliação, a ser estipulado pelo magistrado, devendo-se observar, em todos os casos, os critérios
da menor onerosidade e da proporcionalidade.
9.1.  Tratando se de bem com alguma hipoteca, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual
ao do maior lance oferecido. (Art. 902).

10. DA ARREMATAÇÃO ENGLOBADA:  Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência aquele que se propuser
a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual
ao do maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles. (art. 893 do NCPC).

11. DA LAVRATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO:  A arrematação constará no Auto que será lavrado de imediato, nele mencionadas as
condições pelas quais foi alienado o bem e se houver, constará ainda, se houver, o nome do segundo colocado, quando possível.

11.1.  Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e o leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham
a ser julgados procedentes as impugnações do executado.

12. DA EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE ENTREGA E OU DA CARTA DE ARREMATAÇÃO:  A ordem de entrega do(s) bem(ns) móvel(s) ou a
carta de arrematação do(s) bem(ns) imóvel(s) será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante. Em caso
de arrematação de bem imóvel, para expedição da respectiva carta, deverá o arrematante comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão
de Bens Imóveis - ITBI, a teor do art. 901. § 2° do Novo Código de Processo Civil.

12.1 . A carta de arrematação conterá:

12.1.1.  A descrição do imóvel, com remissão à sua matrícula e registros;

12.1.2.  Edital de Leilão

12.1.3.  A cópia do auto de arrematação; e

12.1.4  A prova de quitação do imposto de transmissão.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO LEILOEIRO:

13.1 . publicar o edital no site: www.inovaleilao.com.br, anunciando a alienação;

13.2 . realizar o leilão onde se encontrem os bens, ou no lugar designado pelo juiz;

13.3 . expor aos pretendentes os bens ou as amostras das mercadorias;* verificar condições processuais

13.4  receber do arrematante a comissão estabelecida em lei ou arbitrada pelo juiz;

13.5 . receber e depositar, dentro em 24 (vinte e quatro) horas, à ordem do juiz, o produto da alienação;

13.6 . prestar contas nas 48 (quarenta e oito) horas subseqüentes ao depósito.

14. DAS OBRIGAÇÕES DOS ARREMATANTES APÓS A ARREMATAÇÃO:  O arrematante arcará, todavia, com os tributos cujos fatos geradores
ocorrerem após a data da arrematação;

15. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:  As dúvidas e esclarecimentos deverão ser feitas através do leiloeiro oficial, DIOGO MATTOS DIAS
MARTINS, pelo telefone: (81) 3061.0818, e-mail: contato@inovaleilao.com.br/diogo@inovaleilao.com.br e site www.inovaleilao.com.br.

CUMPRA-SE:  E para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento dos executados e de terceiros interessados e não possam, no futuro,
alegar ignorância, expediram-se edital de igual teor, que será publicado em conformidade com o art. 887 § 2 do CPC, no site do leiloeiro
(www.inovaleilao.com.br) e na forma da lei afixados no local de costume.  Dado e passado, nesta Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, aos
07 de Junho de 2019. Eu, Chefe de Secretaria, fiz digitar e subscrevo.

KATHYA GOMES VELÔSO

Juíza de Direito

Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Kathya Gomes Velôso (Titular)

Chefe de Secretaria: Valdemiro Rodrigues da Silva

Data: 02/07/2019
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Pauta de Despachos Nº 00057/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0014337-36.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: José Luiz Mansu Carvalhosa

Advogado: PE019069 - PAULO RODOLFO RANGEL MOREIRA NETO

Advogado: PE021943 - RENATO RISSATO VELOSO

Embargado: Celia Bredores Muniz

Advogado: PE029958 - JULIETA LUIZA BLOISE DE ARAÚJO E SILVA

Advogado: PE005319 - Carlos Alberto Roma

Advogado: PE022849 - ROBERTO DE ACILOI ROMA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - SEÇÃO AProcesso:
0014337-36.2006.8.17.0001 (embargos à execução)Recepciono hoje.Considerando que os presentes embargos à execução foram julgados
improcedentes;Considerando que o início do cumprimento de sentença se deu no processo principal nº 0002064-30.2003.8.17.0001;Arquivem-
se os presentes autos.Cumpra-se.Recife, 04 de outubro de 2016.KATHYA GOMES VELÔSOJuíza de Direito444

Processo Nº: 0028887-21.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Recuperação Judicial

Autor: PROVIDER SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA

Autor: PROVIDER TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA

Advogado: PE027934 - Nathália Paz Simões

Advogado: PE022913 - RODRIGO CAHU BELTRÃO

Advogado: PE021220 - EDUARDO AUGUSTO PAURA P. FILHO

Advogado: PE017380 - Carlos Gustavo Rodrigues de Matos

Terceiro Interessado Ativo: Vivante Gestão e Administração Judicial

Advogado: PE021382 - Fellipe Sávio Araújo de Magalhães

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PE022360 - RENATA SALAZAR ABRANTES

Advogado: PE030956 - NYVERSON FERREIRA MOURA

Advogado: PE034905 - JULIANA MACHADO MIRANDA FERREIRA

Advogado: PE021349 - Camila de Albuquerque Oliveira

Advogado: PE026261D - JANES MUNIZ DE ANDRADE

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Advogado: PE024158 - Rodrigo Gouveia Coimbra

Advogado: PE026654 - AILSON GONÇALVES GOMES

Advogado: PE014820 - Fabiana Maria Teixeira do Rêgo Barros

Advogado: PE037544 - LUANA FONSECA BOTELHO DE OLIVEIRA

Advogado: PE025410 - RIVADÁVIA NUNES DE ALENCAR BARROS NETO

Advogado: PE022141 - Eduardo Nóbrega Rebello

Advogado: PB011591 - Jaldemiro Rodrigues de Ataíde Júnior

Advogado: PE000877B - MARTHA SILVA

Advogado: PE000875B - Alberto Silva de Lima

Advogado: RJ150688 - FLORA FARIA

Advogado: RJ156762 - MYKE GOMES

Advogado: SP092415 - MARCO AURÉLIO DE MATTOS CARVALHO
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Advogado: SP132178 - DÉBORA CRISTINA DE OLIVEIRA MATTOS CARVALHO

Advogado: PE018275 - George Dias de Araújo

Advogado: PE012845 - Efigenio Vaz de Medeiros

Advogado: PE027987 - ROSANNA CARNEIRO CAMPELO PEIXOTO

Advogado: PE038016 - EDUARDO DOS ANJOS B. SILVA

Advogado: PE034621 - JOSE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO

Advogado: SP231913 - fábio gifoni rocha

Advogado: SP273212 - THIAGO MONTEIRO DE FIGUEIREDO

Advogado: PE020676 - Cynthia de Andrade Barbosa Chalegre e Silva

Advogado: PE016488 - Luciana Cabral de Gouveia Machado

Advogado: PE031661 - EVANGELINA PACÍFICO DAS NEVES

Advogado: PE037042 - JULIANA ANGÉLICA THEODORA DE ALMEIDA

Advogado: SP130203 - GASTAO MEIRELLES PEREIRA

Advogado: PE023698 - RODRIGO SALMAN ASFORA

Advogado: RJ094605 - Flávio Galdino

Advogado: PE033668 - Diogo Dantas de Moraes Furtado

Advogado: PE000573 - Marcos Antonio Inácio da Silva

Advogado: PE018976 - Leonardo Carneiro Machado

Advogado: PE018624 - ALEXANDRE CARNEIRO GOMES

Advogado: PE032352 - ISRAEL LUIZ DE SOUZA SOBRINHO

Advogado: PE014040 - Jan Grunberg Lindoso

Advogado: PE019553 - Fabio Raul de Albuquerque Lira

Advogado: RJ115678 - PAULA PINCELLI TAVARES VIVACQUA

Advogado: PE009347 - Ageu Marinho dos Santos

Advogado: CE005864 - ANTONIO CLETO GOMES

Advogado: PE036918 - DANYLLO VILA NOVA DE CARVALHO NASCIMENTO

Advogado: PE018185 - NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR

Advogado: RJ052126 - Marcia de Souza Alves Pimenta

Advogado: PE025505 - PATRÍCIA MOURA MORAES

Advogado: PE000853 - DAVI LUCAS DONATO CUNHA

Advogado: PE036575 - BRUNO SALES MORAIS LIMA

Advogado: BA023394 - PAULO GORDILHO OTT

Advogado: PE015853 - Jules Rimet Oliveira de Senna

Advogado: PE022947 - Alexandre Nunes de Araújo Filho

Advogado: PE023487 - ANA VANESSA FERREIRA DE ASSIS

Advogado: PE000927B - ERIC VINICIUS DE OLIVEIRA

Advogado: PE034393 - REBECA ALBUQUERQUE FALCÃO

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Advogado: PE037901 - Arthur de Andrade Barbosa Silva

Advogado: BA030847 - CARLA TROMBONI

Advogado: PE035108 - MARIA JOSINEIDE SILVA FELICIANO

Advogado: PE034288 - Valéria Cristina de Oliveira Santos

Advogado: PE027251 - Anna Tallyta Bione de Sá Carvalho

Advogado: PE022877D - Hélio Marinho Fernandes Júnior

Advogado: SP141206 - CLAUDIA DE CASTRO CALLI

Advogado: SP287687 - RODRIGO OLIVEIRA SILVA

Advogado: PE033670 - Lucas de Holanda Cavalcanti Carvalho
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Advogado: PE038380 - RAYANA AZEVEDO BRANDÃO

Advogado: SP232070 - DANIEL DE AGUIAR ANICETO

Advogado: SP257907 - JOÃO ALFREDO STIEVANDO CARLOS

Advogado: SP306033 - igor guilhen cardoso

Advogado: PE020097 - Rodrigo Chaves Pereira

Advogado: PE028886 - LUCIANA STEFFANE PETRONIO

Advogado: PE010211 - Ilton do Vale Monteiro

Advogado: PE014090 - Alexandre César Oliveira de Lima

Advogado: PE019878D - ELMO CABRAL DOS SANTOS

Advogado: PE001408A - LEONARDO LIMA CLERIER

Advogado: RJ141918 - EDUARDO TAVARES PEREIRA

Advogado: PE021772 - Marco Antônio Valença Meira

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Advogado: PE030397 - Luciano Edson M. Simões Junior

Advogado: PE017700 - urbano vitalino de melo neto

Advogado: PE021195 - Yonara de Freitas Barros

Advogado: PE035401 - MARINO SÉRGIO OLIVEIRA DE ABREU

Advogado: PE026931 - Miguel Victor

Advogado: PE001218A - ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO

Advogado: PE001217A - DEBORAH SALES BELCHIOR

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: SP126504 - José Edgard da Cunha Bueno Filho

Advogado: RJ108935 - ANDRESSA BARROS FIGUEREDO DE PAIVA

Advogado: SP114521 - RONALDO RAYES

Advogado: SP257874 - EDUARDO VITAL CHAVES

Advogado: PE017313 - Rogers Tenorio de Andrade

Advogado: PE019716 - Fábio Roberto Barbósa Silva

Advogado: RS046582 - MÁRCIO LOUZADA CARPENA

Advogado: RS061042 - Valternei Melo de Souza

Advogado: SP052126 - thereza christina c.de castilho caracik

Advogado: SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

Advogado: SP097365 - APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEIDEIROS

Advogado: PE033603 - MARCOS ANTONIO VILAR ARRUDA

Advogado: SC004117 - OLAVO RIGON FILHO

Advogado: PE019426 - MARIANA VELLOSO BORGES BEZERRA DE CARVALHO

Advogado: PE037713 - RENATO NOGUEIRA DE SOUZA MENDES

Advogado: PE037704 - Daniel Dias

Advogado: PE028779 - Ewerton Gayo Rodrigues

Advogado: PE029941 - JOANA FLÁVIA DE MELO CAVALCANTE

Advogado: CE008667 - Imaculada Gordiano

Advogado: CE018900 - IRENE FLAVIA DE SOUZA SERENARIO

Advogado: CE011144 - RAFAEL PEREIRA DE SOUZA

Advogado: CE013781 - Armando Moraes

Advogado: PE033288 - MARIA LUIZA MONTEIRO

Advogado: RJ177484 - ALLYNE GONÇALVES GUIMARÃES

Advogado: SP312421 - RODRIGO FRANCISCO SANCHES

Advogado: SP266486 - OMAR MOHAMAD SALEH
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Advogado: SP313863 - Diogo Saia Tapias

Advogado: SP261923 - LEONARDO MARTINS CARNEIRO

Advogado: PE023855 - Adele Silverio Borba

Advogado: PE019681 - LÚCIA MARIA V BARCELAR

Advogado: PE023343 - RAFAELA VIANA DE SOUZA BARBOSA

Advogado: PE031536 - ALEXANDRE JOSÉ RAPOSO GONÇALVES DE MELO JUNIOR

Advogado: MA009838 - TARCÍSIO AIRES A. FILHO

Advogado: PE033277 - Ricardo César Lima de Vasconcelos

Advogado: PE034269 - ALEXCIANA FLORENCIO DE LIMA

Advogado: PE026625 - americo couto coelho bezerra

Advogado: PE021392 - Frida Gandelsman Azoubel

Advogado: PE038001 - DIOGO CORREIA GALVÃO

Advogado: SP234429 - HENRIQUE MOURA ROCHA

Advogado: PE016455 - Isadora Coelho de Amorim Oliveira

Advogado: PE029252 - CLAUDIO GUERRA

Advogado: RS073568 - GUSTAVO BOLZAN

Advogado: PE004310 - Antonio de Melo Nogueira

Advogado: PE036499 - Davi Angelo Leite da Silva

Advogado: PE032649 - CAIO FELIPE TEIXEIRA LIMA

Advogado: SP231205 - ANDRÉ NORIO HIRATSUKA

Advogado: PE034286 - NAYARA RAQUEL NOBERTO DE ARAUJO

Advogado: PE018619 - Virna Alves Ferreira

Advogado: PE017987 - WILLAMES GOUVEIA DE OLIVEIRA

Advogado: RJ120550 - HUGO PEREIRA FILARDI

Advogado: RJ020283 - CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

Advogado: PE028372 - MÁRCIO JOSÉ MORAIS DE QUEIROZ GALVÃO

Advogado: PE004977 - Plácido de Queiroz Galvao

Advogado: PE034823 - Valmir Ferreira Rodrigues

Advogado: PE018965 - JÚLIO CÉSAR DE LIMA

Advogado: PB017808 - WENDELL NUNES OLIVEIRA

Advogado: SP141662 - Denise Marin

Advogado: PB017618 - NIVALDO JÚNIOR

Advogado: PE018045 - antonio marcos a. resende

Advogado: SP013048 - JOÃO MARCOS PRADO GARCIA

Advogado: PE030282 - EDUARDO WANDERLEY B. E SILVA

Advogado: PE025504 - ONA ÍRIA STEPHANIE STRELCIUNAS GALINDO

Advogado: PE037728 - ÉRICO DOS SANTOS ALMEIDA

Advogado: PE034907 - Kelvin Emmanoel Gomes

Advogado: PE029280 - Raissa Braga Campelo

Advogado: PE034924 - Thiago Sousa da Mata

Advogado: RS078244 - GLAUCO DANIEL R. SANTOS

Advogado: RS092824 - MICHEL MALLMANN

Advogado: PE032014 - ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

Advogado: PE034974 - EMANUELLE MARIA AQUINO SANTO

Advogado: PE001715A - Eduardo Luiz Brock

Advogado: PE001821A - Fábio Rivelli

Advogado: SP095991 - ADRIANO OLIVEIRA VERZONI
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Advogado: SP227669 - LETÍCIA MARIA PEREIRA BOULHOSA

Advogado: PB015428 - CARLOS ANTÔNIO NÓBREGA FILHO

Advogado: PE012052 - Frederico Benevides Rosendo

Advogado: PE015020 - Cláudio Soares de Oliveira Ferreira

Advogado: PE030954 - LIDYANE CONCEIÇÃO CURSINO DE LIMA

Advogado: PE032682 - NEVERTITE BEZERRA DA SILVA

Advogado: SP111776 - DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA

Advogado: PE014519 - Wilson Feitosa da Silva

Advogado: PE025667 - ANA MARAIZA DE SOUSA SILVA

Advogado: PE028786 - FELIPE ANTÔNIO OLIVEIRA BEZERRA

Advogado: PE033610 - PEDRO RODRIGO S. TABOSA

Advogado: PE031379 - JÚLIA CAROLINA SANTOS DE ARAÚJO

Advogado: PE031388 - RITA DE CASSIA MONTEIRO FIGUEIRA

Advogado: PE007056 - Maria Aparecida Silva

Advogado: PE008991 - Ricardo Estevão de Oliveira

Advogado: PE027965 - Rafael Estevão de Oliveira Lima

Advogado: PE019861 - EDUARDO HENRIQUE ALVES GADELHA BARBOSA

Advogado: PE017539 - Estácio Lobo da Silva Guimarães

Advogado: PE022877 - Hélio Marinho Fernandes Júnior

Advogado: SP154384 - JOAO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

Advogado: PE034608 - JOANA PORTELA FLORENCIO

Advogado: PE039878 - André Luiz Borges Gonçalves

Advogado: PE032018 - CAROLINA MELO DE FRANÇA CAMPOS

Advogado: SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA

Advogado: SP308402 - LAIS TOVANI RODRIGUES

Advogado: PE028322 - JULIA RIBEIRO E SILVA

Advogado: SP300703 - RODRIGO BALAZINA

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Advogado: PE029084 - Raquel Braga Vieira

Advogado: CE028553 - SAMUEL NOGUEIRA MATOSO

Advogado: CE030349 - JOSÉ RAFAEL VASCONCELOS MARANHÃO

Advogado: PE027528 - Gustavo Lélis Moura de Oliveira

Advogado: PE029068 - ANDRE LUIS DE SÁ CARLOS PORTELA

Advogado: SP218993 - ELLEN FABIANA MOREIRA

Advogado: PE035803 - Rosângela Guia Galdino de Souza Silva

Advogado: PE021006 - Aguinaldo da Costa Silveira Junior

Advogado: RJ190408 - LAÍS NEVES SOARES DE F. OLIVEIRA

Advogado: RJ125089 - SÉRGIO LUIZ DE FREITAS OLIVEIRA

Advogado: SP153299 - ROBERTO POLI RAYEL FILHO

Advogado: SP146105 - Sandra Regina Miranda Santos

Advogado: PE029533 - Maria Cecília Lapa de Araújo

Advogado: PE033122 - DIOGO TABOSA DANTAS

Advogado: PE022967 - FERNANDA CABRAL VALENÇA

Advogado: SP294911 - FLAVIO CANDUZINI MANOEL

Advogado: PE033474 - MONIK DA SILVA VIEIRA

Advogado: PE032855 - ALINE ARAUJO

Advogado: PE014641 - Márcio Silva de Miranda
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Advogado: PE021248 - RENATA GENUINO LEITÃO

Advogado: PE027469 - TIAGO TENÓRIO CAVALCANTI BATISTA

Advogado: PE017570 - JOAO JOSE DA SILVA

Advogado: PE030588 - Kelly Jullianny Santos Ferreira

Advogado: PE017767 - Gildo Tavares de Assis

Advogado: SP138927 - Carlos Eduardo Leme Romeiro

Advogado: PE023803 - SUELYEL FEITOZA ROCHA

Advogado: PE040053 - Ariane Xavier Gomes de Brito

Advogado: MG144710 - MARISTANIA APARECIDA DE ANDRADE

Advogado: RJ073710 - José Augusto de Araújo Leal

Advogado: MG118374 - David Massara Joanes

Advogado: PE022443 - José Livonilson de Siqueira

Advogado: PE029037 - VÂNIA FERREIRA DA SILVA

Advogado: PE019394 - Jayrton Rodrigues de Freitas

Advogado: PE022267 - Luciana Duarte Crespo

Advogado: PE034230 - VANESSA DE MELO LIRA DA SILVA

Advogado: PE028623 - CLÁUDIO MARCOS PINHEIRO DE SANT'ANA

Advogado: PE008692 - João Batista Pinheiro de Freitas

Advogado: SE006442 - ALLANA DAYANE QUEIROZ DE SANTANA

Advogado: SP302990 - EDLENE PEREIRA LOPES

Advogado: PE024137 - RICARDO CESAR MOREIRA DE CARVALHO

Advogado: PE028587 - Raoni Cirilo Carvalho

Advogado: PE023745 - Victor Valões de Magalhães

Advogado: PE035369 - Larissa Bivar

Advogado: PE037151 - DOUGLAS MAGNO MARQUES DE LUNA

Advogado: PE040300 - Nathaly Pereira Alves da Costa

Advogado: PE038469 - THAMIRES ALVES PERAZZO

Advogado: PE029990 - Moises José da Silva Junior

Advogado: PE034009 - BRUNO SÉRGIO OLIVEIRA PEREIRA DE CASTRO

Advogado: PE036794 - PATRICIA MARIA FERREIRA DA SILVA

Advogado: SP215763 - FELIPE DE CASTRO PATAH

Advogado: PE041074 - EMILIA CRISTINA BISPO

Advogado: PE041926 - STELLA CAVAGNARI

Advogado: PE028198 - BENJAMIM TRAJANO VELOSO JUNIOR

Advogado: PE028521 - WANESSA GONÇALVES SIMÕES

Advogado: RJ041408 - JOÃO BENJAMIN DA SILVA

Advogado: PE024727 - JOÃO PAULO RODRIGUES DO NASCIMENTO

Advogado: SP182302A - JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI DINIZ

Advogado: MA005146 - SUTELINO COIMBRA NETO

Advogado: PE034654 - LORENA UCHOA DOS SANTOS

Advogado: PE036944 - Ricardo Lúcio Silva de Carvalho

Advogado: PE028251 - Emanuel Robertson Tenório Bandeira Júnior

Advogado: PE007927 - Terezinha de Fátima do Nascimento Epaminondas

Advogado: PE001026A - Felipe Navega Medeiros

Advogado: PE026931D - Miguel Victor

Advogado: PE001216 - CAIO CESAR VIEIRA ROCHA

Advogado: PE019894 - Fabiana Melo
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Advogado: PE032883 - BRUNNA CAROLINA DE ARAUJO TEIXEIRA

Advogado: PE037103 - ARTHUR HOLANDA ARAUJO

Advogado: PE022605 - Tatiane Coelho dos Santos

Advogado: PE010250 - Ney Rodrigues Araujo

Advogado: PE011644D - JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI LIRA

Advogado: SP047925 - Realsi Roberto Citadella

Advogado: PE360199 - SOCIEDADE DE ADVOGADOS CAVALCANTI ADVOCACIA

Advogado: CE017314 - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE019067 - Paulo André Rodrigues de Matos

Advogado: PE027771D - ESDRAS COSTA LACERDA DE PONTES

Advogado: PE026388 - MOISES MARINHO DE ANDRADE

Advogado: RJ030517 - JOSÉ CARLOS ESTEVES GUIMARÃES

Advogado: PE012873 - Jefferson Lemos Calaça

Advogado: PE025192 - Danilo Gomes de Melo

Advogado: PE001426B - AMINE D'ANDRADA TENORIO ALMEIDA SILVA

Advogado: PE015909 - José Roberval Soares

Advogado: PE032655 - EDY ELVIS ASSIS DE MENESES

Advogado: PE030896 - Jorge Soares Ribeiro

Advogado: PE034096 - João Bosco Menezes do Rego

Advogado: PE030902 - LEANDRO CORREIA BARBOSA DOS SANTOS

Advogado: PE033036 - Paulo Sérgio Alves Abou Hana

Advogado: PE034025 - DAMARES RODRIGUES LIMA

Advogado: PE046372D - SARA MARINHO

Advogado: SP217477 - CLAÚDIA ORSI ABDUL AHAD SECURATO

Advogado: PE009347D - AGEU MARINHO

Advogado: SP366311 - ANDREZA SIMÉIA BERSI

Advogado: SP354949 - VICTOR HUGO CAMPANIA

Advogado: SP234190 - ANTONIO RODRIGO SANT'ANA

Advogado: PE026686 - ANDRÉ VITALINO DE CARVALHO ROCHA

Advogado: PE035618 - DIJA ONI GAMA DE OLIVEIRA

Advogado: PE035907 - ADOLPHO CAMPOS SILVA

Advogado: PE012291 - Martiniano José Vieira de Moura

Advogado: PE034849 - JOSÉ NARCISO DA SILVA JÚNIOR

Advogado: PE041708 - any gabrielly fernandes pereira

Advogado: PE039653 - Cláudio Roberto da Silva Machado

Advogado: PE009851 - Mário Fernando Silva

Advogado: SP194949 - BRUNO PUERTO CARLIN

Advogado: PE034530 - Edvan de Souza Silva

Advogado: PE000620 - Tânia Maria dos Santos Silveira

Advogado: PE016860 - Paulo André Alencar Maia

Advogado: PE025000 - Guilherme Sertório Canto

Advogado: PE040941 - ANTONIO BERG MENDES DE SÁ

Advogado: PE031139 - ISAAC FERREIRA GOMES MEDEIROS

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - SEÇÃO  Processo
nº 0028887-21.2015.8.17.0001 Na petição de fls. 18.123/18.127, a PROVIDER SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. reafirmou os
termos da petição de fls. 17.927/17.921, onde, em 03/05/2019, este Juízo proferiu decisão, autorizando sua participação no processo licitatório
nº 0346.2019.CPLC IV.PE.0119.2019.CPLC.IV/SES (modalidade pregão eletrônico) da Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, que
ocorreria em 10/05/2019 e tinha, como objeto, a contratação da prestação de serviços de assessor administrativo e assessor técnico Na
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petição de fls. 18.123/18.127, a PROVIDER  SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. aduz que o referido certame fora suspenso e remarcado
para o dia 25/06/2019 às 9h05min, sob novo número, qual seja, nº 0690.2019.CPLC.IV.PE.0216.2019.CPLC.IV/SES, mantendo-se os demais
termos do Edital anterior, exceto quanto ao valor do contrato. Requereu, ao final: A autorização para participar do processo licitatório
nº 0690.2019.CPLC.IV.PE.0216.2019.CPLC.IV/SES, na modalidade de pregão eletrônico, da Secretaria Estadual de Saúde do Estado de
Pernambuco, dispensando a apresentação de certidões negativas de débitos (fiscais, trabalhistas, de recuperação judicial e de falência), previstas
nas cláusulas 14.3, 14.3.2, 14.3.3, 14.3.4, 14.3.5, 14.5.1, 14.5.2, 14.5.2.1, 14.5.2.2 e 14.5.3 do Edital. Processo nº 0028887-21.2015.8.17.0001
A dispensa do índice de liquidez geral (LG), previsto nos itens 14.5.4; 14.5.4.1; 14.5.5, 14.5.6 e 14.5.6.1 do edital do pregão eletrônico nº
0690.2019.CPLC.IV.PE.0216.2019.CPLC.IV/SES da Secretaria Estadual de Saúde do Estado de Pernambuco, autorizando a substituição do
referido índice pelo seu patrimônio líquido, no percentual de 5% do valor anual do contrato, bem como a autorização do Senhor Administrador
Judicial para apresentar declaração que ateste que a recuperanda vem exercendo, regularmente, sua atividade empresarial, cumprindo suas
obrigações e com o plano de recuperação ou, alternativamente, a apresentação de declaração técnica para tanto. É o breve relatório.
Decido. Considerando que, em 03/05/2019, este Juízo proferiu decisão judicial às fls. 18.009/18.014, autorizando a participação da PROVIDER
SOLUÇÕES TECONOLÓGICAS LTDA. na licitação nº 0346.2019.CPLC IV.PE.0119.2019.CPLC.IV/SES, na modalidade eletrônica, da Secretaria
de Saúde do Estado de Pernambuco. Considerando que, na petição de fls. 18.123/18.127, pugna-se pelos mesmos pedidos concedidos na
decisão mencionada. Com base na mesma fundamentação da decisão prolatada 03/05/2019 às fls. 18.009/18.014, determino: A autorização da
PROVIDER SOLUÇÕES TECONOLÓGICAS LTDA para participar do processo licitatório nº 0690.2019.CPLC.IV.PE.0216.2019.CPLC.IV/SES,
na modalidade de pregão eletrônico, da Secretaria Estadual de Saúde do Estado de Pernambuco, que ocorrerá no dia 25/06/2019, às 09:05h,
com a dispensa de certidões negativas de débitos (fiscais, trabalhistas, de FGTS, de falência e/ou recuperação judicial), afastando as cláusulas
14.3, 14.3.2, 14.3.3, 14.3.4, 14.3.5. O afastamento da cláusula 14.5.6.1 do Edital, autorizando a substituição dos documentos nela exigidos pelo
patrimônio líquido no percentual de 5% do percentual anual do contrato. Além disso, autorizo que o Sr. Administrador Judicial emita declaração
atestando que a PROVIDER SOLUÇÕES TECONOLÓGICAS LTDA. vem, regularmente, exercendo sua atividade empresarial e cumprindo com o
plano de recuperação judicial. Processo nº 0028887-21.2015.8.17.0001 Autorizo  que cópia da presente decisão sirva como ofício  e autorizo
sua entrega pessoal pela recuperanda à Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, devendo a recuperanda também apresentar cópia da
decisão de fls. 18.009/18.014. Publique-se. Cumpra-se. Após, venham-me os autos conclusos. Recife, 18 de junho de 2019. KATHYA GOMES
VELÔSO Juíza de Direito

Processo Nº: 0026524-66.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: LOCAVEL - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA

Autor: LOCAVEL BUS VIAGENS E TURISMO LTDA

Advogado: PE008693 - Sevolo Félix Oliveira Barros

Advogado: PE037889 - André Luiz da Silva

Advogado: PE025728D - Diniz de Carvalho Nogueira Ferraz

Réu: PAULO ROBERTO CAMPOS LIMA

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Advogado: PE024681 - TATIANA MARIA DE MELO SIMAS

Réu: PORTO SEGURO

Advogado: PE000822A - JOÃO MÁRCIO MACIEL DA SILVA

Advogado: PE029894 - Débora Almeida de Melo

Advogado: PE033667 - CAMILA DE ALMEIDA BASTOS DE M. RÊGO

Advogado: PE000826A - Luís Felipe de Freitas Braga Pellon

Despacho:

Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO APROCESSO Nº 0026524-66.2012.8.17.0001 Recepciono hoje. Analisando o processo percebo que o
feito ainda está pendente de informações essenciais para a regular solução da demanda. Entendo pertinentes os questionamentos levantados
pelo réu na petição de fls. 254, devendo a parte informar quem foi o responsável pela entrada e retirada do automóvel da oficina e se manifestar
acerca da semelhança entre a assinatura do seu preposto em audiência Sr. Rodrigo Rilton e a assinatura constante no termo de quitação. Deve
a ré para falar acerca dos documentos acostados pela parte autora, os quais dão conta da venda do veículo. O deslinde do processo passa pela
análise do termo de quitação, cujo ônus de provar a veracidade é da seguradora, provando ainda que efetuou o pagamento dos serviços e pela
prova de que o veículo ainda apresentava as avarias decorrentes do acidente, cujo ônus cabe à parte autora, haja vista que a venda do veículo
inviabiliza a realização de perícia para aferição do estágio do bem após retirada da oficina. Intimem-se as partes a fim de que requeiram o que
entender de direito. Recife, 03/06/2019.KATHYA GOMES VELÔSOJuíza de Direito222

Processo Nº: 0044766-10.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: BANCO SANTANDER S/A

Advogado: CE001870 - Maria Socorro Santiago

Advogado: CE001337 - ALESSANDRA A. ARAÚJO FORTUNATO

Advogado: CE010952 - Roseany Araújo Viana

Advogado: PE029651 - Thúlio Dyego Guerra Mota

Advogado: PE030404 - MAITÊ ALBUQUERQUE ROSA

Advogado: PE000931A - CELSO MARCON
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Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Réu: Adriana Maria de Melo Lopes

Advogado: PE012865 - Aurélio Cézar Tavares Filho

Advogado: PE017538 - Erik Gondim

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - SEÇÃO AProcesso:
0044766-10.2011.8.17.0001D E C I S Ã ORecepciono hoje.Trata-se de ação de reintegração de posse, promovida pelo BANCO SANTANDER
S/A. contra ADRIANA MARIA DE MELO LOPES.Às fls. 33/37, foi prolatada sentença, extinguindo o feito sem resolução do mérito, com fulcro
no indeferimento da inicial e na ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Às fls. 173/217, foi
apresentada apelação.Às fls. 227/228, voltou negativa a carta de citação da ré para ofertar contrarrazões ao apelo.Às fls. 244/246, foi proferida
decisão terminativa pelo. Exmo. Sr. Des. Eduardo Sertório, anulando a sentença e determinando a continuidade do feito. Às fls. 274, foi prolatada
sentença extinguindo o feito sem resolução do mérito considerando o abandono de causa pelo demandante.Interposta apelação pelo postulante,
a 2ª Câmara Cível anulou a sentença proferida, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para o seu regular processamento (fls.
314/319).É o breve relatório. Decido.Embora a parte ré tenha vindo ao feito, apresentando substabelecimento no segundo grau (fls. 309/310),
não vislumbro procuração da demandada outorgando poderes para os advogados ali mencionados atuarem nestes autos.Além disso, verifico
que o endereço da requerida, elencado na exordial, está desatualizado, visto que, às fls. 227/228, voltou negativa a carta de citação.Processo:
0044766-10.2011.8.17.0001 Intime-se a parte autora a fim de que dê prosseguimento ao feito, no prazo de cinco dias, fornecendo o endereço para
expedição de carta de citação, sob pena de extinção e arquivamento (artigo 485, III, do CPC). Em caso de inércia, intime-se pessoalmente (artigo
485, §1º, do CPC). Fornecido novo endereço, cite-se a parte ré de todos os termos da presente ação, para, querendo, contestar o pedido do
autor no prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-lhe o disposto no art. 344 do CPC.Publique-se. Cumpra-se. Recife, 03 de junho de 2019.KATHYA
GOMES VELÔSOJuíza de Direito 333

Processo Nº: 0051833-31.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Rodrigo Regis de Almeida Galvão

Advogado: PE024073 - MARCO JACOME VALOIS TAFUR

Advogado: PE005301E - ARIANE XAVIER GOMES BRITO

Réu: MARCOS ANTONIO GUEDES

Réu: HENRIQUE CARMELLINO

Advogado: PE016404 - Carlos Alberto Correia Teixeira Junior

Advogado: PE016775 - Érika Acioli Souto

Despacho:

Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO APROCESSO Nº 0051833-31.2008.8.17.0001 Recepciono hoje. Indefiro o pedido de intimação da parte
devedora, haja vista que a notificação para fins de cadastro no sistema PJE e posterior fase de cumprimento de sentença deve ser realizada
com a comprovação de distribuição do processo de cumprimento de sentença no PJE. Considerando que a parte exequente não trouxe qualquer
documento nesse sentido, intime-se para adequar o seu requerimento, no prazo de 10 dias, sob pena de novo arquivamento. Cumpra-se. Recife,
03/06/2019.KATHYA GOMES VELÔSOJuíza de Direito222

Processo Nº: 0101956-57.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: F DIAS ROCHA COMERCIO E DISTRIBUIÇAO DE ALIMENTOS LTDA

Advogado: PE019924 - GUSTAVO MELO DE QUEIROZ

Advogado: PE029167 - JOÃO ELIZEU LEITE JUNIOR

Advogado: PE029002 - Rudival Barbosa de Lima

Advogado: PE024517 - Felipe Correia Alves Guedes

Advogado: PE020213 - Romero Perman

Réu: HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

Advogado: SP188868B - MARCELO DE OLIVEIRA ELIAS

Advogado: SP170219 - Tatyana Botelho André

Advogado: SP252802 - DIEGO SABATELLE COZZE

Advogado: PE031555 - ana lygia calabria da silva

Despacho:

Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO APROCESSO Nº 0101956-57.2013.8.17.0001 Recepciono hoje. Não vislumbro qualquer depósito no
processo a justificar o pleito formulado pela parte ré de transferência de valores. Assim, determino o arquivamento do feito. Intime-se. Cumpra-
se. Recife, 03/06/2019.KATHYA GOMES VELÔSOJuíza de Direito222
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Processo Nº: 0077579-57.1992.8.17.0001

Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento

Autor: Adalberto Tabosa de Almeida

Advogado: PE012759 - Oscar Samico Alves Batista

Advogado: PE017539 - Estácio Lobo da Silva Guimarães

Advogado: PE022967 - FERNANDA CABRAL VALENÇA

Réu: Jamar Fornecedora de Alimentos e Representações Ltda

Réu: Jorge Luiz de Santana

Advogado: PE012692 - Antônio Vieira da Silva

Advogado: PE029965 - LESLIE CARON SANTANA DE OLIVEIRA

Outros: MARCELO CALADO DE FRANÇA

Advogado: PE000475A - TANEY FARIAS

Advogado: PE021007 - ALESSANDRO CHRISTIAN DA C SILVA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - SEÇÃO AProcesso:
0077579-57.1992.8.17.0001 D E C I S Ã O Recepciono hoje.Às fls. 340/345, o Sr. MARCELO CALADO DE FRANÇA aduz ser terceiro de
boa-fé na compra do imóvel objeto do litígio e pugna pelo reconhecimento da prescrição intercorrente da execução. Juntou documentos às fls.
346/365.Às fls. 368/374, o exequente alega, em suma, que: o Sr. MARCELO CALADO DE FRANÇA é um terceiro estranho à lide, não sendo
parte legítima para discutir o débito exequendo. Que não é cabível prescrição intercorrente na execução de título judicial. Pugna, por fim, para
que seja oficiada a Receita Federal e o COAF a fim de apurarem a veracidade da operação imobiliária relativa ao contrato de fls. 348/355 e
das movimentações financeiras dos recibos de fls. 356/361. Juntou documentos às fls. 375/379.É o breve relatório. Decido. Primeiramente, a
apreciação da prescrição intercorrente deve ser feita à luz do CPC/1973, pois o exequente ficou inerte sob a vigência do referido diploma legal.
Embora o instituto da prescrição intercorrente não estivesse expresso no CPC/1973, a jurisprudência admitia sua aplicação no processo de
execução e na fase de cumprimento de sentença, em analogia ao art. 40 da Lei nº 6.830/1980, in verbis: Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso
da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os Processo: 0077579-57.1992.8.17.0001quais possa recair a
penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.§1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante
judicial da Fazenda Pública.§2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis,
o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos
para prosseguimento da execução. Isto é, enquanto não localizados bens do devedor, o juiz, com fulcro no art. 40, §1º, §2º, suspendia o processo
por 1 ano. Decorrido 1 ano sem localização de bens à penhora, o exequente seria intimado pessoalmente para impulsionar feito e, permanecendo
inerte, seria reconhecida a prescrição intercorrente e arquivado o processo. Todavia, poderia o exequente, com base no art. 40, §3º, se localizasse
bens, desarquivar os autos e dar prosseguimento à execução. O que não é o caso dos autos. Explico. Na hipótese em tela, embora o exequente
não tenha dado prosseguimento à fase executiva durante 6 anos e 8 meses (fls. 249/252) e não tenha ocorrido, propriamente, a suspensão do
processo, o exequente, quando intimado pessoalmente (fls. 254), manifestou-se no feito (fls. 256). Além disso, vale salientar que, mesmo que a
prescrição intercorrente tivesse sido configurada, o exequente, se encontrasse bens, poderia requerer, a qualquer tempo, o desarquivamento do
feito e dar prosseguimento à fase de cumprimento de sentença.Portanto, afasto o reconhecimento da prescrição intercorrente.No tocante ao Sr.
MARCELO CALADO DE FRANÇA, por ser pessoa estranha à relação jurídica originária da lide, deve o mesmo, querendo, apresentar embargos
de terceiros nos moldes do 676 do CPC. Deixo para analisar o pedido do exequente de oficiar a Receita Federal e o COAF nos autos dos embargos
de terceiro, caso sejam interpostos. Publique-se. Cumpra-se. Recife, 10 de junho de 2019.KATHYA GOMES VELÔSOJuíza de Direito 333

Processo Nº: 0002064-30.2003.8.17.0001

Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento

Autor: Célia Brederodes Muniz

Advogado: PE043212 - Rafael Luiz Pinheiro Cavalcanti

Advogado: PE005319 - Carlos Alberto Roma

Advogado: PE026415 - PRISCILA BRÁZ DO MONTE VASCONCELOS DOS SANTOS

Advogado: PE029612 - ROBERTO DUTRA DE AMORIM JUNIOR

Advogado: PE022849 - ROBERTO DE ACILOI ROMA

Advogado: PE017752 - Sylvio Roberto Houly Lellis Filho

Advogado: PE026295 - JOSE WALTER DE SOUZA

Advogado: PE030491 - Raquel Barreto Lins Gabriel

Réu: Renata Malizia Teixeirão

Réu: José Luiz Mansu Carvalhosa

Réu: NEUSA TERRA CARVALHOSA

Advogado: PE004511 - Paulo Cavalcanti de Rangel Moreira

Advogado: PE019069 - PAULO RODOLFO RANGEL MOREIRA NETO

Advogado: PE019418 - MARCELO CAVALCANTI SOUZA TENÓRIO
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Advogado: PE023947 - Danilo Gonçalves Moura

Advogado: PE031705 - HALLYANA GOMES BEZERRA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - SEÇÃO AProcesso:
0002064-30.2003.8.17.0001 D E C I S Ã O Recepciono hoje.Dado início à fase de cumprimento de sentença por CÉLIA BREDORES MUNIZ contra
JOSÉ LUÍS MANSU CARVALHOSA e NEUSA TERRA CARVALHOSA, após inexitoso o Bacenjud (fls. 193/194), foi indicado bem à penhora dos
executados.Na decisão de 04/10/2016 (fls. 211), a qual não foi agravada pelos executados, foi determinada a lavratura do termo de penhora do
apartamento nº 201, localizado no Edifício Júnior, nº 51, situado à Rua Cosmópolis, bairro de Boa Viagem, Recife.O termo de penhora foi lavrado
às fls. 221.Em 03/05/2017, foi proferida decisão (fls. 231), não agravada pelos executados, determinando a expedição do mandado de avaliação
do imóvel  penhorado, cujo laudo foi entregue às fls. 236/237, possuindo o apartamento o valor de R$ 220.000,00.A parte exequente concordou
com a avaliação realizada (fls. 241).Às fls. 269, o Sr. ANDRÉ LUÍS TERRA CARVALHOSA, na condição de inventariante dos executados,
concordou, em 16/11/2018, com o laudo de avaliação. Em 21/11/2018, foi proferida decisão (fls. 278), não agravada pelo inventariante, nomeando
leiloeiro e habilitando o Sr. ANDRÉ LUÍS TERRA CARVALHOSA no polo passivo da demanda.Em 06/12/2018, a exequente foi intimada para
colacionar certidão atualizada de registro do imóvel penhorado (fls. 280), que foi juntada às fls. 283/285.Processo: 0002064-30.2003.8.17.0001
Em 06/05/2019, foi proferida decisão, não agravada pelo executado, intimando o leiloeiro para exercer o seu múnus (fls. 289).Em 11/06/2019,
o executado, às fls. 292/295, informa que o bem penhorado é o único bem que possui, destinado à sua moradia, sendo, assim, impenhorável.
Requer o cancelamento do leilão judicial; a expedição de mandado de vistoria do imóvel e o cancelamento definitivo da penhora realizada.Às
fls. 301/307, o Sr. leiloeiro informa as datas do leilão e apresenta o seu Edital, o qual foi afixado no átrio deste Fórum. É o relatório.Decido.
Não merece prosperar o pedido de cancelamento do leilão, sob o argumento de ser bem de família do inventariante, ANDRÉ LUÍS TERRA
CARVALHOSA, uma vez que o imóvel penhorado era de titularidade de seus pais, JOSÉ LUÍS MANSU CARVALHOSA e NEUSA TERRA
CARVALHOSA, conforme se vê da certidão cartorária de fls. 283/285.Além disso, o próprio inventariante já havia concordado com o laudo de
avaliação do imóvel, tampouco comprovou que o apartamento penhorado é o seu único imóvel, o que seria protegido pela impenhorabilidade do
bem de família. Assim, INDEFIRO os pedidos de fls. 292/295 e mantenho a penhora realizada, bem como o leilão judicial, que ocorrerá no dia
07/08/2019, às 14h, e no dia 14/08/2019, às 14h, neste Fórum, nos termos do Edital apresentado.Publique-se. Cumpra-se. Recife, 20 de junho
de 2019.KATHYA GOMES VELÔSOJuíza de Direito 333

Recife, 02 de julho de 2019.

Valdemiro Rodrigues da Silva

Chefe de Secretaria

Kathya Gomes Velôso

Juíza de Direito



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

404

Capital - 6ª Vara Cível - Seção B

Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Valdereys Ferraz Torres de Oliveira (Titular)

Chefe de Secretaria: Valdemiro Rodrigues da Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00054/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00058

Processo Nº: 0150152-97.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: SM RECIFE LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA

Advogado: PE001930A - Marcos Caldas Martins Chagas

Réu: VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA

Réu: Banco do Brasil S/A

Advogado: PR008123 - Louise Rainer Pereira Gionédis

SENTENÇA  Vistos, etc.. SM RECIFE LOGÍSTICA E ARMAZENAGEM LTDA propôs, de início, AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO e, em seguida, A TÍTULO DE AÇÃO PRINCIPAL- A AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO contra VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA. Em síntese breve dos fatos, a parte
autora contratou com a empresa ré o serviço de monitoramento e rastreamento da frota de seus caminhões, por meio do sistema via satélite,
e após o pagamento da 10ª parcela, das 24 acordadas, verificou a parte autora que a empresa ré se encontrava fechada, decidindo não mais
realizar o pagamento das parcelas a partir da 11ª, pois entendeu que em face da não realização dos serviços contratados, o contrato estaria
automaticamente rescindido. No entanto, passou a receber aviso de protesto de parcela não paga. Relatório do Processo Cautelar. Às fls.44-46
do processo cautelar foi concedida liminar para que o cartório indicado se abstivesse de efetuar o protesto ou suste os seus efeitos, até ulterior
deliberação. E após certidão negativa de citação da parte ré VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA., à fl.49-v do
processo cautelar, o autor, às fls.65/66, solicitou a inclusão no polo passivo do BANCO DO BRASIL. Com o deferimento de inclusão do BANCO
DO BRASIL no polo passivo, foi determinada a sua citação-intimação. O BANCO DO BRASIL S/A apresenta sua peça de defesa, arguindo
liminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, sob a menção de que se trata de título juridicamente impossível, pois a legalidade não foi
discutida, e que não foi ajuizada ação principal e muito menos existe decisão judicial determinando a nulidade de título de crédito ora questionado.
De modo que requer a extinção do processo sem julgamento de mérito, e não sendo esse o entendimento desse Juízo, que sejam julgados
totalmente improcedentes os pedidos formulados na presente demanda. A parte autora apesar de intimada para apresentar réplica se manteve
inerte, conforme certidão de fl.97. E ao ser intimada a parte autora, seja por meio de advogado, e pessoalmente para se manifestar quanto ao
interesse no prosseguimento do feito em relação a VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA, ficou inerte, conforme
Ar de fl.115 e certidão de fl.116. Relatório do Processo Principal Às fls.46/47, a parte autora solicita a título de aditamento da petição inicial a
inclusão no polo passivo do BANCO DO BRASIL, sendo deferido o pedido de aditamento, bem como houve a concessão de tutela `a fl.51, para
que o BANCO demandado procedesse não só com a retirada dos apontamentos lançados, mas se abstivesse de lançar quaisquer outros títulos
referentes aos contratos objeto da lide, bem como fossem expedidos ofícios para o 1º e 2º ofício da Comarca do Recife para que procedessem
a suspensão dos protestos dos títulos em questão, até ulterior deliberação desse Juízo. O BANCO DO BRASIL S.A. ao apresentar a sua peça
de defesa declara, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva para figurar na lide em questão, sob o fundamento de que é apenas simples
mandatário do endossante, expondo, ainda, que não possui qualquer responsabilidade ou participação na transação que originou a duplicata. E,
no mérito, aduz que não praticou nenhum ato ilícito que pudesse causar qualquer dano, seja de ordem moral ou material. De modo que pleiteia, na
hipótese de não acolhimento da preliminar, pela improcedência da lide. Em réplica, a parte autora aduz que o banco é parte legítima para figurar
na lide, sob o argumento de que ao lançar para protesto um título, indevidamente, agiu a ré de forma irregular, praticando assim um ato ilícito. De
forma que pleiteia que a ação seja julgada procedente. Ratificando os termos da inicial. As partes se mantiveram inertes ao serem intimadas para
se manifestarem quanto ao interesse na produção de provas. E ao ser intimada a parte autora, seja por meio de advogado, e pessoalmente para
se manifestar quanto ao interesse no prosseguimento do feito em relação a VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA,
se manteve inerte, conforme Ar de fl.152 e certidão de fl.153. Eis o relatório. Passo à decisão. Da preliminar de inépcia da inicial Não merece
cabimento a aludida preliminar, tendo ocorrido inclusive o deferimento da liminar em sede do processo cautelar e principal, bem como a ação
principal foi ajuizada dentro do prazo legal. Da preliminar de ilegitimidade passiva Não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade passiva
do Banco do Brasil S/A, uma vez que procedeu a cobrança das duplicatas, objetos da lide, indevidamente, e as apontou para protesto pela falta
de  pagamento, sendo assim, parte legítima para figurar no polo passivo da lide em questão. No mérito De acordo com o exposto nos autos as
duplicatas processadas decorrem de ausência de prestação de serviço por parte da VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA
LTDA, que diante de não ter sido citada, não pode figurar nesse processo, na qualidade de ré, assumindo apenas o banco réu o polo passivo da
lide. Não há dúvidas que o fato de o BANCO DO BRASIL S/A ter realizado a cobrança e protestado débitos, duplicatas inexistentes, e decorrentes
da VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA, tem sim, a sua parcela de responsabilidade na realização do protesto.
Assim, a parcela de responsabilidade do banco, somada à circunstância de que o presente processo versa sobre direitos disponíveis, conduz este
Juízo para acolher como inexistentes as parcelas objetos de protesto em questão, em face do serviço de monitoramento e rastreamento ter saído
do ar, e da empresa VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA se encontrar com a porta fechada, bem como, por meio dos
documentos juntados aos autos às fls.12-44, Assim, não há dúvida que houve a contratação do serviço alegado pela parte autora, e em face da
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ausência de contraprestação acato como legítima a pretensão requerida, tornando definitiva a liminar concedida de sustação de protesto. No que
tange a parte ré VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA, verifica-se que parte autora foi intimada pessoalmente para
manifestar quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito em relação a mencionada parte ré, e por meio de seu advogado, mas manteve-
se inerte. Sabe-se que ao postular em juízo, cumpre à parte, além de outros deveres, o de praticar os atos e diligências determinados (art. 379,
inciso III, do NCPC), mormente no que diz respeito à resolução do conflito intersubjetivo de interesses. ISSO POSTO, com fundamento no art.487
do NCPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial da ação principal, para declarar inexistente os débitos mencionados na
inicial, bem como declaro PROCEDENTE a ação cautelar, tornando definitiva a liminar de sustação de protesto. Quanto aos honorários a serem
arbitrados no processo principal, condeno o banco réu a arcar com os honorários de advogado da parte autora no percentual de 20% sobre o
valor atualizado da causa indicado De igual forma, quanto aos honorários a serem arbitrados no processo cautelar, condeno o banco réu a arcar
com os honorários de advogado da parte autora no percentual de percentual de 20% sobre o valor atualizado da causa. E, DECLARO EXTINTO
O PROCESSO cautelar e o principal, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em relação a parte ré VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
ELETRÔNICA LTDA, o que faço com arrimo no art. 485, VI do NCPC. Sem honorários advocatícios em favor de VISÃO GERAL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA, em razão da inexistência de efetiva citação. Custas satisfeitas quanto a extinção do processo, sem resolução
do mérito, em relação a parte ré VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA. Publique-se, registre-se, intime-se e, após
o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, ARQUIVEM- SE OS AUTOS. Recife, 03 de junho de 2019. Valdereys Ferraz Torres
de Oliveira Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00059

Processo Nº: 0144227-23.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Cautelar Inominada

Autor: SM RECIFE LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA

Advogado: PE001930A - Marcos Caldas Martins Chagas

Réu: VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA

Litisconsorte Passivo: Banco do Brasil S/A

Advogado: PR008123 - Louise Rainer Pereira Gionédis

SENTENÇA  Vistos, etc.. SM RECIFE LOGÍSTICA E ARMAZENAGEM LTDA propôs, de início, AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO e, em seguida, A TÍTULO DE AÇÃO PRINCIPAL- A AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO contra VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA. Em síntese breve dos fatos, a parte
autora contratou com a empresa ré o serviço de monitoramento e rastreamento da frota de seus caminhões, por meio do sistema via satélite,
e após o pagamento da 10ª parcela, das 24 acordadas, verificou a parte autora que a empresa ré se encontrava fechada, decidindo não mais
realizar o pagamento das parcelas a partir da 11ª, pois entendeu que em face da não realização dos serviços contratados, o contrato estaria
automaticamente rescindido. No entanto, passou a receber aviso de protesto de parcela não paga. Relatório do Processo Cautelar. Às fls.44-46
do processo cautelar foi concedida liminar para que o cartório indicado se abstivesse de efetuar o protesto ou suste os seus efeitos, até ulterior
deliberação. E após certidão negativa de citação da parte ré VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA., à fl.49-v do
processo cautelar, o autor, às fls.65/66, solicitou a inclusão no polo passivo do BANCO DO BRASIL. Com o deferimento de inclusão do BANCO
DO BRASIL no polo passivo, foi determinada a sua citação-intimação. O BANCO DO BRASIL S/A apresenta sua peça de defesa, arguindo
liminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, sob a menção de que se trata de título juridicamente impossível, pois a legalidade não foi
discutida, e que não foi ajuizada ação principal e muito menos existe decisão judicial determinando a nulidade de título de crédito ora questionado.
De modo que requer a extinção do processo sem julgamento de mérito, e não sendo esse o entendimento desse Juízo, que sejam julgados
totalmente improcedentes os pedidos formulados na presente demanda.  A parte autora apesar de intimada para apresentar réplica se manteve
inerte, conforme certidão de fl.97. E ao ser intimada a parte autora, seja por meio de advogado, e pessoalmente para se manifestar quanto ao
interesse no prosseguimento do feito em relação a VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA, ficou inerte, conforme
Ar de fl.115 e certidão de fl.116. Relatório do Processo Principal Às fls.46/47, a parte autora solicita a título de aditamento da petição inicial a
inclusão no polo passivo do BANCO DO BRASIL, sendo deferido o pedido de aditamento, bem como houve a concessão de tutela `a fl.51, para
que o BANCO demandado procedesse não só com a retirada dos apontamentos lançados, mas se abstivesse de lançar quaisquer outros títulos
referentes aos contratos objeto da lide, bem como fossem expedidos ofícios para o 1º e 2º ofício da Comarca do Recife para que procedessem
a suspensão dos protestos dos títulos em questão, até ulterior deliberação desse Juízo. O BANCO DO BRASIL S.A. ao apresentar a sua peça
de defesa declara, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva para figurar na lide em questão, sob o fundamento de que é apenas simples
mandatário do endossante, expondo, ainda, que não possui qualquer responsabilidade ou participação na transação que originou a duplicata. E,
no mérito, aduz que não praticou nenhum ato ilícito que pudesse causar qualquer dano, seja de ordem moral ou material. De modo que pleiteia, na
hipótese de não acolhimento da preliminar, pela improcedência da lide. Em réplica, a parte autora aduz que o banco é parte legítima para figurar
na lide, sob o argumento de que ao lançar para protesto um título, indevidamente, agiu a ré de forma irregular, praticando assim um ato ilícito. De
forma que pleiteia que a ação seja julgada procedente. Ratificando os termos da inicial. As partes se mantiveram inertes ao serem intimadas para
se manifestarem quanto ao interesse na produção de provas. E ao ser intimada a parte autora, seja por meio de advogado, e pessoalmente para
se manifestar quanto ao interesse no prosseguimento do feito em relação a VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA,
se manteve inerte, conforme Ar de fl.152 e certidão de fl.153. Eis o relatório. Passo à decisão. Da preliminar de inépcia da inicial Não merece
cabimento a aludida preliminar, tendo ocorrido inclusive o deferimento da liminar em sede do processo cautelar e principal, bem como a ação
principal foi ajuizada dentro do prazo legal. Da preliminar de ilegitimidade passiva Não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade passiva
do Banco do Brasil S/A, uma vez que procedeu a cobrança das duplicatas, objetos da lide, indevidamente, e as apontou para protesto pela falta
de pagamento, sendo assim, parte legítima para figurar no polo passivo da lide em questão. No mérito De acordo com o exposto nos autos as
duplicatas processadas decorrem de ausência de prestação de serviço por parte da VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA
LTDA, que diante de não ter sido citada, não pode figurar nesse processo, na qualidade de ré, assumindo apenas o banco réu o polo passivo da
lide. Não há dúvidas que o fato de o BANCO DO BRASIL S/A ter realizado a cobrança e protestado débitos, duplicatas inexistentes, e decorrentes
da VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA, tem sim, a sua parcela de responsabilidade na realização do protesto.
Assim, a parcela de responsabilidade do banco, somada à circunstância de que o presente processo versa sobre direitos disponíveis, conduz este
Juízo para acolher como inexistentes as parcelas objetos de protesto em questão, em face do serviço de monitoramento e rastreamento ter saído
do ar, e da empresa VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA se encontrar com a porta fechada, bem como, por meio dos
documentos juntados aos autos às fls.12-44, Assim, não há dúvida que houve a contratação do serviço alegado pela parte autora, e em face da
ausência de contraprestação acato como legítima a pretensão requerida, tornando definitiva a liminar concedida de sustação de protesto. No que
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tange a parte ré VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA, verifica-se que parte autora foi intimada pessoalmente para
manifestar quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito em relação a mencionada parte ré, e por meio de seu advogado, mas manteve-
se inerte. Sabe-se que ao postular em juízo, cumpre à parte, além de outros deveres, o de praticar os atos e diligências determinados (art. 379,
inciso III, do NCPC), mormente no que diz respeito à resolução do conflito intersubjetivo de interesses. ISSO POSTO, com fundamento no art.487
do NCPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial da ação principal, para declarar inexistente os débitos mencionados na
inicial, bem como declaro PROCEDENTE a ação cautelar, tornando definitiva a liminar de sustação de protesto. Quanto aos honorários a serem
arbitrados no processo principal, condeno o banco réu a arcar com os honorários de advogado da parte autora no percentual de 20% sobre o
valor atualizado da causa indicado De igual forma, quanto aos honorários a serem arbitrados no processo cautelar, condeno o banco réu a arcar
com os honorários de advogado da parte autora no percentual de percentual de 20% sobre o valor atualizado da causa. E, DECLARO EXTINTO
O PROCESSO cautelar e o principal, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em relação a parte ré VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
ELETRÔNICA LTDA, o que faço com arrimo no art. 485, VI do NCPC. Sem honorários advocatícios em favor de VISÃO GERAL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA, em razão da inexistência de efetiva citação. Custas satisfeitas quanto a extinção do processo, sem resolução
do mérito, em relação a parte ré VISÃO GERAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA. Publique-se, registre-se, intime-se e, após
o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, ARQUIVEM- SE OS AUTOS.  Recife, 03 de junho de 2019. Valdereys Ferraz Torres
de Oliveira Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00060

Processo Nº: 0063662-58.1998.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Vilar e Santos Ltda

Advogado: PE008319 - Mário Gil Rodrigues Neto

Advogado: PE017089 - Vanessa Tenorio Santos Moura

Advogado: PE018073 - Kuniko Matsumiya

Réu: NPAP ALIMENTOS LTDA

Advogado: PE021427 - Kiliane Henriques de Miranda

Réu: KRAFT FOODS BRASIL S/A

Advogado: RJ080572 - Carlos Alexandre Guimarães Pessoa

Advogado: SP390434 - MARIO CONFORTI

S E N T E N Ç A Vistos etc.. VILLAR & SANTOS LTDA propôs ação de anulação de negócio jurídico, cumulada com reparação de perdas e
danos, danos emergentes e lucros cessantes, dentre outros pedidos contra PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCHMANN E ROYAL LTDA. À
fl.564, consta a informação de que PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCHMANN E ROYAL LTDA, foi sucedida por KRAFT FOODS, e que desde
janeiro de 2002 foi readquirida por um dos acionistas da antiga CIA DE PRODUTOS PILAR, hoje denominada NPAP ALIMENTOS LTDA. A
KRAFT FOODS BRASIL S.A oferece peça de defesa às fls.589-618. Em seguida, a parte autora exibe réplica a contestação às fls.685-699. Foi
determinada a citação NPAP ALIMENTOS LTDA, no termo de fl.725 dos autos, tendo ocorrido a apresentação de contestação às fls.734-756,
e, após réplica às fls.776-786. Às fls.794-797 foi requerida a extinção do processo sem julgamento do mérito, pela ausência de pressuposto
de constituição e desenvolvimento válido do processo, sendo arguido pelo réu que ocorreu o exaurimento de personalidade jurídica da autora
em face da baixa do cadastro de CNPJ, constando no cadastro nacional de pessoa jurídica que se encontra inapta (Lei 11.941/2009, art.54).
Embora a parte autora tenha sido intimada para falar sobre a sua ausência de personalidade acima exposta na petição de fls.794-798, manteve-
se inerte. Houve a realização de audiência às fls.830-833, em seguida, as partes apresentaram as suas razões finais. À fl.895, esse Juízo
converteu o julgamento em diligência para que a parte autora fosse intimada novamente para se manifestar sobre as fls.794-798, no prazo de
10 (dez) dias. A parte autora ao promover manifestação sobre às fls.794-798 disse que não assiste razão as suas alegações da parte ré KRAFT
FOODS BRASIL S/A, ao expor que mesmo que a empresa esteja em uma situação cadastral "de baixa", por motivo de "inaptidão", isso não
significa que a pessoa jurídica esteja extinta ou lhe falta capacidade civil. Esclarece que a situação de baixada por motivo de "inaptidão" apenas
diz respeito a um enquadramento da pessoa jurídica perante a Receita Federal, e que essa situação pode ser revertida uma vez cumprida
as exigências da instrução normativa nº 1.470/2014. Declara que apenas a dissolução da pessoa jurídica cessar a sua capacidade civil, e
que isso não ocorreu. De modo que requer o não acolhimento do pedido de extinção do processo, por não existir, nos autos, elementos que
demonstrem a liquidação da pessoa jurídica, e, consequentemente, sejam acolhidos todos os pedidos da inicial. É o Relatório.Decido Passaremos
a análise da arguição da parte ré de ausência de personalidade jurídica da empresa autora, em face de constar no cadastro da pessoa jurídica
a informação de que o CNPJ da parte autora encontrando-se em uma situação de inapto (lei nº 11.941/2009, art.54). Não há dúvida que a
pessoa jurídica pode de fato regularizar a sua situação, segundo art.42, §1º da instrução normativa atualizada de nº 1863/2018, entretanto, não
foi comprovado pela parte autora, nem sequer demonstrada a sua situação de regularidade perante a Junta Comercial, em face da inaptidão
do CNPJ desde 31/12/2008. A regularização de situação de inaptidão referentes aos últimos 5 anos, juntamente com a quitação de débitos, por
meio de liquidação ou parcelamento não se encontra comprovada, de modo que as empresas que não realizam a regularização da situação
de inaptidão dentro do prazo estipulado pela Receita, terão a situação cadastral baixada definitivamente. Além disso, cabe ressaltar que a
empresa que não detém personalidade jurídica, não possui capacidade processual para prosseguir no feito, de modo que não pode solicitar
direito que não mais lhe pertence, como no presente caso, que cabe tão apenas aos sócios figurarem no polo ativo. Assim, pessoa jurídica sem
personalidade, com CNPJ inapto desde 2008, e sem apresentação de regularização, não tem capacidade para estar em Juízo (pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do processo) ou seja, não tem a autora aptidão para ser parte. Ademais, a empresa extinta não é parte
legítima para figurar na lide, havendo também a ausência de condições da ação. Esse entendimento se encontra perfilhado na Jurisprudência
que segue:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO AJUIZADOS POR PESSOA JURÍDICA INEXISTENTE. ANULAÇÃO DO
PROCESSO EX-OFFICIO.1. Estes Embargos à Execução foram ajuizados em 12/02/2016 pela pessoa jurídica VIP INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE TINTAS E EMPERMEABILIZANTES LTDA,CNPJ 07.692.124/0001-24.No entanto a baixa da referida pessoa jurídica no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica ocorreu em 07/11/2008.2. Com a extinção da sociedade, cessa sua capacidade civil, quer dizer, finda a aptidão de ser titular
de direitos e de contrair obrigações. Como consequência lógica, a entidade jurídica deixa de existir legalmente e, perde a capacidade de ser
parte no processo, podendo haver, a depender da situação, uma sucessão processual, porém, não é o caso destes autos. Assim, considerando
o disposto no art. 70, CPC, não é possível a  formação darelação processual entre a pessoa jurídica extinta e outro qualquer, tendo em vista ser
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a capacidade civil e de ser parte constituem pressupostos para constituição válida do processo. Enfim, a empresa extinta não é parte legítima
para demandar em juízo, estando, de fato, ausente uma das condições da ação, pelo que o desfecho do feito é mesmo a extinção do processo
sem resolução do mérito.3. Aincapacidade de ser parte no processo pode ser arguida a qualquer tempo, ou até mesmo reconhecida ex-officio
pelo julgador, por se trata de matéria de ordem pública. Isso ocorre, por exemplo, quando uma sociedade inexistente demanda em juízo. Assim, a
meu sentir, a extinção do processo, sem julgamento do mérito da demanda, é a via inevitável.4. Processo anulado ex-officio. Mérito prejudicado.
(Acórdão n.996537, 20160310026102APC, Relator: GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 15/02/2017,
Publicado no DJE: 23/02/2017. Pág.: 607/617. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IV, VI
do NCPC, pela ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo e por ausência de condições da ação. Arbitro
honorários de 10% sobre o valor da causa, em favor de advogados da parte ré. Custas já satisfeitas. P.R.I. Recife, 03 de junho de 2019. Valdereys
Ferraz Torres de Oliveira Juíza de Direito Titular da 6ª Vara Cível Seção "B" da Capital.

Juiz de Direito: Valdereys Ferraz Torres de Oliveira (Titular)

Chefe de Secretaria: Valdemiro Rodrigues da Silva.
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Capital - 7ª Vara Cível - Seção B

Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Robinson José de Albuquerque Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Nilzete Luiz de Araújo

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00073/2019

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados do ATO ORDINATÓRIO proferido no processo abaixo
mencionado.

073-B-Processo Nº: 0029018-35.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: MARANHÃO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA

Advogado: PE012872 - Charles Roger Araujo Vieira

Advogado: PE012854 - Alexandre José Matos Alecrim

Advogado: PE029185 - Maria Dulce Rabello de Oliveira

Advogado: PE030747 - JOÃO CARLOS DOS SANTOS FILHO

Advogado: PE037335 - Rafael Regueira Alecrim

Advogado: PE043730 - Cristiano Simião Peixoto de Oliveira

Réu: MÁRCIA CRISTINA DINIZ DE BARROS

Advogado: PE018784 - roberta cristina campos

Advogado: PE023466 - Ricardo Lopes Correia Guedes

Advogado: PE031459 - JOSEMIR BARBOSA DE VASCONCELOS

Advogado: PE018552 - Ricardo Araújo Matutino

Advogado: PE002184 - José Guilherme Moreira da Rocha

Advogado: PE017949 - Ivan Pinto da Rocha

Réu: M & C COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar-se sobre o ofício de fl. 757 e devolução de carta de intimação conforme AR de fls. 760/761. Recife (PE), 02/07/2019. Ricardo Carneiro
Dornelas - Chefe de Secretaria em exercício.

Recife-PE, 02 de julho de 2019.

Nilzete Luiz de Araújo

Chefe de Secretaria

Robinson José de Albuquerque Lima

Juiz de Direito

Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Robinson José de Albuquerque Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Nilzete Luiz de Araújo

Data: 18/06/2019
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Pauta de Despachos Nº 00072/2019

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

072-B-Processo Nº: 0086589-47.2000.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento Provisório de Sentença

Autor: Evaldo Altino de Almeida

Advogado: PE027263 - BRUNNA DE ARRUDA QUINTEIRO

Advogado: PE035293 - AYRTON DE OLIVEIRA LEAL FERNANDES

Advogado: PE022091 - Bruno Loureiro de Oliveira

Advogado: PE019595 - Ian Mac Dowell de Figueredo

Advogado: PE032765 - felipe varela caon

Advogado: PE012921 - Torquato da Silva Castro Júnior

Advogado: PE013774 - Eduardo Montenegro Serur

Advogado: PE026726 - Carolina Romeiro Neves

Advogado: PE020075 - Paulo Henrique Monteiro Viana

Advogado: PE046213 - PAULO RAFAEL DE LUCENA FERREIRA

Réu: Empresa de Auto Viação Princesa do Agreste LTDA

Advogado: PE015459 - David Fernandes da Silva

Advogado: PE016302 - José Nelson Vilela Barbosa Filho

Advogado: PE015661 - André Gustavo de Albuquerque F. de Vasconcelos

Advogado: PE023511 - Carlos Eduardo Otaviano Cabral

Advogado: PE028812 - GRACE ANNE TAVARES VELOZO DE OLIVEIRA GUERRA

Outros: Leandro Henrique Goes Campelo

Advogado: PE004887 - Ricardo Pessoa de Moraes

Advogado: PE023695 - RODRIGO CAVALCANTI PESSOA DE MORAES

Outros: Auto Viação Cruzeiro Limitada

Advogado: PE025052 - Rodrigo Domingos Zirpoli

Outros: EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO S A

Advogado: PE016114 - Renato de Mendonça Canuto Neto

Advogado: PE031834 - MARYHÁ MELLO DE MATTOS

Advogado: PE044511 - PRISCILA CAMPELO DE LIMA

Despacho: Cuida-se de ação ordinária promovida originariamente por EVALDO ALTINO DE ALMEIDA em face de ESPÓLIO LOURIVAL JOSÉ
DA SILVA - ME (cujo nome fantasia é AUTO VIAÇÃO PRINCESA DO AGRESTE LTDA.), a qual conta com sentença condenatória transitada em
julgado. Após o percurso de tortuosa jornada procedimental na busca da satisfação integral de seu crédito, a parte promovente apresentou petição
(fls. 798/892) em que arguiu que ESPÓLIO LOURIVAL JOSÉ DA SILVA - ME teria sido irregularmente sucedida pela empresa AUTO VIAÇÃO
CRUZEIRO. Para sustentar essa tese, alegou que esta última empresa haveria recebido a posse das linhas rodoviárias exploradas pela empresa
devedora, em troca de cinquenta por cento (50%) do capital social, fato este que fora praticado pelo inventariante (sr. Lourival José da Silva Filho)
ao alvedrio dos demais herdeiros e do Juízo do inventário (processo nº 0011782-22.1973.8.17.0480), que corre perante a 3ª Vara Cível da Comarca
de Caruaru-PE. A fim, portanto, de dar continuidade ao feito, em busca da verdade real, oficie-se ao Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru-
PE solicitando cópias: a) Da petição inicial e do instrumento do acordo objeto da ação anulatória (processo nº 0012976-84.2015.8.17.0480);b)
Da inicial e da decisão proferida no Juízo ad quem no bojo do Agravo de Instrumento nº 0001961-69.2016.8.17.0000, cujos fólios, de acordo com
pesquisa no sítio da Corte Estadual, já foi baixado àquele Juízo a quo. Em seguida, falem os contendores, no prazo comum de dez (10) dias
úteis, voltando-me então os autos conclusos para deliberação. Expeça-se. Publique-se. Cumpra-se. Recife-PE, 27 de maio de 2019. Robinson
José de Albuquerque Lima - Juiz de Direito Titular.

Recife-PE, 18 de junho de 2019.

Nilzete Luiz de Araújo

Chefe de Secretaria
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Robinson José de Albuquerque Lima

Juiz de Direito

Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Robinson José de Albuquerque Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Nilzete Luiz de Araújo

Data: 02/07/2019

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da SENTENÇA proferida por este Juízo no processo
PJE abaixo mencionado.

Seção B da 7ª Vara Cível da Capital

Processo PJE nº  0047525-82.2016.8.17.2001
AUTORA: ELIDA FEITOSA FERREIRA
AUTOR: MANOEL CARLOS MATOS DA CUNHA
Advogado: OAB PE-028077 -  FLAVIO HENRIQUE LEAL LIMA  Advogado: OAB PE-031981 - VITOR PIMENTEL DE VASCONCELOS AQUINO
RÉ:  ACTITUR - CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA
Advogado: não há.

SENTENÇA

Vistos etc. (...) Parte final -  Firmado nesses comemorativos, e por tudo mais que dos autos consta, afigura-se imperativo julgar  PARCIALMENTE
PROCEDENTES  os pedidos que constituem o substrato desta ação e da reconvenção para: a) Condenar a parte demandada em lucros
cessantes equivalentes a 0,5% do valor contratual do imóvel, devidamente atualizado, contabilizado a partir de outubro de 2013 até a entrega
da chave, observada a devida proporcionalidade, incluindo correção monetária mensal pelo INCC até a data do pagamento e juros de mora de
1% ao mês, devidos a partir do vencimento de cada aluguel, estipulado como último dia de cada mês; b) Impor a cláusula penal em favor dos
adquirentes/consumidores, a incidir sobre as parcelas individualmente consideradas equivalentes a cada um dos meses de atraso, com as devidas
atualizações previstas na Cláusula 12ª, parágrafo segundo, já considerado o prazo de prorrogação; c) Condenar a parte ré em indenização por
danos morais que, firmado nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, ora fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), com correção monetária
pela Tabela ENCOGE a partir deste arbitramento e juros moratórios de 1% ao mês contados da citação; d) Carrear ao sucumbente o ônus de
ressarcir a parte ingressante pelos honorários advocatícios por ela adiantados, com correção pela Tabela ENCOGE deste o adiantamento e juros
moratórios legais contados do ato citatório. Ficam os contendores cientes da possibilidade de compensação (encontro de contas), na forma do
art. 368  et seq.,  Código Civil. No vau, extingo o presente processo, por sentença com adentramento meritório, forte no art. 487, I, CPC/2015,
atribuindo às empresas rés o ônus sucumbencial das custas processuais adiantadas e honorários patronais que, com espeque no art. 85, §2º,
CPC, arbitro em 10% do valor final do proveito econômico global, já mensurado o resultado e o alcance deste deslinde. Intimem-se. Cumpra-se.
Recife-PE, 25 de fevereiro de 2019. ROBINSON JOSÉ DE ALBUQUERQUE DE LIMA - Juiz de Direito.
Recife-PE, 02 de julho de 2019.

Nilzete Luiz de Araújo

Chefe de Secretaria

Robinson José de Albuquerque Lima

Juiz de Direito

Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Robinson José de Albuquerque Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Nilzete Luiz de Araújo

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00074/2019

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados do ATO ORDINATÓRIO proferido no processo abaixo
mencionado:

074-B-Processo Nº: 0026111-39.2001.8.17.0001

Natureza da Ação: Despejo
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Autor: Cristóvão Dueire Pedrosa da Fonseca

Advogado: PE026726 - Carolina Romeiro Neves

Advogado: PE019595 - Ian Mac Dowell de Figueredo

Advogado: PE013774 - Eduardo Montenegro Serur

Advogado: PE019464 - aristoteles de queiroz camara

Advogado: PE020424 - RENATA DOS SANTOS DINIZ

Advogado: PE025662 - ANA CAROLINA PINCOVSKY DE LIMA ALBUQUERQUE

Advogado: PE032765 - felipe varela caon

Advogado: PE042104 - RAFAEL LEMOS DA COSTA

Réu: Mobili Art Indústria e Comércio de Móveis e Colchoes Ltda

Advogado: PE009796 - Taciano Domingues da Silva

Advogado: PE018339 - Ana Karina Ulisses de Sá

Advogado: PE012049 - Rodrigo Pellegrino de Azevedo

Advogado: PE017502 - Carlos Humberto Rigueira Alves

Advogado: PE017613 - Márcio Silveira de Azevedo

Réu: DENIS SOARES ACIOLI

Advogado: AL006919 - IRIS CINTRA BASILIO DA SILVA

ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se a parte autora sobre a devolução da carta precatória
sem cumprimento, juntada às fls. 919/944. Recife (PE), 11/06/2019. Nilzete Luiz de Araújo - Chefe de Secretaria.

Recife-PE, 02 de julho de 2019.

Nilzete Luiz de Araújo

Chefe de Secretaria

Robinson José de Albuquerque Lima

Juiz de Direito
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Capital - 8ª Vara Cível - Seção A

Expediente n 2019.0611.000067

Edital de Citação

Prazo do Edital: 20 DIAS

A Doutora Dilza Christine Lundgren de Barros, Juíza de Direito, FAZ SABER À MERCIA VANESSA CARVALHO AMORIM, a qual se
encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, tramita a ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária, sob o n
0089032-14.2013.8.17.0001, aforada por BANCO PANAMERICANO S/A, em desfavor de MERCIA VANESSA CARVALHO AMORIM. Assim, fica
a mesma CITADA para responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor na petição inicial (art.344, do CPC). Síntese da Inicial: Contrato de
abertura de crédito em que a requerida deixou de pagar as prestações a partir de 28/04/2013, incorrendo em mora. Requerente pede busca e
apreensão do veículo Chevrolet/Meriva SS(Supersport) 1.8 8V (Flex), ano de fabricação/modelo: 2009/2009, cor: cinza, placa: KKN8575, chassi:
9BGXN75N09C187848, combustível: gasolina, que foi fiduciariamente alienado.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Gabriela Quental de Freitas, o digitei.

Recife, 01/07/2018

Gabriela Quental de Freitas

Chefe de Secretaria Adjunta

Dilza Christine Lundgren de Barros

Juíza de Direito

Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Dilza Christine Lundgren de Barros (Titular)

Chefe de Secretaria: Luciana Jovita Cambraia Freire

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00071/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0132152-49.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

Advogado: PE020452 - ALEXANDRE PEIXOTO E SILVA

Advogado: PE020042 - MICHEL GRISI SAMPAIO CARVALHO

Réu: CONT TRANSPORTES RECIFE LTDA

Advogado: PE017380 - Carlos Gustavo Rodrigues de Matos

Advogado: PE034805 - TACIANA DE ALMEIDA BONFIM

Advogado: PE012760E - VICTOR SOUZA SOARES

Despacho:

Vislumbro dos autos que o presente processo retornou dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco. Segundo a Instrução Normativa
nº 13, de 25 de maio de 2016 (publicada no dia 27/05/2016 no Diário de Justiça Eletrônico do TJPE, págs. 31/33), os cumprimentos /execuções de
sentenças exaradas em processos físicos, iniciados a partir de 1º de julho de 2016, serão processados, exclusivamente, pelo sistema Processo
Judicial Eletrônico - Pje. Assim, tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão à fl. 257, intime-se a parte autora, através do(s) advogado(s)
por publicação oficial, dando-lhe ciência de que eventual pedido de início do cumprimento/execução de sentença (assim como os incidentes
processuais de tal fase) deverá ser feito tão somente pelo sistema PJe, nos moldes do art. 1º, §§1º e art. 2º da Instrução. Decorrido o prazo de 15
(quinze) dias úteis deverá a secretaria providenciar o arquivamento do processo físico no sistema Judwin e, em seguida, remetê-lo ao ARQUIVO
GERAL. Publique-se. Cumpra-se. Recife/PE, 01 de julho de 2019. Dilza Christine Lundgren de Barros Juíza de Direito
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Processo Nº: 0034737-61.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: RERISSOM PEREIRA FERREIRA

Advogado: PE022849 - ROBERTO DE ACILOI ROMA

Réu: FILADÉLPHIA EMPRÉSTIMO CONSIGNADOS

Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL

Advogado: PE001770A - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

Decisão:

Trata-se de processo no qual o advogado da parte demandante, Dr. SYLVIO ROBERTO HOULY LELLIS FILHO, OAB/PE nº 017752, fez carga em
24/11/2017, às 10h26min, após recurso de apelação interposto pelo demandado BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A e consequente intimação
para contrarrazões. Ocorre que restou impossibilitada a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, para julgamento de eventual recurso
de apelação interposto, vez que até a presente data o mencionado causídico não realizou a competente devolução do processo. Após intimação,
o demandante requereu a restauração dos autos em virtude do extravio/desaparecimento do processo originário. Os autos vieram conclusos.
Passo a decidir. A parte autora, a qual deu causa ao desaparecimento dos autos, requereu a restauração e juntou cópias de documentos e
petições que estavam em seu poder, conforme preceitua o art. 713, do CPC, quais sejam: petição inicial, documentos que a instruíram, procuração,
documentos de identificação, declaração de pobreza, procuração e substabelecimento do Banco Mercantil do Brasil, petições do autor, réplica
às contestações. Assim, em consonância com o artigo 714, do CPC, determino que a secretaria providencie o seguinte: 1. Cite-se a parte Ré,
através de publicação no Diário de Justiça Eletrônico - DJe, para contestar o pedido, bem como apresentar cópias das peças e documentos que
tenha em seu poder, bem como contrafés e reproduções dos atos, além de outras cópias que facilitem a Ação de Restauração dos autos. Prazo
de 05 (cinco) dias úteis.2. Caso a parte demandada concorde com a restauração, lavre-se o competente Auto de Restauração que deverá ser
subscrito pelas partes, conforme artigo 714, §1º, do CPC.3. Após a lavratura, intimem-se as partes para comparecerem à secretaria deste Juízo,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fim de assinarem o competente Auto.4. Cumpridas integralmente as determinações, retornem para sentença
homologatória da Ação de Restauração. Publique-se. Recife/PE, 2 de julho de 2019.Dilza Christine Lundgren de Barros Juíza de Direito
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Capital - 8ª Vara Cível - Seção B

Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Rafael José de Menezes (Titular)

Chefe de Secretaria: Luciana Jovita Cambraia Freire

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00044/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0026138-65.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Rinaldo Lopes de Oliveira Junior

Advogado: PE015800D - Larissa Maria de Moraes Leal

Advogado: PE025415 - ROBERTO P.C.GOUVEIA FILHO

Advogado: PE042596 - Rafael Alves de Luna

Advogado: PE024972 - MATEUS COSTA PEREIRA

Réu: AMERICA FORD VEICULOS LTDA

Advogado: PE017593 - Luís Felipe de Souza Rebêlo

Advogado: PE023973 - Filipe de Souza Leão Araújo

Advogado: PE023647 - Marisa Tavares de Barros Paiva

Réu: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

Advogado: SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO

Despacho: Detran de São Paulo respondeu a fls. 509, informando pendências para poder realizar a transferência do veículo objeto da lide. A fls.
514/524, a ré FORD MOTOR respondeu solucionando as pendências e acostando seus respectivos comprovantes. Assim, expeça-se novamente
ofício ao DETRAN - SP, nos moldes do já expedido a fls. 501, com as cópias juntadas pela ré. Aguarde-se retorno do AR e intime-se a FORD
MOTOR para se manifestar no prazo de 15 dias, sobre a efetivação da transferência. Se nada mais requerer, arquive-se Recife, 18 de junho
de 2019. Arthur Lafayette Assessor

Processo Nº: 0033994-03.2002.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Exequente: Rafael Tobias Freire

Advogado: PE012042 - Eduardo Valfrido da Rocha

Advogado: PE009588 - Ana Elisa de Souza Tavares

Executado: POSTO CAPUNGA LTDA

Advogado: PE007035 - Roderik Jordão de Vasconcelos

Advogado: PE017048 - José Romildo Ramos Ferreira Gomes

Despacho: Intimem-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, falar sobre as certidões negativas de fls. 360v e 363, e requeira o que entender
de direito. P.IRecife, 19 de junho de 2019Arthur Lafayette assessor

Processo Nº: 0035224-46.2003.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ESPOLIO DE MARIA LUIZA FIRMO QUERETTE

Advogado: PE011484 - Edson Mota Valença

Advogado: PE046555 - EDSON MOTA VALENÇA FILHO

Advogado: PE037155 - Eduardo Albuquerque Campos
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Réu: Paulo Antonio Marcial Querette

Advogado: PE003854 - Raul Pereira da Cunha Neto

Advogado: PE017503 - Anne Karine Guimarães de Souto Maior

Advogado: PE018112 - Raul Bradley da Cunha

Advogado: PE018710 - Otávio rubens angelin Maia

Advogado: PE019193 - Karla Patricia Guedes de Souza Cunha

Despacho: Perita requereu majoração dos honorários em R$ 4.550,00.Eis que Sr. Paulo depositou R$ 2.275,00 e Espólio de Maria Luiza depositou
R$ 4.900,00.Alcança os honorários atualmente o total de R$ 9.550,00, conforme requerido a fls. 1209/1213.Depósitos às fls. 1192, 1204, 1219
e 1222.Libere-se em favor da perita os depósitos de fls. 1192 e 1204, intimando-a em seguida para retirada dos autos e laboração do laudo
pericial .Libere-se ainda em favor do Espólio o excesso do depósito de fls. 1219, no valor de R$ 2.625,00, visto que lhe competia apenas a
quantia de R$ 2.275,00 de complementação de honorários.Com a entrega da perícia, libere-se o remanescente e intimem-se as partes para se
manifestarem. Recife, 20 de junho de 2019Rafael de Menezes Juiz de Direito

Processo Nº: 0084971-57.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento Provisório de Sentença

Exequente: PROJEGAS COMERCIO INSTALAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

Advogado: PE010114 - Ary Araujo de Santa Cruz Oliveira Junior

Executado: NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA

Advogado: PE001408A - LEONARDO LIMA CLERIER

Advogado: PE023592 - João Paulo Moreira Tavares

Advogado: PE031634 - Diogo Giesta Soares

Advogado: PE016085 - Hebron Costa Cruz de Oliveira

Advogado: PE027358 - LEONARDO FREIRE GALIZA

Advogado: PE026872 - Luciana Cecília Pereira

Advogado: PE041963 - ALESSANDRA KARLA SOBRAL POROCA

Despacho: Cumpra-se fls. 777, sem prejuízo do trâmite da desconstituição 16509-96.2016 em apenso. Intimem-se. Recife, 20 de junho de 2019.
Rafael de Menezes Juiz de Direito
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Capital - 9ª Vara Cível - Seção B

Nona Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Carlos Gean Alves dos Santos (Titular)

Chefe de Secretaria: Adalberto Ferreira de Araújo

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00040/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO,
nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0053729-12.2008.8.17.0001 (28.397)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI

Advogado: PE015400 - Maria Helena Sandes

Advogado: PE000585B - MARIA AUXILIADORA DUTRA DE ALMEIDA DUARTE

Advogado: PE020617 - ANA CARLA GUEDES BELFORT

Advogado: PE020372 - JANINE DANIELLE DE ANDRADE BARROS DOS SANTOS

Réu: Banco Banorte S/A

Advogado: PE022140 - EDUARDO LACERDA SIQUEIRA CAMPOS ARAÚJO

Advogado: PE008596 - Lusinete Leite de Espindola

Advogado: PE003621 - Flares Vasconcelos de Carvalho

Advogado: PE028887 - LUCIANO BATISTA MARANHÃO

Advogado: PE003512 - Tertuliano Antonio Pessôa Maranhão

Litisconsorte Passivo: UNIBANCO S/A

Advogado: PE020124 - Tania Vainsencher

Advogado: PE025147 - Bruna de Lima Cavalcanti

Advogado: PE033668 - Diogo Dantas de Moraes Furtado

Advogado: PE040455 - VICTOR HUGO DANTAS MIRANDA

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Despacho ordinatório:  Intime-se a parte autora/apelada para, querendo, oferecer contrarrazões às apelações oferecidas pelos réus, no prazo
de 15 dias (art. 1.010, § 1º, do CPC). Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça. Recife, 02 de julho de 2019.Adalberto Ferreira de Araújo Chefe da Secretaria de ordem

Processo Nº: 0020780-90.2012.8.17.0001 (30.665)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ESPERANZA LOGISTICA

Advogado: PE023150 - Thalita Juliane Costa Carvalho

Advogado: PE014451 - Paulo Elisio Brito Caribé

Advogado: PE031048 - ALEX AMORIM COSTA LIMA

Advogado: PE020852 - Roberta Sá Leitão Caribé

Advogado: PE025467 - Cecilia Alexandra da Costa Pereira Tinoco

Advogado: PE025764 - HEITOR GONÇALVES GUERRA MEDEIROS

Advogado: PE031844 - MILTON CAVALCANTI PINHEIRO RAMOS NETO

Réu: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Advogado: PE019996 - Luis Paulo Pessoa Guerra
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Advogado: PE029098 - Maria Cecília Pontes Maciel

Advogado: PE029084 - Raquel Braga Vieira

Advogado: PE001182B - Priscilla Soares Figueiredo Trigueiro Caroca

Advogado: PE036218 - RODRIGO NASCIMENTO SANTOS

Advogado: PE025770 - HUGO JORDÃO ULISSES

Despacho ordinatório:  Dê-se ciência às partes do retorno do processo da 2ª instância ao juízo de origem, inclusive com o trânsito em julgado.
Agora, em caso de cumprimento de sentença, este deverá ser promovido por meio eletrônico, nos termos da Instrução Normativa nº 13 de
25/05/2016.Arquive-se.Recife, 20 de junho de 2019. Adalberto Ferreira de Araújo. Chefe da Secretaria de Ordem.

Processo Nº: 0036878-53.2012.8.17.0001 (30.823)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Maria das Virgens Ribeiro da Cruz

Advogado: PE013616 - Tadeu Sávio Souza de Lira

Advogado: PE031651 - EMMANUEL LUCAS DA SILVA MALAFAIA

Advogado: PE042333 - Mariana Dias Lopes Silvestre

Advogado: PE022140 - EDUARDO LACERDA SIQUEIRA CAMPOS ARAÚJO

Réu: VIVO S/A

Advogado: PE028227 - David Lelis do Monte El-deir

Advogado: SP221271 - PAULA RODRIGUES DA SILVA

Advogado: DF016760 - Bruno Machado de Colela Maciel

Advogado: PE001547A - SOCRATES FREIRE CARNEIRO

Advogado: PE001190A - JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

Advogado: PE030169 - Bruno Ribeiro de Souza

Despacho ordinatório:  Tendo em vista a juntada da petição de fls. 269/270, intime-se o devedor para efetuar o pagamento no prazo legal,
cumprindo a parte final do despacho de fl. 265.Recife, 20 de junho de 2019. Adalberto Ferreira de Araújo. Chefe da Secretaria de Ordem.

Processo Nº: 0000452-47.2009.8.17.0001 (28.442)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Allan Cristofi Santana da Silva

Representante: ROGERIO ARAUJO DA SILVA

Advogado: PE006409 - Arinaldo Vieira Crispim

Réu: Parque de Diversões Veneza

Advogado: PE022367 - Rodrigo Cesar Cahu da Silva

Réu: ASSOCIAÇAO DOS CRIADORES DE PERNAMBUCO

Advogado: PE015889 - Hélio Gadelha Nogueira

Advogado: PE018481 - Lídio Souto Maior

Advogado: PE005807 - Leucio de Lemos Filho

Advogado: PE025183 - CHRISTIANA LEMOS T FERREIRA

Advogado: PE033660 - BRUNA LEMOS TURZA FERREIRA

Advogado: PE027547 - Mauro Cesar Loureiro Pastick

Litisconsorte Passivo: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

Advogado: PE003069 - Tatiana Tavares de Campos

Advogado: PE029854 - ANDERSON FERNANDES PEIXOTO

Advogado: RJ019791 - ROBERTO DONATO BARBOZA PIRES DOS REIS

Advogado: RJ082746 - ERIKA GENILHU BOMFIM PEREIRA

Advogado: PE035188 - WANESSA ANDRADA

Advogado: RJ017871 - Arthur Carlos R. Müller

Despacho ordinatório:  Tendo em vista a juntada do Ofício de fls. 328/332, dê-se vistas aos réus por 10 dias, conforme determinado por este
juízo no despacho de fl. 324.Recife, 20 de junho de 2019. Adalberto Ferreira de Araújo. Chefe da Secretaria de Ordem.
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Processo Nº: 0191382-17.2012.8.17.0001 (31.330)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: AMANDA MARIA FARIA ALVES DA SILVA

Advogado: PE017188 - Aníbal C. Accioly Jr.

Advogado: PE045733 - Mariana Freire Pragana Pellegrino

Advogado: PE026716 - Camila Almeida de Godoy

Réu: Hipercard Administradora de Cartão de Crédito Ltda

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE037694 - Elaine Cristina I. Silva

Advogado: PE031596 - CARLA PRISCILA BEZERRA VIEIRA

Advogado: PE014656 - Jussara de Melo Mafra

Advogado: PB018970 - ANA CAROLINNE CRUZ LINS

Advogado: PE028717 - AUGUSTO CESAR LINS MACIEL JUNIOR

Réu: ITAUCARD S/A

Despacho ordinatório:  Considerando o transito em julgado da sentença (v. fls.459), arquive-se os autos. Adalberto Ferreira de Araújo Chefe
da Secretaria de Ordem

Processo Nº: 0036170-76.2007.8.17.0001 (27.426)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ZIZA MARIA FELISMINO PEREIRA ALVAREZ

Advogado: PE010250 - Ney Rodrigues Araujo

Advogado: PE021069 - FREDERICO AUGUSTO BORBA DE SOUZA

Advogado: PE022605 - Tatiane Coelho dos Santos

Advogado: PE014483 - Everaldo Teotônio Torres

Advogado: PE020863 - Rodrigo Vasquez Soares

Advogado: PE016798 - Gustavo Adolfo de Aguiar Teixeira

Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL BNB

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Advogado: PE014096 - Gildo Tavares de Melo Junior

Advogado: PE003746 - Murilo Roberto de Moraes Guerra

Advogado: PE015715 - José Selmo Ferreira Campos Junior

Advogado: PE018217 - Eric Pereira Bezerra de Melo

Advogado: PE019415 - Marcela Mello de Moraes Guerra

Advogado: PE000331 - GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR

Despacho ordinatório:  Intime-se a parte apelada para, querendo, oferecer contrarrazões no prazo de 15 dias (art. 1.010, § 1º, do CPC).
Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Recife, 01 de
julho de 2019.Adalberto Ferreira de Araújo Chefe da Secretaria de ordem

Processo Nº: 0103318-02.2010.8.17.0001 (29.755)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANA LÚCIA BARBOSA

Advogado: PE020418 - Paulo Emanuel Perazzo Dias

Advogado: PE006536 - Andrée Perazzo Dias da Silva

Advogado: PE001658A - Tarcila Fernanda Pacheco Martins de Andrade

Advogado: PE025291 - Juliana Campos de Azevedo

Réu: OI TELEMAR NORTE LESTE

Réu: Oi TELEFONIA S/A

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial
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Advogado: PE019996 - Luis Paulo Pessoa Guerra

Advogado: PE026327 - LUANA NATHALY PEREIRA

Advogado: PE029084 - Raquel Braga Vieira

Advogado: PE029879 - Carolina Miranda Maciel

Despacho ordinatório:  Dê-se ciência às partes do retorno do processo da 2ª instância ao juízo de origem, inclusive com o trânsito em julgado.
Agora, em caso de cumprimento de sentença, este deverá ser promovido por meio eletrônico, nos termos da Instrução Normativa nº 13 de
25/05/2016.Arquive-se.Recife, 01 de julho de 2019. Adalberto Ferreira de Araújo. Chefe da Secretaria de Ordem.

Processo Nº: 0034128-10.2014.8.17.0001 (32.919)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANTONIO ROBERTO PESSOA DA SILVA

Advogado: PE012869 - Katia Suzana Leal Paes Barreto

Advogado: PE029990 - Moises José da Silva Junior

Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S/A

Advogado: PE001327A - EDUARDO FRAGA

Advogado: PE001322A - CAMILA ALEIXO DA MATTA

Advogado: BA029551 - Talita Valença Cavalcanti de Sá

Despacho ordinatório:  Dê-se ciência às partes do retorno do processo da 2ª instância ao juízo de origem, inclusive com o trânsito em julgado.
Agora, em caso de cumprimento de sentença,  este deverá ser promovido por meio eletrônico, nos termos da Instrução Normativa nº 13 de
25/05/2016.Arquive-se.Recife, 18 de junho de 2019. Adalberto Ferreira de Araújo. Chefe da Secretaria de Ordem.

Recife, 02 de julho de 2019.

Adalberto Ferreira de Araújo

Chefe de Secretaria

Carlos Gean Alves dos Santos

Juiz de Direito

Nona Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Carlos Gean Alves dos Santos (Titular)

Chefe de Secretaria: Adalberto Ferreira de Araújo

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00041/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO,
nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0055223-09.2008.8.17.0001 (28.428)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ONILDA FIGUEIREDO DE ARAÚJO

Advogado: PE012556 - Delza Vasconcelos Pinheiro de Souza

Réu: Banco Bradesco S.A

Advogado: SP126504 - José Edgard da Cunha Bueno Filho

Advogado: PE001064A - Fábio Augusto Cucci

Advogado: PE030169 - Bruno Ribeiro de Souza

Advogado: PE001335A - PAULO EDUARDO PRADO

Advogado: AL014299B - THAIS ANGELINA SOARES DINIZ FURTADO
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Advogado: BA021407 - Nestor dos Santos Saragiotto

Advogado: PE025395 - RAPHAEL AGUIAR MENDES DE HOLANDA

Advogado: PE034388 - FÁBIO FREIRE GOMES

Advogado: PE001336A - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

Despacho:  Vistos, etc. Cuida-se de Embargos de Declaração, tempestivamente manejados por BANCO BRADESCO S/A em face da decisão
de fls. 384, que condenou o embargante no pagamento de R$ 725,40. Fundamentou seus aclaratórios afirmando que a decisão restou eivada
de vícios, tendo em vista que o dinheiro já havia sido depositado e atualizado desde 2009. Eis o que importa relatar. DECIDO. De âmbito
meramente integrativo do julgamento principal, os embargos de declaração, tal como previsto nos artigos 1022 e 1023, do CPC, têm por escopo
aclarar obscuridade, harmonizar pontos contraditórios ou suprir omissões existentes na decisão. Conforme entendimento assentado no STJ, "os
embargos de declaração não se prestam ao reexame da matéria discutida no Acórdão embargado, servindo como instrumento de aperfeiçoamento
do julgado que contenha omissão, contradição ou obscuridade." (EDREs180.734/RN, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. DJ 20/09/1999).
Em verdade, não possui razão à embargante, tendo em vista a ocorrência de nova decisão condenatória. Pelos fundamentos expostos, conheço
dos Embargos de Declaração, para admiti-los e INACOLHÊ-LOS INTEGRALMENTE. Cumpra-se. Intimem-se. Recife-PE, 04.06.2019 CARLOS
GEAN ALVES DOS SANTOS Juiz de Direito

Processo Nº: 0006005-07.2011.8.17.0001 (29.825)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: RICARDO CESAR SOARES

Defensor Público: PE021417 - JOÃO PAULO GUEDES ACIOLY

Defensor Público: PE023529 - Danielle Monteiro de Lima Correia

Réu: BANCO ITAU

Advogado: PE020124 - Tania Vainsencher

Advogado: PE021703 - Eliezer Souto Júnior

Advogado: PE030264 - Danielle Monique Chaves

Advogado: AL010322 - Diego de Andrade Rolim

Advogado: PE040455 - VICTOR HUGO DANTAS MIRANDA

Advogado: PE033668 - Diogo Dantas de Moraes Furtado

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Despacho:  Chamo o feito à ordem para revogas o despacho anterior, devendo prevalecer o seguinte: a parte autora/apelada para que, em 15
dias, querendo, oferte contrarrazões ao recurso. Após, ao eg. TJPE. Cumpra-se. Recife-PE,  02/07/2019 . Dr. Carlos Gean Alves dos Santos
Juiz de Direito

Processo Nº: 0006079-61.2011.8.17.0001 (29.827)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARCILIO PEDRO PASCOAL DA SILVA GOES

Defensor Público: PE022683 - LEONARDO CARNEIRO

Réu: BANCO BRADESCO

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE026791 - Francisco Rodrigues Melo Junior

Advogado: PB014730 - Leonardo Farias Florentino

Advogado: PE032294 - DYANNA DAYS VIEIRA PATRIOTA

Despacho:  Intime-se a parte ré para que, querendo, em 15 dias, oferte contrarrazões ao apelo. Após, ao eg. TJPE. Cumpra-se. Recife-PE,
05/06/2019.Dr. Carlos Gean Alves dos Santos Juiz de Direito

Processo Nº: 0006079-61.2011.8.17.0001 (29.827)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARCILIO PEDRO PASCOAL DA SILVA GOES

Defensor Público: PE022683 - LEONARDO CARNEIRO

Réu: BANCO BRADESCO

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE026791 - Francisco Rodrigues Melo Junior

Advogado: PB014730 - Leonardo Farias Florentino
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Advogado: PE032294 - DYANNA DAYS VIEIRA PATRIOTA

Despacho:  Chamo o feito à rodem para retificar o despacho anterior, devendo ser intimado o autor/apelado. Cumpra-se. Recife-PE,  02/07/2019
. Dr. Carlos Gean Alves dos Santos Juiz de Direito

Processo Nº: 0043304-91.2006.8.17.0001 (27.152)

Natureza da Ação: Monitória

Autor: M. DIAS BRANCO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Advogado: PE000892A - Luiz Fernando Visconti

Advogado: PE019541 - ADRIANA GUIMARAES BRASILEIRO PAIXAO

Advogado: PE018062 - Gerardyne Pascaretta Bessone

Advogado: PE012650E - Adriana Maria Lins da Silva

Advogado: CE010587 - Gladson Wesley Mota Pereira

Advogado: PE029003 - RUTHLEINE DE SOUZA POLITO

Advogado: PE027674 - Ana Patriícia Moraes

Advogado: PE019518 - Gabrielle Queiroz de Andrade

Advogado: CE013463 - Juliana de Abreu Teixeira

Advogado: CE018914 - RAFAEL SAMPAIO ROCHA

Advogado: CE012557 - FLÁVIA MARQUES DE OLIVEIRA

Advogado: CE018915 - ANTONIO CARLOS DE MARTINS MELLO FILHO

Advogado: CE019664 - MARIA CRISTINA FERNANDES ROSADO

Advogado: PE021703 - Eliezer Souto Júnior

Advogado: PE025147 - Bruna de Lima Cavalcanti

Advogado: CE013535 - MATIAS JOAQUIM COELHO NETO

Advogado: CE027716 - Haylton de Souza Alves

Réu: S. A. MASSAS DA PARAÍBA LTDA

Despacho:  À UDA para cumprimento do despacho de fls. 121. Cumpra-se. Recife-PE, 05/06/2019.Dr. Carlos Gean Alves dos Santos Juiz de
Direito

Processo Nº: 0082340-62.2014.8.17.0001 (33.265)

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: Nilzeide da Silva

Advogado: PE011635 - Mirza Maria Pedrosa Porto de Mendonça

Advogado: PE015617 - Alexandre Nunes de Araújo

Advogado: PE005370 - Fernando Augusto Lapa Guimarães

Advogado: PE029841 - ALBERICO ELIFAZ QUEIROZ DE SOUZA

Despacho:  À UDA para cumprimento da ordem de fls. 127. Cumpra-se. Recife-PE, 07/06/2019.Dr. Carlos Gean Alves dos Santos Juiz de Direito

Processo Nº: 0123359-24.2009.8.17.0001 (28.785)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CONLAR - CONSTRUTORA LAR LTDA

Advogado: PE028531 - Bruna Porto Barreto

Advogado: PE014825 - George Cláudio Cavalcanti Mariano

Advogado: PE035710 - GIMENA DE LEMOS BARBOSA

Réu: PAULO ROBERTO FALCAO

Advogado: PE026105 - ANDREZA FERREIRA DE ARAUJO

Despacho:  R.H. Observe-se o despacho de fls. 322. 03.06.19 Dr. Carlos Gean Alves dos Santos Juiz de Direito

Processo Nº: 0006315-86.2006.8.17.0001 (26.827)
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Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Luiz Carlos Pacheco da Fonseca

Autor: ALICE DA SILVA ARAUJO

Advogado: PE016975 - ana paula borges de oliveira

Advogado: PE016434 - Felipe Borba Britto Passos

Advogado: PE023037 - Bruno Pessoa de Melo Maia

Réu: Tradição S/A Crédito Imobiliário

Advogado: PE018710 - Otávio rubens angelin Maia

Advogado: PE012923 - Márcia Rino Martins

Advogado: PE017898 - Eduardo Coimbra Esteves de Oliveira

Advogado: PE001101B - CLÁUDIA COIMBRA ESTEVES DE MORAES

Advogado: PE020835 - PAULO MARCELO SERPA

Advogado: PE042396 - SAMUEL CALLOU SAMPAIO

Despacho:  Ante a prolação da sentença e seu trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Cumpra-se. Recife-PE, 07/06/2019.Dr. Carlos Gean
Alves dos Santos Juiz de Direito

Processo Nº: 0037459-34.2013.8.17.0001 (31.890)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Itamar Viana Ribeiro

Advogado: MG105813 - Luisa Carolina de Souza Moraes

Advogado: MG079889 - Abelardo de Oliveira Flores

Advogado: MG040630 - REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO CABRAL GONDIM

Advogado: MG133839 - Priscila Silva Ribeiro

Advogado: PE026491 - THIAGO DA SILVA MONTEIRO

Requerido: FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

Advogado: PE000808A - Carlos Roberto Siqueira Castro

Advogado: PE001169A - Flávio Luis do Reis Pires

Advogado: PE019186 - JOÃO ANDRÉ RODRIGUES

Advogado: SP128341 - Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

Despacho:  Defiro o pleito de fls. 762, no sentido de determinar a confecção de novo alvará nos amoldes ali elencados. Cumpra-se. Recife-PE,
11/06/2019.Dr. Carlos Gean Alves dos Santos Juiz de Direito

Processo Nº: 0049538-21.2008.8.17.0001 (28.342)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: IRAJARA DE VASCONCELOS COSTA

Advogado: PE014483 - Everaldo Teotônio Torres

Advogado: PE010250 - Ney Rodrigues Araujo

Advogado: PE020863 - Rodrigo Vasquez Soares

Advogado: PE022605 - Tatiane Coelho dos Santos

Advogado: PE016798 - Gustavo Adolfo de Aguiar Teixeira

Advogado: PE021069 - FREDERICO AUGUSTO BORBA DE SOUZA

Advogado: PE030010 - Rebeca Patrícia de Queiroz Veiga Ribeiro

Réu: ABN AMRO REAL BANK S/A

Advogado: PE029291 - João Eduardo Soares Donato

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE032294 - DYANNA DAYS VIEIRA PATRIOTA

Advogado: PE014502 - Paula Corina Peterson Pereira de Queiroz

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva
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Advogado: PE029200 - Rafael Dias de Albuquerque

Advogado: PE037694 - Elaine Cristina I. Silva

Advogado: PE029026 - Thacianna Sabinne Neris Lino

Advogado: PE014656 – Jussara de Melo Mafra

Despacho:  Vistos, etc. Cuida-se de Embargos de Declaração, tempestivamente manejados por IRAJARA DE VASCONCELOS COSTA em
face da sentença de mérito proferida por este Juízo que julgou parcialmente procedentes os pleitos inaugurais. Fundamentou seus aclaratórios
afirmando que a decisão restou eivada de contradição, tendo em vista sua condenação em honorários advocatícios. Eis o que importa relatar.
DECIDO. De âmbito meramente integrativo do julgamento principal, os embargos de declaração, tal como previsto nos artigos 1022 e 1023, do
CPC, têm por escopo aclarar obscuridade, harmonizar pontos contraditórios ou suprir omissões existentes na decisão. Conforme entendimento
assentado no STJ, "os embargos de declaração não se prestam ao reexame da matéria discutida no Acórdão embargado, servindo como
instrumento de aperfeiçoamento do julgado que contenha omissão, contradição ou obscuridade." (EDREs180.734/RN, Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira. DJ 20/09/1999). Em verdade, não possui razão à embargante, tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca. Pelos
fundamentos expostos, conheço dos Embargos de Declaração, para admiti-los e INACOLHÊ-LOS INTEGRALMENTE. Cumpra-se. Intimem-se.
Recife-PE, 04.06.2019 CARLOS GEAN ALVES DOS SANTOS Juiz de Direito

Recife, 02 de julho de 2019.

Adalberto Ferreira de Araújo

Chefe de Secretaria

Carlos Gean Alves dos Santos

Juiz de Direito
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Capital - 11ª Vara Cível - Seção B

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Décima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano - AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, s/nº - Ilha Joana Bezerra

Recife/PE CEP: 50080900 Telefone: - Email: - Fax:

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo nº:  0004069-98.1998.8.17.0001

Classe:  Usucapião

Expediente nº:  2019.0618.000209

Prazo do Edital : 30 dias

A Doutora Margarida Amélia Bento Barros, Juíza de Direito, titular da 11ª Vara Cível da Capital-seção B,

FAZ SABER ao  Espólio de Carolino Irineu Dias da Silva e eventuais interessados ausentes , os quais se encontram em local
incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Av. Desembargador Guerra Barreto, S/Nº, Ilha Joana Bezerra, Recife/PE, tramita a
ação de Usucapião, sob o nº 0004069-98.1998.8.17.0001,distribuída em 10 de fevereiro de 1998 e redistribuída para a 11ª Vara Cível da Capital-
seção B, aforada por  Glória Maria Pachêco, em desfavor de Espólio de Carolino Irineu Dias da Silva e eventuais interessados ausentes.

Assim, ficam os mesmos  CITADOS  para responderem a ação, no prazo de  15 dias úteis , contados do transcurso deste edital.

Advertência : Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor na
petição inicial (art. 335, c/c o art. 344, do CPC).

Síntese da Inicial : que “a autora reside no imóvel há mais de 5( cinco) anos, possuindo-o de forma mansa,pacífica e ininterrupta. A casa nº
186, lote 18, da quadra 56, do Loteamento Jardim Europa, na localidade de Sítio Grande, no bairro da Imbiribeira, Recife/PE, sendo a área total
usucapienda de 109,75 m², de propriedade do espólio de Carolino Irineu Dias da Silva, limitando-se pela frente com a rua Padre Carlos Leôncio,
medindo 7.40m; pelo lado direito, com os terrenos posseiros de Olegário José da Silva, situado na rua Padre Carlos Leôncio,192,Flávio José da
Silva, situado na rua Padre Carlos Leôncio,10/B e de Helena Pinheiro da Silva, situado na rua Padre Carlos Leôncio, 10, medindo 17,60m;pelo
lado esquerdo com o terreno de posseiro desconhecido, situado na rua Padre Carlos Leôncio nº 189, medindo 17,63m; e aos fundos, com um
terreno vazio, medindo 5.12m.A suplicante não sofreu, em toda a sua extensão, qualquer tipo de oposição, nem por parte do suplicado nem por
qualquer outra pessoa”. Deu-se à causa o valor de R$ 150,00 à época.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Fabiana Maria C. de Oliveira, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria .

Recife (PE), 19/06/2019

José Alberto Silva Guimarães

Chefe de Secretaria Adjunto

Margarida Amélia Bento Barros

Juíza de Direito

Décima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Margarida Amélia Bento Barros (Titular)

Chefe de Secretaria: Caio Cesar Araujo Barreto

Data: 01/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00198/2019
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Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00068

Processo Nº: 0093439-63.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: VALDENILSON ARAÚJO DE ABREU CAVALCANTI

Advogado: PE026627 - ANDRE LUIS PINHEIRO VASCONCELOS

Réu: CARLOS ALBERTO GUIMARÃES PADILHA

Advogado: PE032380 - Kamila Moura de Lima

Réu: JAIDELMIR GOMES PADILHA

Réu: JOÃO BATISTA CAVALCANTI ALVES

Réu: ENEIDE PAIXÃO CAVALCANTI

Réu: LINDALVO CARVALHO GALVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO "B"Processo nº. 93439-63.2013.8.17.0001SENTENÇA VALDENILSON ARAUJO
DE ABREU CAVALCANTI, ingressou com AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, em face de JAIDELMIR GOMES PADILHA, JOÃO
BATISTA CAVALCANTI ALVES, ENEIDE PAIXÃO CAVALCANTI e LINDALVO CARVALHO GALVÃO, alegando em síntese que: Exerce atividade
laboral no imóvel há 11 (onze) anos, cuidando do imóvel como se dono fosse, tendo a posse mansa e ininterrupta. Requer, assim, a procedência
dos pedidos, declarando-se o domínio do imóvel em seu nome. A inicial veio acompanhada de documentos. Custas pagas. Despacho de fl.27
recebeu a ação, determinou a citação dos réus em lugar incerto, por edital, de eventuais interessados ausentes e confinantes não localizados,
com prazo de 30 (trinta) dias, para que, querendo, apresentassem contestação no prazo legal, sob pena de revelia. Determinou também que
fossem intimados os representantes das Fazendas Públicas da União, do Estado e do Município para que se manifestassem. Decretada a revelia
dos réus, a curadora especial apresentou contestação às fls.104/111, alegando em síntese falta de provas, pugnando pela improcedência da
ação. Intimada a parte autora para se manifestar acerca da contestação, a mesma reforçou os pedidos iniciais. Designada a audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento, a qual foi realizada, conforme ata de audiência juntada aos autos às fls.129/131. Representantes das
Fazendas Públicas da União, do Estado e do Município informaram não ter interesse no imóvel objeto da presente demanda. Vieram-me os autos
conclusos. É o relatório Decido Os elementos probatórios trazidos aos autos já propiciam a este juízo o julgamento da presente lide. O desate da
lide exige prévios esclarecimentos acerca dos requisitos da usucapião pretendida para que, em cotejo com o caso concreto, possa o julgador se
manifestar sobre a existência do direito subjetivo postulado. A usucapião constitui modalidade de aquisição originária da propriedade e contém
alguns requisitos gerais aplicáveis a quaisquer de suas espécies: a posse e o tempo. Quanto ao primeiro deles tem-se que o ordenamento jurídico
pátrio positivou a teoria de Ihering acerca da posse, qualificada de teoria objetiva, segundo a qual posse é a visibilidade do domínio caracterizando-
se pelo corpus, entendido como a relação exterior que há normalmente entre o proprietário e a coisa, ou a aparência da propriedade, e a affectio
tenendi, que não se situa na intenção de ser dono, mas na vontade de proceder como procede habitualmente o proprietário, independe do
querer ser dono. Nesse passo, a posse para a aquisição da propriedade mediante usucapião difere da teoria hodiernamente adotada pelo Código
Civil brasileiro, Teoria Objetiva de Ihering, pois deverá ser exercida com animus domini (neste ponto enquadra-se melhor à teoria subjetiva de
Savigny), mansa e pacífica, contínua, durante o lapso prescricional estabelecido em lei. Quanto ao lapso temporal para prescrição aquisitiva, este
dependerá da hipótese legal incidente na espécie. No caso em epígrafe, pretende a parte autora ver declarado seu direito à propriedade do imóvel
descrito na inicial, com base na usucapião extraordinária, tal qual prevista no art. 1283 do CC, "Aquele que, por quinze anos, sem interrupção,
nem oposição, possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que
assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o registro no Cartório de Registro de Imóveis. Parágrafo único. O prazo estabelecido
neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado obras ou serviços
de caráter produtivo. Examinando com a devida percuciência a ação em tela, verifica-se que o pleito sob análise deverá ser atendido, uma
vez que, à luz da documentação apresentada, encontram-se presentes todos os requisitos legais e imprescindíveis à concessão do provimento
perseguido. Analisando a peça defensiva, é alegada em sede preliminar a carência da ação por ausência de comprovação nos autos de que o
autor tem a posse mansa e pacífica do imóvel desde o ano de 2002 e realizando atividade laboral. Alega também a ausência de animus domini
do requerente, que o mesmo era mero detentor do imóvel, apenas exercendo sua profissão como prestador de serviços aos réus. Não há de
prosperar tais alegações, a uma que o condomínio é pago pelo autor desde 2002, constando inclusive em seu nome o documento, conforme  cópia
juntada à fl.18, segundo que, desde o termo inicial até a presente data, o requerente continua exercendo suas atividades na sala, perfazendo
assim, prazo suficiente para a configuração da usucapião em qualquer de suas modalidades, tendo em vista o decurso do lapso de 17 anos,
sem haver qualquer manifestação contrária pelo antigo proprietário ou possíveis herdeiros. Também não há que se falar em ausência de animus
domini, tendo em vista a conservação do imóvel em poder do requerente, por todos esses anos, inclusive pagando contas em seu próprio nome
e realizando benfeitorias, segundo depoimentos testemunhais. O acervo probatório, incluindo os depoimentos das testemunhas em audiência,
quando reconhecem ser o autor possuidor do imóvel há anos, inclusive tendo realizado benfeitorias no mesmo, incute neste juízo a convicção
quanto à presença dos dois requisitos elementares e suficientes à procedência da Ação de Usucapião, vale dizer, o transcurso do tempo e a posse
exercida mansa, pacífica e ininterruptamente, com ânimo de dono, pelo que a pretensão da AUTORA é de ser agasalhada jurisdicionalmente.
DIANTE DO EXPOSTO, com fundamento no artigo 1.238 e seu parágrafo único do CC, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na
inicial, para declarar a propriedade do imóvel descrito na exordial em favor de VALDENILSON ARAÚJO DE ABREU CAVALCANTI, em função
da prescrição aquisitiva, servindo esta sentença como título para transcrição junto ao Registro de Imóveis. Em consequência, com fundamento
no art. 487, I, do NCPC, extingo o presente processo com resolução do mérito. Decorrido o prazo recursal, expeça-se mandado ou carta de
sentença para o registro e remeta-se o feito ao arquivo, com as anotações de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Recife, 12 de junho de
2019Margarida Amélia Bento BarrosJuíza de Direito2cccc
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Capital - 12ª Vara Cível - Seção A

Décima Segunda Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Dario Rodrigues Leite de Oliveira (Titular)

Chefe de Secretaria: Risoneide Maria da Silva Soares

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00087/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0004076-31.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Maria Angela Tavares de Barros Côrte Real

Autor: JORGE WICKS CORTE LEAL

Advogado: PE032175 - EDUARDO DE SOUZA LEÃO

Réu: AMERICAN AIRLINES INC

Advogado: PE023698 - RODRIGO SALMAN ASFORA

Réu: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S/A

Advogado: PE048694A - GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO

Advogado: RJ084367 - Márcio Vinicius Costa Pereira

Advogado: PE018348 - Anderson Ribeiro Ferrari

Advogado: PE019426 - MARIANA VELLOSO BORGES BEZERRA DE CARVALHO

Réu: Asistbras S/A Assistência ao Viajante

Advogado: SP139811 - Virgínio Duarte Deda de Abreu

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº 0004076-31.2014.8.17.0001

Ação de Procedimento ordinário

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se as partes para, no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se sobre
o retorno dos autos da 2ª Instância. Ficando ciente a parte credora que, querendo dar início ao cumprimento/execução de sentença, deverá
fazê-lo por meio do Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje, conforme art. 1º § 1º da Instrução Normativa nº 13, publicada no DJE Edição nº
98/2016 do dia 27 de maio de 2016. Ficando ciente que, no prazo de cinco (05) dias, contado do protocolamento previsto no art. 2º desta Instrução
Normativa, o advogado da parte credora peticionará, nos autos do processo físico, juntando o comprovante do protocolamento eletrônico de
pedido de cumprimento/execução. .

Recife(PE), 17/06/2019.

Chefe de Secretaria

Risoneide Maria da Silva Soares
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Capital - 12ª Vara Cível - Seção B

Décima Segunda Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Virgínio Marques Carneiro Leão (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Risoneide Maria da Silva Soares

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00080/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0053074-98.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Marta da Trindade Barros Silva

Autor: Lays Mayara Barros Silva

Autor: Layane Milena Barros da Silva

Autor: Isabela Cristina Mendes da Silva

Advogado: PE025103 - GUSTAVO RAMIRO

Advogado: PE002259 - Eliah Ébsan Menezes Duarte

Réu: Transbank Segurança e Transportes de Valores Ltda.

Advogado: PE022879 - JOAQUIM BRANDAO CORREIA

Advogado: PE026983 - Rafael de Sá Loureto

Réu: condomínio do edifício saint joseph

Advogado: PE017593 - Luís Felipe de Souza Rebêlo

Réu: SEVERINO JOSE CARNEIRO DE MENDONCA

Advogado: PE016531 - Sérgio Barbosa Alves

Advogado: PE016788 - Fernando Jardim Ribeiro Lins

Litisconsorte Passivo: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Advogado: PE015131 - Paulo Henrique Magalhães Barros

Litisconsorte Passivo: SEGURADORA SULAMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Advogado: RJ107192 - RICARDO SIQUEIRA GONÇALVES

Advogado: PE010719 - Henrique Dias Cintra

Advogado: PE021567 - KARLA CAPELA MORAIS

Advogado: PE018558 - Roberto Gilson Raimundo Filho

Litisconsorte Passivo: Tecinox Tecnologia e Soluções em Aço

Despacho:

Processo nº 0053074-98.2012.8.17.0001 DESPACHO Trata-se de processo que foi sentenciado e estava com o Tribunal de Justiça para
julgamento de recursos. Neste ínterim, a parte autora propôs cumprimento provisório de sentença no PJE, distribuído sob o número
0135702-51.2018.8.17.2001. Ocorre que as partes fizeram acordo, pugnando pela sua homologação em ambos os processos. A fim de evitar que
dois processos iguais tramitem simultaneamente, o acordo foi devidamente homologado nos autos eletrônicos, sendo o cumprimento provisório
convertido em cumprimento definitivo e determinando-se a expedição de alvarás. Acontece que nos autos físicos foi juntada petição pela
litisdenunciada (não participante da transação), informando o pagamento do valor de R$ 263.148,64. Considerando que o valor acordado entre
as partes transatoras já está à disposição por meio de penhora realizada através do PJe, sendo o valor depositado nos autos físicos excedente,
entendo cabível a intimação das partes para manifestação. Tal determinação foi feita no PJe, determinando-se, ainda, a inclusão da Sul América
no polo passivo daqueles autos para acompanhamento. Assim, determino a intimação da Sul América para conhecimento desta decisão, bem
como para informar que os atos correrão por meio do processo eletrônico nº 0135702-51.2018.8.17.2001 (que nada mais é que a continuação
deste em outro sistema de dados). Determino que a Secretaria envie à Diretoria Cível (responsável pelo processo eletrônico) cópia da petição
que informa o pagamento de R$ 263.148,64 para que seja juntada aos autos do cumprimento de sentença, havendo, posteriormente, a intimação
das partes, conforme lá determinado. Por fim, para evitar, como dito, o andamento do processo por meio físico e, concomitantemente, por meio
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eletrônico, determino a baixa e o arquivamento destes autos, reafirmando que qualquer discussão deverá ser levada ao processo eletrônico.
Cumpra-se. Recife, 18 de junho de 2019. OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS Juiz de Direito
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Capital - 15ª Vara Cível - Seção A

Decima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Luzicleide Maria Muniz Vasconcelos (Titular)

Chefe de Secretaria: Suziane Alves Pereira

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00034/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0052886-47.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Farmácia dos Pobres Ltda

Autor: JAD GROUP LTDA

Autor: JANILSON AZEVEDO DANTAS

Autor: Lúcia Fleury Dantas

Advogado: PE019067 - Paulo André Rodrigues de Matos

Advogado: PE035244 - TARCISIO DE SOUZA NETO

Advogado: PE027704 - Bruna de Holanda Bresani

Réu: BANCO IBI S/A BANCO MÚLTIPLO

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PB017314 - Wilson Sales Belchior

Despacho:

4. Após, intime-se os demandantes, que arcarão com os custos da perícia para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a
proposta de honorários, face que é seu o ônus da prova. MARCELO RUSSELL WANDERLEYJuiz de Direito

Processo Nº: 0054250-15.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Edson Antonio da Silva

Advogado: PE031106 - EDCRIS CEZAR B BELO

Advogado: PE007279E - EVYANY NATALY BARBOSA BELO

Réu: Celpe (Companhia Energética de Pernambuco) - Grupo Neoenergia

Advogado: PE017188 - Aníbal C. Accioly Jr.

Réu: FAIRFAX BRASIL SEGUROS CORPORATIVOS S/A

Advogado: SP041233 - MARIA AMELIA SARAIVA

Advogado: PE026936 - MOANNY FÉLIX DE ANDRADE

Despacho:

. 4. Após, intime-se a demandada CELPE - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, que arcará com os custos da perícia para,
querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários, face que é seu o ônus da prova.5..Recife, 30 de Abril de
2019.LUZICLEIDE MARIA MUNIZ VASCONCELOSJuíza de Direito da 15ª Vara Cível Seção A

Processo Nº: 0060985-30.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ALBERTO CÂNDIDO DA SILVA

Advogado: PE019431 - Michelle da Silva Amorim
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Réu: BANCO BGM EMPRESTIMO

Advogado: PE023255 - Antonio de Moraes Dourado Neto

Despacho:

DECISÃO R.H. 4. Após, intime-se o demandante, que arcará com os custos da perícia por ele solicitada, querendo, manifestar-se, no prazo de
5 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários, face que é seu o ônus da prova., 14 de Maio de 2019.MARCELO RUSSELL WANDERLEYJuiz
de Direito

Processo Nº: 0054231-09.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Thaissa Vitoria Sousa da Silva

Representante: tamara kessia silva

Advogado: PE031106 - EDCRIS CEZAR B BELO

Réu: Celpe (Companhia Energética de Pernambuco) - Grupo Neoenergia

Advogado: PE017188 - Aníbal C. Accioly Jr.

Litisconsorte Passivo: FAIRFAX BRASIL SEGUROS CORPORATIVOS S/A

Advogado: SP041233 - MARIA AMELIA SARAIVA

Advogado: SP222673 - Thyago Santo Suosso Klemp

Despacho:

DECISÃO - ART. 357 - NCPC Vistos, etc... THAISSA VITORIA SOUSA DA SILVA, representada por sua genitora a Sra. já qualificados, por meio
de seu advogado legalmente constituído, propôs a presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, em face da CELPE - COMPANHIA
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, alegando em suma que:1. Requer preliminarmente a concessão de liminar de antecipação de tutela para
conceder a autora a título de alimentos 01 salário mínimo mensal, por estar a criança sem fonte de renda, estando a autora desempregada e sem
poder custear os alimentos necessários a sua subsistência.2. Requer a gratuidade da justiça.3. Que no dia 21 de Fevereiro de 2012, o falecido Sr.
Nilson Sousa da Silva foi a casa de seu irmão comemorar o carnaval. Que por volta das 18:00hse um fio de alta tensão se despendeu do poste,
rompendo-se e atingindo o Sr. Edson (cunhado do falecido) em sua perna esquerda, passando o mesmo a ser eletrocutado. Que a Sra. Tatiane
Sousa Da Silva (irmã do de cujus e esposa do Sr. Edson), ao ver o Sr. Edson tomando uma descarga elétrica tentou ajuda-lo, passando a mesma
também a receber uma descarga elétrica. Que os Sr. Edilson Sousa da Silva e o falecido Nilson Sousa da Silva, ambos irmãos da Sra. Tatiane,
tentaram ajudar. Que o Sr. Nilson Sousa da Silva veio a óbito.4. Que após algumas horas os representantes da ré procederam o desligamento da
rede para trocar toda a fiação. Que os populares informaram que o  rompimento aconteceu naturalmente por causa do desgaste da própria rede.
5. Que alguns técnicos levantaram a hipótese que poderia ter acontecido a tragédia por causa das gambiarras. Mas alega o demandante que há
muito tempo que houve gambiarras na localidade, e que conforme abaixo assinado dos moradores da localidade o acidente teria acontecido por
culpa exclusiva, pois a mesma havia começado um serviço na rede elétrica e não havia terminado. Que a demandada fora negligente, mesmo
sabendo que poderia acontecer um acidente e se fez inerte e silente, não resolvendo o problema e nem tampouco terminou o serviço que havia
iniciado, conforme abaixo assinado dos moradores da comunidade que se encontram acostado aos autos. 6. Que a demandante vem passando
por dificuldades, haja vista a morte inesperada do mantenedor da família. Que a demandante ficou sem seu sustento. Que tanto a esposa quanto
a menor dependiam exclusivamente do de cujus para suprir todas as necessidades diárias. 7. Que o acontecido vem causando a genitora e a
demandante, problemas de saúde de caráter psíquico além dos de subsistência, visto que a mesma está traumatizada por tudo que aconteceu.8.
Requer que a demandada seja condenada a conceder um tratamento médico adequado no sentido de evitar qualquer tipo de sequelas como
também seja a demandada condenada a pagar a autora uma pensão vitalícia no importe de 02 (dois) salários mínimos. 9. Que a empresa
demandada não prestou auxílio a família do Sr. Nilson Sousa da Silva quanto ao funeral. 10. Que a demandada seja condenada a indenizar a
autora por danos morais e materiais, em valor nunca inferior a um milhão de reais. 11. Requer a condenação em honorários advocatícios no
percentual de 20% na forma da lei. Que a ré seja condenada ao pagamento das despesas do funeral. A decisão interlocutória de fls. 33 deferiu a
gratuidade da justiça e deferiu a liminar requerida determinando que a demandada pagasse a título de alimentos provisórios a quantia de 01 (um)
salário mínimo mensal. Devidamente citada para contestar, a demandada CELPE - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO apresentou
contestação as fls. 48/171, alegando em sua que:1. Que não há instrumento procuratório da demandante Thaíssa Vitória Sousa da Silva, se
configurando na ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. 2. Que requer a indenização por
danos materiais vitalícia no valor de 02 (dois) salários mínimos, pelo suposto fato de ser o pai da demandante o provedor da família. Mas que
dentre todos os documentos acostados na inicial, não há qualquer prova dos rendimentos do falecido, não havendo sequer prova de que ele
auferia renda. Que cabia a demandante carrear ao bojo dos autos documentação a fim de alicerçar o seu direito. Requerendo a demandada,
desta forma, a extinção do processo sem resolução do mérito em face a ausência de documentos indispensáveis a propositura da ação.3. Que
deve ser feita a denunciação à lide obrigatória para trazer ao processo a seguradora FAIR FAX BRASIL SEGUROS ORPORATIVOS S/A. 4.
Que o acidente que levou a óbito o pai da demandante ocorreu por culpa exclusiva de terceiros, uma vez que periciado o local foi identificado a
existência de inúmeras ligações clandestinas, conforme laudo emitido pelo Instituto de Criminalística de Pernambuco Prof. Armando Samico.5.
Que as irregularidades mencionadas foram realizadas pelos próprios moradores da região com o intuito de se favorecerem ilicitamente. 6. Que não
insurge a demandante qualquer direito a danos morais ou materiais, ante a caracterização de fato exclusivo de terceiro.7. Que caso o Juízo acolha
a pretensão de indenização, o quantum deve obedecer aos princípios de razoabilidade e proporcionalidade. 8. Que de acordo com o Boletim de
Ocorrência nº 12E0101000750 narra que "ao chegar no local do acidente, foi informado que a vítima Nilson, estava ouvido som, o qual foi instalado
através de uma gambiarra. Nilson estava bebendo juntamente com Tatinha, Edson, Pioco e Beto, e o fio caiu matando Nilson e deixando Tatinha,
Edson, Pioco e Beto feridos".9. Que o laudo do Instituto de Criminalística comprova que foram encontradas diversas ligações clandestinas, que
causaram o rompimento dos cabos elétricos em razão da sobrecarga, além dos curtos circuitos provenientes da utilização de fiação inadequada
a rede. 10. Que a concessionária possui equipes que diariamente realizam inspeções nas instalações elétricas de sua área de concessão, para
regularizar a área sempre que necessário. O que ocorre é que após a saída dos funcionários, os usuários reestabelecem as ligações outrora
sanadas, prejudicando o trabalho preventivo desempenhado pela contestante. 11. Que não se pode atribuir a responsabilidade à Companhia
Energética de Pernambuco pelos danos morais e materiais causados em virtude do acidente com o demandante, em virtude do rompimento de
fiação elétrica, quando existem provas técnicas, bem como laudo pericial emitido pelo Instituto de Criminalística de Pernambuco, apontando que o
rompimento da rede de baixa tensão se deu em virtude de ligações clandestinas que ocasionaram o tensionamento da rede, além da comprovação
de que os equipamentos de transmissão/distribuição de energia elétrica estavam de acordo com as exigências da ABNT e as normas do setor
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elétrico.12. Que há a ausência de requisitos ensejadores dos danos morais, requerendo assim a sua improcedência. 13. Requer que seja afastada
qualquer pretensão ao recebimento de indenização de dano, por não restar demonstrado o nexo causal entre a ocorrência de lesão patrimonial ou
extrapatrimonial, e que em eventual caso de procedência, a fixação do quantum observe os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.14.
Que é indevida qualquer indenização por danos materiais, uma vez que os alegados danos não foram demonstrados.15. Que o pleito autoral
quanto ao pensionamento deve ser indeferido, já que a demandante vem recebendo mensalmente o equivalente a 01 salário mínimo, sendo
feita de maneira satisfatória pela pensão previdenciária, que equivale ao  salário antes percebida pelo falecido, não aferindo assim qualquer
prejuízo financeiro. 16. Que não importa se o caráter da relação é contratual, e que o pleito em juízo não tem natureza previdenciária, frisando
deve ser observado que o benefício, pensão ou provento, representa exatamente aquilo que os apelantes afirmam ter perdido com o falecimento
da vítima, ou seja, o sustento financeiro por meio de seu salário percebido na empresa que eventualmente laborava, atualmente concedida no
mesmo padrão financeiro pela filha (demandante) pelo INSS, devendo ser improcedente o pleito de pensionamento. 17. Que não se comprova
quanto o de cujos recebia. 18. Que caso este Juízo decida pelo pensionamento mensal, é necessário que seja observado o posicionamento
dominante do STJ, sobretudo no que se refere ao valor da pensão e até que idade haverá seu pagamento, já que o referido Tribunal adotou o
entendimento que do valor da renda auferida pelo de cujus deve-se abater o valor correspondente a 1/3 já que há presunção de que tal valor
era revertido para utilização pessoal do falecido. 19. Que a antecipação de tutela carece de fundamentos de fato e de direito para embasá-la.20.
Que os honorários advocatícios sejam arbitrados no percentual de 10% (dez por cento).21. Requer que acolha a preliminar suscitada; Que ante
a ausência de qualquer indício de comprovação a legitimar o pleito de pensão mensal formulado pela demandante requerendo a extinção do
processo sem resolução do mérito; Que acolha o pedido de denunciação a lide; Que seja revogada a antecipação de tutela anteriormente deferida
por absoluta ausência de seus requisitos legais; Que no mérito seja julgado totalmente improcedente; Que em eventual caso de condenação que
seja utilizado de parâmetro os princípios da razoabilidade e proporcionalidade; Condenar a parte autora aos honorários advocatícios e custas
processuais. Requereu a expedição de ofício ao INSS para informar o valor do benefício recebido pela demandante.A empresa demandada
apresentou cópia de interposição de Agravo de Instrumento as fls. 172/212.O ato ordinatório de fls. 214 determinou a intimação da autora para
apresentar réplica à contestação.A demandante peticionou as fls. 276 para requerer a expedição de alvará dos depósitos existentes.O despacho
de fls. 284 determinou vistas ao Ministério Público, que através de manifestação as fls. 284v, concordou pela liberação do valor perseguido. A
demandante reitera o pedido de liberação dos valores depositados através da petição de fls. 354.O despacho de fls. 355 determinou a liberação
dos valores depositados.Alvará para levantamento de depósito as fls. 375.A demandante peticiona as fls. 440 para requerer a liberação dos
valores depositados, e informa a conta da genitora da demandante, para que o depósito seja efetuado diretamente nela. O despacho de fls. 466
determinou a expedição de alvará dos depósitos efetuados nos autos, e determinou a intimação das partes acerca da produção de provas. A
demandada peticiona as fls. 476/848 para juntar cópia integral do processo de nº 0054252-82.2012.8.17.0001 que detém a mesma identidade de
objeto e causa de pedir, o evento da morte do Sr. Nilson Sousa da Silva, que conta como parte autora a Sra. Tatiane Sousa da Silva.A certidão de fls.
853 certificou que no prazo concedido pela MM Juíza, a parte demandada acostou novos documentos, e que a parte autora não se manifestou. O
despacho de fls. 855 determinou a intimação da autora para se manifestar sobre os documentos de fls. 476/848.A demandante se manifestou as fls.
857 informando que:1. Impugna de logo os documentos apresentados, pois o pleito de indenização no processo de nº 0054252-82.2012.8.17.0001
é diferente do da presente ação.2. Esclarece ainda que a Sra. Tatiana Sousa da Silva ingressou com ação rescisória.3. Por fim, aduz que ao
contrário do que declina o artigo 397, a maior parte dos documentos não são novos, assim apenas deve permanecer no processo o acórdão
do Tribunal de Justiça, não podendo ser utilizados os demais documentos, ficando assim, desde já, todos impugnados. A demandante através
da petição de fls. 897 requer a expedição de alvará para liberação das quantias depositadas.O despacho de fls. 901 determinou a expedição
de alvará relativos aos meses de Janeiro e Fevereiro. O despacho de fls. 904 observou que haviam outros depósitos, e determinou a liberação
das quantias. O despacho de fls. 908 deferiu a liberação do depósito referente ao mês de Março de 2016, e em ato contínuo, determinou a
designação de audiência de instrução e julgamento, determinando que as partes apresentassem rol de testemunha.O despacho de fls. 920
determinou o levantamento dos depósitos referentes aos meses de Abril e Maio de 2016.Houve audiência de instrução e julgamento conforme
termo de audiência as fls. 922/923, determinou a citação da denunciada FAIR FAX BRASIL SEGUROS CORPORATIVOS S/A.O despacho de fls.
930 determinou que o cumprimento da tutela fosse depositado diretamente na conta da representante da demandante. Bem como, determinou
que fosse expedido alvará para liberação das quantias depositadas referentes a Junho de 2016.A denunciada FAIR FAX BRASIL SEGUROS
CORPORATIVOS S/A apresentou contestação as fls. 938/1020:1. Que a denunciada firmou com a empresa demandada contrato de seguro de
responsabilidade civil com período de vigência entre 08/10/2011 a 08/20/2012. E que a referida apólice limita a responsabilidade da seguradora
ao reembolso de seu segurado, até o limite máximo de indenização previamente e contratualmente estabelecido, naquelas quantias a que vier
a ser condenado por sentença judicial transitada em julgado.2. Que é necessário a comprovação do local exato do sinistro para verificação da
cobertura pretendida.3. Que não há cobertura para dano moral puro.4. Que no caso em questão e evidente a culpa de terceiros. 5. Que a autora
pede pensionamento de forma indiscriminada, sem se ater ao fato de que nada prova se o seu genitor exercia atividade remunerada.6. Que a
autora não sofreu dano físico algum em decorrência do acidente. Que não existe indício de que  a autora tenha apresentado qualquer tipo de
trauma.7. Requer ao fim: A improcedência da lide principal em razão da ausência da prova de culpa ou ainda pela inexistência de comprovação
de renda percebida pela vítima; improcedência da lide secundária em razão da falta de comprovação da culpa da empresa segurada, essencial
para aferição do dever de indenizar; a improcedência dos pedidos formulados; que em eventual condenação em danos morais, a mesma deverá
ser feita em valor moderado, jamais superando a quantia correspondente a 50 salários mínimos; e que quanto a lide secundária devem ser
respeitados os limites da apólice anexada. O despacho de fls. 1130 determinou a intimação da autora para apresentar réplica à contestação.A
demandante apresentou réplica as fls. 1133/1135:1. Que a tese de culpa exclusiva de terceiros não pode prosperar. Que a demandada tem o
dever de fiscalizar e vigiar para não haver ocorrência destes fatos por ela alegados. 2. Que nenhuma ligação clandestina fora feita pela autora
ou por seus familiares.3. Que tanto o dano moral quanto o material estão devidamente comprovados.4. Que existem nos autos comprovações
de que a autora percebe uma pensão por morte de seu genitor, haja vista que o mesmo laborava formalmente, diferente do que foi exposto pela
segunda ré. Que os tribunais superiores entenderam pela concessão a liminar por entenderem que o falecido sempre trabalhava em "viração"
para melhorar sua renda. 5. Que diferentemente do que foi contestado, foi requerido que a ré arcasse com eventual tratamento psicológico à
autora uma vez que a menor era bastante ligada ao pai e essa situação pode ter prejudicado o psicológico da criança.6. Que quanto ao quantum
indenizatório deve ser arbitrado de forma que o réu sinta de forma significativa em seu patrimônio para que cuide sempre da segurança da
população. 7. Que os requerimentos finais aduzidos pelo 2º réu não merece acatamento visto que todas as suas alegações em contestações não
são satisfatórias. A decisão de fls. 1136 determinou que fosse intimada a demandada denunciante para responder a contestação apresentada
pela demandada denunciada. E em caso de resposta da denunciante, que fosse intimada a denunciada para apresentar resposta. A demandada
denunciante CELPE - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO apresentou réplica a contestação apresentada pela denunciada FAIR
FAX BRASIL SEGUROS CORPORATIVOS S/A as fls. 1140/1145:1. Que em ação de reparação de danos, a seguradora denunciada, se aceitar
a denunciação ou contestar o pedido do autor, pode ser condenada direta e solidariamente junto com o segurado ao pagamento da indenização
devida à vítima, nos limites contratados na apólice.2. Que a cláusula 9º da referida apólice reconhece todo o território nacional como âmbito
geográfico de cobertura securitária. 3. Que a responsabilidade direta e solidária da seguradora deve se estender aos danos morais.4. Que
quanto as custas processuais e aos honorários advocatícios devem ser arcadas pela denunciada, dentro dos limites da apólice.A denunciada
FAIR FAX BRASIL SEGUROS CORPORATIVOS S/A apresentou resposta a réplica da demandada denunciante as fls. 1155/1164:1. Que não há
solidariedade entre denunciada e denunciante. Que somente poderá ser solidária a condenação que tiver cobertura na apólice e nos limites do
estabelecido pela apólice de seguros.2. Que o âmbito geográfico das coberturas da apólice são todos os locais comprovadamente adquiridos,
contratados, alugados e/ou ocupados pelo segurado no território nacional, desde que não haja alteração na atividade. 3. Que há cláusula expressa
de exclusão de danos morais que não sejam diretamente decorrentes de danos físicos à pessoa e/ou danos materiais a terceiros e efetivamente
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indenizados. 4. Que em caso de eventual condenação, requer o afastamento de eventual condenação da denunciada no ônus sucumbencial na
lide secundária. A autora, através da petição de fls. 1166/1171 informa que:1. Desde o mês de Outubro de 2018 que a demandada não cumpre a
tutela deferida.2. Em face do descumprimento, requer o bloqueio BACENJUD das contas da demandada no sentido de ser executado o valor em
atraso, bem como requerendo a aplicação de multa por descumprimento, firmado no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso, desde
o momento em que foi concedida a antecipação de tutela, que foi mantida por tribunais superiores. ISSO POSTO, PASSO A DECIDIR: Com a
apresentação da defesa, bem como a réplica a contestação, faz-se necessário neste momento promover o saneamento do feito, com arrimo no
artigo 357 do NCPC, vejamos a norma em questão:Art. 357. Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão
de saneamento e de organização do processo:I - resolver as questões processuais pendentes, se houver;II - delimitar as questões de fato sobre
as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos;III - definir a distribuição do ônus da prova, observado o art.
373;IV - delimitar as questões de direito relevantes para a decisão do mérito;V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento.
(A) DA PRELIMINAR DE INÉPCIA PELA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃOSustenta o demandado
CELPE - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO que a autora não traz aos autos os documentos indispensáveis a propositura da ação,
pois não há qualquer prova dos rendimentos do falecido, não havendo sequer prova de que ele auferia renda. Que cabia a demandante carrear
ao bojo dos autos documentação a fim de alicerçar o seu direito. Desta forma, requereu a imediata extinção do feito, sem resolução do mérito;
bem como não compôs os elementos indispensáveis à causa petendi.Analisando com especificidade o que se apresenta, verifico que o pleito do
demandante na indenização por danos materiais vitalícia no valor de 02 (dois) salários mínimos, pelo suposto fato de ser o pai da demandante o
provedor da família.Ocorre que, o pleito do demandante coincide objetivamente ao mérito da demanda. Acolher eventual preliminar de inépcia,
neste momento processual  poderia acarretar em cerceamento do direito de defesa. Pelo que, não acolho a preliminar de inépcia da inicial. (B) DA
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDOS DO PROCESSOAnalisando detidamente os autos,
verifico que alega a demandada CELPE - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO que não há instrumento procuratório da demandante
Thaíssa Vitória Sousa da Silva, se configurando na ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. Ao
manusear os autos, verifico que o instrumento procuratório acostado as fls. 15, de fato se mostrava inválido. Vejamos o que preceitua o Código
de Processo Civil:Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e
irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete,
indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição
inicial.A partir de uma leitura do artigo supracitado, verifica-se que o magistrado ao se deparar com alguma irregularidade na petição inicial, deve
dar oportunidade ao autor para que corrija ou complete, sob pena de indeferimento da inicial.Ressalto que o despacho de fls. 1172 determinou
que a parte autora corrigisse o vício e apresentasse o devido instrumento procuratório, o que foi feito através da petição de fls. 1174/1176. Desta
forma, outra opção não resta, que não acolher o pleito de ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo.
(C) DA (DES)NECESSIDADE DE PERÍCIA NO LOCAL DO ACIDENTEManuseando os autos, verifico que a demandada CELPE - COMPANHIA
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, acostou aos autos junto com a sua contestação, o laudo elaborado pelo Instituto de Criminalística Prof.
Armando Samico acerca do evento descrito na exordial.Conforme consta no laudo de fls. 156/167, o perito analisando o local verificou de imediato
precisamente no poste de iluminação pública nº B054061, observou a existência de grande quantidade de fiações ("gambiarras"), que provocou
aquecimento da rede principal, a qual houve o rompimento do fio.Ressalto, nesta oportunidade, que o evento ocorreu em 2012, há 07 (sete)
anos atrás, de modo que a realidade fática do local já não é mais a mesma. Bem como, que resta claro pelo laudo a causa do acidente, não
sendo necessário a realização de perícia judicial acerca do tema.Sendo o magistrado o destinatário da produção probatória, lhe é licito indeferir
determinadas provas quando irrelevante ao deslinde da causa, competindo ao juiz aferir a necessidade ou não de sua realização, consoante
dispõe o art. 130 do CPC. A perícia oficial detalhada pelo Instituto de Criminalística possui maior probabilidade de êxito no descobrimento
das causas do acidente, uma vez considerado a proximidade temporal de sua confecção com o acidente investigado.Desta forma, uma vez
que a causa do acidente é clara e evidente pelas provas já colacionadas aos autos, só resta ao Juízo decidir a matéria para verificar se há
responsabilidade por parte da demandada em relação aos fatos narrados na inicial.(D) DO ENVIO DE OFÍCIO PARA O INSSO demandado
CELPE - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO requereu a expedição de ofício ao INSS para informar o valor do benefício recebido
pela demandante.Desta feita, defiro o pleito para a expedição de Ofício ao INSS, para que o mesmo informe se a demandante recebe algum tipo
de benefício previdenciário, bem como o valor. (E) DA LIBERAÇÃO DOS VALORES DEPOSITADOS A TÍTULO DE CUMPRIMENTO DE TUTELA
PROVISÓRIAA autora informou através da petição de fls. 1166/1171 informa que desde o mês de Outubro de 2018 que a demandada não cumpre
a tutela deferida. E em face do descumprimento, requer o bloqueio BACENJUD das contas da demandada no sentido de ser executado o valor
em atraso, bem como requerendo a aplicação de multa por descumprimento, firmado no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso,
desde o momento em que foi concedida a antecipação de tutela, que foi mantida por tribunais superiores.Em contrapartida, a demandada CELPE
- COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO através da petição de fls. 1177/1180 informa que a demandante é pensionista da CELPE
desde 2016, e que deve responder a uma notificação de vida anualmente, o que não ocorreu em 2012, o que levou ao descredenciamento da
demandante. Mas fato este que a Celpe já corrigiu e por isto realizou o depósito judicial referente aos meses de Outubro de 2018 até Maio
de 2019.Diante do que se apresenta, em virtude dos motivos declinados na petição da demandada CELPE - COMPANHIA ENERGÉTICA DE
PERNAMBUCO, bem como com a comprovação do pagamento da tutela deferida por este Juízo, indefiro o pleito da demandante de bloqueio via
BACENJUD e aplicação de multa. Bem como, diante do depósito judicial constante as fls. 1178/1179, por ser valor incontroverso, pago a título
de cumprimento de tutela provisória deferida por este Juízo, acerca de sua liberação, adoto o entendimento da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado de Pernambuco, em sede de parecer abaixo transcrito:Com esteio na presente argumentação, em resposta à consulta requerida, opina
esta assessoria jurídica pela possibilidade de imediata expedição de alvará de quantia incontroversa sem prévia intimação da parte contrária,
bem como da prescindibilidade de intimação para levantamento de alvará nas hipóteses previstas no artigo 57 da Lei Estadual nº 16.397/2018.
(...)Diante do exposto, em análise detida do presente requerimento (SEI nº 30220-72.2018.8.17.8017) e, em consonância com entendimento da
assessoria jurídica desta Casa Correcional, APROVO o parecer retro no sentido da possibilidade de imediata expedição de alvará de quantia
incontroversa sem prévia intimação da parte contrária, bem como da prescindibilidade de intimação para levantamento de alvará nas hipóteses
previstas no artigo  57da Lei Estadual nº 16.397/2018. Encaminhe ainda aos Excelentíssimos Senhores Magistrados do Poder Judiciário do Estado
de Pernambuco cópia do parecer e da decisão exarada no presente SEI, para ciência. Como efeito, AUTORIZO o levantamento, de imediato,
dos valores incontroversos e depositados pela empresa demandada (fls. 1178/1179) para levantamento do saldo de capital no importe de R$
8.216,52 (oito mil, duzentos e dezesseis reais e cinquenta e dois centavos), com as devidas atualizações, em favor do autora THAISSA VITORIA
SOUSA DA SILVA, na pessoa da sua representante legal a Sra. TÂMARA KESSIA SILVA, CPF: 115.916.534-36, em face ao cumprimento da
tutela provisória.No mais, este Juízo através do despacho de fls. 930 determinou que o cumprimento da tutela fosse depositado diretamente
na conta da representante da demandante. Desta forma, determino que a Secretaria notifique o demandado para que a partir de Junho/2019
retome o cumprimento da tutela na forma já deferida por este Juízo, ou seja, mediante o depósito na conta da representante da demandante
junto à Caixa Econômica Federal, sob o nº 0059921-1 - OP 013, Agência nº 0678.(F) DA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES PARA A PRODUÇÃO
DE PROVASApós ultrapassada as demais questões, entendo necessário a intimação das partes para se manifestarem acerca da produção de
provas.Desta feita, determino:1. Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, informarem se tem mais provas a produzir.2. Atente-
se a secretaria em fazer constar nas intimações supracitadas, que, em sendo a prova documental, deve a parte, simultaneamente, promover a
juntada dos documentos, e, em caso de produção de provas que dependam da atuação deste Juízo, devem, simultaneamente, indicá-las, bem
como fundamentar a necessidade de sua produção. 4. Com a juntada de prova unicamente documental, fica de logo determinada à intimação
da parte contrária para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se detidamente sobre a prova documental.5. Constatado pedido de
provas que dependam da atuação deste Juízo, voltem-me, imediatamente, os autos conclusos para apreciação do pedido. 6. Se, entretanto, as
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partes não se manifestaram ou manifestaram-se de forma negativa sobre a produção de novas provas, voltem-me os autos conclusos.Cumpra-
se.P.R.I.Recife, 06 de Junho de 2019.LUZICLEIDE MARIA MUNIZ VASCONCELOSJuíza de Direito da 15ª Vara Cível Seção A
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Advogado: PE001301A - rafael sganzerla durano

Despacho:

DECISÃOVistos, etc...LEIA IDALINA DE LIMA, devidamente qualificado, propôs, através de seu causídico, a presente AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS em face da R & R DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA e do BANCO DO BRASIL S/A, alegando resumidamente que (fls. 02/33):1. Em 08/01/2008 constituiu a sociedade R &
R DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA com o Sr. Rômulo Andion de Medeiros e permaneceu na sociedade até 09/06/2008,
quando foi substituída por Zélia Maria Moscoso Victor Neta e em Julho deste mesmo ano se mudou para Santo André/SP.2. Foi surpreendida que
teve seu nome inscrito no SERASA pelo Banco do Brasil, segundo demandado.3. esta negativação se deu em virtude da inadimplência da cédula
de crédito bancário de nº 288.903.025, emitida em nome de R & R DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA que supostamente
teria sido avalizada pela requerente. 4. A sua assinatura na referida cédula foi falsificada e, por isso, registrou B.O., quando foi coletada sua
assinatura para que realização de perícia grafotécnica.5. Em ato contínuo protocolou reclamação junto ao Banco demandado para que sua
situação fosse resolvida, mas nada foi resolvido até o ajuizamento da ação.6. Até hoje não consegue viver em segurança devido ao medo de ser
novamente vítima de descontos indevidos; e sendo assim, faz jus o autor a indenização por danos morais, bem como a indenização em valores
cobrados indevidamente em dobro até o cessamento dos descontos, já que a empresa demanda cobrava valores indevidos. Pelo que requereu
em cognição exauriente: (a) que seja declarado inexistente a dívida em relação à demandante; (b) que cada ré seja condenada em reparação
por danos morais; e (c) que os réus sejam condenados a reparar de forma solidária os danos materiais sofridos.Despacho de fls. 34 indeferindo o
pedido de justiça gratuita.Petição da demandante pedindo reconsideração do indeferimento de gratuidade de justiça (fls. 35/39).Novo despacho
concedendo a gratuidade de justiça e determinando que se promova a citação dos demandados.O BANCO DO BRASIL S/A, em resposta a
sua citação, apresentou contestação, onde alega resumidamente (fls. 49/83):1. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA:a. Se a autora tiver
falando a verdade estamos diante de um ato ilícito praticado por terceiro, de forma que se terceira pessoa usou o seu nome irregularmente,
somente esta pessoa tem responsabilidade pelos danos e não o réu.b. O processo deve ser extinto sem julgamento do mérito em relação ao
BANCO DO BRASIL S/A pela ilegitimidade passiva deste demandado.2. NO MÉRITO, alega resumidamente que:a. O dano relatado na inicial
se deu por fraude de terceiro que utilizou os documentos e dados da parte autora para efetuar a contratação junto à instituição financeira e
que originou os débitos em questão.b. O Banco sempre age com diligência no momento de contratar com clientes e tomou todos os cuidados
devidos e necessários em razão de sua  atividade.c. Não pode ser responsabilizado por ato ilícito praticado por terceiro já que a falsificação não
foi detectada pelos funcionários do Banco que tem inclusive treinamento em cursos técnicos pericial.d. Dentro da conduta legalmente exigida,
especialmente a boa-fé objetiva, o demandado efetuou todos os procedimentos normais e corriqueiros para evitar a fraude, de forma que não
houve qualquer ato ilícito por ela praticado.e. Inscrever os devedores nos Órgãos de maus pagadores é direito do credor para que não fiquem a
mercê da inadimplência, nada tendo de ilícito.f. No caso em tela temos uma fraude que suplanta as expectativas do risco da prestação do serviço,
ou seja, fraude não grosseira que impede a sua constatação de plano, sendo um caso de fato exclusivo de terceiro.g. Agiu com boa-fé e foram
legaus todos os procedimento adotados pelo Banco, uma vez que todos os documentos foram checados no momento da contratação.h. Neste
caso não houve qualquer conduta praticada pelo requerido que se insira no âmbito dos atos ilícitos, até porque agiu nos termos das normas
legais.i. Inexiste portanto qualquer dano material a ser indenizado, pois para que surja esse dever se faz necessário a constatação de uma
ocorrência concreta que gere prejuízo material à vítima.j. Verifica-se que no caso concreto não restou configurada qualquer irregularidade na
conduta do réu não podendo ser responsabilizado por qualquer situação trazida na inicial, além do que os danos materiais não estão comprovados
e não podem ser presumidos.k. Inexiste dano moral indenizável, pois em momento algum quis o demandado prejudicar a demandante, pois no
caso concreto houve contratação real de produtos e serviços envolvendo o nome da autora, bem como inadimplemento de tais obrigações, sendo
lógico que o nome da autora seria negativado, inexistindo qualquer negativação indevida, pois houve total impossibilidade do banco perceber a
fraude alegada.l. Os fatos narrados são meros aborrecimento, não gerando, por conseguinte, danos morais a serem reparados.Pelo que, requer
que seja acolhida a preliminar suscitada, e caso afastada, pleiteia a improcedência da demanda.Tendo em vista as tentativas frustradas de citar a
primeira demandada, este Juízo no despacho de fls. 87 concedeu prazo para que a demandante se manifestasse sobre a certidão de fls. 86.Em
resposta ao despacho, a demandante informou que não tem ciência de onde se encontra a demandada e requereu a citação por Edital (petição
de fls. 88), tendo esse pedido sido deferido no despacho de fls. 90.Em nova petição, agora de fls. 91, a demandante informou que a perícia
grafotécnica foi finalizada, mas a delegacia informou que não poderia informar o resultado a autor, motivo pelo qual requereu que este Juízo
oficiasse a Delegacia de Repressão ao Estelionato para que aquela delegacia forneça cópia da perícia de protocolo 33581, Ofício 769/11.Edital
de citação de fls. 95/96.Decurso do prazo do Edital (certidão de fls. 97).Despacho nomeando curadora especial para a primeira demanda (fls.
101).Contestação da curadora especial (Defensoria Pública) por negativa geral (fls. 107/108).Despacho de réplica fls. 104.Réplica às contestações
de fls. 106/109.Despacho de provas (fls. 110).Despacho de fls. 115 deferindo o pedido de fls. 91 e determinando a expedição de Ofício à Delegacia
de Polícia e Repressão ao estelionato para que envie cópia da perícia grafotécnica.Perícia anexada aos autos de fls. 121/126 onde o perito do
Instituto de Criminalística concluiu que a assinatura da demandante na cédula de crédito bancário nº 288.903.025 é falsa.Despacho de fls. 128
onde este Juízo, tendo em vista que as partes informaram que não tinham mais provas a produzir, encerrou a fase instrutória e entendeu que o
processo estava apto para julgamento.ISSO POSTO, DECIDO:Analisando detidamente os autos, destaco que a perícia grafotécnica, constante
às fls. 121/126 onde o perito do Instituto de Criminalística concluiu que a assinatura da demandante na cédula de crédito bancário nº 288.903.025
é falsa, fora juntada aos autos após a intimação das partes para indicarem as provas que pretendiam produzir e que após a sua juntada não
foi dado conhecimento formal de sua juntada as partes do processo nem prazo para que elas se manifestassem sobre a referida perícia.Ora,
o Digesto Processual Civil privilegia o debate, consagrando expressamente em suas normas fundamentais o contraditório prévio, a vedação
de decisão surpresa e a cooperação entre todos aqueles que de algum modo atuam na demanda, sendo ainda dever do Julgador zelar pelo
efetivo contraditório vejamos as normas em questão:Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em
tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e
faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo
contraditório.(...)Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida.(...)Art. 10. O juiz não pode decidir,
em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda
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que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.É fácil perceber, pela rápida leitura do NCPC, que o legislador consagrou inúmeros
princípios processuais que a doutrina e jurisprudência já defendia o seu respeito antes mesmo na vigência deste Código.Conclui-se, portanto,
que este Juízo caiu em erro quando no despacho de fls. 128, uma vez que encerrou a fase instrutória e entendeu que o processo estava apto para
julgamento, antes das partes terem a faculdade de se manifestar sobre a perícia juntada aos autos e sem sequer dar conhecimento formal da sua
juntada a demandante e aos demandados, agindo ao arrepio das normas processuais fundamentais supracitadas.Dentro deste cenário, é inegável
que o processo se encontra indevidamente concluso para sentença, pois julgar o feito sem que as partes possam se manifestar sobre a perícia
mencionada, seria em caso de procedência uma decisão contrária  aos demandados sem que eles fossem ouvidos e em caso de improcedência
seria uma decisão contrário a demandante sem que ela fosse ouvida.Em suma: julgar o feito neste momento fere a vedação de decisão surpresa,
o contraditório prévio e efetivo, o devido processo legal, o princípio da cooperação, além de em caso de procedência se verificar um cerceamento
de defesa, de forma que a decisão estaria fadada a nulidade. Desta feita, faz-se necessário o chamamento do feito à ordem para que seja dada a
oportunidade das partes se manifestarem sobre a perícia de fls. 121/126.DECISÃO:Ex positis, chamo o feito à ordem, declarando nulo o despacho
de fls. 128, bem como a conclusão para julgamento que lhe sucedeu e, por conseguinte, determino que seja promovida a intimação das partes
para que tomem conhecimento da perícia de fls. 121/126 e para que, querendo, manifestem-se sobre o teor desta perícia no prazo de 15 (quinze)
dias.Atente-se a Secretaria que a Defensoria Pública atua como Defensora Dativa da primeira demandada.Passado o prazo supra, com o sem
a manifestação das partes, voltem-me os autos conclusos.P.I.Recife, 14 de junho de 2019.Luzicleide Maria Muniz VasconcelosJuíza de direito
Tribunal de Justiça de Pernambuco15. Vara Cível da CapitalProcesso nº 0049342-46.2011.8.17.2001

Processo Nº: 0080249-33.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: LINDALVA MARTINS PESSOA

Advogado: PE031074 - Cacilda Matias

Réu: MARLENE MARIA DA SILVA

Réu: JOSÉ ANTONIO DA SILVA

Réu: JOSÉ CLAUDINO DA SILVA

Advogado: PE011970 - Cleonice Maria de Sousa

Advogado: PE015169 - Alexandre César Pacheco de Gois

Advogado: PE033062 - RICHELLY IZABEL PEREIRA PENHA

Despacho:

DECISÃOVistos, etc...LINDALVA MARTINS PESSOA, devidamente qualificada, por meio de seu advogado legalmente constituído, propôs a
presente AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO C/C COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, em face de (a) MARLENE
MARIA DA SILVA, (b) JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA, (c) JOSÉ CLAUDINO DA SILVA, alegando, fls. 02/36, resumidamente que:1. Adquiriu em
02/04/2013, através do Instrumento Particular de Promessa de Cessão de Posse Usucapienda e Direitos às Benfeitorias, o Terreno Urbano
situado no nº 20 da Rua Jussari, Alto José Bonifácio - Casa Amarela - Recife/PE - CPE 52.080-670.2. Os requerido informaram a requerente que
a sua genitora tinha adquirido em 07/06/1970 a posse mansa e pacífica do referido imóvel e que com o seu falecimento eles passaram a ter a
posse mansa e pacífica do imóvel.3. Informaram ainda que o referido imóvel possuía 2 edificações de alvenaria: (1) uma principal, designada
como casa residencial composta de 2 quartos, 1 sala, 1 cozinha e 1 banheiro e (2) uma construção precária, designada "puxadinho" que servia de
moradia para o filho, quando vivo, da primeira demandada e de sua companheira Sra. Renata Pereira da Silva por mera permissão e tolerância.4.
No Instrumento Particular de Promessa de Cessão de Posse Usucapienda e Direitos às Benfeitorias possui cláusula de que em caso de não
desocupação voluntária da Sra. Renata Pereira da Silva, bem como qualquer impossibilidade para a transmissão da posse livre e desembaraçada,
o negócio estaria automaticamente rescindido sem ser necessário qualquer notificação prévia, quando deveria os suplicantes devolver todo e
qualquer valor pago acrescido de multa contratual de 20% do valor total do negócio, sendo o preço total do negócio o valor de R$ 30.000,00.5. O
valor total seria pago da seguinte forma: (a) Para a Sra. Marlene como sinal o valor de R$ 1.300,00, bem como mais 14 parcelas no mesmo valor,
a primeira vencendo em 15/05/2013, além de uma parcela diferenciada no valor de R$ 500,00, totalizando R$ 20.000,00; (b) Para os demais
demandados foi acertado o pagamento de 7 parcelas de R$ 1.300,00, bem como uma parcela diferenciada de R$ 900,00, perfazendo um total
de R$ 10.000,00.6. Até a propositura da demanda a demandante tinha pago em favor da primeira demandada o total de R$ 16.655,00 e em
favor dos demais requeridos o valor de R$ 2.600,00.7. A Sra. Renata Pereira da Silva se negou a desocupar o "puxadinho".Pelo que, requer a
demandante que seja decretada a resolução do contrato e que os demandados sejam condenados a devolver as quantias pagas pela suplicante,
acrescida da multa contratual de 20%.Despacho concedendo a gratuidade de justiça e determinando a citação dos demandados ( fls. 37).Todos
os demandados foram devidamente citados, conforme certidões de fls. 38, 41 e 49, mas apenas o Sr. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA apresentou
contestação.Como dito, o Sr. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA apresentou contestação (fls. 50/58), onde alega resumidamente, após requerer os
benefício s da gratuidade de justiça, que:1. A pretensão da autora é descabida, pois o negócio foi celebrado com boa-fé dos vendedores e que
a autora detinha total conhecimento das dificuldades de saída de Sra. renata de uma pequena área do imóvel, descrito na inicial pela própria
autora.2. Reivindicar a devolução dos valores pagos ou se emitir na posse, como pretende a autora, sem o pagamento dos valores restantes
a serem pagos é no mínimo descumprir as cláusulas contratuais.3. A Sra. renata se recusou a sair do imóvel e por isso a primeira demandada
ingressou com a ação de Reintegração de posse que continua em tramitação na 2ª Vara Cível (Proc. nº 0080019-88.2013.8.17.0001).4. O impasse
está sendo resolvido na ação de reintegração de posse o que é de conhecimento da demandante, de forma que é incabível os pleitos autorais.5.
O réu/contestante só recebeu R$ 1.300,00Pelo que, requer a total improcedência da ação.Despacho de Réplica (fls. 61).Petição da demandante
requerendo que o processo fosse remetido a 2ª Vara Cível da Capital para que fosse apensada a ação de nº 0080019- 88.2013.8.17.0001
- Seção B, uma vez que aquele Juízo julgou a ação de reintegração de posse do bem objeto da demanda em favor da Sra. Marlene Maria
da Silva (petição de fls. 63).Certidão de fls. 64 informando que a parte autora não apresentou réplica.Despacho de fls. 65 em que este Juízo
concluiu que não existe conexão entre as ações, pois a demanda de nº 0080019-88.2013.8.17.0001 já tinha sido sentenciada.Despacho de
provas às fls. 67 - f/v, todavia, nenhuma das partes indicou o interesse na produção de provas.ISSO POSTO, PASSO A DECIDIR:Analisando
detidamente a causa posta em apreciação, destaco que a causa de pedir constante na petição inicial que embasa o pedido autoral de resolução
do contrato em questão se deu pela negativa da Sra. Renata Pereira da Silva de desocupar voluntariamente a casa anexa ("puxadinho") da
casa principal construída no terreno. Observo que a demandante acostou aos autos o Instrumento Particular de Promessa de Cessão de Posse
Usucapienda e Direitos às Benfeitorias (fls. 14/19) onde na cláusula 3 a primeira demandada declara que seu filho, quando vivo, juntamente com
sua então companheira (Sra. Renata Pereira da Silva) receberam mera permissão de realizar a construção precária, denominada "puxadinho"
para moradia temporária por mera tolerância dos demandados.Na cláusula 4, a demandada Marlene se comprometeu a cientificar a Sra. Renata
para desocupar voluntariamente o "puxadinho" no prazo de 30 dias.No parágrafo primeiro da referida cláusula 4 temos a previsão de que se a
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Sra. Renata não desocupasse voluntariamente o imóvel o negócio estaria automaticamente rescindido, devendo ser devolvido todo e qualquer
valor pago pela autora , acrescidos e multa correspondente a 20% do valor total do negócio.Ocorre que na contestação de fls. 50/58 o demandado
JOSÉ ANTONIO DA SILVA informou que a primeira demandada tinha proposto a ação de reintegração de posse em desfavor da Sr. Renata,
conforme determina a cláusula 4 do Instrumento Particular de Promessa de Cessão de Posse Usucapienda e Direitos às Benfeitorias, isso ainda
em 11/03/2014.Em 05/07/2016 a demandante, última vez que falou nos autos, informou através da petição de fls. 63 que a Ação de Reintegração
de Posse de nº 0080019-88.2013.8.17.0001 foi julgada procedente em favor da Sra. Marlene, primeira demandada, limitando-se a requerer que o
processo fosse enviado aquele Juízo para ser apensado à Ação de Reintegração de posse.Vê-se portanto, que após esse fato novo (julgamento
procedente da ação de reintegração de posse) nem a demandante nem qualquer dos demandados se manifestaram em Juízo para informar em
que pé se encontra a relação jurídica existente entre as partes, ou seja: não há nos autos qualquer informação se com a reintegração de posse
a autora retomou os pagamentos e recebeu o imóvel, situação essa que afeta sobremaneira o julgamento do mérito da demanda.Em suma:
a última manifestação de algum dos demandados se deu em 2014 e a última manifestação da demandante se deu em 2016, mesmo com a
relevante informação nos autos que o Juízo onde tramitou a reintegração de posse determinou que a Sra. renata desocupasse o imóvel.Desta
feita, tendo em vista a clara natureza dinâmica da relação jurídico processual entabulada, entendo prudente que, antes do julgamento do feito,
a parte autora se manifeste nos autos em que pé se encontra a relação jurídica havida entres as partes, informando se o imóvel lhe foi entregue
e se ela retomou os pagamentos das prestações e, por conseguinte, se persiste o seu interesse no julgamento do mérito da demanda.Pelo que,
tendo em vista que a relação jurídica em litígio tem natureza dinâmica, como dito alhures, podendo se modificar com o transcurso do tempo,
converto o julgamento em diligência e determino que seja providenciada a intimação da autora, pelo DJE e pessoalmente por mandado a ser
cumprido pelo Oficial de Justiça a que for o expediente distribuído, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se informando se o imóvel
lhe foi entregue e se ela retomou os pagamentos das prestações e, por conseguinte, se persiste o seu interesse no julgamento do mérito da
demanda, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.Transcorrido o prazo supra, com ou sem a manifestação do demandante,
intimem-se os demandados para se manifestarem Após, voltem os autos conclusos.P.I.Recife, 17 de junho de 2019.LUZICLEIDE MARIA MUNIZ
VASCONCELOSJuíza de DireitoTribunal de Justiça de Pernambuco15. Vara Cível da CapitalProcesso nº 0080249-33.2013.8.17.0001

Processo Nº: 0058543-91.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: Gracielia Maria Viana

Advogado: PE026290 - JOSE PESSOA LINS JUNIOR

Advogado: PE026945 - NATHÁLIA DE ALBUQUERQUE MARQUES

Advogado: PE032211 - ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS

Réu: Maria José Pereira

Despacho:

DESPACHO R.H. Diante das fortes chuvas que assolaram a capital, bem como da greve geral que ocorre na data de 14/06/2019, consta nos
autos a notícia de que a demandante bem como suas testemunhas restaram impossibilitadas de comparecer à audiência de instrução designada
para o dia 14/06/2019 às 10:00. Diante do que se apresenta, redesigno a audiência para o  dia 22/07/2019 às 10:00h.  Cumpra-se.Recife, 14 de
Junho de 2019.LUZICLEIDE MARIA MUNIZ VASCONCELOSJuíza de Direito da 15ª Vara Cível Seção A

Decima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Luzicleide Maria Muniz Vasconcelos (Titular)

Chefe de Secretaria: Suziane Alves Pereira

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00035/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0081743-93.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Ian Barros de Aguiar Pereira

Representante Legal: FLAVIA BARROS DE AGUIAR

Advogado: PE023955D - EDUARDO HENRIQUE LIRA QUEIROZ DOS SANTOS

Réu: CASSI - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

Advogado: PE017559 - Isabela Guedes Ferreira Lima

Advogado: DF014409 - Sandro Roberto dos Santos

Despacho:
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ATO ORDINATÓRIOIntimação da parte credora para impulsionar cumprimento de sentença Em cumprimento ao disposto no Provimento do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, assim como à Instrução
Normativa nº 13 de 25/05/2016, publicada no DJE em 27/05/2016, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte credora, na
pessoa de seu advogado, de que caso haja interesse em dar início ao cumprimento/execução de sentença, deverá fazê-lo por meio do Sistema
PJe, no prazo de 10 (dez) dias úteis, em conformidade com a supracitada Instrução Normativa. Caso não haja notícia do protocolamento em tal
prazo, os autos serão arquivados, sem prejuízo de posterior desarquivamento. Recife (PE), 03/06/2019.Suziane Alves PereiraAnalista Judiciário

Processo Nº: 0043006-21.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Roberto Edson Alvares Cabral

Autor: VÂNIA WANDERLEY CABRAL

Advogado: PE016858 - Niedja de Souza Wanderley

Réu: LINCOLN AVENIDA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

Advogado: PE003696 - Roberto de Brito Albuquerque Veiga

Advogado: PE024171 - Thays Cavalcanti Santiago

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação da parte credora para impulsionar cumprimento de sentença Em cumprimento ao disposto no Provimento do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, assim como à Instrução
Normativa nº 13 de 25/05/2016, publicada no DJE em 27/05/2016, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte credora, na
pessoa de seu advogado, de que caso haja interesse em dar início ao cumprimento/execução de sentença, deverá fazê-lo por meio do Sistema
PJe, no prazo de 10 (dez) dias úteis, em conformidade com a supracitada Instrução Normativa. Caso não haja notícia do protocolamento em tal
prazo, os autos serão arquivados, sem prejuízo de posterior desarquivamento. Recife (PE), 10/06/2019.Suziane Alves PereiraAnalista Judiciário

Processo Nº: 0042917-95.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Antonio Xavier de Souza

Advogado: BA028550 - CARLOS ALBERTO MELO BARREIROS DE AZEVEDO

Advogado: PE035574 - RIVALDO ANTONIO DA SILVA

Réu: CAIO DIERDRY FREIRE DE LIMA

Advogado: PE012126 - Sizenando Freire da Silva Filho

Réu: Bruno José Cordeiro de Andrade

Réu: PEDRO FELIPE CORDEIRO DE ANDRADE

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação da parte credora para impulsionar cumprimento de sentença Em cumprimento ao disposto no Provimento do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, assim como à Instrução
Normativa nº 13 de 25/05/2016, publicada no DJE em 27/05/2016, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte credora, na
pessoa de seu advogado, de que caso haja interesse em dar início ao cumprimento/execução de sentença, deverá fazê-lo por meio do Sistema
PJe, no prazo de 10 (dez) dias úteis, em conformidade com a supracitada Instrução Normativa. Caso não haja notícia do protocolamento em tal
prazo, os autos serão arquivados, sem prejuízo de posterior desarquivamento. Recife (PE), 01/07/2019.Suziane Alves PereiraAnalista Judiciário
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Capital - 15ª Vara Cível - Seção B

Decima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Fernando Jorge Ribeiro Raposo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Suziane Alves Pereira

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00031/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0052489-46.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: VALERIO MEDICAMENTOS E PRODUTOS NATURAIS

Advogado: PE012042 - Eduardo Valfrido da Rocha

Advogado: PE008647 - Abiezer Ferreira da Mota

Réu: UNITELECOM INFORMATICA LTDA

Advogado: PE026432 - Raphael Gomes Ferreira da Oliveira

Réu: TIM Celular S.A

Advogado: PE020335 - Christianne Gomes da Rocha

Despacho:

PROCESSO N.º _0052489-46.2012.8.17.0001 - Seção B R.h. Tendo em vista a expedição de alvará com relação ao depósito de fls. 269, proceda-
se a Secretaria com as intimações das demandadas para no prazo de 15 (quinze) dias, realize o depósito complementar correspondente ao saldo
remanescente atualizado de acordo com a planilha de fls. 282/283, sob pena de incidência das cominações legais previstas no art. 523, § 1º do
CPC. Cumpra-se. Recife, 18 de junho de 2019. Juiz de Direito

Processo Nº: 0056628-07.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: LIF PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A

Advogado: PE015131 - Paulo Henrique Magalhães Barros

Advogado: PE020111 - samuel marques

Advogado: PE021543 - Andréa Gouveia Campello

Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A - EMBRATEL

Advogado: MG057680 - JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES

Advogado: PB016963 - TICIANA SOUZA SILVA

Advogado: PE004662 - Aluisio José de Vasconcelos Xavier

Advogado: PE018100 - Aluisio Pires Vidal de Vasconcelos Xavier

Advogado: PE018050 - Emanuella Moreira Pires Xavier

Advogado: PE033029 - Nicolau Oliveira de Sá

Advogado: PE043336D - GLEIDSON RODRIGO DA R CHARÃO

Réu: SERASA EXPERIAN

Advogado: PE027852 - Kamila Costa de Miranda

Despacho:

PROCESSO DE N. 0056628-07.2013.8.17.0001 - Seção B Tendo em vista o acordo celebrado e homologado por este Juízo, e o comprovante
de depósito de fls. 407/409, manifestem-se as partes no prazo de cinco (05) dias, requerendo o que entender, sob pena de arquivamento.Após,
voltem-me conclusos.Recife, 18 de junho de 2019. Juiz de Direito

Processo Nº: 0082822-10.2014.8.17.0001



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

438

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CM PRODUTOS SIDERURGICOS LITDA

Advogado: PE015853 - Jules Rimet Oliveira de Senna

Réu: METALURGICA DE TUBOS DE PRECISAO LTDA

Réu: MBM FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO CR

Réu: FORT BANCO FOMENTO MERCANTIL LTDA

Advogado: SP269792 - Douglas Mangini Russo

Advogado: SP025013 - Fúlvio Ramirez

Advogado: SP205418E - Bruna Mendes Cano

Réu: Banco Bradesco S/A

Advogado: SE001600 - Carlos Augusto Monteiro Nascimento

Advogado: SE002814 - LILIAN JORDELINE FERREIRA DE MELO

Advogado: SE006400 - VIVIANE SANTOS MENDONÇA

Despacho:

PROCESSO DE N. 0082822-10.2014.8.17.0001-Seção B Sobre a certidão de fls. 97, fale a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo
o que entender de direito.Após, voltem-me conclusos.Recife, 19 de junho de 2019. Juiz de Direito

Processo Nº: 0018744-46.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSIANE GOMES DO VALE

Advogado: PE006992 - Maria Auxiliadora da Silva Lima

Réu: CELPE - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Advogado: PE028272 - Framcimara Saraiva Silva,

Despacho:

PROCESSO N.º _0018744-46.2010.8.17.0001-Seção B Defiro o pedido de fls. 371 dos autos, tendo em vista os cálculos do contador de fls.369
e os comprovantes de depósitos de fls. 349/351 e 352 do presente Feito, expeçam-se os competentes alvarás, um no valor de R$ 54,86 para
a autora JOSIANE GOMES DO VALE, portadora do CPF nº 041.659.834-03, e o valor de R$ 238,52, nominado a advogada subscritora a Dra.
MARIA AUXILIADORA DA SILVA LIMA, inscrita na OAB-PE nº 6992, referentes aos honorários advocatícios. Após o levantamento dos alvarás,
arquive-se, com a devida baixa.Recife, 20 de junho de 2018. MARCUS VINÍCIUS BARBOSA DE ALENCAR LUZ Juiz de Direito

Processo Nº: 0021781-42.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANNA ELIZABETH FERNANDES DE CARVALHO

Advogado: PE031020 - FÁBIO ARAÚJO VERAS

Advogado: PE028275 - François Mitterrand Cabral da Silva

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: SP115762 - Renato Tadeu Rondina Mandaliti

Réu: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

Advogado: PE033668 - Diogo Dantas de Moraes Furtado

Réu: PEDRAGON AUTOS LTDA

Advogado: PE017593 - Luís Felipe de Souza Rebêlo

Advogado: PE023647 - Marisa Tavares de Barros Paiva

Despacho:

PROCESSO DE N. 0021781-42.2014.8.17.0001 - Seção BManifestem-se as partes sobre o laudo do perito de fls. 308/341 no prazo de 15 (quinze)
dias. Defiro o pedido de fls. 307 dos autos, em face do comprovante de depósito judicial de fls. 290e 294 dos autos, devendo ser expedido o
competente alvará, no valor de R$ 3.816,00 (três mil, oitocentos e dezesseis reais) com seus acréscimos legais, se houver, em favor do Perito
Judicial o Sr. RODRIGO ROCHA CARIDADE - CREA sob o nº 032422-D, tendo em vista a realização da perícia supramencionada.Recife, 19
de junho de 2019. Juiz de Direito

Processo Nº: 0031459-81.2014.8.17.0001
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Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ORLANDO SOARES CABRAL

Advogado: PE030010 - Rebeca Patrícia de Queiroz Veiga Ribeiro

Advogado: PE022362 - Renatha Catharina Cavalcanti e Silva

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

Advogado: PE029559 - MIRELLA F. R. DOS SANTOS

Despacho:

Processo nº 31459-81.2014.8.17.0001 DESPACHO Observo que consta dos autos sentença condenatória às fls. 77/80, com o trânsito em julgado,
conforme certidão de fls. 82 do presente Feito. Providencie a Secretaria com a intimação da parte autora para apresentar planilha, especificando o
valor de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais), corrigido com base na tabela ENCOGE, correspondente a parte e ao respectivo causídico em
face da sentença condenatória acima mencionada, devendo a mesma ser deduzida do valor pago a mais pela parte ré, através do comprovante
de pagamento de fls. 87, para fins de expedição de alvará, no prazo de 05 (cinco) dias. Recife, 20 de junho de 2019. Juiz de Direito

Processo Nº: 0044696-22.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSE VALDERCI DO NASCIMENTO

Advogado: PE028362 - LUIZ FABIO GONÇALVES DA SILVA

Réu: Banco BMG S/A

Advogado: PE001105A - Fábio Frasato Caires

Advogado: PE023255 - Antonio de Moraes Dourado Neto

Despacho:

PROCESSO DE N. 0044696-22.2013.8.17.0001 - Seção B Como pede às fls. 238/239 dos autos. Proceda-se com a intimação da parte ré, com
as cautelas legais. Após arquivem-se os presentes autos.Recife, 18 de junho de 2019. Juiz de Direito

Processo Nº: 0061210-21.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Josefa Ferreira de Santana

Advogado: PE014656 - Jussara de Melo Mafra

Réu: MEDIAL SAUDE S/A

Advogado: PE000808A - Carlos Roberto Siqueira Castro

Advogado: PE001151A - Hugo Filardi Pereira

Despacho:

PROCESSO DE N. 061210-21.2011.8.17.0001-Seção B Sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça às fls. 182, fale a parte autora no prazo de
10 (dez) dias, requerendo o que de direito. . Após, voltem-me conclusos.Recife, 18 de junho de 2019. Juiz de Direito

Processo Nº: 0062099-39.1992.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE025867 - Marizze Martinez

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior

Advogado: PE008883 - Paulo Alves da Silva

Advogado: PE013441 - André Roberto da Costa Flores

Réu: Comadeiras Comércio de Madeiras e Prestacao de Serviços Ltda

Réu: José Osório Rodrigues Tinoco

Despacho:

PROCESSO Nº 0062099-39.1992.8.17.0001 - Seção B D E S P A C H O R. Hoje. Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial, formulada
por BANCO DO BRASIL S/A em face de COMADEIRAS - COMÉRCIO DE MADEIRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA e outro, distribuída
para este Juízo em 15/10/1992. Ocorre que, com o acréscimo do art. 78 - A, I, à lei Complementar 100/2007 - COJE, e com a instalação das
Varas de Execução de Títulos Extrajudiciais, nos moldes do ATO TJPE 458, de 18 de junho de 2014, este Juízo tornou-se incompetente para
processar e julgar a presente demanda. Assim sendo, com base no art. 78 -A, I, da Complementar 100/2007, c/c os arts. 62 e 64, §1º, ambos
do CPC, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, declinando-a em favor de uma das Varas de Execução
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de Títulos Extrajudiciais da Capital. Baixe-se a distribuição perante este Órgão jurisdicional e, a seguir, encaminhe o feito ao Juízo competente,
conforme o disposto  acima. Intime-se. Cumpra-se.Recife, 19 de junho de 2019.Marcus Vinicius Barbosa de Alencar LuzJuiz de Direito

Processo Nº: 0114820-69.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: André Leocadio do Santos

Advogado: PE026017 - APULEU MONTEIRO VIEIRA

Réu: BANCO FINASA S/A

Advogado: SP126504 - José Edgard da Cunha Bueno Filho

Advogado: SP236735 - Caio Medici Madureira

Advogado: PE025395 - RAPHAEL AGUIAR MENDES DE HOLANDA

Advogado: PE026382 - Michelle de Lima Monteiro

Despacho:

Processo nº 114820-69.2009.8.17.0001 DESPACHO Intime-se a parte autora para apresentar planilha, especificando os valores cabíveis a parte
e ao respectivo causídico, para fins de expedição de alvará, no prazo de 05 (cinco) dias. Recife, 20 de junho de 2019. Juiz de Direito
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Capital - 16ª Vara Cível - Seção B

Decima Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Fernando Jorge Ribeiro Raposo (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria de Lourdes Costa Santos

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00090/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0014455-31.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Exequente: NILSIO BELTRAME

Exequente: MILTON TORRES DANTAS

Exequente: Godofredo Antonio Nunes Batista

Exequente: Manoel Joaquim da Cruz Reino

Exequente: Ignácio Theodoro de Mello Netto

Exequente: APARECIDO DO CARMO

Exequente: ALDA COSMO BRASIL

Exequente: PAULO TENORIO MARANHAO

Exequente: ESPOLIO DE SEVERINO BATISTA SANTOS

Exequente: MARIA FATIMA RAMOS DO CARMO

Exequente: Marcos Miguel Viana Sobreira

Advogado: PR022400 - Jean Carlos Storer

Advogado: PE011492 - Fernando de Barros Correia

Executado: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE001930A - Marcos Caldas Martins Chagas

ATO ORDINATÓRIO: Intimação do réu para manifestar-se sobre os cálculos de folhas 559/561. Processo nº 0014455-31.2014.8.17.0001 Ação
de Cumprimento de sentença Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco
nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre os cálculos de folhas 559/561.Recife (PE), 02/07/2019.Carlos Eduardo R de Lima Chefe de Secretaria Adjunto

Processo Nº: 0042033-08.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Amadeu Barbosa Ltda

Advogado: PE018853 - Bruno Suassuna Carvalho Monteiro

Advogado: PE019101 - Rodrigo Pereira Guedes

Advogado: PE016447 - Guilherme da Costa e Silva

Advogado: PE024076 - MARIA CECÍLIA VALENÇA CARVALHO DE ALENCAR

Réu: COMERCIO DE COMPENSADOS DIMENSAO LTDA

Réu: PORTO VITA ADMINISTRAÇAO DE BENS LTDA

Réu: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE001930A - Marcos Caldas Martins Chagas

ATO ORDINATÓRIO Intimação das partes para manifestarem-se sobre resposta de ofício. Processo nº 0042033-08.2010.8.17.0001. Ação de
Procedimento ordinário: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se as partes para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre a resposta do oficio da Caixa Econômica Federal de folhas 256. Recife (PE), 02/07/2019.Carlos Eduardo R de Lima Chefe
de Secretaria Adjunto
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Processo Nº: 0048027-75.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Condomínio do Edifício El Greco

Advogado: PE024868 - EDUARDO ALBUQUERQUE COSTA

Réu: GUILHERME ANTÔNIO LAFAYETTE

Réu: Vivianne Monteiro Lafayette

Advogado: PE028858 - JULIANA PADILHA UCHÔA

Réu: FERNANDA M AMARO GONÇALVES N DUARTE

Advogado: PE019691 - EVANDRO CUSTÓDIO FILHO

Outros: MUNICIPIO DO RECIFE

Advogado: PE022008 - GUSTAVO SANTOS BARBOSA

Outros: Jorge Lamartine Pelinca

Advogado: PE029201 - RAFAEL NOVAIS DE SOUZA CAVALCANTI

ATO ORDINATÓRIO Intimação das partes para manifestarem-se sobre cálculos judiciais. Processo nº 0048027-75.2014.8.17.0001 Ação de
Procedimento Sumário. Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo as partes para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestarem-se sobre os cálculos judiciais. Recife (PE), 02/07/2019.Carlos Eduardo R de Lima Chefe de Secretaria Adjunto

Processo Nº: 0028823-07.1998.8.17.0001

Natureza da Ação: Outras Medidas Provisionais

Autor: Bruno Câmara Alencar Barros

Advogado: PE014344 - Manoel Luciano Silva de Lima

Advogado: PE001180 - Francisco Britualdo Bezerra Cavalcanti

Advogado: PE017523 - Cristiane Gesteira Costa

Autor: Maria Clara Mendonça Alencar Barros

Réu: Tenório Empreendimentos Imobiliários Ltda

Advogado: PE003460 - Newton Rosa Cabral

Advogado: PE002466 - Vital Maria Gonçalves Rangel

ATO ORDINATÓRIO Intimação das partes para manifestarem-se sobre resposta de ofício. Processo nº 0028823-07.1998.8.17.0001. Ação de
Outras Medidas Provisionais Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal  de Justiça de Pernambuco
nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, , e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo as partes para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestarem-se sobre o ofício da Caixa Econômica Federal de folhas 160. Recife (PE), 02/07/2019.Carlos Eduardo R de Lima Chefe de
Secretaria Adjunto

Processo Nº: 0016512-61.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Mário Ângelo Porciuncula Navares

Advogado: PE027257 - Bernardo Machado de Almeida

Advogado: PE005319 - Carlos Alberto Roma

Réu: Poupex Associação de Poupança e Empréstimo

Advogado: DF015978 - ERIK FRANKLIN BEZERRA

ATO ORDINATÓRIO Intimação do autor para manifestar-se sobre petição de folhas 114.Processo nº 0016512-61.2010.8.17.0001. Ação de
Procedimento ordinário. Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar-se sobre a petição de folhas 114. Recife(PE), 02/07/2019.Carlos Eduardo R de Lima Chefe de Secretaria Adjunto
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Capital - 17ª Vara Cível - Seção A

Décima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juíza de Direito: Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque (Titular)

Chefe de Secretaria: Luciana Ferraz Cezar Barros

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Ordinatórios Nº 00068/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS ORDINATÓRIOS proferidos, por este
JUÍZO, nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0053103-22.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARCIO MUNIZ DO NASCIMENTO

Advogado: PE028362 - LUIZ FABIO GONÇALVES DA SILVA

Advogado: PE022620 - ANA PATRICIA DE BARROS LUCENA FALCAO

Réu: Banco Itaú S/A

Advogado: PE001064A - Fábio Augusto Cucci

Advogado: PE001190A - JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

Advogado: PE001886A - TALITA VALENÇA CAVALCANTE DE SÁ

Advogado: BA029442 - Eny Bittencourt

Advogado: PE043814 - JULIANA ALBUQUERQUE LINS

Advogado: PE002050A - Valdir Santos Araújo Ferreira

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação para Contrarrazoar ApelaçãoProcesso nº 0053103-22.2010.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em
cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de
09/06/2009, e nos termos do art. 1.010, § 1º da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intime-se o apelado (a) para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. . Recife (PE), 19/06/2019.Luciana Ferraz C BarrosChefe
de Secretaria

Processo Nº: 0046958-08.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Hyria de Andrade Pedrosa

Advogado: PE033672 - MURILO FALCAO DE MELO FERREIRA CAVALCANTI

Advogado: PE033044 - RAFAEL HENRIQUE SILVA BRASIL

Advogado: PE034213 - RODOLFO FELIX ALMEIDA

Advogado: PE031300 - RUDOLF DE LIMA GULDE

Advogado: PE030134 - Maria Regina de Lima Gulde

Advogado: PE035687 - Diogo José dos Santos Silva

Réu: SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A.

Advogado: SP115762 - Renato Tadeu Rondina Mandaliti

Advogado: PE023255 - Antonio de Moraes Dourado Neto

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre proposta de honorários periciaisProcesso nº
0046958-08.2014.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, e, em cumprimento ao
item 2 do despacho de fl. 209/209v, intimo as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorários periciais
constante às fls. 215/217 destes autos. Recife (PE), 20/06/2019.Roberta Ambrozio de Azeredo CoutinhoTécnica Judiciária - Mat. 186.895-017ª
Vara Cível da Comarca da Capital
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Processo Nº: 0038875-08.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Dione Maria Chaves de Oliveira

Advogado: PE022366 - ROBERTO JOSÉ AMORIM CAMPOS

Advogado: PE023008 - SHEILA VANESSA ROCHA LARANJEIRA CAMPOS

Advogado: SC009399 - Claiton Luíz Bork

Réu: TELPE-TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO-TELEMAR

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação da parte contrária para manifestar-se sobre citação ou intimação frustradaProcesso nº
0038875-08.2011.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 08/2009 do Conselho da Magistratura
do Tribunal de Justiça de Pernambuco, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º da Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a citação frustrada, constantes nos autos (fl.68/69), sob
pena de extinção (art. 485, IV, NCPC). Apresentados novos elementos, proceda a secretaria à nova citação. Recife (PE), 20/06/2019.Roberta
Ambrozio de Azeredo CoutinhoTécnica Judiciária - Mat. 186.895-017ª Vara Cível da Comarca da Capital

Processo Nº: 0042662-50.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: BANCO CITICARD S/A

Advogado: PE000986B - FERNANDA VEZETIV DE LIMA

Advogado: PE024514 - FABIANA CAROLINE MUNIZ CRUZ

Advogado: PE019137 - VALDJANE PEREIRA DE MORAES

Advogado: PE019624 - Caroline Maria de Carvalho Neves

Advogado: PE018633 - MARIA BETÂNIA RIBEIRO ROCHA

Réu: JOSE MACHADO CORREA DE OLIVEIRA FILHO

Advogado: PE004945 - José Machado Correa de Oliveira Filho

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª instânciaProcesso nº
0042662-50.2008.8.17.0001Ação de Procedimento Sumário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se as partes para,
no prazo de 15 [quinze] dias, manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª Instância. Recife (PE), 02/07/2019.Luciana Ferraz C BarrosChefe
de Secretaria

Recife, 02/07/2019.

Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque (Titular)

Juíza de Direito

Luciana Ferraz Cezar Barros

Chefe de Secretaria
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Capital - 18ª Vara Cível - Seção B

Décima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Arnóbio Amorim Araújo Junior (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Niedja Maria Monteiro da Rocha

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00077/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0039330-65.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobran

Autor: Espólio de Maria de Lourdes Lopes de Siqueira

Autor: ESPÓLIO DE JOSÉ CORREIA DE SIQUEIRA

Advogado: PE015688 - José Machado de Azevedo

Advogado: PE030250 - Ciro Machado da Costa

Advogado: PE029071 - CAIO MACHADO DA COSTA AZEVEDO

Réu: CENTRO DE RELACOES PUBLICAS DE PERNAMBUCO

Advogado: PE022487 - rodrigo josé da costa silva

Despacho:

DESPACHO R.H. Ante a ausência de manifestação da parte interessada, ao arquivo provisório. Intimem-se. Recife, 20 de junho de 2019.ARNÓBIO
AMORIM - Juiz de Direito em exercício acumulativo

Processo Nº: 0121101-41.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Fernando Alves de Oliveira

Advogado: PE019394 - Jayrton Rodrigues de Freitas

Réu: FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL - FACHESF

Réu: COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO

Advogado: PE016085 - Hebron Costa Cruz de Oliveira

Advogado: PE025284 - José Germano de Assis Rocha Filho

Despacho:

DESPACHO.R.H. Fale a parte autora sobre as petições de fls. 458 e fls. 472/485 e seus respectivos documentos, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos para sentença. Intime-se. Recife, 01 de julho de 2019.ARNÓBIO AMORIM
-Juiz de Direito em exercício acumulativo

Processo Nº: 0080019-54.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CLETO CAVALCANTI DE BRITO

Advogado: PE034667 - LUIZ HENRIQUE DIAS DE HOLANDA JÓ

Advogado: PE014585 - Ailma Dias de Holanda

Réu: BANCO DO BRASIL S.A

Advogado: PE001301A - rafael sganzerla durano

Advogado: PE019273 - Adelaide do Egito Lins Flaeschen

Despacho:

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

R.H.Regularmente intimadas as partes para se manifestarem sobre os novos cálculos do contador, às fls. 122, veio a parte autora impugná-
los, às fls. 141/143.Decido.Os cálculos apresentados pela Contadoria estão alinhados com as decisões judiciais deste Juízo, de fls. 69/69v e fls.
115/116, que tiveram por lastro o entendimento consolidado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp n° 1.392.245/DF.Assim, verifica-
se que o saldo inicial, para efeito de correção e incidência de juros de mora é aquele indicado no extrato de fls. 07 e cujos juros de mora incide a
partir da citação na Ação Civil Pública, em junho de 1993, sendo descabido os juros remuneratórios.Em face do exposto, rejeito a inconformidade
do autor, às fls. 141/143 e HOMOLOGO os cálculos do contador de fls. 122, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.Intime-se o banco
executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao depósito judicial da quantia indicada às fls. 122 dos autos.Intimem-se.Recife, 01 de
julho de 2019.ARNÓBIO AMORIMJuiz de Direito em exercício acumulativo
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Capital - 19ª Vara Cível - Seção B

Décima Nona Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Carlos Gonçalves de Andrade Filho (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Eneida de V Castanha

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00056/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO,
nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0175716-73.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARGARIDA MARIA DE ARAUJO SANTOS

Advogado: PE018805 - ALEXANDRE CÉSAR EUSTÁCIO DE ALMEIDA

Advogado: PE018926 - FRANCISCO ROBERTO PEDROSA MONTEIRO

Réu: EXCELSIOR MED LTDA (SAÚDE EXCELSIOR)

Advogado: PE016983 - ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA

Advogado: PE028219 - CLÓVIS CAVALCANTI ALBUQUERQUE RAMOS NETO

Despacho: ATO ORDINATÓRIO  Intimação das partes para ciência sobre o retorno dos autos da 2ª instância Processo nº
0175716-73.2012.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimem-se as partes
para tomarem ciência do retorno dos autos da 2ª Instância, cabendo, em sendo o caso, à parte interessada, nos termos da lei, requerer o pertinente
cumprimento de sentença, o qual deverá ser processado via Sistema PJe, em conformidade com a instrução normativa n. 13, de 25/05/2016, do e.
Tribunal de Justiça, publicada no DJE n. 98/2016, publicado em 27/05/2016. Recife (PE), 19/06/2019.Eneida de V Castanha Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0044791-57.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Guilhermina Soares de Abreu Pinto

Advogado: PE026863 - Leonardo Almeida Rêgo Barros

Réu: Condomínio do Edifício Vasco da Gama

Advogado: PE013663 - Libânia Aparecida Barbosa Almeida

Advogado: PE013491 - Marcos Antonio de Sousa

Advogado: PE021250 - Rodolfo Almeida Oliveira

Despacho:  ATO ORDINATÓRIO Intimação das partes para ciência sobre o retorno dos autos da 2ª instância Processo nº
0044791-57.2010.8.17.0001Ação de Procedimento Sumário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimem-se as partes
para tomarem ciência do retorno dos autos da 2ª Instância, cabendo, em sendo o caso, à parte interessada, nos termos da lei, requerer o pertinente
cumprimento de sentença, o qual deverá ser processado via Sistema PJe, em conformidade com a instrução normativa n. 13, de 25/05/2016, do e.
Tribunal de Justiça, publicada no DJE n. 98/2016, publicado em 27/05/2016. Recife (PE), 19/06/2019.Eneida de V Castanha Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0180653-29.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANTÔNIO DA SILVA MENDES RIBEIRO JUNIOR

Advogado: PE031146 - JEAN PABLO DOS SANTOS VIEIRA

Advogado: PE009382E - ERNESTO CRISÓSTOMO VIEIRA

Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CRED. FINAN.

Advogado: PE000894 - Paulo Henrique Ferreira

Advogado: PE001161A - Cristiane Belinati Garcia Lopes

Advogado: PE058647 - GILBERTO BORGES DA SILVA



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

447

Despacho:  ATO ORDINATÓRIO Intimação das partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª instância Processo nº
0180653-29.2012.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimem-se as partes
para tomarem ciência do retorno dos autos da 2ª Instância, cabendo, em sendo o caso, à parte interessada, nos termos da lei, requerer o pertinente
cumprimento de sentença, o qual deverá ser processado via Sistema PJe, em conformidade com a instrução normativa n. 13, de 25/05/2016, do e.
Tribunal de Justiça, publicada no DJE n. 98/2016, publicado em 27/05/2016. Recife (PE), 19/06/2019.Eneida de V Castanha Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0024869-16.1999.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Banco Citibank S/A

Advogado: MG056526 - Marcos Caldas Martins Chagas

Advogado: MG108354 - Daniela Marques Batista Santos

Advogado: MG056549 - FERNANDO ANTONIO FRAGA FERREIRA

Advogado: MG144844 - LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS

Réu: Prodasa Máquinas e Serviços Ltda

Réu: Sandro Nunes Pereira

Advogado: PE014637 - Luciana Brito Lins de Andrade

Despacho:  ATO ORDINATÓRIO Intimação das partes para ciência sobre o retorno dos autos da 2ª instânciaProcesso nº
0024869-16.1999.8.17.0001Ação de Monitória Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça
de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimem-se as partes para
tomarem ciência do retorno dos autos da 2ª Instância, cabendo, em sendo o caso, à parte interessada, nos termos da lei, requerer o pertinente
cumprimento de sentença, o qual deverá ser processado via Sistema PJe, em conformidade com a instrução normativa n. 13, de 25/05/2016, do e.
Tribunal de Justiça, publicada no DJE n. 98/2016, publicado em 27/05/2016. Recife (PE), 19/06/2019.Eneida de V Castanha Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0009007-43.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO MÚLTIPLO

Advogado: SP177650 - Bruno D. Chiaradia

Advogado: PE027354 - JULIANA PEREZ FALCAO

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE030460 - NATHALY NASCIMENTO DE SOUZA

Réu: FERNANDO CLEMENTE DE MENDONÇA

Réu: MARGARETH BEZERRA SERRANO DE MENDONÇA

Despacho:  ATO ORDINATÓRIO Intimação da parte AUTORA para manifestar-se sobre resultado da busca de endereço do demandado Processo
nº 0009007-43.2015.8.17.0001Ação de Monitória Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça
de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte AUTORA para,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre resultado da busca de endereço do demandado, às fls. 268/270 e requerer o que entende de
direito. Recife (PE), 19/06/2019.Eneida de V Castanha Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0011967-06.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Regina Maria Falcão Lacerda

Advogado: PE031681 - FLÁVIA RODRIGUES RAMOS

Advogado: PE027536 - KEYLA DANIEL DOS SANTOS BEZERRA GUERRA

Advogado: PE028318 - Josefa René Santos Patriota

Advogado: PE016003 - Marta Maria Gomes Lins

Advogado: PE035935 - ANA CRISTINA OLIVEIRA DE MELO

Réu: SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A.

Advogado: SP115762 - Renato Tadeu Rondina Mandaliti

Despacho:  ATO ORDINATÓRIO Intimação do exeqüente para manifestar-se sobre pagamento Processo nº 0011967-06.2014.8.17.0001Ação
de Procedimento ordinárioEm cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015:1. Intimo a PARTE EXEQUENTE para, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da satisfação de seu crédito e requerer o que de direito, ante a petição de fls.220/224, sob pena de seu
silêncio importar em concordância tácita. 2. Havendo concordância com o valor ali depositado, ESPECIFIQUE, na oportunidade, a este Juízo
o QUANTUM devido a SI e ao seu CAUSÍDICO, especificando, inclusive, em NOME de QUAL ADVOGADO quer que seja expedido o alvará,
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referente aos honorários sucumbenciais, com a devida RATIFICAÇÃO de todos que por ventura tenham atuado no feito, sob as COMINAÇÕES
LEGAIS aplicáveis (art. 223, do NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).3. Ciente de que, caso se manifeste pela insatisfação do seu crédito,
caberá a ela, parte interessada, nos termos da lei, requerer o pertinente cumprimento de sentença via Sistema PJe, de acordo com a Instrução
Normativa n. 13, de 25/05/2016, do e. Tribunal de Justiça, publicada no DJE n. 98/2016, publicado em 27/05/2016. Recife (PE), 20/06/2019.Eneida
de V Castanha Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0042760-84.1998.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Réu: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE012531 - Alberto Roberto da Costa Flores

Advogado: PE013441 - André Roberto da Costa Flores

Advogado: PE004887 - Ricardo Pessoa de Moraes

Advogado: PE016860 - Paulo André Alencar Maia

Autor: Adelson Félix de Castro

Advogado: PE001930A - Marcos Caldas Martins Chagas

Advogado: PE015564 - Aurenice Accioly Gomes

Autor: Ademir Bezerra do Monte

Autor: Ademir Severino Cipriano

Autor: Alcidezio Alves da Silva

Autor: Almir Faustino dos Santos

Advogado: PE022452 - Augusto Marcos Gomes Evangelista

Advogado: PE026203 - felipe accioly fernandes gomes

Advogado: PE025410 - RIVADÁVIA NUNES DE ALENCAR BARROS NETO

Despacho:  ATO ORDINATÓRIO Intimação para Contrarrazoar Apelação Processo nº 0042760-84.1998.8.17.0001Ação de Procedimento
ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 1010, § 1º do NCPC, INTIMO a parte DEMANDANTE para, no prazo de 15 (quinze) dias,
CONTRARRAZOAR a apelação apresentada. Apresentadas as CONTRARRAZÕES, ou aposta CERTIDÃO caso NÃO sejam ofertadas, e em
não sendo apresentada apelação adesiva,  REMETAM-SE os AUTOS ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
nos termos do art. 1010, §3º do NCPC. Recife (PE), 20/06/2019.Eneida de V Castanha Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0004063-95.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: LETHA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogado: PE022309 - MARIA MORAES DE BARROS GUIMARÃES

Advogado: PE017697 - Frederico de Barros Guimarães

Réu: PLUS CARGO INTERNACIONAL LTDA

Advogado: PR032732 - Alexandre Araldi González

Advogado: PR045379 - LEONARDO RAMOS PINTO

Réu: WMS ASSESSORIA DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Despacho:  ATO ORDINATÓRIO Intimação para Contrarrazoar Apelação Processo nº 0004063-95.2015.8.17.0001Ação de Procedimento
ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 1010, § 1º do NCPC, INTIMO a parte DEMANDADA para, no prazo de 15 (quinze) dias,
CONTRARRAZOAR a apelação apresentada. Apresentadas as CONTRARRAZÕES, ou aposta CERTIDÃO caso NÃO sejam ofertadas, e em
não sendo apresentada apelação adesiva, REMETAM-SE os AUTOS ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
nos termos do art. 1010, §3º do NCPC. Recife (PE), 20/06/2019.Eneida de V Castanha Chefe de Secretaria

Recife, 01 de julho de 2019

Eneida de V. Castanha

Chefe de Secretaria

Carlos Gonçalves de Andrade Filho

Juiz de Direito
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Capital - 21ª Vara Cível - Seção B

Vigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Paulo Torres Pereira da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria de Lourdes C. P. de Lyra

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00129/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos  DESPACHOS  proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0011677-88.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Linaldo Gonzaga dos Santos

Advogado: PE027708 - Brunna Marques Perazzo

Advogado: PE029087 - Thais Morais

Advogado: PE029460 - Joanna de Lima Cavalcanti

Réu: Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A

Advogado: PE029559 - Mirella F. R. dos Santos

Despacho:

Ante a certidão de fls. 28, intime-se as partes para comparecer, no  dia 15/08/2019 (quinta-feira), no horário entre 08:00 as 10:00 horas, por
ordem de chegada, no endereço situado à Rua Jornalista Paulo Bittencourt, n° 155, sala 201 - Empresarial Derby Park, Derby, Recife/
PE,  para se submeter à perícia médica judicial, necessária ao julgamento da lide, a qual se realizará por ordem de chegada. Havendo quesitos
complementares, devem ser levados para análise do perito na data indicada. Alerto que a perícia judicial é imprescindível à averiguação do direito
da parte autora, e o não comparecimento injustificado ao ato ora designado implicará no julgamento do processo no estado em que se encontra.
Intime-se por mandado. Recife, 01/julho/2019. Paulo Torres P. da Silva. Juiz de Direito.

Vigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Paulo Torres Pereira da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria de Lourdes C. P. de Lyra

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Ordinatórios Nº 00130/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos  DESPACHOS ORDINATORIOS  proferidos, por
este JUÍZO, nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0020108-68.2001.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Francisca Valdileide Bione

Advogado: PE039739 - Jailson Barbosa Pinheiro Filho

Réu: Trevo Banorte Seguradora S/A

Advogado: PE000668A - Fernando Cesar Silva

Advogado: PE000822 - João Márcio Maciel da Silva

Advogado: PE028372 - Márcio José Morais de Queiroz Galvão

Advogado: PE000826A - Luís Felipe de Freitas Braga Pellon

Advogado: PE037883 - Andrália Fernandes Cecílio

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o ofício
de fls. 814/817. Recife(PE), 02/07/2019. Chefe de Secretaria. Maria de Lourdes C. P. de Lyra.
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Processo Nº: 0097259-90.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Itau Unibanco S/A

Advogado: PE001837A - Alessandra Azevedo Araújo Furtunato

Advogado: PE001848A - Roseany Araújo Viana Alves

Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Advogado: CE001870 - Maria Socorro Santiago

Réu: Santos Prudencio Comércio E Serviços De Peças E Mecânica de Autos em Geral Ltda - ME (Mecânica Santo

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre citação
frustrada, constantes nas fls. 99. Recife (PE), 02/07/2019.Maria de Lourdes C. P. de Lyra. Chefe de Secretaria
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Capital - 23ª Vara Cível - Seção B

Vigésima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Maria do Rosário Monteiro Pimentel de Souza (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Esdras David Veras Ferreira

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00036/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0061567-40.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: SIDNEI LOPES DOS SANTOS

Advogado: PE020418 - Paulo Emanuel Perazzo Dias

Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S A

Advogado: PE009796 - Taciano Domingues da Silva

Advogado: PE020362 - GUSTAVO M. DE MELO FARIA

Réu: BANCO HSBC - BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

Advogado: PE000983A - MARINA BASTOS PORCIÚNCULA BENGHI

Despacho:

Processo nº 0061567-40.2007.8.17.0001DECISÃO Vistos, etc... Trata-se de ação de cobrança de valores objeto dos expurgos inflacionários dos
depósitos em caderneta de poupança decorrentes de planos econômicos. É sabido que foi alinhavado pelo STF um acordo para finalizar tais
demandas1 e já existe uma plataforma que viabiliza a execução dos acordos dos expurgos inflacionários, que estará ativa pelo prazo de 24 (vinte
e quatro) meses. Por outro lado, é forçoso afirmar que nenhum processo dessa natureza poderá ser julgado, até findar o prazo acima. Essa é,
inclusive, a determinação do ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Gilmar Mendes, nos autos do Recurso Extraordinário (RE) 632212. A
determinação de suspensão nacional ocorreu depois de petição apresentada pelo Banco do Brasil (BB) e pela Advocacia-Geral da União (AGU),
que relataram que milhares de execuções deflagradas para a cobrança dos expurgos inflacionários dos planos econômicos sub judice estão em
andamento, sobretudo as execuções individuais das sentenças civis públicas proferidas nas ações ajuizadas pelo Instituto Brasileiro de Defesa do
Consumidor (IDEC) e argumentaram que o prosseguimento das liquidações e do cumprimento das sentenças têm desestimulado a adesão dos
poupadores, refletindo o insignificante número de adesões. O citado ministro afirmou: "Entendo necessária a suspensão de todos os processos
individuais ou coletivos, seja na fase de conhecimento ou de execução, que versem sobre a questão, pelo prazo de 24 meses a contar de 5/2/2018,
data em que homologado o acordo e iniciado o prazo para a adesão dos interessados". Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes lembrou que
o ministro Dias Toffoli já homologou o acordo em questão nos processos sob sua relatoria (REs 591797 e 626307). Ressaltou a necessidade de
que os provimentos judiciais sejam uniformes e que se privilegie a autocomposição dos conflitos sociais. Ressalto que já houve a implementação
da plataforma que viabiliza a execução dos acordos dos expurgos inflacionários e não cabe a esse juízo tomar providências para efetivação de tal
transação. Cabe tão somente a parte demandante, se cadastrar e buscar tal solução. Mesmo sem êxito, o processo ficará suspenso, por expressa
determinação dos supramencionados ministros. Diante do exposto, por haver, nesse instante, impossibilidade de enfrentamento do mérito da
presente demanda, e considerando os termos das decisões supramencionadas, DETERMINO A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, ATÉ O
DIA 06/02/2020, com isso proceda à secretaria com o arquivamento provisório, ao qual não acarretará qualquer prejuízo as partes que ao fim da
suspensão serão reativados. Ressalto que estes autos somente voltarão a tramitar, se for noticiada a realização de acordo entre as partes, vindo
os autos conclusos para homologação. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 02 de abril de 2019.MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELOJuíza
de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - SEÇÃO B - DA COMARCA DE
RECIFE - PEFórum do Recife - Rua Dês. Guerra Barreto, 200 - Ilha do Leite - Recife - PECEP: 50080-900 223vc-17

Processo Nº: 0040718-47.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: LUCILIA RITA CAMPOS SALES

Advogado: PE011633 - Maria Goretti Monteiro Barbalho

Réu: Banco Bradesco S/A

Advogado: SP257220 - Reinaldo Luis T. L. Mandaliti

Advogado: PE001190A - JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

Advogado: PE001065A - Gisele Ribeiro Paschoal

Advogado: PE001064A - Fábio Augusto Cucci
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Réu: BANORTE

Advogado: PE027272 - CECÍLIA LOPES NEVES BAPTISTA

Advogado: PE003621 - Flares Vasconcelos de Carvalho

Advogado: PE028887 - LUCIANO BATISTA MARANHÃO

Advogado: PE011021 - Urbano José da Cruz Lima Junior

Advogado: DF001291 - Nilton da Silva Correia

Despacho:

Processo nº 0040718-47.2007.8.17.0001DECISÃO Vistos, etc... Trata-se de ação de cobrança de valores objeto dos expurgos inflacionários dos
depósitos em caderneta de poupança decorrentes de planos econômicos. É sabido que foi  alinhavado pelo STF um acordo para finalizar tais
demandas1 e já existe uma plataforma que viabiliza a execução dos acordos dos expurgos inflacionários, que estará ativa pelo prazo de 24 (vinte
e quatro) meses. Por outro lado, é forçoso afirmar que nenhum processo dessa natureza poderá ser julgado, até findar o prazo acima. Essa é,
inclusive, a determinação do ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Gilmar Mendes, nos autos do Recurso Extraordinário (RE) 632212. A
determinação de suspensão nacional ocorreu depois de petição apresentada pelo Banco do Brasil (BB) e pela Advocacia-Geral da União (AGU),
que relataram que milhares de execuções deflagradas para a cobrança dos expurgos inflacionários dos planos econômicos sub judice estão em
andamento, sobretudo as execuções individuais das sentenças civis públicas proferidas nas ações ajuizadas pelo Instituto Brasileiro de Defesa do
Consumidor (IDEC) e argumentaram que o prosseguimento das liquidações e do cumprimento das sentenças têm desestimulado a adesão dos
poupadores, refletindo o insignificante número de adesões. O citado ministro afirmou: "Entendo necessária a suspensão de todos os processos
individuais ou coletivos, seja na fase de conhecimento ou de execução, que versem sobre a questão, pelo prazo de 24 meses a contar de 5/2/2018,
data em que homologado o acordo e iniciado o prazo para a adesão dos interessados". Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes lembrou que
o ministro Dias Toffoli já homologou o acordo em questão nos processos sob sua relatoria (REs 591797 e 626307). Ressaltou a necessidade de
que os provimentos judiciais sejam uniformes e que se privilegie a autocomposição dos conflitos sociais. Ressalto que já houve a implementação
da plataforma que viabiliza a execução dos acordos dos expurgos inflacionários e não cabe a esse juízo tomar providências para efetivação de tal
transação. Cabe tão somente a parte demandante, se cadastrar e buscar tal solução. Mesmo sem êxito, o processo ficará suspenso, por expressa
determinação dos supramencionados ministros. Diante do exposto, por haver, nesse instante, impossibilidade de enfrentamento do mérito da
presente demanda, e considerando os termos das decisões supramencionadas, DETERMINO A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, ATÉ O
DIA 06/02/2020, com isso proceda à secretaria com o arquivamento provisório, ao qual não acarretará qualquer prejuízo as partes que ao fim da
suspensão serão reativados. Ressalto que estes autos somente voltarão a tramitar, se for noticiada a realização de acordo entre as partes, vindo
os autos conclusos para homologação. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 02 de abril de 2019.MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELOJuíza
de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - SEÇÃO B - DA COMARCA DE
RECIFE - PEFórum do Recife - Rua Dês. Guerra Barreto, 200 - Ilha do Leite - Recife - PECEP: 50080-900 223vc-17

Processo Nº: 0032095-91.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Oscar Raposo Soares

Autor: JOSE PEDRO DA SILVA FILHO

Autor: LUZINETE ALVES DE SOUZA

Autor: MARIA JOSE CANATO FRUET

Autor: EDUARDO GMES DA COSTA CAMPOS JUNIOR

Autor: FLORIVALDO INACIO COSTA

Autor: FERNANDO JOSE MARTINS DE CARVALHO

Autor: AUGUSTO ALVARO VIEIRA

Autor: EDNALDO GUERRA DE ALBUQUERQUE

Autor: NEUZA MARIA CARVALHO DE ARRUDA

Advogado: PE020418 - Paulo Emanuel Perazzo Dias

Réu: BANCO DO BRASIL S.A.

Réu: Banco Bradesco S/A

Advogado: SP126504 - José Edgard da Cunha Bueno Filho

Advogado: SP257220 - Reinaldo Luis T. L. Mandaliti

Despacho:

Processo nº 0032095-91.2007.8.17.0001DECISÃO Vistos, etc... Trata-se de ação de cobrança de valores objeto dos expurgos inflacionários dos
depósitos em caderneta de poupança decorrentes de planos econômicos. É sabido que foi alinhavado pelo STF um acordo para finalizar tais
demandas1 e já existe uma plataforma que viabiliza a execução dos acordos dos expurgos inflacionários, que estará ativa pelo prazo de 24 (vinte
e quatro) meses. Por outro lado, é forçoso afirmar que nenhum processo dessa natureza poderá ser julgado, até findar o prazo acima. Essa é,
inclusive, a determinação do ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Gilmar Mendes, nos autos do Recurso Extraordinário (RE) 632212. A
determinação de suspensão nacional ocorreu depois de petição apresentada pelo Banco do Brasil (BB) e pela Advocacia-Geral da União (AGU),
que relataram que milhares de execuções deflagradas para a cobrança dos expurgos inflacionários dos planos econômicos sub judice estão em
andamento, sobretudo as execuções individuais das sentenças civis públicas proferidas nas ações ajuizadas pelo Instituto Brasileiro de Defesa do
Consumidor (IDEC) e argumentaram que o prosseguimento das liquidações e do cumprimento das sentenças têm desestimulado a adesão dos
poupadores, refletindo o insignificante número de adesões. O citado ministro afirmou: "Entendo necessária a suspensão de todos os processos
individuais ou coletivos, seja na fase de conhecimento ou de execução, que versem sobre a questão, pelo prazo de 24 meses a contar de 5/2/2018,
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data em que homologado o acordo e iniciado o prazo para a adesão dos interessados". Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes lembrou que
o ministro Dias Toffoli já homologou o acordo em questão nos processos sob sua relatoria (REs 591797 e 626307). Ressaltou a necessidade de
que os provimentos judiciais sejam uniformes e que se privilegie a autocomposição dos conflitos sociais. Ressalto que já  houve a implementação
da plataforma que viabiliza a execução dos acordos dos expurgos inflacionários e não cabe a esse juízo tomar providências para efetivação de tal
transação. Cabe tão somente a parte demandante, se cadastrar e buscar tal solução. Mesmo sem êxito, o processo ficará suspenso, por expressa
determinação dos supramencionados ministros. Diante do exposto, por haver, nesse instante, impossibilidade de enfrentamento do mérito da
presente demanda, e considerando os termos das decisões supramencionadas, DETERMINO A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, ATÉ O
DIA 06/02/2020, com isso proceda à secretaria com o arquivamento provisório, ao qual não acarretará qualquer prejuízo as partes que ao fim da
suspensão serão reativados. Ressalto que estes autos somente voltarão a tramitar, se for noticiada a realização de acordo entre as partes, vindo
os autos conclusos para homologação. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 02 de abril de 2019.MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELOJuíza
de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - SEÇÃO B - DA COMARCA DE
RECIFE - PEFórum do Recife - Rua Dês. Guerra Barreto, 200 - Ilha do Leite - Recife - PECEP: 50080-900 223vc-17

Processo Nº: 0041313-46.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Ednete Malheiros Menelau

Autor: ROBELITO DOMINGOS DA SILVA

Autor: ROGELITO DOMINGOS DA SILVA

Autor: RONELITO DOMINGOS DA SILVA

Autor: CONCEICAO MARIA GOMES DE OLIVEIRA

Autor: Carly Silveira Gonçalves

Autor: EUNICE LINS DE ANDRADE

Advogado: PE020418 - Paulo Emanuel Perazzo Dias

Réu: BANCO BANORTE S A

Réu: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

Advogado: PE025147 - Bruna de Lima Cavalcanti

Advogado: PE000892A - Luiz Fernando Visconti

Advogado: PE001063A - Márcio Perez de Resende

Advogado: PE001062A - Fabióla Beyrodt de Toledo Machado

Despacho:

Processo nº 0041313-46.2007.8.17.0001DECISÃO Vistos, etc... Trata-se de ação de cobrança de valores objeto dos expurgos inflacionários dos
depósitos em caderneta de poupança decorrentes de planos econômicos. É sabido que foi alinhavado pelo STF um acordo para finalizar tais
demandas1 e já existe uma plataforma que viabiliza a execução dos acordos dos expurgos inflacionários, que estará ativa pelo prazo de 24 (vinte
e quatro) meses. Por outro lado, é forçoso afirmar que nenhum processo dessa natureza poderá ser julgado, até findar o prazo acima. Essa é,
inclusive, a determinação do ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Gilmar Mendes, nos autos do Recurso Extraordinário (RE) 632212. A
determinação de suspensão nacional ocorreu depois de petição apresentada pelo Banco do Brasil (BB) e pela Advocacia-Geral da União (AGU),
que relataram que milhares de execuções deflagradas para a cobrança dos expurgos inflacionários dos planos econômicos sub judice estão em
andamento, sobretudo as execuções individuais das sentenças civis públicas proferidas nas ações ajuizadas pelo Instituto Brasileiro de Defesa do
Consumidor (IDEC) e argumentaram que o prosseguimento das liquidações e do cumprimento das sentenças têm desestimulado a adesão dos
poupadores, refletindo o insignificante número de adesões. O citado ministro afirmou: "Entendo necessária a suspensão de todos os processos
individuais ou coletivos, seja na fase de conhecimento ou de execução, que versem sobre a questão, pelo prazo de 24 meses a contar de 5/2/2018,
data em que homologado o acordo e iniciado o prazo para a adesão dos interessados". Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes lembrou que
o ministro Dias Toffoli já homologou o acordo em questão nos processos sob sua relatoria (REs 591797 e 626307). Ressaltou a necessidade de
que os provimentos judiciais sejam uniformes e que se privilegie a autocomposição dos conflitos sociais. Ressalto que já houve a implementação
da plataforma que viabiliza a execução dos acordos dos expurgos inflacionários e não cabe a esse juízo tomar providências para efetivação de tal
transação. Cabe tão somente a parte demandante, se cadastrar e buscar tal solução. Mesmo sem êxito, o processo ficará suspenso, por expressa
determinação dos supramencionados ministros. Diante do exposto, por haver, nesse instante, impossibilidade de enfrentamento do mérito da
presente demanda, e considerando os termos das decisões supramencionadas, DETERMINO A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, ATÉ O
DIA 06/02/2020, com isso proceda à secretaria com o arquivamento provisório, ao qual não acarretará qualquer prejuízo as partes que ao fim da
suspensão serão reativados. Ressalto que estes autos somente voltarão a tramitar, se for noticiada a realização de acordo entre as partes, vindo
os autos conclusos para homologação. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 02 de abril de 2019.MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELOJuíza
de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - SEÇÃO B - DA COMARCA DE
RECIFE - PEFórum do Recife - Rua Dês. Guerra Barreto, 200 - Ilha do Leite - Recife - PECEP: 50080-900 223vc-17

Processo Nº: 0062713-19.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: RUTE DA SILVA DE JESUS

Autor: TEOBALDO ALEXANDRE DE JESUS

Autor: RICARDO HENRIQUE DE JESUS

Autor: Kátia Regina de Jesus Guimarães



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

454

Advogado: PE020418 - Paulo Emanuel Perazzo Dias

Réu: BANCO DO NORDESTE DE BRASIL S/A

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Advogado: PE014096 - Gildo Tavares de Melo Junior

Despacho:

Processo nº 0062713-19.2007.8.17.0001DECISÃO Vistos, etc... Trata-se de ação de cobrança de valores objeto dos expurgos inflacionários dos
depósitos em caderneta de poupança decorrentes de planos econômicos. É sabido que foi alinhavado pelo STF um acordo para finalizar tais
demandas1 e já existe uma plataforma que viabiliza a execução dos acordos dos expurgos inflacionários, que estará ativa pelo prazo de 24 (vinte
e quatro) meses. Por outro lado, é forçoso afirmar que nenhum processo dessa natureza poderá ser julgado, até findar o prazo acima. Essa é,
inclusive, a determinação do ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Gilmar Mendes, nos autos do Recurso Extraordinário (RE) 632212. A
determinação de suspensão nacional ocorreu depois de petição apresentada pelo Banco do Brasil (BB) e pela Advocacia-Geral da União (AGU),
que relataram que milhares de execuções deflagradas para a cobrança dos expurgos inflacionários dos planos econômicos sub judice estão em
andamento, sobretudo as execuções individuais das sentenças civis públicas proferidas nas ações ajuizadas pelo Instituto Brasileiro de Defesa do
Consumidor (IDEC) e argumentaram que o prosseguimento das liquidações e do cumprimento das sentenças têm desestimulado a adesão dos
poupadores, refletindo o insignificante número de adesões. O citado ministro afirmou: "Entendo necessária a suspensão de todos os processos
individuais ou coletivos, seja na fase de conhecimento ou de execução, que versem sobre a questão, pelo prazo de 24 meses a contar de 5/2/2018,
data em que homologado o acordo e iniciado o prazo para a adesão dos interessados". Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes lembrou que
o ministro Dias Toffoli já homologou o acordo em questão nos processos sob sua relatoria (REs 591797 e 626307). Ressaltou a necessidade de
que os provimentos judiciais sejam uniformes e que se privilegie a autocomposição dos conflitos sociais. Ressalto que já houve a implementação
da plataforma que viabiliza a execução dos acordos dos expurgos inflacionários e não cabe a esse juízo tomar providências para efetivação de tal
transação. Cabe tão somente a parte demandante, se cadastrar e buscar tal solução. Mesmo sem êxito, o processo ficará suspenso, por expressa
determinação dos supramencionados ministros. Diante do exposto, por haver, nesse instante, impossibilidade de enfrentamento do mérito da
presente demanda, e considerando os termos das decisões supramencionadas, DETERMINO A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, ATÉ O
DIA 06/02/2020, com isso proceda à secretaria com o arquivamento provisório, ao qual não acarretará qualquer prejuízo as partes que ao fim da
suspensão serão reativados. Ressalto que estes autos somente voltarão a tramitar, se for noticiada a realização de acordo entre as partes, vindo
os autos conclusos para homologação. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 02 de abril de 2019.MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELOJuíza
de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - SEÇÃO B - DA COMARCA DE
RECIFE - PEFórum do Recife - Rua Dês. Guerra Barreto, 200 - Ilha do Leite - Recife - PECEP: 50080-900 223vc-17

Processo Nº: 0071997-51.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Cristiano Pontes de Souza

Autor: LUCIMERE PONTES DE SOUZA

Autor: WELLINGTON PONTES DE SOUZA

Advogado: PE011135 - Maria do Carmo Pires Cavalcanti

Réu: BANCO BANORTE S A

Réu: BANCO BANDEIRANTES S.A

Réu: UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

Advogado: PE021703 - Eliezer Souto Júnior

Despacho:

Processo nº 0071997-51.2007.8.17.0001DECISÃO Vistos, etc... Trata-se de ação de cobrança de valores objeto dos expurgos inflacionários dos
depósitos em caderneta de poupança decorrentes de planos econômicos. É sabido que foi alinhavado pelo STF um acordo para finalizar tais
demandas1 e já existe uma plataforma que viabiliza a execução dos acordos dos expurgos inflacionários, que estará ativa pelo prazo de 24 (vinte
e quatro) meses. Por outro lado, é forçoso afirmar que nenhum processo dessa natureza poderá ser julgado, até findar o prazo acima. Essa é,
inclusive, a determinação do ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Gilmar Mendes, nos autos do Recurso Extraordinário (RE) 632212. A
determinação de suspensão nacional ocorreu depois de petição apresentada pelo Banco do Brasil (BB) e pela Advocacia-Geral da União (AGU),
que relataram que milhares de execuções deflagradas para a cobrança dos expurgos inflacionários dos planos econômicos sub judice estão em
andamento, sobretudo as execuções individuais das sentenças civis públicas proferidas nas ações ajuizadas pelo Instituto Brasileiro de Defesa do
Consumidor (IDEC) e argumentaram que o prosseguimento das liquidações e do cumprimento das sentenças têm desestimulado a adesão dos
poupadores, refletindo o insignificante número de adesões. O citado ministro afirmou: "Entendo necessária a suspensão de todos os processos
individuais ou coletivos, seja na fase de conhecimento ou de execução, que versem sobre a questão, pelo prazo de 24 meses a contar de 5/2/2018,
data em que homologado o acordo e iniciado o prazo para a adesão dos interessados". Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes lembrou que
o ministro Dias Toffoli já homologou o acordo em questão nos processos sob sua relatoria (REs 591797 e 626307). Ressaltou a necessidade de
que os provimentos judiciais sejam uniformes e que se privilegie a  autocomposição dos conflitos sociais. Ressalto que já houve a implementação
da plataforma que viabiliza a execução dos acordos dos expurgos inflacionários e não cabe a esse juízo tomar providências para efetivação de tal
transação. Cabe tão somente a parte demandante, se cadastrar e buscar tal solução. Mesmo sem êxito, o processo ficará suspenso, por expressa
determinação dos supramencionados ministros. Diante do exposto, por haver, nesse instante, impossibilidade de enfrentamento do mérito da
presente demanda, e considerando os termos das decisões supramencionadas, DETERMINO A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, ATÉ O
DIA 06/02/2020, com isso proceda à secretaria com o arquivamento provisório, ao qual não acarretará qualquer prejuízo as partes que ao fim da
suspensão serão reativados. Ressalto que estes autos somente voltarão a tramitar, se for noticiada a realização de acordo entre as partes, vindo
os autos conclusos para homologação. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 02 de abril de 2019.MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELOJuíza
de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - SEÇÃO B - DA COMARCA DE
RECIFE - PEFórum do Recife - Rua Dês. Guerra Barreto, 200 - Ilha do Leite - Recife - PECEP: 50080-900 223vc-17
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Processo Nº: 0097045-41.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: SEVERINO JOSE DA SILVA

Autor: FRANCISCO FRANCINETE REINALDO LIMA

Autor: GEORGE JOSE DE OLIVEIRA

Autor: HERDEIROS DE SEBASTIAO MANOEL BELEM

Advogado: PE001040A - THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS

Réu: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE021100 - Leonardo Moreira Santos

Advogado: PE001192A - Paula Rodrigues da Silva

Advogado: PE017559 - Isabela Guedes Ferreira Lima

Advogado: PE001930A - Marcos Caldas Martins Chagas

Advogado: MG001118 - FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

Despacho:

Processo nº 0097045-41.2009.8.17.0001DECISÃO Vistos, etc... Trata-se de ação de cobrança de valores objeto dos expurgos inflacionários dos
depósitos em caderneta de poupança decorrentes de planos econômicos. É sabido que foi alinhavado pelo STF um acordo para finalizar tais
demandas1 e já existe uma plataforma que viabiliza a execução dos acordos dos expurgos inflacionários, que estará ativa pelo prazo de 24 (vinte
e quatro) meses. Por outro lado, é forçoso afirmar que nenhum processo dessa natureza poderá ser julgado, até findar o prazo acima. Essa é,
inclusive, a determinação do ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Gilmar Mendes, nos autos do Recurso Extraordinário (RE) 632212. A
determinação de suspensão nacional ocorreu depois de petição apresentada pelo Banco do Brasil (BB) e pela Advocacia-Geral da União (AGU),
que relataram que milhares de execuções deflagradas para a cobrança dos expurgos inflacionários dos planos econômicos sub judice estão em
andamento, sobretudo as execuções individuais das sentenças civis públicas proferidas nas ações ajuizadas pelo Instituto Brasileiro de Defesa do
Consumidor (IDEC) e argumentaram que o prosseguimento das liquidações e do cumprimento das sentenças têm desestimulado a adesão dos
poupadores, refletindo o insignificante número de adesões. O citado ministro afirmou: "Entendo necessária a suspensão de todos os processos
individuais ou coletivos, seja na fase de conhecimento ou de execução, que versem sobre a questão, pelo prazo de 24 meses a contar de 5/2/2018,
data em que homologado o acordo e iniciado o prazo para a adesão dos interessados". Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes lembrou que
o ministro Dias Toffoli já homologou o acordo em questão nos processos sob sua relatoria (REs 591797 e 626307). Ressaltou a necessidade de
que os provimentos judiciais sejam uniformes e que se privilegie a autocomposição dos conflitos sociais. Ressalto que já houve a implementação
da plataforma que viabiliza a execução dos acordos dos expurgos inflacionários e não cabe a esse juízo tomar providências para efetivação de tal
transação. Cabe tão somente a parte demandante, se cadastrar e buscar tal solução. Mesmo sem êxito, o processo ficará suspenso, por expressa
determinação dos supramencionados ministros. Diante do exposto, por haver, nesse instante, impossibilidade de enfrentamento do mérito da
presente demanda, e considerando os termos das decisões supramencionadas, DETERMINO A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, ATÉ O
DIA 06/02/2020, com isso proceda à secretaria com o arquivamento provisório, ao qual não acarretará qualquer prejuízo as partes que ao fim da
suspensão serão reativados. Ressalto que estes autos somente voltarão a tramitar, se for noticiada a realização de acordo entre as partes, vindo
os autos conclusos para homologação. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 02 de abril de 2019.MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELOJuíza
de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - SEÇÃO B - DA COMARCA DE
RECIFE - PEFórum do Recife - Rua Dês. Guerra Barreto, 200 - Ilha do Leite - Recife - PECEP: 50080-900 223vc-17
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Capital - 25ª Vara Cível - Seção A

Vigésima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Damião Severiano de Sousa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Marcela de Carvalho Santos Pansera

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00078/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0027419-27.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: MARGARIDA MARIA COSTA FREITAS

Autor: Adelmo Lopes de Lima

Autor: Carlos Pires Rodrigues

Autor: Leda Maria Vanderlei Saldanha

Autor: Ana Maria de Araújo Sansoni de Lira

Autor: MARCOS ANTÔNIO DA SILVA BATISTA

Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA LIMA

Autor: Maria José de Almeida Ramos

Autor: Nicelia Andrade Lapenda

Autor: MARGARIDA MARIA MACIEL DE PAULA

Autor: RILDELENE GOUVEIA PINTA

Advogado: SE000741 - Jisélia Batista Santos

Réu: FUNCEF - Fundação dos Economiarios Federais

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: CE016045 - francisco aldairton ribeiro carvalho junior

Despacho:

Vistos etc. Trata-se de ação ordinária de cobrança ingressa por Margarida Maria Costa Freitas, Adelmo Lopes de Lima, Carlos Pires Rodrigues,
Leda Maria Vanderlei Saldanha, Ana Maria de Araújo Sansoni de Lira, Marcos Antônio da Silva Batista, Maria de Lourdes Silva de Lima, Maria
José de Almeida Ramos, Nicélia Andrade Lapenda, Margarida Maria Maciel de Paula e Rildelene Gouveia Pinta em face da Fundação dos
Economiários Federais ( FUNCEF).Verifico que em despacho de fls.595/595v foi deferida a prova pericial, a qual, em novo despacho de fls.660 foi
nomeado o perito atuarial, que as fls. 1675/1679 apresentou seus honorários, os quais foram devidamente depositados pela FUNCEF, conforme
fls.1687, na sua integralidade. As fls. 1699/1727 o perito apresentou o laudo e solicitou a expedição de alvará liberando seus honorários. Intimadas
para se manifestarem sobre o laudo, as fls. 1732/1733, a FUNCEF se manifestou as fls. 1735/1736 juntando novos documentos para ocorrer uma
suplementação ao laudo apresentado (fls.1737/2361v). A parte autora se manifestou as fls.2363/2364.Foi dada vista dos autos ao perito sobre
os documentos acostados (fls. 2366) sendo intimado por e-mail as fls.2374.O perito apresenta, as fls.2376/2381 laudo complementar e solicita
a liberação dos seus honorários. Por sua vez, a FUNCEF apresenta petição de fls.2384/2387 informando a revogação do patrocínio jurídico
anterior, juntando substabelecimentos. É o sucinto relatório. I - Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a suplementação do laudo
pericial acostado aos autos pelo Perito, as fls. 2376/2381, no prazo comum de 15dias, observando-se, ambos, o estabelecido no art. 107 CPC,
inclusive §2º e § 3ºCPC.II - Autorizo a expedição de alvará em favor do perito, ante a juntada do laudo e complementação de laudo, referente aos
honorários de seus serviços, devendo o mesmo ser intimado para receber o expediente, por meio de e-mail (mesmo ato realizado as fls.1675).
Publique-se. Intimem-se. Recife, 11 de junho de 2019. Ana Paula Lira Melo. Juíza de Direito.

Processo Nº: 0131655-74.2005.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: Valdir Ferreira de Oliveira

Autor: Valter Miguel de Oliveira

Advogado: PE005279 - Antonio Eduardo Simões Neto
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Litisconsorte Passivo: SUL AMERICA CAMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE000665B - Clávio de Melo Valença Filho

Advogado: PE022257D - Kyara Amorim Maia Mendes

Réu: NORTAL PESCA LTDA

Advogado: PE023735 - Estanilau Cordeiro de Melo Neto

Réu: Orpeixe Distribuidora de Pescados Ltda

Advogado: PE016929 - Washington Trindade do Nascimento

Despacho:

Vistos etc. Ante a realização de diligências junto ao BACENJUD, aguarde-se prazo hábil para o retorno das informações solicitadas. Intimem-se.
Recife, 19 de junho de 2019. Ana Paula Lira Melo. Juíza de Direito.

Processo Nº: 0054674-96.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: ASSOCIAÇAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇAO E CULTURA

Advogado: PE016628 - Renato Bruno da Guarda Muniz de Farias

Advogado: PE037235 - José Henrique Custódio

Réu: ANA KARLA DE OLIVEIRA CAVALCANTI

Despacho:

Vistos etc. Ante a realização de diligências junto ao BACENJUD, aguarde-se prazo hábil para o retorno das informações solicitadas. Intimem-se.
Recife, 19 de junho de 2019.Ana Paula Lira Melo. Juíza de Direito.

Processo Nº: 0018598-97.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

Réu: JOSEFA MARIA CONCEIÇAO DA SILVA

Despacho:

Vistos, etc.1. Conforme requerido em petição de fls. 265, suspendo o processo, nos termos do art. 921, III do NCPC, devendo aguardar nova
manifestação do exequente sobre existência positiva de bens no arquivo, somente desarquivando-o com expressa autorização do Juízo.2.
Publique-se. Intime-se. Recife, 19 de junho de 2019. Ana Paula Lira Melo. Juíza de Direito.

Damião Severiano de Sousa

Juiz de Direito

Marcela de Carvalho Santos

Chefe de Secretaria
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Capital - 25ª Vara Cível - Seção B

Vigésima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: André Vicente Pires Rosa (Titular)

Chefe de Secretaria: Marcela de Carvalho Santos Pansera

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00040/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0014167-83.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: VALDENICIO MARINHO DE PONTES

Advogado: PE001411A - Vagner Marinho de Pontes

Autor: JOELMA SILVEIRA PONTES

Advogado: PE017589 - Luciana Corrêa Gamboa da Silva

Advogado: PE018694 - Geane da Silva Pontes

Réu: Ágata Incorporações SPE Ltda

Réu: COSIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES S.A.

Advogado: PE007489 - João Humberto de Farias Martorelli

Advogado: PE021449 - Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes

Advogado: DF029618 - PRICILLA CARNEIRO CHATER

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO BProcesso n.
14167-83.14 Pronunciem-se os autores sobre a petição da ré de fls. 417/419 no prazo de 15 (quinze) dias. Recife, 11 de junho de 2018.André
Vicente Pires RosaJuiz de Direito

Processo Nº: 0033455-71.2001.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: José Alexandre Anselmo de Lima

Advogado: PE014574 - João Gonçalves de Figueiredo Filho

Advogado: PE013519 - Magaly Luciene da Cunha Rosendo

Advogado: PE029526 - MARCOS ANTONIO NUNES DE ANDRAD

Advogado: PE013721 - Luiz Miguel dos Santos

Réu: START SISTEMA E TECNOLOGIA EM RECURSOS TERCEIRIZÁVEIS LTDA

Advogado: PE018895 - eduardo porangaba teixeira

Advogado: PE015459 - David Fernandes da Silva

Advogado: PE017880 - RICARDO NOGUEIRA SOUTO

Advogado: PE022381 - SAMMY KELNER

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO BProcesso n.
33455-71.2001 Diante do disposto na Instrução Normativa n. 03/2018, em seu artigo 6º, deve a parte autora proceder à instauração do incidente
de desconsideração da personalidade jurídica no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe. Proceda a Secretaria com o desentranhamento da
petição de fls.591/596, ficando disponibilizada a referida petição e os documentos que a seguem à parte autora. Intime-se.Recife, 30 de maio de
2019Catarina Vila-Nova Alves de LimaJuíza de Direito Substitutaem exercício cumulativo*

Processo Nº: 0014374-14.2016.8.17.0001
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Natureza da Ação: Renovatória de Locação

Autor: PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

Advogado: PE033029 - Nicolau Oliveira de Sá

Advogado: PE017961 - Luciano Brito Caribé

Réu: Dismopel Distribuidora de Molas e Peças Ltda

Advogado: PE014863 - Sergio Higino Dias dos Santos Neto

Advogado: PE015555 - Wagner Teixeira dos Santos

Réu: REALPAR ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO BProcesso n.
14374-14.2016 Cite-se o primeiro réu, por mandado, no mesmo endereço fornecido pelo autor à fl. 336 do processo em apenso. Publique-se.
Recife, 7 de junho de 2019. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta Em exercício cumulativo

Processo Nº: 0027208-59.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: GKEL - GK EMPREENDIMENTOS LTDA

Advogado: PE009402 - Vanuzia Rodrigues Vero

Advogado: PE008966 - Abigail Bezerra dos Santos

Réu: URBANO SEGURANÇA DE VALORES LTDA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO BProcesso n.
27208-59.2010Trata-se de "ação de despejo por falta de pagamento, cumulada com cobrança de aluguéis e encargos", proposta por Gkel -
GK Empreendimentos Ltda. em desfavor de Urbano Segurança de Valores e outros. O presente feito encontra-se em fase de cumprimento de
sentença, iniciada em 2015, porém, até a presente data não houve satisfação do crédito perseguido. Ocorre que a exequente apresentou CNPJ da
empresa executada inválido, impossibilitando a realização de diligências em busca de bens penhoráveis em nome deste. Intimada por advogado
constituído nos autos para sanar a irregularidade, a parte exequente não se manifestou, conforme certidão de fl.123. Pelo exposto, suspendo
a presente execução, pelo prazo de um ano, com base no Art. 921, do CPC, e determino a remessa dos autos ao arquivo geral, onde o feito
aguardará  manifestação da parte credora acerca de bens do devedor passíveis de penhora, sem prejuízo do seu desarquivamento. Decorrido o
prazo e mantendo-se inalterada a situação processual, começará a fluir a contagem da prescrição intercorrente. Publique-se. Recife, 07 de junho
de 2019.Catarina Vila-Nova Alves de LimaJuíza de Direito Substitutaem exercício cumulativo d

Processo Nº: 0057234-98.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Itau Unibanco S.A

Advogado: PB005980 - Josias Gomes dos Santos Neto

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Réu: CLÍNICA MÉDICA BARNARDI NORDESTE LTDA (CLÍNICA MÉDICA BERNARDI)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO BProcesso n.
57234-98.2014 Nos termos da Instrução Normativa n. 13, de 25 de maio de 2016 (DJE 98/2016, publicada em 27/05/2016), deve a parte
exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo e sob pena de arquivamento definitivo dos autos, dar início ao cumprimento de sentença
exclusivamente por meio do Sistema PJe, devendo, ainda, com base no Art. 2º, §1º, da Instrução Normativa, comprovar no processo judicial
eletrônico a observância do Art. 3º da referida norma, mediante a juntada no PJe de cópia da petição física com a chancela do setor de
protocolamento, sob pena de indeferimento liminar do pedido de cumprimento de sentença." Para além disso, ressalto que a petição de
requerimento de cumprimento de sentença deverá seguir as determinações do Art.524, do CPC. Intime-se. Recife, 06 de junho de 2019.Catarina
Vila-Nova Alves de LimaJuíza de Direito Substitutaem exercício cumulativo *

Processo Nº: 0029718-84.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: Ivete Maria de Souza

Advogado: PE017486 - Ana Lucia P. Santos

Advogado: PE018608 - GUSTAVO ALBUQUERQUE

Réu: COOP HABITACIONAL AUTOFINANCIADA IPE

Advogado: PE012927 - Neilson dos Prazeres Rocha Barros da Silva
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Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO BProcesso n.
29718-84.2006 Trata-se de Ação de Restituição de Quantia Paga c/c Nulidade de Cláusulas Contratuais e Perdas e Danos proposta por Ivete
Maria de Souza em desfavor de Cooperativa Habitacional Autofinaciada IPE. O presente feito encontra-se em fase de cumprimento de sentença,
a qual teve seu início em novembro de 2011, por meio da petição de fl.450. Contudo, após diversas tentativas de satisfação do crédito perseguido,
não foram, pelo exequente, localizados bens do devedor passíveis de penhora. Em petição de fl.572, requer o exequente, mais uma vez, pesquisa
por meio do sistema BacenJud para fins de penhora de valores nas contas do executado. Tal pleito já foi pelo Juízo deferido em duas outras
oportunidades, fls.537 e 465, e pelo que se observa dos "detalhamentos" correspondentes, as tentativas de penhora não se mostraram efetivas,
tendo em vista os valores encontrados face aos valores devidos. Pelo exposto, suspendo a presente execução, pelo prazo de um ano, com base
no Art. 921, III e § 1º, do CPC, e determino a remessa dos autos ao arquivo geral, onde o feito aguardará manifestação da parte credora acerca de
bens do devedor passíveis de penhora, sem prejuízo do seu desarquivamento. Decorrido o prazo e mantendo-se inalterada a situação processual,
começará a fluir a contagem da prescrição intercorrente. Publique-se. Recife, 06 de junho de 2019.Catarina Vila-Nova Alves de LimaJuíza de
Direito Substitutaem exercício cumulativo d

Processo Nº: 0004671-40.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO FINASA - S/A

Advogado: PE029310 - ALINE PATRÍCIA ARAÚJO MUCARBEL DE MENEZES COSTA

Advogado: PE000555A - Maria Lucília Gomes

Réu: ILTON MANOEL DA SILVA DUARTE

Advogado: PE028453 - RAFAEL SILVA PEREIRA DE ARRUDA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO BProcesso n.
4671-40.2008 Indefiro o pedido do réu de dilação do prazo para manifestação sobre o laudo pericial. Digam as partes se pretendem produzir
alguma outra prova, além da constante dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação das partes, retornem
os autos conclusos para sentença. Publique-se. Recife, 10 de junho de 2019. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta Em
exercício cumulativo

Processo Nº: 0070723-08.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS

Advogado: PE017879 - Ricardo Jorge Rabelo Pimentel Beleza

Advogado: PE033967 - ALEXANDRE CAVALCANTE LOPES

Advogado: PE014551 - Ligia Maria Pessôa

Réu: WILKER RODRIGUES MACHADO FILHO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO BProcesso n.
70723-08.2014 Indefiro o pedido de fl. 74. A parte autora deve indicar o endereço onde possa ser localizado o bem ou promover a conversão da
presente ação em execução de título extrajudicial, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. Prazo de 5 (cinco) dias. Publique-se.
Recife, 10 de junho de 2019. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta Em exercício cumulativo

Processo Nº: 0061334-96.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: PERNAMBUCRED

Advogado: PE019929 - Horacio Neves Batista

Advogado: PE015545 - Roberto Ferreira Campos

Réu: CHRISTIANE SOARES OLIVEIRA DOS SANTOS

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO BProcesso n.
61334-96.2014 Deferido requerimento de fl.90, e efetuada pesquisa de endereços da parte demandada no sistema Infojud, o resultado
apresentado coincide com o endereço trazida na inicial, cuja tentativa de citação restou frustrada (fl.59v). Sendo assim, determino que a
demandante diligencie no sentido de localizar o endereço da parte ré hábil à realização do ato de citação, no prazo de quinze dias, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito. Com a resposta, expeça-se de carta de citação para o endereço fornecido. Intime-se. Recife, 07 de
junho de 2019.Catarina Vila-Nova Alves de LimaJuíza de Direito Substitutaem exercício cumulativo *

Processo Nº: 0044552-14.2014.8.17.0001
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Natureza da Ação: Consignação em Pagamento

Autor: PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS S.A.

Advogado: PE017961 - Luciano Brito Caribé

Réu: Dismopel Distribuidora de Molas e Peças Ltda

Réu: REALPAR ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA

Advogado: PE015555 - Wagner Teixeira dos Santos

Advogado: MG080572 - Rogério Bento de Figueiredo

Advogado: MG145433 - João Gomide de Sousa Neto

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO BProcesso n.
44552-14.2014 Despacho a petição de fls. 384/389. A presente Ação de Consignação em Pagamento possui escopo restrito, na qual não cabem
os pedidos ora trazidos à apreciação do Juízo. A pretensão manifestada pelo autor deve ser objeto de ação própria, de procedimento comum.
Por esta razão, indefiro a petição. Publique-se. Recife, 7 de junho de 2019. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta Em
exercício cumulativo

Processo Nº: 0014850-33.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO FINASA - S/A

Advogado: PE000894B - PAULO HENRIQUE FERREIRA

Advogado: PE019990 - Luciana Leal Paiva

Advogado: PE024521 - Flávia de Albuquerque Lira

Advogado: PE001161A - Cristiane Belinati Garcia Lopes

Réu: MANOEL MARTINS DOS SANTOS NETO

Despacho:

Tribunal de Justiça de Pernambuco - Poder JudiciárioSeção B da 25ª Vara Cível da CapitalAV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO,
S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO,ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800PROCESSO N°0014850-33.2008.8.17.0001
DESPACHO Cuida-se de ação de busca e apreensão na qual, após a extinção do processo sem resolução do mérito, por não promover o autor
a citação do réu, bem como revogada a liminar deferida. Foi requerida e autorizada judicialmente a alienação do bem móvel, objeto da lide,
mediante autorização judicial (fl.130). A parte autora colacionou comprovante de depósito do valor referente à venda do automóvel (fls.137/138).
Após inúmeras diligências, a parte ré foi intimada pessoalmente (fl.157), mas nada requereu (certidão de fl.158). Ante o exposto, determino a
expedição de novo mandado de intimação dirigido ao réu do qual deve constar a informação de que este deve habilitar advogado para promover o
levantamento, no prazo de 5 dias, do valor depositado nos autos em seu favor (fl.138). Encaminhe-se cópia do documento de fl.138. Não havendo
manifestação da parte ré no prazo de cinco dias, remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 14 de
junho de 2019. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta

Processo Nº: 0024861-82.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Consignação em Pagamento

Autor: ROSANGELA VIEIRA DA SILVA

Advogado: PE027937 - NELSON DACIANO ALVES QUINTÃO INCENSO JUNIOR

Réu: BANCO ITAUCARD S/A

Advogado: PE027984 - Rodrigo Lapa de Araújo

Despacho:

Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário25ª Vara Cível - Seção B da Comarca do RecifeAV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO,
S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800Processos nº 0024861-82.2012.8.17.0001 nº
0062955-02.2012.8.17.0001DESPACHO Cuida-se de ação de consignação em pagamento e ação de busca e apreensão as  quais tramitam
conjuntamente. Na ação de busca e apreensão, foi indeferida a liminar requestada (fl.56). Na ação consignatória, a autora providenciou a
juntada aos autos de comprovantes de depósitos judiciais (fl.29/30, 35/36, 37/38, 41, 42, 43 e 44). Atenta à circunstância de que o contrato de
financiamento exibia a data de 17/12/2015 para o vencimento da última parcela, bem como de que não existe informações atualizadas acerca
da posição financeira do contrato, converto o processo de julgamento em diligência para determinar a intimação das partes para, no prazo de
15 dias, informarem se ainda ostentam interesse nos presentes feitos. Compete BANCO ITAUCARD S/A indicar, no prazo assinalado, eventual
saldo devedor em aberto, devendo observar os depósitos efetuados nos presentes autos. Cabe à parte adversa, ROSÂNGELA VIEIRA DA SILVA,
em igual prazo, comprovar a realização das demais parcelas vencidas, além daquelas que constam dos autos (29/30, 35/36, 37/38, 41, 42, 43
e 44), tendo em vista que o último depósito judicial efetiva refere-se à data de 18/01/2013, portanto, insuficiente para elidir a mora contratual.
Ficam advertidas as partes que o decurso do prazo sem manifestação, implicará a extinção do processo sem resolução do mérito por perda
superveniente do interesse processual, uma vez que a relação contratual que servia de lastro para a pretensão deduzida chegou ao final em
17/12/2015. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Recife, 14 de junho de 2019. Catarina Vila-Nova Alves
de Lima Juíza de Direito Substituta
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Processo Nº: 0062955-02.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO ITAUCARD S/A

Advogado: PE027984 - Rodrigo Lapa de Araújo

Réu: ROSANGELA VIEIRA DA SILVA

Advogado: PE027937 - NELSON DACIANO ALVES QUINTÃO INCENSO JUNIOR

Despacho:

Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário25ª Vara Cível - Seção B da Comarca do RecifeAV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO,
S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800Processos nº 0024861-82.2012.8.17.0001 nº
0062955-02.2012.8.17.0001DESPACHO Cuida-se de ação de consignação em pagamento e ação de busca e apreensão as quais tramitam
conjuntamente. Na ação de busca e apreensão, foi indeferida a liminar requestada (fl.56). Na ação consignatória, a autora providenciou a
juntada aos autos de comprovantes de depósitos judiciais (fl.29/30, 35/36, 37/38, 41, 42, 43 e 44). Atenta à circunstância de que o contrato de
financiamento exibia a data de 17/12/2015 para o vencimento da última parcela, bem como de que não existe informações atualizadas acerca
da posição financeira do contrato, converto o processo de julgamento em diligência para determinar a intimação das partes para, no prazo de
15 dias, informarem se ainda ostentam interesse nos presentes feitos. Compete BANCO ITAUCARD S/A indicar, no prazo assinalado, eventual
saldo devedor em aberto, devendo observar os depósitos efetuados nos presentes autos. Cabe à parte adversa, ROSÂNGELA VIEIRA DA SILVA,
em igual prazo, comprovar a realização das demais parcelas vencidas, além daquelas que constam dos autos (29/30, 35/36, 37/38, 41, 42, 43
e 44), tendo em vista que o último depósito judicial efetiva refere-se à data de 18/01/2013, portanto, insuficiente para elidir a mora contratual.
Ficam advertidas as partes que o decurso do prazo sem manifestação, implicará a extinção do processo sem resolução do mérito por perda
superveniente do interesse processual, uma vez que a relação contratual que servia de lastro para a pretensão deduzida chegou ao final em
17/12/2015. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Recife, 14 de junho de 2019. Catarina Vila-Nova Alves
de Lima Juíza de Direito Substituta

Processo Nº: 0015004-75.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: MOINHOS DE TRIGO INDÍGENA S.A. - MOTRISA

Advogado: SE005649 - Rogério Rezende Freitas

Réu: L & F CAVALCANTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO BProcesso n.
15004-75.2013Trata-se de Ação Monitória proposta por Moinhos de Trigo Indígena S/A-Motrisa em desfavor de L&F Cavalcanti Indústria e
Comércio de Alimentos Ltda.-EPP. Após citação válida da empresa demandada (fl.43), o presente feito ingressou em fase de cumprimento de
sentença, iniciada em julho de 2014 com a conversão de mandado inicial em mandado executivo (fl.51). Contudo, até a presente data não houve
satisfação do crédito perseguido, uma vez que os diversos endereços fornecidos pelo exequente para fins de intimação do demandado para
pagamento do valor executado, se mostraram inválidos (fl.76,87 e 96), impossibilitando tanto sua intimação para pagamento voluntário quanto a
realização de diligências em busca de bens penhoráveis em nome deste. Pelo exposto, suspendo a presente execução, pelo prazo de um ano,
com base no Art. 921, do CPC, e determino a remessa dos autos ao arquivo geral, onde o feito aguardará manifestação da parte credora, sem
prejuízo do seu desarquivamento. Decorrido o prazo e mantendo-se inalterada a situação processual, começará a fluir a contagem da prescrição
intercorrente. Publique-se. Recife, 12 de junho de 2019.Catarina  Vila-Nova Alves de LimaJuíza de Direito Substitutaem exercício cumulativo d

Processo Nº: 0031333-70.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: M. Dias Branco S/A Indústria e Comércio de Alimentos

Advogado: PE018062 - Gerardyne Pascaretta Bessone

Réu: VAREJÃO DANTAS LTDA ME

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO BProcesso n.
31333-70.2010Suspendo a execução, pelo prazo de um ano, com base no Art. 921, III e § 1º, do CPC.Decorrido o prazo e mantendo-se inalterada
a situação processual, remetam os autos ao arquivo geral, iniciando-se a contagem do prazo prescricional intercorrente.Publique-se.Recife, 12
de junho de 2019.Catarina Vila-Nova Alves de LImaJuíza de Direito SubstitutaEm exercício cumulativo

Processo Nº: 0041752-76.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Réu: MARIA HELENA DA SILVA PONTUAL

Advogado: PE009831 - Givaldo Cândido dos Santos
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Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO BProcesso n.
41752-76.2015 Diga a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a efetivação da medida requerida perante o Juízo de Carpina. Caso não
tenha sido efetivada a diligência, indique o endereço onde possa ser localizado o bem ou promova a conversão da presente ação em execução
de título extrajudicial, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. Publique-se. Recife, 10 de junho de 2019. Catarina Vila-Nova Alves
de Lima Juíza de Direito Substituta Em exercício cumulativo

Processo Nº: 0078289-13.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: LABOR FACTORING E CONSULTORIA LTDA

Advogado: PE021669 - ARMANDO LEMOS WALLACH

Réu: RITA VICENTE DA FONSECA ME

Réu: CRV CIA RENOVADORA DE VEICULOS LTDA

Advogado: PE017209 - Darlan dos Santos Ferreira

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO BProcesso n.
78289-13.2011 Providencie o autor a contrafé para seguir com a carta de citação. Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo.
Publique-se. Recife, 14 de junho de 2019. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta Em exercício cumulativo

Processo Nº: 0029031-78.2004.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: Evandro Edson Autran Junior

Advogado: PE002184 - José Guilherme Moreira da Rocha

Advogado: PE021689 - CLÁUDIA REGINA BORBA SOUTO

Advogado: PE017949 - Ivan Pinto da Rocha

Réu: VERSATIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTD

Advogado: PE018702 - MARCIO DUQUE AMERICO DE MIRANDA

Réu: MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA

Advogado: PE020744 - JOÃO FERNANDES BRAVO NETTO

Advogado: PE020942 - João José Lima de Meireles

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO BProcesso n.
29031-78.2004 Defiro o requerimento formulado em petição de fls. 600/601 e determino que o alvará para levantamento dos honorários
advocatícios, no montante de R$2.822,88 (dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos), seja expedido em favor da sociedade
de advogados declinada à fl. 601. Intime-se a parte credora para, no prazo de 15 (quinze) dias, dizer como pretende prosseguir com o cumprimento
de sentença em face da empresa Versátil, conforme determinado em decisão de fl. 574, sob pena de suspensão do feito e arquivamento, nos
termos do artigo 921, III, do CPC. Intime-se.Recife, 18 de junho de 2019Catarina Vila-Nova Alves de LimaJuíza de Direito Substitutaem exercício
cumulativo*

Marcela de Carvalho Santos Pansera

Chefe de Secretaria

André Vicente Pires Rosa

Juiz de Direito
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Capital - 28ª Vara Cível - Seção A

PODER  JUDICIÁRIO  –  28º  VARA CÍVEL DE RECIFE   -  ES T ADO  DE  PERNAMBUCO

Fórum Rodolfo Aureliano

-   Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n - Ilha Joana Bezerra, Recife - PE, 50080-900

EDI T AL  DE  PRAÇA/LEILÃO  E  INTIMAÇÃO (RETIFICADO)

Processo:  0027416-82.2006.8.17.0001 – Seção A

Autor: Condomínio do Edifício Santa Cruz

Advogado:  OAB/PE 18.907 - Ewerton Kleber de Carvalho Ferreira

Advogado:  OAB/PE 22.657 – Gustavo Kleber de Carvalho Ferreira

Reu:  Otaviano Basílio Duarte, Sergio Sucupira Duarte e Eduardo Sucupira Duarte

Advogado:  OAB 8925/PE (Defensora Pública) – Evilayse M. Cunha da Costa Bezerra

Pelo  presente,  o  Juiz(a)  de  Direito  da  28º Vara Cível da Comarca de  Recife - PE,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  a  todos
os  interessados,  quantos  o  presente  EDI T AL  virem  ou  dele  conhecimento  tiverem,  que  essa  V ara  levará  à  alienação  em  HAS T A
PÚBLICA  PRESENCIAL e ELETRÔNICA ,  o  bem  penhorado  dos  autos do processo em epígrafe ,  na  seguinte  forma:

PRIMEIRO  LEILÃO :  Dia  22  de  Julho  de  2019 ,  às  14:30,  por  preço  igual  ou  superior  ao  da  avaliação.

SEGUNDO  LEILÃO:  Dia  22  de  Julho  de  2019 ,  às  15:00,  por  qualquer  preço,  desde  que  não  seja  vil (Art. 891, CPC/2015),  considerado
como  tal,  valor  inferior  a 60% do valor da avaliação.

LOCAL :  Hall Monumental, 1º andar, próxima a Diretoria do Fórum Des. Rodolfo Aureliano, sito a Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n - Ilha
Joana Bezerra, Recife - PE, 50080-900

LEILOEIRO:  César Augusto Aragão Pereira  –  JUCEPE  384  T e l .:  ( 81) 3877-1001  |  98863-0167,  site:    ww   w   .aragaoleiloes.com.br 

|  e-mail:   cesar@aragaoleiloes.com.br  

BEM :  Apartamento nº 204 do Edifício Santa Cruz, situado à Rua Gervásio Pires, 332, Boa Vista, Recife-PE, composto de sala, 2 quartos, 2
banheiros (social e de serviços), cozinha e área de fração ideal de 7,032m² do terreno próprio onde assenta o Edifício, confrontando-se pela
frente com rua Gervásio Pires; Pelo lado direito, com a casa nº 342 da mesma rua; Pelo lado esquerdo, com a Av. Conde da Boa Vista e, pelos
fundos, com prédio nº 532 da Av. Conde da Boa Vista. Está Matriculado sob o nº 52.080 do 2ª Cartório de Registro de Imóveis de Recife-PE

OBSERVAÇÃO : O Apartamento encontra-se desocupado e as chaves na posse do síndico. Constam ainda no Auto de Penhora lavrado pela
Oficial de Justiça objetos que poderão ser consultados nos autos ou no site do leiloeiro.

AV ALIAÇÃO : R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais)

VALOR DA DÍVIDA:  R$ 182.001,07 (Cento e oitenta e dois mil, um real e sete centavos).

FIEL  DEPOSITÁRIO  DO  BEM:  Ambrosino João da Silva

ÔNUS:  Constam a existência de Usufruto vitalício através de Escritura Pública lavrada em 21.05.1971 pelo 4º Tabelionato de Notas desta Cidade,
no livro 423, fls 75 à 84v em favor Otaviano Basílio Duarte e Maria do Carmo Sucupira e tendo como devedores Sergio Sucupira Duarte e Eduardo
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Sucupira Duarte. Considerando que tanto os nus proprietários como os usufrutuários são devedores na presente execução, tal gravame poderá
ser baixado posteriormente mediante o registro da Carta de Arrematação.

CONDIÇÕES  DA  ARREM AT AÇÃO:

O interessado, sendo pessoa fisica, devera fornecer ao leiloeiro copia de seus documentos de  identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do contrato social ou ata de eleição de diretoria, estatuto social e cartão do CNPJ. Fica esclarecido
que menores de 18 anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
deverão comprovar sua permanência legal e definitiva no pais.

O  pagamento  poderá  ser  parcelado,  conforme  artigo  895  do  CPC:  I)  Até  o  início  do  primeiro  leilão,  proposta  de  aquisição  do  bem  por
valor  não  inferior  ao  da  avaliação.  II)  Até  o  início  do  segundo  leilão,  proposta  de  aquisição  do  bem  por  valor  que  não  seja  consi d
erado  vil,  sendo  entrada  de 25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  do  lanço  à  vista  e  o  restante  parcelado  em  até  30  (trinta)  meses,
garantido  por  hipoteca  do  próprio  bem.  O proponente  deverá  informar  o  prazo,  a  modalidade,  o  indexador  de  correção  monetária  e  as
condições  de  pagamento  do  saldo.   O  lance  à  vista  terá  preferência  sobre  o  lanço  a  prazo,  bastando  o  lanço  à  vista  igualar-se  ao  a
prazo  durante  o  leilão.  No  caso  de  inadimp l ência  do  arrematante,  submeter-se-á  este  às  penalidades  da  Lei,  que  prevê,  responsabil i
dade  criminal  e  execução  judicial  contra  o  mesmo,  além  da  perda  d o  valor  da  Comissão  do  Leiloeiro  (art.  39  do  Decreto  n.º  21.981/32).

Salvo  pronunciamento  judicial  em  sentido  diverso,  o  pagamento  deverá  ser  realizado  de  imediato  pelo  arrematante,  por  depósito
judicial  ou  por  meio  eletrônico  (art.  892  CPC).

Assinado  o  auto  pelo  Juiz,  pelo  arrematante  e  pelo  Leiloe i ro,  a  arrematação  será  considerada  perfeita,  acabada  e  irretratável,  ainda
que  venham  a  ser  julgados  procedentes  os  Embargos  do  Executado  ou  a  Ação  Autônoma,  assegurada  a  possibilidade  de  reparação
pelos  prejuízos  sofridos  (art.  903  do  Novo  Código  de  Processo  Civil).

A  arrematação  poderá,  no  entanto  ser:  invalidada,  quando  realizada  por  preço  vil  ou  com  outro  vício;  considerada  ineficaz,  se
não  observado  o  disposto  no  art.  804;  resolvida,  se  não  foi  pago  o  preço  ou  se  não  for  prestada  a  caução  (art.  903,  §  1.º  do
Novo  Código  de  Processo  Civil).

Excetuados  os  casos  de  nulidades  previstas  na  legislação,  não  serão  aceitas  desistências  dos  arrematantes  ou  alegações  de
desconhecime n to  das  cláusulas  deste  Edital  para  se  eximirem  das  obrigações  geradas,  inclusive  aquelas  de  ordem  criminal,  na
forma  do  art.  358  do  Código  Penal  (“Impedi r ,  perturbar  ou  fraudar  arrematação  judicial;  afastar  ou  procurar  afastar  concorrente  ou
licitante,  por  meio  de  violência,  grave  ameaça,  fraude  ou  oferecimento  de  vantagem:  Pena  –  detenção,  de  2  (dois)  meses  a  1  (um)
ano,  ou  multa,  além  da  pena  correspondente  à  violência”).

COMISSÃO  DO  L EILOEIRO:

Em  caso  de  arrematação,  a  comissão  será  de  5%  sobre  o  valor  da  aquisição  dos  bens,  a  ser  paga  pelo  arrematante.  Havendo
adjudicaç ã o,  será  de  2%  sobre  o  valor  do  bem,  a  ser  paga  pelo  adjudicante.  Sobrevindo  acordo,  remição  ou  pagamento,  será  devida
comissão  de  5 %  sobre  o  valor  da  avaliação,  do  acordo  ou  do  débito,  o  que  for  meno r ,  a  ser  paga  pelo  executado.

INFORMAÇÕES  GERAIS  E  INTIMAÇÕES:  Fica,  pelo  presente,  devidamente  intimados  as  partes  executadas  da  designação  supra  e
para,  querendo,  acompanhá-la,  se  não  tiver  sido  encontrada  quando  d a  realização  da  intimação  pessoal.  Os  bens  serão  vendidos
no  estado  de  conservação  em  que  se  encontrarem,  não  cabendo  à  Justiça  Estadual  e/ou  ao  leiloeiro  quaisquer  responsabilidades
quanto  a  conse r tos  e  reparos  ou  mesmo  providências  referentes  à  retirada,  embalagem,  impostos,  encargos  sociais  e  transportes
dos  bens  arrematados.  Sendo  a  arrematação  judicial  modo  originário  de  aquisição  de  propriedade,  não  c a be  alegação  de  evicção,
sendo  exclusiva  atribuição  dos  licitant e s/arrematantes  a  verificação  do  estado  de  conservação,  situação  de  posse  e  especificações  dos
bens  oferecidos  no  leilão.  Qualquer  dúvida  ou  diverg ê ncia  na  identificação/descrição  dos  bens  deverá  ser  dirimida  no  ato  do  l e ilão.
Ressalto que se o débito condominial ultrapassar o valor da arrematação, deverá ser de responsabilidade do arrematante da dívida sobejante.

Aplicam-se  as  regras  do  parágrafo  único,  do  artigo  130,  do  Código  T ributário  Nacional,  ou  seja,  a  sub-rogação  dos  créditos  tributários
relativos  a  impostos  cujo  fato  gerador  seja  a  propriedade,  o  domínio  útil  ou  a  posse  de  bens  imóveis,  bem  como  os  relativos  a
taxas  pela  prestação  de  serviços  referentes  a  tais  bens,  e  ainda,  a  contribuição  de  melhoria,  ocorre  sobre  o  respectivo  preço.  O
bem  em  questão  será  vendido  sem  qualquer  restrição  ou  ônus.

Pelo  presente,  ficam  logo  intimadas  as  partes,  nas  pessoas  de  seus  a dvogados,  conforme  o  art.  889  do  CPC.  O  presente  edital
será  publicado  na  íntegra  através  do  sítio    ww   w   .aragaoleiloes.com.br   (art.  887§  2).
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Caso  os  exequentes,  executados,  cônjuges  e  terceiros  interessados  não  sejam  encontrados,  intimados  ou  cientificados,  por
qualquer  motivo,  das  datas  dos  leilões,  quando  da  expedição  das  respectivas  intimações,  valerá  o  presente  Edital  como
intimação.   E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos  e  no  futuro  ninguém  possa  alegar  ignorância,  expediu-se  o  presente  edital
que  será  public a do  e  afixado  na  forma  da  Lei,  na  sede  do  Órgão,  bem  como  no  sítio  eletrônico :    ww   w   .aragaoleiloes.com.br
.  DADO  E  P ASSADO  nesta  cidade  e  comarca  de  Recife,  Estado  de  Pernambuco.

Recife,  14 de Junho de 2019.

Adriana Cintra Coelho

Juíza  de  Direito

Vigésima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Adriana Cintra Coêlho (Titular)

Chefe de Secretaria: Robson Jose dos Santos

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00082/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0038241-46.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: SILVIA MARIA MENEZES LEITE

Advogado: PE012058 - João Vita Fragoso de Medeiros

Réu: TECNICA PROJETOS LTDA

Advogado: PE020840 - Rafael Black de Albuquerque

Advogado: PE025931 - SAMIRA QUINTELLA FARAH CAVALCANTI VIANA

Réu: LAND EMPREENDIMENTOS IMBILIARIOS LTDA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO JUÍZO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -SEÇÃO A Proc. nº
38241-46.2010Autor: Silvia Maria Menezes LeiteRéu: Técnica Projetos LtdaDESPACHO R.H. Observo que ambas as partes interpuseram
embargos declaratórios. Assim, considerando o possível efeito infringente dos embargos, intimem-se para se manifestar sobre os embargos, no
prazo de 5 dias, em homenagem ao Princípio do Contraditório. Recife, 01 de julho de 2019. ADRIANA CINTRA COÊLHO Juíza de Direito

Processo Nº: 0034086-24.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Impugnação ao Valor da Causa

Réu: TECNICA PROJETOS LTDA

Impugnante: TECNICA PROJETOS LTDA

Advogado: PE020840 - Rafael Black de Albuquerque

Advogado: PE025931 - SAMIRA QUINTELLA FARAH CAVALCANTI VIANA

Impugnado: SILVIA MARIA MENEZES LEITE

Advogado: PE012058 - João Vita Fragoso de Medeiros

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE - SEÇÃO AEmbargos
DeclaratóriosProc. nº 34086-24.2015Embargante: Silvia Maria Menezes Leite DECISÃO INTERLOCUTÓRIA R.H. Cuidam os autos de Embargos
Declaratórios em face da decisão de fls. 53/54, que por sua vez decidiu a impugnação ao valor da causa, argumentando que a decisão foi omissa,
nos seguintes pontos: a) não considerar a existência de benfeitorias edificadas no imóvel; b) não observar que o impugnante recolheu as custas
do incidente sob o valor de R$ 1.000,00(Hum mil reais); c) não considerar laudo de avaliação apresentado pelo impugnante, encontrando como
valor do imóvel, a quantia de R$ 1.801.250,00(Hum milhão, oitocentos e um mil reais e duzentos e cinquenta centavos); d) não determinou a
devolução do valor pago a maior a título de custas processuais pelo embargante. Pugnou pelo provimento dos embargos, para sanar as omissões
apontadas. Intimado, o impugnado manifestou à fl.64, pugnando pelo não provimento dos embargos. É o que importa relatar. Decido. Sabe-
se que os embargos declaratórios têm por fim completar a decisão, aclará-la, dissipando eventuais obscuridades, omissões ou contradições,
consoante previsto no art. 1022 do CPC, admitindo-se até em situações excepcionais, para sanar a decisão embargada, que o recurso tenha
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efeitos modificativos. Pois bem. Analisando cuidadosamente o teor da decisão embargada, vejo que não assiste razão ao embargante, até porque
a tese defendida pelo embargante nos autos da impugnação foi parcialmente acolhida, ao se entender que em se tratando de ação de usucapião
proposta ao tempo em que se encontrava vigente o CPC de 1973, deveria ser aplicado o inciso VII do art. 259, isto é, o valor da causa deverá ter
como parâmetro o valor venal do imóvel para fins de lançamento de imposto(IPTU). Tendo em vista que o imóvel ainda não foi desmembrado,
não há parâmetros razoáveis para considerar a existência de benfeitorias ou de laudo de avaliação apresentado pelo impugnante, conforme
explicitado na decisão embargada. Quanto ao valor pago a maior pelo embargante, a título de custas processuais, não cabe ao julgador determinar
a devolução do que sobejar, mas sim ao embargante requerer junto à Diretoria Financeira do TJPE, a respectiva devolução, com os consectários
legais. Isto Posto, por tudo o mais que dos autos constam, com fundamento no art. 1022, do NCPC e seguintes, NEGO PROVIMENTO AOS
EMBARGOS. P.R.I Recife, 01 de julho de 2019. ADRIANA CINTRA COÊLHO Juíza de Direito
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Capital - 28ª Vara Cível - Seção B

Vigésima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Gilmar da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Robson Jose dos Santos

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00070/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0064350-63.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA

Advogado: PE001117B - CARLA BATISTA TAVARES DE LEMOS

Réu: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ROSÂNGELA

Despacho: Compulsando os autos observo que a parte autora requereu o desarquivamento dos autos para promover o cumprimento de sentença,
sem nada requere ao depois. Todavia, a instrução normativa nº 13, de 25.05.2016 do Tj/Pe, prevê no âmbito das Unidades Judiciárias do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco nas quais o Sistema PJe seja de uso obrigatório, nos cumprimentos/execuções de sentenças exaradas em
processos físicos, que venham a ser iniciados a partir de 01/07/2016, serão processados, EXCLUSIVAMENTE, pelo Sistema Judicial Eletrônico
- Pje (art. 1º). A par disso, intime-se a parte interessada para em 05 dias, requer o que entender de direito. Decorrido o prazo, sem novos
requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e baixa no acervo da vara. Intimem-se. Cumpra-se.Recife, 10 de junho de
2019.Eduardo Guilliod MaranhãoJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0023464-51.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Réu: OFERTÃO COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA

Despacho: Compulsando os autos observo que a diligencia de fl. 248, mandado de pagamento ou entrega de coisa, restou infrutífera, conforme
certidão aposta na folha seguinte. A par disso, intime-se a parte interessada para em 15 dias, requer o que entender de direito. Decorrido o prazo,
sem novos requerimentos, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.Recife, 10 de junho de 2019.Eduardo Guilliod MaranhãoJuiz
de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0187000-78.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Jefferson Martins Ribeiro

Advogado: PE027270 - CARLOS VELOSO

Advogado: PE029032 - tiago henrique vieira pinheiro

Réu: OPERADORA IDEAL SAÚDE LTDA

Despacho: JEFERSON MARTINS RIBEIRO propôs Ação de Obrigação de Fazer com Pedido de Antecipação de Tutela c/c Indenização contra
OPERADORA IDEAL SAÚDE, afirmando em síntese que é segurado da demandada e foi diagnosticado com câncer e teve negada a cobertura
para a realização de exame PET-CT, o qual foi indicado pelo médico responsável pelo seu tratamento. Foi deferido o pedido de antecipação de
tutela às fls. 43/46 com a determinação de que a parte ré autorizasse o exame PET - CT e procedimentos solicitados pelo médico assistente
do Autor. A demandada peticionou informando que houve determinação da ANS de alienação compulsória de sua carteira, em virtude de suas
dificuldades financeiras, que ocasionou diversos prejuízos à operadora. Afirma que em razão do alegado não se encontra em condição de cumprir
a determinação, pois não há mais credenciados aptos a prestar os serviços e a operadora não tem condições financeiras de arcar com as
despesas de forma particular. Juntou documentos (fls.71/72). Às fls. 74/119 apresentou contestação. Às fls. 93/97, o autor peticionou informando
que a operadora Ideal Saúde foi a falência, e que a ANS determinou que seus segurados migrassem para outras operadoras, tendo o autor feito
a migração para a operadora VIVA PLANOS DE SAÚDE, mas que ao solicitar o tratamento e o exame nesta operadora, ela também permaneceu
inerte. Juntou documentos, tais como contrato com a nova operadora, proposta de adesão entre outros. Houve renúncia por parte dos patronos da
ré Ideal Saúde à fl.121. Depois houveram várias tentativas de intimação da Ré para que constituísse novo advogado, tendo todas elas retornado
com o cumprimento negativo. O autor por diversas vezes também foi intimado a dizer se tinha interesse no feito, mas em todos só respondeu
pedindo prazo para localizar o endereço do réu, para os fins de citação. O processo veio concluso para sentença. Ao que me parece o autor não
tem interesse no prosseguimento do feito, pois ao invés de dar continuidade, sequer percebeu que a Ré já havia sido citada, e quando intimada
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apenas pede prazo para localizá-la. Ora, o processo corre há mais de 7 anos e o autor não peticionou informando se o exame foi realizado. Disse
em determinado momento que havia migrado para a seguradora VIVA PLANOS DE SAÚDE em razão da falência da Ideal Saúde, mas não pediu
a sucessão desta nos autos. Deste modo, o feito não se encontra pronto para julgamento, e por isso o converto em diligência. Assim, intime-se
o autor, por seu advogado, e por carta com aviso de recebimento, para que, no prazo de 05 dias, esclareça de forma detalhada se tem interesse
no feito, informando se a tutela antecipada foi cumprida, e se a VIVA PLANOS DE SAÚDE ainda é a sua seguradora, tendo em vista as notícias
de que esta também havia falido, devendo, se for o caso, promover o ingresso na ação do plano que sucedeu a Ré. Intime-se.Recife, 30 de maio
de 2019Eduardo Guilliod MaranhãoJuiz de Direitodccmg

Vigésima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Gilmar da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Robson Jose dos Santos

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00071/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0058725-43.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Veridiana Barreto de Sena Silva

Autor: JULIA BARRETO DE SENA E SILVA

Autor: LUIZ IVO BOTELHO E SILVA NETO

Advogado: PE038463 - Teofilo Rodrigues Barbalho Junior

Advogado: PE023015 - aderbal de melo mendonça

Advogado: PE034402 - Gleyton Anderson Martins do Nascimento

Réu: SANTA CLARA PLANOS DE SAÚDE

Advogado: PE009796 - Taciano Domingues da Silva

Despacho ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco
nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se as partes para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre o retorno dos autos da 2ª Instância. Recife (PE), 01/07/2019.Robson José dos SantosChefe de Secretaria
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Capital - 29ª Vara Cível - Seção B

Vigésima Nona Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Gildenor Eudócio de Araújo Pires Junior (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Eugeny Barnabé Bezerra Monteir

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00048/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0062012-14.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA

Autor: RENATTA FREIRE FERREIRA SILVA

Advogado: PE026740 - Daniel Hazin Pires

Réu: CAMINHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Advogado: PE027361 - Lorenna Amorim Sérvulo Diniz

Despacho: É o relatório. Decido. O recurso de embargos de declaração encontra previsão no art. 1.022, do CPC e se prestam para corrigir
contradições e omissões e sanar omissões em qualquer tipo de pronunciamento judicial. Acerca da quantia de R$ 450,00, contrariamente ao
que defende a ré, este juízo determinou a expedição de alvará somente após a confirmação de a secretaria da vara certificar nos autos a não
liberação de tal valor para a ré. Não há que se falar em contradição ou obscuridade a ser corrigida. Rejeito os embargos de declaração quanto a
esse ponto. Do mesmo modo, não merece prosperar a pretensão da embargante de modificar a parte da decisão de fls. 368/369, quando revela
não ser possível nova ordem de bloqueio. Esse tema sequer foi objeto de apreciação. Em outras palavras, para se reconhecer contradição e/
ou obscuridade é necessário que o magistrado tenha se posicionado sobre o assunto embargado. Neste aspecto, rejeito os aclaratórios. Quanto
à impossibilidade de execução provisória das astreintes, entende-se que assiste razão à embargante. Isto porque a discussão no agravo de
instrumento nº 0448771-6 foi exatamente sobre o a execução provisória da multa diária, entendendo o TJPE pela possibilidade, condicionando,
no entanto, tal pretensão após confirmada por sentença a tutela concedida e se ausente recurso com efeito suspensivo. Diante disso, reconheço
a omissão da decisão de fls. 368/369, passando a integrá-la a seguinte redação: " Registre-se que o Tribunal de Justiça de Pernambuco seguindo
orientação do STJ, assinalou que a execução provisória das astreintes é possível desde que haja a tutela deferida em momento anterior seja
ratificada na sentença e não haja ordem de suspensão do julgado em sede recursal". Por fim, em relação ao argumento de contradição na parte
da decisão de fls. 368/369 que concedeu 10 dias a fim de o autor pegasse as chaves depositada nestes autos e somente depois de expirado tal
prazo é que haveria dispensa do pagamento do aluguel previsto na decisão de fls. 178/181, entendo pelo acolhimento. Explico. De fato a decisão
concessiva da tutela de urgência, fls. 178/181, prevê que o ônus de arcar com o aluguel dos adquirentes da unidade imobiliária descrita na inicial
cessa com a entrega do bem. Tal previsão, reproduzida no contrato firmado entre as partes, fls. 146/154, nos itens 09.05 e 09.07, encontra amparo
na lei nº 4591/64. Assim sendo, deve-se integrar a decisão embargada para suprir a contradição e fazer constar na decisão de fls. 368/369 que
a obrigação da ré de pagar aluguel aos autores finaliza-se com a entrega da unidade adquirida. Ante o exposto, com fundamento no art. acolho
os embargos de declaração para fazer constar na decisão de fls. 368/369 que:i) Registre-se que o Tribunal de Justiça de Pernambuco seguindo
orientação do STJ, assinalou que a execução provisória das astreintes é possível desde que haja a tutela deferida em momento anterior seja
ratificada na sentença e não haja ordem de suspensão do julgado em sede recursal;ii) Cessa para a ré a obrigatoriedade de pagar aluguel à
parte autora quando da entrega da unidade adquirida. Por questões de economia processual, passo a apreciar o termo final para o pagamento do
aluguel definido provisoriamente. Pois bem. Muito embora haja nos autos documento da Prefeitura do Recife, fls. 360/366, que atesta a conclusão
da obra licenciada e a habitabilidade do imóvel, bem como o depósito das chaves do imóvel da unidade adquirida pelos autores, não há que se
olvidar que a ciência do habite-se, concedido em 24/04/2018, fls. 360/366, ou do depósito das chaves, efetuado em 20/04/2018, fls. 339/356,
somente se dera em momento posterior. É o que se extrai do email endereçado ao autor pela ré, fl. 375, em 04/05/2018, e da petição subscrita
pelo advogado da parte autora a qual faz menção ao recebimento das chaves. Assim, entendo que a unidade imobiliária, a princípio, foi entregue
em 04/05/2018, liberando-se a ré do pagamento do aluguel definido anteriormente a partir de então. Por fim, concedo às partes de 15 dias, a fim
de se manifestem sobre requerimento de outras provas além das que constam nos autos, devendo ser justificada a necessidade de produzi-las.
Sem requerimento, voltem-me para sentença. Recife, 11 de junho de 2019. Eduardo Guilliod Maranhão Juiz de Direito, em exercício cumulativo

Processo Nº: 0056227-18.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Real Hospital Portugues de Beneficencia Em Pernambuco

Advogado: PE002692 - Ubirajara Emanuel Tavares de Melo

Réu: José Eraldo Pereira Souza

Advogado: PB018233 - OSVALDO ARISTIDES ROZA FILHO
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Despacho: Tendo em vista o acordo firmado nos autos, homologado por este Juízo, oficie-se, com a urgência necessária, o Juízo deprecado para
devolver a carta precatória independentemente de cumprimento. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. Após, arquivem-se os presentes
autos. Recife, 14 de junho de 2019. Eduardo Guilliod Maranhão Juiz de Direito

Processo Nº: 0190206-03.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: GERALDO MAGELA DANTAS CAMPOS

Autor: Robson Lispector

Advogado: PE005807 - Leucio de Lemos Filho

Advogado: PE012927 - Neilson dos Prazeres Rocha Barros da Silva

Autor: RIVALDO CAVALANTI FILHO

Advogado: PE011492 - Fernando de Barros Correia

Advogado: PR022400 - Jean Carlos Storer

Réu: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE044621 - JONES PINHEIRO NEVES

Advogado: PE043994 - CHRISTIANE SANTOS DA SILVA

Advogado: PE016860 - Paulo André Alencar Maia

Despacho: Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os extratos bancários, que apontam a existência de saldo credor na conta judicial
vinculada ao presente Juízo. Não havendo manifestação, deve a quantia ser liberada, através de alvará judicial, para o banco executado. Publique-
se. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 14 de junho de 2019. Eduardo Guilliod Maranhão Juiz de Direito

Processo Nº: 0051076-66.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Cautelar Inominada

Autor: JOSE AUGUSTO ALVES DE PAULA

Advogado: PE021048 - Diego Galdino da Silva Melo

Réu: CLAUDIA MARINHO COSTA SOARES

Advogado: PE026140 - CARLOS MAGALHAES BELFORT NETO

Despacho: Tendo em vista a extinção do cumprimento de sentença através de acordo extrajudicial firmado entre as partes, defiro o pedido
para desbloquear os valores penhorados através do BACENJUD. Desbloqueie os valores, após, arquivem-se os presentes autos. Publique-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 10 de junho de 2019. Eduardo Guilliod Maranhão Juiz de Direito

Processo Nº: 0058836-27.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Exequente: David John Randall

Exequente: DILSON DE MENEZES FERNANDES PIRES

Exequente: RAQUEL TAVARES DE MELO GUIMARAES

Exequente: MARGARETH MASCARENHAS ALHEIROS

Exequente: DEMOSTENES JOSÉ DE MENEZES FERNANDES PIRES

Exequente: Amauri Aluísio da Silva

Exequente: ROSETE BIBIANA DE MELO

Exequente: ROSILDA DE OLIVEIRA

Exequente: Tânia Ivo Robalinho Cavalcanti

Advogado: PE015900 - Romero Ivo Robalinho Cavalcanti

Advogado: PE034407 - ROSSANO LEITE DE AZEVEDO

Executado: BANCO DO BRASIL S.A

Advogado: PE001930A - Marcos Caldas Martins Chagas

Despacho: Intime-se o Banco do Brasil para efetuar o depósito judicial da quantia remanescente de R$ 15.813,70, sob pena de bloqueio da referida
quantia através do BACENJUD. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 14 de junho de 2019. Eduardo Guilliod Maranhão Juiz de Direito.

Recife, 02 de julho de 2019
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Chefe de Secretaria: Eugeny Barnabé Bezerra Monteiro

Juiz de Direito: Gildenor Eudócio de Araújo Pires Junior (Cumulativo)
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Capital - 30ª Vara Cível - Seção A

Trigésima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Catarina Vila-Nova Alves de Lima (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Arnaldo Alexandre Costa Sabino

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00068/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS/DECISÕES proferidos, por este JUÍZO,
nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000821-31.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: ANA CARLA PEREIRA RAMOS

Advogado: PE026731 - Carlos Ribeiro de Oliveira

Advogado: PE015305 - Munir Aoun

Despacho:

Vistos etc. Na oportunidade da audiência de instrução em julgamento, foi constatado, através da oitiva da testemunha Renata Lino de Assunção
Lima, que ela, depoente, reside no mesmo terreno da parte demandante, localizado na Rua Joaquina da Conceição Azevedo, nº 307, Mustardinha,
Recife/PE, sendo que a autora reside na parte de trás do imóvel, e a Sra. Renata Lino, na parte da frente. Em sequência, a parte demandante
juntou aos autos a planta de situação do bem, indicando como área pretendida todo o terreno de n º 307 (fls. 120). Ora, a autora não pode pleitear
a propriedade de todo o imóvel, abrangendo, inclusive, a área que está em posse de terceiro, pelo que determino a intimação da demandante para
que, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de extinção do processo, apresente planta de situação do imóvel, descriminando a área ocupada
pela demandante e a área de posse da Sra. Renata Lino, devendo o documento, preferencialmente, ser assinado por ambas as possuidoras,
com firma reconhecida. Cumpra-se. Recife, 20 de junho de 2019. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta 230ªVC-A-02

Processo Nº: 0003402-34.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: MARIA JOSE DA SILVA BARBOSA

Autor: JOSE DA SILVA BARBOSA

Advogado: PE018313 - ARTUR CÉZAR DE SOUZA M. TEIXEIRA

Advogado: PE017678 - VERA LÚCIA DE ORANGE LINS E SILVA

Advogado: PE022245 - Juliana accioly Martins

Réu: ESPOLIO DE PAULO ANDRADE DE MORAES FERREIRA

Advogado: PE011343 - Ana Lúcia de Almeida Marques

Advogado: PE011538 - Evaldo Nogueira de Souza

Advogado: PE020102 - Ronaldo Coelho Filho

Decisão:

Vistos etc. Compulsando os autos com acuidade, observo que a parte demandada, em sede de contestação, sustenta sua ilegitimidade passiva
para figurar no polo passivo da lide, ao argumento de que o imóvel usucapiendo foi objeto de desapropriação estatal, sendo de propriedade da
PERPART - Pernambuco Participações e Investimentos S/A. A demandada promoveu a nomeação à autoria à aludida empresa (fl. 21). Intimada
para se manifestar, a parte autora apresentou réplica à fl. 231, sustentando que a PERPART, em ofício enviado ao Estado de Pernambuco,
afirmou não se opor à regularização imobiliária através da usucapião. Pois bem. A nomeação à autoria se trata de instituto previsto pelo Código
de Processo Civil de 1973, vigente quando do oferecimento da defesa, de modo que suas disposições devem ser aplicadas no presente feito,
nos termos do art. 1.046, § 1º, do CPC/15. Consiste a nomeação à autoria em incidente pelo qual o mero detentor da coisa ou cumpridor de
ordem, quando demandado, indica o proprietário ou o possuidor da coisa demandada, ou o terceiro do qual cumpria ordens, como sujeito passivo
da relação processual (art. 63 do CPC/73). Na hipótese, a parte autora, na oportunidade da réplica, não apresentou oposição à nomeação da
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PERPART para figurar no polo passivo da lide, pelo que determino a citação da PERPART - Pernambuco Participações e Investimentos S/A, no
endereço constante da fl. 215 (Rua Dr. João Lacerda, nº 395 - Cordeiro, Recife/PE, CEP: 50711-280), para apresentar contestação, no prazo
de 15 (quinze) dias, devendo se manifestar, ainda, sobre a fase instrutória processual, já aperfeiçoada. Após, retornem-me os autos conclusos.
Cumpra-se. Recife, 20 de junho de 2019. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta230ªVC-A-02

Processo Nº: 0021117-50.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Fábio Maia Affonso de Mello

Defensor Público: PE029767 - PAULO R LEITÃO DE SOUZA

Defensor Público: PE008925 - Evilayse Marques Cunha da Costa Bezerra

Réu: Newville Imoveis LTDA

Advogado: PE020823 - NIARA CARNEIRODA CUNHA

Litisconsorte Passivo: AV EMPREENDIMENTOS LTDA

Despacho:

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/09/2019, às 10h00, a ser realizada no Centro Judiciário de Solução de Conflitos
(CEJUSC), localizado no 5º andar do Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano, sob minha presidência. A parte que possua interesse na produção
de prova testemunhal deverá apresentar rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 357, § 4º, do CPC. Intime-se a
parte autora, por mandado, quanto à audiência e para comparecer nesta unidade, em dia de terça ou quinta-feira, visando apresentar seu rol
de testemunhas à defensora pública. Registro que, nos termos do art. 455 do CPC, caberá ao advogado das partes informar a suas eventuais
testemunhas do dia, da hora e do local da audiência designada, através de carta com aviso de recebimento, ou trazê-las espontaneamente ao ato,
dispensando-se a intimação do juízo. Quanto às testemunhas eventualmente arroladas pelas partes assistidas pela Defensoria Pública, deverão
ser intimadas por mandado, nos termos do art. 455, § 4º, IV, do CPC. Intimem-se e cumpra-se. Recife, 19 de junho de 2019. Catarina Vila-Nova
Alves de Lima Juíza de Direito Substituta30ªVC-A-02

Processo Nº: 0049905-74.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: REGINA CÉLIA PEREIRA DE OLIVEIRA

Autor: ROSIANE PEREIRA DE OLIVEIRA

Autor: ROSINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA

Autor: GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA

Autor: HUMBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA

Autor: ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA

Advogado: PE010145 - Cláudio Rogério Torreão de Almeida

Advogado: PE021553 - FLAVIUS BARBOSA DE GOES

Advogado: PE024451 - AUGUSTO CEZAR ALVES ALCOFORADO

Advogado: PE044923 - ANA PAULA RIBEIRO DA SILVA

Despacho:

Oficie-se ao 1º Ofício de Registro de Imóveis do Recife, para que apresente, independentemente de pagamento de emolumentos (art. 98, § 1º,
IX, do CPC), certidão imobiliária referente ao terreno ou gleba maior no qual se encontra a edificação situada à Rua Firmino de Barros, nº 351,
Cordeiro, Recife/PE, uma vez que inexiste registro referente à edificação usucapienda. Anexe-se ao ofício cópia da planta situação constante
dos autos (contrafé), bem como dos ofícios de fls. 144 e 157, para facilitar as diligências cartorárias. Cumpra-se. Recife, 19 de junho de 2019.
Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta130ªVC-A-02

Processo Nº: 0000822-16.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: FABIANA MARQUES DOS SANTOS

Advogado: PE015305 - Munir Aoun

Advogado: PE026731 - Carlos Ribeiro de Oliveira
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Despacho:

Observo que a certidão de dados cadastrais apresentada à fl. 101 não possui as informações requeridas no despacho de fl. 98, mormente no
tocante ao número do lote, quadra e loteamento na qual encontra-se situado o imóvel objeto da lide, bem como o histórico de denominações
anteriores do logradouro. Assim, intime-se a parte autora, em última oportunidade, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, diligencie perante a
Prefeitura do Recife, visando obter certidão narrativa contendo as informações requeridas, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito. Cumpra-se. Recife, 19 de junho de 2019. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta130ªVC-A-02

Processo Nº: 0015165-95.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: Manoel Gomes da Silva

Advogado: PE017690 - Bianca Bernardo Mendonça Marquez

Advogado: PE008756 - Jorge José Miranda Lins

Réu: ADEMAR FERREIRA DA SILVA

Réu: MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA

Advogado: PE015203 - Carlos Figueiredo

Interviniente: MUNICIPIO DO RECIFE

Advogado: PE000747B - Renato Albuquerque Deák

Interviniente: Regina Paula de Santana

Interviniente: Robson Santos da Silva

Interviniente: Paulo José da Silva

Interviniente: Manoel José da Silva

Interviniente: Nélia Pascoal da Silva

Interviniente: Maria José de Santana

Advogado: PE021006 - Aguinaldo da Costa Silveira Junior

Advogado: PE007618E - jhonathan azevedo de albuquerque

Despacho:

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/09/2019, às 09h00, a ser realizada no Centro Judiciário de Solução de Conflitos
(CEJUSC), localizado no 5º andar do Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano, sob minha presidência. A parte que possua interesse na produção
de prova testemunhal deverá apresentar rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 357, § 4º, do CPC. Intime-se a
parte autora, por mandado, quanto à audiência e para comparecer nesta unidade, em dia de terça ou quinta-feira, visando apresentar seu  rol
de testemunhas à defensora pública. Considerando que os litigantes estão representados pela Defensoria Pública, intimem-se as testemunhas
eventualmente arroladas por mandado, nos termos do art. 455, § 4º, IV, do CPC. Por fim, intime-se a Defensoria Pública, ressaltando que ambas
as partes são representadas por defensor. Intimem-se e cumpra-se. Recife, 18 de junho de 2019. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de
Direito Substituta 30ªVC-A-02

Trigésima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Catarina Vila-Nova Alves de Lima (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Arnaldo Alexandre Costa Sabino

Data: 01/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00067/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00036

Processo Nº: 0060970-61.2013.8.17.0001
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Natureza da Ação: Usucapião

Autor: ELENA DE FRANCA GOMES

Advogado: PE017309 - Rivaldo Leal de Melo

Réu: Rita Maria Mello Didier

Réu: Luiz de Moraes Didier Filho

Réu: LUIZ DE MELLO DIDIER

Réu: MAURICIO DE MELLO DIDIER

Réu: ADALTON DE MELLO DIDIER

SENTENÇA N° ______/ 2019 Vistos etc. ELENA DE FRANÇA GOMES, qualificada nos autos, por intermédio de advogado devidamente
habilitado, ajuizou a presente ação de usucapião contra RITA MARIA MELO DIDIER E OUTROS, igualmente qualificados. Expõe a inicial, em
síntese, que a autora possui como seu, mansa, pacífica e ininterruptamente, desde o ano de 1990, o imóvel localizado à Rua Desembargador Gois
Cavalcante, nº 153, apartamento A, Tamarineira, Recife/PE, componente do terreno maior descrito na matrícula imobiliária como Lote de terreno
próprio de nº 16, situado na Rua Desembargador Gois Cavalcanti, na freguesia Poço, de propriedade da parte ré (certidão de fl. 68). Requer, ao
final, a declaração da aquisição originária da propriedade do mencionado bem imóvel. Devidamente intimadas, as Fazendas da União, do Estado
de Pernambuco e o Município do Recife informaram não possuir interesse no feito (fls. 48, 50 e 81). Citados, ainda, os confinantes indicados
na inicial, os quais não se manifestaram. Os demandados foram devidamente citados, não havendo manifestação nos autos, pelo que lhes foi
decretada a revelia (fls. 117/118). Realizada audiência de instrução e julgamento, na qual foi colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidos
informantes (fl. 120). A parte autora apresentou razões finais na oportunidade da audiência. Vieram-me os autos conclusos. É o que basta relatar.
Passo à decisão. De proêmio, registro a vigência do Código de Processo Civil de 2015, iniciada em 18/03/2016, cujo efeito imediato foi a aplicação
de suas disposições aos processos pendentes, por força do art. 1.046, caput. Ressoa, pois, imperiosa e inafastável a análise do processo em
epígrafe sob a ótica do novo Estatuto Processual. Considerando que as disposições do CPC/1973 relativas ao procedimento especial da ação
de usucapião foram revogadas no novo diploma processual, fica ressalvada a aplicação dos arts. 941 a 945, do diploma processual anterior,
a este feito, nos moldes do art. 1.046, § 1º, do CPC/15. O processo se encontra devidamente instruído e maduro para julgamento. Trata-se
de ação de usucapião alusiva ao bem imóvel localizado na Rua Desembargador Gois Cavalcante, nº 153, apartamento A, Tamarineira, Recife/
PE, componente do terreno maior descrito na matrícula imobiliária como Lote de terreno próprio de nº 16, situado na Rua Desembargador Gois
Cavalcanti, na freguesia Poço (certidão de fl. 68). Na lição de Clóvis Beviláqua, "usucapião é a aquisição do domínio pela posse prolongada"1. No
presente caso, deseja-se obter declaração judicial reconhecendo a prescrição aquisitiva, com a consequente obtenção do domínio de um bem
imóvel. Para a configuração da aquisição da propriedade por meio da usucapião, faz-se necessária a presença de todos os requisitos legais por
determinado lapso temporal, situação que, se configurada, faz transferir o bem para o patrimônio do possuidor. A legislação pátria prevê diferentes
modalidades de usucapião, cada qual com peculiaridades próprias. Na hipótese dos autos, a demandante embasa seu pedido na usucapião
extraordinária, a qual, para seu aperfeiçoamento, exige o preenchimento dos seguintes pressupostos: a) coisa hábil; b) posse; c) intenção de
dono; e d) tempo, conforme estabelecido pelo art. 1.238 do Código Civil: Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição,
possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o declare
por sentença, a qual servirá de título para o registro no Cartório de Registro de Imóveis. Pois bem. Na ação ora em análise, a parte demandante
sustenta que vem exercendo posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o bem imóvel por mais de 20 (vinte) anos. Compulsando o acervo
probatório, verifico que a demandante colacionou aos autos documento denominado "recibo de compromisso de compra e venda" (fl. 09), alusivo
a contrato celebrado com os possuidores do imóvel, no mês de março/1990, o que indica que a autora vem exercendo a posse sobre o bem desde
a referida data. Ademais, os informantes Maria Salomé da Silva e Waldemar Batista dos Santos Neto, vizinhos da demandante, declararam que
ela é possuidora do imóvel usucapiendo há mais de 20 (vinte) anos, agindo como proprietária do bem, inclusive mediante pagamento dos tributos
pertinentes, não tendo notícia de contestação da posse do imóvel por terceiros (fls. 120). Desse modo, tenho que a parte autora se desincumbiu
de seu ônus probatório quanto ao  tempo de posse exercido sobre o bem, conforme indicado na exordial, nos termos do art. 373, inciso I, do
CPC. Os proprietários do imóvel objeto da lide, por seu turno, apesar de citados, não compareceram aos autos para suscitar a existência de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral, não tendo sido apresentado qualquer elemento apto a ilidir a narrativa da demandante.
Assim, a prova produzida nos autos incute neste Juízo a convicção quanto à presença dos requisitos elementares à procedência do pedido,
quais sejam, o transcurso do tempo e a posse exercida mansa, pacífica e ininterruptamente, com ânimo de dono, pela autora. Ante o exposto
e considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com amparo no art. 1.238 do Código
Civil, para declarar a autora titular do domínio do imóvel localizado na Rua Desembargador Gois Cavalcante, nº 153, apartamento A, Tamarineira,
Recife/PE, componente do terreno maior descrito na matrícula imobiliária como Lote de terreno próprio de nº 16, situado na Rua Desembargador
Gois Cavalcanti, na freguesia Poço, conforme descrito na certidão cartorária de de fl. 68, servindo a presente sentença, após seu trânsito em
julgado, como título hábil para transcrição junto ao Registro de Imóveis. Antes da expedição do respectivo mandado de transcrição, deve a parte
demandante juntar aos autos o comprovante de satisfação das obrigações fiscais, nos moldes do art. 945 do CPC/1973, aplicável a este feito.
Extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do CPC/2015. Em aplicação analógica do Enunciado administrativo n
° 07, do STJ2, tenho que as novas regras do CPC/2015 quanto aos honorários advocatícios só incidem em relação às ações propostas após
18/03/2016, em homenagem aos princípios da boa-fé processual e à garantia da segurança jurídica (materializada nos binômios previsibilidade
e confiança). Assim, condeno a parte ré a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, estes últimos, com fundamento no art. 20,
§4°, do Código de Processo Civil/1973, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Fica desde já intimada a parte credora acerca da Instrução
Normativa n° 13/2016, publicada no DJE de 27/05/2016, que trata do início ao cumprimento de sentença, para, querendo dar início à aludida
fase processual, fazê-lo por meio do Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJE. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão. Cumpra-se. Recife, 19 de junho de 2019. Catarina Vila-Nova Alves de
Lima Juíza de Direito Substituta

Sentença Nº: 2019/00037

Processo Nº: 0143461-67.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: VALOREM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS E ASSESSORIA FLORESTAL LTDA
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Advogado: PR031214 - Marcelo de Bortolo

Advogado: PE017067D - MIRIAM ANTONINO EBRAHIM GOMES

Advogado: PR023404 - Carlos Frederico Reina Coutinho

Réu: EDELSON ALBUQUERQUE

Advogado: PE003392 - Vicente Moreno Filho

Advogado: PE015747 - Douglas Stravos Diniz Moreno

Advogado: PE017935 - DIMITRI DINIZ MORENO

Advogado: PE021101 - Karenina Diniz Moreno

SENTENÇA N° _____/2019 Vistos etc. VALOREM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS E ASSESSORIA FLORESTAL LTDA., qualificada
nos autos, por intermédio de advogado legalmente habilitado, ajuizou a presente AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE contra EDELSON
ALBUQUERQUE, igualmente qualificado. Aduz a demandante, em síntese, que é proprietário do imóvel identificado como terreno com mata nativa,
situado na avenida da Recuperação, granja 02, Bairro de Passarinho, Recife - PE, matriculado sob o n°9.026, perante o 3º Ofício do Registro
de Imóveis da Capital. Afirma que, em novembro/2008, surpreendeu-se ao encontrar, em sua área, um trator operando e removendo material
do solo, bem como a desmatar a mata nativa. Acrescenta que o réu, proprietário do terreno contíguo identificou-se como proprietário do trator e
alegou ser também proprietário do terreno, objeto da presente lide. A autora buscou certidão vintenária da matrícula do imóvel com a finalidade de
descobrir se havia transação em duplicidade envolvendo o bem, mas nada foi encontrado sobre a alegação do réu. A autora informa que lavrou
boletim de ocorrência e denúncia junto ao Ibama acerca dos atos praticados pelo réu. Ao final, pede a demandante a concessão de liminar para
reintegração da posse de área invadida pelo réu o qual avançou a cerca limítrofe entre os imóveis por toda a extensão, bem como para se abster
de ingressa do imóvel da postulante. Juntou procuração, documentos de fls.10/33 e recolheu custas (fls.34 e 38). Foi deferida a medida liminar e
determinada a citação da parte ré (fls.37/37v). Restou determinada a expedição de mandado de desocupação compulsório (fl.43). Regularmente
citado (fl.40v), o réu ofertou contestação (fls.46/57). Suscitou a preliminar de ilegitimidade passiva e impugnou o valor atribuído à causa. Preconiza
a inadequação da via eleita, porquanto a ação reivindicatória seria a via correta para albergar a pretensão deduzida. No mérito, defende que
a ação deveria ser proposta em face dos atuais proprietários e possuidores da referida área, isto é, Sr. Renato Fiorenzano de Albuquerque e
Sr. Ricardo Fiorenzano de Albuquerque, e da proprietária anterior Sra. Norma Lúcia Resende dos Santos. Preconiza que a Sra. Norma Lúcia
já vinha exercendo posse de fato sobre a área vindicada nos presentes autos e realizava anualmente o pagamento do respectivo IPTU sobre
a área de 112.000,11m2, área essa pertencente à Granja n° 03, da Av. da Recuperação, Passarinho, Recife-PE, onde também  está inserida a
área, objeto da presente ação judicial. Ao final, pugna pela improcedência dos pedidos, porquanto a área pretendida pertenceria à titularidade
exclusiva dos filhos do réu - Renato Fiorenzano e Ricardo Fiorenzano - por força de escritura pública anexada aos autos. Juntou procuração e
documentos de fls.58/67. Auto de reintegração de posse, fl.89. A parte autora ofertou réplica à contestação, fls.93/105. Instadas a manifestar o
interesse em produzir novas provas (fl.107), as partes requereram a produção de prova oral e pericial (fls.109 e 111). Foi designada audiência
prevista no art.331, do CPC/1973 (fl.113) a qual transcorreu conforme dinâmica reproduzida às fls.140/145. Na oportunidade, foram examinadas e
rechaçadas as preliminares suscitadas na peça de bloqueio. Foi determinada a realização de prova pericial e apresentada proposta de honorários
pelo engenheiro civil, José Américo de Miranda Neto, às fls.162/163. Exarado despacho às fls.165 no qual restou nomeado perito judicial, fixado
seus honorários, determinada a intimação das partes para ofertar quesitos e indicar assistentes técnicos. Restou certificado o falecimento do perito
nomeado, fl.167. Foi nomeado novo perito, fl.168. Depósito dos honorários periciais, fls.172/173. O segundo perito foi destituído pela decisão
de fl.180 e nomeado o terceiro expert judicial. Foi nomeado como perito judicial o engenheiro Aluísio Barbosa da Silva Filho o qual apresentou
proposta de honorários às fls.191/199. A parte autora manifestou-se sobre a proposta à fl.207. Por meio do despacho de fl.211, restaram fixados os
honorários periciais. A parte autora realizou o depósito judicial dos valores complementares dos honorários às fls.216/217. A parte autora nomeou
assistente técnico e formulou quesitos (fls.228/229). O perito judicial apresentou o laudo pericial confeccionado às fls.231/261. As partes foram
intimadas a se pronunciarem quanto ao laudo pericial (fl.263), havendo ambas ofertado quesitos suplementares (fls.265/289). Foi determinada a
intimação do perito (fl.291) para responder aos quesitos formulados pelas partes, o que foi efetivado às fls.294/301. Foi determinada a intimação
das partes para pronunciarem-se sobre os esclarecimentos prestados pelo perito, bem como a manifestar o interesse em produzir novas provas
(fls.302), contudo, nada requereram (fl.305). Exarado despacho de fl.312 por meio do qual restou oportunizada a apresentação de razões finais.
A parte autora atendeu a determinação às fls.314/322. A parte ré quedou-se silente, consoante certidão de fl.324. Vieram-me os autos conclusos.
É o que basta relatar. Passo à decisão. De proêmio, registro a vigência do Novo Código de Processo Civil de 2015, iniciada em 18/03/2016,
cujo efeito imediato foi a aplicação de suas disposições aos processos pendentes, por força do art. 1.046, caput, abaixo transcrito:Art. 1.046.
Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde logo aos processos pendentes, ficando revogada a Lei no 5.869, de 11
de janeiro de 1973. Ressoa, pois, imperiosa a análise do processo em epígrafe sob a ótica do Novo Estatuto Processual, o que passo a fazer.
As preliminares suscitadas na peça de bloqueio foram examinadas e rechaçadas na audiência prevista no art.331, do CPC/1973, conforme
dinâmica reproduzida às fls.140/145. O feito encontra-se maduro para o exame de mérito, uma vez que encerrada a fase instrutória e produzida
a prova pericial requerida pelas partes. A pretensão autoral está respaldada em hipótese prevista em lei, que autoriza o proprietário destituído
de sua posse a propor ação possessória para retomada do bem de quem esteja exercendo posse injusta sobre ele, como é o caso em tela.
Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - PROPRIETÁRIO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ANULADA - MÉRITO - DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS - PROTEÇÃO POSSESSÓRIA DEVIDA - CAUSA
MADURA - RECURSO PROVIDO - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 1 - não há nenhum óbice a que o proprietário, como é o caso do Apelante,
ajuíze ação possessória, na qual, entretanto, deverá demonstrar os requisitos ensejadores da proteção desejada. 2 - tratando-se de questão de
direito e de fato, devidamente instruída não havendo necessidade de demais provas, como se infere dos autos, a causa madura para julgamento,
com aplicação do artigo 515, § 3º do CPC. 3 - a comprovação da posse e da ocorrência do esbulho, ou como no caso, da delimitação da área em
que teria ocorrido conduz a um juízo de procedência e não extinção sem resolução do mérito. (TJ-MT - APL: 00045644420078110018 83094/2011,
Relator: DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, Data de Julgamento: 22/08/2012, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
03/09/2012) Na ação de reintegração de posse, incumbe ao autor provar a sua posse anterior, o esbulho praticado pelo réu, a data do esbulho
e a perda da posse (arts. 560 e 561, do NCPC, correspondentes aos 926 e 927 do CPC/1973). A conflito de interesses entre as partes na
presente lide concentrou-se na definição dos limites entre duas propriedades: de um lado, a gleba denominada Granja 02, situada na avenida da
Recuperação, de propriedade da parte autora; de outro lado, a Granja 03, localizada na altura do km12 da BR 101 Norte, sentido Recife/João
Pessoa, de propriedade do réu. De acordo com a escritura pública de compra e venda do imóvel, às fls. 13/16, datada de 02 de dezembro de
1998, matriculado sob o n°9.026, perante o 3º Ofício do Registro de Imóveis da Capital, a Granja 02 possui os seguintes limites e confrontações: a
norte, 315,00 m confrontando-se com a estrada de acesso que liga a BR-101 Norte; ao sul, 270,00m confrontando-se com a estrada de acesso à
sede de transmissão da Chesf; a leste, 55,00m confrontando-se com a linha de glebas n° 01 e 02; a oeste, 255,00m confrontando-se com a com a
linha de glebas n°02 e 03. De outro lado, a Granja 03, de acordo com a escritura pública de compra e venda de fls.60/63, datada de 31 de julho de
2008, averbado perante o Cartório de Itamaracá, possui os seguintes limites e confrontações: Frente, 109,85m  confrontando-se com a Avenida
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da Recuperação; Lado direito, em cinco segmentos confrontando-se com a Av. da Recuperação, a Rua Pereira Barreto e a propriedade da Sra.
Maria Izabel Cesário Reis; Lado Esquerdo, em oito segmentos confrontando-se com áreas ocupadas por terceiros da Rua Córrego do Carroceiro,
Rua Joacaba, Rua Guatapará, Rua Engenheiro Arnulfo Falcão e a Av. da Recuperação; Fundos, em seis segmentos. Colhe-se do laudo pericial
confeccionado que:"(...) Na ocasião da vistoria, foi possível observar que no limite entre as granjas 02 do autor e a granja 03-A do réu, existem
duas demarcações, sendo uma cerca de estacas de concreto com arame farpado e outra a aproximadamente distante 7,30m composta por uma
´cerca viva` de uma vegetação conhecida como ´sabiá`, que de acordo com a inicial (fl.05 dos autos) teria sido implantada pelo réu para usufruir
dessa área para acesso de caminhões que operavam na obra de construção de um galpão na área interna da gleba do réu" (fl.245). O expert
do juízo realizou o levantamento de imagens ao longo dos anos de agosto/2010 a junho/2015 (fls.240/244), mediante a utilização do software
Google Earth, de modo a exibir o delineamento dos limites entre os imóveis em litígio. Segundo explanação do profissional nomeado pelo juízo,
à fl.240: "foi possível identificar a abertura de uma estrada carrçavel para a passagem de caminhões que operavam na obra de construção de
um galpão na área interna da gleba de propriedade do réu. Podemos observar que a citada estrada de acesso atingiu uma pequena parte da
gleba 02 de propriedade do autor no limite com a estrada que liga a propriedade à BR 101 Norte". Outrossim, no que tange à demarcação entre
a Granja 02 (de propriedade do autor) e a Granja 03-A (de propriedade do réu), o trabalho pericial identificou como limites os pontos V-20, V-21
E V-01 do levantamento topográfico realizada por empresa contratada pelo Perito, que apresenta as coordenadas, azimutes, ângulos internos e
distâncias exibidas no quadro de fl.250. O perito judicial concluiu que os pontos V-20, V-21 E V-01 do levantamento topográfico coincidem com
a atual cerca de estacas de concreto e arame farpado que dista 7,30m da cerca viva de sabiá - esta última se encontra no interior da Granja
02, de propriedade do autor. Conclui-se, portanto, que o réu promoveu o deslocamento da cerca divisória entre as propriedades, devendo ser
restabelecida a demarcação entre as áreas nos limites dos pontos V-20, V-21 E V-01 do levantamento topográfico, isto é, onde hoje se encontra a a
atual cerca de estacas de concreto e arame farpado. Tal cerca de estacas e arame farpado encontra-se 7,30m da cerca viva de sabiá, retratada nas
imagens de fls. 240/244. Verifico que os requisitos para o deferimento da reintegração de posse foram atendidos, mormente porque a parte autora
demonstrou a posse decorrente do título de propriedade, a qual restou comprovado através da escritura pública de compra e venda constante e
do registro do imóvel, objeto da lide. Ademais, por meio da prova pericial produzida foi possível demonstrar a injustiça da posse exercida pelo réu,
diante do ato de esbulho por ele praticado, consubstanciado no deslocamento da cerca divisória entre as propriedades. Conforme laudo pericial
deve ser restabelecida a demarcação entre as áreas nos limites dos pontos V-20, V-21 E V-01 do levantamento topográfico, isto é, ao local onde
hoje se encontra a atual cerca de estacas de concreto e arame farpado (a qual dista 7,30m da cerca viva de sabiá existente no local). Assim,
configurado o esbulho praticado pelo demandado Edelson Albuquerque, ressoa cabida a pretensão autoral de reintegração de posse. Diante de
todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a reintegração da posse direta do bem
imóvel à parte autora, consoante laudo pericial de fls. 232/253 e 294/300, para restabelecer a demarcação entre as áreas das Granjas 02 e 03,
nos limites dos pontos V-20, V-21 E V-01 do levantamento topográfico, isto é, ao local onde hoje se encontra a atual cerca de estacas de concreto
e arame farpado (a qual dista 7,30m da cerca viva de sabiá existente no local). Confirmo os efeitos da medida liminar concedida às fls. fls.37/37v.
Extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do CPC/2015. Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como dos honorários advocatícios, os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa atualizado. Após o trânsito
em julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se independentemente de nova conclusão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Recife, 20 de junho de 2019. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta3

Sentença Nº: 2019/00038

Processo Nº: 0102613-96.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Vilma Belo Nery Xavier

Advogado: PE017773 - MARIA EMILIA A. MONTENEGRO DE MELLO

Advogado: PE023156 - Renato Araújo Montenegro de Mello

Réu: CASSI - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

Advogado: PE017559 - Isabela Guedes Ferreira Lima

Advogado: PE031511 - JOSABEL INOJOSA

SENTENÇA Vistos etc. CASSI - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, qualificada nos autos, por intermédio
de advogado legalmente constituído, apresentou os presentes embargos de declaração contra a sentença proferida por este Juízo. Aponta a
embargante, em síntese, que o Juízo incorreu em erro material e contradição, pois assentou, na fundamentação do julgado, que o plano de saúde
coletivo não pode ser equiparado ao individual para fins de limitação do reajuste anual, contudo afastou a incidência de todas as modalidades de
reajuste, inclusive a anual.  Vieram-me os autos conclusos. É o relatório, sucinto. Decido. Como é sabido, consoante inteligência do art. 494 do
CPC, apenas é permitido ao magistrado alterar a decisão para corrigir inexatidões materiais ou retificar erros de cálculos ou, ainda, por intermédio
de embargos de declaração. O art. 1.022, da Lei Processual Civil elenca as hipóteses que autorizam os aclaratórios, nos seguintes termos: Art.
1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;II - suprir omissão
de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;III - corrigir erro material. Na hipótese dos autos, não
existe qualquer omissão, obscuridade, contradição ou erro material a necessitar integração pela via dos embargos. O que, em verdade, verifica-
se é o desejo da embargante em rediscutir, sob sua ótica, questões devidamente analisadas e decididas. Conforme se observa da sentença
proferida, o Juízo não determinou o afastamento ou limitação dos reajustes anuais, tendo, inclusive, registrado a impossibilidade de equiparação
das modalidades individual e coletiva para tal fim. Os pedidos autorais foram julgados parcialmente procedentes para determinar a exclusão do
reajuste etário alusivo à última faixa (70 anos), bem como as majorações referentes à revisão técnica, modalidade atualmente suspensa e que não
se confunde com o reajuste anual. Vejamos o trecho da sentença que tratou deste ponto: Por outro lado, a parte autora demonstrou a incidência
de reajustes de mensalidade a título de revisão técnica, conforme comprovam as notificações de fls. 39/40, expedidas pela própria operadora ré.
Tal modalidade de incremento dos prêmios de plano de saúde foi editada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar através da Resolução da
Diretoria Colegiada (RDC) Nº 27/2000, a qual previa a remodelagem integral ou parcial dos produtos, combinada ou não com o reposicionamento
dos valores das contraprestações pecuniárias.A aludida Resolução, portanto, estipulava a possibilidade de alteração contratual, inclusive com a
aplicação de uma modalidade de reajuste até então inexistente, a negócios jurídicos vigentes, o que ensejaria sua modificação unilateral, sem a
anuência do contratante.Diante desse panorama, conforme explanado pela ANS no ofício de fls. 287/289, o Supremo Tribunal Federal, em sede
de medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1931-8/DF, suspendeu os procedimentos relativos à revisão técnica, tendo tal
medida sido confirmada no julgamento meritório1.Na mesma linha, decidiu o Juízo da 19ª Vara Federal de São Paulo/SP, no julgamento da Ação
Civil Pública ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da ANS, tombada sob o nº 0008252-69.2001.4.03.6100,
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assentando que:Os atos normativos expedidos pelas agências reguladoras apresentam natureza regulamentar, razão pela qual está vinculada
aos princípios e normas que lhes são superiores. Assim, o conteúdo da norma regulamentar não pode modificar, suspender, alterar, suprimir ou
revogar disposição legal, tampouco inovar.Analisando o conteúdo do disposto no art. 4º, incisos XVIII e XXXIV, da Lei nº 9.961/2000, os quais
legitimariam as modificações veiculadas pelo art. 2º da Resolução RDC nº 27, da ANS, verifico que extrapolou os lindes regulamentares, haja
vista que a mencionada Resolução modifica o conteúdo e a qualidade dos contratos de prestação de serviço estipulados entre as operadoras e os
consumidores. (fls. 272/273 - grifei)Desse modo, procede o pleito autoral de afastamento das majorações que incidiram a título de revisão técnica.
Verifico, portanto, que a parte demandada confunde as modalidades de reajuste de mensalidade de plano de saúde existentes, não havendo
que se falar em omissão, contradição, obscuridade ou erro material a ser sanado. Assim, a eventual insatisfação com a decisão proferida deve
ser materializada através do recurso cabível, não se revelando a via eleita como adequada para o alcance do desiderato pretendido. Alerto à
embargante que, ao opor-se a decisão deste Juízo, atente às peculiaridades do feito e aos princípios processuais, pois a adoção de embargos de
declaração com intuito protelatório poderá acarretar na aplicação da penalidade prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC. Ante o exposto, atenta ao
que mais dos autos consta, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença de fls. 302/307. Cumpra a Secretaria
a intimação pessoal da parte ré, determinada à fl. 307. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 19 de junho de 2019. Catarina
Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta
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Capital - 34ª Vara Cível - Seção A

Trigésima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Virgínia Gondim Dantas Rodrigues (Titular)

Chefe de Secretaria: Gabriela de Almeida Ferreira Ribeiro

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00040/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00016

Processo Nº: 0102119-37.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: José Wellington de Lima

Advogado: PE028471 - RODOLFO GUILHERME FERNANDES MATTOS

Réu: Celpe Companhia Eneregética de Pernambuco

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Advogado: PE033668 - Diogo Dantas de Moraes Furtado

Advogado: PE040925 - ANA RAFAELA DE OLIVEIRA SOUSA FURTADO MEDEIROS

Tribunal de Justiça de Pernambuco - Poder JudiciárioSeção A da 34ª Vara Cível da CapitalAV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO,
S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F: (81) 31810520PROCESSO
Nº 01021193720138170001Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇAExequente:JOSÉ WELLINGTON DE LIMA Executado:COMPANHIA
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE SENTENÇA N° ______/ 2019 Vistos etc. Após o trânsito em julgado da sentença (certidão de fl.
127), a empresa ré apresentou guia de depósito judicial, alusiva ao pagamento espontâneo da condenação (fls. 129-130). A parte exequente,
regularmente intimada, concordou com os valores pagos e requereu a expedição dos respectivos alvarás (fls. 146-147). Após, vieram-me os
autos conclusos. É o que tenho para relatar. Decido. Consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial, o procedimento de cumprimento de
sentença continua a deter natureza jurídica de ação, razão pela qual sua extinção dar-se-á através de sentença. Pela sistemática do Código
de Processo Civil de 2015, é dado ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, oferecer espontaneamente o pagamento do
valor que entender devido (art. 526, caput). O parágrafo 3º do dispositivo supramencionado determina que, concordando a parte autora com a
quantia depositada, o juiz declarará satisfeita a obrigação e extinguirá o processo. Na hipótese dos autos, a parte autora/exequente depositou
voluntariamente a quantia devida, tendo o credor concordado com o valor, dando por integralmente satisfeita a obrigação de pagar advinda da
sentença. Desse modo, declaro satisfeita a obrigação e extingo a execução com fundamento no art. 526, § 3º c/c art. 924, inciso II, do CPC/15.
Em sendo assim, autorizo a expedição dos respectivos alvarás, com base no depósito de fl.133, nos seguintes termos: a) em favor da parte
exequente, JOSÉ WELLINGTON DE LIMA, no montante de R$ 8.401,11 (oito mil quatrocentos e um reais e onze centavos), com os devidos
acréscimos, se houver; b) em favor do patrono da exequente, RODOLFO GUILHERME FERNANDES MATTOS, OAB/PE 28.471, no valor de R
$ 1.680,22 (mil seiscentos e oitenta reais e vinte e dois centavos). Pontuo que se trata de quantia incontroversa, de modo que o alvará poderá
ser expedido desde logo, sem necessidade de aguardar a publicação da sentença, em conformidade com o disposto no art. 57, §3º, I da Lei
Estadual 16.397/2018 (Código de Procedimento em matéria processual no âmbito do Estado de Pernambuco) e no Parecer nº 02/2018 - da
Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, de 19.09.2018 (SEI 30220-72.2018.8.17.8017), autorizando a imediata expedição de alvará para
levantamento de quantias incontroversas. Após, intime-se a parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, promoverem o levantamento dos
alvarás. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de nova conclusão. Recife,
20 de junho de 2019. Virgínia Gondim Dantas Rodrigues Juíza de Direito2

Sentença Nº: 2019/00017

Processo Nº: 0064743-85.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO BANIF INTERNACIONAL DO FUNCHAL BRASIL S.A

Advogado: SP370960 - Lúcio Flávio de Souza Romero

Réu: GENI BARBOSA DE FRAGA

Tribunal de Justiça de Pernambuco - Poder JudiciárioSeção A da 34ª Vara Cível da CapitalAV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO,
S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F: (81) 31810520PROCESSO Nº
0064743-85.2011.8.17.0001Classe:BUSCA E APREENSÃOAutor:BANCO BANIF INTERNACIONAL DO FUNCHAL DO BRASIL S.A Réu:GENI
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BARBOSA DE FRAGA SENTENÇA N° ______/ 2019 Vistos etc. BANCO BANIF INTERNACIONAL DO FUNCHAL DO BRASIL S.A, qualificado
na petição inicial e por intermédio de advogado regularmente habilitado, promoveu a presente ação de busca e apreensão em face de GENI
BARBOSA DE FRAGA, igualmente qualificada. Após deferida a liminar de apreensão  do bem (decisão de fls.44-45), foI expedido o respectivo
mandado, o qual restou reiteradamente frustrado, ante a não localização do bem (certidões de fls.69 e 104). Regularmente intimado para
apresentar novo endereço de citação (fl.105), o autor não se pronunciou, conforme certidão de fl. 107. Foi proferida sentença extintiva de
fls.109-110, após o que o banco autor interpôs recurso de apelação (fls. 113-118). Por força do julgamento da apelação, a sentença foi anulada,
entendendo a Quarta Câmara Cível pela necessidade de intimação pessoal. A ré apresentou recurso especial (fls. 172-198), ao qual foi negado
seguimento (fls. 211-212v). A ré então ofertou agravo (fls. 215-227), sendo-lhe negado provimento (fl.241v), bem como rejeitados os embargos
de declaração opostos (fls. 244-244v). Com o trânsito em julgado e o retorno dos autos a este Juízo, foi determinada a intimação do banco para
fornecer endereço válido de citação (fl.253), sendo pelo autor requerido o bloqueio do bem via RENAJUD e a consulta de endereço junto aos
sistemas BACENJUD E RENAJUD (fl. 257). Deferido o pedido à fl.260, foi realizado o bloqueio integral do bem junto ao RENAJUD (espelho
de fl. 261) e foram renovados os mandados de busca e apreensão nos endereços localizados junto ao BACENJUD e RENAJUD, restando
igualmente inexitosos (certidões de fls. 266v e 271). O advogado da ré informou a renúncia ao mandato que lhe foi outorgado (fl.282). Por
força da decisão de fls. 285-285v, este Juízo acatou a renúncia anunciada, sem necessidade de nova intimação da ré ante a comprovação
da notificação enviada (fl. 283). Nesta oportunidade, determinou a intimação do banco autor para apresentar novo endereço de citação ou
requerer a conversão do feito em execução. O demandante pugnou pelo sobrestamento do feito pelo prazo de 180 dias, com o fim de promover
buscas administrativas (fl. 289). Este Juízo deferiu a suspensão do processo pelo prazo de 30 dias, por entender ser suficiente à realização
das diligências necessárias (fls. 293-293v), ficando intimado para indicar endereço após superado o prazo de sobrestamento. Conforme certidão
de fl. 295, o autor não se manifestou no prazo. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Passo à decisão. O presente feito foi distribuído
em 27/10/2011, portanto, desde a distribuição, já perfaz um período de aproximadamente sete anos e sete meses sem a apreensão do bem
e a citação da parte ré, por não ter o demandante indicado endereço onde o automóvel possa ser localizado. Assim, não é possível permitir-
se que o processo permaneça tramitando ad eternum, sem que a parte autora concorra para o seu regular andamento, aguardando-se que,
eventualmente, promova a citação. Tal circunstância, sem dúvida, causa enorme prejuízo aos órgãos do Poder Judiciário, já tão sobrecarregados
em suas funções, agravando as estatísticas e contribuindo para a noticiada "morosidade do judiciário". Em tais situações, em que pese o
entendimento da Quarta Câmara Cível em sede de apelação, é dispensável a intimação pessoal do autor, conforme se infere dos recentes
precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Pernambucano: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EM FACE DE DEVEDORES PRINCIPAL E SOLIDÁRIOS.AUSÊNCIA DE CITAÇÃO
DE UM DOS LITISCONSORTES. DESÍDIA DA EXEQUENTE EM FORNECER ENDEREÇO VÁLIDO. EXTINÇÃO PARCIAL DO PROCESSO.
PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM RELAÇÃO AOS LITISCONSORTES CITADOS. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. AGRAVO
DESPROVIDO.1. No caso, é cabível a extinção parcial do processo, com relação a um dos litisconsortes executados, que deixou de ser citado,
em razão de desídia atribuível à exequente em fornecer endereço válido, prosseguindo o feito somente quanto aos litisconsortes citados.2.
Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a extinção do processo, por falta de providência do ato citatório, prescinde de
prévia intimação pessoal do autor. Precedentes.3. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no AREsp 1361546/SC, Rel. Ministro RAUL
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2019, DJe 22/05/2019) DIREITO E CIVIL E PROCESSUAL. APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE
FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. FALTA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR
DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. DESNECESSIDADE.
RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. A ausência de citação é uma das causas de extinção do processo, sem resolução do mérito,
por falta de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sendo desnecessária prévia intimação pessoal
do autor.(Apelação 373316-20000475-76.1998.8.17.0001, Rel. Francisco Manoel Tenorio dos Santos, 4ª Câmara Cível, julgado em 16/05/2019,
DJe 31/05/2019) Verifica-se, pois, que a extinção do processo é medida que se impõe diante da inexistência de pressuposto de constituição
e desenvolvimento válido e regular do processo (art. 485, IV, do CPC). Saliento que a hipótese não configura abandono da causa (art. 485,
III, do CPC), porquanto o ato processual determinado pode ser praticado pelo advogado, sem necessidade de intervenção direta da parte, na
medida em que cabe ao causídico diligenciar ou requerer providências ao Juízo visando localizar a parte demandada. Desnecessária, portanto,
a intimação do autor para promover diligências. O entendimento foi sedimentado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco através de enunciado
sumular:Súmula nº 170/TJPE - A falta de citação do réu, pela não indicação de endereço correto após a intimação, configura ausência de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, ensejando sua extinção sem resolução do mérito, hipótese que
independe de prévia intimação pessoal do autor, bastando a intimação do seu advogado, nos termos do art. 485, IV  do CPC, de 2015. Face ao
exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV, do CPC/15. Revogo a decisão liminar de fls.44-45
e determino a retirada da restrição do veículo no sistema Renajud. Custas pela parte demandante, já satisfeitas. Sem honorários, à míngua de
citação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a observância das cautelas legais. Recife,
13 de junho de 2019. Virgínia Gondim Dantas RodriguesJuíza de Direito 234ªVC-A-03



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

482

Capital - 3ª Vara Criminal

3ª Vara Criminal da Capital

Juiz de Direito: Laiete Jatobá Neto (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria Eduarda R. Antunes

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00086/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0007767-14.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: GLEDSON ATROCK MELO

Advogado: PE033723 - EVERTON DE AMORIM

Vítima: Isnald Silveira Porto Neto

Despacho:

DECISÃO GLEDSON ATROCK MELO, qualificado nestes autos, acusado da prática de infração ao art. 171, c/c o artigo 71, do CPB, requereu,
através de advogado regularmente constituído, revogação da prisão preventiva. Aduz, em síntese, que o acusado é pai de família, possui endereço
fixo, não possuindo intenção de sair do Estado, comprometendo-se a comparecer a todos os atos processuais e a aceitar toda e qualquer condição
e limitação imposta, além de o decreto preventivo ter se dado apenas com base em meras alegações da suposta vítima e o denunciado se
encontrar em estado grave de saúde, sob risco de morte. Instado a se pronunciar, o Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido (folhas
129/130). Decido. Analisando o pedido formulado nos autos, cuido que não há fato novo que modifique o panorama processual vislumbrado
pela decisão proferida nos autos à folha 86. A prisão preventiva, porque é cautelar, não vulnera o princípio do estado de inocência ou de não
culpabilidade e não reclama o mesmo conjunto probatório que a sentença que decide pela condenação. Pontuo que o acusado responde a outros
feitos criminais, o que deve ser certificado pela Secretaria, havendo registro de sentença condenatória em desfavor dele, sendo reclamada a prisão
processual, a fim de garantir-se a ordem pública, ante a possibilidade evidente de reiteração criminosa. Nesse sentido:TIPO DE PROCESSO:
Habeas Corpus NÚMERO: 70028543783 Inteiro Teor RELATOR: Sylvio Baptista Neto EMENTA: PRISÃO PROVISÓRIA. ROUBO. MEDIDA QUE
SE MANTÉM. O Magistrado, ao interpretar a legislação penal, deve ter em mente a realidade dos fatos e ao momento presente, não podendo
esquecer a importância de suas decisões na contenção da onda de violência que se vem alastrando de maneira quase incontrolável no País,
alarmando e intranquilizando a população. Ora, o roubo revela, induvidosamente, a periculosidade e a ousadia do agente, por presente ao ato
a grave ameaça e a violência. O medo da população em decorrência desta violência que grassa nossas cidades é tão grande que as vítimas
não tomam qualquer atitude para defender seus bens. Ao contrário, entrega-os e suplicam por suas vidas. Esta situação fala mais alto que
conjeturas acadêmicas. São fatos e não hipóteses ou suposições. É a realidade e determina que o Magistrado não esqueça que ele presta um
serviço à sociedade. Sua atuação deve ser pautada naquilo que melhor atende ao meio social em que convive e jurisdiciona. A manutenção
da prisão preventiva do paciente, assim, está justificada pelos fatos citados acima. DECISÃO: Habeas corpus denegado. Unânime. (Habeas
Corpus Nº 70028543783, Sétima Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sylvio Baptista Neto, Julgado em 05/03/2009) Número:
70047099452 Inteiro Teor: doc html Tribunal: Tribunal de Justiça do RS Seção: CRIME Tipo de Processo: Habeas Corpus Órgão Julgador: Sétima
Câmara Criminal Decisão: Acórdão Relator: Naele Ochoa Piazzeta Comarca de Origem: Comarca de Sapiranga Ementa: HABEAS CORPUS.
CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO. ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA DE FOGO E PELO CONCURSO DE AGENTES. PRISÃO
PREVENTIVA. MANUTENÇÃO. Colhem-se dos autos relevantes indícios da materialidade e autoria do delito em desfavor do paciente, preso em
flagrante na posse da res furtiva e reconhecido pelos ofendidos. A periculosidade do paciente resta patente nos autos, principalmente pela forma
de execução da conduta delitiva, com grave ameaça às vítimas, emprego de arma de fogo e em concurso de agentes. Assim, considerada a
gravidade concreta da ação perpetrada, afigura-se necessária a segregação cautelar para a preservação da ordem pública. Eventuais condições
favoráveis do favorecido não têm o condão de respaldar a concessão do benefício da liberdade provisória pretendida. ORDEM DENEGADA.
(Habeas Corpus Nº 70047099452, Sétima Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Naele Ochoa Piazzeta, Julgado em 08/03/2012)
Data de Julgamento: 08/03/2012 Publicação: Diário da Justiça do dia 16/03/2012. Em que pesem os argumentos expendidos pela defesa, dentre os
quais ser o denunciado estudante de direito, pai de família, possuir filhos e residência fixa, tais motivos não bastam para a concessão do benefício
postulado. Nesse sentido: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. LIBERDADE PROVISÓRIA.
ART. 44 DA LEI 11.343/06. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA DECISÃO. MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. ANTECEDENTES. ORDEM DENEGADA. 1. Esta Corte tem adotado orientação segundo a qual há proibição legal para a concessão
da liberdade provisória em favor dos sujeitos ativos do crime de tráfico ilícito de drogas (art. 44, da Lei n 11.343/06). 2. Ainda que ultrapassada
a questão da proibição  contida no art. 44 da Lei nº 11.343/06, entendo que o presente caso não comporta a concessão da ordem. 3. A decisão
que indeferiu o pedido de liberdade provisória foi devidamente fundamentada, eis que, diante do conjunto probatório dos autos da ação penal, a
manutenção da segregação cautelar da paciente se justifica para a garantia da ordem pública, a conveniência da instrução criminal e a aplicação
da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal. 4. Como já decidiu esta Corte, "a garantia da ordem pública, por sua vez,
visa, entre outras coisas, evitar a reiteração delitiva, assim resguardando a sociedade de maiores danos" (HC 84.658/PE, rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 03/06/2005), além de se caracterizar "pelo perigo que o agente representa para a sociedade como fundamento apto à manutenção
da segregação" (HC 90.398/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 18/05/2007). Outrossim, "a garantia da ordem pública é representada pelo
imperativo de se impedir a reiteração das práticas criminosas, como se verifica no caso sob julgamento. A garantia da ordem pública se revela,
ainda, na necessidade de se assegurar a credibilidade das instituições públicas quanto à visibilidade e transparência de políticas públicas de
persecução criminal" (HC 98.143, de minha relatoria, DJ 27-06-2008). 5. A alegação referente à inexistência de materialidade delitiva ultrapassa
os estreitos limites do habeas corpus, eis que envolve, necessariamente, reexame do conjunto fático-probatório. 6. Esta Corte tem orientação
pacífica no sentido da incompatibilidade do habeas corpus quando houver necessidade de apurado reexame de fatos e provas (HC nº 89.877/
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ES, rel. Min. Eros Grau, DJ 15.12.2006), não podendo o remédio constitucional do habeas corpus servir como espécie de recurso que devolva
completamente toda a matéria decidida pelas instâncias ordinárias ao Supremo Tribunal Federal. 7. A circunstância da paciente ser primária,
não ter antecedentes criminais e possuir residência no distrito da culpa, não se mostra obstáculo ao decreto de prisão preventiva, desde que
presentes os pressupostos e condições previstas no art. 312, do CPP (HC 83.148/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 02.09.2005). 8. Ante
o exposto, denego a ordem de habeas corpus (Processo - Habeas Corpus/HC 96933, Relatora ELLEN GRACIE). Por tais fundamentos, indefiro
o pedido de revogação de prisão preventiva formulado nos autos. Intimações necessárias. CUMPRA-SE. DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO A matéria suscitada pelas partes reclama a produção de prova testemunhal e não permite a absolvição sumária, nos moldes
previstos pelo artigo 397 do CPP. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de agosto de 2019, pelas 15h30min, ocasião em
que serão inquiridas as testemunhas arroladas e interrogado o acusado. Intimações e requisições necessárias. CUMPRA-SE. Recife (PE), 20
de junho de 2019.JUIZ DE DIREITO a) LAIETE JATOBÁ NETO

3ª Vara Criminal da Capital

Juiz de Direito: Laiete Jatobá Neto (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria Eduarda R. Antunes

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00087/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0008953-43.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL

Acusado: BRUNO WALLACE LEITE ARAÚJO

Advogado: CE022437 - Francisco Jair Moreira Cetano

Acusado: FELIPE ROGER DA ROCHA BERNI

Advogado: CE027174 - Alexsandro Castro De Lima

Despacho:

DECISÃO BRUNO WALLACE LEITE ARAÚJO, qualificado nestes autos, acusado de infração aos artigos 158, §1°, c/c o artigo 14, II, 171 e 288
do CPB, requereu, através de advogado regularmente constituído, a revogação de prisão preventiva. Aduz, em síntese, que o denunciado está
preso desde 16 de abril de 2016, no Estado do Ceará, possui residência fixa em Fortaleza e ostenta bom comportamento, além de não restar
motivo para manutenção da sua prisão. Instado a se pronunciar, a representante do Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido,
conforme manifestação de folhas 320/321. Analisando o pedido formulado pela Defesa, cuido que não há fato novo que modifique o panorama
processual vislumbrado pelas decisões proferidas às folhas 116/117 e 190. Decido. A prisão preventiva, porque é cautelar, não vulnera o princípio
do estado de inocência ou de não culpabilidade e não reclama o mesmo conjunto probatório que a sentença que decide pela condenação. O
acusado responde a outros feitos criminais, conforme certidão de folha 123, inclusive no Estado do Ceará. Vê-se que o fato imputado é marcado
por extrema ousadia, violência e destemor por parte do envolvido, vez que, segundo a denúncia, o requerente, juntamente com outro acusado,
obteve vantagem ilícita, induzindo as vítimas em erro, ao fazer um depósito de envelope vazio, além de extorqui-las, sendo reclamada a prisão
processual, a fim de garantir-se a ordem pública, ante a possibilidade evidente de reiteração criminosa. Nesse sentido: TIPO DE PROCESSO:
Habeas Corpus NÚMERO: 70028543783 Inteiro Teor RELATOR: Sylvio Baptista Neto EMENTA: PRISÃO PROVISÓRIA. ROUBO. MEDIDA QUE
SE MANTÉM. O Magistrado, ao interpretar a legislação penal, deve ter em mente a realidade dos fatos e ao momento presente, não podendo
esquecer a importância de suas decisões na contenção da onda de violência que se vem alastrando de maneira quase incontrolável no País,
alarmando e intranquilizando a população. Ora, o roubo revela, induvidosamente, a periculosidade e a ousadia do agente, por presente ao ato
a grave ameaça e a violência. O medo da população em decorrência desta violência que grassa nossas cidades é tão grande que as vítimas
não tomam qualquer atitude para defender seus bens. Ao contrário, entrega-os e suplicam por suas vidas. Esta situação fala mais alto que
conjeturas acadêmicas. São fatos e não hipóteses ou suposições. É a realidade e determina que o Magistrado não esqueça que ele presta um
serviço à sociedade. Sua atuação deve ser pautada naquilo que melhor atende ao meio social em que convive e jurisdiciona. A manutenção
da prisão preventiva do paciente, assim, está justificada pelos fatos citados acima. DECISÃO: Habeas corpus denegado. Unânime. (Habeas
Corpus Nº 70028543783, Sétima Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sylvio Baptista Neto, Julgado em 05/03/2009) Número:
70047099452 Inteiro Teor: doc html Tribunal: Tribunal de Justiça do RS Seção: CRIME Tipo de Processo: Habeas Corpus Órgão Julgador: Sétima
Câmara Criminal Decisão: Acórdão Relator: Naele Ochoa Piazzeta Comarca de Origem: Comarca de Sapiranga Ementa: HABEAS CORPUS.
CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO. ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA DE FOGO E PELO CONCURSO DE AGENTES. PRISÃO
PREVENTIVA. MANUTENÇÃO. Colhem-se dos autos relevantes indícios da materialidade e autoria do delito em desfavor do paciente, preso em
flagrante na posse da res furtivae e reconhecido pelos ofendidos. A periculosidade do paciente resta patente nos autos, principalmente pela forma
de execução da conduta delitiva, com grave ameaça às vítimas, emprego de arma de fogo e em concurso de agentes. Assim, considerada a
gravidade concreta da ação perpetrada, afigura-se necessária a segregação cautelar para a preservação da ordem pública. Eventuais condições
favoráveis do favorecido não têm o condão de respaldar a concessão do benefício da liberdade provisória pretendida. ORDEM DENEGADA.
(Habeas Corpus Nº 70047099452, Sétima Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Naele Ochoa Piazzeta, Julgado em 08/03/2012)
Data de Julgamento: 08/03/2012 Publicação: Diário da Justiça do dia 16/03/2012. Demais disso, o decreto de prisão preventiva data de 12 de
setembro de 2017 (folhas 116/117), tendo sido expedido mandado de prisão em 20 de setembro de 2017, não se encontrando o denunciado
preso por este Juízo desde o dia 16 de abril de 2016. Por fim, o excesso de prazo não restou configurado, em razão de se tratar de processo de
relativa complexidade, que tramita em relação a dois acusados, tendo sido expedidas cartas precatórias para o Estado do Ceará para citação dos
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denunciados e para inquirições de testemunhas de Defesa e  interrogatório dos acusados. Desta forma, indefiro o pedido formulado nos autos.
Intimações necessárias CUMPRA-SE. Recife (PE), 20 de junho de 2019. JUIZ DE DIREITO a) LAIETE JATOBÁ NETO

3ª Vara Criminal da Capital

Juiz de Direito: Laiete Jatobá Neto (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria Eduarda R. Antunes

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00088/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0007593-73.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: CLENIO COSTA DA SILVA

Defensor Público: PE006415 - Myriam Valle da Camara

Acusado: LUAN REINY DE LIRA

Advogado: PE025959 - Walmir Roberto do Rego Barros

Acusado: JOHN WAY MIRANDA DA SILVA

Vítima: STARLOG - RENT A TRUCK OPERADOR LOGÍSTICO LTDA

Despacho:

Ficam as partes intimadas da expedição de carta precatória nº 2019.117.1648, com prazo de sessenta dias, para inquirição da testemunha de
acusação Manoel Luiz da Silva na Comarca de Camaragibe.



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

485

Capital - 7ª Vara Criminal

Setima Vara Criminal da Capital

Juiz de Direito: Francisco de Assis Galindo de Oliveira (Titular)

Chefe de Secretaria: Elisan da Silva Francisco

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00147/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002102-80.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: SILAS RIBEIRO DE SOUZA

Advogado: PE039291 - Israel José de Morais

Vítima: TERCIA SOUSA NUNES

DECISÃO Silas Ribeiro de Souza apresentara resposta à acusação, e pedira a rejeição da denúncia, por ausência de justa causa e atipicidade
da conduta (776-823). O representante do Ministério Público se pronunciara desfavoravelmente (831-834). DECIDO O processo encontra-se
em ordem. A denúncia preenche os requisitos do art. 41 do CPP e a preliminar de coisa julgada restringe-se à medida protetiva de urgência,
requerida pela vítima. As demais alegações da defesa são matéria de mérito, que necessitam de dilação probatória, não havendo que se cogitar
ausência de justa causa e tampouco absolvição sumária, motivo pelo qual REJEITO as preliminares arguidas e designo a audiência de instrução
e julgamento para o dia 22/08/2019 (16h). Façam-se as intimações e requisições. Publique-se. Recife, 20 de junho de 2019.Francisco de Assis
GALINDO de Oliveira Juiz de Direito Titular da 7.ª Vara Criminal ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA 7.ª
VARA CRIMINAL DA CAPITAL Av. Des. Guerra Barreto s/n.º, 2.º Andar, Ala Norte - Joana Bezerra
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Capital - 8ª Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA 8 A . VARA CRIMINAL DA COMARCA DO RECIFE/PE

AV. DES. GUERRA BARRETO, S/N, 2º ANDAR, ALA NORTE, ILHA DE JOANA BEZERRA

FONE 31810130

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo-Crime nº 0009692-45.2018.8.17.0001 (9045)

Acusado (A)(S): JOSIVALDO LOPES DE MELO

Advogado (a)(s): DR. CARLOS CEZAR DOS SANTOS LIRA, OAB-PE Nº 37.950

O Doutor Ivan Alves de Barros, MM. Juiz de Direito da Oitava Vara Criminal da Capital, em virtude de lei, etc...

FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste Edital, INTIMADO(A)(S) o(a)(s) DR.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS LIRA, OAB-PE Nº 37.950, para que indique o atual endereço do seu constituinte JOSIVALDO LOPES DE MELO,
brasileiro, casado, filho de José Lopes de Melo e de Severina Maria de Melo, que, segundo consta nos autos, reside na Rua Porto Firme, nº
72-C, Zumbi do Pacheco, nesta cidade, mas que deixou de ser localizado pelo Oficial de justiça responsável pela diligência .” Dado e passado
nesta Comarca do Recife, aos 1º (primeiro) dia do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Rosane Maria Catanho Silva, Chefe de
Secretaria, o fiz digitar e assino.

Rosane Maria Catanho Silva

Chefe de Secretaria

PROVIMENTO Nº 02 DE 08/04/2010 ( DJE 12/04/2010)  .

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE DECISÃO

NPU 0024026-84.2018.8.17.0001 (9144)

Acusados: WILLIAM ALBUQUERQUE LIMA E SAULO CÉSAR DE OLIVEIRA PAIVA

Advogado(a)(s) de William: DR. ÁLVARO CORREIA MAGALHÃES– OAB/PE 34.427

Advogado(a)(s) de Saulo: DR. WILSON CAVALCANTI MEIRA NETO– OAB/PE 34.238 E DR. LUIZ AUGUSTO MEIRA MOTA – OAB/PE 35.382.

O Dr. Ivan Alves de Barros, Juiz de Direito da 8 a . Vara Criminal da Comarca de Recife, Capital do Estado de Pernambuco,  em virtude
da Lei, etc.  FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação este Edital, INTIMADO(A)(S)
o(a)(s) Bel(a)(éis). DR. ÁLVARO CORREIA MAGALHÃES– OAB/PE 34.427; DR. WILSON CAVALCANTI MEIRA NETO– OAB/PE 34.238 E DR.
LUIZ AUGUSTO MEIRA MOTA – OAB/PE 35.382 , na qualidade de advogados dos acusados supracitados, a fim tomarem  ciência do despacho
exarado nos autos, a saber: “ DECISÃO  R. Hoje. Vistos... Trata-se de pedido de liberdade provisória, formulado em favor dos denunciados
SAULO CESAR DE OLIVEIRA PAIVA  e  WILLIAM ALBUQUERQUE LIMA , aduzindo, em síntese, excesso de prazo. O Ministério Público
opinou pelo indeferimento do pedido. O fato se deu no dia 04/12/2018, por volta das 14h30min, no interior do restaurante JK refeições, situado
na rodovia BR-101, km 71, nº62, nas imediações do posto de combustíveis bandeira SHELL, bairro de Jardim São Paulo. Ali, os requerentes, em
comunhão de desígnios com Marcos Klebson Galvão da Silva, mediante violência e uso de arma de fogo, tentaram subtrair dos proprietários e
clientes daquele estabelecimento dinheiro e diversos pertences. Da ação, resultou lesão grave num dos clientes vitimados, Robert de Azevedo
César, que foi atingido por um projétil na região abdominal, disparado pelo co-autor do roubo Marcos Klebson Galvão da Silva. A vítima Robert de
Azevedo César travou uma luta corporal e conseguiu tomar o revólver do próprio assaltante, atingindo-o com um disparo. Logo após, o trio saiu
em fuga, tombando aquele atingido no solo mais adiante e morrendo no local. Por tais fatos, o requerente foi denunciado pela prática do crime
previsto no art157, 3º (primeira parte), c/c arts. 14, II, e art. 29 do CPB. A prisão preventiva é regulada no Código de Processo Penal, devendo
observar os requisitos do art. 312, a concomitância de uma das hipóteses do art. 313 e, ainda, a insuficiência de medidas cautelares diversas
(art. 282, § 6º). De logo, ressalto que o requerente foi denunciado pela prática de crime doloso, cuja pena ultrapassa o patamar de quatro anos de
reclusão (art. 313,  caput , I). A materialidade e autoria delitivas, no caso, são estabelecidas, de forma adequada para o momento processual, pelo
próprio flagrante. Os acusados foram presos em flagrante em circunstâncias que indicam participação da tentativa de latrocínio. Trata-se de crime
gravíssimo, cuja ação delitiva resultou em lesão grave contra uma das vítimas e na morte de um dos participantes do roubo. Foram apreendidas
ainda duas armas de fogo e dois veículos na posse de ambos os denunciados. O acusado Saulo responde a outros processos criminais, inclusive
pelo crime de roubo. Já o acusado William é reincidente, pois já foi condenado por roubo (processo nº 1164-60.2017.8.17.0420), cuja sentença
transitou em julgado em 19/09/2018. Ambos os acusados demonstram forte tendência a delinquir. Assim, resta evidenciada a necessidade da
prisão preventiva como meio de tutela da ordem pública, dada a gravidade concreta dos fatos narrados na denúncia. Há fortes indícios de autoria,
sendo a liberdade dos acusados um risco à aplicação da lei penal. Observe-se que a alegação de excesso de prazo não prospera, já que a fase
instrutória foi iniciada e se desenvolve de forma regular, conforme as demais ações criminais do tipo. Compactuo com o entendimento do Ministério
Público. Os motivos autorizadores da custódia preventiva dos acusados ainda estão presentes e os pedidos não acrescentam fatos novos. A
prisão preventiva do denunciado foi decretada pela Juíza da Central de Custódia, decisão que mantenho, pelas mesmas razões ali expedidas.
Ante o exposto, indefiro os pedidos apresentados e MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA dos requerentes, uma vez subsistentes os motivos
que ensejaram sua prisão cautelar.  Ciência ao Ministério Público. Intime-se a defesa da presente decisão.  Abra-se vista ao ministério Público
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para que se manifeste sobre as testemunhas faltantes. Recife, 07 de junho de 2019.  Ivan Alves de Barros. Juiz de Direito.  Dado e passado nesta
Comarca do Recife, ao 1º(primeiro) dia do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Daiana Karla de Sá Godeiro, o digitei e submeti à
conferência e subscrição da Chefia de Secretaria. Rosane Maria Catanho Silva. Chefe de Secretaria. Conforme provimento n.º 02 de 08/04/2010.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº  0001777-13.2016.8.17.0001

Acusado:  Jefferson Costa Ferreira dos Santos e outros

Advogados:  Dr. Eloilson Pereira da Silva, OAB-PE nº 15.606

O Doutor Ivan Alves de Barros, MM. Juiz de Direito da 8 a . Vara Criminal da Comarca de Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude
da Lei, etc.

FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste Edital, INTIMADO(A)(S) o(a)(s)  Dr.
Eloilson Pereira da Silva, OAB-PE nº 15.606 ,  advogado do acusado supramencionado,  para comparecer e apresentar as testemunhas
arroladas independente de intimação perante este Juízo no dia  25 (vinte e cinco) de julho de 2019, às 14h00min , a fim de participar da
audiência de instrução e julgamento  no presente feito.  Dado e passado nesta Comarca do Recife, aos 02 (dois) dias do mês de julho de 2019
(dois mil e dezenove). Eu, Rodrigo Fernandes Paes Barreto, Técnico Judiciário, digitei e assino.

Rosane Maria Catanho Silva

Chefe de Secretaria

Por ordem do MM. Juiz de Direito Titular desta Vara Criminal, conforme   PROVIMENTO Nº 02 DE 08/04/2010 (DJE 12/04/2010)  .
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Capital - 12ª Vara Criminal

12ª Vara Criminal por Distribuição da Capital

Processo nº 0054935-17.2015.8.17.0001

Expediente n° 2019.0238.00

Denunciado: PAULO VLADEMIR DUARTE BEZERRA

Advogada: Dr. Paulo Vlademir Duarte Bezerra OAB/PE 43.206

EDITAL DE INTIMAÇÃO

(prazo de 05 – cinco dias)

 O Dr. Aubry de Lima Barros Filho, Juiz de Direito por substituição da 12ª Vara Criminal da Comarca do Recife, Capital do
Estado de Pernambuco, em virtude de Lei, etc...

 Faz saber, que na forma do art. 370, 1º do CPP, a partir da presente publicação, fica intimado o ilustre causídico
supramencionado, devidamente qualificado nos autos, a atender aos fins previstos no artigo 404, § único, do CPP  (Alegações Finais) .

Dado e passado, nesta cidade do Recife, aos 02 (dois) dias do mês de julho de 2019. Eu, Pedro de Andrade Lima Britto, Técnico Judiciário,
digitei e submeti à assinatura do Chefe de Secretaria.

Aubry de Lima Barros Filho

Juiz de Direito
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Capital - 14ª Vara Criminal

14ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O  Dr.  Aubry de Lima Barros Filho , Juiz de Direito da 14ª Vara Criminal da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude
da Lei, etc...

FAZ SABER  que, cumprindo o disposto no artigo 370, § 2º do CPP, com redação da Lei n.º 9.271/96, ficam, através deste edital, intimados os
Beis. Marcelo Flávio Tigre Barreto, OAB/PE nº 027543, Ydigoras Ribeiro de Albuquerque Júnior, OAB/PE nº 027482 e Ydigoras Ribeiro
de Albuquerque, OAB/PE nº 007737,  ad vogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil,  da  sentença de 23.08.2018 ,
que  condenou  NATHÁLIA ROSA DE LIMA,  como incurso no art. 33, da Lei nº 11.343/2006, nos autos do processo crime nº 0101146-24.2009
.8.17.0001.

Dado e passado nesta cidade e Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco aos 02 (dois) dias do mês de julho do ano de dois mil e
dezenove (2019). Eu,  Maria de Fátima de Santana Sena , Chefe de Secretaria, mandei digitar e subscrevo.

Dr.  Aubry de Lima Barros Filho

Juiz de Direito

14ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

O Dr. Aubry de Lima Barros Filho, Juiz de Direito da 14ª Vara Criminal da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude
da Lei, etc...

FAZ SABER que, cumprindo o disposto no artigo 370, § 2º do CPP, com redação da Lei n.º 9.271/96, fica, através deste edital,  intimado o  Bel.
Márcio Fraga de Araújo, OAB/PE nº 45.216,  a fim de apresentar as ALEGAÇÕES FINAIS , em favor de  ELIETE FRAGA DE ARAÚJO,  nos
autos do processo nº 0024597-55.2018.8.17.0001.

Dado e passado nesta cidade e Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco aos dois (02) dia do mês de julho do ano dois mil e
dezenove (2019).

Eu, Maria de Fátima de Santana Sena, Chefe de Secretaria, mandei digitar e subscrevo.

Dr. Aubry de Lima Barros Filho

Juiz de Direito

14ª VARA CRIMINAL DE RECIFE-PE

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. AUBRY DE LIMA BARROS FILHO , Juiz de Direito da 14ª Vara Criminal da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em
virtude da Lei, etc...

FAZ SABER que, cumprindo o disposto no artigo 370 §1º do CPP, com redação da Lei n.º 9.271/96, ficam, através deste edital, intimados o Bel.
Carlos Eduardo Pessôa de Miranda, OAB/PE nº12489, Bel. Thiago Reinaux Fonseca de Melo, OAB/PE nº 26497, acerca da audiência designada
para o dia 28/08/2019 às 9:20h, a ser realizada na 2ª Vara da Comarca de Santa Cruz do Rio Grande do Norte, situada na Rua Lourenço da Rocha,
122, Centro, CEP 59200-000, referente à carta precatória nº100270-49.2019.8.20.0126 (processo original nº 0012015-23.2018.8.17.0001), oitiva
da testemunha Mauriceia Barboza de Luna.  Dado e passado nesta cidade e Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco aos 02 de
julho de 2019. Eu, Maria de Fátima de Santana Sena, Chefe de Secretaria, mandei digitar.

Dr.  AUBRY DE LIMA BARROS FILHO

Juiz de Direito
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Capital - 18ª Vara Criminal

18ª Vara Criminal da Capital

(Antiga 3ª Vara de Entorpecentes da Capital – Seção B)

Juiz de Direito: José Claudionor da Silva Filho (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: George Bastos Lopes da Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00052/2019

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados do despacho exarado nos autos do processo abaixo:

Processo Nº: 0065746-36.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal – Procedimento ordinário

ACUSADO: WELLINGTON SALLES SIMÕES

Advogado: PE014868 – Valdenira Alexandre da Silva

Advogado: PE043478 – Jadyr Paulo de Mendonça

Vítima: A Sociedade

Despacho:  Fica intimada a defesa do acusado  WELLINGTON SALLES SIMÕES  para apresentar alegações finais
no prazo legal. José Claudionor da Silva Filho. Juiz de Direito.

18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

(Antiga 3ª Vara de Entorpecentes da Capital – Seção B)

Juiz de Direito: José Claudionor da Silva Filho

Chefe de Secretaria: George Bastos Lopes da Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Sentença

PRAZO:  NOVENTA (90) DIAS

PROCESSO Nº 0028513-39.2014.8.17.0001

Fica intimado o acusado  LEANDRO DA SILVA FERREIRA,  filho de Geraldo Vicente Ferreira e Eliziete Rodrigues Silva, nascido em
16/09/1992, para que, no prazo de noventa (90) dias, contados após o prazo de intimação por edital acima assinalado, tome ciência da sentença
CONDENATÓRIA ,  cujo teor decisório vai o final adiante transcrito: “ Diante do todo exposto, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA
exposta na denúncia e, por conseguinte, CONDENO  LEANDRO DA SILVA FERREIRA , como incurso nas sanções do artigo 33 da Lei
11.343/2006. Passo a fixar a pena, com fundamentos nos artigos 59 e 68 do Código Penal. É imperioso ter em linha de consideração os ditames
norteadores do art. 42 da Lei n.º 11.343/2006, no sentido de que o juiz "na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o previsto no
art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente". A - APLICAÇÃO DA
PENA. A. 1. PENA BASE: DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. CULPABILIDADE – ANTECEDENTES – CONDUTA SOCIAL - PERSONALIDADE
DO AGENTE - MOTIVOS – CIRCUNSTÂNCIAS E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME - DO COMPORTAMENTO DA VÍTIMA. Como circunstância
judicial, a culpabilidade deve ser analisada em sentido lato, entendida como a reprovação social que o crime e o autor merecem. Diferente, pois, da
culpabilidade elemento constitutivo do delito, cujos requisitos são a imputabilidade do agente, a potencial consciência da ilicitude e a exigibilidade
de conduta diversa. Não há elementos que extrapolem aqueles inerentes ao tipo penal, razão pela qual a neutralizo. O réu foi condenado perante a
3ª vara de entorpecentes de Recife/PE, no processo nº 13603-70.2015.8.17.0001, à pena de 7(sete) anos e 6(seis) meses de reclusão em regime
semiaberto, por infração ao art. 33 da lei 11343/2006, tendo o delito ocorrido em 13.03.2015, sentença prolatada em 20.02.2017. Atualmente
está em gozo de regime aberto. Não houve aprofundamento sobre sua personalidade e conduta social. Considero o motivo, as circunstâncias e
as consequências do delito como próprias ao tipo em enfoque. Não há que se valorar o comportamento da vítima. Nos termos do artigo 59 do
CPB, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências
do crime, e ainda a quantidade e natureza do entorpecente  comercializado, fixo a pena base em 05 (CINCO) ANOS e 10 (DEZ) MESES DE
RECLUSÃO E 510 (QUINHENTOS E DEZ) DIAS MULTA. A.2. DA ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES. Ausentes.
A. 3. DA ANÁLISE DAS CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO. O réu registra antecedentes e não faz jus à figura do tráfico privilegiado. TORNO
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A PENA DEFINITIVA EM 05 (CINCO) ANOS e 10 (DEZ) MESES DE RECLUSÃO E 510 (QUINHENTOS E DEZ) DIAS MULTA, sendo o valor do
dia multa 1/30 do Salário Mínimo à época da infração. Fixo o regime inicial no SEMIABERTO. B - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO
DA PENA/SURSIS. A quantidade da pena aplicada não autoriza a substituição da pena por outra de cunho alternativo (art. 44 e parágrafos
do CP), nem o sursis (art. 77 do CP). C – DA INDENIZAÇÃO. Uma das alterações promovidas pela recente reforma do processo penal foi a
possibilidade de o magistrado estimar o dano sofrido pela vítima. No caso em concreto, não há razão para a estimativa de indenização. E – DA
DESNECESSIDADE DE DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. Por ora, não vejo motivos para decretação da prisão preventiva. Esgotadas
as vias recursais ordinárias, expeça-se mandado de prisão. F - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. Isento das custas processuais. Após o trânsito em
julgado: 1 - Lance-se o nome do réu no rol dos culpados (art. 5º. LVII, da CF e artigo 393, II, do CPP); 2 – Ao contador para o cálculo da pena
de multa, intimando-se o réu para o pagamento, nos termos do artigo 50 do Código Penal; 3 - Comunique-se o deslinde da relação processual
ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, para os fins previstos no artigo 15 da Carta Magna; 4 – Autorizo a incineração da droga, caso
essa providência ainda não tenha sido adotada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CUMPRA-SE. Recife, 23/01/2019. Luiz Carlos Viera de
Figueiredo. Juiz de Direito ”



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

492

Capital - 20ª Vara Criminal

Vigésima Vara Criminal da Capital

Juiz de Direito: Elson Zoppellaro Machado (Titular)

Chefe de Secretaria: Suny Monteiro Terra.

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00060/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0024107-67.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ALEXANDRE PITT DE ARAUJO SALES

Advogado: PE026213 - Felipe Cândido Maia Coutinho

Advogado: PE045299 - PAULO ISAAC NOVAES CAHU

Advogado: PE025313 - LUCAS COUTINHO PINHEIRO

Vítima: NAUTICA REALIZAÇÕES IMOBILIÁRIAS

Vítima: MARCOS ANTONIO ALVES DE ARAUJO

Despacho:

Processo: 0024107-67.2017.8.17.0001DECISÃO1.  O Doutor Elson Zoppellaro Machado, MM. Juiz de Direito Titular, da 20ª Vara Criminal da
Capital, Estado de Pernambuco- PE, em virtude da Lei, etc... FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir
da publicação deste Edital INTIMADO (A)(S) o (a)(s) o advogado supra  para apresentação das alegações finais, no prazo legal. Recife,
02.07.2019 .  Dr. Elson Zoppellaro Machado, Juiz de Direito.

Processo Nº: 0013808-94.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: LUCAS MAGNO SANTOS

Advogado: PE012238 - José Alves da Silva Neto

Vítima: O ESTADO

Despacho:

Processo: 0013808-94.2018.8.17.0001R.  O Doutor Elson Zoppellaro Machado, MM. Juiz de Direito Titular, da 20ª Vara Criminal da Capital, Estado
de Pernambuco- PE, em virtude da Lei, etc... FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação
deste Edital INTIMADO (A)(S) o (a)(s) o advogado supra  para apresentação das alegações finais, no prazo legal. Recife, 02.07.2019 .  Dr.
Elson Zoppellaro Machado, Juiz de Direito.

Processo Nº: 0023673-44.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JONATAS MUNIZ DA SILVA

Advogada; OAB/PE 46.618 – Joana Rose de Oliveira Lima

Acusado: Washington Alberto Mendes

Defensor Público: PE023764 - ÉRICA REGO BARROS MELO

Vítima: O ESTADO

Despacho:

Processo: 0023673-44.2018.8.17.0001. DESPACHO O. Doutor Elson Zoppellaro Machado, MM. Juiz de Direito Titular, da 20ª Vara Criminal da
Capital, Estado de Pernambuco- PE, em virtude da Lei, etc... FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir
da publicação deste Edital INTIMADO (A)(S) o (a)(s) o advogado supra  para apresentação das alegações finais, no prazo legal. Recife,
02.07.2019 .  Dr. Elson Zoppellaro Machado, Juiz de Direito.
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Processo Nº: 0010283-07.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: MATEUS MONTEIRO DA SILVA DOS SANTOS

Advogado: PE044944 - Arthur Henrique da Silva

Advogado: PE045134 - JOSÉ BARBOSA DE MAGALHÃES JÚNIOR

Vítima: MERCICLEIDE VICENTE DE OLIVEIRA SILVA

Despacho:

Processo: 0010283-07.2018.8.17.0001. DESPACHO O. Doutor Elson Zoppellaro Machado, MM. Juiz de Direito Titular, da 20ª Vara Criminal da
Capital, Estado de Pernambuco- PE, em virtude da Lei, etc... FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir
da publicação deste Edital INTIMADO (A)(S) o (a)(s) o advogado supra  para apresentação das alegações finais, no prazo legal. Recife,
02.07.2019 .  Dr. Elson Zoppellaro Machado, Juiz de Direito.

Processo Nº: 0005615-56.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: VICTOR HUGO FERREIRA DE SOUZA

Advogado: PE043450 - ABISAI SOARES DE MELO

Advogado: PE042953 - ELINALDO ALCIDES DA SILVA

Vítima: ARNAUD NEVES CAVALCANTI NETO

Vítima: O ESTADO

Despacho:

Processo: 0005615-56.2019.8.17.0001. D E S P A C H O. Na resposta à acusação (fl. 95/100), consistente na defesa prévia do acusado VICTOR
HUGO FERREIRA DE SOUZA (§ 1º do art. 55, Lei 13.343/06), foram requeridas a rejeição da peça acusatória,  com base na fragilidade da prova,
bem como realização do interrogatório do acusado na forma do art. 400, do CPP. Ao final foram arroladas testemunhas. Decido: A denúncia
encontra-se formalmente em ordem, descrevendo detalhadamente o fato criminoso, com suas circunstâncias de modo, tempo e local de execução
perfeitamente delineadas. As demais argumentações desenvolvidas pelas defesas, no intuito da rejeição da denúncia não podem prosperar. No
caso, os argumentos levantados constituem matérias que devem ser resolvidas quando da instrução criminal, a fim de ser demonstrada, ou não,
a culpa do réu, a partir das provas colhidas em juízo. No que tange ao requerimento de inversão do rito processual previsto na legislação especial,
sendo o acusado denunciado pelo delito de tráfico de drogas, correta a adoção do procedimento previsto na Lei nº 11.343/06, que por ser especial,
prevalece sobre o procedimento da lei geral (Código de Processo Penal). Saliento, por outro lado, que não se desconhece a nova orientação do
Pretório Excelso (Habeas Corpus 127.900/AM, Rel. Min. Dias Toffoli; DJe 3/8/2016), no sentido de que a norma prevista no artigo 400 do CPP
deveria irradiar seus efeitos para todo o sistema processual penal. Tal orientação, contudo, não é de aplicação automática, já que depende da
demonstração do efetivo prejuízo. Com efeito, o mesmo Supremo Tribunal de Federal já deixou assentado que "A alegação e a demonstração de
prejuízo são condições necessárias ao reconhecimento de nulidades, sejam elas absolutas ou relativas, pois não se decreta nulidade processual
por mera presunção" (HC 107.769/PR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJe 28.11.2011).Assim, esta Vara segue entendimento pacificado pelos
Tribunais Superiores de que o rito a ser empreendido no caso de imputação de tráfico de drogas é o da lei especial, pelo que indefiro o requerimento
de inversão do rito processual. À propósito cito:"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL E
PROCESSUAL PENAL. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI11.343/2006. HABEAS CORPUS ORIGINARIAMENTE
SUBSTITUTIVO DE RECURSO. INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. MOMENTO PROCESSUAL DO INTERROGATÓRIO.NULIDADE.
INEXISTÊNCIA. LEI DE DROGAS. RITO PRÓPRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A alteração promovida pela Lei n. 11.719/2008
não alcança os crimes descritos na Lei 11.343/2006, em razão da existência de rito próprio normatizado neste diploma legislativo. 2. A
jurisprudência desta Corte é pacifica no sentido de que as novas disposições do Código de Processo Penal sobre o interrogatório não se aplicam a
casos regidos pela Lei das Drogas. Precedentes: ARE 823822 AgR, Relator(a): MM. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 12/08/2014;
HC 122229, Relator(a): MM. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/05/2014. 3. In caso, a realização de interrogatório no
início da instrução processual não enseja constrangimento ilegal a ser sanado na via do habeas corpus, notadamente quando ainda pendente de
análise impetração na instância a quo. 4. Verifica-se a existência de óbice processual, porquanto o habeas corpus impetrado perante o Tribunal
a quo foi manejado em substituição a recurso cabível. 5. Agravo regimental desprovido." ( AgR 9952/ MG - MINAS GERAIS - G.REG. NO
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS Relator(a): Min. LUIZ FUX Julgamento: 26/05/2017 Órgão Julgador: Primeira Turma).EMENTA:
PENAL. TRÁFICO FRANSNACIONAL DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. COMPETÊNCIA. INTERROGATÓRIO. MOMENTO LEI
ESPECIAL. MATERIALIDADE. AUTORIA. CONFIRMAÇÃO. TRANSNACIONALIDADE. CAUSA DE AUMENTO. MINORANTE. ARTIGO 33, § 4°,
DA LEI N° 11.343/06. 2. Não há nulidade na realização do interrogatório no inicio da audiência de instrução, em observância ao processamento
determinado pela Lei n°11.343, de 2006, que é lei especial em relação ao Código de Processo Penal. (...) (TRF4, ACR 5013685-89.2014.404.7100,
Sétima Turma, Relator p/ Acórdão Márcio Antônio Rocha, juntado aos autos em 27/04/2016)."EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL.
AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS CONTRA DECISÃO LIMINAR DE MINISTRO DE TRIBUNAL SUPERIOR. ENUNCIADO N. 691
DA SÚMULA DO STF. MOMENTO PROCESSUAL DO INTERROGATÓRIO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. LEI DE DROGAS. RITO PRÓPRIO.
1. O Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento segundo o qual não é cabível habeas carpis contra decisão que indefere medida
cautelar no bojo de idêntico remédio constitucional na instância inferior, ex vi do enunciado n. 691 da Súmula do STF: "então compete ao Supremo
Tribunal Federal conhecer de habeas carpas inzpetrado contra decisão do relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere
a liminar" 2. A alteração promovida pela Lei n. 11119/2008 não alcança os crimes descritos na Lei 11.343/2006, em razão da existência de rito
próprio norma tizado neste diploma legislativo. 3. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que as novas disposições do Código de
Processo Penal sobre o interrogatório não se aplicam a casos regidos pela Lei das Drogas. Precedentes: ARE 823822 AgR, Relator(a): Min.
GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 12/08/2014; HC 122229, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado
em 13/05/2014. 4. In casa, a realização de interrogatório no inicio da instrução processual não enseja constrangimento ilegal a ser sanado na
via do habeas cor pus, notadamente quando ainda pendente de análise impetração na instância a quo. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AG.REG. NO HABEAS CORPUS 125.094 MINAS GERAIS RELATOR : MIN. LUIZ Fux. DJ 10.02.2015.) O processo está em ordem.
Nada a sanear.Isto posto:Recebo a denúncia, em todos os seus termos, porquanto formalmente perfeita na medida em que atende as exigências
legais no art. P41 do CPP, sendo clara, descrevendo os fatos sem obscuridades que dificultem a defesa do réu. Lado outro,  não se apresenta
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a incidência de qualquer hipótese prevista no art. 395 do mesmo diploma legal que autoriza sua rejeição. A legitimidade do MP é indiscutível.
Os fatos nela descritos constituem ilícito penal e há fortes indícios de autoria, consideradas as declarações que constam do incluso inquérito
policial. No mais, o réu se defende dos fatos, não da capitulação da denúncia, podendo o juiz, ao final dar definição jurídica diversa àqueles.
Em obediência ao rito estabelecido na Lei 11.343/06, designo o dia 19 de agosto de 2019 às 14:00 horas para ter lugar interrogatório(s) do(s)
acusado(s), prosseguindo a instrução e julgamento com a inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e defesa.Cite-se o acusado para
os termos da ação penal e o intime-se para audiência de instrução e julgamento. Intimem-se e requisitem-se as testemunhas indicadas pelo
Ministério Público e pela Defesa.Requisite-se, COM URGÊNCIA, o Laudo Traumatológico, e Laudo Definitivo da droga, caso não constem dos
autos.CUMPRA-SE.Publique-se. Intime-se.Recife, PE, 19/06/2019Elson Zoppellaro MachadoJuiz de Direito20ª Vara Criminal da Capital

Vigésima Vara Criminal da Capital

Juiz de Direito: Elson Zoppellaro Machado (Titular)

Chefe de Secretaria: Larissa Gabriely B. de Souza

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00061/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0008126-27.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Vítima: AMARO GUSMAO GUEDES

Despacho:

Autos n. 0008126-27.2019.8.17.0001DECISÃO1.Tratam os autos de inquérito policial, instaurado mediante portaria para apurar a veracidade dos
laudos e receituários emitidos supostamente pelo Dr. Genibaldo José Cunha Teixeira..2.Pugnou o Ministério Público (fl. 24) pelo arquivamento
das peças informativas face à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva por decurso de prazo. 3.É o relatório, passo a decidir. 4. De fato,
as circunstâncias narradas ao longo dos autos não autorizam a propositura da ação penal pelo Parquet. Assim, encampo o parecer ministerial e,
com base no art. 18 do Código de Processo Penal, determino o arquivamento do inquérito policial. Após as comunicações de praxe, dê-se baixa
na distribuição. CUMPRA-SE. CIÊNCIA AO MP. Recife, PE, 16/05/2019.Elson Zoppellaro Machado Juiz de Direito

Processo Nº: 0008265-76.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Indiciado: SEM INDICIAMENTO

Despacho:

Autos n. 0008265-76.2019.8.17.0001DECISÃO1.Tratam os autos de inquérito policial, instaurado mediante portaria para investigar as
circunstâncias de inautenticidade da carteira de habilitação pertencente ao Sr. Marcos Antônio da Silva.2.Pugnou o Ministério Público (fl. 30) pelo
arquivamento das peças informativas face à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva por decurso de prazo. 3.É o relatório, passo a decidir.
4. De fato, as circunstâncias narradas ao longo dos autos não autorizam a propositura da ação penal pelo Parquet. Assim, encampo o parecer
ministerial e, com base no art. 18 do Código de Processo Penal, determino o arquivamento do inquérito policial. Após as comunicações de praxe,
dê-se baixa na distribuição. CUMPRA-SE. CIÊNCIA AO MP. Recife, PE, 16/05/2019.Elson Zoppellaro Machado Juiz de Direito

Processo Nº: 0008100-29.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Vítima: DETRAN PE

Despacho:

Autos n. 0008100-29.2019.8.17.0001DECISÃO1.Tratam os autos de inquérito policial, instaurado mediante portaria para investigar as
circunstâncias da aquisição de forma, supostamente, fraudulenta da carteira de habilitação pertencente ao Sr. Adimilson Miguel Soares.2.Pugnou
o Ministério Público (fl. 28) pelo arquivamento das peças informativas face à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva por decurso de
prazo. 3.É o relatório, passo a decidir. 4. De fato, as circunstâncias narradas ao longo dos autos não autorizam a propositura da ação penal pelo
Parquet. Assim, encampo o parecer ministerial e, com base no art. 18 do Código de Processo Penal, determino o arquivamento do inquérito
policial. Após as comunicações de praxe, dê-se baixa na distribuição. CUMPRA-SE. CIÊNCIA AO MP. Recife, PE, 16/05/2019.Elson Zoppellaro
Machado Juiz de Direito

Processo Nº: 0008105-51.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Vítima: ESCOLA ABÍLIO GOMES



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

495

Despacho:

Autos n. 0008105-51.2019.8.17.0001. DECISÃO1.Tratam os autos de inquérito policial, instaurado mediante portaria para apurar as circunstâncias
do furto de vales-transportes no interior da Escola Municipal Abílio Gomes, localizada na Rua Bruno Veloso, em Boa Viagem, nesta
cidade.2.Pugnou o Ministério Público (fl. 38) pelo arquivamento das peças informativas face à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva por
decurso de prazo. 3.É o relatório, passo a decidir. 4. De fato, as circunstâncias narradas ao longo dos autos não autorizam a propositura da ação
penal pelo Parquet. Assim, encampo o parecer ministerial e, com base no art. 18 do Código de Processo Penal, determino o arquivamento do
inquérito policial. Após as comunicações de praxe, dê-se baixa na distribuição. CUMPRA-SE. CIÊNCIA AO MP. Recife, PE, 16/05/2019.Elson
Zoppellaro Machado Juiz de Direito

Processo Nº: 0006445-22.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Vítima: A SOCIEDADE

Despacho:

Autos n. 0008105-51.2019.8.17.0001DECISÃO1.Tratam os autos de inquérito policial, instaurado mediante portaria para apurar as circunstâncias
do furto de vales-transportes no interior da Escola Municipal Abílio Gomes, localizada na Rua Bruno Veloso, em Boa Viagem, nesta
cidade.2.Pugnou o Ministério Público (fl. 38) pelo arquivamento das peças informativas face à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva
por decurso de prazo. 3.É o relatório, passo a decidir. 4. De fato, as circunstâncias narradas ao  longo dos autos não autorizam a propositura da
ação penal pelo Parquet. Assim, encampo o parecer ministerial e, com base no art. 18 do Código de Processo Penal, determino o arquivamento
do inquérito policial. Após as comunicações de praxe, dê-se baixa na distribuição. CUMPRA-SE. CIÊNCIA AO MP. Recife, PE, 16/05/2019.Elson
Zoppellaro Machado Juiz de Direito
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Capital - 7ª Vara da Fazenda Pública

Sétima Vara da Fazenda Pública

Juiz de Direito: Luiz Gomes da Rocha Neto (Titular)

Chefe de Secretaria: Candida Rosa da Silva F. Granero

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00054/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00058

Processo Nº: 0042084-43.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: MUNICIPIO DO RECIFE

Réu: ADELCO CALIARI

Advogado: PE29944 – João Henrique de Lima Batista da Silva

SENTENÇA: Isto posto, REJEITO os embargos de declaração. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Recife, 06 de junho de
2019. MOZART VALADARES PIRES - Juiz de Direito.

Sentença Nº: 2019/00059

Processo Nº: 0045723-69.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: MUNICIPIO DO RECIFE

Embargado: Cia Pernambucana de Hotéis e Turismo

Advogado: PE21583 – Rafaela Ferraz de Albuquerque.

SENTENÇA: Posto isso, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução, HOMOLOGANDO os Cálculos de fls. 16/21.Condeno a Embargada
no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor do excesso, a ser descontado do crédito da parte Embargada.
Prossiga-se com a execução e a inscrição do requisitório nos termos da Instrução Normativa do TJPE. Satisfeita a obrigação, arquive-se. P.R.I.
Recife, 31 de maio de 2019. MOZART VALADARES PIRES - Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00060

Processo Nº: 0051391-21.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ELIÓBAS DE OLIVEIRA NUNES FILHO

Advogado: PE027014 - RODRIGO LEAL CANTARELLI

Réu: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

SENTENÇA: Com estas considerações, baseado no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO,
extinguindo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários de sucumbência,
estes fixados em R$1.000,00, nos termos do art. 85, §8°, do CPC/15, para cada um dos demandados. Após o trânsito em julgado, arquive-se,
com anotações de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 14 de junho de 2019. Milena Flores Ferraz Cintra - Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00061

Processo Nº: 0077419-60.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Autor: Laudenor Oliveira Alves da Silva

Advogado: PE034510 - DEMETRIUS PINTO DE LACERDA

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando a anulação do ato que determinou a
transferência do demandante, julgando improcedente o pedido indenizatório formulado. Isento de custas dada a gratuidade deferida. Sem
condenação em honorários em razão da sucumbência recíproca. P. R. I. Com o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos. Recife, 14 de junho
de 2019. Milena Flores Ferraz Cintra - Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00062

Processo Nº: 0001688-58.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ARMANDO DOMINGOS MONTEIRO NETO

Advogado: PE014358 - Anna Gabriela Pinto Fornellos

Réu: ESTADO DE FPERNAMBUCO

SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos. Condeno o autor em custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10%
sobre o valor da causa. Por oportuno, determino a intimação do requerente para que apresente os documentos relativos à sua declaração de
imposto de renda do exercício de 2017, bem como seu contracheque e demais documentos que achar pertinentes para apreciação do seu pedido
de gratuidade de justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se, cumpridas as formalidades legais. Recife,
2 de julho de 2019. Milena Flores Ferraz Cintra - Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00063

Processo Nº: 0084143-80.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSE ANTONIO DA SILVA

Advogado: PE31553 – Ana Karolynna C. de Amorim

Advogado: PE034984 - George Luiz de Lima Braga

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

SENTENÇA: Assim sendo, por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, julgo improcedente a pretensão contida na exordial contra
o réu, proferindo sentença com julgamento do mérito, com fulcro no Art.487, I, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios do demandado, estes últimos estipulados, nesta oportunidade, em 10% do valor
da causa, com fundamento no Art.85, 2°, do Novo Código de Processo Civil, com exigibilidade suspensa, por ser o demandante beneficiário da
justiça gratuita (art.98, §3º, Novo CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, em não havendo qualquer requerimento,
arquive-se. Recife, 14 de junho de 2019. André Carneiro de Albuquerque Santana - Juiz de Direito Substituto da Capital.

Sentença Nº: 2019/00064

Processo Nº: 0174255-66.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSE ADEILTON DE ANDRADE

Autor: SERGIO LUIZ PEREIRA DE LIRA

Autor: NILTON BATISTA DOS SANTOS

Autor: SEVERINO CELESTINO DOS SANTOS

Autor: NAIR CRISTINA MENDES CONCENTINO DE MEDEIROS

Autor: RUBIVAL GREGORIO DO NASCIMENTO

Autor: SEVERINO GERMANO DA SILVA

Autor: JERONIMO MARIANO DOS SANTOS

Autor: GILENO JOSÉ DA ROCHA

Autor: MARCOS ANTONIO JOSE DE SENNA

Advogado: PE008176 - Marta Maria Barreto Vieira Guimarães

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO
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SENTENÇA: Isto posto, com relação aos demandantes JERÔNIMO MARIANO DOS SANTOS, RUBIVAL GRIGÓRIO DO NASCIMENTO e
GILENO JOSÉ DA ROCHA, com fulcro no art. 485, V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, em
razão da coisa julgada. Com referência aos demais demandantes, por tudo mais do que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
contido na inicial. Vencidos, condeno os autores ao pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência, ora fixados em R$ 1.000,00
(um mil reais), tomando por base o art. 85, §8º do CPC/2015, suspenso o pagamento em razão da gratuidade deferida. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Recife (PE), 14 de junho de 2019. Milena Flores Ferraz Cintra - Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00065

Processo Nº: 0058271-29.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA

Advogado: SP154351 - RENATO JOSÉ CURY

Advogado: PE016376 - Alberto Rodriguez Ricardi Neto

Réu: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROCON/PE

SENTENÇA: Ante o exposto, por tudo o que dos autos consta, concedo a tutela antecipada requerida, ao tempo que JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, e, com fundamento no art. 487, inc. I, do CPC/15, resolvo o mérito da lide, determinando a ilegalidade da aplicação da penalidade
de multa à autora, referente ao Processo Administrativo de Ofício nº 026/2014, e, em consequência, sua inexigibilidade. Em face do princípio da
sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor atualizado
da causa, nos termos do §4º, III, do art. 85, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,
arquivem-se. Recife, 10 de abril de 2019. Milena Flores Ferraz Cintra - Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00066

Processo Nº: 0071577-02.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DIAS DA SILVA

Autor: MARIA DAS GRAÇAS SANTOS PINHEIRO

Autor: MARIA DAS NEVES CARVALHO

Autor: MARIAMA TAVARES DE LIRA ALVES

Autor: MARINETE ANDRADE DOS ANJOS

Advogado: PE024164 -  SÁVIO DELANO VASCONCELOS PEREIRA

Réu: MUNICIPIO DO RECIFE

SENTENÇA: Com estas considerações, JULGO IMPROCEDENTE(S) O(S) PEDIDO(S). Condeno a parte autora em honorários advocatícios, ora
fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), que deverá ser monetariamente atualizado desde a data desta sentença até a do seu efetivo pagamento,
ficando a execução de tais valores condicionada ao disposto nos artigos 11, § 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/50, em razão da gratuidade que
ora defiro. P. R. I. Recife, 14 de junho de 2019. Milena Flores Ferraz Cintra - Juíza de Direito.
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Capital - 1ª Vara dos Executivos Fiscais Estaduais

Primeira Vara de Executivo Fiscal Estadual

Juiz de Direito: Lúcio Grassi de Gouveia

Chefe de Secretaria: Ricardo José Nogueira da Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Despacho

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados
do DESPACHO/DECISÃO proferido, por este JUÍZO, no processo abaixo relacionado:

Processo Nº: 0020496-15.1994.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução Fiscal Estadual

Autor: Fazenda Estadual de Pernambuco

Procurador: Rafael Farias Loureiro Amorim

Réu: DISTRIBUIDORA APOLO LTDA

Advogado: Fernando de O. Barros, OAB/PE 12.106

DESPACHO:

1.Recebo o apelo nos seus efeitos legais. 2. Em havendo endereço conhecido, proceda-se com a intimação por mandado (quando a parte não
se fizer representar por advogado). Caso contrário, intime-se pela via editalícia (edital com prazo de trinta dias). 3. Após o decurso do prazo, com
ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para, inclusive, se for o caso, proceder com o reexame necessário.

Recife, 07 de março de 2007.

DARIO RODRIGUES LEITE DE OLIVEIRA. Juiz de Direito

Recife, 02 de julho de 2019

Ricardo José Nogueira da Silva

Chefe de Secretaria

Lúcio Grassi de Gouveia

Juiz de Direito
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Capital - 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais - Seção A

Primeira Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juíza de Direito: Roberta Viana Jardim (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Juliana Carneiro da Motta

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00122/2019.

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos  DESPACHOS  proferidos, por este  JUÍZO , nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0007008-70.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial.

Exequente: Banco do Nordeste do Brasil S/A.

Advogada: PE020422 - RAFAELA BARBOSA PAES BARRETO.

Executada: Rose France Confecções S/A.

Advogado: PE021306 - ELIZABETH DOS SANTOS TORRES. (Defensora Pública).

Despacho : Decisão - Considerando o lapso temporal desde o último ato processual, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, juntar aos
autos a planilha atualizada do débito exequendo, bem como requerer o que entender de direito, conforme Parágrafo Único do art. 798 do NCPC,
para posteriores diligências deste juízo. Caso inerte, proceda-se a intimação pessoal, sob pena de extinção do presente processo, nos termos do
art. 485, § 1º c/c III do Novo Código de Processo Civil. Publique-se. Recife, 18 de Julho de 2018. RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO.
Juíza de Direito.

Processo Nº: 0153358-22.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Fundação de Crédito Educativo – FUNDACRED.

Advogada: PE001673A - Vanessa Gonçalves dos Santos.

Advogada: PE001662A - Energita Lorenzatto Cauduro.

Advogada: PE038286 - MARIA PAULA SANTANA PINTO DE CAMPOS .

Advogado: PE002031A - Lucas Tassinari

Réu: Amanda Muniz Pereira

Réu: MARIA ALZENI ALVES PEREIRA

Despacho : Decisão - Considerando o lapso temporal desde o último ato processual, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, juntar aos
autos a planilha atualizada do débito exequendo, bem como requerer o que entender de direito, conforme Parágrafo Único do art. 798 do NCPC,
para posteriores diligências deste juízo. Caso inerte, proceda-se a intimação pessoal, sob pena de extinção do presente processo, nos termos do
art. 485, § 1º c/c III do Novo Código de Processo Civil. Publique-se. Recife, 18 de Julho de 2018. RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO.
Juíza de Direito.

Processo Nº: 0080648-62.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: ÊXITO IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A.

Advogado: PE023592 - João Paulo Moreira Tavares.

Advogado: PE033820 - TIAGO DE MELO PEREIRA.

Réu: VALDIR FIRMINO DA SILVA

Réu: JANETTE DA ROCHA SILVA

Advogada: MT010431 - Cristiani Rebelatto Rossetti.

Despacho:  Decisão, Vistos etc. Considerando que o demonstrativo atualizado do débito é condição de validade para o desenvolvimento regular
do processo de execução (art. 798, I, b) e, atentando ao fato de que a presente ação, originalmente Busca e Apreensão, foi convertida em
Ação de Execução de Título Extrajudicial, deve o autor ser intimado para emendar a inicial executiva com todos os documentos necessários
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ao prosseguimento da execução, nos termos do art. 801 do CPC. Assim, determino a intimação do exequente para que colacione aos autos a
planilha de débitos atualizada, necessária à presente demanda, nos termos do art. 798, I, b do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial (art. 801 c/c art. 485, I do CPC). Intime-se. 30 de agosto de 2018. RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO. Juíza
de Direito.

Processo Nº: 0002780-13.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE001885A - Sérvio Túlio de Barcelos

Advogado: PE026870 - LUANNA CRISTINA SILVA FRANÇA

Réu: JOSIAS GOMES FERRAZ ME

Réu: JOSE GOMES FERRAZ

Réu: MARIA ESTELITA FERRAZ

Despacho:  Decisão - Considerando o lapso temporal desde o último ato processual, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, juntar aos
autos a planilha atualizada do débito exequendo, bem como requerer o que entender de direito, conforme Parágrafo Único do art. 798 do NCPC,
para posteriores diligências deste juízo. Caso inerte, proceda-se a intimação pessoal, sob pena de extinção do presente processo, nos termos do
art. 485, § 1º c/c III do Novo Código de Processo Civil. Publique-se. Recife, 09 de Agosto de 2018. RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO.
Juíza de Direito.

Processo Nº: 0055478-64.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: FUNDAÇÃO APLUB DE CRÉDITO EDUCATIVO – FUNDAPLUB.

Advogado: PE069677 - VINICIUS MARTINS DUTRA.

Advogada: PE038286 - MARIA PAULA SANTANA PINTO DE CAMPOS.

Advogado: RS052264 - MICHAEL ABREU RIBEIRO.

Réu: REBEKA MARTINS DE ALBUQUERQUE SILVA.

Réu: CLARA SELMA DA SILVA.

Despacho:  Decisão - Considerando o lapso temporal desde o último ato processual, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, juntar aos
autos a planilha atualizada do débito exequendo, bem como requerer o que entender de direito, conforme Parágrafo Único do art. 798 do NCPC,
para posteriores diligências deste juízo. Caso inerte, proceda-se a intimação pessoal, sob pena de extinção do presente processo, nos termos do
art. 485, § 1º c/c III do Novo Código de Processo Civil. Publique-se. Recife, 09 de Agosto de 2018. RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO.
Juíza de Direito.

Processo Nº: 0045727-77.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Itaú Unibanco S.A.

Advogado: PE000931A - CELSO MARCON.

Advogado: ES010990 - Celso Marcon.

Advogada: PE000947 - Carla Passos Melhado.

Advogada: PE032381 - KAMMYLA LUANA ALMEIDA CAVALCANTE.

Réu: GILVAN SILVA SANTOS.

Réu: GILVAN SILVA SANTOS.

Despacho:  Decisão - Considerando o lapso temporal desde o último ato processual, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, juntar aos
autos a planilha atualizada do débito exequendo, bem como requerer o que entender de direito, conforme Parágrafo Único do art. 798 do NCPC,
para posteriores diligências deste juízo. Caso inerte, proceda-se a intimação pessoal, sob pena de extinção do presente processo, nos termos do
art. 485, § 1º c/c III do Novo Código de Processo Civil. Publique-se. Recife, 06 de Agosto de 2018. RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO.
Juíza de Direito.

Processo Nº: 0012538-36.1998.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A.

Réu: Naiade Cavalcanti de Oliveira.

Réu: Marcionillo de Barros Lins Júnior.
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Despacho:  Decisão - Considerando o lapso temporal desde o último ato processual, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, juntar aos
autos a planilha atualizada do débito exequendo, bem como requerer o que entender de direito, conforme Parágrafo Único do art. 798 do NCPC,
para posteriores diligências deste juízo. Caso inerte, proceda-se a intimação pessoal, sob pena de extinção do presente processo, nos termos do
art. 485, § 1º c/c III do Novo Código de Processo Civil. Publique-se. Recife, 09 de Agosto de 2018. RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO.
Juíza de Direito.

Processo Nº: 0058278-60.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL I.

Advogado: PE012450 - Antônio Braz da Silva.

Advogado: RS043621 - ALEXANDRE ALMEIDA.

Executada: MICHELLE ARCOVERDE DE SOUZA.

Despacho:  Decisão - Considerando o lapso temporal desde o último ato processual, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, juntar aos
autos a planilha atualizada do débito exequendo, bem como requerer o que entender de direito, conforme Parágrafo Único do art. 798 do NCPC,
para posteriores diligências deste juízo. Caso inerte, proceda-se a intimação pessoal, sob pena de extinção do presente processo, nos termos do
art. 485, § 1º c/c III do Novo Código de Processo Civil. Publique-se. Recife, 09 de Agosto de 2018. RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO.
Juíza de Direito.

Processo Nº: 0062399-29.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: CENTRO EDUCACIONAL DO NORDESTE LTDA.

Advogada: PE023942 - Daniela Alcoforado Toscano de Albuquerque.

Advogado: PE020696 - EDUARDO HENRIQUE VALENÇA DE FREITAS.

Advogada: PE037627 - BRUNA GABRYELLA SOARES DE ARAUJO.

Advogado: PE026129 - BRUNO MIRANDA G DE C BANDEIRA.

Advogada: PE027231 - Ana Carolina Gama Pereira.

Executado: FÁBIO DE ASSIS LOPES SANTOS.

Advogado: PE039228 - FÁBIO DE ASSIS LOPES SANTOS.

Despacho:  Decisão - Considerando o lapso temporal desde o último ato processual, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, juntar aos
autos a planilha atualizada do débito exequendo, bem como requerer o que entender de direito, conforme Parágrafo Único do art. 798 do NCPC,
para posteriores diligências deste juízo. Caso inerte, proceda-se a intimação pessoal, sob pena de extinção do presente processo, nos termos do
art. 485, § 1º c/c III do Novo Código de Processo Civil. Publique-se. Recife, 09 de Agosto de 2018. RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO.
Juíza de Direito.

Processo Nº: 0052209-17.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A.

Advogado: PB005980 - Josias Gomes dos Santos Neto.

Advogada: PB017248 - SUELY SOARES DA SILVA.

Advogado: PE033420 - JOSE HUMBERTO DA SILVA SOARES.

Réu: STAR MUSIC ELETRÔNICA LTDA – ME.

Réu: FRANCISCO VALDEVINO DE OLIVEIRA.

Despacho:  DECISÃO - Analisando o requerimento formulado pelo exequente através da petição de fl. 55/56, determino a expedição de mandado
de citação, penhora e avaliação para o executado Start Music Eletrônica Ltda. ME, observando-se o endereço indicado na petição de fl. 33. Ato
contínuo, considerando que o executado Francisco Valdevino de Oliveira foi citado (fl. 30/v) e não efetuou o pagamento da dívida exequenda,
nem nomeou bens à penhora, defiro o requerimento de nova tentativa de penhora online, nos termos que adiante seguem: Penhore-se ativos
financeiros do executado Francisco Valdevino de Oliveira até o montante de R$ 4.353,91 (CPC, art. 854). Exitosa a penhora online, cujo recibo
de protocolamento de bloqueio de valores, servirá como "TERMO DE PENHORA", intime-se o executado na forma do artigo 854, §3º do CPC.
Inexitosa a tentativa, intime-se o (a) exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar bens ou outros frutos penhoráveis, sob pena de suspensão
do feito. Caso decorra o prazo concedido sem manifestação do exequente, fica a presente ação suspensa, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar
da certidão de decurso de prazo, nos termos do artigo 921, III e §1º do CPC, suspendendo-se também o prazo prescricional. Decorrido o prazo
da suspensão sem manifestação do exequente, começará a correr o prazo da prescrição intercorrente, conforme determinado no artigo 921,
§4º do CPC, independentemente de nova intimação, ficando desde já ciente o exeqüente. Para tanto, deve a secretaria realizar o arquivamento
provisório do feito. Recife, 10 de Junho de 2019. RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO. JUÍZA DE DIREITO.

Processo Nº: 0015387-19.2014.8.17.0001
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Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: ITAU UNIBANCO S.A.

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI.

Advogado: PE040064 - BRUNA ROBERTA NASCIMENTO RIOS

Advogado: CE001870 - Maria Socorro Santiago

Advogado: PE032214 - AMANDA MENEZES TAVARES

Advogado: PE024429 - Ana Beatriz Bianchi Ribeiro

Advogado: PE031315 - Viviane Vieira Calado

Advogado: MA007248 - ALLAN RODRIGUES FERREIRA

Advogado: BA025254 - GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS

Advogado: PE031085 - CATARINA P. M. CAHU

Advogado: BA029442 - Eny Bittencourt

Advogado: PE041693 - JONANTHAM Kleber de Luna Rodrigues.

Advogado: PE036684 - JORGE DE FARIA NEVES FILHO

Advogado: PE043814 - JULIANA ALBUQUERQUE LINS

Advogado: PE022257 - Kyara Amorim Maia Mendes

Advogado: PE034837 - WALDSON JOSE XAVIER DA SILVA

Advogado: PE031256 - Pamilla Correia de Araujo Felix

Advogado: PE041477 - RENATA LAVINIA S. ALMEIDA

Advogado: PE035042 - RITCHELLY PINTO DE LIMA VICENTE

Advogado: PE002050A - Valdir Santos Araújo Ferreira

Executado: OK MICRO LIMITADA

Executado: ERB RAMON PER ALENCAR BARROS

Executado: MANOEL CARLOS SOUZA ALHEIROS FILHO

Despacho:  DECISÃO - Compulsando os autos, verifico que consta na petição de fl. 119 requerimento de alteração do polo passivo formulado
por IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S/A, em virtude de cessão de crédito firmado com o exequente
ITAÚ UNIBANCO S/A. Entretanto, o contrato de cessão de crédito juntado aos autos (fls. 120/121) está incompleto, não sendo possível verificar
se o crédito ora perseguido foi englobado na cessão realizada. Desta forma, intimo o exequente para, no prazo de 30 dias, juntar aos autos o
contrato de cessão de crédito, sob pena de indeferimento da alteração do polo passivo da presente ação. Em consequência, deixo de analisar,
por ora, a petição de fl. 155/156 apresentada por IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S/A. Ato contínuo,
verifica-se que o exequente requereu, através da petição de fl. 98, a realização de penhora online, através dos sistemas Bacenjud e Renajud,
bem como consulta ao sistema Infojud. Isto posto, considerando que os executados OK Micro Limitada e ERB Ramon Per Alencar Barros foram
devidamente citadas e não efetuaram o pagamento da dívida exequenda, nem ofereceram bens à penhora, defiro o requerimento formulado
pelo exequente nos termos que adiante seguem: Quanto ao sistema Bacenjud:1. Penhore-se ativos financeiros dos executados OK MICRO
LIMITADA e ERB RAMON PER ALENCAR BARROS até o montante de R$ 945.721,46 (CPC, art. 854). 2. Exitosa a penhora online, cujo recibo
de protocolamento de bloqueio de valores, servirá como "TERMO DE PENHORA", intime-se o executado na forma do artigo 854, §3º do CPC.
Inexitosa a penhora deferida acima ou havendo saldo irrisório, proceda à pesquisa, via RENAJUD, em desfavor dos mesmos executados, até
o montante do débito exequendo, devendo, para tanto, serem observadas as seguintes providências: a) Localizando veículo(s), determino a
inclusão de restrição de transferência e registre-se a penhora. Por conseguinte, intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze)
dias. Será considerado termo de penhora o protocolo emitido pelo RENAJUD.b) Manifestado o interesse na penhora de veículo constrito, caberá
ao exequente a comprovação do valor de mercado, na forma do artigo 871, IV, do CPC. c) Com a manifestação de interesse pelo exequente e
indicação de valor de mercado, intime-se o executado para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, ficando ciente de que é o fiel depositário
do bem (art. 847, CPC). d) Se os veículos encontrados estiverem restritos por alienação fiduciária, proceda-se à restrição de transferência, bem
como ao registro de penhora. Nesse caso, a penhora ficará restrita aos direitos creditórios sobre o bem, devendo as partes serem intimadas
a respeito da penhora, além de ser expedido mandado de intimação ao credor fiduciário, para que este proceda à anotação, nos respectivos
instrumentos, acerca da constrição dos direitos do devedor, bem como informe a este juízo, em 15 (quinze) dias, o saldo devedor do contrato,
advertindo-se que, antes de proceder com a baixa do gravame, com base na boa-fé objetiva, comunique a este juízo a quitação do financiamento.
O protocolo emitido pelo RENAJUD será considerado como termo de penhora.e) Para fins de possibilitar a intimação do credor fiduciário, deverá o
exequente obter, junto ao DETRAN, informação de qual é o Banco/Financeira, bem como seu endereço.f) Não será efetivada a penhora se sobre
o(s) veículo(s) encontrado(s) houver penhora judicial anotada.g) Caso a busca retorne com a informação "veículo roubado", intime-se o exequente
para se manifestar a respeito. Se ainda persistir o insucesso, proceda-se à consulta da última declaração de imposto de renda dos executados,
através do sistema Infojud. Inexitosas todas as tentativas anteriores, intime-se o(a) exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar bens
ou outros frutos penhoráveis, sob pena de suspensão do feito (CPC, art. 921, III), após certidão do decurso de prazo sem manifestação. Caso
decorra o prazo concedido sem manifestação do exequente, fica a presente ação suspensa, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da certidão de
decurso de prazo, nos termos do artigo 921, III e §1º do CPC, suspendendo-se também o prazo prescricional. Decorrido o prazo da suspensão
sem manifestação do exequente, começará a correr o prazo da prescrição intercorrente, conforme determinado no artigo 921, §4º do CPC,
independentemente de nova intimação, ficando desde já ciente o exequente. Para tanto, deve a secretaria realizar o arquivamento provisório do
feito. Recife, 10 de Junho de 2019. RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO. JUÍZA DE DIREITO.

Recife, 02 de julho de 2019.
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Primeira Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Juliana Carneiro da Motta

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00121/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0020339-56.2005.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Exata Engenharia Ltda

Advogado: PE042761 - MARIA VIRGINIA GALVAO FERREIRA

Advogado: PE002024 - Fernando Antonio Muniz da Cunha

Advogado: PE025832 - LUIZ FELIPE MUNIZ DA CUNHA

Advogado: PE017593 - Luís Felipe de Souza Rebêlo

Réu: Elizabete Noêmia da Silva

Advogado: PE018361 - Arnaud Maia dos Santos Junior

. Decisão : Considerando o lapso temporal desde o último ato processual, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos a
planilha atualizada do débito exequendo, bem como requerer o que entender de direito, conforme Parágrafo Único do art. 798 do NCPC, para
posteriores diligências deste juízo. Caso inerte, proceda-se a intimação pessoal, sob pena de extinção do presente processo, nos termos do
art. 485, § 1º c/c III do Novo Código de Processo Civil. Publique-se. Recife, 18 de Julho de 2018.RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO-
Juíza de Direito

Processo Nº: 0144749-50.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: FUNDAÇÃO APLUB DE CRÉDITO EDUCATIVO - FUNDAPLUB

Advogado: PE001662A - Energita Lorenzatto Cauduro

Advogado: PE001673A - Vanessa Gonçalves dos Santos

Advogado: PE001430A - Vinicius Martins Dutra

Advogado: PE038286 - MARIA PAULA SANTANA PINTO DE CAMPOS

Réu: GANDAU BOSCO ALVES PEQUENO

Advogado: PE024292 - Marcelo dos Anjos Antunes

Réu: ELBA PENHA ALVES PEQUENO

Decisão : Considerando o lapso temporal desde o último ato processual, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos a
planilha atualizada do débito exequendo, bem como requerer o que entender de direito, conforme Parágrafo Único do art. 798 do NCPC, para
posteriores diligências deste juízo. Caso inerte, proceda-se a intimação pessoal, sob pena de extinção do presente processo, nos termos do
art. 485, § 1º c/c III do Novo Código de Processo Civil. Publique-se. Recife, 18 de Julho de 2018.RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO-
Juíza de Direito

Processo Nº: 0626598-28.1999.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco Bandeirantes S/A

Advogado: PE018054 - DANIEL CARLOS CAVALCANTI DE ARAUJO

Advogado: PE013859 - Frederico José Matos de Carvalho

Advogado: PE002925 - José Carlos Cavalcanti de Araújo

Executado: Clínica de Imagem Médica de Pernambuco Ltda
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Executado: Agrimar Leite de Lima

Executado: Djalma de Andrade Bello Filho

Executado: Maria Maritana F Vieira Leite de Lima

Executado: Andréa Machado Belo

Despacho:

DECISÃO 1. Trata-se de pedido de suspensão do feito ante a não localização de bens penhoráveis.2. Defiro a suspensão do feito pelo prazo
de 01 ano (CPC, art. 921, III, § 1 º e 2º), advertindo-se o exequente que após o decurso do prazo da suspensão começará a correr a prescrição
intercorrente.3. Decorrido o prazo fixado para a suspensão sem que sejam indicados os bens penhoráveis do executado, proceda a serventia
com o arquivamento provisório dos autos. Recife, 28 de agosto de 2018.RICARDAMARIA GUEDES ALCOFORADO-Juíza de Direito

Processo Nº: 0014259-95.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: FACCHINI S/A

Advogado: SP218164 - BRUNO RAMPIM CASSIMIRO

Advogado: SP097584 - MARCOS ANTONIO CAIS

Executado: GLEYDSTON LUIS DIAS DE VASCONCELOS

Decisão : Considerando o lapso temporal desde o último ato processual, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos a
planilha atualizada do débito exequendo, bem como requerer o que entender de direito, conforme Parágrafo Único do art. 798 do NCPC, para
posteriores diligências deste juízo. Caso inerte, proceda-se a intimação pessoal, sob pena de extinção do presente processo, nos termos do
art. 485, § 1º c/c III do Novo Código de Processo Civil. Publique-se. Recife, 09 de Agosto de 2018.RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO-
Juíza de Direito

Processo Nº: 0033197-27.2002.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

Advogado: PE014096 - Gildo Tavares de Melo Junior

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Executado: ADEMIR JOSÉ DA SILVA

Executado: GERALDO EMANUEL DE VASCONCELOS LEITE

. Decisão Considerando o lapso temporal desde o último ato processual, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos a
planilha atualizada do débito exequendo, bem como requerer o que entender de direito, conforme Parágrafo Único do art. 798 do NCPC, para
posteriores diligências deste juízo. Caso inerte, proceda-se a intimação pessoal, sob pena de extinção do presente processo, nos termos do art.
485, § 1º c/c III do Novo Código de Processo Civil. Publique-se. Recife, 09 de Agosto de 2018.RIICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO-
Juíza de Direito

Processo Nº: 0052336-09.1995.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Advogado: PE009619 - Virgínia Pinto Portella

Advogado: PE009150 - Helder Cabral de Moura

Advogado: PE006197 - Manoel do Rosário Piedade

Advogado: PE015013 - Carmem Regina Pontes Piedade

Autor: Banco Banorte S/A

Advogado: PE027272 - CECÍLIA LOPES NEVES BAPTISTA

Réu: Rubem Pereira Gitirana Filho

DECISÃO : Inicialmente, verifica-se que o presente feito trata-se de cumprimento da sentença de fl. 29, motivo pelo qual determino que seja
alterada a classe da presente ação junto ao sistema JudWin. O executado foi citado para efetuar o pagamento do valor estipulado no acordo
homologado, mas deixou transcorrer o prazo legal, motivo pelo qual o exequente requer, através da petição de fl. 92, a tentativa de penhora
online pelo sistema Bacenjud. Logo, considerando a inércia do executado, defiro o requerimento de penhora online, através do sistema Bacenjud,
nos termos que adiante seguem:1. Penhore-se ativos financeiros do executado Rubem Pereira Gitirana Filho até o montante de R$ 191.974,98
(CPC, art. 854). 2. Exitosa a penhora online, cujo recibo de protocolamento de bloqueio de valores, servirá como "TERMO DE PENHORA", intime-
se o executado na forma do artigo 854, §3º do CPC.3. Inexitosa a tentativa, intime-se o(a) exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar
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bens ou outros frutos penhoráveis, sob pena de extinção do feito.Recife, 10 de Junho de 2019.RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO -
JUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0040775-60.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: FUNDAÇÃO APLUB DE CRÉDITO EDUCATIVO - FUNDAPLUB

Advogado: RS056169 - Gleiber Piêgas

Advogado: PE001430A - Vinicius Martins Dutra

Advogado: PE001662A - Energita Lorenzatto Cauduro

Advogado: PE001673A - Vanessa Gonçalves dos Santos

Advogado: PE012295E - Gabriela Santos de Sá

Advogado: PE038286 - MARIA PAULA SANTANA PINTO DE CAMPOS

Réu: BETANIA DE LOURDES MARINHO DE BARROS ARAUJO

Réu: LUIZ ANTONIO MARINHO DE BARROS

DECISÃO: Analisando o requerimento formulado pelo exequente através da petição de fls. 108/109, determino a expedição de carta para intimação
da executada Betania de Lourdes Marinha de Barros Araújo sobre a penhora realizada através do sistema Bacenjud (fl. 100), na forma do artigo
854, §3º do CPC. Ato contínuo, considerando que o executado Luiz Antonio Marinho de Barros foi citado (fl. 95) e não efetuou o pagamento
da dívida exequenda, nem nomeou bens à penhora, defiro o requerimento de nova tentativa de penhora online através do sistema Bacenjud,
nos termos que adiante seguem: Penhore-se ativos financeiros do executado Luiz Antonio Marinho de Barros até o montante de R$ 7.905,93
(CPC, art. 854). Exitosa a penhora online, cujo recibo de protocolamento de bloqueio de valores, servirá como "TERMO DE PENHORA", intime-
se o executado na forma do artigo 854, §3º do CPC. Inexitosa a tentativa, intime-se o(a) exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar
bens ou outros frutos penhoráveis, sob pena de suspensão do feito. Caso decorra o prazo concedido sem manifestação do exequente, fica a
presente ação suspensa, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da certidão de decurso de prazo, nos termos do artigo 921, III e §1º do CPC,
suspendendo-se também o prazo prescricional. Decorrido o prazo da suspensão sem manifestação do exequente, começará a correr o prazo
da prescrição intercorrente, conforme determinado no artigo 921, §4º do CPC, independentemente de nova intimação, ficando desde já ciente o
exequente. Para tanto, deve a secretaria realizar o arquivamento provisório do feito. Recife, 10 de Junho de 2019.RICARDA MARIA GUEDES
ALCOFORADO JUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0020806-59.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: PROATIVA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Advogado: PE026296 - Joseane Jacivana da Silva Souza

Advogado: PE029165 - JACIARA BATISTA ALMEIDA DE SOUZA

Executado: GRÉS ENGENHARIA LTDA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOPRIMEIRA VARA DE EXECUÇÕES DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL -
SEÇÃO AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP 50.070-000
- RECIFE - PE.Processo nº 0020806-59.2010.8.17.0001DECISÃO Compulsando os autos, verifica-se que a carta de intimação de fl. 172 foi
enviada para endereço diverso do qual ocorreu a citação da executada (fl. 132). Isto posto, renove-se o mencionado expediente, observando-se
o endereço correto. Ato contínuo, considerando que o executado foi citado (fl. 132) e não efetuou o pagamento da dívida exequenda, que o valor
do veículo penhorado possivelmente não será suficiente para suprir o valor exequendo e tendo em vista a ordem preferencial prevista no CPC,
defiro o requerimento de penhora online, nos termos que adiante seguem: Penhore-se ativos financeiros do executado até o montante da dívida
exequenda, conforme planilha de fl. 181 (CPC, art. 854). Exitosa a penhora online, cujo recibo de protocolamento de bloqueio de valores, servirá
como "TERMO DE PENHORA", intime-se o executado na forma do artigo 854, §3º do CPC. Inexitosa a tentativa, intime-se o(a) exequente para,
no prazo de 30 (trinta) dias, indicar bens ou outros frutos penhoráveis.Recife, 14 de Junho de 2019.RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADO
JUÍZA DE DIREITOscn

Processo Nº: 0004312-46.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Réu: ZATARA COMERCIO LTDA

Réu: IVANA MARIA CANTINHO GUERRA TURTON LOPES

Réu: EDUARDO TURTON FERREIRA LOPES

Despacho:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOPRIMEIRA VARA DE EXECUÇÕES DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL -
SEÇÃO AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP 50.070-000 -
RECIFE - PE.Processo nº 0004312-46.2015.8.17.0001DECISÃO Analisando os autos, verifica-se que os executados Ivana Maria Cantinho Guerra
Turton e Eduardo Turton Ferreira Lopes foram devidamente citados, conforme certidão de fl. 32, deixando transcorrer o prazo para efetuar o
pagamento. A citação endereçada à executada Zatara Comércio Ltda. restou frustrada, conforme certificado à fl. 30. O exequente requer, através
da petição de fls. 37/38, a realização de arresto online em desfavor dos executados, pedido este também formulado na petição inicial. Inicialmente
cumpre esclarecer que, em relação aos executados já citados, não há mais que se falar em arresto, mas sim em penhora. Assim, considerando
que não houve o pagamento da dívida exequenda, defiro o requerimento de penhora online, através do sistema Bacenjud, nos termos que adiante
seguem. a. Penhore-se ativos financeiros dos executados Ivana Maria Cantinho Guerra Turton e Eduardo Turton Ferreira Lopes até o montante
atualizado da dívida exequenda (CPC, art. 854). b. Exitosa a penhora online, cujo recibo de protocolamento de bloqueio de valores, servirá como
"TERMO DE PENHORA", intime-se o executado na forma do artigo 854, §3º do CPC. Em relação ao executado Zatara Comércio Ltda., indefiro o
requerimento de arresto por tratar-se de medida excepcional, somente cabível quando esgotadas todas as tentativas de localização do executado.
Isto posto, intimo o exequente para, no prazo de 10 dias, fornecer endereço para citação do executado Zatara Comércio Ltda. Recife, 14 de Junho
de 2019.RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADOJUÍZA DE DIREITOscn

Processo Nº: 0010050-40.2000.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Executado: A Fonseca Representações e Comércio Ltda

Executado: ARIOLINO DA FONSECA

Advogado: PE016322 - Sandro José de Arruda Beltrão

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOPRIMEIRA VARA DE EXECUÇÕES DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL -
SEÇÃO AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP 50.070-000 -
RECIFE - PE.Processo nº 0010050-40.2000.8.17.0001DECISÃO Analisando os autos, verifica-se que os executados foram devidamente citados
(fl. 37/v), deixando transcorrer o prazo para efetuar o pagamento, bem como para interpor embargos à execução. Desta forma, defiro o pedido
formulado pelo exequente, através da petição de fls. 110/113, para realização de consultas aos sistemas Bacenjud, Renajud e Infojud, nos
termos que adiante seguem. Quanto ao sistema Bacenjud:a. Penhore-se ativos financeiros dos executados até o montante atualizado da dívida
exequenda (CPC, art. 854). b. Exitosa a penhora online, cujo recibo de protocolamento de bloqueio de valores, servirá como "TERMO DE
PENHORA", intime-se o executado na forma do artigo 854, §3º do CPC. Inexitosa a penhora deferida acima ou havendo saldo irrisório, proceda à
pesquisa, via RENAJUD, em desfavor dos executados, até o montante do débito exequendo, devendo, para tanto, serem observadas as seguintes
providências: a. Localizando veículo(s), determino a inclusão de restrição de transferência e registre-se a penhora. Por conseguinte, intime-
se o exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Será considerado termo de penhora o protocolo emitido pelo RENAJUD.b.
Manifestado o interesse na penhora de veículo constrito, caberá ao exequente a comprovação do valor de mercado, na forma do artigo 871, IV, do
CPC. c. Com a manifestação de interesse pelo exequente e  indicação de valor de mercado, intime-se o executado para se manifestar, no prazo
de 10 (dez) dias, ficando ciente de que é o fiel depositário do bem (art. 847, CPC). d. Se os veículos encontrados estiverem restritos por alienação
fiduciária, proceda-se à restrição de transferência, bem como ao registro de penhora. Nesse caso, a penhora ficará restrita aos direitos creditórios
sobre o bem, devendo as partes serem intimadas a respeito da penhora, além de ser expedido mandado de intimação ao credor fiduciário, para
que este proceda à anotação, nos respectivos instrumentos, acerca da constrição dos direitos do devedor, bem como informe a este juízo, em
15 (quinze) dias, o saldo devedor do contrato, advertindo-se que, antes de proceder com a baixa do gravame, com base na boa-fé objetiva,
comunique a este juízo a quitação do financiamento. O protocolo emitido pelo RENAJUD será considerado como termo de penhora.e. Para fins
de possibilitar a intimação do credor fiduciário, deverá o exequente obter, junto ao DETRAN, informação de qual é o Banco/Financeira, bem como
seu endereço.f. Não será efetivada a penhora se sobre o(s) veículo(s) encontrado(s) houver penhora judicial anotada.g. Caso a busca retorne
com a informação "veículo roubado", intime-se o exequente para se manifestar a respeito.Se ainda persistir o insucesso, proceda-se à consulta
da última declaração de imposto de renda dos executados, através do sistema Infojud. Inexitosas todas as tentativas anteriores, intime-se o(a)
exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar bens ou outros frutos penhoráveis, sob pena de suspensão do feito.Caso decorra o prazo
concedido sem manifestação do exequente, fica a presente ação suspensa, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da certidão de decurso de prazo,
nos termos do artigo 921, III e §1º do CPC, suspendendo-se também o prazo prescricional. Decorrido o prazo da suspensão sem manifestação
do exequente, começará a correr o prazo da prescrição intercorrente, conforme determinado no artigo 921, §4º do CPC, independentemente
de nova intimação, ficando desde já ciente o exequente. Para tanto, deve a secretaria realizar o arquivamento provisório do feito. Recife, 14 de
Junho de 2019.RICARDA MARIA GUEDES ALCOFORADOJUÍZA DE DIREITOscn
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Capital - 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais - Seção B

Primeira Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Raimundo dos Santos Costa (Titular)

Chefe de Secretaria: Juliana Carneiro da Motta

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00075/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0006680-20.1981.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: BANDEPE S/A

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

Advogado: PE005624 - Maria Isolda Paurá Jardelino da Costa

Advogado: PE017761 - ARIAM TORRES FERREIRA

Advogado: PE020308 - Amanda Fonseca Leal

Advogado: PE030496 - RENATA RAMALHO VASCONCELOS FRAGA

Advogado: PE029477 - Joyce Melo

Réu: José Ricardo Guimarães Silva

DESPACHO :A última movimentação processual data de 02.04.2012.Intime-se o exequente para no prazo de 15 (quinze) dia, demonstrar o
interesse no prosseguimento do feito apresentando planilha atualizada do crédito e indicando bens do devedor passíveis de penhora, sob pena
de suspensão da execução.Recife-PE, 28 de fevereiro de 2019JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS COSTA-Juiz de Direito

Processo Nº: 0023819-56.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: ADVANCE CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA

Embargante: SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

Embargante: EDUARDO BRIM FIALHO

Embargante: HELENA MARCIA BASTOS FIALHO

Advogado: BA014133 - Caio Druso de Castro Penalva Vita

Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

Advogado: PE020422 - RAFAELA BARBOSA PAES BARRETO

Advogado: PE022208 - Humberto Rodrigues de Oliveira

DESPACHO Intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §1º). Após o decurso do prazo,
com ou sem as contrarrazões remetam-se ao Egrégio Tribunal. Recife, 04 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos Costa-Juiz de Direito

Processo Nº: 0058789-97.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Vime Construções LTDA

Advogado: PE001752 - Arthur Cezar Ferreira Pereira

Advogado: PE018280 - Frederico Guilherme Rodrigues de Lima

Advogado: PE006555D - JOAQUIM NAZIAZENO DO REGO BARRETO

Advogado: PE000678B - Marconi Costa Albuquerque
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Advogado: PE023548 - EMÍLIA MOREIRA BELO

Advogado: PE015800D - Larissa Maria de Moraes Leal

Advogado: PE008462D - Luiz Carlos Feitosa

Advogado: PE024972D - Mateus Costa Pereira

Advogado: PE025415D - Roberto Pinheiro Campos

Advogado: PE039120 - ANA CLARA BEZERRA DE SÁ

Advogado: PE020654 - CARLOS FREDERICO FREITAS R DE LIMA

Advogado: PE011201 - José Alheiro da Costa Sobrinho

Advogado: PE017593 - Luís Felipe de Souza Rebêlo

Réu: Carlos Alberto Duarte Lustosa

Réu: NUBIA BARROS LUSTOSA

Advogado: PE025233 - FLÁVIA CABRAL CORRÊA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Vistos etc. Trata-se de petitório do exequente, em

que pugna pela penhora dos direitos que o executado detém sobre o imóvel indicado. É o pequeno relato. Decido. Preliminarmente, destaco que
a decisão de fls. 152/155, determinou a penhora sobre os direitos do bem, bem como sua avaliação. No entanto, foi realizada apenas a avaliação
do bem. Pois bem, compulsando os autos, observo que o título exequendo é um Contrato Particular de Compra e Venda de Imóvel (fls. 30/34).
Como é sabido, apenas é proprietário de um imóvel aquele que aparece como tal na respectiva matrícula do Registro de Imóveis. Ocorre que, no
caso em espécie, não se pretende a penhora da propriedade do bem, e, sim dos direitos do executado de promissário comprador. É inconteste,
também, o fato de que, à exceção das hipóteses de impenhorabilidade, previstas no art. 833 do CPC, o devedor responde com seus bens,
presentes e futuros, no cumprimento de suas obrigações (CPC, art. 789), o que possibilita o deferimento/determinação de penhoras/constrições
em seu patrimônio.Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL -
PENHORA DE DIREITOS DE PROMISSÁRIO COMPRADOR DE BEM IMÓVEL BEM QUE POSSUI EXPRESSÃO ECONÔMICA E QUE PODE
SER CEDIDO A OUTREM POSSIBILIDADE DE CONSTRIÇÃO INTELIGÊNCIA DA REGRA DO ART. 591 DO CPC DECISÃO REFORMADA
AGRAVO PROVIDO.(TJ-SP - AI: 20573392920138260000 SP  2057339-29.2013.8.26.0000, Relator: Theodureto Camargo, Data de Julgamento:
29/01/2014, 8ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 04/02/2014) PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA - INADIMPLÊNCIA - PENHORA DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO - ADEQUAÇÃO- DIREITOS ORIUNDOS DA AVENÇA -
DEPOSITÁRIO - PROMITENTE COMPRADOR. Tendo em vista o princípio que garante que a execução deve ser menos gravosa ao executado, o
bem penhorado deverá ficar sob a sua guarda e depósito, uma vez que inexistem motivos plausíveis que o impeçam de exercer o encargo.(TJ-MG
105490700784940011 MG 1.0549.07.007849-4/001(1), Relator: D. VIÇOSO RODRIGUES, Data de Julgamento: 24/06/2008, Data de Publicação:
12/07/2008) Assim, considerando que as penhoras sobre os direitos em questão têm valor de mercado, podendo, por isso mesmo, ser cedidos
a outrem, não há dúvida acerca da possibilidade de penhora sobre os mesmos. Diante do exposto, DEFIRO o pedido do exequente, a fim de
determinar a penhora sobre os direitos de promissário comprador, do executado, sobre o imóvel indicado pelo exequente às fls. 220/222.Intime-
se o executado e seu cônjuge da penhora, para querendo impugnar em 15 (quinze) dias. Cumpra-se.Recife, 19 de junho de 2019.José Raimundo
dos Santos Costa-Juiz de Direito

Primeira Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Raimundo dos Santos Costa (Titular)

Chefe de Secretaria: Juliana Carneiro da Motta

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00077/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0042936-97.1997.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: CREDITMIX FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS

Advogado: SP178930 - ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ

Réu: Usina Salgado S/A

Advogado: PE013107 - Thiago Arraes de Alencar Norões

Advogado: PE016098 - Sandra Pedrosa Cavalcanti de Azevedo

Advogado: PE025014 - SÉRGIO LEONARDO C DE ATAIDE

Advogado: PE008372 - Marco Túlio Caraciolo Albuquerque
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Advogado: PE030972 - GILBERTO CAVALCANTI MEDEIROS

Despacho:

Vistos etc..À vista da decisão interlocutória do agravo de instrumento (fls. 374/374v), bem como da petição de fls. 390/391 pleiteando a liberação
das cotas sociais em nome de José Ranulfo da Costa Neto, oficie-se à JUCEPE informando à concessão do efeito suspensivo à decisão agravada,
liberando-se a restrição anteriormente determinada. Intime-se. Recife, 07 de agosto de 2017.Frederico de Morais TompsonJuiz de Direito em
exercício cumulativo

Processo Nº: 0045356-89.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Exequente: Jan Heiko Voskamp

Advogado: PE015199 - Tomaz Mendonça Times

Advogado: PE007380E - BRENO DE GODOY LEITÃO NOVAES FERREIRA

Advogado: PE036163 - MARILIA DE AGUIAR GALINDO

Advogado: PE044623 - Luiz José Dias Gomes da Cunha Filho

Executado: Fernando Ribeiro Kaltenbach

Advogado: PE021560 - Jose Carlos de Souza Melo

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PE021703 - Eliezer Souto Júnior

Advogado: PE014712 - Vera Lúcia Silva de Sousa

Advogado: PE028427 - pamela regina r. de carvalho

Advogado: PE020732 - HUGO HENRIQUE PINTO DE SOUZA

Advogado: PE025898 - Pedro Del-Pretes de Sousa Coutinho

Despacho:

Vistos etc. A parte credora atravessou petição pugnando pelo bloqueio on line nas contas correntes da parte dvedora, via BacenJud, de valores
em dinheiro. Caso negativo, consulta e posterior constrição de veículos no sistema Renajud, bem como consulta ao sistema Infojud, a fim de
localizar bens em nome desta parte devedora, caso as tentativas anteriores restem infrutíferas (fl. 721) DECIDO.1. Quanto ao pedido de consulta
de valores em dinheiro, através de BacenJud: Diante de tudo que me traz os autos e observando que o cumprimento de sentença, ainda, não
foi satisfeita defiro o pedido formulado pela parte credora, a fim de determinar bloqueio via BacenJud, na forma requerida (art. 854-CPC). Em
havendo resposta positiva das instituições financeiras, intime-se a parte executada para impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 854, §3º-
CPC). Havendo saldo irrisório, proceda-se o desbloqueio do valor, nos termos do art. 836 do CPC. Não havendo impugnação por parte do(s)
executado(s), proceda-se com a transferência do valor bloqueado para uma conta judicial a disposição deste juízo, sendo considerado como
termo de penhora, o "Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores" emitido pelo BacenJud. Restando negativa a consulta, intime-se o
exequente para dar prosseguimento à execução, sob pena de suspensão da execução (art. 921-CPC). 2. Quanto ao pedido de consulta de
veículos, através de Renajud: Caso não seja possível a satisfação do crédito da penhora anterior defiro o pedido formulado pela parte credora
de consulta a veículos cadastrados, na forma requerida, via Renajud. Localizando veículo(s), inclua restrição de transferência e registre-se a
penhora, sendo considerado como termo de penhora o protocolo emitido pelo Renajud. Por conseguinte, intime-se as partes, para se manifestar
no prazo de 15 (quinze) dias, devendo ser observado em relação ao executado o art. 841, §1º e §2º do CPC, no prazo de 10 (dez) dias (art.
847-CPC). Se os veículos encontrados estiverem restritos por alienação fiduciária, proceda-se à restrição de transferência, bem como ao registro
de penhora. Deve, ainda, a parte exequente apresentar endereço do(s) Banco(s)/Financeira(s), ao(s) qual(s) estão alienado(s) o(s) veículo(s),
para fins intimação do credor fiduciário, para que este proceda à anotação, nos respectivos instrumentos, acerca da constrição dos direitos dos
devedores, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desfazimento da penhora em relação ao veículo(s) alienado(s) fiduciariamente. Após
apresentação de tais endereços deve a secretaria expedir mandado de intimação ao credor fiduciário para que este proceda à anotação, nos
respectivos instrumentos, acerca da constrição dos direitos dos devedores, bem como informe a este juízo, em 15 (quinze) dias, o saldo devedor
do contrato, advertindo-se que, antes de proceder com a baixa do gravame, com base na boa-fé objetiva, comunique a este juízo a quitação do
financiamento Se dos veículos encontrados houver penhora judicial anotada, não se proceda à penhora em favor desta vara de execução de
títulos extrajudiciais. Efetivada ou não a constrição de bens através do sistema RENAJUD, intime-se o exequente para se pronunciar no prazo
de 15 (quinze) dias. Manifestado o interesse na penhora de veículo constrito, caberá ao exequente a comprovação do valor de mercado, na
forma do artigo 871, IV, do CPC. Cumpridas as diligências acima pelo exequente, intime-se o executado da penhora realizada, ficando ciente de
que é o fiel depositário do bem penhorado. 3. Quanto ao pedido de consulta à Receita Federal do Imposto de Renda: Não restando satisfeita a
busca de bens pelo sistema Renajud, defiro o pedido formulado pela parte credora e determino consulta de bens na forma requerida, por meio
do sistema infojud, devendo expedir a última declaração de Imposto de Renda dos mesmos. Caso negativa localização de bens, determino que a
parte exequente se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias sobre a ausência de bem, sob pena de suspensão do feito executivo (art. 921-CPC).
Intime-se. Recife, 16 de outubro de 2018.Frederico de Morais TompsonJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0104476-87.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Executado: M. & A. PANIFICADORA E PASTELARIA LTDA - ME

Executado: ALEXANDRE OLIVEIRA DE SOUZA

Advogado: PE011156 - Gervásio de Albuquerque Lins Júnior
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Advogado: PE000086B - ROSA MARIA BARBOSA DA SILVA

Despacho:

Vistos etc. Em razão da ausência de triangularização processual, indefiro o pedido de penhora acostado à fl. 188/189. Intime-se da parte exequente
para que apresente endereço válido à citação da parte executada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito (art. 485, IV do
CPC). Observe, ainda, a secretaria os benefícios previstos nos arts. 183 e 184 do CPC ao Ministério Público. Intime-se. Recife, 16 de janeiro
de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito

Processo Nº: 0086256-41.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Francisco de Assis Pinto de Barros

Advogado: PE016548 - Zadig Costa Cruz de Oliveira

Advogado: PE027358 - LEONARDO FREIRE GALIZA

Advogado: PE002530 - João Cruz de Oliveira

Advogado: PE016085 - Hebron Costa Cruz de Oliveira

Advogado: PE019202 - Miguel Arruda da Motta Silveira Filho

Advogado: PE026666 - Aluizio Cheng Mendes

Advogado: PE031659 - EUCLIDES GOMES DA SILVA NETO

Executado: Elison Bezerra de Azevedo

Advogado: PE040829 - MARIA GABRIELA SILVA CAMPOS FERREIRA

Advogado: PE021346 - AUGUSTO SOUZA LUZ

Advogado: PE020189 - LUIZ ALBERTO GALLINDO MARTINS

Advogado: PE046552 - Douglas Marcones de Oliveira Barbosa Silva

Executado: Droga Rápida Ltda

Despacho:

Vistos etc. A parte executada atravessou petição (fls. 195/198) oferecendo bens à penhora, no intuito de assegurar a execução. A parte exequente,
por outro lado, rejeita os bens ofertados, aduzindo preferir a penhora em dinheiro, requerendo, desta forma, bloqueio on line nas contas correntes
da parte executada, via BacenJud, de valores em dinheiro, no intuito de satisfazer a execução. DECIDO. Considerando que a preferência legal
prevista no art. 836 do CPC é em dinheiro, para satisfação do crédito executivo, e observando, ainda, que a execução, ainda, não foi satisfeita
defiro o pedido formulado pela parte exeqüente, a fim de determinar bloqueio via BacenJud, na forma requerida (art. 854-CPC). Em havendo
resposta positiva das instituições financeiras, intime-se a parte executada para impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 854, §3º-CPC). Havendo
saldo irrisório, proceda-se o desbloqueio do valor, nos termos do art. 836 do CPC. Não havendo impugnação por parte do(s) executado(s),
proceda-se com a transferência do valor bloqueado para uma conta judicial a disposição deste juízo, sendo considerado como termo de penhora,
o "Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores" emitido pelo BacenJud. Restando negativa a consulta, intime-se o exequente para dar
prosseguimento à execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão da execução (art. 921-CPC). Intime-se. Recife, 16 de abril
de 2019. José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito

Processo Nº: 0119595-84.1996.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Réu: Fazenda Sobrado S/A

Autor: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE000711B - MARITZZA FABIANE MARTINEZ

Advogado: PE039765 - MARIA CAROLINA BELTRAO MOREIRA DA SILVA

Advogado: PE010316 - Fernando Alberto Machado Freire

Despacho:

Vistos etc. Em face da última movimentação apresentada, nestes autos, datar-se do ano de 2011, determino a intimação do exequente para
manifestar interesse em dar continuidade ao feito, apresentando planilha atualizada do débito e requerendo o que entender pertinente, no prazo
de 15 (quinze) dias. Uma vez que há embargos nos autos, determino a intimação do executado para manifestar interesse no prosseguimento
da demanda, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem a manifestação das partes, determino sua intimação pessoal para cumprir a
determinação desta decisão, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito (art. 485, III c/c §1º - CPC). Intime-se. Recife, 29 de abril
de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito acvsaPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA
SEÇÃO B DA 1ª VARA DE EXECUÇÃODE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS COMARCA DO RECIFE

Processo Nº: 0037525-48.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: FULL COMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
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Advogado: PE020182 - GETULIO VICENTE DE PAULA CARVALHO JUNIOR

Advogado: PE021023 - BRUNA BEZERRA CAVALCANTI FERNANDES

Advogado: PE021054 - ELLEN C. LIMA SOARES LEÃO

Advogado: PE025261 - Isabelle Suellen B. de Oliveira Bezerra

Advogado: SP304961 - marcelo cury elias

Advogado: PE026707 - Bruno Afonso Ribeiro do Valle Bezerra

Réu: ROMA IMPORT COMERCIO IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Réu: PARANÁ, ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

Advogado: PE004511 - Paulo Cavalcanti de Rangel Moreira

Advogado: PE009445 - Rosamaria de Rangel Moreira

Advogado: PE019069 - PAULO RODOLFO RANGEL MOREIRA NETO

Advogado: PE025382 - PEDRO CORREIA OLIVEIRA FILHO

Despacho:

Vistos etc.Diante da concordância do perito quanto ao valor apresentado pelo exequente, fixo os honorários periciais em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), devendo o exequente ser intimado para efetuar o depósito do valor, no prazo de 15 (quinze) dias. DEFIRO o pedido do perito e concedo
um prazo de 30 (trinta) dias para elaboração da perícia. Com a juntada da perícia, intimem-se as partes para se manifestar sobre o laudo, no
prazo de 15 (quinze) dias. Recife, 3 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direitoacvsa PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS COMARCA DO RECIFE
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Capital - 2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais - Seção A

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00333/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0008817-80.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Executado: TERRA DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA - EPP

Executado: MARIANA MONTEIRO TERRA

Executado: YURI ANDERSON MONTEIRO TERRA

Advogado: PE030696 - Breno Pessoa Marques da Silva

Advogado: PE032294 - DYANNA DAYS VIEIRA PATRIOTA

Advogado: PE031552 - Ana Júlia Costa Pereira da Silva

Advogado: PE014656 - Jussara de Melo Mafra

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, INTIMO o Exequente para falar sobre a certidão do Sr Oficial
de Justiça juntada aos autos, no prazo de 15 dias. Recife (PE), 05/06/2019.Dorvaneide Maria A. M. de N. AlmeidaChefe de Secretaria

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00334/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002696-95.1999.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Colégio Americano Batista

Advogado: PE015629 - Francisco Vieira Filho

Advogado: PE011677 - Giuliano Carlo Siqueira Fernandez

Réu: Herivelto Chaves Rocha

Despacho:

DESPACHO Certifique a secretaria se o executado apresentou manifestação quanto ao bloqueio de fl. 47/48, e em caso negativo, transfira-se
o valor bloqueado para uma conta à disposição do juízo. Intime-se o exequente para que apresente planilha de débito atualizada no prazo de
15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos para apreciação da petição de fl. 54. Recife, 18 de junho de 2019.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza
de Direito



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

514

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00335/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0040903-51.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Nao Padronizados NPL I

Advogado: SP341167 - Alexandre de Almeida

Advogado: PR039314 - Alexandra Valenza Rocha Malafaia

Advogado: SP352994 - GUILHERME NUNES DE MATOS

Advogado: PE010446 - Eduardo Campos de Meira Lins

Advogado: PE001161A - Cristiane Belinati Garcia Lopes

Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Advogado: PE001872A - ROSANY ARAÚJO PARENTE

Advogado: PE024521 - Flávia de Albuquerque Lira

Réu: JC&D COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA

Réu: DANUBIA VITOR DA SILVA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL -
SEÇÃO AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 -
RECIFE - PE.Processo nº 0040903-51.2008.8.17.0001DECISÃOVistos etc. Através de petição de fl. 134, FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL1 pediu a substituição processual do polo ativo da presente lide, sob a alegação de que
o exequente BANCO SANTANDER BRASIL S/A cedeu o crédito objeto da presente ação de execução a si, anexando Certidão Pública de fls.
136 destes autos. Conforme determina o art. 778 do NCPC:Art. 778. Pode promover a execução forçada o credor a quem a lei confere título
executivo.§ 1º Podem promover a execução forçada ou nela prosseguir, em sucessão ao exequente originário:(...)IV - o cessionário, quando o
direito resultante do título executivo lhe for transferido por ato entre vivos;(...)§ 2º A sucessão prevista no § 1º independe de consentimento do
executado. Assim, verificada a regularidade da Certidão Pública de fl. 136, na qual consta a cessão, discriminadamente, do crédito discutido na
presente lide à requerente, defiro o pedido de substituição processual, devendo a secretaria remeter o processo à UDA para a devida alteração
do polo ativo da presente demanda, fazendo constar o nome da cessionária. No mais, verifico que até a presente data o processo não se encontra
regularmente formado ante a ausência de citação da parte executada. Assim, intime-se o exequente para que apresente planilha de débito
atualizada, bem como que promova a citação dos executados, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 240 do NCPC, sob pena de
extinção. Cumpra-se.Recife, 18 de outubro de 2018.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza de Direito

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00336/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0052981-33.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial
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Exequente: NÚCLEO ESPECIALIZADO EM ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA - NEOH

Advogado: PE028993 - Rogério Correia Filho

Advogado: PE032773 - Henrique Figueira Vidon

Executado: Operadora Viva Planos de Saúde

Executado: Marcelo Savio da Silveira Alves

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL -
SEÇÃO AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 -
RECIFE - PE.Processo nº 0052981-33.2015.8.17.0001 DESPACHO Tendo em vista a certidão de fls. 154, intime-se a parte exequente para, no
prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito para o prosseguimento da execução. Recife, 28 de fevereiro de 2018.ROBERTA
VIANA JARDIMJuíza de Direito

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00337/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0006438-69.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: IPESPE INSTITUTO DE PESQUISAS SOCIAIS POLITICAS E ECONOMICAS

Advogado: PE014825 - George Cláudio Cavalcanti Mariano

Advogado: PE032327 - FERNANDO ARRUDA

Advogado: PE015131 - Paulo Henrique Magalhães Barros

Advogado: PE028531 - Bruna Porto Barreto

Executado: IMOBILIARIA CASTRO LIMA LTDA

Executado: LASTENIA MARIA VIEIRA CALDAS

Executado: MANOEL FIRMINO DE LIMA

Executado: Edjânio Firmino Marques

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0006438-69.2015.8.17.0001Ação de Execução de Título Extrajudicial
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
de 09/06/2009, e nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo o exequente para, no prazo de 15 dias, se manifestar em relação às certidões de
fls. do Sr.(a) Oficial(a) de Justiça. Recife (PE), 02/07/2019.Roberto Goncalves de SouzaChefe de Secretaria Adjunto
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Capital - 1ª Vara da Infância e da Juventude

1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 94/2019

(  PRAZO DE 10 DIAS )

PROCESSO: 0009798-70.2019.81.7.0001

AÇÃO: Guarda

Requerente : Sonia Terixeira da Silva

Criança /Adolesc: R.da F.T.N.de S.

Def.Pública: Maria Luiza Ramos Vieira Santos

Requerida : Thais da Fonseca

Fica a requerida,  Thais da Fonseca- ,  devidamente CITADA, com prazo de 10 (DEZ) DIAS, para responder em 10 (DEZ) DIAS ,  sobre
o conteúdo do despacho às fls. 28, dos autos acima mencionados, cujo teor passo a transcrever : “Cite-se a genitora por edital, com prazo
de dez dias corridos...” Recife, 05 de junho de 2019. Valéria B. Pereira Wanderley. Juíza de Direito da 1ª Vara da Infância e Juventude
da Capital.  Devendo o citando, se assim quiser, oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo, desde logo,
o rol de testemunhas e documentos, conforme faculta o art. 158 do ECA, estando cientes de que não havendo contestação, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Dado e passado nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco. Eu, Eunice
Pinheiro de Sousa Ferreira, Técnico Judiciário, aos 02 de julho de 2019, digitei e assino. 

Valéria B. Pereira Wanderley

Valéria Bezerra Pereira Wanderley 

Juíza de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Capital

1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CAPITAL

PAUTA DE INTIMAÇÃO Nº 55/2019

Ficam INTIMADAS as PARTES e seu(s) respectivo(s) ADVOGADO(S) do DESPACHO proferido nos autos do processo abaixo relacionado:

PROCESSO: 0010940-12.2019.8.17.0001

AÇÃO: GUARDA

REQUERENTE: FERNANDO CÉSAR FEITOSA

REQUERENTE: CLÁUDIA ANDREIA DE OLIVEIRA CAMPOS FEITOSA

CRIANÇA/ADOLESCENTE: A. B. da S.

ADVOGADO: ANA MARIA NASCIMENTO DE FRAGA OAB/PE Nº 19986

LÚCIA MARIA DO NASCIMENTO FRAGA OAB/PE Nº 28700

DESPACHO

Intime-se a parte autora para informar a este Juízo se esta ação é preparatória para futura ação de adoção em favor
da criança Ana Beatriz da Silva, no prazo de 48h.

Após manifestação da parte autora, retornem os autos conclusos.

Recife, 18 de junho de 2019.

Valéria B. Pereira Wanderley
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Juíza de Direito

1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CAPITAL

PAUTA DE SENTENÇA Nº 16/2019

Ficam INTIMADAS as PARTES e seus respectivos ADVOGADOS da SENTENÇA proferida nos autos do processo abaixo relacionado:

PROCESSO nº 0026932-81.2017.8.17.0001

AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

REQUERIDO: MUNICÍPIO DO RECIFE

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de  Ação Civil Pública de obrigação de fazer, cumulada com pedido liminar de tutela de urgência,
proposta pelo Ministério Público, através de sua representante legal, contra  o Município de Recife,  com os fundamentos fáticos e jurídicos
constantes na petição às fls. 02/35 .

Aduz-se, em síntese, na inicial, que, a partir de investigações ministeriais em torno de falhas na oferta de
atendimento educacional a estudantes com deficiência e outras necessidades específicas na rede pública municipal, notadamente no que tange
à carência de profissionais de apoio escolar, foi instaurado o Inquérito Civil nº 37/21015-29ª PJDCC, tendo o Município réu, através do Secretário
Executivo de Gestão Pedagógica (atualmente Diretor Executivo de Gestão Pedagógica), firmado o compromisso em audiência no Ministério
Público  de disponibilizar professor auxiliar (AEE – Atendimento Escolar Especializado) para atuar conjuntamente com o docente regente em sala
de aula regular nos casos em que a assistência pedagógica individualizada se fizesse necessária, tendo sido apresentado, na ocasião dessa
audiência, pelo referido Secretário ao Ministério Público o documento de “Orientações para o atendimento educacional especializado na rede
municipal de ensino”.

Informou, também, a representante ministerial que, com o fito de verificar a efetivação do compromisso firmado
pelo réu, foi realizada pela pedagoga ministerial inspeção pedagógica, nos dias 29/09/17, 02 e 03/10/17, na Escola Municipal da Iputinga,
tendo sido identificado pela gestora e pelos professores da sala de recursos multifuncionais dessa escola o não suprimento das demandas de
profissionais de apoio escolar de 27 (vinte e sete) alunos menores de idade, na forma explanada na planilha constante na exordial no que tange
às suas necessidades de assistência pedagógica individualizada.

Registrou, ainda, a membra do  Parquet  a oitiva desses três profissionais, que ratificaram todas as informações
anteriormente prestadas à pedagoga ministerial, notadamente no que tange à necessidade de disponibilização de professores de atendimento
pedagógico individualizado especializado (Atendimento Escolar Especializado - AEE) para prestar  atendimento pedagógico individualizado em
sala de aula regular, bem como de Agentes de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial – AADEE, também chamados de cuidadores, para
os estudantes que tenham essa demanda específica.

Ressaltou, assim, o Ministério Público a permanência da carência de professores para suporte ao atendimento
educacional especializado na Escola Municipal da Iputinga, ocasionando a situação de alunos impossibilitados de frequentar as aulas em face
da ausência desses profissionais para auxílio educacional individualizado.

Salientou, doutra banda, a designação pelo município réu de estagiários para exercer as funções inerentes ao
cargo de Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial (AADEE), caracterizando desvio de função e burla ao concurso público, além
de gerar risco à integridade física e psíquica dos estudantes com deficiência por serem cuidados por pessoas não habilitadas para lhes garantir
essa assistência especializada.

Sob esses fundamentos, requereu o Ministério Público, com o fito de assegurar às crianças e adolescentes
com necessidades educacionais específicas, matriculados na Escola Municipal da Iputinga, o atendimento educacional especializado, a
disponibilização aos mesmos de profissionais de apoio aos professores docentes regentes em sala de aula regular, quais sejam os professores
capacitados para o Atendimento Escolar Especializado (AEE), bem como de Agentes de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial (AADEE)
consoante suas necessidades específicas e individualizadas para as 27 (vinte e sete) crianças e adolescentes na forma descriminada na
exordial, no que tange aos professores especializados e aos agentes de apoio, ou seja, disponibilização de professores de atendimento escolar
especializado, como auxiliar do professor regente em sala de aula, para os referidos vinte e sete alunos, Agentes de Apoio ao Desenvolvimento
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Escolar Especializado para os cinco alunos listados na atrial, além da disponibilização desse atendimento educacional especializado para
quaisquer crianças e adolescentes com necessidades educacionais especificas não nominados nesta ação, que venham a se matricular no
referido estabelecimento escolar e necessitarem desse atendimento educacional especializado.

Por fim, pleiteou a representante ministerial, além de outras cominações legais, a concessão de liminar e fixação
de multa diária em caso de descumprimento da determinação judicial.

À atrial, foram juntos os documentos às fls. 36/181.

No despacho inicial às fls. 182, foi determinada, em observância ao artigo 2º da Lei nº 8437/92, a citação/intimação
do Município de Recife, registrando-se a apreciação do pleito liminar após a apresentação da defesa ou decurso do prazo sem manifestação
do demandado.

O município apresentou informações às fls. 183/193, alegando, em síntese, a implementação pelo município de
Recife das medidas necessárias ao pleno atendimento das necessidades especiais da rede municipal de ensino, como lotação de professores
do AEE e de cuidadores AADEE em diversas unidades escolares, além da realização de concurso público para contratação de 500 (quinhentos)
AADEE e disponibilização de estagiários para auxiliar o trabalho desses profissionais e melhoria no atendimento dos alunos com necessidades
especiais.

Aduziu, ainda, o município ter o pedido sido feito de forma teratológica, sem limitação no que tange ao objeto
do pedido, por estender o pleito a qualquer aluno com deficiência, possibilitando uma expansão do pedido durante o processo, contrariando
os princípios basilares do processo civil, requerendo, assim, o objeto da demanda se limitar à lista de 27 (vinte e sete) crianças/adolescentes
apresentada na inicial.

Arguiu, ainda, a defesa, a necessidade de limitação do litisconsórcio ativo para dez alunos por ação.

No mérito, o município demandado alegou a inexistência de descumprimento da legislação dirigida a pessoas
com deficiência, sob o fundamento de que a existência de uma diretriz, elencada no documento às fls. 46/52, não significaria ser inadequado o
atendimento atual da rede pública municipal para alunos com necessidades especiais.

Em relação ao pleito liminar, na peça de informações, foi requerido a nulidade do pedido.

Em despacho às fls. 194, foi designada, com fulcro no artigo 4º do Código de Processo Civil, audiência de
conciliação.

Em petitório às fls. 196/197 e documentos anexos às fls. 198/220, o município réu informou o número de
professores habilitados para o atendimento educacional especializado, de agentes de apoio ao desenvolvimento escolar especializado e dos
professores responsáveis pelas salas de recursos multifuncionais, além de registrar a nomeação de duzentos e vinte e quatro professores para
o atendimento educacional especializados, a disponibilização de cento e vinte salas de recurso multifuncional, a realização de concurso público
para contratação de AADEE, a entrega de quinhentos tabletes para uso exclusivo dos alunos com necessidades educacionais especiais e a
implantação do programa de transporte inclusivo.

A audiência de conciliação se realizou consoante assentada às fls. 223, tendo, na ocasião, sido o município, por
seu procurador chefe, citado e designada outra audiência para apresentação pelo demandado de documentos comprobatórios da efetivação dos
atos compromissados naquele ato.

A nova audiência se realizou conforme assentada às fls. 224, tendo as partes acordado pela apresentação, em
audiência, pelo município informativo acerca dos profissionais AEE e AADEE para atendimento da demanda dos alunos relacionados na exordial.

Às fls. 225/230, foi junto Quadro Demonstrativo de Atendimento dos Estudantes na Sala de Recurso Multifuncional
e na Sala de Aula.

A audiência foi registrada na Assentada às fls. 231/232, tendo sido acordada a suspensão do processo até o dia
10.07.18, data designada para audiência de avaliação acerca do cumprimento pelo município do plano de ações proposto na audiência para
atendimento da demanda em questão.

Em petição às fls. 233/238, o Ministério Público, mediante fundamentação fática, alegou o descumprimento
pelo município do plano de ações proposto na última audiência, requerendo, em consequência, a revogação da suspensão do processo, com
concessão da liminar pretendida na exordial.
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A essa petição foram juntos documentos às fls. 239/298.

Na audiência outrora designada, atestada na Assentada às fls. 298, foi revogada a suspensão processual e
cientificado o município do retorno ao cômputo do prazo para sua defesa, além de intimado para se manifestar sobre o pleito ministerial e
documentos a ele anexos.

Às fls. 299/313, foi apresentada contestação, com documentos anexos às fls. 314/322.

Em resumo, na peça de bloqueio, arguiu, preliminarmente, a impossibilidade de expansão do pedido e a
necessidade de limitação do litisconsorte ativo para dez alunos. No mérito, apontou a inexistência de descumprimento da legislação pátria, a
impossibilidade de invasão judicial no mérito administrativo na indicação do número de profissionais por escola, da impossibilidade da concessão
da tutela antecipada. Ainda, relacionou as melhorias efetivadas na Escola Municipal da Iputinga em relação ao atendimento educacional
especializado.

Intimada a parte autora para réplica, esta se manifestou através da petição às fls. 327/338, rebatendo os pontos
levantados pela defesa, tanto em sede de preliminares, como no mérito.

Em despacho às fls. 339, foi determinada a apresentação pelas partes de plano de trabalho do quantitativo de
profissionais para atendimento da demanda em debate.

O Ministério Público apresentou seu plano quantitativo de profissionais, em petição às fls. 341/348, com
documentos anexos às fls. 349/417

O município, por sua vez, manifestou-se em petitórios às fls. 420/423 e 425/427.

É o relatório.

Decido.

Registro, inicialmente, ser este Juízo competente para apreciar este feito, face ao disposto nos artigos 148, inciso
IV, 208, inciso III, e 209, todos da Lei nº 8.069/90, sendo parte legítima para intentar esta ação o Ministério Público, conforme preceituado no
artigo 129, inciso III, da Constituição Federal e no artigo 201, inciso V, da Lei nº 8.069/90.

Ainda, verifico encontrar-se o feito regularmente instruído, sem pendências a sanar.

Inexistindo necessidade de se produzirem outras provas, deve ser aplicado na espécie o julgamento antecipado
do mérito, preconizado no artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil vigente.

Posto este introito, analiso as arguições preliminares opostas pela defesa.

A alegação da impossibilidade de expansão do pedido ao longo da demanda não pode ser acolhida. O pleito do
Ministério Público do atendimento por professor auxiliar do regente na educação especializada e também do agente de apoio ao desenvolvimento
escolar especial – AADEE, a ser garantido não só aos alunos com necessidades educacionais especiais elencados nesta ação, mas também
a todos os outros alunos com tais necessidades que venham a ser matriculados na Escola Municipal da Iputinga não reflete uma alteração no
pedido, nem na causa de pedir, pois, como bem pontuado na peça de réplica, é uma materialização do pedido, vez que a prestação jurisdicional
deve garantir a educação especializada a todos os alunos com deficiência e outras necessidades especiais que venham exigir um atendimento
educacional especializado nos moldes da legislação vigente, e não apenas um certo número de alunos, o que não se coadunaria com a tutela
de interesses difusos e coletivos buscados com as ações civis públicas.

Também sem fundamento a alegação de processo multitudinário, por não haver vinte e sete situações individuais,
que foram reunidas em um só processo, vez que o autor da ação é o Ministério Público, como substituto processual de interesses transindividuais
de alunos deficientes ou com outras necessidades especiais a exigir uma educação especializada.

Ora,  a educação, por consubstanciar elemento essencial à dignidade da pessoa humana, insere-se no rol dos
direitos cuja tutela pelo Ministério Público interessa à sociedade, revelando-se, dessa forma, imprescindível a legitimação extraordinária do
Parquet  para assegurar ao portador de deficiência ou outra necessidade especial o pleno exercício do seu direito à educação.
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Nesse contexto, registro a Súmula 601, do Superior Tribunal de Justiça: “O  Ministério Público tem legitimidade
ativa para atuar na defesa de direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores, ainda que decorrentes da prestação de
serviço público”.

Afastadas as preliminares, passo à análise do mérito.

No que tange à educação especializada, esta é consagrado pela nossa Carta Magna, em seu artigo 208, inciso
III, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 54, inciso III, pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/15), pela Lei de
Diretrizes e Base da Educação, além de outras normas infra legais, de forma que o atendimento educacional especializado trata-se de um direito
público subjetivo e indisponível, não podendo o Poder Público se escusar de cumpri-lo por integrar o núcleo intangível do mínimo existencial.

Dentre os dispositivos constitucionais que tratam do aludido direito, destaca-se o artigo 208, III, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal:

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:

[...]

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de
ensino;

[...]

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa
responsabilidade da autoridade competente.

Por sua vez, o Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe em seus artigos 11 e 54:

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da criança e do adolescente, por
intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a ações e serviços para promoção, proteção e recuperação
da saúde.

§ 1º A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, sem discriminação ou segregação, em suas
necessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e reabilitação.

[...]

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:

[...]

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de
ensino [...]"

Seguindo tais ditames, a Lei n. 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação, estabelece em
seus artigos 58 e 59:

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida
preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação.

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às
peculiaridades da clientela de educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, em
função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular.



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

521

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na educação infantil e estende-
se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo único do art. 60 desta Lei.

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação:

[...]

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento especializado, bem
como professores do ensino regular capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns [...].

Por sua vez, o Decreto 7.611/11, que disciplina a educação especial e o atendimento educacional especializado,
preceitua nos seus artigos 2º e 3º:

Art. 2º. A educação especial deve garantir os serviços de apoio especializado voltado a eliminar as barreiras
que possam obstruir o processo de escolarização de estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades
ou superdotação.

[...]

§ 2º. O atendimento educacional especializado deve integrar a proposta pedagógica da escola, envolver a
participação da família para garantir pleno acesso e participação dos estudantes, atender às necessidades específicas das pessoas público-alvo
da educação especial, e ser realizado em articulação com as demais políticas públicas.

Art. 3º. São objetivos do atendimento educacional especializado:

I - prover condições de acesso, participação e aprendizagem no ensino regular e garantir serviços de apoio
especializados de acordo com as necessidades individuais dos estudantes;

II - garantir a transversalidade das ações da educação especial no ensino regular;

III - fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que eliminem as barreiras no processo de
ensino e aprendizagem; e

IV - assegurar condições para a continuidade de estudos nos demais níveis, etapas e modalidades de ensino.

Já a Lei n. 13.146/15, que instituiu o Estatuto da Pessoa com Deficiência, estabelece em seu artigo 27:

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurando sistema educacional inclusivo em
todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades
físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem.

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educação
de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação. Os benefícios da medida
sobressaem-se mormente quando a destinatária do auxílio encontra-se em fase de desenvolvimento físico e psicológico, sendo que o professor
exclusivo poderá oferece rum atendimento especial e apto a conduzir a realização de tarefas básicas da melhor forma possível, enriquecendo,
colaborando e promovendo um melhor aproveitamento educacional.

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

[...]

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional especializado, de tradutores e
intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio"
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Seguindo essas diretrizes constitucionais e infra legais, o município demandado fixou, conforme atesta o
documento às fls. 46/52, referente às “Orientações para o Atendimento Educacional Especializado na Rede Municipal do Recife”, para garantia
de uma efetiva educação inclusiva para alunos com deficiência ou outras necessidades educacionais específicas, a existência, na rede pública
municipal dos seguintes profissionais: o agente de apoio ao desenvolvimento escolar especial (AADEE), o professor da sala regular, o professor
do atendimento educacional especializado da sala de recursos multifuncional e o professor do atendimento educacional especializado em sala
de aula regular.

Nesse contexto, n ão pode o Município se eximir de dar cumprimento aos programas relacionados à política
da educação inclusiva e seguir as diretrizes da educação municipal especializada referida no mencionado documento de orientações para o
atendimento educacional especializado na rede municipal de ensino.

No caso da escola municipal da Iputinga, as provas existentes nos autos evidenciam a necessidade premente,
para efetivação da política educacional consagrada na nossa carta magna, no estatuto da criança e do adolescente, no estatuto da pessoa com
deficiência, na lei de diretrizes e base da educação, devendo, pois, serem observadas tais Orientações, com lotação, na Escola Municipal da
Iputinga, mediante a nomeação de um número suficiente de professores com capacitação para atendimento escolar especializado para auxiliar
o professor regente da sala de aula nas atividades escolares dos alunos com deficiência ou outras necessidades específicas, além da lotação
de agentes de apoio ao desenvolvimento especial.

Cabe ressaltar que as alegações de limitação de recursos públicos e invasão da discricionariedade da
administração pública não têm o condão de eximir a responsabilidade do Município em cumprir as obrigações impostas pela nossa Lei Magna
e legislação infraconstitucional.

Não há discricionariedade do administrador frente aos direitos consagrados constitucionalmente e pelas leis
ordinárias, sendo, portanto, tais direitos inalienáveis e indisponíveis, que devem, inclusive, sobreporem-se a questões de ordem financeira do
poder público.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOA PORTADORA
DE DEFICIÊNCIA - NECESSIDADES ESPECIAIS - PROFESSOR AUXILIAR. O ordenamento jurídico, ao garantir a inserção dos portadores
de deficiência no ensino regular, ao mesmo tempo impõe ao Poder Público ferramentas para promover a isonomia material. Para mitigar as
barreiras que suprimem a participação plena, compensam-se as limitações subjetivas com programas para permitir, tanto quanto possível,
a convivência em igualdade de condições. A jurisprudência do TJSC respalda a tese: comprovada a deficiência e indicado por profissionais
habilitados que o déficit pode ser equilibrado com o professor auxiliar, há o dever de a Administração franqueá-lo. Compreensão inclusive
das quatro outras câmaras de direito público. Na espécie, há indicação de professor auxiliar, medida que, seguindo as balizas das normas de
regência, encontra amparo em estudo da própria Secretaria de Educação local, assim como também de médicos especialistas que seguem o
desenvolvimento do menor. PROFESSOR AUXILIAR - SEPARAÇÃO DE PODERES - OBRIGAÇÃO IMPOSTA QUE CONFERE CONCRETUDE
ÀS NORMAS DE REGÊNCIA - INDEPENDÊNCIA DO EXECUTIVO, MALGRADO O ÔNUS RECONHECIDO, PRESERVADA. Existem certos
valores de notoriedade na ordem Constitucional. Dentre eles, estão os direitos conferidos para as crianças e adolescentes, sobretudo àquelas
pessoas que possuem uma fragilidade ainda maior no que diz respeito a adequação de suas necessidades que são, no caso, os infantes
portadores de alguma deficiência. Daí que deduzir desses compromissos constitucionalmente firmados - notadamente a partir da Convenção
de Nova Iorque sobre Direito das Pessoas com Deficiência - a obrigação de contratação de professor auxiliar não implica uma assunção, pelo
Judiciário, das políticas públicas de educação, mas sim uma legítima "censura" no que concerne a certas inércias e abusos de direito por parte
dos outros Poderes. Recurso desprovido, incrementando-se os honorários em razão  da nova derrota da Fazenda Pública (Apelação Cível n.
0314344-28.2015.8.24.0038, de Joinville. Rel. Des. Hélio do Valle Pereira. Quinta Câmara de Direito Público. Data do julgamento: 06.12.2018 )

Também não sanaram o déficit de professores AEE auxiliares do professor regente, nem de cuidadores AADEE
na escola da Iputinga, pois os documentos apresentados pelo  Parquet,  notadamente os relatos de  profissionais que integram o corpo docente
dessa escolar e de pais de alunos com necessidades específicas, demonstram que a lotação de novos servidores nesse escola após a propositura
da ação não foi suficiente para atender à demanda do serviço especializado da educação, tendo, na realidade, o município réu aumentado a
carga horaria de trabalho do Professor Juvi Barbosa Passos, sem efetivar novo contrato para lotação de novos professores auxiliares do regente
de sala de aula, nem novos cuidadores para os alunos que necessitam desse atendimento especializado.

Indiscutível, portanto, o direito dos alunos deficientes ou com outras necessidades específicas da Escola Municipal
da Iputinga terem acesso, além do professor regente da sala de aula, ao professor auxiliar do regente com qualificação para atendimento escolar
especializado – AEE, bem como, para aqueles em que o plano de ensino individualizado também identifique a necessidade, o acompanhamento
de um Agende de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial – AADEE, não podendo o estagiário exercer a função desse profissional.

Saliente-se que, contando-se o tempo em que foram iniciadas administrativamente junto ao Ministério Público,
através do Inquérito Civil nº 37/2015, o município demandado não solucionou espontaneamente a deficiência da educação pública municipal
especializada na Escola Municipal da Iputinga.

Registre-se, por fim, que o parâmetro fundamentado estabelecido pelo Ministério Público, na peça às fls. 341/348,
de um professor AEE para cada dois alunos por sala de aula, só poderá ser considerado antes da definição da especificidade de cada aluno a
parte do seu plano de ensino individualizado, devendo, todavia, ser fixado o mínimo de um professor AEE para cada sala de aula, para auxiliar
o professor regente.
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Por esses fundamentos, em observância ao artigo 208, inciso III, da Constituição Federal, ao artigo 54, inciso III, do
Estatuto da Criança e do Adolescente, aos artigos 27 e 28 da Lei nº 13146/15, aos artigos 58 e 59 da Lei nº 9394/96, aos artigos 2º e 3º do Decreto
7611/11, e, em especial às Orientações para o Atendimento Educacional Especializado na Rede Municipal de Recife constante no documento
às fls. 46/52,  JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,  para determinar que o município de Recife,  no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias,
nomeie, para a Escola Municipal da Iputinga,  número suficiente de professores do Atendimento Escolar Especializado – AEE em sala
de aula, para auxiliar o professor regente regular da sala de aula, de forma a possibilitar a assistência pedagógica individualizada em
sala de aula regular, e de Agentes de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial, também denominados de cuidadores, para atender
a demanda do ensino especializado para o rol dos alunos listados na exordial e para os novos alunos com necessidades específicas
que vierem a integrar o corpo discente dessa escola, consoante suas necessidades específicas elencadas nos seus respectivos planos
de ensino individualizado – PEI.

Para fins de efetivação do atendimento especializado, deverá o município, sem se eximir da lotação em
sala de aula de professor auxiliar AEE consoante o plano de ensino individualizado dos alunos, lotar, no mínimo, no referido prazo,
em cada sala de aula onde houver aluno com deficiência ou outra necessidade específica, 01 (um) professor auxiliar de atendimento
escolar especializado – AEE, sendo vedada a reunião desses alunos em salas de aula específica a esse público, por ferir o princípio
da educação inclusiva.

E, quanto aos alunos elencados na inicial cujo plano de ensino individualizado já havia identificada a
necessidade de um cuidador, deverá ser nomeado, para cada um desses cinco alunos, também nos mencionados cento e oitenta dias,
um respectivo Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial – AADEE.

FIXO, com fulcro  no artigo 213, § 2º, da Lei nº 8.069/90, a  MULTA DIÁRIA DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)
para o caso de descumprimento das determinações acima apontadas.

INTIMEM-SE, ainda, as partes que o descumprimento da sentença implicará não só as  astreintes,  bem
como a aplicação de outras medidas executivas que este Juízo reputar necessárias para cumprimento da sentença (NCPC, art. 536).

CUMPRA-SE com prioridade.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Recife-PE, 20 de junho de 2019.

Hélia Viegas Silva

Juíza de Direito Auxiliar da 1ª Vara da Infância e Juventude da Capital
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Capital - 2ª Vara da Infância e da Juventude

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DO RECIFE

PAUTA Nº 0037/2019

Expediente nº:  2019.0183.000939

 Ficam as partes e seus respectivos

procuradores , devidamente intimados  nos autos do processo abaixo mencionado:

Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 13 de Novembro de 2019, às 14.00 horas, apresentando os requerentes e
testemunhas, independente de intimação.

PROCESSO Nº0011459-84.2019.8.17.0001

PARTES - L. S. de C. e M.L. do Amaral (Requerente(s))

Advogado(a):  JAQUELINE SOARES DE CARVALHO

OAB/PE. 14.402

Recife, 01/07/2019

____________________________

Chefe de Secretaria

Visto: ____________________________

ÉLIO BRAZ MENDES/ou

ANA MARIA WANDERLEY FREIRE

Juizes de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA INFÂNCIA DA JUVENTUDE DA COMARCA DO RECIFE

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 63/2019

Expediente nº 2019.0183.000930

O Dr. Élio Braz Mendes/ Ana Maria Wanderley Freire ,  Juiz de Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca do Recife, Capital do
Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc...  FAZ SABER  aos que o presente Edital virem, ou dele notícia tiverem, e a quem interessar
possa, que, perante este Juízo tramita os autos da  AÇÃO DE ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR,  registrada sob o  Nº
0005844-16.2019.8.17.0001,  tendo como requerentes  L. V. B. e S. M. da S. V ., contra  S. M. da S. e S. V. B..,  genitores das crianças Y. S.
B.,  sexo masculino, nascido em 28/10/2013  e Y. W. S. B. , sexo masculino, nascido em 28/02/2012.  DECISÃO:  “(...) II - DETERMINO a
citação pessoal dos genitores biológicos Sra. S. M. da S. e S. V. B., no endereço de fls.04, e concomitantemente, determino sua citação por edital
com prazo de 10 dias, observando o prazo de 10 dias para apresentar contestação, afim de que esta possa tomar conhecimento da referida Ação
e apresentar resposta. Na hipótese de não haver apresentação de contestação, decreto-lhe à revelia, formal, devendo a Secretaria certificar o
decurso do prazo, ocasião em que, de logo, nomeio Curador Especial qualquer defensor com atribuição nesta vara, com base nos termos do
art.72, parágrafo único do novo CPC; (...)”  Recife, 29 de março de 2019. Élio Braz Mendes, Juiz de Direito. Edital que será publicado no Diário
Oficial do Poder Judiciário, e afixado em local de costume, com prazo de 10 dias. Assim:  CITA  SÉRGIO VIEIRA BARBOSA e SANDRA MARIA
DA SILVA,  genitores das crianças Y. S. B.,  sexo masculino, nascido em 28/10/2013  e Y. W. S. B. , sexo masculino, nascido em 28/02/2012,
e terceiros interessados e desconhecidos, que se encontram em lugar incerto e não sabido e os têm por citados, com prazo de 10 dias,
ficando advertidos de que não sendo contestado o pedido no prazo de 10 dias presumir-se-ão como aceitos os fatos articulados pelos
requerentes da ação inicialmente mencionada . Dada e Passado nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezenove (19)
dias do mês de junho (06) de 2019. Eu, Natália L. Cavalcanti, que digitei. Eu, Fátima Maria Gomes da Mota, _______________________Chefe
de secretaria, subscrevo.

Élio Braz Mendes/

Ana Maria Wanderley Freire
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Capital - 1ª Vara de Sucessões e Registros Públicos

Primeira Vara de Sucessões e Reg. Públicos da Capital

Juiz de Direito: Laís Monteiro de Moraes Fragoso Costa (Substituto)

Chefe de Secretaria: Maria de Fátima Reis de Oliveira

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00123/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000575-55.2003.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: José Antonio Ferreira Pinto

Advogado: PE017912 - Adriana Raposo

Advogado: PE003687 - Paulo Marcelo Wanderley Raposo

Advogado: PE029412 - FABIO DE ARRIBAS BARBOSA

Inventariado: Creuza Ferreira Pinto

Advogado: PE005541 - João Baptista da Silva Araújo

Advogado: PE010950 - João Bosco de Albuquerque Silva

Advogado: PE022199 - HELAYNE CRISTINA MARTINS FIGUUEIREDO

Advogado: PE008423 - Aurílio Amorim Araújo

Despacho:  Revisitando os autos, verifico que não houve manifestação dos herdeiros acerca do pedido de fls. 39/40. Desse modo, em
homenagem ao contraditório (art. 9º do NCPC), intimem-se os herdeiros, por meio dos seus respectivos advogados, para no prazo comum de
05 (cinco) dias se manifestarem sobre a petição de fls. 39/40. Após, voltem-me os autos.Recife, 02 de julho de 2019.Lais Monteiro de Moraes
Fragoso CostaJuíza de Direito1pf
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Capital - 2ª Vara de Sucessões e Registros Públicos

Segunda Vara de Sucessões e Registros Públicos da Capital

Juiz de Direito: Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar Neto (Titular)

Chefe de Secretaria: Amanda Maria de Alencar Souza

* Data da disponibilização: 02/07/2019

* Publicação: 03/07/2019

Pauta de Despachos nº 00114 / 2019

Pela presente, ficam as  partes , seus respectivos  advogados  e  procuradores ,  intimados  dos  DESPACHOS  proferidos por este JUÍZO,
nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0005272-17.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Autor: NEHILDE TRAJANO DA SILVA

Herdeiro: ENILDE TRAJANO MAGALHAES DA SILVEIRA

Herdeiro: BRUNILDE DA SILVA TRAJANO

Herdeiro: JOSE TRAJANO COSTA

Advogado: PE043548 - Marina Carolina Maciel Silva Cosmos

Advogado: PE033004 - MARIA RAFAELA PECORELLI PIMENTEL SANTANCRUZ

Advogado: PE021792 - Milita Ferreira Lima de Vasconcelos

Advogado: PE014455 - Renato Santos Pinheiro Filho

Advogado: PE021440 - MANOEL TAVARES PRAGANA BISNETO

Advogado: PE016117 - Aderbal Queiroz Monteiro Junior

Advogado: PE028504 - Thiago Filipe Sousa Caminha da silva

Advogado: PE008990E - ADELE NEVES DUDA

Advogado: PE023106 - ROBERTA TOLENTINO TAVARES DE LIRA

Advogado: PE023357 - VIVIANE DE LYRA SALES

Advogado: PE013102 - Washington Luís Macêdo de Amorim

Advogado: PE021468 - PAULIANA SANTOS DE OLIVEIRA

Advogado: PE024335 - ANDRE LINS E SILVA PIRES

Advogado: PE026889 - MARCELO MARINHO

Advogado: PE016113 - Gisela Vieira de Melo Monteiro

Inventariado: Brunehilde da Silveira Trajano da Costa

Despacho (fls. 344): Considerando a decisão proferida em sede de recurso (fl.290 e verso), verifico, pela análise dos autos, que a Partilha já
restou homologada através da sentença de fl.170. Assim, cumpra-se a referida decisão em todos os seus termos. Recife, 3.6.2019Alfredo Hermes
Barbosa de Aguiar NetoJuiz de Direito

Processo Nº: 0016853-58.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: LEONILDO EVARISTO DA ROCHA

Advogado: PE023124 - Marcio Wallace Santos Bandeira de Melo
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Advogado: PE007046 - Marcos Roberto Rodrigues Bandeira de Melo

Advogado: PE018785 - Roberto de Azevedo Moreira Neto

Réu: 1 Ofício de Notas da Capital

Advogado: PE025900 - PAULO HENRIQUE LIMEIRA GORDIANO

Advogado: PE010732 - Iracema Modesto de Araújo

Advogado: PE013531 - Marlene Carneiro de França

Advogado: PE020851 - RILENE AQUERY CORRÊA

Advogado: PE010950 - João Bosco de Albuquerque Silva

Advogado: PE036812 - Rafaella Guerra Pereira Albuquerque silva

Advogado: PE020418 - Paulo Emanuel Perazzo Dias

Despacho (fls. 153): R.H.I - Defiro o desarquivamento e o pedido de vista dos autos fora do cartório; II- Em caso de inércia do requerente, após
certificado, tratando-se de feito sentenciado, arquivem-se.Cumpra-se. Recife, 18 de junho de 2019.Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar Neto Juiz
de Direito

Processo Nº: 0031427-23.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Autor: Luiz Gomes de Mattos

Advogado: PE029526 - MARCOS ANTONIO NUNES DE ANDRAD

Herdeiro: Nair Gomes de Mattos Lyra

Herdeiro: Maria Clara Mattos Lyra

Herdeiro: Paulo Roberto de Mattos Lyra

Herdeiro: Antonio Carlos de Mattos Lyra

Advogado: PE006911 - Mucio Icleo de Melo Moutinho

Advogado: PE021390 - Francisco André Fernandes Duarte

Advogado: PE022336 - PAULO ROBERTO DE MATTOS LYRA

Advogado: PE016659 - Emmanuel Plácido Oliveira de Moraes

Advogado: PE026194 - Emmanuele Bandeira de Moraes

Advogado: PE021318 - ISABELE BANDEIRA DE MORAES

Advogado: PE016519 - Renata Cristina Othon Lacerda

Advogado: PE008118 - Bernadete Cavalcanti de Carvalho Lyra

Advogado: PE013721 - Luiz Miguel dos Santos

Advogado: PE035353 - Jose Miguel dos Santos

Advogado: PE048106 - KARLA MARIA CUNHA DE SOUZA

Despacho (fls. 2633): Diante dos esclarecimentos a fl.2631, expeça-se nova carta precatória de avaliação, intimando-se o inventariante para
diligenciar diretamente ao Juízo deprecado quanto ao seu cumprimento, inclusive sobre o pagamento das custas. Com o laudo de avaliação,
vista aos interessados, inclusive à Fazenda Pública. Cumpra-se. Recife, 18.6.2019. Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar NetoJuiz de Direito

Processo Nº: 0046678-71.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Emil Miguel de Oliveira

Herdeiro: MARIA JOSE DE OLIVEIRA BARBOSA

Herdeiro: Josefa Amélia de Souza

Herdeiro: JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA

Herdeiro: LUCIA MARIA DE OLIVEIRA

Herdeiro: CECILIA MARIA DE OLIVEIRA

Herdeiro: JUAREZ VICENTE DE OLIVEIRA

Advogado: PE020178 - FÁBIO LOPES DE ALBUQUERQUE
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Advogado: PE010474 - Lígia Maria Ferreira Macêdo

Advogado: PE011725 - Sandra Rosana Prado Aguiar Tavares

Inventariado: Miguel Vicente de Oliveira

Despacho (fls. 181): Intime-se o inventariante para cumprir a cota de fl.167 da Fazenda Estadual, bem como para se manifestar sobre o alegado
as fls.172/173 e documentos juntados, informando ainda, se ainda tem interesse em continuar com o múnus da inventariança.Cumpra-se.Recife,
17.6.2019.Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar Neto Juiz(a) de Direitodsv

Processo Nº: 0067773-70.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Luzinete Azevedo Henry

Inventariante: RAUL JEAN HENRY JUNIOR

Inventariante: Luiza Helena Nogueira Feitosa

Inventariante: RENATO ALEXANDRE AZEVEDO HENRY

Inventariante: TATIANA AZEVEDO HENRY

Advogado: PE017907 - André Baptista Coutinho

Advogado: PE014373 - Carlos Eduardo Gomes Pugliesi

Advogado: PE017409 - Carlos da Costa Pinto Neves Filho

Advogado: PE016114 - Renato de Mendonça Canuto Neto

Advogado: PE014576 - Roberta Silva Melo Fernandes

Advogado: PE024904 - HERIKA DAYS CORDEIRO DE SOUZA

Advogado: PE027001 - MARIANA ANÍDIA SILVA DE MEDEIROS

Advogado: PE014854 - Patrícia Santos Leal de Albuquerque

Advogado: PE025827 - Luciana Perman de Farias Lins

Advogado: PE020956 - Rodrigo José Siqueira Benício

Advogado: PE019959 - JULIA IZABEL NUNES FRAGA

Advogado: PE023859 - Alexandre Albuquerque Guimarães

Advogado: PE024624 - Monalisa Marques

Inventariado: Raul Jean Louis Henry

Despacho (fls. 80): Considerando o disposto na petição de fl.79, CHAMO O FEITO À ORDEM, para determinar a abertura de prazo à inventariante
para se manifestar acerca dos Laudos de Avaliação acostados as fls.67 e 71. Após, em razão da impugnação dos cálculos, retornem os autos
ao contador para manifestação.Cumpra-se. Recife, 18.6.2019. Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar Neto Juiz de Direitodsv

Processo Nº: 0030168-08.1998.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: DILMA SOLANGE GOMES ESPINDOLA

Advogado: PE027287 - DILMA SOLANGE GOMES ESPINDOLA

Inventariante: ILMA SILVA FERNANDES

Herdeiro: ILA SILVA FERNANDES

Herdeiro: JOSE PAULO SILVA FERNANDES

Herdeiro: Luiz Antonio Silva Fernandes

Advogado: PE041496 - RODRIGO COSTA BATISTA DE LIMA

Advogado: PE018603 - Edna Maria Ferreira de Lima e Silva

Advogado: PE010403 - Andrey Dinu Junior

Advogado: PE008601 - Maria das Graças Duarte de Sousa

Advogado: PE023473 - ADOLFO HENRIQUE NUNES MONTEIRO

Outros: JOSE LUCIANO DE AZEVEDO LIRA

Advogado: PE035007 - LUCIANA CRISTIN A DE AZEVEDO LIRA
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Outros: PASCHOAL IMOBILIARIA LTDA

Representante Legal: GUSTAVO COUTINHO PASCHOAL

Representante Legal: JÚLIO EMÍLIO CAVALCANTI PASCHOAL NETO

Advogado: PE040284 - MILA ADRIAO PASCHOAL

Outros: DAVIDSON DA SILVA RIBEIRO

Advogado: PE027458 - SOLANGE MORAIS DE AZEVEDO

Inventariado: Idelma Fernandes de Almeida Silva

Decisão (fls. 3810): Processo nº 0030168-08.1998.8.17.0001 Diante do contido na petição de fl.3806 e da nova proposta de venda do imóvel
localizado à Avenida Boa Viagem formulada as fls.3807/3808, intimem-se a inventariante e os demais herdeiros para manifestação. Cumpra-se.
Recife, 19.6.2019.Juiz de Direito(a) Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar Neto

Processo Nº: 0079972-17.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: FLORA PESSOA PEREIRA LUSTOSA RORIZ

Advogado: PE023051 - CRISTIANE MAIA LUSTOSA

Advogado: PE025743 - FAGNNER FRANCISCO LOPES DA COSTA

Advogado: PE039721 - FELIPE LUSTOSA FRANCA

Inventariado: Margarida Maria Pessoa Pereira

Despacho (fls. 191): Considerando que a ação já foi sentenciada tendo, inclusive sido expedido, a respectiva Carta de Adjudicação e, havendo
resíduos de valores nos termos da petição de fl.188 e documentos juntados as fls.189/190, DEFIRO o pedido de Alvará para liberação dos valores.
Expeçam-se os alvarás requeridos. Em trinta dias, não havendo diligência pela parte requerente, arquivem-se os presentes autos. Cumpra-se.
Recife, 18.6.2019.Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar NetoJuiz de Direito

Processo Nº: 0059892-37.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Odete Cordeiro de Farias Araujo

Advogado: PE026032 - Onildo Rodolfo de Farias

Advogado: PE010669 - Sônia Maria Costa Vita da Silveira

Advogado: PE020204 - Sérgio Costa Vita da Silveira

Advogado: PE011461 - Maria Isabel Aguiar Lafayette

Advogado: PE006069 - Arlindo Vilar Rodrigues

Advogado: PE033483 - PEDRO AUGUSTO DO EGITO RAMALHO

Advogado: PE029575 - PAULO CÉSA DO EGITO RAMALHO

Inventariado: JOAO BAPTISTA DA SILVA ARAUJO

Despacho (fls. 988): Despacho Considerando o pedido de fls. 980/981, defiro o pedido de alvará no valor de R$ 2.114,98 (dois mil cento e catorze
reais e noventa e oito centavos) para pagamento do imposto SPU - FORO, exercício 2019, conforme guias juntadas às fls. 982/987, devendo
a inventariante comprovar a quitação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias após o recebimento do expediente. Cumpra-se. Recife, 17.6.2019.
Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar NetoJuiz de Direitodsv

LOGIN: AAPSILVA

Segunda Vara de Sucessões e Registros Públicos da Capital

Juiz de Direito: Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar Neto (Titular)

Chefe de Secretaria: Amanda Maria de Alencar Souza

* Data da disponibilização: 02/07/2019
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* Publicação: 03/07/2019

Pauta de Sentença nº 00115 / 2019

Pela presente, ficam as  partes , seus respectivos  advogados  e  procuradores ,  intimados  das  SENTENÇAS  proferidas por este JUÍZO,
nos processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00136

Processo Nº: 0005272-17.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Autor: NEHILDE TRAJANO DA SILVA

Herdeiro: ENILDE TRAJANO MAGALHAES DA SILVEIRA

Herdeiro: BRUNILDE DA SILVA TRAJANO

Herdeiro: JOSE TRAJANO COSTA

Advogado: PE043548 - Marina Carolina Maciel Silva Cosmos

Advogado: PE033004 - MARIA RAFAELA PECORELLI PIMENTEL SANTANCRUZ

Advogado: PE021792 - Milita Ferreira Lima de Vasconcelos

Advogado: PE032743 - Adele Neves Duda

Advogado: PE014455 - Renato Santos Pinheiro Filho

Advogado: PE021440 - MANOEL TAVARES PRAGANA BISNETO

Advogado: PE016117 - Aderbal Queiroz Monteiro Junior

Advogado: PE028504 - Thiago Filipe Sousa Caminha da silva

Advogado: PE008990E - ADELE NEVES DUDA

Advogado: PE023106 - ROBERTA TOLENTINO TAVARES DE LIRA

Advogado: PE023357 - VIVIANE DE LYRA SALES

Advogado: PE013102 - Washington Luís Macêdo de Amorim

Advogado: PE021468 - PAULIANA SANTOS DE OLIVEIRA

Advogado: PE024335 - ANDRE LINS E SILVA PIRES

Advogado: PE026889 - MARCELO MARINHO

Advogado: PE016113 - Gisela Vieira de Melo Monteiro

Inventariado: Brunehilde da Silveira Trajano da Costa

SENTENÇA (fls. 347): Vistos etc. Em vista da petição de fls. 345/34, "embargos de declaração", reconheço que o despacho de fl. 344 merece
ser revogado porque não atingiu ao seu desiderato. Sendo assim o torno seu efeito. E em seu lugar passo a proferir a seguinte sentença
homologatória: Homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável de fls. 272/288, que contemplou
os respectivos quinhões aos legítimos herdeiros, salvo erro ou omissão e ressalvados os direitos de terceiros. Transitada em julgado a presente
sentença e pagas as custas, o respectivo título só será expedido e entregue às partes após a comprovação, verificada pela Fazenda Pública, do
pagamento de todos os tributos. Custas na forma da lei.P.R.I. Cumpra-se. Recife, 19.6.2019.a) Juiz Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar Neto.

Sentença Nº: 2019/00137

Processo Nº: 0081740-41.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: ZENEIDE MARIA EPAMINONDAS DE TENÓRIO

Herdeiro: LUIZ MAGNO EPAMINONDAS TENORIO DE BRITO

Herdeiro: ANA TERESA TENORIO DE BRITO MEDEIROS

Herdeiro: Andréa Epaminondas Tenório de Brito

Advogado: PE011201 - José Alheiro da Costa Sobrinho

Advogado: PE022222 - Carlos Arthur de Almeida Baptista Ferreira Pereira

Advogado: PE033725 - Felipe de Brito Alves Belo
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Advogado: PE024805 - Adriana Guerra Mora

Advogado: PE039464 - Rodolfo Diogenes Barbnosa de Medeiros

Inventariado: Aluiz Tenório de Brito

SENTENÇA (fls. 91): R.H.Homologo, por sentença, os cálculos de fls. 87/89 nos autos do Inventário dos bens deixados por falecimento de ALUIZ
TENÓRIO DE BRITO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.Expeçam-se as guias.P.R.I. Recife, 18.6. 2019. Alfredo Hermes Barbosa
de Aguiar Neto Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00138

Processo Nº: 0020597-90.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Eunice Lins de Moura

Herdeiro: Isaac Vitorino de Barros

Herdeiro: Paulo Vitorino de Barros

Outros: DAYSE MARIA MALAFAIA DE BARROS

Herdeiro: Amara de Oliveira Barros

Advogado: PE001386 - Nilton Wanderley de Siqueira

Advogado: PE020055 - Nadieje Wanderley de Siqueira Carneiro Campello

Advogado: PE027416 - Nilton Wanderley de Siqueira Neto

Advogado: PE017884 - Roxana Maranhão Nader

Advogado: PE003924 - Luiz José Guimarães Alves Vilella

Inventariado: Maria Genelice Lins de Moura

SENTENÇA (fls. 178): R.H. Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 171/173, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados os direitos de terceiros. Transitada em julgado a presente sentença
e pagas as custas, o respectivo título só será expedido e entregue às partes após a comprovação, verificada pela Fazenda Pública, do pagamento
de todos os tributos.Custas ex lege.P.R.I. Cumpra-se. Recife, 18 de junho de 2019 Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar Neto Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00139

Processo Nº: 0024886-81.2001.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Ernesto Gonçalves Pereira Lima Neto

Advogado: PE000970 - Antônio Pedro de Araujo Barreto Campello

Advogado: PE007129 - Renato de Vasconcellos Coelho Barreto Campello

Advogado: PE021680 - CARLOS BARRETO CAMPELLO ROICHMAN

Advogado: PE005193 - Maria Helena de Vascocelos C. B. Campelo

Inventariado: José Ernesto Pereira Lima

SENTENÇA (fls. 281): R.H.ERNESTO GONÇALVES PEREIRA LIMA NETO E OUTROS, devidamente qualificados nos autos, por meio de
advogados habilitados, ingressaram neste Juízo com INVENTÁRIO dos bens dos falecidos JOSÉ ERNESTO PEREIRA LIMA. O pedido de
partilha amigável dos bens do espólio foi formulado às fs. 223/226. Agora, vieram-me os autos conclusos. Relatados, à decisão. O processo
tramitou regularmente. Foi requerida a partilha amigável dos bens do Espólio (fs. 223/226.). Sendo os herdeiros, in casu, maiores e capazes,
foram adotados e atendidos os ditames dos arts. 659 e seguintes da Lei Adjetiva Civil. Pelo exposto e considerando tudo o mais que dos autos
constam, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com observância dos arts. 659 e seguintes do Diploma
Processual Civil, a partilha de fls. 223/226 dos bens deixados por falecimento de JOSÉ ERNESTO PEREIRA LIMA, salvo erro, omissão ou
prejuízo a terceiros.Transitada em julgado a presente sentença, o(s) respectivo(s) título(s) só será(ão) expedido(s) e entregue(s) às partes após
o pagamento das custas judiciais, bem como após a intimação pessoal da Fazenda Pública para lançamento administrativo dos tributos (CPC,
art. 659, §2º), se for o caso. Após, arquivem-se os autos. Custas da lei.P.R.I.Cumpra-se. Recife, 19.6.2019Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar
NetoJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00140

Processo Nº: 0021564-28.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Habilitação de Crédito
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Requerente: Condomínio do Edifício Villa Casa Forte

Advogado: PE029870 - Bruno Moura Becker

Requerido: Espólio de Gilvan de Almeida Carvalho

Advogado: PE006992 - Maria Auxiliadora da Silva Lima

Advogado: PE025829 - LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS

Advogado: PE026436 - RAYMUNDO QUEIROZ DOS SANTOS FILHO

Advogado: PE027442 - Rosemary dos Santos Prazinho

Advogado: PE017589 - Luciana Corrêa Gamboa da Silva

Advogado: PE022413 - WANDERLEY CARLOS DE ALMEIDA BATISTA

Advogado: PE031835 - MATISJEAN SOUZA LOPES MATIAS

SENTENÇA (fls. 19): Vistos etc.CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO VILLA CASA FORTE, devidamente qualificado nos autos, ingressou, através de
seu síndico, com o presente pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO em face do espólio de GILVAN DE ALMEIDA CARVALHO. Verificada a falta
de recolhimento das custas, bem como ausência da declaração de hipossuficiência financeira, foi determinada a intimação da defesa técnica
para o devido pagamento (fl. 16). Decorrido o prazo da intimação, não houve comprovação do pagamento ou juntada de declaração pela parte
(fl. 18). Relatados, à decisão. O presente feito deverá ter sua distribuição cancelada, diante do não pagamento das custas do processo, embora
intimada a parte na pessoa do seu advogado, que nada diligenciou junto ao Juízo. Pelo exposto e considerando tudo mais que dos autos constam,
determino o cancelamento da distribuição do presente processo, por falta de pagamento das custas iniciais, o que faço com base no art. 290, do
Código de Processo Civil. P.R.I. Após, arquive-se.Recife, 12.06.2019.Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar Neto Juiz de Direito

LOGIN: AAPSILVA
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Capital - 3ª Vara de Sucessões e Registros Públicos

3ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DO RECIFE

Juiz de Direito: Saulo Fabianne de Melo Ferreira

Chefe de Secretaria: Janaína Galindo Fernandes

Data: 2/07/2019

PAUTA N.º 100/2019

PELA PRESENTE, FICAM AS PARTES E SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS E PROCURADORES, INTIMADOS DOS DESPACHOS E
SENTENÇAS (PARTE FINAL) PROFERIDAS, POR ESTE JUÍZO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Sentença Nº: 2019/00176

Processo Nº: 0019150-82.2001.8.17.0001

Natureza da Ação: Habilitação de Crédito

Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO COSTA AZUL

Advogado: PE014173 - Onildo Cavalcanti Vilas Bôas

Réu: ESPÓLIO DE MANOEL LOPES BARROS

SENTENÇA: (Parte final)

Ex positis e considerando tudo mais que dos autos constam, extingo o presente feito, sem julgamento do mérito, o que faço amparado no art.
485, III, da Lei Adjetiva Civil. Transitado em julgado o presente feito, aguarde-se no arquivo o interesse das partes. P.R.I.Recife, 19 de junho de
2019.Saulo Fabianne de Melo Ferreira Juiz de Direito12

Sentença Nº: 2019/00177

Processo Nº: 0002608-18.2003.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Edna Pereira de Lima

Outros: Roseane Nogueira de Lima

Advogado: PE006370 - Antonio José Cabral de Aguiar

Outros: Cristiana Pereira de Lima

Advogado: PE005750 - Miquelina Gouveia Cadena

Inventariado: Lourival José de Lima

SENTENÇA: (Parte final)

Ex positis e considerando tudo mais que dos autos constam, extingo o presente feito, sem julgamento do mérito, o que faço amparado no art.
485, III, da Lei Adjetiva Civil, ressalvando, contudo, que caso haja interesse das partes, o inventario terá o seu regular andamento (arts. 656,
669 e 670, CPC), não havendo liberação de nenhum título, sem prévia intimação do representante da Fazenda Pública. Transitado em julgado o
presente feito, aguarde-se no arquivo o interesse das partes. P.R.I. Recife, 19 de junho de 2019.Saulo Fabianne de Melo Ferreira Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00180

Processo Nº: 0083942-55.1995.8.17.0001

Natureza da Ação: Arrolamento Comum

Arrolante: Emerenciana Malta de Azevedo Lessa

Advogado: PE013785 - Luiz Ramos de Souza Filho

Arrolante: José Raimundo Lessa

Advogado: PE000978 - Alirio Torres Dantas

Arrolado: José Malta Lessa

SENTENÇA: (Parte final)

Ex positis e considerando tudo mais que dos autos constam, extingo o presente feito, sem julgamento do mérito, o que faço amparado no art. 485,
III, da Lei Adjetiva Civil, ressalvando, contudo, que caso haja interesse das partes, o inventario terá o seu regular andamento (arts. 656, 669 e 670,
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CPC), não havendo liberação de nenhum título, sem prévia intimação do representante da Fazenda Pública. Transitado em julgado o presente
feito, aguarde-se no arquivo o interesse das partes. P.R.I. Recife, 19 de junho de 2019.Saulo Fabianne de Melo Ferreira Juiz de Direito12

Sentença Nº: 2019/00181

Processo Nº: 0023300-87.1993.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Emerenciana Malta de Azevedo Lessa

Advogado: PE013785 - Luiz Ramos de Souza Filho

Inventariante: José Raimundo Lessa

Advogado: PE000978 - Alirio Torres Dantas

Inventariado: Geni Amaral Lessa

SENTENÇA: (Parte final)

Ex positis e considerando tudo mais que dos autos constam, extingo o presente feito, sem julgamento do mérito, o que faço amparado no art. 485,
III, da Lei Adjetiva Civil, ressalvando, contudo, que caso haja interesse das partes, o inventario terá o seu regular andamento (arts. 656, 669 e 670,
CPC), não havendo liberação de nenhum título, sem prévia intimação do representante da Fazenda Pública. Transitado em julgado o presente
feito, aguarde-se no arquivo o interesse das partes. P.R.I. Recife, 19 de junho de 2019.Saulo Fabianne de Melo Ferreira Juiz de Direito12

Sentença Nº: 2019/00187

Processo Nº: 0043745-24.1996.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Réu: Valdemar Ludmer

Autor: Themis Maria Câmara Cavalcanti de Albuquerque

Advogado: PE001982 - Carlos Antonio Neto Canuto

Advogado: PE002687 - Sebastião Gentil de Barros França

Autor: Nylo Câmara Cavalcanti de Albuquerque

Advogado: PE001982 - Carlos Antonio Neto Canuto

Advogado: PE002687 - Sebastião Gentil de Barros França

Autor: Ana Regina Accioly de Albuquerque

Advogado: PE001982 - Carlos Antonio Neto Canuto

Advogado: PE002687 - Sebastião Gentil de Barros França

Autor: Aurora Maria de Albuquerque Carneiro Campelo

Autor: Euclides de Albuquerque Carneiro Campelo

Autor: Tereza Maria Câmara Cavalcanti de Albuquerque

Autor: Themis Maria Câmara de Albuquerque Costa

Autor: Manoel Raimundo Moraes Costa Neto

Autor: Olga Maria Câmara de Albuquerque Dubeux

Autor: Eduardo Jorge de Castro Dubeux

Autor: Arlindo Cavalcante de Albuquerque Filho

SENTENÇA: (Parte final)

Ex positis e considerando tudo mais que dos autos constam, julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, com base no art. 485, III, do
Código de Processo Civil.P.R.I.Recife, 19 de junho de 2019. Saulo Fabianne de Melo Ferreira Juiz de Direito12

Sentença Nº: 2019/00189

Processo Nº: 0027455-21.2002.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA GILKA LEITE LIMA

Advogado: PE007669 - Iracema Iara Tavares de Lucena Nogueira

SENTENÇA: (Parte final)

Ex positis e considerando tudo mais que dos autos constam, julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, com base no art. 485, III, do
Código de Processo Civil.P.R.I.Recife, 19 de junho de 2019. Saulo Fabianne de Melo Ferreira Juiz de Direito12
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Processo Nº: 0004903-33.2000.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Regina Celi Torres da Costa Lopes

Advogado: PE015678 - Elker Siqueira Campos

Advogado: PE018087 - Maria Cecília Cabral de Melo Lins

Advogado: PE014475 - Virgínia Torres da Costa Ramos Galvão

Outros: EDUARDO TORRES GONÇALVES LOPES

Advogado: PE027292 - EDUARDO TORRES GONÇALVES LOPES

Inventariado: Ed Ek Gonçalves Lopes

DESPACHO: R.H.I - Intime-se o inventariante para, no prazo de 10 (dez) dias, observar a cota a Fazenda Pública de fls. 229/229v.II - Decorrido
o prazo, sem manifestação, aguarde-se no arquivo a iniciativa das partes. Recife, 10 de junho de 2019.Saulo Fabianne de Melo Ferreira Juiz
de Direito

Processo Nº: 0019579-49.2001.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Laura Cristina de Barros Carvalho

Advogado: PE014225 - José Sales da Silva

Inventariante: Cremilda Fernandes de Barros

Inventariado: Maria Aline Dias Fernandes

Inventariado: francisco de paula dias fernandes

DESPACHO: R.H.Intimem-se todos a inventariante, através de oficial de justiça, e seu advogado, na forma legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção (art. 485, III, do CPC). Em caso positivo, deve a inventariante manifestar-
se acerca da cota ministerial de fls. 94. Recife, 10 de junho de 2019.Saulo Fabianne de Melo Ferreira Juiz de Direito

Processo Nº: 0001295-90.2001.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Adriana Silva de Azevedo

Advogado: PE012782 - Antonio Paulo Berardo Carneiro da Cunha

Inventariado: arnaldo de azevedo rocha

Advogado: PE035749 - LUCIANA GARRETT RIOS SIQUEIRA

DESPACHO: R.H.Tendo em vista o pedido de desarquivamento de fls.128, intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer
o que de direito, sob pena de retornarem os autos ao arquivo. Recife, 10 de junho de 2019. Saulo Fabianne de Melo Ferreira Juiz de Direito

Processo Nº: 0010229-08.1999.8.17.0001

Natureza da Ação: Arrolamento Comum

Arrolante: Vera Lúcia Martins de Castro

Advogado: PE017700 - urbano vitalino de melo neto

Arrolado: Anália Furtado Martins Gomes

DESPACHO: R.H. Tendo em vista a dilação de prazo requerida às fls. 61, intime-se a inventariante para, no prazo de 30 (trinta) dias, observar o
constante no art. 659 e seguintes do Código de Processo Civil, apresentando: * Partilha amigável ou pedido de adjudicação, atribuindo valor aos
bens do espólio, subscrita por todos os interessados. Recife, 10 de junho de 2019.Saulo Fabianne de Melo Ferreira Juiz de Direito

Processo Nº: 0009846-64.1998.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariado: Augusto Martins Gomes

Inventariante: Vera Lúcia Martins de Castro Gomes

Advogado: PE002383 - Urbano Vitalino de Melo Filho

Advogado: PE016151 - Ivo Tinô do Amaral Junior

Advogado: PE017700 - urbano vitalino de melo neto
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DESPACHO: R.H.Intime-se a inventariante, através de oficial de justiça, e seu patrono, na forma da lei, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar
interesse no prosseguimento do feito, devendo, em caso positivo, cumprir o despacho de fls. 384, sob pena de extinção (art. 485, III, do CPC).
Recife, 10 de junho de 2019.Saulo Fabianne de Melo Ferreira Juiz de Direito

Processo Nº: 0601788-48.1983.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Aurinete Barbosa Ferreira Melo

Defensor Público: PE007966 - Veronica Santos Fernandes Rebello

Inventariante: Maria do Carmo Duda Ferreira dos Santos

Advogado: PE004650 - Herbert Correia Lima

Advogado: PE032269 - Cecília Perboire Rego Correia Lima

Inventariado: Armanda Marcelina Ferreira

Advogado: PE003918 - Ricardo José de Pinho Magalhães

DESPACHO: R.H.Tendo em vista o certificado às fls. 11, intimem-se as partes, através de oficial de justiça, e seus patronos, na forma da lei, para,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem interesse no prosseguimento do feito, devendo, em caso positivo, dar cumprimento ao despacho de
fls. 197, sob pena de extinção (art. 485, III, do CPC). Recife, 19 de junho de 2019.Saulo Fabianne de Melo Ferreira Juiz de Direito
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Capital - 3ª Vara de Família e Registro Civil

Terceira Vara de Família e Registro Civil da Capital

Juiz de Direito: Ana Emília Correa de Oliveira Melo (Titular)

Chefe de Secretaria em exercício: Maria Moreira Baltar

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00065/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados do  DESPACHO  proferido, por este JUÍZO, no processo
abaixo relacionado:

Processo Nº: 0011252-95.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Autor: N. B. de O. da S.

Advogado: PE009991 - Rinaldo Mota

Despacho:  Indefiro a impugnação aos cálculos do contador postulado pela parte autora, considerando o decurso do prazo legal para tal fim
(certidão de fls. 225). Intime-se a parte autora para informar eventual bens em nome do executado para efetivação da penhora. (10 dias) Deve
a Secretaria certificar se cumprir a parte final do despacho de fls. 198. Recife (PE), 20/06/2019. Dra. Ana Emília Corrêa de Oliveira Melo. Juíza
de Direito

TERCEIRA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DO RECIFE – PE.

Fórum Des. Rodolfo Aureliano - Av. Des. Guerra Barreto, 200 – Ilha do Leite - CEP . 50080-900 - Recife-PE.

Edital de citação com prazo de 20 dias

A Dra. Ana Emília Corrêa de Oliveira Melo. Juíza de Direito da 3ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, em virtude de Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que, perante esse Juízo, tramitou uma Ação
de Alimentos, Processo nº  0056440-77.2014.8.17.0001 , proposta por MYLEYDE VITOR DA SILVA GOMES, menor impúbere representada por
sua genitora Sirleide Vitor da Silva em face de  JOÃO DA SILVA GOMES  em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo  CITADO  para responder
a presente ação no prazo de  15(quinze) dias.

Advertência : se o réu não contestar a ação no prazo marcado, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor na inicial (art.344 do CPC). Advertência: será nomeado curador especial em caso de revelia (art.257, inc.IV do CPC). E,
para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. Recife, 01 de julho de 2019. Eu, Maria Moreira Baltar,
chefe de Secretaria em exercício, subscrevo e assino. Ana Emília Corrêa de Oliveira Melo. Juíza de Direito.
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Capital - 5ª Vara de Família e Registro Civil

Quinta Vara de Família e Registro Civil da Capital

Juiz de Direito: Wilka Pinto Vilela (Titular)

Chefe de Secretaria: Adriane Sylvia Dobbin Rocha

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00074/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0031110-20.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Regulamentação de Visitas

Autor: R. de C. do N.

Advogado: PE026693 - ANA PAULA MOREIRA ALVES PESSOA

Réu: C. A. G. de L.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da CapitalProcesso
nº 0031110-20.2010.8.17.0001Defiro em parte o requerido pelo parquet em sua manifestação de fls. 111, e determino a intimação da patrona
da Requerente, por pauta, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar o interesse no prosseguimento do feito, cuidando de apresentar endereço
atualizado da Requerente e cumprindo com determinado às fls. 104, sob pena de extinção do feito.Com respostas, voltem-me concluso os
autos.Sem respostas, abra-se novas vistas ao MP.Cumpra-se. Recife, 07/06/2019.Wilka Pinto Vilela Juíza de Direito

Processo Nº: 0069089-74.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Autor: R. H. D. S. F.

Representante: B. DA C. D. S.

Advogado: PE025800 - ANA PAULA ALVES CORDEIRO

Autor: R. A. DE F. N.

Advogado: PE015617 - Alexandre Nunes de Araújo

Advogado: PE005576 - Eduardo Jorge do Carmo Bahia Barreto Campelo

Advogado: PE005370 - Fernando Augusto Lapa Guimarães

Advogado: PE004385 - José Maria Silva

Advogado: PE019289 - JOSÉ MÁRIO WANDERLEY GOMES NETO

Advogado: PE000678B - Marconi Costa Albuquerque

Advogado: PE011635 - Mirza Maria Pedrosa Porto de Mendonça

Advogado: PE003918 - Ricardo José de Pinho Magalhães

Advogado: PE019571 - MARIA ISABEL DE BARROS BEZERRA ALVES MAIA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da CapitalProcesso nº
0069089-74.2014.8.17.0001 R.h. Compulsando os autos, observo que a intimação de fls. 54v, se deu na pessoa da genitora do exequente, assim
como o substabelecimento apresentado as fls. 63. Todavia, no período da realização das respectivas diligências o exequente já encontrava-
se como pessoa maior e capaz, sendo assim as diligências acima mencionadas nulas. Logo, diante do exposto, bem como do lapso temporal
existente entre o último impulso ao feito e a presente data, em observância ao art. 485, § 1º. do Código de Processo Civil, determino que seja
procedida a intimação da parte exequente, Sr. Renato Henrique dos Santos Freitas, pessoalmente e pela Defensoria Pública, para, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifestar o seu interesse no prosseguimento no feito, informando se o executado quitou o débito, ou se o mesmo ainda
persiste, cuidando de acostar planilha de débito atualizada e cumprindo com o determinado no despacho de fls. 52, sob pena de extinção do
feito. Após, independentemente de respostas, abra-se vistas ao representante do Ministério Público. Cumpra-se. Recife, 11/01/2019. Wilka Pinto
Vilela Juíza de Direito
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Capital - 8ª Vara de Família e Registro Civil

Oitava Vara de Família e Registro Civil da Capital

Juiz de Direito: Rosalvo Maia Soares (Titular)

Chefe de Secretaria: Lucas Pessoa de Morais

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00031/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 04/07/2019

Processo Nº: 0067771-95.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Regulamentação de Visitas

Autor: E. H. da S.

Advogado: PI003306 - Anna Wallérya Rufino e Silva

Réu: E. M. da S. H.

Advogado: PE002692 - Ubirajara Emanuel Tavares de Melo

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 14:00 do dia 04/07/2019.

Processo Nº: 0002738-85.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Autor: W. F. da S.

Advogado: PE017926 - Antônio Augusto de Souza Cavalcanti

Réu: F. M. M. da S.

Advogado: PE021185 - veronica Medeiros de Morais

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 15:00 do dia 04/07/2019.

Processo Nº: 0023042-52.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Averiguação de Paternidade

Autor Representado: A. B. DA S. J.

Autor: L. G. d. S.

Advogado: PE007719 - Vera Lúcia Xavier de Figueirêdo Lima

Réu: P. F. B. B.

Réu: T. DE J. DA S.

Réu: A. B. DA S. J.

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 16:00 do dia 04/07/2019.

Data: 15/07/2019

Processo Nº: 0045048-82.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: C. M. da S.

Advogado: PE015169 - Alexandre César Pacheco de Gois

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 14:00 do dia 15/07/2019.
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Data: 18/07/2019

Processo Nº: 0186855-22.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: S. DE L. B.

Advogado: PE023698 - RODRIGO SALMAN ASFORA

Réu: E. DO V. T.

Advogado: RN011278 - ANDRÉ RIMOM MARTINS DE AZEVEDO

Advogado: PE019590 - Andréa Siqueira

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 14:00 do dia 18/07/2019.

Data: 22/07/2019

Processo Nº: 0031124-33.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Outros: L. A. DE O.

Outros: L. A. DE O.

Outros: L. A. DE O.

Outros: J. A. DE O.

Outros: A. C. DE O.

Autor: D. S. DE B.

Advogado: PE022310D - Maria Mylene de Andrade Montenegro

Advogado: PE021744 - José Alcebíades Batista Modesto Silva

Réu: V. B. DE O.

Réu: A. C. de O.

Réu: R. J. F. DA S.

Réu: J. A. DE O.

Réu: L. A. de O.

Réu: L. A. DE O.

Réu: L. A. DE O.

Advogado: PE037128 - CLAUDIO MOREIRA DE HOLLANDA CAVALCANTI

Advogado: PE039791 - PAULO CAVALCANTI TELES GRANGEIRO

Réu: H. L. DE O. DA S.

Réu: P. H. G. DE O. L.

Réu: P. K. O. DA S.

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 14:00 do dia 22/07/2019.

Data: 23/07/2019

Processo Nº: 0031214-07.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: A. K. T. C. M.

Advogado: PE017199 - Carolina Marques Duarte

Advogado: PE010628E - ANA CLARA BEZERRA DE SÁ

Réu: H. de S. N. P.

Réu: E. DE S. P.

Réu: N. M. P. DA L.

Réu: H. N. P.

Réu: S. N. DE S. M.
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Réu: S. N. DE O.

Réu: L. N. P.

Réu: S. M. N. L. DE O.

Réu: M. DA G. N. C. M.

Advogado: PE019952 - Joel Pereira Marins Neto

Advogado: PE017092 - Walter Frederico Neukranz

Advogado: PE003343 - Nádia Moura Fernandes

Réu: G. R. L.

Advogado: PE043112 - JADIEL LIM ABEZERRA JÚNIOR

Réu: J. N. C. DE O.

Réu: M. N. P.

Réu: I. C. N. P.

Réu: M. N. P. DA C.

Réu: M. N. P.

Réu: M. N. P. DE F.

Réu: N. C. V. N. P. G.

Réu: A. N. P.

Réu: M. N. N.

Réu: P. N. P.

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 14:00 do dia 23/07/2019.

Data: 29/07/2019

Processo Nº: 0020693-66.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: J. B. D. S.

Representante Legal: R. B. D. S.

Defensor Público: PE010085 - Arline de Morais Araújo

Réu: M. DA P. O. DE S.

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 14:00 do dia 29/07/2019.
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Capital - 1ª Vara do Tribunal do Júri

1ª PRIMEIRA VARA DO JÚRI DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 05 (cinco) DIAS

Processo nº:  0063003-53.2015.8.17.0001

Classe:  Ação Penal de Competência do Júri

Expediente nº:  2019.0125.002458

Partes:

Acusado WILLIAM ALVES MONTI

Acusado Emerson José de Oliveira Souza

ADVOGADO: OAB PE23.162 – DR. RODRIGO GOMES DA COSTA

Vítima CLAUDIO JOSÉ DA SILVA

"Pelo presente, fica o Advogado. acima referido devidamente intimado para a fase do Art. 422 do CPP, no prazo legal".  FERNANDA MOURA
DE CARVALHO . Juíza de Direito



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

544

Capital - 4ª Vara do Tribunal do Júri

Quarta Vara do Tribunal do Júri Capital

Juiz de Direito: Abner Apolinário da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Leonardo Pereira da Silva Neto

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00014/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 26/07/2019

Processo Nº: 0008792-96.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: WILSON CORREIA DOS SANTOS FILHO

Vítima: SEBASTIAO JOSE DA SILVA

Advogado: PE038660 - Edson Armando de Lima

Advogado: PE024344 - FLÁVIO MAURÍCIO SANTANA DE MELO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 13:00 do dia 26/07/2019.
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Capital - 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

Primeira Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca da Capital

Juiz de Direito: Ana Cristina de Freitas Mota (Titular)

Chefe de Secretaria: Adinamar Rocha da SIlva

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00099/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0012816-70.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Requerente: D. S. V.

Advogado: PE023745D - VICTOR VALÓES

Advogado: PE024137D - RICARDO CESAR MOREIRA DE CARVALHO

Requerido: W. P. F. C.

Advogado: PE017199 - Carolina Marques Duarte

Despacho:

Processo nº 001281670.2017.8.17.0001DESPACHO:  Trata-se de processo de medidas protetivas de urgência em o Advogado da parte, Dr.
Victor Valões de Magalhães OAB/PE nº 23745, retirou os autos no cartório no dia 07.05.2019 e até o presente momento não os devolveu,
impossibilitando o acesso da outra parte.Ante o exposto, determino que o Advogado seja intimado por edital para que devolva o processo nº
0012816-70.2017.8.17.0001,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  sob pena de busca e apreensão dos autos . Decorrendo o prazo sem
a devolução feito, a Secretaria deverá expedir de imediato o mandado de busca e apreensão do processo nº 0011816-70.2017.8.17.0001
que se encontra na posse do Advogado Victor Valões de Magalhães – OAB/PE 23745. Cumpra-se.Recife, 02 de julho de 2019.Ana Cristina
Mota.Juíza de Direito
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Capital - 2ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

Segunda Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca da Capital

Juiz de Direito: Marylúsia Pereira Feitosa Dias de Araújo (Titular)

Chefe de Secretaria: Danielle Gonçalves de Barros V. Soares

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00036/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0015093-30.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: Laercio Marcolino Alves

Advogado: PE032191 - ROCHELY DE OLIVEIRA TORRES

Advogado: PE016708 - Ruth Alves Fernandes

Vítima: POLYANA CATÃO BEZERRA

Advogado: PE015563 - Aparecida de Fátima Torres

Advogado: PE024619 - Marlus Tibúrcio Cavalcanti da Paz

Advogado: PE032760 - DYANE MARIA SILVA BRUNO

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0015093-30.2015.8.17.0001Ação de Ação Penal - Procedimento
Sumário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado ROCHELY DE OLIVEIRA TORRES, habilitada
em audiência de fls. 246, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para apresentação de alegações finais. Recife (PE), 01/07/2019.Danielle Gonçalves de
Barros V. SoaresChefe de Secretaria

Segunda Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca da Capital

Juiz de Direito: Marylúsia Pereira Feitosa Dias de Araújo (Titular)

Chefe de Secretaria: Danielle Gonçalves de Barros V. Soares

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00035/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0036293-93.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: LAZZARO YWRI LEONCIO FALCAL CALUMBY

Advogado: PE025053 - Ronaldo Gorri Velloso La Côrte

Advogado: PE032432 - MARIA CRISTINA HORTA BARBOSA LA CÔRTE

Vítima: REGIANE MARIA DOS SANTOS

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0036293-93.2015.8.17.0001Ação de Ação Penal - Procedimento
Sumário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado Ronaldo Gorri Velloso La Côrte, devidamente
habilitado pela procuração de fls.62, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para apresentação de alegações finais. Recife (PE), 01/07/2019.Danielle
Gonçalves de Barros V. SoaresChefe de Secretaria
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Processo Nº: 0030274-37.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: SERGIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

Advogado: PE024447 - Aparecida Regina Bezerra da Silva

Advogado: PE024165 - SILVANIA LÚCIA DA SILVA CARRILHO

Vítima: JANAINA DE OLIVEIRA SILVA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0030274-37.2016.8.17.0001Ação de Ação Penal - Procedimento
Sumário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no
DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado Aparecida Regina Bezerra da Silva e Silvânia Lúcia
da Silva Carrilho, devidamente habilitadas pela procuração de fls.82, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para apresentação de alegações finais.Recife
(PE), 01/07/2019.Danielle Gonçalves de Barros V. SoaresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0022075-60.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: DEIBSON RAIMUNDO DE FRANÇA

Advogado: PE037201 - Hélio José Ferreira

Vítima: INGRAT CASSIA DOS SANTOS FRANÇA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0022075-60.2015.8.17.0001Ação de Ação Penal - Procedimento
Sumário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado Hélio José Ferreira, devidamente habilitado
pela procuração de fls. 44, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para apresentação de alegações finais. Recife (PE), 01/07/2019.Danielle Gonçalves
de Barros V. SoaresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0015567-35.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: LEANDRO CEZARIO FERREIRA

Advogado: PE018542 - Paulo Barreto C. Lustosa

Vítima: GEIDERLAINE MARIA BRAZ BEZERRA ROCHA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0015567-35.2014.8.17.0001Ação de Ação Penal - Procedimento
Sumário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado Paulo Barreto C. Lustosa, devidamente habilitado
pela procuração de fls. 78, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para apresentação de alegações finais. Recife (PE), 01/07/2019.Danielle Gonçalves
de Barros V. SoaresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0006840-19.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Autor: CAMILA ANDREZA DA SILVA

Réu: LUAN RAFAEL SALVADOR GUEDES

Advogado: PE037026 - Vívian Mendes

Advogado: PE036347 - CLAUDIO MARTINS LOPES DA SILVA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0006840-19.2016.8.17.0001Ação de Ação Penal - Procedimento
Sumário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado  Vívian Mendes e Cláudio Martins Lopes
da Silva, devidamente habilitados em audiência fls. 71, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para apresentação de alegações finais. Recife (PE),
01/07/2019.Danielle Gonçalves de Barros V. SoaresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0050976-72.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: Diego Rafael Santos da Silva



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

548

Vítima: Aryana Pessoa de Melo Lima

Advogado: PE015781 - José Bráulio de Oliveira Bezerra

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0050976-72.2014.8.17.0001Ação de Ação Penal - Procedimento
Sumário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado José Bráulio de Oliveira Bezerra, devidamente
habilitado pela procuração de fls. 72, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para apresentação de alegações finais. Recife (PE), 01/07/2019.Danielle
Gonçalves de Barros V. SoaresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0035565-52.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: JOSE MARCOS DOS SANTOS

Advogado: PE039243 - FILIPE CARNEIRO DE ALBURQUEQUE SANTANA

Advogado: PE043215 - RAISSA MOEMA ÁVILA BORSELLINO

Vítima: LUCICLEIDE MARIA DOS SANTOS

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0035565-52.2015.8.17.0001Ação de Ação Penal - Procedimento
Sumário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado FILIPE CARNEIRO DE ALBURQUEQUE
SANTANA, devidamente habilitado pela procuração de fls. 67, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para apresentação de alegações finais. Recife (PE),
01/07/2019.Danielle Gonçalves de Barros V. SoaresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0015425-26.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: SEBASTIAO FELIX DE SOUSA

Advogado: PE031026 - Josenildo Trajano da Silva

Vítima: ANNE KELLY PRETESTATO DE LEMOS SOUZA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0015425-26.2017.8.17.0001Ação de Ação Penal - Procedimento
Sumário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado Josenildo Trajano da Silva, devidamente
habilitado pela procuração de fls. 40, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para apresentação de alegações finais. Recife (PE), 01/07/2019.Danielle
Gonçalves de Barros V. SoaresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0081620-95.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: GLEYBSON TORRES DE ALMEIDA

Advogado: PE027759 - Edmilson Francisco da Silva Filho

Vítima: ADRIANA RAMOS BATISTA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0081620-95.2014.8.17.0001Ação de Ação Penal - Procedimento
Sumário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado Edmilson Francisco da Silva Filho, devidamente
habilitado pela procuração de fls.71 , pelo prazo de 05 (cinco) dias, para apresentação de alegações finais. Recife (PE), 01/07/2019.Danielle
Gonçalves de Barros V. SoaresChefe de Secretaria
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Capital - 1ª Vara de Acidentes do Trabalho

Primeira Vara de Acidentes de Trabalho da Capital

Juiz de Direito: Carlos Antônio Alves da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Juliana Braz de Oliveira

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00190/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0020307-70.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: FRANCISCO DE ASSIS SILVA LUZ

Advogado: PE020418 - Paulo Emanuel Perazzo Dias

Réu: Instituo Nacional do Seguro Social

Advogado: PE013178E - CARLOS GABRIEL MARTINS DE SANTANA

Despacho:

Proc. 0020307-70.2013.8.17.0001 - FRANCISCO DE ASSIS SILVA LUZDECISÃOVistos etc.1. Ante o alegado, defiro o pedido de fl. 222.2.
Cumpra-se, na forma da lei. Recife, 02 de julho de 2019. Carlos Antonio Alves da SilvaJuiz de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE
PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITALAv. Des. Guerra Barreto, n° 200 - Fórum do
Recife - 1° andar - Ala Norte - Ilha do Leite - Joana Bezerra - Recife (PE) - CEP: 50080-900Fone: (81) 3412.5094 - 3412.5095dmor

Processo Nº: 0063202-17.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: MIRIAN ANDRADE MELO DA SILVA

Advogado: PE028280 - GERALDO ANTONIO RAMOS FILGUEIRA GALVÃO

Réu: INSS

Despacho:

Proc. 00632021720118170001 - MIRIAN ANDRADE MELO DA SILVADESPACHOVistos etc.1. "Nessa linha, o processo civil brasileiro é dirigido
pelo juiz (art. 139), que deve fazê-lo de forma paritária ao longo de todo procedimento, primando pelo diálogo com as partes, assumindo uma
posição assimétrica apenas quando decide as questões da causa. O juiz do novo processo civil brasileiro é um juiz paritário no diálogo e
assimétrico na decisão da causa. É um juiz que vela pelo contraditório e dele também participa. Por essa razão, é o juiz e os seus auxiliares que
impulsionam o procedimento (art. 2º) e é o juiz que controla a legitimidade para a participação no processo pelas partes e pelos terceiros que
eventualmente nele demonstrem interesse"1.2. Intimem-se a parte autora e o INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem acerca
da perícia contábil retro.3. Após, dê-se vista ao Ministério Público, pelo prazo de 20 (vinte) dias.4. Em seguida, voltem-me os autos conclusos.
Recife, 1º de julho de 2019. Carlos Antonio Alves da SilvaJuiz de Direito1 MARINONI, Luiz Guilherme. Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero.
Novo curso de processo civil: tutela dos direitos mediante procedimento comum, volume 2. Ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2017, página 80.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITALAv. Des.
Guerra Barreto, n° 200 - Fórum do Recife - 1° andar - Ala Norte - Ilha do Leite - Joana Bezerra - Recife (PE) - CEP: 50080-900Fone: (81)
3412.5094 - 3412.50952dmor

Processo Nº: 0056204-91.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: JOSÉ ANTONIO LEMOS DE ARAÚJO

Advogado: PE030500 - RITA DE KÁCIA DE BRITO FAUSTINO

Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho:

Proc. 00562049120158170001 - JOSÉ ANTONIO LEMOS DE ARAÚJODESPACHOVistos etc.1. Na reunião realizada no dia 29/03/2016 com a
Procuradora Regional Federal, Dra. Marília de Oliveira Morais e o Procurador Federal Dr. Alcides Moreira da Gama, responsável pelo Núcleo
Previdenciário da PRF5, neste juízo, ficou estabelecido que o INSS apresentaria planilha de cálculo dos valores que entendesse devidos, o que
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se convencionou chamar de execução invertida.2. Por sua vez, a conciliação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser
estimulados pelos Juízes, inclusive no curso do processo (§3º do art. 3º do CPC).3. O artigo 139 do Estatuto Adjetivo estabelece que incumbe
ao Juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição, valendo-se de meios conciliatórios.4. Por seu turno, o art. 526 do CPC preconiza que
"É lícito ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, comparecer em juízo e oferecer em pagamento o valor que entender
devido, apresentando memória discriminada do cálculo".5. Desta feita, intime-se o INSS para juntar planilha de cálculos com o valor que entender
devido, considerando o montante das prestações atrasadas e incluindo as verbas de honorários advocatícios, no prazo de 60 (sessenta) dias.6.
Apresentados os cálculos pelo INSS, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito, no prazo de 10 (dez) dias.7. Após, diga o Ministério
Público.8. Por fim, devolvam os autos conclusos para homologação dos cálculos através de decisão, para que, após a sua respectiva preclusão,
seja determinada a realização do pagamento na forma como preconizada no art. 100 da CF/88.  Recife, 15 de março de 2019.Carlos Antonio Alves
da SilvaJuiz de DireitoPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO
DA CAPITALAv. Des. Guerra Barreto, n° 200 - Fórum do Recife - 1° andar - Ala Norte - Ilha do Leite - Joana Bezerra - Recife (PE) - CEP:
50080-900Fone: (81) 3412.5094 - 3412.50952dmor

Processo Nº: 0055966-14.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Wilson Bezerra dos Santos

Advogado: PE020418 - Paulo Emanuel Perazzo Dias

Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

Despacho:

Proc. 00559661420118170001 - WILSON BEZERRA DOS SANTOSDESPACHOVistos etc.1. "Nessa linha, o processo civil brasileiro é dirigido
pelo juiz (art. 139), que deve fazê-lo de forma paritária ao longo de todo procedimento, primando pelo diálogo com as partes, assumindo uma
posição assimétrica apenas quando decide as questões da causa. O juiz do novo processo civil brasileiro é um juiz paritário no diálogo e
assimétrico na decisão da causa. É um juiz que vela pelo contraditório e dele também participa. Por essa razão, é o juiz e os seus auxiliares que
impulsionam o procedimento (art. 2º) e é o juiz que controla a legitimidade para a participação no processo pelas partes e pelos terceiros que
eventualmente nele demonstrem interesse"1.2. Intimem-se a parte autora e o INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem acerca
da perícia contábil retro.3. Após, dê-se vista ao Ministério Público, pelo prazo de 20 (vinte) dias.4. Em seguida, voltem-me os autos conclusos.
Recife, 1º de julho de 2019. Carlos Antonio Alves da SilvaJuiz de Direito1 MARINONI, Luiz Guilherme. Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero.
Novo curso de processo civil: tutela dos direitos mediante procedimento comum, volume 2. Ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2017, página 80.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITALAv. Des.
Guerra Barreto, n° 200 - Fórum do Recife - 1° andar - Ala Norte - Ilha do Leite - Joana Bezerra - Recife (PE) - CEP: 50080-900Fone: (81)
3412.5094 - 3412.50952dmor

Primeira Vara de Acidentes de Trabalho da Capital

Juiz de Direito: Carlos Antônio Alves da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Juliana Braz de Oliveira

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00191/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0153249-08.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

Embargado: Saulo Pessoa Batista dos Santos

Advogado: PE000520 - José Alberto de Albuquerque Pereira

Despacho:

Proc. 0153249-08.2009.8.17.0001 - SAULO PESSOA BATISTA DOS SANTOSDESPACHOVistos etc.1. "Nessa linha, o processo civil brasileiro
é dirigido pelo juiz (art. 139), que deve fazê-lo de forma paritária ao longo de todo procedimento, primando pelo diálogo com as partes,
assumindo uma posição assimétrica apenas quando decide as questões da causa. O juiz do novo processo civil brasileiro é um juiz paritário
no diálogo e assimétrico na decisão da causa. É um juiz que vela pelo contraditório e dele também participa. Por essa razão, é o juiz e
os seus auxiliares que impulsionam o procedimento (art. 2º) e é o juiz que controla a legitimidade para a participação no processo pelas
partes e pelos terceiros que eventualmente nele demonstrem interesse"1.2. Em razão do pequeno valor de fls. Retro, intime-se a parte
autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da guia de fl. 63.3. Em seguida, voltem-me os autos conclusos. Recife, 02
de julho de 2019. Carlos Antonio Alves da SilvaJuiz de Direito1 MARINONI, Luiz Guilherme. Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero. Novo
curso de processo civil: tutela dos direitos mediante procedimento comum, volume 2. Ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2017, página 80.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITALAv. Des.
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Guerra Barreto, n° 200 - Fórum do Recife - 1° andar - Ala Norte - Ilha do Leite - Joana Bezerra - Recife (PE) - CEP: 50080-900Fone: (81)
3412.5094 - 3412.50952dmor

Processo Nº: 0005757-32.1997.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: José Amaro Gonzaga de Souza

Advogado: PE010352 - Edilena Accioly Frej

Réu: Inss

Despacho:

Proc. 0005757-32.1997.8.17.0001 - JOSÉ AMARO GONZAGA DE SOUZADESPACHOVistos etc.1. "Nessa linha, o processo civil brasileiro
é dirigido pelo juiz (art. 139), que deve fazê-lo de forma paritária ao longo de todo procedimento, primando pelo diálogo com as partes,
assumindo uma posição assimétrica apenas quando decide as questões da causa. O juiz do novo processo civil brasileiro é um juiz
paritário no diálogo e assimétrico na decisão da causa. É um juiz que vela pelo contraditório e dele também participa. Por essa razão,
é o juiz e os seus auxiliares que impulsionam o procedimento (art. 2º) e é o juiz que controla a legitimidade para a participação no
processo pelas partes e pelos terceiros que eventualmente nele demonstrem interesse"1.2. Intime-se a parte autora para, no prazo de
15 (quinze) dias, se manifestar acerca do expediente de fls. retro.3. Em seguida, voltem-me os autos conclusos. Recife, 02 de julho
de 2019. Carlos Antonio Alves da SilvaJuiz de Direito1 MARINONI, Luiz Guilherme. Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero. Novo curso
de processo civil: tutela dos direitos mediante procedimento comum, volume 2. Ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2017, página 80.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITALAv. Des.
Guerra Barreto, n° 200 - Fórum do Recife - 1° andar - Ala Norte - Ilha do Leite - Joana Bezerra - Recife (PE) - CEP: 50080-900Fone: (81)
3412.5094 - 3412.50952dmor

Processo Nº: 0193340-38.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Wilson José Pinheiro Machado

Advogado: PE000573 - Marcos Antonio Inácio da Silva

Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS

Despacho:

Proc. 0193340-38.2012.8.17.0001 - WILSON JOSÉ PINHEIRO MACHADODESPACHOVistos etc.1. "Nessa linha, o processo civil brasileiro
é dirigido pelo juiz (art. 139), que deve fazê-lo de forma paritária ao longo de todo procedimento, primando pelo diálogo com as partes,
assumindo uma posição assimétrica apenas quando decide as questões da causa. O juiz do novo processo civil brasileiro é um juiz
paritário no diálogo e assimétrico na decisão da causa. É um juiz que vela pelo contraditório e dele também participa. Por essa razão,
é o juiz e os seus auxiliares que impulsionam o procedimento (art. 2º) e é o juiz que controla a legitimidade para a participação no
processo pelas partes e pelos terceiros que eventualmente nele demonstrem interesse"1.2.  Intime-se a parte autora para, no prazo
de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da certidão retro.3. Em seguida, voltem-me os autos conclusos. Recife, 02 de julho de
2019. Carlos Antonio Alves da SilvaJuiz de Direito1 MARINONI, Luiz Guilherme. Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero. Novo curso
de processo civil: tutela dos direitos mediante procedimento comum, volume 2. Ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2017, página 80.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITALAv. Des.
Guerra Barreto, n° 200 - Fórum do Recife - 1° andar - Ala Norte - Ilha do Leite - Joana Bezerra - Recife (PE) - CEP: 50080-900Fone: (81)
3412.5094 - 3412.50952dmor

Processo Nº: 0053373-51.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Luiz Carlos Siqueira do Nascimento

Advogado: PE024301 - MÉRCIA CARVALHO DOS SANTOS

Advogado: PE026871D - LUCIANA BUARQUE DE GUSMÃO

Advogado: PE034652 - Lorena de Moraes Pereira

Advogado: PE010151E - CLAUDIO GIL RODRIGUES

Advogado: PE017603 - LYGIA MARIA WANDERLEY DE SIQUEIRA GIL RODRIGUES

Réu: INSS-Instituto Nacional do Seguro Social

Despacho:

Proc. 00533735120078170001 - LUIZ CARLOS SIQUEIRA DO NASCIMENTODESPACHO Vistos etc.1. A secretaria procedeu com a juntada
do comprovante de depósito dos valores devidos ao causídico da parte autora às fls. 556.2. Desta feita, considerando que a beneficiária dos
honorários advocatícios é uma pessoa jurídica (fl. 556), intimem-se os causídicos da parte autora para apresentarem documentação que comprove
a adesão da pessoa jurídica destinatária dos honorários ao regime simplificado de tributação - SIMPLES, no prazo de 15 (quinze) dias.3. Decorrido
o prazo ou não sendo a empresa optante pelo SIMPLES, proceda a secretaria com cálculos do Imposto de Renda a ser retido na fonte atinente
aos honorários advocatícios de sucumbência, com a emissão da guia de recolhimento competente.4. Em seguida, expeça-se o competente alvará
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para pagamento do crédito devido.5. Após, voltem-me os autos conclusos. Recife, 02 de julho de 2019.Carlos Antonio Alves da SilvaJuiz de
Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITALAv.
Des. Guerra Barreto, n° 200 - Fórum do Recife - 1° andar - Ala Norte - Ilha do Leite - Joana Bezerra - Recife (PE) - CEP: 50080-900 Fone: (81)
3412.5094 - 3412.50951dmor

Primeira Vara de Acidentes de Trabalho da Capital

Juiz de Direito: Carlos Antônio Alves da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Juliana Braz de Oliveira

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00192/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0044933-90.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: RICARDO ALVES DA SILVA

Advogado: PE025410 - RIVADÁVIA NUNES DE ALENCAR BARROS NETO

Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS

Despacho:

Proc. 00449339020128170001 - RICARDO ALVES DA SILVADESPACHOVistos etc.1. "Nessa linha, o processo civil brasileiro é dirigido pelo juiz
(art. 139), que deve fazê-lo de forma paritária ao longo de todo procedimento, primando pelo diálogo com as partes, assumindo uma posição
assimétrica apenas quando decide as questões da causa. O juiz do novo processo civil brasileiro é um juiz paritário no diálogo e assimétrico na
decisão da causa. É um juiz que vela pelo contraditório e dele também participa. Por essa razão, é o juiz e os seus auxiliares que impulsionam
o procedimento (art. 2º) e é o juiz que controla a legitimidade para a participação no processo pelas partes e pelos terceiros que eventualmente
nele demonstrem interesse"1.2. Intimem-se a parte autora e o INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem acerca da perícia
contábil retro.3. Após, dê-se vista ao Ministério Público, pelo prazo de 20 (vinte) dias.4. Em seguida, voltem-me os autos conclusos. Recife,
02 de julho de 2019. Carlos Antonio Alves da SilvaJuiz de Direito1 MARINONI, Luiz Guilherme. Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero. Novo
curso de processo civil: tutela dos direitos mediante procedimento comum, volume 2. Ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2017, página 80.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITALAv. Des.
Guerra Barreto, n° 200 - Fórum do Recife - 1° andar - Ala Norte - Ilha do Leite - Joana Bezerra - Recife (PE) - CEP: 50080-900Fone: (81)
3412.5094 - 3412.50952dmor

Processo Nº: 0148429-43.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

Embargado: José Gildo dos Santos

Advogado: PE011902 - Jerusa Álem Vieira de Melo

Despacho:

Proc. 0148429-43.2009.8.17.0001 - JOSÉ GILDO DOS SANTOSDESPACHOVistos etc.1. "Nessa linha, o processo civil brasileiro é dirigido
pelo juiz (art. 139), que deve fazê-lo de forma paritária ao longo de todo procedimento, primando pelo diálogo com as partes, assumindo
uma posição assimétrica apenas quando decide as questões da causa. O juiz do novo processo civil brasileiro é um juiz paritário
no diálogo e assimétrico na decisão da causa. É um juiz que vela pelo contraditório e dele também participa. Por essa razão, é
o juiz e os seus auxiliares que impulsionam o procedimento (art. 2º) e é o juiz que controla a legitimidade para a participação no
processo pelas partes e pelos terceiros que eventualmente nele demonstrem interesse"1.2. Intime-se a parte autora para, no prazo
de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da certidão retro.3. Em seguida, voltem-me os autos conclusos. Recife, 02 de julho de
2019. Carlos Antonio Alves da SilvaJuiz de Direito1 MARINONI, Luiz Guilherme. Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero. Novo curso
de processo civil: tutela dos direitos mediante procedimento comum, volume 2. Ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2017, página 80.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITALAv. Des.
Guerra Barreto, n° 200 - Fórum do Recife - 1° andar - Ala Norte - Ilha do Leite - Joana Bezerra - Recife (PE) - CEP: 50080-900Fone: (81)
3412.5094 - 3412.50952dmor

Processo Nº: 0021631-71.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário
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Autor: José Clemente da Rocha

Advogado: PE012038E - MARIA ZENOBIA PEREIRA MOREIRA DE MOURA

Advogado: PE011582E - THASMANIA TORRES DA SILVA

Advogado: PE025410 - RIVADÁVIA NUNES DE ALENCAR BARROS NETO

Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

Despacho:

Proc. 00216317120088170001 - JOSÉ CLEMENTE DA ROCHADESPACHOVistos etc.1. "Nessa linha, o processo civil brasileiro é dirigido pelo
juiz (art. 139), que deve fazê-lo de forma paritária ao longo de todo procedimento, primando pelo diálogo com as partes, assumindo uma
posição assimétrica apenas quando decide as questões da causa. O juiz do novo processo civil  brasileiro é um juiz paritário no diálogo e
assimétrico na decisão da causa. É um juiz que vela pelo contraditório e dele também participa. Por essa razão, é o juiz e os seus auxiliares
que impulsionam o procedimento (art. 2º) e é o juiz que controla a legitimidade para a participação no processo pelas partes e pelos terceiros
que eventualmente nele demonstrem interesse"1.2. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca dos
embargos retro.3. Após, dê-se vista ao Ministério Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias.4. Em seguida, voltem-me os autos conclusos. Recife,
02 de julho de 2019. Carlos Antonio Alves da SilvaJuiz de Direito1 MARINONI, Luiz Guilherme. Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero. Novo
curso de processo civil: tutela dos direitos mediante procedimento comum, volume 2. Ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2017, página 80.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITALAv. Des.
Guerra Barreto, n° 200 - Fórum do Recife - 1° andar - Ala Norte - Ilha do Leite - Joana Bezerra - Recife (PE) - CEP: 50080-900Fone: (81)
3412.5094 - 3412.50952dmor

Processo Nº: 0072156-81.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Ricardo Dantas de Lima

Advogado: PE020418 - Paulo Emanuel Perazzo Dias

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/GERÊNCIA CARUARU/PE

Advogado: PE013178E - CARLOS GABRIEL MARTINS DE SANTANA

Despacho:

Proc. 00721568120138170001 - RICARDO DANTAS DE LIMADESPACHO Vistos etc.1. A secretaria procedeu com a juntada dos comprovantes
de depósitos dos valores devidos ao causídico da parte autora e à parte demandante às fls. 192/194.2. Desta feita, considerando que a beneficiária
dos honorários advocatícios é uma pessoa jurídica (fl. 192), intimem-se os causídicos da parte autora para apresentarem documentação que
comprove a adesão da pessoa jurídica destinatária dos honorários ao regime simplificado de tributação - SIMPLES, no prazo de 15 (quinze)
dias.3. Decorrido o prazo ou não sendo a empresa optante pelo SIMPLES, proceda a secretaria com cálculos dos honorários contratuais a
serem retidos do montante devido à parte autora, bem como do Imposto de Renda a ser retido na fonte atinente aos honorários advocatícios de
sucumbência e contratuais, com a emissão das guias de recolhimento competentes.4. Em seguida, expeçam-se os competentes alvarás para
pagamento dos créditos devidos.5. Após, voltem-me os autos conclusos. Recife, 02 de julho de 2019.Carlos Antonio Alves da SilvaJuiz de Direito
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITALAv. Des.
Guerra Barreto, n° 200 - Fórum do Recife - 1° andar - Ala Norte - Ilha do Leite - Joana Bezerra - Recife (PE) - CEP: 50080-900 Fone: (81)
3412.5094 - 3412.50951dmor

Processo Nº: 0028206-85.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: SUYENE KELLY DE MELO LUCENA DE SOUZA

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Réu: INSS-Instituto Nacional do Seguro Social

Despacho:

Proc. 00282068520148170001 - WILSON BEZERRA DOS SANTOSDESPACHOVistos etc.1. "Nessa linha, o processo civil brasileiro é dirigido
pelo juiz (art. 139), que deve fazê-lo de forma paritária ao longo de todo procedimento, primando pelo diálogo com as partes, assumindo uma
posição assimétrica apenas quando decide as questões da causa. O juiz do novo processo civil brasileiro é um juiz paritário no diálogo e
assimétrico na decisão da causa. É um juiz que vela pelo contraditório e dele também participa. Por essa razão, é o juiz e os seus auxiliares
que impulsionam o procedimento (art. 2º) e é o juiz que controla a legitimidade para a participação no processo pelas partes e pelos terceiros
que eventualmente nele demonstrem interesse"1.2. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da
certidão retro.3. Após, dê-se vista ao Ministério Público, pelo prazo de 20 (vinte) dias.4. Em seguida, voltem-me os autos conclusos. Recife,
02 de julho de 2019. Carlos Antonio Alves da SilvaJuiz de Direito1 MARINONI, Luiz Guilherme. Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero. Novo
curso de processo civil: tutela dos direitos mediante procedimento comum, volume 2. Ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2017, página 80.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITALAv. Des.
Guerra Barreto, n° 200 - Fórum do Recife - 1° andar - Ala Norte - Ilha do Leite - Joana Bezerra - Recife (PE) - CEP: 50080-900Fone: (81)
3412.5094 - 3412.50952dmor

Processo Nº: 0024473-25.1988.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário
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Autor: Benedita Moura de Moraes

Advogado: PE007624 - Raimundo Eleno dos Santos

Réu: Inps

Advogado: PE006305 - Sabino Andrade Pereira

Despacho:

Proc. 0024473-25.1988.8.17.0001 - BENEDITA MOURA DE MORAESDESPACHOVistos etc.1. "Nessa linha, o processo civil brasileiro é dirigido
pelo juiz (art. 139), que deve fazê-lo de forma paritária ao longo de todo procedimento, primando pelo diálogo com as partes, assumindo uma
posição assimétrica apenas quando decide as questões da causa. O juiz do novo processo civil brasileiro é um juiz paritário no diálogo e
assimétrico na decisão da causa. É um juiz que vela pelo contraditório e dele também participa. Por essa razão, é o juiz e os seus auxiliares
que impulsionam o procedimento (art. 2º) e é o juiz que controla a legitimidade para a participação no processo pelas partes e pelos terceiros
que eventualmente nele demonstrem interesse"1.2. Intimem-se a parte autora e o INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem
acerca da certidão retro.3. Após, dê-se vista ao Ministério Público, pelo prazo de 20 (vinte) dias.4. Em seguida, voltem-me os autos conclusos.
Recife, 02 de julho de 2019. Carlos Antonio Alves da SilvaJuiz de Direito1 MARINONI, Luiz Guilherme. Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero.
Novo curso de processo civil: tutela dos direitos mediante procedimento comum, volume 2. Ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2017, página 80.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DA CAPITALAv. Des.
Guerra Barreto, n° 200 - Fórum do Recife - 1° andar - Ala Norte - Ilha do Leite - Joana Bezerra - Recife (PE) - CEP: 50080-900Fone: (81)
3412.5094 - 3412.50952dmor
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Capital - 2ª Vara de Acidentes do Trabalho

Segunda Vara de Acidentes do Trabalho da Capital

Juiz de Direito: Maria Segunda Gomes de Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Jucieldo Monteiro Chaves

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00213/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00123

Processo Nº: 0020365-44.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor:  ARLENE CAVALCANTI DE NOBAIA ACIOLY

Advogados: Lygia Maria W. de S. Gil Rodrigues – OAB-PE 17603

Claudio Gil Rodrigues Filho – OAB-PE 24069

João Gabriel Gil Rodrigues – OAB-PE 26.832

Réu: INSS

SENTENÇA (Parte Final):  3. O DISPOSITIVO: Dessa sorte, pelas razões expostas, considerando a existência de nexo etiológico e da redução
definitiva da capacidade laborativa da acidentada, julgo procedente o pedido autoral, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-acidente e
abono anual. O auxílio-acidente concedido, entretanto, só deverá ser implantado após a conclusão de Programa de Reabilitação Profissional,
ao qual o Instituto demandado deverá submeter a obreira, capacitando-a para o exercício de atividade totalmente diversa da que exercia, que
não exija sobrecarga nos membros superiores ou movimentos repetitivos, compatível com suas limitações físicas, devendo ser restabelecido e
mantido o auxílio-doença acidentário, independente da realização de perícias administrativas, até a conclusão do programa de reabilitação, tudo
nos termos dos artigos 59, 62, 89, 92, todos da Lei n° 8.213/1991. Desse modo, após a reabilitação, o auxílio-acidente deverá ser pago a título
indenizatório em decorrência das doenças que impuseram restrições e/ou impossibilidade de execução da profissão habitualmente exercida, a
teor do art. 86 da Lei n° 8.213/1991. Em razão dos próprios fundamentos da presente sentença, mantenho a decisão de fls. 157/159 que deferiu a
tutela provisória de urgência, determinando que o INSS restabeleça de forma imediata o auxílio-doença acidentário (espécie 91), no prazo de 10
(dez) dias, devendo os demais termos deste decisum serem cumpridos após o trânsito em julgado. O auxílio-acidente será mensal e equivalente
a 50% (cinquenta por cento) do salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença acidentário, corrigido até o mês anterior ao do início do
auxílio-acidente (art. 104, § 1°, do Decreto n° 3.048/1999), e será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do último auxílio-doença concedido
art. 86, §2º, da Lei nº 8.213/91), implantando-se o benefício com o valor do salário atualizado com aplicação dos índices legais. Condeno também
o réu a pagar as prestações atrasadas referentes ao auxílio-doença acidentário, do período entre o dia posterior ao da cessação administrativa,
ocorrida em 05.04.2011 (fl.44) até o dia anterior ao do restabelecimento do mencionado benefício em virtude da tutela antecipatória concedida
através da decisão de fls.157/159. O réu deverá pagar também as prestações atrasadas entre o dia da cessação do benefício concedido na
tutela, ocorrido em 02.03.2017 (fl.363) até a data em que este for restabelecido. As prestações atrasadas do auxílio-doença acidentário deverão
ser calculadas individualmente e com base no referido salário, corrigidas monetariamente pelo(s) índice(s) econômico(s) pertinente(s), na forma
do disposto nas Súmulas n° 162 e 167 do Egrégio TJPE, exceto o item "vii" desta última súmula, tendo em vista o julgamento em Sessão Plenária
do RE n° 870.947 (Tema de Repercussão Geral n° 810), em 20.09.2017, no qual o STF entendeu que "o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo
a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB,
art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina." Destaque-se que o entendimento naquele recurso diz respeito inclusive ao período anterior à expedição do precatório ou da
requisição de pequeno valor. Assim, conforme orientação firmada, a atualização monetária do valor devido deve observar, no período respectivo,
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou eventualmente outro índice que venha a ser determinado pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal no aludido RE, em eventual modulação, considerando-se que ainda não houve trânsito em julgado daquele recurso.
Neste mesmo sentido, o Agravo Interno nº 1003785-66.2015.8.26.0053/50000 e o Agravo de Instrumento nº 3001254-30.2018.8.26.0000, ambos
do TJSP. Consoante o STF, "a decisão de inconstitucionalidade produz efeito vinculante e eficácia erga omnes desde a publicação da ata de
julgamento e não da publicação do acórdão. A ata de julgamento publicada impõe autoridade aos pronunciamentos oriundos desta Corte" (STF,
Tribunal Pleno, Rcl 3.632 AgR/AM, Rel. p/ Acórdão Min. Eros Grau, J. 02.02.2006, DJ 18.08.2006). Ocorre que o respectivo acórdão até já foi
publicado em 20.11.2017, pelo que não vislumbro motivo para sua não aplicação. Os juros de mora serão computados a partir da citação válida
(Súmula 204 STJ) retroativamente ao início do benefício (DIB), de forma englobada, e, após a citação válida, mês a mês, de forma decrescente.
Portanto, a partir da citação, juros englobados para as prestações anteriores a esta e decrescentes, mês a mês,  para as que forem subsequentes
ao ato citatório. Como as mencionadas prestações referem-se a períodos após 30.06.2009, data da vigência da Lei n° 11.960, de 29.06.2009,
que alterou o art. 1°-F da Lei n° 9.494/1997, os juros devem obedecer a este dispositivo legal (STF, AI n° 764676/RS, Rel. Min. Cármen Lúcia, J.
14.09.2009; STF, AI n° 842063/RS, Rel. Min. Cezar Peluzo, J. 17.06.2011; STJ, Embargos de Divergência em REsp nº 1.207.197/RS, Rel. Min.
Castro Meira, J. 18.05.2011; STJ, REsp n° 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, J. 19.10.2011; TJSP, Apelação / Reexame necessário n
° 0617722-58.2008.8.26.0053, Rel. Des. Antonio Tadeu Ottoni, J. 13.03.2012). Saliente-se que tal posicionamento também está de acordo com
a Súmula n° 153 do Egrégio TJPE e que, quanto aos juros incidentes sobre débitos de natureza previdenciária, o julgamento do RE n° 870.947
manteve o uso do índice de remuneração da poupança, previsto na Lei n° 11.960/2009. Considerando a DIB fixada e a data do ajuizamento
da ação, não há prescrição quinquenal a ser declarada. O Instituto réu pagará os honorários advocatícios em percentual aplicado sobre o total
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das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 STJ). Contudo, por se tratar de sentença ilíquida, a definição do percentual deverá ocorrer
quando liquidado o julgado, com fulcro no artigo 85, § 4º, inciso II do CPC/2015. Deverá pagar também os honorários dos assistentes técnicos
da autora no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), sendo R$ 200,00 (duzentos reais) para cada um dos assistentes. A presente decisão fica
sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, inciso I, CPC/2015, pelo que determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco. Sem custas. P.R.I. Dê-se ciência ao Ministério Público. Recife, 03 de maio de 2019. Maria Segunda Gomes
de Lima. Juíza de Direito.

Sentença Nº: 2019/00155

Processo Nº: 0026877-09.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor:  EDILENE APARECIDA SOARES DOS SANTOS

Advogados: Paulo Emanuel Perazzo Dias – OAB-PE 20418

Andrée Perazzo Dias da Silva – OAB-PE 6536

Thiago Bezerra Lumba – OAB-PE 33081

Felipe Matheus Coelho Souza – OAB-PE 36.622

Arine Pedrosa da Costa – OAB-PE 31066

Marjjorie Elizabeth da C. e Silva – OAB-PE 43.181

Réu: INSS

SENTENÇA (Parte Final):  3. O DISPOSITIVO: Dessa sorte, pelas razões expostas, considerando a existência de nexo etiológico e da redução
definitiva da capacidade laborativa da acidentada, julgo parcialmente procedente o pedido autoral, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-
acidente e abono anual, resolvendo o mérito da ação, nos termos do art.487, I, do CPC/2015. O auxílio-acidente será mensal e equivalente a
50% (cinquenta por cento) do salário-de-benefício e será devido a partir da data da cessação do último auxílio-doença concedido judicialmente,
implantando-se o benefício com o valor do salário atualizado com a aplicação dos índices legais. Modifico a decisão antecipatória, determinando,
em razão dos próprios fundamentos da presente sentença, a cessação do auxílio-doença acidentário, caso este esteja ativo, e a implantação
imediata, no prazo de 10 (dez) dias, do auxílio-acidente, devendo os demais termos deste decisum serem cumpridos após o trânsito em julgado.
As prestações atrasadas deverão ser calculadas individualmente e com base no referido salário, corrigidas monetariamente pelo(s) índice(s)
econômico(s) pertinente(s), na forma do disposto nas Súmulas n° 162 e 167 do Egrégio TJPE, exceto o item "vii" desta última súmula, tendo em
vista o julgamento em Sessão Plenária do RE n° 870.947 (Tema de Repercussão Geral n° 810), em 20.09.2017, no qual o STF entendeu que "o art.
1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional
ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." Destaque-se que o entendimento naquele recurso diz respeito inclusive ao
período anterior à expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor. Assim, conforme orientação firmada, a atualização monetária
do valor devido deve observar, no período respectivo, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou eventualmente
outro índice que venha a ser determinado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no aludido RE, em eventual modulação, considerando-se
que ainda não houve trânsito em julgado daquele recurso. Neste mesmo sentido, o Agravo Interno nº 1003785-66.2015.8.26.0053/50000 e o
Agravo de Instrumento nº 3001254-30.2018.8.26.0000, ambos do TJSP. Consoante o STF, "a decisão de inconstitucionalidade produz efeito
vinculante e eficácia erga omnes desde a publicação da ata de julgamento e não da publicação do acórdão. A ata de julgamento publicada impõe
autoridade aos pronunciamentos oriundos desta Corte" (STF, Tribunal Pleno, Rcl 3.632 AgR/AM, Rel. p/ Acórdão Min. Eros Grau, J. 02.02.2006,
DJ 18.08.2006). Ocorre que o respectivo acórdão até já foi publicado em 20.11.2017, pelo que não vislumbro motivo para sua não aplicação. Os
juros de mora serão computados mês a mês, de forma decrescente. Como as mencionadas prestações referem-se a períodos após 30.06.2009,
data da vigência da Lei n° 11.960, de 29.06.2009, que alterou o art. 1°-F da Lei n° 9.494/1997, os juros devem obedecer a este dispositivo legal
(STF, AI n° 764676/RS, Rel. Min. Cármen Lúcia, J. 14.09.2009; STF, AI n° 842063/RS, Rel. Min. Cezar Peluzo, J. 17.06.2011; STJ, Embargos
de Divergência em REsp nº 1.207.197/RS, Rel. Min. Castro Meira, J. 18.05.2011;  STJ, REsp n° 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
J. 19.10.2011; TJSP, Apelação / Reexame necessário n° 0617722-58.2008.8.26.0053, Rel. Des. Antonio Tadeu Ottoni, J. 13.03.2012). Saliente-
se que tal posicionamento também está de acordo com a Súmula n° 153 do Egrégio TJPE e que, quanto aos juros incidentes sobre débitos de
natureza previdenciária, o julgamento do RE n° 870.947 manteve o uso do índice de remuneração da poupança, previsto na Lei n° 11.960/2009.
Considerando a DIB fixada e a data do ajuizamento da ação, não há prescrição quinquenal a ser declarada. Deixo de acolher o pedido de fls.
211/212, pois não é da competência desta serventia determinar o restabelecimento de benefício previdenciário (B31) e, ainda que o pedido
fosse no sentido de converter o B31 para o B91, a conversão do auxílio-doença previdenciário em seu homônimo acidentário não geraria para
a demandante repercussão pecuniária, reflexos econômicos, pois, como se sabe, tais benefícios não possuem mais valores distintos desde a
vigência da Lei n° 9.032/1995, que alterou a Lei de Benefícios, salientando ainda que, caso tenha existido algum erro no cálculo da RMI do
benefício acidentário implantado, a autora deverá pleitear a revisão por meio de ação própria. Indefiro também o pleito autoral de pagamento
das prestações atrasadas desde 30.03.2012, referente ao auxílio-doença cessado administrativamente, por entender que o INSS restabeleceu o
auxílio-doença acidentário em conformidade com a decisão antecipatória anterior, a qual não fixou o pagamento dos valores retroativos referentes
ao período em que o benefício ficou cessado, os quais também não considero devidos, já que a tutela foi deferida com base em incapacidade
constatada em Juízo quando proferido o decisum, sendo o benefício devido a partir de então. O Instituto réu pagará os honorários advocatícios
em percentual aplicado sobre o total das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 STJ). Contudo, por se tratar de sentença ilíquida, a
definição do percentual deverá ocorrer quando liquidado o julgado, com fulcro no artigo 85, § 4º, inciso II do CPC/2015. A presente decisão fica
sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, inciso I, CPC/2015, pelo que determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco. Sem custas. P.R.I. Dê-se ciência ao Ministério Público. Recife, 09 de maio de 2019. Maria Segunda Gomes
de Lima. Juíza de Direito.

Recife, 02 de julho de 2019.

Tereza Maria Martins do Rego Matos
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Chefe de Secretaria

Maria Segunda Gomes de Lima

Juíza de Direito
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Capital - Vara da Justiça Militar

Vara da Justiça Militar

Juiz de Direito: Luiz Cavalcanti Filho (Titular)

Chefe de Secretaria:

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00043/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0009780-49.2019.8.17.0001 / 1241

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: GLAUCO LEONARDO ALVES DA SILVA

Advogado: PE024718D - ANDREA ALVES FIALHO

Advogado: PE034606D - JENNYFER KELLY RIBEIRO PEDROSA ALVES

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

Despacho:

Vara da Justiça Militar do Estado de Pernambuco Recife-PE Processo nº 0009780-49.2019.8.17.0001 / 1241-JME AUTOR: GLAUCO LEONARDO
ALVES DA SILVA RÉU: ESTADO DE PERNAMBUCO DESPACHO: 1. Cite-se o Estado de Pernambuco, observadas as prescrições legais. 2.
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, nos termos e sob as penas da Lei. 3. Comunicações processuais necessárias. Recife-PE, 20 de
junho de 2019. DR. LUIZ CAVALCANTI FILHO Juiz de Direito do Juízo Militar Presidente dos Conselhos de Justiça

Processo Nº: 0007667-25.2019.8.17.0001 / 1238

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: KESIA CRISTINA GOMES DA SILVA

Advogado: PE010919 - Severino José de Carvalho

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

Despacho:

Vara da Justiça Militar do Estado de Pernambuco Recife-PE Processo nº 0007667-25.2019.8.17.0001 / 1238-JME AUTOR: KÉSSIA CRISTINA
GOMES DA SILVA RÉU: ESTADO DE PERNAMBUCO DESPACHO: 1. Reservo-me para apreciar o Pedido de Tutela de Urgência, após decorrido
o prazo de resposta, ou após sua apresentação em forma de contestação. 2. Cite-se o Estado de Pernambuco, observadas as prescrições
legais. 3. Comunicações processuais necessárias. Recife-PE, de junho de 2019. DR. LUIZ CAVALCANTI FILHO Juiz de Direito do Juízo Militar
Presidente dos Conselhos de Justiça

Processo Nº: 0004990-90.2017.8.17.0001 / 1150

Natureza da Ação: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário

Autor: ALVARO CRISPIM DE VASCONCELOS

Advogado: PE028519 - Wagner Domingos do Monte

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

Despacho:

Vara da Justiça Militar do Estado de Pernambuco Recife-PE Processo nº 0004990-90.2017.8.17.0001 / 1150-JME DESPACHO: Ao Autor. Cumpra-
se. Recife-PE, de junho de 2019. Dr. Luiz Cavalcanti Filho Juiz de Direito do Juízo Militar Presidente dos Conselhos de Justiça

Processo Nº: 0008564-53.2019.8.17.0001/ 1239

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: OBADIAS CARNEIRO DA SILVA

Advogado: PE024984 - PAULO DE SOUZA FLOR JÚNIOR

Requerido: ESTADO DE PERNAMBUCO
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Despacho:

Vara da Justiça Militar do Estado de PernambucoRecife-PEProcesso nº 0008564-53.2019.8.17.0001 / 1239 - JMEAUTOR: OBADIAS CARNEIRO
DA SILVARÉU: ESTADO DE PERNAMBUCODECISÃO:DECISÃO EM FACE DE PEDIDO DE LIMINAR CONTRA O ESTADO DE PERNAMBUCO.
Obadias Carneiro da Silva, qualificado nos autos, ajuizou a presente "AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE URGÊNCIA ANTECIPADA" com
o objetivo de "... realizar o sobrestamento do Conselho de Disciplina...". Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela perseguida no sentido de
"sobrestar o Conselho de disciplina" instaurado, uma vez que não vislumbro, em sede de cognição sumária, prescrição do direito da Administração
Pública em instaurar o Procedimento Administrativo como apontado pelo requerente. Cumpra-se Recife-PE, de junho de 2019. Dr. Luiz Cavalcanti
Filho Juiz de Direito do Juízo Militar Presidente dos Conselhos de Justiça

Processo Nº: 0012131-29.2018.8.17.0001 / 1211

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSENALDO ALVES GODOI

Réu: JUSTICA PUBLICA

Despacho:

Vara da Justiça Militar do Estado de Pernambuco Recife-PE Processo nº 0012131-29.2018.8.17.0001/ 1211 - JMEAUTOR: JOSENALDO ALVES
GODOIRÉU: ESTADO DE PERNAMBUCODECISÃO:DECISÃO EM FACE DE PEDIDO DE LIMINAR CONTRA O ESTADO DE PERNAMBUCO.
Josenaldo Alves Godoi, qualificado nos autos, ajuizou a presente "Ação ordinária de obrigação de fazer com pedido de concessão de tutela
antecipada" objetivando a "anulação do CD nº 55/2008...". Indefiro a liminar perseguida, uma vez que não vislumbro em sede de cognição sumária,
ilegalidade ou nulidade no procedimento  administrativo disciplinar. Cumpra-se Recife-PE, de junho de 2019. Dr. Luiz Cavalcanti Filho Juiz de
Direito do Juízo Militar Presidente dos Conselhos de Justiça

Processo Nº: 0017185-73.2018.8.17.0001 / 1216

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ITAMAR DO NASCIMENTO FAUSTINO

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

Advogado: PE035779 - NELSON MACIEL QUAIOTTI

Advogado: PE035760 - Laura Mirella Neri de Morais

Advogado: PE000836B - Nelson Quaiotti

Advogado: PE043701 - AUGUSTO MACIEL QUAIOTTI

Despacho:

Vara da Justiça Militar do Estado de Pernambuco Recife-PE Processo 0017185-73.2018.8.17.0001/ 1216-JME DESPACHO: Ao Egrégio Tribunal
de Justiça. Cumpra-se. Recife-PE, de junho de 2019. Dr. Luiz Cavalcanti Filho Juiz de Direito do Juízo Militar Presidente dos Conselhos de Justiça

Processo Nº: 0020238-96.2017.8.17.0001 / 1180

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CARLOS ALEXANDRE SANTOS DA SILVA

Advogado: PE024984 - PAULO DE SOUZA FLOR JÚNIOR

Advogado: BA034080 - LÉCIO MÁRCIO RODRIGUES DE ASSIS

Réu: SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Despacho:

Vara da Justiça Militar do Estado de Pernambuco Recife-PE Processo 0020238-96.2017.8.17.0001 / 1180-JME DESPACHO: Ao Egrégio Tribunal
de Justiça. Cumpra-se. Recife-PE, de junho de 2019. Dr. Luiz Cavalcanti Filho Juiz de Direito do Juízo Militar Presidente dos Conselhos de Justiça

Processo Nº: 0013338-15.2008.8.17.0001 / 7098

Natureza da Ação: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário

Indiciado: Júlio José da Silva

Indiciado: CINEIDE BEZERRA MARTINS

Advogado: PE010919 - Severino José de Carvalho

Despacho:

Vara da Justiça Militar do Estado de Pernambuco Recife-PE Processo nº 0013338-15.2008.8.17.0001 / 7098-JME DESPACHO: Ao Ministério
Público para falar sobre as testemunhas não localizadas às fls. 310v e 311v. Cumpra-se. Recife-PE, de junho de 2019. Dr. Luiz Cavalcanti Filho
Juiz de Direito do Juízo Militar Presidente dos Conselhos de Justiça
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Processo Nº: 0023816-53.2006.8.17.0001 / 6788

Natureza da Ação: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário

Acusado: Heriberto Moutinho Silva

Acusado: JOSE CARLOS MARQUES DA SILVA

Vítima: EDVALDO MACHADO DA SILVA

Advogado: PE010901 - Clóvis Fernando Martins

Advogado: PE010919 - Severino José de Carvalho

Advogado: PE017985 - VICTOR DE SOUZA

Advogado: PE019888 - everaldo de carvalho cerqueira

Advogado: PE000834B - Fernando Cardoso

Advogado: PE011955 - Moisés José da Silva

Advogado: PE045147 - JUAREZ VIEIRA RAMOS

Despacho:

Vara da Justiça Militar do Estado de Pernambuco Recife-PE Processo nº 0023816-53.2006.8.17.0001 / 6788-JME DESPACHO: Ao Ministério
Público. Cumpra-se. Recife-PE, de junho de 2019. Dr. Luiz Cavalcanti Filho Juiz de Direito do Juízo Militar Presidente dos Conselhos de Justiça

Processo Nº: 0009117-71.2017.8.17.0001 / 8526

Natureza da Ação: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário

Acusado: DEYVISON FERREIRA DA SILVA

Acusado: DEYVSON JOSE DE LIMA

Vítima: JOSE RICARDO DA SILVA NETO

Advogado: PE019953 - JORGE LUIZ DE MOURA

Despacho:

PROCESSO NÚMERO:0009117-71.2017.8.17.0001AUDIÊNCIA DE SORTEIO PARA RECOMPOSIÇÃO DO CONSELHO PERMANENTE DE
JUSTIÇA PARA A POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, UMA VEZ QUE DEFIRO O REQUERIDO NO OFÍCIO NÚMERO 1038/2019 (QUE
DEVERÁ SER JUNTADO NA PASTA/LIVRO PRÓPRIA), DO COMANDANTE GERAL DA PMPE. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. CUMPRA-
SE. RECIFE(PE), 20 DE JUNHO DE 2019. DR. LUIZ CAVALCANTI FILHO - JUIZ DE DIREITO DO JUÍZO MILITAR - PRESIDENTE DOS
CONSELHOS DE JUSTIÇA.

Processo Nº: 0002583-43.2019.8.17.0001 / 8532

Natureza da Ação: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário

Acusado: Lázaro Barbosa de Lima

Acusado: MAURILIO SEBASTIÃO TOLEDO DA SILVA FILHO

Acusado: ROGERIO DIAS DO NASCIMENTO

Acusado: EDSON ALVES DE SOUZA

Acusado: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Acusado: CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA

Acusado: DENIS DE ANDRADE MOURA JUNIOR

Advogado: PE028220 - Clóvis Eduardo Gomes de Morais

Advogado: PE015501 - José de Siqueira Silva Junior

Advogado: PE032574 - Wendell Teixeira de Freitas

Advogado: SP301327 - Luciano Gondin Faria

Despacho:

Processo n.º 0002583-43.2019 / Dist. 8.532/JME ACUSADOS: Sargento PM Lázaro Barboza de Lima, Sargento PM Maurílio
Sebastião Toledo da Silva Filho, Sargento PM Rogério Dias do Nascimento, Soldado PM Edson Alves de Souza, Soldado
PM Marco Antônio de Oliveira Júnior, Soldado PM Cláudio Rodrigues da Silva, Soldado PM Denis de Andrade Moura Júnior.
DECISÃO:__________________________________________________ Pugnam os acusados por seus Defensores por serem postos em
liberdade, pleito reiterado. O Representante do Ministério Público com exercício neste Juízo, em duas oportunidades, entendeu favoravelmente
ao pedido de soltura. Os acusados encontram-se presos por força de decreto de prisão preventiva, por conversão de suas prisões em flagrante,
exarado em sede de audiência de custódia. Decreto de prisão mantido por seus próprios fundamentos, quando este juiz apreciou pedido de
liberdade, ora reiterado. O feito com duração razoável, agendado o dia 05 de julho de 2019, pelas 14h00, para os interrogatórios, uma vez que
os acusados não indicaram testemunhas. Com estas considerações pelos fundamentos próprios, do decreto de prisão preventiva, exarado em
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sede de audiência de custódia, mantenho as prisões dos acusados. CUMPRA-SE, Recife, 20 de junho de 2019. Dr. Luiz Cavalcanti Filho Juiz
de Direito do Juízo Militar Presidente dos Conselhos de Justiça
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Capital - Central de Cartas de Ordem, Precatórias e Rogatórias

Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da Capital

Juíza de Direito:  Edina Maria Brandão de Barros Correia  (Substituto)

Juíza de Direito:  Luzicleide Maria Muniz Vasconcelos  (Cumulativo)

Chefe de Secretaria:  Ronaldo Barcellos Bernardes

Pauta complementar de Intimação de Audiências – Julho/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 11/07/2019

Processo n°: 0002061-16.2019.8.17.2001

Natureza da Ação: Carta Precatória

Acusado: Patrício Torres da Silva

Audiência de Cumprimento de Precatória – Criminal às 10:30hs do dia 11/07/2019.
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INTERIOR

Vara Regional da Infância e Juventude da 5ª Circunscrição

Vara Regional da Infância e Juventude da 5ª Circunscrição

Juiz de Direito: Tito Livio Araujo Monteiro (Titular)

Chefe de Secretaria: Yve Almeida Leão

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00016/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00134

Processo Nº: 0001187-28.2018.8.17.0660

Natureza da Ação: Guarda

Autor: A. C. D. P.

Autor: J. F. D. P.

Criança/Adolescente: K. K. S. D. P.

Requerido: M. M. DA S.

Proc. CV NPU 00001187-28.2018.8.17.0780S E N T E N Ç A Ementa: Infância e Juventude. Criança em situação de risco. Guarda. Requerimento
dos avós paternos. Concordância da genitora. Relatório Psicossocial favorável à concessão. Parecer do Ministério Público pela procedência.
Procedência do pedido. Vistos, etc.J. F. DOS P. e A. C. DOS P., devidamente qualificados, por intermédio de advogado (procuração à fl. 14)
ingressou com a presente Ação de Guarda em favor de sua neta K. K. S DOS P. (certidão de nascimento/cópia na fl. 11), alegando, em síntese,
que a menor em questão seria sua NETA, que o genitor encontra-se preso e por isto não tem condições de cuidar da sua filha, que a genitora
biológica é usuária de drogas e álcool, estilo de vida desregrado e que esta própria entregou a criança para os requerentes cuidarem.Com a inicial
vieram os documentos de fls. 10/16.Despacho inicial à fl. 21. Citada pessoalmente a genitora biológico, vide certidão de fl. 40, concordou com
a guarda provisória, conforme petições de fls. 41 e 42/44. Guarda Provisória deferida na audiência (vide termo de fls. 32/33. Termo de Guarda
Provisória de fl. 34. Contestação às fls. 42/44 pela procedência da ação, ressalvando o direito de visitas.Relatório pela Equipe Psicossocial
desta Vara às fls. 58/65. Parecer Ministerial às fls. 69/71, pela procedência do pedido. Vieram-me os autos conclusos.É o breve relatório, passo
a DECIDIR. Não havendo mais a necessidade de produção de provas, nem requerimento dos promovidos para a produção de outras mais, o
processo encontra-se pronto para julgamento antecipado, nos termos do art. 355 do CPC. Cuida-se de pedido de guarda definitiva formulada
pelos suplicantes J.F.P e A.C.P (RG/cópia nas fls. 16 e 10, respectivamente), em favor de sua neta K.K.S.P (certidão de nascimento/cópia na fl.
11), em síntese, que esta já se encontra sob sua guarda provisória. Restou demonstrado nos autos, através do relatório de visita domiciliar, que
os citados requerentes oferecem as melhores condições de assistência à referida menor, com um lar constituído, com boas condições de higiene,
posicionando-se a equipe favoravelmente à concessão da guarda (vide Relatório Psicossocial às fls. 57/65). Registrou-se, que o genitor encontra-
se ausente por estar recolhido em estabelecimento prisional. Na hipótese dos autos, os promoventes J.F.P e A.C.P, avós paternos da guardanda,
são quem melhor oferecem condições psicológicas, afetivas e materiais para a manutenção da guarda da infante, conforme observa o art. 1.584,
do Código Civil. A própria criança, quando se manifestou durante visita da Equipe Interdisciplinar desta vara, demonstrou o seu interesse em
continuar residindo com os avós paternos (fls. 61/62), afirmando que preferência de morar com os promoventes, em detrimento da genitora. Em
sede de vistas, o Ministério Público pugnou pela procedência do pedido, eis que a medida acarretará reais vantagens e benefícios à criança,
tanto no plano físico como no psicológico (fls. 69/71). Portanto, o acolhimento do pleito, além de escudado na legislação vigente reguladora da
matéria, é medida que se apresenta inescusável, como forma de resguardo e proteção dos interesses e do bem estar da criança, de maneira que
pode ser conferida, fora dos casos de tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou suprir falta eventual dos pais, sempre levando em
consideração os interesses do menor, com fulcro no art. 33, §2º, do ECA. DIANTE DO EXPOSTO, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código
de Processo Civil, acolhendo-se, no que couber, o disposto nos arts. 33 e segs. da Lei nº 8.069/90, em harmonia com o parecer ministerial, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para conceder a guarda da menor K.K.S.P. às pessoas de J.F.P e A.C.P, avós paternos, ficando
resguardado o direito de visitas em favor da promovida. 1) Lavre-se o competente termo de guarda definitiva, independentemente do trânsito em
julgado. 2) Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa nos registros e com as cautelas de praxe.Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Ciência ao MP. Goiana (PE), 20 de junho de 2019.Tito Lívio Araújo MonteiroJuiz Direito2PODER JUDICIÁRIOESTADO
DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE INFÂNCIA E JUVENTUDE DE GOIANA-PE - 5ª CIRCUNSCRIÇÃO2
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Abreu e Lima - 1ª Vara

Primeira Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima

Juiz de Direito: Lucas de Carvalho Viegas (Titular)

Chefe de Secretaria: Albanisa V. Batista Mendes

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00061/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00402

Processo Nº: 0004253-86.2014.8.17.0100

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSE GOMES DA SILVA

Advogado: PE030724 - FERNANDA ARANTES RODRIGUES

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) Em face do exposto, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, e
§ 4º, todos do CPC, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, extinguindo o processo sem resolução de mérito. Custas
processuais e honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do
CPC, sob condição suspensiva de exigibilidade, em face da gratuidade da justiça aqui conferida, uma vez que a declaração de hipossuficiência
não foi infirmada pelos documentos constantes dos autos. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 08 de maio de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00403

Processo Nº: 0000579-66.2015.8.17.0100

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIANNE LAIS AGUIAR DE SOUZA E SILVA

Advogado: PE032420 - MÁRCIA AUREA SILVA LIMA

Réu: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo
sem resolução de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Condeno o autor em custas, nos termos do artigo 90 do CPC, e, não havendo
comprovação de pagamento no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, deverá a Secretaria realizar o cálculo das custas e oficiar à
Procuradoria Geral do Estado, com cópia desta sentença, da certidão de trânsito em julgado, bem como da intimação do contribuinte e respectiva
certidão de inércia, para a devida inscrição em dívida ativa e demais procedimentos legais de cobrança. Sem condenação em honorários em face
da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado e comprovado o recolhimento das custas pelo demandante, expeça-se alvará
em favor da parte autora para levantamento dos valores eventualmente consignados. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 08 de maio de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00404

Processo Nº: 0001500-88.2016.8.17.0100

Natureza da Ação: Alvará Judicial

Autor: RAFAEL DASILVA SOUTO MAIOR

Autor: RAYANNE DA SILVA SOUTO MAIOR

Representante: VERÔNICA BATISTA DA SILVA SOUTO MAIOR

Defensor Público: RS035615 - Yure Alexei Marca

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) Em face do exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, julgo procedente o pedido
deduzido na exordial para autorizar a expedição de alvará em favor dos requerentes RAFAEL DA SILVA SOUTO MAIOR e RAYANNE DA SILVA
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SOUTO MAIOR, para levantamento junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do saldo existente referente à pensão alimentícia retida na conta
vinculada do FGTS/PIS do alimentante JOSÉ FERREIRA SOUTO MAIOR NETO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Independentemente do
trânsito em julgado, expeça-se o respectivo alvará de levantamento. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas anotações. Abreu
e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00405

Processo Nº: 0002682-85.2011.8.17.0100

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANSELMO VICENTE ALVES JUNIOR

Defensor Público: RS035615 - Yure Alexei Marca

Réu: Instituo Nacional do Seguro Social

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo
sem resolução de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor. Sem condenação em honorários em face da
ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00406

Processo Nº: 0002922-40.2012.8.17.0100

Natureza da Ação: Divórcio Consensual

Autor: J. Q. da C. N.

Autor: M. J. P. da C.

Advogado: PE021614 - Érika Emery Cardoso Costa

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) Em face do exposto, com fulcro no art. 226, § 6º, da CRFB/88, e art. 487, I, do CPC,
julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na petição inicial, para decretar o divórcio de J. Q. DA C. N. e M. J. P. DA C., para a dissolução
do vínculo matrimonial e da sociedade conjugal. A divorciada voltará a usar seu nome de solteira, qual seja, M. J. P.. E ainda, com fulcro no art.
487, III, "b", do CPC, homologo a transação firmada pelas partes quanto à guarda, visitação e alimentos dos filhos menores dos requerentes,
nos termos expostos na petição inicial. Fica rejeitada a homologação do pedido de partilha do bem comum dos divorciados, tendo em vista a
ausência de prova da propriedade do mesmo. Custas processuais pelos requerentes. Sem condenação em honorários em face da ausência
de sucumbência. Comunicado a qualquer tempo vínculo empregatício do alimentante, oficie-se ao empregador para efetuação dos descontos
necessários. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Cópia da presente sentença, autenticada por servidor em exercício nesta Unidade
Judiciária, servirá como mandado de averbação/intimação. Cumpra-se a Recomendação nº 03/2016 do Conselho da Magistratura. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00407

Processo Nº: 0000714-78.2015.8.17.0100

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO

Advogado: PE009830 - Edvaldo Galvao Campelo

Advogado: PE010160E - FÁBIO JÚNIOR ALVES

Réu: JULIANA MARIA DE SANTANA

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação de reintegração de posse, na qual, instado o autor
a declinar se ainda tinha interesse no prosseguimento do feito, em razão do extenso lapso temporal de seu ajuizamento, permaneceu inerte no
prazo fixado, apesar de regularmente intimado. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC,
prescreve a extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar
a causa por mais de 30 (trinta) dias. No presente caso, a parte autora foi regularmente intimada através da imprensa oficial, e, posteriormente,
através de carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedando inerte até a presente data, sem promover as diligências
que lhe competiam. Dessarte, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento do presente feito, abandonando-o, impõe-se
a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem
resolução de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor. Sem condenação em honorários em face da
ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00408

Processo Nº: 0002849-73.2009.8.17.0100

Natureza da Ação: Monitória
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Autor: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

Advogado: PE029651 - Thúlio Dyego Guerra Mota

Advogado: PE026491 - THIAGO DA SILVA MONTEIRO

Réu: FLORES MAGICAS INDUSTRIA LTDA

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação monitória, na qual, instado o autor a declinar se
ainda tinha interesse no prosseguimento do feito, em razão do extenso lapso temporal de seu ajuizamento, permaneceu inerte no prazo fixado,
apesar de regularmente intimado. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC, prescreve a
extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias. No presente caso, a parte autora foi regularmente intimada através da imprensa oficial, e, posteriormente, através de
carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedando inerte até a presente data, sem promover as diligências que lhe
competiam. Dessarte, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento do presente feito, abandonando-o, impõe-se a extinção
do processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem resolução
de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor. Sem condenação em honorários em face da ausência de
sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00409

Processo Nº: 0001067-36.2006.8.17.0100

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Banco do Nordeste do Brasil S/A

Advogado: PE014585 - Ailma Dias de Holanda

Advogado: PE011392 - Giovanni Raniere Timóteo Florentino

Réu: SHALON ALIMENTOS LTDA

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação monitória, na qual, instado o autor a declinar se
ainda tinha interesse no prosseguimento do feito, em razão do extenso lapso temporal de seu ajuizamento, permaneceu inerte no prazo fixado,
apesar de regularmente intimado. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC, prescreve a
extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias. No presente caso, a parte autora foi regularmente intimada através da imprensa oficial, e, posteriormente, através de
carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedando inerte até a presente data, sem promover as diligências que lhe
competiam. Dessarte, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento do presente feito, abandonando-o, impõe-se a extinção
do processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem resolução
de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor. Sem condenação em honorários em face da ausência de
sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00410

Processo Nº: 0000333-12.2011.8.17.0100

Natureza da Ação: Outras medidas provisionais

Autor: Eraldo Ferreira de Lima

Advogado: PE011174 - Fernando José de Araújo Coutinho

Réu: LUCIANE GISELE PEREIRA VIEIRA DOS SANTOS

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação cautelar de sequestro, na qual, instado o autor a
declinar se ainda tinha interesse no prosseguimento do feito, em razão do extenso lapso temporal de seu ajuizamento, permaneceu inerte no
prazo fixado, apesar de regularmente intimado. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC,
prescreve a extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar
a causa por mais de 30 (trinta) dias. No presente caso, a parte autora foi regularmente intimada através da imprensa oficial, e, posteriormente,
através de carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedando inerte até a presente data, sem promover as diligências
que lhe competiam. Dessarte, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento do presente feito, abandonando-o, impõe-se
a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem
resolução de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor. Sem condenação em honorários em face da
ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00411

Processo Nº: 0002120-81.2008.8.17.0100

Natureza da Ação: Protesto
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Autor: GERADORES DO BRASIL LTDA

Advogado: PE017188 - Aníbal C. Accioly Jr.

Advogado: PE017087 - Túlio Vilaça Rodrigues

Réu: CONDUPASQUA - Condutores Elétricos Ltda

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação cautelar de sustação de protesto, na qual, instado o
autor a declinar se ainda tinha interesse no prosseguimento do feito, em razão do extenso lapso temporal de seu ajuizamento, não foi encontrado
no endereço informado na petição inicial. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC,
prescreve a extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar
a causa por mais de 30 (trinta) dias. No presente caso, o autor não foi localizado no endereço informado nos autos, devendo ser reputada válida
sua intimação, em face da presunção de regularidade das intimações enviadas ao endereço da parte no endereço declinado nos autos, nos
termos do artigo 274, parágrafo único, do CPC. Dessarte, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento do presente feito,
abandonando-o, impõe-se a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC,
extingo o processo sem resolução de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor. Sem condenação em
honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00412

Processo Nº: 0001954-10.2012.8.17.0100

Natureza da Ação: Outras medidas provisionais

Autor: MARCOS CLEYTON FERREIRA CAMPOS

Advogado: PE031146 - JEAN PABLO DOS SANTOS VIEIRA

Réu: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação cautelar de exibição de documento, na qual, instado
o autor a declinar se ainda tinha interesse no prosseguimento do feito, em razão do extenso lapso temporal de seu ajuizamento, permaneceu
inerte no prazo fixado, apesar de regularmente intimado. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso
III, do CPC, prescreve a extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o
autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. No presente caso, a parte autora foi regularmente intimada através da imprensa oficial,
e, posteriormente, através de carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedando inerte até a presente data, sem
promover as diligências que lhe competiam. Dessarte, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento do presente feito,
abandonando-o, impõe-se a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC,
extingo o processo sem resolução de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor. Sem condenação em
honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00413

Processo Nº: 0001934-82.2013.8.17.0100

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Severino Ernesto Ferreira Filho

Advogado: PE015612 - Suely Pereira Bravo

Réu: JOSELMA MARIA DA SILVA

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação de reconhecimento e dissolução de união estável,
na qual, instado o autor a declinar se ainda tinha interesse no prosseguimento do feito, em razão do extenso lapso temporal de seu ajuizamento,
permaneceu inerte no prazo fixado, apesar de regularmente intimado. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo
485, inciso III, do CPC, prescreve a extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe
incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. No presente caso, a parte autora foi regularmente intimada através da imprensa
oficial, e, posteriormente, através de carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedando inerte até a presente data,
sem promover as diligências que lhe competiam. Dessarte, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento do presente feito,
abandonando-o, impõe-se a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC,
extingo o processo sem resolução de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor. Sem condenação em
honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00414

Processo Nº: 0002662-26.2013.8.17.0100

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Steyllon Rodrigues Frota

Representante: CILENE RODRIGUES DA SILVA
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Advogado: PE032925D - Elton Marques Seabra

Requerido: Funase Abreu e Lima - PE

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação indenizatória, na qual, instado o autor a declinar se
ainda tinha interesse no prosseguimento do feito, em razão do extenso lapso temporal de seu ajuizamento, permaneceu inerte no prazo fixado,
apesar de regularmente intimado. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC, prescreve a
extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias. No presente caso, a parte autora foi regularmente intimada através da imprensa oficial, e, posteriormente, através de
carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedando inerte até a presente data, sem promover as diligências que lhe
competiam. Dessarte, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento do presente feito, abandonando-o, impõe-se a extinção
do processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem resolução
de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor. Sem condenação em honorários em face da ausência de
sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00415

Processo Nº: 0002604-86.2014.8.17.0100

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Alex Fernando Sandres

Advogado: PE019211 - TIAGO AUGUSTO PEREIRA DE ARAÚJO

Requerente: CELPE- COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação indenizatória, na qual, instado o autor a declinar se
ainda tinha interesse no prosseguimento do feito, em razão do extenso lapso temporal de seu ajuizamento, permaneceu inerte no prazo fixado,
apesar de regularmente intimado. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC, prescreve a
extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias. No presente caso, a parte autora foi regularmente intimada através da imprensa oficial, e, posteriormente, através de
carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedando inerte até a presente data, sem promover as diligências que lhe
competiam. Dessarte, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento do presente feito, abandonando-o, impõe-se a extinção
do processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem resolução
de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor. Sem condenação em honorários em face da ausência de
sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00416

Processo Nº: 0001345-56.2014.8.17.0100

Natureza da Ação: Alvará Judicial - Lei 6858/80

Autor: Edilson Sabino de Albuquerque

Autor: ELIETE DOS SANTOS DE LIMA DE ALBUQUERQUE

Defensor Público: PE005257 - Maria do Socorro de Oliveira Banja

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de pedido de expedição de alvará judicial, a fim de levantar
valores não recebidos em vida por seu titular. Determinada a intimação da parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito,
permaneceu inerte no prazo fixado, apesar de regularmente intimado. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo
485, inciso III, do CPC, prescreve a extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe
incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. No presente caso, a parte autora foi regularmente intimada através da imprensa
oficial, e, posteriormente, através de carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedando inerte até a presente data,
sem promover as diligências que lhe competiam. Dessa forma, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento do presente
feito, abandonando-o, impõe-se a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III,
do CPC, extingo o processo sem resolução de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo requerente, ficando
as obrigações decorrentes de sua sucumbência sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC, em face da
gratuidade processual aqui conferida, porquanto a declaração de insuficiência de recursos para arcá-las não foi infirmada pelos demais elementos
constantes dos autos. Sem condenação em honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho
Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00417

Processo Nº: 0001103-34.2013.8.17.0100

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ADIMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
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Advogado: PE025318 - LUIZ CAVALCANTE DOS PASSOS JUNIOR

Advogado: PE035945 - ANDRÉ LUIZ SOUTO DE BARROS

Réu: ERIVALDO LOPES TAVARES

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação de cobrança, na qual, instado o autor a declinar se
ainda tinha interesse no prosseguimento do feito, em razão do extenso lapso temporal de seu ajuizamento, permaneceu inerte no prazo fixado,
apesar de regularmente intimado. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC, prescreve a
extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias. No presente caso, a parte autora foi regularmente intimada através da imprensa oficial, e, posteriormente, através de
carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedando inerte até a presente data, sem promover as diligências que lhe
competiam. Dessarte, por não promover os atos e  diligências necessários ao andamento do presente feito, abandonando-o, impõe-se a extinção
do processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem resolução
de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor. Sem condenação em honorários em face da ausência de
sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00418

Processo Nº: 0000838-66.2012.8.17.0100

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ROSILDA MARIA DA SILVA

Advogado: PE019986 - Lúcia Maria do Nascimento

Advogado: PE028700 - Ana Maria Nascimento de Fraga

Advogado: PE028844 - JOAO PAULO N FRAGA

Réu: JOSE JANILDO DE ARAUJO

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação de reconhecimento post mortem de união estável,
na qual, instado o autor a declinar se ainda tinha interesse no prosseguimento do feito, em razão do extenso lapso temporal de seu ajuizamento,
permaneceu inerte no prazo fixado, apesar de regularmente intimado. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo
485, inciso III, do CPC, prescreve a extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe
incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. No presente caso, a parte autora foi regularmente intimada através da imprensa
oficial, e, posteriormente, através de carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedando inerte até a presente data,
sem promover as diligências que lhe competiam. Dessarte, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento do presente feito,
abandonando-o, impõe-se a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC,
extingo o processo sem resolução de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor. Sem condenação em
honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00419

Processo Nº: 0001716-88.2012.8.17.0100

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Tomé Bezerra do Nascimento

Advogado: PE031749 - JOSENILDO JOSE DE SOUZA

Réu: BANCO IBI / SA BANCO MULTIPLO

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação indenizatória, na qual, instado o autor a declinar se
ainda tinha interesse no prosseguimento do feito, em razão do extenso lapso temporal de seu ajuizamento, permaneceu inerte no prazo fixado,
apesar de regularmente intimado. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC, prescreve a
extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias. No presente caso, a parte autora foi regularmente intimada através da imprensa oficial, e, posteriormente, através de
carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedando inerte até a presente data, sem promover as diligências que lhe
competiam. Dessarte, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento do presente feito, abandonando-o, impõe-se a extinção
do processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem resolução
de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor. Sem condenação em honorários em face da ausência de
sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00420

Processo Nº: 0000200-96.2013.8.17.0100

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Autor: Anderson Gomes

Advogado: PE032420D - Márcia Áurea Silva Lima

Réu: BANCO BANIF - BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL ( BRASIL ) S.A

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação revisional de contrato de financiamento bancário
c/c consignação em pagamento, na qual a parte autora pleiteia a declaração de nulidade de cláusulas contratuais, bem como a exclusão da
capitalização de juros aplicada pela instituição financeira ré. Determinada a intimação do autor para declinar se ainda possuía interesse no
prosseguimento do feito, diante do extenso lapso temporal sem movimentação dos autos, não foi encontrado no endereço informado na petição
inicial. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC, prescreve a extinção do processo sem
resolução do mérito  quando, por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
No presente caso, o autor não foi localizado no endereço informado nos autos, devendo ser reputada válida sua intimação, em face da presunção
de regularidade das intimações enviadas ao endereço da parte no endereço declinado nos autos, nos termos do artigo 274, parágrafo único, do
CPC. Dessarte, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento do presente feito, abandonando-o, impõe-se a extinção do
processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem resolução de
mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor, ficando as obrigações decorrentes de sua sucumbência sob
condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC, em face da gratuidade processual. Sem condenação em honorários
em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado e comprovado o recolhimento das custas pelo demandante, expeça-se
alvará em favor da parte autora para levantamento dos valores eventualmente consignados. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00421

Processo Nº: 0004310-75.2012.8.17.0100

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANTONIO JUSTINO DE FRANÇA

Advogado: PE031146 - JEAN PABLO DOS SANTOS VIEIRA

Réu: Banco BV Financeira

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação revisional de contrato de financiamento bancário
c/c consignação em pagamento, na qual a parte autora pleiteia a declaração de nulidade de cláusulas contratuais, bem como a exclusão da
capitalização de juros aplicada pela instituição financeira ré. Determinada a intimação do autor para declinar se ainda possuía interesse no
prosseguimento do feito, diante do extenso lapso temporal sem movimentação dos autos, não foi encontrado no endereço informado na petição
inicial. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC, prescreve a extinção do processo sem
resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
No presente caso, o autor não foi localizado no endereço informado nos autos, devendo ser reputada válida sua intimação, em face da presunção
de regularidade das intimações enviadas ao endereço da parte no endereço declinado nos autos, nos termos do artigo 274, parágrafo único, do
CPC. Dessarte, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento do presente feito, abandonando-o, impõe-se a extinção do
processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem resolução de
mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor, ficando as obrigações decorrentes de sua sucumbência sob
condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC, em face da gratuidade processual. Sem condenação em honorários
em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado e comprovado o recolhimento das custas pelo demandante, expeça-se
alvará em favor da parte autora para levantamento dos valores eventualmente consignados. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00422

Processo Nº: 0002457-31.2012.8.17.0100

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: D. S. DE C.

Defensor Público: RS035615 - Yure Alexei Marca

Criança/Adolescente: R. L. C. DE S.

Representante: G. DA P. C.

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação negatória de paternidade, na qual se objetiva a
desconstituição do vínculo registral entre as partes, dada a alegada inexistência de liame genético entre os mesmos. A petição de inicial de fls.
02/04 veio instruída com os documentos de fls. 05/10). Citado, o demandado ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido,
afirmando a paternidade do requerente em relação à sua pessoa (fl. 21). Juntou documentos (fls. 22/23). Determinada a realização de exame
pericial, foi juntado o laudo de perícia genética às fls. 30/33, não tendo as partes o impugnado (fls. 39/40). Com vista dos autos, o Ministério
Público opinou pela improcedência do pedido (fls. 43/44). É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O pleito versa,
fundamentalmente, sobre investigação de paternidade. Nesse sentido, realizada perícia genética de DNA por laboratório de renome nacional,
chegou-se à conclusão de que o autor é pai biológico do requerido. Dessa forma, em face do laudo conclusivo do exame de DNA, bem como
da inexistência de impugnação ao mesmo, impõe-se a improcedência do pedido do autor. Em face do exposto, com fulcro no artigo 487, I, do
CPC, e arrimado no laudo pericial de fls. 30/33, julgo improcedente o pedido aduzido pelo autor, extinguindo o processo com resolução de mérito.
Condeno o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários sucumbenciais, que arbitro em 10% (dez por
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cento) sobre o valor da causa, ficando as obrigações decorrentes de sua sucumbência  sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do
artigo 98, § 3º, do CPC, em face da gratuidade processual. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00423

Processo Nº: 0002513-64.2012.8.17.0100

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Alimentante: A. H. B.

Defensor Público: Yure Alexei Marca

Alimentando: L. G. DE A. B.

Representante: E. G. DE A. B.

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação revisional de pensão alimentícia, na qual, antes
mesmo da contestação do réu, a parte autora requereu desistência do presente feito (fl. 24). É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao
final, decido. O artigo 485, inciso VIII, do CPC, prescreve a extinção do processo sem resolução do mérito quando o Juiz homologa a desistência
da ação requerida pelo Autor. Tendo em vista que a desistência foi requerida antes de oferecida a contestação, prescindível a manifestação
do demandado, ex vi do art. 485, § 4º, a contrario sensu, do CPC. O pedido de homologação revela-se necessário para que surta seus efeitos
legais, impondo-se o deferimento do pedido, nos termos do art. 200, parágrafo único, do CPC, verbis:Art. 200. Os atos das partes consistentes
em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.
Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial. (grifei) Em face do exposto, com fulcro nos arts. 200,
parágrafo único, e 485, inciso VIII, e § 4º, todos do CPC, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, extinguindo o processo
sem resolução de mérito. Sem custas, em face da gratuidade da justiça. Sem condenação em honorários em face da ausência de sucumbência.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00424

Processo Nº: 0004281-88.2013.8.17.0100

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: LUZINETE MARIA BEZERRA

Defensor Público: RS035615 - Yure Alexei Marca

Requerido: JOSE RODRIGUES SALES

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo
sem resolução de mérito, em face do abandono da causa pela autora. Custas processuais pela autora, ficando as obrigações decorrentes
de sua sucumbência sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC, em face da gratuidade processual.
Sem condenação em honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00425

Processo Nº: 0001840-71.2012.8.17.0100

Natureza da Ação: Inventário

Autor: Severina Lourenço de Freitas

Defensor Público: RS035615 - Yure Alexei Marca

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) Em face do exposto, com fulcro no artigo 659 do CPC, HOMOLOGO, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, a adjudicação a SEVERINA LOURENÇO DE FREITAS do único bem móvel deixado por falecimento de JAIR
PEDRO DE FREITAS, salvo erro, omissão ou prejuízo a terceiros, em especial à Fazenda Pública, extinguindo o processo com resolução de
mérito, nos moldes do artigo 487, I, do CPC. Certificado o trânsito em julgado, expeça-se carta de adjudicação, bem como intime-se a Fazenda
Pública para os fins do § 2º, do artigo 659 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. Abreu e Lima/
PE, 11 de junho de 2019 Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00426

Processo Nº: 0002037-26.2012.8.17.0100

Natureza da Ação: Consignação em Pagamento

Autor: KÉCIA MARIA DE SOUZA

Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO
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SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação revisional de contrato de financiamento bancário
c/c consignação em pagamento, na qual a parte autora pleiteia a declaração de nulidade de cláusulas contratuais, bem como a exclusão da
capitalização de juros aplicada pela instituição financeira ré. Determinada a intimação do autor para declinar se ainda possuía interesse no
prosseguimento do feito, diante do extenso lapso temporal sem movimentação dos autos, não foi encontrado no endereço informado na petição
inicial. É o que importa relatar. Passo a  fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC, prescreve a extinção do processo sem
resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
No presente caso, o autor não foi localizado no endereço informado nos autos, devendo ser reputada válida sua intimação, em face da presunção
de regularidade das intimações enviadas ao endereço da parte no endereço declinado nos autos, nos termos do artigo 274, parágrafo único, do
CPC. Dessarte, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento do presente feito, abandonando-o, impõe-se a extinção do
processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem resolução de
mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor, ficando as obrigações decorrentes de sua sucumbência sob
condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC, em face da gratuidade processual. Sem condenação em honorários
em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado e comprovado o recolhimento das custas pelo demandante, expeça-se
alvará em favor da parte autora para levantamento dos valores eventualmente consignados. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00427

Processo Nº: 0000892-27.2015.8.17.0100

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO FIBRA S.A

Advogado: PE036229 - SUELLEN MARIA LOPES DE SÁ E ALBUQUERQUE

Advogado: PE001616A - Claudio Kazuyoshi Kawasaki

Advogado: PE024562 - JOSEMAR MENDES ROCHA NETO

Réu: MARIA MARTA DA SILVA

SENTENÇA (parte final...) Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo
485, I, do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas pelo autor. Deixo de fixar honorários advocatícios, uma vez que não foi triangularizada
a relação processual. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal sem a interposição de apelação, intime-se o demandado
do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do art. 331, § 3º, do CPC. Após, arquivem-se os autos. Abreu e Lima/PE, 11 de junho
de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00428

Processo Nº: 0002643-88.2011.8.17.0100

Natureza da Ação: Arrolamento Comum

Arrolante: GERSON PEREIRA DE LIMA

Defensor Público: Yure Alexei Marca

Herdeiro: MARIA DE LOURDES DE LIMA DA SILVA

Herdeiro: GILBERTO PEREIRA DE LIMA

Herdeiro: GIVANILDO PEREIRA DE LIMA

Herdeiro: JOSÉ PEREIRA DE LIMA FILHO

Herdeiro: SEVERINA PEREIRA DE LIMA

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) Diante do exposto e do contexto processual, EXTINGO O PRESENTE FEITO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com supedâneo no art. 485, inciso II, III, e IV, c/c o art. 379, inciso III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
Custas pela parte autora, cuja obrigação fica sob condição suspensiva de exigibilidade, face a gratuidade da justiça (art. 98, §§ 2º e 3º, CPC/2015).
Sem honorários, diante da inexistência de sucumbência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais. Abreu e Lima/PE, 11 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00429

Processo Nº: 0003689-78.2012.8.17.0100

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: Banco Itauleasing S.A Arrendamento Mercantil

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PE018054 - DANIEL CARLOS CAVALCANTI DE ARAUJO

Réu: SAPPORO PAPEIS LTDA
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SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) Em face do exposto, com fulcro no 485, inciso IV, do CPC, extingo o processo sem
resolução de mérito, em face da ausência de comprovação da mora do devedor. Custas processuais pelo autor. Sem condenação em honorários
em face da ausência de sucumbência. Havendo interposição de apelação, cite-se a parte recorrida para contrarrazões e, em seguida, remetam-
se os autos ao eg. TJ-PE. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 19 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00430

Processo Nº: 0002459-30.2014.8.17.0100

Natureza da Ação: Exibição

Autor: EDILENE CRISTOVÃO CAVALCANTI

Autor: DELICE CAVALCANTI DA SILVA

Autor: MARINALVA CRISTOVÃO CAVALCANTI DE SANTANA

Autor: Laudinete Cristóvão Cavalcanti

Autor: JURACY CAVALCANTI FERREIRA

Autor: Gildo Cristovão Cavalcanti

Defensor Público: PE005257 - Maria do Socorro de Oliveira Banja

Requerido: NELSON CRISTOVÃO CAVALCANTI

SENTENÇA Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação cautelar de exibição de documento, na qual, determinada emenda da petição inicial,
a fim de que a parte autora cumprisse os requisitos previstos no artigo 356 do CPC/73, vigente quando do ajuizamento da ação, sob pena de
indeferimento da petição inicial, deixou transcorrer in albis o prazo, conforme certidão de fl. 41. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao
final, decido. Conforme se extrai do relatório supra, intimado para emendar a petição inicial, a parte autora quedou-se inerte, muito embora tenha
sido devidamente intimado da decisão. Ademais, não interpôs o recurso cabível contra a decisão que determinou a emenda da inicial, ensejando
a preclusão. Em tais circunstâncias, imperativa é a aplicação da regra do parágrafo único, do art. 321 do CPC, impondo-se o indeferimento da
petição inicial e, consequentemente, a extinção do processo sem resolução de mérito. Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo
o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, I, do Código de Processo Civil. Sem custas. Deixo de fixar honorários
advocatícios, uma vez que não foi triangularizada a relação processual. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos. Abreu e Lima/PE, 19 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00431

Processo Nº: 0001997-78.2011.8.17.0100

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: R. W. S. H. S.

Exequente: A. R. S. S.

Alimentando: T. C. DA S.

Advogado: PE027427 - Pedro Paulo da Silva

Advogado: PE021223 - Fernanda Cardoso de Oliveira

Executado: A. H. DE S. J.

Advogado: PE026202 - Fausto Araújo Melo

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de execução de alimentos, fundada em sentença que
reconheceu a exigibilidade de obrigação de prestar alimentos. Determinada a intimação dos Exequentes para informar se ainda possuíam
interesse no prosseguimento do feito, não foram localizados no endereço informado nos autos. Após vista dos autos, o Ministério Público opinou
pela extinção do feito. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC, aplicável analogicamente
ao processo de execução, prescreve a extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe
incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. In casu, a intimação dos Exequentes, em que pese não terem sido localizados
no endereço informado nos autos, deve ser reputada válida, porquanto não cumprido seu dever processual de atualização de endereço, nos
termos do artigo 274, parágrafo único, do CPC. Dessa forma, transcorrido o prazo assinalado sem promover os atos e diligências necessários
ao andamento do presente feito, abandonando-o, impõe-se a extinção da execução. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do
CPC, extingo o processo sem resolução de mérito, em face do abandono da causa pelos Exequentes. Isenção legal de custas, ex vi do art. 1º,
§ 2º, da Lei nº 5.478/68. Sem condenação em honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 19 de junho de 2019.Lucas de Carvalho
Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00432

Processo Nº: 0001097-03.2008.8.17.0100
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Natureza da Ação: Averiguação de Paternidade

Autor: RILLARY LETÍCIA DA SILVA NUNES

Representante: Cristiane da Silva Nunes

Defensor Público: PE005257 - Maria do Socorro de Oliveira Banja

Réu: Edson Ricardo Melo dos Santos

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação de investigação de paternidade, na qual, determinada
a intimação do autor para declinar se ainda possuía interesse no prosseguimento do feito, não foi encontrado no endereço informado nos autos.
Após vista dos autos, o Ministério Público opinou pela extinção do feito. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O
artigo 485, inciso III, do CPC, prescreve a extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências
que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. No presente caso, o autor não foi localizado no endereço informado
nos autos, devendo ser reputada válida sua intimação, em face da presunção de regularidade das intimações enviadas ao endereço da parte no
endereço declinado nos autos, nos termos do artigo 274, parágrafo único, do CPC. Dessarte, por não promover os atos e diligências necessários
ao andamento do presente feito, abandonando-o, impõe-se a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro
no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem resolução de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais
pelo autor, ficando as obrigações  decorrentes de sua sucumbência sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do artigo 98, § 3º, do
CPC, em face da gratuidade processual, uma vez que a declaração de hipossuficiência não foi infirmada pelos elementos constantes dos autos.
Sem condenação em honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 19 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00433

Processo Nº: 0000346-74.2012.8.17.0100

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Alimentante: R. M. B. DA S.

Representante: E. M. DA S.

Defensor Público: RS035615 - Yure Alexei Marca

Alimentando: C. E. B.

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de execução de alimentos, fundada em sentença que
reconheceu a exigibilidade de obrigação de prestar alimentos. Determinada a intimação dos Exequentes para informar se ainda possuíam
interesse no prosseguimento do feito, não foram localizados no endereço informado nos autos. Após vista dos autos, o Ministério Público opinou
pela extinção do feito. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC, aplicável analogicamente
ao processo de execução, prescreve a extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe
incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. In casu, a intimação dos Exequentes, em que pese não terem sido localizados
no endereço informado nos autos, deve ser reputada válida, porquanto não cumprido seu dever processual de atualização de endereço, nos
termos do artigo 274, parágrafo único, do CPC. Dessa forma, transcorrido o prazo assinalado sem promover os atos e diligências necessários
ao andamento do presente feito, abandonando-o, impõe-se a extinção da execução. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do
CPC, extingo o processo sem resolução de mérito, em face do abandono da causa pelos Exequentes. Isenção legal de custas, ex vi do art. 1º,
§ 2º, da Lei nº 5.478/68. Sem condenação em honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 19 de junho de 2019.Lucas de Carvalho
Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00434

Processo Nº: 0003705-66.2011.8.17.0100

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Alimentante: C. A. DE S. A.

Advogado: PE008970 - Cleonice Rufino da Silva

Alimentado: W. C. C. A.

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação de exoneração de alimentos, na qual se postula a
desoneração de obrigação alimentar alhures imposta ao Alimentante. Determinada a intimação do autor para réplica, aquele não foi localizado
no endereço informado nos autos. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC, prescreve a
extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias. Consoante certidão do oficial de justiça, o autor não foi localizado no endereço informado na petição inicial, devendo
ser reputada válida sua intimação, em face da presunção de regularidade das intimações enviadas ao endereço da parte no endereço declinado
nos autos, nos termos do artigo 274, parágrafo único, do CPC. Dessa forma, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento
do presente feito, abandonando-o, impõe-se a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485,
inciso III, do CPC, extingo o processo sem resolução de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Isenção legal de custas, ex vi do art.
1º, § 2º, da Lei nº 5.478/68. Sem condenação em honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 19 de junho de 2019.Lucas de Carvalho
Viegas Juiz de Direito
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Sentença Nº: 2019/00435

Processo Nº: 0001498-36.2007.8.17.0100

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Autor: P. H. V. G. M. da S.

Representante: C. V. G.

Defensor Público: PE005257 - Maria do Socorro de Oliveira Banja

Réu: G. c. M. da S.

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de execução de alimentos, fundada em sentença que
reconheceu a exigibilidade de obrigação de prestar alimentos. Determinada a intimação dos Exequentes para informar se ainda possuíam
interesse no prosseguimento do feito, não foram localizados no endereço informado nos autos. Após vista dos autos, o Ministério Público opinou
pela extinção do feito. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC, aplicável analogicamente
ao processo de execução, prescreve a extinção do processo sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe
incumbir, o autor abandonar a causa  por mais de 30 (trinta) dias. In casu, a intimação dos Exequentes, em que pese não terem sido localizados
no endereço informado nos autos, deve ser reputada válida, porquanto não cumprido seu dever processual de atualização de endereço, nos
termos do artigo 274, parágrafo único, do CPC. Dessa forma, transcorrido o prazo assinalado sem promover os atos e diligências necessários
ao andamento do presente feito, abandonando-o, impõe-se a extinção da execução. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do
CPC, extingo o processo sem resolução de mérito, em face do abandono da causa pelos Exequentes. Isenção legal de custas, ex vi do art. 1º,
§ 2º, da Lei nº 5.478/68. Sem condenação em honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 19 de junho de 2019.Lucas de Carvalho
Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00436

Processo Nº: 0002805-54.2009.8.17.0100

Natureza da Ação: Alvará Judicial

Autor: M. V. D. B.

Representante: P. F. de S. D.

Defensor Público: Yure Alexei Marca

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de pedido de expedição de alvará judicial, no qual se postula o
levantamento, junto à Caixa Econômica Federal, de valores retidos a título de pensão alimentícia na conta de FGTS do genitor do autor. Expedido
ofício à CEF, a instituição financeira informou inexistirem valores retidos na conta de FGTS/PIS do genitor do autor (fl. 25). Após vista dos autos,
o Ministério Público opinou pela extinção do feito (fl. 30v). É o relatório. Passo a fundamentar e, ao final, decido. Diante da resposta da instituição
financeira, a qual atesta a inexistência de valores a serem levantados através de alvará, impõe-se o não acolhimento da pretensão autoral pela
via da jurisdição voluntária, devendo eventual litígio ser resolvido pela via administrativa ou jurisdicional competente. Em face do exposto, julgo
IMPROCEDENTE o pedido deduzido pelo autor, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC. Custas
processuais pelo autor, ficando as obrigações decorrentes de sua sucumbência sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do artigo 98,
§ 3º, do CPC, em face da gratuidade processual, uma vez que a declaração de hipossuficiência não foi infirmada pelos elementos constantes dos
autos. Sem condenação em honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 19 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00437

Processo Nº: 0002582-33.2011.8.17.0100

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: ACCESS FOMENTO COMERCIAL LTDA

Advogado: SP119848 - José Luiz Dias da Silva

Advogado: PE023073 - Gabriela Oliveira Maciel

Réu: Industria Pernambucana de Embalagens Plásticas

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de execução de título extrajudicial, na qual a Exequente
informa a quitação do débito, requerendo a extinção do feito (fl. 29). É o que importa relatar. Decido. O Executado pagou integralmente o
débito exequendo, conforme informado pela Exequente. Dessa forma, resta-se inequívoco o cumprimento da obrigação executada, impondo-se
a extinção do presente feito satisfativo, por força do art. 924, II, do CPC, in verbis:Art. 924. Extingue-se a execução quando:[...]II - a obrigação
for satisfeita; Em face do exposto, com fulcro no art. 925 do CPC, extingo o presente processo de execução, em face do pagamento do débito
executado. Custas processuais pelo Exequente. Fixo honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, em favor do Exequente,
tendo em vista o princípio da causalidade (artigo 85, § 1º, do CPC). Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 19 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito
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Sentença Nº: 2019/00438

Processo Nº: 0000315-40.2001.8.17.0100

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Juarez Ramos Santana

Defensor Público: PE007182 - Ricardo José Dowsley Guerrera

Inventariado: Valmiro Francelino dos Santos

Inventariado: Izabel Alves dos Santos

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) Em face do exposto, com fulcro no artigo 659 do CPC, HOMOLOGO, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, a adjudicação a JUAREZ RAMOS DE SANTANA do único bem imóvel Lote nº 24, da Quadra III, componente
do Loteamento Parque Residencial Boa Sorte, Desterro, Abreu e Lima/PE, inscrito na matricula nº 1449, do Cartório de Registro de Imóveis
de Paulista/PE, deixado por falecimento de VALMIRO FRANCELINO DOS SANTOS e IZABEL ALVES DOS SANTOS, salvo erro, omissão ou
prejuízo a terceiros, em especial à Fazenda Pública, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos moldes do artigo 487, I, do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, expeça-se carta de adjudicação, bem como intime-se a Fazenda Pública para os fins do § 2º, do artigo 659
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Oportunamente, arquivem-se os autos. Abreu e Lima/PE, 18 de junho de 2019.Lucas de Carvalho
Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00439

Processo Nº: 0000712-79.2013.8.17.0100

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: E. I. da S.

Advogado: PE032420 - MÁRCIA AUREA SILVA LIMA

Réu: B. V.

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação revisional de contrato de financiamento bancário
c/c consignação em pagamento, na qual a parte autora pleiteia a declaração de nulidade de cláusulas contratuais, bem como a exclusão da
capitalização de juros aplicada pela instituição financeira ré. Determinada a intimação do autor para declinar se ainda possuía interesse no
prosseguimento do feito, diante do extenso lapso temporal sem movimentação dos autos, não foi encontrado no endereço informado na petição
inicial. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485, inciso III, do CPC, prescreve a extinção do processo sem
resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
No presente caso, o autor não foi localizado no endereço informado nos autos, devendo ser reputada válida sua intimação, em face da presunção
de regularidade das intimações enviadas ao endereço da parte no endereço declinado nos autos, nos termos do artigo 274, parágrafo único, do
CPC. Dessarte, por não promover os atos e diligências necessários ao andamento do presente feito, abandonando-o, impõe-se a extinção do
processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem resolução de
mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor, ficando as obrigações decorrentes de sua sucumbência sob
condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC, em face da gratuidade processual. Sem condenação em honorários
em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado e comprovado o recolhimento das custas pelo demandante, expeça-se
alvará em favor da parte autora para levantamento dos valores eventualmente consignados. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 18 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00440

Processo Nº: 0004188-91.2014.8.17.0100

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Creusa de Carvalho Vasconcelos

Advogado: PE032420 - MÁRCIA AUREA SILVA LIMA

Réu: BANCO ITAUCARD

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação revisional de contrato de financiamento bancário
c/c consignação em pagamento, na qual a parte autora pleiteia a declaração de nulidade de cláusulas contratuais, bem como a exclusão da
capitalização de juros aplicada pela instituição financeira ré. Através da petição de fl. 46, o advogado constituído pela autora comunicou o
falecimento desta, sem, contudo, habilitar os sucessores da demandante. Intimado para regularizar a capacidade processual da autora, quedou
inerte o causídico no prazo fixado, conforme certidão de fl. 62. É o que importa relatar. Passo a fundamentar e, ao final, decido. O artigo 485,
inciso X, do CPC, prescreve a extinção do processo sem resolução do mérito nos demais casos prescritos naquele Código. Por sua vez, prevê
o inciso II, do § 2º, do artigo 313 do CPC que o processo será extinto sem resolução de mérito quando, falecendo o autor, seus herdeiros não
manifestarem interesse na sucessão processual e não promoverem a respectiva habilitação no prazo designado pelo juiz. Em face do exposto,
com fulcro no artigo 485, inciso X, do CPC, extingo o processo sem resolução de mérito. Custas processuais pelo autor. Sem condenação em
honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Abreu e Lima/PE, 18 de junho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito
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Abreu e Lima - 3ª Vara

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº  0000552-78.2018.8.17.0100

Classe:  Boletim de Ocorrência

Expediente nº:  2019.1369.1660

Autor:  Ministério Público

Advogado:  Giovani Clemente do Nascimento Dias OAB /PE 39.263

Réu:  A. I. S. A.

Fica o Advogados acima nominados devidamente  INTIMADO ,  da SENTENÇA cujo trecho principal: “ Isto posto, e por tudo mais que dos
autos consta,  JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE  o pedido formulado na inicial para aplicar as medidas socioeducativas de  LIBERDADE
ASSISTIDA, pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses e PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, pelo prazo mínimo de 4 (quatro) meses
ao adolescente  A I D S A . P or conseguinte, extingo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 112, IV, 114, 118 e ss. do ECA. Fica
o adolescente advertido que o descumprimento injustificado das medidas impostas poderá ocasionar a aplicação da medida socioeducativa de
internação sanção (art. 122, III, da Lei 8069/90). As medidas acima aplicadas podem ser substituídas a qualquer época. Observe-se o previsto
nos artigos 143 e 190, §1º, do ECA. Sem custas ou honorários. Anotações no CNACL/CNJ.  Mantenha-se o segredo de justiça .  Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito, expeça-se guia de execução definitiva , instruída com cópias das principais peças do processo,
nos termos da Lei 12.594/2012 e art. 9º da Resolução n.º 165 do CNJ, observando o Provimento 02/2016 do Conselho da Magistratura –TJ/PE
e  encaminhe-se para Vara da Infância e Juventude da Comarca de Paulista . Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos.
Abreu e Lima, 1º de julho de 2019.  Naiana Lima Cunha  Juíza de Direito Titular ”. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Abreu e
Lima, Estado de Pernambuco, 02 de julho de 2019. Eu, Danielle Ferreira de Sant´Anna, digitei e Chefe de Secretaria em substituição, subscrevi.

Naiana Lima Cunha

Juíza de direito
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Afogados da Ingazeira - 1ª Vara Cível

Primeira Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira

Juiz de Direito: Hildeberto Junior da Rocha Silvestre (Titular)

Chefe de Secretaria: Francynara Ferreira Nóbrega

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00033/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 31/07/2019

Processo Nº: 0001687-66.2016.8.17.0110

Natureza da Ação: Usucapião

Requerente: MARIA DILZA NUNES CAZECA

Advogado: PE011438 - Durval Galdino Marques

Defensor Público: PE006400 - Isbela Cristina de Carvalho Barreto Apolinário

Audiência de Instrução e Julgamento – 1ª Vara Cível às 09:00 do dia 31/07/2019 .

Observação: “Art. 455, CPC: Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência
designada, dispensando-se a intimação do juízo”.

Data: 01/08/2019

Processo Nº: 0002866-35.2016.8.17.0110

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Luiz Gonzaga Patriota

Advogado: PE007357 - Luiz Gonzaga Patriota

Advogado: PE034417 - AIRTON TADEU BEZERRA DE SOUZA FILHO

Requerido: CLOVIS AMARAL DE LIRA

Advogado: PB020899 - IRUSKA DA SILVA FELIX

Advogado: PE037132 - CLOVIS AMARAL DE LIRA FILHO

Advogado: PE040417 - JOSÉ ALBERTO DA SILVA FILHO

Advogado: PE037759 - TÚLIO VÉRAS MASCENA OLIVEIRA LOPES

Audiência de Conciliação (CEJUSC) às 09:00 do dia 01/08/2019 .

Observação : O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
ou do Estado. Bem como as partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos, conforme art. 334, §§ 8º e 9º do
CPC. A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado (art. 334, §3º, CPC).
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Agrestina - Vara Única

Vara Única da Comarca de Agrestina
Processo nº 0000366-13.2017.8.17.2130
AUTOR: MARIA APARECIDA DE LIMA
RÉU: ALINE CRISTINA DA SILVA

EDITAL DE CITAÇÃO 
 Prazo: Prazo do edital, 60 (sessenta) dias, art. 257, inciso III, do CPC/2015.

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Agrestina, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a   RÉU: ALINE CRISTINA
DA SILVA
, a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Rua Marechal Rondon, 100, Forum Dep.
Elias Libânio Ribeiro, Centro, AGRESTINA - PE - CEP: 55495-000, tramita a ação de   GUARDA (1420), Processo Judicial Eletrônico - PJe
0000366-13.2017.8.17.2130, proposta por AUTOR: MARIA APARECIDA DE LIMA
. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)   CITADA(O)(S)   para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
transcurso deste edital.   Advertência   :   Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março
de 2015).   Observação  : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio,
a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:   https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam  .
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para
cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:   http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-
eletronico/cadastro-de-advogado  . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, KLEBESON LEITE DE ANDRADE, o
digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

AGRESTINA, 20 de maio de 2019.

Francisco Jorge de Figueiredo Alves 
 Juiz(a) de Direito

Vara Única da Comarca de Agrestina
Processo nº 0000274-98.2018.8.17.2130
REQUERENTE: SEVERINO GOMES DA SILVA
REQUERIDO: ROSENILDA FERREIRA DA SILVA

EDITAL DE CITAÇÃO 
 Prazo: Prazo do edital, 60 (sessenta) dias, art. 257, inciso III, do CPC/2015.

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Agrestina, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a   REQUERIDO: ROSENILDA
FERREIRA DA SILVA
, a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Rua Marechal Rondon, 100, Forum Dep.
Elias Libânio Ribeiro, Centro, AGRESTINA - PE - CEP: 55495-000, tramita a ação de   DIVÓRCIO LITIGIOSO (99), Processo Judicial Eletrônico
- PJe 0000274-98.2018.8.17.2130, proposta por REQUERENTE: SEVERINO GOMES DA SILVA
. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)   CITADA(O)(S)   para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
transcurso deste edital.   Advertência   :   Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março
de 2015).   Observação  : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio,
a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:   https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam  .
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para
cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:   http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-
eletronico/cadastro-de-advogado  . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, KLEBESON LEITE DE ANDRADE, o
digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

AGRESTINA, 21 de maio de 2019.

Francisco Jorge de Figueiredo Alves 
 Juiz(a) de Direito

Vara Única da Comarca de Agrestina
Processo nº 0000083-53.2018.8.17.2130
EXEQUENTE: ELIONAI MARIA DA SILVA
EXECUTADO: ANDSON JOAO DA SILVA

EDITAL DE CITAÇÃO 
 Prazo:    30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Agrestina, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a   EXECUTADO: ANDSON
JOAO DA SILVA
, a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Rua Marechal Rondon, 100, Forum Dep.
Elias Libânio Ribeiro, Centro, AGRESTINA - PE - CEP: 55495-000, tramita a ação de   EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112), Processo Judicial
Eletrônico - PJe 0000083-53.2018.8.17.2130, proposta por EXEQUENTE: ELIONAI MARIA DA SILVA
. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)   CITADA(O)(S)   para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
transcurso deste edital.   Advertência   :   Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março
de 2015).   Observação  : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio,
a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:   https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam  .
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para
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cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:   http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-
eletronico/cadastro-de-advogado  .

Determino a intimação da parte vencida, para pagamento voluntário do débito atualizado no prazo de 15 dias, nos termos do art. 527 c/c 523,
caput  , do NCPC;

Havendo o pagamento voluntário, expeçam-se alvarás (montante principal exclusivamente em nome da parte vencedora e honorários
sucumbenciais em nome do advogado beneficiado), intimando-se a primeira pessoalmente e o(s) advogado(s) pela Imprensa Oficial.

Não havendo o pagamento voluntário, no prazo legal, será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, KLEBESON LEITE DE ANDRADE, o digitei e submeti à conferência e
assinatura(s).

AGRESTINA, 21 de maio de 2019.

Francisco Jorge de Figueiredo Alves 
 Juiz(a) de Direito

Vara Única da Comarca de Agrestina
Processo nº 0000200-78.2017.8.17.2130
REQUERENTE: CICERO PEREIRA DE SOUZA
REQUERENTE: DOLORES RODRIGUES DA SILVA NETA

EDITAL DE CITAÇÃO 
 Prazo: Prazo do edital, 60 (sessenta) dias, art. 257, inciso III, do CPC/2015

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Agrestina, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a   REQUERENTE: DOLORES
RODRIGUES DA SILVA NETA
, a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Rua Marechal Rondon, 100, Forum Dep. Elias
Libânio Ribeiro, Centro, AGRESTINA - PE - CEP: 55495-000, tramita a ação de   DIVÓRCIO CONSENSUAL (98), Processo Judicial Eletrônico
- PJe 0000200-78.2017.8.17.2130, proposta por REQUERENTE: CICERO PEREIRA DE SOUZA
. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)   CITADA(O)(S)   para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
transcurso deste edital.   Advertência   :   Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março
de 2015).   Observação  : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio,
a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:   https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam  .
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para
cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:   http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-
eletronico/cadastro-de-advogado  . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, KLEBESON LEITE DE ANDRADE, o
digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

AGRESTINA, 21 de maio de 2019.

Francisco Jorge de Figueiredo Alves 
 Juiz(a) de Direito
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Águas Belas - Vara Única

Intimação :

Vara Única da Comarca de Águas Belas

Juiz de Direito: Lucas Tavares Coutinho

Chefe de Secretaria: Arlenildo Gomes da Silva Júnior

Processo nº 0001334-80.2019.8.17.0640

Ação penal - procedimento ordinário

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Vítima: José Bezerra de Araújo

Réu: Sebastião Serafim da Silva

Advogado: Felipe Pontes de Melo OAB PE 038567

Fica o advogado acima, intimado da audiência de instrução designada para o dia  16.07.2019, às 14 horas , na Sala de Audiências, da Comarca
de Águas Belas.

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO FISCAL

Processo nº:  0001078-31.2014.8.17.0150

Classe:  Execução Fiscal  

Expediente nº:  2019.0312.001090

Prazo do Edital : 30 dias (Lei 6830/80, art. 8º, IV)

O Doutor Lucas Tavares Coutinho, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Águas Belas, em virtude da lei etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 30 (trinta) dias, virem ou tiverem notícias e a quem
interessar que a empresa  C S Barbosa ME , com endereço na Rua Doutor José Mariano, 49, Centro, Águas Belas/PE o qual se encontra em
local incerto e não sabido, e que nesta Comarca tramita a ação de  EXECUÇÃO FISCAL , sob o nº  0001078-31.2014.8.17.0150 , aforada pelo
Estado de Pernambuco, na qual se afigura como exequente, em face do executado dever a quantia de R$ 23.213,02 (vinte e três mil duzentos
e treze reais e dois centavos), conforme Certidão de Dívida Ativa nos autos, sob o nº 19731/14-0.

Assim, fica a mesma CITADA para que no prazo de 05 (cinco) dias (art. 9º d da Lei 6830/80), pague o principal, acessórios, verba
advocatícia e despesas processuais ou efetue a garantia do juízo através de: a) depósito em dinheiro; b) fiança bancária; ou, c) nomeação de
bens à penhora, observada a gradação estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80, provando-os de sua propriedade, livres e desembaraçados,
facultando-se,  a posteriori , a interposição de embargos, em 30 (trinta) dias.

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia do juízo, proceder-se-á a penhora ou arresto dos bens do devedor, nos termos dos arts.
10 e 11, do aludido texto de Lei.

E para que chegue ao conhecimento do Executado, como de todos os demais interessados, foi determinada a lavratura do presente,
com sua publicação na sede deste Juízo, bem como uma única vez, no Diário da Justiça do Estado.

Eu, Antônio Carlos Santos de Souza, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Águas Belas (PE), 02/07/2019

Lucas Tavares Coutinho

Juiz de Direito

Vara Única da Comarca de Águas Belas
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Juiz de Direito: Lucas Tavares Coutinho

Chefe de Secretaria: Arlenildo Gomes da Silva Júnior

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00178/2019

Pela presente, fica a respectiva advogada, intimada do DESPACHO proferidos, por este JUÍZO, no processos abaixo relacionado:

Processo Nº: 0001184-61.2012.8.17.0150

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A

Advogado: PE009259 - Aldenira Gomes Diniz

Requerido: DAYANA NAYARA MURICI MARQUES

Advogado: PE27410 – Mysheva Freire Ferrão Martins

Despacho:

Processo nº 0001184-61.2012.8.17.0150 Despacho. Rh. Cumpra-se o despacho de fl. 58 intimando-se a parte ré para no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar-se acerca da planilha atualizada do débito apresentada às fls. 55-57. Águas Belas, 14/03/2019 LUCAS TAVARES COUTINHO
Juiz de Direito
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Alagoinha - Vara Única

Vara Única da Comarca de Alagoinha

Juiz de Direito: João Paulo Barbosa Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz de Oliveira

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00140/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 20/08/2019

Processo Nº: 0000173-25.2016.8.17.0160

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: A. B. da S.

Acusado: J. C. DA S.

Advogado: PE032036 - José Flávio Inácio dos Santos Junior

Vítima: N. D. A.

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 20/08/2019.
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Aliança - Vara Única

Vara Única da Comarca de Aliança

Juiz de Direito: Gabriel Araújo Pimentel (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Sharlleny Thais de O. Fonseca Melo

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00123/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000368-09.2018.8.17.0170

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministério Público Estadual

Vítima: José Valdevino Bezerra

Acusado: Pablo Henrique Barbosa Malzac

Advogado: PE034560 - FLÁVIO RODRIGUES LIMA DA SILVA

Acusado: Cleybson Justino da Silva

Advogado: PE040635 - EZEQUIAS GOMES DE LIMA

Acusado: Matheus Solano Francisco Figueiredo

Acusado: Adriano Cabral Silva

Despacho:

NPU: 0000368-09.2018.8.17.0170DECISÃO Vistos e etc. Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva em favor do acusado CLEYBSON
JUSTINO DA SILVA, aduzindo que este preenche todos os requisitos necessários à restituição de sua liberdade, inexistindo razão para que
sua segregação cautelar seja mantida. Instado a se manifestar, o Ministério Público se opôs à pretensão supra, requerendo a manutenção
da prisão preventiva do demandado.É o que importa relatar. Passo a decidir.Do cotejo dos autos, percebo que o substrato fático que ensejou
o decreto prisional inserto permanece inalterado, razão pela qual mantenho a custódia cautelar do demandado, pelas razões já expostas na
mencionada decisão.Cumpre-me salientar que a Defesa não foi capaz de trazer aos autos qualquer elemento de convicção novo capaz de
demonstrar situação diversa da anteriormente analisada. Friso que há indícios suficientes de materialidade e de autoria da infração penal ora
perquirida. Nesse sentido, converge toda a prova testemunhal colhida até o momento. Noutro turno, há necessidade de se acautelar a ordem
pública, em razão da grave repercussão causada pelo evento na comunidade. É imperioso destacar o modus operandi do réu no caso em
análise, pois o hipotético delito de matiz violenta teria sido durante o dia, em local de grande movimentação de pessoas, mediante concurso
de três agentes, circunstâncias hábeis a revelar periculosidade anormal de seus autores, uma vez que tal cenário, põe - inegavelmente - em
risco a ordem social. No mesmo norte, a utilização de arma de fogo no evento, bem como a privação de liberdade da vítima por certo período
de tempo, também colabora para a formação de juízo negativo a respeito do suplicado, haja vista que, mais uma vez, percebe-se a utilização
de mecanismos não usuais - e mais gravosos - para a prática do ilícito perquirido, o que contribui para o convencimento da inaptidão do
mesmo para permanecer em liberdade. Nesse sentido, colaciono precedente do Egrégio TJPE:HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PROVA
INDICIÁRIA. INVALIDADE. RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO. ART. 226, CPP. OFENSA. ILICITUDE DA PROVA ORIGINÁRIA. EIVAS NÃO
DEMONSTRADAS. AÇÃO PENAL. JUSTA CAUSA. CARÊNCIA NÃO EVIDENCIADA. ÉDITO PRISIONAL. CRIME. GRAVIDADE CONCRETA.
MODUS OPERANDI. PERICULOSIDADE. REITERAÇÃO DELITIVA. EFETIVO RISCO. COAÇÃO EXTRALEGAL AUSENTE. 1. Consta dos autos
as cópias das fotografias utilizadas na Delegacia de Polícia para o reconhecimento fotográfico dos indiciados, acostadas pela autoridade coatora
ao prestar seus informes, fazendo-se presente o requisito do indicativo mínimo de autoria necessário para a decretação da prisão preventiva.2.
Sem efetiva demonstração das eivas que supostamente tisnam de nulo o auto de reconhecimento fotográfico levado a efeito durante o curso das
investigações policiais, não há como albergar a tese de ilicitude da prova originária, como pretende a Defesa do Paciente.3. A jurisprudência e
parte da doutrina lecionar que as regras previstas no art. 226, do CPP, encerram mera recomendação legal e não exigência capaz de invalidar
o auto de reconhecimento.4. Havendo substrato mínimo a respaldar a descrição fática veiculada na denúncia e não estando demonstrado que
a prova policial fora colhida ilicitamente, há justa causa para a persecutio criminis.5. Para instaurar a ação penal e decretar da prisão preventiva
basta que os elementos indiciários permitam atribuir a autoria delitiva ao réu, sem o juízo de certeza que deve lastrear eventual condenação
penal.6. O édito prisional se escora na concreta gravidade dos fatos imputados - prática de roubo com uso de arma de fogo e em concurso de
pessoas - além da periculosidade evidenciada pelo modus operandi utilizado pelos agentes.7. Não se cuida, pois, de suposição desprovida de
lastro empírico, mas de efetiva demonstração da necessidade da custódia cautelar, pois é imperioso estancar, via prisão preventiva, a atuação de
quem se dedica à prática delitiva, com evidente prejuízo para ordem pública.8. Verificada a necessidade da medida extrema, atributos pessoais
como primariedade e bons antecedentes, de per si, são irrelevantes para ilidir a prisão cautelar, como leciona a Súmula 86 desta Corte9. Ordem
denegada. Decisão unânime.(Habeas Corpus 521972-10000249-39.2019.8.17.0000, Rel. Fausto de Castro Campos, 1ª Câmara Criminal, julgado
em 19/02/2019, DJe 23/04/2019)REVOGAÇÃO DA PRISÃO. A PRIMARIEDADE E OS BONS ANTECEDENTES NÃO GARANTEM DIREITO
SUBJETIVO À LIBERDADE PRIVISÓRIA QUANDO PRESENTES OS  REQUISITOS DA CUSTÓDIA CAUTELAR. UNANIMEMENTE NEGOU-
SE A ORDEM DE HABEAS CORPUS REQUERIDA. 1. A presente ordem de habeas corpus pugna pela concessão da ordem, com o fim de
revogar a prisão preventiva decretada, por não existirem motivos a embasar a segregação cautelar. 2. A comoção e temor que o delito em questão
causa no meio social, gerando expectativa de impunidade e aumentando a sensação de insegurança diante da situação de vulnerabilidade a
que se encontra exposto todo cidadão, aliados à concreta gravidade do crime, justificam a necessidade de manutenção da segregação cautelar
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como forma de garantir a ordem pública 3. A evasão do paciente do distrito da culpa após o fato delituoso justifica sua manutenção no cárcere
como forma de garantia de aplicação da lei penal.4. As circunstâncias de ser o paciente primário, ter residência fixa e profissão definida não são
suficientes para a revogação da prisão preventiva, quando presentes os motivos que autorizam a decretação da custódia cautelar.(Habeas Corpus
301532-70003967-54.2013.8.17.0000, Rel. Marco Antonio Cabral Maggi, 4ª Câmara Criminal, julgado em 28/05/2013, DJe 06/06/2013) De outra
banda, friso que a defesa não carreou aos autos elementos de prova aptos a demonstrar que o requerente possui residência certa ou ocupação
lícita. Noutro turno, admitindo - em tese - a presença dos critérios subjetivos favoráveis ao acusado, sublinho que nossa jurisprudência consolidou
entendimento no sentido de que estas - por si só - não são suficientes para ilidir o decreto de prisão preventiva quando patente a necessidade da
medida, como no caso em apreço.Nessa senda, colaciono o seguinte julgado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:PENAL
E PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO - CRIMES DE HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO (CONSUMADO E
TENTADO) - ARTIGO 121, §2º, INCISOS II E IV e ARTIGO 121, §2º, INCISOS II E IV C/C ARTIGO 14, INCISO II, TODOS DO CÓDIGO PENAL -
PRISÃO PREVENTIVA - LIBERDADE PROVISÓRIA NÃO CONCEDIDA - EXCESSO DE PRAZO PARA O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL
- NÃO EVIDENCIADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.1. Prisão preventiva decretada após recebimento da denúncia. Decisão
calcada nos pressupostos autorizadores da medida coativa, encontrando-se perfeitamente fundamentada e amparada juridicamente, nos termos
do artigo 93, inciso IX, da CF-88 e artigos 312 e 313, todos do CPP. Presentes os requisitos autorizadores da custódia preventiva do paciente,
a manutenção da segregação cautelar é medida que se impõe;2. Quanto ao alegado pelo impetrante acerca dos antecedentes, primariedade e
domicílio certo do paciente como condições favoráveis à concessão da liberdade provisória, não há como prosperar quando há elementos que
induzem a segregação (Súmula 86, TJPE), ressaltando o asseguramento da aplicação da lei penal, além do que o duplo homicídio junto com um
comparsa induz a periculosidade do agente; (...)4. Ordem denegada. Decisão unânime (Habeas Corpus 422017-70000721-45.2016.8.17.0000,
Rel. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo, 1ª Câmara Criminal, julgado em 12/04/2016, DJe 19/04/2016) Da análise dos autos, percebe-
se que o decreto de prisão preventiva não se deu pela gravidade abstrata do crime, mas pela conduta do requerido, que adotou providências
incompatíveis com a manutenção da ordem pública. Por tais razões, indefiro o pleito de restituição de liberdade vertente, mantendo hígido o decreto
prisional anteriormente expedido.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.Decisão com força de mandado. Aliança, 20 de junho de 2019.Rafael
Sampaio LeiteJuiz de Direito em exercício cumulativo
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Altinho - Vara Única

Vara Única da Comarca de Altinho

Juiz de Direito: Juliana Rodrigues Barbosa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Luciano Antonio F Batista

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00075/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000480-89.2011.8.17.0180

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: ROMULO LUIZ RODRIGUES BARROS

Autor do Fato: ROMERITO MANOEL RODRIGUES DE BARROS

Autor do Fato: GUSTAVO RIBEIRO COSTA

Autor do Fato: JOSE WELLINGTON PEREIRA DA SILVA

Autor do Fato: JOSE JOSEMAR SERAFIM LOURENÇO

Autor do Fato: JAILSON JOSE DE SANTANA

Autor do Fato: DAVI JOSE DA SILVA

Autor do Fato: JOSE PEREIRA DA SILVA NETO

Autor do Fato: JOSE EDVALDO DA SILVA

Autor do Fato: LUIS CARLOS GALVÃO BARBOSA

Autor do Fato: JESSE SIMÃO DA SILVA

Autor do Fato: EMÍDIO VERÍSSIMO DA SILVA

Autor do Fato: CARLOS ALBERTO MARIANO DE MOURA

Autor do Fato: ERINALDO DA SILVA LEITE

Autor do Fato: JOÃO HENRIQUE DOS SANTOS ALMEIDA

Autor do Fato: HELTON JOAQUIM RODRIGUES SILVA

Autor do Fato: JOSE LUINA DE COUTO RODRIGUES

Advogado: PE029702 - FELIPE AUGUSTO DE VASCONCELOS CARACIOLO

Defensor Público: PE021645 - ADALBERTO DE OLIVEIRA CORDEIRO JÚNIOR

Advogado: PE011880 - Maria da Conceição Almeida

Vítima: o Meio ambiente

Decisão: Em vista da certidão de fls. 421, considerando o teor da sentença de fls. 416/417. Verifico, ex officio, que houve erro material no que se
refere a digitação de um trecho da sentença, qual seja: “Declaro extinta a punibilidade de (...) e José Jailson de Santana, em razão da ocorrência
de prescrição da pretensão punitiva estatal.” No presente processo a demanda foi proposta em face de Jailson José de Santana e não em face
de José Jailson de Santana. É sabido que após a publicação da sentença o juiz cumpre e acaba seu oficio jurisdicional, não mais podendo alterá-
lo, salvo nas hipóteses art. 463 do Código de Processo Civil. Nesse diapasão, uma das hipóteses de correção da sentença é que o magistrado
pode reparar seu julgado, de ofício ou a requerimento da parte, no que tange a inexatidões materiais, ou para retificar erros de cálculo (art. 463,
do CPC). Importante frisar que para o Superior Tribunal de Justiça é pacífico a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil ao processo
penal. Nesse sentido: HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO CONSTITUÍDO PELA IMPRENSA OFICIAL.
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESNECESSIDADE DE PUBLICAÇÃO DA EMENTA. ORDEM DENEGADA.
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é pacífica em apregoar a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil ao processo
penal. 2. O Código de Processo Penal limita-se a prever que a intimação do advogado constituído ocorrerá por publicação na imprensa oficial.
Aplicável, portanto, o artigo 506, inciso III, do Código de Processo Civil, para o qual, desde o advento da Lei nº 11.276, de 07.02.2006, não se faz
necessária a publicação da súmula do acórdão, bastando a publicação do dispositivo. 3. A publicação impugnada pelo presente writ foi veiculada
em 20.06.2006, sendo dispensada a publicação da ementa do acórdão. Além disso, a publicação expressamente consignou que se tratava de
"intimação de acórdão". 4. Ordem denegada (STJ - HC: 71614 SP 2006/0266606-7, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data
de Julgamento: 16/10/2007, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJ 03.12.2007 p. 368). Destaquei. Destarte, com fulcro no art. 463, inciso
I, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo penal, DETERMINO que seja retificada a sentença prolatada por este
Juízo da seguinte forma: “Declaro extinta a punibilidade de Sebastião Cavalcanti de Albuquerque, Esmeraldo Rodrigues da Silva, Wandenkolk
Williams da Fonseca, Álvaro Alves da Silva, Dayvison Rodrigo dos Santos Rodrigues e Jailson José de Santana, em razão da ocorrência de
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prescrição da pretensão punitiva estatal.” 1 – Renovem-se as intimações da sentença, desta feita acompanhadas da presente decisão. 2 – Sem
prejuízo da determinação acima, cumpram-se as determinações fixadas na sentença prolatada às fls. 416/417. 3 – Anote-se no sistema todas as
todas as extinções de punibilidade declaradas nas sentenças de fls. 223 e 407/407v. Por fim, certifique a Serventia a existência de pendência em
relação a qualquer dos autores do fato. Não havendo, arquivem-se os presentes autos. Altinho/PE, 04 de DEZEMBRO de 2017. Sheila Cristina
Torres Santos Moreira - Juíza de Direito

Processo Nº: 0000248-77.2011.8.17.0180

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: HELENO ALVES DA SILVA

Advogado: SP018285 - André Luis de Farias Santos

Advogado: PE001265 - Camillo Soubhia Netto

Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - CARUARU

Despacho: DESPACHO/DECISÃO

Defiro o pedido retro. Vista à procuradoria pelo prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a parte autora deste despacho/decisão. Com a reposta da
parte demandada informando o cumprimento do que fora requerido, intime-se mais uma vez a parte requerente e, nada mais havendo a cumprir,
arquive-se o processo. Altinho - PE, 25 de abril de 2019. Juliana R. Barbosa - Juíza de Direito em exercício cumulativo

Vara Única da Comarca de Altinho

Juiz de Direito: Juliana Rodrigues Barbosa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Luciano Antonio F Batista

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00076/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000087-23.2018.8.17.0180

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSÉ SANDRIANO DA SILVA

Vítima Menor: J. C. DA S.

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Advogado: PE037603 - HERTONN LEONARDO RODRIGUES SILVA

Despacho: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado HERTONN LEONARDO RODRIGUES SILVA,
devidamente habilitado nos autos, para que, no prazo de Lei, apresente as alegações finais. Altinho (PE), 10/06/2019. Luciano Antonio F Batista
- Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0000030-25.2006.8.17.0180

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Marluce Jacobina Chalegre Santos

Advogado: PE018698 - José Marcelo de Queiroz

Inventariado: Sebastião Chalegre Galçindo

Requerido: MARIA ELZA BORGES

Advogado: PE013466 - Jorge Wellington Lima de Matos

Despacho: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado Jorge Wellington Lima de Matos, devidamente
habilitado nos autos, para que, no prazo de quinze (15) dias, indique herdeiro que possa exercer o múnus da inventariança, bem como esclareça
o atual estado das coisas, inclusive se houve a efetiva alienação de parte dos bens deste inventário. Altinho (PE), 13/06/2019. Luciano Antonio
F Batista - Chefe de Secretaria
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Processo Nº: 0000299-20.2013.8.17.0180

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: JOSE IVANILDO DE ALMEIDA

Advogado: PE022783 - Daniele Valença de Melo Sobral

Inventariado: JOSE PAULINO CARLOS MACIEL

Despacho: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado Daniele Valença de Melo Sobral, devidamente
habilitado nos autos, para que, no prazo de Lei, conforme solicitado pela Procuradoria Regional e deferido por este Juízo, compareça a Secretaria
da Fazenda e efetue o recolhimento do ICD. Altinho (PE), 19/06/2019. Luciano Antonio F Batista - Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0006834-93.2017.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: ANTONIO ALVES COUTO FILHO

Advogado: PE036944 - Ricardo Lúcio Silva de Carvalho

Advogado: PE039991 - BRUNA GUIMARÃES DE MELO

Vítima: A SOCIEDADE

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Despacho: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado Ricardo Lúcio Silva de Carvalho, devidamente
habilitado nos autos, da expedição de Carta Precatória para Comarca de Paulista/PE, com a finalidade de inquirição da testemunha Breno
Castellar Ribeiro. Altinho (PE), 01/07/2019. Luciano Antonio F Batista - Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0000629-22.2010.8.17.0180

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: HENZIJANE DE FÁTIMA ALMEIDA COELHO

Advogado: PE030073 - LAÍS DIANE SILVA PINTO

Requerido: MUNICÍPIO DE ALTINHO/PE

Advogado: PE036449 - GILBERTO RODRIGUES DA SILVA NETO

Advogado: PE005157 - José Aniceto de Oliveira

Despacho: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado LAÍS DIANE SILVA PINTO, devidamente
habilitado nos autos, da expedição de RPV/Precatórios nos presentes autos. Altinho (PE), 01/07/2019. Luciano Antonio F Batista - Chefe de
Secretaria

Processo Nº: 0000546-69.2011.8.17.0180

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: JOÃO ANDRADE DE TORRES FILHO

Advogado: PE030073 - LAÍS DIANE SILVA PINTO

Requerido: MUNICÍPIO DE ALTINHO/PE

Advogado: PE005157 - José Aniceto de Oliveira

Advogado: PE031818 - MARIANA GOMES CARVALHO DE BARROS

Advogado: PE028778 - Euresto Souza de Araújo Junior

Despacho: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado LAÍS DIANE SILVA PINTO, devidamente
habilitado nos autos, da expedição de RPV/Precatório. Altinho (PE), 01/07/2019. Luciano Antonio F Batista - Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0000468-12.2010.8.17.0180

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: JOSENILDA CONSTANTINO MORAIS DE MACEDO

Advogado: PE024795 - BRUNNO AMAZONAS GALVÃO

Requerido: MUNICÍPIO DE ALTINHO/PE

Advogado: PE005157 - José Aniceto de Oliveira



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

589

Advogado: PE025225 - Fernanda Rego Aniceto de Oliveira

Advogado: PE031818 - MARIANA GOMES CARVALHO DE BARROS

Advogado: PE034654 - LORENA UCHOA DOS SANTOS

Advogado: PE033953 - KLEBER ALVES DE ARRUDA E SILVA

Advogado: PE036449 - GILBERTO RODRIGUES DA SILVA NETO

Despacho: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado BRUNNO AMAZONAS GALVÃO, devidamente
habilitado nos autos, da expedição de RPV/Precatório. Altinho (PE), 01/07/2019. Luciano Antonio F Batista - Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0000641-36.2010.8.17.0180

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: TERESINHA ALVES DE OLIVEIRA

Advogado: PE023368 - Brenno Amazonas Galvão

Advogado: PE024795 - BRUNNO AMAZONAS GALVÃO

Requerido: MUNICÍPIO DE ALTINHO/PE

Advogado: PE005157 - José Aniceto de Oliveira

Advogado: PE031818 - MARIANA GOMES CARVALHO DE BARROS

Advogado: PE034654 - LORENA UCHOA DOS SANTOS

Advogado: PE033953 - KLEBER ALVES DE ARRUDA E SILVA

Advogado: PE036449 - GILBERTO RODRIGUES DA SILVA NETO

Despacho: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado Brenno Amazonas Galvão, devidamente
habilitado nos autos, da expedição de RPV/Precatório. Altinho (PE), 01/07/2019. Luciano Antonio F Batista - Chefe de Secretaria

Vara Única da Comarca de Altinho

Juiz de Direito: Juliana Rodrigues Barbosa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Luciano Antonio F Batista

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00077/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 15/07/2019

Processo Nº: 0000200-45.2016.8.17.0180

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ALEXANDER MORTARE SILVA

Advogado: PE038778 - PEDRONILSON CELESTINO ALMEIDA DUARTE

Advogado: PE039652 - ÁDLER VICTOR DAMASCENO

Requerido: SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO SUPERIOR DO VALE DO CAPIBARIBE SODECAP LTDA - EPP

Advogado: PE018527 - Muryllo Jose Salgado da Silva Filho

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 10:00 do dia 15/07/2019.

Data: 22/07/2019
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Processo Nº: 0000029-83.2019.8.17.0180

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSEILDO LUIS DA SILVA

Autuado: DORGIVAL COSTA DA SILVA

Advogado: PE043423 - MARIA ALEXIA SOARES MENEZES

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 08:00 do dia 22/07/2019.
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Angelim - Vara Única

Vara Única da Comarca de Angelim

Juiz de Direito: Lucas Cristóvam Pacheco (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Vanessa Azevedo de Araujo

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00024/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 30/07/2019

Processo Nº: 0001161-56.2019.8.17.0640

Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Vítima Menor: T. C. da S. L.

Autuado: José Sebastião da Silva

Advogado: PE039544 - Laryssa Magalhães Patrício Belo

Advogado: PE043318 - José Diego Gomes Areias

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:30 do dia 30/07/2019.
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Araripina - 1ª Vara

Primeira Vara Cível da Comarca de Araripina

Juiz de Direito: Neider Moreira Reis Júnior (Titular)

Chefe de Secretaria: Mauricio da Silva Lima

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00078/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000343-03.2000.8.17.0210

Natureza da Ação: Ação Civil Pública

Réu: Emanuel Santiago de Alencar

Advogado: PE0017717 – Rosa Suleyman Alencar Liberal Santiago Falcão

Finalidade: “Declinar no prazo de 05 (cinco) dias, se pretende produzir outras provas, indicando-a e especificando sua finalidade, vedado o
protesto genérico, sob pena de indeferimento. ADVIRTA-SE, ainda, de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355,
I, do CPC), conforme determinado no despacho de fl. 3.284/3.284v., último parágrafo”.

Primeira Vara Cível da Comarca de Araripina

Juiz de Direito: Neider Moreira Reis Júnior (Titular)

Chefe de Secretaria: Mauricio da Silva Lima

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00079/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000200-18.2017.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Eufrásio Elísio dos Santos

Advogado: PE0034626 - Jose Keney Paes de Arruda Filho

Requerido: Seguradora Lider dos Consorcios de Segurança DPVAT S/A

Advogado: PE0004246 - João Alves Barbosa Filho

Advogado: PE0030225 - ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR

Finalidade: “Para se manifestarem sobre o laudo apresentado às fls. 113/114, em 15 (quinze) dias.”

Processo Nº: 0000122-24.2017.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: José Lauries de Melo Silva

Advogado: PE038536D - ANDRÉ LAGE DE ALMEIDA

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Advogada: PE0025393 – Rafaella Barbosa Pessoa de Melo

Finalidade: “Para se manifestarem sobre o laudo apresentado às fls. 109/110, em 15 (quinze) dias.”
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Processo Nº: 0000402-34.2013.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: W. de S. S.

Representante: Meyre Conceição de Sousa

Advogado: PE033831 - Felipe Alencar Cavalcante

Requerido: ITAU SEGUROS S.A

Advogada: RJ0185681 – Rafaella Barbosa pessoa de Melo Menezes’

Finalidade: “Para se manifestarem sobre o laudo apresentado às fls. 121/122, em 15 (quinze) dias.”

Processo Nº: 0002122-65.2015.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: FERNANDO DE ALBUQUERQUE SILVA

Advogado: CE026424 - WAALACE RAAMÁ FERREIRA DA SILVA

Requerido: SEGURADORA LIDER

Advogada: RJ0185681 – Rafaella Barbosa Pessoa de Melo Menezes

Finalidade: “Para se manifestarem sobre o laudo apresentado às fls. 71/72, em 15 (quinze) dias.”

Processo Nº: 0001400-31.2015.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: MIGUEL EDUARDO DOS SANTOS

Advogado: PE001455A - JOSÉ RENAN BIUM DE ALENCAR

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

Advogada: RJ0185681 – Rafaella Barbosa Pessoa de Melo Menezes

Finalidade: “Para se manifestarem sobre o laudo apresentado às fls. 60/61, em 15 (quinze) dias.”

Processo Nº: 0000384-71.2017.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento Comum

Requerente: SALVADOR BATISTA DA SILVA

Advogado: PE0034626 – José Keney Paes de Arruda Filho

Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVA S/A

Advogada: PE0029559 – Mirella Figueiroa Rodrigues dos Santos

Finalidade: “Para se manifestarem sobre o laudo apresentado às fls. 117/118, em 15 (quinze) dias.”

Processo Nº: 0001727-73.2015.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: Kelvy de Macedo Alves

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Finalidade: “Para se manifestar sobre o laudo apresentado às fls. 121/122, em 15 (quinze) dias.”

Processo Nº: 0001907-26.2014.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: Cleobio Martins da Cunha

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Finalidade: “Para se manifestar sobre o laudo apresentado às fls. 103/104, em 15 (quinze) dias.”

Processo Nº: 0000026-77.2015.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento Sumário
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Requerente: FRANCISCO LEONARDO DA SILVA

Advogado: PE001455A - JOSÉ RENAN BIUM DE ALENCAR

Finalidade: “Para se manifestar sobre o laudo apresentado às fls. 125/126, em 15 (quinze) dias.”

Processo Nº: 0001233-14.2015.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: Givanilson Marques de Souza

Advogado: PE00573A – Marcos Antônio Inácio da Silva

Finalidade: “Falar sobre as certidões de fls. 116v/117, nos autos”.

Processo Nº: 0000193-94.2015.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Geneilson Pereira dos Santos

Advogado: PE00573A – Marcos Antônio Inácio da Silva

Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios DPVAT S/A

Advogado: PE004246 - João Alves Barbosa Filho

Finalidade: “Para se manifestarem sobre o laudo apresentado às fls. 86/87, em 15 (quinze) dias.”

Processo Nº: 0001113-68.2015.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: Emerson dos Santos Souza

Advogado: PE00573A – Marcos Antônio Inácio da Silva

Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios DPVAT S/A

Advogado: PE025393 - RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Finalidade: “Para se manifestarem sobre o laudo apresentado às fls. 68/69, em 15 (quinze) dias.”

Processo Nº: 0001721-66.2015.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: Francisco Etevaldo Oliveira Sousa

Advogado: PE00573A – Marcos Antônio Inácio da Silva

Finalidade: “Para se manifestar sobre o laudo apresentado às fls. 103/104, em 15 (quinze) dias.”

Processo Nº: 0000912-76.2015.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento Comum

Requerente: Sociedade Comercial de Plásticos Ltda EPP

Advogado: PE0032585 – Jéssica Alencar Souza

Finalidade: “Apresentar contrarrazões, em 15 (quinze) dias.”

Processo Nº: 0000446-44.1999.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Autora: SOMINA – Sociedade Mineração Araripe Ltda

Advogado: PE0032585 – Wadson Carlos A. Santos

Finalidade: “Efetuar o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, conforme cálculo de fl. 427 e sentença de fl. 415”.

Primeira Vara Cível da Comarca de Araripina

Juiz de Direito: Neider Moreira Reis Júnior (Titular)
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Chefe de Secretaria: Mauricio da Silva Lima

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00078/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000343-03.2000.8.17.0210

Natureza da Ação: Ação Civil Pública

Réu: Emanuel Santiago de Alencar

Advogado: PE0017717 – Rosa Suleyman Alencar Liberal Santiago Falcão

Finalidade: “Declinar no prazo de 05 (cinco) dias, se pretende produzir outras provas, indicando-a e especificando sua finalidade, vedado o
protesto genérico, sob pena de indeferimento. ADVIRTA-SE, ainda, de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355,
I, do CPC), conforme determinado no despacho de fl. 3.284/3.284v., último parágrafo”.

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Processo n.:  0001570-03.2015.8.17.0210

Classe:  Tutela e Curatela - Nomeação

Autora: Maria de Fátima Silva Sena

Interditanda: Maria Joaquina da Silva

O Exmo. Sr. Dr. Neider Moreira Reis Júnior, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Araripina-PE,  FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem ou notícia tiverem que, perante este Juízo e respectiva Secretaria, processou-se a  Ação de Curatela
sob o nº 0001570-03.2015.8.17.0210 interposta por Maria de Fátima Silva Sena ,  em face de MARIA JOAQUINA DA SILVA, brasileira,
natural de Araripina-PE, viúva, nascida em 15.06.1932, filha de Raimundo Bispo de Sena e Joaquina Maria de Jesus, portadora da C. I. (RG)
n. 2000032031093 – SSP/CE, residente no Sítio Tamanduá, neste município de Araripina-PE, a qual foi submetida à curatela nos termos do art.
84, § 1º, da Lei nº 13.146 de 2015, devendo ser representado para os atos negociais e patrimoniais da vida civil, por sua filha, Sra. MARIA DE
FÁTIMA SILVA SENA, conforme sentença proferida por este Juízo em data de 28 de setembro de 2018, cujo final segue adiante transcrito:

“Pelo exposto, amparado pelos princípios de direito pertinentes à espécie e nos termos do artigo 487, Inc. I do Código de Processo
Civil, julgo procedente o pedido postulado na inicial declarando a  Sra. MARIA JOAQUINA DA SILVA , qualificado nos autos,  relativamente
incapaz  para praticar atos de natureza patrimonial e negocial, conforme art. 4º, inciso III e arts. 1.767 e seguintes do Código Civil. Em conseguinte,
nomeio-lhe Curador(a), para fins de representação,  a Sra.  MARIA DE FATIMA SILVA SENA , igualmente qualificada, a qual deverá prestar
o compromisso legal, exercendo seu múnus pessoalmente, por se tratar de curatela plena, perdurando o encargo por tempo indeterminado.
Conforme previsão constante no art. 1.741 do C.C., que se aplica à curatela, compete ao curador administrar os bens do curatelado, em proveito
deste, com zelo e boa-fé. Fica a curadora com poderes restritos aos termos do art. 1.782, sendo assim vedada à curatelada, sem a representação
de seu curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, praticar, em geral, os atos que não sejam de
mera administração, assegurando-lhe a proteção disposta no art. 85, §2º da Lei nº 13.146/15. Por força do permissivo constante no art. 1.748
do Código Civil, explicite-se que, no caso em apreço,  a curadora não poderá, sem autorização judicial , contrair empréstimo ou antecipar
receita, fazer saque em conta poupança, em aplicações financeiras ou depósito judicial em nome do curatelado, nem gravar ou alienar qualquer
bem que porventura integre o patrimônio deste. Em face das limitações acima mencionadas e considerando que os rendimentos do curatelado se
afiguram compatíveis com o conjunto de suas necessidades fundamentais, dispensa-se a hipoteca legal. Advirta-se a curadora nomeada de que,
sempre que solicitado, deverá apresentar balanço das receitas e despesas do curatelado, bem como inventário atualizado do patrimônio deste
(art. 1.755 a 1.762 do C.C.). Nos termos do art. 759 do Código de Processo Civil,  intime-se  a curadora nomeada para prestar compromisso.
Publique-se a presente sentença por edital no Diário Oficial, por três vezes, com intervalo de 10 dias, com observância das normas previstas
no artigo 755, § 3º do Código de Processo Civil.   1    c/c artigo 1.184 também do Código de Processo Civil.  Inscreva -se no Registro Civil
(art. 9º, inciso II do Código Civil), devendo o Oficial do Registro Civil desta Comarca, cumprir as determinações dos artigos 104, 106 e 107, §
1º da Lei 6.015,  servindo a presente como mandado . Sem condenação em custas, considerando o deferimento da gratuidade processual.
Sem condenação em honorários advocatícios em razão da não atuação de advogado de parte adversa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Araripina/PE, 28 de setembro de 2018.”

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Processo n.:  0000547-51.2017.8.17.0210

Classe:  Tutela e Curatela - Nomeação

Autora: Maria da Conceição de Souza

Interditando:  Antônia Maria de Souza
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O Exmo. Sr. Dr. Neider Moreira Reis Júnior, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Araripina-PE,  FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem ou notícia tiverem que, perante este Juízo e respectiva Secretaria, processou-se a  Ação de Curatela sob o
nº 0000547-51.2017.8.17.0210 interposta por Maria da Conceição de Souza ,  em face de ANTÔNIA MARIA DE SOUZA, brasileira, natural
de, viúva, nascida em 16.02.1940, filha de Raimundo Ferreira de Souza e Maria Antônia da Conceição, portadora da C. I. (RG) n. 2.413.262 –
SSP/PI e do CPF n. 747.455.904-82, residente na Travessa Etelvino Lins, n. 63, Centro, nesta cidade de Araripina-PE, a qual foi submetida à
curatela nos termos do art. 84, § 1º, da Lei nº 13.146 de 2015, devendo ser representado para os atos negociais e patrimoniais da vida civil,
por sua filha, Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA, conforme sentença proferida por este Juízo em data de 14 de dezembro de 2017, cujo
final segue adiante transcrito:

“Pelo exposto, amparado pelos princípios de direito pertinentes à espécie e nos termos do artigo 487, Inc. I do Código de Processo
Civil, julgo procedente o pedido postulado na inicial declarando a interditanda, qualificada nos autos,  incapaz  de praticar atos de natureza
patrimonial e negocial, conforme art. 4º, inciso III e arts. 1.767 e seguintes do Código Civil. Em conseguinte,  nomeio-lhe Curador(a), para fins
de representação, Maria da Conceição de Souza , igualmente qualificada, a qual deverá prestar o compromisso legal, exercendo seu múnus
pessoalmente, por se tratar de curatela plena, perdurando o encargo por tempo indeterminado. Conforme previsão constante no art. 1.741 do
C.C., que se aplica à curatela, compete ao curador administrar os bens do curatelado, em proveito deste, com zelo e boa-fé. Fica a curadora
com poderes restritos aos termos do art. 1.782, sendo assim vedada à curatelada, sem a representação de seu curador, emprestar, transigir,
dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração, assegurando-
lhe a proteção disposta no art. 85, §2º da Lei nº 13.146/15. Por força do permissivo constante no art. 1.748 do Código Civil, explicite-se que, no
caso em apreço,  o curador não poderá, sem autorização judicial , contrair empréstimo ou antecipar receita, fazer saque em conta poupança,
em aplicações financeiras ou depósito judicial em nome do curatelado, nem gravar ou alienar qualquer bem que porventura integre o patrimônio
deste. Advirta-se a curadora nomeada de que, sempre que solicitado, deverá apresentar balanço das receitas e despesas do curatelado, bem
como inventário atualizado do patrimônio deste (art. 1.755 a 1.762 do C.C.). Nos termos do art. 759 do Código de Processo Civil,  intime-se
a curadora nomeada para prestar compromisso. Publique-se a presente sentença por edital no Diário Oficial, por três vezes, com intervalo de
10 dias, com observância das normas previstas no artigo 755, § 3º do Código de Processo Civil.   2    Inscreva -se no Registro Civil (art. 9º,
inciso II do Código Civil), devendo o Oficial do Registro Civil desta Comarca, cumprir as determinações dos artigos 104, 106 e 107, § 1º da Lei
6.015,  servindo a presente como mandado . Condeno as partes em custas, porém fica sua cobrança sob condição suspensiva de exigibilidade,
conforme dispõe o art. 98, §3º, do CPC. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Araripina/PE, 14 de dezembro de 2017.”
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Araripina - 2ª Vara

EDITAL DE SENTENÇA DE CURATELA

Processo nº:  0001975-39.2015.8.17.0210(Curatela)

Edital nº: 2019.1363.000367

O Dr. Neider Moreira Reis Júnior, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Araripina-PE, torna público que, na Ação Nº
0001975-39.2015.8.17.0210 proposta por Antonia Lopes Moreira de Oliveira, foi declarada a Curatela da pessoa abaixo indicada, constando
abaixo transcrita a parte dispositiva da sentença:

CURATELADA :   GERUSINA MOREIRA FEITOSA , brasileira, divorciada, portadora do RG nº 9.002.099 SDS/PE, inscrita no CPF nº
106.459.944-30, natural de Araripina-PE, nascida aos 15/07/1962, filha de Plácido Moreira dos Santos e de Maria Valdeci Lopes, residente e
domiciliada na Rua Brasília, nº 165, Distrito de Nascente, Araripina-PE

CURADORA :  ANTONIA LOPES MOREIRA DE OLIVEIRA , brasileira, casada, agricultora, natural de Ouricuri-PE, nascida aos 01/02/1961,
filha de Plácido Moreira dos Santos e de Valdeci Lopes de Macedo, portadora do RG nº 5764193 SSP/PE, inscrita no CPF nº 049.704.074-36,
residente e domiciliada na Rua Leão Gomes, s/nº, Distrito de Nascente, Araripina-PE

SENTENÇA (dispositivo)   : “ [...]   Pelo exposto, amparado pelos princípios de direito pertinentes a espécie e nos termos do artigo 487, inc.
I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido postulado na inicial declarando GERUSINA MOREIRA FEITOSA, incapaz de praticar
atos de natureza patrimonial e negocial, conforme artigos 4º, inciso III, e 1.767, incisos I e III, ambos do Código Civil. Por conseguinte,  nomeio
curadora, para fins de representação, ANTONIA LOPES MOREIRA DE OLIVEIRA , a qual deverá prestar o compromisso legal, exercendo
seu múnus pessoalmente, perdurando o encargo por tempo indeterminado.

Conforme previsão constante no artigo 1.741 do C.C., que se aplica a curatela, compete a curadora administrar os bens do curatelado,
em proveito deste, com zelo e boa-fé.

Fica a curadora com poderes restritos aos termos do artigo 1782, sendo assim vedado o curatelado, sem a representação de sua
curadora, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, praticar, em geral, os atos que não sejam de mera
administração, assegurando-lhe a proteção disposta no artigo 85 da Lei nº 13.146/15.

Por força do permissivo constante no artigo 1.748 do Código Civil, explicite-se que, no caso em apreço,  a curadora não poderá, sem
autorização judicial , contrair empréstimo ou antecipar receita, fazer saque em conta poupança, em aplicações financeiras ou depósito judicial
em nome do curatelado, nem gravar ou alienar qualquer bem que porventura integre o patrimônio deste.

Advirta-se a curadora nomeada de que, sempre que solicitada, deverá apresentar balanço das receitas e despesas do curatelado, bem
como inventário atualizado do patrimônio deste (arts.1.755 a 1.762 do Código Civil). Nos termos do artigo 759 do Código de Processo Civil,
intime-se  a curadora nomeada para prestar o compromisso.

Publique-se a presente sentença com observância das normas previstas no artigo 755, §3º do Código de Processo Civil.

Inscreva-se no Registro Civil (art. 9º, inciso III do Código Civil), devendo o Oficial do Registro Civil desta Comarca, cumprir as
determinações dos artigos 104, 106 e 107, §1º da Lei nº 6.015/73,  servindo a presente decisão como mandado .

Condeno as partes em custas, porém fica a sua cobrança sob condição suspensiva de exigibilidade, conforme dispõe o artigo
98, §3º, do CPC. Sem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se, sem nova conclusão.  P.R.I. Araripina, 29 de abril de 2019. Angélica Chamon Layoun Juíza
de Direito”

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo: 30 dias

Comarca de Araripina-PE

Vara: 2ª

Juiz de Direito: Neider Moreira Reis Júnior

Chefe de Secretaria: Maria Jucineide Lopes

Data: 02/07/2019
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Pelo presente, fica o(a) REQUERIDO(A) nominado no processo abaixo indicado, CITADO(A) para, querendo, apresentar resposta à ação, no
prazo de 15(quinze) dias, cujo prazo começará a fluir a partir do fim do prazo do edital, sob pena de revelia:

Processo nº. 0000072-75.2018.8.17.2210

Requerente: MARIA AILDA LOPES ARAÚJO

Advogado: OAB/PE 034626 – JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO

Requerido :  ARARIPE ELETRO E COM. DE MÓVEIS LTDA – ME (ARARIPE ELETRO) , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº 10.601.472/0001-53, situada na rua Joaquim Alexandre Arraes, 90, centro, Araripina-PE.
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Arcoverde - 1ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO - USUCAPIÃO

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
Processo nº 0002145-24.2017.8.17.2220

AUTOR: RUBENS FREIRE COIMBRA, TELMA REGINA FREIRE COIMBRA
RÉU: ABRICAVA CONSTRUCOES E MINERACAO SA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo:  30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  RÉU: ABRICAVA
CONSTRUCOES E MINERACAO SA, como também, aos TERCEIROS INCERTOS E NÃO SABIDOS, e EVENTUAIS INTERESSADOS , a(o)
(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N,
Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE - CEP: 56509-310, tramita a ação de  USUCAPIÃO, Processo Judicial
Eletrônico - PJe 0002145-24.2017.8.17.2220, proposta por AUTOR: RUBENS FREIRE COIMBRA e TELMA REGINA FREIRE COIMBRA. Assim,
fica(m) a(o)(s) ré(u)(s) e demais interessados CITADA(O)(S) para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados
do transcurso deste edital.  Advertência :  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março
de 2015).  Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/
advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação
desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento
e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-
de-advogado .

Objeto da ação :

“lote de terreno nº 01, da quadra D-1, do loteamento Melancia, situado na Rua Ulisses de Brito, Bairro de São Cristóvão, Arcoverde-PE, medindo
cada: 15,00m (quinze metros) de frente e fundos, por 30,00m (trinta metros) em ambas laterais, totalizando uma área de 450,00m² (quatrocentos
e cinquenta metros quadrados)” . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, JOSE AUGUSTO FERREIRA ALVES,
o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

ARCOVERDE, 2 de julho de 2019.

JOÃO EDUARDO VENTURA BERNARDO
Juiz de Direito
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Arcoverde - 2ª Vara

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00078/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO,
nos processos abaixo relacionados:

PROCESSO Nº: 0002172-61.2015.8.17.0220

NATUREZA DA AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

EXEQUENTE: ITAU UNIBANCO S.A

ADVOGADO: BA025254 – GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS

ADVOGADO: BA010658 - EDUARDO FRAGA

ADVOGADO: PE001886A - TALITA VALENÇA CAVALCANTE DE SÁ

EXECUTADO: MACAMBIRA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE CIMENTO E  MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

ADVOGADO: AL010262 - LUIZ OLAVO DO AMARAL FALCÃO JÚNIOR

EXECUTADO: KAIMME OTAVIO DE HOLANDA ROLIM

OUTROS: BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S/A

ADVOGADO: PR039274 – SP285218 - ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI

Despacho : 1. Como se sabe, é incumbência da parte autora promover as diligências necessárias ao regular processamento do feito.2. Neste
aspecto, não compete ao Judiciário se imiscuir em atribuições inerentes as partes interessadas, notadamente quando não demonstrado a previa
impossibilidade de obtenção das informações por via própria nem indícios da efetiva tentativa (pesquisa junto ao Cartório de Imóveis da residência
dos executados, por exemplo).3. Feita tais considerações, INTIME-SE a parte autora para, por derradeiro, no prazo 10 (dez) dias, indicar bens
dos executados passíveis de penhora, sob pena da aplicação do art. 921 do CPC/15.4. Cumpra-se. Arcoverde/PE, 18 de junho de 2019João
Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0001350-53.2007.8.17.0220

NATUREZA DA AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

AUTOR: J. A. D ARAÚJO & CIA LTDA

ADVOGADO: PE014468 - SÍLVIO ROBERTO SOUZA DE FREITAS

RÉU: NORONHA ENGENHARIA S/A

ADVOGADO: PE019091 - RICARDO JOSÉ AMORIM CAMPOS

ADVOGADO: PE020584 - DARIO TACIANO DA SILVA DANTAS

Despacho : R.H.Vistos, etc... Intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre o retorno do documento de fls. 428, bem
como indicar medidas concretas a viabilizar o adimplemento da dívida , sob pena de suspensão (Art. 921 do CPC/15).Arcoverde, 19 de junho
de 2019. Dr. João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0003806-63.2013.8.17.0220

NATUREZA DA AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO

REQUERENTE: RICKARDSON TADEU DE SIQUEIRA CALMON

ADVOGADO: PE020666 - CÉSAR RICARDO BEZERRA MACEDO

REQUERIDO: GENIVALDO HENRIQUE DE ARAÚJO

ADVOGADO: PE008843 - GAUDENCIO RODRIGUES VILELA

ADVOGADO: PE024784 - RAFAELLA HENRIQUE SOUSA DE ARAÚJO BRITTO

REQUERIDO: OFICIAL DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS E REGISTROS DE  ARCOVERDE

ADVOGADO: PE022498 - EDMIR DE BARROS FILHO

Despacho : R.H.Vistos, etc... Uma vez apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para apresentarem as respectivas alegações finais,
no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pelo autor. Cumpra-se.Arcoverde, 19 de junho de 2019. Dr. João Eduardo Ventura Bernardo Juiz
de Direito
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PROCESSO Nº: 0001855-73.2009.8.17.0220

NATUREZA DA AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

REQUERENTE: BANCO GMAC S.A

ADVOGADO: PE018857 - CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE

ADVOGADO: PE033688 - ALLISON BERNARDO DE ALMEIDA

ADVOGADO: PE021707 - ÉRICO LINS DE AZEVEDO FILHO

ADVOGADO: PE035513 - ALESSANDRA ANDRADE DE OLIVEIRA LEMOS

REQUERIDO: PAULO ALVES DA SILVA

REQUERIDO: NEIDE MARIA DE LIMA SILVA

ADVOGADO: PE028031 - AMARO SEBASTIÃO GONÇALVES E SILVA

Despacho : 1. Indefiro o requerido às fls. 119.2. Ora, como se sabe, é incumbência da parte autora promover as diligências necessárias ao regular
processamento do feito. Neste aspecto, não compete ao Judiciário se imiscuir em atribuições inerentes as partes interessadas, notadamente
quando não demonstrado a previa impossibilidade de obtenção das informações por via própria nem indícios da efetiva tentativa.3. Dito isto,
intime-se, por derradeiro, o exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a regularização do polo passivo, sob pena de extinção.4.
Cumpra-se. Arcoverde/PE, 19 de junho de 2019.João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

---------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde-PE.

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 02/07/2019

PAUTA DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA Nº 00128/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para as AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos
processos abaixo relacionados:

Data: 30/07/2019

Processo Nº: 0002402-11.2012.8.17.0220

Natureza da Ação: Usucapião

REQUERENTE: CLAUDETE CARMEM DE VASCONCELOS

ADVOGADO: PE031863 - OLGA STEPHANIE DE ALMEIDA FALCÃO

ADVOGADO: PB021189 - JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA FALCÃO

Audiência de Instrução às 11:00 do dia 30/07/2019.

Processo Nº: 0001742-46.2014.8.17.0220

Natureza da Ação: Usucapião

REQUERENTE: DORALICE ALVES BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: PE040741 - LUCAS WESLEY ALMEIDA CAVALCANTI

REQUERIDO: SÉRGIO ANTÔNIO CORDEIRO

REQUERIDO: VIRGINIA CAVALCANTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: PE009825 - ANSELMO PACHECO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADA: PE012044 – NÁDJA MÁRIA DE SOUZA CAVALCANTI PACHECO

Audiência de Instrução às 11:30 do dia 30/07/2019.

ADVERTÊNCIA: AS PARTES DEVERÃO TRAZER AS TESTEMUNHAS INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO DESTE JUÍZO (ART.455 DO
CPC/15).

............................................

............................................

............................................
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Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00130/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002828-81.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Ronaldo Peixoto de Albuquerque

Advogado: PE028262 - FELIPE FONSECA DE LIMA LACERDA

Advogado: PE015334 - Cleber José de Lima Araújo

Requerido: UNIVERSO ONLINE S.A. - UOL

Advogado: PE002005A - Rosely Cristina Marques Cruz

Advogado: SP128998 - Luiz Gustavo de Oliveira Ramos

Despacho:

Processo nº 2828-81.2016.8.17.0220DESPACHO Considerando a expressa concordância da parte autora ao cumprimento voluntário da sentença,
expeça-se os alvarás judicias nos seguintes termos, em favor da parte autora R$ 10.994,00 e em favor do advogado: R$ 1.978,92, conforme
demonstrativo abaixo. Danos materiaisDanos MoraisTotalValor depositadoR$ 166,3612.806,56R$ 12.972,92Honorários 18%R$ 25,381.953,54R$
1.978,92Valor do autorR$ 140,9810.853,02 R$ 10.994,00 Após, intime-se o demandado para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos o comprovante
de recolhimento das custas processuais, sob pena de bloqueio. Arcoverde, 5 de junho de 2019. Dr. João Eduardo Ventura BernardoJuiz de Direito

...........................................................................................................................................................................................................................................................................

Processo Nº: 0004293-33.2013.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Eronildo José de Santana

Advogado: PE017158 - Tercio Soares Belarmino

Requerido: Andrezza Ialy Freire de Melo

Requerido: ESPÓLIO DE CÍCERO ROMÃO DE MELO

Advogado: PE017962 - Luciano Rodrigues Pacheco

Outros: Adelson Ferreira de Souza

Outros: ARLINDA FERREIRA DE SOUZA

Outros: EDILENE MARIA FERREIRA DE SOUZA

Outros: EDNA SUELY FERREIRA DE SOUZA FERRAZ

Outros: EVILÁSIO FERREIRA DE SOUZA

Outros: LAZARA BÊTANIA FERREIRA DE SOUZA

Outros: PAULOAIRTO DE SOUZA

Advogado: PE028031 - Amaro Sebastião Gonçalves e Silva

Advogado: BA016993 - LUIZ CARLOS CARVALHO BRITO

Despacho:

Proc. 0004293-33.2013.8.17.0220 R.H. Vistos, etc. Intime-se o apelado para, em querendo, oferecer suas contrarrazões, no prazo de 15 dias
(Art. 1.010, § 1º do NCPC). Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos a uma das Câmaras Regionais Cíveis, com
sede na cidade de Caruaru/PE, independentemente de nova conclusão. Cumpra-se Arcoverde, 7 de junho de 2019. Dr. João Eduardo Ventura
BernardoJuiz de Direito

...........................................................................................................................................................................................................................................................................

Processo Nº: 0005308-03.2014.8.17.0220
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Natureza da Ação: Desapropriação

Requerente: Compesa - Companhia de Pernambuco de Saneamento

Advogado: PE021006 - Aguinaldo da Costa Silveira Junior

Advogado: AL015296 - GLAUCO MATIAS DE SOUZA

Advogado: PE020991 - JOAO LUIZ CAVALCANTI BORBA

Requerido: ESPÓLIO DE ANTONIO DE MELLO CAVALCANTI

Requerido: Maria da Soledade de Melo Cavalcanti

Advogado: PE022498 - Edmir de Barros Filho

Advogado: PE021802 - Pedro Melchior de Melo Barros

Despacho:

Proc. 0005308-03.2014.8.17.0220 R.H. Vistos, etc. Defiro o pedido de dilação de prazo por mais 10(dez) dias para que a parte interessada possa
comprovar a representação do espólio. Uma vez juntada o comprovante de representação, expeça-se o alvará como já determinado na sentença.
Cumpra-se Arcoverde, 7 de junho de 2019. Dr. João Eduardo Ventura BernardoJuiz de Direito

...........................................................................................................................................................................................................................................................................

Processo Nº: 0000692-05.2002.8.17.0220

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Executado: J. B. Carvalho de Oliveira Peças-ME

Despacho:

Processo nº 0000692-05.2002.8.17.0220DESPACHO 1. Considerando a ausência de bens passíveis de penhora, defiro o pedido de suspensão
do feito pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, §1º do CPC/15, determinando o arquivamento provisório dos autos.2. Após o decurso
do prazo sem qualquer manifestação, ARQUIVEM-SE os autos, a teor do que dispõe o art. 921, §2º do CPC/15, ficando, desde já, advertido
o exequente que decorrido o lapso de que trata o item acima, sem manifestação, tem-se início a fluência do prazo de prescrição intercorrente,
independentemente de nova intimação.3. Cumpra-se. Arcoverde/PE, 10 de junho de 2019.Dr. João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

...........................................................................................................................................................................................................................................................................

Processo Nº: 0000888-81.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BNB - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: PE043629 - Roberto Bruno Alves Pedrosa

Advogado: PE043558 - Bruna Caroline Barbosa Pedrosa

Advogado: PE043599 - Katarina Teixeira Evangelista

Executado: J B DOURADO & CIA LTDA

Requerido: JUCÉLIO BRUNO DOURADO

Despacho:

DESPACHO 1. Inexistindo provas de que a empresa executada permanece ativa e funcional, indefiro a penhora requerida às fls. 57/58. 2. Por
outro lado, defiro o levantamento dos valores, via alvará, por parte do banco exequente, conforme solicitado.3. Ultimadas as diligências a nada
mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. Arcoverde/PE, 11 de junho de 2019.João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

...........................................................................................................................................................................................................................................................................

Processo Nº: 0003874-08.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Nordeste do Brasil - S/A

Advogado: PE025867 - Marizze Martinez

Advogado: PE000711 - MARIZZA FABIANE MARTINEZ

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior

Executado: JAMES DOS SANTOS GOMES

Despacho:

Processo nº 0003874-08.2016.8.17.0220DESPACHO 1. Considerando que, não obstante regularmente citado, o executado manteve-se inerte,
não indicando qualquer bem a garantir a dívida perseguida, entendo que sua eventual intimação para apresentar bens aptos a saldar o débito
é medida verdadeira inócua, em nada aproveitando ao efetivo adimplemento do crédito.2. Além do mais, diferentemente do que apregoado
pelo exequente já fora previamente realizada a pesquisa e constrição veicular, através do sistema RENAJUD (v. fls. 52), sendo o banco
regularmente intimado para se manifestar.3. Por fim, impende salientar que não se trata de exigência de  exaurimento dos meios extrajudiciais
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para localização de bens, tanto que já utilizada várias das ferramentas a disposição deste juízo. Exige-se apenas indicativos mínimos da existência
de patrimônio a autorizar a mobilização da já assoberbada máquina judiciária, o que não foi, sequer, tentado pelo exequente. 4. Assim, feitas tais
considerações, indefiro o pedido de desarquivamento. Arcoverde/PE, 11 de junho de 2019.João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de DireitoPODER
JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO2ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde/PE11

...........................................................................................................................................................................................................................................................................

Processo Nº: 0001432-69.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Requerente: ITAU UNIBANCO SA

Advogado: CE001870 - Maria Socorro Santiago

Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Advogado: PE001837A - Alessandra Azevedo Araújo Furtunato

Advogado: PE001848A - Roseany Araújo Viana Alves

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PE029662 - Wágner Pereira da Silva Freitas

Requerido: SOEL ARAUJO LTDA ME

Despacho:

DESPACHO 1. Considerando que, não obstante regularmente citado, o executado manteve-se inerte, não indicando qualquer bem a garantir
a dívida perseguida, entendo que sua eventual intimação para apresentar bens aptos a saldar o débito é medida verdadeira inócua, em nada
aproveitando ao efetivo adimplemento do crédito.2. Assim, feitas tais considerações, indefiro o pedido de desarquivamento, devendo os autos
retornarem ao ARQUIVO. Arcoverde/PE, 01 de julho de 2019.João Eduardo Ventura BernardoJuiz de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00129/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00212

Processo Nº: 0000009-71.1979.8.17.0220

Natureza da Ação: Arrolamento de Bens

Arrolado: Maria Ferreira da Silva

Arrolado: Josefa Ferreira da Conceição

Arrolado: Maria Verônica Ferreira

Arrolado: Luzia Ferreira da Conceição

Advogado: PE015642 - José Petrônio de Góes

Advogado: PE041820 - Anny Debora Amorim de Queiroz Lafayete

Arrolante: José Ferreira da Silva

Processo Nº 000009-71.1979.8.17.0220 SENTENÇA Vistos etc. 1. RELATÓRIO Trata-se de processo de inventário distribuído em 06/07/1979,
em virtude do falecimento de MARIA FERREIRA DA SILVA, JOSEFA FERREIRA, MARIA VERÔNICA e LUIZA FERREIRA, com fins a partilhar
os bens eventualmente deixados pelas extintas. Juntou documentos. Não há nos autos herdeiros ou pessoas interessadas habilitadas nos autos.
Instado a se manifestar, o representante da Fazenda Estadual informou não ter mais interesse no acompanhamento do feito, uma vez que diante
da insuficiência dos documentos juntados aos autos, impossível o lançamento de ofício do imposto, bem como o valor do ICD seria inferior ao piso
previsto no Decreto Estadual nº 47.086/2019. Após, vieram-me os autos conclusos. Feito o relatório, passo a DECIDIR. 2. FUNDAMENTAÇÃO
Como se sabe, a novel lei processual civil disciplina em seus arts. 615 e 616 os legitimados para a propositura do inventário, não sendo admitido,
conforme remansoso entendimento jurisprudencial, a extinção por abandono da causa, vez que existe sanção específica, qual seja a destituição
do múnus de inventariante com a consequente nomeação de novo legitimado para sua promoção. Ocorre que, no presente caso, o feito, embora
simples, tramita há mais de 39 anos por culpa única e exclusiva da desídia da parte interessada. Neste aspecto, após reiteradas intimações
para impulsionar o processo, no entanto, não se apresentou qualquer manifestação, mantendo-se inerte em todas as ocasiões. Repise-se que
não se desconhece a ordinária impossibilidade de extinguir processos dessa natureza, dado o flagrante interesse público no seu deslinde, no
entanto, dada a peculiaridade do presente feito, já havendo expressa manifestação do ente fazendário quanto ao desinteresse no seu desenrolar,
o que denota ausência de interesse público a autorizar seu prosseguimento, de rigor o reconhecimento da possibilidade de extinção. Assim,
considerando a total desídia demonstrada pela requerente, vez que devidamente intimada, não promoveu os atos que legalmente lhe competia,
entendo não ser atribuição do já sobrecarregado Judiciário a impulsão de ofício do feito, quando a própria interessada não o faz. 3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, com base no art. 485, II e III, do CPC/15, extingo o processo sem resolução do mérito. Custas pelo demandante, mas inexigíveis
em razão da gratuidade (Art. 98 do CPC/15). Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se, com baixa na distribuição e no registro.
P.R.I. Arcoverde/PE, 28 de maio de 2019. Dr. Cláudio Márcio Pereira de Lima Juiz de Direito em exercício cumulativo
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Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00129/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00235

Processo Nº: 0004306-95.2014.8.17.0220

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Requerente: M.S

Advogado: PE017158 - Tercio Soares Belarmino

Requerido: E.D.S

Proc. nº 0004306-95.2014.8.17.0220S E N T E N Ç A Vistos, etc. 1. RELATÓRIO Trata-se de ação de Divórcio Litigioso, ajuizada, através de
advogado legalmente habilitado, por M.S, em face de E.D.S, ambos qualificados nos autos, pelas razões já expostas na inicial. Juntou documentos.
Após alguns atos processuais, foi determinado a intimação pessoal da parte autora vindo a informação de que a mesma não reside mais no
endereço declinado nos autos (V. fls. 63v). Após, vieram-me os autos conclusos. É o que importa relatar, passo a decidir 2. FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação de ação divórcio regularmente distribuída, registrada e autuada, na qual a parte autora deixou de promover os atos que lhe
competiam para regular processamento do feito. Sabe-se que a extinção do feito por abandono da causa pressupõe a intimação pessoal do autor,
todavia, é dever da parte atualizar seu endereço nos autos sempre que houver modificação temporária ou definitiva, de modo a possibilitar a
comunicação dos atos processuais. Note-se, neste aspecto, foi noticiado que a requerente se mudou e não informou seu novo endereço nos
autos. Conclui-se da inércia da demandante não mais subsistir qualquer interesse no desenrolar do procedimento, restando apenas, a extinção
do feito pela aparente desnecessidade da prestação jurisdicional ora postulada. Assim, uma vez inviabilizada a intimação pessoal da parte autora,
percebe-se não haver qualquer motivo para a continuidade da demanda, impondo-se a extinção do feito, a teor do que dispõe o art. 485, inc.
III do CPC/15. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, com base no art. 485, III, do CPC, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito. Isento
de Custas, sem ônus para as partes. Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se, com baixa na distribuição e no registro. P.R.I.
Arcoverde/PE, 17 de junho de 2019. Dr. João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00129/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00237

Processo Nº: 0003122-36.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Alyne Santos Diniz

Advogado: PE028017 - WDSON PYERRE SOARES SILVA

Requerido: Eco Empreendimentos Imobililarios me

Processo nº 0003122-36.2016.8.17.0220S E N T E N Ç A Vistos, etc. 1. RELATÓRIO Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA na qual a parte autora
pugna, em síntese, pela rescisão contratual e indenização por danos morais e materiais, pelas razões já expostas na inicial. Juntou documentos.
Após regular tramitação, foi determinada a intimação da autora para impulsionar o feito, sob pena de extinção. Devidamente intimada, inclusive
pessoalmente (fls. 60v), a demandante deixou transcorrer in albis o prazo, sem nada requerer. Após, vieram-me os autos conclusos. É o que
importa relatar, passo a decidir 2. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de ação de Ação Ordinária, regularmente distribuída, registrada e autuada, na
qual o autor deixou de promover os atos que lhe competiam para regular processamento do feito. Note-se, neste aspecto, que a requerente foi
pessoalmente intimada para suprir determinação judicial e, assim, regularizar e promover o andamento do feito, sem que, até a presente data,
tenha apresentada qualquer manifestação (v. fls. 60v). Conclui-se da inércia do demandante não mais subsistir qualquer interesse no desenrolar
do procedimento, restando apenas, como já havia sido advertido, a extinção do feito pela aparente desnecessidade da prestação jurisdicional ora
postulada. Com efeito, o processo não é feito para perpetuar-se no tempo; ao contrário, cuidando-se de um instrumento tendente à consecução
de uma finalidade, é natural que, em algum momento, ele seja extinto. Em situação análoga, reconhecendo a falta de interesse da parte, já
se manifestou o E. Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, conforme bem se afere do precedente a seguir colacionado:APELAÇÃO.
PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DO AUTOR. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. CUMPRIMENTO
DOS REQUISITOS DO ART. 267 §1, DO CPC. PRINCÍPIO DO APROVEITAMENTO DOS ATOS. INAPLICÁVEL. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
DECISÃO UNÂNIME. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. A decisão recorrida merece ser mantida por seus próprios fundamentos jurídicos,
porquanto não há, no caso em análise, provas suficientes e inequívocas, a ensejar sua reforma. 2. A lei é clara ao dispor no artigo 267, IIII e § 1º do
CPC que extingue-se o processo sem resolução do mérito quando o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias, deixando de promover
os atos e diligências que lhe competir. (...) Assim, apesar de devidamente intimado o banco agravante, deixou de praticar ato que lhe competia,
dando causa a extinção do processo. 3.Não há que se falar em aplicação do princípio de aproveitamento dos atos processuais, da celeridade
processual e função social, já que o processo não pode ficar infinitamente parado, esperando que a parte cumpra ato que por lei lhe competia.
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4. Recurso a que se nega provimento. Decisão Unânime. (TJ-PE - Apelação APL 3044622 PE - Data de publicação: 06/06/2013) - Grifei. Assim,
supridas as exigências legais (art. 485, § 1º do CPC/15), percebe-se não haver qualquer motivo para a continuidade desta demanda, impondo-
se a extinção do feito, a teor do que dispõe o art. 485, inc. III do CPC/15. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, com base no art. 485, III, do CPC,
EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito. Isento de Custas, sem ônus para as partes. Transitada em julgado a presente sentença,
arquive-se, com baixa na distribuição e no registro. P.R.I. Arcoverde/PE, 18 de junho de 2019. Dr. João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00129/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00239

Processo Nº: 0000540-29.2017.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: G. B. M.

Advogado: PE028613 - DIEGO INTERAMINENSE CINTRA

Requerido: L. G. P. B. M.

Requerido: M. L. P. B. M.

Requerido: G. B. M. F.

Proc. 0000540-29.2017.8.17.0220S E N T E N Ç AVistos, etc... Trata-se de ação de alienaçao parental, ajuizada por G.B.M em favor de seus
filhos menores de idade, em face de M.J.P.B.M, nos moldes narrados na inicial. Após alguns atos processuais, o autor pugnou pela extinção do
feito em razão da maioridade civil dos menores, ocorrendo a perda superveniente de interesse processual. (fls. 150). É o relatório. Decido. 2.
FUNDAMENTAÇÃO Como cediço, a desistência é a manifestação feita pela parte autora do interesse de não mais prosseguir com a ação por ela
proposta, não se proferindo sentença que resolva a lide objeto do processo. Não por outro motivo, o sistema processual civil brasileiro culminou por
inserir tal instituto no rol de situações que ensejam a prolação de sentença meramente terminativa (ou seja, sem resolução de mérito), a teor do que
dispõe o art. 485, VIII, do CPC/15. No caso dos autos, verifico que houve pedido de desistência da ação autor, razão pela qual pode ser validamente
exercida tal prerrogativa, conforme entendimento extraído do art. 485, § 4º, do Novo Código de Processo Civil. Assim, versando a hipótese de
direito de natureza disponível, não se pode restringir o uso de faculdade processual legitimamente conferida pelo ordenamento, notadamente
quando já informada a perda superveniente de interesse de agir. 3. DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o pedido
de desistência formulado nos autos, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo, pois, o presente processo sem resolução
de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil/15. Custas já recolhidas. sem honorários de sucumbência. Transitada em
julgado a presente sentença, arquive-se, com baixa na distribuição e no registro. P.R.I. Arcoverde/PE, 17 de junho de 2019. Dr. João Eduardo
Ventura Bernardo Juiz de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00129/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00240

Processo Nº: 0004527-44.2015.8.17.0220

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Alimentando: M. S. S.

Advogado: PE030163 - Vicente Mateus M. Cardoso da Silva

Alimentante: I. G. L.

Advogado: PE017158 - Tercio Soares Belarmino

Processo nº 0004527-44.2015.8.17.0220S E N T E N Ç A 1. RELATÓRIO Trata-se de ação de execução de alimentos, na qual a parte autora
pugna pelo efetivo cumprimento da obrigação corporificada no título judicial. Determinado o bloqueio nas contas do executado, logrou-se êxito.
Instado a se manifestar, o demandado alegou excesso de valor bloqueado (fls. 96/99). Em despacho de fls. 100 foi indeferido o pedido formulado
pelo requerido, determinado a expedição de alvará judicial e intimação da exequente para informar a persistência da dívida. Devidamente
intimada, a parte autora quedou-se inerte. (v. fls. 105v). Após, vieram-me os autos conclusos para decisão. Feito o relatório, passo a DECIDIR. 2.
FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de pedido de execução na qual foi confirmada a quitação do débito, através de bloqueio judicial, sem irresignação
da parte exequente. Como se sabe, a execução se extingue com a satisfação da obrigação (art. 924, inc II do CPC/15), de modo que não havendo
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dúvidas em relação ao adimplemento noticiado nos autos, de rigor a extinção do feito. 3. DISPOSITIVO Diante do exposto, nos termos do art.
924, inc. II, do Código de Processo Civil/15, julgo extinta a presente execução. Sem ônus sucumbenciais. Transitada em julgado, arquivem-se os
autos com as anotações de estilo. P.R.I. Arcoverde/PE, 17 de junho de 2019. Dr. João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00129/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00241

Processo Nº: 0002296-44.2015.8.17.0220

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Audfram Barbosa Leite

Advogado: PE007265 - José Olimpio Santos

Executado: Ana Gomes de Lima

Advogado: PE007836 - Dalton Leal Maranhão

PROCESSO 0002296-44.2015.8.17.0220S E N T E N Ç A Vistos, etc. 1. RELATÓRIO Trata-se de EXECUÇÃO na qual a parte autora pugna pelo
efetivo cumprimento da obrigação corporificada no título extrajudicial. Juntou documentos. Após regular tramitação, foi determinado ao requerente
promovesse o andamento do feito, suprindo as exigências do juízo. Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação, foi determinada a intimação
pessoal da parte exequente para dizer se possuía interesse no feito, ocasião na qual não foi mais localizada no endereço indicado na inicial,
conforme certificado nos autos. Em seguida, vieram-me os autos conclusos. É o que importa relatar, passo a decidir 2. FUNDAMENTAÇÃO Trata-
se de execução de alimentos, regularmente distribuída, registrada e autuada, na qual a autora deixou de promover os atos que lhe competiam
para regular processamento do feito, que se arrasta por anos sem um final deslinde. Com efeito, determinada a intimação da parte autora
para suprir determinação do juízo, não foi possível realizar positivamente a diligência, uma vez que o autor não mais residiria no local. Ora, a
mudança de endereço sem comunicação ao juízo somado ao considerável período de tempo sem qualquer movimentação das partes, denota
completa falta de interesse no prosseguimento do feito, caracterizando verdadeiro abandono. Conclui-se da inércia do demandante não mais
subsistir qualquer interesse no desenrolar do procedimento, restando apenas, como já havia sido advertido, a extinção do feito pela aparente
desnecessidade da prestação jurisdicional ora postulada. Com efeito, o processo não é feito para perpetuar-se no tempo; ao contrário, cuidando-
se de um instrumento tendente à consecução de uma finalidade, é natural que, em algum momento, ele seja extinto. Em situação análoga,
reconhecendo a falta de interesse da parte, já se manifestou o E. Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, conforme bem se afere do
precedente a seguir colacionado:APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DO AUTOR. NECESSIDADE
DE INTIMAÇÃO PESSOAL. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 267 §1, DO CPC. PRINCÍPIO DO APROVEITAMENTO DOS ATOS.
INAPLICÁVEL. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. DECISÃO UNÂNIME. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. A decisão recorrida merece ser mantida
por seus próprios fundamentos jurídicos, porquanto não há, no caso em análise, provas suficientes e inequívocas, a ensejar sua reforma. 2. A
lei é clara ao dispor no artigo 267, IIII e § 1º do CPC que extingue-se o processo sem resolução do mérito quando o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias, deixando de promover os atos e diligências que lhe competir. (...) Assim, apesar de devidamente intimado o banco
agravante, deixou de praticar ato que lhe competia, dando causa a extinção do processo. 3.Não há que se falar em aplicação do princípio de
aproveitamento dos atos processuais, da celeridade processual e função social, já que o processo não pode ficar infinitamente parado, esperando
que a parte cumpra ato que por lei lhe competia. 4. Recurso a que se nega provimento. Decisão Unânime. (TJ-PE - Apelação APL 3044622
PE - Data de publicação: 06/06/2013) - Grifei Assim, percebe-se não haver qualquer motivo para a continuidade desta demanda, impondo-se
a extinção do feito, a teor do que dispõe o art. 485, inc. III do CPC/15. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, com base no art. 485, III, do CPC,
EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito. Sem custas nem honorários sucumbenciais em razão da gratuidade já deferida. Transitada
em julgado a presente sentença, arquive-se, com baixa na distribuição e no registro. P.R.I. Arcoverde/PE, 18 de junho de 2019.João Eduardo
Ventura Bernardo Juiz de DireitoPODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO2ª Vara Cível de Arcoverde/PE12

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00129/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00242

Processo Nº: 0000092-47.2003.8.17.0220

Natureza da Ação: Alvará Judicial - Lei 6858/80

Requerente: Maria das Montanhas Melo Ramos

Requerente: PATRICIA DE MELLO RAMOS
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Requerente: AURINÉLIA DE MELLO RAMOS

Requerente: MICKAEL RENAN DE MELLO RAMOS

Advogado: PE008978 - Joaquim Goncalves Espindola

Requerido: DELPHOS - SERVIÇOS TÉCNICOS S/A

Advogado: RJ110807 - Leonardo de Lima e Silva Bagno

Requerido: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A

Advogado: PE001508A - MARCO ROBERTO COSTA MACEDO

Advogado: BA016021 - Marco Roberto Costa Macedo

PROCESSO Nº 0000092-47.2003.8.17.0220S E N T E N Ç A 1. RELATÓRIO MARIA DAS MONTANHAS MELO RAMOS, já qualificada nos
autos, por si, e representando suas filhas então menores PATRICIA DE MELLO RAMOS e AURINELIA DE MELLO RAMOS ingressaram neste
juízo, inicialmente, com pedido de Alvará Judicial para levantamento de valores indenizatórios a título de seguro obrigatório - DPVAT em razão
do falecimento do esposo e pai das requerentes, respectivamente, em acidente veicular de transito. Após regular tramitação, foi determinada a
emenda a inicial para adequar o procedimento ao rito ordinário da ação de cobrança, regularizando a representação do polo ativo e promovendo
a citação da TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. Regularmente citada, a demandada apresentou contestação sustentando, em apertada
síntese, que não localizou qualquer apólice de seguros em nome do extinto ou da empresa que o transportava na época, não havendo qualquer
prova a autorizar o pagamento do seguro obrigatório, nos termos em que pleiteados. Às fls. 144/154 foi apresentada réplica, ocasião na qual
também fora noticiado o falecimento da autora Maria das Montanhas Melo Ramos, requerendo-se, para tanto, a pertinente sucessão processual.
Intimadas a manifestar interesse na produção de outras, a seguradora ré requereu a expedição de ofícios, ao tempo que os autores reiteraram
as alegações exordiais, pugnando pelo definitivo julgamento da lide. Após, vieram os autos conclusos. Feito o relatório, passo a DECIDIR. 2.
FUNDAMENTAÇÃO Antes de mais nada, convém registrar a regularidade processual, encontrando-se o feito isento de vício ou nulidades, sem
falhas a sanar, havendo sido devidamente observados, durante a sua tramitação, os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
Dito isto, esclareço que a lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I do NCPC, porquanto já constante dos autos todos os
elementos necessários ao seu deslinde. Neste aspecto, indefiro o pedido de expedição de ofícios requerida pela demandada às fls. 166, uma vez
que medida verdadeiramente irrelevante para o julgamento da causa, como será adiante explicitado. Ora, como se sabe, o Seguro Obrigatório
de Veículos DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74 e visa a indenizar danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por
sua carga, a pessoas transportadas ou não (art. 2º, I, da Lei nº 6.194/74), cobrindo a morte, a invalidez permanente total ou parcial e as despesas
de assistência médica e suplementares, independentemente da existência de culpa. Trata-se, portanto, de um seguro inclusivo, universal, de
custo reduzido, que beneficia particularmente a população de baixa renda, tradicionalmente vulnerável a situações de risco por não ter acesso
facilitado a outros mecanismos de proteção, tais como planos de saúde privados e seguros para veículos automotores. Neste aspecto, irrelevante
a existência ou não de apólice, uma vez que sua obrigatoriedade decorre do próprio texto legal e não da prévia contratação de seguro por parte da
vítima. Feitas tais considerações, tenho que, in casu, restou incontroverso o acidente fatal causado por veículo automotor de via terrestre narrado
a inicial, sinistro que vitimou o esposo e genitor das demandantes, vez que informado por uma das partes não foi especificamente contestado pela
parte adversa (art. 374, inc. II do CPC/15). Caberia a seguradora requerida, neste aspecto, demonstrar a correição do pagamento ou qualquer
outro fato impeditivo/extintivo do direito dos autores. No entanto, não se desincumbiram desse ônus (art. 373, inc. II do CPC/2015), uma vez
que se limitou a alegar genericamente pela ausência de apólice ou contratação de seguro, como se tal argumentação, por si só, a isentasse de
obrigação decorrente da própria lei. Evidente, portanto, diante da morte do cônjuge e pai dos autores, o dever de indenizar o valor no patamar
máximo previsto no art. 3º, I da Lei nº 6.194/74, qual seja R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Por outro lado, no que tange aos eventuais
contemplados com o pagamento, a lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, especifica em seu art. 4° que: "A indenização no caso de morte será
paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil". Já o artigo 792 do CC/2002 dispõe que: "Na
falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade
ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária". De acordo com
o normativo acima, resta eficiente a aplicação da ordem de vocação hereditária nos presentes autos, já que o falecido, ao que consta, deixou,
inicialmente, a viúva e duas filhas. Sendo assim, adequada a aplicação do artigo 1.829, do CC/2002 que traça a ordem de vocação hereditária da
seguinte forma: Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente,
salvo se casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único);
ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; II - aos ascendentes, em concorrência com o
cônjuge; Logo, os descendentes concorrerão com os cônjuges sobreviventes. Ocorre que o cônjuge supérstite faleceu no transcurso do processo,
de modo que seu percentual deverá ser dividido, por igual, entre seus três filhos, acrescendo-se, proporcionalmente, a cota parte das duas filhas
comuns, resultando num percentual de aproximadamente 41,5% (quarenta e um virgula cinco por cento) para PATRICIA DE MELLO RAMOS e
AURINELIA DE MELLO RAMOS e aproximadamente 17% (dezessete por cento) para MICKAEL RENAN DE MELLO RAMOS, filho apenas da
cônjuge supérstite, Sra. Maria das Montanhas Melo Ramos. No que tange a atualização do quantum devido, o Superior Tribunal de Justiça tem
entendimento firmado em recurso repetitivo: "RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária
das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em
face da omissão legislativa acerca da incidência de correção monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou de
silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito de correção monetária no art. 3º da
Lei nº 6.194/ 74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para
os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no
§ 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao
caso concreto para estabelecer como termo inicial da correção monetária a data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO."(REsp
1483620 / SC, Recurso Especial 2014/0245497-6, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO
Data do Julgamento 27/05/2015 Data da Publicação/ Fonte DJe 02/06/2015). - grifei Os juros de mora, por sua vez, são incidentes desde a data da
citação válida, conforme já sumulado pelo STJ por meio do Enunciado 426: "Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da
citação". 3. DISPOSITIVO Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Seguradora Ré a pagar aos
autores indenização decorrente do seguro obrigatório - DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo 41,5% (quarenta e
um virgula cinco por cento) para cada uma das filhas comuns do casal PATRICIA DE MELLO RAMOS e AURINELIA DE MELLO RAMOS e 17%
(dezessete por cento) para MICKAEL RENAN DE MELLO RAMOS, filho apenas da cônjuge supérstite, Sra. Maria das Montanhas Melo Ramos,
tudo nos termos do art. 4º da Lei 6.194/74 c/c 792 do Código Civil, devendo tal valor ser corrigido pela tabela ENCOGE, desde a data do sinistro
(18/02/95), e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação. Em razão da sucumbência, condeno a ré ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem ainda dos honorários advocatícios, que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
causa, o que faço atento aos parâmetros previstos no art. 85, § 8º, do CPC/2015. Intimações necessárias. Uma vez transitada em julgado e nada
mais sendo requerido, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de estilo, ficando a parte interessada desde já ciente que eventual cumprimento
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de sentença deverá ser manejado através do Sistema PJE, conforme instrução normativa do E. TJPE. Arcoverde/PE, 01 de julho de 2019. João
Eduardo Ventura Bernardo Juiz de DireitoPODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO2ª Vara Cível de Arcoverde/PE13

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00129/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00247

Processo Nº: 0004857-07.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MARIA DE LOURDES BARBOSA DA SILVA

Advogado: PE026196 - ESIO ANTONIO TENORIO BRITTO

Requerido: BANCO PAN S.A.

Advogado: PE021714 - FELICIANO LYRA MOURA

PROCESSO N. 00004857-07.2016.8.17.0220SENTENÇA Vistos etc.I. RELATÓRIO MARIA DE LOURDES BARBOSA DA SILVA, devidamente
qualificado, por intermédio de seu advogado legalmente constituído, propôs perante este juízo ação de indenização por danos morais contra
BANCO PAN S.A, também identificado no processo, alegando, em suma, que estaria sofrendo descontos em sua folha/benefício do INSS relativos
a serviço de cartão de crédito não contratado, vindo, inclusive, a ter seu nome negativado nos cadastros restritivos. Com base nas razões acima
expostas, ingressou com a presente ação, requerendo no mérito, em sede de tutela antecipada, que o Réu seja compelido à suspensão dos
descontos. E, ao final, que o Réu seja compelido ao cancelamento do cartão, à repetição do indébito em dobro e à indenização por danos morais.
Juntou documentos. Devidamente citada, a ré apresentou contestação, impugnando, em preliminar, o benefício da justiça gratuita. No mérito
propriamente dito, alega que as cobranças decorreram de serviços efetivamente contratados/autorizados, não passando, portanto, de exercício
regular de direito. Sustenta ainda não estarem presentes os requisitos para caracterização do dano moral. Pugnou, ao final, pela improcedência
do pedido autoral. Regularmente intimadas, as partes não demonstraram interesse em produzir outras provas. Em seguida, voltaram-me os autos
conclusos. É o relatório. II. FUNDAMENTAÇÃOa) Da impugnação ao benefício da justiça gratuita Impugna a demandada, em sede preliminar, o
benefício da justiça gratuita requerido pelo autor, alegando não ter ficando comprovado sua condição de pobreza. Sem razão a tese defensiva.
Nos termos do art. 98 e seguintes do CPC/15, as partes gozarão dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria
petição inicial ou outro momento processual, de que não tem em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família. Ou seja,  estabelece o referido diploma verdadeira presunção legal em favor do declarante, notadamente
quando o pedido for formulado por pessoa física (art. 99, §3º do CPC/15). Desse modo, considerando que a parte expressamente declarou ser
pobre na forma da lei, preenchendo os requisitos legalmente exigidos, era ônus das impugnantes trazer aos autos elementos aptos a infirmar
tal condição, o que, definitivamente, não foi feito. Assim, pelo exposto, defiro o benefício requerido a inicial ao tempo em que rejeito a preliminar
suscitada. b) MÉRITO Ausentes outras preliminares, passa-se a análise do mérito propriamente dito. Inicialmente, convém registrar a regularidade
processual, encontrando-se o feito isento de vício ou nulidades, sem falhas a sanar, havendo sido devidamente observados, durante a sua
tramitação, os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. Esclareço ainda que o feito comporta julgamento antecipado nos
termos do art. 355, I do CPC/15, porquanto nenhuma das partes manifestaram interesse em produzir outras provas. Pois bem. Perlustrando-se
os autos, observa-se que, não obstante a autora questionar a regularidade da contratação, afirmando desconhecer sua existência, foi anexado
aos autos o instrumento negocial firmado entre as partes, ali constando assinatura bastante semelhante a sua juntamente com seus documentos
de identificação. Neste aspecto, não há nos autos qualquer indício de furto a indicar eventual fraude perpetrada por terceiros. Além do mais,
foram colacionados os documentos compensatórios dos valores contratados, dando conta que os respectivos montantes foram direcionados ao
benefício da demandante, o que, de certo modo, confere verossimilhança a tese defensiva, denotando ter havido regular contratação de crédito a
desautorizar qualquer pretensão indenizatória. Ora, ainda que se trate de evidente relação de consumo, tal fato não induz, por si só, a procedência
do pedido, nem exonera a demandante de demonstrar minimamente seu direito, nos termos de consolidada lição jurisprudencial. Caberia a
requerente, neste aspecto, comprovar cabalmente a fraude perpetrada, juntando extrato contemporâneo a data dos valores questionados, de
modo a demonstrar que nunca contratou ou recebeu os valores indicados pelo réu (art. 373, inc. I do CPC/15). No entanto, a mesmo não
se desincumbiu desse ônus, vez que não anexou qualquer documento comprobatório. Repise-se, a argumentação defensiva seria facilmente
desmentida se a autora anexasse aos autos os extratos de seu benefício referentes ao período em que supostamente contratados os empréstimos,
afastando qualquer dúvida quanto ao efetivo recebimento das quantias ora impugnadas, desídia que, por si só, fragiliza o argumento autoral.
Assim, não se desincumbindo a requerente de demonstrar a ilicitude da conduta do réu, o seu apontamento nos cadastros de restrição ao
crédito é legítimo, traduzindo-se em verdadeiro exercício regular de direito, o que, evidentemente, desautoriza qualquer pretensão reparatória.III.
DISPOSITIVO Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito deste processo, nos moldes do 487, inciso I, do
Código de Processo Civil/15, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem ainda dos honorários advocatícios, que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, o que faço atento aos parâmetros previstos no art. 85, §2º, do CPC/2015, especialmente
ao fato de não ter sido necessária instrução processual. Fica suspensa, no entanto, sua exigibilidade, em decorrência da gratuidade já deferida
(Art. 98 do CPC/15). Intimações necessárias. Uma vez transitada em julgado e nada mais sendo requerido, ARQUIVEM-SE os autos com as
cautelas de estilo Arcoverde/PE, 01 de julho de 2019. JOÃO EDUARDO VENTURA BERNARDOJuiz de Direito PODER JUDICIÁRIOESTADO
DE PERNAMBUCO2ª Vara Cível de Arcoverde/PE

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho
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Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00129/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00249

Processo Nº: 0001821-30.2011.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Banco do Nordest do Brasil S/A

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Advogado: PE014096 - Gildo Tavares de Melo Junior

Requerido: Cecílio José de Lima Filho

Requerido: Charles de Freitas Bezerra

Requerido: LUIZ ROBERTO RODRIGUES

Advogado: PE005661 - Vera Lucia de Siqueira Duarte

PROCESSO N. 0001821-30.2011.8.17.0220SENTENÇA Vistos etc.I. RELATÓRIO Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA, na qual a parte autora,
alega, em síntese, que os demandados não honraram com o contrato de empréstimo firmado entre as partes, se encontrando em situação de
verdadeira inadimplência. Pugna, assim, pela condenação dos requeridos ao ressarcimento do valor integral dos valores e demais encargos
consignados no instrumento negocial com as devidas correções. Juntou documentos. Embora devidamente citados, os réus CECÍLIO JOSÉ DE
LIMA FILHO e CHARLES DE FREITAS BEZERRA não apresentaram contestação, nem qualquer outra manifestação nos autos. Após diversas
e frustradas diligências, foi o réu, LUIZ ROBERTO RODRIGUES, citado por edital, não tendo apresentado qualquer contestação. Nomeado
curador, foi apresentada defesa técnica Após, vieram-me os autos conclusos. É o relatório.II. FUNDAMENTAÇÃO Inicialmente, convém registrar a
regularidade processual, encontrando-se o feito isento de vício ou nulidades, sem falhas a sanar, havendo sido devidamente observados, durante
a sua tramitação, os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. Por fim, esclareço que o feito comporta julgamento antecipado
nos termos do art. 355, I e II do NCPC, porquanto os demandados, em que pese regularmente citados, não apresentaram defesa nos autos.
Volvendo-me ao caso, observo que foi anexado ao caderno processual os títulos referentes ao débito ora perseguido, colacionando-se, ainda,
o instrumento negocial firmado entre as partes, o que, por si só, já confere verossimilhança a narrativa inicial. Neste aspecto, ausente qualquer
das exceções constante do art. 345 do CPC/15, de rigor o reconhecimento dos efeitos da revelia, tornando os fatos narrados pela demandante
incontroversos a teor do art. 344 do CPC/15. E segundo dicção do artigo 374, IV, do mesmo diploma legal, não dependem de prova os fatos
em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade. O demandado Luiz Roberto Rodrigues, por sua vez, apesar das diversas
tentativa de citação, não foi encontrado, razão pela qual foi citado por edital, sendo-lhe nomeado curador especial. Assim, em que pese não
recair sobre o curador o ônus da impugnação especifica, o fato é que não há nos autos um único elemento a infirmar a narrativa autoral, de
forma que o reconhecimento da responsabilidade dos réus pelo inadimplemento contratual é medida que se impõe. Desse modo, tenho que, de
fato, houve um inadimplemento contratual por parte dos demandados, descumprindo obrigação regularmente assumida, sendo, nos termos do
art. 487, inc. I do CPC/15, caso de procedência.III. DISPOSITIVO Ante o exposto, levando em consideração todos os aspectos acima expostos
e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/15, JULGO PROCEDENTE o pedido para
CONDENAR os requeridos a pagar ao autor a quantia de no valor de R$ 62.230,10 (sessenta e dois mil, duzentos e trinta reais e dez centavos),
devendo esse valor ser corrigido monetariamente, de acordo com a tabela prática do ENCOGE, e acrescido de juros moratórios simples de
1% ao mês, contados da data da citação, nos termos do art. 405 do CC. Por fim, considerando a sucumbência da parte ré, CONDENO-OS ao
pagamento das custas processuais; e, ainda, em honorários advocatícios em favor do patrono da parte autora, os quais arbitro em 10% (dez por
cento) do valor da condenação, o que faço atento aos parâmetros previstos no art. 85, § 2º, do CPC/2015, especialmente ao fato de não ter sido
necessária instrução processual. Intimações necessárias. Com o transito em julgado, nada mais sendo requerido, ARQUIVEM-SE os autos com
as cautelas de estilo. Arcoverde/PE, 01 de julho de 2019.JOÃO EDUARDO VENTURA BERNARDOJuiz de Direito PODER JUDICIÁRIOESTADO
DE PERNAMBUCO2ª Vara Cível de Arcoverde/PE

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00129/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00250

Processo Nº: 0004673-51.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: HERBERT BEZERRA LEAL

Requerente: NADEGE CALDAS SIQUEIRA LEAL

Advogado: PE017158 - Tercio Soares Belarmino

Requerido: HOTEL URBANO VIAGENS E TURISMO S. A.

Advogado: RJ146066 - Otavio Simões Brissant
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SENTENÇA 1. RELATÓRIO Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra decisão que julgou procedente ação indenizatória, no qual se
alega, em apertada síntese, omissão do julgado em relação a fixação do valor devido a cada um dos autores. Após, vieram-me os autos conclusos.
É o que importa relatar, passo a DECIDIR. 2. FUNDAMENTAÇÃO Como se sabe, embargos de declaração são um remédio voluntário que tem
o intuito de fazer com que o juiz ou relator reaprecie o ato jurídico prolatado e sane o vício apresentado, seja a obscuridade, a contradição ou a
omissão. Trata-se, portanto, de um meio formal de integração do ato decisório, pelo qual se exige do seu prolator uma decisão complementar.
Feitas tais considerações, conheço dos Embargos de declaração opostos, já que tempestivo e subscrito por procurador regularmente habilitado.
Bem analisando os autos, observo que merece razão a irresignação apresentada. Assim, sem necessidade de maiores formalidades, reconheço
a omissão para esclarecer que o patamar de R$ 6.000,00 (seis mil reais) refere-se ao montante total, devendo ser destinado R$ 3.000,00 (três mil
reais) a cada um dos autores. 3. DISPOSITIVO Isto posto, com esteio no art. 1022 e seguintes do CPC/15, conheço dos embargos para JULGÁ-
LOS PROCEDENTES, a fim de suprir a omissão detectada na sentença, passando ali a constar:"...CONDENAR a requerida ao pagamento de
indenização aos autores, no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), sendo R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada um dos demandantes...".
No mais, a decisão é pertinente na forma em que lançada. Intimem-se as partes. Com o transito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as
cautelas de estilo. P.R.I. Arcoverde/PE, 01 de julho de 2019.João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00129/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00252

Processo Nº: 0000736-87.2003.8.17.0220

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Sertão Bebidas LTDA

Advogado: PE015783 - José Clenarto dos Santos

Advogado: PB009479 - Jose Adalberto Nogueira Rocha

Advogado: PI008520 - Manoel de Lima Santos

Advogado: PI015595 - GLEUVAN ARAÚJO PORTELA

Executado: Adriano da Silva Lima

S E N T E N Ç A Vistos, etc. 1. RELATÓRIO Trata-se de EXECUÇÃO na qual a parte autora pugna pelo efetivo cumprimento da obrigação
corporificada no título extrajudicial. Juntou documentos. Após regular tramitação, foi determinado ao requerente promovesse o andamento do
feito, suprindo as exigências do juízo. Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação, foi determinada a intimação pessoal da parte exequente
para dizer se possuía interesse no feito, ocasião na qual não foi mais localizada no endereço indicado na inicial, conforme certificado nos autos.
Em seguida, vieram-me os autos conclusos. É o que importa relatar, passo a decidir 2. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de execução de alimentos,
regularmente distribuída, registrada e autuada, na qual a autora deixou de promover os atos que lhe competiam para regular processamento do
feito, que se arrasta por anos sem um final deslinde. Com efeito, determinada a intimação da parte autora para suprir determinação do juízo,
não foi possível realizar positivamente a diligência, uma vez que o exequente não mais funcionaria no local. Ora, a mudança de endereço sem
comunicação ao juízo somado ao considerável período de tempo sem qualquer movimentação das partes, denota completa falta de interesse
no prosseguimento do feito, caracterizando verdadeiro abandono. Conclui-se da inércia do demandante não mais subsistir qualquer interesse
no desenrolar do procedimento, restando apenas, como já havia sido advertido, a extinção do feito pela aparente desnecessidade da prestação
jurisdicional ora postulada. Com efeito, o processo não é feito para perpetuar-se no tempo; ao contrário, cuidando-se de um instrumento
tendente à consecução de uma finalidade, é natural que, em algum momento, ele seja extinto. Em situação análoga, reconhecendo a falta
de interesse da parte, já se manifestou o E. Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, conforme bem se afere do precedente a seguir
colacionado:APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DO AUTOR. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
PESSOAL. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 267 §1, DO CPC. PRINCÍPIO DO APROVEITAMENTO DOS ATOS. INAPLICÁVEL.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA. DECISÃO UNÂNIME. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. A decisão recorrida merece ser mantida por seus próprios
fundamentos jurídicos, porquanto não há, no caso em análise, provas suficientes e inequívocas, a ensejar sua reforma. 2. A lei é clara ao dispor
no artigo 267, IIII e § 1º do CPC que extingue-se o processo sem resolução do mérito quando o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias, deixando de promover os atos e diligências que lhe competir. (...) Assim, apesar de devidamente intimado o banco agravante, deixou de
praticar ato que lhe competia, dando causa a extinção do processo. 3.Não há que se falar em aplicação do princípio de aproveitamento dos atos
processuais, da celeridade processual e função social, já que o processo não pode ficar infinitamente parado, esperando que a parte cumpra ato
que por lei lhe competia. 4. Recurso a que se nega provimento. Decisão Unânime. (TJ-PE - Apelação APL 3044622 PE - Data de publicação:
06/06/2013) - Grifei Assim, percebe-se não haver qualquer motivo para a continuidade desta demanda, impondo-se a extinção do feito, a teor
do que dispõe o art. 485, inc. III do CPC/15. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, com base no art. 485, III, do CPC, EXTINGO O PROCESSO
sem resolução do mérito. Custas já quitadas. Deixo de condenar em honorários sucumbenciais em razão da ausência de manifestação da parte
executada. Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se, com baixa na distribuição e no registro. P.R.I. Arcoverde/PE, 01 de julho de
2019.João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito
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Arcoverde - Vara Criminal

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000711-15.2019.8.17.0220

Classe:  Auto de Prisão em Flagrante

Expediente nº:  2019.0376.0004735

Partes:

Acusado: FABIANA JEAN DA SILVA

Senhor Advogado,

 De ordem da Exma. Sra. Juíza de Direito em exercício cumulativo na Vara Criminal desta Comarca de Arcoverde,
Dra. Vivian Maia Canen, nos autos do Processo indicado, INTIMO V.Sa., da parte final do despacho de fls. 175, a seguir transcrito: “Vistos, etc.
DECISÃO:  Pelo exposto, INDEFIRO o pleito, haja vista presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva. Intimem-se as partes desta
decisão.  Arcoverde, 1º de julho de 2019.Vivian Maia Canen .  Juíza Substituta de Direito em exercício cumulativo”.

Atenciosamente,

Mônica Valéria de Sá Cavalcante

Chefe de Secretaria

Ilmo(a). Sr(a).

Dr(a). Hyago Viniccius Soares Cavalcanti – OAB/PE nº 39.856
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Belém de Maria - Vara Única

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo: 30 (trinta) dias

Processo Eletrônico nº  0000091-88.2018.8.17.2240

REQUERENTE: QUITÉRIA ALBINO DA SILVA

REQUERIDO: JOSÉ CARLOS DA SILVA

Expediente nº:  45908873

A Exma. Sra. Dra.  HYDIA VIRGÍNIA CHRISTINO DE LANDIM FARIAS , Juíza de Direito titular da Vara Criminal da Comarca de Palmares, em
exercício cumulativo nesta Vara Única da Comarca de Belém de Maria/PE, em virtude da Lei, etc...  FAZ SABER  ao  Sr.  JOSÉ CARLOS DA
SILVA , brasileiro, casado, portador do RG nº 5623861 SSP-PE, inscrito no CPF sob o nº 029.859.674-14, com endereço  INCERTO E NÃO
SABIDO , que neste Juízo de Direito, tramita a ação de Divórcio Litigioso, sob o nº  0000091-88.2018.8.17.2240 , ajuizado por QUITÉRIA ALBINO
DA SILVA, em face de  JOSÉ CARLOS DA SILVA.  Assim, fica o mesmo CITADO para tomar ciência do ajuizamento da ação referenciada em
epígrafe, e em querendo oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Fica advertido ainda, que caso não seja contestada a ação no prazo
marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial (art. 344 do NCPC). E para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Manoel Luiz da Silva, o digitei e submeti à conferência e subscrição da MM. Juíza desta comarca.
Belém de Maria (PE), 29/05/2019.  Dra. HYDIA VIRGÍNIA CHRISTINO DE LANDIM FARIAS - Juíza de Direito em Exercício Cumulativo

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo: 15  (quinze ) dias

Processo Eletrônico nº  0000191-77.2017.8.17.2240 (Guarda)

AUTOR: C. M. DA S.

RÉU: W. A. P. DE A. e INGRID CRISTINA DOS SANTOS

Expediente nº:  46012330

A Excelentíssima Senhora Doutora  Hydia Virgínia Christino de Landim Farias, Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Palmares/
PE , em exercício cumulativo na Vara Única da Comarca de Belém de Maria/PE, em virtude de Lei etc.  FAZ SABER  à  DEMANDADA:  INGRID
CRISTINA DOS SANTOS ,brasileira, solteira, natural de São Paulo/SP, filha de Ironaldo Felipe dos Santos e de Kelli Cristina Gomes Marciano,
com endereço desconhecido, a qual se encontra em local incerto e não sabido, que neste Juízo de Direito, situado à Rua Marechal Rondon, s,
Centro, BELÉM DE MARIA - PE - CEP: 55440-000, tramita a ação de  GUARDA, Processo Judicial Eletrônico - PJe 0000191-77.2017.8.17.2240
,  proposta por  C. M. DA S. , em face de W. A. P. DE A. e INGRID CRISTINA DOS SANTOS, com objetivo de obter a guarda definitiva da menor
H. B. S. DE A. . Assim, fica a ré  CITADA  para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do transcurso
deste edital.  Advertência :  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-
advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Chefe de Secretaria,o digitei e submeti à subscrição da MM.
Juíza. BELÉM DE MARIA, 31 de maio de 2019.  Dra. Hydia Virgínia Christino de Landim Farias -  Juíza de Direito em Exercício Cumulativo
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Belém do São Francisco - Vara Única

INTIMAÇÃO

Processo nº: 0000153-55.2016.8.17.0250

Classe: Ação Penal

Expediente nº: 2019.0222.002741

Autor: Ministério Público

Acusados: Weverton Alexandre Fonseca de Lima

Advogada: Welma Lopes Roriz OAB/PE nº 15.574

Acusada: Jasminy Lismaria Firmino da Silva

Advogada: Karina Larissa Maniçoba Coelho OAB/PE nº 34.114

Ficam as advogadas acima mencionadas intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o aditamento da denúncia ofertado
pelo representante do Ministério Público em face dos acusados acima referidos, nos autos do processo em epígrafe, sob pena de ser considerado
abandono de causa sem justificativa, caso em que o fato será comunicado à OAB, para a sanção disciplinar cabível, sem prejuízo da aplicação
da multa, de dez a cem salários mínimos, prevista no art. 265, caput, do Código de Processo Penal.

Belém do São Francisco, 02 de julho de 2019.

Alexandre José Ferreira da Silva

Chefe de Secretaria

Mat. 172.335-9

Provimento nº 02/2010 (CGJ)

INTIMAÇÃO

Processo nº: 0000416-53.2017.8.17.0250

Classe: Ação Penal

Expediente nº: 2019.0222.002746

Autor: Ministério Público

Acusado: Arnaldo João da Silva e outros

Advogado: Ildefonso Mendes Lima Marcula OAB/PE nº 38.112

Fica o advogado acima mencionado intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar resposta à acusação nos autos do processo em epígrafe
em favor de Arnaldo João da Silva.

Belém do São Francisco, 02 de julho de 2019.

Alexandre José Ferreira da Silva

Chefe de Secretaria

Mat. 172.335-9

Provimento nº 02/2010 (CGJ)

INTIMAÇÃO

Processo nº: 0000353-62.2016.8.17.0250

Classe: Ação Penal

Expediente nº: 2019.0222.002761

Autor: Ministério Público

Acusado: Fabrício José dos Santos

Advogada: Karla Evelynne Fonseca Soares OAB/BA nº 40.681

Fica a Bela acima mencionada intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar as alegações finais em favor de Fabrício José dos Santos,
sob pena de ser considerado abandono de causa sem justificativa, caso em que o fato será comunicado à OAB, para a sanção disciplinar cabível,
sem prejuízo da aplicação da multa, de dez a cem salários mínimos, prevista no art. 265, caput, do Código de Processo Penal.

Belém do São Francisco, 02 de julho de 2019.

Alexandre José Ferreira da Silva

Chefe de Secretaria
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Mat. 172.335-9

Provimento nº 02/2010 (CGJ)

INTIMAÇÃO

Processo nº: 0000356-22.2013.8.17.0250

Classe: Ação Penal

Expediente nº: 2019.0222.002774

Autor: Ministério Público

Acusado: Valmi Lopes da Silva Júnior

Advogada: Carlos Henrique Ferraz de Sá OAB/PE nº 0617-A

Fica o Bel. acima mencionado intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar as alegações finais em favor de Valmi Lopes da Silva Júnior.

Belém do São Francisco, 02 de julho de 2019.

Alexandre José Ferreira da Silva

Chefe de Secretaria

Mat. 172.335-9

Provimento nº 02/2010 (CGJ)

INTIMAÇÃO

Processo nº: 000014-40.2015.8.17.0250

Classe: Ação Penal

Expediente nº: 2019.0222.002775

Autor: Ministério Público

Acusado: Leonardo Junio de Sá Ferreira

Advogada: José Roberto Ferraz Nogueira OAB/PE nº 18.779

Fica o Bel. acima mencionado intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar as alegações finais em favor de Leonardo Junio de Sá
Ferreira, nos autos do processo em epígrafe.

Belém do São Francisco, 02 de julho de 2019.

Alexandre José Ferreira da Silva

Chefe de Secretaria

Mat. 172.335-9

Provimento nº 02/2010 (CGJ)
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Belo Jardim - 1ª Vara

PROCESSO Nº 0000331-42.2014.8.17.0260

Requerente: CILENE MARTINS DOS SANTOS FERREIRA

Advogado: Gilvandro Estrela de Oliveira OAB-PE 8.724

Inventariado: ESPÓLIO DE GEORGE FERREIRA DA SILVA

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de ação  ajuizada pela parte requerente.

A inicial veio instruída com a documentação necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo.

Após vieram-me os autos conclusos.

É o breve relato. Decido.

De logo, é importante salientar que, desnecessária se faz a participação do representante do Ministério Público no
caso dos presentes autos, haja vista a inexistência de interesse de incapaz.

Vale lembrar, que a legislação atual permite que o inventário seja feito extrajudicialmente, de forma menos onerosa e mais
célere.

Nesse sentido, converge a jurisprudência. Vejamos:

Ementa:   AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÕES.  INEXISTÊNCIA  DE  BENS  A  INVENTARIAR . EXTINÇÃO DO INVENTÁRIO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Inexistindo  bens  a  inventariar , de rigor a extinção do inventário, sem resolução do mérito. Precedentes. DERAM
PROVIMENTO. (Agravo de Instrumento Nº 70055832356, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em
10/10/2013)   TJ-RS - Agravo de Instrumento AI 70055832356 RS (TJ-RS).

Ementa:  CIVIL. DIREITO DAS SUCESSÕES. INVENTÁRIO. AUTOR. INVENTARIANÇA.  DESISTÊNCIA . REMOÇÃO.  BENS  A  INVENTARIAR
. INTERESSE PÚBLICO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - Em nosso ordenamento jurídico, a ação de inventário tem regramento especial,
impondo o artigo 995 , inciso II , do Código de Processo Civil , que a  desistência  do múnus de inventariante enseja a sua remoção e não a
extinção do processo, com fulcro no artigo 267 , III do mesmo diploma legal. II - A matéria relacionada à sucessão hereditária tem caráter público,
sobretudo quando existem  bens  a  inventariar , sendo, imprescindível, portanto, o prosseguimento do feito com a remoção do inventariante
desistente. III - Somente é cabível a extinção do processo de inventário sem a resolução de mérito nas hipóteses de  inexistência  de  bens  a
inventariar  ou de falsidade do atestado de óbito do autor da herança, o que não é a hipótese destes autos. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA
ANULADA.  TJ-BA - Apelação APL 01275453620038050001 BA 0127545-36.2003.8.05.0001 (TJ-BA)

Ademais, é importante frisar, o grande período de tempo que o processo se encontra parado por absoluta inercia da parte
autora, o que demonstra superveniente ausência de interesse processual da parte autora.

Diante do exposto, declaro por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos,  a  EXTINÇÃO DA PRESENTE
AÇÃO , sem resolução do mérito, o que faço nos termos do  art. 485, VI, do NCPC.

CONDENO,  por fim , a parte autora  ao pagamento das despesas processuais,  ficando a exigibilidade suspensa em
razão da gratuidade da justiça.

Sem condenação em honorários, haja vista a ausência de contestação.

Não havendo mais outras formalidades a cumprir, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Publique-se, registre-se, intime-se.
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Belo Jardim/PE,  2 de Julho de 2019

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0001609-49.2012.8.17.0260

Exequente: MARIA DE LOURDES COELHO SOUZA e outros

Advogado: Sergio José Galindo Oliveira OAB-PE 18.024

Executado: Município de Belo Jardim

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de Ação proposta pela parte autora em desfavor da parte ré.

A inicial veio instruída com a documentação necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo.

Às  fls. 95/101 , verifico a liquidação do débito por parte do executado.

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o que importava relatar.

Passo a fundamentar e decidir.

Extingue-se a execução quando o devedor satisfaz a obrigação  (NCPC, art. 924, inciso II) .

É o caso dos autos.

Pelo exposto, e em razão do pagamento da dívida pelo executado, com fundamento no  art. 924, inciso II, do NCPC , julgo
por sentença extinta a presente execução.

Por fim,  CONDENO a Executada,  em razão do princípio da causalidade, ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em  10%, do valor atualizado da causa,  nos termos do art. 85, § 2º, III, do NCPC.

Não havendo mais outras formalidades a cumprir, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Belo Jardim/PE,  2 de Julho de 2019 .

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0001364-77.2008.8.17.0260

Autor : BANCO SANTANDER S. A.
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Advogado: Gustavo Nascimento de Melo OAB-PE 1.018-B

Réu : REGINALDO DOS SANTOS SANTANA

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de ação movida pela promovente, através de advogado, em desfavor da parte requerida, ambos qualificados na
inicial.

A parte ré não foi localizada para ser citada e nem o bem objeto da busca, tendo a parte autora sido intimada para suprir
a falta, e, permanecido inerte.

Era o que de relevo tinha a relatar.  DECIDO .

Convém ressaltar que no caso em apreço a irregularidade processual reside na ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, especialmente, quando a parte autora devidamente intimada não informou o endereço da parte ré,
permanecendo inerte. Considerando ser a matéria de natureza processual, cognoscível de ofício e, implicando, por conseguinte, caso não suprido
a falta, a extinção do processo sem resolução do mérito.

Não há necessidade de se intimar a autora pessoalmente, uma vez que não se trata de extinção por abandono, mas sim por
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo.

Neste sentido caminha a jurisprudência, inclusive do TJPE:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INADEQUAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA  FUNGIBILIDADE. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. ART. 557, CPC. AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO. FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. EXTINÇÃO. ART. 267, IV, CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇAO PESSOAL.
RECURSO IMPROVIDO 1. O agravo regimental manejado inadequadamente pode ser recebido como agravo legal, em deferência ao princípio
da fungibilidade.2. Verificada a ausência de citação, o juiz de primeiro grau pode despachar determinado que a parte autora proceda com o
saneamento do vício.  Caracterizada a inércia da autora em atender o despacho do juízo a quo, impõe-se a extinção do feito, ante a
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo , nos termos do art. 267, IV, do código de processo civil,. 3.
É dispensável a intimação pessoal da parte, e a do seu advogado, antes da extinção do processo, por ausência de pressuposto (art. 267,
IV, CPC). Tal procedimento tem cabimento apenas nas hipóteses dos incisos II e III do mesmo artigo , que tratam do abandono da causa
por mais de trinta dias e da paralisação do processo por mais de um ano, por negligência das partes.4. Agravo legal a que se nega provimento.

(TJ-PE - AGR: 4237556 PE, Relator: José Fernandes, Data de Julgamento: 16/03/2016, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 30/03/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INCÚRIA DO AUTOR. FALTA DE PRESSUPOSTO DE
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE E DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Acitação constitui um dos requisitos de validade para o aperfeiçoamento da relação processual, de modo que a sua
ausência, em face da não localização do réu, por inércia imputada ao autor, impõe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com base
no artigo 267, IV, do CPC. 2.  Aintimação pessoal da parte para dar andamento no feito só é exigida nos casos de extinção do processo
pelo abandono, com fundamento no artigo 267, Inciso III, do CPC . 3. Anecessidade de intimação pessoal contida no § 1º, do artigo 267, do
CPC refere-se tão somente à parte, sendo suficiente a intimação do advogado por meio do diário de justiça eletrônico. 4. Recurso não provido.

(TJ-DF - APC: 20130110207409, Relator: CRUZ MACEDO, Data de Julgamento: 18/11/2015, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no
DJE : 24/11/2015 . Pág.: 232)

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR. ARTIGO 267, IV, DO CPC. PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO
PROCESSO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR E DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 1.  A falta de citação válida da parte demandada
impõe a extinção do feito com fundamento no art. 267, inc. IV, do CPC, ou seja, pela ausência de pressuposto processual de constituição
e desenvolvimento válido do processo , especialmente quando foram exauridas as diligências realizadas pelo juízo via consulta dos sistemas
BACENJUD, INFOSEG, RENAJUD E SIEL e esgotamento dos endereços indiciados pelo Autor. 2.  Quando a extinção do processo tiver por
base o inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil, não se faz necessária a intimação pessoal da parte para promoção do
andamento processual, posto que o § 1º somente se aplica quando a extinção tem por base os incisos II ou III, do referido artigo.  3. É
obrigação do autor promover a citação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por até 90 (noventa dias), conforme o disposto nos §§ 2º e
3º do artigo 219 do Código de Processo Civil. 4. Recurso conhecido e improvido (TJ-DF - APC: 20120910222622, Relator: GISLENE PINHEIRO,
Data de Julgamento: 05/08/2015, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 17/08/2015 . Pág.: 252)
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DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do  art. 485,
IV, do NCPC.

Custas satisfeitas (fls.16).

Sem condenação em honorários, haja vista a ausência de contestação.

DOS RECURSOS

Se apresentado  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO : Se tempestivos, de logo, Recebo-o, ficando interrompido o prazo para
a apresentação de outros recursos  (NCPC, art. 1.026) . Intime-se a parte adversa, por seu advogado, para se manifestar, querendo, no  prazo
de 05 dias , sob pena de preclusão. Após, com ou sem manifestação, façam-me conclusos.

Se apresentado  RECURSO DE APELAÇÃO : Diante do recurso  de apelação  apresentado, intime-se o recorrido para
contrarrazoar, no  prazo de 15 dais , bem como, intime-se o recorrente para responder, em igual prazo, em caso de interposição de apelação na
forma adesiva  (NCPC, arts. 997, §2º e 1.010, §§1º e 2º) . Em seguida, independentemente de juízo de admissibilidade, remetam-se os autos
à superior instância, com nossos cumprimentos.

Não havendo mais outras formalidades a cumprir, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

P. R. I.

Belo Jardim/PE,  2 de Julho de 2019

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0003195-87.2013.8.17.0260

Requerente: FRANCISCO DA SILVA E OUTROS

Advogado: Allan Kardec Oliveira de Lima OAB-PE 29.693

Requerido: FUNAPE FUNDAÇAO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração em que a parte embargante insurge-se contra a parte da sentença que determinou o
cumprimento de obrigação de fazer consistente na implantação definitiva, nos proventos de aposentadoria do embargado, da gratificação de
Risco de Policiamento Ostensivo.

Pois, entende a parte embargante que houve perda do objeto da demanda quanto à obrigação de fazer, na medida em
que a Lei complementar Estadual 351/2017 extinguiu todas as gratificações, inclusive a GRPO, prevista na LC 59/2004, incorporado o valor da
gratificação aos valores nominais do novo soldo dos militares da ativa e aos proventos dos inativos e extensão aos pensionistas.

Dessarte, requer sejam acolhidos os presentes aclaratórios, para que, diante da suscitada questão de ordem pública, promova
a integração da decisão embargada, julgando prejudicado o pedido de obrigação de fazer consistente na implantação definitiva, nos proventos
de aposentadoria da apelante, da GRPO.

E o breve relatório.  Decido.

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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A lei vigente do Código de Processo Civil em seu art. 1.022 prescreve que:

“ Art. 1.022 – Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de oficio ou a requerimento

III – corrigir erro material.”

Exsurge do exame deste dispositivo que os embargos declaratórios são um remédio voluntário que tem o  intuito de fazer
com que o juiz ou relator reaprecie  o ato jurídico prolatado e sane o vício apresentado, seja a  obscuridade, a contradição ou a omissão .

Com o escopo de compreender o  conceito  dos Embargos de Declaração faz-se necessário a análise etimológica da  palavra
embargo , que segundo o Dicionário Jurídico de Bolso de Donaldo J. Felippe  significa o mesmo que impedimento, um obstáculo . Por isso, é
que o instituto em tela recebeu essa denominação, haja vista que a sua interposição obsta o prazo para a propositura de qualquer outro recurso,
e, também impede que ocorra o trânsito em julgado da decisão impugnada.

De fato,  havendo decisão eivada de obscuridade, contradição ou omissão, a parte prejudicada com qualquer destes
vícios poderá, no prazo de cinco dias, a contar da data da intimação da decisão, recorrer à Autoridade Judiciária que a proferiu para
reexaminá-la . Após a sua interposição, os embargos deverão ser julgados no mesmo prazo sobredito e, são isentos da realização de preparo.

É condição indispensável dos embargos declaratórios que a parte ao interpô-lo deverá apontar expressamente o
defeito que requer que seja sanado na decisão .

Calha mencionar que nos embargos,  em regra, não há oportunidade para oferecimento de contrarrazões da parte
oposta, salvo quando, excepcionalmente, este tiver o efeito infringente , isto é, modificar substancialmente a decisão atacada, consoante
veremos mais adiante.

Quanto aos vícios que motivarão a propositura dos embargos, passemos a examiná-los. Por  OBSCURIDADE , vale conhecer
o conceito proposto pelo doutrinador Misael Montenegro Filho:

“Na  obscuridade , verificamos uma dificuldade de exata compreensão dos termos do pronunciamento judicial, não se conseguindo interpretar
com clareza a fundamentação e/ou a conclusão a que o julgador chegou. (MONTENEGRO FILHO: 2010, p. 156)”.

Nesta situação o que se pretende é que o Juízo prolator da decisão reexprima o que já havia afirmado em sua decisão, porém,
havia sido expresso de forma pouco inteligível, pouco perceptível,  que mal se compreende, enigmática, confusa, vaga ou mal definida.

A  CONTRADIÇÃO , por seu turno, insta transcrevermos mais uma vez o entendimento do renomado Misael Montenegro
Filho que preleciona:

“Diante da contradição, temos conclusões inconciliáveis em compartimentos da sentença, como, por exemplo, no caso de o magistrado indicar na
fundamentação que o réu teria dado causa ao acidente automobilístico que gerou o exercício do direito de ação, concluindo na parte dispositiva
pela improcedência dos pedidos, como se o autor fosse o responsável pelo infortúnio. (MONTENEGRO FILHO: 2010, p. 156)”.

Para que seja possível a propositura dos embargos declaratórios, quando da ocorrência da contradição,  é necessário que
o referido vício esteja inserido no corpo da decisão impugnada e, não entre decisões de ações ou juízos diversos .

Quanto ao aspecto da  OMISSÃO , esta ocorrerá quando o juiz ou relator, no exercício de sua atividade de julgar, não
manifestar-se sobre algum ponto ou questão suscitada pela parte.

Para melhor compreensão sobre a omissão, vale reproduzir um exemplo apresentado por ALEXANDRE FREITAS CÂMARA:

“Pense-se,  e.g. , numa demanda em que se pediu a condenação do réu ao pagamento de certa quantia, tendo o réu alegado, em defesa, nulidade
do contrato que gerou a obrigação e, ainda, a prescrição. O juiz, na sentença, julga procedente o pedido do autor, considerando que não havia
a alegada nulidade, restando omisso acerca da arguição de prescrição. (CÂMARA: 2010, p. 54)”
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Malgrado o Estatuto Processualista Civil preveja que o objeto do recurso de Embargos de Declaração restringe-se à sentença
ou ao acórdão - que apresente obscuridade, contradição ou omissão -,  é pacífico, tanto na doutrina quanto na jurisprudência  [1]  , a
admissibilidade da espécie contra a decisão interlocutória que apresenta qualquer dos vícios supracitados .

De acordo com o que fora exposto, o recurso de Embargos de Declaração é, ordinariamente, destinado a requerer ao juiz ou
relator prolatores da decisão, que esclareçam a obscuridade, supram omissão ou elimine contradição existente no julgado.

Entretanto, os vícios da omissão e da contradição  podem, em determinada situação, alterar o  meritum   causae da
decisão recorrida . Para ilustrar, vale analisar o exemplo proposto pelo notável jurista EDUARDO ARRUDA ALVIM em seu livro  Direito Processual
Civil :

“Imagine-se, por exemplo, que a sentença tenha decretado a procedência da ação, sem, contudo, apreciar a alegação do réu quanto à ocorrência
de prescrição (omissão), que, aliás, hoje pode ser reconhecida de ofício (...). Opostos embargos declaratórios, o juiz, ao apreciá-los, pode vir a
reconhecer a ocorrência de prescrição (...). Na verdade, há nova decisão sobre questão antes não decidida (prescrição), o que deve conduzir
necessariamente à improcedência do pedido. (ALVIM: 2010, p. 864)”

Com esta ilustração, percebe-se claramente que a propositura dos embargos declaratórios poderá propiciar que a demanda,
ao ser reavaliada pela Autoridade Judiciária, possa ter modificação em sua conclusão preliminar, passando de procedência para improcedência,
ou vice-versa.

Quando os embargos tiverem o caráter modificativo é cabível ao magistrado oportunizar a parte contrária o direito
de oferecer impugnação , sob pena de nulidade da nova decisão que for proferida, em razão do cerceamento do direito constitucional ao
contraditório.

Sobre  os embargos, razão não assiste ao embargante, pois o que de fato pretende é modificar o conteúdo da
sentença, o que não pode ser veiculado por este recurso, mas sim por meio de recurso próprio.

Ora, se há erro na sentença, cabia a parte insatisfeita manejar o recurso adequado, não cabendo a este juízo alterar
a sentença por meio dos embargos.

Assim, não há como acolher o pleito, uma vez que na sentença proferida não verifico a existência de erro material,
omissão, contradição ou obscuridade, impondo-se rejeitar o pedido.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço os embargos para negar-lhe provimento, nos termos em que foi fundamentado .

P. R. I.

Belo Jardim/PE,  2 de Julho de 2019

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0002913-49.2013.8.17.0260

Inventariante : Lituânia Maria da Silva

Advogado: Waléria Souza Lima OAB-PE 24.223

Inventariado : MARIA ALICE DA SILVA

SENTENÇA

Vistos.
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Trata-se de pedido de abertura de inventário negativo para que a autora possa ser nomeada inventariante e ingressar com
ação de habilitação acerca de eventuais direitos a que faria jus o “ de cujus ”.

Segundo consta da inicial, o falecido não deixou bens.

É o breve relatório.  DECIDO .

O art. 110 do NCPC é taxativo ao determinar que: “ ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a sucessão pelo
seu espólio ou pelos seus sucessores, observado o disposto no    art. 313, §§ 1 o    e 2 º”.

Portanto, tenho que o pedido formulado na inicial não encontra guarida legal pela falta de interesse, evidenciada na ausência
de necessidade do provimento jurisdicional.

É que o inventário significa conjunto de bens deixados pelo falecido.

Não havendo bens a partilhar, não há que se falar tecnicamente em inventário.

A figura do inventário negativo é construção doutrinária e jurisprudencial para hipóteses específicas, tais como quando os
herdeiros pretendem provar a inexistência de bens para eventuais credores do falecido etc.

No caso dos autos, não vislumbro uma das hipóteses em que, em tese, se deveria admitir o inventário negativo, vez que a
causa de pedir indicada na inicial cinge-se em regularizar o polo ativo de outra ação judicial.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, declaro por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos,  a  EXTINÇÃO DA PRESENTE
AÇÃO , sem resolução do mérito, o que faço nos termos do  art. 485, VI, do NCPC.

CONDENO,  por fim , a parte autora  ao pagamento das despesas processuais,  ficando a exigibilidade suspensa em
razão da gratuidade da justiça.

Sem condenação em honorários, haja vista a ausência de contestação.

Não havendo mais outras formalidades a cumprir, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Publique-se, registre-se, intime-se.

Belo Jardim/PE,  2 de Julho de 2019 .

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0004557-90.2014.8.17.0260

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: Sergio Rogério Lins do Rego Barros OAB-PE 13.236

Requerido: C&S PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA EPP

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de ação movida pela promovente, através de advogado, em desfavor da parte requerida, ambos qualificados na
inicial.
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A parte ré não foi localizada para ser citada, tendo a parte autora atravessado petição requerendo a citação daquela por
edital, sendo tal pleito indeferido, ocasião em que a parte autora, mais uma vez sem comprovar que diligenciou por outros meios, insiste na
citação por edital.

Era o que de relevo tinha a relatar.  DECIDO .

Convém ressaltar que no caso em apreço a irregularidade processual reside na ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, especialmente, quando a parte autora não informou as diligências no sentido de informar o endereço da
parte ré, a fim de realização da citação válida, ônus esse que lhe incumbia, pelo contrário, apenas e tão somente atravessou petição requerendo
a citação editalícia, sendo o petitório, nesse sentido, negado, portanto, considerando ser a matéria de natureza processual, cognoscível de ofício
e, implicando, por conseguinte, caso não suprido a falta, a extinção do processo sem resolução do mérito.

Não há necessidade de se intimar a autora pessoalmente, uma vez que não se trata de extinção por abandono, mas sim por
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo.

Neste sentido caminha a jurisprudência, inclusive do TJPE:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INADEQUAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. ART. 557, CPC. AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO. FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. EXTINÇÃO. ART. 267, IV, CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇAO PESSOAL.
RECURSO IMPROVIDO 1. O agravo regimental manejado inadequadamente pode ser recebido como agravo legal, em deferência ao princípio
da fungibilidade.2. Verificada a ausência de citação, o juiz de primeiro grau pode despachar determinado que a parte autora proceda com o
saneamento do vício.  Caracterizada a inércia da autora em atender o despacho do juízo a quo, impõe-se a extinção do feito, ante a
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo , nos termos do art. 267, IV, do código de processo civil,. 3.
É dispensável a intimação pessoal da parte, e a do seu advogado, antes da extinção do processo, por ausência de pressuposto (art. 267,
IV, CPC). Tal procedimento tem cabimento apenas nas hipóteses dos incisos II e III do mesmo artigo , que tratam do abandono da causa
por mais de trinta dias e da paralisação do processo por mais de um ano, por negligência das partes.4. Agravo legal a que se nega provimento.

(TJ-PE - AGR: 4237556 PE, Relator: José Fernandes, Data de Julgamento: 16/03/2016, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 30/03/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INCÚRIA DO AUTOR. FALTA DE PRESSUPOSTO DE
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE E DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Acitação constitui um dos requisitos de validade para o aperfeiçoamento da relação processual, de modo que a sua
ausência, em face da não localização do réu, por inércia imputada ao autor, impõe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com base
no artigo 267, IV, do CPC. 2.  Aintimação pessoal da parte para dar andamento no feito só é exigida nos casos de extinção do processo
pelo abandono, com fundamento no artigo 267, Inciso III, do CPC . 3. Anecessidade de intimação pessoal contida no § 1º, do artigo 267, do
CPC refere-se tão somente à parte, sendo suficiente a intimação do advogado por meio do diário de justiça eletrônico. 4. Recurso não provido.

(TJ-DF - APC: 20130110207409, Relator: CRUZ MACEDO, Data de Julgamento: 18/11/2015, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no
DJE : 24/11/2015 . Pág.: 232)

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR. ARTIGO 267, IV, DO CPC. PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO
PROCESSO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR E DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 1.  A falta de citação válida da parte demandada
impõe a extinção do feito com fundamento no art. 267, inc. IV, do CPC, ou seja, pela ausência de pressuposto processual de constituição
e desenvolvimento válido do processo , especialmente quando foram exauridas as diligências realizadas pelo juízo via consulta dos sistemas
BACENJUD, INFOSEG, RENAJUD E SIEL e esgotamento dos endereços indiciados pelo Autor. 2.  Quando a extinção do processo tiver por
base o inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil, não se faz necessária a intimação pessoal da parte para promoção do
andamento processual, posto que o § 1º somente se aplica quando a extinção tem por base os incisos II ou III, do referido artigo.  3. É
obrigação do autor promover a citação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por até 90 (noventa dias), conforme o disposto nos §§ 2º e
3º do artigo 219 do Código de Processo Civil. 4. Recurso conhecido e improvido (TJ-DF - APC: 20120910222622, Relator: GISLENE PINHEIRO,
Data de Julgamento: 05/08/2015, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 17/08/2015 . Pág.: 252)

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do  art. 485,
IV, do NCPC.

Custas Satisfeitas (fls.07).

Sem condenação em honorários, haja vista a ausência de contestação.

Não havendo mais outras formalidades a cumprir, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.
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P. R. I.

Belo Jardim/PE,  2 de Julho de 2019 .

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0002127-97.2016.8.17.0260

Exequente: Banco do Brasil S/A

Advogado: Servio Tulio de Barcelos OAB-PE 1.885-A

Executado: R A INACIO COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado: Bruna Galvão Albuquerque da Silveira OAB-PE 38.528-D

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de Ação proposta pela parte autora em desfavor da parte ré.

A inicial veio instruída com a documentação necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo.

Consta nos autos que as partes celebraram acordo e requereram a sua homologação às fls.98/113.

Após vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Passo a decidir .

O acordo firmado pelas partes preenche os seus requisitos legais, bem como os interesses dos Requerentes, de modo que
merece ser o mesmo homologado.

Isto posto,  HOMOLOGO , por sentença, o termo de acordo celebrado pelas partes, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, e, por consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, com fundamento no  art. 487, inciso III, b, do NCPC.

Despesas processuais e honorários de advogado, pelas respectivas partes, em iguais valores.

Intimações e expedientes necessários.

Havendo depósito posterior de valores em conta judicial, expeça-se alvará em favor dos credores.

Ato incompatível com o direito de recorrer, nos termos do artigo 1.000, parágrafo único, do Código de Processo Civil, pelo
que, dou como transitada em julgado a sentença neste ato, dispensada a elaboração de certidão.

Depois das intimações necessárias, não havendo mais outras formalidades a cumprir, arquivem-se os autos.

P. R. I.

Belo Jardim/PE,  2 de Julho de 2019 .
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DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0004816-85.2014.8.17.0260

Autor : VALTER FERREIRA COELHO

Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda OAB-PE 16.983

Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado: Marcos Antonio Inácio da Silva OAB-PE 573-A

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de ação  ajuizada pela parte requerente em desfavor da parte ré.

A inicial veio instruída com a documentação necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo.

À  fl. 131,  a parte Autora requereu a  desistência da ação.

A  parte requerida foi devidamente intimada acerca do pedido de desistência feito pela parte autora, e, ofereceu manifestação
às 163.

Após vieram-me os autos conclusos.

É o breve relato. Decido.

Compulsando os autos, verifico que a parte autora, requereu a desistência da ação nos termos do art.485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.

Ante o exposto, sem maiores delongas  homologo por sentença a desistência da ação  para que surta seus efeitos jurídicos
e legais, bem como  extingo o feito sem resolução de mérito , conforme termos do  art. 485, VIII do CPC .

CONDENO,  por fim , a parte autora , em razão da desistência, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios,  estes  em 10% do valor atualizado da causa ,  nos termos  do  art.  85, § 2º, ambos do NCPC, ficando a exigibilidade suspensa
em razão da gratuidade da justiça.

 

Não havendo mais outras formalidades a cumprir, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Belo Jardim/PE,  2 de Julho de 2019

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0000745-45.2011.8.17.0260

Requerente : JOSÉ ERIVALDO DE OLIVEIRA NASCIMENTO
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Advogado: Flavio Augusto Caldas Vitória Sena OAB-PE 27.107

Requerido : MÁRIO SOARES DE SOUZA

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de  Ação  ajuizada pela parte autora em face da parte ré.

A inicial veio instruída com a documentação necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo.

Verifico nos autos, por meio da certidão de fls.11, que o processo principal de n° 152-63.2008, já foi sentenciado, inclusive,
encontra-se devidamente arquivado, ocasionando a perda superveniente do objeto da presente ação.

 

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o breve relatório.  DECIDO .

Compulsando os autos, observo que, não mais existo o objeto da presente ação, como narrado no relatório, impondo-se o
dever de extinguir o feito por ausência superveniente de interesse processual.

Diante do exposto, declaro por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos,  a  EXTINÇÃO DA PRESENTE
AÇÃO , sem resolução do mérito, o que faço nos termos do  art. 485, VI, do NCPC.

CONDENO,  por fim , a parte autora  ao pagamento das despesas processuais,  ficando a exigibilidade suspensa em
razão da gratuidade da justiça.

Sem condenação em honorários, haja vista a ausência de contestação.

Não havendo mais outras formalidades a cumprir, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Publique-se, registre-se, intime-se.

Belo Jardim/PE,  2 de Julho de 2019

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0000587-87.2011.8.17.0260

Exequente: O MUNICIPIO DE BELO JARDIM-PE

Executado: Mário Miguel da Silva

Advogado: Artur Miguel Araújo de Sousa OAB-PE 44.946

SENTENÇA

Vistos.
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Trata-se de Ação proposta pela parte autora em desfavor da parte ré.

A inicial veio instruída com a documentação necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo.

Às  fls. 39 , o exequente, informa a liquidação do débito por parte do executado e requer a extinção do presente feito.

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o que importava relatar.

Passo a fundamentar e decidir.

Extingue-se a execução quando o devedor satisfaz a obrigação  (NCPC, art. 924, inciso II) .

É o caso dos autos.

Pelo exposto, e em razão do pagamento da dívida pelo executado, com fundamento no  art. 924, inciso II, do NCPC , julgo
por sentença extinta a presente execução.

Custas e honorários satisfeitos, conforme informado às fls.39.

Proceda-se com as baixas necessárias, inclusive com o desbloqueio dos valores de fls.36.

Não havendo mais outras formalidades a cumprir, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Belo Jardim/PE,  2 de Julho de 2019 .

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0000529-40.2018.8.17.0260

Autor: LUIZ ROGÉRIO DUARTE DE MORAES REGO E SILVA

Advogado: Rodrigo Travitzki Barbosa OAB-SP 330.860

Réu: Acumuladores Moura S/A – Matriz

Advogado: Leonardo de Godoy Maciel OAB-PE 28.337

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de Ação proposta pela parte autora em desfavor da parte ré.

A inicial veio instruída com a documentação necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo.

Consta nos autos que as partes celebraram acordo e requereram a sua homologação às fls.283/290.

Após vieram-me os autos conclusos.
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É o relatório. Passo a decidir .

O acordo firmado pelas partes preenche os seus requisitos legais, bem como os interesses dos Requerentes, de modo que
merece ser o mesmo homologado.

Isto posto,  HOMOLOGO , por sentença, o termo de acordo celebrado pelas partes, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, e, por consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, com fundamento no  art. 487, inciso III, b, do NCPC.

Despesas processuais e honorários de advogado, pelas respectivas partes, em iguais valores.

Intimações e expedientes necessários.

Havendo depósito posterior de valores em conta judicial, expeça-se alvará em favor dos credores.

Ato incompatível com o direito de recorrer, nos termos do artigo 1.000, parágrafo único, do Código de Processo Civil, pelo
que, dou como transitada em julgado a sentença neste ato, dispensada a elaboração de certidão.

Depois das intimações necessárias, não havendo mais outras formalidades a cumprir, arquivem-se os autos.

P. R. I.

Belo Jardim/PE,  2 de Julho de 2019 .

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0002880-59.2013.8.17.0260

Impetrante: MAURO DANIEL TORRES GOMES DOS SANTOS

Advogado: Rejane Marcia Torres Teixeira OAB-PE 14.858

Impetrado: Colégio Sagrado Coração

Advogado: Luiz Ferreira Torres Neto OAB-PE 26.552

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de  Ação  impetrada pela parte autora ,  em face da parte ré.

A inicial veio instruída com a documentação necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo.

À  fl. 207,  a parte Autora requereu a  desistência da ação.

O representante do Ministério Público ouvido, pugnou pela extinção do feito às fls.221.

Após vieram-me os autos conclusos.

É o breve relato. Decido.
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Compulsando os autos, verifico que a parte autora, requereu a desistência da ação nos termos do art.485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.

Ante o exposto, sem maiores delongas  homologo por sentença a desistência da ação  para que surta seus efeitos jurídicos
e legais, bem como  extingo o feito sem resolução de mérito , conforme termos do  art. 485, VIII do CPC .

CONDENO,  por fim , a impetrante , ao pagamento das despesas processuais ,  ficando a execução dessa quantia
suspensa, face a gratuidade de justiça concedida .

Sem honorários, nos termos do art.25, da lei 12.016/2009.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas legais.

P. R. I.

Belo Jardim/PE,  2 de Julho de 2019 .

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0002316-12.2015.8.17.0260

Autor: COLÉGIO DIOCESANO DE CARUARU

Advogado: Jean Bezerra Moura OAB-PE 16.686

Requerido: JAIR FERNANDO BEZERRA

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de ação movida pela promovente, através de advogado, em desfavor da parte requerida, ambos qualificados na
inicial.

A parte ré não foi localizada para ser citada, tendo a parte autora sido intimada para suprir a falta, atravessou petição
requerendo que fosse realizada pesquisa de endereço do requerido através dos sistemas SIEL, e INFOJUD, sendo tal pleito indeferido, ocasião
em que a parte autora, mais uma vez sem comprovar que diligenciou por outros meios, insiste na pesquisa do endereço do requerido pelos
aludidos meios eletrônicos.

Era o que de relevo tinha a relatar.  DECIDO .

Convém ressaltar que no caso em apreço a irregularidade processual reside na ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, especialmente, quando a parte autora não informou as diligências no sentido de informar o endereço da
parte ré, a fim de realização da citação válida, ônus esse que lhe incumbia, pelo contrário, apenas e tão somente atravessou petição requerendo
que fosse realizada pesquisa do endereço do requerido através dos sistemas SIEL e Infojud, sendo o petitório, nesse sentido, negado, portanto,
considerando ser a matéria de natureza processual, cognoscível de ofício e, implicando, por conseguinte, caso não suprido a falta, a extinção
do processo sem resolução do mérito.

Não há necessidade de se intimar a autora pessoalmente, uma vez que não se trata de extinção por abandono, mas sim por
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo.

Neste sentido caminha a jurisprudência, inclusive do TJPE:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INADEQUAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. ART. 557, CPC. AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO. FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. EXTINÇÃO. ART. 267, IV, CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇAO PESSOAL.
RECURSO IMPROVIDO 1. O agravo regimental manejado inadequadamente pode ser recebido como agravo legal, em deferência ao princípio
da fungibilidade.2. Verificada a ausência de citação, o juiz de primeiro grau pode despachar determinado que a parte autora proceda com o
saneamento do vício.  Caracterizada a inércia da autora em atender o despacho do juízo a quo, impõe-se a extinção do feito, ante a
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo , nos termos do art. 267, IV, do código de processo civil,. 3.
É dispensável a intimação pessoal da parte, e a do seu advogado, antes da extinção do processo, por ausência de pressuposto (art. 267,
IV, CPC). Tal procedimento tem cabimento apenas nas hipóteses dos incisos II e III do mesmo artigo , que tratam do abandono da causa
por mais de trinta dias e da paralisação do processo por mais de um ano, por negligência das partes.4. Agravo legal a que se nega provimento.

(TJ-PE - AGR: 4237556 PE, Relator: José Fernandes, Data de Julgamento: 16/03/2016, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 30/03/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INCÚRIA DO AUTOR. FALTA DE PRESSUPOSTO DE
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE E DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Acitação constitui um dos requisitos de validade para o aperfeiçoamento da relação processual, de modo que a sua
ausência, em face da não localização do réu, por inércia imputada ao autor, impõe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com base
no artigo 267, IV, do CPC. 2.  Aintimação pessoal da parte para dar andamento no feito só é exigida nos casos de extinção do processo
pelo abandono, com fundamento no artigo 267, Inciso III, do CPC . 3. Anecessidade de intimação pessoal contida no § 1º, do artigo 267, do
CPC refere-se tão somente à parte, sendo suficiente a intimação do advogado por meio do diário de justiça eletrônico. 4. Recurso não provido.

(TJ-DF - APC: 20130110207409, Relator: CRUZ MACEDO, Data de Julgamento: 18/11/2015, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no
DJE : 24/11/2015 . Pág.: 232)

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR. ARTIGO 267, IV, DO CPC. PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO
PROCESSO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR E DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 1.  A falta de citação válida da parte demandada
impõe a extinção do feito com fundamento no art. 267, inc. IV, do CPC, ou seja, pela ausência de pressuposto processual de constituição
e desenvolvimento válido do processo , especialmente quando foram exauridas as diligências realizadas pelo juízo via consulta dos sistemas
BACENJUD, INFOSEG, RENAJUD E SIEL e esgotamento dos endereços indiciados pelo Autor. 2.  Quando a extinção do processo tiver por
base o inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil, não se faz necessária a intimação pessoal da parte para promoção do
andamento processual, posto que o § 1º somente se aplica quando a extinção tem por base os incisos II ou III, do referido artigo.  3. É
obrigação do autor promover a citação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por até 90 (noventa dias), conforme o disposto nos §§ 2º e
3º do artigo 219 do Código de Processo Civil. 4. Recurso conhecido e improvido (TJ-DF - APC: 20120910222622, Relator: GISLENE PINHEIRO,
Data de Julgamento: 05/08/2015, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 17/08/2015 . Pág.: 252)

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do  art. 485,
IV, do NCPC.

Custas satisfeitas (fls.09).

Sem condenação em honorários, haja vista a ausência de contestação.

DOS RECURSOS

Se apresentado  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO : Se tempestivos, de logo, Recebo-o, ficando interrompido o prazo para
a apresentação de outros recursos  (NCPC, art. 1.026) . Intime-se a parte adversa, por seu advogado, para se manifestar, querendo, no  prazo
de 05 dias , sob pena de preclusão. Após, com ou sem manifestação, façam-me conclusos.

Se apresentado  RECURSO DE APELAÇÃO : Diante do recurso  de apelação  apresentado, intime-se o recorrido para
contrarrazoar, no  prazo de 15 dais , bem como, intime-se o recorrente para responder, em igual prazo, em caso de interposição de apelação na
forma adesiva  (NCPC, arts. 997, §2º e 1.010, §§1º e 2º) . Em seguida, independentemente de juízo de admissibilidade, remetam-se os autos
à superior instância, com nossos cumprimentos.

Não havendo mais outras formalidades a cumprir, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

P. R. I.

Belo Jardim/PE,  2 de Julho de 2019 .

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito
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PROCESSO Nº 0001904-47.2016.8.17.0260

Requerente : JANMIL LEITE NÓBREGA JÚNIOR

Advogado: Andreza Kele dos Santos OAB-PE 19.732

Requerido : HÉLIO E ALEXASANDRA CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA LTDA ME

Advogado: Uriel José Campelo Filho OAB-PE 38.480

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração em que a parte embargante visa suprir  omissão , em tese, existente na sentença
embargada.

Alega que há  omissão , pois a sentença deixou de observar que na fase inicial do processo foram concedidos os benefícios
da justiça gratuita aos embargantes, porém, na parte dispositiva da sentença, condenou-se as partes ao pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios, ante a sucumbência reciproca, sem a devida ressalva de suspensão de sua exigibilidade, nos termos do § 3° do
art.98, do NCPC.

E o breve relatório.  Decido.

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A lei vigente do Código de Processo Civil em seu art. 1.022 prescreve que:

“ Art. 1.022 – Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de oficio ou a requerimento

III – corrigir erro material.”

Exsurge do exame deste dispositivo que os embargos declaratórios são um remédio voluntário que tem o  intuito de fazer
com que o juiz ou relator reaprecie  o ato jurídico prolatado e sane o vício apresentado, seja a  obscuridade, a contradição ou a omissão .

Com o escopo de compreender o  conceito  dos Embargos de Declaração faz-se necessário a análise etimológica da  palavra
embargo , que segundo o Dicionário Jurídico de Bolso de Donaldo J. Felippe  significa o mesmo que impedimento, um obstáculo . Por isso, é
que o instituto em tela recebeu essa denominação, haja vista que a sua interposição obsta o prazo para a propositura de qualquer outro recurso,
e, também impede que ocorra o trânsito em julgado da decisão impugnada.

De fato,  havendo decisão eivada de obscuridade, contradição ou omissão, a parte prejudicada com qualquer destes
vícios poderá, no prazo de cinco dias, a contar da data da intimação da decisão, recorrer à Autoridade Judiciária que a proferiu para
reexaminá-la . Após a sua interposição, os embargos deverão ser julgados no mesmo prazo sobredito e, são isentos da realização de preparo.

É condição indispensável dos embargos declaratórios que a parte ao interpô-lo deverá apontar expressamente o
defeito que requer que seja sanado na decisão .

Calha mencionar que nos embargos,  em regra, não há oportunidade para oferecimento de contrarrazões da parte
oposta, salvo quando, excepcionalmente, este tiver o efeito infringente , isto é, modificar substancialmente a decisão atacada, consoante
veremos mais adiante.

Quanto aos vícios que motivarão a propositura dos embargos, passemos a examiná-los. Por  OBSCURIDADE , vale conhecer
o conceito proposto pelo doutrinador Misael Montenegro Filho:
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“Na  obscuridade , verificamos uma dificuldade de exata compreensão dos termos do pronunciamento judicial, não se conseguindo interpretar
com clareza a fundamentação e/ou a conclusão a que o julgador chegou. (MONTENEGRO FILHO: 2010, p. 156)”.

Nesta situação o que se pretende é que o Juízo prolator da decisão reexprima o que já havia afirmado em sua decisão, porém,
havia sido expresso de forma pouco inteligível, pouco perceptível,  que mal se compreende, enigmática, confusa, vaga ou mal definida.

A  CONTRADIÇÃO , por seu turno, insta transcrevermos mais uma vez o entendimento do renomado Misael Montenegro
Filho que preleciona:

“Diante da contradição, temos conclusões inconciliáveis em compartimentos da sentença, como, por exemplo, no caso de o magistrado indicar na
fundamentação que o réu teria dado causa ao acidente automobilístico que gerou o exercício do direito de ação, concluindo na parte dispositiva
pela improcedência dos pedidos, como se o autor fosse o responsável pelo infortúnio. (MONTENEGRO FILHO: 2010, p. 156)”.

Para que seja possível a propositura dos embargos declaratórios, quando da ocorrência da contradição,  é necessário que
o referido vício esteja inserido no corpo da decisão impugnada e, não entre decisões de ações ou juízos diversos .

Quanto ao aspecto da  OMISSÃO , esta ocorrerá quando o juiz ou relator, no exercício de sua atividade de julgar, não
manifestar-se sobre algum ponto ou questão suscitada pela parte.

Para melhor compreensão sobre a omissão, vale reproduzir um exemplo apresentado por ALEXANDRE FREITAS CÂMARA:

“Pense-se,  e.g. , numa demanda em que se pediu a condenação do réu ao pagamento de certa quantia, tendo o réu alegado, em defesa, nulidade
do contrato que gerou a obrigação e, ainda, a prescrição. O juiz, na sentença, julga procedente o pedido do autor, considerando que não havia
a alegada nulidade, restando omisso acerca da arguição de prescrição. (CÂMARA: 2010, p. 54)”

Malgrado o Estatuto Processualista Civil preveja que o objeto do recurso de Embargos de Declaração restringe-se à sentença
ou ao acórdão - que apresente obscuridade, contradição ou omissão -,  é pacífico, tanto na doutrina quanto na jurisprudência  [1]  , a
admissibilidade da espécie contra a decisão interlocutória que apresenta qualquer dos vícios supracitados .

De acordo com o que fora exposto, o recurso de Embargos de Declaração é, ordinariamente, destinado a requerer ao juiz ou
relator prolatores da decisão, que esclareçam a obscuridade, supram omissão ou elimine contradição existente no julgado.

Entretanto, os vícios da omissão e da contradição  podem, em determinada situação, alterar o  meritum   causae da
decisão recorrida . Para ilustrar, vale analisar o exemplo proposto pelo notável jurista EDUARDO ARRUDA ALVIM em seu livro  Direito Processual
Civil :

“Imagine-se, por exemplo, que a sentença tenha decretado a procedência da ação, sem, contudo, apreciar a alegação do réu quanto à ocorrência
de prescrição (omissão), que, aliás, hoje pode ser reconhecida de ofício (...). Opostos embargos declaratórios, o juiz, ao apreciá-los, pode vir a
reconhecer a ocorrência de prescrição (...). Na verdade, há nova decisão sobre questão antes não decidida (prescrição), o que deve conduzir
necessariamente à improcedência do pedido. (ALVIM: 2010, p. 864)”

Com esta ilustração, percebe-se claramente que a propositura dos embargos declaratórios poderá propiciar que a demanda,
ao ser reavaliada pela Autoridade Judiciária, possa ter modificação em sua conclusão preliminar, passando de procedência para improcedência,
ou vice-versa.

Sobre  os embargos, razão assiste ao embargante,  pois a sentença  atacada realmente não levou em consideração
os aspectos apontados no relatório.

Assim, impõe-se acolher o pleito, pelos fundamentos apontados.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço os embargos para dar-lhe provimento, reconhecer a  omissão e reformar a sentença
declarando suspensa a exigibilidade da condenação dos autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios
de sucumbência, em razão da gratuidade da justiça deferida no despacho inicial, nos termos do art.98, §3, do NCPC.

No mais, nada há mais a corrigir, permanecendo a sentença nos exatos moldes em que foi proferida.
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Publique-se, registre-se, anote-se a retificação, por certidão, na própria sentença destes autos e intimem-se.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Belo Jardim/PE,  2 de Julho de 2019

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0000163-50.2008.8.17.0260

Autor: Município de Belo Jardim

Réu: BANCO BMG S.A

Advogado: Rafael Barreto Bornhausen OAB-PE 1.046-A

SENTENÇA

I – Relatório:

Cuida-se de execução fiscal interposta pela em desfavor da ré, ambos satisfatoriamente qualificados, alegando, em apertada
síntese, que o Executado é devedor do tributo ISSQN conforme CDA que aparelha a inicial.

Assim, vieram-me os autos conclusos para o desenlace.

É o sucinto relatório.  DECIDO .

II. Fundamentação:

Autorizada a incidência de ISSQN sobre operações de leasing financeiro, por exação do tributo constitucional, conforme
incidência reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 830300 AgR-Segundo/SC), entretanto, o Exequente é ilegítimo para cobrança,
por aviamento do vigor da Lei Complementar 116/2003, legítimo é o Município incrusto na base territorial do local onde o serviço é efetivamente
prestado, - não o Município de Belo Jardim/PE - assim considerado o estabelecimento com poderes decisórios suficientes à concessão e
aprovação do financiamento. Entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento de recurso repetitivo (REsp
1060210/SC). Tema pacificado no enunciado da   súmula nº 52 do C.TJPE  :   “  A competência para cobrança do ISSQN é do Município
em cujo território se realizou a prestação do serviço”.

No mesmo sentido:

STJ - 0418124  - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO
DOS ARTS. 535 E 560 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. ISSQN. RESPONSABILIDADE POR SUBSTITUIÇÃO. QUANTO À
ILEGITIMIDADE PASSIVA E ATIVA NA EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 1. Não é possível conhecer do recurso
especial no que tange à  suposta violação dos arts. 535 e 560 do CPC, uma vez que as razões recursais não explicam de que forma aludido
dispositivo legal veio a ser violado pelo entendimento adotado pelo acórdão recorrido. Incide, na espécie, o óbice contido na Súmula 284/STF.
2. Constata-se ausência de interesse recursal acerca dos argumentos de (a) ilegitimidade passiva da Recorrente para figurar como responsável
dela obrigação tributária e (b) ilegitimidade ativa do Município de Cubatão na cobrança do ISS pelo Município onde se localiza o prestador dos
serviços, considerando que os embargos à execução foram providos e extinto o título executivo por outro motivo. 3. Agravo regimental não
provido. (AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 190420/SP (2012/0120655-3), 1ª Turma do STJ, Rel. Benedito Gonçalves. j. 18.06.2013,
unânime, DJe 25.06.2013).

TJPE - 0071133  - TRIBUTÁRIO. RECURSOS DE AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO. ALEGAÇÃO DE LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. NÃO CARACTERIZADA, ILEGITIMIDADE ATIVA DO MUNICÍPIO PARA COBRANÇA DO ISS SOBRE LEASING. MANTIDA.
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. A decisão proferida nos autos do REsp 1.060.210 e submetida ao rito do art.
543-C, do CPC, apesar de reconhecer que suas diretrizes também podiam se ajustar aos casos de lançamento por homologação, entendeu
que o tema não estava inserido no recurso especial em julgamento. 2. Defende o recorrente que no caso concreto, o lançamento do crédito
se seu por homologação, todavia, não pode subsistir a alegação fazendária, pois é de sabença geral que o lançamento em comento requer
participação efetiva do sujeito passivo. Pelas suas próprias características, na espécie, o contribuinte ou responsável constata o fato gerador e a
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obrigação, calcula o valor devido, individualizado a obrigação e realiza o pagamento antecipado do tributo. 3. O que se verifica em hipóteses como
a dos autos é que os Municípios promoveram, ex officio, lançamentos por arbitramento ou por estimativa, mediante a utilização das informações
inseridas pelas instituições financeiras no Sistema Nacional de Gravames. É certo que esses dados não foram e nem são destinados à fiscalização
tributária municipal, circunstância que afasta a tese de que haveria, nesses casos, lançamento por homologação. 4. Assim, deve prevalecer
a decisão hostilizada que, com base no item "c" do provimento parcial do Recurso Especial nº 1.060.210/SC, negou seguimento ao reexame
necessário, confirmando a sentença que reconheceu a incompetência do Município demandado, ora agravante, para tributação de serviços não
prestados em seu território pelo banco autor. 5. Recurso de agravo improvido, sem discrepância. (Agravo na Apelação/Reexame Necessário nº
0000001-84.2008.8.17.0800, 2ª Câmara de Direito Público do TJPE, Rel. José Ivo de Paula Guimarães. j. 03.10.2013, unânime, DJe 11.10.2013).

TJPE - 0069495  - TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO EM AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL.
ISS. LEASING. ILEGITIMIDADE ATIVA. NULIDADE DA CDA. RATIFICAÇÃO DO PROVIMENTO MONOCRÁTICO DO INSTRUMENTAL PARA
EXTINÇÃO DO EXECUTIVO FISCAL EXPANSIVAMENTE. REGIMENTAL PREJUDICADO. IMPROVIMENTO DO INTEGRATIVO. DECISÃO
UNÂNIME. 1. Conforme exposto na decisão agravada, na execução de origem se busca a cobrança de ISS nas operações de leasing
referenciadas pela municipalidade exequente agravante, sendo certo, entretanto e por fato superveniente, que o STJ firmou posição esclarecendo
que a legitimidade para o mencionado lançamento tributário é do município onde está sediado o centro de tomada de resoluções do agente
financiador, e não simplesmente do ente federativo no qual se localiza a agência ou filial onde o particular realizar meros procedimentos acessórios.
2. Precedente citado julgado em sistema de repetitivo pelo STJ. 3. Registrou-se que independentemente da forma de lançamento que se deu no
caso concreto, o crédito fazendário inscrito na dívida ativa do município agravante, constante dos autos, não preenche o requisito de exigibilidade
previsto no art. 585 do CPC, seja ante a ausência de sua legitimidade ativa para a cobrança em questão, seja porque essa inscrição não respeitou
o corolário constitucional do contraditório e da ampla defesa, posto que apenas informou ao executado agravado o prazo para pagamento do
débito, sem mencionar adequadamente a fundamentação legal, conforme determinado pelo art. 2º, § 5º, III, da Lei Federal nº 6.830/80, a implicar
na imediata necessidade de extinção do processo executivo primário. 4. Precedente deste sodalício citado. 5. Recurso de agravo improvido à
unanimidade de votos, ratificando-se o provimento monocrático do agravo instrumental, com extinção do Executivo Fiscal referenciado, e, por via
de consequência, a perda de objeto do agravo regimental apensado. (Agravo Regimental nº 0009227-83.2011.8.17.0000, 2ª Câmara de Direito
Público do TJPE, Rel. Ricardo de Oliveira Paes Barreto. j. 29.08.2013, unânime, DJe 11.09.2013).

TJRS - 0144714  - APELAÇÃO. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ISS sobre operações de arrendamento mercantil.
Competência para cobrança. Local da prestação do serviço. Ilegitimidade ativa do município. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Apelo
provido. Unânime. (Apelação Cível nº 70047392808, 21ª Câmara Cível do TJRS, Rel. Genaro José Baroni Borges. j. 25.09.2013, DJ 01.10.2013).

Diante do exposto, nada mais resta a explicitar.

Por tais escólios, reconheço de ofício, a ilegitimidade ativa do Município Exequente, com fulcro no  art. 485, VI, do NCPC , o
que leva à extinção da execução fiscal considerando que o crédito tributário derivado da certidão da dívida ativa que aparelha a tutela satisfativa,
não atende a tipicidade; declaro nula a presente execução  (art. 783, NCPC)  dada à inexigibilidade do título, por reflexo da ilegitimidade ativa
sob fundamento de validade do  inc. I, art. 803, NCPC , vez que requisito específico da ação executiva  (art. 786, NCPC)

CONDENO,  por fim , a demandante , em razão de sua sucumbência, ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios, que  fixo nos percentuais mínimos do § 3º do art. 85, do NCPC sobre o valor da causa ,  com fulcro no art. 85, § 2º, do NCPC,
considerando ainda o efetivo trabalho do advogado, com o necessário zelo no acompanhamento da demanda em todos os atos.

DOS RECURSOS

Se apresentado  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO : Se tempestivos, de logo, Recebo-o, ficando interrompido o prazo para
a apresentação de outros recursos  (NCPC, art. 1.026) . Intime-se a parte adversa, por seu advogado, para se manifestar, querendo, no  prazo
de 05 dias , sob pena de preclusão. Após, com ou sem manifestação, façam-me conclusos.

Se apresentado  RECURSO DE APELAÇÃO : Diante do recurso  de apelação  apresentado, intime-se o recorrido para
contrarrazoar, no  prazo de 15 dais , bem como, intime-se o recorrente para responder, em igual prazo, em caso de interposição de apelação na
forma adesiva  (NCPC, arts. 997, §2º e 1.010, §§1º e 2º) . Em seguida, independentemente de juízo de admissibilidade, remetam-se os autos
à superior instância, com nossos cumprimentos.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Belo Jardim/PE,  2 de Julho de 2019 .

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito
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Belo Jardim - Vara Criminal

Vara Criminal da Comarca de Belo Jardim

Juiz de Direito : Douglas José da Silva

Chefe de Secretaria : Maria Aparecida Costa Torres

Data : 02/07/2019

Publicado por : Maria Aparecida Costa Torres, Técnico Judiciário, Matrícula nº 176-948-0

Pela presente, ficam os advogados intimados dos  DESPACHO(S)/DECISÃO(ÕES)/SENTENÇAS  proferidos, por este JUÍZO, nos processos
abaixo relacionados:

Processo Nº : 0000734-69.2018.8.17.0260

Natureza da Ação : Ação Penal

Acusados: Carlos Henrique da Silva e Cícero Paulo Santos da Silva

Advogado : Gilvandro Estrela de Oliveira – OAB/PE nº 8724

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de  renovação  de pedido de revogação de prisão preventiva formulado às fls. 69,  no corpo da resposta à acusação
, em favor do acusado  Carlos Henrique da Silva,  entretanto, verifico que não existe, no presente caso, fundamento inovador que justifique
a concessão da liberdade provisória.

A defesa não apresenta novo argumento, apto a ilidir os requisitos legais para a manutenção do acusado/requerente no
cárcere.

Sabe-se que a liberdade provisória, prisão preventiva, prisão temporária e medidas cautelares diversas da prisão, possuem
o caráter  rebus sic standibus,  ou seja, enquanto não mudar a ordem fática da questão  discutida não há que se falar na alteração da situação
acauteladora.

Embora extrema e excepcional, a custódia cautelar há de ser mantida sempre que presentes as hipóteses da prisão
preventiva.

Verifica-se nos autos que ainda continuam presentes os requisitos autorizadores da custódia cautelar preventiva
do acusado , o que inviabiliza o pedido de revogação formulado.  Ademais, o feito se encontra aguardando o cumprimento de carta precatória
citatória do corréu. Aliado a isso, o fato de que ao menos até a realização da instrução criminal, vislumbra a necessidade da manutenção dos
acusados no cárcere, não havendo qualquer violação ao princípio da homogeneidade ou não há que se falar em excesso de prazo, posto que
as penas mínima e máxima cominada em abstrato (02 a 08 anos de reclusão e multa) possuem patamar razoável, notadamente, pelo fato de se
tratar de pessoas contumazes na atividade criminosa conforme depoimentos prestados em sede policial, o que reclama uma maior cautela, pois
ao menos por ora as medidas cautelares diversas da prisão são insuficientes no caso em análise.

C omo sustentado na decisão que decretou sua prisão preventiva,  a custódia preventiva do acusado/requerente é medida
imprescindível,  mormente pela necessidade de salvaguardar a ordem pública.

Por fim, o  requerente não apontou nenhum fato novo  que pudesse fazer com que  se chegasse a conclusão de que
a prisão não é mais necessária , razão pelo qual, adoto como fundamentação a mesma já proferida anteriormente que passa a integrar
a presente decisão como se nela estivesse transcrita.

A segregação provisória visa não apenas afastar do seio da sociedade o infrator, pois, mas também coibir a índole maléfica
dos demais; dar exemplo claro e cabal de que o crime não compensa; de que a Justiça funciona. Trata-se de desestimular, em seu nascedouro,
outros anseios criminosos.

Lado outro,  entendo que nenhuma das medidas cautelares do art. 319 do CPP se adequam a garantir a ordem pública,
uma vez que nenhuma, a não ser a prisão, se presta a inibir a periculosidade real do increpado  ou mesmo à possibilidade iminente de
reincidência delituosa, de modo que também inexiste a causa proibitiva da decretação da preventiva prevista no §6º do mesmo dispositivo.
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Por tais razões, impõe-se negar o pedido de liberdade do requerente.

Posto isso, com fundamento nas razões expostas,  RESOLVO  INDEFERIR O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO,
mantendo a prisão preventiva decretada com base nos fundamentos indicados anteriormente, bem como por não ter havido nenhuma alteração
fática que motivem a revogação da custódia cautelar decretada.

Intime-se a defesa técnica.

Cientifique-se o representante do Ministério Público.

Expedientes necessários.

UTILIZE-SE A PRESENTE COMO MANDADO, CONSIDERANDO-SE O(S) DESTINATÁRIO(S) INTIMADO(S),  do seu
inteiro teor , PELO SÓ RECEBIMENTO  DESTA,  dispensada a elaboração de qualquer outro expediente.

Requisite-se com a máxima urgência junto ao Juízo Deprecante a devolução da carta precatória com o respectivo
cumprimento, salientando-se tratar de processo com réus presos, o que implica em uma necessidade maior celeridade.

Belo Jardim/PE,  2 de Julho de 2019 .

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito
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Bezerros - 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara da Comarca de Bezerros

Forum Alípio Cavalcanti - AV Otávio Pessoa, s/n - São Pedro Bezerros/PE CEP: 55660000 Telefone: (081)3728.1071

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

EXPEDIENTE Nº 2019.0877.001543

PROCESSO:  AÇÃO PENAL (CRIMES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE - CRIMES DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS)
Nº 0000219-08.2017.8.17.0280.

SENTENCIADO:  JOSÉ PEREIRA DA SILVA.

ADVOGADO:  DR. NIVALDO SANTINO DOS SANTOS – OAB/PE Nº 10.763.

VÍTIMA:  A SOCIEDADE.

O DOUTOR PAULO ALVES DE LIMA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

Pelo presente Edital, fica o ADVOGADO do sentenciado INTIMADO da sentença condenatória proferida por este Juízo, nos autos
do processo a que este se reporta, a qual possui o seguinte teor:

“Processo nº 0000219-08.2017.8.17.0280. SENTENÇA. Vistos etc. O Ministério Público do Estado de Pernambuco, através de seu representante,
ofereceu  DENÚNCIA  contra  JOSÉ PEREIRA DA SILVA,  brasileiro, natural de Limoeiro/PE, casado, nascido em 07/07/1961, RG nº 2.267.461
SSP/SP, filho de Manoel Pereira da Silva e de Maria do Socorro da Silva, residente no Loteamento Alto das Acácias, 25, Retiro, pela prática do
fato delituoso descrito às fls. 01-A/01-C, dando-o como incurso nas penas do art. 16, da Lei nº 10.826/2003, narrado nos seguintes termos:  “(...)
Infere-se dos autos que no dia 06/03/2017, por volta das 17 h, na Rua 05, nº 16, em frente ao Bar do Xerém, Retiro, nesta, o denunciado foi preso
em flagrante pela polícia por possuir 01 (um) detonador calibre 12, com cano medindo 17,00 cm, e um cartucho CBC cal. 12 deflagrado, sem
autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar, conforme auto de apresentação e apreensão de fls. 13. Narram os autos
que policiais militares receberam a informação de que na residência do denunciado funcionava um depósito de bebidas falsificadas. De posse
dessas notícias, equipe da polícia militar se deslocou ao local dos fatos e lá chegando encontraram o denunciado na frente do galpão, o qual
franqueou a entrada dos policiais. No interior do galpão os policiais encontraram várias caixas contendo vários potes de doces, sem lacre, sem
rótulo e sem CNPJ; ao indagar o imputado sobre a origem dos doces ele informou que os adquiriu em Caruaru/PE e que eles seriam enviados
para São Paulo/SP. No momento da busca policial, o denunciado informou que possuía uma arma de fogo de fabricação caseira, no interior da
sua residência; ao apreender a arma, os policiais constataram que se tratava de um detonador calibre 12, com cano medindo 17,00 cm e que,
em seu interior, havia um cartucho CBC cal. 12 deflagrado. Em razão dos fatos acima narrados, o denunciado foi conduzido à DEPOL, onde
foi autuado em flagrante. Em sede policial, o imputado confessou o crime, dizendo que ganhou o artefato de um amigo, quando era segurança
de uma fazenda há muitos anos. Destaca-se que o artefato é de uso proibido, pois possui cano inferior a 60 (sessenta)  centímetros, estando o
crime enquadrado no artigo 16 da Lei 10.826/03.(...)”  Através da decisão de fl. 20/20v foi homologado a prisão flagrante do autuado ocorrida em
06.03.2017. Através da decisão de fls. 26/27, foi concedida liberdade provisória do acusado, sendo posto em liberdade em 14.03.2017. Laudo
pericial ás fls. 77/83. Recebida a denúncia em 03 de outubro de 2017 (fl. 89). Devidamente citado, o acusado apresentou defesa preliminar, através
de advogado regularmente habilitado, fls. 95/96. Antecedentes criminais à fl. 97. Designada audiência de Instrução e Julgamento, foram ouvidas
duas testemunhas da acusação, e, ao final interrogado o acusado (fls. 108/110v). Em alegações finais do representante do Ministério Público
(fls. 100/101v), após análise detida das provas amealhadas, pugnou pela procedência da peça acusatória ofertada e condenação do acusado
nas reprimendas no art. 16, § único, II, da Lei nº 10.826/2003, asseverando ter ficado sobejamente provada a materialidade e a autoria do crime
grafado na exordial acusatória. A defesa do acusado, por sua vez, em suas alegações finais, Diane da confissão espontânea do mesmo, pugnou
pela aplicação da pena no seu mínimo e conseqüentemente a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, fls. 119/120.
Após, os autos vieram-me conclusos. É o relatório. Decido.  Trata-se de ação penal pública através da qual persegue o Ministério Público do
Estado de Pernambuco a responsabilidade penal do denunciado José Pereira da Silva, por ter o mesmo, segundo sustenta a acusação, assacado
o disposto nos art. 16, parágrafo único, inciso II, da Lei 10.826/2003.  Pois bem, a  materialidade  do delito encontra-se comprovada nos autos
através do Auto de Apresentação e Apreensão de fl. 44, o qual atesta a apreensão de um acionador calibre 12, de fabricação artesanal, com
aproximadamente 17 centímetros de cano e 01 cartucho calibre 12, marca CBC, deflagrado e Laudo Pericial da arma fls. 77/83, comprovando a
potencialidade lesiva da referida arma. No que tange à  autoria , esta recai, sem sombra de dúvidas, sobre a pessoa do acusado, tendo em vista
que o mesmo foi preso em flagrante pelo fato de guardar a arma de fogo supra (a qual estava no interior da sua residência), o que veio a ser
corroborado em sede de audiência instrutória, pelas testemunhas e pelo próprio acusado, que confessou a prática delitiva. Em seu interrogatório,
assim disse o acusado José Pereira da Silva:  “(...) QUE os fatos se passaram da forma como eles estão narrados na denúncia, retificando
apenas que os policiais não eram militares e sim policiais civis; QUE o detonador de munições estava no interior de um caixote de
ferramentas e o mesmo corresponde ao que está retratado na fotografia de fl. 12, exibida nesta audiência; QUE o detonador estava
com a munição calibre 12 deflagrada, vista na fotografia de fl. 12;  (...) QUE o detonador estava enferrujado; (...) QUE não foi o depoente
quem detonou o cartucho apreendido nos autos, mas que tinha conhecimento da existência da arma e do mesmo dentro do caixote.( ...)”  fls.
110/110v – grifei A propósito, a testemunha José Arivaldo de Moura Silva, policial civil, assim declarou:  “(...) QUE o declarante, na verdade, ao
contrário do mencionado na denúncia, é policial civil e, na época dos fatos, trabalhava na Delegacia de Bezerros; QUE, na época, havia uma
denúncia de que em frente à residência do denunciado funcionava um depósito de bebidas falsificadas, quando então o  depoente, o agente
Severino Leonildo e o delegado da época foram até o local e se depararam com o denunciado em frente da sua residência; QUE o referido
depósito estava localizado de frente à casa do denunciado, tendo este, quando indagado a respeito da denúncia, informado que o depósito lhe
pertencia, franqueando a entrada dos policiais no depósito; QUE no interior do depósito não havia bebidas, mas sim algumas caixas contendo
potes de doce de jaca, de fabricação caseira; QUE o denunciado informou que tal mercadoria seria destinada ao Estado de São Paulo;  QUE
o delegado então indagou ao denunciado se ele possuía arma de fogo, tendo ele demonstrado nervosismo, quando novamente foi
perguntado e, desta feita, ele confirmou que possuía uma arma de fogo em sua residência; QUE o denunciado franqueou a entrada
dos policiais em sua residência e os indicou onde estava a arma, sendo a arma encontrada dentro de uma caixa e em meio a umas
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ferramentas, tratando-se de um acionador/detonador de calibre 12, de fabricação artesanal, medindo cerca de dezessete centímetros;
QUE também foi apreendido um cartucho do referido calibre, que estava deflagrado; QUE o referido detonador é o mostrado à fl. 12; (
...)”  fl. 108/108v – grifei A testemunha Severino Leonildo dos Santos, policial civil, afirmou que:  “(...) QUE o declarante, na verdade, ao contrário
do mencionado na denúncia, é policial civil e, na época dos fatos, trabalhava na Delegacia de Bezerros; QUE, na época dos fatos, havia uma
denúncia de que no imóvel em frente da casa do denunciado funcionava um depósito de bebidas falsificadas; QUE o depoente, seu colega de
trabalho José Arivaldo e o delegado da época foram verificar a denuncia e se depararam com o denunciado de fronte de sua residência; QUE
perguntaram ao denunciado a quem pertencia o imóvel localizado de frente da sua residência e o mesmo afirmou que era dele, questionando-o,
então, o que havia naquele imóvel, tendo o denunciado informado que tinha potes de doce diversos; QUE o denunciado permitiu o ingresso dos
policiais ao imóvel e realmente foi constatado que ali só havia doces, como mostrado à fl. 22;  QUE, salvo engano, o delegado recebeu uma
ligação telefônica naquela ocasião, a qual dava conta que o denunciado possuía arma de fogo em sua residência, o qual foi indagado
a respeito e inicialmente quis negar, mas acabou por confessar que possuía uma arma em casa; QUE o denunciado levou a equipe
à sua residência e indicou o local onde estava a arma sobre o guarda-roupa e dentro de um caixote; QUE foi verificado que havia
realmente dentro do caixote o artefato mostrado à fl. 21, que serve de acionador/detonador de cartuchos, neste caso de calibre 12, que
funciona como verdadeira arma de fogo; QUE foi apreendido também um cartucho de mesmo calibre, deflagrado;  QUE o denunciado
disse que possuía tal artefato há muitos anos que teria sido um presente ou de herança de familiares; (...)”  fl. 108/v/109 – grifei Assim, a autoria
do delito, seja pelos depoimentos das testemunhas, seja pela confissão do réu, resta irrefutavelmente comprovada. Quanto à  tipicidade  do
delito, aponto que o mesmo encontra berço no art. 16, parágrafo único, inciso II, do Estatuto do Desarmamento, o qual estatui:  “Possuir, deter,
portar, adquirir, fornecer, receber,  ter em depósito , transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter,  empregar, manter sob sua
guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem autorização e em desacordo com determinação legal
ou regulamentar Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.[...] II –  modificar  as características de arma de fogo, de forma a torná-
la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro autoridade policial, perito
ou juiz:  (grifei) Em assim sendo, resta claro que o acusado infringiu o disposto na legislação, uma vez que tinha em depósito arma de fogo de
uso proibido ou restrito, principalmente diante da modificação que apresentava a mesma, conforme demonstrado no laudo pericial de fls. 84/90.
Em vista de tal realidade, resta ver que o réu realmente protagonizou conduta dirigida ao implemento do verbo núcleo do tipo retro transcrito (ter
em depósito), e em sendo delito de mera conduta, bastando o comportamento do acusado para sua consumação, fica caracterizada a tipicidade
do delito em questão. Em sendo a tipicidade expressão provisória da antijuridicidade, pondero que o caso vertente não evidencia a existência
de nenhuma causa excludente da ilicitude (descriminante), o que me permite reconhecer o referido requisito (antijuridicidade) como igualmente
presente. A culpabilidade, por derradeiro, também se entremostra presente no caso analisado, no seio da qual inexiste qualquer justificativa para
a conduta empreendida pelo acusado. Ora, é pessoa plenamente imputável e tinha, ao tempo da ação que originou o injusto, total consciência
da ilicitude de sua conduta, ao passo que lhe era perfeitamente exigível conduta diversa daquela protagonizada, como acima delineado. Não há
como acolher as teses defensivas da defesa, vez que as provas colhidas nos autos não demonstram a veracidade de suas alegações, além de
frágeis, não tendo o condão de conceder uma decisão absolutória. Somadas estas determinantes, o crime se perfaz, preconizando o apenamento.
Consequentemente, em se amoldando a conduta do acusado ao preceito ditado pelo art. 16, parágrafo único, inciso II, da lei 10.826/2003 ,  e
em sendo a prova autorizadora para tanto, merece ter contra sua pessoa um decreto condenatório. Isto posto, passo à aplicação da pena. A sua
culpabilidade, isto é, a reprovação social que o crime e o autor do fato merecem, de evidente dolo, deflui de todo o processado. Maior de dezoito
anos (à época com 55 anos, nascido em 07/07/1961), mentalmente são, logo imputável, tinha pleno conhecimento do caráter ilícito do fato. Não
consta nos autos o registro de maus antecedentes. Conduta social sem distorções comprovadas nos autos, já que nada ficou demonstrado nos
autos a esse respeito, da mesma forma, nada se pode dizer quanto a sua personalidade, vez que inexiste qualquer laudo psicossocial firmado
por pessoa habilitada. Quanto aos motivos (razões que moveram o agente a cometer o crime e que extrapolem aqueles previstos no próprio tipo
penal) não foram apurados. As circunstâncias e as consequências do crime são ínsitas ao próprio tipo penal. No que tange às consequências do
crime (efeitos da conduta praticada pelo agente), estas foram normais à espécie, gerando perigo à sociedade, tendo em vista se tratar de uma
arma com potencialidade lesiva atestada. Por fim, quanto ao comportamento da vítima, nada há a considerar, uma vez tratar-se crime vago, isto
é, sem vítima determinada. Considerando o  acima aduzido, aplico-lhe a pena-base em 03 anos de reclusão. Na segunda fase da dosimetria
não observo a ocorrência de circunstâncias agravantes. Vislumbro, por outro lado, a incidência da atenuante da confissão espontânea, porém,
deixo de computá-la, eis que a pena-base foi fixada em seu mínimo legal, sendo o caso de aplicação da Súmula nº 231 do STJ. Não há, no
presente caso, igualmente, causas de aumento ou diminuição de pena, pelo que fixo a pena definitiva em  03 anos de reclusão.  No que diz
respeito à pena pecuniária, atento à análise dos vetores do artigo 59 do Código Penal para a aferição da pena privativa de liberdade, aliado,
ainda à proporcionalidade existente entre a pena privativa de liberdade e a pena pecuniária, vai esta fixada de forma definitiva em  10 dias-
multa, cada um no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época do delito . A teor do art. 33, § 2º, alínea “c”, o regime de cumprimento
de pena deverá ser, inicialmente, o aberto. Na conformidade do art. 44, § 2º, parte final, do Código Penal, entendo viável a substituição da pena
privativa de liberdade irrogada, por duas penas restritivas de direitos, quais sejam: prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, a
ser estabelecida após o transito em julgado; e interdição temporária de direitos, ambas pelo período integal da condenação. Em razão da presente
substituição, resta prejudicada a análise do sursis.  Ante o exposto,  JULGO PROCEDENTE  o pedido formulado pelo  MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO  e, como corolário,  condeno  JOSÉ PEREIRA DA SILVA  à pena de 03 anos de reclusão, a ser cumprida
inicialmente no regime aberto, e ao pagamento de 10 dias-multa, cada um no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época do delito,  por
infração ao disposto no  art. 16, parágrafo único, inciso II, da Lei 10.826/2003. Na conformidade do art. 44, § 2º, parte final, do Código Penal,
SUBSTITUO  a pena privativa de liberdade irrogada ao acusado por duas penas restritivas de direitos, quais sejam: prestação de serviços à
comunidade ou entidades públicas, a ser estabelecida após o transito em julgado; e interdição temporária de direitos, ambas pelo período integral
da condenação. Em razão da presente substituição, resta prejudicada a análise do sursis. Tendo em vista o teor da presente decisão, aliado ao
fato de não estarem presentes os requisitos autorizadores da custódia preventiva,  CONCEDO  ao mesmo o direito de recorrer em liberdade.
Para fins de detração, saliento que o acusado foi preso em flagrante no dia 06.03.2017, permanecendo segregado até 14.03.2017.  Oficie-se a
autoridade policial requisitando o encaminhamento da arma apreendida e acessórios ao Comando do Exército, para fins de destruição ou doação,
na forma da Lei nº 10.826/2003-Estatuto do Desarmamento e da Resolução nº 268/2009, art. 1º, do Tribunal de Justiça deste Estado. Custas
processuais pelo acusado, na forma da lei (art. 804 do CPP).  Decreto a suspensão dos direitos políticos do acusado pelo prazo da condenação
(CF, art. 15, inciso III) e enquanto durarem seus efeitos.  Transitada em julgado : a) lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b) comunique-
se à Corregedoria Geral de Justiça e o TRE para os fins do art. 15, inciso III, da CF; c) e mita-se o boletim individual (art. 809 do CPP); d) dê-se
vista dos autos ao Contador Judicial para o cálculo das custas processuais e multa, intimando-se o réu para o pagamento no prazo de 10 dias.
Não efetuado o pagamento, oficie-se, à Fazenda Estadual; e) remetam a  arma apreendida e seus acessórios para a destruição; e f)  voltem
para a designação de audiência admonitória.  P.R.I. Bezerros, 10 de junho de 2019. Paulo Alves de Lima - Juiz de Direito”.

Dado  e passado nesta 1ª Vara da Comarca de Bezerros, a primeiro (1º) de julho do ano dois mil e dezenove (2019). Eu, Marcelo Tibúrcio dos
Santo Tabosa, Chefe de Secretaria, em exercício, digitei e subscrevo.

MARCELO TIBÚRCIO DOS SANTOS TABOSA

CHEFE DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BEZERROS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EXPEDIENTE Nº 2019.0877.001554.

AÇÃO:  AÇÃO REINVIDICATÓRIA DE POSSE COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

PROCESSO NPU  0000707-94.2016.8.17.0280.

REQUERENTE:  IGREJA CONGREGACIONAL DE BEZERROS .

ADVOGADA:  BELª. KÁTIA CRISTIANE BARBOSA DA SILVA OLIVEIRA – OAB/PE nº 15.959.

REQUERIDA:  HONORATA MARIA DA SILVA .

O Excelentíssimo Senhor MURILO BORGES KOERICH, Juiz de Direito 2ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, em
exercício cumulativo nesta 1ª vara, em virtude da Lei, etc.  INTIMA  a  BELª.  KÁTIA CRISTIANE BARBOSA DA SILVA OLIVEIRA – OAB/PE
nº 15.959,  para comparecer à Sala das Audiências deste Juízo da 1ª Vara da Comarca de Bezerros-PE,  no dia 02/08/2019, às 08h30 ,  a fim
de participar da audiência de justificação designada nos autos do processo em referência .

Dado e passado nesta 1ª Vara da Comarca dos Bezerros, Estado de Pernambuco, aos 02 (dois) dias do mês de julho do ano 2019. Eu, Chefe
de Secretaria em exercício, conferi e subscrevo.

MARCELO TIBÚRCIO DOS SANTOS TABOSA

CHEFE DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

DE ORDEM DO MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE BEZERROS/PE, EM EXERCÍCIO CUMULATIVO NESTA 1ª VARA

PROVIMENTO Nº 02/2010 – CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - TJPE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE BEZERROS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 2019.0877.0001555

Ação Ordinária com Pedido Urgente de Tutela Antecipada nº 0001051-22.2009.8.17.0280

Demandante :  Ricardo Alves da Silva

Advogado : Bel. Felipe Augusto Cortez Meira de Medeiros – OAB/RN nº 3640

Demandado : Associação Brasileira de Criadores de Cavalo Quarto de Milha – ADQM

Advogados : Bel. Renato Anderson de Oliveira – OAB/PE nº 23.218 e Bel. Silvio Donato Scagliusi – OAB/SP nº 90.851

O Excelentíssimo Senhor  MURILO BORGES KOERICH , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco,
em exercício cumulativo nesta 1ª Varar, em virtude da Lei, etc.  INTIMA  as partes e seus respectivos advogados,  do inteiro teor do
despacho exarado  por este Juízo nos presentes autos, a seguir transcrito:  “Autos nº: 0001051-22.2009.8.17.0280. Especifiquem as partes,
pormenorizadamente, em 10 dias, as provas que ainda pretendem produzir, sob pena de contentar-se com aquelas já colacionadas aos autos.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos. Bezerros, 06/02/2017. Paulo Alves de Lima. Juiz de Direito.”

Dado e passado nesta 1ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, aos 02 (dois) dias do mês de julho do ano de 2019. Eu, Marcelo
Tibúrcio dos Santos Tabosa, Chefe de Secretaria em Exercício, digitei.

MARCELO TIBÚRCIO DOS SANTOS TABOSA

Chefe de Secretaria em Exercício

DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO CUMULATIVO NESTA 1ª VARA

PROVIMENTO 02/2010 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - TJPE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BEZERROS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EXPEDIENTE Nº 2019.0877.001556.

AÇÃO:  AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO.

PROCESSO NPU  0000468-90.2016.8.17.0280.

REQUERENTE:  EDINALDO AURELIO DA SILVA .

ADVOGADA:  BELª. KÁTIA CRISTIANE BARBOSA DA SILVA OLIVEIRA – OAB/PE nº 15.959.

O Excelentíssimo Senhor MURILO BORGES KOERICH, Juiz de Direito 2ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, em
exercício cumulativo nesta 1ª vara, em virtude da Lei, etc.  INTIMA  a  BELª.  KÁTIA CRISTIANE BARBOSA DA SILVA OLIVEIRA – OAB/PE
nº 15.959,  para comparecer à Sala das Audiências deste Juízo da 1ª Vara da Comarca de Bezerros-PE,  no dia 02/08/2019, às 10h00 ,  a fim
de participar da audiência para oitiva da genitora do requerente e das testemunhas designada nos autos do processo em referência .

Dado e passado nesta 1ª Vara da Comarca dos Bezerros, Estado de Pernambuco, aos 02 (dois) dias do mês de julho do ano 2019. Eu, Chefe
de Secretaria em exercício, conferi e subscrevo.

MARCELO TIBÚRCIO DOS SANTOS TABOSA

CHEFE DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

DE ORDEM DO MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE BEZERROS/PE, EM EXERCÍCIO CUMULATIVO NESTA 1ª VARA

PROVIMENTO Nº 02/2010 – CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - TJPE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE BEZERROS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 2019.0877.0001557

Ação de Indenização por Danos Morais c/c Obrigação de Fazer com Pedido de Antecipação Liminar da Tutela Obrigacional nº
0001721-89.2011.8.17.0280

Demandantes : J. G. de M. S., representados por André Luiz Sanguineto e de Fabiana Lúcia Melo da Silva Sanguineto

Advogado : Defensoria Pública do Estado de Pernambuco

Demandado : UNIMED Caruaru - Cooperativa de Trabalho Médico

Advogados : Bel. Bruno Torres de Azevedo – OAB/PE nº 22.428, Bel. Edeilson Barbosa da Silva – OAB/PE nº 28.544 e Belª. Wanessa Gonçalves
Simões – OAB/PE nº 28.521

O Excelentíssimo Senhor  MURILO BORGES KOERICH , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, em
exercício cumulativo nesta 1ª Vara, em virtude da Lei, etc.  INTIMA  os  Beis.  BRUNO TORRES DE AZEVEDO – OAB/PE Nº 22.428, EDEILSON
BARBOSA DA SILVA – OAB/PE Nº 28.544  e  WANESSA GONÇALVES SIMÕES – OAB/PE nº 28.521,  na condição de advogados da parte
demandada, d o inteiro teor do  despacho  exarado por este juízo nos presentes autos, a seguir transcrito:  “ Autos nº: 0001721-89.2011.8.17.0280.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos, bem como para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo
qualquer manifestação, arquivem-se. Caso contrário, voltem. Bezerros, 18/02/2019. Paulo Alves de Lima. Juiz de Direito.”

Dado e passado nesta 1ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, aos 02 (dois) dias do mês de julho do ano de 2019. Eu, Marcelo
Tibúrcio dos Santos Tabosa, Chefe de Secretaria em Exercício, digitei.

MARCELO TIBÚRCIO DOS SANTOS TABOSA

Chefe de Secretaria em Exercício
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DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO DESTA 1ª VARA

PROVIMENTO 02/2010 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - TJPE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BEZERROS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EXPEDIENTE Nº 2019.0877.001558.

AÇÃO PENAL NPU 0001938-93.2014.8.17.0280.

AUTOR:  MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO.

ACUSADA:  VANESSA NAYARA DE OLIVEIRA .

ADVOGADO:  BEL.  JOSÉ FERNANDO MARIANO DE ARAÚJO – OAB/PE Nº 19.602.

O Excelentíssimo Senhor MURILO BORGES KOERICH, Juiz de Direito 2ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, em exercício
cumulativo nesta 1ª vara, em virtude da Lei, etc.  INTIMA  o advogado  JOSÉ FERNANDO MARIANO DE ARAÚJO – OAB/PE Nº 19.602  da
DECISÃO  prolatada nos autos do processo em referência, cujo inteiro teor segue abaixo transcrito :

“ Autos nº:  0001938-93.2015.8.17.0280. À vista da certidão de fl. 248, analisei o teor da sentença de fls. 228/233v e, de fato, constatei que existe
erro material no que diz respeito a fixação do regime inicial de cumprimento da pena pela sentenciada VANESSA NAYARA DE OLIVEIRA, tendo
a parte dispositiva do decisum indicado o regime inicial FECHADO, quando, na verdade, deveria ter indicado o regime inicial SEMIABERTO, em
harmonia com o texto da fundamentação. Destarte, a fim de corrigir o referido erro material, onde se lê na parte dispositiva  “(...) a ser cumprida
inicialmente em regime fechado (...)”,  leia-se  “(...) a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto (...)” . Comunique-se o teor desta
ao Juízo da Execução para fins de adequação da carta de guia provisória expedida ao regime inicial semiaberto, de acordo com o presente
decisum, sendo despicienda a confecção de novo expediente, em razão da simplicidade do erro material. Intimem-se. Bezerros, 11/01/2018.
Murilo Borges Koerich. Juiz de Direito .”

Dado e passado nesta 1ª Vara da Comarca dos Bezerros, Estado de Pernambuco, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano 2019. Eu, Chefe
de Secretaria em exercício, conferi e subscrevo.

MARCELO TIBÚRCIO DOS SANTOS TABOSA

CHEFE DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

DE ORDEM DO MM JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BEZERROS/PE

PROVIMENTO Nº 02/2010 – CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - TJPE
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Bonito - Vara Única

INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000615-64.2014.8.17.0320

Classe:  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil (Procedimentos Regidos)

Expediente nº  2019.0879.005522

Valdelício Francisco da Silva  – Juiz de Direito

Cláudia Rosângela Ferreira Melo  – Chefe de secretaria

Partes

Requerentes:  F.R.C.L;

F.C.R.

Representantes:  Elis Kardnalle Silva Rocha;

Leonardo Costa Lobato

Advogado:  Élcio Vital de Melo, OAB/PE 20.567

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), do despacho/sentença/decisão transcrito(a) a
seguir:  “  Assim, intime-se a parte autora para que: 1)emende a inicial, corrigindo o pólo ativo, uma vez que não há nenhum pedido referente
ao menor Francisco Rocha Costa Lobato; 2) apresente prova de que sua situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os
honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, no prazo de dez dias, ou; 3) providencie o recolhimento das custas, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257, do CPC). Cumpra-se. Bonito(PE), 23 de fevereiro de 2015.  Vivian
Gomes Pereira  Juíza Substituta Exercício Cumulativo ” .  Eu, Jorge Edson Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei
e publiquei no Diário da Justiça Eletrônico

INTIMAÇÃO

Processo nº:  0001313-36.2015.8.17.0320

Classe:  Inventário (Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa)

Expediente nº  2019.0879.005524

Valdelício Francisco da Silva  – Juiz de Direito

Cláudia Rosângela Ferreira Melo  – Chefe de secretaria

Partes

Requerentes:  Ivanildo José da Silva e outros.

Advogados:  José Carlos Ferreira Duarte, OAB/PE 23.373-D

Maria Gildevânia Passos Ferreira Duarte, OAP/PE 883-B

Requerido:  José Germino da Silva

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), do despacho/sentença/decisão transcrito(a) a
seguir:  “ Compulsando os autos observo que até a presente data ainda não foi comprovada a propriedade/posse do bem indicado nas primeiras
declarações (fls. 74/76), assim, intime-se a inventariante, através de seu advogado, para cumprir o disposto no art. 620, IV, alínea ‘a’, juntando,
ainda, documentos hábeis para comprovar a propriedade/posse do de cujus sobre os referidos bens,  no prazo de 10 (dez) dias.  Bonito/PE, 30
de abril de 2019.  Valdelício Francisco da Silva  Juiz de Direito ” .  Eu, Jorge Edson Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3,
o digitei e publiquei no Diário da Justiça Eletrônico.

INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000261-25.2003.8.17.0320
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Classe:  Execução Fiscal (Processo de Execução)

Expediente nº  2019.0879.005526

Valdelício Francisco da Silva  – Juiz de Direito

Cláudia Rosângela Ferreira Melo  – Chefe de secretaria

Partes

Exequente:  Estado de Pernambuco

Executado:  Bonito Agricola LTDA

Advogado:  Alexandre Wanderley Lustosa, OAB/PE 15.656;

Natanael Vila Nova Emery Lopes, OAB/PE 27.933;

José Jailson Leal de Oliveira, OAB/PE 29.469;

Pamella Figueiredo de Medeiros, OAB/PE 26.954.

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), do despacho/
sentença/decisão transcrito(a) a seguir:  “ POSTO ISSO, com fulcro nos artigos 1º da Lei nº 6.830/ 80, e 924, Inciso II, e 925 do Código de
Processo Civil,  DECLARO EXTINTA  a presente execução. Condeno a parte executada ao pagamento das custas, bem como a honorários
sucumbenciais em 10% (dez por cento) do valor da causa. Após o trânsito em julgado, intime-se a executada para o pagamento das custas
no prazo de dez dias. Decorrido o prazo sem o recolhimento, certifique-se e comunique-se à Procuradoria da Fazenda Estadual para que tome
as providências cabíveis, arquivando os autos em seguida. Havendo o pagamento das custas, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Bonito/PE, 04 de dezembro de 2017.  VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA  Juiz de Direito ” . Eu, Jorge Edson Pereira
Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei e publiquei no Diário da Justiça Eletrônico.

INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000512-33.2009.8.17.0320

Classe:  Interdição (Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária)

Expediente nº  2019.0879.005533

Valdelício Francisco da Silva  – Juiz de Direito

Cláudia Rosângela Ferreira Melo  – Chefe de secretaria

Partes

Autor:  João Batista da Silva

Advogado:  Almir Queiroz dos Santos, OAB/PE 12.395

Interditando:  Antônio Braz da Silva

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), do despacho/sentença/decisão transcrito(a) a
seguir:  “ Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência, para fins do artigo 200, parágrafo único do CPC. Por consequência,
extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do CPC. Custas ex legis. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Bonito/PE, 12 de junho de 2019.  Valdelício Francisco da Silva  Juiz de Direito ” .  Eu, Jorge
Edson Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei e publiquei no Diário da Justiça Eletrônico
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Brejão - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BREJÃO

FÓRUM DR. JOSÉ GOMES DE FREITAS

Av. Bel. Francisco Pereira Lopes, 85, Centro, Brejão/PE – CEP: 55.365-000

Fone: (87) 3789-1918/ (87) 3789-1919/ 3789-1920

EDITAL PARA CADASTRAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS COM DESTINAÇÃO
SOCIAL, INTERESSADAS EM SER BEFEFICIÁRIAS DE PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS.

EDITAL Nº 01/2019

O Excelentíssimo Dr. Lucas Tavares Coutinho, Juiz de Direito em exercício cumulativo na Vara Única da Comarca de Brejão, Estado de
Pernambuco, em virtude da lei, etc...

CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 06/2013 da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
combinado com a Resolução nº 101/2009 e o teor da Resolução nº 154/2012, ambas do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que dispõem sobre
a política institucional do Poder Judiciário na utilização dos recursos oriundos das medidas e penas de prestação pecuniária,

FAZ SABER, pelo presente Edital, e torna pública a  ABERTURA DE PRAZO PARA SELEÇÃO DE ENTIDADES E PROJETOS A SEREM
BENEFICIADS DE PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS  decorrentes das penas e medidas nos processos da Vara Única da Comarca de Brejão/PE:

1. DO OBJETO:

1.1. O presente edital tem por objeto:

a) Cadastramento de entidades públicas ou privadas com finalidade social, que desejem receber verbas decorrentes de prestação pecuniária
imposta em procedimentos criminais da Vara Única da Comarca de Brejão;

b) Seleção e cadastramento de projetos de relevante e significativa extensão social, ou relacionado a atividades de caráter essencial à segurança
pública, educação e saúde, desde que atendam às áreas vitais de relevante cunho social.

Parágrafo único: É vedada a destinação de recursos:

a) a promoção pessoal de integrantes das entidades beneficiárias e para pagamento de quaisquer espécies de remuneração aos seus membros;

b) para fins político-partidários;

c) a entidades que não estejam regularmente constituídas, de forma a impedir a responsabilização caso haja desvio de finalidade.

2. DO CADASTRAMENTO:

2.1. A entidade deverá requerer seu cadastro junto a Secretaria da Vara Única da Comarca de Brejão, instruindo-o com os seguintes documentos:

a) fotocópia legível do estatuto social ou contrato social atualizado e seu registro em cartório;

b) fotocópia da ata de eleição da atual diretoria ou do ato de nomeação de seu diretor;

c) fotocópia do RG e CPF dos integrantes do quadro de diretores, sócios ou administradores;

d) certificado do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) dados bancários com indicação do CNPJ;

f) comprovantes de regularidade fiscal junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal;

g) certidão negativa relativa a débitos previdenciários;

h) certidão de regularidade do FGTS, obtida perante a Caixa Econômica Federal, com a especificação do prazo de validade;

i) certificado de regular funcionamento emitido pelo Conselho Municipal, que regula a área de atuação da entidade;

j) apresentação de projeto na área de sua respectiva atuação.
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Parágrafo único. O requerimento de cadastro estará disponível na Secretaria da Vara Única da Comarca de Brejão/PE, Fórum Dr. José Gomes
de Freitas, situado  na Avenida Bel. Francisco Pereira Lopes, 85, Centro, Brejão/PE, CEP: 55.325-000.

2.2. Os documentos deverão ser entregues em envelope, na Secretaria da Vara Única da Comarca de Brejão/PE, com a seguinte especificação:
“VARA ÚNICA DA COMARCA DE BREJÃO/PE. CADASTRO - EDITAL nº  01/2019 . ENTIDADE: (RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO ATUALIZADO
E TELEFONE)”.

2.3. O prazo para as entidades se cadastrarem é de 10 (dez) dias úteis, com início no primeiro dia útil seguinte ao da publicação do presente edital.

2.4. São elegíveis entidades e instituições públicas ou privadas com finalidade social, que possuam sede ou âmbito de atuação no Município
de Brejão/ PE.

3. DO PROJETO:

3.1. O projeto, com modelo disponível na Secretaria da Vara Única da Comarca de Brejão/PE, deverá conter as seguintes informações:

a) identificação do projeto a ser executado;

b) atividades ou etapas de execução;

c) resultados pretendidos;

d) indicadores de desempenho do projeto e metas a serem atingidas, bom como a data final para a sua efetiva execução ou implementação;

e) beneficiários do projeto;

f) custos da implementação do Projeto;

g) custos da manutenção do Projeto;

h) cronograma de desembolso;

i) indicação dos dados bancários do beneficiário, número de conta corrente, agência e banco, para a pretensão do crédito.

§1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados no item acima terá de ser justificada pelo proponente e pode, em
decisão fundamentada, ser dispensada ou considerada suprida pelo juízo.

3.2. O projeto deve ser acompanhado de 03 (três) orçamentos referentes ao mesmo objeto de aquisição, e que sejam originais, legíveis, contendo
o nome de um responsável devidamente identificado e com a validade no momento do pagamento, admitindo-se o envio do orçamento através
do seguinte e-mail institucional: vunica.brejao@tjpe.jus.br.

3.3. Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo de responsabilidade de aplicação dos
recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou privada beneficiária, na Secretaria da Vara Única da Comarca de Brejão/PE.

3.4. O projeto deverá ser iniciado e concluído no exercício de 2019.

4. DA SELEÇÃO:

4.1. Os projetos serão avaliados em 02 (duas) etapas: análise administrativa e análise do projeto, ambas de caráter eliminatório.

4.2. A análise administrativa consistirá na verificação da documentação, no item 2.1 deste edital. A documentação será analisada em relação à
legislação e ao presente edital, no período de 17 a 26 de julho de 2019 pela Secretaria da Vara Única da Comarca de Brejão/ PE.

4.3. A análise do projeto será realizada no período de 29 de julho a 05 de agosto do corrente ano, consistindo na avaliação dos seguintes critérios:

a) oportunidade para o voluntariado: mantém, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade
ou entidade pública;

b) atua diretamente na execução penal: assistência à ressocialização de apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da criminalidade,
incluídos os conselhos da comunidade;

c) relevância social: apresenta diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de importância dessa atuação;
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d) viabilidade: apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios
estabelecidos nas políticas públicas específicas. Ainda, se dispõe de equipe técnica, capacidade operacional e institucional viáveis, em relação
ao objetivo proposto, contando com outros recursos financeiros próprios ou de parceiros;

e) abrangência: quantitativo de beneficiários;

f) potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do projeto;

g) avaliação de processos e resultados: apresentas indicadores a respeito da atividade desenvolvida e do projeto proposto.

4.4. Os projetos serão avaliados pela Comissão Julgadora, composta pelo Juiz de Direito e 02 (dois) servidores da Vara Única da Comarca de
Brejão/PE, sendo eles: Deisiane Ribeiro de Meneses Ferreira e Hugo de Lima Pereira e também pelo membro do Ministério Público Estadual em
exercício na Promotoria de Justiça de Brejão/PE, em posterior análise.

4.5. Para ser aceito, o projeto deverá ser aprovado na avaliação dos critérios do item 4.3 pela Comissão julgadora e Membro do Ministério Público.

4.6. Os componentes da comissão de avaliação do projeto poderão, a seu critério, fazer visitas às entidades a fim de colher informações
necessárias ao julgamento.

4.7. Não são passíveis de seleção projetos apresentados por:

a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia;

b) proponentes que estejam inadimplentes junto à Administração Pública;

c) organizações sindicais;

d) partidos políticos.

5. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO:

5.1. Serão cadastradas e estarão habilitadas as instituições que apresentarem toda a documentação constante no item 2.1 e forem aprovadas
no projeto, conforme critérios de seleção (item 4).

5.2. A listagem com o resultado final será afixada no átrio da Vara Única da Comarca de Brejão, no dia 07 de agosto de 2019 e publicada no DJE
- Diário de  Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça de Pernambuco, disponível por meio do sítio: www.tjpe.jus.br.

5.3. Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, a unidade gestora poderá homologar o projeto submetido.

6. DO REPASSE DOS VALORES:

6.1. O valor arrecadado será distribuído de forma equânime, de acordo com o número de entidades cadastradas, sendo vedada a destinação
de todo o recurso arrecadado a uma única entidade.

6.2. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, mediante expedição de alvará, preferencialmente, de forma parcelada, à medida
que o projeto for sendo desenvolvido e as contas forem sendo prestadas pela entidade beneficiária.

6.3. Caberá à Secretaria da Vara Única da Comarca de Brejão/PE realizar levantamento mensal dos valores depositados nas contas judiciais e,
assim, promover a distribuição equânime que trata o item 6.1, devendo criar pasta própria para promover o arquivamento de toda documentação
comprobatória de tal mister.

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

7.1. Após a liberação do valor pela unidade gestora, a entidade beneficiária terá o prazo de 20 (vinte) dias, para prestar contas, sob pena de
enquadramento da conduta do seu representante legal em crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar,
ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio.

7.2. A prestação de contas deverá ser a mais completa possível, com a apresentação de balanços, notas fiscais, notas técnicas, relatórios,
fotografias e provas outras que se justifiquem pela natureza do projeto.



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

647

Parágrafo único – A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação da equipe Psicossocial, onde houver, e do Ministério
Público responsável pela fiscalização do cumprimento das penas e medidas alternativas.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1. A Vara Única da Comarca de Brejão/ PE, entendida como unidade gestora, ficará responsável pela abertura da conta corrente junto à
instituição financeira estadual ou federal, exclusiva para o fim de depósito da prestação pecuniária.

8.2. O recolhimento dos valores de prestação pecuniária, pagos em conta judicial vinculada à unidade gestora, terá movimentação apenas por
meio de alvará judicial.

8.3. É vedado o recolhimento de qualquer valor em secretaria ou pagamento direto a entidades.

8.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades em documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará a entidade da seleção,
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

8.5. O cadastramento das instituições não obriga a unidade gestora a firmar termo de convênio.

8.6. Os casos omissos, ou seja, aqueles que porventura não foram contemplados neste Edital serão resolvidos por meio das disposições expressas
nas Resoluções números 101/2009 e 154/2012, ambas do Conselho Nacional de Justiça e do Provimento nº 06/2013, da Corregedoria Geral de
Justiça do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

8.7. A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar
desconhecimento.

8.8. Este edital tem validade de 01(um) ano, a contar da data de sua publicação no DJE.

E para que chegue o conhecimento de todos, mandei publicar o presente Edital no Diário da Justiça Eletrônico, afixá-lo no átrio deste Juízo e
publicá-la em veículos de comunicação e outros meios que possibilitem a sua ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Brejão, Estado de Pernambuco, aos 02 dias do mês de julho do ano de 2019 .  Eu, Deisiane Ribeiro de Meneses Ferreira, Chefe de Secretaria,
digitei, conferi e subscrevi.

CRONOGRAMA:

Publicação do edital: 03/07/2019.

Prazo para cadastro das instituições: De 03/07/2019 a 17/07/2019.

Avaliação do projeto: análise administrativa: De 17/07/2019 a 26/07/2019.

Avaliação do projeto: análise dos projetos: De 29/07/2019 a 05/08/2019.

Homologação das avaliações: 06/08/2019.

Publicação do resultado final: 07/08/2019.

Início do repasse de recursos: 13/08/2019.

Deisiane Ribeiro de Meneses Ferreira

Chefe de Secretaria.

LUCAS TAVARES COUTINHO

Juiz de Direito em exercício cumulativo.
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Brejo da Madre de Deus - Vara Única

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus

Juiz de Direito: Valdelício Francisco da Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Aryane Cristina Lins do Santos

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00079/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 16/07/2019

Processo Nº:  0000246-54.2007.8.17.0340

Natureza da Ação: Separação Litigiosa

Autor: J. O. DE L.

Advogado: PE016574 - Antonio Fernandes de Carvalho Júnior

Réu: M. J. B. DE L.

Audiência de Conciliação (art.277,CPC)  às 14:00 do dia 16/07/2019.

Processo Nº:  0000304-42.2016.8.17.0340

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: PAULO FERREIRA DE LIMA

Advogado: PE022627D - ANDRÉA KARLA DE FREITAS JORDÃO DO AMARAL

Réu: JOSÉ JOEL DE ARAÚJO

Réu: MARIA DOS ANJOS MELO

Audiência de Conciliação (art.277,CPC) às  14:30 do dia 16/07/2019.

Data:  30/07/2019

Processo Nº: 0000339-31.2018.8.17.0340

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Vítima: JAIME SIMÃO DOS SANTOS

Autor do Fato: JOSÉ OLÍCIO MARANHÃO

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 14:00 do dia 30/07/2019.

Processo Nº: 0000332-39.2018.8.17.0340

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Vítima: Iago Filipe Lopes Nunes

Autor do Fato: José Roberto de Morais

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 14:20 do dia 30/07/2019.

Processo Nº: 0000350-60.2018.8.17.0340

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Vítima: Aelisângela Maria da Silva

Autor do Fato: Daianne de Barros Oliveira

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 14:40 do dia 30/07/2019.
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Processo Nº: 0000351-45.2018.8.17.0340

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Vítima: Maria Gercina Silva Cruz

Autor do Fato: João Victor Silva Santos

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 15:00 do dia 30/07/2019.

Processo Nº: 0000326-32.2018.8.17.0340

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Vítima: J. L. L. da S.

Autor do Fato: J. U. G. da S.

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 15:20 do dia 30/07/2019.

Processo Nº: 0000348-90.2018.8.17.0340

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: WILLIAM RENE DE SOUZA SILVA

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 15:40 do dia 30/07/2019.

Processo Nº: 0000324-62.2018.8.17.0340

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Vítima: Jessica Raiana de Lima

Autor do Fato: José Jeferson de Araujo Silva Oliveira

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 16:00 do dia 30/07/2019.
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Buíque - Vara Única

Vara Única da Comarca de Buíque

Juiz de Direito: Thiago Pacheco Cavalcanti (Titular)

Chefe de Secretaria: Nery Lourenço da Silva

Data: 01/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00111/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00709

Processo Nº: 0001686-20.2010.8.17.0360

Natureza da Ação: Tutela e Curatela - Nomeação

Autor: Francisco das Neves dos Santos

Advogado: PE019726 - Marta Maria Morais de Andrade

SENTENÇAVistos etc.FRANCISCO DAS NEVES DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, através de advogado devidamente
habilitado, ingressou perante este juízo com Ação de Curatela em face de José Sandra Maria das Neves, juntando aos autos os documentos de
fls. 05/12.Determinada a intimação da parte autora para se manifestar nos autos, viabilizando o prosseguimento do feito conforme despacho de
fls. 52, o autor da ação apesar de pessoalmente intimado (fls. 53v) não se manifestou nos autos conforme certidão de fls. 54.Relatei. Decido.No
caso em tela, por não praticar atos que lhe compete, a parte autora abandonou o processo.Dispõe o art. 485 do NCPC que:Art. 485. O juiz não
resolverá o mérito quando:II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;Determinada a intimação da parte
autora para se manifestar nos autos viabilizando o prosseguimento do feito, o autor da ação não se manifestou nos autos, apesar de pessoalmente
intimado, conforme certidão de fls. 54.Ora, a ausência de manifestação da parte autora somado ao considerável período de tempo sem qualquer
movimentação nos autos, denota completa falta de interesse no prosseguimento do feito, caracterizando verdadeiro abandono.ISSO POSTO,
JULGO EXTINTO o presente feito sem apreciação do mérito com fundamento no artigo 485, II, do Código de Processo Civil.Publique-se, Registre-
se, em seguida Arquive-se sem a necessidade de expedição de mandados pela secretaria desta vara.CUMPRA-SE.Buíque, 04 de junho de
2019.Thiago Pacheco CavalcantiJuiz de Direito.

Sentença Nº: 2019/00713

Processo Nº: 0000215-27.2014.8.17.0360

Natureza da Ação: Alvará Judicial - Lei 6858/80

Autor: Gonçala Maria da Silva

Autor: Domicio Laurentino da Silva

Advogado: PE019726 - Marta Maria Morais de Andrade

SENTENÇA... Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, com fundamento nos artigos 719, 725, VII e 723, PARÁGRAFO ÚNICO,
todos do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça vestibular, para AUTORIZAR os autores GONÇALA MARIA DA SILVA e
DOMICIO LAURENTINO DA SILVA a receber junto a Caixa Econômica Federal o saldo existente, em favor de CRISTIANO LAURENTINO DA
SILVA, CPF 101.869.244-45, inscrito no PIS/PASEP 1646052024-1 e seus acréscimos legais. O alvará deverá ser expedido em favor dos autores,
que poderão sacar o valor disponível, com seus acréscimos legais. Instruam-se os expedientes com cópias do documento de fls. 49. Publique-
se, registre-se e intime-se. Cumpridas todas as determinações e observâncias legais, arquive-se com as anotações necessárias. Buíque-PE, 12
de junho de 2019. Thiago Pacheco CavalcantiJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00714

Processo Nº: 0001506-91.2016.8.17.0360

Natureza da Ação: Averiguação de Paternidade

Autor: DOUGLAS BATISTA DA SILVA

Advogado: PE019726 - Marta Maria Morais de Andrade

Requerido: MARIA MADALENA BATISTA DE MELO
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SENTENÇA... Por todo o exposto, com base na fundamentação supra e nos termos do inciso I do art. 487 do Novo Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE o pedido constante da inicial, declarando nula a paternidade de Maria Madalena Batista Mélo em relação a Douglas
Batista da Silva, bem como seja realizada a averbação do registro civil, excluindo-se a paternidade devendo serem observadas as seguintes
providências: 1. Expeça-se mandado ao Cartório de Registro Civil de Buíque/PE para que proceda junto ao Registro de Nascimento em nome de
Maria Madalena Batista Mélo, filha de Simone da Silva Melo e Douglas Batista da Silva, a retirada do nome do pai registral Sr. Douglas Batista da
Silva, bem como dos avós paternos constantes do referido documento.2. Proceda o oficial do Cartório com a retirada do sobrenome paterno da
registranda, qual seja "BATISTA", permanecendo inalterados os demais dados. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Publique-se. Registre-
se. Intime-se Transitada em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. CUMPRA-SE.
Buíque, 11 de junho de 2019.Thiago Pacheco CavalcantiJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00715

Processo Nº: 0000111-69.2013.8.17.0360

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: Michel Eric Peneveyre

Autor: Jandoelma Constantino da Silva Peneveyre

Advogado: PE032099 - CARLOS HENRIQUE PACHECO DE ARAÚJO

SENTENÇA... ISTO POSTO, pelas razões acima expostas, e em consonância com a legislação de regência, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado, para fins de DECLARAR o domínio dos autores MICHEL ERIC PENEVEYRE e JANDOELMA CONSTANTINO DA SILVA PENEVEYRE
sobre o imóvel descrito e caracterizado na inicial, bem como informado na Escritura Pública de Cessão de Posse de fls. 15, tudo em conformidade
com os preceitos dos arts. 1.242 e seguintes do Código Civil, servindo a sentença de título para matrícula, oportunamente, no Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Buíque/PE. E assim o faço com julgamento de mérito, a teor do art. 487, I do CPC/15. Custas já recolhidas. Sem
condenação em honorários, ante a ausência de contestação. Após o trânsito em julgado, a presente sentença servirá de título para matrícula
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Buíque/PE pela parte interessada em relação ao imóvel descrito como:* Imóvel urbano,
medindo 12,0m de frente e 25,0m de fundo, localizado na Rua José Salvador, Vila do Catimbau. O imóvel usucapindo apresenta as seguintes
confrontações: do lado direito com o imóvel pertencente a Sra. Greice Bruna B. Ramos e do lado esquerdo com o Sr. Genivaldo Constantino da
Silva e aos Fundos com Edilson de C. Silva.Publique-se, Registre-se, Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as anotações
necessárias. CUMPRA-SE. Buíque-PE, 11 de junho de 2019. Thiago Pacheco CavalcantiJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00716

Processo Nº: 0000234-04.2012.8.17.0360

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: BRAZ ALVES NETO

Autor: MARIA DO SOCORRO CAMPOS ALVES

Advogado: PE020522 - BRUNO CHRYSTIAN DE FRANÇA CAVALCANTI

Requerido: JOSÉ FERREIRA DA SILVA

TERMO DE AUDIÊNCIAProcesso nº 0000234-04.2012.8.17.0360*0000234-04.2012.8.17.0360*Aos 11 dias do mês de junho do ano de 2019, às
09:00 horas, nesta cidade e Comarca de Buíque, Estado de Pernambuco, na sala das audiências do fórum local, presente o Dr. Thiago Pacheco
Cavalcanti, Juiz de Direito desta Comarca de Buíque-PE. Ausente o Bel Bruno Chrystian de França Cavalcanti. Ausente o autor da ação Braz Alves
Neto.Instalada a audiência, realizado o pregão às 09:00h e às 09:30h, ausentes a parte autora bem como seu advogado.SENTENÇA: Visto etc.
Braz Alves Neto, devidamente qualificado na inicial, por intermédio de advogado legalmente habilitado nos autos, ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO,
conforme inicial de fls. 02/05. Juntou documentos de fls. 06/19. Determinada a intimação do autor para comparecimento a audiência de instrução
e julgamento, sendo cientificado que o não comparecimento ao ato importaria na extinção da ação sem análise do mérito, devidamente intimado
através do advogado constituído nos autos conforme publicação de fls. 66 não compareceu nem apresentou qualquer justificativa. Relatei. Decido.
No caso em tela, por não praticar atos que lhe compete, a parte autora abandonou o processo. Dispõe o art. 485 do NCPC que: Art. 485. O juiz não
resolverá o mérito quando:II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; Determinada a intimação do autor
para comparecimento a audiência de instrução e julgamento, sendo cientificado que o não comparecimento ao ato importaria na extinção da ação
sem análise do mérito, devidamente intimado através do advogado constituído nos autos conforme publicação de fls. 66 não compareceu nem
apresentou qualquer justificativa. Ora, ante o não comparecimento das partes à audiência de instrução e julgamento, somado ao considerável
período de tempo sem qualquer movimentação da parte, denota completa falta de interesse no prosseguimento do feito, caracterizando verdadeiro
abandono. ISSO POSTO, JULGO EXTINTO o presente feito sem apreciação do mérito com fundamento no artigo 485, II, do Código de Processo
Civil. Sentença publicada em audiência, Registre-se. Após o trânsito em julgado Arquive-se sem a necessidade de expedição de mandados pela
secretaria desta vara. CUMPRA-SE.Em seguida o MM. Juiz determinou o encerramento do presente termo, que depois de lido, segue assinado
por todos os presentes. Eu, _____, digitei e subscrevi. Thiago Pacheco CavalcantiJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00717

Processo Nº: 0001490-74.2015.8.17.0360

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: Josefa Ferreira Inácio

Autor: José Inacio Filho
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Advogado: PE035835 - HENDERSON PACHECO DE ARAÚJO

Outros: ABILIO RAIMUNDO ANTUNES

TERMO DE AUDIÊNCIAUSUCAPIÃO nº 0001490-74.2015.8.17.0360*0001490-74.2015.8.17.0360*Aos 11 dias do mês de junho do ano de 2019,
às 10:30 horas, nesta cidade e Comarca de Buíque, Estado de Pernambuco, na sala das audiências do fórum local, presente o Dr. Thiago
Pacheco Cavalcanti, Juiz de Direito Substituto desta Comarca de Buíque- PE. Ausente o autor Josefa Ferreira Inácio. Ausente o Bel. Henderson
Pacheco de Araújo.INSTALADA A AUDIÊNCIA, instalada a audiência, verificou-se haver nos autos pedido de desistência da ação conforme
petição de fls. 78.SENTENÇA: Cuida-se de requerimento de DESISTÊNCIA da ação apresentado pelo(a) autor(a) em sede de Ação de Usucapião.
Compulsando os autos, verifico que a parte autora não tem mais interesse no prosseguimento da demanda, conforme informado em petição de
fls. 78, tendo requerido a extinção do processo sem apreciação do mérito. Preceitua o inciso VIII, do art. 485 do Código de Processo Civil: Art. 485.
O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; Por sua vez, acrescenta o §5º do mencionado dispositivo legal: § 5o
A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença. ISTO POSTO, com arrimo no art. 485, VIII, c/c o parágrafo único do art. 200 do CPC,
HOMOLOGO, para que surta seus legais e jurídicos efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, por consequência, JULGO
EXTINTO o processo sem resolução do mérito. Transitada em julgado, arquivem-se os autos sem necessidade de expedição de mandados pela
Secretaria desta Vara. Sentença Publicada em audiência. Registre-se. Transitada em julgado, Arquive-se.Em seguida o MM Juiz determinou o
encerramento do presente termo, que depois de lido, segue assinado por todos os presentes. Eu, _____, fiz digitar e subscrevi.Thiago Pacheco
CavalcantiJuiz de Direito.

Sentença Nº: 2019/00723

Processo Nº: 0000015-80.1978.8.17.0360

Natureza da Ação: Arrolamento Comum

Arrolante: Sátiro José Pereira

Advogado:PE3041- JOSÉ HUMBERTO MARTINS LEITE

Arrolado: Angelina Pereira da Silva

SENTENÇA Vistos etc. SÁTIRO JOSÉ PEREIRA, por intermédio do seu representante legal, ajuizou a presente ação de Arrolamento Comum
conforme descrito na petição inicial. (fls.02) Juntou documentos às fls. 03/04. Determinada a intimação do autor para manifestar interesse no
presente feito, informou não ter interesse no prosseguimento da ação conforme consta às fls. 26. O Estado de Pernambuco, através do seu
procurador, informou não ter interesse no prosseguimento do processo. (fls. 31) Relatei. Decido. Trata-se de ação de Arrolamento Comum
proposta perante este juízo pelo Estado de Pernambuco, conforme descrito na exordial de fls. 02. Determinada a intimação do autor bem como
do Estado de Pernambuco para manifestar interesse no presente feito, informaram não ter interesse no prosseguimento da ação.Art. 485. O juiz
não resolverá o mérito quando:IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; Posto
isso, com fundamento no art. 485, IV do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, ante a ausência de pressupostos
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. Publique-se. Registre-se.Em seguida arquive-se sem a necessidade de
expedição de mandados pela secretaria desta vara. CUMPRA-SE. Buíque, 07 de junho de 2019. Thiago Pacheco CavalcantiJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00724

Processo Nº: 0000012-57.1980.8.17.0360

Natureza da Ação: Reintegração de Posse

Autor: PEDRO BEZERRA DA SILVA

Advogado: PE4523—CARLOS NUNES DE ARAÚJO

Réu: FIRMINO GOMES DA SILVA

Advogado: PE006443 - Geny de Souza Falcao

SENTENÇA PEDRO BEZERRA DA SILVA, ingressou em juízo com a presente ação de REINTEGRAÇÃO DE POSSE em face de GENY DE
SOUZA FALCÃO, igualmente identificados. Com a inicial vieram os documentos de fls. 05/12. Após decorridos mais de 30 anos sem qualquer
movimentação processual, vieram os autos conclusos para análise. Relatado, DECIDO: O art. 485 do CPC prevê, em seu inciso II, causa de
extinção, sem resolução do mérito, quando o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes. Com efeito, o processo
não é feito para perpetuar-se no tempo; ao contrário, cuidando-se de um instrumento tendente à consecução de uma finalidade, é natural que, em
algum momento, ele seja extinto. Inconcebível, pois, que, passados mais de 30 anos, permaneça o feito tramitando quando nenhuma manifestação
de interesse das partes existe. Ainda que o juízo, de forma lamentável, tenha contribuído para a paralisação, deixando de impulsionar o processo,
é certo que cabe às partes colaborarem e provocarem no intuito de alcançar seus objetivos. E ainda que a lei exija a intimação pessoal, tenho
que, no caso, esta é prescindível, pois também não seria concebível admitir que os interessados permanecessem tanto tempo sem diligenciar
pelos seus direitos. ISTO POSTO, JULGO EXTINTO o presente feito sem apreciação do mérito com fundamento no artigo 485, II, do Código
de Processo Civil. Publique-se, Registre-se, em seguida Arquive-se sem a necessidade de expedição de mandados pela secretaria desta vara.
CUMPRA-SE Buíque, 07 de junho de 2019.Thiago Pacheco CavalcantiJuiz de Direito .

Vara Única da Comarca de Buíque

Juiz de Direito: Thiago Pacheco Cavalcanti (Titular)

Chefe de Secretaria: Nery Lourenço da Silva



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

653

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00112/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000186-94.2002.8.17.0360

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: José de Barros Paes - ME

Embargante: José de Barros Paes

Embargante: Maria Jandira Lima Paes

Advogado: PE012617 - Manoel Modesto de Albuquerque Neto

Embargado: BANCO DO NORDESTE DE BRASIL S/A

Despacho: Intime-se a parte exequente, por publicação no diário, para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de extinção:1. Informar se
ainda possui interesse no feito;2. Caso ainda tenha interesse no feitoa. Se manifestar sobre a ocorrência de prescrição;b. Se manifestar sobre a
ocorrência de prescrição intercorrente;c. Informar se houve ou não o pagamento/parcelamento do débito na seara administrativa;d. Apresentar
planilha atualizada do débito;e. Informar se o endereço do (a) executado (a) permanece o mesmo ou informar o atual;f. Se manifestar sobre o teor
da LEI Nº 13.340/17 e 13.606/18;g. Se manifestar sobre a certidão de citação/penhora no caso de sua ocorrência;h. Se manifestar sobre Exceção
de Pré-Executividade, no caso de sua ocorrência;i. Indicar bens à penhora, bem como outras medidas executórias necessárias; j. Requerer as
demais diligências que entender de direito Caso após o prazo assinalado, o exequente se mantenha inerte, expeça-se mandado (se pessoa
física ou jurídica situada na comarca), carta precatória (se pessoa física residente em outro Estado) ou carta (se pessoa jurídica situada em outra
comarca) com teor da intimação acima. Após o prazo assinalado, com ou sem manifestação do exequente, retornem os autos conclusos. Buíque,
17 de janeiro de 2018. LEANDRO SOUTO MAIOR MUNIZ DE ALBUQUERQUEJuiz Substituto.
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Cabo de Santo Agostinho - 3ª Vara Cível

Terceira Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho

Juiz de Direito: Adriana Brandão de Barros Correia (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria da Conceição G.de lemos

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00113/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000813-77.2016.8.17.0370

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Autor: Erivaldo José Costa

Advogado: PE028259 - Fabiana Andresa de Lima Gomes Ferreira

Réu: Risonete Ferreira Costa

Advogado: PE 37.222 – JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHOProcesso nº 813-77.2016.8.17.0370Divórcio Litigioso D E S P A C H O.Intime-se a requerida, RISONETE FERREIRA COSTA, por
meio de seu advogado, para se manifestar no prazo de cinco dias sobre o pedido de autor às fls. 117. Cabo de Santo Agostinho, 03 de junho
de 2019.Adriana Brandão de Barros Correia Juíza de Direito

Processo Nº: 0000581-02.2015.8.17.0370

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Autor: SEVERINO RAMOS DE ANDRADE

ADVOGADO: PE 030397 – LUCIANO EDSON M. SIMÕES  JUNIOR

Réu: BANCO CETELEM S/A

ADVOGADA: PE 37497 – AMANDA RUANA LIMA BOTELHO

ADVOGADO: PE 19357 – CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

DECISÃO:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
Processo nº 000581-02.2015.8.17.0370

Ação Ordinária D E C I S Ã O Cuida-se de ação ordinária, proposta por SEVERINO RAMOS DE ANDRADE em face de BANCO CETELEM S/A, já
sentenciada.  Após o julgamento as partes assinaram termo de transação, pedindo sua homologação judicial (fls. 220/222). Relatados, decido. Não
obstante ser limitada a possibilidade de pronunciamento do juízo de primeiro grau após a prolação da sentença (arts. 494 e 505, ambos do CPC),
faz-se mister relativizar tal regra diante da conciliação formalizada entre os litigantes. Neste sentido, outro não é o entendimento consolidado da
jurisprudência:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO APÓS SENTENÇA. POSSIBILIDADE.
Tratando-se de direitos patrimoniais de caráter privado, o acordo celebrado entre as partes deve ser homologado pelo juiz para que surta
seus efeitos, independentemente de o processo já ter sido sentenciado. Inexistência de afronta aos artigos 463 e 471 do CPC. Precedentes
jurisprudenciais. RECURSO PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA.  [TJRS - Agravo de Instrumento Nº 70058585340, Décima Quarta Câmara
Cível, Relator: Judith dos Santos Mottecy, Julgado em 18/02/2014]  PROCESSUAL CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO APÓS A PROLAÇÃO
DA SENTENÇA. VIABILIDADE. 1. À LUZ DA SISTEMÁTICA PROCESSUAL VIGENTE, A SENTENÇA, AINDA QUE TRANSITADA EM JULGADO,
NÃO IMPEDE A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO SUBMETIDO PELAS PARTES À CHANCELA JUDICIAL. 2. HAVENDO COMPOSIÇÃO
DAS PARTES PARA O ENCERRAMENTO DO PROCESSO, É IMPRÓPRIO COGITAR-SE DE QUALQUER EMPECILHO JUDICIAL A SUA
HOMOLOGAÇÃO. 3. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  [TJDF - ACJ: 20130110376557 DF 0037655-80.2013.8.07.0001, Relator: EDI
MARIA COUTINHO BIZZI, Data de Julgamento: 25/02/2014, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Publicação:
Publicado no DJE : 20/03/2014 . Pág.: 344] Outrossim, é cediço que as declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem efeitos imediatos
(art. 200, CPC), não havendo, assim, que se falar em impossibilidade de homologação do acordo nesta fase da demanda.Assim, com lastro nos
arts. 842 do Código Civil e 200 do CPC, e à luz da vontade dos interessados, HOMOLOGO O ACORDO FORMULADO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos.Como já houve o pagamento do valor acertado (fls. 235), determino a liberação da quantia depositada às fls. 226 para
o BANCO CETELEM S/A, devendo a secretaria expedir ofício para o Banco do Brasil (ou Caixa Econômica Federal, caso o depósito tenha sido
redirecionado), a fim de que o montante seja transferido, com seus acréscimos legais, para a conta indicada às fls. 224. Cumpra-se e intimem-
se as partes por meio de seus advogados, arquivando-se os autos em seguida.  Cabo, 05 de junho de 2019 Adriana Brandão de Barros Correia
Juíza de Direito
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Cabo de Santo Agostinho - 1ª Vara Criminal

Primeira Vara Criminal da Comarca do Cabo de Santo Agostinho

Juiz de Direito: Fábio Vinícius de Lima Andrade (Cumulativo)

Mariana Agostini de Sequeira (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Gilmar Leopoldino de Andrade

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00035/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001495-32.2016.8.17.0370

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Edson Rufino da Silva Filho

Acusado: Wellington Luiz da Silva Correia

Advogado: PE026300 - José Antônio Cavalcanti Dias Filho

Advogado: PE017500 - José Feliciano de Barros Júnior

Despacho:

Processo nº 001495-32.2016.8.17.0370DESPACHO Recebido hoje. Recebo o recurso de Apelação (fl. 204) em seus efeitos legais, porquanto
tempestivo. Intime-se O Ministério Público, no prazo legal, ofertar as razões de recurso. Após, intime-se a defesa dos réus para apresentar
contrarrazões. Com as contrarrazões, encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco com as
cautelas legais e anotações de estilo. Cumpra-se.Cabo de Santo Agostinho/PE, 02 de maio de 2019.Mariana Agostini de SequeiraJuíza de Direito

Primeira Vara Criminal da Comarca do Cabo de Santo Agostinho

Juiz de Direito: Fábio Vinícius de Lima Andrade (Cumulativo)

Mariana Agostini de Sequeira (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Gilmar Leopoldino de Andrade

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00080/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 13/08/2019

Processo Nº: 0000550-15.2018.8.17.0810

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: DANILO DANIEL DANTAS

Advogado: PE041450 - RACHEL SMITH BRANQUINHO

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 12:00 do dia 13/08/2019.
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Cabo de Santo Agostinho - 2ª Vara Criminal

Segunda Vara Criminal da Comarca do Cabo de Santo Agostinho

Juiz de Direito: Fábio Vinícius de Lima Andrade (Titular)

Chefe de Secretaria: Marcos Paulo L.de Andrade

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00123/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0043553-20.2018.8.17.0810

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: C. F. DE O.

Advogado: PE030004 - Rafael Alves Nascimento

Advogado: PE028867 - LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA

Vítima: A S.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DE PERNAMBUCO Comarca do Cabo de Santo Agostinho 2ª Vara Criminal Av. Pres. Vargas, 482, Centro CEP:
54.505.560 Proc. nº 0043553-20.2018.8.17.0810 DESPACHO Vistos etc. Remetam-se as informações solicitadas, bem como intime-se a Defesa
para, em 10 (dez) dias, apresentar as alegações finais. Exaurido o prazo sem manifestação, intime-se o réu para, em 10 (dez) dias, constituir
novo Advogado. Cabo de Sto. Agostinho-PE, 20/06/2019. Fábio Vinícius de Lima Andrade Juiz de Direito AOAF
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Cabrobó - Vara Única

Primeira Vara da Comarca de Cabrobó

Juiz de Direito: Thiago Felipe Sampaio (Cumulativo)

Juiz de Direito: Daladiê Duarte Souza (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Pablo Ramon Miranda Barbosa

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00057/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 05/08/2019

Processo Nº: 0000905-25.2016.8.17.0380

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MANOEL DOS ANJOS RODRIGUES

Advogado: PE021630 - Gioconnda Patrícia Nunes de Alencar

Advogado: PE023109 - GIORGEANE NUNES DE ALENCAR GONZAGA

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

Advogado: PE023255 - Antonio de Moraes Dourado Neto

Outros: URBANO VITALINO ADVOGADOS

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 10:00 do dia 05/08/2019.

Processo Nº: 0000134-13.2017.8.17.0380

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: IZAURA ROSALINA DA CONCEIÇÃO

Advogado: PE038553 - DILENE FERREIRA TORRES

Réu: BANCO BMG S.A

Advogado: PE001105A - Fábio Frasato Caires

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 10:20 do dia 05/08/2019.

Processo Nº: 0000574-09.2017.8.17.0380

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: VIRGÍNIA NOGUEIRA SANTOS.

Advogado: PE012126 - Sizenando Freire da Silva Filho

Réu: CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA (CLC)

Advogado: RN004259 - JOSÉ DE OLIVEIRA BARRETO JÚNIOR

Advogado: PE044210 - JOSÉ DE OLIVEIRA BARRETO JÚNIOR

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 10:40 do dia 05/08/2019.

Processo Nº: 0000451-45.2016.8.17.0380

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: FRANCISCA CECILIA DA LUZ

Advogado: PE022235 - JOÃO LINDOLFO GOMES DE ANDRADE

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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Réu: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE023255 - Antonio de Moraes Dourado Neto

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 11:00 do dia 05/08/2019.

Processo Nº: 0001591-17.2016.8.17.0380

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSE DONIZETE DA COSTA

Advogado: PE027086 - Yanne Gigliolla de Carvalho

Réu: ."INSS"

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 11:30 do dia 05/08/2019.

Processo Nº: 0001747-05.2016.8.17.0380

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSEANE PAIXAO DA SILVA

Advogado: PE027086 - Yanne Gigliolla de Carvalho

Réu: ."INSS"

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 12:00 do dia 05/08/2019.

Processo Nº: 0000945-75.2014.8.17.0380

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA DAS GRAÇAS FREIRE DE LIMA

Advogado: PE001109A - KILDARE MELO PORDEUS

Réu: "INSS"

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 12:30 do dia 05/08/2019.
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Cachoeirinha - Vara Única

COMARCA DE CACHOEIRINHA-PE

VARA ÚNICA

EDITAL PARA CADASTRAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS COM DESTINAÇÃO
SOCIAL, INTERESSADAS EM SEREM BENEFICIÁRIAS DE PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS

Edital nº. 2019.014

A Doutora  Lorena Junqueira Victorasso , Juíza de Direito da Comarca de Cachoeirinha, em virtude de lei, etc...

CONSIDERANDO os termos das Resoluções nº. 101 de dezembro de 2009 e 154 de 13 de Julho de 2012, ambas do Conselho Nacional de Justiça,
que disciplinam a política institucional do Poder Judiciário na utilização dos recursos oriundos da aplicação da pena de prestação pecuniária;

CONSIDERANDO o Provimento nº. 06 de 07 de junho de 2013 da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça de Pernambuco, que
regulamenta as resoluções do Conselho Nacional de Justiça acima mencionadas:

FAZ SABER  a quem interessar possa, e em especial, às  ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS COM DESTINAÇÃO SOCIAL,
INTERESSADAS EM SEREM BENEFICIÁRIAS DE PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS .

1. DO OBJETO:

O presente edital tem por objeto:

a) Cadastramento de entidades públicas ou privadas com finalidade social, que desejam receber recursos provenientes de prestação pecuniária
imposta nos processos em trâmite na Vara Única da Comarca de Cachoeirinha/PE.

b) Seleção e cadastramento de projetos de relevante e significativa extensão social, ou relacionado à atividade de caráter essencial à segurança
pública, educação, saúde, desde que atendam as áreas vitais de relevante cunho social.

2. DO CADASTRAMENTO:

2.1. A entidade deverá requerer seu cadastro junto à Secretaria da  Vara Única da Comarca de Cachoeirinha/PE , instruindo-o com os seguintes
documentos:

a) fotocópia legível do estatuto social ou contrato social atualizado e seu registro em cartório;

b) fotocópia da ata de eleição da atual diretoria ou do ato de nomeação de seu diretor;

c) fotocópia do RG e CPF dos integrantes do quadro de diretores, sócios ou administradores;

d) certificado do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) dados bancários com indicação do CNPJ;

f) comprovantes de regularidade fiscal junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal;

g) certidão negativa relativa a débitos previdenciários;

h) certidão de regularidade do FGTS, obtida perante a Caixa Econômica Federal, com a especificação do prazo de validade;

i) certificado de regular funcionamento emitido pelo Conselho Municipal, que regula a área de atuação da entidade;

j) apresentação de projeto na área de sua respectiva atuação.

Parágrafo único. O requerimento de cadastro estará disponível na Secretaria da  Vara Única da Comarca de Cachoeirinha/PE , situada  R
DIVA VALENÇA DE MELO, 118 - Centro - Cep: 55380000 , Telefone: (81) 3742-2917  - Atendimento: 09:00 às 18: 00 horas.

2.2. Os documentos deverão ser entregues em envelope, com a seguinte especificação: “VARA ÚNICA DA COMARCA DE  CACHOEIRINHA /
PE - CADASTRO - EDITAL Nº. 2019.001. ENTIDADE: (RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO ATUALIZADO E TELEFONE)”.

2.3. O prazo para as entidades se cadastrarem é de  04/07/2019 a 31/07/2019.
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2.4. São elegíveis entidades e instituições públicas ou privadas com finalidade social, que possuam sede e atuem no Município de  Cachoeirinha
/ PE.

3. DO PROJETO:

3.1. O projeto, com modelo disponível na Secretaria da  Vara Única da comarca de  Cachoeirinha /PE , deverá conter as seguintes informações:

a) identificação do projeto a ser executado;

b) atividades ou etapas de execução;

c) resultados pretendidos;

d) indicadores de desempenho do projeto e metas a serem atingidas, bem como a data final para a sua efetiva execução ou implementação;

e) beneficiários do projeto;

f) custos da implementação do Projeto;

g) custos da manutenção do Projeto;

h) cronograma de desembolso;

i) indicação dos dados bancários do beneficiário, número de conta corrente, agência e banco, para a pretensão do crédito.

§1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados no item acima terá de ser justificada pelo proponente e pode, em
decisão fundamentada, ser dispensada ou considerada suprida pelo juízo.

3.2. O projeto deve ser acompanhado de  03 (três)  orçamentos  referentes ao mesmo objeto de aquisição, e que sejam originais, legíveis,
contendo o nome de um responsável devidamente identificado e com a validade no momento do pagamento.

3.3 .  Cada entidade poderá inscrever apenas um projeto, com orçamento máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

3.4. O projeto apresentado com orçamento superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) será automaticamente descartado e excluído desta seleção.

3.5. Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo de responsabilidade de aplicação
dos recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou privada beneficiária na Secretaria da  Vara Única da comarca de
Cachoeirinha/PE .

3.6. O projeto deverá ser iniciado e concluído no exercício de 2019.

4. DA SELEÇÃO:

4.1. Os projetos serão avaliados em 02 (duas) etapas: análise administrativa e análise do projeto, ambas de caráter eliminatório.

4.2. A análise  administrativa  consistirá na verificação da documentação, no item 2.1 deste edital.  A documentação será analisada em relação
à legislação e ao presente edital, no período  de 01/08/2019 a 08/08/2019,  e será realizada pela Comissão Julgadora da  Vara Única da
comarca de  Cachoeirinha  /PE .

4.3. A análise do  projeto  consistirá na avaliação dos seguintes critérios de prioridade:

a) oportunidade para o voluntariado: mantém, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade
ou entidade pública;

b) atuem diretamente na execução penal: assistência à ressocialização de apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da
criminalidade, incluídos os conselhos da comunidade;

c) relevância social: apresenta diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de importância dessa atuação;

d) viabilidade: apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios
estabelecidos nas políticas públicas específicas. Ainda, se dispõe de equipe técnica, capacidade operacional e institucional viáveis, em relação
ao objetivo proposto, contando com outros recursos financeiros próprios ou de parceiros;
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e) abrangência: quantitativo de beneficiários;

f) potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do projeto;

g) avaliação de processos e resultados: apresentas indicadores a respeito da atividade desenvolvida e do projeto proposto.

4.4. Os projetos serão avaliados pela Comissão Julgadora, composta pelo Juiz em exercício na  Vara Única da comarca de  Cachoeirinha /PE
e 02 (dois) servidores da unidade Judicial, e pelo membro do Ministério Público Estadual em exercício na Promotoria de Justiça deste Juizado,
em posterior análise.

4.5. Para ser beneficiário, o projeto deverá ser aprovado na avaliação dos critérios do item 4.3, pela Comissão julgadora e Membro do Ministério
Público.

4.6. Os componentes da comissão de avaliação do projeto poderão, a seu critério, fazer visitas às entidades a fim de colher informações
necessárias ao julgamento, que emitirá prévia manifestação, acerca do interesse e da utilidade pública ou social, economicidade e viabilidade de
fiscalização da aplicação dos recursos que eventualmente serão repassados, após o que será colhida a manifestação do Ministério Público.

4.7. Não são passíveis de seleção projetos apresentados por:

a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia;

b) proponentes de projetos que estejam inadimplentes junto à Administração Pública;

c) organizações sindicais;

d) partidos políticos.

4.8. Ultrapassando o limite disponível da conta judicial serão contempladas as  entidades que ainda não foram beneficiadas com os recursos
oriundos de penas pecuniárias em projetos anteriores, atendendo criteriosamente os itens contidos no item  4.3 .

5. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO:

5.1. Serão cadastradas e estarão habilitadas as instituições que apresentarem toda a documentação constante no item 2.1 e forem aprovadas
no projeto, conforme critérios de seleção constante no item 4.

5.2. A divulgação do resultado final será publicada no DJE - Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no dia  20/08/2019
, disponível no site www.tjpe.jus.br.

5.3. Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, o Juiz decidirá, fundamentalmente, pelo deferimento ou indeferimento do
financiamento do projeto submetido.

6. DO REPASSE DOS VALORES:

6.1. Os valores arrecadados serão distribuídos de forma equânime de acordo com o número de entidades cadastradas, sendo vedada à destinação
de todo recurso arrecadado a uma única entidade.

6.2. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, por meio de alvará judicial, preferencialmente de forma parcelada, à medida que
o projeto for sendo desenvolvido e as contas forem sendo prestadas pela entidade beneficiária.

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

7.1. Após a liberação do valor pela unidade gestora, a entidade beneficiária terá o prazo de 30 (trinta) dias, para prestar contas, sob pena de
enquadramento da conduta do seu representante legal em crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar,
ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio.

7.2. A prestação de contas deverá ser a mais completa possível, com a apresentação de balanços, notas fiscais, notas técnicas, relatórios,
fotografias e provas outras que se justifiquem pela natureza do projeto.

Parágrafo único – A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação da equipe Psicossocial, onde houver, e do Ministério
Público responsável pela fiscalização do cumprimento das penas e medidas alternativas.
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1. É vedada a destinação de recursos:

I – Ao custeio do Poder Judiciário;

II – Para a promoção pessoal de Magistrado, servidores ou integrantes das entidades beneficiárias e, no caso destas, para pagamento de
quaisquer espécies de remuneração aos seus membros;

III – Para fins político-partidários;

IV – A entidades que não estejam regularmente constituídas, de forma a impedir a responsabilização caso haja desvio de finalidade.

8.2. É vedado o recolhimento de qualquer valor em secretaria ou pagamento direto a entidades.

8.3. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades em documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará a entidade da seleção,
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

8.4. O cadastramento das instituições não obriga a unidade gestora a firmar termo de convênio.

8.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Juiz em exercício na Vara Única da comarca de  Cachoeirinha / PE.

8.6. A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar
desconhecimento.

8.9. Este edital tem validade a contar da data de sua publicação no DJE até o fim do exercício de 2019.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei publicar o presente Edital no Diário da Justiça Eletrônico  DJE, disponível na página
www.tjpe.jus.br  ,  e afixá-lo no átrio do Fórum da Vara Única da comarca de  Cachoeirinha /PE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cachoeirinha , Estado de Pernambuco, 1º de julho de 2019. Eu, ________, Maria Josilene Ramos Ferreira Jacobina, Matrícula 176.916-2, digitei
e assino.

CRONOGRAMA:

Publicação do edital:  03/07/2019

Prazo para cadastro das instituições:  04/07/2019 a 31/07/2019

Avaliação do projeto: análise administrativa:  01/08/2019 a 08/08/2019

Avaliação do projeto: análise do projeto:  09/08/2019 a 16/08/2019

Homologação das avaliações:  19/08/2019

Publicação do resultado final:  20/08/2019

Início do repasse de recursos:  27/08/2019

Lorena Junqueira Victorasso

Juíza de Direito
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Caetés - Vara Única

Vara Única da Comarca de Caetés

Juiz de Direito: Fernando Jefferson Cardoso Rapette (Titular)

Chefe de Secretaria: Antônio Laurindo de Albuquerque

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00138/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 17/10/2019

Processo Nº: 0000067-17.2019.8.17.0400

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministério Público de Estado de Pernambuco

Acusado: JOSÉ JOSINALDO ALEXANDRE DA SILVA

Advogado: PE007134 - Antonio Soares Pacheco Filho

Vítima: FRANCIELLY DA SILVA LIMO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 17/10/2019.

Vara Única da Comarca de Caetés

Juiz de Direito: Fernando Jefferson Cardoso Rapette (Titular)

Chefe de Secretaria: Antônio Laurindo de Albuquerque

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00139/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00209

Processo Nº: 0000603-67.2015.8.17.0400

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSÉ ALVES DA SILVA

Advogado: PE023726 - GISELLE CORREIA DE ARAUJO BRANCO

Requerido: CLARO TV S/A

Advogado: MG057680 - JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES

Advogado: PE046453 - TICIANA SOUZA SILVA BRITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE CAETES Processo nº: 0000603-67.2015.8.17.0400SENTENÇA I -
RELATÓRIO Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais c/c antecipação de tutela, proposta por
JOSÉ ALVES DA SILVA em face da CLARO S/A. Citado, o requerido apresentou contestação. Em petição de fls. 97/100, as partes transacionaram
sobre o objeto do litígio, pelo que passo ao julgamento. É o relatório. II - FUNDAMENTOS Como se sabe, a transação é meio legal de que podem
os interessados lançar mão para prevenirem ou terminarem litígio, mediante concessões mútuas, quando se trata de direitos patrimoniais de
caráter privado. O caso dos autos versa acerca de obrigação sobre a qual pode ser admitida transação, devendo, portanto, ser homologada pelo
juiz para surtir seus jurídicos e legais efeitos. III - DISPOSITIVO Posto isso, homologo a transação celebrada entre as partes, dando-a por apta
a produzir os seus jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução do mérito, em conformidade com o que dispõe o artigo 487,
inciso III, 'b', do Código de Processo Civil. Custas pelo requerido. Intimem-se as partes. INTIME-SE PESSOALMENTE O AUTOR. Tendo em



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

665

vista que as partes renunciaram ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se os autos. P.R.I.C. Caetés(PE), 17.06.2019.
Fernando J C Rapette Juiz de Direito

Vara Única da Comarca de Caetés

Juiz de Direito: Fernando Jefferson Cardoso Rapette (Titular)

Chefe de Secretaria: Antônio Laurindo de Albuquerque

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00140/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Processo nº 0000622-82.2018.8.17.2400

EXEQUENTE: GERALDO MENDONCA DA SILVA JUNIOR

Advogada: PE36.888 - Karyne Neillany Mendes Silva Galvão

EXECUTADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE CAETES

DECISÃO - Vistos, etc. Trata-se de ação de execução de título judicial por quantia certa ajuizada por GERALDO MENDONÇA DA SILVA JÚNIOR
em face do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAETÉS – PE. Intimado para impugnar a presente ação,
o executado não se manifestou, conforme certidão ID nº 46319519. É o relatório. DECIDO. Trata-se de ação de execução de título judicial por
quantia certa não impugnado. Como não houve impugnação, os cálculos apresentados pela parte autora/exequente devem ser homologados
judicialmente. Pelo exposto, homologo os cálculos trazidos pela parte autora na inicial ID nº 3954174. Ressalte-se que, como não houve
impugnação, não há fixação de honorários no cumprimento de sentença (art. 85, § 7º, do CPC). Intimem-se.

Preclusa esta decisão, expeçam-se duas RPVs ao INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE CAETES para pagamento no prazo
de 02 (dois) meses, após, expeçam-se dois alvarás um em benefício da parte autora/exequente e outro em benefício do advogado desta. Cumpra-
se. Caetés, 19 de junho de 2019. FERNANDO JEFFERSON CARDOSO RAPETTE - Juiz de Direito
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Camaragibe - 2ª Vara Cível

Segunda Vara Cível da Comarca de Camaragibe

Juiz de Direito: Anna Regina Lemos Robalinho de Barros (Titular)

Chefe de Secretaria: Silvania Maria Batista

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00073/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001298-92.2014.8.17.0420

Natureza da Ação: Reintegração de Posse

Autor: BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

Advogado: PE001642-A Sérgio Schulze

Réu: ROGÉRIO BORBA DA SILVA

Advogado: PE029250 André Frutuoso de Paula

Despacho:  Intime-se a parte autora, através de seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias , se pronunciar sobre a petição de
80/86, bem como requerer o que entender pertinente. Camaragibe, 05/02/2019. Anna Regina L. R. de Barros. Juíza de Direito.

Processo Nº: 0000393-97.2008.8.17.0420

Natureza da Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro

Autor: MARIA DO CARMO GOMES DOS SANTOS

Advogado: PE011842 - Célio José Ferreira

Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

Despacho: R. Hoje. Defiro a realização de prova pericial, pois essencial aos esclarecimentos dos fatos e à resolução do litígio e nomeio perita
médica a Dra. SÔNIA MARIA PAES DE ANDRADE, CRM 3236, independentemente de compromisso (art. 422 do CPC). Fixo os honorários
periciais em 02 salários mínimos, que deverão ser depositados judicialmente, em 10 dias, pelo INSS, vez que requereu a produção probatória (art.
33, do CPC).  Intime-se o demandado a providenciar o pagamento . Após,  intimem-se as partes a, querendo, no prazo de cinco dias, contados
da intimação da presente decisão, indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como para que informem quais provas
desejam produzir e se trarão testemunhas independentemente de intimação (...). Camaragibe, 09/06/2014.MARIA DO CARMO DA COSTA
SOARES Juíza de Direito Substituta

Processo Nº: 0001512-49.2015.8.17.0420

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: GERLANE ADELINO DA SILVA

Representante Legal: ANA PAULA JORGE DA SILVA

Advogado: PE022820 - Juliana de Albuquerque Magalhães

Réu: Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT

Despacho:  Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para réplica no prazo de 15 (quinze) dias , conforme o artigo 350 do
CPC/2015. Anna Regina L. R. de Barros Juíza de Direito

Processo Nº: 0005651-44.2015.8.17.0420

Natureza da Ação: Interdição

Autor: MARIA NATALIA DA SILVA

Advogado: PE027933 - NATANAEL VILA NOVA EMERY LOPES

Interditando: JOÃO PAULO FLORENCIO DA SILVA

DESPACHO  Ante a juntada do laudo , intimo o patrono da parte autora e do réu para pronunciamento no prazo de 10 (dez) dias. ANNA REGINA
L. R. DE BARROS. Juíza de Direito. Tvan

Processo Nº: 0000896-50.2010.8.17.0420

Natureza da Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro

Autor: MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO

Advogado: PE009076 - Solange de Moraes Vieira
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DESPACHO: Designo  audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de julho de 2019, às 11:00 horas . Intime-se a parte autora, através
do seu advogado, da referida audiência, bem como para trazer suas testemunhas independentemente de intimações, preferencialmente seus
irmãos mais velhos. (...) Camaragibe, 18/03/2019. ANNA REGINA L. R. DE BARROS. Juíza de Direito. tvan
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Camaragibe - 3ª Vara Cível

Terceira Vara Cível da Comarca de Camaragibe

Juiz de Direito: Jacira Jardim de Souza Meneses (Titular)

Chefe de Secretaria: Ana Paula Vieira Batista

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00064/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0005675-09.2014.8.17.0420

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: P. H. C. DA S.

Criança/Adolescente: R. H. A. C. S.

Criança/Adolescente: A. H. A. C. S.

Advogado: PE015616 - Rosemary Queiroz Inacio

Réu: J. A. S.

Advogado: PE028850D - JOSÉ ALBUQUERQUE DA SILVA

Despacho: Intime-se a parte Requerida apresentar alegações finais no prazo de 10(dez) dias..Camaragibe, 05 de junho de 2015.Jacira Jardim
de Souza MenesesJuíza de Direito.

Processo Nº: 0000835-77.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional

Autor: Ministério Público

Asssistente de Acusação: SP419745 – Carlos Andrey Silva

Infrator: G. A. T.

Advogado: PE021074 – Gervásio Xavier de Lima Lacerda

Despacho: Intimem-se o Assistente de Acusação e o advogado da parte Ré para apresentarem alegações finais no prazo comum de 10(dez)
dias..Camaragibe, 02/07/2019. Jacira Jardim de Souza Meneses. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Camaragibe.

Processo Nº: 0004014-68.2009.8.17.0420

Natureza da Ação: Ação Civil de Improbidade Administrativa

Autor: MINISTERIO PUBLICO

Autor: MUNICIPIO DE CAMARAGIBE

Requerido: PAULO ROBERTO DE SANTANA

Advogado: PE024183 - Raimundo Eufrásio dos Santos Junior

Requerido: ANTONIO DE PÁDUA XAVIER DE ANDRADE

Despacho:

DESPACHO: Defiro o pedido de fl. 306, concedendo ao réu PAULO ROBERTO DE SANTANA prazo suplementar de 10 (dez) dias para
cumprimento do despacho de fl. 303. Caso apresentada a legislação solicitada, dê-se vista ao MP. Na hipótese de não atendimento ao despacho
supramencionado, voltem-me os autos imediatamente conclusos para sentença.Camaragibe, 02/07/2019.Jacira Jardim de Souza MenesesJuíza
de DireitoJuízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Camaragibe.
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Camaragibe - Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca de Camaragibe

Juiz de Direito: Ana Marques Veras (Titular)

Chefe de Secretaria: Ronaldo Alves da Mota

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00074/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 06/08/2019

Processo Nº: 0000351-62.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: ADRIANO DO NASCIMENTO

Advogado: PE039684 - ANNA VIVAN ARAÚJO DA CUNHA

Vítima: FRANCINEIDE MARIA BARBOSA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:30 do dia 06/08/2019.

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca de Camaragibe

Juiz de Direito: Ana Marques Veras (Titular)

Chefe de Secretaria: Ronaldo Alves da Mota

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00075/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 22/08/2019

Processo Nº: 0000511-87.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: MARCONI BENTO FERREIRA

Advogado: PE031682 - FLÁVIO JÚNIOR DO NASCIMENTO

Vítima: SILVANIA TABOSA ALVES

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:00 do dia 22/08/2019.
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Camaragibe - 1ª Vara Criminal

EDITAL PÚBLICO

   A Dra. Marília Falcone Gomes Lócio, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Camaragibe, Estado de
Pernambuco, atenta à Resolução nº154/2012 do CNJ e Provimento nº 06/2013 – CGJPE, torna pública a realização do  CADASTRAMENTO
DE ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS COM DESTINAÇÃO SOCIAL, INTERESSADAS EM SER BENEFICIÁRIAS DE PRESTAÇÕES
PECUNIÁRIAS.

   Art. 1º O prazo inicial para a apresentação de projetos que permitam o cadastramento de entidades públicas ou privadas
com destinação social, interessadas em ser beneficiárias de prestações pecuniárias será  15.07.2019 , com término em  13.09.2019 às 13:00
horas , na secretaria deste Juízo para preenchimento do requerimento de cadastro.

 Art. 2º Os interessados deverão instruir o requerimento de cadastro com cópia legível do estatuto social ou contrato social
atualizado e registrado em cartório, cópia do RG e CPF dos integrantes do quadro de diretores, sócios ou administradores, dados bancários com
indicação do CNPJ, bem como os comprovantes de regularidade fiscal junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal.

 Art. 3º Os valores depositados pelo cumpridor da pena ou medida alternativa, mediante depósito bancário na conta da
unidade gestora, quando não destinados à vítima ou a seus dependentes, serão destinados ao financiamento de projetos em favor das instituições
previamente cadastradas nesta unidade gestora, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 2º da Resolução nº154 do CNJ, in verbis:

 “Os valores depositados, referidos no art 1º, quando não destinados à vítima ou a seus dependentes, serão,
preferencialmente, destinados à entidade pública ou privada com finalidade social, previamente conveniada, ou para atividades de caráter
essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de relevante cunho social, a critério da unidade
gestora”.

 Art. 4º O repasse dos valores será priorizado àqueles beneficiários que:

 

 I - mantenham por maior tempo um número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade ou entidade
pública;

 II - atuem diretamente na execução penal, assistência à ressocialização de apenados, assistência às vítimas de crimes e
para prevenção da criminalidade, incluídos os conselhos da comunidade;

 III - prestem serviços de maior relevância social;

 

 IV - apresentem projetos com viabilidade de implementação segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios
estabelecidos nas políticas públicas específicas, sendo vedada a escolha arbitrária e aleatória dos beneficiários, devendo ser motivada a decisão
do Juiz que legitimar o respectivo ingresso dos beneficiários da unidade gestora.

 Art. 5º É vedada a destinação de recursos:

 I - ao custeio do Poder Judicário;

 II - para a promoção pessoal de Magistrado, servidores ou integrantes das entidades beneficiárias e, no caso delas, para
pagamento de quaisquer espécies de remuneração aos seus membros;

 III – para fins políticos-partidários;

 

 IV – as entidades que não estejam regularmente constituídas, de forma a impedir a responsabilização caso haja desvio de
finalidade; e

 V- integralmente a uma única entidade, devendo haver uma distribuição equânime dos valores, de acordo com o número
de entidades interessadas.
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 Art. 6º O manejo e a destinação desses recursos, que são públicos, devem ser norteados pelos princípios constitucionais da
administração pública, previstos, entre outros, no art. 37, caput, da Constituição Federal, sem se olvidar da indispensável e formal prestação de
contas perante a unidade gestora, sob pena de responsabilidade, ficando assegurada a publicidade e transparência na destinação dos recursos.

 Art. 7º O repasse dos valores às entidades beneficiárias deverá obedecer aos procedimentos de avaliação dos projetos da
seguinte forma:

 I – habilitação da entidade perante a unidade gestora, mediante prévio cadastramento;

 II - preenchimento de modelo de projeto definido pela unidade gestora em conformidade com os objetivos descritos no art.
2º da Resolução nº 154 do CNJ, acompanhado de:

 

a) 03 (três) orçamentos referentes ao mesmo objeto de aquisição, e que sejam originais, legíveis, contendo o nome de um
responsável devidamente identificado e com validade no momento do pagamento, admitindo-se orçamento via e-mail;

b) Indicação dos dados bancários do beneficiário, número de conta corrente, agência e banco, para a pretensão do crédito;

c) Termo de compromisso firmado pelo representante legal da entidade.

III – Cadastramento do projeto pela Secretaria ou Cartório da unidade gestora, facultado o Cadastramento Eletrônico no
sistema da CEPA – Central da Execução de Penas Alternativas, onde houver;

IV – Admitido, o projeto será analisado pela Equipe Psicossocial, se existente e, posteriormente, deverá ser referendado
pelo Representante Ministerial com atuação na unidade;

V – Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, a unidade gestora poderá homologar o projeto submetido;

VI – Após a liberação do valor, pela unidade gestora, a entidade beneficiária terá o prazo de 30 (trinta) dias, para prestar
contas, sob pena de enquadramento da conduta do seu representante legal em crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal,
podendo gerar, ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio.

Art. 8º As instituições cadastradas perante a unidade gestora poderão apresentar projetos nas áreas de suas respectivas
atuações, os quais deverão necessariamente informar os seguintes dados:

I – a identificação do projeto a ser executado;

II - as atividades ou etapas de execução;

III - os resultados pretendidos;

IV - os indicadores de desempenho do projeto e metas a serem atingidas, bem como a data final para sua efetiva execução
ou implementação;

V - os beneficiários do projeto;

VI - os custos da implementação do Projeto;

VII – os custos da manutenção do Projeto;

§1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados nos incisos anteriores terá de ser justificada
pelo proponente e pode, em decisão fundamentada, ser dispensada ou considerada suprida pelo Juízo.
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§2º Deverá ser previamente colhida a manifestação do corpo técnico vinculado ao Juízo, acerca do interesse e da utilidade
pública ou social, economicidade e viabilidade de fiscalização da aplicação dos recursos que eventualmente serão repassados.

§3º Após o pronunciamento de que trata o §2º deste artigo, deverá ser colhida a manifestação do Ministério Público.

§4º O Juízo decidirá, fundamentadamente, pelo deferimento ou indeferimento do financiamento do projeto.

Art. 9º Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo de
responsabilidade de aplicação dos recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou privada beneficiária.

Art.10 O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, mediante expedição de alvará, preferencialmente, de
forma parcelada, à medida que o projeto for sendo desenvolvido e as contas forem sendo prestadas pela entidade beneficiária.

Art. 11 A prestação de contas deverá ser a mais completa possível, com a apresentação de balanços, notas fiscais, notas
técnicas, relatórios, fotografias e provas outras que se justifiquem pela natureza do projeto.

Art. 12 A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação da Equipe Psicossocial, onde houver, e do
Ministério Público responsável pela fiscalização do cumprimento das penas e medidas alternativas.

Art. 13 Eventuais lacunas serão decididas por este magistrado, após oitiva do Ministério Público.

Art. 14 Colacione-se cópia do presente no hall de entrada do Fórum, bem como encaminhe-se cópia à Corregedoria Geral
de Justiça.

Camaragibe, 02 de julho de 2019.

MARILIA FALCONE GOMES LÓCIO

Juíza de Direito

Processo nº 0001790-45.2018.8.17.0420

Réus: EDMILSON SEVERINO DA SIILVA, “Arapuca”; e CARLOS ANTONIO DOS SANTOS, “Tonico”

Vítimas: Jefferson Luiz da Silva

Advogado: Dr. Rodrigo Ribeiro Varejão, OAB/PE 39.467

Ficam intimadas as partes e seus respectivos advogados e procuradores, da decisão:

Isto posto,  PRONUNCIO CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS, “Tonico”;  como incurso no artigo 121, § 2º, I e IV, c/c artigo
14, II, ambos do Código Penal, para ser julgado pelo Tribunal do Júri desta comarca pela tentativa de homicídio qualificado contra a vítima
JEFFERSON LUIZ DA SILVA; bem como  IMPRONUNCIO  EDMILSON SEVERINO DA SIILVA, “Arapuca”;  com base no artigo 414,  caput ,
do Código de Processo Penal, pela ausência de indícios suficientes de autoria.

Em atenção ao parágrafo 3º do artigo 413 do Código de Processo Penal, observo que subsistem os motivos pelos quais foi
decretada a prisão do pronunciado  CARLOS ANTONIO DOS SANTOS . Desse modo, o pronunciado deverá aguardar seu julgamento segregado.

Quanto ao impronunciado  EDMILSON SEVERINO DA SIILVA , em razão de sua impronúncia, revogo a sua prisão preventiva.
Expeça-se alvará de soltura .

Preclusa esta decisão para Ministério Público e pronunciado, intimem-se essas partes para os fins do artigo 422 do Código
de Processo Penal.

Preclusa esta decisão para Ministério Público e impronunciado, remeta-se o boletim individual do impronunciado e dê-se
baixa no processo em relação a ele.

Saliento, porém, que, conforme previsão do parágrafo único do artigo 414 do CPP, enquanto não ocorrer a extinção da
punibilidade, poderá ser formulada nova denúncia ou queixa se houver prova nova.

Defiro os requerimentos do Ministério Público em alegações finais (fl. 164). Providencie-se o requerido.
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P.R.I.

Camaragibe, 1º de julho de 2019.

Marilia Falcone Gomes Lócio

Juíza de Direito

Primeira Vara Criminal da Comarca de Camaragibe

Juiz de Direito: Marília Falcone Gomes Lócio

Chefe de Secretaria: Renata Pinheiro Carvalho

Data: 02/07/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0068402-90.2017.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Réu: EVERTON DOS SANTOS PRADO

Réu: NICODEMOS MARCELO GUEDES HECULANO

Advogado: PE 0018996 – LUIZ GERALDO CABOCLO DOS SANTOS

DESPACHO:

Ficam os advogados intimados para a audiência dia 19/07/2019 às 10:30h.

Processo nº 0001790-45.2018.8.17.0420

Réus: EDMILSON SEVERINO DA SIILVA, “Arapuca”; e CARLOS ANTONIO DOS SANTOS, “Tonico”

Vítimas: Jefferson Luiz da Silva

Advogado: Dr. Rodrigo Ribeiro Varejão, OAB/PE 39.467

Ficam intimadas as partes e seus respectivos advogados e procuradores, da decisão:

Isto posto,  PRONUNCIO CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS, “Tonico”;  como incurso no artigo 121, § 2º, I e IV, c/c artigo
14, II, ambos do Código Penal, para ser julgado pelo Tribunal do Júri desta comarca pela tentativa de homicídio qualificado contra a vítima
JEFFERSON LUIZ DA SILVA; bem como  IMPRONUNCIO  EDMILSON SEVERINO DA SIILVA, “Arapuca”;  com base no artigo 414,  caput ,
do Código de Processo Penal, pela ausência de indícios suficientes de autoria.

Em atenção ao parágrafo 3º do artigo 413 do Código de Processo Penal, observo que subsistem os motivos pelos quais foi
decretada a prisão do pronunciado  CARLOS ANTONIO DOS SANTOS . Desse modo, o pronunciado deverá aguardar seu julgamento segregado.

Quanto ao impronunciado  EDMILSON SEVERINO DA SIILVA , em razão de sua impronúncia, revogo a sua prisão preventiva.
Expeça-se alvará de soltura .

Preclusa esta decisão para Ministério Público e pronunciado, intimem-se essas partes para os fins do artigo 422 do Código
de Processo Penal.

Preclusa esta decisão para Ministério Público e impronunciado, remeta-se o boletim individual do impronunciado e dê-se
baixa no processo em relação a ele.

Saliento, porém, que, conforme previsão do parágrafo único do artigo 414 do CPP, enquanto não ocorrer a extinção da
punibilidade, poderá ser formulada nova denúncia ou queixa se houver prova nova.

Defiro os requerimentos do Ministério Público em alegações finais (fl. 164). Providencie-se o requerido.

P.R.I.

Camaragibe, 1º de julho de 2019.

Marilia Falcone Gomes Lócio

Juíza de Direito
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Camaragibe - 2ª Vara Criminal

Processo Nº: 0001826-24.2017.8.17.0420

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO AO ROUBO E FURTO DE VEÍCULOS

Acusado: EMERSON ROBERTO SALES DE SOUZA

Acusado: WASHINGTON JOSÉ DA HORA

Acusado: Eduardo Guedes da Silva Júnior

Acusado: FÁBIO BATISTA DA SILVA

Advogado: PE029570 - NOEMIA MARQUES DA SILVA NETA

Acusado: IGOR ANDRE GUEDES PEREIRA

Acusado: JEFFERSON LUIZ DE FRANÇA

Acusado: Sandro Luiz dos Santos

Advogado: PE028092 - Mauricio Gomes da Silva

Acusado: EVERALDO DE LIMA DIÓGENES

Advogado: PE038345 - Paula Priscila Pereira de Albuquerque

Advogado: PE014074 - Frederico Carlos Duarte

Acusado: EDILSON DE LIMA DIÓGENES

Advogado: PE038345 - Paula Priscila Pereira de Albuquerque

Advogado: PE014074 - Frederico Carlos Duarte

Acusado: ADRIANO SANTOS NASCIMENTO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) acima, intimado(a)(s) da sentença abaixo;

SENTENÇA:  Processo nº. 1826-24.2017.8.17.0420

Réus :  Emerson Roberto Sales de Souza, Washington José da Hora, Eduardo Guedes da Silva Júnior, Fábio Batista da Silva, Igor André
Guedes Pereira, Jefferson Luiz de França, Sandro Luiz dos Santos, Everaldo de Lima Diógenes, Edilson de Lima Diógenes e Adriano Santos
do Nascimento

Tipo penal: art. 157, §2º, I, II e V, e art. 288, parágrafo único, do Código Penal

SENTENÇA

Vistos etc.

I-  DO RELATÓRIO :

Os réus  EMERSON ROBERTO SALES DE SOUZA, EDUARDO GUEDES DA SILVA JÚNIOR, FÁBIO
BATISTA DA SILVA, EVERALDO DE LIMA DIÓGENES, EDILSON DE LIMA DIÓGENES  e  ADRIANO SANTOS DO NASCIMENTO,
qualificados nos autos às fls. 2, foram denunciados pela prática dos crimes previstos no art. 157, §2º, I, II e V, e art. 288, parágrafo único, do
Código Penal, enquanto  WASHINGTON JOSÉ DA HORA, IGOR ANDRÉ GUEDES PEREIRA, JEFFERSON LUIZ DE FRANÇA  e  SANDRO
LUIZ DOS SANTOS , também qualificados, foram acusados da prática do crime do art. 288, parágrafo único, do Código Penal.

De acordo com a peça acusatória:

Os acusados se associaram com o fim de praticar vários crimes de roubo de máquinas escavadeiras e
tratores. Eles tinham funções preestabelecidas, em comunhão de desígnios, com ânimo associativo, para a prática de crimes contra o patrimônio,
com o emprego de armas de fogo.

O inquérito policial foi deflagrado para investigar o roubo de uma máquina escavadeira perpetrado no
dia 22 de novembro de 2017, no bairro de Cosme e Damião, nesta cidade. Tratava-se, frisa-se, de uma quadrilha especializada em roubos de
máquinas escavadeiras e tratores.

No dia 14 de novembro de 2017, a vítima do crime de roubo, Lucimar Avany Porfírio, empresário do ramo
de locações pesadas (escavadeiras e retroescavadeiras), recebera a ligação telefônica de um sujeito chamado Paulo, que demonstrou interesse
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na locação de uma máquina para escavação. O sujeito identificado como Paulo marcou de se encontrar com a vítima em Camaragibe, mas não
compareceu ao local acertado.

No dia 16 de novembro, Paulo se encontrou com a vítima em frente ao supermercado Atacadão, nesta
cidade. Paulo estava na garupa de uma motocicleta e pediu que Lucimar o seguisse até o local onde seria feita a obra. Depois de analisar as
condições do serviço, no bairro de Cosme e Damião, Lucimar pediu R$ 800,00 pela empreitada, valor que foi aceito por Paulo. Os dois combinaram
que a máquina seria levada ao local no sábado posterior, mas, no dia em questão, Paulo reagendou para o dia 22 de novembro.

Em 21 de novembro de 2017, um dia antes do serviço, Paulo ligou para vítima e solicitou o número do
operador responsável pela máquina. No dia 22, Lucimar e dois funcionários dele estavam no local da obra, conforme combinado. O piloto da
motocicleta que conduzira Paulo na garupa no dia 16 de novembro compareceu ao local e repassou o telefone para Lucimar. Do outro lado da
linha, Paulo disse que chegaria ao local às 10h com o dinheiro, mas pediu que o operador da máquina o aguardasse, pois o pedreiro também
chegaria em breve. Por volta das 7h da manhã, um homem pardo, robusto, medindo aproximadamente 1,65m, apareceu no local, sacou um
revólver calibre .38 e anunciou o assalto. Ele determinou que todos se deitassem no chão e entregassem os telefones celulares e as carteiras.
Pouco depois, contudo, revelou que queria apenas a máquina. Apesar disso, o agente subtraiu os telefones, mas devolveu apenas o aparelho
do mototaxista – fato que chamou a atenção da vítima.

Pouco depois, o homem armado telefonou para outro integrante da associação criminosa e mandou que
o mototaxista que estava no local fosse buscá-lo para trazê-lo ao local. Os dois retornaram e o segundo indivíduo, que era uma pessoa de cor
morena, franzino, trajando camisa comprida e calça jeans, também estava armado com um revólver.

Após a sua chegada, o primeiro assaltante ficou rendendo a vítima, os funcionários e o mototaxista. Todos
eles ficaram privados da liberdade por duas horas e quarenta minutos. O segundo indivíduo ficou na saída da mata. Uma terceira pessoa conduziu
a máquina retroescavadeira da marca CASE, modelo 580-N, tração 4x4, cabine fechada com ar-condicionado, no valor de R$ 205.000,00.

Durante as investigações, a vítima reconheceu por fotografias que o sujeito que se identificava como
Paulo era, na verdade,  FÁBIO BATISTA DA SILVA . A respeito dele, o promotor de justiça destaca que ele fora preso em flagrante delito no
mês de julho de 2017, por receptação de uma motocicleta roubada, mas foi liberado na audiência de custódia. Além disso,  FÁBIO BATISTA  foi
novamente preso em flagrante em 24 de junho de 2018, pela prática do crime de roubo majorado de uma retroescavadeira, subtraída no bairro
da Guabiraba, em Recife/PE, cuja vítima foi privada de sua liberdade no interior de uma mata, sob ameaça de arma de fogo, por dois indivíduos.
Nota-se exatamente o mesmo  modus operandi  empregado no caso dos autos. Acrescenta-se sobre ele, por fim, que era o único sabia conduzir
retroescavadeiras. Para o Ministério Público, as funções de  FÁBIO BATISTA DA SILVA  na organização criminosa eram as de contratar um
serviço inexistente e conduzir os tratores e retroescavadeiras subtraídas.

Acrescenta-se que, de acordo com os extratos de ligações dos terminais telefônicos de  FÁBIO BATISTA
DA SILVA  e  ADRIANO SANTOS NASCIMENTO,  eles saíram de suas residências no dia 22 de novembro de 2017 de manhã cedo e se
encontravam na cidade de Camaragibe no horário em que o crime ocorreu. Registra-se que às 7h, horário do crime, a ERB dos terminais
telefônicos de  FÁBIO BATISTA DA SILVA  e  ADRIANO SANTOS NASCIMENTO  indicava a presença deles no bairro do Areeiro, justamente
o local da ação criminosa.

Ademais, nos dias 21 e 22 de novembro de 2017, o alvo  FÁBIO BATISTA DA SILVA  manteve 114
ligações telefônicas com o alvo  EMERSON ROBERTO SALES DE SOUZA , alvo que se encontrava segregado na época do crime e foi apontado
como um dos planejadores e gerenciadores da operação delitiva. Além dele,  EDUARDO GUEDES DA SILVA JÚNIOR , que também estava
preso na mesma unidade de  EMERSON , foi apontado como um dos mandantes e idealizadores do delito. Durante as investigações, que
contaram com quebra de sigilo telefônico e interceptações telefônicas, além da prova emprestada trazida dos autos do processo criminal nº.
18595-06.2017.8.17.0001, que tramitava perante a 3º Vara Criminal da Capital, o MP entendeu que os denunciados faziam parte uma associação
criminosa, que atuava com hierarquia e divisão de tarefas.  EMERSON ROBERTO SALES DE SOUZA, EDUARDO GUEDES DA SILVA JÚNIOR
e  WASHINGTON JOSÉ DA HORA,  apesar de presos no Presídio Ênio Pessoa Guerra, na cidade de Limoeiro/PE, eram os líderes da associação
criminosa, que coordenavam, planejavam e comandavam ações delitivas, especialmente de roubo, com emprego de armas de fogo e restrição
da liberdade das vítimas, de tratores e retroescavadeiras. Durante os diálogos mantidos com tais alvos, eles usavam abertamente as expressões
trator e máquina.

Quanto aos réus  ADRIANO SANTOS DO NASCIMENTO, JEFFERSON LUIZ DE FRANÇA, IGOR
ANDRÉ GUEDES PEREIRA  e  SANDRO LUIZ DOS SANTOS,  eles seriam os braços operacionais e logísticos da quadrilha, responsáveis
pela execução dos crimes fora dos presídios.  JEFFERSON LUIZ  foi preso em flagrante delito no dia 31 de janeiro de 2018 na posse de um
veículo roubado, mas foi reconhecido como um dos autores do crime de roubo.  IGOR ANDRÉ  foi preso no dia 28 de março de 2018 por crime
de receptação de um veículo e mantinha ligações telefônicas com  EMERSON ROBERTO. SANDRO LUIZ  foi preso no dia 20 de junho de 2018
por tráfico de drogas e mantinha contato telefônico com  EMERSON ROBERTO.

No outro polo da atividade criminosa, na condição de receptadores ou intermediadores da
retroescavadeira subtraída, foram apontados  EVERALDO DE LIMA DIÓGENES  e  EDILSON DE LIMA DIÓGENES , a partir das conversas
telefônicas interceptadas. Ambos foram relacionados como aqueles que encomendaram a máquina em questão. Da análise das interceptações,
destaca-se que  nos dias 21 e 22 de novembro,  EVERALDO  telefonou 12 vezes para  FÁBIO BATISTA DA SILVA , enquanto  EDILSON  ligou
10 vezes. Sublinha-se que, conforme o extrato da ERB do telefone de  FÁBIO BATISTA DA SILVA , que pilotara a máquina retroescavadeira
durante o seu trajeto, o destino final, última cidade do deslocamento, foi a de Limoeiro/PE, às 9h39m40s. Limoeiro é a cidade onde residiam
EVERALDO  e  EDILSON.  A próxima localização de  FÁBIO , de acordo com ERB, já foi novamente em Recife/PE. Os irmãos  EVERALDO
e  EDILSON  mantiveram contato com os principais integrantes da associação  criminosa nos dias 21 e 22 de novembro de 2017.  EVERALDO
dava as coordenadas a  FÁBIO BATISTA  sobre o local onde a retroescavadeira devia ser entregue.

Por fim, depois de tudo narrado, o Promotor de Justiça requereu a condenação dos réus nas penas
respectivas.

IP (fls. 14 e seguintes), iniciado por portaria, com termos de declarações (fls. 20/24, 708/709), cópia da
nota fiscal da máquina retroescavadeira (fls. 25), decisão que deferiu as medidas cautelares de quebra de sigilo telefônico e a interceptação
telefônica (fls. 38/40) e relatórios de análises de interceptações telefônicas (fls. 67/95, 118/169, 205/237, 255/303, 309/431, 608/687), auto de
apresentação e apreensão (fls. 714),

Decisão em que foi decretada a prisão preventiva de  EMERSON ROBERTO, WASHINGTON JOSÉ,
EDIARDO GUEDES, FÁBIO BATISTA, IGOR ANDRÉ e SANDRO LUIZ  (fls. 590). Na mesma decisão, foi decretada a prisão temporária de
EVERALDO, EDILSON  e  ADRIANO SANTOS , bem como foi expedida ordem de busca e apreensão domiciliar.

Decisão que decretou a prisão preventiva de  EVERALDO, EDILSON  e  ADRIANO SANTOS  (fls. 770).
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Denúncia recebida no dia 23 de junho de 2018 (fls. 787).

Os réus  FÁBIO BATISTA DA SILVA  (fls. 809),  IGOR GUEDES FERREIRA  (fls. 810),  JEFFERSON
LUIZ DE FRANÇA  (fls. 811),  SANDRO LUIZ DOS SANTOS  (fls. 812),  EVERALDO DE LIMA DIÓGENES  (fls. 813),  ADRIANO SANTO
NASCIMENTO  (fls. 814),  EDILSON DE LIMA DIÓGENES  (fls. 815) foram regularmente citados.

Respostas à acusação de  EVERALDO DE LIMA DIÓGENES  e  EDILSON DE LIMA DIÓGENES  (fls.
821/829),  FÁBIO BATISTA DA SILVA  (fls. 874/875),  ADRIANO SANTO NASCIMENTO  (fls. 884),  SANDRO LUIZ DOS SANTOS  (fls. 898),
EMERSON ROBERTO, WASHINGTON JOSÉ, EDUARDO GUEDES, IGOR ANDRÉ  e  JEFFERSON LUIZ  (fls. 901).

Certidão com a informação de que os acusados  EMERSON ROBERTO SALES DE SOUZA,
WASHINGTON JOSÉ DA HORA, EDUARDO GUEDES DA SILVA JÚNIOR, IGOR ANDRÉ GUEDES PEREIRA e JEFFERSON LUIZ DE
FRANÇA  não haviam apresentado resposta à acusação (fls. 900).

A defensoria pública apresentou as respostas de  EMERSON ROBERTO SALES DE SOUZA,
WASHINGTON JOSÉ DA HORA, EDUARDO GUEDES DA SILVA JÚNIOR, IGOR ANDRÉ GUEDES PEREIRA e JEFFERSON LUIZ DE
FRANÇA  (fls. 901).

Na audiência realizada no dia 7 de dezembro de 2018 (fls. 966/967), foram inquiridas duas das
testemunhas arroladas na denúncia. No mesmo ato,  FÁBIO BATISTA DA SILVA  foi reconhecido pela vítima Lucimar como o sujeito que contratou
o alugue da máquina retroescavadeiras.

No dia 7 de março de 2019 (fls. 1020), foi encerrada a instrução criminal.

Alegações finais do representante do Ministério Público com pedido de condenação do acusado  FÁBIO
BATISTA DA SILVA  pela prática dos crimes do art. 157, §2º, I, II e V, e do art. 288, parágrafo único, do CPB. O promotor de justiça pugnou
pela absolvição dos acusados  EMERSON ROBERTO SALES DE SOUZA, EDUARDO GUEDES DA SILVA JÚNIOR, EVERALDO DE LIMA
DIÓGENES, EDILSON DE LIMA DIÓGENES e ADRIANO SANTOS NASCIMENTO  quanto ao crime do art. 157, §2º, I, II e V, do CPB, mas
requereu a condenação deles em relação ao crime do art. 288, parágrafo único, do CPB. Por fim, o membro do  Parquet  pleiteou a condenação
dos acusados  WASHINGTON JOSÉ DA HORA, IGOR ANDRÉ GUEDES FERREIRA, JEFFERSON LUIZ DE FRANÇA  e  SANDRO LUIZ  pela
prática do crime do art. 288, parágrafo único, do CPB.

Razões finais dos acusados  EVERALDO DE LIMA DIÓGENES  e  EDILSON DE LIMA DIÓGENES  (fls.
1038/1041) com pedido de absolvição quanto aos crimes descritos na denúncia. Subsidiariamente, requereram a aplicação da pena no mínimo
legal e a concessão do direito de recorrer em liberdade.

Alegações finais de  FÁBIO BATISTA A SILVA  (fls. 1052/1054), com pedido de absolvição.

Alegações derradeiras de  SANDRO LUIZ DOS SANTOS  (fls. 1055/1059), com pedido de absolvição.

Razões finais de  EMERSON ROBERTO SALES DE SOUZA, WASHINGTON JOSÉ DA HORA,
EDUARDO GUEDES DA SILVA JÚNIOR, IGOR ANDRÉ GUEDES PEREIRA, JEFFERSON LUIZ DE FRANÇA  e  ADRIANO SANTOS
NASCIMENTO  (fls. 1065/1070), com pedido de absolvição dos acusados.

O acusado  FÁBIO BATISTA DA SILVA,  apesar de contar com sentenças criminais condenatórias, não
ostentava, na época dos fatos, maus antecedentes criminais.

II –  DA FUNDAMENTAÇÃO

Antes de ingressar na análise da materialidade e da autoria dos delitos imputados aos acusados, vale
registrar que os autos foram instruídos com regularidade e observância ao rito estabelecido pela norma de regência, assegurando o exercício do
contraditório e da ampla defesa às partes de forma isenta de vícios ou irregularidades.

-  DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA DO CRIME :

A materialidade do crime de roubo resta configurada pelo conjunto dos depoimentos prestados em Juízo
e pela cópia da nota fiscal da máquina retroescavadeira (fls. 25).

A autoria do crime de roubo também ficou bem definida, como será detalhado.

Na audiência realizada no dia 7 de dezembro de 2018 (fls. 966/967), foram ouvidos os seguintes
depoimentos:

Lucimar Avany Porfírio, vítima dos autos, afirma que alugava máquinas retroescavadeiras. Conta que um
rapaz, que se identificou como Paulo, entrou em contato com ele por telefone para contratar um serviço de escavação para fazer uma piscina
num terreno. No dia marcado, Paulo não apareceu no local acertado. Outro dia foi agendado. No dia em questão, a vítima compareceu ao local às
7h, eles se encontraram, negociaram o preço do aluguel da máquina e fecharam um dia para a realização do serviço. Paulo apareceu no local na
garupa de uma motocicleta. No dia 22 de novembro de 2017, quando eles chegaram ao local do serviço, o mesmo mototaxista que os encontrara
anteriormente apareceu no local e pediu para que Lucimar falasse com Paulo no telefone. Paulo informou que não poderia comparecer no horário
marcado, mas que chegaria por volta das 10h. Além disso, Paulo pediu para que o operador da máquina esperasse pelo pedreiro para dar início
ao serviço. Os operadores ficaram lubrificando a máquina. De repente, um rapaz chegou ao local, com um revólver, e anunciou o assalto. O
assaltante retirou a carteira e o telefone dele e dos operadores, mas não pegou os bens do mototaxista. O autor do assalto os conduziu para
dentro da mata, mandou que eles se sentassem no chão, informou que só queria a máquina e disse que devolveria as carteiras e os telefones.
Acrescenta que ouviu a máquina sendo acionada e partindo. A vítima conta que o assaltante havia telefonado para outra pessoa para que ele
comparecesse e o ajudasse na condução da máquina, mas essa pessoa não sabia como chegar ao local. Então, o assaltante mandou que o
mototaxista fosse buscá-la num local determinado e a trouxesse para onde eles estavam. O autor do crime ameaçou a vida do mototaxista e
disse para que não tentasse fugir. Esclarece que as vítimas foram privadas da liberdade por cerca de duas horas e meia – o tempo de a máquina
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retroescavadeira ser levada ao destino. Durante esse período, o assaltante telefonou várias vezes para confirmar se a máquina havia chegado.
Detalha que a máquina fora comprada por R$ 205.000,00 e que não foi recuperada. A vítima recebeu apenas o seguro. Lucimar expõe que
reconheceu Paulo, o contratante do serviço, como  FÁBIO BATISTA DA SILVA.  Declara que foi informado de outros roubos de retroescavadeiras,
inclusive de um que foi utilizado o mesmo método – a contratação de um serviço para a escavação de uma piscina, seguida pelo assalto. Neste
episódio, inclusive, a máquina roubada tombou na estrada e havia vídeos da máquina tombada na estrada, nos quais  FÁBIO BATISTA DA
SILVA,  que fora também o contratante daquele serviço, como condutor da retroescavadeira subtraída.

Valmir Santos de Oliveira, operador da máquina e vítima dos autos, confirma a versão apresentada por
Lucimar Avany Porfírio. Afirma que o mototaxista inicialmente teve a liberdade restringida também, mas, logo depois, o assaltante determinou
que ele fosse buscar um segundo assaltante e retornasse ao local. Depois disso, o mototaxista, estranhamente, segundo o depoente, foi liberado.
Eles foram ameaçados durante todo o tempo da ação criminosa, que durou mais de duas horas.

No dia 7 de março de 2019 (fls. 1020), foram reunidos os seguintes depoimentos:

Luiz Paulo Lima Porfírio, vítima dos autos, afirma que chegou ao local por volta de 6h30. Diz que o
mototaxista mostrou a eles o caminho para o terreno onde seria feito o serviço. Enquanto eles esperavam para começar o serviço, um rapaz
chegou e anunciou o assalto. No mais, reitera as declarações das outras vítimas. Confirma que a máquina retroescavadeira foi roubada. Fala que
o assaltante mandou o mototaxista ir buscar um terceiro nas imediações. Depois, o primeiro assaltante e o outro que fora trazido pelo mototaxista
ficaram os rendendo, enquanto outras pessoas subtraíram a máquina. Depois que levaram a máquina, o mototaxista foi liberdado com todos os
seus pertencentes. Fala que o primeiro assaltante era alto, moreno alto, forte, com tatuagem no antebraço do nome de uma mulher, cabelo preto.
Não soube apresentar maiores detalhes sobre o mototaxista ou sobre o rapaz por ele trazido.

EMERSON ALBERTO SALES DE SOUZA  fala que conhece  WASHINGTON, FÁBIO, IGOR  e
SANDRO,  pois todos moravam no mesmo bairro. Conta que estava preso na época dos fatos. Não conhecia os demais acusados. Nega a prática
dos crimes descritos na denúncia. Nega que houvesse se articulado com  EDUARDO GUEDES  para planejar e executar o crime em questão.
Nega que houvesse passado qualquer ordem para a promoção do crime em questão. Nega que houvesse feito qualquer das ligações descritas
na denúncia. Não soube dizer quem era o responsável pelo crime apurado nos autos.

WASHINGT ON JOSÉ DA HORA  nega o envolvimento com roubos de tratores e que se envolvia apenas
a roubos a bancos. Alega que houve o desentendimento entre ele e o delegado da operação e por isso que estava sendo acusado injustamente.
Afirma que conhecia apenas  EMERSON  e  FÁBIO.  Nega que houvesse dado qualquer ordem para o roubo das máquinas retroescavadeiras.
Conta que já havia feito ligações para  FÁBIO  de dentro da cadeia para que ele cuidasse de três casas que ele tinha – casas que ele
costumava alugar. O réu alega que desconhece as ligações atribuídas a ele na denúncia. Declara que todos os presos do sistema penitenciário
de Pernambuco, que têm alguma renda, dispõem telefones.

FÁBIO BATISTA DA SILVA  fala que conhecia  WASHINGTON , para quem fazia serviços nas suas
casas, e  EMERSON , que frequentava os shows dele de pagode. Não conhecia os demais acusados. Confessa o seu envolvimento no assalto da
retroescavadeira. Declara que sempre foi um trabalhador, inclusive fez curso de piloto de retroescavadeira. Informa que sua participação consistiu
basicamente em conduzir a máquina para o destino.  Afirma que as conversas dele com  ADRIANO  foram apenas para falar sobre pagamentos
dos shows de pagode. Nega que estivesse na companhia de  ADRIANO  no dia e horário do cometimento do crime. Nega que  EMERSON  haja
mandando que ele roubasse a retroescavadeira. Declara que um sujeito chamado Jurandir foi quem pediu que ele dirigisse a máquina. Detalha
que deixou a máquina retroescavadeira em Vertentes/PE, depois pegou um ônibus. Diz que ficou na casa de uma namorada perto de Vertentes/
PE. Conta que não estava com telefone celular no dia dos fatos. Insiste que todas as ligações que  EMERSON  fazia para ele eram para discutir
questões dos shows de pagode. Afirma que falava com  WASHINGTON  apenas sobre os serviços que fazia nas casas dele. Ao final, declara
que não sabia que a máquina era roubada e que somente tomou conhecimento de que se tratava da ilicitude da ação quando chegou ao destino.
Nega que houvesse encontrado anteriormente a vítima dos autos. Sustenta que seu único envolvimento foi na condução da máquina e nada
mais. Fala que não sabia do envolvimento dos demais acusados na prática do crime.

EDUARDO GUEDES DA SILVA JÚNIOR  declara que não conhecia nenhum dos acusados, mas sabia
quem era  EMERSON  e  WASHINGTON,  pois estavam segregados no mesmo presídio, mas em pavilhões diferentes. Nega qualquer
envolvimento com o crime. Nega que haja mandado alguém executar o roubo.

IGOR ANDRÉ GUEDES PEREIRA  fala que conhecia  EMERSON , pois eram vizinhos.  EMERSON  foi
namorado de sua irmã. Nega qualquer envolvimento no crime em questão. Fala que foi preso no dia 21 de março de 2018, pela prática do crime
de receptação de um veículo Uno.

JEFFERSON LUIZ DE FRANÇA  nega o envolvimento no crime descrito na denúncia. O réu ostentava
uma tatuagem no antebraço direito, com o nome de uma mulher chamada Jocenilda.

SANDRO LUIZ DOS SANTOS  nega a participação no crime. Fala que havia comentado com Guel e
EMERSON  sobre a existência de um terreno e que eles demonstraram interesse. Os dois ficaram insistindo para que ele mostrasse a eles o
terreno. No mês de março de 2018, Guel lhe contou que eles já haviam roubado uma máquina retroescavadeira em novembro do ano anterior
e precisavam de um terreno para a prática de outro crime. Guel detalhou o roubo do trator. No mesmo dia, Guel foi morto por disputa de tráfico.
Dias depois,  EMERSON  ligou mais uma vez para ele, procurando saber sobre o terreno, mas ele não passou mais nenhuma informação e
disse que não participaria da ação. Frisa que essa conversa aconteceu posteriormente ao roubo de novembro de 2017 e que não teve nenhum
envolvimento com tal ação delitiva. Assegura que conhecia apenas  EMERSON  dos acusados, além de Guel, que fora morto, logo não poderia
compor uma quadrilha com os demais denunciados. Insiste que não chegou a ir ao terreno com Guel e não passou mais nenhuma informação a
EMERSON  sobre o imóvel. Alerta que a primeira ligação dele com Guel ocorreu no mês de dezembro de 2017, depois do crime de novembro.
O réu afirma que os pedidos para que ele olhasse o terreno partiram de Guel e  EMERSON , mas apenas Guel lhe falou sobre o crime anterior.
Depois que soube das intenções de Guel, o acusado deixou de se envolver com aquelas questões.

EVERALDO DE LIMA DIÓGENES  declara que, dos acusados, conhecia apenas  EDILSON , seu irmão.
Nega o seu envolvimento com os crimes apurados nos autos. Não soube informar se havia telefonado para  FÁBIO , pois não conhecia nenhum
FÁBIO.  Diz que não foi buscar qualquer retroescavadeira em vertentes. Ressalta que nenhum trator, máquina, arma de fogo ou droga foi
encontrada com ele no momento de sua prisão.

EDILSON DE LIMA DIÓGENES  afirma que o único acusado que ele conhecia era  EVERALDO , seu
irmão. Nega a prática dos crimes a ele imputados. Sobres as ligações para  FÁBIO,  o réu alegou que ele e o irmão estavam interessados em
comprar uma máquina e realmente telefonaram inúmeras vezes para um sujeito que anunciara uma retroescavadeira na OLX, mas ele não sabia
se se tratava de  FÁBIO.  Declara que realmente queria comprar uma retroescavadeira por R$ 40.000,00 e mais 50 parcelas de R$ 2.500,00.
Para tanto, eles venderiam uma garagem para dar a entrada e depois trabalhariam com ela. Nega que tenha dado coordenadas a  FÁBIO  sobre
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o local de entrega da máquina. A pessoa com quem eles falaram prometeu que levaria a máquina para eles avaliarem, mas ele nunca apareceu
nem voltou a  telefonar.

Com efeito, com base na prova produzida, verifica-se que:

A vítima e as testemunhas descreveram o crime da mesma forma que está detalhado na denúncia;
A vítima Lucimar Avany reconheceu  FÁBIO BATISTA DA SILVA  como um dos autores do crime, que estava envolvido com o delito desde
o momento da contratação do serviço;
O réu  FÁBIO BATISTA DA SILVA  confessou a prática do crime, porém depois se contradisse ao afirmar que não sabia a origem ilícita
da máquina retroescavadeira;
Os demais réus negaram a prática do crime;
Os extratos das conversas telefônicas reunidos na investigação diziam respeito a outro delito, ocorrido em março de 2018, apurado em
ação penal diversa;
JEFFERSON LUIZ DOS SANTOS  tinha uma tatuagem semelhante àquela descrita pela vítima Luiz Carlos, mas nunca chegou a ser
reconhecido como o autor do crime pelas testemunhas;
SANDRO LUIZ DOS SANTOS  descreve  supostas ações delitivas de Guel e  EMERSON ROBERTO SALES DE SOUZA,  mas ocorridas
no mês de março de 2018, e não em novembro de 2017, quando ocorreram os fatos analisados nestes autos;
Sobre o crime de novembro de 2017,  SANDRO LUIZ  restringiu-se a dizer que Guel estava envolvido, mas não sabia se  EMERSON
participara do crime.

Assim, assevero que as provas dos autos são claras e apontam no sentido da condenação do acusado
FÁBIO BATISTA DA SILVA , uma vez que foi demonstrado que ele estava envolvido desde os atos preparatórios do crime – com a contratação
do serviço a ser feito pela máquina retroescavadeira – até a execução do delito – com a subtração do bem, que foi por ele conduzido até o destino.
Destaco, uma vez mais, que a vítima reconheceu o  FÁBIO  como a pessoa que contratara para o serviço a ser executado e que o próprio réu
confessou que subtraiu a máquina retroescavadeiras, apesar de alegar que não sabia de sua origem ilícita.

Quadra destacar que as provas dos autos revelam que, conforme a doutrina   1    e a jurisprudência   2
majoritárias, se tratou de crime de roubo consumado, vez que o bem chegou a ser retirado da esfera de disponibilidade da vítima.

Como dito, restou satisfatoriamente demonstrado o uso de arma, especialmente pelo depoimento das
vítimas, devendo ser aplicada, assim, a majorante prevista no art. 157, §2º, I, do CPB, considerando que era a redação vigente na época do
crime e mais benéfica ao réu.

Acrescente-se que o réu estava em concurso de pessoas, incorrendo na causa especial de aumento de
pena do art. 157, §2º, II, do CPB.

Acrescente-se que houve restrição da liberdade das vítimas, incorrendo na causa especial de aumento
de pena do art. 157, §2º, V, do CPB.

Não restou demonstrado, entretanto, que o réu integrasse qualquer organização criminosa, apesar da
complexidade do crime.

Quanto aos demais acusados, noto que não foi satisfatoriamente esclarecido o envolvimento deles no
crime de roubo perpetrado ou se eles compuseram uma organização criminosa.

Sendo assim, ausentes excludentes de ilicitude e/ou culpabilidade a  serem consideradas, reputo
satisfatório o acervo probatório para, declarando preclusas insurgências de ordem processual, acolher em parte a pretensão acusatória quanto
ao crime de roubo em relação ao acusado  FÁBIO BATISTA DA SILVA.

III-  DO DISPOSITIVO :

Diante do exposto, julgo procedente em parte a denúncia para:

I – CONDENAR o acusado  FÁBIO BATISTA DA SILVA , devidamente qualificado nos autos, como incurso nas sanções do art. 157,
§2º, I, II e V do CPB;

II –  ABSOLVER  os acusados:  EMERSON ROBERTO SALES DE SOUZA, EDUARDO GUEDES DA SILVA JÚNIOR, EVERALDO
DE LIMA DIÓGENES, EDILSON DE LIMA DIÓGENES  e  ADRIANO SANTOS DO NASCIMENTO,  da imputação prevista no art.  157, §2º,
I, II e V do CPB; e

III –  ABSOLVER  os acusados:  EMERSON ROBERTO SALES DE SOUZA, EDUARDO GUEDES DA SILVA JÚNIOR,
FÁBIO BATISTA DA SILVA, EVERALDO DE LIMA DIÓGENES, EDILSON DE LIMA DIÓGENES, ADRIANO SANTOS DO NASCIMENTO,
WASHINGTON JOSÉ DA HORA, IGOR ANDRÉ GUEDES PEREIRA, JEFFERSON LUIZ DE FRANÇA  e  SANDRO LUIZ DOS SANTOS,  da
imputação prevista no art. 288, parágrafo único, do Código Penal.

DO SISTEMA TRIFÁSICO :

Quanto ao réu FÁBIO BATISTA DA SILVA

1ª fase:  ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (art. 59 do CPB) : Culpabilidade normal à espécie. Apesar de responder a outros
feitos criminais, o réu não ostenta antecedentes criminais. Não foi analisada a conduta social do acusado. Os motivos dos crimes não foram

GRECO, Rogério. Código Penal: comentado.  7. ed. – Niterói, RJ: Impetus, 2013, p.474.
“O tipo penal classificado como roubo consuma-se no momento – ainda que breve – no qual o agente se torna possuidor da  res,  não se
mostrando necessária a posse tranquila, fora da vigilância da VÍTIMA. Incidência da Súmula 83/STJ (STJ, AgRg. No AREsp. 111981/AL, Rel.
Min. Sebastião Reis Júnior, 6ª T., Dje 11/6/2012).
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desvendados. As circunstâncias do crime extrapolaram o tipo legal por ter sido o fato praticado em via pública, pondo a vida de várias pessoas em
risco, com o uso de arma de fogo e concurso de pessoas (que são utilizados, neste ponto, permanecendo apenas a majorante do art. 157, §2º, V,
do CPB, na terceira fase). O crime provocou maiores consequências, em razão de que o bem subtraído – uma máquina retroescavadeira de R$
205.000,00 - não foi localizado. O comportamento das vítimas não contribuiu ou deu causa ao evento criminoso. Examinadas as circunstâncias
judiciais, fixo a pena-base em 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-multa, pena que entendo suficiente e necessária
para reprimir a conduta praticada.

2ª fase:  ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES (ARTS. 61 E 65 DO CPB) :  Verifico que o réu confessou a prática
do crime, circunstância atenuante previstas no art. 65, III, d, do CP, razão pela qual reduzo a pena em 6 (seis) meses e 5 (cinco) dias-multa,
passando a ficar em 5 (cinco) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa.

3ª fase:  ANÁLISE DAS CAUSAS DE AUMENTO E DE DIMINUIÇÃO DA PENA : observo, como demonstrado, três causas especiais de aumento
da pena previstas no § 2º do art. 157 do CPB: o uso de arma (I), o concurso de pessoas (II) e se o agente mantém a vítima em seu poder,
restringindo sua liberdade (V), porém a primeira e a segunda foram utilizadas na primeira fase da fixação da pena. Desse modo, elevo a pena,
então aplicada em 1/3 (um terço), em virtude da majorante prevista no inc. V do art. 157, § 2º do CPB, passando, assim, a ser fixada em 6 (seis)
anos e 8 (oito) meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa . Em face do crime continuado, seguindo a regra do art. 71 do Código Penal, e
levando-se em consideração que não ficou claro o exato número de vítimas, promovo o aumento de 1/6 (um sexto)  da pena, mínimo previsto,
fixando-a em  7 (sete) anos 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, além de 35 (trinta e cinco) dias-multa,  reprimenda definitiva para
o crime de roubo  ante a inexistência de outras circunstâncias modificadoras da reprimenda.

-  DO REGIME INICIAL PARA CUMPRIMENTO DA PENA CONSIDERANDO AS INOVAÇÕES TRAZIDAS PELA LEI 12.736/12 :

Considerando o tempo de prisão provisória, aproximadamente sete meses segregação cautelar, em face das reprimendas aplicadas
concretamente, bem como a personalidade do agente, a sua conduta social e o tempo de prisão provisória, determino que  a  pena privativa
de liberdade deverá ser cumprida, inicialmente, em regime SEMIABERTO , em estabelecimento adequado, a critério do Juízo de Execuções
Penais.

-  DO VALOR DO DIA MULTA :

Fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, com base no art. 49, § 1º, do Código Penal, que
deve ser pago dentro de 10 (dez) dias do trânsito em julgado desta sentença, em observância ao art. 50 do mesmo diploma.

-  DAS CUSTAS PROCESSUAIS :

Condeno o réu ao pagamento das custas processuais.

-  DA NÃO-CONCESSÃO DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE :

O sentenciado não poderá recorrer em liberdade. Além de ter sido fixado o regime fechado para início do cumprimento de pena, não há elementos
nos autos que justifiquem a mudança de  status , especialmente neste momento em que já há uma sentença condenatória. Ademais, a manutenção
da custódia preventiva mostra-se necessária no sentido de resguardar a ordem pública, como já decidido no curso do processo. Evita-se, dessa
forma, que, estando solto, venham a praticar novos crimes. Desta forma, como garantia da ordem pública, conforme os artigos 311, 312 e 313,
I, todos do Código de Processo Penal, mantenho a prisão preventiva e não concedo o direito de recorrer em liberdade.

EXPEÇA-SE A GUIA DE RECOLHIMENTO PROVISÓRIA.

ALÉM DISSO, EXPEÇAM-SE IMEDIATAMENTE OS ALVARÁS DE SOLTURA EM RELAÇÃO AOS RÉUS: EMERSON ROBERTO SALES DE
SOUZA, EDUARDO GUEDES DA SILVA JÚNIOR, EVERALDO DE LIMA DIÓGENES, EDILSON DE LIMA DIÓGENES, ADRIANO SANTOS
DO NASCIMENTO,  WASHINGTON JOSÉ DA HORA, IGOR ANDRÉ GUEDES PEREIRA, JEFFERSON LUIZ DE FRANÇA  e  SANDRO LUIZ
DOS SANTOS.

-  COM O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO:

• Lancem-se o nome dos condenados no rol dos culpados;

• Remetam-se os boletins individuais dos réus, devidamente preenchidos, ao Instituto de Identificação
Tavares Buril;

• Ao contador para o cálculo da pena de multa;
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• Informe-se no sistema do TRE quanto ao conteúdo desta decisão, para os fins de suspensão dos direitos
políticos do condenado, nos termos do art. 15, inciso III, da Constituição Federal;

• Expeça-se Carta de Guia de Recolhimento Definitiva à VREP.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Intime-se a vítimas da presente sentença, nos termos do art. 201 do Código de Processo Penal.

Após tudo cumprido e certificado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.

Camaragibe, 20 de junho de 2019.

Roberta Vasconcelos Franco Rafael Nogueira

Juíza de Direito

Segunda Vara Criminal da Comarca de Camaragibe

Juiz de Direito: Roberta Vasconcelos Franco Rafael Nogueira

Chefe de Secretaria: Maria Rosaly Pereira Leite

Data: 02/07/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da AUDIÊNCIA designada, por este JUÍZO, nos processos
abaixo relacionados:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE

Querelantes: JOSEMIR SEVERINO BERTÔLDO e JOSENILDA DA SILVA TAVARES

Advogada: FÁTIMA REGINA DE LIMA PRAXEDES OAB/PE 24.882

Petição Criminal ( PROCESSO CRIMINAL) nº. 797-65.2019.8.17.0420

Processo nº. 0797-65.2019.8.17.0420

DESPACHO :

Rh.

Designo o dia 15 de agosto de 2019, às 09h00, para audiência de tentativa de reconciliação, nos termos do art. 520
do CPP.

Intime-se o MP para se manifestar como fiscal da lei, no prazo de 03 (três) dias.

Certifique nos autos de eventual TCO que trata dos mesmos fatos, informando a distribuição da presente queixa-
crime.

Camaragibe, 17 de junho de 2019.

Roberta Vasconcelos Franco Rafael Nogueira

Juíza de Direito
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Canhotinho - Vara Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PROCESSO Nº:  0000307-22.2015.8.17.0440

CLASSE:  MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA

EXPEDIENTE Nº:  2019.0311.001412

Prazo do Edital :  legal

O Doutor  LUCAS CRISTÓVAM PACHECO , Juiz de Direito, FAZ SABER a  ADRIANA RODRIGUES DA SILVA (NATURAL DE
CANHOTINHO, NASCIDA EM 24/04/1978, FILHA DE SEVERINO RODRIGUES DA SILVA E MARIA JOSÉ DA SILVA) , o qual se encontra em
local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à  RUA PROJETADA - Quadra 25 - Loteamento Nova Canhotinho Telefone: (87)
3781.2834 - (87) 3781.2836 , tramita a ação de  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha , sob o nº 0000307-22.2015.8.17.0440)

Assim, fica a mesma CITADA DA SENTENÇA QUE SEGUE:

(...), Não obstante se cuidar, quando chamado a agir. Ademais, obviamente, a liminar outrora proferida de procedimento autônomo, não podem
as medidas protetivas se perpetuarem sem justificativa devidamente demonstrada, o que não se faz presente nos autos. O Estado-Juiz somente
deve imiscuir-se na intimidade das relações interpessoais dos cidadãos, em casos como estes concedendo a medida não faz coisa julgada, pois
provisória e as lides domésticas e familiares configuram relações jurídicas continuativas, passíveis de modificação em sua situação de fato e de
direito. Importante frisar que caso o agressor retorne ou envide esforços para agredir ou ameaçar a ofendida, é facultado a ela, à todo momento,
provocar o Nesse prisma, determinada a medida e prejudicado seu fim precípuo por inércia da própria da vítima, que não manteve seu endereço
atualizado nos autos (art. 77, V, CPC), perde o objeto a presente ação cautelar e deve, portanto, ser extinta por ausência de interesse processual.
judiciário e a autoridade policial a fim de serem aplicadas novas medidas protetivas (art. 10 c/c art. 12, III, todos da Lei n° 11.340/06).Ante o
exposto,  revogo  a decisão de fls. 15 e  EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , consoante disposição do art. 485, VI do
CPC. Justiça gratuita. Sem honorários. Intime-se a vítima, por edital. Ciência ao MP. P.R.I. Após o trânsito em julgado,  arquivem-se os autos.
Canhotinho/PE, 20 de junho de 2019.  Lucas Cristóvam Pacheco Juiz de Direito

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu,  Jose Roberto Marques Cavalcanti , o digitei e submeti à conferência e
subscrição da Chefia de Secretaria.

Canhotinho (PE),  02/07/2019

LUCAS CRISTÓVAM PACHECO

JUIZ DE DIREITO

Vara Única da Comarca de Canhotinho

Juiz de Direito: Lucas Cristóvam Pacheco (Titular)

Chefe de Secretaria: Frederico Flores Miranda LIns

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00067/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000045-29.2002.8.17.0440

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco-Canhotinho

Réu: José Flávio da Silva

Advogado: PE049149 - elinaldo gomes de jesus júnior

Réu: José Fábio da Silva

Despacho:



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

682

ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIOPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE
CANHOTINHOFÓRUM DR. ANTÔNIO LUIZ LINS DE BARROSCANHOTINHO/PE, CEP: 55.420-000 - Telefone: (87) - 3781.2834 - E-mail:
vunica.canhotinho@tjpe.jus.brProcesso nº 45-29.2002.8.17.0640

FICA INTIMADO O ADVOGADO ELENALDO GOMES DE JESUS JÚNIOR OAB/PE 49149, DA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA
INTERROGATÓRIO DO RÉU.

DECISÃO

Vistos, etc. Não é o caso de absolvição sumária. Necessário, portanto, prosseguir-se com a instrução do feito, motivo pelo qual dou o feito
por saneado já que não há na resposta a acusação arguições, exceções, pedidos de diligências ou alguma pendência. INDEFIRO o pleito da
defesa de oitiva das testemunhas já ouvidas em audiência pelo juízo, tendo em vista que o acusado é revel e retoma o processo na fase em
que se encontra. Ademais, na produção antecipada de provas houve a participação de defensor nomeado para o ato, não havendo que se falar
em qualquer prejuízo para a defesa. Expeça-se precatória para audiência de interrogatório do réu preso. Faça-se constar a necessidade de
nomeação de defensor dativo para o corréu que se encontra em local incerto e não sabido, uma vez que, quanto a ele, será o ato considerado
como produção antecipada de provas. Com o retorno, vista às partes para alegações finais. Certifique-se o determinado na decisão de fls.191.
Expedientes necessários. Intime(m)-se. Cumpra-se. Canhotinho, 20 de junho de 2019. Lucas Cristóvam PachecoJuiz de Direito

Vara Única da Comarca de Canhotinho

Juiz de Direito: Lucas Cristóvam Pacheco (Titular)

Chefe de Secretaria: Frederico Flores Miranda LIns

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00069/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000515-45.2011.8.17.0440

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Réu: Manoel Barbosa de Lima Filho

Advogado: PE015418 - Bruno Siqueira França

Vítima: O Estado

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE CANHOTINHOFÓRUM DR. ANTÔNIO LUIZ LINS
DE BARROSRUA PROJETADA Nº 02, QUADRA Nº 25, LOTEAMENTO NOVA CANHOTINHO/PE,CANHOTINHO/PE, CEP: 55.420-000 -
Telefone: (87) - 3781.2834 - E-mail: vunica.canhotinho@tjpe.jus.brProcesso nº515-45.2011.8.17.0440Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE PERNAMBUCORéu: CHARLES CESAR FERREIRA DA SILVA

FICA. INTIMADO O ADVOGADO DR. BRUNO SIQUEIRA FRANÇA OAB/PE N.º 15.418 PARA ESCLARECER E JUSTIFICAR A SUA INÉRCIA
E APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE SER DECLARADO O ABANDONO DO PROCESSO E
INFLIGIDA A MULTA PREVISTA NO ARTIGO 265, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

DESPACHO

Compulsando os autos, observo que ainda há atos processuais a serem procedidos, devendo o julgamento ser convertido em diligência nos
seguintes termos:1. Intime(m)-se, portanto, o advogado constituído, Dr. Bruno Siqueira França OAB/PE n.º 15.418 para esclarecer e justificar a
sua inércia e apresentar alegações finais, no prazo de cinco dias, sob pena de ser declarado o abandono do processo e infligida a multa prevista
no artigo 265, do Código de Processo Penal1, tendo em vista que já fora intimado por publicação no DJe na fl.205 e, conforme certidão de fl.206,
até a presente data não apresentou referidas alegações finais de defesa.2. Em não havendo manifestação do causídico susomencionado, intime-
se o réu, pessoalmente, da omissão de seu defensor em não apresentar as alegações finais para as quais foi intimado, e para que constitua
novo defensor e apresente as alegações finais nos autos, no prazo de 10 dias, sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo para fazê-lo.3.
Caso o réu não constitua novo defensor nos autos, fica desde já nomeado a Defensoria Pública, a qual deverá ser intimado a apresentar as
alegações finais, sob a forma de memoriais, em 10 dias.4. Cumpra-se. Canhotinho-PE, 20 de junho de 2019.Lucas Cristóvam PachecoJuiz de
Direito------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Vara Única da Comarca de Canhotinho

Juiz de Direito: Lucas Cristóvam Pacheco (Titular)

Chefe de Secretaria: Frederico Flores Miranda LIns
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Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00068/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000104-12.2005.8.17.0440

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE CANHOTINHO-PE

Réu: JURANDIR REIS SALES

Advogado: PE015418 - Bruno Siqueira França

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANHOTINHO - PERNAMBUCOPROCESSO Nº.
0000104-12.2005.8.17.0440 RESEPRONUNCIADO: JURANDIR REIS SALES =

D E C I S Ã O =

JURANDIR REIS SALES, casado, marchante, natural de Canhotinho (PE), nascido em 24/12/1985, filho de Júlio Aprígio da Silva e Valdeci Isabel
da Silva, residente na Rua Goiás, 169, Centro Social, Canhoitinho (PE), interpôs Recurso em Sentido Estrito (RESE) contra a decisão de pronúncia
de fls. 183/187. O RESE foi interposto com fulcro no art. 581, inciso IV do Código de Processo Penal (CPP), ocasião em que foram apresentadas
suas respectivas razões (fls. 192/197). Devidamente intimado, o recorrido apresentou suas contrarrazões (fls. 200/202). Exercendo o juízo de
retratação previsto no art. 589 do CPP, diante das razões recursais oferecidas, concluo que a decisão de fl. 183/187 deve ser reformada, tendo
em vista tratar-se de ação penal pública incondicionada, motivo pelo qual acolho o recurso interposto pela defesa, reformando referida decisão,
devendo prosseguir estes autos até seus ulteriores termos. Intimem-se as partes. Na hipótese de interposição de recurso em face desta decisão
pela parte contrária, o que pode fazê-lo por simples petição, remetam-se os autos, independente de novo arrazoado, ao Eg. Tribunal de Justiça
(art. 589, parágrafo único, CPP). Cumpra-se. Canhotinho, 26 de outubro de 2018. Lucas Cristóvam PachecoJuiz de Direito
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Carpina - 1ª Vara

Primeira Vara Cível da Comarca de Carpina

Juiz de Direito: Rildo Vieira da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Jacqueline Myrtes O Lima

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00064/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 02/08/2019

Processo Nº: 0001535-49.2009.8.17.0470

Natureza da Ação: Desapropriação

Autor: O MUNICIPIO DE CARPINA

Advogado: PE035530 - Diêgo Alexandre Nunes

Requerido: JOSE JAYME COUTINHO DIAS NETO

Advogado: PE009914 - Maria Carmen Jungmann de Gouveia

Audiência de Conciliação (art.125,IV,CPC) às 11:30 do dia 02/08/2019.
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Carpina - 2ª Vara

Segunda Vara Cível da Comarca de Carpina

Juiz de Direito: Enrico Duarte da Costa Oliveira (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Severino Ferreira de Lima

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00096/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000956-91.2015.8.17.0470

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: EDVAL GOMES DO REGO

Requerente: Edimilson Gomes do Rego

Requerente: MARIA DA CONCEIÇAO GOMES DO REGO

Requerente: MARIA EDNA DO REGO VASCONCELOS

Requerente: MARIA JOSE DO REGO CARVALHO

Advogado: PE006082 - Joaquim Pinto Lapa Filho

Requerido: ERNANI VANDERLEI DO REGO

Requerido: LUIZA MARIA GOMES DO REGO

Advogado: PE015930 - Joaquim Avelino de Souza Neto

Advogado: PE032919 - DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA SANTOS

Advogado: PE043503 - SILVANA RIBEIRO DOS SANTOS

Despacho:

Processo nº 000956-91.2015.8.17.0470

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Vistos, etc.

EDVAL GOMES DO REGO e OUTROS, devidamente qualificados nos autos em epígrafe, interpôs embargos de declaração a fim de que
modificada a sentença de fls. 527/528, sob alegação de que o referido decisum se restou omisso com relação à correção do valor da causa
aventada em suas alegações finais, além de não ter apresentado justificativa plausível para a fixação da verba sucumbencial em montante que
considera exorbitante. Em razão do alegado, requereu o acolhimento dos embargos. Oportunizada a se manifestar, a parte embargada apresentou
impugnação nas fls. 538/542. Vieram os autos conclusos para decisão. É o breve relatório. Decido. Na forma do artigo 1.022 do CPC, os embargos
declaratórios podem ser manuseados quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia se pronunciar o juiz, de ofício ou a requerimento, ou ainda sobre erro material. Destarte, os embargos declaratórios são uma
espécie de recurso destinado a suprir eventuais falhas em decisão prolatada por magistrado no processo civil brasileiro. A matéria trazida pelo
respeitável causídico, representante do embargante, não obstante a lucidez dos seus argumentos, representa ataque meritório contra a sentença
de mérito, cuja irresignação deve ser efetivada através do manejo do recurso de apelação, não podendo servir os aclaratórios, portanto, como
sucedâneo de recurso previsto e adequado pela legislação processual pátria. Desse modo, a irresignação da embargante só pode se efetivar
por meio do recurso adequado e cabível para o combate meritório da sentença, consoante entendimento da doutrina especializada no assunto:
“Embargos de declaração (ou embargos declaratórios) não são um recurso, como alguns chegam a pensar, já que por meio deles não se impugna
a sentença ou acórdão, mas apenas se pede esclarecimento ou complementação. Trata-se, portanto, apenas de um meio formal de integração
do ato decisório, pelo qual se exige do seu prolator uma sentença ou acórdão complementar que opere dita integração. É a ratio do instituto liga-
se evidentemente ao fato de que são requisitos da sentença e do acórdão, além dos enumerados no art. 458, a sua clareza e precisão. Apenas
como exceção é que se verifica a alteração da decisão pelo acolhimento dos embargos (o chamado efeito modificativo)...”. MACHADO, Antonio
Claudio da Costa. Código de Processo Civil Interpretado e Anotado. São Paulo/ Barueri: Manole, 2012, p.1058. Há de se ressaltar que a fixação
dos honorários advocatícios sucumbenciais se respaldou na Legislação Processual vigente, inclusive limitando o valor ao mínimo previsto na
Legislação de regência. Com relação à impugnação ao valor da causa, tal matéria encontrou-se preclusa, inexistindo falha evidente que pudesse
gerar uma correção de ofício por parte do magistrado. Aliás, o valor que fora conferido à causa na inicial assim foi feito pela própria parte autora. De
resto, cabe apenas ao sucumbente utilizar-se do expediente legal previsto em lei ao combate meritório da sentença que é o recurso de apelação.
Em suma, inexiste razão para que se aponte qualquer tipo de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, motivo pelo qual, devem os
embargos ser rejeitados. Em face do exposto, REJEITO LIMINARMENTE os embargos declaratórios de fls. 531/533. Intimações necessárias.
Carpina, 20/06/2019. Marcelo Marques Cabral. Juiz de Direito.
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Processo Nº: 0000045-80.1995.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 0160/1995

Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA

Executado: PAULO ROBERTO ALVES VANDERLEI

Despacho:

NPU -....DESPACHO RH Intime-se o exequente para juntar memória atualizada dos cálculos, inclusive das CDAs juntados no presente feito.
Prazo: 05 dias. Carpina, 11 de junho de 2019. Marcelo Marques Cabral. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0003123-81.2015.8.17.0470

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: GERMANO FRANCISCO DA SILVA

Defensor Público: PE010341 - Zacarias Guedes da Silva Filho

Requerido: SEVERINA

Advogado: PE025283 - JOSÉ ERALDO BIONE DE ARAÚJO FILHO

Despacho:

Processo nº. 0003123-81.2015.8.17.0470 DESPACHO. Rh. Considerando que a parte autora juntou aos autos o documento de fls. 97/101, intime-
se a parte ré para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. Após, nova conclusão. Carpina - PE, 20/06/2019. Marcelo Marques Cabral. Juiz
de Direito.

Processo Nº: 0002945-69.2014.8.17.0470

Natureza da Ação: Usucapião

Requerente: MARIA JOSE DE LIMA

Advogado: PE022063 - ANDRE LUIZ VASCONCELOS

Requerido: Valdomiro Nazário Coutinho

Advogado: PE005381 - Gilson Guedes da Silva

Fica intimada a parte autora, por seu advogado, para acompanhar o cumprimento e efetuar eventuais pagamento de custas, da carta
precatória para citação da coproprietária IRACI NAZARIO COUTINHO DO NASCIMENTO, expedida e endereçada à Comarca de Macaíba-
RN.

Segunda Vara Cível da Comarca de Carpina

Juiz de Direito: Enrico Duarte da Costa Oliveira (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Severino Ferreira de Lima

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00097/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00085

Processo Nº: 0001456-70.2009.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 0190/09

Autor: O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Advogado: PE001520 - Marco Antonio Vieira da Mota

Executado: PAULO ROBERTO ALVES VANDERLEI

Advogado: PE019551 - Edmilson Barbosa da Silva Filho
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PROCESSO Nº 1456-70.2009.8.17.0470 SENTENÇA Vistos, etc... O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
- CRF/PE, pessoa jurídica de direito público, propôs a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL em face da FIRMA PAULO ROBERTO ALVES
VANDERLEI, já qualificada nos autos. Instruíram a inicial os documentos de fls. 03/04. Devidamente citado, o executado apresentou exceção de
pré-executividade (às fls. 09/13). Impugnação do exequente às fls. 25/27. Decisão rejeitando a exceção de pré-executividade (fls. 36/37). É o que
havia a relatar. Decido. Cuida-se de EXECUÇÃO FISCAL cujo crédito tributário objeto da presente execução foi reunido com outros executivos
fiscais, por haver identidade das partes, e por se encontra a presente ação na mesma fase processual. Com a reunião dos executivos fiscais, o
crédito do presente feito passa a ser processado no processo piloto (Processo nº 0000045-80.1995.8.17.0470). Assim, resta dispendioso o fato de
permanecer o presente procedimento judicial ativo, pois dificulta o manuseio dos autos pela secretaria e pelas partes, inclusive, sendo necessário
fazer carga/remessa individualmente de todos os processos quando da retirada dos autos desta unidade judiciária, o que compromete o propósito
da reunião dos autos, que seria a economia/celeridade processual, além de constituir mais um processo sem finalidade no acervo judiciário.
Portanto, deve o presente feito ser extinto sem resolução do mérito com o translado das CDAs que fundamentam a execução para o processo
piloto. Nesse sentido: EXECUÇÃO FISCAL. REUNIÃO DE PROCESSOS. REQUERIMENTO. ART. 28 DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE.
ARQUIVAMENTO COM BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Apelação em face de sentença que, com fulcro no inciso VI do art. 267 do Código de
Processo Civil, extinguiu o feito sem resolução do mérito e determinou a reunião do executivo fiscal a outra execução contra o mesmo devedor,
com o consequente arquivamento e baixa na distribuição. 2. A reunião de processos de execução contra o mesmo devedor, por conveniência
da unidade da garantia da execução, constitui, nos termos do art. 28 da Lei nº. 6.830/80 não um dever, mas, sim, uma faculdade do juiz, a qual
deve obedecer aos seguintes requisitos: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de pelo menos uma das partes;
(iii) estarem os feitos em fases processuais análogas; (iv) competência do juízo. (STJ, RESP 1158766, Rel.: Ministro LUIZ FUX, Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO, Julgado em: 08/09/2010, DJe: 22/09/2010) 3. No caso, embora a determinação tenha ocorrido de ofício quando da prolação
da sentença, a exequente, em seu recurso de apelação, manifestou anuência expressa à reunião do feito ao processo piloto, o que atende à
exigência prevista no art. 28 da Lei nº. 6.830/80 e está de acordo com a jurisprudência dominante acerca da matéria. (Precedentes) 4. Uma vez
reunido o presente feito à outra execução fiscal em tramitação mais antiga (processo piloto), com partes idênticas e no mesmo estágio processual,
não há razões para se deixar ativa a tramitação paralela de diferentes execuções que poderiam caminhar juntas em um único processo. 5. A
extinção do processo reunido não traz à exequente qualquer  prejuízo, uma vez que a CDA que instruiu aquele será trasladada ao processo
piloto e efetivamente considerada como parte integrante deste, onde os despachos, decisões e demais atos processuais poderão se desenvolver.
Diante, portanto, da flagrante falta de interesse de agir verificada no contexto acima delineado, impõe-se a extinção do feito sem julgamento de
mérito nos termos do inciso VI do art. 267 do CPC. (Precedentes) 6. O sistema TEBAS prevê a hipótese de baixa quando o feito está apensado
(Fase 26: Baixa; Complemento: 975 Reunido/Apensado ao Processo nº ___). A baixa do feito apensado retrata a realidade existente, pois todos
os atos processuais se desenrolam apenas no feito mais antigo. 7. Considerando o fato de que o feito reunido será processado nos autos mais
antigos (processo piloto), não há razão para que aquele continue a constar como ativo no sistema de informática. Tal fato terminaria por dificultar
o manuseio dos autos tanto pela Secretaria como pelas partes, uma vez que todas as atualizações e remessas teriam que ser feitas em cada um
dos processos, o que tornaria sem propósito a reunião de feitos anteriormente realizada. 8. Apelação improvida (TRF5, AC 200485000009785,
Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, decisão unânime publicada no DJE de 27.06.2013, destaque não existente no
original). Diante do exposto, é imperiosa a extinção do feito sem resolução do mérito por falta de interesse de agir. Posto isso, pelo que dos autos
consta, com fundamento no art. 485, inciso VI do Código de Processo de Civil, extingo o presente feito sem resolução de mérito, passando o
crédito tributário da presente ação (CDA de fls. 04) a ser executado no processo nº 0000045-80.1995.8.17.0470. Deve a secretaria desentranhar
a CDA de fls. 04 e juntar na execução fiscal - Processo nº 0000045-80.1995.8.17.0470. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.
Carpina/PE, 11 de junho de 2019. Marcelo Marques Cabral. Juiz de Direito.

Sentença Nº: 2019/00086

Processo Nº: 0001969-38.2009.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 0233/09

Exequente: CONSELHO REGIONAL DA FARMACIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Advogado: PE001520 - Marco Antonio Vieira da Mota

Advogado: PE020645 - Bergson J. Nogueira Nascimento

Executado: PAULO ROBERTO ALVES VANDERLEI

Advogado: PE019551 - Edmilson Barbosa da Silva Filho

PROCESSO Nº 0001969-38.2009.8.17.0470 SENTENÇA Vistos, etc... O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO - CRF/PE, pessoa jurídica de direito público, propôs a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL em face da FIRMA PAULO
ROBERTO ALVES VANDERLEI, já qualificada nos autos. Instruíram a inicial os documentos de fls. 03/04. Devidamente citado, o executado
apresentou exceção de pré-executividade (às fls. 09/13). Impugnação do exequente às fls. 25/27. Decisão rejeitando a exceção de pré-
executividade. É o que havia a relatar. Decido. Cuida-se de EXECUÇÃO FISCAL cujo crédito tributário objeto da presente execução foi reunido
com outros executivos fiscais, por haver identidade das partes, e por se encontra a presente ação na mesma fase processual. Com a reunião
dos executivos fiscais, o crédito do presente feito passa a ser processado no processo piloto (Processo nº 0000045-80.1995.8.17.0470). Assim,
resta dispendioso o fato de permanecer o presente procedimento judicial ativo, pois dificulta o manuseio dos autos pela secretaria e pelas partes,
inclusive, sendo necessário fazer carga/remessa individualmente de todos os processos quando da retirada dos autos desta unidade judiciária,
o que compromete o propósito da reunião dos autos, que seria a economia/celeridade processual, além de constituir mais um processo sem
finalidade no acervo judiciário. Portanto, deve o presente feito ser extinto sem resolução do mérito com o translado das CDAs que fundamentam
a execução para o processo piloto. Nesse sentido: EXECUÇÃO FISCAL. REUNIÃO DE PROCESSOS. REQUERIMENTO. ART. 28 DA LEI
6.830/80. POSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO COM BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Apelação em face de sentença que, com fulcro no inciso VI
do art. 267 do Código de Processo Civil, extinguiu o feito sem resolução do mérito e determinou a reunião do executivo fiscal a outra execução
contra o mesmo devedor, com o consequente arquivamento e baixa na distribuição. 2. A reunião de processos de execução contra o mesmo
devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, constitui, nos termos do art. 28 da Lei nº. 6.830/80 não um dever, mas, sim,
uma faculdade do juiz, a qual deve obedecer aos seguintes requisitos: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de
pelo menos uma das partes; (iii) estarem os feitos em fases processuais análogas; (iv) competência do juízo. (STJ, RESP 1158766, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO, Julgado em: 08/09/2010, DJe: 22/09/2010) 3. No caso, embora a determinação tenha ocorrido de
ofício quando da prolação da sentença, a exequente, em seu recurso de apelação, manifestou anuência expressa à reunião do feito ao processo
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piloto, o que atende à exigência prevista no art. 28 da Lei nº. 6.830/80 e está de acordo com a jurisprudência dominante acerca da matéria.
(Precedentes) 4. Uma vez reunido o presente feito à outra execução fiscal em tramitação mais antiga (processo piloto), com partes idênticas e
no mesmo estágio processual, não há razões para se deixar ativa a tramitação paralela de diferentes execuções que poderiam caminhar juntas
em um único processo. 5. A extinção do processo reunido não traz à exequente qualquer prejuízo, uma vez que a CDA que instruiu aquele será
trasladada ao processo piloto e  efetivamente considerada como parte integrante deste, onde os despachos, decisões e demais atos processuais
poderão se desenvolver. Diante, portanto, da flagrante falta de interesse de agir verificada no contexto acima delineado, impõe-se a extinção
do feito sem julgamento de mérito nos termos do inciso VI do art. 267 do CPC. (Precedentes) 6. O sistema TEBAS prevê a hipótese de baixa
quando o feito está apensado (Fase 26: Baixa; Complemento: 975 Reunido/Apensado ao Processo nº ___). A baixa do feito apensado retrata a
realidade existente, pois todos os atos processuais se desenrolam apenas no feito mais antigo. 7. Considerando o fato de que o feito reunido será
processado nos autos mais antigos (processo piloto), não há razão para que aquele continue a constar como ativo no sistema de informática. Tal
fato terminaria por dificultar o manuseio dos autos tanto pela Secretaria como pelas partes, uma vez que todas as atualizações e remessas teriam
que ser feitas em cada um dos processos, o que tornaria sem propósito a reunião de feitos anteriormente realizada. 8. Apelação improvida (TRF5,
AC 200485000009785, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, decisão unânime publicada no DJE de 27.06.2013,
destaque não existente no original). Diante do exposto, é imperiosa a extinção do feito sem resolução do mérito por falta de interesse de agir. Posto
isso, pelo que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI do Código de Processo de Civil, extingo o presente feito sem resolução
de mérito, passando o crédito tributário da presente ação (CDA de fls. 04) a ser executado no processo nº 0000045-80.1995.8.17.0470. Deve
a secretaria desentranhar a CDA de fls. 04 e juntar na execução fiscal - Processo nº 0000045-80.1995.8.17.0470. Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos. P.R.I. Carpina/PE, 11 de junho de 2019 Marcelo Marques Cabral. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00087

Processo Nº: 0000047-16.1996.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 0952/95

Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA

Advogado: PE001520 - Marco Antonio Vieira da Mota

Advogado: PE020645 - Bergson J. Nogueira Nascimento

Executado: PAULO ROBERTO ALVES VANDERLEI

PROCESSO Nº 47-16.1996.8.17.0470 SENTENÇA Vistos, etc... O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
- CRF/PE, pessoa jurídica de direito público, propôs a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL em face da FIRMA PAULO ROBERTO ALVES
VANDERLEI, já qualificada nos autos. Instruíram a inicial os documentos de fls. 03/04. Devidamente citado, não foram localizados bens à penhora
(fls. 06). A fazenda pública apenas foi intimada da certidão acerca da não localização de bens penhoráveis no ano de 2009, oportunidade em que
requereu a penhora on line (fls. 08/10). Determinada a intimação para recolher as custas processuais, requereu o exequente a reconsideração
da decisão do Juízo. Despacho tornando sem efeito o despacho de fls.20. Requerimento de penhora on line. É o que havia a relatar. Decido.
Cuida-se de EXECUÇÃO FISCAL cujo crédito tributário objeto da presente execução foi reunido com outros executivos fiscais, por haver
identidade das partes e por se encontrar na mesma fase processual. Com a reunião dos executivos fiscais, o crédito do presente feito passa
a ser processado no processo piloto (Processo nº 0000045-80.1995.8.17.0470). Assim, resta dispendioso o fato de permanecer o presente
procedimento judicial ativo, pois dificulta o manuseio dos autos pela secretaria e pelas partes, inclusive, sendo necessário fazer carga/remessa
individualmente de todos os processos quando da retirada dos autos desta unidade judiciária, o que compromete o propósito da reunião dos
autos, que seria a economia/celeridade processual, além de constituir mais um processo sem finalidade no acervo judiciário. Portanto, deve
o presente feito ser extinto sem resolução do mérito com o translado das CDAs que fundamentam a execução para o processo piloto. Nesse
sentido: EXECUÇÃO FISCAL. REUNIÃO DE PROCESSOS. REQUERIMENTO. ART. 28 DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO
COM BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Apelação em face de sentença que, com fulcro no inciso VI do art. 267 do Código de Processo Civil, extinguiu
o feito sem resolução do mérito e determinou a reunião do executivo fiscal a outra execução contra o mesmo devedor, com o consequente
arquivamento e baixa na distribuição. 2. A reunião de processos de execução contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da
execução, constitui, nos termos do art. 28 da Lei nº. 6.830/80 não um dever, mas, sim, uma faculdade do juiz, a qual deve obedecer aos seguintes
requisitos: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de pelo menos uma das partes; (iii) estarem os feitos em fases
processuais análogas; (iv) competência do juízo. (STJ, RESP 1158766, Rel.: Ministro LUIZ FUX, Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO, Julgado
em: 08/09/2010, DJe: 22/09/2010) 3. No caso, embora a determinação tenha ocorrido de ofício quando da prolação da sentença, a exequente,
em seu recurso de apelação, manifestou anuência expressa à reunião do feito ao processo piloto, o que atende à exigência prevista no art. 28 da
Lei nº. 6.830/80 e está de acordo com a jurisprudência dominante acerca da matéria. (Precedentes) 4. Uma vez reunido o presente feito à outra
execução fiscal em tramitação mais antiga (processo piloto), com partes idênticas e no mesmo estágio processual, não há razões para se deixar
ativa a tramitação paralela de diferentes execuções que poderiam caminhar juntas em um único processo. 5. A extinção do processo reunido não
traz à exequente qualquer  prejuízo, uma vez que a CDA que instruiu aquele será trasladada ao processo piloto e efetivamente considerada como
parte integrante deste, onde os despachos, decisões e demais atos processuais poderão se desenvolver. Diante, portanto, da flagrante falta de
interesse de agir verificada no contexto acima delineado, impõe-se a extinção do feito sem julgamento de mérito nos termos do inciso VI do art.
267 do CPC. (Precedentes) 6. O sistema TEBAS prevê a hipótese de baixa quando o feito está apensado (Fase 26: Baixa; Complemento: 975
Reunido/Apensado ao Processo nº ___). A baixa do feito apensado retrata a realidade existente, pois todos os atos processuais se desenrolam
apenas no feito mais antigo. 7. Considerando o fato de que o feito reunido será processado nos autos mais antigos (processo piloto), não há
razão para que aquele continue a constar como ativo no sistema de informática. Tal fato terminaria por dificultar o manuseio dos autos tanto pela
Secretaria como pelas partes, uma vez que todas as atualizações e remessas teriam que ser feitas em cada um dos processos, o que tornaria
sem propósito a reunião de feitos anteriormente realizada. 8. Apelação improvida (TRF5, AC 200485000009785, Segunda Turma, Rel. Des. Fed.
Paulo Roberto de Oliveira Lima, decisão unânime publicada no DJE de 27.06.2013, destaque não existente no original). Diante do exposto, é
imperiosa a extinção do feito sem resolução do mérito por falta de interesse de agir. Posto isso, pelo que dos autos consta, com fundamento no
art. 485, inciso VI do Código de Processo de Civil, extingo o presente feito sem resolução de mérito, passando o crédito tributário da presente
ação (CDA de fls. 04) a ser executado no processo nº 0000045-80.1995.8.17.0470. Deve a secretaria desentranhar a CDA de fls. 04 e juntar
na execução fiscal - Processo nº 0000045-80.1995.8.17.0470. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. Carpina/PE, 11 de junho
de 2019 Marcelo Marques Cabral. Juiz de Direito
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Sentença Nº: 2019/00088

Processo Nº: 0000817-23.2007.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 0170/2004

Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DE PERNAMBUCO - PE

Executado: PAULO ROBERTO ALVES VANDERLEI

PROCESSO Nº 817-23.2007.8.17.0470SENTENÇA Vistos, etc... O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
- CRF/PE, pessoa jurídica de direito público, propôs a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL em face da FIRMA PAULO ROBERTO ALVES
VANDERLEI, já qualificada nos autos. Instruíram a inicial os documentos de fls. 03/10. Devidamente citado, o executado apresentou exceção de
pré-executividade (às fls. 14/21). Impugnação apresentada pelo exequente às fls. 22/26. É o que havia a relatar. Decido. Cuida-se de EXECUÇÃO
FISCAL cujo crédito tributário objeto da presente execução foi reunido com outros executivos fiscais, por haver identidade das partes, e por se
encontrar na mesma fase processual. Com a reunião dos executivos fiscais, o crédito do presente feito passa a ser processado no processo piloto
(Processo nº 0000045-80.1995.8.17.0470). Assim, resta dispendioso o fato de permanecer o presente procedimento judicial ativo, pois dificulta
o manuseio dos autos pela secretaria e pelas partes, inclusive, sendo necessário fazer carga/remessa individualmente de todos os processos
quando da retirada dos autos desta unidade judiciária, o que compromete o propósito da reunião dos autos, que seria a economia/celeridade
processual, além de constituir mais um processo sem finalidade no acervo judiciário. Portanto, deve o presente feito ser extinto sem resolução
do mérito com o translado das CDAs que fundamentam a execução para o processo piloto. Nesse sentido: EXECUÇÃO FISCAL. REUNIÃO DE
PROCESSOS. REQUERIMENTO. ART. 28 DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO COM BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Apelação
em face de sentença que, com fulcro no inciso VI do art. 267 do Código de Processo Civil, extinguiu o feito sem resolução do mérito e determinou
a reunião do executivo fiscal a outra execução contra o mesmo devedor, com o consequente arquivamento e baixa na distribuição. 2. A reunião
de processos de execução contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, constitui, nos termos do art. 28 da
Lei nº. 6.830/80 não um dever, mas, sim, uma faculdade do juiz, a qual deve obedecer aos seguintes requisitos: (i) identidade das partes nos
feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de pelo menos uma das partes; (iii) estarem os feitos em fases processuais análogas; (iv) competência
do juízo. (STJ, RESP 1158766, Rel.: Ministro LUIZ FUX, Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO, Julgado em: 08/09/2010, DJe: 22/09/2010) 3. No
caso, embora a determinação tenha ocorrido de ofício quando da prolação da sentença, a exequente, em seu recurso de apelação, manifestou
anuência expressa à reunião do feito ao processo piloto, o que atende à exigência prevista no art. 28 da Lei nº. 6.830/80 e está de acordo com a
jurisprudência dominante acerca da matéria. (Precedentes) 4. Uma vez reunido o presente feito à outra execução fiscal em tramitação mais antiga
(processo piloto), com partes idênticas e no mesmo estágio processual, não há razões para se deixar ativa a tramitação paralela de diferentes
execuções que poderiam caminhar juntas em um único processo. 5. A extinção do processo reunido não traz à exequente qualquer prejuízo,
uma vez que a CDA que instruiu aquele será trasladada ao processo piloto e efetivamente considerada como parte integrante deste, onde os
despachos, decisões e demais atos processuais poderão se desenvolver. Diante, portanto, da flagrante falta de interesse de agir verificada no
contexto acima delineado,  impõe-se a extinção do feito sem julgamento de mérito nos termos do inciso VI do art. 267 do CPC. (Precedentes) 6.
O sistema TEBAS prevê a hipótese de baixa quando o feito está apensado (Fase 26: Baixa; Complemento: 975 Reunido/Apensado ao Processo
nº ___). A baixa do feito apensado retrata a realidade existente, pois todos os atos processuais se desenrolam apenas no feito mais antigo. 7.
Considerando o fato de que o feito reunido será processado nos autos mais antigos (processo piloto), não há razão para que aquele continue
a constar como ativo no sistema de informática. Tal fato terminaria por dificultar o manuseio dos autos tanto pela Secretaria como pelas partes,
uma vez que todas as atualizações e remessas teriam que ser feitas em cada um dos processos, o que tornaria sem propósito a reunião de
feitos anteriormente realizada. 8. Apelação improvida (TRF5, AC 200485000009785, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira
Lima, decisão unânime publicada no DJE de 27.06.2013, destaque não existente no original). Diante do exposto, é imperiosa a extinção do feito
sem resolução do mérito por falta de interesse de agir. Posto isso, pelo que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI do Código
de Processo de Civil, extingo o presente feito sem resolução de mérito, passando o crédito tributário da presente ação (CDA de fls. 04/10) a
ser executado no processo nº 0000045-80.1995.8.17.0470. Deve a secretaria desentranhar a CDA de fls. 04/10 e juntar na execução fiscal -
Processo nº 0000045-80.1995.8.17.0470. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. Carpina/PE, 11 de junho de 2019 Marcelo
Marques Cabral. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00089

Processo Nº: 0002005-17.2008.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 0923/07

Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA

Executado: PAULO ROBERTO ALVES VANDERLEI

Advogado: PE019551 - Edmilson Barbosa da Silva Filho

PROCESSO Nº 0002005-17.2008.8.17.0470 SENTENÇA Vistos, etc... O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO - CRF/PE, pessoa jurídica de direito público, propôs a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL em face da FIRMA PAULO
ROBERTO ALVES VANDERLEI, já qualificada nos autos. Instruíram a inicial os documentos de fls. 03/05. Devidamente citado, o executado
apresentou exceção de pré-executividade (às fls. 10/14). Impugnação apresentada pelo exequente às fls. 31/33. Decisão rejeitando a exceção
de pré-executividade (fls. 42/43). É o que havia a relatar. Decido. Cuida-se de EXECUÇÃO FISCAL cujo crédito tributário objeto da presente
execução foi reunido com outros executivos fiscais, por haver identidade das partes, e por se encontrar na mesma fase processual. Com a reunião
dos executivos fiscais, o crédito do presente feito passa a ser processado no processo piloto (Processo nº 0000045-80.1995.8.17.0470). Assim,
resta dispendioso o fato de permanecer o presente procedimento judicial ativo, pois dificulta o manuseio dos autos pela secretaria e pelas partes,
inclusive, sendo necessário fazer carga/remessa individualmente de todos os processos quando da retirada dos autos desta unidade judiciária,
o que compromete o propósito da reunião dos autos, que seria a economia/celeridade processual, além de constituir mais um processo sem
finalidade no acervo judiciário. Portanto, deve o presente feito ser extinto sem resolução do mérito com o translado das CDAs que fundamentam
a execução para o processo piloto. Nesse sentido: EXECUÇÃO FISCAL. REUNIÃO DE PROCESSOS. REQUERIMENTO. ART. 28 DA LEI
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6.830/80. POSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO COM BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Apelação em face de sentença que, com fulcro no inciso VI
do art. 267 do Código de Processo Civil, extinguiu o feito sem resolução do mérito e determinou a reunião do executivo fiscal a outra execução
contra o mesmo devedor, com o consequente arquivamento e baixa na distribuição. 2. A reunião de processos de execução contra o mesmo
devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, constitui, nos termos do art. 28 da Lei nº. 6.830/80 não um dever, mas, sim,
uma faculdade do juiz, a qual deve obedecer aos seguintes requisitos: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de
pelo menos uma das partes; (iii) estarem os feitos em fases processuais análogas; (iv) competência do juízo. (STJ, RESP 1158766, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO, Julgado em: 08/09/2010, DJe: 22/09/2010) 3. No caso, embora a determinação tenha ocorrido de
ofício quando da prolação da sentença, a exequente, em seu recurso de apelação, manifestou anuência expressa à reunião do feito ao processo
piloto, o que atende à exigência prevista no art. 28 da Lei nº. 6.830/80 e está de acordo com a jurisprudência dominante acerca da matéria.
(Precedentes) 4. Uma vez reunido o presente feito à outra execução fiscal em tramitação mais antiga (processo piloto), com partes idênticas e
no mesmo estágio processual, não há razões para se deixar ativa a tramitação paralela de diferentes execuções que poderiam caminhar juntas
em um único processo. 5. A extinção do processo reunido não traz à exequente qualquer prejuízo, uma vez que a CDA que instruiu aquele será
trasladada ao processo piloto e efetivamente considerada como parte integrante deste, onde os despachos, decisões e demais atos processuais
poderão se desenvolver. Diante, portanto, da flagrante falta de interesse de agir verificada no contexto acima delineado, impõe-se a extinção
do feito sem julgamento de mérito nos termos do inciso VI do art. 267 do CPC. (Precedentes) 6. O sistema TEBAS prevê a hipótese de baixa
quando o feito está apensado (Fase 26: Baixa; Complemento: 975 Reunido/Apensado ao  Processo nº ___). A baixa do feito apensado retrata a
realidade existente, pois todos os atos processuais se desenrolam apenas no feito mais antigo. 7. Considerando o fato de que o feito reunido será
processado nos autos mais antigos (processo piloto), não há razão para que aquele continue a constar como ativo no sistema de informática. Tal
fato terminaria por dificultar o manuseio dos autos tanto pela Secretaria como pelas partes, uma vez que todas as atualizações e remessas teriam
que ser feitas em cada um dos processos, o que tornaria sem propósito a reunião de feitos anteriormente realizada. 8. Apelação improvida (TRF5,
AC 200485000009785, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, decisão unânime publicada no DJE de 27.06.2013,
destaque não existente no original). Diante do exposto, é imperiosa a extinção do feito sem resolução do mérito por falta de interesse de agir. Posto
isso, pelo que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI do Código de Processo de Civil, extingo o presente feito sem resolução
de mérito, passando o crédito tributário da presente ação (CDA de fls. 04/05) a ser executado no processo nº 0000045-80.1995.8.17.0470. Deve
a secretaria desentranhar a CDA de fls. 04/05 e juntar na execução fiscal - Processo nº 0000045-80.1995.8.17.0470. Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos. P.R.I. Carpina/PE, 11 de junho de 2019 Marcelo Marques Cabral. Juiz de Direito
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Carpina - Vara Criminal

Vara Criminal da Comarca de Carpina

Juiz de Direito: Rildo Vieira da Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Carcídio Barbosa Neto

Analista Judiciário: Joab José da Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00081/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Processo Nº: 0003220-23.2011.8.17.0470

Natureza da Ação: Ação Penal

Vítima: Karina Wanessa Fidelis da Silva

Acusado: Paulo Batista da Silva

Advogado: PE021869 – Noé Souto Maior Júnior

Audiência  de instrução e julgamento às  10h40 do dia 14/08/2019 .

Vara Criminal da Comarca de Carpina

Juiz de Direito: Rildo Vieira da Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Carcídio Barbosa Neto

Analista Judiciário: Joab José da Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00082/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Processo Nº: 0001173-54.2018.8.17.0980

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ALISSON ALEXANDRE MONTEIRO DE OLIVEIRA

Advogado: PE014317 - Emiliano Eustáquio Júnior

Audiência  de Instrução e Julgamento - Criminal às  10h do dia 21/08/2019 .

Processo Nº: 0001761-39.2018.8.17.0470

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Vítima: ALLAN SANTOS

Acusado: EDUARDO FERNANDO DA SILVA FILHO

Advogado: PE024557 - JOAQUIM LAPA PINTO NETO

Audiência  de Instrução e Julgamento - Criminal às  10h20 do dia 21/08/2019 .

Processo Nº: 0000011-87.2019.8.17.0980

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: GUILHERME HELENO SANTOS DA SILVA

Acusado: EMERSON OLIVEIRA DE MOURA
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Advogado: PE006082 - Joaquim Pinto Lapa Filho

Audiência  de Instrução e Julgamento - Criminal às  11h do dia 21/08/2019 .

Processo Nº: 0001059-18.2018.8.17.0980

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: MARCELO DA SILVA NASCIMENTO

Acusado: REJAN TRINDADE DA SILVA

Acusado: WESLEY MARCÍLIO FERREIRA DA SILVA

Vítima: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

Vítima: SANDRA JOSEFA DA DA SILVA

Vítima: MARCOS AUGUSTO DUARTE

Advogado: PE048607 - Jéssica Fernanda Ferreira Viana

Advogado: PE017925 - Anne Eline Menezes de Pontes

Audiência  de Instrução e Julgamento - Criminal às  11h20 do dia 21/08/2019 .

Vara Criminal da Comarca de Carpina

Juiz de Direito: Rildo Vieira da Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Carcídio Barbosa Neto

Analista Judiciário

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00083/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001503-63.2017.8.17.0470

Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Indiciado: ROBERTO RAMOS DA SILVA

Advogado: PE047399 - Walkiria Katiany Gomes da Silva

Advogado: PE047740 - Fernanda Batista da Silva

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado do acusado, devidamente habilitado pela procuração de
fls., para apresentar  ALEGAÇÕES FINAIS , pelo prazo de 05 (cinco) dias. Carpina (PE), 02/07/2019. Joab José da Silva Analista Judiciário.

Processo Nº: 0000869-38.2015.8.17.0470

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Vítima: WADEILSON MENEZES DOS SANTOS JÚNIOR

Acusado: ROBERTO PEREIRA DA SILVA

Advogado: PE014317 - Emiliano Eustáquio Júnior

Advogado: PE019551 - Edmilson Barbosa da Silva Filho

Advogado: SP419745 - Carlos Andrey Silva

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado Emiliano Eustáquio Júnior, devidamente habilitado
pela procuração de fls., para apresentar  ALEGAÇÕES FINAIS , pelo prazo de 05 (cinco) dias. Carpina (PE), 02/07/2019. Joab José da Silva
- Analista Judiciário.

Processo Nº: 0000460-57.2018.8.17.0470
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Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Autuado: DORGIVAL CAVALCANTI DE MOURA FILHO

Advogado: PE023858 - ALCINEIDE DA COSTA ARAUJO

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado do acusado, devidamente habilitado pela procuração de
fls., para apresentar  ALEGAÇÕES FINAIS , pelo prazo de 05 (cinco) dias. Carpina (PE), 02/07/2019. Joab José da Silva - Analista Judiciário.

Processo Nº: 0002074-68.2016.8.17.0470

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Vítima: ISAIAS FERREIRA DA SILVA

Acusado: ADRIANO DA SILVA TAVARES

Advogado: PE034210 - Robério Batista da Costa

Advogado: SP419745 - Carlos Andrey Silva

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,  publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado do acusado, devidamente habilitado pela procuração de
fls., para apresentar  ALEGAÇÕES FINAIS , pelo prazo de 05 (cinco) dias. Carpina (PE), 02/07/2019. Joab José da Silva - Analista Judiciário.

Processo Nº: 0001171-84.2018.8.17.0980

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Vinícius Gleisson da Silva

Vítima: ADAUTO JUNIOR DOS SANTOS

Advogado: PE006082 - Joaquim Pinto Lapa Filho

Advogado: PE024557 - JOAQUIM LAPA PINTO NETO

Advogado: PE041263 - LAYS MORGANA LIRA DE ABREU TRAJANO

Advogado: PE039223 - ETIENE DE FATIMA CRUZ E SILVA

Advogado: PE003412 - Carlos Adilson Pinto Lapa

Advogado: PE047157 - JOSAFÁ SEVERINO DA SILVA

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado Joaquim Pinto Lapa Filho, devidamente habilitado
pela procuração de fls., para apresentar  ALEGAÇÕES FINAIS , pelo prazo de 05 (cinco) dias. Carpina (PE), 02/07/2019. Joab José da Silva
- Analista Judiciário.

Vara Criminal da Comarca de Carpina

Juiz de Direito: Rildo Vieira da Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Carcídio Barbosa Neto

Analista Judiciário: Joab José da Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00084/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Processo Nº: 0004271-64.2014.8.17.0470

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: O MINISTERIO PUBLICO DE PERNAMBUCO

Acusado: JUDITE MARIA DE SANTANA SILVA

Advogado: PE028723 - BRUNO GOMES DE OLIVEIRA
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Advogado: PE026376 - MARISELMA ALEIXO DE MORAES

Audiência  de Instrução e Julgamento - Criminal às  09h40 do dia 14/08/2019 .

Vara Criminal da Comarca de Carpina

Juiz de Direito: Rildo Vieira da Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Carcídio Barbosa Neto

Analista Judiciário: Joab José da Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00085/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000075-97.2019.8.17.0980

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: EVALDO DE ANDRADE SILVA

Acusado: DAVI ISRAEL PEREIRA DA SILVA

Advogado: PE047048 - EDILSON ROCHA DOS SANTOS

Advogado: PE019551 - Edmilson Barbosa da Silva Filho

Advogado: PE049005 - Bruno César Galdêncio da Silva

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado do acusado, devidamente habilitado pela procuração de
fls., para apresentar  ALEGAÇÕES FINAIS , pelo prazo de 05 (cinco) dias. Carpina (PE), 02/07/2019. Joab José da Silva - Analista Judiciário.

Processo Nº: 0000942-73.2016.8.17.0470

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: A JUSTIÇA PÚBLICA

Acusado: IVALDO CORREIA DE MELO

Advogado: PE024557 - JOAQUIM LAPA PINTO NETO

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado JOAQUIM LAPA PINTO NETO, devidamente habilitado
pela procuração de fls., para apresentar  ALEGAÇÕES FINAIS , pelo prazo de 05 (cinco) dias. Carpina (PE), 02/07/2019. Joab José da Silva
- Analista Judiciário.

Processo Nº: 0000425-97.2018.8.17.0470

Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Indiciado: DANIEL FELIPE DOS SANTOS SOUSA

Indiciado: JOSE PAULO DE SOUSA SILVA

Advogado: PE026376 - MARISELMA ALEIXO DE MORAES

Advogado: PE041690 - ANA BEATRIZ DA SILVA PORTO ANDRADE

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado MARISELMA ALEIXO DE MORAES, devidamente
habilitado pela procuração de fls., para apresentar  ALEGAÇÕES FINAIS , pelo prazo de 05 (cinco) dias. Carpina (PE), 02/07/2019. Joab José
da Silva - Analista Judiciária.

Processo Nº: 0000764-56.2018.8.17.0470

Natureza da Ação: Inquérito Policial
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Vítima: ADRIANA BARBOSA DE BARROS

Indiciado: JOSE WELLINGTON MACHADO DE MOURA

Advogado: PE026376 - MARISELMA ALEIXO DE MORAES

Advogado: PE041690 - ANA BEATRIZ DA SILVA PORTO ANDRADE

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado MARISELMA ALEIXO DE MORAES, devidamente
habilitado pela procuração de fls., para apresentar  ALEGAÇÕES FINAIS , pelo prazo de 05 (cinco) dias. Carpina (PE), 02/07/2019. Joab José
da Silva - Analista Judiciário.
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Caruaru - II Colégio Recursal do Juizado Especial Cível

ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

COLÉGIO RECURSAL DE CARUARU

Ficam cientes as partes e intimados os seus Advogados para comparecerem à  19ª SESSÃO DE JULGAMENTO DO COLÉGIO
RECURSAL,  a realizar-se no dia  05/07/2019  ( quinto dia do mês de julho de dois mil e dezenove), a partir das 09:00 horas,  na sala de
sessões do 2º Colégio Recursal do Estado de Pernambuco, no  FÓRUM JOÃO ELÍSIO FLORÊNCIO , Av. Portugal, 1234, Universitário, Caruaru/
PE, na qual serão julgados os processos abaixo especificados. Ficam ainda cientes os advogados das partes que o prazo para interposição de
eventuais recursos em face de acórdão, lavrado e publicado na própria sessão de julgamento, será contado a partir da data de realização da
sessão (Enunciados  FONAJE  nº 13 e 85 e art. 25 da  Resolução 409/2018 do TJPE ).

1º Gabinete - Presidente

Relator DR. JOSÉ ADELMO BARBOSA DA COSTA PEREIRA

Proc. nº 0000834-23.2016.8.17.8043 (Proc. físico)

JOSELMA RIBEIRO DA SILVA (OFENDIDO)

VIRGINIA MELO DE SOUZA (RECORRENTE)

ANDERSON DYEGO VERAS DA COSTA (ADVOGADO)

MARCELO TEBET HALFFELD (PROMOTOR DE JUSTIÇA VINCULADO)

Proc. nº 0000077-63.2019.8.17.8224

JOSE MANOEL DOS SANTOS (RECORRENTE)

MARCELA MARIA DA SILVA (ADVOGADO)

BANCO BRADESCO S/A (RECORRIDO)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

Proc. nº 0000112-23.2019.8.17.8224

AYMORE CFI (RECORRENTE)

HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (ADVOGADO)

CLAUDIO DAMIAO DE TORRES (RECORRIDO)

MARCELA MARIA DA SILVA (ADVOGADO)

Proc. nº  0000961-29.2018.8.17.8224

MARIA SEVERINA DA SILVA LIMA (RECORRENTE)

JOSE DAVID DE ALBUQUERQUE FERREIRA (ADVOGADO)

BANCO BMG (RECORRENTE)

FABIO FRASATO CAIRES (ADVOGADO)

BANCO BMG (RECORRIDO)

FABIO FRASATO CAIRES (ADVOGADO)

MARIA SEVERINA DA SILVA LIMA (RECORRIDO)

JOSE DAVID DE ALBUQUERQUE FERREIRA (ADVOGADO)

2º Gabinete – 1º Vice-Presidente

Relator: DR. EDINALDO AURELIANO DE LACERDA

Proc. nº 0000111-38.2019.8.17.8224

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (RECORRENTE)

HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (ADVOGADO)
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ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA CAVALCANTI (RECORRIDO)

MARCELA MARIA DA SILVA (ADVOGADO)

Proc. nº 0000392-25.2018.8.17.8225

MODA CENTER SANTA CRUZ (RECORRENTE)

CAROLINA MELO DE FRANCA CAMPOS (ADVOGADO)

NIEDJA KELLY FERNANDES DE SOUZA (RECORRIDO)

MARIA GUEDELINE SOUZA LIMA (ADVOGADO)

Proc. nº 0001037-53.2018.8.17.8224

Banco Itaúcard S.A. (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

VERONILDO JOSE DOS SANTOS (RECORRIDO)

MARIA JOSE DA SILVA (ADVOGADO)

ANA GRAZIELA SILVA BARROS (ADVOGADO)

Proc. nº 0002009-05.2018.8.17.8230

IVO LOURENCO DA SILVA (RECORRENTE)

LIDIANE MARIA FALCAO (ADVOGADO)

VIACAO TABOSA LTDA (RECORRIDO)

BRUNO TORRES DE AZEVEDO (ADVOGADO)

VALDEMIR DE OLIVEIRA (RECORRIDO)

JOSE ELMO DA SILVA MONTEIRO (ADVOGADO)

Proc. nº 0002761-11.2017.8.17.8230

BV FINANCEIRA S.A (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

SEVERINA MARIA BEZERRA (RECORRIDO)

Caruaru, 02 de julho de 2019.

José Ivo Sampaio de Carvalho

Chefe de Secretaria
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Caruaru - 2ª Vara de Família e Registro Civil

Segunda Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Caruaru

Juiz de Direito: Raquel Toledo Fernandes Raposo (Titular)

Chefe de Secretaria: Rosangela Barbosa Pianco

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00028/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 08/08/2019

Processo Nº: 0015937-95.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Requerente: I. R. M. da S.

Representante: R. E. I. DA S.

Advogado: PE025509 - REBECCA S. SANTANA TABOSA

Advogado: PE023715 - Thiago Pessoa Pimentel

Requerido: M. J. DA S. M.

Advogado: PE024200 - ANTONIO RAFAEL VICENTE DA SILVA

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento às 13:00 do dia 08/08/2019.
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Caruaru - Vara Privativa do Tribunal do Júri

ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CARUARU VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

Av. José Florêncio Filho, s/n, Loteamento Jardim Europa

Bairro Maurício de Nassau, Caruaru/ PE

CEP 55.014-827 FONE 3725-7400

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

Expediente nº 2019.0717.003142

Processo n. 0005995-68.2017.8.17.0480

Ação de Competência do Tribunal do Júri

Autor:  Ministério Público do Estado de Pernambuco

Vítima:  Rafael José da Silva

Acusado:  Jefferson Rodrigo de Araújo

Defensor:  Defensoria Pública

De ordem da Doutora Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota, MM. Juíza de Direito desta Vara do Tribunal do Júri da Comarca
de Caruaru, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei etc...

FAÇO SABER  que tramita por este Juízo o processo nº  0005995-68.2017.8.17.0480 , em face dos acusados  JEFFERSON RODRIGO
DE ARAÚJO,  devidamente qualificado nos autos .

E a todos que virem o presente Edital, em especial as partes e seus procuradores, que os intimo e os tenho por intimados a
comparecerem à  SESSÃO DE JULGAMENTO,  designada para o dia  31 de JULHO de 2019, às 08:00h , a ser realizada no Salão do Tribunal
do Júri da Vara do Tribunal do Júri de Caruaru/PE, no Fórum Dr. Demóstenes Batista Veras, situado na Av. José Florêncio Filho, s/n, bairro
Universitário, Caruaru/PE.

Caruaru, 02 de Julho de 2019. Eu, ________________ Renato Antonio de Carvalho Figueiredo, Analista Judiciário, mat. 185.435-6
digitei e submeti à conferência da Chefia de Secretaria.
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Caruaru - 2ª Vara Criminal

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo :  Francisco Assis De Morais Júnior

Chefe de Secretaria:  Vagner Sebastião da Silva

Data:  01.07.2019

Nota de Foro  nº : 2019.0716.003223

Processo nº : 0007319-59.2018.8.17.0480

Natureza:  Ação Penal – Processo Comum – Procedimento Ordinário.

Acusado(a):  A. M. P.R.

Pela presente, fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s)  CLÁUDIO ÉMERSON CUMARÚ DA SILVA, OAB/PB nº 24.226-D, INTIMADO(A)(S)  para
apresentar as alegações finais no prazo legal.

FRANCISCO ASSIS DE MORAIS JÚNIOR

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo

Juiz de Direito:  Francisco Assis de Morais Junior

Chefe de Secretaria:  Vagner Sebastião da Silva

Data: 02/07/2019

Nota de Foro  nº  2019.0716.003230

Processo nº : 0003294-42.2014.8.17.0480

Natureza:  Ação Penal – Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado(s):  ANTONIO GUSTAVO BARROS E OUTRO.

O Doutor FRANCISCO ASSIS DE MORAIS JUNIOR, MM. Juiz de Direito em exercício cumulativo nesta 2ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru,
Estado de Pernambuco, em virtude da Lei etc... FAZ SABER que pela presente, fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s)  JOÃO AMÉRICO RODRIGUES
DE FREITAS – OAB/PE 28.648  e  EDUARDO JOSÉ SILVA SANTOS – OAB/PE 46.311, INTIMADO(A)(S)  do inteiro teor da SENTENÇA  a
seguir transcrita:  “SENTENÇA Relatório  INALDO BEZERRA DA SILVA e ANTÔNIO GUSTAVO BARROS, foram denunciados pelo Ministério
Público em razão de terem praticado, em tese, o crime previsto no artigo 33, caput, da lei nº 11.343/06. Alega o Ministério Público, em resumo,
que no dia 13 de março de 2014, por volta das 7h00, no Parque 18 de maio, nesta cidade, o acusado Antônio Gustavo foi preso em flagrante
delito por trazer consigo 02 (dois) papelotes da substância conhecida popularmente por maconha, bem como a importância em dinheiro de R
$557,00 (quinhentos e cinquenta e sete reais) proveniente da venda anterior da droga. Posteriormente, os policiais também prenderam o acusado
Inaldo Bezerra, o qual guardava em sua residência 05 (cinco) papelotes da mesma droga, além de 02 (dois) invólucros utilizados para armazenar
a droga.  Constam dos autos o Auto de Prisão em Flagrante, fls. 56-64, Auto de Apresentação e Apreensão, fl. 78 e Laudo de Constatação
Preliminar, fl. 80.  Despacho inicial na forma do art. 55 da lei nº 11.343/06, fls. 103, Laudo pericial definitivo, fl. 112, defesa preliminar, fl. 114,
recebimento da denúncia , fl. 115, e instrução processual, fls. 190-191.  Em sede de alegações finais, o Ministério Público opinou pela condenação
do réu Inaldo Bezerra nas penas do artigo 33, caput, da Lei n.º11.343/06 e a absolvição de Antônio Gustavo Barros. Enquanto que a defesa
técnica do acusado Inaldo Bezerra da Silva pugna pela desclassificação da conduta  de tráfico para aquela no artigo 28 da mesma lei de drogas,
fls. 198-199v, enquanto que a Defesa Técnica do acusado Antônio Gustavo pleiteia a sua absolvição, nos moldes do artigo 386, III, do CPP, fls.
201-207. É o que de importante há a relatar.  Fundamentação  Após detida análise do conjunto probatório, entendo que resta bem demostrada a
materialidade delitiva, tendo em conta o auto de apreensão e apresentação, fl.  78 , laudo de constatação preliminar, fl.80 e laudo definitivo, fl. 112.
Passo, pois, à análise das autorias delitivas.  No que atine ao réu Inaldo Bezerra , diante da prova oral produzida nos autos, especificamente
pelas declarações prestadas em juízo pelos Policiais responsáveis pela sua prisão, não resta qualquer dúvida que o referido acusado guardava
a droga apreendida nos presentes autos, no interior de uma barraca de sua propriedade, para fins comerciais.  Destaque-se que na barraca de
propriedade do referido acusado os policiais, além de apreender relevante valor em dinheiro –fracionados em notas de pequeno valor - também
apreenderam material utilizado para acondicionar a droga, bem como um caderno que continha as mesmas folhas utilizadas para embalar as
porções de droga inicialmente apreendida em poder do réu, tudo conforme prova testemunhal prestada em juízo.  Vejamos:  “Que receberam
informes pelo NIA de que dois indivíduos estavam traficando drogas. Que quando chegaram no local visualizaram o ANTÔNIO tentando se evadir
entrando no mercado da feira, não recordando o que foi encontrado com ele naquela ocasião (...)  que seguiram até a barraca do outro acusado,
INALDO, onde foi encontrado os papelotes de maconha, bem como os invólucros de fita amarronzadas, utilizado para acondicionar a
droga, inclusive estava com um forte cheiro da droga e um caderno, que tinha a mesma folha embalada na droga apreendida  (...) que não
recorda com qual dos dois estava o dinheiro (...)  que a droga estava fracionada e na barraca havia cinco papelotes da droga e os invólucros
e com os acusados mais dois  (...) que antes da abordagem visualizaram os acusados juntos, entretanto quando perceberam a presença dos
policiais, o acusado Antônio Gustavo se afastou (...) que não recorda com quem foi apreendido os dois papelotes de maconha (...).” Termo de
declarações prestadas em sede judicial por JANAILSON JOÃO DE LIMA, testemunha, DVD fl. 191v – grifei –  “Que no dia dos fatos receberam
informes do NIA no sentido de que dois elementos estavam traficando drogas no Parque 18 de maio. Que ao  chegar no local encontraram o
acusado Antônio Gustavo tentando se evadir, ocasião em que o SD Janailson o acompanhou;  Que foi encontrado o outro acusado INALDO,
o qual estava com dois papelotes de maconha e o dinheiro apreendido, que era uma quantia grande, porém em cédulas pequenas.
Que o INALDO tinha uma barraca na feira e lá foi encontrado outra quantia droga e os invólucros utilizados para armazenar a droga
(...) que lá havia um odor muito forte da droga, pressupondo que a droga havia sido embalada recentemente.  Que a ligação do outro
acusado Antônio seria pelo fato do mesmo estar na companhia de INALDO, além da denúncia do NIA, que informava que os dois estavam
traficando naquela localidade, aliada ainda ao fato do acusado em questão ter tentado se evadir quando notou a presença dos policiais (...) Que
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não recorda de ter sido apreendida algo de ilícito com o acusado Antônio Gustavo (...).” Termo de declarações prestadas em sede judicial por
CÍCERO SEVERINO DA SILVA, testemunha, DVD fl. 191v – grifei -  Inobstante o teor dos depoimentos supra transcritos, os acusados, durante
seus interrogatórios realizados em juízo, negaram a prática delitiva, vejamos: O acusado Inaldo Bezerra da Silva, em juízo, afirmou que Antônio
Gustavo chamou o declarante para fumar um cigarro de maconha, pois são viciados. Que os policiais abordaram os dois e foram até a barrada
do declarante, mas lá não encontraram nada. Que apenas havia umas bolsas para colocar suas mercadorias e também um caderno do seu
trabalho. Que nega que houvesse droga na sua barraca, tampouco a quantia de dinheiro informada nos autos. Que apenas foi apreendida 10
gramas de maconha. Que já foi condenado duas vezes pela prática de tráfico de drogas. Que não conhecia os policiais anteriormente. (DVD,
fls. 191v). Do mesmo modo, o acusado Antônio Gustavo Barros, por sua vez, também negou a prática delitiva, afirmando que no dia do fato não
estava com nenhuma droga e que foi até a feira para fumar maconha. Que visualizou a polícia e ficou assustado. Que o dinheiro apreendido era
de Inaldo, bem como a droga apreendida. Que é usuário e não traficante. Que visualizou o dinheiro que foi apreendido com Inaldo. Que foi com
os polícias até o barraco de Inaldo, porém ficou do lado de fora e de costas, de modo que não sabe informar se foi apreendido embalagens no
local. Que apenas viu a droga e o dinheiro na delegacia. Que antes da polícia chegar ele, declarante, havia consumido um cigarro de maconha,
fornecido por INALDO. Afirmou não ter amizade ou qualquer vínculo com INALDO. (DVD, fls. 191v).   Pelo exposto, percebe-se que as declarações
prestadas pelo acusado Inaldo Bezerra não merecem qualquer credibilidade, precipuamente quando não restou devidamente comprovado nos
autos quaisquer indícios ou evidências de que os policiais mentiram para incriminar gratuitamente os réus, sendo portanto, os depoimentos dos
policiais militares prestados em sede judicial, merecedores de total credibilidade.  Destaque-se que os policiais responsáveis pela prisão dos
acusados afirmaram de forma segura que a droga foi apreendida na barraca do réu Inaldo, bem como as embalagens e o dinheiro apreendido
e, embora o referido acusado tenha negado que os policias apreenderam com ele a quantia de dinheiro informada, tal fato foi confirmado, ainda,
pelo acusado Antônio Gustavo, o qual confessou que viu o dinheiro que foi apreendido com Inaldo.  Afora a prova oral produzida nos autos, o
laudo pericial de fl. 112 comprova que o material apreendido se trata da substância popularmente conhecida como maconha (na quantidade de
74,845g), capaz de causar dependência em qualquer pessoa. Por todo o exposto, em face da forma e circunstâncias, além das demais provas
produzidas nos autos do processo, restou plenamente comprovado a prática da traficância pelo acusado Inaldo Bezerra da Silva, de modo que
os depoimentos prestados em juízo pelos policiais, aliado as outras provas dos autos, são suficientes para embasar um decreto condenatório.
Dessa forma, comprovada que está a autoria e materialidade delitivas, bem como ausente qualquer causa excludente da ilicitude ou de isenção
da culpabilidade, não há outro caminho a seguir senão pela condenação do réu INALDO BEZERRA DA SILVA, pela prática do crime posto no
artigo 33 da Lei n.º11.343/06. Lado outro,  em relação ao acusado Antônio Gustavo Barros,  comungo do mesmo entendimento esposado pelo
Ministério Público em suas alegações finais, no sentido de que não restou devidamente comprovado nos autos que a referido acusado estivesse
em poder de qualquer material entorpecente na ocasião de sua prisão em flagrante. Nenhuma das testemunhas trazidas em juízo afirmaram que
presenciaram o acusado Antônio Gustavo com qualquer material entorpecente. Sendo assim, após detida análise do conjunto probatório, meu
convencimento é de que não há qualquer prova para respaldar um decreto condenatório pela prática do delito de tráfico ilícito de entorpecentes
em relação ao referido acusado.  Por fim, o réu Inaldo Bezerra da Silva  não fará jus à causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei
n.º11.343/06, especificamente em razão de responder a outros processos criminais, também versando sobre tráfico de drogas, contando um deles
com sentença condenatória transitada em julgado, conforme informações de fls. 208-209, tudo a comprovar que o ora sentenciado se dedica a
atividades criminosas.  Dispositivo  Pelo exposto,  julgo parcialmente procedente o pedido contido na denúncia,  com o fim de  condenar
Inaldo Bezerra da Silva,  já qualificado nos autos, pela prática do crime capitulado no artigo 33, caput, da lei n. 11.343/06, com base no  artigo
387, do Código de Processo Penal, bem como  absolver Antônio Gustavo Barros,  também qualificado nos autos, do crime capitulado no artigo
33 da lei n.º 11.343/06, por considerar que não existem provas suficientes para sua condenação, o que faço com fulcro no artigo 386, inciso VII,
do Código de Processo Penal.   Passo, pois, à aplicação da pena.  DOSIMETRIA: a) Circunstâncias Judiciais (art.59, CP): a.1) culpabilidade
: há alto grau de culpabilidade, vez que o agente praticou a ação sem nenhum juízo de reprovabilidade da conduta, embora tivesse amplas
condições de assim não atuar e de se sustentar com trabalho lícito, posto que, à época dos fatos, possuía uma barraca na feira e trabalhava
como calheiro, conforme declinou em seu interrogatório judicial.  Desfavorável. a.2) antecedentes : há nos autos informação acerca de uma
condenação com transito em julgado, por fatos anteriores ao presente e que não estão alcançadas pelo prazo previsto no artigo 64, I, do CP, de
modo que será levada em conta para efeitos de reincidência, tudo conforme se depreende das informações acostadas às fls. 208-209.  Favorável.
a.3) conduta social : não há informação segura de que o sentenciado mantinha má conduta social anteriormente a este fato .  Favorável.  a.4)
personalidade : pelo que consta nos autos é normal, não demonstrando personalidade que possa ser valorada em seu desfavor. Favorável.  a.5)
motivos do crime : a motivação aparente é a de que não se adequa à regra de boa convivência social de não obter enriquecimento ilícito, mas
esta circunstância já é valorada no próprio tipo penal. Favorável.  a.6) circunstâncias do crime : sem qualquer aspecto que possa ser levado
em seu desfavor. Favorável.  a.7) conseqüências do crime : não há notícias de consequências de maior gravidade. Favorável  a.8)  conforme
art. 42. da lei n. 11.34306, passo a analisar a natureza e a quantidade  da substância:  setenta e quatro gramas, oitocentos e quarenta e
cinco miligramas  do material conhecido popularmente por maconha, conforme laudo de fl. 112, sem especial relevo para majoração da pena-
base. Favorável.  b) Dosimetria (art.68,CP): b.1) pena-base : considerando as circunstâncias judiciais, tendo desfavorável ao réu em apenas
01 (um) item (a.1), dividindo-se tais circunstâncias influentes (08) pela faixa de cominação, a pena deve ser  fixada em 06 (seis) anos e 03
(três) meses de reclusão , na medida em que a cada circunstância desfavorável a pena deve se distancia do mínimo, e  pagamento de 625
(seiscentos e vinte e cinco) dias-multa .  b.2) atenuantes e agravantes:  O acusado é reincidente, pois há nos autos informação acerca de
uma condenação transitada em julgado, por fato anterior ao presente e que não estão alcançadas pelo prazo previsto no artigo 64, I, do CP, de
modo que será levada em conta para efeito de reincidência, tudo conforme se depreende das informações acostadas às fls. 208-209, motivo, pelo
qual,  agravo  a pena, fixando-a  em 07 (sete) anos de reclusão e pagamento de 750 dias-multa. b.3) causas de diminuição e aumento : não
há. Tendo em conta o teor das informações constantes nas fls. 208-209, considerando que foi para fins de reincidência, onde consta informação
no sentido de que o sentenciado não é primário, havendo sido proferida sentença condenatória em seu desfavor, deixo de aplicar a causa de
diminuição de pena prevista no art. 33, §4º, da Lei 11.3343/06, e tudo por verificar que o réu não atende aos requisitos ali estabelecidos.  b.4) pena
definitiva neste crime: 07 (sete) anos de reclusão e pagamento de 750 dias-multa, fixando o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo)
do salário mínimo vigente na época dos fatos .  2. REGIME (art. 33, CP):  Ciente acerca da redação do §2º do art. 397 do CPP, dada pela lei n.
12.736/2012 e tendo em conta que o sentenciado ficou preso cautelarmente durante  09 (nove) meses e 07 (sete) dias  (13.03.2014 a 31/03/2014
e 02/04/2015 a 22/12/2015) tem-se novo patamar para o fim exclusivo de fixação do regime inicial de cumprimento da reprimenda, considerando
a detração penal (art. 42 do CP), em 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 21 (vinte e um) dias de reclusão.  Ante a reincidência específica do réu,
fixo inicialmente o regime  FECHADO  para cumprimento da pena, conforme art. 33, parágrafo 2 ¿ , letra “a”, c/c o § 3º do mesmo artigo do CP.
ESTABELECIMENTOS PARA CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE:  Penitenciária Juiz Plácido de  Souza, Caruaru/PE.  4.
CUSTAS PROCESSUAIS:  Isento o sentenciado do pagamento das custas processuais  5. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA:  Incabível
ante o total da pena aplicada.  6. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA:  Incabível ante o total da pena aplicada.  7. LIBERDADE PARA
RECORRER:  Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade.  8. PROVIMENTOS FINAIS  Uma vez certificado o trânsito em julgado desta
sentença, providenciem-se: 8.1 - Remessa do Boletim Individual ao setor de estatísticas criminais; 8.2- Ofício ao TRE/PE para suspensão dos
direitos políticos do condenado durante a execução da pena (art.15, III, CF/88); 8.3 - Ofício ao SENAD, a fim de disponibilizar o valor apreendido
(fl. 91) em favor do FUNAD, conforme art. 63 da lei n. 11.343/06; 8.4 –  Expedição de mandado de prisão e, após cumprimento, expedição
de carta de guia definitiva;  8.5 - Incineração da droga apreendida, na forma dos artigos 50, §3º e 5º e 72 da lei n. 11.343/06; 8.6 - Devolução
do aparelho celular apreendido à fl. 78, eis que não restou comprovado ter sido tal objeto utilizado para a prática de crimes 8.7 – Destruição dos
invólucros plásticos e caderno apreendidos (fl. 78), em razão da utilização de tais bens para o crime de tráfico ilícito de entorpecentes 8.8 – Não
sendo paga a multa no prazo de 10 (dez) dias, sigam os autos ao Ministério Público para que promova, caso entenda pertinente, a execução
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da pena de multa. 8.10 - arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. Caruaru, 05 de junho de 2019.  Pierre Souto Maior
Coutinho de Amorim Juiz de Direito ”.

Eu, Talita de Almeida Soares, Técnica Judiciária, digitei. Caruaru,  2 de Julho de 2019 .

Francisco Assis de Morais Junior

Juiz de Direito em exercício cumulativo

Juiz de Direito:  Francisco Assis de Morais Junior

Chefe de Secretaria:  Vagner Sebastião da Silva

Data: 02/07/2019

Nota de Foro  nº  2019.0716.003233

Processo nº : 0010395-04.2012.8.17.0480

Natureza:  Ação Penal – Procedimento Ordinário

Acusado(s):  PAULO CESAR DE AZEVEDO

O Doutor FRANCISCO ASSIS DE MORAIS JUNIOR, MM. Juiz de Direito em exercício cumulativo nesta 2ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru,
Estado de Pernambuco, em virtude da Lei etc... FAZ SABER que pela presente, fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s)  RENATO FERREIRA DE SOUSA –
OAB/PE 36.298-D  e  JEANNE FRANCO – OAB/PE 33.128-D, INTIMADO(A)(S)  do inteiro teor da SENTENÇA a seguir transcrita:  “ SENTENÇA
Relatório  Trata-se de análise, ex officio, acerca do interesse-utilidade no prosseguimento do presente feito, em razão da possível ocorrência da
prescrição em perspectiva. O Ministério Público, instado a se manifestar, lançou parecer favorável, fls. 76-82. Vieram conclusos.  Fundamentação
O acusado foi denunciado pela prática, em tese, do crime posto no artigo 129, §9º, do Código Penal. A inicial acusatória foi recebida em 02/04/2012
(fl. 30) estando o feito, ainda, em sua fase instrutória. O preceito secundário do crime em questão comina pena de detenção de  3 (três) meses a 3
(três) anos , de modo que o seu prazo prescricional deve ser o do artigo 109, IV, do Código Penal, que é de  08 (oito) anos . Ocorre que, analisando
antecipadamente os autos, percebo que o acusado, em caso de eventual condenação, possivelmente receberá a pena mínima cominada ao
crime em questão, posto que não há nos autos nenhuma informação de que era reincidente à época dos fatos. Do mesmo modo, consta nos
autos que, em sede policial, o acusado confessou a prática delitiva, havendo a probabilidade, ainda, da incidência da atenuante da confissão
espontânea. Desse modo, mesmo que houvesse outras circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, na eventual análise da culpabilidade ou
mesmo da circunstância do crime, por exemplo, a pena máxima, indubitavelmente, não chegaria a  dois anos de detenção , de modo que o prazo
prescricional seria o regulado pelo artigo 109, V do Código Penal, qual seja,  quatro anos , para  análise de eventual prescrição retroativa. Assim,
considerando que entre a data de recebimento da denúncia (13.05.2013) até a data atual já decorreu o lapso temporal de  06 (seis) anos e 16
(dezesseis) dias,  sem a ocorrência de nenhuma causa interruptiva da prescrição nesse ínterim, torna-se inviável o prosseguimento da presente
ação penal, por ausência de interesse processual, na modalidade utilidade, diante da probabilidade superveniente da ocorrência da prescrição.
Destaque-se, por fim, que tal posicionamento já vem sendo deveras aceito por diversos Tribunais Superiores, conforme ementas jurisprudenciais
referidas no bem elaborado parecer ministerial.  Dispositivo  Ante o exposto, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC (com as alterações da
Lei n.º13.105/15),  decreto a extinção do presente processo sem resolução do mérito,  adotando como razão de decidir a ocorrência da
prescrição em perspectiva ou hipotética .  Sem custas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as
cautelas de praxe. Caruaru-PE, 29 de maio de 2019.

PIERRE SOUTO MAIOR COUTINHO DE AMORIM Juiz de Direito ”.

Eu, Talita de Almeida Soares, Técnica Judiciária, digitei. Caruaru,  2 de Julho de 2019 .

Francisco Assis de Morais Junior

Juiz de Direito em exercício cumulativo

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo :  Francisco Assis De Morais Júnior

Chefe de Secretaria:  Vagner Sebastião da Silva

Data:  02.07.2019

Nota de Foro  nº:  2019.0716.003246

Processo nº : 0004823-91.2017.8.17.0480

Natureza:  Ação Penal – Processo Comum – Procedimento Ordinário.

Acusado(a):  FERNANDA LUIZA DOS SANTOS SILVA
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Pela presente, fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s)  CLÁUDIO ÉMERSON CUMARÚ DA SILVA, OAB/PE nº 24.226-D, INTIMADO(A)(S)  para
comparece(rem) à audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia  09/09/2019, às 11h00 , na sala de audiências da 2ª vara criminal
de Caruaru/PE, sito à Avenida José Florêncio Filho, s/n – Maurício de Nassau, Fórum Juiz Demóstenes Batista Veras.

FRANCISCO ASSIS DE MORAIS JÚNIOR

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo :  Francisco Assis De Morais Júnior

Chefe de Secretaria:  Vagner Sebastião da Silva

Data:  02.07.2019

Nota de Foro  nº:  2019.0716.003247

Processo nº : 0006156-35.2004.8.17.0480

Natureza:  Ação Penal – Processo Comum – Procedimento Ordinário.

Acusado(a):  MICHELLE VILA NOVA LIMBERG

Pela presente, fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s)  FÁBIO SERIDÓ LIMA, OAB/DF nº 56.718, INTIMADO(A)(S)  para comparece(rem) à audiência
de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia  16/09/2019, às 11h00 , na sala de audiências da 2ª vara criminal de Caruaru/PE, sito à Avenida
José Florêncio Filho, s/n – Maurício de Nassau, Fórum Juiz Demóstenes Batista Veras.

FRANCISCO ASSIS DE MORAIS JÚNIOR

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo
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Caruaru - 3ª Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARUARU

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA – PRAZO DE 15 DIAS.

Expediente n. 2019.0924.004815 –

O Doutor Eliziongerber de Freitas, Juiz de Direito em Substituição Automática da 3ª Vara Criminal deste Juízo, em virtude da lei, etc.

Faz saber, pelo presente  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  com o prazo de  (15)  quinze  dias,  que, foi ofertada  DENÚNCIA  em desfavor de SUZANA
RAQUEL FERREIRA DA SILVA, RG nº 10.612.612 SDS/PE, nascida em 08/19/1999, filha de Cícero Otávio da Silva e Maria Cícera Ferreira ,
denunciada nos autos de nº 0001820-94.2018.8.17.0480. E como se encontra  atualmente em local incerto e não sabido , notifico  e o hei por
notificado  para oferecer  defesa prévia escrita  no prazo de 10 (dez) dias,  através de advogado constituído. Caso permaneça inerte,
ser-lhe-á nomeada Defensor  Público. Caruaru, 02 de julho de 2019. Eliziongerber de Freitas. Juiz de Direito em Substituição Automática .

Pel

Terceira Vara Criminal da Comarca de Caruaru

Juíza de Direito:  Eliziongerber de Freitas

Chefe de Secretaria: Euclides Cesar F. Andrade

Data: 02/07/2019

Nota de Foro - Expediente nº 2019.0924.004821

Autos 0003163-91.2019.8.17.0480

Acusados(a): João José da Silva

Pelo presente, ficam o(as) advogado(as) constituído(as) pelo(as) acusado(as) ,  os(a ) Bels(a). Dra. Mônica Maria Ribeiro de Moura, OAB/PE
nº 18.000  intimado para, no prazo legal, apresentar defesa escrita. Eliziongerber de Freitas. Juiz de Direito em Substituição Automática.
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Caruaru - 4ª Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARUARU

4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000025-19.2019.8.17.0480

Expediente nº:  2019.0700.003935

Juiz de Direito: Francisco Assis de Morais Junior

Chefe de Secretaria: Neide Pires dos Santos

Autuado  EDSON GOMES DA SILVA

Pelo presente fica o advogado Dr.  JOÃO ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR, OAB-PE, N° 24.468 , intimado  para que, fique ciente
de todo conteúdo da decisão proferida nos autos cujo teor é o seguinte:  D E C I S Ã O  (Instauração de incidente de insanidade mental
e outras providências de impulsão do feito)

Vistos etc...

Da instauração do incidente de insanidade mental

  Às fls. 125/128 dos autos, a Defesa constituída do réu EDSON GOMES DA SILVA requereu a instauração de
incidente de insanidade mental.

  Após exame psiquiátrico prévio de fls. 439, indicando a existência de CID: F23.9, ou seja,  Transtorno psicótico
agudo e transitório não   especificado   1   , o Ministério Público pugnou também pela instauração do referido incidente, em manifestação de fls. 449.

  É o que importava relatar. Decido.

  O incidente de insanidade mental visa perquirir se o indivíduo, no momento da ação ou omissão, tinha capacidade
de entender a ilicitude do fato e agir de acordo com este entendimento. Objetiva, assim, aferir sua higidez mental, declarando-o imputável ou
inimputável. Caso seja considerado inimputável, um dos elementos da culpabilidade estará afastado, não podendo se falar em aplicação de pena.

  Como já exposto, submetido previamente a avaliação psiquiátrica realizada por órgão subordinado à SERES, o
profissional responsável atestou que o acusado é portador da  CID:F23.9  (fls. 439), embora não havendo nos autos qualquer outro parecer
técnico mais específico quanto à sua higidez mental.

  Como se sabe, a capacidade civil é distinta da penal, não sendo o diagnóstico realizado preliminarmente nos autos
meio idôneo para aferir a capacidade de auto-entendimento e autodeterminação do acusado ao tempo em que praticou a ação típica narrada
na denúncia.

  A jurisprudência sobre a matéria é no sentido da instauração do procedimento de insanidade mental do réu quando
houver dúvidas acerca de sua imputabilidade.

  Assim ,  atendendo ao requerimento da Defesa e do Ministério Público, e, havendo dúvidas a respeito da sanidade
mental do acusado, com fulcro no artigo 149 e seguintes do Código de Processo Penal,  DETERMINO A INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE
INSANIDADE MENTAL  para aferir a imputabilidade penal do acusado  EDSON GOMES DA SILVA , já qualificado.

    Nomeio curador  ao réu na pessoa do seu defensor nos autos,  DR. JOÃO ALVES DO NASCIMENTO JÚNIOR
, o qual deverá prestar compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo.

  Com fulcro no art. 149, § 2º, da Lei Penal Adjetiva,  SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO  até o encerramento
do incidente e competente juntada do laudo pericial.

  Encaminhe-se o acusado ao HCTP, devendo os Srs. Peritos, em laudo legível, no prazo máximo de 45 dias,
responder aos seguintes quesitos:

    1) O acusado EDSON GOMES DA SILVA, por doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado,
era, ao tempo da ação, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento?

  2) O acusado EDSON GOMES DA SILVA, em virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento
mental incompleto ou retardado, não era, ao tempo da ação, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de
acordo com esse entendimento?

    O procedimento de insanidade mental deverá ser autuado em apartado aos autos principais, nos termos do art.
153 do CPP, juntando-se cópia desta decisão à respectiva portaria, certificando-se nos autos principais.

F23.9 – Transtorno psicótico agudo e transitório não especificado (fonte: http://www.medicinanet.com.br/cid10/5323/
f239_transtorno_psicotico_agudo_e_transitorio_nao_especificado.htm)
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  Ressalte-se que as partes, de antemão, já apresentaram seus quesitos que pretendem ver respondidos, conforme
fls. 128 e 449.

  Assim,  encaminhem-se os autos do incidente, juntamente com os quesitos deste Juízo e das partes, bem
como cópia dos autos principais ao HCTP, para serem respondidos pelos peritos, no prazo acima fixado, salvo necessidade justificada
de prorrogação .

  Com o Laudo, os autos do incidente, devidamente apensos ao processo principal, deverão vir conclusos para
apreciação.

    Cientifiquem-se o Representante do Ministério Público e ao defensor/curador do acusado.

Cumpra-se, em 48 horas.

Dos e demais questões pendentes nos autos

1.     Em relação aos pleitos da defesa, constantes da defesa escrita de fls. 451/454, tem-se que os itens I, III e IV
se encontram superados, vez que, respectivamente, foi instaurado o requerido incidente de insanidade mental (item I), os pedidos constantes do
termo de audiência de custódia foram apreciados (item III) e foram juntados aos autos os laudos periciais da arma e dos documentos apreendidos,
conforme se verifica às fls. 186/191 e 382/386 (item IV).

2.    Em relação ao pedido de concessão de  prisão domiciliar , sob o fundamento de “grave estado de saúde
psiquiátrica” do acusado (item VII),  tal pleito restou provisoriamente prejudicado, eis que paira dúvida acerca da periculosidade do denunciado,
a ser dirimida pela conclusão do incidente de insanidade mental.

3.    No tocante ao requerido no item II, relativamente ao pedido de realização de cirurgia nos calcanhares
do acusado,  oficie-se à Direção do HCTP para que providencie a necessária avaliação médica no denunciado,  a ser realizada
especificamente por médico ortopedista , conforme sugerido no laudo médico de fls. 440, a fim de verificar as condições do atual quadro
clínico/ortopédico do réu e, inclusive, se é necessária a realização de intervenção cirúrgica .

4.     Por fim, no que tange aos itens V e VI, os pedidos em questão não guardam relação com a demanda apurada
nestes autos, tendo em vista que neste procedimento não constam interceptações telefônicas, de modo que também se mostram prejudicados.

Intimações necessárias. Caruaru/PE, 1º de julho de 2019. FRANCISCO ASSIS DE MORAIS JÚNIOR, Juiz de Direito. DADO E PASSADO, nesta
cidade e comarca de Caruaru, Estado de Pernambuco, aos 02 (dois) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Jefferson
Nascimento de Souza Lima, Técnico Judiciário, digitei e submeti a conferência da Chefe de Secretaria. Eu, _________________, Neide Pires
dos Santos - Chefe de Secretaria, conferi e subscrevi.

Francisco Assis de Morais Júnior

Juiz de Direito
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Caruaru - Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Caruaru

Juiz de Direito: Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Maria Solange Bezerra

Data: 01/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00117/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 25/07/2019

Processo Nº: 0008680-14.2018.8.17.0480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Requerente: JENIFER KETALYN ALVES DA SILVA

Requerido: Odaias José da Silva

Advogado: PE027152 - SILVANO CESAR OLIVEIRA DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:30 do dia 25/07/2019.

Processo Nº: 0008687-06.2018.8.17.0480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Requerente: ESTER DALETE BERTO PEREIRA

Requerido: Odaias José da Silva

Advogado: PE027152 - SILVANO CESAR OLIVEIRA DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:45 do dia 25/07/2019.

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Caruaru

Juiz de Direito: Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Maria Solange Bezerra

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00119/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00116

Processo Nº: 0003752-20.2018.8.17.0480

Natureza da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Requerente: JOSEANE RODRIGUES SILVA BATISTA

Requerido: EUDARIO FLORENCIO DA SILVA

S E N T E N Ç A1 -RELATÓRIOTrata-se de Requerimento de Medidas Protetivas de Urgência proposta por JOSEANE RODRIGUES SILVA
BATISTA, por meio da Autoridade Policial local, em face de EUDARIO FLORENCIO DA SILVA, ambos devidamente qualificados, alegando o
constante no procedimento de fls. DECISÃO JUDICIAL concessiva das Medidas Protetivas POR PRAZO DETERMINADO (fls.).Intimação da
vítima da decisão acima, ocasião em que foi advertida sobre o lapso de vigência das medidas impostas, bem como que o pedido de prorrogação
do referido prazo deveria ser feito, sob pena de extinção da medida protetiva (fls.). NÃO localização do imputado para ser intimado acerca das
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medidas protetivas (fl.).Eis a síntese do processado. Tudo bem visto e ponderado, decido fundamentadamente.2 -FUNDAMENTAÇÃOAb initio,
imperioso destacar que transcorreu o prazo fixado judicialmente de vigência das medidas protetivas de urgência (6 meses) SEM que houvesse
qualquer informação acerca de descumprimento por parte do suposto agressor ou manifestação da vítima acerca da necessidade de promover
a prorrogação do referido lapso temporal.No mais, observa-se que a parte requerente também não manifestou interesse no prosseguimento
do feito, em razão de não mais impulsioná-lo.Ademais, deve-se destacar que as situações que ensejam o deferimento das medidas protetivas
alteram-se com o tempo (v.g., conscientização do agressor OU o fim da circunstância de violação de direitos, dos danos e dos riscos causados à
vítima), exigindo a sua revisão. In casu, percebe-se que houve a consumação do prazo judicial estabelecido na decisão concessiva das Medidas
Protetivas de Urgência.Além disto, NÃO houve qualquer notícia de descumprimento das referidas medidas ou da manifestação de vontade da
vítima em prorrogar o lapso temporal fixado.Portanto, considero que a intervenção judicial não se mostra mais adequada.Assim, percebe-se
claramente a perda superveniente do interesse processual, pelo manifesto abandono do feito pela vítima, por prazo superior a 30 (trinta) dias
(tempo alusivo à regra disposta no artigo 485, III, do CPC, aplicado subsidiariamente) ou o transcurso de prazo de vigência das medidas impostas
SEM interesse em sua renovação/prorrogação. 3 - DISPOSITIVO.Ante o exposto, considerando o transcurso do prazo fixado para vigência
das medidas protetivas de urgência concedidas, aliado ao fato de que vítima NÃO manifestou nenhuma nova violação de seu direito ou das
medidas impostas, de forma a justificar a manutenção/prorrogação do referido lapso temporal, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, levando-se em consideração a falta do interesse de agir superveniente, em sua vertente utilidade, com fulcro no art. 395, inciso
II, do CPP, c/c art. 485, inciso VI, do CPC (este aplicado subsidiariamente). Publique-se e Registre-se. Em seguida, intimem-se as partes, na
pessoa de seus respectivos patronos, por meio de publicação no Diário de Justiça Eletrônico. Não existindo patrono, intimem-se pessoalmente.
No caso de impossibilidade da intimação pessoal, intime-se por meio de EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS). Cientifique-se o Ministério Público e,
sendo o caso, a Defensoria Pública.Após o trânsito em julgado desta decisão, independentemente de ulterior deliberação, arquivem-se os autos
com as devidas anotações junto ao sistema judwin.Caruaru/PE, 17 de dezembro de 2018.HILDEMAR MACEDO DE MORAISJUIZ DE DIREITO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER da COMARCA
DE CARUARU/PE

Sentença Nº: 2019/00117

Processo Nº: 0002922-54.2018.8.17.0480

Natureza da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Requerente: ELIETE FELIX DA SILVA

Requerido: EDSON DA SILVA SANTOS

S E N T E N Ç A1 -RELATÓRIOTrata-se de Requerimento de Medidas Protetivas de Urgência proposta por ELIETE FELIX DA SILVA, por meio da
Autoridade Policial local, em face de EDSON DA SILVA SANTOS, ambos devidamente qualificados, alegando o constante no procedimento de
fls. DECISÃO JUDICIAL concessiva das Medidas Protetivas por prazo determinado (fls.). Intimação do suposto agressor das medidas concedidas
(fl.). Intimação da vítima da decisão acima, ocasião em que foi advertida sobre o lapso de vigência das medidas impostas, bem como que o pedido
de prorrogação do referido prazo deveria ser feito motivadamente e por escrito (fl.).Eis a síntese do processado. Tudo bem visto e  ponderado,
decido fundamentadamente.2 -FUNDAMENTAÇÃOAb initio, imperioso destacar que transcorreu o prazo fixado judicialmente de vigência das
medidas protetivas de urgência (6 meses) SEM que a parte requerente tenha manifestado interesse no prosseguimento do feito, em razão de não
mais impulsioná-lo.Ademais, deve-se destacar que as situações que ensejam o deferimento das medidas protetivas alteram-se com o tempo (v.g.,
conscientização do agressor OU o fim da circunstância de violação de direitos, dos danos e dos riscos causados à vítima), exigindo a sua revisão.
In casu, percebe-se que houve a consumação do prazo judicial estabelecido na decisão concessiva das Medidas Protetivas de Urgência.Além
disto, NÃO houve qualquer manifestação de vontade da vítima em prorrogar o lapso temporal fixado.Portanto, considero que a intervenção
judicial não se mostra mais adequada.Assim, percebe-se claramente a perda superveniente do interesse processual, pelo manifesto abandono
do feito pela vítima, por prazo superior a 30 (trinta) dias (tempo alusivo à regra disposta no artigo 485, III, do CPC, aplicado subsidiariamente)
ou o transcurso de prazo de vigência das medidas impostas SEM interesse em sua renovação/prorrogação. 3 - DISPOSITIVO.Ante o exposto,
considerando o transcurso do prazo fixado para vigência das medidas protetivas de urgência concedidas, aliado ao fato de que vítima NÃO
manifestou nenhuma nova violação de seu direito ou das medidas impostas, de forma a justificar a manutenção/prorrogação do referido lapso
temporal, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, levando-se em consideração a falta do interesse de agir superveniente,
em sua vertente utilidade, com fulcro no art. 395, inciso II, do CPP, c/c art. 485, inciso VI, do CPC (este aplicado subsidiariamente). Publique-se e
Registre-se. Em seguida, intimem-se as partes, na pessoa de seus respectivos patronos, por meio de publicação no Diário de Justiça Eletrônico.
Não existindo patrono, intimem-se pessoalmente. No caso de impossibilidade da intimação pessoal, intime-se por meio de EDITAL (PRAZO DE 20
DIAS). Cientifique-se o Ministério Público e, sendo o caso, a Defensoria Pública.Após o trânsito em julgado desta decisão, independentemente de
ulterior deliberação, arquivem-se os autos com as devidas anotações junto ao sistema judwin. Caruaru/PE, 17 de dezembro de 2018.HILDEMAR
MACEDO DE MORAISJUIZ DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER da COMARCA DE CARUARU/PE

Sentença Nº: 2019/00118

Processo Nº: 0003511-46.2018.8.17.0480

Natureza da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Requerente: MYLLENA MARIA DOS SANTOS SILVA

Requerido: JOSE VANDERLEY DE FREITAS

PROCESSO N. 0003511-46.2018.8.17.0480AGRESSOR(S): JOSÉ VANDERLEY DE FREITASS E N T E N Ç A1 -RELATÓRIOTrata-se de
Requerimento de Medidas Protetivas de Urgência proposta por MYLENNA MARIA DOS SANTOS SILVA, em face de JOSÉ VANDERLEY
DE FREITAS, ambos devidamente qualificados, alegando o constante no procedimento de fls. DECISÃO JUDICIAL concessiva das Medidas
Protetivas por prazo determinado (fls. 14/15).Intimação da vítima da decisão acima, ocasião em que foi advertida sobre o lapso de vigência das
medidas protetivas impostas (fl.16). Agressor intimado da medida protetiva (fl.17).Eis a síntese do processado. Tudo bem visto e ponderado,
decido fundamentadamente.2 -FUNDAMENTAÇÃOAb initio, imperioso destacar que transcorreu o prazo fixado judicialmente de vigência das
medidas protetivas de urgência (6 meses) SEM que houvesse qualquer informação acerca de descumprimento por parte do suposto agressor ou
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manifestação da vítima acerca da necessidade de promover a prorrogação do referido lapso temporal.No mais, observa-se que a parte requerente
também não manifestou interesse no prosseguimento do feito, em razão de não mais impulsioná-lo.Ademais, deve-se destacar que as situações
que ensejam o deferimento das medidas protetivas alteram-se com o tempo (v.g., conscientização do agressor OU o fim da circunstância de
violação de direitos, dos danos e dos riscos causados à vítima), exigindo a sua revisão. In casu, percebe-se que houve a consumação do prazo
judicial estabelecido na decisão concessiva das Medidas Protetivas de Urgência.Além disto, NÃO houve qualquer notícia de descumprimento das
referidas medidas ou da manifestação de vontade da vítima em prorrogar o lapso temporal fixado.Portanto, considero que a intervenção judicial não
se mostra mais adequada. Assim, percebe-se claramente a perda superveniente do interesse processual, pelo manifesto abandono do feito pela
vítima, por prazo superior a 30 (trinta) dias (tempo alusivo à regra disposta no artigo 485, III, do CPC, aplicado subsidiariamente) ou o transcurso
de prazo de vigência das medidas impostas SEM interesse em sua renovação/prorrogação. 3 - DISPOSITIVO.Ante o exposto, considerando o
transcurso do prazo fixado para vigência das medidas protetivas de urgência concedidas, aliado ao fato de que vítima NÃO manifestou nenhuma
nova violação de seu direito ou das medidas impostas, de forma a justificar a manutenção/prorrogação do referido lapso temporal, EXTINGO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, levando-se em consideração a falta do interesse de agir superveniente, em sua vertente utilidade,
com fulcro no art. 395, inciso II, do CPP, c/c art. 485, inciso VI, do CPC (este aplicado subsidiariamente). Publique-se e Registre-se. Em seguida,
intimem-se as partes, na pessoa de seus respectivos patronos, por meio de publicação no Diário de Justiça Eletrônico. Não existindo patrono,
intimem-se pessoalmente. No caso de impossibilidade da intimação pessoal, intime-se por meio de EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS). Cientifique- se
o Ministério Público e, sendo o caso, a Defensoria Pública.Após o trânsito em julgado desta decisão, independentemente de ulterior deliberação,
arquivem-se os autos com as devidas anotações junto ao sistema judwin. Caruaru/PE, 17 de dezembro de 2018.HILDEMAR MACEDO DE
MORAISJUIZ DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA
A MULHER da COMARCA DE CARUARU/PE

Sentença Nº: 2019/00119

Processo Nº: 0003622-30.2018.8.17.0480

Natureza da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Requerente: CLEONICE DA SILVA SANTOS

Requerido: JAMESON DA SILVA ROCHA

PROCESSO N. 0003622-30.2018.8.17.0480AGRESSOR(S): JAMESON DA SILVA ROCHA S E N T E N Ç A1 -RELATÓRIOTrata-se de
Requerimento de Medidas Protetivas de Urgência proposta por CLEONICE DA SILVA SANTOS, em face de JAMESON DA SILVA ROCHA,
ambos devidamente qualificados, alegando o constante no procedimento de fls. DECISÃO JUDICIAL concessiva das Medidas Protetivas por
prazo determinado (fls. 15/16).Intimação da vítima da decisão acima, ocasião em que foi advertida sobre o lapso de vigência das medidas
protetivas impostas (fl.19). Agressor nãointimado da medida protetiva (fl.18).Eis a síntese do processado. Tudo bem visto e ponderado, decido
fundamentadamente.2 -FUNDAMENTAÇÃOAb initio, imperioso destacar que transcorreu o prazo fixado judicialmente de vigência das medidas
protetivas de urgência (6 meses) SEM que houvesse qualquer informação acerca de descumprimento por parte do suposto agressor ou
manifestação da vítima acerca da necessidade de promover a prorrogação do referido lapso temporal.No mais, observa-se que a parte requerente
também não manifestou interesse no prosseguimento do feito, em razão de não mais impulsioná-lo.Ademais, deve-se destacar que as situações
que ensejam o deferimento das medidas protetivas alteram-se com o tempo (v.g., conscientização do agressor OU o fim da circunstância de
violação de direitos, dos danos e dos riscos causados à vítima), exigindo a sua revisão. In casu, percebe-se que houve a consumação do prazo
judicial estabelecido na decisão concessiva das Medidas Protetivas de Urgência.Além disto, NÃO houve qualquer notícia de descumprimento das
referidas medidas ou da manifestação de vontade da vítima em prorrogar o lapso temporal fixado.Portanto, considero que a intervenção judicial não
se mostra mais adequada. Assim, percebe-se claramente a perda superveniente do interesse processual, pelo manifesto abandono do feito pela
vítima, por prazo superior a 30 (trinta) dias (tempo alusivo à regra disposta no artigo 485, III, do CPC, aplicado subsidiariamente) ou o transcurso
de prazo de vigência das medidas impostas SEM interesse em sua renovação/prorrogação. 3 - DISPOSITIVO.Ante o exposto, considerando o
transcurso do prazo fixado para vigência das medidas protetivas de urgência concedidas, aliado ao fato de que vítima NÃO manifestou nenhuma
nova violação de seu direito ou das medidas impostas, de forma a justificar a manutenção/prorrogação do referido lapso temporal, EXTINGO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, levando-se em consideração a falta do interesse de agir superveniente, em sua vertente utilidade,
com fulcro no art. 395, inciso II, do CPP, c/c art. 485, inciso VI, do CPC (este aplicado subsidiariamente). Publique-se e Registre-se. Em seguida,
intimem-se as partes, na pessoa de seus respectivos patronos, por meio de publicação no Diário de Justiça Eletrônico. Não existindo patrono,
intimem-se pessoalmente. No caso de impossibilidade da intimação pessoal, intime-se por meio de EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS). Cientifique-se
o Ministério Público e, sendo o caso, a Defensoria Pública.Após o trânsito em julgado desta decisão, independentemente de ulterior deliberação,
arquivem-se os autos com as devidas anotações junto ao sistema judwin. Caruaru/PE, 17 de dezembro de 2018.HILDEMAR MACEDO DE
MORAISJUIZ DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA
A MULHER da COMARCA DE CARUARU/PE

Sentença Nº: 2019/00120

Processo Nº: 0005252-92.2016.8.17.0480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Autor: JUSTIÇA PÚBLICA

Vítima: BÁRBARA ELLEN DA SILVA MELO

Réu: ALEXANDRE JUSTINO DO NASCIMENTO

Advogado: PE010377 - José Salvino Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER da COMARCA DE
CARUARU/PEProcesso nº 0005252-92.2016.8.17.0480S E N T E N Ç A ALEXANDRE JUSTINO DO NASCIMENTO, já qualificado, foi condenado
com incurso nas penas do Art. 61 do decreto-lei nº 3.688/41, do Código Penal, a reprimenda de 40 (quarenta) dias-multa. A sentença condenatória
lançada nos autos transitou em julgado no dia 20/09/2017(fl. 82). Consta nos autos certidão cartorária de fl. 119, na qual noticia que o réu cumpriu
integralmente com o pagamento da pena-multa. Vieram-me os autos conclusos. Eis a síntese do processado. Tudo bem visto e ponderado, decido.



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

710

Com efeito, analisando os comprovantes de pagamentos encartados aos autos (fls. 102/1180), verifica-se que o acusado pagou integralmente
os 40 (quarenta) dias-multa, ao qual foi condenado. Sendo assim, com supedâneo no art. 66, II, c.c. o art. 109, caput, ambos da Lei 7.210/84,
DECLARO a  EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do réu ALEXANDRE JUSTINO DO NASCIMENTO pelo cumprimento da pena, Publique-se e
Registre-se. Em seguida, intimem-se as partes, na pessoa de seus respectivos patronos, por meio de publicação no Diário de Justiça Eletrônico.
Não existindo patrono, intimem-se pessoalmente. No caso de impossibilidade da intimação pessoal, intime-se por meio de EDITAL (PRAZO DE 20
DIAS). Cientifique-se o Ministério Público e, sendo o caso, a Defensoria Pública. Após o trânsito em julgado desta decisão, independentemente de
ulterior deliberação, arquivem-se os autos com as devidas anotações junto ao sistema judwin.Caruaru/PE, 10 de dezembro de 2018.HILDEMAR
MACEDO DE MORAISJUIZ DE DIREITO

Sentença Nº: 2019/00121

Processo Nº: 0004381-91.2018.8.17.0480

Natureza da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Requerente: Ana Gabriela Leopoldo Fraga

Requerido: GUTTYERREZ GIANNINE DE OLIVEIRA

S E N T E N Ç A1 -RELATÓRIOTrata-se de Requerimento de Medidas Protetivas de Urgência proposta por ANA GABRIELA LEOPOLDO
FRAGA, por meio da Autoridade Policial local, em face de GUTTYERREZ GIANNINE DE OLIVEIRA, ambos devidamente qualificados, alegando
o constante no procedimento de fls. DECISÃO JUDICIAL concessiva das Medidas Protetivas por prazo determinado (fls.). Intimação do suposto
agressor das medidas concedidas (fl.). Intimação da vítima da decisão acima, ocasião em que foi advertida sobre o lapso de vigência das medidas
impostas, bem como que o pedido de prorrogação do referido prazo deveria ser feito motivadamente e por escrito (fl.).Eis a síntese do processado.
Tudo bem visto e ponderado, decido fundamentadamente.2 -FUNDAMENTAÇÃOAb initio, imperioso destacar que transcorreu o prazo fixado
judicialmente de vigência das medidas protetivas de urgência (6 meses) SEM que houvesse qualquer informação acerca de descumprimento por
parte do suposto agressor ou manifestação da vítima acerca da necessidade de promover a prorrogação do referido lapso temporal.No mais,
observa-se que a parte requerente também não manifestou interesse no prosseguimento do feito, em razão de não mais impulsioná-lo.Ademais,
deve-se destacar que as situações que ensejam o deferimento das medidas protetivas alteram-se com o tempo (v.g., conscientização do agressor
OU o fim da circunstância de violação de direitos, dos danos e dos riscos causados à vítima), exigindo a sua revisão. In casu, percebe-se que
houve a consumação do prazo judicial estabelecido na decisão concessiva das Medidas Protetivas de Urgência.Além disto, NÃO houve qualquer
notícia de descumprimento das referidas medidas ou da manifestação de vontade da vítima em prorrogar o lapso temporal fixado.Portanto,
considero que a intervenção judicial não se mostra mais adequada.Assim, percebe-se claramente a perda superveniente do interesse processual,
pelo manifesto abandono do feito pela vítima, por prazo superior a 30 (trinta) dias (tempo alusivo à regra disposta no artigo 485, III, do CPC,
aplicado subsidiariamente) ou o transcurso de prazo de vigência das medidas impostas SEM interesse em sua renovação/prorrogação. 3 -
DISPOSITIVO.Ante o exposto, considerando o transcurso do prazo fixado para vigência das medidas protetivas de urgência concedidas, aliado
ao fato de que vítima NÃO manifestou nenhuma nova violação de seu direito ou das medidas impostas, de forma a justificar a manutenção/
prorrogação do referido lapso temporal, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, levando-se em consideração a falta do
interesse de agir superveniente, em sua vertente utilidade, com fulcro no art. 395, inciso II, do CPP, c/c art. 485, inciso VI, do CPC (este aplicado
subsidiariamente). Publique-se e Registre-se. Em seguida, intimem-se as partes, na pessoa de seus respectivos patronos, por meio de publicação
no Diário de Justiça Eletrônico. Não existindo patrono, intimem-se pessoalmente. No caso de impossibilidade da intimação pessoal, intime-se
por meio de EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS). Cientifique-se o Ministério Público e, sendo o caso, a Defensoria Pública.Após o trânsito em julgado
desta decisão, independentemente de ulterior deliberação, arquivem-se os autos com as devidas anotações junto ao sistema judwin. Caruaru/
PE, 17 de dezembro de 2018.HILDEMAR MACEDO DE MORAISJUIZ DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER da COMARCA DE CARUARU/PE

Sentença Nº: 2019/00122

Processo Nº: 0003512-31.2018.8.17.0480

Natureza da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Requerente: WILMA TATIANE DA SILVA

Requerido: EDUARDO HENRIQUE VALENTIM DOS SANTOSEDUARDO HENRIQUE VALENTIM DOS SANTOS

PROCESSO N. 0003512-31.2018.8.17.0480AGRESSOR(S): EDUARDO HENRIQUE VALENTIM DOS SANTOS S E N T E N Ç A1 -
RELATÓRIOTrata-se de Requerimento de Medidas Protetivas de Urgência proposta por WILMA TATIANE DA SILVA, em face de EDUARDO
HENRIQUE VALENTIM DOS SANTOS, ambos devidamente qualificados, alegando o constante no procedimento de fls. DECISÃO JUDICIAL
concessiva das Medidas Protetivas por prazo determinado (fls. 18/19).Intimação da vítima da decisão acima, ocasião em que foi advertida sobre
o lapso de vigência das medidas protetivas impostas (fl.21). Agressor intimado da medida protetiva (fl.20).Eis a síntese do processado. Tudo bem
visto e ponderado, decido fundamentadamente.2 -FUNDAMENTAÇÃOAb  initio, imperioso destacar que transcorreu o prazo fixado judicialmente
de vigência das medidas protetivas de urgência (6 meses) SEM que houvesse qualquer informação acerca de descumprimento por parte do
suposto agressor ou manifestação da vítima acerca da necessidade de promover a prorrogação do referido lapso temporal.No mais, observa-
se que a parte requerente também não manifestou interesse no prosseguimento do feito, em razão de não mais impulsioná-lo.Ademais, deve-
se destacar que as situações que ensejam o deferimento das medidas protetivas alteram-se com o tempo (v.g., conscientização do agressor
OU o fim da circunstância de violação de direitos, dos danos e dos riscos causados à vítima), exigindo a sua revisão. In casu, percebe-se que
houve a consumação do prazo judicial estabelecido na decisão concessiva das Medidas Protetivas de Urgência.Além disto, NÃO houve qualquer
notícia de descumprimento das referidas medidas ou da manifestação de vontade da vítima em prorrogar o lapso temporal fixado.Portanto,
considero que a intervenção judicial não se mostra mais adequada. Assim, percebe-se claramente a perda superveniente do interesse processual,
pelo manifesto abandono do feito pela vítima, por prazo superior a 30 (trinta) dias (tempo alusivo à regra disposta no artigo 485, III, do CPC,
aplicado subsidiariamente) ou o transcurso de prazo de vigência das medidas impostas SEM interesse em sua renovação/prorrogação. 3 -
DISPOSITIVO.Ante o exposto, considerando o transcurso do prazo fixado para vigência das medidas protetivas de urgência concedidas, aliado
ao fato de que vítima NÃO manifestou nenhuma nova violação de seu direito ou das medidas impostas, de forma a justificar a manutenção/
prorrogação do referido lapso temporal, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, levando-se em consideração a falta do
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interesse de agir superveniente, em sua vertente utilidade, com fulcro no art. 395, inciso II, do CPP, c/c art. 485, inciso VI, do CPC (este aplicado
subsidiariamente). Publique-se e Registre-se. Em seguida, intimem-se as partes, na pessoa de seus respectivos patronos, por meio de publicação
no Diário de Justiça Eletrônico. Não existindo patrono, intimem-se pessoalmente. No caso de impossibilidade da intimação pessoal, intime-se por
meio de EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS). Cientifique-se o Ministério Público e, sendo o caso, a Defensoria Pública.Após o trânsito em julgado desta
decisão, independentemente de ulterior deliberação, arquivem-se os autos com as devidas anotações junto ao sistema judwin. Caruaru/PE, 17
de dezembro de 2018.HILDEMAR MACEDO DE MORAISJUIZ DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER da COMARCA DE CARUARU/PE

Sentença Nº: 2019/00126

Processo Nº: 0004403-86.2017.8.17.0480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Autor: JUSTIÇA PÚBLICA

Vítima: Cristiane Carla da Silva

Acusado: DENIVAL VEIRA DA SILVA

PROCESSO N. 0004403-86.2017.8.17.0480S E N T E N Ç A O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO ofereceu denúncia
em face de DENIVAL VIEIRA DA SILVA, qualificado nos autos em epígrafe, como incurso nas penas dos Arts. 129, §9º, c/c o Art. 14, II, ambos
do Código Penal, com as implicações da Lei 11.340/2006, cuja vítima fora sua sogra, Cristiane Carla da Silva. Certidão do Sr. Oficial de Justiça
noticiado o falecimento do acusado (fl. 100). Perícia Tanatoscópica (fls. 114/115). Laudo Pericial de Confrontação Necropapiloscópica (fl. 116).Eis
a síntese do processado. Tudo bem visto e ponderado, decido fundamentadamente.O autor do fato, a quem eram imputados os fatos que deram
ensejo ao presente feito, faleceu, como pode se observar na Perícia Tanatoscópica anexa. Destaque-se que, apesar de inicialmente a identidade
do morto ser desconhecida, conforme fez-se contar na referida perícia de fls. 114/115, NÃO há dúvidas de tratar-se do acusado, haja vista que
houve Confrontação Necropapiloscópica, a qual concluiu neste sentido. Dessa forma, encontra-se extinta, a punibilidade do acusado, com relação
ao fato descrito nos autos, como prevê o artigo 107, inciso I, do Código Penal. Diante do exposto, nos termos do artigo 62, do CPP e no art.
107, inciso I do Código Penal DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE pela morte do autor do fato, o Sr. DENIVALVIEIRA DA SILVA. Publique-se e
Registre-se. Em seguida, intime-se a vítima. Cientifique-se o Ministério Público.Após o trânsito em julgado desta decisão, independentemente de
ulterior deliberação, arquivem-se os autos com as devidas anotações junto ao sistema judwin.Caruaru/PE, 12 de dezembro de 2018.HILDEMAR
MACEDO DE MORAISJUIZ DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER da COMARCA DE CARUARU/PE

Sentença Nº: 2019/00221

Processo Nº: 0006994-84.2018.8.17.0480

Natureza da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Requerente: JOSELI DAS DORES SILVA

Requerido: FABIO JOSE DA SILVA

PROCESSO N. 0006994-84.2018.8.17.0480AGRESSOR(S): FÁBIO JOSÉ DA SILVAS E N T E N Ç ATrata-se de Requerimento de Medidas
Protetivas de Urgência proposta por JOSELI DAS DORES SILVA, em face de FÁBIO JOSÉ DA SILVA, ambos devidamente qualificados, alegando
o constante no procedimento de fls. DECISÃO JUDICIAL concessiva das Medidas Protetivas por prazo determinado (fls. 23/24). A vítima informou
perante a equipe multidisciplinar desta vara não ter mais interesse nas medidas protetivas deferidas. (fl.23).Eis a síntese do processado. Tudo
bem visto e ponderado, decido fundamentadamente.Observa-se que a parte requerente manifestou não ter interesse no prosseguimento do
feito. Portanto, considero que a intervenção judicial não se mostra mais adequada.Ante o exposto, bem como por não ter a vítima informado a
este Juízo nenhuma nova violação de seus direitos apta a justificar a manutenção/prorrogação das medidas protetivas requeridas, EXTINGO
O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ao tempo que REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIAS, BEM COMO O
MONITORAMENTO ELETRÔNICO, levando-se em consideração a falta do interesse de agir superveniente, em sua vertente utilidade, com fulcro
no art. 395, inciso II, do CPP, c/c o art. 485, inciso VI, do CPC. Publique-se e Registre-se. Em seguida, intime-se a vítima, na pessoa de seus
respectivos patronos, por meio de publicação no Diário de Justiça Eletrônico. Não existindo patrono, intimem-se pessoalmente. No caso de
impossibilidade da intimação pessoal, intime-se por meio de EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS). Cientifique-se o Ministério Público e, sendo o caso,
a Defensoria Pública. Comunique-se ao Centro de Monitoramento Eletrônico de Reeducandos - CEMER acerca desta decisão. Contate-se, por
qualquer meio idôneo, inclusive e-mail, a Secretaria da Mulher de Pernambuco para ciência desta decisão.Após o trânsito em julgado desta
decisão, independentemente de ulterior deliberação, arquivem-se os autos com as devidas anotações junto ao sistema judwin.Caruaru/PE, 10
de dezembro de 2018.HILDEMAR MACEDO DE MORAISJUIZ DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER da COMARCA DE CARUARU/PE

Sentença Nº: 2019/00223

Processo Nº: 0008751-16.2018.8.17.0480

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autor: JUSTIÇA PÚBLICA

Vítima: MICHELE SILVA DO NASCIMENTO

Indiciado: HEMERSON EDUARDO DE ARAUJO
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Processo nº 0008751-16.2018.8.17.0480D E C I S Ã O Trata-se de Inquérito Policial instaurado em desfavor de HEMERSON EDUARDO DE
ARAÚJO, no qual figura como vítima MICHELE SILVA DO NASCIMENTO, todos devidamente qualificados, pela suposta prática dos delitos
previstos nos artigos 140 e 147, ambos do CP. O MINISTÉRIO PÚBLICO requereu o arquivamento do referido Inquérito Policial em relação à
ao crime de ameaça. No que tange ao crime de injúria, opinou que aguardasse o prazo decadencial. É o breve relato. Decido. Do pedido de
arquivamento do IP quanto ao crime de ameaça De plano, observo que o arquivamento é ato exclusivo do Ministério Público, titular da ação penal
pública, cabendo ao Magistrado acolher as razões ministeriais ou discordar remetendo os autos ao Procurador-Geral de Justiça. Faltando uma
condição exigida em lei o Órgão Ministerial não deverá oferecer a denúncia. Há casos em que, mesmo tendo sido instaurado o inquérito policial,
pode-se concluir que em certas situações o mesmo deve ser arquivado: a) o fato não é evidentemente crime; b) o fato não existiu; c) está extinta
a punibilidade do autor da conduta1; d) não há indícios suficientes da autoria. A função do juiz é homologar o pedido de arquivamento ou rejeitar a
promoção de arquivamento, tendo como fundamento a fiscalização do Órgão Ministerial sobre o cumprimento do princípio da indisponibilidade da
ação penal pública. Compulsando os autos, observa-se que não existem elementos suficientes para a propositura da ação penal quanto ao crime
de ameaça, eis que NÃO há prova da materialidade do crime, como sabiamente argumentou o douto representante do Parquet. Compulsando-se
os autos, não restou devidamente comprovado que o investigado tenha prometido, mediante palavras, causar mal futuro, injusto e grave contra
a vítima. Portanto, ausente uma das condições da ação, qual seja, a justa causa, sem a qual falece ao Estado o poder/dever de promover a
persecução penal. Ante o exposto, acolho integralmente os fundamentos constantes na cota ministerial e defiro o pedido do Ministério Público
no tocante ao ARQUIVAMENTO dos presentes autos, em virtude da ausência de elementos necessários à propositura da ação penal, sem
prejuízo do disposto no art. 18 do CPP, acaso surjam novas provas. DA DECADÊNCIA DO ART. 140 DO CP Trata a hipótese dos autos de
delito previsto no art. 140, caput, do Código Penal, cuja ação é de natureza privada, materializada através de queixa-crime, cuja iniciativa de
propositura cabe exclusivamente à vítima, segundo dicção dos arts. 15, caput, CP, e 30 do CPP. Conforme determinado nos arts. 103 do CP e
38 do CPP, em regra, o ofendido - no caso de ação penal privada - decai do direito de queixa ou de representação se não o exerce no prazo de
6 (seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem é o autor do crime. No presente feito, a vítima - logicamente por já saber de quem
se tratava o autor da injúria - noticiou à autoridade policial o fato delituoso ocorrido em 18/01/2018, ocasião em que foi devidamente cientificada
na delegacia acerca do prazo decadencial (fls. 08/09). Ocorre que o prazo decadencial de seis meses de que dispunha a vítima esgotou-se no
em 17/07/2018, nos moldes de contagem previstos no art. 10 do CP. Destarte, por se tratar de ação penal de iniciativa privada, e, não tendo à
ofendida apresentado a queixa-crime no decurso de certo tempo fixado em lei, apesar de ter sido devidamente cientificada na delegacia acerca do
prazo decadencial (fl. 08/06), houve a perda do direito de ação ante a inércia da ofendida. 3 - DISPOSITIVO Ante o exposto, acolho integralmente
os fundamentos constantes na cota ministerial e  DEFIRO o pedido do douto representante do Ministério Público no tocante ao ARQUIVAMENTO
dos presentes autos em relação ao crime de ameaça, bem como DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do investigado HEMERSON EDUARDO
DE ARAÚJO, com arrimo no art. 107, IV, CPP, pelo não exercício do direito de queixa no prazo legal por parte das ofendidas. Publique e registre-
se. Intimem-se a vítima pessoalmente, bem como na pessoa de seu respectivo advogado, acaso exista, este por meio de publicação no DJe.
Caso não sejam localizadas, intimem-se por meio de EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS). Quanto à INTIMAÇÃO DO INDICIADO desnecessária
a sua intimação pessoal no presente caso, ante o teor do Enunciado nº VI da II Jornada de Uniformização de Procedimentos das Unidades
Judiciárias do TJPE, que assim dispõe: "É desnecessária a intimação do acusado nas sentenças de extinção da punibilidade, correndo o prazo
para recurso para o Réu, desde a data da publicação da sentença". Ciência ao Ministério Público.Após o trânsito em julgado desta decisão,
independentemente de ulterior deliberação, arquivem-se os autos com as devidas anotações junto ao sistema judwin. Caruaru, 14 de dezembro
de 2018. HILDEMAR MACEDO DE MORAIS JUIZ DE DIREITO 1 Rangel, Paulo. "Direito Processual Penal". 10ª ed. Lumem Juris. Rio de
Janeiro, 2005. Pg. 187.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ Vara de
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

Sentença Nº: 2019/00224

Processo Nº: 0007611-78.2017.8.17.0480

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Requerente: QUITERIA DE SANTANA

Requerido: DAVID MARTINS DOS SANTOS

PROCESSO N. 0007611-78.2017.8.17.0480S E N T E N Ç A1 -RELATÓRIO A Autoridade Policial da 4ª Delegacia de Polícia da Mulher instaurou o
presente Inquérito Policial, através de portaria, para fins de apurar eventual delito capitulado no art. 140, caput, do CP, que teve como autor DAVID
MARTINS DOS SANTOS e vítima QUITÉRIA DE SANTANA, por fato supostamente ocorrido no dia 10/12/2017.Eis a síntese do processado.
Tudo bem visto e ponderado, decido fundamentadamente.2 -FUNDAMENTAÇÃO Trata a hipótese dos autos de delito previsto no art. 140, caput,
do Código Penal, cuja ação é de natureza privada, materializada através de queixa-crime, cuja iniciativa de propositura cabe exclusivamente à
vítima, segundo dicção dos arts. 15, caput, CP, e 30 do CPP. Conforme determinado nos arts. 103 do CP e 38 do CPP, em regra, o ofendido -
no caso de ação penal privada - decai do direito de queixa ou de representação se não o exerce no prazo de 6 (seis) meses, contado do dia
em que veio a saber quem é o autor do crime. No presente feito, a vítima - logicamente por já saber de quem se tratava o autor da injúria -
noticiou à autoridade policial o fato delituoso ocorrido em 10/12/2017, ocasião em que foi devidamente cientificada na delegacia acerca do prazo
decadencial. Ocorre que o prazo decadencial de seis meses de que dispunha a vítima esgotou-se no em 09/06/2018, nos moldes de contagem
previstos no art. 10 do CP. Destarte, por se tratar de ação penal de iniciativa privada, e, não tendo à ofendida apresentado a queixa-crime no
decurso de certo tempo fixado em lei, apesar de ter sido devidamente cientificada na delegacia acerca do prazo decadencial, houve a perda
do direito de ação ante a inércia da ofendida. 3 - DISPOSITIVO Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do investigado DAVID MARTINS DOS SANTOS, com arrimo no art. 107, IV, CPP, pelo não exercício do direito de queixa no prazo
legal por parte da ofendida. Publique e registre-se. Intime-se a vítima pessoalmente, bem como na pessoa de seu respectivo advogado, acaso
exista, este por meio de publicação no DJe. Caso não seja localizada, intime-se por meio de EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS). Quanto à INTIMAÇÃO
DO INDICIADO desnecessária a sua intimação pessoal no presente caso, ante o teor do Enunciado nº VI da II Jornada de Uniformização de
Procedimentos das Unidades Judiciárias do TJPE, que assim dispõe: "É desnecessária a intimação do acusado nas sentenças de extinção da
punibilidade, correndo o prazo para recurso para o Réu, desde a data da publicação da sentença". Ciência ao Ministério Público.Após o trânsito
em julgado desta decisão, independentemente de ulterior deliberação, arquivem-se os autos com as devidas anotações junto ao sistema judwin.
Caruaru/PE, 03 de dezembro de 2018.HILDEMAR MACEDO DE MORAISJUIZ DE DIREITO Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher Fórum UniversitárioR. Amsterdam, 1234, Bairro Universitário Caruaru-PE CEP: 55016-660 Telefone: (81) 3725-76732

Sentença Nº: 2019/00225

Processo Nº: 0002931-60.2011.8.17.0480
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Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autor: JUSTIÇA PÚBLICA

Vítima: ZEILMA ALVES DA ANUNCIAÇÃO

Indiciado: EDNA VANESSA AMORIM SILVA

SENTENÇA A Autoridade Policial da 4ª Delegacia de Polícia da Mulher instaurou o presente Inquérito Policial, através de portaria, para fins de
apurar eventual delito capitulado no art. 147, do CP, que teve como autora do fato a Sra. EDNA VANESSA AMORIM SILVA e como vítima a Sra.
ZEILMA ALVES DE ANUNCIAÇÃO, por fato supostamente ocorrido no dia 18 de março de 2011. É o relatório. Passo a decidir. O jus puniendi
nada mais é que o direito-obrigação de o Estado impor a sanção penal ao infrator. Todavia, esta prerrogativa/dever não se prolonga no tempo
indefinidamente. A lei traça um limite temporal que se extrapolado obsta ao exercício do direito de punir estatal, ou seja, impede a aplicação
da pena. O mesmo ocorre quando, imposta a sanção, o Estado não consegue executá-la em tempo hábil. Trata-se da prescrição, da pretensão
punitiva no primeiro caso, e da pretensão executória na segunda, prevista como causa extintiva da punibilidade no art. 107, IV, 1º hipótese, do
Código Penal. O delito imputado ao autor do fato está previsto no art. 147 do Código Penal, o qual preconiza pena de detenção, de um a seis
meses, ou multa, razão pela qual prescreve em 3 (três) anos, conforme preceitua o art. 109, VI, do CP. No caso dos autos, verifica-se que a
prática imputada ao autuado ocorreu no dia 18 de março de 2014, transcorrendo, portanto, até os dias atuais, 07 anos, 09 meses e 02 dias,
conforme certidão do CNJ, sem que tenha havido nenhuma das causas interruptivas previstas no art. 117 do Código Penal, estando, assim,
prejudicado o jus puniendi estatal. Ocorrendo a prescrição, outra alternativa não há que não extinguir a punibilidade do agente, lamentavelmente.
Isto posto, por se tratar de matéria de ordem pública, podendo, dessa forma, ser reconhecida de ofício pelo juiz, nos termos da fundamentação
supra, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do investigado EDNA VANESSA AMORIM SILVA, com arrimo no art. 107, IV, CPP, pela prescrição
em relação ao delito que ora lhe é imputado, bem como REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS anteriormente deferidas. Publique e registre-se.
Quanto à INTIMAÇÃO DO INDICIADO desnecessária a sua intimação pessoal no presente caso, ante o teor do Enunciado nº VI da II Jornada de
Uniformização de Procedimentos das Unidades Judiciárias do TJPE, que assim dispõe: "É desnecessária a intimação do acusado nas sentenças
de extinção da punibilidade, correndo o prazo para recurso para o Réu, desde a data da publicação da sentença". Intime-se a vítima, na pessoa
de seu respectivo patrono, por meio de publicação no Diário de Justiça Eletrônico. Não existindo patrono, intime-se pessoalmente. No caso
de impossibilidade da intimação pessoal, intime-se por meio de EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS). Ciência ao Ministério Público. Caruaru/PE, 20
de dezembro de 2018.HILDEMAR MACEDO DE MORAISJUIZ DE DIREITO Fls.______PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Comarca de CaruaruVara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher Processo nº 0002931-60.2011.8.17.0480

Sentença Nº: 2019/00226

Processo Nº: 0008703-57.2018.8.17.0480

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autor: JUSTIÇA PÚBLICA

Vítima: ELIENE MARIA DA SILVA

Indiciado: WILSON COSME DA SILVA FILHO

Processo nº 0008703-57.2018.8.17.0480D E C I S U MTrata-se de INQUÉRITO POLICIAL instaurado em desfavor de WILSON COSME DA SILVA
FILHO, qualificado nos autos, como incurso nas penas do Art. 147 do Código Penal.Eis a síntese do processado. Tudo bem visto e ponderado,
decido fundamentadamente. O jus puniendi nada mais é que o direito-obrigação de o Estado impor a sanção penal ao infrator. Todavia, esta
prerrogativa/dever não se prolonga no tempo indefinidamente. A lei traça um limite temporal que se extrapolado obsta ao exercício do direito de
punir estatal, ou seja, impede a aplicação da pena. O mesmo ocorre quando, imposta a sanção, o Estado não consegue executá-la em tempo
hábil. Trata-se da prescrição da pretensão punitiva no primeiro caso e da pretensão executória no segundo.O delito imputado ao autor do fato
está previsto no art. 147 do Código Penal, o qual preconiza pena de detenção, de um a seis meses, ou multa, razão pela qual prescreve em 3
(três) anos, conforme preceitua o art. 109, VI, do CP.No caso dos autos, verifica-se que a prática imputada ao autuado ocorreu no dia 20/11/2013,
transcorrendo, portanto, até os dias atuais, 05 anos e 22 dias, conforme se extrai da inclusa certidão do CNJ. Não houve o implemento de qualquer
das causas interruptivas previstas no art. 117 do Código Penal. Destarte, está prejudicado o jus puniendi estatal. Isto posto, por se tratar de
matéria de ordem pública, podendo, dessa forma, ser reconhecida de ofício pelo juiz, nos termos da fundamentação supra, DECLARO EXTINTA
A PUNIBILIDADE do investigado WILSON COSME DA SILVA FILHO, pela prescrição em relação aos delitos que ora lhes são imputados.Publique
e registre-se. Intime-se a vítima por Edital (prazo de 20 dias).Quanto à INTIMAÇÃO DO INDICIADO, desnecessária a sua intimação pessoal no
presente caso, com fulcro no teor do Enunciado nº VI da II Jornada de Uniformização de Procedimentos das Unidades Judiciárias do TJPE, que
assim dispõe: "É desnecessária a intimação do acusado nas sentenças de extinção da punibilidade, correndo o prazo para recurso para o Réu,
desde a data da publicação da sentença".Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. Caruaru/PE, 12 de dezembro de 2018.HILDEMAR MACEDO
DE MORAISJUIZ DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA
A MULHER da COMARCA DE CARUARU/PE
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Condado - Vara Única

Vara Única da Comarca de Condado

Juiz de Direito: Carlos Antônio Sobreira Lopes (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Joseneide Maria Alves Machado

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00109/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000121-80.2015.8.17.0510

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: T&A Construção Pré-Fabricada S/A

Advogado: PE022682 - Lais Antunes de Vasconcelos

Advogado: PE043711 - BRUNO FIGUEIROA CORRÊA DE OLIVEIRA ANDRADE

Réu: ADVANCE CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES

Advogado: PE023101 - DELMIRO DANTAS CAMPOS NETO

Advogado: PE017597 - LUIZ OTÁVIO MONTEIRO PEDROSA

Outros: GILSON DIAS DE MELO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da Vara Única da Comarca de CondadoNPU
0000121-80.2015.8.17.0510DESPACHO Considerando as informações prestadas pelo perito às fls. 1758/1759, adote a secretaria judicial as
providências ali sugeridas, no sentido da realização da perícia, a qual está marcada para o dia 19 de julho de 2019, às 10 horas. Oficie-se à Direção
do Centro Integrado de Ressocialização de Itaquitinga/PE para, dentro de sua órbita de competência, oferecer recursos humanos e materiais
necessários para o bom andamento da perícia. Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar manifestação
acerca da petição de fls. 1715/1718 e dos documentos com ela juntados. Demais intimações necessárias. Condado, 1 de julho de 2019. CARLOS
ANTONIO SOBREIRA LOPESJuiz de Direito em exercício cumulativo
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Cumaru - Vara Única

Vara Única da Comarca de Cumaru

Juiz de Direito: Cristiano Henrique de Freitas Araújo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Marinalva Alves de Melo

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00057/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00084

Processo Nº: 0000179-85.2018.8.17.0540

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JONATE JOSE DA SILVA

Advogado: PE027772 - EUGÊNIO MACIEL CHACON NETO

Vítima: O ESTADO

Processo Crime nº 0000179-85.2018.17.0540Acusado: JONATE JOSÉ DA SILVA Autor: Justiça Pública Vítima: Sociedade Sentença Vistos,
etc...O Representante do Ministério Público, no uso de suas atribuições institucionais, lastrado em Inquérito Policial, denunciou de: JONATE
JOSÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido no dia 25/11/1993, natural de Paudalho-PE, RG 7.493.131, filho de Severino José da Silva e Marinês
Rita da Silva, residente na invasão à rua Luis Inácio Lula da Silva, 34, centro, próximo à academia das cidades, Cumaru/PE. Diz a denúncia que
no dia 21 de abril de 2018, por volta das 15:00h, na rua Vereador Eulâmpio Tertuliano, nesta cidade, policiais militares, que realizaram rondas
no local, ao perceberem o comportamento estranho do acusado, na condução de sua motocicleta, realizaram a sua abordagem, encontrando,
em seu poder, 04 (quatro) papelotes da substância popularmente conhecida como "maconha", além de um aparelho de telefone celular, cujo
"IMEI" após consulta no sistema respectivo, apontava ser produto do crime de roubo. Consta ainda da denúncia, que após a realização dos
procedimentos de praxe, o telefone portado pelo imputado recebeu uma ligação, cujo interlocutor, conhecido por "Neco Caetano", indagava ao
imputado sobre o fornecimento da droga, em sua residência. Ouvido na esfera policial (fls. 38/39), Neco Caetano afirmou que o ora denunciado
fornece-lhe maconha, com regularidade, vindo a residir em Cumaru, após já sair "fugido" de Carpina, onde também comercializava drogas.
Recebida a Denúncia, foi determinada a citação do acusado, para no prazo de 10 (dez) dias apresentar resposta escrita. O acusado constituiu
defensor o qual apresentou defesa preliminar escrita no decêndio legal. Laudo pericial definitivo às fls. 54.O advogado constituído pelo acusado
requereu a concessão de sua liberdade provisória. Pedido Indeferido. Em audiência de instrução e julgamento, foram inquiridas as testemunhas
arroladas pelo Ministério Público, oportunidade em que foi interrogado o acusado. O acusado constituiu novo advogado. Alegações finais orais
pelo Ministério Público e defesa. Conclusos vieram-me os autos, é o relatório. Decido. Não havendo preliminares a serem analisadas, passo a
enfrentar o mérito. A presente ação penal tem por fim apurar a responsabilidade do acusado JÔNATE JOSÉ DA SILVA denunciado pela prática
delituosa capitulada no artigo 33 da Lei 11.343/2006 e art. 180 do Código Penal. No mérito, comprovada está a materialidade dos delito pelo
auto de prisão em flagrante, auto de apresentação e apreensão de fls., laudo de constatação preliminar de fls. 27 laudo definitivo de fls., 54,
o qual constata que, o material apreendido era realmente a erva conhecida como "maconha" - Cannabis Sativa Linné, tendo como princípio
ativo, dentre outros, o Delta-9-tetrahidrocannabinol, possuindo a capacidade de provocar dependência e, de acordo com a legislação vigente
está relacionada na lista de substâncias entorpecentes de uso proscrito no Brasil. A apreensão do aparelho celular em poder do acusado, o
qual possuía restrição de roubo. O acusado perante a autoridade policial confessou que a droga foi apreendida em seu poder, contudo, alegou
que adquiriu a mesma para consumo próprio, juntamente com a pessoa de "Neco Caetano", dizendo ainda que o celular apreendido, foi por
ele adquirido na cidade de Carpina pelo valor de R$ 200,00 (duzentos reais), vejamos o que disse:" ...QUE, o interrogado já preso pelo crime
de roubo, e também pelo crime de tráfico de drogas; Que, o interrogado informa que trabalha como mototaxista na cidade de Cumaru; Que o
interrogado é usuário de drogas, e na data de hoje 21.04.18, o amigo dele conhecido por NECO, pediu para que o interrogado fosse comprar
maconha para eles fumar, tendo o interrogado ido até a cidade de Passira para comprar a droga, tendo comprado uma pequena quantidade de
droga; QUE quando o interrogado voltou para a cidade de Cumaru, e quando o mesmo estava passando no centro da cidade ele fez uma manobra
de "empinar" a motocicleta, ocasião em que foi abordado por policiais militares, ocasião em que os mesmos consultaram o celular do interrogado
viram que se tratava de produto de roubo; QUE o interrogado informa que comprou o celular pelo preço de R$ 200,00 na cidade de Carpina..."
O condutor, RENATO ALVES DA SILVA, quando ouvido perante a autoridade policial, disse: "... Que, e por volta das 15:00 horas efetuavam
rondas na cidade de Cumaru, mais precisamente na rua Vereador Eulâmpio Tertuliano, ocasião em que se depararam com o conduzido aqui
presente, o qual pilotava uma motocicleta fazendo manobras arriscadas, e ao abordá-lo foi encontrado com o mesmo 04 papelotes de maconha,
os quais o conduzido presente disse pertencer a pessoa de NECO CAITANO; QUE ao fazer pesquisa no IMEI do celular que se encontrava com
ele foi constatado que se tratava de celular produto de roubo;..."(sic)Em Juízo a testemunha RENATO ALVES DA SILVA, confirmou o que por ele
foi dito na seara policial, dizendo em resumo, encontra-se de serviço naquele dia, oportunidade em que visualizou o acusado conduzindo uma
motocicleta, fazendo manobras perigosas, e que lhe chamou a atenção é que naquele dia, próximo ao meio dia, em um dia bastante ensolarado e
quente, o acusado trajava uma capa de chuva; que procedida a abordagem, foi encontrada no interior da capa de chuva o entorpecente, também
encontrado em poder do acusado um aparelho celular, o qual era produto de roubo.Disse ainda a testemunha, que no momento da abordagem
o telefone tocou e ao atender, o interlocutor perguntou pela droga; que o acusado chegou a afirmar que era mototaxista e estava fazendo uma
corrida.Que acusado confessou que estava levando a droga para "Neco Caetano" O testemunho de Manoel José da Silva perante a autoridade
policial, é muito esclarecedor, vejamos o que disse: "... QUE o declarante afirma que é viciado, fuma "maconha", que "COMPRA DE POUCA
MACONHA, DOLA DE DEZ REAIS E DOLA DE VINTE REAIS, QUE É O QUE A RENDA PERMITE, QUE SEMPRE COMPRA MACONHA A
JONATE, EU LIGO PARA ELE, PERGUNTO SE ELE TEM DOLINHA E ELE ME ENTREGA EM CASA", QUE a entrega da maconha é entregue
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no prazo de vinte minutos; QUE no dia 21/04/2018, o depoente telefonou para o celular de JONATE pedindo uma viagem quando ele, imputado,
disse que estava chegando, demorou uns quinze minutos e JONATE não chegava, quando o declarante decidiu telefonar novamente para o
celular de JONATE, um policial que não sabe informar quem era, atendeu e o declarante perguntou" É O CELULAR DE JONATE?" o policial disse
"TU LIGOU PARA QUEM? PERA AI QUE A GENTE VAI TE BUSCAR TAMBÉM", e antes de desligar o declarante ouviu o policial perguntando a
JONATE "QUEM É ESSE NECO CAETANO? TU IA LEVAR UMA DOLINHA PARA ELE ERA?, em seguida o celular desligou; QUE o declarante
acha que o policial achou que o declarante era usuário ou traficante; QUE o declarante não tem amizade com JONATE, nunca fumou maconha
com ele, imputado, e JONATE nunca frequentou a casa do declarante, afirmando que apenas compra DOLA DE MACONHA A JONATE UMA
OU DUAS VEZES POR DIA SE TIVER DINHEIRO;..."(sic FLS. 45/46).O testemunho de MANOEL JOSÉ DA SILVA (NECO CAETANO), em
Juízo, foi um pouco diferente, contudo, confirmou que solicitou ao acusado para lhe fornecer maconha, vejamos:"Que, é viciado em maconha
e conhece o acusado, e sabe que o mesmo é mototaxista, motivo pelo qual o chamou e pediu para o mesmo comprar "um dólar" de maconha,
lhe entregando R$10,00 (dez reais), pela droga e R$ 5,00 (reais), pela corrida, disse ainda que já fumou maconha com o acusado, porém não
possui intimidade com o mesmo; que o acusado nunca frequentou sua casa, e pediu para o mesmo comprar maconha para ele; que nesse
dia o papel do acusado foi transportar a droga ele depoente; que quando estava com dinheiro pedia ao acusado para lhe trazer drogas, e isso
ocorreu entre duas ou três vezes " ( mídia fls. 150) O teor dos depoimentos encontra-se gravado na íntegra nas mídias de fls. 150 e 172.O
Representante Ministerial em sede de alegações finais pugnou pela condenação do acusado, pelos crimes de tráfico de entorpecentes, art. 33
da Lei 11.343/06 e art. 180 do Código Penal, em razão de ter restado provado os fatos narrados na inicial. O insigne defensor do acusado,
em suas alegações derradeiras em resumo pugnou no sentido de ser desclassificado o crime inicialmente atribuído ao acusado, para o crime
capitulado no art. 28 da Lei 11.343/06, em face do acusado não integrar organização criminosa, tampouco estaria ele exercendo atividade de
mercancia, e em caso de sobrevir uma condenação, seja aplicada a diminuição da pena em conformidade com o previsto no § 4ºdo art. 33
da Lei 11.343/2006, substituindo a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.Argumentou ainda a defesa que em relação ao crime
capitulado no art. 180 do Código Penal, conforme a prova produzida, não restou configurado a prática do crime de receptação do caput, e sim
o crime contido no art. 180 § 3º do Código Penal. A materialidade perfeitamente demonstrada através do Laudo definitivo, o qual comprova que
o material vegetal apreendido possui o princípio ativo THC, causador de dependência.Do mesmo modo em relação ao crime de receptação,
uma vez que o celular apreendido com o mesmo, é produto de roubo. No tocante a autoria, restou suficientemente provada, na pessoa do
acusado JONATE JOSÉ DA SILVA, pelo conjunto de provas contidas nos autos.O fato é que 4 papelotes de maconha foram encontrados em
poder do acusado, os quais seriam entregues a pessoa de Manoel José da Silva, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais).Em que pese,
a brilho da defesa em suas alegações finais, data vênia, entendemos não ser possível a desclassificação para o crime contido no art. 28 da
Lei 11.343/06, bem como, a aplicação do contido no § 4º do art. 33 da mencionada Lei, ante as provas produzidas, e pelo fato do réu ser
reincidente na prática de crimes de tráfico de entorpecentes. Assim têm firmado a jurisprudência de nossos Tribunais, vejamos:TJPE-0148199)
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. POSSE IRREGULAR DE MUNIÇÃO. PROVAS DA AUTORIA. DEPOIMENTO DE POLICIAIS.
PROVA IDÔNEA. DOSIMETRIA DA PENA. TRÁFICO PRIVILEGIADO. RÉU REINCIDENTE. INAPLICABILIDADE. 1. O depoimento dos policiais
responsáveis pela prisão em flagrante do acusado constitui meio de prova idôneo a fundamentar a condenação, mormente quando corroborado
em Juízo, no âmbito do devido processo legal. Precedente do STJ. 2. As circunstâncias da apreensão, com especial destaque para o fato de
o flagrante ter sido resultado de uma denúncia direcionada de forma específica a uma pessoa com as características do acusado que estaria
traficando drogas no bairro do Cacheado, em Petrolina/PE, e ainda, por terem sido encontradas na residência do acusado, além de drogas
de natureza diversificada (crack e cocaína), arma e munições, balança de precisão e sacos plásticos utilizados usualmente para a embalagem
de substância entorpecente, asseguram que a droga era de sua propriedade e se destinava ao tráfico. 3. É inaplicável a causa especial de
diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 a réu reincidente, porquanto um dos requisitos para a incidência da minorante é a
primariedade. 4. Recurso a que se nega provimento. (Apelação nº 0009666-94.2014.8.17.1130, 2ª Câmara Extraordinária Criminal do TJPE, Rel.
Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima. j. 05.04.2018, DJe 12.04.2018).TJPE-0154893) PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL.
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO
PREVISTO NO ART. 28 DA LEI 11.343/06 - IMPOSSIBILIDADE - COMPROVADA A DESTINAÇÃO COMERCIAL DO ENTORPECENTE
APREENDIDO. PLEITO DE REDUÇÃO DA PENA. QUANTUM DEVIDAMENTE JUSTIFICADO. NATUREZA NOCIVA E QUANTIDADE DA
DROGA. APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/06. IMPOSSIBILIDADE. RÉU REINCIDENTE. RECURSO
IMPROVIDO. 1. Estando provadas a materialidade e a autoria delitiva, verificando-se, ainda, a destinação comercial ilícita da droga apreendida,
é devida a condenação do réu; 2. Não é possível também a desclassificação do crime de tráfico ilícito de entorpecentes para aquele previsto
no art. 28 da Lei 11.343/06, uma vez que a conduta do réu inequivocamente caracteriza o delito de tráfico, notadamente pela quantidade
do entorpecente apreendido, havendo informações específicas de que o mesmo era fornecedor de entorpecentes. 3. Verificando-se que
o magistrado a quo seguiu devidamente o sistema trifásico de aplicação da pena, e que o quantum fixado encontra-se adequadamente
fundamentado nas circunstâncias judiciais desfavoráveis, não é possível a redução da pena aplicada; 4. A causa especial de diminuição
de pena prevista no art. 33, § 4º, da lei de Tóxicos precede do cumprimento cumulativo de quatro requisitos, a saber, a primariedade, a
inexistência de antecedentes, a não dedicação a atividades criminosas e a não integração a organização criminosa. Verificando-se que o réu
dedica-se a atividades criminosas, mostra-se inviável a aplicação da benesse legal; 5. Recurso improvido, por maioria de votos. (Apelação nº
0004748-45.2015.8.17.0990, 2ª Câmara Criminal do TJPE, Rel. Antônio Carlos Alves da Silva. j. 29.08.2018, maioria, DJe 01.10.2018). Portanto,
não há dúvida que a droga apreendia se destinava ao comércio, mesmo que em pequena quantidade, estratégia utilizada, pelos traficantes para
tentar confundir os policiais, e até para evitar uma perda maior do material ilícito.O tráfico ilícito de entorpecentes constitui um ato reprovável
pela sociedade, assemelhando-se, hoje, aos crimes hediondos, e seu combate é medida que deve ser desempenhada não só pelas autoridades,
mas por todos nós cidadãos em razão de suas graves conseqüências, e seus nefastos efeitos, levando jovens e crianças a se desviarem
do caminho, abandonando estudos, trabalho e uma vida digna, sendo motivo de desagregação da tão já desestruturada família brasileira, e
fomentadora de outros crimes, além de motivo de enriquecimento de grandes cartéis.Em relação ao crime de receptação, verifica-se que o
réu foi surpreendido na posse de um aparelho celular roubado, segundo a sua versão, o mesmo foi adquirido pela importância de R$ 200,00
(duzentos reais), não sabendo, o mesmo identificar a pessoa que lhe vendeu, sabido que o valor pago é ínfimo em relação a um aparelho
celular modelo J5 prime, o que evidencia a materialidade e a autoria do delito, bem como o dolo do acusado, que adquiriu um aparelho celular
roubado, sem qualquer documentação e sem averiguar sua procedência lícita.TJPE-0144963) PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO
CRIMINAL. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO E RECEPTAÇÃO EM CONCURSO MATERIAL. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA
DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS NOS AUTOS. BENS OBJETOS DE CRIME
APREENDIDOS EM PODER DE UM DOS RÉUS. ÔNUS DEFENSIVO DE DEMONSTRAR A SUA ORIGEM LÍCITA. DESCLASSIFICAÇÃO
PARA RECEPTAÇÃO CULPOSA. IMPROCEDÊNCIA. PRESENÇA DOS ELEMENTOS DO TIPO DOLOSO. PENAS-BASE EXACERBADAS.
INOCORRÊNCIA. PRIMARIEDADE. IRRELEVÂNCIA. PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. POSSIBILIDADE DE
FIXAÇÃO DAS REPRIMENDAS ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. SANÇÕES JUSTAS E ADEQUADAS À REPROVABILIDADE DOS DELITOS.
SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS E FIXAÇÃO DO REGIME ABERTO. VEDAÇÃO. DIREITO DE PERMANECEREM EM LIBERDADE
ENQUANTO RECORREM. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO IMEDIATO DAS PENAS APÓS A CONFIRMAÇÃO DA
CONDENAÇÃO NA INSTÂNCIA RECURSAL. PRECEDENTE DO STF (HC 126292/SP). SENTENÇA MANTIDA. APELOS NÃO PROVIDOS.
DECISÃO UNÂNIME. 1. Estando a materialidade e a autoria imputada aos réus, sobejamente demonstradas, de modo inconteste e induvidoso,
pela prova testemunhal, pela confissão dos acusados e pelas provas periciais carreadas aos autos, que confirmam terem os apelantes falsificado
documento público, assim como que Edson adquiriu e Célio ocultou, em proveito próprio e alheio, coisa que sabia objeto de crime, suas condutas
se subsumiram aos tipos dos arts. 180, caput, e 297, ambos do CPB, não havendo que se falar em absolvição, impondo-se a confirmação da
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condenação. 2. Tanto a doutrina quanto a jurisprudência são uníssonas em afirmar que, nos crimes de receptação, cabe ao acusado provar a
posse lícita do bem quando o objeto proveniente de crime é apreendido em seu poder, o que não foi atendido pelo réu. 3. Havendo comprovação
da ilicitude dos objetos apreendidos e que o acusado Célio conhecia a sua origem ilícita, ocultando-os, em benefício próprio e alheio, com a
finalidade de realizar fraudes, impossível a desclassificação da receptação para a modalidade culposa, porquanto presentes todos os requisitos do
tipo doloso (art. 180, caput, CPB). 4. O simples fato de os réus serem primários e portadores de bons antecedentes, por si só, não é suficiente para
conduzir as penas-base ao mínimo legal, notadamente quando a maioria das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP são a eles desfavoráveis e,
nesse contexto, autorizam a fixação das reprimendas em patamares próximos aos máximos legalmente cominados pelos preceitos secundários
das normas penais incriminadoras, afigurando-se adequadas e suficientes para a reprovação e a prevenção da prática delitiva, não havendo que se
falar em exacerbação. 5. Mantidas as penas aplicadas aos réus nos patamares estabelecidos pelo Juiz Singular, impossível a imposição de regime
prisional inicial diverso daquele fixado na sentença condenatória ou a substituição das penas privativas de liberdade por restritivas de direitos,
por não estarem atendidos os seus requisitos objetivos, a saber, não serem as reprimendas igual ou inferiores a 04 (quatro) anos de reclusão (art.
33, § 2º, b, e art. 44, ambos do CPB). 6. "A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito
a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da
Constituição Federal" (STF - HC 126292, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 17.02.2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-100 DIVULG 16.05.2016 PUBLIC 17.05.2016). 7. Recursos não providos. Decisão uníssona. (Apelação nº 0003573-77.2004.8.17.0480, 3ª
Câmara Criminal do TJPE, Rel. Cláudio Jean Nogueira Virgínio. j. 22.11.2017, DJe 15.01.2018).Convencido estou que a conduta do acusado
JONATE JOSÉ DA SILVA, está contida no núcleo do tipo "FORNECER" (drogas entorpecentes). No caso dos autos, impossível a aplicação do
contido no §4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, em razão da reincidência.Do mesmo modo, a conduta do réu se ajusta ao tipo penal contido no art.
180 do Código Penal, conforme acima demonstrado. Isto posto, considerando o mais que dos autos consta, e, em consonância com as provas
apuradas durante a instrução processual, não pairando dúvidas quanto a autoria delituosa imputada ao acusado JONATE JOSÉ DA SILVA, pela
prática dos crimes capitulados no art. 33 caput da Lei 11.343/2006, e art. 180 caput do Código Penal. POR TAIS RAZÕES, JULGO PROCEDENTE
a DENÚNCIA, para: A) CONDENAR, como condenado tenho os acusados JONATE JOSÉ DA SILVA, já qualificado nos autos, como incurso
nas penas do art. 33 caput da Lei 11.343/2006, c/c o art. 180 caput e art. 69 ambos do Código Penal. Observando os critérios do art. 68 do CP,
passo a fixar-lhe a pena, atendendo as circunstâncias judiciais do art. 59, do mesmo diploma legal.Considerando sua culpabilidade que existiu,
sendo típica do delito por ele perpetrado. Considerando seus antecedentes, verifico que o mesmo é reincidente, já condenado pela prática de
tráfico de entorpecentes na Comarca de Carpina, ( 2829-29.2015.8.17.0470 ), respondendo por outros processos criminais, considerando sua
personalidade, com indício forte de desajuste social, considerando sua conduta social, que nada trouxe aos autos a positivar, ser o mesmo,
pessoa voltada ao trabalho; ao contrário, pelo constante dos autos é pessoa ociosa e dada a prática de crimes contra o patrimônio e tráfico de
entorpecentes, considerando os motivos, pura ganância pelo fácil. É o famoso ganhar fácil, em detrimento da desgraça alheia. Considerando
as consequências de sua conduta, altamente reprovável, eis que com sua conduta criminosa e perniciosa conduz-se como vírus, minando toda
força laborativa do cidadão. Considerando, assim, que todas as circunstâncias judiciais lhe são desfavoráveis, apesar da pequena quantidade de
droga apreendida, e ainda em face de uma boa política criminal, fixo-lhe, pois, a pena-base de 07 (sete) anos de reclusão e quinhentos dias multa,
considerando a inexistência de atenuantes, considerando a existência da agravante contida no art. 61, I do Código Penal ( reincidência) agravo
a pena em 06 (seis) meses, á mingua de causas especiais de aumento ou diminuição de pena, torno em única e definitiva em 07 (sete) e 06
(seis) meses anos de reclusão.Para o crime de RECEPTAÇÃO, art. 180 caput do Código PenalUtilizando-me das mesmas considerações acima,
fixo-lhe, pois, a pena-base em 02 (DOIS) anos de reclusão, considerando a inexistência de atenuante, considerando a existência da agravante
contida no art. 61, I do Código Penal ( reincidência) agravo a pena em 06 (seis) meses, considerando a inexistência de causas especiais de
aumento ou diminuição de pena, torno em definitiva em 02 (DOIS) anos e 06 (seis) meses de reclusão.Por força do art. 69, caput do Código
Penal (concurso material) a pena total do réu é de 10 (DEZ) anos de reclusão a ser cumprida em egime inicialmente fechado na penitenciária Dr.
Ênio Pessoa Guerra em Limoeiro, ou em outro estabelecimento a critério do Exmo. Juiz da 3ª Vara das Execuções Penais.Suspendo os direitos
políticos do sentenciado, pelo lapso de tempo da condenação.Transitada em julgado, lance-se o seu nome no rol dos culpados, façam-se às
devidas anotações e comunicações aos órgãos competentes e proceda-se a suspensão dos direitos políticos do condenado.Desentranhe-se o
boletim individual enviando-o ao local de costume.Condeno o réu ao pagamento de custa processuais.Encontra-se o condenado, custodiado
desde o dia 21 de abril de 2018, devendo este lapso de tempo ser detratado de sua pena. Expeça-se carta de guia enviando-se cópia dela, da
denúncia, e da sentença, ao Exmo. Sr. Dr. Juiz da 3ª Vara das Execuções Penais em Caruaru/PE.Em caso de apelação, não permito ao réu
recorrer da mesma em liberdade, em face de ter permanecido preso durante toda a instrução, além do que, a prisão é consequência da própria
condenação, restando ainda pressentes os motivos ensejadores do decreto vexatório. Publique-se. Intime-se e Registre-se.Retardei em face do
acúmulo de serviço.Cumaru, 13 de junho de 2019.Cristiano Henrique de Freitas AraújoJuiz de Direito em exercício cumulativo

Vara Única da Comarca de Cumaru

Juiz de Direito: Cristiano Henrique de Freitas Araújo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Marinalva Alves de Melo

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00067/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00085

Processo Nº: 0000265-56.2018.8.17.0540

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: Adaiane Gonçalo da Silva

Advogado: PE027613 - JOSÉ GOMES DA SILVA FILHO

Vítima: Gilberto Augusto Coelho
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AÇÃO PENAL PÚBLICA Processo nº 000265-56.2018.8.17.0540Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Acusada:
ADAIANE GONÇALVO DA SILVA Sentença Vistos etc... O Ministério Público do Estado de Pernambuco, através da Promotoria de Justiça em
exercício nesta Unidade Jurisdicional, com base no Inquérito Policial juntado aos autos, ofereceu denúncia contra ADAIANE GONÇALVO DA
SILVA, vulgo "BALA", por infração ao artigo 121, § 2º IV do Código Penal Brasileiro. Narrou o Ministério Público, na denúncia, o seguinte: "No dia
27/09/2018, por volta de 21h:00min, às margens da PE-095, na altura do Sítio Camarada, zona rural deste município de Cumaru/PE, a imputada,
acima qualificada, valendo-se de um punhal, sem oferecer oportunidade de defesa, matou a vítima GILBERTO AUGUSTO COELHO, conhecido
como "Bebeto", desferindo-lhe mais de 20 (vinte) punhaladas, conforme ilustrações fotográficas de fls. 26/31 e boletim de identificação de cadáver
de fl. 22. Nas circunstâncias de tempo e de espaço, acima descritas, a imputada aceitou uma oferta de carona da vítima para conduzi-la até o
Sítio Água Doce, zona rural deste município de Cumaru/PE, desde que abastecesse o tanque com uma quantia de R$ 10,00 (dez reais), quando,
na garupa da motocicleta da vítima, deu cabo à sua vida, com o desferimento dos golpes fatais. A materialidade do delito é comprovada pelas
ilustrações fotográficas, de fls. 26/31, pelo boletim de identificação de cadáver, à fl. 22, e  pelo auto de apresentação e apreensão, à fl. 38. A
autoria repousa nos depoimentos prestados, perante a autoridade policial, todos convergentes, harmônicos e uniformes, entre si, especialmente
o da própria denunciada, que confessa a prática do crime (fls. 09/10). Conduzida à audiência de custódia, a imputada teve contra si a decretação
de sua prisão preventiva (fl. 74)." A denúncia foi recebida em 10.10.18 (fls. 123/123v), oportunidade em que foi determinada a citação da acusada
para apresentação de defesa escrita. A acusada apresentou pedido de substituição de prisão preventiva por domiciliar (fls. 133/139) e defesa
prévia (fls. 140/143). O Ministério Público se opinou pela manutenção da prisão preventiva (fls. 145/146), tendo sido indeferido o pedido de
substituição da prisão em decisão de fls. 147/148v. Na audiência instrutória (realizada em 17.04.19) foram ouvidas as testemunhas e declarantes
arrolados pelo Ministério Público, bem como interrogada a ré. Em alegações derradeiras, o Ministério Público pugnou pela pronúncia da acusada
ADAIANE GONÇALVO DA SILVA, vulgo "BALA", nos termos em que foi denunciada. A defesa técnica pugnou pela absolvição sumária da ré
por ter agido em legítima defesa própria. É o relatório necessário. Trata-se de processo crime que, em razão da capitulação dada ao fato típico
pelo dominus litis - homicídio qualificado, imprimiu-se o procedimento inerente aos feitos da competência privativa do Tribunal do Júri, alcançada
agora a fase de identificação da prova do delito e dos indícios de autoria, para, se houver, mandar-se a julgamento a denunciada. Sobre esta
fase procedimental, estabelece o Código de Processo Penal, em seu artigo 413:Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado,
se convencido da materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação. (Redação dada pela Lei nº 11.689,
de 2008) Como se vê, é a própria legislação processual que determina que o agente deva ser pronunciado e submetido a julgamento plenário,
quando o Juiz se convencer da materialidade do crime e de indícios de que o réu seja o seu respectivo autor. No caso em exame, a materialidade
do delito resta evidenciada através do boletim de identificação cadavérica de fls. 66 e das ilustrações fotográficas de fls. 71/75. No que concerne
à autoria do delito, de logo, deve-se destacar que para que haja a pronúncia, não se mostra necessária a  formação de um juízo de certeza, mas
sim de probabilidade, aplicando-se o princípio in dubio pro societate, exigindo-se apenas a suspeita jurídica decorrente dos indícios de autoria
verificados. Em depoimento prestado pela testemunha VICENTE BARBOSA DA SILA, este disse: "que o pai da acusada trabalha no Chã de
Ameixas e ela morava com um rapaz de Passira que trabalhava no lixão; que depois se separaram e ela foi morar mais o pai; que ela pediu para
que ele fosse buscar um armário; que ele disse que não ia; que ela pediu R$ 10 (dez reais) para fazer um lanche; que ela comprou um docinho e
uma coxinha; que ela não terminou de comer; que ela pediu para que a testemunha a levasse em casa e ele se negou; que a vítima estava lá e
trabalhava mais ele; que ele perguntou se Beto a levaria, pois a sogra morava lá; que ele pegou a moto e levou; que a testemunha deu R$ 5,00
(cinco) reais à vítima e a acusada também deu a mesma quantia à vítima; que foi dormir e, por volta das 23h chegou o menino em casa dizendo o
que tinha ocorrido; que não a viu cometendo o crime; que a viu saindo mais ele; que não sabia se ele tinha romance com ela; que a vítima ajeitava
ventilador; que, às vezes, ele fazia 'bico'; que após se separar, a denunciada começou a 'se juntar com pessoas erradas'; que não sabe dizer se
Bebeto era uma das pessoas com quem ela se relacionava; que tinha dito a Bebeto para não ir porque já era tarde; que a vítima e a acusada
iam para Água Doce, onde a mãe da denunciada morava; que Bebeto dormia na casa dele em Passira; que Bebeto ia levá-la e depois voltar
para casa; que um colega chegou na casa dele e disse que Adaine tinha matado Bebeto; que Bebeto não bebia; que Bebeto era uma pessoa
tranquila; que disseram que Adaiane estava com um punhal dizendo 'hoje eu mato um tarado', mas que não viu; que não sabe se a acusada tinha
bebido; que já ouviu Adaiane dizer que andava com um punhal para se defender dos tarados; que no dia dos fatos, ela estava com o punhal; que
não sabe se a acusada matou a vítima com o punhal; que Bebeto disse que ia levá-la, que Adaiane tinha chamado a testemunha para levá-la;
que não falou com a denunciada depois do acontecimento; que a denunciada tinha alugado uma casa em Passira, mas não sabe se ela estava
morando lá ou se estava fechada." O declarante VINICIUS NASCIMENTO DA SILVA, em juízo, falou: "que viu Adaine, sua prima, suja de sangue;
que ela chegou e falou com a mãe; que levou a  moto para 'dentro dos matos'; que não sabia de quem era a moto; que Edilson disse que Adaiane
tinha matado uma pessoa porque ele tinha tentado estuprá-la; que ele não disse quem teria morrido; que não chegou a falar com Adaine, pois
ela estava muito nervosa; que 'postaram no celular' a foto da vítima; que ele viu a foto e ficou nervoso; que a denunciada andava com um punhal
para se defender porque já tinham tentado violentá-la três vezes; que não conhecia a vítima; que a ré falou com a mãe; que a acusada disse 'que
tinha matado um tarado'; que Adaine não disse como conheceu o rapaz; que Adaine, à época, morava em Água Doce de Cima; que Adaiane
tinha ido buscar umas mesas, mas que não conseguiu carro; que escureceu e ela ficou lá; que só mandaram que ele escondesse a moto, mas
ele não sabia o motivo; que já ouviu dizendo que tentaram estuprá-la, mas que não se disse quem era a pessoa que tinha tentado." A testemunha
CÍCERO EDINALDO DE FIGUEIREDO falou: "que estava na delegacia quando tomou conhecimento que tinha um corpo na PE-95, na divisa de
Passira com Cumaru; que pediram o auxílio da PM e acionaram o Instituto de Criminalística; que populares identificaram o corpo como sendo
de Bebeto, de Passira; que chegaram no posto de combustível e o frentista disse que a vítima tinha abastecido a motocicleta com uma menina
na garupa; que a imagem da câmera era ruim e não puderam identificar; que Vicente conhecia a ré e disse que ela tinha saído com Bebeto; que
ela mora em Água Doce de Cima; que quando os policiais se aproximaram, no dia seguinte, ela correu; que ela confessou na delegacia; que a
ré tinha entregue a motocicleta ao primo Vinicius, menor de idade; que chegaram ao local onde ele relatou que tinha escondido a motocicleta e
o veículo não estava mais lá; que Edilson já tinha tirado a motocicleta do lugar; que chegaram na casa dele e ele já estava a escondendo; que
ele correu; que não lembra se a moto tinha marcas de sangue; que Adaine disse que a vítima começou a tocar nela no caminho de Passira para
Cumaru; que tinha pedido a Vicente R$ 5,00 (cinco reais) emprestados para colocar combustível; que quando chegou na chegada de Camarada,
ele parou a motocicleta e ela deu a primeira punhalada nas costas; que ele tentou se desvencilhar e segurar, momento em que ela teria acertado
no olho; que ele caiu e ela teria continuado os golpes; que ela retirou a moto de cima dele e partiu; que Adaiane não o conhecia; que  Vicente
disse que ela podia ir com Bebeto; que Adaine disse que teria sofrido estupro (ou tentativa), que ele, testemunha, não se recordava muito bem;
que não havia arma com a vítima; que a vítima tinha bebido, mas que parece que Adaine não tinha ingerido bebida alcoólica; que a ré andava com
o punhal por ter sofrido estupro (ou tentativa); que a moto era um Shineray." A testemunha EDNALDO RAFAEL CHALEGRE TEIXEIRA disse:
"que estavam de plantão em Cumaru e receberam uma informação de que havia ocorrido um homicídio no município; que ao se dirigirem ao local
já havia uma equipe do pessoal de plantão, o qual havia isolado o local; que fizeram o levantamento preliminar e chamaram o IC; que foi feita a
perícia e lá mesmo começaram a colher as informações; que havia ouvido que a vítima morava em Passira; que procuraram saber quem tinha
sido a última pessoa com quem ele tinha tido contato em Passira; que foram atrás de câmeras de vídeo; que a vítima tinha abastecido a moto
no posto Boa Vista cerca de meia-hora ou quarenta minutos antes do tempo em que presumem em que tenham ocorridos os fatos; que fizeram
diligências e encontraram a menina (acusada); que foram até a casa onde ele mora; que ao chegarem ao local, ela fugiu, mas conseguiram
capturar; que a denunciada tinha ido ao Sítio Salobro, em Passira, fazer negócios com objetos que tinha na casa dela (mesa ou rack) que vendia;
quando a ré chegou em Passira era começo da tarde, início da noite; que ela conhecia Vicente (dono de um ferro velho) e foi pedir carona a ele
para voltar para casa, pois tinha criança pequena e precisava amamentar; que Vicente disse que não podia; que ele estava com medo porque
era tarde da noite; que a vítima se ofereceu para levá-la; que a acusada informou, em seu depoimento perante a autoridade policial, que a vítima
pegou na perna dela e tentou, de certa forma, ter um contato íntimo com ela, a qual recusou; que ela estava com um punhal; que já havia sofrido
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tentativa de estupro e andava com esse punhal por isso; que a ré tentou oferecer o punhal ao proprietário do ferro velho; que antes do local onde
ocorreram os fatos, a vítima já vinha pegando na perna dela; que no lugar onde ocorreram os fatos, a vítima havia parado a moto; que foi quando
a ré teria dado o primeiro golpe nas costas; que a vítima desceu e disse 'mas você me furou'; que ele se desequilibrou e caiu e ela com medo dele
reagir desferir as facadas; que a denunciada tentou ligar a moto, mas não conseguiu; que, como o terreno  era inclinado, ela empurrou a moto, a
qual pegou; que ela foi em casa e jogou a moto em frente do local; que havia dois adolescentes que viram quando ela chegou ensanguentada;
que os policiais indagaram os adolescentes e descobriram onde a moto estava; que haviam respingos no banco da motocicleta; que a ré disse
que ficou com medo; que a ré disse quando deu o primeiro golpe, a vítima falou um palavrão com ela e disse 'você me furou'; que a vítima tinha
desligado a moto, mas ainda estava em cima da moto; que a ré disse que pulou da moto e sentiu medo que a vítima fizesse alguma coisa com
ela ou talvez tomasse a faca; que a vítima consertava liquidificador, ventilador; que havia peças desses objetos; que não havia arma no local;
que teve informação de que a vítima era pessoa boa." A testemunha LUIS FRANCISCO DA SILVA, em juízo, falou: "que estava em Vicente,
esperando um homem chamado Ademir; que Adaiane pediu R$ 10,00 (dez reais) emprestados a Vicente; que Vicente deu R$ 100,00 (cem reais)
e Adaiane foi em uma churrascaria e comprou uma coxinha e um docinho e entregou o troco a Vicente; que Bebeto (vítima) chegou e Vicente deu
R$ 5,00 (cinco reais) a ele e Adaiane mais R$ 5,00 (cinco reais); que a denunciada havia pedido a ele, testemunha, para levá-la em casa, mas ele
disse que não tinha como; que Vicente e Adaiane deram o dinheiro para colocar gasolina; que ficou conversando com Vicente e depois foi para
casa; que no outro dia disseram que haviam matado Bebeto; que viu o canivete de Adaiane; que o primeiro dia que viu Bebeto foi nos dias dos
fatos; que não sabe se a vítima era pessoa tranquila; que o pessoal falava bem de Adaiane; que não sabe se ela tinha tido outros problemas; que
Adaiane trabalhava recolhendo lixo e vendendo para Vicente; que Fabio tinha dito que tinham matado uma pessoa que estava numa Shineray;
que tinha ido na casa de Adaiane pegar um rack e uma mesa que tinha comprado; que não quis trazer Adaiane por conta de problema na moto;
que a vítima disse que se colocasse gasolina na moto dele, ele levaria a ré em casa; que não escutou Adaiane dizendo que mataria um tarado;
que Adaiane não tinha bebido nesse dia; que Adaiane estava separada de Beto do Lixão; que ela estava morando em Água Doce, na casa da
mãe." O informante CARLOS ANDRÉ VIEIRA, em seu depoimento informou: "que Adaiane chegou perto da genitora e que ela estava suja de
sangue; que a moto da vítima estava suja de sangue; que escutou a conversa de Adaine com  a mãe; que ela disse que tinha matado um homem
e estava com medo de ir presa; que havia cometido o delito porque a vítima queria estuprá-la; que ela falou que esfaqueou; que Adaiane andava
com uma faca para se proteger; que não sabia que Adaiane andava com a faca; que ela ia à casa dele; que não sabe onde estava a faca; que
não chegou a ver o punhal; que viu, de longe, quando ela mostrou o punhal; que não sabe o que fizeram com a moto da vítima; que a ré andava
com punhal porque tinha medo de ser estuprada." A denunciada ADAIANE GONÇALO DA SILVA falou: "que os fatos são verdadeiros; que a
vítima tentou estuprá-la; que tinha ido buscar uns moveis em Passira; que não tinha ônibus nem moto para voltar para casa; que a vítima o alisou,
apalpou e falou 'coisas horríveis'; que a vítima perguntou 'se ela havia dado atrás'; que depois do abrigo a vítima tinha dito que ia parar porque ia
pegá-la; que, então, ela agiu; que quando a vítima parou a moto, ela o empurrou; que a vítima estava com uma bolsa cheia de chaves de fenda na
mão; que já havia sofrido duas tentativas de estupro; que não prestou queixa na delegacia; que ficou preocupada com o filho que amamentava;
que não escondeu a moto; que fugiu e mandou os primos levarem a moto; que foi para a casa da irmã, mas que depois voltou; que andava
com o punhal porque ficou com medo após as duas tentativas de estupro; que deu três golpes nas costas da vítima; que foram os primeiros três
golpes; que ele estava parado na moto; que quando ele pegou a blusa, ela o furou; que a vítima parou e pegou a bolsa de chave e disse que
iria parar para 'pegá-la por trás'; que deu o golpe quando ele desligou a moto e ela já tinha descido; que ele já tinha escorado a moto, ficado em
pé e pegado a bolsa de chaves; que deu um golpe, que ele olhou para ela e pegou na blusa; que ela, então, deu mais dois golpes; que ele caiu,
mas ainda ficou querendo reagir; que ele ainda estava ainda abrindo a bolsa; que ela pensou 'ele quer bem me matar'; que não contou os golpes
porque estava desesperada; que a vítima tinha bebido meio copo com um pouco de pinga; que ele disse a Vicente que ia levá-la em casa; que
Vicente perguntou por quanto ele a levaria; que Vicente o pagou; que ela perguntou a Vicente se a vítima era confiável e ele respondeu que sim;
que a vítima abasteceu no posto Boa Vista; que a vítima fazia movimentos na moto como se fosse sentar no colo dela; que ela pensou que ele
iria empurrá-la da moto; que ele deu 'um bote' nela e começou a apalpá-la e disse 'pegue aqui para  você ver'; que ele perguntou 'se ela já tinha
dado por trás'; que ele tinha dito que havia chegado do cabaré e todo dia pegava 'três negas ou quatro' e não usava preservativo; que disse à
vítima que queria ir para casa amamentar ao filho; que pensou em pular da moto, mas que morreria e deixaria os filhos; que Bebeto era mais forte
do que ela; que quando deu três facadas, ele ficou meio brabo; que na primeira tentativa de estupro que sofreu tentou empurrar o homem, mas
ele quase a pega; que passou três horas correndo dentro do mato; que não tem força para homem; que andava com o punhal para se defender;
que nunca tinha o usado; que era um canivete pequeno; que tem dois filhos: uma menina com 06 (seis) anos e um menino com 11 (onze) meses;
que morava com o esposo, mas que quando foi presa, ele a deixou; que tinha alugado em Passira para morar com o ex; que tinha arrumado
um rack, uma estante e uma mesa; que ficou esperando o carro de Ademir para levar os móveis; que quando foi à Passira foi na moto de Luis;
que ele foi para casa e a deixou lá; que ele foi ajeitar a moto e ficou sem transporte; que chamou Vicente para levá-la, mas que ele ficou com
medo por causa da hora; que ele disse que chamaria o amigo/vítima para levá-la; que a vítima a olhou 'de cima a baixo'; que se arrepende; que
chegou desesperada em casa e jogou o punhal, próximo a sua casa, não se lembrando onde; que só começou a andar com o punhal depois das
tentativas de estupro; que começou a andar com o punhal uns três meses depois da última tentativa; que não disse que mataria um 'tarado'; que
perguntaram por que ela andava com o punhal e ela disse que era por causa dos 'tarados'; que não confiava mais em carona; que andava com a
moto que possuía, mas tinha dado fim a ela." Em suas alegações finais disse que todas as testemunhas eram uníssonas em seus depoimentos
quanto à autoria de Adaiane e que a ré teria confessado, não sendo uma confissão isolada, mas em consonância com as demais provas; afirmou
que a materialidade se encontra comprovada de acordo com o exame tanatoscópico presente nos autos; que não houve possibilidade de defesa
à vítima; que fosse a ré submetida ao Tribunal do Júri. Portanto, com base nos depoimentos prestados, verifico a abundância de indícios de que
a acusada possa ser a possível autora do crime de homicídio consumado. Sabido é que para o acusado ser pronunciado bastante é a existência
da materialidade e indícios suficientes da autoria, pois reveste-se de simples  Juízo de probabilidade, não sendo necessário o aprofundamento
meticuloso da prova, a qual consiste no mérito que é matéria exclusiva do Tribunal do Júri. A decisão que pronuncia a acusada submetendo-
a ao julgamento da sociedade não ultrapassa os limites da mera admissibilidade do Juízo, em face da certeza da materialidade do crime e de
indícios suficientes que indicam a réu como autora do fato que lhe está sendo imputado, sendo a jurisprudência pacífica neste sentido. Além do
que a acusada não deve ser subtraída do Juízo natural da causa, não sendo o momento de furtá-la do juízo natural da causa, devendo ser a
questão deslindada por ele. Não deve, pois, ser a ré absolvida sumariamente, visto que não há provas contundentes de que agira ou não por
legitima defesa, devendo prevalecer o in dubio pro societas. Assim tem se posicionado a jurisprudência, vejamos o seguinte julgado: TJSP "A
decisão de pronúncia é de mera admissibilidade do Juízo, onde impera o princípio do in dúbio pro societate, ou seja, que em caso de dúvida esta
deva ser dirimida pelo Conselho de Sentença, Juiz natural da causa" ( RT 729/545). Convencido da materialidade e da existência de indícios
que os acusados possam ser os prováveis autores do crime de homicídio consumado narrado na peça inaugural. Ante o exposto, e por tudo o
mais que dos autos constam JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para com fundamento no art. 413 do CPP PRONUNCIAR como pronunciada
tenho a denunciada ADAIANE GONÇALVO DA SILVA, vulgo "BALA", como incursa nas penas do 121, § 2º IV do Código Penal Brasileiro c/c
art. 1º da Lei 8.072/90, sujeitando-a ao julgamento do Tribunal Popular do Júri desta Comarca de Cumaru, na próxima sessão periódica. Intime-
se pessoalmente a ré desta sentença, bem como através de seu advogado. Ciência ao parquet. Após o trânsito em julgado, vistas ao Ministério
Público e a defesa para as providências do art. 422 do CPP. Publique-se. Registre-se e Intime-se. Deverá a acusada permanecer encarcerada
no local onde se encontra, em face de ainda persistirem os motivos ensejadores do decreto vexatório, além do que, a réu permaneceu presa
durante toda a instrução.Cumaru, 19 de junho de 2019.Cristiano Henrique de Freitas AraújoJuiz de Direito em exercício cumulativo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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VARA UNICA DA COMARCA DE CUMARU

Fórum Manoel Gonçalves de Lima - R EUMÊNIA DE O. GONÇALVES, s/n - Centro Cumaru/
PE CEP: 55655000 Telefone: (81) 3644-18111/1812 – E-mail: vunica.cumaru@tjpe.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS

Cumaru (PE), 01/07/2019

Expediente nº:  2019.0069.000671

O Dr. Cristiano Henrique de Freitas Araújo, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Cumaru – PE, em virtude da lei, etc.

FAZ SABER  que, pelo presente, ficam os Beis. JOHNNYS BARBOSA SALGADO, OAB/PE. 41.200 e RICARDO RAMOS DE ARAÚJO, OAB/PE.
42.484,  INTIMADOS para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devolver  os autos dos processos adiante, sob pena de busca e apreensão
e comunicação à OAB.

Processo nº:  0000069-86.2018.8.17.0540

Classe: Penal – Procedimento Ordinário

Partes:

Acusado: José de Souza Bastos

Advogado: PE0041200 - Johnnys Barbosa Salgado

Advogado: PE0042484 - Ricardo Ramos de Araújo

Cristiano Henrique de Freitas Araújo

Juiz de Direito
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Cupira - Vara Única

INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000033-48.2017.8.17.0550

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0070.001704

Partes:  Autor O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vítima ARISTOCLEDSON LEITE DE OLIVEIRA

Acusado ELMO ROGÉRIO DOS PASSOS

Advogado Golbery Lopes Lins

O Doutor Raphael Calixto Brasil, Juiz de Direito,FAZ SABER ao Dr. Golbery Lopes Lins, OAB/PE nº 20.906 que, neste Juízo de Direito, tramita
a ação de Ação Penal - Procedimento Ordinário, sob o nº 0000033-48.2017.8.17.0550, aforada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO em desfavor de Elmo Rogério dos Passos.

Assim, fica o mesmo INTIMADO para audiência de instrução e julgamento designada para o dia 31.07.2019 às 09:00hrs a realizar-
se na Vara Única da Comarca de Cupira/PE.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Daisy Michely de A Lima, o digitei e submeti à conferência e subscrição da
Chefia de Secretaria.Cupira (PE), 02/07/2019. Éder Sávio Onofre de Lima,Chefe de Secretaria.Raphael Calixto Brasil,Juiz de Direito.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0001023-73.2016.8.17.0550

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0070.001708

O Doutor Raphael Calixto Brasil, Juiz de Direito,FAZ SABER ao Dr. Fábio José da Silva, OAB/PE nº 1.339-B que, neste Juízo de
Direito, tramita a Ação Penal - Procedimento Ordinário, sob o nº 0001023-73.2016.8.17.0550, aforada pelo MP/PE em desfavor de Irivaldo José
da Silva.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da realização da seguinte audiência:

Data da audiência: 31.07.2019 às 10:00horas – Instrução e Julgamento Criminal

Local da audiência: R JOSÉ LUIZ DA SILVEIRA BARROS, 146 - Centro Cupira/PE Telefone: (81) 3738-2932 - (81) 3738-2933

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Daisy Michely de A Lima, o digitei e submeti à conferência e subscrição da
Chefia de Secretaria.Cupira (PE), 02/07/2019.Éder Sávio Onofre de Lima,Chefe de Secretaria.Raphael Calixto Brasil,Juiz de Direito.
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Custódia - Vara Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000392-07.2013.8.17.0560

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0071.002082

Partes:  Autor Representado PEDRO HENRIQUE REZENDE

Representante MARIA DE LOURDES PAIVA DE REZENDE

Advogado Haroldo Magalhães de Carvalho

Réu SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT

Advogado MIRELLA F. R. DOS SANTOS

Prazo do Edital : 10 dias

Doutor Felipe Arthur Monteiro Leal, Juiz de Direito,

FAZ SABER o  Dr. HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO – OAB-PE 25.252  e à  Dra. MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES
DOS SANTOS – OAB-PE 29.559 , que, neste Juízo de Direito, situado à AV Inocêncio Lima, s/n – Nossa Senhora de Lourdes, Custódia/PE,
Telefone: (87) 3848.3931 Fax: (87) 3848.3937, tramita a ação de Procedimento ordinário, sob o nº 0000392-07.2013.8.17.0560, aforada por
PEDRO HENRIQUE REZENDE, representado por sua avó MARIA DE LOURDES PAIVA DE REZENDE em desfavor de SEGURADORA LIDER
DOS  CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT/SA.

Assim, ficam os mesmos INTIMADOS da seguinte decisão: “ DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT
Fixo como  único ponto controvertido  a extensão do eventual dano sofrido pela parte autora .  Cumpre esclarecer que o destinatário da
prova é o Juiz, cabendo a ele determinar, ainda que de ofício, a produção das provas necessárias à instrução do processo.  No presente caso,
verifica-se que para o deslinde da causa, torna-se imprescindível a realização de perícia, nos termos do art. 370 do CPC.  Importante frisar que a
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT se comprometeu a custear as despesas referentes aos honorários de peritos indicados pelos
juízes do Tribunal de Justiça de Pernambuco. Nesse contexto, estabeleceu-se que o valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais) para
pautas concentradas. Tendo em vista que  ainda não houve tempo hábil para o cumprimento do art. 156, §§ 1° e 2° do CPC e da Resolução n° 233
do CNJ, aplico, por analogia, o que preceitua o art. 156, § 5° do CPC:  “§ 5o Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado
pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão técnico ou científico comprovadamente
detentor do conhecimento necessário à realização da perícia.”  Dessa forma, objetivando imprimir efetividade ao feito, considerando ainda ser
direito das partes obter a solução integral de mérito em prazo razoável, conforme prescrição do art. 4º do CPC, bem como levando-se em conta
o dever de cooperação dos sujeitos do processo, conforme art. 6º do mesmo diploma processual:  a)  DESIGNO  a realização do exame pericial
para o dia  29 de julho de 2019 , a partir das 13:00 horas,  por  ordem de  chegada  (haverá intervalo para almoço) , devendo a parte autora
comparecer  ao Fórum desta comarca de Custódia/PE  munida de  todos os exames, atestados e documentos médicos  que possam  atestar
as suas alegações quanto ao grau de invalidez, ficando ciente ainda de que a ausência injustificada acarretará a preclusão da prova e julgamento
imediato do feito;  b)  NOMEIO  perito para avaliar a alegada invalidez da parte autora, o  Dr. ARTHUR LUIZ CORREIRA DE MEDEIROS,  médico
ortopedista, CRM/PE 18765, que deverá ser INTIMADO pelo e-mail clicamedeiros@hotmail.com. O perito, oportunamente, deverá encaminhar
a este Juízo, também por e-mail, o termo de compromisso.  Promova a intimação da  Seguradora  para que proceda o depósito do valor de
R$  200,00 (duzentos reais ), referente aos honorários periciais,  no prazo de 15 (quinze) dias.  O pagamento dos honorários periciais será
feito ( após a realização da perícia e entrega do laudo pericial)  mediante transferência bancária da conta judicial para a conta de titularidade
do  expert  (Banco Bradesco S/A, agência 2300, conta corrente 1867-8). Caso não haja mais questionamentos acerca dos honorários periciais,
fica, desde logo, determinada a  EXPEDIÇÃO  de ofício para a Caixa Econômica Federal  autorizando a transferência.  No prazo de 15 dias,
incumbe às partes arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso,  indicar assistente técnico  e apresentar quesitos. O perito deverá
responder os seguintes quesitos, os quais passo a enumerar, em vista do disposto no art. 465,  caput , c/c art. 470, II, do NCPC : “ QUESITOS .
1. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? a) Sim b)
Não 2. Descrever o quadro clínico atual informando a) Qual(is) região(ões) corporal(is) encontram-se acometidas: b) As alterações (disfunções)
presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento
hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 3. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o
quadro clínico cursa com: a) Disfunções apenas temporárias; b) Dano anatômico e /ou  funcional definitivo (sequelas). Em caso de dano anatômico
e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima: 4. Em virtude da evolução
da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? a) Sim. Em que prazo? b) Não  Observação: em caso de enquadramento
na opção “a” do item 4 ou de resposta afirmativa ao item 5, favor não  NÃO  responder os demais quesitos assinalados . 5. Segundo o previsto
na Lei 11.945/2009, favor promover a quantificação da(s) lesão(ões0 permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como
sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/2009, o(s)
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: Segmento corporal acometido:
a) Total (Dano anatômico e/ou funcional permanente que  comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b) Parcial (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b.1) Parcial completo (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmento corporal da vítima). b.2) parcial incompleto (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da vítima). b.2.1) Informar
o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, com redação introduzida pelo
at. 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. Segmento anatômico
(discrimine o local da lesão e o percentual) 1ª lesão: __________________ a) 10% - residual b)25% - leve c)50% - média d)75% - intensa 2ª
lesão: __________________ a) 10% - residual b)25% -  leve c)50% - média d)75% - intensa 3ª lesão: __________________ a) 10% - residual
b)25% - leve c)50% - média d) 75% - intensa  Observação: Havendo mais de três seqüelas permanentes a serem quantificadas, especifique a
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respectiva graduação de acordo com os critérios acima apresentados :” Anexado o laudo comprovando a realização da perícia, INTIMEM-SE
aspartes para se pronunciarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, a teor do § 1º, do art. 477, do CPC.Decorrido o prazo, retornem conclusos.
Intimem-se .  Custódia-PE, 12.06.2019 Osvaldo Teles Lôbo Júnior Juiz de Direito .  E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, eu, Eliane Souza Feitosa, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Custódia (PE), 01/07/2019

Severino Rodrigues de Almeida

Chefe de Secretaria

Felipe Arthur Monteiro Leal

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000946-39.2013.8.17.0560

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0071.002081

Partes:  Autor SILVANIO DE SIQUEIRA

Advogado Haroldo Magalhães de Carvalho

Réu SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT/SA

Advogado Rostand Inácio dos Santos

Prazo do Edital : 10 dias

Doutor Felipe Arthur Monteiro Leal, Juiz de Direito,

FAZ SABER o  Dr. HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO – OAB-PE 25.252  e ao  Dr. ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS – OAB-
PE 22.718 , que, neste Juízo de Direito, situado à AV Inocêncio Lima, s/n – Nossa Senhora de Lourdes, Custódia/PE, Telefone: (87) 3848.3931
Fax: (87) 3848.3937, tramita a ação de Procedimento ordinário, sob o nº 0000946-39.2013.8.17.0560, aforada por SILVANIO DE SIQUEIRA, em
desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT/SA.

Assim, ficam os mesmos INTIMADOS da seguinte decisão: “ DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT
Fixo como  único ponto controvertido  a extensão do eventual dano sofrido pela parte autora .  Cumpre esclarecer que o destinatário da
prova é o Juiz, cabendo a ele determinar, ainda que de ofício, a produção das provas necessárias à instrução do processo.  No presente caso,
verifica-se que para o deslinde da causa, torna-se imprescindível a realização de perícia, nos termos do art. 370 do CPC.  Importante frisar que a
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT se comprometeu a custear as despesas referentes aos honorários de peritos indicados pelos
juízes do Tribunal de Justiça de Pernambuco. Nesse contexto, estabeleceu-se que o valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais) para
pautas concentradas. Tendo em vista que ainda não houve tempo hábil para o cumprimento do art. 156, §§ 1° e 2° do CPC e da Resolução n° 233
do CNJ, aplico, por analogia, o que preceitua o art. 156, § 5° do CPC:  “§ 5o Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado
pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão técnico ou científico comprovadamente
detentor do conhecimento necessário à realização da perícia.”  Dessa forma, objetivando imprimir efetividade ao feito, considerando ainda ser
direito das partes obter a solução integral de mérito em prazo razoável, conforme prescrição do art. 4º do CPC, bem como levando-se em conta
o dever de cooperação dos sujeitos do processo, conforme art. 6º do mesmo diploma processual:  a)  DESIGNO  a realização do exame pericial
para o dia  29 de julho de 2019 , a partir das 13:00 horas,  por  ordem de  chegada  (haverá intervalo para almoço) , devendo a parte autora
comparecer  ao Fórum desta comarca de Custódia/PE  munida de  todos os exames, atestados e documentos médicos  que possam atestar
as suas alegações quanto ao grau de invalidez, ficando ciente ainda de que a ausência injustificada acarretará a preclusão da prova e julgamento
imediato do feito;  b)  NOMEIO  perito para avaliar a alegada invalidez da parte autora, o  Dr. ARTHUR LUIZ CORREIRA DE MEDEIROS,  médico
ortopedista, CRM/PE 18765, que deverá ser INTIMADO pelo e-mail clicamedeiros@hotmail.com. O perito, oportunamente, deverá encaminhar
a este Juízo, também por e-mail, o termo de compromisso.  Promova a intimação da  Seguradora  para que proceda o depósito do valor de
R$  200,00 (duzentos reais ), referente aos honorários periciais,  no prazo de 15 (quinze) dias.  O pagamento dos honorários periciais será
feito ( após a realização da perícia e entrega do laudo pericial)  mediante transferência bancária da conta judicial para a conta de titularidade
do  expert  (Banco Bradesco S/A, agência 2300, conta corrente 1867-8). Caso não haja mais questionamentos acerca dos honorários periciais,
fica, desde logo, determinada a  EXPEDIÇÃO  de ofício para a Caixa Econômica Federal autorizando a transferência.  No prazo de 15 dias,
incumbe às partes arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso,  indicar assistente técnico  e apresentar quesitos. O perito  deverá
responder os seguintes quesitos, os quais passo a enumerar, em vista do disposto no art. 465,  caput , c/c art. 470, II, do NCPC : “ QUESITOS .
1. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? a) Sim b)
Não 2. Descrever o quadro clínico atual informando a) Qual(is) região(ões) corporal(is) encontram-se acometidas: b) As alterações (disfunções)
presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento
hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 3. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o
quadro clínico cursa com: a) Disfunções apenas temporárias; b) Dano anatômico e /ou funcional definitivo (sequelas). Em caso de dano anatômico
e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima: 4. Em virtude da evolução
da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? a) Sim. Em que prazo? b) Não  Observação: em caso de enquadramento
na opção “a” do item 4 ou de resposta afirmativa ao item 5, favor não  NÃO  responder os demais quesitos assinalados . 5. Segundo o previsto
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na Lei 11.945/2009, favor promover a quantificação da(s) lesão(ões0 permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como
sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/2009, o(s)
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: Segmento corporal acometido:
a) Total (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b) Parcial (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b.1) Parcial completo (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmento corporal da vítima). b.2) parcial incompleto (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da vítima). b.2.1) Informar
o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, com redação introduzida pelo
at. 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. Segmento anatômico
(discrimine o local da lesão e o percentual) 1ª lesão: __________________ a) 10% - residual b)25% - leve c)50% - média d)75% - intensa 2ª
lesão: __________________ a) 10% - residual b)25% - leve c)50% - média d)75% - intensa 3ª lesão: __________________ a) 10% - residual
b)25% - leve c)50% - média d) 75% - intensa  Observação: Havendo mais de três seqüelas permanentes a serem quantificadas, especifique a
respectiva graduação de acordo com os critérios acima apresentados :” Anexado o laudo comprovando a realização da perícia, INTIMEM-SE
aspartes para se pronunciarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, a teor do § 1º, do art. 477, do CPC.Decorrido o prazo, retornem conclusos.
Intimem-se .  Custódia-PE, 12.06.2019 Osvaldo Teles Lôbo Júnior Juiz de Direito .  E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, eu, Eliane Souza Feitosa, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Custódia (PE), 01/07/2019

Severino Rodrigues de Almeida

Chefe de Secretaria

Felipe Arthur Monteiro Leal

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000594-13.2015.8.17.0560

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0071.002084

Partes:  Autor Vanuzitânio Pereira Lopes Feitosa

Advogada NATHÁLIA MARIA MORAIS DE QUEIROZ

Requerido Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

Advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR

Advogada RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES

Prazo do Edital : 10 dias

Doutor Felipe Arthur Monteiro Leal, Juiz de Direito,

  FAZ SABER a  Dra. NATHÁLIA MARIA MORAIS DE QUEIROZ – OAB-PE 38.320  e a  Dra.  RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE
MELO MENEZES  – OAB-RJ 185.681 , que, neste Juízo de Direito, situado à AV Inocêncio Lima, s/n – Nossa Senhora de Lourdes, Custódia/
PE, Telefone: (87) 3848.3931 Fax: (87) 3848.3937, tramita a ação de Procedimento ordinário, sob o nº 0000594-13.2015.8.17.0560, aforada por
VANUZITÂNIO PEREIRA LOPES FEITOSA  em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT/SA.

Assim, ficam os mesmos INTIMADOS da seguinte decisão: “ DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT
Fixo como  único ponto controvertido  a extensão do eventual dano sofrido pela parte autora .  Cumpre esclarecer que o destinatário da
prova é o Juiz, cabendo a ele determinar, ainda que de ofício, a produção das provas necessárias à instrução do processo.  No presente caso,
verifica-se que para o deslinde da causa, torna-se imprescindível a realização de perícia, nos termos do art. 370 do CPC.  Importante frisar que a
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT se comprometeu a custear as despesas referentes aos honorários de peritos indicados pelos
juízes do Tribunal de Justiça de Pernambuco. Nesse contexto, estabeleceu-se que o valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais) para
pautas concentradas. Tendo em vista que ainda não houve tempo hábil para o cumprimento do art. 156, §§ 1° e 2° do CPC e da Resolução n° 233
do CNJ, aplico, por analogia, o que preceitua o art. 156, § 5° do CPC:  “§ 5o Na localidade onde  não houver inscrito no cadastro disponibilizado
pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão técnico ou científico comprovadamente
detentor do conhecimento necessário à realização da perícia.”  Dessa forma, objetivando imprimir efetividade ao feito, considerando ainda ser
direito das partes obter a solução integral de mérito em prazo razoável, conforme prescrição do art. 4º do CPC, bem como levando-se em conta
o dever de cooperação dos sujeitos do processo, conforme art. 6º do mesmo diploma processual:  a)  DESIGNO  a realização do exame pericial
para o dia  29 de julho de 2019 , a partir das 13:00 horas,  por  ordem de  chegada  (haverá intervalo para almoço) , devendo a parte autora
comparecer  ao Fórum desta comarca de Custódia/PE  munida de  todos os exames, atestados e documentos médicos  que possam atestar
as suas alegações quanto ao grau de invalidez, ficando ciente ainda de que a ausência injustificada acarretará a preclusão da prova e julgamento
imediato do feito;  b)  NOMEIO  perito  para avaliar a alegada invalidez da parte autora, o  Dr. ARTHUR LUIZ CORREIRA DE MEDEIROS,  médico
ortopedista, CRM/PE 18765, que deverá ser INTIMADO pelo e-mail clicamedeiros@hotmail.com. O perito, oportunamente, deverá encaminhar
a este Juízo, também por e-mail, o termo de compromisso.  Promova a intimação
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da  Seguradora  para que proceda o depósito do valor de R$  200,00 (duzentos reais ), referente aos honorários periciais,  no prazo de
15 (quinze) dias.  O pagamento dos honorários periciais será feito ( após a realização da perícia e entrega do laudo pericial)  mediante
transferência bancária da conta judicial para a conta de titularidade do  expert  (Banco Bradesco S/A, agência 2300, conta corrente 1867-8). Caso
não haja mais questionamentos acerca dos honorários periciais, fica, desde logo, determinada a

EXPEDIÇÃO  de ofício para a Caixa Econômica Federal autorizando a transferência.  No prazo de 15 dias, incumbe às partes arguir o impedimento
ou a suspeição do perito, se for o caso,  indicar assistente técnico  e apresentar quesitos. O perito deverá responder os seguintes quesitos, os
quais passo a enumerar, em vista do disposto no art. 465,  caput , c/c art. 470, II, do NCPC : “ QUESITOS . 1. Há lesão cuja etiologia (origem
causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? a) Sim b) Não 2. Descrever o quadro clínico
atual informando a) Qual(is) região(ões) corporal(is) encontram-se acometidas: b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da
vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do  trauma. 3. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: a)
Disfunções apenas temporárias; b) Dano anatômico e /ou funcional definitivo (sequelas). Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo,
informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima: 4. Em virtude da evolução da lesão e/ou de
tratamento, faz-se necessário exame complementar? a) Sim. Em que prazo? b) Não  Observação: em caso de enquadramento na opção “a” do
item 4 ou de resposta afirmativa ao item 5, favor não  NÃO  responder os demais quesitos assinalados . 5. Segundo o previsto na Lei 11.945/2009,
favor promover a quantificação da(s) lesão(ões0 permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de
dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/2009, o(s) segmento(s) corporal(is)
acometido(s) e ainda segundo o previsto no  instrumento legal, firmar a sua graduação: Segmento corporal acometido: a) Total (Dano anatômico
e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b) Parcial (Dano anatômico e/ou funcional
permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b.1) Parcial completo (Dano anatômico e/ou funcional
permanente que comprometa de forma global algum segmento corporal da vítima). b.2) parcial incompleto (Dano anatômico e/ou funcional
permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da vítima). b.2.1) Informar o grau de incapacidade
definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, com redação introduzida pelo at. 31 da Lei 11.945/2009,
correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. Segmento anatômico (discrimine o local da lesão e
o percentual) 1ª lesão:  __________________ a) 10% - residual b)25% - leve c)50% - média d)75% - intensa 2ª lesão: __________________ a)
10% - residual b)25% - leve c)50% - média d)75% - intensa 3ª lesão: __________________ a) 10% - residual b)25% - leve c)50% - média d) 75%
- intensa  Observação: Havendo mais de três seqüelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com
os critérios acima apresentados :” Anexado o laudo comprovando a realização da perícia, INTIMEM-SE aspartes para se pronunciarem no prazo
comum de 15 (quinze) dias, a teor do § 1º, do art. 477, do CPC.Decorrido o prazo, retornem conclusos. Intimem-se .  Custódia-PE, 12.06.2019
Osvaldo Teles Lôbo Júnior Juiz de Direito .  E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Eliane Souza Feitosa, o digitei
e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Custódia (PE), 01/07/2019

Severino Rodrigues de Almeida

Chefe de Secretaria

Felipe Arthur Monteiro Leal

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000514-49.2015.8.17.0560

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0071.002086

Partes:  Autor LADJANE DE SOUZA SILVA

Advogado NATHÁLIA MARIA MORAIS DE QUEIROZ

Réu SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Advogado Wilson Sales Belchior

Prazo do Edital : 10 dias

Doutor Felipe Arthur Monteiro Leal, Juiz de Direito,

FAZ SABER a  Dra. NATHÁLIA MARIA MORAIS DE QUEIROZ – OAB-PE 38.320  e o  Dr. WILSON SALES BELCHIOR – OAB-
PE 1.259-A , que, neste Juízo de Direito, situado à AV Inocêncio Lima, s/n – Nossa Senhora de Lourdes, Custódia/PE, Telefone: (87) 3848.3931
Fax: (87) 3848.3937, tramita a ação de Procedimento ordinário, sob o nº 0000514-49.2015.8.17.0560, aforada por  LADJANE DE SOUZA SILVA
em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT/SA.

Assim, ficam os mesmos INTIMADOS da seguinte decisão: “ DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT
Fixo como  único ponto controvertido  a extensão do eventual dano sofrido pela parte autora .  Cumpre esclarecer que o destinatário da
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prova é o Juiz, cabendo a ele determinar, ainda que de ofício, a produção das provas necessárias à instrução do processo.  No presente caso,
verifica-se que para o deslinde da causa, torna-se imprescindível a realização de perícia, nos termos do art. 370 do CPC.  Importante frisar que a
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT se comprometeu a custear as despesas referentes aos honorários de peritos indicados pelos
juízes do Tribunal de Justiça de Pernambuco. Nesse contexto, estabeleceu-se que o valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais) para
pautas concentradas. Tendo em vista que ainda não houve tempo hábil para o cumprimento do art. 156, §§ 1° e 2° do CPC e da Resolução n° 233
do CNJ, aplico, por analogia, o que preceitua o art. 156, § 5° do CPC:  “§ 5o Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado
pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão técnico ou científico comprovadamente
detentor do conhecimento necessário à realização da perícia.”  Dessa forma, objetivando imprimir efetividade ao feito, considerando ainda ser
direito das partes obter a solução integral de mérito em prazo razoável, conforme prescrição do art. 4º do CPC, bem como levando-se em conta
o dever de cooperação dos sujeitos do processo, conforme art. 6º do mesmo diploma processual:  a)  DESIGNO  a realização do exame pericial
para o dia  29 de julho de 2019 , a partir das 13:00 horas,  por  ordem de  chegada  (haverá intervalo para almoço) , devendo a parte autora
comparecer  ao Fórum desta comarca de Custódia/PE  munida de  todos os exames, atestados e documentos médicos  que possam atestar
as suas alegações quanto ao grau de invalidez, ficando ciente ainda de que a ausência injustificada acarretará a preclusão da prova e julgamento
imediato do feito;  b)  NOMEIO  perito para avaliar a alegada invalidez da parte autora, o  Dr. ARTHUR LUIZ CORREIRA DE MEDEIROS,  médico
ortopedista, CRM/PE 18765, que deverá ser INTIMADO pelo e-mail clicamedeiros@hotmail.com. O perito, oportunamente, deverá encaminhar
a este Juízo, também por e-mail, o termo de compromisso.  Promova a intimação da  Seguradora  para que proceda o depósito do valor de
R$  200,00 (duzentos reais ), referente aos honorários periciais,  no prazo de 15 (quinze) dias.  O pagamento dos honorários periciais será
feito ( após a realização da perícia e entrega do laudo pericial)  mediante transferência bancária da conta judicial para a conta de titularidade
do  expert  (Banco Bradesco S/A, agência 2300, conta corrente 1867-8). Caso não haja mais questionamentos acerca dos honorários periciais,
fica, desde logo, determinada a  EXPEDIÇÃO  de ofício para a Caixa Econômica Federal autorizando a transferência.  No prazo de 15 dias,
incumbe às partes arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso,  indicar assistente técnico  e apresentar quesitos. O perito deverá
responder os seguintes quesitos, os quais passo a enumerar, em vista do disposto no art. 465,  caput , c/c art. 470, II, do NCPC : “ QUESITOS .
1. Há lesão cuja etiologia (origem  causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? a) Sim b)
Não 2. Descrever o quadro clínico atual informando a) Qual(is) região(ões) corporal(is) encontram-se acometidas: b) As alterações (disfunções)
presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento
hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 3. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o
quadro clínico cursa com: a) Disfunções apenas temporárias; b) Dano anatômico e /ou funcional definitivo (sequelas). Em caso de dano anatômico
e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima: 4. Em virtude da evolução
da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? a) Sim. Em que prazo? b) Não  Observação: em caso de enquadramento
na opção “a” do item 4 ou de resposta afirmativa ao item 5, favor não  NÃO  responder os demais quesitos assinalados . 5. Segundo o previsto
na Lei 11.945/2009, favor promover a quantificação da(s) lesão(ões0 permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como
sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/2009, o(s)
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: Segmento corporal acometido:
a) Total (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b) Parcial (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b.1) Parcial completo (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmento corporal da vítima). b.2) parcial incompleto (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da vítima). b.2.1) Informar
o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, com redação introduzida pelo
at. 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. Segmento anatômico
(discrimine o local da lesão e o percentual) 1ª lesão: __________________ a) 10% - residual b)25% - leve c)50% - média d)75% - intensa 2ª
lesão: __________________ a) 10% - residual b)25% - leve c)50% - média d)75% - intensa 3ª lesão: __________________ a) 10% - residual
b)25% - leve c)50% - média d) 75% - intensa  Observação: Havendo mais de três seqüelas permanentes a serem quantificadas, especifique a
respectiva graduação de acordo com os critérios acima apresentados :” Anexado o laudo comprovando a realização da perícia, INTIMEM-SE
aspartes para se pronunciarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, a teor do § 1º, do art. 477, do CPC.Decorrido o prazo, retornem conclusos.
Intimem-se .  Custódia-PE, 12.06.2019 Osvaldo Teles Lôbo Júnior Juiz de Direito .  E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, eu, Eliane Souza Feitosa, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Custódia (PE), 01/07/2019

Severino Rodrigues de Almeida

Chefe de Secretaria

Felipe Arthur Monteiro Leal

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000496-28.2015.8.17.0560

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0071.002093

Partes:  Autor SELMO SOUSA DE SIQUEIRA

Advogado NATHÁLIA MARIA MORAIS DE QUEIROZ

Réu SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES

Prazo do Edital : 10 dias
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Doutor Felipe Arthur Monteiro Leal, Juiz de Direito,

FAZ SABER a  Dra. NATHÁLIA MARIA MORAIS DE QUEIROZ – OAB-PE 38.320  e a  Dra. RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE
MELO MENEZES – OAB-RJ 185.681 , que, neste Juízo de Direito, situado à AV Inocêncio Lima, s/n – Nossa Senhora de Lourdes, Custódia/
PE, Telefone: (87) 3848.3931 Fax: (87) 3848.3937, tramita a ação de Procedimento ordinário, sob o nº 0000496-28.2015.8.17.0560, aforada por
SELMO SOUSA DE SIQUEIRA, em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT/SA.

Assim, ficam os mesmos INTIMADOS da seguinte decisão: “ DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT
Fixo como  único ponto controvertido  a extensão do eventual dano sofrido pela parte autora .  Cumpre esclarecer que o destinatário da
prova é o Juiz, cabendo a ele determinar, ainda que de ofício, a produção das provas necessárias à instrução do processo.  No presente caso,
verifica-se que para o deslinde da causa, torna-se imprescindível a realização de perícia, nos termos do art. 370 do CPC.  Importante frisar que a
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT se comprometeu a custear as despesas referentes aos honorários de peritos indicados pelos
juízes do Tribunal de Justiça de Pernambuco. Nesse contexto, estabeleceu-se que o valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais) para
pautas concentradas. Tendo em vista que ainda não houve tempo hábil para o cumprimento do art. 156, §§ 1° e 2° do CPC e da Resolução n° 233
do CNJ, aplico, por analogia, o que preceitua o art. 156, § 5° do CPC:  “§ 5o Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado
pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão técnico ou científico comprovadamente
detentor do conhecimento necessário à realização da perícia.”  Dessa forma, objetivando imprimir efetividade ao feito, considerando ainda ser
direito das partes obter a solução integral de mérito em prazo razoável, conforme prescrição do art. 4º do CPC, bem como levando-se em conta
o dever de cooperação dos sujeitos do processo, conforme art. 6º do mesmo diploma processual:  a)  DESIGNO  a realização do exame pericial
para o dia  29 de julho de 2019 , a partir das 13:00 horas,  por  ordem de  chegada  (haverá intervalo para almoço) , devendo a parte autora
comparecer  ao Fórum desta comarca de Custódia/PE  munida de  todos os exames, atestados e documentos médicos  que possam atestar
as suas alegações quanto ao grau de invalidez, ficando ciente ainda de que a ausência injustificada acarretará a preclusão da prova e julgamento
imediato do feito;  b)  NOMEIO  perito para avaliar a alegada invalidez da parte autora, o  Dr. ARTHUR LUIZ CORREIRA DE MEDEIROS,  médico
ortopedista, CRM/PE 18765, que deverá ser INTIMADO pelo e-mail clicamedeiros@hotmail.com. O perito, oportunamente, deverá encaminhar
a este Juízo, também por e-mail, o termo de compromisso.  Promova a intimação da  Seguradora  para que proceda o depósito do valor de
R$  200,00 (duzentos reais ), referente aos honorários periciais,  no prazo de 15 (quinze) dias.  O pagamento dos honorários periciais será
feito ( após a realização da perícia e entrega do laudo pericial)  mediante transferência bancária da conta judicial para a conta de titularidade
do  expert  (Banco Bradesco S/A, agência 2300, conta corrente 1867-8). Caso não haja mais questionamentos acerca dos honorários periciais,
fica, desde logo, determinada a  EXPEDIÇÃO  de ofício para a Caixa Econômica Federal autorizando a transferência.  No prazo de 15 dias,
incumbe às partes arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso,  indicar assistente técnico  e apresentar quesitos. O perito deverá
responder os seguintes quesitos, os quais passo a enumerar, em vista do disposto no art. 465,  caput , c/c art. 470, II, do NCPC : “ QUESITOS .
1. Há lesão cuja etiologia (origem  causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? a) Sim b)
Não 2. Descrever o quadro clínico atual informando a) Qual(is) região(ões) corporal(is) encontram-se acometidas: b) As alterações (disfunções)
presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento
hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 3. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o
quadro clínico cursa com: a) Disfunções apenas temporárias; b) Dano anatômico e /ou funcional definitivo (sequelas). Em caso de dano anatômico
e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima: 4. Em virtude da evolução
da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? a) Sim. Em que prazo? b) Não  Observação: em caso de enquadramento
na opção “a” do item 4 ou de resposta afirmativa ao item 5, favor não  NÃO  responder os demais quesitos assinalados . 5. Segundo o previsto
na Lei 11.945/2009, favor promover a quantificação da(s) lesão(ões0 permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como
sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/2009, o(s)
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: Segmento corporal acometido:
a) Total (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b) Parcial (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b.1) Parcial completo (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmento corporal da vítima). b.2) parcial incompleto (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da vítima). b.2.1) Informar
o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, com redação introduzida pelo
at. 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. Segmento anatômico
(discrimine o local da lesão e o percentual) 1ª lesão: __________________ a) 10% - residual b)25% - leve c)50% - média d)75% - intensa 2ª
lesão: __________________ a) 10% - residual b)25% - leve c)50% - média d)75% - intensa 3ª lesão: __________________ a) 10% - residual
b)25% - leve c)50% - média d) 75% - intensa  Observação: Havendo mais de três seqüelas permanentes a serem quantificadas, especifique a
respectiva graduação de acordo com os critérios acima apresentados :” Anexado o laudo comprovando a realização da perícia, INTIMEM-SE
aspartes para se pronunciarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, a teor do § 1º, do art. 477, do CPC.Decorrido o prazo, retornem conclusos.
Intimem-se .  Custódia-PE, 12.06.2019 Osvaldo Teles Lôbo Júnior Juiz de Direito .  E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, eu, Eliane Souza Feitosa, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Custódia (PE), 01/07/2019

Severino Rodrigues de Almeida

Chefe de Secretaria

Felipe Arthur Monteiro Leal

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO JÚRI

Processo nº:  0000032-14.2009.8.17.0560

Classe:  Ação Penal de Competência do Júri

Expediente nº:  2019.0071.002090



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

728

Prazo do Edital : legal

O Doutor Felipe Arthur Monteiro Leal, Juiz de Direito,

FAZ SABER ao Dr. GENECI ALVES DE QUEIROZ, OAB-PE 15.972-D que, neste Juízo de Direito, situado à AV LUIZ EPAMINONDAS,
s/n - Centro Custódia/PE Telefone: (87) 3848.3931 Fax: (87) 3848.3937, tramita a ação de Ação Penal de Competência do Júri, sob o nº
0000032-14.2009.8.17.0560, aforada pel Ministério Público, em desfavor de José Marcos Pereira dos Santos.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da realização da seguinte sessão de julgamento pelo tribunal do júri:

Data: 06.08.2019 às 09:00 horas.

Local: Plenário do Tribunal do Júri, Fórum da Comarca de Custódia – Av. Inocêncio Lima, s/n – Nossa Senhora de Lourdes, Custódia/PE Telefone:
(87) 3848.3931 Fax: (87) 3848.3937

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Sheila Liliany R de Souza, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Custódia (PE), 02/07/2019

SEVERINO RODRIGUES DE ALMEIDA

Chefe de Secretaria

Felipe Arthur Monteiro Leal

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

1ª Vara da Comarca de Custódia

Fórum Dr. Josué Custódio de Albuquerque - AV Inocêncio Lima, s/n – Nossa senhora de Lourdes

Custódia/PE CEP: 56640000 Telefone: (87) 3848-3932/3931

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000223-54.2012.8.17.0560

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0071.002092

Partes:  Criança/Adolescente JULIO VICTOR GOUVEIA DA SILVA

Representante Legal ANA CLÉCIA GOUVEIA DA SILVA

Advogado Luiz Virginio de Siqueira Filho

Réu ITAMAR DA SILVA SAMPAIO

Prazo do Edital : 15 dias

Doutor Felipe Arthur Monteiro Leal, Juiz de Direito,

FAZ SABER a  JULIO VICTOR GOUVEIA DA SILVA  representado pela genitora  ANA CLÉCIA GOUVEIA DA
SILVA, RG. nº 8.482.821 o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV INOCÊNCIO LIMA, s/n –
Nossa Senhora de Lourdes - Custódia/PE Telefone: (87) 3848.3931 Fax: (87) 3848.3937, tramita a ação de Procedimento ordinário, sob o nº
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0000223-54.2012.8.17.0560, aforada por JULIO VICTOR GOUVEIA DA SILVA representado pela genitora ANA CLÉCIA GOUVEIA DA SILVA,
em desfavor de ITAMAR DA SILVA SAMPAIO.  Assim, fica o mesmo  INTIMADO  da sentença cujo dispositivo é o seguinte: “ POSTO ISTO,
extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, III, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se, Ciência ao Ministério
Público. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as  baixas necessárias.  Custódia, 26.11.2018. Osvaldo Teles Lôbo Júnior Juiz de
Direito”  E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Eliane Souza Feitosa, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Custódia (PE), 02/07/2019

SEVERINO RODRIGUES DE ALMEIDA

Chefe de Secretaria

Felipe Arthur Monteiro Leal

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

1ª Vara da Comarca de Custódia

Fórum Dr. Josué Custódio de Albuquerque - AV Inocêncio Lima, s/n – Nossa Senhora de Lourdes

Custódia/PE CEP: 56640000 Telefone: (87) 3848-3932/3931

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000121-90.2016.8.17.0560

Classe:  Divórcio Litigioso

Expediente nº:  2019.0071.002100

Partes:  Requerente José Gomes de Lima

Advogado Bruno Leonardo Lima Leite

Requerido Maria da Paz Silva de Lima

Advogado Ramielli Rafael da Silva

Prazo do Edital : 15 dias

Doutor Felipe Arthur Monteiro Leal, Juiz de Direito,

FAZ SABER a  Dra. RAMIELLI RAFAEL DA SILVA – OAB/SE nº 7.888  que, neste Juízo de Direito, situado à AV
INOCÊNCIO LIMA, s/n – Nossa  Senhora de Lourdes - Custódia/PE Telefone: (87) 3848.3931 Fax: (87) 3848.3937, tramita a ação de Divórcio
Litigioso, sob o nº 0000121-90.2016.8.17.0560, aforada por  José Gomes de Lima , em desfavor de  Maria da Paz Silva de Lima .  Assim, fica
o mesmo  INTIMADO  da sentença cujo dispositivo é o seguinte: “ POSTO ISTO ,  com arrimo nas disposições constantes da Lei Civil, com
as alterações provocadas pela Emenda Constitucional nº 66, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, confirmando a liminar concedida, para decretar
o divórcio, com a extinção do vínculo matrimonial existente até então entre  JOSÉ GOMES DE LIMA e  de  MARIA DA PAZ SILVA DE LIMA,
devendo ser feita averbação junto ao assento de casamento registrado sob o nº. 3265, às fls. 077, do Livro 23-L do Cartório do Registro Civil
das Pessoas Naturais da Comarca de Sertânia,  servindo uma via desta sentença como  mandado , a ser cumprida pelo oficial do Cartório,
independentemente do pagamento de custas, diante da gratuidade deferida, Julgo improcedente o pedido para que a divorcianda volte a usar o
nome de solteira, pelos motivos supramencionados, devendo ela permanecer usando o nome de casada. Tenho, assim, por resolvido o mérito do
presente processo, na forma disposta no art. 487, inciso I, do CPC.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Transitada em julgado, encaminhe-se
uma via desta aos advogados das partes, para que este providencie a respectiva averbação.  Custódia, 13 de novembro de 2018.  Felipe Arthur
Monteiro Leal Juiz de Direito”  E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Eliane Souza Feitosa, o digitei e submeti
à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Custódia (PE), 02/07/2019

SEVERINO RODRIGUES DE ALMEIDA

Chefe de Secretaria

Felipe Arthur Monteiro Leal
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Juiz de Direito
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Escada - Vara Única

Segunda Vara da Comarca de Escada

Juiz de Direito: Demétrius Liberato Silveira Aguiar (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria de Fatima G Albuquerque

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00062/2019

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 30/07/2019

Processo Nº: 0000045-31.2019.8.17.0570

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ISAAC ANTONIO DE ARAGÃO PEREIRA

Advogado: PE010367 - Reginaldo Luiz de Oliveira

Acusado: LEONILDO JOSÉ SANTOS DA SILVA

Advogado: PE041895 - Marconi Alves de Melo Filho

Acusado: JEREMIAS DA SILVA CARNEIRO "MIA"

Advogado: PE013136 - Hamilton Félix Rosal

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:15 do dia 30/07/2019.

Data: 02/09/2019

Processo Nº: 0000476-02.2018.8.17.0570

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: MARCOS ANTONIO DA SILVA

Advogado: PE010919 - Severino José de Carvalho

Vítima: DEISE MARIA DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:30 do dia 02/09/2019.
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Escada - Vara Criminal

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Processo nº:  0002347-14.2018.8.17.1590

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0918.002959

Partes:  Acusado VALQUIRIA MARTINS DOS SANTOS

Acusado Phillipe Bryan Martins Teodosio

Acusado EMERSON GUILHERMINO DA SILVA

Acusado Kelvin Felipe Gomes Batista

De ordem do Doutor Claudio Américo de Miranda Junior, Juiz de Direito, de Primeira Vara da Comarca de Escada/PE.

FAZ SABER O  Dr. José Américo Ferraz Barreto, OAB/PE 10.269 , que, neste Juízo de Direito, situado à R DR. EZEQUIEL DE
BARROS, s/n - MARACUJÁ Escada/PE Telefone: (081)3534-8923 - (081)3534-8927, tramita a ação de Ação Penal - Procedimento Ordinário,
sob o nº 0002347-14.2018.8.17.1590.

Assim, fica o mesmo INTIMADO para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento, no dia 06 de Janeiro de 2020 às
11:00, na sala de audiência da Primeira Vara da Comarca de Escada/PE.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Gilmar Silva de Souza, o digitei e submeti à conferência e subscrição da
Chefia de Secretaria.

Escada (PE), 02/07/2019

Rodrigo Daniel de Barros

Chefe de Secretaria

INTIMAÇÃO - ADVOGADO

Processo nº:  0000359-74.2019.8.17.0570

Classe:  Insanidade Mental do Acusado

Expediente nº:  2019.0918.002969

Partes:

Acusado:  JONATHAN JOSE CAVALCANTI DA SILVA

Prazo do Edital : legal

De ordem do  Doutor Claudio Américo de Miranda Junior, Juiz de Direito da Primeira Vara da Comarca de Escada/PE.

FAZ SABER ao  Dr. JOSÉ BRÁULIO DE OLIVEIRA BEZERRA, OAB/PE nº 15.781 , que, neste Juízo de Direito, situado à R DR.
EZEQUIEL DE BARROS, s/n - MARACUJÁ Escada/PE, Telefone: (081)3534-8922, tramita a Ação Penal sob o nº 0000359-74.2019.8.17.0570,
aforada pelo Ministério Público, em desfavor de Jonathan José Cavalcanti da Silva.

Assim, fica o mesmo INTIMADO para apresentar quesitos no incidente de insanidade mental, observando o prazo legal.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Núbia Gabriela Nascimento da Silva, o digitei e submeti à conferência e
subscrição da Chefia de Secretaria.

Escada (PE), 02/07/2019
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Rodrigo Daniel de Barros

Chefe de Secretaria

Primeira Vara da Comarca de Escada

Juiz de Direito: Claudio Américo de Miranda Junior (Titular)

Chefe de Secretaria: Rodrigo Daniel de Barros

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00070/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00226

Processo Nº: 0001012-18.2015.8.17.0570

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Réu: ARNALDO SOARES PEREIRA

Advogado: PE010367 - Reginaldo Luiz de Oliveira

Vítima: A SOCIEDADE

ESTADO DE PERNAMBUCO PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESCADA PROCESSO 0001012-18.2015.8.17.0570.
SENTENÇA Vistos, etc... Após uma apurada análise dos autos, nota se que o réu cumpriu integralmente a pena que lhe foi imputada neste
processo. Ex positis, com fundamento no art. 107 do Código Penal e art. 109 do Lei n.º 7.210/84, declaro extinta a pena do sentenciado. Arquive-
se. Expedientes e ofícios necessários. Baixa na distribuição. P. R. I. Escada, 02 de julho de 2019. Claudio Américo de Miranda Junior Juiz de Direito

Primeira Vara da Comarca de Escada

Juiz de Direito: Claudio Américo de Miranda Junior (Titular)

Chefe de Secretaria: Rodrigo Daniel de Barros

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00071/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00227

Processo Nº: 0000766-85.2016.8.17.0570

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: WELLINGTON JOSÉ DA SILVA

Acusado: GEOVANESON MARTINS BARBOSA

Advogado: PE039449 - RENATA MARTINS DE L. SILVA

Acusado: JOSÉ ROBSON DE MOURA SIMPLÍCIO

Defensor Público: PE009561 - Maria das Graças Pereira dos Santos

Vítima: JOSÉ VICENTE DA SILVA

Vítima: ANA CRISTINA DA SILVA XAVIER
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PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA DA COMARCA DE ESCADA PERNAMBUCO FÓRUM DR. EZEQUIEL DE BARROS RUA
Dr. Ezequiel de Barros, Maracujá, Escada/PE. Fone/Fax - 3534-8922 Proc. nº.: 766-85.2016.8.17.0570 Ação Penal. Réus: Wellington José da
Silva, v. "Etinho"; Geovaneson Martins Barbosa, v. "Geo"; José Robson de Moura Simplício, v. "Robinho" e/ou "Gordo". Vítima: José Vicente da
Silva (vítima fatal) e Ana Cristina da Silva Xavier (vítima do estupro). SENTENÇAVistos, etc. O Representante do Ministério Público no Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, ofereceu denúncia contra Wellington José da Silva, v. "Etinho"; Geovaneson Martins Barbosa,
v. "Geo"; José Robson de Moura Simplício, v. "Robinho" e/ou "Gordo", tendo como incursos, os dois primeiros (Wellington e Geovaneson), nas
penas do art. 121, §2º, inc. I, III e IV, art. 211 e 288, todos do Código Penal e art. 244-B, da Lei n.º 8.069/90, c/c o art. 29 e 69, ambos do CP; e, o
último (José Robson), como incurso nas penas do art. 121, §2º, inc. I, III e IV, art. 211, 213, caput, e 288, todos do Código Penal e art. 244-B, da Lei
n.º 8.069/90, c/c o art. 29 e 69, ambos do CP. O inquérito foi instaurado por Portaria, culminando com o indiciamento dos acusados. A Denúncia
foi recebida em seus termos, fls. 103/104, oportunidade em que foi decretada a prisão preventiva dos acusados. Prisão do réu Geovaneson
Martins comunicada às fls. 121. Perícias Tanatoscópicas, com ilustrações fotográficas, fls. 142/145. Respostas às acusações apresentadas às
fls. 139/140 (réu Geovaneson Martins, por meio de Advogado constituído), fls. 165/167 (Wellington José, por meio da Defensoria Pública) e
fls. 340/341 (José Robson, por meio da Defensoria Pública). Laudo Pericial de DNA, fls. 232/239. Durante a instrução, realizada por meio de
recurso de audiovisual, ocorrida em três etapas, fls. 193/194, 320/322 e 379/380 (Carta Precatória para interrogatório do réu José Robson), foram
ouvidas cinco testemunhas arroladas pela acusação, um informante, passando-se aos interrogatórios dos réus, não havendo rol testemunhal por
parte da defesa. Em suas alegações finais de fls. 385/387, o Ministério Público pediu a procedência da denúncia, a fim de que os réus sejam
pronunciados, julgados e condenados pelo Tribunal do Júri desta Comarca. A Defesa do réu Geovaneson Martins, em suas alegações derradeiras,
pediu a absolvição do acusado. Por sua vez, fls. 400/402, a Defensoria Pública, nomeada para os réus Wellington José e José Robson, preferiu
postergar suas alegações para o momento mais oportuno, qual seja, a defesa em Plenário do Júri. É o Relatório. Decido. Narra denúncia que
na madrugada do dia 09 de dezembro de 2015, por volta das 02h00, na residência localizada no Engenho Firmeza, próximo ao Bar Florentina,
neste, os denunciados, em comunhão de ações e desígnios com Edivaldo Rodrigues Barreto, v. "Guga" (já falecido), e com os adolescentes
Joadson Vitor Silva dos Santos, v. "Cleiton", v. "Fifinho", Luiz André da Silva, v. "Neno" e Cleiton José Xavier da Silva, v. "Cleiton", filho das
vítimas, de forma livre, voluntária e consciente, causaram a morte da vítima José Vicente da Silva, tendo em seguida ocultado o seu cadáver,
enterrando-o, além de constranger a vítima Ana Cristina da Silva Xavier a fazer sexo oral. A negativa de autoria apresentada pelos réus, não é
o bastante para eximi-los de responderem pelo homicídio descrito na denúncia, ante o conjunto das provas incriminadoras carreadas aos autos.
No caso em exame, a materialidade do delito resta evidenciada através da perícia tanatoscópica, com ilustrações fotográficas, de fls. 142/145,
e Laudo de perícia de DNA, fls. 232/239. Por outro lado, o conjunto probatório produzido reforça a materialidade do fato, sendo as testemunhas
uníssonas em afirmar a certeza das lesões. No que concerne à autoria do delito, de logo, deve-se destacar que para que haja a pronúncia, não
se mostra necessária a formação de um juízo de certeza, mas sim de probabilidade, aplicando-se o princípio in dubio pro societate, exigindo-
se apenas a suspeita jurídica decorrente dos indícios de autoria verificados. Segundo a moldura legal do artigo 413, do Código de Processo
Penal(Redação dada pela Lei n.º 11.689/08), para a decisão da Sentença de Pronúncia, substancia mero juízo de admissibilidade da acusação
em que exige apenas o convencimento da prova convencional do crime e da presença de indícios da autoria ou de participação, entendo que
existe nos autos indícios suficientes para a pronúncia dos Réus, cabendo o julgamento pelo Egrégio  Tribunal do Júri da Comarca de Escada.
Em relação às qualificadoras apontadas na peça preambular, é de observar-se não terem sido elididas pelas provas produzidas, pelo que devem
ser mantidas neste decisum, preservando-se a competência do Tribunal do Júri, porquanto não vislumbrar segura, robusta e estreme de dúvidas
a inocorrência destas, devendo, pois, serem apreciadas e decididas pelo juízo natural para casos dessa natureza. Neste sentido:"Na pronúncia,
não se pode exigir uma apreciação sucinta das qualificadoras, devendo tal análise ficar sobre o crivo do corpo de jurados, após livre apreciação
das provas dos autos". (RSTJ 114/323)"Não é desfundamentada a decisão de pronúncia que, de olhos na contextura fática do caso, remete
o exame da procedência das circunstâncias qualificadoras para o Tribunal do Júri." (STF, RHC 100.526, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento em
9.02.2010, Primeira Turma, DJE de 12.03.2010). Diante do exposto, com fundamento no art. 413 e seus parágrafos, do Código de Processo
Penal, julgo procedente a denúncia, e pronuncio os acusados, como incursos nas penas do art. 121, §2º, inc. I, III e IV, c/c art. 29 e 69, todos
do Código Penal. Remeto, ainda, o julgamento dos delitos tipificados nos art. 211, 213, caput, e 288, todos do Código Penal e art. 244-B, da Lei
n.º 8.069/90, c/c o art. 29 e 69, ambos do CP, competente para sua apreciação. Deixo de determinar que sejam os nomes dos réus lançados no
Rol dos culpados, face o que preceitua o art. 5ª LVIII da CF. Manutenção da Prisão Preventiva dos acusados: Dentro da concepção de que a
prisão dos acusados da prática de um delito, antes do trânsito em julgado da sentença condenatória, constitui-se medida excepcional, o direito
objetivo tem procurado estabelecer institutos e medidas que assegurem o desenvolvimento regular do processo, com a presença do imputado
sem o sacrifício da custódia, que só deve ocorrer em casos de absoluta necessidade. Tenta-se assim conciliar os interesses sociais, que exigem
a aplicação e a execução da pena ao autor do crime, com os do acusado, de não ser preso senão quando considerado culpado por sentença
condenatória transitada em julgado. No caso em exame, há conveniência do encarceramento como garantia da ordem pública, impedindo-os de
eventualmente voltarem a delinquir. Dessa forma, por entender que ainda restam presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão
preventiva, mantenho a prisão dos pronunciados e, em consequência, nego-lhes o direito de aguardarem, em liberdade, julgamento pelo Tribunal
Popular. Após o trânsito em julgado. Vista as partes nos termos do art. 422 do Código de Processo Penal. Após eventuais atos praticados por
esta secretaria. Inclua-se na Pauta. Intimações necessárias. Cumpra-se. P.R.I. Escada, 02 de julho de 2019. Cláudio Américo de Miranda Júnior
Juiz de Direito.122FÓRUM DR. EZEQUIEL DE BARROS, RUA DR. EZEQUIEL DE BARROS, S/N - ESCADA- PE - FONE FAX 3534 8922
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Feira Nova - Vara Única

Vara Única da Comarca de Feira Nova

Juiz de Direito: Milton Santana Lima Filho (Titular)

Chefe de Secretaria: Danillo Barros Vila Nova

Data: 01/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00030/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 09/08/2019

Processo Nº: 0000252-82.2010.8.17.0590

Natureza da Ação: Ação Civil de Improbidade Administrativa

Autor: O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA

Advogado: PE041287 – LUCAS PEREIRA DE SOUSA

Réu: JAIRO CÂNDIDO GONZAGA

Advogado: PE006082 - Joaquim Pinto Lapa Filho

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento às 09:00 do dia 09/08/2019.

Processo Nº: 0000250-15.2010.8.17.0590

Natureza da Ação: Ação Civil de Improbidade Administrativa

Litisconsorte Ativo: ESTADO DE PERNAMBUCO-PE

Advogado: PE025205 - EDUARDO HENRIQUE IENNACO DE SIQUEIRA CAMPOS

Procurador do Estado: PB013211 – ALLAN CARLOS SILVA QUINTAES

Procurador do Estado: PE01218B – EUGÊNIO DE CASTRO VIEIRA

Procurador do Estado: PE017373 – ANTÔNIO FIGUEIREDO GUERRA BELTRÃO

Procurador do Estado: PE001455 – LUIZ MÁRIO FÉLIX DE MORAES GUERRA

Procurador do Estado: PE036305 – JUANNA AMÉLIA PEDROSO CAVALCANTI DIAS MIRANDA

Procurador do Estado: PE013446 – EDGAR MOURY FERNANDES NETO

Procurador do Estado: PE020629 – ANDRÉ OLIVEIRA SOUZA

Procurador do Estado: PE029753 – MAURO DE MOURA LEITE

Autor: O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA

Advogado: PE041287 - LUCAS PEREIRA DE SOUSA

Réu: JAIRO CÂNDIDO GONZAGA

Advogado: PE006082 - Joaquim Pinto Lapa Filho

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento às 09:30 do dia 09/08/2019.

Processo Nº: 0000167-04.2007.8.17.0590

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: F. A. R. F.

Exequente: F. M. R. F.

Representante: MARIA JOSÉ ROSELE DA CONCEIÇÃO

Advogado: PE039101 – ADRIANO SANTANA

Defensor Público: PE009485 - José Fernando de Melo Canêjo
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Executado: JOSÉ RIBAMAR RAMOS FERREIRA

Advogado: PE028572 – FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

Audiência de Tentativa de Conciliação às 10:20 do dia 09/08/2019.

Data: 14/08/2019

Processo Nº: 0000663-91.2011.8.17.0590

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: ANÁLIA BARBOSA LEITE DE PAULA

Advogado: PE022405 - Vadson de Almeida Paula

Réu: JOSÉ DAMÁSIO DA SILVA

Advogado: PE024711 – ITAMAR HERCULANO DE PAIVA

Audiência de Tentativa de Conciliação às 10:30 do dia 14/08/2019.

Data: 15/08/2019

Processo Nº: 0000907-78.2015.8.17.0590

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministério Público de Pernambuco - Comarca de Feira Nova

Vítima: ALEFF ORNILO FERREIRA

Acusado: WELLINGTON SILVANO DA SILVA

Acusado: JOHN LENON PEREIRA DA SILVA

Advogado: PE039639 – TAYNÁ MATEUS DE LUCENA BARROS

Audiência de Instrução e Julgamento às 09:00 do dia 15/08/2019.

Data: 16/08/2019

Processo Nº: 0000333-60.2012.8.17.0590

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministério Público de Pernambuco - Comarca de Feira Nova

Vítima: CLARICE SEBASTIANA DOS SANTOS

Acusado: José Fábio dos Santos Souza

Advogado: PE023242 – JOSÉ FRANCISCO ARRUDA ALVES DE VASCONCELOS

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 16/08/2019.

Processo Nº: 0001583-60.2014.8.17.0590

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Autor: Ministério Público de Pernambuco - Comarca de Feira Nova

Vítima: LUCAS LUIZ DA SILVA

Acusado: SANDRO JOSÉ CORREIA DE LIMA

Acusado: SANDRO JOSÉ DA SILVA

Advogado: PE017280 – MARIA BETÂNIA DUTRA DE BARROS MARQUES

Advogado: PE036985 – CARLOS EDUARDO DUTRA DE BARROS MARQUES

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 10:30 do dia 16/08/2019.

Data: 20/08/2019

Processo Nº: 0000849-12.2014.8.17.0590

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministério Público de Pernambuco - Comarca de Feira Nova



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

737

Vítima: SEVERINO MANOEL DO NASCIMENTO

Acusado: JOSÉ WELLINGTON DA SILVA

Advogado: PE030054 – TÚLIO DA SILVA BARROS

Audiência de Instrução e Julgamento às 09:00 do dia 20/08/2019.

Data: 21/08/2019

Processo Nº: 0000026-33.2017.8.17.0590

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: MINISTERIO PUBLICO DE PERNAMBUCO

Vítima: TARCISIO JOSÉ DA SILVA SANTOS

Acusado: Viviane Maria Correia

Advogado: PE010041 – CARLOS ALBERTO DA SILVA CAVALCANTI

Acusado: JOSÉ GONÇALVES DA SILVA NETO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 21/08/2019.

Processo Nº: 0000548-06.2018.8.17.0920

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSÉ INÁCIO DA SILVA

Advogado: PE039638 – ROMEU BARBOSA FILHO

Vítima: IVANEIDE DJANIRA DOS SANTOS

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 21/08/2019.

Processo Nº: 0000118-74.2018.8.17.0590

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: MINISTERIO PUBLICO DE PERNAMBUCO

Vítima: MARISA DA SILVA SANTOS

Acusado: JOSÉ BRAZ DOS SANTOS FILHO

Advogado: PE037380 – TARCÍSIO BENJAMIM DE SOUSA OLIVEIRA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:30 do dia 21/08/2019.

Data: 23/08/2019

Processo Nº: 0000606-73.2011.8.17.0590

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: GLEISSON SOUZA DA SILVA

Advogado: PE024926 - Josenildo Viana de LIma

Requerido: ANA CARLA SOARES DA SILVA

Requerido: DEYVISON PEDRO DA SILVA

Requerido: TAYLANE CARLA DA SILVA

Audiência de Conciliação às 10:00 do dia 23/08/2019.

Processo Nº: 0001048-97.2015.8.17.0590

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: SEVERINA JOSÉ DE SANTANA

Advogado: PE018450 – JOSÉ ARAUJO DE LIMA FILHO

Requerente: MARINEUZA MARINA DOS SANTOS

Advogado: PE023242 – JOSÉ FRANCISCO ARRUDA ALVES DE VASCONCELOS
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Inventariado: MANOEL EDUARDO DOS SANTOS

Audiência de Tentativa de Conciliação às 10:50 do dia 23/08/2019.

Processo Nº: 0000347-39.2015.8.17.0590

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Requerente: SEBASTIANA MENDES DA SILVA FRANÇA

Defensor Público: PE009485 - José Fernando de Melo Canêjo

Requerido: JOSÉ COELHO DE FRANÇA

Advogado: PE036667 - Jardel Araújo de Freitas

Audiência de Conciliação às 11:00 do dia 23/08/2019.

Processo Nº: 0000162-16.2006.8.17.0590

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

Advogado: PE020663 – CÁSSIO LIMA E SILVA

Réu: Delminio Mauricio dos Santos

Advogado: PE07222 – CLIO GUIMARÃES RIBEIRO

Audiência de Conciliação às 11:30 do dia 23/08/2019.
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Ferreiros - Vara Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000032-64.2004.8.17.0600

Classe:  Ação Penal de Competência do Júri

Expediente nº:  2019.0090.001245

Partes:  Autor MINISTERIO PUBLICO

Réu José Carlos do Nascimento

Réu JOSUÉ RIBEIRO

Réu IRAILSON VIEIRA DA SILVA E OUTROS

Advogado José Carlos Soares Penha

Prazo do Edital :legal

Doutor Gabriel Araújo Pimentel, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o)  DR. JOSÉ CARLOS SOARES PENHA OAB/PE 11.822 , que, neste Juízo de Direito, situado à AV FRANCISCO
FREIRE, s/n - Centro Ferreiros/PE Telefone: (081)3657-1915 - (081)36571914 Fax: (081)36571921, tramita a ação de Ação Penal de Competência
do Júri, sob o nº 0000032-64.2004.8.17.0600, aforada por MINISTERIO PUBLICO, em desfavor de José Carlos do Nascimento.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da decisão de fls. 354, na qual segue transcrita: “ R. h. Tendo em vista terem os réus, José Carlos do Nascimento
e Irailson Vieira da Silva, mudado de endereço sem a devida comunicação a este Juízo de Direito, conforme certidões de fls.339 e 351, decreto
a revelia de ambos, com base no art. 367 do CPP. Desde já, nomeio a Defensoria Pública para que assuma as suas respectivas defesas e
represente os acusados. Indefiro o pedido de vista dos autos ao advogado do réu JOSUÉ RIBEIRO (fls. 310), tendo em vista que ele pode ter
vista rápida dos autos sem que atrapalhe a realização dos atos processuais e não está o processo dependendo de algum ato seu. Cumpra a
Secretaria Judiciária o que determina a decisão de fls. 299 e, por conseguinte, coloque os presentes autos na pauta de audiências o mais breve
possível. Intimem-se. Expedientes necessários, inclusive, se necessário, precatórias para ouvida de testemunhas fora da Comarca. Ciência ao
Ministério Público. Cumpra-se. Ferreiros, 04/06/2019.  Ícaro Nobre Fonseca.  Juiz de Direito em Exercício Cumulativo”

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ingrid de Lucena Camelo, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ferreiros (PE), 02/07/2019

Raimunda Gomes da Silva

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000399-39.2014.8.17.0600

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0090.001266

Partes:  Autor MEGATON ENGENHARIA LTDA.

Advogado BRUNA NASCIMENTO DE LIRA SOARES

Advogado FREDERICO MATOS BRITO SANTOS

Réu Municipio de Ferreiros - PE

Prazo do Edital : legal
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Doutor Gabriel Araújo Pimentel, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) Bela. Bruna Nascimento de Lira Soares OAB/PE 34.315, e o Bel. Frederico Matos Brito Santos OAB/PE 24.527,
que, neste Juízo de Direito, situado à AV FRANCISCO FREIRE, s/n - Centro Ferreiros/PE Telefone: (081)3657-1915 - (081)36571914 Fax:
(081)36571921, tramita a ação de Procedimento ordinário, sob o nº 0000399-39.2014.8.17.0600, aforada por MEGATON ENGENHARIA LTDA.,
em desfavor de Município de Ferreiros - PE.

Assim, fica o mesmo INTIMADO do despacho de fls.868, cujo teor segue integralmente transcrito: “Vistos etc. Dê-se vista dos autos
à parte para recorrente para, querendo, contra-arrazoar o recurso adesivo, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, INDEPENDENTE DE
NOVA CONCLUSÃO, encaminhem-se os autos ao TJPE para apreciação do apelo, com as cautelas de praxe. Intimem-se, por seus patronos.
Ferreiros/PE, 14/06/2019.  ÍCARO NOBRE FONSECA  Juiz de Direito”.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Márcia Marília Ferreira Soares, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ferreiros (PE), 02/07/2019

Raimunda Gomes da Silva

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000619-76.2010.8.17.0600

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0090.001267

Partes:  Requerente SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAMUTANGA

Advogado Edvaldo José de Oliveira

Requerido MUNICÍPIO DE CAMUTANGA

Prazo do Edital : legal

Doutor Gabriel Araújo Pimentel, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) Bel. Edvaldo José de Oliveira OAB/PE 13.550, que, neste Juízo de Direito, situado à AV FRANCISCO FREIRE,
s/n - Centro Ferreiros/PE Telefone: (081)3657-1915 - (081)36571914 Fax: (081)36571921, tramita a ação de Procedimento ordinário, sob o nº
0000619-76.2010.8.17.0600, aforada por SINDSEMC, em desfavor de  MUNICÍPIO DE CAMUTANGA .

Assim, fica o mesmo INTIMADO do despacho de fls. 402, que segue integralmente transcrito:  “ Reitere-se o despacho de
fls. 393, a fim de intimar o exequente para que no prazo de 10 dias comprove nos autos que o valor requerido, conforme alegado na petição
de fls. 379, pertence ao exequente, vez que, embora intimado juntou aos autos apenas uma planilha de cálculos, não se pronunciando sobre
o determinado no referido despacho. Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para decisão. Ferreiros, 04 de abril de 2019  ÍCARO NOBRE
FONSECA  Juiz de Direito ”.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Márcia Marília Ferreira Soares, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ferreiros (PE), 02/07/2019

Raimunda Gomes da Silva

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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Processo nº:  0000334-10.2015.8.17.0600

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0090.001265

Partes:  Requerente Janiana da Silva Santos

Advogado Valter de Melo Guimarães

Requerido Prefeitura Municipal de Camutanga - PE

Prazo do Edital : legal

Doutor Gabriel Araújo Pimentel, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) Bel. Severino Trigueiro da Silva OAB/PB 2.777, bem como o Bel. Valter de Melo OAB/PB 7.994, que, neste Juízo de
Direito, situado à AV FRANCISCO FREIRE, s/n - Centro Ferreiros/PE Telefone: (081)3657-1915 - (081)36571914 Fax: (081)36571921, tramita
a ação de Procedimento ordinário, sob o nº 0000334-10.2015.8.17.0600, aforada por  Janiana da Silva Santos , em desfavor de  Prefeitura
Municipal de Camutanga - PE .

Assim, fica o mesmo INTIMADO do despacho de fls. 83, cujo teor segue integralmente transcrito:  “Intimem-se as partes para, no prazo
de 10 (dez) dias, especificar as provas que pretendem produzir,  justificando a utilidade e a pertinência , sob pena de  preclusão  (STJ, AgRg
no REsp 1376551/RS, Ministro HUMBERTO MARTINS, T2 - SEGUNDA TURMA, DJe 28/06/2013) ou  requeiram  o julgamento antecipado do
pedido  (art. 355 do NCPC). Advirto que “não requerer a prova nesse momento significa perder o direito à prova” (cf. Cândido Rangel Dinamarco,
Instituições de Direito Processual). As partes deverão trazer, DESDE LOGO, as provas documentais, sob pena de preclusão. Advirto, finalmente,
que o descumprimento deste ônus processual, na forma acima delineada, acarretará a inadmissibilidade da prova requerida. Ferreiros-PE, 12
de junho de 2019.  ÍCARO NOBRE FONSECA  Juiz de Direito.”

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Márcia Marília Ferreira Soares, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ferreiros (PE), 02/07/2019

Raimunda Gomes da Silva

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000311-35.2013.8.17.0600

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0090.001263

Partes:  Autor Justiça Pública

Acusado Pedro Paulo Marques

Prazo do Edital : legal

Doutor Gabriel Araújo Pimentel, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) Bel. Samuel R. dos S. Salazar OAB/PE 29.005, que, neste Juízo de Direito, situado à AV FRANCISCO FREIRE, s/n
- Centro Ferreiros/PE Telefone: (081)3657-1915 - (081)36571914 Fax: (081)36571921, tramita a ação de Ação Penal - Procedimento Ordinário,
sob o nº 0000311-35.2013.8.17.0600, aforada por Justiça Pública, em desfavor de  Pedro Paulo Marques .

Assim, fica o mesmo INTIMADO da decisão de fls. 287/288, cujo dispositivo final segue transcrito:  “ Ante o exposto, reconheço a
desistência do recurso interposto pela defesa do sentenciado Pedro Paulo Marques. Em consequência, certifique a Secretaria Judiciária o trânsito
em julgado da sentença condenatória. Após, voltem-me os autos conclusos. Intime-se a defesa do réu da presente decisão. Ciência ao Ministério
Público. Ferreiros/PE, 29 de maior de 2019.  Ícaro Nobre Fonseca  Juiz de Direito em Exercício Cumulativo. ”



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

742

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Márcia Marília Ferreira Soares, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ferreiros (PE), 02/07/2019

Raimunda Gomes da Silva

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000307-61.2014.8.17.0600

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0090.001262

Partes:  Autor Justiça Pública

Vítima Antônio João do Nascimento

Acusado Lenildo Vicente da Silva

Prazo do Edital : legal

Doutor Gabriel Araújo Pimentel, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) Bel. Geraldo Ferreira Filho OAB/PE 622-A, que, neste Juízo de Direito, situado à AV FRANCISCO FREIRE, s/n -
Centro Ferreiros/PE Telefone: (081)3657-1915 - (081)36571914 Fax: (081)36571921, tramita a ação de Ação Penal - Procedimento Ordinário,
sob o nº 0000307-61.2014.8.17.0600, aforada por Justiça Pública, em desfavor de  Lenildo Vicente da Silva .

Assim, fica o mesmo INTIMADO da sentença de fls. 51/52, cujo dispositivo final segue transcrito:  “ Ante o exposto,
com esteio no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal,  JULG O IMPROCEDENTE  a pretensão punitiva estatal , ABSOLVENDO o
denunciado  Lenildo Vicente da Silva,  devidamente qualificado nos autos, da imputação de infringência ao artigo no artigo 42, inciso III, do
decreto lei nº 3.688/1941. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. e Cumpra-se. Ferreiros/PE, 30 de maior de 2019.
Ícaro Nobre Fonseca Juiz de Direito em Exercício Cumulativo.”

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Márcia Marília Ferreira Soares, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ferreiros (PE), 02/07/2019

Raimunda Gomes da Silva

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000480-27.2010.8.17.0600

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0090.001260

Partes:  Autor Justiça Pública

Vítima Aline Gama Cardoso

Acusado José Damião da Silva

Acusado Josias Correia da Silva

Acusado Maria da Glória Félix da Gama
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Prazo do Edital : legal

Doutor Gabriel Araújo Pimentel, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) Bel. Miraldo José da Silva OAB/PE 8.177, que, neste Juízo de Direito, situado à AV FRANCISCO FREIRE, s/n -
Centro Ferreiros/PE Telefone: (081)3657-1915 - (081)36571914 Fax: (081)36571921, tramita a ação de Ação Penal - Procedimento Ordinário,
sob o nº 0000480-27.2010.8.17.0600, aforada por Justiça Pública, em desfavor de  José Damião da Silva.

.

Assim, fica o mesmo INTIMADO para que apresente, no prazo legal, as suas alegações finais.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Márcia Marília Ferreira Soares, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ferreiros (PE), 02/07/2019

Raimunda Gomes da Silva

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000557-60.2015.8.17.0600

Classe:  Inventário

Expediente nº:  2019.0090.001259

Partes:  Inventariante Maria do Rosário Gomes da Silva

Advogado Hugo Correia de Andrade

Inventariado Manoel Barbosa da Silva

Prazo do Edital : legal

Doutor Gabriel Araújo Pimentel, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) Bel.  Hugo Correia de Andrade OAB/PE 28.290 , que, neste Juízo de Direito, situado à AV FRANCISCO FREIRE,
s/n - Centro Ferreiros/PE Telefone: (081)3657-1915 - (081)36571914 Fax: (081)36571921, tramita a ação de Inventário de  Manoel Barbosa da
Silva , sob o nº 0000557-60.2015.8.17.0600.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da Sentença de fls. 79/80, cujo dispositivo final segue transcrito:  “FACE O EXPOSTO , e considerando
tudo mais que dos autos constam,  EXTINGO O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO , o que faço amparado no art. 485, III,
da Lei Adjetiva Civil, ressalvando, contudo, que caso haja interesse das partes, o inventario terá o seu regular andamento (arts. 656, 669 e 670,
CPC), não havendo liberação de nenhum título, sem prévia intimação do representante da Fazenda Pública. Transitado em julgado o presente
feito, aguarde-se no arquivo o interesse das partes. P.R.I. Ferreiros, 04 de junho de 2019  ÍCARO NOBRE FONSECA  Juiz de Direito em exercício
cumulativo  .”

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Márcia Marília Ferreira Soares, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ferreiros (PE), 02/07/2019

Raimunda Gomes da Silva

Chefe de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000705-47.2010.8.17.0600

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0090.001254

Partes:  Requerente Maria da Salete Xavier

Advogado  Adriano Neri da Silva

Advogado Antonio Crisanto Tavares de Melo

Requerido PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMUTANGA

Prazo do Edital : legal

Doutor Gabriel Araújo Pimentel, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) Bel. Antonio Crisanto Tavares de Melo OAB/PE 25.682, e o Bel. Adriano Neri da Silva OAB/PE 23.018, que, neste
Juízo de Direito, situado à AV FRANCISCO FREIRE, s/n - Centro Ferreiros/PE Telefone: (081)3657-1915 - (081)36571914 Fax: (081)36571921,
tramita a ação de Procedimento ordinário, sob o nº 0000705-47.2010.8.17.0600, aforada por MARIA SALETE XAVIER, em desfavor de
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMUTANGA .

Assim, fica o mesmo INTIMADO da decisão de fls.272, cujo dispositivo final segue transcrito:  “ Ante o exposto, defiro o pedido de
reserva do numerário referente aos honorários sucumbenciais, os quais devem ser expedidos em favor do advogado CRISANTO TAVARES
DE MELO. Intimem-se o antigo e o atual patrono desta decisão. Diante da juntada dos documentos necessários para expedição do precatório,
proceda a secretaria com a sua expedição. Após, arquivem-se com as cautelas legais. CUMPRA-SE. Ferreiros, 28/05/2019  ÍCARO NOBRE
FONSECA Juiz de Direito ” .

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Márcia Marília Ferreira Soares, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ferreiros (PE), 02/07/2019

Raimunda Gomes da Silva

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000455-72.2014.8.17.0600

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0090.001255

Requerente SEVERINO VIEIRA DA SILVA NETO

Advogado ADRIANO NERI DA SILVA

Requerido INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS

Prazo do Edital : legal

Doutor Gabriel Araújo Pimentel, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) Bel. Adriano Neri da Silva OAB/PE 23.018, que, neste Juízo de Direito, situado à AV FRANCISCO FREIRE, s/
n - Centro Ferreiros/PE Telefone: (081)3657-1915 - (081)36571914 Fax: (081)36571921, tramita a ação de Procedimento ordinário, sob o nº
0000455-72.2014.8.17.0600, aforada por  SEVERINO VIEIRA DA SILVA NETO , em desfavor de  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS .

Assim, fica o mesmo INTIMADO da decisão de fls. 170, cujo dispositivo final segue transcrito:  “ANTE O EXPOSTO : Intime-se o INSS
para que comprove o integral cumprimento da liminar com o restabelecimento imediato do auxílio doença concedido na decisão de fls,52/53 no



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

745

prazo máximo de 10 dias. Defiro o pedido de realização de nova perícia, na qual o perito deverá informar o grau da epilepsia, se esta é refratária
ao controle de medicamentos e se essa moléstia o incapacita para o exercício da atividade laborativa. Determino a secretaria que providencie
o encaminhamento do autor ao setor de perícia médica do TJPE, para realização do exame pericial. Intimem-se as partes da presente decisão.
Com a chegada do laudo, intimem-se as partes para manifestação em cinco dias. Cumpra-se. Ferreiros/PE, 12 de junho de 2019  ÍCARO NOBRE
FONSECA  Juiz de Direito ”.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Márcia Marília Ferreira Soares, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ferreiros (PE), 02/07/2019

Raimunda Gomes da Silva

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000207-87.2006.8.17.0600

Classe:  Execução Contra a Fazenda Pública

Expediente nº:  2019.0090.001257

Partes:  Exequente LUCIA MARIA PAZ DA SILVA e OUTROS

Advogado Edvaldo José de Oliveira

Executado MUNICIPIO DE CAMUTANGA

Prazo do Edital : legal

Doutor Gabriel Araújo Pimentel, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) Bel.  Edvaldo José de Oliveira OAB/PE 13.550 , que, neste Juízo de Direito, situado à AV FRANCISCO FREIRE, s/
n - Centro Ferreiros/PE Telefone: (081)3657-1915 - (081)36571914 Fax: (081)36571921, tramita a ação de Execução Contra a Fazenda Pública,
sob o nº 0000207-87.2006.8.17.0600, aforada por  LUCIA MARIA PAZ DA SILVA e OUTROS , em desfavor de  MUNICIPIO DE CAMUTANGA .

Assim, fica o mesmo INTIMADO do despacho de fls.70, que segue integralmente transcrito:  “ Indefiro o pedido retro, a fim de
encaminhar os autos para contadoria judicial. Proceda a parte exequente com a juntada da planilha devidamente atualizada. Após, conclusos.
Ferreiros, 02 de maio de 2019.  ÍCARO NOBRE FONSECA  Juiz de Direito .”

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Márcia Marília Ferreira Soares, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ferreiros (PE), 02/07/2019

Raimunda Gomes da Silva

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000548-35.2014.8.17.0600

Classe:  Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Expediente nº:  2019.0090.001251

Partes:  Requerente K. E. F. X. B.
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Representante Bruna da Silva Freitas

Advogado ADRIANO NERI DA SILVA

Requerido Lucas Henrique Xavier Seabra Barreto

Prazo do Edital : legal

Doutor Gabriel Araújo Pimentel, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) Bel. Adriano Neri da Silva OAB/PE 23.018, que, neste Juízo de Direito, situado à AV FRANCISCO FREIRE, s/n
- Centro Ferreiros/PE Telefone: (081)3657-1915 - (081)36571914 Fax: (081)36571921, tramita a ação de Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68,
sob o nº 0000548-35.2014.8.17.0600, aforada por  K. E. F. X. B. representada por Bruna da Silva Freitas , em desfavor de  Lucas Henrique
Xavier Seabra Barreto .

Assim, fica o mesmo INTIMADO do despacho de fls.196, cujo teor segue integralmente transcrito:  “ Indefiro a petição retro, vez que o
executado se manifestou nos autos sobre a sentença proferida, às fls. 168, não se fazendo necessário a nomeação de curador especial. Intime-
se o exequente para se pronunciar sobre a justificativa apresentada, referente à possibilidade de parcelamento das prestações devidas (fls. 168),
bem como requerer o que entender de direito. Após, voltem-me conclusos. Ferreiros-PE, 04 de junho de 2019.  ÍCARO NOBRE FONSECA
Juiz de Direito ”.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Márcia Marília Ferreira Soares, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ferreiros (PE), 02/07/2019

Raimunda Gomes da Silva

Chefe de Secretaria
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Flores - Vara Única

Vara Única da Comarca de Flores

Juíza de Direito: Ana Carolina Santana (Substituta)

Chefe de Secretaria: Luiz Gonzaga de Medeiros Neto

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº  0036/2019

Processo Nº: 001022-73.2014.8.17.0610

Natureza da Ação:  Penal

Acusado: Antenor Santos Guimarães

Advogado: CE31424 – Pablo Henrique dos Santos Andrada

DESPACHO :  Fica o Advogado do acusado, devidamente intimado, para apresentar suas alegações finais.  Flores, 02 de julho de 2019. Dra.
Ana Carolina Santana – Juíza de Direito

Processo Nº: 000209-07.2018.8.17.0610

Natureza da Ação:  Penal

Acusado: Ivanildo Guedes da Silva

Advogado: PE41655 – Antonio Marcos Florentino dos Santos

DESPACHO :  Fica o Advogado do acusado, devidamente intimado, para apresentar suas alegações finais.  Flores, 02 de julho de 2019. Dra.
Ana Carolina Santana – Juíza de Direito
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Floresta - Vara Única

Vara Única da Comarca de Floresta

Juiz de Direito:  Carolina de Almeida Pontes de Miranda (Titular)

Chefe de Secretaria:  Augustinho Nogueira Junior

Data:  01/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº  00038/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para  AUDIÊNCIAS DESIGNADAS  nos processos
abaixo relacionados:

Data:  06/08/2019

Processo Nº:  0000465-17.2018.8.17.0620

Natureza da Ação:  Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado:  MARCOS DAVID DA SILVA BRITO

Advogado:  PE050255 - JEFFERSON COSTA SIQUEIRA FILHO

Acusado:  JAQUELINE LOPES DE ARAÚJO

Advogado:  PE011521 - José Edson Rodrigues Paixão

Acusado:  LUCAS DA CONCEIÇÃO

Acusado:  ERIVALDO BEZERRA

Defensor Público:  Maria da Conceição Adelaide Bahia Lustosa

Vítima:  A Sociedade

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:30 do dia 06/08/2019.
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Garanhuns -1ª Vara Cível

Primeira Vara Cível da Comarca de Garanhuns

Juiz de Direito: Márcio Bastos Sá Barretto

Chefe de Secretaria: Joseirene de Carvalho Meireles

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo nº 0002933-05.2018.8.17.2640

AUTOR: EDJANIO MELO ALVES, TARCILA NUNES PEREIRA

ANDRE CHRISTIAN GUEDES MONTEIRO - OAB PE18750

RÉU: FORTUNATO FRANCISCO DE OLIVEIRA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

Por ordem do(a) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Garanhuns, no exercício de suas funções e em virtude da
lei, etc., ...

FAZ SABER aos réus em lugar incerto e não sabido e eventuais interessados que tramita a presente ação de Usucapião, sob o nº
0002933-05.2018.8.17.2640, aforada por EDJANIO MELO ALVES e TARCILA NUNES PEREIRA em desfavor de FORTUNATO FRANCISCO
DE OLIVEIRA sobre o imóvel rural localizado na Sitio Muriçoca, Zona Rural, Garanhuns/PE, com perímetro de 1.211,38m (um mil, duzentos e
onze metros e trinta e oito centímetros) e área de 8.9627ha (oito hectares, noventa e seis ares e vinte e sete centiares), que possui as seguintes
confrontações: NORTE: confrontando-se com a estrada vicinal que liga a Vila Miracica a este Município, de propriedade de Maria das Neves de
Melo Alves e seu cônjuge, se casada for; Lado LESTE E SUL: confrontando-se com as terras pertencentes a Maria das Neves de Melo Alves e
seu cônjuge, se casado for; OESTE: confrontando-se com as terras de Elias Alves de Lima. e seu cônjuge, se casado for.

Assim, ficam CITADOS os réus em lugar incerto e não sabido e eventuais interessados para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias uteis,
CONTESTAR, por meio de advogado, a presente ação ajuizada, sob pena de REVELIA e PRESUNÇÃO DE VERACIDADE dos fatos articulados
pelo autor na petição inicial (CPC, art. 344).

Dado e Passado aos 01 dias de julho de 2019, na secretaria da 1ª Vara Cível da comarca de Garanhuns. Eu, _____________, José Belmiro
Neto, Técnico Judiciário, digitei este expediente, submetendo-o à conferência e subscrição.

Para acessar os documentos eletrônicos siga os seguintes passos: (1) acesse o endereço https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/
ConsultaDocumento/listView.seam e (2) digite no campo “Número do Documento”: (PETIÇÃO INICIAL) 18051419402814300000030001224,
(LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO) 18042111273907600000030001281 e 18042111282687400000030001284, (DESPACHO)
19062014415653900000046287099.

Observação: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe, sendo necessário a utilização de certificado digital.
Conforme IN nº 10/2011, é vedada a juntada de documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

750

Garanhuns - 2ª Vara Cível

Segunda Vara Cível da Comarca de Garanhuns

Juiz de Direito: Márcio Bastos Sá Barretto (Titular)

Chefe de Secretaria: Alba Cristina Teixeira Lima

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00300/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 18/07/2019 AS 9:00 Horas na sala das CEJUSC

Processo Nº: 0002387-38.2015.8.17.0640

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: Jameson Gonçalves Vieira

Advogado: PE011268 - Antonio Marcos da Silva

Réu: Jeruzo Empreendimento Ltda

Réu: JOEL JARUZO DOS SANTOS

Réu: Julio Jaruzo dos Santos

Réu: Nilton César Ribeiro da Silva

Advogado: PE034860 - VIVIANE LOPES CARVALHO

Audiência de Audiência de Tentativa de Conciliação nos Termos do art. 125, IV às 09:00 do dia 18/07/2019.

Segunda Vara Cível da Comarca de Garanhuns

Juiz de Direito: Márcio Bastos Sá Barretto (Titular)

Chefe de Secretaria: Alba Cristina Teixeira Lima

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00299/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 18/07/2019 as 9:30 horas na sala do CEJUSC

Processo Nº: 0001207-36.2005.8.17.0640

Natureza da Ação: Embargos de Terceiro

Embargante: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE0711-B – MARITZZA FABIANE MARTINEZ

Embargado: GP Universal Importadora e Exportadora Ltda.

Advogado: PE019153 - Eduardo José de Almeida Rodrigues

Embargado: Águia Garanhuns Auto Peças

Audiência de Audiência de Tentativa de Conciliação nos Termos do art. 125, IV às 09:30 do dia 18/07/2019.
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Garanhuns - 1ª Vara de Família e Registro Civil

Primeira Vara de Família e Reg. Civil da Comarca de Garanhuns

Juiz de Direito: Maria Betânia Duarte Rolim (Titular)

Chefe de Secretaria: Marcos Andre de Souza Branco

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00052/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0003392-61.2016.8.17.0640

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: C. M. DE M. J.

Exequente: I. M. DE A.

Representante: I. E. DE A.

Advogado: PE043979 - Andreza Peixoto Nascimento

Advogado: PE044141 - DANIELA MARIA SIQUEIRA DOS SANTOS

Advogado: PE035858 - Hélder Marcílio Lopes

Executado: C. M. DE M.

Advogado: PE010301 - Douglas Lins de Morais

Advogado: PE038794 - VIVIANE SADY RIBEIRO DE MORAIS

Despacho:

Processo nº 0003392-61.2016.8.17.0640 DESPACHO R.H. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, falar sobre a justificativa
de fls. 190/192 e documentos anexos. Garanhuns, 01 de julho de 2019.MARIA BETÂNIA DUARTE ROLIMJuíza de Direito

Processo Nº: 0006170-38.2015.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: E. X. de S.

Criança/Adolescente: E. X. DE S. F.

Criança/Adolescente: A. G. M. X. DE S.

Advogado: PE011401 - Luis Afonso de Oliveira Jardim

Réu: G. P. M.

Despacho:

Processo nº 0006170-38.2015.8.17.0640DESPACHO R.H. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer endereço válido
do demandado, considerando o teor da certidão do oficial de justiça de fl. 124. Fornecido novo endereço, cite-se, conforme despacho de fl. 116.
Garanhuns, 01 de julho de 2019.MARIA BETÂNIA DUARTE ROLIM Juíza de Direito
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Glória do Goitá - Vara Única

Vara Única da Comarca de Glória do Goita

Juiz de Direito: Sheila Cristina Torres Santos Moreira (Substituto)

Chefe de Secretaria: Oderlane Cipriano da Silva

Data: 20/06/2019

Pauta de Despachos Nº 00048/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000874-44.2011.8.17.0650

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Maria do Carmo da Conceição Silva

Advogado: PE018870 - Creodon Tenorio Maciel

Advogado: PE023876 - ANNA CLÁUDIA TAVARES COSTA

Advogado: PE032091 - Dylane Maria de Oliveira

Inventariado: JOSÉ AMÂNCIO DA SILVA

Outros: JOÃO FERREIRA DA SILVA

Requerido: SEVERINA JOANA DA CONCEIÇÃO

Requerido: ADENILDO FERREIRA DA SILVA

Requerido: Amancio Ferreira da Silva Neto

Advogado: PE009676 - Maria Bento de Sousa

Requerido: ADEILDO FERREIRA DA SILVA

Advogado: PE026516 - Washington Albuquerque Pessoa

Requerido: Azeíte Ferreira da Silva Sena

Requerido: Azenilda Ferreira da Silva

Despacho Ordinatório: Fica a parte intimada para falar sobre a manifestação da Fazenda Pública de fl. 184. Prazo de 15 dias.

Processo Nº: 0000585-77.2012.8.17.0650

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: Maria do Socorro de Souza Leal Lopes

Advogado: PE023541 - Valmir Oliveira da Silva Sunior

Advogado: PE025264D - Jaciara Maria de Mendonça Luna

Requerido: Município de Glória do Goitá

Advogado: PE022405 - Vadson de Almeida Paula

Advogado: PE021619 - Juliana Barroso de Moraes Bacalhau

Despacho Ordinatória: Fica a parte autora intimada para caso queira apresentar réplica à contestação. Prazo de 15 dias.

Processo Nº: 0000402-09.2012.8.17.0650

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: VALDETE SOARES DOS SANTOS

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Requerido: Município de Chã de Alegria

Despacho Ordinatório:

Fica a parte interessada ciente para fazer carga dos autos. Prazo de 15 dias.
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Processo Nº: 0000280-54.2016.8.17.0650

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Membro do Ministério Público: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vítima Menor: J. M. DA P. G.

Advogado: PE015245 - Romulo da Silva Brito

Acusado: EDMILSON FRANCISCO DOS SANTOS

Acusado: EDNALDO FRANCISCO DOS SANTOS

Advogado: PE029175 - JOSÉ WELLINGTON SILVA JUNIOR

Advogado: PE047882 - CAMILLA DE ARAÚJO E SILVA

Despacho Ordinatório Fica(m) a(s) parte(s) e o(s) respectivo(s) advogado(a)(s), intimado(a)(s) para apresentar(em) alegações finais, no prazo
05 (cinco) dias, nos termos do § 3° do art. 403 do CPP.

:

Processo Nº: 0000043-83.2017.8.17.0650

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Membro do Ministério Público: M. P. DO E. DE P.

Vítima: J. M. DO N.

Acusado: J. J. DE S.

Defensor Público: PE009281 - Carlos Frederico Santos de Azevedo

Advogado: PE023365 - JUAN KLAYSSON SOUZA TEIXEIRA

Despacho Ordinatório: Fica(m) a(s) parte(s) e o(s) respectivo(s) advogado(a)(s), intimado(a)(s) para apresentar(em) alegações finais, no prazo
05 (cinco) dias, nos termos do § 3° do art. 403 do CPP.

Processo Nº: 0001173-16.2014.8.17.0650

Natureza da Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Regist

Requerente: G. J. DA S.

Advogado: PE028981D - RICARDO FREIRE TAVARES DE ANDRADE LIMA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE GLORIA DE GOITÁNPU 0001173-16.2014.8.17.0650DESPACHO
Considerando que a presente demanda data de outubro/2014, intime-se pessoalmente o Requerente para que através do causídico dê
cumprimento ao despacho de fl. 16, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do  mérito.Glória de Goitá
(PE), 31/05/2019.SHEILA CRISTINA TORRES SANTOS MOREIRAJuíza de Direito Substituta

Processo Nº: 0000480-71.2010.8.17.0650

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor Representado: Douglas da Silva Santos

Representante: JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS

Representante: Severina Ramos da Silva

Advogado: PE009281 - Carlos Frederico Santos de Azevedo

Réu: Crismarcos Cabral da Silva

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOVARA ÚNICA DA COMARCA DE GLÓRIA DO GOITÁNPU
0000480-71.2010.8.17.0650DESPACHO No intuito de evitar qualquer alegação futura de nulidade, cumpra-se o despacho de fl. 68, intimando-
se por edital (prazo de 20 dias) DOUGLAS DA SILVA SANTOS. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, voltem-me os autos conclusos
para sentença. Providências necessárias. Glória do Goitá/PE, 28/05/2019. SHEILA CRISTINA TORRES SANTOS MOREIRA Juíza Substituta

Processo Nº: 0000191-02.2014.8.17.0650

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: MARGARETT ISABELLE DE HOLANDA ARCANJO

Advogado: RN008204 - THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE
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Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A.

Advogado: PE022718 - Rostand Inácio dos Santos

Despacho:

Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Glória do Goitá/PE. NPU 0000191-02.2014.8.17.0650 DESPACHO: Considerando que nos
presentes autos já consta perícia agendada à fl. 110, intime-se pessoalmente o Autor (inclusive para que compareça no dia e horário agendados
munidos dos documentos indicados à fl. 110, itens "1" e "2"), o advogado deste por edital e a parte Ré através de carta-intimação. Sem prejuízo,
deverá o médico-perito responder ao laudo de verificação e quantificação de lesões permanentes, anexo ao presente despacho. CUMPRA-SE.
Glória do Goitá/PE, 17/05/2019. SHEILA CRISTINA TORRES SANTOS MOREIRA Juíza Substituta

Processo Nº: 0000052-11.2018.8.17.0650

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Membro do Ministério Público: M. P. DO E. DE P.

Vítima Menor: M. F. F. DA S.

Representante Legal: M. DA C. M. F.

Assistente do Ministério Públi: P. - E. F. DE L.

Assistente do Ministério Públi: P. - J. P. DA S.

Acusado: J. F. DA S.

Advogado: PE035403 - Marlon Alves de Oliveira

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da Vara Única da Comarca de Glória do GoitáNPU
0000052-11.2018.8.17.0650DECISÃO Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Estadual em desfavor de José Fernando da Silva
(Naninho) a ele imputando a prática, em tese, do crime previsto no art. 214-A, do CPB. Intimado o advogado de defesa para apresentação das
alegações finais, por memoriais, peticionou à fl. 97 requerendo realização de exame psiquiátrico na pessoa de Maria da Conceição Marques
Ferreira, genitora da vítima e também avaliação psicológica na própria vítima (Maria Fernanda Ferreira da Silva). Instado a se manifestar, o MP
pugnou pelo indeferimento, fl. 98. DECIDO. Sabe-se que exames periciais de insanidade mental a lei autoriza ser realizada na pessoa do acusado.
Pretende o advogado de defesa que Maria da Conceição Marques Ferreira seja submetida a exame psiquiátrico, o que de plano indefiro, vez se
tratar de pessoa que se quer seja parte no processo. Outrossim, também indefiro o pedido de avaliação psicológica na vítima (Maria Fernanda
Ferreira da Silva), vez que a mesma já foi ouvida pela psicóloga do Município local e, ainda, a menor foi inquirida em juízo, mediante escuta
especializada e depoimento pessoal, nos moldes da Lei Federal n.º 13.431/17, ademais, conforme acentua o Parquet submeter a vítima a nova
oitiva e/ou avaliação pode causar à criança maiores abalos (revitimização), razão em que também indefiro o pleito da defesa. Intime-se a defesa,
para que no prazo legal, apresente as alegações finais, por memoriais, e, em seguida, voltem-me os autos conclusos para sentença. Glória do
Goitá/PE, 29/05/2019.SHEILA CRISTINA TORRES SANTOS MOREIRAJuíza Substituta

Processo Nº: 0000242-08.2017.8.17.0650

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vítima: JAILSON BATISTA DA SILVA

Acusado: FABIO JOSÉ RAMOS

Advogado: PE035403 - Marlon Alves de Oliveira

Despacho Ordinatório:

Fica(m) a(s) parte(s) e o(s) respectivo(s) advogado(a)(s), intimado(a)(s) para apresentar(em) alegações finais, no prazo 05 (cinco) dias, nos
termos do § 3° do art. 403 do CPP.

Processo Nº: 0001033-79.2014.8.17.0650

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Requerente: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PERNAMBUCO S/A - ADDIPER

Advogado: PE034983 - Francisco Eurico da Silva Junior

Advogado: PE027981 - ROCHANA DE OLIVEIRA GODOY

Advogado: PE028105 - Thiago Coelho Macedo

Advogado: PE019623 - Carolina Aguiar Gama de Oliveira

Advogado: PE033032 - PATRICIA DOS ANJOS SANTANA

Advogado: PE029551 - MARINA LIMA NOGUEIRA

Advogado: PE020989 - Luiz Bezerra de Souza Filho

Advogado: PE017880 - RICARDO NOGUEIRA SOUTO
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Requerido: "DONA BETH"

Requerido: "DONA BETÂNIA"

Despacho:  Audiência do dia 03/07/2019 foi cancelada.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da Vara Única da Comarca de Glória do GoitáNPU
0001033-79.2014.8.17.0650DESPACHO1. Considerando o pedido de adiamento da audiência formulado pelo Requerido às fls. 198/198, DEFIRO
o pedido, vez que formulado tempestivamente e, consequentemente, torno sem efeito a designação de fl. 196.2. Providencie a Secretaria o
cancelamento no sistema da audiência anterior (fl. 196).3. Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/08/2019, às
11h.4. Intimações e providências necessárias. Glória do Goitá/PE, 19/06/2019.SHEILA CRISTINA TORRES SANTOS MOREIRAJuíza de Direito
Substituta

Processo Nº: 0000071-85.2016.8.17.0650

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Membro do Ministério Público: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vítima: Lidiana Maria dos Santos

Acusado: IVAN PEREIRA DE MELO

Advogado: PE040617 - ADSON XAVIER ALVES

Advogado: PE046050 - THAYSA LEITE DE AGUIAR

Advogado: PE042690 - ANA CAROLLYNE DE ANDRADE LIMA

Despacho Ordinatório:

Fica(m) a(s) parte(s) e o(s) respectivo(s) advogado(a)(s), intimado(a)(s) para apresentar(em) alegações finais, no prazo 05 (cinco) dias, nos
termos do § 3° do art. 403 do CPP.
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Goiana - 1ª Vara

PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA

JUIZ DE DIREITO: MARCOS GARCEZ DE MENEZES JÚNIOR (CUMULATIVO)

Chefe de Secretaria: Erley Arruda Braga

Data: 01/07/2019

PAUTA DE DESPACHOS Nº 00095/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002955-62.2013.8.17.0660

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: PE029143 - Diego Medeiros Papariello

Advogado: PE043558 - Bruna Caroline Barbosa Pedrosa

Advogado: PE043629 - Roberto Bruno Alves Pedrosa

Advogado: PE020806 - Mariana Fernandes de Carvalho Freire

Advogado: CE006814 - Isael Bernardo de Oliveira

Réu: ALO-INFO LTDA - ME

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO1ª Vara Cível da Comarca de GoianaRua do Jiló, 66, Fórum Des. Nunes Machado, Centro,
GOIANA - PE - CEP: 55900-000ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de
Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,
de 16 de março de 2015, intime-se o Autor a fim de acompanhar o tramite da Carta Precatória expedida para a Comarca de João Pessoa com a
finalidade de citar os executados, bem como, para, no prazo de 10 (dez) dias, emitir a guia de custas da mesma e realizar o pagamento no Juízo
de Direito da Comarca de João Pessoa.GOIANA, 10/05/2019.Adriana GusmãoMatrícula 1827049

Processo Nº: 0002934-18.2015.8.17.0660

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: I. E. R. DO N.

Representante: G. R. DO N.

Advogado: PE009074 - Silvio Roberto Fonseca de Sena

Representante do Réu: M. A. DE B.

Réu: G. A. DE A.

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOProcesso nº 0002934-18.2015.8.17.0660Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do
CPC de 2015, intimo as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a certidão retro, sob pena de presunção no desinteresse
na produção da prova pericial. Goiana (PE), 21/05/2019.Erley Arruda BragaChefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara Cível da Comarca de Goiana

Forum Des. Nunes Machado - ENG ENGENHO BOA VISTA, s/n - Boa Vista

Goiana/PE, CEP: 55900-000 Telefone: (081) 3626-8554 - Email:  vara01.goiana@tjpe.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO

Ação Reivindicatória de Paternidade Nº 0000383-65.2015.8.17.0660
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Juízo de Direito - Primeira Vara Cível da Comarca de Goiana

Expediente nº 2019.0952.000391

Partes:

Williams Severino da Silva

M.L.M.S, representada por sua genitora Rosangela Martins da Silva

Prazo do Edital : 30 dias

O Dr.  Marcos Garcez de Menezes Júnior , Juiz de Direito em exercício cumulativo, nos termos do art. 256 II do cpc, FAZ SABER a(o) Sr.
MARCO AURÉLIO DA COSTA LIMA, que, neste Juízo de Direito, situado à R HISTORIADOR ANTÔNIO CORREIA DE OLIVEIRA A. FILHO,
s/n - Loteamento Boa Vista Goiana/PE Telefone: (81)36268552, tramita a Ação Reivindicatória de Paternidade Nº 0000383-65.2015.8.17.0660,
aforada por  WILLIAMS SEVERINO DA SILVA , em face de  M.L.M.S, representada por sua genitora Rosangela Martins da Silva.

Assim, fica o mesmo CITADO para se manifestar no prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Bruno Veras de Queiroz, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Goiana (PE), 01/07/2019.

Bruno V. Queiroz

Chefe de Secretaria em substituição

Marcos Garcez de Menezes Júnior

Juiz de Direito em exercício cumulativo
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Goiana - 2ª Vara

Segunda Vara Cível da Comarca de Goiana

Juiz de Direito: Marcos Garcez de Menezes Júnior (Titular)

Chefe de Secretaria: Antônio Leite de Andrade

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00057/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002976-72.2012.8.17.0660

Natureza da Ação: Inventário

Autor: MARIA DE FÁTIMA RABELO PIMENTEL BELEZA

Advogado: PE001219A - ENRICO MENEZES COELHO

Advogado: PE014963 - Marta Maria Rabelo Pimentel Beleza

Advogado: PE017879 - Ricardo Jorge Rabelo Pimentel Beleza

Advogado: BA012325 - ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO

Herdeiro: José Inácio da Cunha Rabêlo Neto

Herdeiro: MARIA DA CONCEIÇÃO GONDIM RABELO

Advogado: PE010906 - Maria de Fátima Loyo da Fonseca Rabêlo

Herdeiro: MARIA CRISTINA GONDIM RABELO TABOSA

Herdeiro: JÚLIO DA CUNHA RABELO FILHO

Herdeiro: MARIA INES RABELO LUCCHESE

Advogado: PE002357 - Sílvio Neves Baptista

Advogado: PE019929 - Horacio Neves Batista

Advogado: PE033785 - MARYLLIA MARIA GOUVEIA CYSNEIROS SAMPAIO

Advogado: PE000613B - KEILA SOARES RODRIGUES

Despacho:  R.h À contadoria para cálculo do ICD. Goiana, 11 de setembro de 2018. Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0002763-32.2013.8.17.0660

Natureza da Ação: Inventário

Autor: Aluizio Mathias da Silva

Advogado: PE019786 - Andréa Rodrigues da Silveira

Advogado: PE017186 - ANDRE VALENÇA DOS SANTOS

Herdeiro: SEVERINO RAMOS MATIAS DA SILVA

Herdeiro: CARMEM LÚCIA DA SILVA

Herdeiro: ETELVINO MATIAS DA SILVA

Herdeiro: JOSÉ CARLOS MATIAS DA SILVA

Herdeiro: SEVERINA MATIAS DA SILVA

Herdeiro: AUDEMIR MATHIAS DA SILVA

Herdeiro: ROSEMARY MATHIAS DA SILVA

Herdeiro: MARIA DE FÁTIMA MATIAS DE FARIAS

Herdeiro: GILSON MATIAS DA SILVA

Inventariado: ADERALDO MATIAS DA SILVA

Despacho:  Processo nº 0002763-32.2013.8.17.0660. Vistos etc.1. Trata-se de pedido de alienação de cessão de direitos hereditários sobre o
bem sito na Rua Garau, nº 135, Jardim Cotinha, São Paulo-SP, onde os sucessores por consenso abdicam do direito de preferência e concordam
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com o preço oferecido pelo bem, logo, autorizo sua venda com depósito do preço nos. ICD já recolhido conforme docs. fls. 145/163.2. Com o
deposito nos autos expeça-se alvará à Inventariante para assinatura do contrato de compra e venda e demais documentos para alienação do
imóvel.Goiana, 29 de maio de 2019.Dra. Aline Cardoso dos SantosJuíza de Direito

Processo Nº: 0002763-32.2013.8.17.0660

Natureza da Ação: Inventário

Autor: Aluizio Mathias da Silva

Advogado: PE019786 - Andréa Rodrigues da Silveira

Advogado: PE017186 - ANDRE VALENÇA DOS SANTOS

Herdeiro: SEVERINO RAMOS MATIAS DA SILVA

Herdeiro: CARMEM LÚCIA DA SILVA

Herdeiro: ETELVINO MATIAS DA SILVA

Herdeiro: JOSÉ CARLOS MATIAS DA SILVA

Herdeiro: SEVERINA MATIAS DA SILVA

Herdeiro: AUDEMIR MATHIAS DA SILVA

Herdeiro: ROSEMARY MATHIAS DA SILVA

Herdeiro: MARIA DE FÁTIMA MATIAS DE FARIAS

Herdeiro: GILSON MATIAS DA SILVA

Inventariado: ADERALDO MATIAS DA SILVA

Despacho:  R.h Intime-se o Inventariante para apresentar nos autos depósito vinculado ao presente feito do valor do bem alienado. Goiana, 12
de junho de 2019. Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0000816-89.2003.8.17.0660

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: LUIZ LEITÃO DE FARIAS

Inventariado: ABEL LEITÃO DE FARIAS

Advogado: PE020077 - PEDRO AUGUSTO C. DE OLIVEIRA

Advogado: PE013253 - Mônica Maria Pimentel Canuto

Advogado: PE011757 - Márcio de Andrade Moraes Pinheiro

Advogado: PE009629 - Clodoveu de Farias

Advogado: PE023399 - MOEMA CESAR DE PETRIBÚ

Advogado: PE006161E - ALESSON JORGE SPINDOLA SILVA

Advogado: PE007616E - Isabelle Miranda de Aquino

Advogado: PE007103E - Ricardo Novaes Martins de Albuquerque Filho

Advogado: PE017825 - GERALDO DURÃES DE CARVALHO

Advogado: PE000149A - Paulo Roberto Tavares da Silva

Advogado: PE019359 - CAROLINA DE MELO FREIRE GOUVEIA

Inventariante: NIVALDO LEITÃO DE FARIAS

Outros: MARGARIDA DE ALBUQUERQUE FARIAS

Advogado: PE022642 - Danielli Farias Rabelo Leitão

Advogado: PE028135 - Nairane Farias Rabelo Leitão

Advogado: PE014367 - Arthur de Souza Leão Santos

Despacho:  R.h Intime-se o Inventariante para apresentar últimas declarações, no prazo de 20 dias, através do patrono habilitado nos autos.
Goiana, 12 de junho de 2019. Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0000010-59.2000.8.17.0660

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Maria do Carmo Tavares de Albuquerque

Advogado: PE025180D - Cristiana de Souza Mendes
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Herdeiro: Maria do Carmo Albuquerque Vasconcelos

Advogado: PB006589 - Washington Luis Soares Ramalho

Advogado: PB003927 - CHARLES CRUZ BARBOSA

Advogado: PE022899 - Edval Félix Soares

Advogado: PE026150D - Cleyton Luiz Figueiredo de Melo

Advogado: PE014977 - Tarcízio Chaves de Moura

Herdeiro: João Augusto de Vasconcelos Neto

Advogado: PE029603 - RENATA FERREIRA MENDES

Advogado: PE031798 - MARCONI GOMES DA ROCHA

Advogado: PE016307 - Leandro de Albuquerque Menezes

Advogado: PE025180 - Cristina de Souza Mendes

Inventariado: José Alves de Vasconcelos

Despacho:  Processo nº 0000010-59.2000.8.17.0660R.h.Intime-se o inventariante para, no prazo de 10 dias, proceder ao recolhimento e
comprovação do imposto de transmissão complementar devido, nos termos requeridos às fls. 2794.Cumprido, expeça-se o respectivo formal de
partilha.Não havendo manifestação, arquive-se.Goiana, 12 de junho de 2019.Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0002616-40.2012.8.17.0660

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ROGÉRIO NAZARIO DE OLIVEIRA

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho:  R.h Com provimento do recurso, restaurada a marcha processual, determino remessa dos autos à Diretoria de Saúde do TJPE para
marcação de nova data para realização de perícia médica. Com retorno dos autos, à conclusão. Goiana, 13 de junho de 2019. Marcos Garcez
de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0002976-72.2012.8.17.0660

Natureza da Ação: Inventário

Autor: MARIA DE FÁTIMA RABELO PIMENTEL BELEZA

Advogado: PE001219A - ENRICO MENEZES COELHO

Advogado: PE014963 - Marta Maria Rabelo Pimentel Beleza

Advogado: PE017879 - Ricardo Jorge Rabelo Pimentel Beleza

Advogado: BA012325 - ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO

Herdeiro: José Inácio da Cunha Rabêlo Neto

Herdeiro: MARIA DA CONCEIÇÃO GONDIM RABELO

Advogado: PE010906 - Maria de Fátima Loyo da Fonseca Rabêlo

Herdeiro: MARIA CRISTINA GONDIM RABELO TABOSA

Herdeiro: JÚLIO DA CUNHA RABELO FILHO

Herdeiro: MARIA INES RABELO LUCCHESE

Advogado: PE002357 - Sílvio Neves Baptista

Advogado: PE019929 - Horacio Neves Batista

Advogado: PE033785 - MARYLLIA MARIA GOUVEIA CYSNEIROS SAMPAIO

Advogado: PE000613B - KEILA SOARES RODRIGUES

Despacho:  R.h Fale a Fazenda Pública dos cálculos, fls. 259/260, através de remessa dos autos. Goiana, 13 de junho de 2019. Marcos Garcez
de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0000513-60.2012.8.17.0660

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: BBF INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA

Advogado: SP092038 - ANTONIO CARLOS DONINI
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Réu: ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL S.A

Advogado: PE026060 - MARIANA DE OLIVEIRA MELO

Advogado: PE019437 - PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO DE ARAÚJO

Advogado: PE008337 - David Pinto Ribeiro de Moura Farias

Advogado: DF017419 - JOSE DOMINGOS MOREIRA NETO

Advogado: PE027912 - MARIANA MARIA COUCEIRO MAGINA

Advogado: PE017496 - Andréa da Veiga Pessoa

Advogado: PE011956 - Sergio Augusto Marcelino de Albuquerque

Advogado: PE002733 - José Aniceto de Santana

Despacho:  R.h Intime-se o Exequente para se manifestar no prazo de 10 dias, sobre a certidão de fls. 103. Goiana, 13 de junho de 2019. Marcos
Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0000044-49.1991.8.17.0660

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A- AG. GOIANA

Advogado: PE034402 - Gleyton Anderson Martins do Nascimento

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior

Advogado: PE025867 - Marizze Martinez

Advogado: SP199135 - Adriana Gouveia da Nóbrega

Advogado: PE004894 - Tarcisio Travassos D'aguiar Pereira

Advogado: PE022877D - Hélio Marinho Fernandes Júnior

Advogado: PE008883 - Paulo Alves da Silva

Advogado: PE011554 - Maria José de Sales Fernandes Jordão

Advogado: PE028224 - DANIELA REIS RODRIGUES

Advogado: PE001507A - Louise Rainer Pereira Gionédis

Advogado: PE001509A - Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna

Advogado: PE041932 - VICTOR HENRIQUE GALVÃO ALBUQUERQUE

Advogado: PE000711B - MARITZZA FABIANE MARTINEZ

Advogado: PE045146 - JOYCE MARQUES TORRES DOS SANTOS

Executado: CARLOS ANTONIO CÉSAR DE ALBUQUERQUE

Advogado: PE000149A - Paulo Roberto Tavares da Silva

Advogado: PE010948 - Marco Antônio Velôso Soares

Despacho:  R.h Intime-se o Exequente para no prazo de 15 dias, (i) apresentar o valor da dívida atualizada e (ii) se pronunciar sobre os bens
imóveis localizados sob titularidade do Devedor nas Comarcas de Pedras de Fogo/PB e Itambé/PE. Goiana, 18 de junho de 2019. Marcos Garcez
de Menezes Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0001044-15.2013.8.17.0660

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: JOÃO BOSCO FERNANDES LACERDA

Advogado: PE023698 - RODRIGO SALMAN ASFORA

Advogado: PE030419 - MARIA CLAUDIA BARBOSA DINIZ

Advogado: PE035610 - RODRIGO JOSÉ CARNEIRO CARVALHO

Advogado: PE031652 - EMYLAINE CRISTINA DOS ANJOS GOMES

Réu: MARIA DO TERÇO

Advogado: PE022096 - Carlos Alberto dos Santos Viégas Júnior

Advogado: PE013693 - Eduardo Moraes Monteiro

Advogado: PB013693 - MARCUS FREIRE

Despacho:  R.h. Arquive-se.Goiana, 1º de outubro de 2015.Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito
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Processo Nº: 0001044-15.2013.8.17.0660

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: JOÃO BOSCO FERNANDES LACERDA

Advogado: PE023698 - RODRIGO SALMAN ASFORA

Advogado: PE030419 - MARIA CLAUDIA BARBOSA DINIZ

Advogado: PE035610 - RODRIGO JOSÉ CARNEIRO CARVALHO

Advogado: PE031652 - EMYLAINE CRISTINA DOS ANJOS GOMES

Réu: MARIA DO TERÇO

Advogado: PE022096 - Carlos Alberto dos Santos Viégas Júnior

Advogado: PE013693 - Eduardo Moraes Monteiro

Advogado: PB013693 - MARCUS FREIRE

Despacho:  R.h. Arquive-se. Goiana, 19 de junho de 2019. Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito.

Eu, Juarez Fernando da Silva Rocha Junior, Assistente Judiciário, digitei e submeti à subscrição da Chefia.

ANTONIO LEITE DE ANDRADE

Chefe de Secretaria

MARCOS GARCEZ DE MENEZES JÚNIOR

Juiz de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Goiana

Juiz de Direito: Marcos Garcez de Menezes Júnior (Titular)

Chefe de Secretaria: Antônio Leite de Andrade

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00058/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00049

Processo Nº: 0002343-61.2012.8.17.0660

Natureza da Ação: Interdito Proibitório

Autor: Kenichi Iwata Junior

Advogado: PE014977 - Tarcízio Chaves de Moura

Réu: SEVERINO PEREIRA DA SILVA

Defensor Público: PE029760 - VILMA PAULO BARBOSA

SENTENÇA:  Vistos etc. As partes se manifestaram previamente sobre o tema central da presente Demanda, e, sua resolução em ordem
cronológica viola o postulado da duração razoável do processo, portanto, resolvo-o nesta data prestando a seguinte jurisdição em homenagem a
efetividade da garantia fundamental que irradia do inc. LXXVIII, art. 5º, CRFB/88. Trata-se de julgamento de processos em conjunto, por força da
conexão: o primeiro, registrado sob o n.º 0002343-61.2012.8.17.0660, refere-se à ação de reintegração de posse ajuizada por KENICHI IWATA
JÚNIOR. contra SEVERINO PEREIRA DA SILVA.; o segundo, sob o n.º 0002509-93.2012.8.17.0660, reporta-se à ação de usucapião, desta feita
aforada por SEVERINO PEREIRA DA SILVA e sua esposa Maria Dias Pereira. I. Relatório: 1. Processo. n.º 0000170-25.2016.8.17.0660. (ação
possessória) 1.1 KENICHI IWATA JÚNIOR, satisfatoriamente qualificado na peça prefacial, por intermédio de advogado legalmente habilitado,
moveu AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE em face de SEVERINO PEREIRA DA SILVA., igualmente qualificado na petição introdutória,
para o que alega, em síntese crítica, que é proprietário de área rural de 37,33 hectares nominada de Fazenda Qualimar II, desde 30/05/2008,
em 24/08/2012 foi molestado na posse pelo Réu, derrubando a cerca limítrofe declarando que ia ocupá-la. Segue a inicial os documentos
de fls. 11/27. Pugnaram pela concessão de liminar, e, ao final, pela procedência do pedido, decretando-se a manutenção definitiva de sua
posse, com a condenação do Réu nas custas e verba honorária. Audiência de justificação celebrada, fls. 32. O Demandado, às fls. 41/48, na
modalidade de contestação suscitou a prescrição aquisitiva, como meio de defesa por usucapião, e, no mérito não há qualquer moléstia a posse
autoral porque desempenha a posse da coisa há mais de 40 anos, em duplicidade requer a manutenção da reclamada posse. Colacionou os
documentos de fls. 50/51. Réplica fls. 54/57. Resolvido o feito e submetido a instância superior foi determinada instrução que ocorreu conforme
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audiência celebrada às fls. 114/115. Em razão do tramite mais veloz da ação possessória foi determinado seu sobrestamento até equivalência de
fase com o pedido de usucapião realizado nos autos do processo nº 0002509-93.2012.8.17.0660. 2. Processo. n.º 0002509-93.2012.8.17.0660
(ação usucapião) 2.1 SEVERINO PEREIRA DA SILVA e sua esposa Maria Dias Pereira., devidamente qualificados nos autos, aforam, ação de
usucapião, colimando a aquisição da propriedade do imóvel rural com área total de 14.741,50 m², Goiana, afiança que desempenha a posse
mais de 45 anos, sem interrupção ou oposição, área idêntica a tratada nos autos da ação possessória acima referenciada, assim, pretende
declaração do domínio. Segue a inicial os documentos de fls. 05/08. Citados os confinantes e o Requerido KENICHI IWATA JÚNIOR apresentou
contestação, fls. 23/27, suscitando preliminar (i) de coisa julgada, (ii) carência de ação e (iii) no mérito que é proprietário e possuidor de 37,33 há
da propriedade denominada Fazenda Qualimar II, desmembrada da Granja Coqueiral desde 20/05/2008, quando em 24/08/2012 o SEVERINO
PEREIRA DA SILVA e sua esposa Maria Dias Pereira turbou a posse de seu imóvel om derrubada de cerca e improcede o pedido de usucapião;
demais confinantes citados, não resistiram a pretensão inicial, as Fazendas Públicas informaram não possuir interesse. Citados por edital,
terceiros não se pronunciaram, manifestando-se nos autos o curador especial. Audiência de instrução realizada às fls. 123/123v. O que tudo
bem visto, examinado e ponderado, passo a decidir. II. Fundamentação: 3. O thema decidendum oferece o seguinte deslinde. Vejamos: 3.1.
Considerando a reforma do ato exaustor de instância proferido nos autos do processo nº 0000170-25.2016.8.17.0660 (ação possessória), resta
por prejudicada a preliminar de coisa julgada, por outro lado, a preliminar de carência de ação traduzida nos autos da ação de usucapião
confunde-se com o mérito e nele será resolvido. Rejeito as preliminares tratadas na resposta do réu apresentadas nos autos do processo nº
0002509-93.2012.8.17.0660 (ação usucapião). Ausentes demais prejudiciais ou preliminares, migro ao cerne da lide, e, nele gravado litígio sobre
14.741,50 m² que afiançam SEVERINO PEREIRA DA SILVA e sua esposa Maria Dias Pereira desempenharem posse há mais de 45 anos.
Ressalto que não há único documento (ITR, demonstração de cultivo de terras ou suas despesas realizadas pelos Requerentes SEVERINO
PEREIRA DA SILVA e sua esposa Maria Dias Pereira) que ampare o pedido declaratório de aquisição originária da propriedade. Nos autos do
processo nº 0000170-25.2016.8.17.0660 (ação possessória), declarou o Sr. SEVERINO PEREIRA DA SILVA quando ouvido que; "... o depoente
realizou o pedido de usucapião da área sob litígio, que ocupa a área sob litígio há mais de 40 anos; que não conhece o autor; que não  conhece
Rosalvo, nem conhece sua esposa Cristiane; que não conhece o Senhor Vinícius nem sua esposa Maria Carolina; que a área sob litígio nunca
foi cercada, que foi o autor quem colocou cerca no imóvel, proibindo acesso ao depoente que: chegou à área sob litígio no ano de 1975; que o
depoente reside do outro lado da estrada que dá acesso a Pontas de Pedra; que na área sob litígio o depoente tem cultura de coqueiro, banana;
que o depoente não ocupa mais a área sob litígio, desde que o autor cercou a área; que o corretor da área, conhecido por Ramos cedeu a
área ao depoente, para realizar o plantio; que durante todo o período o depoente nunca foi molestado na posse, exceto pelo autor; que ocupava
com finalidade de ser proprietário, que nunca pagou aluguel pela área em litígio; que o autor, reclamou a área ao depoente no ano de 2012;
que não procurou o depoente diretamente; que o popular Ramos era o corretor da empresa que vendeu os lotes na localidade; que a plantação
foi realizada pelo depoente; que o depoente passou efetivamente a realizar cultura após a construção da estrada que dá acesso a Ponta de
Pedras, aproximadamente no ano de 1983; que não chegou a derrubar a cerca erguida pelo autor; que o depoente reside no Sítio aldeia, que
possui outras residências vizinhas; que a estrada que dá acesso a Ponta de Pedras passa entre Aldeia, em que o depoente reside, e a área sob
litígio; que há aproximadamente umas 10 casas na Aldeia e ainda há umas granjas". Ouvida a Sra. Maria Dias Pereira nos autos do processo
nº 0002509-93.2012.8.17.0660 (ação usucapião) declarou que; "... o corretor disse ao marido da depoente que tinha uma faixa de terreno que
ninguém queria comprar, orientou ao marido da depoente a começar a plantar e depois de 5 (cinco) anos entrar com o pedido de Usucapião, que
desde 1985, seu marido ocupa a área, que a área não foi comprada de ninguém; que o marido da depoente não comprou o terreno usucapiendo,
que o marido da depoente simplesmente invadiu-o, que o bem usucapiendo é vizinho ao terreno do requerido; que perguntado a depoente se
conhecia Rosalvo Ramos Rocha Neto, não sabe se se refere ao mesmo "Ramos", que o marido da depoente nunca trabalhou para o seu Rosalvo,
que o bem usucapiendo tem coqueiros, não tem edificações, é uma área que abriga culturas, que a área não possui delimitação, que sobre o
bem usucapiendo existe impugnação possessória do requerido; que desconhece que o bem usucapiendo tenha proprietário individualizado; que
o popular Ramos, disse a depoente que o bem usucapiendo era uma área que não pertencia a ninguém, que durante a ocupação da área a
posse foi impugnada pelo réu, que faz aproximadamente 8 anos que o requerido impugnou a posse, que a depoente reside no sítio de seu sogro,
que acredita que o bem usucapiendo deve ter cerca de 50m de frente e 200m de profundidade; que: a casa que edificou, na propriedade de seu
sogro; que o requerido chegou a cercar a área usucapiendo, posteriormente as cercas foram retiradas, não sabendo que o fez; que inicialmente
o requerido adquiriu um lado confinante ao bem usucapiendo, posteriormente adquiriu o outro lado confinante ao bem usucapiendo, explicando
assim as razões de folhas 11, que não sabe informar a quantidade de cultura que existe na área, que seu marido plantou coqueiros, na área
objeto do processo; que não houve reclamação anterior da posse ao ajuizamento da respectiva ação, que a área foi cercada pelo requerido
cerca de 8 anos para cá; que o marido da depoente atualmente está aposentado, mas anteriormente era eletricista, já plantou antes". Não foram
apresentadas testemunhas pela parte autora ao pedido de usucapião, processo nº 0002509-93.2012.8.17.0660. Por outro lado, quando ouvido
em Juízo o Sr. KENICHI IWATA JÚNIOR, processo nº 0002509-93.2012.8.17.0660, disse que; "... antes de adquirir o bem usucapiendo, verificou
a área e não identificou edificações, não chegou relatos ao depoente que havia alguém tomando conta da área, que ao adquirir a área, não
chegou a cerca-la, que o depoente adquiriu uma área com aproximadamente 31 ha, onde há uma produção de ovos, um dos seus empregados
ao diligenciar cercar toda a área, foi advertido pela parte autora que não erguesse a cerca, afirmando ser o proprietário da área, daí o depoente
ingressou com ação possessória, o fato ocorreu há cerca de 8 anos atrás, que na área sob litigio possui uma casa da empresa do depoente,
em que um funcionário reside, não existe culturas plantadas, o que há é mato, que existe coqueiros próprio da região, que não existe uma rotina
de retirada de cocos, uma cultura nativa sem fins comerciais, que o bem usucapiendo fica à margem da estrada, que o bem usucapiendo está
inserida dentro da propriedade do requerido, que atualmente foi murada e dividida, por questão de segurança, o depoente não pretende fazer
desmembramento da área; que o depoente checou a área após aquisição, e antes da aquisição foi verificada por seu genitor; que o depoente
não observou culturas na área usucapiendo, que o requerente não chegou a mencionar a quanto tempo ocupava a área, que os funcionários
do depoente não viam a parte autora, na região do terreno, mas tinham contato visual com a parte autora por residir na vizinhança, que não
havia comentários na região de que a parte autora ocupava a área por anos". O informante, processo nº 0000170-25.2016.8.17.0660 (ação
possessória), IVANILDO DIONÍZIO TIMÓTEO declarou que;"... conhece o réu há aproximadamente 3 anos, não se recorda se conhece há mais
tempo; que trabalha para o autor, realizando serviços gerais; que trabalhava nos Prazeres e veio trabalhar em Goiana, quando o autor adquiriu a
área, havia uma plantação de coqueiros dentro, não sabe informar se era do réu., e o autor mandou cercar, no ano de 2008, nessa ocasião, o réu
apareceu informando que a área era de sua propriedade, daí foi interrompida a inserção da cerca; que de lá para cá a cerca não foi reedificada, que
veio a conhecer o réu quando veio trabalhar em Goiana, há aproximadamente 3 anos atrás; que não sabe a quem o autor adquiriu a propriedade,
que quando o autor adquiriu a propriedade, o depoente não sabe  informar se o réu já estava dentro da propriedade, sabe informar que havia uma
cultura de coqueiro e alguns matos, que atualmente a área do autor, não está produzindo, em razão do processo; que no ano de 2008 o depoente
já trabalhava para o autor, que trabalha para ele desde 1984, que a propriedade foi adquirida em 2008, que não sabe informar o ano em que a
cerca foi edificada; que não prestou atenção se os coqueiros estavam de modo que fossem plantados ou nasceram naturalmente, que na região
há muitos coqueiros; que vai a Ponta de Pedras pela BR normal, não sabe informar se tem alguma pista de acesso a Ponta de Pedras, que passa
pela área em litígio; que o réu reside em frente à área que estava sendo cercada, que sabe informar que ele reside em um Sítio, não sabe informar
se há outras casas; que quando o réu reclamou, o depoente simplesmente parou de edificar a cerca". GILVANDO JOSÉ DOS SANTOS, processo
nº 0000170-25.2016.8.17.0660 (ação possessória), disse que, "... conhece o réu desde 1996, desde a época que trabalha e mora na Granja; que
o depoente reside na Granja Jumbo; que a Granja Coqueiral é a granja que fica ao lado, cujo morado r é um funcionário da Granja; que o réu
não mantinha cultura de coqueiro ou outras plantações, era um matagal, que não conhece o popular chamado Ramos, que se dizia corretor pela
área, que na localidade há uma estrada que dá acesso a Ponta de Pedras, o réu reside ao lado da estrada e a propriedade sob litígio fica do
outro lado da BR; que a propriedade sob litígio era ocupada pela popular Dona Odete, até ser adquirida pelo autor no ano de 2008; que o réu não
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ocupava a área sob litígio, nem plantava na mesma; que o depoente reside numa Granja que fica próxima, que o depoente testemunhou quando
a cerca estava sendo edificada; que presenciou o réu ir derrubar a cerca sozinho, afirmando que a propriedade lhe pertencia; que nunca chegou
a falar com o réu sobre esse assunto; que não conhece o Sr. Rosalvo ou Dona Cristiana, não conhece a Senhora Maria Carolina; que trabalha
para o genitor do autor; que o genitor do autor possui outra propriedade na localidade; que quando o depoente foi trabalhar em 1996, o genitor do
autor não possuía outra propriedade; que a propriedade sob litígio, quando adquirida não possuía cerca, e o depoente não viu nenhum marco;
que o depoente não viu estacas delimitando a área; que no ano de 2008, o depoente residiu na área sob litígio, que quando o autor adquiriu a
área, não havia litígio anterior com quem quer que seja; que o réu reside em uma Aldeia, com outras casas; que a área em litígio, possui apenas
quatro coqueiros, não há outras culturas; que o coqueiro é a vegetação natural da área; que no instante em que estava erguendo a cerca, o réu
estava nervoso, ameaçou arrancar a cerca; que antes do incidente do ano de 2012 o réu não circulava pela propriedade". A informante SUZANA
DE OLIVEIRA GOMES declarou, processo nº 0000170-25.2016.8.17.0660 (ação possessória), que "...que possui vinte e três anos, que reside
em Aldeia, reside em Aldeia há seis anos, onde o réu reside, que lá passa uma estrada que dá acesso a Ponta de Pedras, que conhece o réu há
aproximadamente oito anos; que sabe informar que o réu vive de vender cocos, mangas, também é eletricista, atualmente a área em que o réu
cultivava está cercada, e o mesmo se encontra impossibilitado de vender; que a área sob litígio, é a que o réu cultivava, se encontra cercada, não
tem nenhum morador; que o réu ainda plantava bananeiras; que ouviu dizer que o réu reside há quase cinqüenta anos na localidade; que pelo
mesmo período ocupa a área sob litígio; que desconhece que o réu tenha sido molestado na posse durante todo o período; que o réu tratava a
área como se fosse dono, não pagava aluguel; que o réu, ocupa a área, como se fosse o dono; que tem interesse de ajudar o réu; que indagada
se havia interesse em ajudar o réu, respondeu "com certeza"; que não sabe informar quanto tempo leva um pé de coco para amadurecer e dá
cocos, que já testemunhou o réu plantando, que viu o réu plantando mangueiras, macaxeiras, que o réu possui uma barraquinha na própria
residência, que vende cereais". Por fim a informante KELEN DE MENEZES MAIA, processo nº 0000170-25.2016.8.17.0660 (ação possessória),
disse que "... conhece o réu há nove anos aproximadamente; que tem vinte e sete anos de idade, que o réu trabalha como eletricista, que o réu
possui comércio pequeno na própria casa, que comercializa cereais, bebidas, gás, que no comércio ele não vende frutas, mas atende a pessoas
por fora, e comercializa, mangas, cocos, jaca; que o réu ainda planta, na própria residência, porque no terreno onde ele plantava, encontra-
se cercado; que o terreno foi cercado há aproximadamente um ano; que desde que foi residir na localidade, na Aldeia, que reside próximo à
casa do réu, o mesmo plantava na área sob litígio, que fica do outro lado da estrada que dá acesso a Ponta de Pedras; que ninguém nunca
chegou a reclamar a área sob litígio ao réu; que não conhece o autor ou seu genitor; que ouviu falar que o genitor do autor comprou a área
que se encontra do outro lado do Rio; que os vizinhos comentam, que o réu ocupa a área sob litígio há aproximadamente 40 anos; que não há
comentários de que tenham reclamado a área ao autor; que já chegou a almoçar na casa do réu; que não tem interesse em ajudar o réu; que já
passou na área sob litígio; que foi plantado coqueiro, mangueira, jaqueira, não sabe informar se hoje em dia ainda existe, que as culturas foram
artesanalmente plantadas pelo réu, não chegou a ver ele plantar, mas ouviu dizer; que sabe informar apenas que há uma cerca, não sabe informar
a data de edificação, não sabe informar se alguém tentou derrubá-la". A problemática posta em Juízo reside na disputa de área encravada,
circunscrito no pedido de aquisição originária da propriedade ao imóvel declarado na ação de reintegração de posse. Área de interesse do Sr.
KENICHI IWATA JÚNIOR, que possua vez contesta a posse do Sr. SEVERINO PEREIRA DA SILVA e sua esposa Maria Dias Pereira através
de ação possessória antecedente, distribuída em 21/09/2012, quando o pedido de usucapião foi ajuizado em 08/10/2012. Por corolário lógico a
reunião dos processos onde  eventual reconhecimento de posse injusta, implica no alijamento da outra parte, por qualquer vício exteriorizado
(nec clan, nec vi, nec precário) afetando a aquisição da propriedade originária pela usucapião. Inicialmente vê-se que a propriedade do bem em
tela, pertence ao Sr. KENICHI IWATA JÚNIOR, logo, o Sr. SEVERINO PEREIRA DA SILVA e sua esposa Maria Dias Pereira, não apresentam
qualquer ato aquisitivo do bem. Por sua vez, não há efetiva prova que nem o Sr. SEVERINO PEREIRA DA SILVA e nem sua esposa Maria
Dias Pereira desempenhem posse sobre a coisa, remanescendo a declaração unilateral despida de início de prova documental e tampouco há
prova testemunhal nesse sentido. Ao que assim a mim me parece e aferido no curso da instrução, o Sr. e tampouco há prova testemunhal nesse
sentido, invadiram a área de propriedade do Sr. KENICHI IWATA JÚNIOR e nela colhiam frutos nativos, sem qualquer prova de cultivo de culturas
locais. Tanto que não foi apresentada única prova documental ou testemunhal da inflexão direta sobre a coisa exercida quer pelo Sr. SEVERINO
PEREIRA DA SILVA quer por sua esposa Maria Dias Pereira. Conforme exteriorizado por mim em outras ocasiões, o ônus de provar a perda
da posse, os atos esbulhativos e as respectivas datas, é do autor e essa prova deve vir de forma robusta e prioritariamente fundada na prova
testemunhal. Sob esta ótica (art. 927, CPC/73 c/c §1º, art.1.046, CPC/15), incumbe ao autor provar (a) a sua posse, (b) a turbação ou o esbulho
praticado pelo réu, (c) a data da turbação ou do esbulho e (d) a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a perda da
posse, na ação de reintegração. No caso concreto o Sr. KENICHI IWATA JÚNIOR ilustrou documental e deponencialmente de modo satisfatório
a condição de legítimo possuidor da área reclamada afetando diretamente a pretensão do Sr. SEVERINO PEREIRA DA SILVA e sua esposa
Maria Dias Pereira, que não apresentaram única testemunha que ratificasse suas razões iniciais de que desempenha a posse mansa, pacifica
e continua por mais de 45 anos sobre a coisa. Exigido do Sr. SEVERINO PEREIRA DA SILVA e sua esposa Maria Dias Pereira ao sucesso da
sua pretensão aviada nos autos da ação de usucapião n.º 0002509-93.2012.8.17.0660, pertence a si o ônus da presença da posse que exerce
sobre a coisa, de forma continua, com finalidade de aquisição de domínio, sem qualquer oposição; vê-se em verdade existência de esbulho, com
a perda da posse do Sr. KENICHI IWATA JÚNIOR a mais de ano e dia. Atento que o pedido formulado na exordial ação possessória, funda-se na
invasão do bem integrante da esfera de posse do Sr. KENICHI IWATA JÚNIOR. Igualmente, conforme se depreende da análise dos autos, o Sr.
SEVERINO PEREIRA DA SILVA e sua esposa Maria Dias Pereira, invadiram o bem em comento, ciente que integrava o patrimônio alheiro com
intenção de colher frutos nativos e revender, formularam pedido de usucapião, mesmo sem os requisitos para tal e sem mínimo indícios de prova
que desempenham posse mansa, pacifica e continua sobre o bem com finalidade de aquisição de domínio forçosa é a procedência do pedido
formulado pelo Sr. KENICHI IWATA JÚNIOR constituindo fato que extingue o direito do Sr. SEVERINO PEREIRA DA SILVA e sua esposa Maria
Dias Pereira, consoante o disposto no artigo 333, II, do CPC/73 c/c §1º, art. 1.046, CPC/15. No caso em apreço, o Sr. SEVERINO PEREIRA DA
SILVA e sua esposa Maria Dias Pereira não diligenciou em informar as características da posse que alega ter exercido, não se desincumbindo
de seu ônus, desta feita, despido de animus domini não é possível declaração da aquisição da propriedade. Para a declaração da usucapião
é necessária a demonstração inequívoca da posse mansa, pacífica e ininterrupta durante o período temporal legalmente exigido, associado ao
animus domini, para preenchimento de todos os requisitos para a aquisição. Cabia ao Sr. SEVERINO PEREIRA DA SILVA e sua esposa Maria
Dias Pereira apresentar as provas quanto à existência de fato constitutivo do seu direito, nos termos do art. 333, I, do CPC73 c/c §1º, art. 1.046,
CPC/15, ao caso vertente, sequer demonstrou a posse, o cultivo de culturas e qualquer despesa com a terra; ciente que o bem pertencia a
outrem, portanto, ocupa o imóvel de forma irregular afetando assim o elemento subjetivo à aquisição da propriedade (art. 1.238, do CC). Em
situações possessórias não se discute a propriedade ou domínio, mas sim a sua exteriorização, circunstância eminentemente fática por sua
natureza, cuja construção ocorre no passar do tempo e na dinâmica cotidiana da vida. Deve-se nesta, buscar os elementos que eventualmente,
podem alcançar a verdade real, conforme o contexto das alegações do demandante KENICHI IWATA JÚNIOR e as demais provas existentes.
Em síntese, em ações possessórias, o ônus de provar a perda da posse, os atos esbulhativos e as respectivas datas, é do autor e essa prova
deve vir de forma robusta. Ao caso em tela as razões esposadas na inicial do pedido de usucapião não foram demonstrados pelo Sr. SEVERINO
PEREIRA DA SILVA e sua esposa Maria Dias Pereira. Aduz o demandante KENICHI IWATA JÚNIOR que é vítima de esbulho possessório de
bem de raiz, cuja razão do Sr. SEVERINO PEREIRA DA SILVA e sua esposa Maria Dias Pereira seu confinante, entretanto, vê-se que além
da propriedade de fato e de direito pertencer aos Requerente KENICHI IWATA JÚNIOR foi vítima de esbulho. Não bastasse isso a controvérsia
reside na ocupação irregular do terreno do demandante KENICHI IWATA JÚNIOR, por cultivo de culturas, entretanto, o Sr. SEVERINO PEREIRA
DA SILVA e sua esposa Maria Dias Pereira sequer demonstraram desempenho da posse afetando (i) qualquer proteção possessória. Outrossim,
a posse do Sr. SEVERINO PEREIRA DA SILVA e sua esposa Maria Dias Pereira não é de boa-fé, ou mesmo mansa e pacífica. Isto porque, não
há nos autos permissão do Requerente KENICHI IWATA JÚNIOR a qualquer pessoa para cultivar ou edificar na área ao lado de seu terreno,
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bem como que por não há elementos que autorizem a conclusão que Sr. SEVERINO PEREIRA DA SILVA e  sua esposa Maria Dias Pereira
estão de boa-fé ao revés vê-se que trata-se de uma invasão. Assim os elementos probatórios constantes dos autos, ensejam reconhecimento em
relação à matéria fática, levam à procedência do pedido reintegratório e improcedência do pedido de usucapião, com a pacificação da demanda.
Importante registrar a legitimidade para promover a ação possessória, pertence a quem tem a posse ou foi privado dela, mesmo que não seja
o proprietário da coisa, como no caso dos autos, a parte autora, na qualidade de senhor do domínio conserva a coisa mansa e pacificamente.
Considerando que revelados indícios dos requisitos, com os documentos que acompanham a vestibular, autorizador da emissão do provimento
jurisdicional em espécie reintegrador da posse. Restou evidenciada, as razões do Requerente KENICHI IWATA JÚNIOR, porque demonstrou
exercício de posse antecedente despida de vícios de violência, clandestinidade ou precariedade. III. O dispositivo: (Decidindo simultaneamente:)
4. Ao tempo em que, julgo procedente o pedido traçado nos autos do processo nº 0002343-61.2012.8.17.0660, para decretar a extinção da
demanda com julgamento de mérito, conforme permissão na forma dos arts. 269, inciso I; 920, 926 e 927, todos do CPC/73 c/c §1º, art. 1.046,
CPC/15 c/c art. 1210, do Código Civil em vigor, determinar e garantir em definitivo ao Requerente KENICHI IWATA JÚNIOR a reintegração na
posse do imóvel. Por força da sucumbência, arcará o mesmo com o pagamento das custas processuais e da verba honorária advocatícia em
favor do patrono do Sr. KENICHI IWATA JÚNIOR, arbitrada esta, em face do art. 20, § 4º, do CPC/73 c/c §1º, art. 1.046, CPC/15, em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa, que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado dessa decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. Com o trânsito em julgado expeça-
se mandado de reintegração de posse. Ao passo que, resolvo o Processo. n.º 0002509-93.2012.8.17.0660 (ação usucapião) com apreciação do
mérito, ao tempo em que, julgo improcedente o pedido de usucapião, conforme permissão do art. 269, I, do CPC/73 c/c §1º, art. 1.046, CPC/15,
logo, declaro a inocorrência da prescrição aquisitiva e, em decorrência, da ausência de (i) efetiva prova de inflexão direta sobre a coisa, além
de (ii) e como tal inexiste animus domini apto a gerar a usucapião, por conseguinte, logo, declaro a inocorrência da prescrição aquisitiva e, em
decorrência, o domínio do Sr. SEVERINO PEREIRA DA SILVA e sua esposa Maria Dias Pereira, sobre a área total de 14.741,50 m², Goiana,
descrito e caracterizado nos autos. Por força da sucumbência, arcará o mesmo com o pagamento das custas processuais e da verba honorária
advocatícia em favor do patrono do Sr. KENICHI IWATA JÚNIOR, arbitrada esta, em face do art. 20, § 4º, do CPC/73 c/c §1º, art. 1.046, CPC/15,
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,
nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado dessa decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. Publique-se. Registre-
se e Intimem-se. Goiana, 10 de junho de 2019.Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00052

Processo Nº: 0002972-98.2013.8.17.0660

Natureza da Ação: Oposição

Opoente: Antonio Américo da Silva Júnior

Advogado: PE019094 - Roberta Cristina Buarque de Vasconcelos

Advogado: PE035713 - HENRIQUE MOURA DE BARROS E SILVA

Oposto: MARIA NAIRLAN DE FREITAS ROSA

Advogado: PE034317 - Bruno Magno

Oposto: SINOL IMOBILIÁRIA DO NORDESTE LTDA

Advogado: PE002466 - Vital Maria Gonçalves Rangel

Advogado: PE019243 - Carlos José de Lucena Rangel

Advogado: PE026721 - Carla Francisca de Lucena Rangel

Advogado: PE013149 - Taciana Maria Araújo Chagas

Advogado: PE003136 - Vera Judite de Oliveira

SENTENÇA:

Vistos etc. Trata-se de OPOSIÇÃO distribuída em face do processo nº 0001171-84.2012.8.17.0660, ajuizada por ANTÔNIO AMÉRICO DA SILVA
JÚNIOR contra MARIA NAIRAN DE FREITAS ROSA, ambos nos autos qualificados, entretanto, a ação central foi extinta sem apreciação do
mérito afetando a presente acessória correlata, razão pela qual e na forma do art. 267, inc. IV do CPC/73 c/c art. 1.046, CPC/15, decreto a
extinção do feito sem apreciação de mérito. Suportando a Requerida as custas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono do Sr.
ANTÔNIO AMÉRICO DA SILVA JÚNIOR, fixado por equidade no importe de R$500,00 (quinhentos reais). Com o trânsito em julgado. Arquive-
se. P. R. I. Goiana, 11 de junho de 2019. Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00053

Processo Nº: 0000478-32.2014.8.17.0660

Natureza da Ação: Anulação e Substituição de Títulos ao Portador

Autor: MARIA NAIRLAN DE FEITAS ROSA

Advogado: PE005958 - Joaquim Luiz de Oliveira Franca

Réu: SINOL

Litisconsorte Passivo: Maria Auxiliadora Pachêco de Farias

Advogado: PE025180D - Cristiana de Souza Mendes

Advogado: PE031798 - MARCONI GOMES DA ROCHA
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Réu: Antonio Américo da Silva Júnior

Advogado: PE019094 - Roberta Cristina Buarque de Vasconcelos

Advogado: PE035713 - HENRIQUE MOURA DE BARROS E SILVA

SENTENÇA:

Vistos etc. Trata-se de ação declaratória de nulidade de negócio jurídico ajuizada por MARIA NAIRAN DE FREITAS ROSA contra ANTÔNIO
AMÉRICO DA SILVA JÚNIOR e SOCIEDADE IMOBILIÁRIA DO NORDESTE SINOL, todos nos autos qualificados, com determinação da parte
autora para informar o correto endereço da Requerida SOCIEDADE IMOBILIÁRIA DO NORDESTE SINOL, por que, não localizada quando
assinalado prazo de 15 dias, ao mesmo tempo, com a renúncia do patrono da Requerente foi intimada para constituir novo advogado e permaneceu
silente nas duas ocasiões, razão pela qual na forma do parágrafo único, art. 284 c/c art. 13, ambos do CPC/73 c/c art. 1.046, CPC/15, indefiro a
inicial e resolvo o feito sem apreciação de mérito. Suportando a Requerente as custas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono
do Sr. ANTÔNIO AMÉRICO DA SILVA JÚNIOR, fixado por equidade no importe de R$500,00 (quinhentos reais). Com o trânsito em julgado.
Arquive-se. P. R. I. Goiana, 11 de junho de 2019. Marcos Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito.

Eu, Juarez Fernando da Silva Rocha Junior, Assistente Judiciário, digitei e submeti à subscrição da Chefia.

ANTONIO LEITE DE ANDRADE

Chefe de Secretaria

MARCOS GARCEZ DE MENEZES JÚNIOR

Juiz de Direito
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Goiana - Vara Criminal

Processo n°  0000653-21.2017.8.17.0660

Ação Penal - Procedimento Ordinário Partes : 

Autor Justiça Pública

Acusado STRACENER DE MEDEIROS

ADVOGADO RENATA FERREIRA MENDES – OAB/PE 29.603

Finalidade 1: ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da AUDIÊNCIA DESIGNADA para o  dia 26/09/2019, às
11:20 horas, Sala de Audiências da Vara Criminal da Comarca de Goiana/PE

Processo n° 0001362-22.2018.8.17.0660

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Partes : 

Autor Justiça Pública

Acusado PAULO SERGIO DA COSTA

ADVOGADO DANILO ALVES FARIAS DA COSTA– OAB/PE 47.916

Finalidade 1: ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da AUDIÊNCIA DESIGNADA para o  dia 26/05/2019, às
08:30 horas, Sala de Audiências da Vara Criminal da Comarca de Goiana/PE

Processo Nº: 0001094-65.2018.17.0660

Acusado: Clucilea da Silva Cabral

Advogado: Dr Emiliano Eustáquio Júnior – OAB/PE Nº 14.317

Finalidade: Intimar o(s) procurador (es) acima descrito (s) para tomar (em) ciência da r.Decisão seguinte: “(...) Ante ao exposto, com fulcro
no artigo 118 e seguintes do Código de Processo Penal, acolho o pedido formulado as fls. 02/03 e  DETERMINO A RESTITUIÇÃO  do bem
descrito nos autos a sua proprietária,  Sra. Lucilea da Silva Cabral , mediante recibo.  SALVO SE, POR OUTRAS RAZÕES DE CARÁTER
ADMINISTRATIVO, O BEM DEVA PERMANECER APREENDIDO  (isso porque para a ação penal a que está vinculado, não há mais nenhum
interesse que justifique a continuidade da apreensão) Considerando a notícia nos autos (0000321-20.2018.8.17.0660) de que o mencionado
veículo se encontra depositado na 16ª Delegacia de Polícia de Goiana/PE,  DETERMINO  que, expeça-se ofício, com cópia desta decisão,
autorizando a entrega dos bens ao seu proprietário (terceiro de boa-fé). Destaco ainda que, a liberação do mencionado veículo não está isenta
de eventuais taxas e encargos administrativos, porventura existentes. Junte-se cópia desta decisão aos autos principais. Publique-se, registre-
se e intimem-se. Após, arquive-se com as cautelas estilares. Goiana,  2/7/2019 .  DANILO FÉLIX AZEVEDO  Juiz de Direito

Processo: 000646-58.2019.8.17.0660

Partes:

Acusado: DANIEL FELIPE DE AZEVEDO SALES

Advogado: Alcides Pereira de França – OAB/PE nº. 699-B

Advogado: Ricardo Jorge Medeiros Tenório – OAB/PE 36.215

Acusado: JEFERSON CHAVES DA SILVA

Acusado: JORDÃO DE FRANÇA DA SILVA

Advogado: Adilson Leopoldino de Lima – OAB/PE nº. 49.431

Advogado: Thaisa Belarmino Campos dos Santos – OAB/PE nº. 38.637

Acusado: JHEMERSON DA SILVA OLIVEIRA

Defensoria Pública

Acusado: EDILSON JOSÉ GUEDES COUTINHO

Acusado: CARLOS HENRIQUE BERNARDO DA SILVA

Advogado: Leandro Luiz Firmino da Silva – OAB/PE nº. 45.653
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Finalidade: Intimar o(s) procurador (es) acima descrito (s) para tomar (em) ciência da r.Decisão seguinte: “(...) Diante do exposto, amparado nos
termos do Art. 316, do CPP,  REVOGO A PRISÃO TEMPORÁRIA DO ACUSADO DANIEL FELIPE AZEVEDO DE SALES, conhecido por
“Boquinha” , aplicando-lhe cumulativamente as seguintes medidas cautelares diversas da prisão (art. 319, do CPP):

a) Comparecer perante a autoridade (juiz, delegado ou promotor) toda vez que for intimado, considerando-se válidas todas as intimações que for
dirigida ao seu endereço, posteriormente alterado sem comunicação a este Juízo (art. 367, do CPP c/c art. 238, parágrafo único, do CPC);

b) Proibição de mudar de endereço sem autorização judicial;

c) Proibição de frequentar bares ou casas noturnas;

d) Recolhimento domiciliar no período noturno a partir das 22:00 (vinte e duas horas),  salvo se, comprovar que estiver trabalhando;

e) juntar aos autos o endereço completo atualizado.

Intime-se o acusado, no mesmo ato do cumprimento do alvará de soltura, das medidas cautelares que lhe foram impostas acima,  advertindo-o
de que todas estas condições devem fielmente ser cumpridas sob pena de imediata decretação de prisão preventiva (art. 312, parágrafo
único e art. 282, §4º, do CPP).

Expeça-se Alvará de Soltura Clausulado ,  salvo se, por outro motivo, deva permanecer preso.

II – Com relação ao acusado JEFFERSON CHAVES DA SILVA, conhecido por “NININHO”.

Diferentemente do primeiro acusado, cujo caso foi analisado inicialmente,  pertinente observar que há várias referências que atestam a
individualização de condutas ilegais supostamente atribuídas ao custodiado. Deveras, no procedimento, até o momento, vejamos algumas delas:

- A testemunha AMARO FRANCO SARMENTO (às fls. 04) (“ que um grupo chefiado por “GASPAR” está aterrorizando a localidade de Carne de
Vaca, grupo composto por ... “NININHO”....inclusive foi vítima de roubo praticado por .... que estavam armados com uma faca e foices).

- A testemunha SILVANIA DE SANTANA SARMENTO (às fls. 04) (“ que um grupo chefiado por “GASPAR” está aterrorizando a localidade de
Carne de Vaca, grupo composto por ... “NININHO”....inclusive foi vítima de roubo praticado por .... que estavam armados com uma faca e foices)

- A testemunha JOSÉ LUCENA XIMENES (às fls. 05) (“ que um grupo de criminosos está envolvido em vários crimes na localidade de Carne de
Vaca, os quais participam ... “NININHO”...., inclusive sua casa de veraneio... foi arrombada e levados diversos objetos).

Ex positis,  à luz do art. 316, do CPP,  indefiro  o requerimento de  Revogação de Prisão Temporária  entabulado pela Defesa Técnica do
acusado  JEFFERSON CHAVES DA SILVA, conhecido por “NININHO”.

III – Com relação ao acusado JORDÃO DE FRANÇA DA SILVA, conhecido por “JORDÃO”.

Diferentemente do primeiro acusado, cujo caso foi analisado inicialmente,  pertinente observar que há várias referências que atestam a
individualização de condutas ilegais supostamente atribuídas ao custodiado. Deveras, no procedimento, até o momento, vejamos algumas delas:

- A testemunha JOSÉ LUCENA XIMENES (às fls. 05) (“ que um grupo de criminosos está envolvido em vários crimes na localidade de Carne de
Vaca, os quais participam ... “JORDÃO”...., inclusive sua casa de veraneio... foi arrombada e levados diversos objetos por GASPAR e JORDÃO).

- A testemunha SILVIO RUFINO DA SILVA (às fls. 05) (“ que um grupo composto por GASPAR, JORDÃO ... são criminosos que estão aterrorizando
a localidade de Carne de Vaca e regiões circunvizinhas).

Ex positis,  à luz do art. 316, do CPP,  indefiro  o requerimento de  Revogação de Prisão Temporária  entabulado pela Defesa Técnica do
acusado  JORDÃO DE FRANÇA DA SILVA, conhecido por “JORDÃO”.

IV – Com relação ao acusado JHEMERSON DA SILVA OLIVEIRA .

Diferentemente do primeiro acusado, cujo caso foi analisado inicialmente e igualmente aos demais acusados,  pertinente observar que há várias
referências que atestam a individualização de condutas ilegais supostamente atribuídas ao custodiado. Deveras, no procedimento, até o momento,
vejamos algumas delas:

- A testemunha AMARO FRANCO SARMENTO (às fls. 04) (“ que um grupo chefiado por “GASPAR” está aterrorizando a localidade de Carne de
Vaca, grupo composto por ... “JAMERSON”....inclusive foi vítima de roubo praticado por .... que estavam armados com uma faca e foices).

- A testemunha GERALDO MIGUEL DE BRITO (às fls. 04) (“ que é genitor de WIRIAN e que ele sempre está na companhia dos criminosos de
Carne de Vaca, que são compostos por .... “JAMERSON”... tendo eles envolvimento com o tráfico de drogas, roubos e outros crimes.

Ex positis,  à luz do art. 316, do CPP,  indefiro  o requerimento de  Revogação de Prisão Temporária  entabulado pela Defesa Técnica do
acusado  JHEMERSON DA SILVA OLIVEIRA .

Por fim, ressalto que por ocasião da conclusão do procedimento investigatório, poderá ser reavaliado a possibilidade de custódia cautelar (prisão
preventiva) dos acusados envolvidos.

Cientifique-se o Ministério Público desta Decisão.

Comunique-se imediatamente a Delegacia.

Goiana-PE,  02/07/2019 .

TITO LÍVIO ARAÚJO MONTEIRO

Juiz de Direito em exercício cumulativo
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Gravatá - Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vara Criminal da Comarca de Gravatá

Carta Precatória nº:  0000364-87.2019.8.17.0670

Expediente nº:  2019.0375.002603

O Doutor Luis Vital do Carmo Filho, Juiz de Direito,  FAZ SABER que, neste Juízo de Direito, situado na Rua Quintino Bocaiúva, s/n, Centro -
Gravatá/PE, Telefones: (081) 3533.9888 /9889, tramita a Carta Precatória sob o nº  0000364-87.2019.8.17.0670 , deprecada pela Vara Única
da Comarca de Ibimirim, em desfavor de Ivo André Albuquerque do Nascimento e Emílio César Vicente Gaia, da qual foi designada a seguinte
audiência de cumprimento de carta precatória, datada de  16/07/2019, às 10h50min , restando o Bel.  João Bosco Medeiros de Lima, OAB/PE
nº 33.414 ,  intimado para o ato. E, para que chegue ao conhecimento de partes e terceiros, eu, Sabrina Moura Siqueira, Analista Judiciária, o
digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria. Gravatá (PE), 02/07/2019. Eudázio Andrade M. da Silva, Chefe de Secretaria.
Luis Vital do Carmo Filho, Juiz de Direito.
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Iati - Vara Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:  0000211-92.2017.8.17.0680

Classe:  Ação Penal - Procedimento Sumário

Expediente nº:  2019.0108.000692

Partes:  Autor Ministério Público de Estado de Pernambuco

Vítima MARIA APARECIDA LINO DOS SANTOS

Acusado MANOEL BORGES DA SILVA

Advogado PAULA CALABRIA

Prazo do Edital : 15 DIAS

Doutor Torricelli Lopes Lira, Juiz de Direito desta Comarca de Iati/PE, em virtude da Lei, etc......

FAZ SABER  a MANOEL BORGES DA SILVA e MARIA APARECIDA LINO DOS SANTOS, os quais se encontram em local incerto e não
sabido que, neste Juízo de Direito, situado à R FRANCISCO PEREIRA DA COSTA, S/N - CENTRO Iati/PE Telefone: 87-3786.1910, E-mail:
vunica.iati@tjpe.jus.br, tramita a ação Penal - Procedimento Sumário, sob o nº 0000211-92.2017.8.17.0680, aforada por Ministério Público de
Estado de Pernambuco, em desfavor de MANOEL BORGES DA SILVA, e como vítima, MARI APARECIDA LINO DOS SANTOS .

Assim, ficam os mesmos INTIMADOS da sentença proferida nos autos da ação em referência, nos seguintes termos (“..... ..Ante o
exposto, julgo parcialmente em parte  os pedidos formulados na denúncia, para :  a) –  ABSOLVER  o réu MANOEL BORGES DA SILVA, da
conduta tipificada no art. 147 caput.,do Código Penal, nos termos do art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal; b)  CONDENAR  o réu
MANOEL BORGES DA SILVA, com arrimo no art. 387 do CPP, como incurso nas sanções previstas no  artigo 129, § 9º do Código Penal c/c a Lei
nº 11.340/2006,  passando a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art.68, caput. do Código Penal. ......Por não
concorrem causas de aumentos ou diminuição, fica o Réu condenado definitivamente à pena de  03 (três) meses de detenção . ... .(Concedo ao
sentenciado, todavia, o benefício da suspensão condicional da pena,  nos termos do artigo 77, inciso III, do Código Penal, pelo período de
02 (dois) anos,condicionando o beneficiário ao cumprimento das seguintes exigências durante o período de prova: a) não freqüentar bares e nem
casas noturnas; b) não poderá ausentar-se da Comarca onde reside, sem autorização do Juízo; c) comparecer uma vez por mês para informar e
justificar ao Juízo as suas atividades........Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se com a vítima (deve esta fornecer o endereço do
acusado, visto que a vítima e acusado voltaram a conviver, nos termos do art. 201, § 2º, do CPP. Após o trânsito em julgado, com o cumprimento
das formalidades legais, arquive-se. Iati, 09 de abril de 2019. Torricelli Lopes Lira – Juiz de Direito.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, José Aurélio Machado da Gama, o digitei e submeti à conferência e
subscrição da Chefia de Secretaria.

Iati (PE), 18/06/2019

Sandoval Braz de Macedo Júnior

Chefe de Secretaria
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Ibimirim - Vara Única

Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Ibimirim/PE

Rodrigo da Silva Feliciano – Chefe de Secretaria

Gustavo Silva Hora – Juiz Substituto

Intimações Advogados Audiência via DJE

Fica por este, o advogado do réu INTIMADO, para comparecer à audiência designada nos autos do processo abaixo indicado, bem como, para
justificar, no  prazo de 05 dias,  o não comparecimento à audiência designada para a presente data.

Processo nº 0000242-48.2018.8.17.0690

Classe Processual: Ação Penal – Procedimento Ordinário

Autor: A Justiça Pública

Vítima: Ana Maria Albuquerque Ramos

Réu: ROMILDO JOSÉ DE MOURA

Advogado: Lucian Sayro de Sá Freire OAB PE036964

DATA DA AUDIÊNCIA:  30.07.2019, às 09:00 horas – Instrução e Julgamento
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Ipojuca - Vara Cível

Primeira Vara Cível da Comarca de Ipojuca

Juíza de Direito: Ildete Veríssimo de Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Sabrina Andreia Lima Cavalcante

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00042/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados do DESPACHO proferido, por este JUÍZO, no processo
abaixo:

Processo Nº: 0000078-31.2016.8.17.0730

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ANDRÉA MARIA DOS SANTOS DE SANTANA

Advogado: PE023332 - MANOEL FLAVIO VELOSO

Requerido: COMPESA - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Advogado: PE020991 - JOAO LUIZ CAVALCANTI BORBA

Advogado: PE028817 - HERBERT MORAIS JUCÁ

Despacho:  1. Tendo em vista a possibilidade, em tese, dos presentes embargos declaratórios terem efeitos modificativos, dê-se vista ao(à)
Embargado(a) para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os mesmos;2. Com a resposta, venham-me os autos conclusos para apreciação;3.
P.I. Cumpra-se. Ipojuca, 27/05/2019.Ildete Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Primeira Vara Cível da Comarca de Ipojuca

Juíza de Direito: Ildete Veríssimo de Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Sabrina Andreia Lima Cavalcante

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00041/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00637

Processo Nº: 0002550-39.2015.8.17.0730

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: A. S. DA S. V.

Representante Legal: D. A. S. DA S.

Executado: V. W. V.

Advogado: PE005867 - José Albérico Batista

Advogado: PE032857 - ALUISIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA

Advogado: PE038675 - GRACIELLA SANTANA MENEZES

SENTENÇA (parte final):  (...) Isto posto, com fulcro no art. 485, inc. II e III do CPC, EXTINGO o presente processo sem resolução de mérito.
Sem custas por ter sido promovida sob os auspícios da justiça gratuita. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Ipojuca/PE, 20/05/2019.
Ildete Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00639

Processo Nº: 0000084-72.2015.8.17.0730
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Natureza da Ação: Averiguação de Paternidade

Requerente: V. W. V.

Advogado: PE026271 - JOÃO HENRIQUE DA SILVA SANTOS

Requerido: A. S. DA S. V.

Representante do Réu: D. A. S. DA S.

SENTENÇA (parte final):  (...) Isto posto, com fulcro no art. 485, inc. III e VI c/c art. 354 do NCPC, EXTINGO o presente processo sem resolução
de mérito. Sem custas por ter sido promovido sob os auspícios da justiça gratuita. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes
autos. Ipojuca/PE, 27/05/2019. Ildete Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00644

Processo Nº: 0001531-37.2011.8.17.0730

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Autor: M. L. do N.

Autor: P. R. do N.

Autor: P. H. do N.

Representante: E. L. do N.

Advogado: PE020823 - NIARA CARNEIRO DA CUNHA

Réu: J. A. do N.

Advogado: PE027439 - ROBERTO AMORIM HOLDER

SENTENÇA (parte final):  (...) Isto posto, com fundamento no art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO por
SENTENÇA, o pedido de desistência formulado pela parte Autora e, com apoio no art. 485, VIII, do NCPC, extingo o presente feito sem resolução
do mérito. Condeno a parte Autora em custas, porém por ser beneficiária da Gratuidade da Justiça suspendo a execução na forma e prazo do
art. 98, § 3º do CPC. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Ipojuca, 27 de maio de 2019. Ildete Veríssimo de
Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00654

Processo Nº: 0002841-44.2012.8.17.0730

Natureza da Ação: Inventário

Autor: Jane de Albuquerque Siqueira

Autor: JAIR DE ALBUQUERQUE SIQUEIRA

Autor: MARCELO ALBUQUERQUE SIQUEIRA DE CARVALHO

Advogado: PE023338 - PAULO GUILHERME BARBOSA FEITOSA

Advogado: PE023246 - Alexandre Maia Pontes de Miranda

Advogado: PE016879 - Ruy Luís de Araújo

Herdeiro: FABIO RIGUEIRA SIQUEIRA

Advogado: PE020352 - FÁBIO RIGUEIRA SIQUEIRA

Inventariado: JOÃO DUPERRON SIQUEIRA

Inventariado: ALTINA DE ALBUQUERQUE SIQUEIRA

SENTENÇA: HOMOLOGO por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, a partilha amigável contida às fls. 182/182v
destes autos de inventário dos bens deixados por Altina de Albuquerque Siqueira e João Duperron Siqueira, de 01 (um) imóvel nela descrito e
caracterizado e dos valores deixados em conta pelos falecidos em favor de Jane de Albuquerque Siqueira (inventariante), Marcelo Albuquerque
Siqueira de Carvalho (filho da herdeira falecida Jaci de Albuquerque Siqueira de Carvalho), Jairo José de Albuquerque Siqueira, Jair de
Albuquerque Siqueira; Fábio Rigueira Siqueira e Adelaide Valtelhas Pinto Siqueira (filho e esposa do falecido João Duperron Siqueira Filho).  (...)
Cientifique-se o Representante da Fazenda Pública Estadual. Decorrido o prazo recursal, após comprovada a regularidade fiscal, expeçam-se
os formais de partilha. P. R. I. Ipojuca, 30 de maio de 2019. Ildete Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00681

Processo Nº: 0002626-63.2015.8.17.0730

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Requerente: Severino Soares Vital Filho

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Advogado: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Requerido: COMPESA (COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Advogado: PE032413 - MANUELA MIRANDA FIGUEIREDO PEIXOTO

SENTENÇA (parte final):  (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na peça exordial. Em
consequência, extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I do CPC. Condeno a parte Autora ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, obrigações estas que ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, for
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificaram a concessão da gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações, nos termos do art. 98, §3º do NCPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ipojuca(PE), 06/06/2019.Ildete
Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00682

Processo Nº: 0002645-69.2015.8.17.0730

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: PEDRO BERTO FERREIRA

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Advogado: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Réu: COMPESA (COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Advogado: PE032413 - MANUELA MIRANDA FIGUEIREDO PEIXOTO

SENTENÇA (parte final):  (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na peça exordial. Em
consequência, extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I do CPC. Condeno a parte Autora ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, obrigações estas que ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, for
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificaram a concessão da gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações, nos termos do art. 98, §3º do NCPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ipojuca(PE), 06/06/2019.Ildete
Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00683

Processo Nº: 0002623-11.2015.8.17.0730

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Maria José Bezerra da Silva

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Advogado: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Requerido: COMPESA (COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Advogado: PE032413 - MANUELA MIRANDA FIGUEIREDO PEIXOTO

SENTENÇA (parte final):  (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na peça exordial. Em
consequência, extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I do CPC. Condeno a parte Autora ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, obrigações estas que ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, for
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificaram a concessão da gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações, nos termos do art. 98, §3º do NCPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ipojuca(PE), 06/06/2019.Ildete
Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00684

Processo Nº: 0002655-16.2015.8.17.0730

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: COSMA SILVA DOS SANTOS

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Advogado: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
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Requerido: COMPESA (COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Advogado: PE032413 - MANUELA MIRANDA FIGUEIREDO PEIXOTO

SENTENÇA (parte final):  (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na peça exordial. Em
consequência, extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I do CPC. Condeno a parte Autora ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, obrigações estas que ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, for
demonstrado que deixou de existir a situação de  insuficiência de recursos que justificaram a concessão da gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações, nos termos do art. 98, §3º do NCPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ipojuca(PE), 06/06/2019.Ildete
Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00685

Processo Nº: 0002632-70.2015.8.17.0730

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Ozeas Alves Bandeira

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Advogado: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Requerido: COMPESA (COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Advogado: PE032413 - MANUELA MIRANDA FIGUEIREDO PEIXOTO

SENTENÇA (parte final):  (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na peça exordial. Em
consequência, extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I do CPC. Condeno a parte Autora ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, obrigações estas que ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, for
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificaram a concessão da gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações, nos termos do art. 98, §3º do NCPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ipojuca(PE), 06/06/2019.Ildete
Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00686

Processo Nº: 0002654-31.2015.8.17.0730

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Valéria Evangelista de Melo

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Advogado: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Requerido: COMPESA (COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Advogado: PE032413 - MANUELA MIRANDA FIGUEIREDO PEIXOTO

SENTENÇA (parte final):  (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na peça exordial. Em
consequência, extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I do CPC. Condeno a parte Autora ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, obrigações estas que ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, for
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificaram a concessão da gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações, nos termos do art. 98, §3º do NCPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ipojuca(PE), 06/06/2019.Ildete
Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00687

Processo Nº: 0002652-61.2015.8.17.0730

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Adeilda Maria dos Santos Nasicmento

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Advogado: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Requerido: COMPESA (COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Advogado: PE032413 - MANUELA MIRANDA FIGUEIREDO PEIXOTO
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SENTENÇA (parte final):  (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na peça exordial. Em
consequência, extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I do CPC. Condeno a parte Autora ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, obrigações estas que ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, for
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificaram a concessão da gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações, nos termos do art. 98, §3º do NCPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ipojuca(PE), 06/06/2019.Ildete
Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00688

Processo Nº: 0002643-02.2015.8.17.0730

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CINTIA MARIA DA SILVA

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Advogado: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Réu: COMPESA (COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Advogado: PE032413 - MANUELA MIRANDA FIGUEIREDO PEIXOTO

SENTENÇA (parte final):  (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na peça  exordial. Em
consequência, extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I do CPC. Condeno a parte Autora ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, obrigações estas que ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, for
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificaram a concessão da gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações, nos termos do art. 98, §3º do NCPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ipojuca(PE), 06/06/2019.Ildete
Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00692

Processo Nº: 0003776-50.2013.8.17.0730

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: J. R. DA S.

Advogado: PE034960 - CYBELLE RODRIGUES DE BARROS

Advogado: PE027319 - Gilmara Cintia Ribeiro da Silva

Requerido: E. L. K.

Advogado: PE031898 - RAFAELA CORREA DA SILVA

Advogado: PE031894 - RAFAEL CORRÊA DA SILVA

SENTENÇA (parte final):  (...) Isto posto, com fulcro nos dispositivos constantes, da Lei 9278/96 e do art. 1.723 do Código Civil, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a ação em apreço, apenas para DECLARAR, como declarado tenho, a ENTIDADE FAMILIAR que existiu entre José
Ramos da Silva e Elizabeth Lieko Kariya, sem reconhecer que o Autor tenha participado na aquisição ou acréscimo do patrimônio, sendo esta a
parte do pedido que julgo improcedente. Nos termos do art. 487, I do CPC, extingo o processo com resolução do mérito. Sem custas por ter sido
promovido sob os auspícios da justiça gratuita. Em virtude da sucumbência recíproca, as partes arcarão com o pagamento dos honorários dos
seus respectivos patronos. P.R.I. Após o trânsito da sentença, arquivem-se. Ipojuca, 07/06/2019. Ildete Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00693

Processo Nº: 0003777-35.2013.8.17.0730

Natureza da Ação: Seqüestro

Autor: JOSÉ RAMOS DA SILVA

Advogado: PE027319 - Gilmara Cintia Ribeiro da Silva

Advogado: PE034960 - CYBELLE RODRIGUES DE BARROS

Réu: ELIZABETH LIEKO KARIYA

Advogado: PE031898 - RAFAELA CORREA DA SILVA

Advogado: PE031894 - RAFAEL CORRÊA DA SILVA

SENTENÇA (parte final):  (...) Diante de sua natureza acessória, visando resguardar direito da parte até o julgamento da ação principal e, extinta
está com julgamento do seu mérito, a presente cautelar perde sua eficácia, levando à sua EXTINÇÃO POR PERDA DE OBJETO, na forma do
art. 309, III c/c 485, IV, ambos do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais),
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com base no art. 85, §8º do NCPC. Diante da gratuidade da justiça ora concedida, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta
decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-
se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos do art. 98, § 3º do CPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Ipojuca(PE), 07/06/2019. ILDETE VERÍSSIMO DE LIMA Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00694

Processo Nº: 0002979-40.2014.8.17.0730

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE019990 - Luciana Leal Paiva

Advogado: PE001117A - Elizete Aparecida O. Scatigna

Advogado: PE027240 - ANDERSON ARAÚJO CÂMARA DA SILVA

Advogado: PE012450 - Antônio Braz da Silva

Advogado: PE044268 - ARTHUR RAFAEL ARAÚJO DE ANDRADE

Réu: VERA LUCIA DA SILVA CHAVES

SENTENÇA (parte final):  (...) Ex positis, Julgo PROCEDENTE O PEDIDO, o que faço com apoio no artigo 344 do Código de Processo Civil, e,
em consequência, declaro rescindido o contrato firmado entre as partes e referido na inicial, consolidando o domínio e a posse plena e exclusiva
do bem ali individuado em poder do Autor, cuja apreensão liminar torno definitiva, levantando-se o depósito judicial e sendo facultada a venda
pelo Autor. No entanto, fica facultado ao Réu requerer perante o Autor, os haveres que entender devido, uma vez que o demandado não poderá
perder totalmente os valores já pagos, conforme estipula o art. 53 do Código do Consumidor, a seguir transcrito: "Art. 53: Nos contratos de compra
e venda de móveis e imóveis mediante pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de
pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear
a resolução do contrato e a retomada do produto alienado." Oficie-se o DETRAN, comunicando a consolidação do bem móvel em nome do Autor,
podendo este dispor do seu direito de propriedade e permaneçam  nos autos os títulos exibidos. Condeno o Réu no pagamento, por força da
sucumbência, das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em dez por cento (10%) sobre o valor da causa. Custas ex lege.
P.R.I. Após o trânsito da sentença, arquivem-se. Ipojuca, 10/06/2019. Ildete Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00718

Processo Nº: 0001276-11.2013.8.17.0730

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: ANNE KALINE ALVES DE ALMEIDA

Advogado: PE024174 - VINICIUS M. SALES

Advogado: PE029045 - WILISSES MEDEIROS BEZERRA

Réu: TERCEIROS INCERTOS

SENTENÇA (parte final):  (...) Isto posto, com fulcro no art. 485, inc. III do CPC, EXTINGO o presente processo sem resolução de mérito. Sem
custas por ter sido promovida sob os auspícios da justiça gratuita. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Ipojuca/PE, 18/06/2019. Ildete
Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00719

Processo Nº: 0001115-64.2014.8.17.0730

Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança

Requerente: MARIA JOSÉ DA SILVA

Advogado: PE012494 - Ednaldo Luiz Costa

Requerido: Syntia Roberta da Cruz

SENTENÇA (parte final):  (...) Isto posto, com fulcro no art. 485, inc. III do CPC, EXTINGO o presente processo sem resolução de mérito. Sem
custas por ter sido promovido sob os auspícios da justiça gratuita. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Ipojuca/PE, 18/06/2019. Ildete
Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00737

Processo Nº: 0000237-08.2015.8.17.0730
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Natureza da Ação: Monitória

Autor: JOHNNY DE ANDRADE BESERRA LIMA - TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO - ME

Advogado: PE021225 - Hernanny Clayton Oliveira da Silva

Réu: CONCÓRDIA LOGÍSTICA S.A.

SENTENÇA (parte final):  (...) Isto posto, com fulcro no art. 485, III, § 1º do CPC, EXTINGO o presente processo sem resolução de mérito.
Custas satisfeitas. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Ipojuca/PE, 20 de junho de 2019. Ildete Veríssimo de Lima
Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00743

Processo Nº: 0002354-69.2015.8.17.0730

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

Advogado: SP206339 - FELIPE ANDES ACEVEDO IBANEZ

Advogado: PE039454 - Renato César Nunes de Sá Almeida Santana

Advogado: SP230608 - JULIANA CÉLIA GARCIA

Réu: RICARDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

SENTENÇA (parte final):  (...) Isto posto, com fulcro no art. 485, inc. III do CPC, EXTINGO o presente processo sem resolução de mérito. Custas
satisfeitas. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Ipojuca/PE, 20/06/2019. Ildete Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00744

Processo Nº: 0000080-35.2015.8.17.0730

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: USINA TRAPICHE S/A

Advogado: PE011529 - Adriano Vendiciano dos Santos

Advogado: PE002639 - Carlos Eduardo de Castro Duarte

Réu: Clementino Antonio Inácio

SENTENÇA (parte final):  (...) Isto posto, com fulcro no art. 485, III, § 1º do CPC, EXTINGO o presente processo sem resolução de mérito.
Custas satisfeitas. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Ipojuca/PE, 20 de junho de 2019. Ildete Veríssimo de Lima
Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00745

Processo Nº: 0001045-13.2015.8.17.0730

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Advogado: PE027070 - Verusk Vanderlei

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PE041460 - RANNY BRITO DOS SANTOS

Réu: ESPÓLIO DE MARIA IZABEL DE LIMA

SENTENÇA (parte final):  (...) Isto posto, com fulcro no art. 485, inc. III do CPC, EXTINGO o presente processo sem resolução de mérito. Custas
satisfeitas. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Ipojuca/PE, 20/06/2019. Ildete Veríssimo de Lima Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00747

Processo Nº: 0002357-24.2015.8.17.0730

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO ITAUCARD SA

Advogado: PE001472A - José Carlos Skrzyszowski Júnior
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Advogado: PR045445 - JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JÚNIOR

Advogado: PE033654 - EMYLI SOUTO VIANA

Advogado: PE001917A - RODRIGO FRASSETO GÓES

Advogado: PE033316 - ANA DOLORES SOARES DE ANDRADE

Advogado: PE001912A - GUSTAVO RODRIGO GÓES NICOLADELLI

Advogado: PE033822 - VANESSA CARDOSO DE OLIVEIRA RODRIGUES

Réu: WELITON JOSÉ DOS SANTOS

SENTENÇA (parte final):  (...) Isto posto, com fulcro no art. 485, III, § 1º do CPC, EXTINGO o presente processo sem resolução de mérito.
Custas satisfeitas. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Ipojuca/PE, 20 de junho de 2019. Ildete Veríssimo de Lima
Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00748

Processo Nº: 0001826-35.2015.8.17.0730

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA

Advogado: PE001077A - Humberto Luiz teixeira

Advogado: SP157875 - HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA

Advogado: SP166595 - Norberto Targino da Silva

Réu: Adriano Marques de Assis Guerra

Advogado: PE034735 - PAULO RODRIGO DE OLIVEIRA SILVA

SENTENÇA (parte final):  (...) Isto posto, com fulcro no art. 485, II, § 1º do CPC, EXTINGO o presente processo sem resolução de mérito.
Custas satisfeitas. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Ipojuca/PE, 20 de junho de 2019. Ildete Veríssimo de Lima
Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00750

Processo Nº: 0001862-77.2015.8.17.0730

Natureza da Ação: Monitória

Requerente: POLIPEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Advogado: SP106054 - OSVALDO FRANCISCO JUNIOR

Advogado: SC009162 - Jackson André de Sá

Advogado: SC018275 - Clayton Alves de Carvalho

Advogado: SC031273 - DAIANE BAUER

Requerido: CONSÓRCIO RNEST O C EDIFICAÇÕES

SENTENÇA (parte final):  (...) Isto posto, com fulcro no art. 485, inc. VI c/c art. 354 do CPC, EXTINGO o presente processo sem resolução de
mérito. Custas satisfeitas. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Ipojuca, 20/06/2019. ILDETE VERÍSSIMO DE LIMA Juíza de Direito
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Ipojuca - Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL COMARCA DE IPOJUCA

JUIZ DE DIREITO: Drº IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

CHEFE DE SECRETARIA: MARCELO FERNANDES LEAL OLIVEIRA

INTIMAÇÃO VIA IMPRENSA OFICIAL

   

(ARTIGO 370, § 1º, CPP)

Processo nº 0000257-28.2017.8.17.0730

Autor: Ministério Público

Réu: Luciano Pereira da Anunciação

Advogado: Bel. Alex Firmino dos Santos, OAB/PE n° 46.135.

Pelo presente  intimo o (a) nobre advogado (a) , do despacho:

“D E S P A C H O

Deixo de receber o recurso de apelação interposto pela defesa, eis que intempestivo. Explico.

A defesa técnica, bem como o réu, foram intimados da sentença condenatória no dia 06.02.2019, iniciando-se a contagem do prazo de cinco
dias (art. 593 do CPP) no dia seguinte, ou seja, 07.02.2019, e tem como termo final o dia 11.02.2019.

Desta feita, interposto o recurso no dia 12.02.2019, portanto, após expirado o prazo, deixo de recebê-lo.

Intime-se a defesa da presente decisão.

Certifique-se o trânsito em julgado e cumpra-se os expedientes da sentença condenatória, notadamente guia de execução definitiva.

Ipojuca(PE), em 17 de abril de 2019.

MARÍLIA FERRAZ MARTINS THUM

Juíza de Direito Auxiliar”

Ipojuca, 01 de julho de 2019. Expedido e transmitido por Héverton Hipólito A. de Medeiros, Analista Judiciário.

IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL COMARCA DE IPOJUCA

JUIZ DE DIREITO: Drº IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

CHEFE DE SECRETARIA: MARCELO FERNANDES LEAL OLIVEIRA

INTIMAÇÃO VIA IMPRENSA OFICIAL

   

(ARTIGO 370, § 1º, CPP)

Processo nº 0001500-22.2008.8.17.0730
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Autor: Ministério Público

Réu: José Jerson da Silva (Peta) e Jamerson de Santana Araújo (Espanta)

Advogado: Bel. Severino Cezario Vieira Silva, OAB/PE n° 9870.

Pelo presente  intimo o (a) nobre advogado (a) , da sentença:

“NPU 001500-22.2008.8.17.0730

Autor: Ministério Público

Réus: Robson Manuel da Silva, José Jerson da Silva (“Peta”) e Jamerson de Santana Araújo (“Espanta”)

Vítima: Júlio Al Kmaar Pereira de Souza

Imputação: Art. 121, §2°, I e IV, do CP

IMPRONÚNCIA

1. RELATÓRIO:

Trata-se de Ação Penal proposta pelo Ministério Público, amparado no Inquérito Policial n° 033/2008-GOTE, contra Robson Manuel
da Silva, José Jerson da Silva (“Peta”) e Jamerson de Santana Araújo (“Espanta”), dando-os como incursos nas penas do art. 121, §2°, I e IV, do CP.

Narra a denúncia que no dia 11/03/2008, por volta das 21:30h, na estrada de acesso a Maracaípe, próximo à “antiga casa do governador”,
os acusados, motivados por dívida de drogas (motivo torpe) e utilizando-se de emboscada, assassinaram, mediante disparos de arma de fogo, a vítima
Al Kmaar Pereira de Souza.

Em aditamento à denúncia, o MP aduz que durante a instrução emergiram indícios de que o acusado Jamerson também auxiliou o denunciado
Robson na execução da vítima.

Cópia da certidão de óbito da vítima (fl. 30). Exame pericial em local de homicídio, com fotos (fls. 33/46). Decreto de prisão preventiva
e comunicação das prisões (fls. 92/95 e 98). Denúncia recebida (fl. 107). Citações (fls. 110/110v e 117/117v). Resposta à acusação (fl. 113). Assentada
(fl. 131). Aditamento à denúncia (fls. 159/161). Recebimento do aditamento e decreto de prisão quanto ao acusado incluído (fls. 166/167). Perícia
tanatoscópica (fls. 208). Assentada (fls. 214). Relaxamento da prisão dos réus Robson e José Jerson (fls. 234/234v). Citação do réu Jamerson (fls.
239/239v). Assentadas cartas precatórias (fls. 356/357, 536 e 551, mídia – fl. 552). Resposta à acusação do réu Jamerson (fls. 393/396). Relaxamento
da prisão do réu Jamerson (fl. 447). Assentada (fls. 593/595). Determinada a exclusão do feito com relação ao réu Robson, em face da inimputabilidade/
menoridade (fl. 704). Alegações finais (fls. 707/713, 717/721 e 721v).

2. FUNDAMENTOS

Em sede de preliminar, o MP suscita nulidade do feito alegando que este juízo dispensou testemunha imprescindível, porque testemunhas
mencionaram o nome de Marcelo Augusto de Melo Dias na fase inquisitorial e que ele teria uma dívida de drogas com a vítima, além de ter abandonado
o trabalho no qual era superior hierárquico da vítima e logo após o homicídio sumiu da cidade.

Rejeito a preliminar de nulidade suscitada pelo MP, haja vista que este juízo não dispensou a testemunha e sim indeferiu pedido de expedição
de nova carta precatória após encerrada a instrução, como pode ser observado nas decisões de fls. 665, 669 e 706. Ademais, como antes afirmado pelo
MP na petição de fls. 666/667, inúmeras foram as cartas precatórias expedidas visando a oitiva da pessoa citada (cartas precatórias para as comarcas
de Caucai/CE – fls. 191/194, Belo Horizonte – fls. 261/288, Palmeiras das Missões – fls. 596/598 e Rio Grande do Sul – fls. 658/659). Soma-se o fato de
que, caso o parquet suspeite da participação da mencionada pessoa no crime em tela, deverá requisitar a autoridade policial que investigue.

Na decisão de Pronúncia (art 413 CPP), que possui natureza declaratória, o Juiz não analisa o mérito da questão, já que não se forma nesta fase
processual o juízo de delibação. Deve-se, no entanto, serem analisados dois requisitos essenciais à formação do pronunciamento, a saber: existência
do crime e indícios suficientes da autoria.

Em cumprimento ao primeiro requisito do art. 413 CPP supramencionado, temos a prova da existência do fato delituoso, por meio
da cópia da certidão de óbito da vítima (fl. 30), exame pericial em local de homicídio, com fotos (fls. 33/46) e perícia tanatoscópica (fl. 208) e pelos
depoimentos constantes do inquérito policial.
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Quanto aos indícios suficientes da autoria, a testemunha José Roberto de Lima afirmou que não presenciou os fatos, mas que terceiro
com quem mantinha relacionamento dentro do cárcere confessou a prática delitiva, dizendo ainda que qualquer dos três acusados não teria relação com
o homicídio. O então acusado Robson Manoel da Silva disse que sequer conhecia a vítima e nunca usou ou vendou drogas. O acusado José Jerson da
Silva disse que não conhecia a vítima e que não tinha conhecimento de qualquer fato delituoso por parte de Robson. O acusado Jamerson de Santana
Araújo afirmou conhecer os outros dois acusados, negou participação no crime e disse que não sabe quem cometeu o crime.

É sabido que a decisão de pronúncia é juízo de admissibilidade da acusação, vigorando nesta etapa o princípio do in dúbio pro
societate.

Ocorre que para vigorar o princípio da dúvida a ser resolvida pela sociedade, é imperativo legal que haja indícios suficientes de autoria. Não
indícios frágeis, vagos, imprecisos ou simplesmente meras conjecturas.

A propósito: “para pronúncia não são suficientes indícios extremamente frágeis, vagos imprecisos” TJSP (RT 686/327). “Os indícios de autoria
não se confundem com a mera conjectura, porque indícios são sensíveis, reais, ao passo que a conjectura, muitas vezes, funda-se em criação da
imaginação ou de possíveis antipatias, não provadas. O indício, bem ao contrário, deve ser necessariamente provado” TJSP (JTJ 156/296).

É o caso dos autos. Com efeito, as testemunhas disseram não terem conhecimento da autoria delitiva e os acusados negaram o
crime, o que motivou o Ministério Público a requerer a impronúncia.

Diversamente do alegado pela defesa, não é hipótese de absolvição, pois, encerrada a instrução, não há certeza acerca da autoria
delitiva. É dizer, não foi produzida prova que afastasse peremptoriamente a autoria em face dos acusados.

3. DISPOSITIVO:

Pelos motivos acima expostos, rejeito a preliminar de nulidade suscitada e embasada no art. 414 do CPP, não convencida da
existência de indícios suficientes de autoria, IMPRONUNCIO os acusados José Jerson da Silva (“Peta”) e Jamerson de Santana Araújo (“Espanta”), já
qualificados, determinando a secretaria o arquivamento dos autos do processo após o decurso do prazo recursal e a adoção das comunicações de estilo.

Fica registrado que, enquanto não se verificar a extinção da punibilidade pela prescrição, poderá ser formulada nova denúncia, na
superveniência de prova nova (parág. Único, art. 414, CPP).

Quanto ao réu Robson Manoel da Silva, ressalto que à fl. 704 foi determinada a exclusão do feito com fundamento na inimputabilidade/
menoridade.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Ipojuca/PE, 13 de agosto de 2018.

Idiara Buenos Aires Cavalcanti

 Juíza de Direito”

Ipojuca, 01 de julho de 2019. Expedido e transmitido por Héverton Hipólito A. de Medeiros, Analista Judiciário.

IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL COMARCA DE IPOJUCA

JUIZ DE DIREITO: Drº IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

CHEFE DE SECRETARIA: MARCELO FERNANDES LEAL OLIVEIRA

INTIMAÇÃO VIA IMPRENSA OFICIAL
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(ARTIGO 370, § 1º, CPP)

Processo nº 0000891-87.2018.8.17.0730

Autor: Ministério Público

Paciente: Romero Fittipaldi Pontual

Advogado: Bel. Ademar Rigueira Neto, OAB/PE n° 11.308; Bel Francisco de Assis Leitão, OAB/PE 18.663; Bel André Luiz Caúla Reis, OAB/PE
17.733; Bela. Giselle Hoover, OAB/PE 39.265; Bela. Aline Coutinho Ferreira, OAB/PE 35.920.

Pelo presente  intimo o (a) nobre advogado (a) , da sentença:

“NPU n° 0000891-87.2018.7.17.0730

DECISÃO

Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo Dr. Ademar Rigueira Neto e outros advogados, em benefício de Romero Fitipaldi Pontual e em
face da então autoridade policial da hoje extinta Delegacia de Crimes contra a Administração e Serviços Públicos - Decasp, alegando que o paciente
foi intimado para prestar depoimento no dia 11 de outubro de 2018, sob pena de cometer crime de desobediência e de sua condução coercitiva, apesar
dele encontrar-se sob quadro psiquiátrico grave.

Foi indeferido o pedido liminar por ausência de demonstração de plano de constrangimento ilegal porque não indicado na exordial se o paciente
foi intimado para ser ouvido como testemunha ou investigado (ADPF’s 395 e 444) e pela exigência de análise de atestados médicos, determinando-se
a intimação da autoridade apontada como coatora para prestar informações.

Considerando que a autoridade coatora não mais atua no âmbito da extinta Decasp, foi, de logo, concedida vista ao MP.

O MP pugnou pelo não conhecimento do writ, aduzindo que a autoridade coatora não mais detém o comando da referida delegacia e
ultrapassado o termo em que se pretendia a tomada de declarações (fl. 21).

Nesse contexto, considerando que a Delegacia de Crimes contra a Administração e Serviços Públicos – Decasp foi extinta e que superado o
termo em que se buscava a oitiva do paciente, sem notícias de qualquer outro ato atual ou iminente que possa comprometer a liberdade de locomoção,
resta prejudicado o habeas corpus por perda do objeto (falta de interesse de agir).

Isto posto, julgo prejudicado o pedido formulado no presente Habeas Corpus, nos termos do art. 485, VI, CPC c/c arts. 3° e 659, ambos do CPP.

Publique-se e intime-se. Após, arquive-se.

Ipojuca, 17 de junho de 2019

Idiara Buenos Aires Cavalcanti

 Juíza de Direito”

Ipojuca, 02 de julho de 2019. Expedido e transmitido por Héverton Hipólito A. de Medeiros, Analista Judiciário.

IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL COMARCA DE IPOJUCA

JUIZ DE DIREITO: Drº IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI
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CHEFE DE SECRETARIA: MARCELO FERNANDES LEAL OLIVEIRA

INTIMAÇÃO VIA IMPRENSA OFICIAL

   

(ARTIGO 370, § 1º, CPP)

Processo nº 0028699-55.2017.8.17.0810

Autor: Ministério Público

Réu: José Daniel Barreto

Advogado: Bel. Alexandre Felício Antunes de Oliveira, OAB/PE 37.693-D

Pelo presente  intimo o (a) nobre advogado (a) , da sentença:

“Processo: nº 0028699-55.2017.8.17.0810

SENTENÇA

Vistos etc.

I – Relatório

O ilustre Representante do Ministério Público, com base no incluso inquérito policial, denunciou José Daniel Barreto como incursos
nas sanções dos arts. 33 da Lei 11.343/2006 c/c art. 12 da Lei 10.826/2003.

Narra a denúncia que “no dia 05 de agosto de 2017, por volta das 03h30min, na residência localizada na Rua Califórnia, s/n, Vila Califórnia,
município de Ipojuca/PE, o imputado foi flagrado guardando 91 (noventa e um) ‘big-big’ da substância conhecida popularmente como maconha; 29 (vinte
e nove) pedras de ‘crack’, tudo sem autorização legal”, bem como uma arma de fogo tipo revólver calibre 38, sem munição.

Laudo preliminar de drogas (fls. 20).

Termo de audiência de custódia, ocasião em que foi decretada a prisão preventiva do réu (fls. 26/27).

Defesa Prévia e pedido de liberdade provisória (fls. 86/99).

Parecer do Ministério Público pelo indeferimento do pedido (fls. 117/118).

Indeferimento do pedido de liberdade provisória e recebimento da denúncia (fls. 128).

À fl. 136, foi procedida à oitiva uma testemunha arrolada pelo Ministério Público.

Em continuação à audiência de instrução, procedeu-se à oitiva de duas testemunhas arroladas na denúncia e ao interrogatório dos réus (fls.
180).

Decisão de manutenção da prisão dos acusados (fls. 157).

Alegações finais apresentadas pelo Ministério Público (fls. 166/171).

Laudo definitivo de drogas (fls. 173/174).

Alegações finais apresentadas pela defesa (fls. 176/182).

Vieram-me os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

II – Fundamentação

Não havendo preliminares ou nulidades eriçadas, passo à análise do mérito.

Trata-se de ação penal pública incondicionada, objetivando-se apurar no presente processado a responsabilidade criminal do Réu pela prática
dos delitos tipificados da denúncia, quais sejam, art. 33 da Lei 11.343/2006 c/c art. 12 da Lei 10.826/2003, os quais passo a analisar individualmente.

Art. 33 da Lei 11.343/2006

A materialidade encontra-se devidamente comprovada pelo auto de apresentação e apreensão (fls. 13), auto de constatação preliminar (fls. 20)
e laudo pericial definitivo (fls. 173/174) no qual se constata que a substância apreendida trata-se do vegetal Cannabis Sativa, L, popularmente conhecida
como maconha, bem como “crack”.

Por outro lado, quanto à autoria, há nos autos lastro probatório suficiente para demonstrar a narração ministerial na peça de ingresso. Com
efeito, não obstante o Réu, em seu interrogatório, negue a conduta a ele imputada na denúncia, a prova testemunhal juntamente com as demais provas
produzidas comprovam cabalmente a autoria delitiva.
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Com efeito, a testemunha Samuel Araújo Gomes da Silva, advertida e compromissada, disse se recordar da prisão do réu e que não o conhecia
antes do dia dos fatos. Disse que estava fazendo rondas em Ipojuca e, após receber informações de que estava ocorrendo tráfico na região, fizeram
campana próximo ao hotel Califórnia e também próximo a um beco, momento em que viram usuários de drogas que, com a aproximação dos policiais,
evadiram-se. Esclareceu que o réu negou qualquer atividade criminosa e autorizou a entrada dos policiais em sua residência, onde encontraram drogas
e uma arma. Respondeu que a droga foi encontrada pelo cabo Cleison e Álvaro e que chegou e ver todo o material apreendido. Esclareceu também que
presenciou o momento em que o réu confessou a propriedade da arma e da droga. Às perguntas formuladas pela defesa, respondeu que anteriormente
haviam duas viaturas fazendo campana e que sua viatura foi chamada para fazer a aproximação e dar apoio. Disse que conseguiu ver o réu no final
do beco entregando objetos a terceiros.

A testemunha Cleison Cordeiro da Silva, em juízo afirmou se recordar da ocorrência que ensejou a prisão em flagrante do réu, acrescentando
que a viatura de Ipojuca solicitou o apoio do Gati numa campana, momento em que foram até próximo ao hotel Califórnia. Disse que enquanto faziam
campana, visualizaram pessoas entrando e saindo do beco, local já conhecido pelos policiais como ponto de venda de drogas. Disse que resolveram
fazer a abordagem ao réu, que se encontrava no local, tendo o mesmo afirmando que não tinha qualquer droga. Disse que autorizou a entrada dos
policiais em sua residência e que depois de muito procurar, encontrou a droga escondida na máquina de lavar, tendo encontrado também uma arma.
Afirmou que, na ocasião, o réu admitiu que a droga era destinada ao tráfico e a propriedade da arma. Às perguntas formuladas pela defesa, respondeu
que, quando chegou, já havia uma viatura fazendo campana, com apenas dois policiais, razão pela qual sua ajuda foi solicitada. Respondeu que, do
local em que estavam, conseguiram ver o réu entregando objetos a duas pessoas que, no momento da abordagem, fugiram.

A testemunha Álvaro Vinicius da Carvalho Gomes, policial militar, afirmou em juízo que realizou apoio numa campana que já estava sendo
realizada. Disse que no beco havia uma outra casa, além da casa do acusado. Relatou que após ver a movimentação de pessoas no local resolveram
fazer a abordagem, momento em que algumas pessoas correram, e que o acusado autorizou a entrada dos policiais em sua residência. Disse que, após
realizar buscas, nada foi encontrado. Após uma busca mais detalhada, na área de serviço, encontrou droga e, em seguida, encontrou arma de fogo.

Interrogado, José Daniel Barreto, admitiu que a droga apreendida é de sua propriedade que a comprou para revender. Afirmou que autorizou
a entrada dos policiais em sua residência. Quanto às drogas afirmou não ser verdade o que consta na denúncia, acrescentando que estava dormindo
na hora em que os policiais chegaram. Disse que não viu o momento em que e droga foi encontrada, mas que sabe dizer que a droga foi encontrada
num terreno que não pertence à sua residência.

Pois bem, os depoimentos prestados pelas testemunhas arroladas pelo Ministério Público tanto em juízo quanto na seara policial são
congruentes, de modo a sedimentar a certeza do cometimento do delito. Lado outro, a defesa não trouxe os autos qualquer testemunha capaz de elidir
os depoimentos prestados pelos policiais militares.

 Ao contrário do que afirma a defesa técnica, a jurisprudência já sedimentou o entendimento de que não é necessário
flagrar o agente em efetivo ato de traficância, para que o delito de tráfico reste caracterizado.

 Nesse sentido:

“... não é indispensável a prova efetiva e direta de qualquer ato de comércio clandestino de droga, bastando o conjunto de indícios e presunções
que, saliente-se, são claros e convergem contra o acusado, não podendo o juiz desprezar as regras de experiência comum (praesumptiones hominis),
ou seja, a ordem normal das coisas, representando aquelas o conhecimento adquirido pela prática e observação do cotidiano.” (TJSP, Apelação n.
0019906-40.2012.8.26.0071, rel. Julio Caio Farto Salles, j. 11/12/2014).

 Ademais, o contexto em que se deu o flagrante demonstra, sem dúvida, que o acusado matinha as drogas maconha e
crack em depósito, destinadas ao comércio ilegal.

 É de se acrescentar também, não merece acolhida, igualmente, a alegação de que os depoimentos de agentes de polícia
não servem à condenação.

 Nesse ponto, é lícito questionar: por que razão dois servidores públicos iriam à polícia e depois viriam em juízo, afirmar
fatos inverídicos em detrimento de pessoa que sequer conheciam, correndo o risco de serem responsabilizados administrativa e até criminalmente pela
falsa acusação?

 Ainda, no presente caso, as afirmações dos policiais militares se afiguram firmes, coerentes, uniformes e comedidas ou
sem tendências para o exagero, merecendo, por isso, serem tidas como expressão da verdade.

 De resto, a jurisprudência já assentou a validade da prova consistente em depoimentos de policiais.

 A propósito:

“Não se pode presumir em policiais ouvidos como testemunha a intenção de incriminar falsamente o acusado da prática de crime contra a
saúde pública na modalidade de tráfico de entorpecente por asseverarem que a substância tóxica foi encontrada em poder daquele. A presunção, ao
contrário, é de idoneidade dessas testemunhas, ainda mais quando seus depoimentos são seguros, precisos e uniformes desde a fase inquisitorial e
não há qualquer razão concreta de suspeição.” (RT 610/369).

 Em igual sentido:

“O valor do depoimento testemunhal de servidores policiais especialmente quando prestado em juízo, sob a garantia do contraditório reveste-
se de inquestionável eficácia probatória, não se podendo desqualificá-la pelo só fato de emanar de agentes estatais, incumbidos, por dever de ofício, da
repressão penal.” (STF, D.J. 18/10/96, Habeas Corpus n. 73.518-5 São Paulo, rel. Min. Celso de Mello).

 Pois bem, as provas colhidas em juízo, notadamente o depoimento prestado pelas testemunhas de acusação, a quantidade
e variedade de droga apreendida e forma de acondicionamento da droga apreendida, ou seja, em porções individuais prontas para a comercialização,
além da apreensão da arma de fogo, demonstram a certeza tanto da materialidade como da autoria do acusado, razão pela qual, não incidindo causas
excludentes de ilicitude, culpabilidade ou punibilidade, é de rigor a condenação do acusado pela prática do crime previsto no art. 33, da Lei 11.343/06.

Art. 12 da Lei 10.826/2003

 Em se tratando de posse de arma de fogo no contexto do tráfico de drogas, destaco o seguinte julgado:

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 1. AFASTAMENTO DA CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, § 4º,
DA LEI Nº 11.343/2006. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. ENVOLVIMENTO EM ATIVIDADE CRIMINOSA. 2. APREENSÃO DE ARMA DE FOGO.
PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. ABSORÇÃO DO DELITO DE POSSE DE ARMA DE FOGO PELA APLICAÇÃO DA MAJORANTE DO ART.40, IV, DA
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LEI Nº 11.343/2006. 3. REGIME INICIAL FECHADO. CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 4.
ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Não faz jus à diminuição da pena, nos termos do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, o acusado que se dedica a atividades criminosas, como
é o caso dos autos. Ainda que assim não fosse, a quantidade de droga apreendida, bem como as circunstâncias em que o paciente foi surpreendido
- com a apreensão de uma pistola municiada e de uma granada, por si sós, já seriam obstáculo à incidência da causa de redução de pena, haja vista
que o emprego de arma de fogo na atividade de tráfico inviabiliza a redução da pena, na medida em que revela nítido traço de organização e de outras
atividades criminosas.

2. A regra excepcional do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, tem como destinatário o pequeno traficante, aquele que inicia sua vida no
comércio ilícito de entorpecentes, muitas das vezes até para viabilizar seu próprio consumo, não para os que, comprovadamente, fazem do crime seu
meio habitual de vida, não havendo que se falar, desta maneira, em ofensa ao princípio da presunção de inocência.

3. A absorção do crime de porte ou posse ilegal de arma pelo delito de tráfico de drogas, em detrimento do concurso material, deve ocorrer
quando o uso da arma está ligado diretamente ao comércio ilícito de entorpecentes, ou seja, para assegurar o sucesso da mercancia ilícita. Nesse caso,
trata-se de crime meio para se atingir o crime fim que é o tráfico de drogas, exige-se o nexo finalístico entre as condutas de portar ou possuir arma
de fogo e aquelas relativas ao tráfico.

4. A arma de fogo oculta no mesmo local da apreensão da droga, localizada por indicação do próprio paciente e que se encontrava no mesmo
contexto fático-temporal em que se deu a apreensão da droga, evidentemente se destinava ao apoio e ao sucesso da mercancia ilícita, não sendo
possível aferir a existência de desígnios autônomos entre as condutas.

5. No caso, o regime mais rigoroso se mostra adequado, de acordo com o que preceituam os arts. 33, §§ 2º e 3º, do Código Penal, e 42 da Lei
de Tóxicos, mesmo sendo a pena aplicada inferior a 8 anos, levando em consideração as circunstâncias do crime, que envolvem a apreensão de uma
pistola municiada e de uma granada, que revela nítido traço de organização e de outras atividades criminosas.

6. Habeas corpus parcialmente concedido para reclassificar a conduta do paciente para a do art. 33, caput, c/c o art. 40, IV, ambos da Lei nº
11.343/2006, tendo por absorvida a figura autônoma contida na lei de armas, fixando a pena do paciente em 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão
e 666 (seiscentos e sessenta e seis) dias-multa, mantidos os demais termos do decreto condenatório.

(HC 181.400/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 29/06/2012) face ao princípio da
especialidade, impõe-se o afastamento do delito e, por conseguinte, a incidência da causa especial de aumento de pena prevista no artigo 40, inciso
IV, da Lei nº 11.343/06.

 No caso em tela, entendo que realmente é o caso de se aplicar o princípio da especialidade, devendo incidir, no caso, a
causa especial de aumento de pena prevista no artigo 40, inciso IV, da Lei nº 11.343/06.

 Isso porque a arma de fogo foi encontrada no mesmo local e momento em que foram achadas as drogas, o que significa
dizer que o réu possuía a arma exatamente no contexto do tráfico. Outra seria a situação se os policiais tivessem encontrado drogas com o réu na via
pública e, na residência dele, a arma de fogo.

III – Dispositivo

 Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, em parte, os pedidos formulados na
denúncia para:

a) ABSOLVER o Réu José Daniel Barreto quanto ao crime previsto no art. 12 da Lei 10.826/2003, ex vi do disposto no art. 386, III,
do CPP, sem prejuízo do reconhecimento da causa de aumento de pena do art. 40, IV da Lei 11.343/06;

b) CONDENAR os Réus José Daniel Barreto como incursos nas sanções do art. 33 da Lei 11.343/06.

 Em razão disso, passo a dosar-lhes a pena, a ser aplicada em estrita observância ao disposto no artigo 68, caput, do
Código Penal.

 Observadas as diretrizes do art. 59 do CP e art. 42 da Lei 11.343/06, verifico que o Réu agiu com culpabilidade normal à
espécie, nada tendo a valorar; o Réu não possui registro de; poucos elementos há nos autos a respeito da sua personalidade e conduta social, pelo que
deixo de valorá-los; o motivo, as circunstâncias e as consequências do crime são normais à espécie, nada tendo a valorar; o comportamento da vítima
não pode ser considerado, porquanto trata-se de crime contra a incolumidade pública. A natureza da droga merece ser valorada negativamente, posto
que o réu matinha em depósito a droga popularmente conhecida como crack, que sabidamente apresenta maior poder de disseminação e grande efeito
deletério, se se comparar com outras drogas. A vista dessas circunstâncias, fixo a pena base em 6 (anos) de reclusão.

 Não concorrem circunstâncias atenuantes ou agravantes.

 Relativamente à 3ª fase da dosimetria, não há causas de diminuição de pena, salientando que afasto a figura do tráfico
privilegiado porque o réu responde a outro processo criminal igualmente por tráfico de drogas (nº 0001523-04.2017.8.17.0810), consoante entendimento
firmado pelo STJ no julgamento no REsp 1.717.650-GO. De outra banda, presentes a causa de aumento prevista no art. 40, IV, da Lei 11.343/2006,
aumento a pena no patamar mínimo de 1/6, tornando definitiva a pena em 7 (sete) anos de reclusão.

 Havendo pena de multa cominada, a qual deve guardar exata proporcionalidade com a pena privativa de liberdade dosada,
fica o Réu condenado, ainda, ao pagamento de 700 (setecentos) dias-multa, na razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, ante a
inexistência de elementos que indiquem a situação financeira do Réu.

 Assim, fica o Réu definitivamente condenado a pena privativa de liberdade de 7 (sete) anos e de reclusão e ao pagamento
de 700 (setecentos) dias-multa, no valor acima fixado.

 Em atenção ao disposto no art. 33, §2º, b, do CP e art. 387, §2º, do CPP, a Ré deverá iniciar o cumprimento da pena em
regime semiaberto, por entendê-lo necessário e suficiente à reprovação e prevenção do crime, diante do quantum da pena privativa de liberdade aplicada.
Saliento que o tempo em que o réu ficou preso preventivamente (05/08/2017 até a presente data) não autoriza fixação de regime menos gravoso.

 Impossível converter a privativa de liberdade em restritiva de direitos, porquanto a pena aplicada supera os limites legais
(art. 44, I do CP). De igual modo, incabível a suspensão da pena haja vista que ausentes pressupostos objetivos (quantidade da pena não superior
a 2 anos).
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 Com supedâneo no art. 387, §1º, do CPP, nego ao Réu José Daniel Barreto o direito de recorrer em liberdade, porquanto
ainda presentes os motivos ensejadores da custódia preventiva, quais sejam, a aplicação da lei penal e garantia da ordem pública, sendo certo que
nada há nos autos a elidir os motivos ensejadores da custódia preventiva, tudo conforme disposto no art. 312, c/c art. 313, I, ambos do CPP, mantidos
os fundamentos expostos na decisão de fls. 26/27 e 157, as quais fazem partem integrante dessa sentença, evitando-se repetições desnecessárias,
além do fato de o réu responder a outro processo criminal por tráfico de drogas nº 0001523-04.2017.8.17.0810, tendo sido preso pelo processo em tela
pouco tempo depois de ser posto em liberdade naquele processo.

 Consigne-se que a aplicação de qualquer medida cautelar se revela inadequada ao caso em análise.

 Neste contexto, expeça-se, imediatamente, guia de execução provisória em face do acusado José Daniel Barreto,
observando-se o regime inicial semiaberto.

 Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, nos termos do art. 804 do CPP.

 Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências:

1. Lance-se o nome do réu no rol de culpados;

2. Comunique ao TRE, por meio do INFODIP, para cumprimento do disposto no art. 15, III, da CR/88;

3. Oficie-se ao órgão estatal encarregado dos registros de dados sobre antecedentes;

4. Deixo de determinar a intimação do réu para realizar o pagamento da pena de multa, tendo em vista competir ao Juízo da Execução
Penal fazê-lo, como assentou o STJ (CC 29544/RJ, Rel. Min Gilson Dipp, DJ de 06/11/200; CC 29520/RJ, Rel. Min José Arnaldo da Fonseca, DJ de
27/11/2000 e no voto do relator proferido no REsp n° 1134378, Min. Adilson Vieira Macabu, DJ 31/03/2011) e, ainda que implicitamente, o STF (ADI
3150 e AP 470).

5. Oficie-se à Autoridade Policial para que efetue a destruição da droga apreendida, nos termos do art. 50 e 50-A da Lei 11.343/06,
observadas as formalidades legais;

6. Expeça-se guia de execução definitiva.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.

Ipojuca, 14 de março de 2019.

Marília Ferraz Martins Thum

Juíza de Direito em exercício auxiliar”

Ipojuca, 02 de julho de 2019. Expedido e transmitido por Héverton Hipólito A. de Medeiros, Analista Judiciário.

IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL COMARCA DE IPOJUCA

JUIÍZA DE DIREITO: IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

CHEFE DE SECRETARIA: MARCELO FERNANDES LEAL OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 90 DIAS

    

A Drº IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Ipojuca, Estado de Pernambuco, em virtude
da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente Edital virem, ou dele notícia tiverem, e a quem interessar possa,  que perante este Juízo e
Secretaria tramitam os autos da  Ação Penal Pública nº 0000225-28.2014.8.17.0730 , ajuizada pelo Ministério Público Estadual, Edital este
que será publicado no Diário da Justiça e afixado em local de costume. Pelo presente Edital intimo  GLEIBSON DOUGLAS EUGÊNIO
MARQUES,  filho de João Antônio Marques e Zélia Maria da Conceição, natural de Ipojuca/PE, incurso nas sanções do artigo 33, §4º, da Lei
11.343/2006, por se encontrar em local incerto e não sabido, para  que  tome ciência da Sentença prolatada dos autos da Ação Penal n°
0000225-28.2014.8.17.0730 , contra ele promovida.

NPU n° 000225-28.2014.8.17.0730



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

788

AUTOR: Ministério Público de Pernambuco

RÉUS: GLEIBSON DOUGLAS EUGÊNIO MARQUES

EDICRÉCIO FERNANDO DA SILVA CORREIA

TIPIFICAÇÃO: Art. 33 da Lei n° 11.343/2006

SENTENÇA

Vistos, etc...

I - Relatório

O Ministério Público de Pernambuco ofereceu denúncia em face de Gleibson Douglas Eugênio Marques, conhecido
“Branco” ou “Mago”, e Edicrécio Fernando da Silva Correia, conhecida “Ed”, dando-os como incursos nas penas do art. 33, da Lei
11.343/2006.

Consta na denúncia que no dia 20/01/2014, por volta das 14:45h. no Distrito de Camela, neste município, os denunciados
traziam consigo, para fins de comercialização, entorpecente mais conhecido por “cocaína”, em forma de pedra, pesando cerca de
89,904g (oitenta e nove gramas, novecentos e quatro miligramas), 02 (dois) celulares da marca LG, e a quantia em espécie de R$ 174,00
(cento e setenta e quatro reais), na companhia de um terceiro, Edmilson José de Oliveira (vulgo “Fachinha”), que, segundo os acusados,
não tinha conhecimento da infração delituosa.

Narra, ainda, que policiais militares realizavam patrulhamento na localidade, quando receberam informações de populares
no sentido de que os acusados tinham ido numa Kombi, de cor branca, Placa KIF-3613, no Bairro do Curado IV, Jaboatão dos Guararapes/
PE, comprar drogas para abastecer Camela e que no período da tarde, os policiais avistaram esse veículo entrando no Distrito de
Camela e, ato contínuo, os acusados foram abordados, sendo encontrado em vistoria no veículo, no piso dianteiro, dentro de um saco,
o entorpecente citado.

Finda por dizer que em interrogatório policial os denunciados confessaram serem responsáveis pela droga e disseram
que o motorista da Kombi não tinha conhecimento da empreitada.

Certidão de antecedentes criminais às fls. 14 e 16. Auto de apreensão e apresentação das drogas – fl. 77. Laudo Preliminar
de pesquisa de drogas psicotrópicas, fl. 94.

Homologação da prisão e conversão em prisão preventiva – fls. 36/38.

Notificação dos acusados às fls. 131. Respostas preliminares de fls. 111 e 122/124. Recebimento da denúncia de fl. 128.

Audiência de instrução e julgamento às fls. 176, 199/200, e 207/208, tendo este juízo revogado a prisão preventiva do
acusado EDICRÉCIO FERNANDO DA SILVA CORREIRA, na data de 12/01/2015.

Laudo pericial definitivo à fl. 213.

Alegações finais do Ministério Público às fls. 215/220, requerendo a condenação dos acusados nas penas do art. 33,
caput, da Lei nº 11.343/2006.

Alegações finais da Defesa de Gleibson Douglas Eugênio Marques, requerendo a incidência da atenuante da confissão e
da figura do tráfico privilegiado (fls. 225/227). Em memoriais, a defesa de Edicrécio Fernando da Silva Correia, às fls. (sem numeração),
sustentou não ter o MP comprovado a autoria porque o acusado negou em juízo e o denunciado Gleibson também em juízo afastou
a participação daquele, dizendo que foi com ele até o local para pegar uma geladeira, lá decidindo comprar drogas, mas sem o
conhecimento do acusado Edicrécio.

É o relatório. Fundamento e decido.

II – Fundamentação

Concluída a instrução processual, não havendo nulidades arguidas ou constatadas, bem como tendo o feito tramitado
regularmente e estando pronto para julgamento, impõe-se, em razão da atual fase procedimental, o exame das provas produzidas, a
fim de serem valoradas as pretensões do Ministério Público e, em contrapartida, as que resultaram da defesa, de modo a ser realizada,
diante dos fatos que ensejaram a presente persecução criminal, a pretensão punitiva do Estado.

Passo, então, à delimitação das teses da acusação e da defesa. Em sede de alegações finais o Ministério Público pugnou
pela condenação do acusado nos termos da denúncia.

A defesa do acusado Gleibson Douglas Eugênio Marques, requereu a incidência da atenuante da confissão e da figura
do tráfico privilegiado (fls. 225/227).

Por sua vez, a defesa do denunciado Edicrécio Fernando da Silva Correia sustentou não ter o MP comprovado a autoria
porque ele negou em juízo e o denunciado Gleibson também em juízo afastou a participação daquele, dizendo que foi com ele até o
local para pegar uma geladeira, lá decidindo comprar drogas, mas sem o conhecimento do acusado Edicrécio.

II.1 - Materialidade

Refere-se a presente ação penal a crime que se inclui entre os que ofendem a incolumidade pública, sob particular
aspecto da saúde pública, portanto, caracterizado como crime de perigo abstrato. Em realidade, trata-se de crime de ação múltipla ou
de conteúdo variado, e que não exige dano para ser configurado, bastando somente que a conduta do agente se subsuma num dos
dezoito núcleos previstos.

Como se sabe, o perigo abstrato é presumido juris et de jure, ou seja, não precisa ser provado, porque a lei contempla a
simples prática da ação, que se pressupõe perigosa, completando o tipo incriminador. Anote-se que a sanção prevista no citado tipo
leva em consideração o perigo que as drogas que causam dependência representam à saúde pública e não a lesão comprovada em
caso concreto.
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Para a formação de um juízo razoável de certeza sobre o comércio de drogas não se faz necessária prova efetiva do
tráfico. A lei não exige prova em flagrante do comércio ilegal de tóxicos, bastando somente elementos indiciários, tais como a confissão
extrajudicial, a quantidade e qualidade da substância apreendida, a conduta e antecedentes do agente, as circunstâncias da prisão,
a origem da droga.

Pois bem, quanto à materialidade não há dúvidas sobre a natureza da droga apreendida, pois, de fato, tratava-se
de Erythroxylum coca Lamarck, popularmente conhecida por cocaína – benzoilmetilecgonina, encontrada processada pode ser
apresentada na forma de “pedra”, popularmente conhecida como “crack” (laudo de fls. 213). A droga examinada consta da Portaria n
° 344/98 – SVS/MS (LISTA F1), atualizada por RDC, como substância entorpecente/psicotrópica de uso proscrito no Brasil, pois pode
causar dependência psíquica.

As circunstâncias do caso em comento, tais como, qualidade da substância apreendida e as circunstâncias da prisão
levam a crer que merece acolhida o pleito condenatório.

II.2 - Autoria

No tocante à autoria, não restam dúvidas de que os acusados efetivamente traziam consigo drogas sem autorização ou
em desacordo com determinação legal ou regulamentar. Vejamos.

A testemunha Edmilson José de Oliveira (“Fachinha”), motorista da Kombi, disse em juízo que foi contratado para ir
ano Curado, Jaboatão dos Guararapes, buscar uma geladeira, que lá chegando foi lanchar, de lá retornando com os dois passageiros/
acusados, tendo ocorrido a abordagem policial na entrada do Distrito de Camela, quando foi encontrada a droga no piso dianteiro
do veículo. Afirmou ainda que no momento da abordagem policial os acusados esclareceram que ele depoente não tinha ciência da
existência da droga e registrou essa testemunha (minutos 06:16 a 6:41) que ambos os acusados confirmaram nessa ocasião que a
droga lhes pertenciam.

Em consonância, a testemunha policial Lúcio Ricardo Lacerda Ribeiro afirmou em juízo ter recebido informes de que três
pessoas estavam transportando drogas e/ou armas para o Distrito de Camela, tendo encontrado a droga no piso dianteiro do veículo
e que um dos acusados confessou que os dois acusados estavam trazendo consigo a droga ilícita, não se recordando se falaram da
finalidade.

O acusado Gleibson Douglas Eugênio Marques confessou em juízo que trazia consigo a droga, afirmando que usava e
vendia o produto e que foi buscá-la no Curado IV. Por outro lado, diversamente do afirmado no interrogatório policial, negou que o
acusado Edicrécio Fernando da Silva Correia soubesse do fato, tendo o chamado para ajudar no transporte da geladeira e ao chegar
no Curado IV ter o mandado ir comprova lanche, não tendo vista a transação para a aquisição da droga ilícita.

A seu turno, o acusado Edicrécio Fernando da Silva Correia em seu interrogatório judicial, diversamente do prestado
perante a autoridade policial, disse que foi ajudar buscar uma geladeira, que lá chegando foi para uma lanchonete e que soube da droga
apreendida quando o acusado Gleibson jogou o “crak” para a parte da frente do veículo, tendo caído no pé dele depoente.

Portanto, o acusado GLEIBSOB confessou que trazia consigo a droga ilícita e que, além de usuário, a comercializava e,
conquanto tenha negado em juízo a coautoria do acusado EDICRÉCIO, a testemunha Edmilson disse em juízo que ambos os acusados
confirmaram na ocasião da abordagem policial que a droga lhes pertenciam, além da testemunha policial Lúcio ter afirmado em juízo que
um dos acusados confessou, também quando da abordagem policial, que os dois acusados estavam trazendo consigo a droga ilícita.

Saliento que o depoimento de agentes policiais é prova válida, conforme consagrado em jurisprudência (Súmula 75 TJPE);
(TJ-MG – Apelação Criminal APR 10188130080339001 MG (TJ-MG), data de publicação 11/11/2015).

Ressalto, também, que apesar de existir elementos de prova colhidos na fase inquisitorial, não há nenhum óbice quanto
a sua utilização, pois o que existe é o impedimento do Magistrado formar sua convicção exclusivamente neste tipo de elemento. Segue
jurisprudência:

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO
CIRCUNSTANCIADO. VIOLAÇÃO AO ART. 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NÃO OCORRÊNCIA. CONDENAÇÃO QUE
ENCONTRA APOIO NAS PROVAS PRODUZIDAS EM JUÍZO. CAUSA DE AUMENTO RELATIVA AO EMPREGO DE ARMA DE FOGO.
AUSÊNCIA DE APREENSÃO E PERÍCIA DO ARTEFATO. DESNECESSIDADE. ERESP N. 961.863/RS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O art. 155
do Código de Processo Penal dispõe que o magistrado não pode "fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos
colhidos na investigação". Contudo, as provas produzidas no inquérito policial podem ser valoradas, desde que em harmonia com
a prova colhida na fase judicial. 2. No caso, da leitura do acórdão hostilizado, extrai-se que a sentença condenatória encontra-se
fundamentada nas provas pericial (laudo papiloscópico) e testemunhal produzidas durante a instrução criminal. O depoimento que
não pôde ser repetido em juízo foi corroborado por outras provas apresentadas no curso da ação penal; não se tratando, portanto, de
prova exclusiva, não há óbice à sua utilização. 3. Por sua vez, é assente o entendimento desta corte de que, no crime de roubo com
emprego de arma, a não apreensão ou a falta de realização de perícia no artefato não tem o condão de afastar a causa de aumento da
pena prevista no art. 157, § 2º, I, do CP, se presentes outros elementos que demonstrem sua utilização, como no caso em comento. 4.
Assim sendo, inviável o provimento recursal, inclusive para o fim de comprovar-se a insuficiência de provas para a condenação, visto
ser necessário o reexame de matéria fática-probatória, o que é vedado pelo enunciado da Súmula n. 7/STJ. 5. Agravo regimental a que
se nega provimento. (Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-AREsp 377.671; Proc. 2013/0279200-3; DF; Quinta Turma; Rel. Min. Marco
Aurélio Bellizze; DJE 28/08/2014) CPP, art. 155 CP, art. 157

Nesse contexto, fazendo-se um cotejo das provas carreadas, entendo-as suficientes no sentido de proferir decreto
condenatório em face de ambos os acusados.

Há que se considerar que as circunstâncias do caso (acima expostas) não permitem subsistirem dúvidas quanto à autoria
e materialidade do delito previsto no art. 33 da Lei 11343/2006. Os depoimentos dos policiais que encontraram o réu com as drogas
no momento da abordagem, da testemunha Edmilson, o flagrante ocorrido e os interrogatórios permitem uma segura conclusão de
condenação.

Portanto, no caso em concreto não vejo opção que não seja condenar os acusados na conduta que lhes é imputada, uma
vez que praticaram fato típico, antijurídico e culpável, não havendo causas de exclusão de ilicitude ou isenção de pena, não tendo estas
sido alegadas pela Defesa, a qual, se alegasse, é quem deveria provar.
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Por outro lado, já que os acusados são primários, portadores de bons antecedentes, não havendo sequer indícios de que
se dediquem a atividades criminosas ou que integrem organização criminosa, reconheço a incidência da figura privilegiada prevista no
§4°, do art. 33, da Lei n° 11.343/2006, impondo a diminuição da pena em 2/3 (dois terços).

III – Dispositivo

Ante as razões expostas, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial acusatória para condenar os
réus Gleibson Douglas Eugênio Marques, vulgo “Branco ou Mago” e Edicrécio Fernando da Silva Correia, vulgo “Ed”, com arrimo no
art. 387, como incurso nas penas do art. 33, §4°, da Lei nº 11.343/2006.

Atendendo as diretrizes do art. 59 e 68 do Código Penal, passo a dosimetria das penas, especificando a pena
imposta para cada sentenciado, não incidindo em violação à individualização da pena, garantia constitucionalmente assegurada aos
réus.

IV – Dosimetria

Verifica-se que os réus agiram com culpabilidade normal à espécie, de modo que deixo de valorar
negativamente; no que se refere aos antecedentes, são primários; não há elementos para se aferir as condutas sociais e personalidades
dos réus; os motivos dos delitos são típicos às espécies; as circunstâncias dos delitos relacionados a drogas merecem desvalor, haja
vista a natureza da droga apreendida – crak (art. 42 da Lei nº 11.343/2006); as consequências do delito não fogem às elementares típicas;
o delito não tem como vítima pessoa individualizada; não existem dados para aferir a condição econômica dos réus.

IV. 1 – Do sentenciado Gleibson Douglas Eugênio Marques

À vista dessas circunstâncias, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão.

Incide, na espécie, a circunstância atenuante da confissão (art. 65, III, “d”, do CP, não concorrendo, por outro lado,
circunstância agravante, mas em atenção à Súmula 231 do STJ, deixo de valorá-la, mantendo a pena anteriormente dosada.

Concorre a causa de diminuição pena prevista no §4°, do art. 33, da Lei n° 11.343/2006, como já discorrido na
fundamentação desse julgado, razão pela qual diminuo a pena em 1/4 (um quarto), tendo em vista a natureza da droga apreendida (Crak),
entorpecente conhecido por seu alto poder de gerar dependência nos usuários (maior toxicidade se comparada com outras drogas),
passando a dosá-la em 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão, tornando-a definitiva já que ausente causa de aumento de pena.

Tendo em vista que a pena de multa também observa o critério trifásico, diante do acima exposto, fixo, com arrimo nos
arts 49 e 60 do CP e art. 42 da Lei 11.343/2006, a pena de multa em 375 (trezentos e setenta e cinco) dias-multa, estabelecendo cada dia
multa no valor de 1/30 do maior salário-mínimo mensal vigente na data do fato, levando em consideração a situação econômica do réu.

Não havendo mais o que considerar, torno definitiva a pena em 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão, além de 375
(trezentos e setenta e cinco) dias-multa, sendo cada dia multa no valor de 1/30 do maior salário mínimo vigente na data do fato.

IV. 1 – Do sentenciado Edicrécio Fernando da Silva Correia

À vista das circunstâncias judiciais indicadas acima, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão.

Não incidem circunstâncias atenuantes e agravantes, razão pela qual mantenho a pena anteriormente dosada.

Concorre a causa de diminuição pena prevista no §4°, do art. 33, da Lei n° 11.343/2006, como já discorrido na
fundamentação desse julgado, razão pela qual diminuo a pena em 1/4 (um quarto), tendo em vista a natureza da droga apreendida (Crak),
entorpecente conhecido por seu alto poder de gerar dependência nos usuários (maior toxicidade se comparada com outras drogas),
passando a dosá-la em 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão, tornando-a definitiva já que ausente causa de aumento de pena.

Tendo em vista que a pena de multa também observa o critério trifásico, diante do acima exposto, fixo, com arrimo nos
arts 49 e 60 do CP e art. 42 da Lei 11.343/2006, a pena de multa em 375 (trezentos e setenta e cinco) dias-multa, estabelecendo cada dia
multa no valor de 1/30 do maior salário-mínimo mensal vigente na data do fato, levando em consideração a situação econômica do réu.

Não havendo mais o que considerar, torno definitiva a pena em 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão, além de 375
(trezentos e setenta e cinco) dias-multa, sendo cada dia multa no valor de 1/30 do maior salário mínimo vigente na data do fato.

V – Regime de Cumprimento, Benefícios Penais e demais Providências

Ante o disposto no art. 387, §2° do CPP, promovo a detração hipotética da pena, computando-se a prisão provisória
para efeitos unicamente de aferição do regime inicial. Tendo em vista que o réu GLEIBSON encontra-se preso desde 20/01/2014 e que
sentenciado EDICRÉCIO permaneceu preso de dessa data até 12/01/2015, fazendo-se a detração da pena imposta nessa sentença para
os fins do referido dispositivo, a pena que sobeja cumprimento é inferior a 04 (quatro) anos, razão pela qual fixo como regime inicial de
cumprimento como sendo o ABERTO, conforme arts. 33, §2°, “c” c/c art. 2°, §1° da Lei 8.072/1990, a ser cumprida no estabelecimento
a ser definido pelo juízo da execução penal, considerando também que o STF assentou ser inconstitucional a imposição de regime
inicial fechado (Inf. 672).

Os sentenciados preenchem os requisitos subjetivos e objetivos para a substituição da pena (art. 44, I, II e III, do CP),
razão pela qual, substituo a pena privativa de liberdade imposta, por duas restritiva de direitos, consistente: a) prestação de serviços à
comunidade, pelo mesmo prazo da pena privativa aplicada, à razão de 8 (oito) horas semanais, em lugar a ser determinado na audiência
admonitória e respeitadas as aptidões do réu, tudo nos termos do artigo 46 do CPB; b) limitação de fim de semana (art. 48 do CP).

Deixo de conceder o benefício da suspensão condicional da penal, em razão de ser cabível a substituição da pena privativa
de liberdade por pena restritiva de direitos (art. 77, III, do CP).

Concedo aos réus o direito de recorrerem da presente sentença em liberdade, tendo em vista o regime de pena
aplicado (aberto) e ter havido a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direito e multa. Expeça-se alvará de soltura
imediatamente.

A droga apreendida deverá ser destruída, conforme arts. 50, §3º e 72, da Lei nº 11.343/2006, devendo ser
certificado nos autos.

Decreto o perdimento dos bens apreendidos e do produto do crime em favor da União (art. 91, II do CP).
Expedientes necessários.
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Com o trânsito em julgado, a Secretaria tomará as providências seguintes:

a) Lançar o nome dos réus no rol dos culpados;

b) Preencher o boletim individual para envio ao ITB/INFOSEG;

c) Comunicar a suspensão dos direitos políticos do réu à Justiça Eleitoral (art. 15, III, da CF);

d) Oficiar a Autoridade Policial para proceder a destruição da droga;

e) Expedir a carta de sentença definitiva quanto ao réu EDICRÉCIO, remetendo-se cópias ao diretor do estabelecimento
prisional onde o réu será recolhido, ao Conselho Penitenciário do Estado e ao Juiz da Execução;

f) Voltar-me os autos conclusos para fins de análise da extinção da pena quanto ao réu GLEIBSON;

g) Enviar os autos à Contadoria, para elaborar os cálculos da pena de multa, devendo esses cálculos virem acompanhados
do DAE10, no Código da Receita 629-1, que pode ser emitido pela internet por intermédio do ARE virtual, acessível pelo site da Secretaria
da Fazenda (www.sefaz.pe.gov.br);

h) Intimar o sentenciado para realizar o pagamento da pena de multa no prazo de 10 (dez) dias depois do trânsito em
julgado da sentença, registrando que pode ser parcelada desde que requerido no prazo (art. 50 do CP);

i) Em caso de não pagamento da multa, oficie-se à Procuradoria Estadual para providenciar a execução da pena de
multa. Encaminhem-se cópias: denúncia, sentença, trânsito em julgado da sentença, intimação da sentença, cálculo da pena de multa
e certidão de não pagamento da multa.

Condeno os réus nas custas (art. 804 do CPP), a serem rateadas, suspensa enquanto perdurar o estado de pobreza do
assistido, pelo prazo de 05 (cinco) anos, já que assistido pela defensoria pública, conforme estabelece o art. 98, §3°, do Novo CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Arquive-se oportunamente.

Ipojuca/PE, 11 de outubro de 2017.

Idiara Buenos Aires Cavalcanti

Juíza de Direito

Ipojuca, 02 de julho de 2019. Eu, Héverton Hipólito Alves de Medeiros, Analista Judiciário, digitei, subscrevi e transmiti.

Idiara Buenos Aires Cavalcanti

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL COMARCA DE IPOJUCA

JUIZ DE DIREITO: Drº IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

CHEFE DE SECRETARIA: MARCELO FERNANDES LEAL OLIVEIRA

INTIMAÇÃO VIA IMPRENSA OFICIAL

   

(ARTIGO 370, § 1º, CPP)

Processo nº 0000440-48.2007.8.17.0730

Autor: Ministério Público

Réu: Eder Wilton Corte de Alencar e Leonardo Belo da Silva

Advogado: Bel. Nathanael Bento dos Santos Júnior, OAB/PE 14.111

Pelo presente  intimo o (a) nobre advogado (a) , da sentença:

“Processo nº 424.2000.000440-0

Autor: Ministério Público

Acusado: EDER WILTON CORTE DE ALENCAR e LEONARDO BELO DA SILVA
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Sentença

Vistos etc.

O representante do Ministério Público do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições, ofereceu denúncia de EDER WILTON CORTE
DE ALENCAR e LEONARDO BELO DA SILVA, oportunamente qualificados nos autos, como incursos nas penas do art. 243 da Lei 8.069/1990, c/c o
art. 218 do Código Penal c/c art. 61 do Decreto/Lei nº 3.688/41.

Aduz a inicial acusatória que, na tarde do dia 19 de março de 2007, na Rua Mar Manso, s/n, Serrambi, neste Município, na Pousada Cajueiro, os
denunciados, em comunhão de esforços e desígnios, forneceram bebidas alcoólicas e substâncias entorpecentes para as vítimas adolescentes CARLA
MIRIAM DE LIMA, MANUELA CRISTINA DE OLIVEIRA, YULLYENE MARIA DA CONCEIÇÃO, MARIA CRISTINA DA SILVA, ENILDO LAURENTINODA
SILVA e GENÁRIO VIDAL LINS JÚNIOR.

Narra ainda a denúncia que os denunciados e adolescentes estavam no andar superior da Pousada do Cajueiro consumindo bebidas alcoólicas
e a substância entorpecente conhecida como “maconha”, importunando, ainda, o sossego alheio de modo ofensivo ao pudor, com pornografias e
descrições de atos sexuais, sendo bradados para a toda a vizinhança ouvir durante a madrugada.

Os acusados foram interrogados (fls. 137/141) e apresentaram defesa prévia (fls.142). Durante a instrução criminal foram ouvidas as
testemunhas de acusação CARLA MIRIAM DE LIMA (fls. 159), MANUELA CRISTINA DE OLIVEIRA (fls. 160), YULLYENE MARIA DA CONCEIÇÃO (fls.
161), MARIA CRISTINA DA SILVA (fls. 161), ENILDO LAURENTINO DA SILVA (fls. 162), GENÁRIO VIDAL LINS JÚNIOR (fls. 163), AGNALDO AURÉLIO
DA SILVA (fls. 163), MARIA AMÉLIA DA SILVA (fls. 164) e MÁRCIO JOSÉ BANDEIRA VERÍSSIMO (fls. 180) e as testemunhas de defesa RONALDO
JOSÉ DE OLIVEIRA (fls. 196, RONALDO JOSÉ DE OLIVEIRA (fls. 196), GENÁRIO VIDAL LINS (fls. 197), JOSÉ JOAQUIM (fls. 197), JOVELINA MARIA
DO MONTE (fls. 197), MESSIAS (fls. 198) e ANA PAULA (FLS. 198)

O Ministério Público, em sede de alegações finais (fls. 230/232), entendendo comprovadas a co-autoria e a materialidade delitiva, pediu a
condenação dos acusados nas penas do art. 218 do Código Penal e art. 243 da Lei nº 8.069/1990.

Já a defesa, em suas razões finais (fls.234/251), pugnou pela absolvição por insuficiência de provas.

Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Decido.

Trata-se de ação penal pública incondicionada, na qual o Ministério Público, dominus litis, imputa a EDER WILTON CORTE DE ALENCAR
e LEONARDO BELO DA SILVA as condutas típicas e antijurídicas descritas no art. 243 da Lei 8.069/1990, art. 218 do CP e art. 61 do Decreto/Lei nº
3.688/41.

Inexistindo preliminares, passo a análise do mérito.

1. Do art. 218 do Código Penal

À época do fato o art. 218 do Código Penal vigia com a seguinte redação “Corromper ou facilitar a corrupção de pessoa maior de 14 (quatorze)
anos e menor de 18 (dezoito) anos, com ela praticando ato de libidinagem, ou induzindo-a a praticá-lo ou presenciá-lo”. Ocorre que, após a entrada
em vigor da Lei nº 12.015/2009, o referido dispositivo legal passou a ter nova redação, tendo o seguinte teor: “Induzir alguém menor de 14 (catorze)
anos a satisfazer a lascívia de outrem”.

Dessa forma, considerando que as vítimas Carla Miriam de Lima, Manuela Cristina de Oliveira, Yullyene Maria da Conceição e Maria Cristina
da Silva, possuíam à época do fato mais de 14 (quatorze) anos de idade, sendo certo que ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de
considerar crime, nos termos do art. 2º do Código Penal.

2. Do art. 243 da Lei 8.069/1990

Prevê o art. 243 da Lei nº 8.069/1990: Art. 243. “Vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança
ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”.

Pelas provas dos autos foram demonstradas de forma inconteste a materialidade delitiva, o dolo e a co-autoria, subsumindo-se a conduta
perpetrada pelos acusados na disposição contida no art. 243 da Lei 8.069/1990.

A materialidade delitiva restou comprovada através dos depoimentos colhidos nos autos, bem como pelo laudo pericial de fls. 170/176. A co-
autoria também avulta inconteste.

Os acusados, em juízo, negam a autoria do delito, embora tenham confessado que conduziram os adolescentes, pela madrugada, para a
Pousada do Cajueiro.

A adolescente Carla Miriam de Lima, em Juízo, confirmou as declarações extrajudiciais constantes às fls. 23, nas quais narra o uso de
entorpecentes e bebidas alcoólicas. Declarou:

“...; que num único carro foram oito pessoas, sendo que o adolescente Enildo foi dentro do porta malas do carro e dirigiram-se para o piso
superior, que fica localizado acima da pousada o Cajueiro e lá chegando todos dirigiram-se a um só quarto e começando a brincar, tendo em seguida
todos saído do quarto e a Yuliane permanecido com Eder e para outro quarto dirigiu-se a Cristina com Enildo e a declarante também se dirigido para
outro quarto para ficar com o Genário e a Manuela, que esta grávida, ficado no corredor conversando com Leonardo; que alega a declarante que ela
declarante teve relação com Genário e depois todos se encontraram no corredor, tendo em seguida o Genário ido deitar com a Yuliane e Cristina ido
para o quarto onde o mesmo estava e começaram a gritar coisas do tipo “não coma meu cu não”, tendo Cristina gritado: “ Deixa ele comer que eu como
com o dedo o dele”...; que só os homens fumaram maconha tanto os autuados quanto os adolescentes.” (fls. 23. Original sem grifos)

A adolescente Yullyene Maria da Conceição, em juízo, ratificou as declarações prestadas à autoridade policial (fls.25), onde declarou:

“...; que ela, a declarante, juntamente com as três citadas colegas, entraram no veículo dirigido pelo autuado Eder e rumaram com destino a
Serrambi, para a casa de Eder; que esclarece a declarante que tal casa fica no piso superior da pousada do cajueiro e lá chegando, de início foram todos
para um quarto e depois cada um foi formando o seu par, tendo ela declarante ficado com Eder no citado quarto e os outros saído para outros quartos;
que alega que manteve relações sexuais com o autuado Eder; que, no aludido local não ingeriu bebida alcoólica , mas todos os homens, ou seja os dois
autuados e os adolescentes fumaram a erva conhecida popularmente como maconha; que a Manuela que está grávida , não ficou com ninguém; que o
Leonardo ficou no corredor conversando com Manuela; que a Carla com o Genário e a Cristina com o Enildo.” (fls. 25. Original sem grifos)
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A testemunha de acusação Maria Amélia da Silva, moradora do piso térreo da Pousada onde aconteceram os fatos narrados na denúncia,
declarou no seu depoimento em Juízo que ouviu gritos e pensou que estivesse acontecendo algo com as adolescentes, declarou ainda que avistou uma
das adolescentes sem roupa na varanda da referida pousada. Declarou:

“Que ela depoente acordou com um barulho que vinha do piso superior; que percebeu que havia correrias e um grande barulho; que ouviu
gritos também ; que ela depoente saiu para ver o que tinha acontecido e chegou a ver uma moça na varanda com os seios à mostra; ...; que ela depoente
acionou o 190 porque pensou que algo estava acontecendo com as meninas; que ouviu das meninas palavras demonstrando que não estavam dispostas
a fazer sexo oral; que sentiu cheiro de maconha; ...; que ela depoente acompanhou os policiais; que os policiais ameaçaram a quebrar a porta caso
a mesma não fosse aberta ; que foi Eder quem abriu a porta sonolento; ...; que viu garrafas de vinho espalhadas nesse quarto; que ela depoente foi
para o corredor e viu quando 08 adolescentes saíram daquele local; que viu uma caixa de fósforo com maconha perto de um dos quartos.” (fls. 164.
Original sem grifos)

Vê-se, portanto, que, finda a instrução criminal, inexistem dúvidas que os acusados EDER WILTON CORTE DE ALENCAR e LEONARDO
BELO DA SILVA forneceram aos adolescentes ENILDO LAURENTINODA SILVA e GENÁRIO VIDAL LINS JÚNIOR maconha e bebidas alcoólicas, sem
justa causa.

3. Do art. 61 do Decreto/Lei nº 3.688/41

Em relação ao crime contido no artigo 61 da Lei das Contravenções Penais, inevitável é reconhecer, desde já, a prescrição da pretensão
punitiva estatal uma vez que esta ocorre em 02 anos, nos termos do art. 109, incisos V e VI, do CP.

Pelo exposto, ciente de que não há a menor dúvida da materialidade dos fatos e da autoria, agindo o mesmo por vontade livre e consciente
da ilicitude do fato, julgo procedente em parte a pretensão punitiva estatal para CONDENAR, como condenado tenho, EDER WILTON CORTE DE
ALENCAR e LEONARDO BELO DA SILVA, oportunamente qualificado nos autos, como incursos nas penas dos arts. 243 da Lei 8.069/1990, bem como
para absolvê-los da acusação de infração ao art. 218 do Código Penal em razão da abolitio criminis e decretar a extinção da punibilidade pela prescrição
da pretensão punitiva estava em relação ao art. 61 da Lei de Contravenções Penais.

Passo à dosimetria da pena (arts. 59 e 68 do Código Penal):

1. Do acusado Eder Wilton Corte de Alencar

Do art. 243 da Lei 8069/90

A culpabilidade encontra-se presente, considerando que o acusado operou de forma livre e consciente da ilicitude do fato. É Primário. Quanto
a sua personalidade e conduta social, inexistem nos autos elementos seguros para avaliá-las. O motivo e as conseqüências foram próprios do delito.

Sendo as circunstancias judiciais, em parte, desfavoráveis ao acusado, fixo-lhe a pena base em 02 (dois) anos de detenção, que torno definitivo
por não existirem circunstancias atenuantes ou agravantes nem causas de aumento ou diminuição de pena.

Considerando ainda os elementos do art. 59 do Código Penal, fixo a pena pecuniária base em 10 (dez) dias multas, que torno definitiva por
não haver outras causas de diminuição ou de aumento de pena. Fixo o valor do dia multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, a ser
atualizado quando da execução.

Por fim, considerando que o acusado, mediante uma só ação, praticou o crime contra as vítimas ENILDO LAURENTINODA SILVA e GENÁRIO
VIDAL LINS JÚNIOR havendo, pois, concurso formal de delitos, nos termos do art. 70 do Código Penal, aumento a pena privativa de liberdade fixada
acima de 1/6, perfazendo o total de 02 (dois) anos e 4 (quatro) meses de detenção, que torno definitivo.

A pena deverá ser cumprida em regime aberto.

2. Do acusado Leonardo Belo da Silva

Do art. 243 da Lei 8069/90

A culpabilidade encontra-se presente, considerando que o acusado operou de forma livre e consciente da ilicitude do fato. É Primário. Quanto
a sua personalidade e conduta social, inexistem nos autos elementos seguros para avaliá-las. O motivo e as conseqüências foram próprios do delito.

Sendo as circunstancias judiciais, em parte, desfavoráveis ao acusado, fixo-lhe a pena base em 02 (dois) anos de detenção, que torno definitivo
por não existirem circunstancias atenuantes ou agravantes nem causas de aumento ou diminuição de pena.

Considerando ainda os elementos do art. 59 do Código Penal, fixo a pena pecuniária base em 10 (dez) dias multas, que torno definitiva por
não haver outras causas de diminuição ou de aumento de pena. Fixo o valor do dia multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, a ser
atualizado quando da execução.

Por fim, considerando que o acusado, mediante uma só ação, praticou o crime contra as vítimas ENILDO LAURENTINODA SILVA e GENÁRIO
VIDAL LINS JÚNIOR havendo, pois, concurso formal de delitos, nos termos do art. 70 do Código Penal, aumento a pena privativa de liberdade fixada
acima de 1/6, perfazendo o total de 02 (dois) anos e 4 (quatro) meses de detenção, que torno definitivo.

A pena deverá ser cumprida em regime aberto.

Fazendo os acusados EDER WILTON CORTE DE ALENCAR e LEONARDO BELO DA SILVA jus ao benefício do art. 44 do Código Penal,
converto a pena privativa de liberdade imposta aos mesmos por duas penas restritivas de direito: 1) prestação de serviço à comunidade pelo prazo de
duração da pena; 2) pagamento de multa no valor de 02 (dois) salários mínimos.

Condeno os réus ao pagamento, pro rata, das custas processuais.

Com base no art. 15, inciso III, da Constituição Federal suspendo os direitos políticos dos réus, enquanto durarem os efeitos desta decisão.

Com o trânsito em julgado da presente decisão, voltem os autos imediatamente conclusos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Ipojuca, 18 de janeiro de 2011.

Andréa Calado Venâncio

Juíza de Direito”
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Ipojuca, 02 de julho de 2019. Expedido e transmitido por Héverton Hipólito A. de Medeiros, Analista Judiciário.

IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL COMARCA DE IPOJUCA

JUIZ DE DIREITO: Dr. IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

CHEFE DE SECRETARIA: MARCELO FERNANDES LEAL OLIVEIRA

INTIMAÇÃO VIA IMPRENSA OFICIAL

   

(ARTIGO 370, § 1º, CPP)

    

Processo nº 0000315-31.2017.8.17.0730

Autor: Ministério Público

Acusada: Ingrid Caroline de Souza.

Advogado: Bel.  Jesimon Tenório Santana, OAB/PE nº 26.265-D

Pelo presente intimo o nobre advogado para a audiência de Instrução e Julgamento, a se realizar no dia  17  de setembro de 2019, às 09h30min
horas,  na sala de Audiência deste Juízo, com endereço à Av. Francisco Alves de Souza, s/nº, 1º andar, Centro, Ipojuca/PE.

Ipojuca, 02 de julho de 2019. Expedido e transmitido por Ana Clara B. Campos.

Dr. IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL COMARCA DE IPOJUCA

JUIZ DE DIREITO: Dr. IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

CHEFE DE SECRETARIA: MARCELO FERNANDES LEAL OLIVEIRA

INTIMAÇÃO VIA IMPRENSA OFICIAL

   

(ARTIGO 370, § 1º, CPP)

    

Processo nº 0001201-35.2014.8.17.0730

Autor: Ministério Público

Acusado: Rosenildo José da Silva

Advogado: Bel. Thales Veríssimo de Lima OAB/PE nº 33.628-D.
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Pelo presente intimo o nobre advogado para a audiência de Instrução e Julgamento, a se realizar no dia  24 de setembro de 2019, às 10h30min
horas ,  na sala de Audiência deste Juízo, com endereço à Av. Francisco Alves de Souza, s/nº, 1º andar, Centro, Ipojuca/PE.

Ipojuca, 02 de julho de 2019. Expedido e transmitido por Ana Clara B.Campos.

IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

Juíza de Direito

.

.
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Ipubi - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Ipubi/PE

EDITAL PARA CADASTRAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS COM DESTINAÇÃO SOCIAL, INTERESSADAS EM SER
BEFEFICIÁRIAS DE PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS.

Expediente: 2019.0040.000775

O Dr. Eugênio Jacinto Oliveira Filho, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ipubi/PE, Estado de Pernambuco, em virtude da
lei, etc...

Considerando o disposto no Provimento nº 06/2013 da Corregedoria Geral de Justiça do Poder Judiciário de Pernambuco, combinado
com a Resolução nº 101/2009 e o teor da Resolução nº 154/2012, ambas do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que dispõem sobre a política
institucional do Poder Judiciário na utilização dos recursos oriundos das medidas e penas de prestação pecuniária;

FAZ SABER , pelo presente Edital, e torna pública a abertura de prazo para seleção de entidades e projetos a serem beneficiadas de
prestações pecuniárias decorrentes das penas e medidas nos processos da Vara Única da Comarca de Ipubi/PE:

1. DO OBJETO:

1.1. O presente edital tem por objeto o financiamento de projeto social, com recursos provenientes da prestação pecuniária fixada como condição
de suspensão condicional do processo ou transação penal, bem como da pena restritiva de direitos de prestação pecuniária (artigos 43, I e IV,
45, §§1º e 2º, e 46 do Código Penal e art. 76 da lei nº 9.099 de 1995).

Parágrafo único: É vedada a destinação de recursos:

a) a promoção pessoal de integrantes das entidades beneficiárias e para pagamento de quaisquer espécies de remuneração aos seus membros;

b) para fins político-partidários;

c) a entidades que não estejam regularmente constituídas, de forma a impedir a responsabilização caso haja desvio de finalidade.

2. DO CADASTRAMENTO:

2.1. A entidade deverá requerer seu cadastro junto à Secretaria da Vara Única da Comarca de Ipubi/PE, instruindo-o com os seguintes
documentos:

a) fotocópia legível do estatuto social ou contrato social atualizado e seu registro em cartório;

b) fotocópia da ata de eleição da atual diretoria ou do ato de nomeação de seu diretor;

c) fotocópia do RG e CPF dos integrantes do quadro de diretores, sócios ou administradores;

d) certificado do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) dados bancários com indicação do CNPJ;

f) comprovantes de regularidade fiscal junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal;

g) certidão negativa relativa a débitos previdenciários;

h) certidão de regularidade do FGTS, obtida perante a Caixa Econômica Federal, com a especificação do prazo de validade;

i) certificado de regular funcionamento emitido pelo Conselho Municipal, que regula a área de atuação da entidade;

j) apresentação de projeto na área de sua respectiva atuação.

Parágrafo único.  O requerimento de cadastro estará disponível na Secretaria da Vara Única da Comarca de Ipubi/PE , situada na Praça
Siqueira Campos, S/N, Centro – Ipubi/PE, CEP: 56. 260-000.

2.2. Os documentos deverão ser entregues em envelope, acompanhado do modelo de inscrição em anexo.



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

797

2.3. O prazo para as entidades se cadastrarem é de  30 (trinta) dias , contados da publicação do presente edital.

2.4. São elegíveis entidades e instituições públicas ou privadas com finalidade social, que possuam sede e atuem nos Municípios vinculados a
17ª Circunscrição Judiciária (Ouricuri, Bodocó, Exu, Moreilândia, Trindade, Ipubi, Araripina).

3. DO PROJETO:

3.1. O projeto deverá conter as seguintes informações:

a) identificação do projeto a ser executado;

b) atividades ou etapas de execução;

c) resultados pretendidos;

d) indicadores de desempenho do projeto e metas a serem atingidas, bom como a data final para a sua efetiva execução ou implementação;

e) beneficiários do Projeto;

f) custos da implementação do Projeto;

g) custos da manutenção do Projeto;

h) cronograma de desembolso;

i) indicação dos dados bancários do beneficiário, número de conta corrente, agência e banco, para a pretensão do crédito.

§ 1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados no item acima terá de ser justificada pelo proponente e pode, em
decisão fundamentada, ser dispensada ou considerada suprida pelo juízo.

3.2. O projeto deve ser acompanhado de 03 (três) orçamentos referentes ao mesmo objeto de aquisição, e que sejam originais, legíveis, contendo
o nome de um responsável devidamente identificado e com a validade no momento do pagamento, admitindo-se orçamento via e-mail institucional
vunica.ipubi@tjpe.jus.br.

3.3. Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo de responsabilidade de aplicação dos
recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou privada beneficiária na Secretaria da Vara Única da Comarca de Ipubi/PE.

3.4. O projeto deverá ser iniciado e concluído no exercício de 2019.

4. DA SELEÇÃO:

4.1. Os projetos serão avaliados em 02 (duas) etapas:  análise administrativa e análise do projeto, ambas de caráter eliminatório.

4.2. A análise administrativa consistirá na verificação da documentação, no item 2.1 deste edital. A documentação será analisada em relação
à legislação e ao presente edital,  no período de 08 a 09 de Agosto de 2019  e será realizada pela Secretaria da Vara Única da Comarca
de Ipubi/PE.

4.3. A análise do projeto consistirá na avaliação dos seguintes critérios:

a) oportunidade para o voluntariado: mantém, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade
ou entidade pública;

b) atua diretamente na execução penal: assistência à ressocialização de apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da criminalidade,
incluídos os conselhos da comunidade;

c) relevância social: apresenta diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de importância dessa atuação;

d) viabilidade: apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios
estabelecidos nas políticas públicas específicas. Ainda, se dispõe de equipe técnica, capacidade operacional e institucional viáveis, em relação
ao objetivo proposto, contando com outros recursos financeiros próprios ou de parceiros;

e) abrangência: quantitativo de beneficiários;

f) potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do projeto;

g) avaliação de processos e resultados: apresentas indicadores a respeito da atividade desenvolvida e do projeto proposto.

4.4. Os projetos serão avaliados pela Comissão Julgadora, composta pelo Juiz Diretor do Fórum e 02 (dois) servidores da Vara Única da Comarca
de Ipubi/PE, e pelo membro do Ministério Público Estadual em exercício na Promotoria de Justiça da Comarca de Ipubi/PE, em posterior análise.

4.5. Para ser aceito, o projeto deverá ser aprovado na avaliação dos critérios do item 4.3 pela Comissão Julgadora e Membro do Ministério Público.

4.6. Os componentes da comissão de avaliação do projeto poderão, a seu critério, fazer visitas às entidades a fim de colher informações
necessárias ao julgamento.

4.7. Não são passíveis de seleção projetos apresentados por:
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a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia;

b) proponentes que estejam inadimplentes junto à Administração Pública;

c) organizações sindicais;

d) partidos políticos.

5. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO:

5.1. Serão cadastradas e estarão habilitadas as instituições que apresentarem toda a documentação constante no item 2.1 e forem aprovadas
no projeto, conforme critérios de seleção (item 4).

5.2. A divulgação do resultado final será publicada no DJe - Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça de Pernambuco, disponível no
site www.tjpe.jus.br.

5.3. Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, a unidade gestora poderá homologar o projeto submetido.

6. DO REPASSE DOS VALORES:

6.1. O valor arrecadado será distribuído de forma equânime, de acordo com o número de entidades cadastradas.

6.2. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, mediante expedição de alvará, preferencialmente, de forma parcelada, à medida
que o projeto for sendo desenvolvido e as contas forem sendo prestadas pela entidade beneficiária.

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

7.1. Após a liberação do valor pela unidade gestora, a entidade beneficiária terá o prazo de 30 (trinta) dias, para prestar contas, sob pena de
enquadramento da conduta do seu representante legal em crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar,
ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio.

7.2. A prestação de contas deverá ser a mais completa possível, com a apresentação de balanços, notas fiscais, notas técnicas, relatórios,
fotografias e provas outras que se justifiquem pela natureza do projeto.

Parágrafo único – A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação da equipe Psicossocial, onde houver, e do Ministério
Público responsável pela fiscalização do cumprimento das penas e medidas alternativas.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1. A Vara Única da Comarca de Ipubi/PE, entendida como unidade gestora, ficará responsável pela abertura da conta corrente junto à instituição
financeira estadual ou federal, exclusiva para o fim de depósito da prestação pecuniária.

8.2. O recolhimento dos valores de prestação pecuniária, pagos em conta judicial vinculada à unidade gestora, terá movimentação apenas por
meio de alvará judicial.

8.3. Vedado o recolhimento de qualquer valor em secretaria ou pagamento direto a entidades.

8.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades em documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará a entidade da seleção,
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

8.5. O cadastramento das instituições não obriga a unidade gestora a firmar termo de convênio.

8.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ipubi/PE.

8.7. A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar
desconhecimento.

8.8. Este edital tem validade de 01 (um) ano, a contar da data de sua publicação no DJe.

8.9. Os formulários das entidades e documentos respectivos, bem como os projetos apresentados, serão autuados individualmente e arquivados
em pastas individualizadas na Secretaria, como petição, até que seja criada classe própria no Sistema Informatizado que permita acesso ao
público externo.

E para que chegue o conhecimento de todos, mandei publicar o presente Edital no Diário da Justiça Eletrônico e afixá-lo no átrio deste Fórum.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipubi, Estado de Pernambuco, 02 de Julho de 2019. Eu, ________________, Técnico Judiciário/
Chefe de Secretaria, digitei e assino.

CRONOGRAMA:

Publicação do edital:  03/07/2019

Prazo para cadastro das instituições:  04/07/2019 a 05/08/2019.

Avaliação do projeto: análise administrativa:  08/08/2019 a 09/08/2019

Avaliação do projeto: análise do projeto:  13/08/2019 a 15/08/2019
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Homologação das avaliações:  até 23/08/2019

Início do repasse de recursos:  02/09/2019

Eugênio Jacinto Oliveira Filho

Juiz de Direito

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇAO PARA

SELEÇÃO DE PROJETO SOCIAL

À Vara Única da Comarca de Ipubi/PE.

Praça Siqueira Campos, s/n, Centro, Ipubi/PE - CEP: 56. 206-000.

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ipubi/PE .

(Institutição)________________________________________________________

inscrita no CNPJ sob o nº___________________________________ com sede na cidade de________________, bairro
_______________________, por seu representante legal
(nome)____________________________________________________________(nacionalidade)________________________, (estado
civil)_________________, portador do CPF nº___________________________ e RG nº_________________________, residente e domiciliado
na Rua_____________________________________, nº ______, na cidade de__________________, estado de_____________________, vem
requerer a sua inscrição para SELEÇÃO DE PROJETO SOCIAL juntando para tanto os inclusos documentos, declarando desde já, estar ciente
e ter inteiro conhecimento do edital de cadastramento nº____________ a qual se submete com a mais irrestrita concordância.

Pede Deferimento,

(Nome da Cidade) ____________________de ___________________de 2019.

______________________________________________________________

(Assinatura do representante (s) legal (ais)

Vara Única da Comarca de Ipubi

Juiz de Direito: Eugênio Jacinto Oliveira Filho (Titular)

Chefe de Secretaria: Keila Christianne S da Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00141/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00037

Processo Nº: 0000209-44.2014.8.17.0740

Natureza da Ação: Interdição

Requerente: S. C. DA S.

Advogado: PE030052 - TIAGO DE BARROS GRANJA

Requerido: E. P. L.
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Posto isso, julgo procedente o pedido para decretar a interdição de EDICLECIA PEREIRA DE LIMA, com fundamento no artigo 1.767, inciso I, do
Código Civil, declarando-a incapacitada para todos os atos da vida civil, ao tempo em que lhe nomeio curador SEVERINO CIRILO DA SILVA, com
fundamento no artigo 1.183, parágrafo único, do CPC, que deverá ser intimado para prestar o compromisso de estilo no prazo de cinco dias (art.
1.187, CPC), contados do registro da sentença (LRP, art. 93, parágrafo único). Dispenso a prestação de garantia, com fundamento no artigo 1.190
do Código de Processo Civil, visto que a interditada não possui bens. Para que não se alegue ignorância, publique-se a presente decisão, por
edital no Diário Oficial, por três vezes, com intervalo de 10 dias, consoante determina o art. 1.184, do CPC. Expeça-se Mandado para averbação.
Custas isentas. Sem condenação em honorários advocatícios, dada a inexistência de litígio, ensejador de sucumbência. Com o cumprimento dos
expedientes e efetuadas as anotações de estilo, arquive-se, após o respectivo trânsito em julgado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ipubi-
PE, 13 de novembro de 2018.Eugênio Jacinto Oliveira FilhoJuiz Substituto de Direito3 2ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO
DE DIREITO DA COMARCA DE IPUBIESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IPUBI

Vara Única da Comarca de Ipubi

Juiz de Direito: Eugênio Jacinto Oliveira Filho (Titular)

Chefe de Secretaria: Keila Christianne S da Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00143/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00064

Processo Nº: 0000160-95.2017.8.17.0740

Natureza da Ação: Tutela

Tutelando: M. E. B. DO N.

Tutelado: R. B. DO N.

Advogado: PE001306A - José Ricaom Vieira Soares

Processo n.º 0000160-95.2017.8.17.0740S E N T E N Ç A Trata-se de tutela proposta por Maria Elizabete Barros do Nascimento requerendo a
tutela do menor Robson Barros do Nascimento. O processo encontrava-se paralisado há mais de 06 meses. Intimada a parte exequente para
dar prosseguimento ao feito, permaneceu inerte, estado o processo abandonado, desde a intimação, há cerca de 07 meses. Eis o que cumpre
relatar. Fundamento e decido. Ora, tal conduta omissiva configura nítido abandono da causa, vez que é dever da parte autora dar o devido
prosseguimento ao feito, quando determinado. Registro que a intimação foi feita pessoalmente, quando a autora foi advertida da penalidade de
extinção do processo, a teor do art. 485, § 1º, do CPC. Com estas considerações, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, na forma
do artigo 485, III e § 1.°, do Código de Processo Civil. Condeno a Autor no pagamento das despesas judiciais, ficando sua exigibilidade suspensas
nos termos do art. 98, 3º, do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios, face a inexistência de litígio. Após o trânsito em julgado desta
sentença, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ipubi/PE, quarta-feira, 8 de maio de 2019, 11:42:06 EUGÊNIO JACINTO OLIVEIRA
FILHO Juiz Substituto de Direito 2ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IPUBI2ESTADO DE
PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IPUBI
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Itamaracá - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DA ILHA DE ITAMARACÁ

RUA ÁFRICA DO SUL, S/Nº - JAGUARIBE – ITAMARACA/PE CEP: 53900-000 - das 08:00 às 17:00 horas

E-mail e fone da vara:   vunica.itamaraca@tjpe.jus.br   fone (81) 3181-9413 ou (81) 3181-9420

E-mail e fone da distribuição:   distribuicao.itamaraca@tjpe.jus.br   – fone (81) 3181-9414

FUNCIONAMOS TAMBEM COM O MALOTE DIGITAL

DESDE 11/04/2016 OS PROCESSOS CÍVES TRAMITAM NESTE JUÍZO PELO PJE

EDITAL 059/2019

A Exma. Dra. FERNANDA VIEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da Comarca de Itapissuma, em exercício cumulativo na Vara Única de Itamaracá,
Estado de Pernambuco, em virtude da lei, etc...

Considerando o disposto no Provimento nº 006/2013 da Corregedoria Geral da Justiça do Poder Judiciário de Pernambuco, combinado com a
Resolução nº 101/2009 e o teor da Resolução nº 154/2012, ambas do Conselho Nacional de Justiça,

FAZ SABER, pelo presente Edital, e torna pública a abertura de prazo para seleção de entidades e projetos a serem beneficiadas pelas prestações
pecuniárias decorrentes das penas e medidas nos processos da Vara Única de Itamaracá.

DO OBJETO:

1.1. O presente edital tem por objeto:

a) Cadastramento de entidade pública ou privada com finalidade social, que desejem receber verbas decorrentes de prestação pecuniária
impostas em procedimentos criminais;

b) Seleção e cadastramento de projetos de relevante e significativa extensão social, ou relacionados a atividades de caráter essencial à segurança
pública, educação e saúde, desde que atendam às áreas vitais de relevante cunho social.

2. DA VEDAÇÃO:

É vedada a destinação de recursos:

a) para a promoção pessoal de Magistrados, servidores ou integrantes das entidades beneficiárias e, no caso destas, para pagamento de
quaisquer espécies de remuneração aos seus membros;

b) para fins político-partidários;

c) a entidades que não estejam regularmente constituídas, de forma a impedir a responsabilização caso haja desvio de finalidade;

d) ao custeio do Poder Judiciário.

3. DO CADASTRAMENTO:

3.1. A entidade deverá requerer seu cadastro junto a Secretaria da Vara Única da Comarca de Itamaracá, instruindo-o com os seguintes
documentos:

a) fotocópia legível do estatuto social ou contrato social atualizado e seu registro em cartório;

b) fotocópia da ata de eleição da atual diretoria ou do ato de nomeação de seu diretor;

c) fotocópia do RG e CPF dos integrantes do quadro de diretores, sócios ou administradores;

d) certificado do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) comprovantes de regularidade fiscal junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal;

f) certidão negativa relativa a débitos previdenciários (INSS);

g) certidão de regularidade do FGTS, obtida perante a Caixa Econômica Federal, com a especificação do prazo de validade;

h) apresentação de projeto na área de sua respectiva atuação.

Parágrafo único. O requerimento de cadastro estará disponível na Secretaria da Vara Única da Comarca de Itamaracá /PE,

situado no Fórum RUA ÁFRICA DO SUL, S/Nº - JAGUARIBE – ITAMARACA - PE

2.2. Os documentos deverão ser entregues em envelope, com a seguinte especificação: VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAMARACÁ/PE.
CADASTRO – EDITAL Nº 001/2019. ENTIDADE: (RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO ATUALIZADO E TELEFONE)”.
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2.3. O prazo para as entidades se cadastrarem é de 40 (quarenta) dias corridos, contados da publicação do presente edital.

2.4. São elegíveis entidades e instituições públicas ou privadas com finalidade social, que possuam sede e atuem no Município da Ilha de
Itamaraca - PE

4. DO PROJETO:

4.1. O projeto deverá conter as seguintes informações:

a) identificação do projeto a ser executado;

b) atividades ou etapas de execução;

c) resultados pretendidos;

d) indicadores de desempenho do projeto e metas a serem atingidas, bem como a data final para a sua efetiva execução ou implementação;

e) beneficiários do projeto;

f) custos da implementação do Projeto;

g) custos da manutenção do Projeto;

h) cronograma de desembolso;

i) indicação dos dados bancários do beneficiário, número de conta corrente, agência e banco, para a pretensão do crédito.

§1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados no item acima terá de ser justificada pelo proponente e pode, em
decisão fundamentada, ser dispensada ou considerada suprida pelo juízo.

4.2. O projeto deve ser acompanhado de 03 (três) orçamentos referentes ao mesmo objeto de aquisição, e que sejam originais, legíveis, contendo
o nome de um responsável devidamente identificado e com a validade no momento do pagamento.

4.3. Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo de responsabilidade de aplicação dos
recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou privada beneficiária na Vara Única da Comarca de Itamaracá - PE.

5. DA SELEÇÃO:

5.1. Os projetos serão avaliados em 02 (duas) etapas: análise documental e análise do projeto, ambas de caráter eliminatório.

5.2. A análise administrativa consistirá na verificação da documentação, constante do item 3.1 deste edital. A documentação será analisada em
relação à legislação e ao presente edital, e será realizada pela Secretaria da Vara Única da Comarca de Itamaracá - PE, juntamente com a equipe
o Ministério Público e Defensoria Pública

5.3. A análise do projeto consistirá na avaliação dos seguintes critérios:

a) oportunidade para o voluntariado: manter, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade
ou entidade pública;

b) atua diretamente na execução penal: assistência à ressocialização de apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da criminalidade,
incluídos os conselhos da comunidade;

c) relevância social: apresenta diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de importância dessa atuação;

d) viabilidade: apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios
estabelecidos nas políticas públicas específicas. Ainda, se dispõe de equipe técnica, capacidade operacional e institucional viáveis, em relação
ao objetivo proposto, contando com outros recursos financeiros próprios ou de parceiros;

e) abrangência: quantitativo de beneficiários;

f) potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do projeto;

g) avaliação de processos e resultados: apresenta indicadores a respeito da atividade desenvolvida e do projeto proposto.

5.4. Os projetos serão avaliados por uma Comissão, composta pelos seguintes membros:

Niedson de Sousa Cassimiro e Maria Jose da Silva, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Itamaracá - PE.; Jose Romero Maciel de Aquino:
Promotora de Justiça Vara Única da Comarca de Itamaracá - PE.; Karina K. de Brito Gouveia, o Defensor Público da Vara Única da Comarca de
Itamaraca, Dr. Laercio Guedes de Souza Lima Junior; ou pessoas que substituam as acima referidas.

5.5. Para ser aceito, o projeto deverá ser aprovado pela Comissão julgadora, tomando por base os critérios constantes do item 5.3.

5.6. Os componentes da comissão de avaliação do projeto poderão, a seu critério, fazer visitas às entidades a fim de colher informações
necessárias ao julgamento.

5.7. Não são passíveis de seleção projetos apresentados por:

a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia;

b) proponentes que estejam inadimplentes junto à Administração Pública;

c) organizações sindicais;

d) que tenham sido contempladas no edital nº 01/2018 e tenha deixado de prestar contas no prazo definido no edital, ou seja, 30 (trinta) dias
após o recebimento do valor (conforme item 8.2 do edital)

e) partidos políticos.
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6. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO:

6.1. Serão cadastradas e estarão habilitadas as instituições que apresentarem toda a documentação constante no item 3.1 do presente edital.

6.2. A divulgação do resultado final será feita por através de publicação no DJe – Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
disponível no site  www.tjpe.jus.br  , bem como no mural do prédio do Fórum de Itamaraca.

6.3. Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, a unidade gestora poderá homologar o projeto submetido.

7. DO REPASSE DOS VALORES:

7.1. O valor arrecadado será distribuído da forma mais equânime possível, ficando a cargo da comissão de avaliação após análise dos projetos,
de acordo com o número de entidades cadastradas, sendo vedada a destinação de todo o recurso arrecadado a uma única entidade.

7.2. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, mediante expedição de alvará, preferencialmente, de forma parcelada, à medida
que o projeto for sendo desenvolvido e as contas forem sendo prestadas pela entidade beneficiária.

8. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  :

8.1. A entidade beneficiária deverá prestar contas da verba recebida, no prazo máximo de trinta (30) dias, após o recebimento do Alvará de
liberação dos recursos, sob pena de enquadramento da conduta do seu representante legal em crime de desobediência, nos termos do art. 330
do Código Penal, podendo gerar, ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio. A prestação de contas deverá conter:

I - planilha detalhada dos valores gastos, observando o cronograma de execução e de liberação de dispêndios;

II - notas fiscais de todos os produtos e serviços custodiados com os recursos destinados pelo Poder Judiciário, visadas pela pessoa responsável
pela execução do projeto;

III - relatório contendo o resultado obtido com a realização do projeto, incluindo fotografias e/ou provas outras que se justifiquem pela natureza
do projeto.

8.2 A entidade que deixar de entregar o relatório no prazo ficará impedida de apresentar novo projeto pelo prazo de 01 (um) ano.

8.3 Havendo irregularidades, a entidade poderá ser notificada para no prazo de 05 (cinco) dias observar as especificações determinadas, sob
pena da sanção prevista no item anterior.

8.4 Apresentada a prestação de contas, será ela submetida à homologação judicial, após o prévio parecer do Ministério Público.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

9.1. A Vara Única da Comarca de Itamaracá - PE, entendida como unidade gestora, ficará responsável pela abertura da conta corrente junto à
instituição financeira estadual ou federal, exclusiva para o fim de depósito da prestação pecuniária.

9.2. O recolhimento dos valores de prestação pecuniária, pagos em conta judicial vinculada à unidade gestora, terá movimentação apenas por
meio de alvará judicial.

9.3. Vedado o recolhimento de qualquer valor em secretaria ou pagamento direto a entidades.

9.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades em documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará a entidade da seleção,
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

9.5. O cadastramento das instituições não obriga a unidade gestora a firmar termo de convênio.

9.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Itamaracá - PE.

9.7. A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar
desconhecimento.

9.8. Este edital tem validade de 01(um) ano, a contar da data de sua publicação no DJe.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei publicar o presente Edital no Diário Oficial do Estado e afixá-lo no átrio deste Fórum.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itamaracá - PE., Estado de Pernambuco, 02 de julho de 2019. Eu, ____, Evaldo Araujo de Souza,
Chefe de Secretaria, mat. 176147-1, digitei e assino.

FERNANDA VIEIRA MEDEIROS

Juíza de Direito (CUMULATIVO)
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Itapetim - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Itapetim

Fórum Des. Ed-Ek Gonçalves Lopes - R FRANCISCO DOS SANTOS, 37 - Centro

Itapetim/PE CEP: 56720000 Telefone: - Email: - Fax:

EDITAL DE CITAÇÃO - CRIMINAL

Processo nº:  0000415-30.2017.8.17.0780

Classe:  Termo Circunstanciado

Expediente nº:  2019.0072.001668

Prazo do Edital :  legal

A Doutora  Mirella Patrício da Costa Neiva , Juiza de Direito,

FAZ SABER a  Samara de Almeida Silva , o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito,
situado à  R FRANCISCO DOS SANTOS, 37 - Centro Itapetim/PE Telefone: (87) 3853.1975 - (87) 3853.1977 , tramita a ação penal nº
0000415-30.2017.8.17.0780, aforada pelo Ministério Público face a mesma, por suposto cometimento do delito previsto no art. 147 do CPB.

Assim, fica a mesma CITADA, querendo, apresentar resposta no prazo de 10 dias contados do transcurso deste edital, conforme
o art. 396, do CPP.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu,  Audisia Maria de Lima Jordao , o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Itapetim (PE),  02/07/2019

  Mirella Patrício da Costa Neiva

Juiz de Direito
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Itapissuma - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DE ITAPISSUMA

VARA ÚNICA

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

Processo nº 000254-53.2018.8.7.0790

Acusados: JOSÉ MISSIAS DA SILVA JÚNIOR e OUTRO

Advogado(a)(s): Dra. Kátia Sales – OAB/PE 46.638, Dr. Marcos Vaz – OAB/PE: 1.991-A

Pelo presente, ficam os advogados supracitados INTIMADOS da pronúncia transcrita, em parte, a seguir:

DISPOSITIVO: “ANTE O EXPOSTO, estando a materialidade do delito comprovada e por haver suspeitas da autoria do crime em relação ao
acusado, com fundamento no art. 5º, inciso XXXVIII, alínea “d”, da Constituição Federal e art. 413 do CPP, PRONUNCIO WILLAMES SILVA
RODRIGUES FERNANDES e JOSÉ MISSIAS DA SILVA JÚNIOR, devidamente qualificado nos autos, como incursos nas penas do art. 121, §2º,
incisos I e IV, c/c art. 14, inciso II todos do Código Penal, para que possam ser julgado perante o Tribunal do Júri desta Comarca. Intimem-se
pessoalmente os acusados, a Defensoria Pública (caso atue nos autos) e o Ministério Público. Após a preclusão desta decisão, abra-se vista ao
Ministério Público para a fase do art. 422 do CPP e, em seguida, vista à defesa para o mesmo fim e no mesmo prazo legal. P.R.I. Itapissuma
(PE), 02 de julho de 2019. Fernanda Vieira Medeiros Juíza de Direito” Eu, Rita Ribeiro, Técnica Judiciária, o digitei e o submeti à conferência
e subscrição da Chefe de Secretaria, Joyceli Monteiro.

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DE ITAPISSUMA

VARA ÚNICA

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

Processo nº 00276-77.2019.8.17.0790

Acusados: LEANDRO EMANUEL DOS SANTOS e Outros

Advogado(a)(s): Dr. Diego Arcelli Melo Ferreira – OAB/PE: 38.000

Pelo presente, fica o advogado supracitado INTIMADO da decisão transcrita, em parte, a seguir:

DECISÃO: “Ante o exposto INDEFIRO o pedido de Revogação da Prisão Preventiva, mantendo-se incólume o decisum de fls. 15/21 acostada
aos autos. Intimem-se. Ciência ao MP. Itapissuma, 02 de julho de 2019 Fernanda Vieira Medeiros Juíza de Direito” Eu, Rita Ribeiro, Técnica
Judiciária, o digitei e o submeti à conferência e subscrição da Chefe de Secretaria, Joyceli Monteiro.
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Itaquitinga - Vara Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:  0000222-57.2014.8.17.0800

Classe:  Termo Circunstanciado

Expediente nº:  2019.0106.000662

Prazo do Edital :  30 (trinta) dias.

O Doutor  Danilo Felix Azevedo, Juiz de Direito Substituto na Vara Única de Itaquitinga,

   FAZ SABER a  DAMIÃO FIRMINO DA SILVA, nascido aos 21/09/1981, filho de José Firmino da Silva e de Josefa Francisca da
Silva , que teve por último endereço a Rua Luiz André de Alcântara, nº 43, centro, Itaquitinga/PE, que se encontra em local incerto e não sabido,
que, neste Juízo de Direito, tramitou a Ação Penal - sob o nº  0000222-57.2014.8.17.0800 , aforada pela JUSTIÇA PÚBLICA, em desfavor do
mesmo ,  por infração, em tese, ao  artigo 19 do Dec. Lei 3688/41 , e que teve  a seguinte sentença :

SENTENÇA:  “...POSTO ISTO, com fundamento nos artigos 107, IV e 109, V, todos do Código Penal,  DECRETO A EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE de  DAMIÃO FIRMINO DA SILVA ,  pela prescrição da pretensão punitiva estatal , com relação a infração descrita no  artigo
19 do Dec. Lei 3688/41 . .. ”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Antônio  Eduardo Costa Diniz,  Analista Judiciário, o digitei.

Itaquitinga (PE),  01/07/2019

Danilo Felix Azevedo

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:  0000101-34.2011.8.17.0800

Classe:  Execução da Pena

Expediente nº:  2019.0106.000659

Partes:  Réu Josivaldo José da Silva

Advogado Vindex de Castro Cunha Filho

Prazo do Edital :  30 (trinta) dias.

O Doutor  Danilo Felix Azevedo, Juiz de Direito Substituto na Vara Única de Itaquitinga,

   FAZ SABER a  JOSIVALDO JOSÉ DA SILVA, nascido aos 10/06/1984, filho de Sebastião José da Silva e de Valdecira
Rodrigues da Silva , que teve por último endereço na Rua do Veiga, nº 27, Itaquitinga/PE, que se encontra em local incerto e não sabido, que,
neste Juízo de Direito, tramitou a Ação Penal - sob o nº  0000101-34.2011.8.17.0800 , aforada pela JUSTIÇA PÚBLICA, em desfavor do mesmo
,  por infração ao  artigo 15 da Lei 10826/03 , e que teve  a seguinte sentença :

SENTENÇA:  “...POSTO ISTO, com fundamento nos artigos 107, IV, c/c 109, V, todos do Código Penal, e artigo 61 do Código de Processo Penal,
DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de  JOSIVALDO JOSÉ DA SILVA ,  pela prescrição da pretensão punitiva estatal , com relação
a infração descrita no  artigo 14 do Dec. Lei 3688/41 . .. ”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Antônio  Eduardo Costa Diniz,  Analista Judiciário, o digitei.
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Itaquitinga (PE),  01/07/2019

Danilo Felix Azevedo

Juiz de Direito

ATO ORDINATÓRIO

Intimação de advogado habilitado

Processo nº 0000638-59.2013.8.17.0800

Ação de Ação Penal de Competência do Júri

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo o advogado  ALÍCIO CORREA DE ANDRADE
FILHO, OAB/PE 40.894 , devidamente habilitado pela procuração de fls. 318, para apresentar resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias.

Itaquitinga (PE), 02/07/2019.

Eduardo Diniz

Analista Judiciário

ATO ORDINATÓRIO

Intimação de Advogado Habilitado

Processo nº 0000142-20.2019.8.17.0800

Ação de Representação Criminal

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a advogada  TERESINHA DE JESUS MATOS
AGUIAR, OAB/PE 26.484-D , devidamente habilitado pela procuração de fls. 11, da realização de audiência inerente aos autos em epígrafe, para
o dia  14/08/2019, às 10h30min, nesta Vara Única de Itaquitinga.

Itaquitinga (PE), 02/07/2019.

Eduardo Diniz

Analista Judiciário
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Jaboatão dos Guararapes - Central de Mandados

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CENTRAL DE MANDADOS DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

ESCALA DO PLANTÃO JUDICIÁRIO PERMANENTE

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Jaboatão dos Guararapes – PE avisa que nos dias 06 e 07 de
julho de 2019, o Plantão judiciário será exercido pelos eminentes Magistrados nos Fóruns das sedes abaixo indicadas:

DATA OFICIAL DE
JUSTIÇA

MATRÍCULA COMARCA MAGISTRADO

06/07/2019 GIOVANNA
NAVARRO DE

S. DUARTE

185.013-0 JABOATÃO DOS
GUARARAPES

FÁBIO CORRÊA
BARBOSA

07/07/2019 JONAS
MARQUES F.

NETO

187.123-4 JABOATÃO DOS
GUARARAPES

ADRIANA KARLA
SOUZA MENDONÇA

DE OLIVEIRA

OBS : O PLANTÃO JUDICIÁRIO PERMANENTE DO 1º GRAU FUNCIONARÁ NO HORÁRIO DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 1º/07/2019.

LAURO PEDRO DOS SANTOS NETO

JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO
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Jaboatão dos Guararapes - Diretoria Cível do 1º Grau

1ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
Processo nº 0001578-66.2017.8.17.2810
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
EXECUTADO: BENEDITO DIONIZIO PINTO

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
Prazo: 20 dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a
EXECUTADO: BENEDITO DIONIZIO PINTO , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE - CEP: 54345-160, tramita a ação
de  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0001578-66.2017.8.17.2810, proposta por EXEQUENTE:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Assim, fica(m) a(o)(s) executada(o)(s)  CITADA(O)(S)  para, no prazo de 03 (três) dias contados
do transcurso deste edital, efetuar(em) o pagamento da dívida, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução
(principal, juros, custas e honorários advocatícios), ou, para, no prazo de 15 (quinze) dias também contados do transcurso deste edital, opor(em)-
se à execução por meio de Embargos, independentemente de penhora, depósito ou caução. No mesmo prazo dos Embargos à Execução, poderá
a(o)(s) executada(o)(s) requerer(em) o parcelamento da dívida na forma do art. 916 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.  Advertência :
Em caso de revelia será nomeado curador especial (art. 257, IV, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O presente processo
tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através
do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do
referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas
através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado . E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, EMANUELINA RODRIGUES DE SIQUEIRA, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).
JABOATÃO DOS GUARARAPES, 1 de julho de 2019.

Fábio Mello de Onofre Araújo 
Juiz(a) de Direito

3ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Processo nº 0000747-52.2016.8.17.2810

AUTOR: NATALIA LOURENCO CAMARA GOMES

DEFENSOR PÚBLICO: HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

RÉU: UNILIFE, MARIA DO ROSÁRIO GOMES DE SOUZA

SENTENÇA (parte final) ID 43534410: "Desse modo, pelo que dos autos consta, com fundamento no art. 487, I, do CPC, ao tempo em que
confirmo a tutela de urgência outrora deferida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS. Em relação ao ônus da sucumbência,
entendo oportuno tecer algumas observações. O novo Código de Ritos determina que, na ação na ação indenizatória, inclusive a fundada em
dano moral, o valor pretendido deve ser especificado (art. 292, V do CPC) para fins de fixação do valor da causa. Desta forma, em que pese
não desconhecer o conteúdo o enunciado de Súmula nº 326 do STJ, que tem por precedentes julgados anteriores ao ano de 2005, entendo
que, a partir da vigência do novo Código de Processo Civil, nas ações de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao
postulado na inicial implica a sucumbência recíproca, diante da incidência do contido no art. 86 do CPC. Assim, condeno ambas as partes nas
custas processuais e honorários advocatícios, estes no percentual de 10% do valor da causa, distribuindo-se os ônus da sucumbência na seguinte
proporção: 50% para autora e 50% para a empresa ré, ficando suspensa a exigibilidade em relação à parte autora por ser beneficiaria da justiça
gratuita. Ademais, havendo interposição de apelação, em consonância com o art. 1.010 do NCPC: (a) intime-se o recorrido para, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar as devidas contrarrazões (§ 1º); (b) se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar
contrarrazões (§ 2º); (c) decorrido o prazo acima estipulado, com ou sem a apresentação das contrarrazões, subam os autos ao Egrégio TJPE,
com as homenagens deste Juízo (§ 3º). Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. Jaboatão dos
Guararapes, datado e assinado eletronicamente. Juiz de Direito"

3ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
Processo nº 0025087-26.2017.8.17.2810
AUTOR: SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE DE EDUCACAO E CULTURA S.A
RÉU: VALDENIO JOSE DE ALBUQUERQUE (Revel)

SENTENÇA (parte final) ID 42937239: "Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do NCPC, julgo procedente o pedido formulado na presente
ação monitória, em relação a ré, procedendo à constituição do título executivo judicial, com valor correspondente a  R$ 10.600,43 (dez mil e
seiscentos reais e quarenta e três centavos), com correção monetária pela Tabela ENCOGE, além de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, a partir dos respectivos vencimentos. Proceda-se conforme o Título II, do Livro I, da Parte Especial do NCPC, aguardando-
se o requerimento do exequente para o início da fase de cumprimento de sentença (art. 513, §1°, NCPC). Nada sendo requerido, ao arquivo.
Condeno a ré ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com
fulcro nos artigos 85, §2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Datado e assinado eletronicamente."
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Jaboatão dos Guararapes - 1ª Vara Cível

Primeira Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Fábio Mello de Onofre Araújo (Titular)

Fábio Corrêa Barbosa (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Mª Juliana G. B Lemos Almeida

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00057/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0022230-03.2011.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: LUCAS JULIÃO DA SILVA

Representante: LUCIA IZABEL DA SILVA

Advogado: PE027286 - DESIREE CLARY DE ARAUJO S. A. DA COSTA

Advogado: PB007128 - jose george costa neves

Advogado: PB013777 - RENATA TAVARES VIEIRA

Advogado: PB010334 - Narriman Xavier da Costa

Advogado: PE000573 - Marcos Antonio Inácio da Silva

Réu: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A

Advogado: PE022718 - Rostand Inácio dos Santos

Advogado: PE031036 - Rodolpho Marinho de Souza Figueiredo

Advogado: PE020397 - MANUELA MOTTA MOURA

Advogado: PE034964 - Danilo Cario Pereira

Despacho:

Processo nº 0022230-03.2011.8.17.0810DESPACHO Vistos etc. Tendo em vista que não houve expediente forense em virtude das fortes chuvas
na Região Metropolitana do Recife na data designada para a audiência, redesigno o ato para o dia 19 de agosto de 2019, às 12h. Intimem-se.
Jaboatão dos Guararapes, 18 de junho de 2019.Fábio Mello de Onofre AraújoJuiz de Direito

Processo Nº: 0005861-26.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: WILSON DA CRUZ FORTUNATO

Advogado: PE025410 - RIVADÁVIA NUNES DE ALENCAR BARROS NETO

Réu: INSS

Despacho:

Processo nº 0005861-26.2014.8.17.0810DESPACHO Vistos etc. Tendo em vista que não houve expediente forense em virtude das fortes chuvas
na Região Metropolitana do Recife na data designada para a audiência, redesigno o ato para o dia 19 de agosto de 2019, às 10h40min. Intimem-
se. Jaboatão dos Guararapes, 18 de junho de 2019.Fábio Mello de Onofre AraújoJuiz de Direito

Processo Nº: 0006833-93.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: BRUNO DOUGLAS DO NASCIMENTO BARROS

Advogado: RN008204 - THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE

Advogado: PE035042 - RITCHELLY PINTO DE LIMA VICENTE

Advogado: PE001040A - THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
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Advogado: PE022718 - Rostand Inácio dos Santos

Advogado: PE034964 - Danilo Cario Pereira

Advogado: PE025791 - JOSÉ HENRIQUE BATISTA

Despacho:

Processo nº 0006833-93.2014.8.17.0810DESPACHO Vistos etc. Tendo em vista que não houve expediente forense em virtude das fortes chuvas
na Região Metropolitana do Recife na data designada para a audiência, redesigno o ato para o dia 19 de agosto de 2019, às 12h20min. Intimem-
se. Jaboatão dos Guararapes, 18 de junho de 2019.Fábio Mello de Onofre AraújoJuiz de Direito

Primeira Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Fábio Mello de Onofre Araújo (Titular)

Fábio Corrêa Barbosa (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Mª Juliana G. B Lemos Almeida

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00058/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 19/08/2019

Processo Nº: 0005861-26.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: WILSON DA CRUZ FORTUNATO

Advogado: PE025410 - RIVADÁVIA NUNES DE ALENCAR BARROS NETO

Réu: INSS

Audiência de Conciliação (art.125,IV,CPC) às 10:40 do dia 19/08/2019.

Processo Nº: 0022230-03.2011.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: LUCAS JULIÃO DA SILVA

Representante: LUCIA IZABEL DA SILVA

Advogado: PE027286 - DESIREE CLARY DE ARAUJO S. A. DA COSTA

Advogado: PB007128 - jose george costa neves

Advogado: PB013777 - RENATA TAVARES VIEIRA

Advogado: PB010334 - Narriman Xavier da Costa

Advogado: PE000573 - Marcos Antonio Inácio da Silva

Réu: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A

Advogado: PE022718 - Rostand Inácio dos Santos

Advogado: PE031036 - Rodolpho Marinho de Souza Figueiredo

Advogado: PE020397 - MANUELA MOTTA MOURA

Advogado: PE034964 - Danilo Cario Pereira

Audiência de Conciliação (art.125,IV,CPC) às 12:00 do dia 19/08/2019.

Processo Nº: 0006833-93.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: BRUNO DOUGLAS DO NASCIMENTO BARROS

Advogado: RN008204 - THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE
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Advogado: PE035042 - RITCHELLY PINTO DE LIMA VICENTE

Advogado: PE001040A - THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Advogado: PE022718 - Rostand Inácio dos Santos

Advogado: PE034964 - Danilo Cario Pereira

Advogado: PE025791 - JOSÉ HENRIQUE BATISTA

Audiência de Conciliação (art.125,IV,CPC) às 12:20 do dia 19/08/2019.
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Jaboatão dos Guararapes - 2ª Vara Cível

Segunda Vara Cível da Comarca de Jaboatão Guararapes

Juiz de Direito: Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti (Substituto)

Chefe de Secretaria: Gilberto Valença de Lima

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00247/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0006691-55.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA DO CARMO DE SOUZA

Defensor Público: PE006515 - Paulo Roberto Mendes de Lima

Defensor Público: PE027188 - FLÁVIA BARROS DE SOUZA

Réu: LABORATÓRIO LAMESP

Advogado: PE036854 - ANITA SILVEIRA

Advogado: PE029475 - JOSÉ ULISSES DE LIMA JÚNIOR

Advogado: PE039278 - HUGO MADUREIRA REGUEIRA

Despacho:

DESPACHO ORDINATÓRIO (fls. 161): “Designo  AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO  para o dia  20 DE AGOSTO
DE 2019, às 09:00 HORAS , de acordo com o respeitável despacho de fls. 146. Intimações necessárias. Jaboatão dos Guararapes, 2 de julho
de 2019 GILBERTO VALENÇA DE LIMA - Chefe da Secretaria da 2a Vara Cível”.

DECISÃO (fls. 106: “ Cuida-se de ação de indenização por danos morais ajuizada por MARIA DO CARMO DE SOUZA contra LABORATÓRIO
LAMESP, partes devidamente qualificadas na inicial, narrando que, em 11/12/2014, sofreu um aborto causado por sífilis, doença que não fora
detectada pela parte ré em dois exames realizados em 04/08/2014 e 09/12/2014, ao contrário do que ocorreu com exame realizado em outro
laboratório, em 19/12/2014. Sustentando que houve imperícia do profissional responsável pelo exame, bem como que a parte ré responde
objetivamente por defeitos na prestação do serviço, pede que a parte ré seja condenada a lhe pagar reparação por danos morais no valor de R$
20.000,00. Anexou documentos (fls. 11/25). Citada (v. fl. 30), a parte ré apresentou contestação (fls. 32/54), na qual alega que não há razão para
se dar mais credibilidade ao último exame realizado pela parte autora, o qual pode ser um falso positivo, pontuando que “o exame VDRL para
diagnóstico da Sífilis é um exame inespecífico, cuja possibilidade de apresentar resultado inconclusivo não apenas é possível como presumido” (v.
fl. 34), e concluindo que não houve falha na prestação do serviço. Acrescenta que não restou demonstrado que a causa da morte do feto foi
a sífilis e pugna pela improcedência da demanda, pleiteando que eventual indenização seja fixada em patamar razoável. Anexou documentos
(fls. 55/69). A parte autora apresentou réplica (fls. 74/84). Designada audiência de conciliação, não houve acordo entre as partes e foi colhido o
depoimento pessoal da parte autora (v. fl. 99). A Defensoria Pública convalidou a coleta do depoimento pessoal da parte autora e informou que
não tinha mais provas a produzir (fl. 103). A parte ré também não manifestou interesse na produção de outras provas (v. fl. 105).  É o relatório, no
que de essencial havia para ser registrado. Decido.  Não obstante as partes não tenham manifestado interesse na produção de outras provas,
é dever do juiz determinar as necessárias ao julgamento do mérito, inclusive de ofício, conforme o artigo 370 do Código de Processo Civil. No
presente caso, as partes controvertem sobre a causa da morte do feto e sobre a existência de falha na prestação do serviço. Assim, impõe-se a
coleta do depoimento pessoal da parte ré, a oitiva da médica responsável pela curetagem uterina à qual se submeteu a parte autora, mencionada
no resumo de alta de fl. 17, e a apresentação do prontuário médico desta última.  OFICIE-SE  ao Hospital e Policlínica Jaboatão Prazeres, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias: (i) informe qual foi a médica responsável pela curetagem uterina à qual se submeteu a parte autora, bem como
se essa profissional continua vinculada àquela instituição; e (ii) apresente o prontuário médico da parte autora, MARIA DO CARMO DE SOUZA,
que permaneceu internada naquela instituição entre 11/12/2014 e 16/12/2014.  INSTRUA-SE  o ofício com cópia da documentação de fls. 13
e 17/18. Informada a médica responsável pela curetagem uterina à qual se submeteu a parte autora,  DESIGNE-SE  audiência de conciliação,
instrução e julgamento e  INTIMEM-SE :  por oficial de justiça , a médica responsável pela curetagem uterina à qual se submeteu a parte autora;
pessoalmente , a parte autora e a parte ré,  CIENTIFICANDO-SE  esta última de que a pessoa que a representar no ato deve estar apta a
responder as perguntas relacionadas aos exames de fls. 14 e 15 e da pena de confesso, a incidir no caso de não comparecimento ou de recusa
a depor (artigo 385, § 1º, do CPC). Considerando que a parte ré é representada pela Defensoria Pública,  PROCEDA  a Secretaria à intimação
dessa instituição, observando o artigo 186, § 1º, do Código de Processo e, considerando que, não obstante as solicitações já formuladas por
este Juízo e pela e. Corregedoria Geral da Justiça, ainda não foi designado Defensor Público para atuar nos processos desta 2ª Vara Cível de
Jaboatão dos Guararapes, à expedição de ofício ao Exmo. Sr. Defensor Público Geral do Estado de Pernambuco, informando-o da designação
da audiência e que será nomeado advogado dativo para o ato, com a fixação de honorários advocatícios a serem custeados pelo Estado de
Pernambuco, caso não compareça Defensor Público. Intimem-se. Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes, 16 de abril de 2019. A) Dr.  Diniz
Cláudio de Miranda Cavalcanti -  Juiz de Direito Substituto”

DESPACHO (fls. 146:  “A partir da análise da documentação de fl. 106, observo que o médico responsável pela curetagem à qual se submeteu
a parte autora foi o Dr. Carlos Selva Neto, o qual deve ser ouvido, como já exposto na decisão de fl. 106, sem prejuízo da oitiva da Dra. Luciana
Lima, responsável pela alta à parte autora. Em consulta ao Portal da Transparência, observo que o Dr. Carlos de Sá Selva Neto é aposentado
vinculado à Secretaria de Saúde, Matrícula 1024620, e à Secretaria de Administração, Matrícula 1254766, enquanto que a Dra. Luciana de Freitas
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Lima ainda é servidora do Estado de Pernambuco. Assim,  OFICIE-SE  à  Fundação de Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Estado de
Pernambuco – FUNAPE , para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe o endereço atualizado do Dr. Carlos de Sá Selva Neto, bem como
ao  Hospital Jaboatão Prazeres , para que informe se a Dra. Luciana de Freitas Lima ainda se encontra vinculada a essa instituição, devendo
informar, também, em caso negativo, à qual unidade de saúde do Estado de Pernambuco ela se encontra vinculada. Apresentado o endereço do
Dr. Carlos de Sá Selva Neto e o local onde a Dra. Luciana de Freitas Lima pode ser encontrada, cumpra-se a parte final da decisão de fl. 106,
designando-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para a qual os referidos médicos devem ser intimados por oficial de justiça,
sem prejuízo das demais intimações já determinadas (v. fl. 106). Sem prejuízo do cumprimento das determinações anteriores,  INTIMEM-SE  as
partes da decisão de fl. 106, como já havia sido determinado no próprio pronunciamento judicial, bem como acerca da documentação de fls.
111/144, para que, caso queiram, se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias. Por fim, considerando a juntada do prontuário médico da parte
autora,  DETERMINO  que o presente feito passe a tramitar em  SEGREDO DE JUSTIÇA , nos termos do artigo 189, III, do Código de Processo
Civil, devendo a Secretaria adotar as cautelas necessárias. Intimem-se. Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes, 13 de maio de 2019. A) Dr.  Diniz
Cláudio de Miranda Cavalcanti -  Juiz de Direito Substituto”.

Segunda Vara Cível da Comarca de Jaboatão Guararapes

Juiz de Direito: Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti (Substituto)

Chefe de Secretaria: Gilberto Valença de Lima

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00249/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0011812-98.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial

Autor: CIA DE FIAÇÃO E TECIDOS SANTO ANTONIO

Advogado: MG064653 - Bernardo José Silva Mascarenhas Clementino

Advogado: MG036522 - Álvaro Augusto Silva Clementino

Advogado: PE025098 - Alessandro de Araújo Beltrão

Réu: J A da Silva Confecções - ME

Advogado: PE016459 - João Epifanio dos Santos Filho

Despacho:

DESPACHO ORDINATÓRIO Cumpra-se com a continuação do despacho de fl. 81v, do seguinte teor: "Caso seja interposto recurso de apelação,
intime(m)-se o(s) apelado(s) para, querendo, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010,
§ 1º, do CPC)". Jaboatão dos Guararapes, 2 de julho de 2019 GILBERTO VALENÇA DE LIMA Chefe da Secretaria da 2a Vara Cível
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Jaboatão dos Guararapes - 3ª Vara Cível

Terceira Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: José Faustino Macêdo de Souza Ferreira (Titular)

Chefe de Secretaria: Lídice Cavalcanti de Almeida

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00056/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0020722-80.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: PAULO ROBERTO DA SILVA

Defensor Público: PE006515 - Paulo Roberto Mendes de Lima

Réu: PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A

Advogado: PE023721 - URSULA OURIQUES DE ARAUJO LACERDA

Advogado: PE023250 - ANA CAROLINA NÓBREGA LÓCIO

Advogado: PE034534 - ELLY ANDERSON TEODÓSIO DA SILVA

Advogado: PE018356 - ANGÉLICA C. LIRA DA SILVA

Advogado: PE014054 - Icleiber Calife Batista Filho

Advogado: PE010612 - Luiz Marinho Alves

Despacho : A parte autora requer a citação por edital MARIA DO CARMO GOMES, no entanto essa é uma medida excepcional, a ser
providenciada somente quando exauridos todos os meios para a cientificação pessoal. Ao requerer a citação por edital, a parte autora não
apresentou nenhum motivo que sustentasse tal medida. Apenas afirma que o réu se encontra em lugar incerto e não sabido. Entretanto, compete
à parte autora realizar as diligências necessárias para a efetiva citação dos demandados, nem ao menos foram requeridas as providências do
art. 319, § 1°, CPC. DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE CITAÇÃO POR EDITAL. Entretanto, considerando a informação prestada
pelo réu à fl.72, e que a parte autora está assistida pela Defensoria Pública, entendo possível a realização de busca de endereço de MARIA
DO CARMO GOMES, nos sistemas INFOJUD E CIEL. Cite-se a parte no endereço localizado. No mais, verifico que falta a presente demanda
documento essencial ao julgamento. Assim sendo, intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena
de, em não o fazendo, a inicial ser indeferida pela inépcia e, em consequência, o processo ser extinto sem julgamento do mérito, ex vi do
parágrafo único do art. 321 do CPC, para acostar aos autos documentos indispensáveis à propositura da ação (NCPC, art. 320), a saber, a planta
de localização geográfica, elaborada através de georeferenciamento, que indique as delimitações do imóvel e memorial descritivo minucioso,
legível e assinado por profissional legalmente habilitado, e, ainda, Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica no respectivo conselho de
fiscalização profissional do subscritor dos documentos apresentados pela parte autora. Após, voltem-me os autos conclusos pata apreciação do
pedido de fl.94. Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes, 29 de março de 2019.José Faustino Macedo de Souza Ferreira Juiz de Direito

Processo Nº: 0016957-04.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANDRÉ GOMES DOS SANTOS

Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA

Autor: MARCOS PEREIRA DA SILVA

Autor: JOSE CAUBY SILVA GUIMARÃES

Autor: KATIA CRISTINA SILVA GUIMARÃES

Advogado: PE026798 - GENER DE SOUZA SERRALVA RODRIGUES

Advogado: PE026222 - GABRIEL GUARANÁ DOS SANTOS

Advogado: PE028429 - PAOLO ANTONIO STUPPELO SANTOS

Advogado: PE024269 - HELEN LÚCIA DE JESUS TAVARES

Advogado: PE032948 - HUGO ANTÔNIO FARIAS VIEIRA DA SILVA

Advogado: PE037754 - JÚLIO CÉSAR AMORIM DE SOUZA

Advogado: PE024919 - José Fernando Morais de Hollanda Cavalcanti Filho
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Advogado: PE024634 - PEDRO SOTERO BACELAR

Advogado: PE027322 - Guilherme Trindade Henriques Bezerra Cavalcanti

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

Despacho : Em razão do disposto no artigo 485, § 7º, do Código de Processo Civil, mantenho a sentença combatida por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Nos termos dos artigos 331, § 1º, e 332, § 4º, ambos do Código de Processo Civil, acaso inexistente ato citatório, cite-se o réu
para responder ao recurso. Em consonância com o art. 1.010 do CPC: (a) intime-se o recorrido para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
as devidas contrarrazões (§ 1º); (b) se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (§ 2º); (c)
decorrido o prazo acima estipulado, com ou sem a apresentação das contrarrazões, subam os autos ao Egrégio TJPE, com as homenagens
deste Juízo (§ 3º). Jaboatão dos Guararapes, 19 de novembro de 2018. JOSÉ FAUSTINO MACÊDO DE SOUZA FERREIRA Juiz de Direito

Processo Nº: 0011490-20.2010.8.17.0810

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: JOSENILDO JOSE DA SILVA

Advogado: PE005293 - Durval Jorge Ferreira dos Santos

Advogado: PE005573E - JOSELMA DE OLIVEIRA RIBEIRO FERREIRA DOS SANTOS

Réu: BANCO BMC S/A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE026791 - Francisco Rodrigues Melo Junior

Advogado: PB014730 - Leonardo Farias Florentino

Advogado: CE008502 - Anastácio Marinho

Advogado: PE027651 - Adson Tenório Guedes

Advogado: PE014956 - Fabíola Freitas e Souza

Advogado: PE027404 - Mayra Regueira Pena Schuler de Menezes

Advogado: PE031552 - Ana Júlia Costa Pereira da Silva

Decisão : Indefiro o pedido de fls. 168/169, uma vez que os cálculos acostados à fl. 163 apresentam os corretos índices utilizados para atualização
do importe devido, bem como expressamente a sentença de fls. 31/35 condenou o requerido em honorários da sucumbência, fixados em 15%
sobre o valor da condenação. Homologo, assim, os cálculos de fl. 163. Intimem-se. Fale o que pretende em 5 dias. Nada sendo requerido, arquive-
se. Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes, 18 de julho de 2018.José Faustino Macedo de Souza Ferreira Juiz de Direito

Processo Nº: 0045165-37.2011.8.17.0810

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: MARIA NEIDE DE MACEDO

Advogado: PE020102 - Ronaldo Coelho Filho

Réu: ROBERTO BOTSHKIS

Réu: NILDJA MARIA VASCONCELOS

Advogado: PE013054 - Nilda dos Prazeres Rocha Barros de Faria

Réu: Francisco izidio da Silva

Réu: Ivoneide José da Silva

Réu: Ademilson Evehy de Santana

Réu: Elizete Cruz de Santana

Defensor Público: PE027188 - FLÁVIA BARROS DE SOUZA

Despacho : Vistos etc. Visando ao saneamento e ao encaminhamento de instrução do feito, em atendimento ao disposto nos arts. 9º e 10º do
CPC, ao princípio da não-surpresa e da colaboração instituídos pela nova lei adjetiva, intimem-se as partes para, em 15 dias:a) especificarem
que provas pretendem produzir, estabelecendo relação clara e direta entre a prova pretendida e a questão de fato exposta na lide e que com a
prova pretende atestar, de sorte a justificar sua adequação e pertinência (art. 357, II, CPC);b) caso a prova pretendida pela parte não possa por
ela mesma ser produzida, articularem coerente e juridicamente o motivo da impossibilidade, bem assim a razão pela qual deve a parte adversa
produzir a prova, de forma a convencer o juízo pela necessidade de inversão do ônus (art. 357, III, do CPC);c) após cotejo da inicial, contestação,
réplica e elementos documentais porventura já acostados ao feito, verificando se há matérias admitidas ou não impugnadas, indicarem que
questões de direito entendem ainda controvertidas e relevantes para influenciar a decisão de mérito (art. 357, IV, do CPC).Ficam as partes cientes
de que, em não havendo necessidade de produção de provas ou restando silentes, proceder-se-á ao julgamento antecipado do mérito. Intimem-
se. Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes, 18 de junho de 2019.José Faustino Macêdo de Souza Ferreira Juiz de Direito

Processo Nº: 0069571-88.2012.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Autor: Auto Viação Progresso S/A

Autor: SANTA ALICE EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS LTDA

Advogado: PE016114 - Renato de Mendonça Canuto Neto

Advogado: PE026987 - Rafaela Lima de Almeida

Advogado: PE044511 - PRISCILA CAMPELO DE LIMA

Advogado: PE025827 - Luciana Perman de Farias Lins

Advogado: PE032256 - Breno de Godoy Leitão Novaes Ferreira

Réu: Romero Limeira Correia Lima

Decisão : Diante do certificado à fl. 205, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, promova a citação do requerido, (art. 240, §2º, do
CPC), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art. 485, inciso IV, do CPC).Cumprida a diligência, cite-se. Não cumprida a ordem,
voltem conclusos para sentença. Jaboatão dos Guararapes, 18 de junho de 2019.José Faustino Macêdo de Souza Ferreira Juiz de Direito

Processo Nº: 0019730-22.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: MARLEIDE DE SOUZA LEÃO

Advogado: PE029055 - MARIA AMÉLIA TORRES PESSOA

Advogado: PE038323 - NATAHALIE HELENA PESSOA DA CUNHA CREMONINI

Advogado: PE006958E - NATASHA SUZANA PESSÔA DA CUNHA

Réu: FERNANDO ANTONIO CAVALCANTE FERREIRA

Réu: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE FERREIRA

Despacho : Ante os termos da certidão de fls. 82, faço a exclusão no sistema Judwin da sentença datada de 03/05/2019. Em seguida,
considerando a interposição de recurso de apelação, em consonância com o art. 1.010 do CPC: (a) intime-se o recorrido para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar as devidas contrarrazões (§ 1º); (b) se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar
contrarrazões (§ 2º); (c) decorrido o prazo acima estipulado, com ou sem a apresentação das contrarrazões, subam os autos ao Egrégio TJPE,
com as homenagens deste Juízo (§ 3º). Jaboatão dos Guararapes, 1 de julho de 2019. JOSÉ FAUSTINO MACÊDO DE SOUZA FERREIRA
Juiz de Direito

Processo Nº: 0007729-73.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: MARIA DO CARMO SILVA DE ARRUDA

Advogado: PE029659 - VICENTE RICARDO ARRUDA DA FONSECA

Advogado: PE024788 - VANESSA SILVEIRA FIALHO

Advogado: PE035161 - KARLA FEITOSA MORAIS VERAS

Advogado: PE002365 - Jackson Zeferino Vieira de Melo

Réu: GENIVAL LIRA BARBOSA

Decisão : Vistos etc. MARIA DO CARMO SILVA ARRUDA, devidamente qualificada, promoveu a presente ação de usucapião, tendo por objeto
o imóvel descrito na petição inicial, para o que  alega, em resumo, ter a posse do mesmo, com animus domini, sem interrupção nem oposição.
Da análise atenta dos autos, observo que existem questões processuais pendentes, que precisam ser analisadas e saneadas, para possibilitar o
julgamento do feito. Sabe-se para demandar e ser demandado, imprescindível a legitimidade processual, que é uma das condições da ação e se
refere à pertinência subjetiva que o litigante deve ter para participar do processo. Assim, entendo que há de se acolher a questão prévia acerca
da pertinência subjetiva para o polo passivo da ação. Trata-se de ação de usucapião ajuizada em face do promitente comprador. Entretanto, da
análise atenta dos autos, em especial a Certidão do Cartório de Imóveis (fl. 17), apesar de haver o registro da promessa de compra e venda pelo
réu, GENIVAL LIRA BARBOSA, não houve a efetiva transferência do domínio, de forma que os proprietários do imóvel são JOSÉ DE SIQUEIRA
GOMES, NILTON ALVES DA SILVA e ASTROLÁBIO RIBEIRO DA ROCHA. Impende-se frisar que é o registro imobiliário que prova a titularidade
do domínio. Como é cediço, no direito brasileiro, o contrato, por si só, não basta para a transferência do domínio. A propriedade transmite-se pela
tradição no que diz respeito aos bens móveis e pela transcrição do título aquisitivo para os imóveis. A propósito, o art. 1.245 do novo Código Civil
é claro ao estabelecer que "Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis". Portanto,
segundo nosso ordenamento civil, apenas o registro, que se dá com a inscrição no contrato no cartório imobiliário é que confere direitos reais,
outorgando ao titular todos os direitos de propriedade, nos termos do art. 1.228, do Código Civil. Ou seja, apenas a inscrição do título aquisitivo
da propriedade é confere ao titular o direito de reivindicar a coisa, decorrente mesmo do direito de sequela, que é inerente à propriedade e que
não se evidenciou na espécie. No caso dos autos, restou comprovada a propriedade registral de são JOSÉ DE SIQUEIRA GOMES, NILTON
ALVES DA SILVA e ASTROLÁBIO RIBEIRO DA ROCHA, sendo cristalino a necessidade de integrarem o polo passivo da demanda. Ressalve-
se que tais considerações não afastam a validade dos contratos de gavetas, plenamente aceitos e válidos no direito brasileiro, e a legitimidade
do réu e promitente comprador GENIVAL LIRA BARBOSA. Ante todo exposto, determino a intimação da parte autora, pessoalmente e por meio
de seu Defensor Público, para retificar o polo passivo da demanda no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.
Jaboatão dos Guararapes, 2 de julho de 2019.JOSÉ FAUSTINO MACÊDO DE SOUZA FERREIRA Juiz de Direito

Processo Nº: 0006910-05.2014.8.17.0810
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Natureza da Ação: Usucapião

Autor: SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS

Autor: LINDOMAR GOMES DOS SANTOS

Advogado: PE006364 - Vitória Tereza Gomes Beltrão

Defensor Público: PE021526 - SHEYLA KARINE MACHADO LIRA PONTES

Réu: PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A - PERPART

Advogado: PE023721 - URSULA OURIQUES DE ARAUJO LACERDA

Advogado: PE028100 - rafaela Nóbrega do Nascimento

Advogado: PE034534 - ELLY ANDERSON TEODÓSIO DA SILVA

Advogado: PE018356 - ANGÉLICA C. LIRA DA SILVA

Advogado: PE014054 - Icleiber Calife Batista Filho

Advogado: PE010612 - Luiz Marinho Alves

Decisão : Vistos etc. SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS E LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS, devidamente qualificados, promoveram
a presente ação de usucapião, tendo por objeto o imóvel descrito na petição inicial, para o que alegam, em resumo, ter a posse do mesmo, com
animus domini , sem interrupção nem oposição. Citada, a parte ré apresentou contestação, onde apresenta a preliminar de ilegitimidade passiva,
em virtude de contrato de promessa de compra e venda firmado com EDNALDO MUNIZ DA COSTA. É o que tinha a relatar. Decido. Da análise
atenta dos autos, observo que existem questões processuais pendentes, que precisam ser analisadas para possibilitar o julgamento do feito.
Sabe-se para demandar e ser demandado, imprescindível a legitimidade processual, que é uma das condições da ação e se refere à pertinência
subjetiva que o litigante deve ter para participar do processo. Assim, entendo que não há de se acolher a questão prévia acerca da pertinência
subjetiva para o polo passivo da ação. É que dos autos se depreende, claramente, a legitimidade passiva da parte, visto que, como é cediço,
estará legitimado o autor quando for o possível titular do direito pretendido, ao passo que a legitimidade do réu decorre do fato de ser ele a pessoa
indicada, em sendo procedente a ação, a suportar os efeitos oriundos da sentença. Aduziu a parte ré que promoveu a promessa da venda do
bem por meio de contrato de promessa de compra e venda com EDNALDO MUNIZ DA COSTA, que foi integralmente quitado. Não há como
prosperar tal alegação. Impende-se frisar que é o registro imobiliário que prova a titularidade do domínio; e, como é cediço, no direito brasileiro,
o contrato, por si só, não basta para a transferência do domínio. A propriedade transmite-se pela tradição no que diz respeito aos bens móveis
e pela transcrição do título aquisitivo para os imóveis. A propósito, o art. 1.245 do novo Código Civil é claro ao estabelecer que "Transfere-se
entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis". Portanto, segundo nosso ordenamento civil, apenas
o registro, que se dá com a inscrição no contrato no cartório imobiliário é que confere direitos reais, outorgando ao titular todos os direitos de
propriedade, nos termos do art. 1.228, do Código Civil. Ou seja, apenas a inscrição do título aquisitivo da propriedade é confere ao titular o direito
de reivindicar a coisa, decorrente mesmo do direito de sequela, que é inerente à propriedade e que não se evidenciou na espécie. No caso dos
autos restou comprovada a propriedade registral da parte ré, pelo que é ser afastada a preliminar de ilegitimidade passiva. Ressalve- se que
tais considerações não afastam a validade dos contratos de gavetas, plenamente aceitos e válidos no direito brasileiro. Assim, havendo notícias
da existência de contrato de promessa de compra e venda com EDNALDO MUNIZ DA COSTA, resta configurado seu interesse jurídico para a
demanda. Ante todo exposto, determino a intimação da parte autora, pessoalmente e por meio de seu Defensor Público, para retificar o polo
passivo da demanda, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Jaboatão dos Guararapes, 2 de julho de 2019.JOSÉ FAUSTINO
MACÊDO DE SOUZA FERREIRA Juiz de Direito

Processo Nº: 0015379-35.2017.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: REM'S EMPREEENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

Advogado: CE012898B - Anderson Mario Marques da Rocha

Advogado: CE010192 - VANESSA AMARAL DA ROCHA

Advogado: CE021710 - Aline Lopes do Amaral

Advogado: CE026712 - Wagner de Souza Lopes

Réu: Sétima do Brasil Ltda

Advogado: GO020876 - LEONARDO BARBOSA ROCHA

Advogado: PE022616 - ANA CLÁUDIA VASCONCELOS ARAÚJO

Advogado: PE035347 - João Reginaldo Alves Melo da Silva

Despacho : Vistos etc. Fale o exequente sobre a manifestação de fls. 55/56 em 5 dias. Jaboatão dos Guararapes, 2 de julho de 2019.JOSÉ
FAUSTINO MACÊDO DE SOUZA FERREIRA Juiz de Direito
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Jaboatão dos Guararapes - 4ª Vara Cível

Quarta Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Raquel Evangelista Feitosa (Titular)

Chefe de Secretaria: Ronald Cavalcanti da Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00062/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0024576-53.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: GRENDENE S/A.

Advogado: RS088561 - ROBERTA DRESCH

Advogado: RS077475 - Eduardo Mascarello

Advogado: RS104192 - DIANA ROMBALDI

Advogado: RS084782 - Caroline de Gasperi

Réu: W A R COMÉRCIO CALÇADOS SANDÁLIAS ACESSÓRIOS LTDA

Despacho:

Processo nº. 0024576-53.2013.8.17.0810DESPACHO Visto, etc. Trata-se de ação de execução extrajudicial fundado em crédito referente a
duplicatas protestadas e não pagas. Custas satisfeitas. Citada para pagar o débito (fls. 101v), a executada não pagou o débito, tampouco ofereceu
bens à penhora. É o que se apresenta. Decido. Intime-se o exequente para requerer o que de direito for, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de arquivamento do feito na forma do art. 921, III e §1º, do CPC. Cumpra-se. Com força de mandado/ofício. Jaboatão dos Guararapes, 18 de
junho de 2019 Raquel Evangelista Feitosa Juíza de Direito 25PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 4ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPESRodovia BR 101-SUL, KM 80 (em frente a Fábrica Nestlé), Prazeres, Jaboatão
dos Guararapes-PE. CEP.: 54.345160. Fone: (81) 3182.6856. E-mail:   civel4.jaboatao@tjpe.jus.br1

Processo Nº: 0021355-96.2012.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: RICARDO LESSA NEVES JUNIOR

Autor: JOAO TOSHIO OKUYAMA

Autor: JOSIAS FLORÊNCIO GAMA FILHO

Autor: ALEX SANDRO PEREIRA ALVES

Advogado: PE014089 - Alberto Duarte dos Santos

Réu: CARLOS HENRIQUE VIEIRA

Réu: ROSA CRISTINA NAGIR VIEIRA

Réu: FILADELPHIA EMPRESTIMOS CONSIGNADOS LTDA

Litisconsorte Passivo: INTERMEDIUM CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

Litisconsorte Passivo: LECCA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Advogado: MG.098981 – João Roas da Silva

Advogado: PE.022192 – Gustavo Brasil Vieira da Silva

Litisconsorte Passivo: Banco Morada S/A

Advogado: SP.062397 – Wilson Roveri

Despacho: R. h. Trata-se de ação de rito comum proposta por RICARDO LESSA NEVES JUNI-OR, JOÃO TOSHIO OKUYAMA, JOSIAS
FLORÊNCIO GAMA FILHO e ALEX SANDRO PE-REIRA ALVES em face de CARLOS HENRIQUE VIEIRA, ROSA CRISTINA NAGIB
VIEIRA, FILADELPHIA EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS LTDA, INTERMÉDIUM CRÉDITO, FINAN-CIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, LECCA
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-TO S/A e BANCO MORADA S/A, todos devidamente qualificados nos autos. A exordial de fls.
02/07 narra, em síntese, que os autores firmaram com a parte Ré contratos de financiamento apontados na inicial, mediante o pagamento de
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prestações mensais consignadas. Sustentam que são vítimas de fraudes e que as cláusulas abusivas são nulas de pleno direito, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor. Pugnam pela concessão de medida liminar para determinar a suspensão dos descontos em seus
respectivos contracheques (fls. 02/07). Acostaram documentos de fls. 08/62 e pugnaram pela concessão da gratuidade da justiça. Emenda às
fls. 66/67, acompanhada dos documentos de fls. 68/79. Emenda para indicar o valor dos pedidos à fl. 81. Decisão concessiva de antecipação
dos efeitos da tutela determinando a suspensão dos descontos realizados em nome dos autores, à fl. 82. Agravo retido interposto por Banco
Intermedium, às fls. 87/112. Contestação do Banco Intermedium às fls. 113/147, acompanhada dos docu-mentos de fls. 148/404. Manifestação
dos autores acerca do agravo de instrumento às fls. 407/410, bem como indicando endereço e pugnando pela citação de Carlos Henrique,
Rosa Cristina e Filadélphia Empréstimos Consignados. Renúncia ao mandato outorgado pelo Banco Intermedium à fl. 413, sem obedi-ência aos
ditames legais. Indicado novo patrono de Banco Intermedium sem acostar procuração à fl. 415. À fl. 422, indicados endereços do Lecca Crédito e
Banco Morada. Contestação de Banco Morada S.A. – Massa falida, às fls. 423/431, acompa-nhada de documentos de fls. 432/450. Contestação
de Lecca às fls. 455/495, acompanhada de documentos de fls. 496/718. Citação frustrada de Carlos Henrique e Rosa Cristina, à fl. 724; e de
Filadélphia à fl. 731. Indicado novo patrono de Lecca Crédito Financiamento e Investimento S/A, sem acostar procuração à fl. 726. Fornecido
novo endereço de Carlos Henrique, Rosa Cristina e Filadélphia Empréstimos Consignados, às fls. 729/730. Nova tentativa citatória frustrada de
Carlos Henrique, Rosa Cristina e Filadélphia à fl. 734.  Intimados, os autores quedaram-se inertes, conforme certidões de fl. 735. Vieram os
autos conclusos. É o relatório. DECIDO. Inicialmente verifico que até o presente não foram realizadas as citações de Carlos Henrique Vieira,
Rosa Cristina Nagib Vieira, Filadelphia Empréstimos Consignados Ltda. Os autores devidamente intimados não se manifestaram sobre a última
tentativa frustrada, razão pela qual não como prosseguir com o feito em relação a este requeridos, que devem ser excluídos do feito. Por outra
banda, verifico que foram apresentadas contestações às fls. 113/404, 423/450 e 455/718, não tendo ainda havido intimação para réplica. Ante o
exposto, determino: a) A EXCLUSÃO de Carlos Henrique Vieira, Rosa Cristina Nagib Vieira, Filadelphia Empréstimos Consignados Ltda
do feito, ante ausência de pressupostos processuais em relação a eles; b) A intimação dos autores para se manifestarem acerca das contestações
e documentos acostados aos autos; c) Decorrido o prazo da réplica, intimem-se as partes com prazo comum de 10 (dez) dias, para especificar
justificadamente as provas que pretendem pro-duzir, nos termos do art. 370 do CPC, sob pena de indeferimento, conforme o art. 370, parágrafo
único, do CPC. Concedo à presente decisão força de mandado nos termos da recomendação nº 03 de 2016 do Conselho da Magistratura.
Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes(PE), 26 de fevereiro de 2019. RAQUEL EVANGELISTA FEITOSA Juíza de Direito
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Jaboatão dos Guararapes - 6ª Vara Cível

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juíza de Direito: Fabiana Moraes Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Dileuse Paes Wanderley

Data: 15/10/2018

Pauta de Despachos Nº 00542B/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0011301-37.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobran

Autor: PEDRO FEITOSA NETO

Advogado: PE020946 - KLEYNE OLIVEIRA

Réu: ROSILDA MARIA DA CONCEIÇÃO

Réu: RONALDO PINHEIRO

Advogado: PE013662 – ALEXANDRE GUSMÃO PINHEIRO DE ARAÚJO

Despacho: “(...) e as partes para indicarem de maneira fundamentada as provas que pretendem ainda produzir, também no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de julgamento antecipado do feito. Nada mais sendo requerido, voltem-me conclusos para sentença. Diligências legais. Jaboatão
dos Guararapes, 11 de outubro de 2018. Fabiana Moraes Silva, Juíza de Direito.

Sexta Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Fabiana Moraes Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Dileuse Paes Wanderley

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00405/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0014892-07.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: HEITOR BRAYNER LINS FILHO

Autor: MANOEL ALESSANDRO GONÇALVES DA CUNHA

Autor: AGUINALDO JOSÉ DO NASCIMENTO

Autor: JOSEFA DE OLIVEIRA ROSA

Autor: JOSÉ BONIFÁCIO DOS SANTOS NETO

Autor: MARIA RODRIGUES SANTIAGO

Autor: JOSÉ FELIPE NETO

Autor: SÉRGIO BEZERRA DE ANDRADE

Autor: MANOEL ROGACIANO DE LIMA

Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA

Autor: MARIA JACIRA ALVES DA SILVA

Autor: KARINA DE LUCENA CEZAR PERES
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Autor: GEANE D´ARC SANTOS JERÔNIMO

Autor: RILMA JOSÉ GOMES DA SILVA

Autor: JABNA FERREIRA DA CUNHA FILHO

Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS

Autor: SEVERINO ALDEMAR DE MESQUITA

Autor: BENEDITO MUNIZ DE LIMA

Autor: ROBERTO WAGNER FERREIRA DA SILVA

Autor: LUIZ CARLOS LINS

Autor: AMÉRICO ALEXANDRE RIBEIRO NETO

Autor: ROSEANE DE VASCONCELOS RAMOS

Autor: EDILEUZA MARIA FARIAS DA SILVA

Autor: ADEMILSON NEVES MEDEIROS

Autor: NILZA MARIA DO NASCIMENTO

Autor: ERNANE CEZAR QUEIROZ

Autor: MARIA JOANA ALCÂNTARA

Autor: MARIA JOSÉ BATISTA DE BARROS

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE031145 - JANIELLY NUNES E SILVA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Outros: CEF - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado: PE021571 - Liliane Christine Paiva Henriques Carvalho

Despacho: “6ª Vara Cível - Jaboatão dos Guararapes/PE. Processo nº 0014892-07.2013.8.17.0810 Vistos, etc. Esclareço à advogada dos autores
que não há qualquer equívoco na última decisão proferida à fl. 1.048 e seguintes, justamente porque se baseia no fato de que a demanda se trata
sobre casas, as quais possuem estrutura, supostamente, independentes. Inclusive, o trecho da decisão referida transcrito na petição retro fala
justamente que NÃO se trata de prédio-caixão. Superada tal questão, diante da foto de fl. 1.057, verifico que as casas de apenas alguns autores
compartilham da mesma estrutura, sendo que a mesma estrutura sustenta quatro apartamentos, o que implica uma única perícia para avaliar
cada bloco de estrutura deste. Desta feita, intimem-se os autores para cumprir em 20 (vinte) dias a decisão de fls. 1.048, dizendo nos autos quais
dos autores irão permanecer nesta demanda, ciente de que os demandantes somente poderão permanecer numa mesma demanda se o imóvel
de cada um compartilhar entre si a mesma estrutura, semelhante ao que foi visualizado à fl. 1.057, pela necessidade de perícia única sobre os
mesmos fatos (constatação de vício de construção na estrutura compartilhada entre as casas). O cumprimento desta decisão deverá ser feito no
prazo acima concedido, sob pena de extinção. Após as devidas alterações, venham-me conclusos para a análise dos documentos apresentados
e análise do feito. Jaboatão dos Guararapes, 19 de junho de 2.019. Fabiana Moraes Silva,Juíza de Direito”.

Sexta Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Fabiana Moraes Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Dileuse Paes Wanderley

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00137/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00054

Processo Nº: 0011204-03.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSE AIRON SOARES

Advogado: PE025410 - RIVADÁVIA NUNES DE ALENCAR BARROS NETO

Advogado: PE012038E - MARIA ZENOBIA PEREIRA MOREIRA DE MOURA
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Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

“ Interposto recurso de apelação, dê-se vista à parte adversa.”.

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juíza de Direito: Fabiana Moraes Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Dileuse Paes Wanderley

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00094/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0025068-11.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: Maria Elizabete Leite

Advogado: PE011327 - Elaine de Souza Justino do Nascimento

Advogado: PE031583 - Bruno Justino do Nascimento

Advogado: PE019333 - LUIZ HENRIQUE FARIAS GUERRA DE MORAIS

Réu: CINTHIA RODRIGUES LOPES

Réu: BRUNO WALLACE LEITE ARAÚJO

Despacho: “(...) e, em seguida, as partes para, em 05 (cinco) dias, indicarem, de maneira especificada, as provas que ainda pretendem produzir,
de maneira fundamentada, sob pena de julgamento antecipado do feito. Na oportunidade, deverão, ainda, informar a respeito da possibilidade de
solução consensual da lide, requerendo, se for o caso, a designação de audiência de conciliação a ser presidida por esta Magistrada. Cumpridas
todas as determinações supra, voltem-me conclusos. Intime-se. Diligências legais. Jaboatão dos Guararapes, 07 de março de 2019.Fabiana
Moraes Silva, Juíza de Direito.

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juíza de Direito: Fabiana Moraes Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Dileuse Paes Wanderley

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00156B/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0029439-18.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Outros: CEF

Advogado: PE023412 - Antônio Xavier de Moraes Primo

Autor: AURICEIA NUNES DE SOUZA

Autor: DJNETE SOARES DA SILVA

Autor: JOSE PEDRO DE SANTANA

Autor: Marcos Aurélio Ferraz Barbosa

Advogado: PE027932 - Natália Santos Cavalcanti Guerra

Advogado: PE030777 - MARILIA GABRIELA RIBEIRO DE ARRUDA
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Réu: Sul America Cia Nacional de Seguros

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho: “(...) INTIME-SE, NOVAMENTE, A CEF PARA CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO QUANTO AOS DOCUMENTOS E DADOS FORNECIDOS
PELOS AUTORES.Após, voltem-me conclusos.Jaboatão dos Guararapes, 25 de março de 2.019.Fabiana Moraes Silva,Juíza de Direito.
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Jaboatão dos Guararapes - Vara Privativa do Tribunal do Júri

Primeira Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Processo Nº:  0019493-80.2018.8.17.0810

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado:  Emerson Jonatha da Silva e outros

Vítima : Girleide Maria da Silva Cavalcanti e Maria Juraci da Silva

PAUTA DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

FINALIDADE : Faço saber pelo presente edital, a todos que virem ou dele tomarem conhecimento, especialmente  Emerson Jonatha da
Silva , brasileiro, natural de Jaboatão dos Guararapes/PE, nascido em 22/05/1996,  filho de Josiane Alves da Costa e Eliseu da Silva, que
foi designado o  dia 25.07.2018 às 10:00 horas , para realização da audiência de instrução e julgamento, para que chegue ao conhecimento
do acusado qualificado acima, dando-o como devidamente INTIMADO a comparecer em juízo, na data designada, no processo criminal nº
0019493-80.2018.8.17.0810,  publicando-se o presente Edital.

Ana Cynthia de Lima Vieira

Técnica do Judiciário

Andreza Ferreira Uchoa Araújo

Chefe de Secretaria

Mirna dos Anjos Tenório de Melo Gusmão

Juíza de Direito Titular
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Jaboatão dos Guararapes - 1ª Vara da Fazenda Pública

Primeira Vara da Fazenda Pública de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Valéria Maria de Lima Melo Estima (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria de Fatima do N. Araújo

Data: 02/07/2019

PAUTA DE DESPACHOS Nº 00041/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores –  EXCETO A FAZENDA PÚBLICA -  intimados  DO DESPACHO
nos processos abaixo relacionados

Processo Nº: 0022852-43.2015.8.17.0810

(Aps. 0006783-09.2010.8.17.0810)

Natureza da Ação: Execução Contra a Fazenda Pública

Exequente: Terezinha Vieira Lins

Advogado: PE000836B - Nelson Quaiotti

Executado: Estado de Pernambuco

DECISÃO:  Trata-se de Ação de Execução proposta por TEREZINHA VIEIRA LINS em face do ESTADO DE PERNAMBUCO. Ante a decisão de fls.
94/94v que determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para que fossem procedidos a 02 (dois) cálculos em razão do suposto excesso
de execução alegado por parte embargante, foram acostados aos autos os cálculos de fls. 95/102. Intimadas as partes para se manifestarem, a
exequente, às fls. 104, concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria, enquanto que o Município por meio da petição de fls. 105/106v,
discordou dos cálculos apresentados no que tange aos juros moratórios e correção monetária. É o que importa relatar. Da análise dos cálculos
apresentados pela Contadoria, verifico que não forma obedecidos os parâmetros previstos nos novos enunciados do grupo de câmaras de Direito
Público deste Tribunal no que tange aos "CONSECTÁRIOS LEGAIS NAS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, vejamos: 1.
Contadoria se equivocou com relação ao termo inicial da correção monetária , vez que considerou como sendo a data da Sentença, quando ,
na verdade, deveria ter sido considerada a data do acórdão que reformou a sentença no quantum indenizatório, sendo , portanto, a partir
daquele acórdão dado o início da contagem da correção monetária. 2. Registre-se ainda o equívoco quanto à aplicação do juros de mora, por ter
desconsiderado o Enunciado Nº 12 do Grupo de Câmara de Direito Público do TJPE. Por outro lado, quando ao índice de correção monetária,
conforme trazido pela própria Contadoria em seus esclarecimentos de fls. 107, foi utilizado Enunciado Nº 22 do Grupo de Câmara de Direito
Público do TJPE. Ante o exposto, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para que sejam procedidos a novos cálculos, considerando,
para tanto: 1 - Correção monetária, devendo ser computada desde a data do respectivo arbitramento fixada no acórdão (12/09/2013), atualizado
monetariamente segundo o IPCA-E (ENUNCIADOS 17 e 22);2- Juros de mora, contados a partir do evento danoso e atualizado da seguinte
forma:2.1 até o dia 10.1.2003, no percentual de 0,5% ao mês (art. 1.062 do CC/1916); 2.2 entre 11.1.2003 e 29.6.2009, no percentual de 1%
ao mês (art. 406 do CC/2002 c/c 161, § 1º, do CTN); 2.3 No percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir de 30.6.2009 (art.
1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação determinada pela Lei nº 11.960/2009)."29/06/2009. (ENUNCIADOS 06 e 12) Com retorno dos autos da
Contadoria, independentemente de novo despacho, intimem-se as partes para falarem acerca dos cálculos, no prazo sucessivo de 05(cinco)
dias, iniciando-se pela exequente. Jaboatão dos Guararapes, 06 de maio de 2019.Valéria Maria de Lima Melo Estima. Juíza de Direito.

Processo Nº: 0015221-53.2012.8.17.0810.

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Carlos Eduardo De Sena e Outros.

Advogado: PE008285 - Antônio Pereira de Lima

Réu: Município do Jaboatão dos Guararapes

DESPACHO:  1 - Intimem-se as partes para tomarem ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco. 2 - Em seguida,
remetam-se os autos definitivamente ao arquivo, com as baixas de praxe. Jaboatão dos Guararapes, 12 de junho de 2019.Valéria Maria de Lima
Melo Estima. Juíza de Direito.

Processo Nº: 0016532-11.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Erison de Lira Ferreira

Advogado: PE021483 - Rodrigo de Oliveira Almendra

Requerido: Município do Jaboatão dos Guararapes

Requerido: UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO
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Advogado: PE006516 – Raul Neves Baptista

Advogado: PE010223 - Maria Barboza da Silva

DESPACHO:  1 - Intimem-se as partes para tomarem ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco. 2 - Em seguida,
remetam-se os autos definitivamente ao arquivo, com as baixas de praxe. Jaboatão dos Guararapes, 13 de junho de 2019. Valéria Maria de Lima
Melo Estima. Juíza de Direito.

Processo Nº: 0021734-03.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Edvaldo de Castro Ribeiro

Advogado: PE033005 - Maria Rita Albuquerque Moura

Advogado: PE014568D – Cleto Arlindo da Costa Albuquerque

Réu: Município do Jaboatão dos Guararapes

DESPACHO:  1 - Intimem-se as partes para tomarem ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco. 2 - Em seguida,
remetam-se os autos definitivamente ao arquivo, com as baixas de praxe. Jaboatão dos Guararapes, 13 de junho de 2019.Valéria Maria de Lima
Melo Estima. Juíza de Direito.

MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO ARAUJO

Chefe de Secretaria

Obs:  De acordo com o Art. 23, da Instrução de Serviço nº 02, de 27/03/2006, deste Juízo,  publicada no DOE/PJ nº 60, fls. 47, 30/03/2006,
desnecessária se torna a assinatura do Juiz de Direito Titular desta Vara neste expediente.
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Jaboatão dos Guararapes - 2ª Vara da Fazenda Pública

Segunda Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juíza de Direito: Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira (Titular)

Chefe de Secretaria: Marília Marinho Verçosa

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00030/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos  DESPACHOS  proferidos, por este  JUÍZO , nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0015792-29.2009.8.17.0810

Natureza da Ação: Desapropriação

Autor: MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES (PE)

Procurador do Município: PE016823 - Júlio Cesar Casimiro Corrêa

Procuradora do Município: PE026016 - Fernanda Neves Baptista Leal

Réu: SOTERCOL - SOCIEDADE DE TERRENOS E CONSTRUCOES LTDA

Advogado: PE017367 - FLAVIO MOTA JORGE SOARES

Advogado: PE011671 - Eutácio Borges da Silva Filho

Advogada: PE027939 - NYEDJA PRISCILA MARQUES AZEVEDO LINS

Réu: VALDEMIR PESSOA DE ARAÚJO

Advogado: PE030760 - Luiz Carlos Passos Tavares Junior

Advogado: PE038998 - Fernando Faustino

Advogada: PE037142 - DAYSE SOARES DE OLIVEIRA

Réu: ÁLVARO PEREIRA BARBALHO

Litisconsorte Passivo: JOSÉ DE SIQUEIRA GOMES

Litisconsorte Passivo: NILTON ALVES DA SILVA

Advogada: PE029439 - Kelly Marques Rodrigues

Advogado: PE011787 - Helio Rodrigues da Silva

DECISÃO

Analisando os autos, verifico que após a sentença de fls. 343/346-v o Município interpôs recurso de apelação ( 348/353). Posteriormente, na
petição de fls. 355, a empresa ré Sotercol requereu a expedição do competente alvará para levantamento dos valores depositados nos autos.
Na petição de fls. 356, Valdemir Pessoa de Araújo -ME também requereu a expedição do competente alvará para levantamento dos valores
depositados nos autos. Certidão da Secretaria (fls. 359) certificando que não foram apresentados qualquer recurso pelos réus. Certidão (fls.
360) certificando que foi nomeado curador especial para o réu Álvaro Pereira Barbalho (fls.305). Posto isso, abriu-se vista à Defensoria Pública.
Certidão da Secretaria (fls. 361) certificando que o réu Álvaro Pereira Barbalho não apresentou recurso acerca da sentença de fls. 343/346-v.
Despacho à fl. 362 determinando, em síntese, a intimação do Município para se manifestar acerca da petição de fls. 355. Intimou-se os réus para
oferecerem suas contrarrazões no prazo legal. O réu Valdemir Pessoa de Araújo (fls. 364/371) apresentou contrarrazões à apelação. Petição
do réu Valdemir Pessoa de Araújo (fls. 372/373) reiterando o pedido de expedição de alvará. Despacho à fl. 374 determinando a intimação do
Município para se manifestar acerca das petições de fls. 355 e fls. 372/373. Intimou-se também os réus Sotercol e Álvaro Pereira Barbalho
para, querendo, oferecerem suas contrarrazões no prazo legal. Petição do Município (fls. 375/378) discordando dos levantamentos requeridos,
tendo em vista a necessidade do trânsito em julgado da sentença e a expedição de precatório no caso dos honorários advocatícios. A Sotercol
(fls. 380/385) apresentou contrarrazões à apelação. Álvaro Pereira Barbalho (fls. 386/390) apresentou contrarrazões à apelação. Feitos esses
registros, cabe, de logo,  indeferir  os pedidos de expedição do competente alvará para levantamento dos valores depositados nos autos
(fls. 355 e fls. 372/373), uma vez que este levantamento só pode ocorrer após o trânsito em julgado da sentença, fato este que ainda não
ocorreu. Nesse sentido, trago à baila a seguinte decisão, ao qual me filio:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO POR
UTILIDADE PÚBLICA. ART. 535 DO CPC. OFENSA. INEXISTÊNCIA. JUSTA INDENIZAÇÃO. LAUDO PERICIAL. CONTEMPORANEIDADE.
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE DO IMÓVEL. AVALIAÇÃO PRÉVIA. LEVANTAMENTO DE 80% DO VALOR
DA OFERTA INICIAL E, POSTERIORMENTE, DOS 20% RESTANTES DO DEPÓSITO. SITUAÇÃO PECULIAR. JUROS COMPENSATÓRIOS
E CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. CORREÇÃO. 1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
2. Não há violação do art. 535 do CPC/1973 quando o acórdão impugnado aprecia fundamentadamente a controvérsia, apontando as razões
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de seu convencimento, ainda que em sentido contrário à pretensão recursal. 3. Pacífica a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de
que o valor da indenização deve ser contemporâneo à avaliação do imóvel, tendo como parâmetro o laudo adotado pelo juiz para a fixação do
justo preço, sendo irrelevante a data da imissão da posse ou mesmo da avaliação administrativa, exceto nos casos em que há longo período
de tramitação do processo e/ou valorização exagerada do bem, de forma a acarretar um evidente desequilíbrio no pagamento do que realmente
é devido, o que não se verifica no caso vertente. 4. Os juros compensatórios destinam-se a remunerar o capital que o  expropriado deixou
de receber desde a perda da posse do imóvel, tendo como base de cálculo a diferença eventualmente apurada entre o valor da indenização
estabelecido na sentença e os 80% (oitenta por cento) do montante ofertado na inicial, passíveis de imediato levantamento pelo particular. 5.
Nos termos da Sumula 69 desta Corte, na desapropriação direta, os juros compensatórios são devidos desde a antecipada imissão na posse,
tendo como termo final a data da expedição do precatório original, consoante entendimento firmado no Recurso Especial 1.118.103/SP, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 8/3/2010, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973. 6. Hipótese em que o Tribunal de origem, diante da
peculiaridade dos autos, determinou a incidência dos juros compensatórios em dois momentos distintos e sucessivos - primeiro sobre a totalidade
do quantum indenizatório monetariamente atualizado e, após, entre a diferença encontrada em relação ao valor integral da oferta inicial, em face
de o expropriado ter levantado a quantia depositada em datas diversas (80% em 30/11/2011 e 20% no dia 20/04/2012) -, contrariando a regra
básica do art. 15-A do Decreto-Lei n. 3.365/1941. 7.  É sabido que o montante de 20% (vinte por cento) somente poderá ser levantado pelo
expropriado após o trânsito em julgado da ação de desapropriação, não havendo previsão legal para o recebimento da totalidade da
oferta em momento anterior - conforme ocorreu no caso -, sendo certo que a quantia que permanece efetivamente indisponível para o
particular constitui a justificativa para a incidência dos juros compensatórios.  8. Não é possível a aplicação desses juros sobre a parcela
levantada pelo expropriado, tendo em conta a contraprestação pecuniária já ofertada pelo ente público em decorrência da perda antecipada da
posse, nem tampouco sobre o totalidade da indenização fixada na sentença, conforme fez a Corte de origem. 9. Acórdão recorrido reformado
para estabelecer a incidência dos juros compensatórios desde a imissão da posse (23/03/2010) até a data da expedição do precatório, tendo
como base de cálculo inicial a diferença entre os 80% (oitenta por cento) do valor ofertado em juízo e a quantia declarada na sentença como
justa à indenização, corrigida monetariamente (Súmula 113 do STJ). 10. Diante da peculiaridade do caso, os juros compensatórios deverão incidir
sobre os 20% (vinte por cento) da integralidade do depósito até 20/04/2012 e, a partir dessa data, a referida verba acessória deverá ter como
base de cálculo a diferença apurada entre os 100% do preço ofertado em juízo e o valor da indenização arbitrada na sentença. 11. A correção
monetária, integrante também do justo preço, calcula-se desde a data da confecção do laudo pericial (25/10/2011), tendo como termo final o
efetivo pagamento da indenização, devendo ser descontados, do montante devido, os 80% (oitenta por cento) da quantia disponibilizada ao
desapropriado quando do primeiro levantamento (30/11/2011) e os seus acréscimos legais (liberados em 02/12/2011), bem como os 20% (vinte
por cento) levantados posteriormente (20/04/2012), de acordo com os montantes efetivamente disponibilizados e observadas tais datas quando
da elaboração da conta, pois a instituição bancária que recebeu o depósito judicial já atualizou esses numerários quando foram resgatados, de
modo que a Administração só pague o que é realmente devido. 12. Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa extensão, provido em
parte, para corrigir os critérios de incidência dos juros compensatórios e da correção monetária estabelecidos pelo Tribunal de origem. (STJ -
REsp: 1662339 PE 2017/0062746-5, Relator: Ministro GURGEL DE FARIA, Data de Julgamento: 06/03/2018, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de
Publicação: DJe 22/03/2018) Indeferido os pedidos de levantamento e verificando a interposição do recurso de apelação do Município ( 348/353),
bem como as contrarrazões (fls. 364/371, fls. 380/385 e fls. 386/390),  subam-se  ao autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco.
Cumpra-se.  Intimem-se . Jaboatão dos Guararapes, 04 de junho de 2019.  Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira Juíza de Direito

Processo Nº: 0068848-69.2012.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Contra a Fazenda Pública

Autora: PAULA MARIA DA SILVA

Autora: Sara Bezerra Gomes

Autor: MARCOS AURELIO DE ALMEIDA

Autora: MARIA IRINEUZA DA SILVA MEDEIROS

Autora: MARIA VERÔNICA ALVES BARROS E SILVA

Advogada: PE012858 - Mariana Maria Campelo Araújo

Réu: MUNICIPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES/FAZENDA PÚBLICA

Procurador do Município: PE001008B - JULIO HENRIQUE FERREIRA PATRIOTA

DESPACHO

Analisando os autos, verifico que os exeqüentes requereram na petição de fls. 187 a retenção de 20% (vinte por cento) referente ao contrato de
honorários de fls. 06. Esses 20% (vinte por cento) devem incidir sobre o valor depositado pelo Município de fls. 176/181-v. Feito esse registro,
percebo que o Município fez o depósito de R$ 2.841,97 (dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos) para a exeqüente
Sara Bezerra Gomes, de R$ 2.841,97 (dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos) para a exeqüente Maria Irineuza
da Silva Medeiros, de R$ 4.722,47 (quatro mil, setecentos e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos) para a exeqüente Maria Verônica
Alves Barros e Silva, de R$ 7.682,74 (sete mil, seiscentos e oitenta e dois reais e setenta e quatro centavos) para o exeqüente Marcos Aurélio de
Almeida, de R$ 6.828,63 (seis mil, oitocentos e vinte e oito reais e sessenta e três centavos) para a exequente Paula Maria da Silva e R$ 2.491,77
(dois mil, quatrocentos e noventa e um reais e setenta e sete centavos) para  a Advogada Mariana Maria Campelo de Araújo. Sendo assim,
constato que 20% (vinte por cento) de R$ 2.841,97 (dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos) é R$ 568,39 (quinhentos
e sessenta e oito reais e trinta e nove centavos) e não R$ 566,39 ( quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e nove centavos), como informam
os exeqüentes na petição de fls. 187. Constato também que os exeqüentes não requereram a retenção dos 20% (vinte por cento) referente ao
depósito realizado pelo Município no valor de R$ 2.841,97 (dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos) para a exeqüente
Maria Irineuza da Silva Medeiros. Isso posto,  determino  a intimação dos exeqüentes para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar o valor
correto dos 20% (vinte por cento) dos contratos de honorários que deverá ser retido do depósito realizado pelo Município em favor de
Sara Bezerra Gomes, bem como se manifestar sobre a não indicação de retenção dos 20% (vinte por cento) referente ao valor depositado
pelo Município em favor de Maria Irineuza da Silva Medeiros.  Intime-se. Após, o transcurso desse lapso temporal, com ou sem resposta,
venham-me conclusos os autos. Jaboatão dos Guararapes, 20 de junho de 2019.  Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira  Juíza de Direito



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

830

Jaboatão dos Guararapes - Vara de Executivos Fiscais

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara dos Executivos Fiscais

Fórum Des. Henrique Capitulino –Rodovia BR 101 sul-KM 80 Prazeres -Jaboatão dos Guararapes/PE

CEP: 54345-160 Telefone: 81-3182-6800

EDITAL DE INTIMAÇÃO– EXECUÇÃO FISCAL

Processo nº 0010918-68.2016.8.17.2810

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JABOATAO DOS GUARARAPES

EXECUTADO: CARMELO MARTINS SALES

Prazo do Edital : 20 dias

O Doutor LAURO PEDRO DOS SANTOS NETO, de Direito da Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes,
em virtude da lei, etc....

FAZ SABER a(o) CARMELO MARTINS SALES, alcunha o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito,
tramita a ação de Execução Fiscal Municipal, sob o nº 0010918-68.2016.8.17.2810 aforada por MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES,
em seu desfavor, ficando o mesmo INTIMADO do inteiro teor da Decisão Interlocutória abaixo transcrita para, querendo, apresentar o recurso
cabível dentro do prazo legal.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

A FAZENDA PÚBLICA, por intermédio de seu Procurador, ingressou com a presente Ação de Execução Fiscal, em desfavor da parte acima
indicada, postulando recebimento de crédito fiscal inscrito na Dívida Ativa, conforme demonstra CDA que acompanha a exordial.

Exarado despacho inicial, a parte executada, apesar de devidamente citada, deixou transcorrer o prazo sem o pagamento da dívida ou indicação
de bens à penhora, conforme certificado nos autos.

Considerando que a Fazenda Pública em sua exordial requereu a realização de penhora de bens, e prezando pela celeridade processual,
determino a penhora pelo sistema Bacenjud, seguindo-se pelos modos Renajud e penhora por mandado judicial, observando-se a ordem
preferencialmente estipulada no art. 11, da Lei 6830/80 (Lei de Execução Fiscal), na qual, o dinheiro encontra-se como primeira opção. Assim,
em homenagem aos arts. 831 e 835, do CPC/2015, além do valor do montante atual da dívida, deverão ser acrescidas dos honorários, custas e
taxa judiciária, estas últimas apuradas por meio do Sistema de Controle da Arrecadação de Custas Judiciais – SICAJUD.

Aguarde-se resposta do procedimento de bloqueio.

Verificada a existência de valores bloqueados, depósito ou aplicação em instituição financeira de titularidade do executado, determino a
transferência das referidas quantias através do sistema BACENJUD, para posterior depósito, à disposição deste Juízo.

Não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o valor encontrado for totalmente absorvido pelo pagamento das custas
judiciais da execução (art. 836, do CPC).

Reputo o “recibo de protocolamento de ordens judiciais” como termo de penhora.

Realizado o bloqueio, intime-se o executado, dando-lhe ciência da penhora, para:

a) comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis e/ou que houve indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, no
prazo de 05 (cinco) dias, devendo o executado apresentar os documentos que comprovem o alegado, sob pena de rejeição liminar do pedido
de desbloqueio;

b) opor embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação (art. 16, LEF).

Em caso de não oposição de embargos no prazo acima assinalado, voltem-me os autos conclusos.

Na hipótese de realização de penhora de valor inferior ao total do débito e restando frustrados os demais modos de constrição, determino a
intimação do Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar bens sobre os quais pretende ver incidir a constrição.

Transcorrido o prazo sem manifestação do exequente quanto à indicação de bens a penhorar, arquive-se o feito sem baixa na distribuição,
conforme art. 40, § 2º da Lei nº 6.830/80, ficando, desde logo, intimado o(a) exequente.

Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes, 04/09/2018. Lauro Pedro dos Santos Neto Juiz de Direito
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BENS PENHORADOS:

KKB3899 PE VW/8.120 EURO3;
KGQ9954 PE I/YAMAHA VMAX.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ronaldo Abreu da Silva, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Jaboatão dos Guararapes (PE), 01/07/2019

Adisio Genú de Freitas Júnior

Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara dos Executivos Fiscais

Fórum Des. Henrique Capitulino –Rodovia BR 101 sul-KM 80 Prazeres -Jaboatão dos Guararapes/PE

CEP: 54345-160 Telefone: 81-3182-6800

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO FISCAL

PROCESSO:   0010902-17.2016.8.17.2810

CLASSE:   EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE:   MUNICIPIO DE JABOATAO DOS GUARARAPES

EXECUTADO:   ANDRE RUI DE ANDRADE ALBUQUERQUE

Prazo do Edital  : 20 dias

O Doutor Lauro Pedro dos Santos Neto, Juiz de Direito da Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em virtude
da lei, etc.

FAZ SABER a(o) ANDRE RUI DE ANDRADE ALBUQUERQUE, o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo
de Direito, situado à BR 101 sul –KM 80 –Prazeres - Jaboatão dos Guararapes/PE, tramita a ação de EXECUÇÃO FISCAL, sob o nº
0010902-17.2016.8.17.2810, VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, na qual se afigura como
exequente, o MUNICIPIO DE JABOATAO DOS GUARARAPES, e executado(a), ANDRE RUI DE ANDRADE ALBUQUERQUE, demandado,
em face de ser devedor da quantia de R$ 9.000,56 (Nove mil reais e cinquenta e seis centavos), referente a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa,
sob o nº(s) 268.056.01378.9. Assim, fica o mesmo CITADO para que no prazo de 5 (cinco) dias (Lei 6830/80, art. 8º, caput), pague o principal,
acessórios, verba advocatícia e despesas processuais ou efetue a garantia do juízo através de: a) depósito em dinheiro; b) fiança bancária;
ou, c) nomeação de bens à penhora, observada a gradação estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80, provando-os de sua propriedade, livres e
desembaraçados, facultando-se, a posteriori, a interposição de embargos, em 30 (trinta) dias. Não ocorrendo o pagamento nem a garantia do
juízo, proceder-se-á a penhora ou arresto dos bens do devedor, nos termos dos arts. 10 e 11, do aludido texto de Lei. E para que chegue ao
conhecimento do Executado, como de todos os demais interessados, foi determinada a lavratura do presente, com sua publicação na sede deste
Juízo, bem como uma única vez, no Diário da Justiça do Estado. Eu, Ronaldo Abreu da Silva o digitei e submeti à conferência e subscrição da
Chefia de Secretaria. Jaboatão dos Guararapes (PE), 01/07/2019.

  Adisio Genú de Freitas Júnior

Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara dos Executivos Fiscais

Fórum Des. Henrique Capitulino –Rodovia BR 101 sul-KM 80 Prazeres -Jaboatão dos Guararapes/PE

CEP: 54345-160 Telefone: 81-3182-6800

EDITAL DE INTIMAÇÃO– EXECUÇÃO FISCAL

Processo nº 0008314-37.2016.8.17.2810

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JABOATAO DOS GUARARAPES

EXECUTADO: HARLAN ALEXANDRE CAVALCANTE GADELHA DE ALBUQUERQUE
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Prazo do Edital : 20 dias

O Doutor LAURO PEDRO DOS SANTOS NETO, de Direito da Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes,
em virtude da lei, etc....

FAZ SABER a(o) HARLAN ALEXANDRE CAVALCANTE GADELHA DE ALBUQUERQUE, alcunha o qual se encontra em local incerto e
não sabido que, neste Juízo de Direito, tramita a ação de Execução Fiscal Municipal, sob o nº 0008314-37.2016.8.17.2810 aforada por MUNICÍPIO
DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, em seu desfavor, ficando o mesmo INTIMADO do inteiro teor da Decisão Interlocutória abaixo transcrita
para, querendo, apresentar o recurso cabível dentro do prazo legal.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

A FAZENDA PÚBLICA, por intermédio de seu Procurador, ingressou com a presente Ação de Execução Fiscal, em desfavor da parte acima
indicada, postulando recebimento de crédito fiscal inscrito na Dívida Ativa, conforme demonstra CDA que acompanha a exordial.

Exarado despacho inicial, a parte executada, apesar de devidamente citada, deixou transcorrer o prazo sem o pagamento da dívida ou indicação
de bens à penhora, conforme certificado nos autos.

Considerando que a Fazenda Pública em sua exordial requereu a realização de penhora de bens, e prezando pela celeridade processual,
determino a penhora pelo sistema Bacenjud, seguindo-se pelos modos Renajud e penhora por mandado judicial, observando-se a ordem
preferencialmente estipulada no art. 11, da Lei 6830/80 (Lei de Execução Fiscal), na qual, o dinheiro encontra-se como primeira opção. Assim,
em homenagem aos arts. 831 e 835, do CPC/2015, além do valor do montante atual da dívida, deverão ser acrescidas dos honorários, custas e
taxa judiciária, estas últimas apuradas por meio do Sistema de Controle da Arrecadação de Custas Judiciais – SICAJUD.

Aguarde-se resposta do procedimento de bloqueio.

Verificada a existência de valores bloqueados, depósito ou aplicação em instituição financeira de titularidade do executado, determino a
transferência das referidas quantias através do sistema BACENJUD, para posterior depósito, à disposição deste Juízo.

Não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o valor encontrado for totalmente absorvido pelo pagamento das custas
judiciais da execução (art. 836, do CPC).

Reputo o “recibo de protocolamento de ordens judiciais” como termo de penhora.

Realizado o bloqueio, intime-se o executado, dando-lhe ciência da penhora, para:

a) comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis e/ou que houve indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, no
prazo de 05 (cinco) dias, devendo o executado apresentar os documentos que comprovem o alegado, sob pena de rejeição liminar do pedido
de desbloqueio;

b) opor embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação (art. 16, LEF).

Em caso de não oposição de embargos no prazo acima assinalado, voltem-me os autos conclusos.

Na hipótese de realização de penhora de valor inferior ao total do débito e restando frustrados os demais modos de constrição, determino a
intimação do Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar bens sobre os quais pretende ver incidir a constrição.

Transcorrido o prazo sem manifestação do exequente quanto à indicação de bens a penhorar, arquive-se o feito sem baixa na distribuição,
conforme art. 40, § 2º da Lei nº 6.830/80, ficando, desde logo, intimado o(a) exequente.

Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes, 31/01/2019. Lauro Pedro dos Santos Neto Juiz de Direito

VALOR BLOQUEADO: R$ 7.515,79

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ronaldo Abreu da Silva, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Jaboatão dos Guararapes (PE), 02/07/2019

Adisio Genú de Freitas Júnior

Chefe de Secretaria

Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Lauro Pedro dos Santos Neto (Titular)

Hauler dos Santos Fonsêca (Auxiliar)



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

833

Chefe de Secretaria: Adisio Genú de Freitas Júnior

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00120/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000722-55.1998.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Fiscal Estadual

CDA: 07915/95-0

Exequente: O Estado de Pernambuco

Advogado: PE019251 - Leonardo Ramalho Luz

Executado: Sorvane Sorvetes e Produtos Alimenticios do Nordeste S/A

Advogado: PE007489 - João Humberto de Farias Martorelli

Advogado: PE017900 - GUSTAVO HENRIQUE VASCONCELOS VENTURA

Advogado: PE014825 - George Cláudio Cavalcanti Mariano

Advogado: PE021911 - Fernando Ferreira Rebelo de Andrade

Advogado: PE018686 - Dóris Carneiro Leão de Souza

DESPACHO:  Diante da informação e dos documentos de fls. 261/266, intimem-se os interessados para se pronunciarem nos autos, no prazo
de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes, 06/06/2019. Lauro Pedro dos Santos Neto. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0006798-70.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Fiscal Municipal

Exequente: MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES

Advogado: PE022748 - MÁRCIA MARIA BARROS CARNEIRO PEIXOTO

Executado: DECISAO EMPRENDIMENTOS LTDA

Advogado: PE026313 - LARISSA DE MELO BAUTISTA

DESPACHO : R.H. Pronuncie-se a parte exequente sobre o ofício acostado nos autos as fls. 45/46, por seu procurador, no prazo de 15 (quinze)
dias. Publique-se e Intime-se. Jaboatão dos Guararapes, 22/05/2019. Lauro Pedro dos Santos Neto. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0045788-67.2012.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Fiscal Municipal

Exequente: MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES

Advogado: PE020826 - Orlando Morais Neto

Executado: EUDO BARBOSA DA SILVA FILHO

Advogado: PE030943 - WILDERLINE VIEIRA BORBA

DESPACHO:  Diante da Decisão da Instância Superior de fls.42/53, intime-se a Fazenda Municipal para cumprir a decisão de fl.28, no prazo de
15 (quinze) dias. Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes, 06/06/2019. Lauro Pedro dos Santos Neto. Juiz de Direito.

Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Lauro Pedro dos Santos Neto (Titular)

Hauler dos Santos Fonsêca (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Adisio Genú de Freitas Júnior

Data: 02/07/2019
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Pauta de Despachos Nº 00121/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0030740-68.2012.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Fiscal Municipal

Exequente: MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES

Advogado: PE021374 - EROMIR MOURA BORBA JÚNIOR

Executado: LUCIA HELENA LOPES FERREIRA

Advogado: PE035297 - BRENO JOSÉ DE ASSIS RODRIGUES FILHO

Advogado: PE035408 - Nathália Creder de Souza Leão Barros

DECISÃO:  Proceda-se com a imediata liberação da penhora havida nos autos (fl.21), nos moldes previstos no art.854, §6º, CPC/2015, com
exceção do montante referente às custas e taxas judiciárias, o qual deverá ser repassado para este Tribunal consoante procedimento de praxe
adotado por este juízo. Após, vez que transitada em julgado a presente sentença, arquive-se o feito com a devida baixa na distribuição. Intime-
se. Jaboatão dos Guararapes, 20 de maio de 2019. LAURO PEDRO DOS SANTOS NETO. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0077450-06.1999.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Fiscal Estadual

Autor: O Estado de Pernambuco

Advogado: PE019251 - Leonardo Ramalho Luz

Réu: Altronic S/A Equipamentos Eletronicos

Advogado: PE013005 - Raimundo de Souza Medeiros Júnior

Advogado: PE017463 - Roberto Robson Remígio Medeiros

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA : Diante da petição e dos documentos de fls. 171/184, DEFIRO o pedido ali contido, no sentido de devolver a
parte executada o prazo de dez (10) dias contidos na parte final da decisão de fls. 166/166 verso, com base no princípio da ampla defesa e do
contraditório, com o fim de evitar futura nulidade processual. Após, volte-se concluso para apreciar o pedido do exequente contido na petição de
fls. 168. Publique-se e Intime-se. Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes, 29 de maio de 2019. Lauro Pedro dos Santos Neto. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0004786-78.2016.8.17.0810

Natureza da Ação: Embargos à Execução Fiscal

Embargante: Margarida Amélia Bento Barros

Advogado: PE013661 - Luis Gustavo Japiá Mota

Embargado: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA:  Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, interpostos por Margarida Amélia Bento Barros, no qual objetiva
a reforma da sentença com o intuito de que a sua peça exordial seja recebida na qualidade de exceção de pré-executividade, suprindo-se uma
alegada omissão. É o que tenho a relatar. Passo a decidir. É cediço que o instrumento processual em tela tem por objetivo aclarar e sanar
vícios de omissão, obscuridade e contradição das decisões judiciais. Configura-se omissão num decisum quando o magistrado deixa de se
pronunciar sobre certo ponto, ou sobre questão que devia fazê-lo de ofício, de acordo com o art. 1.022 do CPC/2015. Já o parágrafo único deste
mesmo dispositivo alberga a possibilidade de configuração de omissão quando a decisão atacada deixa de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. Realmente, observo que não
houve pronunciamento sobre o pleito pretendido pela parte embargante. Sendo assim, passo a me posicionar sobre o pedido da embargante, no
qual requer que este juízo, no caso de entender que não existiu garantia de bens para o regular processamento dos embargos, receba a peça
exordial como exceção de pré-executividade, para o regular andamento do feito. Diante do requerimento da embargante, tenho por entender
de forma contrária, pois a parte, através do seu advogado deve escolher no momento da propositura da ação, principalmente de embargos
à execução ou exceção de pré-executividade, o manejo correto, ou seja, o caminho correto através do qual será apreciado o seu pleito. Da
maneira geral, pode ser conceituada como a "técnica pela qual o executado, no curso do próprio procedimento executivo, e sem a necessidade
de observância dos requisitos necessários aos embargos do devedor ou da impugnação, suscita alguma questão relativa à admissibilidade ou
à validade dos atos executivos, que poderia ser conhecida de ofício pelo juiz." (ARRUDA ALVIM, Novo contencioso cível no CPC/2015, São
Paulo: RT, 2016, p. 427). Sendo assim, entendo não ser cabível a pretensão da embargante pois a exceção de pré-executividade deve ser
manejada nos próprios autos do feito executório. Trata-se de uma medida que a doutrina e a jurisprudência passaram a admitir, onde há a
possibilidade de o executado apresentar, por meio de simples petição nos próprios autos da execução, o instrumento denominado de exceção
de pré-executividade para questionar a execução. ISTO POSTO, atento ao que mais dos  autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à
espécie, julgo improcedentes os Embargos de Declaração, mantendo inalterada a decisão constante dos autos. Intime-se. Cumpra-se. Jaboatão
dos Guararapes, 30 de maio de 2019. Lauro Pedro dos Santos Neto. Juiz de Direito.
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Processo Nº: 0023190-51.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Fiscal Municipal

Exequente: MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES

Advogado: PE024308 - ROBERTA SANTOS BARBOSA

Executado: Trans-Sistemas Transportes S/A

Advogado: SP146360 - CARLOS ROBERTO DENESZCZUK ANTÔNIO

DECISÃO:  Trata-se execução fiscal proposta pelo Município de Jaboatão dos Guararapes em face da parte executada acima indicada, conforme
CDA que embasa a exordial. No regular andamento do feito, antes de ser efetivamente citada, a executada peticiona nos autos informando que
se encontra em recuperação judicial, colacionando documentos comprobatórios. Sobre o tema, verifica-se que decisão proferida pelo Superior
Tribunal de Justiça, no âmbito dos recursos especiais REsp. nº 1.712.484/SP, 1.694.261/SP que afetou a questão, de forma conjunta, ao rito
dos recursos representativos de controvérsia, nos termos do art. 1.036, §5º, do CPC/2015, delimitando-a como: "Possibilidade da prática de
atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal", na qual A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade,
afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e suspendeu o processamento de todos os feitos pendentes, individuais
ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional , conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Assim, com amparo na
decisão supracitada, determino a suspensão da certificada execução fiscal até nova determinação do Superior Tribunal de Justiça, a qual deve
ser efetivada após juntada da procuração pelo patrono da causa. De outra banda, é cediço que o comparecimento espontâneo do réu é hábil a
suprir a ausência de citação (art. 239, §1º, CPC/15). Sendo assim, considero a data de juntada de sua petição como data de citação do executado.
Defiro pedido para que todas as notificações e intimações relativas a este feito sejam realizadas em nome do advogado DR. CARLOS ROBERTO
DENESZCZUK ANTÔNIO, OAB/SP 146.360. Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes, 20 de maio de 2019.
Lauro Pedro dos Santos Neto. JUIZ DE DIREITO.

Processo Nº: 0058279-09.2012.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Fiscal Municipal

Exequente: MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES

Advogado: PE024308 - ROBERTA SANTOS BARBOSA

Executado: TEREZINHA RAMALHO DA CUNHA

Advogado: PE029437 - Glauciérica Medeiros Souza

DECISÃO : Inicialmente verifico que antes mesmo de expedida carta de citação, o executado veio aos autos apresentar peça de defesa. É cediço
que o comparecimento espontâneo do réu é hábil a suprir a ausência de citação (art. 239, §1º, CPC/15). Sendo assim, considero a data de juntada
de sua petição como data de citação do executado. Intime-se o exequente para manifestar-se acerca da exceção de pré-executividade (fls.07/13),
no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes, 27 de maio de 2019. Lauro Pedro dos Santos Neto. JUIZ DE DIREITO.

Processo Nº: 0064006-46.2012.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Fiscal Municipal

Exequente: MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES

Advogado: PE001136B - BERNARDO MATOS DE FIGUEIREDO LIMA

Executado: ATACADA DOS PRESENTES LTDA

Advogado: PE014323 - Cedric Jonh Black de Carvalho Bezerra

Advogado: PE024265 - Gabriela Siqueira Borba

DESPACHO : Defiro o pedido de suspensão requerido pelo exequente contido na petição de fls. 48. Cumpra-se. Publique-se e intime-se. Jaboatão
dos Guararapes, 23/05/2019. Lauro Pedro dos Santos Neto. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0070185-93.2012.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Fiscal Municipal

Exequente: MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES

Advogado: PE023029 - Andrea Nery de Andrade Lima

Executado: PECUARIA SAO FRANCISCO LTDA

Advogado: SP169451 - LUCIANA NAZIMA
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DECISÃO : Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, interpostos por PECUÁRIA SÃO FRANCISCO LTDA, no qual objetiva a reforma da
sentença com relação a sua condenação nas custas processuais e honorários advocatícios. Alega, em suma, o embargante, ser incabível a
sua condenação ao pagamento nas custas e nos honorários advocatícios, com base no art. 26 da Lei 6.830/80. É o que tenho a relatar. Passo
a decidir. É cediço que o instrumento processual em tela tem por objetivo aclarar e sanar vícios de omissão, obscuridade e contradição das
decisões judiciais. Configura-se omissão num decisum quando o magistrado deixa de se pronunciar sobre certo ponto, ou sobre questão que
devia fazê-lo de ofício, de acordo com o art. 1.022 do CPC/2015. Já o parágrafo único deste mesmo dispositivo alberga a possibilidade de
configuração de omissão quando a decisão atacada deixa de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente
de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. No caso em apreciação, no  meu entender, não há nada o que ser mudado no
julgado atacado, inclusive, não existe omissão e nem tampouco contradição, apenas insatisfação por parte do embargante em ter que pagar as
custas processuais, pois os honorários já foram satisfeitos na esfera administrativa municipal. Quanto as custas processuais entendo que devem
ser satisfeitas pois foi movimentada a máquina do Poder Judiciário com relação a um débito relativo a imposto predial devido pelo embargante.
Assim, os embargos não merecem prosperar, uma vez que não existe qualquer omissão, contradição ou obscuridade na decisão a necessitar a
integração pela via dos embargos. O que pretende o embargante é a discussão da matéria conforme a sua ótica, o que resta impossibilitado na
estreita via dos embargos. Pretendendo o embargante a rediscussão da matéria e não havendo no julgado obscuridade, contradição ou omissão
a serem sanadas, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Assim, verifico, in casu, um inconformismo com a decisão deste Juízo,
sendo inadequada, portanto, a via eleita para eventual reforma. ISTO POSTO, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito
aplicáveis à espécie, julgo improcedentes os Embargos de Declaração, mantendo inalterada a decisão constante dos autos. Intime-se. Cumpra-
se. Jaboatão dos Guararapes, 30 de maio de 2019. Lauro Pedro dos Santos Neto. Juiz de Direito.
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Jaboatão dos Guararapes - 2ª Vara de Família e Registro Civil

JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE

JABOATÃO DOS GUARARAPES-PE

Juíza de Direito  em exercício cumulativo: Maria do Carmo de Morais Melo

Chefe de Secretaria: Tamaya da Silva Freire

BR 101 Sul, Km 80 – Prazeres – Jaboatão – PE.

PAUTA DE AUDIÊNCIA Nº 017/2019

PELA PRESENTE, FICAM AS PARTES E SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS E PROCURADORES,
INTIMADOS DAS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS :

Processo Nº: 0002007-87.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: M. D. DE A. S.

Advogado: PE009966 - Elna Maria da Mota Moreira

Requerido: J. E. DA S.

Audiência de Instrução e Julgamento às 11:30 do dia 26/09/2019.

Jaboatão dos Guararapes, 02 de julho de 2019.

Tamaya da Silva Freire

Chefe de Secretaria

Maria do Carmo de Morais Melo

Juíza de Direito em exercício cumulativo
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Jaboatão dos Guararapes - 3ª Vara de Família e Registro Civil

Terceira Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juíza de Direito: Maria do Carmo de Morais Melo (Titular)

Chefe de Secretaria: Cândida Maria de Morais

Data: 01/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00015/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00048

Processo Nº: 0000270-15.2016.8.17.0810

Natureza da Ação: Divórcio Consensual

Autor: E. S. DA S.

Advogado: PE003808 - Francisco Monteiro da Rocha

Advogado: PE015835 - Rozangela Wanderley Gomes de Melo

Advogado: PE025804 - Julio Cesar Melo Monteiro da Rocha

Advogado: PE012177E - ARTHUR WILLIAM QUEIROZ FONSECA

Advogado: PE013117E - PIERRE PHILLIPE HENRIQUE DE OLIVEIRA

Advogado: PE030539 - VALKIRIA BIZERRA DE FRANÇA SILVA

Autor: N. M. M. S.

Advogado: PE035987 - DANIELA DE CASTRO SOUZA

Advogado: PE045971 - RHAYLUCE VERÍSSIMO PEREIRA

PARTE FINAL: Posto isso, e por tudo mais que dos autos constam, com fundamento no art. 226, § 6º da Constituição Federal e art. 1580, § 2º do
Código Civil c/c art. 356, I, e 487, III, "b", do NCPC, julgo parcialmente o mérito da presente ação e HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de divórcio e, em consequência, decreto o divórcio de E. S. DA S. e N. M. M. S., para declarar dissolvido o
vínculo matrimonial. A divorcianda permanecerá usando o nome de casada. O presente feito seguirá nos seus demais termos, referentes à partilha
dos bens. Transitada em julgado, deverá a presente sentença ser encaminhada ao Segundo Cartório da Família e de Casamentos do Município
de Recife/PE, que deverá seguir acompanhada de ofício para ser exarado o respeitável "Cumpra-se" pela autoridade judiciária competente, para
AVERBAÇÃO do divórcio de E. S. DA S. e N. M. M. S., junto ao assento do casamento lavrado sob o nº de ordem 5044, do Livro nº 9-BA, às fls.
141v. A divorcianda permanecerá usando o nome de casada. Serve a presente como mandado de averbação, que vai devidamente autenticada
por esta Secretaria. Custas na forma da Lei. P.R.I. Por fim, anote-se o nome da nova patrona da parte ré, conforme requerido em petição de fls.
432/433, pelo que concedo vista dos autos no prazo de 05 (cinco) dias. Ademais, aguarde-se a audiência designada. Jaboatão dos Guararapes,
20 de junho de 2019. Maria do Carmo de Morais Melo. Juíza de Direito.

Jaboatão dos Guararapes, 01 de julho de 2019

Maria do Carmo de Morais Melo

Juíza de Direito

Cândida Maria de Morais

Chefe de Secretaria
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Jaboatão dos Guararapes - I Juizado Especial das Relações de Consumo

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Leilão Presencial  /  Eletrônico

A MM. Juíza de Direito,  FÁBIA AMARAL DE OLIVEIRA MELO , do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Jaboatão dos
Guararapes, no Estado de Pernambuco, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos virem, ou dele tiverem conhecimento, que o leiloeiro
nomeado (Art. 883 do CPC/2015), o Sr. LUCIANO RESENDE RODRIGUES, inscrito na JUCEPE sob Portaria nº. 315/1998, devidamente
autorizado por este Juízo, promoverá o leilão nas modalidades  PRESENCIAL E ELETRÔNICO  (art. 879, II, do CPC/2015) dos bens imóveis
penhorados nos autos do Cumprimento De Sentença a seguir relacionada.

PRESENCIAL:  Fórum Desembargador Henrique Capitulino, s/nº, Rodovia BR 101 KM 80 – Prazeres, Jaboatão dos Guararapes - PE, no átrio
do Fórum, telefone (81) 3182.6800.

ELETRÔNICO: www.lancecertoleiloes.com.br

PROCESSO:  0002310-89.2011.8.17.8005

ÓRGÃO JULGADOR:  2º Juizado Especial Cível das Relações de Consumo da Comarca de Jaboatão dos Guararapes  - PE

EXEQUENTE:  Condomínio do Edifício Ramalho Ortigão - CNPJ/MF nº 13.312.156/0001-50

ADVOGADO(S):  José Guilherme Nascimento da Silva – OAB-PE 17.951

EXECUTADO:  Eliane Ferreira da Silva Ferrari - CPF/MF nº 550.394.564-68

DATA DOS LEILÕES

1º LEILÃO: 01 de agosto de 2019 às 10:00 horas  – Valor da avaliação do(s) bem(ns)

2º LEILÃO: 22 de agosto de 2019 às 10:00 horas  – Valor do preço vil (50%) nos moldes do art. 891, parágrafo único, do Código de Processo
Civil/2015.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):

01 -  Apartamento sob nº 504, localizado no 5º pavimento elevado do Edifício Ramalho Ortigão, situado na Rua João Fragoso de Medeiros, nº
144, em Candeias, do município de Jaboatão dos Guararapes – PE, dividido em uma sala de jantar, uma varanda, dois quartos sociais, uma
área de circulação, 1 WC social, uma cozinha, quarto e WC de empregada, com área total de construção de 125,25m², sendo 87,07m² de área
útil e 37,55m² de área comum.  Registrado no  1º Serviço Registral – Jaboatão dos Guararapes – PE, Cartório Eduardo Malta, Bel. José
Eduardo Loyo Malta, sob a matrícula 34637.

Valor da avaliação do(s) bem(ens) -  1º Leilão :  R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

Valor do preço vil (50%) -  2º Leilão : R$ 125.000,00 (cento e vinte cinco mil reais)

AVALIAÇÃO TOTAL DO LOTE:  R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

Na hipótese dos bens imóveis indicado neste edital não serem arrematados em nenhum dos leilões designados, o bem ficará disponível
no site do Leiloeiro, pelo prazo de 90 (noventa) dias para venda direta, prazo em que o leiloeiro receberá propostas, as quais deverão
observar as normas previstas neste edital.

DA POSSIBILIDADE DE VISITAÇÃO/VISTORIA DOS BENS  -  Os locais onde se encontram os bens móveis, equipamentos, veículos e outros,
sempre estarão expostos em Edital para fácil vistoria. No caso de bem imóvel, basta o interessado se dirigir ao local para verificar as condições. Em
eventual negativa, a solicitação de visitação ao(s) bem(ns), com acompanhamento por Oficial de Justiça, depende de prévia e formal requerimento
junto a Secretaria desta vara, podendo ser atendida ou não, de acordo com as possibilidades do processo e da justiça.

DO ÔNUS  -  Os bens serão entregues livres de quaisquer dívidas e/ou ônus, observadas as exceções constantes neste edital. No que se
refere aos créditos tributários, aplica-se a norma prevista no art. 130 §único do Código Tributário Nacional, ou seja, a sub-rogação dos créditos
tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, bem como os relativos a taxas
pela prestação de serviços referentes a tais bens, e ainda, condomínio e a contribuição de melhoria, ocorre sobre o respectivo preço. Os créditos
tributários pertinentes ao bem, assim como os de natureza "propter rem", sub-rogam-se sobre o respectivo preço (art. 908, §1º, CPC). Em caso
de adjudicação, arcará o adjudicante com todos os débitos do imóvel. Caberá ao interessado verificar a existência de débitos tributários, no caso
dos bens imóveis.

DO ÔNUS HIPOTECÁRIOS E OUTROS  – A hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será devido pelo arrematante ao credor
hipotecário (art. 1499, VI do Código Civil). Em caso de execução de bem imóvel promovida pelo condomínio, os débitos condominiais serão
abatidos até o limite do valor da arrematação (art. 1.345, do Código Civil). Eventuais ônus sobre o imóvel e todas as providências e despesas
relativas à transferência do bem, tais como desocupação, ITBI, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas
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pertinentes, oriundos de construção ou reformas  não averbados no Órgão competente, inclusive débitos apurados junto ao INSS, correrão por
conta do arrematante.

DAS OBSERVAÇÕES  -  O leilão prosseguirá no dia útil imediato, à mesma hora em que teve início, independentemente de novo edital, se for
ultrapassado o horário de expediente forense (art. 900 NCPC). E ainda, fica automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente ao
ato, as mesmas horas, caso não haja expediente forense (feriado ou motivo de força maior) naquelas datas. Não serão admitidos lances inferiores
à 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891, parágrafo único, CPC). Todos os bens serão alienados no estado de conservação que
se encontrarem, não cabendo à Justiça Estadual (TJPE) ou ao Leiloeiro quaisquer responsabilidades quanto a consertos e reparos, ou mesmo
providências referentes à retirada, embalagens, tributos (impostos, taxas, contribuições, etc.), e transporte daqueles arrematados. A arrematação
judicial é modo originário de aquisição de propriedade, assim, não cabendo alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição dos licitantes/
arrematantes verificarem o estado de conservação e especificações do(s) bem(ns) oferecido(s) no leilão. Qualquer dúvida e/ou divergência na
identificação/descrição do(s) bem(ns) poderá(ao) ser(em) dirimida(s) no ato do leilão.

DAS INTIMAÇÕES  - Ficam intimados do presente Edital, nos termos do Art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil, a(s) partes(s):  Exequente
:  Condomínio do Edifício Ramalho Ortigão - CNPJ/MF nº 13.312.156/0001-50,  através de seu representante legal Dr. José Guilherme Nascimento
da Silva – OAB-PE 17.951 ;  Executado:  Eliane Ferreira da Silva Ferrari - CPF/MF nº 550.394.564-68, através de seus  representantes legais, e
seu cônjuge Sr. Antenor Ferrari, os credores com garantia real ou com penhora anteriormente averbada.  INTIMADOS  das designações supra.
A publicação do presente edital supre a intimação pessoal, ficando os Executados intimados do Leilão se não encontrados através do presente
edital, suprida assim a exigência contida no parágrafo único do art. 889 do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.

DA PARTICIPAÇÃO E CONDIÇÕES NO LEILÃO  -  Os interessados em ofertar lances eletrônicos, deverão se cadastrar com antecedência
mínima de 72 horas da data de realização da respectiva praça, no site do Leiloeiro Oficial,  www.lancecertoleiloes.com.br , aceitar os termos e
condições informados e encaminhar cópias autenticadas dos seguintes documentos:  I – Pessoa Física : RG, CPF e comprovante de endereço
(certidão de casamento, se casado for);  II – Pessoa Jurídica : Contrato Social, comprovante de endereço, documentos pessoais do sócio (RG
e CPF) ou procuração com firma reconhecida da assinatura, ficando o cadastro sujeito à conferência de identidade em banco de dados oficiais
(arts. 12 a 14, da Resolução 236/2016 CNJ). Os documentos acima descritos também são obrigatórios para a modalidade presencial.

Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos presencialmente ou através do site e imediatamente divulgados online, de modo a viabilizar
a  preservação do tempo real das ofertas. Não serão admitidos lances remetidos via e-mail.

Com a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão do Leiloeiro, será lavrado o auto de arrematação
para expedição da ordem de entrega do bem móvel ou carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse
(art. 901, §1º do Código de Processo Civil).

Não sendo efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente
anteriores para que sejam submetidos à apreciação, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo Civil).

Se o Exequente arrematar o bem e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito,
depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa
do exequente (art. 892, §1º, do Código de Processo Civil).

DO PAGAMENTO À VISTA  – Nesta modalidade de pagamento o arrematante, no ato da arrematação, deverá efetuar, diretamente ao leiloeiro
ou mediante depósito judicial, o pagamento integral do valor da arrematação. Alternativamente, o valor da arrematação poderá ser quitado no
prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução idônea, prestada no ato, equivalente a 25% (Vinte e cinco por cento) do valor da arrematação
(art. 892). Na hipótese do arrematante deixar de quitar o saldo no prazo de 15 (cinco) dias, perderá o valor da caução, tornando sem efeito a
arrematação e retornando o bem à nova praça ou leilão, dos quais não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos.  A proposta
de pagamento à vista prefere às propostas de pagamento parcelado e, entre estas, terá preferência a de maior valor (art. 895, §7º, CPC)

DO PAGAMENTO PARCELADO  – Nesta modalidade de pagamento, o arrematante, no ato da arrematação, deverá efetuar, diretamente ao
leiloeiro ou mediante depósito judicial, o pagamento do valor mínimo correspondente a 25% (Vinte e cinco por cento) do valor da arrematação
quitando o valor remanescente em, no máximo  30 (trinta) parcelas  iguais, mensais e sucessivas, vencíveis a cada  30 (trinta)  dias da data
da arrematação e atualizadas mensalmente  (pro-rata die) , pela média do INPC+IGP-DI, também a partir da data da arrematação em leilão,
parcelas estas que deverão ser depositadas, mediante depósito judicial, em conta-bancária vinculada aos autos a que se refere o presente edital.
Caberá ao arrematante, no prazo máximo de 03 (três) dias após o vencimento de cada parcela, juntar os respectivos comprovantes
de pagamento nos autos, ficando a quitação dos valores condicionada a compensação de eventual cheque emitido para pagamento.
Caso o vencimento de alguma parcela recaia em final de semana ou feriado, o mesmo ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil
subsequente. Na hipótese de arrematação de bem imóvel mediante  parcelamento do valor,  o saldo parcelado será garantido por hipoteca judicial
registrada na matrícula do imóvel arrematado, arcando o arrematante com os custos do registro e posterior cancelamento.  O não pagamento de
qualquer parcela implicará no vencimento antecipado das demais, incidindo multa de 10%  (conforme previsto no art. 895,  §4º do CPC),  podendo
o exequente valer-se da via executiva em face do arrematante para execução da hipoteca gravada sobre o bem arrematado, hipótese em que o
arrematante, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, perderá o sinal ( entrada),  ficando obrigado a pagar a diferença porventura verificada,
obrigando-se, ainda, a arcar com as despesas ( conforme previsto no art. 895, §5º do CPC).

DA COMISSÃO DO LEILOEIRO  – Será de  5% (cinco por cento), sobre o valor total da arrematação, a ser integralmente paga à vista, em
dinheiro ou cheque, pelo arrematante, no ato da arrematação .  Em casos de adjudicação, 2% (Dois por cento) sobre o valor atualizado do bem
adjudicado. Em caso de remição ou acordo, 2% (Dois por cento) sobre o valor da dívida atualizada até a data da arrematação ou sobre o valor
atualizado do bem, o que for menos, na hipótese do bem ser arrematado, pelo exequente, com créditos do próprio processo, será devida a
comissão no percentual de 5 % (Cinco por cento) sobre o valor da arrematação. A comissão deverá ser integralmente paga no ato da arrematação,
adjudicação, remição ou acordo , e o comprovante enviado para o e-mail:  lancecerto@lancecertoleiloes.com.br.  O valor da comissão do
leiloeiro será devido mesmo em caso de posterior desistência, pelo arrematante, da arrematação, sendo considerada desistência, inclusive, a
falta de compensação de qualquer um dos cheques eventualmente emitidos para pagamento ou, ainda, o descumprimento de qualquer condição
ou prazo previsto no presente edital.
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NO CASO DE LANCE VÁLIDO  - Será lavrado de imediato o respectivo auto de arrematação (art. 901, CPC),condicionando-se a expedição da
respectiva carta ao decurso do prazo para impugnação (art. 903, §3º, CPC), à realização do depósito, à oferta de garantia idônea, ao pagamento
das custas e da comissão do leiloeiro e ao recolhimento do imposto de transmissão, conforme o caso (art. 901, §1º, CPC).

Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo Juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita,
acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou ação autônoma de que trata o parágrafo 4º
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 do CPC).

DAS PENALIDADES DEVIDO AO NÃO PAGAMENTO  -  Os pagamentos não efetuados no prazo implicarão ao(s) arrematantes(s) faltoso(s) as
penalidades da lei, especialmente, perda do sinal e perda da comissão do leiloeiro (art. 39 de Decreto nº 21.981/1932) ficando, ainda, proibido
participar de novos leilões (art. 23 parágrafo 2, da lei das Execuções Fiscais e art. 897 do CPC). Se o arrematante ou seu fiador não pagar o
preço no prazo estabelecido, o juiz  impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda da caução, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão
admitidos a participar o arrematante e fiador remissos (art. 897 do CPC).

DO DESFAZIMENTO/ANULAÇÃO E DESISTÊNCIAS DO LEILÃO  - Executados os casos de nulidades previstas na legislação, não serão aceitas
desistências dos arrematantes ou alegações de desconhecimento deste Edital para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de
ordem criminal, na forma do art. 358 do Código Penal ("impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente
ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou
multa, além da pena correspondente violência).

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS  – Pessoalmente, perante este Ofício, onde tramita a presente ação, no escritório do leiloeiro oficial, pelos
números  (81) 3048.0450, (81) 99978.4433,  ou pelos e-mails:  luciano@lancecertoleiloes.com.br ;  lancecerto@lancecertoleiloes.com.br.

Jaboatão dos Guararapes (PE), 01 de julho de 2019.

FÁBIA AMARAL DE OLIVEIRA MELO

JUÍZA DE DIREITO
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João Alfredo - Vara Única

Processo nº:  0000924-73.2015.8.17.0830

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0209.001186

Partes:  Requerente MARIA DE LOURDES DA SILVA

Advogado JOSÉ AUGUSTO DE MACEDO MAIA

Advogado Ramon R.Rabelo de Macêdo Maia

Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O(a) Dr.(a)  MARIANA ZENAIDE TEÓFILO GADELHA , Juiz(a) de Direito em exercício cumulativo na comarca de João Alfredo, Estado
de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER ao(s) Bel (a).  JOSÉ AUGUSTO DE MACEDO MAIA  -  OAB-PE 11.45-A ,  Bel. RAMON RANIERE RABELO DE MACEDO  MAIA
OAB PB 10.835 , que pelo presente EDITAL fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) a fim de tomar conhecimento da deliberação nos autos em
epígrafe, e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, Eu, Edson Marconi dos Santos Silva, Téc. Judiciário, Mat. 185618-9,
o digitei e submeti à conferência da chefia imediata,  ( POR ORDEM DO MM JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA (INSTRUÇÃO NORMATIVA
DE SERVIÇO N: 01/2008).

DELIBERAÇÃO :  Dê-se vistas para alegações finais, no prazo legal . E, como nada mais foi dito nem tratado, mandou o Dr. Juiz encerrar
a presente, que vai devidamente assinada por quem de direito. Eu, ____________,  Aline Suelen de Melo Mota, Técnica Judiciária , digitei. Eu,
___________ Chefe de Secretaria, subscrevi.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

COMARCA DE JOÃO ALFREDO

Av. Presidente Kennedy, s/n – Bairro Boa Vista – Fone: 6348-2534

Processo nº:  0000187-36.2016.8.17.0830

Classe:  Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa

Expediente nº:  2019.0209.001072

Partes:  Requerente MARIA TERCILIA BENÍCIO DE MOURA

Defensor Público Tereza Cristina de Andrada Jurubeba

Interdito JOSEFA ELIAS CAVALCANTI BENÍCIO

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

O Dr.  Hailton Gonçalves da Silva , Juiz de Direito da Comarca de João Alfredo, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei,
etc. FAZ SABER a Bel. Dra.  Tereza Cristina de Andrade Jurubeba, Defensoria Pública  e a todos que virem ou dele conhecimento tiverem
e a quem interessar possa, o presente edital, que por este Juízo e Secretaria da Única Vara, tramitou uma ação de  INTERDIÇÃO, processo
nº  0000187-36.2016.8.17.0830 ,  requerida pela a Sra.  MARIA TERCILIA BENÍCIO DE MOURA ,  portadora do R.G. nº 1.971.276-SDS(PE),
CPF nº 028.644.484-40, brasileira, viúva, aposentada, residente na Travessa Santo Antônio, n.º 117, bairro Alto Neco do Leo - João Alfredo/
PE,  em face da Sra.  JOSEFA ELIAS CAVALCANTI BENICIO ,  portadora do R.G. nº 4.974.051-SSP(PE), CPF nº 990.836.124-49 , brasileira,
solteira, aposentada, residente no mesmo endereço do requerido .  SENTENÇA :  (...) “ Está feito o relatório. Decido.  O Estatuto da Pessoa
com Deficiência, Lei Federal n.º 13.146/2015 ( EPD ) trouxe alterações no tocante a declaração da incapacidade. O art. 2º do aludido diploma,
considera pessoa com deficiência, como aquela que possui impedimento(s) de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,
quando em interação com uma ou mais barreira, podem obstruir sua plena e efetiva participação em sociedade. De acordo com as inovações
trazidas pelo  EPD , a deficiência não mais enseja, por si só, a declaração da incapacidade civil e ainda que enseje, a incapacidade é relativa,
por força do critério legal adotado. Desta forma, já ficou devidamente verificado nos autos n.º 4147/1996, cuja interdição fora decretada, que a
Senhora  JOSEFA ELIAS CAVALCANTI BENÍCIO  é pessoa cuja curatela se faz necessária e por força das alterações no instituto da capacidade
civil é parcialmente capaz, nos termos do art. 4º, inciso III do  CC/02 . Doutro lado, verifica-se que que a pessoa de  MARIA TERCÍLIA BENÍCIO
DE MOURA  é apta a assumir o ônus da curatela de sua mãe, pois, logicamente, perfaz a condição de parente da interdita, conforme a inteligência
do art. 1.767, inciso I do  CC/02 . Desta forma, da análise de tudo que foi trazido aos autos, conclui-se que a requerente é apta a exercer a
curatela e a requerida é pessoal relativamente capaz. O exercício da curatela é um encargo deferido por lei a alguém, para reger uma pessoa e
administrar os seus bens,  quando esta não tiver condições de o fazer por si própria em razão de deficiência que a torne incapaz para a prática de
atos da vida civil. Há de se observar que a autora é pessoa legítima a substituir Senhora  Tercília Cavalcanti da Fonseca,  pois se encontro dentro
do rol de pessoas que podem e devem requerer a aplicação do instituto assistencial, disposto no art. 747, inciso II do  CPC/15 , na condição de
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filha da interdita (parente), reunindo em si todas as condições para o encargo na  IMPOSSIBILIDADE  física e de saúde que a atual curadora
encontra, haja vista que sofre com sequelas de um  AVC  que sofrera. Ademais, a atual curadora nada opôs ao pedido da autora (fl. 61).  ANTE
O EXPOSTO,  considerando a documentação inserta nos autos, o relatório psicossocial, o parecer do Ministério Público e tudo mais que dos
autos consta, além dos princípios de direito aplicáveis à espécie, com base no art. 1.767 e seguintes do  CC/02  e art. 487, inciso I do  CPC/15
,  JULGO PROCEDENTE  o pedido para substituir a curatela, antes concedida a  Tercília Cavalcanti da Fonseca , sendo a nova curadora de
JOSEFA ELIAS CAVALCANTI BENÍCIO (RG n.º 4974051 SSP/PE e CPF/MF n.º 990.836.124-49 ), a Senhora  MARIA TERCÍLIA BENÍCIO DE
MOURA (RG n.º 1.971.276 SDS/PE e CPF/MF n.º 028.644.484-40) , a qual exercerá a curatela de modo a representa-la nos atos patrimoniais ou
negociais (art. 85  caput  do  EPD )  sem poder praticar por ele atos de disposição sem autorização judicial,  tais como  emprestar, transigir,
dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, e, em geral, os atos que não sejam de mera administração (art. 1772 c/c art. 1782,
do CC), dispensando-a ainda de especialização da hipoteca legal. Tome-se por termo o compromisso nos autos e em livro próprio, constando
as limitações da curatela acima descritas. Publique-se esta sentença por 03 (três) vezes no Diário da Justiça, com intervalos de 10 (dez) em
10 (dez) dias, bem assim nas demais formas previstas no §3º do art. 755 do CPC/15. Com o trânsito em julgado, expeça-se mandado para
averbação no livro próprio do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais competente. Deixo de informar ao Cartório Eleitoral correspondente
a esta Comarca, para suspensão dos direitos políticos da curatelada, uma vez que se trata de ato existencial (arts. 6º e 85, §1º, do  EPD ) para
o qual tem capacidade plena. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa. Sem custas dado o benefício da gratuidade deferida.
Sem condenação em honorários advocatícios.  Esta sentença tem força de mandado de averbação, ficando dispensada a confecção deste
expediente, devendo o Sr. Tabelião a quem for esta decisão apresentada promover as competentes alterações registrais conforme
determinado no dispositivo, sem a cobrança de taxas ou emolumentos (art. 2° da Lei Estadual n° 11.404, de 19.12.1996) is que concedido
o benefício da gratuidade da justiça.  Publique-se, registre-se e intime-se. Ciência ao Ministério Público. João Alfredo, 08/10/2018.  Hailton
Gonçalves da Silva. Juiz de Direito . Dado e passado nesta cidade de João Alfredo(PE), ao(s) 28 de maio de 2019. Eu, __________, Annally
Kassianya da Silva Técnico Judiciário, o digitei. Eu, ___________Chefe de Secretaria, subscrevi.

   

Dr. Hailton Gonçalves da Silva

J uiz de Direito.

Processo nº:  0000353-78.2010.8.17.0830

Classe:  Ação Penal de Competência do Júri

Expediente nº:  2019.0209.001185

Partes:  Acusado JOÃO RODRIGUES DA SILVA

Vítima JOSIMARIO FERREIRA DE LIMA

Vítima IRANEIDE DE LIMA SILVA FERREIRA

O Dr. Hailton Gonçalves da silva, Juiz de Direito titular da Comarca de João Alfredo, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER ao(s) Bel . JOSÉ HIGINO COREIA DE OLIVEIRA NETO , Brasileiro, casado, advogado inscrito na  OAB-PE sob o n° 13.502,  com
endereço profissional à Av. presidente Kennedy, 23, centro  JOÃO ALFREDO PE, Bel. LUIZ CARLOS BARROS DA SILVA, OAB PE N° 13.502
, BEL.  JAIRO FERREIRA CAVALCANTI OAB PE N° 11.316,  com endereço profissional à Av. Abdias de carvalho, n° 807, sala 203, Madalena,
Recife PE, que pelo presente EDITAL fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) a tomar ciência da DECISÃO prolatada nos autos em epígrafe, e para
que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, Eu, Edson Marconi dos s. silva, o digitei e submeti à conferência do chefe de secretaria
(instrução de serviço 01/2008).

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos inerentes aos recursos em geral, quais sejam: sucumbência, tempestividade,
legitimidade e interesse processual, recebo o Recurso em Sentido Estrito no seu efeito devolutivo.

Intime-se o recorrente para apresentar suas razões recursais, no prazo de 02 (dois) dias (art. 588, caput, do CPP), se ainda não o
fez. Ultrapassado este prazo, vista ao recorrido, por igual prazo, para, querendo, oferecer contra-razões ao recurso (art. 588, parte final, do CPP).

Após, voltem os autos conclusos para os fins do art. 589 do CPP.

João Alfredo, 18/06/2019.
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Hailton Gonçalves da Silva

Juiz de Direito

Processo nº:  0000923-88.2015.8.17.0830

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0209.001187

Partes:  Requerente MARIA ROBERTA DA SILVA

Advogado JOSÉ AUGUSTO DE MACEDO MAIA

Advogado Ramon R.Rabelo de Macêdo Maia

Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O Dr.  HAILTON GONÇALVES DA SILVA ,  Juiz de Direito em exercício cumulativo na comarca de João Alfredo, Estado de Pernambuco,
em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER ao(s) Bel (a).  JOSÉ AUGUSTO DE MACEDO MAIA  -  OAB-PE 11.45-A ,  Bel. RAMON RANIERE RABELO DE MACEDO  MAIA
OAB PB 10.835 , que pelo presente EDITAL fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) a fim de tomar conhecimento da deliberação nos autos em
epígrafe, e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, Eu, –––––  Edson Marconi dos Santos Silva , téc. Judiciário, mat.
185618-9, o digitei e submeti à conferência da chefia imediata,  ( POR ORDEM DO MM JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA (INSTRUÇÃO
NORMATIVA DE SERVIÇO N: 01/2008).

DELIBERAÇÃO :  Dê-se vistas para alegações finais, no prazo legal .
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Lagoa Grande - Vara Única

Vara única da Comarca de Lagoa Grande

Juiz de Direito: Elder Muniz de Carvalho Souza (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: NELIO BORGES DA SILVA

Data: 01/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00080/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000101-78.2018.8.17.0900

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Vítima: ELUZIMAR FRANCISCO PEREIRA

Acusado: EDNALDO FRANCISCO COELHO

Acusado: IDELVANIA NUNES SANTANA

Advogado: PE029106 - ABNILTON ALVES DO AMARAL

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVara Única da Comarca de Lagoa Grande Processo nº. 0000101-78.2018.8.17.0900.

DESPACHO. (...) 3. Portanto,  intime-se novamente  o advogado do acusado para apresentar alegações finais  no prazo de 05 (cinco) dias,
ou alternativamente, renunciar o mandado que lhes foi outorgado ,  sob pena de multa de 10 (dez) salários-mínimos por abandono de causa
(art.   265   do   CPP  ), a qual deverá ser paga no prazo de 30 (trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual.

Lagoa Grande/PE, quarta-feira, 02 de julho de 2019. João Alexandrino de Macêdo NetoJuiz de Direito
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Lajedo - Vara Única

Vara Única da Comarca de Lajedo

Juiz de Direito: André Simões Nunes (Titular)

Chefe de Secretaria: Abdoral Tavares de Lira

Data: 02/07/2019

Pauta de Despacho Nº 00146/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados do DESPACHO prolatado nos autos do processo abaixo
relacionado:

Processo Nº: 0000930-39.2012.8.17.0910

Natureza da Ação: Ação Penal

Acusado: GILBERTO DE SOUZA ANDRADE

Advogado: JORGE WELLINGTON LIMA DE MATOS – OAB/PE 13.466

DESPACHO -  Vistos etc. Trata-se de pedido de reconsideração formulado, em causa própria, pelo causídico defendente
do réu, com o objetivo de rever decisão proferida por este juízo em sede de sessão do Tribunal do Júri, que arbitrou multa em seu desfavor,
nos termos do que dispõe o art. 265 do CPP.  A seu turno, o réu, por seu advogado, formulou novo pedido de substituição de testemunha a ser
ouvida em plenário. É o relatório. Passo a apreciar ambos os pedidos. Inicialmente, com relação ao pedido de reconsideração da decisão de
arbitramento de multa, verifico que, a despeito dos argumentos expendidos pelo respeitoso causídico requerente, não trouxe ele no seu petitório
nenhum elemento novo que viesse a justificar a postura adotada naquela sessão, até porque as razões de tal postura já foram devidamente
delineadas por ocasião da realização do ato e devidamente apreciadas por este julgador, postura aquela que, conforme então explanado, dá
ensejo à aplicação do que prevê o art. 265 do CPP, sendo medida que causa elevados prejuízos ao melhor andamento do processo e que
traz, como consequência, a aplicação das reprimendas previstas no aludido dispositivo legal. Anote-se que a decisão anterior deste magistrado
não está a pôr em questionamento, em nenhum momento, a postura do aludido causídico como profissional da área jurídica. Este julgador é,
mais do que nunca, a despeito do curto período de judicatura nesta unidade, conhecedor da sua honrosa e meritória atuação, não sendo dito
profissional, pelo que se sabe, afeito a posturas desrespeitosas ou inadequadas, tanto em seu trato com servidores quanto com magistrados
deste Tribunal, seja no relacionamento interpessoal seja na sua atuação nos processos, primando sempre pelo respeito e urbanidade hodiernos.
Todavia, como se diz no sertão:  “uma coisa é uma coisa e outra coisa é outra coisa ”. Vale dizer, não se pode confundir as situações. O que se
está a analisar é a conduta do causídico naquela sessão específica, conduta aquela que já foi devidamente apreciada, conforme consta em ata,
tendo sido tomada a medida mais adequada na compreensão deste julgador, conforme as razões jurídicas então apresentadas. Assim é que,
com base nos mesmos fundamentos já constantes na ata de fls. 228/231, mantenho a multa arbitrada naquela ocasião, ao passo que  INDEFIRO
o pedido contido na petição de fls. 242/243. De outra banda, como forma de evitar novo adiamento da sessão já designada e a consequente
e indesejada procrastinação do feito,  DEFIRO  o pedido de substituição da testemunha Gilvan pelo sr. Adeildo de Carvalho Siqueira, ficando
dispensada sua requisição e intimação, bem como a das demais testemunhas de defesa, as quais comparecerão independentemente de ato
deste juízo, conforme delineado pelo defensor do réu. Por fim, resta impossibilitada a antecipação da sessão, considerando a extensa pauta de
júris e audiências desta unidade, muitas delas de réus presos, motivo pelo qual, neste ponto, fica indeferido o pedido do réu. Já ultrapassado
o prazo de 10 (dez) dias fixado à fl. 231, comunique-se à Fazenda Estadual, nos termos determinados. Intime-se. Cumpra-se.  Lajedo/PE, 19
de junho de 2019.  André Simões Nunes,  Juiz de Direito.
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Limoeiro -1ª Vara

Primeira Vara Cível da Comarca de Limoeiro

Juiz de Direito: Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Wallace C Campos Albuquerque

Servidora: Maria Aparecida Gomes da Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação Nº 00083/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Processo Nº: 0000763-84.2015.8.17.0920

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ELIZÂNGELA DE MOURA SILVA BEZERRA

Advogado: PE043985 - Larissa Fernanda Mendes Rafael

Réu: O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 10:00 do dia 05/08/2019.

Fica ainda Intimado (a) (s) do despacho de teor seguinte: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de agosto de 2019, às 10
horas. Intimem-se as partes, devendo as mesmas comparecerem acompanhadas de advogado, podendo arrolar até dez testemunhas, sendo
três, no máximo, para a prova de cada fato (art. 357, §6º, NCPC), no prazo de 15 (quinze) dias. P.I. Limoeiro, 20 de maio de 2019. Alfredo
Bandeira de Medeiros Júnior – Juiz de Direito”.

Primeira Vara Cível da Comarca de Limoeiro

Juiz de Direito: Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Wallace C Campos Albuquerque

Servidora: Maria Aparecida Gomes da Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00084/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000159-94.2013.8.17.0920

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARCOS ALBERTO DE ARRUDA

Advogado: PE023242 - José Francisco de Arruda Alves de Vasconcelos

Advogado: PE012441 - Francisco Alves de Vasconcelos

Réu: BANCO ITAUCARD S/A

Advogado: BA029442 - Eny Bittencourt

Advogado: PE001886A - TALITA VALENÇA CAVALCANTE DE SÁ

Despacho ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco
nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista a parte autora, para no prazo 05
(cinco) dias, conhecer do teor da petição de fls. 92 (comprovante de cumprimento de obrigação de fazer estabelecida em sentença).Limoeiro
(PE), 02/07/2019.Wallace C Campos Albuquerque- Chefe de Secretaria.
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Limoeiro - 2ª Vara

Segunda Vara Cível da Comarca de Limoeiro

Juiz de Direito: Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior (Titular)

Chefe de Secretaria: Gilson da Silva Cruz

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00024

Processo Nº: 0000074-22.1987.8.17.0920

Natureza da Ação: Arrolamento Comum

Arrolado: Joaquim Bandeira de Melo

Arrolante: Maria Tibúrcio Negromonte de Melo

Advogado: PE012314 - Severino Quirino de Amorim Filho

Herdeira: Marlene Barbosa Cavalcante

Advogado: PE6675 – Maria Herotides de Oliveira Lucena

SENTENÇA

Vistos etc. 1. RELATÓRIO Trata-se de pedido de Inventário promovido por Maria Tibúrcio Negromonte de Melo em face da morte de Joaquim
Bandeira de Melo. Face ao lapso temporal e da alta probabilidade de mudança do quadro fático e jurídico, foi determinada a intimação inventariante
juntar aos autos prova de domínio dos bens imóveis, porém sem êxito, consoante certidão de fls. 107. Vieram os autos conclusos. É o relatório.
Passo a decidir. 2. FUNDAMENTAÇÃO PRELIMINARMENTE Da falta de pressuposto processual. Não paira nenhuma dúvida de que a sucessão
é aberta com a morte e que nesse momento a herança é transmitida, de imediato, aos herdeiros legítimos e testamentários (art. 1.784 do Código
Civil). Contudo, para que essa transmissão seja formalizada, materializada, é necessária a abertura do inventário, quer na forma judicial ou na
forma extrajudicial, nos precisos termos dos artigos 610 e 611 do Código de Processo Civil. É através do inventário que "se apuram os haveres
da pessoa morta, para efetuar a partilha desses bens entre os sucessores. Inventariar, no sentido jurídico da palavra, significa apurar, arrecadar
e nomear bens deixados pelo Falecido" (Sebastião Amorin in Inventários e Partilhas, 21ª edição, editora Leud, pág. 337). Sabe-se que, quando
entender necessário, o Juiz pode determinar a apresentação de documentos (artigos 370, 396, 421 e 618, IV, do CPC). No caso dos autos, apesar
de o requerente sustentar ter o de cujos deixado bens a inventariar, não apresentou provas suficientes nesse sentido. Portanto, em virtude do
presente feito não estar sendo movimentado pelo interessado e por não haver prova da existência de bens a inventariar, foi dada oportunidade à
parte interessada para que viesse ao feito manifestar interesse, ou seja, para que juntasse aos autos documentos indispensáveis ao andamento do
presente feito, o que não foi atendido, conforme certificado. A Jurisprudência, sobre a matéria em questão, entende: "INVENTÁRIO. FINALIDADE.
EXTINÇÃO PELA INEXISTÊNCIA DE BENS. VIAS ORDINÁRIAS. 1. O processo de inventário se destina a efetivar a entrega do patrimônio que,
em decorrência da morte de alguém e do princípio do saisine, já se transmitiu virtualmente aos seus herdeiros e sucessores no momento do
óbito, que determinou a abertura da sucessão. 2. Inexistindo bens conhecidos, impõe-se a extinção do processo, sendo imperioso resolver nas
vias ordinárias a eventual ocorrência de união estável, bem como o possível desvio ou ocultação de bens. Recurso desprovido" (TJRS - Acórdão
n° 70010594984 - 7ª Câm. Cível - 20/04/2005). "INVENTÁRIO - AUSÊNCIA DE BENS A INVENTARIAR - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. No inventário, inexistindo bens a inventariar, o processo deve ser extinto, sem julgamento do mérito, com base no art.
267, IV, do CPC. Recurso provido" (TJMG - Proc. n° 1.0079.00.007928-9/001(1) - Julgamento em 14/10/2003 - Rel. Eduardo Andrade). "Inventário.
Extinção. Possibilidade, apenas, quando verificada a inexistência de bens a serem inventariados. Sentença mantida. A teor do art. 984 do Código
de Processo Civil, as questões de alta indagação, como a anulação de atos jurídicos, somente podem ser reconhecidas em ação própria, e não,
simplistamente, nos próprios autos de inventário. Recurso desprovido" (TJSC - Apelação Civil: Ac 367563 - 1ª Câm. Civil - Rel. Wilson Guarany).
"PROCESSO CIVIL. INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. AUSÊNCIA DE BENS A INVENTARIAR. ABERTURA POR SUPOSTO CREDOR DO 'DE
CUJUS'. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL ANTE A FALTA DE BENS A INVENTARIAR. EXTINÇÃO DECRETADA.
SENTENÇA MANTIDA EM PARTE APENAS PARA RECONHECER A LEGITIMIDADE DO CREDOR. RECURSO DESPROVIDO" (TJMG -
Proc. nº 1.0183.00.012284-0/001(1) - Julgamento em 23/11/2006 - Rel. Isaltino Lisbôa). "CIVIL. APELAÇÃO. INVENTÁRIO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. INEXISTÊNCIA DE BENS. INVESTIGAÇÃO. VIAS ORDINÁRIAS. APELO NÃO PROVIDO. I -
Inexistindo bens conhecidos, impõe-se a extinção do processo, sem resolução de mérito, sendo imperioso resolver nas vias ordinárias a eventual
ocorrência de possível desvio ou ocultação de bens. II - Apelo não provido." (TJMA - Apelação Cível n° 14896 - Acórdão 74.025/2008 - Sessão
10/06/2008 - Rel. Des. Antonio Guerreiro Júnior. Revisor Desª. Nelma Sarney Costa) Dessa forma, não há possibilidade deste processo continuar
tramitando, sem que haja nos autos prova da existência de bens a inventariar. Ressalvo, contudo, que caso sejam apresentados bens a inventariar,
o inventario terá o seu regular andamento (arts. 656, 669 e 670, CPC). 3. DISPOSITIVO Ante todo o exposto, com  fundamento no art. 485, IV,
do CPC, julgo EXTINTO o feito sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto para o desenvolvimento válido e regular do processo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgada a sentença, arquive-se independentemente de despacho posterior. Limoeiro, 07 de
fevereiro de 2019. Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior Juiz de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Limoeiro
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Juiz de Direito: Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior (Titular)

Chefe de Secretaria: Gilson da Silva Cruz

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00315/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00247

Processo Nº: 0000075-16.2001.8.17.0920

Natureza da Ação: Arrolamento Comum

Arrolante: SEVERINA CÂNDIDA DA SILVA BARBOSA

Arrolado: Maria Cândida da Silva

Advogado: PE019251 - Leonardo Ramalho Luz

SENTENÇA Vistos, etc. Constatada qualquer das situações previstas no Art. 485 do Código de Processo Civil Brasileiro, cabe determinar a
intimação estatuída no §1.º, in fine, do mesmo fragmento normativo, procedendo-se a extinção do processo sem resolução de mérito caso não
sejam impulsionados os autos ou caso não sejam cumpridos os atos ou diligências impostos a qualquer das partes demandantes. Trata-se de
pedido de Arrolamento Comum promovido por Severina Cândida da Silva Barbosa em face da morte de Maria Cândida da Silva. É flagrante
a hipótese de abandono do presente feito, que tramita desde 2001, sem ainda ter um desfecho. Com vista dos autos, a Fazenda Pública, às
fls. 58, atravessou petição informando que o interesse público foi devidamente resguardado, o que permite, dessa feita, a extinção do processo
pelo abandono das partes interessadas. Em face do exposto, extingo sem resolução de mérito a presente ação, com fulcro no art. 485, III, do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Limoeiro, 01/julho/2019. Alfredo Bandeira de Medeiros
Júnior Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00248

Processo Nº: 0000235-65.2006.8.17.0920

Natureza da Ação: Arrolamento de Bens

Arrolante: MARIA SOLIDADE DE ALBUQUERQUE SILVA

Advogado: PE018035 - Paulo Soares de Negreiro

Arrolado: ADGILSON MELO DA SILVA

SENTENÇA Vistos, etc. Constatada qualquer das situações previstas no Art. 485 do Código de Processo Civil Brasileiro, cabe determinar a
intimação estatuída no §1.º, in fine, do mesmo fragmento normativo, procedendo-se a extinção do processo sem resolução de mérito caso
não sejam impulsionados os autos ou caso não sejam cumpridos os atos ou diligências impostos a qualquer das partes demandantes. Trata-
se de pedido de Arrolamento promovido por Maria Solidade de Albuquerque Silva em face da morte de Adgilson Melo da Silva. É flagrante a
hipótese de abandono do presente feito, que tramita desde 2006, sem ainda ter um desfecho. Determinada a intimação da inventariante para
impulsionar o feito, não houve manifestação nos autos consoante certidão de fls. 79. Com vista dos autos, a Fazenda Pública, às fls. 81, atravessou
petição informando acerca da cobrança administrativa do tributo, o que permite, dessa feita, a extinção do processo pelo abandono das partes
interessadas. Em face do exposto, extingo sem resolução de mérito a presente ação, com fulcro no art. 485, III, do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Limoeiro, 01/julho/2019. Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior Juiz de Direito
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Maraial - Vara Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000056-03.2008.8.17.0940

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0007.001078

Partes:  Requerente JORGE JOSÉ DE ARAÚJO

Requerente YOLANDA MARIA DE BARROS

Advogado JORGE JOSÉ DE ARAÚJO JÚNIOR

Requerido GILBERTO FLORÊNCIO DA SILVA

Advogado Eduardo Luiz Freire Lopes

DE ORDEM  da Dra. Hydia Virgínia Christino de Landim Farias, Juíza de Direito em exercício cumulativo nesta Comarca de Maraial-
PE, em virtude de lei, etc.

FAZ SABER à Dra. DAYSE AVANY DE MEDEIROS SOARES inscrita na OAB/PE sob o n° 25.491, que a mesma fica intimada para se
manifestar a cerca da impugnação apresentada pela demandada às fls. 101/105.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ramon Marcelo Alves da Silva, o digitei.

Maraial (PE), 1/07/2019

Ramon Marcelo Alves da Silva

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000105-10.2009.8.17.0940

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0007.001070

Partes:  Autor Salvador Vicente de Lima Filho

Advogado ISLESSO ARRUDA DO ESPIRITO SANTO

Requerido Massa Falida da Companhia Industrial do Nordeste Brasileiro - Antiga Usina Catende

  DE ORDEM  da Dra. Hydia Virgínia Christino de Landim Farias, Juíza de Direito em exercício cumulativo nesta Comarca de Maraial-
PE, em virtude de lei, etc.

FAZ SABER ao  Dr. ISLESSO ARRUDA DO ESPÍRITO SANTOS – OAB/PE de nº 24.185, e à Dra. RAFAELA MAGNA
SANTOS RODRIGUES – OAB/PE de nº 1.016-A,  que os mesmos ficam INTIMADOS para  MANIFESTAREM  interesse no prosseguimento do
feito, no  prazo de 05 dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, § 1º do NCPC.  

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ramon Marcelo Alves da Silva, o digitei.

Maraial (PE), 01/07/2019

Ramon Marcelo Alves da Silva

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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Processo nº:  0000517-04.2010.8.17.0940

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0007.001073

Partes:  Autor Antônio Francelino Pereira

Advogado: Camillo Soubhia Netto

Requerido Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

  DE ORDEM  da Dra. Hydia Virgínia Christino de Landim Farias, Juíza de Direito em exercício cumulativo nesta Comarca de Maraial-
PE, em virtude de lei, etc.  FAZ SABER  ao Dr.  Camillo Soubhia Netto – OAB/PE de n° 1.265-A e ao Dr. Cesar Eduardo Soubhia – OAB/PE
de n° 37.429 ,  que os mesmos ficam INTIMADOS da Sentença de fls. 168/170 e verso, cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc. Antônio Francelino
Ferreira, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, contra o INSS – INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL, também qualificado, com o fito de obter o reconhecimento do seu direito ao benefício de pensão por morte deixada
pela sua ex-companheira.  Aduz a parte autora, na peça exordial, passou a viver em regime de união estável com a Srª Maria do Socorro da
Silva, falecida em 02 de novembro de 2010, conforme cópia da certidão de óbito, acostada às fls. 16. Esclarece que o autor, juntamente com
sua companheira, laborou em diversas propriedades da região, exercendo todas as atividades rurais. Relata que após o falecimento de sua
companheira o requerente passou a ter sérias dificuldades para administras as despesas do lar.  Sustenta que a sua falecida companheira tratava-
se de uma trabalhadora rural, sendo, a seu ver, uma segurada especial.  Por fim, sustenta que possui os requisitos legais para o reconhecimento e
procedência do pleito autoral. Juntou documentos às fls. 07/19. Após citação, a parte requerida apresentou contestação, às fls. 21/27, requerendo,
em suma, a improcedência do pleito autoral por ausência de requisitos necessários para concessão do requestado benefício. Sentença de
extinção sem julgamento de mérito, por fundamento de ausência de interesse de agir, desaguando na ausência das condições da ação (fls.
28/33). Em vista do provimento do recurso de apelação e das regras estabelecida no RE 631/240-MG, os autos retornaram à esta Comarca
para fins de produção de provas.  Designada audiência de instrução, a parte autora apresentou uma testemunha que foi ouvida em juízo, sob
crivo do contraditório, além do depoimento da própria requerente (fls. 132/133).  Findada a instrução, as partes apresentaram suas alegações
finais, em forma de memoriais, tendo a suplicante requerido a procedência da ação, sob o argumento de que a autora atendia aos requisitos
legais, ao passo que o INSS, através de seu Procurador, pugnou pela improcedência do pleito autoral (fls. 136/144 e 159/165).  É o relatório.  2
– FUNDAMENTAÇÃO.  Inicialmente, observo que o feito prescinde de dilação probatória, uma vez que as provas carreadas aos autos afiguram-
se suficientes para o julgamento antecipado da lide, o que faço com fulcro no artigo 355, inciso I, do NCPC. A Lei nº 6.179/74, que instituiu
o amparo previdenciário para maiores de setenta anos de idade e inválidos dispunha:  Art. 1º Os maiores de 70 (setenta) anos de idade e os
inválidos,  definitivamente incapacitados para o trabalho, que, num ou noutro caso, não exerçam atividade remunerada, não aufiram rendimento,
sob qualquer forma, superior ao valor da renda mensal fixada no artigo 2º, não sejam mantidos por pessoa de quem dependam obrigatoriamente
e não tenham outro meio de prover ao próprio sustento, passam a ser amparados pela Previdência Social, urbana ou rural, conforme o caso,
desde que: (...)  Art. 7º O pagamento da renda mensal obedecerá às normas e condições vigentes no INPS e no FUNRURAL (...) § 1º O valor da
renda mensal em manutenção acompanhará automaticamente as alterações do salário-mínimo, respeitada sempre a base estabelecida no item
I, do artigo 2º. § 2º A renda mensal não estará sujeita ao desconto de qualquer contribuição, nem gerará direito ao abono anual ou a qualquer
outra prestação assegurada pela Previdência Social urbana ou rural;  Posteriormente, a Lei nº 8.742, de 07/12/1993, passou a disciplinar o
aludido benefício, tratando-o por amparo social e aplicando sobre ele o disposto nos artigos 20 e 21.  Ademais, cuidando-se de benefício de
caráter personalíssimo, que não gera qualquer direito para os dependentes do beneficiário, extinguindo-se, pois, com a morte do beneficiário,
à luz do artigo 21, § 1º, do referido dispositivo legal,  in verbis :  Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois)
anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.   (Vide Lei nº 9.720, de 30.11.1998)   § 1º O pagamento do benefício
cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput,  ou em caso de morte do beneficiário  (grifo nosso)  O caráter
intransmissível do benefício assistencial em tela também está encartado no artigo 23 da Lei 6.214/2007. Senão vejamos:  Art. 23. O Benefício de
Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou sucessores. Parágrafo único. O valor do resíduo
não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil.  É sabido que o benefício da pensão
por morte é conferido aos dependentes do segurado que falecer, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, todavia, a falecida companheira do
autor não era, em vida, segurado da Previdência, mas beneficiário de benefício assistencial, como já pontificado, razão pela qual inexiste direito
à pensão vindicada.  3 – DISPOSITIVO:  Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Em conseqüência, extingo o feito com resolução
do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do CPC.  Condeno a parte demandada na sucumbência, devendo prestar à demandante honorário
advocatícios, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 85, § 8 º, do CPC, arbitrado de forma equitativo atendido os parâmetros
do § 2º do mesmo artigo, dada a baixa complexidade e a curta duração do processo. Condeno ainda, nas custas processuais. Por outro lado,
observe-se a suspensão prevista no art.  98, § 3º do CPC .  P.R.I.  Após o trânsito em julgado, arquive-se.  Maraial, 03 de outubro de 2017.
EMILIANO CÉSAR COSTA GALVÃO DE FRANÇA,  Juiz Substituto  ROBSON SILVA DA COSTA,  Assessor de Magistrado”.

  E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ramon Marcelo Alves da Silva, o digitei.

Maraial (PE), 01/07/2019

Ramon Marcelo Alves da Silva

Chefe de Secretaria
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Moreilândia - Vara Única

Vara Única da Comarca de Moreilândia

Juiz de Direito: Bruno Querino Olimpio (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Rivanilda Peixoto Rocha

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00061/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00126

Processo Nº: 0000412-30.2011.8.17.0960

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Indiciado: Gilmar Matias Ramos

Advogado: CE023340 - André Freire dos Santos

Advogado: CE023330 - Leopoldo Ânderson Mangueira de Lima

PROCESSO: 0000412-30.2011.8.17.0960AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICORÉU: GILMAR MATIAS RAMOS SENTENÇA RELATÓRIO GILMAR
MATIAS RAMOS, já qualificado nos autos em epígrafe foi denunciado pelo Ministério Público sob o pálio de praticar os crimes previstos nos
artigos 34 e 35, ambos da lei 11.343/2006. Segundo narra a denúncia(fls.02/04), no dia 16/09/2010, por volta das 17h00minhs, na estrada que
liga a sede do Município à Fazenda Paraíso, o acusado juntamente com Cícero Rogério Siqueira foi flagrado pela Polícia Militar, quando jogavam
dentro de um açude uma balança de precisão destinada à comercialização de drogas. Na carta precatória de fls. 62/62v, certificou-se a tentativa
infrutífera de notificar o réu. Decisão de deferimento de produção antecipada de provas foi atrelada aos autos às fls. 72/74, oportunidade em que
foi decretada a prisão preventiva do réu. A denúncia foi recebida no dia 08/10/2012. Na decisão de fls. 98/100, determinou-se a separação dos
autos em relação ao réu Cícero Rogério da Siqueira da Silva, bem como determinou-se a citação por edital do réu GILMAR MATIAS RAMOS.
Edital constante nas fls. 101, certidão de decurso do prazo para resposta do réu(fls.103). Na decisão de fls.104 foi suspenso o processo e o
prazo prescricional. O réu constituiu defensor, conforme procuração de fls.115, bem como apresentou requerimento de revogação da prisão
preventiva(fls.106/114). Os antecedentes criminais foram acostados as fls. 123/124. Na decisão de fls. 129/131, o requerimento de revogação
da prisão preventiva foi indeferido, bem como determinada a intimação da defesa, a qual foi devidamente cumprida(fls.134/135), e certificado
o decurso do prazo as fls.136. Edital de citação publicado as fls. 137 e 138/139 e certidão de fls.140. Na decisão de fls. 141, determinou-se o
retorno à marca processual, bem como foi nomeado defensor. A resposta escrita repousa às fls. 144/145. Na carta precatória de fls.160/160v,
certificou-se que o réu não foi encontrado para comparecer à audiência de instrução, o Ministério Público requereu a decretação da revelia do réu
(fls.156), pleito que foi deferido conforme decisão de fls.173. Audiência de instrução e interrogatório realizada no dia 14 de setembro de 2016(fls.
18), foi realizada a oitiva da testemunha Cícero Helyson Rocha dos Santos (termo de fls. 185), o Ministério Público requereu a dispensa da oitiva
da testemunha Armando Francisco da Silva, ocasião na qual determinou-se vistas sucessivas das partes para a apresentação de alegações
finais, conforme mídia gravada de fls. 186. A testemunha Cícera Paula Nobre dos Santos, foi ouvida, mediante remessa de carta precatória,
conforme fls. 187/204. Nas alegações finais de fls. 205/206v, o Ministério Público requereu a condenação do réu nas condutas descritas nos
artigos 34 e 35 da Lei 11.343/2006. A defesa apresentou alegações finais (fls. 208/221), pugnando pelo reconhecimento da nulidade processual,
a improcedência da ação, bem como, na hipótese de condenação, a aplicação da redução prevista no artigo 33, §4º da Lei nº 11.343/06, a
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos e fixação do regime menos gravoso, a fixação da pena no mínimo legal,
reconhecimento da atenuante na menoridade do acusado. Nas fls. 222/227, foi informada a prisão do réu. Na petição de fls. 230/237, foi requerida
a concessão da liberdade provisória do réu. É o relato. Decido FUNDAMENTAÇÃO Trata-se o caso vertente de ação penal em que se imputa ao
acusado os crimes dos arts. 34 e 35 da lei de drogas. Quanto ao crime de associação ao tráfico, reza o art. 35 da lei 11.340/06 o seguinte:"Art.
35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e
§ 1o, e 34 desta Lei:" É sólido o entendimento jurisprudencial segundo o qual, não havendo modificação quanto ao fato descrito na exordial
acusatória, pode o magistrado dar nova classificação jurídica ao fato definido na denúncia ao prolatar a sentença (emendatio libelli), prescindindo
de aditamento da peça exordial ou mesmo de abertura de prazo para a defesa se manifestar, já que o réu se defende dos fatos narrados pela
acusação e não dos dispositivos de lei indicados. Ocorre que na hipótese em apreço, data máxima vênia, ainda que remotamente, a vestibular
penal não narra qualquer fato compatível com o tipo do art. 35 da lei de drogas, que alude sobre a associação para o tráfico. O Órgão Acusatório
cingiu-se ao fato relacionado ao transporte da balança de precisão destinada à mercancia de drogas, olvidando-se, contudo, de descrever que
havia liame subjetivo entre os acusados para a prática reiterada de crimes definidas na lei 11.340/06. Por se tratar de elementar do tipo penal
em referência, era cogente a narrativa no corpo da denúncia de que havia estabilidade do vínculo entre os acusados para a prática reiterada
de crimes ventilados na lei de  entorpecentes, o que de fato não aconteceu na exordial penal. Ademais, examinando-se, pois, as circunstâncias
do fato em seu conjunto, é de concluir-se que a prova coligida aos autos, em momento algum, evidenciou a estabilidade do vínculo entre os
acusados para a prática reiterada de crimes, de modo a alavancar a condenação penal do acusado pelo crime de associação para o tráfico. Nesse
sentido segue julgado abaixo colacionado:HABEAS CORPUS. PENAL. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. FALTA
DE MOTIVAÇÃO PARA CONDENAÇÃO DA PACIENTE. ASSOCIAÇÃO EVENTUAL. NECESSIDADE DE ESTABILIDADE E PERMANÊNCIA
PARA A COMPROVAÇÃO DO DELITO DESCRITO NO ART. 35 DA LEI ANTIDROGAS. ILEGALIDADE. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA NA QUANTIDADE DA SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. ART. 33, § 4.º, DA
NOVA LEI DE TÓXICOS. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA. FIXAÇÃO DO QUANTUM DE REDUÇÃO. DECISÃO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DE HABEAS CORPUS PARCIALMENTE CONCEDIDA.1. A simples
associação eventual, segundo entendimento desta Corte Superior, não pode ser considerada para configuração do delito de associação para o
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tráfico de drogas, que exige a comprovação de estabilidade e permanência. Precedentes.....6. Ordem de habeas corpus parcialmente concedida
para, reformando o acórdão recorrido, restabelecer a absolvição das Pacientes, quanto ao delito de associação para o tráfico.(STJ, HC 196.731/
SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 15/04/2013) Portanto, a prova que autoriza a condenação é aquela
estreme de dúvida e, no caso dos autos, o conjunto probatório não é hábil para confortar a acusação pelo crime do art. 35 da lei de drogas.
Quanto ao crime do art. 34 da lei 11.343/06 dispõe sobre crime de ação múltipla, fazendo-se necessária a configuração de uma das condutas
para a configuração do ilícito, senão vejamos o dispositivo normativo abaixo transcrito:"Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer,
vender, distribuir, entregar a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, instrumento ou qualquer
objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal
ou regulamentar:" No que pese a acusação manifestar-se nas alegações finais pela procedência da denúncia, inicialmente observo que não
foram apreendidos entorpecentes com o denunciado, apenas a balança de precisão narrada na denúncia. Consta nos autos que por ocasião
da apreensão do referido equipamento havia cheiro de entorpecente, contudo, não há nos autos elementos que comprovem a destinação da
balança, para alguma das condutas descritas no artigo em análise. Temos ainda, que não há testemunhas presenciais que possam afirmar
que o equipamento destinava-se a preparação, produção ou transformação de entorpecentes; deste modo, a simples apreensão da balança,
isoladamente, não caracteriza alguma das condutas descritas no artigo acima transcrito. No mesmo sentido, já decidiu a Sexta Turma do Superior
Tribunal de Justiça no Habeas Corpus nº 153322/BA, vejamos: "PENAL. PETRECHOS PARA O TRÁFICO (ART. 34 DA LEI N. 11.343/2006).
TRÁFICO DE ENTORPECENTES (ART. 33 DA LEI N. 11.343/2006).SITUAÇÕES JURÍDICAS DISTINTAS. CONDUTAS AUTÔNOMAS. DUPLA
CONDENAÇÃO. BIS IN EADEM. PENA. CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO (ART. 40, III, DA LEI N.11.343/2006). INOCORRÊNCIA.1. A
apreensão isolada de uma balança não implica, per se, necessária subsunção da conduta ao tipo descrito no art. 34 da Lei n. 11.343/2006.2.
Provado nos autos que a balança se destinava à medida individual de porções destinadas ao consumo, e não à fabricação, produção ou preparo
da substância entorpecente, afasta-se aquela imputação - art. 34 -, por atipicidade.3. A causa de aumento prevista no art. 40, III, da Lei n.
11.343/2006 pune, com maior rigor, a distribuição de entorpecentes nas proximidades de estabelecimentos ou locais nela previstos. Se ficou
comprovado que a ré não foi presa distribuindo entorpecente nas dependências ou imediações dos locais referidos na norma, porquanto a droga
foi apreendida no interior da residência da ré, inaplicável a causa de aumento.4. Ordem concedida para excluir a condenação decorrente do
art. 34 da Lei n. 11.343/2006, afastar a causa de aumento nela prevista (art. 40, III), e estabelecer a pena definitiva em 4 (quatro) anos e 2
(dois) meses de reclusão em regime semiaberto, mais 417 (quatrocentos e dezessete) dias-multa, mantidas as demais cominações da sentença
condenatória". Frise-se que o acusado não fora apreendido com qualquer outro objeto, seja droga, dinheiro fracionado, lista de pessoas etc., salvo
uma balança, e tampouco o contexto aponta para a comercialização de entorpecentes, fatores estes incapazes de ensejar um édito condenatório.
Ante os argumentos apresentados, a absolvição do réu é medida que se impõe. Ex positis, julgo improcedente a acusação contida na denúncia,
para o fim de ABSOLVER o acusado GILMAR MATIAS RAMOS pelos crimes dos artigos 34 e 35 da lei 11.343/06, com fundamento no artigo
386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Expeça-se alvará de soltura, devendo ser posto o réu em liberdade, salvo se por outro motivo
estiver preso. Custas na forma da Lei. Publique-se. Registre-se Intime-se. Moreilândia-PE, 20 de junho de 2019. Bruno Querino Olímpio Juiz
de Direito em exercício cumulativo7

Vara Única da Comarca de Moreilândia

Juiz de Direito: Bruno Querino Olimpio (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Rivanilda Peixoto Rocha

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00062/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000027-72.2017.8.17.0960

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: ANTONIO SARAIVA RIBEIRO

Embargante: Maria do Socorro Peixoto Saraiva

Advogado: PE036443 - Edierges Galvão Antero de Oliveira

Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A

Advogado: PE013236 – Sérgio Rogério Lins do Rego Barros

Advogado: PE014096 – Gildo Tavares de Melo Júnior

Despacho:

Intime-se o embargado para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, quanto aos documentos de fls. 46/49, devendo manifestar-se expressamente
quanto à existência de acordo entre as partes renegociando os valores em questão. Expediente necessários. Moreilândia-PE, 12 de junho de
2019. Bruno Querino Olímpio. Juiz de Direito em exercício cumulativo.

Processo Nº: 0000089-49.2016.8.17.0960

Natureza da Ação: Ação Penal

Réu: Francileide Pereira Santiago
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Advogado: PE040836 – Danialison Lima de Araújo

Vítima: Estado

Sentença:

Vistos etc. (...) III – Dispositivo: Ex positis, e ante o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e CONDENO
FRANCILEIDE PEREIRA SANTIAGO, satisfatoriamente qualificado, nas penas do artigo 342, parágrafo 1º, do Código Penal. Passo, assim, à
dosimetria da pena a ser aplicada ao condenado, obedecendo aos ditames do art. 68 do Código Penal e analisando as circunstâncias judiciais
do art. 59 do mesmo diploma, a eventual existência de circunstâncias agravantes e atenuantes ou causas de aumento ou diminuição de pena,
bem como, ao final, a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade aplicada por pena(s) restritiva(s) de direito ou, não sendo
esta possível, se o será a suspensão condicional da pena (sursis). III.I Circunstâncias judiciais (a) Culpabilidade Como circunstância judicial,
a culpabilidade deve ser analisada em sentido lato, entendida como a reprovação social que o crime e o autor merecem. Diferente, pois, da
culpabilidade elemento constitutivo do delito, cujos requisitos são a imputabilidade do agente, a potencial consciência da ilicitude e a exigibilidade
de conduta diversa. Nesta fase da dosimetria, cabe ao juiz avaliar, não mais a presença dos pressupostos acima declinados, sem os quais
não há crime, mas o grau de censura social que incide sobre o agente e sobre o fato cometido. Assim é que, nesta oportunidade, classifica-
se a culpabilidade entre intensa, média ou reduzida. No caso, verifica-se a culpabilidade normal à espécie. (b) Antecedentes, conduta social e
personalidade: A ré é primária, não havendo antecedentes para serem valorados negativamente; não há informações a serem consideradas em
desfavor da conduta social. Quanto à personalidade, entendida esta como as qualidades morais da ré, o antagonismo com a ordem social e a
possibilidade de voltar a delinquir, não há nos autos indicativos de que seja pessoa agressiva, com predisposição para a prática de delitos dessa
natureza. (c) Motivos, circunstâncias e consequências do crime O motivo do crime não foi declinado. As circunstâncias do delito apresentam-se
normais à espécie. (d) Comportamento da vítima Não há que se aludir quanto ao comportamento da vítima por trata-se do estado. III.II Cálculo da
pena (a) Pena-base O art. 342, do Código Penal prevê a reprimenda de reclusão, de 02 (dois) anos a 04 (quatro) anos e multa. Considerando o
acima fundamentado, restando ausentes circunstâncias judiciais desfavoráveis a ré na primeira fase da dosimetria, fixo na pena mínima a pena-
base privativa de liberdade em 02 (dois) anos de reclusão e 10(dez) dias multa. (b) Circunstâncias agravantes e atenuantes Ausentes atenuantes
e agravantes. (c) Causas de aumento e de diminuição da pena Presente a causa de aumento de pena prevista no parágrafo primeiro, nos termos
acima fundamentados, razão pela qual aumento a pena em um sexto; Não há causa de diminuição de pena, razão pela qual fixo a pena definitiva
em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 07(sete) dias-multa. IV - A PENA DE MULTA Não havendo nos autos elementos para
aferir a capacidade econômica do réu, fixo o valor do dia-multa em um trigésimo do salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, que deverá
ser corrigido monetariamente, quando da execução (artigo 49, do Código Penal). V – REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA Ante o
quantum da pena fixado, estabeleço o regime aberto para cumprimento inicial da pena, conforme art. 33, § 2º, “c”, da lei substantiva penal. VI –
DETRAÇÃO Não há períodos a serem considerados para detração. VII – SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVA DE DIREITOS Ante o quantum da
pena aplicado, nos termos do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, a saber, prestação de
serviços à comunidade em entidade pública na forma a ser  definida pelo Juízo das Execuções; e prestação pecuniária no valor de 1 (um) salário
mínimo. VIII – SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Pela substituição supra, incabível o sursis (art. 77, do CP). IX – INDENIZAÇÃO MÍNIMA
Deixo de arbitrar valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, nos termos do artigo 387, IV, do Código de Processo Penal,
ante a ausência de requerimento. X – CUSTAS PROCESSUAIS. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais. XI – PROVIDÊNCIAS
FINAIS Após o trânsito em julgado da presente decisão: a) lance-se o(s) nome(s) do(s) réu(s) no rol dos culpados, preenchendo-se, ainda, o(s)
boletim(ins) individual(is), remetendo-o(s) ao órgão competente (ITB). b) remetam-se os autos ao Contador para o cálculo da multa, intimando-
se o(s) réu(s) para o pagamento em 10 (dez) dias (art. 50 do C.P.). O recolhimento se dará em benefício do Fundo Penitenciário do Estado de
Pernambuco – FUNDEPE, em rubrica própria, mediante Documento de Arrecadação Estadual – DAE 10 (Código de Receita 629-1). Transcorrido
o referido prazo in albis, deverá a Fazenda Pública ser comunicada do não pagamento. c) suspendam-se os direitos políticos do(s) réu(s) (art. 15,
III, CF/88), enquanto durarem os efeitos desta decisão, mediamente cadastramento eletrônico no Sistema INFODIP. d) expeça-se guia definitiva
para a execução. e) seja anotada a decisão junto à Distribuição. f) custas pela acusada. g) designe-se audiência admonitória. Além das acima
determinadas, tome, a Secretaria, as providências de praxe. Publique-se, registre-se e intimem-se. Moreilândia/PE, 12 de junho de 2019. Bruno
Querino Olímpio Juiz de Direito em exercício cumulativo.
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Moreno - Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORENO - ESTADO DE PERNAMBUCO

Processo nº:  00924-12.2013.8.17.0970

Classe:  Ação Penal – Procedimento Ordinário

Acusado(a)(s):  Milena Daiana da Silva e Rosimere Maria Pereira

Advogado(a)(s):  Dr(a). Divaldo Gonçalves da Silva, OAB-PE 14.686.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor – João Ricardo da Silva Neto, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Moreno - PE, em virtude da lei, etc.

Pelo presente Edital, intima o(a)(s)  Dr. Divaldo Gonçalves da Silva, OAB-PE 14.686,  para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se permanece
patrocinando a defesa da Sra. Rosimere Maria Pereira, ré no processo supracitado, apresentando a respectiva procuração subscrita pela referida
ré .  Dado e passado na cidade de Moreno, 2 de julho de 2019. E para que chegue ao conhecimento de todos, eu, Maria Camila Andrade, o
digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Jonas Paulo Silva Júnior

Chefe de Secretaria

João Ricardo da Silva Neto

Juiz de Direto

Juízo de Direito - Vara Criminal da Comarca de Moreno

Processo n.° 001114-53-2005.8.17.0970

Autor: Ministério Público

Réus: GERSON TEIXEIRA DOS SANTOS; GIOVANNI MARTINOVICK DE ARAÚJO CALÁBRIA; CARLOS AUGUSTO DE ARAÚJO; REINALDO
RODRIGUES DE SOUZA, JOSÉ AMARO DOS SANTOS JÚNIOR, CLEITON JOSÉ MARTINS DA SILVA, MARCELO FERREIRA DE SOUZA;
JOSÉ EDSON TENÓRIO DA SILVA; ÉRIKA CARLA DE FARIAS TENÓRIO e NILSON CAETANO DA SILVA.

Advogados: JOÃO BOSCO VIEIRA DE MELO FILHO, OAB/PE 8823; JOSÉ FARIAS CASTOR, OAB/PE 15240; TÉRCIO SOARES BELARMINO,
OAB/PE 17.158; JOSÉ VICENTE PEREIRA CARDOSO DA SILVA, OAB/PE 14.958-D; FÉLIX SANTOS, OAB/PE 16.956, MARCOS SANTOS,
OAB/PE 11.632, MARCOS NOVAES, OAB/PE 710-B, AGRIPINO NEVES, OAB/PE 10.307; JARISSÉ ALEXANDRE DE SOUSA FERREIRA
MELO, OAB/PE 23.189; GERSON DE ARAÚJO COSTA, OAB/PE 2264; LUIZ DE DEUS SANTOS, OAB/PE 6561; JOSÉ FÉLIX DE LIMA
SANTOS, OAB/PE 16.956; MARCUS PONTES, OAB/PE 11.015; JOSÉ CARLOS SOARES PENHA, OAB/PE 11.822; SILVIO ROMERO DE
SANTANA, OAB/PE 13.309; JOSÉ ELMO DA SILVA MONTEIRO, OAB/PE 13.840; NELSON ARAÚJO QUAIOTTI, OAB/PE 836-B; WILLIAM
ARIEL ARCANJO LINS, OAB/PE 16.324; MARCELO FLAVIO TIGRE BARRETO, OAB/PE 27.543; YDIGORAS RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
JUNIOR, OAB/PE 27.482; YDIGORAS RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, OAB/PE 7.737; JOSÉ AUGUSTO BRANCO, OAB/PE 16.464; HÉLCIO
FERREIRA DE OLIVEIRA FRANÇA, OAB/PE 21.728; CLÉCIO DE ARAÚJO COSTA, OAB/PE 2264; MARCONDES BELMIRO LINS, OAB/PE
7.824-E; GUILHERME CAVALCANTI MARINHO, OAB/PE 27.802; JAIR JOSÉ DE SANTANA, OAB/PE 14.921; CLEOVALDO JOSÉ DE LIMA E
SILVA, OAB/PE 7004; SANDRO VILAR SILVEIRA DUARTE, OAB/PE 20.874; MARIÂNGELA RANGEL BARBOSA, OAB/PE 35470, CLETISON
JOSÉ DE LIMA, OAB/PE 44080.

Edital de Intimação

O Doutor João Ricardo da Silva Neto, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Moreno-PE,

FAZ SABER aos Drs. JOÃO BOSCO VIEIRA DE MELO FILHO, OAB/PE 8823; JOSÉ FARIAS CASTOR, OAB/PE 15240; TÉRCIO
SOARES BELARMINO, OAB/PE 17.158; JOSÉ VICENTE PEREIRA CARDOSO DA SILVA, OAB/PE 14.958-D; FÉLIX SANTOS, OAB/PE 16.956,
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MARCOS SANTOS, OAB/PE 11.632, MARCOS NOVAES, OAB/PE 710-B, AGRIPINO NEVES, OAB/PE 10.307; JARISSÉ ALEXANDRE DE
SOUSA FERREIRA MELO, OAB/PE 23.189; GERSON DE ARAÚJO COSTA, OAB/PE 2264; LUIZ DE DEUS SANTOS, OAB/PE 6561; JOSÉ
FÉLIX DE LIMA SANTOS, OAB/PE 16.956; MARCUS PONTES, OAB/PE 11.015; JOSÉ CARLOS SOARES PENHA, OAB/PE 11.822; SILVIO
ROMERO DE SANTANA, OAB/PE 13.309; JOSÉ ELMO DA SILVA MONTEIRO, OAB/PE 13.840; NELSON ARAÚJO QUAIOTTI, OAB/PE
836-B; WILLIAM ARIEL ARCANJO LINS, OAB/PE 16.324; MARCELO FLAVIO TIGRE BARRETO, OAB/PE 27.543; YDIGORAS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE JUNIOR, OAB/PE 27.482; YDIGORAS RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, OAB/PE 7.737; JOSÉ AUGUSTO BRANCO, OAB/PE
16.464; HÉLCIO FERREIRA DE OLIVEIRA FRANÇA, OAB/PE 21.728; CLÉCIO DE ARAÚJO COSTA, OAB/PE 2264; MARCONDES BELMIRO
LINS, OAB/PE 7.824-E; GUILHERME CAVALCANTI MARINHO, OAB/PE 27.802; JAIR JOSÉ DE SANTANA, OAB/PE 14.921; CLEOVALDO JOSÉ
DE LIMA E SILVA, OAB/PE 7004; SANDRO VILAR SILVEIRA DUARTE, OAB/PE 20.874; MARIÂNGELA RANGEL BARBOSA, OAB/PE 35470,
CLETISON JOSÉ DE LIMA, OAB/PE 44080 que por meio deste, ficam INTIMADOS a comparecer à  audiência de instrução e julgamento
designada nos autos do processo crime nº 1114-53.2005.8.17.0970 para o dia 26.07.2019, às 08h15min . Dado e passado na cidade de
Moreno, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove (02.07.2019). E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, eu, Jonas Paulo Silva Júnior, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

João Ricardo da Silva Neto

Juiz de Direito Titular
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Nazaré da Mata - Vara Única

Vara Única da Comarca de Nazaré da Mata

Juiz de Direito: Carlos Antônio Sobreira Lopes (Substituto)

Chefe de Secretaria: Juliana Carla P. Nascimento

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00098/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000733-29.2016.8.17.0980

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: GIVANILDO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO:PE901-A – MARCOS AURÉLIO RODRIGUES MONTENEGRO

Acusado: RANISON ROQUE FERREIRA DE OLIVEIRA

Acusado: FABIO JOSÉ DO NASCIMENTO

ADVOGADO: PE25.322- LYNDON JOHNSON DE ANDRADE CARNEIRO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NAZARÉ DA MATA Processo
nº 000733-29.2016.8.17.0980Pronunciado: GIVANILDO CARLOS DA SILVAPronunciado: FÁBIO JOSÉ DO NASCIMENTOR E L A T Ó R I O A
representante do Ministério Público denunciou GIVANILDO CARLOS DA SILVA e FÁBIO JOSÉ DO NASCIMENTO, devidamente qualificados
nos autos, pelo cometimento, em tese, dos crimes previstos no art. 121, §2º, incisos I e IV do Código Penal em relação à vítima Luiz Carlos
da Silva e art. 121, §2º, incisos I e IV c/c o art. 14, inciso II, ambos do Código Penal em relação à vítima José Everaldo Santos da Silva. A
denúncia foi recebida em 01/11/2016 (fl.58). Em 05/02/2019 os réus foram pronunciados para ser submetidos a julgamento perante o Tribunal
do Júri da Comarca de Nazaré da Mata, pela prática dos crimes previstos no art. 121, §2º, incisos I e IV do Código Penal em relação à vítima
Luiz Carlos da Silva e art. 121, §2º, incisos I e IV c/c o art. 14, inciso II, ambos do Código Penal em relação à vítima José Everaldo Santos da
Silva (fls. 316/320). Preclusa a decisão de pronúncia (fl.340), foi determinada a intimação da Representante do Ministério Público e das defesas
para, querendo, oferecerem rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de cinco (05), oportunidade em que poderão juntar
documentos e requerer diligências (art.422 do CPP).A representante do Ministério Público requereu a juntada da folha de antecedentes criminais
do acusado devidamente atualizada, bem como certidão de todos os feitos porventura existentes contra o acusado, anexando-se cópias de
denúncias, sentenças criminais e Termos Circunstanciados de ocorrência, nesta Comarca, bem como a disponibilização de instrumento adequado
para apresentação de mídias em plenário do júri (fl. 340). As defesas dos pronunciados, apesar de devidamente intimadas (fl.341), não se
manifestaram conforme certidão de fl. 343. Posteriormente, a defesa do acusado Givanildo Carlos do Nascimento, intempestivamente, requereu
a oitiva da testemunha Claudenir Maria de Lima, em plenário (fl. 346). Denoto que o processo tramitou de maneira regular, inexistindo vícios
a serem sanados. Todos os direitos dos acusados foram resguardados, notadamente os direitos à ampla defesa e contraditório. Às partes foi
garantida a paridade de armas. Não vislumbro diligência para sanar nulidade ou para esclarecer fato relevante (art. 423, I, CPP). Pronunciados
os acusados e preclusa a respectiva decisão, passada a fase do art. 422, do CPP, e elaborado o presente relatório, em observância ao art. 423,
III, do CPP, resta a este Juízo, atestado a regularidade do processo, incluir o feito na pauta (art. 429). Assim sendo, pelo exposto, tendo em vista a
ordem de preferência do art. 429, inciso I, do CPP, designo o dia 15/08/2019 às 09h00min, para a sessão de julgamento pelo Egrégio Tribunal do
Júri desta Comarca. Para tanto, determino que a Secretaria adote todas as providências necessárias para a realização do ato solene, incluindo a
intimação das partes, inclusive da vítima, a juntada dos antecedentes criminais dos réus, bem como a juntada de certidão de processos porventura
existentes, com a juntada de cópia de denúncias, sentenças e folhas de ocorrência de TCO, nos termos requeridos pelo Ministério Público (art.
431); o sorteio dos jurados que atuarão na reunião periódica e, portanto, no julgamento (art. 432 e 433); a convocação dos jurados (art. 434); a
afixação na porta do edifício do Tribunal do Júri da relação dos jurados convocados, nome dos acusados e do procuradores das partes, dia, hora
e local das sessões de instrução e julgamento (art. 435). No mais, indefiro o pedido formulado pela defesa do acusado GIVANILDO CARLOS
DA SILVA (fl. 346), por ser manifestamente intempestivo, uma vez que a defesa foi intimada para se manifestar nos termos do art. 422 do CPP
no dia 12/03/2019 (fl. 341) e permaneceu inerte, conforme certidão de fls. 343, somente o fazendo no dia 25/03/2019. Intimações e requisições
necessárias. Requisite-se o apoio da força policial do destacamento local para a sessão. Demais providências a cargo da Secretaria. Publique-
se. Registre-se e intimem-se. Nazaré da Mata, 23 de abril de 2019Felipe José Dias Martins da Rosa e SilvaJuiz de Direito
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Olinda - Diretoria Cível do 1º Grau

Diretoria Regional da Zona da Mata Norte – Olinda

2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima

Processo nº 0001146-09.2018.8.17.2100

AUTOR: JOSE PAZ FILHO

RÉU: MARIA SOARES DA PAZ

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima, em virtude da lei, FAZ SABER a todos, quando o presente
edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO do processo
judicial eletrônico sob o nº 0001146-09.2018.8.17.2100, proposta por AUTOR: JOSÉ PAZ FILHO, brasileiro, solteiro, RG nº 2.174.923 SDS/
PECPF sob o nº 321.938.234-72, em favor de RÉU: MARIA SOARES DA PAZ, brasileira, viúva, aposentada, RG nº. 730.904 SDS/PE, CPF nº
433.644.894-91, cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes termos de seu dispositivo (ID 44315522): " Trata-se
de ação de interdição com deferimento de curatela provisória ao requerente, havendo a realização de citação da requerida, assim como realização
de laudo médico atestando a incapacidade da requerida, havendo laudo psicossocial atestando que a requerida é bem cuidada e em audiência
de instrução, houve uma proposição de acordo em que valores da remuneração da requerida ficariam com os filhos, sendo acordado que o
requerente ficaria com a curatela da interditanda, em parecer do MP, opinou pela não homologação do acordo, assim como pela procedência da
ação de interdição. É o relatório, fundamento e decido. Entendo que a causa não necessita mais de dilação probatória, conforme o art. 355, I, do
CPC, pois está documentado que o requerente tem idoneidade e é a melhor opção para a curatela da requerida, que se encontra incapacitada
para a vida civil, conforme o laudo, assim devendo o requerente ser o curador da requerida conforme o art. 755, parágrafo primeiro do CPC.
Quanto ao pedido de homologação constante no termo de audiência de ID 38270884 o mesmo deve ser rejeitado em todos os termos exarados
do MP, pois é impróprio em uma ação de curatela, assim como viola a dignidade do idoso e seu direito de envelhecimento saudável previstos no
art. segundo do Estatuto do Idoso, pois deve ser feita boa reserva de dinheiro para aplicação nos interesses do incapaz e não dos filhos maiores
de idade e plenamente aptos a trabalhar e se sustentar. Pelo exposto, julgo procedente a ação para tornar a curatela provisória em definitiva,
interditando a requerida para todos os atos da vida civil, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.
Cumpram-se os expedientes necessários do art. 755, parágrafo terceiro do CPC e após arquive-se com o trânsito em julgado. P. R. I. ABREU E
LIMA, 26 de abril de 2019 Juiz(a) de Direito ". E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. ABREU
E LIMA, 27 de maio de 2019, Eu, WESLEY FERREIRA DE PAULA, digitei e submeti a conferência e assinatura(s).

Hugo Bezerra de Oliveira

Juiz(a) de Direito

Diretoria Regional da Zona da Mata Norte – Olinda

2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima

Processo nº 0001058-05.2017.8.17.2100

REQUERENTE: ROSINETE RAIMUNDA DE OLIVEIRA

REQUERIDO: ANDERSON JOSE DE OLIVEIRA ALVES

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima, em virtude da lei, FAZ SABER a todos, quando o presente
edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO do processo
judicial eletrônico sob o nº 0001058-05.2017.8.17.2100, proposta por REQUERENTE: ROSINETE RAIMUNDA DE OLIVEIRA, brasileira, viúva,
do lar, RG nº 3.454.574 SDS/PE, CPF nº 819.914.604-49, em favor de REQUERIDO: ANDERSON JOSE DE OLIVEIRA ALVES, brasileiro,
solteiro, RG nº 8.359.572 SDS/PE, nascido em 17/03/1998, filho de Josildo José Nunes Alves e Rosinete Raimunda de Oliveira, cuja Interdição
foi decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes termos de seu dispositivo: "A S S E N T A D A Aos quinze (15) dias do mês de
agosto (08) do ano de dois mil e dezoito (2018), nesta comarca de Abreu e Lima, na sala de audiências, onde presente se encontrava o MM.
Juiz de Direito, Dr. Hugo Bezerra de Oliveira, comigo Sílvia Dantas, Chefe de Secretaria adiante assinada, nos autos da Ação de Interdição nº
0001058-05.2017.8.17.2100, movida por Rosinete Raimunda de Oliveira em que consta como interditando(a) Anderson José de Oliveira Alves.
Presentes o MP a Defensora Pública, Dra. Laís Rangel. Ao pregão, atenderam a autora e as(a) testemunhas adiante indicadas. Aberta a audiência,
o MM Juiz decidiu: Considerando os permissivos legais e nos exatos moldes autorizados pelo Provimento nº 10/2008, da Corregedoria Geral
de Justiça, do TJ-PE, será a presente audiência gravada por meio de registro fonográfico e áudio visual digital. Ficam as partes e testemunhas
presentes, cientes da gravação deste ato, devidamente advertidas da vedação de divulgação não autorizada dos registros audiovisuais aqui
produzidos, a pessoas estranhas ao processo. Em seguida, passou o MM Juiz a ouvir as testemunhas Josias Alves da Silva, brasileiro, portador
do RG nº 33056082 SDS/PE. Testemunhas compromissado na forma da Lei. Às perguntas do Magistrado: respondeu: Que conhece a autora há
cerca de dois anos; que a autora cuida muito bem do interditando; que nunca ouviu falar acerca de maus tratos da autora com o interditando. Nada
mais disse. Dada a palavra a Defensora, nada requereu. Às perguntas do MP, respondeu: que residem com as partes mais um filho; que a autora
é viúva; que quando conheceu a autora, o interditando já necessitava de cuidados. Dada palavra ao Ministério Público, pediu o deferimento do
pedido. Por fim, passou o Magistrado a prolatar sentença: Trata-se de Ação de Interdição em que foi juntado o laudo pericial e que foi atestado a
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incapacidade civil da requerida e que conforme a instrução ficou comprovado que a parte requerente detém atributos e qualidades para exercer o
múnus de curadora da requerida. Pelo exposto, julgo procedente o pedido constante da inicial para declarar a incapacidade civil da interditanda,
e, em consequência, DECRETO A INTERDIÇÃO de ANDERSON JOSÉ DE OLIVEIRA ALVES, nomeando-lhe curadora, sob compromisso, a
requerente ROSINETE RAIMUNDA DE OLIVEIRA. Lavre-se termo de curatela definitiva. Inscreva-se a sentença no Registro Civil, SERVINDO
A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE INSCRIÇÃO/AVERBAÇÃO. Publique-se nos termos do § 3° do Art. 755 do NCPC. P. R. I. A
parte autora não manifestou interesse de recorrer. Após o cumprimento das providências determinadas e trânsito em julgado, arquive-se. Abreu
e Lima, 15 de agosto de 2018. Hugo Bezerra de Oliveira – Juiz de Direito. Eu, _______, Chefe de Secretaria, fiz digitar e subscrevo. Juiz de
Direito _____ Ministério Público _____ Defensora Pública ___ Parte Autora ____ Testemunha___". E, para que chegue ao conhecimento de
todos, partes e terceiros, passa o presente edital. ABREU E LIMA, 29 de março de 2019, Eu, WESLEY FERREIRA DE PAULA, digitei e submeti
a conferência e assinatura(s).

HUGO BEZERRA DE OLIVEIRA

Juiz(a) de Direito

3ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima
Processo nº 0000828-26.2018.8.17.2100
EXEQUENTE: ESTADO DE PERNAMBUCO
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO MELO DE AZEVEDO

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO FISCAL

Prazo: 30 (trinta) dias

JUSTIÇA GRATUITA

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Igarassu, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a EXECUTADO: Carlos
Alberto Melo de Azevedo, CPF: 031.892.388-20 a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, tramita
a ação de EXECUÇÃO FISCAL (1116), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0000828-26.2018.8.17.2100, proposta por EXEQUENTE: ESTADO DE
PERNAMBUCO, PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL - EXECUÇÃO FISCAL. Assim, fica(m) a(o)(s) executada(o)(s) CITADA(O)
(S) para, no prazo de 05 (cinco) dias contados do transcurso deste edital, efetuar(em) o pagamento da dívida de R$ R$ 6.982,38 (SEIS MIL E
NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), inscrita na dívida ativa em 13/01/2016, 09/10/2017, 19/01/2018,
certidões n. 3973/16-6, 79422/17-9 e 26141/18-3 ou efetue a garantia do juízo através de: a) depósito em dinheiro; b) fiança bancária; ou,
c) nomeação de bens à penhora, observada a gradação estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80, provando-os de sua propriedade, livres e
desembaraçados, sob pena de inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes (NCPC, 782, § 3º) e de ser efetuada a penhora
de tantos bens quantos bastem para satisfazer o valor integral do débito. O prazo para apresentação de Embargos à Execução, querendo, é de
30 (trinta) dias contados a) do depósito; b) da juntada da prova da fiança bancária; ou c) da intimação da penhora (art.16, da Lei nº 6830/80).
Advertência: Em caso de revelia será nomeado curador especial (art. 257, IV, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015). Observação: O presente
processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta
através do seguinte endereço eletrônico: https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam. A tramitação desta ação deverá ser feita através
do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas
através do seguinte endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico /cadastro-de-advogado. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, RIANNE LARRAINE DA SILVA TORRES, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

ABREU E LIMA, 3 de abril de 2019.

NAIANA LIMA CUNHA 
Juiz(a) de Direito

4ª Vara Cível da Comarca de Olinda
Processo nº  0128617-54.2018.8.17.2990
AUTOR:  Administradora de Consórcio Nacional Honda LTDA
ADVOGADO: Dra. Maria Lucilia Gomes, OAB/SP 84206, Dr. Amandio Ferreira Tereso Júnior, OAB/PE 1181-A
RÉU:   Josenildo Rodrigues da Silva

SENTENÇA : “[...]  Ante o acima exposto, e com arrimo nos dispositivos legais referidos e, ainda, no artigo 487, inciso I, do NCPC,  JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO E, AO TEMPO EM QUE DECLARO RESOLVIDO, DE PLENO DIREITO, O CONTRATO
CELEBRADO PELAS PARTES, CONSOLIDO A POSSE E A PROPRIEDADE DO BEM OBJETO DA AVENÇA EM MÃOS DA PARTE AUTORA,
TORNANDO DEFINITIVA A LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA E EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Condeno a parte Ré a ressarcir ao Autor as despesas processuais adiantadas e, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez por cento) do valor atualizado da causa (art. 85, § 2º, do NCPC).Publique-se. Intime-se (art. 346, do NCPC). Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Olinda, 04 de abril de 2019.  Eunice Maria Batista Prado Juíza de Direito ”

NYERE MARQUES PEREIRA

Diretoria Regional da Zona da Mata Norte

EUNICE MARIA BATISTA PRADO

Juíza de Direito da Vara

4ª Vara Cível da Comarca de Olinda
Processo nº 0015192-49.2018.8.17.2990
AUTOR:  Banco GMAC S/A
ADVOGADO: Dr. Milton Gomes Soares, OAB/PB n° 1.791, Dr. Milton Gomes Soares Júnior, OAB/PE nº 1.684-A
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RÉU:   Maria Rebeka Maximiano Fernandes Leite

SENTENÇA : “[...] Ante o acima exposto, e com arrimo nos dispositivos legais referidos e, ainda, no artigo 487, inciso I, do NCPC,  JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO E, AO TEMPO EM QUE DECLARO RESOLVIDO, DE PLENO DIREITO, O CONTRATO
CELEBRADO PELAS PARTES, CONSOLIDO A POSSE E A PROPRIEDADE DO BEM OBJETO DA AVENÇA EM MÃOS DA PARTE AUTORA,
TORNANDO DEFINITIVA A LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA E EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Condeno a parte Ré a ressarcir ao Autor as despesas processuais adiantadas e, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo
em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa (art. 85, § 2º, do NCPC). Publique-se. Intime-se (art. 346, do NCPC). Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Olinda, 06 de junho de 2019. Rafael Cavalcanti Lemos Juiz de Direito ”

NYERE MARQUES PEREIRA

Diretoria Regional da Zona da Mata Norte

RAFAEL CAVALCENTI LEMOS
Juiz de Direito da Vara
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Olinda - 1ª Vara Cível

Primeira Vara Cível da Comarca de Olinda

Juiz de Direito: Alexandre Pinto de Albuquerque (Titular)

Marília Ferraz Martins Thum (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Verônica Costa da Paz

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00101/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0010578-31.2011.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Iraci Alves Pessoa

Autor: Diana de Cássia Silva D'Anunciação

Advogado: PE022108 - CATARINA ARAUJO DE MAGALHAES

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: RJ077661 - Ricardo Labanca

Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Processo nº 0010578-31.2011.8.17.0990.Exequente: Iraci Alves Pessoa.Executada: Sul América Companhia Nacional de
Seguros.DESPACHOTendo em vista a notícia do acórdão do Egrégio TJPE (fls. 730/742), que manteve a decisão de fls. 698/702 deste Juízo,
determino a imediata expedição de alvará em favor da exequente e do seu Patrono, para liberação dos valores depositados às fls. 705/706,
condicionada à apresentação do termo de caução.Olinda, 09 de novembro de 2018.ALEXANDRE PINTO DE ALBUQUERQUEJuiz de Direito

Processo Nº: 0012207-35.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MARIA JOSÉ LEITE

Advogado: PE032409 - LUDMILLA WANDERLEY

Requerido: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: RJ157266 - Diogo da Cruz Brandão Font

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Ação Ordinária de Indenização Securitária.Processo nº 0012207-35.2014.8.17.0990.Autora: Maria José Leite.Ré: Sul América Companhia
Nacional de Seguros.DESPACHO Intimem-se as partes para se pronunciarem quanto ao laudo técnico pericial de fls. 495/596, no prazo de 10
(dez) dias. Expeça-se alvará judicial dos valores depositados às fls. 484/486, mais os acréscimos porventura existentes, em favor do Perito,
desde que não haja decisão do TJPE em sentido contrário à liberação dos honorários periciais. Intimem-se as partes a apresentarem o projeto
de recuperação estrutural do edifício, no prazo de trinta (30) dias. Intimações necessárias. Olinda, 23 de abril de 2019. ALEXANDRE PINTO
DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito

Processo Nº: 0003038-87.2015.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: GUEITIRAIDE ALVES TENÓRIO GONDIM

Advogado: PE034476 - Camila Ribeiro Andrade

Requerido: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
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Advogado: RJ027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: RJ155170 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: PE031066 - Arine Pedrosa da Costa

Advogado: PE022039 - Aline Maria Gomes de Moura

Advogado: PE035207 - Andressa Fernanda da Silva Ferreira

Advogado: PE030753 - KARLA REGINA SILVA DE LIMA

Advogado: PE023162 - Rodrigo Gomes da Costa

Advogado: RJ157266 - Diogo da Cruz Brandão Font

Despacho:

Ação Ordinária de Indenização Securitária.Processo nº 0003038-87.2015.8.17.0990.Autor: Gueitiraide Alves Tenório Gondim.Ré: Sul América
Companhia Nacional de Seguros.DESPACHO Intimem-se as partes para se pronunciarem quanto ao laudo técnico pericial de fls. 478/586, no
prazo de 10 (dez) dias. Expeça-se alvará judicial dos valores depositados às fls. 474/476, mais os acréscimos porventura existentes, em favor
do Perito, desde que não haja decisão do TJPE em sentido contrário à liberação dos honorários periciais. Intimem-se as partes a apresentarem
o projeto de recuperação estrutural do edifício, no prazo de trinta (30) dias. Intimações necessárias. Olinda, 14 de junho de 2019. ALEXANDRE
PINTO DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito

Processo Nº: 0004843-75.2015.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: KATIA GOMES PEREIRA

Advogado: PE029250 - André Frutuoso de Paula

Advogado: PE032409 - LUDMILLA WANDERLEY

Requerido: CAIXA SEGURADORA S.A

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Ação Ordinária de Indenização Securitária.Processo nº 0004843-75.2015.8.17.0990.Autora: Kátia Gomes Pereira.Ré: Sul América Companhia
Nacional de Seguros.DESPACHO Perlustrando os  autos, verifico que apesar de devidamente intimadas, (fls. 432) as partes quedaram-se
inertes em relação à apresentação do projeto de recuperação estrutural do edifício. Renove-se a intimação via DJE no sentido de que as partes
apresentem os seus projetos no prazo improrrogável de 15 dias. Olinda, 14 de junho de 2019. ALEXANDRE PINTO DE ALBUQUERQUE Juiz
de Direito

Processo Nº: 0010379-67.2015.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: CLEONILTON MONTEIRO DA SILVA

Advogado: PE029250 - André Frutuoso de Paula

Requerido: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Advogado: RJ157266 - Diogo da Cruz Brandão Font

Despacho:

Ação Ordinária de Indenização Securitária.Processo nº 0010379-67.2015.8.17.2990.Autor: Cleonilton Monteiro da Silva.Ré: Sul América
Companhia Nacional de Seguros.DESPACHO Intimem-se as partes para se pronunciar quanto ao laudo técnico pericial de fls. 329/393, no prazo
de 10 (dez) dias. Expeça-se alvará judicial dos valores depositados às fls. 325/327, mais os acréscimos porventura existentes, em favor do Perito,
desde que não haja decisão do TJPE em sentido contrário à liberação dos honorários periciais. Em seguida, voltem-me os autos conclusos para
prolação de sentença. Intimações necessárias. Olinda, 14 de junho de 2019. ALEXANDRE PINTO DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito

Processo Nº: 0012262-20.2013.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: GUSTAVO NAZARENO GONÇALVES

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto
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Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: PE022039 - Aline Maria Gomes de Moura

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Ação Ordinária de Indenização Securitária.Processo nº 0012262-20.2013.8.17.0990.Autor: Gustavo Nazareno Gonçalves.Ré: Sul América
Companhia Nacional de Seguros.DESPACHO Intimem-se as partes para se pronunciarem quanto ao laudo técnico pericial de fls. 563/701, no
prazo de 10 (dez) dias. Expeça-se alvará judicial dos valores depositados às fls. 659/661, mais os acréscimos porventura existentes, em favor
do Perito, desde que não haja decisão do TJPE em sentido contrário à liberação dos honorários periciais. Intimem-se as partes a apresentarem
o projeto de recuperação estrutural do edifício, no prazo de trinta (30) dias. Intimações necessárias. Olinda, 14 de junho de 2019. ALEXANDRE
PINTO DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito

Processo Nº: 0012652-53.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: NERILDO RAIA DE OLIVEIRA

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Requerido: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: RJ155170 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: RJ027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: PE022039 - Aline Maria Gomes de Moura

Advogado: PE035207 - Andressa Fernanda da Silva Ferreira

Advogado: PE023162 - Rodrigo Gomes da Costa

Advogado: RJ157266 - Diogo da Cruz Brandão Font

Advogado: PE031066 - Arine Pedrosa da Costa

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Ação Ordinária de Indenização Securitária.Processo nº 0012652-53.2014.8.17.2990.Autor: Nerildo Raia de Oliveira.Ré: Sul América Companhia
Nacional de Seguros.DESPACHO Intimem-se as partes para se pronunciar quanto ao laudo técnico pericial de fls. 376/426, no prazo de 10 (dez)
dias. Expeça-se alvará judicial dos valores depositados às fls. 372/374, mais os acréscimos porventura existentes, em favor do Perito, desde que
não haja decisão do TJPE em sentido contrário à liberação dos honorários periciais. Em seguida, voltem-me os autos conclusos para prolação
de sentença. Intimações necessárias. Olinda, 14 de junho de 2019. ALEXANDRE PINTO DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito

Processo Nº: 0012829-17.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: SUELY SARAIVA DE AMORIM SILVA

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Advogado: PB010334 - Narriman Xavier da Costa

Requerido: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: RJ155170 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: PE022039 - Aline Maria Gomes de Moura

Advogado: RJ157266 - Diogo da Cruz Brandão Font

Advogado: PE030753 - KARLA REGINA SILVA DE LIMA

Advogado: PE035207 - Andressa Fernanda da Silva Ferreira

Advogado: PE031066 - Arine Pedrosa da Costa

Advogado: PE023162 - Rodrigo Gomes da Costa

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:
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Ação Ordinária de Indenização Securitária.Processo nº 0012829-17.2014.8.17.2990.Autora: Suely Saraiva de Amorim Silva.Ré: Sul América
Companhia Nacional de Seguros.DESPACHO Intimem-se as partes para se pronunciar quanto ao laudo técnico pericial de fls. 391/438, no prazo
de 10 (dez) dias. Expeça-se alvará judicial dos valores depositados às fls. 388/390, mais os acréscimos porventura existentes, em favor do Perito,
desde que não haja decisão do TJPE em sentido contrário à liberação dos honorários periciais. Em seguida, voltem-me os autos conclusos para
prolação de sentença. Intimações necessárias. Olinda, 14 de junho de 2019. ALEXANDRE PINTO DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito

Processo Nº: 0014052-05.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ILKA LIMA DE ALMEIDA E SILVA

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Advogado: PB010334 - Narriman Xavier da Costa

Requerido: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

Advogado: RJ155170 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: PE022039 - Aline Maria Gomes de Moura

Advogado: PE030753 - KARLA REGINA SILVA DE LIMA

Advogado: RJ157266 - Diogo da Cruz Brandão Font

Advogado: PE035207 - Andressa Fernanda da Silva Ferreira

Advogado: PE031066 - Arine Pedrosa da Costa

Advogado: PE018963 - Juliana de Albuquerque Montenegro

Advogado: PE023162 - Rodrigo Gomes da Costa

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Ação Ordinária de Indenização Securitária.Processo nº 0014052-05.2014.8.17.2990.Autora: Ilka Lima de Almeida e Silva.Ré: Sul América
Companhia Nacional de Seguros.DESPACHO Intimem-se as partes para se pronunciar quanto ao laudo técnico pericial de fls. 407/477, no prazo
de 10 (dez) dias. Expeça-se alvará judicial dos valores depositados às fls. 401/403, mais os acréscimos porventura existentes, em favor do Perito,
desde que não haja decisão do TJPE em sentido contrário à liberação dos honorários periciais. Em seguida, voltem-me os autos conclusos para
prolação de sentença. Intimações necessárias. Olinda, 14 de junho de 2019. ALEXANDRE PINTO DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito

Processo Nº: 0004665-63.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: RICARDO NERY RODRIGUES

Advogado: PE031258 - PATRICIA MEDEIROS

Advogado: PE034925 - Tiago Oliveira Reis

Requerido: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: PE022039 - Aline Maria Gomes de Moura

Advogado: PE031853 - NATALI BARBOSA MELO

Advogado: RJ155170 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Ação Ordinária de Indenização Securitária.Processo nº 0004665-63.2014.8.17.0990.Autor: Ricardo Nery Rodrigues.Ré: Sul América Companhia
Nacional de Seguros.DESPACHO Intimem-se as partes para se pronunciarem quanto ao laudo técnico pericial de fls. 511/634, no prazo de 10
(dez) dias. Expeça-se alvará judicial dos valores depositados às fls. 507/509, mais os acréscimos porventura existentes, em favor do Perito,
desde que não haja decisão do TJPE em sentido contrário à liberação dos honorários periciais. Intimem-se as partes a apresentarem o projeto
de recuperação estrutural do edifício, no prazo de trinta (30) dias. Intimações necessárias. Olinda, 17 de junho de 2019. ALEXANDRE PINTO
DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito

Processo Nº: 0002145-96.2015.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Autor: HELENA ALMEIDA MARQUES

Autor: LUCIANO ALMEIDA MARQUES

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Ação Ordinária de Indenização Securitária.Processo nº 0002145-96.2015.8.17.0990.Autores: Helena Almeida Marques e Luciano Almeida
Marques.Ré: Sul América Companhia Nacional de Seguros.DESPACHO Intimem-se as partes para se pronunciarem quanto ao laudo técnico
pericial de fls. 894/1006, no prazo de 10 (dez) dias. Expeça-se alvará judicial dos valores depositados às fls. 868/869, mais os acréscimos
porventura existentes, em favor do Perito, desde que não haja decisão do TJPE em sentido contrário à liberação dos honorários periciais. Intimem-
se as partes a apresentarem o projeto de recuperação estrutural do edifício, no prazo de trinta (30) dias. Intimações necessárias. Olinda, 20 de
junho de 2019. ALEXANDRE PINTO DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito

Processo Nº: 0014496-38.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CLAUDEMIR DO CARMO NUNES

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Ação Ordinária de Indenização Securitária.Processo nº 0014496-38.2014.8.17.0990.Autor: Claudemir do Carmo Nunes.Ré: Sul América
Companhia Nacional de Seguros.DESPACHO Intimem-se as partes para se pronunciarem quanto ao laudo técnico pericial de fls. 498/636, no
prazo de 10 (dez) dias. Expeça-se alvará judicial dos valores depositados às fls. 494/496, mais os acréscimos porventura existentes, em favor
do Perito, desde que não haja decisão do TJPE em sentido contrário à liberação dos honorários periciais. Intimem-se as partes a apresentarem
o projeto de recuperação estrutural do edifício, no prazo de trinta (30) dias. Intimações necessárias. Olinda, 20 de junho de 2019. ALEXANDRE
PINTO DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito

Processo Nº: 0012261-98.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ELIZAMA SIMÕES DE MENDONÇA

Advogado: PE027393 - MARIANA BEZERRA MALTA SAMPAIO

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: PE030753 - KARLA REGINA SILVA DE LIMA

Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: RJ155170 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: RJ157266 - Diogo da Cruz Brandão Font

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Ação Ordinária de Indenização Securitária.Processo nº 0012261-98.2014.8.17.0990.Autor: Elizama Simões de Mendonça.Ré: Sul América
Companhia Nacional de Seguros.DESPACHO Intimem-se as partes para se pronunciarem quanto ao laudo técnico pericial de fls. 493/637, no
prazo de 10 (dez) dias. Expeça-se alvará judicial dos valores depositados às fls. 487/489, mais os acréscimos porventura existentes, em favor
do Perito, desde que não haja decisão do TJPE em sentido contrário à liberação dos honorários periciais. Intimem-se as partes a apresentarem
o projeto de recuperação estrutural do edifício, no prazo de trinta (30) dias. Intimações necessárias. Olinda, 01 de julho de 2019. ALEXANDRE
PINTO DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito

Processo Nº: 0012678-51.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ROSA DA SILVA COSTA

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Advogado: PB010334 - Narriman Xavier da Costa



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

866

Requerido: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: RJ155170 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: RJ027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: PE022039 - Aline Maria Gomes de Moura

Advogado: PE035207 - Andressa Fernanda da Silva Ferreira

Advogado: RJ157266 - Diogo da Cruz Brandão Font

Advogado: PE023162 - Rodrigo Gomes da Costa

Advogado: PE031066 - Arine Pedrosa da Costa

Advogado: PE030753 - KARLA REGINA SILVA DE LIMA

Despacho:

Ação Ordinária de Indenização Securitária.Processo nº 0012678-51.2014.8.17.2990.Autora: Rosa da Silva Costa.Ré: Sul América Companhia
Nacional de Seguros.DESPACHO Intimem-se as partes para se pronunciar quanto ao laudo técnico pericial de fls. 405/473, no prazo de 10 (dez)
dias. Expeça-se alvará judicial dos valores depositados às fls. 399/401, mais os acréscimos porventura existentes, em favor do Perito, desde que
não haja decisão do TJPE em sentido contrário à liberação dos honorários periciais. Em seguida, voltem-me os autos conclusos para prolação
de sentença. Intimações necessárias. Olinda, 01 de julho de 2019. ALEXANDRE PINTO DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito

Processo Nº: 0014053-87.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: GILDA LIMA E SILVA

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Advogado: PB010334 - Narriman Xavier da Costa

Requerido: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: RJ155170 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: RJ027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: PE022039 - Aline Maria Gomes de Moura

Advogado: RJ157266 - Diogo da Cruz Brandão Font

Advogado: PE023162 - Rodrigo Gomes da Costa

Advogado: PE031066 - Arine Pedrosa da Costa

Advogado: PE035207 - Andressa Fernanda da Silva Ferreira

Advogado: PE018963 - Juliana de Albuquerque Montenegro

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Ação Ordinária de Indenização Securitária.Processo nº 0014053-87.2014.8.17.2990.Autora: Gilda Lima e Silva.Ré: Sul América Companhia
Nacional de Seguros.DESPACHO Intimem-se as partes para se pronunciar quanto ao laudo técnico pericial de fls. 433/484, no prazo de 10 (dez)
dias. Expeça-se alvará judicial dos  valores depositados às fls. 427/429, mais os acréscimos porventura existentes, em favor do Perito, desde que
não haja decisão do TJPE em sentido contrário à liberação dos honorários periciais. Em seguida, voltem-me os autos conclusos para prolação
de sentença. Intimações necessárias. Olinda, 01 de julho de 2019. ALEXANDRE PINTO DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito

Processo Nº: 0014351-79.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ALBERTO DA SILVA GUIMARÃES JUNIOR

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SULAMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Ação Ordinária de Indenização Securitária.Processo nº 0014351-79.2014.8.17.0990.Autor: Alberto da Silva Guimarães Júnior.Ré: Sul América
Companhia Nacional de Seguros.DESPACHO Intimem-se as partes para se pronunciarem quanto ao laudo técnico pericial de fls. 665/804, no
prazo de 10 (dez) dias. Expeça-se alvará judicial dos valores depositados às fls. 585/587, mais os acréscimos porventura existentes, em favor
do Perito, desde que não haja decisão do TJPE em sentido contrário à liberação dos honorários periciais. Intimem-se as partes a apresentarem
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o projeto de recuperação estrutural do edifício, no prazo de trinta (30) dias. Intimações necessárias. Olinda, 01 de julho de 2019. ALEXANDRE
PINTO DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito

Primeira Vara Cível da Comarca de Olinda

Juiz de Direito: Alexandre Pinto de Albuquerque (Titular)

Marília Ferraz Martins Thum (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Verônica Costa da Paz

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00100/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002646-94.2008.8.17.0990

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Requerente: Espolio de Genildo Chaves Dantas

Representante: MORGANA MARIA VIEIRA DANTAS

Advogado: PE011019 - Jurandir Ferreira de Moraes

Requerido: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RIO UNA

Advogado: PE019234 - Katarina Banja

Advogado: PE007511 - Zélia Maria Ferreira da Cunha

Advogado: PE006806 - Adelson Nascimento de Lucena

Advogado: PE028674 - Aldo Henrique Carvalho

Despacho:

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda Proc. nº 0002646-94.2008.8.17.0990 DECISÃO Defiro o pedido de bloqueio judicial no valor da execução
(fls. 231) das contas correntes e aplicações financeiras do (s) executado (s), através do sistema BACENJUD, observando-se as exceções legais.
Com o bloqueio, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por carta direcionada ao endereço
de citação ou no último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 854, §3º, do CPC). Havendo
impugnação, com fundamento no art. 10, do Código de Processo Civil, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, pelo mesmo prazo,
tornando os autos conclusos com urgência.  HAVENDO O BLOQUEIO PELO SISTEMA BACENJUD DE QUANTIA INFERIOR AO VALOR
DETERMINADO PARA BLOQUEIO OU SENDO INFRUTÍFERA A TENTATIVA DE BLOQUEIO DE VALORES DO(S) EXECUTADO(S), INTIME-
SE A PARTE EXEQUENTE (VIA POSTAL) E POR SEU ADVOGADO PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, INDICAR BEM PASSÍVEL DE
PENHORA DO(S) EXECUTADO(S), SOB PENA DE EXTINÇÃO.CUMPRA-SE. INTIME-SE.OLINDA, 28 DE MARÇO DE 2019.ALEXANDRE
PINTO DE ALBUQUERQUEJUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0000758-51.2012.8.17.0990

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE019990 - Luciana Leal Paiva

Advogado: PE001117A - Elizete Aparecida O. Scatigna

Réu: CARLOS E. DE PAULA

Réu: CARLOS EDUARDO DE PAULA

Despacho:

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda Proc. 0000758-51.2012.8.17.0990.DESPACHO O presente feito tramita nesta secretaria por distribuição
desde 2012, sem que sequer tenha ocorrido a citação dos executados. INTIME-SE o exequente, pessoalmente (via postal) e por seu advogado,
para em 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, apresentando memória de cálculo atualizada e requerendo a citação
dos executados via edital, sob pena de extinção. Cumpra-se. Olinda, 10/06/2019. Alexandre Pinto de Albuquerque Juiz de Direito

Processo Nº: 0001067-97.1997.8.17.0990

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BOMPREÇO S/A SUPERMERCADOS DO NORDESTE
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Advogado: SP154694 - Alfredo Zucca Neto

Executado: MOURISCO LTDA.

Advogado: PE004568 - Paulo Azevedo da Silva

Advogado: PE018877 - Cinthya Santos de Oliveira

Advogado: PE014156 - Jurandir Gomes Pilar

Advogado: PE016820 - José Saraiva Jacó

Advogado: PE000513B - Maria de Fátima

Advogado: PE019028 - Marina Duarte

Despacho:

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda Proc. 0001067-97.1997.8.17.0990.DESPACHO Defiro o pedido de fls. 431, para levantamento por parte do
exequente, dos valores bloqueados nos autos às fls. 246 (que engloba os valores penhorados às fls. 242 e 244), 283, 286, 289-291, 297, 298,
301-303, 306, 321-325, 328-330, 333-338 e 383 (referente aos valores - R$ 52,63 - bloqueados da empresa M.C. DE PAULA RESTAURANTE -
ME - CNPJ nº 00.366.438/0001-98). EXPEÇA-SE ALVARÁ. Com relação aos valores mencionados às fls. 383 e 385, bloqueados em contas do
Sr. Manoel Correia de Paula - CPF nº 022.905.104-91, os mesmos já foram desbloqueados conforme decisão de fls. 416. Após o recebimento
do alvará, em 05 (cinco) dias, apresente o exequente, memória de cálculo atualizada (abatendo-se os valores recebidos), e requeira o que
entender de direito, sob pena de extinção. Apresentada a memória no prazo, retornem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se. Olinda,
10/06/2019.Alexandre Pinto de Albuquerque Juiz de Direito

Processo Nº: 0004018-73.2011.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MÉRCIA MARIA FERREIRA DE MELO

Advogado: PE024344 - FLÁVIO MAURÍCIO SANTANA DE MELO

Réu: FIORI VEICOLO LTDA - RECIFE

Advogado: PE017593 - Luís Felipe de Souza Rebêlo

Advogado: PE021785 - Marina Morais Pacifico

Advogado: PE023973 - Filipe de Souza Leão Araújo

Réu: HSBC - Bank Brasil S/A - Banco Multiplo

Despacho:

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda Proc. 0004018-73.2011.8.17.0990. DESPACHO INTIME-SE a parte autora pessoalmente (voa postal) e por
seu (s) advogado (s), para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, falando sobre a certidão negativa de fls.
52, sob pena de extinção. Cumpra-se. Olinda, 10/06/2019.ALEXANDRE PINTO DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito

Processo Nº: 0006358-58.2009.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: LUCIANO FERREIRA ALVES

Advogado: PE026266 - JEYSE MARILIA LINDOSO

Advogado: PE027651 - Adson Tenório Guedes

Advogado: RJ010915 - MÁRCIA MORAIS GADELHA TAVARES DE MELO

Réu: REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

Advogado: PE001183A - ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI

Advogado: PE019681 - LÚCIA MARIA V BARCELAR

Advogado: SP221386 - HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO

Réu: AGENCIAUTOS LTDA.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA Proc. nº 0006358-58.2009.8.17.0990 DESPACHO. Chamo
o feito a ordem. Revogo o Despacho de fls. 150.Compulsando os autos verifico que além do bloqueio no valor de R$8.231,30, foi juntado aos
autos as fls. 147, depósito judicial pelo demandado no mesmo valor. Assim sendo, intimem-se a parte autora para se manifestar no prazo de 5
dias. Após, volte-me concluso. Intime-se. Olinda, 11 de junho de 2019.Alexandre Pinto de Albuquerque Juiz de Direito

Processo Nº: 0009368-08.2012.8.17.0990

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: GERALDINE DE ALBUQUERQUE MARANHÃO FARIAS NEVES GOMES
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Autor: Wellington Gadelha de Freitas Filho

Advogado: PE019861 - EDUARDO HENRIQUE ALVES GADELHA BARBOSA

Outros: CARLOS FAREL ALMEIDA VIANNA

Outros: GERALDO DE FARIAS NEVES GOMES

Réu: SONIA MARIA DE MELLO LIMA GONZALEZ DE MOURA

Despacho:

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda Proc. 0009368-08.2012.8.17.0990.DESPACHO Partes legítimas e regularmente representadas. Em 10
(dez) dias, digam as partes se pretendem produzir novas provas, especificando-as, bem como a respectiva finalidade. Cumpra-se. Olinda,
10/06/2019.Alexandre Pinto de Albuquerque Juiz de Direito

Processo Nº: 0009817-63.2012.8.17.0990

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: HSBC - Bank Brasil S/A - Banco Multiplo

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

Advogado: PE026791 - Francisco Rodrigues Melo Junior

Advogado: PE027033 - Sílvia Valéria do Nascimento Muniz

Réu: MARCOS AURÉLIO CARDOSO PORTO

Despacho:

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda Proc. 0009817-63.2012.8.17.0990. DESPACHO A presente execução tramita nesta secretaria, por distribuição
desde o ano de 2012, sem que sequer tenha ocorrido a citação do (a) executado (a). INTIME-SE a parte autora, para em 05 (cinco) dias,
informar endereço atualizado do (a) executado (a) ou requerer sua citação por edital, sob pena de extinção. Intime-se. Cumpra-se. Olinda,
10/06/2019.Alexandre Pinto de Albuquerque Juiz de Direito

Processo Nº: 0003662-10.2013.8.17.0990

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PB005980 - Josias Gomes dos Santos Neto

Advogado: RS043621 - ALEXANDRE ALMEIDA

Advogado: BA025254 - GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS

Advogado: BA029442 - Eny Bittencourt

Advogado: SP341167 - Alexandre de Almeida

Réu: EDVALDO J SOARES LANCHES - ME (ELVIS BURGS)

Réu: EDVALDO JOSÉ SOARES

Despacho:

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda Proc. nº 0003662-10.2013.8.17.0990 DECISÃO Defiro o pedido substituição processual. Proceda a secretaria
com a retificação do polo ativo da presente demanda. Defiro o pedido de bloqueio judicial no valor da execução (fls. 113 - R$ 74.858,17) das contas
correntes e aplicações financeiras do (s) executado (s), através do sistema BACENJUD, observando-se as exceções legais. Com o bloqueio,
intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por carta direcionada ao endereço de citação ou
no último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 854, §3º, do CPC). Havendo impugnação,
com fundamento no art. 10, do Código de  Processo Civil, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, pelo mesmo prazo, tornando os
autos conclusos com urgência.  HAVENDO O BLOQUEIO PELO SISTEMA BACENJUD DE QUANTIA INFERIOR AO VALOR DETERMINADO
PARA BLOQUEIO OU SENDO INFRUTÍFERA A TENTATIVA DE BLOQUEIO DE VALORES DO(S) EXECUTADO(S), INTIME-SE A PARTE
EXEQUENTE (VIA POSTAL) E POR SEU ADVOGADO PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, INDICAR BEM PASSÍVEL DE PENHORA
DO(S) EXECUTADO(S), SOB PENA DE EXTINÇÃO. CUMPRA-SE. INTIME-SE.OLINDA, 10 DE JUNHO DE 2019.ALEXANDRE PINTO DE
ALBUQUERQUEJUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0010248-92.2015.8.17.0990

Natureza da Ação: Protesto

Autor: Goias Embalagens de Madeira LTDA

Advogado: GO022122 - BRUNO BATISTA ROSA

Advogado: GO001986 - AURES ROSA DO ESPIRITO SANTO

Advogado: GO023266 - FREDERICO CAMARGO COUTINHO
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Réu: SUPREMA REFEIÇÕES EIRELI EPP

Réu: BKL ADMINISTRAÇAO COMERCIAL

Advogado: PE016110 - José Cláudio de Souza

Réu: ITAÚ UNIBANCO S/A

Advogado: PE001327A - EDUARDO FRAGA

Advogado: PE001886A - TALITA VALENÇA CAVALCANTE DE SÁ

Despacho:

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda Proc. 0010248-92.2015.8.17.0990.DESPACHO O presente feito tramita nesta secretaria, por distribuição,
desde 2015, sem que um dos réus tenha sequer sido citado. INTIME-SE a parte autora, inclusive pessoalmente (via postal), para no prazo de 05
(cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo a citação do réu via edital, sob pena de extinção. Cumpra-se. Olinda,
10/06/2019.Alexandre Pinto de Albuquerque Juiz de Direito

Processo Nº: 0014557-30.2013.8.17.0990

Natureza da Ação: Monitória

Autor: HSBC BANK BRASIL SA - BANCO MÚLTIPLO

Advogado: BA016021 - Marco Roberto Costa Macedo

Advogado: PE001508A - MARCO ROBERTO COSTA MACEDO

Advogado: BA018143 - Karina Pinto Andrade da Silva

Réu: OLINDA DIVERSOES E COMERCIO LTDA. ME

Réu: DANIELLE MARIA DA SILVA

Réu: CLEA MARIA DA SILVA COSTA

Despacho:

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda Proc. 0014557-30.2013.8.17.0990. DESPACHO INDEFIRO o pedido de fls. 209, pois é ônus da parte autora
indicar endereço atualizado do (s) requerido (s), comprovando que envidou esforços para tanto. INTIME-SE a parte autora, inclusive pessoalmente
(via postal), para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo a citação do (s) requerido (s) via edital,
sob pena de extinção. Cumpra-se. Olinda, 10/06/2019.Alexandre Pinto de Albuquerque Juiz de Direito

Processo Nº: 0016107-60.2013.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MARIA ADELIA LIMA LOPES DE ALMEIDA

Advogado: PE028196 - ATALIBA DE ABREU NETTO

Requerido: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

Requerido: UNIMED RECIFE - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

Advogado: RJ077237 - PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA

Advogado: PE020427 - Rômulo Marinho Falcão

Despacho:

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda Proc. 0016107-60.2013.8.17.0990. DESPACHO INTIME-SE a parte autora, pessoalmente (via postal) e por
seu(s) advogado(a)(s), para em 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena
de extinção. Intime-se. Cumpra-se. Olinda, 10/06/2019. Alexandre Pinto de Albuquerque Juiz de Direito

Processo Nº: 0007618-73.2009.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: SEVERINO ANTÔNIO DA SILVA

Advogado: PE033955 - DIEGO HENRIQUE MONTEIRO DE FARIAS

Advogado: PE000677 - ELOY MOURY FERNANDES

Réu: CONVÊNIO DE SAÚDE SANTA CLARA

Advogado: PE020362 - GUSTAVO M. DE MELO FARIA

Advogado: PE009796 - Taciano Domingues da Silva

Despacho:

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda Proc. nº 0007618-73.2009.8.17.0990 DECISÃO Defiro o pedido de bloqueio judicial no valor da execução
(fls. 146 - R$ 42.148,62) das contas correntes e aplicações financeiras do (s) executado (s), através do sistema BACENJUD, observando-se
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as exceções legais.  COM O BLOQUEIO, INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S), NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, OU, NA AUSÊNCIA,
PESSOALMENTE, POR CARTA DIRECIONADA AO ENDEREÇO DE CITAÇÃO OU NO ÚLTIMO ENDEREÇO CADASTRADO NOS AUTOS,
PARA EVENTUAL IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS (ART. 854, §3º, DO CPC).  Havendo impugnação, com fundamento no
art. 10, do Código de Processo Civil, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, pelo mesmo prazo, tornando os autos conclusos com
urgência. Havendo o bloqueio pelo sistema Bacenjud de quantia inferior ao valor determinado para bloqueio ou sendo infrutífera a tentativa de
bloqueio de valores  do(s) executado(s), intime-se a parte exequente (via postal) e por seu advogado para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar
bem passível de penhora do(s) executado(s), sob pena de extinção. Cumpra-se. Intime-se.Olinda, 10 de junho de 2019.Alexandre Pinto de
AlbuquerqueJuiz de Direito

Processo Nº: 0004267-87.2012.8.17.0990

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: Banco GE Capital SA

Advogado: SP217897 - NEILDES ARAÚJO AGUIAR DI GESU

Advogado: SP103587 - José Quagliotti Salamone

Advogado: SP012199 - PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO

Advogado: PE019990 - Luciana Leal Paiva

Réu: VERA LUCIA DE SOUZA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA Proc. nº 0004267-87.2012.8.17.0990 DECISÃO1. O autor,
ora embargante, ofereceu embargos de declaração da sentença alegando que existe obscuridade, contradição e omissão, em resumo, a decisão
contém equívoco na interpretação da aplicação da lei com o que ele entende como correto.Conheço dos embargos por tempestivos, porém
rejeito-os.O embargante pretende modificar a sentença para que seja revertida a decisão final e lhe seja favorável.O fundamento do pedido não
é compatível com os embargos de declaração.Sabe-se que os Embargos de Declaração são cabíveis quando houver, na decisão, sentença ou
acórdão, obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual o juiz ou tribunal devia pronunciar-se (Incisos I e II, do art. 535, do CPC),
e em face de construções jurisprudenciais, admissíveis em decisões judiciais em sentido amplo e também com efeitos modificativos. Em regra,
não possuem caráter substitutivo ou modificativo do julgado embargado, tendo, na verdade, um alcance muito mais integrativo ou esclarecedor.
Assim, visa-se com tal instrumento recursal, buscar uma declaração judicial que àquele se integre de modo a possibilitar sua melhor inteligência
ou interpretação. No presente caso, aduz o embargante que a referida decisão atacada incorreu em equívoco, haja vista a inexistência de
prévia intimação pessoal da parte embargante. Ocorre que em Despacho proferido as fls.78, foi determinada a intimação pessoal do autor, ora
embargante, cuja carta de citação foi remetida para o endereço descrito na inicial conforme se pode verificar as fls.79/81. Como é sabido, é
dever da parte atualizar o endereço sempre que houver mudança definitiva ou temporária, conforme preceitua o Artigo 77, V do CPC, o que não
consta nos autos. Assim, não há o que se aclarar na decisão embargada, a qual apreciou a lide nos termos em que foi posta. Nesse diapasão,
os fundamentos meritórios do julgado embargado permanecem irretocáveis, sendo aqui ratificados nos termos em que foram proferidos. Intime-
se. Olinda, 12 de junho de 2019.Alexandre Pinto de Albuquerque Juiz de Direito

Processo Nº: 0008647-85.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: VENICIO MARQUES DE ALBUQUERQUE

Advogado: PE013520 - Ana Maria Cavalcanti de Siqueira

Requerido: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

Advogado: PE017879 - Ricardo Jorge Rabelo Pimentel Beleza

Despacho:

Processo nº 0009043-62.2014.8.17.0990DESPACHO R.H. Sobre petição juntada pelo autor fls.120, INTIME-SE a parte adversa para se
manifestar no prazo de 05 dias. Intime-se Olinda, 20 de junho de 2019.Alexandre Pinto de Albuquerque Juíza de Direito
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Olinda - 4ª Vara Cível

Quarta Vara Cível da Comarca de Olinda

Juiz de Direito: Alexandre Pinto de Albuquerque (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: João Paulo M. Vasconcelos

Responsável pelo expediente: Christiane

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00136/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00053

Processo Nº: 0005773-93.2015.8.17.0990

Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobran

Requerente: RUTHE ALVES DE ARAÚJO BARRETO

Advogado: PE028196 - ATALIBA DE ABREU NETTO

Requerido: ZENAIDE MEDEIROS LEAL

Advogado: PE015787 - José Pedro Gomes da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO JUÍZO DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA Processo nº
0005773-93.2015.8.17.0990Autora: Ruthe Alves de Araújo Barreto Ré: Zenaide Medeiros Leal SENTENÇAEMENTA: DIREITO CIVIL E DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS - LOCAÇÃO PARA FINS
RESIDENCIAIS - EXISTÊNCIA DO CONTRATO E MORA SOLVENDI EVIDENCIADOS - PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.Vistos etc. Ruthe
Alves de Araújo Barreto, devidamente qualificada na petição inicial, através de advogado devidamente constituído, ajuizou a presente Ação de
Despejo c/c Cobrança em face de Zenaide Medeiros Leal, também qualificada no exórdio, alegando em síntese, que: a) celebrou com a primeira
demandada um contrato de locação para fim residencial, sendo objeto da locação uma casa situada à Rua do Sol, nº 597-A, Carmo, Olinda-PE;
b) que o contrato foi firmado em 12/04/2014, com vigência de 12 (doze) meses e pagamento mensal da quantia de R$ 562,71 (quinhentos e
sessenta e dois reais e setenta e um centavos), estando o atual valor estipulado em R$ 627,00 (seiscentos e vinte sete reais); c) aduz que, no
prazo estipulado ao término do contrato (12/04/2015), a Requerida além de não realizar a entrega do referido imóvel, ainda deixou de pagar o
aluguel correspondente aquele mês, bem como os sucessórios, sendo o valor devido hoje de R$ 1.981,00 (hum mil, novecentos e oitenta e um
reais). Requereu, por conseguinte, o decreto de despejo da ré por falta de pagamento e cobrança de aluguéis atrasados, Instruíram a petição
inicial os documentos juntados às fls. 05/08. À fl. 10, a MM. Juíza que presidia o feito lançou despacho deferindo a gratuidade da justiça gratuita,
determinando, ato contínuo, a retificação do valor da causa, de ofício, para R$ 6.752,52 (seis mil setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta
e dois centavos) e determinou que a autora esclarecesse a divergência entre o nome da autora e do locador do imóvel constante no contrato.
Intimada, a autora junta aos autos certidão de casamento com Osvaldo da Silva Barreto Filho e certidão de óbito do mesmo (fls. 14/15). À fl. 16,
a MM. Juíza ordena a expedição de mandado de citação para a parte ré, no prazo de 15 dias, apresente contestação ou requeira a purgação da
mora, nos termos da lei nº 8.245/91. A ré, representada por sua filha, ofereceu resposta em forma de contestação, instruída com os documentos
de fls. 26/41, alegando, em apertada síntese, que o imóvel locado não pertence à autora e sim teria como adquirente Edson Fernando de Oliveira,
não havendo nos autos prova de que a mesma é parte legítima, fazendo prova com juntada de documento do cartório, fl. 30. Réplica oferecida às
fls. 46/60. Aberta audiência neste juízo (fl. 63), tendo ambas as partes comparecido, a MM. Juíza intimou a parte ré a fim de se manifestar sobre
documentos os quais não teve oportunidade de falar. Com a audiência foram juntados documentos de fls. 64/68 Petição da parte ré às folhas 71/72,
com documentos às fls. 73/79 À fl. 80 foi proferido despacho, determinando a autora para falar sobre documentos anexados pela ré, no prazo de
15 (quinze) dias. Assim vieram os autos conclusos para sentença. Feito o relatório, decido. Cabível o julgamento antecipado da lide, nos moldes
previstos no artigo 355, inciso I do NCPC, por ser desnecessária a produção de prova complementar. Quanto à alegação feita na peça de bloqueio,
em sede de preliminar de ilegitimidade passiva, de que a autora não provou a sua condição de proprietária do imóvel locado, o que colocaria em
dúvida a sua legitimidade para manejar a referida ação, tenho que não assiste razão à ré. Isso porque é inequívoca a condição de locador do
imóvel ostentada pela autora, viúva do locador, conforme contrato de locação juntado na peça inaugural e confirmado pela própria ré às fls 22: "A
requerida, ZENEIDE MEDEIROS LEAL, residente na Paraíba, genitora da ocupante THYARA MEDEIROS BRITTO LYRA, brasileira, estudante,
por ter passado em Vestibular em nosso Estado de Pernambuco, passou a usar o imóvel que à época do 1º Contrato de Aluguel, com o falecido
OSVALDO DA SILVA BARRETO FILHO". Ademais, para o manejo de ação de despejo por falta de pagamento não se exige a prova da propriedade
do imóvel objeto da locação, mas tão somente a existência da avença locatícia, ficando restrita, tal condição, as circunstâncias previstas no
artigo 60 da Lei do Inquilinato. Neste sentido: (grifos nossos)LOCAÇÃO. DESPEJO. FALTA DE PAGAMENTO. PROVA DE PROPRIEDADE.
INEXIGIBILIDADE. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE USUCAPIÃO POR TERCEIRA PESSOA. RELAÇÕES JURÍDICAS DIVERSAS. Tratando-se
de ação de despejo por falta de pagamento, hipótese  em que não se exige a condição de proprietário do imóvel locado, desnecessária a prova do
domínio. Uma vez confessado que a locatária reside no imóvel e comprovada a relação ex locato, devidos são os locativos cobrados e não pagos
não atingidos pela prescrição. A circunstância de tramitar ação de usucapião promovida por terceira pessoa em nada afeta o direito do locador
de reaver o imóvel em razão da falta de pagamento dos aluguéis. As relações entre locador e locatária são diversas daquela discutida na ação
declaratória de domínio. Recurso desprovido, com observação.(TJ-SP - APL: 00415400820128260002 SP 0041540-08.2012.8.26.0002, Relator:
Gilberto Leme, Data de Julgamento: 06/07/2015, 35ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 14/07/2015) No mais, a redação do artigo
10 da lei 8.245/91, é clara quanto ao direito de locação na ocasião de óbito do locador. Assim está redigido o dispositivo:"Art. 10. Morrendo o
locador, a locação transmite-se aos herdeiros." Assim, não resta dúvida de que a autora, Ruth Alves de Araújo Barreto, viúva de Osvaldo da Silva
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Barreto Filho, é parte legítima. Diante disso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida na contestação. Passo, doravante, a enfrentar
o mérito. A Lei nº 8.245/91 (Lei do Inquilinato), em seu art. 23, inciso I, prevê como primeira obrigação a cargo do locador o pagamento pontual
dos aluguéis e encargos da locação, legal ou contratualmente exigíveis. Assim prescreve o artigo:"Art. 23. O locatário é obrigado a:I - pagar
pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do
mês seguinte ao vencido, no imóvel locado, quando outro local não tiver sido indicado no contrato; Os artigos 9º, III, e 62 da Lei nº 8.245/91, por
sua vez, autorizam o desfazimento do vínculo contratual locatício na hipótese de não pagamento do aluguel e demais encargos, possibilitando-
se ao locador, entretanto, purgar a mora no prazo de 15 (quinze) dias contados da citação. No caso vertente, o demandante aduziu na peça
vestibular que os demandados estão inadimplentes com os aluguéis desde o mês de outubro do ano de 2013. Pois bem. A ré junta várias fotos de
imóvel com gastos despendidos, tanto na defesa (fl. 33/41), quanto por ocasião após a audiência (fls. 74/79). A compensação dos gastos com a
reforma do imóvel locado, contudo, não era objeto de compensação prevista no contrato de locação firmado pelas partes ora litigantes, inclusive
obrigando a ré, ora locatária, a zelar pela conservação, limpeza e se responsabilizando por qualquer reparo (fls. 07/08). Em face do exposto, com
fulcro nos artigos 355, inciso I, e 487, inciso I, do NCPC, e nos artigos 9º, 62, 63 e 66, estes últimos da lei nº 8.245/91, JULGO PROCEDENTES
OS PEDIDOS FORMULADOS NA PETIÇÃO INICIAL PARA:A) DECLARAR RESOLVIDO O CONTRATO DE LOCAÇÃO CELEBRADO PELAS
PARTES E DETERMNAR QUE A RÉ, REPRESENTADA POR THYARA MEDEIROS BRITTO LYRA, DESOCUPE O IMÓVEL À RUA DO SOL, 597-
A, CARMO, OLINDA/PE, RETIRANDO TODOS OS SEUS PERTENCES E FAMILIARES, ASSINALANDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS (LEI
Nº 8.245/91, ART. 63, § 1º, "A") PARA A DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA DO IMÓVEL LOCADO, SOB PENA DE DESPEJO COMPULSÓRIO;B)
CONDENAR A RÉ A PAGAR À AUTORA OS ALUGUÉIS DEVIDOS, BEM COMO OS ENCARGOS PREVISTOS NO CONTRATO DE LOCAÇÃO
(FLS. 07/08), ATÉ A DATA DA EFETIVA DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL (ART. 323 DO NCPC), CORRIGIDOS MONETARIAMENTE DE ACORDO
COM A TABELA DO ENCOGE E ACRESCIDOS DE JUROS MORATÓRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DOS RESPECTIVOS
VENCIMENTOS (ART. 397 DO CC/2002). Expeça-se o competente mandado de despejo voluntário. Havendo resistência da ré em desocupar o
imóvel, fica de logo autorizada a expedição de ofício ao batalhão competente, requisitando auxílio policial para viabilizar o cumprimento da ordem
judicial. Em razão da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, ora fixados em 10%
sobre o valor atualizado da causa (art. 85 do NCPC), condicionada a execução destas verbas à comprovação de modificação em suas condições
econômicas, no prazo de 05 (cinco) anos, de acordo com o artigo 98, § 3°. do NCPC, em razão da gratuidade processual concedida em favor
da ré neste momento, com fulcro no artigo 98 do NCPC. Após o trânsito em julgado, a ser certificado nos autos, não sendo requerida qualquer
providência, arquivem-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Olinda, 18 de junho de 2019. Rafael Cavalcanti Lemos. Juiz de Direito.

Sentença Nº: 2019/00054

Processo Nº: 0012945-23.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: CRISTIANE MIRANDA DE CARVALHO

Advogado: PE020864 - RODRIGO VIANA DA COSTA

Réu: CARDIOPLUS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MEDICINA CLÍNICA LTDA

Advogado: PE022765 - Juliana Campos Menelau de Almeida

Advogado: PE022666 - Isabelle Pereira da Cruz

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA Processo nº 0012945-23.2014.8.17.0990Autora:
Cristiane Miranda de Carvalho Ré: CARDIOPLUS - Consultoria e Assessoria em Medicina Clínica LTDASENTENÇA Vistos etc. RELATÓRIO.
Cristiane Miranda de Carvalho, devidamente qualificada na petição inicial, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA, pelo rito sumário, em face
da CARDIOPLUS - Consultoria e Assessoria em Medicina Clínica LTDA, também qualificada, alegando que foi contratada para prestar serviços
de levantamento arquitetônico e digitalização de plantas arquitetônicas, no valor total de R$ 9.600,00, o qual não  foi adimplido pela parte Ré.
Procuração a advogado. Juntou documentos. Custas recolhidas. Termo de audiência de tentativa de autocomposição. Contestação alegando
ausência de contratação do serviço, e pela rejeição total do pedido da Autora. Procuração e documentos acompanham a contestação. Réplica
apresentada em audiência. Rejeição da preliminar suscitada pela parte Ré, e determinação da produção de prova oral. Audiência de instrução.
Tomada do depoimento pessoal da Autora, da inquirição da testemunha e do declarante. Razões finais da Autora e da Ré. É o que importa
relatar. Passo à fundamentação. FUNDAMENTAÇÃO. Preliminar já apreciada (fls. 70/71). Nos termos do art. 373 do NCPC, incumbe à parte
Autora provar o fato constitutivo de seu direito (inciso I), cabendo à parte Ré a prova da existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito da Autora (inciso II). No caso em tela, a parte Autora busca o recebimento de honorários em razão da realização de projeto de arquitetura
que, segundo ela, teria sido solicitado pela parte Ré, cujo pagamento não teria sido efetuado. Ré, por sua vez, que afirma que não contratou os
serviços referidos na petição inicial (defesa de mérito direta). Parte Autora que não se desincumbiu de seu ônus de provar os fatos constitutivos
de seu direito. Entendo que a prova coligada aos autos não se apresenta apta a comprovar a efetiva contratação, pela parte Ré, do serviço de
levantamento arquitetônico e digitalização de plantas dos leitos de UTI. O contrato de fls. 06/07 não se encontra assinado pelo representante
da parte Ré, sendo fato incontroverso nos autos que não houve a assinatura de qualquer contrato quanto ao serviço objeto da presente ação
(cf. petição inicial; contestação de fls. 72/75; e depoimento da parte Autora às fls. 94/95). Ademais, a cadeia de e-mails (fls. 19/51) denota a
existência de tratativas quanto ao projeto do novo centro administrativo, e não do projeto cujo pagamento se busca. Embora referido (pela parte
Autora) no e-mail de fl. 52/53, não há uma manifestação inequívoca, pela parte Ré, quanto à contratação do serviço referido na exordial. A prova
oral colhida também não esclareceu de forma inequívoca que o serviço fora efetivamente solicitado pela parte Ré. Embora o testemunho de
fls. 90/91 denote a intenção da parte Ré em realizar o projeto da UTI, o próprio testemunho não traz a certeza de que a parte Ré efetivamente
contratou (ou contrataria) a Autora para realizar o projeto arquitetônico, o que resta corroborado pelas declarações de fls. 92/93. Do contido
nos autos, aliás, denota-se que sequer houve o recolhimento das taxas incidentes sobre o serviço junto ao órgão fiscalizador. Enfim, ainda que
alguns dos elementos constantes nos autos denotassem um possível início de negociação quanto ao serviço cobrado na exordial, não há nos
autos elementos concretos que atestem que o contrato efetivamente se aperfeiçoou em todos os seus termos (acerto quanto ao preço, forma de
execução, prazo para pagamento, etc.). No mais, deixo de condenar a parte Autora por litigância de má-fé, por não ter a parte Ré se desincumbido
do ônus de comprovar nos autos a existência de qualquer uma das hipóteses previstas no art. 80 do NCPC. É a bastante fundamentação. Decido.
DISPOSITIVO. Ex positis, e com arrimo nos dispositivos legais referidos e, ainda, no artigo 487, inciso I, do NCPC, JULGO IMPROCEDENTE
O PEDIDO FORMULADO NA PETIÇÃO INICIAL, E, POR CONSEGUINTE, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas
satisfeitas. Condeno a parte Autora ao pagamento dos honorários advocatícios da parte adversa, que fixo em 15% (quinze por cento) do valor
atualizado da causa, nos termos do art. 85, caput, e § 2º, do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos, com baixa na distribuição. Olinda, 19 de junho de 2019.Rafael Cavalcanti Lemos. Juiz de Direito.
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Sentença Nº: 2019/00055

Processo Nº: 0007212-13.2013.8.17.0990

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: Banco Itaú S/A

Advogado: PE000931A - CELSO MARCON

Advogado: PE029651 - Thúlio Dyego Guerra Mota

Réu: ALEXANDRE HENRIQUE ARANDAS GOMES

Advogado: PE026339 - MANOEL LEONEL TAVARES NETO

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DE PERNAMBUCO 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA Processo n° 0007212-13.2013.8.17.0990Autor:
Itaú Unibanco S/A Réu: Alexandre Henrique Arandas Gomes SENTENÇA EMENTA: DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
TRANSAÇÃO -RAZOABILIDADE - HOMOLOGAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Vistos etc. Trata-se de
uma ação de busca e apreensão, no curso da qual as partes atravessaram petição noticiando a celebração de acordo extrajudicial, pugnando
pela sua homologação (fls. 68/70). Relatado, decido. Segundo o Código Civil, uma das formas de extinção da obrigação consiste na transação,
entendida esta como o estabelecimento de concessões mútuas, com vistas à extinção ou prevenção do litígio (artigos 840 e ss. do CC/2002).
Simultaneamente, prevê o novo Código de Processo Civil que deve ser esta homologada e extinto o processo respectivo, com resolução do
mérito. Nesses casos, compete ao Julgador, antes da competente homologação, tão-somente averiguar a razoabilidade do acordo efetivado, a
fim de aferir se foram resguardados eventuais direitos consignados em lei e, principalmente, no intento de evitar lesão ou onerosidade excessiva
a uma das partes. No caso vertente observo, primeiramente, que ambas as partes são maiores, capazes e, por si ou por procuradores com
poderes específicos para transigir, firmaram o instrumento particular de transação cuja homologação se pleiteia, numa demonstração inequívoca
de que desejam se compor, livres de qualquer elemento de coação externa. Em segundo lugar, registro que o  objeto do acordo é lícito, possível
e contempla parte satisfatória da(s) obrigação(ões) pleiteada(s) na peça vestibular. Cabível, pois, a sua homologação. Por fim, registro ser
desnecessária a observância, no presente caso, da ordem cronológica de conclusão para proferir sentença, prevista no art. 12 do NCPC, por se
tratar de sentença homologatória de acordo, e como tal excepcionada pelo § 2º, inciso I, do referido artigo. Ante o acima exposto, e com fulcro nos
artigos 840 e seguintes do Código Civil de 2002 e nos artigos 354 e 487, inciso III, alínea "b", do NCPC, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO EFETUADA
PELAS PARTES E EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas satisfeitas (fl. 54). Honorários conforme disposição das
partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Olinda, 18 de junho
de 2019. Rafael Cavalcanti Lemos. Juiz de Direito.

João Paulo M. Vasconcelos

Chefe de Secretaria

Alexandre Pinto de Albuquerque

Juiz de Direito  (Cumulativo)

Quarta Vara Cível da Comarca de Olinda

Juiz de Direito: Alexandre Pinto de Albuquerque (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: João Paulo M. Vasconcelos

Responsável pelo expediente: Christiane

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00137/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0011067-05.2010.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Adilsa Cavalcanti da Silva

Autor: BRAZ MARQUES PEREIRA

Autor: JOSÉ LEONILDO DA SILVA

Autor: PAULA DE CÁSSIA REIS

Autor: GEORGE ALBERTO FIDELIS DE LIMA
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Autor: EIDNA DE ANDRADE CABRAL

Autor: SUELDA MARIA RAMOS

Autor: VINICIUS DE ALMEIDA

Autor: ROBSON CLAUDINO

Autor: SILVIA ALVES DE OLIVEIRA

Advogado: PE009614 - Geraldo Lobato Carvalho Junior

Autor: MARIA JOSÉ PEDROSA MACHADO

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DE PERNAMBUCO 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA Processo nº
0011067-05.2010.8.17.0990DECISÃO Observo que às fls. 594/605 foi proferida decisão saneadora, na qual foram fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e determinada a produção de prova pericial, às expensas da parte Ré, sendo
nomeado como perito judicial o engenheiro civil Aluísio Barbosa da Silva Filho, CREA nº 17.303-D/PE. Foi determinado ainda que o perito
apresentasse proposta de honorários, com a devida justificativa. A parte Autora indicou seu assistente técnico, bem como apresentou seus
quesitos (fls. 610/624). Intimado, o perito apresentou a justificativa de fls. 642/644, acompanhada dos documentos de fls. 645/658. A parte Ré
peticionou à fl. 659 informando a interposição do recurso de agravo de instrumento. Acostou também os documentos de fls. 660/681. A Caixa
Econômica Federal peticionou às fls. 688/697, arguindo seu interesse para ingresso no presente feito, em relação à seis dos Autores, ante a
existência de apólice pública (ramo 66), e a existência de déficit do Fundo Público. Pugna, assim, pela remessa dos autos à Justiça Federal.
Instruíram a petição os documentos de fls. 698/807. Requerimento de habilitação à fl. 868, em razão do falecimento da Autora Silvia Alves de
Oliveira, instruído com os documentos de fls. 869/875. A parte Ré manifestou oposição ao requerimento de habilitação, pugnando ainda pelo
sobrestamento do feito, em razão do Recurso Extraordinário nº 827.996/PR (fls. 879/886). Sendo o que importa relatar no momento, decido. No
que concerne ao agravo de instrumento interposto pela parte Ré, verifico que até a presente data este Juízo não recebeu qualquer comunicação
oficial acerca do andamento do mesmo. Todavia, após consulta ao site do TJPE (telas em anexo), verifico que o agravo de instrumento interposto
pela parte Ré, NPU 0022965-07.2012.8.17.0000 (291215-6), teve seu provimento negado, mantendo-se a decisão saneadora de fls. 594/605
em todos os seus termos. Com relação às petições acostadas pela parte Ré às fls. 632/636, 808/812, 845/847, 855/857 e 879/886, nas quais
a mesma alega o interesse da Caixa Econômica Federal e a incompetência deste Juízo, ressalto que tal matéria já foi objeto da decisão
saneadora de fls. 594/605, bem como dos recursos interpostos em face da mesma, sendo que em todas as decisões proferidas restou definida
a competência da Justiça Estadual para processar e julgar a presente ação, de modo que a questão relativa à competência já está definida e
superada no presente caso. O mesmo vale para a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal às fls. 688/697. Quanto ao requerimento de
suspensão do processo, indefiro-o, vez que esta (suspensão) não restou determinada nos autos do RE nº 827.996/PR. Nesse sentido: "EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA.REPERCUSSÃO GERAL.STF. TEMA
1011 MANIFESTO NO RE 827-996/PR. SUSPENSÃO NACIONAL NÃO É DEVIDA ANTE A AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO EXPRESSA POR
PARTE DO STF. AFASTAMENTO DA SUSPENSÃO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. REFORMA DA DECISÃO HOSTILIZADA. PROVIMENTO.
UNANIMIDADE."(TJPE. AI nº 0002335-46.2019.8.17.9000. 6ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Patriota Malta. Data do julgamento:
13/06/2019) Quanto ao requerimento de habilitação formulado à fl. 868, formule-o adequadamente a parte requerente, para que conste ou o
espólio (de Silvia Alves de Oliveira) ou todos os herdeiros (cf. art. 688, inciso II, do NCPC). Cumprida esta determinação, voltem-me os autos
conclusos para apreciação. No que pertine à produção da prova pericial, analisando a proposta apresentada pelo perito, penso ser proporcional
e razoável o quantum proposto pelo expert para a realização da perícia. Isto porque, inobstante a presente ação tenha sido ajuizada apenas por
alguns dos moradores do imóvel a ser periciado, necessária se faz a análise de toda a edificação, e não apenas de uma unidade habitacional
isolada.  Assim, imperativo se faz levar em conta que o bloco a ser periciado corresponde a um prédio com 24 unidades habitacionais, sendo
preciso verificar a estrutura do prédio inteiro para aferir se há vícios construtivos e risco de desmoronamento. Ademais, a realização da perícia
acarreta diversos custos ao perito, a exemplo da contratação de mão de obra auxiliar e dispêndio com materiais e deslocamento, conforme razões
apresentadas na justificativa de fls. 642/644, da qual destaco o trecho a seguir (grifei): "O Bloco a ser periciado corresponde a um prédio com 24
unidades habitacionais (pilotis + 03 pavimentos elevados), onde na verificação do real estado do imóvel, serão executadas as etapas pertinentes
a rotina de vistoria técnica, com contratação de mão de obra de pedreiro e ajudante para abertura de valas, com inspeção da fundação em sapatas
isoladas em concreto armado; vistoria em unidades habitacionais; análise da estrutura em concreto do pavimento vazado, denominado pilotis;
averiguação da existência da cinta de amarração interna e externa; lajes pré-moldadas e maciças; estrutura dos módulos das escadas de acesso;
inspeção dos tijolos cerâmicos componentes das alvenarias resistentes dos pavimentos tipo; argamassa de revestimento; fachadas; vergas; contra
vergas; caixas d'água superiores e inferiores; telhado; áreas comuns internas e externas; instalações elétricas; telefone e hidráulico-sanitárias;
além do número excessivo de quesitos para se responder." Ante o exposto, considerando as razões aduzidas na justificativa apresentada pelo
perito judicial às fls. 642/644, bem assim a complexidade, natureza e tempo estimado da perícia, arbitro os honorários periciais no valor proposto,
qual seja, R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), valor este a ser suportado pela parte Ré, como já exposto na decisão de fls. 594/605.
Intime-se a parte Ré para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o depósito dos honorários periciais. Considerando a regra de transição prevista
no art. 1.0471 do NCPC, relativa às regras de direito probatório, serão aplicadas ao presente feito as disposições constantes do CPC/73. Observo
que a parte Autora já indicou seu assistente técnico, bem como apresentou seus quesitos (fls. 610/624). Assim, fixo o prazo de 05 (cinco) dias
para que a parte Ré indique assistente técnico e apresente seus quesitos, conforme o art. 421, § 1º, do CPC/73. Comprovado o depósito dos
honorários, determino que o perito seja intimado para que comunique, no prazo de 10 (dez) dias, um cronograma para realização da perícia
(com as datas e horários, a se realizar dentro de 60 dias, contados da retirada dos autos pelo perito). Indicados a data e o horário de realização
da perícia, intimem-se as partes (art. 431-A do CPC/73). Intimem-se. Cumpra-se. Olinda, 20 de junho de 2019.Rafael Cavalcanti LemosJuiz de
Direito1 Art. 1.047. As disposições de direito probatório adotadas neste Código aplicam-se apenas às provas requeridas ou determinadas de
ofício a partir da data de início de sua vigência.

Processo Nº: 0004307-11.2008.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Autor: MARIA DAS GRAÇAS COUTINHO CARNEIRO PESSOA

Advogado: PE017569 - João Eduardo Tavares de Lima

Advogado: PE026347 - MARCELO C.C.PESSOA

Réu: BANCO UNIBANCO S.A.

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

Advogado: RJ112328 - ANDERSON ALMEIDA MACHADO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA Processo nº 0004307-11.2008.8.17.0990
DESPACHO 1. Advogado do Autor (Marcelo Coutinho Carneiro Pessoa) que possui poderes especiais para desistir (cf. procuração de fl. 30).
Contudo, o advogado da parte Ré, que subscreveu a peça de fl. 104, não se encontra devidamente habilitado nos autos. 2. Intime-se, pois, a
parte Ré, por seu advogado constituído nos autos para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se tem algo a opor quanto à homologação do pedido
de desistência formulado pela parte Autora (pet. fl. 100; cf. art. 485, § 4º, do NCPC). 3. Não havendo pronunciamento no prazo determinado, será
acatado o pedido de desistência (anuência tácita). Olinda, 18 de junho de 2019. Rafael Cavalcanti Lemos. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0008023-07.2012.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Banco de Brasil S/A.

Advogado: PE025867 - Marizze Martinez

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior

Réu: TRANSPORTES KOMBEIRAO LTDA EPP

Representante do Réu: BRUNO SPENCER HARTMANN BEIRAO

Representante do Réu: SIMONE SPENCER HARTMANN BEIRÃO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DE PERNAMBUCO 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA Processo nº
0008023-07.2012.8.17.0990DESPACHO 1. Os endereços indicados na petição de fls. 139/140 encontram-se ilegíveis. 2. Intime-se, pois (o Autor),
para informá-los uma vez mais, de modo legível, sob pena de extinção (cf. art. 485, inciso IV, do NCPC). Prazo: 15 (quinze) dias. Olinda, 18 de
junho de 2019.Rafael Cavalcanti Lemos. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0010862-97.2015.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ALICE ALVES DA SILVA

Advogado: PE005776 - Eduardo Jorge do Carmo Bahia Barreto Cam

Requerido: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES

Requerido: HIPERCARD BANCO MULTIPLO

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DE PERNAMBUCO 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA Processo nº 0010862-97.2015.8.17.0990
DESPACHO Sobre a petição de fls. 262/273, na qual a parte Autora alega que as partes celebraram uma transação extrajudicial, fale a parte
Ré, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, fale a Ré sobre a petição de fls. 254/261. Olinda, 18 de junho de 2019. Rafael Cavalcanti
Lemos. Juiz de Direito.

João Paulo M. Vasconcelos

Chefe de Secretaria

Alexandre Pinto de Albuquerque

Juiz de Direito  (Cumulativo)
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Olinda - 5ª Vara Cível

Quinta Vara Cível da Comarca de Olinda

Juiz de Direito: Laura Amélia Moreira Brennand Simões (Cumulativo)

Raquel Barofaldi Bueno (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Danielle Kaline Soares Pires

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00169/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000345-04.2013.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: VALDONET FLORÊNCIO DA SILVA MAZZONI

Advogado: PE023178 - THIAGO BRUNO LAPENDA

Advogado: PE019931 - IARA CRISTINA GOUVEIA DOS SANTOS

Advogado: PE030279 - EDUARDA MORATO LINS E MELLO

Requerido: ESPÓLIO DE DOLORES MALAQUIAS SILVA E AMARA MALAQUIAS SILVA

Representante Legal: TEREZINHA DE JESUS LINS PAIVA

Advogado: PE014527 - Maria Sonia da Conceicao

Advogado: PE013721 - Luiz Miguel dos Santos

Despacho:

Quinta Vara Cível da Comarca de OlindaForum Lourenço José RibeiroTV PRESIDENTE KENNEDY, - Peixinhos Olinda/PE Telefone: (81)
3182-26500000345-04.2013.8.17.0990DECISÃO (COM FORÇA DE MANDADO)Vistos etc.Trata-se de pedido de reconsideração formulado pela
parte demandante às fls. 232, no qual requer que seja considerado o documento anexado às fls. 233/236 (fato novo) para que seja concedida
tutela provisória de urgência, de natureza cautelar, com vistas à interdição imediata do imóvel de propriedade da demandada, localizado na rua
Bica dos Quatro Cantos, n. 98, Amparo, Olinda/PE, pois, em razão das irregularidades narradas, há possibilidade de sobrevirem danos de difícil
reparação, inclusive com o iminente risco de desabamento do imóvel, segundo afirma.O acolhimento do pedido é condicionado por lei à verificação
dos requisitos do art. 300 do CPC, quais sejam, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo.No presente momento, a análise dos documentos novos que foram juntados aos autos revelam que os pressupostos legais
foram satisfeitos no caso concreto.Com efeito, verificando o Parecer Técnico 56/2018 do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (fls.
209/210), o Relatório de Vistoria n. 09/2016 da Agência Estadual de Meio ambiente e Recursos Hídricos (fls. 203/205 e 210/214) e o Relatório
do Engenheiro Civil Marcos Artur de M. Cardoso (fls. 215/229), tenho que é evidente a necessidade de se conter os problemas que estão sendo
ocasionados pela existência e utilização da "fossa negra" no imóvel da demandada. Há demonstração robusta da irregularidade desse sistema
de esgotamento e os danos causados pelo seu transbordamento e infiltrações, residindo nessas constatações técnicas a probabilidade do direito
alegado.Quanto ao perigo de dano, entendo que também há elementos suficientes que demonstram a alta probabilidade de, caso não seja sanado
o problema, os imóveis confrontantes sofrerem danos em sua estrutura física. Há também diversos relatos de danos causados ao meio ambiente
no entorno.Tem-se, pois, que, diante da preocupante situação a que está submetida a demandante, sobretudo pelo risco de desabamento do seu
imóvel, o que pode, inclusive, atingir sua integridade física, deve sofrer limitação o direito ao uso regular de água no imóvel da parte ré, em virtude
do escoamento para a fossa.Porém, em relação ao pedido de interdição do imóvel, por considerar a medida bastante drástica, entendo que, no
momento, é suficiente impor a implantação de novo sistema de esgotamento sanitária com inutilização da fosse e proibição do uso de água no
imóvel, ressalvando, entretanto, a possibilidade de adoção de medida(s) mais enérgica(s), caso haja o descumprimento da tutela concedida.Isto
posto, com fundamento no art. 300 e seguintes do novo diploma processual civil, concedo parcialmente a tutela provisória pretendida para
determinar que a parte demandada, no prazo de 30 (trinta) dias, implante um novo sistema de esgotamento sanitário no imóvel localizado na
rua Bica dos Quatro Cantos, n. 98, Amparo, Olinda/PE e, no mesmo prazo, inutilize a "fossa negra" construída de forma irregular, ficando, desde
sua intimação e até que comprove nos autos o cumprimento das obrigações acima determinadas, proibida a utilização de água (fornecida pela
COMPESA, por carros pipa ou qualquer outro meio), até ulterior decisão.Havendo notícia nos autos de que outras pessoas residem no imóvel
acima referido, expeça-se mandado de intimação em desfavor dos atuais possuidores para que tomem ciência da medida, devendo o oficial de
justiça a quem couber o cumprimento do ato, qualificar os intimandos.Dando-se prosseguimento, considerando que a parte requerente informou
não ter condições de adiantar os honorários propostos pelo perito, determino que os autos voltem conclusos para que sejam realizadas diligências
junto aos demais peritos que são de confiança do Juízo, a fim de identificar qual seria o melhor orçamento.Publique-se. Intime-se. Cumpra-
se.Olinda, 21 de maio de 2019.Adrianne Maria Ribeiro de SouzaJuíza de Direito

Processo Nº: 0001388-73.2013.8.17.0990

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Requerente: MILZA RODRIGUES FERREIRA DA SILVA
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Advogado: PE030507 - RODRIGO CESAR PEREIRA SCHOLZ

Requerido: BANCO BRADESCO PROMOTORA

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE030696 - Breno Pessoa Marques da Silva

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA/PEFórum Lourenço
José Ribeiro - Av. Pan Nordestina, s/n, Km 4, Vila Popular, Olinda/PE, CEP: 53010-210. Processo nº 0001388-73.2013.8.17.0990DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. Intimada acerca da indisponibilidade de seus ativos financeiros via Bacenjud, a parte executada não se manifestou
quanto ao disposto no art. 854, § 3º, do CPC, tendo apresentado imediatamente impugnação à penhora às fls. 331/345. Assim, converto em
penhora a indisponibilidade de fl. 325/327-verso e determino a transferência dos valores para uma conta judicial. Aduz a parte impugnante que o
valor anteriormente penhorado já sofreu correção e atualização porque estava depositado em conta judicial, sendo descabida nova atualização
do montante, que não foi oportunizado o pagamento voluntário do valor de R$ 4.816,40 e que não foi observada a exclusividade de intimação
do causídico cadastrado para este fim, pugnando, por esses motivos, pela nulidade da penhora on line e o reconhecimento de excesso de
execução. As matérias suscitadas pela parte impugnante comportam análise imediata, uma vez que questões atinentes aos fundamentos do
pedido de nulidade e da alegação de excesso de execução podem ser facilmente identificadas nos autos e correspondem a fatos que podem ser
objetivamente constatados. O excesso de execução alegado pela impugnante está estritamente atrelado à suposta irregularidade na correção
e atualização do montante devido. Diferentemente do que alega, não vislumbro qualquer irregularidade nos apontamentos feitos pela parte
exequente às fls. 320/322 quanto à existência de saldo devedor, pois verifico que o valor de R$ 100.906,35 foi indisponibilizado em 04/04/2017,
e sua transferência realizada em 24/05/2017, sendo completamente devida a atualização do valor devido desde a data de apresentação dos
cálculos iniciais do cumprimento de sentença (petição de fl. 273) até a efetiva transferência para uma conta judicial. O caso em tela revela ainda
que, após, o decurso do prazo para pagamento voluntário, a parte exequente apresentou ainda outra petição instruindo os autos com o valor
do débito atualizado com os acréscimos legais relativos à multa de 10% e aos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença,
conforme se vê às fls. 280, cujo montante correspondeu a R$ 100,906,35. Por tais motivos, não vislumbro qualquer irregularidade na correção
dos valores devidos, pois os cálculos foram realizados em estrita observância ao lapso temporal de 16/02/2017 à 24/05/2017. No mais, deve-
se tem em mente que a parte impugnante não juntou aos autos qualquer memorial de cálculos capaz de comprovar o alegado excesso de
execução, omissão essa que, por si só, impõe a rejeição da impugnação nesse particular, nos termos do art. 525, § 4º, do CPC. Também não
merece acolhimento a alegação de que não foi oportunizado o pagamento voluntário do débito. Mesmo tendo sido devidamente intimada para
cumprir o ônus sucumbencial (despacho à fl. 277), a executada não efetuou o pagamento no prazo legal (certidão de decurso de prazo à fl.
281), motivo pelo qual a satisfação do crédito do exequente ocorreu de forma forçada, inclusive em relação ao remanescente ainda devido (R$
4.816,40), não sendo justo, nesse particular, a concessão de novo prazo em prejuízo ao exequente. Da mesma forma não prevalece a afirmação
da parte impugnante quanto à alegação de que os atos processuais praticados são nulos ante a inobservância do pedido de intimação com
exclusividade. Compulsando os autos, verifico não ter havido qualquer equívoco ou irregularidade nos atos praticados, muito menos em relação
à necessária observância dos pedidos das partes em relação às intimações com exclusividade. É completamente descabida a afirmação da parte
impugnante ampla e genérica, que, sequer, cuidou de informar qual seria o causídico indicado para receber as intimações. Por tudo exposto,
rejeito a impugnação à penhora de fls. 331/345. Ante a decisão ora proferida, fica prejudicado o pedido de suspensão dos atos executivos.
Decorrido prazo para oferecimento de recurso (art. 1.003, § 5º, do CPC), se não houver notícia de sua interposição, expeça-se alvará judicial a
favor da parte autora e, se for o caso, devendo o respectivo pedido vir acompanhado de informação específica em relação aos valores para cada
um. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Olinda, 02 de abril de 2019. Adrianne Maria Ribeiro de Souza Juíza de Direito.

Danielle Kaline Soares Pires

Chefe de Secretaria

Laura Amélia Moreira Brennand Simões

Juiza de Direito: (Cumulativo)

Quinta Vara Cível da Comarca de Olinda

Juiza de Direito: Laura Amélia Moreira Brennand Simões (Cumulativo)

Raquel Barofaldi Bueno (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Danielle Kaline Soares Pires

Data: 01/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00170/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0013106-67.2013.8.17.0990

Natureza da Ação: Consignação em Pagamento

Requerente: Rosicleide de Barros Ramos
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Advogado: PE036221 - Rosicleide de Barros Ramos*

Advogado: PE033405 - ISAAC ALVES DE LIMA FILHO

Requerido: FELIPE LIMA

Defensor Público: PE004424 - Maria Eulália de Luna Melo

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
de 09/06/2009, intime-se a parte ré para comprovar o recolhimento das custas, conforme determinado na sentença de fls. 92/92v, no prazo de
05 (cinco) dias, devendo, para tanto, comparecer à Secretaria desta 5ª Vara Cível para receber a guia de recolhimento, advertindo-os de que,
não o fazendo, será oficiado à Procuradoria do Estado para as providências cabíveis. Transcorrido o prazo in albis, certifique-se e oficie-se ao
referido órgão, dando-lhe ciência do não recolhimento das custas e, na sequência, arquive-se com baixa. Olinda, 14 de junho de 2019.Danielle
Kaline Soares PiresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0012254-43.2013.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Banco de Brasil S/A.

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior

Advogado: PE025867 - Marizze Martinez

Advogado: PR008123 - Louise Rainer Pereira Gionédis

Advogado: PR027109 - Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna

Réu: THAYSE MAYARA LEANDRO SILVA ME

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos
do art. 203, § 4º do NCPC, INTIMO o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente suas contrarrazões (art. 1.010, § 1º,
do CPC). Em seguida, encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, com as cautelas de estilo.
Olinda, 11 de junho de 2019.Danielle Kaline Soares PiresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0001447-71.2007.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: A W M - ENGENHARIA LTDA

Advogado: PE020841 - Rafael Carneiro Leão Gonçalves Ferreira

Advogado: PE020836 - Paulo Roberto de Carvalho Maciel

Advogado: PE020826 - Orlando Morais Neto

Réu: ERICKA MARIA DA SILVA MONTEIRO

Advogado: PE022341 - Rafael Barbosa Silveira

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos
do art. 203, § 4º do NCPC, INTIMO o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente suas contrarrazões (art. 1.010, § 1º,
do CPC). Em seguida, encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, com as cautelas de estilo.
Olinda, 11 de junho de 2019.Danielle Kaline Soares PiresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0007306-24.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ROSICLEIDE MARIA DA SILVA

Advogado: PE028220 - Clóvis Eduardo Gomes de Morais

Requerido: HOSPITAL VASCO LUCENA

Advogado: PE009796 - Taciano Domingues da Silva

Requerido: BRUNA RAFAELA DE DEUS LIMA

Advogado: PE024069 - Claudio Gil Rodrigues Filho

Advogado: PE017603 - LYGIA MARIA WANDERLEY DE SIQUEIRA GIL RODRIGUES

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC, intimem-se as partes autora e ré, através de seu patrono, para se manifestar sobre a
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proposta de honorários apresentada pela perita à fl. 173, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme deliberado no despacho de fls. 168. Olinda, 14
de junho de 2019.Danielle Kaline Soares PiresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0010931-32.2015.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: IBIAPINO JUVENCIO DA SILVA

Advogado: PE005958 - Joaquim Luiz de Oliveira Franca

Advogado: PE035321 - EDUARDO PEDRO DA SILVA

Requerido: JOSÉ SOARES DE ASSIS FILHO

Advogado: PE032574 - Wendell Teixeira de Freitas

Advogado: PE038463 - Teofilo Rodrigues Barbalho Junior

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
de 09/06/2009, intime-se a parte ré para comprovar o recolhimento das custas, conforme determinado na sentença de fls. 63/72, no prazo de
05 (cinco) dias, devendo, para tanto, comparecer à Secretaria desta 5ª Vara Cível para receber a guia de recolhimento, advertindo-os de que,
não o fazendo, será oficiado à Procuradoria do Estado para as providências cabíveis. Transcorrido o prazo in albis, certifique-se e oficie-se ao
referido órgão, dando-lhe ciência do não recolhimento das custas e, na sequência, arquive-se com baixa. Olinda, 14 de junho de 2019.Danielle
Kaline Soares PiresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0007896-98.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: PADARIA OLINDA LTDA

Advogado: PE022241 - José Diogenes Cezar de Souza Júnior

Advogado: PE029609 - RICARDO Q. AZEVEDO

Réu: AUTOMAÇÃO E MANUTENÇAO LTDA - EPP

Advogado: PE021074 - Gervásio Xavier de Lima Lacerda

Advogado: PE023102 - CARLOS LAVOISIER PIMENTEL ALBUQUERQUE

Advogado: PE022953 - Bruno Henning Veloso

Réu: Banco Bradesco S/A

Advogado: SE001600 - Carlos Augusto Monteiro Nascimento

Advogado: SE002814 - LILIAN JORDELINE FERREIRA DE MELO

Advogado: PE001784A - VIVIANE SANTOS MENDONÇA

Advogado: PE001454B - JOAQUIM FELIPE MORAIS DEARRIBAS

Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A

Advogado: RS075065 - Carolina Ribeiro Lopes Kucera

Advogado: SP128341 - Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos
do art. 203, § 4º do NCPC, INTIMO o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente suas contrarrazões (art. 1.010, § 1º,
do CPC). Em seguida, encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, com as cautelas de estilo.
Olinda, 18 de junho de 2019.Danielle Kaline Soares PiresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0006842-97.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Cautelar Inominada

Autor: PADARIA OLINDA LTDA

Advogado: PE022241 - José Diogenes Cezar de Souza Júnior

Advogado: PE019454 - VINICIUS DE NEGREIROS CALADO

Réu: AUTOMAÇÃO E MANUTENÇAO LTDA - EPP

Advogado: PE021074 - Gervásio Xavier de Lima Lacerda

Advogado: PE023102 - CARLOS LAVOISIER PIMENTEL ALBUQUERQUE

Advogado: PE022953 - Bruno Henning Veloso
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Advogado: PE035743 - LIGIA MARIA ALMEIDA DE MELO

Réu: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE001784A - VIVIANE SANTOS MENDONÇA

Advogado: SE002814 - LILIAN JORDELINE FERREIRA DE MELO

Advogado: SE001600 - Carlos Augusto Monteiro Nascimento

Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

Advogado: PE001772A - Gustavo Dal Bosco

Advogado: PE001336A - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos
do art. 203, § 4º do NCPC, INTIMO o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente suas contrarrazões (art. 1.010, § 1º,
do CPC). Em seguida, encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, com as cautelas de estilo.
Olinda, 18 de junho de 2019.Danielle Kaline Soares PiresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0011260-78.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: AMAS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

Advogado: PE008590 - José Plekanov Alencar Ferreira Lima

Advogado: PE027686 - Antonio Bruno Carirí do Couto Filho

Requerido: CONSTRUTORA MILÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA

Advogado: PE035775 - Monaliza Rafaele Queiroz da Silva

Advogado: PE018702 - MARCIO DUQUE AMERICO DE MIRANDA

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos
do art. 203, § 4º do NCPC, INTIMO o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente suas contrarrazões (art. 1.010, § 1º,
do CPC). Em seguida, encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, com as cautelas de estilo.
Olinda, 19 de junho de 2019.Danielle Kaline Soares PiresChefe de Secretaria

Processo Nº: 0006256-94.2013.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: JOSE LUCIANO ALBUQUERQUE MOURA

Advogado: PB011447 - FRANCISCO E. G. NEIVA

Requerido: BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos
do art. 203, § 4º do NCPC, INTIMO o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente suas contrarrazões (art. 1.010, § 1º,
do CPC). Em seguida, encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, com as cautelas de estilo.
Olinda, 19 de junho de 2019.Danielle Kaline Soares PiresChefe de Secretaria.

Danielle Kaline Soares Pires

Chefe de Secreataria

Laura Amélia Moreira Brennand Simões

Juiz de Direito: (Cumulativo)
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Olinda - 1ª Vara Criminal

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA

ESTADO DE PERNAMBUCO

FÓRUM DE OLINDA.

Av. Pan Nordestina s/n, Km 04 Vila Popular - Olinda/PE

José de Andrade Saraiva Filho

Juiz de Direito

Chefe de Secretaria:  Augusto Gonçalves R. de Holanda

PAUTA Nº 139/2019

PROCESSO Nº 0006384-41.2018.8.17.0990

ACUSADO(A):  VALÉRIO FERREIRA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADOS(A): ALDERSON FRANKLIN DE MELO OAB/PE 37.844D, GUSTAVO DE FIGUEIREDO CAMPELO OAB/PE 39270D.

OBJETIVO: Intimar os(a) advogados(a) acima mencionados(a):

“(...)RECEBO A DENÚNCIA EM TODOS OS SEUS TERMOS. CITE-SE O(S) DENUNCIADO(S) PARA RESPONDER(EM) A ACUSAÇÃO,
POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. CASO O DENUNCIADO NÃO APRESENTE RESPOSTA, OU, CITADO, NÃO CONSTITUIR
DEFENSOR, FICA DESDE JÁ DESIGNADO O DEFENSOR PÚBLICO COM ATUAÇÃO NESTA COMARCA PARA PROMOVER A DEFESA DO
DENUNCIADO, DEVENDO A SECRETARIA PROVIDENCIAR A INTIMAÇÃO DO MESMO. (...)”

Augusto G. R. de Holanda

Chefe de Secretaria

José de Andrade Saraiva Filho

Juiz de Direito
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Olinda - 3ª Vara Criminal

TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA

Pauta nº. 148/ 2019

A Dr.ª  Ângela Maria Teixeira de C. Mello , Juíza de Direito desta Terceira Vara Criminal da Comarca de Olinda, Estado de Pernambuco, em
virtude da Lei, etc.

FAZ SABER , pelo presente  EDITAL DE INTIMAÇÃO , que ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados  dos
DESPACHOS ou DELIBERAÇÕES  proferidas por este Juízo nos autos dos processos abaixo relacionados :

1)  Processo nº000 4769-16.2018 .8.17.0990

Autor: JUSTIÇA PÚBLICA

Acusado:  FILIPE PEREIRA ANDRADE

Advogado: Carlos Reis Lopes de Melo, OAB/PE nº 9.628

DELIBERAÇÃO : “Fica o advogado acima mencionado intimado  para a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 01/08/2019
pelas 15:45h. Olinda, 08 de maio de 2019, Ângela Maria Teixeira de C. Mello, Juíza de Direito. ”.

2)  Processo nº0000 460-49.2018 .8.17.0990

Autor: JUSTIÇA PÚBLICA

Acusado:  W. J. B.

Advogado: Paulo Henrique Melo Silva Sales, OAB/PE nº 16.707

DELIBERAÇÃO : “Fica o advogado acima mencionado intimado  para a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 13/08/2019
pelas 14:00h, bem como, para que apresente espontaneamente as testemunhas de defesa por si arroladas. Olinda, 08 de janeiro de 2019, Ângela
Maria Teixeira de C. Mello, Juíza de Direito. ”.

Olinda, 02 de julho de 2019.

Ângela Maria Teixeira de C. Mello

Juíza de Direito

Claudia Emmanuelle V. Cavalcanti

Chefe de Secretaria

Edinelson Barbalho de Lira Junior

Técnico Judiciário
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Olinda - 3ª Vara de Família e Registro Civil

AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210

3ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Olinda
Processo nº 000 3153-88.2016.8.17.2990
REQUERENTE: ANA ROSALIA CAVALCANTI DA SILVA
REQUERIDO: TEREZINHA BATISTA DA SILVA

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

O Exmo. LUIZ MÁRIO MIRANDA ,  Juíz de Direito da 3ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Olinda, Estado de Pernambuco, em
virtude de lei, etc...

FAZ SABER a todos os que virem o presente EDITAL e dele notícias tiverem, ou a quem interessar possa, que perante este Juízo e
Secretaria da 3 ª Vara de Família e Registro Civil de Olinda, tramitam os autos da  AÇÃO DE INTERDIÇÃO , processo tombado sob o  nº
003153-88.2016.8.17.2990, proposta pela Sra.ANA ROSALIA CAVALCANTI DA SILVA  ,  em que é interditando  a Sra.  TEREZINHA BATISTA
DA SILVA ,  filha de  José Batista de Araújo e Maria Tereza de Jesus,  em que foi decretada a  INTERDIÇÃO de  TEREZINHA BATISTA DA
SILVA ,  sendo considerada incapaz, em caráter relativo e permanente, de praticar atos de natureza patrimonial e negocial, conforme art. 4º, inciso
III e arts. 1.767, I do Código Civil ,  através de sentença prolatada por este Juízo em 7 de janeiro de 2019, a qual transitou em julgado, inscrita
no Cartório de Registro Civil conforme dispõe o art. 9º, III, do Código Civil Brasileiro, tendo-se-lhe nomeada CURADORA na pessoa de   ANA
ROSALIA CAVALCANTI DA SILVA ,  com os poderes elencados nos artigos 1.174, 1.781 e seguintes do C.C.B., sendo este edital publicado
no Diário Oficial do Poder Judiciário por três (03) vezes, com intervalos de dez (10) dias, e arquivando no lugar de costume, em obediência ao
artigo 755, § 3º do Código do Processo Civil. DADO E PASSADO aos 30/05/2019, nesta cidade de Olinda. Eu, Rafael Damázio Leite, Técnico
Judiciário, digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia imediata. Eu, _________, Chefe de Secretaria, subscrevo.

Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-
advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros.

Luiz Mário Miranda

Juiz de Direito em exercício cumulativo

AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210

3ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Olinda
Processo nº 000 1755-38.2018.8.17.2990
REQUERENTE: IVONETE GUIMARAES DE OLIVEIRA PACHECO, MILTONDE BRITO LIMA
REQUERIDO: MARIA CLAUDIA GUIMARAES DE OLIVEIRA PACHECO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

A Doutora , ISABELLE MOITINHO PINTO,  Juíza de Direito da 3ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Olinda, Estado de Pernambuco,
em virtude de lei, etc...

FAZ SABER a todos os que virem o presente EDITAL e dele notícias tiverem, ou a quem interessar possa, que perante este Juízo e
Secretaria da 3 ª Vara de Família e Registro Civil de Olinda, tramitam os autos da  AÇÃO DE INTERDIÇÃO , processo tombado sob o
nº 0001755-38.2018.8.17.2990,  proposta pela Sr.  MILTON DE BRITO LIMA JÚNIOR ,  em que é interditando  a Sra.  MARIA CLÁUDIA
GUIMARÃES DE OLIVEIRA PACHECO ,  filha de Luiz Gonzaga Pacheco e  Ivonete Guimarães de Oliveira Pacheco,  em que foi decretada a
INTERDIÇÃO de  MARIA CLÁUDIA GUIMARÃES DE OLIVEIRA PACHECO ,  sendo considerada incapaz, em caráter relativo e permanente,
de praticar atos de natureza patrimonial e negocial, conforme art. 4º, inciso III e arts. 1.767, I do Código Civil ,  através de sentença prolatada por
este Juízo em 23 de março de 2019, a qual transitou em julgado, inscrita no Cartório de Registro Civil conforme dispõe o art. 9º, III, do Código Civil
Brasileiro, tendo-se-lhe nomeada CURADORA na pessoa de  RILDETE ALVES DO AMARAL,  com os poderes elencados nos artigos 1.174,
1.781 e seguintes do C.C.B., sendo este edital publicado no Diário Oficial do Poder Judiciário por três (03) vezes, com intervalos de dez (10) dias,
e arquivando no lugar de costume, em obediência ao artigo 755, § 3º do Código do Processo Civil. DADO E PASSADO aos 22/04/2019, nesta
cidade de Olinda. Eu, Rafael Damázio Leite, Técnico Judiciário, digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia imediata. Eu, _________,
Chefe de Secretaria, subscrevo.

Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-
advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros.

ISABELLE MOITINHO PINTO

Juíza de Direito
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AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210

3ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Olinda
Processo nº 0030560-35.2017.8.17.2990
REQUERENTE: SANDRA MARIA DE OLIVEIRA
REQUERIDO: JOSE SEVERINO DE OLIVEIRA

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

O Doutor , Luiz Mário Miranda,  Juiz de Direito em exercício cumulativo da 3ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Olinda, Estado
de Pernambuco, em virtude de lei, etc...

FAZ SABER a todos os que virem o presente EDITAL e dele notícias tiverem, ou a quem interessar possa, que perante este Juízo e Secretaria da 3 ª
Vara de Família e Registro Civil de Olinda, tramitam os autos da  AÇÃO DE INTERDIÇÃO , processo tombado sob o  nº 30560-35.2017.8.17.2990,
proposta pela Sra .  SANDRA MARIA DE OLIVEIRA ,  em que é interditando  o Sr. JOSÉ SEVERINO DE OLIVEIRA,  filho de  Severino José
de Oliveira e Geci Maria de Oliveira,  em que foi decretada a  INTERDIÇÃO de JOSÉ SEVERINO DE OLIVEIRA,  sendo considerada incapaz,
em caráter relativo e permanente, de praticar atos de natureza patrimonial e negocial, conforme art. 4º, inciso III e arts. 1.767, I do Código Civil ,
através de sentença prolatada por este Juízo em 15 de março de 2019, a qual transitou em julgado, inscrita no Cartório de Registro Civil conforme
dispõe o art. 9º, III, do Código Civil Brasileiro, tendo-se-lhe nomeada CURADORA na pessoa de   SANDRA MARIA DE OLIVEIRA ,  com os
poderes elencados nos artigos 1.174, 1.781 e seguintes do C.C.B., sendo este edital publicado no Diário Oficial do Poder Judiciário por três (03)
vezes, com intervalos de dez (10) dias, e arquivando no lugar de costume, em obediência ao artigo 755, § 3º do Código do Processo Civil. DADO
E PASSADO aos 22/05/2019, nesta cidade de Olinda. Eu, Rafael Damázio Leite, Técnico Judiciário, digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia imediata. Eu, _________, Chefe de Secretaria, subscrevo.

Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-
advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros.

LUIZ MÁRIO MIRANDA

Juiz de Direito em exercício cumulativo

AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210

3ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Olinda
Processo nº 00 19758-69.2016.8.17.2001
AUTOR: RILDETE ALVES DO AMARAL
RÉU: JOSE FEIJO DE MELO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

A Doutora , ISABELLE MOITINHO PINTO,  Juíza de Direito da 3ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Olinda, Estado de Pernambuco,
em virtude de lei, etc...

FAZ SABER a todos os que virem o presente EDITAL e dele notícias tiverem, ou a quem interessar possa, que perante este Juízo e
Secretaria da 3 ª Vara de Família e Registro Civil de Olinda, tramitam os autos da  AÇÃO DE INTERDIÇÃO , processo tombado sob o  nº
0019758-69.2016.8.17.2001,  proposta pela Sra.  RILDETE ALVES DO AMARAL,  em que é interditando  o Sr. JOSÉ FEIJÓ DE MELO ,  filho
de  Pedro Feijó de Melo e Eunice Ribeiro da Silva,  em que foi decretada a  INTERDIÇÃO de JOSÉ FEIJÓ DE MELO,  sendo considerada
incapaz, em caráter relativo e permanente, de praticar atos de natureza patrimonial e negocial, conforme art. 4º, inciso III e arts. 1.767, I do Código
Civil ,  através de sentença prolatada por este Juízo em 23 de março de 2019, a qual transitou em julgado, inscrita no Cartório de Registro Civil
conforme dispõe o art. 9º, III, do Código Civil Brasileiro, tendo-se-lhe nomeada CURADORA na pessoa de  RILDETE ALVES DO AMARAL,  com
os poderes elencados nos artigos 1.174, 1.781 e seguintes do C.C.B., sendo este edital publicado no Diário Oficial do Poder Judiciário por três
(03) vezes, com intervalos de dez (10) dias, e arquivando no lugar de costume, em obediência ao artigo 755, § 3º do Código do Processo Civil.
DADO E PASSADO aos 23/04/2019, nesta cidade de Olinda. Eu, Rafael Damázio Leite, Técnico Judiciário, digitei e submeti à conferência e
subscrição da Chefia imediata. Eu, _________, Chefe de Secretaria, subscrevo.

Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-
advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros.

ISABELLE MOITINHO PINTO

Juíza de Direito
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Olinda - Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca de Olinda

Juiz de Direito: Rafael Carlos de Morais (Titular)

Chefe de Secretaria: Edna Kalina Moura Santos

Data: 01/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00008/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 02/07/2019

Processo Nº: 0002285-62.2017.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO

Vítima: ELIANA PEDRO DE OLIVEIRA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:30 do dia 02/07/2019.

Processo Nº: 0000483-34.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOHNATTAN HENRIQUE DA SILVA

Vítima: CAROLINA THAIS SARMENTO DE SOUZA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:30 do dia 02/07/2019.

Data: 04/07/2019

Processo Nº: 0011341-61.2013.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: CLOVIS CARDOSO DOS ANJOS

Vítima: VIRGINIA SUARES DE ALBUQUERQUE ANJOS

Advogado: PE033450 - Marcelo Luiz da Silva

Advogado: PE024468 - CARLOS EDUARDO RAMOS BARROS

Advogado: PE016304D - JOVANIR MENDONÇA DE GOUVEIA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 04/07/2019.

Processo Nº: 0000911-40.2019.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Dayvid Bruno Nascimento ramos

Vítima: AMANDA KELLY RODRIGUES JOAQUIM DA SILVA

Advogado: PE034707 - Michelly Walkyria Campos de Morais

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:30 do dia 04/07/2019.

Data: 05/07/2019

Processo Nº: 0000294-80.2019.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Acusado: FABIO FERREIRA DA SILVA

Advogado: PE043204 - Paulo Sergio Nunes

Vítima: FLÁVIA MANUELA DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:30 do dia 05/07/2019.

Data: 09/07/2019

Processo Nº: 0001188-56.2019.8.17.0990

Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Autuado: CESAR ANTÔNIO PEREIRA

Audiência de Ratificação às 08:30 do dia 09/07/2019.

Processo Nº: 0000918-32.2019.8.17.0990

Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Autuado: HELIO JOSÉ FERREIRA DA SILVA

Vítima: ERICKA TEREZA DE FREITAS DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 09/07/2019.

Processo Nº: 0002660-92.2019.8.17.0990

Natureza da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Autor do Fato: JOSUE LUIS GUIMARAES

Vítima: TALITA RODRIGUES GUIMARAES

Audiência de Justificação às 11:00 do dia 09/07/2019.

Processo Nº: 0000762-44.2019.8.17.0990

Natureza da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Autor do Fato: PABLO DA SILVA DIAS

Vítima: PALOMA DA SILVA DIAS

Audiência de Justificação às 12:00 do dia 09/07/2019.

Data: 11/07/2019

Processo Nº: 0004559-62.2018.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Breno Evaristo da Silva

Vítima: FABIANA ALVES DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:30 do dia 11/07/2019.

Processo Nº: 0006998-85.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: José Wagner da Silva

Advogado: Marcio Antony Domingos Botelho OAB/PE 26352D

Vítima: Paula Christiane Alheiros Bastos Soares

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 12:00 do dia 11/07/2019.

Data: 12/07/2019

Processo Nº: 0003553-30.2012.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Acusado: MAURÍCIO ANTÔNIO DOS SANTOS

Advogado: PE035916 - ALEXANDRE DE MEDEIROS REGO

Vítima: KAENIA DO NASCIMENTO CUNHA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:10 do dia 12/07/2019.

Processo Nº: 0006372-95.2016.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: OSMAR TEIXEIRA DE CASTRO

Vítima: MILENA DA CONCEIÇÃO DE LIMA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:30 do dia 12/07/2019.

Data: 16/07/2019

Processo Nº: 0000647-23.2019.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: PAULO HENRIQUE ALMENDES

Vítima: INGRID ISABELE SEVERINA DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:30 do dia 16/07/2019.

Processo Nº: 0005606-71.2018.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: PAULO HENRIQUE ALMENDES

Vítima: INGRID ISABELE SEVERIANO DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 16/07/2019.

Data: 18/07/2019

Processo Nº: 0002455-63.2019.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: HUMBERTO SERGIO DA SILVA

Vítima: JAKELINE REIS DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 18/07/2019.

Processo Nº: 0002541-68.2018.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: VINICIUS OLIVEIRA DE SOUZA

Defensoria

Vítima: RAYZA VITORIA DA SILVA BATISTA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:10 do dia 18/07/2019.

Processo Nº: 0005241-85.2016.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ADONIAS JOSÉ DA SILVA

Advogado: PE017023 - Gisele Freitas de Lima

Vítima Menor: R. V. F. DA S.

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:00 do dia 18/07/2019.

Data: 19/07/2019
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Processo Nº: 0006886-77.2018.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ANTONIO CARLOS DA SILVA

Vítima: SONIA MARIA FLORENCIO DA SILVA MORAIS

Audiência de Justificação às 08:30 do dia 19/07/2019.

Processo Nº: 0001483-93.2019.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Réu: BELMON DA COSTA LOURENÇO

Advogado: PE027223 - ALEXANDRE LEITAO DA COSTA

Vítima: GABRIELA DE SOUSA VANDERLEI DOS SANTOS

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 19/07/2019.

Processo Nº: 0004279-28.2017.8.17.0990

Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Autuado: GEDEÃO ANDRADE DE MORAES

Advogado: Wilker Gomes Teixeira OAB/PE 40.409

Vítima: GLEICE MELO DE SANTANA

Vítima Menor: P. A. M. DE M.

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:00 do dia 19/07/2019.

Data: 23/07/2019

Processo Nº: 0006971-63.2018.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: DANILO GOMES DE JESUS

Vítima: TATIANA FRANCISCA DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 23/07/2019.

Processo Nº: 0012415-82.2015.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: CLEIDYR JOSE RAMOS

Defensoria

Vítima: EDVIRGEM ALVES DE SOUZA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 23/07/2019.

Processo Nº: 0002944-71.2017.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: HUGO RAFAEL GUEDES DE MEDEIROS

Vítima: GLEYCE KELLY BATISTA DO NASCIMENTO

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 11:00 do dia 23/07/2019.

Processo Nº: 0006932-08.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSÉ RONALDO TOMAZ

Vítima: MARIA DE LOURDES MONTE DA SILVA

Advogado: PE015511 - Luiz Ferreira de Lima

Advogado: PE013108 - Fernando José Gondim da Mota Junior
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Advogado: PE030791 - RAFAEL WASHINGTON DE MORAES QUEIROZ

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:00 do dia 23/07/2019.

Data: 25/07/2019

Processo Nº: 0002010-50.2016.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: WELLINGTON ALVES DA SILVA

Vítima: EDVANIA GONZAGA GOMES

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 08:30 do dia 25/07/2019.

Processo Nº: 0004650-26.2016.8.17.0990

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autor do Fato: HENAGIO GOMES DE ASSIS

Vítima: ITALIANE DA SILVA ALVES

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 25/07/2019.

Processo Nº: 0003696-87.2010.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSÉ ANTONIO DA SILVA FILHO

Vítima: TAMYRES IVONE DIAS DA SILVA

Audiência de Interrogatório do Réu às 11:00 do dia 25/07/2019.

Processo Nº: 0001640-71.2016.8.17.0990

Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Autuado: JOÃO PEREIRA DA SILVA

Vítima: KATIA CILENE GOMES BRAZ

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:30 do dia 25/07/2019.

Processo Nº: 0003537-66.2018.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOÃO PEREIRA DA SILVA

Vítima: KATIA CILENE GOMES BRAZ

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 12:00 do dia 25/07/2019.

Data: 26/07/2019

Processo Nº: 0008860-62.2012.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JARDESON JOSÉ SILVA DE LIMA

Advogado: Rodrigo Almendra OAB/PE 21.483

Vítima: ELIZÂNGELA MARIA INOCENCIO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 08:30 do dia 26/07/2019.

Processo Nº: 0004960-37.2013.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ADRIANO LOURENÇO DOS SANTOS

Advogado: PE025460 - Vinícius Campos de Melo

Vítima: Renata da Silva Ramos
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Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:30 do dia 26/07/2019.

Processo Nº: 0006449-36.2018.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: CICERO VICENTE DA SILVA

Defensoria

Vítima: ELIETE MORAES DO NASCIMENTO

Vítima: EZITA MORAIS DO NASCIMENTO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:30 do dia 26/07/2019.

Processo Nº: 0001536-74.2019.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: CICERO VICENTE DA SILVA

Defensoria

Vítima: ELIETE MORAES DO NASCIMENTO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:00 do dia 26/07/2019.

Data: 30/07/2019

Processo Nº: 0001729-94.2016.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA

Advogado: Romicedes Silvestre Tomé OAB/PE 35.432D

Vítima: ANA CLAUDIA FERREIRA DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 08:30 do dia 30/07/2019.

Processo Nº: 0009714-22.2013.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: MOABBY FELIX DE ANDRADE

Vítima: MARCELA VIRGINIA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 30/07/2019.

Processo Nº: 0001882-30.2016.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ANSELMO WAGNER SOARES DO NASCIMENTO

Vítima: LENY SOARES DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 30/07/2019.

Processo Nº: 0003382-68.2015.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: MOISÉS REGO MENDES

Vítima: ELAINE ARAUJO MENDES DE LIMA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:00 do dia 30/07/2019.

Processo Nº: 0005862-53.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSE LUIZ DA SILVA FILHO

Vítima: JOANA D'ARC DOS SANTOS



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

892

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 12:00 do dia 30/07/2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:  0001536-11.2018.8.17.0990

Classe:  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Expediente nº:  2019.0598.005485

Prazo do Edital: 15 (sessenta) dias.

O Doutor  Rafael Carlos de Morais , Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, QUE por este Juízo há  SENTENÇA DE  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO  (Art. 485, VI do Novo
CPC), nos autos da Medida Protetiva de Urgência acima epigrafada, aforada por  Erica Cristina Basílio , em desfavor de Luiz Carlos da Silva do
seguinte teor, parte dispositiva: “ SENTENÇA: (...) REVOGO  as Medidas Protetivas de Urgências  concedidas e, por conseguinte,  EXTINGO
O PRESENTE FEITO  sem resolução de mérito, com fulcro no  art. 485, VI do NCPC . A extinção desta medida não impede o processamento
de eventual ação penal que venha a ser inaugurada pelo Ministério Público.  Ciência ao Ministério Público .  Intime-se a vítima. Caso não
seja encontrada, intime-a por edital (Enunciado 43 – IX FONAVID).  Publique-se e registre-se. Cumpridas as determinações,  ARQUIVEM-SE
. Rafael Carlos de Morais  DADO E PASSADO, e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Rosana Marques Ferreira
Nascimento, Analista Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Processo nº:  0001534-41.2018.8.17.0990

Classe:  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Expediente nº:  2019.0598.005486

Prazo do Edital: 15 (sessenta) dias.

O Doutor  Rafael Carlos de Morais , Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, QUE por este Juízo há  SENTENÇA DE  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO  (Art. 485, VI do Novo
CPC), nos autos da Medida Protetiva de Urgência acima epigrafada, aforada por  Josicleide Silva Pereira dos Santos , em desfavor de Janeide
Cavalcante de Melo do seguinte teor, parte dispositiva: “ SENTENÇA: (...) REVOGO  as Medidas Protetivas de Urgências  concedidas e,
por conseguinte,  EXTINGO O PRESENTE FEITO  sem resolução de mérito, com fulcro no  art. 485, VI do NCPC . A extinção desta medida
não impede o processamento de eventual ação penal que venha a ser inaugurada pelo Ministério Público.  Ciência ao Ministério Público .
Intime-se a vítima. Caso não seja encontrada, intime-a por edital (Enunciado 43 – IX FONAVID).  Publique-se e registre-se. Cumpridas
as determinações,  ARQUIVEM-SE . Rafael Carlos de Morais  DADO E PASSADO, e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, eu, Rosana Marques Ferreira Nascimento, Analista Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Processo nº:  0006672-86.2018.8.17.0990

Classe:  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Expediente nº:  2019.0598.005488

Prazo do Edital: 15 (sessenta) dias.

O Doutor  Rafael Carlos de Morais , Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, QUE por este Juízo há  SENTENÇA DE  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO  (Art. 485, VI do Novo
CPC), nos autos da Medida Protetiva de Urgência acima epigrafada, aforada por  Luana Gomes Campos , em desfavor de Gabriel Lukka Monteiro
Borges do seguinte teor, parte dispositiva: “ SENTENÇA: (...) REVOGO  as Medidas Protetivas de Urgências  concedidas e, por conseguinte,
EXTINGO O PRESENTE FEITO  sem resolução de mérito, com fulcro no  art. 485, VI do NCPC . A extinção desta medida não impede o
processamento de eventual ação penal que venha a ser inaugurada pelo Ministério Público.  Ciência ao Ministério Público .  Intime-se a
vítima. Caso não seja encontrada, intime-a por edital (Enunciado 43 – IX FONAVID).  Publique-se e registre-se. Cumpridas as determinações,
ARQUIVEM-SE . Rafael Carlos de Morais  DADO E PASSADO, e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Rosana
Marques Ferreira Nascimento, Analista Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Processo nº:  0003109-55.2016.8.17.0990

Classe:  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Expediente nº:  2019.0598.005490

Prazo do Edital: 15 (sessenta) dias.
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O Doutor  Rafael Carlos de Morais , Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, QUE por este Juízo há  SENTENÇA DE  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO  (Art. 485, VI do Novo
CPC), nos autos da Medida Protetiva de Urgência acima epigrafada, aforada por  Sheila Rosa dos Santos , em desfavor de Narcisio Antônio
da Silva do seguinte teor, parte dispositiva: “ SENTENÇA: (...) REVOGO  as Medidas Protetivas de Urgências  concedidas e, por conseguinte,
EXTINGO O PRESENTE FEITO  sem resolução de mérito, com fulcro no  art. 485, VI do NCPC . A extinção desta medida não impede o
processamento de eventual ação penal que venha a ser inaugurada pelo Ministério Público.  Ciência ao Ministério Público .  Intime-se a
vítima. Caso não seja encontrada, intime-a por edital (Enunciado 43 – IX FONAVID).  Publique-se e registre-se. Cumpridas as determinações,
ARQUIVEM-SE . Rafael Carlos de Morais  DADO E PASSADO, e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Rosana
Marques Ferreira Nascimento, Analista Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Processo nº:  0001521-08.2019.8.17.0990

Classe:  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Expediente nº:  2019.0598.005491

Prazo do Edital: 15 (sessenta) dias.

O Doutor  Rafael Carlos de Morais , Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, QUE por este Juízo há  SENTENÇA DE  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO  do seguinte teor, parte
dispositiva: “ SENTENÇA: (...) INDEFIRO O  PEDIDO DE MEDIDAS PROTETIVAS  requerido pela autoridade policial em favor de  GESIA DE
CASSIA RIBEIRO .  Intime-se pessoalmente o Ministério Público . Intime-se a Requerente ,  observando o procedimento adotado no artigo
331 do CPC.  Com o trânsito em Julgado,  ARQUIVE-SE . Rafael Carlos de Morais  DADO E PASSADO, e para que chegue ao conhecimento
de todos, partes e terceiros, eu, Rosana Marques Ferreira Nascimento, Analista Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da
Chefia de Secretaria.

Processo nº:  0001161-73.2019.8.17.0990

Classe:  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Expediente nº:  2019.0598.005494

Prazo do Edital: 15 (sessenta) dias.

A Doutora  Patrícia Caiaffo de Freitas Arroxelas Galvão , Juiza de Direito, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, QUE por este Juízo há  SENTENÇA DE  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO  do seguinte
teor, parte dispositiva: “ SENTENÇA: (...) INDEFIRO O PEDIDO DE MEDIDAS PROTETIVAS  requerido pela autoridade policial em favor de
MARCELA MARQUES DE LACERDA .  Intime-se pessoalmente o Ministério Público . Intime-se a Requerente ,  observando o procedimento
adotado no artigo 331 do CPC.  Com o trânsito em Julgado,  ARQUIVE-SE . Patrícia Caiaffo de Freitas Arroxelas Galvão . DADO E PASSADO,
e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Rosana Marques Ferreira Nascimento, Analista Judiciário, o digitei e submeti
à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Processo nº:  0005256-54.2016.8.17.0990

Classe:  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Expediente nº:  2019.0598.005496

Prazo do Edital: 15 (sessenta) dias.

O Doutor  Rafael Carlos de Morais , Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, QUE por este Juízo há  SENTENÇA DE  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO  (Art. 485, VI do Novo
CPC), nos autos da Medida Protetiva de Urgência acima epigrafada, aforada por  Raimunda Alves de Lucena , em desfavor de Marcos Antônio
da Silva do seguinte teor, parte dispositiva: “ SENTENÇA: (...) REVOGO  as Medidas Protetivas de Urgências  concedidas e, por conseguinte,
EXTINGO O PRESENTE FEITO  sem resolução de mérito, com fulcro no  art. 485, VI do NCPC . A extinção desta medida não impede o
processamento de eventual ação penal que venha a ser inaugurada pelo Ministério Público.  Ciência ao Ministério Público .  Intime-se a
vítima. Caso não seja encontrada, intime-a por edital (Enunciado 43 – IX FONAVID).  Publique-se e registre-se. Cumpridas as determinações,
ARQUIVEM-SE . Rafael Carlos de Morais  DADO E PASSADO, e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Rosana
Marques Ferreira Nascimento, Analista Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Processo nº:  0003726-15.2016.8.17.0990

Classe:  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Expediente nº:  2019.0598.005500
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Prazo do Edital: 15 (sessenta) dias.

O Doutor  Rafael Carlos de Morais , Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, QUE por este Juízo há  SENTENÇA DE  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO  (Art. 485, VI do Novo
CPC), nos autos da Medida Protetiva de Urgência acima epigrafada, aforada por  Fabiane Maria da Silva Marinho , em desfavor de Zaqueu
Severino de Barros do seguinte teor, parte dispositiva: “ SENTENÇA: (...) REVOGO  as Medidas Protetivas de Urgências  concedidas e,
por conseguinte,  EXTINGO O PRESENTE FEITO  sem resolução de mérito, com fulcro no  art. 485, VI do NCPC . A extinção desta medida
não impede o processamento de eventual ação penal que venha a ser inaugurada pelo Ministério Público.  Ciência ao Ministério Público .
Intime-se a vítima. Caso não seja encontrada, intime-a por edital (Enunciado 43 – IX FONAVID).  Publique-se e registre-se. Cumpridas
as determinações,  ARQUIVEM-SE . Rafael Carlos de Morais  DADO E PASSADO, e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, eu, Rosana Marques Ferreira Nascimento, Analista Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Processo nº:  0003739-14.2016.8.17.0990

Classe:  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Expediente nº:  2019.0598.005501

Prazo do Edital: 15 (sessenta) dias.

O Doutor  Rafael Carlos de Morais , Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, QUE por este Juízo há  SENTENÇA DE  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO  (Art. 485, VI do Novo
CPC), nos autos da Medida Protetiva de Urgência acima epigrafada, aforada por  Isabela Maria de Assis da Silva , em desfavor de Anderson
Silva e Santana do seguinte teor, parte dispositiva: “ SENTENÇA: (...) REVOGO  as Medidas Protetivas de Urgências  concedidas e, por
conseguinte,  EXTINGO O PRESENTE FEITO  sem resolução de mérito, com fulcro no  art. 485, VI do NCPC . A extinção desta medida
não impede o processamento de eventual ação penal que venha a ser inaugurada pelo Ministério Público.  Ciência ao Ministério Público .
Intime-se a vítima. Caso não seja encontrada, intime-a por edital (Enunciado 43 – IX FONAVID).  Publique-se e registre-se. Cumpridas
as determinações,  ARQUIVEM-SE . Rafael Carlos de Morais  DADO E PASSADO, e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, eu, Rosana Marques Ferreira Nascimento, Analista Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Processo nº:  0000740-20.2018.8.17.0990

Classe:  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Expediente nº:  2019.0598.005502

Prazo do Edital: 15 (sessenta) dias.

O Doutor  Rafael Carlos de Morais , Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, QUE por este Juízo há  SENTENÇA DE  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE  MÉRITO  (Art. 485, VI do Novo
CPC), nos autos da Medida Protetiva de Urgência acima epigrafada, aforada por  Ketlen Montiel Ribeiro , em desfavor de Saulo Montiel Ribeiro
do seguinte teor, parte dispositiva: “ SENTENÇA: (...) REVOGO  as Medidas Protetivas de Urgências  concedidas e, por conseguinte,  EXTINGO
O PRESENTE FEITO  sem resolução de mérito, com fulcro no  art. 485, VI do NCPC . A extinção desta medida não impede o processamento
de eventual ação penal que venha a ser inaugurada pelo Ministério Público.  Ciência ao Ministério Público .  Intime-se a vítima. Caso não
seja encontrada, intime-a por edital (Enunciado 43 – IX FONAVID).  Publique-se e registre-se. Cumpridas as determinações,  ARQUIVEM-SE
. Rafael Carlos de Morais  DADO E PASSADO, e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Rosana Marques Ferreira
Nascimento, Analista Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Processo nº:  0000690-57.2019.8.17.0990

Classe:  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Expediente nº:  2019.0598.005504

Prazo do Edital: 15 (sessenta) dias.

O Doutor  Rafael Carlos de Morais , Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, QUE por este Juízo há  SENTENÇA DE  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO  (Art. 485, VI do Novo CPC),
nos autos da Medida Protetiva de Urgência acima epigrafada, aforada por  Marcely Alves Rosa Neto , em desfavor de Clailton Rodrigues Barbosa
Neto do seguinte teor, parte dispositiva: “ SENTENÇA: (...) REVOGO  as Medidas Protetivas de Urgências  concedidas e, por conseguinte,
EXTINGO O PRESENTE FEITO  sem resolução de mérito, com fulcro no  art. 485, VI do NCPC . A extinção desta medida não impede o
processamento de eventual ação penal que venha a ser inaugurada pelo Ministério Público.  Ciência ao Ministério Público .  Intime-se a
vítima. Caso não seja encontrada, intime-a por edital (Enunciado 43 – IX FONAVID).  Publique-se e registre-se. Cumpridas as determinações,
ARQUIVEM-SE . Rafael Carlos de Morais  DADO E PASSADO, e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Rosana
Marques Ferreira Nascimento, Analista Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.
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Processo nº:  0010456-13.2014.8.17.0990

Classe:  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Expediente nº:  2019.0598.005505

Prazo do Edital: 15 (sessenta) dias.

O Doutor  Rafael Carlos de Morais , Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, QUE por este Juízo há  SENTENÇA DE  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO  (Art. 485, VI do Novo
CPC), nos autos da Medida Protetiva de Urgência acima epigrafada, aforada por  Laudiceia Leite Carvalho , em desfavor de Martin Antôni
de Souza Junior do seguinte teor, parte dispositiva: “ SENTENÇA: (...) REVOGO  as Medidas Protetivas de Urgências  concedidas e, por
conseguinte,  EXTINGO O PRESENTE FEITO  sem resolução de mérito, com fulcro no  art. 485, VI do NCPC . A extinção desta medida
não impede o processamento de eventual ação penal que venha a ser inaugurada pelo  Ministério Público.  Ciência ao Ministério Público .
Intime-se a vítima. Caso não seja encontrada, intime-a por edital (Enunciado 43 – IX FONAVID).  Publique-se e registre-se. Cumpridas
as determinações,  ARQUIVEM-SE . Rafael Carlos de Morais  DADO E PASSADO, e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, eu, Rosana Marques Ferreira Nascimento, Analista Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Processo nº:  0002564-24.2012.8.17.0990

Classe:  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Expediente nº:  2019.0598.005507

Prazo do Edital: 15 (sessenta) dias.

O Doutor  Rafael Carlos de Morais , Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, QUE por este Juízo há  SENTENÇA DE  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO  (Art. 485, VI do Novo
CPC), nos autos da Medida Protetiva de Urgência acima epigrafada, aforada por  Drielle Barbosa da Silva , em desfavor de Ricardo Rozendo
de Oliveira Faustino do seguinte teor, parte dispositiva: “ SENTENÇA: (...) REVOGO  as Medidas Protetivas de Urgências  concedidas e,
por conseguinte,  EXTINGO O PRESENTE FEITO  sem resolução de mérito, com fulcro no  art. 485, VI do NCPC . A extinção desta medida
não impede o processamento de eventual ação penal que venha a ser inaugurada pelo Ministério Público.  Ciência ao Ministério Público .
Intime-se a vítima. Caso não seja encontrada, intime-a por edital (Enunciado 43 – IX FONAVID).  Publique-se e registre-se. Cumpridas
as determinações,  ARQUIVEM-SE . Rafael Carlos de Morais  DADO E PASSADO, e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, eu, Rosana Marques Ferreira Nascimento, Analista Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Processo nº:  0006779-38.2015.8.17.0990

Classe:  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Expediente nº:  2019.0598.005508

Prazo do Edital: 15 (sessenta) dias.

O Doutor  Rafael Carlos de Morais , Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, QUE por este Juízo há  SENTENÇA DE  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO  (Art. 485, VI do Novo
CPC), nos autos da Medida Protetiva de Urgência acima epigrafada, aforada por  Flávia Guedes de Oliveira , em desfavor de Carlos Tiago
Farias de Oliveira do seguinte teor, parte dispositiva: “ SENTENÇA: (...) REVOGO  as Medidas Protetivas de Urgências  concedidas e, por
conseguinte,  EXTINGO O PRESENTE FEITO  sem resolução de mérito, com fulcro no  art. 485, VI do NCPC . A extinção desta medida
não impede o processamento de eventual ação penal que venha a ser inaugurada pelo Ministério Público.  Ciência ao Ministério Público .
Intime-se a vítima. Caso não seja encontrada, intime-a por edital (Enunciado 43 – IX FONAVID).  Publique-se e registre-se. Cumpridas
as determinações,  ARQUIVEM-SE . Rafael Carlos de Morais  DADO E PASSADO, e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, eu, Rosana Marques Ferreira Nascimento, Analista Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Processo nº:  0003199-92.2018.8.17.0990

Classe:  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Expediente nº:  2019.0598.005509

Prazo do Edital: 15 (sessenta) dias.

O Doutor  Rafael Carlos de Morais , Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
Do seguinte  DESPACHO:  (...)Intime-se a requerente,  por edital , para que,  no prazo de 15 (quinze) dias , compareça à secretaria desta
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Vara e manifeste, por meio de certidão, da Defensoria Pública ou do Setor Psicossocial desta Vara, se ainda mantém o interesse nas medidas
protetivas deferidas,  devendo justificar a necessidade da manutenção destas .  Faça constar no edital que a ausência da vítima, quando
devidamente intimada, importará na extinção do presente feito.  Caso a vítima manifeste interesse na continuidade, deve a mesma fornecer
o endereço atualizado do requerido, ou outro local onde o mesmo possa ser encontrado, no prazo de  três dias, ficando ciente que, caso assim
não o faça, o processo será extinto . Rafael Carlos de Morais DADO E PASSADO, e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, eu, Rosana Marques Ferreira Nascimento, Analista Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.
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Olinda - Vara do Tribunal do Júri

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

A DRª.  FLÁVIA FABIANE NASCIMENTO FIGUEIRA ,  JUÍZA DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE OLINDA,
ESTADO DE PERNAMBUCO, EM VIRTUDE DA LEI,  etc....

FAZ SABER , pelo presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, ficam os acusados e seus advogados abaixo mencionados devidamente intimados:

Processo Crime nº  0006373-12.2018.8.17.0990

Acusado:  HUGO FERREIRA DE AMORIM

Advogado s: DRA. KÁTIA CONCEIÇÃO DE SALES ARRABALDES, OAB/PE 46.638 E MARCOS ANTUNES VAZ, OAB/PE 1.991-A, OAB/
RS 50.930

Intimação: Ficam os  BÉIS. KÁTIA CONCEIÇÃO DE SALES ARRABALDES, OAB/PE 46.638 E MARCOS ANTUNES VAZ, OAB/PE 1.991-A
E OAB/RS 50.930  devidamente intimado através do presente Edital, para, no dia  02 de AGOSTO de 2019, pelas 09:00 HORAS,  comparecer
perante este Juízo de Direito da Vara Privativa do Tribunal do Júri de Olinda, sito à Avenida Pan Nordestina, Km. 04, Vila Popular, Olinda/PE,  a
fim de participar da Audiência de Instrução e Julgamento.  Dada e passada nesta cidade e Comarca de Olinda, Estado de Pernambuco, aos
12 (doze) dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Patrícia Diniz Barretto, Mat. 175.662-1, digitei e submeti à conferência
da chefe de secretaria.

FLÁVIA FABIANE NASCIMENTO FIGUEIRA

Juíza de Direito
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Olinda - Juizado Especial Criminal

COMARCA DE OLINDA

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº 0000837-77.2017.8.17.8031 - IT

Ofendido: LEONARDO ESTEVES LEÃO

Autor do fato: FRANCISCO LUCCHESE JUNIOR

Assistentes de acusação: Dr.  Tercival Spinelli de Brito, OAB/PE nº 9764 e Dr. Thiago Rodrigo de O. Spinelli, OAB/PE nº 39970 .

Advogados do Autor do fato: Dr. RICARDO JORGE RABELO PIMENTEL BELEZA, OAB/PE nº 17.879 e Dra. MARTA MARIA RABELO
PIMENTEL BELEZA, OAB/PE nº 14.963.

Finalidade: Intimar os assistentes de acusação supra nominados para apresentar alegações finais no prazo de cinco dias.

Ígor da Silva Rêgo

Juiz de Direito
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Orobó - Vara Única

Vara Única da Comarca de Orobó

Juiz de Direito: Dra. Mariana Zenaide Teófilo Gadelha

Data: 03/07/2019

Pauta de intimação de decisão e de despacho ordinatório nº 22/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da DECISÃO e do DESPACHO ORDINATÓRIO,
proferidos por este JUÍZO nos processos abaixo relacionados:

Processo nº: 0000015-13.2019.8.17.0920

Ação: Penal de Competência do Júri

Autor: Ministério Público de Pernambuco

Acusado: Genilson do Nascimento Cavalcante

Advogado: PB020738 - Dr. Elton Alves de Brito Moura

Decisão:

“Vistos etc. 1. DA AÇÃO PENAL – CIRCUNSTÂNCIADS DO FATO. GENILSON DO NASCIMENTO CAVALCANTE, conhecido por
“BUTIJA”, qualificado nos autos, acusado, nestes autos, da prática do crime correspondente à conduta típica descrita no artigo 121, caput, c/c o
art. 14, II, ambos do Código Penal, por advogado constituído, conforme procuração juntada, requereu a revogação da sua prisão preventiva e,
consequentemente, a sua liberdade provisória, sob os argumentos genéricos de que não estão presentes os requisitos para a manutenção da sua
prisão preventiva. Diz que é primário, trabalha na agricultura e possui endereço fixo. Juntou documentos. Denúncia recebida em 11/02/2019 (fl.
84). Decorrido in albis o prazo para contestação (fl. 100v). O acusado foi preso em flagrante e, em audiência de custódia, a prisão foi convertida
em preventiva, como garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal (fls. 56/77). Consta na denúncia que, no dia 06 de janeiro de 2019,
no período noturno, no Sítio Água Branca, zona rural, nesta Comarca de Orobó/PE, o denunciado GENILSON NASCIMENTO DE ARAÚJO,
mediante arma branca e por motivo ainda desconhecido, tentou matar a vítima JOSÉ CARLOS GOMES DE ARAÚJO, não consumando seu
intento em razão de circunstância alheia à sua vontade; com efeito, no dia, hora e local mencionados, denunciado e vítima ingeriram, juntos,
bebidas alcoólicas, quando, por motivo ainda não esclarecido, o denunciado, com animus necandi, desferiu uma facada na vítima, atingindo-a na
região axilar esquerda e produzindo-lhe uma perfuração de aproximadamente 10cm, conforme laudo traumatológico de fl. 16; o denunciado foi
impedido de finalizar seu intento homicida por circunstâncias alheais à sua vontade, consistente na chegada de terceiro ao local, que puxou seu
braço e impediu a ocorrência de novos fatos (fls. 2/3). O Ministério Público apresentou parecer desfavorável ao acolhimento do pedido e pugnou
pela manutenção da prisão do acusado (fls. 95/99). É o relatório. Decido. 2. DA LIBERDADE PROVISÓRIA. Observo, nos autos, que a prisão
preventiva do acusado foi decretada como garantia, tendo em vista a gravidade em concreto do crime, como acima narrado, e por conveniência
da aplicação da lei penal (fls. 76/77). A comprovação da materialidade e os indícios da autoria já foram analisados quando a decretação da prisão.
Observo, ainda, que sequer iniciou-se a instrução criminal, de modo que não pode ser verificada se mudança na situação fática, capaz modificar
o entendimento de quando da decretação da prisão e, consequentemente, não há como acolher o pedido de liberdade provisória. E o fato de o
acusado ser primário, trabalhador e possuir endereço fixo, como alega a Defesa, por si só não modifica a situação fática. Isto, aliás, já é matéria
sumulada no TJPE, que por meio da Súmula nº 86, estabelece que “as condições pessoais favoráveis ao acusado, por si só, não asseguram o
direito à liberdade provisória, se presentes os motivos para a prisão preventiva”. Diante das circunstâncias narradas, considerando-se a garantia
da ordem pública, ante o perigo da prática de novas infrações penais, e a conveniência da instrução criminal, ante a possibilidade de interferência
na produção da prova, como acima descrito, entendo, a prisão preventiva do acusado GENILSON NASCIMENTO DE ARAÚJO, conhecido por
“BUTIJA”, deverá ser mantida, e indeferida a liberdade provisória. Dispositivo. Ante o exposto, conforme o disposto nos artigos 311, 312 e 313,
I, todos do Código de Processo Penal, fundamentado na garantia da ordem pública e na conveniência da instrução criminal, Indefiro o Pedido
de Liberdade Provisória de GENILSON NASCIMENTO DE ARAÚJO, conhecido por “BUTIJA”, qualificado nos autos, e mantenho a sua prisão
preventiva. Intimações necessárias. Defiro o pedido do Ministério Público formulado à fl. 4, item d. Oficie-se como requerido para cumprir em 10
(dez) dias. Tendo o se esgotado o prazo para reposta do réu, com o réu devidamente citado, com acima relatado, e, havendo advogado
constituído nos autos, intime-se o advogado para apresentar resposta à acusação, no prazo legal. Nomeio, desde logo, Defensor Dativo
ao acusado, Defensor Público indicado pela Defensoria, que em caso de inércia do advogado constituído, deverá ser intimado para apresentar
resposta, no prazo legal. Conclusos para designação de audiência de instrução e julgamento. Orobó, 29 de maio de 2019. Daniel Silva Paiva.
Juiz de Direito em Exercício Cumulativo”.

Processo nº 0000352-87.2018.8.17.1000

Ação: Penal de Competência do Júri

Autor: Ministério Público de Pernambuco

Acusados: Denival Claudino de Lira e Anderson Henrique de França

Advogada: SP378964 - Ana Carolina Mendes de Abreu

Vítima: Valmir Maurício Bezerra

Despacho ordinatório:

Fica a Defesa dos acusados Denival Claudino de Lira e Anderson Henrique de França intimada para a audiência de instrução e julgamento
(Carta Precatória nº 0008474-45.2019.8.17.0001) a ser realizada no dia 22/08/2019, às 11h15min, na Central de Cartas Precatórias de Recife/PE,
localizada no Fórum Des. Rodolfo Aureliano, s/nº, Ilha do Leite, Recife/PE. Orobó, 3 de julho de 2019. Leandro Bispo Silva, Analista Judiciário,
matr. 177881-1.

Juízo de Direito da Comarca de Orobó - Pernambuco
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Data: 02 de julho de 2019

Processo nº 0000657-76.2015.8.17.17.1000

Autora: P Y G da S

Representa por Everalda Gomes da Silva

Advogado: OAB/PE 15.907 Eudes Jorge Cabral Barbosa de Brito

Réu: Estado de Pernambuco

Finalidade: Fica o advogado da parte autora, intimado do despacho abaixo transcrito:

Processo 0000657-76.2015.8.17.1000

DECISÃO

Constato que o processo está e ordem. Não há nulidades a declarar nem irregularidades para sanear.
Verifico, também, tratar-se de ação proposta por criança com deficiência, que requer a realização de procedimento cirúrgico imprescindível

para a correção de problemas de saúde decorrentes da sua deficiência. Sendo assim, determino que todos os atos processuais sejam
cumpridos  COM URGÊNCIA , devendo a secretaria colocar na capa dos autos distintivo que identifique a urgência que o caso requer, e
entregar o processo em gabinete sempre em mãos.

Neste ato, convalido todos os termos da decisão de antecipação de tutela deferida (fls. 68/69), mantendo o valor da multa em R$ 2.000,00
(dois mil reais), por dia de descumprimento, todavia, limito o valor da multa diária fixado em 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), valor
este a contar da intimação da presente decisão.

Entendo, ainda, necessária a realização de exame pericial para o deslinde do feito. Intimem-se as partes para apresentarem quesitos, bem
como indicarem assistentes técnicos, caso queiram.

Com os quesitos apresentados, determino, COM URGÊNCIA, a remessa dos autos ao Núcleo de Controle de Documentos Judiciários – NCDJ,
conforme as determinações do Ofício nº 197/2015/DS-TJ, de 28/04/2015, para a realização do exame.

Intimem-se as partes desta decisão.

Orobó-PE, 02 de julho de 2019.

Mariana Zenaide Teófilo Gadelha

Juíza de Direito

Vara Única da Comarca de Orobó

Juíza de Direito: Dra. Mariana Zenaide Teófilo Gadelha.

Data: 02/07/2019.

NOTA DE EXPEDIENTE

Pela presente, ficam os advogados das partes intimados da Decisão proferida nos autos do processo abaixo relacionado:

Processo n° 0000119-08.2009.8.17.1000

Classe: Ação de Desapropriação

Partes:

Autor: Município de Orobó/PE

Advogado: PE15907 – Eudes Jorge Cabral Barbosa de Brito

Advogado: PE30786 – Paulo Roberto de Araújo

Réu: José Carlos Duarte da Silva

Advogado: PE19209 – Sérgio Ricardo Araújo Rodrigues.

D E C I S Ã O
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Trata-se de ação de desapropriação de parcela imóvel rural, descrito na inicial, situado no Sítio Água Branca, nesta Comarca, proposta pelo
Município de Orobó/PE contra José Carlos Duarte da Silva, qualificado na inicial, pelas razões de fato e de direito expostos na inicial.

 Citação realizada (fl. 25v).

 À fl. 24, determinada a realização de avaliação técnica do imóvel a ser desapropriação, bem como a fixação de honorários
e as diligências necessárias ao cumprimento da decisão.

 À fl. 29, indicação de assistente técnico pelo réu.

 Contestação ás fls. 37/42, com a juntada de documentos.

 À fl. 84, comprovante de depósito judicial dos honorários do perito.

 À fl. 119/120, petição do autor requerendo a avaliação.

À fl. 122, decisão nomeando perito e fixando prazo para diligências.

Às fls. 134/135, comprovante de depósito em instituição bancária, no valor de R$ 21.194,62, oferecido ao réu, a título de indenização
pela desapropriação.

 Deferida a antecipação da tutela para imissão na posse (fls. 138/141).

 Autor imitido na posse em 18/10/2013 (fl. 147).

 Às fls. 156v, ato da secretaria certificando dados do perito.

É o relatório.

Decido.

 A questão controversa gira em torno do valor oferecido a título de indenização pela desapropriação, que pode ser resolvida
com exame pericial, a ser realizado por técnicos do mercado imobiliário ou pessoa local de notável conhecimento em valores imobiliários.

 O exame pericial já foi deferido e, inclusive nomeado perito oficial do Juízo para realização a avaliação, bem como depositado
o valor dos honorários, todavia o perito nomeado indicou outra pessoa para realizar a avaliação (fl. 151).

 Ante o exposto, nomeio perito o senhor Geová Silva Bezerra, qualificado à fl. 156v, e determino as seguintes diligências:

Cientifiquem-se as partes desta nomeação.
Solicite-se, a seguir, do perito nomeado o dia e hora para a realização da perícia. Após, notificações necessárias.
Concedo vista às partes, podendo as mesmas formular quesitos, caso entendam necessário, e nomear assistentes técnicos, no prazo de
05 (cinco) dias, se ainda não o fizeram.

 Cumpra-se.

Orobó, 24 de maio de 2019.

 

Daniel Silva Paiva

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo

Antonio Marcos de Oliveira – Técnico Judiciário.



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

902

Ouricuri - 1ª Vara

Primeira Vara da Comarca de Ouricuri

Juiz de Direito: Diógenes Lemos Calheiros (Auxiliar)

Carlos Eduardo das Neves Mathias (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Carlos Abraão Sivini Borges

Data: 30/06/2019

Pauta de Despachos Nº 00104/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000559-26.2018.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: Cristiano Luz Rodrigues

Advogado: PE000825B - Jesualdo Siqueira Brito

Advogado: CE014310 - Jesualdo Siqueira Brito Junior

Advogado: PE036873 - FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO JUNIOR

Vítima: Marizete Macedo Rodrigues

Autor: Ministerio Publico de Pernambuco

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0000559-26.2018.8.17.1020Ação de Ação Penal de Competência
do Júri Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado do acusado Cristiano Luz Rodrigues, para os
fins do art. 422, do CPP, dentro do prazo legal. Ouricuri (PE), 30/06/2019.Carlos Abraão Sivini BorgesChefe de Secretaria

Primeira Vara da Comarca de Ouricuri

Juiz de Direito: Eugênio Jacinto Oliveira Filho (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Carlos Abraão Sivini Borges

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00106/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00469

Processo Nº: 0001689-95.2011.8.17.1020

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Advogado: PI003490 - Jean Marcell de Miranda Vieira

Réu: JOÃO RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO Nº 0001689-95.2011.8.17.1020 - EXECUÇÃO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIALEXEQUENTE: Banco do Nordeste do
Brasil S.A.EXECUTADO: JOÃO RODRIGUES DA SILVA SENTENÇA Execução de Título Executivo Extrajudicial. Satisfação da obrigação.
Extinção do processo.Satisfeita a obrigação pelo devedor, extingue-se a execução de acordo com o art. 924, inc. II do CPC. Petição de folha
65 o Banco do Nordeste do Brasil S.A. requereu a extinção do processo com julgamento do mérito, ante o adimplemento do título. É o relatório.
Decido. O executado pagou o valor devido ao exequente, conforme informação deste nos autos. Preceitua o art. 924, inc. II, do Código de
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Processo Civil:"Art. 924. Extingue-se a execução quando:I - a petição inicial for indeferida;II - a obrigação for satisfeita;III - o executado obtiver,
por qualquer outro meio, a extinção total da dívida;IV - o exequente renunciar ao crédito;V - ocorrer a prescrição intercorrente;" ISTO POSTO,
com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC declaro extinta a presente execução. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com a devida
baixa na distribuição. Custas pela parte autora já recolhidas. Sem honorários advocatícios, pois não houve contestação. Defiro o pleito de
desentranhamento do título objeto de execução, bem como determino que o nome do executado seja retirado do sistema SERASA em relação
a esta cobrança. P. R. I. Ouricuri, 11 de junho de 2019. Diógenes Lemos CalheirosJuiz Auxiliar

Sentença Nº: 2019/00470

Processo Nº: 0001375-76.2016.8.17.1020

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: Paulo Cezar C de Andrade Com de Veiculos e Serviços Ltda ME

Embargante: MARCIONILIA MARIA MARTINS LINS DE ANDRADE

Embargante: PAULO CESAR CARNEIRO DE ANDRADE

Defensor Público: CE014940 - LUCIANE DE SOUSA SILVA LIMA

Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Advogado: PE014096 - Gildo Tavares de Melo Junior

PROCESSO Nº 0001375-76.2016.8.17.1020, (0000429-41.2015.8.17.1020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL)EMBARGANTE: PAULO
CEZAR C. DE ANDRADE COMÉRCIO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA ME e outrosEMBARGADO: ESTADO DE PERNAMBUCO SENTENÇA
Vistos, etc. Trata-se de embargos à execução em que o embargante alegou excesso de execução como única tese jurídica. Ocorre que,
em atenção ao que dispõem o artigo 917, § 3º e 4º do CPC, os embargantes não juntaram o demonstrativo atualizado de débito e o valor
que entende correto, haja vista ser imprescindível para se questionar o valor da causa. Em petição de fls. 14/27 o embargado requer a
improcedência dos presentes embargos. É o relatório. Decido. Nos presentes embargos em que se alega como única tese de defesa o excesso
de execução, vê-se que é imprescindível vir acostado a inicial o cálculo do valor em que o embargante entende por devido, conforme consta
expressamente no artigo 917, § 3º e 4º do CPC e em jurisprudência abaixo exemplificada: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. ALEGADO EXCESSO PELA MUNICIPALIDADE. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO VALOR IRREGULAR.
PLANILHA NÃO ACOSTADA AOS AUTOS. "Nos embargos do executado, tem ele o dever legal de definir um a um os fundamentos da oposição,
notadamente quando por essa via impugna memória discriminada de cálculos, sendo seu dever indicar ponto a ponto o erro existente, não
apenas pela afirmação, mas também com a indicação do valor correto, sob pena de fazer intermináveis as demandas de execução." (REsp.
n. 260.842/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.10.2000)(Ap. Cív. n. .028481-6 , de Lauro Müller, rel. Des. Cid Goulart, j. em 19-3-2013).
CERCEAMENTO DE DEFESA. PEDIDO GENÉRICO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO. OBSERVÂNCIA, CONTUDO, AO DISPOSTO NA DECISÃO PROFERIDA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA
DEVEDORA SOLIDÁRIA UDESC.(TJ-SC - AC: 20090300622 SC 2009.030062-2 (Acórdão), Relator: Júlio César Knoll, Data de Julgamento:
03/07/2013, Quarta Câmara de Direito Público Julgado, ) POSTO ISSO,  julgo improcedente os presentes embargos, com fulcro no artigo 917 §
4º, inciso I do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido de Justiça Gratuita. Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e
fixo os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa. Com o trânsito em julgado desta decisão, junte-se cópia desta nos autos
principais. P.R.I. Ouricuri-PE, 18 de junho de 2019Diógenes Lemos CalheirosJuiz Auxiliar

Sentença Nº: 2019/00471

Processo Nº: 0002069-45.2016.8.17.1020

Natureza da Ação: Monitória

Autor: JASSORAYA JULIANA FERREIRA DOS SANTOS ME

Advogado: PE042081 - Jefferson Romário Peixoto da Silva

Réu: PEDRO RODRIGUES SEVERO

Processo nº 0002069-45.2016.8.17.1020Requerente: JASSORAYA JULIANA FERREIRA DOS SANTOS MERequerido: PEDRO RODRIGUES
SEVERO SENTENÇA Vistos, etc. Cuida-se de requerimento de EXTINÇÃO promovido pela parte autora manifestada na petição de fls. 17. A
parte requerida não se manifestou nos autos. É o sucinto relatório. DECIDO. Dispõe o art. 485, inciso VIII do novo CPC: Art. 485. O juiz não
resolverá o mérito quando: I - indeferir a petição inicial; VIII - homologar a desistência da ação; (...) Considerando que a parte autora desistiu
do feito e que o causídico dela tem poderes para tanto, ou seja, para promover a desistência, só me resta extinguir o processo, sem análise
do mérito. Assim, HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, A DESISTÊNCIA MANIFESTADA PELA PARTE AUTORA e, em
consequência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 485, VIII, do novo CPC). Defiro o pleito de desentranhamento do
título objeto da demanda, o qual deverá ser entregue diretamente à parte autora, mediante cópia e certidão nos autos. Custas pela parte autora.
Sem honorários, eis que não houve contestação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, considerando o que dispõe o art.
90 do CPC, intime-se a parte autora para pagar as custas processuais no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo assinalado sem pagamento,
oficie-se à Procuradoria da Fazenda Estadual, informando o nome do devedor, seus dados e o valor da dívida, não precisando aguardar resposta.
Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Ouricuri-PE, 06 de maio de 2019.Diógenes Lemos CalheirosJuiz Auxiliar

Sentença Nº: 2019/00472

Processo Nº: 0001455-40.2016.8.17.1020
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Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Jonas Pereira Jovino

Advogado: PE033566 - Wilker Ferreira dos Santos

Advogado: PE039042 - Thaysa Carvalho Araujo

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

Réu: IAUPE/CONUPE

Advogado: PE014467D - SILVIO LINS DE ALBUQUERQUE

Advogado: PE015545D - Roberto Ferreira Campos

Advogado: PE021945 - RODOLFO FERREIRA C. DE ALBUQUERQUE

Advogado: PE032915 - Demétrius José Moura dos Santos

Processo nº 0001455-40.2016.8.17.1020 - Ação Ordinária Requerente: JONAS PEREIRA JOVINO SENTENÇA Vistos, etc. EMENTA:
Administrativo e Processual Civil. Ação de Obrigação de Fazer com Pedido de Liminar. Citações, contestações concessão da tutela provisória
de urgência antecipada, e ausência de réplica. Ausência de requerimento de provas adicionais ou de impugnação ao anúncio do julgamento
antecipado da lide, nos termos do art. 355, inc. I, do novo CPC. Demandante, candidato inscrito no Concurso Público da Polícia Militar do Estado
de Pernambuco, que foi reprovado no teste de aptidão física sob o argumento de que não teria completado a repetição de abdominais no tempo
exigido no edital do aludido certame. Filmagem do referido teste que demonstra o contrário. Erro material na contagem dos exercícios por parte
dos avaliadores. Procedência do pleito vestibular. Extinção da fase cognitiva do presente feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487,
inc. I, do Novo Código de Processo Civil. JONAS PEREIRA JOVINO, já qualificado nos autos, através de advogadas constituídas, propôs a
presente AÇÃO DE ORDINÁRIA COM TUTELA DE URGÊNCIA em face do INSTITUTO DE APOIO À UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO -
IAUPE e ESTADO DE PERNAMBUCO, igualmente individualizados neste feito, nos termos em que exposto na petição inicial de fls. 02/11. Alega
o requerente que foi reprovado no teste de abdominais por causa de uma flexão, considerando que o mínimo exigido era de 40 repetições, sendo
que a ré alegou que o requerente fez somente 39 repetições, ou seja, uma a menos que a necessária. Decisão de fls. 52/53v foi concedida a tutela
de urgência, deferindo ao candidato requerente o direito de continuar nas demais fases do concurso, ante a filmagem nos autos que comprova
o cumprimento do critério exigido no edital e da ausência de motivação no indeferimento do recurso administrativo. O Estado de Pernambuco
apresentou contestação às fls. 64/67, afirmando que a decisão dos instrutores é soberana e que a demanda deve ser julgada improcedente.
Réplica à contestação do Estado às fls. 72/74. O IAUPE também contestou a demanda às fls. 77/85, o qual alegou a instabilidade jurídica
causada pelo eventual provimento da demanda, bem como pleiteou a revogação da liminar concedida. Mídia contendo a filmagem do teste físico
do requerente às fls. 60. Petição de fls. 114/115 a parte requerente pleiteia a sua nomeação e posse no concurso, ante o cumprimento dos
requisitos posteriores constantes no edital. A empresa requerida IAUPE informa não ter competência de nomear candidatos, sendo que somente
é responsável pela elaboração do concurso (fls. 121). O Estado de Pernambuco se manifestou que a decisão liminar é precária, informando
que não pode nomear o candidato antes do transito em julgado da presente ação. O Demandante, em petição de fls. 172/182, pleiteando a
procedência da demanda e a consequente nomeação definitiva do candidato. Ressaltou, ainda, que já foi aberto novo concurso, fato este que
torna o pleito urgente. É o relatório. Decido. Sentença prolatada nos termos do art. 355, inc. I, do novo Código de Processo Civil, em face da
desnecessidade de produção de prova em audiência. Partes legítimas e devidamente representadas neste processo. Pressupostos processuais
e condições de admissibilidade da ação presentes. Processo que trilhou regularmente pelo seu rito próprio onde se assegurou o direito de defesa
e do contraditório. Trata-se de ação proposta com a finalidade de que seja determinado ao demandados a manutenção deste no referido certame
para o cargo de Soldado da Polícia Militar do Estado de Pernambuco em curso, em face de ter sido devidamente aprovado no Teste de Aptidão
Física, em que pese constar na sua ficha de avaliação que o mesmo fora reprovado no teste abdominal. O cerne da questão posta é definir se o
demandante completou a prova de abdominais do teste de aptidão física do referido Concurso Público nos moldes em que estipulado no edital,
para que assim o mesmo possa avançar às demais etapas da aludida seleção. Na decisão de fls. 52/53v foi concedida a tutela provisória de
urgência antecipada para que o demandado fosse reintegrado às demais etapas do certame, decisum este que foi lastreado na filmagem da prova
de abdominais do requerente. Após visualizar por diversas vezes o vídeo acostado aos autos pela instituição responsável pela realização das
provas do referido Concurso Público (fls. 60), restou verificado que o candidato requerente completou o número de exercícios exigido. O teste foi
iniciado aos 56s (cinquenta e seis segundos) da filmagem. Até 1m:37s (um minuto e trinta e sete segundos) o mesmo completou 37 (trinta e sete)
repetições completas. Em seguida, passou a efetuar diversas tentativas de concluir as últimas repetições, quais sejam, as três faltantes a atingir o
mínimo necessário; o que alcançou com êxito, embora com certa dificuldade, na passagem de 1m:44s (um minuto e quarenta e quatro segundos)
do vídeo, portanto, dentro do período de 60s (sessenta segundos) previsto no edital. Desta feita, por razões de economia, racionalidade e
celeridade processual, deixo de repetir a fundamentação explanada na decisão concessiva da tutela antecipada acima indicada, ao mesmo tempo
em que declaro que a mesma integra o bojo desta sentença para todos os fins do direito, visto que o decisum antecipatório está sendo confirmado
nesta oportunidade. Cito ainda nesta oportunidade entendimento jurisprudencial acerca do assunto: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE AGENTE DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
(EDITAL N. 1 - PCDF/AGENTE, DE 1º/8/2013). PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA. TESTE DE MEIO-SUGADO. REPROVAÇÃO. ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA. EXIBIÇÃO DA GRAVAÇÃO DA PROVA DA CANDIDATA. POSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL NA CONTAGEM DOS
MOVIMENTOS. CONSTATAÇÃO. CONTINUIDADE NAS DEMAIS ETAPAS DO CERTAME. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Inexiste
qualquer ilegalidade na exigência de teste de aptidão física como requisito para provimento do cargo de Agente de Polícia, notadamente quando
se leva em consideração as atividades exigidas ao seu desempenho. 2.Considerando que o exame de aptidão física foi gravado em vídeo, tem-
se que essas gravações servem como prova em caso de necessidade, diante de alguma irregularidade como contagem inadequada, desatenção
do avaliador, correção dos exercícios, à luz do exigido no Edital, configurando proteção a exclusões injustas e prestígio aos princípios da
isonomia, impessoalidade, moralidade, eficiência e publicidade (CF, art. 5º, LV). Nessa ótica, relevante o pedido de exibição da mídia do teste
físico, a fim de viabilizar à candidata a apuração de eventuais irregularidades. 3.Verificando-se a existência de erro material na contagem dos
exercícios de meio-sugado efetuados pela candidata, quando da realização do teste de aptidão física, é de se admitir a sua participação nas fases
seguintes do concurso e, caso aprovada dentro do número de vagas, a viabilização de sua matrícula em Curso de Formação, na qualidade de
candidata sub judice. Por se tratar de erro material na contagem, desnecessária sua submissão a um novo teste de meio-sugado, uma vez que
realizadas as repetições necessárias à aprovação no teste. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido. (TJDF- AGI 20140020108373. Rel. Alfeu
Machado. 1ª Turma Cível. Julgado em 30.07.2014. Publicado em 04.08.2014) (destaque acrescido) Também tem-se jurisprudência deste Tribunal
de Justiça a respeito do assunto:1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 2ª TURMA Reexame Necessário PJE 0006269-80.2016.8.17.2480
2ª Vara da Fazenda da Comarca de Caruaru Apelante: Estado de Pernambuco Apelado: José Rogaciano de Souza Relator: Desembargador
Waldemir Tavares de Albuquerque Filho EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.
SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO. TESTE DE APTIDÃO FÍSICA. ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO. JUÍZO DE LEGALIDADE.
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PROVA DOCUMENTAL. FILMAGEM. REPETIÇÕES DE EXERCÍCIOS ABDOMINAIS DE ACORDO  COM O EDITAL. ATO NULO. NEGADO
PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO. 1 - O Judiciário, no tocante aos atos administrativos discricionários, pode realizar o controle quanto
à legalidade ou constitucionalidade nos juízos de conveniência e oportunidade. Cinge-se a controvérsia dos autos à análise da legalidade do
ato de eliminação do Demandante do Concurso da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, para o cargo de Soldado, por ter sido considerado
reprovado no teste de aptidão física. 2 - Embora a ficha de resultado do exame de aptidão física comprove ter a Banca Examinadora considerado
o candidato inapto, consignado que o mesmo realizou 39 repetições do exercício abdominal, a prova documental acostada, a filmagem da prova
fornecida pela Banca Organizadora, demonstra que o Autor de fato realizou o teste físico em conformidade com as exigências editalícias. 3
- Demonstrado de forma incontroversa, através de prova documental, que a motivação do ato administrativo de eliminação do candidato não
se coaduna com a realidade dos fatos, não há outra alternativa senão a anulação do ato que o eliminou do certame, devendo ser mantida a
determinação de que o mesmo seja considerado apto no exame físico. 4 - Precedente deste Eg. Tribunal de Justiça. 5 - Reexame Necessário
desprovido. Decisão Unânime. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos o presente recurso, Acordam os Excelentíssimos Desembargadores
integrantes da Segunda Turma da Primeira Câmara Regional de Caruaru do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade
de votos, negar provimento ao reexame necessário, tudo nos termos do voto do Relator e Notas Taquigráficas, que passam a fazer parte integrante
do presente aresto. Caruaru, de de 2018. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho Desembargador Relator Nesse diapasão, e dentro dessa linha
de entendimento, considerando que restou devidamente comprovado, através da filmagem apresentada a este juízo que houve um erro material
na contagem dos abdominais realizados pelo requerente em seu teste de aptidão física, uma vez que no citado vídeo restou demonstrado que o
demandante realizou o exercício na forma em que previsto no edital do certame, a procedência do pleito exordial é medida que se impõe. ISTO
POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art. 490 do novo Código de Processo Civil, na legislação e jurisprudências acima
citadas, bem como nos demais fundamentos fáticos e jurídicos retro expostos, JULGO PROCEDENTE o pleito deduzido pela parte demandante
na peça de entrada deste processo, JONAS PEREIRA JOVINO, para CONFIRMAR a integralidade do decisum de fls. 52/53v, a qual determinou
aos Requeridos ESTADO DE PERNAMBUCO e INSTITUTO DE APOIO À UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - IAUPE que considerassem o
requerente como devidamente aprovado no teste de aptidão física, garantindo-lhe a participação nas demais etapas do certame em questão.
CONDENO ainda os demandados ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, os quais fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos
termos do art. 85, § 8º, do Novo Código de Processo Civil, devendo a referida despesa ser rateada na proporção de 50 % (cinquenta por cento)
para cada Demandado, em conformidade ao art. 87, §1º, do NCPC. Com base nesse mesmo artigo, fica ainda condenado o INSTITUTO DE
APOIO À UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - IAUPE ao pagamento de 50 % (cinquenta por cento) das custas processuais devidas, posto que
o Estado de Pernambuco não pode ser condenado ao pagamento dessa despesa por ser seu próprio credor. POR FIM, declaro "Extinta a fase
cognitiva do presente feito com resolução de mérito", ex vi do artigo 487, inc. I, do Novo C. P. Civil. Não interposto recurso voluntário pelas partes,
remeta-se o presente feito à Câmara Regional do Tribunal de Justiça de Pernambuco instalada nesta Comarca para o fim previsto no art. 496,
inc. I, §1º, do novo Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, remeta-se cópia da presente sentença aos autos do processo eletrônico
n° 0000023-92.2019.8.17.3020, demanda esta que pleiteia a nomeação do candidato ao referido cargo. P. R. I. Cumpra-se. Demais providências
necessárias. Ouricuri, 18 de junho de 2019. Carlos Eduardo das Neves MathiasJuiz de Direito II

Sentença Nº: 2019/00474

Processo Nº: 0000291-26.2005.8.17.1020

Natureza da Ação: Protesto

Requerente: Trasportadora Pricesa do Agreste

Advogado: PE008902 - Fabio Malinconico

Advogado: PE009256 - Paulo César Andrade Siqueira

Advogado: PE019292 - Maria Goretti Bezerra de Araújo

Advogado: PE019429 - Mário Gustavo Carvalho de Oliveira

Advogado: PE019557 - Gustavo de Sá Barretto filho

Advogado: PE020427 - Rômulo Marinho Falcão

Advogado: PE021095 - Juliana Borba de Melo

Advogado: PE023511 - Carlos Eduardo Otaviano Cabral

Advogado: PE015459 - David Fernandes da Silva

Advogado: PE016302 - José Nelson Vilela Barbosa Filho

Advogado: PE022622 - Luiz Felipe Farias Guerra de Morais

Requerido: ABL Listas e Negócios Web Ltda

Processo nº 000291-26.2005.8.17.1020 SENTENÇA Trata-se de Ação Cautelar de Sustação de Protesto ajuizada pela TRANSPORTADORA
PRINCESA DO AGRESTE em face de ABL LISTAS E NEGÓCIOS WEB LTDA. Em despacho de fls. 104 foi determinada a intimação do requerente
para dar impulso ao feito, sob a advertência de extinção do feito sem resolução de mérito. Intimada através de seu patrono (fs. 106) e pessoalmente
(fs. 110), a parte requerente quedou-se inerte (fs. 107 e 110v.). A parte requerida não ofereceu contestação. É o relatório. Decido. Verifica-se
dos autos que não existe mais interesse  por parte do requerente, vez que esta, intimada para se manifestar no processo, manteve-se inerte.
Ressalte-se que o demandado não contestou a ação. Assim, outro caminho não há, senão o julgar extinta a presente ação, por abandono da
causa pela parte autora. Observe o que leciona o artigo 485 do CPC: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: III - por não promover os atos
e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; ISTO POSTO, com base nos documentos acostados
aos autos, julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma do art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Custas satisfeitas (fs. 12). Sem honorários. P. R. I. Ouricuri-PE, 22 de abril de 2019.
Carlos Eduardo das Neves Mathias Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00476
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Processo Nº: 0002041-53.2011.8.17.1020

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Réu: OSTERNES ALVES SILVA

Processo nº 0002041-53.2011.8.17.1020Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.ARequerido: OSTERNES ALVES SILVA
SENTENÇA Vistos, etc. Cuida-se de requerimento de EXTINÇÃO promovido pela parte autora manifestada na petição de fls. 56/57. A parte
requerida não se manifestou nos autos, tendo sido apresentada apenas defesa genérica pela curadora especial. É o sucinto relatório. DECIDO.
Dispõe o art. 485, inciso VIII do novo CPC: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: I - indeferir a petição inicial; VIII - homologar a
desistência da ação; (...) Considerando que a parte autora desistiu do feito e que o causídico dela tem poderes para tanto, ou seja, para promover
a desistência, só me resta extinguir o processo, sem análise do mérito. Assim, HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, A
DESISTÊNCIA MANIFESTADA PELA PARTE AUTORA e, em consequência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art.
485, VIII, do novo CPC). Defiro o pleito de desentranhamento do título objeto da demanda, o qual deverá ser entregue diretamente ao executado,
mediante cópia e certidão nos autos. Custas pela parte autora satisfeitas (fs. 06). Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Ouricuri-PE, 06 de maio de 2019.Diógenes Lemos CalheirosJuiz Auxiliar

Sentença Nº: 2019/00478

Processo Nº: 0001629-83.2015.8.17.1020

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Nordest do Brasil S/A

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Advogado: PE014096 - Gildo Tavares de Melo Junior

Réu: ANTÔNIO NADSON BEZERRA ARAÚJO

Processo nº 0001629-83.2015.8.17.1020.Exequente: BANCO DO NORDEST DO BRASIL S/AExecutado: ANTÔNIO NADSON BEZERRA
ARAÚJO. SENTENÇA Vistos, etc. Cuida-se de requerimento de EXTINÇÃO promovido pela parte exequente, manifestada na petição de fls.
104/104v, informando que o executado adimpliu a dívida. A parte executada não se manifestou nos autos. É o sucinto relatório. DECIDO. Dispõe
o art. 485, inciso VIII do novo CPC: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: I - indeferir a petição inicial; VIII - homologar a desistência da
ação; (...) Considerando que a parte autora desistiu do feito e considerando que o causídico dela tem poderes para tanto, ou seja, para promover
a desistência, só me resta extinguir o processo, sem análise do mérito. Assim, HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, A
DESISTÊNCIA MANIFESTADA PELA PARTE AUTORA e, em consequência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art.
485, VIII, do novo CPC). Caso o bem em questão tenha algum gravame imposto em razão deste processo, expeça-se Ofício a quaisquer órgãos, a
fim de que sejam retirados. Defiro o pleito de desentranhamento do título objeto da demanda, o qual deverá ser entregue diretamente ao advogado
da parte exequente. Custas pela parte autora já recolhidas. Sem honorários, eis que não manifestação do executado nos autos. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ouricuri-PE, 25 de abril de 2019.CARLOS EDUARDO DAS NEVES MATHIASJuiz
de Direito

Sentença Nº: 2019/00479

Processo Nº: 0002271-22.2016.8.17.1020

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA

Advogado: SP156187 - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS

Advogado: SP192649 - Roberta Beatriz do Nascimento

Réu: Milene Felix de Brito

Processo nº 0002271-22.2016.8.17.1020Autor(a): ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDARequerido: MILENE
FELIX DE BRITO  SENTENÇA Vistos, etc. Cuida-se de requerimento de DESISTÊNCIA de pretensão, apresentado pela parte autora,
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, manifestada na petição de fls. 47. A parte requerida não foi citada. É o sucinto
relatório. DECIDO. Dispõe o art. 485, inciso VIII do CPC: (...) Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: (...) VIII - homologar a desistência da
ação; (...) Considerando que a parte autora desistiu do feito e considerando que o causídico dela tem poderes para tanto, ou seja, para promover
a desistência, só me resta extinguir o processo, sem análise do mérito. Assim, HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, A
DESISTÊNCIA MANIFESTADA PELA PARTE AUTORA e, em consequência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art.
485 § 5º CPC). Caso o bem em questão tenha algum gravame imposto em razão deste processo, expeça-se Ofício a quaisquer órgãos, a fim de
que sejam retirados. Custas pela parte autora já recolhidas. Sem honorários, eis que não houve contestação. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ouricuri-PE, 06 de maio de 2019.Carlos Eduardo das Neves MathiasJuiz de Direito II

Sentença Nº: 2019/00485

Processo Nº: 0000831-59.2014.8.17.1020
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Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A

Advogado: PE009259 - Aldenira Gomes Diniz

Advogado: PE001917A - RODRIGO FRASSETO GÓES

Advogado: PE001912A - GUSTAVO RODRIGO GÓES NICOLADELLI

Réu: GILBERTO LUCAS EVANGELISTA

Advogado: PI002523 - JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ

Advogado: PI008250 - JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR

Advogado: PI005167 - LAYSE ANA N MORAIS NOGUEIRA

Advogado: PI005166 - Lívia Arcângela Nascimento Morais Nogueira

Advogado: PI005343 - Lorenna Liss Brandão Ferreira Wilburn

Advogado: PI006780 - Bruna Castelo Branco Barros Veras

Processo n° 000831-59.2014.8.17.1020 SENTENÇA Trata-se de ação de busca e apreensão em alienação fiduciária formulado por BANCO
MERCEDES - BENZ DO BRASIL S.A em face de GILBERTO LUCAS EVANGELISTA. Em petição de fls. 160 as partes juntaram aos autos acordo
a ser homologado por este juízo (fls. 161/188). Requer ainda a suspensão da presente demanda. A parte requerente não se manifestou nos autos.
É o relatório. Decido. No caso dos presentes autos, as partes, realizaram um acordo extrajudicial. Ressalta-se que se trata de direito disponível
e que as partes podem acordar em qualquer fase processual. Não obstante a parte requerente tenha pleiteado a suspensão do processo, vê-se
que o acordo homologado se constitui título executivo judicial, razão pela qual o processo deve ser extinto, nos termos do artigo art. 487, inciso
III, alínea "b" do Código de Processo Civil Ante o exposto, com base no art. 487, inciso III, alínea "b" do Código de Processo Civil, HOMOLOGO
POR SENTENÇA, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 161/188, que passa a ser parte integrante desta decisão,
extinguindo o processo com resolução do mérito. Custas pela parte autora. Honorários advocatícios constantes no acordo. Intimem-se as partes
para fins de conhecimento da presente homologação. Expeça-se ofício a fim de que seja retirada qualquer restrição do bem objeto de busca e
apreensão, especialmente para o CIRETRAN deste juízo. Em caso de descumprimento do acordo firmado entre as partes, ressalte-se que esta
sentença é válida como título executivo judicial, conforme artigo 515, inciso III, CPC. Ciência ao MP. Arquivem-se os autos com as anotações de
estilo. P. R. I. Ouricuri, 18 de junho de 2019. Diógenes Lemos Calheiros Juiz Auxiliar

Primeira Vara da Comarca de Ouricuri

Juiz de Direito: Eugênio Jacinto Oliveira Filho (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Carlos Abraão Sivini Borges

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00105/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00480

Processo Nº: 0000349-43.2016.8.17.1020

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Nordest do Brasil S/A

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior

Advogado: PE025867 - Marizze Martinez

Advogado: PE018217 - Eric Pereira Bezerra de Melo

Réu: VALMIR DA COSTA ARAÚJO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da Comarca de Ouricuri - PEProcesso nº 00000349-43.2016.8.17.1020.
SENTENÇA Vistos, etc. Cuida-se de Execução de Título Extrajudicial promovida pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A em face de
VALMIR DA COSTA ARAUJO'. Em petição de fs. 61/81 a parte autora requereu a extinção do processo por perda superveniente de interesse
processual, aduzindo que houve renegociação da dívida. É o sucinto relatório. DECIDO. Com efeito, a parte autora informou sobre a renegociação
do débito imputado ao executada. ISTO POSTO, com base nos documentos acostados aos autos, julgo extinto o processo sem resolução do mérito
na forma do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Caso o bem em questão tenha algum gravame imposto em razão deste processo, expeça-
se Ofício a quaisquer órgãos, a fim de que sejam retirados. Desonerem-se os bens eventualmente constritos. Defiro o pleito de desentranhamento
do título objeto da demanda, o qual deverá ser entregue diretamente ao advogado da parte exequente ou ao representante legal desta, mediante
certidão e cópia nos autos. Custas pela parte autora recolhidas, conforme fs. 07. Sem honorários, umas vez que não houve contraditório. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ouricuri-PE, 18 de junho de 2019.Diógenes Lemos CalheirosJuiz Auxiliar II
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Sentença Nº: 2019/00483

Processo Nº: 0000380-97.2015.8.17.1020

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

Advogado: PE014096D - Gildo Tavares de Melo Júnior

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Réu: RAIMUNDO ALVES DE LIMA

Advogado: PE008468 - Antonia Marli Rodovalho Ferreira de Menezes

Processo nº 0000380-97.2015.8.17.1020.Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.Executado: RAIMUNDO ALVES DE LIMA.
SENTENÇA Vistos, etc. Cuida-se de requerimento de EXTINÇÃO promovido pela parte exequente, manifestada na petição de fls. 87/88,
informando que o executado renegociou a dívida. A parte executada não se manifestou nos autos. É o sucinto relatório. DECIDO. Dispõe o art.
485, inciso VIII do novo CPC: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: I - indeferir a petição inicial; VIII - homologar a desistência da
ação; (...) Considerando que a parte autora desistiu do feito e considerando que o causídico dela tem poderes para tanto, ou seja, para promover
a desistência, só me resta extinguir o processo, sem análise do mérito. Assim, HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, A
DESISTÊNCIA MANIFESTADA PELA PARTE AUTORA e, em consequência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art.
485, VIII, do novo CPC). Caso o bem em questão tenha algum gravame imposto em razão deste processo, expeça-se Ofício a quaisquer órgãos, a
fim de que sejam retirados. Defiro o pleito de desentranhamento do título objeto da demanda, o qual deverá ser entregue diretamente ao advogado
da parte exequente. Custas pela parte autora já recolhidas. Sem honorários, eis que não manifestação do executado nos autos. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ouricuri-PE, 10 de junho de 2019.Diógenes Lemos CalheirosJuiz Auxiliar

Sentença Nº: 2019/00484

Processo Nº: 0001093-38.2016.8.17.1020

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Gilderlanio de Lima Cruz

Criança/Adolescente: J. N. L. S.

Advogado: PE039632 - JONATHAM BRYAN SILVA COELHO

Requerido: Natalia Mariano da Silva

Processo nº 0001093-38.2016.8.17.1020Requerente: GILDERLÂNIO DE LIMA CRUZ Requerida: NATÁLIA MARIANA DA SILVA SENTENÇA
Trata-se de ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estável c/c regulamentação de visitas e alimentos ajuizada por GILDERLÂNIO  DE
LIMA CRUZ em face de NATÁLIA MARIANA DA SILVA, devidamente qualificados. Alega o requerente, em síntese, que conviveu com a requerida
cerca de 03 (três) anos no período de 2013 a junho de 2016 e que desta relação tiveram uma filha, a menor Julia Naise Lima Silva. Informou
ainda que as partes têm bens a partilhar, sendo estes expostos na inicial. Juntou aos autos documentos de fls. 14/17. Audiência de conciliação às
fls. 23, momento em que as partes conciliaram e fizeram acordo nos seguintes termos: Em manifestação ministerial, o douto Promotor de Justiça
opinou favoravelmente ao reconhecimento e dissolução da união estável, bem como se mostrou favorável ao acordo extrajudicial (fls. 243. É o
relatório. Decisão. As partes reconheceram espontaneamente a união estável e sua dissolução. Em relação aos alimentos da filha menor, vê-
se que o acordo extrajudicial atende ao binômio necessidade e possibilidade, sendo atendido o princípio da proporcionalidade, já que o valor
correspondente a 18,86% do salário mínimo não pode ser considerado irrisório diante do caso concreto. ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO,
por sentença, o reconhecimento e dissolução da união estável de GILDERLÂNIO DE LIMA CRUZ e NATÁLIA MARIANA DA SILVA e os efeitos
decorrentes desta relação, extinguindo o processo com resolução do mérito na forma do Art. 487, inciso III, alínea "b" do Código de Processo
Civil. Homologo o acordo extrajudicial de fls. 23 quanto à pensão alimentícia, à guarda e visitação em relação à criança. Custas e honorários
advocatícios dispensados em face da concessão da gratuidade processual e da precária condição econômica das partes. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ouricuri - PE, 18 de junho de 2019.Carlos Eduardo das Neves MathiasJuiz de Direito I

Primeira Vara da Comarca de Ouricuri

Juiz de Direito: Eugênio Jacinto Oliveira Filho (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Carlos Abraão Sivini Borges

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00107/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00116
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Processo Nº: 0000172-89.2010.8.17.1020

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autor: Ministerio Publico de Pernambuco

Vítima: Francisca Josemária Pereira

Autuado: Manoel Claro dos Santos

Advogado: PE020387 - LEONARDO DE LIMA MELO

Processo nº 0000172-89.2010.8.17.1020 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCOAcusado: MANOEL CLARO DOS
SANTOS SENTENÇA Trata-se o caso vertente de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco em face de MANOEL
CLARO DOS SANTOS, por suposta infração penal prevista no(s) artigo(s) 147 do CPB (redação antiga), com as implicações da Lei nº 11.340/06,
ocorrida em 20 de fevereiro de 2010. Denúncia oferecida (fs. 51/52), tendo sido recebida no dia 30 de março de 2010 (fs. 61/62). O réu foi citado
(fs. 62), havendo respondido à acusação (fs. 63/64). É o sucinto relatório. Passo a decidir. Operou-se a prescrição da pretensão punitiva em
decorrência do decurso do lapso temporal necessário para verificação da mesma. Com efeito, verifica-se que entre a data do recebimento da
Denúncia e o presente momento transcorreram mais de nove anos, tendo-se operado a extinção da punibilidade em 29 de março de 2012, já
que a referida infração penal é punida com pena máxima de 06 (seis) meses, prescrevendo, portanto, em dois anos. ANTE O EXPOSTO, com
fundamento nos artigos 107, IV; 109, VI (redação antiga); ambos do CPB c/c artigo 61, do CPP, DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE,
PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, DOS FATOS IMPUTADOS A MANOEL CLARO DOS SANTOS ocorridos na data supracitada.
Sem custas e honorários. Revogo as medidas cautelares às fs. 77/78 ante seu caráter temporário e pelos próprios fundamentos desta decisão.
Após o trânsito em julgado, providencie-se: 1. a remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); 2. Intime-se a
vítima do teor deste decisum (art. 21 da Lei nº 11.340/06). Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R.
I. Ouricuri-PE, 21 de fevereiro de 2019.Diógenes Lemos Calheiros Juiz Auxiliar 1

Sentença Nº: 2019/00135

Processo Nº: 0000554-82.2010.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministerio Publico de Pernambuco

Acusado: Ailton Gomes da Silva

Advogado: PE017059 - Maria Natal E. Freire

Processo nº 0000554-82.2010.8.17.1020 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCOAcusado: AILTON GOMES DA SILVA
SENTENÇA Trata-se o caso vertente de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco em face de AILTON GOMES DA
SILVA, por suposta infração prevista no(s) artigo(s) 14 da Lei nº 10.826/03, ocorrida em 09 de maio de 2010. Denúncia oferecida (fs. 56/58),
tendo sido recebida no dia 11 de junho de 2010 (fs. 61/62). O réu foi citado (fs. 63), havendo respondido à acusação (fs. 81/82). É o sucinto
relatório. Passo a decidir. Operou-se a prescrição da pretensão punitiva em decorrência do decurso do lapso temporal necessário para verificação
da mesma. Com efeito, verifica-se que entre a data do recebimento da Denúncia e o presente momento transcorreram mais de 08 (oito) anos,
tendo-se operado a extinção da punibilidade em 10 de junho de 2018 em relação ao crime previsto no(s) artigo(s) 14 da Lei nº 10.826/03, já que a
referida infração penal é punida com pena máxima não superior a 04 (quatro) anos, prescrevendo, portanto, em 08 (oito) anos. Ressalte-se, por
oportuno, o teor do art. 114, inciso II, do Código Penal Brasileiro, que dispõe que a prescrição da multa ocorrerá "no mesmo prazo estabelecido
para prescrição da pena privativa de liberdade, quando a multa for alternativa ou cumulativamente cominada ou cumulativamente aplicada".
ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos artigos 107, IV; 109, IV; e 114, II; ambos do CPB c/c artigo 61, do CPP, DECLARO A EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, DOS FATOS IMPUTADOS A AILTON GOMES DA SILVA ocorridos na data
supracitada. Sem custas e honorários. REVOGO as condições impostas na concessão de liberdade provisória (fs. 61/62). Após o trânsito em
julgado, providencie-se: 1. a remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); 2. a expedição de ofício, nos termos
do artigo 25 da Lei nº. 10.826/2003, à autoridade policial/administrativa competente para que encaminhe a arma e as munições apreendida(s) (f.
26), já que não mais interessa(m) à persecução penal, ao Comando do Exército, para destruição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento da Lei n°  10.826, de 22 de dezembro de 2003,
atualizando o que constar no Sistema Nacional de Bens Apreendidos do Conselho Nacional de Justiça; Cumpridas as determinações, arquivem-
se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 20 de fevereiro de 2019. Carlos Eduardo das Neves MathiasJuiz de Direito 1

Sentença Nº: 2019/00198

Processo Nº: 0000837-08.2010.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: M. P. de P.

Vítima: S. R. O. de A.

Vítima: M. M. da S.

Acusado: A. C. V. da S.

Acusado: J. L. de L.

Acusado: M. M. da S.

Acusado: D. D. da S.
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Defensor Público: PE007648 - Sebastião Matos de Aquino

Acusado: R. da S.

Advogado: PE031320 - Antonio de Souza Santos

Processo nº 0000837-08.2010.8.17.1020 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCOAcusado: ANA CLAUDIA VIEIRA DA
SILVA E OUTROS SENTENÇA Trata-se o caso vertente de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco em face de ANA
CLAUDIA VIEIRA DA SILVA, incursa nas penas do art. 244-A do ECA; e JORGE LEITE DE LIMA, DANIEL DAMIÃO DA SILVA, MERSON MARIO
DA SILVA e REINALDO DA SILVA, estes por suposta infração penal prevista no(s) artigo(s) 243 do ECA, ocorridos em 08 de julho de 2010.
Denúncia oferecida (fs. 112/116), tendo sido recebida no dia 30 de julho de 2010 (fs. 118). Os réus foram citados (fs. 123), havendo respondido
à acusação (fs. 132/133 e 137/138). É o sucinto relatório. Passo a decidir. Operou-se a prescrição da pretensão punitiva em decorrência do
decurso do lapso temporal necessário para verificação da mesma. Com efeito, verifica-se que entre a data do recebimento da Denúncia e o
presente momento não transcorreram mais de dezesseis anos, sendo que a extinção da punibilidade quanto ao primeiro delito operar-se-ia em
29 de julho de 2026, já que a referida infração penal é punida com pena máxima não superior a doze anos, prescrevendo, portanto, em dezesseis
anos. Ocorre que a primeira ré era menor de 21 anos ao tempo do crime (vide fs. 09 e 93), fato este que reduz os prazos prescricionais pela
metade, ficando a prescrição máxima do crime em tela em oito anos, prescrevendo todos os crimes imputados, destarte, na data de 29 de julho
de julho de 2018. Ressalte-se, por oportuno, o teor do art. 114, inciso II, do Código Penal Brasileiro, que dispõe que a prescrição da multa ocorrerá
"no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de liberdade, quando a multa for alternativa ou cumulativamente cominada ou
cumulativamente aplicada". ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos artigos 107, IV; 109, II; 115; e 114, II; ambos do CPB c/c artigo 61, do CPP,
DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, DOS FATOS IMPUTADOS A ANA CLAUDIA
VIEIRA DA SILVA, JORGE LEITE DE LIMA, DANIEL DAMIÃO DA SILVA, MERSON MARIO DA SILVA e REINALDO DA SILVA ocorridos na data
supracitada. Sem custas e honorários. REVOGO as medidas cautelares eventualmente impostas. Após o trânsito em julgado, providencie-se: 1.
a remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); 2 . restituição do valor da fiança eventualmente paga pelos réus,
expedindo-se alvará para levantamento do valor recolhido em favor dos acusados, ex vi art. 337 do Código de Processo Penal. 3. Destruição
dos instrumentos do crime. Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 21 de fevereiro
de 2019. Carlos Eduardo das Neves MathiasJuiz de Direito 1

Sentença Nº: 2019/00206

Processo Nº: 0001163-26.2014.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: M. P. de P.

Acusado: J. N. R. de S.

Advogado: PE033566 - Wilker Ferreira dos Santos

Processo nº 0001163-26.2014.8.17.1020 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCOAcusado: JOSE NILSON RODRIGUES
SOUZA SENTENÇA Trata-se o caso vertente de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco em face de JOSE NILSON
RODRIGUES SOUZA, por suposta infração penal prevista no(s) artigo(s) 147 do CPB, com as implicações da Lei nº 11.340/06, ocorrida em
27 de junho de 2014. Denúncia oferecida (fs. 02/02v), tendo sido recebida no dia 10 de outubro de 2014 (fs. 68/69). O réu foi citado (fs. 71),
havendo respondido à acusação (fs. 73). É o sucinto relatório. Passo a decidir. Operou-se a prescrição da pretensão punitiva em decorrência
do decurso do lapso temporal necessário para verificação da mesma. Com efeito, verifica-se que entre a data do recebimento da Denúncia e
o presente momento transcorreram mais de 03 (três) anos, tendo-se operado a extinção da punibilidade em 09 de outubro de 2017, já que a
referida infração penal é punida com pena máxima de 06 (seis) meses, prescrevendo, portanto, em 03 (três) anos. ANTE O EXPOSTO, com
fundamento nos artigos 107, IV; 109, VI; ambos do CPB c/c artigo 61, do CPP, DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, PELA PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA, DOS FATOS IMPUTADOS A JOSE NILSON RODRIGUES SOUZA ocorridos na data supracitada. Sem  custas
e honorários. Revogo as medidas porventura determinadas ante seu caráter temporário e pelos próprios fundamentos desta decisão. Após o
trânsito em julgado, providencie-se: 1. a remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); 2. Intime-se a vítima do
teor deste decisum (art. 21 da Lei nº 11.340/06). Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. Ouricuri-
PE, 19 de fevereiro de 2019.Carlos Eduardo das Neves Mathias Juiz de Direito 1

Sentença Nº: 2019/00208

Processo Nº: 0000081-96.2010.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministerio Publico de Pernambuco

Acusado: Lindomar Caetano Barboza

Advogado: PE025730D - Edvaldo Pereira de Souza

Processo nº 0000081-96.2010.8.17.1020 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCOAcusado: LINDOMAR CAETANO
BARBOZA SENTENÇA Trata-se o caso vertente de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco em face de LINDOMAR
CAETANO BARBOZA, por suposta infração prevista no(s) artigo(s) 14 da Lei nº 10.826/03, ocorrida em 16 de janeiro de 2010. Denúncia oferecida
(fs. 68), tendo sido recebida no dia 21 de fevereiro de 2011 (fs. 71). O réu foi citado (fs. 75v.), havendo respondido à acusação (fs. 72/75). É
o sucinto relatório. Passo a decidir. Operou-se a prescrição da pretensão punitiva em decorrência do decurso do lapso temporal necessário
para verificação da mesma. Com efeito, verifica-se que entre a data do recebimento da Denúncia e o presente momento transcorreram mais
de 08 (oito) anos, tendo-se operado a extinção da punibilidade em 20 de fevereiro de 2019 em relação ao crime previsto no(s) artigo(s) 14 da
Lei nº 10.826/03, já que a referida infração penal é punida com pena máxima não superior a 04 (quatro) anos, prescrevendo, portanto, em 08
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(oito) anos. Ressalte-se, por oportuno, o teor do art. 114, inciso II, do Código Penal Brasileiro, que dispõe que a prescrição da multa ocorrerá
"no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de liberdade, quando a multa for alternativa ou cumulativamente cominada
ou cumulativamente aplicada". ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos artigos 107, IV; 109, IV; e 114, II; ambos do CPB c/c artigo 61, do
CPP, DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, DOS FATOS IMPUTADOS A LINDOMAR
CAETANO BARBOZA ocorridos na data supracitada. Sem custas e honorários. REVOGO as condições impostas na concessão de liberdade
provisória. Após o trânsito em julgado, providencie-se: 1. a remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); 2.
a expedição de ofício, nos termos do artigo 25 da Lei nº. 10.826/2003, à autoridade policial/administrativa competente para que encaminhe a
arma e as munições apreendida(s) (f. 52), já que não mais interessa(m) à persecução penal, ao Comando do Exército, para destruição, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento da Lei n°
10.826, de 22 de dezembro de 2003, atualizando o que constar no Sistema Nacional de Bens Apreendidos do Conselho Nacional de Justiça; 3.
restituição do valor da fiança (f. 36), expedindo-se alvará para levantamento do valor recolhido em favor do acusado, ex vi art. 337 do Código
de Processo Penal. Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 07 de março de 2019.
Carlos Eduardo das Neves MathiasJuiz de Direito 1

Sentença Nº: 2019/00209

Processo Nº: 0000125-18.2010.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministerio Publico de Pernambuco

Acusado: Francisco Pereira Jacinto

Advogado: PE023300 - ADALBERTO GONÇALVES DE BRITO JÚNIOR

Advogado: BA022760 - ANTÔNIO CLIMÉRIO BEZERRA DA COSTA

Advogado: PE013846 - José Ivan de Melo

Advogado: PE013074 - Fábio Ancelmo de Siqueira Lopes

Advogado: PE017685 - Aderito Apolonio de Castro Aquino Neto

Advogado: PE000834B - Fernando Cardoso

Advogado: PE015237 - Gilson de Araújo Alves

Advogado: PE017158 - Tercio Soares Belarmino

Advogado: PE023189 - JARISSÉ ALEXANDRE DE SOUZA FERREIRA MELO

Advogado: PE021527 - Yul Aristóteles de Melo

Advogado: PE019431 - Michelle da Silva Amorim

Advogado: PE017849 - Luzileide Pereira Sampaio

Advogado: PE024803 - ADALBERTO ANTONIO DE MELO NETO

Advogado: PE010919 - Severino José de Carvalho

Advogado: PE017985 - VICTOR DE SOUZA

Processo nº 0000125-18.2010.8.17.1020 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCOAcusado: FRANCISCO PEREIRA
JACINTO SENTENÇA Trata-se o caso vertente de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco em face de FRANCISCO
PEREIRA JACINTO, por suposta infração prevista no(s) artigo(s) 14 da Lei nº 10.826/03, ocorrida em 30 de janeiro de 2010. Denúncia oferecida (fs.
74), tendo sido recebida no dia 21 de fevereiro de 2011 (fs. 79). O réu foi citado (fs. 96v.), havendo respondido à  acusação (fs. 91/92). É o sucinto
relatório. Passo a decidir. Operou-se a prescrição da pretensão punitiva em decorrência do decurso do lapso temporal necessário para verificação
da mesma. Com efeito, verifica-se que entre a data do recebimento da Denúncia e o presente momento transcorreram mais de 08 (oito) anos,
tendo-se operado a extinção da punibilidade em 20 de fevereiro de 2019 em relação ao crime previsto no(s) artigo(s) 14 da Lei nº 10.826/03, já que
a referida infração penal é punida com pena máxima não superior a 04 (quatro) anos, prescrevendo, portanto, em 08 (oito) anos. Ressalte-se, por
oportuno, o teor do art. 114, inciso II, do Código Penal Brasileiro, que dispõe que a prescrição da multa ocorrerá "no mesmo prazo estabelecido
para prescrição da pena privativa de liberdade, quando a multa for alternativa ou cumulativamente cominada ou cumulativamente aplicada".
ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos artigos 107, IV; 109, IV; e 114, II; ambos do CPB c/c artigo 61, do CPP, DECLARO A EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, DOS FATOS IMPUTADOS A FRANCISCO PEREIRA JACINTO ocorridos na
data supracitada. Sem custas e honorários. REVOGO as condições impostas na concessão de liberdade provisória (fs. 22/24). Após o trânsito em
julgado, providencie-se: 1. a remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); 2. a expedição de ofício, nos termos
do artigo 25 da Lei nº. 10.826/2003, à autoridade policial/administrativa competente para que encaminhe a arma e as munições apreendida(s) (f.
40) já que não mais interessa(m) à persecução penal, ao Comando do Exército, para destruição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento da Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003,
atualizando o que constar no Sistema Nacional de Bens Apreendidos do Conselho Nacional de Justiça; Cumpridas as determinações, arquivem-
se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 07 de março de 2019. Carlos Eduardo das Neves MathiasJuiz de Direito 1

Sentença Nº: 2019/00210

Processo Nº: 0002097-86.2011.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministerio Publico de Pernambuco
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Acusado: Francisco Fabiano Veloso dos Santos

Advogado: PE017685 - Aderito Apolonio de Castro Aquino Neto

Processo nº 0002097-86.2011.8.17.1020 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCOAcusado: FRANCISCO FABIANO
VELOSO DOS SANTOS SENTENÇA Trata-se o caso vertente de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco em face
de FRANCISCO FABIANO VELOSO DOS SANTOS, por suposta infração penal prevista no(s) artigo(s) 12, 14 e 16 da Lei nº 10.826/03, ocorrida
em 14 de novembro de 2011. Denúncia oferecida (fs. 54/55), tendo sido recebida no dia 08 de fevereiro de 2012 (fs. 57). O réu foi citado (fs. 58v),
havendo respondido à acusação (fs. 59). É o sucinto relatório. Passo a decidir. Operou-se a prescrição da pretensão punitiva em decorrência
do decurso do lapso temporal necessário para verificação da mesma. Com efeito, verifica-se que entre a data do recebimento da Denúncia e o
presente momento não transcorreram 08 (oito) e 12 (doze) anos, sendo que a extinção da punibilidade do crime mais grave operar-se-ia em 07 de
fevereiro de 2024 em relação ao crime previsto no(s) artigo(s) 16 da Lei nº 10.826/03, já que a referida infração penal é punida com pena máxima
de 06 (seis) anos, prescrevendo, portanto, em 12 (doze) anos. Ocorre que o réu era menor de 21 anos ao tempo do crime (vide fs. 26), fato este
que reduz os prazos prescricionais pela metade, ficando a prescrição máxima dos crimes em tela em 04 (quatro) e 06 (seis) anos, prescrevendo,
destarte, na data de 07 de fevereiro de 2016 e 2018. Ressalte-se, por oportuno, o teor do art. 114, inciso II, do Código Penal Brasileiro, que dispõe
que a prescrição da multa ocorrerá "no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de liberdade, quando a multa for alternativa
ou cumulativamente cominada ou cumulativamente aplicada". ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos artigos 107, IV; 109, III e IV; 115; e 114,
II; ambos do CPB c/c artigo 61, do CPP, DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, DOS
FATOS IMPUTADOS A FRANCISCO FABIANO VELOSO DOS SANTOS ocorridos na data supracitada. Sem custas e honorários. REVOGO as
condições impostas na concessão de liberdade provisória (fs. 10). Após o trânsito em julgado, providencie-se: 1. a remessa do boletim individual
ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); 2. a expedição de ofício, nos termos do artigo 25 da Lei nº. 10.826/2003, à autoridade policial/
administrativa competente para que encaminhe as munições apreendida(s) (f. 08), já que não mais interessa(m) à persecução penal, ao Comando
do Exército, para destruição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas,
na forma do regulamento da Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003, atualizando o que constar no Sistema Nacional de Bens Apreendidos
do Conselho Nacional de Justiça; 3. restituição do valor da fiança (f. 13), expedindo-se alvará para levantamento do valor recolhido em favor do
acusado, ex vi art. 337 do Código de Processo Penal. Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I.
Ouricuri-PE, 20 de fevereiro de 2019. Carlos Eduardo das Neves MathiasJuiz de Direito 1

Sentença Nº: 2019/00231

Processo Nº: 0001639-40.2009.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: G. A. d. S.

Advogado: PE031320 - Antonio de Souza Santos

Vítima: M. C. M. da C.

Autor: M. P. de P.

Processo nº 0001639-40.2009.8.17.1020 - Ação Penal SENTENÇA O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO ofereceu a
DENÚNCIA de fls. 29/31 em face de GILSON AMORIM DOS SANTOS, imputando-lhe a prática do crime previsto no art. 129, § 9º, e art. 163,
parágrafo único, I, todos do CPB, com as implicações da Lei 11.340/06, que teria ocorrido em 10 de abril de 2009. Recebimento da denúncia
constante à f. 33, no dia 13 de outubro de 2010. Réu citado (fs. 36v.). Posteriormente, foi proferida sentença às fls. 75/85, em 19 de fevereiro de
2018, na qual o réu foi absolvido em relação ao segundo crime imputado e condenado à pena de 11 (onze) meses de detenção em relação ao
crime de lesão corporal. Sentença publicada em data de 27 de fevereiro de 2018, a qual transitou em julgado (f. 90v.). Na manifestação ministerial
de fls. 92 o douto promotor de justiça opinou pela prescrição da pena em concreto. É o relatório. Passo a decidir. Operou-se a prescrição da
pretensão punitiva em decorrência do decurso do lapso temporal necessário para verificação da mesma. Com efeito, verifica-se que entre a
data do recebimento da Denúncia e da publicação da sentença Condenatória transcorreram mais de sete anos, tendo-se operado a extinção da
punibilidade em 17 de dezembro de 2008, haja vista que a pena aplicada foi inferior a dois anos, prescrevendo, portanto, em dois anos (redação
antiga do art. 109, VI, CP). ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso VI (redação antiga); 110, caput; 112, inciso
I; e 117, incisos I e IV, todos do Código Penal, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL, na modalidade retroativa, aplicada a GILSON AMORIM DOS SANTOS, quantos aos fatos ocorridos em 10 de abril de 2009. Sem
custas. Após o trânsito em julgado, preencha-se o boletim individual, encaminhando-o ao Instituto Tavares Buril. Decorrido o prazo recursal,
arquivem-se com baixa na distribuição. P. R. I. Ouricuri/PE, 3 de abril de 2019. Carlos Eduardo das Neves Mathias Juiz de Direito1

Sentença Nº: 2019/00394

Processo Nº: 0002247-33.2012.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: Cicero Alves Nunes

Advogado: PE033566 - Wilker Ferreira dos Santos

Vítima: Victoria Dayane Alves Nunes

Autor: Ministerio Publico de Pernambuco

PROCESSO Nº. 0002247-33.2012.8.17.1020AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCORÉ(U)(S): CICERO ALVES
NUNESS E N T E N Ç A Vistos... Trata-se de ação instaurada para apuração da responsabilidade penal de CICERO ALVES NUNES, devidamente
identificado nos autos, pelo cometimento, em tese, do delito tipificado no art. 129, § 9º, do CPB, com as implicações da Lei nº 11.340/06. A
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denúncia foi recebida em 19 de abril de 2013 (fl. 48). Designação de audiência de instrução e julgamento (fs. 74). Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório sucinto quanto ao essencial. Observa-se, prima facie, a inevitável inviabilização do prosseguimento do feito diante da incidência
dos efeitos saneadores do tempo. Para muitos, caracterizada a prescrição em perspectiva, instituto doutrinário que ganha força no meio jurídico
nacional em progressão geométrica à constatação de seus inúmeros benefícios. Ainda que seja o caso de condenação do(s) acusado(s), situação
aqui apenas hipoteticamente considerada, deixo isso bem esclarecido, a simulação de dosimetria das penas revelaria a seguinte projeção: o(a)(s)
ré(u)(s) é(são) tecnicamente primário(a)(s); nada há nos autos que possa ser considerado negativamente no tocante à(s) sua(s) personalidade(s),
circunstância(s) ou conduta(s) social(is); não incidiriam agravantes ou atenuantes, em princípio, tampouco causas de aumento ou de diminuição.
Em sendo assim, pode-se afirmar com segurança que a pena a ser aplicada não se afastaria muito do mínimo legal e certamente não atingiria o
máximo previsto abstratamente. Atente-se ainda que, após a prolação da sentença, a prescrição passaria a ser regulada pela pena ali aplicada
e retroativamente, posto que segundo as disposições constantes dos artigos 109, inciso V, e 110, §1º ambos do CPB, a prescrição será regulada
pela pena aplicada, em razão de já ter transitado em julgado para a acusação. No caso destes autos, certo e evidente é que o prazo prescricional
será fixado, no máximo, em quatro anos (art. 109, V, do CPB), porquanto a pena a ser aplicada, em hipótese alguma, considerando os elementos
já colacionados aos autos, não ultrapassaria dois anos. O recebimento da denúncia ocorreu em 19 de abril de 2013 (fl. 48), inexistindo causa
suspensiva ou interruptiva do fluxo do prazo prescricional até aqui decorrido. Desde aquela data até hoje passaram-se mais de 05 anos, o
que tornaria inevitável, se o(a)(s) referido(a)(s) ré(u)(s) fosse(m) condenado(a)(s), a decretação da extinção de sua punibilidade em função do
imperativo comando dos arts. 107, inc. IV; 109, inc. V e 110, caput e §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, combinados entre si. O acórdão cujo
trecho a seguir se transcreve fornece bom subsídio à introdução na matéria versada:O interesse de agir exige da ação penal um resultado útil.
Se não houver aplicação possível de sanção, inexistirá justa causa para a ação penal. Assim, só uma concepção teratológica do  processo,
concebido como autônomo, auto-suficiente e substancial, pode sustentar a indispensabilidade da ação penal, mesmo sabendo-se que levará
ao nada jurídico, ao zero social. E a custas de desperdício de tempo e recursos materiais do Estado. Desta forma, demonstrado que a pena
projetada, na hipótese de uma condenação, estará prescrita, deve-se declarar a prescrição, pois a submissão do acusado ao processo decorre do
interesse estatal em proteger o inocente e não intimidá-lo, numa forma de adiantamento de pena. É a hipótese em julgamento. DECISÃO: Apelo
ministerial desprovido. Unânime." (Apelação Crime nº 70018365668. 7ª Câmara Criminal. Tribunal de Justiça do RS. Relator: Sylvio Baptista Neto.
Julgado em 29/03/2007).Discordo, porém, de que seja caso de "declarar a prescrição", como dito na transcrição e como de fato preferem alguns
operadores do direito, quando aplicam a novel construção doutrinária da prescrição em perspectiva, da qual ora nos ocupamos.Entendo que uma
intelecção mais cientificamente aprofundada sobre o assunto leva o exegeta a concluir que, em casos tais, apesar do nomem juris (nome jurídico)
"prescrição em perspectiva", a aplicação de tal teoria conduz não à declaração de prescrição e consequente extinção da punibilidade, mas sim à
extinção da ação penal sem julgamento do mérito, pelo fenecimento do interesse de agir, condição indispensável ao exercício do jus persequendi
(direito de perseguir) pelo Estado em matéria penal.Por esgotar o assunto de forma didaticamente magistral, fazendo com que o leitor mergulhe
nas profundezas deste novo composto jurídico e entenda-lhe perfeitamente as entranhas, trago à colação artigo intitulado "Prescrição virtual ou
antecipada: a inteligência e flexibilização de vários institutos do direito material e processual possibilitam a sua total aceitação e contemplação",
de autoria do Excelentíssimo Promotor de Justiça no Estado do Mato Grosso, Renee de Ó Souza:A prescrição tem importância real e concreta
para o direito porque guarda com esta ciência íntima relação de garantia individual e desenvolvimento social. No direito penal sua existência
e segurança são aceitas de forma irrestrita, operando-se para extinguir a punibilidade antes ou depois da sentença penal condenatória. No
entanto, surgiu, recentemente, um novo instituto denominado prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada, que tem
sido alvo de várias discussões e discórdias doutrinárias e jurisprudenciais, o que justifica e estimula seu estudo mais aprofundado.As regras
da prescrição estão ditadas pelo próprio Código Penal. Estão, destarte, estabelecidos os prazos prescricionais correspondentes às penas e as
subespécies de prescrição. Dentre elas a prescrição da pretensão punitiva que incide sobre a pretensão estatal de punir um criminoso face ao
transcurso de determinado prazo sem o efetivo exercício deste direito. Esta prescrição é regulada, em regra, pela pena em abstrato, mas pode,
excepcionalmente, ser regulada pela pena em concreto, isto é, pela pena cominada e decorrente de uma sentença condenatória. Neste caso,
a verificação da fluência daquele prazo pode verificar-se em data anterior a do recebimento da peça acusatória inicial ou do proferimento da
sentença condenatória. É a dita prescrição retroativa prevista no artigo 110, § 2º do CP.Ocorre que o sistema penal brasileiro de aplicação de pena
não tem caráter totalmente subjetivo e de livre apreciação do juiz, vale dizer, a pena é cominada sempre tendo em vista questões e dados objetivos
acerca do crime, do autor e da vítima. As regras de atribuição da reprimenda são pautadas em critérios ditados pelo próprio Código Penal em
seus dispositivos legais. Deste modo, não pode o juiz, ao proferir uma sentença condenatória, aplicar qualquer pena de forma indistinta, sob pena
de cometer abuso e ilegal discricionariedade.Soma-se a isso ainda a dificuldade da pena de qualquer infração ultrapassar o mínimo legal. Para
tanto, são necessárias umas séries de fatores seguros e comprovados que possam realmente majorar a pena aquém do mínimo legal. A fixação
da pena no mínimo legal é verdadeiramente um direito de qualquer condenado, ou seja, apesar de não previsto em lei, a aplicação de pena
privativa de liberdade no grau máximo estabelecido exige compulsória e completa conjugação de situações desfavoráveis a ele.Ora, com dados
tão sólidos, seguros e concretos pode-se calcular e balizar qual a pena, dependendo da existência daqueles dados majorantes, é esperada quando
do proferimento da sentença, ou pelo menos o seu quantum, apto a ser geralmente o da pena mínima.Deste modo, por vezes, é perfeitamente
previsível que em um caso concreto a pena aplicada, em caso de condenação, a um determinado fato delituoso seja àquela do mínimo legal e
que ao proferir a sentença penal condenatória, o juiz declarará extinta a punibilidade do agente por ter ocorrido a prescrição retroativa. Vislumbra-
se assim, de forma inevitável e antecipada que no caso de sentença condenatória, ocorrerá a prescrição retroativa prevista no artigo 110, §
2º do Código Penal.Ressalte-se que a sentença que reconhece a prescrição retroativa não gera qualquer conseqüência e tem efeitos amplos,
não permitindo a caracterização de qualquer responsabilidade penal, de maus antecedentes, reincidência e afastando assim todos os efeitos,
principais ou secundários, penais ou extrapenais da condenação. O acusado volta ser tecnicamente primário e sem qualquer registro contra seus
antecedentes criminais. Conclui-se deste modo que a ação penal será inútil e desnecessária. Ora, qualquer ação que se mostra desnecessária
e inútil porque a visada sanção jamais será efetivamente aplicada ou porque este fim não poderá mais ser materialmente realizado porque ao
sentenciar e aplicar concretamente a reprimenda, o direito de punir pulverizar-se-á no tempo, carece de interesse de agir uma vez que está
execrada a não produzir nada. Logo, deve esta ação ser extinta sem julgamento do mérito por ser carecedora de condição fundamental da ação.Eis
a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada. Nota-se que apesar do nome prescrição virtual, trata-se na verdade de
um caso de falta de interesse de  agir ou justa causa. Consiste então, resumidamente, no seguinte exercício mental: Primeiro vislumbra-se a pena
que será aplicada ao caso concreto sopesando os dados de atribuição de pena, daí a denominação prescrição da pena em perspectiva. Depois se
constata de forma antecipada a inevitável ocorrência da prescrição retroativa ao final da demanda. E finalmente, percebendo a desnecessidade
e inutilidade da ação penal, conclui-se pela inexistência do interesse de agir.Várias vantagens também podem ser apontadas do acolhimento e
reconhecimento da prescrição virtual como a celeridade processual ou combate a morosidade da justiça, economia das atividades jurisdicionais
em prestígio da boa utilização do dinheiro público, preservação do prestígio e imagem da justiça pública ou atenção a processo úteis em detrimento
daqueles que serão efetivamente atingidos pela prescrição, etc.A criação da prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva é recente
e ainda não se encontra comentada pela maioria da doutrina penal e processual penal brasileira. Os poucos que a comentam ainda mostram-se
tímidos sobre o assunto. Outra parte da doutrina levanta algumas objeções ao seu reconhecimento, o que nos leva a fazer um estudo detalhado
sobre elas. Insta destacar que procuraremos sempre rebater os argumentos contrários à prescrição virtual como meio de proporcionar uma melhor
reflexão sobre ela.A primeira alegação contrária à prescrição antecipada é o desrespeito ao princípio da obrigatoriedade da ação penal. Este
princípio, vigente no sistema processual penal brasileiro, ensina que a ação penal não pode ser exercida de forma aleatória e desde que formada
a opinio delict não pode ela ser preterida por critérios de oportunidade e conveniência. Há, portanto, ao Ministério Público a obrigatoriedade
de exercitar a ação penal e ao juiz velar por este exercício compulsório.Não acreditamos que este posicionamento encontra força suficiente
para impedir o reconhecimento da prescrição antecipada. O princípio realmente subsiste nas hipóteses em que a ação penal pode ser exercida
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normalmente. Uma vez possível seu regular exercício e formada a opinio delict exsurge e vigora o dito princípio. Todavia, antes da análise da
opinio delict, que se confunde com o mérito, deve-se analisar outros requisitos para o exercício regular da ação, quais sejam, as condições
da ação. Ausente uma condição da ação, afastada está a obrigatoriedade da ação e do dever de agir. Não fosse assim, mesmo diante de
ilegitimidade de partes, por exemplo, a ação deveria ser absurdamente ajuizada robotizando e limitando o seu exercício à obediência de uma
regra formal. Soma-se a isso o dever do promotor, do juiz e dos advogados de velarem pelas condições da ação e dos pressupostos processuais,
fiscalizando deste modo o desenvolvimento válido da pretensão acusatória desde seu nascedouro.Outro ponto de resistência à prescrição em
perspectiva, diz outra escola contrária, é a sua falta de previsão legal em nosso ordenamento jurídico. Este é o fundamento utilizado pela
maioria das jurisprudências contrárias à prescrição virtual. Neste sentido:PENAL. PROCESSUAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. DOLO ESPECÍFICO.
DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA. "HABEAS CORPUS". RECURSO. Não há que se falar em inépcia da denúncia quando
esta preenche os requisitos do Código de Processo Penal, Art. 41, garantindo, ao acusado, o direito à ampla defesa. O "Habeas Corpus" não se
presta ao exame de provas, matéria afeta ao contraditório próprio da instrução criminal. Nosso ordenamento jurídico-processual não contempla
a prescrição por antecipação. Pretensão recursal que carece de amparo legal. Recurso a que se nega provimento" (grifei).E ainda:"Recurso de
habeas-corpus - pretensão de que seja extinta a punibilidade do paciente, pela chamada "prescrição antecipada", levando-se em conta a possível
pena a ser aplicada - tese repelida nesta corte. Não tem qualquer amparo legal, extinguir-se a punibilidade de alguém, com prognóstico da pena a
ser eventualmente aplicada. No caso, há de se levar em conta o máximo da pena abstratamente cominada, situação que não ampara o paciente.
Recurso improvido" (grifei).Realmente o nosso Código Penal e nosso Código de Processo Penal não contemplam de forma expressa a prescrição
virtual ou antecipada da pena em perspectiva. Não há nenhum dispositivo que reze: "A prescrição retroativa antecipada retira a justa causa e o
interesse de agir da ação penal, impossibilitando o seu exercício ou prosseguimento". Não existe qualquer norma parecida ou análoga. No entanto,
não é a falta de previsão expressa que vai afastar a sua constatação e sua existência. Aliás, esse entendimento decorre de uma certa confusão
ou desconhecimento mais aprofundados da prescrição virtual em que se encontra certos operadores do direito. Como já foi dito anteriormente,
apesar do nome deste instituto ser prescrição virtual ou antecipada, não há que se falar em extinção da punibilidade. Seu fundamento é a falta de
interesse de agir ou da justa causa. Uma vez entendida esta diferença, não se pode alegar falta de amparo legal para o seu prestígio, pois que o
artigo 43, inciso III do Código de Processo Penal reza que a denúncia ou queixa será rejeitada quando for manifesta a ilegitimidade da parte ou
faltar condição exigida pela lei para o exercício da ação penal. Deste modo ausente o interesse de agir, saliente-se, fundamento da prescrição
virtual, a peça acusatória inicial deverá ser rejeitada, eis que inexiste uma das condições para o exercício da ação. Soma-se a isso a previsão
textual da mesma lei adjetiva que prevê em seu artigo 3º a admissibilidade de interpretações extensiva e analógica da lei processual penal. Ora, o
Código de Processo Civil prevê de forma expressa a carência da ação por falta de interesse de agir. Como é cabível a analogia e a interpretação
extensiva à lei processual penal, então é possível a carência da ação penal pelo mesmo fundamento ali exposado.Asseverar que a prescrição
antecipada não é contemplada por nossa legislação é o mesmo que não permitir aos operadores do direito uma real e verdadeira busca pela
justiça. Seria o mesmo que afirmar que o promotor, o juiz e o advogado estão engessados pelas normas escritas,  retirando-lhes o caráter humano
e social a que se presta o direito.Uma diversa escola contrária à prescrição em perspectiva ensina que sua utilização e prestígio violam o princípio
da presunção da inocência. Este princípio assegura a qualquer réu o direito de ter um provimento jurisdicional que lhe reconheça inculpabilidade
e a prescrição virtual só ocorre reconhecendo a condenação do acusado.Também não merece, ao nosso ver, total guarida este entendimento.
Com efeito, a sentença que virtualmente se trabalha para reconhecer-se a prescrição antecipada é a condenatória, mas isso não implica dizer que
houve seu real reconhecimento. Não há que se falar em condenação e posterior extinção da punibilidade. Ao contrário, não há que se falar nem
mesmo em sentença, muito menos em sentença condenatória. A carência da ação, como dito no capítulo pertinente, impossibilita o ajuizamento
de qualquer ação e a realização da persecução penal.Nota-se destarte, que sua análise é anterior a qualquer outra e se manifesta, inviabiliza
qualquer direito de ação, seja do autor, seja do réu. Não se pode exigir o exercício e prosseguimento de uma ação carente de suas condições sob
o argumento de que o réu tem direito a uma sentença absolutória, sob pena de eterno desvio ou desnecessidade das condições da ação. Fosse
assim, não precisaríamos mais das condições da ação, eis que é interesse do Estado a solução da lide instaurada. No entanto, as condições da
ação existem como requisitos mínimos necessários ao exercício deste direito. O princípio então só subiste quando uma ação é devidamente e
validamente instaurada, o que torna lícito o reconhecimento da prescrição virtual.Uma distinta corrente entende incabível a prescrição antecipada
porque a previsão da pena revela análise de mérito sem o devido processo legal, princípio mundialmente consagrado, e sem o devido contraditório,
o que é vedado no processo penal brasileiro, concluindo que a análise do interesse de agir não pode ser profunda e confundir-se com esta
análise de mérito.Realmente assiste razão a esta corrente quando afirma que há apreciação de mérito para a aferição de pena. Contudo, esta
análise é meramente superficial, isto é, sem grandes reflexões e ponderações. Ademais, qualquer arquivamento de inquérito policial resulta de
uma apreciação superficial das provas ali coligidas, o que torna válido este procedimento para a estimativa da pena em perspectiva. Não há
violação aos princípios suso mencionados porque não houve também ação penal intentada, e como se sabe, estes princípios só vigoram na ação
propriamente dita.Soma-se a isso o sistema rígido e ditatorial de implementação de pena a que está adstrito o juiz ao proferir qualquer sentença
condenatória. Aqueles dados objetivos em que o magistrado deve pautar-se são, por vezes, tão seguro que se vislumbra facilmente qual a pena
que ele cominará ao caso concreto. Com relação à exame do interesse de agir que se confunde com o julgamento de mérito, também assiste
razão a esta corrente. É justamente do estudo do mérito da ação que se flagra a ausência do interesse de agir, afinal, para se perceber que
um provimento jurisdicional é inútil devemos analisar a causa de pedir e o pedido da ação. Não há como afastar uma certa apreciação subjetiva
do mérito de que se reveste o interesse de agir, caso contrário, não poderíamos nunca conjeturar a impossibilidade ou a inadequação de uma
ação.Desta última corrente acima tratada, decorre talvez a questão mais tormentosa e realmente plausível contra a prescrição virtual. Afirmam
alguns que a prescrição antecipada mostra-se desaconselhável em face da ocorrência da mutatio libelli prevista no artigo 384, parágrafo único,
isto porque a pena antecipadamente calculada (em perspectiva) pode não ser a efetivamente aplicada ante a possibilidade da alteração para
crime mais grave ou com pena superior àquela inicialmente vislumbrada, conforme preceitua o dispositivo supra, in verbis:"Art. 384. (...) Parágrafo
único. Se houver possibilidade de nova definição jurídica que importe a aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, a fim de que o
Ministério Público possa aditar a denúncia ou a queixa, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, abrindo-
se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defesa, que poderá oferecer prova, arrolando até três testemunhas".Deste modo, a denúncia, embasada
corretamente num inquérito policial, pode descrever como fato delituoso um furto. Entretanto, a instrução processual pode revelar que a subtração
ocorrera mediante ameaça, transmudando assim o crime de furto para o de roubo, cuja pena é maior do que a daquele. Em que pese a pertinência
deste argumento contrário a prescrição virtual, entendemos não ser ele forte o suficiente para o seu afastamento. Senão vejamos.Como explicado
anteriormente, a prescrição em perspectiva pode ser enxergada antes do início da ação penal, bem como durante o seu curso.Se constatada
antes de iniciada a ação penal, ou seja, ainda na fase inquisitiva, a questão levantada mostra-se menos trabalhosa porque o arquivamento de
inquérito policial sempre deve possuir a ressalva do artigo 18 do Código de Processo Penal, que permite o prosseguimento de novas pesquisas
pela autoridade policial, se de outras provas tiver notícias.Essa providência praticamente elimina qualquer obste a contemplação da prescrição
virtual visto que qualquer nova prova que altere a capitulação do delito e conseqüentemente a sua pena ensejadora do cálculo prescricional servirá
de base para uma nova análise e apreciação do caso, resultando em novo arquivamento do inquérito policial ou no oferecimento de denúncia.
Ademais, este argumento poderia ser levantado em todos os arquivamentos de inquérito policial eis que a probabilidade do surgimento de novas
provas é uma constante possibilidade. Foi exatamente para dar acuidade a estes casos que o legislador editou o dispositivo citado, como meio
de contornar esta situação nova.A mesma solução, todavia, não se mostra tão clara com relação à ocorrência da prescrição antecipada durante
a ação penal. Este artigo 18 refere-se a inquérito policial e a  autoridade policial, sendo portanto, inaplicável para a ação penal propriamente
dita. Para então respondermos à questão levantada teremos que nos socorrer de outros dispositivos contidos em nossa legislação. Neste caso,
a ação é extinta sem julgamento do mérito por falta de uma condição da ação, tal qual, o interesse de agir, conforme exaustivamente explicado.
O Código de Processo Penal não tem previsão expressa deste tipo de julgamento o que nos remete a utilização do Código de Processo Civil
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em analogia e em obediência ao próprio artigo 2º daquele código.A carência da ação enseja uma sentença processual que possui uma decisão
que não resolve a lide (sentença terminativa), sendo admissível a renovação ou repetição da ação, desde que partes corrijam o defeito que
ensejou aquela extinção.Isto acontece porque estas decisões são desprovidas dos efeitos da coisa julgada material. Logo, a ação extinta sem
julgamento do mérito pode ser reproposta desde que o direito de ação permaneça íntegro e mostre-se novamente exercitável. Assim, corrigida
a legitimação ou deduzido o pedido adequado e possível, pode ser ela renovada. Neste caso, de sentença terminativa, a extinção não obsta a
que ao autor intente novamente a ação, salvo quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada.Ora, se o direito
de ação não está definitivamente eliminado, aquela ação extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir que reconheceu a
prescrição virtual pode ser novamente intentada a qualquer tempo, desde que presente aquela condição da ação antes afastada. Além disso, não
permitir a utilização da prescrição virtual para extinguir uma ação sem julgamento do mérito é negar existência às próprias condições da ação,
o que, data vênia, não nos parece plausível e justo.Deve sim a prescrição virtual ou antecipada ser utilizada e prestigiada pela doutrina e pela
jurisprudência nacional uma vez que os argumentos que lhe são contrários não se mostram fortes suficientes para a sua renegação.Conclui-se
finalmente que iniciar, em casos tais, a perseguição penal judicial, ou, se for o caso, dar-lhe prosseguimento, seria o mesmo que nadar, nadar e
morrer na praia. Negar-lhe validade e consistência é mesmo que contemplar a mão-de-obra infrutífera e o trabalho em vão, não havendo motivos
fortes que afastem a sua contemplação e existência. Sua aceitação depende da conjugação de institutos de deito material e processual e exige
uma visão mais flexível do direito e de seus operadores". (sic) (grifei) (Publicado, em 26/03/2007, no site R2DIREITO e extraído em 23/03/2009,
do endereço eletrônico: http://www.r2learning.com.br/_site/artigos/artigo_default.asp?ID=317). A ocorrência de tal fenômeno é matéria de ordem
pública que pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e em qualquer juízo ou tribunal. Distancia-se da razoabilidade jurídica laborar em
processo defunto que apenas aguarda o ritual de sua formal inumação.Interessante notar que tantos são os argumentos suscitados em defesa
de instrumentos flexibilizadores do direito de defesa (v.g., interrogatório por vídeo-conferência, unificação das audiências no curso da instrução
processual, etc.) em favor da racionalização dos escassos recursos e celeridade da prestação jurisdicional, que muito nos estranha a relutância
de membros da Magistratura e Ministério Público em aceitar a aplicação do referido instituto. Enfim, ainda que respeitáveis as críticas lançadas
em sentido contrário, cumpre observar que o reconhecimento da prescrição em perspectiva, mesmo que não expressa em lei, se mostra em
perfeita sintonia com a tendência de modernização e racionalização do processo penal". (sic) (Anderson Bezerra Lopes e Daniel Zaclis, Revista
IOB de Direito Penal e Processual Penal, edição n.º 55 - Abril/Maio/2009, pág. 57). É exatamente este o caminho que será adotado pelo direito
positivo pátrio quando se der a aprovação do novo Código de Processo Penal Brasileiro, cujo anteprojeto, em tramitação nas casas legiferantes
da Federação, dispõe expressamente:Art. 255. São causas de extinção do processo, sem resolução do mérito, a qualquer tempo e grau de
jurisdição:(...) II - a ausência de quaisquer das condições da ação ou de justa causa, bem como dos pressupostos processuais; Em defesa da tese
aqui esposada pode-se citar ainda:(...) De nenhum efeito a persecução penal com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio da Justiça Pública,
se, considerando-se a pena em perspectiva, diante das circunstâncias do caso concreto, se antevê o reconhecimento da prescrição retroativa
na eventualidade de futura condenação. Falta, na hipótese, o interesse teleológico de agir, a justificar a concessão ex officio de habeas corpus
para trancar a ação penal. (TACrimSP -HC - Rel. Sérgio Carvalhosa - RT 669/315).Não há sentido lógico, nem jurídico em prosseguir com um
processo contaminado pelo vírus da autodestruição. Levá-lo às últimas conseqüências, apenas para cumprir um formalismo é fazer prevalecer a
forma sobre o conteúdo, o que atenta contra o bom senso. A prescrição, qualquer que seja sua modalidade, é matéria de ordem pública. No dizer
de Espínola: "Perde toda significação a ação, desde que esteja extinta a punibilidade. Daí, constituir um princípio de economia do processo o de
que, extinta a punibilidade do réu deve isso ser logo declarado, esteja em que pé estiver a ação penal que, assim tem o seu curso definitivamente
paralisado". Por que prolongar para o réu a agonia de espera e para a sociedade a decepção de uma condenação inútil e ineficaz? Argumenta-
se que assim é o sistema, posto que a prescrição retroativa pressupõe a existência de uma condenação. Mas o Tribunal pode por construção
jurisprudencial reconhecer a prescrição retroativa com base na pena fixada em sentença anulada, por que não admitir também ao juiz de primeiro
grau a aplicação de semelhante política criminal. Afinal, sentença nula é ato inexistente, portanto, sem pena concretizada. Verificando-se que o
réu, se fosse condenado, a pena jamais chegaria ao máximo e constatando-se que transcorreu o lapso prescricional, decreta-se corretamente
a prescrição. (TACrimSP RSE 824.727-4).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Reconhecimento da prescrição retroativa, considerando-se que as
circunstâncias  judiciais do réu manteriam no mínimo legal a pena aplicada, caso sobrevenha condenação - Possibilidade (Angélica de Almeida,
voto vencedor): - Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(b) - A prescrição antecipada tem amparo no sistema
penal brasileiro e, portanto, é possível o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, se as circunstâncias judiciais
subjetivas e objetivas mostram-se, desde logo, favoráveis ao acusado, fazendo com que a fixação da pena permaneça no mínimo legal caso
sobrevenha decreto condenatório, sendo certo que, em tal hipótese, deve ser reconhecida a falta do interesse de agir, condição da ação penal
(Angélica de Almeida, voto vencedor). (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de
voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Réu incontroversamente primário - Reconhecimento da
prescrição retroativa, considerando que a pena eventualmente aplicada não atingiria o máximo legalmente previsto para o delito - Admissibilidade:
- Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(a) - Em se tratando de réu incontroversamente primário, é admissível
o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, com fundamento no fato de que a pena eventualmente aplicada não
atingiria o máximo legalmente previsto para o delito. (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira,
Declaração de voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278). Não ignoro que a prescrição em perspectiva é objeto de verbete na
Súmula do STJ, contrário ao seu reconhecimento. Também no STF as decisões são contrárias. Os recursos materiais e principalmente humanos
são finitos e, ressalte-se, muito escassos, e não podem ser desperdiçados por conta de filigranas doutrinárias e ideias arraigadas e sentimentais
sobre como deve ser o processo penal. Impõe-se o pragmatismo com o objetivo de garantir, aos demais jurisdicionados desta Comarca, o direito
à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF). Também o princípio da eficiência (art. 37, cabeça, da CF) restará violado se este feito
continuar, sem possibilidade alguma de resultado útil. Nesse cenário, avulta a necessidade de se reconhecer ausente o interesse de agir, tendo em
vista que invariavelmente nenhuma consequência decorrerá do prosseguimento do feito. A prescrição inevitável retira a utilidade de se prosseguir
com este feito. Posto isso, com fundamento no art. 395, inciso II do Código de Processo Penal, por estar inexoravelmente constatada a ocorrência
da falta de interesse processual superveniente, condição fundamental para o exercício da persecutio criminis (persecução criminal), decreto a
extinção da ação penal sem julgamento do mérito. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, providencie-se: 1. a remessa do boletim
individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); 2. restituição do valor da fiança (f. 33/34), expedindo-se alvará para levantamento do
valor recolhido em favor do acusado, ex vi art. 337 do Código de Processo Penal. Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos com baixa
na distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 17 de abril de 2019. Diógenes Lemos CalheirosJuiz AuxiliarPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO1º VARA
DE OURICURI - PERNAMBUCOFÓRUM JOSUÉ CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUEAv. Antônio Pedro da Silva, 925 - Centro - Ouricuri/PEFone:
(87) 3874-2482Diógenes Lemos Calheiros Juiz de DireitoPágina 2
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PROCESSO Nº. 0000567-13.2012.8.17.1020AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCORÉ(U)(S): ANTONIO
EVANGELISTA DA COSTAS E N T E N Ç A Vistos... Trata-se de ação instaurada para apuração da responsabilidade penal de ANTONIO
EVANGELISTA DA COSTA, devidamente identificado nos autos, pelo cometimento, em tese, do delito tipificado no art. 129, § 9º, do CPB,
com as implicações da Lei nº 11.340/06. A denúncia foi recebida em 26 de março de 2012 (fl. 54). Designação de audiência de instrução e
julgamento (fs. 86). Vieram-me os autos conclusos. É o relatório sucinto quanto ao essencial. Observa-se, prima facie, a inevitável inviabilização do
prosseguimento do feito diante da incidência dos efeitos saneadores do tempo. Para muitos, caracterizada a prescrição em perspectiva, instituto
doutrinário que ganha força no meio jurídico nacional em progressão geométrica à constatação de seus inúmeros benefícios. Ainda que seja o
caso de condenação do(s) acusado(s), situação aqui apenas hipoteticamente considerada, deixo isso bem esclarecido, a simulação de dosimetria
das penas revelaria a seguinte projeção: o(a)(s) ré(u)(s) é(são) tecnicamente primário(a)(s); nada há nos autos que possa ser considerado
negativamente no tocante à(s) sua(s) personalidade(s), circunstância(s) ou conduta(s) social(is); não incidiriam agravantes ou atenuantes, em
princípio, tampouco causas de aumento ou de diminuição. Em sendo assim, pode-se afirmar com segurança que a pena a ser aplicada não se
afastaria muito do mínimo legal e certamente não atingiria o máximo previsto abstratamente. Atente-se ainda que, após a prolação da sentença,
a prescrição passaria a ser regulada pela pena ali aplicada e retroativamente, posto que segundo as disposições constantes dos artigos 109,
inciso V, e 110, §1º ambos do CPB, a prescrição será regulada pela pena aplicada, em razão de já ter transitado em julgado para a acusação.
No caso destes autos, certo e evidente é que o prazo prescricional será fixado, no  máximo, em quatro anos (art. 109, V, do CPB), porquanto a
pena a ser aplicada, em hipótese alguma, considerando os elementos já colacionados aos autos, não ultrapassaria dois anos. O recebimento da
denúncia ocorreu em 26 de março de 2012 (fl. 54), inexistindo causa suspensiva ou interruptiva do fluxo do prazo prescricional até aqui decorrido.
Desde aquela data até hoje passaram-se mais de 07 anos, o que tornaria inevitável, se o(a)(s) referido(a)(s) ré(u)(s) fosse(m) condenado(a)
(s), a decretação da extinção de sua punibilidade em função do imperativo comando dos arts. 107, inc. IV; 109, inc. V e 110, caput e §§ 1º e
2º, todos do Código Penal, combinados entre si. O acórdão cujo trecho a seguir se transcreve fornece bom subsídio à introdução na matéria
versada:O interesse de agir exige da ação penal um resultado útil. Se não houver aplicação possível de sanção, inexistirá justa causa para
a ação penal. Assim, só uma concepção teratológica do processo, concebido como autônomo, auto-suficiente e substancial, pode sustentar a
indispensabilidade da ação penal, mesmo sabendo-se que levará ao nada jurídico, ao zero social. E a custas de desperdício de tempo e recursos
materiais do Estado. Desta forma, demonstrado que a pena projetada, na hipótese de uma condenação, estará prescrita, deve-se declarar a
prescrição, pois a submissão do acusado ao processo decorre do interesse estatal em proteger o inocente e não intimidá-lo, numa forma de
adiantamento de pena. É a hipótese em julgamento. DECISÃO: Apelo ministerial desprovido. Unânime." (Apelação Crime nº 70018365668.
7ª Câmara Criminal. Tribunal de Justiça do RS. Relator: Sylvio Baptista Neto. Julgado em 29/03/2007).Discordo, porém, de que seja caso de
"declarar a prescrição", como dito na transcrição e como de fato preferem alguns operadores do direito, quando aplicam a novel construção
doutrinária da prescrição em perspectiva, da qual ora nos ocupamos.Entendo que uma intelecção mais cientificamente aprofundada sobre o
assunto leva o exegeta a concluir que, em casos tais, apesar do nomem juris (nome jurídico) "prescrição em perspectiva", a aplicação de tal
teoria conduz não à declaração de prescrição e consequente extinção da punibilidade, mas sim à extinção da ação penal sem julgamento
do mérito, pelo fenecimento do interesse de agir, condição indispensável ao exercício do jus persequendi (direito de perseguir) pelo Estado
em matéria penal.Por esgotar o assunto de forma didaticamente magistral, fazendo com que o leitor mergulhe nas profundezas deste novo
composto jurídico e entenda-lhe perfeitamente as entranhas, trago à colação artigo intitulado "Prescrição virtual ou antecipada: a inteligência e
flexibilização de vários institutos do direito material e processual possibilitam a sua total aceitação e contemplação", de autoria do Excelentíssimo
Promotor de Justiça no Estado do Mato Grosso, Renee de Ó Souza:A prescrição tem importância real e concreta para o direito porque guarda
com esta ciência íntima relação de garantia individual e desenvolvimento social. No direito penal sua existência e segurança são aceitas de
forma irrestrita, operando-se para extinguir a punibilidade antes ou depois da sentença penal condenatória. No entanto, surgiu, recentemente,
um novo instituto denominado prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada, que tem sido alvo de várias discussões
e discórdias doutrinárias e jurisprudenciais, o que justifica e estimula seu estudo mais aprofundado.As regras da prescrição estão ditadas pelo
próprio Código Penal. Estão, destarte, estabelecidos os prazos prescricionais correspondentes às penas e as subespécies de prescrição. Dentre
elas a prescrição da pretensão punitiva que incide sobre a pretensão estatal de punir um criminoso face ao transcurso de determinado prazo sem
o efetivo exercício deste direito. Esta prescrição é regulada, em regra, pela pena em abstrato, mas pode, excepcionalmente, ser regulada pela
pena em concreto, isto é, pela pena cominada e decorrente de uma sentença condenatória. Neste caso, a verificação da fluência daquele prazo
pode verificar-se em data anterior a do recebimento da peça acusatória inicial ou do proferimento da sentença condenatória. É a dita prescrição
retroativa prevista no artigo 110, § 2º do CP.Ocorre que o sistema penal brasileiro de aplicação de pena não tem caráter totalmente subjetivo
e de livre apreciação do juiz, vale dizer, a pena é cominada sempre tendo em vista questões e dados objetivos acerca do crime, do autor e da
vítima. As regras de atribuição da reprimenda são pautadas em critérios ditados pelo próprio Código Penal em seus dispositivos legais. Deste
modo, não pode o juiz, ao proferir uma sentença condenatória, aplicar qualquer pena de forma indistinta, sob pena de cometer abuso e ilegal
discricionariedade.Soma-se a isso ainda a dificuldade da pena de qualquer infração ultrapassar o mínimo legal. Para tanto, são necessárias
umas séries de fatores seguros e comprovados que possam realmente majorar a pena aquém do mínimo legal. A fixação da pena no mínimo
legal é verdadeiramente um direito de qualquer condenado, ou seja, apesar de não previsto em lei, a aplicação de pena privativa de liberdade
no grau máximo estabelecido exige compulsória e completa conjugação de situações desfavoráveis a ele.Ora, com dados tão sólidos, seguros
e concretos pode-se calcular e balizar qual a pena, dependendo da existência daqueles dados majorantes, é esperada quando do proferimento
da sentença, ou pelo menos o seu quantum, apto a ser geralmente o da pena mínima.Deste modo, por vezes, é perfeitamente previsível que
em um caso concreto a pena aplicada, em caso de condenação, a um determinado fato delituoso seja àquela do mínimo legal e que ao proferir
a sentença penal condenatória, o juiz declarará extinta a punibilidade do agente por ter ocorrido a prescrição retroativa. Vislumbra-se assim,
de forma inevitável e antecipada que no caso de sentença condenatória, ocorrerá a prescrição retroativa prevista no artigo 110, § 2º do Código
Penal.Ressalte-se que a sentença que reconhece a prescrição retroativa não gera qualquer conseqüência e tem efeitos amplos, não permitindo
a caracterização de qualquer responsabilidade penal, de maus  antecedentes, reincidência e afastando assim todos os efeitos, principais ou
secundários, penais ou extrapenais da condenação. O acusado volta ser tecnicamente primário e sem qualquer registro contra seus antecedentes
criminais. Conclui-se deste modo que a ação penal será inútil e desnecessária. Ora, qualquer ação que se mostra desnecessária e inútil porque a
visada sanção jamais será efetivamente aplicada ou porque este fim não poderá mais ser materialmente realizado porque ao sentenciar e aplicar
concretamente a reprimenda, o direito de punir pulverizar-se-á no tempo, carece de interesse de agir uma vez que está execrada a não produzir
nada. Logo, deve esta ação ser extinta sem julgamento do mérito por ser carecedora de condição fundamental da ação.Eis a prescrição virtual
ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada. Nota-se que apesar do nome prescrição virtual, trata-se na verdade de um caso de falta de
interesse de agir ou justa causa. Consiste então, resumidamente, no seguinte exercício mental: Primeiro vislumbra-se a pena que será aplicada
ao caso concreto sopesando os dados de atribuição de pena, daí a denominação prescrição da pena em perspectiva. Depois se constata de forma
antecipada a inevitável ocorrência da prescrição retroativa ao final da demanda. E finalmente, percebendo a desnecessidade e inutilidade da
ação penal, conclui-se pela inexistência do interesse de agir.Várias vantagens também podem ser apontadas do acolhimento e reconhecimento
da prescrição virtual como a celeridade processual ou combate a morosidade da justiça, economia das atividades jurisdicionais em prestígio da
boa utilização do dinheiro público, preservação do prestígio e imagem da justiça pública ou atenção a processo úteis em detrimento daqueles que
serão efetivamente atingidos pela prescrição, etc.A criação da prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva é recente e ainda não se
encontra comentada pela maioria da doutrina penal e processual penal brasileira. Os poucos que a comentam ainda mostram-se tímidos sobre o
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assunto. Outra parte da doutrina levanta algumas objeções ao seu reconhecimento, o que nos leva a fazer um estudo detalhado sobre elas. Insta
destacar que procuraremos sempre rebater os argumentos contrários à prescrição virtual como meio de proporcionar uma melhor reflexão sobre
ela.A primeira alegação contrária à prescrição antecipada é o desrespeito ao princípio da obrigatoriedade da ação penal. Este princípio, vigente
no sistema processual penal brasileiro, ensina que a ação penal não pode ser exercida de forma aleatória e desde que formada a opinio delict não
pode ela ser preterida por critérios de oportunidade e conveniência. Há, portanto, ao Ministério Público a obrigatoriedade de exercitar a ação penal
e ao juiz velar por este exercício compulsório.Não acreditamos que este posicionamento encontra força suficiente para impedir o reconhecimento
da prescrição antecipada. O princípio realmente subsiste nas hipóteses em que a ação penal pode ser exercida normalmente. Uma vez possível
seu regular exercício e formada a opinio delict exsurge e vigora o dito princípio. Todavia, antes da análise da opinio delict, que se confunde com o
mérito, deve-se analisar outros requisitos para o exercício regular da ação, quais sejam, as condições da ação. Ausente uma condição da ação,
afastada está a obrigatoriedade da ação e do dever de agir. Não fosse assim, mesmo diante de ilegitimidade de partes, por exemplo, a ação
deveria ser absurdamente ajuizada robotizando e limitando o seu exercício à obediência de uma regra formal. Soma-se a isso o dever do promotor,
do juiz e dos advogados de velarem pelas condições da ação e dos pressupostos processuais, fiscalizando deste modo o desenvolvimento válido
da pretensão acusatória desde seu nascedouro.Outro ponto de resistência à prescrição em perspectiva, diz outra escola contrária, é a sua falta
de previsão legal em nosso ordenamento jurídico. Este é o fundamento utilizado pela maioria das jurisprudências contrárias à prescrição virtual.
Neste sentido:PENAL. PROCESSUAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. DOLO ESPECÍFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA.
"HABEAS CORPUS". RECURSO. Não há que se falar em inépcia da denúncia quando esta preenche os requisitos do Código de Processo Penal,
Art. 41, garantindo, ao acusado, o direito à ampla defesa. O "Habeas Corpus" não se presta ao exame de provas, matéria afeta ao contraditório
próprio da instrução criminal. Nosso ordenamento jurídico-processual não contempla a prescrição por antecipação. Pretensão recursal que carece
de amparo legal. Recurso a que se nega provimento" (grifei).E ainda:"Recurso de habeas-corpus - pretensão de que seja extinta a punibilidade
do paciente, pela chamada "prescrição antecipada", levando-se em conta a possível pena a ser aplicada - tese repelida nesta corte. Não tem
qualquer amparo legal, extinguir-se a punibilidade de alguém, com prognóstico da pena a ser eventualmente aplicada. No caso, há de se levar em
conta o máximo da pena abstratamente cominada, situação que não ampara o paciente. Recurso improvido" (grifei).Realmente o nosso Código
Penal e nosso Código de Processo Penal não contemplam de forma expressa a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva. Não
há nenhum dispositivo que reze: "A prescrição retroativa antecipada retira a justa causa e o interesse de agir da ação penal, impossibilitando
o seu exercício ou prosseguimento". Não existe qualquer norma parecida ou análoga. No entanto, não é a falta de previsão expressa que vai
afastar a sua constatação e sua existência. Aliás, esse entendimento decorre de uma certa confusão ou desconhecimento mais aprofundados da
prescrição virtual em que se encontra certos operadores do direito. Como já foi dito anteriormente, apesar do nome deste instituto ser prescrição
virtual ou antecipada, não há que se falar em extinção da punibilidade. Seu fundamento é a falta de interesse de agir ou da justa causa. Uma vez
entendida esta diferença, não se pode alegar falta de amparo legal para o seu prestígio, pois que o artigo 43, inciso III do Código de Processo
Penal reza que a denúncia ou queixa será rejeitada quando for manifesta a ilegitimidade da parte  ou faltar condição exigida pela lei para o
exercício da ação penal. Deste modo ausente o interesse de agir, saliente-se, fundamento da prescrição virtual, a peça acusatória inicial deverá
ser rejeitada, eis que inexiste uma das condições para o exercício da ação. Soma-se a isso a previsão textual da mesma lei adjetiva que prevê
em seu artigo 3º a admissibilidade de interpretações extensiva e analógica da lei processual penal. Ora, o Código de Processo Civil prevê de
forma expressa a carência da ação por falta de interesse de agir. Como é cabível a analogia e a interpretação extensiva à lei processual penal,
então é possível a carência da ação penal pelo mesmo fundamento ali exposado.Asseverar que a prescrição antecipada não é contemplada
por nossa legislação é o mesmo que não permitir aos operadores do direito uma real e verdadeira busca pela justiça. Seria o mesmo que
afirmar que o promotor, o juiz e o advogado estão engessados pelas normas escritas, retirando-lhes o caráter humano e social a que se presta
o direito.Uma diversa escola contrária à prescrição em perspectiva ensina que sua utilização e prestígio violam o princípio da presunção da
inocência. Este princípio assegura a qualquer réu o direito de ter um provimento jurisdicional que lhe reconheça inculpabilidade e a prescrição
virtual só ocorre reconhecendo a condenação do acusado.Também não merece, ao nosso ver, total guarida este entendimento. Com efeito, a
sentença que virtualmente se trabalha para reconhecer-se a prescrição antecipada é a condenatória, mas isso não implica dizer que houve seu
real reconhecimento. Não há que se falar em condenação e posterior extinção da punibilidade. Ao contrário, não há que se falar nem mesmo em
sentença, muito menos em sentença condenatória. A carência da ação, como dito no capítulo pertinente, impossibilita o ajuizamento de qualquer
ação e a realização da persecução penal.Nota-se destarte, que sua análise é anterior a qualquer outra e se manifesta, inviabiliza qualquer direito
de ação, seja do autor, seja do réu. Não se pode exigir o exercício e prosseguimento de uma ação carente de suas condições sob o argumento
de que o réu tem direito a uma sentença absolutória, sob pena de eterno desvio ou desnecessidade das condições da ação. Fosse assim, não
precisaríamos mais das condições da ação, eis que é interesse do Estado a solução da lide instaurada. No entanto, as condições da ação existem
como requisitos mínimos necessários ao exercício deste direito. O princípio então só subiste quando uma ação é devidamente e validamente
instaurada, o que torna lícito o reconhecimento da prescrição virtual.Uma distinta corrente entende incabível a prescrição antecipada porque
a previsão da pena revela análise de mérito sem o devido processo legal, princípio mundialmente consagrado, e sem o devido contraditório,
o que é vedado no processo penal brasileiro, concluindo que a análise do interesse de agir não pode ser profunda e confundir-se com esta
análise de mérito.Realmente assiste razão a esta corrente quando afirma que há apreciação de mérito para a aferição de pena. Contudo, esta
análise é meramente superficial, isto é, sem grandes reflexões e ponderações. Ademais, qualquer arquivamento de inquérito policial resulta de
uma apreciação superficial das provas ali coligidas, o que torna válido este procedimento para a estimativa da pena em perspectiva. Não há
violação aos princípios suso mencionados porque não houve também ação penal intentada, e como se sabe, estes princípios só vigoram na ação
propriamente dita.Soma-se a isso o sistema rígido e ditatorial de implementação de pena a que está adstrito o juiz ao proferir qualquer sentença
condenatória. Aqueles dados objetivos em que o magistrado deve pautar-se são, por vezes, tão seguro que se vislumbra facilmente qual a pena
que ele cominará ao caso concreto. Com relação à exame do interesse de agir que se confunde com o julgamento de mérito, também assiste
razão a esta corrente. É justamente do estudo do mérito da ação que se flagra a ausência do interesse de agir, afinal, para se perceber que
um provimento jurisdicional é inútil devemos analisar a causa de pedir e o pedido da ação. Não há como afastar uma certa apreciação subjetiva
do mérito de que se reveste o interesse de agir, caso contrário, não poderíamos nunca conjeturar a impossibilidade ou a inadequação de uma
ação.Desta última corrente acima tratada, decorre talvez a questão mais tormentosa e realmente plausível contra a prescrição virtual. Afirmam
alguns que a prescrição antecipada mostra-se desaconselhável em face da ocorrência da mutatio libelli prevista no artigo 384, parágrafo único,
isto porque a pena antecipadamente calculada (em perspectiva) pode não ser a efetivamente aplicada ante a possibilidade da alteração para
crime mais grave ou com pena superior àquela inicialmente vislumbrada, conforme preceitua o dispositivo supra, in verbis:"Art. 384. (...) Parágrafo
único. Se houver possibilidade de nova definição jurídica que importe a aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, a fim de que o
Ministério Público possa aditar a denúncia ou a queixa, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, abrindo-
se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defesa, que poderá oferecer prova, arrolando até três testemunhas".Deste modo, a denúncia, embasada
corretamente num inquérito policial, pode descrever como fato delituoso um furto. Entretanto, a instrução processual pode revelar que a subtração
ocorrera mediante ameaça, transmudando assim o crime de furto para o de roubo, cuja pena é maior do que a daquele. Em que pese a pertinência
deste argumento contrário a prescrição virtual, entendemos não ser ele forte o suficiente para o seu afastamento. Senão vejamos.Como explicado
anteriormente, a prescrição em perspectiva pode ser enxergada antes do início da ação penal, bem como durante o seu curso.Se constatada
antes de iniciada a ação penal, ou seja, ainda na fase inquisitiva, a questão levantada mostra-se menos trabalhosa porque o arquivamento de
inquérito policial sempre deve possuir a ressalva do artigo 18 do Código de Processo Penal, que permite o  prosseguimento de novas pesquisas
pela autoridade policial, se de outras provas tiver notícias.Essa providência praticamente elimina qualquer obste a contemplação da prescrição
virtual visto que qualquer nova prova que altere a capitulação do delito e conseqüentemente a sua pena ensejadora do cálculo prescricional servirá
de base para uma nova análise e apreciação do caso, resultando em novo arquivamento do inquérito policial ou no oferecimento de denúncia.
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Ademais, este argumento poderia ser levantado em todos os arquivamentos de inquérito policial eis que a probabilidade do surgimento de novas
provas é uma constante possibilidade. Foi exatamente para dar acuidade a estes casos que o legislador editou o dispositivo citado, como meio
de contornar esta situação nova.A mesma solução, todavia, não se mostra tão clara com relação à ocorrência da prescrição antecipada durante
a ação penal. Este artigo 18 refere-se a inquérito policial e a autoridade policial, sendo portanto, inaplicável para a ação penal propriamente dita.
Para então respondermos à questão levantada teremos que nos socorrer de outros dispositivos contidos em nossa legislação. Neste caso, a
ação é extinta sem julgamento do mérito por falta de uma condição da ação, tal qual, o interesse de agir, conforme exaustivamente explicado.
O Código de Processo Penal não tem previsão expressa deste tipo de julgamento o que nos remete a utilização do Código de Processo Civil
em analogia e em obediência ao próprio artigo 2º daquele código.A carência da ação enseja uma sentença processual que possui uma decisão
que não resolve a lide (sentença terminativa), sendo admissível a renovação ou repetição da ação, desde que partes corrijam o defeito que
ensejou aquela extinção.Isto acontece porque estas decisões são desprovidas dos efeitos da coisa julgada material. Logo, a ação extinta sem
julgamento do mérito pode ser reproposta desde que o direito de ação permaneça íntegro e mostre-se novamente exercitável. Assim, corrigida
a legitimação ou deduzido o pedido adequado e possível, pode ser ela renovada. Neste caso, de sentença terminativa, a extinção não obsta a
que ao autor intente novamente a ação, salvo quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada.Ora, se o direito
de ação não está definitivamente eliminado, aquela ação extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir que reconheceu a
prescrição virtual pode ser novamente intentada a qualquer tempo, desde que presente aquela condição da ação antes afastada. Além disso, não
permitir a utilização da prescrição virtual para extinguir uma ação sem julgamento do mérito é negar existência às próprias condições da ação,
o que, data vênia, não nos parece plausível e justo.Deve sim a prescrição virtual ou antecipada ser utilizada e prestigiada pela doutrina e pela
jurisprudência nacional uma vez que os argumentos que lhe são contrários não se mostram fortes suficientes para a sua renegação.Conclui-se
finalmente que iniciar, em casos tais, a perseguição penal judicial, ou, se for o caso, dar-lhe prosseguimento, seria o mesmo que nadar, nadar e
morrer na praia. Negar-lhe validade e consistência é mesmo que contemplar a mão-de-obra infrutífera e o trabalho em vão, não havendo motivos
fortes que afastem a sua contemplação e existência. Sua aceitação depende da conjugação de institutos de deito material e processual e exige
uma visão mais flexível do direito e de seus operadores". (sic) (grifei) (Publicado, em 26/03/2007, no site R2DIREITO e extraído em 23/03/2009,
do endereço eletrônico: http://www.r2learning.com.br/_site/artigos/artigo_default.asp?ID=317). A ocorrência de tal fenômeno é matéria de ordem
pública que pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e em qualquer juízo ou tribunal. Distancia-se da razoabilidade jurídica laborar em
processo defunto que apenas aguarda o ritual de sua formal inumação.Interessante notar que tantos são os argumentos suscitados em defesa
de instrumentos flexibilizadores do direito de defesa (v.g., interrogatório por vídeo-conferência, unificação das audiências no curso da instrução
processual, etc.) em favor da racionalização dos escassos recursos e celeridade da prestação jurisdicional, que muito nos estranha a relutância
de membros da Magistratura e Ministério Público em aceitar a aplicação do referido instituto. Enfim, ainda que respeitáveis as críticas lançadas
em sentido contrário, cumpre observar que o reconhecimento da prescrição em perspectiva, mesmo que não expressa em lei, se mostra em
perfeita sintonia com a tendência de modernização e racionalização do processo penal". (sic) (Anderson Bezerra Lopes e Daniel Zaclis, Revista
IOB de Direito Penal e Processual Penal, edição n.º 55 - Abril/Maio/2009, pág. 57). É exatamente este o caminho que será adotado pelo direito
positivo pátrio quando se der a aprovação do novo Código de Processo Penal Brasileiro, cujo anteprojeto, em tramitação nas casas legiferantes
da Federação, dispõe expressamente:Art. 255. São causas de extinção do processo, sem resolução do mérito, a qualquer tempo e grau de
jurisdição:(...) II - a ausência de quaisquer das condições da ação ou de justa causa, bem como dos pressupostos processuais; Em defesa da tese
aqui esposada pode-se citar ainda:(...) De nenhum efeito a persecução penal com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio da Justiça Pública,
se, considerando-se a pena em perspectiva, diante das circunstâncias do caso concreto, se antevê o reconhecimento da prescrição retroativa
na eventualidade de futura condenação. Falta, na hipótese, o interesse teleológico de agir, a justificar a concessão ex officio de habeas corpus
para trancar a ação penal. (TACrimSP -HC - Rel. Sérgio Carvalhosa - RT 669/315).Não há sentido lógico, nem jurídico em prosseguir com um
processo contaminado pelo vírus da autodestruição. Levá-lo às últimas conseqüências, apenas para cumprir um formalismo é fazer prevalecer a
forma sobre o conteúdo, o que atenta contra o bom senso. A prescrição, qualquer que seja sua modalidade, é matéria de ordem pública. No dizer
de Espínola: "Perde toda significação a ação, desde que esteja extinta a punibilidade. Daí, constituir um princípio de economia do processo o de
que, extinta a punibilidade do réu deve isso ser logo  declarado, esteja em que pé estiver a ação penal que, assim tem o seu curso definitivamente
paralisado". Por que prolongar para o réu a agonia de espera e para a sociedade a decepção de uma condenação inútil e ineficaz? Argumenta-
se que assim é o sistema, posto que a prescrição retroativa pressupõe a existência de uma condenação. Mas o Tribunal pode por construção
jurisprudencial reconhecer a prescrição retroativa com base na pena fixada em sentença anulada, por que não admitir também ao juiz de primeiro
grau a aplicação de semelhante política criminal. Afinal, sentença nula é ato inexistente, portanto, sem pena concretizada. Verificando-se que o
réu, se fosse condenado, a pena jamais chegaria ao máximo e constatando-se que transcorreu o lapso prescricional, decreta-se corretamente
a prescrição. (TACrimSP RSE 824.727-4).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Reconhecimento da prescrição retroativa, considerando-se que as
circunstâncias judiciais do réu manteriam no mínimo legal a pena aplicada, caso sobrevenha condenação - Possibilidade (Angélica de Almeida,
voto vencedor): - Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(b) - A prescrição antecipada tem amparo no sistema
penal brasileiro e, portanto, é possível o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, se as circunstâncias judiciais
subjetivas e objetivas mostram-se, desde logo, favoráveis ao acusado, fazendo com que a fixação da pena permaneça no mínimo legal caso
sobrevenha decreto condenatório, sendo certo que, em tal hipótese, deve ser reconhecida a falta do interesse de agir, condição da ação penal
(Angélica de Almeida, voto vencedor). (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de
voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Réu incontroversamente primário - Reconhecimento da
prescrição retroativa, considerando que a pena eventualmente aplicada não atingiria o máximo legalmente previsto para o delito - Admissibilidade:
- Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(a) - Em se tratando de réu incontroversamente primário, é admissível
o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, com fundamento no fato de que a pena eventualmente aplicada não
atingiria o máximo legalmente previsto para o delito. (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira,
Declaração de voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278). Não ignoro que a prescrição em perspectiva é objeto de verbete na
Súmula do STJ, contrário ao seu reconhecimento. Também no STF as decisões são contrárias. Os recursos materiais e principalmente humanos
são finitos e, ressalte-se, muito escassos, e não podem ser desperdiçados por conta de filigranas doutrinárias e ideias arraigadas e sentimentais
sobre como deve ser o processo penal. Impõe-se o pragmatismo com o objetivo de garantir, aos demais jurisdicionados desta Comarca, o direito
à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF). Também o princípio da eficiência (art. 37, cabeça, da CF) restará violado se este
feito continuar, sem possibilidade alguma de resultado útil. Nesse cenário, avulta a necessidade de se reconhecer ausente o interesse de agir,
tendo em vista que invariavelmente nenhuma consequência decorrerá do prosseguimento do feito. A prescrição inevitável retira a utilidade de se
prosseguir com este feito. Posto isso, com fundamento no art. 395, inciso II do Código de Processo Penal, por estar inexoravelmente constatada
a ocorrência da falta de interesse processual superveniente, condição fundamental para o exercício da persecutio criminis (persecução criminal),
decreto a extinção da ação penal sem julgamento do mérito. Cancelo a audiência designada. Sem custas e honorários. Após o trânsito em
julgado, providencie-se: 1. a remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); 2. restituição do valor da fiança (f.
55), expedindo-se alvará para levantamento do valor recolhido em favor do acusado, ex vi art. 337 do Código de Processo Penal. Cumpridas
as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 22 de abril de 2019. Diógenes Lemos CalheirosJuiz
AuxiliarPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO1º VARA DE OURICURI - PERNAMBUCOFÓRUM JOSUÉ CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUEAv.
Antônio Pedro da Silva, 925 - Centro - Ouricuri/PEFone: (87) 3874-2482Diógenes Lemos Calheiros Juiz de DireitoPágina 1

Sentença Nº: 2019/00420



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

919

Processo Nº: 0000280-11.2016.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: C. J. de S.

Advogado: PE042081 - Jefferson Romário Peixoto da Silva

Advogado: PE035553 - Jose Tenorio Bezerra Martins

Advogado: PE031320 - Antonio de Souza Santos

Vítima: E. M. N. L. de S.

PROCESSO NO. 0000280-11.2016.8.17.1020AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCORÉ(U)(S): CARLOS JUAREZ
DE SOUZAS E N T E N Ç A Vistos... Trata-se de ação instaurada para apuração da responsabilidade penal de CARLOS JUAREZ DE SOUZA,
devidamente identificado nos autos, pelo cometimento, em tese, do delito tipificado no art. 331 do CPB e 147 do mesmo diploma legal, com as
implicações da Lei nº 11.340/2006, ocorrido em 22 de fevereiro de 2016. A denúncia foi recebida em 22 de março de 2016 (fl. 55). Determinação
de audiência de instrução e julgamento (fs. 86). Vieram-me os autos conclusos. É o relatório sucinto quanto ao essencial. Em relação ao crime
tipificado no art. 147 do CPB, com as implicações da Lei nº 11.340/2006, operou-se a prescrição da pretensão punitiva em decorrência do decurso
do lapso temporal necessário para verificação da mesma. Com efeito,  verifica-se que entre a data do recebimento da Denúncia e o presente
momento transcorreram mais de três anos, tendo-se operado a extinção da punibilidade em 21 de março de 2019 em relação ao crime em tela,
já que a referida infração penal é punida com pena máxima de seis meses, prescrevendo, portanto, em três anos. Por outro lado, no tocante à
infração penal do art. 331 do CPB, observa-se, prima facie, a inevitável inviabilização do prosseguimento do feito diante da incidência dos efeitos
saneadores do tempo. Para muitos, caracterizada a prescrição em perspectiva, instituto doutrinário que ganha força no meio jurídico nacional
em progressão geométrica à constatação de seus inúmeros benefícios. Ainda que seja o caso de condenação do(s) acusado(s), situação aqui
apenas hipoteticamente considerada, deixo isso bem esclarecido, a simulação de dosimetria das penas revelaria a seguinte projeção: o(a)(s)
ré(u)(s) é(são) tecnicamente primário(a)(s); nada há nos autos que possa ser considerado negativamente no tocante à(s) sua(s) personalidade(s),
circunstância(s) ou conduta(s) social(is); não incidiriam agravantes ou atenuantes, em princípio, tampouco causas de aumento ou de diminuição.
Em sendo assim, pode-se afirmar com segurança que a pena a ser aplicada não se afastaria muito do mínimo legal e certamente não atingiria o
máximo previsto abstratamente. Atente-se ainda que, após a prolação da sentença, a prescrição passaria a ser regulada pela pena ali aplicada e
retroativamente, posto que segundo as disposições constantes dos artigos 109, inciso VI, e 110, §1º ambos do CPB, a prescrição será regulada
pela pena aplicada, em razão de já ter transitado em julgado para a acusação. No caso destes autos, certo e evidente é que o prazo prescricional
será fixado, no máximo, em três anos (art. 109, VI, do CPB), porquanto a pena a ser aplicada, em hipótese alguma, considerando os elementos
já colacionados aos autos, não seria igual ou ultrapassaria uma ano. O recebimento da denúncia ocorreu em 22 de março de 2016 (fl. 55),
inexistindo causa suspensiva ou interruptiva do fluxo do prazo prescricional até aqui decorrido. Desde aquela data até hoje passaram-se mais
de 03 anos, o que tornaria inevitável, se o(a)(s) referido(a)(s) ré(u)(s) fosse(m) condenado(a)(s), a decretação da extinção de sua punibilidade
em função do imperativo comando dos arts. 107, inc. IV; 109, inc. VI e 110, caput e §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, combinados entre si. O
acórdão cujo trecho a seguir se transcreve fornece bom subsídio à introdução na matéria versada:O interesse de agir exige da ação penal um
resultado útil. Se não houver aplicação possível de sanção, inexistirá justa causa para a ação penal. Assim, só uma concepção teratológica do
processo, concebido como autônomo, auto-suficiente e substancial, pode sustentar a indispensabilidade da ação penal, mesmo sabendo-se que
levará ao nada jurídico, ao zero social. E a custas de desperdício de tempo e recursos materiais do Estado. Desta forma, demonstrado que a pena
projetada, na hipótese de uma condenação, estará prescrita, deve-se declarar a prescrição, pois a submissão do acusado ao processo decorre do
interesse estatal em proteger o inocente e não intimidá-lo, numa forma de adiantamento de pena. É a hipótese em julgamento. DECISÃO: Apelo
ministerial desprovido. Unânime." (Apelação Crime nº 70018365668. 7ª Câmara Criminal. Tribunal de Justiça do RS. Relator: Sylvio Baptista Neto.
Julgado em 29/03/2007).Discordo, porém, de que seja caso de "declarar a prescrição", como dito na transcrição e como de fato preferem alguns
operadores do direito, quando aplicam a novel construção doutrinária da prescrição em perspectiva, da qual ora nos ocupamos.Entendo que uma
intelecção mais cientificamente aprofundada sobre o assunto leva o exegeta a concluir que, em casos tais, apesar do nomem juris (nome jurídico)
"prescrição em perspectiva", a aplicação de tal teoria conduz não à declaração de prescrição e consequente extinção da punibilidade, mas sim à
extinção da ação penal sem julgamento do mérito, pelo fenecimento do interesse de agir, condição indispensável ao exercício do jus persequendi
(direito de perseguir) pelo Estado em matéria penal.Por esgotar o assunto de forma didaticamente magistral, fazendo com que o leitor mergulhe
nas profundezas deste novo composto jurídico e entenda-lhe perfeitamente as entranhas, trago à colação artigo intitulado "Prescrição virtual ou
antecipada: a inteligência e flexibilização de vários institutos do direito material e processual possibilitam a sua total aceitação e contemplação",
de autoria do Excelentíssimo Promotor de Justiça no Estado do Mato Grosso, Renee de Ó Souza:A prescrição tem importância real e concreta
para o direito porque guarda com esta ciência íntima relação de garantia individual e desenvolvimento social. No direito penal sua existência
e segurança são aceitas de forma irrestrita, operando-se para extinguir a punibilidade antes ou depois da sentença penal condenatória. No
entanto, surgiu, recentemente, um novo instituto denominado prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada, que tem
sido alvo de várias discussões e discórdias doutrinárias e jurisprudenciais, o que justifica e estimula seu estudo mais aprofundado.As regras
da prescrição estão ditadas pelo próprio Código Penal. Estão, destarte, estabelecidos os prazos prescricionais correspondentes às penas e as
subespécies de prescrição. Dentre elas a prescrição da pretensão punitiva que incide sobre a pretensão estatal de punir um criminoso face ao
transcurso de determinado prazo sem o efetivo exercício deste direito. Esta prescrição é regulada, em regra, pela pena em abstrato, mas pode,
excepcionalmente, ser regulada pela pena em concreto, isto é, pela pena cominada e decorrente de uma sentença condenatória. Neste caso,
a verificação da fluência daquele prazo pode verificar-se em data anterior a do recebimento da peça acusatória inicial ou do proferimento da
sentença condenatória. É a dita prescrição retroativa prevista no artigo 110, § 2º do CP.Ocorre que o sistema penal brasileiro de aplicação de
pena não tem caráter totalmente subjetivo e de livre apreciação do juiz, vale dizer, a pena é cominada sempre tendo em vista  questões e dados
objetivos acerca do crime, do autor e da vítima. As regras de atribuição da reprimenda são pautadas em critérios ditados pelo próprio Código Penal
em seus dispositivos legais. Deste modo, não pode o juiz, ao proferir uma sentença condenatória, aplicar qualquer pena de forma indistinta, sob
pena de cometer abuso e ilegal discricionariedade.Soma-se a isso ainda a dificuldade da pena de qualquer infração ultrapassar o mínimo legal.
Para tanto, são necessárias umas séries de fatores seguros e comprovados que possam realmente majorar a pena aquém do mínimo legal. A
fixação da pena no mínimo legal é verdadeiramente um direito de qualquer condenado, ou seja, apesar de não previsto em lei, a aplicação de pena
privativa de liberdade no grau máximo estabelecido exige compulsória e completa conjugação de situações desfavoráveis a ele.Ora, com dados
tão sólidos, seguros e concretos pode-se calcular e balizar qual a pena, dependendo da existência daqueles dados majorantes, é esperada quando
do proferimento da sentença, ou pelo menos o seu quantum, apto a ser geralmente o da pena mínima.Deste modo, por vezes, é perfeitamente
previsível que em um caso concreto a pena aplicada, em caso de condenação, a um determinado fato delituoso seja àquela do mínimo legal e
que ao proferir a sentença penal condenatória, o juiz declarará extinta a punibilidade do agente por ter ocorrido a prescrição retroativa. Vislumbra-
se assim, de forma inevitável e antecipada que no caso de sentença condenatória, ocorrerá a prescrição retroativa prevista no artigo 110, §
2º do Código Penal.Ressalte-se que a sentença que reconhece a prescrição retroativa não gera qualquer conseqüência e tem efeitos amplos,
não permitindo a caracterização de qualquer responsabilidade penal, de maus antecedentes, reincidência e afastando assim todos os efeitos,
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principais ou secundários, penais ou extrapenais da condenação. O acusado volta ser tecnicamente primário e sem qualquer registro contra seus
antecedentes criminais. Conclui-se deste modo que a ação penal será inútil e desnecessária. Ora, qualquer ação que se mostra desnecessária
e inútil porque a visada sanção jamais será efetivamente aplicada ou porque este fim não poderá mais ser materialmente realizado porque ao
sentenciar e aplicar concretamente a reprimenda, o direito de punir pulverizar-se-á no tempo, carece de interesse de agir uma vez que está
execrada a não produzir nada. Logo, deve esta ação ser extinta sem julgamento do mérito por ser carecedora de condição fundamental da ação.Eis
a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada. Nota-se que apesar do nome prescrição virtual, trata-se na verdade de
um caso de falta de interesse de agir ou justa causa. Consiste então, resumidamente, no seguinte exercício mental: Primeiro vislumbra-se a pena
que será aplicada ao caso concreto sopesando os dados de atribuição de pena, daí a denominação prescrição da pena em perspectiva. Depois se
constata de forma antecipada a inevitável ocorrência da prescrição retroativa ao final da demanda. E finalmente, percebendo a desnecessidade
e inutilidade da ação penal, conclui-se pela inexistência do interesse de agir.Várias vantagens também podem ser apontadas do acolhimento e
reconhecimento da prescrição virtual como a celeridade processual ou combate a morosidade da justiça, economia das atividades jurisdicionais
em prestígio da boa utilização do dinheiro público, preservação do prestígio e imagem da justiça pública ou atenção a processo úteis em detrimento
daqueles que serão efetivamente atingidos pela prescrição, etc.A criação da prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva é recente
e ainda não se encontra comentada pela maioria da doutrina penal e processual penal brasileira. Os poucos que a comentam ainda mostram-se
tímidos sobre o assunto. Outra parte da doutrina levanta algumas objeções ao seu reconhecimento, o que nos leva a fazer um estudo detalhado
sobre elas. Insta destacar que procuraremos sempre rebater os argumentos contrários à prescrição virtual como meio de proporcionar uma melhor
reflexão sobre ela.A primeira alegação contrária à prescrição antecipada é o desrespeito ao princípio da obrigatoriedade da ação penal. Este
princípio, vigente no sistema processual penal brasileiro, ensina que a ação penal não pode ser exercida de forma aleatória e desde que formada
a opinio delict não pode ela ser preterida por critérios de oportunidade e conveniência. Há, portanto, ao Ministério Público a obrigatoriedade
de exercitar a ação penal e ao juiz velar por este exercício compulsório.Não acreditamos que este posicionamento encontra força suficiente
para impedir o reconhecimento da prescrição antecipada. O princípio realmente subsiste nas hipóteses em que a ação penal pode ser exercida
normalmente. Uma vez possível seu regular exercício e formada a opinio delict exsurge e vigora o dito princípio. Todavia, antes da análise da opinio
delict, que se confunde com o mérito, deve-se analisar outros requisitos para o exercício regular da ação, quais sejam, as condições da ação.
Ausente uma condição da ação, afastada está a obrigatoriedade da ação e do dever de agir. Não fosse assim, mesmo diante de ilegitimidade de
partes, por exemplo, a ação deveria ser absurdamente ajuizada robotizando e limitando o seu exercício à obediência de uma regra formal. Soma-
se a isso o dever do promotor, do juiz e dos advogados de velarem pelas condições da ação e dos pressupostos processuais, fiscalizando deste
modo o desenvolvimento válido da pretensão acusatória desde seu nascedouro.Outro ponto de resistência à prescrição em perspectiva, diz outra
escola contrária, é a sua falta de previsão legal em nosso ordenamento jurídico. Este é o fundamento utilizado pela maioria das jurisprudências
contrárias à prescrição virtual. Neste sentido:PENAL. PROCESSUAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. DOLO ESPECÍFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.
PRESCRIÇÃO ANTECIPADA. "HABEAS CORPUS". RECURSO. Não há que se falar em inépcia da denúncia quando esta preenche os requisitos
do Código de Processo Penal, Art. 41, garantindo, ao acusado, o direito à ampla defesa. O "Habeas Corpus" não se  presta ao exame de
provas, matéria afeta ao contraditório próprio da instrução criminal. Nosso ordenamento jurídico-processual não contempla a prescrição por
antecipação. Pretensão recursal que carece de amparo legal. Recurso a que se nega provimento" (grifei).E ainda:"Recurso de habeas-corpus
- pretensão de que seja extinta a punibilidade do paciente, pela chamada "prescrição antecipada", levando-se em conta a possível pena a ser
aplicada - tese repelida nesta corte. Não tem qualquer amparo legal, extinguir-se a punibilidade de alguém, com prognóstico da pena a ser
eventualmente aplicada. No caso, há de se levar em conta o máximo da pena abstratamente cominada, situação que não ampara o paciente.
Recurso improvido" (grifei).Realmente o nosso Código Penal e nosso Código de Processo Penal não contemplam de forma expressa a prescrição
virtual ou antecipada da pena em perspectiva. Não há nenhum dispositivo que reze: "A prescrição retroativa antecipada retira a justa causa e o
interesse de agir da ação penal, impossibilitando o seu exercício ou prosseguimento". Não existe qualquer norma parecida ou análoga. No entanto,
não é a falta de previsão expressa que vai afastar a sua constatação e sua existência. Aliás, esse entendimento decorre de uma certa confusão
ou desconhecimento mais aprofundados da prescrição virtual em que se encontra certos operadores do direito. Como já foi dito anteriormente,
apesar do nome deste instituto ser prescrição virtual ou antecipada, não há que se falar em extinção da punibilidade. Seu fundamento é a falta de
interesse de agir ou da justa causa. Uma vez entendida esta diferença, não se pode alegar falta de amparo legal para o seu prestígio, pois que o
artigo 43, inciso III do Código de Processo Penal reza que a denúncia ou queixa será rejeitada quando for manifesta a ilegitimidade da parte ou
faltar condição exigida pela lei para o exercício da ação penal. Deste modo ausente o interesse de agir, saliente-se, fundamento da prescrição
virtual, a peça acusatória inicial deverá ser rejeitada, eis que inexiste uma das condições para o exercício da ação. Soma-se a isso a previsão
textual da mesma lei adjetiva que prevê em seu artigo 3º a admissibilidade de interpretações extensiva e analógica da lei processual penal. Ora, o
Código de Processo Civil prevê de forma expressa a carência da ação por falta de interesse de agir. Como é cabível a analogia e a interpretação
extensiva à lei processual penal, então é possível a carência da ação penal pelo mesmo fundamento ali exposado.Asseverar que a prescrição
antecipada não é contemplada por nossa legislação é o mesmo que não permitir aos operadores do direito uma real e verdadeira busca pela
justiça. Seria o mesmo que afirmar que o promotor, o juiz e o advogado estão engessados pelas normas escritas, retirando-lhes o caráter humano
e social a que se presta o direito.Uma diversa escola contrária à prescrição em perspectiva ensina que sua utilização e prestígio violam o princípio
da presunção da inocência. Este princípio assegura a qualquer réu o direito de ter um provimento jurisdicional que lhe reconheça inculpabilidade
e a prescrição virtual só ocorre reconhecendo a condenação do acusado.Também não merece, ao nosso ver, total guarida este entendimento.
Com efeito, a sentença que virtualmente se trabalha para reconhecer-se a prescrição antecipada é a condenatória, mas isso não implica dizer que
houve seu real reconhecimento. Não há que se falar em condenação e posterior extinção da punibilidade. Ao contrário, não há que se falar nem
mesmo em sentença, muito menos em sentença condenatória. A carência da ação, como dito no capítulo pertinente, impossibilita o ajuizamento
de qualquer ação e a realização da persecução penal.Nota-se destarte, que sua análise é anterior a qualquer outra e se manifesta, inviabiliza
qualquer direito de ação, seja do autor, seja do réu. Não se pode exigir o exercício e prosseguimento de uma ação carente de suas condições sob
o argumento de que o réu tem direito a uma sentença absolutória, sob pena de eterno desvio ou desnecessidade das condições da ação. Fosse
assim, não precisaríamos mais das condições da ação, eis que é interesse do Estado a solução da lide instaurada. No entanto, as condições da
ação existem como requisitos mínimos necessários ao exercício deste direito. O princípio então só subiste quando uma ação é devidamente e
validamente instaurada, o que torna lícito o reconhecimento da prescrição virtual.Uma distinta corrente entende incabível a prescrição antecipada
porque a previsão da pena revela análise de mérito sem o devido processo legal, princípio mundialmente consagrado, e sem o devido contraditório,
o que é vedado no processo penal brasileiro, concluindo que a análise do interesse de agir não pode ser profunda e confundir-se com esta
análise de mérito.Realmente assiste razão a esta corrente quando afirma que há apreciação de mérito para a aferição de pena. Contudo, esta
análise é meramente superficial, isto é, sem grandes reflexões e ponderações. Ademais, qualquer arquivamento de inquérito policial resulta de
uma apreciação superficial das provas ali coligidas, o que torna válido este procedimento para a estimativa da pena em perspectiva. Não há
violação aos princípios suso mencionados porque não houve também ação penal intentada, e como se sabe, estes princípios só vigoram na ação
propriamente dita.Soma-se a isso o sistema rígido e ditatorial de implementação de pena a que está adstrito o juiz ao proferir qualquer sentença
condenatória. Aqueles dados objetivos em que o magistrado deve pautar-se são, por vezes, tão seguro que se vislumbra facilmente qual a pena
que ele cominará ao caso concreto. Com relação à exame do interesse de agir que se confunde com o julgamento de mérito, também assiste
razão a esta corrente. É justamente do estudo do mérito da ação que se flagra a ausência do interesse de agir, afinal, para se perceber que
um provimento jurisdicional é inútil devemos analisar a causa de pedir e o pedido da ação. Não há como afastar uma certa apreciação subjetiva
do mérito de que se reveste o interesse de agir, caso contrário, não poderíamos nunca conjeturar a impossibilidade ou a inadequação de uma
ação.Desta última  corrente acima tratada, decorre talvez a questão mais tormentosa e realmente plausível contra a prescrição virtual. Afirmam
alguns que a prescrição antecipada mostra-se desaconselhável em face da ocorrência da mutatio libelli prevista no artigo 384, parágrafo único,
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isto porque a pena antecipadamente calculada (em perspectiva) pode não ser a efetivamente aplicada ante a possibilidade da alteração para
crime mais grave ou com pena superior àquela inicialmente vislumbrada, conforme preceitua o dispositivo supra, in verbis:"Art. 384. (...) Parágrafo
único. Se houver possibilidade de nova definição jurídica que importe a aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, a fim de que o
Ministério Público possa aditar a denúncia ou a queixa, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, abrindo-
se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defesa, que poderá oferecer prova, arrolando até três testemunhas".Deste modo, a denúncia, embasada
corretamente num inquérito policial, pode descrever como fato delituoso um furto. Entretanto, a instrução processual pode revelar que a subtração
ocorrera mediante ameaça, transmudando assim o crime de furto para o de roubo, cuja pena é maior do que a daquele. Em que pese a pertinência
deste argumento contrário a prescrição virtual, entendemos não ser ele forte o suficiente para o seu afastamento. Senão vejamos.Como explicado
anteriormente, a prescrição em perspectiva pode ser enxergada antes do início da ação penal, bem como durante o seu curso.Se constatada
antes de iniciada a ação penal, ou seja, ainda na fase inquisitiva, a questão levantada mostra-se menos trabalhosa porque o arquivamento de
inquérito policial sempre deve possuir a ressalva do artigo 18 do Código de Processo Penal, que permite o prosseguimento de novas pesquisas
pela autoridade policial, se de outras provas tiver notícias.Essa providência praticamente elimina qualquer obste a contemplação da prescrição
virtual visto que qualquer nova prova que altere a capitulação do delito e conseqüentemente a sua pena ensejadora do cálculo prescricional servirá
de base para uma nova análise e apreciação do caso, resultando em novo arquivamento do inquérito policial ou no oferecimento de denúncia.
Ademais, este argumento poderia ser levantado em todos os arquivamentos de inquérito policial eis que a probabilidade do surgimento de novas
provas é uma constante possibilidade. Foi exatamente para dar acuidade a estes casos que o legislador editou o dispositivo citado, como meio
de contornar esta situação nova.A mesma solução, todavia, não se mostra tão clara com relação à ocorrência da prescrição antecipada durante
a ação penal. Este artigo 18 refere-se a inquérito policial e a autoridade policial, sendo portanto, inaplicável para a ação penal propriamente dita.
Para então respondermos à questão levantada teremos que nos socorrer de outros dispositivos contidos em nossa legislação. Neste caso, a
ação é extinta sem julgamento do mérito por falta de uma condição da ação, tal qual, o interesse de agir, conforme exaustivamente explicado.
O Código de Processo Penal não tem previsão expressa deste tipo de julgamento o que nos remete a utilização do Código de Processo Civil
em analogia e em obediência ao próprio artigo 2º daquele código.A carência da ação enseja uma sentença processual que possui uma decisão
que não resolve a lide (sentença terminativa), sendo admissível a renovação ou repetição da ação, desde que partes corrijam o defeito que
ensejou aquela extinção.Isto acontece porque estas decisões são desprovidas dos efeitos da coisa julgada material. Logo, a ação extinta sem
julgamento do mérito pode ser reproposta desde que o direito de ação permaneça íntegro e mostre-se novamente exercitável. Assim, corrigida
a legitimação ou deduzido o pedido adequado e possível, pode ser ela renovada. Neste caso, de sentença terminativa, a extinção não obsta a
que ao autor intente novamente a ação, salvo quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada.Ora, se o direito
de ação não está definitivamente eliminado, aquela ação extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir que reconheceu a
prescrição virtual pode ser novamente intentada a qualquer tempo, desde que presente aquela condição da ação antes afastada. Além disso, não
permitir a utilização da prescrição virtual para extinguir uma ação sem julgamento do mérito é negar existência às próprias condições da ação,
o que, data vênia, não nos parece plausível e justo.Deve sim a prescrição virtual ou antecipada ser utilizada e prestigiada pela doutrina e pela
jurisprudência nacional uma vez que os argumentos que lhe são contrários não se mostram fortes suficientes para a sua renegação.Conclui-se
finalmente que iniciar, em casos tais, a perseguição penal judicial, ou, se for o caso, dar-lhe prosseguimento, seria o mesmo que nadar, nadar e
morrer na praia. Negar-lhe validade e consistência é mesmo que contemplar a mão-de-obra infrutífera e o trabalho em vão, não havendo motivos
fortes que afastem a sua contemplação e existência. Sua aceitação depende da conjugação de institutos de deito material e processual e exige
uma visão mais flexível do direito e de seus operadores". (sic) (grifei) (Publicado, em 26/03/2007, no site R2DIREITO e extraído em 23/03/2009,
do endereço eletrônico: http://www.r2learning.com.br/_site/artigos/artigo_default.asp?ID=317). A ocorrência de tal fenômeno é matéria de ordem
pública que pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e em qualquer juízo ou tribunal. Distancia-se da razoabilidade jurídica laborar em
processo defunto que apenas aguarda o ritual de sua formal inumação.Interessante notar que tantos são os argumentos suscitados em defesa
de instrumentos flexibilizadores do direito de defesa (v.g., interrogatório por vídeo-conferência, unificação das audiências no curso da instrução
processual, etc.) em favor da racionalização dos escassos recursos e celeridade da prestação jurisdicional, que muito nos estranha a relutância
de membros da Magistratura e Ministério Público em aceitar a aplicação do referido instituto. Enfim, ainda que respeitáveis as críticas lançadas
em sentido contrário, cumpre observar que o reconhecimento da  prescrição em perspectiva, mesmo que não expressa em lei, se mostra em
perfeita sintonia com a tendência de modernização e racionalização do processo penal". (sic) (Anderson Bezerra Lopes e Daniel Zaclis, Revista
IOB de Direito Penal e Processual Penal, edição n.º 55 - Abril/Maio/2009, pág. 57). É exatamente este o caminho que será adotado pelo direito
positivo pátrio quando se der a aprovação do novo Código de Processo Penal Brasileiro, cujo anteprojeto, em tramitação nas casas legiferantes
da Federação, dispõe expressamente:Art. 255. São causas de extinção do processo, sem resolução do mérito, a qualquer tempo e grau de
jurisdição:(...) II - a ausência de quaisquer das condições da ação ou de justa causa, bem como dos pressupostos processuais; Em defesa da tese
aqui esposada pode-se citar ainda:(...) De nenhum efeito a persecução penal com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio da Justiça Pública,
se, considerando-se a pena em perspectiva, diante das circunstâncias do caso concreto, se antevê o reconhecimento da prescrição retroativa
na eventualidade de futura condenação. Falta, na hipótese, o interesse teleológico de agir, a justificar a concessão ex officio de habeas corpus
para trancar a ação penal. (TACrimSP -HC - Rel. Sérgio Carvalhosa - RT 669/315).Não há sentido lógico, nem jurídico em prosseguir com um
processo contaminado pelo vírus da autodestruição. Levá-lo às últimas conseqüências, apenas para cumprir um formalismo é fazer prevalecer a
forma sobre o conteúdo, o que atenta contra o bom senso. A prescrição, qualquer que seja sua modalidade, é matéria de ordem pública. No dizer
de Espínola: "Perde toda significação a ação, desde que esteja extinta a punibilidade. Daí, constituir um princípio de economia do processo o de
que, extinta a punibilidade do réu deve isso ser logo declarado, esteja em que pé estiver a ação penal que, assim tem o seu curso definitivamente
paralisado". Por que prolongar para o réu a agonia de espera e para a sociedade a decepção de uma condenação inútil e ineficaz? Argumenta-
se que assim é o sistema, posto que a prescrição retroativa pressupõe a existência de uma condenação. Mas o Tribunal pode por construção
jurisprudencial reconhecer a prescrição retroativa com base na pena fixada em sentença anulada, por que não admitir também ao juiz de primeiro
grau a aplicação de semelhante política criminal. Afinal, sentença nula é ato inexistente, portanto, sem pena concretizada. Verificando-se que o
réu, se fosse condenado, a pena jamais chegaria ao máximo e constatando-se que transcorreu o lapso prescricional, decreta-se corretamente
a prescrição. (TACrimSP RSE 824.727-4).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Reconhecimento da prescrição retroativa, considerando-se que as
circunstâncias judiciais do réu manteriam no mínimo legal a pena aplicada, caso sobrevenha condenação - Possibilidade (Angélica de Almeida,
voto vencedor): - Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(b) - A prescrição antecipada tem amparo no sistema
penal brasileiro e, portanto, é possível o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, se as circunstâncias judiciais
subjetivas e objetivas mostram-se, desde logo, favoráveis ao acusado, fazendo com que a fixação da pena permaneça no mínimo legal caso
sobrevenha decreto condenatório, sendo certo que, em tal hipótese, deve ser reconhecida a falta do interesse de agir, condição da ação penal
(Angélica de Almeida, voto vencedor). (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de
voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Réu incontroversamente primário - Reconhecimento da
prescrição retroativa, considerando que a pena eventualmente aplicada não atingiria o máximo legalmente previsto para o delito - Admissibilidade:
- Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(a) - Em se tratando de réu incontroversamente primário, é admissível
o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, com fundamento no fato de que a pena eventualmente aplicada não
atingiria o máximo legalmente previsto para o delito. (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira,
Declaração de voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278). Não ignoro que a prescrição em perspectiva é objeto de verbete na
Súmula do STJ, contrário ao seu reconhecimento. Também no STF as decisões são contrárias. Os recursos materiais e principalmente humanos
são finitos e, ressalte-se, muito escassos, e não podem ser desperdiçados por conta de filigranas doutrinárias e ideias arraigadas e sentimentais
sobre como deve ser o processo penal. Impõe-se o pragmatismo com o objetivo de garantir, aos demais jurisdicionados desta Comarca, o direito
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à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF). Também o princípio da eficiência (art. 37, cabeça, da CF) restará violado se este feito
continuar, sem possibilidade alguma de resultado útil. Nesse cenário, avulta a necessidade de se reconhecer ausente o interesse de agir, tendo em
vista que invariavelmente nenhuma consequência decorrerá do prosseguimento do feito. A prescrição inevitável retira a utilidade de se prosseguir
com este feito. ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos artigos 107, IV; 109, VI; ambos do CPB c/c artigo 61, do CPP, DECLARO A EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE, PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, DOS FATOS IMPUTADOS A CARLOS JUAREZ DE SOUZA ocorridos na
data supramencionada, em relação ao art. 147 do CPB, bem como com fundamento no art. 395, inciso II do Código de Processo Penal, por estar
inexoravelmente constatada a ocorrência da falta de interesse processual superveniente, condição fundamental para o exercício da persecutio
criminis (persecução criminal), decreto a extinção da ação penal sem julgamento do mérito no tocante ao delito previsto no art. 331 do CPB.
Sem custas e honorários. CANCELO A AUDIÊNCIA DESIGNADA. REVOGO as condições impostas na concessão de liberdade provisória (fs.
16/18). INTIME-SE A VÍTIMA. Após o trânsito em julgado, providencie-se: 1. a  remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste
Estado (IITB); Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 22 de abril de 2019. Diógenes
Lemos CalheirosJuiz AuxiliarPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO1º VARA DE OURICURI - PERNAMBUCOFÓRUM JOSUÉ CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUEAv. Antônio Pedro da Silva, 925 - Centro - Ouricuri/PEFone: (87) 3874-2482Diógenes Lemos Calheiros Juiz de DireitoPágina 1

Sentença Nº: 2019/00421

Processo Nº: 0001898-93.2013.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Espedito José da Silva Araújo

Advogado: PE019667 – Giancarlo Ribeiro Barbosa

Vítima: Silvana Barbosa de Lucena

PROCESSO Nº. 0001898-93.2013.8.17.1020AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCORÉ(U)(S): ESPEDITO JOSÉ DA
SILVA ARAÚJOS E N T E N Ç A Vistos... Trata-se de ação instaurada para apuração da responsabilidade penal de ESPEDITO JOSÉ DA SILVA
ARAÚJO, devidamente identificado nos autos, pelo cometimento, em tese, do delito tipificado no art. 129, § 9º, do CPB, com as implicações da Lei
nº 11.340/06. A denúncia foi recebida em 21 de novembro de 2013 (fl. 50). Designação de audiência de instrução e julgamento (fs. 68). Vieram-
me os autos conclusos. É o relatório sucinto quanto ao essencial. Observa-se, prima facie, a inevitável inviabilização do prosseguimento do feito
diante da incidência dos efeitos saneadores do tempo. Para muitos, caracterizada a prescrição em perspectiva, instituto doutrinário que ganha
força no meio jurídico nacional em progressão geométrica à constatação de seus inúmeros benefícios. Ainda que seja o caso de condenação
do(s) acusado(s), situação aqui apenas hipoteticamente considerada, deixo isso bem esclarecido, a simulação de dosimetria das penas revelaria
a seguinte projeção: o(a)(s) ré(u)(s) é(são) tecnicamente primário(a)(s); nada há nos autos que possa ser considerado negativamente no tocante
à(s) sua(s) personalidade(s), circunstância(s) ou conduta(s) social(is); não incidiriam agravantes ou atenuantes, em princípio, tampouco causas
de aumento ou de diminuição. Em sendo assim, pode-se afirmar com segurança que a pena a ser aplicada não se afastaria muito do mínimo
legal e certamente não atingiria o máximo previsto abstratamente. Atente-se ainda que, após a prolação da sentença, a prescrição passaria a
ser regulada pela pena ali aplicada e retroativamente, posto que segundo as disposições constantes dos artigos 109, inciso V, e 110, §1º ambos
do CPB, a prescrição será regulada pela pena aplicada, em razão de já ter transitado em julgado para a acusação. No caso destes autos, certo
e evidente é que o prazo prescricional será fixado, no máximo, em quatro anos (art. 109, V, do CPB), porquanto a pena a ser aplicada, em
hipótese alguma, considerando os elementos já colacionados aos autos, não ultrapassaria dois anos. O recebimento da denúncia ocorreu 21 de
novembro de 2013 (fl. 50), inexistindo causa suspensiva ou interruptiva do fluxo do prazo prescricional até aqui decorrido. Desde aquela data
até hoje passaram-se mais de 05 anos, o que tornaria inevitável, se o(a)(s) referido(a)(s) ré(u)(s) fosse(m) condenado(a)(s), a decretação da
extinção de sua punibilidade em função do imperativo comando dos arts. 107, inc. IV; 109, inc. V e 110, caput e §§ 1º e 2º, todos do Código
Penal, combinados entre si. O acórdão cujo trecho a seguir se transcreve fornece bom subsídio à introdução na matéria versada:O interesse
de agir exige da ação penal um resultado útil. Se não houver aplicação possível de sanção, inexistirá justa causa para a ação penal. Assim, só
uma concepção teratológica do processo, concebido como autônomo, auto-suficiente e substancial, pode sustentar a indispensabilidade da ação
penal, mesmo sabendo-se que levará ao nada jurídico, ao zero social. E a custas de desperdício de tempo e recursos materiais do Estado. Desta
forma, demonstrado que a pena projetada, na hipótese de uma condenação, estará prescrita, deve-se declarar a prescrição, pois a submissão
do acusado ao processo decorre do interesse estatal em proteger o inocente e não intimidá-lo, numa forma de adiantamento de pena. É a
hipótese em julgamento. DECISÃO: Apelo ministerial desprovido. Unânime." (Apelação Crime nº 70018365668. 7ª Câmara Criminal. Tribunal
de Justiça do RS. Relator: Sylvio Baptista Neto. Julgado em 29/03/2007).Discordo, porém, de que seja caso de "declarar a prescrição", como
dito na transcrição e como de fato preferem alguns operadores do direito, quando aplicam a novel construção doutrinária da prescrição em
perspectiva, da qual ora nos ocupamos.Entendo que uma intelecção mais cientificamente aprofundada sobre o assunto leva o exegeta a concluir
que, em casos tais, apesar do nomem juris (nome jurídico) "prescrição em perspectiva", a aplicação de tal teoria conduz não à declaração de
prescrição e consequente extinção da punibilidade, mas sim à extinção da ação penal sem julgamento do mérito, pelo fenecimento do interesse
de agir, condição indispensável ao exercício do jus persequendi (direito de perseguir) pelo Estado em matéria penal.Por esgotar o assunto de
forma didaticamente magistral, fazendo com que o leitor mergulhe nas profundezas deste novo composto jurídico e entenda-lhe perfeitamente as
entranhas, trago à colação artigo intitulado "Prescrição virtual ou antecipada: a inteligência e flexibilização de vários institutos do direito material
e processual possibilitam a sua total aceitação e contemplação", de autoria do Excelentíssimo Promotor de Justiça no Estado do Mato Grosso,
Renee de Ó Souza:A prescrição tem importância real e concreta para o direito porque guarda com esta ciência íntima relação de garantia
individual e desenvolvimento social. No direito penal sua existência e segurança são aceitas de forma irrestrita, operando-se para  extinguir a
punibilidade antes ou depois da sentença penal condenatória. No entanto, surgiu, recentemente, um novo instituto denominado prescrição virtual
ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada, que tem sido alvo de várias discussões e discórdias doutrinárias e jurisprudenciais, o que
justifica e estimula seu estudo mais aprofundado.As regras da prescrição estão ditadas pelo próprio Código Penal. Estão, destarte, estabelecidos
os prazos prescricionais correspondentes às penas e as subespécies de prescrição. Dentre elas a prescrição da pretensão punitiva que incide
sobre a pretensão estatal de punir um criminoso face ao transcurso de determinado prazo sem o efetivo exercício deste direito. Esta prescrição
é regulada, em regra, pela pena em abstrato, mas pode, excepcionalmente, ser regulada pela pena em concreto, isto é, pela pena cominada e
decorrente de uma sentença condenatória. Neste caso, a verificação da fluência daquele prazo pode verificar-se em data anterior a do recebimento
da peça acusatória inicial ou do proferimento da sentença condenatória. É a dita prescrição retroativa prevista no artigo 110, § 2º do CP.Ocorre que
o sistema penal brasileiro de aplicação de pena não tem caráter totalmente subjetivo e de livre apreciação do juiz, vale dizer, a pena é cominada
sempre tendo em vista questões e dados objetivos acerca do crime, do autor e da vítima. As regras de atribuição da reprimenda são pautadas
em critérios ditados pelo próprio Código Penal em seus dispositivos legais. Deste modo, não pode o juiz, ao proferir uma sentença condenatória,
aplicar qualquer pena de forma indistinta, sob pena de cometer abuso e ilegal discricionariedade.Soma-se a isso ainda a dificuldade da pena de
qualquer infração ultrapassar o mínimo legal. Para tanto, são necessárias umas séries de fatores seguros e comprovados que possam realmente
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majorar a pena aquém do mínimo legal. A fixação da pena no mínimo legal é verdadeiramente um direito de qualquer condenado, ou seja, apesar
de não previsto em lei, a aplicação de pena privativa de liberdade no grau máximo estabelecido exige compulsória e completa conjugação de
situações desfavoráveis a ele.Ora, com dados tão sólidos, seguros e concretos pode-se calcular e balizar qual a pena, dependendo da existência
daqueles dados majorantes, é esperada quando do proferimento da sentença, ou pelo menos o seu quantum, apto a ser geralmente o da pena
mínima.Deste modo, por vezes, é perfeitamente previsível que em um caso concreto a pena aplicada, em caso de condenação, a um determinado
fato delituoso seja àquela do mínimo legal e que ao proferir a sentença penal condenatória, o juiz declarará extinta a punibilidade do agente por ter
ocorrido a prescrição retroativa. Vislumbra-se assim, de forma inevitável e antecipada que no caso de sentença condenatória, ocorrerá a prescrição
retroativa prevista no artigo 110, § 2º do Código Penal.Ressalte-se que a sentença que reconhece a prescrição retroativa não gera qualquer
conseqüência e tem efeitos amplos, não permitindo a caracterização de qualquer responsabilidade penal, de maus antecedentes, reincidência e
afastando assim todos os efeitos, principais ou secundários, penais ou extrapenais da condenação. O acusado volta ser tecnicamente primário
e sem qualquer registro contra seus antecedentes criminais. Conclui-se deste modo que a ação penal será inútil e desnecessária. Ora, qualquer
ação que se mostra desnecessária e inútil porque a visada sanção jamais será efetivamente aplicada ou porque este fim não poderá mais
ser materialmente realizado porque ao sentenciar e aplicar concretamente a reprimenda, o direito de punir pulverizar-se-á no tempo, carece
de interesse de agir uma vez que está execrada a não produzir nada. Logo, deve esta ação ser extinta sem julgamento do mérito por ser
carecedora de condição fundamental da ação.Eis a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada. Nota-se que apesar
do nome prescrição virtual, trata-se na verdade de um caso de falta de interesse de agir ou justa causa. Consiste então, resumidamente, no
seguinte exercício mental: Primeiro vislumbra-se a pena que será aplicada ao caso concreto sopesando os dados de atribuição de pena, daí a
denominação prescrição da pena em perspectiva. Depois se constata de forma antecipada a inevitável ocorrência da prescrição retroativa ao final
da demanda. E finalmente, percebendo a desnecessidade e inutilidade da ação penal, conclui-se pela inexistência do interesse de agir.Várias
vantagens também podem ser apontadas do acolhimento e reconhecimento da prescrição virtual como a celeridade processual ou combate
a morosidade da justiça, economia das atividades jurisdicionais em prestígio da boa utilização do dinheiro público, preservação do prestígio e
imagem da justiça pública ou atenção a processo úteis em detrimento daqueles que serão efetivamente atingidos pela prescrição, etc.A criação
da prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva é recente e ainda não se encontra comentada pela maioria da doutrina penal e
processual penal brasileira. Os poucos que a comentam ainda mostram-se tímidos sobre o assunto. Outra parte da doutrina levanta algumas
objeções ao seu reconhecimento, o que nos leva a fazer um estudo detalhado sobre elas. Insta destacar que procuraremos sempre rebater os
argumentos contrários à prescrição virtual como meio de proporcionar uma melhor reflexão sobre ela.A primeira alegação contrária à prescrição
antecipada é o desrespeito ao princípio da obrigatoriedade da ação penal. Este princípio, vigente no sistema processual penal brasileiro, ensina
que a ação penal não pode ser exercida de forma aleatória e desde que formada a opinio delict não pode ela ser preterida por critérios de
oportunidade e conveniência. Há, portanto, ao Ministério Público a obrigatoriedade de exercitar a ação penal e ao juiz velar por este exercício
compulsório.Não acreditamos que este posicionamento encontra força suficiente para impedir o reconhecimento da prescrição antecipada. O
princípio realmente subsiste nas hipóteses em que a ação penal pode ser exercida normalmente. Uma vez possível seu regular exercício e
formada a opinio delict exsurge e vigora o dito  princípio. Todavia, antes da análise da opinio delict, que se confunde com o mérito, deve-se
analisar outros requisitos para o exercício regular da ação, quais sejam, as condições da ação. Ausente uma condição da ação, afastada está
a obrigatoriedade da ação e do dever de agir. Não fosse assim, mesmo diante de ilegitimidade de partes, por exemplo, a ação deveria ser
absurdamente ajuizada robotizando e limitando o seu exercício à obediência de uma regra formal. Soma-se a isso o dever do promotor, do juiz
e dos advogados de velarem pelas condições da ação e dos pressupostos processuais, fiscalizando deste modo o desenvolvimento válido da
pretensão acusatória desde seu nascedouro.Outro ponto de resistência à prescrição em perspectiva, diz outra escola contrária, é a sua falta de
previsão legal em nosso ordenamento jurídico. Este é o fundamento utilizado pela maioria das jurisprudências contrárias à prescrição virtual.
Neste sentido:PENAL. PROCESSUAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. DOLO ESPECÍFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA.
"HABEAS CORPUS". RECURSO. Não há que se falar em inépcia da denúncia quando esta preenche os requisitos do Código de Processo Penal,
Art. 41, garantindo, ao acusado, o direito à ampla defesa. O "Habeas Corpus" não se presta ao exame de provas, matéria afeta ao contraditório
próprio da instrução criminal. Nosso ordenamento jurídico-processual não contempla a prescrição por antecipação. Pretensão recursal que carece
de amparo legal. Recurso a que se nega provimento" (grifei).E ainda:"Recurso de habeas-corpus - pretensão de que seja extinta a punibilidade
do paciente, pela chamada "prescrição antecipada", levando-se em conta a possível pena a ser aplicada - tese repelida nesta corte. Não tem
qualquer amparo legal, extinguir-se a punibilidade de alguém, com prognóstico da pena a ser eventualmente aplicada. No caso, há de se levar em
conta o máximo da pena abstratamente cominada, situação que não ampara o paciente. Recurso improvido" (grifei).Realmente o nosso Código
Penal e nosso Código de Processo Penal não contemplam de forma expressa a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva. Não
há nenhum dispositivo que reze: "A prescrição retroativa antecipada retira a justa causa e o interesse de agir da ação penal, impossibilitando
o seu exercício ou prosseguimento". Não existe qualquer norma parecida ou análoga. No entanto, não é a falta de previsão expressa que vai
afastar a sua constatação e sua existência. Aliás, esse entendimento decorre de uma certa confusão ou desconhecimento mais aprofundados da
prescrição virtual em que se encontra certos operadores do direito. Como já foi dito anteriormente, apesar do nome deste instituto ser prescrição
virtual ou antecipada, não há que se falar em extinção da punibilidade. Seu fundamento é a falta de interesse de agir ou da justa causa. Uma vez
entendida esta diferença, não se pode alegar falta de amparo legal para o seu prestígio, pois que o artigo 43, inciso III do Código de Processo
Penal reza que a denúncia ou queixa será rejeitada quando for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para o
exercício da ação penal. Deste modo ausente o interesse de agir, saliente-se, fundamento da prescrição virtual, a peça acusatória inicial deverá
ser rejeitada, eis que inexiste uma das condições para o exercício da ação. Soma-se a isso a previsão textual da mesma lei adjetiva que prevê
em seu artigo 3º a admissibilidade de interpretações extensiva e analógica da lei processual penal. Ora, o Código de Processo Civil prevê de
forma expressa a carência da ação por falta de interesse de agir. Como é cabível a analogia e a interpretação extensiva à lei processual penal,
então é possível a carência da ação penal pelo mesmo fundamento ali exposado.Asseverar que a prescrição antecipada não é contemplada
por nossa legislação é o mesmo que não permitir aos operadores do direito uma real e verdadeira busca pela justiça. Seria o mesmo que
afirmar que o promotor, o juiz e o advogado estão engessados pelas normas escritas, retirando-lhes o caráter humano e social a que se presta
o direito.Uma diversa escola contrária à prescrição em perspectiva ensina que sua utilização e prestígio violam o princípio da presunção da
inocência. Este princípio assegura a qualquer réu o direito de ter um provimento jurisdicional que lhe reconheça inculpabilidade e a prescrição
virtual só ocorre reconhecendo a condenação do acusado.Também não merece, ao nosso ver, total guarida este entendimento. Com efeito, a
sentença que virtualmente se trabalha para reconhecer-se a prescrição antecipada é a condenatória, mas isso não implica dizer que houve seu
real reconhecimento. Não há que se falar em condenação e posterior extinção da punibilidade. Ao contrário, não há que se falar nem mesmo em
sentença, muito menos em sentença condenatória. A carência da ação, como dito no capítulo pertinente, impossibilita o ajuizamento de qualquer
ação e a realização da persecução penal.Nota-se destarte, que sua análise é anterior a qualquer outra e se manifesta, inviabiliza qualquer direito
de ação, seja do autor, seja do réu. Não se pode exigir o exercício e prosseguimento de uma ação carente de suas condições sob o argumento
de que o réu tem direito a uma sentença absolutória, sob pena de eterno desvio ou desnecessidade das condições da ação. Fosse assim, não
precisaríamos mais das condições da ação, eis que é interesse do Estado a solução da lide instaurada. No entanto, as condições da ação existem
como requisitos mínimos necessários ao exercício deste direito. O princípio então só subiste quando uma ação é devidamente e validamente
instaurada, o que torna lícito o reconhecimento da prescrição virtual.Uma distinta corrente entende incabível a prescrição antecipada porque
a previsão da pena revela análise de mérito sem o devido processo legal, princípio mundialmente consagrado, e sem o devido contraditório,
o que é vedado no processo penal brasileiro, concluindo que a análise do interesse de agir não pode ser profunda e confundir-se com esta
análise de mérito.Realmente assiste razão a esta corrente quando afirma que há apreciação de mérito para a  aferição de pena. Contudo, esta
análise é meramente superficial, isto é, sem grandes reflexões e ponderações. Ademais, qualquer arquivamento de inquérito policial resulta de
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uma apreciação superficial das provas ali coligidas, o que torna válido este procedimento para a estimativa da pena em perspectiva. Não há
violação aos princípios suso mencionados porque não houve também ação penal intentada, e como se sabe, estes princípios só vigoram na ação
propriamente dita.Soma-se a isso o sistema rígido e ditatorial de implementação de pena a que está adstrito o juiz ao proferir qualquer sentença
condenatória. Aqueles dados objetivos em que o magistrado deve pautar-se são, por vezes, tão seguro que se vislumbra facilmente qual a pena
que ele cominará ao caso concreto. Com relação à exame do interesse de agir que se confunde com o julgamento de mérito, também assiste
razão a esta corrente. É justamente do estudo do mérito da ação que se flagra a ausência do interesse de agir, afinal, para se perceber que
um provimento jurisdicional é inútil devemos analisar a causa de pedir e o pedido da ação. Não há como afastar uma certa apreciação subjetiva
do mérito de que se reveste o interesse de agir, caso contrário, não poderíamos nunca conjeturar a impossibilidade ou a inadequação de uma
ação.Desta última corrente acima tratada, decorre talvez a questão mais tormentosa e realmente plausível contra a prescrição virtual. Afirmam
alguns que a prescrição antecipada mostra-se desaconselhável em face da ocorrência da mutatio libelli prevista no artigo 384, parágrafo único,
isto porque a pena antecipadamente calculada (em perspectiva) pode não ser a efetivamente aplicada ante a possibilidade da alteração para
crime mais grave ou com pena superior àquela inicialmente vislumbrada, conforme preceitua o dispositivo supra, in verbis:"Art. 384. (...) Parágrafo
único. Se houver possibilidade de nova definição jurídica que importe a aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, a fim de que o
Ministério Público possa aditar a denúncia ou a queixa, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, abrindo-
se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defesa, que poderá oferecer prova, arrolando até três testemunhas".Deste modo, a denúncia, embasada
corretamente num inquérito policial, pode descrever como fato delituoso um furto. Entretanto, a instrução processual pode revelar que a subtração
ocorrera mediante ameaça, transmudando assim o crime de furto para o de roubo, cuja pena é maior do que a daquele. Em que pese a pertinência
deste argumento contrário a prescrição virtual, entendemos não ser ele forte o suficiente para o seu afastamento. Senão vejamos.Como explicado
anteriormente, a prescrição em perspectiva pode ser enxergada antes do início da ação penal, bem como durante o seu curso.Se constatada
antes de iniciada a ação penal, ou seja, ainda na fase inquisitiva, a questão levantada mostra-se menos trabalhosa porque o arquivamento de
inquérito policial sempre deve possuir a ressalva do artigo 18 do Código de Processo Penal, que permite o prosseguimento de novas pesquisas
pela autoridade policial, se de outras provas tiver notícias.Essa providência praticamente elimina qualquer obste a contemplação da prescrição
virtual visto que qualquer nova prova que altere a capitulação do delito e conseqüentemente a sua pena ensejadora do cálculo prescricional servirá
de base para uma nova análise e apreciação do caso, resultando em novo arquivamento do inquérito policial ou no oferecimento de denúncia.
Ademais, este argumento poderia ser levantado em todos os arquivamentos de inquérito policial eis que a probabilidade do surgimento de novas
provas é uma constante possibilidade. Foi exatamente para dar acuidade a estes casos que o legislador editou o dispositivo citado, como meio
de contornar esta situação nova.A mesma solução, todavia, não se mostra tão clara com relação à ocorrência da prescrição antecipada durante
a ação penal. Este artigo 18 refere-se a inquérito policial e a autoridade policial, sendo portanto, inaplicável para a ação penal propriamente dita.
Para então respondermos à questão levantada teremos que nos socorrer de outros dispositivos contidos em nossa legislação. Neste caso, a
ação é extinta sem julgamento do mérito por falta de uma condição da ação, tal qual, o interesse de agir, conforme exaustivamente explicado.
O Código de Processo Penal não tem previsão expressa deste tipo de julgamento o que nos remete a utilização do Código de Processo Civil
em analogia e em obediência ao próprio artigo 2º daquele código.A carência da ação enseja uma sentença processual que possui uma decisão
que não resolve a lide (sentença terminativa), sendo admissível a renovação ou repetição da ação, desde que partes corrijam o defeito que
ensejou aquela extinção.Isto acontece porque estas decisões são desprovidas dos efeitos da coisa julgada material. Logo, a ação extinta sem
julgamento do mérito pode ser reproposta desde que o direito de ação permaneça íntegro e mostre-se novamente exercitável. Assim, corrigida
a legitimação ou deduzido o pedido adequado e possível, pode ser ela renovada. Neste caso, de sentença terminativa, a extinção não obsta a
que ao autor intente novamente a ação, salvo quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada.Ora, se o direito
de ação não está definitivamente eliminado, aquela ação extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir que reconheceu a
prescrição virtual pode ser novamente intentada a qualquer tempo, desde que presente aquela condição da ação antes afastada. Além disso, não
permitir a utilização da prescrição virtual para extinguir uma ação sem julgamento do mérito é negar existência às próprias condições da ação,
o que, data vênia, não nos parece plausível e justo.Deve sim a prescrição virtual ou antecipada ser utilizada e prestigiada pela doutrina e pela
jurisprudência nacional uma vez que os argumentos que lhe são contrários não se mostram fortes suficientes para a sua renegação.Conclui-se
finalmente que iniciar, em casos tais, a perseguição penal judicial, ou, se for o caso, dar-lhe prosseguimento, seria o mesmo que nadar, nadar e
morrer na  praia. Negar-lhe validade e consistência é mesmo que contemplar a mão-de-obra infrutífera e o trabalho em vão, não havendo motivos
fortes que afastem a sua contemplação e existência. Sua aceitação depende da conjugação de institutos de deito material e processual e exige
uma visão mais flexível do direito e de seus operadores". (sic) (grifei) (Publicado, em 26/03/2007, no site R2DIREITO e extraído em 23/03/2009,
do endereço eletrônico: http://www.r2learning.com.br/_site/artigos/artigo_default.asp?ID=317). A ocorrência de tal fenômeno é matéria de ordem
pública que pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e em qualquer juízo ou tribunal. Distancia-se da razoabilidade jurídica laborar em
processo defunto que apenas aguarda o ritual de sua formal inumação.Interessante notar que tantos são os argumentos suscitados em defesa
de instrumentos flexibilizadores do direito de defesa (v.g., interrogatório por vídeo-conferência, unificação das audiências no curso da instrução
processual, etc.) em favor da racionalização dos escassos recursos e celeridade da prestação jurisdicional, que muito nos estranha a relutância
de membros da Magistratura e Ministério Público em aceitar a aplicação do referido instituto. Enfim, ainda que respeitáveis as críticas lançadas
em sentido contrário, cumpre observar que o reconhecimento da prescrição em perspectiva, mesmo que não expressa em lei, se mostra em
perfeita sintonia com a tendência de modernização e racionalização do processo penal". (sic) (Anderson Bezerra Lopes e Daniel Zaclis, Revista
IOB de Direito Penal e Processual Penal, edição n.º 55 - Abril/Maio/2009, pág. 57). É exatamente este o caminho que será adotado pelo direito
positivo pátrio quando se der a aprovação do novo Código de Processo Penal Brasileiro, cujo anteprojeto, em tramitação nas casas legiferantes
da Federação, dispõe expressamente:Art. 255. São causas de extinção do processo, sem resolução do mérito, a qualquer tempo e grau de
jurisdição:(...) II - a ausência de quaisquer das condições da ação ou de justa causa, bem como dos pressupostos processuais; Em defesa da tese
aqui esposada pode-se citar ainda:(...) De nenhum efeito a persecução penal com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio da Justiça Pública,
se, considerando-se a pena em perspectiva, diante das circunstâncias do caso concreto, se antevê o reconhecimento da prescrição retroativa
na eventualidade de futura condenação. Falta, na hipótese, o interesse teleológico de agir, a justificar a concessão ex officio de habeas corpus
para trancar a ação penal. (TACrimSP -HC - Rel. Sérgio Carvalhosa - RT 669/315).Não há sentido lógico, nem jurídico em prosseguir com um
processo contaminado pelo vírus da autodestruição. Levá-lo às últimas conseqüências, apenas para cumprir um formalismo é fazer prevalecer a
forma sobre o conteúdo, o que atenta contra o bom senso. A prescrição, qualquer que seja sua modalidade, é matéria de ordem pública. No dizer
de Espínola: "Perde toda significação a ação, desde que esteja extinta a punibilidade. Daí, constituir um princípio de economia do processo o de
que, extinta a punibilidade do réu deve isso ser logo declarado, esteja em que pé estiver a ação penal que, assim tem o seu curso definitivamente
paralisado". Por que prolongar para o réu a agonia de espera e para a sociedade a decepção de uma condenação inútil e ineficaz? Argumenta-
se que assim é o sistema, posto que a prescrição retroativa pressupõe a existência de uma condenação. Mas o Tribunal pode por construção
jurisprudencial reconhecer a prescrição retroativa com base na pena fixada em sentença anulada, por que não admitir também ao juiz de primeiro
grau a aplicação de semelhante política criminal. Afinal, sentença nula é ato inexistente, portanto, sem pena concretizada. Verificando-se que o
réu, se fosse condenado, a pena jamais chegaria ao máximo e constatando-se que transcorreu o lapso prescricional, decreta-se corretamente
a prescrição. (TACrimSP RSE 824.727-4).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Reconhecimento da prescrição retroativa, considerando-se que as
circunstâncias judiciais do réu manteriam no mínimo legal a pena aplicada, caso sobrevenha condenação - Possibilidade (Angélica de Almeida,
voto vencedor): - Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(b) - A prescrição antecipada tem amparo no sistema
penal brasileiro e, portanto, é possível o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, se as circunstâncias judiciais
subjetivas e objetivas mostram-se, desde logo, favoráveis ao acusado, fazendo com que a fixação da pena permaneça no mínimo legal caso
sobrevenha decreto condenatório, sendo certo que, em tal hipótese, deve ser reconhecida a falta do interesse de agir, condição da ação penal
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(Angélica de Almeida, voto vencedor). (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de
voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Réu incontroversamente primário - Reconhecimento da
prescrição retroativa, considerando que a pena eventualmente aplicada não atingiria o máximo legalmente previsto para o delito - Admissibilidade:
- Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(a) - Em se tratando de réu incontroversamente primário, é admissível
o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, com fundamento no fato de que a pena eventualmente aplicada não
atingiria o máximo legalmente previsto para o delito. (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira,
Declaração de voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278). Não ignoro que a prescrição em perspectiva é objeto de verbete na
Súmula do STJ, contrário ao seu reconhecimento. Também no STF as decisões são contrárias. Os recursos materiais e principalmente humanos
são finitos e, ressalte-se, muito escassos, e não podem ser desperdiçados por conta de filigranas doutrinárias e ideias arraigadas e sentimentais
sobre como deve ser o processo penal. Impõe-se o pragmatismo com o objetivo de garantir, aos demais jurisdicionados desta Comarca, o direito
à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF). Também o princípio da  eficiência (art. 37, cabeça, da CF) restará violado se este
feito continuar, sem possibilidade alguma de resultado útil. Nesse cenário, avulta a necessidade de se reconhecer ausente o interesse de agir,
tendo em vista que invariavelmente nenhuma consequência decorrerá do prosseguimento do feito. A prescrição inevitável retira a utilidade de se
prosseguir com este feito. Posto isso, com fundamento no art. 395, inciso II do Código de Processo Penal, por estar inexoravelmente constatada
a ocorrência da falta de interesse processual superveniente, condição fundamental para o exercício da persecutio criminis (persecução criminal),
decreto a extinção da ação penal sem julgamento do mérito. Cancelo a audiência designada. REVOGO AS CAUTELARES IMPOSTAS ÀS FS.
12/16. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, providencie-se: 1. a remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste
Estado (IITB); 2. restituição do valor da fiança (f. 36), expedindo-se alvará para levantamento do valor recolhido em favor do acusado, ex vi art.
337 do Código de Processo Penal. Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 22 de abril
de 2019. Diógenes Lemos CalheirosJuiz AuxiliarPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO1º VARA DE OURICURI - PERNAMBUCOFÓRUM
JOSUÉ CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUEAv. Antônio Pedro da Silva, 925 - Centro - Ouricuri/PEFone: (87) 3874-2482Diógenes Lemos Calheiros
Juiz de DireitoPágina 1
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PROCESSO Nº. 0001606-45.2012.8.17.1020AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCORÉ(U)(S): NASSON MONTEIRO
DE OLIVEIRAS E N T E N Ç A Vistos... Trata-se de ação instaurada para apuração da responsabilidade penal de NASSON MONTEIRO DE
OLIVEIRA, devidamente identificado nos autos, pelo cometimento, em tese, do delito tipificado no art. 129, § 9º, e art. 163, parágrafo único,
IV, ambos do CPB, com as implicações da Lei nº 11.340/06. A denúncia foi recebida em 17 de setembro de 2012 (fs. 43). Vieram-me os autos
conclusos. É o relatório sucinto quanto ao essencial. Em relação ao crime de dano qualificado (art. 163, parágrafo único, IV, do CPB), em
consulta ao sistema Judwin, até o momento não fora verificada ação pena privada tendo como partes a vítima e o acusado. Nesse diapasão,
para a apuração do crime em tela é necessária ação penal privada e não ação penal a ser promovida pelo Ministério Público, nos termos do
art. 167 do CP, sendo, portanto, indispensável o oferecimento de queixa - crime, operando-se assim a decadência nos termos do artigo 103
c/c artigo 107, inciso IV do CP. Por outro lado, com relação ao delito previsto no art. 129, § 9º, do CPB, observa-se, prima facie, a inevitável
inviabilização do prosseguimento do feito diante da incidência dos efeitos saneadores do tempo. Para muitos, caracterizada a prescrição em
perspectiva, instituto doutrinário que ganha força no meio jurídico nacional em progressão geométrica à constatação de seus inúmeros benefícios.
Ainda que seja o caso de condenação do(s) acusado(s), situação aqui apenas hipoteticamente considerada, deixo isso bem esclarecido, a
simulação de dosimetria das penas revelaria a seguinte projeção: o(a)(s) ré(u)(s) é(são) tecnicamente primário(a)(s); nada há nos autos que
possa ser considerado negativamente no tocante à(s) sua(s) personalidade(s), circunstância(s) ou conduta(s) social(is); não incidiriam agravantes
ou atenuantes, em princípio, tampouco causas de aumento ou de diminuição. Em sendo assim, pode-se afirmar com segurança que a pena a
ser aplicada não se afastaria muito do mínimo legal e certamente não atingiria o máximo previsto abstratamente. Atente-se ainda que, após a
prolação da sentença, a prescrição passaria a ser regulada pela pena ali aplicada e retroativamente, posto que segundo as disposições constantes
dos artigos 109, inciso V, e 110, §1º ambos do CPB, a prescrição será regulada pela pena aplicada, em razão de já ter transitado em julgado
para a acusação. No caso destes autos, certo e evidente é que o prazo prescricional será fixado, no máximo, em quatro anos (art. 109, V, do
CPB), porquanto a pena a ser aplicada, em hipótese alguma, considerando os elementos já colacionados aos autos, não ultrapassaria dois
anos. O recebimento da denúncia ocorreu em 17 de setembro de 2012 (fs. 43), inexistindo causa suspensiva ou interruptiva do fluxo do prazo
prescricional até aqui decorrido. Desde aquela data até hoje se passaram mais de 06 anos, o que tornaria inevitável, se o(a)(s) referido(a)(s) ré(u)
(s) fosse(m) condenado(a)(s), a decretação da extinção de sua punibilidade em função do imperativo comando dos arts. 107, inc. IV; 109, inc.
V e 110, caput e §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, combinados entre si. O acórdão cujo trecho a seguir se transcreve fornece bom subsídio à
introdução na matéria versada:O interesse de agir exige da ação penal um resultado útil. Se não houver aplicação possível de sanção, inexistirá
justa causa para a ação penal. Assim, só uma concepção teratológica do processo, concebido como autônomo, auto-suficiente e substancial,
pode sustentar a indispensabilidade da ação penal, mesmo sabendo-se que levará ao nada jurídico, ao zero social. E a custas de desperdício
de tempo e recursos materiais do Estado. Desta forma, demonstrado que a pena projetada, na hipótese de uma condenação, estará prescrita,
deve-se declarar a prescrição, pois a submissão do acusado ao processo decorre do interesse estatal em proteger o inocente e não intimidá-
lo, numa forma de adiantamento de pena. É a  hipótese em julgamento. DECISÃO: Apelo ministerial desprovido. Unânime." (Apelação Crime nº
70018365668. 7ª Câmara Criminal. Tribunal de Justiça do RS. Relator: Sylvio Baptista Neto. Julgado em 29/03/2007).Discordo, porém, de que
seja caso de "declarar a prescrição", como dito na transcrição e como de fato preferem alguns operadores do direito, quando aplicam a novel
construção doutrinária da prescrição em perspectiva, da qual ora nos ocupamos.Entendo que uma intelecção mais cientificamente aprofundada
sobre o assunto leva o exegeta a concluir que, em casos tais, apesar do nomem juris (nome jurídico) "prescrição em perspectiva", a aplicação
de tal teoria conduz não à declaração de prescrição e consequente extinção da punibilidade, mas sim à extinção da ação penal sem julgamento
do mérito, pelo fenecimento do interesse de agir, condição indispensável ao exercício do jus persequendi (direito de perseguir) pelo Estado
em matéria penal.Por esgotar o assunto de forma didaticamente magistral, fazendo com que o leitor mergulhe nas profundezas deste novo
composto jurídico e entenda-lhe perfeitamente as entranhas, trago à colação artigo intitulado "Prescrição virtual ou antecipada: a inteligência e
flexibilização de vários institutos do direito material e processual possibilitam a sua total aceitação e contemplação", de autoria do Excelentíssimo
Promotor de Justiça no Estado do Mato Grosso, Renee de Ó Souza:A prescrição tem importância real e concreta para o direito porque guarda
com esta ciência íntima relação de garantia individual e desenvolvimento social. No direito penal sua existência e segurança são aceitas de
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forma irrestrita, operando-se para extinguir a punibilidade antes ou depois da sentença penal condenatória. No entanto, surgiu, recentemente,
um novo instituto denominado prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada, que tem sido alvo de várias discussões
e discórdias doutrinárias e jurisprudenciais, o que justifica e estimula seu estudo mais aprofundado.As regras da prescrição estão ditadas pelo
próprio Código Penal. Estão, destarte, estabelecidos os prazos prescricionais correspondentes às penas e as subespécies de prescrição. Dentre
elas a prescrição da pretensão punitiva que incide sobre a pretensão estatal de punir um criminoso face ao transcurso de determinado prazo sem
o efetivo exercício deste direito. Esta prescrição é regulada, em regra, pela pena em abstrato, mas pode, excepcionalmente, ser regulada pela
pena em concreto, isto é, pela pena cominada e decorrente de uma sentença condenatória. Neste caso, a verificação da fluência daquele prazo
pode verificar-se em data anterior a do recebimento da peça acusatória inicial ou do proferimento da sentença condenatória. É a dita prescrição
retroativa prevista no artigo 110, § 2º do CP.Ocorre que o sistema penal brasileiro de aplicação de pena não tem caráter totalmente subjetivo
e de livre apreciação do juiz, vale dizer, a pena é cominada sempre tendo em vista questões e dados objetivos acerca do crime, do autor e da
vítima. As regras de atribuição da reprimenda são pautadas em critérios ditados pelo próprio Código Penal em seus dispositivos legais. Deste
modo, não pode o juiz, ao proferir uma sentença condenatória, aplicar qualquer pena de forma indistinta, sob pena de cometer abuso e ilegal
discricionariedade.Soma-se a isso ainda a dificuldade da pena de qualquer infração ultrapassar o mínimo legal. Para tanto, são necessárias
umas séries de fatores seguros e comprovados que possam realmente majorar a pena aquém do mínimo legal. A fixação da pena no mínimo
legal é verdadeiramente um direito de qualquer condenado, ou seja, apesar de não previsto em lei, a aplicação de pena privativa de liberdade
no grau máximo estabelecido exige compulsória e completa conjugação de situações desfavoráveis a ele.Ora, com dados tão sólidos, seguros
e concretos pode-se calcular e balizar qual a pena, dependendo da existência daqueles dados majorantes, é esperada quando do proferimento
da sentença, ou pelo menos o seu quantum, apto a ser geralmente o da pena mínima.Deste modo, por vezes, é perfeitamente previsível que
em um caso concreto a pena aplicada, em caso de condenação, a um determinado fato delituoso seja àquela do mínimo legal e que ao proferir
a sentença penal condenatória, o juiz declarará extinta a punibilidade do agente por ter ocorrido a prescrição retroativa. Vislumbra-se assim,
de forma inevitável e antecipada que no caso de sentença condenatória, ocorrerá a prescrição retroativa prevista no artigo 110, § 2º do Código
Penal.Ressalte-se que a sentença que reconhece a prescrição retroativa não gera qualquer conseqüência e tem efeitos amplos, não permitindo
a caracterização de qualquer responsabilidade penal, de maus antecedentes, reincidência e afastando assim todos os efeitos, principais ou
secundários, penais ou extrapenais da condenação. O acusado volta ser tecnicamente primário e sem qualquer registro contra seus antecedentes
criminais. Conclui-se deste modo que a ação penal será inútil e desnecessária. Ora, qualquer ação que se mostra desnecessária e inútil porque a
visada sanção jamais será efetivamente aplicada ou porque este fim não poderá mais ser materialmente realizado porque ao sentenciar e aplicar
concretamente a reprimenda, o direito de punir pulverizar-se-á no tempo, carece de interesse de agir uma vez que está execrada a não produzir
nada. Logo, deve esta ação ser extinta sem julgamento do mérito por ser carecedora de condição fundamental da ação.Eis a prescrição virtual
ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada. Nota-se que apesar do nome prescrição virtual, trata-se na verdade de um caso de falta de
interesse de agir ou justa causa. Consiste então, resumidamente, no seguinte exercício mental: Primeiro vislumbra-se a pena que será aplicada
ao caso concreto sopesando os dados de atribuição de pena, daí a denominação prescrição da pena em perspectiva. Depois se constata de forma
antecipada a inevitável ocorrência da prescrição retroativa ao final da demanda. E finalmente, percebendo a desnecessidade e inutilidade da
ação penal, conclui-se pela inexistência do interesse de agir.Várias vantagens também podem  ser apontadas do acolhimento e reconhecimento
da prescrição virtual como a celeridade processual ou combate a morosidade da justiça, economia das atividades jurisdicionais em prestígio da
boa utilização do dinheiro público, preservação do prestígio e imagem da justiça pública ou atenção a processo úteis em detrimento daqueles que
serão efetivamente atingidos pela prescrição, etc.A criação da prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva é recente e ainda não se
encontra comentada pela maioria da doutrina penal e processual penal brasileira. Os poucos que a comentam ainda mostram-se tímidos sobre o
assunto. Outra parte da doutrina levanta algumas objeções ao seu reconhecimento, o que nos leva a fazer um estudo detalhado sobre elas. Insta
destacar que procuraremos sempre rebater os argumentos contrários à prescrição virtual como meio de proporcionar uma melhor reflexão sobre
ela.A primeira alegação contrária à prescrição antecipada é o desrespeito ao princípio da obrigatoriedade da ação penal. Este princípio, vigente
no sistema processual penal brasileiro, ensina que a ação penal não pode ser exercida de forma aleatória e desde que formada a opinio delict não
pode ela ser preterida por critérios de oportunidade e conveniência. Há, portanto, ao Ministério Público a obrigatoriedade de exercitar a ação penal
e ao juiz velar por este exercício compulsório.Não acreditamos que este posicionamento encontra força suficiente para impedir o reconhecimento
da prescrição antecipada. O princípio realmente subsiste nas hipóteses em que a ação penal pode ser exercida normalmente. Uma vez possível
seu regular exercício e formada a opinio delict exsurge e vigora o dito princípio. Todavia, antes da análise da opinio delict, que se confunde com o
mérito, deve-se analisar outros requisitos para o exercício regular da ação, quais sejam, as condições da ação. Ausente uma condição da ação,
afastada está a obrigatoriedade da ação e do dever de agir. Não fosse assim, mesmo diante de ilegitimidade de partes, por exemplo, a ação
deveria ser absurdamente ajuizada robotizando e limitando o seu exercício à obediência de uma regra formal. Soma-se a isso o dever do promotor,
do juiz e dos advogados de velarem pelas condições da ação e dos pressupostos processuais, fiscalizando deste modo o desenvolvimento válido
da pretensão acusatória desde seu nascedouro.Outro ponto de resistência à prescrição em perspectiva, diz outra escola contrária, é a sua falta
de previsão legal em nosso ordenamento jurídico. Este é o fundamento utilizado pela maioria das jurisprudências contrárias à prescrição virtual.
Neste sentido:PENAL. PROCESSUAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. DOLO ESPECÍFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA.
"HABEAS CORPUS". RECURSO. Não há que se falar em inépcia da denúncia quando esta preenche os requisitos do Código de Processo Penal,
Art. 41, garantindo, ao acusado, o direito à ampla defesa. O "Habeas Corpus" não se presta ao exame de provas, matéria afeta ao contraditório
próprio da instrução criminal. Nosso ordenamento jurídico-processual não contempla a prescrição por antecipação. Pretensão recursal que carece
de amparo legal. Recurso a que se nega provimento" (grifei).E ainda:"Recurso de habeas-corpus - pretensão de que seja extinta a punibilidade
do paciente, pela chamada "prescrição antecipada", levando-se em conta a possível pena a ser aplicada - tese repelida nesta corte. Não tem
qualquer amparo legal, extinguir-se a punibilidade de alguém, com prognóstico da pena a ser eventualmente aplicada. No caso, há de se levar em
conta o máximo da pena abstratamente cominada, situação que não ampara o paciente. Recurso improvido" (grifei).Realmente o nosso Código
Penal e nosso Código de Processo Penal não contemplam de forma expressa a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva. Não há
nenhum dispositivo que reze: "A prescrição retroativa antecipada retira a justa causa e o interesse de agir da ação penal, impossibilitando o seu
exercício ou prosseguimento". Não existe qualquer norma parecida ou análoga. No entanto, não é a falta de previsão expressa que vai afastar a
sua constatação e sua existência. Aliás, esse entendimento decorre de uma certa confusão ou desconhecimento mais aprofundados da prescrição
virtual em que se encontra certos operadores do direito. Como já foi dito anteriormente, apesar do nome deste instituto ser prescrição virtual ou
antecipada, não há que se falar em extinção da punibilidade. Seu fundamento é a falta de interesse de agir ou da justa causa. Uma vez entendida
esta diferença, não se pode alegar falta de amparo legal para o seu prestígio, pois que o artigo 43, inciso III do Código de Processo Penal reza
que a denúncia ou queixa será rejeitada quando for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para o exercício da ação
penal. Deste modo ausente o interesse de agir, saliente-se, fundamento da prescrição virtual, a peça acusatória inicial deverá ser rejeitada, eis
que inexiste uma das condições para o exercício da ação. Soma-se a isso a previsão textual da mesma lei adjetiva que prevê em seu artigo 3º
a admissibilidade de interpretações extensiva e analógica da lei processual penal. Ora, o Código de Processo Civil prevê de forma expressa a
carência da ação por falta de interesse de agir. Como é cabível a analogia e a interpretação extensiva à lei processual penal, então é possível a
carência da ação penal pelo mesmo fundamento ali exposado.Asseverar que a prescrição antecipada não é contemplada por nossa legislação é
o mesmo que não permitir aos operadores do direito uma real e verdadeira busca pela justiça. Seria o mesmo que afirmar que o promotor, o juiz
e o advogado estão engessados pelas normas escritas, retirando-lhes o caráter humano e social a que se presta o direito.Uma diversa escola
contrária à prescrição em perspectiva ensina que sua utilização e prestígio violam o princípio da presunção da inocência. Este princípio assegura
a qualquer réu o direito de ter um provimento jurisdicional que lhe reconheça inculpabilidade e a prescrição virtual só ocorre reconhecendo a
condenação do acusado.Também não merece, ao nosso ver, total guarida este entendimento. Com efeito, a sentença que  virtualmente se trabalha
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para reconhecer-se a prescrição antecipada é a condenatória, mas isso não implica dizer que houve seu real reconhecimento. Não há que se
falar em condenação e posterior extinção da punibilidade. Ao contrário, não há que se falar nem mesmo em sentença, muito menos em sentença
condenatória. A carência da ação, como dito no capítulo pertinente, impossibilita o ajuizamento de qualquer ação e a realização da persecução
penal.Nota-se destarte, que sua análise é anterior a qualquer outra e se manifesta, inviabiliza qualquer direito de ação, seja do autor, seja do réu.
Não se pode exigir o exercício e prosseguimento de uma ação carente de suas condições sob o argumento de que o réu tem direito a uma sentença
absolutória, sob pena de eterno desvio ou desnecessidade das condições da ação. Fosse assim, não precisaríamos mais das condições da ação,
eis que é interesse do Estado a solução da lide instaurada. No entanto, as condições da ação existem como requisitos mínimos necessários ao
exercício deste direito. O princípio então só subiste quando uma ação é devidamente e validamente instaurada, o que torna lícito o reconhecimento
da prescrição virtual.Uma distinta corrente entende incabível a prescrição antecipada porque a previsão da pena revela análise de mérito sem o
devido processo legal, princípio mundialmente consagrado, e sem o devido contraditório, o que é vedado no processo penal brasileiro, concluindo
que a análise do interesse de agir não pode ser profunda e confundir-se com esta análise de mérito.Realmente assiste razão a esta corrente
quando afirma que há apreciação de mérito para a aferição de pena. Contudo, esta análise é meramente superficial, isto é, sem grandes reflexões
e ponderações. Ademais, qualquer arquivamento de inquérito policial resulta de uma apreciação superficial das provas ali coligidas, o que torna
válido este procedimento para a estimativa da pena em perspectiva. Não há violação aos princípios suso mencionados porque não houve também
ação penal intentada, e como se sabe, estes princípios só vigoram na ação propriamente dita.Soma-se a isso o sistema rígido e ditatorial de
implementação de pena a que está adstrito o juiz ao proferir qualquer sentença condenatória. Aqueles dados objetivos em que o magistrado
deve pautar-se são, por vezes, tão seguro que se vislumbra facilmente qual a pena que ele cominará ao caso concreto. Com relação à exame do
interesse de agir que se confunde com o julgamento de mérito, também assiste razão a esta corrente. É justamente do estudo do mérito da ação
que se flagra a ausência do interesse de agir, afinal, para se perceber que um provimento jurisdicional é inútil devemos analisar a causa de pedir
e o pedido da ação. Não há como afastar uma certa apreciação subjetiva do mérito de que se reveste o interesse de agir, caso contrário, não
poderíamos nunca conjeturar a impossibilidade ou a inadequação de uma ação.Desta última corrente acima tratada, decorre talvez a questão
mais tormentosa e realmente plausível contra a prescrição virtual. Afirmam alguns que a prescrição antecipada mostra-se desaconselhável em
face da ocorrência da mutatio libelli prevista no artigo 384, parágrafo único, isto porque a pena antecipadamente calculada (em perspectiva) pode
não ser a efetivamente aplicada ante a possibilidade da alteração para crime mais grave ou com pena superior àquela inicialmente vislumbrada,
conforme preceitua o dispositivo supra, in verbis:"Art. 384. (...) Parágrafo único. Se houver possibilidade de nova definição jurídica que importe a
aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, a fim de que o Ministério Público possa aditar a denúncia ou a queixa, se em virtude desta
houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, abrindo-se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defesa, que poderá oferecer prova,
arrolando até três testemunhas".Deste modo, a denúncia, embasada corretamente num inquérito policial, pode descrever como fato delituoso um
furto. Entretanto, a instrução processual pode revelar que a subtração ocorrera mediante ameaça, transmudando assim o crime de furto para o
de roubo, cuja pena é maior do que a daquele. Em que pese a pertinência deste argumento contrário a prescrição virtual, entendemos não ser
ele forte o suficiente para o seu afastamento. Senão vejamos.Como explicado anteriormente, a prescrição em perspectiva pode ser enxergada
antes do início da ação penal, bem como durante o seu curso.Se constatada antes de iniciada a ação penal, ou seja, ainda na fase inquisitiva,
a questão levantada mostra-se menos trabalhosa porque o arquivamento de inquérito policial sempre deve possuir a ressalva do artigo 18 do
Código de Processo Penal, que permite o prosseguimento de novas pesquisas pela autoridade policial, se de outras provas tiver notícias.Essa
providência praticamente elimina qualquer obste a contemplação da prescrição virtual visto que qualquer nova prova que altere a capitulação
do delito e conseqüentemente a sua pena ensejadora do cálculo prescricional servirá de base para uma nova análise e apreciação do caso,
resultando em novo arquivamento do inquérito policial ou no oferecimento de denúncia. Ademais, este argumento poderia ser levantado em todos
os arquivamentos de inquérito policial eis que a probabilidade do surgimento de novas provas é uma constante possibilidade. Foi exatamente
para dar acuidade a estes casos que o legislador editou o dispositivo citado, como meio de contornar esta situação nova.A mesma solução,
todavia, não se mostra tão clara com relação à ocorrência da prescrição antecipada durante a ação penal. Este artigo 18 refere-se a inquérito
policial e a autoridade policial, sendo portanto, inaplicável para a ação penal propriamente dita. Para então respondermos à questão levantada
teremos que nos socorrer de outros dispositivos contidos em nossa legislação. Neste caso, a ação é extinta sem julgamento do mérito por falta
de uma condição da ação, tal qual, o interesse de agir, conforme exaustivamente explicado. O Código de Processo Penal não tem previsão
expressa deste tipo de julgamento o que nos remete a utilização do Código de Processo Civil em analogia e em  obediência ao próprio artigo
2º daquele código.A carência da ação enseja uma sentença processual que possui uma decisão que não resolve a lide (sentença terminativa),
sendo admissível a renovação ou repetição da ação, desde que partes corrijam o defeito que ensejou aquela extinção.Isto acontece porque estas
decisões são desprovidas dos efeitos da coisa julgada material. Logo, a ação extinta sem julgamento do mérito pode ser reproposta desde que o
direito de ação permaneça íntegro e mostre-se novamente exercitável. Assim, corrigida a legitimação ou deduzido o pedido adequado e possível,
pode ser ela renovada. Neste caso, de sentença terminativa, a extinção não obsta a que ao autor intente novamente a ação, salvo quando o
juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada.Ora, se o direito de ação não está definitivamente eliminado, aquela ação
extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir que reconheceu a prescrição virtual pode ser novamente intentada a qualquer
tempo, desde que presente aquela condição da ação antes afastada. Além disso, não permitir a utilização da prescrição virtual para extinguir
uma ação sem julgamento do mérito é negar existência às próprias condições da ação, o que, data vênia, não nos parece plausível e justo.Deve
sim a prescrição virtual ou antecipada ser utilizada e prestigiada pela doutrina e pela jurisprudência nacional uma vez que os argumentos que
lhe são contrários não se mostram fortes suficientes para a sua renegação.Conclui-se finalmente que iniciar, em casos tais, a perseguição penal
judicial, ou, se for o caso, dar-lhe prosseguimento, seria o mesmo que nadar, nadar e morrer na praia. Negar-lhe validade e consistência é mesmo
que contemplar a mão-de-obra infrutífera e o trabalho em vão, não havendo motivos fortes que afastem a sua contemplação e existência. Sua
aceitação depende da conjugação de institutos de deito material e processual e exige uma visão mais flexível do direito e de seus operadores".
(sic) (grifei) (Publicado, em 26/03/2007, no site R2DIREITO e extraído em 23/03/2009, do endereço eletrônico: http://www.r2learning.com.br/_site/
artigos/artigo_default.asp?ID=317). A ocorrência de tal fenômeno é matéria de ordem pública que pode ser reconhecida de ofício a qualquer
tempo e em qualquer juízo ou tribunal. Distancia-se da razoabilidade jurídica laborar em processo defunto que apenas aguarda o ritual de sua
formal inumação.Interessante notar que tantos são os argumentos suscitados em defesa de instrumentos flexibilizadores do direito de defesa
(v.g., interrogatório por vídeo-conferência, unificação das audiências no curso da instrução processual, etc.) em favor da racionalização dos
escassos recursos e celeridade da prestação jurisdicional, que muito nos estranha a relutância de membros da Magistratura e Ministério Público
em aceitar a aplicação do referido instituto. Enfim, ainda que respeitáveis as críticas lançadas em sentido contrário, cumpre observar que o
reconhecimento da prescrição em perspectiva, mesmo que não expressa em lei, se mostra em perfeita sintonia com a tendência de modernização
e racionalização do processo penal". (sic) (Anderson Bezerra Lopes e Daniel Zaclis, Revista IOB de Direito Penal e Processual Penal, edição n.º
55 - Abril/Maio/2009, pág. 57). É exatamente este o caminho que será adotado pelo direito positivo pátrio quando se der a aprovação do novo
Código de Processo Penal Brasileiro, cujo anteprojeto, em tramitação nas casas legiferantes da Federação, dispõe expressamente:Art. 255. São
causas de extinção do processo, sem resolução do mérito, a qualquer tempo e grau de jurisdição:(...) II - a ausência de quaisquer das condições
da ação ou de justa causa, bem como dos pressupostos processuais; Em defesa da tese aqui esposada pode-se citar ainda:(...) De nenhum
efeito a persecução penal com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio da Justiça Pública, se, considerando-se a pena em perspectiva, diante
das circunstâncias do caso concreto, se antevê o reconhecimento da prescrição retroativa na eventualidade de futura condenação. Falta, na
hipótese, o interesse teleológico de agir, a justificar a concessão ex officio de habeas corpus para trancar a ação penal. (TACrimSP -HC - Rel.
Sérgio Carvalhosa - RT 669/315).Não há sentido lógico, nem jurídico em prosseguir com um processo contaminado pelo vírus da autodestruição.
Levá-lo às últimas conseqüências, apenas para cumprir um formalismo é fazer prevalecer a forma sobre o conteúdo, o que atenta contra o bom
senso. A prescrição, qualquer que seja sua modalidade, é matéria de ordem pública. No dizer de Espínola: "Perde toda significação a ação,
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desde que esteja extinta a punibilidade. Daí, constituir um princípio de economia do processo o de que, extinta a punibilidade do réu deve isso
ser logo declarado, esteja em que pé estiver a ação penal que, assim tem o seu curso definitivamente paralisado". Por que prolongar para o réu
a agonia de espera e para a sociedade a decepção de uma condenação inútil e ineficaz? Argumenta-se que assim é o sistema, posto que a
prescrição retroativa pressupõe a existência de uma condenação. Mas o Tribunal pode por construção jurisprudencial reconhecer a prescrição
retroativa com base na pena fixada em sentença anulada, por que não admitir também ao juiz de primeiro grau a aplicação de semelhante
política criminal. Afinal, sentença nula é ato inexistente, portanto, sem pena concretizada. Verificando-se que o réu, se fosse condenado, a
pena jamais chegaria ao máximo e constatando-se que transcorreu o lapso prescricional, decreta-se corretamente a prescrição. (TACrimSP
RSE 824.727-4).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Reconhecimento da prescrição retroativa, considerando-se que as circunstâncias judiciais do réu
manteriam no mínimo legal a pena aplicada, caso sobrevenha condenação - Possibilidade (Angélica de Almeida, voto vencedor): - Inteligência:
art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(b) - A prescrição antecipada tem amparo no sistema penal brasileiro e, portanto, é
possível o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, se as circunstâncias judiciais subjetivas e objetivas mostram-
se, desde logo, favoráveis ao acusado, fazendo com que a fixação da pena  permaneça no mínimo legal caso sobrevenha decreto condenatório,
sendo certo que, em tal hipótese, deve ser reconhecida a falta do interesse de agir, condição da ação penal (Angélica de Almeida, voto vencedor).
(Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de voto vencedor: Angélica de Almeida,
RJTACRIM 39/278).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Réu incontroversamente primário - Reconhecimento da prescrição retroativa, considerando
que a pena eventualmente aplicada não atingiria o máximo legalmente previsto para o delito - Admissibilidade: - Inteligência: art. 107, IV do Código
Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(a) - Em se tratando de réu incontroversamente primário, é admissível o reconhecimento da prescrição
retroativa, antes de proferida a sentença, com fundamento no fato de que a pena eventualmente aplicada não atingiria o máximo legalmente
previsto para o delito. (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de voto vencedor:
Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278). Não ignoro que a prescrição em perspectiva é objeto de verbete na Súmula do STJ, contrário ao seu
reconhecimento. Também no STF as decisões são contrárias. Os recursos materiais e principalmente humanos são finitos e, ressalte-se, muito
escassos, e não podem ser desperdiçados por conta de filigranas doutrinárias e ideias arraigadas e sentimentais sobre como deve ser o processo
penal. Impõe-se o pragmatismo com o objetivo de garantir, aos demais jurisdicionados desta Comarca, o direito à razoável duração do processo
(art. 5º, LXXVIII, da CF). Também o princípio da eficiência (art. 37, cabeça, da CF) restará violado se este feito continuar, sem possibilidade alguma
de resultado útil. Nesse cenário, avulta a necessidade de se reconhecer ausente o interesse de agir, tendo em vista que invariavelmente nenhuma
consequência decorrerá do prosseguimento do feito. A prescrição inevitável retira a utilidade de se prosseguir com este feito. Ante o exposto, com
arrimo nos arts. 103 c/c artigo 107, inciso IV, do CP, DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, PELA DECADÊNCIA, em relação ao crime
de dano (art. 163, parágrafo único, IV, CP) pelo fatos ocorridos em 06 de setembro de 2012, no mesmo azo em que, com fundamento no art.
395, inciso II do Código de Processo Penal, por estar inexoravelmente constatada a ocorrência da falta de interesse processual superveniente,
condição fundamental para o exercício da persecutio criminis (persecução criminal), decreto a extinção da ação penal sem julgamento do mérito
com relação ao delito do art. 129, § 9º, do CPB . - CANCELO A AUDIÊNCIA DESIGNADA. - INTIME-SE A VÍTIMA DESTA DECISÃO. Sem custas
e honorários. Após o trânsito em julgado, providencie-se: 1. a remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); 2.
restituição do valor da fiança (f. 78), expedindo-se alvará para levantamento do valor recolhido em favor do acusado, ex vi art. 337 do Código de
Processo Penal. Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 22 de abril de 2019. Diógenes
Lemos CalheirosJuiz AuxiliarPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO1º VARA DE OURICURI - PERNAMBUCOFÓRUM JOSUÉ CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUEAv. Antônio Pedro da Silva, 925 - Centro - Ouricuri/PEFone: (87) 3874-2482Diógenes Lemos Calheiros Juiz de DireitoPágina 1
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PROCESSO Nº. 0001709-81.2014.8.17.1020AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCORÉ(U)(S): DAMIÃO DA SILVA
SIQUEIRAS E N T E N Ç A Vistos... Trata-se de ação instaurada para apuração da responsabilidade penal de DAMIÃO DA SILVA SIQUEIRA,
devidamente identificado nos autos, pelo cometimento, em tese, do delito tipificado no art. 129, § 9º, do CPB, com as implicações da Lei nº
11.340/06. A denúncia foi recebida em 22 de setembro de 2014 (fl. 36). Designação de audiência de instrução e julgamento (fs. 46). Vieram-
me os autos conclusos. É o relatório sucinto quanto ao essencial. Observa-se, prima facie, a inevitável inviabilização do prosseguimento do feito
diante da incidência dos efeitos saneadores do tempo. Para muitos, caracterizada a prescrição em perspectiva, instituto doutrinário que ganha
força no meio jurídico nacional em progressão geométrica à constatação de seus inúmeros benefícios. Ainda que seja o caso de condenação
do(s) acusado(s), situação aqui apenas hipoteticamente considerada, deixo isso bem esclarecido, a simulação de dosimetria das penas revelaria
a seguinte projeção: o(a)(s) ré(u)(s) é(são) tecnicamente primário(a)(s); nada há nos autos que possa ser considerado negativamente no tocante
à(s) sua(s) personalidade(s), circunstância(s) ou conduta(s) social(is); não incidiriam agravantes ou atenuantes, em princípio, tampouco causas
de aumento ou de diminuição. Em sendo assim, pode-se afirmar com segurança que a pena a ser aplicada não se afastaria muito do mínimo
legal e certamente não atingiria o máximo previsto abstratamente. Atente-se ainda que, após a prolação da sentença, a prescrição passaria
a ser regulada pela pena ali aplicada e retroativamente, posto que segundo as disposições constantes dos artigos 109, inciso V, e 110, §1º
ambos do CPB, a prescrição será regulada pela pena aplicada, em razão de já ter transitado em julgado para a acusação. No caso destes
autos,  certo e evidente é que o prazo prescricional será fixado, no máximo, em quatro anos (art. 109, V, do CPB), porquanto a pena a ser
aplicada, em hipótese alguma, considerando os elementos já colacionados aos autos, não ultrapassaria dois anos. O recebimento da denúncia
ocorreu em 22 de setembro de 2014 (fl. 36), inexistindo causa suspensiva ou interruptiva do fluxo do prazo prescricional até aqui decorrido.
Desde aquela data até hoje se passaram mais de 04 anos, o que tornaria inevitável, se o(a)(s) referido(a)(s) ré(u)(s) fosse(m) condenado(a)
(s), a decretação da extinção de sua punibilidade em função do imperativo comando dos arts. 107, inc. IV; 109, inc. V e 110, caput e §§ 1º e
2º, todos do Código Penal, combinados entre si. O acórdão cujo trecho a seguir se transcreve fornece bom subsídio à introdução na matéria
versada:O interesse de agir exige da ação penal um resultado útil. Se não houver aplicação possível de sanção, inexistirá justa causa para
a ação penal. Assim, só uma concepção teratológica do processo, concebido como autônomo, auto-suficiente e substancial, pode sustentar a
indispensabilidade da ação penal, mesmo sabendo-se que levará ao nada jurídico, ao zero social. E a custas de desperdício de tempo e recursos
materiais do Estado. Desta forma, demonstrado que a pena projetada, na hipótese de uma condenação, estará prescrita, deve-se declarar a
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prescrição, pois a submissão do acusado ao processo decorre do interesse estatal em proteger o inocente e não intimidá-lo, numa forma de
adiantamento de pena. É a hipótese em julgamento. DECISÃO: Apelo ministerial desprovido. Unânime." (Apelação Crime nº 70018365668.
7ª Câmara Criminal. Tribunal de Justiça do RS. Relator: Sylvio Baptista Neto. Julgado em 29/03/2007).Discordo, porém, de que seja caso de
"declarar a prescrição", como dito na transcrição e como de fato preferem alguns operadores do direito, quando aplicam a novel construção
doutrinária da prescrição em perspectiva, da qual ora nos ocupamos.Entendo que uma intelecção mais cientificamente aprofundada sobre o
assunto leva o exegeta a concluir que, em casos tais, apesar do nomem juris (nome jurídico) "prescrição em perspectiva", a aplicação de tal
teoria conduz não à declaração de prescrição e consequente extinção da punibilidade, mas sim à extinção da ação penal sem julgamento
do mérito, pelo fenecimento do interesse de agir, condição indispensável ao exercício do jus persequendi (direito de perseguir) pelo Estado
em matéria penal.Por esgotar o assunto de forma didaticamente magistral, fazendo com que o leitor mergulhe nas profundezas deste novo
composto jurídico e entenda-lhe perfeitamente as entranhas, trago à colação artigo intitulado "Prescrição virtual ou antecipada: a inteligência e
flexibilização de vários institutos do direito material e processual possibilitam a sua total aceitação e contemplação", de autoria do Excelentíssimo
Promotor de Justiça no Estado do Mato Grosso, Renee de Ó Souza:A prescrição tem importância real e concreta para o direito porque guarda
com esta ciência íntima relação de garantia individual e desenvolvimento social. No direito penal sua existência e segurança são aceitas de
forma irrestrita, operando-se para extinguir a punibilidade antes ou depois da sentença penal condenatória. No entanto, surgiu, recentemente,
um novo instituto denominado prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada, que tem sido alvo de várias discussões
e discórdias doutrinárias e jurisprudenciais, o que justifica e estimula seu estudo mais aprofundado.As regras da prescrição estão ditadas pelo
próprio Código Penal. Estão, destarte, estabelecidos os prazos prescricionais correspondentes às penas e as subespécies de prescrição. Dentre
elas a prescrição da pretensão punitiva que incide sobre a pretensão estatal de punir um criminoso face ao transcurso de determinado prazo sem
o efetivo exercício deste direito. Esta prescrição é regulada, em regra, pela pena em abstrato, mas pode, excepcionalmente, ser regulada pela
pena em concreto, isto é, pela pena cominada e decorrente de uma sentença condenatória. Neste caso, a verificação da fluência daquele prazo
pode verificar-se em data anterior a do recebimento da peça acusatória inicial ou do proferimento da sentença condenatória. É a dita prescrição
retroativa prevista no artigo 110, § 2º do CP.Ocorre que o sistema penal brasileiro de aplicação de pena não tem caráter totalmente subjetivo
e de livre apreciação do juiz, vale dizer, a pena é cominada sempre tendo em vista questões e dados objetivos acerca do crime, do autor e da
vítima. As regras de atribuição da reprimenda são pautadas em critérios ditados pelo próprio Código Penal em seus dispositivos legais. Deste
modo, não pode o juiz, ao proferir uma sentença condenatória, aplicar qualquer pena de forma indistinta, sob pena de cometer abuso e ilegal
discricionariedade.Soma-se a isso ainda a dificuldade da pena de qualquer infração ultrapassar o mínimo legal. Para tanto, são necessárias
umas séries de fatores seguros e comprovados que possam realmente majorar a pena aquém do mínimo legal. A fixação da pena no mínimo
legal é verdadeiramente um direito de qualquer condenado, ou seja, apesar de não previsto em lei, a aplicação de pena privativa de liberdade
no grau máximo estabelecido exige compulsória e completa conjugação de situações desfavoráveis a ele.Ora, com dados tão sólidos, seguros
e concretos pode-se calcular e balizar qual a pena, dependendo da existência daqueles dados majorantes, é esperada quando do proferimento
da sentença, ou pelo menos o seu quantum, apto a ser geralmente o da pena mínima.Deste modo, por vezes, é perfeitamente previsível que
em um caso concreto a pena aplicada, em caso de condenação, a um determinado fato delituoso seja àquela do mínimo legal e que ao proferir
a sentença penal condenatória, o juiz declarará extinta a punibilidade do agente por ter ocorrido a prescrição retroativa. Vislumbra-se assim,
de forma inevitável e antecipada que no caso de sentença condenatória, ocorrerá a prescrição retroativa prevista no artigo 110, § 2º do Código
Penal.Ressalte-se que a sentença que reconhece a prescrição retroativa não gera qualquer conseqüência e tem efeitos amplos, não permitindo
a  caracterização de qualquer responsabilidade penal, de maus antecedentes, reincidência e afastando assim todos os efeitos, principais ou
secundários, penais ou extrapenais da condenação. O acusado volta ser tecnicamente primário e sem qualquer registro contra seus antecedentes
criminais. Conclui-se deste modo que a ação penal será inútil e desnecessária. Ora, qualquer ação que se mostra desnecessária e inútil porque a
visada sanção jamais será efetivamente aplicada ou porque este fim não poderá mais ser materialmente realizado porque ao sentenciar e aplicar
concretamente a reprimenda, o direito de punir pulverizar-se-á no tempo, carece de interesse de agir uma vez que está execrada a não produzir
nada. Logo, deve esta ação ser extinta sem julgamento do mérito por ser carecedora de condição fundamental da ação.Eis a prescrição virtual
ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada. Nota-se que apesar do nome prescrição virtual, trata-se na verdade de um caso de falta de
interesse de agir ou justa causa. Consiste então, resumidamente, no seguinte exercício mental: Primeiro vislumbra-se a pena que será aplicada
ao caso concreto sopesando os dados de atribuição de pena, daí a denominação prescrição da pena em perspectiva. Depois se constata de forma
antecipada a inevitável ocorrência da prescrição retroativa ao final da demanda. E finalmente, percebendo a desnecessidade e inutilidade da
ação penal, conclui-se pela inexistência do interesse de agir.Várias vantagens também podem ser apontadas do acolhimento e reconhecimento
da prescrição virtual como a celeridade processual ou combate a morosidade da justiça, economia das atividades jurisdicionais em prestígio da
boa utilização do dinheiro público, preservação do prestígio e imagem da justiça pública ou atenção a processo úteis em detrimento daqueles que
serão efetivamente atingidos pela prescrição, etc.A criação da prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva é recente e ainda não se
encontra comentada pela maioria da doutrina penal e processual penal brasileira. Os poucos que a comentam ainda mostram-se tímidos sobre o
assunto. Outra parte da doutrina levanta algumas objeções ao seu reconhecimento, o que nos leva a fazer um estudo detalhado sobre elas. Insta
destacar que procuraremos sempre rebater os argumentos contrários à prescrição virtual como meio de proporcionar uma melhor reflexão sobre
ela.A primeira alegação contrária à prescrição antecipada é o desrespeito ao princípio da obrigatoriedade da ação penal. Este princípio, vigente
no sistema processual penal brasileiro, ensina que a ação penal não pode ser exercida de forma aleatória e desde que formada a opinio delict não
pode ela ser preterida por critérios de oportunidade e conveniência. Há, portanto, ao Ministério Público a obrigatoriedade de exercitar a ação penal
e ao juiz velar por este exercício compulsório.Não acreditamos que este posicionamento encontra força suficiente para impedir o reconhecimento
da prescrição antecipada. O princípio realmente subsiste nas hipóteses em que a ação penal pode ser exercida normalmente. Uma vez possível
seu regular exercício e formada a opinio delict exsurge e vigora o dito princípio. Todavia, antes da análise da opinio delict, que se confunde com o
mérito, deve-se analisar outros requisitos para o exercício regular da ação, quais sejam, as condições da ação. Ausente uma condição da ação,
afastada está a obrigatoriedade da ação e do dever de agir. Não fosse assim, mesmo diante de ilegitimidade de partes, por exemplo, a ação
deveria ser absurdamente ajuizada robotizando e limitando o seu exercício à obediência de uma regra formal. Soma-se a isso o dever do promotor,
do juiz e dos advogados de velarem pelas condições da ação e dos pressupostos processuais, fiscalizando deste modo o desenvolvimento válido
da pretensão acusatória desde seu nascedouro.Outro ponto de resistência à prescrição em perspectiva, diz outra escola contrária, é a sua falta
de previsão legal em nosso ordenamento jurídico. Este é o fundamento utilizado pela maioria das jurisprudências contrárias à prescrição virtual.
Neste sentido:PENAL. PROCESSUAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. DOLO ESPECÍFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA.
"HABEAS CORPUS". RECURSO. Não há que se falar em inépcia da denúncia quando esta preenche os requisitos do Código de Processo Penal,
Art. 41, garantindo, ao acusado, o direito à ampla defesa. O "Habeas Corpus" não se presta ao exame de provas, matéria afeta ao contraditório
próprio da instrução criminal. Nosso ordenamento jurídico-processual não contempla a prescrição por antecipação. Pretensão recursal que carece
de amparo legal. Recurso a que se nega provimento" (grifei).E ainda:"Recurso de habeas-corpus - pretensão de que seja extinta a punibilidade
do paciente, pela chamada "prescrição antecipada", levando-se em conta a possível pena a ser aplicada - tese repelida nesta corte. Não tem
qualquer amparo legal, extinguir-se a punibilidade de alguém, com prognóstico da pena a ser eventualmente aplicada. No caso, há de se levar em
conta o máximo da pena abstratamente cominada, situação que não ampara o paciente. Recurso improvido" (grifei).Realmente o nosso Código
Penal e nosso Código de Processo Penal não contemplam de forma expressa a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva. Não
há nenhum dispositivo que reze: "A prescrição retroativa antecipada retira a justa causa e o interesse de agir da ação penal, impossibilitando
o seu exercício ou prosseguimento". Não existe qualquer norma parecida ou análoga. No entanto, não é a falta de previsão expressa que vai
afastar a sua constatação e sua existência. Aliás, esse entendimento decorre de uma certa confusão ou desconhecimento mais aprofundados da
prescrição virtual em que se encontra certos operadores do direito. Como já foi dito anteriormente, apesar do nome deste instituto ser prescrição
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virtual ou antecipada, não há que se falar em extinção da punibilidade. Seu fundamento é a falta de interesse de agir ou da justa causa. Uma vez
entendida esta diferença, não se pode alegar falta de amparo legal para o seu prestígio, pois que o artigo 43, inciso III do Código de Processo
Penal reza que a denúncia ou  queixa será rejeitada quando for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para o
exercício da ação penal. Deste modo ausente o interesse de agir, saliente-se, fundamento da prescrição virtual, a peça acusatória inicial deverá
ser rejeitada, eis que inexiste uma das condições para o exercício da ação. Soma-se a isso a previsão textual da mesma lei adjetiva que prevê
em seu artigo 3º a admissibilidade de interpretações extensiva e analógica da lei processual penal. Ora, o Código de Processo Civil prevê de
forma expressa a carência da ação por falta de interesse de agir. Como é cabível a analogia e a interpretação extensiva à lei processual penal,
então é possível a carência da ação penal pelo mesmo fundamento ali exposado.Asseverar que a prescrição antecipada não é contemplada
por nossa legislação é o mesmo que não permitir aos operadores do direito uma real e verdadeira busca pela justiça. Seria o mesmo que
afirmar que o promotor, o juiz e o advogado estão engessados pelas normas escritas, retirando-lhes o caráter humano e social a que se presta
o direito.Uma diversa escola contrária à prescrição em perspectiva ensina que sua utilização e prestígio violam o princípio da presunção da
inocência. Este princípio assegura a qualquer réu o direito de ter um provimento jurisdicional que lhe reconheça inculpabilidade e a prescrição
virtual só ocorre reconhecendo a condenação do acusado.Também não merece, ao nosso ver, total guarida este entendimento. Com efeito, a
sentença que virtualmente se trabalha para reconhecer-se a prescrição antecipada é a condenatória, mas isso não implica dizer que houve seu
real reconhecimento. Não há que se falar em condenação e posterior extinção da punibilidade. Ao contrário, não há que se falar nem mesmo em
sentença, muito menos em sentença condenatória. A carência da ação, como dito no capítulo pertinente, impossibilita o ajuizamento de qualquer
ação e a realização da persecução penal.Nota-se destarte, que sua análise é anterior a qualquer outra e se manifesta, inviabiliza qualquer direito
de ação, seja do autor, seja do réu. Não se pode exigir o exercício e prosseguimento de uma ação carente de suas condições sob o argumento
de que o réu tem direito a uma sentença absolutória, sob pena de eterno desvio ou desnecessidade das condições da ação. Fosse assim, não
precisaríamos mais das condições da ação, eis que é interesse do Estado a solução da lide instaurada. No entanto, as condições da ação existem
como requisitos mínimos necessários ao exercício deste direito. O princípio então só subiste quando uma ação é devidamente e validamente
instaurada, o que torna lícito o reconhecimento da prescrição virtual.Uma distinta corrente entende incabível a prescrição antecipada porque
a previsão da pena revela análise de mérito sem o devido processo legal, princípio mundialmente consagrado, e sem o devido contraditório,
o que é vedado no processo penal brasileiro, concluindo que a análise do interesse de agir não pode ser profunda e confundir-se com esta
análise de mérito.Realmente assiste razão a esta corrente quando afirma que há apreciação de mérito para a aferição de pena. Contudo, esta
análise é meramente superficial, isto é, sem grandes reflexões e ponderações. Ademais, qualquer arquivamento de inquérito policial resulta de
uma apreciação superficial das provas ali coligidas, o que torna válido este procedimento para a estimativa da pena em perspectiva. Não há
violação aos princípios suso mencionados porque não houve também ação penal intentada, e como se sabe, estes princípios só vigoram na ação
propriamente dita.Soma-se a isso o sistema rígido e ditatorial de implementação de pena a que está adstrito o juiz ao proferir qualquer sentença
condenatória. Aqueles dados objetivos em que o magistrado deve pautar-se são, por vezes, tão seguro que se vislumbra facilmente qual a pena
que ele cominará ao caso concreto. Com relação à exame do interesse de agir que se confunde com o julgamento de mérito, também assiste
razão a esta corrente. É justamente do estudo do mérito da ação que se flagra a ausência do interesse de agir, afinal, para se perceber que
um provimento jurisdicional é inútil devemos analisar a causa de pedir e o pedido da ação. Não há como afastar uma certa apreciação subjetiva
do mérito de que se reveste o interesse de agir, caso contrário, não poderíamos nunca conjeturar a impossibilidade ou a inadequação de uma
ação.Desta última corrente acima tratada, decorre talvez a questão mais tormentosa e realmente plausível contra a prescrição virtual. Afirmam
alguns que a prescrição antecipada mostra-se desaconselhável em face da ocorrência da mutatio libelli prevista no artigo 384, parágrafo único,
isto porque a pena antecipadamente calculada (em perspectiva) pode não ser a efetivamente aplicada ante a possibilidade da alteração para
crime mais grave ou com pena superior àquela inicialmente vislumbrada, conforme preceitua o dispositivo supra, in verbis:"Art. 384. (...) Parágrafo
único. Se houver possibilidade de nova definição jurídica que importe a aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, a fim de que o
Ministério Público possa aditar a denúncia ou a queixa, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, abrindo-
se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defesa, que poderá oferecer prova, arrolando até três testemunhas".Deste modo, a denúncia, embasada
corretamente num inquérito policial, pode descrever como fato delituoso um furto. Entretanto, a instrução processual pode revelar que a subtração
ocorrera mediante ameaça, transmudando assim o crime de furto para o de roubo, cuja pena é maior do que a daquele. Em que pese a pertinência
deste argumento contrário a prescrição virtual, entendemos não ser ele forte o suficiente para o seu afastamento. Senão vejamos.Como explicado
anteriormente, a prescrição em perspectiva pode ser enxergada antes do início da ação penal, bem como durante o seu curso.Se constatada
antes de iniciada a ação penal, ou seja, ainda na fase inquisitiva, a questão levantada mostra-se menos trabalhosa porque o arquivamento de
inquérito policial sempre deve possuir a ressalva  do artigo 18 do Código de Processo Penal, que permite o prosseguimento de novas pesquisas
pela autoridade policial, se de outras provas tiver notícias.Essa providência praticamente elimina qualquer obste a contemplação da prescrição
virtual visto que qualquer nova prova que altere a capitulação do delito e conseqüentemente a sua pena ensejadora do cálculo prescricional servirá
de base para uma nova análise e apreciação do caso, resultando em novo arquivamento do inquérito policial ou no oferecimento de denúncia.
Ademais, este argumento poderia ser levantado em todos os arquivamentos de inquérito policial eis que a probabilidade do surgimento de novas
provas é uma constante possibilidade. Foi exatamente para dar acuidade a estes casos que o legislador editou o dispositivo citado, como meio
de contornar esta situação nova.A mesma solução, todavia, não se mostra tão clara com relação à ocorrência da prescrição antecipada durante
a ação penal. Este artigo 18 refere-se a inquérito policial e a autoridade policial, sendo portanto, inaplicável para a ação penal propriamente dita.
Para então respondermos à questão levantada teremos que nos socorrer de outros dispositivos contidos em nossa legislação. Neste caso, a
ação é extinta sem julgamento do mérito por falta de uma condição da ação, tal qual, o interesse de agir, conforme exaustivamente explicado.
O Código de Processo Penal não tem previsão expressa deste tipo de julgamento o que nos remete a utilização do Código de Processo Civil
em analogia e em obediência ao próprio artigo 2º daquele código.A carência da ação enseja uma sentença processual que possui uma decisão
que não resolve a lide (sentença terminativa), sendo admissível a renovação ou repetição da ação, desde que partes corrijam o defeito que
ensejou aquela extinção.Isto acontece porque estas decisões são desprovidas dos efeitos da coisa julgada material. Logo, a ação extinta sem
julgamento do mérito pode ser reproposta desde que o direito de ação permaneça íntegro e mostre-se novamente exercitável. Assim, corrigida
a legitimação ou deduzido o pedido adequado e possível, pode ser ela renovada. Neste caso, de sentença terminativa, a extinção não obsta a
que ao autor intente novamente a ação, salvo quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada.Ora, se o direito
de ação não está definitivamente eliminado, aquela ação extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir que reconheceu a
prescrição virtual pode ser novamente intentada a qualquer tempo, desde que presente aquela condição da ação antes afastada. Além disso, não
permitir a utilização da prescrição virtual para extinguir uma ação sem julgamento do mérito é negar existência às próprias condições da ação,
o que, data vênia, não nos parece plausível e justo.Deve sim a prescrição virtual ou antecipada ser utilizada e prestigiada pela doutrina e pela
jurisprudência nacional uma vez que os argumentos que lhe são contrários não se mostram fortes suficientes para a sua renegação.Conclui-se
finalmente que iniciar, em casos tais, a perseguição penal judicial, ou, se for o caso, dar-lhe prosseguimento, seria o mesmo que nadar, nadar e
morrer na praia. Negar-lhe validade e consistência é mesmo que contemplar a mão-de-obra infrutífera e o trabalho em vão, não havendo motivos
fortes que afastem a sua contemplação e existência. Sua aceitação depende da conjugação de institutos de deito material e processual e exige
uma visão mais flexível do direito e de seus operadores". (sic) (grifei) (Publicado, em 26/03/2007, no site R2DIREITO e extraído em 23/03/2009,
do endereço eletrônico: http://www.r2learning.com.br/_site/artigos/artigo_default.asp?ID=317). A ocorrência de tal fenômeno é matéria de ordem
pública que pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e em qualquer juízo ou tribunal. Distancia-se da razoabilidade jurídica laborar em
processo defunto que apenas aguarda o ritual de sua formal inumação.Interessante notar que tantos são os argumentos suscitados em defesa
de instrumentos flexibilizadores do direito de defesa (v.g., interrogatório por vídeo-conferência, unificação das audiências no curso da instrução
processual, etc.) em favor da racionalização dos escassos recursos e celeridade da prestação jurisdicional, que muito nos estranha a relutância
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de membros da Magistratura e Ministério Público em aceitar a aplicação do referido instituto. Enfim, ainda que respeitáveis as críticas lançadas
em sentido contrário, cumpre observar que o reconhecimento da prescrição em perspectiva, mesmo que não expressa em lei, se mostra em
perfeita sintonia com a tendência de modernização e racionalização do processo penal". (sic) (Anderson Bezerra Lopes e Daniel Zaclis, Revista
IOB de Direito Penal e Processual Penal, edição n.º 55 - Abril/Maio/2009, pág. 57). É exatamente este o caminho que será adotado pelo direito
positivo pátrio quando se der a aprovação do novo Código de Processo Penal Brasileiro, cujo anteprojeto, em tramitação nas casas legiferantes
da Federação, dispõe expressamente:Art. 255. São causas de extinção do processo, sem resolução do mérito, a qualquer tempo e grau de
jurisdição:(...) II - a ausência de quaisquer das condições da ação ou de justa causa, bem como dos pressupostos processuais; Em defesa da tese
aqui esposada pode-se citar ainda:(...) De nenhum efeito a persecução penal com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio da Justiça Pública,
se, considerando-se a pena em perspectiva, diante das circunstâncias do caso concreto, se antevê o reconhecimento da prescrição retroativa
na eventualidade de futura condenação. Falta, na hipótese, o interesse teleológico de agir, a justificar a concessão ex officio de habeas corpus
para trancar a ação penal. (TACrimSP -HC - Rel. Sérgio Carvalhosa - RT 669/315).Não há sentido lógico, nem jurídico em prosseguir com um
processo contaminado pelo vírus da autodestruição. Levá-lo às últimas conseqüências, apenas para cumprir um formalismo é fazer prevalecer a
forma sobre o conteúdo, o que atenta contra o bom senso. A prescrição, qualquer que seja sua modalidade, é matéria de ordem pública. No dizer
de Espínola: "Perde toda significação a ação, desde que esteja extinta a punibilidade. Daí, constituir um princípio de economia do  processo o de
que, extinta a punibilidade do réu deve isso ser logo declarado, esteja em que pé estiver a ação penal que, assim tem o seu curso definitivamente
paralisado". Por que prolongar para o réu a agonia de espera e para a sociedade a decepção de uma condenação inútil e ineficaz? Argumenta-
se que assim é o sistema, posto que a prescrição retroativa pressupõe a existência de uma condenação. Mas o Tribunal pode por construção
jurisprudencial reconhecer a prescrição retroativa com base na pena fixada em sentença anulada, por que não admitir também ao juiz de primeiro
grau a aplicação de semelhante política criminal. Afinal, sentença nula é ato inexistente, portanto, sem pena concretizada. Verificando-se que o
réu, se fosse condenado, a pena jamais chegaria ao máximo e constatando-se que transcorreu o lapso prescricional, decreta-se corretamente
a prescrição. (TACrimSP RSE 824.727-4).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Reconhecimento da prescrição retroativa, considerando-se que as
circunstâncias judiciais do réu manteriam no mínimo legal a pena aplicada, caso sobrevenha condenação - Possibilidade (Angélica de Almeida,
voto vencedor): - Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(b) - A prescrição antecipada tem amparo no sistema
penal brasileiro e, portanto, é possível o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, se as circunstâncias judiciais
subjetivas e objetivas mostram-se, desde logo, favoráveis ao acusado, fazendo com que a fixação da pena permaneça no mínimo legal caso
sobrevenha decreto condenatório, sendo certo que, em tal hipótese, deve ser reconhecida a falta do interesse de agir, condição da ação penal
(Angélica de Almeida, voto vencedor). (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de
voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Réu incontroversamente primário - Reconhecimento da
prescrição retroativa, considerando que a pena eventualmente aplicada não atingiria o máximo legalmente previsto para o delito - Admissibilidade:
- Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(a) - Em se tratando de réu incontroversamente primário, é admissível
o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, com fundamento no fato de que a pena eventualmente aplicada não
atingiria o máximo legalmente previsto para o delito. (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira,
Declaração de voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278). Não ignoro que a prescrição em perspectiva é objeto de verbete na
Súmula do STJ, contrário ao seu reconhecimento. Também no STF as decisões são contrárias. Os recursos materiais e principalmente humanos
são finitos e, ressalte-se, muito escassos, e não podem ser desperdiçados por conta de filigranas doutrinárias e ideias arraigadas e sentimentais
sobre como deve ser o processo penal. Impõe-se o pragmatismo com o objetivo de garantir, aos demais jurisdicionados desta Comarca, o direito
à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF). Também o princípio da eficiência (art. 37, cabeça, da CF) restará violado se este feito
continuar, sem possibilidade alguma de resultado útil. Nesse cenário, avulta a necessidade de se reconhecer ausente o interesse de agir, tendo em
vista que invariavelmente nenhuma consequência decorrerá do prosseguimento do feito. A prescrição inevitável retira a utilidade de se prosseguir
com este feito. Posto isso, com fundamento no art. 395, inciso II do Código de Processo Penal, por estar inexoravelmente constatada a ocorrência
da falta de interesse processual superveniente, condição fundamental para o exercício da persecutio criminis (persecução criminal), decreto a
extinção da ação penal sem julgamento do mérito. CANCELO A AUDIÊNCIA DESIGNADA. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado,
providencie-se:1. a remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); Cumpridas as determinações, arquivem-se
os autos com baixa na distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 22 de abril de 2019. Diógenes Lemos CalheirosJuiz AuxiliarPODER JUDICIÁRIO DE
PERNAMBUCO1º VARA DE OURICURI - PERNAMBUCOFÓRUM JOSUÉ CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUEAv. Antônio Pedro da Silva, 925 -
Centro - Ouricuri/PEFone: (87) 3874-2482Diógenes Lemos Calheiros Juiz de DireitoPágina 1
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PROCESSO NO. 0000082-47.2011.8.17.1020AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCORÉ(U)(S): FRANCISCO
ORÉCIO DA SILVAS E N T E N Ç A Vistos... Trata-se de ação instaurada para apuração da responsabilidade penal de FRANCISCO ORÉCIO DA
SILVA, devidamente identificado nos autos, pelo cometimento, em tese, do delito tipificado no art. 14 da Lei nº 10.826/03. A denúncia foi recebida
em 11 de agosto de 2011 (fl. 74). Determinação de audiência de instrução e julgamento (fs. 96), sem que tenha havido até o momento. Vieram-
me os autos conclusos. É o relatório sucinto quanto ao essencial. Observa-se, prima facie, a inevitável inviabilização do prosseguimento do feito
diante da incidência dos efeitos saneadores do tempo. Para muitos, caracterizada a prescrição em perspectiva, instituto doutrinário que ganha
força no meio jurídico nacional em progressão geométrica à constatação de seus inúmeros benefícios. Ainda que seja o caso de condenação
do(s) acusado(s), situação aqui apenas hipoteticamente considerada, deixo isso bem esclarecido, a simulação de dosimetria das penas revelaria
a seguinte projeção:  o(a)(s) ré(u)(s) é(são) tecnicamente primário(a)(s); nada há nos autos que possa ser considerado negativamente no tocante
à(s) sua(s) personalidade(s), circunstância(s) ou conduta(s) social(is); não incidiriam agravantes ou atenuantes, em princípio, tampouco causas
de aumento ou de diminuição. Em sendo assim, pode-se afirmar com segurança que a pena a ser aplicada não se afastaria muito do mínimo
legal e certamente não atingiria o máximo previsto abstratamente. Atente-se ainda que, após a prolação da sentença, a prescrição passaria
a ser regulada pela pena ali aplicada e retroativamente, posto que segundo as disposições constantes dos artigos 109, inciso IV, e 110, §1º
ambos do CPB, a prescrição será regulada pela pena aplicada, em razão de já ter transitado em julgado para a acusação. No caso destes autos,
certo e evidente é que o prazo prescricional será fixado, no máximo, em oito anos (art. 109, VI, do CPB), porquanto a pena a ser aplicada, em
hipótese alguma, considerando os elementos já colacionados aos autos, não ultrapassaria quatro anos. O recebimento da denúncia ocorreu em
11 de agosto de 2011 (fl. 74), inexistindo causa suspensiva ou interruptiva do fluxo do prazo prescricional até aqui decorrido. Desde aquela data
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até hoje passaram-se mais de 07 anos, o que tornaria inevitável, se o(a)(s) referido(a)(s) ré(u)(s) fosse(m) condenado(a)(s), a decretação da
extinção de sua punibilidade em função do imperativo comando dos arts. 107, inc. IV; 109, inc. VI e 110, caput e §§ 1º e 2º, todos do Código
Penal, combinados entre si. O acórdão cujo trecho a seguir se transcreve fornece bom subsídio à introdução na matéria versada:O interesse
de agir exige da ação penal um resultado útil. Se não houver aplicação possível de sanção, inexistirá justa causa para a ação penal. Assim, só
uma concepção teratológica do processo, concebido como autônomo, auto-suficiente e substancial, pode sustentar a indispensabilidade da ação
penal, mesmo sabendo-se que levará ao nada jurídico, ao zero social. E a custas de desperdício de tempo e recursos materiais do Estado. Desta
forma, demonstrado que a pena projetada, na hipótese de uma condenação, estará prescrita, deve-se declarar a prescrição, pois a submissão
do acusado ao processo decorre do interesse estatal em proteger o inocente e não intimidá-lo, numa forma de adiantamento de pena. É a
hipótese em julgamento. DECISÃO: Apelo ministerial desprovido. Unânime." (Apelação Crime nº 70018365668. 7ª Câmara Criminal. Tribunal
de Justiça do RS. Relator: Sylvio Baptista Neto. Julgado em 29/03/2007).Discordo, porém, de que seja caso de "declarar a prescrição", como
dito na transcrição e como de fato preferem alguns operadores do direito, quando aplicam a novel construção doutrinária da prescrição em
perspectiva, da qual ora nos ocupamos.Entendo que uma intelecção mais cientificamente aprofundada sobre o assunto leva o exegeta a concluir
que, em casos tais, apesar do nomem juris (nome jurídico) "prescrição em perspectiva", a aplicação de tal teoria conduz não à declaração de
prescrição e consequente extinção da punibilidade, mas sim à extinção da ação penal sem julgamento do mérito, pelo fenecimento do interesse
de agir, condição indispensável ao exercício do jus persequendi (direito de perseguir) pelo Estado em matéria penal.Por esgotar o assunto de
forma didaticamente magistral, fazendo com que o leitor mergulhe nas profundezas deste novo composto jurídico e entenda-lhe perfeitamente as
entranhas, trago à colação artigo intitulado "Prescrição virtual ou antecipada: a inteligência e flexibilização de vários institutos do direito material
e processual possibilitam a sua total aceitação e contemplação", de autoria do Excelentíssimo Promotor de Justiça no Estado do Mato Grosso,
Renee de Ó Souza:A prescrição tem importância real e concreta para o direito porque guarda com esta ciência íntima relação de garantia
individual e desenvolvimento social. No direito penal sua existência e segurança são aceitas de forma irrestrita, operando-se para extinguir
a punibilidade antes ou depois da sentença penal condenatória. No entanto, surgiu, recentemente, um novo instituto denominado prescrição
virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada, que tem sido alvo de várias discussões e discórdias doutrinárias e jurisprudenciais,
o que justifica e estimula seu estudo mais aprofundado.As regras da prescrição estão ditadas pelo próprio Código Penal. Estão, destarte,
estabelecidos os prazos prescricionais correspondentes às penas e as subespécies de prescrição. Dentre elas a prescrição da pretensão punitiva
que incide sobre a pretensão estatal de punir um criminoso face ao transcurso de determinado prazo sem o efetivo exercício deste direito. Esta
prescrição é regulada, em regra, pela pena em abstrato, mas pode, excepcionalmente, ser regulada pela pena em concreto, isto é, pela pena
cominada e decorrente de uma sentença condenatória. Neste caso, a verificação da fluência daquele prazo pode verificar-se em data anterior
a do recebimento da peça acusatória inicial ou do proferimento da sentença condenatória. É a dita prescrição retroativa prevista no artigo 110,
§ 2º do CP.Ocorre que o sistema penal brasileiro de aplicação de pena não tem caráter totalmente subjetivo e de livre apreciação do juiz, vale
dizer, a pena é cominada sempre tendo em vista questões e dados objetivos acerca do crime, do autor e da vítima. As regras de atribuição da
reprimenda são pautadas em critérios ditados pelo próprio Código Penal em seus dispositivos legais. Deste modo, não pode o juiz, ao proferir uma
sentença condenatória, aplicar qualquer pena de forma indistinta, sob pena de cometer abuso e ilegal discricionariedade.Soma-se a isso ainda a
dificuldade da pena de qualquer infração ultrapassar o mínimo legal. Para tanto, são necessárias umas séries de fatores seguros e comprovados
que possam realmente majorar a pena aquém do mínimo legal. A fixação da pena no mínimo legal é verdadeiramente um direito de qualquer
condenado, ou seja, apesar de não previsto em lei, a aplicação de pena privativa de liberdade no grau máximo estabelecido exige compulsória e
completa conjugação de situações desfavoráveis a ele.Ora, com dados tão sólidos, seguros e concretos pode-se calcular e balizar  qual a pena,
dependendo da existência daqueles dados majorantes, é esperada quando do proferimento da sentença, ou pelo menos o seu quantum, apto
a ser geralmente o da pena mínima.Deste modo, por vezes, é perfeitamente previsível que em um caso concreto a pena aplicada, em caso de
condenação, a um determinado fato delituoso seja àquela do mínimo legal e que ao proferir a sentença penal condenatória, o juiz declarará extinta
a punibilidade do agente por ter ocorrido a prescrição retroativa. Vislumbra-se assim, de forma inevitável e antecipada que no caso de sentença
condenatória, ocorrerá a prescrição retroativa prevista no artigo 110, § 2º do Código Penal.Ressalte-se que a sentença que reconhece a prescrição
retroativa não gera qualquer conseqüência e tem efeitos amplos, não permitindo a caracterização de qualquer responsabilidade penal, de maus
antecedentes, reincidência e afastando assim todos os efeitos, principais ou secundários, penais ou extrapenais da condenação. O acusado volta
ser tecnicamente primário e sem qualquer registro contra seus antecedentes criminais. Conclui-se deste modo que a ação penal será inútil e
desnecessária. Ora, qualquer ação que se mostra desnecessária e inútil porque a visada sanção jamais será efetivamente aplicada ou porque
este fim não poderá mais ser materialmente realizado porque ao sentenciar e aplicar concretamente a reprimenda, o direito de punir pulverizar-
se-á no tempo, carece de interesse de agir uma vez que está execrada a não produzir nada. Logo, deve esta ação ser extinta sem julgamento
do mérito por ser carecedora de condição fundamental da ação.Eis a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada.
Nota-se que apesar do nome prescrição virtual, trata-se na verdade de um caso de falta de interesse de agir ou justa causa. Consiste então,
resumidamente, no seguinte exercício mental: Primeiro vislumbra-se a pena que será aplicada ao caso concreto sopesando os dados de atribuição
de pena, daí a denominação prescrição da pena em perspectiva. Depois se constata de forma antecipada a inevitável ocorrência da prescrição
retroativa ao final da demanda. E finalmente, percebendo a desnecessidade e inutilidade da ação penal, conclui-se pela inexistência do interesse
de agir.Várias vantagens também podem ser apontadas do acolhimento e reconhecimento da prescrição virtual como a celeridade processual
ou combate a morosidade da justiça, economia das atividades jurisdicionais em prestígio da boa utilização do dinheiro público, preservação do
prestígio e imagem da justiça pública ou atenção a processo úteis em detrimento daqueles que serão efetivamente atingidos pela prescrição,
etc.A criação da prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva é recente e ainda não se encontra comentada pela maioria da doutrina
penal e processual penal brasileira. Os poucos que a comentam ainda mostram-se tímidos sobre o assunto. Outra parte da doutrina levanta
algumas objeções ao seu reconhecimento, o que nos leva a fazer um estudo detalhado sobre elas. Insta destacar que procuraremos sempre
rebater os argumentos contrários à prescrição virtual como meio de proporcionar uma melhor reflexão sobre ela.A primeira alegação contrária
à prescrição antecipada é o desrespeito ao princípio da obrigatoriedade da ação penal. Este princípio, vigente no sistema processual penal
brasileiro, ensina que a ação penal não pode ser exercida de forma aleatória e desde que formada a opinio delict não pode ela ser preterida
por critérios de oportunidade e conveniência. Há, portanto, ao Ministério Público a obrigatoriedade de exercitar a ação penal e ao juiz velar por
este exercício compulsório.Não acreditamos que este posicionamento encontra força suficiente para impedir o reconhecimento da prescrição
antecipada. O princípio realmente subsiste nas hipóteses em que a ação penal pode ser exercida normalmente. Uma vez possível seu regular
exercício e formada a opinio delict exsurge e vigora o dito princípio. Todavia, antes da análise da opinio delict, que se confunde com o mérito,
deve-se analisar outros requisitos para o exercício regular da ação, quais sejam, as condições da ação. Ausente uma condição da ação, afastada
está a obrigatoriedade da ação e do dever de agir. Não fosse assim, mesmo diante de ilegitimidade de partes, por exemplo, a ação deveria ser
absurdamente ajuizada robotizando e limitando o seu exercício à obediência de uma regra formal. Soma-se a isso o dever do promotor, do juiz
e dos advogados de velarem pelas condições da ação e dos pressupostos processuais, fiscalizando deste modo o desenvolvimento válido da
pretensão acusatória desde seu nascedouro.Outro ponto de resistência à prescrição em perspectiva, diz outra escola contrária, é a sua falta de
previsão legal em nosso ordenamento jurídico. Este é o fundamento utilizado pela maioria das jurisprudências contrárias à prescrição virtual.
Neste sentido:PENAL. PROCESSUAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. DOLO ESPECÍFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA.
"HABEAS CORPUS". RECURSO. Não há que se falar em inépcia da denúncia quando esta preenche os requisitos do Código de Processo Penal,
Art. 41, garantindo, ao acusado, o direito à ampla defesa. O "Habeas Corpus" não se presta ao exame de provas, matéria afeta ao contraditório
próprio da instrução criminal. Nosso ordenamento jurídico-processual não contempla a prescrição por antecipação. Pretensão recursal que carece
de amparo legal. Recurso a que se nega provimento" (grifei).E ainda:"Recurso de habeas-corpus - pretensão de que seja extinta a punibilidade
do paciente, pela chamada "prescrição antecipada", levando-se em conta a possível pena a ser aplicada - tese repelida nesta corte. Não tem
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qualquer amparo legal, extinguir-se a punibilidade de alguém, com prognóstico da pena a ser eventualmente aplicada. No caso, há de se levar em
conta o máximo da pena abstratamente cominada, situação que não ampara o paciente. Recurso improvido" (grifei).Realmente o nosso Código
Penal e nosso Código de Processo Penal não contemplam de forma expressa a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva. Não
há nenhum dispositivo que reze: "A prescrição  retroativa antecipada retira a justa causa e o interesse de agir da ação penal, impossibilitando
o seu exercício ou prosseguimento". Não existe qualquer norma parecida ou análoga. No entanto, não é a falta de previsão expressa que vai
afastar a sua constatação e sua existência. Aliás, esse entendimento decorre de uma certa confusão ou desconhecimento mais aprofundados da
prescrição virtual em que se encontra certos operadores do direito. Como já foi dito anteriormente, apesar do nome deste instituto ser prescrição
virtual ou antecipada, não há que se falar em extinção da punibilidade. Seu fundamento é a falta de interesse de agir ou da justa causa. Uma vez
entendida esta diferença, não se pode alegar falta de amparo legal para o seu prestígio, pois que o artigo 43, inciso III do Código de Processo
Penal reza que a denúncia ou queixa será rejeitada quando for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para o
exercício da ação penal. Deste modo ausente o interesse de agir, saliente-se, fundamento da prescrição virtual, a peça acusatória inicial deverá
ser rejeitada, eis que inexiste uma das condições para o exercício da ação. Soma-se a isso a previsão textual da mesma lei adjetiva que prevê
em seu artigo 3º a admissibilidade de interpretações extensiva e analógica da lei processual penal. Ora, o Código de Processo Civil prevê de
forma expressa a carência da ação por falta de interesse de agir. Como é cabível a analogia e a interpretação extensiva à lei processual penal,
então é possível a carência da ação penal pelo mesmo fundamento ali exposado.Asseverar que a prescrição antecipada não é contemplada
por nossa legislação é o mesmo que não permitir aos operadores do direito uma real e verdadeira busca pela justiça. Seria o mesmo que
afirmar que o promotor, o juiz e o advogado estão engessados pelas normas escritas, retirando-lhes o caráter humano e social a que se presta
o direito.Uma diversa escola contrária à prescrição em perspectiva ensina que sua utilização e prestígio violam o princípio da presunção da
inocência. Este princípio assegura a qualquer réu o direito de ter um provimento jurisdicional que lhe reconheça inculpabilidade e a prescrição
virtual só ocorre reconhecendo a condenação do acusado.Também não merece, ao nosso ver, total guarida este entendimento. Com efeito, a
sentença que virtualmente se trabalha para reconhecer-se a prescrição antecipada é a condenatória, mas isso não implica dizer que houve seu
real reconhecimento. Não há que se falar em condenação e posterior extinção da punibilidade. Ao contrário, não há que se falar nem mesmo em
sentença, muito menos em sentença condenatória. A carência da ação, como dito no capítulo pertinente, impossibilita o ajuizamento de qualquer
ação e a realização da persecução penal.Nota-se destarte, que sua análise é anterior a qualquer outra e se manifesta, inviabiliza qualquer direito
de ação, seja do autor, seja do réu. Não se pode exigir o exercício e prosseguimento de uma ação carente de suas condições sob o argumento
de que o réu tem direito a uma sentença absolutória, sob pena de eterno desvio ou desnecessidade das condições da ação. Fosse assim, não
precisaríamos mais das condições da ação, eis que é interesse do Estado a solução da lide instaurada. No entanto, as condições da ação existem
como requisitos mínimos necessários ao exercício deste direito. O princípio então só subiste quando uma ação é devidamente e validamente
instaurada, o que torna lícito o reconhecimento da prescrição virtual.Uma distinta corrente entende incabível a prescrição antecipada porque
a previsão da pena revela análise de mérito sem o devido processo legal, princípio mundialmente consagrado, e sem o devido contraditório,
o que é vedado no processo penal brasileiro, concluindo que a análise do interesse de agir não pode ser profunda e confundir-se com esta
análise de mérito.Realmente assiste razão a esta corrente quando afirma que há apreciação de mérito para a aferição de pena. Contudo, esta
análise é meramente superficial, isto é, sem grandes reflexões e ponderações. Ademais, qualquer arquivamento de inquérito policial resulta de
uma apreciação superficial das provas ali coligidas, o que torna válido este procedimento para a estimativa da pena em perspectiva. Não há
violação aos princípios suso mencionados porque não houve também ação penal intentada, e como se sabe, estes princípios só vigoram na ação
propriamente dita.Soma-se a isso o sistema rígido e ditatorial de implementação de pena a que está adstrito o juiz ao proferir qualquer sentença
condenatória. Aqueles dados objetivos em que o magistrado deve pautar-se são, por vezes, tão seguro que se vislumbra facilmente qual a pena
que ele cominará ao caso concreto. Com relação à exame do interesse de agir que se confunde com o julgamento de mérito, também assiste
razão a esta corrente. É justamente do estudo do mérito da ação que se flagra a ausência do interesse de agir, afinal, para se perceber que
um provimento jurisdicional é inútil devemos analisar a causa de pedir e o pedido da ação. Não há como afastar uma certa apreciação subjetiva
do mérito de que se reveste o interesse de agir, caso contrário, não poderíamos nunca conjeturar a impossibilidade ou a inadequação de uma
ação.Desta última corrente acima tratada, decorre talvez a questão mais tormentosa e realmente plausível contra a prescrição virtual. Afirmam
alguns que a prescrição antecipada mostra-se desaconselhável em face da ocorrência da mutatio libelli prevista no artigo 384, parágrafo único,
isto porque a pena antecipadamente calculada (em perspectiva) pode não ser a efetivamente aplicada ante a possibilidade da alteração para
crime mais grave ou com pena superior àquela inicialmente vislumbrada, conforme preceitua o dispositivo supra, in verbis:"Art. 384. (...) Parágrafo
único. Se houver possibilidade de nova definição jurídica que importe a aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, a fim de que o
Ministério Público possa aditar a denúncia ou a queixa, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, abrindo-
se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defesa, que poderá oferecer prova, arrolando até três  testemunhas".Deste modo, a denúncia, embasada
corretamente num inquérito policial, pode descrever como fato delituoso um furto. Entretanto, a instrução processual pode revelar que a subtração
ocorrera mediante ameaça, transmudando assim o crime de furto para o de roubo, cuja pena é maior do que a daquele. Em que pese a pertinência
deste argumento contrário a prescrição virtual, entendemos não ser ele forte o suficiente para o seu afastamento. Senão vejamos.Como explicado
anteriormente, a prescrição em perspectiva pode ser enxergada antes do início da ação penal, bem como durante o seu curso.Se constatada
antes de iniciada a ação penal, ou seja, ainda na fase inquisitiva, a questão levantada mostra-se menos trabalhosa porque o arquivamento de
inquérito policial sempre deve possuir a ressalva do artigo 18 do Código de Processo Penal, que permite o prosseguimento de novas pesquisas
pela autoridade policial, se de outras provas tiver notícias.Essa providência praticamente elimina qualquer obste a contemplação da prescrição
virtual visto que qualquer nova prova que altere a capitulação do delito e conseqüentemente a sua pena ensejadora do cálculo prescricional servirá
de base para uma nova análise e apreciação do caso, resultando em novo arquivamento do inquérito policial ou no oferecimento de denúncia.
Ademais, este argumento poderia ser levantado em todos os arquivamentos de inquérito policial eis que a probabilidade do surgimento de novas
provas é uma constante possibilidade. Foi exatamente para dar acuidade a estes casos que o legislador editou o dispositivo citado, como meio
de contornar esta situação nova.A mesma solução, todavia, não se mostra tão clara com relação à ocorrência da prescrição antecipada durante
a ação penal. Este artigo 18 refere-se a inquérito policial e a autoridade policial, sendo portanto, inaplicável para a ação penal propriamente dita.
Para então respondermos à questão levantada teremos que nos socorrer de outros dispositivos contidos em nossa legislação. Neste caso, a
ação é extinta sem julgamento do mérito por falta de uma condição da ação, tal qual, o interesse de agir, conforme exaustivamente explicado.
O Código de Processo Penal não tem previsão expressa deste tipo de julgamento o que nos remete a utilização do Código de Processo Civil
em analogia e em obediência ao próprio artigo 2º daquele código.A carência da ação enseja uma sentença processual que possui uma decisão
que não resolve a lide (sentença terminativa), sendo admissível a renovação ou repetição da ação, desde que partes corrijam o defeito que
ensejou aquela extinção.Isto acontece porque estas decisões são desprovidas dos efeitos da coisa julgada material. Logo, a ação extinta sem
julgamento do mérito pode ser reproposta desde que o direito de ação permaneça íntegro e mostre-se novamente exercitável. Assim, corrigida
a legitimação ou deduzido o pedido adequado e possível, pode ser ela renovada. Neste caso, de sentença terminativa, a extinção não obsta a
que ao autor intente novamente a ação, salvo quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada.Ora, se o direito
de ação não está definitivamente eliminado, aquela ação extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir que reconheceu a
prescrição virtual pode ser novamente intentada a qualquer tempo, desde que presente aquela condição da ação antes afastada. Além disso, não
permitir a utilização da prescrição virtual para extinguir uma ação sem julgamento do mérito é negar existência às próprias condições da ação,
o que, data vênia, não nos parece plausível e justo.Deve sim a prescrição virtual ou antecipada ser utilizada e prestigiada pela doutrina e pela
jurisprudência nacional uma vez que os argumentos que lhe são contrários não se mostram fortes suficientes para a sua renegação.Conclui-se
finalmente que iniciar, em casos tais, a perseguição penal judicial, ou, se for o caso, dar-lhe prosseguimento, seria o mesmo que nadar, nadar e
morrer na praia. Negar-lhe validade e consistência é mesmo que contemplar a mão-de-obra infrutífera e o trabalho em vão, não havendo motivos
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fortes que afastem a sua contemplação e existência. Sua aceitação depende da conjugação de institutos de deito material e processual e exige
uma visão mais flexível do direito e de seus operadores". (sic) (grifei) (Publicado, em 26/03/2007, no site R2DIREITO e extraído em 23/03/2009,
do endereço eletrônico: http://www.r2learning.com.br/_site/artigos/artigo_default.asp?ID=317). A ocorrência de tal fenômeno é matéria de ordem
pública que pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e em qualquer juízo ou tribunal. Distancia-se da razoabilidade jurídica laborar em
processo defunto que apenas aguarda o ritual de sua formal inumação.Interessante notar que tantos são os argumentos suscitados em defesa
de instrumentos flexibilizadores do direito de defesa (v.g., interrogatório por vídeo-conferência, unificação das audiências no curso da instrução
processual, etc.) em favor da racionalização dos escassos recursos e celeridade da prestação jurisdicional, que muito nos estranha a relutância
de membros da Magistratura e Ministério Público em aceitar a aplicação do referido instituto. Enfim, ainda que respeitáveis as críticas lançadas
em sentido contrário, cumpre observar que o reconhecimento da prescrição em perspectiva, mesmo que não expressa em lei, se mostra em
perfeita sintonia com a tendência de modernização e racionalização do processo penal". (sic) (Anderson Bezerra Lopes e Daniel Zaclis, Revista
IOB de Direito Penal e Processual Penal, edição n.º 55 - Abril/Maio/2009, pág. 57). É exatamente este o caminho que será adotado pelo direito
positivo pátrio quando se der a aprovação do novo Código de Processo Penal Brasileiro, cujo anteprojeto, em tramitação nas casas legiferantes
da Federação, dispõe expressamente:Art. 255. São causas de extinção do processo, sem resolução do mérito, a qualquer tempo e grau de
jurisdição:(...) II - a ausência de quaisquer das condições da ação ou de justa causa, bem como dos pressupostos processuais; Em defesa da tese
aqui esposada pode-se citar ainda:(...) De nenhum efeito a persecução penal com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio da Justiça Pública,
se,  considerando-se a pena em perspectiva, diante das circunstâncias do caso concreto, se antevê o reconhecimento da prescrição retroativa
na eventualidade de futura condenação. Falta, na hipótese, o interesse teleológico de agir, a justificar a concessão ex officio de habeas corpus
para trancar a ação penal. (TACrimSP -HC - Rel. Sérgio Carvalhosa - RT 669/315).Não há sentido lógico, nem jurídico em prosseguir com um
processo contaminado pelo vírus da autodestruição. Levá-lo às últimas conseqüências, apenas para cumprir um formalismo é fazer prevalecer a
forma sobre o conteúdo, o que atenta contra o bom senso. A prescrição, qualquer que seja sua modalidade, é matéria de ordem pública. No dizer
de Espínola: "Perde toda significação a ação, desde que esteja extinta a punibilidade. Daí, constituir um princípio de economia do processo o de
que, extinta a punibilidade do réu deve isso ser logo declarado, esteja em que pé estiver a ação penal que, assim tem o seu curso definitivamente
paralisado". Por que prolongar para o réu a agonia de espera e para a sociedade a decepção de uma condenação inútil e ineficaz? Argumenta-
se que assim é o sistema, posto que a prescrição retroativa pressupõe a existência de uma condenação. Mas o Tribunal pode por construção
jurisprudencial reconhecer a prescrição retroativa com base na pena fixada em sentença anulada, por que não admitir também ao juiz de primeiro
grau a aplicação de semelhante política criminal. Afinal, sentença nula é ato inexistente, portanto, sem pena concretizada. Verificando-se que o
réu, se fosse condenado, a pena jamais chegaria ao máximo e constatando-se que transcorreu o lapso prescricional, decreta-se corretamente
a prescrição. (TACrimSP RSE 824.727-4).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Reconhecimento da prescrição retroativa, considerando-se que as
circunstâncias judiciais do réu manteriam no mínimo legal a pena aplicada, caso sobrevenha condenação - Possibilidade (Angélica de Almeida,
voto vencedor): - Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(b) - A prescrição antecipada tem amparo no sistema
penal brasileiro e, portanto, é possível o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, se as circunstâncias judiciais
subjetivas e objetivas mostram-se, desde logo, favoráveis ao acusado, fazendo com que a fixação da pena permaneça no mínimo legal caso
sobrevenha decreto condenatório, sendo certo que, em tal hipótese, deve ser reconhecida a falta do interesse de agir, condição da ação penal
(Angélica de Almeida, voto vencedor). (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de
voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Réu incontroversamente primário - Reconhecimento da
prescrição retroativa, considerando que a pena eventualmente aplicada não atingiria o máximo legalmente previsto para o delito - Admissibilidade:
- Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(a) - Em se tratando de réu incontroversamente primário, é admissível
o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, com fundamento no fato de que a pena eventualmente aplicada não
atingiria o máximo legalmente previsto para o delito. (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira,
Declaração de voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278). Não ignoro que a prescrição em perspectiva é objeto de verbete na
Súmula do STJ, contrário ao seu reconhecimento. Também no STF as decisões são contrárias. Os recursos materiais e principalmente humanos
são finitos e, ressalte-se, muito escassos, e não podem ser desperdiçados por conta de filigranas doutrinárias e ideias arraigadas e sentimentais
sobre como deve ser o processo penal. Impõe-se o pragmatismo com o objetivo de garantir, aos demais jurisdicionados desta Comarca, o direito
à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF). Também o princípio da eficiência (art. 37, cabeça, da CF) restará violado se este feito
continuar, sem possibilidade alguma de resultado útil. Nesse cenário, avulta a necessidade de se reconhecer ausente o interesse de agir, tendo em
vista que invariavelmente nenhuma consequência decorrerá do prosseguimento do feito. A prescrição inevitável retira a utilidade de se prosseguir
com este feito. Posto isso, com fundamento no art. 395, inciso II do Código de Processo Penal, por estar inexoravelmente constatada a ocorrência
da falta de interesse processual superveniente, condição fundamental para o exercício da persecutio criminis (persecução criminal), decreto
a extinção da ação penal sem julgamento do mérito. Sem custas e honorários. REVOGO as condições impostas na concessão de liberdade
provisória (fs. 85). Após o trânsito em julgado, providencie-se: 1. a remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB);
2. a expedição de ofício, nos termos do artigo 25 da Lei nº. 10.826/2003, à autoridade policial/administrativa competente para que encaminhe
a arma e as munições apreendida(s) (f. 48), já que não mais interessa(m) à persecução penal, ao Comando do Exército, para destruição, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento
da Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003, atualizando o que constar no Sistema Nacional de Bens Apreendidos do Conselho Nacional
de Justiça; Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 22 de abril de 2019. Diógenes
Lemos CalheirosJuiz AuxiliarPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO1º VARA DE OURICURI - PERNAMBUCOFÓRUM JOSUÉ CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUEAv. Antônio Pedro da Silva, 925 - Centro - Ouricuri/PEFone: (87) 3874-2482Diógenes Lemos Calheiros Juiz de DireitoPágina 1

Sentença Nº: 2019/00434

Processo Nº: 0001643-09.2011.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Autor: Ministerio Publico de Pernambuco

Acusado: Luiz Claudio Assis

Advogado: PE020387 - LEONARDO DE LIMA MELO

PROCESSO NO. 0001643-09.2011.8.17.1020AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCORÉ(U)(S): LUIZ CLAUDIO
ASSISS E N T E N Ç A Vistos... Trata-se de ação instaurada para apuração da responsabilidade penal de LUIZ CLAUDIO ASSIS, devidamente
identificado nos autos, pelo cometimento, em tese, do delito tipificado no art. 163, § único, inc. III, do CPB. A denúncia foi recebida em 11 de
novembro de 2011 (fl. 49). Determinação de audiência de instrução e julgamento (fs. 82), sem que tenha havido até o momento. Vieram-me os
autos conclusos. É o relatório sucinto quanto ao essencial. Observa-se, prima facie, a inevitável inviabilização do prosseguimento do feito diante
da incidência dos efeitos saneadores do tempo. Para muitos, caracterizada a prescrição em perspectiva, instituto doutrinário que ganha força
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no meio jurídico nacional em progressão geométrica à constatação de seus inúmeros benefícios. Ainda que seja o caso de condenação do(s)
acusado(s), situação aqui apenas hipoteticamente considerada, deixo isso bem esclarecido, a simulação de dosimetria das penas revelaria a
seguinte projeção: o(a)(s) ré(u)(s) é(são) tecnicamente primário(a)(s); nada há nos autos que possa ser considerado negativamente no tocante
à(s) sua(s) personalidade(s), circunstância(s) ou conduta(s) social(is); não incidiriam agravantes ou atenuantes, em princípio, tampouco causas
de aumento ou de diminuição. Em sendo assim, pode-se afirmar com segurança que a pena a ser aplicada não se afastaria muito do mínimo
legal e certamente não atingiria o máximo previsto abstratamente. Atente-se ainda que, após a prolação da sentença, a prescrição passaria a ser
regulada pela pena ali aplicada e retroativamente, posto que segundo as disposições constantes dos artigos 109, inciso V, e 110, §1º ambos do
CPB, a prescrição será regulada pela pena aplicada, em razão de já ter transitado em julgado para a acusação. No caso destes autos, certo e
evidente é que o prazo prescricional será fixado, no máximo, em oito anos (art. 109, VI, do CPB), porquanto a pena a ser aplicada, em hipótese
alguma, considerando os elementos já colacionados aos autos, não ultrapassaria quatro anos. O recebimento da denúncia ocorreu em 11 de
novembro de 2011 (fl. 49), inexistindo causa suspensiva ou interruptiva do fluxo do prazo prescricional até aqui decorrido. Desde aquela data
até hoje passaram-se mais de 07 anos, o que tornaria inevitável, se o(a)(s) referido(a)(s) ré(u)(s) fosse(m) condenado(a)(s), a decretação da
extinção de sua punibilidade em função do imperativo comando dos arts. 107, inc. IV; 109, inc. VI e 110, caput e §§ 1º e 2º, todos do Código
Penal, combinados entre si. O acórdão cujo trecho a seguir se transcreve fornece bom subsídio à introdução na matéria versada:O interesse
de agir exige da ação penal um resultado útil. Se não houver aplicação possível de sanção, inexistirá justa causa para a ação penal. Assim, só
uma concepção teratológica do processo, concebido como autônomo, auto-suficiente e substancial, pode sustentar a indispensabilidade da ação
penal, mesmo sabendo-se que levará ao nada jurídico, ao zero social. E a custas de desperdício de tempo e recursos materiais do Estado. Desta
forma, demonstrado que a pena projetada, na hipótese de uma condenação, estará prescrita, deve-se declarar a prescrição, pois a submissão
do acusado ao processo decorre do interesse estatal em proteger o inocente e não intimidá-lo, numa forma de adiantamento de pena. É a
hipótese em julgamento. DECISÃO: Apelo ministerial desprovido. Unânime." (Apelação Crime nº 70018365668. 7ª Câmara Criminal. Tribunal
de Justiça do RS. Relator: Sylvio Baptista Neto. Julgado em 29/03/2007).Discordo, porém, de que seja caso de "declarar a prescrição", como
dito na transcrição e como de fato preferem alguns operadores do direito, quando aplicam a novel construção doutrinária da prescrição em
perspectiva, da qual ora nos ocupamos.Entendo que uma intelecção mais cientificamente aprofundada sobre o assunto leva o exegeta a concluir
que, em casos tais, apesar do nomem juris (nome jurídico) "prescrição em perspectiva", a aplicação de tal teoria conduz não à declaração de
prescrição e consequente extinção da punibilidade, mas sim à extinção da ação penal sem julgamento do mérito, pelo fenecimento do interesse
de agir, condição indispensável ao exercício do jus persequendi (direito de perseguir) pelo Estado em matéria penal.Por esgotar o assunto de
forma didaticamente magistral, fazendo com que o leitor mergulhe nas profundezas deste novo composto jurídico e entenda-lhe perfeitamente as
entranhas, trago à colação artigo intitulado "Prescrição virtual ou antecipada: a inteligência e flexibilização de vários institutos do direito material
e processual possibilitam a sua total aceitação e contemplação", de autoria do Excelentíssimo Promotor de Justiça no Estado do Mato Grosso,
Renee de Ó Souza:A prescrição tem importância real e concreta para o direito porque guarda com esta ciência íntima relação de garantia
individual e desenvolvimento social. No direito penal sua existência e segurança são aceitas de forma irrestrita, operando-se para extinguir
a punibilidade antes ou depois da sentença penal condenatória. No entanto, surgiu, recentemente, um novo instituto denominado prescrição
virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada, que tem sido alvo de várias discussões e discórdias doutrinárias e jurisprudenciais,
o que justifica e estimula seu estudo mais aprofundado.As regras da prescrição estão ditadas pelo próprio Código Penal. Estão, destarte,
estabelecidos os prazos prescricionais correspondentes às penas e as subespécies de prescrição. Dentre elas a prescrição da pretensão punitiva
que incide sobre a pretensão estatal de punir um criminoso face ao transcurso de determinado prazo sem o efetivo exercício deste direito. Esta
prescrição é regulada, em regra, pela pena em abstrato, mas pode, excepcionalmente, ser regulada pela  pena em concreto, isto é, pela pena
cominada e decorrente de uma sentença condenatória. Neste caso, a verificação da fluência daquele prazo pode verificar-se em data anterior
a do recebimento da peça acusatória inicial ou do proferimento da sentença condenatória. É a dita prescrição retroativa prevista no artigo 110,
§ 2º do CP.Ocorre que o sistema penal brasileiro de aplicação de pena não tem caráter totalmente subjetivo e de livre apreciação do juiz, vale
dizer, a pena é cominada sempre tendo em vista questões e dados objetivos acerca do crime, do autor e da vítima. As regras de atribuição da
reprimenda são pautadas em critérios ditados pelo próprio Código Penal em seus dispositivos legais. Deste modo, não pode o juiz, ao proferir uma
sentença condenatória, aplicar qualquer pena de forma indistinta, sob pena de cometer abuso e ilegal discricionariedade.Soma-se a isso ainda a
dificuldade da pena de qualquer infração ultrapassar o mínimo legal. Para tanto, são necessárias umas séries de fatores seguros e comprovados
que possam realmente majorar a pena aquém do mínimo legal. A fixação da pena no mínimo legal é verdadeiramente um direito de qualquer
condenado, ou seja, apesar de não previsto em lei, a aplicação de pena privativa de liberdade no grau máximo estabelecido exige compulsória e
completa conjugação de situações desfavoráveis a ele.Ora, com dados tão sólidos, seguros e concretos pode-se calcular e balizar qual a pena,
dependendo da existência daqueles dados majorantes, é esperada quando do proferimento da sentença, ou pelo menos o seu quantum, apto
a ser geralmente o da pena mínima.Deste modo, por vezes, é perfeitamente previsível que em um caso concreto a pena aplicada, em caso de
condenação, a um determinado fato delituoso seja àquela do mínimo legal e que ao proferir a sentença penal condenatória, o juiz declarará extinta
a punibilidade do agente por ter ocorrido a prescrição retroativa. Vislumbra-se assim, de forma inevitável e antecipada que no caso de sentença
condenatória, ocorrerá a prescrição retroativa prevista no artigo 110, § 2º do Código Penal.Ressalte-se que a sentença que reconhece a prescrição
retroativa não gera qualquer conseqüência e tem efeitos amplos, não permitindo a caracterização de qualquer responsabilidade penal, de maus
antecedentes, reincidência e afastando assim todos os efeitos, principais ou secundários, penais ou extrapenais da condenação. O acusado volta
ser tecnicamente primário e sem qualquer registro contra seus antecedentes criminais. Conclui-se deste modo que a ação penal será inútil e
desnecessária. Ora, qualquer ação que se mostra desnecessária e inútil porque a visada sanção jamais será efetivamente aplicada ou porque
este fim não poderá mais ser materialmente realizado porque ao sentenciar e aplicar concretamente a reprimenda, o direito de punir pulverizar-
se-á no tempo, carece de interesse de agir uma vez que está execrada a não produzir nada. Logo, deve esta ação ser extinta sem julgamento
do mérito por ser carecedora de condição fundamental da ação.Eis a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada.
Nota-se que apesar do nome prescrição virtual, trata-se na verdade de um caso de falta de interesse de agir ou justa causa. Consiste então,
resumidamente, no seguinte exercício mental: Primeiro vislumbra-se a pena que será aplicada ao caso concreto sopesando os dados de atribuição
de pena, daí a denominação prescrição da pena em perspectiva. Depois se constata de forma antecipada a inevitável ocorrência da prescrição
retroativa ao final da demanda. E finalmente, percebendo a desnecessidade e inutilidade da ação penal, conclui-se pela inexistência do interesse
de agir.Várias vantagens também podem ser apontadas do acolhimento e reconhecimento da prescrição virtual como a celeridade processual
ou combate a morosidade da justiça, economia das atividades jurisdicionais em prestígio da boa utilização do dinheiro público, preservação do
prestígio e imagem da justiça pública ou atenção a processo úteis em detrimento daqueles que serão efetivamente atingidos pela prescrição,
etc.A criação da prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva é recente e ainda não se encontra comentada pela maioria da doutrina
penal e processual penal brasileira. Os poucos que a comentam ainda mostram-se tímidos sobre o assunto. Outra parte da doutrina levanta
algumas objeções ao seu reconhecimento, o que nos leva a fazer um estudo detalhado sobre elas. Insta destacar que procuraremos sempre
rebater os argumentos contrários à prescrição virtual como meio de proporcionar uma melhor reflexão sobre ela.A primeira alegação contrária
à prescrição antecipada é o desrespeito ao princípio da obrigatoriedade da ação penal. Este princípio, vigente no sistema processual penal
brasileiro, ensina que a ação penal não pode ser exercida de forma aleatória e desde que formada a opinio delict não pode ela ser preterida
por critérios de oportunidade e conveniência. Há, portanto, ao Ministério Público a obrigatoriedade de exercitar a ação penal e ao juiz velar por
este exercício compulsório.Não acreditamos que este posicionamento encontra força suficiente para impedir o reconhecimento da prescrição
antecipada. O princípio realmente subsiste nas hipóteses em que a ação penal pode ser exercida normalmente. Uma vez possível seu regular
exercício e formada a opinio delict exsurge e vigora o dito princípio. Todavia, antes da análise da opinio delict, que se confunde com o mérito,
deve-se analisar outros requisitos para o exercício regular da ação, quais sejam, as condições da ação. Ausente uma condição da ação, afastada
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está a obrigatoriedade da ação e do dever de agir. Não fosse assim, mesmo diante de ilegitimidade de partes, por exemplo, a ação deveria ser
absurdamente ajuizada robotizando e limitando o seu exercício à obediência de uma regra formal. Soma-se a isso o dever do promotor, do juiz
e dos advogados de velarem pelas condições da ação e dos pressupostos processuais, fiscalizando deste modo o desenvolvimento válido da
pretensão acusatória desde seu nascedouro.Outro ponto de resistência à prescrição em perspectiva, diz outra escola contrária, é a sua falta de
previsão  legal em nosso ordenamento jurídico. Este é o fundamento utilizado pela maioria das jurisprudências contrárias à prescrição virtual.
Neste sentido:PENAL. PROCESSUAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. DOLO ESPECÍFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA.
"HABEAS CORPUS". RECURSO. Não há que se falar em inépcia da denúncia quando esta preenche os requisitos do Código de Processo Penal,
Art. 41, garantindo, ao acusado, o direito à ampla defesa. O "Habeas Corpus" não se presta ao exame de provas, matéria afeta ao contraditório
próprio da instrução criminal. Nosso ordenamento jurídico-processual não contempla a prescrição por antecipação. Pretensão recursal que carece
de amparo legal. Recurso a que se nega provimento" (grifei).E ainda:"Recurso de habeas-corpus - pretensão de que seja extinta a punibilidade
do paciente, pela chamada "prescrição antecipada", levando-se em conta a possível pena a ser aplicada - tese repelida nesta corte. Não tem
qualquer amparo legal, extinguir-se a punibilidade de alguém, com prognóstico da pena a ser eventualmente aplicada. No caso, há de se levar em
conta o máximo da pena abstratamente cominada, situação que não ampara o paciente. Recurso improvido" (grifei).Realmente o nosso Código
Penal e nosso Código de Processo Penal não contemplam de forma expressa a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva. Não
há nenhum dispositivo que reze: "A prescrição retroativa antecipada retira a justa causa e o interesse de agir da ação penal, impossibilitando
o seu exercício ou prosseguimento". Não existe qualquer norma parecida ou análoga. No entanto, não é a falta de previsão expressa que vai
afastar a sua constatação e sua existência. Aliás, esse entendimento decorre de uma certa confusão ou desconhecimento mais aprofundados da
prescrição virtual em que se encontra certos operadores do direito. Como já foi dito anteriormente, apesar do nome deste instituto ser prescrição
virtual ou antecipada, não há que se falar em extinção da punibilidade. Seu fundamento é a falta de interesse de agir ou da justa causa. Uma vez
entendida esta diferença, não se pode alegar falta de amparo legal para o seu prestígio, pois que o artigo 43, inciso III do Código de Processo
Penal reza que a denúncia ou queixa será rejeitada quando for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para o
exercício da ação penal. Deste modo ausente o interesse de agir, saliente-se, fundamento da prescrição virtual, a peça acusatória inicial deverá
ser rejeitada, eis que inexiste uma das condições para o exercício da ação. Soma-se a isso a previsão textual da mesma lei adjetiva que prevê
em seu artigo 3º a admissibilidade de interpretações extensiva e analógica da lei processual penal. Ora, o Código de Processo Civil prevê de
forma expressa a carência da ação por falta de interesse de agir. Como é cabível a analogia e a interpretação extensiva à lei processual penal,
então é possível a carência da ação penal pelo mesmo fundamento ali exposado.Asseverar que a prescrição antecipada não é contemplada
por nossa legislação é o mesmo que não permitir aos operadores do direito uma real e verdadeira busca pela justiça. Seria o mesmo que
afirmar que o promotor, o juiz e o advogado estão engessados pelas normas escritas, retirando-lhes o caráter humano e social a que se presta
o direito.Uma diversa escola contrária à prescrição em perspectiva ensina que sua utilização e prestígio violam o princípio da presunção da
inocência. Este princípio assegura a qualquer réu o direito de ter um provimento jurisdicional que lhe reconheça inculpabilidade e a prescrição
virtual só ocorre reconhecendo a condenação do acusado.Também não merece, ao nosso ver, total guarida este entendimento. Com efeito, a
sentença que virtualmente se trabalha para reconhecer-se a prescrição antecipada é a condenatória, mas isso não implica dizer que houve seu
real reconhecimento. Não há que se falar em condenação e posterior extinção da punibilidade. Ao contrário, não há que se falar nem mesmo em
sentença, muito menos em sentença condenatória. A carência da ação, como dito no capítulo pertinente, impossibilita o ajuizamento de qualquer
ação e a realização da persecução penal.Nota-se destarte, que sua análise é anterior a qualquer outra e se manifesta, inviabiliza qualquer direito
de ação, seja do autor, seja do réu. Não se pode exigir o exercício e prosseguimento de uma ação carente de suas condições sob o argumento
de que o réu tem direito a uma sentença absolutória, sob pena de eterno desvio ou desnecessidade das condições da ação. Fosse assim, não
precisaríamos mais das condições da ação, eis que é interesse do Estado a solução da lide instaurada. No entanto, as condições da ação existem
como requisitos mínimos necessários ao exercício deste direito. O princípio então só subiste quando uma ação é devidamente e validamente
instaurada, o que torna lícito o reconhecimento da prescrição virtual.Uma distinta corrente entende incabível a prescrição antecipada porque
a previsão da pena revela análise de mérito sem o devido processo legal, princípio mundialmente consagrado, e sem o devido contraditório,
o que é vedado no processo penal brasileiro, concluindo que a análise do interesse de agir não pode ser profunda e confundir-se com esta
análise de mérito.Realmente assiste razão a esta corrente quando afirma que há apreciação de mérito para a aferição de pena. Contudo, esta
análise é meramente superficial, isto é, sem grandes reflexões e ponderações. Ademais, qualquer arquivamento de inquérito policial resulta de
uma apreciação superficial das provas ali coligidas, o que torna válido este procedimento para a estimativa da pena em perspectiva. Não há
violação aos princípios suso mencionados porque não houve também ação penal intentada, e como se sabe, estes princípios só vigoram na ação
propriamente dita.Soma-se a isso o sistema rígido e ditatorial de implementação de pena a que está adstrito o juiz ao proferir qualquer sentença
condenatória. Aqueles dados objetivos em que o magistrado deve pautar-se são, por vezes, tão seguro que se vislumbra facilmente qual a pena
que ele cominará ao caso concreto. Com relação à exame do interesse de agir que  se confunde com o julgamento de mérito, também assiste
razão a esta corrente. É justamente do estudo do mérito da ação que se flagra a ausência do interesse de agir, afinal, para se perceber que
um provimento jurisdicional é inútil devemos analisar a causa de pedir e o pedido da ação. Não há como afastar uma certa apreciação subjetiva
do mérito de que se reveste o interesse de agir, caso contrário, não poderíamos nunca conjeturar a impossibilidade ou a inadequação de uma
ação.Desta última corrente acima tratada, decorre talvez a questão mais tormentosa e realmente plausível contra a prescrição virtual. Afirmam
alguns que a prescrição antecipada mostra-se desaconselhável em face da ocorrência da mutatio libelli prevista no artigo 384, parágrafo único,
isto porque a pena antecipadamente calculada (em perspectiva) pode não ser a efetivamente aplicada ante a possibilidade da alteração para
crime mais grave ou com pena superior àquela inicialmente vislumbrada, conforme preceitua o dispositivo supra, in verbis:"Art. 384. (...) Parágrafo
único. Se houver possibilidade de nova definição jurídica que importe a aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, a fim de que o
Ministério Público possa aditar a denúncia ou a queixa, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, abrindo-
se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defesa, que poderá oferecer prova, arrolando até três testemunhas".Deste modo, a denúncia, embasada
corretamente num inquérito policial, pode descrever como fato delituoso um furto. Entretanto, a instrução processual pode revelar que a subtração
ocorrera mediante ameaça, transmudando assim o crime de furto para o de roubo, cuja pena é maior do que a daquele. Em que pese a pertinência
deste argumento contrário a prescrição virtual, entendemos não ser ele forte o suficiente para o seu afastamento. Senão vejamos.Como explicado
anteriormente, a prescrição em perspectiva pode ser enxergada antes do início da ação penal, bem como durante o seu curso.Se constatada
antes de iniciada a ação penal, ou seja, ainda na fase inquisitiva, a questão levantada mostra-se menos trabalhosa porque o arquivamento de
inquérito policial sempre deve possuir a ressalva do artigo 18 do Código de Processo Penal, que permite o prosseguimento de novas pesquisas
pela autoridade policial, se de outras provas tiver notícias.Essa providência praticamente elimina qualquer obste a contemplação da prescrição
virtual visto que qualquer nova prova que altere a capitulação do delito e conseqüentemente a sua pena ensejadora do cálculo prescricional servirá
de base para uma nova análise e apreciação do caso, resultando em novo arquivamento do inquérito policial ou no oferecimento de denúncia.
Ademais, este argumento poderia ser levantado em todos os arquivamentos de inquérito policial eis que a probabilidade do surgimento de novas
provas é uma constante possibilidade. Foi exatamente para dar acuidade a estes casos que o legislador editou o dispositivo citado, como meio
de contornar esta situação nova.A mesma solução, todavia, não se mostra tão clara com relação à ocorrência da prescrição antecipada durante
a ação penal. Este artigo 18 refere-se a inquérito policial e a autoridade policial, sendo portanto, inaplicável para a ação penal propriamente dita.
Para então respondermos à questão levantada teremos que nos socorrer de outros dispositivos contidos em nossa legislação. Neste caso, a
ação é extinta sem julgamento do mérito por falta de uma condição da ação, tal qual, o interesse de agir, conforme exaustivamente explicado.
O Código de Processo Penal não tem previsão expressa deste tipo de julgamento o que nos remete a utilização do Código de Processo Civil
em analogia e em obediência ao próprio artigo 2º daquele código.A carência da ação enseja uma sentença processual que possui uma decisão
que não resolve a lide (sentença terminativa), sendo admissível a renovação ou repetição da ação, desde que partes corrijam o defeito que
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ensejou aquela extinção.Isto acontece porque estas decisões são desprovidas dos efeitos da coisa julgada material. Logo, a ação extinta sem
julgamento do mérito pode ser reproposta desde que o direito de ação permaneça íntegro e mostre-se novamente exercitável. Assim, corrigida
a legitimação ou deduzido o pedido adequado e possível, pode ser ela renovada. Neste caso, de sentença terminativa, a extinção não obsta a
que ao autor intente novamente a ação, salvo quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada.Ora, se o direito
de ação não está definitivamente eliminado, aquela ação extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir que reconheceu a
prescrição virtual pode ser novamente intentada a qualquer tempo, desde que presente aquela condição da ação antes afastada. Além disso, não
permitir a utilização da prescrição virtual para extinguir uma ação sem julgamento do mérito é negar existência às próprias condições da ação,
o que, data vênia, não nos parece plausível e justo.Deve sim a prescrição virtual ou antecipada ser utilizada e prestigiada pela doutrina e pela
jurisprudência nacional uma vez que os argumentos que lhe são contrários não se mostram fortes suficientes para a sua renegação.Conclui-se
finalmente que iniciar, em casos tais, a perseguição penal judicial, ou, se for o caso, dar-lhe prosseguimento, seria o mesmo que nadar, nadar e
morrer na praia. Negar-lhe validade e consistência é mesmo que contemplar a mão-de-obra infrutífera e o trabalho em vão, não havendo motivos
fortes que afastem a sua contemplação e existência. Sua aceitação depende da conjugação de institutos de deito material e processual e exige
uma visão mais flexível do direito e de seus operadores". (sic) (grifei) (Publicado, em 26/03/2007, no site R2DIREITO e extraído em 23/03/2009,
do endereço eletrônico: http://www.r2learning.com.br/_site/artigos/artigo_default.asp?ID=317). A ocorrência de tal fenômeno é matéria de ordem
pública que pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e em qualquer juízo ou tribunal. Distancia-se da razoabilidade jurídica laborar em
processo defunto que apenas aguarda o ritual de sua formal inumação.Interessante notar que tantos são os argumentos  suscitados em defesa
de instrumentos flexibilizadores do direito de defesa (v.g., interrogatório por vídeo-conferência, unificação das audiências no curso da instrução
processual, etc.) em favor da racionalização dos escassos recursos e celeridade da prestação jurisdicional, que muito nos estranha a relutância
de membros da Magistratura e Ministério Público em aceitar a aplicação do referido instituto. Enfim, ainda que respeitáveis as críticas lançadas
em sentido contrário, cumpre observar que o reconhecimento da prescrição em perspectiva, mesmo que não expressa em lei, se mostra em
perfeita sintonia com a tendência de modernização e racionalização do processo penal". (sic) (Anderson Bezerra Lopes e Daniel Zaclis, Revista
IOB de Direito Penal e Processual Penal, edição n.º 55 - Abril/Maio/2009, pág. 57). É exatamente este o caminho que será adotado pelo direito
positivo pátrio quando se der a aprovação do novo Código de Processo Penal Brasileiro, cujo anteprojeto, em tramitação nas casas legiferantes
da Federação, dispõe expressamente:Art. 255. São causas de extinção do processo, sem resolução do mérito, a qualquer tempo e grau de
jurisdição:(...) II - a ausência de quaisquer das condições da ação ou de justa causa, bem como dos pressupostos processuais; Em defesa da tese
aqui esposada pode-se citar ainda:(...) De nenhum efeito a persecução penal com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio da Justiça Pública,
se, considerando-se a pena em perspectiva, diante das circunstâncias do caso concreto, se antevê o reconhecimento da prescrição retroativa
na eventualidade de futura condenação. Falta, na hipótese, o interesse teleológico de agir, a justificar a concessão ex officio de habeas corpus
para trancar a ação penal. (TACrimSP -HC - Rel. Sérgio Carvalhosa - RT 669/315).Não há sentido lógico, nem jurídico em prosseguir com um
processo contaminado pelo vírus da autodestruição. Levá-lo às últimas conseqüências, apenas para cumprir um formalismo é fazer prevalecer a
forma sobre o conteúdo, o que atenta contra o bom senso. A prescrição, qualquer que seja sua modalidade, é matéria de ordem pública. No dizer
de Espínola: "Perde toda significação a ação, desde que esteja extinta a punibilidade. Daí, constituir um princípio de economia do processo o de
que, extinta a punibilidade do réu deve isso ser logo declarado, esteja em que pé estiver a ação penal que, assim tem o seu curso definitivamente
paralisado". Por que prolongar para o réu a agonia de espera e para a sociedade a decepção de uma condenação inútil e ineficaz? Argumenta-
se que assim é o sistema, posto que a prescrição retroativa pressupõe a existência de uma condenação. Mas o Tribunal pode por construção
jurisprudencial reconhecer a prescrição retroativa com base na pena fixada em sentença anulada, por que não admitir também ao juiz de primeiro
grau a aplicação de semelhante política criminal. Afinal, sentença nula é ato inexistente, portanto, sem pena concretizada. Verificando-se que o
réu, se fosse condenado, a pena jamais chegaria ao máximo e constatando-se que transcorreu o lapso prescricional, decreta-se corretamente
a prescrição. (TACrimSP RSE 824.727-4).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Reconhecimento da prescrição retroativa, considerando-se que as
circunstâncias judiciais do réu manteriam no mínimo legal a pena aplicada, caso sobrevenha condenação - Possibilidade (Angélica de Almeida,
voto vencedor): - Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(b) - A prescrição antecipada tem amparo no sistema
penal brasileiro e, portanto, é possível o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, se as circunstâncias judiciais
subjetivas e objetivas mostram-se, desde logo, favoráveis ao acusado, fazendo com que a fixação da pena permaneça no mínimo legal caso
sobrevenha decreto condenatório, sendo certo que, em tal hipótese, deve ser reconhecida a falta do interesse de agir, condição da ação penal
(Angélica de Almeida, voto vencedor). (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de
voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Réu incontroversamente primário - Reconhecimento da
prescrição retroativa, considerando que a pena eventualmente aplicada não atingiria o máximo legalmente previsto para o delito - Admissibilidade:
- Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(a) - Em se tratando de réu incontroversamente primário, é admissível
o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, com fundamento no fato de que a pena eventualmente aplicada não
atingiria o máximo legalmente previsto para o delito. (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira,
Declaração de voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278). Não ignoro que a prescrição em perspectiva é objeto de verbete na
Súmula do STJ, contrário ao seu reconhecimento. Também no STF as decisões são contrárias. Os recursos materiais e principalmente humanos
são finitos e, ressalte-se, muito escassos, e não podem ser desperdiçados por conta de filigranas doutrinárias e ideias arraigadas e sentimentais
sobre como deve ser o processo penal. Impõe-se o pragmatismo com o objetivo de garantir, aos demais jurisdicionados desta Comarca, o direito
à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF). Também o princípio da eficiência (art. 37, cabeça, da CF) restará violado se este
feito continuar, sem possibilidade alguma de resultado útil. Nesse cenário, avulta a necessidade de se reconhecer ausente o interesse de agir,
tendo em vista que invariavelmente nenhuma consequência decorrerá do prosseguimento do feito. A prescrição inevitável retira a utilidade de se
prosseguir com este feito. Posto isso, com fundamento no art. 395, inciso II do Código de Processo Penal, por estar inexoravelmente constatada
a ocorrência da falta de interesse processual superveniente, condição fundamental para o exercício da persecutio criminis (persecução criminal),
decreto a extinção da ação penal sem julgamento do mérito. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, providencie-se: 1. a remessa
do boletim  individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); 2. a destruição/inutilização do objeto apreendido (fs. 29). Cumpridas
as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 22 de abril de 2019. Diógenes Lemos CalheirosJuiz
AuxiliarPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO1º VARA DE OURICURI - PERNAMBUCOFÓRUM JOSUÉ CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUEAv.
Antônio Pedro da Silva, 925 - Centro - Ouricuri/PEFone: (87) 3874-2482Diógenes Lemos Calheiros Juiz de DireitoPágina 1
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PROCESSO NO. 0000593-45.2011.8.17.1020AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCORÉ(U)(S): ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS GOMESS E N T E N Ç A Vistos... Trata-se de ação instaurada para apuração da responsabilidade penal de ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS GOMES, devidamente identificado nos autos, pelo cometimento, em tese, do delito tipificado no art. 303 e 306 do CTB, ocorrido
em 21 de abril de 2011. A denúncia foi recebida em 11 de agosto de 2011 (fl. 89). Determinação de audiência de instrução e julgamento (fs.
111), sem que tenha havido até o momento. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório sucinto quanto ao essencial. Em relação ao crime
tipificado no art. 303 do CTB, operou-se a prescrição da pretensão punitiva em decorrência do decurso do lapso temporal necessário para
verificação da mesma. Com efeito, verifica-se que entre a data do recebimento da Denúncia e o presente momento transcorreram mais de sete
anos, tendo-se operado a extinção da punibilidade em 10 de agosto de 2015 em relação ao crime previsto no(s) artigo(s) 303 do CTB, já que a
referida infração penal é punida com pena máxima de dois anos, prescrevendo, portanto, em quatro anos. Observa-se, prima facie, a inevitável
inviabilização do prosseguimento do feito diante da incidência dos efeitos saneadores do tempo. Para muitos, caracterizada a prescrição em
perspectiva, instituto doutrinário que ganha força no meio jurídico nacional em progressão geométrica à constatação de seus inúmeros benefícios.
Ainda que seja o caso de condenação do(s) acusado(s), situação aqui apenas hipoteticamente considerada, deixo isso bem esclarecido, a
simulação de dosimetria das penas revelaria a seguinte projeção: o(a)(s) ré(u)(s) é(são) tecnicamente primário(a)(s); nada há nos autos que
possa ser considerado negativamente no tocante à(s) sua(s) personalidade(s), circunstância(s) ou conduta(s) social(is); não incidiriam agravantes
ou atenuantes, em princípio, tampouco causas de aumento ou de diminuição. Em sendo assim, pode-se afirmar com segurança que a pena a
ser aplicada não se afastaria muito do mínimo legal e certamente não atingiria o máximo previsto abstratamente. Atente-se ainda que, após a
prolação da sentença, a prescrição passaria a ser regulada pela pena ali aplicada e retroativamente, posto que segundo as disposições constantes
dos artigos 109, inciso V, e 110, §1º ambos do CPB, a prescrição será regulada pela pena aplicada, em razão de já ter transitado em julgado
para a acusação. No caso destes autos, certo e evidente é que o prazo prescricional será fixado, no máximo, em oito anos (art. 109, VI, do
CPB), porquanto a pena a ser aplicada, em hipótese alguma, considerando os elementos já colacionados aos autos, não ultrapassaria quatro
anos. O recebimento da denúncia ocorreu em 11 de agosto de 2011 (fs. 89), inexistindo causa suspensiva ou interruptiva do fluxo do prazo
prescricional até aqui decorrido. Desde aquela data até hoje passaram-se mais de 08 anos, o que tornaria inevitável, se o(a)(s) referido(a)(s) ré(u)
(s) fosse(m) condenado(a)(s), a decretação da extinção de sua punibilidade em função do imperativo comando dos arts. 107, inc. IV; 109, inc.
VI e 110, caput e §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, combinados entre si. O acórdão cujo trecho a seguir se transcreve fornece bom subsídio à
introdução na matéria versada:O interesse de agir exige da ação penal um resultado útil. Se não houver aplicação possível de sanção, inexistirá
justa causa para a ação penal. Assim, só uma concepção teratológica do processo, concebido como autônomo, auto-suficiente e substancial,
pode sustentar a indispensabilidade da ação penal, mesmo sabendo-se que levará ao nada jurídico, ao zero social. E a custas de desperdício
de tempo e recursos materiais do Estado. Desta forma, demonstrado que a pena projetada, na hipótese de uma condenação, estará prescrita,
deve-se declarar a prescrição, pois a submissão do acusado ao processo decorre do interesse estatal em proteger o inocente e não intimidá-
lo, numa forma de adiantamento de pena. É a hipótese em julgamento. DECISÃO: Apelo ministerial desprovido. Unânime." (Apelação Crime nº
70018365668. 7ª Câmara Criminal. Tribunal de Justiça do RS. Relator: Sylvio Baptista Neto. Julgado em 29/03/2007).Discordo, porém, de que
seja caso de "declarar a prescrição", como dito na transcrição e como de fato preferem alguns operadores do direito, quando aplicam a novel
construção doutrinária da prescrição em perspectiva, da qual ora nos ocupamos.Entendo que uma intelecção mais cientificamente aprofundada
sobre o assunto leva o exegeta a concluir que, em casos tais, apesar do nomem juris (nome jurídico) "prescrição em perspectiva", a aplicação
de tal teoria conduz não à declaração de prescrição e consequente extinção da punibilidade, mas sim à extinção da ação penal sem julgamento
do mérito, pelo fenecimento do interesse de agir, condição indispensável ao exercício do jus persequendi (direito de perseguir) pelo Estado
em matéria penal.Por esgotar o assunto de forma didaticamente magistral, fazendo com que o leitor mergulhe nas profundezas deste novo
composto jurídico e entenda-lhe  perfeitamente as entranhas, trago à colação artigo intitulado "Prescrição virtual ou antecipada: a inteligência e
flexibilização de vários institutos do direito material e processual possibilitam a sua total aceitação e contemplação", de autoria do Excelentíssimo
Promotor de Justiça no Estado do Mato Grosso, Renee de Ó Souza:A prescrição tem importância real e concreta para o direito porque guarda
com esta ciência íntima relação de garantia individual e desenvolvimento social. No direito penal sua existência e segurança são aceitas de
forma irrestrita, operando-se para extinguir a punibilidade antes ou depois da sentença penal condenatória. No entanto, surgiu, recentemente,
um novo instituto denominado prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada, que tem sido alvo de várias discussões
e discórdias doutrinárias e jurisprudenciais, o que justifica e estimula seu estudo mais aprofundado.As regras da prescrição estão ditadas pelo
próprio Código Penal. Estão, destarte, estabelecidos os prazos prescricionais correspondentes às penas e as subespécies de prescrição. Dentre
elas a prescrição da pretensão punitiva que incide sobre a pretensão estatal de punir um criminoso face ao transcurso de determinado prazo sem
o efetivo exercício deste direito. Esta prescrição é regulada, em regra, pela pena em abstrato, mas pode, excepcionalmente, ser regulada pela
pena em concreto, isto é, pela pena cominada e decorrente de uma sentença condenatória. Neste caso, a verificação da fluência daquele prazo
pode verificar-se em data anterior a do recebimento da peça acusatória inicial ou do proferimento da sentença condenatória. É a dita prescrição
retroativa prevista no artigo 110, § 2º do CP.Ocorre que o sistema penal brasileiro de aplicação de pena não tem caráter totalmente subjetivo
e de livre apreciação do juiz, vale dizer, a pena é cominada sempre tendo em vista questões e dados objetivos acerca do crime, do autor e da
vítima. As regras de atribuição da reprimenda são pautadas em critérios ditados pelo próprio Código Penal em seus dispositivos legais. Deste
modo, não pode o juiz, ao proferir uma sentença condenatória, aplicar qualquer pena de forma indistinta, sob pena de cometer abuso e ilegal
discricionariedade.Soma-se a isso ainda a dificuldade da pena de qualquer infração ultrapassar o mínimo legal. Para tanto, são necessárias
umas séries de fatores seguros e comprovados que possam realmente majorar a pena aquém do mínimo legal. A fixação da pena no mínimo
legal é verdadeiramente um direito de qualquer condenado, ou seja, apesar de não previsto em lei, a aplicação de pena privativa de liberdade
no grau máximo estabelecido exige compulsória e completa conjugação de situações desfavoráveis a ele.Ora, com dados tão sólidos, seguros
e concretos pode-se calcular e balizar qual a pena, dependendo da existência daqueles dados majorantes, é esperada quando do proferimento
da sentença, ou pelo menos o seu quantum, apto a ser geralmente o da pena mínima.Deste modo, por vezes, é perfeitamente previsível que
em um caso concreto a pena aplicada, em caso de condenação, a um determinado fato delituoso seja àquela do mínimo legal e que ao proferir
a sentença penal condenatória, o juiz declarará extinta a punibilidade do agente por ter ocorrido a prescrição retroativa. Vislumbra-se assim,
de forma inevitável e antecipada que no caso de sentença condenatória, ocorrerá a prescrição retroativa prevista no artigo 110, § 2º do Código
Penal.Ressalte-se que a sentença que reconhece a prescrição retroativa não gera qualquer conseqüência e tem efeitos amplos, não permitindo
a caracterização de qualquer responsabilidade penal, de maus antecedentes, reincidência e afastando assim todos os efeitos, principais ou
secundários, penais ou extrapenais da condenação. O acusado volta ser tecnicamente primário e sem qualquer registro contra seus antecedentes
criminais. Conclui-se deste modo que a ação penal será inútil e desnecessária. Ora, qualquer ação que se mostra desnecessária e inútil porque a
visada sanção jamais será efetivamente aplicada ou porque este fim não poderá mais ser materialmente realizado porque ao sentenciar e aplicar
concretamente a reprimenda, o direito de punir pulverizar-se-á no tempo, carece de interesse de agir uma vez que está execrada a não produzir
nada. Logo, deve esta ação ser extinta sem julgamento do mérito por ser carecedora de condição fundamental da ação.Eis a prescrição virtual
ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada. Nota-se que apesar do nome prescrição virtual, trata-se na verdade de um caso de falta de
interesse de agir ou justa causa. Consiste então, resumidamente, no seguinte exercício mental: Primeiro vislumbra-se a pena que será aplicada
ao caso concreto sopesando os dados de atribuição de pena, daí a denominação prescrição da pena em perspectiva. Depois se constata de forma
antecipada a inevitável ocorrência da prescrição retroativa ao final da demanda. E finalmente, percebendo a desnecessidade e inutilidade da
ação penal, conclui-se pela inexistência do interesse de agir.Várias vantagens também podem ser apontadas do acolhimento e reconhecimento
da prescrição virtual como a celeridade processual ou combate a morosidade da justiça, economia das atividades jurisdicionais em prestígio da
boa utilização do dinheiro público, preservação do prestígio e imagem da justiça pública ou atenção a processo úteis em detrimento daqueles que
serão efetivamente atingidos pela prescrição, etc.A criação da prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva é recente e ainda não se
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encontra comentada pela maioria da doutrina penal e processual penal brasileira. Os poucos que a comentam ainda mostram-se tímidos sobre
o assunto. Outra parte da doutrina levanta algumas objeções ao seu reconhecimento, o que nos leva a fazer um estudo detalhado sobre elas.
Insta destacar que procuraremos sempre rebater os argumentos contrários à prescrição virtual como meio de proporcionar uma melhor reflexão
sobre ela.A primeira alegação contrária à prescrição antecipada é o desrespeito ao princípio da obrigatoriedade da ação penal. Este princípio,
vigente no sistema processual penal brasileiro, ensina que a ação penal não pode ser  exercida de forma aleatória e desde que formada a opinio
delict não pode ela ser preterida por critérios de oportunidade e conveniência. Há, portanto, ao Ministério Público a obrigatoriedade de exercitar
a ação penal e ao juiz velar por este exercício compulsório.Não acreditamos que este posicionamento encontra força suficiente para impedir o
reconhecimento da prescrição antecipada. O princípio realmente subsiste nas hipóteses em que a ação penal pode ser exercida normalmente.
Uma vez possível seu regular exercício e formada a opinio delict exsurge e vigora o dito princípio. Todavia, antes da análise da opinio delict, que
se confunde com o mérito, deve-se analisar outros requisitos para o exercício regular da ação, quais sejam, as condições da ação. Ausente uma
condição da ação, afastada está a obrigatoriedade da ação e do dever de agir. Não fosse assim, mesmo diante de ilegitimidade de partes, por
exemplo, a ação deveria ser absurdamente ajuizada robotizando e limitando o seu exercício à obediência de uma regra formal. Soma-se a isso
o dever do promotor, do juiz e dos advogados de velarem pelas condições da ação e dos pressupostos processuais, fiscalizando deste modo o
desenvolvimento válido da pretensão acusatória desde seu nascedouro.Outro ponto de resistência à prescrição em perspectiva, diz outra escola
contrária, é a sua falta de previsão legal em nosso ordenamento jurídico. Este é o fundamento utilizado pela maioria das jurisprudências contrárias
à prescrição virtual. Neste sentido:PENAL. PROCESSUAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. DOLO ESPECÍFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCRIÇÃO
ANTECIPADA. "HABEAS CORPUS". RECURSO. Não há que se falar em inépcia da denúncia quando esta preenche os requisitos do Código de
Processo Penal, Art. 41, garantindo, ao acusado, o direito à ampla defesa. O "Habeas Corpus" não se presta ao exame de provas, matéria afeta
ao contraditório próprio da instrução criminal. Nosso ordenamento jurídico-processual não contempla a prescrição por antecipação. Pretensão
recursal que carece de amparo legal. Recurso a que se nega provimento" (grifei).E ainda:"Recurso de habeas-corpus - pretensão de que seja
extinta a punibilidade do paciente, pela chamada "prescrição antecipada", levando-se em conta a possível pena a ser aplicada - tese repelida nesta
corte. Não tem qualquer amparo legal, extinguir-se a punibilidade de alguém, com prognóstico da pena a ser eventualmente aplicada. No caso,
há de se levar em conta o máximo da pena abstratamente cominada, situação que não ampara o paciente. Recurso improvido" (grifei).Realmente
o nosso Código Penal e nosso Código de Processo Penal não contemplam de forma expressa a prescrição virtual ou antecipada da pena em
perspectiva. Não há nenhum dispositivo que reze: "A prescrição retroativa antecipada retira a justa causa e o interesse de agir da ação penal,
impossibilitando o seu exercício ou prosseguimento". Não existe qualquer norma parecida ou análoga. No entanto, não é a falta de previsão
expressa que vai afastar a sua constatação e sua existência. Aliás, esse entendimento decorre de uma certa confusão ou desconhecimento
mais aprofundados da prescrição virtual em que se encontra certos operadores do direito. Como já foi dito anteriormente, apesar do nome deste
instituto ser prescrição virtual ou antecipada, não há que se falar em extinção da punibilidade. Seu fundamento é a falta de interesse de agir ou
da justa causa. Uma vez entendida esta diferença, não se pode alegar falta de amparo legal para o seu prestígio, pois que o artigo 43, inciso
III do Código de Processo Penal reza que a denúncia ou queixa será rejeitada quando for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição
exigida pela lei para o exercício da ação penal. Deste modo ausente o interesse de agir, saliente-se, fundamento da prescrição virtual, a peça
acusatória inicial deverá ser rejeitada, eis que inexiste uma das condições para o exercício da ação. Soma-se a isso a previsão textual da mesma
lei adjetiva que prevê em seu artigo 3º a admissibilidade de interpretações extensiva e analógica da lei processual penal. Ora, o Código de
Processo Civil prevê de forma expressa a carência da ação por falta de interesse de agir. Como é cabível a analogia e a interpretação extensiva
à lei processual penal, então é possível a carência da ação penal pelo mesmo fundamento ali exposado.Asseverar que a prescrição antecipada
não é contemplada por nossa legislação é o mesmo que não permitir aos operadores do direito uma real e verdadeira busca pela justiça. Seria o
mesmo que afirmar que o promotor, o juiz e o advogado estão engessados pelas normas escritas, retirando-lhes o caráter humano e social a que
se presta o direito.Uma diversa escola contrária à prescrição em perspectiva ensina que sua utilização e prestígio violam o princípio da presunção
da inocência. Este princípio assegura a qualquer réu o direito de ter um provimento jurisdicional que lhe reconheça inculpabilidade e a prescrição
virtual só ocorre reconhecendo a condenação do acusado.Também não merece, ao nosso ver, total guarida este entendimento. Com efeito, a
sentença que virtualmente se trabalha para reconhecer-se a prescrição antecipada é a condenatória, mas isso não implica dizer que houve seu
real reconhecimento. Não há que se falar em condenação e posterior extinção da punibilidade. Ao contrário, não há que se falar nem mesmo em
sentença, muito menos em sentença condenatória. A carência da ação, como dito no capítulo pertinente, impossibilita o ajuizamento de qualquer
ação e a realização da persecução penal.Nota-se destarte, que sua análise é anterior a qualquer outra e se manifesta, inviabiliza qualquer direito
de ação, seja do autor, seja do réu. Não se pode exigir o exercício e prosseguimento de uma ação carente de suas condições sob o argumento
de que o réu tem direito a uma sentença absolutória, sob pena de eterno desvio ou desnecessidade das condições da ação. Fosse assim, não
precisaríamos mais das condições da ação, eis que é interesse do Estado a solução da lide instaurada. No entanto, as condições da ação existem
como requisitos mínimos necessários ao exercício deste direito. O princípio então só subiste quando uma ação é  devidamente e validamente
instaurada, o que torna lícito o reconhecimento da prescrição virtual.Uma distinta corrente entende incabível a prescrição antecipada porque
a previsão da pena revela análise de mérito sem o devido processo legal, princípio mundialmente consagrado, e sem o devido contraditório,
o que é vedado no processo penal brasileiro, concluindo que a análise do interesse de agir não pode ser profunda e confundir-se com esta
análise de mérito.Realmente assiste razão a esta corrente quando afirma que há apreciação de mérito para a aferição de pena. Contudo, esta
análise é meramente superficial, isto é, sem grandes reflexões e ponderações. Ademais, qualquer arquivamento de inquérito policial resulta de
uma apreciação superficial das provas ali coligidas, o que torna válido este procedimento para a estimativa da pena em perspectiva. Não há
violação aos princípios suso mencionados porque não houve também ação penal intentada, e como se sabe, estes princípios só vigoram na ação
propriamente dita.Soma-se a isso o sistema rígido e ditatorial de implementação de pena a que está adstrito o juiz ao proferir qualquer sentença
condenatória. Aqueles dados objetivos em que o magistrado deve pautar-se são, por vezes, tão seguro que se vislumbra facilmente qual a pena
que ele cominará ao caso concreto. Com relação à exame do interesse de agir que se confunde com o julgamento de mérito, também assiste
razão a esta corrente. É justamente do estudo do mérito da ação que se flagra a ausência do interesse de agir, afinal, para se perceber que
um provimento jurisdicional é inútil devemos analisar a causa de pedir e o pedido da ação. Não há como afastar uma certa apreciação subjetiva
do mérito de que se reveste o interesse de agir, caso contrário, não poderíamos nunca conjeturar a impossibilidade ou a inadequação de uma
ação.Desta última corrente acima tratada, decorre talvez a questão mais tormentosa e realmente plausível contra a prescrição virtual. Afirmam
alguns que a prescrição antecipada mostra-se desaconselhável em face da ocorrência da mutatio libelli prevista no artigo 384, parágrafo único,
isto porque a pena antecipadamente calculada (em perspectiva) pode não ser a efetivamente aplicada ante a possibilidade da alteração para
crime mais grave ou com pena superior àquela inicialmente vislumbrada, conforme preceitua o dispositivo supra, in verbis:"Art. 384. (...) Parágrafo
único. Se houver possibilidade de nova definição jurídica que importe a aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, a fim de que o
Ministério Público possa aditar a denúncia ou a queixa, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, abrindo-
se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defesa, que poderá oferecer prova, arrolando até três testemunhas".Deste modo, a denúncia, embasada
corretamente num inquérito policial, pode descrever como fato delituoso um furto. Entretanto, a instrução processual pode revelar que a subtração
ocorrera mediante ameaça, transmudando assim o crime de furto para o de roubo, cuja pena é maior do que a daquele. Em que pese a pertinência
deste argumento contrário a prescrição virtual, entendemos não ser ele forte o suficiente para o seu afastamento. Senão vejamos.Como explicado
anteriormente, a prescrição em perspectiva pode ser enxergada antes do início da ação penal, bem como durante o seu curso.Se constatada
antes de iniciada a ação penal, ou seja, ainda na fase inquisitiva, a questão levantada mostra-se menos trabalhosa porque o arquivamento de
inquérito policial sempre deve possuir a ressalva do artigo 18 do Código de Processo Penal, que permite o prosseguimento de novas pesquisas
pela autoridade policial, se de outras provas tiver notícias.Essa providência praticamente elimina qualquer obste a contemplação da prescrição
virtual visto que qualquer nova prova que altere a capitulação do delito e conseqüentemente a sua pena ensejadora do cálculo prescricional servirá
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de base para uma nova análise e apreciação do caso, resultando em novo arquivamento do inquérito policial ou no oferecimento de denúncia.
Ademais, este argumento poderia ser levantado em todos os arquivamentos de inquérito policial eis que a probabilidade do surgimento de novas
provas é uma constante possibilidade. Foi exatamente para dar acuidade a estes casos que o legislador editou o dispositivo citado, como meio
de contornar esta situação nova.A mesma solução, todavia, não se mostra tão clara com relação à ocorrência da prescrição antecipada durante
a ação penal. Este artigo 18 refere-se a inquérito policial e a autoridade policial, sendo portanto, inaplicável para a ação penal propriamente dita.
Para então respondermos à questão levantada teremos que nos socorrer de outros dispositivos contidos em nossa legislação. Neste caso, a
ação é extinta sem julgamento do mérito por falta de uma condição da ação, tal qual, o interesse de agir, conforme exaustivamente explicado.
O Código de Processo Penal não tem previsão expressa deste tipo de julgamento o que nos remete a utilização do Código de Processo Civil
em analogia e em obediência ao próprio artigo 2º daquele código.A carência da ação enseja uma sentença processual que possui uma decisão
que não resolve a lide (sentença terminativa), sendo admissível a renovação ou repetição da ação, desde que partes corrijam o defeito que
ensejou aquela extinção.Isto acontece porque estas decisões são desprovidas dos efeitos da coisa julgada material. Logo, a ação extinta sem
julgamento do mérito pode ser reproposta desde que o direito de ação permaneça íntegro e mostre-se novamente exercitável. Assim, corrigida
a legitimação ou deduzido o pedido adequado e possível, pode ser ela renovada. Neste caso, de sentença terminativa, a extinção não obsta a
que ao autor intente novamente a ação, salvo quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada.Ora, se o direito
de ação não está definitivamente eliminado, aquela ação extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir que reconheceu a
prescrição virtual pode ser novamente intentada a qualquer tempo, desde que presente aquela condição da ação antes afastada. Além disso, não
permitir a utilização da prescrição  virtual para extinguir uma ação sem julgamento do mérito é negar existência às próprias condições da ação,
o que, data vênia, não nos parece plausível e justo.Deve sim a prescrição virtual ou antecipada ser utilizada e prestigiada pela doutrina e pela
jurisprudência nacional uma vez que os argumentos que lhe são contrários não se mostram fortes suficientes para a sua renegação.Conclui-se
finalmente que iniciar, em casos tais, a perseguição penal judicial, ou, se for o caso, dar-lhe prosseguimento, seria o mesmo que nadar, nadar e
morrer na praia. Negar-lhe validade e consistência é mesmo que contemplar a mão-de-obra infrutífera e o trabalho em vão, não havendo motivos
fortes que afastem a sua contemplação e existência. Sua aceitação depende da conjugação de institutos de deito material e processual e exige
uma visão mais flexível do direito e de seus operadores". (sic) (grifei) (Publicado, em 26/03/2007, no site R2DIREITO e extraído em 23/03/2009,
do endereço eletrônico: http://www.r2learning.com.br/_site/artigos/artigo_default.asp?ID=317). A ocorrência de tal fenômeno é matéria de ordem
pública que pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e em qualquer juízo ou tribunal. Distancia-se da razoabilidade jurídica laborar em
processo defunto que apenas aguarda o ritual de sua formal inumação.Interessante notar que tantos são os argumentos suscitados em defesa
de instrumentos flexibilizadores do direito de defesa (v.g., interrogatório por vídeo-conferência, unificação das audiências no curso da instrução
processual, etc.) em favor da racionalização dos escassos recursos e celeridade da prestação jurisdicional, que muito nos estranha a relutância
de membros da Magistratura e Ministério Público em aceitar a aplicação do referido instituto. Enfim, ainda que respeitáveis as críticas lançadas
em sentido contrário, cumpre observar que o reconhecimento da prescrição em perspectiva, mesmo que não expressa em lei, se mostra em
perfeita sintonia com a tendência de modernização e racionalização do processo penal". (sic) (Anderson Bezerra Lopes e Daniel Zaclis, Revista
IOB de Direito Penal e Processual Penal, edição n.º 55 - Abril/Maio/2009, pág. 57). É exatamente este o caminho que será adotado pelo direito
positivo pátrio quando se der a aprovação do novo Código de Processo Penal Brasileiro, cujo anteprojeto, em tramitação nas casas legiferantes
da Federação, dispõe expressamente:Art. 255. São causas de extinção do processo, sem resolução do mérito, a qualquer tempo e grau de
jurisdição:(...) II - a ausência de quaisquer das condições da ação ou de justa causa, bem como dos pressupostos processuais; Em defesa da tese
aqui esposada pode-se citar ainda:(...) De nenhum efeito a persecução penal com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio da Justiça Pública,
se, considerando-se a pena em perspectiva, diante das circunstâncias do caso concreto, se antevê o reconhecimento da prescrição retroativa
na eventualidade de futura condenação. Falta, na hipótese, o interesse teleológico de agir, a justificar a concessão ex officio de habeas corpus
para trancar a ação penal. (TACrimSP -HC - Rel. Sérgio Carvalhosa - RT 669/315).Não há sentido lógico, nem jurídico em prosseguir com um
processo contaminado pelo vírus da autodestruição. Levá-lo às últimas conseqüências, apenas para cumprir um formalismo é fazer prevalecer a
forma sobre o conteúdo, o que atenta contra o bom senso. A prescrição, qualquer que seja sua modalidade, é matéria de ordem pública. No dizer
de Espínola: "Perde toda significação a ação, desde que esteja extinta a punibilidade. Daí, constituir um princípio de economia do processo o de
que, extinta a punibilidade do réu deve isso ser logo declarado, esteja em que pé estiver a ação penal que, assim tem o seu curso definitivamente
paralisado". Por que prolongar para o réu a agonia de espera e para a sociedade a decepção de uma condenação inútil e ineficaz? Argumenta-
se que assim é o sistema, posto que a prescrição retroativa pressupõe a existência de uma condenação. Mas o Tribunal pode por construção
jurisprudencial reconhecer a prescrição retroativa com base na pena fixada em sentença anulada, por que não admitir também ao juiz de primeiro
grau a aplicação de semelhante política criminal. Afinal, sentença nula é ato inexistente, portanto, sem pena concretizada. Verificando-se que o
réu, se fosse condenado, a pena jamais chegaria ao máximo e constatando-se que transcorreu o lapso prescricional, decreta-se corretamente
a prescrição. (TACrimSP RSE 824.727-4).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Reconhecimento da prescrição retroativa, considerando-se que as
circunstâncias judiciais do réu manteriam no mínimo legal a pena aplicada, caso sobrevenha condenação - Possibilidade (Angélica de Almeida,
voto vencedor): - Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(b) - A prescrição antecipada tem amparo no sistema
penal brasileiro e, portanto, é possível o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, se as circunstâncias judiciais
subjetivas e objetivas mostram-se, desde logo, favoráveis ao acusado, fazendo com que a fixação da pena permaneça no mínimo legal caso
sobrevenha decreto condenatório, sendo certo que, em tal hipótese, deve ser reconhecida a falta do interesse de agir, condição da ação penal
(Angélica de Almeida, voto vencedor). (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de
voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Réu incontroversamente primário - Reconhecimento da
prescrição retroativa, considerando que a pena eventualmente aplicada não atingiria o máximo legalmente previsto para o delito - Admissibilidade:
- Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(a) - Em se tratando de réu incontroversamente primário, é admissível
o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, com fundamento no fato de que a pena eventualmente aplicada não
atingiria o máximo legalmente previsto para o delito. (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira,
Declaração de voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278). Não ignoro que a prescrição  em perspectiva é objeto de verbete na
Súmula do STJ, contrário ao seu reconhecimento. Também no STF as decisões são contrárias. Os recursos materiais e principalmente humanos
são finitos e, ressalte-se, muito escassos, e não podem ser desperdiçados por conta de filigranas doutrinárias e ideias arraigadas e sentimentais
sobre como deve ser o processo penal. Impõe-se o pragmatismo com o objetivo de garantir, aos demais jurisdicionados desta Comarca, o direito
à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF). Também o princípio da eficiência (art. 37, cabeça, da CF) restará violado se este feito
continuar, sem possibilidade alguma de resultado útil. Nesse cenário, avulta a necessidade de se reconhecer ausente o interesse de agir, tendo em
vista que invariavelmente nenhuma consequência decorrerá do prosseguimento do feito. A prescrição inevitável retira a utilidade de se prosseguir
com este feito. ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos artigos 107, IV; 109, V; ambos do CPB c/c artigo 61, do CPP, DECLARO A EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE, PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, DOS FATOS IMPUTADOS A ANTONIO CARLOS DOS SANTOS GOMES
ocorridos na data supramencionada, em relação ao art. 303 do CTB, bem como com fundamento no art. 395, inciso II do Código de Processo
Penal, por estar inexoravelmente constatada a ocorrência da falta de interesse processual superveniente, condição fundamental para o exercício
da persecutio criminis (persecução criminal), decreto a extinção da ação penal sem julgamento do mérito no tocante ao delito previsto no art. 306
do CTB. Sem custas e honorários. REVOGO as condições impostas na concessão de liberdade provisória (fs. 83). Após o trânsito em julgado,
providencie-se: 1. a remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); Cumpridas as determinações, arquivem-se
os autos com baixa na distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 22 de abril de 2019. Diógenes Lemos CalheirosJuiz AuxiliarPODER JUDICIÁRIO DE
PERNAMBUCO1º VARA DE OURICURI - PERNAMBUCOFÓRUM JOSUÉ CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUEAv. Antônio Pedro da Silva, 925 -
Centro - Ouricuri/PEFone: (87) 3874-2482Diógenes Lemos Calheiros Juiz de DireitoPágina 1
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Sentença Nº: 2019/00436

Processo Nº: 0001329-87.2016.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: Edson Fernandes da Silva

Advogado: PE031320 - Antonio de Souza Santos

Vítima: Edlania Alves da Silva

PROCESSO NO. 0001329-87.2016.8.17.1020AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCORÉ(U)(S): EDSON
FERNANDES DA SILVAS E N T E N Ç A Vistos... Trata-se de ação instaurada para apuração da responsabilidade penal de EDSON FERNANDES
DA SILVA, devidamente identificado nos autos, pelo cometimento, em tese, do delito tipificado no art. 147 do CPB com as implicações da Lei
nº 11.340/06. A denúncia foi recebida em 19 de agosto de 2016 (fl. 51). Determinação de audiência de instrução e julgamento (fs. 77), sem que
tenha havido até o momento. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório sucinto quanto ao essencial. Observa-se, prima facie, a inevitável
inviabilização do prosseguimento do feito diante da incidência dos efeitos saneadores do tempo. Para muitos, caracterizada a prescrição em
perspectiva, instituto doutrinário que ganha força no meio jurídico nacional em progressão geométrica à constatação de seus inúmeros benefícios.
Ainda que seja o caso de condenação do(s) acusado(s), situação aqui apenas hipoteticamente considerada, deixo isso bem esclarecido, a
simulação de dosimetria das penas revelaria a seguinte projeção: o(a)(s) ré(u)(s) é(são) tecnicamente primário(a)(s); nada há nos autos que
possa ser considerado negativamente no tocante à(s) sua(s) personalidade(s), circunstância(s) ou conduta(s) social(is); não incidiriam agravantes
ou atenuantes, em princípio, tampouco causas de aumento ou de diminuição. Em sendo assim, pode-se afirmar com segurança que a pena a ser
aplicada não se afastaria muito do mínimo legal e certamente não atingiria o máximo previsto abstratamente. Atente-se ainda que, após a prolação
da sentença, a prescrição passaria a ser regulada pela pena ali aplicada e retroativamente, posto que segundo as disposições constantes dos
artigos 109, inciso VI, e 110, §1º ambos do CPB, a prescrição será regulada pela pena aplicada, em razão de já ter transitado em julgado para
a acusação. No caso destes autos, certo e evidente é que o prazo prescricional será fixado, no máximo, em três anos (art. 109, VI, do CPB),
porquanto a pena a ser aplicada, em hipótese alguma, considerando os elementos já colacionados aos autos, não ultrapassaria o tempo máximo
ao previsto no referido artigo (pena máxima inferior a um ano) . O recebimento da denúncia ocorreu em 19 de agosto de 2016 (fl. 51), inexistindo
causa suspensiva ou interruptiva do fluxo do prazo prescricional até aqui decorrido. Desde aquela data até hoje passaram-se mais de 02 anos,
o que tornaria inevitável, se o(a)(s) referido(a)(s) ré(u)(s) fosse(m) condenado(a)(s), a decretação da extinção de sua punibilidade em função
do imperativo comando dos arts. 107, inc. IV; 109, inc. VI e 110, caput e §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, combinados entre si. O acórdão
cujo trecho a seguir se transcreve fornece bom subsídio à introdução na matéria versada:O interesse de agir exige da ação penal um resultado
útil. Se não houver aplicação possível de sanção, inexistirá justa causa para a ação penal. Assim, só uma concepção teratológica do processo,
concebido como autônomo, auto-suficiente e substancial, pode sustentar a indispensabilidade da ação penal, mesmo sabendo-se que levará
ao nada jurídico, ao zero social. E a custas de desperdício de tempo e recursos materiais do Estado.  Desta forma, demonstrado que a pena
projetada, na hipótese de uma condenação, estará prescrita, deve-se declarar a prescrição, pois a submissão do acusado ao processo decorre do
interesse estatal em proteger o inocente e não intimidá-lo, numa forma de adiantamento de pena. É a hipótese em julgamento. DECISÃO: Apelo
ministerial desprovido. Unânime." (Apelação Crime nº 70018365668. 7ª Câmara Criminal. Tribunal de Justiça do RS. Relator: Sylvio Baptista Neto.
Julgado em 29/03/2007).Discordo, porém, de que seja caso de "declarar a prescrição", como dito na transcrição e como de fato preferem alguns
operadores do direito, quando aplicam a novel construção doutrinária da prescrição em perspectiva, da qual ora nos ocupamos.Entendo que uma
intelecção mais cientificamente aprofundada sobre o assunto leva o exegeta a concluir que, em casos tais, apesar do nomem juris (nome jurídico)
"prescrição em perspectiva", a aplicação de tal teoria conduz não à declaração de prescrição e consequente extinção da punibilidade, mas sim à
extinção da ação penal sem julgamento do mérito, pelo fenecimento do interesse de agir, condição indispensável ao exercício do jus persequendi
(direito de perseguir) pelo Estado em matéria penal.Por esgotar o assunto de forma didaticamente magistral, fazendo com que o leitor mergulhe
nas profundezas deste novo composto jurídico e entenda-lhe perfeitamente as entranhas, trago à colação artigo intitulado "Prescrição virtual ou
antecipada: a inteligência e flexibilização de vários institutos do direito material e processual possibilitam a sua total aceitação e contemplação",
de autoria do Excelentíssimo Promotor de Justiça no Estado do Mato Grosso, Renee de Ó Souza:A prescrição tem importância real e concreta
para o direito porque guarda com esta ciência íntima relação de garantia individual e desenvolvimento social. No direito penal sua existência
e segurança são aceitas de forma irrestrita, operando-se para extinguir a punibilidade antes ou depois da sentença penal condenatória. No
entanto, surgiu, recentemente, um novo instituto denominado prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada, que tem
sido alvo de várias discussões e discórdias doutrinárias e jurisprudenciais, o que justifica e estimula seu estudo mais aprofundado.As regras
da prescrição estão ditadas pelo próprio Código Penal. Estão, destarte, estabelecidos os prazos prescricionais correspondentes às penas e as
subespécies de prescrição. Dentre elas a prescrição da pretensão punitiva que incide sobre a pretensão estatal de punir um criminoso face ao
transcurso de determinado prazo sem o efetivo exercício deste direito. Esta prescrição é regulada, em regra, pela pena em abstrato, mas pode,
excepcionalmente, ser regulada pela pena em concreto, isto é, pela pena cominada e decorrente de uma sentença condenatória. Neste caso,
a verificação da fluência daquele prazo pode verificar-se em data anterior a do recebimento da peça acusatória inicial ou do proferimento da
sentença condenatória. É a dita prescrição retroativa prevista no artigo 110, § 2º do CP.Ocorre que o sistema penal brasileiro de aplicação de
pena não tem caráter totalmente subjetivo e de livre apreciação do juiz, vale dizer, a pena é cominada sempre tendo em vista questões e dados
objetivos acerca do crime, do autor e da vítima. As regras de atribuição da reprimenda são pautadas em critérios ditados pelo próprio Código
Penal em seus dispositivos legais. Deste modo, não pode o juiz, ao proferir uma sentença condenatória, aplicar qualquer pena de forma indistinta,
sob pena de cometer abuso e ilegal discricionariedade.Soma-se a isso ainda a dificuldade da pena de qualquer infração ultrapassar o mínimo
legal. Para tanto, são necessárias umas séries de fatores seguros e comprovados que possam realmente majorar a pena aquém do mínimo legal.
A fixação da pena no mínimo legal é verdadeiramente um direito de qualquer condenado, ou seja, apesar de não previsto em lei, a aplicação
de pena privativa de liberdade no grau máximo estabelecido exige compulsória e completa conjugação de situações desfavoráveis a ele.Ora,
com dados tão sólidos, seguros e concretos pode-se calcular e balizar qual a pena, dependendo da existência daqueles dados majorantes, é
esperada quando do proferimento da sentença, ou pelo menos o seu quantum, apto a ser geralmente o da pena mínima.Deste modo, por vezes,
é perfeitamente previsível que em um caso concreto a pena aplicada, em caso de condenação, a um determinado fato delituoso seja àquela
do mínimo legal e que ao proferir a sentença penal condenatória, o juiz declarará extinta a punibilidade do agente por ter ocorrido a prescrição
retroativa. Vislumbra-se assim, de forma inevitável e antecipada que no caso de sentença condenatória, ocorrerá a prescrição retroativa prevista
no artigo 110, § 2º do Código Penal.Ressalte-se que a sentença que reconhece a prescrição retroativa não gera qualquer conseqüência e tem
efeitos amplos, não permitindo a caracterização de qualquer responsabilidade penal, de maus antecedentes, reincidência e afastando assim todos
os efeitos, principais ou secundários, penais ou extrapenais da condenação. O acusado volta ser tecnicamente primário e sem qualquer registro
contra seus antecedentes criminais. Conclui-se deste modo que a ação penal será inútil e desnecessária. Ora, qualquer ação que se mostra
desnecessária e inútil porque a visada sanção jamais será efetivamente aplicada ou porque este fim não poderá mais ser materialmente realizado
porque ao sentenciar e aplicar concretamente a reprimenda, o direito de punir pulverizar-se-á no tempo, carece de interesse de agir uma vez
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que está execrada a não produzir nada. Logo, deve esta ação ser extinta sem julgamento do mérito por ser carecedora de condição fundamental
da ação.Eis a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada. Nota-se que apesar do nome prescrição virtual, trata-se na
verdade de um caso de falta de interesse de agir ou justa causa. Consiste então, resumidamente, no seguinte exercício mental: Primeiro vislumbra-
se a pena que será aplicada ao caso concreto sopesando os dados de atribuição de pena, daí a denominação prescrição da pena em perspectiva.
Depois se  constata de forma antecipada a inevitável ocorrência da prescrição retroativa ao final da demanda. E finalmente, percebendo a
desnecessidade e inutilidade da ação penal, conclui-se pela inexistência do interesse de agir.Várias vantagens também podem ser apontadas do
acolhimento e reconhecimento da prescrição virtual como a celeridade processual ou combate a morosidade da justiça, economia das atividades
jurisdicionais em prestígio da boa utilização do dinheiro público, preservação do prestígio e imagem da justiça pública ou atenção a processo
úteis em detrimento daqueles que serão efetivamente atingidos pela prescrição, etc.A criação da prescrição virtual ou antecipada da pena em
perspectiva é recente e ainda não se encontra comentada pela maioria da doutrina penal e processual penal brasileira. Os poucos que a comentam
ainda mostram-se tímidos sobre o assunto. Outra parte da doutrina levanta algumas objeções ao seu reconhecimento, o que nos leva a fazer
um estudo detalhado sobre elas. Insta destacar que procuraremos sempre rebater os argumentos contrários à prescrição virtual como meio de
proporcionar uma melhor reflexão sobre ela.A primeira alegação contrária à prescrição antecipada é o desrespeito ao princípio da obrigatoriedade
da ação penal. Este princípio, vigente no sistema processual penal brasileiro, ensina que a ação penal não pode ser exercida de forma aleatória
e desde que formada a opinio delict não pode ela ser preterida por critérios de oportunidade e conveniência. Há, portanto, ao Ministério Público
a obrigatoriedade de exercitar a ação penal e ao juiz velar por este exercício compulsório.Não acreditamos que este posicionamento encontra
força suficiente para impedir o reconhecimento da prescrição antecipada. O princípio realmente subsiste nas hipóteses em que a ação penal
pode ser exercida normalmente. Uma vez possível seu regular exercício e formada a opinio delict exsurge e vigora o dito princípio. Todavia,
antes da análise da opinio delict, que se confunde com o mérito, deve-se analisar outros requisitos para o exercício regular da ação, quais sejam,
as condições da ação. Ausente uma condição da ação, afastada está a obrigatoriedade da ação e do dever de agir. Não fosse assim, mesmo
diante de ilegitimidade de partes, por exemplo, a ação deveria ser absurdamente ajuizada robotizando e limitando o seu exercício à obediência
de uma regra formal. Soma-se a isso o dever do promotor, do juiz e dos advogados de velarem pelas condições da ação e dos pressupostos
processuais, fiscalizando deste modo o desenvolvimento válido da pretensão acusatória desde seu nascedouro.Outro ponto de resistência à
prescrição em perspectiva, diz outra escola contrária, é a sua falta de previsão legal em nosso ordenamento jurídico. Este é o fundamento
utilizado pela maioria das jurisprudências contrárias à prescrição virtual. Neste sentido:PENAL. PROCESSUAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. DOLO
ESPECÍFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA. "HABEAS CORPUS". RECURSO. Não há que se falar em inépcia da
denúncia quando esta preenche os requisitos do Código de Processo Penal, Art. 41, garantindo, ao acusado, o direito à ampla defesa. O "Habeas
Corpus" não se presta ao exame de provas, matéria afeta ao contraditório próprio da instrução criminal. Nosso ordenamento jurídico-processual
não contempla a prescrição por antecipação. Pretensão recursal que carece de amparo legal. Recurso a que se nega provimento" (grifei).E
ainda:"Recurso de habeas-corpus - pretensão de que seja extinta a punibilidade do paciente, pela chamada "prescrição antecipada", levando-
se em conta a possível pena a ser aplicada - tese repelida nesta corte. Não tem qualquer amparo legal, extinguir-se a punibilidade de alguém,
com prognóstico da pena a ser eventualmente aplicada. No caso, há de se levar em conta o máximo da pena abstratamente cominada, situação
que não ampara o paciente. Recurso improvido" (grifei).Realmente o nosso Código Penal e nosso Código de Processo Penal não contemplam
de forma expressa a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva. Não há nenhum dispositivo que reze: "A prescrição retroativa
antecipada retira a justa causa e o interesse de agir da ação penal, impossibilitando o seu exercício ou prosseguimento". Não existe qualquer
norma parecida ou análoga. No entanto, não é a falta de previsão expressa que vai afastar a sua constatação e sua existência. Aliás, esse
entendimento decorre de uma certa confusão ou desconhecimento mais aprofundados da prescrição virtual em que se encontra certos operadores
do direito. Como já foi dito anteriormente, apesar do nome deste instituto ser prescrição virtual ou antecipada, não há que se falar em extinção
da punibilidade. Seu fundamento é a falta de interesse de agir ou da justa causa. Uma vez entendida esta diferença, não se pode alegar falta
de amparo legal para o seu prestígio, pois que o artigo 43, inciso III do Código de Processo Penal reza que a denúncia ou queixa será rejeitada
quando for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para o exercício da ação penal. Deste modo ausente o interesse
de agir, saliente-se, fundamento da prescrição virtual, a peça acusatória inicial deverá ser rejeitada, eis que inexiste uma das condições para
o exercício da ação. Soma-se a isso a previsão textual da mesma lei adjetiva que prevê em seu artigo 3º a admissibilidade de interpretações
extensiva e analógica da lei processual penal. Ora, o Código de Processo Civil prevê de forma expressa a carência da ação por falta de interesse
de agir. Como é cabível a analogia e a interpretação extensiva à lei processual penal, então é possível a carência da ação penal pelo mesmo
fundamento ali exposado.Asseverar que a prescrição antecipada não é contemplada por nossa legislação é o mesmo que não permitir aos
operadores do direito uma real e verdadeira busca pela justiça. Seria o mesmo que afirmar que o promotor, o juiz e o advogado estão engessados
pelas normas escritas, retirando-lhes o caráter humano e social a que se presta o direito.Uma diversa escola contrária à prescrição em perspectiva
ensina que sua utilização e prestígio violam o princípio da presunção da inocência. Este princípio assegura a qualquer réu o  direito de ter um
provimento jurisdicional que lhe reconheça inculpabilidade e a prescrição virtual só ocorre reconhecendo a condenação do acusado.Também não
merece, ao nosso ver, total guarida este entendimento. Com efeito, a sentença que virtualmente se trabalha para reconhecer-se a prescrição
antecipada é a condenatória, mas isso não implica dizer que houve seu real reconhecimento. Não há que se falar em condenação e posterior
extinção da punibilidade. Ao contrário, não há que se falar nem mesmo em sentença, muito menos em sentença condenatória. A carência da
ação, como dito no capítulo pertinente, impossibilita o ajuizamento de qualquer ação e a realização da persecução penal.Nota-se destarte, que
sua análise é anterior a qualquer outra e se manifesta, inviabiliza qualquer direito de ação, seja do autor, seja do réu. Não se pode exigir o
exercício e prosseguimento de uma ação carente de suas condições sob o argumento de que o réu tem direito a uma sentença absolutória,
sob pena de eterno desvio ou desnecessidade das condições da ação. Fosse assim, não precisaríamos mais das condições da ação, eis que é
interesse do Estado a solução da lide instaurada. No entanto, as condições da ação existem como requisitos mínimos necessários ao exercício
deste direito. O princípio então só subiste quando uma ação é devidamente e validamente instaurada, o que torna lícito o reconhecimento da
prescrição virtual.Uma distinta corrente entende incabível a prescrição antecipada porque a previsão da pena revela análise de mérito sem o
devido processo legal, princípio mundialmente consagrado, e sem o devido contraditório, o que é vedado no processo penal brasileiro, concluindo
que a análise do interesse de agir não pode ser profunda e confundir-se com esta análise de mérito.Realmente assiste razão a esta corrente
quando afirma que há apreciação de mérito para a aferição de pena. Contudo, esta análise é meramente superficial, isto é, sem grandes reflexões
e ponderações. Ademais, qualquer arquivamento de inquérito policial resulta de uma apreciação superficial das provas ali coligidas, o que torna
válido este procedimento para a estimativa da pena em perspectiva. Não há violação aos princípios suso mencionados porque não houve também
ação penal intentada, e como se sabe, estes princípios só vigoram na ação propriamente dita.Soma-se a isso o sistema rígido e ditatorial de
implementação de pena a que está adstrito o juiz ao proferir qualquer sentença condenatória. Aqueles dados objetivos em que o magistrado
deve pautar-se são, por vezes, tão seguro que se vislumbra facilmente qual a pena que ele cominará ao caso concreto. Com relação à exame do
interesse de agir que se confunde com o julgamento de mérito, também assiste razão a esta corrente. É justamente do estudo do mérito da ação
que se flagra a ausência do interesse de agir, afinal, para se perceber que um provimento jurisdicional é inútil devemos analisar a causa de pedir
e o pedido da ação. Não há como afastar uma certa apreciação subjetiva do mérito de que se reveste o interesse de agir, caso contrário, não
poderíamos nunca conjeturar a impossibilidade ou a inadequação de uma ação.Desta última corrente acima tratada, decorre talvez a questão
mais tormentosa e realmente plausível contra a prescrição virtual. Afirmam alguns que a prescrição antecipada mostra-se desaconselhável em
face da ocorrência da mutatio libelli prevista no artigo 384, parágrafo único, isto porque a pena antecipadamente calculada (em perspectiva) pode
não ser a efetivamente aplicada ante a possibilidade da alteração para crime mais grave ou com pena superior àquela inicialmente vislumbrada,
conforme preceitua o dispositivo supra, in verbis:"Art. 384. (...) Parágrafo único. Se houver possibilidade de nova definição jurídica que importe a
aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, a fim de que o Ministério Público possa aditar a denúncia ou a queixa, se em virtude desta
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houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, abrindo-se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defesa, que poderá oferecer prova,
arrolando até três testemunhas".Deste modo, a denúncia, embasada corretamente num inquérito policial, pode descrever como fato delituoso um
furto. Entretanto, a instrução processual pode revelar que a subtração ocorrera mediante ameaça, transmudando assim o crime de furto para o
de roubo, cuja pena é maior do que a daquele. Em que pese a pertinência deste argumento contrário a prescrição virtual, entendemos não ser
ele forte o suficiente para o seu afastamento. Senão vejamos.Como explicado anteriormente, a prescrição em perspectiva pode ser enxergada
antes do início da ação penal, bem como durante o seu curso.Se constatada antes de iniciada a ação penal, ou seja, ainda na fase inquisitiva,
a questão levantada mostra-se menos trabalhosa porque o arquivamento de inquérito policial sempre deve possuir a ressalva do artigo 18 do
Código de Processo Penal, que permite o prosseguimento de novas pesquisas pela autoridade policial, se de outras provas tiver notícias.Essa
providência praticamente elimina qualquer obste a contemplação da prescrição virtual visto que qualquer nova prova que altere a capitulação
do delito e conseqüentemente a sua pena ensejadora do cálculo prescricional servirá de base para uma nova análise e apreciação do caso,
resultando em novo arquivamento do inquérito policial ou no oferecimento de denúncia. Ademais, este argumento poderia ser levantado em todos
os arquivamentos de inquérito policial eis que a probabilidade do surgimento de novas provas é uma constante possibilidade. Foi exatamente
para dar acuidade a estes casos que o legislador editou o dispositivo citado, como meio de contornar esta situação nova.A mesma solução,
todavia, não se mostra tão clara com relação à ocorrência da prescrição antecipada durante a ação penal. Este artigo 18 refere-se a inquérito
policial e a autoridade policial, sendo portanto, inaplicável para a ação penal propriamente dita. Para então respondermos à questão levantada
teremos que nos socorrer de outros dispositivos contidos em nossa legislação. Neste caso, a ação é extinta sem julgamento do mérito  por falta
de uma condição da ação, tal qual, o interesse de agir, conforme exaustivamente explicado. O Código de Processo Penal não tem previsão
expressa deste tipo de julgamento o que nos remete a utilização do Código de Processo Civil em analogia e em obediência ao próprio artigo
2º daquele código.A carência da ação enseja uma sentença processual que possui uma decisão que não resolve a lide (sentença terminativa),
sendo admissível a renovação ou repetição da ação, desde que partes corrijam o defeito que ensejou aquela extinção.Isto acontece porque estas
decisões são desprovidas dos efeitos da coisa julgada material. Logo, a ação extinta sem julgamento do mérito pode ser reproposta desde que o
direito de ação permaneça íntegro e mostre-se novamente exercitável. Assim, corrigida a legitimação ou deduzido o pedido adequado e possível,
pode ser ela renovada. Neste caso, de sentença terminativa, a extinção não obsta a que ao autor intente novamente a ação, salvo quando o
juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada.Ora, se o direito de ação não está definitivamente eliminado, aquela ação
extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir que reconheceu a prescrição virtual pode ser novamente intentada a qualquer
tempo, desde que presente aquela condição da ação antes afastada. Além disso, não permitir a utilização da prescrição virtual para extinguir
uma ação sem julgamento do mérito é negar existência às próprias condições da ação, o que, data vênia, não nos parece plausível e justo.Deve
sim a prescrição virtual ou antecipada ser utilizada e prestigiada pela doutrina e pela jurisprudência nacional uma vez que os argumentos que
lhe são contrários não se mostram fortes suficientes para a sua renegação.Conclui-se finalmente que iniciar, em casos tais, a perseguição penal
judicial, ou, se for o caso, dar-lhe prosseguimento, seria o mesmo que nadar, nadar e morrer na praia. Negar-lhe validade e consistência é mesmo
que contemplar a mão-de-obra infrutífera e o trabalho em vão, não havendo motivos fortes que afastem a sua contemplação e existência. Sua
aceitação depende da conjugação de institutos de deito material e processual e exige uma visão mais flexível do direito e de seus operadores".
(sic) (grifei) (Publicado, em 26/03/2007, no site R2DIREITO e extraído em 23/03/2009, do endereço eletrônico: http://www.r2learning.com.br/_site/
artigos/artigo_default.asp?ID=317). A ocorrência de tal fenômeno é matéria de ordem pública que pode ser reconhecida de ofício a qualquer
tempo e em qualquer juízo ou tribunal. Distancia-se da razoabilidade jurídica laborar em processo defunto que apenas aguarda o ritual de sua
formal inumação.Interessante notar que tantos são os argumentos suscitados em defesa de instrumentos flexibilizadores do direito de defesa
(v.g., interrogatório por vídeo-conferência, unificação das audiências no curso da instrução processual, etc.) em favor da racionalização dos
escassos recursos e celeridade da prestação jurisdicional, que muito nos estranha a relutância de membros da Magistratura e Ministério Público
em aceitar a aplicação do referido instituto. Enfim, ainda que respeitáveis as críticas lançadas em sentido contrário, cumpre observar que o
reconhecimento da prescrição em perspectiva, mesmo que não expressa em lei, se mostra em perfeita sintonia com a tendência de modernização
e racionalização do processo penal". (sic) (Anderson Bezerra Lopes e Daniel Zaclis, Revista IOB de Direito Penal e Processual Penal, edição n.º
55 - Abril/Maio/2009, pág. 57). É exatamente este o caminho que será adotado pelo direito positivo pátrio quando se der a aprovação do novo
Código de Processo Penal Brasileiro, cujo anteprojeto, em tramitação nas casas legiferantes da Federação, dispõe expressamente:Art. 255. São
causas de extinção do processo, sem resolução do mérito, a qualquer tempo e grau de jurisdição:(...) II - a ausência de quaisquer das condições
da ação ou de justa causa, bem como dos pressupostos processuais; Em defesa da tese aqui esposada pode-se citar ainda:(...) De nenhum
efeito a persecução penal com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio da Justiça Pública, se, considerando-se a pena em perspectiva, diante
das circunstâncias do caso concreto, se antevê o reconhecimento da prescrição retroativa na eventualidade de futura condenação. Falta, na
hipótese, o interesse teleológico de agir, a justificar a concessão ex officio de habeas corpus para trancar a ação penal. (TACrimSP -HC - Rel.
Sérgio Carvalhosa - RT 669/315).Não há sentido lógico, nem jurídico em prosseguir com um processo contaminado pelo vírus da autodestruição.
Levá-lo às últimas conseqüências, apenas para cumprir um formalismo é fazer prevalecer a forma sobre o conteúdo, o que atenta contra o bom
senso. A prescrição, qualquer que seja sua modalidade, é matéria de ordem pública. No dizer de Espínola: "Perde toda significação a ação,
desde que esteja extinta a punibilidade. Daí, constituir um princípio de economia do processo o de que, extinta a punibilidade do réu deve isso
ser logo declarado, esteja em que pé estiver a ação penal que, assim tem o seu curso definitivamente paralisado". Por que prolongar para o réu
a agonia de espera e para a sociedade a decepção de uma condenação inútil e ineficaz? Argumenta-se que assim é o sistema, posto que a
prescrição retroativa pressupõe a existência de uma condenação. Mas o Tribunal pode por construção jurisprudencial reconhecer a prescrição
retroativa com base na pena fixada em sentença anulada, por que não admitir também ao juiz de primeiro grau a aplicação de semelhante
política criminal. Afinal, sentença nula é ato inexistente, portanto, sem pena concretizada. Verificando-se que o réu, se fosse condenado, a
pena jamais chegaria ao máximo e constatando-se que transcorreu o lapso prescricional, decreta-se corretamente a prescrição. (TACrimSP
RSE 824.727-4).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Reconhecimento da prescrição retroativa, considerando-se que as circunstâncias judiciais do réu
manteriam no mínimo legal a pena aplicada, caso sobrevenha condenação - Possibilidade (Angélica de Almeida, voto vencedor): - Inteligência:
art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(b) - A prescrição antecipada tem amparo no  sistema penal brasileiro e, portanto, é
possível o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, se as circunstâncias judiciais subjetivas e objetivas mostram-
se, desde logo, favoráveis ao acusado, fazendo com que a fixação da pena permaneça no mínimo legal caso sobrevenha decreto condenatório,
sendo certo que, em tal hipótese, deve ser reconhecida a falta do interesse de agir, condição da ação penal (Angélica de Almeida, voto vencedor).
(Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de voto vencedor: Angélica de Almeida,
RJTACRIM 39/278).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Réu incontroversamente primário - Reconhecimento da prescrição retroativa, considerando
que a pena eventualmente aplicada não atingiria o máximo legalmente previsto para o delito - Admissibilidade: - Inteligência: art. 107, IV do Código
Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(a) - Em se tratando de réu incontroversamente primário, é admissível o reconhecimento da prescrição
retroativa, antes de proferida a sentença, com fundamento no fato de que a pena eventualmente aplicada não atingiria o máximo legalmente
previsto para o delito. (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de voto vencedor:
Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278). Não ignoro que a prescrição em perspectiva é objeto de verbete na Súmula do STJ, contrário ao seu
reconhecimento. Também no STF as decisões são contrárias. Os recursos materiais e principalmente humanos são finitos e, ressalte-se, muito
escassos, e não podem ser desperdiçados por conta de filigranas doutrinárias e ideias arraigadas e sentimentais sobre como deve ser o processo
penal. Impõe-se o pragmatismo com o objetivo de garantir, aos demais jurisdicionados desta Comarca, o direito à razoável duração do processo
(art. 5º, LXXVIII, da CF). Também o princípio da eficiência (art. 37, cabeça, da CF) restará violado se este feito continuar, sem possibilidade
alguma de resultado útil. Nesse cenário, avulta a necessidade de se reconhecer ausente o interesse de agir, tendo em vista que invariavelmente
nenhuma consequência decorrerá do prosseguimento do feito. A prescrição inevitável retira a utilidade de se prosseguir com este feito. Posto
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isso, com fundamento no art. 395, inciso II do Código de Processo Penal, por estar inexoravelmente constatada a ocorrência da falta de interesse
processual superveniente, condição fundamental para o exercício da persecutio criminis (persecução criminal), decreto a extinção da ação penal
sem julgamento do mérito. Sem custas e honorários. REVOGO as cautelares impostas (fs. 69/70). Após o trânsito em julgado, providencie-se: 1.
a remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos com baixa
na distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 22 de abril de 2019. Diógenes Lemos CalheirosJuiz AuxiliarPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO1º VARA
DE OURICURI - PERNAMBUCOFÓRUM JOSUÉ CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUEAv. Antônio Pedro da Silva, 925 - Centro - Ouricuri/PEFone:
(87) 3874-2482Diógenes Lemos Calheiros Juiz de DireitoPágina 1

Sentença Nº: 2019/00440

Processo Nº: 0001220-49.2011.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Eronaldo Lopes Lima Júnior

Advogado: PE010919 - Severino José de Carvalho

Advogado: PE023300 - ADALBERTO GONÇALVES DE BRITO JÚNIOR

Advogado: PE023831 - ANA CAROLINA SOBRAL COSTA CALLOU

Advogado: BA022760 - ANTÔNIO CLIMÉRIO BEZERRA DA COSTA

Advogado: PE021178 - THAÍS ANDRÉIA BADER DA SILVA MONTEIRO

Advogado: PE017967 - Maria Nazaré Oliveira de Araújo

Advogado: PE013846 - José Ivan de Melo

Advogado: PE017685 - Aderito Apolonio de Castro Aquino Neto

Vítima: Sociedade

PROCESSO NO. 0001220-49.2011.8.17.1020AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCORÉ(U)(S): ERONALDO LOPES
LIMA JUNIORS E N T E N Ç A Vistos... Trata-se de ação instaurada para apuração da responsabilidade penal de ERONALDO LOPES LIMA
JUNIOR, devidamente identificado nos autos, pelo cometimento, em tese, do delito tipificado no art. 15 da Lei 10.826/03. A denúncia foi recebida
em 06 de dezembro de 2011 (fl. 48). Determinação de audiência de instrução e julgamento (fs. 53), sem que tenha havido até o momento. Vieram-
me os autos conclusos. É o relatório sucinto quanto ao essencial. Observa-se, prima facie, a inevitável inviabilização do prosseguimento do feito
diante da incidência dos efeitos saneadores do tempo. Para muitos, caracterizada a prescrição em perspectiva, instituto doutrinário que ganha
força no meio jurídico nacional em progressão geométrica à constatação de seus inúmeros benefícios. Ainda que seja o caso de condenação
do(s) acusado(s), situação aqui apenas hipoteticamente considerada, deixo isso bem esclarecido, a simulação de dosimetria das penas revelaria
a seguinte projeção: o(a)(s) ré(u)(s) é(são) tecnicamente primário(a)(s); nada há nos autos que possa ser considerado negativamente no tocante
à(s) sua(s) personalidade(s), circunstância(s) ou conduta(s) social(is); não incidiriam agravantes ou atenuantes, em princípio, tampouco causas
de aumento ou de diminuição. Em sendo assim, pode-se afirmar com segurança que a pena a ser aplicada não se afastaria muito do mínimo
legal e certamente não atingiria o máximo previsto abstratamente. Atente-se ainda que, após a prolação da sentença, a prescrição passaria a ser
regulada pela pena ali  aplicada e retroativamente, posto que segundo as disposições constantes dos artigos 109, inciso VI, e 110, §1º ambos do
CPB, a prescrição será regulada pela pena aplicada, em razão de já ter transitado em julgado para a acusação. No caso destes autos, certo e
evidente é que o prazo prescricional será fixado, no máximo, em oito anos (art. 109, VI, do CPB), porquanto a pena a ser aplicada, em hipótese
alguma, considerando os elementos já colacionados aos autos, não ultrapassaria quatro anos. O recebimento da denúncia ocorreu em 06 de
dezembro de 2011 (fl. 48), inexistindo causa suspensiva ou interruptiva do fluxo do prazo prescricional até aqui decorrido. Desde aquela data
até hoje passaram-se mais de 07 anos, o que tornaria inevitável, se o(a)(s) referido(a)(s) ré(u)(s) fosse(m) condenado(a)(s), a decretação da
extinção de sua punibilidade em função do imperativo comando dos arts. 107, inc. IV; 109, inc. VI e 110, caput e §§ 1º e 2º, todos do Código
Penal, combinados entre si. O acórdão cujo trecho a seguir se transcreve fornece bom subsídio à introdução na matéria versada:O interesse
de agir exige da ação penal um resultado útil. Se não houver aplicação possível de sanção, inexistirá justa causa para a ação penal. Assim, só
uma concepção teratológica do processo, concebido como autônomo, auto-suficiente e substancial, pode sustentar a indispensabilidade da ação
penal, mesmo sabendo-se que levará ao nada jurídico, ao zero social. E a custas de desperdício de tempo e recursos materiais do Estado. Desta
forma, demonstrado que a pena projetada, na hipótese de uma condenação, estará prescrita, deve-se declarar a prescrição, pois a submissão do
acusado ao processo decorre do interesse estatal em proteger o inocente e não intimidá-lo, numa forma de adiantamento de pena. É a hipótese em
julgamento. DECISÃO: Apelo ministerial desprovido. Unânime." (Apelação Crime nº 70018365668. 7ª Câmara Criminal. Tribunal de Justiça do RS.
Relator: Sylvio Baptista Neto. Julgado em 29/03/2007).Discordo, porém, de que seja caso de "declarar a prescrição", como dito na transcrição e
como de fato preferem alguns operadores do direito, quando aplicam a novel construção doutrinária da prescrição em perspectiva, da qual ora nos
ocupamos.Entendo que uma intelecção mais cientificamente aprofundada sobre o assunto leva o exegeta a concluir que, em casos tais, apesar do
nomem juris (nome jurídico) "prescrição em perspectiva", a aplicação de tal teoria conduz não à declaração de prescrição e consequente extinção
da punibilidade, mas sim à extinção da ação penal sem julgamento do mérito, pelo fenecimento do interesse de agir, condição indispensável
ao exercício do jus persequendi (direito de perseguir) pelo Estado em matéria penal.Por esgotar o assunto de forma didaticamente magistral,
fazendo com que o leitor mergulhe nas profundezas deste novo composto jurídico e entenda-lhe perfeitamente as entranhas, trago à colação
artigo intitulado "Prescrição virtual ou antecipada: a inteligência e flexibilização de vários institutos do direito material e processual possibilitam
a sua total aceitação e contemplação", de autoria do Excelentíssimo Promotor de Justiça no Estado do Mato Grosso, Renee de Ó Souza:A
prescrição tem importância real e concreta para o direito porque guarda com esta ciência íntima relação de garantia individual e desenvolvimento
social. No direito penal sua existência e segurança são aceitas de forma irrestrita, operando-se para extinguir a punibilidade antes ou depois
da sentença penal condenatória. No entanto, surgiu, recentemente, um novo instituto denominado prescrição virtual ou antecipada da pena em
perspectiva ou projetada, que tem sido alvo de várias discussões e discórdias doutrinárias e jurisprudenciais, o que justifica e estimula seu estudo
mais aprofundado.As regras da prescrição estão ditadas pelo próprio Código Penal. Estão, destarte, estabelecidos os prazos prescricionais
correspondentes às penas e as subespécies de prescrição. Dentre elas a prescrição da pretensão punitiva que incide sobre a pretensão estatal
de punir um criminoso face ao transcurso de determinado prazo sem o efetivo exercício deste direito. Esta prescrição é regulada, em regra, pela
pena em abstrato, mas pode, excepcionalmente, ser regulada pela pena em concreto, isto é, pela pena cominada e decorrente de uma sentença
condenatória. Neste caso, a verificação da fluência daquele prazo pode verificar-se em data anterior a do recebimento da peça acusatória inicial
ou do proferimento da sentença condenatória. É a dita prescrição retroativa prevista no artigo 110, § 2º do CP.Ocorre que o sistema penal
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brasileiro de aplicação de pena não tem caráter totalmente subjetivo e de livre apreciação do juiz, vale dizer, a pena é cominada sempre tendo
em vista questões e dados objetivos acerca do crime, do autor e da vítima. As regras de atribuição da reprimenda são pautadas em critérios
ditados pelo próprio Código Penal em seus dispositivos legais. Deste modo, não pode o juiz, ao proferir uma sentença condenatória, aplicar
qualquer pena de forma indistinta, sob pena de cometer abuso e ilegal discricionariedade.Soma-se a isso ainda a dificuldade da pena de qualquer
infração ultrapassar o mínimo legal. Para tanto, são necessárias umas séries de fatores seguros e comprovados que possam realmente majorar
a pena aquém do mínimo legal. A fixação da pena no mínimo legal é verdadeiramente um direito de qualquer condenado, ou seja, apesar de não
previsto em lei, a aplicação de pena privativa de liberdade no grau máximo estabelecido exige compulsória e completa conjugação de situações
desfavoráveis a ele.Ora, com dados tão sólidos, seguros e concretos pode-se calcular e balizar qual a pena, dependendo da existência daqueles
dados majorantes, é esperada quando do proferimento da sentença, ou pelo menos o seu quantum, apto a ser geralmente o da pena mínima.Deste
modo, por vezes, é perfeitamente previsível que em um caso concreto a pena aplicada, em caso de condenação, a um determinado fato delituoso
seja àquela do mínimo legal e que ao proferir a sentença penal condenatória, o juiz declarará extinta a punibilidade do agente por ter ocorrido
a prescrição retroativa. Vislumbra-se assim, de forma inevitável e antecipada que no caso  de sentença condenatória, ocorrerá a prescrição
retroativa prevista no artigo 110, § 2º do Código Penal.Ressalte-se que a sentença que reconhece a prescrição retroativa não gera qualquer
conseqüência e tem efeitos amplos, não permitindo a caracterização de qualquer responsabilidade penal, de maus antecedentes, reincidência e
afastando assim todos os efeitos, principais ou secundários, penais ou extrapenais da condenação. O acusado volta ser tecnicamente primário
e sem qualquer registro contra seus antecedentes criminais. Conclui-se deste modo que a ação penal será inútil e desnecessária. Ora, qualquer
ação que se mostra desnecessária e inútil porque a visada sanção jamais será efetivamente aplicada ou porque este fim não poderá mais
ser materialmente realizado porque ao sentenciar e aplicar concretamente a reprimenda, o direito de punir pulverizar-se-á no tempo, carece
de interesse de agir uma vez que está execrada a não produzir nada. Logo, deve esta ação ser extinta sem julgamento do mérito por ser
carecedora de condição fundamental da ação.Eis a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada. Nota-se que apesar
do nome prescrição virtual, trata-se na verdade de um caso de falta de interesse de agir ou justa causa. Consiste então, resumidamente, no
seguinte exercício mental: Primeiro vislumbra-se a pena que será aplicada ao caso concreto sopesando os dados de atribuição de pena, daí a
denominação prescrição da pena em perspectiva. Depois se constata de forma antecipada a inevitável ocorrência da prescrição retroativa ao final
da demanda. E finalmente, percebendo a desnecessidade e inutilidade da ação penal, conclui-se pela inexistência do interesse de agir.Várias
vantagens também podem ser apontadas do acolhimento e reconhecimento da prescrição virtual como a celeridade processual ou combate
a morosidade da justiça, economia das atividades jurisdicionais em prestígio da boa utilização do dinheiro público, preservação do prestígio e
imagem da justiça pública ou atenção a processo úteis em detrimento daqueles que serão efetivamente atingidos pela prescrição, etc.A criação
da prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva é recente e ainda não se encontra comentada pela maioria da doutrina penal e
processual penal brasileira. Os poucos que a comentam ainda mostram-se tímidos sobre o assunto. Outra parte da doutrina levanta algumas
objeções ao seu reconhecimento, o que nos leva a fazer um estudo detalhado sobre elas. Insta destacar que procuraremos sempre rebater os
argumentos contrários à prescrição virtual como meio de proporcionar uma melhor reflexão sobre ela.A primeira alegação contrária à prescrição
antecipada é o desrespeito ao princípio da obrigatoriedade da ação penal. Este princípio, vigente no sistema processual penal brasileiro, ensina
que a ação penal não pode ser exercida de forma aleatória e desde que formada a opinio delict não pode ela ser preterida por critérios de
oportunidade e conveniência. Há, portanto, ao Ministério Público a obrigatoriedade de exercitar a ação penal e ao juiz velar por este exercício
compulsório.Não acreditamos que este posicionamento encontra força suficiente para impedir o reconhecimento da prescrição antecipada. O
princípio realmente subsiste nas hipóteses em que a ação penal pode ser exercida normalmente. Uma vez possível seu regular exercício e
formada a opinio delict exsurge e vigora o dito princípio. Todavia, antes da análise da opinio delict, que se confunde com o mérito, deve-se
analisar outros requisitos para o exercício regular da ação, quais sejam, as condições da ação. Ausente uma condição da ação, afastada está
a obrigatoriedade da ação e do dever de agir. Não fosse assim, mesmo diante de ilegitimidade de partes, por exemplo, a ação deveria ser
absurdamente ajuizada robotizando e limitando o seu exercício à obediência de uma regra formal. Soma-se a isso o dever do promotor, do juiz
e dos advogados de velarem pelas condições da ação e dos pressupostos processuais, fiscalizando deste modo o desenvolvimento válido da
pretensão acusatória desde seu nascedouro.Outro ponto de resistência à prescrição em perspectiva, diz outra escola contrária, é a sua falta de
previsão legal em nosso ordenamento jurídico. Este é o fundamento utilizado pela maioria das jurisprudências contrárias à prescrição virtual.
Neste sentido:PENAL. PROCESSUAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. DOLO ESPECÍFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA.
"HABEAS CORPUS". RECURSO. Não há que se falar em inépcia da denúncia quando esta preenche os requisitos do Código de Processo Penal,
Art. 41, garantindo, ao acusado, o direito à ampla defesa. O "Habeas Corpus" não se presta ao exame de provas, matéria afeta ao contraditório
próprio da instrução criminal. Nosso ordenamento jurídico-processual não contempla a prescrição por antecipação. Pretensão recursal que carece
de amparo legal. Recurso a que se nega provimento" (grifei).E ainda:"Recurso de habeas-corpus - pretensão de que seja extinta a punibilidade
do paciente, pela chamada "prescrição antecipada", levando-se em conta a possível pena a ser aplicada - tese repelida nesta corte. Não tem
qualquer amparo legal, extinguir-se a punibilidade de alguém, com prognóstico da pena a ser eventualmente aplicada. No caso, há de se levar em
conta o máximo da pena abstratamente cominada, situação que não ampara o paciente. Recurso improvido" (grifei).Realmente o nosso Código
Penal e nosso Código de Processo Penal não contemplam de forma expressa a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva. Não
há nenhum dispositivo que reze: "A prescrição retroativa antecipada retira a justa causa e o interesse de agir da ação penal, impossibilitando
o seu exercício ou prosseguimento". Não existe qualquer norma parecida ou análoga. No entanto, não é a falta de previsão expressa que vai
afastar a sua constatação e sua existência. Aliás, esse entendimento decorre de uma certa confusão ou desconhecimento mais aprofundados da
prescrição virtual em que se encontra certos operadores do direito. Como já foi dito anteriormente, apesar do nome deste instituto ser prescrição
virtual ou antecipada, não há que se falar em extinção  da punibilidade. Seu fundamento é a falta de interesse de agir ou da justa causa. Uma vez
entendida esta diferença, não se pode alegar falta de amparo legal para o seu prestígio, pois que o artigo 43, inciso III do Código de Processo
Penal reza que a denúncia ou queixa será rejeitada quando for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para o
exercício da ação penal. Deste modo ausente o interesse de agir, saliente-se, fundamento da prescrição virtual, a peça acusatória inicial deverá
ser rejeitada, eis que inexiste uma das condições para o exercício da ação. Soma-se a isso a previsão textual da mesma lei adjetiva que prevê
em seu artigo 3º a admissibilidade de interpretações extensiva e analógica da lei processual penal. Ora, o Código de Processo Civil prevê de
forma expressa a carência da ação por falta de interesse de agir. Como é cabível a analogia e a interpretação extensiva à lei processual penal,
então é possível a carência da ação penal pelo mesmo fundamento ali exposado.Asseverar que a prescrição antecipada não é contemplada
por nossa legislação é o mesmo que não permitir aos operadores do direito uma real e verdadeira busca pela justiça. Seria o mesmo que
afirmar que o promotor, o juiz e o advogado estão engessados pelas normas escritas, retirando-lhes o caráter humano e social a que se presta
o direito.Uma diversa escola contrária à prescrição em perspectiva ensina que sua utilização e prestígio violam o princípio da presunção da
inocência. Este princípio assegura a qualquer réu o direito de ter um provimento jurisdicional que lhe reconheça inculpabilidade e a prescrição
virtual só ocorre reconhecendo a condenação do acusado.Também não merece, ao nosso ver, total guarida este entendimento. Com efeito, a
sentença que virtualmente se trabalha para reconhecer-se a prescrição antecipada é a condenatória, mas isso não implica dizer que houve seu
real reconhecimento. Não há que se falar em condenação e posterior extinção da punibilidade. Ao contrário, não há que se falar nem mesmo em
sentença, muito menos em sentença condenatória. A carência da ação, como dito no capítulo pertinente, impossibilita o ajuizamento de qualquer
ação e a realização da persecução penal.Nota-se destarte, que sua análise é anterior a qualquer outra e se manifesta, inviabiliza qualquer direito
de ação, seja do autor, seja do réu. Não se pode exigir o exercício e prosseguimento de uma ação carente de suas condições sob o argumento
de que o réu tem direito a uma sentença absolutória, sob pena de eterno desvio ou desnecessidade das condições da ação. Fosse assim, não
precisaríamos mais das condições da ação, eis que é interesse do Estado a solução da lide instaurada. No entanto, as condições da ação existem
como requisitos mínimos necessários ao exercício deste direito. O princípio então só subiste quando uma ação é devidamente e validamente
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instaurada, o que torna lícito o reconhecimento da prescrição virtual.Uma distinta corrente entende incabível a prescrição antecipada porque
a previsão da pena revela análise de mérito sem o devido processo legal, princípio mundialmente consagrado, e sem o devido contraditório,
o que é vedado no processo penal brasileiro, concluindo que a análise do interesse de agir não pode ser profunda e confundir-se com esta
análise de mérito.Realmente assiste razão a esta corrente quando afirma que há apreciação de mérito para a aferição de pena. Contudo, esta
análise é meramente superficial, isto é, sem grandes reflexões e ponderações. Ademais, qualquer arquivamento de inquérito policial resulta de
uma apreciação superficial das provas ali coligidas, o que torna válido este procedimento para a estimativa da pena em perspectiva. Não há
violação aos princípios suso mencionados porque não houve também ação penal intentada, e como se sabe, estes princípios só vigoram na ação
propriamente dita.Soma-se a isso o sistema rígido e ditatorial de implementação de pena a que está adstrito o juiz ao proferir qualquer sentença
condenatória. Aqueles dados objetivos em que o magistrado deve pautar-se são, por vezes, tão seguro que se vislumbra facilmente qual a pena
que ele cominará ao caso concreto. Com relação à exame do interesse de agir que se confunde com o julgamento de mérito, também assiste
razão a esta corrente. É justamente do estudo do mérito da ação que se flagra a ausência do interesse de agir, afinal, para se perceber que
um provimento jurisdicional é inútil devemos analisar a causa de pedir e o pedido da ação. Não há como afastar uma certa apreciação subjetiva
do mérito de que se reveste o interesse de agir, caso contrário, não poderíamos nunca conjeturar a impossibilidade ou a inadequação de uma
ação.Desta última corrente acima tratada, decorre talvez a questão mais tormentosa e realmente plausível contra a prescrição virtual. Afirmam
alguns que a prescrição antecipada mostra-se desaconselhável em face da ocorrência da mutatio libelli prevista no artigo 384, parágrafo único,
isto porque a pena antecipadamente calculada (em perspectiva) pode não ser a efetivamente aplicada ante a possibilidade da alteração para
crime mais grave ou com pena superior àquela inicialmente vislumbrada, conforme preceitua o dispositivo supra, in verbis:"Art. 384. (...) Parágrafo
único. Se houver possibilidade de nova definição jurídica que importe a aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, a fim de que o
Ministério Público possa aditar a denúncia ou a queixa, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, abrindo-
se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defesa, que poderá oferecer prova, arrolando até três testemunhas".Deste modo, a denúncia, embasada
corretamente num inquérito policial, pode descrever como fato delituoso um furto. Entretanto, a instrução processual pode revelar que a subtração
ocorrera mediante ameaça, transmudando assim o crime de furto para o de roubo, cuja pena é maior do que a daquele. Em que pese a pertinência
deste argumento contrário a prescrição virtual, entendemos não ser ele forte o suficiente para o seu afastamento. Senão vejamos.Como explicado
anteriormente, a prescrição em perspectiva pode ser enxergada antes do início da  ação penal, bem como durante o seu curso.Se constatada
antes de iniciada a ação penal, ou seja, ainda na fase inquisitiva, a questão levantada mostra-se menos trabalhosa porque o arquivamento de
inquérito policial sempre deve possuir a ressalva do artigo 18 do Código de Processo Penal, que permite o prosseguimento de novas pesquisas
pela autoridade policial, se de outras provas tiver notícias.Essa providência praticamente elimina qualquer obste a contemplação da prescrição
virtual visto que qualquer nova prova que altere a capitulação do delito e conseqüentemente a sua pena ensejadora do cálculo prescricional servirá
de base para uma nova análise e apreciação do caso, resultando em novo arquivamento do inquérito policial ou no oferecimento de denúncia.
Ademais, este argumento poderia ser levantado em todos os arquivamentos de inquérito policial eis que a probabilidade do surgimento de novas
provas é uma constante possibilidade. Foi exatamente para dar acuidade a estes casos que o legislador editou o dispositivo citado, como meio
de contornar esta situação nova.A mesma solução, todavia, não se mostra tão clara com relação à ocorrência da prescrição antecipada durante
a ação penal. Este artigo 18 refere-se a inquérito policial e a autoridade policial, sendo portanto, inaplicável para a ação penal propriamente dita.
Para então respondermos à questão levantada teremos que nos socorrer de outros dispositivos contidos em nossa legislação. Neste caso, a
ação é extinta sem julgamento do mérito por falta de uma condição da ação, tal qual, o interesse de agir, conforme exaustivamente explicado.
O Código de Processo Penal não tem previsão expressa deste tipo de julgamento o que nos remete a utilização do Código de Processo Civil
em analogia e em obediência ao próprio artigo 2º daquele código.A carência da ação enseja uma sentença processual que possui uma decisão
que não resolve a lide (sentença terminativa), sendo admissível a renovação ou repetição da ação, desde que partes corrijam o defeito que
ensejou aquela extinção.Isto acontece porque estas decisões são desprovidas dos efeitos da coisa julgada material. Logo, a ação extinta sem
julgamento do mérito pode ser reproposta desde que o direito de ação permaneça íntegro e mostre-se novamente exercitável. Assim, corrigida
a legitimação ou deduzido o pedido adequado e possível, pode ser ela renovada. Neste caso, de sentença terminativa, a extinção não obsta a
que ao autor intente novamente a ação, salvo quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada.Ora, se o direito
de ação não está definitivamente eliminado, aquela ação extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir que reconheceu a
prescrição virtual pode ser novamente intentada a qualquer tempo, desde que presente aquela condição da ação antes afastada. Além disso, não
permitir a utilização da prescrição virtual para extinguir uma ação sem julgamento do mérito é negar existência às próprias condições da ação,
o que, data vênia, não nos parece plausível e justo.Deve sim a prescrição virtual ou antecipada ser utilizada e prestigiada pela doutrina e pela
jurisprudência nacional uma vez que os argumentos que lhe são contrários não se mostram fortes suficientes para a sua renegação.Conclui-se
finalmente que iniciar, em casos tais, a perseguição penal judicial, ou, se for o caso, dar-lhe prosseguimento, seria o mesmo que nadar, nadar e
morrer na praia. Negar-lhe validade e consistência é mesmo que contemplar a mão-de-obra infrutífera e o trabalho em vão, não havendo motivos
fortes que afastem a sua contemplação e existência. Sua aceitação depende da conjugação de institutos de deito material e processual e exige
uma visão mais flexível do direito e de seus operadores". (sic) (grifei) (Publicado, em 26/03/2007, no site R2DIREITO e extraído em 23/03/2009,
do endereço eletrônico: http://www.r2learning.com.br/_site/artigos/artigo_default.asp?ID=317). A ocorrência de tal fenômeno é matéria de ordem
pública que pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e em qualquer juízo ou tribunal. Distancia-se da razoabilidade jurídica laborar em
processo defunto que apenas aguarda o ritual de sua formal inumação.Interessante notar que tantos são os argumentos suscitados em defesa
de instrumentos flexibilizadores do direito de defesa (v.g., interrogatório por vídeo-conferência, unificação das audiências no curso da instrução
processual, etc.) em favor da racionalização dos escassos recursos e celeridade da prestação jurisdicional, que muito nos estranha a relutância
de membros da Magistratura e Ministério Público em aceitar a aplicação do referido instituto. Enfim, ainda que respeitáveis as críticas lançadas
em sentido contrário, cumpre observar que o reconhecimento da prescrição em perspectiva, mesmo que não expressa em lei, se mostra em
perfeita sintonia com a tendência de modernização e racionalização do processo penal". (sic) (Anderson Bezerra Lopes e Daniel Zaclis, Revista
IOB de Direito Penal e Processual Penal, edição n.º 55 - Abril/Maio/2009, pág. 57). É exatamente este o caminho que será adotado pelo direito
positivo pátrio quando se der a aprovação do novo Código de Processo Penal Brasileiro, cujo anteprojeto, em tramitação nas casas legiferantes
da Federação, dispõe expressamente:Art. 255. São causas de extinção do processo, sem resolução do mérito, a qualquer tempo e grau de
jurisdição:(...) II - a ausência de quaisquer das condições da ação ou de justa causa, bem como dos pressupostos processuais; Em defesa da tese
aqui esposada pode-se citar ainda:(...) De nenhum efeito a persecução penal com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio da Justiça Pública,
se, considerando-se a pena em perspectiva, diante das circunstâncias do caso concreto, se antevê o reconhecimento da prescrição retroativa
na eventualidade de futura condenação. Falta, na hipótese, o interesse teleológico de agir, a justificar a concessão ex officio de habeas corpus
para trancar a ação penal. (TACrimSP -HC - Rel. Sérgio Carvalhosa - RT 669/315).Não há sentido lógico, nem jurídico em prosseguir com um
processo contaminado pelo vírus da autodestruição. Levá-lo às últimas conseqüências, apenas para cumprir um formalismo é fazer prevalecer a
forma sobre o  conteúdo, o que atenta contra o bom senso. A prescrição, qualquer que seja sua modalidade, é matéria de ordem pública. No dizer
de Espínola: "Perde toda significação a ação, desde que esteja extinta a punibilidade. Daí, constituir um princípio de economia do processo o de
que, extinta a punibilidade do réu deve isso ser logo declarado, esteja em que pé estiver a ação penal que, assim tem o seu curso definitivamente
paralisado". Por que prolongar para o réu a agonia de espera e para a sociedade a decepção de uma condenação inútil e ineficaz? Argumenta-
se que assim é o sistema, posto que a prescrição retroativa pressupõe a existência de uma condenação. Mas o Tribunal pode por construção
jurisprudencial reconhecer a prescrição retroativa com base na pena fixada em sentença anulada, por que não admitir também ao juiz de primeiro
grau a aplicação de semelhante política criminal. Afinal, sentença nula é ato inexistente, portanto, sem pena concretizada. Verificando-se que o
réu, se fosse condenado, a pena jamais chegaria ao máximo e constatando-se que transcorreu o lapso prescricional, decreta-se corretamente
a prescrição. (TACrimSP RSE 824.727-4).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Reconhecimento da prescrição retroativa, considerando-se que as
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circunstâncias judiciais do réu manteriam no mínimo legal a pena aplicada, caso sobrevenha condenação - Possibilidade (Angélica de Almeida,
voto vencedor): - Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(b) - A prescrição antecipada tem amparo no sistema
penal brasileiro e, portanto, é possível o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, se as circunstâncias judiciais
subjetivas e objetivas mostram-se, desde logo, favoráveis ao acusado, fazendo com que a fixação da pena permaneça no mínimo legal caso
sobrevenha decreto condenatório, sendo certo que, em tal hipótese, deve ser reconhecida a falta do interesse de agir, condição da ação penal
(Angélica de Almeida, voto vencedor). (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de
voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Réu incontroversamente primário - Reconhecimento da
prescrição retroativa, considerando que a pena eventualmente aplicada não atingiria o máximo legalmente previsto para o delito - Admissibilidade:
- Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(a) - Em se tratando de réu incontroversamente primário, é admissível
o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, com fundamento no fato de que a pena eventualmente aplicada não
atingiria o máximo legalmente previsto para o delito. (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira,
Declaração de voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278). Não ignoro que a prescrição em perspectiva é objeto de verbete na
Súmula do STJ, contrário ao seu reconhecimento. Também no STF as decisões são contrárias. Os recursos materiais e principalmente humanos
são finitos e, ressalte-se, muito escassos, e não podem ser desperdiçados por conta de filigranas doutrinárias e ideias arraigadas e sentimentais
sobre como deve ser o processo penal. Impõe-se o pragmatismo com o objetivo de garantir, aos demais jurisdicionados desta Comarca, o
direito à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF). Também o princípio da eficiência (art. 37, cabeça, da CF) restará violado se
este feito continuar, sem possibilidade alguma de resultado útil. Nesse cenário, avulta a necessidade de se reconhecer ausente o interesse de
agir, tendo em vista que invariavelmente nenhuma consequência decorrerá do prosseguimento do feito. A prescrição inevitável retira a utilidade
de se prosseguir com este feito. Posto isso, com fundamento no art. 395, inciso II do Código de Processo Penal, por estar inexoravelmente
constatada a ocorrência da falta de interesse processual superveniente, condição fundamental para o exercício da persecutio criminis (persecução
criminal), decreto a extinção da ação penal sem julgamento do mérito. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, providencie-se: 1. a
remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 22 de abril de 2019. Diógenes Lemos CalheirosJuiz AuxiliarPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO1º VARA
DE OURICURI - PERNAMBUCOFÓRUM JOSUÉ CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUEAv. Antônio Pedro da Silva, 925 - Centro - Ouricuri/PEFone:
(87) 3874-2482Diógenes Lemos Calheiros Juiz de DireitoPágina 1

Sentença Nº: 2019/00441

Processo Nº: 0001383-29.2011.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministerio Publico de Pernambuco

Acusado: Francisco das Chagas Alves Delmondes

Advogado: PE008490 - Rodemar Modesto Soares

Defensor Público: PE001151B - Claudia Xenofonte Alenquer

PROCESSO NO. 0001383-29.2011.8.17.1020AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCORÉ(U)(S): FRANCISCO DAS
CHAGAS ALVES DELMONDESS E N T E N Ç A Vistos... Trata-se de ação instaurada para apuração da responsabilidade penal de FRANCISCO
DAS CHAGAS ALVES DELMONDES, devidamente identificado nos autos, pelo cometimento, em tese, do delito tipificado no art. 12 da Lei nº
10.826/03 e 311 do CTB, ocorrido em 17 de agosto de 2011. A denúncia foi recebida em 07 de dezembro de 2011 (fl. 56). Determinação de
audiência de instrução e julgamento (fs. 76), sem que tenha havido até o momento. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório sucinto quanto ao
essencial. Em relação ao crime tipificado no art. 311 do CTB, operou-se a prescrição da pretensão punitiva em decorrência do decurso do lapso
temporal necessário para verificação da mesma. Com  efeito, verifica-se que entre a data do recebimento da Denúncia e o presente momento
transcorreram mais de sete anos, tendo-se operado a extinção da punibilidade em 06 de dezembro de 2015 em relação ao crime previsto no(s)
artigo(s) 311 do CTB, já que a referida infração penal é punida com pena máxima de um ano, prescrevendo, portanto, em quatro anos. No tocante
ao crime do art. 12 da Lei nº 10.826/03, observa-se, prima facie, a inevitável inviabilização do prosseguimento do feito diante da incidência dos
efeitos saneadores do tempo. Para muitos, caracterizada a prescrição em perspectiva, instituto doutrinário que ganha força no meio jurídico
nacional em progressão geométrica à constatação de seus inúmeros benefícios. Ainda que seja o caso de condenação do(s) acusado(s), situação
aqui apenas hipoteticamente considerada, deixo isso bem esclarecido, a simulação de dosimetria das penas revelaria a seguinte projeção: o(a)(s)
ré(u)(s) é(são) tecnicamente primário(a)(s); nada há nos autos que possa ser considerado negativamente no tocante à(s) sua(s) personalidade(s),
circunstância(s) ou conduta(s) social(is); não incidiriam agravantes ou atenuantes, em princípio, tampouco causas de aumento ou de diminuição.
Em sendo assim, pode-se afirmar com segurança que a pena a ser aplicada não se afastaria muito do mínimo legal e certamente não atingiria o
máximo previsto abstratamente. Atente-se ainda que, após a prolação da sentença, a prescrição passaria a ser regulada pela pena ali aplicada
e retroativamente, posto que segundo as disposições constantes dos artigos 109, inciso V, e 110, §1º ambos do CPB, a prescrição será regulada
pela pena aplicada, em razão de já ter transitado em julgado para a acusação. No caso destes autos, certo e evidente é que o prazo prescricional
será fixado, no máximo, em oito anos (art. 109, VI, do CPB), porquanto a pena a ser aplicada, em hipótese alguma, considerando os elementos
já colacionados aos autos, não ultrapassaria quatro anos. O recebimento da denúncia ocorreu em 07 de dezembro de 2011 (fl. 56), inexistindo
causa suspensiva ou interruptiva do fluxo do prazo prescricional até aqui decorrido. Desde aquela data até hoje passaram-se mais de 08 anos,
o que tornaria inevitável, se o(a)(s) referido(a)(s) ré(u)(s) fosse(m) condenado(a)(s), a decretação da extinção de sua punibilidade em função
do imperativo comando dos arts. 107, inc. IV; 109, inc. VI e 110, caput e §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, combinados entre si. O acórdão
cujo trecho a seguir se transcreve fornece bom subsídio à introdução na matéria versada:O interesse de agir exige da ação penal um resultado
útil. Se não houver aplicação possível de sanção, inexistirá justa causa para a ação penal. Assim, só uma concepção teratológica do processo,
concebido como autônomo, auto-suficiente e substancial, pode sustentar a indispensabilidade da ação penal, mesmo sabendo-se que levará
ao nada jurídico, ao zero social. E a custas de desperdício de tempo e recursos materiais do Estado. Desta forma, demonstrado que a pena
projetada, na hipótese de uma condenação, estará prescrita, deve-se declarar a prescrição, pois a submissão do acusado ao processo decorre do
interesse estatal em proteger o inocente e não intimidá-lo, numa forma de adiantamento de pena. É a hipótese em julgamento. DECISÃO: Apelo
ministerial desprovido. Unânime." (Apelação Crime nº 70018365668. 7ª Câmara Criminal. Tribunal de Justiça do RS. Relator: Sylvio Baptista Neto.
Julgado em 29/03/2007).Discordo, porém, de que seja caso de "declarar a prescrição", como dito na transcrição e como de fato preferem alguns
operadores do direito, quando aplicam a novel construção doutrinária da prescrição em perspectiva, da qual ora nos ocupamos.Entendo que uma
intelecção mais cientificamente aprofundada sobre o assunto leva o exegeta a concluir que, em casos tais, apesar do nomem juris (nome jurídico)
"prescrição em perspectiva", a aplicação de tal teoria conduz não à declaração de prescrição e consequente extinção da punibilidade, mas sim à
extinção da ação penal sem julgamento do mérito, pelo fenecimento do interesse de agir, condição indispensável ao exercício do jus persequendi
(direito de perseguir) pelo Estado em matéria penal.Por esgotar o assunto de forma didaticamente magistral, fazendo com que o leitor mergulhe
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nas profundezas deste novo composto jurídico e entenda-lhe perfeitamente as entranhas, trago à colação artigo intitulado "Prescrição virtual ou
antecipada: a inteligência e flexibilização de vários institutos do direito material e processual possibilitam a sua total aceitação e contemplação",
de autoria do Excelentíssimo Promotor de Justiça no Estado do Mato Grosso, Renee de Ó Souza:A prescrição tem importância real e concreta
para o direito porque guarda com esta ciência íntima relação de garantia individual e desenvolvimento social. No direito penal sua existência
e segurança são aceitas de forma irrestrita, operando-se para extinguir a punibilidade antes ou depois da sentença penal condenatória. No
entanto, surgiu, recentemente, um novo instituto denominado prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada, que tem
sido alvo de várias discussões e discórdias doutrinárias e jurisprudenciais, o que justifica e estimula seu estudo mais aprofundado.As regras
da prescrição estão ditadas pelo próprio Código Penal. Estão, destarte, estabelecidos os prazos prescricionais correspondentes às penas e as
subespécies de prescrição. Dentre elas a prescrição da pretensão punitiva que incide sobre a pretensão estatal de punir um criminoso face ao
transcurso de determinado prazo sem o efetivo exercício deste direito. Esta prescrição é regulada, em regra, pela pena em abstrato, mas pode,
excepcionalmente, ser regulada pela pena em concreto, isto é, pela pena cominada e decorrente de uma sentença condenatória. Neste caso,
a verificação da fluência daquele prazo pode verificar-se em data anterior a do recebimento da peça acusatória inicial ou do proferimento da
sentença condenatória. É a dita prescrição retroativa prevista no artigo 110, § 2º do CP.Ocorre que o sistema penal brasileiro de aplicação de
pena não tem caráter totalmente subjetivo e de livre apreciação do juiz, vale dizer, a pena é cominada sempre tendo em vista  questões e dados
objetivos acerca do crime, do autor e da vítima. As regras de atribuição da reprimenda são pautadas em critérios ditados pelo próprio Código Penal
em seus dispositivos legais. Deste modo, não pode o juiz, ao proferir uma sentença condenatória, aplicar qualquer pena de forma indistinta, sob
pena de cometer abuso e ilegal discricionariedade.Soma-se a isso ainda a dificuldade da pena de qualquer infração ultrapassar o mínimo legal.
Para tanto, são necessárias umas séries de fatores seguros e comprovados que possam realmente majorar a pena aquém do mínimo legal. A
fixação da pena no mínimo legal é verdadeiramente um direito de qualquer condenado, ou seja, apesar de não previsto em lei, a aplicação de pena
privativa de liberdade no grau máximo estabelecido exige compulsória e completa conjugação de situações desfavoráveis a ele.Ora, com dados
tão sólidos, seguros e concretos pode-se calcular e balizar qual a pena, dependendo da existência daqueles dados majorantes, é esperada quando
do proferimento da sentença, ou pelo menos o seu quantum, apto a ser geralmente o da pena mínima.Deste modo, por vezes, é perfeitamente
previsível que em um caso concreto a pena aplicada, em caso de condenação, a um determinado fato delituoso seja àquela do mínimo legal e
que ao proferir a sentença penal condenatória, o juiz declarará extinta a punibilidade do agente por ter ocorrido a prescrição retroativa. Vislumbra-
se assim, de forma inevitável e antecipada que no caso de sentença condenatória, ocorrerá a prescrição retroativa prevista no artigo 110, §
2º do Código Penal.Ressalte-se que a sentença que reconhece a prescrição retroativa não gera qualquer conseqüência e tem efeitos amplos,
não permitindo a caracterização de qualquer responsabilidade penal, de maus antecedentes, reincidência e afastando assim todos os efeitos,
principais ou secundários, penais ou extrapenais da condenação. O acusado volta ser tecnicamente primário e sem qualquer registro contra seus
antecedentes criminais. Conclui-se deste modo que a ação penal será inútil e desnecessária. Ora, qualquer ação que se mostra desnecessária
e inútil porque a visada sanção jamais será efetivamente aplicada ou porque este fim não poderá mais ser materialmente realizado porque ao
sentenciar e aplicar concretamente a reprimenda, o direito de punir pulverizar-se-á no tempo, carece de interesse de agir uma vez que está
execrada a não produzir nada. Logo, deve esta ação ser extinta sem julgamento do mérito por ser carecedora de condição fundamental da ação.Eis
a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada. Nota-se que apesar do nome prescrição virtual, trata-se na verdade de
um caso de falta de interesse de agir ou justa causa. Consiste então, resumidamente, no seguinte exercício mental: Primeiro vislumbra-se a pena
que será aplicada ao caso concreto sopesando os dados de atribuição de pena, daí a denominação prescrição da pena em perspectiva. Depois se
constata de forma antecipada a inevitável ocorrência da prescrição retroativa ao final da demanda. E finalmente, percebendo a desnecessidade
e inutilidade da ação penal, conclui-se pela inexistência do interesse de agir.Várias vantagens também podem ser apontadas do acolhimento e
reconhecimento da prescrição virtual como a celeridade processual ou combate a morosidade da justiça, economia das atividades jurisdicionais
em prestígio da boa utilização do dinheiro público, preservação do prestígio e imagem da justiça pública ou atenção a processo úteis em detrimento
daqueles que serão efetivamente atingidos pela prescrição, etc.A criação da prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva é recente
e ainda não se encontra comentada pela maioria da doutrina penal e processual penal brasileira. Os poucos que a comentam ainda mostram-se
tímidos sobre o assunto. Outra parte da doutrina levanta algumas objeções ao seu reconhecimento, o que nos leva a fazer um estudo detalhado
sobre elas. Insta destacar que procuraremos sempre rebater os argumentos contrários à prescrição virtual como meio de proporcionar uma melhor
reflexão sobre ela.A primeira alegação contrária à prescrição antecipada é o desrespeito ao princípio da obrigatoriedade da ação penal. Este
princípio, vigente no sistema processual penal brasileiro, ensina que a ação penal não pode ser exercida de forma aleatória e desde que formada
a opinio delict não pode ela ser preterida por critérios de oportunidade e conveniência. Há, portanto, ao Ministério Público a obrigatoriedade
de exercitar a ação penal e ao juiz velar por este exercício compulsório.Não acreditamos que este posicionamento encontra força suficiente
para impedir o reconhecimento da prescrição antecipada. O princípio realmente subsiste nas hipóteses em que a ação penal pode ser exercida
normalmente. Uma vez possível seu regular exercício e formada a opinio delict exsurge e vigora o dito princípio. Todavia, antes da análise da opinio
delict, que se confunde com o mérito, deve-se analisar outros requisitos para o exercício regular da ação, quais sejam, as condições da ação.
Ausente uma condição da ação, afastada está a obrigatoriedade da ação e do dever de agir. Não fosse assim, mesmo diante de ilegitimidade de
partes, por exemplo, a ação deveria ser absurdamente ajuizada robotizando e limitando o seu exercício à obediência de uma regra formal. Soma-
se a isso o dever do promotor, do juiz e dos advogados de velarem pelas condições da ação e dos pressupostos processuais, fiscalizando deste
modo o desenvolvimento válido da pretensão acusatória desde seu nascedouro.Outro ponto de resistência à prescrição em perspectiva, diz outra
escola contrária, é a sua falta de previsão legal em nosso ordenamento jurídico. Este é o fundamento utilizado pela maioria das jurisprudências
contrárias à prescrição virtual. Neste sentido:PENAL. PROCESSUAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. DOLO ESPECÍFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.
PRESCRIÇÃO ANTECIPADA. "HABEAS CORPUS". RECURSO. Não há que se falar em inépcia da denúncia quando esta preenche os requisitos
do Código de Processo Penal, Art. 41, garantindo, ao acusado, o direito à ampla defesa. O "Habeas Corpus" não se  presta ao exame de
provas, matéria afeta ao contraditório próprio da instrução criminal. Nosso ordenamento jurídico-processual não contempla a prescrição por
antecipação. Pretensão recursal que carece de amparo legal. Recurso a que se nega provimento" (grifei).E ainda:"Recurso de habeas-corpus
- pretensão de que seja extinta a punibilidade do paciente, pela chamada "prescrição antecipada", levando-se em conta a possível pena a ser
aplicada - tese repelida nesta corte. Não tem qualquer amparo legal, extinguir-se a punibilidade de alguém, com prognóstico da pena a ser
eventualmente aplicada. No caso, há de se levar em conta o máximo da pena abstratamente cominada, situação que não ampara o paciente.
Recurso improvido" (grifei).Realmente o nosso Código Penal e nosso Código de Processo Penal não contemplam de forma expressa a prescrição
virtual ou antecipada da pena em perspectiva. Não há nenhum dispositivo que reze: "A prescrição retroativa antecipada retira a justa causa e o
interesse de agir da ação penal, impossibilitando o seu exercício ou prosseguimento". Não existe qualquer norma parecida ou análoga. No entanto,
não é a falta de previsão expressa que vai afastar a sua constatação e sua existência. Aliás, esse entendimento decorre de uma certa confusão
ou desconhecimento mais aprofundados da prescrição virtual em que se encontra certos operadores do direito. Como já foi dito anteriormente,
apesar do nome deste instituto ser prescrição virtual ou antecipada, não há que se falar em extinção da punibilidade. Seu fundamento é a falta de
interesse de agir ou da justa causa. Uma vez entendida esta diferença, não se pode alegar falta de amparo legal para o seu prestígio, pois que o
artigo 43, inciso III do Código de Processo Penal reza que a denúncia ou queixa será rejeitada quando for manifesta a ilegitimidade da parte ou
faltar condição exigida pela lei para o exercício da ação penal. Deste modo ausente o interesse de agir, saliente-se, fundamento da prescrição
virtual, a peça acusatória inicial deverá ser rejeitada, eis que inexiste uma das condições para o exercício da ação. Soma-se a isso a previsão
textual da mesma lei adjetiva que prevê em seu artigo 3º a admissibilidade de interpretações extensiva e analógica da lei processual penal. Ora, o
Código de Processo Civil prevê de forma expressa a carência da ação por falta de interesse de agir. Como é cabível a analogia e a interpretação
extensiva à lei processual penal, então é possível a carência da ação penal pelo mesmo fundamento ali exposado.Asseverar que a prescrição
antecipada não é contemplada por nossa legislação é o mesmo que não permitir aos operadores do direito uma real e verdadeira busca pela
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justiça. Seria o mesmo que afirmar que o promotor, o juiz e o advogado estão engessados pelas normas escritas, retirando-lhes o caráter humano
e social a que se presta o direito.Uma diversa escola contrária à prescrição em perspectiva ensina que sua utilização e prestígio violam o princípio
da presunção da inocência. Este princípio assegura a qualquer réu o direito de ter um provimento jurisdicional que lhe reconheça inculpabilidade
e a prescrição virtual só ocorre reconhecendo a condenação do acusado.Também não merece, ao nosso ver, total guarida este entendimento.
Com efeito, a sentença que virtualmente se trabalha para reconhecer-se a prescrição antecipada é a condenatória, mas isso não implica dizer que
houve seu real reconhecimento. Não há que se falar em condenação e posterior extinção da punibilidade. Ao contrário, não há que se falar nem
mesmo em sentença, muito menos em sentença condenatória. A carência da ação, como dito no capítulo pertinente, impossibilita o ajuizamento
de qualquer ação e a realização da persecução penal.Nota-se destarte, que sua análise é anterior a qualquer outra e se manifesta, inviabiliza
qualquer direito de ação, seja do autor, seja do réu. Não se pode exigir o exercício e prosseguimento de uma ação carente de suas condições sob
o argumento de que o réu tem direito a uma sentença absolutória, sob pena de eterno desvio ou desnecessidade das condições da ação. Fosse
assim, não precisaríamos mais das condições da ação, eis que é interesse do Estado a solução da lide instaurada. No entanto, as condições da
ação existem como requisitos mínimos necessários ao exercício deste direito. O princípio então só subiste quando uma ação é devidamente e
validamente instaurada, o que torna lícito o reconhecimento da prescrição virtual.Uma distinta corrente entende incabível a prescrição antecipada
porque a previsão da pena revela análise de mérito sem o devido processo legal, princípio mundialmente consagrado, e sem o devido contraditório,
o que é vedado no processo penal brasileiro, concluindo que a análise do interesse de agir não pode ser profunda e confundir-se com esta
análise de mérito.Realmente assiste razão a esta corrente quando afirma que há apreciação de mérito para a aferição de pena. Contudo, esta
análise é meramente superficial, isto é, sem grandes reflexões e ponderações. Ademais, qualquer arquivamento de inquérito policial resulta de
uma apreciação superficial das provas ali coligidas, o que torna válido este procedimento para a estimativa da pena em perspectiva. Não há
violação aos princípios suso mencionados porque não houve também ação penal intentada, e como se sabe, estes princípios só vigoram na ação
propriamente dita.Soma-se a isso o sistema rígido e ditatorial de implementação de pena a que está adstrito o juiz ao proferir qualquer sentença
condenatória. Aqueles dados objetivos em que o magistrado deve pautar-se são, por vezes, tão seguro que se vislumbra facilmente qual a pena
que ele cominará ao caso concreto. Com relação à exame do interesse de agir que se confunde com o julgamento de mérito, também assiste
razão a esta corrente. É justamente do estudo do mérito da ação que se flagra a ausência do interesse de agir, afinal, para se perceber que
um provimento jurisdicional é inútil devemos analisar a causa de pedir e o pedido da ação. Não há como afastar uma certa apreciação subjetiva
do mérito de que se reveste o interesse de agir, caso contrário, não poderíamos nunca conjeturar a impossibilidade ou a inadequação de uma
ação.Desta última  corrente acima tratada, decorre talvez a questão mais tormentosa e realmente plausível contra a prescrição virtual. Afirmam
alguns que a prescrição antecipada mostra-se desaconselhável em face da ocorrência da mutatio libelli prevista no artigo 384, parágrafo único,
isto porque a pena antecipadamente calculada (em perspectiva) pode não ser a efetivamente aplicada ante a possibilidade da alteração para
crime mais grave ou com pena superior àquela inicialmente vislumbrada, conforme preceitua o dispositivo supra, in verbis:"Art. 384. (...) Parágrafo
único. Se houver possibilidade de nova definição jurídica que importe a aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, a fim de que o
Ministério Público possa aditar a denúncia ou a queixa, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, abrindo-
se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defesa, que poderá oferecer prova, arrolando até três testemunhas".Deste modo, a denúncia, embasada
corretamente num inquérito policial, pode descrever como fato delituoso um furto. Entretanto, a instrução processual pode revelar que a subtração
ocorrera mediante ameaça, transmudando assim o crime de furto para o de roubo, cuja pena é maior do que a daquele. Em que pese a pertinência
deste argumento contrário a prescrição virtual, entendemos não ser ele forte o suficiente para o seu afastamento. Senão vejamos.Como explicado
anteriormente, a prescrição em perspectiva pode ser enxergada antes do início da ação penal, bem como durante o seu curso.Se constatada
antes de iniciada a ação penal, ou seja, ainda na fase inquisitiva, a questão levantada mostra-se menos trabalhosa porque o arquivamento de
inquérito policial sempre deve possuir a ressalva do artigo 18 do Código de Processo Penal, que permite o prosseguimento de novas pesquisas
pela autoridade policial, se de outras provas tiver notícias.Essa providência praticamente elimina qualquer obste a contemplação da prescrição
virtual visto que qualquer nova prova que altere a capitulação do delito e conseqüentemente a sua pena ensejadora do cálculo prescricional servirá
de base para uma nova análise e apreciação do caso, resultando em novo arquivamento do inquérito policial ou no oferecimento de denúncia.
Ademais, este argumento poderia ser levantado em todos os arquivamentos de inquérito policial eis que a probabilidade do surgimento de novas
provas é uma constante possibilidade. Foi exatamente para dar acuidade a estes casos que o legislador editou o dispositivo citado, como meio
de contornar esta situação nova.A mesma solução, todavia, não se mostra tão clara com relação à ocorrência da prescrição antecipada durante
a ação penal. Este artigo 18 refere-se a inquérito policial e a autoridade policial, sendo portanto, inaplicável para a ação penal propriamente dita.
Para então respondermos à questão levantada teremos que nos socorrer de outros dispositivos contidos em nossa legislação. Neste caso, a
ação é extinta sem julgamento do mérito por falta de uma condição da ação, tal qual, o interesse de agir, conforme exaustivamente explicado.
O Código de Processo Penal não tem previsão expressa deste tipo de julgamento o que nos remete a utilização do Código de Processo Civil
em analogia e em obediência ao próprio artigo 2º daquele código.A carência da ação enseja uma sentença processual que possui uma decisão
que não resolve a lide (sentença terminativa), sendo admissível a renovação ou repetição da ação, desde que partes corrijam o defeito que
ensejou aquela extinção.Isto acontece porque estas decisões são desprovidas dos efeitos da coisa julgada material. Logo, a ação extinta sem
julgamento do mérito pode ser reproposta desde que o direito de ação permaneça íntegro e mostre-se novamente exercitável. Assim, corrigida
a legitimação ou deduzido o pedido adequado e possível, pode ser ela renovada. Neste caso, de sentença terminativa, a extinção não obsta a
que ao autor intente novamente a ação, salvo quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada.Ora, se o direito
de ação não está definitivamente eliminado, aquela ação extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir que reconheceu a
prescrição virtual pode ser novamente intentada a qualquer tempo, desde que presente aquela condição da ação antes afastada. Além disso, não
permitir a utilização da prescrição virtual para extinguir uma ação sem julgamento do mérito é negar existência às próprias condições da ação,
o que, data vênia, não nos parece plausível e justo.Deve sim a prescrição virtual ou antecipada ser utilizada e prestigiada pela doutrina e pela
jurisprudência nacional uma vez que os argumentos que lhe são contrários não se mostram fortes suficientes para a sua renegação.Conclui-se
finalmente que iniciar, em casos tais, a perseguição penal judicial, ou, se for o caso, dar-lhe prosseguimento, seria o mesmo que nadar, nadar e
morrer na praia. Negar-lhe validade e consistência é mesmo que contemplar a mão-de-obra infrutífera e o trabalho em vão, não havendo motivos
fortes que afastem a sua contemplação e existência. Sua aceitação depende da conjugação de institutos de deito material e processual e exige
uma visão mais flexível do direito e de seus operadores". (sic) (grifei) (Publicado, em 26/03/2007, no site R2DIREITO e extraído em 23/03/2009,
do endereço eletrônico: http://www.r2learning.com.br/_site/artigos/artigo_default.asp?ID=317). A ocorrência de tal fenômeno é matéria de ordem
pública que pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e em qualquer juízo ou tribunal. Distancia-se da razoabilidade jurídica laborar
em processo defunto que apenas aguarda o ritual de sua formal inumação.Interessante notar que tantos são os argumentos suscitados em
defesa de instrumentos flexibilizadores do direito de defesa (v.g., interrogatório por vídeo-conferência, unificação das audiências no curso da
instrução processual, etc.) em favor da racionalização dos escassos recursos e celeridade da prestação jurisdicional, que muito nos estranha a
relutância de membros da Magistratura e Ministério Público em aceitar a aplicação do referido instituto. Enfim, ainda que respeitáveis as críticas
lançadas em sentido contrário, cumpre observar que o reconhecimento da  prescrição em perspectiva, mesmo que não expressa em lei, se
mostra em perfeita sintonia com a tendência de modernização e racionalização do processo penal". (sic) (Anderson Bezerra Lopes e Daniel
Zaclis, Revista IOB de Direito Penal e Processual Penal, edição n.º 55 - Abril/Maio/2009, pág. 57). É exatamente este o caminho que será adotado
pelo direito positivo pátrio quando se der a aprovação do novo Código de Processo Penal Brasileiro, cujo anteprojeto, em tramitação nas casas
legiferantes da Federação, dispõe expressamente:Art. 255. São causas de extinção do processo, sem resolução do mérito, a qualquer tempo
e grau de jurisdição:(...) II - a ausência de quaisquer das condições da ação ou de justa causa, bem como dos pressupostos processuais; Em
defesa da tese aqui esposada pode-se citar ainda:(...) De nenhum efeito a persecução penal com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio
da Justiça Pública, se, considerando-se a pena em perspectiva, diante das circunstâncias do caso concreto, se antevê o reconhecimento da
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prescrição retroativa na eventualidade de futura condenação. Falta, na hipótese, o interesse teleológico de agir, a justificar a concessão ex officio
de habeas corpus para trancar a ação penal. (TACrimSP -HC - Rel. Sérgio Carvalhosa - RT 669/315).Não há sentido lógico, nem jurídico em
prosseguir com um processo contaminado pelo vírus da autodestruição. Levá-lo às últimas conseqüências, apenas para cumprir um formalismo
é fazer prevalecer a forma sobre o conteúdo, o que atenta contra o bom senso. A prescrição, qualquer que seja sua modalidade, é matéria
de ordem pública. No dizer de Espínola: "Perde toda significação a ação, desde que esteja extinta a punibilidade. Daí, constituir um princípio
de economia do processo o de que, extinta a punibilidade do réu deve isso ser logo declarado, esteja em que pé estiver a ação penal que,
assim tem o seu curso definitivamente paralisado". Por que prolongar para o réu a agonia de espera e para a sociedade a decepção de uma
condenação inútil e ineficaz? Argumenta-se que assim é o sistema, posto que a prescrição retroativa pressupõe a existência de uma condenação.
Mas o Tribunal pode por construção jurisprudencial reconhecer a prescrição retroativa com base na pena fixada em sentença anulada, por
que não admitir também ao juiz de primeiro grau a aplicação de semelhante política criminal. Afinal, sentença nula é ato inexistente, portanto,
sem pena concretizada. Verificando-se que o réu, se fosse condenado, a pena jamais chegaria ao máximo e constatando-se que transcorreu
o lapso prescricional, decreta-se corretamente a prescrição. (TACrimSP RSE 824.727-4).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Reconhecimento da
prescrição retroativa, considerando-se que as circunstâncias judiciais do réu manteriam no mínimo legal a pena aplicada, caso sobrevenha
condenação - Possibilidade (Angélica de Almeida, voto vencedor): - Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal
71(b) - A prescrição antecipada tem amparo no sistema penal brasileiro e, portanto, é possível o reconhecimento da prescrição retroativa, antes
de proferida a sentença, se as circunstâncias judiciais subjetivas e objetivas mostram-se, desde logo, favoráveis ao acusado, fazendo com que
a fixação da pena permaneça no mínimo legal caso sobrevenha decreto condenatório, sendo certo que, em tal hipótese, deve ser reconhecida
a falta do interesse de agir, condição da ação penal (Angélica de Almeida, voto vencedor). (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998,
5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA -
Réu incontroversamente primário - Reconhecimento da prescrição retroativa, considerando que a pena eventualmente aplicada não atingiria o
máximo legalmente previsto para o delito - Admissibilidade: - Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(a) -
Em se tratando de réu incontroversamente primário, é admissível o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, com
fundamento no fato de que a pena eventualmente aplicada não atingiria o máximo legalmente previsto para o delito. (Apelação nº 1.083.499/1,
Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278). Não
ignoro que a prescrição em perspectiva é objeto de verbete na Súmula do STJ, contrário ao seu reconhecimento. Também no STF as decisões
são contrárias. Os recursos materiais e principalmente humanos são finitos e, ressalte-se, muito escassos, e não podem ser desperdiçados
por conta de filigranas doutrinárias e ideias arraigadas e sentimentais sobre como deve ser o processo penal. Impõe-se o pragmatismo com o
objetivo de garantir, aos demais jurisdicionados desta Comarca, o direito à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF). Também o
princípio da eficiência (art. 37, cabeça, da CF) restará violado se este feito continuar, sem possibilidade alguma de resultado útil. Nesse cenário,
avulta a necessidade de se reconhecer ausente o interesse de agir, tendo em vista que invariavelmente nenhuma consequência decorrerá do
prosseguimento do feito. A prescrição inevitável retira a utilidade de se prosseguir com este feito. ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos artigos
107, IV; 109, V; ambos do CPB c/c artigo 61, do CPP, DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA, DOS FATOS IMPUTADOS A FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DELMONDES ocorridos na data supramencionada, em relação
ao art. 311 do CTB, bem como com fundamento no art. 395, inciso II do Código de Processo Penal, por estar inexoravelmente constatada a
ocorrência da falta de interesse processual superveniente, condição fundamental para o exercício da persecutio criminis (persecução criminal),
decreto a extinção da ação penal sem julgamento do mérito no tocante ao delito previsto no art. 12 da Lei nº 10.826/03.Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, providencie-se: 1. a remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); 2. a expedição
de ofício, nos termos do artigo  25 da Lei nº. 10.826/2003, à autoridade policial/administrativa competente para que encaminhe a arma e as
munições apreendida(s) (f. 21), já que não mais interessa(m) à persecução penal, ao Comando do Exército, para destruição, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento da Lei n° 10.826,
de 22 de dezembro de 2003, atualizando o que constar no Sistema Nacional de Bens Apreendidos do Conselho Nacional de Justiça; Cumpridas
as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 22 de abril de 2019. Diógenes Lemos CalheirosJuiz
AuxiliarPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO1º VARA DE OURICURI - PERNAMBUCOFÓRUM JOSUÉ CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUEAv.
Antônio Pedro da Silva, 925 - Centro - Ouricuri/PEFone: (87) 3874-2482Diógenes Lemos Calheiros Juiz de DireitoPágina 1

Sentença Nº: 2019/00442

Processo Nº: 0000214-07.2011.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Autor: Ministerio Publico de Pernambuco

Acusado: José Edmilson de Brito Barreto

Advogado: PE000942A - Marcos Túlio Araujo de Alencar Barreto

PROCESSO NO. 0000214-07.2011.8.17.1020AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCORÉ(U)(S): JOSÉ EDMILSON
DE BRITO BARRETOS E N T E N Ç A Vistos... Trata-se de ação instaurada para apuração da responsabilidade penal de JOSÉ EDMILSON DE
BRITO BARRETO, devidamente identificado nos autos, pelo cometimento, em tese, do delito tipificado no art. 306 da Lei n. 9.503/97. A denúncia
foi recebida em 25 de maio de 2011 (fl. 94). Determinação de designação de audiência (fs. 134), sem que tenha ocorrido até o momento. Vieram-
me os autos conclusos. É o relatório sucinto quanto ao essencial. Observa-se, prima facie, a inevitável inviabilização do prosseguimento do feito
diante da incidência dos efeitos saneadores do tempo. Para muitos, caracterizada a prescrição em perspectiva, instituto doutrinário que ganha
força no meio jurídico nacional em progressão geométrica à constatação de seus inúmeros benefícios. Ainda que seja o caso de condenação
do(s) acusado(s), situação aqui apenas hipoteticamente considerada, deixo isso bem esclarecido, a simulação de dosimetria das penas revelaria
a seguinte projeção: o(a)(s) ré(u)(s) é(são) tecnicamente primário(a)(s); nada há nos autos que possa ser considerado negativamente no tocante
à(s) sua(s) personalidade(s), circunstância(s) ou conduta(s) social(is); não incidiriam agravantes ou atenuantes, em princípio, tampouco causas
de aumento ou de diminuição. Em sendo assim, pode-se afirmar com segurança que a pena a ser aplicada não se afastaria muito do mínimo
legal e certamente não atingiria o máximo previsto abstratamente. Atente-se ainda que, após a prolação da sentença, a prescrição passaria
a ser regulada pela pena ali aplicada e retroativamente, posto que segundo as disposições constantes dos artigos 109, inciso V, e 110, §1º
ambos do CPB, a prescrição será regulada pela pena aplicada, em razão de já ter transitado em julgado para a acusação. No caso destes autos,
certo e evidente é que o prazo prescricional será fixado, no máximo, em oito anos (art. 109, VI, do CPB), porquanto a pena a ser aplicada, em
hipótese alguma, considerando os elementos já colacionados aos autos, não ultrapassaria quatro anos. O recebimento da denúncia ocorreu em
25 de maio de 2011 (fl. 94), inexistindo causa suspensiva ou interruptiva do fluxo do prazo prescricional até aqui decorrido. Desde aquela data
até hoje passaram-se mais de 07 anos, o que tornaria inevitável, se o(a)(s) referido(a)(s) ré(u)(s) fosse(m) condenado(a)(s), a decretação da
extinção de sua punibilidade em função do imperativo comando dos arts. 107, inc. IV; 109, inc. VI e 110, caput e §§ 1º e 2º, todos do Código
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Penal, combinados entre si. O acórdão cujo trecho a seguir se transcreve fornece bom subsídio à introdução na matéria versada:O interesse
de agir exige da ação penal um resultado útil. Se não houver aplicação possível de sanção, inexistirá justa causa para a ação penal. Assim, só
uma concepção teratológica do processo, concebido como autônomo, auto-suficiente e substancial, pode sustentar a indispensabilidade da ação
penal, mesmo sabendo-se que levará ao nada jurídico, ao zero social. E a custas de desperdício de tempo e recursos materiais do Estado. Desta
forma, demonstrado que a pena projetada, na hipótese de uma condenação, estará prescrita, deve-se declarar a prescrição, pois a submissão
do acusado ao processo decorre do interesse estatal em proteger o inocente e não intimidá-lo, numa forma de adiantamento de pena. É a
hipótese em julgamento. DECISÃO: Apelo ministerial desprovido. Unânime." (Apelação Crime nº 70018365668. 7ª Câmara Criminal. Tribunal
de Justiça do RS. Relator: Sylvio Baptista Neto. Julgado em 29/03/2007).Discordo, porém, de que seja caso de "declarar a prescrição", como
dito na transcrição e como de fato preferem alguns operadores do direito, quando aplicam a novel construção doutrinária da prescrição em
perspectiva, da qual ora nos ocupamos.Entendo que uma intelecção mais cientificamente aprofundada sobre o assunto leva o exegeta a concluir
que, em casos tais, apesar do nomem juris (nome jurídico) "prescrição em perspectiva", a aplicação de tal teoria conduz não à declaração de
prescrição e consequente extinção da punibilidade, mas sim à extinção da ação penal sem julgamento do mérito, pelo fenecimento do interesse
de agir, condição indispensável ao exercício do jus persequendi (direito de perseguir) pelo Estado em matéria penal.Por esgotar o assunto de
forma didaticamente magistral, fazendo com que o leitor mergulhe nas profundezas deste novo composto jurídico e entenda-lhe perfeitamente
as entranhas, trago à colação artigo intitulado "Prescrição virtual ou antecipada: a inteligência e flexibilização de  vários institutos do direito
material e processual possibilitam a sua total aceitação e contemplação", de autoria do Excelentíssimo Promotor de Justiça no Estado do Mato
Grosso, Renee de Ó Souza:A prescrição tem importância real e concreta para o direito porque guarda com esta ciência íntima relação de garantia
individual e desenvolvimento social. No direito penal sua existência e segurança são aceitas de forma irrestrita, operando-se para extinguir a
punibilidade antes ou depois da sentença penal condenatória. No entanto, surgiu, recentemente, um novo instituto denominado prescrição virtual
ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada, que tem sido alvo de várias discussões e discórdias doutrinárias e jurisprudenciais, o que
justifica e estimula seu estudo mais aprofundado.As regras da prescrição estão ditadas pelo próprio Código Penal. Estão, destarte, estabelecidos
os prazos prescricionais correspondentes às penas e as subespécies de prescrição. Dentre elas a prescrição da pretensão punitiva que incide
sobre a pretensão estatal de punir um criminoso face ao transcurso de determinado prazo sem o efetivo exercício deste direito. Esta prescrição
é regulada, em regra, pela pena em abstrato, mas pode, excepcionalmente, ser regulada pela pena em concreto, isto é, pela pena cominada e
decorrente de uma sentença condenatória. Neste caso, a verificação da fluência daquele prazo pode verificar-se em data anterior a do recebimento
da peça acusatória inicial ou do proferimento da sentença condenatória. É a dita prescrição retroativa prevista no artigo 110, § 2º do CP.Ocorre que
o sistema penal brasileiro de aplicação de pena não tem caráter totalmente subjetivo e de livre apreciação do juiz, vale dizer, a pena é cominada
sempre tendo em vista questões e dados objetivos acerca do crime, do autor e da vítima. As regras de atribuição da reprimenda são pautadas
em critérios ditados pelo próprio Código Penal em seus dispositivos legais. Deste modo, não pode o juiz, ao proferir uma sentença condenatória,
aplicar qualquer pena de forma indistinta, sob pena de cometer abuso e ilegal discricionariedade.Soma-se a isso ainda a dificuldade da pena de
qualquer infração ultrapassar o mínimo legal. Para tanto, são necessárias umas séries de fatores seguros e comprovados que possam realmente
majorar a pena aquém do mínimo legal. A fixação da pena no mínimo legal é verdadeiramente um direito de qualquer condenado, ou seja, apesar
de não previsto em lei, a aplicação de pena privativa de liberdade no grau máximo estabelecido exige compulsória e completa conjugação de
situações desfavoráveis a ele.Ora, com dados tão sólidos, seguros e concretos pode-se calcular e balizar qual a pena, dependendo da existência
daqueles dados majorantes, é esperada quando do proferimento da sentença, ou pelo menos o seu quantum, apto a ser geralmente o da pena
mínima.Deste modo, por vezes, é perfeitamente previsível que em um caso concreto a pena aplicada, em caso de condenação, a um determinado
fato delituoso seja àquela do mínimo legal e que ao proferir a sentença penal condenatória, o juiz declarará extinta a punibilidade do agente por ter
ocorrido a prescrição retroativa. Vislumbra-se assim, de forma inevitável e antecipada que no caso de sentença condenatória, ocorrerá a prescrição
retroativa prevista no artigo 110, § 2º do Código Penal.Ressalte-se que a sentença que reconhece a prescrição retroativa não gera qualquer
conseqüência e tem efeitos amplos, não permitindo a caracterização de qualquer responsabilidade penal, de maus antecedentes, reincidência e
afastando assim todos os efeitos, principais ou secundários, penais ou extrapenais da condenação. O acusado volta ser tecnicamente primário
e sem qualquer registro contra seus antecedentes criminais. Conclui-se deste modo que a ação penal será inútil e desnecessária. Ora, qualquer
ação que se mostra desnecessária e inútil porque a visada sanção jamais será efetivamente aplicada ou porque este fim não poderá mais
ser materialmente realizado porque ao sentenciar e aplicar concretamente a reprimenda, o direito de punir pulverizar-se-á no tempo, carece
de interesse de agir uma vez que está execrada a não produzir nada. Logo, deve esta ação ser extinta sem julgamento do mérito por ser
carecedora de condição fundamental da ação.Eis a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada. Nota-se que apesar
do nome prescrição virtual, trata-se na verdade de um caso de falta de interesse de agir ou justa causa. Consiste então, resumidamente, no
seguinte exercício mental: Primeiro vislumbra-se a pena que será aplicada ao caso concreto sopesando os dados de atribuição de pena, daí a
denominação prescrição da pena em perspectiva. Depois se constata de forma antecipada a inevitável ocorrência da prescrição retroativa ao final
da demanda. E finalmente, percebendo a desnecessidade e inutilidade da ação penal, conclui-se pela inexistência do interesse de agir.Várias
vantagens também podem ser apontadas do acolhimento e reconhecimento da prescrição virtual como a celeridade processual ou combate
a morosidade da justiça, economia das atividades jurisdicionais em prestígio da boa utilização do dinheiro público, preservação do prestígio e
imagem da justiça pública ou atenção a processo úteis em detrimento daqueles que serão efetivamente atingidos pela prescrição, etc.A criação
da prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva é recente e ainda não se encontra comentada pela maioria da doutrina penal e
processual penal brasileira. Os poucos que a comentam ainda mostram-se tímidos sobre o assunto. Outra parte da doutrina levanta algumas
objeções ao seu reconhecimento, o que nos leva a fazer um estudo detalhado sobre elas. Insta destacar que procuraremos sempre rebater os
argumentos contrários à prescrição virtual como meio de proporcionar uma melhor reflexão sobre ela.A primeira alegação contrária à prescrição
antecipada é o desrespeito ao princípio da obrigatoriedade da ação penal. Este princípio, vigente no sistema processual penal brasileiro, ensina
que a ação penal não pode ser exercida de forma aleatória e desde que formada a opinio delict não pode ela ser preterida por critérios de
oportunidade e  conveniência. Há, portanto, ao Ministério Público a obrigatoriedade de exercitar a ação penal e ao juiz velar por este exercício
compulsório.Não acreditamos que este posicionamento encontra força suficiente para impedir o reconhecimento da prescrição antecipada. O
princípio realmente subsiste nas hipóteses em que a ação penal pode ser exercida normalmente. Uma vez possível seu regular exercício e
formada a opinio delict exsurge e vigora o dito princípio. Todavia, antes da análise da opinio delict, que se confunde com o mérito, deve-se
analisar outros requisitos para o exercício regular da ação, quais sejam, as condições da ação. Ausente uma condição da ação, afastada está
a obrigatoriedade da ação e do dever de agir. Não fosse assim, mesmo diante de ilegitimidade de partes, por exemplo, a ação deveria ser
absurdamente ajuizada robotizando e limitando o seu exercício à obediência de uma regra formal. Soma-se a isso o dever do promotor, do juiz
e dos advogados de velarem pelas condições da ação e dos pressupostos processuais, fiscalizando deste modo o desenvolvimento válido da
pretensão acusatória desde seu nascedouro.Outro ponto de resistência à prescrição em perspectiva, diz outra escola contrária, é a sua falta de
previsão legal em nosso ordenamento jurídico. Este é o fundamento utilizado pela maioria das jurisprudências contrárias à prescrição virtual.
Neste sentido:PENAL. PROCESSUAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. DOLO ESPECÍFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA.
"HABEAS CORPUS". RECURSO. Não há que se falar em inépcia da denúncia quando esta preenche os requisitos do Código de Processo Penal,
Art. 41, garantindo, ao acusado, o direito à ampla defesa. O "Habeas Corpus" não se presta ao exame de provas, matéria afeta ao contraditório
próprio da instrução criminal. Nosso ordenamento jurídico-processual não contempla a prescrição por antecipação. Pretensão recursal que carece
de amparo legal. Recurso a que se nega provimento" (grifei).E ainda:"Recurso de habeas-corpus - pretensão de que seja extinta a punibilidade
do paciente, pela chamada "prescrição antecipada", levando-se em conta a possível pena a ser aplicada - tese repelida nesta corte. Não tem
qualquer amparo legal, extinguir-se a punibilidade de alguém, com prognóstico da pena a ser eventualmente aplicada. No caso, há de se levar em
conta o máximo da pena abstratamente cominada, situação que não ampara o paciente. Recurso improvido" (grifei).Realmente o nosso Código
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Penal e nosso Código de Processo Penal não contemplam de forma expressa a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva. Não
há nenhum dispositivo que reze: "A prescrição retroativa antecipada retira a justa causa e o interesse de agir da ação penal, impossibilitando
o seu exercício ou prosseguimento". Não existe qualquer norma parecida ou análoga. No entanto, não é a falta de previsão expressa que vai
afastar a sua constatação e sua existência. Aliás, esse entendimento decorre de uma certa confusão ou desconhecimento mais aprofundados da
prescrição virtual em que se encontra certos operadores do direito. Como já foi dito anteriormente, apesar do nome deste instituto ser prescrição
virtual ou antecipada, não há que se falar em extinção da punibilidade. Seu fundamento é a falta de interesse de agir ou da justa causa. Uma vez
entendida esta diferença, não se pode alegar falta de amparo legal para o seu prestígio, pois que o artigo 43, inciso III do Código de Processo
Penal reza que a denúncia ou queixa será rejeitada quando for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para o
exercício da ação penal. Deste modo ausente o interesse de agir, saliente-se, fundamento da prescrição virtual, a peça acusatória inicial deverá
ser rejeitada, eis que inexiste uma das condições para o exercício da ação. Soma-se a isso a previsão textual da mesma lei adjetiva que prevê
em seu artigo 3º a admissibilidade de interpretações extensiva e analógica da lei processual penal. Ora, o Código de Processo Civil prevê de
forma expressa a carência da ação por falta de interesse de agir. Como é cabível a analogia e a interpretação extensiva à lei processual penal,
então é possível a carência da ação penal pelo mesmo fundamento ali exposado.Asseverar que a prescrição antecipada não é contemplada
por nossa legislação é o mesmo que não permitir aos operadores do direito uma real e verdadeira busca pela justiça. Seria o mesmo que
afirmar que o promotor, o juiz e o advogado estão engessados pelas normas escritas, retirando-lhes o caráter humano e social a que se presta
o direito.Uma diversa escola contrária à prescrição em perspectiva ensina que sua utilização e prestígio violam o princípio da presunção da
inocência. Este princípio assegura a qualquer réu o direito de ter um provimento jurisdicional que lhe reconheça inculpabilidade e a prescrição
virtual só ocorre reconhecendo a condenação do acusado.Também não merece, ao nosso ver, total guarida este entendimento. Com efeito, a
sentença que virtualmente se trabalha para reconhecer-se a prescrição antecipada é a condenatória, mas isso não implica dizer que houve seu
real reconhecimento. Não há que se falar em condenação e posterior extinção da punibilidade. Ao contrário, não há que se falar nem mesmo em
sentença, muito menos em sentença condenatória. A carência da ação, como dito no capítulo pertinente, impossibilita o ajuizamento de qualquer
ação e a realização da persecução penal.Nota-se destarte, que sua análise é anterior a qualquer outra e se manifesta, inviabiliza qualquer direito
de ação, seja do autor, seja do réu. Não se pode exigir o exercício e prosseguimento de uma ação carente de suas condições sob o argumento
de que o réu tem direito a uma sentença absolutória, sob pena de eterno desvio ou desnecessidade das condições da ação. Fosse assim, não
precisaríamos mais das condições da ação, eis que é interesse do Estado a solução da lide instaurada. No entanto, as condições da ação existem
como requisitos mínimos necessários ao exercício deste direito. O princípio então só subiste quando uma ação é devidamente e validamente
instaurada, o que torna lícito o reconhecimento da prescrição virtual.Uma distinta corrente  entende incabível a prescrição antecipada porque
a previsão da pena revela análise de mérito sem o devido processo legal, princípio mundialmente consagrado, e sem o devido contraditório,
o que é vedado no processo penal brasileiro, concluindo que a análise do interesse de agir não pode ser profunda e confundir-se com esta
análise de mérito.Realmente assiste razão a esta corrente quando afirma que há apreciação de mérito para a aferição de pena. Contudo, esta
análise é meramente superficial, isto é, sem grandes reflexões e ponderações. Ademais, qualquer arquivamento de inquérito policial resulta de
uma apreciação superficial das provas ali coligidas, o que torna válido este procedimento para a estimativa da pena em perspectiva. Não há
violação aos princípios suso mencionados porque não houve também ação penal intentada, e como se sabe, estes princípios só vigoram na ação
propriamente dita.Soma-se a isso o sistema rígido e ditatorial de implementação de pena a que está adstrito o juiz ao proferir qualquer sentença
condenatória. Aqueles dados objetivos em que o magistrado deve pautar-se são, por vezes, tão seguro que se vislumbra facilmente qual a pena
que ele cominará ao caso concreto. Com relação à exame do interesse de agir que se confunde com o julgamento de mérito, também assiste
razão a esta corrente. É justamente do estudo do mérito da ação que se flagra a ausência do interesse de agir, afinal, para se perceber que
um provimento jurisdicional é inútil devemos analisar a causa de pedir e o pedido da ação. Não há como afastar uma certa apreciação subjetiva
do mérito de que se reveste o interesse de agir, caso contrário, não poderíamos nunca conjeturar a impossibilidade ou a inadequação de uma
ação.Desta última corrente acima tratada, decorre talvez a questão mais tormentosa e realmente plausível contra a prescrição virtual. Afirmam
alguns que a prescrição antecipada mostra-se desaconselhável em face da ocorrência da mutatio libelli prevista no artigo 384, parágrafo único,
isto porque a pena antecipadamente calculada (em perspectiva) pode não ser a efetivamente aplicada ante a possibilidade da alteração para
crime mais grave ou com pena superior àquela inicialmente vislumbrada, conforme preceitua o dispositivo supra, in verbis:"Art. 384. (...) Parágrafo
único. Se houver possibilidade de nova definição jurídica que importe a aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, a fim de que o
Ministério Público possa aditar a denúncia ou a queixa, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, abrindo-
se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defesa, que poderá oferecer prova, arrolando até três testemunhas".Deste modo, a denúncia, embasada
corretamente num inquérito policial, pode descrever como fato delituoso um furto. Entretanto, a instrução processual pode revelar que a subtração
ocorrera mediante ameaça, transmudando assim o crime de furto para o de roubo, cuja pena é maior do que a daquele. Em que pese a pertinência
deste argumento contrário a prescrição virtual, entendemos não ser ele forte o suficiente para o seu afastamento. Senão vejamos.Como explicado
anteriormente, a prescrição em perspectiva pode ser enxergada antes do início da ação penal, bem como durante o seu curso.Se constatada
antes de iniciada a ação penal, ou seja, ainda na fase inquisitiva, a questão levantada mostra-se menos trabalhosa porque o arquivamento de
inquérito policial sempre deve possuir a ressalva do artigo 18 do Código de Processo Penal, que permite o prosseguimento de novas pesquisas
pela autoridade policial, se de outras provas tiver notícias.Essa providência praticamente elimina qualquer obste a contemplação da prescrição
virtual visto que qualquer nova prova que altere a capitulação do delito e conseqüentemente a sua pena ensejadora do cálculo prescricional servirá
de base para uma nova análise e apreciação do caso, resultando em novo arquivamento do inquérito policial ou no oferecimento de denúncia.
Ademais, este argumento poderia ser levantado em todos os arquivamentos de inquérito policial eis que a probabilidade do surgimento de novas
provas é uma constante possibilidade. Foi exatamente para dar acuidade a estes casos que o legislador editou o dispositivo citado, como meio
de contornar esta situação nova.A mesma solução, todavia, não se mostra tão clara com relação à ocorrência da prescrição antecipada durante
a ação penal. Este artigo 18 refere-se a inquérito policial e a autoridade policial, sendo portanto, inaplicável para a ação penal propriamente dita.
Para então respondermos à questão levantada teremos que nos socorrer de outros dispositivos contidos em nossa legislação. Neste caso, a
ação é extinta sem julgamento do mérito por falta de uma condição da ação, tal qual, o interesse de agir, conforme exaustivamente explicado.
O Código de Processo Penal não tem previsão expressa deste tipo de julgamento o que nos remete a utilização do Código de Processo Civil
em analogia e em obediência ao próprio artigo 2º daquele código.A carência da ação enseja uma sentença processual que possui uma decisão
que não resolve a lide (sentença terminativa), sendo admissível a renovação ou repetição da ação, desde que partes corrijam o defeito que
ensejou aquela extinção.Isto acontece porque estas decisões são desprovidas dos efeitos da coisa julgada material. Logo, a ação extinta sem
julgamento do mérito pode ser reproposta desde que o direito de ação permaneça íntegro e mostre-se novamente exercitável. Assim, corrigida
a legitimação ou deduzido o pedido adequado e possível, pode ser ela renovada. Neste caso, de sentença terminativa, a extinção não obsta a
que ao autor intente novamente a ação, salvo quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada.Ora, se o direito
de ação não está definitivamente eliminado, aquela ação extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir que reconheceu a
prescrição virtual pode ser novamente intentada a qualquer tempo, desde que presente aquela condição da ação antes afastada. Além disso, não
permitir a utilização da prescrição virtual para extinguir uma ação sem julgamento do mérito é negar existência às próprias condições da ação,
o que, data vênia, não  nos parece plausível e justo.Deve sim a prescrição virtual ou antecipada ser utilizada e prestigiada pela doutrina e pela
jurisprudência nacional uma vez que os argumentos que lhe são contrários não se mostram fortes suficientes para a sua renegação.Conclui-se
finalmente que iniciar, em casos tais, a perseguição penal judicial, ou, se for o caso, dar-lhe prosseguimento, seria o mesmo que nadar, nadar e
morrer na praia. Negar-lhe validade e consistência é mesmo que contemplar a mão-de-obra infrutífera e o trabalho em vão, não havendo motivos
fortes que afastem a sua contemplação e existência. Sua aceitação depende da conjugação de institutos de deito material e processual e exige
uma visão mais flexível do direito e de seus operadores". (sic) (grifei) (Publicado, em 26/03/2007, no site R2DIREITO e extraído em 23/03/2009,
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do endereço eletrônico: http://www.r2learning.com.br/_site/artigos/artigo_default.asp?ID=317). A ocorrência de tal fenômeno é matéria de ordem
pública que pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e em qualquer juízo ou tribunal. Distancia-se da razoabilidade jurídica laborar em
processo defunto que apenas aguarda o ritual de sua formal inumação.Interessante notar que tantos são os argumentos suscitados em defesa
de instrumentos flexibilizadores do direito de defesa (v.g., interrogatório por vídeo-conferência, unificação das audiências no curso da instrução
processual, etc.) em favor da racionalização dos escassos recursos e celeridade da prestação jurisdicional, que muito nos estranha a relutância
de membros da Magistratura e Ministério Público em aceitar a aplicação do referido instituto. Enfim, ainda que respeitáveis as críticas lançadas
em sentido contrário, cumpre observar que o reconhecimento da prescrição em perspectiva, mesmo que não expressa em lei, se mostra em
perfeita sintonia com a tendência de modernização e racionalização do processo penal". (sic) (Anderson Bezerra Lopes e Daniel Zaclis, Revista
IOB de Direito Penal e Processual Penal, edição n.º 55 - Abril/Maio/2009, pág. 57). É exatamente este o caminho que será adotado pelo direito
positivo pátrio quando se der a aprovação do novo Código de Processo Penal Brasileiro, cujo anteprojeto, em tramitação nas casas legiferantes
da Federação, dispõe expressamente:Art. 255. São causas de extinção do processo, sem resolução do mérito, a qualquer tempo e grau de
jurisdição:(...) II - a ausência de quaisquer das condições da ação ou de justa causa, bem como dos pressupostos processuais; Em defesa da tese
aqui esposada pode-se citar ainda:(...) De nenhum efeito a persecução penal com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio da Justiça Pública,
se, considerando-se a pena em perspectiva, diante das circunstâncias do caso concreto, se antevê o reconhecimento da prescrição retroativa
na eventualidade de futura condenação. Falta, na hipótese, o interesse teleológico de agir, a justificar a concessão ex officio de habeas corpus
para trancar a ação penal. (TACrimSP -HC - Rel. Sérgio Carvalhosa - RT 669/315).Não há sentido lógico, nem jurídico em prosseguir com um
processo contaminado pelo vírus da autodestruição. Levá-lo às últimas conseqüências, apenas para cumprir um formalismo é fazer prevalecer a
forma sobre o conteúdo, o que atenta contra o bom senso. A prescrição, qualquer que seja sua modalidade, é matéria de ordem pública. No dizer
de Espínola: "Perde toda significação a ação, desde que esteja extinta a punibilidade. Daí, constituir um princípio de economia do processo o de
que, extinta a punibilidade do réu deve isso ser logo declarado, esteja em que pé estiver a ação penal que, assim tem o seu curso definitivamente
paralisado". Por que prolongar para o réu a agonia de espera e para a sociedade a decepção de uma condenação inútil e ineficaz? Argumenta-
se que assim é o sistema, posto que a prescrição retroativa pressupõe a existência de uma condenação. Mas o Tribunal pode por construção
jurisprudencial reconhecer a prescrição retroativa com base na pena fixada em sentença anulada, por que não admitir também ao juiz de primeiro
grau a aplicação de semelhante política criminal. Afinal, sentença nula é ato inexistente, portanto, sem pena concretizada. Verificando-se que o
réu, se fosse condenado, a pena jamais chegaria ao máximo e constatando-se que transcorreu o lapso prescricional, decreta-se corretamente
a prescrição. (TACrimSP RSE 824.727-4).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Reconhecimento da prescrição retroativa, considerando-se que as
circunstâncias judiciais do réu manteriam no mínimo legal a pena aplicada, caso sobrevenha condenação - Possibilidade (Angélica de Almeida,
voto vencedor): - Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(b) - A prescrição antecipada tem amparo no sistema
penal brasileiro e, portanto, é possível o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, se as circunstâncias judiciais
subjetivas e objetivas mostram-se, desde logo, favoráveis ao acusado, fazendo com que a fixação da pena permaneça no mínimo legal caso
sobrevenha decreto condenatório, sendo certo que, em tal hipótese, deve ser reconhecida a falta do interesse de agir, condição da ação penal
(Angélica de Almeida, voto vencedor). (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de
voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Réu incontroversamente primário - Reconhecimento da
prescrição retroativa, considerando que a pena eventualmente aplicada não atingiria o máximo legalmente previsto para o delito - Admissibilidade:
- Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(a) - Em se tratando de réu incontroversamente primário, é admissível
o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, com fundamento no fato de que a pena eventualmente aplicada não
atingiria o máximo legalmente previsto para o delito. (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira,
Declaração de voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278). Não ignoro que a prescrição em perspectiva é objeto de verbete na
Súmula do STJ, contrário ao seu reconhecimento. Também no STF as decisões são  contrárias. Os recursos materiais e principalmente humanos
são finitos e, ressalte-se, muito escassos, e não podem ser desperdiçados por conta de filigranas doutrinárias e ideias arraigadas e sentimentais
sobre como deve ser o processo penal. Impõe-se o pragmatismo com o objetivo de garantir, aos demais jurisdicionados desta Comarca, o direito
à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF). Também o princípio da eficiência (art. 37, cabeça, da CF) restará violado se este
feito continuar, sem possibilidade alguma de resultado útil. Nesse cenário, avulta a necessidade de se reconhecer ausente o interesse de agir,
tendo em vista que invariavelmente nenhuma consequência decorrerá do prosseguimento do feito. A prescrição inevitável retira a utilidade de se
prosseguir com este feito. Posto isso, com fundamento no art. 395, inciso II do Código de Processo Penal, por estar inexoravelmente constatada
a ocorrência da falta de interesse processual superveniente, condição fundamental para o exercício da persecutio criminis (persecução criminal),
decreto a extinção da ação penal sem julgamento do mérito.Sem custas. REVOGO as condições impostas na concessão de liberdade provisória
(fs. 52/55). Após o trânsito em julgado, providencie-se: 1.a remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste Estado (IITB); 2.
restituição do valor da fiança (f. 56), expedindo-se alvará para levantamento do valor recolhido em favor do acusado. Cumpridas as determinações,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ouricuri-PE, 22 de abril de 2019. Diógenes
Lemos CalheirosJuiz AuxiliarPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO1º VARA DE OURICURI - PERNAMBUCOFÓRUM JOSUÉ CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUEAv. Antônio Pedro da Silva, 925 - Centro - Ouricuri/PEFone: (87) 3874-2482Diógenes Lemos Calheiros Juiz de DireitoPágina 1

Sentença Nº: 2019/00443

Processo Nº: 0001128-13.2007.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: O Ministério Público de Pernambuco

Acusado: Pedro Luis de Oliveira

Advogado: PE000576B - Carlos Rodrigues dos Santos

PROCESSO NO. 0001128-13.2007.8.17.1020AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCORÉ(U)(S): PEDRO LUIS DE
OLIVEIRAS E N T E N Ç A Vistos... Trata-se de ação instaurada para apuração da responsabilidade penal de PEDRO LUIS DE OLIVEIRA,
devidamente identificado nos autos, pelo cometimento, em tese, do delito tipificado no art. 311, caput, do CPB. A denúncia foi recebida em 06
de dezembro de 2007 (fl. 71/72). Determinação de audiência de instrução e julgamento (fs. 104), sem que tenha havido até o momento. Vieram-
me os autos conclusos. É o relatório sucinto quanto ao essencial. Observa-se, prima facie, a inevitável inviabilização do prosseguimento do feito
diante da incidência dos efeitos saneadores do tempo. Para muitos, caracterizada a prescrição em perspectiva, instituto doutrinário que ganha
força no meio jurídico nacional em progressão geométrica à constatação de seus inúmeros benefícios. Ainda que seja o caso de condenação
do(s) acusado(s), situação aqui apenas hipoteticamente considerada, deixo isso bem esclarecido, a simulação de dosimetria das penas revelaria
a seguinte projeção: o(a)(s) ré(u)(s) é(são) tecnicamente primário(a)(s); nada há nos autos que possa ser considerado negativamente no tocante
à(s) sua(s) personalidade(s), circunstância(s) ou conduta(s) social(is); não incidiriam agravantes ou atenuantes, em princípio, tampouco causas
de aumento ou de diminuição. Em sendo assim, pode-se afirmar com segurança que a pena a ser aplicada não se afastaria muito do mínimo
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legal e certamente não atingiria o máximo previsto abstratamente. Atente-se ainda que, após a prolação da sentença, a prescrição passaria
a ser regulada pela pena ali aplicada e retroativamente, posto que segundo as disposições constantes dos artigos 109, inciso III, e 110, §1º
ambos do CPB, a prescrição será regulada pela pena aplicada, em razão de já ter transitado em julgado para a acusação. No caso destes
autos, certo e evidente é que o prazo prescricional será fixado, no máximo, em doze anos (art. 109, III, do CPB), porquanto a pena a ser
aplicada, em hipótese alguma, considerando os elementos já colacionados aos autos, não ultrapassaria oito anos. O recebimento da denúncia
ocorreu em 06 de dezembro de 2007 (fl. 71/72), inexistindo causa suspensiva ou interruptiva do fluxo do prazo prescricional até aqui decorrido.
Desde aquela data até hoje passaram-se mais de 11 anos, o que tornaria inevitável, se o(a)(s) referido(a)(s) ré(u)(s) fosse(m) condenado(a)
(s), a decretação da extinção de sua punibilidade em função do imperativo comando dos arts. 107, inc. IV; 109, inc. III e 110, caput e §§ 1º e
2º, todos do Código Penal, combinados entre si. O acórdão cujo trecho a seguir se transcreve fornece bom subsídio à introdução na matéria
versada:O interesse de agir exige da ação penal um resultado útil. Se não houver aplicação possível de sanção, inexistirá justa causa para
a ação penal. Assim, só uma concepção teratológica do processo, concebido como autônomo, auto-suficiente e substancial, pode sustentar a
indispensabilidade da ação penal, mesmo sabendo-se que levará ao nada jurídico, ao zero social. E a custas de desperdício de tempo e recursos
materiais do Estado. Desta forma, demonstrado que a pena projetada, na hipótese de uma condenação, estará prescrita, deve-se declarar a
prescrição, pois a submissão do acusado ao processo decorre do interesse estatal em proteger o inocente e não intimidá-lo, numa forma de
adiantamento de pena. É a hipótese em julgamento. DECISÃO: Apelo ministerial desprovido. Unânime." (Apelação Crime nº 70018365668. 7ª
Câmara Criminal. Tribunal de Justiça do RS. Relator: Sylvio Baptista Neto. Julgado  em 29/03/2007).Discordo, porém, de que seja caso de
"declarar a prescrição", como dito na transcrição e como de fato preferem alguns operadores do direito, quando aplicam a novel construção
doutrinária da prescrição em perspectiva, da qual ora nos ocupamos.Entendo que uma intelecção mais cientificamente aprofundada sobre o
assunto leva o exegeta a concluir que, em casos tais, apesar do nomem juris (nome jurídico) "prescrição em perspectiva", a aplicação de tal
teoria conduz não à declaração de prescrição e consequente extinção da punibilidade, mas sim à extinção da ação penal sem julgamento do
mérito, pelo fenecimento do interesse de agir, condição indispensável ao exercício do jus persequendi (direito de perseguir) pelo Estado em
matéria penal.Por esgotar o assunto de forma didaticamente magistral, fazendo com que o leitor mergulhe nas profundezas deste novo composto
jurídico e entenda-lhe perfeitamente as entranhas, trago à colação artigo intitulado "Prescrição virtual ou antecipada: a inteligência e flexibilização
de vários institutos do direito material e processual possibilitam a sua total aceitação e contemplação", de autoria do Excelentíssimo Promotor
de Justiça no Estado do Mato Grosso, Renee de Ó Souza:A prescrição tem importância real e concreta para o direito porque guarda com
esta ciência íntima relação de garantia individual e desenvolvimento social. No direito penal sua existência e segurança são aceitas de forma
irrestrita, operando-se para extinguir a punibilidade antes ou depois da sentença penal condenatória. No entanto, surgiu, recentemente, um novo
instituto denominado prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou projetada, que tem sido alvo de várias discussões e discórdias
doutrinárias e jurisprudenciais, o que justifica e estimula seu estudo mais aprofundado.As regras da prescrição estão ditadas pelo próprio Código
Penal. Estão, destarte, estabelecidos os prazos prescricionais correspondentes às penas e as subespécies de prescrição. Dentre elas a prescrição
da pretensão punitiva que incide sobre a pretensão estatal de punir um criminoso face ao transcurso de determinado prazo sem o efetivo exercício
deste direito. Esta prescrição é regulada, em regra, pela pena em abstrato, mas pode, excepcionalmente, ser regulada pela pena em concreto, isto
é, pela pena cominada e decorrente de uma sentença condenatória. Neste caso, a verificação da fluência daquele prazo pode verificar-se em data
anterior a do recebimento da peça acusatória inicial ou do proferimento da sentença condenatória. É a dita prescrição retroativa prevista no artigo
110, § 2º do CP.Ocorre que o sistema penal brasileiro de aplicação de pena não tem caráter totalmente subjetivo e de livre apreciação do juiz, vale
dizer, a pena é cominada sempre tendo em vista questões e dados objetivos acerca do crime, do autor e da vítima. As regras de atribuição da
reprimenda são pautadas em critérios ditados pelo próprio Código Penal em seus dispositivos legais. Deste modo, não pode o juiz, ao proferir uma
sentença condenatória, aplicar qualquer pena de forma indistinta, sob pena de cometer abuso e ilegal discricionariedade.Soma-se a isso ainda a
dificuldade da pena de qualquer infração ultrapassar o mínimo legal. Para tanto, são necessárias umas séries de fatores seguros e comprovados
que possam realmente majorar a pena aquém do mínimo legal. A fixação da pena no mínimo legal é verdadeiramente um direito de qualquer
condenado, ou seja, apesar de não previsto em lei, a aplicação de pena privativa de liberdade no grau máximo estabelecido exige compulsória e
completa conjugação de situações desfavoráveis a ele.Ora, com dados tão sólidos, seguros e concretos pode-se calcular e balizar qual a pena,
dependendo da existência daqueles dados majorantes, é esperada quando do proferimento da sentença, ou pelo menos o seu quantum, apto
a ser geralmente o da pena mínima.Deste modo, por vezes, é perfeitamente previsível que em um caso concreto a pena aplicada, em caso de
condenação, a um determinado fato delituoso seja àquela do mínimo legal e que ao proferir a sentença penal condenatória, o juiz declarará
extinta a punibilidade do agente por ter ocorrido a prescrição retroativa. Vislumbra-se assim, de forma inevitável e antecipada que no caso de
sentença condenatória, ocorrerá a prescrição retroativa prevista no artigo 110, § 2º do Código Penal.Ressalte-se que a sentença que reconhece
a prescrição retroativa não gera qualquer conseqüência e tem efeitos amplos, não permitindo a caracterização de qualquer responsabilidade
penal, de maus antecedentes, reincidência e afastando assim todos os efeitos, principais ou secundários, penais ou extrapenais da condenação.
O acusado volta ser tecnicamente primário e sem qualquer registro contra seus antecedentes criminais. Conclui-se deste modo que a ação penal
será inútil e desnecessária. Ora, qualquer ação que se mostra desnecessária e inútil porque a visada sanção jamais será efetivamente aplicada
ou porque este fim não poderá mais ser materialmente realizado porque ao sentenciar e aplicar concretamente a reprimenda, o direito de punir
pulverizar-se-á no tempo, carece de interesse de agir uma vez que está execrada a não produzir nada. Logo, deve esta ação ser extinta sem
julgamento do mérito por ser carecedora de condição fundamental da ação.Eis a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva ou
projetada. Nota-se que apesar do nome prescrição virtual, trata-se na verdade de um caso de falta de interesse de agir ou justa causa. Consiste
então, resumidamente, no seguinte exercício mental: Primeiro vislumbra-se a pena que será aplicada ao caso concreto sopesando os dados de
atribuição de pena, daí a denominação prescrição da pena em perspectiva. Depois se constata de forma antecipada a inevitável ocorrência da
prescrição retroativa ao final da demanda. E finalmente, percebendo a desnecessidade e inutilidade da ação penal, conclui-se pela inexistência
do interesse de agir.Várias vantagens também podem ser apontadas do acolhimento e reconhecimento da prescrição virtual como a celeridade
processual ou combate a morosidade da justiça, economia das atividades jurisdicionais em prestígio da boa  utilização do dinheiro público,
preservação do prestígio e imagem da justiça pública ou atenção a processo úteis em detrimento daqueles que serão efetivamente atingidos pela
prescrição, etc.A criação da prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva é recente e ainda não se encontra comentada pela maioria
da doutrina penal e processual penal brasileira. Os poucos que a comentam ainda mostram-se tímidos sobre o assunto. Outra parte da doutrina
levanta algumas objeções ao seu reconhecimento, o que nos leva a fazer um estudo detalhado sobre elas. Insta destacar que procuraremos
sempre rebater os argumentos contrários à prescrição virtual como meio de proporcionar uma melhor reflexão sobre ela.A primeira alegação
contrária à prescrição antecipada é o desrespeito ao princípio da obrigatoriedade da ação penal. Este princípio, vigente no sistema processual
penal brasileiro, ensina que a ação penal não pode ser exercida de forma aleatória e desde que formada a opinio delict não pode ela ser preterida
por critérios de oportunidade e conveniência. Há, portanto, ao Ministério Público a obrigatoriedade de exercitar a ação penal e ao juiz velar por
este exercício compulsório.Não acreditamos que este posicionamento encontra força suficiente para impedir o reconhecimento da prescrição
antecipada. O princípio realmente subsiste nas hipóteses em que a ação penal pode ser exercida normalmente. Uma vez possível seu regular
exercício e formada a opinio delict exsurge e vigora o dito princípio. Todavia, antes da análise da opinio delict, que se confunde com o mérito,
deve-se analisar outros requisitos para o exercício regular da ação, quais sejam, as condições da ação. Ausente uma condição da ação, afastada
está a obrigatoriedade da ação e do dever de agir. Não fosse assim, mesmo diante de ilegitimidade de partes, por exemplo, a ação deveria ser
absurdamente ajuizada robotizando e limitando o seu exercício à obediência de uma regra formal. Soma-se a isso o dever do promotor, do juiz
e dos advogados de velarem pelas condições da ação e dos pressupostos processuais, fiscalizando deste modo o desenvolvimento válido da
pretensão acusatória desde seu nascedouro.Outro ponto de resistência à prescrição em perspectiva, diz outra escola contrária, é a sua falta de
previsão legal em nosso ordenamento jurídico. Este é o fundamento utilizado pela maioria das jurisprudências contrárias à prescrição virtual.
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Neste sentido:PENAL. PROCESSUAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. DOLO ESPECÍFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA.
"HABEAS CORPUS". RECURSO. Não há que se falar em inépcia da denúncia quando esta preenche os requisitos do Código de Processo Penal,
Art. 41, garantindo, ao acusado, o direito à ampla defesa. O "Habeas Corpus" não se presta ao exame de provas, matéria afeta ao contraditório
próprio da instrução criminal. Nosso ordenamento jurídico-processual não contempla a prescrição por antecipação. Pretensão recursal que carece
de amparo legal. Recurso a que se nega provimento" (grifei).E ainda:"Recurso de habeas-corpus - pretensão de que seja extinta a punibilidade
do paciente, pela chamada "prescrição antecipada", levando-se em conta a possível pena a ser aplicada - tese repelida nesta corte. Não tem
qualquer amparo legal, extinguir-se a punibilidade de alguém, com prognóstico da pena a ser eventualmente aplicada. No caso, há de se levar em
conta o máximo da pena abstratamente cominada, situação que não ampara o paciente. Recurso improvido" (grifei).Realmente o nosso Código
Penal e nosso Código de Processo Penal não contemplam de forma expressa a prescrição virtual ou antecipada da pena em perspectiva. Não
há nenhum dispositivo que reze: "A prescrição retroativa antecipada retira a justa causa e o interesse de agir da ação penal, impossibilitando
o seu exercício ou prosseguimento". Não existe qualquer norma parecida ou análoga. No entanto, não é a falta de previsão expressa que vai
afastar a sua constatação e sua existência. Aliás, esse entendimento decorre de uma certa confusão ou desconhecimento mais aprofundados da
prescrição virtual em que se encontra certos operadores do direito. Como já foi dito anteriormente, apesar do nome deste instituto ser prescrição
virtual ou antecipada, não há que se falar em extinção da punibilidade. Seu fundamento é a falta de interesse de agir ou da justa causa. Uma vez
entendida esta diferença, não se pode alegar falta de amparo legal para o seu prestígio, pois que o artigo 43, inciso III do Código de Processo
Penal reza que a denúncia ou queixa será rejeitada quando for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para o
exercício da ação penal. Deste modo ausente o interesse de agir, saliente-se, fundamento da prescrição virtual, a peça acusatória inicial deverá
ser rejeitada, eis que inexiste uma das condições para o exercício da ação. Soma-se a isso a previsão textual da mesma lei adjetiva que prevê
em seu artigo 3º a admissibilidade de interpretações extensiva e analógica da lei processual penal. Ora, o Código de Processo Civil prevê de
forma expressa a carência da ação por falta de interesse de agir. Como é cabível a analogia e a interpretação extensiva à lei processual penal,
então é possível a carência da ação penal pelo mesmo fundamento ali exposado.Asseverar que a prescrição antecipada não é contemplada
por nossa legislação é o mesmo que não permitir aos operadores do direito uma real e verdadeira busca pela justiça. Seria o mesmo que
afirmar que o promotor, o juiz e o advogado estão engessados pelas normas escritas, retirando-lhes o caráter humano e social a que se presta
o direito.Uma diversa escola contrária à prescrição em perspectiva ensina que sua utilização e prestígio violam o princípio da presunção da
inocência. Este princípio assegura a qualquer réu o direito de ter um provimento jurisdicional que lhe reconheça inculpabilidade e a prescrição
virtual só ocorre reconhecendo a condenação do acusado.Também não merece, ao nosso ver, total guarida este entendimento. Com efeito, a
sentença que virtualmente se trabalha para reconhecer-se a prescrição antecipada é a condenatória, mas isso não implica dizer que houve seu
real reconhecimento. Não há que se falar em condenação e  posterior extinção da punibilidade. Ao contrário, não há que se falar nem mesmo em
sentença, muito menos em sentença condenatória. A carência da ação, como dito no capítulo pertinente, impossibilita o ajuizamento de qualquer
ação e a realização da persecução penal.Nota-se destarte, que sua análise é anterior a qualquer outra e se manifesta, inviabiliza qualquer direito
de ação, seja do autor, seja do réu. Não se pode exigir o exercício e prosseguimento de uma ação carente de suas condições sob o argumento
de que o réu tem direito a uma sentença absolutória, sob pena de eterno desvio ou desnecessidade das condições da ação. Fosse assim, não
precisaríamos mais das condições da ação, eis que é interesse do Estado a solução da lide instaurada. No entanto, as condições da ação existem
como requisitos mínimos necessários ao exercício deste direito. O princípio então só subiste quando uma ação é devidamente e validamente
instaurada, o que torna lícito o reconhecimento da prescrição virtual.Uma distinta corrente entende incabível a prescrição antecipada porque
a previsão da pena revela análise de mérito sem o devido processo legal, princípio mundialmente consagrado, e sem o devido contraditório,
o que é vedado no processo penal brasileiro, concluindo que a análise do interesse de agir não pode ser profunda e confundir-se com esta
análise de mérito.Realmente assiste razão a esta corrente quando afirma que há apreciação de mérito para a aferição de pena. Contudo, esta
análise é meramente superficial, isto é, sem grandes reflexões e ponderações. Ademais, qualquer arquivamento de inquérito policial resulta de
uma apreciação superficial das provas ali coligidas, o que torna válido este procedimento para a estimativa da pena em perspectiva. Não há
violação aos princípios suso mencionados porque não houve também ação penal intentada, e como se sabe, estes princípios só vigoram na ação
propriamente dita.Soma-se a isso o sistema rígido e ditatorial de implementação de pena a que está adstrito o juiz ao proferir qualquer sentença
condenatória. Aqueles dados objetivos em que o magistrado deve pautar-se são, por vezes, tão seguro que se vislumbra facilmente qual a pena
que ele cominará ao caso concreto. Com relação à exame do interesse de agir que se confunde com o julgamento de mérito, também assiste
razão a esta corrente. É justamente do estudo do mérito da ação que se flagra a ausência do interesse de agir, afinal, para se perceber que
um provimento jurisdicional é inútil devemos analisar a causa de pedir e o pedido da ação. Não há como afastar uma certa apreciação subjetiva
do mérito de que se reveste o interesse de agir, caso contrário, não poderíamos nunca conjeturar a impossibilidade ou a inadequação de uma
ação.Desta última corrente acima tratada, decorre talvez a questão mais tormentosa e realmente plausível contra a prescrição virtual. Afirmam
alguns que a prescrição antecipada mostra-se desaconselhável em face da ocorrência da mutatio libelli prevista no artigo 384, parágrafo único,
isto porque a pena antecipadamente calculada (em perspectiva) pode não ser a efetivamente aplicada ante a possibilidade da alteração para
crime mais grave ou com pena superior àquela inicialmente vislumbrada, conforme preceitua o dispositivo supra, in verbis:"Art. 384. (...) Parágrafo
único. Se houver possibilidade de nova definição jurídica que importe a aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, a fim de que o
Ministério Público possa aditar a denúncia ou a queixa, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, abrindo-
se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defesa, que poderá oferecer prova, arrolando até três testemunhas".Deste modo, a denúncia, embasada
corretamente num inquérito policial, pode descrever como fato delituoso um furto. Entretanto, a instrução processual pode revelar que a subtração
ocorrera mediante ameaça, transmudando assim o crime de furto para o de roubo, cuja pena é maior do que a daquele. Em que pese a pertinência
deste argumento contrário a prescrição virtual, entendemos não ser ele forte o suficiente para o seu afastamento. Senão vejamos.Como explicado
anteriormente, a prescrição em perspectiva pode ser enxergada antes do início da ação penal, bem como durante o seu curso.Se constatada
antes de iniciada a ação penal, ou seja, ainda na fase inquisitiva, a questão levantada mostra-se menos trabalhosa porque o arquivamento de
inquérito policial sempre deve possuir a ressalva do artigo 18 do Código de Processo Penal, que permite o prosseguimento de novas pesquisas
pela autoridade policial, se de outras provas tiver notícias.Essa providência praticamente elimina qualquer obste a contemplação da prescrição
virtual visto que qualquer nova prova que altere a capitulação do delito e conseqüentemente a sua pena ensejadora do cálculo prescricional servirá
de base para uma nova análise e apreciação do caso, resultando em novo arquivamento do inquérito policial ou no oferecimento de denúncia.
Ademais, este argumento poderia ser levantado em todos os arquivamentos de inquérito policial eis que a probabilidade do surgimento de novas
provas é uma constante possibilidade. Foi exatamente para dar acuidade a estes casos que o legislador editou o dispositivo citado, como meio
de contornar esta situação nova.A mesma solução, todavia, não se mostra tão clara com relação à ocorrência da prescrição antecipada durante
a ação penal. Este artigo 18 refere-se a inquérito policial e a autoridade policial, sendo portanto, inaplicável para a ação penal propriamente dita.
Para então respondermos à questão levantada teremos que nos socorrer de outros dispositivos contidos em nossa legislação. Neste caso, a
ação é extinta sem julgamento do mérito por falta de uma condição da ação, tal qual, o interesse de agir, conforme exaustivamente explicado.
O Código de Processo Penal não tem previsão expressa deste tipo de julgamento o que nos remete a utilização do Código de Processo Civil
em analogia e em obediência ao próprio artigo 2º daquele código.A carência da ação enseja uma sentença processual que possui uma decisão
que não resolve a lide (sentença terminativa), sendo admissível a  renovação ou repetição da ação, desde que partes corrijam o defeito que
ensejou aquela extinção.Isto acontece porque estas decisões são desprovidas dos efeitos da coisa julgada material. Logo, a ação extinta sem
julgamento do mérito pode ser reproposta desde que o direito de ação permaneça íntegro e mostre-se novamente exercitável. Assim, corrigida
a legitimação ou deduzido o pedido adequado e possível, pode ser ela renovada. Neste caso, de sentença terminativa, a extinção não obsta a
que ao autor intente novamente a ação, salvo quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada.Ora, se o direito
de ação não está definitivamente eliminado, aquela ação extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir que reconheceu a
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prescrição virtual pode ser novamente intentada a qualquer tempo, desde que presente aquela condição da ação antes afastada. Além disso, não
permitir a utilização da prescrição virtual para extinguir uma ação sem julgamento do mérito é negar existência às próprias condições da ação,
o que, data vênia, não nos parece plausível e justo.Deve sim a prescrição virtual ou antecipada ser utilizada e prestigiada pela doutrina e pela
jurisprudência nacional uma vez que os argumentos que lhe são contrários não se mostram fortes suficientes para a sua renegação.Conclui-se
finalmente que iniciar, em casos tais, a perseguição penal judicial, ou, se for o caso, dar-lhe prosseguimento, seria o mesmo que nadar, nadar e
morrer na praia. Negar-lhe validade e consistência é mesmo que contemplar a mão-de-obra infrutífera e o trabalho em vão, não havendo motivos
fortes que afastem a sua contemplação e existência. Sua aceitação depende da conjugação de institutos de deito material e processual e exige
uma visão mais flexível do direito e de seus operadores". (sic) (grifei) (Publicado, em 26/03/2007, no site R2DIREITO e extraído em 23/03/2009,
do endereço eletrônico: http://www.r2learning.com.br/_site/artigos/artigo_default.asp?ID=317). A ocorrência de tal fenômeno é matéria de ordem
pública que pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e em qualquer juízo ou tribunal. Distancia-se da razoabilidade jurídica laborar em
processo defunto que apenas aguarda o ritual de sua formal inumação.Interessante notar que tantos são os argumentos suscitados em defesa
de instrumentos flexibilizadores do direito de defesa (v.g., interrogatório por vídeo-conferência, unificação das audiências no curso da instrução
processual, etc.) em favor da racionalização dos escassos recursos e celeridade da prestação jurisdicional, que muito nos estranha a relutância
de membros da Magistratura e Ministério Público em aceitar a aplicação do referido instituto. Enfim, ainda que respeitáveis as críticas lançadas
em sentido contrário, cumpre observar que o reconhecimento da prescrição em perspectiva, mesmo que não expressa em lei, se mostra em
perfeita sintonia com a tendência de modernização e racionalização do processo penal". (sic) (Anderson Bezerra Lopes e Daniel Zaclis, Revista
IOB de Direito Penal e Processual Penal, edição n.º 55 - Abril/Maio/2009, pág. 57). É exatamente este o caminho que será adotado pelo direito
positivo pátrio quando se der a aprovação do novo Código de Processo Penal Brasileiro, cujo anteprojeto, em tramitação nas casas legiferantes
da Federação, dispõe expressamente:Art. 255. São causas de extinção do processo, sem resolução do mérito, a qualquer tempo e grau de
jurisdição:(...) II - a ausência de quaisquer das condições da ação ou de justa causa, bem como dos pressupostos processuais; Em defesa da tese
aqui esposada pode-se citar ainda:(...) De nenhum efeito a persecução penal com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio da Justiça Pública,
se, considerando-se a pena em perspectiva, diante das circunstâncias do caso concreto, se antevê o reconhecimento da prescrição retroativa
na eventualidade de futura condenação. Falta, na hipótese, o interesse teleológico de agir, a justificar a concessão ex officio de habeas corpus
para trancar a ação penal. (TACrimSP -HC - Rel. Sérgio Carvalhosa - RT 669/315).Não há sentido lógico, nem jurídico em prosseguir com um
processo contaminado pelo vírus da autodestruição. Levá-lo às últimas conseqüências, apenas para cumprir um formalismo é fazer prevalecer a
forma sobre o conteúdo, o que atenta contra o bom senso. A prescrição, qualquer que seja sua modalidade, é matéria de ordem pública. No dizer
de Espínola: "Perde toda significação a ação, desde que esteja extinta a punibilidade. Daí, constituir um princípio de economia do processo o de
que, extinta a punibilidade do réu deve isso ser logo declarado, esteja em que pé estiver a ação penal que, assim tem o seu curso definitivamente
paralisado". Por que prolongar para o réu a agonia de espera e para a sociedade a decepção de uma condenação inútil e ineficaz? Argumenta-
se que assim é o sistema, posto que a prescrição retroativa pressupõe a existência de uma condenação. Mas o Tribunal pode por construção
jurisprudencial reconhecer a prescrição retroativa com base na pena fixada em sentença anulada, por que não admitir também ao juiz de primeiro
grau a aplicação de semelhante política criminal. Afinal, sentença nula é ato inexistente, portanto, sem pena concretizada. Verificando-se que o
réu, se fosse condenado, a pena jamais chegaria ao máximo e constatando-se que transcorreu o lapso prescricional, decreta-se corretamente
a prescrição. (TACrimSP RSE 824.727-4).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Reconhecimento da prescrição retroativa, considerando-se que as
circunstâncias judiciais do réu manteriam no mínimo legal a pena aplicada, caso sobrevenha condenação - Possibilidade (Angélica de Almeida,
voto vencedor): - Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(b) - A prescrição antecipada tem amparo no sistema
penal brasileiro e, portanto, é possível o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, se as circunstâncias judiciais
subjetivas e objetivas mostram-se, desde logo, favoráveis ao acusado, fazendo com que a fixação da pena permaneça no mínimo legal caso
sobrevenha decreto condenatório, sendo certo que, em tal hipótese, deve ser reconhecida a falta do interesse de agir, condição da ação penal
(Angélica de Almeida, voto vencedor). (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira, Declaração de
voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278).PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - Réu incontroversamente primário - Reconhecimento da
prescrição retroativa, considerando que a pena eventualmente aplicada não atingiria o máximo legalmente previsto para o delito - Admissibilidade:
- Inteligência: art. 107, IV do Código Penal, art. 180, § 1º do Código Penal 71(a) - Em se tratando de réu incontroversamente primário, é admissível
o reconhecimento da prescrição retroativa, antes de proferida a sentença, com fundamento no fato de que a pena eventualmente aplicada não
atingiria o máximo legalmente previsto para o delito. (Apelação nº 1.083.499/1, Julgado em 08/04/1.998, 5ª Câmara, Relator: Cláudio Caldeira,
Declaração de voto vencedor: Angélica de Almeida, RJTACRIM 39/278). Não ignoro que a prescrição em perspectiva é objeto de verbete na
Súmula do STJ, contrário ao seu reconhecimento. Também no STF as decisões são contrárias. Os recursos materiais e principalmente humanos
são finitos e, ressalte-se, muito escassos, e não podem ser desperdiçados por conta de filigranas doutrinárias e ideias arraigadas e sentimentais
sobre como deve ser o processo penal. Impõe-se o pragmatismo com o objetivo de garantir, aos demais jurisdicionados desta Comarca, o direito
à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF). Também o princípio da eficiência (art. 37, cabeça, da CF) restará violado se este
feito continuar, sem possibilidade alguma de resultado útil. Nesse cenário, avulta a necessidade de se reconhecer ausente o interesse de agir,
tendo em vista que invariavelmente nenhuma consequência decorrerá do prosseguimento do feito. A prescrição inevitável retira a utilidade de se
prosseguir com este feito. Posto isso, com fundamento no art. 395, inciso II do Código de Processo Penal, por estar inexoravelmente constatada
a ocorrência da falta de interesse processual superveniente, condição fundamental para o exercício da persecutio criminis (persecução criminal),
decreto a extinção da ação penal sem julgamento do mérito. Sem custas e honorários. REVOGO as condições impostas na concessão de
liberdade provisória (fs. 71/72). Após o trânsito em julgado, providencie-se: 1. a remessa do boletim individual ao Instituto de identificação deste
Estado (IITB); Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. Ouricuri-PE, 22 de abril de 2019. Diógenes
Lemos CalheirosJuiz AuxiliarPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO1º VARA DE OURICURI - PERNAMBUCOFÓRUM JOSUÉ CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUEAv. Antônio Pedro da Silva, 925 - Centro - Ouricuri/PEFone: (87) 3874-2482Diógenes Lemos Calheiros Juiz de DireitoPágina 1
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Palmares - 1ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara Cível da Comarca de Palmares

Forum Casa da Justiça Professor Aníbal Bruno - LOT DOM ACÁCIO RODRIGUES ALVES, - s/n - QUILOMBO II

Palmares/PE CEP: 55540000 Telefone: (081)36620150 - Email: vciv01.palmares@tjpe.jus.br

Processo nº:  0000377-49.2014.8.17.1030

Classe:  Procedimento ordinário   

Expediente nº:  2019.0902.001119

Partes:  Autor LUIZ RAPHAEL D'EMERY DUARTE

Advogado Bruno Padilha Ferreira Barros

Sentenciado Condenado TELEMAR NORTE E LESTE S/A - OI FIXO

Fica o Bel. Erik Limongi Sial, OAB/PE 15.178 intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação.

Palmares (PE), 02/07/2019.

Atenciosamente,

Anderson Aparecido Souza

Chefe de Secretaria em substituição
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Palmares - 2ª Vara Cível

Segunda Vara Cível da Comarca de Palmares

INTIMAÇÃO

Juiz de Direito: Marcelo Góes de Vasconcelos
Técnico Judiciário: Darlinston Barbosa Campos

Data de Expedição:  2 de Julho de 2019

Natureza da Ação: Inventário

PROCESSO 0002167-05.2013.8.17.1030

Autor:  ELAINE CRISTINA SALES MARINHO
Adv:  ELI ALVES BEZERRA, OAB/PE 15605

Réu:  MARIA IZABEL DE SALES MARINHO

Fica a parte autora, por seu advogado, intimada da sentença proferida nos autos, cujo teor segue transcrito abaixo:

S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de inventário ajuizada por ELAINE CRISTINA SALES MARINHO em razão do falecimento de MARIA IZABEL DE
SALES MARINHO e CARLOS ALBERTO SILVA MARINHO.

Após certa tramitação, intimou-se para juntar aos autos as certidões dos bens que a parte autora informou nas primeiras declarações,
sob pena de extinção.

A parte autora permaneceu inerte.

É, em síntese, o relatório.

Objetivamente, na espécie a inventariante pretendia inventariar três imóveis indicados nas primeiras declarações de fl. 55. Ocorre
que, quando intimada para juntar aos autos as certidões de registro dos imóveis, esta quedou-se inerte.

No ponto, é de se ressaltar que tal ação tem como finalidade a transferência da propriedade do    de cujus    aos herdeiros dos
falecidos, cuja prova do fato (propriedade) se dá por meio da respectiva CRI. Como não se apresentou a prova da propriedade, presume-se a
sua ausência e, portanto, não havendo bens a inventariar, não há interesse processual a manter a tramitação desta ação.

Ante o exposto, com base no art. 485, VI, do CPC,    extingo o processo sem resolução do mérito   .

P.R.I.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Palmares, 13 de maio de 2019

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS

Juiz de Direito

Natureza da Ação: Exibição

PROCESSO 0000192-40.2016.8.17.1030

Autor:  MARIA SILVA DE MELO
Adv:  ELI ALVES BEZERRA, OAB/PE 15605

Réu:  ANA LÚCIA MELO DOS SANTOS
Adv:  ALDEMAR ALVES PEREIRA NETO, OAB/PE 33.246
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Ficam ambas as partes, por seus advogados, intimadas da sentença proferida nos autos, cujo teor segue transcrito abaixo:

S E N T E N Ç A

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos ajuizada por MARIA SILVA DE MELO em face de ANA LÚCIA MELO DOS
SANTOS, aduzindo os fatos e fundamentos jurídicos constantes da petição inicial.

Alega, a autora, que é viúva do Sr. Williames Fabiano de Melo, falecido em 18/12/2015, e que necessitaria dos documentos pessoais
do  de cujus  para procurar o recebimento de sua pensão morte, estando obstada neste propósito pela retenção indevida por parte da requerida,
irmã do falecido.

Foi determinada a citação.

Contestação da parte ré, em que informou nunca ter havido recusa em apresentar qualquer documento aos autores, oportunidade
em que apresentou os documentos requeridos, à exceção do CPF, Tìtulo de Eleitor e Reservista, sob o argumento de que não os possuiria.

Em sua manifestação (fl. 42), a autora requereu a condenação da ré à apresentação da 1ª via da CTPS, uma vez que somente fora
apresentada a 2ª via.

É o relatório.

Inicialmente, observo que o feito prescinde de dilação probatória, uma vez que as provas carreadas aos autos afiguram-se suficientes
para o julgamento antecipado da lide, o que faço com fulcro no artigo 355, I, do CPC.

A ação cautelar de exibição de documentos, então prevista nos arts. 844 e seguintes, do CPC/1973, tem por escopo compelir o
requerido à apresentação judicial de documento próprio ou comum, em poder de cointeressado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em
poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios.

Insta assinalar que a presente cautelar possui natureza satisfativa e tendo a parte requerente alcançado o direito subjetivo então
buscado, impõe-se a extinção do feito pela procedência, devendo eventuais divergências entre o que o autor considera como exibível e o
apresentado pelo suplicado ser resolvidas por ocasião de eventual processo principal a ser manejado, sob cognição exauriente e a critério do
suplicante.

Outro não é o entendimento contido no seguinte precedente, do egrégio STJ:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MEDIDA DE NATUREZA SATISFATIVA. PROPOSITURA DE
AÇÃO PRINCIPAL. DESNECESSIDADE. 1.  A ação cautelar de exibição é satisfativa, não garantindo eficácia de suposto provimento jurisdicional
a ser buscado em outra ação. Exibidos os documentos, pode haver o desinteresse da parte em interpor o feito principal, por constatar que não
porta o direito que antes suspeitava ostentar. 2. O direito subjetivo específico da cautelar de exibição é o de ver.  Assim, entendendo o Juízo que
a parte requerente é possuidora de tal direito, a ponto de determinar a exibição, é decorrência lógica que julgue a medida procedente . 3. Recurso
especial conhecido, mas improvido.

(REsp 244.517/RN, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2005, DJ 19/09/2005, p. 243 – grifei)

Inclusive, na espécie, não houve qualquer resistência à pretensão, tendo sido apresentados todos os documentos requeridos na
inicial de plano.

Quanto à 1ª via da CTPS, a requerente não logrou demonstrar que a parte requerida estaria em sua posse, especialmente se
considerado que a 2ª via foi emitida há mais de 10 anos, quando o  de cujus  ainda estaria morando com a autora ,  pelas informações dos autos.

Ante o exposto,  julgo parcialmente procedente o pedido  de exibição ajuizado pela autora em face da ré, ao tempo em que deixo
de condenar a parte demandada a exibir o RG e a CTPS em face de tê-lo feito espontaneamente, e os demais documentos por não entender que
a parte requerida estaria em sua posse, ao passo que  extingo o processo com resolução de mérito , com fundamento no artigo 487, I, do CPC.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Deixo de condenar o réu em honorários tendo em vista que, em sua peça, já apresentou todos os documentos pleiteados na inicial.

P.R.I.

Cumpra-se.

Palmares, 15 de maio de 2019

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS

Juiz de Direito

Natureza da Ação: PROCEDIMENTO COMUM

PROCESSO 0001331-27.2016.8.17.1030

Autor:  NEUDJA CRISTINA ARAUJO DA SILVA
Adv:  SYLVIA R. HOLANDA ARAÚJO SILVA, OAB/PE 41.681
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Réu:  MELO & CARMO COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA
Adv :  NORMA VIECO PINHEIRO LIBERATO, OAB/SP 297-374

Réu:  EBAZAR.COM.BR LTDA
Adv:  MARCELO NEUMANN, OAB/PE 44.028 E PATRÍCIA SHIMA, OAB/PE 43.618

Ficam as partes acima indicadas, por seus advogados, intimadas da sentença proferida nos autos, cujo teor segue transcrito abaixo:

SENTENÇA

Trata-se de ação de restituição de quantia paga com pedido de indenização por danos morais ajuizada por NEUDJA CRISTINA
ARAÚJO DA SILVA em face de MELO & CARMO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. EPP e EBAZAR.COM.BR LTDA (MERCADO
LIVRE).

Na petição inicial, alega a parte autora que adquiriu da primeira ré, por meio do site da segunda ré, um celular Smartphone
AN200, Android Dual Chip, no valor de R$ 239,00 (duzentos e trinta e nove reais). Ao receber o produto, verificou que ele não veio acompanhado
do carregador e fones de ouvido, como prometido, além do produto já ter vindo com a bateria instalada (indicando ter sido manipulado) e com
defeitos de funcionamento.

Alega, por fim, o autor, que os defeitos, até o ajuizamento da ação, não teriam sido sanados, restando impossibilitado de usar
adequadamente o produto. Em conclusão, a parte autora requereu que fossem os réus condenados ao pagamento da devolução em dobro do
valor pago pelo produto, devidamente corrigido e com incidência de juros, assim como a condenação dos requeridos ao pagamento de indenização
por danos morais no valor de R$ 7.000,00.

Em sede de contestação, às fls. 69/94, a parte ré EBAZAR.COM.BR LTDA (MERCADO LIVRE) sustenta a regularidade da
prestação de serviços ofertados, buscando se eximir da responsabilidade do provedor intermediador pelo produto apresentado pelas empresas.

A ré MELO & CARMO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICO LTDA. EPP apresentou contestação às fls. 134/152, aduzindo, em
preliminar: (i) impugnação da gratuidade judiciária; (ii) litigância de má-fé, em solidariedade com o advogado peticionante; (iii) caracterização da
conduta da autora como estelionato, com encaminhamento de cópias aos órgãos criminais.

No mérito, alegou que o anúncio continha todas as informações referentes ao produto e que, quanto aos defeitos, sempre se
colocou à disposição para repará-los, juntando cópias dos e-mails trocados com a parte autora.

Por fim, apresenta reconvenção por meio da qual pretende ver a autora condenada à indenização de danos materiais pelos gastos
que teve com este processo (honorários, custos postais, etc.).

Réplica e contestação da reconvenção às fls. 221/231.

Intimados a produzir provas, as partes quedaram satisfeitas com o julgamento imediato da lide (fls. 235/238).

Vieram conclusos os autos.

É o relatório, em síntese.

Em atendimento ao princípio constitucional da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVII, da CF), assim como em observância
ao dever do juiz de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 370, parágrafo único, do CPC), passo a realizar o julgamento
antecipado do mérito, com fulcro no art. 355, I, do CPC, tendo em vista que a questão de mérito é de direito e de fato, mas não há necessidade
de produzir prova em audiência, conforme restará demonstrado nos termos da fundamentação.

Da preliminar de gratuidade judiciária

A parte ré impugna a gratuidade judiciária deferida à parte autora, ao argumento de que, nas tratativas por e-mail, ela teria
se identificado como advogada. Todavia, como noticiado na réplica, cuidou-se apenas de um artifício utilizado por ela para uma tentativa de
autoridade, sendo ela ocupante do cargo de auxiliar de escritório.

Assim, compulsando os autos, verifica-se que não há elementos que permitam a mitigação da presunção de veracidade da
autodeclaração de hipossuficiência formulada junto à petição inicial (art. 99, §3º, CPC) de modo a revogar, em sentença, a gratuidade deferida
no começo do processo.

Indefiro a preliminar.

Da responsabilidade civil da EBAZAR.COM.BR LTDA

A empresa ré EBAZAR (MERCADOLIVRE) é um site de e-commerce destinado a intermediar a venda de produtos entre empresas
e clientes, responsabilizando-se pela regularidade da transação e do fornecimento do produto.

Por se tratar da hipótese de responsabilidade objetiva (art. 14, do CDC), não há que se aferir a existência do elemento subjetivo
do ato ilícito por parte da empresa ré, devendo se investigar apenas a existência do ato ilícito, o dano ao consumidor e o nexo causal, hipótese
em que será configurada a responsabilização civil.

Embora a jurisprudência dos tribunais, estaduais e superiores, não seja firme no sentido de definir se provedores desta natureza
podem ser civilmente responsabilizados por defeitos ou vícios do produto ofertado, isso deriva do fato de negócios desta natureza possuírem
diversos elementos caracterizadores, muitos incluídos na esfera dos serviços prestados pelo e-commerce, muitos não.

Neste contexto, os atos da transação que seriam de responsabilidade do Mercado Livre seriam os relativos à concretização do
negócio (pagamento e entrega do produto) bem como a garantia da identidade das partes que se cadastram em seu site.
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Caso se cuidasse de um defeito no pagamento, produto não recebido ou compra realizada fraudulentamente com documentos
do autor, poderia se cogitar responsabilidade do e-commerce, já que estes elementos do negócio tem sua garantia atestada pela própria natureza
do serviço ofertado pelo réu Mercado Livre.

Entretanto, em sendo o pagamento realizado regularmente e o produto sido entregue, cessa qualquer responsabilidade de sua
parte e a relação volta a ser exclusivamente entre vendedor e comprador, já que a prestação de serviços contratada pelo autor foi regularmente
cumprida.

Da responsabilidade da ré MELO & CARMO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. EPP

Inicialmente, ressalto que as condições da ação, nestas incluída a legitimidade, devem ser aferidas com base na teoria da
asserção, isto é, à luz das afirmações deduzidas na petição inicial, sob pena de demandar-se a avaliação do acervo probatório a conduzir ao
exame do próprio mérito da causa.

Em razão das teses em debate, faz-se necessário um breve esclarecimento acerca da diferença entre vício e defeito do produto.
A doutrina consumerista, de um modo geral, com amparo no art. 18, e no §1º, do art. 12, ambos do CDC, tem conceituado "vício" como aquele
que torna o produto inadequado para aos fins a que se destina, ou lhe reduza o valor, ao passo que "defeito" seria aquele que, além de tornar o
produto inadequado, gera um risco de segurança para o consumidor, podendo-lhe acarretar danos.

Assim, no caso dos autos, observa-se que a parte autora relata que o produto adquirido, um celular, foi entregue sem carregador de
celular, com a bateria já inserida (indicando manipulação prévia), com problemas na tela e dificuldades para inclusão de aplicativos, características
estas que não se esperam do produto adquirido, sem, contudo, oferecer risco à segurança do consumidor. Com efeito, é de rigor reconhecer a
existência de vício do produto, a atrair as hipóteses de responsabilização do art. 18 do CDC, que dispõe:

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes
da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações
decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.

§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.

No ponto, convém observar também que, segundo o CDC, enquadram-se como fornecedor:

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que
desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização
de produtos ou prestação de serviços

Embora a parte ré, efetivamente, tenha se proposto a solucionar o problema – circunstância comprovada pelos e-mails
apresentados – estes vícios não foram sanados até a data de hoje.

Assim, é de rigor a aplicação, no caso em tela, dos direitos básicos do consumidor, dentre outros, a efetiva prevenção e reparação
de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos, bem como a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do
ônus da prova, a seu favor, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias
de experiências.

A resolução do caso em tela depende exclusivamente da avaliação das provas já produzidas, observando que o momento da
produção da prova documental já ocorreu (art. 434, do CPC), com auxílio, inclusive, da experiência comum (art. 375, do CPC e art. 5º, da Lei
nº 9.099/95).

No caso em tela, tendo ocorrido o vício do produto, conforme já explicitado anteriormente, necessário se faz o debate a respeito
da responsabilidade do fornecedor na época dos fatos.

Inicialmente, ressalto que o art. 26, do CDC, não dispõe exatamente um prazo de garantia legal para que o fornecedor responda
pelos vícios do produto. No ponto, entendo que se trata de um prazo com a finalidade de, tornando-se aparente o vicio, possa o consumidor
reclamar a reparação, de modo que, se este realizar tal providência dentro do prazo legal de decadência, ainda é preciso saber se o fornecedor
é ou não responsável pela reparação do vício.

No caso presente, como o vício surgiu dentro da garantia contratual, certamente o fornecedor por ele responderá, mesmo porque
nem corre o prazo decadencial nesse período.

Ademais, ressalto que, até a presente data, não se tem notícia de que o vício tenha sido corrigido ou o valor tenha sido devolvido,
de forma a agravar a responsabilidade do fornecedor pelo produto.

Em face de todo o exposto, reconheço ao consumidor, ora autor, o direito de exigir as providências do §1º, do art. 18, do CDC,
tendo ele requerido, na inicial, a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, à luz dos arts. 3º e 18, ambos do CDC.

Desde já, observando o amplo decurso do prazo entre o ajuizamento do feito e a presente data, inclusive para no sentido de
minorar os danos já experimentados pelo consumidor, assim como diante da existência de pedido neste sentido, entendo que a obrigação deve
ser convertida, observando a extensão do dano, nos termos dos arts. 944 e 947, ambos do CC.

Assim, para o dano material experimentado, observando que o preço do produto se encontra devidamente identificado e
comprovado no documento de fl. 38, cujo valor consignado é de R$ 239,99 (duzentos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos), não tendo
sido este objeto de impugnação pelo réu.

No entanto, dano moral não há a ser reparado na espécie. In casu, embora incontroverso que houve defeitos no produto
entregue pela parte ré, tem-se que a situação vivida pelo consumidor não se configurou como ensejadora de compensação, já que a frustração
experimentada não passou de mero aborrecimento decorrente do inadimplemento contratual, típico das relações humanas.
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Da litigância de má-fé e comunicação de crime

Indefiro os pedidos de condenação da parte e do advogado em litigância de má-fé, uma vez que não restaram evidenciadas
nos autos quaisquer das hipóteses do art. 80, do CPC.

Restou provado que o produto entregue pela parte ré estava defeituoso (seja por não ter sido enviado o carregador de bateria,
seja pelos problemas dos aplicativos), de modo que o ingresso em Juízo para obtenção de reparação é exercício do direito constitucional de
acesso à Justiça (art. 5º, XXXV, CF).

Da mesma forma, indefiro o pedido de comunicação dos órgãos oficiais para apuração de estelionato por não vislumbrar – a priori
– esta prática criminosa, sem prejuízo que a própria empresa inste o Ministério Público/Polícia Civil para apuração, caso tenha se sentido vítima.

Da reconvenção

Em sua reconvenção, a empresa MELO & CARMO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA requer a condenação da parte
autora ao pagamento de danos materiais, consistentes em todos os gastos que precisou despender com o presente processo.

Na forma da fundamentação supra, entendo que não houve qualquer ato ilícito por parte da demandante, tendo em vista ter agido
no exercício regular do direito de acesso à Justiça, sendo este elemento excludente da ilicitude do ato conforme art. 188, I, do CC. Dessa forma,
inexistindo ato ilícito, tampouco subsiste pretensão de responsabilidade civil.

Ante ao exposto:

julgo improcedente o pedido inicial em relação à ré EBAZAR.COM.BR LTDA, por ausência de ato ilícito (art. 927, CC);
julgo parcialmente procedente o pedido em relação à ré MELO & CARMO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA para: (i)
condenar a empresa a restituir imediatamente a quantia fixada em R$ 239,99 (duzentos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos),
corrigidos monetariamente a partir da data da aquisição e com incidência de juros a partir da citação; ii) negar a restituição em dobro por
não vislumbrar má-fé da empresa ré; e, iii) negar o pedido de indenização por danos morais.
julgo improcedente os pedidos da reconvenção, por não vislumbrar ato ilícito por parte da autora, em razão do exercício regular do direito
de acesso à Justiça (arts. 188, I, e 927, CC; art. 5º, XXXV, CF).

Por consequência, extingo ambas as demandas com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Condeno a parte ré MELO & CARMO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA ao pagamento das custas processuais.

Nos termos do art. 85, §2º, e 86, ambos do CPC, condeno a parte ré MELO & CARMO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
LTDA ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 85, §2º, CPC).

Considerando a sucumbência da parte autora quanto ao pedido de danos morais, e em atenção ao art. 86, do CPC, condeno a
autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor do pedido de danos morais julgado improcedente
(art. 85, §2º, CPC), ressalvada a suspensão de sua exigibilidade ante a gratuidade deferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Havendo recurso de qualquer das partes, determino desde já que se intime a parte contrária para contrarrazões, remetendo-se
em seguida ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, independente de novo despacho (art. 1.010, §3º, CPC).

Decorrido o prazo sem recurso voluntário, certifique-se o trânsito em julgado, intimando-se as partes para requererem o que
entenderem de direito.

Palmares, 13 de maio de 2019

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS

Juiz de Direito

Natureza da Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

PROCESSO 0001242-04.2016.8.17.1030

Autor:  ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Adv:  AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB/PE 1181-A/PE

Réu:  MARIA ROSIMERI DA SILVA
Adv:

Ficam as partes acima indicadas, por seus advogados, intimadas da sentença proferida nos autos, cujo teor segue transcrito abaixo:

D E C I S Ã O

Pelo que verifico nos autos, a parte autora requer diversas diligências visando a localização de bens do requerido.
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Em relação ao pedido de diligências   entendo que o pleito não prospera, pois as instituições financeiras têm acesso a diversas bases
de dados, que, inclusive, são utilizadas para várias finalidades, inclusive levantamento de dados sobre bens e vida financeira dos indivíduos,
que os auxiliam em sua atividade.

Assim, o autor tem condições próprias de alcançar as informações que pretende, não devendo ser utilizado os meios de que o
Poder Judiciário dispõe para essa finalidade. Trata-se, inclusive, de uma pessoa jurídica hipersuficiente jurídica e materialmente.

Ante o exposto,    indefiro    os pedidos de diligências visando a localização do réu.

Intime-se o   autor    a fim de que tome ciência desta decisão e,    no prazo de cinco dias   , requeira o que entender devido para
o andamento do feito.

Cumpra-se.

Palmares, 13 de maio de 2019

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS

Juiz de Direito

Natureza da Ação: ALVARÁ JUDICIAL

PROCESSO 0002406-72.2014.8.17.1030

Autor:  RAFAELA TALITA DA SILVA
Autor :  ALICIA VITORIA FERREIRA DOS SANTOS
Autor :  FRANCILENE MARIA BARROS DOS SANTOS

Adv:  JULIANA ANDRADE CAVALCANTI PARÍSIO, OAB/PE 21.747

Ficam as autoras, por sua advogada, intimadas da sentença proferida nos autos, cujo teor segue transcrito abaixo:

S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de alvará ajuizada por RAFAELA TALITA DA SILVA e ALICIA VITORIA FERREIRA DOS SANTOS, representada
esta última por sua genitora FRANCILENE MARIA BARROS DOS SANTOS.

Após certa tramitação processual inócua, intimaram-se as autoras para impulsionarem o feito, restando inertes.

Intimou-se, então, pessoalmente a fim de que se manifestassem sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

Mais uma vez, não houve manifestação.

É o relatório.

Conforme fl. 181, a parte autora foi intimada para dar andamento ao feito, sob pena de extinção.

Não obstante isso, nos termos da certidão de fl. 182, a parte autora manteve-se inerte e não informou qualquer interesse no feito.

Assim, como não se informou qualquer intenção na manutenção do feito, aliado à inércia processual, penso que não há razão
para o prosseguimento do processo.

Ante o exposto, nos termos do art. 485, III, do CPC,  extingo o processo sem resolução do mérito .

P.R.I.

Sem custas.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Cumpra-se.

Palmares, 15 de maio de 2019

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS

Juiz de Direito

Natureza da Ação: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
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PROCESSO 0001094-90.2016.8.17.1030

Autor:  BANCO DO BRASIL S/A – BRASÍLIA/DF
Adv :  MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, OAB/PE 1.930-A

Réu:  ESTADO DE PERNAMBUCO

Fica a parte autora, por seu advogado, intimada acerca do despacho abaixo transcrito:

D E S P A C H O

Intimem-se as partes a fim de que,  no prazo de 05 (cinco) dias , especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-
as, sob pena de indeferimento.

Registre-se que, não havendo manifestação no prazo acima, o processo será julgado no estado em que se encontra.

Palmares, 13 de maio de 2019

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS

Juiz de Direito



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

965

Natureza da Ação: PROCEDIMENTO COMUM

PROCESSO 0003238-37.2016.8.17.1030

Autor:  AMARO FRANCISCO DA SILVA FILHO
Adv :  BRUNO ROBERTO SILVA DOS SANTOS, OAB/PE 36.890

Réu:  RIUNA MOTOS LTDA
Réu:  CARLOS LAVOISIE P. ALBUQUERQUE, OAB/PE 23.102

Ficam ambas as partes, por seus advogados, intimadas para se manifestarem conforme despacho transcrito abaixo:

DESPACHO

Inicialmente, determino que se junte aos autos a mídia da audiência realizada em 25/10/2018 (fl. 73).

Após, considerando ter havido diligências após a audiência, intimem-se as partes para alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

Palmares, 01 de julho de 2019

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS

Juiz de Direito

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo: 0001915-31.2015.8.17.1030

Classe: execução contra a fazenda

Exequente: MÁRCIA MARIA BARRETO ALVES BRAGA PIRES

ADVOGADO: MÁRCIA MARIA BARRETO ALVES BRAGA PIRES, OAB/PE 32421 (CAUSA PRÓPRIA)

Executado: ESTADO DE PERNAMBUCO

PELO PRESENTE FICA A PARTE EXEQUENTE, DEVIDAMENTE INTIMADA, PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTAR O
CÁLCULO ATUALIZADO DO VALOR A SER EXECUTADO, VIABILIZANDO ASSIM A EXPEDIÇÃO DO RPV/PRECATÓRIO.

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo: 0001037-19.2009.8.17.1030

Classe: cumprimento de sentença

Autor: CENTRAL DA CONSTRUÇÃO JANE LTDA

Réu: CARLOS ALEXANDRE ALVES

ADVOGADO: VALÉRIO SILVEIRA LIMA, OAB/PE 25947

PELO PRESENTE FICA A PARTE RÉ, POR SEU ADVOGADO, DEVIDAMENTE INTIMADA, POR TODO O CONTEÚDO DA SENTENÇA ABAIXO
TRANSCRITA:
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SENTENÇA

Trata-se de cumprimento de sentença ajuizado por CENTRAL DA CONSTRUÇÃO JANE LTDA em face de CARLOS ALEXANDRE
ALVES.

Após certa tramitação, intimou-se pessoalmente a parte autora para dar andamento ao feito e requerer o que entendesse devido,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Contudo, não houve manifestação.

É o relatório.

Conforme certidão retro, a parte autora foi intimada pessoalmente para dar andamento ao feito, sobretudo para indicar os meios
de prosseguibilidade, sob pena de extinção.

Não obstante isso, a parte autora manteve-se inerte, não praticou os atos necessários e não informou qualquer interesse no feito.

Assim, como não se informou qualquer intenção na manutenção do feito, aliado à inércia processual, penso que não há razão
para o prosseguimento do processo.

Ante o exposto, nos termos do art. 485, III, do CPC,  extingo o processo sem resolução do mérito .

P.R.I.

Sem custas.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Cumpra-se.

Palmares, 13 de junho de 2019

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS

Juiz de Direito
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Palmares - 3ª Vara Cível

Terceira Vara Cível Comarca de Palmares

Fórum Casa da Justiça Professor Aníbal Bruno - LOT DOM ACÁCIO RODRIGUES ALVES, - s/n - QUILOMBO II, Palmares/PE CEP:
55540000 Telefone: - Email: - Fax:

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Processo nº:  0000271-39.2004.8.17.1030

Classe:  Execução de Título Extrajudicial   

Expediente nº:  2019.0963.001000

Exequente Federal Distribuidora de Petróleo LTDA

Adv: Jordana Paula de Oliveira e Silva Rodrigues

Adv: João Paulo Moreira Tavares

Executado Sukar Petróleo Ltda

Ficam os Advogados Jordana Paula de Oliveira e Silva Rodrigues, OAB/PE 26.283 e João Paulo Moreira Tavares, OAB/PE 23.592, INTIMADOS
para, no prazo de 05 dais, falar sobre o resultado diligencial de fls. 272/285, dos autos, podendo requerer o que entender de direito, apresentando
elementos de prosseguibilidade, sob pena de extinção sem resolução e arquivamento.

Palmares (PE), 02.07.2019.

Cássius Danilo Domingos Machado

Técnico Judiciário

Assinado de ordem do MM Juiz de Direito
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Palmares - Vara Criminal

COMARCA DOS PALMARES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DOS PALMARES

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente nº 2019.0901.001142

A Dra. Hydia Virginia Christino de Landim Farias, Juíza de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Palmares, Estado de Pernambuco,
em virtude da lei, etc...

FAZ SABER  pelo presente Edital de Intimação, que nos autos da AÇÃO PENAL n.º 000748-37.2019.8.17.1030, promovida pela Justiça Pública
Querelante:  ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR , E como o advogado do referido Querelante,  Dr. EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES,
OAB/PE 30.630 . portanto fora desta circunscrição,  FICA/M INTIMADO/S  da Audiência Preliminar, para o dia  16 DE JULHO DE 2019 as 10:00
HORAS , na sala de Audiência da Vara Criminal, localizada no Novo Fórum Professor Aníbal Bruno, situado no Loteamento Dom Acácio, Bairro
Quilombo 2, Palmares/PE. E para que se chegue a notícia ao conhecimento de todos, mandei publicar o presente Edital no Diário Oficial do Estado
e afixá-lo no átrio deste Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca dos Palmares, Estado de Pernambuco, aos dois (02) dias do mês de julho
do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, _______, Ana Paula Apolinário da Silva, matricula nº 182.008-7 Á disposição do TJPE, digitei e assino.

HYDIA LANDIM

Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000935-79.2018.8.17.1030

Classe:  Auto de Prisão

Expediente nº:  2019.0901.001145

Partes: Acusado- Leandro Silva Cordeiro de Farias/Rodrigo Marcolino do Espírito Santo e Eduardo Pedro da Silva

Advogado: Cassiano Flávio Cavalcanti

A Doutora  Hydia Virgínia Christino de Landim Farias , Juíza de Direito, titular da Vara Criminal de Palmares, em virtude de lei...

Intima o advogado  Cassiano Flávio Cavalcanti – OAB-PE 40.082,  para que no prazo de 3 dias proceda com a DEVOLUÇÃO, à
Vara Criminal de Palmares, dos autos da ação penal nº.  0000935-79.2018.8.17.1030 , sob pena de aplicação das medidas previstas no art.
234, §§ 2º e 3º do CPC.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu,  Taciana de Fátima Ribeiro de Oliveira , o digitei e conferi.

Palmares (PE),  02/07/2018.

  Hydia Virgínia Christino de Landim Farias

  Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000058-13.2016.8.17.1030
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Classe:  Ação Penal – Proc. Ordinário

Expediente nº:  2019.0901.001146

Partes: Acusado- Tiago Luiz de Oliveira

Advogado: Fernando da Silva Carvalho Filho

A Doutora  Hydia Virgínia Christino de Landim Farias , Juíza de Direito, titular da Vara Criminal de Palmares, em virtude de lei...

Intima o advogado  Fernando da Silva Carvalho Filho– OAB-PE 38.511,  para que no prazo de 3 dias proceda com a DEVOLUÇÃO,
à Vara Criminal de Palmares, dos autos da ação penal nº 0000058-13.2016.8.17.1030 , sob pena de aplicação das medidas previstas no art.
234, §§ 2º e 3º do CPC.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu,  Taciana de Fátima Ribeiro de Oliveira , o digitei e conferi.

Palmares (PE),  02/07/2019

  Hydia Virgínia Christino de Landim Farias

  Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000933-46.2017.8.17.1030

Classe:  Ação Penal – Proc. Ordinário

Expediente nº:  2019.0901.001144

Partes: Acusado- Bruno Alcântara de Souza Cruz

Advogado: Paulo Augusto da Cruz Lins

A Doutora  Hydia Virgínia Christino de Landim Farias , Juíza de Direito, titular da Vara Criminal de Palmares, em virtude de lei...

Intima o advogado  Paulo Augusto da Cruz Lins – OAB-PE 18.664,  para que no prazo de 3 dias proceda com a DEVOLUÇÃO, à
Vara Criminal de Palmares, dos autos da ação penal nº.  0000933-46.2017.8.17.1030 , sob pena de aplicação das medidas previstas no art.
234, §§ 2º e 3º do CPC.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu,  Taciana de Fátima Ribeiro de Oliveira , o digitei e conferi.

Palmares (PE),  02/07/2019.

  Hydia Virgínia Christino de Landim Farias

  Juíza de Direito
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Parnamirim - Vara Única

Comarca de Parnamirim-PE

Juiz de Direito: Bruno Jader Silva Campos

Chefe de Secretaria: Taciana Rodrigues da Penha

Data: 02.07.2019

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS prolatados nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000078-40.2018.8.17.1060

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Réu: Fabrício Furtado Leite

Advogado: Darlyson Antônio Torres da Luz OAB/PE 858-B

Réu: Givanildo Barros da Silva

Advogado: Henrique Marcula Lima OAB/PE 7.127

Despacho: “..Após a referida oitiva, intime-se a Defesa de Givanildo Barros da Silva para apresentar manifestação no sentido do interesse na
oitiva da testemunha não localizada Fabrícia Alexsandra Lima Santos (f. 812/812 e 833/833v), indicando novo endereço se for o caso, no prazo
de 05 (cinco) dias...”

Comarca de Parnamirim-PE

Juiz de Direito: Bruno Jader Silva Campos

Chefe de Secretaria: Taciana Rodrigues da Penha

Data: 02.07.2019

Pauta de Intimação de Audiência

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 02.07.2019

Processo Nº :  0000078-40.2018.8.17.1060

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Réu: Fabrício Furtado Leite

Advogado: Darlyson Antônio Torres da Luz OAB/PE 858-B

Réu: Givanildo Barros da Silva

Advogado: Henrique Marcula Lima OAB/PE 7.127

Despacho: “...Após a referida oitiva, intime-se a Defesa de Givanildo Barros da Silva para apresentar manifestação no sentido do interesse na
oitiva da testemunha não localizada Fabrícia Alexsandra Lima Santos (f. 812/812 e 833/833v), indicando novo endereço se for o caso, no prazo
de 05 (cinco) dias...”
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Paudalho - 2ª Vara

Segunda Vara da Comarca de Paudalho

Juiz de Direito: Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Danielle Marques Wanderley

Téc. Judiciário: Marculino Pereira Correia Neto

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00104/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001337-54.2011.8.17.1080

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Indiciado: Jacson Vinicios Cavalcante de Xano

Advogado: PE032471 - Nathália Viégas Rangel

Vítima: ANTONIO JOSE FRANCISCO

Despacho:

NPU: 0001337-54.2011.8.17.1080 DECISÃO Vistos e etc. Nos termos do art. 593, inc. I1 c/c art. 5972, ambos do CPP, recebo a apelação interposta
em ambos os efeitos. Dê-se vista dos autos ao Apelante para, no prazo de 08 (oito) dias3, oferecer suas razões. Decorrido tal prazo, vão os autos
ao Ministério Público para, querendo, apresentar suas contrarrazões ao recurso interposto, no mesmo prazo. Apresentadas ambas as razões ou
decorrido o prazo respectivo, remetam-se os autos à superior instância4, com nossos cumprimentos. Paudalho, 20 de dezembro de 2018.IARLY
JOSÉ HOLANDA DE SOUZAJuiz de Direito1 Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias: I - das sentenças definitivas de condenação
ou absolvição proferidas por juiz singular; (...) 2 Art. 597. A apelação de sentença condenatória terá efeito suspensivo, salvo o disposto no art.
393, a aplicação provisória de interdições de direitos e de medidas de segurança (arts. 374 e 378), e o caso de suspensão condicional de pena.3
Art. 600. Assinado o termo de apelação, o apelante e, depois dele, o apelado terão o prazo de oito dias cada um para oferecer razões, salvo nos
processos de contravenção, em que o prazo será de três dias.4 Art. 601. Findos os prazos para razões, os autos serão remetidos à instância
superior, com as razões ou sem elas, no prazo de 5 (cinco) dias, salvo no caso do art. 603, segunda parte, em que o prazo será de trinta dias.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Nº: 0000340-32.2015.8.17.1080

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: Lucia Maria Cavalcanti Vila Nova de Albuquerque

Advogado: PE031163 - JOSÉ AUGUSTO MENDES DE SANTANA

Despacho:

PROCESSO 0000340-32.2015.8.17.1080Vistos etc.Intime-se a parte autora para regularizar sua representação processual no prazo de 20 dias.
Cumpra-se.Paudalho, 26/02/2019Iarly José Holanda de SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0000019-94.2015.8.17.1080

Natureza da Ação: Execução Fiscal

Exequente: IBAMA - INST. BRASILEIRO DO MEIO AMB.

Executado: Edivaldo da Silva

Despacho:

NPU 0000019-94.2015.8.17.1080Vistos etc.I - Defiro o pedido de realização de pesquisa no sistema RENAJUD acerca de possíveis bens
penhoráveis em nome do devedor.II - Cumpra-se com a possível brevidade.Paudalho, 19/03/2019Iarly José Holanda de SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0000032-55.1999.8.17.1080

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Jovelino Guerra Barbosa

Autor: CLENIA MARIA GUERRA BARBOSA ME
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Advogado: PE018482 - lindalra francisca de oliveira

Réu: THEOBALDO LOPES DE MELO

Réu: Livia Barbosa Ramos de Melo

Advogado: PE000962B - José Romariz Rodrigues Gomes Júnior

Despacho:

NPU: 32-55.1999.8.17.1080 DESPACHO Vistos e etc. Nos termos do art. 1.010, § 1º, do NCPC, intime-se a parte recorrida para, querendo, no
prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso apresentado. Após, apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo respectivo, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, sem necessidade de nova conclusão. Publique-se. Cumpra-se. Paudalho,
19/03/2019. IARLY JOSÉ HOLANDA DE SOUZAJuiz de Direito

Processo Nº: 0000264-42.2014.8.17.1080

Natureza da Ação: Monitória

Autor: BIOSYSTEMS NE COMÉRCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA

Advogado: PE018624 - ALEXANDRE CARNEIRO GOMES

Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DO PAUDALHO - PE

Despacho:

PROCESSO 0000264-42.2014.8.17.1080Vistos etc.Considerando a reforma da sentença, intime-se a parte autora para que cumpra conforme
determinado pelo TJPE na decisão em sede de recurso.Cumpra-se.Paudalho, 19/03/2019Iarly José Holanda de SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0000431-59.2014.8.17.1080

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Hygen Genética Avícola Ltda

Advogado: SP101986 - Wilney de Almeida Prado

Réu: Jose Nunes de Oliveira Filho

Advogado: PE020878 - SÉRGIO SALOMÃO DINIZ MAIA BARRETO

Despacho:

PROCESSO 431-59.2014.8.17.1080Vistos etc. Em atendimento ao disposto no artigo 841 do Código de Processo Civil, formalizada a penhora,
intime-se o executado na pessoa de seu advogado constituído nos autos ou na da sociedade de advogados a que aquele pertença e se não
houver constituído advogado nos autos, intime-se-o pessoalmente, de preferência por via postal. Intimem-se o cônjuge do executado, salvo se
forem casados em regime de separação absoluta de bens (CPC, artigo 842), e também o coproprietário e as pessoas indicadas no artigo 799,
incisos I a VI, do Código de Processo Civil, se o caso. Cumpra-se. Paudalho, 19/03/2019 IARLY JOSÉ HOLANDA DE SOUZA Juiz de Direito

Processo Nº: 0000922-03.2013.8.17.1080

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANA CLAUDIA DE TORRES MIRANDA ALMEIDA

Autor: CRISTIANE PEREIRA BARROS

Autor: DANIELLE DE LIMA FERNANDES

Autor: LEILIANE DE CARVALHO MELO

Autor: LILIAN COELHO DA SILVA

Autor: MARIA TEREZA DO NASCIMENTO CHAVES

Autor: MÔNICA ALICE SANTOS DA SILVA

Autor: OLÍVIA DE CARVALHO MODESTO

Autor: PATRÍCIA PESSOA BARBOSA

Autor: VANESSA TEIXEIRA VERÍSSIMO DO NASCIMENTO

Autor: Danúbia Rodrigues Novaes Carvalho

Advogado: PE020427 - Rômulo Marinho Falcão

Autor: PATRÍCIA RAMOS DE ANDRADE TRIGUEIRO

Advogado: PE028481 - Semiramis de Moura Roriz

Advogado: TO003412 - Elisandra Juçara Carmelin

Advogado: PE038433 - Sérgio da Silva Pessoa

Advogado: TO004863B - MUIRILO BRAZ VIEIRA
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Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DO PAUDALHO - PE

Advogado: PE027445 - Ruth Karlene Cavalcanti Vieira

Despacho:

NPU: 0000922-03.2013.8.17.1080Vistos etc.Considerando que o edital que nomeou a parte autora data do ano de 2007, converto o feito e
diligência e determino a intimação das autoras para que informe se ainda possui vínculo com o Município, no prazo de 10 dias.Cumpra-
se.Paudalho,21/03/2019Iarly José Holanda de SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0000449-17.2013.8.17.1080

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANIF - BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL (BRASIL)

Advogado: SP004752 - Pasquali Parise e Gasparini Junior

Advogado: SP150060 - HUDSON JOSE RIBEIRO

Advogado: PR010011 - SADI BONATTO

Advogado: CE001745 - FRANCISCO GOMES COELHO

Réu: Adriano Ricardo de Melo

Advogado: PE005034 - Fernando Duarte Montenegro

Despacho:

PROCESSO 0000449-17.2013.8.17.1080Vistos etc.Cumpra-se despacho retro.Paudalho, 25/03/2019Iarly José Holanda de SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0000036-04.2013.8.17.1080

Natureza da Ação: Desapropriação

Autor: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER/PE

Advogado: PE029399 - Eduardo Prazeres Carneiro de França

Requerido: JOSÉ EUSTÁCIO VIEIRA

Requerido: Manuel Sávio Fernandes Vieira

Requerido: JOSÉ AÉCIO VIEIRA

Requerido: Francisco Eustacio Fernandes Vieira

Advogado: PE030762 - Luiz otavio de souza jordao emerenciano

Advogado: PE031447 - PEDRO HENRIQUE VIEIRA LEITE DE LIMA

Despacho:

NPU: 0000036-04.2013.8.17.1080Vistos etc.Intime-se o patrono do requerente para que traga aos autos a anuência dos herdeiros dos
demandados falecidos, tanto com o valor quanto a quem deva receber.Cumpra-se.Paudalho,28/03/2019Iarly José Holanda de SouzaJuiz de
Direito

Processo Nº: 0000714-63.2006.8.17.1080

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO MÚLTIPLO

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

Advogado: PE021166 - Romero Maranhão Mendes

Advogado: PE025859D - MARIANA DA MOTTA E DIAS

Advogado: SP223768 - Juliana Falci Mendes

Advogado: PE028864 - Késsia Souza Vieira

Réu: Pedro Nabuco Alves

Despacho:

NPU: 0000714-63.2006.8.17.1080Vistos etc.Vistas ao peticionante pelo prazo de 10 dias.Lembrando que qualquer pedido de cumprimento de
sentença deverá ser por meio eletrônico, nos moldes da IN 13/2016 do TJPE.Cumpra-se.Paudalho,22/04/2019Iarly José Holanda de SouzaJuiz
de Direito

Processo Nº: 0000212-12.2015.8.17.1080

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença
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Autor: CONDOMÍNIO VIVENDA DO VALE

Advogado: PE004052 - Tânia Maria Lima Barbosa

Advogado: PE035648 - Arlindo Eduardo de Lima Junior

Réu: MARIA LÚCIA BRITO DE OLIVEIRA

Advogado: PE024137 - RICARDO CESAR MOREIRA DE CARVALHO

Advogado: PE023745 - Victor Valões de Magalhães

Advogado: PE022634 - carlos eduardo gonçalves

Despacho:

PROCESSO 212-12.2015.8.17.1080Sentença - EmbargosVistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA LUCIA BRITO DE
OLIVEIRA em face da sentença que não conheceu da impugnação do cumprimento da sentença, a fim de que fosse reconhecido o adimplemento
da primeira parcela do acordo.Contrarrazões ao recurso, fls. 131.É o relatório. DECIDO.Compulsando detidamente a sentença embargada,
verifico que a sentença expõe que a parte interessada realizou o pagamento das três parcelas restantes através de depósito judicial fora da data
e, por isso, a incidência de juros e correção conforme acordado entre as partes.A primeira parcela foi paga na data acordada entre as partes e a
sentença não diz o contrário, apenas sinaliza que os juros e a correção se deu em virtude do atraso em realizar o depósito judicial das três últimas
parcelas, ou seja, o valor a maior se refere ao atraso no pagamento das três últimas parcelas, já que a primeira foi paga na data acordada.Assim
sendo, acolho os embargos apenas com o fito de esclarecer o conteúdo da sentença, nos termos explicitados acima.Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.Com o trânsito em julgado, arquive-se.Paudalho, 20/03/2019IARLY JOSÉ HOLANDA DE SOUZAJuiz de Direito

Processo Nº: 0001426-43.2012.8.17.1080

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: Maria das Graças Alves dos Santos

Autor: SEBASTIÃO MANOEL DOS SANTOS

Advogado: PE011316 - Jairo Ferreira Cavalcanti

Réu: João Pereira de Lima

Réu: DÃO DE BIU DE LIMA

Advogado: PE032471 - Nathália Viégas Rangel

Réu: ADILSON PEDRO GONÇALVES

Despacho:

PROCESSO 1426-43.2012.8.17.1080 Vistos e etc. Nos termos do art. 1.010, § 1º, do NCPC, intime-se a parte recorrida para, querendo, no
prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso apresentado. Após, apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo respectivo, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, sem necessidade de nova conclusão. Publique-se. Cumpra-se. Paudalho,
29/04/2019 IARLY JOSÉ HOLANDA DE SOUZAJuiz de Direito

Processo Nº: 0000137-70.2015.8.17.1080

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Infor Manager - Manutenção e Venda de Periféricos Ltda-ME

Advogado: PE027710 - Bruno César Ferreira da Silva

Advogado: PE012717 - Maria Luceli de Morais

Réu: Município de Paudalho

Despacho:

0000137-70.2015.8.17.1080Autor : Infor Manager - Manutenção e Venda de Periféricos Ltda-MERéu : Município de PaudalhoDESPACHO >
Tendo em vista que a inexistência de requerimento/ratificação de produção de outras modalidades de provas no seu tempo, anuncio o julgamento
antecipado do feito no estado que se encontra;> Intimem-se as partes desta decisão e, após passar em julgado, voltem conclusos para sentença.
Paudalho, 30/04/2019Iarly José Holanda de SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0001086-94.2015.8.17.1080

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

Advogado: SP209551 - PEDRO ROBERTO ROMAO

Réu: MANOEL SERAFIM DA SILVA FILHO

Despacho:

NPU: 0001086-94.2015.8.17.1080Vistos etc.Considerando o endereço do réu informado no oficio retro, intime-se o autor para se manifestar
sobre o interesse de tomar as providências no Juízo informado ou se prefere a expedição de carta precatória, em 10 dias.Cumpra-
se.Paudalho,30/04/2019Iarly José Holanda de SouzaJuiz de Direito
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Processo Nº: 0000659-97.2015.8.17.1080

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Autor: V. L. A. R.

Advogado: PE028831 - Izaura Pessoa de Moura

Réu: M. B. R.

Advogado: PE018482 - lindalra francisca de oliveira

Despacho:

NPU: 659-97.2015.8.17.0170 DESPACHO Vistos e etc. Nos termos do art. 1.010, § 1º, do NCPC, intime-se a parte recorrida para, querendo, no
prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso apresentado. Após, apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo respectivo, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, sem necessidade de nova conclusão. Publique-se. Cumpra-se. Paudalho,
03/05/2019 IARLY JOSÉ HOLANDA DE SOUZAJuiz de Direito

Processo Nº: 0000660-48.2016.8.17.1080

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Sebastião Pereira do Nascimento

Advogado: PE028244 - ELIANE GOMES DA SILVA

Réu: Município de Paudalho

Advogado: PE000962B - José Romariz Rodrigues Gomes Júnior

Despacho:

0000660-48.2016.8.17.1080Autor : Sebastião Pereira do NascimentoRéu : Município de PaudalhoDESPACHO > Tendo em vista que a inexistência
de requerimento/ratificação de produção de outras modalidades de provas no seu tempo, bem como ser a matéria dos autos unicamente de
direito ou desnecessária dilação probatória em audiência, anuncio o julgamento antecipado do feito no estado que se encontra;> Intimem-se as
partes desta decisão e voltem conclusos para sentença. Paudalho, 03/05/2019Iarly José Holanda de SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0001631-09.2011.8.17.1080

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS LIMA

Advogado: PE042499 - KARINA ANGELICA MONTEIRO DA COSTA

Defensor Público: PE010941 - Lindalva Francisca de Oliveira

Requerido: INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

Despacho:

NPU: 0001631-09.2011.8.17.1080Vistos etc.Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial em 10 dias.Atente a secretaria a
habilitação de novo patrono em favor da autora.Cumpra-se.Paudalho,06/05/2019Iarly José Holanda de SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0000869-51.2015.8.17.1080

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA SORANDRA MONTEIRO GONÇALVES

Defensor Público: PE010941 - Lindalva Francisca de Oliveira

Réu: LUIS JOSÉ DA SILVA

Outros: Fernanda Oliveira Silva

Despacho:

PROCESSO 869-5.2015.8.17.1080DECISÃOVistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora alegando erro na sentença
pelo fato de não ter partilhado um caminhão que a autora alega ser do requerido.É o breve relatório. DECIDO.Analisando a sentença não há
qualquer erro, omissão ou contradição, a sentença se baseou nas provas constantes nos autos (fls. 50/52), haja vista estar em nome de terceiros.
Logo, não pode ser partilhado nestes autos. Deve a autora pleitear em autos próprios caso deseje.Assim sendo, deixo de receber os embargos
pela fundamentação acima.Intime-se. Cumpra-se. E após o trânsito, arquive-se.Paudalho, 13/05/2019IARLY JOSÉ HOLANDA DE SOUZAJuiz
de Direito

Processo Nº: 0000606-97.2007.8.17.1080

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Linete Melo dos Santos
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Autor: Maria Morais de Araújo Nunes

Autor: Severino Moura de Andrade

Autor: Maria das Graças de Lima Guerra

Autor: Maria do Socorro de Andrade Santos e Silva

Autor: Sebastião Monteiro da Silva

Autor: Cecília Maria da Conceição da Silva

Autor: Antônio Alves da Silva

Autor: Antônio Rocha da Silva

Autor: Iraci Alves de Oliveira

Autor: Severino Rodolfo de Santana

Autor: Severina dos Anjos Santiago

Autor: Armando Carneiro dos Santos

Autor: Maria das Dores Xavier Pereira

Autor: Luiz Antônio Gomes Beltrão

Autor: Maria do Socorro de Araújo Oliveira

Autor: José Nunes da Silva

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE028395 - Mariana Qqueiroz de Souza

Advogado: RJ084111 - BEATRIZ BERGAMINI CAVALCANTE GOMES COELHO

Advogado: PE037706 - ERILENE FAUSTINO PEREIRA SILVA

Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

PROCESSO 606-97.2007.8.17.1080Vistos etc.Considerando que o laudo já foi entregue, defiro o pedido do perito e autorizo a expedição de
alvará para levantamento dos honorários periciais.Cumpra-se este despacho juntamente com o de fls. 795.Paudalho, 16/05/2019IARLY JOSÉ
HOLANDA DE SOUZAJuiz de Direito

Processo Nº: 0000506-06.2011.8.17.1080

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: FRANCISCO SALVINO FILHO

Advogado: PE023296 - HENRIQUE ARRUDA DORNELLAS CAMARA

Réu: Instituo Nacional do Seguro Social

Despacho:

NPU: 0000492-65.2013.8.17.0170 DESPACHO Vistos e etc. Nos termos do art. 1.010, § 1º, do NCPC, intime-se a parte recorrida para, querendo,
no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso apresentado. Após, apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo respectivo, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, sem necessidade de nova conclusão. Publique-se. Cumpra-se. Paudalho,
15/05/2019 IARLY JOSÉ HOLANDA DE SOUZAJuiz de Direito

Processo Nº: 0000838-94.2016.8.17.1080

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Cond. Privê das Jaqueiras

Advogado: PE019551 - Edmilson Barbosa da Silva Filho

Advogado: PE012646 - Alexandre Antonio Costa Bezerra da Silva

Réu: Jacqueline Kelly Almeida de Oliveira

Advogado: PE011755 - Ana Lúcia Bernardo de Almeida Nascimento

Despacho:

PROCESSO 38-94.2014.8.17.1080Vistos etc.Intime-se a parte autora para oferecer réplica a contestação no prazo legal.Cumpra-se.Paudalho,
16/05/2019IARLY JOSÉ HOLANDA DE SOUZAJuiz de Direito

Processo Nº: 0002075-37.2014.8.17.1080
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Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE019990 - Luciana Leal Paiva

Advogado: PE027240 - ANDERSON ARAÚJO CÂMARA DA SILVA

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

Réu: João Gomes da Cruz

Despacho:

NPU: 0002075-37.2014.8.17.1080Vistos etc.Intime-se a parte autora para o que lhe aprouver em 10 dias.Cumpra-se.Paudalho,16/05/2019Iarly
José Holanda de SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0000568-85.2007.8.17.1080

Natureza da Ação: Execução Fiscal

Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Executado: Firma Gilson Oliveira de Melo - Farmácia ME

Advogado: PE020645 - Bergson J. Nogueira Nascimento

Despacho:

PROCESSO 568-85.2007.8.17.1080I. Considerando que não foi paga a dívida no referido prazo, e por se tratar de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
os seus bens respondem pela dívida, penhore-se os bens tantos quantos bastarem para pagar a dívida atualizada, custas, juros e honorários
de advogado, preferencialmente pelos meios eletrônicos, seguindo a seguinte ordem:a. BACENJUD, fazendo-se o bloqueio de todas as contas
do demandado, até o limite do crédito, incluindo valores existentes ou que venham a ser depositados posteriormente;b. RENAJUD;c. Frustrada
a constrição pelos meios anteriores, expeça-se mandado de penhora e avaliação para os mesmos fins.II. Havendo bloqueio de valores pelo
BACENJUD, intime-se a parte executada da constrição, bem como para se manifestar no prazo de em 15 dias (NCPC, 525, § 11), sob pena de
preclusão, podendo ainda a ré opor embargos à execução, no prazo de 30 dias, a contar da intimação, comprovando a garantia total da dívida
exequenda, transferindo o referido valor para uma conta judicial a disposição deste juízo, caso não haja irresignação. Fica decretado o segredo
de justiça (NCPC, art. 189, III) a partir da utilização do BACENJUD em razão da quebra do sigilo bancário, devendo ser identificado na capa
do processo.III. Se houver restrição de veículo(s) pelo RENAJUD, intime-se a parte executada da constrição, bem como para se manifestar no
prazo de em 15 dias (NCPC, 525, § 11), sob pena de preclusão, podendo ainda a ré opor embargos à execução no prazo de 30 dias, a contar
da intimação (art. 16, da Lei nº. 8.630/80), comprovando a garantia total da dívida exequenda (art. 16, § 1º, da Lei nº. 8.630/80), expedindo-se,
em seguida, o mandado de Penhora e Avaliação para a constrição do referido bem, caso não tenha havido irresignação.IV. Não sendo o veículo
eventualmente restrito no item anterior encontrado para penhora e avaliação nos endereços existentes nos autos, intime-se a Parte Executada,
por seu advogado ou, caso não o tenha, pessoalmente, para, no prazo de 15 dias, indicar o local onde possa se encontra-lo, bem como indicar
outros bens passíveis de penhora (NCPC, art. 774, V), sob pena de lhe ser aplicada multa de até 20% sobre o valor atualizado da execução
(NCPC, art. 774, Parágrafo Único).V. Não havendo constrição alguma de bens pelos meios acima utilizados, fica suspenso o curso da execução
e o prazo prescricional, pelo prazo de 01 ano, com fulcro no art. 40, caput, da Lei nº. 8.630/80, haja vista a não localização de bens de titularidade
da parte executada passíveis de penhora, a contar do último ato de tentativa de localização destes, devendo-se intimar à Fazenda Exequente
sobre a suspensão do feito, nos termos art. 40, §1º, da Lei nº. 6.830/80.VI. Determino ainda que, transcorrido o aludido prazo, remetam-se os
autos ao arquivo provisório, iniciando-se o curso do prazo de 05 (cinco) anos para a prescrição intercorrente (Súmula nº 314, do STJ) a contar
do fim do prazo de suspensão acima, independente de nova intimação da fazenda pública (art. 40, § 2º, da Lei nº. 6.830/80).VII. Ultrapassado
o prazo da prescrição intercorrente, antes de declará-la de ofício, intime-se à fazenda pública exequente (art. 40, § 4º, da Lei nº. 6.830/80).VIII.
Não se obtendo êxito no ato citatório, Intime-se a fazendo pública para, no prazo de 01 mês, dar ou não prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito e fornecendo os meios necessários, sob pena de extinção do processo.Paudalho, 30/05/2019Iarly José Holanda de
SouzaJuiz de Direito

Segunda Vara da Comarca de Paudalho

Juiz de Direito: Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Danielle Marques Wanderley

Téc. Judiciário: Marculino Pereira Correia Neto

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00106/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000341-46.2017.8.17.1080

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Réu: Iago Douglas Feitosa do Nascimento
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Advogado: PE032229 - ANDERSON FLEXA LEITE

Advogado: PE037844 - Adelson Franklin de Melo

Advogado: PE018891 - EDSON JORGE LEITE CAVALCANTI

Vítima: Ronaldo Batista de Oliveira

Despacho:

PROCESSO 341-462017.8.17.1080Vistos etc.Com relação ao valor depositado às fls. 33, declaro a perda em favor da união dos objetos
apreendidos, ressalvado terceiro de boa-fé, nos termos do art. 91 do Código Penal.Após, arquive-se provisoriamente até o efetivo cumprimento
da pena.Cumpra-se.Paudalho, 11/04/2018Iarly José Holanda de SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0001379-98.2014.8.17.1080

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Condominio do Prive Santa Maria

Advogado: PB015238 - Paulo Romero Veloso

Réu: Antonio Henrique Freire Guerra

Advogado: PE012922 - Antonio Henrique Freire Guerra

Advogado: PE037121D - CARLOS BEZERRA MONTEIRO NETO

Despacho:

PROCESSO 0001379-98.2014.8.17.1080Vistos etc.Aguarde-se a manifestação nos autos em apenso.Cumpra-se.Paudalho, 25/03/2019Iarly
José Holanda de SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0000053-40.2013.8.17.1080

Natureza da Ação: Prestação de Contas - Exigidas

Autor: condominio prive santa maria e outros

Advogado: PB015238 - Paulo Romero Veloso

Réu: Antonio Henrique Freire Guerra

Advogado: PE012922 - Antonio Henrique Freire Guerra

Despacho:

PROCESSO 53-40.2013.8.17.1080DECISÃO - EMBARGOSVistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo demandado de assunto
já decidido às fls. 339, em face de petição de fls. 335/337, a qual impugnava a dilação de prazo concedida por esse juízo.Considerando que não
há prejuízo para a parte contrária, decidirei de plano.Esclareço que mesmo a sentença tendo transitado em julgado, o prazo nela concedido não é
um prazo peremptório, uma vez que pode o juízo a depender do caso em concreto e havendo pedido da parte, prorrogar o prazo estabelecido no
art. 550§5º, do CPC. Especialmente quando a complexidade da causa assim o recomendar. Este é o entendimento da Jurisprudência, conforme
colacionado abaixo:Ementa: Apelação cível. Ação de prestação de contas - segunda fase. Sentença homologatória das prestadas pelo síndico/
requerido. Cerceamento de defesa - ocorrência. Indeferimento, na origem, do pedido de dilação de prazo, oferecido pela "ex adversa", para
manifestação acerca das contas. Prazo não peremptório. Complexidade da causa e volume da documentação a recomendar a concessão do
pretendido lapso suplementar. Sentença declarada sem efeito. Recurso provido. (TJSP; Apelação Cível 1007899-49.2017.8.26.0224; Relator
(a): Tercio Pires; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro de Guarulhos - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 08/04/2019; Data de
Registro:09/04/2019).Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SEGUNDA FASE - DECISÃO AGRAVADA
QUE DEFERIU DILAÇÃO DE PRAZO PARA A CORRÉ APRESENTAR AS CONTAS - PRECLUSÃO QUE NÃO SE OPERA NA HIPÓTESE
- PRAZO DO ART. 550, § 5º, DO C.P.C., QUE NÃO É PEREMPTÓRIO - JURISPRUDÊNCIA DO E. STJ E DESTE TRIBUNAL - DECISÃO
MANTIDA. Agravo de instrumento improvido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2233882-42.2017.8.26.0000; Relator (a): Jayme Queiroz Lopes;
Órgão Julgador: 36ª Câmara de Direito Privado; Foro de Praia Grande - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 15/05/2018; Data de Registro:
15/05/2018).Ementa: PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRAZO - 15 DIAS - Art. 915, §2º, do CPC/73 - Prazo dilatório - Na vigência do CPC anterior já
era possível a flexibilização do prazo, diante da complexidade do caso concreto, à luz do poder geral de cautela - Precedente do STJ - Somado a
isso, o Novo Código de Processo Civil ampliou o prazo para apresentação das contas no artigo 550, § 5º - RECURSO PROVIDO. (TJSP; Agravo
de Instrumento 2097343-06.2016.8.26.0000; Relator (a): Sérgio Shimura; Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; Foro de Campinas -
9ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 10/08/2016; Data de Registro: 15/08/2016). Desse modo, não deve prosperar a pretensão do autor visto que
o prazo não é peremptório, podendo ser dilatado pelo juízo, especialmente quando a parte contra qual flui o prazo se manifesta dentro daquele,
requerendo justificadamente a sua dilação, como foi no caso. Saliento ainda que nestes autos de prestação de contas, há uma quantidade
expressiva de  documentos apresentados pelo demandado, os quais se encontram armazenados na secretaria desse juízo, em caixas, inclusive,
o que demostra a necessidade de uma análise mais minuciosa. Isto posto, por não haver omissões, contradições, obscuridade ou erro material,
na decisão impugnada, rejeito os embargos opostos pelas razões acima indicadas. Intimem-se as partes e em seguida, cumpra-se a decisão
anterior. Paudalho, 24/04/2019 IARLY JOSÉ HOLANDA DE SOUZA Juiz de Direito

Processo Nº: 0000211-27.2015.8.17.1080

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CONDOMÍNIO VIVENDA DO VALE

Advogado: PE035648 - Arlindo Eduardo de Lima Junior
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Advogado: PE022634 - carlos eduardo gonçalves

Réu: ROBERTA ASSIS SILVA

Despacho:

NPU: 0000211-27.2015.8.17.1080Vistos etc.Intime-se a parte autora para que informe se ainda tem interesse na continuidade do feito, em
caso de decurso do prazo sem manifestação aguarde-se o prazo de 60 dias a manifestação da parte interessada.Após, concluso.Cumpra-
se.Paudalho,03/05/2019Iarly José Holanda de SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0000145-08.2019.8.17.1080

Natureza da Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional

Infrator Representado: E. C. d. S.

Vítima Menor: T. M. da S.

Advogado: PE042498 - Anna Graziella Oliveira Luiz e Silva

Despacho:

NPU: 0000145-08.2019.8.17.1080Vistos etc.Intime-se a advogada presente na audiência para juntar aos autos procuração e apresentar as
alegações finais no prazo legal.Cumpra-se.Paudalho,08/05/2019Iarly José Holanda de SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0001060-04.2012.8.17.1080

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: BANCO BONSUCESSO S/A

Advogado: MG109730 - Flávia Almeida Moura Di Latella

Advogado: MG063440 - Marcelo Tostes de Castro Maia

Réu: MARIA DA LUZ SILVA BEZERRA

Despacho:

PROCESSO 1060-04.2012.8.17.1080Vistos etc.Trata-se de pedido de penhora de 30% dos vencimentos da executada, sob a alegação de que
a impenhorabilidade do salário, segundo entendimento do STJ, é relativa.Pois bem. O STJ no REsp 1.407.062 MG decidiu que as exceções à
regra de impenhorabilidade não podem ser interpretadas de forma ampla a ponto da afastarem qualquer diferença entre as verbas de natureza
alimentar e as que não possuem este caráter. O relator ressaltou que o legislador foi expresso em autorizar a penhorabilidade das verbas
remuneratórias do executado, quando se estiver diante de crédito não alimentar, desde que seja observado o piso de 50 salários-mínimos por
mês. Desse modo, a regra geral da impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos, dentre outros, poderá ser excepcionada, nos termos
do art. 833, IV, c/c o § 2° do CPC/2015, quando presente os seguintes requisitos:I) para o pagamento de prestação alimentícia, de qualquer
origem, independentemente do valor da verba remuneratória recebida; eII) para o pagamento de qualquer outra dívida não alimentar, quando os
valores recebidos pelo executado forem superiores a 50 salários mínimos mensais. Em qualquer circunstância, deverá ser preservado percentual
capaz de preservar à dignidade do devedor e de sua família. Analisando os autos não verifico qualquer indício de que a parte executada ganhe
mais que 50 salários mínimos. Assim sendo, indefiro o pedido retro. Intime-se e cumpra-se a decisão retro. Paudalho, 14/05/2019 IARLY JOSÉ
HOLANDA DE SOUZA Juiz de Direito

Processo Nº: 0000972-63.2012.8.17.1080

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA DOS PRAZERES NUNES DE SOUSA

Advogado: PE014303 - Helio Constantino da Silva

Réu: CLARO (BCP / SA)

Advogado: MG057680 - JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES

Advogado: PB016963 - TICIANA SOUZA SILVA

Despacho:

PROCESSO 972-63.2012.8.17.1080Vistos etc.Intime-se a parte autora para se manifestar acerca do cumprimento da obrigação retro, em 10
dias, sob pena de presunção de concordância.Cumpra-se.Paudalho, 31/05/2019Iarly Jose Holanda de SouzaJuiz de Direito

Processo Nº: 0000136-56.2013.8.17.1080

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Antonio Henrique Freire Guerra

Advogado: PE012922 - Antonio Henrique Freire Guerra

Réu: CONDOMINIO RESIDENCIAL PRIVÊ SANTA MARIA

Réu: EDUARDO DE CARVALHO
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Advogado: PB015238 - Paulo Romero Veloso

Advogado: PE041108 - Flávio Marques Fernandes

Despacho:

PROCESSO 136-55.2013.8.17.1080Vistos etc.Considerando a certidão retro, intimem-se as partes para o que lhe aprouver em 10 dias.Cumpra-
se.Paudalho, 31/05/2019Iarly Jose Holanda de SouzaJuiz de Direto

Segunda Vara da Comarca de Paudalho

Juiz de Direito: Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Danielle Marques Wanderley

Téc. Judiciário: Marculino Pereira Correia Neto

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00105/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2018/00298

Processo Nº: 0000211-18.2001.8.17.1080

Natureza da Ação: Execução Fiscal

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: COMEDIL COMERCIAL DE ESTIVAS DOIS IRMÃOS LTDA

Processo: 211-18.2001.8.17.1080Exequente: FAZENDA NACIONALExecutado: COMEDIL COMERCIAL DE ESTIVAS DOIS IRMÃOS
LTDASENTENÇA Vistos etc. Versam os presentes autos acerca de execução fiscal envolvendo as partes retrodestacadas. Juntou documentos.
Após diversos atos processuais, a parte exequente peticiona nos autos pedindo a extinção da presente execução em face da quitação do débito.
É o Relatório necessário. DECIDO. Considerando a afirmação da Exequente de que realmente houve quitação do débito pela parte executada,
conforme demonstra documentos juntados nos autos, outra não pode ser a conclusão pela extinção e arquivamento dos autos. POSTO ISTO,
considerando a quitação do débito exequendo, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 925, ambos do
Código de Processo Civil. Custas processuais pela parte executada. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor executado.
Fica sem efeito a penhora porventura concretizada nos autos P.R.I.C.. Demais expedientes necessários. Após trânsito em julgado, intime-se para
o fim da IN13/2016 do TJPE e arquive-se. Paudalho (PE), 17/05/2018 Iarly José Holanda de SouzaJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00168

Processo Nº: 0002035-55.2014.8.17.1080

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ALZIRA JOSEFA DA SILVA LIMA

Autor: Edileno Moraes Cavalcanti

Autor: Maria de Fátima Bento Pedrosa

Autor: Zaquiel dos Santos Alves

Autor: José Roberto Gomes do Monte

Autor: Maria Barbosa de Almeida e Silva

Autor: Pedro José Coelho de Souza

Autor: Lucilene Maria Marinho de Souza

Autor: ELDA DE LUNA OLIVEIRA DE ANDRADE

Autor: JOSE PAULO DOS SANTOS

Autor: Merivânia Iraci de Aguiar Santos

Autor: Maria da Conceição da Luz

Autor: Gracilda Maria Gomes Bezerra

Autor: Eriberto Viturino da Silva

Autor: Lucicleia Maria Carneiro da Silva



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

981

Autor: Maria Inêz Gomes Carvalho

Autor: Josefa Maria de Arruda

Autor: Valéria Cristina Andrade de Oliveira

Autor: Beatriz Maria da Silva

Autor: João Carneiro da Silva

Autor: Jobson Danilo Lira de Oliveira

Autor: Gilvan Francisco Bezerra

Autor: Carlos Antônio Félix do Nascimento

Autor: José João do Nascimento Filho

Autor: Damiana Maria de Santana Ferreira

Autor: Nilza Siqueira Pinto

Advogado: PE034309 - ALYSON VASCONCELOS DE PAULA GOMES

Advogado: PE036575 - BRUNO SALES MORAIS LIMA

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGURO

Advogado: PE028219 - CLÓVIS CAVALCANTI ALBUQUERQUE RAMOS NETO

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Advogado: PE016983 - ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA

Advogado: RJ157266 - Diogo da Cruz Brandão Font

Advogado: PE021098 - Juliana de Almeida e Silva

NPU 2035-55.2014.8.17.1080SENTENÇA - EMBARGOSVistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte demandada
afirmando que há erro, omissão e contradição na sentença ora embargada.Intimada a parte autora ofereceu contrarrazões.É o breve relatório.
DECIDO.A parte deseja reformar a sentença alegando que o Juízo foi omisso e contraditório quanto a aplicação da multa decenal e aplicação de
juros moratórios, bem como omissão em face da adjudicação.Pois bem. Compulsando a sentença ora impugnada, verifica-se que não há qualquer
omissão, contradição ou erro. Na verdade, a parte pretende reformar a sentença desfavorável a sua pessoa. Toda a sentença está fundamentada
e qualquer insatisfação deve ser atacada através de recurso próprio ao seu fim.Assim sendo, inexistindo qualquer dos requisitos legais para
a aceitar os presentes embargos, JULGO  IMPROCEDENTES.P. R. I. Cumpra-se.Paudalho, 11/03/2019Guilherme Augusto de Albuquerque
ArzaniJuiz de Direito em exercício cumulativo

Sentença Nº: 2019/00169

Processo Nº: 0001445-78.2014.8.17.1080

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Megaton Engenharia Ltda

Advogado: PE024527 - FREDERICO MATOS BRITO SANTOS

Réu: Município de Paudalho

Advogado: PE000757B - WALBER DE MOURA AGRA

Advogado: PE027909 - MARIA PAULA PESSOA LOPES

Advogado: PE036379 - MARIA STEPHANY DOS SANTOS

Advogado: PE027445 - Ruth Karlene Cavalcanti Vieira

PROCESSO 1445-78.2014.8.17.1080SENTENÇA - EMBARGOS Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora a fim
de modificar parte da sentença quanto a correção e honorários advocatícios.Intimado o Município não se manifestou.É o relatório. DECIDO.Quanto
aos honorários advocatícios, ao analisar a sentença verifico que há uma contradição quanto a fixação, pois fala em 20% do valor da causa e
ao indicar o disposto legal (art. 85, § 3º, I, CPC), que fixa sobre o valor da condenação ou proveito econômico, gerou uma contradição.Assim
sendo, em relação aos honorários acolho os embargos a fim de fixar o valor de 20% (vinte por cento) sobre o proveio econômico a ser liquidado,
atentando ao disposto no art. 85, § 3º e seus incisos, CPC.Com relação a correção e os juros não assiste razão ao embargante. Uma vez que de
rigor a observância da legislação correlata, devendo a repetição pelo pagamento indevido sujeitar-se aos preceitos insculpidos nos artigos 165
a 169 do Código Tributário Nacional, ausente cominação de restituição em dobro. Quanto aos consectários legais, com base no julgamento das
ADIs nº. 4.357 e 4.425 e RE 870.947/SE, em sede de repercussão geral, e no REsp 1.495.146/MG (recurso repetitivo), no qual foi fixado, para
condenações da Fazenda Pública em repetição de indébitos tributários, o entendimento de que a correção monetária e a taxa de juros de mora
incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso, no caso, os mesmos
índices utilizados pela municipalidade. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art.
161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic,
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, tenho que, no presente caso não há informação de que o Município utilize a taxa
SELIC como correção. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos a fim de fixar a base de cálculo dos honorários
advocatícios como sendo 20% do proveito econômico a se liquidar, atendendo ao disposto no art. 85, § 3º e incisos do CPC. Quanto a correção
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e juros permanece a forma fixada na sentença embargada.P. I. C. Após o trânsito em julgado os autos deverão permanecer na Secretaria por 10
dias a fim de eventuais consultas para cumprimento de sentença. Decorrido o prazo, arquive-se.Paudalho, 19/02/2019IARLY JOSÉ HOLANDA
DE SOUZAJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00269

Processo Nº: 0002026-93.2014.8.17.1080

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Autor: Jose Nunes de Oliveira Filho

Advogado: PE020878 - SÉRGIO SALOMÃO DINIZ MAIA BARRETO

Advogado: PE036623 - Fernanda Denadai Nunes de Oliveira

Réu: Hygen Genética Avícola Ltda

Advogado: SP101986 - Wilney de Almeida Prado

Advogado: PE020331 - CAIO CÉSAR VIEIRA CABRAL

Processos de nº 2026-93.2014.8.17.1080 EMBARGOS DECLARATÓRIOS - SENTENÇA Vistos etc., HYGEN GENETICA AGRICOLA LTDA opôs
Embargos de Declaração contra a sentença proferida às fls. 223, alegando, em síntese, que aquela padece do vício da omissão, uma vez que
mesmo julgando improcedentes os Embargos à execução e ao final não condenou o embargante ao ônus da sucumbência em custas e honorários
advocatícios. Em contrarrazões a parte embargada pugna pelo não acolhimento, fls. 237/238. É o relatório, sucinto. Decido.O art. 1022 do CPC
dispõe que cabem embargos em caso de contradição, omissão, obscuridade e erro material.Analisando a decisão impugnada, vejo que razão
assiste ao Embargante quando sustenta que sentença que julga improcedente deixou de condenar o embargado no ônus da sucumbência.O
artigo 85 em seus parágrafos 1º e 13, dispõe que a verba de sucumbência em sentença proferida nos embargos à execução será acrescida no
valor do débito principal na fase de cumprimento da sentença. Logo, há de se concluir que a sentença embargada realmente foi omissa quanto as
verbas sucumbenciais. Ante o exposto, recebo os presentes embargos, reconhecendo a omissão apontada, e, no mérito, o acolho para condenar
o embargado às custas e honorários advocatícios, sendo este no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, nos moldes do art. 85,
do CPC, fazer constá-lo como parte integrante da r. sentença de fls. 223. Intimem-se. Após, o prazo recursal, arquivem-se os autos. Paudalho,
07/12/2018.Iarly José Holanda de SouzaJuiz de Direito
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Paulista - 2ª Vara Cível

Segunda Vara Cível da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Maria Cristina Fernandes de Almeida (Substituto)

Chefe de Secretaria: Clecio da Silva Carneiro

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00236/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0008317-45.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANA PATRÍCIA BARBOSA ROLIM

Advogado: PE027202 - Danielle Leite de Sousa

Advogado: PE039973 - Ara Maria Arruda de Araújo

Réu: HOSPITAL ESPERANÇA S.A.

Réu: AMIL ASSITENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/A

Advogado: RJ087690 - Luiz Felipe Conde

Advogado: PE016761 - Danielle Alessandra Moury Fernandes da Fonsêca

Advogado: PE001408A - LEONARDO LIMA CLERIER

Advogado: PE021703 - Eliezer Souto Júnior

Advogado: PE000808A - Carlos Roberto Siqueira Castro

Advogado: PE016755 - Cláudio Moura Alves de Paula

Advogado: PE029415 - felipe de oliveira alexandre

Advogado: PE035775 - Monaliza Rafaele Queiroz da Silva

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOProcesso nº 0008317-45.2015.8.17.1090Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º
do CPC de 2015, intimo as partes rés para depositarem, no prazo de 5 (cinco) dias, o valor de 5 (cinco) salários mínimos, referente a realização
da perícia judicial, sendo 50% (cinquenta por cento) para cada réu, ficando desde logo designada a perícia para o dia 01.08.2019, às 9h, no
Hospital Santa Joana, Clínicas Especializadas, localizado na Rua Joaquim Nabuco, 200, Graças, Recife-PE, 52011-000, com o médico perito Dr.
Carlos Augusto de Carvalho Mathias, CRM 8303. Paulista (PE), 02/07/2019.Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0003943-83.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: RAQUEL GOUVEIA GOYANA

Autor: EDLEUZA WANDERLEY ZACARIAS

Autor: JOSÉ ARMANDO DE SOUSA

Autor: TEREZA TAVARES DA COIMBRA

Autor: MANOEL PADILHA DA SILVA

Autor: LUIZ CARLOS DA FONSECA

Autor: MARIA AUXILIADORA SILVA BARBOSA

Autor: LENIZE ALVES DA SILVA

Autor: JOSE SEVERINO DE SANTANA

Autor: MARIA DOS PRAZERES ALMEIDA

Autor: HAMILTON PEREIRA DO ESPIRITO SANTO

Advogado: PE025504 - ONA ÍRIA STEPHANIE STRELCIUNAS GALINDO
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Autor: SÍLVIO JOSÉ RODRIGUES DE CASTRO

Autor: MARIA GILSON DOS SANTOS

Autor: Jocicleide Ferreira da Silva

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE000868A - João Paulo Bruno de Assis

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: Caixa Seguradora S/A

Réu: CAIXA SEGURADORA S/A

Advogado: PE020397 - MANUELA MOTTA MOURA

Advogado: PE018640 - CLÁUDIA DALLE FERREIRA DA COSTA

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Advogado: PE034090 - Irlane Nicholis Luna

Requerente: IVANILDO ROBERTO DA SILVA

Advogado: PE012862 - Kátia Cristina Tenório Siqueira Zimmerle

Advogado: PE026948 - Norberto Chacon Fraga Junior

Requerente: ANDERSON LUIZ NOGUEIRA FIALHO

Advogado: PE033284 - Hilquias Lopes dos Santos

Requerente: MARIA JOSE GOMES DA SILVA

Advogado: PE019691 - EVANDRO CUSTÓDIO FILHO

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOProcesso nº 0003943-83.2015.8.17.1090Ação de Cumprimento de sentença Em cumprimento ao disposto no Provimento
do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203,
§ 4º do CPC de 2015, intimo a parte ré para, até o dia 12/07/2019, realizar o pagamento das custas judiciais do Processo de Cumprimento
de Sentença, no valor de R$ 63.741,64, com vencimento em 12/07/2019, Documento 392098, fl.437, ressaltando que as custas apresentadas
com a petição 2019.198.012324 são referentes ao Processo de Conhecimento 0000557-60.2006.8.17.1090 e pela normativa do TJPE não se
confundem, sendo devido as custas do processo de conhecimento, que já foram pagas e as custas do processo de cumprimento de sentença,
que estão pendentes. Paulista (PE), 02/07/2019.Chefe de Secretaria

Segunda Vara Cível da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Maria Cristina Fernandes de Almeida (Substituto)

Chefe de Secretaria: Clecio da Silva Carneiro

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00237/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0005543-13.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco Honda S. A.

Advogado: PE043595A - José lídio Alves dos Santos

Advogado: PE001870A - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO

Réu: Carlos José da Silva Júnior

Advogado: PE032420 - MÁRCIA AUREA SILVA LIMA

Advogado: PE029410 - EWERTON LUÍS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Advogado: PE036524 - Aliadja Larissa Leão dos Santos Freitas

Despacho:

Processo nº 0005543-13.2013.8.17.1090Execução título ExtrajudicialDESPACHO Compulsando os autos, verifico que a parte executada,
CARLOS JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, requereu a liberação do crédito penhorado, conforme extrato de bloqueio às fls. 115/116, através de petição
e documentos de fls. 117/126, asseverando constituir verba de natureza impenhorável, referentes exclusivamente aos seus vencimentos, na
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forma do art. 833, IV, do CPC. À vista dos documentos acostados, em especial o extrato da conta corrente do executado, referente ao mês de
Junho/2019, entendo que tal documento é incapaz de demonstrar a natureza alimentar do crédito penhorado, pois se trata de parte de extrato de
conta corrente de titularidade do demandado, sequer se tratando de conta salário. Indefiro o pedido de desbloqueio do valor. Decorrido o prazo
para apresentação de impugnação pelo devedor, quanto à penhora realizada, expeça-se alvará do valor bloqueado, em favor do exequente.
Após, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. Cumpra-se. Intimem-se. Paulista,
01/07/2019.Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0008250-22.2011.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Sônia Felix Costa

Autor: Robson Rodrigues dos Santos

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0008250-22.2011.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0006843-73.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: SAMUEL PEQUENO DO VALLE

Autor: ADRIANO TEIXEIRA

Autor: VANDER RIBEIRO DE RESENDE

Autor: CARLOS ROBERTO DA SILVA

Autor: Edjane das Neves Silva da Paz

Autor: ANA MARIA FELICIANO DA SILVA

Autor: VALDEMIR JOSÉ DA SILVA

Autor: Aldinete Alves da Silva Almeida

Autor: MARIA DO CARMO DE ALMEIDA CARVALHO

Autor: Josiany Maria Cavalcanti de Amorim

Autor: JOÃO ALEIXO DA SILVA

Autor: ROSILENE DUARTE QUEIROZ

Autor: LUIZA JOSÉ DE OLIVEIRA CUNHA

Autor: Antonio Albuquerque Melo Filho

Autor: Ivis Francisco Lima de Abreu

Autor: CARLOS ALBERTO BARROS DE SENA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS
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Despacho:

Processo nº 0006843-73.2014.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0004850-58.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Leondil Ribeiro da Silva Júnior

Advogado: PE029250 - André Frutuoso de Paula

Réu: CAIXA SEGURADORA S.A

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Despacho:

Processo nº 0004850-58.2015.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0004282-76.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Ceneval Soares Batista

Autor: Carlos Roberto Gomes

Autor: José dos Santos Franca de Lima

Autor: LAURINETE ALVES DA SILVA

Autor: INACIA FERREIRA DA SILVA

Autor: JOSÉ FERNANDO BENTO DOS SANTOS

Autor: Maria do Socorro Malafaia

Autor: MARIA AUXILIADORA DA COSTA LIMA

Autor: LINDALVA MARIA DE ARAÚJO

Autor: JOSE RICARDO DE OLIVEIRA

Autor: JOSILDA DE OLIVEIRA XAVIER

Autor: MARIA DO CARMO DE SANTANA

Autor: VALDECI CANDIDO DOS SANTOS

Autor: Oliveiros Alves da Silva

Autor: CLAUDINETE VIEIRA DA SILVA
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Autor: MARIA DA GLÓRIA DAMASCENO DOS PASSOS LIRA

Autor: ADY MARINHO BEZERRA

Autor: LINDALVA JOSÉ DE LIRA FONSECA

Autor: JOCELINA TENÓRIO DA SILVA

Autor: Iracema da Silva Lima

Autor: MARIA NIETE DE SOUZA CAMPOS

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE035658 - BRUNA THAINÁ TORRES

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0004282-76.2014.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0007928-31.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Roberio Buril Gonçalves de Albuquerque

Autor: MARLY NERY DA SILVA CAVALCANTI

Autor: GIZELDA MARIA DA SILVA

Autor: GENILDA MARIA DA SILVA

Autor: GENIVAL SANTOS DE HOLANDA

Autor: MANOEL DOS SANTOS MEDEIROS JUNIOR

Autor: MARIA DE LOURDES BATISTA DA SILVA

Autor: ARLETE BEZERRA DA SILVA

Autor: ELISANGELA APARECIDA CHAVES DANTAS

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE028395 - Mariana Qqueiroz de Souza

Advogado: PE001244B - FLÁVIA SOARES MENESES

Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0007928-31.2013.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se  encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
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deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0002860-71.2011.8.17.1090

Natureza da Ação: Cumprimento Provisório de Sentença

Autor: Maria Fonseca Tupinambá

Autor: Marize Feliciano

Autor: Maria do Carmo Vieira de Lima

Autor: Vilma Gomes da Silva

Autor: Severino José Soares

Autor: Francisca Estelita Santos da Silva

Autor: Vilma Maria Silva

Autor: Ezequias Ferreira de Luna

Autor: Maria José Santana da Silva

Autor: Santina Izaura da Silva

Autor: José Batista Duarte Filho

Autor: Everaldo Cavalcante dos Santos

Autor: João Gomes do Nascimento Neto

Autor: Eliezer Paulino da Silva

Autor: Olindina Miguel da Silva

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE029463 - João Paulo de Freitas Rodrigues

Advogado: PE022108 - CATARINA ARAUJO DE MAGALHAES

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Réu: CAIXA SEGURADORA S.A

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Advogado: PE034090 - Irlane Nicholis Luna

Advogado: PE023855 - Adele Silverio Borba

Despacho:

Processo nº 0002860-71.2011.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0005957-16.2010.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Maria Antonieta Celestina da Costa

Autor: Cícera de Souza Lima
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Autor: Maria Verônica da Silva

Autor: Raquel Maria do Nascimento

Autor: João Batista do Nascimento

Autor: Marcos Manoel Sales

Autor: Odete Francisca da Silva

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: PE018963 - Juliana de Albuquerque Montenegro

Advogado: PE026870D - Luanna Cristina Silva França

Despacho:

Processo nº 0005957-16.2010.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0009680-38.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Ciceroniz Matias da Silva

Autor: IVANI DE BARROS RIBEIRO

Autor: MARIA DAS DORES DO ESPIRITO SANTO CUNHA

Autor: Severina Helena Santos

Autor: MARIA AMELIA DA SILVA

Autor: MARIZA DA FONSECA SILVA

Autor: NIVALDO ALMEIDA OLIVEIRA FILHO

Autor: EDNA MARQUES VELOZO

Autor: CLÁUDIA ROBERTA VIEGAS BEZERRA

Autor: DARCINETE MARIA DE LIMA MACIEL

Autor: CÉLIA DA SILVA VIEIRA

Autor: LEILA DIAS ROCHA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE017039 - José Antõnio Alves de Melo Júnior

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0009680-38.2013.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
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em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0006648-88.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: LAURINETE CELESTINO DA LUZ

Autor: ROSÂNGELA LUIZA DA SILVA

Autor: JOSEFA MARIA DAS MERCÊS MELO

Autor: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA

Autor: JOSÉ TEOTONIO DA LUZ

Autor: INALDA MARIA DA SILVA

Autor: HUGO BORGES DE LIMA

Autor: SEVERINO DOS RAMOS SANTOS

Autor: FLÓRIDA MARIA DE SOUZA LEANDRO

Autor: Maria Vitória Aragão da Silva

Autor: MARIA DE FÁTIMA BEZERRA DE CARVALHO

Autor: MARIA NEIDE SIMÕES

Autor: JONATAS MARINHO FALCÃO

Autor: Valderez da Silva Lima

Autor: MARIA RISOLENE DE ANDRADE MARTINS

Autor: LUZINETE GUEDES DA SILVA

Autor: ELISABETE FERREIRA DA COSTA

Autor: ANDRÉA BISPO DA SILVA BARRETO

Autor: VANDA LÚCIA GUIMARÃES RAPOZO

Autor: ARLINDA MARCELINO DA LUZ

Autor: JOEL GERMANO DOS SANTOS

Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA

Autor: JANELUCIA MARIA DE LIMA

Autor: SILVANA SANTOS DE OLIVEIRA MATOS

Autor: WILIAM RAMOS DOS SANTOS

Autor: SOLANGE ALBUQUERQUE DE ARAÚJO MOURA

Autor: ELDA SANTOS DE OLIVEIRA

Autor: JACIARA JANE DE LIMA BEMFICA

Autor: JOÃO FIRMINO DE ALCANTARA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE029463 - João Paulo de Freitas Rodrigues

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0006648-88.2014.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
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manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0009794-79.2010.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Edvaldo Ribeiro da Silva

Autor: Maria Luzinete dos Santos Silva

Autor: TÂNIA MARIA DA SILVA SENA

Autor: Paulo Francisco Mota

Autor: Maria da Paz Tavares Pimentel

Autor: Janete Coutinho de Souza Silva

Autor: Dilma Carvalho de Melo

Advogado: PE028395 - Mariana Qqueiroz de Souza

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Réu: Sul America Cia Nacional de Seguros

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0009794-79.2010.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso  Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0002408-32.2009.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Águeda Soares Borges de Medeiros

Autor: Gerson Araujo Cabral

Advogado: PE031750 - JOSEVALDO BEZERRA DE MELO

Advogado: PE029804 - Williams Terto Carneiro

Advogado: PE015936 - Nelson Antonio Bandeira de Andrade Lima

Réu: Caixa Econômica Seguradora - Sasse - Cia Nacional de Seguros Gerais

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Despacho:

Processo nº 0002408-32.2009.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

992

Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0005688-16.2006.8.17.1090

Natureza da Ação: Ação Civil Pública

Autor: O Ministério Público do Estado de Pernambuco

Autor: Luizella Maria Bandeira de Lima

Advogado: PE027702 - BRENO AGUIAR

Advogado: PE027712 - BRUNO AGUIAR

Autor: João Kennedy Bandeira de Lima

Advogado: PE020109 - SALATIEL BARBOSA DE ARAUJO FILHO

Réu: J.Z. Incorporações e Construções Ltda

Réu: Juarez Ramos Lima

Réu: CAIXA SEGURADORA S.A.

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Advogado: PE023855 - Adele Silverio Borba

Advogado: PE026266 - JEYSE MARILIA LINDOSO

Advogado: PE033466 - MARIANA RODOVALHÃO BUARQUE DE GUSMÃO

Advogado: PE032435 - MARIA EDUARDA CARVALHO DE MEDEIROS

Advogado: PE029909 - Elize Torres dos Santos

Advogado: PE034090 - Irlane Nicholis Luna

Advogado: PE033320 - ANANDA LUISA DUARTE COSTA CAVALCANTI

Advogado: PE034746 - PRISCILLA MARIA GUIMARÃES BORGES

Advogado: PE032312 - FABIANA MARINHO ARAÚJO RIBEIRO

Advogado: PE021571 - Liliane Christine Paiva Henriques Carvalho

Advogado: PE030707 - Cláudia Vanessa Vieira Silva

Advogado: PE022718 - Rostand Inácio dos Santos

Despacho:

Processo nº 0005688-16.2006.8.17.1090Ação Civil PúblicaDECISÃOTrata-se de ação civil pública, cuja matéria é alvo do Recurso Extraordinário
nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal,
em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para
ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação
e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em manifestação sobre
pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do Recurso Extraordinário nº
827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão em pauta, deixava de analisar,
por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente suspender a tramitação do processo,
pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal para julgamento de casos similares,
ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão deste juízo, sobre competência e
possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar tumulto na dinâmica processual,
com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente prejudicados, diante da decisão
definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino a suspensão deste processo até
11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo o prazo da suspensão, certifique
a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes.Intimem-se.Cumpra-
se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0007411-89.2014.8.17.1090
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Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: EDMAR MACHADO

Autor: Leydson Ribeiro da Silva

Autor: Moacir Tomé Ribeiro da Silva

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0007411-89.2014.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0007749-97.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Maria da Glória Amazonas Silva

Autor: LINA ANA DO NASCIMENTO

Autor: MARIA LOURENÇO DA SILVA

Autor: GLEYDJANE DA SILVA MACIEL

Autor: ELIANE MARIA DE FRANÇA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: PE018963 - Juliana de Albuquerque Montenegro

Despacho:

Processo nº 0007749-97.2013.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0007201-48.2008.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Verônica Bezerra da Silva

Autor: Tereza Cristina de Souza

Autor: Maria de Jesus Ferreira
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Autor: Maria do Socorro Ramalho

Autor: Vanderlan Fernandes de Oliveira

Autor: Adenize Cavalcante de Novaes

Autor: Sônia Maria Neves Nogueira

Autor: Yone Maria Oliveira Soares

Autor: Cleide Marques Lacerda

Autor: Vera Lúcia de Lyra Cabral

Autor: Edite Jerônimo de Souza Ferreira

Autor: Marcos Aurélio Fonseca da Silva

Autor: Renato Caetano da Silva

Advogado: PE036534 - Amaro Rodrigues de Araujo

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: Sul América Cia. Nacional de Seguros

Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: PE018963 - Juliana de Albuquerque Montenegro

Despacho:

Processo nº 0007201-48.2008.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0001783-85.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CLAUDIA SILVA SANTOS DE BRITO

Autor: ANA PAULA GUEDES ALCOFORADO

Autor: ELIETE ERMENEGILDO DA SILVA

Autor: ROSEMEIRE ALVES DA FONSECA

Autor: MARCILIO PIRES DE OLIVEIRA JÚNIOR

Autor: CLAUDIA REJANE DE OLIVEIRA AMORIM

Autor: IZABEL CRISTINA BARBOSA DE MELO

Autor: ANA MARIA FERREIRA DA SILVA

Autor: SONIA MARIA OTAVIANO DE CARVALHO

Autor: Suzy Glay Anacleto de Melo

Advogado: PE028429 - PAOLO ANTONIO STUPPELO SANTOS

Advogado: PE026222 - GABRIEL GUARANÁ DOS SANTOS

Advogado: PE033417 - JOÃO RODRIGO MORAES T. DE AZEVEDO

Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0001783-85.2015.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
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Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0008810-22.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANTONIO FERNANDO DE LUCENA

Autor: Edjane Pessoa de Miranda

Autor: CLÁUDIA LUZIA DE OLIVEIRA

Autor: ALBÉRICO DA SILVA BRITO

Autor: SEVERINO MAURICIO BEZERRA

Autor: ALEXANDRE PEREIRA

Autor: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS

Autor: IZAAC DA SILVA FILHO

Autor: SEVERINO FELIX DA COSTA

Autor: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA ARAUJO

Autor: DEONICE PEREIRA DA SILVA

Autor: JOAQUIM BARBOSA MACIEL

Autor: MARIA JOSE DA SILVA

Autor: EVERILDA MENEZES SILVA DE BRITO

Autor: JOSIMAR VIDAL DA SILVA

Autor: GILZEIDE LEITE DE LEMOS

Autor: ALDELINO FRANCISCO DE LIMA

Autor: IVONE CONSTANCIA DE LIMA

Autor: MIDIAN BRITO DOS SANTOS

Autor: SEVERINO JOSE BARBOSA

Autor: ROSILENE MARIA DOS SANTOS

Autor: EDSON AMARO BORGES

Autor: EDUARDO ALVES DA SILVA

Autor: LEDA JACIARA MARQUES MENDES

Autor: HAMILTON ATANASIO DE LIMA

Autor: EDILENE DA SILVA GOUVEIA ROSA DOS SANTOS

Autor: SEBASTIÃO PAULO SOBRINHO

Autor: OSVALDO CEZAR DE TORRES BANDEIRA

Autor: JOÃO LUIZ QUIRINO DA SILVA

Autor: JOSÉ DIAS PACHECO

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE031145 - JANIELLY NUNES E SILVA

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA
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Despacho:

Processo nº 0008810-22.2015.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas  ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0005405-75.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Maria das Graças Moura Coutinho

Autor: Jovelina Serafim de Moura

Autor: MANOEL CANDIDO DA SILVA

Advogado: PE031286 - RICARDO JOSÉ PARMERA SELVA

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Processo nº 0005405-75.2015.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0009467-32.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Ubaiara Cristina Rodrigues Oliveira

Autor: ALEXSANDRA MARIA DE SOUZA

Autor: AMARO FRANCISCO DA SILVA NETO

Autor: CÉLIA DOS SANTOS PEREIRA

Autor: IRANETE NOGUEIRA DA SILVA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: PE018963 - Juliana de Albuquerque Montenegro

Despacho:

Processo nº 0009467-32.2013.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
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manifestação sobre  pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0009120-62.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Paulina Olga de Oliveira

Autor: SEVERINO MORAES DA SILVA

Autor: EDVALDO CAVALCANTE PEREIRA

Autor: FRANCISCO BASILIO ALVES JUNIOR

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0009120-62.2014.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0008637-71.2010.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Regenite Andrade do Nascimento

Autor: Maria Betânia Barros da Silva

Autor: Iara da Silva Soares Poggi

Autor: NAIR ALVES BARBOSA

Autor: Inês Macieira e Silva

Autor: Eduardo Nobre de Almeida e Castro Filho

Autor: Antonio Firmino da Silva

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE028508 - THIAGO RENIER FIDELES DE OLIVEIRA

Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0008637-71.2010.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o  julgamento das ações dessa natureza".Em
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manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0009903-54.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSÉ ISAIAS DOS SANTOS

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE031145 - JANIELLY NUNES E SILVA

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Processo nº 0009903-54.2014.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0000449-50.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Marilene Gomes Trajano

Advogado: PE002874D - EDUARDO SOARES DE SIQUEIRA NETO

Réu: SUL AMÉRICA SEGURO CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Processo nº 0000449-50.2014.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que  se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0005398-83.2015.8.17.1090
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Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Fabio Araquan Cabral

Autor: VALDENICE MIRANDA DE FARIAS SALES

Autor: JULIANA MARIA PANCRÁCIO DE LUNA

Autor: ELIEL FERNANDO DE SOUZA

Advogado: PE031286 - RICARDO JOSÉ PARMERA SELVA

Advogado: PE029613 - Robson Alves Freitas

Advogado: PE036819 - Rebeca Diniz de Azevedo Mello

Advogado: PE027718 - Carlos Henrique Laurindo da Silva

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGURO

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Processo nº 0005398-83.2015.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0005912-07.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Francisca Martins dos Anjos

Autor: TANIA MARIA ALBUQUERQUE SILVA

Autor: ZILDA GALDINO DA SILVA

Autor: FERNANDO JOSE MAGNO DE BRITO

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Processo nº 0005912-07.2013.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se  encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0009274-22.2010.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: VERÔNICA SPINELLI SANTANA
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Autor: FABIO BRENDO PEREIRA DE ARRUDA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Processo nº 0009274-22.2010.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0001204-21.2007.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA VALDENICE DE OLIVEIRA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: Companhia Excelsior de Seguros

Advogado: PE003069 - Tatiana Tavares de Campos

Advogado: PE023748 - Maria Emilia Gonçalves de Rueda

Despacho:

Processo nº 0001204-21.2007.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em  tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0009737-56.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: GLADYSTONE DE MORAIS PACHECO

Autor: GILVANETE CESARIO DE LIMA

Autor: MANUEL SOARES DOS SANTOS

Autor: MARIA DE SANTANA ARAUJO

Autor: Anelício Sabino Alves

Autor: Elizabete Bandeira da Silva

Autor: MARLENE MARQUES DO NASCIMENTO

Autor: JOSÉ JOAQUIM PEREIRA

Autor: MARIA DIAS DE ANDRADE



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

1001

Autor: JOSÉ HUMBERTO MARQUES DOS SANTOS

Autor: CARMELITA BERNARDINA DE LIMA

Autor: JOSEFA DA SILVA MORAIS

Autor: MARCELO BARBOSA TORRES

Autor: CLENEO JOSÉ DE SOUZA

Autor: LUCY DIAS DE ANDRADE

Autor: Valeria Maria do Nascimento Sousa

Autor: PAULO CESAR BARBOSA DO ESPIRITO SANTO

Autor: ANA MARIA DO NASCIMENTO GONÇALVES

Autor: CRISTINA MARIA DA SILVA DE QUEIROZ

Autor: ADRIANA PEREIRA DA SILVA CAMPOS

Autor: JOSÉ ALVES DOS SANTOS

Autor: ZIVALDO JOSÉ SANTOS RIBEIRO

Autor: PAULO JOSÉ DOS SANTOS

Autor: JOSEANE DE LIMA

Autor: ANTONIO JOSÉ DA SILVA

Autor: GENI MARIA DE SOUZA LIMA

Autor: JANETE ALVES DA SILVA

Autor: ALEXSANDRO JOSÉ SANTOS DE SANTANA

Autor: EDIVALDO BATISTA PEDROSA

Autor: Maria das Dores Nascimento Simões

Autor: CARLOS ALBERTO ANTONIO BARBOSA

Autor: JOSÉ CARLOS DA SILVA

Autor: Nelson Gomes da Silva

Autor: MARIA LARANJAIRAS DE LIMA

Autor: ANTÔNIO BEZERRA ALVES

Autor: EDSON GOMES DA SILVA

Autor: VALÉRIA MARIA DE MORAES REIS

Autor: MARIA ROSANGELA VITAL MENEZES

Autor: ZULEIDE DA SILVA BARBOSA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE035658 - BRUNA THAINÁ TORRES

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0009737-56.2013.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito
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Processo Nº: 0001709-02.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: RODOLFO JOSÉ LIPPO DE LIMA

Autor: Juliana Muniz Cavalcante

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE022045 - amanda ferreira koury

Advogado: PE000868A - João Paulo Bruno de Assis

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Advogado: PE030463 - PABLO RODRIGO NAZARETH COSTA

Advogado: PE028219 - CLÓVIS CAVALCANTI ALBUQUERQUE RAMOS NETO

Advogado: PE030210 - ANA PAULA DA SILVA AZEVEDO

Despacho:

Processo nº 0001709-02.2013.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0005732-88.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: EDILEUZA JANUARIO SILVA

Autor: LECIENE MARIA VIEIRA DA SILVA

Advogado: PE034334 - JUAREZ TAVARES DOS SANTOS

Autor: MIRIAN HENRIQUE DA SILVA SANTOS

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE000868A - João Paulo Bruno de Assis

Advogado: PE035658 - BRUNA THAINÁ TORRES

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Processo nº 0005732-88.2013.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
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o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0004444-42.2012.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Úrsula Maíra Correia Pereira

Autor: Claudenir Rodrigues de Santana

Autor: Maria de Jesus Azevedo Rocha

Autor: Denilson Brito de Azevedo

Autor: Rosilda Pereira de Albuquerque Maranhão

Autor: RICARDO SOARES DE ARAUJO

Autor: Zoraide Maria Henriques Jalfim

Autor: Irene Araujo Gomes dos Santos

Autor: Lucia Regina Alves de Barros

Autor: Mauricelia Maria Domingos

Autor: MARILEIDE FIGUEIRA ALVES

Autor: Francisco Alexandre Soares

Autor: Luiz Ferreira da Silva

Autor: José Luciano da Silva

Autor: Carlos José de Lemos

Autor: Cícero Alves Duarte

Autor: Ivonete Cavalcanti Correia

Autor: Maria das Graças Gomes Barbosa

Autor: Flávia Augusta de Andrade Lima

Autor: CARLOS ALBERTO DE SENA SILVA FERREIRA

Advogado: PE013530 - Wanderley Vasconcelos Martins

Advogado: PE033321 - ANDERSON LUIZ CAVALCANTE SOARES

Advogado: PE044248 - ANDRE LUIZ JOSÉ CARVALHO SILVA

Réu: Sul América Cia Nacional de Seguros S/A

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0004444-42.2012.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0006426-57.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: SOLANGE LOURENÇO ANDRADE

Autor: Maria de Lourdes da Conceição Correia

Autor: Estelita Pedrita da Silva Pereira Rodrigues

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA
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Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE028395 - Mariana Qqueiroz de Souza

Réu: Sul America Cia Nacional de Seguros

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Processo nº 0006426-57.2013.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO  NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0003564-16.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Laurinaldo Barbosa Torres

Autor: Júlia Batista dos Santos

Autor: José Lourenço de Lima Filho

Autor: Silvio Martins da Silva

Autor: Berto Vicente de Oliveira

Autor: Marina Cezário

Autor: Luciana Alves Feitosa

Autor: José Melquiades Pereira do Vale

Autor: Tereza Cristina Ferreira Firmo

Autor: HERCILIO XAVIER DE BRITO

Autor: Aguinaldo Vicente da Silva

Autor: ROSELI MELO CESAR DE ALBUQUERQUE

Autor: Edilson Alves Gibson

Autor: LUCIDALVA JOSÉ MONTEIRO

Autor: Adeildo Ferreira da Silva

Autor: MARIA HENRIQUETA BORGS DE ANDRADE

Autor: Clenia Maria Ferreira da Costa

Autor: Hélia Cândido de Araújo

Autor: Gercino Martins da Silva

Autor: Eliã Soares Pimentel de Lima

Autor: José Quintino da Silva

Autor: Sebastião Roberto Lima Negromonte

Autor: Maria Antonieta de Souza Pontes

Autor: Maria José dos Santos Silva

Autor: Marinaldo Vidal de Melo

Autor: Helenildo Silvestre Ferreira da Silva

Autor: MARIA DA PAZ AGUIAR VERDEGE

Autor: Maria do Carmo de Freitas

Autor: FERNANDO AZEVEDO DE ARAUJO
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Autor: Maria José de Almeida Silva

Autor: Jacira Leite da Silva

Autor: MARIO LUIZ ALMEIDA REIS

Autor: Inaldo Sebastião Ferreira

Autor: Gilson Soares Ribeiro

Autor: Maria José dos Santos

Autor: Maria Lydia dos Santos Silva

Autor: LUIZA SUELY TORRES AGUIAR

Autor: Rosinaldo da Silva Souza

Autor: Cicero José Rodrigues da Silva

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE028395 - Mariana Qqueiroz de Souza

Advogado: PE031145 - JANIELLY NUNES E SILVA

Réu: Sul America Cia Nacional de Seguros

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0003564-16.2013.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0007431-80.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ELMA VITORIANO SILVA DE ARAÚJO

Autor: Flávia Estevão Vanderlei da Silva Melo

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE027819 - JAIME CORDEIRO DA SILVA NETO

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0007431-80.2014.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito
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Processo Nº: 0008383-59.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ERASTO DE HOLANDA VASCONCELOS

Autor: MÁRCIA DA SILVA RIBEIRO

Autor: KLEBSON ALMEIDA MARTINS

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Advogado: PE016983 - ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA

Advogado: PE028219 - CLÓVIS CAVALCANTI ALBUQUERQUE RAMOS NETO

Despacho:

Processo nº 0008383-59.2014.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0005440-45.2009.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Vanize Braga Pires da Silva

Autor: Maria Anunciada de Souza

Autor: Severina Ferreira Marinho

Autor: Vandise Braga Pires

Autor: Isaías Luis de Oliveira

Autor: Rute Maria Santos da Silva

Advogado: PE000868A - João Paulo Bruno de Assis

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: Sul America Companhia Nacional de Seguros

Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: PE018963 - Juliana de Albuquerque Montenegro

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Processo nº 0005440-45.2009.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
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tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0018649-81.2009.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Belisa Fialho de Paula Machado

Autor: MÁRCIA DARLENE TAVARES FARIAS

Autor: EDNA DE SOUZA OLIVEIRA

Autor: GERMANA MARIA BARBOSA

Autor: SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Advogado: PE017039 - José Antõnio Alves de Melo Júnior

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0018649-81.2009.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do  Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0018636-82.2009.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Maria Helena da Conceição Santana

Autor: Damiana Feliciano Gomes

Autor: João Correia de Amorim

Autor: Elivaldo Ignácio da Fonseca

Autor: Eliane Alves da Silva

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE000868A - João Paulo Bruno de Assis

Réu: Sul América Companhia Nacional de Seguros

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0018636-82.2009.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
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tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Processo Nº: 0005095-40.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Sheila Regina Silva

Autor: IEDA DA SILVA NEPOMUCENO DE LIMA

Autor: SANDINI ALEXANDRE DA SILVA

Autor: HÉLIO MOREIRA DUBEUX PINTO NETO

Autor: VILMA ALVES DA SILVA XAVIER

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE027393 - MARIANA BEZERRA MALTA SAMPAIO

Advogado: PE031145 - JANIELLY NUNES E SILVA

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Processo nº 0005095-40.2013.8.17.1090Ação SecuritáriaDECISÃOTrata-se de ação de indenização securitária, cuja matéria é alvo do Recurso
Extraordinário nº 827.996 (Número Único: 0038522-95.2011.8.16.0000), com Repercussão Geral reconhecida no Plenário Virtual do Supremo
Tribunal Federal, em 05/10/2018, cujo tema 1.011 foi assim resumido: "Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".Em
manifestação sobre pedido de suspensão de todos os processos, no território nacional, que versem sobre a mesma controvérsia, no bojo do
Recurso Extraordinário nº 827.996, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que, considerando a liberação do processo para sua inclusão
em pauta, deixava de analisar, por aquela ocasião, o pedido de suspensão. Entretanto, neste caso concreto, verifico que se afigura prudente
suspender a tramitação do processo, pois se encontra na iminência do STF se pronunciar sobre a competência da Justiça Estadual ou Federal
para julgamento de casos similares, ESTANDO O FEITO PAUTADO PARA JULGAMENTO NO DIA 11/09/2019, de modo que eventual decisão
deste juízo, sobre competência e possível interesse da Caixa Econômica Federal para ingressar na lide, como assistente simples, poderia ensejar
tumulto na dinâmica processual, com idas e vindas entre Justiças estadual e federal, além da propositura de recursos em tese futuramente
prejudicados, diante da decisão definitiva, a ser  proferida em breve pelo STF. Assim, com cautela e em nome da segurança jurídica, determino
a suspensão deste processo até 11/09/2019, ou até data que efetivamente ocorrer o julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996.Findo
o prazo da suspensão, certifique a Secretaria o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 827.996, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.Intimem-se.Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Maria Cristina Fernandes de Almeida (Substituto)

Chefe de Secretaria: Clecio da Silva Carneiro

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00238/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00328

Processo Nº: 0006909-29.2009.8.17.1090

Natureza da Ação: Arrolamento Sumário (único imóvel residencial)

Autor: Antônio Ferreira da Silva

Autor: Raquel Matias da Silva

Advogado: PE020690 - DEISE BORBA BELCHIOR

Advogado: PE012238 - José Alves da Silva Neto

Réu: Dione Matias Silva
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ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTAPROCESSO:0006909-29.2009.8.17.1090 S E
N T E N Ç A Vistos etc. HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art. 659 do CPC, a
partilha constante às fls. 191/192, atribuindo aos nela contemplados os seus respectivos quinhões, relativos aos bens deixados por falecimento
de DIONE MATIAS SILVA, ficando ressalvados erros, omissões ou direitos de terceiros. Após verificação do pagamento do ICD, da apresentação
das competentes certidões negativas e do recolhimento das custas do processo, expeça-se alvará nos moldes requeridos à fl. 192 e o formal de
partilha. Custas e taxa judiciária ex lege. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição e no
registro. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Paulista, 2 de julho de 2019Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de direito

Sentença Nº: 2019/00329

Processo Nº: 0003441-81.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: RAFAEL RODRIGO DOS SANTOS

Autor: RENATA MARIA DA SILVA GONÇALVES DOS SANTOS

Advogado: PE008756 - Jorge José Miranda Lins

Advogado: PE021229 - JOSIEL LUCENA CAVALCANTE

Réu: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SANTO ANTÔNIO LTDA

Litisconsorte Passivo: LUIZ DE CASTRO BATISTA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTAProcesso nº
0003441-81.2014.8.17.1090Adjudicação Compulsória Autor: RAFAEL RODRIGO DOS SANTOSAutor: RENATA MARIA DA SILVA GONÇALVES
DOS SANTOSRéu: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SANTO ANTÔNIO LTDALitis Passivo: LUIZ DE CASTRO BATISTASENTENÇA Vistos
etc. Cuida-se de Ação de Adjudicação Compulsória ajuizada por Rafael Rodrigo Dos Santos e Renata Maria Da Silva Gonçalves Dos Santos,
qualificados nos autos, através de advogado devidamente habilitado, em face de Empreendimentos Imobiliários Santo Antônio LTDA e Luiz De
Castro Batista, igualmente qualificados, e pelos fatos e fundamentos descritos na exordial. Juntaram procuração e documentos. Conclusos, foi
determinada a emenda da petição inicial e deferida a gratuidade processual (fl. 38). À fl. 44, fora determinada a citação dos réus, a qual restou
frustrada (fl. 48). Regularmente intimada, através de Oficial de Justiça (fl. 52v.), para manifestar-se sobre a citação frustrada, a parte autora
quedou-se inerte, conforme atesta a certidão de fl. 53. É o que basta relatar. Decido. A ultimação da lide é também atribuição das partes, sobretudo
daquela que promove a ação. Sob o manto do princípio da iniciativa da parte, o autor pediu ao Estado a prestação da atividade jurisdicional,
sendo razoável se supor que é dele que mais se espera a perseguição do resultado útil e célere do processo, notadamente com relação a indicar
meios com vistas a viabilizar a citação da parte contrária. Isto porque a citação é pressuposto de existência da relação processual, sendo certo
que sua ausência não suprida pela parte demandante enseja a extinção do processo sem resolução do mérito. No caso dos autos, a parte
autora foi devidamente intimada para indicar novo endereço, com vista a viabilizar a citação da parte ré, quedando-se inerte quanto ao que foi
determinado. Registre-se, outrossim, que o feito se arrasta há mais de 05 anos, sem que sequer tenha havido a citação válida total da parte ré,
estando por outro lado, paralisado há quase um ano sem qualquer manifestação concreta da parte autora, o que demonstra, ademais, o seu
manifesto descaso com a demanda. Isto posto, e sem mais delongas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos
dos art. 485, inciso IV do CPC. Condeno a parte autora nas custas processuais, ficando suspensa a exigibilidade da condenação, nos moldes
do art. 98, §3º do CPC. Sem condenação em honorários, ante a ausência do contraditório. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em
julgado, inexistindo requerimentos, arquive-se. Paulista, 01/07/2019 Maria Cristina Fernandes de AlmeidaJuíza de Direito
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Paulista - 3ª Vara Cível

Terceira Vara Cível da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Jorge Eduardo de Melo Sotero (Titular)

Chefe de Secretaria: Fabyo Alexsandro de Carvalho Guimarães

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00075/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00139

Processo Nº: 0003742-91.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ILSA BRAGA

Autor: JOÃO DE SOUZA CABRAL

Autor: MARILUCE JOSÉ DE MELO

Autor: RAYZA JACYRA BARROS BARRETO

Autor: ROBERTO DAVID DE OLIVEIRA LIMA

Autor: ROMULO ALVES DE SOUZA

Autor: SILVIO BARBOSA DE MOURA

Autor: VANUZIA VIEIRA BARBOSA

Advogado: PE029250 - André Frutuoso de Paula

Requerido: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Processo nº 0003742-91.2015.8.17.1090Procedimento comum SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação com pedido de indenização por danos
materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema Financeiro
da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada do
sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré ao
pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66).2. Ainda
que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de
interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,
colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de
nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente,
não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído
pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.(STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012) Portanto, somente há que se falar em
competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de apólice pública e da prova de comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria
a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui para o emprego de medidas procrastinatórias e,
consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal
de Justiça de  Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse
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sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE
JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A fim de se justificar o deslocamento para a
Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável, além do requerimento expresso da CEF para
intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do processo prova do comprometimento do FCVS,
com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº
1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria CEF manifestando interesse em ingressar no feito,
não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada
em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido
nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV -
Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1 (NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador
Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente
a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à
luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por
suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e
torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA Sem maiores
digressões, observo que parte dos autores, em demandas dessa espécie, não trazem ao processo documentos que comprovem o alegado direito
de propriedade ou a condição de mutuário ou ainda de terceiro inserido na cadeia dominial do bem por força de contratos celebrados com efeitos
inter partes. Registro ainda que parte dos autores, em verdade, postula em nome próprio direito alheio ou que não é de sua exclusividade, não
demonstrando estar habilitado para tanto. Nesse cenário, impõe-se a exclusão da lide daqueles que não instruíram o processo com mínima
prova documental de que atendem os requisitos elencados: a) daqueles que não demonstraram a natureza de seus vínculos contratuais com
os respectivos imóveis; b) daqueles que estão demandando direito de outrem ou que não deveriam, sem autorização, postular individualmente.
Dito isso, declaro a ilegitimidade ativa dos autores Mariluce José de Melo (fls. 65/80), Rayza Jacyara Barros Barreto (fls. 81/92) e Rômulo Alves
de Souza (fls.109/123), uma vez que não comprovaram vínculo com a cadeia de transferência de domínio do imóvel a partir de sua origem, de
modo que não demonstraram a condição de segurados. Quanto aos autores que litigam sem o consórcio de seus esposos e esposas, admitirei a
não exclusão com a seguinte ressalva: por ocasião do eventual cumprimento da sentença, o recebimento de quaisquer valores e/ou a concessão
de quaisquer direitos observará a necessidade de trazer aos autos anuência expressa do respectivo cônjuge para tal fim ou de demonstrar que
está legalmente habilitado para fazê-lo de forma individual. No mais, a Lei nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências
efetuadas no âmbito do SFH até 25/10/1996, independentemente da anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que
firmaram os chamados "contratos de gaveta" possuem legitimidade para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em
virtude do contrato por sub-rogação nos direitos e obrigações previstos no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000,
sub-roga-se o adquirente de imóvel através do denominado "contrato de gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de
seguro habitacional correspondentes." (súmula 56 do TJPE). "Nas ações de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de
danos físicos no imóvel, o beneficiário do seguro pode ser o mutuário, o cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil".
(súmula 59 do TJPE). Assim, acolho em parte a preliminar de ilegitimidade ativa. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro, a despeito
inicial de quaisquer considerações sobre o alcance da extinta MP 478/2009, que os contratos de seguro celebrados para a aquisição dos imóveis
objetos do presente litígio através de financiamento imobiliário têm hoje sua execução reclamada em face de alegados vícios de construção
(que remontam ao tempo da celebração do contrato). Além disso, não há nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice com o FCVS,
de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica Federal. Ademais, a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a sua eficácia em
01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de vigência sem que tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º, da
Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de
vício de construção é alegação que autoriza a parte interessada a pleitear a cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação do contrato
de financiamento. Como espécie de vício redibitório oculto, não exime a ré de promover a cobertura contratual vigente ao tempo da edificação.
Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O prazo prescricional de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do  Código Civil tem seu
termo inicial a partir da comunicação da recusa da cobertura. No caso sob exame, não há prova da ciência de tal recusa, de modo que o referido
prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ) e, consequentemente, não foi alcançado em momento anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito
a preliminar. MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico pelo qual o segurador se obriga, em face do segurado, mediante o pagamento
de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos futuros, previstos no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do Código Civil.
Na hipótese dos contratos de seguro habitacional, impõem-se duas particulares observações. Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do
risco integral, prestando a apólice para cobertura quanto ao saldo devedor em caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de
prejuízos decorrentes de danos materiais no imóvel. Em segundo lugar, a de que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor,
destacando-se aqui os papéis de fornecedor e consumidor exercidos pelas partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência
da parte autora é corroborada pelo caráter obrigatório do contrato de seguro e pela impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato
de adesão). Passo então à análise dos pedidos à luz das premissas acima lançadas. A prova pericial é categórica no que tange à existência de
vícios de construção (fls. 661/822), sendo válido destacar o seguinte trecho: "8.1 - Alvenaria de elevação construída com blocos pré-moldados
de vedação em concreto, com 12 cm de espessura, em desconformidade com as normas NBR 10837/1989 - Cálculo de alvenaria estrutural de
blocos de concreto e NBR 6136/1994 - Blocos vazados de concreto simples para alvenaria; 8.2 - Nas edificações vistoriadas foram detectadas
a ocorrência de fissuração generalizada em algumas de suas fachadas (fissuras inclinadas a 45°, verticais e horizontais), dando indicativo de
deformação estrutural; 8.3 - Modificações nos apt.os com retirada e construção de paredes internas e abertura de vãos nas paredes externas,
alterando o projeto arquitetônico original, desequilibrando a distribuição dos esforços atuantes;"- fl. 715. Nesse cenário, forçoso concluir que a
edificação apresenta vícios de concepção no seu projeto e de inadequação no que tange aos materiais empregados na obra, circunstâncias
decisivas para a ocorrência dos danos aqui reclamados. Saliento que tais danos, de origem estrutural, não podem ser correlacionados à falta
de serviços de manutenção. Por outro lado, ficou evidente, a partir do laudo pericial, que os danos não apenas têm grande repercussão como
também são progressivos, o que potencializa os riscos a que estão submetidos seus moradores. É verdade que a cláusula 3.1 do capítulo das
Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos não prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de construção. No entanto,
os problemas estruturais encontrados na edificação, problemas que remontam ao tempo da construção em razão da má qualidade dos materiais
empregados e do precário planejamento da obra, problemas que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas esses que se agravam
permanentemente, comprometem a solidez, a segurança e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato de seguro à luz das
circunstâncias acima descritas e do Código de Defesa do Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de cobertura securitária
por força da ameaça de desmoronamento devidamente comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os Riscos de Danos
Físicos), sendo devida indenização equivalente ao valor necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma da cláusula 12ª,
das mesmas Condições Particulares). Com relação ao quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito judicial. Destaco
ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim, a indenização deverá
ser paga com base no valor constante da planilha apresentada em conjunto com o laudo pericial. No que diz respeito à multa decendial, "a falta
de pagamento da indenização, no prazo fixado no item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora ao pagamento da multa
de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da aplicação da correção
monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata das penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese dos autos, é possível
constatar que houve a comunicação do sinistro, bem como a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser limitada ao valor da
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obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil. Nesse sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional
para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento ao final que a viabilidade
técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada em sede de prova pericial impõe a sua execução a partir do recebimento da indenização
ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por meio de ação própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente se desonerará (desonerarão)
a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional para esta última, tudo a ser delimitado por ocasião do cumprimento da
sentença. Quanto ao pedido de indenização por dano moral, entendo, sem maiores digressões, que não merece prosperar. É evidente que
ordinariamente o descumprimento de obrigação contratual mensurável no plano econômico será tratado como hipótese de dano material.Por outro
lado, a configuração de dano moral depende da identificação concreta de grave agressão ou atentado ao direito de personalidade intrínsecos à
pessoa humana, o que não ocorreu no caso sob exame. Neste sentido:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
DE COBRANÇA CUMULADA COM PEDIDO DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. INADIMPLEMENTO DE PARCELA  RELATIVA A
CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. DANOS
MORAIS. NÃO CARACTERIZAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO VENCIMENTO DO DÉBITO.
1. Ação ajuizada em 29/06/2011. Recurso especial interposto em 28/04/2014 e atribuído a esta Relatora em 25/08/2016. 2. Aplicação do CPC/73,
conforme o Enunciado Administrativo n. 2/STJ. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando
esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a violação dos arts. 165, 458 e 535 do CPC/73. 4. Conforme o reiterado entendimento
desta Corte, o simples inadimplemento contratual não enseja, por si só, dano moral indenizável, cujo reconhecimento implica mais do que os
dissabores de um negócio frustrado. 5. Na espécie, o inadimplemento da última parcela de contrato de promessa de compra e venda de imóvel
não se revela capaz de infligir ao credor prejuízo moral tamanho a ponto de afetar qualquer dos atributos de sua personalidade, ainda que se
considerem as reiteradas tentativas de cobrança do crédito. 6. Nas obrigações positivas e líquidas, com vencimento certo, os juros de mora e
a correção monetária fluem a partir da data do vencimento. 7. Recurso especial conhecido e parcialmente provido, com o redimensionamento
da sucumbência. (STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.651.957 - MG (2015/0095825-3); RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI; Órgão
Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA; Data do Julgamento: 16/03/2017)CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. DANO MORAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. NÃO CONFIGURADO. 1. Ação ajuizada em 12/07/2011.
Recurso especial interposto em 23/08/2013 e distribuído a este Gabinete em 25/08/2016. 2. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais
indicados como violados impede o conhecimento de parte do recurso especial. 3. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível.
4. Dano moral: agressão à dignidade da pessoa humana. Necessidade de reavaliação da sensibilidade ético-social comum na configuração do
dano moral. Inadimplemento contratual ou vício do produto não causa, por si, danos morais. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta
parte, parcialmente provido. (STJ - REsp 1426710/RS RECURSO ESPECIAL 2013/0416511-1; RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI;
Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA; Data do Julgamento: 25/10/2016)AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. INFILTRAÇÕES EM APARTAMENTO. MERO DISSABOR. DANO MORAL. NÃO CARACTERIZADO. 1. Tendo sido apurado,
na instância de origem, que as infiltrações ocorridas no apartamento da agravante não a expuseram a vexame ou constrangimento, correta
a condenação apenas ao ressarcimento do dano material. 2. Situação de mero aborrecimento ou dissabor não suscetível de indenização por
danos morais. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no Ag 1331848 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO 2010/0128772-9; RELATORA: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145); Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA; Data do
Julgamento: 06/09/2011) DISPOSITIVO Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade ativa e extingo o processo sem resolução de mérito,
com fulcro no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, com relação aos autores Mariluce José de Melo (fls. 65/80), Rayza Jacyara Barros Barreto (fls.
81/92) e Rômulo Alves de Souza (fls.109/123). Com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução
de mérito e acolho em parte o pedido formulado na inicial, pelo que condeno a ré a pagar a parte autora o montante apurado em prova pericial
(excetuando os valores determinados para indenização dos autores excluídos do processo, nos termos do parágrafo anterior) e em conformidade
com as respectivas planilhas individualizadas e/ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional na hipótese de estimativa de
custo que compreenda a totalidade do bloco residencial (fl. 727), sem prejuízo da incidência da multa decendial de 2% prevista na cláusula 17
das Condições Especiais da Apólice, subitem 17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento que os valores da condenação
devem ser corrigidos monetariamente pela tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a partir da data do protocolo em
juízo da planilha elaborada pelo perito judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tudo até o efetivo
cumprimento da obrigação (depósito judicial ou pagamento direto). Considerando que houve a sucumbência recíproca, determino a aplicação
do disposto no artigo 21 do CPC/1973, regra vigente ao tempo do ajuizamento da ação, pelo que condeno as partes ao pagamento pro rata
das custas processuais e dos honorários do perito judicial, bem como estabeleço que cada qual ficará responsável pelos honorários contratuais
de seus respectivos advogados e assistentes técnicos. Ressalto que, quanto aos autores, a execução deverá observar os termos do art. 98, §
3° do CPC. Por outro lado, condeno os autores excluídos da lide ao pagamento de honorários advocatícios da parte ré, que ora arbitro em R$
1.000,00 (mil reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC/1973, aplicável no caso sob exame por força dos princípios da vedação da surpresa
e da boa-fé processual, dada a regra vigente ao tempo do ajuizamento da ação, ressaltando que a execução deverá observar os termos do art.
98, § 3° do CPC. Mantenho os efeitos da liminar concedida até o final cumprimento da obrigação, quando for a hipótese. Expeça-se alvará em
favor do perito judicial, no caso de ainda não ter havido recebimento de honorários. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-se,  sem prejuízo do
requerimento de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 - Presidência
do TJPE. Paulista, 27/05/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito
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Processo nº 0000941-71.2016.8.17.1090Procedimento comum SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação com pedido de indenização por danos
materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema Financeiro
da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada do
sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré ao
pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66).2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece
de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,
mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese específica dos autos, tendo o
Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a
lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.(STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0,
Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012)
Portanto, somente há que se falar em competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da  existência de
apólice pública e da prova de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não
demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui
para o emprego de medidas procrastinatórias e, consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o
entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para
afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO
HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A
fim de se justificar o deslocamento para a Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável,
além do requerimento expresso da CEF para intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do
processo prova do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado
no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria
CEF manifestando interesse em ingressar no feito, não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do
FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos
requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse
jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV - Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1
(NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide
pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento
que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial
e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA Sem maiores digressões, observo que parte dos autores, em demandas dessa espécie, não trazem
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ao processo documentos que comprovem o alegado direito de propriedade ou a condição de mutuário ou ainda de terceiro inserido na cadeia
dominial do bem por força de contratos celebrados com efeitos inter partes. Registro ainda que parte dos autores, em verdade, postula em nome
próprio direito alheio ou que não é de sua exclusividade, não demonstrando estar habilitado para tanto. Nesse cenário, impõe-se a exclusão
da lide daqueles que não instruíram o processo com mínima prova documental de que atendem os requisitos elencados: a) daqueles que não
demonstraram a natureza de seus vínculos contratuais com os respectivos imóveis; b) daqueles que estão demandando direito de outrem ou que
não deveriam, sem autorização, postular individualmente. Quanto aos autores que litigam sem o consórcio de seus esposos e esposas, admitirei a
não exclusão com a seguinte ressalva: por ocasião do eventual cumprimento da sentença, o recebimento de quaisquer valores e/ou a concessão
de quaisquer direitos observará a necessidade de trazer aos autos anuência expressa do respectivo cônjuge para tal fim ou de demonstrar que
está legalmente habilitado para fazê-lo de forma individual. No mais, a Lei nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências
efetuadas no âmbito do SFH até 25/10/1996, independentemente da anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que
firmaram os chamados "contratos de gaveta" possuem legitimidade para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em
virtude do contrato por sub-rogação nos direitos e obrigações previstos no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000,
sub-roga-se o adquirente de imóvel através do denominado "contrato de gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de
seguro habitacional correspondentes." (súmula 56 do TJPE). "Nas ações de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de
danos físicos no imóvel, o beneficiário do seguro pode ser o mutuário, o cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil".
(súmula 59 do TJPE). PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro, a despeito inicial de quaisquer considerações sobre o alcance da
extinta MP 478/2009, que os contratos de seguro celebrados para a aquisição dos imóveis objetos do presente litígio através de financiamento
imobiliário têm hoje sua execução reclamada em face de alegados vícios de construção (que remontam ao tempo da celebração do contrato).
Além disso, não há nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice com o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica
Federal. Ademais, a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a sua eficácia em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de
vigência sem que tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º, da Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de vício de construção é alegação que autoriza a
parte interessada a pleitear a cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação do contrato de financiamento. Como espécie de vício
redibitório oculto, não exime a ré de promover a cobertura contratual vigente  ao tempo da edificação. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR
DE PRESCRIÇÃO O prazo prescricional de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do Código Civil tem seu termo inicial a partir da comunicação da
recusa da cobertura. No caso sob exame, não há prova da ciência de tal recusa, de modo que o referido prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ)
e, consequentemente, não foi alcançado em momento anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito a preliminar. MÉRITO O contrato de
seguro é o negócio jurídico pelo qual o segurador se obriga, em face do segurado, mediante o pagamento de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo
decorrente de riscos futuros, previstos no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do Código Civil. Na hipótese dos contratos de seguro
habitacional, impõem-se duas particulares observações. Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do risco integral, prestando a apólice
para cobertura quanto ao saldo devedor em caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de prejuízos decorrentes de danos
materiais no imóvel. Em segundo lugar, a de que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor, destacando-se aqui os papéis de
fornecedor e consumidor exercidos pelas partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência da parte autora é corroborada pelo
caráter obrigatório do contrato de seguro e pela impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato de adesão). Passo então à análise
dos pedidos à luz das premissas acima lançadas. A prova pericial é categórica no que tange à existência de vícios de construção (fls. 883/1.004),
sendo válido destacar o seguinte trecho: "6.1 - Processo de oxidação em pontos das ferragens da estrutura de concreto armado dos módulos das
escadas, decorrente da falha de moldagem das peças, em desacordo com a norma 1/78. 6.2 - Concepção equivocada do projeto com a ausência
pilares e vigas, pois a construção periciada trata-se de uma versão não convencional de alvenaria estrutural. 6.3 - Ineficiência na fiscalização da
edificação por parte do agente financeiro e securitário. 6.4 - Estas falhas acima citadas vêm a comprometer a estabilidade dos blocos citados,
do Núcleo Habitacional Maranguape I, Paulista/PE;"- fl. 892. Nesse cenário, forçoso concluir que a edificação apresenta vícios de concepção
no seu projeto e de inadequação no que tange aos materiais empregados na obra, circunstâncias decisivas para a ocorrência dos danos aqui
reclamados. Saliento que tais danos, de origem estrutural, não podem ser correlacionados à falta de serviços de manutenção. Por outro lado,
ficou evidente, a partir do laudo pericial, que os danos não apenas têm grande repercussão como também são progressivos, o que potencializa
os riscos a que estão submetidos seus moradores. É verdade que a cláusula 3.1 do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos
Físicos não prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de construção. No entanto, os problemas estruturais encontrados na edificação,
problemas que remontam ao tempo da construção em razão da má qualidade dos materiais empregados e do precário planejamento da obra,
problemas que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas esses que se agravam permanentemente, comprometem a solidez, a
segurança e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato de seguro à luz das circunstâncias acima descritas e do Código
de Defesa do Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de cobertura securitária por força da ameaça de desmoronamento
devidamente comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos), sendo devida indenização equivalente
ao valor necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma da cláusula 12ª, das mesmas Condições Particulares). Com
relação ao quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito judicial. Destaco ainda a ré não exerceu direito de escolha e
que a parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim, a indenização deverá ser paga com base no valor constante da
planilha apresentada em conjunto com o laudo pericial. No que diz respeito à multa decendial, "a falta de pagamento da indenização, no prazo
fixado no item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
da indenização devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da aplicação da correção monetária cabível". (cláusula 17ª, item
17.3, que trata das penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese dos autos, é possível constatar que houve a comunicação
do sinistro, bem como a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser limitada ao valor da obrigação principal, conforme artigo
412 do Código Civil. Nesse sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional para o atraso do pagamento da
indenização, limitada ao valor da obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento ao final que a viabilidade técnica da recuperação do(s)
imóvel (imóveis) afirmada em sede de prova pericial impõe a sua execução a partir do recebimento da indenização ora estipulada, obrigação
que poderá ser exigida por meio de ação própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente se desonerará (desonerarão) a partir de eventual entrega
do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional para esta última, tudo a ser delimitado por ocasião do cumprimento da sentença. DISPOSITIVO Com
base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e acolho o pedido formulado na inicial, pelo
que condeno a ré a pagar a parte autora o montante apurado em prova pericial e em conformidade com as respectivas planilhas individualizadas
e/ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional na hipótese de estimativa de custo que compreenda a totalidade do bloco
residencial (fl. 916), sem prejuízo da incidência da multa decendial de 2% prevista na cláusula 17 das Condições Especiais da Apólice, subitem
17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento  que os valores da condenação devem ser corrigidos monetariamente pela
tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a partir da data do protocolo em juízo da planilha elaborada pelo perito
judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tudo até o efetivo cumprimento da obrigação (depósito
judicial ou pagamento direto). Condeno a ré ainda ao pagamento: a) das custas processuais, ressarcindo a parte autora, quando for o caso; b)
dos honorários periciais do assistente técnico da parte autora, que ora arbitro em 50% (cinquenta por cento) dos honorários do perito judicial;
c) dos honorários advocatícios da parte autora, que ora fixo em 10% do valor da condenação, considerando os termos do artigo 20, §§ 3º e 5º,
do Código de Processo Civil/1973 (vigente ao tempo do ajuizamento da presente demanda e, portanto, aplicável ao caso concreto por aplicação
dos princípios da boa-fé processual e da vedação da surpresa), bem como a circunstância de que a causa tem hoje sua aparente complexidade
sensivelmente reduzida pela massificação de demandas de tal natureza. Mantenho os efeitos da liminar concedida até o final cumprimento da
obrigação, quando for a hipótese. Expeça-se alvará em favor do perito judicial, no caso de ainda não ter havido recebimento de honorários. P.R.I.
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Com o trânsito em julgado, arquive-se, sem prejuízo do requerimento de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em
atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 - Presidência do TJPE. Paulista, 03/06/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00211

Processo Nº: 0007581-27.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: RÚBIA FERREIRA DE SANTANA

Autor: ÉRIKA CECÍLIA RESENDE DE SOUZA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Processo nº 0007581-27.2015.8.17.1090Procedimento ordinário SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação ordinária com pedido de indenização
por danos materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema
Financeiro da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada
do sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré
ao pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece
de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,
mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo o
Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a
lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0,
Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012)
Portanto, somente há que se falar em competência  da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de
apólice pública e da prova de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não
demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui
para o emprego de medidas procrastinatórias e, consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o
entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para
afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO
HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A
fim de se justificar o deslocamento para a Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável,
além do requerimento expresso da CEF para intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do
processo prova do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado
no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria
CEF manifestando interesse em ingressar no feito, não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do
FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos
requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse
jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV - Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1
(NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide
pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento
que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação
judicial e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a
preliminar. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA Sem maiores digressões, observo que as autoras postulam em nome próprio direito alheio,
não demonstrando estarem habilitadas para tanto. O imóvel do litígio foi objeto de partilha de bens em ação de divórcio (fls. 82/82v), restando como
proprietária do imóvel e, consequentemente, como pessoa legitimada para figurar no polo ativo da demanda a Sra. Marineide Gomes de Souza.
Nesse cenário, impõe-se o acolhimento da preliminar e consequente extinção do feito. DISPOSITIVO Diante do exposto, acolho a preliminar de
ilegitimidade ativa e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015. Custas satisfeitas. Condeno
as autoras ao pagamento de honorários advocatícios da parte ré, que ora arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do
CPC/1973, aplicável no caso sob exame por força dos princípios da vedação da surpresa e da boa-fé processual, dada a regra vigente ao tempo
do ajuizamento da ação. Expeça-se alvará em favor do perito judicial, no caso de ainda não ter havido recebimento de honorários. P.R.I. Com o
trânsito em julgado, arquive-se. Paulista, 30/05/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito
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Sentença Nº: 2019/00214

Processo Nº: 0007190-72.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Eduardo Emanuel de Andrade Limeira

Autor: DALVANISE ALVES DA SILVA

Autor: CLEONICE FRANCISCA DA SILVA

Autor: VERONICA DE ARAUJO LIMEIRA

Advogado: PE027718 - Carlos Henrique Laurindo da Silva

Advogado: PE031286 - RICARDO JOSÉ PARMERA SELVA

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Processo nº 0007190-72.2015.8.17.1090Procedimento ordinário SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação ordinária com pedido de indenização
por danos materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema
Financeiro da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada
do sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré
ao pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve  nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece
de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,
mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo o
Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a
lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0,
Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012)
Portanto, somente há que se falar em competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de
apólice pública e da prova de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não
demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui
para o emprego de medidas procrastinatórias e, consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o
entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para
afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO
HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A
fim de se justificar o deslocamento para a Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável,
além do requerimento expresso da CEF para intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do
processo prova do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado
no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria
CEF manifestando interesse em ingressar no feito, não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do
FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos
requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse
jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV - Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1
(NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide
pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento
que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial
e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA Sem maiores digressões, observo que parte dos autores não trouxe ao processo documentos que
comprovem o alegado direito de propriedade ou a condição de mutuário ou ainda de terceiro inserido na cadeia dominial do bem por força de
contratos celebrados com efeitos inter partes. Nesse cenário, impõe-se a exclusão da lide daqueles que não instruíram o processo com mínima
prova documental de que atendem os requisitos elencados. Dito isso, declaro a ilegitimidade ativa de Cleonice Francisca da Silva (fls. 53/60), uma
vez que não comprovaram relação direta com a cadeia de domínio dos imóveis, tendo em vista que se limitou a trazer documentos que versam
sobre negócios firmados por terceiros ou com terceiros que não estão, de forma  documentalmente comprovada, associados à propriedade
dos imóveis. No mais, a Lei nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências efetuadas no âmbito do SFH até 25/10/1996,
independentemente da anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que firmaram os chamados "contratos de gaveta"
possuem legitimidade para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em virtude do contrato por sub-rogação nos direitos
e obrigações previstos no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000, sub-roga-se o adquirente de imóvel através do
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denominado "contrato de gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de seguro habitacional correspondentes." (súmula
56 do TJPE). "Nas ações de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de danos físicos no imóvel, o beneficiário do
seguro pode ser o mutuário, o cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil". (súmula 59 do TJPE). PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro, a despeito inicial de quaisquer considerações sobre o alcance da extinta MP 478/2009, que os contratos de
seguro celebrados para a aquisição dos imóveis objetos do presente litígio através de financiamento imobiliário têm hoje sua execução reclamada
em face de alegados vícios de construção (que remontam ao tempo da celebração do contrato). Além disso, não há nos autos demonstração
concreta do vínculo da apólice com o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica Federal. Ademais, a Medida Provisória nº
478 de 29.12.2009, perdeu a sua eficácia em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de vigência sem que tenha sido convertida
em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º, da Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de vício de construção é alegação que autoriza a parte interessada a pleitear a cobertura securitária
ainda que tenha havido a quitação do contrato de financiamento. Como espécie de vício redibitório oculto, não exime a ré de promover a cobertura
contratual vigente ao tempo da edificação. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O prazo prescricional de que fala o artigo
206, § 1º, inciso II, do Código Civil tem seu termo inicial a partir da comunicação da recusa da cobertura. No caso sob exame, não há prova da
ciência de tal recusa, de modo que o referido prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ) e, consequentemente, não foi alcançado em momento
anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito a preliminar. MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico pelo qual o segurador se
obriga, em face do segurado, mediante o pagamento de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos futuros, previstos no respectivo
contrato, nos termos do artigo 757 do Código Civil. Na hipótese dos contratos de seguro habitacional, impõem-se duas particulares observações.
Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do risco integral, prestando a apólice para cobertura quanto ao saldo devedor em caso de morte
e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de prejuízos decorrentes de danos materiais no imóvel. Em segundo lugar, a de que tal relação
é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor, destacando-se aqui os papéis de fornecedor e consumidor exercidos pelas partes ré e
autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência da parte autora é corroborada pelo caráter obrigatório do contrato de seguro e pela
impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato de adesão). Passo então à análise dos pedidos à luz das premissas acima lançadas.
A prova pericial é categórica no que tange à existência de vícios de construção (fls. 599/655), sendo válido destacar o seguinte trecho: "Diante
dos fatos descritos acima, observados na perícia realizada, e material constante nos autos, fica evidente que o processo construtivo adotado
foi equivocado e distorcido, os vícios de construção são evidentes desde o início da obra, onde são merecedores de destaque os seguintes
pontos: (...)" - fl. 607 Nesse cenário, forçoso concluir que a edificação apresenta vícios de concepção no seu projeto e de inadequação no que
tange aos materiais empregados na obra, circunstâncias decisivas para a ocorrência dos danos aqui reclamados. Saliento que tais danos, de
origem estrutural, não podem ser correlacionados à falta de serviços de manutenção. Por outro lado, ficou evidente, a partir do laudo pericial,
que os danos não apenas têm grande repercussão como também são progressivos, o que potencializa os riscos a que estão submetidos seus
moradores. É verdade que a cláusula 3.1 do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos não prevê cobertura expressa
para a ocorrência de vícios de construção. No entanto, os problemas estruturais encontrados na edificação, problemas que remontam ao tempo
da construção em razão da má qualidade dos materiais empregados e do precário planejamento da obra, problemas que não eram perceptíveis
para o homem médio, problemas esses que se agravam permanentemente, comprometem a solidez, a segurança e a própria existência do
imóvel. Assim, interpretando o contrato de seguro à luz das circunstâncias acima descritas e do Código de Defesa do Consumidor, há de ser
reconhecida a incidência de hipótese de cobertura securitária por força da ameaça de desmoronamento devidamente comprovada (cláusula 3ª,
"e", das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos), sendo devida indenização equivalente ao valor necessário para a reposição
do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma da cláusula 12ª, das mesmas Condições Particulares). Com relação ao quantum indenizatório, há de
ser observado o valor estimado pelo perito judicial. Destaco ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a parte autora expressamente optou
pelo recebimento em dinheiro. Assim, a indenização deverá ser paga com base no valor constante da planilha apresentada em conjunto com o
laudo pericial. No que diz respeito à multa decendial, "a falta de  pagamento da indenização, no prazo fixado no item 16.2 da Cláusula 16ª destas
Condições, sujeitará a Seguradora ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização devida, para cada decêndio
ou fração de atraso, sem prejuízo da aplicação da correção monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata das penas Convencionadas
das Condições Especiais). Na hipótese dos autos, é possível constatar que houve a comunicação do sinistro, bem como a omissão da ré.
Ressalto, no entanto, que a multa deve ser limitada ao valor da obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil. Nesse sentido: "É
válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da obrigação
principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento ao final que a viabilidade técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada em sede de prova
pericial impõe a sua execução a partir do recebimento da indenização ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por meio de ação própria
e da qual o(s) beneficiário(s) somente se desonerará (desonerarão) a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional para
esta última, tudo a ser delimitado por ocasião do cumprimento da sentença. DISPOSITIVO Acolho a preliminar de ilegitimidade ativa e extingo
o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, com relação à autora Cleonice Francisca da Silva. No
que diz respeito aos demais litisconsortes, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de
mérito e acolho o pedido formulado na inicial, pelo que condeno a ré a pagar aos autores o montante apurado em prova pericial (excetuando
os valores determinados para indenização dos autores excluídos do processo, nos termos do parágrafo anterior) e em conformidade com as
respectivas planilhas individualizadas e/ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional na hipótese de estimativa de custo
que compreenda a totalidade do bloco residencial (fl. 655), sem prejuízo da incidência da multa decendial de 2% prevista na cláusula 17 das
Condições Especiais da Apólice, subitem 17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento que os valores da condenação
devem ser corrigidos monetariamente pela tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a partir da data do protocolo em
juízo da planilha elaborada pelo perito judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tudo até o efetivo
cumprimento da obrigação (depósito judicial ou pagamento direto). Condeno a ré ainda ao pagamento: a) das custas processuais, ressarcindo a
parte autora, quando for o caso; b) dos honorários periciais do assistente técnico da parte autora, que ora arbitro em 50% (cinquenta por cento)
dos honorários do perito judicial; c) dos honorários advocatícios da parte autora, que ora fixo em 10% do valor da condenação, considerando os
termos do artigo 20, §§ 3º e 5º, do Código de Processo Civil/1973 (vigente ao tempo do ajuizamento da presente demanda e, portanto, aplicável
ao caso concreto por aplicação dos princípios da boa-fé processual e da vedação da surpresa), bem como a circunstância de que a causa tem
hoje sua aparente complexidade sensivelmente reduzida pela massificação de demandas de tal natureza. Por outro lado, condeno a autora
excluída da lide ao pagamento de honorários advocatícios da parte ré, que ora arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no artigo 20, § 4º,
do CPC/1973, aplicável no caso sob exame por força dos princípios da vedação da surpresa e da boa-fé processual, dada a regra vigente ao
tempo do ajuizamento da ação. Mantenho os efeitos da liminar concedida até o final cumprimento da obrigação, quando for a hipótese. Expeça-se
alvará em favor do perito judicial, no caso de ainda não ter havido recebimento de honorários. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-se, sem
prejuízo do requerimento de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 -
Presidência do TJPE. Paulista, 30/05/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito
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Processo nº 0007031-66.2014.8.17.1090Procedimento comum SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação com pedido de indenização por danos
materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema Financeiro
da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada do
sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré ao
pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação  do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66).2. Ainda
que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de
interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,
colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de
nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente,
não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído
pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.(STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012) Portanto, somente há que se falar em
competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de apólice pública e da prova de comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria
a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui para o emprego de medidas procrastinatórias e,
consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal
de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse
sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE
JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A fim de se justificar o deslocamento para a
Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável, além do requerimento expresso da CEF para
intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do processo prova do comprometimento do FCVS,
com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº
1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria CEF manifestando interesse em ingressar no feito,
não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada
em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido
nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV -
Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1 (NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador
Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente
a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à luz
do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por suposta
falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e torna superada
eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA Sem maiores digressões, observo
que parte dos autores, em demandas dessa espécie, não trazem ao processo documentos que comprovem o alegado direito de propriedade ou a
condição de mutuário ou ainda de terceiro inserido na cadeia dominial do bem por força de contratos celebrados com efeitos inter partes. Registro
ainda que parte dos autores, em verdade, postula em nome próprio direito alheio ou que não é de sua exclusividade, não demonstrando estar
habilitado para tanto. Nesse cenário, impõe-se a exclusão da lide daqueles que não instruíram o processo com mínima prova  documental de
que atendem os requisitos elencados: a) daqueles que não demonstraram a natureza de seus vínculos contratuais com os respectivos imóveis;
b) daqueles que estão demandando direito de outrem ou que não deveriam, sem autorização, postular individualmente. Quanto aos autores que
litigam sem o consórcio de seus esposos e esposas, admitirei a não exclusão com a seguinte ressalva: por ocasião do eventual cumprimento da
sentença, o recebimento de quaisquer valores e/ou a concessão de quaisquer direitos observará a necessidade de trazer aos autos anuência
expressa do respectivo cônjuge para tal fim ou de demonstrar que está legalmente habilitado para fazê-lo de forma individual. No mais, a Lei
nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências efetuadas no âmbito do SFH até 25/10/1996, independentemente da
anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que firmaram os chamados "contratos de gaveta" possuem legitimidade
para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em virtude do contrato por sub-rogação nos direitos e obrigações previstos
no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000, sub-roga-se o adquirente de imóvel através do denominado "contrato de
gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de seguro habitacional correspondentes." (súmula 56 do TJPE). "Nas ações
de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de danos físicos no imóvel, o beneficiário do seguro pode ser o mutuário, o



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

1019

cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil". (súmula 59 do TJPE). PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro,
a despeito inicial de quaisquer considerações sobre o alcance da extinta MP 478/2009, que os contratos de seguro celebrados para a aquisição
dos imóveis objetos do presente litígio através de financiamento imobiliário têm hoje sua execução reclamada em face de alegados vícios de
construção (que remontam ao tempo da celebração do contrato). Além disso, não há nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice com
o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica Federal. Ademais, a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a sua eficácia
em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de vigência sem que tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º,
da Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de
vício de construção é alegação que autoriza a parte interessada a pleitear a cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação do contrato
de financiamento. Como espécie de vício redibitório oculto, não exime a ré de promover a cobertura contratual vigente ao tempo da edificação.
Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O prazo prescricional de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do Código Civil tem seu
termo inicial a partir da comunicação da recusa da cobertura. No caso sob exame, não há prova da ciência de tal recusa, de modo que o referido
prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ) e, consequentemente, não foi alcançado em momento anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito
a preliminar. MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico pelo qual o segurador se obriga, em face do segurado, mediante o pagamento
de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos futuros, previstos no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do Código Civil.
Na hipótese dos contratos de seguro habitacional, impõem-se duas particulares observações. Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do
risco integral, prestando a apólice para cobertura quanto ao saldo devedor em caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de
prejuízos decorrentes de danos materiais no imóvel. Em segundo lugar, a de que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor,
destacando-se aqui os papéis de fornecedor e consumidor exercidos pelas partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência
da parte autora é corroborada pelo caráter obrigatório do contrato de seguro e pela impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato
de adesão). Passo então à análise dos pedidos à luz das premissas acima lançadas. A prova pericial é categórica no que tange à existência
de vícios de construção (fls. 1.011/1.058), sendo válido destacar o seguinte trecho: "6.1 - Alvenaria de embasamento construída com blocos
vazados pré-moldado em concretosem impermeabilização e revestimento de proteção, em contato com a umidade natural do solo, suportando
as cargas verticais, em desacordo com as normas NBR 10837/89 - Cálculo de alvenaria estrutural de blocos vazadas de concreto (anexo III) e
NBR 6136/94 - Bloco vazado de concreto simples para alvenaria estrutural (anexo IV); 6.2 - Modificações nos apt.º com retirada e construção de
paredes internas, alterando o projeto arquitetônico original, desequilibrando a distribuição dos esforços atuantes; 6.3 - Concepção equivocada
do projeto com a ausência pilares e vigas. 6.4 - Ineficiência na fiscalização da edificação por parte do agente financeiro e securitário."- fl. 1.030.
Nesse cenário, forçoso concluir que a edificação apresenta vícios de concepção no seu projeto e de inadequação no que tange aos materiais
empregados na obra, circunstâncias decisivas para a ocorrência dos danos aqui reclamados. Saliento que tais danos, de origem estrutural, não
podem ser correlacionados à falta de serviços de manutenção. Por outro lado, ficou evidente, a partir do laudo pericial, que os danos não apenas
têm grande repercussão como também são progressivos, o que potencializa os riscos a que estão submetidos seus moradores. É verdade que a
cláusula 3.1 do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos não prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de
construção. No entanto, os problemas estruturais encontrados na edificação, problemas que remontam ao tempo da construção em razão da má
qualidade dos materiais empregados e do precário planejamento  da obra, problemas que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas
esses que se agravam permanentemente, comprometem a solidez, a segurança e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato
de seguro à luz das circunstâncias acima descritas e do Código de Defesa do Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de
cobertura securitária por força da ameaça de desmoronamento devidamente comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os
Riscos de Danos Físicos), sendo devida indenização equivalente ao valor necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma
da cláusula 12ª, das mesmas Condições Particulares). Com relação ao quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito
judicial. Destaco ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim,
a indenização deverá ser paga com base no valor constante da planilha apresentada em conjunto com o laudo pericial. No que diz respeito à
multa decendial, "a falta de pagamento da indenização, no prazo fixado no item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora
ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da
aplicação da correção monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata das penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese
dos autos, é possível constatar que houve a comunicação do sinistro, bem como a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser
limitada ao valor da obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil. Nesse sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de
seguro habitacional para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento
ao final que a viabilidade técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada em sede de prova pericial impõe a sua execução a partir do
recebimento da indenização ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por meio de ação própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente
se desonerará (desonerarão) a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional para esta última, tudo a ser delimitado por
ocasião do cumprimento da sentença. DISPOSITIVO Com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com
resolução de mérito e acolho o pedido formulado na inicial, pelo que condeno a ré a pagar a parte autora o montante apurado em prova pericial e
em conformidade com as respectivas planilhas individualizadas e/ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional na hipótese
de estimativa de custo que compreenda a totalidade do bloco residencial (fl. 1.056), sem prejuízo da incidência da multa decendial de 2% prevista
na cláusula 17 das Condições Especiais da Apólice, subitem 17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento que os valores
da condenação devem ser corrigidos monetariamente pela tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a partir da data
do protocolo em juízo da planilha elaborada pelo perito judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tudo
até o efetivo cumprimento da obrigação (depósito judicial ou pagamento direto). Condeno a ré ainda ao pagamento: a) das custas processuais,
ressarcindo a parte autora, quando for o caso; b) dos honorários periciais do assistente técnico da parte autora, que ora arbitro em 50% (cinquenta
por cento) dos honorários do perito judicial; c) dos honorários advocatícios da parte autora, que ora fixo em 10% do valor da condenação,
considerando os termos do artigo 20, §§ 3º e 5º, do Código de Processo Civil/1973 (vigente ao tempo do ajuizamento da presente demanda e,
portanto, aplicável ao caso concreto por aplicação dos princípios da boa-fé processual e da vedação da surpresa), bem como a circunstância
de que a causa tem hoje sua aparente complexidade sensivelmente reduzida pela massificação de demandas de tal natureza. Mantenho os
efeitos da liminar concedida até o final cumprimento da obrigação, quando for a hipótese. Expeça-se alvará em favor do perito judicial, no caso
de ainda não ter havido recebimento de honorários. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-se, sem prejuízo do requerimento de cumprimento
de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 - Presidência do TJPE. Paulista, 30/05/2019.
Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito
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Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Processo nº 0002190-91.2015.8.17.1090Procedimento comum SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação com pedido de indenização por danos
materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema Financeiro
da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada do
sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré ao
pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando  preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66).2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece
de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,
mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese específica dos autos, tendo o
Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a
lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.(STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0,
Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012)
Portanto, somente há que se falar em competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de
apólice pública e da prova de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não
demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui
para o emprego de medidas procrastinatórias e, consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o
entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para
afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO
HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A
fim de se justificar o deslocamento para a Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável,
além do requerimento expresso da CEF para intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do
processo prova do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado
no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria
CEF manifestando interesse em ingressar no feito, não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do
FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos
requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse
jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV - Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1
(NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide
pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento
que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial
e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA Sem maiores digressões, observo que parte dos autores, em demandas dessa espécie, não trazem
ao processo documentos que comprovem o alegado direito de propriedade ou a condição de mutuário ou ainda de terceiro inserido na cadeia
dominial do bem por força de contratos celebrados com efeitos inter partes. Registro ainda que  parte dos autores, em verdade, postula em nome
próprio direito alheio ou que não é de sua exclusividade, não demonstrando estar habilitado para tanto. Nesse cenário, impõe-se a exclusão
da lide daqueles que não instruíram o processo com mínima prova documental de que atendem os requisitos elencados: a) daqueles que não
demonstraram a natureza de seus vínculos contratuais com os respectivos imóveis; b) daqueles que estão demandando direito de outrem ou que
não deveriam, sem autorização, postular individualmente. Quanto aos autores que litigam sem o consórcio de seus esposos e esposas, admitirei a
não exclusão com a seguinte ressalva: por ocasião do eventual cumprimento da sentença, o recebimento de quaisquer valores e/ou a concessão
de quaisquer direitos observará a necessidade de trazer aos autos anuência expressa do respectivo cônjuge para tal fim ou de demonstrar que
está legalmente habilitado para fazê-lo de forma individual. No mais, a Lei nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências
efetuadas no âmbito do SFH até 25/10/1996, independentemente da anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que
firmaram os chamados "contratos de gaveta" possuem legitimidade para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em
virtude do contrato por sub-rogação nos direitos e obrigações previstos no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000,
sub-roga-se o adquirente de imóvel através do denominado "contrato de gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de
seguro habitacional correspondentes." (súmula 56 do TJPE). "Nas ações de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de
danos físicos no imóvel, o beneficiário do seguro pode ser o mutuário, o cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil".
(súmula 59 do TJPE). PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro, a despeito inicial de quaisquer considerações sobre o alcance da
extinta MP 478/2009, que os contratos de seguro celebrados para a aquisição dos imóveis objetos do presente litígio através de financiamento
imobiliário têm hoje sua execução reclamada em face de alegados vícios de construção (que remontam ao tempo da celebração do contrato).
Além disso, não há nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice com o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica
Federal. Ademais, a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a sua eficácia em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de
vigência sem que tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º, da Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de vício de construção é alegação que autoriza a
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parte interessada a pleitear a cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação do contrato de financiamento. Como espécie de vício
redibitório oculto, não exime a ré de promover a cobertura contratual vigente ao tempo da edificação. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR
DE PRESCRIÇÃO O prazo prescricional de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do Código Civil tem seu termo inicial a partir da comunicação da
recusa da cobertura. No caso sob exame, não há prova da ciência de tal recusa, de modo que o referido prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ)
e, consequentemente, não foi alcançado em momento anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito a preliminar. MÉRITO O contrato de
seguro é o negócio jurídico pelo qual o segurador se obriga, em face do segurado, mediante o pagamento de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo
decorrente de riscos futuros, previstos no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do Código Civil. Na hipótese dos contratos de seguro
habitacional, impõem-se duas particulares observações. Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do risco integral, prestando a apólice
para cobertura quanto ao saldo devedor em caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de prejuízos decorrentes de danos
materiais no imóvel. Em segundo lugar, a de que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor, destacando-se aqui os papéis de
fornecedor e consumidor exercidos pelas partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência da parte autora é corroborada pelo
caráter obrigatório do contrato de seguro e pela impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato de adesão). Passo então à análise
dos pedidos à luz das premissas acima lançadas. A prova pericial é categórica no que tange à existência de vícios de construção (fls. 555/625),
sendo válido destacar o seguinte trecho: "Abatimento e afundamento de piso Causa: devido à falta de compactação e falha na dosagem do traço
usado, decorrente de falta de compactação do terreno em que foi implementado o loteamento e do solo sob as casas, causando rachaduras
e afundamentos, acarretando a fragilidade ou a destruição desses componentes. Manchas de umidade e umidade excessiva ascendente nos
elementos da fundação/embasamento e nas paredes. - Causa: decorrente do não ou mal uso de material impermeável nos elementos do
embasamento, provocando a absorção da umidade existente no solo pela estrutura da fundação e a sua ascensão por capilaridade para as
paredes, possibilitando a presença de fungos tornando o ambiente insalubre. A presença desta umidade possibilita também o aparecimento
de um fenômeno conhecido como E.P.U. (Expansão por Umidade) que atua nos tijolos cerâmicos provocando a sua deterioração; "- fl. 575.
Nesse cenário, forçoso concluir que a edificação apresenta vícios de concepção no seu projeto e de inadequação no que tange aos materiais
empregados na obra, circunstâncias decisivas para a ocorrência dos danos aqui reclamados. Saliento que tais danos, de origem estrutural, não
podem ser correlacionados à falta de serviços de manutenção. Por outro lado, ficou evidente, a partir do laudo pericial, que os danos não apenas
têm grande repercussão como também são progressivos, o que potencializa os  riscos a que estão submetidos seus moradores. É verdade que a
cláusula 3.1 do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos não prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de
construção. No entanto, os problemas estruturais encontrados na edificação, problemas que remontam ao tempo da construção em razão da má
qualidade dos materiais empregados e do precário planejamento da obra, problemas que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas
esses que se agravam permanentemente, comprometem a solidez, a segurança e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato
de seguro à luz das circunstâncias acima descritas e do Código de Defesa do Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de
cobertura securitária por força da ameaça de desmoronamento devidamente comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os
Riscos de Danos Físicos), sendo devida indenização equivalente ao valor necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma
da cláusula 12ª, das mesmas Condições Particulares). Com relação ao quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito
judicial. Destaco ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim,
a indenização deverá ser paga com base no valor constante da planilha apresentada em conjunto com o laudo pericial. No que diz respeito à
multa decendial, "a falta de pagamento da indenização, no prazo fixado no item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora
ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da
aplicação da correção monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata das penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese
dos autos, é possível constatar que houve a comunicação do sinistro, bem como a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser
limitada ao valor da obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil. Nesse sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de
seguro habitacional para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento
ao final que a viabilidade técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada em sede de prova pericial impõe a sua execução a partir do
recebimento da indenização ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por meio de ação própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente
se desonerará (desonerarão) a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional para esta última, tudo a ser delimitado por
ocasião do cumprimento da sentença. Quanto ao pedido de indenização por dano moral, entendo, sem maiores digressões, que não merece
prosperar. É evidente que o descumprimento de obrigação contratual mensurável no plano econômico deve ser ordinariamente tratado como
hipótese de dano material.Por outro lado, a configuração de dano moral depende da identificação concreta de grave agressão ou atentado a direito
de personalidade, o que não ocorreu no caso sob exame. Neste sentido:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
DE COBRANÇA CUMULADA COM PEDIDO DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. INADIMPLEMENTO DE PARCELA RELATIVA A
CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. DANOS
MORAIS. NÃO CARACTERIZAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO VENCIMENTO DO DÉBITO.
1. Ação ajuizada em 29/06/2011. Recurso especial interposto em 28/04/2014 e atribuído a esta Relatora em 25/08/2016. 2. Aplicação do CPC/73,
conforme o Enunciado Administrativo n. 2/STJ. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando
esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a violação dos arts. 165, 458 e 535 do CPC/73. 4. Conforme o reiterado entendimento
desta Corte, o simples inadimplemento contratual não enseja, por si só, dano moral indenizável, cujo reconhecimento implica mais do que os
dissabores de um negócio frustrado. 5. Na espécie, o inadimplemento da última parcela de contrato de promessa de compra e venda de imóvel
não se revela capaz de infligir ao credor prejuízo moral tamanho a ponto de afetar qualquer dos atributos de sua personalidade, ainda que se
considerem as reiteradas tentativas de cobrança do crédito. 6. Nas obrigações positivas e líquidas, com vencimento certo, os juros de mora e
a correção monetária fluem a partir da data do vencimento. 7. Recurso especial conhecido e parcialmente provido, com o redimensionamento
da sucumbência. (STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.651.957 - MG (2015/0095825-3); RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI; Órgão
Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA; Data do Julgamento: 16/03/2017)CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. DANO MORAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. NÃO CONFIGURADO. 1. Ação ajuizada em 12/07/2011.
Recurso especial interposto em 23/08/2013 e distribuído a este Gabinete em 25/08/2016. 2. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais
indicados como violados impede o conhecimento de parte do recurso especial. 3. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível.
4. Dano moral: agressão à dignidade da pessoa humana. Necessidade de reavaliação da sensibilidade ético-social comum na configuração do
dano moral. Inadimplemento contratual ou vício do produto não causa, por si, danos morais. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta
parte, parcialmente provido. (STJ - REsp 1426710/RS RECURSO ESPECIAL 2013/0416511-1; RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI;
Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA; Data do Julgamento: 25/10/2016)AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. INFILTRAÇÕES EM APARTAMENTO. MERO DISSABOR. DANO MORAL. NÃO CARACTERIZADO. 1. Tendo sido apurado,
na instância de origem, que as infiltrações ocorridas no apartamento da agravante não a expuseram a vexame ou constrangimento, correta
a condenação apenas ao ressarcimento do dano material. 2. Situação de mero aborrecimento ou dissabor não suscetível de indenização por
danos morais. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no Ag 1331848 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO 2010/0128772-9; RELATORA: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145); Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA; Data do
Julgamento: 06/09/2011) DISPOSITIVO Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com
resolução de mérito e acolho em parte o pedido formulado na inicial, pelo que condeno a ré a pagar à autora o montante apurado em prova
pericial e em conformidade com as respectivas planilhas individualizadas e/ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional
na hipótese de estimativa de custo que compreenda a totalidade do bloco residencial (fl. 556), sem prejuízo da incidência da multa decendial
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de 2% prevista na cláusula 17 das Condições Especiais da Apólice, subitem 17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento
que os valores da condenação devem ser corrigidos monetariamente pela tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a
partir da data do protocolo em juízo da planilha elaborada pelo perito judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação, tudo até o efetivo cumprimento da obrigação (depósito judicial ou pagamento direto). Considerando que houve a sucumbência recíproca,
determino a aplicação do disposto no artigo 21 do CPC/1973, regra vigente ao tempo do ajuizamento da ação, pelo que condeno as partes ao
pagamento pro rata das custas processuais e dos honorários do perito judicial, bem como estabeleço que cada qual ficará responsável pelos
honorários contratuais de seus respectivos advogados e assistentes técnicos. Ressalto que, quanto à autora, a execução deverá observar os
termos do art. 98, § 3° do CPC. Mantenho os efeitos da liminar concedida até o final cumprimento da obrigação, quando for a hipótese. Expeça-se
alvará em favor do perito judicial, no caso de ainda não ter havido recebimento de honorários. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-se, sem
prejuízo do requerimento de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 -
Presidência do TJPE. Paulista, 30/05/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00218

Processo Nº: 0004700-77.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: FATIMA MARIA DA SILVA

Advogado: PE026222 - GABRIEL GUARANÁ DOS SANTOS

Advogado: PE033417 - JOÃO RODRIGO MORAES T. DE AZEVEDO

Requerido: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Processo nº 0004700-77.2015.8.17.1090Procedimento ordinário SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação ordinária com pedido de indenização
por danos materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema
Financeiro da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada
do sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré
ao pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece
de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir  do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,
mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo o
Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a
lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0,
Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012)
Portanto, somente há que se falar em competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de
apólice pública e da prova de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não
demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui
para o emprego de medidas procrastinatórias e, consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o
entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para
afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO
HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A
fim de se justificar o deslocamento para a Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável,
além do requerimento expresso da CEF para intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do
processo prova do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado
no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria
CEF manifestando interesse em ingressar no feito, não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do
FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos
requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse
jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV - Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1
(NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide
pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento
que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial
e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro, a despeito inicial de quaisquer considerações sobre o alcance da extinta MP 478/2009,
que os contratos de seguro celebrados para a aquisição dos imóveis objetos do presente litígio através de financiamento imobiliário têm hoje
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sua execução reclamada em face de alegados vícios de construção (que remontam ao tempo da celebração do contrato). Além disso, não há
nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice com o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica Federal. Ademais,
a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a sua eficácia em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de vigência sem que
tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º, da Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE FALTA
DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de vício de construção é alegação que autoriza a parte interessada a pleitear a
cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação do contrato de financiamento. Como espécie de vício redibitório oculto, não exime a ré de
promover a cobertura contratual vigente ao tempo da edificação. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O prazo prescricional
de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do Código Civil tem seu termo inicial a partir da comunicação da recusa da cobertura. No caso sob exame,
não há prova da ciência de tal recusa, de modo que o referido prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ) e, consequentemente, não foi alcançado
em momento anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito a preliminar. MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico pelo qual o
segurador se obriga, em face do segurado, mediante o pagamento de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos futuros, previstos
no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do Código Civil. Na hipótese dos contratos de seguro habitacional, impõem-se duas particulares
observações. Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do risco integral, prestando a apólice para cobertura quanto ao saldo devedor em
caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de prejuízos  decorrentes de danos materiais no imóvel. Em segundo lugar,
a de que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor, destacando-se aqui os papéis de fornecedor e consumidor exercidos
pelas partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência da parte autora é corroborada pelo caráter obrigatório do contrato de
seguro e pela impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato de adesão). Passo então à análise dos pedidos à luz das premissas
acima lançadas. A prova pericial é categórica no que tange à existência de vícios de construção (fls. 749/788), sendo válido destacar o seguinte
trecho: " (...) Desde o seu início, a ocorrência de vícios de construção/danos, dos quais evidenciamos abaixo os mais significativos: (...)" - fl. 757
Nesse cenário, forçoso concluir que a edificação apresenta vícios de concepção no seu projeto e de inadequação no que tange aos materiais
empregados na obra, circunstâncias decisivas para a ocorrência dos danos aqui reclamados. Saliento que tais danos, de origem estrutural, não
podem ser correlacionados à falta de serviços de manutenção. Por outro lado, ficou evidente, a partir do laudo pericial, que os danos não apenas
têm grande repercussão como também são progressivos, o que potencializa os riscos a que estão submetidos seus moradores. É verdade que a
cláusula 3.1 do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos não prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de
construção. No entanto, os problemas estruturais encontrados na edificação, problemas que remontam ao tempo da construção em razão da má
qualidade dos materiais empregados e do precário planejamento da obra, problemas que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas
esses que se agravam permanentemente, comprometem a solidez, a segurança e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato
de seguro à luz das circunstâncias acima descritas e do Código de Defesa do Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de
cobertura securitária por força da ameaça de desmoronamento devidamente comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os
Riscos de Danos Físicos), sendo devida indenização equivalente ao valor necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma
da cláusula 12ª, das mesmas Condições Particulares). Com relação ao quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito
judicial. Destaco ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim,
a indenização deverá ser paga com base no valor constante da planilha apresentada em conjunto com o laudo pericial. No que diz respeito à
multa decendial, "a falta de pagamento da indenização, no prazo fixado no item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora
ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da
aplicação da correção monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata das penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese
dos autos, é possível constatar que houve a comunicação do sinistro, bem como a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser
limitada ao valor da obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil. Nesse sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de
seguro habitacional para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento
ao final que a viabilidade técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada em sede de prova pericial impõe a sua execução a partir do
recebimento da indenização ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por meio de ação própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente
se desonerará (desonerarão) a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional para esta última, tudo a ser delimitado por
ocasião do cumprimento da sentença. DISPOSITIVO Diante do exposto, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo
o processo com resolução de mérito e acolho o pedido formulado na inicial, pelo que condeno a ré a pagar à autora o montante apurado em
prova pericial e em conformidade com respectiva planilhas individualizada e/ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional
na hipótese de estimativa de custo que compreenda a totalidade do bloco residencial (fl. 781), sem prejuízo da incidência da multa decendial
de 2% prevista na cláusula 17 das Condições Especiais da Apólice, subitem 17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento
que os valores da condenação devem ser corrigidos monetariamente pela tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a
partir da data do protocolo em juízo da planilha elaborada pelo perito judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação, tudo até o efetivo cumprimento da obrigação (depósito judicial ou pagamento direto). Condeno a ré ainda ao pagamento: a) das custas
processuais, ressarcindo a parte autora, quando for o caso; b) dos honorários periciais do assistente técnico da parte autora, que ora arbitro em
50% (cinquenta por cento) dos honorários do perito judicial; c) dos honorários advocatícios da parte autora, que ora fixo em 10% do valor da
condenação, considerando os termos do artigo 20, §§ 3º e 5º, do Código de Processo Civil/1973 (vigente ao tempo do ajuizamento da presente
demanda e, portanto, aplicável ao caso concreto por aplicação dos princípios da boa-fé processual e da vedação da surpresa), bem como a
circunstância de que a causa tem hoje sua aparente complexidade sensivelmente reduzida pela massificação de demandas de tal natureza.
Expeça-se alvará em favor do perito judicial, no caso de ainda não ter havido recebimento de honorários. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-
se, sem prejuízo do requerimento de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em atenção à Instrução Normativa nº
13/2016 - Presidência do TJPE.  Paulista, 30/05/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito
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Processo nº 0006153-44.2014.8.17.1090Procedimento comum SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação com pedido de indenização por danos
materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema Financeiro
da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada do
sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré ao
pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66).2. Ainda
que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de
interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,
colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de
nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente,
não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído
pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.(STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012) Portanto, somente há que se falar em
competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de apólice pública e da prova de comprometimento
do  FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria
a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui para o emprego de medidas procrastinatórias e,
consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal
de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse
sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE
JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A fim de se justificar o deslocamento para a
Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável, além do requerimento expresso da CEF para
intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do processo prova do comprometimento do FCVS,
com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº
1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria CEF manifestando interesse em ingressar no feito,
não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada
em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido
nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV -
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Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1 (NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador
Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente
a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à luz
do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por suposta
falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e torna superada
eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA Sem maiores digressões, observo
que parte dos autores, em demandas dessa espécie, não trazem ao processo documentos que comprovem o alegado direito de propriedade ou a
condição de mutuário ou ainda de terceiro inserido na cadeia dominial do bem por força de contratos celebrados com efeitos inter partes. Registro
ainda que parte dos autores, em verdade, postula em nome próprio direito alheio ou que não é de sua exclusividade, não demonstrando estar
habilitado para tanto. Nesse cenário, impõe-se a exclusão da lide daqueles que não instruíram o processo com mínima prova documental de que
atendem os requisitos elencados: a) daqueles que não demonstraram a natureza de seus vínculos contratuais com os respectivos imóveis; b)
daqueles que estão demandando direito de outrem ou que não deveriam, sem autorização, postular individualmente. Quanto aos autores que
litigam sem o consórcio de seus esposos e esposas, admitirei a não exclusão com a seguinte ressalva: por ocasião do eventual cumprimento da
sentença, o recebimento de quaisquer valores e/ou a concessão de quaisquer direitos observará a necessidade de trazer aos autos anuência
expressa do respectivo cônjuge para tal fim ou de demonstrar que está legalmente habilitado para fazê-lo de forma individual. No mais, a Lei
nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências efetuadas no âmbito do SFH até 25/10/1996, independentemente da
anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que firmaram os chamados "contratos de gaveta" possuem legitimidade
para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em virtude do contrato por sub-rogação nos direitos e obrigações previstos
no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000, sub-roga-se o adquirente de imóvel através do denominado "contrato de
gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de seguro habitacional correspondentes." (súmula 56 do TJPE). "Nas ações
de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de danos físicos no imóvel, o beneficiário do seguro pode ser o mutuário, o
cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil". (súmula 59 do TJPE). PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro,
a despeito inicial de quaisquer considerações sobre o alcance da extinta MP 478/2009, que os contratos de seguro celebrados para a aquisição
dos imóveis objetos do presente litígio através de financiamento imobiliário têm hoje sua execução reclamada em face de alegados vícios de
construção (que remontam ao tempo da celebração do contrato). Além disso, não há nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice
com o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica Federal. Ademais, a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a
sua eficácia em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de vigência sem que tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o
artigo 62, § 3º, da Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a
ocorrência de vício de construção é alegação que autoriza a parte interessada a pleitear a cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação
do contrato de financiamento. Como espécie de vício redibitório oculto, não exime a ré de promover a cobertura contratual vigente ao tempo da
edificação. Assim, rejeito a preliminar.  PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O prazo prescricional de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do Código
Civil tem seu termo inicial a partir da comunicação da recusa da cobertura. No caso sob exame, não há prova da ciência de tal recusa, de modo
que o referido prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ) e, consequentemente, não foi alcançado em momento anterior ao do ajuizamento da ação.
Assim, rejeito a preliminar. MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico pelo qual o segurador se obriga, em face do segurado, mediante
o pagamento de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos futuros, previstos no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do
Código Civil. Na hipótese dos contratos de seguro habitacional, impõem-se duas particulares observações. Primeiramente, a de que é aplicável o
princípio do risco integral, prestando a apólice para cobertura quanto ao saldo devedor em caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário
e em face de prejuízos decorrentes de danos materiais no imóvel. Em segundo lugar, a de que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa
do Consumidor, destacando-se aqui os papéis de fornecedor e consumidor exercidos pelas partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que
a hipossuficiência da parte autora é corroborada pelo caráter obrigatório do contrato de seguro e pela impossibilidade de tratativas acerca das
cláusulas (contrato de adesão). Passo então à análise dos pedidos à luz das premissas acima lançadas. A prova pericial é categórica no que tange
à existência de vícios de construção (fls. 745/880), sendo válido destacar o seguinte trecho: "6.2 - FUNDAÇÃO O sistema de fundação adotado
não foi dimensionado pára suportar as cargas que a casa transmite ao solo, como também nenhum elemento de concreto que viesse a absorver
as tensões foi identificado. As alvenarias de embasamento parte integrante da fundação, foram dispostas diretamente no solo sem qualquer
tratamento impermeabilizante, absorvendo toda a umidade além de parte das águas pluviais represadas por falta de drenagem adequada. Esse
contato do embasamento direto e permanente com o solo úmido provoca desgaste e enfraquecimento progressivo dos tijolos e comprometendo
ainda mais a estabilidade de uma estrutura já fragilizada. " - fl. 841. Nesse cenário, forçoso concluir que a edificação apresenta vícios de concepção
no seu projeto e de inadequação no que tange aos materiais empregados na obra, circunstâncias decisivas para a ocorrência dos danos aqui
reclamados. Saliento que tais danos, de origem estrutural, não podem ser correlacionados à falta de serviços de manutenção. Por outro lado,
ficou evidente, a partir do laudo pericial, que os danos não apenas têm grande repercussão como também são progressivos, o que potencializa
os riscos a que estão submetidos seus moradores. É verdade que a cláusula 3.1 do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos
Físicos não prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de construção. No entanto, os problemas estruturais encontrados na edificação,
problemas que remontam ao tempo da construção em razão da má qualidade dos materiais empregados e do precário planejamento da obra,
problemas que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas esses que se agravam permanentemente, comprometem a solidez, a
segurança e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato de seguro à luz das circunstâncias acima descritas e do Código
de Defesa do Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de cobertura securitária por força da ameaça de desmoronamento
devidamente comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos), sendo devida indenização equivalente
ao valor necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma da cláusula 12ª, das mesmas Condições Particulares). Com
relação ao quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito judicial. Destaco ainda a ré não exerceu direito de escolha e
que a parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim, a indenização deverá ser paga com base no valor constante da
planilha apresentada em conjunto com o laudo pericial. No que diz respeito à multa decendial, "a falta de pagamento da indenização, no prazo
fixado no item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
da indenização devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da aplicação da correção monetária cabível". (cláusula 17ª, item
17.3, que trata das penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese dos autos, é possível constatar que houve a comunicação
do sinistro, bem como a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser limitada ao valor da obrigação principal, conforme artigo
412 do Código Civil. Nesse sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional para o atraso do pagamento da
indenização, limitada ao valor da obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento ao final que a viabilidade técnica da recuperação do(s)
imóvel (imóveis) afirmada em sede de prova pericial impõe a sua execução a partir do recebimento da indenização ora estipulada, obrigação
que poderá ser exigida por meio de ação própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente se desonerará (desonerarão) a partir de eventual entrega
do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional para esta última, tudo a ser delimitado por ocasião do cumprimento da sentença. DISPOSITIVO Com
base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e acolho o pedido formulado na inicial, pelo
que condeno a ré a pagar a parte autora o montante apurado em prova pericial e em conformidade com as respectivas planilhas individualizadas
e/ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional na hipótese de estimativa de custo que compreenda a totalidade do bloco
residencial (fl. 846), sem prejuízo da incidência da multa decendial de 2% prevista na cláusula 17 das Condições Especiais da Apólice, subitem
17.3.,  multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento que os valores da condenação devem ser corrigidos monetariamente pela
tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a partir da data do protocolo em juízo da planilha elaborada pelo perito
judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tudo até o efetivo cumprimento da obrigação (depósito
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judicial ou pagamento direto). Condeno a ré ainda ao pagamento: a) das custas processuais, ressarcindo a parte autora, quando for o caso; b)
dos honorários periciais do assistente técnico da parte autora, que ora arbitro em 50% (cinquenta por cento) dos honorários do perito judicial;
c) dos honorários advocatícios da parte autora, que ora fixo em 10% do valor da condenação, considerando os termos do artigo 20, §§ 3º e 5º,
do Código de Processo Civil/1973 (vigente ao tempo do ajuizamento da presente demanda e, portanto, aplicável ao caso concreto por aplicação
dos princípios da boa-fé processual e da vedação da surpresa), bem como a circunstância de que a causa tem hoje sua aparente complexidade
sensivelmente reduzida pela massificação de demandas de tal natureza. Mantenho os efeitos da liminar concedida até o final cumprimento da
obrigação, quando for a hipótese. Expeça-se alvará em favor do perito judicial, no caso de ainda não ter havido recebimento de honorários. P.R.I.
Com o trânsito em julgado, arquive-se, sem prejuízo do requerimento de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em
atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 - Presidência do TJPE. Paulista, 30/05/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00222

Processo Nº: 0002330-28.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Irleide lucio da silva

Autor: MARIA MENDES PEREIRA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE017039 - José Antõnio Alves de Melo Júnior

Réu: SUL AMERICA CIA DE SEGUROS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Processo nº 0002330-28.2015.8.17.1090Procedimento ordinário SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação ordinária com pedido de indenização
por danos materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema
Financeiro da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada
do sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré
ao pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece
de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,
mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo o
Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a
lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0,
Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento:  10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012)
Portanto, somente há que se falar em competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de
apólice pública e da prova de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não
demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui
para o emprego de medidas procrastinatórias e, consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o
entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para
afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO
HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A
fim de se justificar o deslocamento para a Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável,
além do requerimento expresso da CEF para intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do
processo prova do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado
no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria
CEF manifestando interesse em ingressar no feito, não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do
FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos
requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse
jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV - Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1
(NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA A Lei nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências efetuadas no âmbito do
SFH até 25/10/1996, independentemente da anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que firmaram os chamados
"contratos de gaveta" possuem legitimidade para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em virtude do contrato por sub-
rogação nos direitos e obrigações previstos no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000, sub-roga-se o adquirente
de imóvel através do denominado "contrato de gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de seguro habitacional
correspondentes." (súmula 56 do TJPE). "Nas ações de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de danos físicos no
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imóvel, o beneficiário do seguro pode ser o mutuário, o cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil". (súmula 59 do TJPE).
Portanto, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro, a despeito inicial de quaisquer considerações sobre o alcance
da extinta MP 478/2009, que os contratos de seguro celebrados para a aquisição dos imóveis objetos do presente litígio através de financiamento
imobiliário têm hoje sua execução reclamada em face de alegados vícios de construção (que remontam ao tempo da celebração do contrato). Além
disso, não há nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice com o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica Federal.
Ademais, a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a sua eficácia em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de vigência
sem que tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º, da Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR
DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de vício de construção é alegação que autoriza a parte interessada
a pleitear a cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação do contrato de financiamento. Como espécie de vício redibitório oculto, não
exime a ré de promover a cobertura contratual vigente ao tempo da edificação. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O
prazo prescricional de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do Código Civil tem seu termo inicial a partir da comunicação da recusa da cobertura.
No caso sob exame, não há prova da ciência de tal recusa, de modo que o referido prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ) e, consequentemente,
não foi alcançado em momento anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito a preliminar. MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico
pelo qual o segurador se obriga, em face do segurado, mediante o pagamento de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos
futuros, previstos no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do Código Civil. Na hipótese dos contratos de seguro habitacional, impõem-se
duas particulares observações. Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do risco integral, prestando a apólice para cobertura quanto ao
saldo devedor em caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de prejuízos decorrentes de danos materiais no imóvel. Em
segundo lugar, a de que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor, destacando-se aqui os papéis de fornecedor e consumidor
exercidos pelas partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência da parte autora é corroborada pelo caráter obrigatório do
contrato de seguro e pela impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato de adesão). Passo então à análise dos pedidos à luz das
premissas acima lançadas. A prova pericial é categórica no que tange à existência de vícios de construção (fls. 325/377), sendo válido destacar
o seguinte trecho:  "Tomando-se por referência todas as fases do nosso exame pericial aqui descrito e material técnico constante nos autos,
conclui-se que no processo construtivo do Bloco 2, da Quadra 70, do Conjunto Habitacional Arthur Lundgren II, fez-se presente, desde o início, a
ocorrência de vícios de construção/danos, dos quais evidenciamos abaixo os mais significativos: (...)" - fl. 345 Nesse cenário, forçoso concluir que
a edificação apresenta vícios de concepção no seu projeto e de inadequação no que tange aos materiais empregados na obra, circunstâncias
decisivas para a ocorrência dos danos aqui reclamados. Saliento que tais danos, de origem estrutural, não podem ser correlacionados à falta
de serviços de manutenção. Por outro lado, ficou evidente, a partir do laudo pericial, que os danos não apenas têm grande repercussão como
também são progressivos, o que potencializa os riscos a que estão submetidos seus moradores. É verdade que a cláusula 3.1 do capítulo das
Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos não prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de construção. No entanto,
os problemas estruturais encontrados na edificação, problemas que remontam ao tempo da construção em razão da má qualidade dos materiais
empregados e do precário planejamento da obra, problemas que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas esses que se agravam
permanentemente, comprometem a solidez, a segurança e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato de seguro à luz das
circunstâncias acima descritas e do Código de Defesa do Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de cobertura securitária
por força da ameaça de desmoronamento devidamente comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os Riscos de Danos
Físicos), sendo devida indenização equivalente ao valor necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma da cláusula 12ª,
das mesmas Condições Particulares). Com relação ao quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito judicial. Destaco
ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim, a indenização deverá
ser paga com base no valor constante da planilha apresentada em conjunto com o laudo pericial. No que diz respeito à multa decendial, "a falta
de pagamento da indenização, no prazo fixado no item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora ao pagamento da multa
de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da aplicação da correção
monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata das penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese dos autos, é possível
constatar que houve a comunicação do sinistro, bem como a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser limitada ao valor da
obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil. Nesse sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional
para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento ao final que a viabilidade
técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada em sede de prova pericial impõe a sua execução a partir do recebimento da indenização
ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por meio de ação própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente se desonerará (desonerarão)
a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional para esta última, tudo a ser delimitado por ocasião do cumprimento da
sentença. DISPOSITIVO Diante do exposto, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de
mérito e acolho o pedido formulado na inicial, pelo que condeno a ré a pagar aos autores o montante apurado em prova pericial e em conformidade
com as respectivas planilhas individualizadas e/ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional na hipótese de estimativa de
custo que compreenda a totalidade do bloco residencial (fl. 377), sem prejuízo da incidência da multa decendial de 2% prevista na cláusula 17
das Condições Especiais da Apólice, subitem 17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento que os valores da condenação
devem ser corrigidos monetariamente pela tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a partir da data do protocolo em
juízo da planilha elaborada pelo perito judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tudo até o efetivo
cumprimento da obrigação (depósito judicial ou pagamento direto). Condeno a ré ainda ao pagamento: a) das custas processuais, ressarcindo a
parte autora, quando for o caso; b) dos honorários periciais do assistente técnico da parte autora, que ora arbitro em 50% (cinquenta por cento)
dos honorários do perito judicial; c) dos honorários advocatícios da parte autora, que ora fixo em 10% do valor da condenação, considerando os
termos do artigo 20, §§ 3º e 5º, do Código de Processo Civil/1973 (vigente ao tempo do ajuizamento da presente demanda e, portanto, aplicável
ao caso concreto por aplicação dos princípios da boa-fé processual e da vedação da surpresa), bem como a circunstância de que a causa tem
hoje sua aparente complexidade sensivelmente reduzida pela massificação de demandas de tal natureza. Expeça-se alvará em favor do perito
judicial, no caso de ainda não ter havido recebimento de honorários. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-se, sem prejuízo do requerimento
de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 - Presidência do TJPE.
Paulista, 30/05/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito

Terceira Vara Cível da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Jorge Eduardo de Melo Sotero (Titular)

Chefe de Secretaria: Fabyo Alexsandro de Carvalho Guimarães

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00076/2019
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Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00138

Processo Nº: 0006653-13.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO MEIRELES SANTOS

Autor: ANA LUCIA DA SILVA

Autor: EVANISE LIMA DOS SANTOS

Autor: PEDRO SALVADOR DE SIQUEIRA

Autor: ANTONIO LUIZ DA SILVA

Autor: ERNANDES VIEIRA DE MELO

Autor: IRENE MARIA DE LUCENA

Autor: LETICIA LIRA SILVA

Autor: SEVERINO MONTEIRO DE BARROS

Autor: ELIAS PEREIRA DA SILVA

Autor: JOSEFA MARIA DA SILVA

Autor: MARIA ANUNCIADA RAMOS

Autor: MARIA JOSE DOS SANTOS

Autor: IARA DA SILVA UCHOA

Autor: ADONIAS REGES DA SILVA

Autor: SEVERINO BENEDITO SOARES'

Autor: ABDIAS PEDRO LOPES

Autor: ANA CLAUDIA LINS DE VASCONCELOS

Autor: NEUZA PEREIRA LIMA

Autor: MARIA VALDEREZ VIANA

Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA IPLÁ

Autor: Severina Maria de Andrade Maia

Autor: CREUZA PAULINA DA SILVA

Advogado: PE034309 - ALYSON VASCONCELOS DE PAULA GOMES

Requerido: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Processo nº 0006653-13.2014.8.17.1090Procedimento comum SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação ordinária com pedido de indenização
por danos materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema
Financeiro da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada
do sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré
ao pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66).2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece
de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,
mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese específica  dos autos, tendo o
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Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a
lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.(STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0,
Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012)
Portanto, somente há que se falar em competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de
apólice pública e da prova de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não
demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui
para o emprego de medidas procrastinatórias e, consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o
entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para
afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO
HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A
fim de se justificar o deslocamento para a Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável,
além do requerimento expresso da CEF para intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do
processo prova do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado
no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria
CEF manifestando interesse em ingressar no feito, não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do
FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos
requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse
jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV - Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1
(NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide
pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento
que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial
e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA Sem maiores digressões, observo que parte dos autores, em demandas dessa espécie, não trazem
ao processo documentos que comprovem o alegado direito de propriedade ou a condição de mutuário ou ainda de terceiro inserido na cadeia
dominial do bem por força de contratos celebrados com efeitos inter partes. Registro ainda que parte dos autores, em verdade, postula em nome
próprio direito alheio ou que não é de sua exclusividade, não demonstrando estar habilitado para tanto. Nesse cenário, impõe-se a exclusão
da lide daqueles que não instruíram o processo com mínima prova documental de que atendem os requisitos elencados: a) daqueles que não
demonstraram a natureza de seus vínculos contratuais com os respectivos imóveis; b) daqueles que estão demandando direito de outrem ou que
não deveriam, sem autorização, postular individualmente. Quanto aos autores que litigam sem o consórcio de seus esposos e esposas, admitirei a
não exclusão com a seguinte ressalva: por ocasião do eventual cumprimento da sentença, o recebimento de quaisquer valores e/ou a concessão
de quaisquer direitos observará a necessidade de trazer aos autos anuência expressa do respectivo cônjuge para tal fim ou de demonstrar que
está legalmente habilitado para fazê-lo de forma individual. No mais, a Lei nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências
efetuadas no âmbito do SFH até 25/10/1996, independentemente da anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que
firmaram os chamados "contratos de gaveta" possuem legitimidade para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em
virtude do contrato por sub-rogação nos direitos e obrigações previstos no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000,
sub-roga-se o adquirente de imóvel através do denominado "contrato de gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de
seguro habitacional correspondentes." (súmula 56 do TJPE). "Nas ações de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de
danos físicos no imóvel, o beneficiário do seguro pode ser o mutuário, o cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil".
(súmula 59 do TJPE). PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro, a despeito inicial de quaisquer considerações sobre o alcance da
extinta MP 478/2009, que os contratos de seguro celebrados para a aquisição dos imóveis objetos do presente litígio através de financiamento
imobiliário têm hoje sua execução reclamada em face de alegados vícios de construção (que remontam ao tempo da celebração do contrato). Além
disso, não há nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice com o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica Federal.
Ademais, a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a sua  eficácia em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de vigência
sem que tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º, da Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR
DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de vício de construção é alegação que autoriza a parte interessada
a pleitear a cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação do contrato de financiamento. Como espécie de vício redibitório oculto, não
exime a ré de promover a cobertura contratual vigente ao tempo da edificação. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O
prazo prescricional de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do Código Civil tem seu termo inicial a partir da comunicação da recusa da cobertura.
No caso sob exame, não há prova da ciência de tal recusa, de modo que o referido prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ) e, consequentemente,
não foi alcançado em momento anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito a preliminar. MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico
pelo qual o segurador se obriga, em face do segurado, mediante o pagamento de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos
futuros, previstos no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do Código Civil. Na hipótese dos contratos de seguro habitacional, impõem-se
duas particulares observações. Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do risco integral, prestando a apólice para cobertura quanto ao
saldo devedor em caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de prejuízos decorrentes de danos materiais no imóvel. Em
segundo lugar, a de que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor, destacando-se aqui os papéis de fornecedor e consumidor
exercidos pelas partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência da parte autora é corroborada pelo caráter obrigatório do
contrato de seguro e pela impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato de adesão). Passo então à análise dos pedidos à luz
das premissas acima lançadas. A prova pericial é categórica no que tange à existência de vícios de construção (fls. 1.048/1.156), sendo válido
destacar o seguinte trecho: "a. A fundação inadequada e sem proteção, ausência de elementos estruturais indispensáveis à boa estabilidade dos
imóveis, como: pilares, cinta de amarração, vigas (vergas e contravergas), considero vício oculto, de projeto e quanto à solidez; b. Ausência de um
sistema impermeabilização o que permitiu a ascensão da umidade nas paredes dos imóveis, tornando o ambiente insalubre para os moradores.
Salientamos que a presença da umidade possibilita também o aparecimento de um fenômeno conhecido como E.P.U. (Expansão por Umidade)
que atua nos blocos de concreto, provocando a sua deterioração, vício ocultos, prejudica a habitabilidade; c. Instalações elétricas foram lançadas
na estrutura de madeira da coberta, em desacordo com norma técnica, vício oculto e de projeto, afeta habitabilidade; "- fls. 1.131. Nesse cenário,
forçoso concluir que a edificação apresenta vícios de concepção no seu projeto e de inadequação no que tange aos materiais empregados
na obra, circunstâncias decisivas para a ocorrência dos danos aqui reclamados. Saliento que tais danos, de origem estrutural, não podem ser
correlacionados à falta de serviços de manutenção. Por outro lado, ficou evidente, a partir do laudo pericial, que os danos não apenas têm grande
repercussão como também são progressivos, o que potencializa os riscos a que estão submetidos seus moradores. É verdade que a cláusula 3.1
do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos não prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de construção.
No entanto, os problemas estruturais encontrados na edificação, problemas que remontam ao tempo da construção em razão da má qualidade
dos materiais empregados e do precário planejamento da obra, problemas que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas esses que
se agravam permanentemente, comprometem a solidez, a segurança e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato de seguro
à luz das circunstâncias acima descritas e do Código de Defesa do Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de cobertura
securitária por força da ameaça de desmoronamento devidamente comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os Riscos de
Danos Físicos), sendo devida indenização equivalente ao valor necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma da cláusula
12ª, das mesmas Condições Particulares). Com relação ao quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito judicial.
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Destaco ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim, a indenização
deverá ser paga com base no valor constante da planilha apresentada em conjunto com o laudo pericial. Cabe destacar ainda que, com relação
aos imóveis das autoras Maria da Conceição Meireles Santos, Ana Lúcia da Silva e Irene Maria de Lucena, o perito judicial nomeado por este juízo
deixou de realizar as respectivas avaliações técnicas em razão da ausência de informações para a localização dos mesmos (fls. 1.069, 1.070 e
1.083), fato esse corroborado pelo advogado das referidas autoras às fls. 1.259/1.260, quando na oportunidade requereu a extinção do processo.
No que diz respeito à multa decendial, "a falta de pagamento da indenização, no prazo fixado no item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições,
sujeitará a Seguradora ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização devida, para cada decêndio ou fração de
atraso, sem prejuízo da aplicação da correção monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata das penas Convencionadas das Condições
Especiais). Na hipótese dos autos, é possível constatar que houve a comunicação do sinistro, bem como a omissão da ré. Ressalto, no entanto,
que a multa deve ser limitada ao valor da obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil. Nesse sentido: "É válida a multa decendial
prevista no contrato de  seguro habitacional para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da obrigação principal." (súmula 101
do TJPE). Acrescento ao final que a viabilidade técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada em sede de prova pericial impõe a sua
execução a partir do recebimento da indenização ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por meio de ação própria e da qual o(s)
beneficiário(s) somente se desonerará (desonerarão) a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional para esta última, tudo
a ser delimitado por ocasião do cumprimento da sentença. DISPOSITIVO Com base no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, extingo
o processo sem resolução de mérito no que tange às autoras Maria da Conceição Meireles Santos, Ana Lúcia da Silva e Irene Maria de Lucena.
Com relação aos demais litisconsortes, consoante disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, extingo o processo com
resolução de mérito e acolho o pedido formulado na inicial, pelo que condeno a ré a pagar aos demais autores o montante apurado em prova
pericial e em conformidade com as respectivas planilhas individualizadas e/ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional
na hipótese de estimativa de custo que compreenda a totalidade do bloco residencial (fls. 1.132), sem prejuízo da incidência da multa decendial
de 2% prevista na cláusula 17 das Condições Especiais da Apólice, subitem 17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento
que os valores da condenação devem ser corrigidos monetariamente pela tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a
partir da data do protocolo em juízo da planilha elaborada pelo perito judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação, tudo até o efetivo cumprimento da obrigação (depósito judicial ou pagamento direto). Condeno a ré ainda ao pagamento: a) das custas
processuais, ressarcindo a parte autora, quando for o caso; b) dos honorários periciais do assistente técnico da parte autora, que ora arbitro em
50% (cinquenta por cento) dos honorários do perito judicial; c) dos honorários advocatícios da parte autora, que ora fixo em 10% do valor da
condenação, considerando os termos do artigo 20, §§ 3º e 5º, do Código de Processo Civil/1973 (vigente ao tempo do ajuizamento da presente
demanda e, portanto, aplicável ao caso concreto por aplicação dos princípios da boa-fé processual e da vedação da surpresa), bem como a
circunstância de que a causa tem hoje sua aparente complexidade sensivelmente reduzida pela massificação de demandas de tal natureza. Por
outro lado, condeno cada autora excluída da lide ao pagamento de honorários advocatícios da parte ré, que ora arbitro em R$ 1.000,00 (mil
reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC/1973, aplicável no caso sob exame por força dos princípios da vedação da surpresa e da boa-fé
processual, dada a regra vigente ao tempo do ajuizamento da ação e tendo em vista que a exclusão somente se deu após o estabelecimento do
contraditório. Mantenho os efeitos da liminar concedida até o final cumprimento da obrigação, quando for a hipótese. Expeça-se alvará em favor
do perito judicial para levantamento da quantia fixada na decisão de fl. 844 e já depositada em juízo (fl. 1.022), observando-se a retenção de R
$ 3.000,00 para fins de restituição à ré e os parâmetros estabelecidos pelo TJPE (R$ 800,00 por unidade), uma vez que o valor fixado levou em
consideração um quantitativo de 23 imóveis, quando, em verdade, 20 foram objeto de perícia neste processo. Pelas mesmas razões, expeça-
se alvará em favor da parte ré para levantamento do saldo remanescente retido. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-se, sem prejuízo do
requerimento de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 - Presidência
do TJPE. Paulista, 27/05/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito
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Processo nº 0009052-15.2014.8.17.1090Procedimento ordinário SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação ordinária com pedido de indenização
por danos materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema
Financeiro da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada
do sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré
ao pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem  maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66).2. Ainda
que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de
interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,
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colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de
nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente,
não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído
pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.(STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012) Portanto, somente há que se falar em
competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de apólice pública e da prova de comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria
a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui para o emprego de medidas procrastinatórias e,
consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal
de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse
sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE
JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A fim de se justificar o deslocamento para a
Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável, além do requerimento expresso da CEF para
intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do processo prova do comprometimento do FCVS,
com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº
1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria CEF manifestando interesse em ingressar no feito,
não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada
em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido
nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV -
Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1 (NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador
Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente
a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à
luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por
suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e
torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA Quanto aos
autores que litigam sem o consórcio de seus esposos e esposas, admitirei a não exclusão com a seguinte ressalva: por ocasião do eventual
cumprimento da sentença, o recebimento de quaisquer valores e/ou a concessão de quaisquer direitos observará a necessidade de trazer aos
autos anuência expressa do respectivo cônjuge para tal fim ou de demonstrar que está legalmente habilitado para fazê-lo de forma individual. No
mais, a Lei nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências efetuadas no âmbito do SFH até 25/10/1996, independentemente
da anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que firmaram os chamados "contratos de gaveta" possuem legitimidade
para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em virtude do contrato por sub-rogação nos direitos e obrigações previstos
no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000, sub-roga-se o adquirente de imóvel através do denominado "contrato de
gaveta"  nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de seguro habitacional correspondentes." (súmula 56 do TJPE). "Nas ações
de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de danos físicos no imóvel, o beneficiário do seguro pode ser o mutuário, o
cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil". (súmula 59 do TJPE). PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro,
a despeito inicial de quaisquer considerações sobre o alcance da extinta MP 478/2009, que os contratos de seguro celebrados para a aquisição
dos imóveis objetos do presente litígio através de financiamento imobiliário têm hoje sua execução reclamada em face de alegados vícios de
construção (que remontam ao tempo da celebração do contrato). Além disso, não há nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice
com o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica Federal. Ademais, a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a
sua eficácia em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de vigência sem que tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o
artigo 62, § 3º, da Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a
ocorrência de vício de construção é alegação que autoriza a parte interessada a pleitear a cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação
do contrato de financiamento. Como espécie de vício redibitório oculto, não exime a ré de promover a cobertura contratual vigente ao tempo da
edificação. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O prazo prescricional de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do Código
Civil tem seu termo inicial a partir da comunicação da recusa da cobertura. No caso sob exame, não há prova da ciência de tal recusa, de modo
que o referido prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ) e, consequentemente, não foi alcançado em momento anterior ao do ajuizamento da ação.
Assim, rejeito a preliminar. MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico pelo qual o segurador se obriga, em face do segurado, mediante
o pagamento de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos futuros, previstos no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do
Código Civil. Na hipótese dos contratos de seguro habitacional, impõem-se duas particulares observações. Primeiramente, a de que é aplicável o
princípio do risco integral, prestando a apólice para cobertura quanto ao saldo devedor em caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário
e em face de prejuízos decorrentes de danos materiais no imóvel. Em segundo lugar, a de que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa
do Consumidor, destacando-se aqui os papéis de fornecedor e consumidor exercidos pelas partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que
a hipossuficiência da parte autora é corroborada pelo caráter obrigatório do contrato de seguro e pela impossibilidade de tratativas acerca das
cláusulas (contrato de adesão). Passo então à análise dos pedidos à luz das premissas acima lançadas. A prova pericial é categórica no que
tange à existência de vícios de construção (fls. 623/664), sendo válido destacar o seguinte trecho: "4.1 - As principais anomalias encontradas
no Bloco 09, onde se localiza os apts 305 e 306, Quadra 59, do Conjunto Habitacional Maranguape I, localizado à Rua 82, Paulista/PE, são:
Alvenaria de embasamento construída com blocos cerâmicos, com espessura de 09 cm, sem impermeabilização, que tem a função de preencher
os vazios abaixo das vigas apoiadas sobre os blocos e revestimento de proteção, suportando as cargas verticais da edificação, bem como os
elementos estruturais dos módulos das escadas/caixa d´água superior que apresentaram vícios de construção, com falhas nas moldagens das
peças quanto ao cobrimento das ferragens; (...) 4.3 - Devido à falta de rigidez da edificação vistoriada foi observado deslocamentos entre placas,
provocando um desconforto aos usuários e ou moradores; (...) 4.5 - Ausência da cinta de amarração no respaldo das lajes em desobediência às
normas, ou à boa técnica de construção" (fl. 630). Nesse cenário, forçoso concluir que a edificação apresenta vícios de concepção no seu projeto
e de inadequação no que tange aos materiais empregados na obra, circunstâncias decisivas para a ocorrência dos danos aqui reclamados.
Saliento que tais danos, de origem estrutural, não podem ser correlacionados à falta de serviços de manutenção. Por outro lado, ficou evidente,
a partir do laudo pericial, que os danos não apenas têm grande repercussão como também são progressivos, o que potencializa os riscos a que
estão submetidos seus moradores. É verdade que a cláusula 3.1 do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos não
prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de construção. No entanto, os problemas estruturais encontrados na edificação, problemas
que remontam ao tempo da construção em razão da má qualidade dos materiais empregados e do precário planejamento da obra, problemas
que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas esses que se agravam permanentemente, comprometem a solidez, a segurança
e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato de seguro à luz das circunstâncias acima descritas e do Código de Defesa do
Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de cobertura securitária por força da ameaça de desmoronamento devidamente
comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos), sendo devida indenização equivalente ao valor
necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma da cláusula 12ª, das mesmas Condições Particulares). Com relação ao
quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito judicial. Destaco ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a
parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim, a indenização deverá ser paga com base no valor constante da planilha
apresentada em conjunto com o laudo pericial. No que diz respeito à multa decendial, "a falta de  pagamento da indenização, no prazo fixado no



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

1032

item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização
devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da aplicação da correção monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata das
penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese dos autos, é possível constatar que houve a comunicação do sinistro, bem como
a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser limitada ao valor da obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil. Nesse
sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da
obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento ao final que a viabilidade técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada em sede
de prova pericial impõe a sua execução a partir do recebimento da indenização ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por meio de ação
própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente se desonerará (desonerarão) a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional
para esta última, tudo a ser delimitado por ocasião do cumprimento da sentença. DISPOSITIVO Com base no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e acolho o pedido formulado na inicial, pelo que condeno a ré a pagar às autoras
o montante apurado em prova pericial e em conformidade com as respectivas planilhas individualizadas e/ou respeitada a proporcionalidade do
valor por unidade habitacional na hipótese de estimativa de custo que compreenda a totalidade do bloco residencial (fls. 660), sem prejuízo da
incidência da multa decendial de 2% prevista na cláusula 17 das Condições Especiais da Apólice, subitem 17.3., multa essa limitada ao valor da
obrigação principal. Saliento que os valores da condenação devem ser corrigidos monetariamente pela tabela empregada no âmbito do Tribunal
de Justiça de Pernambuco, a partir da data do protocolo em juízo da planilha elaborada pelo perito judicial, e sofrerão a incidência de juros de
mora de 1% ao mês, a partir da citação, tudo até o efetivo cumprimento da obrigação (depósito judicial ou pagamento direto). Condeno a ré ainda
ao pagamento: a) das custas processuais, ressarcindo a parte autora, quando for o caso; b) dos honorários periciais do assistente técnico da
parte autora, que ora arbitro em 50% (cinquenta por cento) dos honorários do perito judicial; c) dos honorários advocatícios da parte autora, que
ora fixo em 10% do valor da condenação, considerando os termos do artigo 20, §§ 3º e 5º, do Código de Processo Civil/1973 (vigente ao tempo
do ajuizamento da presente demanda e, portanto, aplicável ao caso concreto por aplicação dos princípios da boa-fé processual e da vedação
da surpresa), bem como a circunstância de que a causa tem hoje sua aparente complexidade sensivelmente reduzida pela massificação de
demandas de tal natureza. Mantenho os efeitos da liminar concedida até o final cumprimento da obrigação, quando for a hipótese. Expeça-se
alvará em favor do perito judicial, no caso de ainda não ter havido recebimento de honorários. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-se, sem
prejuízo do requerimento de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 -
Presidência do TJPE. Paulista, 30/05/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito
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Processo nº 0005425-66.2015.8.17.1090Procedimento ordinário SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação ordinária com pedido de indenização
por danos materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema
Financeiro da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada
do sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré
ao pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça  consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece
de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,
mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo o
Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a
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lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0,
Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012)
Portanto, somente há que se falar em competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de
apólice pública e da prova de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não
demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui
para o emprego de medidas procrastinatórias e, consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o
entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para
afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO
HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A
fim de se justificar o deslocamento para a Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável,
além do requerimento expresso da CEF para intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do
processo prova do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado
no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria
CEF manifestando interesse em ingressar no feito, não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do
FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos
requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse
jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV - Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1
(NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide
pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento
que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial
e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA Sem maiores digressões, observo que parte dos autores não trouxe ao processo documentos que
comprovem o alegado direito de propriedade ou a condição de mutuário ou ainda de terceiro inserido na cadeia dominial do bem por força de
contratos celebrados com efeitos inter partes. Registro ainda que parte dos autores, em verdade, postulam em nome próprio direito alheio ou
que não é de sua exclusividade, não demonstrando estar habilitado para tanto. Nesse cenário, impõe-se a exclusão da lide daqueles que não
instruíram o processo com mínima prova documental de que atendem os requisitos elencados: a) daqueles que não demonstraram a natureza
de seus vínculos contratuais com os respectivos imóveis; b) daqueles que estão demandando direito de outrem ou que não deveriam, sem
autorização, postular individualmente. Dito isso, declaro a ilegitimidade ativa de Edileusa Barbosa da Silva (fls. 45/50), Niedja de Sales Menezes
(fls. 51/57) e Tânia Maria de Amorim (fls. 58/63), uma vez que não comprovaram relação direta com a cadeia de domínio dos imóveis,  tendo
em vista que se limitaram a trazer documentos que versam sobre negócios firmados por terceiros ou com terceiros que não estão, de forma
documentalmente comprovada, associados à propriedade dos imóveis. No mais, a Lei nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as
transferências efetuadas no âmbito do SFH até 25/10/1996, independentemente da anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente,
aqueles que firmaram os chamados "contratos de gaveta" possuem legitimidade para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e
obrigações em virtude do contrato por sub-rogação nos direitos e obrigações previstos no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência
da Lei 10150/2000, sub-roga-se o adquirente de imóvel através do denominado "contrato de gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos
de financiamento e de seguro habitacional correspondentes." (súmula 56 do TJPE). "Nas ações de seguro habitacional em que se pleiteia
recuperação de sinistro de danos físicos no imóvel, o beneficiário do seguro pode ser o mutuário, o cessionário, seus sucessores ou dependentes,
na forma da lei civil". (súmula 59 do TJPE). PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro, a despeito inicial de quaisquer considerações
sobre o alcance da extinta MP 478/2009, que os contratos de seguro celebrados para a aquisição dos imóveis objetos do presente litígio através
de financiamento imobiliário têm hoje sua execução reclamada em face de alegados vícios de construção (que remontam ao tempo da celebração
do contrato). Além disso, não há nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice com o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa
Econômica Federal. Ademais, a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a sua eficácia em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado
o prazo de vigência sem que tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º, da Constituição Federal. Assim, rejeito a
preliminar. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de vício de construção é alegação que
autoriza a parte interessada a pleitear a cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação do contrato de financiamento. Como espécie de
vício redibitório oculto, não exime a ré de promover a cobertura contratual vigente ao tempo da edificação. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR
DE PRESCRIÇÃO O prazo prescricional de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do Código Civil tem seu termo inicial a partir da comunicação
da recusa da cobertura. No caso sob exame, não há prova da ciência de tal recusa, de modo que o referido prazo foi suspenso (súmula 229 do
STJ) e, consequentemente, não foi alcançado em momento anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito a preliminar. MÉRITO O contrato
de seguro é o negócio jurídico pelo qual o segurador se obriga, em face do segurado, mediante o pagamento de um prêmio, a indenizá-lo de
prejuízo decorrente de riscos futuros, previstos no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do Código Civil. Na hipótese dos contratos de
seguro habitacional, impõem-se duas particulares observações. Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do risco integral, prestando a
apólice para cobertura quanto ao saldo devedor em caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de prejuízos decorrentes
de danos materiais no imóvel. Em segundo lugar, a de que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor, destacando-se aqui
os papéis de fornecedor e consumidor exercidos pelas partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência da parte autora é
corroborada pelo caráter obrigatório do contrato de seguro e pela impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato de adesão). Passo
então à análise dos pedidos à luz das premissas acima lançadas. A prova pericial é categórica no que tange à existência de vícios de construção
(fls. 552/621), sendo válido destacar o seguinte trecho: "(...) Observei vícios construtivos que geram insegurança quanto à estabilidade estrutural
do imóvel e promove um ambiente insalubre à saúde dos moradores dos moradores do mesmo." - fl. 561 Nesse cenário, forçoso concluir que
a edificação apresenta vícios de concepção no seu projeto e de inadequação no que tange aos materiais empregados na obra, circunstâncias
decisivas para a ocorrência dos danos aqui reclamados. Saliento que tais danos, de origem estrutural, não podem ser correlacionados à falta
de serviços de manutenção. Por outro lado, ficou evidente, a partir do laudo pericial, que os danos não apenas têm grande repercussão como
também são progressivos, o que potencializa os riscos a que estão submetidos seus moradores. É verdade que a cláusula 3.1 do capítulo das
Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos não prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de construção. No entanto,
os problemas estruturais encontrados na edificação, problemas que remontam ao tempo da construção em razão da má qualidade dos materiais
empregados e do precário planejamento da obra, problemas que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas esses que se agravam
permanentemente, comprometem a solidez, a segurança e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato de seguro à luz das
circunstâncias acima descritas e do Código de Defesa do Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de cobertura securitária
por força da ameaça de desmoronamento devidamente comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os Riscos de Danos
Físicos), sendo devida indenização equivalente ao valor necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma da cláusula 12ª,
das mesmas Condições Particulares). Com relação ao quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito judicial. Destaco
ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim, a indenização deverá
ser paga com base no valor constante da planilha apresentada em conjunto com o laudo pericial. No que diz respeito à multa decendial, "a  falta
de pagamento da indenização, no prazo fixado no item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora ao pagamento da multa
de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da aplicação da correção
monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata das penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese dos autos, é possível
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constatar que houve a comunicação do sinistro, bem como a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser limitada ao valor da
obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil. Nesse sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional
para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento ao final que a viabilidade
técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada em sede de prova pericial impõe a sua execução a partir do recebimento da indenização
ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por meio de ação própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente se desonerará (desonerarão)
a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional para esta última, tudo a ser delimitado por ocasião do cumprimento da
sentença. DISPOSITIVO Acolho a preliminar de ilegitimidade ativa e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485,
inciso VI, do CPC/2015, com relação aos autores Edileusa Barbosa da Silva, Niedja de Sales Menezes e Tânia Maria de Amorim. No que diz
respeito aos autores Glaucio Carneiro da Silva e Nilza Araújo Carneiro, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o
processo com resolução de mérito e acolho o pedido formulado na inicial, pelo que condeno a ré a pagar aos autores o montante apurado em
prova pericial (excetuando os valores determinados para indenização dos autores excluídos do processo, nos termos do parágrafo anterior) e em
conformidade com as respectivas planilhas individualizadas e/ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional na hipótese
de estimativa de custo que compreenda a totalidade do bloco residencial (fls. 604/605), sem prejuízo da incidência da multa decendial de 2%
prevista na cláusula 17 das Condições Especiais da Apólice, subitem 17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento que
os valores da condenação devem ser corrigidos monetariamente pela tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a
partir da data do protocolo em juízo da planilha elaborada pelo perito judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação, tudo até o efetivo cumprimento da obrigação (depósito judicial ou pagamento direto). Condeno a ré ainda ao pagamento: a) das custas
processuais, ressarcindo a parte autora, quando for o caso; b) dos honorários periciais do assistente técnico da parte autora, que ora arbitro em
50% (cinquenta por cento) dos honorários do perito judicial; c) dos honorários advocatícios da parte autora, que ora fixo em 10% do valor da
condenação, considerando os termos do artigo 20, §§ 3º e 5º, do Código de Processo Civil/1973 (vigente ao tempo do ajuizamento da presente
demanda e, portanto, aplicável ao caso concreto por aplicação dos princípios da boa-fé processual e da vedação da surpresa), bem como a
circunstância de que a causa tem hoje sua aparente complexidade sensivelmente reduzida pela massificação de demandas de tal natureza. Por
outro lado, condeno o autor excluído da lide ao pagamento de honorários advocatícios da parte ré, que ora arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais),
com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC/1973, aplicável no caso sob exame por força dos princípios da vedação da surpresa e da boa-fé processual,
dada a regra vigente ao tempo do ajuizamento da ação. Mantenho os efeitos da liminar concedida até o final cumprimento da obrigação, quando
for a hipótese. Expeça-se alvará em favor do perito judicial, no caso de ainda não ter havido recebimento de honorários. P.R.I. Com o trânsito em
julgado, arquive-se, sem prejuízo do requerimento de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em atenção à Instrução
Normativa nº 13/2016 - Presidência do TJPE. Paulista, 30/05/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito
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Processo nº 0004244-64.2014.8.17.1090Procedimento comum SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação com pedido de indenização por danos
materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema Financeiro
da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada do
sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré ao
pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66).2. Ainda
que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de
interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,
colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de
nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente,
não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído
pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.(STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012) Portanto, somente há que se falar em
competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de apólice pública e da prova de comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria
a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui para o emprego de medidas procrastinatórias e,
consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal
de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse
sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE
JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A fim de se justificar o deslocamento para a
Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável, além do requerimento expresso da CEF para
intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza  pública, e exista nos autos do processo prova do comprometimento do FCVS,
com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº
1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria CEF manifestando interesse em ingressar no feito,
não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada
em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido
nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV -
Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1 (NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador
Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente
a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à
luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por
suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e
torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA Sem maiores
digressões, observo que parte dos autores, em demandas dessa espécie, não trazem ao processo documentos que comprovem o alegado direito
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de propriedade ou a condição de mutuário ou ainda de terceiro inserido na cadeia dominial do bem por força de contratos celebrados com efeitos
inter partes. Registro ainda que parte dos autores, em verdade, postula em nome próprio direito alheio ou que não é de sua exclusividade, não
demonstrando estar habilitado para tanto. Nesse cenário, impõe-se a exclusão da lide daqueles que não instruíram o processo com mínima
prova documental de que atendem os requisitos elencados: a) daqueles que não demonstraram a natureza de seus vínculos contratuais com os
respectivos imóveis; b) daqueles que estão demandando direito de outrem ou que não deveriam, sem autorização, postular individualmente. Dito
isso, declaro a ilegitimidade ativa de Betânia Pereira Maciel (fls. 215/219), que se limitou a acostar aos autos comprovante de residência e certidão
de nascimento da sua filha com o mutuário Ernande Lima da Silva, documentos que não se prestam para comprovação de vínculo matrimonial e,
consequentemente, com o imóvel objeto do processo. Quanto aos autores que litigam sem o consórcio de seus esposos e esposas, admitirei a
não exclusão com a seguinte ressalva: por ocasião do eventual cumprimento da sentença, o recebimento de quaisquer valores e/ou a concessão
de quaisquer direitos observará a necessidade de trazer aos autos anuência expressa do respectivo cônjuge para tal fim ou de demonstrar que
está legalmente habilitado para fazê-lo de forma individual. No mais, a Lei nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências
efetuadas no âmbito do SFH até 25/10/1996, independentemente da anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que
firmaram os chamados "contratos de gaveta" possuem legitimidade para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em
virtude do contrato por sub-rogação nos direitos e obrigações previstos no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000,
sub-roga-se o adquirente de imóvel através do denominado "contrato de gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de
seguro habitacional correspondentes." (súmula 56 do TJPE). "Nas ações de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de
danos físicos no imóvel, o beneficiário do seguro pode ser o mutuário, o cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil".
(súmula 59 do TJPE). Assim, acolho em parte a preliminar. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro, a despeito inicial de quaisquer
considerações sobre o alcance da extinta MP 478/2009, que os contratos de seguro celebrados para a aquisição dos imóveis objetos do presente
litígio através de financiamento imobiliário têm hoje sua execução reclamada em face de alegados vícios de construção (que remontam ao tempo
da celebração do contrato). Além disso, não há nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice com o FCVS, de modo a ensejar a
intervenção da Caixa Econômica Federal. Ademais, a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a sua eficácia em 01.06.2010, tendo em
vista ter encerrado o prazo de vigência sem que tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º, da Constituição Federal.
Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de vício de construção é
alegação que autoriza a parte interessada a pleitear a cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação do contrato de financiamento. Como
espécie de vício redibitório oculto, não exime a ré de promover a cobertura contratual vigente ao tempo da edificação. Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O prazo prescricional de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do Código Civil tem seu termo inicial a partir da
comunicação da recusa da cobertura. No caso sob exame, não há prova da ciência de tal recusa, de modo que o referido prazo foi suspenso
(súmula 229 do STJ) e, consequentemente, não foi alcançado em momento anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito a preliminar.
MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico pelo qual o segurador se obriga, em face do segurado, mediante o pagamento de um prêmio,
a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos futuros, previstos no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do  Código Civil. Na hipótese
dos contratos de seguro habitacional, impõem-se duas particulares observações. Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do risco integral,
prestando a apólice para cobertura quanto ao saldo devedor em caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de prejuízos
decorrentes de danos materiais no imóvel. Em segundo lugar, a de que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor, destacando-
se aqui os papéis de fornecedor e consumidor exercidos pelas partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência da parte autora
é corroborada pelo caráter obrigatório do contrato de seguro e pela impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato de adesão). Passo
então à análise dos pedidos à luz das premissas acima lançadas. A prova pericial é categórica no que tange à existência de vícios de construção
(fls. 1.013/1.172), sendo válido destacar o seguinte trecho: "6.2 - FUNDAÇÃO O sistema de fundação adotado não foi dimensionado para suportar
as cargas que a casa transmite ao solo, como também nenhum elemento de concreto que viesse a absorver as tensões foi identificado. As
alvenarias de embasamento parte integrante da fundação, foram dispostas diretamente no solo sem qualquer tratamento impermeabilizante,
absorvendo toda a umidade além de parte das águas pluviais represadas por falta de drenagem adequada. Esse contato do embasamento direto
e permanente com o solo úmido provoca desgaste e enfraquecimento progressivo dos tijolos e comprometendo ainda mais a estabilidade de
uma estrutura já fragilizada. " - fl. 1.137. Nesse cenário, forçoso concluir que a edificação apresenta vícios de concepção no seu projeto e de
inadequação no que tange aos materiais empregados na obra, circunstâncias decisivas para a ocorrência dos danos aqui reclamados. Saliento
que tais danos, de origem estrutural, não podem ser correlacionados à falta de serviços de manutenção. Por outro lado, ficou evidente, a partir
do laudo pericial, que os danos não apenas têm grande repercussão como também são progressivos, o que potencializa os riscos a que estão
submetidos seus moradores. É verdade que a cláusula 3.1 do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos não prevê
cobertura expressa para a ocorrência de vícios de construção. No entanto, os problemas estruturais encontrados na edificação, problemas que
remontam ao tempo da construção em razão da má qualidade dos materiais empregados e do precário planejamento da obra, problemas que
não eram perceptíveis para o homem médio, problemas esses que se agravam permanentemente, comprometem a solidez, a segurança e a
própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato de seguro à luz das circunstâncias acima descritas e do Código de Defesa do
Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de cobertura securitária por força da ameaça de desmoronamento devidamente
comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos), sendo devida indenização equivalente ao valor
necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma da cláusula 12ª, das mesmas Condições Particulares). Com relação ao
quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito judicial. Destaco ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a
parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim, a indenização deverá ser paga com base no valor constante da planilha
apresentada em conjunto com o laudo pericial. Cabe destacar ainda que, com relação ao imóvel da autora Cláudia Lins dos Santos, o perito
judicial nomeado por este juízo deixou de realizar a respectiva avaliação técnica em razão de o imóvel permanecer fechado (fls. 1082/1.084 e
1.242). Por oportuno, saliento que a referida autora foi devidamente intimada para explicitar as razões do não acesso do perito judicial ao imóvel,
quedando inerte (certidão de fl. 1.377) apesar de advertida do ônus da inércia. Desse modo, diante da impossibilidade de comprovação dos danos
alegadamente sofridos pela supramencionada autora, há de se rejeitar o pleito indenizatório nesse particular, consoante regra de julgamento
encartada no artigo 373 do CPC/2015. No que diz respeito à multa decendial, "a falta de pagamento da indenização, no prazo fixado no item
16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização
devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da aplicação da correção monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata das
penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese dos autos, é possível constatar que houve a comunicação do sinistro, bem como
a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser limitada ao valor da obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil. Nesse
sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor
da obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento ao final que a viabilidade técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada em
sede de prova pericial impõe a sua execução a partir do recebimento da indenização ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por meio
de ação própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente se desonerará (desonerarão) a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem ônus
adicional para esta última, tudo a ser delimitado por ocasião do cumprimento da sentença. DISPOSITIVO Acolho a preliminar de ilegitimidade
ativa e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, com relação à autora Betânia Pereira
Maciel. Com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e rejeito o pedido formulado
na inicial pela autora Cláudia Lins dos Santos. Com relação aos demais litisconsortes, consoante disposto no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015, extingo o processo com resolução de mérito e acolho o pedido formulado na inicial, pelo que condeno a ré a  pagar
aos demais autores o montante apurado em prova pericial e em conformidade com as respectivas planilhas individualizadas e/ou respeitada a
proporcionalidade do valor por unidade habitacional na hipótese de estimativa de custo que compreenda a totalidade do bloco residencial (perícia
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complementar de fl. 1.246), sem prejuízo da incidência da multa decendial de 2% prevista na cláusula 17 das Condições Especiais da Apólice,
subitem 17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento que os valores da condenação devem ser corrigidos monetariamente
pela tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a partir da data do protocolo em juízo da planilha elaborada pelo perito
judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tudo até o efetivo cumprimento da obrigação (depósito
judicial ou pagamento direto). Condeno a ré ainda ao pagamento: a) das custas processuais, ressarcindo a parte autora, quando for o caso; b)
dos honorários periciais do assistente técnico da parte autora, que ora arbitro em 50% (cinquenta por cento) dos honorários do perito judicial;
c) dos honorários advocatícios da parte autora, que ora fixo em 10% do valor da condenação, considerando os termos do artigo 20, §§ 3º e 5º,
do Código de Processo Civil/1973 (vigente ao tempo do ajuizamento da presente demanda e, portanto, aplicável ao caso concreto por aplicação
dos princípios da boa-fé processual e da vedação da surpresa), bem como a circunstância de que a causa tem hoje sua aparente complexidade
sensivelmente reduzida pela massificação de demandas de tal natureza. Por outro lado, condeno cada autora sucumbente/excluída da lide ao
pagamento de honorários advocatícios da parte ré, que ora arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC/1973, aplicável
no caso sob exame por força dos princípios da vedação da surpresa e da boa-fé processual, dada a regra vigente ao tempo do ajuizamento
da ação. Mantenho os efeitos da liminar concedida até o final cumprimento da obrigação, quando for a hipótese. Expeça-se alvará em favor do
perito judicial para levantamento da quantia fixada na decisão de fl. 979 e já depositada em juízo (fl. 1.005), observando-se a retenção de R$
800,00 para fins de restituição à ré e os parâmetros estabelecidos pelo TJPE (R$ 800,00 por unidade), uma vez que o valor fixado levou em
consideração um quantitativo de 36 imóveis, quando, em verdade, 35 foram objeto de perícia neste processo. Expeça-se alvará em favor da parte
ré para levantamento do saldo remanescente retido. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-se, sem prejuízo do requerimento de cumprimento
de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 - Presidência do TJPE. Paulista, 30/05/2019.
Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00219

Processo Nº: 0005433-43.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Autor: CARLOS ALBERTO FIGUEIRA DE MENEZES

Advogado: PE036819 - Rebeca Diniz de Azevedo Mello

Advogado: PE029613 - Robson Alves Freitas

Advogado: PE027718 - Carlos Henrique Laurindo da Silva

Advogado: PE031286 - RICARDO JOSÉ PARMERA SELVA

Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Processo nº 0005433-43.2015.8.17.1090Procedimento ordinário SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação ordinária com pedido de indenização
por danos materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema
Financeiro da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada
do sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré
ao pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de  Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece
de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,
mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide
como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal
Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6.
Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0, Relator:
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012) Portanto,
somente há que se falar em competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de apólice pública e da
prova de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não demonstrada nos autos.
Raciocínio diverso contraria a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui para o emprego de medidas
procrastinatórias e, consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o entendimento majoritariamente
adotado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para afastar a competência
da Justiça Estadual. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL.
AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A fim de se justificar
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o deslocamento para a Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável, além do requerimento
expresso da CEF para intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do processo prova do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado no julgamento dos
EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria CEF manifestando
interesse em ingressar no feito, não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do FCVS. III - O STJ já firmou
o entendimento de que a entrada em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos requisitos estabelecidos no
acórdão paradigmático proferido nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse jurídico da CEF. Precedente: AgRg
no REsp 1449454/MG. IV - Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1 (NPU 0011207-89.2016.8.17.0000),
Relator Desembargador Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017)Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Observo que é suficiente a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide pelo Poder Judiciário, que há de atuar
na solução de conflito, à luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento que, ainda que não existente a prévia
análise do sinistro por suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial e de mérito ao pleito, por si só, já
evidencia o conflito e torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
ATIVA Sem maiores digressões, observo que dois dos autores não trouxeram ao processo documentos que comprovem o alegado direito de
propriedade ou a condição de mutuário ou ainda de terceiro inserido na cadeia dominial do bem por força de contratos celebrados com efeitos inter
partes. Nesse cenário, impõe-se a exclusão da lide daqueles que não instruíram o processo com mínima prova documental. Dito isso, declaro a
ilegitimidade ativa de Fernanda Lúcia Acioly de Lima (fls. 38/43) e Carlos Alberto Figueira de Menezes (fls. 44/46), uma vez que não comprovaram
relação direta com a cadeia de domínio dos imóveis, tendo em vista que se limitaram a trazer documentos que versam sobre negócios firmados
por terceiros ou com terceiros que não estão, de forma documentalmente comprovada, associados à propriedade dos imóveis. No mais, a
Lei nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências efetuadas no âmbito do SFH até 25/10/1996, independentemente da
anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que firmaram os chamados "contratos de gaveta" possuem legitimidade
para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em virtude do contrato por sub-rogação nos direitos e obrigações previstos
no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000, sub-roga-se o adquirente de imóvel através do denominado "contrato de
gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de seguro habitacional correspondentes." (súmula 56 do TJPE). "Nas ações
de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de danos físicos no imóvel, o beneficiário do seguro pode ser o mutuário, o
cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil". (súmula 59 do TJPE). PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro,
a despeito inicial de  quaisquer considerações sobre o alcance da extinta MP 478/2009, que os contratos de seguro celebrados para a aquisição
dos imóveis objetos do presente litígio através de financiamento imobiliário têm hoje sua execução reclamada em face de alegados vícios de
construção (que remontam ao tempo da celebração do contrato). Além disso, não há nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice
com o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica Federal. Ademais, a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a
sua eficácia em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de vigência sem que tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o
artigo 62, § 3º, da Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente,
a ocorrência de vício de construção é alegação que autoriza a parte interessada a pleitear a cobertura securitária ainda que tenha havido a
quitação do contrato de financiamento. Como espécie de vício redibitório oculto, não exime a ré de promover a cobertura contratual vigente ao
tempo da edificação. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O prazo prescricional de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do
Código Civil tem seu termo inicial a partir da comunicação da recusa da cobertura. No caso sob exame, não há prova da ciência de tal recusa, de
modo que o referido prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ) e, consequentemente, não foi alcançado em momento anterior ao do ajuizamento
da ação. Assim, rejeito a preliminar. MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico pelo qual o segurador se obriga, em face do segurado,
mediante o pagamento de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos futuros, previstos no respectivo contrato, nos termos do
artigo 757 do Código Civil. Na hipótese dos contratos de seguro habitacional, impõem-se duas particulares observações. Primeiramente, a de que
é aplicável o princípio do risco integral, prestando a apólice para cobertura quanto ao saldo devedor em caso de morte e/ou invalidez permanente
do mutuário e em face de prejuízos decorrentes de danos materiais no imóvel. Em segundo lugar, a de que tal relação é alcançada pelo Código de
Defesa do Consumidor, destacando-se aqui os papéis de fornecedor e consumidor exercidos pelas partes ré e autora, respectivamente. Ressalto
que a hipossuficiência da parte autora é corroborada pelo caráter obrigatório do contrato de seguro e pela impossibilidade de tratativas acerca
das cláusulas (contrato de adesão). Passo então à análise dos pedidos à luz das premissas acima lançadas. A prova pericial é categórica no
que tange à existência de vícios de construção (fls. 606/676), sendo válido destacar o seguinte trecho: "(...) Observei vícios construtivos que
geram insegurança quanto à estabilidade estrutural do imóvel e promove um ambiente insalubre à saúde dos moradores do mesmo." - fl. 616
Nesse cenário, forçoso concluir que a edificação apresenta vícios de concepção no seu projeto e de inadequação no que tange aos materiais
empregados na obra, circunstâncias decisivas para a ocorrência dos danos aqui reclamados. Saliento que tais danos, de origem estrutural, não
podem ser correlacionados à falta de serviços de manutenção. Por outro lado, ficou evidente, a partir do laudo pericial, que os danos não apenas
têm grande repercussão como também são progressivos, o que potencializa os riscos a que estão submetidos seus moradores. É verdade que a
cláusula 3.1 do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos não prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de
construção. No entanto, os problemas estruturais encontrados na edificação, problemas que remontam ao tempo da construção em razão da má
qualidade dos materiais empregados e do precário planejamento da obra, problemas que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas
esses que se agravam permanentemente, comprometem a solidez, a segurança e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato
de seguro à luz das circunstâncias acima descritas e do Código de Defesa do Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de
cobertura securitária por força da ameaça de desmoronamento devidamente comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os
Riscos de Danos Físicos), sendo devida indenização equivalente ao valor necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma
da cláusula 12ª, das mesmas Condições Particulares). Com relação ao quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito
judicial. Destaco ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim,
a indenização deverá ser paga com base no valor constante da planilha apresentada em conjunto com o laudo pericial. No que diz respeito à
multa decendial, "a falta de pagamento da indenização, no prazo fixado no item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora
ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da
aplicação da correção monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata das penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese
dos autos, é possível constatar que houve a comunicação do sinistro, bem como a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser
limitada ao valor da obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil. Nesse sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de
seguro habitacional para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento
ao final que a viabilidade técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada em sede de prova pericial impõe a sua execução a partir do
recebimento da indenização ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por meio de ação própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente
se desonerará (desonerarão) a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional para esta última, tudo a ser delimitado por
ocasião do cumprimento  da sentença. DISPOSITIVO Acolho a preliminar de ilegitimidade ativa e extingo o processo sem resolução de mérito,
com fulcro no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, com relação aos autores Fernanda Lúcia Acioly de Lima e Carlos Alberto Figueira de Menezes.
Por outro lado, com relação ao autor Maria Selma de Mendonça, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo
com resolução de mérito e acolho o pedido formulado na inicial, pelo que condeno a ré a pagar à autora o montante apurado em prova pericial
(excetuando os valores determinados para indenização dos autores excluídos do processo, nos termos do parágrafo anterior) e em conformidade
com as respectivas planilhas individualizadas e/ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional na hipótese de estimativa de
custo que compreenda a totalidade do bloco residencial (fls. 659/660), sem prejuízo da incidência da multa decendial de 2% prevista na cláusula
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17 das Condições Especiais da Apólice, subitem 17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento que os valores da condenação
devem ser corrigidos monetariamente pela tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a partir da data do protocolo em
juízo da planilha elaborada pelo perito judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tudo até o efetivo
cumprimento da obrigação (depósito judicial ou pagamento direto). Condeno a ré ainda ao pagamento: a) das custas processuais, ressarcindo a
parte autora, quando for o caso; b) dos honorários periciais do assistente técnico da parte autora, que ora arbitro em 50% (cinquenta por cento)
dos honorários do perito judicial; c) dos honorários advocatícios da parte autora, que ora fixo em 10% do valor da condenação, considerando os
termos do artigo 20, §§ 3º e 5º, do Código de Processo Civil/1973 (vigente ao tempo do ajuizamento da presente demanda e, portanto, aplicável
ao caso concreto por aplicação dos princípios da boa-fé processual e da vedação da surpresa), bem como a circunstância de que a causa tem
hoje sua aparente complexidade sensivelmente reduzida pela massificação de demandas de tal natureza. Por outro lado, condeno os autores
excluídos da lide ao pagamento de honorários advocatícios da parte ré, que ora arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais) para cada um dos autores,
com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC/1973, aplicável no caso sob exame por força dos princípios da vedação da surpresa e da boa-fé processual,
dada a regra vigente ao tempo do ajuizamento da ação. Mantenho os efeitos da liminar concedida até o final cumprimento da obrigação, quando
for a hipótese. Expeça-se alvará em favor do perito judicial, no caso de ainda não ter havido recebimento de honorários. P.R.I. Com o trânsito em
julgado, arquive-se, sem prejuízo do requerimento de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em atenção à Instrução
Normativa nº 13/2016 - Presidência do TJPE. Paulista, 30/05/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00221

Processo Nº: 0009244-79.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MÁRCIA FERREIRA VASCONCELOS

Autor: IVETE TENÓRIO DE FARIAS

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Processo nº 0009244-79.2013.8.17.1090Procedimento ordinário SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação ordinária com pedido de indenização
por danos materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema
Financeiro da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada
do sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré
ao pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda  que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece
de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,
mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo o
Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a
lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0,
Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012)
Portanto, somente há que se falar em competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de
apólice pública e da prova de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não
demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui
para o emprego de medidas procrastinatórias e, consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o
entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para
afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO
HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A
fim de se justificar o deslocamento para a Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável,
além do requerimento expresso da CEF para intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do
processo prova do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado
no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria
CEF manifestando interesse em ingressar no feito, não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do
FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos
requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse
jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV - Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1
(NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide
pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento
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que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial
e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA A Lei nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências efetuadas no âmbito do
SFH até 25/10/1996, independentemente da anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que firmaram os chamados
"contratos de gaveta" possuem legitimidade para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em virtude do contrato por sub-
rogação nos direitos e obrigações previstos no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000, sub-roga-se o adquirente
de imóvel através do denominado "contrato de gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de seguro habitacional
correspondentes." (súmula 56 do TJPE). "Nas ações de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de danos físicos no
imóvel, o beneficiário do seguro pode ser o mutuário, o cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil". (súmula 59 do TJPE).
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro, a despeito inicial de quaisquer considerações sobre o alcance da extinta MP 478/2009,
que os contratos de seguro celebrados para a aquisição dos imóveis objetos do presente litígio através de financiamento imobiliário têm hoje
sua execução reclamada em face de alegados vícios de construção (que remontam ao tempo da celebração do contrato). Além disso, não há
nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice com o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica Federal. Ademais,
a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a sua eficácia em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de vigência sem que
tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º, da Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE FALTA
DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de vício de construção é alegação que autoriza a parte interessada a pleitear a
cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação do contrato de financiamento. Como espécie de vício redibitório oculto, não exime a ré de
promover a cobertura contratual vigente ao tempo da edificação. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O prazo prescricional
de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do Código Civil tem seu termo inicial a partir da comunicação da recusa da cobertura. No caso sob exame,
não há prova da ciência de tal recusa, de modo que o referido prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ) e, consequentemente, não foi alcançado
em momento anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito a preliminar. MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico pelo qual o
segurador se obriga, em face do segurado, mediante o pagamento de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos futuros, previstos
no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do Código Civil. Na hipótese dos contratos de seguro habitacional, impõem-se duas particulares
observações. Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do risco integral, prestando a apólice para cobertura quanto ao saldo devedor em
caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de prejuízos decorrentes de danos materiais no imóvel. Em segundo lugar, a de
que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor, destacando-se aqui os papéis de fornecedor e consumidor exercidos pelas
partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência da parte autora é corroborada pelo caráter obrigatório do contrato de seguro
e pela impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato de adesão). Passo então à análise dos pedidos à luz das premissas acima
lançadas. A prova pericial é categórica no que tange à existência de vícios de construção (fls. 495/576), sendo válido destacar o seguinte trecho:
"Diante dos fatos descritos acima, observados na perícia realizada, e material constante nos autos, fica evidente que o processo construtivo
adotado foi equivocado e distorcido, os vícios de construção ocorreram desde o início da obra, e afetam a estabilidade da edificação, onde são
merecedores do destaque os seguintes pontos: (...)" - fl. 504. Nesse cenário, forçoso concluir que a edificação apresenta vícios de concepção
no seu projeto e de inadequação no que tange aos materiais empregados na obra, circunstâncias decisivas para a ocorrência dos danos aqui
reclamados. Saliento que tais danos, de origem estrutural, não podem ser correlacionados à falta de serviços de manutenção. Por outro lado,
ficou evidente, a partir do laudo pericial, que os danos não apenas têm grande repercussão como também são progressivos, o que potencializa
os riscos a que estão submetidos seus moradores. É verdade que a cláusula 3.1 do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos
Físicos não prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de construção. No entanto, os problemas estruturais encontrados na edificação,
problemas que remontam ao tempo da construção em razão da má qualidade dos materiais empregados e do precário planejamento da obra,
problemas que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas esses que se agravam permanentemente, comprometem a solidez, a
segurança e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato de seguro à luz das circunstâncias acima descritas e do Código
de Defesa do Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de cobertura securitária por força da ameaça de desmoronamento
devidamente comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos), sendo devida indenização equivalente
ao valor necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma da cláusula 12ª, das mesmas Condições Particulares). Com relação
ao quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito judicial. Destaco ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a
parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim, a indenização deverá ser paga com base no valor constante da planilha
apresentada em conjunto com o laudo pericial. No que diz respeito à multa decendial, "a falta de pagamento da indenização, no prazo fixado no
item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização
devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da aplicação da correção monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata
das penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese dos autos, é possível constatar que houve a comunicação do sinistro, bem
como a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser limitada ao valor da obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil.
Nesse sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao
valor da obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento ao final que a viabilidade técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada
em sede de prova pericial impõe a sua execução a partir do recebimento da indenização ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por
meio de ação própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente se desonerará (desonerarão) a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem
ônus adicional para esta última, tudo a ser delimitado por ocasião do cumprimento da sentença. DISPOSITIVO Diante do exposto, com base no
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e acolho o pedido formulado na inicial, pelo que
condeno a ré a pagar aos autores o montante apurado em prova pericial e em conformidade com as respectivas planilhas individualizadas e/
ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional na hipótese de estimativa de custo que compreenda a totalidade do bloco
residencial (fl. 568), sem prejuízo da incidência da multa decendial de 2% prevista na cláusula 17 das Condições Especiais da Apólice, subitem
17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento que os valores da condenação devem ser corrigidos  monetariamente pela
tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a partir da data do protocolo em juízo da planilha elaborada pelo perito
judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tudo até o efetivo cumprimento da obrigação (depósito
judicial ou pagamento direto). Condeno a ré ainda ao pagamento: a) das custas processuais, ressarcindo a parte autora, quando for o caso; b)
dos honorários periciais do assistente técnico da parte autora, que ora arbitro em 50% (cinquenta por cento) dos honorários do perito judicial;
c) dos honorários advocatícios da parte autora, que ora fixo em 10% do valor da condenação, considerando os termos do artigo 20, §§ 3º e 5º,
do Código de Processo Civil/1973 (vigente ao tempo do ajuizamento da presente demanda e, portanto, aplicável ao caso concreto por aplicação
dos princípios da boa-fé processual e da vedação da surpresa), bem como a circunstância de que a causa tem hoje sua aparente complexidade
sensivelmente reduzida pela massificação de demandas de tal natureza. Mantenho os efeitos da liminar concedida até o final cumprimento da
obrigação, quando for a hipótese. Expeça-se alvará em favor do perito judicial, no caso de ainda não ter havido recebimento de honorários. P.R.I.
Com o trânsito em julgado, arquive-se, sem prejuízo do requerimento de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em
atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 - Presidência do TJPE. Paulista, 30/05/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00226

Processo Nº: 0004040-20.2014.8.17.1090
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materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema Financeiro
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da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada do
sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré ao
pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca  da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66).2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece
de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,
mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese específica dos autos, tendo o
Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a
lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.(STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0,
Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012)
Portanto, somente há que se falar em competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de
apólice pública e da prova de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não
demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui
para o emprego de medidas procrastinatórias e, consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o
entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para
afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO
HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A
fim de se justificar o deslocamento para a Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável,
além do requerimento expresso da CEF para intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do
processo prova do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado
no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria
CEF manifestando interesse em ingressar no feito, não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do
FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos
requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse
jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV - Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1
(NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide
pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento
que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial
e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA Sem maiores digressões, observo que parte dos autores, em demandas dessa espécie, não trazem
ao processo documentos que comprovem o alegado direito de propriedade ou a condição de mutuário ou ainda de terceiro inserido na cadeia
dominial do bem por força de contratos celebrados com efeitos inter partes. Registro ainda que parte dos autores, em verdade, postula em nome
próprio direito alheio ou que não é de sua exclusividade, não demonstrando estar habilitado para tanto. Nesse cenário, impõe-se a exclusão
da lide daqueles que não instruíram o processo com mínima prova documental de que atendem os requisitos elencados: a) daqueles que não
demonstraram a natureza de seus vínculos contratuais com os respectivos imóveis; b) daqueles que estão demandando direito de outrem ou que
não deveriam, sem autorização, postular individualmente. Quanto aos autores que litigam sem o  consórcio de seus esposos e esposas, admitirei
a não exclusão com a seguinte ressalva: por ocasião do eventual cumprimento da sentença, o recebimento de quaisquer valores e/ou a concessão
de quaisquer direitos observará a necessidade de trazer aos autos anuência expressa do respectivo cônjuge para tal fim ou de demonstrar que
está legalmente habilitado para fazê-lo de forma individual. No mais, a Lei nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências
efetuadas no âmbito do SFH até 25/10/1996, independentemente da anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que
firmaram os chamados "contratos de gaveta" possuem legitimidade para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em
virtude do contrato por sub-rogação nos direitos e obrigações previstos no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000,
sub-roga-se o adquirente de imóvel através do denominado "contrato de gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de
seguro habitacional correspondentes." (súmula 56 do TJPE). "Nas ações de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de
danos físicos no imóvel, o beneficiário do seguro pode ser o mutuário, o cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil".
(súmula 59 do TJPE). PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro, a despeito inicial de quaisquer considerações sobre o alcance da
extinta MP 478/2009, que os contratos de seguro celebrados para a aquisição dos imóveis objetos do presente litígio através de financiamento
imobiliário têm hoje sua execução reclamada em face de alegados vícios de construção (que remontam ao tempo da celebração do contrato). Além
disso, não há nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice com o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica Federal.
Ademais, a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a sua eficácia em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de vigência
sem que tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º, da Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR
DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de vício de construção é alegação que autoriza a parte interessada
a pleitear a cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação do contrato de financiamento. Como espécie de vício redibitório oculto, não
exime a ré de promover a cobertura contratual vigente ao tempo da edificação. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O
prazo prescricional de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do Código Civil tem seu termo inicial a partir da comunicação da recusa da cobertura.
No caso sob exame, não há prova da ciência de tal recusa, de modo que o referido prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ) e, consequentemente,
não foi alcançado em momento anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito a preliminar. MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico
pelo qual o segurador se obriga, em face do segurado, mediante o pagamento de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos
futuros, previstos no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do Código Civil. Na hipótese dos contratos de seguro habitacional, impõem-se
duas particulares observações. Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do risco integral, prestando a apólice para cobertura quanto ao
saldo devedor em caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de prejuízos decorrentes de danos materiais no imóvel. Em
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segundo lugar, a de que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor, destacando-se aqui os papéis de fornecedor e consumidor
exercidos pelas partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência da parte autora é corroborada pelo caráter obrigatório do
contrato de seguro e pela impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato de adesão). Passo então à análise dos pedidos à luz das
premissas acima lançadas. A prova pericial é categórica no que tange à existência de vícios de construção (fls. 1.017/1.235), sendo válido destacar
o seguinte trecho: "Dano/defeito: Má compactação do solo. Causas: devido a não realização de serviços de aprimoramento do terreno em que
foram implantados os imóveis. Isto influencia diretamente na estabilidade e solidez dos imóveis e constitui falha primordial na implantação de um
loteamento habitacional. Dano/defeito: Recalques diferenciais das fundações. Causas: provocado pela ausência da imprescindível investigação
do solo, pela não compactação do terreno do loteamento e, especificamente, do solo em que foram construídas as casas. Como consequência,
mesmo que o imóvel tenha fundações adequadamente dimensionadas, a baixa capacidade de suporte dos terrenos causa recalques diferenciais
das fundações, o que significa que as fundações cedem de modo não uniforme, provocando o seccionamento do conjunto das paredes."- fl. 1.200.
Nesse cenário, forçoso concluir que a edificação apresenta vícios de concepção no seu projeto e de inadequação no que tange aos materiais
empregados na obra, circunstâncias decisivas para a ocorrência dos danos aqui reclamados. Saliento que tais danos, de origem estrutural, não
podem ser correlacionados à falta de serviços de manutenção. Por outro lado, ficou evidente, a partir do laudo pericial, que os danos não apenas
têm grande repercussão como também são progressivos, o que potencializa os riscos a que estão submetidos seus moradores. É verdade que a
cláusula 3.1 do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos não prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de
construção. No entanto, os problemas estruturais encontrados na edificação, problemas que remontam ao tempo da construção em razão da má
qualidade dos materiais empregados e do precário planejamento da obra, problemas que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas
esses que se agravam permanentemente, comprometem a solidez, a segurança e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o  contrato
de seguro à luz das circunstâncias acima descritas e do Código de Defesa do Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de
cobertura securitária por força da ameaça de desmoronamento devidamente comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os
Riscos de Danos Físicos), sendo devida indenização equivalente ao valor necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma
da cláusula 12ª, das mesmas Condições Particulares). Com relação ao quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito
judicial. Destaco ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim,
a indenização deverá ser paga com base no valor constante da planilha apresentada em conjunto com o laudo pericial. No que diz respeito à
multa decendial, "a falta de pagamento da indenização, no prazo fixado no item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora
ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da
aplicação da correção monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata das penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese
dos autos, é possível constatar que houve a comunicação do sinistro, bem como a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser
limitada ao valor da obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil. Nesse sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de
seguro habitacional para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento
ao final que a viabilidade técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada em sede de prova pericial impõe a sua execução a partir do
recebimento da indenização ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por meio de ação própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente
se desonerará (desonerarão) a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional para esta última, tudo a ser delimitado por
ocasião do cumprimento da sentença. Em tempo e sem maiores digressões, entendo que qualquer controvérsia acerca do direito à indenização
securitária perseguida por eventuais terceiros deve ser dirimida em ação própria, sendo certo que a apresentação de petição com mero pedido de
habilitação nos autos da ação indenizatória não se constitui medida processual adequada para tal propósito. Assim, indefiro os requerimentos de
fls. 1.456/1.457 e 1.603/1.604. DISPOSITIVO Com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução
de mérito e acolho o pedido formulado na inicial, pelo que condeno a ré a pagar a parte autora o montante apurado em prova pericial e em
conformidade com as respectivas planilhas individualizadas e/ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional na hipótese
de estimativa de custo que compreenda a totalidade do bloco residencial (fl. 1.020), observando a determinação de fl. 398 que excluiu da lide os
autores Luiz Batista de Melo, Ismael Oliveira da Silva, Maria Marlene e Silva Leal, Maria das Dores Freire de Castro e Ana Maria da Silva, sem
prejuízo da incidência da multa decendial de 2% prevista na cláusula 17 das Condições Especiais da Apólice, subitem 17.3., multa essa limitada
ao valor da obrigação principal. Saliento que os valores da condenação devem ser corrigidos monetariamente pela tabela empregada no âmbito
do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a partir da data do protocolo em juízo da planilha elaborada pelo perito judicial, e sofrerão a incidência de
juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tudo até o efetivo cumprimento da obrigação (depósito judicial ou pagamento direto). Condeno
a ré ainda ao pagamento: a) das custas processuais, ressarcindo a parte autora, quando for o caso; b) dos honorários periciais do assistente
técnico da parte autora, que ora arbitro em 50% (cinquenta por cento) dos honorários do perito judicial; c) dos honorários advocatícios da parte
autora, que ora fixo em 10% do valor da condenação, considerando os termos do artigo 20, §§ 3º e 5º, do Código de Processo Civil/1973 (vigente
ao tempo do ajuizamento da presente demanda e, portanto, aplicável ao caso concreto por aplicação dos princípios da boa-fé processual e da
vedação da surpresa), bem como a circunstância de que a causa tem hoje sua aparente complexidade sensivelmente reduzida pela massificação
de demandas de tal natureza. Mantenho os efeitos da liminar concedida até o final cumprimento da obrigação, quando for a hipótese. Expeça-se
alvará em favor do perito judicial, no caso de ainda não ter havido recebimento de honorários. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-se, sem
prejuízo do requerimento de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 -
Presidência do TJPE. Paulista, 27/05/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito

Terceira Vara Cível da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Jorge Eduardo de Melo Sotero (Titular)

Chefe de Secretaria: Fabyo Alexsandro de Carvalho Guimarães

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00077/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00117

Processo Nº: 0007919-35.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Processo nº 0007919-35.2014.8.17.1090Procedimento comum SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação ordinária com pedido de indenização
por danos materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema
Financeiro da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada
do sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré
ao pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66).2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece
de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,
mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da  faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese específica dos autos, tendo o
Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a
lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.(STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0,
Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012)
Portanto, somente há que se falar em competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de
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apólice pública e da prova de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não
demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui
para o emprego de medidas procrastinatórias e, consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o
entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para
afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO
HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A
fim de se justificar o deslocamento para a Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável,
além do requerimento expresso da CEF para intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do
processo prova do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado
no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria
CEF manifestando interesse em ingressar no feito, não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do
FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos
requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse
jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV - Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1
(NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide
pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento
que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial
e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA Sem maiores digressões, observo que parte dos autores, em demandas dessa espécie, não trazem
ao processo documentos que comprovem o alegado direito de propriedade ou a condição de mutuário ou ainda de terceiro inserido na cadeia
dominial do bem por força de contratos celebrados com efeitos inter partes. Registro ainda que parte dos autores, em verdade, postula em nome
próprio direito alheio ou que não é de sua exclusividade, não demonstrando estar habilitado para tanto. Nesse cenário, impõe-se a exclusão
da lide daqueles que não instruíram o processo com mínima prova documental de que atendem os requisitos elencados: a) daqueles que não
demonstraram a natureza de seus vínculos contratuais com os respectivos imóveis; b) daqueles que estão demandando direito de outrem ou que
não deveriam, sem autorização, postular individualmente. Quanto aos autores que litigam sem o consórcio de seus esposos e esposas, admitirei a
não exclusão com a seguinte ressalva: por ocasião do eventual cumprimento da sentença, o recebimento de quaisquer valores e/ou a concessão
de quaisquer direitos observará a necessidade de trazer aos autos anuência expressa do respectivo cônjuge para tal fim ou de demonstrar que
está legalmente habilitado para fazê-lo de forma individual. No mais, a Lei nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências
efetuadas no âmbito do SFH até 25/10/1996, independentemente da anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que
firmaram os chamados "contratos de gaveta" possuem legitimidade para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em
virtude do contrato por sub-rogação nos direitos e obrigações previstos no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000,
sub-roga-se o adquirente de imóvel através do denominado "contrato de gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de
seguro habitacional correspondentes." (súmula 56 do TJPE). "Nas ações de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de
danos físicos no imóvel, o beneficiário do seguro pode ser o mutuário, o cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil".
(súmula 59 do TJPE). PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro, a despeito inicial de quaisquer considerações sobre o alcance da
extinta MP 478/2009, que os contratos de seguro celebrados para a aquisição dos imóveis objetos do presente litígio através de financiamento
imobiliário têm hoje sua execução reclamada em face de alegados vícios de construção (que remontam ao tempo da celebração do contrato). Além
disso, não há nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice com o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica Federal.
Ademais, a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a sua eficácia em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de vigência
sem que tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º, da Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR
DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de vício de construção é alegação que autoriza a parte interessada
a pleitear a cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação do contrato de financiamento. Como espécie de vício redibitório oculto, não
exime a ré de promover a cobertura contratual vigente ao tempo da edificação. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O
prazo prescricional de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do Código Civil tem seu termo inicial a partir da comunicação da recusa da cobertura.
No caso sob exame, não há prova da ciência de tal recusa, de modo que o referido prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ) e, consequentemente,
não foi alcançado em momento anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito a preliminar. MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico
pelo qual o segurador se obriga, em face do segurado, mediante o pagamento de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos
futuros, previstos no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do Código Civil. Na hipótese dos contratos de seguro habitacional, impõem-se
duas particulares observações. Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do risco integral, prestando a apólice para cobertura quanto ao
saldo devedor em caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de prejuízos decorrentes de danos materiais no imóvel. Em
segundo lugar, a de que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor, destacando-se aqui os papéis de fornecedor e consumidor
exercidos pelas partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência da parte autora é corroborada pelo caráter obrigatório do
contrato de seguro e pela impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato de adesão). Passo então à análise dos pedidos à luz
das premissas acima lançadas. A prova pericial é categórica no que tange à existência de vícios de construção (fls. 1.068/1.284), sendo válido
destacar o seguinte trecho: "Observamos que nos imóveis vistoriados, as metodologias construtivas não obedecem as Normas Padrões da ABNT
quanto à execução das edificações. Para prevenção de risco de acidentes quanto à sua estabilidade, os imóveis terão que ser periciados e
analisados tecnicamente no intuito para retificar as execuções construtivas fora dos padrões normativos dos mesmos. Os Fenômenos de ruptura
brusca e o colapso progressivo (que significam uma situação de ruína rápida e em cadeia que se propaga a partir de uma ruptura localizada
na estrutura da edificação) são características recorrentes neste tipo de sistema construtivo, normalmente situada no seu embasamento. Foram
observados vícios construtivos que geram insegurança quanto à estrutura e a sua estabilidade, bem como apresentar um ambiente que prejudica
a saúde dos moradores."- fls. 1.077/1.078. Nesse cenário, forçoso concluir que a edificação apresenta vícios de concepção no seu projeto e de
inadequação no que tange aos materiais empregados na obra, circunstâncias decisivas para a ocorrência dos danos aqui reclamados. Saliento
que tais danos, de origem estrutural, não podem ser correlacionados à falta de serviços de manutenção. Por outro lado, ficou evidente, a partir
do laudo pericial, que os danos não apenas têm grande repercussão como também são progressivos, o que potencializa os riscos a que estão
submetidos seus moradores. É verdade que a cláusula 3.1 do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos não prevê
cobertura expressa para a ocorrência de vícios de construção. No entanto, os problemas estruturais encontrados na edificação, problemas que
remontam ao tempo da construção em razão da má qualidade dos materiais empregados e do precário planejamento da obra, problemas que
não eram perceptíveis para o homem médio, problemas esses que se agravam permanentemente, comprometem a solidez, a segurança e a
própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato de seguro à luz das circunstâncias acima descritas e do Código de Defesa do
Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de cobertura securitária por força da ameaça de desmoronamento devidamente
comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos), sendo devida indenização equivalente ao valor
necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma da cláusula 12ª, das mesmas Condições Particulares). Com relação ao
quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito judicial. Destaco ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a
parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim, a indenização deverá ser paga com base no valor constante da planilha
apresentada em conjunto com o laudo pericial. Cabe destacar ainda que, com relação aos imóveis dos autores Castro Álvares Antônio Barbosa,
Vilma de Vasconcelos Ribeiro, Maria de Fátima de Souza, Jeferson Diogo do Nascimento, Edson Rodrigues Silva, Sônia Maria de Albuquerque
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Silva e José Tertuliano Lino, a perícia constatou que as unidades habitacionais foram descaracterizadas, não sendo possível a realização de
uma avaliação técnica que permita apontar a existência de vícios ou danos em elementos construtivos nas edificações originalmente adquiridas
pelos mutuários (fl. 1.079). Por oportuno, saliento que a informação trazida aos autos pelos causídicos da autora Maria de Fátima Andrade Lima
sobre a total descaraterização do seu imóvel (fls. 1.447 e 1.545) dispensa a realização de laudo pericial. Desse modo, diante da impossibilidade
de comprovação dos danos sofridos pelos supramencionados autores, há de se rejeitar o pleito indenizatório nesse particular, consoante regra
de julgamento encartada no artigo 373 do CPC/2015. No que diz respeito à multa decendial, "a falta de pagamento da indenização, no prazo
fixado  no item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
da indenização devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da aplicação da correção monetária cabível". (cláusula 17ª, item
17.3, que trata das penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese dos autos, é possível constatar que houve a comunicação
do sinistro, bem como a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser limitada ao valor da obrigação principal, conforme artigo
412 do Código Civil. Nesse sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional para o atraso do pagamento da
indenização, limitada ao valor da obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento ao final que a viabilidade técnica da recuperação do(s)
imóvel (imóveis) afirmada em sede de prova pericial impõe a sua execução a partir do recebimento da indenização ora estipulada, obrigação
que poderá ser exigida por meio de ação própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente se desonerará (desonerarão) a partir de eventual entrega
do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional para esta última, tudo a ser delimitado por ocasião do cumprimento da sentença. DISPOSITIVO Com
base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e rejeito o pedido formulado na inicial por
Castro Álvares Antônio Barbosa, Vilma de Vasconcelos Ribeiro, Maria de Fátima de Souza, Jeferson Diogo do Nascimento, Edson Rodrigues
Silva, Sônia Maria de Albuquerque Silva, José Tertuliano Lino e Maria de Fátima Andrade Lima. Com relação aos demais litisconsortes, consoante
disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, extingo o processo com resolução de mérito e acolho o pedido formulado na
inicial, pelo que condeno a ré a pagar aos demais autores o montante apurado em prova pericial e em conformidade com as respectivas planilhas
individualizadas e/ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional na hipótese de estimativa de custo que compreenda a
totalidade do bloco residencial (fls. 1.122/1.223, com as retificações de fls. 1.482/1.503), sem prejuízo da incidência da multa decendial de 2%
prevista na cláusula 17 das Condições Especiais da Apólice, subitem 17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento que
os valores da condenação devem ser corrigidos monetariamente pela tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a
partir da data do protocolo em juízo da planilha elaborada pelo perito judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação, tudo até o efetivo cumprimento da obrigação (depósito judicial ou pagamento direto). Condeno a ré ainda ao pagamento: a) das custas
processuais, ressarcindo a parte autora, quando for o caso; b) dos honorários periciais do assistente técnico da parte autora, que ora arbitro em
50% (cinquenta por cento) dos honorários do perito judicial; c) dos honorários advocatícios da parte autora, que ora fixo em 10% do valor da
condenação, considerando os termos do artigo 20, §§ 3º e 5º, do Código de Processo Civil/1973 (vigente ao tempo do ajuizamento da presente
demanda e, portanto, aplicável ao caso concreto por aplicação dos princípios da boa-fé processual e da vedação da surpresa), bem como a
circunstância de que a causa tem hoje sua aparente complexidade sensivelmente reduzida pela massificação de demandas de tal natureza. Por
outro lado, condeno cada autor(a) excluído(a)/sucumbente da lide ao pagamento de honorários advocatícios da parte ré, que ora arbitro em R$
1.000,00 (mil reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC/1973, aplicável no caso sob exame por força dos princípios da vedação da surpresa e
da boa-fé processual, dada a regra vigente ao tempo do ajuizamento da ação. Mantenho os efeitos da liminar concedida até o final cumprimento
da obrigação, quando for a hipótese. Expeça-se alvará em favor do perito judicial para levantamento da quantia fixada na decisão de fl. 894 e
já depositada em juízo (fl. 984), observando-se a retenção de R$ 1.600,00 para fins de restituição à ré, uma vez que o valor fixado levou em
consideração um quantitativo de 24 imóveis, quando, em verdade, 22 foram objeto de perícia neste processo. Em seguida, expeça-se alvará em
favor da parte ré para levantamento do saldo remanescente retido. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-se, sem prejuízo do requerimento
de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 - Presidência do TJPE.
Paulista, 07/05/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito
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Processo nº 0007348-30-2015.8.17.1090Procedimento comum SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação com pedido de indenização por danos
materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema Financeiro
da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada do
sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré ao
pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66).2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece
de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,
mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese específica dos autos, tendo o
Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a
lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.(STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0,
Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012)
Portanto, somente há que se falar em competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de
apólice pública e da prova de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não
demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui
para o emprego de medidas procrastinatórias e, consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o
entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para
afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO
HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A
fim de se justificar o deslocamento para a Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável,
além do requerimento expresso da CEF para intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do
processo prova do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado
no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria
CEF manifestando interesse em ingressar no feito, não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do
FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos
requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse
jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV - Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1
(NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE  10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide
pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento
que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial
e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA Sem maiores digressões, observo que parte dos autores, em demandas dessa espécie, não trazem
ao processo documentos que comprovem o alegado direito de propriedade ou a condição de mutuário ou ainda de terceiro inserido na cadeia
dominial do bem por força de contratos celebrados com efeitos inter partes. Registro ainda que parte dos autores, em verdade, postula em nome
próprio direito alheio ou que não é de sua exclusividade, não demonstrando estar habilitado para tanto. Nesse cenário, impõe-se a exclusão
da lide daqueles que não instruíram o processo com mínima prova documental de que atendem os requisitos elencados: a) daqueles que não
demonstraram a natureza de seus vínculos contratuais com os respectivos imóveis; b) daqueles que estão demandando direito de outrem ou
que não deveriam, sem autorização, postular individualmente. Dito isso, declaro a alegação de ilegitimidade ativa da autora Maria Aparecida
Silva de Souza (fls. 93/101) que, embora tenha demonstrado a relação conjugal com o falecido mutuário, não comprovou a sua condição de
inventariante ou beneficiária do plano de partilha, de modo a qualificá-la como segurada. Aliás, verifico, inclusive, que a certidão de óbito de fl.
97 noticia a existência de outros herdeiros do de cujus, bem como a quitação do imóvel antes das núpcias contraídas pelo casal sob regime
de separação de bens (fls. 96 e 100). Quanto aos autores que litigam sem o consórcio de seus esposos e esposas, admitirei a não exclusão
com a seguinte ressalva: por ocasião do eventual cumprimento da sentença, o recebimento de quaisquer valores e/ou a concessão de quaisquer
direitos observará a necessidade de trazer aos autos anuência expressa do respectivo cônjuge para tal fim ou de demonstrar que está legalmente
habilitado para fazê-lo de forma individual. No mais, a Lei nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências efetuadas no
âmbito do SFH até 25/10/1996, independentemente da anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que firmaram os
chamados "contratos de gaveta" possuem legitimidade para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em virtude do
contrato por sub-rogação nos direitos e obrigações previstos no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000, sub-roga-
se o adquirente de imóvel através do denominado "contrato de gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de seguro
habitacional correspondentes." (súmula 56 do TJPE). "Nas ações de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de danos
físicos no imóvel, o beneficiário do seguro pode ser o mutuário, o cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil". (súmula
59 do TJPE). Assim, acolho em parte a preliminar de ilegitimidade ativa. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro, a despeito inicial
de quaisquer considerações sobre o alcance da extinta MP 478/2009, que os contratos de seguro celebrados para a aquisição dos imóveis
objetos do presente litígio através de financiamento imobiliário têm hoje sua execução reclamada em face de alegados vícios de construção
(que remontam ao tempo da celebração do contrato). Além disso, não há nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice com o FCVS,
de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica Federal. Ademais, a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a sua eficácia em
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01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de vigência sem que tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º, da
Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de
vício de construção é alegação que autoriza a parte interessada a pleitear a cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação do contrato
de financiamento. Como espécie de vício redibitório oculto, não exime a ré de promover a cobertura contratual vigente ao tempo da edificação.
Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O prazo prescricional de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do Código Civil tem seu
termo inicial a partir da comunicação da recusa da cobertura. No caso sob exame, não há prova da ciência de tal recusa, de modo que o referido
prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ) e, consequentemente, não foi alcançado em momento anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito
a preliminar. MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico pelo qual o segurador se obriga, em face do segurado, mediante o pagamento
de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos futuros, previstos no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do Código Civil.
Na hipótese dos contratos de seguro habitacional, impõem-se duas particulares observações. Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do
risco integral, prestando a apólice para cobertura quanto ao saldo devedor em caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de
prejuízos decorrentes de danos materiais no imóvel. Em segundo lugar, a de que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor,
destacando-se aqui os papéis de fornecedor e consumidor exercidos pelas partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência
da parte autora é corroborada pelo caráter obrigatório do contrato de seguro e pela impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato
de adesão). Passo então à análise dos pedidos à luz das premissas acima lançadas.  A prova pericial é categórica no que tange à existência
de vícios de construção (fls. 631/833), sendo válido destacar o seguinte trecho: "FUNDAÇÃO O sistema utilizado para as construções destes
imóveis não teve embasamento em normas técnicas. As alvenarias de embasamento foram dispostas sem tratamento com impermeabilizante,
onde o mesmo absorve a umidade vinda do solo. Por consequência os blocos da fundação apresentam-se deteriorados. Além do nível alto do
lençol freático com presença de sal e matéria orgânica nos solos das bases do imóvel, a fundação torna-se vulnerável quanto à agressividade das
peças das mesmas. COBERTA A coberta é composta por uma estrutura de madeira; encontramos casas com recobrimento com telhas cerâmicas
tipo colonial e outras com telha ondulada." - fls. 640/641. Nesse cenário, forçoso concluir que a edificação apresenta vícios de concepção no
seu projeto e de inadequação no que tange aos materiais empregados na obra, circunstâncias decisivas para a ocorrência dos danos aqui
reclamados. Saliento que tais danos, de origem estrutural, não podem ser correlacionados à falta de serviços de manutenção. Por outro lado,
ficou evidente, a partir do laudo pericial, que os danos não apenas têm grande repercussão como também são progressivos, o que potencializa
os riscos a que estão submetidos seus moradores. É verdade que a cláusula 3.1 do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos
Físicos não prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de construção. No entanto, os problemas estruturais encontrados na edificação,
problemas que remontam ao tempo da construção em razão da má qualidade dos materiais empregados e do precário planejamento da obra,
problemas que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas esses que se agravam permanentemente, comprometem a solidez, a
segurança e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato de seguro à luz das circunstâncias acima descritas e do Código
de Defesa do Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de cobertura securitária por força da ameaça de desmoronamento
devidamente comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos), sendo devida indenização equivalente
ao valor necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma da cláusula 12ª, das mesmas Condições Particulares). Com
relação ao quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito judicial. Destaco ainda a ré não exerceu direito de escolha e
que a parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim, a indenização deverá ser paga com base no valor constante da
planilha apresentada em conjunto com o laudo pericial. Cabe destacar ainda que, com relação ao imóvel do Sr. Erivaldo Souza da Silva, a perícia
constatou que a unidade habitacional sofreu grandes reformas, não sendo possível a realização de uma avaliação técnica que permita apontar a
existência de vícios ou danos em elementos construtivos na edificação originalmente adquirida pelo mutuário (fls. 641/642). Desse modo, diante
da impossibilidade de comprovação dos danos sofridos pela parte autora, há de se rejeitar o pleito indenizatório, consoante regra de julgamento
encartada no artigo 373 do CPC/2015. No que diz respeito à multa decendial, "a falta de pagamento da indenização, no prazo fixado no item
16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização
devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da aplicação da correção monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata das
penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese dos autos, é possível constatar que houve a comunicação do sinistro, bem como
a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser limitada ao valor da obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil. Nesse
sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da
obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento ao final que a viabilidade técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada em sede
de prova pericial impõe a sua execução a partir do recebimento da indenização ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por meio de ação
própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente se desonerará (desonerarão) a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional
para esta última, tudo a ser delimitado por ocasião do cumprimento da sentença. DISPOSITIVO Acolho a preliminar de ilegitimidade ativa e extingo
o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, com relação à autora Maria Aparecida Silva de Souza.
Com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e rejeito o pedido formulado na inicial
por Erivaldo Souza da Silva. No que diz respeito aos demais litisconsortes, consoante disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil de 2015, extingo o processo com resolução de mérito e acolho o pedido formulado na inicial, pelo que condeno a ré a pagar aos autores
o montante apurado em prova pericial (excetuando os valores determinados para indenização da autora excluída da lide) e em conformidade
com as respectivas planilhas individualizadas e/ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional na hipótese de estimativa de
custo que compreenda a totalidade do bloco residencial (fl. 642), sem prejuízo da incidência da multa decendial de 2% prevista na cláusula 17
das Condições Especiais da Apólice, subitem 17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento que os valores da condenação
devem ser corrigidos monetariamente pela tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a partir da data do protocolo em
juízo da planilha elaborada pelo perito judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tudo até o efetivo
cumprimento da obrigação (depósito judicial ou pagamento direto).  Condeno a ré ainda ao pagamento: a) das custas processuais, ressarcindo a
parte autora, quando for o caso; b) dos honorários periciais do assistente técnico da parte autora, que ora arbitro em 50% (cinquenta por cento)
dos honorários do perito judicial; c) dos honorários advocatícios da parte autora, que ora fixo em 10% do valor da condenação, considerando os
termos do artigo 20, §§ 3º e 5º, do Código de Processo Civil/1973 (vigente ao tempo do ajuizamento da presente demanda e, portanto, aplicável
ao caso concreto por aplicação dos princípios da boa-fé processual e da vedação da surpresa), bem como a circunstância de que a causa tem
hoje sua aparente complexidade sensivelmente reduzida pela massificação de demandas de tal natureza. Por outro lado, condeno os autores
Maria Aparecida Silva de Souza e Erivaldo Souza da Silva ao pagamento de honorários advocatícios da parte ré, que ora arbitro em R$ 1.000,00
(mil reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC/1973, aplicável no caso sob exame por força dos princípios da vedação da surpresa e da boa-
fé processual, dada a regra vigente ao tempo do ajuizamento da ação. Mantenho os efeitos da liminar concedida até o final cumprimento da
obrigação, quando for a hipótese. Expeça-se alvará em favor do perito judicial, no caso de ainda não ter havido recebimento de honorários. P.R.I.
Com o trânsito em julgado, arquive-se, sem prejuízo do requerimento de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em
atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 - Presidência do TJPE. Paulista, 15/05/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00136

Processo Nº: 0001265-95.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Processo nº 0001265-95.2015.8.17.1090Procedimento comum SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação com pedido de indenização por danos
materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema Financeiro
da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada do
sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré ao
pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66).2. Ainda
que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de
interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,
colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de
nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente,
não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído
pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.(STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012)  Portanto, somente há que se falar em
competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de apólice pública e da prova de comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria
a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui para o emprego de medidas procrastinatórias e,
consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal
de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse
sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE
JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A fim de se justificar o deslocamento para a
Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável, além do requerimento expresso da CEF para
intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do processo prova do comprometimento do FCVS,
com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº
1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria CEF manifestando interesse em ingressar no feito,
não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada
em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido
nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV -
Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1 (NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador
Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente
a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à
luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por
suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e
torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA Sem maiores
digressões, observo que parte dos autores, em demandas dessa espécie, não trazem ao processo documentos que comprovem o alegado direito
de propriedade ou a condição de mutuário ou ainda de terceiro inserido na cadeia dominial do bem por força de contratos celebrados com efeitos
inter partes. Registro ainda que parte dos autores, em verdade, postula em nome próprio direito alheio ou que não é de sua exclusividade, não
demonstrando estar habilitado para tanto. Nesse cenário, impõe-se a exclusão da lide daqueles que não instruíram o processo com mínima
prova documental de que atendem os requisitos elencados: a) daqueles que não demonstraram a natureza de seus vínculos contratuais com
os respectivos imóveis; b) daqueles que estão demandando direito de outrem ou que não deveriam, sem autorização, postular individualmente.
Quanto aos autores que litigam sem o consórcio de seus esposos e esposas, admitirei a não exclusão com a seguinte ressalva: por ocasião do
eventual cumprimento da sentença, o recebimento de quaisquer valores e/ou a concessão de quaisquer direitos observará a necessidade de
trazer aos autos anuência expressa do respectivo cônjuge para tal fim ou de demonstrar que está legalmente habilitado para fazê-lo de forma
individual. No mais, a Lei nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências efetuadas no âmbito do SFH até 25/10/1996,
independentemente da anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que firmaram os chamados "contratos de gaveta"
possuem legitimidade para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em virtude do contrato por sub-rogação nos direitos
e obrigações previstos no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000, sub-roga-se o adquirente de imóvel através do
denominado "contrato de gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de seguro habitacional correspondentes." (súmula
56 do TJPE). "Nas ações de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de danos físicos no imóvel, o beneficiário do
seguro pode ser o mutuário, o cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil". (súmula 59 do TJPE). PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro, a despeito inicial de quaisquer considerações sobre o alcance da extinta MP 478/2009, que os contratos de
seguro celebrados para a aquisição dos imóveis objetos do presente litígio através de financiamento imobiliário têm hoje sua execução reclamada
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em face de alegados vícios de construção (que remontam ao tempo da celebração do contrato). Além disso, não há nos autos demonstração
concreta do vínculo da apólice com o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica Federal. Ademais, a Medida Provisória nº
478 de 29.12.2009, perdeu a sua eficácia em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de vigência sem que tenha sido convertida
em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º, da Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de vício de construção é alegação que autoriza a parte interessada a pleitear a cobertura securitária
ainda que tenha havido a quitação do  contrato de financiamento. Como espécie de vício redibitório oculto, não exime a ré de promover a cobertura
contratual vigente ao tempo da edificação. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O prazo prescricional de que fala o artigo
206, § 1º, inciso II, do Código Civil tem seu termo inicial a partir da comunicação da recusa da cobertura. No caso sob exame, não há prova da
ciência de tal recusa, de modo que o referido prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ) e, consequentemente, não foi alcançado em momento
anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito a preliminar. MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico pelo qual o segurador se
obriga, em face do segurado, mediante o pagamento de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos futuros, previstos no respectivo
contrato, nos termos do artigo 757 do Código Civil. Na hipótese dos contratos de seguro habitacional, impõem-se duas particulares observações.
Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do risco integral, prestando a apólice para cobertura quanto ao saldo devedor em caso de morte
e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de prejuízos decorrentes de danos materiais no imóvel. Em segundo lugar, a de que tal relação
é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor, destacando-se aqui os papéis de fornecedor e consumidor exercidos pelas partes ré e
autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência da parte autora é corroborada pelo caráter obrigatório do contrato de seguro e pela
impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato de adesão). Passo então à análise dos pedidos à luz das premissas acima lançadas.
A prova pericial é categórica no que tange à existência de vícios de construção (fls. 568/603), sendo válido destacar o seguinte trecho: "a) A
edificação foi construída com paredes estruturais sem obedecer a nenhum tipo de norma em vigor à época, nem mesmo NBR 6136/80; b) A falta
de elementos estruturais (pilares e vigas) que forneça sustentabilidade por meio de um "esqueleto de concreto armado", torna o edifício instável;
c) A fundação em pré-moldado de concreto e alvenaria de embasamento, foram constituídas sem revestimento, impermeabilização e armadura,
o que descumpre qualquer norma, ou boa técnica executiva; d) A presença de vários pontos de infiltrações nas fachadas devido à má qualidade
do revestimento externo e a falta de impermeabilização, caracteriza novamente vícios de construção envolvidos; e) As infiltrações nas lajes de
cobertura caracterizando a má qualidade da impermeabilização da mesma, caracteriza novamente vícios de construção envolvidos; " - fl. 601.
Nesse cenário, forçoso concluir que a edificação apresenta vícios de concepção no seu projeto e de inadequação no que tange aos materiais
empregados na obra, circunstâncias decisivas para a ocorrência dos danos aqui reclamados. Saliento que tais danos, de origem estrutural, não
podem ser correlacionados à falta de serviços de manutenção. Por outro lado, ficou evidente, a partir do laudo pericial, que os danos não apenas
têm grande repercussão como também são progressivos, o que potencializa os riscos a que estão submetidos seus moradores. É verdade que a
cláusula 3.1 do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos não prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de
construção. No entanto, os problemas estruturais encontrados na edificação, problemas que remontam ao tempo da construção em razão da má
qualidade dos materiais empregados e do precário planejamento da obra, problemas que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas
esses que se agravam permanentemente, comprometem a solidez, a segurança e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato
de seguro à luz das circunstâncias acima descritas e do Código de Defesa do Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de
cobertura securitária por força da ameaça de desmoronamento devidamente comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os
Riscos de Danos Físicos), sendo devida indenização equivalente ao valor necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma
da cláusula 12ª, das mesmas Condições Particulares). Com relação ao quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito
judicial. Destaco ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim,
a indenização deverá ser paga com base no valor constante da planilha apresentada em conjunto com o laudo pericial. No que diz respeito à
multa decendial, "a falta de pagamento da indenização, no prazo fixado no item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora
ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da
aplicação da correção monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata das penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese
dos autos, é possível constatar que houve a comunicação do sinistro, bem como a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser
limitada ao valor da obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil. Nesse sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de
seguro habitacional para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento
ao final que a viabilidade técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada em sede de prova pericial impõe a sua execução a partir do
recebimento da indenização ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por meio de ação própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente
se desonerará (desonerarão) a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional para esta última, tudo a ser delimitado por
ocasião do cumprimento da sentença. Quanto ao pedido de indenização por dano moral, entendo, sem maiores digressões, que não merece
prosperar. É evidente que ordinariamente o descumprimento de obrigação contratual mensurável no plano econômico será tratado como hipótese
de dano material.Por outro lado, a configuração de dano  moral depende da identificação concreta de grave agressão ou atentado ao direito de
personalidade intrínsecos à pessoa humana, o que não ocorreu. Neste sentido:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM PEDIDO DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. INADIMPLEMENTO DE PARCELA RELATIVA
A CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA.
DANOS MORAIS. NÃO CARACTERIZAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO VENCIMENTO DO
DÉBITO. 1. Ação ajuizada em 29/06/2011. Recurso especial interposto em 28/04/2014 e atribuído a esta Relatora em 25/08/2016. 2. Aplicação do
CPC/73, conforme o Enunciado Administrativo n. 2/STJ. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido,
e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a violação dos arts. 165, 458 e 535 do CPC/73. 4. Conforme o reiterado
entendimento desta Corte, o simples inadimplemento contratual não enseja, por si só, dano moral indenizável, cujo reconhecimento implica mais
do que os dissabores de um negócio frustrado. 5. Na espécie, o inadimplemento da última parcela de contrato de promessa de compra e venda de
imóvel não se revela capaz de infligir ao credor prejuízo moral tamanho a ponto de afetar qualquer dos atributos de sua personalidade, ainda que
se considerem as reiteradas tentativas de cobrança do crédito. 6. Nas obrigações positivas e líquidas, com vencimento certo, os juros de mora
e a correção monetária fluem a partir da data do vencimento. 7. Recurso especial conhecido e parcialmente provido, com o redimensionamento
da sucumbência. (STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.651.957 - MG (2015/0095825-3); RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI; Órgão
Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA; Data do Julgamento: 16/03/2017)CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. DANO MORAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. NÃO CONFIGURADO. 1. Ação ajuizada em 12/07/2011.
Recurso especial interposto em 23/08/2013 e distribuído a este Gabinete em 25/08/2016. 2. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais
indicados como violados impede o conhecimento de parte do recurso especial. 3. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível.
4. Dano moral: agressão à dignidade da pessoa humana. Necessidade de reavaliação da sensibilidade ético-social comum na configuração do
dano moral. Inadimplemento contratual ou vício do produto não causa, por si, danos morais. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta
parte, parcialmente provido. (STJ - REsp 1426710/RS RECURSO ESPECIAL 2013/0416511-1; RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI;
Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA; Data do Julgamento: 25/10/2016)AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. INFILTRAÇÕES EM APARTAMENTO. MERO DISSABOR. DANO MORAL. NÃO CARACTERIZADO. 1. Tendo sido apurado,
na instância de origem, que as infiltrações ocorridas no apartamento da agravante não a expuseram a vexame ou constrangimento, correta
a condenação apenas ao ressarcimento do dano material. 2. Situação de mero aborrecimento ou dissabor não suscetível de indenização por
danos morais. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no Ag 1331848 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO 2010/0128772-9; RELATORA: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145); Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA; Data do
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Julgamento: 06/09/2011) DISPOSITIVO Com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de
mérito e acolho em parte o pedido formulado na inicial, pelo que condeno a ré a pagar a parte autora o montante apurado em prova pericial e em
conformidade com as respectivas planilhas individualizadas e/ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional na hipótese
de estimativa de custo que compreenda a totalidade do bloco residencial (fl. 602), sem prejuízo da incidência da multa decendial de 2% prevista
na cláusula 17 das Condições Especiais da Apólice, subitem 17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento que os valores
da condenação devem ser corrigidos monetariamente pela tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a partir da data
do protocolo em juízo da planilha elaborada pelo perito judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tudo
até o efetivo cumprimento da obrigação (depósito judicial ou pagamento direto). Considerando que houve a sucumbência recíproca, condeno as
partes ao pagamento pro rata das custas processuais e dos honorários do perito judicial, observando o artigo 21 do CPC/1973, vigente ao tempo
do ajuizamento da ação, ficando cada qual responsável pelos honorários contratuais de seus respectivos advogados e assistentes técnicos,
ressaltando que, quanto aos autores, a execução deverá observar os termos do art. 98, § 3° do CPC. Mantenho os efeitos da liminar concedida
até o final cumprimento da obrigação, quando for a hipótese. Expeça-se alvará em favor do perito judicial, no caso de ainda não ter havido
recebimento de honorários. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-se, sem prejuízo do requerimento de cumprimento de sentença pela parte
interessada por meio do PJE, em atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 - Presidência do TJPE. Paulista, 15/05/2019. Jorge Eduardo de
Melo Sotero Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00210

Processo Nº: 0005389-24.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CLAUDENE MARIA DE AZEVEDO

Autor: MARTA DE AGUIAR SEABRA DA SILVA

Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA DIAS

Autor: ETIENE DOS SANTOS ASSUNÇÃO

Autor: JOSÉ SEVERINO CÂNDIDO MARTINS

Representante: JOSÉ ALEXANDRE MARTINS

Autor: AFRÂNIO JOSÉ MACIEL E SILVA

Autor: ABRÃAO BATISTA PEREIRA

Autor: ROSIMAR CAMILO DO NASCIMENTO

Autor: ANA MARIA BEZERRA DA SILVA

Autor: JOSÉ SEVERINO DO NASCIMENTO FILHO

Autor: IVO JOSÉ CAVALCANTE

Autor: ANA CRISTINA DA SILVA SOUZA

Autor: CARLOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA

Autor: ERALDO BRAGA DA CUNHA JUNIOR

Autor: ISMAEL SILVEIRA E SILVA

Autor: MARIA TEREZA DE JESUS

Autor: FRANCISCO ACIOLY MENDES FILHO

Autor: JOSÉ LUIZ SANTIAGO

Autor: DIONIZIA MARIA DA SILVA MENDES

Autor: JOSÉ PAIXÃO DE OLIVEIRA

Advogado: PE027393 - MARIANA BEZERRA MALTA SAMPAIO

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: Sul America Cia Nacional de Seguros

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Processo nº 0005389-24.2015.8.17.1090Procedimento comum SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação com pedido de indenização por danos
materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema Financeiro
da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada do
sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré ao
pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
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SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66).2. Ainda
que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de
interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,
colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de
nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente,
não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído
pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.(STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012) Portanto, somente há que se falar em
competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de apólice pública e da prova de comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria
a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui para o emprego de medidas procrastinatórias e,
consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com o entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal
de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse
sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE
JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A fim de se justificar o deslocamento para a
Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável, além do requerimento expresso da CEF para
intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do processo prova do comprometimento do FCVS,
com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº
1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria CEF manifestando interesse em ingressar no feito,
não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada
em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido
nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV -
Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1 (NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador
Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente
a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à luz
do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por suposta
falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e torna superada
eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA Sem maiores digressões, observo
que parte dos autores, em demandas dessa espécie, não trazem ao processo documentos que comprovem o alegado direito de propriedade ou a
condição de mutuário ou ainda de terceiro inserido na cadeia dominial do bem por força de contratos celebrados com efeitos inter partes. Registro
ainda que parte dos autores, em verdade, postula em nome próprio direito alheio ou que não é de sua exclusividade, não demonstrando estar
habilitado para tanto. Nesse cenário, impõe-se a exclusão da lide daqueles que não instruíram o processo com mínima prova documental de que
atendem os requisitos elencados: a) daqueles que não demonstraram a natureza de seus vínculos contratuais com os respectivos imóveis; b)
daqueles que estão demandando direito de outrem ou que não deveriam, sem autorização, postular individualmente. Quanto aos autores que
litigam sem o consórcio de seus esposos e esposas, admitirei a não exclusão com a seguinte ressalva: por ocasião do eventual cumprimento da
sentença, o recebimento de quaisquer valores e/ou a concessão de quaisquer direitos observará a necessidade de trazer aos autos anuência
expressa do respectivo cônjuge para tal fim ou de demonstrar que está legalmente habilitado para fazê-lo de forma individual. No mais, a Lei
nº 10.150/2000 prevê que podem ser regularizadas as transferências efetuadas no âmbito do SFH até 25/10/1996, independentemente da
anuência expressa do agente financeiro. Consequentemente, aqueles que firmaram os chamados "contratos de gaveta" possuem legitimidade
para demandar em juízo questões correlatas aos direitos e obrigações em virtude do contrato por sub-rogação nos direitos e obrigações previstos
no contrato primitivo. Nesse sentido: "Após a vigência da Lei 10150/2000, sub-roga-se o adquirente de imóvel através do denominado "contrato de
gaveta" nos direitos e obrigações dos contratos de financiamento e de seguro habitacional correspondentes." (súmula 56 do TJPE). "Nas ações
de seguro habitacional em que se pleiteia recuperação de sinistro de danos físicos no imóvel, o beneficiário do seguro pode ser o mutuário, o
cessionário, seus sucessores ou dependentes, na forma da lei civil". (súmula 59 do TJPE). PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro,
a despeito inicial de quaisquer considerações sobre o alcance da extinta MP 478/2009, que os contratos de seguro celebrados para a aquisição
dos imóveis objetos do presente litígio através de financiamento imobiliário têm hoje sua execução reclamada em face de alegados vícios de
construção (que remontam ao tempo da celebração do contrato). Além disso, não há nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice com
o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica Federal. Ademais, a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a sua eficácia
em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de vigência sem que tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º,
da Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de
vício de construção é alegação que autoriza a parte interessada a pleitear a cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação do contrato
de financiamento. Como espécie de vício redibitório oculto, não exime a ré de promover a cobertura contratual vigente ao tempo da edificação.
Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O prazo prescricional de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do Código Civil tem seu
termo inicial a partir da comunicação da recusa da cobertura. No caso sob exame, não há prova da ciência de tal recusa, de modo que o referido
prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ) e, consequentemente, não foi alcançado em momento anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito
a preliminar. MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico pelo qual o segurador se obriga, em face do segurado, mediante o pagamento
de um  prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos futuros, previstos no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do Código Civil.
Na hipótese dos contratos de seguro habitacional, impõem-se duas particulares observações. Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do
risco integral, prestando a apólice para cobertura quanto ao saldo devedor em caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de
prejuízos decorrentes de danos materiais no imóvel. Em segundo lugar, a de que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor,
destacando-se aqui os papéis de fornecedor e consumidor exercidos pelas partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência
da parte autora é corroborada pelo caráter obrigatório do contrato de seguro e pela impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato
de adesão). Passo então à análise dos pedidos à luz das premissas acima lançadas. A prova pericial é categórica no que tange à existência
de vícios de construção (fls. 800/906), sendo válido destacar o seguinte trecho: "Os danos tiveram origem na construção das casas, e iniciaram
tão logo as mesmas foram concluídas e entregues aos mutuários e pelo que foi exposto são caracterizados como sendo decorrentes de VICIOS
CONSTRUTIVOS, ocasionados principalmente pela implantação incorreta das casas, concepção estrutural equivocada, execução dos serviços
de forma errada e utilização de material inadequado, conforme já especificado. Desmoronamentos parciais em coberturas, já ocorreram nos
imóveis, conforme especificado nas descrições individuais de danos, onde permanecem as originais, conforme ficou caracterizado neste laudo,
a falta de segurança para os moradores e a falta de habitabilidade das casas foram evidenciadas."- fl. 884. Nesse cenário, forçoso concluir que
a edificação apresenta vícios de concepção no seu projeto e de inadequação no que tange aos materiais empregados na obra, circunstâncias
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decisivas para a ocorrência dos danos aqui reclamados. Saliento que tais danos, de origem estrutural, não podem ser correlacionados à falta
de serviços de manutenção. Por outro lado, ficou evidente, a partir do laudo pericial, que os danos não apenas têm grande repercussão como
também são progressivos, o que potencializa os riscos a que estão submetidos seus moradores. É verdade que a cláusula 3.1 do capítulo das
Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos não prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de construção. No entanto,
os problemas estruturais encontrados na edificação, problemas que remontam ao tempo da construção em razão da má qualidade dos materiais
empregados e do precário planejamento da obra, problemas que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas esses que se agravam
permanentemente, comprometem a solidez, a segurança e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato de seguro à luz das
circunstâncias acima descritas e do Código de Defesa do Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de cobertura securitária
por força da ameaça de desmoronamento devidamente comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os Riscos de Danos
Físicos), sendo devida indenização equivalente ao valor necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma da cláusula 12ª,
das mesmas Condições Particulares). Com relação ao quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito judicial. Destaco
ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim, a indenização deverá
ser paga com base no valor constante da planilha apresentada em conjunto com o laudo pericial. No que diz respeito à multa decendial, "a falta
de pagamento da indenização, no prazo fixado no item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora ao pagamento da multa
de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da aplicação da correção
monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata das penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese dos autos, é possível
constatar que houve a comunicação do sinistro, bem como a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser limitada ao valor da
obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil. Nesse sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional
para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento ao final que a viabilidade
técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada em sede de prova pericial impõe a sua execução a partir do recebimento da indenização
ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por meio de ação própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente se desonerará (desonerarão)
a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem ônus adicional para esta última, tudo a ser delimitado por ocasião do cumprimento da
sentença. DISPOSITIVO Com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e acolho
o pedido formulado na inicial, pelo que condeno a ré a pagar a parte autora o montante apurado em prova pericial e em conformidade com as
respectivas planilhas individualizadas e/ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional na hipótese de estimativa de custo
que compreenda a totalidade do bloco residencial (fl. 903), sem prejuízo da incidência da multa decendial de 2% prevista na cláusula 17 das
Condições Especiais da Apólice, subitem 17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento que os valores da condenação
devem ser corrigidos monetariamente pela tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a partir da data do protocolo em
juízo da planilha elaborada pelo perito judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tudo até o efetivo
cumprimento da obrigação (depósito judicial ou pagamento direto). Condeno a ré ainda ao pagamento: a) das custas processuais, ressarcindo a
parte autora, quando for o caso; b) dos honorários  periciais do assistente técnico da parte autora, que ora arbitro em 50% (cinquenta por cento)
dos honorários do perito judicial; c) dos honorários advocatícios da parte autora, que ora fixo em 10% do valor da condenação, considerando os
termos do artigo 20, §§ 3º e 5º, do Código de Processo Civil/1973 (vigente ao tempo do ajuizamento da presente demanda e, portanto, aplicável
ao caso concreto por aplicação dos princípios da boa-fé processual e da vedação da surpresa), bem como a circunstância de que a causa
tem hoje sua aparente complexidade sensivelmente reduzida pela massificação de demandas de tal natureza. Mantenho os efeitos da liminar
concedida até o final cumprimento da obrigação, quando for a hipótese. Expeça-se alvará em favor do perito judicial, no caso de ainda não ter
havido recebimento de honorários. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-se, sem prejuízo do requerimento de cumprimento de sentença pela
parte interessada por meio do PJE, em atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 - Presidência do TJPE. Paulista, 03/06/2019. Jorge Eduardo
de Melo Sotero Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00223
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Advogado: PE026222 - GABRIEL GUARANÁ DOS SANTOS
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Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Processo nº 0004687-78.2015.8.17.1090Procedimento ordinário SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação ordinária com pedido de indenização
por danos materiais na qual a parte autora alega a propriedade de unidades residenciais autônomas construídas e financiadas pelo Sistema
Financeiro da Habitação - SFH e que tais unidades se acham sob risco de desabamento por vício de construção. Alega que a ré foi comunicada
do sinistro e que, a despeito da expressa cobertura contratual, não houve pagamento do valor do seguro devido. Requer a condenação da ré
ao pagamento de indenização equivalente ao montante necessário para o reparo do imóvel e do valor acumulado da multa decendial estatuída
nas condições especiais da apólice. Citada, a ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, suscitando preliminares de inépcia da inicial,
ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de interesse processual, incompetência do juízo e prescrição. No mérito, alega que não há previsão
de cobertura para vícios de construção ou resultantes de falta de conservação do imóvel, bem como para aplicação da multa decendial. A parte
autora apresentou réplica. Quando do saneamento do processo, foi determinada a produção de prova pericial. Houve nomeação de perito e
indicação de assistentes técnicos, apresentação de laudo pericial e manifestação das partes acerca da prova técnica. Esse é o relatório. Passo
a decidir. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO Sem maiores digressões, observo que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
seguinte entendimento acerca da competência para julgamento das demandas como a do caso sob exame: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.
SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece
de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,
mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
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Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo o
Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a
lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.(STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1091393 SC 2008/0217717-0,
Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/10/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 14/12/2012)
Portanto, somente há que se falar em competência da Justiça Federal a partir da demonstração concreta e documental da existência de
apólice pública e da prova de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, circunstância não
demonstrada nos autos. Raciocínio diverso contraria a melhor inteligência da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça e somente contribui
para o emprego de medidas procrastinatórias e, consequentemente, para a demora na solução do litígio. Acrescento que, de acordo com  o
entendimento majoritariamente adotado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, não basta mero requerimento da Caixa Econômica Federal para
afastar a competência da Justiça Estadual. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO
HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A
fim de se justificar o deslocamento para a Justiça Federal das ações que versam sobre seguro habitacional no âmbito do SFH, é indispensável,
além do requerimento expresso da CEF para intervir como assistente, que a apólice securitária seja de natureza pública, e exista nos autos do
processo prova do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Entendimento do STJ consolidado
no julgamento dos EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.393/SC, através da sistemática dos recursos repetitivos. II - Não obstante esteja a própria
CEF manifestando interesse em ingressar no feito, não restaram comprovados a existência de apólices públicas e o comprometimento do
FCVS. III - O STJ já firmou o entendimento de que a entrada em vigor da Lei nº 13.000/2014 não afastou a necessidade de comprovação dos
requisitos estabelecidos no acórdão paradigmático proferido nos EDcl nos EDcl no Resp 1.091.393/SC, para que se caracterize o interesse
jurídico da CEF. Precedente: AgRg no REsp 1449454/MG. IV - Recurso não provido. (TJPE, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 453565-1
(NPU 0011207-89.2016.8.17.0000), Relator Desembargador Bartolomeu Bueno, j. 01/12/2016, DJE 10/01/2017) Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Observo que é suficiente a demonstração da existência de pretensão resistida para a apreciação da lide
pelo Poder Judiciário, que há de atuar na solução de conflito, à luz do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Acrescento
que, ainda que não existente a prévia análise do sinistro por suposta falta de comunicação do fato, a circunstância de haver contestação judicial
e de mérito ao pleito, por si só, já evidencia o conflito e torna superada eventual ausência de interesse processual. Assim, rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Registro, a despeito inicial de quaisquer considerações sobre o alcance da extinta MP 478/2009,
que os contratos de seguro celebrados para a aquisição dos imóveis objetos do presente litígio através de financiamento imobiliário têm hoje
sua execução reclamada em face de alegados vícios de construção (que remontam ao tempo da celebração do contrato). Além disso, não há
nos autos demonstração concreta do vínculo da apólice com o FCVS, de modo a ensejar a intervenção da Caixa Econômica Federal. Ademais,
a Medida Provisória nº 478 de 29.12.2009, perdeu a sua eficácia em 01.06.2010, tendo em vista ter encerrado o prazo de vigência sem que
tenha sido convertida em lei, consoante estabelece o artigo 62, § 3º, da Constituição Federal. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE FALTA
DE INTERESSE PROCESSUAL Induvidosamente, a ocorrência de vício de construção é alegação que autoriza a parte interessada a pleitear a
cobertura securitária ainda que tenha havido a quitação do contrato de financiamento. Como espécie de vício redibitório oculto, não exime a ré de
promover a cobertura contratual vigente ao tempo da edificação. Assim, rejeito a preliminar. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO O prazo prescricional
de que fala o artigo 206, § 1º, inciso II, do Código Civil tem seu termo inicial a partir da comunicação da recusa da cobertura. No caso sob exame,
não há prova da ciência de tal recusa, de modo que o referido prazo foi suspenso (súmula 229 do STJ) e, consequentemente, não foi alcançado
em momento anterior ao do ajuizamento da ação. Assim, rejeito a preliminar. MÉRITO O contrato de seguro é o negócio jurídico pelo qual o
segurador se obriga, em face do segurado, mediante o pagamento de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos futuros, previstos
no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do Código Civil. Na hipótese dos contratos de seguro habitacional, impõem-se duas particulares
observações. Primeiramente, a de que é aplicável o princípio do risco integral, prestando a apólice para cobertura quanto ao saldo devedor em
caso de morte e/ou invalidez permanente do mutuário e em face de prejuízos decorrentes de danos materiais no imóvel. Em segundo lugar, a de
que tal relação é alcançada pelo Código de Defesa do Consumidor, destacando-se aqui os papéis de fornecedor e consumidor exercidos pelas
partes ré e autora, respectivamente. Ressalto que a hipossuficiência da parte autora é corroborada pelo caráter obrigatório do contrato de seguro
e pela impossibilidade de tratativas acerca das cláusulas (contrato de adesão). Passo então à análise dos pedidos à luz das premissas acima
lançadas. A prova pericial é categórica no que tange à existência de vícios de construção (fls. 517/576), sendo válido destacar o seguinte trecho:
"Diante dos fatos descritos acima, observados na perícia realizada, e material constante nos autos, fica evidente que o processo construtivo
adotado foi equivocado e distorcido, os vícios de construção ocorreram desde o início da obra, e afetam a estabilidade da edificação onde são
merecedores de destaque os seguintes pontos: (...)" - fl. 526 Nesse cenário, forçoso concluir que a edificação apresenta vícios de concepção
no seu projeto e de inadequação no que tange aos materiais empregados na obra, circunstâncias decisivas para a ocorrência dos danos aqui
reclamados. Saliento que tais danos, de origem estrutural, não podem ser correlacionados à falta de serviços de manutenção. Por outro lado,
ficou evidente, a partir do laudo pericial, que os danos não apenas têm grande repercussão como também são progressivos, o que potencializa
os riscos a que estão submetidos seus moradores. É verdade que a cláusula 3.1 do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos
Físicos não prevê cobertura expressa para a ocorrência de vícios de construção. No  entanto, os problemas estruturais encontrados na edificação,
problemas que remontam ao tempo da construção em razão da má qualidade dos materiais empregados e do precário planejamento da obra,
problemas que não eram perceptíveis para o homem médio, problemas esses que se agravam permanentemente, comprometem a solidez, a
segurança e a própria existência do imóvel. Assim, interpretando o contrato de seguro à luz das circunstâncias acima descritas e do Código
de Defesa do Consumidor, há de ser reconhecida a incidência de hipótese de cobertura securitária por força da ameaça de desmoronamento
devidamente comprovada (cláusula 3ª, "e", das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos), sendo devida indenização equivalente
ao valor necessário para a reposição do bem sinistrado (cláusula 11ª, na forma da cláusula 12ª, das mesmas Condições Particulares). Com relação
ao quantum indenizatório, há de ser observado o valor estimado pelo perito judicial. Destaco ainda a ré não exerceu direito de escolha e que a
parte autora expressamente optou pelo recebimento em dinheiro. Assim, a indenização deverá ser paga com base no valor constante da planilha
apresentada em conjunto com o laudo pericial. No que diz respeito à multa decendial, "a falta de pagamento da indenização, no prazo fixado no
item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições, sujeitará a Seguradora ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização
devida, para cada decêndio ou fração de atraso, sem prejuízo da aplicação da correção monetária cabível". (cláusula 17ª, item 17.3, que trata
das penas Convencionadas das Condições Especiais). Na hipótese dos autos, é possível constatar que houve a comunicação do sinistro, bem
como a omissão da ré. Ressalto, no entanto, que a multa deve ser limitada ao valor da obrigação principal, conforme artigo 412 do Código Civil.
Nesse sentido: "É válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao
valor da obrigação principal." (súmula 101 do TJPE). Acrescento ao final que a viabilidade técnica da recuperação do(s) imóvel (imóveis) afirmada
em sede de prova pericial impõe a sua execução a partir do recebimento da indenização ora estipulada, obrigação que poderá ser exigida por
meio de ação própria e da qual o(s) beneficiário(s) somente se desonerará (desonerarão) a partir de eventual entrega do(s) bem(bens) à ré sem
ônus adicional para esta última, tudo a ser delimitado por ocasião do cumprimento da sentença. DISPOSITIVO Diante do exposto, com base no
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e acolho o pedido formulado na inicial, pelo que
condeno a ré a pagar aos autores o montante apurado em prova pericial e em conformidade com as respectivas planilhas individualizadas e/
ou respeitada a proporcionalidade do valor por unidade habitacional na hipótese de estimativa de custo que compreenda a totalidade do bloco
residencial (fl. 564), sem prejuízo da incidência da multa decendial de 2% prevista na cláusula 17 das Condições Especiais da Apólice, subitem
17.3., multa essa limitada ao valor da obrigação principal. Saliento que os valores da condenação devem ser corrigidos monetariamente pela
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tabela empregada no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a partir da data do protocolo em juízo da planilha elaborada pelo perito
judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tudo até o efetivo cumprimento da obrigação (depósito
judicial ou pagamento direto). Condeno a ré ainda ao pagamento: a) das custas processuais, ressarcindo a parte autora, quando for o caso; b)
dos honorários periciais do assistente técnico da parte autora, que ora arbitro em 50% (cinquenta por cento) dos honorários do perito judicial;
c) dos honorários advocatícios da parte autora, que ora fixo em 10% do valor da condenação, considerando os termos do artigo 20, §§ 3º e 5º,
do Código de Processo Civil/1973 (vigente ao tempo do ajuizamento da presente demanda e, portanto, aplicável ao caso concreto por aplicação
dos princípios da boa-fé processual e da vedação da surpresa), bem como a circunstância de que a causa tem hoje sua aparente complexidade
sensivelmente reduzida pela massificação de demandas de tal natureza. Mantenho os efeitos da liminar concedida até o final cumprimento da
obrigação, quando for a hipótese. Expeça-se alvará em favor do perito judicial, no caso de ainda não ter havido recebimento de honorários. P.R.I.
Com o trânsito em julgado, arquive-se, sem prejuízo do requerimento de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em
atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 - Presidência do TJPE. Paulista, 30/05/2019. Jorge Eduardo de Melo Sotero Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00225

Processo Nº: 0003569-38.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Eniziana Almeida de Oliveira

Autor: RITA MARIA DA SILVA

Autor: Nice José Pachêco

Autor: CARLA MÔNICA NASCIMENTO GUIMARÃES

Autor: JOSÉ BORGES DA SILVA FILHO

Autor: MOADEMIS DIAS DO NASCIMENTO

Autor: IRACI MARTINS BOTELHO

Autor: JOSINETE LUIZA PESSOA DA SILVA

Autor: Tereza da Silva Amorim

Autor: JOILDE DE OLIVEIRA SILVA RIBEIRO

Autor: MARIA DE LOURDES BEZERRA DA SILVA

Autor: EUFRASIO FERREIRA DOS SANTOS

Autor: ORLANDO DOS SANTOS OLIVEIRA

Autor: VALÉRIA PEREIRA AUGUSTO

Autor: JOSÉ ERDIVAN DE SANTANA

Autor: MARIA NAZARÉ DA ROCHA DORNELAS

Autor: LUCIA MARIA DUARTE

Autor: MARLENE DE OLIVEIRA CAVALCANTE

Autor: IDINALDO BARRETO DOS SANTOS

Autor: NIEDJA MÔNICA DA SILVA

Autor: MARIA LÚCIA CÉSAR DE ALBUQUERQUE

Autor: SEVERINO GOMES DA SILVA

Autor: MARIA HELENA DE ANDRADE

Autor: MARIA DO CARMO RIBEIRO DE LIMA

Autor: VIRGINIA CORREIA DE MELO

Autor: Cleodecy Vieira da Cunha

Autor: JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

Autor: GUARACY MARINHO PAULA NUNES DA SILVA

Autor: ALCINEIDE VICENTE DA SILVA SANTOS

Autor: ANTÔNIO AVELINO VITAL

Autor: MARILENE TRAJANO DA SILVA CAMPOS

Autor: DILMA DE OLIVEIRA SILVA

Autor: AMARA CARNEIRO DA SILVA

Autor: MARLI GOMES DOS PRAZERES PESSOA

Autor: ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA NASCIMENTO

Autor: RAIMÁRIA COSTA DINIZ
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Autor: GENILSON JOSÉ FERREIRA

Autor: ROSA MARIA LINS DA SILVA

Autor: CÍCERA MARIA DA SILVA

Autor: CATIA BARBOSA CODECEIRA DE SANTANA

Autor: ANA PATRÍCIA BALBINO IZIDIO

Autor: Vasti da Conceição e Silva

Advogado: PE028395 - Mariana Qqueiroz de Souza

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: Sul America Cia Nacional de Seguros

Advogado: PE016983 - ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA

Advogado: PE028219 - CLÓVIS CAVALCANTI ALBUQUERQUE RAMOS NETO

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Outros: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado: PE023412 - Antônio Xavier de Moraes Primo

Processo nº 0003569-38.2013.8.17.1090 SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de embargos de declaração interpostos contra a sentença proferida,
com fulcro no art. 1022 do CPC/2015. Esse é o relatório. Passo a decidir. Inicialmente, transcrevo o artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015,
artigo que interessa à análise do caso: "Art. 1022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:I - esclarecer obscuridade
ou eliminar contradição;II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;III - corrigir erro
materialParágrafo único - Considera-se omissa a decisão que:I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos
ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;II - incorre em qualquer das condutas descritas no art. 489, §
1º. Nesse cenário, é possível observar que a via dos embargos não se presta à obtenção de um novo julgamento da causa, mas apenas ao
aperfeiçoamento do ato decisório já proferido. Sem maiores digressões, se persiste a irresignação, a pretensão de obtenção de novo julgamento
da causa encontra via própria no recurso de apelação, sendo, para tanto, imprestável o uso dos embargos, por já se encontrar exaurida a jurisdição
deste Juízo, nos termos do art. 494 do CPC/2015. Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo na sua totalidade
a sentença vergastada, considerando inexistir omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. Intimações necessárias. Observando-se o
disposto no artigo 1.026 do CPC/2015 e considerando que já houve interposição de apelo, aguarde-se pelo prazo recursal a eventual manifestação
da parte interessada. Por fim, intime-se a parte recorrida para, querendo, oferecer resposta à apelação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do artigo 1.010, § 1° do Código de Processo Civil/2015. Com a resposta ou findo o prazo sem manifestação da parte recorrida, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal ad quem, com as homenagens de estilo. Paulista, 12/06/2019. Jorge Eduardo de Melo SoteroJuiz de Direito
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Paulista - 1ª Vara Criminal

PRIMEIRA VARA CRIMINAL E

PRIVATIVA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA

DO PAULISTA - PE

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Juíza de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel.

Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa.

Processo n° 0001798-35.2007.8.17.1090

Expediente nº 2019.0635.002907

Classe: Ação Penal de Competência do Júri

Partes :

Acusado José Ferreira Soares Júnior

Advogado JULIO CEZAR DE CARVALHO VELOSO

Acusado JOSÉ FERREIRA SOARES

Vítima GLEICIO SEVERINO DA SILVA

Advogado(s):

JULIO CEZAR DE CARVALHO VELOSO, OAB/PE 1.452-B.

Finalidade:  Intimar  o(s) advogado(s) para AUDIÊNCIA no dia 19 de agosto de 2019, às 13:00 horas.

Dado e passado nesta cidade de Paulista-PE, aos  2 de Julho de 2019 . Eu, Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa,
Subscrevi. Juíza de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel.

PRIMEIRA VARA CRIMINAL E

PRIVATIVA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA

DO PAULISTA - PE

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Juíza de Direito:  Verônica Gómez Lourenço .

Chefe de Secretaria: Monica Marinho Verçosa.

Processo n° 0001665-07.2018.8.17.1090

Expediente nº 2019.0635.002908

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Partes:

Acusado Henrique da Silva

Acusado Carlos André Ivanildo da Silva

Advogado Vinícius Campos de Melo, OAB/PE nº 25.460-D

Advogado Michelly Walkyria Campos de Morais, OAB/PE nº 34.707-D

Acusado Edilson Gomes de Andrade

Vítima Igor Lucas Oliveira Henrique
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Finalidade:  Intimar  o(s) advogado(s) para AUDIÊNCIA no dia 20 de agosto de 2019, às 11:30 horas.

Dado e passado nesta cidade de Paulista-PE, aos  2 de Julho de 2019 . Eu, Chefe de Secretaria: Monica Marinho Verçosa,
Subscrevi. Juíza de Direito:  Verônica Gómez Lourenço .

PRIMEIRA VARA CRIMINAL E

PRIVATIVA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA

DO PAULISTA - PE

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Juíza de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel.

Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa.

Processo n° 0003637-21.2018.8.17.0990

Expediente nº 2019.0635.002909

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Partes :

Acusado JONATHA PEREIRA DA SILVA

Advogado KLEBER ASSIS SILVESTRE

Acusado ITALO EDUARDO DE ARAUJO MELO

Advogado Antonio Ricardo L. Iancowich

Advogado SEVERINO RAMOS DA SILVA FILHO

Vítima A SOCIEDADE

Advogado Vinícius Campos de Melo

Advogado Pedro Ribeiro de Souza Dantas

Advogado(s):

VINÍCIUS CAMPOS, OAB/PE 25.460-D.

MICHELLY WALKYRIA CAMPOS DE MORAIS, OAB/PE 34.707.

Finalidade:  Intimar  o(s) advogado(s) para AUDIÊNCIA no dia 19 de agosto de 2019, às 14:00 horas.

Dado e passado nesta cidade de Paulista-PE, aos  2 de Julho de 2019 . Eu, Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa,
Subscrevi. Juíza de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel.

PRIMEIRA VARA CRIMINAL E

PRIVATIVA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA

DO PAULISTA - PE

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Juíza de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel.

Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa.

Processo n° 0003253-49.2018.8.17.1090

Expediente nº 2019.0635.002912

*2019.0635.002912*
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Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Partes :

Acusado JEFERSON SILVA MOREIRA

Acusado MÁRCIA MARIA DA SILVA AURELIANO DE ARAÚJO

Acusado MARCIA FREITAS SILVA

Acusado Saulo Leandro Rodrigues de Albuquerque

Acusado MAXWEL SILVA MOREIRA

Vítima A SOCIEDADE

Advogado(s):

ROSANO APOLINARIO DA SILVA, OAB/PE 42.070.

YAENA MONTEIRO MAEDA, OAB/PE 201.642.

Finalidade:  Intimar  o(s) advogado(s) para a AUDIÊNCIA no dia 02 de agosto de 2019, 13:30 horas, apresentar RESPOSTA À ACUSAÇÃO.

Dado e passado nesta cidade de Paulista-PE, aos  2 de Julho de 2019 . Eu, Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa,
Subscrevi. Juíza de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel.
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Paulista - 2ª Vara Criminal

COMARCA DE PAULISTA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº 32-78.2006.8.17.1090

acusado: JANAEL DOS SANTOS

Advogado(a) Dr Wagner Gomes da Silva - OAB/PE 038491 e Drª Eginar Jordão de Vasconcelos Neto – OAB/PE 037518

FINALIDADE: Intimar o(s) advogado(s) supranominado para tomar ciência por todo teor do despacho abaixo transcrito:

Processo n. 00032-78.2006.8.17.1090

FINALIDADE: Intimar o(s) advogado(s) supranominados para participarem da audiência de instrução e julgamento em continuação designada
para o dia 02/08/2019, às 09:00h, nos autos em referência.

Eugênio Cícero Marques

Juiz de Direito.

Dado e passado nesta cidade de Paulista, a 02 de julho de 2019, Eu, Francisco Nazário de Freitas- Técnico Judiciário, digitei. Viviane Santos
de Oliveira, Chefe de Secretaria. Eugênio Cícero Marques, Juiz de Direito

COMARCA DE PAULISTA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Nº 4481-35.2013.8.17.1090

ACUSADO: Adalberto Rodrigues Pinto

Advogado(a) Drª Patrícia Martins Nunes Miranda – OAB/PE 11.303 e Drª Deise Carolina da Cunha Pimentel do Nascimento

FINALIDADE: Intimar o(s) advogado(s) supranominado para tomar ciência por todo teor da sentença abaixo transcrita:

AÇÃO PENAL

Processo nº: 0004481-35.2013.8.17.1090

Acusado: ADALBERTO RODRIGUES PINTO

Posto isso, pelo que dos autos consta, julgo procedente os pedidos formulados na denúncia, no sentido de  CONDENAR  o acusado
ADALBERTORODRIGUES

PINTO, nas sanções do artigo 217-A, c/c artigo 226, II c/c artigo 71, p. ú, do CP e artigo 241-D (p. ú., I), c/c artigo 70 do CP, todos na forma
do artigo 69 do CP.

(SEGREDO DE JUSTIÇA) SENTENÇA NOS AUTOS.

Dado e passado nesta cidade de Paulista, a 02 de julho o de 2019, Eu, Francisco Nazário de Freitas – Técnico Judiciário - digitei. Viviane Santos
de Oliveira, Chefe de Secretaria. Eugênio Cícero Marques, Juiz de Direito

COMARCA DE PAULISTA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº  1416-02.2017.8.17.0990

Acusado : José Ailton Souza de Assis
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Advogado(s): Dr. Antonio Rene Machado Dias Junior, OAB-PE 15.735; Dr. Brunnus Cesar Barros Sousa Rego; OAB-PE 32.884

Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) constituído(s) acerca do Despacho de fl.199.

Processo n. 1416-02.2017.8.17.0990.

DESPACHO

 Vistos etc.

 Intime-se o réu José Ailton, por seu advogado, para comprovar a propriedade do aparelho celular cuja liberação requereu
à fl. 197.

 Paulista, 17 de junho de 2019.

 Eugênio Cícero Marques

 Juiz de Direito

 

Dado e passado nesta cidade de Paulista, 02 de julho de 2019. Eu, Milton Romão de Souza, Analista Judiciário, digitei. Viviane Santos de Oliveira,
Chefe de Secretaria.  Eugênio Cícero Marques, Juiz de Direito.

COMARCA DE PAULISTA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº  0002850-55.2019.8.17.0990

Expediente: 2019.0636.003655

Acusado: Ericsson Matos Passos

Advogado(s): Dr. Célio Roberto Marques dos Santos, OAB-PE 9.540

Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) constituído(s) acerca da Decisão de fl.85.

Processo n. 0002850-55.2019.8.17.0990.

DECISÃO

 Vistos etc.

 O denunciado ERICSSON MATOS PASSOS requereu o relaxamento de sua prisão e, alternativamente, a revogação da
custódia cautelar, alegando, em síntese, não haver motivos para a manutenção da prisão.

 O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido.

 Decido:

 De acordo com o art. 316 do Código de Processo Penal, o juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo,
verificar a falta de motivo para que subsista.

 O requerente foi preso em flagrante em 20.05.2019, em razão da prática da conduta tipificada no artigo 33,  caput , da Lei
n. 11.343/2006.
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 Na audiência de custódia, realizada em 21.05.2019, a prisão em flagrante foi convertida em preventiva para resguardar a
ordem pública (fl. 49/49v). Analisando os autos, não vislumbro a ocorrência de nenhum fato novo capaz de desconstituir os argumentos expostos
na referida decisão.

 Ademais, a gravidade concreta do crime – evidenciada pela expressiva quantidade de droga apreendida (1,005kg de
maconha) – torna necessária a manutenção da prisão preventiva para resguardar a ordem pública:

PROCESSO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO CAUTELAR. ORDEM
PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA. APREENSÃO DE SIGNIFICATIVA QUANTIDADE DE DROGA E VARIEDADE DOS ENTORPECENTES.
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE MANIFESTA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Conforme reiterada jurisprudência desta Corte
Superior de Justiça, toda custódia imposta antes do trânsito em julgado de sentença penal condenatória exige concreta fundamentação, nos
termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal. 2. Na hipótese, estando a prisão fundamentada na gravidade concreta dos fatos,
cifrada na significativa quantidade e diversidade de entorpecentes apreendida (12 papelotes de cocaína e 10 pedras de crack, totalizando 7,7
gramas de cocaína e 2,25 gramas de crack), evidencia-se o risco para ordem pública, razão pela qual não há flagrante ilegalidade a ser sanada.
3. Recurso a que se nega provimento. (Recurso em Habeas Corpus n. 40.787/MG, 6ª Turma do STJ, Rel. Maria Thereza de Assis Moura. j.
05.12.2013, unânime, DJe 16.12.2013).

 Por outro lado, não há falar em relaxamento da prisão, já que não existem irregularidades na custódia do requerente. As
alegações por ele expostas envolvem matéria de mérito e demandam dilação probatória, devendo ser apreciadas no momento oportuno.

 Ante o exposto,  INDEFIRO  os pedidos de relaxamento da prisão e de revogação da prisão preventiva.

   Intime-se o advogado constituído pelo acusado para tomar ciência da presente decisão e para, no prazo de 10
dias, apresentar resposta escrita .

 Paulista, 1º de julho de 2019.

 Eugênio Cícero Marques

 Juiz de Direito.

Dado e passado nesta cidade de Paulista, 02 de julho de 2019. Eu, Milton Romão de Souza, Analista Judiciário, digitei. Viviane Santos de Oliveira,
Chefe de Secretaria.  Eugênio Cícero Marques, Juiz de Direito.



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

1063

Pesqueira - Vara Criminal

Vara Criminal da Comarca de Pesqueira

Juiz de Direito: Leon Elias Nogueira Barbosa (Titular)

Chefe de Secretaria: Marcelo Gomes Macena

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00043/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS/DECISÕES proferidos, por este JUÍZO,
nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001561-52.2018.8.17.1110

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: José Wedson Rodrigues Leite

Advogado: PE033939 - JOSÉ ADEADSON FERREIRA VASCONCELOS

Vítima: Raimundo João da Silva

Despacho:

COMARCA DE PESQUEIRA - JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL

Processo nº 0001561-52.2018.8.17.1110.

Decisão interlocutória: Trata-se de pedido de REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA formulado pela Defesa de JOSÉ WEDSON RODRIGUES
LEITE, vulgo "NEGO", preso em flagrante delito em 25/11/2018, em razão da suposta prática dos crimes capitulados nos arts. 157, §2ºA, II, e 3º,
I, do Código Penal, e art. 244-B, caput, da Lei nº 8.069/1990 (ECA), por, promovendo e facilitando a corrupção e em concurso com o adolescente
MIGUEL RAFAEL PARNAÍBA DA SILVA - "RAFINHA", mediante grave ameaça exercida com emprego de arma de fogo e causando lesões graves,
haver subtraído para si coisa móvel (motocicleta), na posse de RAIMUNDO JOÃO DA SILVA e pertencente a DIOGO SANTOS DA SILVA. Alega
a Defesa, além de questões de mérito e de questões envolvendo o sistema prisional pátrio, incabíveis de apreciação neste momento processual,
que as condições pessoais do JOSÉ WEDSON RODRIGUES LEITE pesam a seu favor, quais sejam: primariedade, bons antecedentes, endereço
fixo, ter família e haver demonstrado arrependimento, tanto que confessou a prática do crime e colaborou com a restituição do bem, no que
restaria afastada a evidência de que a ordem pública, a instrução criminal e a aplicação da lei penal corram perigo (fls. 115/120). Manifestando-se
sobre o petitório em tela, o nobre Promotor de Justiça ofereceu o parecer opinando pelo INDEFERIMENTO (fls. 137/140). Analiso. Perfazendo-se
uma análise perfunctória dos autos, entendo que razão assiste ao nobre Promotor de Justiça. O fumus commissi delicti, consistente na prova do
crime e nos indícios de autoria, pelos elementos presentes nos autos, inclusive confissão extrajudicial do Réu, resta patente. Quanto ao periculum
libertatis, percebe-se que a prisão preventiva do Acusado foi decretada sob fundamentação da garantia da ordem pública. A ordem pública não se
limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça em face da gravidade
do crime e de sua repercussão. Note-se que o crime foi praticado em coautoria com um adolescente, pelo impulso da embriaguez, vez que informa
o Réu que estaria antes do cometimento do crime em um festa ingerindo bebida alcoólica, e mediante grave ameaça com emprego arma de fogo e
atos de violência covardemente utilizados contra a vítima, causando-lhe lesões corporais graves, o que demonstra a periculosidade em concreto
do Imputado. Por outro lado, a instrução processual ainda não se iniciou propriamente, podendo a soltura do Acusado neste momento afugentar
novas testemunhas ou amedrontar aquelas já ouvidas em sede de Delegacia, não sendo conveniente à instrução processual, haja vista que
Vítima e Acusado são vizinhos e que o crime fora praticado em lugar ermo da zona rural e no período noturno. Ademais, conforme entendimento
do Superior Tribunal de Justiça o fato do acusado ser tecnicamente primário e possuir residência fixa não são suficientes, por si só, para garantir
a liberdade do indivíduo: "a primariedade, os bons antecedentes e a residência e o domicílio fixo no distrito de culpa, são circunstâncias que
não obstam a custódia preventiva, quando ocorrentes os motivos que legitimam a constrição do acusado" (JSTJ 2/267). Entendo, portanto,
que permanecem presentes os motivos que ensejaram o decreto de prisão preventiva. Comprovada a materialidade e a existência de indícios
suficientes de autoria, devidamente provadas por meio das peças informativas inseridas nos autos, faz-se necessária a manutenção de custódia
preventiva do Acusado. Isto posto, DENEGO o pedido de REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA em tela. Intime-se a defesa desta decisão.
Ciência ao Ministério Público.

Pesqueira-PE, 20/06/2019

JOÃO PAULO BARBOSA LIMA

Juiz de Direito em exercício

EDITAL PARA CADASTRAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS COM DESTINAÇÃO
SOCIAL, INTERESSADAS EM SER BEFEFICIÁRIAS DE PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS.

EDITAL PÚBLICO Nº 2019.003.3130

O Dr. Leon Elias Nogueira Barbosa, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pesqueira-PE, Estado de Pernambuco, em virtude da lei,
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CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 06/2013 da Corregedoria Geral de Justiça do Poder Judiciário de Pernambuco, combinado com
a Resolução nº 101/2009 e o teor da Resolução nº 154/2012, ambas do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que dispõem sobre a política
institucional do Poder Judiciário na utilização dos recursos oriundos das medidas e penas de prestação pecuniária;

FAZ SABER, pelo presente Edital, e torna pública o prazo para seleção de projetos e entidades a serem beneficiárias de prestações pecuniárias
decorrentes das penas e medidas nos processos da Vara Criminal da Comarca de Pesqueira-PE:

1. DO OBJETO:

1.1. O presente edital tem por objeto:

a) Cadastramento de entidades públicas ou privadas com finalidade social, que desejem receber verbas decorrentes de prestação pecuniária
imposta em procedimentos criminais;

b) Seleção e cadastramento de projetos de relevante e significativa extensão social, ou relacionado a atividades de caráter essencial à segurança
pública, educação e saúde, desde que atendam às áreas vitais de relevante cunho social.

Parágrafo único. É vedada a destinação de recursos:

a) a promoção pessoal de integrantes das entidades beneficiárias e para pagamento de quaisquer espécies de remuneração aos seus membros;

b) para fins político-partidários;

c) a entidades que não estejam regularmente constituídas, de forma a impedir a responsabilização caso haja desvio de finalidade.

2. DO CADASTRAMENTO:

2.1. A entidade deverá requerer seu cadastro junto a Secretaria da Vara Criminal da Comarca de Pesqueira-PE, instruindo-o com os seguintes
documentos:

a) fotocópia legível do estatuto social ou contrato social atualizado e seu registro em cartório;

b) fotocópia da ata de eleição da atual diretoria ou do ato de nomeação de seu diretor;

c) fotocópia do RG e CPF dos integrantes do quadro de diretores, sócios ou administradores;

d) certificado do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) dados bancários com indicação do CNPJ;

f) comprovantes de regularidade fiscal junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal;

g) certidão negativa relativa a débitos previdenciários;

h) certidão de regularidade do FGTS, obtida perante a Caixa Econômica Federal, com a especificação do prazo de validade;

i) certificado de regular funcionamento emitido pelo Conselho Municipal, que regula a área de atuação da entidade;

j) apresentação de projeto na área de sua respectiva atuação.

Parágrafo único. O requerimento de cadastro estará disponível na Secretaria da Vara Criminal da Comarca de Pesqueira-PE, situada no Largo
Bernardo Vieira de Melo, Centro, Pesqueira-PE.

2.2. Os documentos deverão ser entregues em envelope, com a seguinte especificação: “VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PESQUEIRA-PE.
CADASTRO - EDITAL Nº 2019.003.3130. ENTIDADE: (RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO ATUALIZADO E TELEFONE)”.

2.3. O prazo para as entidades se cadastrarem é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da publicação do presente edital.

2.4. São elegíveis entidades e instituições públicas ou privadas com finalidade social, que possuam sede e atuem no Município de Pesqueira/PE.

3. DO PROJETO:

3.1. O projeto, com modelo disponível na Secretaria da Vara Criminal da Comarca de Pesqueira-PE, deverá conter as seguintes informações:

a) identificação do projeto a ser executado;

b) atividades ou etapas de execução;

c) resultados pretendidos;
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d) indicadores de desempenho do projeto e metas a serem atingidas, bom como a data final para a sua efetiva execução ou implementação;

e) beneficiários do projeto;

f) custos da implementação do Projeto;

g) custos da manutenção do Projeto;

h) cronograma de desembolso;

i) indicação dos dados bancários do beneficiário, número de conta corrente, agência e banco, para a pretensão do crédito.

§1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados no item acima terá de ser justificada pelo proponente e pode, em
decisão fundamentada, ser dispensada ou considerada suprida pelo juízo.

3.2. O projeto deve ser acompanhado de 02 (dois) orçamentos referentes ao mesmo objeto de aquisição, e que sejam originais, legíveis, contendo
o nome de um responsável devidamente identificado e com a validade no momento do pagamento, admitindo-se orçamento via e-mail institucional
(vcrim.pesqueira@tjpe.jus.br).

3.3. Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo de responsabilidade de aplicação
dos recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou privada beneficiária na Secretaria da Vara Criminal da Comarca de
Pesqueira- PE.

3.4. O projeto deverá ser iniciado e concluído no exercício de 2019.

4. DA SELEÇÃO:

4.1. Os projetos serão avaliados em 02 (duas) etapas: análise administrativa e análise do projeto, ambas de caráter eliminatório.

4.2. A análise administrativa consistirá na verificação da documentação, no item 2.1 deste edital. A documentação será analisada em relação
à legislação e ao presente edital, no período de 11 e 18 de novembro de 2019 e será realizada pela Secretaria da Vara Criminal da Comarca
de Pesqueira-PE.

4.3. A análise do projeto consistirá na avaliação dos seguintes critérios:

a) oportunidade para o voluntariado: mantém, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade
ou entidade pública;

b) atua diretamente na execução penal: assistência à ressocialização de apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da criminalidade,
incluídos os conselhos da comunidade;

c) relevância social: apresenta diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de importância dessa atuação;

d) viabilidade: apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios
estabelecidos nas políticas públicas específicas. Ainda, se dispõe de equipe técnica, capacidade operacional e institucional viáveis, em relação
ao objetivo proposto, contando com outros recursos financeiros próprios ou de parceiros;

e) abrangência: quantitativo de beneficiários;

f) potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do projeto;

g) avaliação de processos e resultados: apresentar indicadores a respeito da atividade desenvolvida e do projeto proposto.

4.4. Os projetos serão avaliados pela Comissão Julgadora, composta pela Juíza de Direito em Exercício Cumulativo na Vara Criminal de
Pesqueira-PE e 02 (dois) servidores da Vara Criminal da Comarca de Pesqueira- PE, e pelo membro do Ministério Público Estadual em exercício
na Promotoria de Justiça Criminal da Comarca de Pesqueira/ PE, em posterior análise.

4.5. Para ser aceito, o projeto deverá ser aprovado na avaliação dos critérios do item 4.3 pela Comissão julgadora e Membro do Ministério Público.

4.6. Os componentes da comissão de avaliação do projeto poderão, a seu critério, fazer visitas às entidades a fim de colher informações
necessárias ao julgamento.

4.7. Não são passíveis de seleção projetos apresentados por:

a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia;

b) proponentes que estejam inadimplentes junto à Administração Pública;
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c) organizações sindicais;

d) partidos políticos.

5. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO:

5.1. Serão cadastradas e estarão habilitadas as instituições que apresentarem toda a documentação constante no item 2.1 e forem aprovadas
no projeto, conforme critérios de seleção (item 4).

5.2. A divulgação do resultado final será publicada no DJe - Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no dia 02 de
dezembro de 2019, disponível no site www.tjpe.jus.br.

5.3. Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, a unidade gestora poderá homologar o projeto submetido.

6. DO REPASSE DOS VALORES:

6.1. O valor arrecadado será distribuído de forma equânime, de acordo com o número de entidades cadastradas, sendo vedada a destinação
de todo o recurso arrecadado a uma única entidade.

6.2. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, mediante expedição de alvará, preferencialmente, de forma parcelada, à medida
que o projeto for sendo desenvolvido e as contas forem sendo prestadas pela entidade beneficiária.

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

7.1. Após a liberação do valor pela unidade gestora, a entidade beneficiária terá o prazo de 30 (trinta) dias, para prestar contas, sob pena de
enquadramento da conduta do seu representante legal em crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar,
ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio.

7.2. A prestação de contas deverá ser a mais completa possível, com a apresentação de balanços, notas fiscais, notas técnicas, relatórios,
fotografias e provas outras que se justifiquem pela natureza do projeto.

Parágrafo único – A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação da equipe Psicossocial, onde houver, e do Ministério
Público responsável pela fiscalização do cumprimento das penas e medidas alternativas.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1. A Vara Criminal da Comarca de Pesqueira-PE, entendida como unidade gestora, ficará responsável pela emissão da guia junto à instituição
financeira estadual ou federal, exclusiva para o fim de depósito judicial da prestação pecuniária.

8.2. O recolhimento dos valores de prestação pecuniária, pagos em conta judicial vinculada ao processo a que se refere a prestação pecuniária,
terá movimentação apenas por meio de alvará judicial.

8.3. Vedado o recolhimento de qualquer valor em secretaria ou pagamento direto a entidades.

8.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades em documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará a entidade da seleção,
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

8.5. O cadastramento das instituições não obriga a unidade gestora a firmar termo de convênio.

8.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pesqueira-PE.

8.7. A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar
desconhecimento.
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8.8. Este edital tem validade até dezembro de 2019.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei publicar o presente Edital no Diário da Justiça Eletrônico e afixá-lo no átrio deste Fórum
e na secretaria da Vara Criminal da Comarca de Pesqueira-PE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pesqueira, Estado de Pernambuco,
01 de julho de 2019. Eu, ________________, Marcelo Gomes Macena, Chefe de Secretaria, Mat. 178588-5, digitei e assino.

CRONOGRAMA:

Publicação do edital: 02.07.2019

Prazo para cadastro das instituições: 17.08.2019

Avaliação do projeto: análise administrativa: 11 a 18.11.2019

Avaliação do projeto: análise do projeto: 19.11.2019 e 28.11.2019

Homologação das avaliações: 02.12.2019

Início do repasse de recursos: 09.12.2019

Leon Elias Nogueira Barbosa

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Criminal da Comarca de Pesqueira

Forum Sérgio Higino Dias - AV LARGO BERNARDO VIEIRA DE MELO, s/nº - Centro

Pesqueira/PE CEP: 55200000 Telefone: 87-38358217/ - Email: - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0003514-27.2013.8.17.1110

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0003.003192

Partes:  Acusado Pedro da Silva Maciel

Advogado Alexandre de Almeida e Silva

Advogado Taynara Cordeiro de Lima

Pelo presente, ficam os respectivos Advogados, INTIMADOS para no prazo da Lei apresentarem alegações finais nos autos acima mencionados.
E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros Eu, Jeane Lúcia de Oliveira Silva, o digitei e submeti à conferência da chefia
de Secretaria. Pesqueira 02/07/2019 .  Doutor Leon Elias Nogueira Barbosa, Juiz de Direito,
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Petrolina - 1ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo do Edital   :   de trinta (30) dias

O Doutor   VALLERIE MAIA ESMERALDO DE OLIVEIRA  , Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de
Petrolina, Estado de Pernambuco, em virtude da lei etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente   EDITAL   virem ou dele conhecimento e notícia tiverem, expedido nos autos
da   AÇÃO DE USUCAPIÃO  , registrada eletronicamente sob o nº   0010445-24.2018.8.17.3130  , requerido por CARLOS COSTA DE ARAUJO
FILHO e JOSE AMILTON DE SOUZA em face de PAULO ALVES DE SOUZA, tendo por objeto o seguinte imóvel:   o imóvel URBANO, localizado
no    Rua Monsenhor Costa Rego (Rua 45), nº 565, no lote de nº 28, da Quadra W, componente do Loteamento Parque Residencial São Francisco
(Cohab VI), Petrolina-PE,CEP: 56.309-440  ,   nesta cidade,     conforme descriminação abaixo:   Frente (norte) - limitando-se com a rua
Monsenhor Costa Rego, medindo 10,00 metros: Lado direito (leste)-Limitando-se com os lotes 01 e 02, casas de nº 6 e 16, medindo 20,00
metros; Lado esquerdo (oeste)- Limitando-se com o lote 27, casa nº 575, medindo 20 metros; Fundos (sul)- Limitando-se com o lote 05,
casa de nº 06, medindo 10 metros   .      Proprietários: ANGELINA DE JESUS PACHECO e JOSE PACHECO DOS SANTOS. Registrado sob
a matrícula AV-1, 83690, R-2, do RGI, Data: 22/05/2017, da 1ª Serventia Registral de Petrolina  .   Os autores alegam que estão na posse de
forma mansa, pacifica, continua, sem oposição e com   “animus domini”,   de quem quer que seja, em um prazo de mais de 15 anos. Assim, ficam
CITADOS    os interessados Ausentes, Incertos e Desconhecidos,   para responderem a ação, querendo,   no prazo de 15 (quinze) dias
,     contados do transcurso do prazo deste edital, especificado acima.   Advertências   :   se a parte demandada não contestar a ação no prazo
marcado, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor no processo (art. 344 do CPC/2015).
Observação  : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:   https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam  . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:   http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-
de-advogado  . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, aos 18 (dezoito) dias do mês de março do ano de  dois mil e
dezenove (2019). Eu, Francisco Netto Mangueira de Souza, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

 

Davy Barbosa dos Santos

Chefe de Secretaria

Vallerie Maia Esmeraldo de Oliveira 
 Juiz de Direito
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Petrolina - 3ª Vara Cível

Terceira Vara Cível Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Carlos Fernando Arias (Titular)

Chefe de Secretaria: Alex Luiz Soares dos Santos

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00140/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0004969-64.2013.8.17.1130

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE JUAZEIRO DA BAHIA RESP. LTDA

Advogado: PE014444 - Mark Sander de Araújo Falcão

Executado: FRUTECON - FRUTICULTURA ECOLOGICA DO NORDESTE S/A

Advogado: BA030191 - ANA FLÁVIA RIBEIRO DE CASTRO

Advogado: BA42500- THEONIO FREITAS

Advogado:BA56540 - AMANDA SILVEIRA

Advogado:PE1375 - BRUNO BACELAR

Advogado: PE17956 – LEONARDO BAHIA CABRAL

Despacho:

Processo nº 4969-64.2013 Vistos. Intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas quanto a petição juntada pelo
executado às fls. 126/135. Após, concluso. Cumpra-se com urgência. Petrolina, 02 de julho de 2019. Carlos Fernando AriasJuiz de Direito
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Petrolina - 4ª Vara Cível

Juiz de Direito: Carlos Fernando Arias (Cumulativo)

Chefe de Secretaria em substituição: Silvia Roberta Dias Santos

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00116/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados do DESPACHO proferido, por este JUÍZO, no processo
abaixo relacionado:

Processo Nº: 0001566-63.2008.8.17.1130

Natureza da Ação: Imissão na Posse

Requerente: ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX

Advogado: DF015978 – Erik Franklin Bezerra

Requerido: ELENILTON BRAZ DA SILVA JÚNIOR.

Advogado: BA030155 - Ana Aparecida Araujo Muniz

Despacho: Indefiro o pedido de fl. 139, determinando a expedição de novo mandado de imissão de posse, com auxílio de força policial, conforme
sentença de fls. 131/131v, observando-se o endereço indicado pela parte autora na referida petição. Oficie-se ao batalhão de polícia militar a fim
de que o mesmo disponibilize apoio policial necessário ao cumprimento da ordem.  Intime-se a parte autora, após a expedição do mandado,
para acompanhar a diligência, orientando o Sr. Oficial de Justiça quanto a localização do imóvel objeto da diligência . Petrolina, 14 de
junho de 2019. Carla Adriana de Assis Silva Araújo. Juíza de Direito.
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Petrolina - 5ª Vara Cível

Quinta Vara Cível da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Larissa da Costa Barreto (Titular)

Chefe de Secretaria: Patricia S Lapa Teles Barbosa

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00331/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002438-73.2011.8.17.1130

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: PE44.011 Eduardo Argolo de Araújo Lima

Advogado: PE44.035 Ricardo Luiz Santos Mendonça

Executado: INDUSTRIA ALIMENTICIA BOM SABOR LTDA - ME

Executado: AROLDO DE ARAUJO SOUZA.

Executado: TEREZINHA SIQUEIRA DE ANDRADE SOUZA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO Processo nº 0002438-73.2011.8.17.1130Ação de Execução de Título Extrajudicial Em cumprimento ao disposto no
Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do
art. 203, § 4º do CPC de 2015, considerando que houve inúmeras tentativas de citações (frustradas ), intime-se o exequente  para, no prazo de
05 (cinco) dias, indicar o novo endereço do(s) executado(s). Advinda a informação efetue novamente a tentativa, se frustrada esta, faça os autos
concluso a magistrada. Petrolina (PE), 11/03/2019Pedro Jorge Rodrigues da Silva. Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0015339-97.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Requerente: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE001174A - Guilherme Brito Pinheiro de Araújo

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

Advogado: PE032846 - DEBORA MICHALLE ARAUJO DAGGY

Requerido: AGROTELAS INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS

Requerido: PETTERSON CAVALCANTI RODRIGUES.

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO Intimação do exequente para indicar novo endereço após citação frustrada Processo nº 0015339-97.2016.8.17.1130Ação de
Execução de Título Extrajudicial Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco
nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015 , intime-se o exequente  para, no prazo de 05
dias, indicar o novo endereço do executado, já que a segunda citação restou frustrada. Advinda a informação cumpra-se novamente o despacho
exarado (fl. 47). Petrolina (PE), 11/03/2019.Pedro Jorge Rodrigues da Silva Chefe de Secretaria.

Processo Nº: 0008328-22.2013.8.17.1130

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO BRADESCO S.A

Advogado: RS021483 - Clayton Moller

Advogado: PE032846 - DEBORA MICHALLE ARAUJO DAGGY

Executado: AUTOCASTRO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Executado: JOAQUIM DE CASTRO FILHO

Despacho:
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ATO ORDINATÓRIO Processo nº 0008328-22.2013.8.17.1130Ação de Execução de Título Extrajudicial Em cumprimento ao disposto no
Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos
do art. 203, § 4º do CPC de 2015 , intime-se o exequente  para, no prazo de 05 dias, indicar o novo endereço do executado, já que a tentativa
restou frustrada. Petrolina (PE), 11/03/2019. Pedro Jorge Rodrigues da Silva. Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0014059-91.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Nordeste do Brasil S/A

Advogado: PE44.011 Eduardo Argolo de Araújo Lima

Advogado: PE44.035 Ricardo Luiz Santos Mendonça

Executado: LINDOMAR CERQUEIRA RODRIGUES ME.

Advogado: PE020491 - Marcio Alexandre Santos Aragão

Advogado: PE000641B - ROSA MEDEIROS MAGALHÃES

Outros: LINDOMAR CERQUEIRA RODRIGUES ME.

Outros: ARETHA SOBREIRA MAIA.

Outros: MARCEL HIDEKY KATAYAMA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO Processo nº 0014059-91.2016.8.17.1130 Ação de Execução de Título Extrajudicial Em cumprimento ao disposto no
Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do
art. 203, § 4º do CPC de 2015, e apesar de constar no parágrafo 4º (folha 66) mencionando o decurso do prazo para parte Lindomar. Fato é que
sequer o prazo começou a fluir (art. 231 §, NCPC). Além do mais, após a realização do ato citatório por hora, faz-se necessário a confecção de
telegrama/carta dando ciência ao requerido da sua citação (art. 254, NCPC). Diante do exposto,  intime-se o exequente  para, no prazo de 05
dias, manifestar-se sobre as citações frustrada. Petrolina (PE), 11/03/2019.Pedro Jorge Rodrigues da Silva. Chefe de Secretaria

Quinta Vara Cível da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Larissa da Costa Barreto (Titular)

Chefe de Secretaria: Patricia S Lapa Teles Barbosa

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00330/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0008523-41.2012.8.17.1130

Natureza da Ação: Usucapião

Requerente: ANTONIA DE OLIVEIRA E SILVA.

Advogado: PE032614 - Eliane Cordeiro Alves

Requerido: FRANCISCO GERALDO GONÇALVES.

Requerido: DIONEIDE FREIRE GONÇALVES VASCONCELOS.

Defensor Público: PE009027 - José Febronio Nunes de Souza

Despacho: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE PETROLINA - 5ª VARA CÍVELFÓRUM DR. MANOEL
FRANCISCO DE SOUZA FILHOPraça Santos Dumont, s/n, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.304-200, Telefax: (087) 3866-9533 /
3866-9519PROCESSO Nº 8523-41.2012.8.17.1130R.  Ante o exposto, consubstanciado nas razões de fato e de direito, JULGO PROCEDENTE
o pedido para o efeito de declarar o domínio de  Antônia de Oliveira e Silva , sobre o imóvel sito à Rua 20, nº 75, Bairro Quati I (Lote de Terreno
nº 10, da Quadra R, do Loteamento Quati I, medindo 8x20m), em Petrolina/PE, registrado no Cartório Imobiliário de 1º Ofício desta Comarca sob
matrícula nº 25.575 (fls. 144/145), e o faço com amparo no artigo 183, da Constituição Federal, c/c o art. 1.240 do Código Civil,   constituindo
a presente sentença título hábil para a transcrição no Cartório de Registro de Imóveis competente,    observadas as cautelas legais   .
Sem custas, dada a gratuidade.   Deixo de aplicar os efeitos da sucumbência, uma vez que não houve pretensão resistida. Intimem-se.  Oficie-
se  o Juízo da 8ª Vara da Justiça Federal, Subseção de Petrolina/PE, para cientificar acerca do teor do presente julgado, fazendo menção ao
feito de nº 0000389-28.2011.4.05.8308.  Oficie-se  também o Juízo da 17ª Vara da Justiça Federal da mesma Subseção, para o mesmo fim,
mencionando no expediente o feito de nº 0000134-02.2013.4.05.8308. Tão logo este comando sentencial esteja albergado pelo manto da coisa
julgada, expeça-se o competente mandado. Após, cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Petrolina, 19 de fevereiro de
2019.  Larissa da Costa Barreto. Juíza de Direito.  Nesta data, recebi estes autos da MM. Juíza de Direito. Petrolina, _______ / _______ /
_______. Eu, ____________________________, Chefe de Secretaria, subscrevo. acsd
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Processo Nº: 0000158-27.2014.8.17.1130

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: PE044035 - RICARDO LUIZ SANTOS MENDONÇA

Advogado: PE044011 - EDUARDO ARGOLO DE ARAÚJO LIMA

Requerido: ISAÍAS RODRIGUES MORORÓ

Despacho: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE PETROLINA - 5ª VARA CÍVELFÓRUM DR. MANOEL
FRANCISCO DE SOUZA FILHO Praça Santos Dumont, s/n, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.304-200, Telefax: (087) 3866-9533 /
3866-9519PROCESSO Nº 0158-27.2014.8.17.1130 RH (...) Advinda a resposta,  intime-se o exequente  para juntar aos autos, no prazo de 05
dias, planilha acerca do valor da dívida atualizado  até a data do efetivo depósito  informado pela CEF, vez que, a partir de então, o valor passou
a ser corrigido pela instituição bancária.  Petrolina, 02 de julho de 2019. RECEBIMENTO DO JUIZ. Nesta data, recebi estes autos do MM. Juiz
de Direito. Petrolina, _______ / _______ / _______. Eu, ____________________________, Chefe de Secretaria, subscrevo. lss

Processo Nº: 0014569-07.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: PE044011 - EDUARDO ARGOLO DE ARAÚJO LIMA

Advogado: PE044035 - RICARDO LUIZ SANTOS MENDONÇA

Executado: RENATO FELIX SANTOS JUNIOR - ME

Executado: RENATO FÉLIX DOS SANTOS JÚNIOR

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE PETROLINA - 5ª VARA CÍVELFÓRUM DR. MANOEL FRANCISCO
DE SOUZA FILHO Praça Santos Dumont, s/n, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.304-200, Telefax: (087) 3866-9533 / 3866-9519PROCESSO Nº
14569-07.2016.17.1130 DESPACHO Diante da certidão de fls. 46v,  intime-se a parte autora  para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se tem
interesse em dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção sem julgamento de mérito. Advirta-
se de que o silêncio será considerado como desistência da ação. Petrolina, 31 de julho de 2018.Dra. Larissa da Costa Barreto. Juíza de
Direito RECEBIMENTO DO(A) JUIZ(A)Nesta data, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito. Petrolina, _______ / _______ / _______. Eu,
____________________________, Chefe de Secretaria, subscrevo.

Processo Nº: 0009375-60.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Monitória

Requerente: ALTAIR NOVAES DE LACERDA - ME

Representante: ALTAIR NOVAIS DE LACERDA.

Advogado: PE000707B - ANTÔNIO MELO

Requerido: Z J MINERAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE PETROLINA - 5ª VARA CÍVELFÓRUM DR. MANOEL FRANCISCO
DE SOUZA FILHO Praça Santos Dumont, s/n, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.304-200, Telefax: (087) 3866-9533 / 3866-9519PROCESSO
Nº9375-60.2015.8.17.1130 DESPACHO  Intime-se a parte autora  via DJE, fazendo constar o nome do causídico indicado no fólio 24, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do teor da certidão de fl. 48-v (devolução da deprecata sem cumprimento, ante a ausência do
recolhimento das custas de diligência), requerendo o que entender de direito. Com a resposta, à conclusão. Petrolina, 07 de janeiro de 2019.
LARISSA DA COSTA BARRETO Juíza de direito RECEBIMENTO DO(A) JUIZ(A)Nesta data, recebi estes autos do(a) MM. Juiz(a) de Direito.
Petrolina, _______ / _______ / _______. Eu, ____________________________, Chefe de Secretaria, subscrevo. Esgu

Processo Nº: 0008304-57.2014.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: FÁBIO LEANDRO MACEDO DUARTE

Advogado: PE025306 - LEANDRO HENRIQUE FONSECA DE AMORIM

Requerido: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Requerido: MERCEDES BENZ

Advogado: PE011107 - Lásaro de Carvalho Mendes Filho

Requerido: ANADIESEL S.A.

Advogado: PE016366 - Dácio Antônio Martins Dias
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Despacho: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE PETROLINA - 5ª VARA CÍVELFÓRUM DR. MANOEL
FRANCISCO DE SOUZA FILHOPraça Santos Dumont, s/n, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.304-200, Telefax: (087) 3866-9533 /
3866-9519PROCESSO Nº 8304-57.2014.8.17.1130 DESPACHO  Analisando o presente caderno processual, observo a necessidade de chamar
o feito à ordem para revogar a decisão de saneamento de fólio 226. É que, em referida decisão, inobstante tenha este Juízo entendido pelo
afastamento da preliminar de ilegitimidade passiva arguida da Mavel – Máquinas e Veículos Ltda, a análise mais acurada dos autos revela
que a mesma não possui legitimidade para integrar o polo passivo da presente lide. Conforme depreende-se da exordial, item III – Das
Responsabilidades, a demora no conserto do automóvel do autor se deu em razão de inexistência no mercado das peças necessárias à reparação
do veículo, indicando o suplicante, por isso, a responsabilidade da montadora do caminhão, qual seja, Mercedes-Benz. Justificou o suplicante
a indicação das oficinas para integrar a lide em razão da responsabilidade das mesmas quanto à obrigação de consertar o veículo dentro de
prazo razoável. Portanto, vê-se que o autor pretende responsabilizar a montadora do veículo e as oficinas descritas na inicial pelos danos que
alega ter sofrido em razão da demora no conserto do seu caminhão. Contudo, a citação da Mercedes-Benz (montadora) se deu no endereço
da Mavel (concessionária da Mercedes-Benz). Trata-se, portanto, de pessoas jurídicas distintas, com responsabilidades igualmente distintas.
Enquanto a primeira realiza a fabricação das peças e a montagem dos veículos, a segunda se encarrega da venda e conserto de veículos frente
ao consumidor final. Assim, chamo o feito à ordem para revogar a decisão de saneamento de fólio 226 e acolher a preliminar de ilegitimidade
passiva arguida pela Mavel, determinando a sua exclusão da lide.  Intime-se  as partes acerca desta decisão.  Intime-se  ainda a parte autora
para, no prazo de 05 (dias) indicar o endereço correto da ré Mercedes-Benz, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Petrolina, 16 de
abril de 2018.  LARISSA DA COSTA BARRETO.  Juíza de direito

Processo Nº: 0010315-25.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MAYLDA MENEZES SILVEIRA.

Advogado: PE017956 - Leonardo Bahia Cabral

Advogado: PE015413 - Thiago de Freitas Coutinho Corrêa de Oliveira

Advogado: PE17.956 Leonardo Bahia Cabral

Requerido: DANIELA COSTA TODA.

Advogado: BA026063 - PEDRO HENRIQUE MATOS SOUZA DE SANTANA

Advogado: PE037052 - MARIA SUZYANNE FERREIRA SÁ

Advogado: PE041803 - MARIANNE DA SILVA MENDES

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE PETROLINA - 5ª VARA CÍVELFÓRUM DR. MANOEL FRANCISCO
DE SOUZA FILHO Praça Santos Dumont, s/n, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.304-200, Telefax: (087) 3866-9533 / 3866-9519PROCESSO Nº
10315-25.2015.8.17.1130DECISÃO Às fls. 114/115 foi proferida decisão de saneamento, determinando entre outras coisas, que a ré comprovasse
fazer jus ao benefício da gratuidade judiciária. Contudo, observo que houve equívoco deste juízo ao determinando a intimação da demandante e
não do demandando. Assim, sem maiores delongas, reconheço o equívoco deste juízo para corrigir a decisão anteriormente proferida devendo
constar  como despacho o seguinte texto, mantendo-se hígidas as demais disposições: Observo ainda que, na contestação, a ré postulou, dentre
outros pedidos, a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária. Em que pese a parte autora não ter impugnado especificamente o presente
pleito em réplica, em casos tais, mister uma análise rigorosa na apreciação de tal benefício, vez que a ré alegou, genericamente, que dispõe de
parcos recursos financeiros, além de não possuir bens próprios, "locomovendo-se pela cidade com apenas uma bicicleta", mas nada juntou aos
autos a fim de comprovar a sua alegada situação, e a mesma informa no feito que exerce atividade empresária. Não é outro o posicionamento
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE
POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. EXIGÊNCIA. VIABILIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO IMPROVIDO. 1. É facultado ao condutor do feito, por força do caráter relativo da declaração de pobreza,
investigar a situação do postulante, quando os elementos existentes nos autos não lhe pareçam satisfatórios quanto a demonstração da sua
incapacidade (do requerente) de custeio das despesas advenientes do processo. (AgRg no AREsp 136.756/MS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti,
Quarta Turma, DJe 24/04/2012).2. Recurso improvido, por maioria de votos. CLASSE:Agravo Regimental RELATOR: Jones Figueirêdo ORGAO
JULGADOR: 4ª Câmara Cível DATA JULGAMENTO: 09/01/2014DATA PUBLICACAO: 21/01/2014 Em vista disso, determino a  intimação da
parte demandanda,  por meio de seu(s) advogado(s) para que, no prazo de 15 dias, e sob pena de indeferimento do benefício da gratuidade,
traga aos autos cópia dos rendimentos ou último comprovante do imposto de renda, bem como outros documentos capazes de infirmar sua
situação financeira. Intimações e expedientes necessários, no mais, cumpra-se o quanto já determinado às fls. 114/115. Petrolina, 26 de fevereiro
de 2019. LARISSA DA COSTA BARRETO Juíza de Direito RECEBIMENTO DO(A) JUIZ(A)Nesta data, recebi estes autos do(a) MM. Juiz(a) de
Direito. Petrolina, _______ / _______ / _______. Eu, ____________________________, Chefe de Secretaria, subscrevo.

Processo Nº: 0014304-73.2014.8.17.1130

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Requerente: ESPÓLIO DE CLEONICE SOUZA SANTOS

Representante: MIRIAN DE SOUZA SANTOS.

Requerente: ESPÓLIO DE THEODORO MANOEL DE SOUZA

Representante: TEODONILDO TEIXEIRA DE SOUSA

Requerente: ESPÓLIO DE JOSÉ VALTER NUNES DA SILVA

Representante: FLORACI NUNES BARRETO

Advogado: PE001806A - MARIA NILDETE SOUZA MONTEIRO DA COSTA

Advogado: MG151082 - MAURÍCIO QUEIROZ OLIVEIRA MACERATESI
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Advogado: MG055161 - Edimo José de Oliveira

Requerido: BANCO DO BRASIL S/A

Advogado: PE001301A - Rafael Sganzerla Durano

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE PETROLINA - 5ª VARA CÍVELFÓRUM DR. MANOEL FRANCISCO
DE SOUZA FILHOPraça Santos Dumont, s/n, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.304-200, Telefax: (087) 3866-9533 / 3866-9519PROCESSO
Nº 14304-73.2014.8.17.1130 DESPACHO Inicialmente, chamo o feito à ordem para anular o termo de folha 348, vez que não se cuida a
presente demanda de ação de inventário. A determinação de fólio 346 é no sentido de que os representantes dos espólios comprovem
suas condições de inventariantes (acaso exista ação de inventário em trâmite). Não tendo havido ainda o ajuizamento de ação de inventário
dos bens dos falecidos - inexistindo, portanto, termo de inventariante - o espólio deverá ser representado por todos os herdeiros, conforme
jurisprudências abaixo transcritas:"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. FALECIMENTO DA EXECUTADA. SUCESSÃO PROCESSUAL. HERDEIROS. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA
DA ABERTURA DE INVENTÁRIO NO MOMENTO DO PEDIDO. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Esta Corte Superior entende
ser regular a representação do espólio quando todos os herdeiros se habilitam pessoalmente em juízo, independentemente de nomeação de
inventariante, quando o inventário não exista no momento do pedido de habilitação. Acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência desta
Corte Superior.Incidência da Súmula 83/STJ. 2. Agravo regimental desprovido." (STJ. AgRg no REsp 1.541.952. Relator: Min. Marco Aurélio
Bellizze. Julgado em 16/06/2016)"APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE SEQUESTRO. MANUTENÇÃO DE POSSE. PARTILHA DE SOCIEDADE.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INVENTARIANTE. Falecida a parte, a legitimação processual para sua representação ativa ou passivamente em
Juízo é do espólio, por meio de seu inventariante (art. 12, V, do CPC) ou, caso não aberto o inventário no prazo legal, pela sucessão formada
por todos os seus herdeiros. Portanto, a viúva-meeira isoladamente não possui legitimidade passiva na espécie. Caso em que a medida
de seqüestro visada pela parte autora é adequada à situação retratada nos autos, sobretudo porque existentes os pressupostos comuns
às cautelares: fumus boni iuris e periculum in mora. Apelo desprovido." (TJ-RS. Apelação Cível Nº 70035454149, Décima Sexta Câmara
Cível, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 15/12/2011) "APELAÇÃO  CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO.
CONTRATOS DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. BRASIL TELECOM. COMPLEMENTAÇÃO ACIONÁRIA. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO
NA REPRESENTAÇÃO. NULIDADE. Sendo falecido o titular da linha telefônica e dos direitos das ações sobre as quais se funda a presente ação,
a legitimidade ativa ao processo é da sucessão, representada por inventariante, ou de todos os herdeiros, conjuntamente. Ação proposta apenas
por um herdeiro, que se apresenta como representante, sem comprovação de inventariança ou juntada dos instrumentos de mandato dos demais
sucessores. Nulidade. DECRETARAM A NULIDADE DO FEITO. PREJUDICADO O RECURSO DA RÉ. UNÂNIME." (TJ-RS. Apelação Cível Nº
70043538776, Primeira Câmara Especial Cível, Relator: Laura Louzada Jaccottet, Julgado em 13/09/2011). "LOCAÇÃO DE IMÓVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO ESPÓLIO. IRREGULARIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
INVENTARIANTE PELO FILHO DO FALECIDO. VÍCIO SANÁVEL. INTELIGÊNCIA DO ART. 13 DO CPC. CONVERSÃO DO JULGAMENTO
EM DILIGÊNCIA. O espólio é representado em juízo, ativa e passivamente, pelo inventariante, salvo, se tratar de dativo, quando, então, a
representação caberá a todos os herdeiros e sucessores do falecido (CPC, art. 12, inc. V e § 1.º). Diante da ausência da comprovação da condição
de inventariante para representar o espólio e da oportunidade de correção de vício sanável em primeiro grau de jurisdição, deve-se converter
o julgamento em diligência, de acordo com o art. 515, § 4º, do CPC. Julgamento de ofício convertido em diligência." (TJ-SP. Apelação Cível
nº 1029383-47.2015.8.26.0562. Relator: Gilberto Leme. Julgado em 06/02/2017) Assim,  intime-se a parte autora,  por seu patrono, para no
prazo de 05 dias promover a regularização da representação processual ativa - seja por meio da apresentação dos termos de inventariante ou
da inclusão de todos os herdeiros dos falecidos como representantes dos espólios - sob pena de extinção sem resolução do mérito. Petrolina, 25
de fevereiro de 2019. LARISSA DA COSTA BARRETO Juíza de direito RECEBIMENTO DO(A) JUIZ(A)Nesta data, recebi estes autos do(a) MM.
Juiz(a) de Direito. Petrolina, _______ / _______ / _______. Eu, ____________________________, Chefe de Secretaria, subscrevo. lss

Processo Nº: 0010238-79.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Requerente: BANCO SANTANDER SA

Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Requerido: MARCOS ROBERTO NUNES MARINHO

Advogado: PE036217 - ROBERTA BIANCHI

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE PETROLINA - 5ª VARA CÍVELFÓRUM DR. MANOEL FRANCISCO
DE SOUZA FILHOPraça Santos Dumont, s/n, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.304-200, Telefax: (087) 3866-9533 / 3866-9519PROCESSO Nº
10238-79.2016.8.17.1130DESPACHO  Chamo o feito à ordem : I - Conforme regra disposta no art. 3º, §3º do Decreto-Lei nº 911/69, o prazo
de 15 dias para oferecimento de resposta conta-se da execução da liminar. Assim, não tendo havido ainda a execução da liminar, não iniciou-
se o prazo para oferecimento de resposta, motivo pelo qual  torno sem efeito a contestação de fólios 69/95 , devendo tal documentação
ser desentranhada e entregue a quem de direito, renumerando-se as páginas seguintes. Nesse sentido, colaciono jurisprudência pacífica dos
nossos tribunais: "Ação de busca e apreensão - Não apreciação da contestação, porque ainda não houve apreensão do bem - Decisão de
acordo com o art. 30, §3° do Decreto-Lei 911/69. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte não provido." (TJ-SP. Agravo de Instrumento
nº 58127-82.2010.8.26.000. Relator: Eduardo Sá Pinto Sandeville. Julgado em 18/05/2010)"Busca e apreensão. Alienação fiduciária. Réu que
litigou sem gratuidade deferida e tampouco requerida. Apelo com pretensão de diferimento. Inadmissibilidade. Matéria de ordem pública que
se conhece de ofício. Liminar deferida. Mandado não cumprido. Contestação apresentada pelo réu sem que fosse apreendido o bem objeto da
garantia fiduciária. Inadmissibilidade. Prolação de sentença que, nessa circunstância, se mostrou inoportuna, posto que não se pode consolidar
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário sem a sua prévia apreensão. Processo anulado a partir
da contestação do réu. Litigância de má-fé reconhecida. Multa aplicada. Apelo do réu não conhecido, com observação." (TJ-SP. Apelação
Cível nº 1000517-66.2016.8.26.0118. Relator: Ruy Coppola. Julgado em 08/06/2017)"BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CONTESTAÇÃO. APRESENTAÇÃO. MOMENTO. 1 - Na ação de busca e apreensão de veículo alienado fiduciariamente, o devedor apresentará
contestação após executada a liminar (art. 3º, § 3º, do DL 911/69). 2 - Não se admite contestação antes de cumprida a liminar. 3 - Agravo não
provido." (TJ-DF. Agravo de Instrumento nº 20120020255598AGI, Relator: Jair Soares. Publicado em 11/12/2012)"AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONTESTAÇÃO. ANÁLISE POSTERGADA PARA APÓS O CUMPRIMENTO DA
LIMINAR. POSSIBILIDADE. Na ação de busca e apreensão, consoante § 3º do art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69, a resposta deve ser apresentada
no prazo de quinze dias da execução da liminar, devendo sua análise ficar suspensa caso seja apresentada em momento anterior." (TJMG. Agravo
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de Instrumento nº 1.0024.12.271175-7/001. Relator: José de Carvalho Barbosa. Julgado em 13-02-2014)"APELAÇÃO CÍVEL - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - EXECUÇÃO LIMINAR DA MEDIDA - REQUISITO DE DESENVOLVIMENTO REGULAR DO
PROCESSO - SENTENÇA  ANULADA. 1. - Na ação de busca e apreensão regida pelo Decreto-lei n. 911/1969 a apreensão liminar do bem é
pressuposto de desenvolvimento regular do processo. A resposta do réu deve ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias da execução da
liminar, devendo sua análise permanecer suspensa, se apresentada em momento anterior. 2. - Sentença anulada. Recurso prejudicado." (TJES.
Apelação Cível nº 21.050.036.876. Relator: Dair José Bregunce de Oliveira. Julgado em 06/05/2014) II -  Intime-se a parte demandada  para
comparecer perante este Juízo, em 05 dias, a fim de efetuar o depósito do veículo sub judice em mãos da parte autora ou de pessoa por ele
indicada. Efetuado o depósito do bem, intime-se a parte acionada para, querendo e no prazo de 15 dias (art. 3º § 3º do Dec. Lei n. 911/69),
apresentar a defesa que entender necessária, sob pena de revelia, caso em que, no que aplicável, os fatos alegados na inicial, se não contestados,
poderão ser tidos como verdadeiros por este Juízo, bem como ADVERTINDO-A de que 05 dias após executada a liminar mencionada no caput,
consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições competentes,
quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da
propriedade fiduciária (art. 3º § 1º do Dec. Lei n. 911/69). III - Acaso a parte ré não cumpra a determinação supra, intime-se o autor para, no
prazo de 05 dias, requerer o que entender de direito, sob pena de extinção sem resolução do mérito.Petrolina, 27 de fevereiro de 2019.LARISSA
DA COSTA BARRETO Juíza de direitoRECEBIMENTO DO(A) JUIZ(A)Nesta data, recebi estes autos do(a) MM. Juiz(a) de Direito. Petrolina,
_______ / _______ / _______. Eu, ____________________________, Chefe de Secretaria, subscrevo. lss

Processo Nº: 0007649-17.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Monitória

Requerente: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO VALE DO SÃO FRANCISCO LTDA - UNICRED VALE DO SÃO
FRANCISCO

Advogado: PE023616 - Lígia Daniela Cavalcanti Simões

Advogado: PE008026 - Alberto Helio Pereira Simoes

Requerido: ANTONIO CARLOS DE SOUZA ARAPIRACA - ME

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE PETROLINA - 5ª VARA CÍVELFÓRUM DR. MANOEL FRANCISCO
DE SOUZA FILHO Praça Santos Dumont, s/n, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.304-200, Telefax: (087) 3866-9519 / 3866-9533PROCESSO n.º
7649-17.2016.8.17.1130Requerente: Unicred Vale do São Francisco Requerido: Antônio Carlos de Souza Arapiraca – MEDECISÃO Vistos,
etc... Unicred Vale do São Francisco ajuizou a presente ação monitória em face de Antônio Carlos de Souza Arapiraca - ME, alegando que é
credor da requerida no que tange ao valor de R$ 5.433,66 (cinco mil, quatrocentos e trinta e três reais e sessenta e seis centavos) referentes
a contrato de abertura de conta corrente e crédito rotativo. Pede a condenação da ré no pagamento da quantia informada, acrescida de juros
moratórios e correção monetária. Regularmente citado, o suplicado não apresentou embargos monitórios, nem pagamento (fls. 116 e 117).
BREVEMENTE RELATADO, DECIDO. Os pressupostos de existência e desenvolvimento válido e regular estão presentes. A petição inicial
preencheu adequadamente os requisitos dos artigos 319 e 320, do Código de Processo Civil, e os documentos utilizados para instruí-la são
suficientes para amparar os fatos narrados e o pedido realizado. As condições da ação in statu assertionis, ou seja, tal como postos os fatos
na inicial, foram demonstradas. As partes são legítimas e estão bem representadas. O interesse processual foi comprovado e a via escolhida
é adequada. Tratando a matéria de direito patrimonial disponível pelas partes, a não oposição dos embargos faz presumir, em favor da parte
autora, verdadeiros os fatos articulados na inicial, mormente quando corroborados pelos documentos juntados, impondo-se o acolhimento da sua
pretensão. E ainda, a ação monitória se constitui em mecanismo de perseguição da pretensão de recebimento de dinheiro, de coisa fungível ou
de bem móvel determinado, desde que haja prova documental escrita e de aparência idônea e sem eficácia executiva, consoante estabelece
o artigo 700 do Código de Processo Civil. A prova escrita da obrigação inserta nos autos, qual seja o contrato de abertura de crédito, não teve
sua idoneidade contestada, verificando-se que todas as páginas do pacto foram subscritas pela ré. Dito ajuste se faz acompanhar de extratos
relativos, preenchendo assim os requisitos exigidos pela súmula 247 do STJ, que dispõe: O contrato de abertura de crédito em conta corrente,
acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. Isto posto, com supedâneo o art. 701
§ 2º do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral e declaro constituído de pleno direito o título executivo judicial em face de Antônio Carlos de
Souza Arapiraca - ME, na quantia de R$ 5.433,66 (cinco mil, quatrocentos e trinta e três reais e sessenta e seis centavos), acrescida de correção
monetária e juros de mora a partir do vencimento da obrigação. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 5% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 701, caput, do CPC. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo
(art. 701 § 2º, CPC). Prossiga-se na forma prevista no Livro I, Título II, da Parte Especial do Código de Processo Civil,  atentando a parte credora
para o disposto no art. 513 § 1º e que a teor do quanto disposto na Instrução Normativa nº 13, de 25 de maio de 2016 c/c art. 6º da Instrução
Normativa nº 03, de 1º de fevereiro de 2018, os cumprimentos de sentença de processos físicos  serão processados exclusivamente pelo
sistema PJe.  Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. Se interposta apelação ou apelação adesiva, processe-se o recurso
conforme §§ 1º a 3º do art. 1.010 do CPC, a intimando-se parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias e, em seguida,
remetendo-se o feito à Instância Superior, independentemente de juízo de admissibilidade. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Petrolina, 08
de março de 2019. Dra. LARISSA DA COSTA BARRETO Juíza de direito RECEBIMENTO DO(A) JUIZ(A)Nesta data, recebi estes autos do(a)
MM. Juiz(a) de Direito. Petrolina, _______ / _______ / _______. Eu, ____________________________, Chefe de Secretaria, subscrevo.
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Petrolina - 1ª Vara Criminal

Primeira Vara Criminal da Comarca Petrolina

Juiz de Direito: Gabriel Augusto Amario de Castro Pinto (Titular)

Cícero Everaldo Ferreira Silva (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Eron Raimundo de Freitas Jr.

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00120/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 29/07/2019

Processo Nº: 0001602-03.2011.8.17.1130

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: CLEBIANO PEREIRA

Vítima: A SOCIEDADE

Advogado: PE025965 - CLEITON GONÇALVES DE SOUZA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00h do dia 29/07/2019 .
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Petrolina - Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Sydnei Alves Daniel (Titular)

Chefe de Secretaria: João Souza Neto

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00094/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 06/08/2019

Processo Nº: 0002578-29.2019.8.17.1130

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autuado: RONALDO ELIAS BEZERRA.

Advogado: PE000938A - BATISTA CICERO DE ASSIS

Vítima: ROSINEIDE DA SILVA OLIVEIRA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 07:30 do dia 06/08/2019 .

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Sydnei Alves Daniel (Titular)

Chefe de Secretaria: João Souza Neto

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00093/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000796-21.2018.8.17.1130

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autuado: CLEILDO CORDEIRO RAMOS

Advogado: OAB/PE.37.050 – JOSÉ JURANDIR CORDEIRO LIMA

Vítima: JOSENITA CORDEIRO DE MELOS CARVALHO

Despacho:

Processo nº 0000796-21.2018.8.17.1130DESPACHO Intime-se o Patrono constituído pelo réu, a fim de que regularize, no prazo de 05 (cinco) dias,
a divergência quanto ao nome do requerente, porquanto peticionou em favor de CLEITON FERREIRA DA SILVA e juntou aos autos documentação
referente a CLEILDO CORDEIRO RAMOS. Petrolina, 20 de junho de 2019. Sydnei Alves Daniel Juiz de Direito
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Pombos - Vara Única

Vara Única da Comarca de Pombos

Juiz de Direito: Rodrigo Fonseca Lins de Oliveira (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Maurijane Gomes da Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00061/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00204

Processo Nº: 0000305-90.2014.8.17.1150

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Alcidênio Soares da Silva

Advogado: PE032368 - JOSÉ DRÁZIO DE LIMA MEDEIROS

Requerido: Município de Pombos - PE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE POMBOS. SENTENÇA Processo: 0000305-90.2014.8.17.1150 O feito seguia seu curso normalmente,
até que as partes chegaram a um acordo, conforme termo de fls. 188/192, destes autos que ficam fazendo parte integrante desta sentença
sem necessária transcrição. PELO EXPOSTO, extingo o processo com resolução do mérito, com base no art. 487, III, b, do CPC. Intime-se
o demandado ara juntar comprovante de pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o cumprimento das
formalidades legais e da apresentação de comprovante de pagamento das custas processais, arquivem-se os autos. CÓPIA DESTE TEM FORÇA
DE MANDADO. Pombos, 18/06/2019.Rodrigo Fonseca Lins de Oliveira Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00205

Processo Nº: 0001004-81.2014.8.17.1150

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Eliel da Silva Lima

Advogado: PE032368 - JOSÉ DRÁZIO DE LIMA MEDEIROS

Réu: Município de Pombos - PE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE POMBOS SENTENÇA Processo: 0001004-81.2014.8.17.1150 O feito seguia seu curso normalmente,
até que as partes chegaram a um acordo, conforme termo de fls.191/195, destes autos que ficam fazendo parte integrante desta sentença
sem necessária transcrição. PELO EXPOSTO, extingo o processo com resolução do mérito, com base no art. 487, III, b, do CPC. Intime-se
o demandado para juntar comprovante de pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o cumprimento das
formalidades legais e da apresentação de comprovante de pagamento das custas processais, arquivem-se os autos. CÓPIA DESTE TEM FORÇA
DE MANDADO. Pombos, 18/06/2019.Rodrigo Fonseca Lins de Oliveira Juiz de Direito 2PROCESSO n. 0001004-81.2014.8.17.1150

Sentença Nº: 2019/00206

Processo Nº: 0001009-06.2014.8.17.1150

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Andréa Ascendino da Silva

Advogado: PE032368 - JOSÉ DRÁZIO DE LIMA MEDEIROS

Réu: Município de Pombos - PE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE POMBOS SENTENÇA Processo: 0001009-06.2014.8.17.1150 O feito seguia seu curso normalmente,
até que as partes chegaram a um acordo, conforme termo de fls.182/185, destes autos que ficam fazendo parte integrante desta sentença
sem necessária transcrição. PELO EXPOSTO, extingo o processo com resolução do mérito, com base no art. 487, III, b, do CPC. Intime-se
o demandado para juntar comprovante de pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o cumprimento das
formalidades legais e da apresentação de comprovante de pagamento das custas processais, arquivem-se os autos. CÓPIA DESTE TEM FORÇA
DE MANDADO. Pombos, 18/06/2019.Rodrigo Fonseca Lins de Oliveira Juiz de Direito2PROCESSO n. 0001009-06.2014.8.17.1150
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Sentença Nº: 2019/00207

Processo Nº: 0000714-32.2015.8.17.1150

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Romão Ferreira dos Anjos

Advogado: PE010759 - Ronaldo Ferreira dos Anjos

Réu: Município de Pombos - PE

Proc. nº 0000714-32.2015.8.17.1150Autor: Romão Ferreira dos Anjos Réu: Município de Pombos SENTENÇA Romão Ferreira dos Anjos propôs
ação ordinária em face do Município de Pombos-PE, alegando, em síntese, que é servidor municipal desde 01/11/2006 e que sempre exerceu
a função de vigilante municipal, aplicando-se lhe a lei municipal nº 578/2001. Adverte que apesar de exercer atividade de risco, jamais recebeu
adicional de periculosidade, que afirma ser devido no percentual de 30% de sua remuneração, conforme determina o art. 1º, XIII, da lei municipal nº
648/2004. Argumenta que por este motivo também lhe é devido o relexo do adicional de periculosidade sobre o 13º salário, férias e 1/3 de férias dos
últimos 5 anos. Discriminou os valores conforme entende devidos e concluiu pedindo pela procedência da ação. Juntou documentos. O Município
apresentou contestação confirmando que o autor foi admitido em 01/11/2006 para o cargo de vigia. Com relação ao adicional de periculosidade
afirma que a atividade de vigia não se enquadra naquelas hipóteses de atividades perigosas e, portanto, o adicional não é devido. Concluiu pela
improcedência da ação. Juntou documentos. O autor apresentou impugnação. Instadas, as partes pediram pelo julgamento antecipado da lide. É
o RELATÓRIO. Decido. Foram atendidos os pressupostos de regular formação e tramitação processual. Porque desnecessárias outras provas,
conforme argumentação a seguir, impõe-se o julgamento antecipado do mérito. Pretende o autor o recebimento de adicional de periculosidade.
Inicialmente cumpre tecer algumas considerações acerca da incidência das normas relativas à Consolidação das Leis Trabalhistas ao presente
caso. Em se tratando de servidor público, regido por estatuto próprio, não se aplicam as normas previstas na CLT. Por isto tem de haver redobrada
cautela para utilização de parâmetros apontados nas orientações jurisprudenciais dos Tribunais Trabalhistas, sejam Regionais ou do próprio
Tribunal Superior do Trabalho. Em tese poderia haver uma aplicação por analogia, mas desde que rigorosamente fossem evidenciadas que
se tratam de situações iguais a despeito do regime jurídico diverso. Em sendo o caso, com estas ressalvas serão aplicadas tais precedentes
jurisprudenciais. A Constituição Federal nos arts. 39 a 41, ao tratar dos Servidores Públicos, empenhou-se em traçar, nos numerosos parágrafos
e incisos que os compõem, os caracteres básicos de um regime específico, distinto do trabalhista e tratado com amplitude. É incontroverso que o
autor trabalhava como vigia, conforme por ele alegado e confirmado pelo Município. Sobre o adicional de periculosidade, está previsto no Estatuto
do Servidor Público do Município de Pombos, em seu art. 1º, XIII, que dispõe que "São direitos dos servidores: gratificação de periculosidade
correspondente a um adicional de 30%, calculado sobre o vencimento base, conforme o grau comprovado através dos critérios estabelecidos na
lei federal nº 6.514/77". Assim, o Estatuto dos Servidores do Município de Pombos traz norma de eficácia limitada, vale dizer, norma que depende
de outra norma para realização de sua função eficacial. No caso concreto, os critérios estabelecidos na lei federal nº 6.514/77. A referida lei
alterou o Capítulo V, do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, relativo a segurança e medicina do trabalho e deu outras providências. Na
seção XIII, definiu as atividades insalubres e perigosas. Quanto aquelas disse "são consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da
regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem o contato permanente
com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado". Em seguida, afirma que A caracterização e a classificação da insalubridade
e da periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro
do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho. A remuneração dos servidores deve observar vários critérios constitucionais, dentre eles a
natureza e a peculiaridade dos cargos. No caso em julgamento, a remuneração dos vigilantes deve pressupor, por ditame constitucional, a situação
de perigo ordinário a que expostos seus ocupantes, o que é da própria natureza do cargo. Logo, não se pode dizer que a todo e qualquer vigilante
em tese seria devido o adicional de periculosidade, justamente porque a função em si é perigosa, é da própria natureza dela e esta característica
informou a fixação do padrão remuneratório. Situação distinta seria a de determinados cargos de vigilantes serem mais perigosos do que outros.
Por exemplo, hipoteticamente há maior perigo na função do vigilante que atua na guarda de valores do que aquele outro que simplesmente faz
rondas noturnas em prédios públicos como escolas ou postos de saúde. Ademais, não houve sequer alegação ou muito menos prova de que o
autor exercesse suas funções de modo ou local especialmente perigosos, ou seja, que o perigo de suas funções extrapolasse o perigo inerente
a qualquer vigia do Município de Pombos. Apenas um exemplo. Nem todos farmacêuticos estão expostos às condições insalubres. Em tese
deveriam receber tal espécie de adicional aquele que fosse sujeitado a efetivas condições de insalubridade, que suplantassem às condições
ordinárias a que sujeitos os demais farmacêuticos. A situação, com as adaptações cabíveis, é idêntica aos vigilantes que pretendessem adicional
de periculosidade. A SbDI-1 do TST, recente e reiteradamente, tem entendido que o vigia, ao contrário do vigilante, não está exposto a risco de
roubo ou violência física, não se enquadrando, pois, nas atividades descritas no Anexo 3 da Portaria nº 1.885/2013 do Ministério do Trabalho. Isso
porque a atividade exercida pelo vigilante demanda o uso de arma de fogo e treinamento específico, além dos demais requisitos previstos em lei,
ao passo que o vigia desenvolve suas funções sem o risco acentuado a que alude o artigo 193, inciso II, da CLT, não havendo previsão legal de
pagamento do adicional de periculosidade para esta atividade. Cumpre acrescentar que a Lei nº 12.740/2012 modificou a Consolidação das Leis do
Trabalho e redefiniu os critérios para caracterização das atividades ou operações perigosas, estabelecendo, no inciso II do art. 193 da CLT, norma
segundo a qual o trabalhador, se exposto, de forma permanente, a roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de
segurança pessoal ou patrimonial, faz jus ao adicional de periculosidade. Dessa forma, nos termos da Norma Regulamentadora nº 16 do Ministério
do Trabalho, estabeleceu-se que somente têm direito ao adicional de periculosidade previsto no inciso II do art. 193 da CLT os profissionais de
segurança pessoal ou patrimonial definidos nos termos do item 2 do Anexo 3 da NR 16, qual seja o vigilante e os demais empregados que atuam
em serviço de segurança privada, de conformidade com a Lei nº 7.102/83; ou o empregado contratado diretamente pela Administração Pública
para o labor em atividade de segurança patrimonial ou pessoal em instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias, rodoviárias, aeroportuárias
e de bens públicos. Nessas circunstâncias, para fins de percepção do adicional de periculosidade, as atribuições inerentes à função de vigia não
o equipara ao vigilante, por não atender aos requisitos exigidos pela Lei nº 7.102/83. Não é o mero exercício de atividade que leva ao direito ao
recebimento do adicional, exigindo-se a caracterização e classificação da atividade, o que incorreu na espécie Posto isto, com fundamento no
artigo 487, I, do Código de Processo Civil julgo improcedentes os pedidos que o autor Romão Ferreira dos Anjos deduziu em face do Município
de Pombos. Sem custas, despesas ou honorários porque o vencido é beneficiário da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pombos, 19.06.2019.Juiz Rodrigo Fonseca Lins de Oliveira PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE POMBOS-PE1

Sentença Nº: 2019/00216

Processo Nº: 0000499-66.2009.8.17.1150

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Autor: O Município de Pombos

Advogado: PE003316 - Ubirajara Joaquim Carneiro da Cunha

Réu: Josuel Vicente Lins

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE POMBOS SENTENÇA Processo: 0000499-66.2009.8.17.1150 O MUNICÍPIO DE POMBOS, apresentou
ação civil pública por ato de improbidade administrativa contra JOSUEL VICENTE LINS, ex-prefeito do município de Pombos-PE. Instado a se
manifestar, o Ministério Público, às fls.109v, destacou a ausência de interesse público que justificasse sua atuação. Veio o processo concluso ao
Juízo. É o relatório. O Ministério Público, destacou a ausência de interesse público que justificasse sua atuação. Narra a inicial que no ano de 2006
o município de Pombos, através de seu representante, o prefeito JOSUEL VICENTE LINS, celebrou convênio Nº 039/2006 junto a Secretaria de
Desenvolvimento Urbano do Estado de Pernambuco. Aduziu ainda que, o demandado não realizou prestação de conta do mencionado contrato,
impossibilitando o Município de Pombos de celebrar novos convênios junto ao estado de Pernambuco. A Secretaria de Desenvolvimento urbano
do Estado de Pernambuco, às fls. 100, informou que o Município de Pombos realizou a devida prestação de contas referente ao convênio
Nº 039/2006, ficando o município adimplente em relação ao mencionado convenio. Desta feita, quanto a esta pretensão inicial, há ausência
superveniente de interesse processual em agir. Ante ao que exposto, julgo a causa, sem resolução de mérito (art. 485, VI,  CPC), para declarar a
ausência de interesse processual em agir e, por conseguinte, decretar a extinção do processo. Sem custas processuais. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquive-se. Pombos, 17/06/2019.Rodrigo Fonseca Lins de Oliveira Juiz de Direito2PROCESSO n.
0000499-66.2009.8.17.1150

Sentença Nº: 2019/00217

Processo Nº: 0001008-21.2014.8.17.1150

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Laurinete Maria de Ataíde

Advogado: PE032368 - JOSÉ DRÁZIO DE LIMA MEDEIROS

Réu: Município de Pombos - PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA COMARCA DE POMBOS/-PE SENTENÇA
Processo: 00001008-21.2014.8.17.1150Trata-se de Cumprimento de sentença em ação de cobrança contra o município de Pombos-PE. Verifica-
se que diante da controvérsia quanto os valores devidos a serem pagos, os autos foram remetidos à contadoria judicial. Intimadas as partes,
dos cálculos apresentados às fls.83, nada requereram. Eis o relatório. Decido. Após retorno dos autos do Contador, às fls. 83, ficou comprovado
devidamente embasado e fundamentado, que o valor devido pela parte ré é de R$ 2.274,83 (dois mil, duzentos e setenta e quatro reais e oitenta
e três centavos). Ante o exposto, homologo os cálculos oficiais de fls. 83, apresentados pelo Contador Judicial e, assim, decido extinguir o
presente cumprimento de sentença. Por fim, consoante o art.535, §3º, inc. II, do CPC, bem como, os valores terminados na Lei Municipal Nº
844/2013(Pombos-PE), e descritos na planilha judicial de fls. 83, após o trânsito em julgado, EXPEÇA-SE requisitório de pequeno valor, que
deverá ser pago no prazo de 2 (dois) meses contado da entrega da requisição, mediante depósito judicial. Advirta-se que, decorrido o prazo sem
comprovante de pagamento, o valor estará sujeito a sequestro. Intimem-se. Decorrido o prazo 2 (dois) meses contado da entrega da requisição,
intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito. Pombos, 13 de junho de 2019.RODRIGO FONSECA LINS DE OLIVEIRA Juiz
de Direito

Sentença Nº: 2019/00218

Processo Nº: 0001017-80.2014.8.17.1150

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Josefa Maria de Barros Silva

Advogado: PE032368 - JOSÉ DRÁZIO DE LIMA MEDEIROS

Réu: Município de Pombos - PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA COMARCA DE POMBOS/-PE SENTENÇA
Processo: 00001017-80.2014.8.17.1150Trata-se de Cumprimento de sentença em ação de cobrança contra o município de Pombos-PE. Verifica-
se que diante da controvérsia quanto os valores devidos a serem pagos, os autos foram remetidos à contadoria judicial. Intimadas as partes, dos
cálculos apresentados às fls.134, nada requereram. Eis o relatório. Decido. Após retorno dos autos do Contador, às fls. 134, ficou comprovado
devidamente embasado e fundamentado, que o valor devido pela parte ré é de R$ 4.509,76 (Quatro mil quinhentos e nove reais e setenta
e seis centavos). Ante o exposto, homologo os cálculos oficiais de fls. 134, apresentados pelo Contador Judicial e, assim, decido extinguir o
presente cumprimento de sentença. Por fim, consoante o art.535, §3º, inc. II, do CPC, bem como, os valores terminados na Lei Municipal Nº
844/2013(Pombos-PE), e descritos na planilha judicial de fls. 134, EXPEÇA-SE requisitório de pequeno valor, que deverá ser pago no prazo de
2 (dois) meses contado da entrega da requisição, mediante depósito judicial. Advirta-se que, decorrido o prazo sem comprovante de pagamento,
o valor estará sujeito a sequestro. Intimem-se. Decorrido o prazo 2 (dois) meses contado da entrega da requisição, intime-se a parte autora para
requerer o que entender de direito. Pombos, 18 de junho de 2019.RODRIGO FONSECA LINS DE OLIVEIRA Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00219
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Advogado: PE032368 - JOSÉ DRÁZIO DE LIMA MEDEIROS

Réu: Município de Pombos - PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA COMARCA DE POMBOS/-PE SENTENÇA
Processo: 0000925-05.2014.8.17.1150 Trata-se de Cumprimento de sentença em ação de cobrança contra o município de Pombos-PE. Verifica-
se que diante da controvérsia quanto os valores devidos a serem pagos, os autos foram remetidos à contadoria judicial. Intimadas as partes,
dos cálculos apresentados às fls.170, os requerentes ser manifestaram às fls. 173/174. A parte demandada, por sua vez, manifestou-se às fls.
176/179.Eis o relatório. Decido. Após retorno dos autos do Contador, às fls. 170, ficou comprovado devidamente embasado e fundamentado, que
o valor devido pela parte ré é de R$ 24.276,59(Vinte e quatro Mil, Duzentos e setenta e seis reais e cinquenta e nove centavos). Ante o exposto,
homologo os cálculos oficiais de fls. 170, apresentados pelo Contador Judicial e, assim, decido extinguir o presente cumprimento de sentença.
Por fim, consoante o art.535, §3º, inc. II, do CPC, bem como, os valores terminados na Lei Municipal Nº 844/2013(Pombos-PE), e descritos na
planilha judicial de fls. 170, após, o trânsito em julgado desta sentença, EXPEÇA-SE ofício requisitório de precatório ao Exmo. Presidente do
Tribunal de Justiça (CF, art. 100; CPC, art. 535, §3º, I), observando-se as disposições da instrução normativa n. 04/01. Secretaria, providências
necessárias. Intime-se o demandado para pagar as custas de fls. 171.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se. Pombos, 16 de junho
de 2019.RODRIGO FONSECA LINS DE OLIVEIRA Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00220

Processo Nº: 0002332-45.2018.8.17.1590

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: José Francisco dos Santos

Advogado: PE047490 - NILZA SOARES DA SILVA LIMA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE POMBOSENTENÇA Vistos, etc. I - RELATÓRIO. O MINISTÉRIO PÚBLICO - MP denunciou (fls. 02/05)
JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, vulgo "Zuza", devidamente qualificado, por violação ao art. 33 caput, da Lei n. 11.343/2006, cujos fatos
assim foram narrados na peça de acusação:"(...) No dia 05 de novembro de 2018, por volta das 10h, na Rua Itapetim, neste município, o
denunciado possuía em seu capacete e no interior de sua residência, substancia conhecida como "maconha". Na abordagem o acusado informou
que a motocicleta era sua. Em cima da moto estava um capacete, tendo sio encontrado no interior do capacete uma bolsa plástica contendo
05(cinco) pedaços de maconha. Ato continuo, foi realizada busca no interior da residência do acusado, onde foi localizado dentro de uma
embalagem de salgadinho, 17(dezessete) pedaços de maconha, todas em involucro de papel alumínio(...)"A demanda penal foi instruída com
o Inquérito Policial - IP n.04.012.0065.00093/2018.1-3.Decisão de fls. 121, recebendo a denúncia. O acusado apresentou resposta à acusação
às fls.125/127.Laudo Pericial de fls. 129/131.Audiência de Instrução e Julgamento - AIJ às fls. 159, na qual foram inquiridas as testemunhas de
acusação (JOAO PAULO PESSOA DE VASCONCELOS SANTANA, JOÃO CARLOS FRANCISCO DA SILVA e FILLIPE GUSTAVO CARNEIRO
DE SANTANA), bem assim foi realizado o interrogatório do réu JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, abrindo-se prazo para, sucessivamente,
as partes apresentarem alegações finais. Alegações finais do MP às fls. 167/169, sustentando, numa breve síntese, a existência de provas da
materialidade e autoria dos delitos, todas aptas a sustentar um decreto de condenação, nos termos deduzidos na peça de acusação. Alegações
finais do denunciado às fls. 173/180, alegando numa breve síntese, que a droga encontrada seria destinada a consumo próprio. Assim, vieram-me
conclusos os autos. É o importante a relatar. DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃO. Encerrada a instrução criminal e presentes, ainda, os pressupostos
de admissibilidade (pressupostos processuais e condições da ação), a pretensão punitiva ora analisada restou devidamente comprovada. Os
depoimentos das testemunhas presenciais colhidos no caderno processual consubstanciam um conjunto probatório plenamente apto a incutir na
mente deste magistrado um juízo de certeza quanto à incidência do denunciado JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS na conduta típica do art. 33
da lei 11343/2006.Isto porque, como cediço, o crime previsto no artigo 33 da lei de Tóxicos continua descrevendo dezoito condutas possíveis
para sua configuração, entre elas, "trazer consigo", "guardar", ter em depósito, substância entorpecente. Cumpre ressaltar, ainda, que, para a
caracterização do delito capitulado no artigo 33 da Lei de Tóxicos, a lei não exige que o agente seja colhido no ato da venda da droga ou do
fornecimento da substância entorpecente a terceira pessoa, mesmo porque, em se tratando de tráfico de drogas, não existe dolo específico.
Além disso, tal delito é de caráter permanente, consumando-se com a detenção do tóxico pelo agente. Portanto, para a configuração do tráfico,
basta que a conduta do agente se subsuma em um dos verbos do tipo legal, no caso, "trazer consigo", "transportar", guardar, ter em depósito,
etc, material tóxico. Assim, em harmonia com o que dispõe o §2º do art. 28 da lei 11343/2006 e o colhido nos autos, não há outra alternativa
a trilhar, a não ser considerar que a droga em poder do acusado destinava-se ao comércio. No caso em exame o investigado foi flagrado
na posse do entorpecente. No que tange à autoria, o auto de prisão em flagrante (fls.44/66), o auto de constatação preliminar (fls.64), bem
assim os testemunhos coerentes e harmônicos dos agentes públicos (JOAO PAULO PESSOA DE VASCONCELOS SANTANA, JOÃO CARLOS
FRANCISCO DA SILVA e FILLIPE GUSTAVO CARNEIRO DE SANTANA), que realizaram o flagrante, sem sombra de dúvidas, são suficientes
para embasar um decreto condenatório. Ao contrário do que sustenta a defesa, a prova colacionada é firme quanto à destinação da droga
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apreendida em poder do acusado, não havendo, nos autos, qualquer elemento trazido pela defesa ou colhido pelo juízo que a desmereça ou a
invalide, adquirindo, desse modo, a eficácia necessária para embasar um decreto condenatório, tal como legitima o art. 155 do CPP. Acrescento
que junto com o acusado foi encontrada uma quantidade significativa de droga, qual seja 22(vinte e duas) porções de maconha, e friso ainda que
em seu depoimento o réu limitou-se a negar o delito a ele imputado, sem trazer aos autos qualquer prova do alegado. No mais, a conduta típica
aqui reconhecida não está amparada em causa excludente de tipicidade ou ilicitude, sendo o agentes culpável - porquanto imputável -, possuindo
consciência de que contrariava o ordenamento legal, e, nas condições em que o fato ocorreu, podia e devia agir em conformidade com as
normas proibitivas contidas no tipo penal violado. III - DISPOSITIVO. Por todas as razões expostas, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva
deduzida pelo MP, no sentido de: CONDENAR o réu JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, por violação ao art. 33, "caput", da Lei n. 11.343/2006.DA
DOSIMETRIA DA PENA.A aplicação da pena-base é o momento em que o juiz, dentro dos limites abstratamente previstos pelo legislador, deve
eleger, fundamentadamente, o "quantum" ideal de pena a ser aplicada ao condenado criminalmente, visando à prevenção e à repressão do
delito praticado. Assim, para chegar a uma aplicação justa e suficiente da lei penal, o sentenciante, dentro dessa discricionariedade juridicamente
vinculada, deve atentar para as singularidades do caso concreto, guiando-se pelos oito fatores indicativos relacionados no "caput" do artigo 59, do
Código Penal, dos quais não deve se furtar de analisar individualmente, a saber: culpabilidade; antecedentes; conduta social; personalidade do
agente; motivos, circunstâncias e consequências do crime; e comportamento da vítima, e indicar, especificamente, dentro destes parâmetros, os
motivos concretos pelos quais as considera favoráveis ou desfavoráveis, pois é justamente a motivação da sentença, que oferece garantia contra
os excessos e eventuais erros na aplicação da resposta penal. No mais, a jurisprudência tanto do STJ quanto do STF consolidou o entendimento
de que inquéritos policiais ou ações penais em andamento ou sem certificação do trânsito em julgado, ou mesmo condenações anteriores ainda
não transitadas em julgado, não podem ser considerados como maus antecedentes, má conduta social ou personalidade desajustada, sob pena
de malferir o princípio constitucional da presunção de não culpabilidade. Lastreado, assim, nessas premissas, passo a individualizar a pena.
Nesse contexto, a culpabilidade do réu é a normal e até mesmo esperada legalmente para o injusto praticado. De outro lado, o réu não pode ser
considerado possuidor de maus antecedentes, pois não há condenação transitada em julgado anterior ao fato e devidamente comprovada, nos
autos. Não disponho, ainda, de elementos seguros que me permitam valorar negativamente a conduta social ou que a personalidade do réu seja
distorcida e até mesmo voltada para a prática delituosa. As circunstâncias, os motivos e as consequências do crime são inerentes ao tipo penal
e não concorrem para o recrudescimento da sanção, bem assim, no caso concreto, não há que se falar em comportamento da vítima para a
valoração do injusto. Vale lembrar que, a teor do art. 42 da Lei 11.343/2006, na fixação da pena base devem consideradas, preponderantemente, a
natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a conduta social de cada agente. Em atenção às diretrizes do artigo 68 do
CP, pelo exame das circunstâncias judiciais preponderantes trazidas no artigo 42 da Lei 11.343/06 e delineadas, ainda, no artigo 59 do CP, tal como
fundamentado acima, a reprimenda privativa de liberdade deverá se posicionar no mínimo legal previsto abstratamente à espécie, razão pela qual
fixo, a PENA-BASE em 05 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E 500 (QUINHENTOS) DIAS-MULTA, cada dia-multa equivalente a um trigésimo do
maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato. Inexistem circunstâncias agravantes e atenuantes. Inexistem, ainda, causas de aumento ou
diminuição da pena no delito de tráfico, razão pela qual a PENA-DEFINITIVA, será de 05 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E 500 (QUINHENTOS)
DIAS-MULTA, cada dia-multa equivalente a um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato (CP, art. 49, § 1º).REGIME
INICIAL DE  CUMPRIMENTO DA PENA E APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO INSTITUÍDO PELA LEI 12.736/2012.Quanto à fixação do regime, mesmo
descontando o tempo de prisão preventiva, consoante apregoa a Lei 12.736/12, deve o REGIME ser inicialmente o SEMI-ABERTO, por ser
o mais adequado e proporcional às circunstâncias inerentes ao caso em questão e à quantidade de reprimenda definitivamente estabelecida,
de acordo com o artigo 33 do Código Penal. Diante da pena concretamente imposta, descabe substituição (CP, art. 44) ou "sursis" (CP, art.
77).Destaque-se, ainda, tal como bem sustentado pela defesa técnica e diante da previsão contida no § 1º do art. 387 do CPP, a necessidade
de autorizar o réu a recorrer da presente decisão em liberdade.Com efeito, as condições pessoais favoráveis (primariedade, sem registro de
antecedentes criminais e com residência fixa), mesmo não sendo garantidoras de eventual direito à soltura, merecem ser devidamente valoradas,
quando demonstrada possibilidade de substituição da prisão por cautelares diversas, proporcionais, adequadas e suficientes ao fim a que se
propõem, na linha preconizada pelo art. 319 do CPP. Ademais, o regime inicialmente fixado nesta sentença (SEMI-ABERTO) mostra-se, em
princípio, incompatível com a imposição/manutenção da prisão processual, sob pena de submeter o condenado a uma imposição mais grave em
sede cautelar do que a própria sanção penal já individualizada na sentença ou, ainda, impor modo mais gravoso tão somente pelo fato de ter
optado pela interposição do apelo. Nesse contexto, entendo adequado e proporcional à concessão da liberdade provisória ao acusado, enquanto
não transitar em julgado a presente condenação, cuja manutenção, todavia, estará condicionada ao cumprimento das seguintes obrigações: (1)
comparecimento TRIMESTRAL ao juízo, sempre entre os dias 15 (quinze) e 31 (trinta e um), para informar e justificar as suas atividades; (2)
proibição de acesso ou frequência, em qualquer horário ou dia, a bares, boates, casas de divertimento e congêneres, onde sejam postas à venda
bebidas alcoólicas ou drogas; (3) proibição de ausentar-se da comarca em que reside por mais de 08 (oito) dias, sem prévia autorização judicial;
(4) recolhimento domiciliar noturno (a partir das 19 - dezenove - horas) e nos dias de folga e/ou feriados, salvo mediante prévia autorização
judicial; (5) comparecimento perante a autoridade policial ou judicial, todas as vezes que for intimado para atos do inquérito ou do processo; bem
assim (6) comprovação mensal neste juízo, sempre entre os dias 01 (um) e 15 (quinze), de que se encontra em tratamento médico e psicológico/
psiquiátrico contínuo contra o uso de drogas. Cientes, ainda, JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS que O DESCUMPRIMENTO INJUSTIFICADO
DAS MEDIDAS CAUTELARES ENUMERADAS ACIMA PODERÁ ENSEJAR A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA, conforme preceitua
o art. 282, § 4º, do CPP.EXPEÇA-SE o alvará de soltura e providencie a sua imediata execução, neste último caso apenas após a assinatura
do TERMO DE COMPROMISSO, para o réu JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, tudo para que o condenado possa aguardar em liberdade o
trânsito em julgado da ação penal, salvo se por outro motivo não for necessário manter o respectivo acusado preso, providenciando a secretaria
a lavratura do TERMO DE COMPROMISSO juntamente com o alvará de soltura, onde o termo deverá constar as medidas cautelares acima
fixadas. Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos, seja em razão da natureza da infração penal reconhecida nestes autos (art.
387, IV, do novo CPP), seja, ainda, em razão da inexistência de pedido e também de provas relativas à sua extensão. Condeno o réu, ainda, ao
pagamento das despesas processuais. Decreto também o perdimento dos bens e dos valores, todos em favor da União, nos termos do art. 60 da
Lei 11.343/2006, sem prejuízo de já não terem sido alvo do procedimento de alienação judicial, devendo a secretaria expedir e certificar o que for
necessário. Certifique a Secretaria se houve algum bem ou valor apreendido, nos autos, sem que já não se tenha dado destino ou seja objeto de
procedimento de alienação judicial, especialmente diante do decreto de perdimento dos bens, todos em favor da União. Caso positivo, abra-se
conclusão para apreciação específica. A secretaria deverá certificar, nos autos, se o réu se encontra solto ou preso. Caso esteja preso, providencie
a sua intimação pessoal e, ainda, seu desejo de recorrer, destacando que, se não indicar advogado para manejar o recurso, lhe será nomeado
defensor dativo. Caso esteja solto, intime-o da sentença no endereço onde se realizou a citação ou no último endereço fornecido nos autos, tudo
para que tenha conhecimento da sentença e manifeste seu desejo de recorrer, destacando que, se não indicar advogado para aforar o recurso, lhe
será nomeado defensor dativo. Caso o réu não seja localizado no endereço constante nos autos ou, ainda, não tiver defensor constituído, deverá
ser intimado da sentença via edital. Intime-se também o defensor do réu, constituído nos autos, para ter ciência da sentença e, assim entendendo,
manejar o recurso/impugnação que entender pertinente. Transitada em julgado, providenciem-se as comunicações e anotações de praxe e lance-
se o nome do réu no rol dos culpados, sem esquecer a secretaria de: (1) remeter o boletim individual ao IITB (CPP, art. 809); (2) comunicar à justiça
eleitoral a suspensão dos direitos políticos (CF, art. 15, inciso III); (3) designar, caso seja necessário, dia e hora para a audiência admonitória,
intimando o condenado e seu advogado para, querendo, nela comparecerem e manifestarem se aceitam ou não as condições da substituição da
pena ou, se for o caso, o "sursis"; (4) intime-se o condenado para o pagamento da multa em 10 (dez) dias (CP, art. 50), certificando-se, nos autos
o eventual transcurso do prazo "in albis", neste último caso providenciando a expedição de ofício à Fazenda Pública, comunicando o débito para
inscrição na dívida ativa, nos termos da redação do art. 51 do CP; e (5) se não localizado o réu, expedir mandado de prisão e, posteriormente,
guia de recolhimento definitivo, remetendo ao juízo da execução (LEP, arts. 105 e 106) antes, com o trânsito em julgado apenas para a acusação,
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expeçam-se as guias de recolhimento provisórias nos termos do PROVIMENTO 001/2007, Conselho da Magistratura), remetendo-se cópias para
a execução da pena encaminhando uma para a 2ª Vara de Execuções Penais do Estado o Diretor do estabelecimento prisional onde o réu deva
cumprir pena e uma para o Conselho Penitenciário, dando ciência da expedição ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pombos, 13 de junho de 2019.RODRIGO FONSECA LINS DE OLIVEIRA Juiz de Direito2PROCESSO n. 00002332-45.2018.8.17.1590

Sentença Nº: 2019/00221

Processo Nº: 0000896-52.2014.8.17.1150

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Joelma Bezerra Felix

Advogado: PE033568 - Osmar Correia Santana de Lima Júnior

Réu: Município de Pombos - PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA COMARCA DE POMBOS/-PE SENTENÇA
Processo: 0000896-52.2014.8.17.1150Trata-se de Cumprimento de sentença em ação de cobrança contra o município de Pombos-PE. Verifica-
se que diante da controvérsia quanto os valores devidos a serem pagos, os autos foram remetidos à contadoria judicial. Intimadas as partes, dos
cálculos apresentados às fls.91, a parte autora se manifestou às fls.96/97, enquanto que o demandado às fls. 100/102.Eis o relatório. Decido.
Após retorno dos autos do Contador, às fls. 91, ficou comprovado devidamente embasado e fundamentado, que o valor devido pela parte ré é de
R$ 4.309,52 (Quatro mil, trezentos e dois reais e cinquenta e três centavos). Ante o exposto, homologo os cálculos oficiais de fls. 91, apresentados
pelo Contador Judicial e, assim, decido extinguir o presente cumprimento de sentença. Por fim, consoante o art.535, §3º, inc. II, do CPC, bem
como, os valores terminados na Lei Municipal Nº 844/2013(Pombos-PE), e descritos na planilha judicial de fls.91, após o trânsito em julgado,
EXPEÇA-SE requisitório de pequeno valor, que deverá ser pago no prazo de 2 (dois) meses contado da entrega da requisição, mediante depósito
judicial. Intime-se o demandado para pagamento das custas de fls. 94.Advirta-se que, decorrido o prazo sem comprovante de pagamento, o valor
estará sujeito a sequestro. Intimem-se. Decorrido o prazo 2 (dois) meses contado da entrega da requisição, intime-se a parte autora para requerer
o que entender de direito. Pombos, 18 de junho de 2019.RODRIGO FONSECA LINS DE OLIVEIRA Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00222

Processo Nº: 0000015-17.2010.8.17.1150

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Município de Pombos - PE

Advogado: PE003316 - Ubirajara Joaquim Carneiro da Cunha

Requerido: Josuel Vicente Lins

Advogado: PE015000 - Bruno Valadares de Sá Barreto Sampaio

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE POMBOS SENTENÇA Processo: 000015-17.2010.8.17.1150 O MUNICÍPIO DE POMBOS, apresentou
ação civil pública por ato de improbidade administrativa contra JOSUEL VICENTE LINS, ex-prefeito do município de Pombos-PE. Instado a se
manifestar, o Ministério Público, às fls.15, opinou pela improcedência do pedido. Veio o processo concluso ao Juízo. É o relatório. Narra a inicial
que no ano de 2004 o município de Pombos, através de seu representante, o prefeito JOSUEL VICENTE LINS, celebrou convênio Nº 009/2004
junto a Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Estado de Pernambuco, destinado a reforma do Mercado Público da Vila Nossa Senhora do
Carmo. Aduziu ainda que, houve irregularidade na execução do mencionado convênio, impossibilitando o Município de Pombos de celebrar novos
convênios junto ao estado de Pernambuco. A Secretaria de Desenvolvimento urbano do Estado de Pernambuco, às fls. 11/12, informou que
o Município de Pombos realizou a devida prestação de contas referente ao convênio Nº 009/2004, ficando o município adimplente em relação
ao mencionado convenio. Desta feita, quanto a esta pretensão inicial, há ausência superveniente de interesse processual em agir. Ante ao que
exposto, julgo a causa, sem resolução de mérito (art. 485, VI, CPC), para declarar a ausência de interesse processual em agir e, por conseguinte,
decretar a extinção do processo. Sem custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquive-se. Pombos,
17/06/2019.Rodrigo Fonseca Lins de Oliveira Juiz de Direito1PROCESSO n. 000015-17.2010.8.17.1150
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Primavera - Vara Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000055-51.2019.8.17.1160

Classe:  Carta Precatória

Expediente nº:  2019.0089.000790

Partes:  Réu JEFFERSON CARLOS BATISTA

Pelo presente edital de intimação fica a advogada Karla Virginia Albuquerque Ferreira – OAB/PE 16.825-D, devidamente intimada da
audiência Admonitória que se realizará nada data de 17/7/2019, às 11h00min no Fórum da Comarca de Primavera/PE

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Sandro Vilarinho de Sousa, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Primavera (PE), 02/07/2019

Sueli Maria da Silva

Chefe de Secretaria

Izabel de Souza Oliveira

Juiz de Direito
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Ribeirão - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Ribeirão

Fórum Abolicionista José Mariano - PÇ ELIZEU LINS DE ANDRADE, s/n - Centro

Ribeirão/PE CEP: 55520000 Telefone: - Email: - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0000322-74.2012.8.17.1190

Classe:  Ação Penal - Procedimento Sumário

Expediente nº:  2019.0921.001800

Prazo do Edital : legal

O Doutor Antônio Carlos dos Santos, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeirão –PE.

FAZ SABER ao  Dr. CARLOS CÉZAR GOUVEIA DE SALES – OAB-PE Nº 8266 , que, neste Juízo de Direito, situado à PÇ ELIZEU
LINS DE ANDRADE, s/n - Centro Ribeirão/PE Telefone: (081)3671.5636 - (081)3671.5639, tramita a ação de Ação Penal - Procedimento Sumário,
sob o nº 0000322-74.2012.8.17.1190, aforada pela Justiça Pública, em desfavor de Itamar Vicente da Silva.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da realização da seguinte audiência:

Data da audiência: 29/07/2019 às 10:20 horas.

Local da audiência: PÇ ELIZEU LINS DE ANDRADE, s/n - Centro Ribeirão/PE Telefone: (081)3671.5636 - (081)3671.5639

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Sibelle Cassimiro da Silva, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ribeirão (PE), 02/07/2019

Audna Maria do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Ribeirão

Fórum Abolicionista José Mariano - PÇ ELIZEU LINS DE ANDRADE, s/n - Centro

Ribeirão/PE CEP: 55520000 Telefone: - Email: - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

Processo nº:  0000612-50.2016.8.17.1190

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0921.001802

Partes:  Acusado Manoel Lucas Evangelista Santos

Acusado Sandro José da Silva
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Acusado Edson de Souza Soares

Acusado Robson Manoel da Silva

Acusado JANDIRA NEWMA CORDEIRO FEODRIPPE DE SOUZA

Vítima A SOCIEDADE

Prazo do Edital :legal

O Doutor Antônio Carlos dos Santos, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeirão –PE.

FAZ SABER ao  Dr. JEFFERSON GINETON DA SILVA – OAB-PE  nº  39.303 que, neste Juízo de Direito, situado à PÇ ELIZEU LINS
DE ANDRADE, s/n - Centro Ribeirão/PE Telefone: (081)3671.5636 - (081)3671.5639, tramita a ação de Ação Penal - Procedimento Ordinário, sob
o nº 0000612-50.2016.8.17.1190, aforada pela Justiça Pública, em desfavor de  Robson Manoel da Silva, Manoel Lucas Evangelista Santos,
Sandro José da Silva, Edson de Souza Soares e Jandira Newma Cordeiro Feodrippe de Souza, RÉUS PRESOS.

Assim, fica o mesmo INTIMADO para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, proceder à devolução dos autos acima referidos
pertencentes a esta Comarca, sob as penas do Art. 59, § 3°da Lei nº 16.397/2018, que cria o Código de Procedimento em Matéria
Processual Civil no âmbito do Estado de Pernambuco.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Sibelle Cassimiro da Silva, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ribeirão (PE), 02/07/2019

Audna Maria do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito
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Sairé - Vara Única

Vara Única da Comarca de Sairé

Juiz de Direito: Clélio Farias Guerra (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Rafael Periquito Carneiro

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00107/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000375-29.2011.8.17.1210

Natureza da Ação: Arrolamento Sumário

Arrolante: JOSÉ ASSIS DA SILVA FILHO

Arrolante: JOSÉ DE ASSIS FILHO

Arrolante: MARIA JOSEFA DA SILVA ASSIS

Arrolante: ORLANDO JOSÉ DA SILVA ASSIS

Arrolante: CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA ASSIS

Arrolante: EMERSON JOSÉ DA SILVA ASSIS

Arrolante: ISAC CIRILO DE LIMA

Arrolante: JOSÉ CIRILO DE LIMA

Arrolante: SEVERINA MARIA CIRILO DE LIMA

Arrolante: FÁTIMA MARIA CIRILO DA SILVA

Arrolante: ELIZABETE MARIA CIRILO DE LIMA

Arrolante: ELIAS CIRILO DE LIMA

Arrolante: ANTÔNIA MARIA DA SILVA

Advogado: PE012395 - Almir Queiroz dos Santos

Arrolado: JOSÉ ASSIS DA SILVA

Despacho:

Autos n.º 0000375-29.2011.8.17.1210DESPACHO Vistos, etc. A petição de fls. 185/187 não cumpre corretamente o que fora determinado no
despacho de f. 176. As assinaturas dos herdeiros (fls. 185/186) não estão no plano de partilha (f. 187), constando nessa última folha apenas
a assinatura do causídico. Assim, intime-se o advogado do(a) inventariante para que cumpra corretamente o despacho de f. 176. Sairé, 19 de
junho de 2019.Paulo Rodrigo de Oliveira MaiaJuiz de Direito1

Vara Única da Comarca de Sairé

Juiz de Direito: Clélio Farias Guerra (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Rafael Periquito Carneiro

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00109/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000135-69.2013.8.17.1210

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MARIA DOSOCORRO RIBEIRO
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Advogado: PE000573 - Marcos Antonio Inácio da Silva

Requerido: MUNICÍPIO DE SAIRÉ

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAIRÉFórum Juiz Aluízio de Melo Xavier - Rua 07
de Setembro, nº 01, Centro. CEP 55.695-000Secretaria Judicial - Fone: (81) 3748-1913/1914/1915PROCESSO Nº 0000135-69.2013.8.17.1210
DESPACHO: Vistos etc. Dê-se ciência à parte vencedora do trânsito em julgado do ato sentencial para que, querendo, promova o cumprimento
da sentença em autos eletrônicos, nos termos da Instrução Normativa 13/2016-TJPE, publicada no DJE 98/2016, em 27/05/2016. Consoante a
aludida Instrução, nos termos do art. 1º, é obrigatória a utilização do sistema Processo Judicial eletrônico - PJe para propositura e tramitação
do cumprimento de sentença a partir de 1° de julho de 2016. Assim, a observância do mencionado ato normativo é medida necessária, para
que o processo possa prosseguir em fase de execução ou cumprimento de sentença. Destarte, se assim pretender a parte autora, em até
05 (cinco) dias, deve promover com a digitalização das peças relevantes, protocolando-as no sistema, com pedido de distribuição dos autos
eletrônicos a este juízo, requerendo na oportunidade o que entender de direito e comunicando tal fato nestes autos físicos, no prazo de 05
(cinco) dias, contados da data da distribuição eletrônica do pedido de cumprimento de sentença, nos termos do art. 3º da referida Instrução
Normativa. A distribuição do processo eletrônico - para a fase de cumprimento de sentença - deve observar as exigências descritas no art.
2º da referida Instrução e, como preceitua o inciso VII do artigo antes referido, a instruir o processo eletrônico com cópia do título executivo
judicial (sentença exequente e, se houver, acórdão), certidão de trânsito em julgado, instrumentos procuratórios e atos constitutivos de ambas
as partes; demonstrativo discriminado do crédito exequendo e demais peças que julgar oportunas. Deve a parte autora também juntar todos
os documentos necessários à compreensão do cálculo exequendo, como prevê o §1º do art. 2º da IN 13/2016. Fica a parte autora advertida,
ainda, da necessidade de cadastrar os respectivos advogados (de ambas as partes) nos autos eletrônicos, bem como promover o pagamento de
custas judiciais da fase de cumprimento de sentença, caso não seja beneficiário da gratuidade processual, conforme art. 2º, X, de tal Instrução.
Informada a distribuição eletrônico do pedido de cumprimento de sentença, deve a Secretaria cumprir com o determinado no art. 4º da referida
Instrução, dando ciência ao devedor, na pessoa do seu advogado, por meio de publicação no DJE, de que o cumprimento/execução de sentença
está sendo processado pelo Sistema PJE e de que, caso ainda não possua cadastro no PJe, deverá providenciá-lo. Ultimado o prazo total e
nada sendo noticiado nestes autos, arquivem-se com as cautelas de praxe. INTIME-SE e CUMPRA-SE. Sairé (PE), 18 de junho de 2019.Paulo
Rodrigo de Oliveira MaiaJuiz de Direito
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Salgueiro - 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

FÓRUM DA COMARCA DE SALGUEIRO

VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO – 15 DIAS

Processo nº:  0000274-98.2007.8.17.1220

Classe:  Ação Penal - Procedimento Sumário

Expediente nº:  2019.1361.002272

Partes:  Acusado ROMILSON VITAL DA SILVA

Autor JUSTIÇA PÚBLICA

O Doutor José Gonçalves de Alencar , Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Salgueiro/PE, e em virtude da lei
etc... Faz saber  ROMILSON VITAL DA SILVA, filho de Maria do Carmo Silva e de Vital Cesário da Silva, nascido em 02.04.1980, residente
na rua Dezenove, s/n, vila dos funcionários, Salgueiro/PE . o qual se encontra atualmente em local incerto e não sabido, que neste Juízo
de Direito, fórum situado na Rua Manoel Francisco Santiago nº 300 – Bairro: Augusto Alencar Sampaio, onde tramita uma ação penal  de
0000274-98.2007.8.17.1220, aforada por Ministério Público de Salgueiro, em desfavor do acima mencionado, ficando assim  INTIMADO  para
tomar conhecimento de que foi prolatada a sentença pelo MM Juiz de Direito Dr. Jandercleison Pinheiro Jucá, cujo tópico final a seguir transcrito:
Ante o exposto, nos termos do art. 395, inciso II, do CPP,  por estar constatada a ocorrência da prescrição  in perspectiva , pela inexistência
superveniente do interesse de agir, condição para o exercício da ação penal , DECRETO A EXTINÇÃO DA AÇÃO PENAL,  sem  resolução  do
mérito.  Intime-se o acusado pessoalmente no endereço constante nos autos, sobre a sentença e para que no prazo de 15 (quinze) dias requeira o
valor pago a título de fiança, sob pena do perdimento do valor em favor do Fundo Penitenciário Estadual. Caso não seja encontrado, no endereço
citado, intime-o por edital.  Havendo requerimento para levantamento da fiança no citado prazo, expeça-se o competente alvará.  Em face desta
decisão, após o trânsito em julgado, comuniquem-se, anotem-se e  arquivem-se  os autos com as devidas baixas, inclusive junto ao Instituto
de Identificação Criminal. P. R. Intimem-se, o Ministério Público pessoalmente. Salgueiro-PE, 24 de julho de 2018.  Jandercleison Pinheiro Jucá
Juiz de Direito  ”E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros. Eu, ___Cristina Myrelly Amando Teles Muniz, Estagiária, o
digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria. Salgueiro (PE), 1º/07/2019.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

FÓRUM DA COMARCA DE SALGUEIRO

VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO – 15 DIAS

Processo nº:  0000274-98.2007.8.17.1220

Classe:  Ação Penal - Procedimento Sumário

Expediente nº:  2019.1361.002272

Partes:  Acusado ROMILSON VITAL DA SILVA

Autor JUSTIÇA PÚBLICA

O Doutor José Gonçalves de Alencar , Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Salgueiro/PE, e em virtude da lei
etc... Faz saber  ROMILSON VITAL DA SILVA, filho de Maria do Carmo Silva e de Vital Cesário da Silva, nascido em 02.04.1980, residente
na rua Dezenove, s/n, vila dos funcionários, Salgueiro/PE . o qual se encontra atualmente em local incerto e não sabido, que neste Juízo
de Direito, fórum situado na Rua Manoel Francisco Santiago nº 300 – Bairro: Augusto Alencar Sampaio, onde tramita uma ação penal  de
0000274-98.2007.8.17.1220, aforada por Ministério Público de Salgueiro, em desfavor do acima mencionado, ficando assim  INTIMADO  para
tomar conhecimento de que foi prolatada a sentença pelo MM Juiz de Direito Dr. Jandercleison Pinheiro Jucá, cujo tópico final a seguir transcrito:
Ante o exposto, nos termos do art. 395, inciso II, do CPP,  por estar constatada a ocorrência da prescrição  in perspectiva , pela inexistência
superveniente do interesse de agir, condição para o exercício da ação penal , DECRETO A EXTINÇÃO DA AÇÃO PENAL,  sem  resolução  do
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mérito.  Intime-se o acusado pessoalmente no endereço constante nos autos, sobre a sentença e para que no prazo de 15 (quinze) dias requeira o
valor pago a título de fiança, sob pena do perdimento do valor em favor do Fundo Penitenciário Estadual. Caso não seja encontrado, no endereço
citado, intime-o por edital.  Havendo requerimento para levantamento da fiança no citado prazo, expeça-se o competente alvará.  Em face desta
decisão, após o trânsito em julgado, comuniquem-se, anotem-se e  arquivem-se  os autos com as devidas baixas, inclusive junto ao Instituto
de Identificação Criminal. P. R. Intimem-se, o Ministério Público pessoalmente. Salgueiro-PE, 24 de julho de 2018.  Jandercleison Pinheiro Jucá
Juiz de Direito  ”E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros. Eu, ___Cristina Myrelly Amando Teles Muniz, Estagiária, o
digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria. Salgueiro (PE), 1º/07/2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO – 60 DIAS

Expediente nº:  2019.1361.001755

O Doutor Jandercleison Pinheiro Jucá, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Salgueiro/PE, e em virtude da lei
etc...Faz saber ao  ROMILDO ADRIANO DA SILVA,  brasileiro, casado autônomo, nascido em 16/11/1979, natural de Serra Talhada, filho de
Maria do Socorro Penha da Silva e José Turbano da Silva, Rg: 5.953.874 SSP/PE, o qual se encontra atualmente em local incerto e não sabido,
que neste Juízo de Direito, fórum situado na Rua Manoel Francisco Santiago nº 300 – Bairro: Augusto Alencar Sampaio, onde tramita uma ação
penal nº 0001298-59.2010.8.17.1220, Art 184 § 2 CPB , aforada por Ministério Público de Salgueiro, em desfavor do acima mencionado, ficando
assim  INTIMADO  para tomar conhecimento de que foi prolatada a sentença pela MM Juiz de Direito Dr. Jandercleison Pinheiro Jucá, cujo
tópico final a seguir transcrito:  Ante o exposto, nos termos do art. 395, inciso II, do CPP,  por estar constatada a ocorrência da prescrição  in
perspectiva , pela inexistência superveniente do interesse de agir, condição para o exercício da ação penal , DECRETO A EXTINÇÃO DA AÇÃO
PENAL,  sem  resolução  do mérito.  Intime-se o acusado pessoalmente no endereço constante nos autos, sobre a sentença e para que no prazo
de 15 (quinze) dias requeira o valor pago a título de fiança, sob pena do perdimento do valor em favor do Fundo Penitenciário. Caso não seja
encontrado, no endereço citado, intime-o por edital.  Havendo requerimento dentro do citado prazo, autorizo desde já a expedição de alvará para
levantamento da quantia arbitrada a título de fiança.  Considerando o teor da certidão de fl. 110, deixo de determinar a destruição dos objetos
apreendidos à fl.43. Em relação ao valor apreendido restitua-o ao réu, mediante termo nos autos. Em face desta decisão, após o trânsito em
julgado, comuniquem-se, anotem-se e  arquivem-se  os autos com as devidas baixas, inclusive junto ao Instituto de Identificação Criminal. P. R.
Intimem-se, o Ministério Público pessoalmente. Salgueiro-PE, 22 de agosto de 2018.  Jandercleison Pinheiro Jucá  Juiz de Direito.  intime-o por
edital. Em face desta decisão, após o trânsito em julgado, comuniquem-se, anotem-se e  arquivem-se  os autos com as devidas baixas, inclusive
junto ao Instituto de Identificação Criminal.  ”E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, ___ Cristina Myrelly Amando
Teles Muniz, Estagiária, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria. Salgueiro (PE), 01/07/19

Jandercleison Pinheiro Jucá

juiz de Direito
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Santa Cruz do Capibaribe - Vara Criminal

     

Juízo de Direito da Vara Criminal Comarca de Santa Cruz do Capibaribe

Juiz de Direito: Vanilson Guimarães de Santana Junior

Chefe de Secretaria: Natália Pontes Nascimento Arruda

Data:02 /07/2019

Pela presente, ficam a(s) parte(s) e seu(s) respectivo(s) advogado(s) e procurador(es), intimado(s) no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) para
audiência designada no dia 01/08/2019 as 10:30hs na Vara Criminal de Santa Cruz Dio Capibaribe-PE

Processo: nº 398-68.2019.8.17.1250

Natureza da Ação: Ação Penal

Expediente: 2019.0418.003643

Acusado: Jobson Willian da Silva

Advogado: Lucas Barbosa de Sales OAB/PE 44.640

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe – PE.

Juíza de Direito: Vanilson Guimarães de Santana Junior

Chefe de Secretaria: Natália Pontes Nascimento Arruda

Data: 02/07/2019

Pelo presente, ficam a(s) parte(s) respectivo(s) e Procurador(es) intimado(s) para apresentar as contrarrazões.

Processo 1320-46.2018.8.17.1250

Expediente: 2019.0418.3765

Réu: LUIS HENRIQUE DA SILVA

Advogados :  TIARA TETIANA DE OLIVEIRA. OAB/PE – 20.911

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Criminal da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe

Fórum Dr. Naércio Cireno Gonçalves - ROD RODOVIA PE160-KM 12,

Santa Cruz do Capibaribe/PE CEP: 55190000 Telefone: - Email: - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0000327-66.2019.8.17.1250

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0418.003775

Partes:  Acusado ELAINY FERNANDES DA SILVA NASCIMENTO

Advogado ANDERSON THIAGO NEVES SILVA

Advogado PABLO AUGUSTO JORDÃO DE MELO

Vítima A Sociedade
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Vítima A Saúde Pública

O Doutor Vanilson Guimarães de Santana Junior , Juiz de Direito,

FAZ SABER ao  ANDERSON THIAGO NEVES SILVA – OAB/PE 30.066 e PABLO AUGUSTO JORDÃO DE MELO – OAB/PE 31.254 , que, neste
Juízo de Direito, tramita a ação de Ação Penal - Procedimento Ordinário, sob o nº 0327-66.2019.8.17.1250 aforada pelo Ministério Público, em
desfavor ELAINY FERNANDES DA SILVA NASCIMENTO

Assim, ficam os Advogados acima mencionado, INTIMADOS:

“Da realização da  audiência de Instrução e Julgamento que se realizará no dia 13/08/2019, 11h00min  , na sala de audiências da Vara
Criminal desta Comarca.

Bem como da expedição da carta precatória nº 2019.01418.3771, a Comarca de Caruaru/PE com a finalidade de oitiva da testemunha do rol
do Ministério Público, Eduardo José da Silva.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Helane Klayne Diniz de Medeiros, o digitei e submeti à conferência e

subscrição da Chefia de Secretaria.

Santa Cruz do Capibaribe (PE), 02/07/2019

Helane Klayne Diniz de Medeiros

Chefe de Secretaria interina

Vanilson Guimarães de Santana Junior

Juiz de Direito
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Santa Maria da Boa Vista - Vara Única

Vara Única da Comarca de Santa Maria da Boa Vista

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Santa Maria da Boa Vista

ATA DE SORTEIO DE JURADOS

O Doutor João Alexandrino de Macêdo Neto ,  Juiz de Direito na Vara Única Comarca de Santa Maria da Boa Vista, Estado de Pernambuco,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Código de Processo Penal, FAZ SABER E TORNA PÚBLICO que na data de hoje,
02.07.2019, realizou-se na Sala de Audiências deste Fórum o sorteio dos jurados (TITULARES E SUPLENTES) que irão servir na sessão de
julgamento do Tribunal do Júri dos  no segundo semestre do ano de 2019 , estando presente o representante do Ministério Público, presente
o representante da OAB, Dr. Túlio Hostilho Nunes Magalhães, OAB-PE nº 1961-A. Aberta a “Urna Geral” procedeu o MM. Juiz de Direito ao
sorteio de 25 (vinte e cinco) jurados titulares e os 15 (quinze) suplentes, os quais foram sendo colocados na “Urna de Sorteio”. Sendo as pessoas
abaixo relacionadas como jurados:

JURADOS TITULARES

AILTON SOARES DOS SANTOS
JARDIELLE GOMES DA CRUZ
FERNANDA MARIA DA SILVA
EDNAIZA BARBOSA DOS SANTOS SILVA
MARIA DE LOURDES SALUSTIANA DE SOUZA
RIVANILDO ADONES DOS SANTOS
SAMIRIS LIMA MENEZES
JOÃO MEDRADO DE SOUZA
EDVANIA CAVALCANTE LIRA
MARIA PEREIRA NUNES BRANDÃO
RENATA SORAYA GOMES AGRA
SONIA RIBEIRO
JAINE DOS SANTOS MENEZES
DIANA ALVES DA SILVA
ANTONIO IVAN RAMOS DOS SANTOS
GUILHERME HENRIQUE SANTOS FREIRAS
IDEILSON MIRANDA DOS SANTOS
LUCÉLIA VAZ DE SÁ ARAÚJO
NEILIANE COSTA CARVALHO SILVA
SINTHIA DANNIELY BEZERRA SANTANA
ANA CELIA PEREIRA NUNES
CINTHIA BARBOSA DE OLIVEIRA
IGOR WIRYEL DA SILVA ANDRADE
PEDRO CICERO LIMA SOUZA
CLAUDIO CLEBIO FARIAS DA ANUNCIAÇÃO

JURADOS SUPLENTES

CLEIDIMAR REGINA MARQUES DA SILVA
FRANCISCA GOMES DE SOUZA
JOSENEIDE LIMA MEDRADO
MARIA EDNA DA SILVA RESENDE
PEDRO DA SILVA LIMA
JESSICA HONORIO DA SILVA LIMA
JOÃO FAGUNDES DE SOUZA
LEONANDO RIBEIRO DO CARMO
OSMAR MEDRADO DA SILVA NETO
LUCIANE DA SILVA SANTOS
INDIANARA SANTOS SILVA
ERTENIO SIDNEY ALVES DE BARROS
CRISTIANE PEREIRA DA SILVA
ANDRESSA DA SILVA TEIXEIRA
JOÃO LUCAS DOS SANTOS

E para que chegue ao conhecimento de todos, é mandado publicar a presente Ata, no Diário Oficial, parte do Poder Judiciário Pernambuco. Santa
Maria da Boa Vista/PE, 02 de julho de 2019. Eu, Luiz Clodoaldo de Souza Evangelista, Chefe de Secretaria, digitei e subscrevi.

João Alexandrino de Macêdo Neto

Juiz de Direito

Pablo de Oliveira Santos

Promotor de Justiça
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Luiz Clodoaldo de Souza Evangelista

Chefe de Secretaria

Túlio Hostilho Nunes Magalhães

Advogado - OAB-PE nº 1961-A
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Santa Maria do Cambucá - Vara Única

NOTA DE EXPEDIENTE

Expediente nº:  2019.0315.1491

Doutor Solon Otávio de França, juiz de Direto, FAZ SABER, que fica o Bel. EWERTON GABRIEL CAVALCANTI ASSUNÇÃO OAB/PE 31.117,
INTIMADO para comparecer a audiência de INSTRUÇÃO designada para do dia 06/08/2019 às 11h20m NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO
FÓRUM DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ/PE,  afim de instruir nos autos da Ação Penal nº 218-26.2018.8.17.1270 que tem como réu LEANDRO
SEVERINO DA ROCHA. E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, SantaMaria do Cambucá/PE, Estado de Pernambuco,
aos 1º (primeiro) dia do mês de julho de 2019, eu Laudicéia Maria de Lima Santos, digitei e subscrevi.

NOTA DE EXPEDIENTE

Expediente nº:  2019.0315.1493

Doutor Solon Otávio de França, juiz de Direto, FAZ SABER, que fica o Bel. ROBERTO FEREIRA DE ALMEIDA OAB/PE 11.783,  INTIMADO
para comparecer a audiência de INSTRUÇÃO designada para do dia 06/08/2019 às 11h20m NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO FÓRUM DE
SANTA MARIA DO CAMBUCÁ/PE,  afim de instruir nos autos da Ação Penal nº 01-17.2017.8.17.1270 que tem como réu JURANDIR PESSOA
DA SILVA JUNIOR. E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, SantaMaria do Cambucá/PE, Estado de Pernambuco, aos
1º (primeiro) dia do mês de julho de 2019, eu Laudicéia Maria de Lima Santos, digitei e subscrevi.

NOTA DE EXPEDIENTE

Expediente nº:  2019.0315.1501

Doutor Solon Otávio de França, juiz de Direto, FAZ SABER, que fica o Bel. EWERTON GABRIEL CAVALCANTI ASSUNÇÃO OAB/PE 31.117,
INTIMADO para comparecer a audiência de INSTRUÇÃO designada para do dia 06/08/2019 às 11h20m NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO
FÓRUM DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ/PE,  afim de instruir nos autos da Ação Penal nº 92-78.2015.8.17.1270 que tem como réu FERNANDO
SILVA DOS SANTOS E CARLOS CAETANO DA SILVANETO. E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, SantaMaria do
Cambucá/PE, Estado de Pernambuco, aos 1º (primeiro) dia do mês de julho de 2019, eu Laudicéia Maria de Lima Santos, digitei e subscrevi.

NOTA DE EXPEDIENTE

Expediente nº:  2019.0315.1514

Doutor Solon Otávio de França, juiz de Direto, FAZ SABER, que fica o Bel. EDUARDO CAVALCANTI DE OLIVEIRA OAB/PE 13.611  INTIMADO
para comparecer a audiência de INSTRUÇÃO designada para do dia 20/08/2019 às 10h30m NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO FÓRUM DE
SANTA MARIA DO CAMBUCÁ/PE,  afim de instruir nos autos da Ação Penal nº 153-65.2017.8.17.1270 que tem como réu ADEILDO DA SILVA
ALVES. E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, SantaMaria do Cambucá/PE,  Estado de Pernambuco, aos 02 (dois)
dias do mês de julho de 2019, eu Laudicéia Maria de Lima Santos, digitei e subscrevi.
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São Caetano - Vara Única

COMARCA DE SÃO CAETANO/PE

VARA ÚNICA

EDITAL PARA CADASTRAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS COM DESTINAÇÃO SOCIAL, INTERESSADAS EM SEREM
BENEFICIÁRIAS DE PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS.

Edital nº. 2019.001

A Doutora  Lorena Junqueira Victorasso , Juíza de Direito em exercício cumulativo na Comarca de São Caetano/PE, em virtude de lei, etc...

CONSIDERANDO os termos das Resoluções nº. 101 de dezembro de 2009 e 154 de 13 de Julho de 2012, ambas do Conselho Nacional de Justiça,
que disciplinam a política institucional do Poder Judiciário na utilização dos recursos oriundos da aplicação da pena de prestação pecuniária;

CONSIDERANDO o Provimento nº. 06 de 07 de junho de 2013 da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça de Pernambuco, que
regulamenta as resoluções do Conselho Nacional de Justiça acima mencionadas:

FAZ SABER  a quem interessar possa, e em especial, às  ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS COM DESTINAÇÃO SOCIAL,
INTERESSADAS EM SEREM BENEFICIÁRIAS DE PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS .

1. DO OBJETO:

O presente edital tem por objeto:

a) Cadastramento de entidades públicas ou privadas com finalidade social, que desejam receber recursos provenientes de prestação pecuniária
imposta nos processos em trâmite na Vara Única da Comarca de  São Caetano/PE .

b) Seleção e cadastramento de projetos de relevante e significativa extensão social, ou relacionado à atividade de caráter essencial à segurança
pública, educação, saúde, desde que atendam as áreas vitais de relevante cunho social.

2. DO CADASTRAMENTO:

2.1. A entidade deverá requerer seu cadastro junto à Secretaria da  Vara Única da Comarca de São Caetano/PE , instruindo-o com os seguintes
documentos:

a) fotocópia legível do estatuto social ou contrato social atualizado e seu registro em cartório;

b) fotocópia da ata de eleição da atual diretoria ou do ato de nomeação de seu diretor;

c) fotocópia do RG e CPF dos integrantes do quadro de diretores, sócios ou administradores;

d) certificado do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) dados bancários com indicação do CNPJ;

f) comprovantes de regularidade fiscal junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal;

g) certidão negativa relativa a débitos previdenciários;

h) certidão de regularidade do FGTS, obtida perante a Caixa Econômica Federal, com a especificação do prazo de validade;

i) certificado de regular funcionamento emitido pelo Conselho Municipal, que regula a área de atuação da entidade;

j) apresentação de projeto na área de sua respectiva atuação.

Parágrafo único. O requerimento de cadastro estará disponível na Secretaria da  Vara Única da Comarca de  São Caetano/PE , situada
AV PEDRO ALMEIDA DO NASCIMENTO, s/n - Centro - Cep: 55130000 - Telefone: (81) 3736-3241 (81) 3736-3242  - Atendimento:

08:00 às 17: 00 horas.

2.2. Os documentos deverão ser entregues em envelope, com a seguinte especificação: “VARA ÚNICA DA COMARCA DE  SÃO CAETANO/PE
- CADASTRO - EDITAL Nº. 2019.001. ENTIDADE: (RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO ATUALIZADO E TELEFONE)”.



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

1098

2.3. O prazo para as entidades se cadastrarem é de  04/07/2019 a 31/07/2019.

2.4. São elegíveis entidades e instituições públicas ou privadas com finalidade social, que possuam sede e atuem no Município de  São Caetano
/PE.

3. DO PROJETO:

3.1. O projeto, com modelo disponível na Secretaria da  Vara Única da comarca de  São Caetano/PE , deverá conter as seguintes informações:

a) identificação do projeto a ser executado;

b) atividades ou etapas de execução;

c) resultados pretendidos;

d) indicadores de desempenho do projeto e metas a serem atingidas, bem como a data final para a sua efetiva execução ou implementação;

e) beneficiários do projeto;

f) custos da implementação do Projeto;

g) custos da manutenção do Projeto;

h) cronograma de desembolso;

i) indicação dos dados bancários do beneficiário, número de conta corrente, agência e banco, para a pretensão do crédito.

§1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados no item acima terá de ser justificada pelo proponente e pode, em
decisão fundamentada, ser dispensada ou considerada suprida pelo juízo.

3.2. O projeto deve ser acompanhado de  03 (três)  orçamentos  referentes ao mesmo objeto de aquisição, e que sejam originais, legíveis,
contendo o nome de um responsável devidamente identificado e com a validade no momento do pagamento.

3.3 .  Cada entidade poderá inscrever apenas um projeto, com orçamento máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

3.4. O projeto apresentado com orçamento superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) será automaticamente descartado e excluído desta seleção.

3.5. Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo de responsabilidade de aplicação
dos recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou privada beneficiária na Secretaria da  Vara Única da comarca de  São
Caetano/PE .

3.6. O projeto deverá ser iniciado e concluído no exercício de 2019.

4. DA SELEÇÃO:

4.1. Os projetos serão avaliados em 02 (duas) etapas: análise administrativa e análise do projeto, ambas de caráter eliminatório.

4.2. A análise  administrativa  consistirá na verificação da documentação, no item 2.1  deste edital.  A documentação será analisada em
relação à legislação e ao presente edital, no período  de 01/08/2019 a 08/08/2019,  e será realizada pela Comissão Julgadora da  Vara Única
da comarca de  São Caetano/PE .

4.3. A análise do  projeto  consistirá na avaliação dos seguintes critérios de prioridade:

a) oportunidade para o voluntariado: mantém, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade
ou entidade pública;

b) atuem diretamente na execução penal: assistência à ressocialização de apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da
criminalidade, incluídos os conselhos da comunidade;

c) relevância social: apresenta diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de importância dessa atuação;
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d) viabilidade: apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios
estabelecidos nas políticas públicas específicas. Ainda, se dispõe de equipe técnica, capacidade operacional e institucional viáveis, em relação
ao objetivo proposto, contando com outros recursos financeiros próprios ou de parceiros;

e) abrangência: quantitativo de beneficiários;

f) potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do projeto;

g) avaliação de processos e resultados: apresentas indicadores a respeito da atividade desenvolvida e do projeto proposto.

4.4. Os projetos serão avaliados pela Comissão Julgadora, composta pelo Juiz em exercício na  Vara Única da comarca de São Caetano/PE
e 02 (dois) servidores da unidade Judicial, e pelo membro do Ministério Público Estadual em exercício na Promotoria de Justiça da unidade,
em posterior análise.

4.5. Para ser beneficiário, o projeto deverá ser aprovado na avaliação dos critérios do item 4.3, pela Comissão julgadora e Membro do Ministério
Público.

4.6. Os componentes da comissão de avaliação do projeto poderão, a seu critério, fazer visitas às entidades a fim de colher informações
necessárias ao julgamento, que emitirá prévia manifestação, acerca do interesse e da utilidade pública ou social, economicidade e viabilidade de
fiscalização da aplicação dos recursos que eventualmente serão repassados, após o que será colhida a manifestação do Ministério Público.

4.7. Não são passíveis de seleção projetos apresentados por:

a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia;

b) proponentes de projetos que estejam inadimplentes junto à Administração Pública;

c) organizações sindicais;

d) partidos políticos.

4.8. Ultrapassando o limite disponível da conta judicial serão contempladas as entidades que ainda não foram beneficiadas com os recursos
oriundos de penas pecuniárias em projetos anteriores, atendendo criteriosamente os itens contidos no item  4.3 .

5. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO:

5.1. Serão cadastradas e estarão habilitadas as instituições que apresentarem toda a documentação constante no item 2.1 e forem aprovadas
no projeto, conforme critérios de seleção constante no item 4.

5.2. A divulgação do resultado final será publicada no DJE - Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no dia  20/08/2019
, disponível no site www.tjpe.jus.br.

5.3. Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, o Juiz decidirá, fundamentalmente, pelo deferimento ou indeferimento do
financiamento do projeto submetido.

6. DO REPASSE DOS VALORES:

6.1. Os valores arrecadados serão distribuídos de forma equânime de acordo com o número de entidades cadastradas, sendo vedada à destinação
de todo recurso arrecadado a uma única entidade.

6.2. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, por meio de alvará judicial, preferencialmente de forma parcelada, à medida que
o projeto for sendo desenvolvido e as contas forem sendo prestadas pela entidade beneficiária.

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

7.1. Após a liberação do valor pela unidade gestora, a entidade beneficiária terá o prazo de 30 (trinta) dias, para prestar contas, sob pena de
enquadramento da conduta do seu representante legal em crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar,
ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio.

7.2. A prestação de contas deverá ser a mais completa possível, com a apresentação de balanços, notas fiscais, notas técnicas, relatórios,
fotografias e provas outras que se justifiquem pela natureza do projeto.
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Parágrafo único – A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação da equipe Psicossocial, onde houver, e do Ministério
Público responsável pela fiscalização do cumprimento das penas e medidas alternativas.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1. É vedada a destinação de recursos:

I – Ao custeio do Poder Judiciário;

II – Para a promoção pessoal de Magistrado, servidores ou integrantes das entidades beneficiárias e, no caso destas, para pagamento de
quaisquer espécies de remuneração aos seus membros;

III – Para fins político-partidários;

IV – A entidades que não estejam regularmente constituídas, de forma a impedir a responsabilização caso haja desvio de finalidade.

8.2. É vedado o recolhimento de qualquer valor em secretaria ou pagamento direto a entidades.

8.3. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades em documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará a entidade da seleção,
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

8.4. O cadastramento das instituições não obriga a unidade gestora a firmar termo de convênio.

8.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Juiz em exercício na Vara Única da comarca de  São Caetano/PE .

8.6. A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar
desconhecimento.

8.9. Este edital tem validade a contar da data de sua publicação no DJE até o fim do exercício de 2019.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei publicar o presente Edital no Diário da Justiça Eletrônico  DJE, disponível na página
www.tjpe.jus.br  ,  e afixá-lo no átrio do Fórum da Vara Única da comarca de  São Caetano/PE . Dado e passado nesta cidade e Comarca de  São
Caetano , Estado de Pernambuco, 2º de julho de 2019. Eu, ________, Teófilo Monteiro Bezerra, Matrícula 185.912-9, digitei e assino.

CRONOGRAMA:

Publicação do edital:  03/07/2019

Prazo para cadastro das instituições:  04/07/2019 a 31/07/2019

Avaliação do projeto: análise administrativa:  01/08/2019 a 08/08/2019

Avaliação do projeto: análise do projeto:  09/08/2019 a 16/08/2019

Homologação das avaliações:  19/08/2019

Publicação do resultado final:  20/08/2019

Início do repasse de recursos:  27/08/2019

Lorena Junqueira Victorasso

Juíza de Direito em exercício cumulativo

Vara Única da Comarca de São Caetano

Juiz de Direito: Altamir Cléreb de Vasconcelos Santos (Auxiliar)

Lorena Junqueira Victorasso (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Teófilo Monteiro Bezerra

Data: 02/07/2019
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Pauta de Intimação de Audiência Nº 00057/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 10/07/2019

Processo Nº: 0001009-37.2015.8.17.1290

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ALEXANDRE FORTUNATO DE MACEDO

Advogado: PE009265 - Jeovásio Almeida Lima

Advogado: PE024553 - João Almeida Lima Neto

Advogado: PE040321 - Rafael Lira Sá Marquim

Advogado: PE014163 - Maria Celia Silva Liberato

Advogado: PE035510 - MAKOY ANDERSON VIEIRA DE VASCONCELOS

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 10/07/2019.

Data: 16/07/2019

Processo Nº: 0000800-68.2015.8.17.1290

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOAQUIM SALVADOR DA SILVA NETO

Advogado: PE035510 - MAKOY ANDERSON VIEIRA DE VASCONCELOS

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 16/07/2019.

Processo Nº: 0000030-07.2017.8.17.1290

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: SEBASTIÃO PAULO DA SILVA

Advogado: PE009265 - Jeovásio Almeida Lima

Advogado: PE024553 - João Almeida Lima Neto

Advogado: PE040321 - Rafael Lira Sá Marquim

Advogado: PE035510 - MAKOY ANDERSON VIEIRA DE VASCONCELOS

Advogado: PE014163 - Maria Celia Silva Liberato

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:10 do dia 16/07/2019.

Processo Nº: 0000250-05.2017.8.17.1290

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: MINISTERIO PÚBLICO - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO CAETANO

Réu: CAETANO APARECIDO DA SILVA

Advogado: PE009265 - Jeovásio Almeida Lima

Advogado: PE040321 - Rafael Lira Sá Marquim

Advogado: PE014163 - Maria Celia Silva Liberato

Advogado: PE024553 - João Almeida Lima Neto

Audiência de Proposta de Suspensão Condicional às 10:30 do dia 16/07/2019.

Processo Nº: 0000400-20.2016.8.17.1290

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSE CLEITON DE VASCONCELOS

Advogado: PE028648 - João Américo Rodrigues de Freitas
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Advogado: PE046311 - EDUARDO JOSE SILVA SANTOS

Audiência de Proposta de Suspensão Condicional às 11:00 do dia 16/07/2019.
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São José do Egito - 2ª Vara

Segunda Vara da Comarca São José do Egito

Juiz de Direito: Mirella Patrício da Costa Neiva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Rodrigo Dantas Camboim

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00026/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00188

Processo Nº: 0000442-31.2007.8.17.1340

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Maria de Lourdes Souza Silva

Autor: Maria Bezerra da Conceição Sobrinha

Autor: Maria de Fátima Silva

Autor: Cícero Félix do Nascimento

Autor: Luiz da Costa Sales

Advogado: PE014848 - Mario José Soares Costa Cavalcanti

Requerido: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA

Advogado: PE012350 - Gilberto de Souza Costa

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO Processo
0000442-31.2007.8.17.1340Autor: MARIA DE LOURDES SOUZA SILVA E OUTROSRéu: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA 1. EMENTA
ABANDONO DA CAUSA - NEGLIGÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO - PARTE AUTORA QUE NÃO
PROMOVE DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO.-
É imperiosa a extinção do feito, sem a apreciação do seu mérito, quando a parte autora, não promove as diligências que lhe compete para o
prosseguimento da ação. Vistos.2. RELATÓRIO MARIA DE LOURDES SOUZA SILVA, MARIA BEZERRA DA CONCEIÇÃO SOBRINHA, MARIA
DE FÁTIMA SILVA, CICERO FÉLIX DO NASCIMENTO E LUIZ DA COSTA SALES, através de seu Advogado, ajuizou Ação de Cobrança em
desfavor do MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, pelas razões de fato e de direito constantes da inicial. Determinada a intimação da parte autora
para dar prosseguimento do feito (fls. 73), as partes encontradas, não se manifestaram, já o advogado da parte autora na f. 80 apenas requereu o
prosseguimento do feito sem providenciar o requerido na f. 66. O feito passou ficou paralisado tendo em vista que a parte, devidamente intimada,
não promoveu atos e diligências necessárias, abandonando a causa, não manifestando, pois, interesse pela no prosseguimento do processo,
razão pela qual, o presente feito deve ser extinto, pelo abandono da causa. Quanto a petição de f. 76, apenas indicou suposto herdeiro, não
providenciando o requerido na f. 66. É o sucinto relatório. DECIDO.3. FUNDAMENTAÇÃO Sem maiores delongas, a teor do acima relatado, o
presente feito restou paralisado por muito tempo, sem prosseguimento do feito, razão pela qual este feito deve ser extinto. Desse modo, e tendo
em vista ainda a aplicação conjunta do disposto no inciso III e no §1º, ambos do art. 485 do NCPC, o caso é de extinção do feito sem apreciação
do mérito, ante a inércia do requerente em se manifestar nos autos e promover o andamento regular do feito. Isto Posto, sem necessidade
de maiores delongas, EXTINGO, POR SENTENÇA, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, o presente processo, com arrimo na aplicação analógica e
conjunta no inciso III c/c § 1º, ambos do art. 485 do NCPC. Custas satisfeitas. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Após o trânsito
em julgado desta Decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. São José do Egito-PE, 03 de junho de 2019. Tayná Lima
Prado - Juíza de Direito em exercício Cumulativo-

Sentença Nº: 2019/00191

Processo Nº: 0000160-56.2008.8.17.1340

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: sem nº

Exequente: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO EGITO

Advogado: PE015004 - Ângela Cristina Ferreira Santos

Executado: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE026116 - ARLINDO LUIS BESSONE FREITAS DE OLIVEIRA
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PODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITOAção de Execução FiscalProcesso nº
0000160-56.2008.8.17.1340Exequente: Município de São José do EgitoExecutado: Banco BRADESCOSENTENÇAVistos.2. RELATÓRIOO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO EGITO, qualificados nos autos, através de advogado, ingressou em Juízo com AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL em
desfavor do BANCO BRADESCO S/A pelas razões de fato e de direito descritas na inicial.O requerido apresentou exceção de pré-executividade
às fls. 133-146. O processo estava suspenso por decisão de instância superior. Conclusos. É o relatório. DECIDO. Verifico que o feito comporta
o julgamento antecipado por apresentar elementos suficientes ao convencimento judicial, nos moldes do art. 355, I, do nosso Código de
Ritos. Saliente-se que entendendo suficientes os elementos de provas já colacionados aos autos, o Juízo tem o poder-dever de proferir o
julgamento antecipado da lide, afastada a implicação de cerceamento de defesa e/ou  violação do princípio do contraditório e da ampla defesa.
Nesse sentido: "Suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de
defesa"1. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. [...] - A tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter todos os elementos que possibilitem a compreensão
da controvérsia, bem como as razões determinantes de decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base
em qualquer dos meios de prova admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo julgamento
antecipado da lide. - O magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realização de audiência para a produção
de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado aos autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu
entendimento. [...]2 "O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença, 'quando a questão de mérito for unicamente de direito,
ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência' (art. 330, I, do CPC). O caso concreto se enquadra
precisamente nessa hipótese, de modo que não há que se falar em violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Não acolhida a
preliminar de cerceamento de defesa"3. Na lição de Calmon de Passos4, o julgamento antecipado da lide não é mais do que julgamento feito após
a fase postulatória, por motivo de se haver colhido, nessa fase, todo o material de prova necessário para formar a convicção do magistrado. O
mérito diz com a cobrança de ISS, pelo município réu, em razão de operações de arrendamento mercantil de bens móveis, local onde o autor não
possui sua sede, questão cuja controvérsia foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, quando da apreciação do REsp nº 1.060.210/
SC, julgado na forma do artigo 543-C, do CPC, restando assim ementado o acórdão:RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DE ISS SOBRE ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO. QUESTÃO PACIFICADA PELO STF POR
OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RE 592.905/SC, REL. MIN. EROS GRAU, DJE 05.03.2010. SUJEITO ATIVO DA RELAÇÃO TRIBUTÁRIA
NA VIGÊNCIA DO DL 406/68: MUNICÍPIO DA SEDE DO ESTABELECIMENTO PRESTADOR.APÓS A LEI 116/03: LUGAR DA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. LEASING. CONTRATO COMPLEXO. A CONCESSÃO DO FINANCIAMENTO É O NÚCLEO DO SERVIÇO NA OPERAÇÃO
DELEASING FINANCEIRO, À LUZ DO ENTENDIMENTO DO STF. O SERVIÇO OCORRE NO LOCAL ONDE SE TOMA A DECISÃO ACERCA DA
APROVAÇÃO DO FINANCIAMENTO, ONDE SE CONCENTRA O PODER DECISÓRIO, ONDE SE SITUA A DIREÇÃO GERAL DA INSTITUIÇÃO.
O FATO GERADOR NÃO SE CONFUNDE COM A VENDA DO BEM OBJETO DO LEASING FINANCEIRO, JÁ QUE O NÚCLEO DO SERVIÇO
PRESTADO É O FINANCIAMENTO. IRRELEVANTE O LOCAL DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, DA ENTREGA DO BEM OU DE OUTRAS
ATIVIDADES PREPARATÓRIAS E AUXILIARES À PERFECTIBILIZAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA, A QUAL SÓ OCORRE EFETIVAMENTE
COM A APROVAÇÃO DA PROPOSTA PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. BASE DE CÁLCULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DA ALEGADA
VIOLAÇÃO DO ART. 148 DOCTN E 9 DO DL 406/68. RECURSO ESPECIAL DE POTENZA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
PARCIALMENTE PROVIDO PARA JULGAR PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO E RECONHECER A ILEGITIMIDADE ATIVA
DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC PARA EXIGIR O IMPOSTO. INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO
PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DOCPC E DA RESOLUÇÃO 8/STJ.1.O colendo STF já afirmou (RE 592. 905/SC) que ocorre o fato gerador
da cobrança do ISS em contrato de arrendamento mercantil. O eminente Ministro EROS GRAU, relator daquele recurso, deixou claro que o fato
gerador não se confunde com a venda do bem objeto do leasing financeiro, já que o núcleo do serviço prestado é o financiamento.2.No contrato
de arrendamento mercantil financeiro (Lei6.099/74 e Resolução 2.309/96 do BACEN), uma empresa especialmente dedicada a essa atividade
adquire um bem, segundo especificações do usuário/consumidor, que passa a ter a sua utilização imediata, com o pagamento de contraprestações
previamente acertadas, e opção de, ao final, adquiri-lo por um valor residual também contratualmente estipulado. Essa modalidade de negócio
dinamiza a fruição de bens e não implica em imobilização contábil do capital por parte do arrendatário: os bens assim adquiridos entram na
contabilidade como custo operacional (art. 11 e 13 da Lei 6.099/74). Trata-se de contrato complexo, de modo que o enfrentamento da matéria
obriga a identificação do local onde se perfectibiliza o financiamento, núcleo da prestação do serviços nas operações de leasing financeiro, à luz
do entendimento que restou sedimentado no Supremo Tribunal Federal.3.O art. 12 do DL 406/68, com eficácia reconhecida de lei complementar,
posteriormente revogado pela LC116/2003, estipulou que, à exceção dos casos de construção civil e de exploração de rodovias, o local da
prestação do serviço é o do estabelecimento prestador.(...)6.Após a vigência da LC 116/2003 é que se pode afirmar que, existindo unidade
econômica ou profissional do estabelecimento prestador no Município onde o serviço é perfectibilizado, ou seja, onde ocorrido o fato gerador
tributário, ali deverá ser recolhido o tributo.7.O contrato de leasing financeiro é um contrato complexo no qual predomina o aspecto financeiro,
tal qual assentado pelo STF quando do julgamento do RE 592.905/SC, Assim, há se concluir que, tanto na vigência do DL406/68 quanto na
vigência da LC 116//203, o núcleo da operação de arrendamento mercantil, o serviço em si, que completa a relação jurídica, é a decisão sobre
a  concessão, a efetiva aprovação do financiamento.8. As grandes empresas de crédito do País estão sediadas ordinariamente em grandes
centros financeiros de notável dinamismo, onde centralizam os poderes decisórios e estipulam as cláusulas contratuais e operacionais para todas
suas agências e dependências. Fazem a análise do crédito e elaboram o contrato, além de providenciarem a aprovação do financiamento e
a consequente liberação do valor financeiro para a aquisição do objeto arrendado, núcleo da operação. Pode-se afirmar que é no local onde
se toma essa decisão que se realiza, se completa, que se perfectibiliza o negócio. Após a vigência da LC 116.2003, assim, é neste local que
ocorre a efetiva prestação do serviço para fins de delimitação do sujeito ativo apto a exigir ISS sobre operações de arrendamento mercantil.9.O
tomador do serviço ao dirigir-se à concessionária de veículos não vai comprar o carro, mas apenas indicar à arrendadora o bem a ser adquirido e
posteriormente a ele disponibilizado. Assim, a entrega de documentos, a formalização da proposta e mesmo a entrega do bem são procedimentos
acessórios, preliminares, auxiliares ou consectários do serviço cujo núcleo - fato gerador do tributo - é a decisão sobre a concessão, aprovação e
liberação do financiamento.10.Ficam prejudicadas as alegações de afronta ao art. 148do CTN e ao art. 9o. do Decreto-Lei 406/68, que fundamente
a sua tese relativa à ilegalidade da base de cálculo do tributo.11.No caso dos autos, o fato gerador originário da ação executiva refere-se a
período em que vigente a DL 406/68. A própria sentença afirmou que a ora recorrente possui sede na cidade de Osasco/SP e não se discutiu
a existência de qualquer fraude relacionada a esse estabelecimento; assim, o Município de Tubarão não é competente para a cobrança do
ISS incidente sobre as operações realizadas pela empresa Potenza Leasing S.A. Arrendamento Mercantil, devendo ser dado provimento aos
Embargos do Devedor, com a inversão dos ônus sucumbenciais.12.Recurso Especial parcialmente provido para definir que: (a) incide ISSQN
sobre operações de arrendamento mercantil financeiro; (b) o sujeito ativo da relação tributária, na vigência do DL4066/68, é o Município da sede do
estabelecimento prestador (art. 12); (c) a partir da LC1166/03, é aquele onde o serviço é efetivamente prestado, onde a relação é perfectibilizada,
assim entendido o local onde se comprove haver unidade econômica ou profissional da instituição financeira com poderes decisórios suficientes à
concessão e aprovação do financiamento - núcleo da operação de leasing financeiro e fato gerador do tributo; (d) prejudicada a análise da alegada
violação ao art.1488 doCTNN; (e) no caso concreto, julgar procedentes os Embargos do Devedor, com a inversão dos ônus sucumbenciais, ante
o reconhecimento da ilegitimidade ativa do Município de Tubarão/SC para a cobrança do ISS. Acórdão submetido ao procedimento do art. 543-C
doCPC e da Resolução 8/STJ.PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEASING FINANCEIRO. INCIDÊNCIA
DE ISS. APLICAÇÃO DE MULTA. SANÇÃO PELO NÃO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. OFENSA AO
ART. 535 DO CPC NÃO DEMONSTRADA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA
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NÃO CONFIGURADO.1. Hipótese em que o Tribunal a quo decidiu que o Imposto Sobre Serviços (ISS) deve incidir sobre as operações de
arrendamento mercantil. Consignou ainda que a multa aplicada como forma de sanção administrativa pelo não recolhimento do imposto deve
observar o princípio da proporcionalidade e, portanto, reduziu sua fixação para 100% sobre o valor da exação. 2. O Tribunal de origem julgou
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os
argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes
e imprescindíveis à sua resolução. 3. O agravante defende que não há falar em sonegação no presente caso. Entretanto, o exame da ocorrência
ou não dos requisitos exigidos para a configuração de prática sonegatória constitui matéria de fato, sendo, portanto, incompatível com a via
recursal extraordinária. Incidência da Súmula 7/STJ. 4. Não se pode conhecer da irresignação contra os arts. 146 e 149 do CTN, uma vez que os
dispositivos legais invocados não foram analisados pela instância de origem. Ausente, portanto, o indispensável requisito do prequestionamento,
o que atrai, por analogia, o óbice da Súmula 282/STF. 5. Quanto à alegada contrariedade aos arts. 128 e 460 do CPC, bem como ao art. 142 do
CTN, o insurgente restringe-se a alegar genericamente ofensa à citada norma sem, contudo, demonstrar de forma clara e fundamentada como o
aresto recorrido teria violado a legislação federal apontada. Incidência, por analogia, da Súmula 284/STF. 6. Ademais, não configurou julgamento
extra petita a decisão do Tribunal de origem que apreciou o pleito inicial interpretado em consonância com a pretensão deduzida na exordial
como um todo. Sendo assim, não ocorre julgamento ultra petita se o Tribunal local decide questão que é reflexo do pedido na Inicial. 7. Agravo
Regimental não provido. (AgRg no AREsp 323.884/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe
18/06/2014) Pacificada a possibilidade de cobrança do referido tributo, portanto, mas não pelo município réu, eis que a sede do Banco Promovente
é outra. Dos documentos acostados aos autos, depreende-se que a sede do BANCO BRADESCO S/A arrendamento mercantil fica na cidade
de Osasco-SP (fl. 02), e não no Município de São José do Egito/PE, local em que a instituição promovida sequer tem estabelecimento. Portanto,
a legitimidade para cobrança do tributo, no caso em comento, é do Município sede do  estabelecimento prestador, nos termos do Decreto-Lei
nº 406/68, bem como da Lei Complementar nº116/2003. Neste sentido, a jurisprudência deste Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco: 1ª
Câmara de Direito Público. Agravo nos autos do agravo de instrumento nº 0266462-6 (NPU nº 0002640-11.2012)Agravante: HSBC - Bank Brasil
S/A - Banco Múltiplo e outro Agravado: Município de Garanhuns. Relator: Des. Erik de Sousa Dantas SimõesEMENTA: AGRAVO. DECISÃO
TERMINATIVA. EFEITO EXPANSIVO OBJETIVO PARA EXTINGUIR A EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE ATIVA. INCIDÊNCIA DE ISS
SOBRE OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. NA VIGÊNCIA DO DL 406/68 A COMPETÊNCIA É DO MUNICÍPIO DA SEDE DO
ESTABELECIMENTO PRESTADOR. A PARTIR DA LC 116/03 A COMPETÊNCIA É DO MUNICÍPIO ONDE O SERVIÇO FOI PRESTADO. O
FATO GERADOR, NESSE CASO, É A DECISÃO SOBRE A CONCESSÃO DO FINANCIAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - Há incidência de
ISS sobre operações de arrendamento mercantil, questão pacificada no Supremo Tribunal Federal, através do julgamento do RE nº 592.905/SC,
e conforme dispõe a súmula 1381 do STJ. 2 - O Superior Tribunal de Justiça, em 28/11/2012, por ocasião do julgamento do REsp nº 1060210/
SC, dirimiu a questão, posicionando-se no sentido de que o sujeito ativo da relação tributária, na vigência do DL 406/68, é o Município da Sede
do estabelecimento prestador (art. 12), sendo que, a partir da LC 116/03, é todo aquele onde o serviço é prestado. 3 - Nos casos de leasing,
donde o serviço oferecido é o financiamento de bens móveis, há que se imputar como local da prestação do serviço aquele onde se completa
a relação jurídica, ou seja, onde ocorreu a autorização sobre a concessão do financiamento, pois que é ali que se concentram os poderes
decisórios, com todas as providências para este fim, com a elaboração das cláusulas contratuais e operacionais, bem como a liberação do valor
financiado para a aquisição do bem arrendado. 4 - O fato gerador, nesses casos, é a decisão sobre a aprovação do financiamento. É no local
onde se deu o ato decisório que deve ser cobrado o ISS. A prática de procedimentos acessórios ou auxiliares para a consecução do serviço
principal, como se depreende do caso em apreço, não gera o crédito tributário. 5 - Assim, sendo o financiamento o serviço do qual recai o fato
gerador, tem-se que a competência para a cobrança do imposto em comento é do município onde se deu a autorização para a liberação do
valor e não, como tenta demonstrar o exequente, no Município onde apenas se deu o registro dos automóveis (emplacamentos), com as devidas
anotações ou baixas, bem como os procedimentos de vistoria dos veículos. 6 - Doutra banda, quanto à alegação do agravante de que o julgado
acima não se aplica ao caso em apreço, porquanto naquele caso o lançamento se deu por arbitramento, e, nesse, por homologação, vê-se que
não deve prevalecer. Isso porque, independentemente do lançamento ter sido por arbitramento ou por homologação, tem-se que o Município
agravante continua não sendo o competente para cobrar o ISS, porquanto foi apenas onde se deu os registros dos veículos e não onde se deu
o fato gerador. 7 - Recurso de Agravo Legal desprovido, para manter a decisão terminativa de que atribuiu efeito expansivo objetivo e extinguiu
a Execução Fiscal de nº 0001724-36.2008.8.17.0640. 8 - Decisão unânime. .ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos este Agravo nos autos
do Agravo de Instrumento nº 0266462-6 (NPU nº 0002640-11.2012.8.17.0000), sendo partes as acima indicadas, acordam os Excelentíssimos
Desembargadores que compõem a 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por unanimidade de votos, conhecer do
Agravo Legal e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, estando tudo de acordo com as notas Taquigráficas, votos e demais peças
que passam a integrar este julgado. ISSO POSTO, considerando que o Município de São José do Egito não detém de competência tributária
para a cobrança do ISS do arrendamento mercantil noticiado nos autos, declaro nula de pleno direito a CDA de f. 06, julgando, por conseguinte,
improcedente o pedido exposto na exordial, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC. Face ao desenlace do julgamento, condeno o Município
ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, quantia que entendo remunerar de forma adequada o profissional de direito,
levando-se em consideração a matéria repetitiva.Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição e
no registro. O desentranhamento de documentos fica condicionado à apresentação de cópias fieis dos mesmos.P. R. I. CUMPRA-SE.São José do
Egito, 03 de junho de 2019. Tayná Lima Prado Juíza de Direito em Exercício Cumulativo 1 STJ - QUARTA TURMA - RESP nº 445438 - Processo:
200200845327- SP - Relator Min. CÉSAR ASFOR ROCHA - DJ DATA 09.12.2002 Pág. 352.2 STJ. REsp nº 102303/PE, Rel. Min. Vicente Leal, DJ
de 17/05/99.3 Apelação Cível n.º 180.229-AL, Relator: Des. FRANCISCO CAVALCANTI. Data do julgamento: 12.08.2003. Decisão:à unanimidade,
BOLETIM DE JURISPRUDÊNCIA DO TRF DA 5ª REGIÃO Nº 166/2003. pág. 70.4 Comentários ao Código de Processo Civil, vol 3, Rio de
Janeiro: Forense, p. 445 e ss.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------3

Sentença Nº: 2019/00193

Processo Nº: 0000098-40.2013.8.17.1340

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

Advogado: PE001105A - Fábio Frasato Caires

Requerido: PEDRO ANTONIO DOS SANTOS FILHO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO Processo
0000098-40.2013.8.17.1340Autor: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/ARéu: PEDRO ANTONIO DOS SANTOS
FILHO 1. EMENTA ABANDONO DA CAUSA - NEGLIGÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO -
PARTE AUTORA QUE NÃO PROMOVE DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
ANÁLISE DO MÉRITO.- É imperiosa a extinção do feito, sem a apreciação do seu mérito, quando a parte autora, não promove as diligências que
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lhe compete para o prosseguimento da ação. Vistos.2. RELATÓRIO AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A, através de
seu Advogado, ajuizou Ação de Busca e Apreensão em desfavor do PEDRO ANTONIO DOS SANTOS FILHO, pelas razões de fato e de direito
constantes da inicial. Determinada a intimação da parte autora para dar prosseguimento do feito (fls. 34), a partes encontrada, não se manifestou
conforme f. 37. O feito passou ficou paralisado tendo em vista que a parte, devidamente intimada, não promoveu atos e diligências necessárias,
abandonando a causa, não manifestando, pois, interesse pela no prosseguimento do processo, razão pela qual, o presente feito deve ser extinto,
pelo abandono da causa. É o sucinto relatório. DECIDO.3. FUNDAMENTAÇÃO Sem maiores delongas, a teor do acima relatado, o presente feito
restou paralisado por muito tempo, sem prosseguimento do feito, razão pela qual este feito deve ser extinto. Desse modo, e tendo em vista ainda
a aplicação conjunta do disposto no inciso III e no §1º, ambos do art. 485 do NCPC, o caso é de extinção do feito sem apreciação do mérito,
ante a inércia do requerente em se manifestar nos autos e promover o andamento regular do feito. Isto Posto, sem necessidade de maiores
delongas, EXTINGO, POR SENTENÇA, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, o presente processo, com arrimo na aplicação analógica e conjunta no
inciso III c/c § 1º, ambos do art. 485 do NCPC. Custas satisfeitas. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Após o trânsito em julgado
desta Decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. São José do Egito-PE, 05 de junho de 2019. Tayná Lima Prado - Juíza
de Direito em exercício Cumulativo-

Sentença Nº: 2019/00194

Processo Nº: 0000628-49.2010.8.17.1340

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO FINASA S/A

Advogado: PE001077A - Humberto Luiz teixeira

Réu: JOSÉ ALBERTO SOARES ALVES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO
Processo 000628-49.2010.8.17.1340Autor: BANCO FINASA S/ARéu: JOSÉ ALBERTO SOARES ALVES 1. EMENTA ABANDONO DA CAUSA -
NEGLIGÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO - PARTE AUTORA QUE NÃO PROMOVE DILIGÊNCIAS
NECESSÁRIAS AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO.- É imperiosa a extinção do feito,
sem a apreciação do seu mérito, quando a parte autora, não promove as diligências que lhe compete para o prosseguimento da ação. Vistos.2.
RELATÓRIO BANCO FINASA S/A, através de seu Advogado, ajuizou Ação de Busca e Apreensão em desfavor do JOSÉ ALBERTO SOARES
ALVES, pelas razões de fato e de direito constantes da inicial. Determinada a intimação da parte autora para dar prosseguimento do feito (fls.
61), a partes encontrada, não se manifestou conforme f. 64. O feito passou ficou paralisado tendo em vista que a parte, devidamente intimada,
não promoveu atos e diligências necessárias, abandonando a causa, não manifestando, pois, interesse pela no prosseguimento do processo,
razão pela qual, o presente feito deve ser extinto, pelo abandono da causa. É o sucinto relatório. DECIDO.3. FUNDAMENTAÇÃO Sem maiores
delongas, a teor do acima relatado, o presente feito restou paralisado por muito tempo, sem prosseguimento do feito, razão pela qual este feito
deve ser extinto. Desse modo, e tendo em vista ainda a aplicação conjunta do disposto no inciso III e no §1º, ambos do art. 485 do NCPC, o caso
é de extinção do feito sem apreciação do mérito, ante a inércia do requerente em se manifestar nos autos e promover o andamento regular do
feito. Isto Posto, sem necessidade de maiores delongas, EXTINGO, POR SENTENÇA, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, o presente processo, com
arrimo na aplicação analógica e conjunta no inciso III c/c § 1º, ambos do art. 485 do NCPC. Custas satisfeitas. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. Após o trânsito em julgado desta Decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. São José do Egito-PE, 05
de junho de 2019. Tayná Lima Prado - Juíza de Direito em exercício Cumulativo-

Sentença Nº: 2019/00197

Processo Nº: 0000985-58.2012.8.17.1340

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSEFA DE LIRA MOURA

Advogado: PE000573 - Marcos Antonio Inácio da Silva

Advogado: PB010334 - Narriman Xavier da Costa

Advogado: PB009098 - KILDARE MELO PORDEUS

Advogado: PE025468 - Ana Luiza Nunes Martins

Advogado: PE026536 - Antonio Marco Arruda Donato

Advogado: PB012429 - Flávio Aureliano da Silva Neto

Requerido: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO EGITO-PE

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO-PEREQUERENTE: JOSEFA DE LIRA
MOURAREQUERIDO: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO EGITO SENTENÇAVistos.1 - RELATÓRIO JOSEFA DE LIRA MOURA, qualificada na
inicial e devidamente representado, promove RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em face do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO EGITO, igualmente
qualificado, aduzindo, em breve síntese, como fundamento do pedido, que: a) foi admitida pelo Reclamado para exercer a função de agente
comunitária de saúde, em 01/08/1996; b) durante o período de trabalho a Reclamante não houve pagamento de adicional de insalubridade,
cadastramento/recolhimento do PIS, recolhimento de FGTS, além da ausência de assinatura da CTPS; c) posto isto, requer a procedência do
pedido, com a condenação do Reclamado ao pagamento da verba legal retro discriminada, acrescida de juros legais e correções, honorários
advocatícios, custas processuais e demais cominações legais. Instruiu a inicial com documentos de fls. 08-25. Na contestação de fls. 32-38,
o Reclamado sustentou que, preliminarmente, face da relação eminentemente estatutária, de caráter administrativo, não há que se falar em
depósito e/ou pagamento de FGTS, PIS, anotação de carteira, insalubridade, desenganadamente Institutos de Direito Privado, não aplicável
às relações de Direito Público. Assim, pugnou pela impossibilidade jurídica do pedido; Em mérito, o Município ditou a Lei Complementar nº.
04/2207, dando conta de que os agentes comunitários de saúde se submetem ao mesmo regime jurídico dos demais servidores, qual seja,
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Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, bem como o 13º salário, terço de férias sempre foram pagos no período estatutário. Às fls.
47-49, o Juízo Trabalhista reconheceu a prescrição com relação ao vínculo celetista, declinando da competência a este Juízo para processar
e julgar o vínculo estatutário iniciado em 24.09.2007. O Tribunal Regional do Trabalho declarou a incompetência da justiça especializada para
processar e julgar o feito relativo ao período contratual e estatutário. Ao receber o processo nesta vara, o Magistrado determinou a citação do
promovido novamente, o qual apresentou contestação às fls. 159164, ratificando a peça defensiva anteriormente apresentada. Intimada para se
manifestar acerca da contestação, ofereceu réplica nas fls. 190-197. Instado a se manifestar, o parquet nas fls. 189 ofereceu parecer por não
interesse no feito. Sentença de improcedência dos pedidos cf. f. 200-202v, a qual, depois de interposição de recurso, foi anulada pelo TJPE
cf. f. 233. Intimadas as partes acerca do saneamento do processo e julgamento antecipado da lide, tendo a parte autora requerido juntada de
documentos, o que foi providenciado pelo requerido. A seguir, vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Tudo bem visto e analisado, decido.
2 - FUNDAMENTOS Inicialmente, defiro a gratuidade processual pleiteada inittio littis. Verifico que o feito comporta o julgamento antecipado por
apresentar elementos suficientes ao convencimento judicial, nos moldes do art. 356, I, do nosso Código de Ritos. Saliente-se que entendendo
suficientes os elementos de provas já colacionados aos autos, o Juízo tem o poder-dever de proferir o julgamento antecipado da lide, afastada
a implicação de cerceamento de defesa e/ou violação do princípio do contraditório e da ampla defesa. Nesse sentido:"Suficientes os elementos
dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa"1.PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. [...] - A tutela
jurisdicional deve ser prestada de modo a conter todos os elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões
determinantes de decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos meios de prova admitidos
em direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide. - O magistrado tem o
poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar
que o acervo documental acostado aos autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento. [...]2 "O juiz conhecerá
diretamente do pedido, proferindo sentença, 'quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver
necessidade de produzir prova em audiência' (art. 330, I, do CPC). O caso concreto se enquadra precisamente nessa hipótese, de modo que
não há que se falar em violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Não acolhida a preliminar de cerceamento de defesa"3.
Pretende a Requerente seja o Ente Municipal compelido a efetuar seus depósitos fundiários, recolhimento de PIS, FGTS, anotação da carteira
de trabalho, pagamento de adicional de insalubridade, desde a iniciação do vínculo laboral em 01/08/1996. Pois bem, compulsando os autos,
verifica-se que o STJ reconheceu a competência desta Justiça Estadual para análise de todo o feito, incluindo o período anterior ao estatutário,
notadamente o período com vínculo jurídico-administrativo iniciado em 02/01/2002 e finalizado em 23/09/2007 com a publicação da Lei Municipal
em 24/09/2007 que submeteu os agentes comunitários de saúde ao regime estatutário. Entende o referido órgão superior que o período que
o autor foi contratado temporariamente por excepcional interesse público, mediante processo seletivo simplificado, o vínculo estabelecido entre
o servidor e o Município é jurídico-administrativo. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA. CONFLITO INSTAURADO ENTRE A JUSTIÇA DO TRABALHO E A JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE. CONTRATAÇÃO MEDIANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E POSTERIOR  ENQUADRAMENTO, PELO MUNICÍPIO,
NOS TERMOS DA LEI 11.350/2006. LEI LOCAL QUE PREVÊ REGIME ESTATUTÁRIO PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. I. O STF, no julgamento da ADI 3.395/DF, referendou liminar anteriormente concedida, que suspendera
qualquer interpretação do inciso I do art. 114 da CF/88, alterado pela EC 45/2004, que atribuísse à Justiça do Trabalho a apreciação de causas
instauradas entre o Poder Público e seus servidores, a ele vinculados por típica relação de ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo.
II. É firme a jurisprudência desta Corte, acompanhando o STF, no sentido de que, "se o vínculo estabelecido entre o Poder Público e o servidor
for estatutário ou de caráter jurídico-administrativo, a competência para análise das controvérsias trabalhistas será da Justiça Comum (Estadual
ou Federal) (...)" (STJ, AgRg no CC 126.125/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 30/04/2014). III. O
art. 8º da Lei 11.350/2006 estabeleceu o regime da CLT, nas hipóteses de contratação de Agente Comunitário de Saúde, salvo se o ente público
adotar forma diversa, por meio de lei local, nos seguintes termos: "Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias
admitidos pelos gestores locais do SUS e pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, na forma do disposto no § 4º do art. 198 da Constituição,
submetem-se ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no caso dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, lei local dispuser de forma diversa". IV. O Município ora agravado, a partir de 2007, submeteu os ocupantes dos cargos de
Agente Comunitário de Saúde ao Regime Estatutário do Município, razão pela qual a competência para o processo e o julgamento do feito é
do Juízo Comum. V. No tocante ao período anterior, também é da Justiça Comum Estadual a competência para julgar os pedidos relativos ao
período em que o reclamante foi contratado temporariamente (2001/2007), conforme estabelecido no art. 37, IX, da CF/88, ante a relação jurídico-
administrativa entre os demandantes. VI. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, na hipótese de contratação para atender a
necessidade de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da CF/88, o vínculo estabelecido entre o Poder Público e o servidor
é jurídico-administrativo, atraindo, dessa forma, a competência da Justiça Estadual para apreciação dos feitos relativos a esse vínculo. Nesse
sentido: STJ, CC 115.742/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 17/05/2011; AgRg no CC 117.756/RN,
Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/06/2012; AgRg no CC 121.815/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 06/05/2014. VII. Agravo Regimental improvido. (AgRg no CC 135.016/PB, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 10/03/2015) Negrito nosso Assim, seguindo o entendimento do STJ, passo a analisar o pedido
inicial, separando no primeiro momento o período em que o autor foi contratado temporariamente sob o vínculo jurídico-administrativo (02/01/2002
a 23/09/2007), conforme preceitua o inciso IX do at.37 da Constituição Federal. E no segundo momento o período em que o autor trabalhou sob o
regime estatutário (24/09/2007 e a data do ajuizamento da ação). Da preliminar da prescrição A ré alega prejudicial da prescrição quinquenal. Nos
termos do Decreto 20.910/32 a prescrição em favor da Fazenda Pública ocorre em 5 anos, in verbis: "Art. 1º As dívidas passivas da União, dos
Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,
prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem." A parte autora cobra os valores a partir da data de sua admissão,
qual seja 01/08/1996. Verifica-se que a petição foi protocolada em 19/01/2010 (fl 26). Aplicando-se o prazo de prescrição de 5 anos, resta
prescrita, portanto, a pretensão dos valores anteriores à data de 19/01/2005. Do direito ao recebimento de FGTS, PIS, insalubridade, anotação
em carteira de trabalho Com a declaração da prescrição dos valores anteriores à data de 19/01/2005, remanesce a análise do vínculo jurídico
administrativo do período de 19/01/2005 a 23/09/2007 e o estatutário iniciado em 24.09.2007, com a publicação da Lei Complementar Municipal
nº 04/2007. Pois bem. No particular, o pleito autoral deve ser julgado improcedente no que se refere aos pedidos de recebimento de FGTS, PIS,
insalubridade e anotação em carteira de trabalho, por ser institutos típicos do regime celetista, não abarcando o regime jurídico-administrativo e o
regime estatutário. De fato, dúvidas não restam de que em nenhum momento de sua relação jurídico profissional com o município houve relação
celetista de trabalho. Mesmo no caso de contratação temporária, a doutrina e a jurisprudência são uníssonas em afirmar que os contratados
são regidos pelas regras e princípios do direito administrativo. O certo é que, diante da adoção inicialmente do regime jurídico-administrativo e
posteriormente o regime estatutário para os agentes comunitários de saúde, não há qualquer obrigação legal de depósito de FGTS, recolhimento
de PIS, pagamento de insalubridade ou mesmo anotação da carteira de trabalho.No caso em tela não há qualquer previsão legal que assegure
o pagamento de FGTS ao servidor público municipal estatutário ou ao servidor contratado temporariamente sob o vínculo jurídico-administrativo,
razão pela qual deve-se julgar improcedente o pleito de FGTS. Igualmente não são procedentes os demais pleitos de anotação de carteira
de trabalho, pagamento de PIS e adicional de insalubridade. Ressalte-se que não há possibilidade de pagamento de benefícios típicos dos
trabalhadores celetistas para os servidores estatutários e para os contratados temporariamente sob o vínculo jurídico-administrativo, em razão da
necessidade de lei específica elaborada pelo próprio ente municipal. Trata-se de consequência lógica do princípio da legalidade em sede de Direito
Administrativo. Do contrário, por via oblíqua, o Judiciário estaria concedendo aumento (a) servidor público sem previsão e/ou regulamentação
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legal; e (b) sem a respectiva fonte de custeio, ou seja, sem que a própria Fazenda tivesse recursos orçamentários para fazer frente os novos
gastos. Nesse sentido, colaciono abaixo jurisprudências acerca do tema:PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO DE AGRAVO.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. FGTS. INDEVIDO. PRECEDENTES. RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO À UNANIMIDADE. 1. O
regime jurídico que regula a relação funcional entre o contratado e a Administração Pública por tempo determinado para atender à necessidade
temporária de excepcional interesse público deve ser estabelecido em lei e que, seja qual for o conjunto de direitos, deveres e responsabilidades
firmadas, esta relação será sempre de direito público, disciplinada, portanto, pelas regras e princípios do direito administrativo. 2. Instrumentos
de contrato temporário firmados pelo agravante e pelo Município recorrido antes do advento da Lei Municipal nº 353/2007, os quais regiam-se
pelas leis nº 242/05 e Lei Orgânica do Município de Camaragibe, caráter administrativo da referida contratação, afastando qualquer pretensão
do agravante ao percebimento do FGTS, nem de qualquer outro direito ou verba fundamentada na CLT. 3. Recurso de agravo improvido
à unanimidade. (TJ-PE - AGV: 3660457 PE, Relator: Ricardo de Oliveira Paes Barreto, Data de Julgamento: 09/07/2015, 2ª Câmara de
Direito Público, Data de Publicação: 24/07/2015)CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE NULIDADE
DA SENTENÇA. REJEITADA UNISSONAMENTE. MÉRITO. AÇÃO DE COBRANÇA. RELAÇÃO JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL. NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA REGULAMENTANDO A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
INDENIZAÇÃO PELA FALTA DE CADASTRAMENTO E RECOLHIMENTO DO PIS/PASEP. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO
NESTE PONTO. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.. 2. No mérito, A Lei Federal nº. 11.350/06 determinou que os agentes
comunitários de saúde seriam regidos pela CLT, salvo se, nos casos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser de forma
diversa. 4. Em virtude de tal autorização legislativa, o Município de Carpina editou a Lei Municipal nº 1.392/2009, a qual determinou que os cargos
de agentes comunitários de saúde deveriam ser providos mediante seleção simplificada, o que retira a natureza trabalhista do vínculo entre a
Administração Pública e os ACS. 5. A Constituição Federal não assegura aos contratados administrativamente o recolhimento do FGTS e a
anotação na Carteira de Trabalho (CTPS), além de outros direitos previstos na CLT, vez que consistem em garantias celetistas, não sendo cabível
no caso em apreço, pois o regime jurídico aqui é diferenciado, não se confundindo com o estatutário e nem tampouco com o previsto na CLT.
(...) 10. Decisão unânime. (TJ-PE - APL: 4107544 PE, Relator: Ricardo de Oliveira Paes Barreto, Data de Julgamento: 02/06/2016, 2ª Câmara
de Direito Público, Data de Publicação: 20/06/2016)Constitucional e Processo Civil - Ação de Cobrança - Servidora Municipal -Comissionado -
Prescrição bienal afastada - Aplicação do art. 515, § 3º, do CPC - Prescrição qüinqüenal- Férias integrais devidas - Adicional de insalubridade
- Ausência de legislação municipal - FGTS e anotação da CTPS - Incabíveis - Percentual dos juros moratórios e correção monetária - Índice
aplicável - Incidência da Lei nº 11.960/09- Recurso conhecido. I- Prevista constitucionalmente, a prescrição bienal, cuja aplicação se dá no âmbito
da Justiça do Trabalho, não se aplica nas relações jurídico-administrativas, as quais são alcançadas pela prescrição quinquenal do Decreto-lei nº
20.910/32, razão pela qual há de se afastar a ocorrência da prescrição bienal do direito da apelante reconhecida pelo juízo a quo. II - Presentes
os elementos necessários à elucidação da lide é aplicável a Teoria da Causa Madura para, com base no art. 515, § 3º, do CPC, proferir novo
julgamento com apreciação do mérito da causa; III- Tratando-se de relação de trato sucessivo, renova-se o prazo prescricional mês a mês, de
maneira que somente prescrevem as prestações vencidas antes do quinquênio que precede o ajuizamento da ação, conforme jurisprudência do
STJ. IV- Uma vez comprovada a relação entre as partes, não logrando o município desconstituí-la, faz jus a autora ao recebimento dos valores
relativos às férias anuais, acrescidas do terço constitucional concernentes ao período laborado e não prescrito, por serem tais verbas previstas
constitucionalmente; V - Não havendo a regulamentação acerca do percentual do adicional de insalubridade, a ser pago aos servidores municipais,
torna-se juridicamente inviável o deferimento da aludida vantagem; VI-Tendo em vista que se trata a hipótese vertente de relação de natureza
administrativa, submetendo-se às normas estatutárias, é incabível a extensão do FGTS e anotação da CTPS, cujas incidências se restringem às
relações celetistas, que não é o caso dos autos; VII - Sobre a condenação imposta deve incidir até a entrada em vigor da lei nº 11.960/2009, juros
de mora de 0,5% ao mês, desde a citação, nos termos do art. 1º- F da lei nº 9.494/97, com a redação da MP n.º 2.180-35/2001 e correção monetária
pelo INPC, desde o momento em que os valores deveriam ter sido pagos. A partir de 29/06/2009 devem incidir os índices oficiais de remuneração
básica e juros de mora aplicados à caderneta de poupança; VIII - Recurso conhecido e provido para anular a sentença, e. (TJ-SE, Relator: DESA.
MARILZA MAYNARD SALGADO DE CARVALHO, Data de Julgamento: 10/07/2012, 2ª.CÂMARA CÍVEL). Quanto ao adicional de insalubridade, é
importante destacar que apenas quando existente no ordenamento jurídico legislação específica regulamentando as hipóteses para a  concessão
da vantagem pleiteada, bem como prevendo o percentual, além da expressa indicação dos agentes/categorias que fazem jus, tornar-se-ia
juridicamente viável o deferimento do adicional de insalubridade. AGRAVO. DECISÃO TERMINATIVA. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
MUNICÍPIO DE CUSTÓDIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISPOSITIVO DE
EFICÁCIA LIMITADA. AUSÊNCIA DE LEI MUNICIPAL REGULAMENTADORA. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. O recorrente
requer a percepção do adicional de insalubridade no patamar apurado em perícia. Ocorre que não há prova nos autos que demonstre a existência
de legislação do município para a instituição do adicional de insalubridade, seus critérios e alíquotas que justifiquem o pagamento do benefício
perseguido pelo recorrente, nos termos do art. 7º, XXIII, da CF/88, não se podendo deferir administrativamente e com efeitos financeiros qualquer
pretensão que não tenha previsão legal expressa, até por conta do princípio do orçamento, que exige dotação prévia. 2. A Constituição prevê
o direito ao adicional de insalubridade, mas o dispositivo possui eficácia limitada, necessitando de lei local que disponha sobre a possibilidade
de percepção do adicional, seu grau e percentual. 3. Este Egrégio Tribunal de Justiça já julgou casos similares, tendo vários julgados se
posicionado no sentido da necessidade de lei municipal regulamentadora do adicional de insalubridade, para que ele possa ser concedido. 4.
Assim, a existência da NR 15 e da legislação federal não confere ao servidor do Município de Custódia o direito ao adicional de insalubridade,
ante a inexistência de lei específica do ente federativo sobre o assunto, que discipline quando o benefício é devido e os seus critérios. 5.
Recurso desprovido. Decisão unânime. (TJ-PE - AGV: 3602268 PE, Relator: Erik de Sousa Dantas Simões, Data de Julgamento: 28/04/2015, 1ª
Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 13/05/2015)Constitucional e Administrativo - Ação de Cobrança - Servidor Público Municipal -
Adicional de Insalubridade - Ausência de regulamentação específica. I - Não havendo a regulamentação acerca do adicional de insalubridade,
não sendo previsto o percentual a ser pago aos servidores municipais que a este fazem jus, torna juridicamente inviável o deferimento do dito
adicional; II - Em que pese a Carta constitucional em seu art. 7º, XXIII, prever remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas,
importa salientar que a referida norma estabelece expressamente que a extensão das aludidas vantagens se daria "observadas as situações
estabelecidas na legislação específica", restando evidenciada a necessidade de regulamentação específica para a concessão do direito; III
- Recurso conhecido e desprovido. (TJPE, AC 2010219306 SE, Des. MARILZA MAYNARD SALGADO DE CARVALHO, 2ª.CÂMARA CÍVEL,
Data julg. 07/12/2010).RECURSO DE AGRAVO NA APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO DE SERTÂNIA/PE. CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE. PEDIDOS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA
DO PASEP. RECURSO IMPROVIDO. 1. A agravante não faz jus ao pedido de adicional de insalubridade, vez que tal direito é classificado como
uma norma de eficácia limitada, com baixa densidade normativa, por isso, não pode ser exigido diretamente da Constituição Federal para ser
aplicado de imediato nos Municípios. 2. Outrossim, tenho que a legislação trabalhista também não pode ser aplicada subsidiariamente no caso
dos autos, pois o contrato de trabalho da autora (ora agravante) é de natureza jurídica administrativa e não celetista. (TJ-PE - AGV: 3496408 PE,
Relator: André Oliveira da Silva Guimarães, Data de Julgamento: 10/07/2015, 4ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 24/07/2015)
Destarte, fica inviabilizada a percepção da referida vantagem, por inexistir parâmetro legal para o cálculo deste, bem como por não revelar as
situações de incidência da gratificação, sendo vedado ao Poder Judiciário arbitrar percentual e hipóteses que entende devido, sob pena de
imiscuir-se no exercício da função tipicamente legislativa, em nítida afronta ao princípio da separação dos poderes. Atente-se que o disposto
na Constituição Federal em seu art. 7º, XXIII, referente ao adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, por
expressa disposição, se dará na forma regulamentada por lei, de maneira que apenas com a regulamentação legal específica (principalmente em
relação ao percentual e situações abarcadas) será possível a sua incidência. Assim, a norma constitucional, por si só, não viabiliza o adicional de
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insalubridade, sendo necessária sua regulamentação, até por conta da necessidade (também constitucional) de indicação da fonte de custeio.
Ademais, o papel do judiciário é fazer o controle da atividade administrativa, não substituí-la. Noutro norte, consigne-se também que não é
o caso de aplicação da norma regulamentadora nº 15 da portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, com o fito de autorizar a extensão do
adicional pretendido como forma de suprir a ausência de regulamentação municipal. Isso porque o atuar do Administrador Público deve ser
respaldado pelo princípio da legalidade, não se admitindo ingerências desta norma nas relações estatutárias estabelecidas pelo Município.
Do contrário, um ato do Executivo Federal (Portaria do Ministério do Trabalho) estaria concedendo vantagens a servidores municipais, em
clara violação ao pacto federativo. Assim sendo, não pode o Judiciário conceder vantagem a determinada categoria sem a devida previsão
legal ou fazendo uso de analogia, sob pena de ferir de morte o princípio da legalidade, o qual tem relevantes contornos na esfera do Direito
Administrativo. Quanto ao período de férias acrescidas de terço constitucional e 13º salário, analisando o período a partir 19/01/2005 até a
data do ajuizamento da ação em 19/01/2010. No presente caso, não há nos autos provas que a requerida pagou tais verbas. Por outro lado,
deve-se estender os diretos sociais, tais como  gratificação natalina, férias e adicional de um terço, aos contratados temporariamente, nos
moldes estabelecidos pelo art. 37, inciso IX. Na ação de cobrança, ônus da prova do pagamento deve ser atribuído àquele que alega tê-lo
efetivado, no caso o Município de São José do Egito. Atribuir ao autor a prova de que não recebeu os pagamentos constitui fato negativo,
o que não é razoável. No caso dos autos, a prova da efetiva realização do pagamento das verbas pleiteadas pelo promovido poderia ser
facilmente produzida pelo Município, bastando, para tano, juntar fichas financeiras do servidor referentes ao período de outubro 19/01/2005 a
19/01/2010. Todavia, não há provas do recebimento de férias e seu adicional de 1/3, bem como a gratificação do 13º salario, de modo que a
parte promovida não se desincumbiu do ônus de provar fato desconstitutivo do direito do autor. O direto as férias remuneradas com o adicional
de 1/3 e a gratificação natalina é direito que provêm direto da Constituição Federal não precisando de lei ordinária para tanto. Acontece que o
pagamento das férias não gozadas não podem ser em dobro, pois no caso, não se aplica as regras da CLT. RECURSO DE AGRAVO. DIREITO
ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO CELEBRADO ENTRE A PARTE AUTORA E O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DO EGITO. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. SENTENÇA QUE JULGOU TOTALMENTE IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DA INICIAL.
DECISÃO REFORMADA EM PARTE PARA CONDENAR O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO EGITO AO PAGAMENTO DE FÉRIAS, ACRESCIDAS
DO TERÇO CONSTITUCIONAL, E 13º SALÁRIOS REFERENTES AO PERÍODO NÃO FULMINADO PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
DIREITOS MÍNIMOS RESGUARDADOS AO TRABALHADOR PELA CF/88. PRECEDENTES DO TJPE E DO STF. AS RAZÕES TRAZIDAS
NO PRESENTE RECURSO NÃO SÃO SUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO VERGASTADA. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-PE
- AGV: 3410766 PE, Relator: André Oliveira da Silva Guimarães, Data de Julgamento: 10/07/2015, 4ª Câmara de Direito Público, Data de
Publicação: 27/07/2015)CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 51/2006. DIREITO AO RECEBIMENTO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA, FÉRIAS E RESPECTIVO ADICIONAL
DE UM TERÇO. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. INSCRIÇÃO NO PASEP. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INEXISTÊNCIA
DE LEI ESPECÍFICA. I - Independente do disposto em lei municipal, deve-se estender os diretos sociais, tais como gratificação natalina,
férias e adicional de um terço, aos contratados temporariamente, nos moldes estabelecidos pelo art. 37, inciso IX, da Constituição Federal.
Precedente do eg. Supremo Tribunal Federal. II - Não se pode falar em inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1.981/2007, pois esta tem
por fundamento requisito constitucional inserido pela EC 51/2006. III - Consoante a EC 51/2006, dispensados estão os agentes comunitários
de saúde da submissão a processo seletivo público, previsto no § 4º do art. 198 da Constituição Federal, desde que tenham sido contratados
pela Administração a partir de anterior processo de seleção pública. IV - Comprovados os requisitos impostos pela EC 51/2006, aos agentes
comunitários de saúde, conforme o art. 6º da Lei Municipal nº 1.981/2007, deve-se aplicar o regime estatutário, estabelecido na forma da Lei
Orgânica do Município de Petrolina. V - Dever da Municipalidade de pagar as verbas devidas a título de gratificação natalina, férias e respectivo
terço constitucional, observada a prescrição quinquenal estabelecida pelo Decreto 20.910/32. O não pagamento de tais verbas implica, em última
análise, em verdadeiro enriquecimento sem causa por parte da Administração Pública, violando os princípios constitucionais a dignidade da
pessoa humana e da moralidade administrativa. VI - Descabido o pleito referente ao adicional de insalubridade, em razão da ausência de previsão
legal específica. VII - Deve ser acolhido também o pleito de inscrição da parte no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
- PASEP, quando, diante das provas carreadas aos autos, esta não se acha devidamente inscrita em tal programa. VIII - Recurso de Agravo
parcialmente provido para condenar a Municipalidade ao pagamento dos valores devidos a título de férias não gozadas, terço constitucional e
gratificação natalina, tudo corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora, nos termos do disposto nos Enunciados do Grupo de Câmaras
de Direito Público nº 9, 11, 15 e 20, respeitada a prescrição quinquenal. IX - Agravo parcialmente provido.(TJ-PE - AGV: 3459527 PE, Relator:
Rafael Machado da Cunha Cavalcanti, Data de Julgamento: 11/12/2015, 4ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 15/02/2016) Assim,
deve a requerida pagar as férias remuneradas acrescidas de 1/3, no período de 19/01/2005 a 19/01/2010, bem como a gratificação natalina
proporcionalmente ao período de 19/01/2005 a 31/12/2005, integralmente o período aquisitivo de 2006, 2007, 2008, 2009. 3 - DISPOSITIVO
Posto isso, considerando tudo o mais que dos autos consta e os princípios atinentes à espécie, com base na fundamentação retro, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS formulados na inicial, e, com supedâneo no art. 487, I, do Código de Processo Civil, EXTINGO
O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, CONDENANDO O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO EGITO A PAGAR AO AUTOR: a) Férias
remuneradas acrescidas de 1/3 no período aquisitivo de 19/01/2005 a 19/01/2010.b) Gratificação de 13º salário proporcionalmente ao período de
19/01/2005 a 31/12/2005, integralmente o período aquisitivo de 2006, 2007, 2008, 2009. Nos termos do art. 487, II, do CPC declaro prescrita a
pretensão dos valores anteriores à 19.01.2005. Face a sucumbência recíproca e proporcional, cada parte arcará com 50% das custas processuais.
Fixo os honorários advocatícios em R$ 10% do valor  atualizado da condenação cabendo 50% (cinquenta por cento) desse valor para cada
advogado, restando suspensa a execução em relação à autora, face a concessão do benefício da justiça gratuita. Sentença não sujeita a remessa
necessária, nos termos do art. 496, § 3º, III, do CPC, haja vista que a condenação é inferior a 100 (cem) salários-mínimos. Após o trânsito em
julgado, não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos. São José do Egito, 03 de junho de 2019. Tayná Lima Prado Juíza Substituta de
Direito1 STJ - QUARTA TURMA - RESP nº 445438 - Processo: 200200845327- SP - Relator Min. CÉSAR ASFOR ROCHA - DJ DATA 09.12.2002
Pág. 352.2 STJ. REsp nº 102303/PE, Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99.3 Apelação Cível n.º 180.229-AL, Relator: Des. FRANCISCO
CAVALCANTI. Data do julgamento: 12.08.2003. Decisão:à unanimidade, BOLETIM DE JURISPRUDÊNCIA DO TRF DA 5ª REGIÃO Nº 166/2003.
pág. 70.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Sentença Nº: 2019/00204

Processo Nº: 0000921-82.2011.8.17.1340

Natureza da Ação: Monitória

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Requerido: Cristiana Valéria Nunes de Morais

Advogado: PB010958 - Carlos Gustavo Rafael Lucena

Advogado: PB011467 - CASSANDRA RAFAEL LUCENA
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PODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO-PEVistos. Tendo em vista o decurso do prazo
de f. 47, dê-se vista ao exequente para, no prazo de 10 dias, dar prosseguimento ao feito sob pena de extinção. São José do Egito-PE, 25 de
março de 2019.Tayná Lima Prado - Juíza de Direito em Exercício Cumulativo-

Sentença Nº: 2019/00211

Processo Nº: 0001590-96.2015.8.17.1340

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSÉ INALDO DA SILVA

Advogado: PE023300 - ADALBERTO GONÇALVES DE BRITO JÚNIOR

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado: RJ185681 - RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO SEGUNDA VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITOFórum des. Fausto
Campos - Rua 25 de Agosto, s/n - Bela Vista - São José do Egito/PE, CEP 56700-000 - Telefone: (87) 3844-3436 Processo: CV NPU
0001590-96.2015.8.17.1340 Natureza: Ação de Cobrança - DPVATRequerente (s): JOSÉ INALDO DA SILVARequerido (s): SEGURADORA
LÍDER. S E N T E N Ç A VistosRELATÓRIO JOSÉ INALDO DA SILVA, com qualificação inserta nos autos, ajuizou Ação de Cobrança -
Seguro DPVAT, contra o SEGURADORA LÍDER S/A, também qualificado nos autos, sob o argumento de que o acidente automobilístico no
qual foi envolvido em 27/02/2015, resultou em invalidez permanente, ante as razões de fato e de direito de fls. 02/09. Em virtude do sinistro
supramencionado, pugnou pela indenização integral. Informa que requereu administrativamente os valores pleiteados, todavia recebeu apenas
a quantia de R$ 3.712,50 (três mil setecentos e doze reais e cinquenta centavos). A fim de comprovar suas alegações, juntou aos autos os
documentos de fls. 10-59. Regularmente citado, o promovido apresentou contestação nas fls. 70-77, na qual foi suscitada a preliminar de ausência
de interesse na realização de audiência de conciliação. No mérito, sustentou em síntese, realizou o pagamento na esfera administrativa. Por fim,
requereu a improcedência dos pedidos formulados, se vencidas as questões preliminares. Designação de audiência de conciliação às fls. 69. No
despacho de f. 103 foi feita a nomeação de perito para fins de elaboração de Laudo Pericial na pessoa do requerente. Laudo Traumatológico às
fs. 120-126, apenas a requerente se manifestou conforme f. 131v. É o que convém relatar. Adentro na Decisão.FUNDAMENTOSDo julgamento
antecipado da lide. Entendo, pela natureza do mérito da causa, que se trata de questão unicamente de direito, e, ainda que envolva direito e
fato, não é o caso de produção de provas em audiência, uma vez que o autor não se habilitou para demonstrá-las em Juízo. Por tais razões,
passo, na forma do Art. 355, I do NCPC a proferir SENTENÇA.Do Mérito Requer o autor indenização referente ao Seguro DPVAT, em vista
das razões expostas na exordial. Sendo inconteste a ocorrência do acidente automobilístico, a controvérsia persiste acerca do resultado em
debilidade permanente ou não, em virtude do referido acidente. Tendo sido solicitado Laudo Traumatológico, ao perito nomeado às fls. 103, foi
juntado laudo de fls. 120-126. Da leitura do Laudo juntado (cf. fls. 120-126), realizado por profissional competente, conclui-se que o autor sofreu:
"item: 1 - as sequelas são de carater permamente e irreversível; item: 6 - as lesões são de carater parcial. Apresenta uma lesão localizada
no membro superior esquerdo, mais precisamente no punho e mão esquerdos de gravidade severa com repercussão intensa, representando a
redução proporcional a setenta e cinco por cento. A outra lesão é localizada no membro inferior direito, mais precisamente no joelho direito de
gravidade moderada e repercussõ média, representando a redução proporcional de cinquenta por cento; item: 8 - a deficiência impede o autor de
exercer sua profissão". Pois bem, o seguro por Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT foi criado pela
Lei n. 6.194/74, determinando que os proprietários de veículos automotores de via terrestre paguem o prêmio relativo ao seguro. Tem por objetivo
garantir a satisfação de indenização das vítimas de acidentes causados pelos veículos de via terrestre, cobrindo os danos pessoais decorrentes
deste tipo de evento danoso. A obrigatoriedade do pagamento garante às vitimas de acidentes com veículos o recebimento de indenizações em
caso de morte e invalidez permanente, além do reembolso de despesas médicas e hospitalares, nos termos do art. 3° da Lei n. 6.194/74: Art. 3º Os
danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;
e (grifo nosso) III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e
suplementares devidamente comprovadas. § 1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: I - quando se tratar de invalidez permanente
parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e II - quando
se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no
inciso 1 deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as
de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. Segundo se infere da dicção do
inciso II do artigo supracitado, em caso de invalidez permanente, o valor da indenização, a título de seguro obrigatório - DPVAT, será de até R
$13.500,00. A utilização, pelo legislador, do termo "até" no referido inciso corrobora o entendimento sobre a necessidade de se aferir o grau de
invalidez, ante o sentido de gradação em direção ao valor máximo que traz ínsito a referida expressão e ante o entendimento de que a lei não
contém palavras inúteis. Com efeito, não haveria sentido útil na letra da lei sobre a indicação da quantificação das lesões e percentuais da tabela
para fins de DPVAT, se este seguro houvesse, sempre, de ser pago pelo valor integral, independentemente da extensão da lesão e de grau de
invalidez, utilizando-se, para tanto, a graduação dos valores da indenização estabelecida pela tabela anexada à Lei Federal 11.945/09, a qual
regula o art. 3° da Lei n°6.194/74. No caso sub examine, trata-se de pedido de complementação de seguro devido ao autor, em razão de acidente
automobilístico sofrido, do qual resultou em debilidade permanente do joelho direito e mão e punho esquerdos (laudo pericial de fl. 120-126).
Logo, inquestionável a existência de lesão, de caráter permanente, da qual será devida a indenização prevista no artigo 30, II c/c o II, § 1° do
mesmo artigo, da Lei n. 6.194/74. Desta feita, entendo correta a aplicação direta da supracitada tabela no percentual de 70% (setenta por cento),
referente aos danos corporais parciais, com "perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos
e de um dos membros inferiores", sendo inaplicável ao caso em destaque dos percentuais de repercussão das lesões. Considerando a tabela
abaixo transcrita, e sabendo que o valor de referência é R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), inserido na Lei do DPVAT (n. 6.194/1974),
por meio da Lei n. 11.945/09, e bem assim que, em decorrência do acidente, o autor perdeu a mobilidade do punho e mão esquerdos e no
joelho direito, entendo dever ser aplicado ao presente caso, para se definir o valor da indenização, o percentual de 70% sobre o valor máximo da
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cobertura, resultando no valor de R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) descontando-se o valor pago administrativamente de R$
3.712,50 (três mil setecentos e doze reais e cinquenta centavos), resultando em R$ 5.737,50 (cinco mil, setecentos e trinta sete reais e cinquenta
centavos. cf. tabela abaixo: ANEXO(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).(Produção de efeitos).(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro
de 1974)Danos Corporais TotaisPercentualRepercussão na Íntegra do Patrimônio Físicoda PerdaPerda anatômica e/ou funcional completa de
ambos os membros superiores ou inferioresPerda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pésPerda anatômica
e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferiorPerda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateralLesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100alienante; (b) impedimento do senso de
orientação espacial e/ou do livredeslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de função vital ou
autonômicaLesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveisde ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou dequalquer  outra espécie, desde que
haja comprometimento de função vitalDanos Corporais Segmentares (Parciais)PercentuaisRepercussões em Partes de Membros Superiores e
Inferioresdas PerdasPerda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos70Perda anatômica e/
ou funcional completa de um dos membros inferioresPerda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés50Perda completa da mobilidade
de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar25Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozeloPerda anatômica e/
ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão10Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos
do péDanos Corporais Segmentares (Parciais)PercentuaisOutras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporaisdas PerdasPerda auditiva
total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50da visão de um olhoPerda completa da mobilidade de um segmento
da coluna vertebral exceto o sacral25Perda integral (retirada cirúrgica) do baço10 Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, resolvendo o mérito da ação, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial para condenar a Seguradora Líder
S/A ao pagamento, em favor do autor, da importância de R$ 5.737,50 (cinco mil, setecentos e trinta sete reais e cinquenta centavo, a título de
indenização do seguro obrigatório devido e não pago pela requerida. Sobre o valor da condenação deverá incidir ainda juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, a contar da citação (art. 406, CC) e correção monetária na forma da lei, a partir da data do sinistro. (STJ, REsp 875876,
Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO). Condeno a Requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10%(dez por
cento) do valor da condena Decorrido o prazo recursal in albis ou mantida a condenação por instância superior, em caso de interposição de
recurso, certificado o trânsito em julgado, intime o promovente, por meio do(a)(s) advogado(a)(s) habilitado(a)(s), para, em dez dias, requerer o
que entender de direito. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. São José do Egito-PE, 21 de maio de 2019. Tayná Lima
Prado Juíza de Direito em Exercício Cumulativo
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São Lourenço da Mata - 2ª Vara Cível

Segunda Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata

Juiz de Direito: Vivian Gomes Pereira (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Marcus Raphael F N dos Santos

Data: 02/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00104/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00111

Processo Nº: 0001869-52.2015.8.17.1350

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: A. A. DE O.

Advogado: PE021499 - Vera Lúcia Lourenço de Aquino

Requerido: J. B. DE O.

S E N T E N Ç A Vistos etc. Ariel Araújo de Oliveira, qualificada nos presentes autos, através de advogado constituído, interpôs, perante este
Juízo, Ação de Exoneração de Alimentos, em seu favor, em face de João Batista de Oliveira.À inicial, acostou os documentos de fls. 06/10.Às
fls. 18, certidão de citação do requerido.Às fls. 19, certidão de decurso de prazo da citação. É o relatório. Passo a decidir. Trata-se de ação de
exoneração em que o próprio alimentado requereu a extinção da obrigação para com ele, alegando estar em situação de independência financeira,
não necessitando mais dos alimentos, o qual é maior e capaz. E, regularmente citado, o demandado não se opôs a exoneração.É certo que se
trata de direito renunciável, notadamente quando a parte maior e capaz afirma não mais necessitar dos alimentos. Diante de todo exposto e pelo
mais que dos autos consta, acolho o pedido para fins de EXONERAR o João Batista de Oliveira da obrigação alimentar em favor Ariel Araújo de
Oliveira, ambos qualificados, com fulcro no art. 487, I do CPC.Oficie-se a empresa empregadora imediatamente para fins de cessar os descontos
da pensão alimentícia referente ao Processo n. 14269-45.2005.8.19.0202 (2005.202.013978-8).Sem custas e honorários advocatícios, partes
beneficiárias da justiça gratuita. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se na forma legal. São Lourenço Mata, 31/05/19Aldileide Paes Miranda
GalindoJuíza de Direito
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São Lourenço da Mata - 3ª Vara Cível

Terceira Vara Cível de São Lourenço da Mata

Juiz de Direito: Vivian Gomes Pereira (Titular)

Chefe de Secretaria: Mirna Dantas da Cunha

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00121/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001415-09.2014.8.17.1350

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: SYLTON MARTINS DE OLIVEIRA

Requerente: RAQUEL RAFAEL FERREIRA

Requerente: HELENA LOPES DE LIMA

Requerente: LINDOVAL JOSÉ DA SILVA MELO

Requerente: CLARICE DE SÁ NOVAES CARVALHO

Requerente: GIVALDO DA SILVA BARBOSA

Requerente: Rosejane Ramos de Oliveira

Requerente: ANTONIO MAURICIO DOS SANTOS CONCEIÇAO

Requerente: ROMERO GOES DE AMORIM

Requerente: MARIA DE LOURDES DA SILVA

Requerente: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

Requerente: João José Ferreira

Requerente: SEVERINO ANTONIO DE SOUZA

Requerente: Amaro dos Santos

Requerente: ROMILDA SOARES DOS SANTOS

Requerente: LÚCIA MARIA CARDOSO NORMANDO DA SILVA

Requerente: VALQUIRIA BEZERRA DA SILVA

Requerente: MARIA DOS PRAZERES DA SILVA XAVIER LIMA

Requerente: JOSÉ RAMOS CAMELO DA SILVA

Requerente: WILMA VALÉRIA FERREIRA

Requerente: MAURICÉA DE LIMA ANDRADE DE BARROS

Requerente: ALICE MARIA DA SILVA COSTA

Requerente: MARIA JOSÉ MONTEIRO DA SILVA

Requerente: SEVERINA LÚCIA DE SOUZA FREITAS

Requerente: MIRIAN FRANCISCA BARBOSA GOMES

Requerente: ELIANE DE CARVALHO SILVA

Requerente: TEREZINHA CAVALCANTE DE MELO

Requerente: LAUDEMIR DE SOUZA LIMA

Requerente: JOÃO BARBOSA DE BRITO

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE031145 - JANIELLY NUNES E SILVA

Requerido: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA
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Advogado: PE016983 - ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA

Advogado: PE023748 - Maria Emilia Gonçalves de Rueda

Outros: .CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado: PE000760B - CARLO CRISTHIAN TEIXEIRA NERY

Despacho:

DESPACHO Defiro o pedido de fl. 1202 e determino a expedição de alvará dos honorários periciais depositados à fl. 1050.  Após, dê-se vista
às partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477 do CPC.  São
Lourenço da Mata, 02 de julho de 2019. VÍVIAN GOMES PEREIRA Juíza de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO
DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL E PRIVATIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATAAutos nº
01415-09.2014.8.17.13501

Processo Nº: 0003252-02.2014.8.17.1350

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Outros: .CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Requerente: MARIA DE LOURDES LUCENA GOMES

Requerente: CARLOS NUNES BARBOSA

Requerente: EPIFANIA DE SOUSA NUNES BARBOSA

Advogado: PE036819 - Rebeca Diniz de Azevedo Mello

Requerente: JOÃO COSME DOS SANTOS NETO

Requerente: MARIA MATILDES BANDEIRA DA SILVA

Requerente: GERUSA IVA DE LIMA

Requerente: MOISÉ FRANCISCO DE SANTANA

Requerente: JOSÉ PEREIRA DA SILVA SOBRINHO

Requerente: MARCOS ANTONIO DA SILVA

Requerente: NILTON LUIZ DA SILVA

Requerente: EVERALDO JOSÉ DA SILVA

Requerente: PAULO ROBERTO DE SÁ CAVALCANTI

Requerente: EDINALVA MARIA DE OLIVEIRA ROCHA

Requerente: JOÃO MARQUES DA SILVA FILHO

Requerente: MARIA DE FÁTIMA PINTO DE PAULA

Requerente: SEVERINA RODRIGUES DA SILVA

Requerente: MARIA JOSÉ DA SILVA NÓBREGA

Requerente: IZAURA DELFINA DA CONCEIÇÃO CARNEIRO

Requerente: RINALDO JOSÉ SOARES MOTA

Requerente: FRANCINEIDE BELO

Requerente: JASON BERNARDO DA SILVA FILHO

Requerente: JOSUÉ NUNES CABRAL

Requerente: LINDACI MARIA DE SOUZA CABRAL

Requerente: MARIA DO CARMO DA SILVA

Requerente: JACIRA CONCEIÇÃO SILVA DOS SANTOS

Requerente: EVONETE MARIA SOARES

Requerente: RIVALDO VICENTE DO NASCIMENTO FILHO

Requerente: ROMUALDO JOSÉ DOS SANTOS CONCEIÇÃO

Requerente: JOEL PAULO DO NASCIMENTO

Requerente: VASCO MANUEL BARROSO BRAS

Requerente: WILSON SOARES DE ALMEIDA

Requerente: NELY SAMPAIO DE ARAÚJO SILVA

Requerente: JOSÉ AUGUSTO BERNARDO DA SILVA

Requerente: CLARICE DOS SANTOS LÚCIO
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Requerente: JOÃO ANGELO DE SANTANA

Requerente: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA BARBOSA

Advogado: PE029613 - Robson Alves Freitas

Requerido: Sul America Cia Nacional de Seguros

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Outros: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado: PE021571 - Liliane Christine Paiva Henriques Carvalho

Despacho:

DESPACHO/DECISÃO Mantenho a decisão recorrida que indeferiu o pedido de denunciação à lide à Caixa Econômica Federal, por seus próprios
fundamentos. Nomeio como como perito, a Sra. ISABELA POSSÍDIO MARQUES, CREA/PE 39474, com endereço profissional e qualificação na
Secretaria desta Unidade, devendo comunicá-la para que aceite e cumpra o seu mister. São Lourenço da Mata, 02 de julho de 2019. VÍVIAN
GOMES PEREIRA Juíza de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL E PRIVATIVA
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATAAutos nº 03252-02.2014.8.17.13501

Processo Nº: 0001433-30.2014.8.17.1350

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Mushi Bezerra de Oliveira

Requerente: EDVANETE MARIA DE OLIVEIRA

Requerente: JOSÉ ALFEU DE MEDEIROS

Requerente: MARIA HELENA DA SILVA

Requerente: Gilson Mariano da Silva

Requerente: NALTIDE BARBOSA DE SANTANA MARTINS

Requerente: NEUZA LOPES JULIÃO

Requerente: MARIA DO CARMO DA SILVA

Requerente: MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA

Requerente: JOÃO INÁCIO DA SILVA

Requerente: ALDECIR JOSÉ DOS SANTOS

Requerente: EURICO BERNARDES PORFIRIO DA SILVA

Requerente: NORMA DE SOUZA

Requerente: REGINALDO MAYARTH VIEIRA

Requerente: MARIA INEZ RUFINO GOMES

Requerente: MARIA JOSÉ GOIANA BARBOSA

Requerente: ROMILDO PEREIRA DA SILVA

Requerente: MARCOS JOSE BORGES THIERS

Requerente: MARCIA IZABEL TAVARES

Requerente: Álvaro Tavares de Melo

Requerente: MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA

Requerente: SEVERINO PEDRO DA SILVA

Requerente: VILMA MARIA DOS SANTOS

Requerente: LUIZA ROMÃO DE SANTANA

Requerente: INACILDE CIPRIANO CLETO DA SILVA

Requerente: ELIEZITA RODRIGUES DA SILVA

Requerente: SEVERINA ZILDA DA SILVA

Requerente: ANTONIO BATISTA DA SILVA

Requerente: MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA

Requerente: ELZA MARGARIDA VILA VERDE

Requerente: Sérgio Luiz Brito Pereira

Requerente: CLEIDE COSTA CAVALCANTE

Requerente: Wilma Alves de Souza
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Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO FELIX

Requerente: MARIA DE MELO LINS

Requerente: GISLENE DE MORAIS ALBUQUERQUE MIRANDA

Requerente: FERNANDO GOMES PROCÓPIO

Requerente: CARLOS ALBERTO PANTOJA

Requerente: ELIANE FERREIRA DA SILVA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Requerido: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

DESPACHO Dê-se vista dos autos às partes para manifestação sobre o requerimento de fl. 765 e seguintes, no prazo sucessivo de
10 (dez) dias. Após, voltem-me os autos conclusos para proferir a decisão de saneamento do processo, nos termos do art. 357 do CPC. São
Lourenço da Mata, 02 de julho de 2019. VÍVIAN GOMES PEREIRA Juíza de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO
DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL E PRIVATIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATAAutos nº
01433-30.2014.8.17.13501
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São Lourenço da Mata - Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0000934-46.2014.8.17.1350

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0835.002125

O Doutor  JOSÉ WILSON SOARES MARTINS , Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de São Lourenço da Mata, em virtude da lei, etc...

Acusado:  JEFFERSON RAMOS LIMA DA SILVA

Advogado: Drº  JAIME ARY DA SILVA,  OAB/PE 10.216

FINALIDADE : Fica o  ADVOGADO  acima mencionado,  INTIMADO  da designação da  Audiência de instrução e julgamento  a  se realizar
nas dependências desta Vara Criminal, no edf. do Fórum Dês. Paulo André Dias da Silva, sito à Rua Tito Pereira, nº 267, Centro, São Lourenço
da Mata/PE, no  dia  11/ 07/2019, às 09h30min.  Cumpra-se. São Lourenço da Mata, aos 02 (dois) dias do mês de julho do ano dois mil
e dezenove (2019).  Eu,_______(João Carlos Vieira da Silva), Técnico Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefe de
Secretaria,__________(Jackeline Joaquim Vicente Carvalho).

JOSÉ WILSON SOARES MARTINS

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0002406-82.2014.8.17.1350

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0835.002133

O Doutor  JOSÉ WILSON SOARES MARTINS , Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de São Lourenço da Mata, em virtude da lei, etc...

Acusado:  MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA

Advogado: Drº  CLAUDIO ROGÉRIO TORREÃO DE ALMEIDA,  OAB/PE 10.145

FINALIDADE : Fica o  ADVOGADO  acima mencionado,  INTIMADO  da designação da  Audiência de instrução e julgamento  a  se realizar
nas dependências desta Vara Criminal, no edf. do Fórum Dês. Paulo André Dias da Silva, sito à Rua Tito Pereira, nº 267, Centro, São Lourenço
da Mata/PE, no  dia  11/ 07/2019, às 09h00min.  Cumpra-se. São Lourenço da Mata, aos 02 (dois) dias do mês de julho do ano dois mil
e dezenove (2019).  Eu,_______(João Carlos Vieira da Silva), Técnico Judiciário, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefe de
Secretaria,__________(Jackeline Joaquim Vicente Carvalho).

JOSÉ WILSON SOARES MARTINS

Juiz de Direito
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Serra Talhada - 2ª Vara Cível

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Serra Talhada/PE

Juiz de Direito em exercício cumulativo: Marcus César Sarmento Gadelha

Chefe de Secretaria: Ricardo Bruno de Magalhães Primo

Data: 01/07/2019.

Pauta nº 085/2019.

Pela presente, ficam os advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS, DECISÕES e SENTENÇAS proferidos por este JUÌZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo nº 0001487-77.2007.8.17.1370

Natureza da Ação: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

Requerente: N. C. D. S.

Representante: M. F. D.

Advogado: OAB/PE 23.267 – CECÍLIO TIBURTINO CAVALCANTE DE LIMA

Requerido: R. N. F. S.

DESPACHO: [...] 1. INTIME-SE a parte autora, via DJe, para que em 05 (cinco) dias informe o endereço atualizado do requerido; 2. Em
seguida,  INTIME-SE  pessoalmente  o(a) executado(a), através de carta precatória, se o caso, para em 3 (três) dias (a) pagar o débito no valor
indicado pelo(a)(s) credor(a)(s); (b) provar que o fez; ou (c) justificar a impossibilidade absoluta de efetuá-lo, sob pena de prisão e protesto do
pronunciamento judicial .  Encaminhe-se junto com o mandado cópia da planilha de fls. 233/235 . Fica o(a) executado(a) desde já advertido(a) de
que somente a comprovação de fato que gere a impossibilidade absoluta de pagar justificará o inadimplemento. Esclareço que, nos termos do §
7º do art. 528 da Lei Adjetiva Civil, o débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende as três últimas prestações
anteriores ao ajuizamento desta demanda e as que se vencerem no curso do processo. 3. Após o prazo supracitado SEM a o devido pagamento,
ou justificativa da impossibilidade, determino que se PROTESTE o pronunciamento judicial, nos termos dos art. 528, § 1º c/c art. 517 do CPC/2015
e Provimento n° 07/2016 da CGJ/TJPE; [...] Serra Talhada/PE, 30 de novembro de 2018.   José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia -   Juiz
de Direito.

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Serra Talhada-PE

Juiz de Direito: Marcus Cesar Sarmento Gadelha

Chefe de Secretaria: Ricardo B. M. Primo

Data: 03/07/2019

Pauta de Despacho Nº 170/2019

Pela presente, ficam os advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS, DECISÕES e SENTENÇA proferidos por este JUÌZO, transcritos
parcialmente, nos processos abaixo relacionados:

Processo nº   0000472-97.2012.8.17.1370
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CLASSE:   EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

Requerente: A. A. R. de L. D.

Representante Legal: C. R de L.

Advogado: OAB/PE 45.620 SUYANE CRUZ LEAL NOVAES

Requerido: R. F. D

ATO ORDINATÓRIO: Intimação do autor para subscrever petição apócrifa

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, subscrever a petição
apócrifa, sob pena de indeferimento. Serra Talhada (PE), 02/07/2019. Chefe de Secretaria  Ricardo Bruno Magalhães Primo

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Serra Talhada/PE

Juiz de Direito em exercício cumulativo: Marcus César Sarmento Gadelha

Chefe de Secretaria: Ricardo Bruno de Magalhães Primo

Data: 01/07/2019.

Pauta nº 085/2019.

Pela presente, ficam os advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS, DECISÕES e SENTENÇAS proferidos por este JUÌZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo nº 0001164-91.2015.8.17.1370

Natureza da Ação: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

Requerente: J. C. N. S.

Representante: E. S. N.

Advogado: OAB/PE 26.445 – RENATO GODOY INÁCIO DE OLIVEIRA

Advogado: OAB/PE 38.526 – VICTOR VINÍCIUS DINIZ OLIVEIRA

Advogada: OAB/PE 38.527 – WILLIANE PEREIRA DE OLIVEIRA CARVALHO

Requerido: J. A. A. S.
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DESPACHO:  Intime-se a parte exequente, através de seu patrono, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a petição e documentos
de fls. 100/195. Decorrido o prazo ou apresentada manifestação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para opinativo legal. Cumpra-se.
Serra Talhada/PE, 28 de novembro.   José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia -   Juiz de Direito.

Processo nº 0000082-21.1998.8.17.1370

Natureza da Ação: INVENTÁRIO

Inventariante: MARIA DOROTEA DE OLIVEIRA ALVES

Advogado: OAB/PE 7.438 – ANTÔNIO RODRIGUES S. FILHO

Inventariados: VICENTE INÁCIO DE OLIVEIRA e MARIA DO SOCORRO DE ANDRADA

DESPACHO: Acolho o requerimento formulado pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 121/122, pelo que determino a intimação da parte autora,
através de seu patrono para que, com os autos do processo promova o lançamento suplementar do ICD, devendo incluir na base de cálculo o
imóvel descrito no item “a” das primeiras declarações e ainda observar o valor apontado pela Fazenda à fl. 91, item “a”, com o qual os herdeiros
concordaram através da petição de fl. 108. Após certifique-se e dê-se vista dos autos à Procuradoria do Estado. Em seguida voltem-me conclusos.
Expedientes necessários.  Serra Talhada/PE, 03 de dezembro de 2018.   José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia -   Juiz de Direito.

2ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada
Processo nº 0000845-35.2018.8.17.3370
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SERRA TALHADA
EXECUTADO: PEDRO ANTONIO DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
Prazo:   10 (dez) dias 

O Exmo. Sr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada, em virtude da lei, FAZ SABER a todos, quando o presente edital virem,
ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo, tramitam os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL do processo judicial
eletrônico sob o nº 0000845-35.2018.8.17.3370, proposta por EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SERRA TALHADA, em desfavor de EXECUTADO:
PEDRO ANTONIO DOS SANTOS, que tem por finalidade a intimação da pessoa acima qualificada da prolação de  sentença de ID 38552881 .
Observação: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-
advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, KATIA RAFAELLE GOMES NAZARIO FERREIRA, o digitei
e submeti à conferência e assinatura.

SERRA TALHADA, 8 de maio de 2019.

JOSÉ ANASTÁCIO GUIMARÃES FIGUEIREDO CORREIA 
 Juiz de Direito
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Sertânia - 1ª Vara

PAUTA DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/DECISÃO/DESPACHO/AUDIÊNCIA

Juiz de Direito, em Exercício Cumulativo, da 1ª Vara:  Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento

Chefe de Secretaria: Maria Anunciada L. Bezerra

Data: 02/07/2019

Pela presente, ficam os Advogados  INTIMADOS  das  SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS/AUDIÊNCIAS  prolatadas, por este Juízo, nos
processos abaixo relacionados:

Processo nº:  000084-90.2019.8.17.1390

Classe : Ação Penal de Competência do Júri

Autor:  MINISTÉRIO PÚBLICO

Vítima:  PAULO CÉSAR DA SILVA

Acusado:  FLÁVIO VINÍCIUS NUNES VENCESLAU

Advogado:  FILIPE CARVALHO DE MORAIS – OAB/PE 43.665

Decisão (Parte Final):

“Vistos etc. Isto posto, com arrimo no art. 312, do CPP mantenho a prisão preventiva do denunciado  FLÁVIO VINICIUS NUNES VENCESLAU
,  qualificado nos autos, e por consequência, INDEFIRO o pedido apresentado nos autos, por permanecerem imaculados os motivos do decreto
cautelar, notadamente, garantia da ordem pública  e para a conveniência da instrução criminal .  Intimações e Expedientes necessários.
Ciência ao MP.  CUMPRA-SE.  1ª Vara de Sertânia, 19 de junho de 2019 .  Osvaldo Teles Lobo Junior.  Juiz de Direito .”.

Processo nº: 000407-08.2018.8.17.1390

Classe:  Ação Cível – Cobrança

Requerente:  CAMPOS MAIA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA ME e OUTROS

Advogado:  ANDRÉ TADEU DA MOTA FLORÊNCIO – OAB/PE 28182; MARCUS VINICIUS LEAL VALENÇA – OAB/PE 8427-E; HELDER
CÂMARA C. LEAL DOS SANTOS – OAB/PE 31133

Requerido:  MUNICÍPIO DE SERTÂNIA

DESPACHO:

“ R. hoje, Não há preliminares nem questões pendentes de análise.  O ponto controvertido da demanda centra-se no inadimplemento por falta
de pagamento de produtos relacionados nas notas fiscais apontadas na petição inicial, precisamente às fls. 04/09.  O ônus da prova observará
os termos do art. 373 do CPC.  Intime-se as partes para que compareçam à  audiência de instrução e julgamento em 13/08/2019 às 14:00
no Fórum Local, a fim de ser colhido, sobretudo, o depoimento pessoal do autor.  As partes devem apresentar, caso entendam necessário, rol
de testemunhas para serem ouvidas em juízo, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, com a advertência contida no art. 455 do CPC.  No
prazo de cinco dias, as partes podem pedir esclarecimentos, findo o qual a presente decisão se torna  estável.  Cumpra-se.  Sertânia, 20 de maio
de 2019.  Osvaldo Teles Lobo Junior. Juiz de Direito .”.

Processo nº: 000407-08.2018.8.17.1390

Classe:  Ação Cível – Cobrança

Requerente:  CAMPOS MAIA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA ME e OUTROS

Advogado:  ANDRÉ TADEU DA MOTA FLORÊNCIO – OAB/PE 28182; MARCUS VINICIUS LEAL VALENÇA – OAB/PE 8427-E; HELDER
CÂMARA C. LEAL DOS SANTOS – OAB/PE 31133

Requerido:  MUNICÍPIO DE SERTÂNIA

Tipo de Audiência:  Instrução e Julgamento

Data e Hora: 13/08/2019, às 14:00 horas

Local:  Sala de Audiências da  1ª Vara da Comarca de Sertânia/PE,  sito na Rua Padre Atanázio, s/n, Centro, Sertânia/PE. e’mail:
vara01.sertania@tjpe.jus.br  .
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Surubim - 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara da Comarca de Surubim

Forum Bel. Dídimo Gonçalves Guerra - R CÔNEGO BENIGNO LIRA, s/n - Centro

Surubim/PE CEP: 55750000 Telefone: (81) 3624-2515/(81) 3624-2516 - Email: vara1.surubim@tjpe.jus.br - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000319-46.2009.8.17.1410

Classe:  Ação Penal de Competência do Júri

Expediente nº:  2019.0854.002352

Partes:  Acusado JOSUE JOSE DIAS

Vítima LUIZ DE LIMA GOMES

Ilmo. Dr.

EMERSON DAVIS LEÔNIDAS GOMES, OAB/PE 8385

RUANA GABRIELA LUCENA DE BARROS E SILVA, OAB/PE 42.392

EDUARDO SILVA DE ARAÚJO, OAB/PE 39.208

Através da presente, fica V.Sa. INTIMADO da Sessão do Tribunal do Júri designado para o dia 07/08/2019, pelas 09:00 horas, a ser realizado
no Salão do Júri localizado no Fórum desta Comarca.

Surubim (PE), 02/07/2019

Marcantônio Moraes de C. Sousa

Chefe de Secretaria

Paulo César Oliveira de Amorim

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara da Comarca de Surubim

Forum Bel. Dídimo Gonçalves Guerra - R CÔNEGO BENIGNO LIRA, s/n - Centro

Surubim/PE CEP: 55750000 Telefone: (81) 3624-2515/(81) 3624-2516 - Email: vara1.surubim@tjpe.jus.br - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000152-92.2010.8.17.1410

Classe:  Ação Penal de Competência do Júri

Expediente nº:  2019.0854.002380

Partes:  Indiciado JOSIVALDO BARBOSA DE SOUZA

Vítima ERIVALDO FELIX DA COSTA

Ilmo. Dr.

JOSIVALDO JOSÉ DA SILVA, OAB/PE 910-A
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Através da presente, fica V.Sa. INTIMADO do JÚRI que será realizado  no dia 25/09/2019, pelas 09:00 horas  no Salão do Júri desta Comarca.

Surubim (PE), 02/07/2019

Marcantônio Moraes de C. Sousa

Chefe de Secretaria

Paulo César Oliveira de Amorim

Juiz de Direito
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Tabira - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Tabira

Fórum José Veríssimo Monteiro - Tabira/PE CEP: 56780000 Telefone: (087) 3847.1599

PAUTA DE INTIMAÇÃO

O Dr. Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento, Juiz de Direito desta Comarca de Tabira/PE, em virtude da Lei, etc...

Faz saber que pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores,

Intimados dos  DESPACHOS/DECISÕES/SENTENÇA proferidos nos processos abaixo relacionados:

Ação Penal

Processo: 372-79.2018.8.17.1420

Autor: Ministério Público da Comarca de Tabira

Acusado: CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVA FILHO

Advogado: MÁRIO SÉRGIO DE MENESES SOARES – OAB/PE 33.470

Despacho: Trata-se de ação penal em curso contra o(s)(s) acusado(a)(s) Carlos Alberto Soares da Silva Filho, pelo crime de ameaça no contexto
da Lei Maria da Penha, previsto no artigo 147, do CP.

Citado(a)(s), o(a)(s) acusado(a)(s) apresentou(aram) resposta à acusação através de advogado constituído, não juntando
documentos nem suscitando preliminares.

É o breve relato. Passo a decidir, apreciando a defesa do(a)(s) acusado(a)(s), enfocando, mais precisamente, a possibilidade ou não
de absolvição sumária.

Dispõe o art. 397 do CPP, alterado pelo art. 1º da Lei nº 11.719/2008, verbis:

“Art. 397.  Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código,  o juiz deverá absolver sumariamente o acusado
quando verificar :

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou

IV - extinta a punibilidade do agente.” (NR)  (grifamos).

Verifico pois, que não se encontram presentes quaisquer das hipóteses autorizadoras da absolvição sumária , previstas nos
incisos I a IV do art. 397 do CPP.

Primeiramente, vejo que  o(a)(s) agente(s) não agiu(ram) em legítima defesa, em estado de necessidade, no exercício regular
de direito ou no estrito cumprimento de dever legal  (excludentes da ilicitude ou dirimentes).

Também não se verifica na conduta do(a)(s) agente(s)  erro de tipo, erro sobre ilicitude do fato, coação irresistível, obediência
hierárquica ou embriaguez completa e involuntária  (excludentes da culpabilidade ou exculpantes).

O fato imputado é, a princípio,  formal e materialmente típico  (tipicidade formal e material).

Por fim, não vislumbro a ocorrência de prescrição, perempção, decadência, anistia, graça, indulto,  abolitio criminis ,  ou quaisquer
outras causas de extinção da punibilidade  previstas no art. 107 do CP ou em outros dispositivos.

Também não há elementos seguros, no momento, para se afirmar a ocorrência da prescrição.

Quanto ao pedido de marcação de audiência para a vítima manifestar seu desinteresse, não há nada nos autos, pelo menos a priori,
que comprove que ela não deseja mais dar continuidade ao processo. Além disso, a denúncia já fora recebida, não sendo cabível a sua retratação,
conforme estipula o artigo 16, da Lei nº 11.340/2006.

Quanto à alegação de atipicidade da conduta, entendo tratar-se de matéria de mérito, a ser melhor analisada quando da finalização
da audiência de instrução.

Isto posto, designo a audiência de inquirição das declarantes/testemunhas arroladas pelas partes, bem como, o interrogatório do(a)(s)
acusado(a)(s),  para o dia 24/07/2019, às 09:45h,  neste juízo, nos termos do art. 400 do CPP, alterado pelo art. 1º da Lei nº 11.719/2008.

Ressalte-se que, após a instrução, as partes só poderão requerer as diligências cuja necessidade tenha surgido durante esse ato
processual e não aquelas que deveriam ter sido requeridas na denúncia ou na defesa.

Expedientes e intimações necessárias.

Ciência ao MP e a defesa do acusado.
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Intimem-se. Cumpram-se os expedientes necessários para audiência.

Tabira, 02/07/2019

Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento.

Juiz de Direito
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Tacaimbó - Vara Única

COMARCA DE TACAIMBÓ/PE

VARA ÚNICA

EDITAL PARA CADASTRAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS COM DESTINAÇÃO SOCIAL, INTERESSADAS EM SEREM
BENEFICIÁRIAS DE PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS.

Edital nº. 2019.001

A Doutora  Lorena Junqueira Victorasso , Juíza de Direito em exercício cumulativo da Comarca de Tacaimbó, em virtude de lei, etc...

CONSIDERANDO os termos das Resoluções nº. 101 de dezembro de 2009 e 154 de 13 de Julho de 2012, ambas do Conselho Nacional de Justiça,
que disciplinam a política institucional do Poder Judiciário na utilização dos recursos oriundos da aplicação da pena de prestação pecuniária;

CONSIDERANDO o Provimento nº. 06 de 07 de junho de 2013 da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça de Pernambuco, que
regulamenta as resoluções do Conselho Nacional de Justiça acima mencionadas:

FAZ SABER  a quem interessar possa, e em especial, às  ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS COM DESTINAÇÃO SOCIAL,
INTERESSADAS EM SEREM BENEFICIÁRIAS DE PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS .

1. DO OBJETO:

O presente edital tem por objeto:

a) Cadastramento de entidades públicas ou privadas com finalidade social, que desejam receber recursos provenientes de prestação pecuniária
imposta nos processos em trâmite na Vara Única da comarca de Tacaimbó/PE.

b) Seleção e cadastramento de projetos de relevante e significativa extensão social, ou relacionado à atividade de caráter essencial à segurança
pública, educação, saúde, desde que atendam as áreas vitais de relevante cunho social.

2. DO CADASTRAMENTO:

2.1. A entidade deverá requerer seu cadastro junto à Secretaria da  Vara Única da comarca de Tacaimbó/PE , instruindo-o com os seguintes
documentos:

a) fotocópia legível do estatuto social ou contrato social atualizado e seu registro em cartório;

b) fotocópia da ata de eleição da atual diretoria ou do ato de nomeação de seu diretor;

c) fotocópia do RG e CPF dos integrantes do quadro de diretores, sócios ou administradores;

d) certificado do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) dados bancários com indicação do CNPJ;

f) comprovantes de regularidade fiscal junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal;

g) certidão negativa relativa a débitos previdenciários;

h) certidão de regularidade do FGTS, obtida perante a Caixa Econômica Federal, com a especificação do prazo de validade;

i) certificado de regular funcionamento emitido pelo Conselho Municipal, que regula a área de atuação da entidade;

j) apresentação de projeto na área de sua respectiva atuação.

Parágrafo único. O requerimento de cadastro estará disponível na Secretaria da  Vara Única da comarca de Tacaimbó/PE , situado PÇ CEL.
FRANCELINO OTAVIANO DE ARAUJO, 80 - Centro - Cep: 55140000  - F: (81) 3755-1917 - Atendimento: 08:00 às 17: 00 horas.

2.2. Os documentos deverão ser entregues em envelope, com a seguinte especificação: “VARA ÚNICA DA COMARCA DE TACAIMBÓ/PE -
CADASTRO - EDITAL Nº. 2019.001. ENTIDADE: (RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO ATUALIZADO E TELEFONE)”.
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2.3. O prazo para as entidades se cadastrarem é de  04/07/2019 a 31/07/2019.

2.4. São elegíveis entidades e instituições públicas ou privadas com finalidade social, que possuam sede e atuem no Município de Tacaimbó/ PE.

3. DO PROJETO:

3.1. O projeto, com modelo disponível na Secretaria da  Vara Única da comarca de Tacaimbó/PE , deverá conter as seguintes informações:

a) identificação do projeto a ser executado;

b) atividades ou etapas de execução;

c) resultados pretendidos;

d) indicadores de desempenho do projeto e metas a serem atingidas, bem como a data final para a sua efetiva execução ou implementação;

e) beneficiários do projeto;

f) custos da implementação do Projeto;

g) custos da manutenção do Projeto;

h) cronograma de desembolso;

i) indicação dos dados bancários do beneficiário, número de conta corrente, agência e banco, para a pretensão do crédito.

§1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados no item acima terá de ser justificada pelo proponente e pode, em
decisão fundamentada, ser dispensada ou considerada suprida pelo juízo.

3.2. O projeto deve ser acompanhado de  03 (três)  orçamentos  referentes ao mesmo objeto de aquisição, e que sejam originais, legíveis,
contendo o nome de um responsável devidamente identificado e com a validade no momento do pagamento.

3.3 .  Cada entidade poderá inscrever apenas um projeto, com orçamento máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

3.4. O projeto apresentado com orçamento superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) será automaticamente descartado e excluído desta seleção.

3.5. Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo de responsabilidade de aplicação dos
recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou privada beneficiária na Secretaria da  Vara Única da comarca de Tacaimbó/
PE .

3.6. O projeto deverá ser iniciado e concluído no exercício de 2019.

4. DA SELEÇÃO:

4.1. Os projetos serão avaliados em 02 (duas) etapas: análise administrativa e análise do projeto, ambas de caráter eliminatório.

4.2. A análise  administrativa  consistirá na verificação da documentação, no item 2.1  deste edital.  A documentação será analisada em
relação à legislação e ao presente edital, no período  de 01/08/2019 a 08/08/2019,  e será realizada pela Comissão Julgadora da  Vara Única
da comarca de Tacaimbó/PE .

4.3. A análise do  projeto  consistirá na avaliação dos seguintes critérios de prioridade:

a) oportunidade para o voluntariado: mantém, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade
ou entidade pública;

b) atuem diretamente na execução penal: assistência à ressocialização de apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da
criminalidade, incluídos os conselhos da comunidade;

c) relevância social: apresenta diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de importância dessa atuação;
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d) viabilidade: apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios
estabelecidos nas políticas públicas específicas. Ainda, se dispõe de equipe técnica, capacidade operacional e institucional viáveis, em relação
ao objetivo proposto, contando com outros recursos financeiros próprios ou de parceiros;

e) abrangência: quantitativo de beneficiários;

f) potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do projeto;

g) avaliação de processos e resultados: apresentas indicadores a respeito da atividade desenvolvida e do projeto proposto.

4.4. Os projetos serão avaliados pela Comissão Julgadora, composta pelo Juiz em exercício na  Vara Única da comarca de Tacaimbó/PE  e
02 (dois) servidores da unidade Judicial, e pelo membro do Ministério Público Estadual em exercício na Promotoria de Justiça deste Juizado,
em posterior análise.

4.5. Para ser beneficiário, o projeto deverá ser aprovado na avaliação dos critérios do item 4.3, pela Comissão julgadora e Membro do Ministério
Público.

4.6. Os componentes da comissão de avaliação do projeto poderão, a seu critério, fazer visitas às entidades a fim de colher informações
necessárias ao julgamento, que emitirá prévia manifestação, acerca do interesse e da utilidade pública ou social, economicidade e viabilidade de
fiscalização da aplicação dos recursos que eventualmente serão repassados, após o que será colhida a manifestação do Ministério Público.

4.7. Não são passíveis de seleção projetos apresentados por:

a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia;

b) proponentes de projetos que estejam inadimplentes junto à Administração Pública;

c) organizações sindicais;

d) partidos políticos.

4.8. Ultrapassando o limite disponível da conta judicial serão contempladas as entidades que ainda não foram beneficiadas com os recursos
oriundos de penas pecuniárias em projetos anteriores, atendendo criteriosamente os itens contidos no item  4.3 .

5. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO:

5.1. Serão cadastradas e estarão habilitadas as instituições que apresentarem toda a documentação constante no item 2.1 e forem aprovadas
no projeto, conforme critérios de seleção constante no item 4.

5.2. A divulgação do resultado final será publicada no DJE - Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no dia  20/08/2019
, disponível no site www.tjpe.jus.br.

5.3. Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, o Juiz decidirá, fundamentalmente, pelo deferimento ou indeferimento do
financiamento do projeto submetido.

6. DO REPASSE DOS VALORES:

6.1. Os valores arrecadados serão distribuídos de forma equânime de acordo com o número de entidades cadastradas, sendo vedada à destinação
de todo recurso arrecadado a uma única entidade.

6.2. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, por meio de alvará judicial, preferencialmente de forma parcelada, à medida que
o projeto for sendo desenvolvido e as contas forem sendo prestadas pela entidade beneficiária.

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

7.1. Após a liberação do valor pela unidade gestora, a entidade beneficiária terá o prazo de 30 (trinta) dias, para prestar contas, sob pena de
enquadramento da conduta do seu representante legal em crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar,
ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio.

7.2. A prestação de contas deverá ser a mais completa possível, com a apresentação de balanços, notas fiscais, notas técnicas, relatórios,
fotografias e provas outras que se justifiquem pela natureza do projeto.
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Parágrafo único – A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação da equipe Psicossocial, onde houver, e do Ministério
Público responsável pela fiscalização do cumprimento das penas e medidas alternativas.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1. É vedada a destinação de recursos:

I – Ao custeio do Poder Judiciário;

II – Para a promoção pessoal de Magistrado, servidores ou integrantes das entidades beneficiárias e, no caso destas, para pagamento de
quaisquer espécies de remuneração aos seus membros;

III – Para fins político-partidários;

IV – A entidades que não estejam regularmente constituídas, de forma a impedir a responsabilização caso haja desvio de finalidade.

8.2. É vedado o recolhimento de qualquer valor em secretaria ou pagamento direto a entidades.

8.3. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades em documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará a entidade da seleção,
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

8.4. O cadastramento das instituições não obriga a unidade gestora a firmar termo de convênio.

8.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Juiz em exercício na Vara Única da comarca de Tacaimbó/ PE.

8.6. A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar
desconhecimento.

8.9. Este edital tem validade a contar da data de sua publicação no DJE até o fim do exercício de 2019.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei publicar o presente Edital no Diário da Justiça Eletrônico  DJE, disponível na página
www.tjpe.jus.br  ,  e afixá-lo no átrio do Fórum da Vara Única da comarca de Tacaimbó/PE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tacaimbó,
Estado de Pernambuco, 1º de julho de 2019. Eu, ________, Creuza Maria da Silva Assis, Chefe de Secretaria, Matrícula 176.847-6, digitei e
assino.

CRONOGRAMA:

Publicação do edital:  03/07/2019

Prazo para cadastro das instituições:  04/07/2019 a 31/07/2019

Avaliação do projeto: análise administrativa:  01/08/2019 a 08/08/2019

Avaliação do projeto: análise do projeto:  09/08/2019 a 16/08/2019

Homologação das avaliações:  19/08/2019

Publicação do resultado final:  20/08/2019

Início do repasse de recursos:  27/08/2019

Lorena Junqueira Victorasso

Juíza de Direito em exercício cumulativo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara única da Comarca de Tacaimbó

FORUM JUIZ JOSÉ FERREIRA LIMA - PÇ CEL. FRANCELINO OTAVIANO DE ARAUJO, 80 - Centro

Tacaimbo/PE CEP: 55140000 Telefone: 81-3755.1917

INTIMAÇÃO
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Expediente nº:  2019.0102.000983

Processo nº:  0000206-51.2017.8.17.1430

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Partes:

Acusada LUCILENE DA SILVA SANTOS

Advogado JOÃO ALMEIDA LIMA NETO – OAB/PE 24.553

Vítima MARIA HELENA DE ANDRADE

De ordem da Excelentíssima Senhora Lorena Junqueira Victorasso, Juíza de Direito em Exercício Cumulativo nesta Vara única de Tacaimbó,
Estado de Pernambuco em virtude da lei etc...

INTIMO  o Bel.  JOÃO ALMEIDA LIMA NETO – OAB/PE 24.553  na qualidade de advogado da acusada, para apresentar suas Alegações Finais,
no prazo de 05 (cinco) dias, na forma de memorial, consoante art. 103 do CPP.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Gerlane da Mota Araújo campos, digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.  Tacaimbó (PE), 20/06/2019.

Creuza Maria da Silva Assis – Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara única da Comarca de Tacaimbó

FORUM JUIZ JOSÉ FERREIRA LIMA – PÇ CEL. FRANCELINO OTAVIANO DE ARAÚJO, 80 - Centro

Tacaimbo/PE CEP: 55140000 Telefone: (81) 3755.1917 - Email:

INTIMAÇÃO - ADVOGADOS

PROCESSO Nº  0000263-35.2018.8.17.1430  Expediente Nº  2019.0102.000976

CLASSE:  AÇÃO PENAL

ACUSADO: ABDIAS DE SOUZA LIMA

ADVOGADO: HELDER MARINHO DUARTE – OAB/PE: 40.731

ADVOGADO: ANDRÉ FABIANO DA SILVA – OAB/PE: 26.682

VÍTIMA: JOSEFA MARIA DE LIMA

De ordem da MM. Juíza, a Doutora Lorena Junqueira Victorasso, Juíza de Direito em Exercício Cumulativo da Vara Única da Comarca
de Tacaimbó, do Estado de Pernambuco, em virtude de lei, etc...  INTIMO  os advogados acima descritos,  para comparecerrem à Audiência de
Continuação de Instrução e Julgamento,  designada para o dia 07/10/2019 às 11:00 horas , junto à sala de audiências deste Fórum.  Tacaimbó
(PE), 19/06/2019. Eu, Wanderlei Amaral Souza Menezes, digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria. Eu, Creuza Maria
da Silva Assis, Chefe de Secretaria, subscrevi.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara única da Comarca de Tacaimbó

FORUM JUIZ JOSÉ FERREIRA LIMA – PÇ CEL. FRANCELINO OTAVIANO DE ARAÚJO, 80 - Centro

Tacaimbo/PE CEP: 55140000 Telefone: (81) 3755.1917 - Email:

INTIMAÇÃO - ADVOGADOS

PROCESSO Nº  0000220-21.2006.8.17.1430  Expediente Nº:  2019.0102.000978

CLASSE:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

EXEQUENTE: PETROVRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO: BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI – OAB/PE: 19.353
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REQUERIDO: N. A. DA SILVA COMBUSTÍVEIS

ADVOGADO: WASHINGTON CADETE JÚNIOR – OAB/PE: 20.897

De ordem da MM. Juíza, a Doutora Lorena Junqueira Victorasso, Juíza de Direito em Exercício Cumulativo da Vara Única da Comarca
de Tacaimbó, do Estado de Pernambuco, em virtude de lei, etc...  INTIMO  os advogados acima descritos para que tomem ciência da Decisão de
fls. 486/486-v, prolatada nos autos,  in verbis : (...) “ 01 -  Considerando que o Código de Processo Civil de 2.015 fulminou a modalidade
recursal anteriormente nominada  agravo retido , inexistindo atualmente previsão legal de tal espécie recursal,  indefiro  os requerimentos
apresentados pelos executados em petição de fls. 478/481 e, tendo em vista que as razões apresentadas pelos respectivos executados não são
aptas a infirmar o pronunciamento judicial guerreado, mantenho a decisão de fls. 470/471 pelos seus próprios fundamentos. Ademais, registro
que a desnecessidade de chamamento ao feito dos herdeiros do extinto foi devidamente analisada e fundamentadamente decidida por este
juízo sem que houvesse recurso voluntário de qualquer parte atingida pela decisão, razão pela qual a questão se encontra preclusa (fls. 399/400
e 470/471). Por oportuno, anoto também que a obrigação que fundamenta a presente execução é solidária e não subsidiária, não havendo a
possibilidade de que os atos constritivos (penhoras) recaiam precipuamente sobre o devedor pessoa jurídica (tida como devedor principal pelos
requerentes), conforme propunham os requerentes.  02 -  Em relação ao requerimento de fls. 477, entendo que a certidão apresentada pelo
Oficial de Justiça às fls. 176 indica a inexistência material do referido bem e impossibilita a sua reavaliação. Tal questão também foi objeto de
análise minudente nos autos, com intimação das partes para se manifestarem sobre o teor da certidão e indicação de outro bem à penhora
pela executada. Ademais, houve aceitação pelo exequente (a execução realiza0se em prol dos interesses do exequente/credor) da indicação
de fls. 323. Com efeito, também  indefiro  o requerimento de reavaliação~]ao apresentado às fls. 477.  03 -  No que tange ao requerimento
de fls. 484,  defiro-o , registrando que a Secretaria deste juízo, após proceder com a distribuição da Carta Precatória, deverá informar nestes
autos o seu número de tramitação e intimar  o exequente nestes autos, através de seus advogados, para efetuarem, nos autos do respectivo
procedimento judicial eletrônico, o recolhimento das custas e taxas pertinentes.  04 - Cumpra-se  integralmente o despacho de fls. 470/471, mais
especificamente as determinações constantes dos itens 03 e 04.  05 - Certifique-se nestes autos se houve julgamento do agravo de instrumento
interposto  pela executada, juntando-se eventual cópia da decisão proferida naqueles autos.  06 -  Com o retorno da diligência deprecada,  intime-
se  o exequente, através de seus advogados, com publicação no  DJe , para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o seu resultado,
requerendo o que de direito.  07 - Intimem-se  as partes acerca desta decisão, através de seus respectivos advogados, mediante publicação
no  DJe . Demais diligências.  Cumpra-se . Cópia desta decisão tem força de mandado. Tacaimbó, 4 de fevereiro de 2.019.   Lorena Junqueira
Victorasso. Juíza de Direito em Exercício Cumulativo  .  Tacaimbó (PE), 19/06/2019. Eu, Wanderlei Amaral Souza Menezes, digitei e submeti
à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria. Eu, Creuza Maria da Silva Assis, Chefe de Secretaria, subscrevi.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara única da Comarca de Tacaimbó

FORUM JUIZ JOSÉ FERREIRA LIMA - PÇ CEL. FRANCELINO OTAVIANO DE ARAUJO, 80 - Centro

Tacaimbo/PE CEP: 55140000 Telefone: 81-3755.1275/ - Email: - Fax:

INTIMAÇÃO ADVOGADOS

Processo nº:  0000258-81.2016.8.17.1430

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0102.000988

Partes:  Autor JOSÉ ADNILSON DOS SANTOS

Advogado MARCUS VINÍCIUS LEAL VALENÇA-OAB-PE 40.769

Requerido INDIANA SEGUROS S/A

Advogada MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE – OAB-PE 20.397

De ordem da Excelentíssima Senhora Lorena Junqueira Victorasso, Juíza de Direito em Exercício Cumulativo nesta Vara única de Tacaimbó,
Estado de Pernambuco, em virtude da lei, etc...  INTIMA  os advogados acima citados, para,  no prazo de 20 (vinte) dias , manifestarem-se sobre
o retorno dos autos da 2ª Instância (TJPE). Eu, Vanderli de Souza Figueira, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.
DECLARO, para os devidos fins, que eu, Creuza Maria da Silva Assis, subscrevo este expediente por ordem do(a) MM. Juiz(a) desta Comarca.
Provimento nº 002/2010 – CGJ-TJPE. Tacaimbó-PE, 01/07/2019. Creuza Maria da Silva Assis - Chefe de Secretaria.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara única da Comarca de Tacaimbó

FORUM JUIZ JOSÉ FERREIRA LIMA - PÇ CEL. FRANCELINO OTAVIANO DE ARAUJO, 80 - Centro

Tacaimbo/PE CEP: 55140000 Telefone: 81-3755.1275/ - Email: - Fax:

INTIMAÇÃO ADVOGADAS
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Processo nº:  0000235-09.2014.8.17.1430

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0102.000990

Partes: 

Autor DANUZE DE SOUZA LIMA

ADVOGADA: WALÉRIA SOUZA LIMA-OAB-PE 24.223

Requerido ANTÔNIO LUIZ DE FREITAS

ADVOGADA: TÂMARA LÚCIA DA SILVA-OAB-PE 898-B

De ordem da Excelentíssima Senhora Lorena Junqueira Victorasso, Juíza de Direito em Exercício Cumulativo nesta Vara única de Tacaimbó,
Estado de Pernambuco, em virtude da lei, etc...  INTIMA  as advogadas acima citados, para,  no prazo de 20 (vinte) dias , manifestarem-se sobre
o retorno dos autos da 2ª Instância (TJPE). Eu, Vanderli de Souza Figueira, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.
DECLARO, para os devidos fins, que eu, Creuza Maria da Silva Assis, subscrevo este expediente por ordem do(a) MM. Juiz(a) desta Comarca.
Provimento nº 002/2010 – CGJ-TJPE. Tacaimbó-PE, 02/07/2019. Creuza Maria da Silva Assis - Chefe de Secretaria.
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Taquaritinga do Norte - Vara Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000072-12.2009.8.17.1460

Classe:  Reintegração / Manutenção de Posse

Expediente nº:  2019.0005.003677

Partes:  Requerente MUNICIPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE-PE

Representante Jose Evilasio de Araujo

Advogado Marcelo Diógenes Xavier de Lima OAB/PE 17.742

Advogado ÍTALA DO NASCIMENTO GOMES OAB/PE 41723

Advogado MARINA COELHO DE ARRUDA SILVA OAB/PE 30.591

Advogado VERÔNICA BABROSA DE MENEZES BEZERRA OAB/PE 37.692

Requerido OSANEIDE FEITOSA ARAÚJO

Requerido FÁTIMA FEITOSA ARAÚJO

Requerido Marinalva Terezinha dos Santos

Requerido JÚLIO CÉSAR MARTINS DA SILVA

Requerido MÁRCIO MARTINS DAS CHAGAS

Requerido Leidiane Gisele da Silva Costa

Requerido JOSÉ OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Requerido Valdemário dos Santos Oliveira

Requerido Mário Diego dos Santos

Requerido FERNANDO ROBERTO DE LIMA BUSTO

Requerido MARINALVA MARIA GONÇALVES

Requerido MARIA JADELMA DA SILVA

Requerido MARINETE MARIA DA SILVA

Requerido TIAGO RIBEIRO DE LUCENA

Requerido JOSÉ OTACÍLIO DE LUCENA

Requerido ELLEN MARIANE DE LIMA

Requerido LUIZ ROSA DOS SANTOS FILHO

Requerido ROBERTO FIRMINO DOS SANTOS

Requerido ADENILSON JOSÉ DOS SANTOS

Requerido JUCIEL PESSOA DA SILVA

Requerido JOSEILDO DE LIMA

Requerido COSME JOSÉ DE AMORIM

Requerido MARIA JOSÉ CARVALHO DE LIMA

Requerido MARIA DO SOCORRO DAS CHAGAS

Requerido CLAUDICEIA SOARES DAS GRAÇAS SANTOS

Requerido JOSÉ REGINALDO DA SILVA

Requerido JOCELMA SOARES DOS SANTOS

Requerido CLAUDIANA D'ÁVILA BEZERRA DE AMORIM

Requerido Joselma Araújo da Silva

Requerido ROSILENE ASSIS DA SILVA NASCIMENTO

Requerido MARIA JOSÉ DE AMORIM

Requerido FÁBIO SEVERINO DA SILVA ARAÚJO

Requerido FLAVIO JÚNIOR BENTO DE MOURA

Requerido TAMIRES SANTANA DO NASCIMENTO SILVA

Requerido JOSÉ JOAQUIM DO NASCIMENTO
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Requerido ANDREZA MARTINS DE SANTANA

Requerido Adriana Martins de Santana

Requerido ADRIANO MARTINS DE SANTANA

Requerido MARIA ANUNCIADA DA SILVA

Requerido VALKIRIA DAS CHAGAS

Requerido ROSICLEIDE DA SILVA NASCIMENTO

Requerido MARIA SOLANGE DO CARMO SANTOS

Requerido EDSON SEVERINO DE PAULA NASCIMENTO

Requerido GILMAR NASCIMENTO LIMA

Requerido LUIZ FERREIRA DO NASCIMENTO

Requerido ANA CARLA PEREIRA DO NASCIMENTO

Requerido Wedna Maria Silva

Requerido ANNA KELLY CARLA DE LIMA

Requerido EDNALVA MARIA DO NASCIMENTO SILVA

Requerido LUCIVAL SOARES DE SIQUEIRA

Requerido JANICLÉIA DA SILVA FERREIRA

Requerido KELI BEZERRA GOMES

Requerido TARCISIO JOSÉ DE ARAÚJO

Requerido MARCOS JOSÉ DE AMORIM

Requerido VANDERLEI DA SILVA

Requerido MARISE GONÇALVES PEREIRA DE LIMA

Requerido EDIMILSON CARLOS DOS SANTOS

Requerido AMARA VERÔNICA RIBEIRO DE LUCENA

Requerido ALEXANDRE SEBASTIÃO DE LIMA SANTANA

Requerido Verônica Rejane Barbosa

Requerido MARIA JOSÉ DE LIMA PEREIRA

Requerido ALDÊNIA CARNEIRO DA SILVA

Requerido JOÃO CÉSAR SOARES DOS SANTOS

Requerido ANTÔNIO ROGÉRIO DA SILVA

Requerido FABIANA BATISTA DOS SANTOS

Requerido TEREZINHA BATISTA DOS SANTOS

Requerido Lucídio Soares de Siqueira

Requerido Lenilda Lima da Silva

Requerido MARIA DE LOURDES SANTOS

Requerido ROSANY CINTHIA DE MOURA CASTRO

Requerido APARECIDA DAS NEVES DA SILVA FERREIRA

Requerido Geovane Sebastião de Santana

Requerido PAULO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

Requerido EDMILSON DO NASCIMENTO SILVA

Requerido JAILSON TEIXEIRA LEITE

Requerido JOÃO PAULO PEREIRA DE ANDRADE

Requerido MARIA ADELAIDE DE MOURA SILVA

Requerido LUIZ PAULO DA SILVA SANTOS

Requerido SEVERINO MARTINS FIGUEIRÊDO FILHO

Requerido SHIRLEY GABRIELA DA CUNHA BEZERRA

Requerido ROSA MARIA DE PAULA

Requerido REGINALDO ANTÔNIO DOS SANTOS
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Requerido PAULO AUGUSTO DA SILVA FIGUEIRÊDO

Requerido MARIA DO SOCORRO COELHO

Requerido MARIA ANTONIETA COSTA DE SOUZA

Requerido LENIRA CALIXTO DE LIMA

Requerido JOSÉ GILVAN DA SILVA OLIVEIRA

Requerido ELIAS LEITE DE CARVALHO

Requerido CÍCERO JOSÉ DA SILVA

Requerido CARLOS ADILSON PAIXÃO DE LIMA

Requerido ADILMA VALÉRIA DE AMORIM

Requerido CARLOS ANTÔNIO BEZERRA

Requerido HELOISA HELENA DE LIMA

Requerido ELIVERTON OLIVEIRA DA SILVA

Requerido LUCINÉIA MARIA DA SILVA

Advogado José Gomes da Rocha OAB/PE 9.910

Advogado Eduardo Cavalcanti de Oliveira OAB/PE 13.611

Pelo presente expediente fica os advogados das partes devidamente  INTIMADOS  para tomarem ciência da sentença prolatada nos
autos acima mencionado cujo teor final transcrevo: ... “ DIANTE DO EXPOSTO,  com fulcro nos art. 560 e 561 do NCPC,  JULGO PROCEDENTE
os pedidos para ratificando as decisões de fls. 159/163 e 270/271, reintegrar definitivamente o MUNICIPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE na
posse da área descrita na certidão de registo de fl. 11, bem como autorizar a demolição de edificações construídas pelos demandados de forma
irregular e em desacordo com as leis municipais e federais, reestabelecendo o referido imóvel ao status que anterior às invasões ocorridas em
06/10/2008, e, em consequência, declaro extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo Diploma Adjetivo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Custas e honorários com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 98 do
NCPC, ante a gratuidade da justiça que ora defiro. P.R.I.C. Taquaritinga do Norte – PE, 13/03/2019. (a) Leonardo Batista Peixoto – Juiz de Direito.”

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Kécia Santos Costa, o digitei e submeti à conferência e subscrição da
Chefia de Secretaria.

Taquaritinga do Norte (PE), 02/07/2019.

Cláudia Maria Pontes Figueirôa

Chefe de Secretaria

Leonardo Batista Peixoto

Juiz de Direito
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Terra Nova - Vara Única

Comarca de Terra Nova-PE

Juiz de Direito: Bruno Jader Silva Campos

Chefe de Secretaria:

Data: 02/07/2019

Pauta de intimação – DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA/EDITAL

Processo nº 75-19.2018.8.17.1470

Autor: Ministério Público

Acusados: Gilvan Alcides dos Santos e outros

Advogado: Sinara Adislan de Sá Callou OAB-PE 48.702

Advogado: Emerson Fabianny Pires de Carvalho Coelho Mororó- OAB-PE 22.463

Advogado: Fernando Antônio Lima de Medeiros –OAB-PE 15.915

DESPACHO:

Apresentar, no prazo legal, alegações finais.

Processo nº 13-18.2014.8.17.1470

Autor: Regina Maria da Silva

Requerido: INSS

Advogado: Kildare Melo Pordeus –OAB-PE 1109-A

DESPACHO:

Comparecer à audiência de instrução designada para o dia 01/08/2019, às 09:00 horas.
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Trindade - Vara Única

Vara Única da Comarca de Trindade

Juiz de Direito:Paulo Ricardo Cassaro dos Santos (Titular)

Chefe de Secretaria: Rodrigo Miranda e Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação para devolução de Processos

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, inciso VI do NCPC, ficam os advogados abaixo indicados, intimados para, no prazo de 03 (três) dias,
devolver os autos ao cartório. Se, intimado, não os devolver dentro de 03 (três) dias, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em
multa, correspondente à metade do salário mínimo, nos termos do art. 234 §2º do NCPC. Segue abaixo a relação dos processos remetidos aos
advogados e não devolvidos. Trindade (PE), 02/07/2019. Rodrigo Miranda e Silva

Nr. Processo: 0000032-25.2019.8.17.1510 Partes: D. R. DOS A. e A. A. DE V.

Natureza de Ação: Pedido de Prisão Temporária

Data da Carga: 02/05/2019 15:32 Advogado: PE029106 – Abnilton Alves do Amaral

Nr. Processo: 0000033-10.2019.8.17.1510

Partes: D. R. DOS A. e A. A. DE V.

Natureza de Ação: Pedidod de Quebra de Sigilo

Data da Carga: 02/05/2019 15:32 Advogado: PE029106 – Abnilton Alves do Amaral
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Triunfo - Vara Única

NOTA DE EXPEDIENTE Nº 34/2019

Dra. Ana Carolina Santana – Juíza de Direito em Exercício Cumulativo

Pelo presente, ficam os advogados devidamente intimados da SENTENÇA(S), e/ou DESPACHO(S), proferido(s), por este JUÍZO, nos processos
abaixo relacionados:

Processo nº 0000153-28.2016.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Réu:  Gilberto Alves de Siqueira

Advogado: Dr. Luciano Marques de Souza, OAB/PE nº 1.377-A

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA  que se segue: “Diante do exposto, em atenção ao que dos autos
consta e com fulcro no artigo  107 , inciso  IV , do  Código Penal , DECLARO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO
e, em consequência, A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE  GILBERTO ALVES DE SIQUEIRA  quanto ao crime que lhe foi imputado na
denúncia. Publique-se, Registre-se e Intimem-se.  Recolham-se eventuais Mandados de Prisão expedidos contra o réu.  Desnecessária a
intimação pessoal do acusado, nos termos do enunciado VI da II Jornada de Uniformização de Procedimentos das Unidades Judiciárias
em Triunfo.  Após o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos.  Triunfo/PE, 03 de junho de 2019 .  Ana Carolina Santana
Juíza Substituta em exercício cumulativo .”

Processo nº 0000340-12.2011.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Ré:  Maria Edileusa dos Santos Siqueira

Advogado: Dr. Antônio Marcos Florentino dos Santos, OAB/PE nº 41.655 e Dra. Mônica Cecília Ferreira Faustino, OAB/PE n°46.902

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA  que se segue: “Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão
acusatória, razão pela qual decido por CONDENAR a acusada MARIA EDILEUZA DOS SANTOS SIQUEIRA, já qualificada nos autos, pela
prática do crime previsto no art. 339,  caput,  do Código Penal. Passo à aplicação da pena: DOSIMETRIA: a) Circunstâncias Judiciais (art.
59, CP): a.1)  culpabilidade: verifico que o grau de reprovação pela conduta não extrapola o necessário para a configuração do delito.
Circunstância favorável. a.2) antecedentes: não há notícia nos autos de que o réu seja possuidor de maus antecedentes. Circunstância
favorável. a.3) conduta social: não há nos autos elementos que permitam a valoração. Circunstância favorável. a.4) personalidade: não
há nos autos elementos que permitam a valoração. Circunstância favorável. a.5) motivos do crime: os motivos do crime são próprios
do tipo penal. Circunstância favorável. a.6) circunstâncias do crime: não ultrapassaram o próprio deslinde lógico do tipo. Circunstância
favorável. a.7) consequências do crime: as consequências são próprias do tipo. Circunstância favorável. a.8) comportamento da vítima:
não há análise dessa circunstância em crimes dessa natureza. Circunstância Favorável. b) Dosimetria b.1) pena-base: considerando a
cominação legal (reclusão de 02 a 08 anos e multa) para o crime previsto no art. 339,  caput,  do CP, bem como a ausência de circunstância
judicial desfavorável a acusada, fixo a pena base em 02 (dois) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias multa, fixado o valor
do dia multa em um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato. b.2) agravantes e atenuantes: Não vislumbro agravante a
ser analisada. Reconheço a atenuante da confissão, mas, deixo de reduzir a pena, uma vez que já aplicada no seu patamar mínimo.
b.3) causas de aumento e causas de diminuição: Não Vislumbro causas de aumento nem de diminuição a serem valoradas. b.4) pena
definitiva: nesse sentido, diante da aplicação do critério trifásico, fixo a pena definitiva em 02 (dois) anos de reclusão e pagamento
de 10 (dez) dias multa, fixado o valor do dia multa em um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato. 2. REGIME (art. 33,
CP):Consoante disposto na redação do art. 33, §2º, alínea “c” do Código Penal, fixo inicialmente o regime ABERTO para cumprimento
da pena para a acusada.3. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA: Cabível a substituição da pena privativa de liberdade pela pena
restritiva de direito a acusada MARIA EDILEUZA DOS SANTOS SIQUEIRA, ante o montante de pena aplicada, aliado ao fato do delito não
ter sido cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, conforme art. 44, I, do CP. Verifico que a acusada preenche os requisitos
previstos nos incisos II e III do art. 44 do CP. Dessa forma, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada a MARIA EDILEUZA
DOS SANTOS SIQUEIRA por 02 (duas) PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO, consoante o previsto no art. 44, §2º, do CP, consistente em
prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária.4. SUSPENÇÃO DA PENA Resta prejudicada visto que houve a substituição
da pena privativa de liberdade pela pena restritiva de direito. 5. LIBERDADE PARA RECORRER: Ausentes os requisitos da custódia
cautelar, deve a sentenciada recorrer em liberdade.  6. REPARAÇÃO DOS DANOS CIVIS Deixo de fixar o valor mínimo para reparação de
danos, que possui amparo legal no art. 387, inciso IV do CPP, diante da ausência de elementos que permitam assegurar com segurança
o quantum devido. 7. PROVIMENTOS FINAIS Uma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença: a) preencha-se o boletim
individual, encaminhando-o ao Instituto de Identificação Tavares Buril (artigo 809 do CPP); b) expeça-se a Carta de Guia; c) comunique-
se o deslinde da relação processual à Justiça Eleitoral de Pernambuco, para os fins previstos no artigo 15 da Carta Magna; d) lançar o
nome da ré no livro rol de culpados; Publique-se. Registre-se. Intimem-se sucessivamente as partes. CUMPRA-SE. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. Triunfo/PE, 10 de abril de 2019. Ana Carolina Santana Juíza de Direito. ”

Processo nº 0000815-60.2014.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Réu:  Edmilson da Silveira Silva

Advogado: Dr. Haroldo Magalhães de Carvalho, OAB/PE nº 25.252

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA  que se segue: “Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do
Ministério Público para  CONDENAR  EDMILSON DA SILVEIRA SILVA como incurso nas penas do art. 129, § 9º, do CP. Passo à dosimetria
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da pena, em atenção ao art. 68,  caput , do CP. A culpabilidade, tida como grau de reprovabilidade da conduta, não excedeu o ordinário.
O réu é primário e não ostenta maus antecedentes (cf. certidão de fls. 65 e 68). A personalidade não apresenta traços dissonantes
que possam repercutir no apenamento básico. A conduta social restou abonada (fl. 48 e 50). Os motivos, as circunstâncias e as
consequências são normais à espécie delitiva. O comportamento da vítima não pode ser valorado negativamente ao acusado. Dessa
forma, tendo em vista os vetores do art. 59 do CP, todos favoráveis ao réu, fixo a pena-base em 3 meses de detenção. Na segunda fase
da dosimetria da pena, verifico a presença da atenuante da confissão. Todavia, como a pena-base foi fixada no mínimo legal, não há
como reduzi-la além deste piso nesta fase (Súmula 231 do STJ). Não há causas de diminuição e aumento de pena a serem consideradas,
razão pela qual torno a pena definitiva em 3 (três) meses de detenção. Desta feita, o regime de cumprimento da pena é o  aberto,  em
atenção ao art. 33, § 2º, “c” do CP. Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois não foram preenchidos
os requisitos do art. 44, inciso I, do CP, que ao estabelecer os critérios para a substituição da pena privativa de liberdade, assim o fez:
"Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando: l - aplicada pena privativa
de liberdade não superior a 4 (quatro) anos e  o crime não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa  ou, qualquer que
seja a pena aplicada, se o crime for culposo (...)". Com efeito, em que pese a pena aplicada ao réu não suplantar 04 (quatro) anos, o
crime foi cometido com violência, ou melhor, o crime praticado envolve violência doméstica e familiar contra a mulher, o que impede a
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito Por outro lado, uma vez presentes os requisitos para a  suspensão
condicional da pena , conforme dispõe o art. 77 do CP, concedo ao réu o benefício postulado, pelo prazo de 02 (dois) anos, desde que
observadas as seguintes condições:  a) proibição de frequentar bares e casas noturnas; b) comparecer, mensalmente, perante o juízo
da execução, para informar seu endereço atualizado e suas atividades; e c) não se ausentar da comarca, por mais de 30 (trinta) dias,
sem prévia comunicação e autorização do juízo.  Deixo de aplicar o disposto no §1° do art. 78 do CP, em face de sua incompatibilidade
com as disposições da Lei nº 13.340/2006.  Comunique-se a ofendida, nos termos do art. 201, § 2º, do CPP. Custas pelo réu, suspensa a
sua exigibilidade em face da gratuidade judiciária que ora lhe defiro. Com o trânsito em julgado: Oficie-se ao órgão estadual de cadastro
de antecedentes, fornecendo informações sobre a condenação do réu; Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; Comunique-se o
TRE (art. 15, III, da CF); Expeça-se guia de execução definitiva. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Triunfo/PE, 31 de maio de 2019.
Ana Carolina Santana. Juíza de Direito em Exercício Cumulativo. ”

Processo nº 0000088-04.2014.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Réu:  Adelmo de Oliveira Barros

Réu:  Ademar de Oliveira Barros

Advogado: Dra. Maria Cláudia Lima Barros, OAB/PE nº 41.660

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA  que se segue:  “ ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos artigos, 107, IV,
109, IV e 115 do CPB e artigo 61 do CPP, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em relação a ADELMO DE OLIVEIRA BARROS, pelo
delito previsto no art. 12 da Lei 10.826/03, pela prescrição da pretensão punitiva. Quanto ao crime previsto no art. 16 da Lei 10.826/03
imputado ao senhor ADELMO DE OLIVEIRA BARROS DECIDO pela ABSOLVIÇÃO com fundamento no art. 386, I do CPP. DECIDO pela
ABSOLVIÇÃO do acusado  ADEMAR DE OLIVEIRA BARROS da imputação prevista no art. 16 da Lei 10.826/03, nos termos do art. 386,
III, do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o transito em julgado, arquivem-se sem demora. Triunfo/PE, 10 de abril de 2019.
Ana Carolina Santana Juíza de Direito.”

Processo nº 0000390-67.2013.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Réu:  Adeilson de Oliveira Silva

Advogado: Dr. Williams Terto Carneiro, OAB/PE nº 29.804

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA  que se segue:  “ Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido contido na denúncia, com o fim de CONDENAR o denunciado ADEILSON DE OLIVEIRA SILVA, já qualificado nos autos, pela
prática do crime previsto no art. 14 da Lei 10.826/03 e ABSOLVER o denunciado em relação ao delito previsto no art. 19 do Decreto-
Lei 3688/41, com fulcro no art. 386, III, do CPP. Passo à aplicação da pena: DOSIMETRIA: a) Circunstâncias Judiciais (art. 59, CP): a.1)
culpabilidade: verifico que o grau de reprovação pela conduta não extrapola o necessário para a configuração do delito. Circunstância
favorável. a.2) antecedentes: não há notícia nos autos de que o réu seja possuidor de maus antecedentes. Circunstância favorável. a.3)
conduta social: não há nos autos elementos que permitam a valoração. Circunstância favorável. a.4) personalidade: não há nos autos
elementos que permitam a valoração. Circunstância favorável. a.5) motivos do crime: os motivos do crime são próprios do tipo penal.
Circunstância favorável. a.6) circunstâncias do crime: não ultrapassaram o próprio deslinde lógico do tipo. Circunstância favorável.
a.7) consequências do crime: as consequências são próprias do tipo. Circunstância favorável. a.8) comportamento da vítima:  não
há que se falar em contribuição da vítima. Circunstância Favorável. b) Dosimetria b.1) pena-base: considerando a cominação legal
(reclusão de 02 a 04 anos e multa) para o crime previsto no art. 14 da lei 0.823/2003, bem como a ausência de circunstância judicial
desfavorável ao acusado, fixo a pena base em 02 (dois) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias multa, fixado o valor do dia multa
em um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato. b.2) agravantes e atenuantes: Não vislumbro a presença de agravante a ser
analisada. Reconheço a atenuante da confissão. Entretanto, deixo de considera-la diante da vedação contida na Súmula 231 do STJ.
b.3) causas de aumento e causas de diminuição: não há causas de aumento e nem causas de diminuição a serem valoradas.b.4) pena
definitiva: nesse sentido, diante da aplicação do critério trifásico, fixo a pena definitiva em 02 (dois) anos de reclusão e pagamento de
10 (dez) dias-multa, fixando o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na época dos fatos. REGIME (art. 33,
CP):Consoante disposto na redação do art. 33, §2º, alínea “c” do Código Penal, fixo inicialmente o regime ABERTO para cumprimento da
pena para o acusado. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA: Cabível a substituição da pena privativa de liberdade pela pena restritiva
de direito ao acusado ADEILSON DE OLIVEIRA SILVA, ante o montante de pena aplicada, aliado ao fato do delito não ter sido cometido
com violência ou grave ameaça à pessoa, conforme art. 44, I, do CP. Verifico que o acusado preenche os requisitos previstos nos incisos
II e III do art. 44 do CP. Dessa forma, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada a ADEILSON DE OLIVEIRA SILVA por 2 (DUAS)
PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO, consoante o previsto no art. 44, §2º, segunda parte, do CP, consistente na prestação de serviço
à comunidade e pagamento de prestação pecuniária no valor de um salário mínimo. SUSPENÇÃO DA PENA Resta prejudicada visto
que houve a substituição da pena privativa de liberdade pela pena restritiva de direito. 5. LIBERDADE PARA RECORRER: Ausentes os
requisitos da custódia cautelar, deve o sentenciado recorrer em liberdade. 6. REPARAÇÃO DOS DANOS CIVIS Deixo de fixar o valor



Edição nº 118/2019 Recife - PE, quarta-feira, 3 de julho de 2019

1142

mínimo para reparação de danos, que possui amparo legal no art. 387, inciso IV do CPP, diante da ausência de elementos que permitam
assegurar com segurança o quantum devido. 7. PROVIMENTOS FINAIS Uma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença: a)
preencha-se o boletim individual, encaminhando-o ao Instituto de Identificação Tavares Buril (artigo 809 do CPP);b) expeça-se a Carta
de Guia; c) comunique-se o deslinde da relação processual à Justiça Eleitoral de Pernambuco, para os fins previstos no artigo 15 da
Carta Magna; d) decreto, em favor da União, o perdimento da arma apreendida (art. 91, inciso II, alínea “a” do CP); e) encaminhe-se
a arma de fogo apreendida para o Comando de Exército para os fins, nos termos do art. 25 da lei 10.826/2003. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se sucessivamente as partes.

CUMPRA-SE. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Triunfo/PE, 10 de abril de 2019. Ana Carolina Santana Juíza de Direito.”

Processo nº 0000022-44.2002.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Réu:  Alandark Santana de Oliveira

Advogado: Dr. Amarilio Rodrigues Filho, OAB/PE nº 41.654

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA  que se segue:  “ ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos artigos 107,
inciso IV, art. 109, inciso III, todos do Código Penal DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em relação a ALANDARK SANTANA DE
OLIVEIRA, qualificado na exordial, diante da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. Após o trânsito em julgado, promovam-
se as anotações de estilo, baixa virtual na distribuição e, em seguida, arquivem-se. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Triunfo/PE, 11 de abril de 2019. Ana Carolina Santana Juíza de Direito.”

Processo nº 0000423-57.2013.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Réu:  Paulo José dos Santos

Advogado: Dr. Nelson Tadeu Daniel, OAB/PE nº 11.485

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA  que se segue:  “ Ante o exposto, e por tudo mais que consta nos
autos, decido pela ABSOLVIÇÃO do acusado PAULO JOSÉ DOS SANTOS, das imputações contidas na denúncia, diante do erro sobre
a ilicitude do fato, nos termos do art. 386, inciso VI do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o transito em julgado, arquivem-
se sem demora. Triunfo/PE, 10 de abril de 2019. Ana Carolina Santana Juíza de Direito”

Processo nº 0000145-51.2016.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Réu:  José Ranniery Ferreira dos Santos

Advogado: Dr. Cesarnildo dos Santos Lima, OAB/PE nº 41.657

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA  que se segue:  “ Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão
acusatória, razão pela qual decido por CONDENAR o acusado JOSÉ RANNIERY FERREIRA DOS SANTOS, já qualificado nos autos, pela
prática dos crimes previstos nos artigos 241- A,  caput  e 241-B, § 1º do ECA e art. 146 do Código Penal. Passo à aplicação da pena:

a) Circunstâncias Judiciais (art. 59, CP): a.1)  culpabilidade: verifico que o grau de reprovação pela conduta não extrapola o necessário
para a configuração do delito. Circunstância favorável. a.2) antecedentes: não há notícia nos autos de que o réu seja possuidor de
maus antecedentes. Circunstância favorável. a.3) conduta social: não há nos autos elementos que permitam a valoração. Circunstância
favorável. a.4) personalidade: não há nos autos elementos que permitam a valoração. Circunstância favorável. a.5) motivos do crime:
os motivos do crime são próprios do tipo penal. Circunstância favorável. a.6) circunstâncias do crime: não ultrapassaram o próprio
deslinde lógico do tipo. Circunstância favorável. a.7) consequências do crime: as consequências dos crimes dessa natureza são
nefastas. Entretanto, entendo que essa circunstância já foi considerada pelo legislador na cominação da pena  in abstrato , sendo assim
próprias do tipo. Circunstância favorável. a.8) comportamento da vítima:  não há análise dessa circunstância em crimes dessa natureza.
Circunstância favorável.  CRIME PREVISTO 241- A,  CAPUT,  DO ECA  b) Dosimetria b.1) pena-base: considerando a cominação legal
(reclusão de 03 a 06 anos e multa) para o crime previsto no art. 241 - A, do ECA, e a ausência de circunstância judicial desfavorável ao
acusado, fixo a pena base em 03 (três) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias multa, fixado o valor do dia multa em um trigésimo
do salário mínimo vigente à época do fato. b.2) agravantes e atenuantes: Não vislumbro agravantes nem atenuantes a serem analisadas.
b.3) causas de aumento e de diminuição: não há causas de aumento e de diminuição a serem valoradas. b.4) pena: nesse sentido, diante
da aplicação do critério trifásico, fixo a pena em 03 (três) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias multa, fixado o valor do dia
multa em um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato.  CRIME PREVISTO 241- B, § 1º, DO ECA  b) Dosimetria b.1) pena-
base: considerando a cominação legal (reclusão de 01 a 04 anos e multa) para o crime previsto no art. 241 - B, § 1º do ECA, e a ausência
de circunstância judicial desfavorável ao acusado, fixo a pena base em 01 (um) ano de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias multa,
fixado o valor do dia multa em um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato. b.2) agravantes e atenuantes: Não vislumbro a
presença de agravante a ser analisada. Reconheço a atenuante da confissão. Entretanto, deixo de aplica-la diante da vedação contida
na Súmula 231 do STJ. b.3) causas de aumento e causas de diminuição: não há causas de aumento. Há causas de diminuição a serem
valoradas, uma vez que existia uma pequena quantidade de material armazenado, razão pela qual diminuo a pena em dois terços,
fixando a pena em 04 meses de reclusão e pagamento de 06 (seis) dias multa, fixado o valor do dia multa em um trigésimo do salário
mínimo vigente à época do fato. b.4) pena: nesse sentido, diante da aplicação do critério trifásico, fixo a pena em 04 (quatro) meses
de reclusão e pagamento de 06 (seis) dias multa, fixado o valor do dia multa em um trigésimo do salário mínimo vigente à época do
fato.  CRIME PREVISTO NO ART. 146 DO CP  b) Dosimetria b.1) pena- base: considerando a cominação legal (detenção de 03 (meses)
a 01 ano ou multa) para o crime previsto no art. 146 do e a ausência de circunstância judicial desfavorável ao acusado, fixo a pena
base em 03 (três) meses de detenção. b.2) agravantes e atenuantes: Não vislumbro a presença de agravante nem agravantes a serem
analisadas. b.3) causas de aumento e causas de diminuição: não há causas de aumento nem de diminuição a serem valoradas. b.4)
pena: nesse sentido, diante da aplicação do critério trifásico, fixo a pena em 03 (três) meses de detenção.  DO CONCURSO MATERIAL
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Considerando o concurso material de delitos, aplico o art. 69 do CP, razão pela qual defino a pena utilizando a técnica do cúmulo
material, fixando-a em 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. PENA DEFINITIVA Nesse sentido, fixo a pena definitiva em 03
(três) anos e 04 (quatro) meses de RECLUSÃO e pagamento de 16 (dezesseis) dias multa, fixado o valor do dia multa em um trigésimo do
salário mínimo vigente à época do fato, mais 03 (três) meses de DETENÇÃO ao acusado JOSÉ RANNIERY FERREIRA DOS SANTOS, pela
prática dos crimes previstos nos artigos 241- A,  caput  e 241-B, § 1º do ECA e art. 146 do Código Penal. REGIME (art. 33, CP): Consoante
disposto na redação do art. 33, §2º, alínea “c” do Código Penal, fixo inicialmente o regime ABERTO para cumprimento da pena para
o acusado. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA: Não há que se falar em substituição da pena por restritivas de direitos da pena
uma vez que o crime foi praticado com grave ameaça a vítima. SUSPENÇÃO DA PENA Resta prejudicada a suspenção da pena para os
acusados devido o montante da pena aplicada. LIBERDADE PARA RECORRER: Ausentes os requisitos da custódia cautelar, devem o
sentenciado recorrer em liberdade. REPARAÇÃO DOS DANOS CIVIS Deixo de fixar o valor mínimo para reparação de danos, que possui
amparo legal no art. 387, inciso IV do CPP, diante da ausência de elementos que permitam assegurar com segurança o quantum devido.
PROVIMENTOS FINAIS. Uma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença: a) preencha-se o boletim individual, encaminhando-
o ao Instituto de Identificação Tavares Buril (artigo 809 do CPP); b) expeça-se a Carta de Guia; c) comunique-se o deslinde da relação
processual à Justiça Eleitoral de Pernambuco, para os fins previstos no artigo 15 da Carta Magna; d) lançar o nome do réu no livro rol
de culpados; Publique-se. Registre-se. Intimem-se sucessivamente as partes. CUMPRA-SE. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Triunfo/PE, 10 de abril de 2019. Ana Carolina Santana Juíza de Direito.”

Processo nº 0000355-39.2015.8.17.1520

Natureza da Ação:  Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT

Requerente:  Ranisson de Queiroz Souza

Requerido:  Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

Advogado: Dr. Rostand Inácio dos Santos, OAB/PE n° 22.718

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para dar cumprimento ao  DESPACHO  que se segue:  “Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00
(duzentos reais), cujo pagamento ficará a cargo da parte ré em face da hipossuficiência da parte requerente, sem prejuízo de efetuar, a
supramencionada parte, a complementação, se necessário ou reembolso, caso não haja a utilização integral do referido valor.”

Processo nº 0000187-03.2016.8.17.1520

Natureza da Ação:  Civil Pública

Requerente:  Ministério Público do Estado de Pernambuco

Requerido:  Município de Triunfo/PE

Advogado: Dr. Alberto Jorge Vieira de Brito Júnior, OAB/PE nº 42.628

Requerido:  Município de Santa Cruz da Baixa Verde/PE

Advogado: Dr. Haroldo Magalhães de Carvalho, OAB/PE nº 25.252

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA  que se segue:  “ ISTO POSTO, tendo em vista a perda superveniente
do objeto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, sem apreciação de mérito, nos termos do art. 485, inc. VI do NCPC.  Sem custas
e honorários.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Ciência pessoal ao MP.  Arquive-se após o trânsito em julgado, observadas as
cautelas legais. Expedientes necessários.  Triunfo (PE), 02 de maio de 2019. Marcus César Sarmento Gadelha Juiz de Direito em Exercício
Cumulativo. ”

Processo nº 0000563-67.2008.8.17.1520

Natureza da Ação:  Tutela Judicial

Requerente:  José Hilton Gomes de Lima

Advogado: Dr. Haroldo Magalhães de Carvalho, OAB/PE nº 25.252

Requerido:  Hamanda Braz Pereira

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para dar cumprimento ao  DESPACHO  que se segue:  “O MP assim requer: a intimação do tutor para que
comprove, documentalmente, o cumprimento da determinação  judicial contida nos itens “2” e “3” do termo de audiência de fl. 88.”

Processo nº 0000083-45.2015.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Réu:  Luiz Barros Vieira

Advogado: Dra. Milena Lucy dos Santos Melo, OAB/PE nº 27.923

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência  da audiência de proposta de suspensão condicional designada para o dia  12/07/2019
às 08:15  horas a ser realizada na Comarca de Princesa Isabel/PB.”
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Processo nº 0000398-68.2018.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Réu:  A.A.O.S

Réu:  M.G.D

Advogado: Dr. José Augusto de Macedo Maia, OAB/PE nº 1145-A

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA  que se segue:  “ ANTE O EXPOSTO, JULGO PREJUDICADO O PEDIDO,
extinguindo o feito com fundamento no art. 659 do CPP. P.R.I. Ciência ao MP. Arquive-se. Expedientes necessários. Triunfo (PE), 10 de
maio de 2019. Marcus César Sarmento Gadelha Juiz de Direito em Exercício Cumulativo. ”
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Tuparetama - Vara Única

Vara Única da Comarca de Tuparetama

Juiz de Direito: Mirella Patrício da Costa Neiva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Alexandre Neves de Almeida

Data: 02/07/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000564-62.2018.8.17.0110

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSÉ MARCONIESE LOPES

Advogado: PE017355 - Laudicéia Rocha de Melo

D espacho :  Intimo o acusado, através da advogada  PE017355 - Laudicéia Rocha de Melo,  para, no prazo legal, apresentar alegações
finais.  Tuparetama, 02 de julho de 2019.  Mirella Patrício da Costa Neiva Juíza de Direito em Exercício Cumulativo

Vara Única da Comarca de Tuparetama

Juiz de Direito: Mirella Patrício da Costa Neiva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Alexandre Neves de Almeida

Data: 02/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00049/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 04/09/2019

Processo Nº: 0000454-12.2016.8.17.1540

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Querelante: ADRIANA RITO DA SILVA

Advogado: PB014475 - Jonathan do Nascimento Oliveira

Querelado: MARIA APARECIDA DA SILVA

Querelado: MARIA DO SOCORRO DA SILVA

Advogado: PE039023 - PEDRO DIAS RABELO DE VASCONCELOS

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:30 do dia 04/09/2019. AS PARTES TRARÃO AS TESTEMUNHAS INDEPENDENTEMENTE
DE INTIMAÇÃO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Tuparetama

Fórum Pedro Leite Ferreira – Rua Tereza Menezes, s/n.º, Tuparetama/PE CEP: 56760000 Telefone: (87) 3828.1190

EDITAL DE CITAÇÃO - CRIMINAL

Processo nº:  0000093-63.2014.8.17.1540

Classe:  Ação Penal - Procedimento Sumário
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Expediente nº 2019.0097.000466

Prazo do Edital :  15 dias

A Doutora  Mirella Patrício da Costa Neiva , Juíza de Direito,

  FAZ SABER ao senhor  WESLEY DO NASCIMENTO SILVA , brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, nascido aos 09/06/1995,
RG e CPF ignorados,  filho de  José Maurício Bernardo da Silva e de Maria das Dores Moura do Nascimento, o  qual se encontra em local
incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado  Rua Tereza Menezes, s/n.º, Tuparetama/PE, que  tramita  Ação Penal - Procedimento
Ordinário , sob o nº  0000093-63.2014.8.17.1540 , aforada pelo Ministério Público em desfavor de  WESLEY DO NASCIMENTO SILVA , tendo
por vítima  TAMIRES FERNANDA DA CONCEIÇÃO , por conduta disposta no  art. 147 do Código Penal , cumulado com os  arts. 5º, inciso
III, e 7º, inciso II, da Lei nº 11.340, de 2006 .

Assim, fica o mesmo CITADO para, querendo, apresentar resposta no prazo de 10 (dez) dias contados do transcurso deste edital,
conforme o art. 396, do CPP.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Hudson Figueiredo de Sousa, Técnico Judiciário, o digitei e submeti à
conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Tuparetama (PE),  02/07/2019.

Alexandre Neves de Almeida

Chefe de Secretaria

Mirella Patrício da Costa Neiva

Juíza de Direito em Exercício Cumulativo
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Vitória de Santo Antão - 1ª Vara Cível

Processo nº 0007124-56.2018.8.17.3590

REQUERENTE: J. A. DE A.

REQUERIDO: N. R. B. DE A.

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Sentença, parte final: [...]  ISTO POSTO, outro caminho não há, senão o de decretar, como de fato DECRETO, por sentença, a extinção do vínculo
matrimonial de  J. A. DE A.  e  N. R. B. DE A. ,  o que faço com fundamento nos artigos 356, inciso I c/c art. 487, III, “a” do CPC. O cônjuge
virago voltará a usar o nome de solteira, qual seja:  N. R. B. .  Após o trânsito em julgado desta decisão, expeça-se o necessário Mandado ao
Cartório competente.  P. R. I.
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Vitória de Santo Antão - 3ª Vara Cível

Terceira Vara Cível da Comarca Vitória Santo Antão

Juiz de Direito: Hugo Vinícius Castro Jiménez (Titular)

Chefe de Secretaria: Anelise Carla de Lira Mendes Souza Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00044/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000398-28.2013.8.17.1590

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Maria Edite dos Santos Silva

Defensor Público: PE029775 - Willayne Dias de Sousa

Réu: O Estado

Despacho:

PROCESSO Nº 000398-28.2013.8.17.1590DESPACHO R.H. Considerando o lapso temporal sem movimentação dos autos, bem como, a
natureza da causa, intime-se, pessoalmente, a parte autora para comparecer a esta secretaria, com o intuito de dizer se, ainda, tem interesse
no prosseguimento do feito. Prazo, 05(cinco) dias, sob pena de extinção. Vitória de Santo Antão, 22/05/2019.HUGO VINICIUS CASTRO
JIMENEZJuiz de Direito

Processo Nº: 0003331-37.2014.8.17.1590

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Leonardo Henrique de Melo Silva

Advogado: PE032582 - RODRIGO FRANKLIN DOMINGOS DA SILVA

Réu: MUNICÍPIO DE VITORIA DE SANTO ANTÃO

Advogado: PE001129A - Daniel de Oliveira

Advogado: PE022163 - FABIO ARRAES DE LIMA

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

Despacho:

PROCESSO Nº 0003331-37.2014.8.17.1590DESPACHO R.H. Considerando o lapso temporal sem movimentação dos autos, bem como, a
natureza da causa, intime-se, pessoalmente, a parte autora para dizer se, ainda, tem interesse no prosseguimento do feito. Prazo, 05(cinco) dias,
sob pena de extinção. Vitória de Santo Antão, 22/05/2019.Hugo Vinicius Castro JimenezJuiz de Direito Rosângela Cândido de Sousa Assessora
de Magistrado

Processo Nº: 0005555-11.2015.8.17.1590

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Genival do Nascimento Barbosa

Advogado: PE022820 - Juliana de Albuquerque Magalhães

Réu: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A

Advogado: PE022718 - Rostand Inácio dos Santos

Advogado: PE034964 - Danilo Cario Pereira

Despacho:

PROCESSO Nº 0005555-11.2015.8.17.1590DESPACHO R.H. Intimem-se as partes, no prazo comum de 15 dias, para declinarem se pretendem
produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, sendo vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-
AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do CPC). Vitória de Santo Antão, 20/05/2019.HUGO VINICIUS
CASTRO JIMENEZJuiz de Direito
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Processo Nº: 0000224-14.2016.8.17.1590

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: KAROLINE EMANUELY GONÇALVES DA SILVA

Advogado: PE022362 - Renatha Catharina Cavalcanti e Silva

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Advogado: PE029559 - MIRELLA F. R. DOS SANTOS

Despacho:

PROCESSO Nº 0000224-14.2016.8.17.1590DESPACHO R.H. Intimem-se as partes, no prazo comum de 15 dias, para declinarem se pretendem
produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, sendo vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-
AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do CPC). Vitória de Santo Antão, 20/05/2019.HUGO VINICIUS
CASTRO JIMENEZJuiz de Direito

Processo Nº: 0000557-05.2012.8.17.1590

Natureza da Ação: Exibição

Autor: M. E. dos Santos Silva Wanderley-Balanças ME

Representante: JADIEL CARLOS VIDES

Advogado: PE026414 - Priscila Bezerra Morant Vieira

Réu: FILIZOLA S/A PESAGEM E AUTOMAÇÃO

Despacho:

PROCESSO Nº 0000557-05.2012.8.17.1590DESPACHO R.H. Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da certidão retro. Prazo,
05(cinco) dias. Vitória de Santo Antão, 22/05/2019.Hugo Vinicius Castro JimenezJuiz de DireitoRosângela Cândido de SousaAssessora de
Magistrado

Processo Nº: 0000461-87.2012.8.17.1590

Natureza da Ação: Exibição

Autor: Miguel Ferreira da Silva Filho

Advogado: PE018977 - Leonardo de Almeida Cavalcanti Júnior

Advogado: PE023271 - Debora de Almeida Cavalcanti

Advogado: PE025222 - Felipe Lopes de Azevedo

Réu: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE026931 - Miguel Victor

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Despacho:

PROCESSO Nº 0000461-87.2012.8.17.1590DESPACHO R.H. Considerando o lapso temporal da juntada da petição, determino o prazo de
15(quinze) dias para juntada dos documentos. Com a resposta positiva, vista a parte autora para manifestação. Transcorrido o prazo sem
cumprimento, voltem-me conclusos. Vitória de Santo Antão, 22/05/2019.Hugo Vinicius Castro JimenezJuiz de DireitoRosângela Cândido de
SousaAssessora de Magistrado

Processo Nº: 0000650-26.2016.8.17.1590

Natureza da Ação: Exceção de Incompetência

Requerente: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

Advogado: SP132893 - Paulo Murilo Soares de Almeida

Advogado: SP210517 - Rafael Silveira Lima de Lucca

Requerido: Maria Catarina Tavares Ribeiro

Advogado: PE037432 - Rafael Cavalcanti Lima

Despacho:

PROCESSO Nº 0000650-26.2016.8.17.1590DESPACHO R.H. Considerando o lapso temporal sem movimentação dos autos, bem como, a
natureza da causa, intime-se a parte autora para dizer se, ainda, tem interesse no prosseguimento do feito. Prazo, 05(cinco) dias, sob pena de
extinção. Vitória de Santo Antão, 22/05/2019.Hugo Vinicius Castro JimenezJuiz de DireitoRosângela Cândido de Sousa Assessora de Magistrado

Processo Nº: 0001120-72.2007.8.17.1590
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Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: Banco Safra S/A

Advogado: PE043595 - JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS

Advogado: PE001870A - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO

Advogado: PE000945A - NELSON PASCHOALOTTO

Advogado: PE018857 - Carlos Eduardo Mendes Albuquerque

Advogado: PE026648 - ADILSON PINHEIRO FREIRE FILHO

Advogado: PE033688 - ALLISON BERNARDO DE ALMEIDA

Advogado: PE019345 - Ana Paula Barbosa da Silva

Advogado: PE806057 - Flávio Roberto VArela Torres Júnior

Réu: Odir da Silva Gomes

Despacho:

Processo nº 0001120-72.2007.8.17.1590DESPACHO Em tempo, revogo despacho retro. Vislumbro que conforme certidão de fls. 87 a qual consta
a informação de que não foi possível proceder de forma frutífera com a intimação do executado e, apesar de buscas, não foi encontrado endereço
que possibilitasse a localização do mesmo, intime-se o Exequente para que requeira o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias úteis
tendo em vista a restrição de veículo através do sistema RenaJud, conforme certidão de fls. 103/104. Cumpra-se. Vitória de Santo Antão, 01
de Julho de 2019.Hugo Vinícius Castro JimenezJuiz de DireitoESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOComarca de Vitória de Santo
Antão/PEJuízo de Direito da 3ª Vara Cível

Processo Nº: 0004503-14.2014.8.17.1590

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS

Advogado: PE030169 - Bruno Ribeiro de Souza

Advogado: SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI

Advogado: SP257220 - Reinaldo Luis T. L. Mandaliti

Advogado: PE001912A - GUSTAVO RODRIGO GÓES NICOLADELLI

Advogado: PE001917A - RODRIGO FRASSETO GÓES

Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Advogado: PE001872A - ROSANY ARAÚJO PARENTE

Réu: José Eufrásio Serafim ME

Despacho:

Processo nº 0004503-14.2014.8.17.1590 DESPACHO Vislumbro que conforme certidão de fls. 97v. restou infrutífera a citação e que, conforme
consta na supracitada certidão, o executado não reside mais no endereço indicado pela Exequente, intime-se a mesma para que informe novo
endereço em que possa ser localizado o executado bem como requerer o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.Cumpra-se.
Vitória de Santo Antão, 01 de Julho 2019.Hugo Vinícius Castro JimenezJuiz de DireitoESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOComarca
de Vitória de Santo Antão/PEJuízo de Direito da 3ª Vara Cível1

Processo Nº: 0002244-75.2016.8.17.1590

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Autor: Kassia Pereira da Silva

Advogado: PE014744 - Oswaldo Otávio Oliveira da Cruz Gouveia

Réu: Roberto Fogaça

Advogado: PE015979 - Andréa de Fatima Ascoli de Lima

Advogado: PE022032 - Ageu Carlos dos Santos

Despacho:

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Vitória de Santo AntãoDECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo n°
000862-81.2015.8.17.1590Autor: Dioclécio Severino VieiraRéu: Vitória da Silva VieiraVistos etc. Trata-Se de AÇÃO DE ANULAÇÃO DE
ANULAÇÃO DE DIVÓRCIO EXTRAJUDICIAL C/C DIVORCIO JUDICIAL E PARTILHA DE BENS COM TUTELA DE URGÊNCIA, proposta por
KÁSSIA PEREIRA DA SILVA, suficientemente qualificada (fl.02), em desfavor de ROBERTO FOGAÇA, pelos fundamentos fáticos e jurídicos
aduzidos na exordial. Têm-se que nos autos de nº 0001998-09.2016.8.17.1590, o MM juiz da segunda vara cível desta comarca, em seu arrozoado,
determinou a continência daquele feito com este, outrossim, deliberando para  a remessa daqueles autos a esta unidade para que fossem julgadas
conjuntamente com estes autos. Nas folhas 152 destes autos, este juízo, diante das cautelas legais, determinou a suspensão de audiência
para análise cuidadosa de tal reunião de eito e determinou a conclusão dos mesmos para deliberação. Breve relatório. Decido. Considerando
que a decisão de MM juízo da 2ª Vara Cível do art.56 e 57 do NCPC, este juízo esclarece que não há dúvidas quanto a reunião dos autos
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e a ocorrência do incidente de continência. Visto que, de fato, os presentes autos nominados de AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ANULAÇÃO DE
DIVÓRCIO EXTRAJUDICIAL C/C DIVORCIO JUDICIAL E PARTILHA DE BENS COM TUTELA DE URGÊNCIA é mais abrangente do que o
da referida ação que pede a AÇÃO DE NULIDADA DE ESCRITURA PÚBLICA DE DIVÓRCIO. Ou seja, não resta dúvida de que trata-se pois
de continência e, assim, se impõe a reunião dos feitos para julgamento conjunto. Entretanto, o que ocorre é que, com a devida vênia, o MM
juízo da 2ª Vara Cível não considerou o teor do art.58 do NCPC que estabelece a prevenção sempre, como critério, sem considerar o pedido
mais abrangente, este é a letra legal que prevalece funcionando sempre a prevenção como critério definidor. Destarte, é possível precisar,
conforme carimbo constantes nas primeiras folhas de cada um dos autos que, a ação ingressa nesta vara e, portanto, continente, foi distribuída
em 25/05/2016, enquanto que a ação ingressa na 2ª Vara Cível datada em 02/05/2016. Diante do exposto e dos fundamentos nesta, determino
a remessa dos presentes autos e, mais dos autos referidos em apenso para a 2ª Vara Cível da comarca de Vitória de Santo Antão. Cumpra-se.
Vitória de Santo Antão, 21/05/2019. Hugo Vinícius Castro JiménezJuiz de Direito32PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO

Processo Nº: 0005054-57.2015.8.17.1590

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: Sebastião Avelino de Souza

Advogado: PE026505 - Vanessa Maria dos Santos

Réu: Luiz Marques de Lima

Advogado: PE011572 - Risomar Santos de Oliveira Gomes

Advogado: PE029172 - José Leandro de Lima Filho

Despacho:

PROCESSO Nº 0005054-57.2015.8.17.1590DESPACHO Designo audiência para oitiva da Sra. Jéssica Azevedo, para o dia 02 de Setembro de
2019 às 17h00min. Intimem-se. Vitória de Santo Antão (PE), 29/05/2019Hugo Vinícius Castro JiménezJuiz de Direito

Processo Nº: 0001139-10.2009.8.17.1590

Natureza da Ação: Exibição

Autor: Munícipio da Vitória de Santo Antão - PE

Advogado: PE014744 - Oswaldo Otávio Oliveira da Cruz Gouveia

Advogado: PE022119 - Cleyson Pereira de Lima

Réu: Nordeste Consultoria LTDA

Advogado: PE014115 - Jorival França de Oliveira Júnior

Advogado: PE021833 - Francisco Jabel I.França Segundo

Despacho:

Processo nº 0001139-10.2009.8.17.1590 R.H. Vistos etc. DESPACHO Considerando a complexidade da demanda e o interesse público que este
juízo vislumbra na mesma e, não havendo ainda nenhuma intervenção do Parquet. Sendo assim, vista ao MPPE para que manifeste interesse
no feito e requer o que entender. Vitória de Santo Antão, 23 de maio de 2019.Hugo Vinícius Castro JiménezJuiz de Direito

Processo Nº: 0005347-95.2013.8.17.1590

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Maria de Fátima Batista Álvares

Herdeiro: Neomézia Batista Álvares de Lira

Herdeiro: Doralinda Batista Álvares Falcão

Herdeiro: Joao Batista Campelo Filho

Herdeiro: ZÉLA BATISTA ALVARES DE ALBUQUERQUE

Herdeiro: MARLUCE BATISTA ALVARES DOS ANJOS

Herdeiro: José Batista da Silva Neto

Advogado: PE026889 - MARCELO MARINHO

Herdeiro: ANA CECÍLIA ÁLVARES RAIMUNDO

Herdeiro: NATHÁLIA CRISTINA ÁLVARES RAIMUNDO

Inventariado: Cecília Alvares Campelo

Advogado: PE033568 - Osmar Correia Santana de Lima Júnior

Advogado: PE005952E - Cosmo Antonio do Nascimento

Despacho:
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PROCESSO Nº 0005347-95.2013.8.17.1590DESPACHOR.H.(...) Vista a parte autora e Fazenda. Vitória de Santo Antão, 25/03/2019.HUGO
VINICIUS CASTRO JIMENEZJuiz de Direito

Processo Nº: 0001635-68.2011.8.17.1590

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Josue Luis de Oliveira

Advogado: PE024744 - Eduardo Wágner de Assis Lima

Réu: Lojas Esplanada Recife

Advogado: PE027907 - Maria Hildete gomes da silva

Advogado: PE016953 - Henrique Dowsley de Andrade

Advogado: PE023378 - Adriana Calado da Costa

Advogado: PE033294 - ivalderico carneiro junior

Advogado: PE001195A - Adriano Hulland

Advogado: CE013371A - RAUL AMARAL JUNIOR

Advogado: CE005647 - Jerônimo de Abreu Júnior

Advogado: CE019829 - Rafael de Almeida Abreu

Despacho:

Processo nº 0001635-68.2011.8.17.1590 R.H. DECISÃO Trata-se de Ação de cumprimento de sentença, tendo por objeto obrigação liquida
e certa. Posteriormente, a Esplanada Brasil  S.A. peticionou informando que a empresa ré está em processo de Recuperação Judicial, que
tramita na 1ª Vara de Recuperação de Empresas e Falências - Fortaleza/CE, processo n° 0173816-56.2015.8.06.0001, tendo sido determinada a
suspensão das execuções nos moldes do art. 6º da Lei 11.101/05 em 03.08.2015 (fl. 201). É o sucinto relatório. Decido. Consoante informado, o
executado está em processo de Recuperação Judicial, tramitando na 1ª Vara de Recuperação de Empresas e Falências - Fortaleza/CE, processo
n° 0173816-56.2015.8.06.0001, tendo sido determinada a suspensão das execuções nos moldes do art. 6º da Lei 11.101/05 em 03.08.2015 (fl.
201). É indiscutível que os atos de execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial, sob a égide do Decreto-
Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 11.101/05, bem como os atos judiciais que envolvam o patrimônio das citadas empresas, devem ser realizados
pelo juízo universal. Mesmo no que tange ao crédito extraconcursal, há de ser mantida a competência do Juízo da recuperação judicial para
prosseguir com os atos de execução que envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais, de modo a que ele exerça controle sobre os
atos de constrição patrimonial. Isso porque apenas tal Juízo detém o conhecimento acerca dos pormenores da realidade econômica da empresa
recuperanda, devendo, portanto, ser dele a última deliberação sobre a constrição de bens e valores, a fim de equilibrar o pagamento dos credores
preferenciais e não concursais e o cumprimento do plano de recuperação, com a consequente superação da situação de dificuldade da sociedade.
Assim sendo, DECLINO da minha competência, determinando a remessa dos autos para a 1ª Vara de Recuperação de Empresas e Falências
da Comarca de Fortaleza/CE, o que faço com fundamento no art. 55 §1º CPC. Cumpra-se. Vitória de Santo Antão, 15/05/2019. Hugo Vinicius
Castro Jimenez Juiz de Direito

Processo Nº: 0002367-73.2016.8.17.1590

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Adriano José da Silva

Autor: Adriana Maria da Silva

Autor: Eliane Maria da Silva

Advogado: PE039521 - RITA DE KASSIA CARNEIRO DA SILVA

Réu: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

Despacho:

Processo nº 0002367-73.2016.8.17.1590 R.H. DESPACHO (...). Oferecida a contestação, intime-se a requerente para oferecer réplica no prazo
legal.Vitória de Santo Antão, 30 de agosto de 2016.Hugo Vinícius Castro JiménezJuiz de Direito

Processo Nº: 0001139-97.2015.8.17.1590

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO

Advogado: PE022265 - LUCAS LEONARDO FEITOSA BATISTA

Advogado: PE031671 - FELIPE VALENTIM DA SILVA

Réu: MUNICIPIO DA VITORIA DE SANTO ANTÃO

Advogado: PE019003 - manuela vasconcelos de andrade

Advogado: PE024335 - ANDRE LINS E SILVA PIRES

Despacho:
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PROCESSO Nº 0001139-97.2015.8.17.1590DESPACHO R.H. Intimem-se as partes, no prazo comum de 15 dias, para declinarem se pretendem
produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, sendo vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-
AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do CPC). Vitória de Santo Antão, 20/05/2019.HUGO VINICIUS
CASTRO JIMENEZJuiz de Direito

Terceira Vara Cível da Comarca Vitória Santo Antão

Juiz de Direito: Hugo Vinícius Castro Jiménez (Titular)

Chefe de Secretaria: Anelise Carla de Lira Mendes Souza Silva

Data: 02/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00045/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002209-18.2016.8.17.1590

Natureza da Ação: Alvará Judicial - Lei 6858/80

Autor: MARLUCE CARNEIRO FRANCISCO

Advogado: PE011198 - Maria José da Silva

Advogado: PE026659 - Aldicéia Soares Lins

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0002209-18.2016.8.17.1590Ação de Alvará Judicial - Lei 6858/80
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista a advogada ALDICÉIA SOARES LINS OAB/PE 26.659-D, devidamente
habilitado pela procuração de fls.57, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Vitória de Santo Antão (PE), 17/06/2019.Anelise Carla de Lira Mendes Souza
SilvaChefe de Secretaria

Processo Nº: 0001466-18.2010.8.17.1590

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Edilene Francelino da Silva

Advogado: PE026600 - Magna Barbosa da Silva

Réu: Munícipio da Vitória de Santo Antão - PE

Advogado: PE019003 - manuela vasconcelos de andrade

Réu: VITORIA PREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VITORIA DE SANTO ANTÃO

Advogado: PE025502 - Marcela Proença Alves Florêncio

Advogado: PE015307 - Osório Chalegre de Oliveira

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0001466-18.2010.8.17.1590Ação de Procedimento Sumário Em
cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista a advogada Magna Barbosa da Silva, devidamente habilitado pela
procuração de fl. 04, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Vitória de Santo Antão (PE), 17/06/2019.Anelise Carla de Lira Mendes Souza SilvaChefe
de Secretaria

Processo Nº: 0005116-34.2014.8.17.1590

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Geneci Rufino Barbosa

Advogado: PE029644 - thiago araujo da rocha lima

Réu: PAISAGISMO HORTÊNCIA E PLANTAS LTDA

Advogado: PE027834 - José David de Albuquerque Ferreira

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0005116-34.2014.8.17.1590Ação de Procedimento ordinário Em
cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em
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09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado JOSÉ DAVID DE ALBUQUERQUE FERREIRA, devidamente
habilitado pela procuração de fls. 218, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Vitória de Santo Antão (PE), 17/06/2019.Anelise Carla de Lira Mendes
Souza SilvaChefe de Secretaria

Processo Nº: 0005505-53.2013.8.17.1590

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Moiséis Ferreira da Silva

Autor: Marleide Ferreira da Silva

Advogado: PE026600 - Magna Barbosa da Silva

Réu: VITORIA PREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VITORIA DE SANTO ANTÃO

Advogado: PE030600 - WANESSA LARISSA DE OLIVEIRA COUTO

Advogado: PE034671 - manuela angelo da silva

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autosProcesso nº 0005505-53.2013.8.17.1590Ação de
Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se as partes para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se acerca da perícia de fls. 154/159. Vitória de Santo Antão (PE), 17/06/2019.Anelise Carla de Lira Mendes Souza SilvaChefe
de Secretaria
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Vitória de Santo Antão - 1ª Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO - PERNAMBUCO

COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

1ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

Nº 2019.0791.2033

PROCESSO Nº 650-55.2018.8.17.1590

(prazo 15 dias)

Pelo presente Edital fica  DANILO JOSÉ GONÇALVES , atualmente em lugar incerto e não sabido, incurso nas penas do art. 121, § 2º, incs. II E
IV, c/c art. 29, ambos do CPB,  CITADO  para, no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação, por escrito, através de seu advogado e, querendo,
arrolar testemunhas. Dado e passado nesta cidade de Vitória de Santo Antão, aos 20 de junho de 2019. E para que chegue ao conhecimento de
todos, partes e terceiros, eu, Ailton da Silva Barbosa, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Rosane Albuquerque de Holanda

Chefe de Secretaria

Por determinação do Dr. Uraquitan José dos Santos

Provimento CGJ Nº 02/2010

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

PODER JUDICIÁRIO-PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL

Expediente n.º 2019.0791.1922

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO CRIME Nº 0003225-90.2005.8.17.1590

Pelo presente Edital fica a  Bela. KARINA MAGALHÃES DE ALMEIDA, OAB/PE Nº 30.364,  intimado para comparecer na sala de audiências
da 1ª Vara Criminal desta Comarca, sita à Rua Joaquim Nabuco, 256, Edf. do Fórum, Matriz, no dia  19 de julho de 2019, pelas 10h30 , para
audiência de instrução e julgamento, nos autos do Processo em epígrafe, movido em desfavor de  JOSÉ RICARDO DA SILVA . Cumpra-se. Dado
e passado nesta cidade de Vitória de Santo Antão, aos 14 de junho de 2019. E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros,
eu, Leonardo Angelin Muniz, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Rosane Albuquerque de Holanda

Chefe de Secretaria

Por determinação da Drª. Anna Paula Borges Coutinho conforme provimento CGJ 02/2010
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1506 DE 20 JUNHO DE 2019.

(SEI nº00021635-16 .2019.8.17.8017 )

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017, que instituiu, no âmbito da Comarca da Capital, a
Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral ou
parcial, para servidores lotados na referida Diretoria, nos termos do disposto na referida Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer (0464108) favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo Chefe de Secretaria da Diretoria das Varas
de Família e Registro Civil da Capital e acolhido pela Exmª Srª Juíza Ana Paula Pinheiro B. Duarte Vieira, Coordenadora da Diretoria das Varas
de Família e Registro Civil da Capital, indicando servidor apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho parcial para a servidora  Manuella Barros de Mello , matrícula 187.310-5, Técnica
Judiciária , no horário de 07:00  – 13:00 horas, horário de Brasília, durante 12 (doze) dias mensais, a partir do  dia 01/07/2019,  nos termos do
disposto na Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017 (DJe de 04 de maio de 2017), combinada com a Instrução Normativa TJPE
nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de
26 de agosto de 2016), até ulterior deliberação.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 20 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe do dia 02/07/2019)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 758/2019-SEJU

EMENTA: Atualiza a Tabela de Substituição Automática dos juízes na 6ª Região.

O Des. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o artigo 2º da Resolução nº 231/2007, de 21.12.2007, estabelece que a tabela de substituição automática de juízes será
atualizada por ato do Presidente do Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a Tabela de Substituição Automática, tendo em vista a instalação do Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo da Comarca de Pesqueira;

RESOLVE:

I - Atualizar a substituição automática de juízes na 6ª Região do Estado, de conformidade com a ordem estabelecida na tabela anexa, salvo
designação em contrário.

II - Este Ato entrará em vigor no dia 23 de julho de 2019, data da instalação do supramencionado Juizado.
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III - Revogam-se as disposições em contrário.

Recife, 03 de julho de 2019.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

 

TABELA DE SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA

6.ª Região

TITULARIDADES 1.ª SUBSTITUIÇÃO 2.ª SUBSTITUIÇÃO
POÇÃO SANHARÓ ALAGOINHA
SANHARÓ ALAGOINHA POÇÃO
1ª Vara Cível de PESQUEIRA 2ª Vara Cível de PESQUEIRA Vara Criminal de PESQUEIRA

2ª Vara Cível de PESQUEIRA Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo de PESQUEIRA

1ª Vara Cível de PESQUEIRA

Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo de PESQUEIRA

Vara Criminal de PESQUEIRA 2ª Vara Cível de PESQUEIRA

Vara Criminal de PESQUEIRA 1ª Vara Cível de PESQUEIRA Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo de PESQUEIRA

ALAGOINHA POÇÃO SANHARÓ
VENTUROSA PEDRA 1ª Vara de BUÍQUE
1ª Vara Cível de ARCOVERDE 2ª Vara Cível de ARCOVERDE Vara Criminal de ARCOVERDE
2ª Vara Cível de ARCOVERDE 1ª Vara Cível de ARCOVERDE Vara Regional da Infância e Juventude de

ARCOVERDE
Vara Criminal de ARCOVERDE Vara Regional da Infância e Juventude de

ARCOVERDE
1ª Vara Cível de ARCOVERDE

Vara Regional da Infância e Juventude de
ARCOVERDE

Vara Criminal de ARCOVERDE 2ª Vara Cível de ARCOVERDE

1ª Vara de BUÍQUE ITAÍBA VENTUROSA
ITAÍBA 1ª Vara de BUÍQUE PEDRA
PEDRA VENTUROSA ITAÍBA

ATO DO DIA 03 DE JULHO DE 2019

SEI Nº 00004879-27.2019.8.17.8017

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1593/2019 – SGP  – EXCLUIR do convênio n.º 208/2010 -TJPE o servidor  JOSÉ CARLOS DE FRANÇA , Matrícula TJPE nº  187.653-8 ,
colocado à disposição deste Poder, pelo Município de Limoeiro, em virtude de sua aposentadoria, com efeitos a partir de 05/02/2019. Determino
que a Secretaria de Gestão de Pessoas dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Limoeiro, do teor deste Ato.

DES.  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 1594/2019 .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONCEDER  aposentadoria a  SANDRA MARIA DA FONSECA SAMPAIO , no cargo de Técnico Judiciário, Referência – TPJ, Classe IV, “P18”,
matrícula nº 104.957-7, com efeitos a partir de  03/07/2019 , com integralidade e paridade, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº
47, de 05/07/2005.
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Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
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ATO Nº 759/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando  o disposto na Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº
15.539/2015, de 1º de julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e na Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015);

Considerando  que, segundo os arts. 10 e 15 da Resolução TJPE nº 381/2015, compete ao Conselho da Magistratura decidir, à vista de parecer
da Secretaria de Gestão de Pessoas, sobre a progressão funcional de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de Pernambuco, cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça a expedição do ato;

Considerando  que o Conselho da Magistratura decidiu, à unanimidade, em sessão ordinária realizada no dia 20 de junho de 2019, acolher o
Parecer Opinativo  nº 06/2019 – SGP, com os anexos IA, IB, IC,  constantes às fls.  06/37  dos autos do Processo Administrativo  nº 000033/2019-2
CM, para deferir a progressão funcional dos servidores ali relacionados;

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER progressão funcional aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de Pernambuco relacionados no Anexo Único deste Ato, para os padrões e classes ali indicados, na conformidade do que
dispõem a Lei Estadual nº 13.332, de 07 de novembro de 2007 (DOE 8/11/2007), com a redação dada pela Lei Estadual nº 15.539/2015, de 1º de
julho de 2015 (DOE 2/7/2015), e a Resolução TJPE nº 381, de 29 de outubro de 2015 (DJe 04/11/2015), e à vista da decisão exarada, em sessão
ordinária realizada no dia 20  de junho de 2019,  pelo Conselho da Magistratura, nos autos do Processo Administrativo  nº 000033/2019-2 CM.

Art. 2º  AUTORIZAR a Secretaria de Gestão de Pessoas a implantar, na folha de pagamento, relativamente aos servidores relacionados no Anexo
Único deste Ato, a remuneração correspondente à progressão concedida no art. 1º deste Ato.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 03 de julho de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Anexo

NOME MATRICULA EFEITOS
FINANCEIR

OS

PROXIMA
PROG

CLASSE
ATUAL

PADRAO
ATUAL

CLASSE
PROG

PADRAO
PROG

ADEILDO CORDEIRO DE ARRUDA
JUNIOR

1844040 09/05/2019 09/05/2019 II P04 II P05

ADINAMAR ROCHA DA SILVA 1843761 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ADRIANA MAGALHAES DA COSTA LIMA 1843494 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ADRIANE VASCONCELOS SOARES 1843907 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
AGDA ARAUJO HIPOLITO 1845160 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
AIDA MARIA RIBEIRO DE GUSMAO 1843540 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
AILTON FELIX PESSOA JUNIOR 1843087 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
ALAIDE CUSTODIA LIMA NASCIMENTO 1843630 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ALBANISA DE VASCONCELOS BATISTA
MENDES

1843508 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

ALBERTO CARLOS MAIA CHAVES 1016903 01/05/2019 01/05/2019 IV P17 IV P18
ALCIONE TAVARES DE ANDRADE 1843290 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ALDACI CABRAL DO NASCIMENTO 1191535 11/05/2019 11/05/2019 IV P16 IV P17
ALESSANDRA BARBARA SANTOS DE
ALMEIDA

1819500 09/05/2019 30/01/2019 II P05 II P06

ALEXANDRA ALVES WANDERLEY 1826093 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
ALEXANDRE DAMASCENO RIBEIRO 1840746 28/05/2019 14/03/2019 II P04 II P05
ALEXANDRE DE SOUZA E SILVA 1841840 09/04/2019 09/04/2019 II P05 II P06
ALEXANDRE FERREIRA DA COSTA 1843850 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
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ALEXANDRE ZAMBONI LINS FILHO 1821555 23/05/2019 08/03/2019 II P06 II P07
ALINNE MARCELLE LEITE F DOS
SANTOS

1789970 24/05/2019 24/05/2019 II P11 III P12

AMAURI FERREIRA DE LIMA 1759930 24/05/2019 24/05/2019 IV P16 IV P17
AMELIA CORTEZ MARTINS 1826298 23/05/2019 23/05/2019 II P06 II P07
ANA ANGELICA LACERDA RODRIGUES 1839551 08/05/2019 14/03/2019 II P05 II P06
ANA CRISTINA OLIVEIRA DE MELLO 1871617 08/05/2019 07/03/2019 I P03 II P04
ANA CRISTINA SANTOS CHAVES 1775421 02/05/2019 02/05/2019 III P13 III P14
ANA ELIZABETH PEREIRA MORGADO 1844954 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
ANA GLORIA DE ARAUJO AZEVEDO 1824791 30/05/2019 07/04/2019 II P06 II P07
ANA KELLY ALVES DE AGUIAR 1843796 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ANA LUCIA CABRAL SEIXAS MACAMBIRA 1578561 08/05/2019 08/05/2019 IV P17 IV P18
ANA LUIZA FERREIRA CORREIA 1843982 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ANA MARIA DE BRITO 1864416 22/05/2019 22/06/2018 I P03 II P04
ANA PAULA DINIZ MENDES ARAUJO 1657500 12/05/2019 12/05/2019 IV P17 IV P18
ANA PAULA MATOS DE MELO 1759515 16/05/2019 16/05/2019 IV P16 IV P17
ANA PAULA MENEZES FREITAS 1843745 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ANA PAULA RAMOS DOS SANTOS
CARVALHO

1842889 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06

ANDRE CAVALCANTI DE PAULA 1843052 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
ANDRE DE OLIVEIRA MOURA 1842595 01/05/2019 01/05/2019 II P06 II P07
ANDRE HOLANDA FELIX 1759418 11/05/2019 11/05/2019 IV P16 IV P17
ANDRE JOSE DA SILVA 1872516 22/05/2019 22/05/2019 I P03 II P04
ANDREA GUSMAO TRAJANO MARTINS 1826344 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
ANDREA KARLA GOMES CAVALCANTI 1771353 29/05/2019 14/04/2019 III P13 III P14
ANDREA KARLA GOMES DO
NASCIMENTO

1872524 27/05/2019 27/05/2019 I P03 II P04

ANDREA POLIANA CARVALHO FREIRE 1775901 12/05/2019 12/05/2019 III P13 III P14
ANDREIA JUNIA CAMPOLINA MELO 1842960 22/05/2019 28/04/2019 II P05 II P06
ANDREIA SILVA COELHO 1861727 20/05/2019 20/05/2019 II P04 II P05
ANE VICTOR ALVES 1857126 24/05/2019 24/05/2019 II P04 II P05
ANGELA CRISTINA FERRAZ DUTRA 1826018 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
ANGELO ACACIO ARAUJO SAMPAIO 1843770 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ANGELO LAPENDA LINS 1826000 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
ANTONIO MARCIO MOREIRA DE SOUZA 1843109 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
ANTONIO MARCOS ANTAO DA SILVA 1845292 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
ANTONIO PIRES DE CARVALHO SANTOS 1775952 12/05/2019 12/05/2019 III P13 III P14
ARIDANIO AZEVEDO DE ARAUJO 1826115 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
ARNALDIZA MARIA BASTOS
GONCALVES

1843460 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA AFONSO 1861417 11/05/2019 11/05/2019 I P03 II P04
BENILSON COELHO ALENCAR 1861654 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
BENJAMIN MAIA LINS 1844164 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
BRAZ RIBEIRO DO CARMO 1775740 07/05/2019 07/05/2019 III P13 III P14
BRIGIDA HELY FERNANDES DE SOUZA 1789724 23/05/2019 23/05/2019 II P11 III P12
BRUNA BARROS CALDAS ESTEVES
FARIAS

1842994 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06

BRUNO BRANDAO OLIVEIRA 1872613 30/05/2019 11/06/2018 I P02 I P03
BRUNO CESAR PEREIRA CALDAS
LOPES

1844997 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

BRUNO DO AMARAL CAVALCANTI 1861190 01/05/2019 01/05/2019 II P05 II P06
BRUNO JOSE COELHO TRIGUEIRO 1841556 20/05/2019 01/04/2019 II P05 II P06
BRUNO LEONARDO DA SILVA 1861336 07/05/2019 07/05/2019 II P04 II P05
BRUNO TABOSA VIEIRA 1843940 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
CAMILLA IZABELLA EVANGELISTA DE
OLIVEIRA

1835220 23/05/2019 17/11/2018 I P03 II P04

CARLA ALESSANDRA DE MEDEIROS
CAVALCANTI

1825755 10/05/2019 10/05/2019 II P06 II P07

CARLOS ANTONIO MALHEIROS DE
MELO

1825585 03/05/2019 03/05/2019 II P06 II P07

CARLOS BARRETO FEITOZA FILHO 1842951 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
CARMEN LUCIA ANDRADE MAGALHAES 1774808 21/05/2019 25/02/2019 III P13 III P14
CAROLINA JORDAO NEVES 1826131 16/05/2019 16/05/2019 II P05 II P06
CICERO BARBOSA DOS SANTOS 1761889 03/05/2019 06/07/2018 III P12 III P13
CLAREANA NUNES DE LIMA 1872265 20/05/2019 29/04/2019 I P03 II P04
CLAUDIA ANDRADE NUNES DA COSTA 1816390 14/05/2019 01/01/2019 II P06 II P07
CLAUDIA MARIA XAVIER ELOY NEVES 1759906 23/05/2019 23/05/2019 IV P16 IV P17
CLAUDILENE JORDAO DA COSTA
OLIVEIRA

1775774 08/05/2019 08/05/2019 III P13 III P14

CLAUDIO GUEDES MARINHO 1774492 21/05/2019 26/02/2019 III P13 III P14
CLEMANZE SUELAYNNE DA SILVA
QUINZINHO

1843664 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

CLEMILDO SERAFIM DA SILVA 1043307 01/05/2019 01/05/2019 IV P17 IV P18
CRISTIANA REZENDE DA SILVA 1842919 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
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CRISTIANE DA SILVA BARBOSA 1821350 20/05/2019 08/03/2019 II P06 II P07
CRISTIANE SALETTE XAVIER DE LIMA
OTTONI

1842560 01/05/2019 01/05/2019 II P05 II P06

CRISTIANO DA SILVA TORRES 1861123 21/05/2019 30/04/2019 II P04 II P05
CYNARA OSORIO DOS SANTOS
ALMEIDA

1841327 22/05/2019 29/03/2019 II P05 II P06

CYNTIA COELHO BARRETO 1838407 14/05/2019 15/02/2019 II P04 II P05
DAISY MICHELY DE ASSUNCAO LIMA 1852310 17/05/2019 02/12/2018 II P04 II P05
DANIEL OLIVEIRA CAVALCANTE 1861816 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
DANIELE BIANA DO NASCIMENTO 1845322 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
DANIELLE DA SILVA LIMA 1843591 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
DANIELLE FRANCA FERRARO 1843605 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
DANIELLE GONCALVES DE BARROS V
SOARES

1807749 22/05/2019 02/07/2018 II P05 II P06

DANIELLE REGINA OURIVES MACEDO 1818090 26/05/2019 26/05/2019 II P06 II P07
DANIELLE RODRIGUES LUCAS DOS
SANTOS

1844652 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06

DANIELLY MARIA PAIVA DE SOUTO 1845403 22/05/2019 22/05/2019 II P04 II P05
DANILLA MYRELE DO NASCIMENTO LINS 1860666 20/05/2019 20/04/2019 II P04 II P05
DANILO TRAJANO OLIVEIRA 1835629 03/06/2019 03/12/2018 II P05 II P06
DAYANE COUTINHO DE MENDONCA 1861280 07/05/2019 07/05/2019 I P03 II P04
DAYANE FERNANDES MESSIAS 1844075 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
DEANNA LAISE RIBEIRO CAVALCANTI E
SILVA

1861450 07/05/2019 07/05/2019 II P04 II P05

DEBORA COSTA CAVALCANTE 1844547 15/05/2019 15/05/2019 II P04 II P05
DIANA CECILIA B CAVALCANTI DE
ARAUJO

1860119 05/04/2019 28/03/2019 II P04 II P05

DOMINGOS SAVIO DE SOUZA MACEDO 1760270 26/05/2019 26/05/2019 IV P16 IV P17
DORALICE DE VASCONCELOS
RODRIGUES ASSIS

1776002 12/05/2019 12/05/2019 III P13 III P14

EDILMA MARTINS SANTOS DE AQUINO 1843435 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
EDJANE BARBOSA SOBRAL PESSOA 1759540 16/05/2019 16/05/2019 IV P16 IV P17
EDNALDA GONCALVES BARBOSA 1758462 26/04/2019 26/04/2019 IV P16 IV P17
EDNALVO RUBENS PEREIRA DOURADO 1843249 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
EDSON BRITO DE CASTRO JUNIOR 1872532 27/05/2019 27/05/2019 I P03 II P04
EDSON EDUARDO CARNEIRO R DE
SOUSA

1825569 04/05/2019 04/05/2019 II P06 II P07

EDUARDO DE ANDRADE LUCENA 1771388 27/04/2019 05/04/2019 III P15 IV P16
EDVAR BESERRA TORRES 1759841 22/05/2019 22/05/2019 IV P16 IV P17
ELAINE LOPES FABRICIO DE MIRANDA 1843486 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ELEONORA MARIA BARROS DE ARAUJO 1844571 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
ELIEL DE LIMA SILVA 1844741 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
ELINE CELIA DE LIMA CONSERVA 1844725 22/05/2019 22/05/2019 II P04 II P05
ELISANGELA SANTIAGO LEAO
FAGUNDES

1845047 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

ELIZABETH SALET AGUIAR 1843273 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ENILDO DE MOURA NOGUEIRA 1775707 11/05/2019 11/05/2019 III P13 III P14
ERIC VINICIUS DE OLIVEIRA 1874756 16/05/2019 14/03/2019 I P02 I P03
ERICK HIRAFUJI NEIVA 1789767 24/05/2019 24/05/2019 II P11 III P12
ERIKA SPENCER RODRIGUES
COUTINHO

1844695 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06

ESTEVAO LEE MARINHO DA SILVA 1843184 03/05/2018 03/05/2018 II P04 II P05
EUNICE PINHEIRO DE SOUSA FERREIRA 1839330 24/05/2019 11/03/2019 II P05 II P06
EVALDO FERRAZ 1775820 11/05/2019 11/05/2019 III P13 III P14
EVELIN ELENIN SILVA LEAL 1872303 04/05/2019 04/05/2019 I P03 II P04
EXPEDITO FERREIRA LIMA JUNIOR 1775839 12/05/2019 12/05/2019 III P13 III P14
FABIANA LINS BROWNE REGO 1840045 29/05/2019 14/03/2019 II P05 II P06
FABIO BARBOSA BARROS 1835173 13/05/2019 15/11/2018 II P05 II P06
FABIO DA SILVA BARBOSA 1787012 16/05/2019 13/12/2018 II P11 III P12
FABIO DE LIMA CAVALCANTI 1110411 01/05/2019 01/05/2019 IV P17 IV P18
FABRICIO DE MENDONCA SOUZA 1870866 22/05/2019 23/01/2019 I P03 II P04
FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 1757989 15/05/2019 15/05/2019 IV P16 IV P17
FERNANDO ANTONIO ALVES DA SILVA II 1844300 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
FERNANDO ANTONIO LINO DE QUEIROZ 1789589 13/05/2019 13/05/2019 II P11 III P12
FERNANDO FELIX DA SILVA 1844733 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
FLAVIA MONTENEGRO DE MENEZES
ROCHA

1843419 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

FLAVIO REGIS ALVES JUNIOR 1822926 10/05/2019 14/03/2019 II P06 II P07
FRANCIELLE MARIA DA SILVA M DE
ANDRADE

1872508 22/05/2019 22/05/2019 I P03 II P04

FRANCISCA GILDETE FIGUEIREDO
WANDERLEY

1759442 15/05/2019 15/05/2019 IV P16 IV P17

FRANCISCA LIRA OLIVEIRA BRANDAO 1768522 01/05/2019 01/05/2019 IV P17 IV P18
FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO 1843397 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
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FRANCISCO JOSE MONTEIRO DE MELO 1685287 17/05/2019 10/08/2018 III P15 IV P16
FRANCISCO NETTO MANGUEIRA DE
SOUZA

1844245 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

GABRIELA MORAIS ARAUJO GUERRA 1872273 29/04/2019 29/04/2019 I P03 II P04
GABRIELLA BISPO CAVALCANTI
CAMARGO

1845128 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

GEILMA MARIA DINIZ MELO 1844024 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
GEMMA GONCALVES DE ARAUJO
GONDIM

1843800 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

GENILSON PEREIRA DE GOUVEIA 1775570 08/05/2019 08/05/2019 III P12 III P13
GERALDO PEREIRA CARNEIRO 1842900 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
GESIEL CAMARA LINO 1868454 31/05/2019 20/10/2018 I P03 II P04
GILTON MARCOS DA SILVA 1758802 03/05/2019 03/05/2019 IV P16 IV P17
GIOVANNE CARDOSO DE FARIAS 1750070 27/05/2019 01/01/2019 IV P16 IV P17
GISELLE DE BRITO SILVA 1860640 03/05/2019 20/04/2019 II P04 II P05
GUILHERME CAVALCANTI MARINHO 1861751 19/05/2019 19/05/2019 II P04 II P05
GUSTAVO FELIPE MEDEIROS C O LIMA 1872982 22/05/2019 30/07/2018 I P02 I P03
GUSTAVO HOMERO DE MELO PEDROSO 1758934 08/05/2019 08/05/2019 IV P16 IV P17
HELOISA DE ALENCAR BENEVIDES 1845039 22/05/2019 22/05/2019 II P04 II P05
HENRIQUE RIBEIRO RAMOS 1843974 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
HERMANO DIOGENES FERREIRA COSTA 1844580 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA 1775480 04/05/2019 04/05/2019 III P13 III P14
HILMA GLICIA TRAVASSOS REIS 1759914 23/05/2019 23/05/2019 IV P16 IV P17
IARA HORRARA DO CARMO ARAUJO DA
SILVA

1871650 16/05/2019 11/03/2019 I P02 I P03

IARA LUIZA COSTA GALVAO 1822110 15/05/2019 08/03/2019 II P05 II P06
IEDA SOARES DE ALBUQUERQUE 1845179 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
IGOR TEIXEIRA ARAUJO 1840231 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
ILDEFONSO LUIZ ANDRADE DE ALMEIDA
LOPES

1843338 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

INALVA ALEIXO DE ALMEIDA DANTAS 1759353 09/05/2019 09/05/2019 IV P16 IV P17
INES HELENA BATISTA DE SANTANA 1759230 10/05/2019 10/05/2019 IV P16 IV P17
IRANI DENIS CANDIDO DA SILVA 1836650 28/05/2019 23/12/2018 I P03 II P04
ISABELA SANTOS MAIA 1861301 07/05/2019 07/05/2019 II P04 II P05
IVANA CAVALCANTI DA SILVEIRA MATOS 1826336 23/05/2019 23/05/2019 II P06 II P07
IVANILMA PORTELA LEAO 1844105 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
IVONE OLIVEIRA DE FRANCA 1843575 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
IZABEL CRISTINA DE FREITAS
FLORENCIO

1765817 23/05/2019 10/09/2018 III P15 IV P16

IZABEL CRISTINA NEVES SILVA 1758527 24/04/2019 24/04/2019 IV P16 IV P17
JAILSON JOSE DE LIMA 1832581 10/04/2019 10/04/2019 II P04 II P05
JAIME ZACARIAS DA SILVA NETO 1842986 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
JAMERSON AMARO ROCHA BARRETO 1775723 07/05/2019 07/05/2019 III P13 III P14
JAMILE SILVA DE JESUS 1859595 04/06/2019 17/03/2019 II P04 II P05
JANAINA NUNES DE MENEZES 1842820 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
JANE CARVALHO PEREIRA DA SILVA
MORAES

1775944 13/05/2019 13/05/2019 III P13 III P14

JANIELLY VIEIRA DA SILVA MAGALHAES 1809822 15/05/2019 02/07/2018 II P05 II P06
JAQUELINE BERLEIDE BERNARDO DE
SOUSA

1842854 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06

JAQUESON ANTONIO DA SILVA 1855786 07/05/2019 06/02/2019 II P04 II P05
JASM KELY VIEIRA DE SOUZA MACIEL 1860437 13/05/2019 10/04/2019 II P04 II P05
JEFFERSON CAVALCANTI DE AZEVEDO 1759310 06/05/2019 06/05/2019 IV P16 IV P17
JESSICA ROBERTA REZENDE DOS
SANTOS LIMA

1853805 13/05/2019 22/12/2018 II P04 II P05

JIVAGO CARVALHO BEZERRA DE MELO 1844385 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
JOAO BOSCO DOS REIS 1759990 21/05/2019 21/05/2019 IV P16 IV P17
JOAO CARLOS VIEIRA DA SILVA 1857096 03/05/2019 07/03/2019 II P04 II P05
JOAO GUILHERME DE MELO PEIXOTO 1825992 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
JOAO GUILHERME PEREIRA DE
SANTANA

1845071 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

JOAO VICTOR SARAIVA WENCESLAU 1843966 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
JOCELIO EVANGELISTA DOS SANTOS 1843320 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
JONAS SOARES DA SILVA JUNIOR 1761897 30/04/2019 06/07/2018 III P14 III P15
JORIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA FILHO 1845250 24/05/2019 24/05/2019 II P05 II P06
JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 1843621 09/05/2019 09/05/2019 II P04 II P05
JOSE ADELSON DE MENEZES 1843931 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
JOSE ALBERTO SILVA GUIMARAES 1775936 11/05/2019 11/05/2019 III P13 III P14
JOSE CELSO TAVARES 1775537 06/05/2019 06/05/2019 III P13 III P14
JOSE CICERO BEZERRA DA SILVA 1775553 05/05/2019 05/05/2019 III P13 III P14
JOSE LOPES BEZERRA 1759361 09/05/2019 09/05/2019 IV P16 IV P17
JOSE PEREIRA DE LIMA 1775715 07/05/2019 07/05/2019 III P12 III P13
JOSE ROBERTO BEZERRA DA SILVA 1759167 05/05/2019 05/05/2019 IV P16 IV P17
JOSE ROBERVAL COELHO 1759183 07/05/2019 07/05/2019 IV P16 IV P17
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JOSE ROMILDO PASTOR 1775600 06/05/2019 06/05/2019 III P12 III P13
JOSIVANIA RODRIGUES MIRANDA 1845390 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
JOSY MARIA OLIVEIRA SILVA 1775731 08/05/2019 08/05/2019 III P13 III P14
JOVITA ARAUJO SOBRINHA 1860658 27/05/2019 20/04/2019 II P04 II P05
JOYCE GUEDES NOGUEIRA MARQUES 1842676 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
JOYCE KLEYRILANE BENEVIDES
ARAUJO

1861808 22/05/2019 22/05/2019 II P04 II P05

JULIA RODRIGUES TABOSA 1861573 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
JULIANA ROCHA VALENCA CAMPOS 1844555 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
JULIANA VASCONCELOS TORRES
ARAUJO

1844610 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06

JULIANA VIANA HENRIQUES FALCI 1844970 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
JULIANNA SILVA LIMA 1860518 08/05/2019 16/04/2019 II P04 II P05
KARINA DE SOUZA VASCONCELOS 1844083 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
KARINA MOREIRA D AVILA SALTOS DE
MELO

1779940 17/05/2019 17/05/2019 III P12 III P13

KARLA SUSANE LOPES FERREIRA MELO 1844210 16/05/2019 16/05/2019 II P05 II P06
KATIA CRISTINA DA SILVA DUARTE 1775669 07/05/2019 07/05/2019 III P12 III P13
KLEBER VIRGILIO MONTARROYOS
SALES

1842811 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06

LANUSE MARIA VAREJAO 1761498 23/05/2019 23/06/2018 III P15 IV P16
LARA SOFIA DE MATOS FREITAS 1845080 09/05/2019 22/05/2018 II P04 II P05
LAURA GERMANA ARAUJO DA SILVA 1843400 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
LAURA RACHEL AMORIM FERREIRA
LIMA

1845136 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

LENICE ROSALY DE LIRA LIMA 1843729 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
LEONARDO PEREIRA DA SILVA NETO 1844067 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
LESLIE CARON SANTANA DE OLIVEIRA 1873563 10/05/2019 10/11/2018 I P02 I P03
LIDIANE CRISTINE MAFRA LINS BARROS 1843303 13/05/2019 13/05/2019 II P05 II P06
LIVIO SOUZA LEAO DE CASTRO 1844032 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
LORENA BAPTISTA BARBOSA 1843133 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
LUANA PINTO VALENCA DE FREITAS 1861743 19/05/2019 19/05/2019 II P04 II P05
LUCIA DE FATIMA SANTOS DE SOUZA 1843257 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
LUCIANA DAMBROSKI CAVALCANTI 1821679 23/05/2019 08/03/2019 II P06 II P07
LUCIANA MARIA VERAS FIGUEIROA 1845446 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
LUCIANA MENONCELLO DE CARVALHO 1861492 07/05/2019 07/05/2019 II P04 II P05
LUCIANO INACIO DA SILVA 1842978 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
LUDMILA VALENCA 1844636 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
LUIS ANTONIO DE SANTANA PRINCIPE 1856987 31/05/2019 25/02/2019 II P04 II P05
LUISA DE OLIVEIRA VICTOR 1775790 09/05/2019 09/05/2019 III P13 III P14
LUIZ ATAIDE NETO 1843893 09/05/2019 09/05/2019 II P04 II P05
LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA SEUS 1861263 07/05/2019 07/05/2019 II P04 II P05
LYVIA CORBAN CAMELO MORAIS 1861506 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
MAGALI FERREIRA FRAZAO 1861298 07/05/2019 07/05/2019 II P04 II P05
MAIRA VALESSA GOMES 1827324 02/05/2019 02/05/2019 I P02 I P03
MANUELA RODRIGUES PINTO COELHO 1843427 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
MARCELA BELTRAO MOREIRA DA SILVA 1869434 27/05/2019 08/12/2018 I P03 II P04
MARCELA COIMBRA GOMES DE
ALBUQUERQUE

1860178 27/05/2019 28/03/2019 II P04 II P05

MARCELA FIGUEIREDO MARQUES DE
CARVALHO

1843656 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MARCELA ZIRPOLI PARAISO SEVE 1861247 07/05/2019 07/05/2019 II P04 II P05
MARCELO BRUNO ALVES ALMEIDA
CARDINS

1845020 22/05/2019 22/05/2019 II P04 II P05

MARCELO CUNHA VELOSO 1841602 16/04/2019 01/04/2019 II P05 II P06
MARCELO DE FRANCA GALVAO 1775685 12/05/2019 12/05/2019 III P13 III P14
MARCELO DIAS SILVA DE SOUZA 1775693 07/05/2019 07/05/2019 III P13 III P14
MARCELO SALES CARDOSO DA SILVA 1844113 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
MARCIA DE ANDRADE GUEIROS DE
FARIAS

1844121 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MARCO ANTONIO VALE DINIZ 1845144 29/05/2018 22/05/2018 I P03 II P04
MARCOS ANTONIO FERREIRA DE
SOUZA

1789430 30/04/2019 30/04/2019 II P11 III P12

MARCOS AUGUSTINHO SOBRINHO 1711458 31/05/2019 19/12/2018 III P13 III P14
MARCOS JOSE COSTA DE ARRUDA 1771485 08/04/2019 06/04/2019 III P14 III P15
MARIA ANGELA RIBAS MENEZES 1845454 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
MARIA CAROLINA LEMOS RUSSO
CARTAXO

1843206 12/05/2019 12/05/2019 II P05 II P06

MARIA CELIA ALVES DE SOUSA 1839632 14/03/2019 14/03/2019 II P05 II P06
MARIA CRISTINA SOARES DE MOURA
CARNEIRO

1861832 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05

MARIA DA CONCEICAO ALVES VIEIRA 1758896 06/05/2019 06/05/2019 IV P16 IV P17
MARIA DA CONCEICAO MORAES A
BARBOSA

1775510 06/05/2019 06/05/2019 III P12 III P13
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MARIA DA GLORIA FARIAS 1844466 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA GOMES 1775782 11/05/2019 11/05/2019 III P13 III P14
MARIA DAS GRACAS SOUZA LIMA DE
SANTANA

1343645 01/05/2019 01/05/2019 IV P17 IV P18

MARIA DE FATIMA SANTOS MARTINS 1339974 01/05/2019 01/05/2019 IV P16 IV P17
MARIA DE LOURDES COSTA SANTOS 1358537 01/05/2019 01/05/2019 IV P17 IV P18
MARIA DENISE DE MIRANDA 1601121 17/05/2019 07/01/2019 IV P16 IV P17
MARIA DO CARMO BEZERRA DE MELO
PONTES

1842862 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE
MATTOS

1685813 17/05/2019 12/08/2018 III P15 IV P16

MARIA EMILIA MACHADO COSTA 1861638 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
MARIA EUGENIA SCHULER GOMES
CABRAL

1861344 09/05/2019 09/05/2019 II P04 II P05

MARIA GORET CAVALCANTI ARAUJO 1657518 12/05/2019 12/05/2019 IV P16 IV P17
MARIA JOSE DE MELO MOURA 1758730 01/05/2019 01/05/2019 IV P17 IV P18
MARIA JOSELUCIA M BARRETO DE
CARVALHO

1845276 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

MARIA JUCICLEIDE LOPES 1775677 07/05/2019 07/05/2019 III P13 III P14
MARIA LUCICLEIDE CAVALCANTI DA S
HOLANDA

1760246 21/05/2019 21/05/2019 IV P16 IV P17

MARIA LUCIVANIA C DA SILVA
MAGALHAES

1775502 07/05/2019 07/05/2019 III P13 III P14

MARIA RAQUEL MELO MONTEIRO 1869507 07/05/2019 11/12/2018 I P00 I P01
MARIA ROSANGELA NUNES DE
OLIVEIRA

1774310 17/05/2019 16/01/2019 III P13 III P14

MARIA SUELI TENORIO DE SOUZA 1793209 20/05/2019 20/05/2019 II P05 II P06
MARIA TEREZINHA AGUIAR DE LIMA
BRITO

1841661 16/05/2019 01/04/2019 II P05 II P06

MARIA THEREZA DE AVELAR QUEIROZ 1758560 01/05/2019 01/05/2019 IV P16 IV P17
MARIANA ALVES DA SILVA 1860950 24/05/2019 27/04/2019 II P04 II P05
MARIANA CARNEIRO LEAO FIGUEIROA 1843648 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
MARIANA FIGUEIREDO ARAUJO 1843834 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
MARIANA GUEDES DUARTE DA
FONSECA

1844091 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MARIANA MENDONCA G DE C AGUIAR
PONTUAL

1860550 31/05/2019 20/04/2019 II P04 II P05

MARILENE FERREIRA MANSO 1839543 24/05/2019 14/03/2019 II P05 II P06
MARINA PESSA VALENTE 1825984 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
MARINA REIS DE SOUZA GUERRA DE A
LIMA

1843281 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MARINA RIZZO BARBOSA LIMA 1861581 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
MARISTELA REZENDE LEITE 1861646 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
MARIZA VENTURA DE MORAIS 1775898 07/05/2019 07/05/2019 III P13 III P14
MARLOS CHAGAS RODRIGUES DA SILVA
MELO

1844059 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MARTA VICTOR DE ARAUJO 1841416 07/04/2019 07/04/2019 II P05 II P06
MICHELINE COMBE DIAS 1844539 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
MIKAELA JORGE DE ANDRADE VIANA 1843710 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
MIRELA REJANE PEREIRA TORRES 1844849 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
MIRELLY SHYRLEIDE PRASERES DA
SILVA

1875191 16/05/2019 16/05/2019 I P02 I P03

MONICA DA SILVA OLIVEIRA 1844679 19/05/2019 19/05/2019 II P05 II P06
MONICA LOPES VIEIRA 1845233 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
MONICA MARIA GOMES DE MELO
CASTRO

1844350 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

MOZART VASCONCELOS SILVA 1826050 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
NADJA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 1843672 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
NATALICIA OLIVEIRA DE SOUZA 1760041 01/05/2019 01/05/2019 IV P17 IV P18
NAYRA CARLA MAIA CUNHA
DAMASCENO

1856260 13/05/2019 13/02/2019 I P03 II P04

NEIRY CLEIA MENEZES SILVA 1663739 27/05/2019 27/05/2019 IV P17 IV P18
NELSON BATISTA DA SILVA NORBERTO 1816845 20/05/2019 01/01/2019 II P06 II P07
NEUMA REJANE DE ARAUJO 1764845 24/05/2019 26/09/2018 III P15 IV P16
OSCAR VICTOR VITAL DOS SANTOS
FILHO

1843095 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06

OSVALDO DA ROCHA CAVALCANTI
FILHO

1844156 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

PATRICIA BEZERRA DE LIMA 1826409 23/05/2019 23/05/2019 II P06 II P07
PATRICIA DANIELE SILVA MOREIRA 1816799 15/05/2019 15/05/2019 II P06 II P07
PATRICIA DO AMARAL GONCALVES
OLIVEIRA

1825038 08/05/2019 18/04/2019 II P06 II P07

PATRICIA MARIA GAMA P DE
VASCONCELOS

1845268 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
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PATRICIA RODRIGUES DE FREITAS 1844016 09/05/2019 09/05/2019 II P04 II P05
PATRICIA VALERIA DE CARVALHO SILVA 1775812 09/05/2019 09/05/2019 III P13 III P14
PATRICIA VERAS 1843222 09/05/2019 09/05/2019 I P03 II P04
PATRICIO LUIS DE MEDEIROS 1789244 16/05/2019 27/04/2019 II P11 III P12
PAULA BARBOSA DE OLIVEIRA 1844172 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
PAULO ANDRE FERREIRA 1861220 01/05/2019 01/05/2019 II P04 II P05
PEDRO HENRIQUE DO MONTE MIRANDA 1861549 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
PRISCIANY RAMOS DAMASCENO
FEITOSA

1844296 17/05/2019 17/05/2019 II P05 II P06

PRISCILA MAIA QUEIROZ RIBEIRO
NASCIMENTO

1861310 07/05/2019 07/05/2019 II P04 II P05

PRISCILA MILENA A DE M CAVALCANTI 1841432 22/05/2019 01/04/2019 II P04 II P05
RAFAEL GIBSON SILVA DOS SANTOS 1861700 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
RAFAELA COSTA SIMOES DE OLIVEIRA 1844334 15/05/2019 15/05/2019 II P04 II P05
RAFAELA MOURA VIEIRA 1844601 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
RAFAELLA EMILIA COSTA FERNANDES
CORTEZ

1843036 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06

RAFAELLA MARIA PITT GAMEIRO SALES 1843354 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
RAPHAEL BERNARDO DE LIMA 1861557 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO 1872494 22/05/2019 22/05/2019 I P03 II P04
RAQUEL MATIAS TORRES 1843613 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
REBECA CAMARAO LINS E MELLO 1857770 08/05/2019 17/03/2019 II P04 II P05
REBECA GOMES CAVALCANTE VIEIRA 1861522 18/05/2019 18/05/2019 I P03 II P04
REBEKA DE QUEIROGA MACIEL 1815504 14/05/2019 01/12/2018 II P06 II P07
REGINALDO FERREIRA DA SILVA 1845110 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
REINALDO ALVES PEREIRA 1789783 24/05/2019 24/05/2019 II P11 III P12
REJANE LIMA DA SILVA NERES 1759744 16/05/2019 02/04/2019 III P15 IV P16
RENATA ARAUJO DE GODOY E
VASCONCELOS

1845195 22/05/2019 22/05/2019 II P04 II P05

RENATA CAMPOS RAPOSO 1820877 18/05/2019 18/05/2019 II P06 II P07
RENATA ELISABETE MENDES
CORDEIRO

1845330 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06

RENATA FERREIRA DA COSTA 1826301 23/05/2019 23/05/2019 II P06 II P07
RENATA GONCALVES ARARUNA DO
REGO BARROS

1776029 15/05/2019 15/05/2019 III P13 III P14

RENATA HENRIQUE BARBOSA 1843230 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
RENATA SANTOS MENELAU 1843516 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
RICARDO DE MELO MATIAS 1843990 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
RICARDO JOSE RAMOS DE CARVALHO 1787438 26/05/2019 26/05/2019 III P12 III P13
RICARDO SERGIO DE SOUZA CAMPOS 1758772 01/05/2019 01/05/2019 IV P16 IV P17
RILDO FERREIRA DA SILVA 1775529 06/05/2019 06/05/2019 III P13 III P14
RIVAIL VIRGILIO CHAVES 1759604 18/05/2019 18/05/2019 IV P16 IV P17
RIVANILDA PEIXOTO ROCHA 1845411 25/05/2019 25/05/2019 II P05 II P06
ROBERTA BARRETO WANDERLEY
PINHEIRO

1857240 08/05/2019 08/05/2019 II P07 II P08

ROBERTA VIRGINIA DE SOUZA E SILVA 1845438 22/05/2019 22/05/2019 II P04 II P05
ROBINSON DE SOUSA CABRAL 1759159 21/05/2019 01/05/2019 III P15 IV P16
RODILSON MESQUITA DE SOUZA 1872451 19/05/2019 19/05/2019 I P03 II P04
RODRIGO CESAR DINIZ LYRA 1844512 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
RODRIGO DA SILVA FELICIANO 1872435 18/05/2019 18/05/2019 I P03 II P04
RODRIGO DUARTE DE MELO 1844520 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
ROMILDO MARTINS DE LIMA 1758756 01/05/2019 01/05/2019 IV P16 IV P17
ROMULO ESTEFANATO COTTA BARROS 1844989 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
ROSA MALENA COELHO E SILVA
MONTEIRO

1844326 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06

ROSANGELA DOS SANTOS SIQUEIRA 1843885 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
ROSILENE AROCHA DE OLIVEIRA 1761463 28/05/2019 22/06/2018 III P15 IV P16
ROSILENE SILVA DE SOUSA 1758870 06/05/2019 06/05/2019 IV P16 IV P17
ROZE MARI GIUSTI 1824783 30/05/2019 07/04/2019 II P06 II P07
RUTE CANDIDA FIGUEIREDO PEREIRA
ALMEIDA

1842692 29/04/2019 28/04/2019 II P05 II P06

SANDRA MARIA BARBOSA DE ANDRADE 1679597 17/05/2019 02/07/2018 IV P16 IV P17
SARAH DE MORAIS GUEIROS C DE
OLIVEIRA

1843389 09/05/2019 09/05/2019 II P04 II P05

SILENO PORFIRIO DE SA 1842927 03/05/2019 03/05/2019 II P05 II P06
SILVANA PACHECO LUCENA 1661361 26/05/2019 26/05/2019 IV P17 IV P18
SILVANIA MARIA VALENTIM RANGEL 1775804 06/05/2019 06/05/2019 III P13 III P14
SILVIA ROGELY DA SILVA PEREIRA 1844598 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
SILVIO FREIRE MARINHO NETO 1861786 19/05/2019 19/05/2019 II P04 II P05
SILVIO ROGERIO DE ARAUJO 1831089 08/05/2019 04/07/2018 II P05 II P06
SIMONE NANES VILELA 1844911 24/05/2019 24/05/2019 II P05 II P06
SUELY CLEONICE BATISTA 1843311 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
SYLVIO PESSOA SERAPIAO 1826069 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
TACIANA CARLA ALMEIDA MELO 1789490 07/05/2019 07/05/2019 II P11 III P12
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TACIANA GOMES PINHEIRO SEVERIO 1826026 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
TATYANA PATRICIA GUNDES
ESPINHARA

1825542 02/05/2019 02/05/2019 II P06 II P07

TEMIS SANTOS SAMPAIO DE LACERDA 1861794 18/05/2019 18/05/2019 II P04 II P05
THIAGO PEREIRA DOS SANTOS 1844237 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
TIBERIUS LINS MACEDO 1826077 16/05/2019 16/05/2019 II P06 II P07
TOMAZ MACHADO DELGADO NETO 1844130 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06
VALDEMIRO RODRIGUES DA SILVA 1775251 02/05/2019 16/04/2019 III P13 III P14
VANESSA HISSA COELHO MARQUES 1854879 30/05/2019 09/01/2019 II P04 II P05
VANINA RAPHAELA VIEIRA DE MELO M
LIMA

1844709 23/05/2019 23/05/2019 II P05 II P06

VERONICA MARIA MORAIS DA SILVA 1758780 02/05/2019 02/05/2019 IV P17 IV P18
VERONILDA OTAVIO DA SILVA 1845152 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
VICTORIA ROCHA NOGUEIRA 1861425 11/05/2019 11/05/2019 II P04 II P05
WALCKIRRA DE HOLANDA CURVELO
COELHO

1759213 08/05/2019 08/05/2019 IV P16 IV P17

WALKIRIA COSTA E SILVA FERREIRA 1845209 22/05/2019 22/05/2019 II P05 II P06
WEBER PINTO CAMPOS 1844423 15/05/2019 15/05/2019 II P05 II P06
WELISSANDRA LOPES DE SOUSA 1825895 13/05/2019 13/05/2019 II P06 II P07
YURI MUNIZ GOMES 1872443 18/05/2019 18/05/2019 I P01 I P02
ZELMI COELHO PESSOA 1843702 09/05/2019 09/05/2019 II P05 II P06

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

Secretaria Judiciária

ATO DO DIA 03 DE JULHO DE 2019

O EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 421, de 02 de julho de 2019, publicada no DJe do dia 03.07.2019, que instituiu a
Coordenadoria Estadual de Família, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,

RESOLVE:

Nº 760/2019 - SEJU  – Designar o  Excelentíssimo Desembargador  SÍLVIO NEVES BAPTISTA FILHO, Matrícula nº 187.481-0 , para responder
pela Coordenadoria Estadual de Família do Estado de Pernambuco , a partir do dia 02 de agosto de 2019 até fevereiro/2020 .

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº 09/2019

EMENTA:  Estabelece diretrizes  visando à orientação e padronização do procedimento administrativo para a destinação e destruição dos bens
contrafeitos apreendidos na antiga Delegacia de Crimes Contra a Propriedade Imaterial – DEPRIM, nas demais Delegacias de Polícia do Estado
de Pernambuco, bem como daqueles bens que se encontram em depósitos judiciais no âmbito do Poder Judiciário de Pernambuco; define
comissão provisória, atribuições, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, O CORREGEDOR-
GERAL DA JUSTIÇA, DES. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS, O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DR.
ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA E A CORREGEDORA-GERAL DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO, DEL. CARLA
PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA no uso de suas atribuições legais e regimentais, e,
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Ofício nº 073/2019-GDES – (Processo SEI nº 00022782-90.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Erik de Sousa Dantas Simões  – ref. ausência
institucional: “Autorizo”.

Ofício nº 042/2019-GDJF – (Processo SEI nº 00023232-94.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  – ref. pagamento de verba
indenizatória: “Autorizo”.

Ofício nº 041/2019-GDJF -– (Processo SEI nº 00023238-85.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  – ref. comunica assunção
no cargo de 2º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, em exercício, sem se afastar das demais atividades jurisdicionais e administrativas, sob
o permissivo do Art. 14, do RITJEPE/PE: “Autorizo”.

Recife, 03 de julho de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

O EXMO. DES. CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES, 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 03/07/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício nº 552-A/2019-PRE -– (Processo SEI nº 00023302-86.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Adalberto de Oliveira Melo  – ref. férias: “HR.
Como requer, sem estorno, c/ requerido”.

Recife, 03 de julho de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

DECISÃO

PROCESSO Nº  00019802-98.2019.8.17.8017 (Processo nº 0859/2019 – CJ)

REQUERENTE : Sandra Maria da Fonseca Sampaio

ASSUNTO : Aposentadoria de servidor

1. Trata-se de pedido de aposentadoria da servidora epigrafada, Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 104.957-7, com efeitos a partir de
03/07/2019.

2. A Consultoria Jurídica exarou Parecer e, tendo em vista o direito adquirido da servidora, opinou pela concessão da aposentadoria, ora pleiteada,
com efeitos a partir de  03/07/2019 , com direito à integralidade e paridade, nos termos do art. 3º da EC nº 47/2005.

3. É o que importa relatar. Passo a decidir.

4. Assiste razão à Consultoria Jurídica. Verifica-se que a interessada detém direito adquirido à aposentação com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, porquanto implementou todos os requisitos necessários e suficientes previstos na citada norma constitucional.

5. Dessa forma, com base no referido Parecer da Consultoria Jurídica e nos demais elementos de informação inseridos nos autos, expeça-se o
ato aposentando  SANDRA MARIA DA FONSECA SAMPAIO , matrícula nº 104.957-7, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário – TPJ,
Classe IV, Padrão 18, a partir de  03/07/2019 , com direito à integralidade e paridade, nos termos do art. 3º da EC nº 47.2005.

6. À Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.

Publique-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 03/07/2019, às 14:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0454124  e o código CRC  8C971042 .

00019802-98.2019.8.17.8017 0454124v2

Criado por ssma, versão 2 por ssma em 05/06/2019 20:15:54.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Trabalho por um Judiciário mais ágil e eficaz

PORTARIA Nº 183/2019 - CGJ

EMENTA: Designa servidores da Corregedoria Geral da Justiça para atuação e suporte ao evento promovido pelo NUPEMEC, por meio do
CEJUSC da Comarca de Paulista, consistente na Pauta de Esforço Concentrado de Audiências de Transação Penal de processos  das 1ª e 2ª
Varas Criminais , no período de  19 a 23 de agosto de 2019 .

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o relatório final do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”  na 1ª Vara Criminal de
Paulista, detectando a necessidade de providências para viabilizar a realização de audiências de Transação Penal de TCOS, paralisados críticos
na unidade;

CONSIDERANDO  o importante apoio ofertado pelo Juiz Coordenador do CEJUSC da Comarca de Paulista, Dr. Leonardo Asfora, com anuência
do Coordenador Geral do NUPEMEC, Des. Erik de Sousa Dantas Simões, no sentido de incluir 300 (trezentos) TCOS da 1ª Vara Criminal e 150
(cento e cinquenta) da 2ª Vara Criminal na Pauta de Esforço Concentrado a ser realizada no período de 19 a 23 de agosto do ano em curso;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores da Corregedoria Geral da Justiça para atuarem no suporte à Pauta de Esforço Concentrado de Audiências de
Transação Penal do CEJUSC da Comarca de Paulista:

Henrique Idalino Nabuco – Matrícula nº 179.885-5

Ricardo Augusto Pedrosa Nascimento – Matrícula nº 182.759-6

Publique-se.

Recife, 02 de julho de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 183/2019 - CGJ

EMENTA: Designa servidores da Corregedoria Geral da Justiça para atuação e suporte ao evento promovido pelo NUPEMEC, por meio do
CEJUSC da Comarca de Paulista, consistente na Pauta de Esforço Concentrado de Audiências de Transação Penal de processos  das 1ª e 2ª
Varas Criminais , no período de  19 a 23 de agosto de 2019 .

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO  as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito
constitucional da  “ razoável duração do processo”, salvaguardando esse direito fundamental do cidadão - jurisdicionado, inscrito no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;
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CONSIDERANDO  o relatório final do Programa  “ JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”  na 1ª Vara Criminal de
Paulista, detectando a necessidade de providências para viabilizar a realização de audiências de Transação Penal de TCOS, paralisados críticos
na unidade;

CONSIDERANDO  o importante apoio ofertado pelo Juiz Coordenador do CEJUSC da Comarca de Paulista, Dr. Leonardo Asfora, com anuência
do Coordenador Geral do NUPEMEC, Des. Erik de Sousa Dantas Simões, no sentido de incluir 300 (trezentos) TCOS da 1ª Vara Criminal e 150
(cento e cinquenta) da 2ª Vara Criminal na Pauta de Esforço Concentrado a ser realizada no período de 19 a 23 de agosto do ano em curso;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores da Corregedoria Geral da Justiça para atuarem no suporte à Pauta de Esforço Concentrado de Audiências de
Transação Penal do CEJUSC da Comarca de Paulista:

Henrique Idalino Nabuco – Matrícula nº 179.885-5

Ricardo Augusto Pedrosa Nascimento – Matrícula nº 182.759-6

Publique-se.

Recife, 02 de julho de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 739/2018-CGJ

PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO 00937/2018

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

ASSUNTO:  Pedido de Providências em relação à tramitação de processo judicial

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO

Trata-se de Pedido de Providências formulado por  (...)  para averiguação de suposta conduta irregular da magistrada (...), juíza
da  (...) .

Verificou-se que não foi possível identificar, nos documentos acostados pelo Requerente e nem em busca ao sistema de Consulta
Processual do 1º grau, um número de processo judicial sobre o qual seria relacionado à petição inicial de fls. 2 a 4, bem como evidencia-se a
dificuldade de se compreender a narrativa dos fatos diante de frases desconexas.

Cabe ressaltar, no entanto, que recente Reclamação Disciplinar foi formulada pelo Requerente contra o mesmo juízo Requerido,
autuada como o Procedimento Preliminar Prévio nº (...), Protocolo de Tramitação nº (...), em relação ao processo judicial nº  (...) , arquivado pela
decisão lavrada em 23 de agosto de 2018.

Em garantia ao acesso de todos os cidadãos à estrutura responsável pelo controle disciplinar dos Magistrados, e em observância
aos requisitos estabelecidos nas normas aplicáveis e necessários ao exercício desse direito, que buscam evitar a apresentação desmedida ou
não autorizada de representações disciplinares, o Sr.  (...)foi regularmente notificado, conforme Aviso de Recebimento à fl. 33, para , no prazo
de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, indicando o número do processo judicial e eventuais fatos novos e relevantes relacionados a esta
Reclamação, bem como para apresentar cópia do documento de identidade, do CPF e do comprovante de residência, sob pena de indeferimento
da petição inicial.

Ocorre que, conforme certidão à fl. 34, o referido prazo decorreu  in albis , sem manifestação do Reclamante.

Ante o exposto, sem prejuízo da apreciação de fato novo ou da insurgência de algum interessado, indefiro a petição inicial e, em
consequência, determino o arquivamento do presente procedimento sem resolução do mérito com fundamento no artigo 4° da Instrução Normativa
n° 01 da Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco e no artigo 9° da Resolução n° 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO nº 1582/2019 – SGP

(SEI nº 00020999-97.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,   no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO   a expedição do Ato nº 1129/2019, publicado no DJe do dia 15/05/2019, que instituiu Grupo Especial de Trabalho na 2ª Vara
Criminal da Capital;

CONSIDERANDO   a informação prestada pela Gerência de Dados Funcionais e Financeiros da Diretoria de Gestão Funcional, no SEI epigrafado,

RESOLVE:

Art. 1º.   Tornar sem efeito   a designação da servidora ADRIANA GALVÃO DO NASCIMENTO  , Matrícula nº 177649-5, para o Grupo Especial
de Trabalho na 2ª Vara Criminal da Capital, objeto do Ato nº 1129/2019, publicado no DJe de 15/05/2019.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 02 de julho de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 03 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1583/19 - SGP - dispensar ALBERT GRAY DE MELO MENEZES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1765582, da função gratificada de
CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 1º JUIZADO ESPECIAL CIVEL E DAS RELAÇOES DE CONSUMO DA COMARCA DE OLINDA a partir
de 31/07/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 03 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1584/19 - SGP - designar MARIA BETANIA ANDRADE CALADO LITHG TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840517, para responder
pela função gratificada de GERENTE/FGJ-1, da Gerência de Tesouraria, no período de 01/07/2019 a 30/09/2019, em virtude de licença prêmio
do titular.

Nº 1585/19 - SGP - designar NARA SILVA WEST, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1869833, para responder pela percepção da
REPRESENTACAO DE GABINETE/RG-3, do GAB DES ITABIRA DE BRITO FILHO, no período de 09/06/2019 a 05/12/2019, em virtude de
licença maternidade do titular.

Nº 1586/19 - SGP - designar DANIELA CARLA MARTINS DA SILVEIRA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1873156, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do CEJUSC/CAPITAL, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019,
em virtude de licença prêmio do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 03 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1587/19 - SGP - designar GEORGE WAGNER ANDRADE, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1708287, para responder pelo
cargo em comissão de DIRETOR ADJUNTO/PJC-III, da Diretoria Cível, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular

Nº 1588/19 - SGP - designar JOSIVALDO BEZERRA DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1774697, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Canhotinho, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1589/19 - SGP - designar ALCIONI BIANCHINI, TECNICO JUDICIARIO TPJ, matrícula 1576534, para responder pela função gratificada de
CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 25º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, no período de 12/01/2019 a 02/04/2019 e 03/04/2019 a 29/09/2019
em virtude de licença médica e licença maternidade do titular.

Nº 1590/19 - SGP - designar SILVIO SERGIO GOMES ALVES JUNIOR ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1860704, para responder
pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da V CRIM ADM ORD TRIBUT CAPITAL no período de
02/07/2019 a 31/07/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1591/19 - SGP - designar ALAN JOHNNI DOS SANTOS LIRA ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1856880, para responder pela
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do(a) OLINDA/3ª V FAM REG CIV, no período de 01/06/2019 a 06/11/2019, em virtude
de licença maternidade do titular.

Nº 1592/19 - SGP - designar LAURIVAN BARROS DE OLIVEIRA JUNIOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1715135, para responder pela
função gratificada de CH SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do(a) LIMOEIRO/JUIZADO CIV REL CONSU, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA  DO DIA 03 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  599 /19  - lotar  JOAO BOSCO GOUVEIA DE MELO JUNIOR ,  TECNICO JUDICIARIO – TPJ  , matrícula  1670620 ,  n a  Diretoria Regional
Cível da Mata Norte/ Olinda.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 03 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  600 /19 –  retificar a Portaria  Nº  593 /19  , publicada no DJE dia 03/07/2019 referente a TAIZA DIANE FAGUNDES TARGINO BEZERRA,
matrícula 1868314, para onde se lê: na Diretoria Regional da Zona da Mata Sul; leia-se: na Diretoria Regional da Zona da Mata Sul, a partir
de 01/07/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 1451/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO. NO PERÍODO DE 19/06/19 A
12/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 33/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 104 DE 05/06/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 18 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1504/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);
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CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO que no período de 17  a  19/06/2019  o Sistema Informatizado do Tribunal de Justiça de Pernambuco ficou indisponível,
impossibilitando a realização das inscrições para o edital em tela, através do e-mail Institucional –ZIMBRA ,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 02/07/19 A 05/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 31/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 20 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1503/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO que no período de 17  a  19/06/2019  o Sistema Informatizado do Tribunal de Justiça de Pernambuco ficou indisponível,
impossibilitando a realização das inscrições para o edital em tela, através do e-mail Institucional –ZIMBRA ,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 01/07/19 A 05/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 30/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 20 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1503/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

CONSIDERANDO que no período de 17  a  19/06/2019  o Sistema Informatizado do Tribunal de Justiça de Pernambuco ficou indisponível,
impossibilitando a realização das inscrições para o edital em tela, através do e-mail Institucional –ZIMBRA ,
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RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL,  NO PERÍODO
DE 01/07/19 A 05/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 30/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 101 DE 31/05/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 20 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS
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PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 03/07/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

Decisão

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00021876.91.2019.8.8017

PROCESSO LICITATÓRIO LICON/TCE - Nº 72/2019

INEXIGIBILIDADE Nº 51/2019-CPL

Considerando que o credenciamento é um procedimento administrativo pelo qual a Administração convoca interessados para, segundo
condições previamente definidas e divulgadas, prestarem serviços, num contexto quando a pluralidade desses serviços for condição indispensável
à adequada satisfação da finalidade pública ou, ainda, quando a quantidade de potenciais interessados for superior a do objeto a ser ofertado
e, por razões de interesse público, a licitação não for recomendada;

Considerando que o objetivo do credenciamento é justamente possibilitar à Administração a obtenção do maior número possível de prestadores
de serviços para o objeto pretendido;

Considerando que o Edital de Credenciamento nº 02/2019, visa credenciar Instituições Bancárias, autorizadas pelo Banco Central do Brasil, com
vistas à prestação de serviços, por 60 (sessenta) meses, de pagamento dos valores líquidos da folha salarial e outras indenizações a servidores e
magistrados ativos e inativos, abrangendo as pensões alimentícias, além de créditos em favor de estagiários ou qualquer outra pessoa física que
mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com o Tribunal de Justiça de Pernambuco - TJPE, seja recebendo vencimentos, subsídios,
proventos, bolsa de estágio ou indenizações;

Considerando que o referido Edital foi disponibilizado na Web Licitações e Compras deste TJPE, para os interessados, obteve dois pretensos
credenciados, tendo no caso vertente originado o Processo Administrativo nº SEI nº 00021876.91.2019.8.8017, nos termos da requisição formal
pelo Tribunal de Justiça;

Considerando a assertiva da Diretoria Financeira - DIFIN do pleno atendimento das condições contidas no Edital e Anexos correspondentes;

Considerando que nos autos os documentos processados motivam o enquadramento na hipótese prevista no supracitado comando legal;

Considerando o comando contido no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, que autoriza a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, quando
a inviabilidade de competição estiver suficientemente demonstrada, conforme segue:

“Artigo 25- É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.”

Nesse sentido, acolho, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer nº 29/2019- CPL e o Parecer do CJ, para autorizar a
contratação direta, com fundamento no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993, das Instituições Bancárias BANCO BRADESCO S.A. - CNPJ nº
60.746.948/0001-12 e BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ nº 90.400.888/0001-42, com prazo de vigência vinculado ao prazo de vigência
do instrumento contratual, o qual poderá ser prorrogado para atender interesse da Administração, objetivando a prestação dos serviços bancários
consignados no Termo de Referência, obtendo o TJPE o pagamento mensal do valor em reais, correspondente ao percentual de 1,0% (um ponto
percentual) sobre o valor líquido da remuneração de cada BENEFICIÁRIO, que corresponderá sempre ao valor informado pelo TJPE para crédito
em conta-salário.

Publique-se.

Ato contínuo, adotem-se as providências legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 761/19 – SEJU,DO DIA 04 DE JULHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Vallerie Maia Esmeraldo de Oliveira, no pedido de compensação de plantão judiciário
formulado pelo Exmo. Dr. Francisco Josafá Moreira;

RESOLVE:
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Designar o  Exmo. Dr. Vallerie Maia Esmeraldo de Oliveira, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, Matrícula nº 187.055-6 ,
para responder, cumulativamente, pela 2ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Faculdade
de Ciências Aplicadas e Sociais de Petrolina, bem como pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da mencionada Comarca,
nos dias 03, 04 e 05 de julho de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr. Francisco Josafá Moreira ,  nos
termos da  Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 762/19 – SEJU,DO DIA 04 DE JULHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência da Magistrada Exma. Dra. Ana Cristina de Freitas Mota, no pedido de compensação de plantão judiciário formulado
pela Exma. Dra. Maria Eliane Cabral Campos Carvalho;

RESOLVE:

Designar a  Exma. Dra. Ana Cristina de Freitas Mota, Juíza de Direito da 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da
Comarca da Capital, Matrícula nº 175.390-8 , para responder, cumulativamente, pela 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
da mesma Comarca,  no período de 31 de julho a 02 de agosto de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões judiciários da  Exma. Dra.
Maria Eliane Cabral Campos Carvalho ,  nos termos da  Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO N° 618, DE 06 DE JUNHO DE 2019.

EMENTA:  Determina a instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC da Comarca de Vitória de Santo Antão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  o disposto no art. 3º, III da Lei Complementar nº 353, de 23 de março de 2017 que cria, no âmbito da organização judiciária
do Estado de Pernambuco, o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC da Comarca de Serra Talhada;

CONSIDERANDO  os termos do art. 75-A, §3º, da Lei Complementar nº 100/2007 (Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco),
que dispõe sobre a competência do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC;

CONSIDERANDO  que, na referida jurisdição, estão preenchidas as condições materiais para a instalação da referida unidade jurisdicional, como
instalações físicas, móveis e equipamentos;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o dia 05 de julho de 2019, sexta-feira, às  11 horas , para instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
– CEJUSC da Comarca de Vitória de Santo Antão.

Art. 2º Designar a Exma. Dra. Anna Paula Borges, Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal, para presidir os trabalhos de instalação e responder
pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC da mencionada Comarca, sem prejuízo de suas funções jurisdicionais, nos
termos dos parágrafos 4º e 8º, do artigo 75-A, da Lei Complementar nº 100/2007 (Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco).
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Art. 3º A partir da inauguração do CEJUSC, o juiz coordenador dessa unidade passará a responder por todas as Câmaras Privadas de Conciliação
e Mediação instaladas na comarca.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de junho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

(Republicado por ter havido alteração na data do Ato solene de instalação)

O EXMO. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU, NA DATA DE 04/07/2019, O SEGUINTE DESPACHO:

SEI nº 00022575-61.2019.8.17.8017  – Requerente: Exmo. Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima – DESPACHO:  “À SEJU.
Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014, autorizo a compensação
requerida pelo  Exmo. Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima , ficando os plantões judiciários de 20 e 21/12/2014, 19/03/2017, 03 e
04/06/2017 compensados com os expedientes forenses dos dias 15, 17, 18, 19 e 22/07/2019”.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 04/07/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

DECISÃO

PROCESSO Nº 00011496-44.2019.8.17.8017

INTERESSADO: Inove Terceirização de Serviços EIRELI

ASSUNTO: Parcelamento de Débito

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer emitido pela Consultoria Jurídica nestes autos (Id 0468107),
acolho a proposição nele contida para deferir o pedido de parcelamento formulado pela empresa, nos limites do supracitado opinativo e de acordo
com as recomendações nele feitas.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

SEI N° OOO15227-25.2O19.8.17.8O17

Requerente: José Ricardo Alves de Queiroz

Assunto: Ajuda de custo por transporte e mudança

DECISÃO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios fundamentos, o parecerjurídico exarado pela Consultoria Jurídica (verificador n° 0456738)nestes
autos administrativos, acolho a proposição nele contida eDETERMINO à restituição do valor de R$ 2.3OO,OO (dois mil etrezentos reais) ao
servidor José Ricardo Alves de Queiroz,matrícula n° 187148-O, referente ao transporte da mudança e aoaluguel do imóvel para moradia, sendo
estes nos valores respectivos deR$ 1.600.00 (mil e seiscentos reais) e R$ 700,00 (setecentos reais).

Recife, 02 de julho de 2019.
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Considerando  a relevância do serviço público prestado e os prejuízos que seriam ocasionados à população caso houvesse a paralisação desses
serviços;

RESOLVE :

Art. 1º  EXTINGUIR  a interinidade concedida anteriormente a  Maria de Fátima Cavalcanti Cruz , referente a serventia do Registro Civil de
Pessoas Naturais de Parnamirim.

Art. 2°. OUTORGAR,  em caráter precário, a delegação da  Serventia d o Registro Civil de Pessoas Naturais de Parnamirim,  CNS  77032 , a
Sra.  Maria Icleia Ribeiro de Carvalho Silva , portadora  do CPF 020.934.004-56, até ulterior deliberação ;

Art. 3º. DETERMINAR  a realização de inspeção “ in loco ”, com o fim de orientar a interina na condução dos trabalhos de prestações de
contas realizados pela Serventia, a fim de que haja o cumprimento irrestrito da Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e do Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça, bem como, de toda a legislação de regência pertinente à matéria.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 3 de julho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PORTARIA Nº 189/2019

EMENTA: Dispensa servidoras que compõem a equipe do ”Programa Justiça Eficiente: Conciliando Gestão Eficaz e Cidadania” no âmbito da 2ª
Vara da Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão, a realizar-se no período  de 17 a 19 de julho do corrente ano e promove nova designação.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS, no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO que os dados extraídos do SICOR justificam a implantação do Programa para suporte emergencial à unidade, o que propiciará
maior agilidade e eficácia dos serviços prestados por meio de melhor gestão cartorária;

CONSIDERANDO a necessidade de substituir integrantes da equipe de servidores que atuarão pelo Programa Justiça Eficiente naquela unidade
judiciária, em face de impedimentos devidamente justificados;

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar  Maria Auxiliadora de Sousa Arruda – Matrícula nº 178.596-6  da equipe do Programa “JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão
eficaz e cidadania”, implantado pela Portaria nº 147/2019, de 07/05/2019, publicada no DJe nº 85, de 09/05/2019, no período de 17 a 19 de julho
de 2019, em prol da 2ª Vara Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão.

Art. 2º Designar a servidora THAYSA CLEMENTINO ALVES, matrícula nº 187.679-1, lotada na Corregedoria Geral da Justiça, para compor a
referida equipe.

Publique-se.

Recife, 02 de julho de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 191/2019

EMENTA: Dispensa servidoras que compõem a equipe do ”Programa Justiça Eficiente: Conciliando Gestão Eficaz e Cidadania” no âmbito da 2ª
Vara da Comarca de Belo Jardim, a realizar-se no período de 08 a 12 de julho do corrente ano e promove nova designação.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS, no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO os dados extraídos pelo SICOR e a orientação do Conselho Nacional de Justiça no sentido de realizar um plano de ação e
gestão na 2ª Vara da Comarca de Belo Jardim;
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CONSIDERANDO a necessidade de substituir integrantes da equipe de servidores que atuarão pelo Programa Justiça Eficiente naquela unidade
judiciária, em face de impedimentos devidamente justificados;

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar Ana Paula Oliveira Silva Lamenha, matrícula nº 186.451-3 e Cleane Maria Carolina de Santana, matrícula nº 136.929-6 da equipe
do Programa “JUSTIÇA EFICIENTE: conciliando gestão eficaz e cidadania”, implantado pela Portaria nº 113/2019, de 17/04/2019, republicada
no DJe nº 96, de 24/05/2019, no período de 08 a 12 de julho de 2019, em prol da 2ª Vara da Comarca de Belo Jardim.

Art. 2º Designar a servidora THAYSA CLEMENTINO ALVES, matrícula nº 187.679-1, lotada na Corregedoria Geral da Justiça, para compor a
referida equipe.

Publique-se.

Recife, 02 de julho de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 190/2019

EMENTA: Dispensa servidor que compõe a equipe da 2ª PAUTA DE ESFORÇO CONCENTRADO DAS 1ª e 2ª Varas Cíveis da Comarca de
GRAVATÁ, a realizar-se no período de 10 a 12 de julho do corrente ano e promove nova designação.

O Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, Desembargador FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS, no uso de suas
atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO a celebração do Convênio 049/2018, de 26.09.2018, entre Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Corregedoria Geral
da Justiça e Prefeitura Municipal de Gravatá, visando efetivar medidas de desjudicialização de cobrança dos créditos fiscais, mediante a adoção
de Esforços Concentrados, dentre outros procedimentos que dão maior agilidade e eficiência no trâmite processual;

CONSIDERANDO a necessidade de substituir integrante da equipe de servidores que atuarão nas unidades judiciárias acima referidas, em face
de impedimentos devidamente justificados;

RESOLVE:

Art. 1º  Dispensar Rômulo Lacerda Dantas, matrícula nº 186.210-3  da equipe da 2ª PAUTA DE ESFORÇO CONCENTRADO DAS 1ª e 2ª Varas
Cíveis da Comarca de GRAVATÁ implantada pela Portaria nº 159/2019, de 23/05/2019, publicada no DJe nº 96, de 24/05/2019, no período de
10 a 12 de julho de 2019;

Art. 2º Designar o servidor HENRIQUE IDALINO NABUCO, matrícula nº 179.885-5, lotado na Corregedoria Geral da Justiça, para compor a
referida equipe.

Publique-se.

Recife, 02 de julho de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA nº 187, DE 02 DE JULHO DE 2019.

Ementa : Determina que os Juízes Corregedores Auxiliares das 2ª e 3ª Entrâncias da Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco realizem
inspeção nas Centrais de Mandados para detectar mandados com cumprimento atrasado, considerando os prazos previstos na Instrução
Normativa nº 09/2006.

O  Corregedor Geral da Justiça de Pernambuco ,  Desembargador FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , no uso de suas
atribuições legais e regimentais, especialmente aquelas previstas no artigo 9º, III, do Regimento da Corregedoria Geral da Justiça, cumuladas
com os artigos nº 18, 19, 20, 39 e 40 da Instrução Normativa nº 09/2006.

CONSIDERANDO  que a Instrução Normativa nº 09/2006, de 25/08/2006, disciplina o funcionamento do Núcleo de Distribuição de Mandados
e dá outras providências;

CONSIDERANDO  os prazos previstos nos artigos nº 18 a 20 da Instrução Normativa nº 09/2006 para cumprimento dos mandados pelos oficiais
de justiça;

CONSIDERANDO  que cabe à Corregedoria Geral da Justiça orientar e fiscalizar os serviços judiciais em todo o Estado, na forma do artigo 5º,
inciso I, do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;
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CONSIDERANDO  a necessidade de se verificar a existência de mandados com cumprimento atrasado em relação aos prazos previstos na
Instrução Normativa nº 09/2006, diante dos Princípios da Eficiência e da Razoável Duração do Processo; e

CONSIDERANDO  que somente há Centrais de Mandados em comarcas de 2ª e 3ª Entrâncias.

RESOLVE :

Art. 1º  Determinar  aos Juízes Corregedores Auxiliares das 2ª e 3ª Entrâncias da Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco que realizem
inspeção nas Centrais de Mandados para detectar mandados com cumprimento atrasado, considerando os prazos previstos na Instrução
Normativa nº 09/2006, e para identificar as causas dos descumprimentos detectados.

Art. 2º  Deverão ser inspecionadas as Centrais de Mandados das seguintes Comarcas:

I – 2ª Entrância: Abreu e Lima, Afogados da Ingazeira, Arcoverde, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Carpina, Caruaru, Garanhuns, Goiana,
Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Olinda, Palmares, Paulista, Petrolina, Santa Cruz do Capibaribe e Vitória de Santo Antão.

II – 3ª Entrância: Capital, considerando os Núcleos de Distribuição de Mandados do Fórum Des. Rodolfo Aureliano e Juizados Especiais.

Art. 3º  Assinalar  o prazo de 30 (trinta) dias para realizar a inspeção e elaborar Relatório e Parecer.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 02 de julho de 2019.

Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 331/2018 – CGJ (Protocolo de tramitação nº 513/2018)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  JUCIELDO MONTEIRO CHAVES – matrícula nº 178.190-1.

ASSUNTO:  apuração de suposta prática de infração disciplinar em razão de confecção de certidão narrativa em desacordo com as
movimentações do processo de nº 0061588-74.2011.8.17.0001.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que a intimação do advogado do indiciado restou fracassada, uma vez que o AR retornou com a
informação de sua mudança de endereço (fls. 270). Desta feita, republique-se a decisão (fls. 260/264) dos presentes autos no Diário de Justiça
eletrônico, incluindo os advogados constituídos e seus respectivos registros profissionais (fls. 254).

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de julho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 217/2019-CGJ (Tramitação nº 217/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  SÉRGIO RICARDO GUIMARÃES RODRIGUES– Mat. Nº 167.963-5.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  SÉRGIO RICARDO GUIMARÃES RODRIGUES–
Mat. Nº 167.963-5.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou em
consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme os documentos acostados às
fls. 22, o servidor ora reclamado apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional aptos a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 23/24,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 02 de julho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PJE 0000069-44.2019.8.17.3000

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

REPRESENTANTE: (...)

REPRESENTADO: (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

 

O procedimento em epígrafe tem origem em representação formulada por (...), inicialmente perante o Conselho Nacional de Justiça, em desfavor
da (...), por alegada morosidade na tramitação do processo nº (...), vinculado àquela unidade judiciária.

Em suas informações, a magistrada (...), assim se pronunciou:

“ (...) , brasileira, solteira, auxiliar de costura. filha de  (...)  e de  (...) , portadora da Cédula de Identidade n  (...)  expedida pela SDS/PE. inscrita
no CPF/MF sob n  (...) , residente e domiciliada na Rua  (...) , n Q  (...), CEP  (...) , (...) , (...) . por seu advogado (procuração inclusa), veio
perante este juízo, propor (...) contra o  (...) , sob a alegação de que ficou sem condições de trabalhar em razão de acidente laborai fato ocorrido
em 03/02/2001, quando escorregou e bateu com o braço no chão. Posteriormente em 17/01/2006, passou a sofrer " LER"(Lesão por esforço
repetitivo ) .A qual se agravou evoluindo para fibromialgia adquiridas durante o exercício de sua função de auxiliar de costureira na empresa  (...)
, o que ensejou o afastamento de suas atividades laborativas.

A demanda foi distribuída em 31/05/2017, havendo sido despachado em 06/06/2017, determinando intimada a parte autora para emendar a peça
inicial, nos termos que seguem:  DESPACHO  "Vistos e etc... Intime-se o autor
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Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 331/2018 – CGJ (Tramitação nº 513/2018)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  JUCIELDO MONTEIRO CHAVES, Chefe de Secretaria da 2ª Vara de Acidentes de Trabalho da Capital, matrícula nº 178.190-1.

ADVOGADOS:  EDUARDO BITTECOURT DE BARROS, OAB/PE 1304-B, GEORGE ERIC GATIS JÚNIOR, OAB/PE 24.070 e OTÁVIO DA
HORA, OAB/PE 47.284.

ASSUNTO:  apuração de suposta prática de infração disciplinar em razão de confecção de certidão narrativa em desacordo com as
movimentações do processo de nº 0061588-74.2011.8.17.0001.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar deflagrado com o escopo de apurar irregularidade funcional imputada ao servidor
Jucieldo Monteiro Chaves, Chefe de Secretaria, matrícula nº 178.190-1, no que tange ao conteúdo da certidão de fls. 22, em razão de
esta não conferir inteiramente com o registro de movimentações processuais no sistema  JUDWIN  concernentes ao processo de n°
0061588-74.2011.8.17.0001.

Em sede de Procedimento Preliminar Prévio, opinou a Corregedoria Auxiliar de 3ª Entrância pela instauração do Processo
Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor a fim de apurar a informação prestada na certidão de fls. 22, afastando as alegações promovidas
pelo requerente de que o indiciado teria deixado de zelar pelo ordenamento do processo físico, por ter perdido determinada petição a ser juntada
aos autos, bem como de que não teria acostado ofícios entregues na vara.

O referido parecer, de fls. 150/151-V, foi aprovado às fls. 154,  para determinar a instauração do competente Processo Administrativo
Disciplinar, realizada através da portaria nº 155/156, instituindo o Juiz Corregedor Auxiliar da 1ª entrância, Exmo. Dr. Marcus Vinícius Nonato
Rabelo Torres, como Presidente da comissão processante.

Notificado, o servidor apresentou defesa prévia (fls. 192/199) com pedido de reconsideração, sustentando, em síntese: (1) a dedicação
com que exerce suas funções há 18 (dezoito) anos neste Tribunal, sem nunca ter respondido a qualquer procedimento; (2) a insatisfação do
requerente com a sentença prolatada no processo em comento, em que figura como autor, motivando-o a representar contra diversas pessoas
que nele atuaram; (3) a certidão ter sido emitida a pedido da magistrada da unidade após esclarecimento por parte do indiciado de que se
utilizaria das informações prestadas no sistema  JUDWIN , porquanto os autos não se encontravam na vara naquele momento. (4) a ausência de
irregularidade, já que a divergência existente seria apenas entre o processo físico e o  JUDWIN,  constando na certidão que as informações  foram
retiradas do sistema; (5) a impossibilidade de realização de defesa, uma vez que não haveria menção precisa de qual infração fora praticada.

Dessa forma, pugnou pela revisão da decisão que determinou a instauração do PAD, com a decretação de anulação da Portaria nº
277/2018-CGJ e o arquivamento do presente PAD.

Em sua defesa final (fls. 243/253), arguiu, em suma: (1) a suposta sensação de perseguição por parte do reclamante; (2) a ausência
de repercussão em bem jurídico do Poder Público; (3) a consideração aos princípios da alteridade e da adequação social. Requereu ao final, a
absolvição do servidor, determinando-se o arquivamento do presente feito.

Em virtude de tais fatos, através de parecer (fls. 256/258), a comissão processante manifestou-se pelo arquivamento do PAD em
razão de ausência de provas quanto à prática de falta disciplinar, devendo conter na decisão, orientação no sentido de que o reclamado procure
agir com maior zelo na confecção de certidões.

É o relatório. Decido.

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor do servidor Jucieldo Monteiro Chaves,  Chefe de Secretaria
da 2ª Vara de Acidentes de Trabalho da Capital, matrícula nº 178.190-1, para apuração de suposta infração disciplinar relativa à confecção de
certidão destoante das movimentações processuais nos autos de nº 0061588-74.2011.8.17.0001.

Compulsando os autos, mais especificamente através da cópia da certidão de fls. 22 (utilizada pelo médico perito Paulo César no
PAD nº 738/2016-CGJ), bem como da cópia da certidão narrativa de fls. 23/25, (juntada nos autos do processo de nº0061588-74.2011.8.17.0001)
verifica-se que, de fato, as informações prestadas na certidão utilizada pelo perito não estão em sua totalidade, de acordo com a certidão narrativa
juntada aos autos físicos.
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O reclamado afirma que ao final da certidão cujo teor está sendo contestado, informou serem as informações  “extraídas do Sistema
de Acompanhamento Processual JUDWIN do TJPE”,  uma vez que os autos não se encontravam na vara.  Inexistiria, assim, qualquer intenção
de macular o processo do reclamante. Ademais, ainda que se considerasse a prática de irregularidade, não teria havido qualquer repercussão
a bem jurídico do Poder Público.

Mostra-se inconteste, porém, que algumas informações prestadas na certidão de fls. 22, além de não conferirem com o andamento
do processo físico, também estão em desacordo com as movimentações no sistema  Judwin.

Na referida certidão, consta a juntada de laudo complementar em 05/08/2014, quando, no  JUDWIN,  o termo utilizado é “juntada
de petição”. Analisando-se o processo físico, por sua vez, verifica-se a ausência de laudo complementar. O que houve foi a juntada de 5 (cinco)
petições do perito médico solicitando a realização de diligências com o fito de elaborar o laudo em comento. Desta feita, ausente o processo
físico e com o registro no sistema sob o nome de “juntada de petição” não haveria como se afirmar a juntada de laudo.

No  JUDWIN,  constam ainda, movimentações de remessa dos autos ao médico perito em 12/09/2014, bem como de recebimento dos
autos, em 18/08/2016, seguida da juntada de documentos. Mesma data em que se exarou despacho (cujo teor é possível acessar no sistema)
determinando a intimação das partes para se manifestarem sobre o laudo médico complementar. Cotejando essas informações com o processo
físico, verifica-se que o referido laudo fora juntado em 18/08/2016, sob o protocolo nº 2016.196.0219765, às fls. 448.

Tais informações, entretanto, foram desconsideradas pelo servidor ao confeccionar a certidão de fls. 22, porquanto, além de atestar a
entrega de laudo complementar em data equivocada (05/08/2014), deixou de certificar movimentações processuais ulteriores pertinentes ao caso.

Nessa perspectiva, não se mostra plausível o argumento trazido pelo indiciado de que viu a juntada de documento pelo perito no dia
05/08/2014 e deduziu ser um laudo, tendo em vista a fé-pública e a presunção  juris tantum  de veracidade e autenticidade de que se revestem
as certidões emanadas pelo Poder Público, do que decorre a necessidade de maior atenção no momento de sua elaboração.

Falhas humanas devem ser consideradas, uma vez que todos são suscetíveis, porém, a dedução por parte do servidor de que a
movimentação no  JUDWIN  no dia 05/08/2014 consistiria na juntada do laudo complementar, em conjunto com a desconsideração dos demais
atos praticados posteriormente pelo perito no processo, demonstram, neste caso, a negligência no exercício da função em que está investido.

A certidão em questão foi utilizada pelo Sr. Paulo César Vidal no PAD nº 138/2016- CGJ (Tramitação n° 765/2016), tendo acarretado
a reconsideração da decisão instauradora do processo e por consequência o arquivamento do feito. Somente após a interposição de recurso por
parte do reclamante é que foi possível a apuração real dos fatos.

Nesse sentido, entendo que, de fato, a conduta do processado representou violação ao dever funcional previsto no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco - Lei nº 6.123/1968, sobretudo no que tange ao dever de observância às normas legais e
regulamentares, previstos, respectivamente, no art. 193, incisos VII, da referida Lei. Vejamos.

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

(...)

VII - observância às normas legais e regulamentares;

Acerca do tema confira-se o que prescreve o art. 25 da Lei 6.123/1968:

Art. 25. Do termo de posse, assinado pela autoridade competente e pelo funcionário, constará o compromisso de fiel cumprimento dos deveres
e atribuições.

Ocorre, porém, que o servidor processado agiu de maneira inversa à prescrição legal, tendo sido negligente nas suas atribuições,
em desacordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco.

O art. 201 da Lei 6.123/68, prescreve que a pena de repreensão será aplicada por escrito nos casos de desobediência ou falta de
cumprimento do dever, razão pela qual não há discricionariedade que autorize a aplicação de penalidade diversa.

Assim, deixo de acolher o parecer exarado e, por entender que a conduta do servidor malferiu o dever funcional previsto no art. 193,
VII, da Lei 6.123/68, razão pela qual, em conformidade com o disposto no art. 201 do mesmo diploma legal ,  APLICO A PENA DE REPREENSÃO
POR ESCRITO ao servidor JUCIELDO MONTEIRO CHAVES, Chefe de Secretaria da 2ª Vara de Acidente de Trabalho da Capital, matrícula
nº 178.190-1.

Publique-se. Cumpra-se. Intimações necessárias.
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Recife, 27 de março de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

SEI Nº. 00015703-87.2019.8.17.8017

RECLAMANTE: (...)

RECLAMADO: José Marcondes de Araújo Bezerra, Oficial de Justiça, Matrícula nº 173.914-0.

ASSUNTO: Apurar suposta infração disciplinar pelo não cumprimento de mandado de reintegração de posse.

Trata-se de Pedido de Providências, formulado pela Exma. Dr. (...), através da qual noticia suposta falta funcional praticada pelo servidor José
Marcondes de Araújo Bezerra, em virtude do não cumprimento de mandado de reintegração de posse.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente SEI, por não vislumbrar qualquer irregularidade funcional
praticada pelo reclamado. Para tanto, levou em consideração que o Oficial de Justiça não se esquivou em dar cumprimento à ordem judicial,
justificando pormenorizadamente as devoluções do mandado de reintegração de posse. Muito pelo contrário, o servidor cumpriu com seu dever
funcional, requerendo apoio policial, diligenciando junto ao Poder Público Municipal, conseguindo acompanhamento de uma Assistente Social
do Município de Jaboatão dos Guararapes para efetivar a medida. Inclusive, o referido Oficial moveu um pedido de orientação junto a esta CGJ
com o objetivo de como proceder em relação ao cumprimento do referido mandado.

Ainda assim, por questões alheias a sua vontade, o servidor não conseguiu executar o expediente, razão pela qual foi proferida nova decisão
judicial, a qual determinou diversas medidas a fim de conferir efetividade à ordem anteriormente emanada, bem como assegurar os direitos
fundamentais da parte demandada, perante os órgãos de Assistência Social Municipal, Promotoria de Justiça da Cidadania, dentre outros. Dessa
forma, com base no princípio da proporcionalidade e da razoabilidade, não há subsídio para abertura de Processo Disciplinar diante da ausência
de infração administrativa.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão buscados
os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para desencadeá-
lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se observa na hipótese.

Ante o exposto, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais aprofundada,
razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância,
consubstanciado no ID 0447476, para o fim de ARQUIVAR o presente SEI.

Remetam-se ao Conselho da Magistratura.

Intimações necessárias. Cumpra-se.

Recife, 10 de junho de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 12/2015 – CA/E
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TRAMITAÇÃO Nº 41/2015

REQUERENTE: Jeane Tavares Ferreira Silva - Responsável Interinamente pelo Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de
Notas do Distrito Pão de Açúcar, Taquaritinga do Norte/PE.

Advogado: Romerito José da Silva – OAB/PE nº 27.173

Decisão

EMENTA: RECURSO HIERÁRQUICO. IMPUGNAÇÃO DE AFASTAMENTO DE INTERINA. IMPOSSIBILIDADE DE PROCESSAMENTO DO
RECURSO. VÍNCULO QUE REPOUSAVA NA INTERINIDADE. MODIFICAÇÃO FÁTICO-JURÍDICA. SERVENTIA PROVIDA EM CONCURSO
PÚBLICO. DECISÃO DE NÃO PROCESSAMENTO DO RECURSO. ARQUIVAMENTO DO FEITO.

Cuida a espécie de Recurso Hierárquico protocolado pela requerente com o intuito de estancar os efeitos de Decisão que a afastou
do exercício interino da atividade delegada à frente da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito Pão
de Açúcar, Taquaritinga do Norte/PE.

Percebe-se, de início, que o vínculo existente entre a requerente e o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco permeava-se de
precariedade, afinal, o desenvolvimento da atividade de registro e notas, no caso em tela, era exercido envolto pela interinidade.

Dentro desse contexto, qualquer falta disciplinar cometida e que pusesse em risco a segurança jurídica dos atos executados sob a
responsabilidade da requerente, deveriam ser são interpretados como quebra de confiança. No caso em exame, houve reconhecimento de firma
de pessoa  que não dispunha de cartão de autógrafo nos arquivos da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas
do Distrito Pão de Açúcar, Taquaritinga do Norte/PE.

Pois bem, reconhecimento de falta disciplinar somada a atividade exercida a título precário foram os substratos para afastamento do
interino em virtude da quebra de confiança. Tal afastamento foi executado no interesse da administração pública.

Dá-se que a Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito Pão de Açúcar, Taquaritinga do Norte/
PE, restou provida através de Concurso Público, sendo, então, titularizada pela Sra. Maria Aparecida de Queiroz.

Percebe-se, assim, que o vínculo de interinidade discutido nestes autos não tem mais qualquer relevância, ante a assunção da serventia
por titular, devidamente investido.

Nesse passo, entendendo haver perda superveniente do objeto,  NÃO CONHEÇO DO RECURSO  para, via de consequência,
DETERMINAR  o arquivamento do presente feito. 

Recife, 3 de julho de 2019

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO Nº 79/2014 – CGJ

TRAMITAÇÃO Nº 250/2014

RECLAMANTE:  Marcos Antonio dos Santos

RECLAMADO : Carlos Roberto Pitta Marinho, Titular do 1° Ofício de Notas e Registro Geral de Olinda/PE.

Advogado : Leonardo da Fonte Marinho, OAB-PE 32.982

DECISÃO

Cuida a espécie reclamação apresentada em desfavor de Carlos Roberto Pitta Marinho, Titular do 1° Ofício de Notas e Registro Geral
de Olinda/PE, em virtude de possível irregularidade na cobrança de emolumentos.

Alega o reclamante que teria direito ao desconto proveniente do registro de primeiro imóvel financiado através do Sistema Financeiro
de Habitação, fato este que não teria ocorrido.



Edição nº 120/2019 Recife - PE, sexta-feira, 5 de julho de 2019

66

Encerra o reclamante, solicitando que esta Corregedoria se pronuncie acerca do direito a redução das taxas cartorárias, além de haver
posicionamento sobre a necessidade de proceder com a apresentação de substabelecimento de procuração ou escritura de quitação para a
realização do registro título.

Instado a se manifestar, o delegatário, em seus esclarecimentos iniciais, afirmou que procedeu dentro da mais perfeita legalidade,
aduzindo, ainda que o título a ser registrado, sequer, teria tomado assento no protocolo.

Pois bem, a questão principal aqui ventilada diz respeito à possibilidade ou não de concessão de desconto de 50% nos emolumentos
oriundos de registro de primeiro imóvel financiado com os recursos do Sistema Financeiro de Habitação.

Compulsando os autos, especificamente à fl. 153, verifica-se que o reclamante apresentou, junto a Serventia do 1° Ofício de Notas
e Registro Geral de Olinda/PE, declaração onde se infere ser o imóvel levado a registro, o primeiro financiado através do Sistema Financeiro
de Habitação, porém, a referida declaração fora produzida pelo próprio reclamante, sem qualquer indicativo do agente financiador ou gestor do
referido fundo.

Nessa toada, é salutar informar, que a matéria apresentada neste encarte procedimental, é apreciada pela Lei 6015/73, pelo Código de
Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco e pelo provimento 05/2011 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
de Pernambuco, tamanha é a sua importância.

Dentro desse contexto o artigo 290 da Lei 6015/73 afirma que:

Art. 290. Os emolumentos devidos pelos atos relacionados com a primeira aquisição imobiliária para fins residenciais, financiada pelo Sistema
Financeiro da Habitação, serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cento).

Com intuito de regulamentar aquilo que fora disciplinado na Lei Federal, acima referida, a Corregedoria Geral da Justiça do Estado de
Pernambuco confeccionou Provimento de n° 05/2011, em que fora afirmado o seguinte:

Provimento 05/2011 da Corregedoria Geral da Justiça

Art. 1º  O desconto de 50% (cinqüenta por cento) previsto no art.290, caput, da Lei 6.015/73, será obrigatoriamente concedido pelo oficial de
registro de imóveis mediante comprovação pelo adquirente que se trata de primeiro financiamento através do Sistema Financeiro da Habitação
(SFH) para aquisição de imóvel residencial.

Parágrafo único . A comprovação relativa à obtenção de primeiro financiamento, nos termos do Convênio celebrado com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, e para os casos em que esta Instituição Financeira seja a concessora do mútuo, será feita mediante a  apresentação de declaração
firmada pelo mesmo preposto seu que subscrever o contrato de financiamento, cujo modelo consta do Anexo Único.

Art. 2º  O art. 160, caput, do Código de Normas desta Corregedoria-Geral da Justiça (Provimento nº20/2009) passa a ter a seguinte redação:

"Art. 160. Em todos os atos relacionados com a primeira aquisição imobiliária para fins residenciais, financiados pelo Sistema Financeiro da
Habitação (SFH), os emolumentos devidos serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cento)."

Art. 3º  Também serão admitidas declarações firmadas por outros agentes financeiros para efeito da concessão do desconto de que
trata o art. 1º deste provimento .

Art. 4º  Este provimento entra em vigor na data de sua publicação .

Fazendo uma exegese dos comandos normativos apresentados, não é desarrazoado afirmar que o agente financiador, bem como, a
gestora do fundo de financiamento do Sistema Financeiro de Habitação podem fornecer declaração de que o imóvel, objeto do negócio jurídico
a ser registrado, é o primeiro financiando nos moldes do SFH. Assim, os usuários que quiserem ter o seu direito de descontos nos emolumentos
registrais devem apresentar tais declarações nos exatos termos do que dispõe o Provimento 05/2011 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
de Pernambuco.

Logo, o delegatário para conceder o desconto em apreço deve verificar se houve o cumprimento integral da legislação de regência.
Caso contrário, não pode conceder o desconto referido no Provimento 05/2011.

Dito isto, é salutar pontuar que a reclamação ainda apresenta dúvida quanto ao procedimento adotado pelo reclamado ao solicitar do
reclamante que apresentasse substabelecimento de procuração ou escritura de quitação para realização do registro do título.

Dentro desse contexto, faz-se importante asserir que havendo exigência a ser satisfeita, o oficial indicá-la-á por escrito. Não se
conformando o apresentante com a exigência do oficial, ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu requerimento e com a declaração de
dúvida, remetido ao juízo competente para dirimi-la, são estes os termos do artigo 198, da Lei 6015/73, vejamos:

Art. 198 - Havendo exigência a ser satisfeita, o oficial indicá-la-á por escrito. Não se conformando o apresentante com a exigência do oficial,
ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao juízo competente para dirimi-la,
obedecendo-se ao seguinte:

I - no Protocolo, anotará o oficial, à margem da prenotação, a ocorrência da dúvida;
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Il - após certificar, no título, a prenotação e a suscitação da dúvida, rubricará o oficial todas as suas folhas;

III - em seguida, o oficial dará ciência dos termos da dúvida ao apresentante, fornecendo-lhe cópia da suscitação e notificando-o para impugná-
la, perante o juízo competente, no prazo de 15 (quinze) dias;

IV - certificado o cumprimento do disposto no item anterior, remeter-se-ão ao juízo competente, mediante carga, as razões da dúvida,
acompanhadas do título

De igual forma, o artigo 1009 do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco, afirma que
a competência para responder sobre dúvidas surgidas pelos usuários de serviço registral/notarial é do Juiz de Direito da Vara dos Registros
Públicos, se houver na organização judiciária da Comarca, ou do Juiz Diretor do Foro local, vejamos:

Art.1.009.  A competência para dirimir dúvidas dos Oficiais de Registro é do Juiz de Direito da Vara dos Registros Públicos, se houver na
organização judiciária da Comarca, ou do Juiz Diretor do Foro local .

À luz das considerações formuladas no presente expediente, não se verifica irregularidade na prestação do serviço ofertado pelo Sr.
Carlos Roberto Pitta Marinho, Titular do 1° Ofício de Notas e Registro Geral de Olinda/PE, razão pela qual,  DETERMINO  o arquivamento do
presente feito.

Intimem-se as partes. Arquive-se.

Recife, 3 de julho de 2019

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR n° 121/2013.

TRAMITAÇÃO Nº: 1410/2013.

PROCESSADO: WILSON LUIZ DA SILVA, Titular da Serventia Registral de São José da Coroa Grande.

DECISÃO

Cuida a espécie de reclamação produzida em desfavor de  Wilson Luiz da Silva, Titular da Serventia Registral de São José da
Coroa Grande.

De acordo com os autos, o delegatário teria lavrado e registrado Escritura Pública de Compra e Venda dos lotes 110 e 112, do
Condomínio Parque Residencial Mar de São José, sem o conhecimento do reclamante, o qual seria o real proprietário dos imóveis.

Dá-se que ao longo do opinativo, foi constatado que o reclamante apenas possuía instrumento particular de promessa de compra e
venda em relação aos imóveis em comento, ou seja, o vínculo de propriedade que o reclamante alegava ter, em relação aos lotes 110 e 112, do
Condomínio Parque Residencial Mar de São José, estava lastreado a partir documento que não dispunha deste atributo.

Não bastasse tudo isso, o próprio reclamante alega que a pessoa jurídica proprietária dos lotes, ao realizar negócio jurídico de compra
e venda, o fez através de Procurador, o qual seria, na realidade, um falsário. Complementa ainda, alegando que vários lotes teriam sido alienados
desta forma e que o falsário encontrava-se encarcerado.

Pois bem, não seria desarrazoado afirmar que, para haver atuação ativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco,
aplicando qualquer penalidade em desfavor do reclamado, deveria haver clara associação deste com o agente criminoso para a realização dos
atos epigrafados, ou seja, deveria haver comunhão de desígnios que levasse a realização de atos notariais ou registrais ilegais, situação esta
que não ficou comprovada.

Logo, existindo indícios de que os atos produzidos foram praticados a partir de documentação falsa e sem qualquer participação do
reclamado nesse sentido, não há que se falar em falta administrativa a ser apurada.

Nessa toada, vale colecionar o seguinte julgado:

Tabelionato de Notas. Atos notariais. Falsidade documental - reconhecimento de firma - selo de autenticidade - reutilização. Falta funcional -
ausência.

2VRPSP - Pedido de Providências: 0000789-29.2019.8.26.0100
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Localidade: São Paulo Data de Julgamento: 01/04/2019 Data DJ: 01/04/2019

Unidade: 27

Relator: Leticia Fraga Benitez

Jurisprudência: Indefinido

Tabelionato de Notas. Atos notariais. Falsidade documental - reconhecimento de firma - selo de autenticidade - reutilização. Falta funcional -
ausência.

Consta do opinativo, ainda, que as partes Alexandre Freitas da Silva e Wilson Luiz da Silva realizaram acordo nos autos de n°
0000148-92.204.8.17.1320, tal fato pode indicar que a discussão sobre a propriedade dos lotes em apreço, encontra-se encerrada.

Nesse palmilhar, não havendo conduta irregular que possa gerar aplicação de penalidade, acolho a proposição contida no opinativo,
para o fim de  DETERMINAR  o arquivamento do presente feito.

Recife,3 de julho de 2019

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Procedimento SEI 00022289-05.2019.8.17.8017

INTERESSADO: JOÃO VICTOR DE ALMEIDA CAVALCANTI, TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS
DE POMBOS.

INTERESSADO: ARILENE PEREIRA DE SIQUEIRA, TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE
BEZERROS.

REQUERIDA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

DECISÃO

Trata-se de requerimento apresentado pelos delegatários  João Victor de Almeida Cavalcanti, Titular da Serventia do Registro Civil
de Pessoas Naturais de Pombos e Arilene Pereira de Siqueira, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Bezerros.

Ambos os requerentes apresentam solicitação para responder interinamente pela Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de
Gravatá, a qual se tornou vaga após a homologação da renúncia apresentada pela então titular da referida serventia.

Na esteira desse raciocínio, é imperioso asserir que a designação de interino passou a ser atribuição do Corregedor Geral de Justiça,
tal imperativo advém de norma de caráter nacional, materializada através do Provimento 77/2018 da Corregedoria Nacional de Justiça   1   , e
de norma de âmbito estadual, consubstanciada no Provimento 11/2018, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco   2   , o qual alterou o
disposto no artigo 86 do Código de Normas  Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco, tendo por intuito adequá-lo ao referido provimento
nacional.

De acordo com o §2°, do artigo 2°, do Provimento 77, da Corregedoria Nacional de Justiça, a designação de substituto para responder
interinamente pelo expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau do antigo delegatário, vejamos:

Art. 2º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, as corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o substituto mais
antigo para responder interinamente pelo expediente.

§ 1º A designação deverá recair no substituto mais antigo que exerça a substituição no momento da declaração da vacância.

Art. 2º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, as corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o
substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente

Art. 86. Cabe ao titular da serventia a indicação, entre seus substitutos, daquele que deverá responder, eventualmente, pela serventia
nas ausências e nos impedimentos do referido titular.

§1º No caso de vacância da delegação, a Corregedoria Geral da Justiça, mediante Decisão do Corregedor Geral de Justiça,
designará o substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente vago .
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Por fim,  dispõe a nova interina designada do prazo de até 30 dias para entrar em efetivo exercício, devendo a antiga responsável
pela Serventia, Sra.  Maria de Fátima Cavalcanti Cruz , permanecer à frente do serviço para que se evite qualquer solução de continuidade,
que possa causar prejuízos ao público usuário.

Recife, 3 de julho de 2019

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR n° 121/2013.

TRAMITAÇÃO Nº: 1410/2013

PROCESSADO: WILSON LUIZ DA SILVA, Titular da Serventia Registral de São José da Coroa Grande.

PARECER

EMENTA: RECLAMAÇÃO. POSSÍVEL IRREGULARIDADE EM ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO SEM A
PARTICIPAÇÃO DO REAL PROPRIETÁRIO DO BEM. ALEGAÇÃO DO RECLAMANTE DE QUE OS IMÓVEIS ESTAVAM SENDO ALIENADOS
POR FALSÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DE INDÍCIOS DE QUE O DELEGATÁRIO TENHA CONCORRIDO PARA PRÁTICA DO ATO
IRREGULAR. POSSÍVEL IRREGULARIDADE QUE NÃO FORA OBSERVADA.PARECER PELO ARQUIVAMENTO DO FEITO.

A COMISSÃO PROCESSANTE designada através de competente Portaria vem apresentar ao Excelentíssimo Desembargador
Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco PARECER CONCLUSIVO concernente ao Processo Administrativo Disciplinar, tombado
sob o número 120/2013, instaurado em desfavor de  WILSON LUIZ DA SILVA, Titular da Serventia Registral de São José da Coroa Grande.

De acordo com os autos, o delegatário teria lavrado e registrado Escritura Pública de Compra e Venda dos lotes 110 e 112, do
Condomínio Parque Residencial Mar de São José, sem o conhecimento do reclamante, o qual seria o real proprietário dos imóveis.

Buscando comprovar o alegado, o reclamante anexou aos autos cópias de Contrato de Promessa de Compra e Venda; Certidão de
Propriedade dos imóveis, indicando a realização do negócio jurídico em comento, além de consultas processuais indicando várias ações judiciais,
tendo por réu o Sr. Glauber Jorge Gomes Cavalcante.

Em virtude dos fatos apresentados, o Exmo. Corregedor Geral da Justiça à época, Des. Eduardo Augusto Paurá Peres, através da
Portaria nº 57/2015, publicada em 06/03/2015, determinou a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com
maior profundidade, os atos perpetrados pelo processado.

É o sucinto relatório. Passa-se a opinar.

Ab initio,  é preciso pontuar que a relação de propriedade, que o reclamante entende existir, em relação aos imóveis constantes do
Condomínio Parque Residencial Mar de São José, está lastreada em um instrumento particular de promessa de compra e venda, ou seja, não
existe nos autos Escritura Pública, devidamente registrada na Serventia, indicando que o reclamante seria o real proprietário do bem.

Dentro desse contexto, urge esclarecer, que as certidões de propriedades anexadas aos autos indicam que os lotes em comento foram
alienados pela Caétes Construções LTDA ao Sr. Manoel Vieira da Silva, em 01 de dezembro de 2008.

Dito isto, não seria desarrazoada afirmar que o real proprietário do bem era a Caétes Construções LTDA e, assim sendo, esta poderia
alienar os imóveis sem qualquer participação do reclamante.

Pois bem, observando os autos, o próprio reclamante informa que o Sr. Manoel Vieira da Silva, adquirente dos imóveis em tela, teria
informado que o negócio jurídico de aquisição de propriedade foi realizado com a participação do Sr. Glauber Jorge Gomes Cavalcante, o qual
seria Procurador da Caétes Construções LTDA.

Continua o reclamante a informar que a pessoa de Glauber Jorge Gomes Cavalcante seria, na realidade, um estelionatário, o qual
inclusive, nas afirmações do reclamante, encontrava-se recolhido à prisão.

Perceba que com a afirmação do próprio reclamante de que a aquisição dos imóveis ocorrera com a intervenção de um falsário, para
que a Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco pudesse aplicar qualquer penalidade em desfavor do reclamado deveria haver
clara associação deste com o agente criminoso para a realização dos atos epigrafados, ou seja, deveria haver comunhão de desígnios que
levasse a realização de atos notariais ou registrais ilegais, sendo a esfera criminal, campo fértil para que a investigação fosse produzida.

Logo, existindo indícios de que os atos produzidos foram praticados a partir de documentação falsa e sem qualquer participação do
reclamado nesse sentido, não há que se falar em falta administrativa a ser apurada.

Nessa toada, vale colecionar o seguinte julgado:
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Tabelionato de Notas. Atos notariais. Falsidade documental - reconhecimento de firma - selo de autenticidade - reutilização. Falta funcional -
ausência.

2VRPSP - Pedido de Providências: 0000789-29.2019.8.26.0100

Localidade: São Paulo Data de Julgamento: 01/04/2019 Data DJ: 01/04/2019

Unidade: 27

Relator: Leticia Fraga Benitez

Jurisprudência: Indefinido

Tabelionato de Notas. Atos notariais. Falsidade documental - reconhecimento de firma - selo de autenticidade - reutilização. Falta funcional -
ausência.

Não bastasse tudo isso, em consulta realizada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, foi possível verificar
que as partes Alexandre Freitas da Silva e Wilson Luiz da Silva realizaram acordo nos autos de n° 0000148-92.204.8.17.1320, conforme cópia
de tramitação processual devidamente anexada a este opinativo.

Dito isto , a  COMISSÃO PROCESSANTE  opina, salvo melhor juízo, pelo arquivamento deste Processo Administrativo Disciplinar em
razão de não se ter comprovada falta funcional por parte do delegatário,  WILSON LUIZ DA SILVA, TITULAR DA SERVENTIA REGISTRAL
DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE/PE.

Submeta-se à apreciação superior.

Recife, 2 de julho de 2019

JANDUHY FINIZOLA DA CUNHA FILHO

Juiz Corregedor Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

Presidente da Comissão Processante

CARLOS ANTÔNIO LIMA DE ANDRADE
Membro da Comissão Processante

Matrícula  177.393-3

ALEXANDRE JOSÉ C. DE MOURA
Membro da Comissão Processante

Matrícula  176.034-3

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Recomendação CGJ nº 03/2019

EMENTA: MANUTENÇÃO DE NPU CADASTRADO NO POLO DE CUSTÓDIA.

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS,  no uso de
suas atribuições legais e regimentais (art. 9º do Regimento Interno – Provimento nº 02/2016);

CONSIDERANDO  a realização de audiências de custódia nos respectivos polos, onde é cadastrado e gerado o NPU, para posterior remessa
à Comarca competente para processar o feito;

CONSIDERANDO  que foi constatado em inspeção judicial que, em alguns casos, os autos recepcionados na Comarca destinatária, por
competência para instrução do feito, era novamente cadastrado, gerando um novo NPU, com duplicidade de acervo;

RESOLVE:

Art. 1º. Recomendar aos Distribuidores / Juízos que mantenham o NPU originário sem promover novo cadastramento, ao recepcionarem os feitos
oriundos dos polos de audiência de custódia.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 04 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1595/19 - SGP - designar CARMEN MAGALHAES DE ANDRADE PEDROSA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1808532, para
responder pela função gratificada de DIRETOR EXEC DE DIR PROC REMOTO/FGDEPR, da DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, no período de
20/06/2019 a 20/06/2019 e 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de licença eleitoral e licença prêmio do titular.

Nº 1596/19 - SGP – retificar o Ato Nº 953/19 – SGP, publicado no DJE dia 26/04/2019, referente a LUCIA DE FATIMA CAETANO BARRETO
matrícula 1841262, para onde se lê: no período de 15/05/2019 a 13/06/2019 em virtude de férias do titular; leia-se: no período de 15/05/2019 a
20/06/2019, em virtude de férias e licença médica do titular.

Nº 1597/19 -SGP – tornar sem efeito o Ato Nº 1556/19 -SGP, publicado no DJE dia 03/07/2019, referente a ROSSANA MARIA BANDEIRA
MARQUES, matrícula 1841696.

Nº 1598/19 - SGP - designar MARCIA LORENA OLIVEIRA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1853309, para responder pela
função gratificada de. Chefe da Seção de Apoio à Atividade Correicional/ FGJ-2, da Corregedoria Auxiliar da 2ª Entrância, no período de
12/07/2019 a 15/08/2019, em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº 1599/19 - SGP - designar TEREZA MARIA MARTINS DO REGO MATOS, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1539531, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª V ACID TRABALHO CAPITAL, no período
de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 04 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1600/19 - SGP – tornar sem efeito os Atos Nº 1577/19 – SGP e 1273/19 – SGP, publicados nos DJEs dias 03/07/2019 e 31/05/2019, referentes
a RODOLFO DA COSTA GALIZA, matrícula 1854810.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral



Edição nº 120/2019 Recife - PE, sexta-feira, 5 de julho de 2019

106

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1451/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO. NO PERÍODO DE 19/06/19 A
12/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 33/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 104 DE 05/06/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 18 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 12939/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO, considerando
as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009
com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA FERREIRA DA
COSTA, matrícula 1826301, lotado no(a) CABO/NUC DIST MAND no(s) dia(s) 23/05/2019,24/05/2019,27/05/2019,28/05/2019 resultando em 4
dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/04/2011,16/07/2011,16/02/2015,23/05/2015,13/12/2015.

Requerimento SGP Digital n. 13773/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO, considerando
as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009
com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA TORRES FERREIRA
PINTO, matrícula 1832336, lotado no(a) CABO/NUC DIST MAND no(s) dia(s) 03/06/2019,04/06/2019,05/06/2019,06/06/2019,07/06/2019
resultando em 5 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)10/03/2019,17/11/2018,24/05/2015,12/03/2016,29/05/2016.

Requerimento SGP Digital n. 14556/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO, considerando
as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009
com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA FERNANDES DA
SILVA, matrícula 1830422, lotado no(a) JABOATAO/NUC DIST MAND no(s) dia(s) 31/05/2019,03/06/2019,04/06/2019 resultando em 3 dias,
referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/11/2014,05/11/2016,04/08/2018.

(Republicados por haver incorreções, nas publicações anteriores).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 14925/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior da
unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da LEI Nº 6123
DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012),
ao(à) seguinte Servidor(a): DENIS RAMON CALADO DE FREITAS, matrícula 1847694, lotado no(a) PESQUEIRA/1ª V CIV, referente ao ano de
2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 14356/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior da
unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da LEI Nº 6123
DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012),
ao(à) seguinte Servidor(a): DEBORA GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 1850989, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC ESPECIALIZ, referente
ao ano de 2019, no período de 21/10/2019 a 19/11/2019, resultando em 30 dias.

(Republicados por haver incorreções, nas publicações anteriores).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 17360/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LIANA MARIA VILACA DE CARVALHO, matrícula 1576399, lotado no(a) 9º
JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15942/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUIZ CLODOALDO DE SOUZA EVANGELISTA, matrícula 1874772, lotado
no(a) STA MARIA DA BOA VISTA/VU, referente ao ano de 2019, no período de 02/10/2019 a 31/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15905/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA GOMES, matrícula 1765965, lotado no(a)
PETROLINA/NUC DIST MAND, referente ao ano de 30, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15878/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ROGERIO TORRES DE MOURA, matrícula 1762010, lotado no(a) JABOATAO/2º
JUIZADO CIV CONSU, referente ao ano de 30, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15740/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA APARECIDA DA FONSECA NEVES, matrícula 1634127, lotado no(a)
UNIDADE SUPORTE SIST JUDICIAIS, referente ao ano de 2019, no período de 11/06/2019 a 20/06/2019, resultando em 10 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15718/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELLE ALBUQUERQUE POMPEU, matrícula 1854909, lotado no(a)
GOIANA/V CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 19/08/2019 a 17/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15652/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): HAROLDO LOPES DE MELO, matrícula 1816683, lotado no(a) GAB DES
EVANDRO MAGALHAES MELO, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15651/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PATRICIA TENORIO MARQUES DE SA, matrícula 1829114, lotado no(a) 1ª V
EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao ano de 2017, no período de 02/01/2020 a 16/01/2020, resultando em 15 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15649/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PATRICIA TENORIO MARQUES DE SA, matrícula 1829114, lotado no(a) 1ª V
EXEC TITULOS EXTRAJUDIC, referente ao ano de 2019, no período de 24/07/2019 a 22/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15644/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LAIS DE SOUZA RIBEIRO, matrícula 1865811, lotado no(a) PALMARES/3ª V
CIV, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 15643/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RAFAELLA MARIA PITT GAMEIRO SALES, matrícula 1843354, lotado no(a)
21ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 31/07/2019 a 29/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15624/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ALICE MARIA MOURA SANTIAGO, matrícula 1809415, lotado no(a) GAB DES
AGENOR FERREIRA LIMA, referente ao ano de 2019, no período de 30/09/2019 a 29/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15614/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): TORQUATO DE OLIVEIRA SILVA, matrícula 1770560, lotado no(a) BOM
JARDIM/VU, referente ao ano de 2019, no período de 29/07/2019 a 27/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15591/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): FIDEL PRIMO DA SILVA, matrícula 1872966, lotado no(a) GAB DES FERNANDO
CERQUEIRA NOR, referente ao ano de 30, no período de 30/09/2019 a 29/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15585/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUIZ HENRIQUE BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícula 1831003, lotado no(a)
BELEM DE MARIA/VU, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15584/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MIRELLI ALBUQUERQUE SOUSA DETMERING, matrícula 1860399, lotado
no(a) CAMARAGIBE/3ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 09/09/2019 a 08/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15578/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIO JAIMES ACOSTA JUNIOR, matrícula 1783629, lotado no(a) AGUA
PRETA/2ª V, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15559/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RENATA MARIA CAVALCANTE MONTEIRO, matrícula 1817418, lotado no(a)
6º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 17/07/2019 a 15/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15550/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DEISE BATISTA SALES, matrícula 1666959, lotado no(a) CARTORIO REC
TRIB SUP-CARTRIS, referente ao ano de 2019, no período de 06/06/2019 a 20/06/2019, resultando em 15 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15539/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PABLO GARCIA PAES DE OLIVEIRA, matrícula 1833375, lotado no(a)
JABOATAO/DIR, referente ao ano de 2019, no período de 15/07/2019 a 13/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15514/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ROSANGELA CAVALCANTI DE LIMA GOMES, matrícula 1666851, lotado no(a)
GAB DES ANTONIO CARLOS ALVES S, referente ao ano de 2019, no período de 30/09/2019 a 29/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15510/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RAFAELLA MARIA PITT GAMEIRO SALES, matrícula 1843354, lotado no(a)
21ª V CIV CAPITAL, referente ao ano de 2018, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15503/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): PAMELA CAVALCANTI MONTEIRO, matrícula 1858874, lotado no(a)
ARCOVERDE/NUC DIST MAND, referente ao ano de 2019, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 15500/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A
Parágrafo Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº
4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MIRNA DANTAS DA CUNHA, matrícula 1836323, lotado no(a) SAO
LOURENCO/3ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15490/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOAO PAULO MASCARENHAS VASCONCELOS, matrícula 1849387, lotado
no(a) OLINDA/4ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 26/09/2019 a 25/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15486/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): NATALIA MELO DE MEDEIROS, matrícula 1851462, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 26/09/2019 a 25/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15451/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): WILLIAM VENANCIO DE OLIVEIRA, matrícula 1808761, lotado no(a) GAB DES
FRANCISCO M TENORIO, referente ao ano de 2019, no período de 02/12/2019 a 21/12/2019, resultando em 20 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15447/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MORGANA MOURA DE ALBUQUERQUE FIGUEIROA, matrícula 1875302,
lotado no(a) GAB DES FRANCISCO M TENORIO, referente ao ano de 2019, no período de 17/07/2019 a 15/08/2019, resultando em
30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15428/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RAFAEL DAMAZIO LEITE, matrícula 1841890, lotado no(a) OLINDA/3ª V FAM
REG CIV, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15426/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DIEGO RAPHAEL NOGUEIRA R DA COSTA, matrícula 1826913, lotado no(a)
PETROLINA/1º JUIZADO CIV CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15424/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSENALDO PEREIRA SILVA, matrícula 1823515, lotado no(a) PETROLINA/1º
JUIZADO CIV CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15420/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RAQUEL ALVES DA SILVA, matrícula 1824490, lotado no(a) PETROLINA/1ª V
FAM REG CIV, referente ao ano de 2018, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15418/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LEILA FERNANDA DE ANDRADE OLIVEIRA, matrícula 1841785, lotado no(a)
GRAVATA/JUIZADO CIV REL CONSU, referente ao ano de 2019, no período de 22/07/2019 a 20/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15380/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CAROLINE DE FATIMA PESSOA BACELAR, matrícula 1847678, lotado no(a)
GAB DES JOSE VIANA U FILHO, referente ao ano de 2019, no período de 06/01/2020 a 04/02/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15375/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CAROLINA ALVES DA SILVA DE ANDRADE LIMA, matrícula 1818082, lotado
no(a) GAB DES CANDIDO JOSE DA FONTE, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.



Edição nº 120/2019 Recife - PE, sexta-feira, 5 de julho de 2019

110

Requerimento SGP Digital n. 15370/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): IARA LUIZA COSTA GALVAO, matrícula 1822110, lotado no(a) 34ª V CIV
CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15358/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): EDNALVO RUBENS PEREIRA DOURADO, matrícula 1843249, lotado no(a)
TIMBAUBA/DIR, referente ao ano de 2019, no período de 26/08/2019 a 24/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15326/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CANDYCE EUGENIA DOURADO PREGUEIRO, matrícula 1838563, lotado no(a)
NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 15/08/2019 a 13/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15251/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DIEGO MOURA DA SILVA LOPES, matrícula 1856871, lotado no(a) IPOJUCA/
V CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15211/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): CASSIANO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 1757881, lotado no(a)
NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15161/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANO JOSE LOPES DA SILVA, matrícula 1825178, lotado no(a) CORTES/
VU, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15105/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE WALTER PARAIZO, matrícula 1577603, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS, referente ao ano de 2019, no período de 18/11/2019 a 17/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 15077/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): HELDER CAMARA COELHO LEAL DOS SANTOS, matrícula 1873938, lotado
no(a) CARUARU/2ª V CIV, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14906/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): VINICIUS AZEVEDO RODRIGUES, matrícula 1836994, lotado no(a) CARUARU/
DIR CIVEL REG AGRESTE, referente ao ano de 2019, no período de 15/07/2019 a 13/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14876/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): ROMARIO DE MENEZES QUIRINO, matrícula 1863100, lotado no(a)
PETROLINA/V RE INF JUV 18C, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14830/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARCUS AURELIO GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 1796453, lotado no(a)
NUCLEO DIST INFOR PROC 1oGR, referente ao ano de 2019, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14727/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA DUBEUX BELTRAO ALVES, matrícula 1805045, lotado no(a) GAB
DES FRANCISCO B DE MELLO, referente ao ano de 2019, no período de 31/10/2019 a 29/11/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14609/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): SANDIEGO GOMES DE SOUZA, matrícula 1857118, lotado no(a) CHA
GRANDE/VU, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.
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Requerimento SGP Digital n. 14594/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): THIAGO BERNARDO BARBOSA, matrícula 1858416, lotado no(a) CARUARU/
DIR CIVEL REG AGRESTE, referente ao ano de 2019, no período de 21/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 14576/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DA PENHA LEAO BRASIL MAGALHAES, matrícula 1769677, lotado
no(a) SERRA TALHADA/V CRIM, referente ao ano de 2019, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12128/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELLE DE MORAES OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula 1868977, lotado no(a)
1ª V ACID TRABALHO CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 20/01/2020 a 18/02/2020, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 12086/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): VICENTE PAULINO DE LIMA NETO, matrícula 1756958, lotado no(a) CENTRAL
DE FLAGRANTES, referente ao ano de 2017, no período de 13/12/2019 a 20/12/2019, resultando em 08 dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 15226/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SUZANA CRISTINA DE MELO SOUTO, matrícula 1819100, lotado no(a) 15º JUIZADO ESP CIV
REL CONSU resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 03/06/2019 a 05/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15090/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): EDNALDA GONCALVES BARBOSA, matrícula 1758462, lotado no(a) CENTRO DE APOIO
PSICOSSOCIAL resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 03/06/2019 a 06/06/2019, 17/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14992/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): IRVYSON JOSE LEITE DE SOUZA, matrícula 1835920, lotado no(a) null resultando em 4 dias
referente(s) ao(s) período(s): 04/06/2019 a 07/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14929/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): IRIS NUNES SILVA DE ANDRADE, matrícula 1842420, lotado no(a) SALGUEIRO/1ª V CIV
resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 12/07/2019 a 12/07/2019, 15/07/2019 a 19/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14838/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CLECIA VIRGINIA BATISTA DE LIMA, matrícula 1864700, lotado no(a) UNIDADE CLASSIFICACAO
DESPESA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/06/2019 a 07/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14827/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): WELINGTON LOPES DE MIRANDA, matrícula 1839519, lotado no(a) AGUAS BELAS/VU
resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 25/07/2019 a 26/07/2019, 29/07/2019 a 01/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14797/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CLELIO TAVARES DE OLIVEIRA NETO, matrícula 1808338, lotado no(a) OLINDA/DIRETORIA RE
MATA NORTE resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14616/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RAPHAEL FELLIPE MAIA SOARES TORRES, matrícula 1862618, lotado no(a) PESQUEIRA/V
CRIM resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 31/05/2019 a 31/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 14473/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DIEGO DA CUNHA NOGUEIRA, matrícula 1807455, lotado no(a) 27ª V CIV CAPITAL resultando
em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 20/05/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14439/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): YVE ALMEIDA LEAO, matrícula 1832689, lotado no(a) GOIANA/V RE INF JUV 5C resultando em
7 dias referente(s) ao(s) período(s): 12/06/2019 a 14/06/2019, 17/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14017/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SINEZIA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO, matrícula 1868799, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC
FISCAIS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 20/05/2019 a 20/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11729/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CASSIA MARIA MOTA AMORIM, matrícula 1705822, lotado no(a) NUCLEO DE APOIO
ADMINISTRATIVO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 06/05/2019 a 06/05/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 13567/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997,
ao(à) seguinte Servidor(a):  CAROLINA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE , matrícula 181350-1, lotado no(a) Coord. Geral dos JE, resultando em
2 dias referente(s) ao(s) período(s): 23/05/2019 a 24/05/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 17363/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) KARLA
SUSANE LOPES FERREIRA MELO, matrícula 1844210, lotado(a) no(a) PETROLINA/V TRIB JURI, referente ao exercício de 2019
(23/05/2019 a 21/06/2019), a partir de 03/06/2019, restando o saldo de 19 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 16196/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CRISTIANE
BRAGA PINTO, matrícula 1832824, lotado(a) no(a) PETROLINA/2ª V CRIM, referente ao exercício de 2019 (15/05/2019 a 13/06/2019),
a partir de 06/06/2019, restando o saldo de 8 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 22/07/2019 a 29/07/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 16082/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSE
WALDIR BEZERRA JUNIOR, matrícula 1814958, lotado(a) no(a) ARCOVERDE/2ª V CIV, referente ao exercício de 2019 (03/06/2019 a
17/06/2019), a partir de 10/06/2019, restando o saldo de 8 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15966/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LUIZ ATAIDE
NETO, matrícula 1843893, lotado(a) no(a) GARANHUNS/1ª V CRIM, referente ao exercício de 2019 (21/05/2019 a 19/06/2019), a partir
de 22/05/2019, restando o saldo de 29 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 03/09/2019 a 01/10/2019, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15655/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RAFAEL DA
COSTA BORBA, matrícula 1848631, lotado(a) no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C, referente ao exercício de 2019 (22/05/2019 a 20/06/2019),
a partir de 07/06/2019, restando o saldo de 14 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15593/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LIDIA
CRISTINA DE N C BRUTO DA COSTA, matrícula 1836706, lotado(a) no(a) GAB DES ERIK S DANTAS SIMOES, referente ao exercício
de 2019 (20/05/2019 a 18/06/2019), a partir de 31/05/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15576/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARIANNA
NASCIMENTO AGUIAR, matrícula 1868039, lotado(a) no(a) GAB DES HUMBERTO C VASCONCELOS, referente ao exercício de 2019
(23/05/2019 a 21/06/2019), a partir de 07/06/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 15499/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOSE
HUMBERTO DE MOURA C NETO, matrícula 1796143, lotado(a) no(a) GAB DES JOVALDO NUNES, referente ao exercício de 2019
(22/05/2019 a 20/06/2019), a partir de 03/06/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15334/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DEBORAH
NOGUEIRA PINHEIRO, matrícula 1871781, lotado(a) no(a) GAB DES CANDIDO JOSE DA FONTE, referente ao exercício de 2019
(22/05/2019 a 20/06/2019), a partir de 03/06/2019, restando o saldo de 18 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15332/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ZELIA DE
SOUZA FREIRE, matrícula 1853880, lotado(a) no(a) GAB DES CANDIDO JOSE DA FONTE, referente ao exercício de 2019 (16/05/2019 a
14/06/2019), a partir de 31/05/2019, restando o saldo de 15 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15286/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RAFAEL
JOAQUIM JARDIM MENESES, matrícula 1821270, lotado(a) no(a) GAB DES LEOPOLDO DE A RAPOSO, referente ao exercício de
2019 (20/05/2019 a 18/06/2019), a partir de 31/05/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15246/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) PETRUS
GIOVANNI COSTA DE ARAUJO, matrícula 1810286, lotado(a) no(a) CORREGEDORIA AUX 2a ENTRANCIA, referente ao exercício de
2019 (13/05/2019 a 11/06/2019), a partir de 31/05/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 14/10/2019
a 25/10/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15185/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CARLOS
GOMES DE MELO NETO, matrícula 1873539, lotado(a) no(a) 3ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (13/05/2019 a 11/06/2019),
a partir de 30/05/2019, restando o saldo de 13 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15174/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ARTHUR
HORA LAFAYETTE, matrícula 1868993, lotado(a) no(a) 8ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (20/05/2019 a 18/06/2019), a
partir de 31/05/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da
unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15154/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) GUILHERME
JOSE RIBEIRO NOGUEIRA, matrícula 1876929, lotado(a) no(a) CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA, referente ao exercício de 2019
(20/05/2019 a 18/06/2019), a partir de 30/05/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15118/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LIZETE
DA SILVA PEIXOTO GUEDES, matrícula 1373765, lotado(a) no(a) GAB DES FERNANDO EDUARDO, referente ao exercício de 2019
(02/05/2019 a 31/05/2019), a partir de 13/05/2019, restando o saldo de 19 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15082/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) DOUGLAS
DE ANDRADE MENEZES, matrícula 1869965, lotado(a) no(a) 31ª V CIV CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (02/05/2019 a
31/05/2019), a partir de 29/05/2019, restando o saldo de 03 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14954/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RAFAEL
DUARTE LINS, matrícula 1859749, lotado(a) no(a) IGARASSU/1ª V CIV , referente ao exercício de 2017 (13/05/2019 a 01/06/2019), a partir
de 28/05/2019, restando o saldo de cinco dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14935/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) JOZIELMA
DE MELO PEREIRA VIEIRA, matrícula 1859870, lotado(a) no(a) CARPINA/1ª V, referente ao exercício de 2019 (21/05/2019 a 19/06/2019),
a partir de 03/06/2019, restando o saldo de 17 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do gestor maior
da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14768/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a)
GIRLEANDES BARBOSA DA SILVA, matrícula 1868764, lotado(a) no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS, referente ao exercício de 2018
(06/05/2019 a 04/06/2019), a partir de 27/05/2019, restando o saldo de 09 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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Requerimento SGP Digital n. 14608/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) RAFAEL
MORAES PEDROSA, matrícula 1858939, lotado(a) no(a) SAO CAETANO/VU, referente ao exercício de 2019 (21/05/2019 a 19/06/2019), a
partir de 31/05/2019, restando o saldo de 20 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 14/10/2019 a 02/11/2019, mediante anuência
do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012
(DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14524/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROMEU
JACOBINA DE FIGUEIREDO, matrícula 1821440, lotado(a) no(a) GAB DES EVANDRO MAGALHAES MELO, referente ao exercício de
2019 (26/04/2019 a 25/05/2019), a partir de 13/05/2019, restando o saldo de 13 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14453/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CRISTIANA
WANDERLEY COUTINHO, matrícula 1833820, lotado(a) no(a) ABREU E LIMA/CEJUSC, referente ao exercício de 2018 (20/05/2019
a 18/06/2019), a partir de 21/05/2019, restando o saldo de 29 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 01/07/2019 a 29/07/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14339/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MARCELO
ALVES DA SILVA, matrícula 1837559, lotado(a) no(a) OLINDA/V SUCES REG PUB, referente ao exercício de 2019 (06/05/2019 a
04/06/2019), a partir de 21/05/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno, mediante anuência do
gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE
24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14232/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) EVERTON
FABRICIO DE ARAUJO E SILVA, matrícula 1812165, lotado(a) no(a) GAB DES HONORIO GOMES DO REGO, referente ao exercício de
2019 (02/05/2019 a 31/05/2019), a partir de 20/05/2019, restando o saldo de 12 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14166/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ADRIANO
DECHICHA PARAHYBA, matrícula 1849786, lotado(a) no(a) GAB DES FRANCISCO E G SERTORIO, referente ao exercício de 2019
(02/05/2019 a 31/05/2019), a partir de 17/05/2019, restando o saldo de 15 DIAS dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 30/09/2019
a 14/10/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 13821/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) NELSON
BATISTA DA SILVA NORBERTO, matrícula 1816845, lotado(a) no(a) GAB DES JOSE IVO P GUIMARAES, referente ao exercício de
2019 (02/05/2019 a 31/05/2019), a partir de 22/05/2019, restando o saldo de 10 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12965/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) MYRIAM
KARENINA O DE ALBUQUERQUE BEZERRA, matrícula 1813498, lotado(a) no(a) GAB DES BARTOLOMEU BUENO, referente ao
exercício de 2019 (22/04/2019 a 21/05/2019), a partir de 06/05/2019, restando o saldo de 16 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) em
momento oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ
21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 12750/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) LOUISE
MEDEIROS DE O CORREA DOS SANTOS, matrícula 1823051, lotado(a) no(a) OLINDA/DIRETORIA RE MATA NORTE, referente ao
exercício de 2018 (22/04/2019 a 21/05/2019), a partir de 02/05/2019, restando o saldo de 20 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento
oportuno, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 11385/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ROMULO
CAVALCANTI DANTAS, matrícula 1868241, lotado(a) no(a) 18ª V CRIM CAPITAL, referente ao exercício de 2019 (01/04/2019 a
30/04/2019), a partir de 22/04/2019, restando o saldo de 09 dias dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 02/09/2019 a 10/09/2019,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 10828/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) ANA
MARIA HERACLIO DO REGO FREIRE, matrícula 1856731, lotado(a) no(a) 2ª V RE EXE PENAL CAPITAL, referente ao exercício de
2019 (01/04/2019 a 30/04/2019), a partir de 12/04/2019, restando o saldo de 19 dia(s) para ser(em) gozado(s) no período de 14/05/2019
a 01/06/2019, mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007)
e ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 3873/2019 – Autorizar a SUSPENSÃO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, do(a) servidor(a) CRISTIANE
CAVALCANTI DUTRA DE LIMA, matrícula 1784404, lotado(a) no(a) CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, referente ao exercício de
2019 (21/01/2019 a 19/02/2019), a partir de 05/02/2019, restando o saldo de 15 dia(s) para ser(em) gozado(s) em momento oportuno,
mediante anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve publicar:
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Processo SEI nº 00022142-80.2019.8.17.8017 - a mudança do gozo das férias, referentes ao exercício 2018, do(a) servidor(a) FERNANDA
CARLA DE MELO BARBOSA LIMA, matrícula nº 182128-8, para o período de 01/07/2019 a 30/07/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

Processo SEI nº 00021330-37.2019.8.17.8017 - o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ASTHYAGES VILLA
NOVA ROQUE DA SILVA, matrícula nº 178158-8, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos períodos de 17 a 31/07/2019
e de 18/10 a 01/11/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

Processo SEI nº 00019679-40.2019.8.17.8017 - o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) AMANDA PIMENTEL
E SILVA LINS, matrícula nº 182446-5, antes registradas para o período de 04/07 a 02/08/2019, para gozo nos períodos de 01 a 18/07/2019 e
de 30/09 a 11/102019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Processo SEI nº 00022648-97.2019.8.17.8017 - a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ADRIANA ISABELLA
DE LIMA M F SANTOS, matrícula nº 181440-0, antes registradas para o período de 02 a 30/09/2019, para gozo nos períodos de 02/09/2019 a
11/09/2019 e de 02/12/2019 a 21/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Processo SEI nº 00021824-72.2019.8.17.8017 - a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) AMÉLIA CORTEZ
MARTINS, matrícula nº 182629-8, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos períodos de 01/07/2019 a 12/07/2019 e
de 29/10/2019 a 15/11/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Processo SEI nº 00022187-61.2019.8.17.8017 - a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ELIZA RENATA
NEGRAO GRANGEIRO, matrícula nº 186866-7, antes registradas para o período de 21/11 A 20/12/2019, para gozo no período de 16/11 a
15/12/2020– totalizando 30 (trinta) dias.

Processo SEI nº 00019289-43.2019.8.17.8017 - a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) BRUNO CYRENO
AMORIM, matrícula nº 183483-5, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos períodos de 12/07/2019 a 26/07/2019 e
de 06/12/2019 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Processo SEI nº 00020276-66.2019.8.17.8017 - a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) BRUNO FELIPE DA
SILVA MARTIN DE ARRIBAS, matrícula nº 178.886-8, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo no período de 05/08/2019
a 03/09/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Processo SEI nº 00020425-85.2019.8.17.8017 - a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) JOSE ANDREY VAZ
RODRIGUES, matrícula nº 177.885-4, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos períodos de 08/07/2019 a 22/07/2019,
e de 06/12/2019 a 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Processo SEI nº 00021689-32.2019.8.17.8017 Publicar o gozo de férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) TIAGO LAURINDO SILVA
GOMES, matrícula nº 186510-2, para os períodos de 19/08/2019 a 02/09/2019 e 18/11/2019 a 02/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Processo SEI nº 00022883-84.2019.8.17.8017-Publicar a alteração do gozo das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ISABELLY
DELNY DE ARAUJO LEITE, matrícula nº 186554-4, para o período de 18/09/2019 a 27/09/2019 – totalizando 10 (dez) dias.

Processo SEI nº 00016894-95.2019.8.17.8017 - o gozo das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ANDREA DE ANDRADE
VASCONCELOS, matrícula nº 181580-6, para os períodos de 22/07/2019 a 31/07/2019, 16/10/2019 a 25/10/2019 e 05/11/2019 a 14/11/2019,
totalizando 30 (trinta) dias.
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Designar o  Exmo. Dr. Ricardo de Sá Leitão Alencar Júnior, Juiz de Direito Substituto de 2ª Entrância, Matrícula nº 181.198-3 , para
responder, cumulativamente, pela  3ª Vara Cível da Comarca de Paulista ,  nos dias 11 e 12 de julho de 2019,  em virtude de compensação dos
plantões judiciários do  Exmo. Dr.  Jorge Eduardo de Melo Sotero ,  conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 1605/2019 – SGP

(SEI nº 00022431-83.2019.8.17.8017  )

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,   Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO   que a Portaria Conjunta nº 02, de 18/08/2017 (DJe 24/08/2017) regulamentou o Sistema Eletrônico de Execução Unificada
- SEEU, criado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no âmbito da Justiça Comum de Primeiro Grau do Estado de Pernambuco,

CONSIDERANDO   a expedição do Ato nº 1132/2019, publicado no DJe do dia 17/05/2019, que instituiu Grupo Especial de Trabalho, para a
atuação de servidores, na Vara de Execução Penal da Capital, nas 1ª e 2ª Varas Regionais de Execução Penal da Capital, nas Varas Regionais
de Execução Penal de Caruaru e Petrolina e na Vara de Penas Alternativas da Capital – VEPA,

RESOLVE  :

Art. 1º. DESLIGAR   os seguintes servidores do Grupo Especial de Trabalho, para a atuação na Vara de Execução Penal da Capital, nas 1ª e 2ª
Varas Regionais de Execução Penal da Capital, nas Varas Regionais de Execução Penal de Caruaru e Petrolina e na Vara de Penas Alternativas
da Capital – VEPA:

I -   ELIENE VILELA DOS ANJOS, Matrícula nº 184.522-5, a partir de 12/06/2019;

II -   LUCIANA NAILDES DA SILVA, Matrícula nº 181.714-0, a partir de 30/06/2019.

Art. 2º. DESIGNAR   os seguintes servidores para compor o Grupo Especial de Trabalho, para a atuação na Vara de Execução Penal da Capital,
nas 1ª e 2ª Varas Regionais de Execução Penal da Capital, nas Varas Regionais de Execução Penal de Caruaru e Petrolina e na Vara de Penas
Alternativas da Capital – VEPA:

I -   DIOGO VINNYCIUS MACIEL MACEDO, Matrícula nº 186.704-0, a partir do dia 13/06/2019;

II -   NIVALDO PEREIRA DA SILVA FILHO, Matrícula nº 187.147-1, a partir do dia 01/07/2019.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 04 de julho de 2019.

 

Des. Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente

ATO Nº 1623/2019-SGP

EMENTA : Institui Grupo Especial de Trabalho para atuar nos Plantões Judiciários do Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante no
Aeroporto Internacional dos Guararapes Gilberto Freyre, no mês de julho/2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO , no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO  constituir atribuição do Presidente do Tribunal de Justiça regulamentar os plantões complementares ao expediente forense,
nos termos da Resolução n° 267/2009;

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1468/2016, de 13 de dezembro de 2016, no DJe do dia 14 de dezembro de 2016, que modificou os
Atos n°s 336/2014 e 524/2014 quanto aos dias de atendimento ao público no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante do Aeroporto
Internacional dos Guararapes Gilberto Freire, havendo sido previsto atendimento estendido, excepcionalmente, aos dias de sábados, domingos
e feriados, nos meses correspondentes a férias escolares, quais sejam, janeiro, junho, julho e dezembro;

CONSIDERANDO  a necessidade de compor as equipes e a limitação de pessoal disponível, bem como a condição do trabalho, que demanda
tratamento especial,

RESOLVE:
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Art.1º INSTITUIR  Grupo Especial de Trabalho, para atuar nos plantões judiciários em finais de semana e feriados, no Juizado Especial Cível
do Aeroporto Internacional dos Guararapes, no mês de julho/2019.

Art. 2º ESCLARECER  que a atuação do plantão judiciário dar-se-á nos finais de semana e feriados nos horários das 7h à 13h e das 13h às 19h;

Art. 3º DESIGNAR:

I – a Juíza de Direito  Ana Luiza Wanderley de M. Saraiva Câmara  para atuar como coordenadora dos plantões referidos neste Ato;

II – os servidores indicados pela Juíza de Direito  Ana Luiza Wanderley de M. Saraiva Câmara , coordenadora dos plantões, para integrar o
Grupo Especial de Trabalho, durante o período de 01 a 31.07.2019.

Parágrafo único . Aos servidores designados para o Grupo Especial de Trabalho constituído pelo inciso II será atribuída a Função de Secretariado
Judiciária - FSJ-1, nos termos do disposto nos arts. 2º/4º, da Lei nº 13.838/2009.

Art. 4º DEFINIR  que, durante o período dos Plantões, devem ser assinados boletins de frequência, pelos servidores que efetivamente atuarem,
constando o horário e data.

Art. 5º DETERMINAR  que a magistrada coordenadora encaminhe as eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional
da Secretaria de Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros necessários.

Parágrafo único.  Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o  caput , haverá presunção de que a gratificação atribuída deverá
ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 05 de julho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

PORTARIA N° 1624/2019-SGP

Ementa:  Designa servidores para atuar no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante de Pernambuco do Aeroporto Internacional dos
Guararapes/Gilberto Freyre no mês de julho/2019.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1468/2016, de 13 de dezembro de 2016, no DJe do dia 14 de dezembro de 2016, que modificou os
Atos n°s 336/2014 e 524/2014 quanto aos dias de atendimento ao público no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante do Aeroporto
Internacional dos Guararapes Gilberto Freire, havendo sido previsto atendimento estendido, excepcionalmente, aos dias de sábados, domingos
e feriados, nos meses correspondentes a férias escolares, quais sejam, janeiro, junho, julho e dezembro;

CONSIDERANDO  que o Ato nº 1623, de 05.07.2019, que instituiu Grupo Especial de Trabalho para atuar nos Plantões Judiciários do Posto
Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante no Aeroporto Internacional dos Guararapes Gilberto Freyre;

CONSIDERANDO  a competência atribuída a Juíza de Direito  Ana Luiza Wanderley de M. Saraiva Câmara , coordenadora dos plantões de
que trata o referido Ato, para indicar servidores para integrarem o Grupo Especial de Trabalho, durante o período de 01 a 31.07.2019,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR , para compor o Grupo Especial de Trabalho, os servidores que atuarão no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante
do Aeroporto Internacional dos Guararapes Gilberto Freyre, abaixo relacionados, que farão jus ao recebimento da Função de Secretariado
Judiciária - FSJ-1, no período de 01 a 31 de julho de 2019, conforme escala confeccionada pela Coordenadoria dos Juizados Especiais:
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HORÁRIO ESCALA SERVIDORES DESIGNADOS MATRÍCULA

7h - 13h 06/jul sábado JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1
   SIMONE ARAUJO MARQUES 177.757-2

13h - 19h 06/jul sábado MARIA MARGARET PEREIRA DE SOUZA 171.517-8
   MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3

7h - 13h 07/jul domingo JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1
   RICARDO MACIEL SOARES 184.211-0

13h - 19h 07/jul domingo MARIA MARGARET PEREIRA DE SOUZA 171.517-8
   MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3

7h - 13h 13/jul sábado JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5
   NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8

13h - 19h 13/jul sábado AFRA M J QUEIROZ DE OLIVEIRA 184.656-6
   GEIZA DOS SANTOS SÁ 185.429-1

7h - 13h 14/jul domingo JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1
   RICARDO MACIEL SOARES 184.211-0

13h - 19h 14/jul domingo MARIA MARGARET PEREIRA DE SOUZA 171.517-8
   VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 175.805-5

7h - 13h 16/jul terça-feira JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1
   MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3

13h - 19h 16/jul terça-feira MARIA MARGARET PEREIRA DE SOUZA 171.517-8
   VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 175.805-5

7h - 13h 20/jul sábado JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5
   NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8

13h - 19h 20/jul sábado AFRA M J QUEIROZ DE OLIVEIRA 184.656-6
   GEIZA DOS SANTOS SÁ 185.429-1

7h - 13h 21/jul domingo JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5
   NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8

13h - 19h 21/jul domingo AFRA M J QUEIROZ DE OLIVEIRA 184.656-6
   GEIZA DOS SANTOS SÁ 185.429-1

7h - 13h 27/jul sábado VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 175.805-5
   RICARDO MACIEL SOARES 184.211-0

13h - 19h 27/jul sábado MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3
   GEIZA DOS SANTOS SÁ 185.429-1

7h - 13h 28/jul domingo JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5
   NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8

13h - 19h 28/jul domingo AFRA M J QUEIROZ DE OLIVEIRA 184.656-6
   VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 175.805-5

OBSERVAÇÃO: Informamos que os funcionários RICARDO MACIEL SOARES, matrícula 184.211-0 e SIMONE ARAUJO
MARQUES, matrícula 177.757-2, só terão direito a folga.

Recife, 05 de julho de 2019.

DES. ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO

PRESIDENTE 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Processo  SEI  nº 00011492-50.2019.8.17.8017

ATO DO DIA 05 DE JULHO DE 2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1626/19-SGP – designar MARCELLA GYMENA PEDROZA BURGOS, Analista Judiciária/APJ/Psicólogo, matrícula 1850016, para exercer o
cargo em comissão de Chefe do Centro de Apoio Psicossocial/PJC-III, no período de 14/02/2019 a 01/04/2019.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente
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ATO DO DIA 05 DE JULHO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1625/19-SGP – nomear  MATEUS QUEIROZ CARDOSO (classificação 02), nas vagas reservadas às Pessoas com Deficiência/PCD, para
o cargo, efetivo, de Técnico Judiciário/Função Judiciária, Referência TPJ (Polo de Classificação 01/Recife), em virtude da desistência de posse
de Claudio Leite Clementino.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

AT O  DO DIA  05  DE  JULHO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1627/19-SGP – exonerar, a pedido, MARINA BANDEIRA ARAUJO BARBOSA LIMA, matrícula 184969-7, do cargo, efetivo, de Analista
Judiciário/Função Judiciária, Referência APJ, a partir de 01.07.2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

AT O  DO DIA  05  DE  JULHO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1628/19-SGP – exonerar, a pedido, IRVYSON JOSE LEITE DE SOUZA, matrícula 183592-0, do cargo, efetivo, de Analista Judiciário/Função
Administrativa, Referência APJ, a partir de 13.06.2019.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

AT O  DO DIA  05  DE  JULHO DE 2019.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 1629/19-SGP – exonerar, a pedido, FERNANDO TENÓRIO CALDAS DE MACEDO, matrícula 181054-5, do cargo, efetivo, de Analista
Judiciário/Função Administrativa, Referência APJ, a partir de 14.06.2019.
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ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO S  DO DIA  05  DE  JULHO DE 2019 .

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  1630 /1 9 -SGP – declarar VAGO o cargo abaixo relacionado, em virtude de posse em outro cargo público não acumulável neste Poder,
retroagindo os efeitos deste ato ao dia  20.06.2019 :

Nome Cargo Polo Matrícula
Vitor Turton Lopes Galvão Técnico Judiciário/TPJ 01/Recife 186416-5

Nº  1631 /1 9 -SGP – declarar VAGO o cargo abaixo relacionado, em virtude de posse em outro cargo público não acumulável neste Poder,
retroagindo os efeitos deste ato ao dia  01.07.2019 :

Nome Cargo Polo Matrícula
Eudes Silva de Lima Técnico Judiciário/TPJ 09/Agreste Central II 185992-7

Nº 1632/19-SGP – nomear PETTRHUS ANDERSON PONTES SANTIAGO (classificação 09), para o cargo, efetivo, de Técnico Judiciário,
Referência TPJ (Polo de Classificação 01/Recife), em virtude da declaração de cargo vago de Vitor Turton Lopes Galvão.

Nº 1633/19-SGP – nomear  SAMARA DE SIQUEIRA PEREIRA (classificação 03), para o cargo, efetivo, de Técnico Judiciário, Referência TPJ
(Polo de Classificação 09/Agreste Central II), em virtude da declaração de cargo vago de Eudes Silva de Lima.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO 

Desembargador Presidente

A V I S O

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,  no uso de suas atribuições e nos termos
da Resolução nº 267/2009,  AVISA:

I -  O Plantão Judiciário Permanente do 2º grau funcionará no Núcleo de Distribuição e Informação Processual, localizado no térreo
do Palácio da Justiça, tendo por telefone oficial o número  3182-0228.

II –  Nos dias  13, 14 e 16 de julho  de 2019 ,  o Plantão Judiciário será exercido, em matéria  Cível  e Criminal , respectivamente,
pelos eminentes Desembargadores:

DESEMBARGADORES
DATAS

CÍVEL CRIMINAL
Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello Daisy Maria de Andrade Costa Pereira 13 e 14/JUL/2019

Jovaldo Nunes Gomes Antônio Carlos Alves da Silva 16/JUL/2019

Recife, 04 de julho de 2019.
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Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

PORTARIA  DO DIA 05 DE JULHO  DE  2019.

O  PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 607/19 – lotar VALQUIRIA DE CASSIA SILVA MELO, Técnico Judiciário/TPJ, matrícula 1837834, no 1º Juizado Especial Cível e das Relações
de Consumo da Comarca de Olinda, no interesse da administração.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATAS DE 03 E 04/07/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento -– (Processo SEI nº 00023200-45.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Itamar Pereira da Silva Júnior  – ref. férias: “Autorizo”.

Ofício nº 045/2019-GDIPSJ -– (Processo SEI nº 00023205-86.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Itamar Pereira da Silva Júnior  – ref. ausência
institucional: “Autorizo”.

Ofício nº 075/2019-GDES -– (Processo SEI nº 00023247-31.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Erik de Sousa Dantas Simões  – ref. férias:
“Autorizo”.

Recife, 05 de julho de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

O Exmo. Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do Tribunal de Justiça, exarou, em 05.07.2019, o seguinte despacho:

Requerimento – CLAUDIO LEITE CLEMENTINO– Ref. Desistência de Posse para o cargo de Técnico Judiciário/Função Judiciária, Referência
TPJ (Polo 01/Recife), nas vagas reservadas às Pessoas com Deficiência/PCD - “Ciente. Convoque-se o próximo”.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 05 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1606/19 - SGP - designar EDVALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840444, para responder pela
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1 da Distribuição da Comarca de Ferreiros, no período de 01/07/2019 a
05/08/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1607/19 - SGP - designar JOSE JOBSON DE SIQUEIRA DOS SANTOS, A DISPOSICAO, matrícula 1825313, para responder pela
função gratificada de DISTRIBUIDOR/FUNCAO GERENCIAL JUD/FGJ-1, da Distribuição da Comarca de Ouricuri, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

ATO nº 1601/2019

(SEI nº 00021644-51.2019.8.17.8017)

O Ilustríssimo Sr. Diretor Geral, Ricardo Mendes Lins,  no uso de suas atribuições, conferidas por delegação da presidência (Portaria Nº
08/2018, publicada no DJe Edição Nº 26/2018, de 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a criação da Força Tarefa Especial instituída pelo Ato nº 463, de 25 de abril de 2016, para os fins de saneamento cartorário
e agilização das ações em tramitação na Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

CONSIDERANDO  a prorrogação da Força Tarefa Especial, por meio do Ato nº 3445, publicado no DJe de 14 de dezembro de 2018,

CONSIDERANDO  a solicitação encaminhada por meio do SEI epigrafado, pelo do Juiz de Direito da Vara dos Executivos Fiscais da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes, Dr. Lauro Pedro dos Santos Neto,

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR  as substituições dos servidores integrantes do grupo de trabalho da Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão
dos Guararapes, em virtude das férias dos titulares no mês de julho/2019, conforme quadro contido no Anexo Único deste ato.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de julho de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ANEXO ÚNICO

JABOATÃO – VARA DOS EXECUTIVOS FISCAIS – SUBSTITUIÇÕES FÉRIAS DO MÊS DE JULHO/2019 – GRUPO DE TRABALHO

SERVIDOR EM GOZO DE
FÉRIAS

MATRÍCULA PERÍODO SERVIDOR SUBSTITUTO MATRÍCULA

ANA CAROLINA COSTA
VELOSO MACHADO

1832638 01 a 30/07/19 LUEUNY LUIZ MARQUES DE MELHO 1822616

FREDERICO GONÇALVES DE
FRANÇA

1850148 01 a 30/07/19 JANE CARVALHO PEREIRA DA SILVA
MORAES

1775944

IBRAHIM OJAIMI DE
ALBUQUERQUE BRASIL

1871994 01 a 30/07/19 ROSANGELA COELHO DE SOUZA 1821300

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 05 DE JULHO DE 2019.
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1608/19 - SGP - designar VERONILDA OTAVIO DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1845152, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Diretoria Cível do 1º Grau, no período de 01/07/2019 a 11/08/2019 e
12/08/2019 a 10/09/2019, em virtude de licença maternidade e férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 05 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1609/19 - SGP - designar LUZYMAR RAMOS MACIEL, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1824759, para exercer a função gratificada
de CONCILIADOR JUIZADO/FGCJ-1, do 17º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital.

Nº 1610/19 - SGP - designar HELTON JOSE DE OLIVEIRA CARDOSO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1858718, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Sanharó, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1611/19 - SGP - designar VINICIUS SENA SANTOS, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1829572, para responder pela função gratificada
de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Petrolina,
no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1612/19 - SGP - designar MARIA CRISTINA DE MOURA GOMES TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1358634, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 2º Juizado Especial da Fazenda Pública da Capital, no período
de 01/07/2019 a 31/07/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1613/19 - SGP - designar ADILSON LEANDRO DE MORAIS JUNIOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1859757, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 3ª Vara Cível da Comarca de Olinda, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1614/19 - SGP - designar NADILSON RANYERE VASCONCELOS DA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1871463, para
responder pela função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Cível da Comarca de Caruaru , no
período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 05 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Nº 1615/19 - SGP - designar LIZA KIKUTI, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1856928, para responder pela função gratificada de
CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 2ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina, no período de 15/07/2019
a 13/08/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1616/19 - SGP - designar ANA LUCIA GONCALVES BORBA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1769340, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 1ª Vara Criminal da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, no período
de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1617/19 - SGP - designar PRISCILA DE ALMEIDA LOPES MARAVITCH ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1875094, para
responder pelo cargo em comissão de ASSESSOR TEC JUDICIARIO/PJC-II, do GAB DES JONES FIGUEIREDO, no período de 01/07/2019 a
29/09/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

Nº 1618/19 - SGP – retificar Ato Nº 1553/19 – SGP, publicado no DJE dia 03/07/2019, referente a DANIELLE REGINA OURIVES MACEDO
matrícula 1818090, para onde se lê: no período de 01/07/2019 a 30/07/2019 em virtude de férias do titular; leia-se: no período de 01/07/2019
a 07/07/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 05 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1619/19 - SGP - designar ADRIANO AUGUSTO PESSOA SILVA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1667235, para exercer a função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA DE UNIDADE JUDICIARIA FGCSJ-1, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania CEJUSC
da Comarca de Vitória de Santo Antão.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 05 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1620/19 - SGP - designar ISABELA CARLA CLEMENTE DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1841050, para exercer a função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, da Comarca de Vitória
de Santo Antão.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

ATO Nº 1602/2019

(SEI nº 00022536-71.2019.8.17.8017)

O   Dr. Ricardo Mendes Lins  , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação
da Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),
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Considerando   a instituição do Grupo Especial de Trabalho para a 1ª Vara Criminal da Capital, por meio do Ato nº Nº 982/2019, publicado no
DJe do dia 02 de maio de 2019;

Considerando   a designação de servidores para compor o referido Grupo de Trabalho, por meio do Ato nº 1032, publicado no DJe do dia
07/05/2019;

Considerando   o Ofício SEI nº 2019.0115.002236, de 20/06/2019, solicitando a exclusão de servidora no aludido grupo,

RESOLVE  :

Art.1º. DESLIGAR   a servidora MAYRA CORTEZ BEZERRA, matrícula 186.905-1, do grupo de trabalho da 1ª Vara Criminal da Capital,   a
partir do dia 1º de julho de 2019.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 04 de julho de 2019.

 

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO nº 1603/2019

(SEI nº 00022779-46.2019.8.17.8017)

Ementa:   Substitui, temporariamente, servidora na composição do Grupo de Trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes.

O   Dr. Ricardo Mendes Lins  , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação
da Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO   a instituição d o Grupo Especial de Trabalho para a atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes, pelo Ato nº 3155-A /2018, de 19/11/2018;

CONSIDERANDO   o contido nos Ofícios SEI nº 0471886 e 0471891, ambos datados de 16/01/2019, oriundos da Vara da Infância e Juventude
da Comarca de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE:

Art. 1º.   Substituir, no grupo de trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a servidora   Cláudia
Maria Silva,   matrícula nº 176.247-8, pelo servidor   Ronaldo Montenegro Silva,   Técnico Judiciário, Matrícula 183.663-3, durante o período
de   01 a 31.07.2019  , em razão da servidora titular estar em gozo de férias.

Art. 2º.   Substituir, no grupo de trabalho em atuação Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, a servidora   Simone
dos Santos Silva,   matrícula nº 185.602-2, pelo servidor   José Edvaldo de Arcanjo,   Técnico Judiciário, Matrícula 187.233-8, durante o período
de   01 a 31.07.2019  , em razão da servidora titular estar em gozo de férias.

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 04 de julho de 2019.

 

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº 1604/2019

(SEI nº 00020795-15.2019.8.17.8017)

O   Dr. Ricardo Mendes Lins  , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação
da Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

Considerando   que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”;

Considerando   os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial o
da eficiência;

Considerando   a instituição do Grupo Especial de Trabalho por meio do Ato nº Nº 620/2019, publicado no DJe do dia 14 de março de 2019;

Considerando   o Ofício SEI nº 0457212, de 28/05/2019, solicitando substituição de servidores no aludido grupo,

RESOLVE:

Art.1º  .   DESLIGAR,   do Grupo Especial de Trabalho da 2ª Vara Criminal de Jaboatão dos Guararapes, o servidor   Jailson José de Lima
, matrícula 183.258-1, a partir de 01/06/2019.

Art.2º. DESIGNAR   o servidor   Lueuny Luiz Marques de Melo  , matrícula 182.261-6 para atuar no referido Grupo de Trabalho, em substituição
ao servidor   Sandro Cosme de Lima,   matrícula 184.855-0, já desligado anteriormente.
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Art.3º. DESIGNAR   a servidora   Andreza Ferreira Uchoa Araújo  , matrícula 185.543-3 para atuar no referido Grupo de Trabalho, em substituição
ao servidor   Jailson José de Lima  , matrícula 183.258-1.

Art.4º. DESIGNAR   a servidora   Regina Cáceres Coutinho  , matrícula 178.679-2 para compor o referido Grupo de Trabalho.

Art. 5º.   Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 04 de julho de 2019.

 

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº 1621/2019

(SEI nº 00018407-08.2019.8.17.8017/ SEI nº 00017795-53.2019.8.17.8017)

O   Dr.    Ricardo Mendes Lins  , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação
da Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando   a instituição do Grupo Especial de Trabalho para 3ª Vara Criminal da Capital por meio do Ato nº 519/2018, no DJe do dia
27/02/2019;

Considerando   o contido na solicitação SEI 0437333, datado de 22/05/2019, da 3ª Vara Criminal da Capital,

RESOLVE  :

Art.1º.   DESLIGAR, do Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 519/2019, publicado no DJE do dia 27/02/2019, para 3ª Vara Criminal
da Capital, os servidores   LEONARDO DE ARAUJO NOVAES  , matrícula 1835084,   a partir de 21/05/2019  ,   VERONICA MARIA ANTUNES
DE LIMA CAVALCANTI  , matrícula nº 175961-2,   a partir de 15/05/2019   e   CARLOS EDUARDO MONTEIRO DOS SANTOS  , matrícula
nº 182962-9  , a partir de 01/04/2019  .

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 05 de julho de 2019.

 

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº 1622/2019

(SEI nº 00019201-78.2019.8.17.8017)

O Dr.   Ricardo Mendes Lins  , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação
da Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018,

Considerando   a instituição do Grupo Especial de Trabalho para a Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes por meio do Ato nº 3127/2018, no DJe do dia 07/11/2018;

Considerando   o contido no Ofício SEI 04447025, datado de 29/05/2019, da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da
Comarca de Jaboatão dos Guararapes,

RESOLVE  :

Art.1º. DESIGNAR  , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 3127/2018, publicado no DJE do dia 07/11/2018, para a Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, o servidor   JAILSON JOSE DE LIMA  , Matrícula nº 183.258-1,
a partir de 03/06/2019  .

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 05 de julho de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº 1392B /19-SGP

(SEI nº 00019088-05.2019.8.17.8017)
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O   Dr. Ricardo Mendes Lins  , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação
da Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

Considerando   a publicação da Portaria nº 52, de 05 de setembro de 2016, que instituiu o Comitê Gestor da Estratégia Diferenciada para
Execuções Fiscais;

Considerando   também a edição da Portaria nº 60, de 18 de novembro de 2016, que designou Grupo de Trabalho para atuação em Força
Tarefa Especial para os fins de saneamento cartorário e agilização das ações de execução fiscal e feitos conexos em tramitação nas Varas de
Executivos Fiscais Estaduais;

Considerando   a publicação do Ato nº 1053/2016, no DJe de 27 de outubro de 2016, que implantou o Programa da governança diferenciada
dos executivos fiscais na 2ª Vara de Executivo Fiscal Estadual da Capital;

Considerando   a publicação do Ato nº 640/2018, no DJe do dia 16/05/2018, que prorrogou por 180 dias os efeitos do Ato n° 1053/2016;

Considerando   a solicitação encaminhada pela Chefe de Secretaria da 2ª Vara de Executivo Fiscal Estadual da Capital, por meio do SEI
epigrafado, datada 03/06/2019,

RESOLVE  :

DESLIGAR   a servidora   ANA PAULA MENEZES FREITAS   -   Matrícula nº184.374-5  , do Grupo de Trabalho na 2ª Vara dos Executivos
Fiscais Estaduais, a partir do dia   18/05/2019

Recife, 11 de junho de 2019.

 Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº 1392C/2019

(SEI nº 00019578-46.2019.8.17.8017)

O   Dr. Ricardo Mendes Lins  , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação
da Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

Considerando   que o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação”;

Considerando   os princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, que pautam a atuação da administração pública, em especial
o da eficiência;

Considerando   o disposto na Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio de 2014, que institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição;

Considerando   instituição do grupo especial de trabalho por meio do Ato nº 1191/19, publicado no DJe do dia 22 de maio de 2019,

RESOLVE  :

Art.1º.    DESIGNAR   para atuar no Grupo Especial de Trabalho na Diretoria Regional da Zona da Mata Sul, a servidora   ANA MARIA DE
ANDRADE IMPERIANO  - Matrícula 187.346-6, a partir de 20/05/2019.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 11 de junho de 2019.

 

Ricardo   Mendes   Lins

Diretor Geral

ATO nº 1392D /2019

(SEI nº 00019870-93.2019.8.17.8017)

O   Dr. Ricardo Mendes Lins  , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação
da Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO   a instituição do Grupo de Trabalho do 1º Colégio Recursal da Capital, pelo Ato nº 822, de 16/08/2016;

CONSIDERANDO   a solicitação por meio do Requerimento SEI nº 0449957, datado de 06/06/2019,

RESOLVE:

Art. 1º   Substituir, no grupo de trabalho em atuação no 1º Colégio Recursal Cível o servidor   FERNANDO GALDINO DA SILVEIRA JUNIOR
, matrícula 1868748, pelo servidor   ANTONIO ALBUQUERQUE NETO  , matrícula 1715038, no período de 22/05 a 20/06/2019
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Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 11 de junho de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO nº 1392E/2019

(SEI nº 00019849-76.2019.8.17.8017)

Ementa:   Substitui servidor na composição do Grupo de Trabalho em atuação na Diretoria de Documentação Judiciária

O   Dr. Ricardo Mendes Lins  , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação
da Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO   a instituição do Grupo Especial de Trabalho para a atuação na Diretoria de Documentação Judiciária, pelo Ato nº 2741/2018,
de 21/09/2018;

CONSIDERANDO   a solicitação contida no Ofício SEI 0449784, datado de 10/06/2019, oriundo da Diretoria de Documentação Judiciária,

RESOLVE:

Art. 1º   Substituir, no grupo de trabalho em atuação na Diretoria de Documentação Judiciária, o servidor DENILSON BRITO DE OLIVEIRA
FILHO, matrícula 173.027-4, pelo servidor MARCONE ELIAS DA SILVA, matrícula 182.840-1, no   Grupo Especial de Trabalho na Diretoria de
Documentação Judiciária –DIDOC, no período de 29/05/19 à 07/06/19.

Art. 2º   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 11 de junho de 2019.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral

ATO Nº 1392F/19-SGP

(Sei nº 00012167-56.2019.8.17.8017)

O Dr.   Ricardo Mendes Lins  , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação
da Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO   a primazia do interesse público a exigir da Administração Judiciária atos concretos para redução do elevado acervo
processual no âmbito do 1º Grau;

CONSIDERANDO   o lançamento da Seleção Interna para atuar no GRUPO DE TRABALHO a ser instalado nas 1ª e 2ª Varas de Execução de
Títulos Extrajudiciais da Capital, consoante condições especificadas no Edital nº 23/2017 – SGP, de 02 de março de 2017;

CONSIDERANDO   a publicação do Ato nº 911/2017-SGP, no DJe do dia 05/04/2017, designando servidores para compor o referido Grupo
de Trabalho;

CONSIDERANDO   a renovação do Grupo Especial de Trabalho por meio do Ato nº Nº 470/2019, publicado no DJe do dia 22 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO   a solicitação encaminhada, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no dia 03/06/2019, para designar servidor;

RESOLVE  :

Art. 1º DESIGNAR o   servidor   Adiniz Mendes da Silva Junior  , matrícula 176656-2, no Grupo de Trabalho da 2ª Vara de Execução de Títulos
Extrajudiciais da Capital – Seção B, no período de 03 a 20/06/2019, em substituição da servidora Vivian Carla da Silva, matrícula 1863142, e, no
período de 02 a 31/07/2019, em substituição ao servidor Sérgio Murilo dos Santos, matrícula 177775-0.

Recife, 11 de junho de 2019.

 

Ricardo   Mendes   Lins

Diretor Geral

 



Edição nº 121/2019 Recife - PE, segunda-feira, 8 de julho de 2019

73

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 05 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  601 /19 -  lotar  EDVALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840444,  n a Distribuição da Comarca
de Ferreiros, no período de 01/07/2019 a 05/08/2019 .

Nº  602 /19 -  lotar  EDVALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1840444,  n a  Vara Única  da Comarca
de Ferreiros,  a partir de 06 /08/2019 .

Nº  603 /19 -  lotar  JOSE JOBSON DE SIQUEIRA DOS SANTOS, A DISPOSICAO, matrícula 1825313,  n a Distribuição da Comarca de Ouricuri,
no período de 01/07/2019 a 30/07/2019 .

Nº  604 /19 -  lotar  JOSE JOBSON DE SIQUEIRA DOS SANTOS, A DISPOSICAO, matrícula 1825313,  n a  1ª Vara  da Comarca de Ouricuri,
a partir de  3 1 /07/2019 .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 05 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  605 /1 9 - lotar ISABELA CARLA CLEMENTE DA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1841050, no Centro Judiciário de Solução
de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, da Comarca de Vitória de Santo Antão .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 05 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  606 /19 -  lotar  ADRIANO AUGUSTO PESSOA SILVA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1667235,  n o Centro Judiciário de Solução
de Conflitos e Cidadania –CEJUSC ,  da Comarca de Vitória de Santo Antão .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 1451/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:
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Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO. NO PERÍODO DE 19/06/19 A
12/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 33/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 104 DE 05/06/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 18 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

A Diretora de Desenvolvimento Humano do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Valéria Temporal, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Resolução 243/2008-TJPE que versa sobre Estágio Probatório, resolve:

Requerimento SGP Digital n. 16262/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  ISABELLA BRANDAO DE AGUIAR MACHADO , matrícula  1874985
, prazo até  15/07/2019 , para a realização da avaliação da 6ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para
acompanhar o cumprimento do prazo.

Requerimento SGP Digital n. 16942/2019 - Conceder ao(à) Servidor(a):  RENATA DOS SANTOS VASCONCELOS , matrícula 1871609, prazo
até  31/07/2019 , para a realização da avaliação da 6ª etapa do estágio probatório. À Unidade de Avaliação do Desempenho para acompanhar
o cumprimento do prazo.

Recife, 05 de julho de 2019.

Valéria Temporal

Diretora de Desenvolvimento Humano

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve publicar:

Processo SEI nº 00023570-72.2019.8.17.8017 - a suspensão de 30 (trinta) dias do gozo de férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a)
CRISTIANO DA FONTE NEVES, matrícula nº 186947-7, ficando para gozo oportuno.

Processo SEI nº 00023422-03.2019.8.17.8017 - o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) VALERIA DUTRA DE
MORAIS BARBOZA, matrícula nº 186037-2, antes registradas para o período de 18/07 a 16/08/2019, para gozo nos períodos de 17/07/2019 a
26/07/2019, 05/11/2019 a 14/11/2019 e 11/12/2019 até 20/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Processo SEI nº 00023484-07.2019.8.17.8017 - a suspensão do gozo das férias, referentes ao exercício 2019, correspondente ao período de
03/06/2019 a 02/07/2019, do(a) servidor(a) VLADIMIR CARVALHO DE ALMEIDA, matrícula nº 179618-6, a partir de 13/06/2019.

Processo SEI nº 00023175-34.2019.8.17.8017- a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) ANDERSON MENDES
DOS SANTOS, matrícula nº 168171-0, antes registradas para o período de 30/09 a 29/10/2019, para gozo nos períodos de 22/07/2019 a
02/08/2019 e de 14/10/2019 a 31/09/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Processo SEI nº 00022837-56.2019.8.17.8017- a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) JAMILE SILVA MELO,
matrícula nº 185210-8, antes registradas para o período de 01 a 30/10/2019, para gozo nos períodos de 17/07/2019 a 26/07/2019 e de 02/12/2019
a 21/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.
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ESCOLA JUDICIAL
Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº  080 /201 9

Torna pública a  relação de Juízes do TJPE que foram considerados aptos no Curso  “Direito de Sucessões na prática: Noções gerais e
questões controvertidas”  -  Turma  Arcoverde .

O Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves, Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE , no uso de suas atribuições,  TORNA
PÚBLICO , para conhecimento dos cursistas interessados, que os Juízes abaixo foram considerados aptos, nos termos do item 5.4 do edital nº
055/2019, publicado no DJe em 08.05.2019, no curso  “Direito de Sucessões na prática: Noções gerais e questões controvertidas”  -  Turma
Arcoverde , realizado nos dias 13 e 14 de junho de 2019, na Sala de treinamento do Fórum Clóvis de Carvalho Padilha. Endereço: Avenida
Anderson Henrique Cristino, s/n, Pôr do Sol – Arcoverde – PE.

Relação dos Juízes cursistas que foram considerados aptos:

Altino Conceição da Silva

Caio Neto de Jomael Oliveira Freire

Cláudio Márcio Pereira de Lima

Jo ã o Eduardo Ventura Bernardo

Mônica Wanderley C. Magalhaes

Vivian Maia Canen

Recife, 04 de julho  de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 175/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “As Competências Socioemocionais para a Atuação Profissional” .

Do curso:
1.1 Nome:  As Competências Socioemocionais para a Atuação Profissional

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Datas:  01 e 02/08/2019

1.7  Horário:  08h às 12h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano
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2 Da docente prevista:

Simony Freitas de Melo

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 a 26
de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 30 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ As Competências Socioemocionais para a Atuação Profissional ” , tem
pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 04 de julho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 176/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Gestão do Tempo Individual e no Ambiente de Trabalho”.

Do curso:
1.1 Nome:  Gestão do Tempo Individual e no Ambiente de Trabalho

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Água Preta, Amaragi, Barreiros, Belém de Maria, Bonito, Catende, Cortês, Escada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Maraial, Palmares, Primavera,
Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, São José da Coroa Grande, Sirinhaém e Tamandaré.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  02/08/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local: :  Sala de Treinamento  -  Fórum dos Palmares Professor Aníbal Bruno – Palmares

2 Do docente previsto:
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Marcel da Silva Lima

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 a 26
de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 30 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Gestão do Tempo Individual e no Ambiente de Trabalho” , tem pertinência
com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 04 de julho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 177/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “ Teoria Geral do Processo ”.

1 Do curso:

1.1 Nome:  Teoria Geral do Processo

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Aliança, Buenos Aires, Carpina, Condado, Feira Nova, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, Lagoa de Itaenga, Macaparana,
Nazaré da Mata, Paudalho, São Vicente Ferrer, Timbaúba, Tracunhaém e Vicência.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  02/08/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Des. Nunes Machado – Rua Historiador Antônio Correia de Oliveira A. Filho, s/n – Goiana

2 Do docente previsto:

Rodrigo Duarte de Melo
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3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 de
julho a 26 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 30 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Teoria Geral do Processo ”,  tem pertinência com as áreas de interesse
indicadas no art. 41 da Resolução nº 381, de 29 de outubro de 2015.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 04 de julho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 178/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Jurisprudência em foco: busca e análise de repetitivos do STJ” .

Do curso:
1.1 Nome:  Jurisprudência em foco: busca e análise de repetitivos do STJ

1.3  Modalidade:  Presencial

1.4  Carga horária total:  04 horas

1.5  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Agrestina, Altinho, Belo Jardim, Bezerros, Bom Jardim, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, Camocim de São Felix, Caruaru, Chã Grande,
Cumaru, Cupira, Gravatá, Ibirajuba, Jataúba, João Alfredo, Lagoa dos Gatos, Limoeiro, Orobó, Panelas, Passira, Pombos, Riacho das Almas,
Sairé, Santa Cruz do Capibaribe, São Caetano, São Joaquim do Monte, Sta Maria do Cambucá, Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte,
Toritama, Vertentes e Vitória de Santo Antão.

1.6  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.7  Data:  02/08/2019

1.8  Horário: 14h às 18h

1.9  Local:  Sala de treinamento - Fórum Juiz Demóstenes Batista Veras – Av. José Florêncio Filho, Maurício de Nassau – Caruaru.

2 Da docente prevista:

Maria Carla Moutinho Nery
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3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 de
julho a 26 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.5 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 30 de julho 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “Jurisprudência em foco: busca e análise de repetitivos do STJ” , tem
pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 04 de julho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 179/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Filosofia do Direito” .

Do curso:
1.1 Nome:  Filosofia do Direito

1.3  Modalidade:  Presencial

1.4  Carga horária total:  08 horas

1.5  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas:

Agrestina, Altinho, Belo Jardim, Bezerros, Bom Jardim, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, Camocim de São Felix, Caruaru, Chã Grande,
Cumaru, Cupira, Gravatá, Ibirajuba, Jataúba, João Alfredo, Lagoa dos Gatos, Limoeiro, Orobó, Panelas, Passira, Pombos, Riacho das Almas,
Sairé, Santa Cruz do Capibaribe, São Caetano, São Joaquim do Monte, Sta Maria do Cambucá, Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte,
Toritama, Vertentes e Vitória de Santo Antão.

1.6  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.7  Data:  07/08/2019

1.8  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h
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1.9  Local:  Sala de treinamento - Fórum Juiz Demóstenes Batista Veras – Av. José Florêncio Filho, Maurício de Nassau – Caruaru.

2 Do docente previsto:

Mussa Hissa Hazin

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 de
julho a 31 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.5 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 02 de agosto 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso “ Filosofia do Direito ”, tem pertinência com as áreas de interesse indicadas
no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 04 de julho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 180/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

INFORMÁTICA ITINERANTE

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Word Básico” .

Do curso:
1.1 Nome:  Word Básico

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  16 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados nas seguintes comarcas: Afogados da Ingazeira, Belém de São
Francisco, Betânia, Bodocó, Carnaíba, Custódia, Exú, Flores, Floresta, Mirandiba, Moreilândia, Parnamirim, Petrolândia, Salgueiro, São José do
Belmonte, Serra Talhada, Serrita, Tabira, Terra Nova, Triunfo e Verdejante.
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1.5  Número de Vagas:  25 (vinte e cinco)

1.6  Datas:  08 e 09/08/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  Sala de treinamento - Fórum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva – Rua Cabo Joaquim da Mata, s/n. Tancredo Neves – Serra
Talhada.

2 Dos docentes previstos:

Martan Douwell de Oliveira Morais

Udoluce Barreto Alencar

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 de
julho a 31 de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 35 (trinta e cinco) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 25 (vinte e cinco) primeiras inscrições que atenderem
aos requisitos estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para
remanejamentos, em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 02 de agosto 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Word Básico ” , tem pertinência com as áreas de interesse indicadas no art.
41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Só poderão se inscrever 2 (dois) servidores por unidade de trabalho.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia

4.5  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.6  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 04 de julho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 181/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Evolução Tecnológica e seus Impactos no Ambiente de Trabalho” .

Do curso:
1.1 Nome:  Evolução Tecnológica e seus Impactos no Ambiente de Trabalho

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:
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Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  08/08/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Sérgio Torres Teixeira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 a 31
de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 02 de agosto 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Evolução Tecnológica e seus Impactos no Ambiente de Trabalho ” , tem
pertinência com as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 04 de julho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 182/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Tutela Provisória no CPC de 2015” .

Do curso:
1.1 Nome:  Tutela Provisória no CPC de 2015

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.
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1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  09/08/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Dr. Sérgio Torres Teixeira

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 08 a 31
de julho de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 02 de agosto 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Tutela Provisória no CPC de 2015 ” , tem pertinência com as áreas de interesse
indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 04 de julho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1634, DE 05 DE JULHO DE 2019

(SEI nº 00022205-34.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 0467258, datado de 19/06/2019, oriundo do Juizado Especial Civel e das Relações de Consumo da
Comarca de Goiana, relativo à solicitação de inclusão de servidora no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , o regime de teletrabalho integral, para a servidora relacionada de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 05 de julho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

KÁTIA LIMA COELHO – 180.743-9, TÉCNICO JUDICIÁRIO/TPJ – INTEGRAL, A PARTIR DE 01/07/2019.

ATO Nº 1635 DE 05 JULHO DE 2019.

(SEI nº  00022673-11.2019.8.17.8017  )

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,

RESOLVE :

FAZER RETORNAR, ao regime presencial, o servidor IBIRAPUÃ RAIMUNDO GONÇALVES JÚNIOR, matrícula 185.900-5, Técnico Judiciário,
a partir de 01/05/2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 05 de julho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo
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Presidente

ATO Nº 1636 DE 05 JULHO DE 2019.

(SEI 00022561-82.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que
regulamenta o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando    o Requerimento SEI nº 0470394, oriundo    3ª   Vara de Família e Registro Civil Olinda, solicitando suspensão da atuação em
regime teletrabalho para servidor da referida unidade judiciária, em período especificamente definido,

RESOLVE  :

Art. 1º. ALTERAR    para apenas 01 (um) dia o regime de teletrabalho parcial, do servidor Alan Johnni dos Santos Lira, ANALISTA JUDICIÁRIO/
APJ, matrícula 185688-0, no período de 01/06/2019 a 17/06/2019  .

Art. 2º. SUSPENDER   o regime de teletrabalho do servidor supracitado, no período de 18/06/2019 a 01/08/2019 (para nenhum dia por semana),
em virtude de licença maternidade de uma servidora lotada na Unidade e o gozo de férias de outros dois servidores no mês de julho do corrente
ano.

Art. 3º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 05 de julho de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo.

Presidente

ATO Nº 1637, DE 05 DE JULHO DE 2019

(SEI nº 00022561-82.2019.8.17.8017)

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício nº 0470394, datado de 20/06/2019, oriundo da 3ª Vara de Família e Registro Civil de Olinda, relativo à
solicitação de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão  das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º.  AUTORIZAR , o regime de teletrabalho parcial, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.
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Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 05 de julho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

ALAN JOHNNI DOS SANTOS LIRA – 185.688-0, ANALISTA JUDICIÁRIO/APJ – PARCIAL 1 (UM) DIA POR SEMANA, A PARTIR DE 02/08/2019.

ATO Nº 1638, DE 05 DE JULHO DE 2019

(SEI nº 00022792-75.2019.8.17.8017)

Considerando   a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando   os termos do Ofício nº 0472040, datado de 01/07/2019, oriundo da 1ª Vara Cívil da Comarca de Limoeiro, relativo à solicitação
de inclusão de servidor no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade parcial;

Considerando   que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando   que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando   a publicação do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJE de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando   que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa
já mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE  :

Art. 1º. AUTORIZAR  , o regime de teletrabalho parcial, para o servidor relacionado de acordo com o descrito no Anexo Único.

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 05 de julho de 2019.

 

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente.

ANEXO ÚNICO

 

NOME MATRÍCULA CARGO MODALIDADE TELETRABALHO

JEFFERSON BRUNO NASCIMENTO LINS – 185771-1 ANALISTA JUDICIÁRIO – PARCIAL 4 (QUATRO) DIAS POR SEMANA, DE 02 A
31/07/2019.

ATO Nº 1506 DE 20 JUNHO DE 2019.

(SEI nº00021635-16 .2019.8.17.8017 )

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais ,
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Considerando  os termos da Instrução Normativa TJPE nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), a qual autorizou, em
caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, fixou condições e metas específicas de produtividade e instituiu o Regulamento
do Teletrabalho, no âmbito da Diretoria Cível do 1º Grau, além de outras providências;

Considerando o que dispôs a Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017, que instituiu, no âmbito da Comarca da Capital, a
Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital e autorizou, em caráter experimental, a instituição do Regime de Teletrabalho, integral ou
parcial, para servidores lotados na referida Diretoria, nos termos do disposto na referida Instrução Normativa, e no Regulamento do Teletrabalho,
constante do Anexo Único da Instrução Normativa TJPE nº 06/2016;

Considerando  o parecer (0464108) favorável, encaminhado por meio do sistema SEI, exarado pelo Chefe de Secretaria da Diretoria das Varas
de Família e Registro Civil da Capital e acolhido pela Exmª Srª Juíza Ana Paula Pinheiro B. Duarte Vieira, Coordenadora da Diretoria das Varas
de Família e Registro Civil da Capital, indicando servidor apto a exercer suas atividades em Regime de Teletrabalho integral,

RESOLVE :

Art. 1º  AUTORIZAR a atuação em regime de teletrabalho parcial para a servidora  Manuella Barros de Mello , matrícula 187.310-5, Técnica
Judiciária , no horário de 07:00  – 13:00 horas, horário de Brasília, durante 12 (doze) dias mensais, a partir do  dia 01/07/2019,  nos termos do
disposto na Instrução Normativa TJPE nº 12, de 03 de maio de 2017 (DJe de 04 de maio de 2017), combinada com a Instrução Normativa TJPE
nº 06, de 02 de fevereiro de 2016 (DJe de 03 de fevereiro de 2016), alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2016 (DJe de
26 de agosto de 2016), até ulterior deliberação.

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife-PE, 20 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe do dia 02/07/2019)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 08 DE JULHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO a anuência do Magistrado Exmo. Dr. Marcus César Sarmento Gadelha, no pedido de compensação de plantão judiciário
formulado pelo Exmo. Dr. Diógenes Portela Saboia Soares Torres;

RESOLVE:

Nº 766/19 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. Marcus César Sarmento Gadelha, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Serra Talhada,
Matrícula nº 179.790-5 , para responder, cumulativamente, pela 1ª Vara Cível e Diretoria do Foro da mencionada Comarca, bem como pela
Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Faculdade de Integração do Sertão e pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania da Comarca de Serra Talhada, no dia 29 de julho de 2019 ,  em virtude de compensação do plantão judiciário do  Exmo. Dr. Diógenes
Portela Saboia Soares Torres , conforme Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

ATO Nº 767/2019, 08 de julho de 2019.

Ementa: Atribuir aos Magistrados, Diretores de Fórum de Comarcas situadas fora da Região Metropolitana do Recife, a incumbência de
determinar o cumprimento de Carta de Ordem, com notificação para as Entidades Devedoras de precatórios requisitados ao Tribunal de Justiça
de Pernambuco.
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
Processo Administrativo Disciplinar  (PAD) nº 114/2018 – CA/E-CGJ

PROCESSADO (A) : Romildo Pacheco da Silva – Oficial titular do Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais do 10º Distrito Judiciário – Tejipió.

PORTARIA Nº 194 / 2019 – CGJ

EMENTA :

Renovação de prazo para conclusão do Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado por meio da Portaria de n° 208/2018 para apuração
de supostas irregularidades administrativas atribuídas ao delegatário.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco , - Des. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS - no
uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco
e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,  no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, e

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade, dentre outros prescritos no  caput
do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 208/2018 - CGJ (fls. 41/42);

RESOLVE  :

Art. 1.º DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado
em desfavor de Romildo Pacheco da Silva, Titular do Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais do 10° Distrito Judiciário da Capital – Tejipió,
consistente na suposta prática de irregularidade administrativa em razão de possível conivência/participação em falsidade de assinatura em
documento de Habilitação de Casamento.

Art. 2.º CONSTITUIR  a Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:  Dr. Carlos Damião Pessoa Costa
Lessa, Juiz Auxiliar do Extrajudicial da Capital, para presidir a comissão processante, que será integrada ainda pelos servidores, Diogo Roberto
Veras Medeiros, matrícula n o  180.823-0 e Renata Gonçalves Ramos Ribeiro, matrícula n o  184.775-9, bem como pelo suplente  Jair Rocha
de Oliveira Filho, matrícula n o  112.351-3 .

Art.  3 o  FIXAR  o prazo de 30 dias, contados da publicação desta portaria, para a conclusão do presente PAD.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de Julho de 2019

Des.  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

SEI N° 00019857-64.2019.8.17.8017

Malote Digital: 81720191575789

Interessada: Inês Ximenes de Araújo.

Interessada: Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Interessada: Corregedoria Geral de Justiça.

PORTARIA Nº 195/2019.

EMENTA: DESIGNAÇÃO DE DELEGATÁRIA INTERINA PARA RESPONDER PELA SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE CORRENTES.
OUTORGA DA DELEGAÇÃO EM CARÁTER PRECÁRIO. NOMEAÇÃO DE DELEGATÁRIA INTERINA.
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O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando  ser de atribuição da Corregedoria Geral da Justiça a fiscalização dos serviços notariais e registrais no Estado de Pernambuco;

Considerando  o disposto no Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça;

Considerando  o Provimento 11/2018, o qual altera o artigo 86, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registros do Estado de
Pernambuco;

Considerando  a necessidade de evitar que haja solução de continuidade no serviço prestado;

Considerando  a relevância do serviço público prestado e os prejuízos que seriam ocasionados à população caso houvesse a paralisação desses
serviços;

RESOLVE :

Art. 1º  DECLARAR  a vacância da Serventia do 1° Ofício de Notas e Registro de Imóveis de Correntes,  e  EXTINGUIR  a titularidade concedida
anteriormente  a Dimas Souto Pedrosa, referente a serventia em apreço.

Art. 2°. OUTORGAR,  em caráter precário, a delegação do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis de  Correntes ,  CNS  74831 , ao Sr.  Inês
Ximenes de Araújo , portadora  do CPF 193.888.374-87, até ulterior deliberação ;

Art. 3º. DETERMINAR  a realização de inspeção “ in loco ”, com o fim de orientar a interina na condução dos trabalhos de prestações de
contas realizados pela Serventia, a fim de que haja o cumprimento irrestrito da Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e do Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça, bem como, de toda a legislação de regência pertinente à matéria.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 8 de julho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 261/2019

TRAMITAÇÃO: 262/2019

RECLAMADA: IAMÉ PEIXOTO DORNELAS, TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE GRAVATÁ.

INTERESSADA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

PORTARIA Nº 196/2019

Processo Administrativo Disciplinar para apurar supostas irregularidades cometidas pela delegatária da Serventia do Registro Civil
das Pessoas Naturais de Gravatá

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, Desembargador  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos , no uso de suas atribuições
legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37, e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do
Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º -  DISSOLVER  a Comissão Processante constituída pelas competentes Portarias de números 137/2019, publicadas em Diário da Justiça
Eletrônicos.

Art. 2º  INSTITUIR NOVA  Comissão Processante tripartite formada pelos seguintes membros:
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Dr. Janduhy Finizola da Cunha Filho – Exmo. Sr. Juiz Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior da Corregedoria Geral da Justiça
– Presidente;

Carlos Antônio Lima de Andrade, matrícula nº 177.393-3;

Alexandre José Cavalcanti de Moura, matrícula nº 176.034-3;

Art. 3º  DESIGNAR  como suplente Antônio Otávio Pereira Neto, matrícula nº 1.86661-3, que integrará a Comissão prevista no art. 2º nas situações
de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68 – Estatuto do Servidor) para o encerramento dos trabalhos da Comissão
Processante apresentando o competente Parecer Final.

Publique-se.

Recife, 3 de julho de 2019

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Auxiliar dos Serviços Notariais e de Registro do Interior

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 261/2019

TRAMITAÇÃO: 262/2019

RECLAMADA: IAMÉ PEIXOTO DORNELAS, TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE GRAVATÁ.

INTERESSADA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

    DESPACHO

Compulsando minudentemente os autos do Processo Administrativo Disciplinar tombados sob os números 261/2019 verifica-se que
Excelentíssimo Corregedor Geral da Justiça baixou portaria, objetivando instituir Comissão Processante para apurar suposta infração disciplinar
levada a efeito por titular de serventia do extrajudicial.

Dá-se que o lapso temporal, para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante designada, expirou. Faz-se imperioso registrar
que a Comissão Processante designada pela portaria reportada, realizou os trabalhos até então desenvolvidos, dentro dos mais lídimos
sentimentos de presteza, retidão e comprometimento com a causa. Todavia, não houve tempo hábil para a realização das diligências necessárias,
antes do decurso do prazo fixado para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante.

Sendo assim, determino a imediata remessa destes autos ao Excelentíssimo Desembargador Corregedor Geral da Justiça, a fim de
que seja apreciada a necessidade de prorrogação do prazo para a Comissão Processante, na forma do artigo 94 do Regimento Interno da
Corregedoria Geral da Justiça.

   Recife, 3 de julho de 2019

Janduhy Finizola da Cunha Filho

Presidente da Comissão Processante

Juiz Corregedor Auxiliar
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 261/2019

TRAMITAÇÃO: 262/2019

RECLAMADA: IAMÉ PEIXOTO DORNELAS, TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE GRAVATÁ.

INTERESSADA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

   

DESPACHO

Tendo em vista a certidão colacionada pela Secretaria da Corregedoria Auxiliar do Extrajudicial do Interior, proceda-se a
expedição de renovação de Portaria.

Recife, 8 de julho de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 300/2019-CGJ (Tramitação nº 305/2019)

REQUERENTE:  (...)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  Cartório Único de Distribuição da Comarca de Caruaru/PE.

ASSUNTO:

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio decorrente do Ofício nº 2018.0716.003652, encaminhado pelo (...) , remetendo
também cópia de certidão exarada pelo distribuidor de 1º grau de Caruaru, bem como, o espelho processual das apelações de nº 0392475-8
e 0430418-9.

Na certidão, expedida em 28/09/2018, narra-se, em síntese, que se realizou busca pelo processo criminal nº
5538-80.2010.8.17.0480, uma vez ter sido alertado pela Secretaria da (...) que os referidos autos estariam na Contadoria Judicial desde
16/03/2016. Após as pesquisas, concluiu-se que o processo fora recebido pela distribuição de 1º grau, mas que, por algum equívoco, houve o
encaminhado para a de 2º grau, tendo sido novamente cadastrado e distribuído para a Câmara Regional.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Exmo. Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida, opinou pelo arquivamento do presente
Procedimento Preliminar Prévio, para tanto, levou em consideração que apesar de ter havido uma sequência de falhas, constatadas somente
após a cobrança do processo pelo juiz requerente, deve-se atentar para o princípio da razoabilidade, porquanto as distribuições de 1º e 2º grau
funcionam no mesmo espaço físico, o que dificulta a separação das demandas e afasta a má-fé dos servidores envolvidos.

Nada obstante, o parecer final foi no sentido de: (1) orientar os servidores lotados na Distribuição de 1º e 2º Graus no Fórum da
Comarca de Caruaru, no sentido de atentarem ao máximo para o recebimento dos processos; (2) proceder-se com consulta à Diretoria do Foro
da Comarca de Caruaru acerca da possibilidade de separar os setores de Distribuição do 1º e 2º graus.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no
qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, o que não se verifica
na hipótese.

Sendo assim, inexiste razão para uma investigação mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 17/19,  para o fim de ARQUIVAR o
presente Procedimento Preliminar Prévio.  Entretanto, ORIENTO que os servidores lotados no Cartório de Distribuição do 1º e 2º graus  da
Comarca de Caruaru verifiquem com a máxima atenção o ato de recebimento de processos.
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Para melhor ilustrar, destaco excerto de Recurso Administrativo do CNJ:

Recurso Administrativo. Reclamação Disciplinar.  Exame de matéria judicial .  Arquivamento  sumário mantido .

I.A Reclamação Disciplinar não se presta ao exame de matéria judicial. Como cediço, é instrumento destinado ao exame da atividade funcional
– e não judicante - dos membros e demais órgãos integrantes do Poder Judiciário. [...]

Recurso não provido” (CNJ – RD 200810000014314 – Rel. Min. Corregedor Gilson Dipp – 85ª Sessão – j. 26.05.2009 – DJU 17.06.2009).

Consequentemente,  quaisquer irresignações quanto ao  deslinde  do processo reclamado, objeto deste procedimento, é
intervenção que também foge da competência da Corregedoria Geral de Justiça, que, repita-se,  não  engloba exame de procedimento de
natureza judicial  (artigo 35, da Lei Complementar nº 100/2007)  1  [1].

Bem por isso, carece a esta Corregedoria Geral competência para revisar decisões proferidas em 1º e 2º graus de jurisdição,
investindo-se na finalidade de órgão revisor, pois tal iniciativa importaria em manifesta exorbitância à missão precípua de órgão correcional.

Evidencia-se, portanto, a não adequação da via eleita, já que não compete a este Órgão a manifestação sobre matéria de natureza
jurisdicional afeta exclusivamente à apreciação de órgãos jurisdicionais do Poder Judiciário.

Assim, à luz de todas essas considerações,  determino o arquivamento  deste procedimento, dada a ausência de infração
funcional que deva ser apurada em processo administrativo disciplinar, consoante regra do art. 9º, § 2º, da Resolução nº 135/2011 do Conselho
Nacional da Justiça – CNJ.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados
acerca do conteúdo da presente decisão.

Encaminhe-se à Corregedoria Nacional de Justiça cópia do presente, em atenção ao disposto no art. 9º, §3º, Res. nº 135/2011-
CNJ.

Cópia da presente decisão servirá como Ofício.

Cumpra-se.

Recife, 04 de julho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 320/2019 – CGJ (Tramitação nº 325/2019)

RECLAMANTE:  Ana Maria Oliveira de Moura – Corregedora Geral da DPPE.

RECLAMADO:  Jorge Lemos de Freitas Júnior, matrícula nº 185.402-0.

ASSUNTO:  Apurar suposta violação de correspondência destinada à Defensor Público por parte de servidor da Comarca de Cabo de Santo
Agostinho/PE.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de ofício da lavra da Corregedoria Geral da Defensoria Pública do
Estado de Pernambuco, através do qual encaminha reclamação formulada pela Defensora Chefe do Núcleo do Cabo de Santo Agostinho, em
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face do servidor Jorge Lemos de Freitas Júnior, a qual noticia suposta violação de correspondência sigilosa destinada ao Defensor Público Dennis
Antônio Leite Borges, por parte do servidor reclamado.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, por não
vislumbrar qualquer irregularidade funcional praticada pelo reclamado. Para tanto levou em consideração que, inobstante não haver controvérsia
acerca da violação da correspondência pelo servidor, observou-se que o ato praticado foi fruto de falta de atenção, não se verificando qualquer
dolo em sua conduta.

O equívoco ocorreu devido ao excessivo volume de serviço no Progeforo daquela Comarca, aliado ao fato do Núcleo
da Defensoria já ter funcionado naquele prédio, razão pela qual o reclamado, Administrador do Fórum e responsável pelo recebimento das
correspondências, abriu o envelope por engano. Quando verificado a falha, remeteu de imediato à Defensoria Pública, não se configurando,
assim, infração disciplinar.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se observa na hipótese.

Ante o exposto, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª
Entrância, consubstanciado às fls. 19/20,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 06 de Junho de 2019.

Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 49/2019-CGJ (Tramitação nº 49/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco .

RECLAMADO:  ANDRÉ FELIPE FÉLIX MACIEL – Matrícula 185.386-4.

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  ANDRÉ FELIPE FÉLIX MACIEL – Matrícula 185.386-4.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração que, após notificação do presente PPP, o servidor apresentou a declaração de bens e valores (fls. 27/31), sanando assim a
pendência que deu causa à abertura do presente procedimento. Por fim, sugeriu o magistrado que fosse remetida uma cópia da declaração de
Bens e Valores ora apresentada à SGP/TJPE, para fins de anotação pelo setor competente.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se a perda do objeto do presente procedimento, e não havendo indícios suficientes da prática de infração
funcional aptos a embasarem uma investigação mais aprofundada, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pelo
Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 33,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio
, com base no art. 73, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 06 de junho de 2019.
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Des.  Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

P ROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 354/2019 – CGJ (Tramitação nº 359/2019)

Reclamante:  Raquel Evangelista Feitosa – Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE

Reclamada:  Cybelle de Fraça Morais – mat. 182.356-6, Oficiala de Justiça, lotada na CEMANDO da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Assunto:  Suposta desídia da servidora no cumprimento de mandado judicial.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de comunicação formulada pela Juíza de Direito da 4ª Vara de
Jaboatão dos Guararapes em face da servidora Cybelle de França Morais – Oficiala de Justiça, mat. 182.356-6, noticiando que a funcionária
deixou de cumprir em tempo hábil o mandado judicial (expediente nº 2019.0329.000039 – extraído do processo nº 0007127-14.2015.8.17.0810).

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto
levou em consideração as informações prestadas pela servidora reclamada e pelo Coordenador do Cemando, cujos elementos colhidos foram
suficientes para não autorizar abertura do Processo Administrativo Disciplinar, quais sejam: 1) ausência de inobservância as regras estatuídas pela
norma funcional; 2) elevada demanda de mandados a serem cumpridos pelos oficiais de justiça lotados na Comarca de Jaboatão dos Guararapes;
3) inexistência de registro de PPP, PAD ou sanção disciplinar em desfavor da reclamada; 4) ausência de prejuízo processual insanável; 5) invocou
o princípio da razoabilidade.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, pelos motivos pontuados no parecer do Juiz Corregedor Auxiliar, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, o parecer exarado pelo Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, consubstanciado às fls. 26/28,  para o fim de ARQUIVAR o
presente Procedimento Preliminar Prévio.

Não obstante, determino a notificação da servidora Cybelle de França Morais, mat. 182.356-6, para que em situações
semelhantes a esta, certifique nos autos acerca da impossibilidade pelo não cumprimento do ato judicial, destacando que os expedientes com
designação de audiência devem ser devolvidos em data anterior à realização da assentada.

Publique-se.

Recife, 06 de junho de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Corregedor Geral da Justiça em exercício

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 504/2019-CGJ

PROTOCOLO DE TRAMITAÇÃO 00511/2019

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

ASSUNTO:  Pedido de Providências em relação à tramitação do processo de execução nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO

Trata-se de Pedido de Providências formulado por  (...)  em desfavor do Juízo de Direito da (...), para providências em relação ao
processo de execução nº (...).

A Reclamante alega na petição inicial à fl. 2, em essência, que seu filho, (...), reeducando que atualmente cumpre pena em regime
semiaberto na Penitenciária Agroindustrial São João, em Itamaracá/PE, teria direito à progressão de regime de cumprimento da pena.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 05 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1624/19 - SGP – retificar o Ato Nº816/19 – SGP, publicado no DJE dia 04/04/2019, referente a HENRENSON LUIZ DE ANDRADE, matrícula
1813269, para onde se lê: nos períodos de 02/05/2019 a 31/05/2019 e 03/06/2019 a 02/07/2019, em virtude de férias do titular; leia-se: nos
períodos de 02/05/2019 a 31/05/2019 e 03/06/2019 a 12/06/2019, em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 08 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1639/19 - SGP - designar ENEILDA QUEIROZ LACERDA VELOZO, A DISPOSICAO, matrícula 1773291, para responder pela função
gratificada de ADMINISTRADOR DO FORO/FSJ-3, da Diretoria do Foro de Afogados da Ingazeira, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019 e
31/07/2019 a 01/08/2019, em virtude de férias e licença eleitoral do titular.

Nº 1640/19 - SGP - designar PRISCILA MILENA A DE M CAVALCANTI TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1841432, para responder pela
função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 21ª Vara Cível da Capital, Seção B, no período de 01/07/2019 a 29/08/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº 1641/19 - SGP - designar VANESSA SERENO RODRIGUES RUEDA MORAES, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1832751, para
responder pela função gratificada de CH SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 10ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, no período de
01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1642/19 - SGP - designar ALESSANDRA SILVA DO MONTE LIMA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1837222, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do 4º JUIZADO ESP CRIMINAL, no período de 17/07/2019 a
15/08/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1643/19 - SGP - designar JORGE FERREIRA FIGUEIREDO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1841637, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da 2ª Vara da Comarca de Cabrobó, no período de 01/07/2019 a 27/12/2019, em virtude de
licença maternidade do titular.

Nº 1644/19 - SGP - designar JULIANA DE SOUZA FERRAZ CURVELO, A DISPOSICAO, matrícula 1847104, para responder pela função
gratificada de FUNCAO SECR JUDICIARIA/FSJ-1(LEI 14653), da DIRETORIA FORM APERF SERVIDOR, no período de 11/02/2019 a
09/08/2019, em virtude de licença maternidade do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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ATO DO DIA 08 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1645/19-SGP – tornar sem efeito o Ato1496/19-SGP, de 20/06/2019, publicado no DJE do dia 1º/07/2019.

Nº 1646/19-SGP – retificar o Ato nº1088/19, de 08/05/2019, publicado no DJe de 09/05/2019, referente a Elder Paes Barreto Bringel, matrícula
1832433, para onde se lê: exercer a função gratificada de Chefe de Secretaria de Unidade Judiciária/FGCSJ-1, conforme disposto no Ato
nº1087/2019, de 08/05/2019, leia-se: exercer, em caráter excepcional, a função gratificada Chefe de Secretaria de Unidade Judiciária/FGCSJ-1,
conforme disposto no Ato nº1087/2019, de 08/05/2019, sem prejuízo das suas funções de Oficial de Justiça.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 08 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  609 /19  - lotar  FRANCISCO JACO ARRAES ,  OFICIAL DE JUSTIÇA  – PJ  III , matrícula 1493523,  n a  1ª Vara Cível da Comarca de
Araripina , no período de 03/07/2019 a 30/07/2019  .

Nº  610 /19  - lotar  FRANCISCO JACO ARRAES ,  OFICIAL DE JUSTIÇA  – PJ  III , matrícula 1493523,  n a  Vara Criminal  da Comarca de
Araripina ,  a partir de   31 /07/2019  .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 08 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  611 /19 -  lotar  MARIANA MARQUES DA HORA,  ANALISTA JUD- APJ/ASS.SOCIAL  , matrícula  1850725 ,  no Núcleo de Apoio a Comissão
Estadual Judiciária de Adoção – CEJA/PE,  a pa rtir de  01 /07/2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA DO DIA 08 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  612 /19 -  lotar  JULIANA SIMOES CEZAR, ANALISTA JUD - APJ/PEDAGOGO, matrícula 1855867 ,  na  Vara de Violência Doméstica e
Familiar Contra a Mulher da Comarca de Igarassu .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 08 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  613 /19 –  lotar  GEISON COELHO DA SOLEDADE ,  Técnico Judiciário/ TPJ, matrícula  1825429 ,  na Gerência de Manutenção, da Diretoria
de Infraestrutura.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  DO DIA 08 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  614 /19 –  lotar  LUIS CARLOS DE LIMA ,  Oficial de Justiça/PJ-III , matrícula 1750194,  no Núcleo de Controle de Mandados da Comarca
de Caruaru.
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MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 1451/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO. NO PERÍODO DE 19/06/19 A
12/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 33/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 104 DE 05/06/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 18 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

Diretoria de Gestão Funcional

Processo SEI nº    00021573-12.2019.8.17.8017

Requerente:    JOSY MARIA OLIVEIRA SILVA

Assunto:    anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Trata-se de procedimento administrativo através do qual a requerente, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - TPJ, matrícula nº 177.573-1,
pleiteia anotação, em sua ficha funcional, do tempo de serviço e/ou contribuição de acordo com Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (Id 0462517).

Nesse contexto, com base no art. 40, § 9º, da Constituição Federal c/c art. 171, § 8º, da Constituição Estadual, bem como no art. 92, inciso I,
da Lei Estadual nº 6.123/68, a Consultoria Jurídica opinou pela anotação do tempo de serviço prestado ao Município de Pesqueira, no período
de 01/02/1999 a 14/05/2001, o que corresponde a 830 (oitocentos e trinta) dias, para fins de aposentadoria e disponibilidade, excluído o tempo
concomitante.

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica exarado nestes autos, acolho a proposição
nele contida para deferir a anotação do tempo de serviço/contribuição pleiteada, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 05 de julho de 2019

Solange de Castro Sales da Silva

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº    00016737-88.2019.8.17.8017

Requerente:   ANA ELIZABETH LUCENA CUNHA

Assunto:  anotação de tempo de serviço

DESPACHO
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Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica exarado nestes autos (Id 0452022), acolho
a proposição nele contida para deferir a anotação do tempo de serviço/contribuição pleiteada, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 08 de julho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve publicar:

Processo SEI nº 00023660-34.2019.8.17.8017 - o gozo das férias, referentes ao exercício 2018, do(a) servidor(a) EDUARDO JORGE VAZ
BEZERRA, matrícula nº 175677-0, para o período de 01/07/2019 a 30/07/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Processo SEI nº 00023176-81.2019.8.17.8017- o gozo das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) VINICIUS AZEVEDO
RODRIGUES, matrícula nº 183699-4, para os períodos de 03/07/2019 a 19/07/2019 e 04/11/2019 a 16/11/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

Processo SEI nº 00022950-32.2019.8.17.8017 - a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) RAFAEL CANECA
MILET DE ARAUJO, matrícula nº 185907-2, do período de 05/08 a 03/09/2019, para gozo nos períodos de 12/08/2019 a 30/08/2019, e de
01/10/2019 a 11/10/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Processo SEI nº 00021811-43.2019.8.17.8017 - a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) JOÃO LUIZ PADILHA
PITTA, matrícula nº 181.969-0, do período de 02/09 a 01/10/2019, para gozo nos períodos de 05/09/2019 a 19/09/2019, e de 18/11/2019 a
02/12/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

Processo SEI nº 00023426-94.2019.8.17.8017- o gozo das férias, referentes ao exercício 2017, do(a) servidor(a) CLÁUDIA LOBO ARRUDA,
matrícula nº 175770-9, para o período de 22/07/2019 a 31/07/2019 – totalizando 10 (dez) dias.

Processo SEI nº 00019304-69.2019.8.17.8017 - a licença para acompanhar pessoa da família, da servidora MARCIA CONCEICAO
ALBUQUERQUE DE BARROS, matrícula nº 183836-9, no período de 25/02/2019 a 25/03/2019 - anteriormente deferida até o dia 26/03/2019,
no requerimento SGP Digital nº 7706/2019, publicado no DJe nº 89/2019 de 15/05/2019 - por haver concomitância com a licença nojo iniciada
em 26/03/2019 a 02/04/2019, conforme SGP Digital nº 9522/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 17316/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA CATARINA PAIVA MOREIRA, matrícula 1875892, lotado no(a) GAB DES ANTENOR
CARDOSO S JR resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 10/07/2019 a 12/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 17075/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOAO RICARDO VIANA LEAL, matrícula 1785613, lotado no(a) CARTORIO REC TRIB SUP-
CARTRIS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/07/2019 a 15/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 17068/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 -
DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANGELA ALVES DE ARAUJO BARROS, matrícula 1778021, lotado no(a) NUCLEO DE
ESTATISTICA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 20/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 17058/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE VALDIR XAVIER DE QUEIROZ, matrícula 1773275, lotado no(a) AFOGADOS DA
INGAZEIRA/DIR resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 31/07/2019 a 01/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16907/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARGARETH GUERRA DE MOURA, matrícula 1675958, lotado no(a) SECRETARIA JUDICIARIA
DA CGJ resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/06/2019 a 20/06/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 16888/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): TSUYUKO DE OLIVEIRA SAKANE, matrícula 1822276, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º
GRAU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 20/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16836/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PATRICIA AVELLAR DE ALBUQUERQUE DE LIRA, matrícula 1808788, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 05/07/2019, 08/07/2019 a 09/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16833/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ERASTO MUSTAFA DA SILVA, matrícula 1862146, lotado no(a) NUCLEO ANALISE INFORMA
CUSTOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 20/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16801/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): EDILENE MARIA DE LIMA, matrícula 1777904, lotado no(a) UNIDADE CESSAO DE SERVIDORES
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 17/06/2019 a 17/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16782/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DANILO GUEDES BARBOSA DE MELO, matrícula 1817957, lotado no(a) 1ª V CRIM CAPITAL
resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/07/2019 a 12/07/2019, 15/07/2019 a 15/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16669/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CINTIA MARIA DE LIMA, matrícula 1807943, lotado no(a) 25º JUIZADO ESP CIV REL CONSU
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 20/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16648/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LAIS CARVALHO LUMA BEZERRA DE FRANCA, matrícula 1849409, lotado no(a) JUIZADO ESP
CONSUMO CRIM TORCE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 13/06/2019 a 13/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16584/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SIMONE GALVAO DE ALBUQUERQUE, matrícula 1773909, lotado no(a) GAB DES ALEXANDRE
G A ASSUNCAO resultando em 17 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/07/2019 a 26/07/2019, 29/07/2019 a 02/08/2019, 05/08/2019
a 09/08/2019, 12/08/2019 a 13/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16494/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): TAMARA REBECA PEREIRA LYRA, matrícula 1840690, lotado no(a) CARUARU/NUC DIST MAND
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 03/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16412/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUIZ MARQUES DE MELO FILHO, matrícula 1779508, lotado no(a) ARCOVERDE/2ª V CIV
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/06/2019 a 19/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16398/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARA CRISTINA DA SILVA SOUZA BARBOSA, matrícula 1828657, lotado no(a) PETROLINA/4ª
V CIV resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/07/2019 a 05/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16391/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROBERDAN RODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula 1850628, lotado no(a) JABOATAO/V INF JUV
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 05/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16339/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA CAVALCANTI DA COSTA L OLIVEIRA, matrícula 1816829, lotado no(a)
CORREGEDORIAS AUXILIARES resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 20/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16279/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GISELIA MARIA COSTA BARBOSA, matrícula 1783467, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 14/06/2019 a 14/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16258/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CATARINA AURELIANO, matrícula 1832034, lotado no(a) UNIDADE CONT PROC ADM PUBLICAC
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 14/06/2019 a 14/06/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 16178/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUCIANA MARIA FARIAS C BENEVIDES, matrícula 1850393, lotado no(a) CENTRO DE JUSTICA
TERAPEUTICA resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 02/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16175/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JONATHAN MACHADO DE OLIVEIRA, matrícula 1852922, lotado no(a) CABO/1ª V CRIM
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 14/06/2019 a 14/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16155/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELLE DA SILVA LIMA, matrícula 1843591, lotado no(a) UNIDADE LIQ DESP FORNEC
CREDOR resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 10/06/2019 a 10/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16108/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): POLLYANNE CLAUDIA CAVALCANTI POROCA, matrícula 1808150, lotado no(a) OLINDA/V
SUCES REG PUB resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 20/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16089/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CRISTIANNE DE ALBUQUERQUE GONDIM T BRITO, matrícula 1839608, lotado no(a) GAB DES
FERNANDO EDUARDO resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 05/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16042/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): TAYSSA MAYARA PEDERNEIRAS PAZ, matrícula 1856120, lotado no(a) CAMARAGIBE/1ª V
CRIM resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 05/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16000/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LAURA MARIA COSTA DE CARVALHO ABREU, matrícula 1832654, lotado no(a) GAB DES
ITABIRA DE BRITO FILHO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 06/06/2019 a 07/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15988/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): SEVERINO RAMOS NUNES MACHADO JUNIOR, matrícula 1806661, lotado no(a) NUCLEO ANA
EXE RECEI ORDINARIA resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 10/06/2019 a 14/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15982/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): EDUARDO LEMOS DE MOURA, matrícula 1766538, lotado no(a) UNIDADE PAGA DIAR
SUPRIMENTOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/06/2019 a 07/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15972/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOAO PAULO MASCARENHAS VASCONCELOS, matrícula 1849387, lotado no(a) OLINDA/4ª V
CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/06/2019 a 07/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15968/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MANOEL TED GONCALVES DOS SANTOS, matrícula 1851047, lotado no(a) ARARIPINA/
CEJUSC resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15940/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA AUXILIADORA RAMOS DE QUEIROZ, matrícula 1793128, lotado no(a) LIMOEIRO/2ª V
CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 10/06/2019 a 10/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15894/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA LUIZA BARBOZA DE MENEZES, matrícula 1762710, lotado no(a) LIMOEIRO/JUIZADO
CIV REL CONSU resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 10/06/2019 a 14/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15887/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RODRIGO SANTOS LISBOA DE CASTRO, matrícula 1840959, lotado no(a) NUCLEO GERENC
PRECED-NUGEP resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 02/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15850/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CARLA ALESSANDRA VIANA CAVALCANTI, matrícula 1817710, lotado no(a) ARCOVERDE/2ª V
CIV resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 13/06/2019 a 14/06/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 15846/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROSALINA FREITAS MARTINS DE SOUSA, matrícula 1782070, lotado no(a) GAB DES ALBERTO
NOGUEIRA VIRGI resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/06/2019 a 07/06/2019, 10/06/2019 a 10/06/2019, 11/06/2019
a 11/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15808/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): HAROLDO LOPES DE MELO, matrícula 1816683, lotado no(a) GAB DES EVANDRO MAGALHAES
MELO resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/07/2019 a 05/07/2019, 08/07/2019 a 08/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15786/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GEORGIA DE VIDAL NEVES MORAIS, matrícula 1794477, lotado no(a) NUCLEO GERENC
PRECED-NUGEP resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 20/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15769/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DAVY BARBOSA DOS SANTOS, matrícula 1782908, lotado no(a) PETROLINA/1ª V CIV resultando
em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15764/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MEIRE RISE PINHO OLIVEIRA, matrícula 1857428, lotado no(a) ARARIPINA/2ª V CIV resultando
em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 15/07/2019 a 19/07/2019, 22/07/2019 a 26/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15748/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JULIANA EMANUELLE DUTRA DE BARROS, matrícula 1869132, lotado no(a) CUMARU/VU
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 20/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15710/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA RAMOS DOS SANTOS, matrícula 1828304, lotado no(a) 21º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/06/2019 a 07/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15676/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DE FATIMA GUEDES A A DE ROOY, matrícula 1595768, lotado no(a) NUCLEO DE
CONTROLE DE MANDADOS resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/06/2019 a 14/06/2019, 17/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15657/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA ISABEL DANTAS COSTA LIMA, matrícula 1853384, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS resultando em 30 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 05/07/2019, 08/07/2019 a 12/07/2019, 15/07/2019 a
19/07/2019, 22/07/2019 a 26/07/2019, 29/07/2019 a 02/08/2019 e 05/08/2019 a 09/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15631/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARTA MARIA TEIXEIRA SILVA, matrícula 1774549, lotado no(a) LIMOEIRO/2ª V CIV resultando
em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 05/07/2019, 08/07/2019 a 09/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15597/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOSE ANTONIO DE LIMA MARTINS, matrícula 1848593, lotado no(a) VITORIA/V RE INF JUV 4C
resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 05/07/2019, 08/07/2019 a 12/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15569/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DANIELLE LIMA FERNANDES DA CUNHA PADILHA, matrícula 1867920, lotado no(a) 22º
JUIZADO ESP CIV REL CONSU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15548/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ANA PAULA LINS DE SOUZA, matrícula 1835947, lotado no(a) GOIANA/1ª V CIV resultando em
5 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 05/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15517/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CHRISTIANA ROBERTA ALVES PAES, matrícula 1783971, lotado no(a) GAB DES JONES
FIGUEIREDO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/07/2019 a 05/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15504/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARCO ANTONIO RODRIGUES GALVAO, matrícula 1576933, lotado no(a) NUCLEO CONTR
ORC PROGRAM FIN resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 05/06/2019 a 05/06/2019, 10/06/2019 a 10/06/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 15482/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LILIANE CRISTINA RIBEIRO DE ARAUJO, matrícula 1816500, lotado no(a) 33ª V CIV CAPITAL
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 31/05/2019 a 31/05/2019, 19/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15445/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LAINE HANNA REIS RAPOSO, matrícula 1839594, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 01/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15444/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LANA HELANE REIS RAPOSO, matrícula 1842730, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 01/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15412/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PATRICIA RODRIGUES DE FREITAS, matrícula 1844016, lotado no(a) OLINDA/2º JUIZADO CIV
CONSUMO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 13/06/2019 a 14/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15410/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): NATALIA REGINA BORBA DE SA, matrícula 1831810, lotado no(a) 21º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 20/06/2019 a 20/06/2019, 01/07/2019 a 01/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15402/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LIDUINA SALVIANO DE MATOS, matrícula 1859340, lotado no(a) SALGUEIRO/2ª V CIV resultando
em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/07/2019 a 12/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15391/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARINA BESSI FERNANDES, matrícula 1873407, lotado no(a) 12ª V CIV CAPITAL resultando em
1 dia referente(s) ao(s) período(s): 20/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15389/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): TAISA LIVIA BEZERRA DA TRINDADE, matrícula 1813625, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP
CRIMINAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 31/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15363/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ADRIANA CARLA BARROS DE SOUZA LIMA, matrícula 1857452, lotado no(a) BELO JARDIM/2ª
V CIV resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 18/06/2019 a 18/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15349/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ROBERTA RAMOS CALAZANS, matrícula 1817353, lotado no(a) COORDENADORIA GERAL
DOS JE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/07/2019 a 15/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15294/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA
JUSTIÇA ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
- DOU DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RICARDO FERNANDO FREIRE DE SOUZA MELO, matrícula 1793799, lotado no(a)
CONSULTORIA JURIDICA resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 04/06/2019 a 05/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15188/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): RAFAELA VALENTIM CARVALHO, matrícula 1815725, lotado no(a) 4ª V INFAN JUVEN CAPITAL
resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/07/2019 a 09/07/2019, 22/07/2019 a 23/07/2019, 29/07/2019 a 30/07/2019,
21/10/2019 a 22/10/2019, 26/07/2019 a 26/07/2019 e 06/08/2019 a 06/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15177/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CLEBER ANDERSON SOUSA DE ARRUDA, matrícula 1817698, lotado no(a) 3ª V VIOL CONTR
MULHER CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/06/2019 a 19/06/2019, 20/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15106/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GISELY PINHEIRO MALAGUETA V DE LEMOS, matrícula 1846396, lotado no(a) 1ª V RE EXE
PENAL CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 10/06/2019 a 11/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15075/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LUIZ FILIPE ALVES CORDEIRO, matrícula 1827332, lotado no(a) UNIDADE GESTAO DE
DOCUMENTOS resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 12/07/2019 a 12/07/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 15048/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PRISCILA ANDRADE DE OLIVEIRA BARCELLOS, matrícula 1872001, lotado no(a) NUCLEO DE
APOIO A CEJA/PE resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/07/2019 a 12/07/2019, 15/07/2019 a 15/07/2019, 17/07/2019
a 18/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15016/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): PRISCILLA MARQUES DE LIMA ANDRADE, matrícula 1816756, lotado no(a) ASSESSORIA
COMUNICACAO SOCIAL resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 05/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14919/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): DAYANE COUTINHO DE MENDONCA, matrícula 1861280, lotado no(a) LIMOEIRO/V CRIM
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/06/2019 a 07/06/2019, 10/06/2019 a 11/06/2019, 14/06/2019 a 14/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14893/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): FATIMA CLOTILDE ALVES DE ABREU GALVAO, matrícula 1590120, lotado no(a) CEJUSC/
CAPITAL resultando em 8 dias referente(s) ao(s) período(s): 11/06/2019 a 14/06/2019, 17/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14878/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MAYURA FARIA LIMA DA COSTA LINS, matrícula 1837281, lotado no(a) UNIDADE DE ACERVO
VIRTUAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 15/07/2019 a 15/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14851/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE SILVA, matrícula 1760238, lotado no(a) UNIDADE DE
ACERVO MATERIAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 27/05/2019 a 28/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14840/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LEONARDO DAVID BRASIL DE CARVALHO, matrícula 1831437, lotado no(a) NUCLEO FIN
CONTRATOS CONVEN resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 24/05/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14811/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MONICA DE ANDRADE CAVALCANTI, matrícula 1834193, lotado no(a) NUCLEO DE APOIO
ADMINISTRATIVO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/06/2019 a 14/06/2019, 22/07/2019 a 22/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14049/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): AMANDA KARYNE COSTA SANTOS NOBREGA, matrícula 1850555, lotado no(a) CARUARU/1ª
CAMARA REG TJPE resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 13/05/2019 a 13/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12296/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): BRUNO TALYS FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 1862499, lotado no(a) CARUARU/DIR CIVEL
REG AGRESTE resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/08/2019 a 02/08/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12268/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA JOSE MELO SIMPLICIO DA SILVA, matrícula 1769405, lotado no(a) BELO JARDIM/2ª V
CIV resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 27/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12230/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JEFFERSON CAVALCANTI COSTA PEREIRA, matrícula 1814095, lotado no(a) UNIDADE GEST
CONFIGUR SOFTWARE resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/03/2019 a 01/03/2019, 16/04/2019 a 17/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12103/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ARLINDO CAVALCANTI DOS SANTOS SOBRINHO, matrícula 1369288, lotado no(a) AUDITORIA
DE INSPECAO resultando em 30 dias referente(s) ao(s) período(s): 06/05/2019 a 10/05/2019, 13/05/2019 a 17/05/2019, 20/05/2019 a
24/05/2019, 27/05/2019 a 31/05/2019, 03/06/2019 a 07/06/2019 e 10/06/2019 a 14/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11740/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): JOAO PAULO DE SOUSA CURVELO, matrícula 1776916, lotado no(a) CARUARU/JUIZADO ESP
CRIMINAL resultando em 10 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 05/07/2019, 08/07/2019 a 12/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10923/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): LIZA MOURA DE QUEIROZ FIGUEIREDO, matrícula 1813471, lotado no(a) AUDITORIA DE
INSPECAO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 05/04/2019 a 05/04/2019, 08/04/2019 a 08/04/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 10840/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): CARLOS EDUARDO CAVALCANTE SILVA, matrícula 1837796, lotado no(a) 2ª V RE EXE PENAL
CAPITAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 06/06/2019 a 06/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10781/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): GERSON MANOEL DO NASCIMENTO NETO, matrícula 1708376, lotado no(a) ABREU E LIMA/3ª
V CIV resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/07/2019 a 11/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9747/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA DO CARMO CASTRO DE LIMA MELO, matrícula 1814311, lotado no(a) 1ª V EXEC
TITULOS EXTRAJUDIC resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 10/04/2019 a 12/04/2019, 15/04/2019 a 15/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 9329/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): ALINE BERNARDES GOMES, matrícula 1845675, lotado no(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 26/03/2019 a 26/03/2019, 22/04/2019 a 22/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 39163/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARCELA BENJAMIM ARRUDA DE M SIQUEIRA, matrícula 1829513, lotado no(a) 2ª V CRIM
CRIAN ADOL CAPITAL resultando em 6 dias referente(s) ao(s) período(s): 02/01/2019 a 04/01/2019, 07/01/2019 a 09/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 29651/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(à) seguinte Servidor(a): MARIA APARECIDA CORDEIRO SILVA FRAGA, matrícula 1827820, lotado no(a) BELO JARDIM/1ª
V CIV resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 13/06/2019 a 14/06/2019, 17/06/2019 a 19/06/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 18254/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RICARDO VAZ PEREIRA, matrícula 1849620, lotado no(a) 33ª V CIV CAPITAL,
referente ao ano de 2019, no período de 05/08/2019 a 03/09/2019, resultando em 30 dias.

Requerimento SGP Digital n. 16454/2019 – Autorizar a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor
maior da unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo
Único da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474 DE
23/10/2012 (DJE 24/10/2012), ao(à) seguinte Servidor(a): RODRIGO TAVARES VERCOSA COELHO, matrícula 1817159, lotado no(a) 2ª
V EXEC FISC ESTAD CAPITAL, referente ao ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, resultando em 30 dias.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 17731/2019 – Autorizar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 10, dia(s), exercício 2019, no período de
22/07/2019 a 31/07/2019 dias, do(a) servidor(a): MAURILHO CAVALCANTI ALVES, matrícula 1862030, lotado(a) no(a) NUCLEO DE
APOIO JURIDICO, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e
ATO Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).
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PRESIDÊNCIA
ATO Nº 1647/2019

(SEI nº  00022533-27.2019.8.17.8017 )

Considerando  a Instrução Normativa TJPE nº 27, de 03 de novembro de 2017, republicada no DJe de 10 de novembro de 2017, que regulamenta
o teletrabalho nas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;

Considerando  os termos do Ofício SEI nº 0469977, datado de 20/06/2019, da lavra do Juiz Diretor do Foro da Capital, relativo à solicitação de
inclusão de servidora no regime de teletrabalho de que trata a IN supracitada, na modalidade integral;

Considerando  que o regime de teletrabalho parcial e integral está previsto no artigo 2º, inciso V, da norma em comento;

Considerando  que o teletrabalho é de adesão facultativa e abrange unidades em que o desempenho possa ser mensurado em função da
característica do serviço;

Considerando  a expedição do ATO nº 2936/2018, de 11/10/2018, publicado no DJe de 15/10/2018, instituindo a Comissão de Gestão do
Teletrabalho de que trata o art. 15 da Instrução Normativa em comento;

Considerando  que a gestão das metas propostas deverá obedecer às diretrizes dispostas no Art. 12, incisos III e IV da Instrução Normativa já
mencionada, devendo a unidade judiciária enviar trimestralmente relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho,

RESOLVE :

Art. 1º. AUTORIZAR, o regime de teletrabalho integral, para a servidora VANESSA DE OLIVEIRA GADELHA, Analista Judiciária - APJ, Matrícula
nº 185.169-1,  a partir do dia 13.05.2019.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra -se.

Recife, 09 de julho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente.

ATO Nº 1649/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  o Ato nº 288, publicado no DJe do dia 01/02/2019, que designou servidores para compor grupos de trabalho das Varas Cíveis
da Comarca de Camaragibe;

Considerando  a solicitação do Juiz Coordenador, Dr José Faustino Macêdo de Souza Ferreira, para proceder a alterações na composição do
referido Grupo de Trabalho,

RESOLVE :

Art.1º. SUBSTITUIR  no  Grupo Especial de Trabalho para fins de saneamento cartorário e agilização das ações de execução fiscal e feitos
conexos, da  1ª Vara Cível da Comarca de Camaragibe,  o servidor  WALCY CLETO DA SILVA, matrícula 177.920-6, pela servidora  SÔNIA
MARIA PEREIRA SERAPIÃO,  matrícula nº 183.751-6,  no período de 01/02 a 02/03/2019 .
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Art.2º.  DISPENSAR  a servidora  ALDINE GIZELLE ALVES DE LIMA , matrícula nº 184.353-2,  a partir do dia 04/02/2019 .

Art.3º.  DESIGNAR  a servidora  ROBERVÂNIA AUGUSTA DA SILVA , matrícula nº 185.809-2,  a partir do dia 04/02/2019 .

Art. 4º.  Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 09 de julho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1534A /2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  a instituição do Grupo Especial de Trabalho para a 1 ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda , por meio do Ato nº
290/2019, publicado no DJe do dia 01/02/2019;

Considerando  solicitação encaminhada pela Juíza Coordenadora da Governança diferenciada dos Executivos Fiscais no Estado, Dra Ana Luiza
Wanderley de Mesquita Saraiva Câmara;

RESOLVE :

Art.1º. DESIGNAR  para atuação no Grupo Especial de Trabalho da  1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Olinda , os servidores a
seguir relacionados:

I – Izaías Marques de Farias – Matrícula nº 182.088-5;

II – Tomaz Machado Delgado Neto – Matrícula nº 184.413-0;

III – Wilson da Rocha Silvestre – Matrícula nº 178.388-2.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 1º de julho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1392G /2019

SEI nº 00020491-83.2019.8.17.8017

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  a instituição do Grupo Especial de Trabalho para  Diretoria Cível do 1º Grau da Capital , por meio do Ato nº 3614/2018, publicado
no DJe do dia 21/12/2018;

RESOLVE :

Art. 1º. DESIGNAR , no Grupo Especial de Trabalho constituído pelo Ato nº 3614/2018, publicado no DJE do dia 21/12/2018, para  Diretoria
Cível do 1º Grau da Capital , os servidores abaixo relacionados nos seguintes períodos:
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NOME MATRÍCULA Períodos de participação
Adriana Mindelo Cavalcanti De Queiroz Galvao 1864882 Junho, julho, agosto, setembro,

novembro e dezembro
Eliane Maria Santos Rodarte Andrade 1873148 Agosto, setembro, outubro, novembro

e dezembro
Fernanda Alves Da Silva 1867016 Julho/2019
Maria Clara Sarmento De Amorim Menezes 1873989 De Janeiro a fevereiro, de maio a julho,

agosto, novembro e dezembro/2019
Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 11 de junho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1651/2019 - SGP

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO  as diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em relação à execução penal, consubstanciadas nas
Resoluções n° 96 de 27 de outubro de 2009, n° 101, de 15 de dezembro de 2009, e n° 113 de 20 de abril de 2010;

CONSIDERANDO  o que estabelece a Resolução do CNJ n° 223, de 27 de maio de 2016, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado
(SEEU) como sistema de processamento das informações e prática de atos processuais relativos à execução penal e dá outras providências;

CONSIDERANDO  que o CNJ, em parceria com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, desenvolveu o Sistema Eletrônico de Execução
Unificado - SEEU - CNJ, que permite o controle informatizado da execução penal e das informações relacionadas ao sistema carcerário brasileiro
em todo território nacional;

CONSIDERANDO  que  a Portaria Conjunta nº 02, de 18/08/2017 (DJe 24/08/2017) regulamentou o Sistema Eletrônico de Execução Unificada
- SEEU, criado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no âmbito da Justiça Comum de Primeiro Grau do Estado de Pernambuco.

CONSIDERANDO  a necessidade de cumprir a meta estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, dentro do prazo definido,

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1132/2019, publicado no DJe do dia 17/05/2019,

RESOLVE :

Art.1º.   DESLIGAR  os servidores abaixo relacionados  do  Grupo Especial de Trabalho do Sistema Eletrônico de Execução Unificado :

Cybelle Cândida do Nascimento Souza – Matrícula  181864-3  –  a partir do dia  01/07/2019
Douglas de Andrade Menezes – Matrícula  186996-5  –  a partir do dia  01/07/2019
João Marcos B. Miranda – Matrícula  184194-7  –  a partir do dia  01/07/2019
Leonardo de Araújo Novaes – Matrícula  183508-4  –  a partir do dia  01/07/2019
Adriano Augusto Pessoa Silva – Matrícula  166723-5  – a partir de  05/07/2019
Marcela Figueiredo Marques de Carvalho – Matrícula  184365-6  – a partir de  08/07/2019

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo

Presidente
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ATO DO DIA 09 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

Nº 768/2019-SEJU – Considerando que o substituto legal encontra-se em gozo de férias,  RESOLVE:  Designar o Exmo. Dr.  Nehemias de
Moura Tenório , Juiz de Direito da 21ª Vara Cível Seção A da Comarca da Capital, Matrícula nº 176.682-1,  para responder, cumulativamente,
pela 20ª Vara Cível - Seção B da Comarca da Capital, no período de 31/07 a 12/08/2019, durante as férias do Exmo. Dr.  Sérgio Paulo Ribeiro
da Silva,  ficando dispensado o Exmo. Dr. Paulo Torres Pereira da Silva, a partir de 31/07/2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 1661/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

Considerando  a publicação do Ato nº 038/2019, no  DJe do dia 04 de janeiro de 2019, que instituiu o Grupo Especial de Trabalho na 1ª Vara
da Fazenda Pública da Capital;

Considerando  a publicação do Ato nº 520/2019, no  DJe do dia 27 de fevereiro de 2019, que designou os servidores para compor o supracitado
grupo de trabalho;

Considerando  a necessidade de renovação do mesmo, em consequência do grande número de processos distribuídos e acervo da unidade
judiciária em comento,

RESOLVE :

Art.1º.  PRORROGAR, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, o Grupo Especial de Trabalho da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, com a
mesma composição atual e com efeitos a contar da data subsequente ao vencimento da sua validade.

Art. 2º.   DETERMINAR que os servidores designados continuarão a ter o exercício de segunda a sexta-feira, durante 03 (três) horas, além do
expediente normal.

Art. 3º.   MANTER o magistrado Dr. Breno Duarte Ribeiro de Oliveira como coordenador do grupo de trabalho de que trata este Ato.

Art. 4º.  DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes continuarão a receber o
valor correspondente à gratificação de simbologia FGJ-2.

Parágrafo único.   A vantagem de que trata o   caput   deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão,
aos servidores que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de
assessoramento técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

Art. 5º . DELIBERAR que durante os períodos de férias e outros afastamentos legais, bem como no recesso forense, será suspenso o pagamento
da gratificação pela participação no Grupo de Trabalho de que trata este Ato.

Art. 6º.   ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 7º.   DETERMINAR que o magistrado coordenador encaminhe as eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional
da Secretaria de Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.
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Parágrafo único.   Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o   caput  , haverá presunção de que a gratificação atribuída
deverá ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 09 de julho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

ATO Nº 1662/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

Considerando   que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

Considerando  o Ato nº 3077, de  15 de dezembro de 2017, que instituiu o Grupo Especial de Trabalho para a atuação de 03 (três) servidores
na Vara Única da Comarca de Canhotinho;

Considerando  o Ato nº 3615, publicado no DJe do dia 21 de dezembro de 2018, prorrogando a atuação do referido Grupo de Trabalho;

Considerando  a demanda, os argumentos e dados numéricos apresentados pelo magistrado gestor da Comarca de Canhotinho, em relação
aos processos que lá tramitam, bem como à escassez de servidores,

RESOLVE  :

Art.1º.   PRORROGAR, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o Grupo Especial para os fins de saneamento cartorário na Comarca de
Canhotinho, com a mesma composição atual e com efeitos a contar da data subsequente ao vencimento da sua validade.

Art. 2º.   MANTER o magistrado Dr. Lucas Cristóvam Pacheco como coordenador do grupo de trabalho de que trata este Ato.

Art. 3º  . DEFINIR que em virtude da atuação no grupo de trabalho de que trata este ato, os servidores participantes continuam percebendo o
valor correspondente à gratificação de simbologia FGJ-2.

§ 1º.   A vantagem de que trata o   caput   deste artigo não será paga, em nenhuma hipótese, aos titulares de cargos em comissão, aso servidores
que percebam função gratificada ou que já percebam outra pelo mesmo motivo ou pela participação em comissão ou grupo de assessoramento
técnico, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.838, de 07 de agosto de 2009.

§ 2º.   Durante os períodos de férias, outros afastamentos legais e recesso forense, será suspenso o pagamento da gratificação de que trata
o   caput   deste artigo.

Art. 4º.   ESTABELECER que, durante o período de participação no Grupo Especial de Trabalho, devem ser assinados boletins de frequência,
pelos servidores que efetivamente atuarem, constando o horário e data.

Art. 5º.   DETERMINAR que o magistrado coordenador encaminhe as eventuais ocorrências de faltas ou atrasos à Diretoria de Gestão Funcional
da Secretaria de Gestão de Pessoas, para que possam ser feitos os acertos financeiros decorrentes.

Parágrafo único.   Caso não sejam encaminhadas as ocorrências de que trata o   caput  , haverá presunção de que a gratificação atribuída
deverá ser paga integralmente aos servidores designados.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 09 de julho de 2019.

Desembargador Adalberto  de Oliveira  Melo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 09 DE JULHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

RESOLVE:
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Nº 770/19 - SEJU - Designar a  Exma. Dra. Maria Cristina Souza Leão de Castro, Juíza de Direito da 22ª Vara Cível Seção B da Comarca
da Capital, Matrícula nº 176.454-3 , para responder, cumulativamente, pela 21ª Vara Cível Seção B da mesma Comarca, nos dias 29, 30 e 31
de julho de 2019 ,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr. Paulo Torres Pereira da Silva , conforme Resolução
TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 09 DE JULHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

RESOLVE:

Nº 771/19 - SEJU - Designar a  Exmo. Dr.  Nehemias de Moura Tenório, Juiz de Direito da 21ª Vara Cível Seção A da Comarca da Capital,
Matrícula nº 176.682-1 , para responder, cumulativamente, pela 20ª Vara Cível Seção B da mesma Comarca, nos dias 29 e 30 de julho de 2019
,  em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr. Paulo Torres Pereira da Silva , conforme Resolução TJPE nº 372, de
30 de setembro de 2014.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PORTARIA N° 608/2019-SGP

Ementa:  Designa servidores para atuar no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante de Pernambuco do Aeroporto Internacional dos
Guararapes/Gilberto Freyre no mês de julho/2019.

O Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO , Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1468/2016, de 13 de dezembro de 2016, no DJe do dia 14 de dezembro de 2016, que modificou os
Atos n°s 336/2014 e 524/2014 quanto aos dias de atendimento ao público no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante do Aeroporto
Internacional dos Guararapes Gilberto Freire, havendo sido previsto atendimento estendido, excepcionalmente, aos dias de sábados, domingos
e feriados, nos meses correspondentes a férias escolares, quais sejam, janeiro, junho, julho e dezembro;

CONSIDERANDO  que o Ato nº 1623, de 05.07.2019, que instituiu Grupo Especial de Trabalho para atuar nos Plantões Judiciários do Posto
Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante no Aeroporto Internacional dos Guararapes Gilberto Freyre;

CONSIDERANDO  a competência atribuída a Juíza de Direito  Ana Luiza Wanderley de M. Saraiva Câmara , coordenadora dos plantões de
que trata o referido Ato, para indicar servidores para integrarem o Grupo Especial de Trabalho, durante o período de 01 a 31.07.2019,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR , para compor o Grupo Especial de Trabalho, os servidores que atuarão no Posto Avançado do Juizado Especial Cível Itinerante
do Aeroporto Internacional dos Guararapes Gilberto Freyre, abaixo relacionados, que farão jus ao recebimento da Função de Secretariado
Judiciária - FSJ-1, no período de 01 a 31 de julho de 2019, conforme escala confeccionada pela Coordenadoria dos Juizados Especiais:

HORÁRIO ESCALA SERVIDORES DESIGNADOS MATRÍCULA

7h - 13h 06/jul sábado JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1
   SIMONE ARAUJO MARQUES 177.757-2

13h - 19h 06/jul sábado MARIA MARGARET PEREIRA DE SOUZA 171.517-8



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

12

   MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3
7h - 13h 07/jul domingo JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1

   RICARDO MACIEL SOARES 184.211-0
13h - 19h 07/jul domingo MARIA MARGARET PEREIRA DE SOUZA 171.517-8

   MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3
7h - 13h 13/jul sábado JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5

   NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8
13h - 19h 13/jul sábado AFRA M J QUEIROZ DE OLIVEIRA 184.656-6

   GEIZA DOS SANTOS SÁ 185.429-1
7h - 13h 14/jul domingo JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1

   RICARDO MACIEL SOARES 184.211-0
13h - 19h 14/jul domingo MARIA MARGARET PEREIRA DE SOUZA 171.517-8

   VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 175.805-5
7h - 13h 16/jul terça-feira JORY FERREIRA DE SOUZA MELO 184.362-1

   MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3
13h - 19h 16/jul terça-feira MARIA MARGARET PEREIRA DE SOUZA 171.517-8

   VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 175.805-5
7h - 13h 20/jul sábado JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5

   NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8
13h - 19h 20/jul sábado AFRA M J QUEIROZ DE OLIVEIRA 184.656-6

   GEIZA DOS SANTOS SÁ 185.429-1
7h - 13h 21/jul domingo JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5

   NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8
13h - 19h 21/jul domingo AFRA M J QUEIROZ DE OLIVEIRA 184.656-6

   GEIZA DOS SANTOS SÁ 185.429-1
7h - 13h 27/jul sábado VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 175.805-5

   RICARDO MACIEL SOARES 184.211-0
13h - 19h 27/jul sábado MARIANA DE PETRIBU ARAÚJO 186.711-3

   GEIZA DOS SANTOS SÁ 185.429-1
7h - 13h 28/jul domingo JOELSON DA SILVA GOMES 185.945-5

   NONATO ALVES DOS SANTOS SILVA 181.383-8
13h - 19h 28/jul domingo AFRA M J QUEIROZ DE OLIVEIRA 184.656-6

   VANIA MARIA SOUZA DA SILVA 175.805-5
OBSERVAÇÃO: Informamos que os funcionários RICARDO MACIEL SOARES, matrícula 184.211-0 e SIMONE ARAUJO
MARQUES, matrícula 177.757-2, só terão direito a folga.

Recife, 05 de julho de 2019.

DES. ADALBERTO  DE OLIVEIRA  MELO

PRESIDENTE 

(Republicado por haver saído com incorreção no DJe do dia 08/07/2019)

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 09 DE JULHO DE 2019, OS SEGUINTES
DESPACHOS:

Ofício nº 151/2019 (Processo SEI nº 00022048-27.2019.8.17.8017) –  Exmo.  Des. Roberto da Silva Maia –  ref. pagamento de verba
indenizatória: Defiro o pedido formulado pelo   Exmo. Des. ROBERTO DA SILVA MAIA  , de pagamento   pro rata tempore  , de verba pelo
exercício cumulativo, em substituição ao Exmo. Des. Agenor Ferreira de Lima Filho, no período de 07 a 10 de maio de 2019, e no período de 20
de maio a 14 de junho de 2019 (dois mil e dezenove) – totalizando 30 (trinta) dias, junto à 5ª Câmara Cível, em razão de viagens institucionais
e de férias do substituído, tudo nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova
redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, e conforme certidão anexa.”

Ofício nº 80/2019 (Processo SEI nº 00021779-91.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Francisco Eduardo Gonçalves Sertório Canto –  ref.
pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   Exmo. Des. FRANCISCO EDUARDO GONÇALVES SERTÓRIO CANTO  ,
de pagamento   pro rata tempore  , pelo exercício cumulativo em substituição ao Exmo. Des. Josué Antônio Fonseca de Sena, no período de 03
a 14 de junho de 2019 (dois mil e dezenove) – 12 (doze) dias, junto à 2ª Câmara Extraordinária Cível, em razão de gozo de férias, nos termos
do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Ofício nº 014/2019 (Processo SEI nº 00021767-12.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho –  ref. pagamento
de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. WALDEMIR TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO  , de pagamento
pro rata tempore  , pelo exercício cumulativo, em substituição ao Exmo. Des. Josué Antônio Fonseca de Sena, no período de 24 de maio a 14
de junho de 2019 – totalizando: 22 (vinte e dois) dias, na 4ª Câmara de Direito Público, em razão de viagem institucional e gozo de férias do



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

13

substituído, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela
Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012 e certidão anexa.”

Ofício nº 457429/2019 (Processo SEI nº 00020834-05.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção –  ref.
pagamento de  verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. ALEXANDRE GUEDES ALCOFORADO ASSUNÇÃO  ,
de pagamento   pro rata tempore   pelo exercício cumulativo em substituição ao   Exma. Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira  , no
período de 20 (vinte) de maio a 08 (oito) de junho de 2019 (dois mil e dezenove) – 20 (vinte) dias, junto à 3ª Câmara Criminal, em razão do
gozo de férias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada
pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, observando-se a Certidão emitida pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores e
a Informação do NCFM.”

Ofício nº 457546/2019 (Processo SEI nº 00020851-28.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção –  ref.
pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. ALEXANDRE GUEDES ALCOFORADO ASSUNÇÃO  , de
pagamento   pro rata tempore   pelo exercício cumulativo em substituição ao   Exmo. Des. Antônio de Melo e Lima  , nos dias 23 (vinte e
três) e 24 (vinte e quatro) de maio de 2019 (dois mil e dezenove) – 02 (dois) dias, junto à 2ª Câmara Criminal, em razão do gozo de férias, nos
termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Ofício nº 149/2019 (Processo SEI nº 00020930-55.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello –  ref.
pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo  EXMO. DES.  FRANCISCO JOSÉ DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO,
de pagamento  pro rata tempore , de exercício cumulativo, em substituição ao   Exmo. Des. Itamar Pereira da Silva Júnior  , no período de 27
(vinte e sete) de maio a 07 (sete) de junho de 2019 (dois mil e dezenove) – 12 (doze) dias,    junto à 4ª Câmara de Direito Público, em razão de
viagem institucional e gozo de férias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a
nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Ofício nº 452628/2019 (Processo SEI nº 00020233-82.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Fausto de Castro Campos –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. FAUSTO DE CASTRO CAMPOS,   de pagamento   pro rata tempore  , relativo ao
exercício cumulativo em substituição ao   Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves  , no período de 24 (vinte e quatro) de maio a 07 (sete) de junho
de 2019 (dois mil e dezenove) – 15 (quinze) dias, junto ao Órgão Especial, em razão de viagem institucional e gozo de férias, nos termos do art.
146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012,
de 01.10.2012, observando-se a Certidão  emitida pelo Núcleo de Movimentação de Desembargadores e a Informação do NCFM.”

Ofício nº 454404/2019 (Processo SEI nº 00020449-49.2019.8.17.8017)  Exmo. Des. Demócrito Ramos Reinaldo Filho –  ref. pagamento de
verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. DEMÓCRITO RAMOS REINALDO FILHO,   de pagamento pelo exercício
cumulativo junto à   2ª Câmara Extraordinária de Direito Público  , no período de 01 (um) a 22 (vinte e dois) e no dia 27 (vinte e sete) de maio
de 2019 (dois mil e dezenove) – 23 (vinte e três) dias, tudo nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de
Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012.”

Ofício nº 066/2019 (Processo SEI nº 00020385-48.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Itabira de Brito Filho –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. ITABIRA DE BRITO FILHO,   de pagamento   pro rata tempore   pelo exercício cumulativo em
substituição ao   Exmo. Des. Fernando Eduardo de Miranda Ferreira  , nos dias 02 (dois) e 03 (três) de abril de 2019 (dois mil e dezenove) e
no período de 02 (dois) a 23 (vinte e três) de maio de 2019 (dois mil e dezenove) – 24 (vinte e quatro) dias,    junto à 1ª Câmara Cível, em razão
de licença médica e gozo de férias, respectivamente  ,   tudo nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado
de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Requerimento (Processo SEI nº 00020730-64.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Antônio Carlos da Silva –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“Defiro o pedido formulado pelo Excelentíssimo Desembargador   ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA   de pagamento   pro rata tempore   pelo
exercício cumulativo junto à 1ª Câmara Extraordinária Criminal no mês de maio de 2019 (dois mil e dezenove), por um período de 22 (vinte e
dois) dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela
Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012.”

Ofício nº 457923/2019 (Processo SEI nº 00020906-91.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Francisco Manoel Tenório dos Santos –  ref. pagamento
de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES.    FRANCISCO MANOEL TENÓRIO DOS SANTOS  , de exercício
cumulativo   pro rata tempore   em substituição ao   Exmo. Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho  , no período de 23 (vinte e três) a 31
(trinta e um) de maio de 2019 (dois mil e dezenove) – 09 (nove) dias, junto à 2ª Câmara Cível, em razão de viagem institucional, nos termos
do art. 146, inciso IV, do Código de Organização  Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Requerimento (Processo SEI nº 00020849-31.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Jovaldo Nunes Gomes –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. JOVALDO NUNES GOMES,   de pagamento relativo ao exercício cumulativo junto à 2ª Câmara
Extraordinária Cível, no mês de maio de 2019 (dois mil e dezenove), por um período de 21 (vinte e um) dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do
Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012.”

Recife, 09 de julho de 2019
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Bel. CARLOS GONÇALVES DA SILVA

Secretário Judiciário

O EXMO. DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU
NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 09/07/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

     

Ofício nº 0457720/2019 -– (Processo SEI nº 00020886-24.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. André Oliveira da Silva Guimarães  – ref. pagamento
de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES   de pagamento   pro rata
tempore,   de exercício cumulativo, em substituição ao   Exmo. Des. Márcio Fernando de Aguiar Silva  , nos dias 05 (cinco) a 07 (sete) de maio
de 2019 (dois mil e dezenove) – totalizando 03 (três) dias, na 3ª Câmara de Direito Público, em razão de viagem institucional deste último, , nos
termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa”

Ofício nº 081/2019-GDES -– (Processo SEI nº 00023803-62.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Erik de Souza Dantas Simões  – ref. pagamento
de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo  Exmo. DES. ERIK DE SOUSA DANTAS SIMÕES , de pagamento  pro rata tempore ,
pelo exercício cumulativo, em substituição ao Exmo.  Des. Itamar Pereira da Silva Júnior, nos dias 01 e 02 de julho de 2019 – 02 (dois) dias,
junto à 4ª Câmara de Direito Público, em razão de gozo de férias., nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do
Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012 e certidão anexa”.

Ofício nº 0468309/2019 -– (Processo SEI nº 00022286-58.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Demócrito Ramos Reinaldo Filho  – ref. pagamento
de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo  EXMO. DES. DEMOCRITO RAMOS REINALDO FILHO , de pagamento  pro rata tempore
, pelo exercício cumulativo na  2ª Câmara Extraordinária de Direito Público  no dia 10 de junho/2019 e no período de 22 a 30 de junho de 2019
– 10 (dez) dias, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada
pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012. Conforme informação e certidão anexas”.

Ofício nº 048/2019-GAB -– (Processo SEI nº 00022052-21.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. José Ivo de Paula Guimarães  – ref. pagamento
de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. JOSÉ IVO DE PAULA GUIMARÃES  , de pagamento pelo exercício
cumulativo na    2ª Câmara Extraordinária de Direito Público durante o mês de junho de 2019 – 30 (trinta) dias  , nos termos do art. 146,
inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de
01.10.2012. Conforme informação e certidão anexas”.

Requerimento -– (Processo SEI nº 00023026-15.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Marco Antônio Cabral Maggi  – ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. MARCO ANTONIO CABRAL MAGGI   , de pagamento   pro rata tempore  , pelo
exercício cumulativo em substituição ao Exmo. Des.  Fernando Eduardo de Miranda Ferreira, no período de 02 a 31 de maio de 2019 – 30
(trinta) dias,   junto ao Órgão Especial, em razão de gozo de férias;   Exmo. Des. Antônio de Melo e Lima, no período de 01 a 20 de junho de
2019 – 20 (vinte) dias,   junto à 3ª Câmara Extraordinária Criminal, em razão de gozo de férias;   Exma. Desa. Daisy Maria de Andrade Costa
Pereira, no período de 20 de maio a 02 de junho de 2019 – 14 (dezoito) dias,   junto à 2ª Câmara Extraordinária Criminal, em razão de gozo
de férias;   Exmo. Des. Leopoldo de Arruda Raposo, no período de 03 a 14 de junho de 2019 – 12 (doze) dias  , junto ao Órgão Especial,
em razão de gozo de férias e o   Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves, nos dias 17 e 18 de junho de 2019 – 02 (dois) dias  , junto ao Órgão
Especial, em razão de viagem institucional, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco,
com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012. Conforme informação e certidão anexas”.

Ofício nº0470963/2019 -– (Processo SEI nº 00022627-80.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo  – ref. pagamento
de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo  EXMO. DES. ALFREDO SÉRGIO MAGALHAES JAMBO , de pagamento pelo exercício
cumulativo na  2ª Câmara Extraordinária de Direito Público, no período de 20 ( vinte) dias no mês de junho de 2019 , nos termos do art.
146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012,
de 01.10.2012. Conforme informação e certidão anexas”.

Ofício nº 0474883/2019 – (Processo SEI nº 00023198-48.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Antonio Carlos Alves da Silva  – ref. pagamento
de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo  EXMO. DES. ANTÔNIO CARLOS ALVES DA SILVA , de pagamento pelo exercício
cumulativo na  1ª Câmara Extraordinária Criminal durante o mês de junho de 2019 - 30 (trinta) dias , nos termos do art. 146, inciso IV, do
Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012.
Conforme informação e certidão anexas”.

Ofício nº 039/2019-GDJAFS -– (Processo SEI nº 00022786-84.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Josué Antônio Fonseca de Sena  – ref.
pagamento de verba indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. JOSUÉ ANTÔNIO FONSECA DE SENA   , de pagamento
pro rata tempore  , pelo exercício cumulativo na   2ª Câmara Extraordinária Cível no período de 15 a 30 de junho de 2019 – 16 (dezesseis)
dias,   nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova  redação dada pela Lei
Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012. Conforme informação e certidão anexas”.

Requerimento -– (Processo SEI nº 00022925-21.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Eudes dos Prazeres França  – ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. EUDES DOS PRAZERES FRANÇA   , de pagamento   pro rata tempore  , pelo
exercício cumulativo em substituição ao   Exmo. Des. Antônio de Melo e Lima, no dia      22.05.2019 e no período de 25.05.2019 a 20.06.2019
– 28 (vinte e oito) dias,   junto à 3ª Câmara Criminal , em razão de gozo de férias do substituído, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código
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de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012. Conforme
informação e certidão anexas”.

Recife, 09 de julho de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 09/07/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

Decisão

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00019666-11.2019.8.17.8017

PE INTEGRADO 0101.2019.CPL.021.2019.TJPE.FERM-PJ

PROCESSO LICITATÓRIO LICON Nº 74/2019

INEXIGIBILIDADE Nº 21/2019 – CPL

Considerando as diretrizes do Colendo Conselho Nacional de Justiça, que estabeleceu os propósitos e princípios constitucionais instituídos pela
Resolução nº 125, no sentido de possibilitar, a partir da educação continuada de magistrados e servidores, uma prestação jurisdicional mais
célere e eficaz;

Considerando que a formação e o aperfeiçoamento de seus membros e de servidores constituem objetivos estratégicos do Poder Judiciário de
Pernambuco, conforme Plano Estratégico Decenal 2010/2019;

Considerando que o curso solicitado pela Escola Judicial está vinculado aos segmentos da área meio de interesse deste Tribunal;

Considerando o comando contido no art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei nº 8.666/1993, que autoriza a contratação direta, por inexigibilidade de
licitação, quando caracterizada a inviabilidade de competição, nos seguintes termos:

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;”

Considerando que os documentos encartados aos autos revelam que a hipótese tratada neste processado se enquadra no supracitado comando
legal. Acolho, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer nº 30/2019 - CPL e, no Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, para
autorizar a contratação da OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA – CNPJ Nº 09.094.300/0001-51, com fundamento no
art. 25, inciso II, c/c com o artigo 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e alterações, objetivando a participação de 04(quatro) servidores, no CURSO
GESTÃO TRIBUTÁRIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS, no período de 10 a 12 de julho 2019, com investimento no valor de R$ 11.920,00
(onze mil, novecentos e vinte reais) conforme disponibilidade financeira e orçamentária acostada aos autos. Publique-se. Determino que sejam
adotados os procedimentos legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ATO Nº 769/2019

EMENTA : Torna público Projeto de Resolução e a correspondente justificação, para abertura do prazo de 10 (dez) dias, para emendas, nos
termos do disposto no art. 497,  caput , do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições legais e regimentais, e
considerando o disposto no art. 497 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco;
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RESOLVE:

Art. 1º  TORNAR PÚBLICO o Projeto de Resolução e a correspondente justificação, que esta sob forma de considerandos, constantes do Anexo
Único deste Ato (art. 497,  caput , do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco).

Art. 2º  ESCLARECER que, a partir da presente publicação, passará a fluir prazo de 10 (dez) dias úteis, para emendas (art. 497,  caput , do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco).

Art. 3º  DETERMINAR que, findo o prazo assinalado no art. 497,  caput , do Regimento Interno do Tribunal de Justiça de Pernambuco, com
ou sem apresentação de emendas, a Secretaria Judiciária encaminhe o Projeto à Comissão de Organização Judiciária para parecer (art. 497,
parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco).

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 09 de julho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

ANEXO ÚNICO

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 007/2019

EMENTA:  Altera os Anexos da Resolução nº 407/2017, referente ao Sistema de Juizados Especiais do Estado de Pernambuco.

A CORTE ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO ,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a instalação do Juizado Cível e das Relações de Consumo na Comarca de Pesqueira;

CONSIDERANDO  que a necessidade de reformular a circunscrição dos Juizados Especiais Cíveis e das Relações de Consumo e dos Colégios
Recursais em virtude dessa instalação.

RESOLVE:

Art. 1º.  Altera os anexos I e II da Resolução nº 407, de 10 de novembro de 2017, publicado no DJe de 13 de novembro de 2017, relativos à
circunscrição dos Juizados Especiais Cíveis e das Relações de Consumo e dos Colégios Recursais.

Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 09 de julho de 2019.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

ANEXO I

TABELA DE CIRCUNSCRIÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

JUIZADO SEDE COMARCA TERMO JUDICIÁRIO
1º, 2º 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º,
9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º,
16º, 17º, 18º, 21º, 22º, 23º,
24º e 25º JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS E DAS RELAÇÕES
DE CONSUMO DA CAPITAL e
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
DAS RELAÇÕES DE CONSUMO E
CRIMINAL DO TORCEDOR

RECIFE RECIFE

1º, 2º e 3º JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DE
OLINDA

OLINDA OLINDA
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1º, 2º e 3º JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

JABOATÃO DOS
GUARARAPES

JABOATÃO DOS GUARARAPES

MORENO
1º e 2º JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DE
PAULISTA

PAULISTA ABREU E LIMA

IGARASSU Araçoiaba
ITAMARACÁ
ITAPISSUMA

PAULISTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE CAMARAGIBE

CAMARAGIBE CAMARAGIBE

SÃO LOURENÇO DA MATA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE LIMOEIRO

LIMOEIRO BOM JARDIM
Machados

BUENOS AIRES
CARPINA Lagoa do Carro

FEIRA NOVA
JOÃO ALFREDO Salgadinho

LAGOA DE ITAENGA
LIMOEIRO

MACAPARANA
NAZARÉ DA MATA

OROBÓ
PASSIRA

PAUDALHO
SÃO VICENTE FERRER

SURUBIM Casinhas
Vertente do Lério

TRACUNHAÉM
VICÊNCIA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

SANTA CRUZ
DO CAPIBARIBE

BREJO DA MADRE DE DEUS

JATAÚBA
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
SANTA MARIA DO CAMBUCÁ Frei Miguelinho
TAQUARITINGA DO NORTE

TORITAMA
VERTENTES

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE CARUARU

CARUARU AGRESTINA

ALTINHO
CACHOEIRINHA

CARUARU
CUMARU
CUPIRA

IBIRAJUBA
ITAPETIM Brejinho
PANELAS

RIACHO DAS ALMAS
SÃO CAETANO

TACAIMBÓ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE GRAVATÁ

GRAVATÁ AMARAJI

BEZERROS
CAMOCIM DE SÃO FÉLIX

CHÃ GRANDE
GRAVATÁ

SAIRÉ
SÃO JOAQUIM DO MONTE

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE GOIANA

GOIANA ALIANÇA

CONDADO
FERREIROS Camutanga



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

18

GOIANA
ITAMBÉ

ITAQUITINGA
TIMBAÚBA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
DAS RELAÇÕES DE CONSUMO
DA COMARCA DE VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO

VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO

GLÓRIA DE GOITÁ Chã de Alegria

POMBOS
VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE CABO DE SANTO
AGOSTINHO

CABO DE SANTO
AGOSTINHO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

ESCADA
IPOJUCA

PRIMAVERA
SIRINHAÉM

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PALMARES

PALMARES ÁGUA PRETA Xexéu

BARREIROS
BELÉM DE MARIA

BONITO Barra de Guabiraba
CATENDE
CORTÊS

GAMELEIRA
JOAQUIM NABUCO
LAGOA DOS GATOS

MARAIAL Jaqueira
PALMARES
RIBEIRÃO

RIO FORMOSO
SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE

TAMANDARÉ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE GARANHUNS

GARANHUNS ÁGUAS BELAS

ANGELIM
BOM CONSELHO Terezinha

BREJÃO
CAETÉS

CALÇADO
CANHOTINHO
CAPOEIRAS
CORRENTES
GARANHUNS

IATI
ITAÍBA
JUPI Jucati

JUREMA
LAGOA DO OURO

LAJEDO
PALMEIRINA

PEDRA
QUIPAPÁ São Benedito do Sul
SALOÁ Paranatama

SÃO BENTO DO UNA
SÃO JOÃO

TUPANATINGA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RE LAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE PESQUEIRA

PESQUEIRA AFOGADOS DA INGAZEIRA
Iguaraci

ALAGOINHA
ARCOVERDE
BELO JARDIM

BUIQUE
CARNAÍBA Quixaba
CUSTÓDIA

FLORES
IBIMIRIM

PESQUEIRA
POÇÃO

SANHARÓ



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

19

SÃO JOSÉ DO EGITO Santa Terezinha
SERRA TALHADA

SERTÂNIA
TABIRA Solidão

TRIUNFO Santa Cruz da Baixa Verde
TUPARETAMA Ingazeira
VENTUROSA

1º e 2º JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DE
PETROLINA

PETROLINA AFRÂNIO Dormentes

ARARIPINA
BELÉM DO SÃO FRANCISCO Itacuruba

BETÂNIA
BODOCÓ Granito

CABROBÓ
EXU

FLORESTA Carnaubeira da Penha
INAJÁ Manari
IPUBI

LAGOA GRANDE
MIRANDIBA

MOREILÂNDIA
OROCÓ

OURICURI Santa Cruz
SANTA FILOMENA

PARNAMIRIM
PETROLÂNDIA Jatobá

PETROLINA
SALGUEIRO

SANTA MARIA DA BOA VISTA
SÃO JOSÉ DO BELMONTE

SERRITA Cedro
TACARATÚ

TERRA NOVA
TRINDADE

VERDEJANTE

ANEXO II

TABELA DE CIRCUNSCRIÇÃO DOS COLÉGIOS RECURSAIS

COLÉGIO RECURSAL COMARCA JUIZADOS
1º COLÉGIO

RECURSAL - Capital RECIFE
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS

RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL

3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL

4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL

5º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL

6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL

7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL

8º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL

9º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL
10º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS

RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL
11º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS

RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL
12º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS

RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL
13º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS

RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL
14º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS

RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL
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15º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL
16º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS

RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL
17º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS

RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL
18º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS

RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL
21º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS

RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL
22º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS

RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL
23º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS

RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL

25º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA CAPITAL

1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL
2º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL

1º COLÉGIO
RECURSAL - Capital

3º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL

4º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES
DE CONSUMO E CRIMINAL DO TORCEDOR

1º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL
2º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL
3º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL
4º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO IDOSO
OLINDA 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE OLINDA

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE OLINDA
3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE OLINDA

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE OLINDA
JABOATÃO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES

DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES

DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES

DE CONSUMO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

PAULISTA 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DE PAULISTA

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DE PAULISTA

CAMARAGIBE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DE CAMARAGIBE

CABO DE SANTO
AGOSTINHO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

LIMOEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE LIMOEIRO
GOIANA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE GOIANA
VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES
DE CONSUMO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

PALMARES JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DE PALMARES

2º COLÉGIO RECURSAL
- Caruaru

CARUARU JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE CARUARU

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CARUARU
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES

DE CONSUMO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE GRAVATÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DE PESQUEIRA

3º COLÉGIO RECURSAL
- Petrolina

PETROLINA 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DE PETROLINA

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DE PETROLINA

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE PETROLINA
4º COLÉGIO RECURSAL
- Garanhuns

GARANHUNS JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DE GARANHUNS

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE GARANHUNS

Núcleo de Precatórios
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O Excelentíssimo Juiz José Henrique Coelho Dias da Silva, Assessor Especial da Presidência, no uso dos poderes conferidos por
delegação da Presidência, exarou os seguintes despachos:

0216437-8 Precatório Alimentar

Protocolo : 2010.00025988

Comarca : Recife

Vara : 5ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 0618877-25.1999.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : João Batista da Costa Neto

Autor : João Fidelis da Silva

Advog : Gilberto Flávio de Azevedo Lima - PE009220

Advog : José Adolfo Dias Drechsler - PE016667

Advog : Flávio Góes de Medeiros - PE016270

Advog : Luiz Cláudio Farina Ventrilho - PE020396

Advog : Carolina Oliveira Frazão - PE023266

Advog : Rodrigo Rangel Maranhão - PE022372

Advog : João henrique da Costa Siebra - PE021885

Réu : Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Pernambuco - IPSEP

Procdor : Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

DESPACHO

Cuida-se de precatório de natureza alimentar, inscrito no ano de 2010, cujo ente devedor se encontra no Regime Especial de pagamento de
precatórios de que tratam os artigos 97 e 101 a 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Compulsando os autos, verifico que dos valores requisitados, já foi levantado o crédito prioritário em favor de Nilza Nereide Lima Costa, restando
pendente de levantamento o saldo remanescente dos demais credores, em razão da ausência nos autos dos seguintes documentos, necessários
ao trâmite e liquidação do precatório, conforme despacho de fl. 329:

a) Decisões proferidas na instância recursal no decurso do processo de conhecimento;

b) Certidão do trânsito em julgado do processo de conhecimento.

Conforme consta no despacho de fl. 333, o advogado da parte autora não atendeu à determinação no que se refere à juntada da documentação
solicitada necessária.

Dessa forma, visando não se perpetuar a pendência, em detrimento do direito dos credores, oficie-se ao juízo da execução no sentido de envie
a este Núcleo de Precatórios cópias dos citados documentos.

Sanada a pendência, voltem-me conclusos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de julho de 2019.

José Henrique Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios

9910241-1 Precatório Ref. a Natureza Alimentícia

Protocolo : 2007.00115582

Comarca : Recife

Vara : 2ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 99/0014066-1 - Ação Ordinária

Órgão Julgador : Precatório

Relator : Des. Presidente

Autor : João Leão Fagundes
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Autor : Rildo Barbosa de Almeida

Autor : Manoel Bezerra de Oliveira

Autor : Rivaldo Batista da Silva

Autor : Clóvis Antônio de Matos Silva

Autor : José Pedro da Silva

Advog : Ary Araújo de Santa Cruz O. Júnior - PE010114

Advog : Leonardo Gonçalves Maia - PE019980

Advog : Antônio Renato Lima da Rocha - PE004422

Advog : Juliana Carla Ramos Rolim - PE024564

Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Réu : Estado de Pernambuco

Procdor : Larissa Medeiros Santos

Procdor : Flávio Goés Medeiros

Procdor : Antônio César Caúla Reis

Procdor : Luciana Rorfe de Vasconcelos

Procdor : Renata dos Santos Diniz

Procdor : Flávia Tavares Dantas

Procdor : Rui Veloso Bessa

Procdor : Inês Almeida Martins Canavello

Procdor : Paulo Fernando Vieira Loyo

DESPACHO   

Cuida-se de precatório de natureza alimentar inscrito no ano de 2007 (fls. 05-07), cujo ente devedor, à época da requisição, se encontrava
submetido ao Regime Comum de Pagamento de Precatórios de que trata o art. 100, da Constituição Federal.

O presente precatório já foi liquidado, tanto no que se refere aos valores inscritos, como no tocante aos saldos remanescentes, concernentes
à atualização monetária e juros. Existe, entretanto, pendência de depósito por parte do Estado de Pernambuco, com respeito à devolução dos
valores relativos ao FUNAFIN retido.

O credor apresentou planilha de fl. 277, em que demonstra o valor devido pelo Estado de Pernambuco, a título de contribuição previdenciária
indevidamente retida. O ente devedor, por sua vez, discordou dos valores apresentados pelo credor e demonstrou o que acha devido, mediante
planilhas de fls. 309-309-verso.

Sendo assim, determino o retorno dos autos ao Setor de cálculos deste Núcleo para, dirimindo a questão, providenciar a revisão dos
cálculos e elaboração de planilha com valores atualizados. Após, intime-se o Estado de Pernambuco, para disponibilização do crédito,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de sequestro .

Revogo, o despacho de fl. 315, que intimava o Estado, para pagamento em 30 dias.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2019

José Henrique Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios

0340786-3 Precatório Alimentar

Protocolo : 2014.00025116

Comarca : Recife

Vara : 3ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 0014292-03.2004.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Maria Auxiliadora Dino Sobral

Autor : NORMA VILMA BARRETO SABORIDO

Advog : Maria Ruth Ferraz Teixeira - PE010670
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Advog : Maria Lúcia M. Nogueira - PE007712

Réu : Estado de Pernambuco

Procdor : Rui Veloso Bessa

Procdor : Fernando Cavalcante P. de Farias

DESPACHO

Cuida-se de precatório de natureza alimentar, inscrito no ano de 2014, cujo ente devedor se encontra no Regime Especial de pagamento de
precatórios de que tratam os artigos 97 e 101 a 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Compulsando os autos, verifico que, apesar de já ter havido o pagamento de créditos prioritários relativos aos honorários advocatícios, os
presentes autos não se encontram instruídos com a documentação necessária, nos termos do art. 23 da Instrução Normativa 17/2017, introduzido
pela Instrução Normativa 09/2018, que regulamenta o art. 7º da Resolução 392/2016, a saber:

a) Petção inicial do processo de conhecimento;

b) Procuração/substabalecimento e documentos pessoais do credor;

c) Título judicial (sentença, decisão terminativa, relátório, voto e acórdão) ou título extrajudicial;

d) Certidão de trânsito em julgado;

e) Petição inicial da execução ou do cumprimento de sentença;

f) Certidão de regular intimação da Fazenda Pública;

g) Certidão de decurso de prazo em caso de inércia;

h) Decisão que homologa os cálculos apresentados;

i) Decisão que julga os Embargos/Impugnação procedentes (excesso);

j) Decisão que homologa novos cálculos;

k) Certidão de trânsito em julgado dos embargos;

l) Memória dos cálculos homologados, com destaque do principal e dos juros;

m) Na hipótese de valor incontroverso, faz-se necessário acompanhar a decisão que firmou o valor incontrovérso e a certidão de trânsito em
julgado;

n) Contrato de honorários (se tiver havido destaque dessa verba no requisitório).

Verifico, também, que foi determinada a suspensão do pagamento do presente precatório, por um ano, em razão da existência do processo de
inventário dos bens deixados pela de cujus Norma Vilma Barreto Saborido, uma das credoras do presente precatório. Tal decisão foi prolatada
pelo Juízo da Execução ( 3ª Vara da Fazenda Pública), em 26 de abril de 2018.

Dessa forma, mesmo já tendo decorrido o prazo de suspensão do pagamento do precatório determinada pelo Juízo da Execução, sem
nova comunicação daquele juízo, mantenho a suspensão, até a regularização do processo, com relação |à documentação.

Por fim, visando a regularização do precatório, intimem-se as advogadas Maria Ruth Ferraz Teixeria e Maria Lúcia Magalhães Nogueira
para, no prazo de 05(cinco) dias, requerer a juntada da documentação acima relacionada . 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de julho de 2019.

José Henrique Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios

0406864-6 Precatório Alimentar

Protocolo : 2015.00040755

Comarca : Goiana

Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Goiana

Ação Originária : 0002121-35.2008.8.17.0660

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : NADIR MARIA DA SILVA

Advog : Francisco Serpa Cossart - PE025749

Réu : Município de Goiana

Procdor : Leonardo de Albuquerque Franco Neves
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DESPACHO

Cuida-se de precatório de natureza alimenta (fls.15), inscrito no ano de 2016, cujo ente devedor se encontra no Regime Especial de pagamento
de precatórios de que tratam os arts. 97 e 101 a 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Mediante despacho de fl. 31, foi concedido à parte autora, através de seu advogado, o prazo de 05(cinco) dias para a juntada da documentação
exigida pelas normas vigentes afetas ao caso, sob pena de suspensão do precatório. Em petição de fl. 34, foi requerida dilação do prazo por
mais cinco dias.

Defiro o pedido. Decorrido o prazo, sem a devida regularização, cumpra-se a determinação contida no penúltimo parágrafo daquele
despacho, ou seja, a remessa dos autos ao Setor de Cálculos para adoção das providências ali contidas .

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de julho de 2019.

José Henrique Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios

0405859-1 Precatório Alimentar

Protocolo : 2015.00039488

Comarca : Goiana

Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Goiana

Ação Originária : 0001087-88.2009.8.17.0660

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : MÁRCIA MARIA DOS SANTOS

Advog : Francisco Serpa Cossart - PE025749

Réu : Município de Goiana

Procdor : Leonardo de Albuquerque Franco Neves

DESPACHO

Cuida-se de precatório de natureza alimenta (fls.18-18), inscrito no ano de 2016, cujo ente devedor se encontra no Regime Especial de pagamento
de precatórios de que tratam os arts. 97 e 101 a 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Mediante despacho de fl. 62, foi concedido à parte autora, através de seu advogado, o prazo de 05(cinco) dias para a juntada da documentação
exigida pelas normas vigentes afetas ao caso, sob pena de suspensão do precatório. Em petição de fl. 65, foi requerida dilação do prazo por
mais cinco dias.

Defiro o pedido. Decorrido o prazo, sem a devida regularização, cumpra-se a determinação contida no penúltimo parágrafo daquele
despacho, ou seja, a remessa dos autos ao Setor de Cálculos para adoção das providências ali contidas .

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de julho de 2019.

José Henrique Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios

O Excelentíssimo Juiz José Henrique Coelho Dias da Silva, Assessor Especial da Presidência, no uso dos poderes conferidos por
delegação da Presidência, exarou os seguintes despachos:

0463336-3 Precatório Alimentar

Protocolo : 2016.00044363

Comarca : Flores

Vara : Vara Única

Ação Originária : 0000356-82.2008.8.17.0610

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Iraneilde dos Santos Santana
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Advog : Joaquim de Sousa Melo Neto - PE022239

Réu : Município de Calumbi - PE

Procdor : Luiz Gallindo

DESPACHO

Cuida-se de precatório de natureza alimentar (fl.08), inscrito no ano de 2017, cujo ente devedor se encontra no Regime Especial de pagamento
de precatórios de que tratam os artigos 97 e 101 a 105, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

O presente precatório não se encontra devidamente instruído com a documentação necessária ao seu trâmite e liquidação, nos termos do art.
23 da Instrução Normativa 17/2017, introduzido pela Instrução Normativa 09/2018, que regulamenta o art. 7º da Resolução 392/2016, faltando-
lhe as seguintes peças processuais:

a) Petição inicial do processo de conhecimento;

b) Procuração/substabalecimento e documentos pessoais da credora;

c) Decisão que julga os Embargos à execução/Impugnação procedentes (excesso);

d) Decisão que homologa novos cálculos;

e) Certidão de trânsito em julgado dos embargos;

f) Memória dos cálculos homologados, com destaque do principal e dos juros;

g) Na hipótese de valor incontroverso, faz-se necessário acompanhar a decisão que firmou o valor incontrovérso e a certidão de trânsito em
julgado;

h) Contrato de honorários (se tiver havido destaque dessa verba no requisitório).

Sendo assim, intime-se a autora, por seu advogado para, no prazo de 05(cinco) dias, providenciar a juntada da documentação acima, devidamente
autenticada pela Secretaria da Vara, sob pena de suspensão do processo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2019.

José Henrique Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios

0463791-4 Precatório Alimentar

Protocolo : 2016.00044364

Comarca : Flores

Vara : Vara Única

Ação Originária : 0000356-82.2008.8.17.0610

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Joaquim Bernardo Nunes

Advog : Joaquim de Sousa Melo Neto - PE022239

Réu : Município de Calumbi - PE

Procdor : Luiz Gallindo

DESPACHO

Cuida-se de precatório de natureza alimentar (fl.07), inscrito no ano de 2017, cujo ente devedor se encontra no Regime Especial de pagamento
de precatórios de que tratam os artigos 97 e 101 a 105, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

O presente precatório não se encontra devidamente instruído com a documentação necessária ao seu trâmite e liquidação, nos termos do art.
23 da Instrução Normativa 17/2017, introduzido pela Instrução Normativa 09/2018, que regulamenta o art. 7º da Resolução 392/2016, faltando-
lhe as seguintes peças processuais:

a) Petição inicial do processo de conhecimento;

b) Decisão que julga os Embargos/Impugnação procedentes (excesso);

c) Decisão que homologa novos cálculos;

d) Certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;

e) Memória dos cálculos homologados, com destaque do principal e dos juros;

f) Na hipótese de valor incontroverso, faz-se necessário acompanhar a decisão que firmou o valor incontrovérso e a certidão de trânsito em julgado;
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g) Contrato de honorários (se tiver havido destaque dessa verba no requisitório).

Sendo assim, intime-se a autora, por seu advogado para, no prazo de 05(cinco) dias, providenciar a juntada da documentação acima, devidamente
autenticada pela Secretaria da Vara, sob pena de suspensão do processo.

Por fim, providencie a Secretaria a retificação na capa dos autos e no termo de autuação, fl.17, do nome da autora, consignando "Joaquina
Bernardo Nunes", conforme consta na petição (fl.04) e na sentença (fl.07), destes autos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2019.

José Henrique Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios

0463800-8 Precatório Alimentar

Protocolo : 2016.00044365

Comarca : Flores

Vara : Vara Única

Ação Originária : 0000356-82.2008.8.17.0610

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Ozimar Lopes da Silva Alves

Advog : Joaquim de Sousa Melo Neto - PE022239

Réu : Município de Calumbi - PE

Procdor : Luiz Gallindo

DESPACHO

Cuida-se de precatório de natureza alimentar (fl.07), inscrito no ano de 2017, cujo ente devedor se encontra no Regime Especial de pagamento
de precatórios de que tratam os artigos 97 e 101 a 105, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

O presente precatório não se encontra devidamente instruído com a documentação necessária ao seu trâmite e liquidação, nos termos do art.
23 da Instrução Normativa 17/2017, introduzido pela Instrução Normativa 09/2018, que regulamenta o art. 7º da Resolução 392/2016, faltando-
lhe as seguintes peças processuais:

a) Petição inicial do processo de conhecimento;

b) Decisão que julga os Embargos/Impugnação procedentes (excesso);

c) Decisão que homologa novos cálculos;

d) Certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;

e) Memória dos cálculos homologados, com destaque do principal e dos juros;

f) Na hipótese de valor incontroverso, faz-se necessário acompanhar a decisão que firmou o valor incontrovérso e a certidão de trânsito em julgado;

g) Contrato de honorários (se tiver havido destaque dessa verba no requisitório).

Sendo assim, intime-se a autora, por seu advogado para, no prazo de 05(cinco) dias, providenciar a juntada da documentação acima, devidamente
autenticada pela Secretaria da Vara, sob pena de suspensão do processo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2019.

José Henrique Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios

0463796-9 Precatório Alimentar

Protocolo : 2016.00044368

Comarca : Flores

Vara : Vara Única

Ação Originária : 0000184-77.2007.8.17.0610

Órgão Julgador : Presidência
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Relator : Des. Presidente

Autor : Maria de Souza Lima

Advog : Marly Regalado da Silva - PE011005

Réu : Município de Calumbi - PE

Procdor : Cicero Emanuel Mascema Nogueira

DESPACHO

Cuida-se de precatório de natureza alimentar (fl.07), inscrito no ano de 2017, cujo ente devedor se encontra no Regime Especial de pagamento
de precatórios de que tratam os artigos 97 e 101 a 105, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

O presente precatório não se encontra devidamente instruído com a documentação necessária ao seu trâmite e liquidação, nos termos do art.
23 da Instrução Normativa 17/2017, introduzido pela Instrução Normativa 09/2018, que regulamenta o art. 7º da Resolução 392/2016, faltando-
lhe as seguintes peças processuais:

a) Petição inicial do processo de conhecimento;

b) Documentos pessoais da autora

c) Sentença do processo de conhecimento;

d) Certidão do trânsito em julgado do processo de conhecimento;

e) Decisão que homologa os cálculos;

f) Certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;

g) Na hipótese de valor incontroverso, faz-se necessário acompanhar a decisão que firmou o valor incontrovérso e a certidão de trânsito em
julgado;

h) Contrato de honorários (se tiver havido destaque dessa verba no requisitório).

Sendo assim, intime-se a autora, por sua advogada para, no prazo de 05(cinco) dias, providenciar a juntada da documentação acima, devidamente
autenticada pela Secretaria da Vara, sob pena de suspensão do processo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2019.

José Henrique Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios

0464103-8 Precatório Alimentar

Protocolo : 2016.00044369

Comarca : Flores

Vara : Vara Única

Ação Originária : 0000189-02.2007.8.17.0610

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Maria Vanilda dos Santos Lima

Advog : Marly Regalado da Silva - PE011005

Réu : Município de Calumbi - PE

Procdor : Cicero Emanuel Mascena Nogueira

DESPACHO

Cuida-se de precatório de natureza alimentar (fl.09), inscrito no ano de 2017, cujo ente devedor se encontra no Regime Especial de pagamento
de precatórios de que tratam os artigos 97 e 101 a 105, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

O presente precatório não se encontra devidamente instruído com a documentação necessária ao seu trâmite e liquidação, nos termos do art.
23 da Instrução Normativa 17/2017, introduzido pela Instrução Normativa 09/2018, que regulamenta o art. 7º da Resolução 392/2016, faltando-
lhe as seguintes peças processuais:

a) Documentos pessoais da autora

b) Petição inicial do processo de execução/cumprimento de sentença;

c) Decisão que homologa os cálculos;
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d) Na hipótese de valor incontroverso, faz-se necessário acompanhar a decisão que firmou o valor incontrovérso e a certidão de trânsito em
julgado;

e) Contrato de honorários (se tiver havido destaque dessa verba no requisitório).

Sendo assim, intime-se a autora, por sua advogada para, no prazo de 05(cinco) dias, providenciar a juntada da documentação acima, devidamente
autenticada pela Secretaria da Vara, sob pena de suspensão do processo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2019.

José Henrique Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios

0464097-5 Precatório Alimentar

Protocolo : 2016.00044370

Comarca : Flores

Vara : Vara Única

Ação Originária : 0000202-98.2007.8.17.0610

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : Damiana Ferreira Cavalcante da Costa

Advog : Marly Regalado da Silva - PE011005

Réu : Município de Calumbi - PE

Procdor : Cicero Emanuel Mascena Nogueira

DESPACHO

Cuida-se de precatório de natureza alimentar (fl.09), inscrito no ano de 2017, cujo ente devedor se encontra no Regime Especial de pagamento
de precatórios de que tratam os artigos 97 e 101 a 105, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

O presente precatório não se encontra devidamente instruído com a documentação necessária ao seu trâmite e liquidação, nos termos do art.
23 da Instrução Normativa 17/2017, introduzido pela Instrução Normativa 09/2018, que regulamenta o art. 7º da Resolução 392/2016, faltando-
lhe as seguintes peças processuais:

a) Documentos pessoais da autora

b) Memória dos cálculos homologados, com destaque do principal e dos juros, compatível com o valor requisitado;

c) Decisão que homologa os cálculos;

d) Na hipótese de valor incontroverso, faz-se necessário acompanhar a decisão que firmou o valor incontrovérso e a certidão de trânsito em
julgado;

e) Contrato de honorários (se tiver havido destaque dessa verba no requisitório).

Sendo assim, intime-se a autora, por sua advogada para, no prazo de 05(cinco) dias, providenciar a juntada da documentação acima, devidamente
autenticada pela Secretaria da Vara, sob pena de suspensão do processo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2019.

José Henrique Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios

0278514-6 Precatório Alimentar

Protocolo : 2012.00028061

Comarca : Recife

Vara : 5ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária : 0010750-50.1999.8.17.0001

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente
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Autor : ESPÓLIO DE NILVAN ALVES MACENA representado por GERUSA XAVIER MACENA

Autor : Emiliano Eustáquio da Silva

Autor : Djane Correia Albuquerque Lima

Advog : José Machado de Azevedo - PE015688

Advog : Eridete da Costa Azevêdo - PE007322

Advog : CAIO MACHADO DA COSTA AZEVEDO - PE029071

Advog : Ciro Machado da Costa - PE030250

Réu : Estado de Pernambuco

Procdor : THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORRÔES - PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Procdor : Rui Veloso Bessa

Procdor : Luciana Rorfe de Vasconcelos

DESPACHO

Cuida-se de precatório de natureza alimentar (fl.39), inscrito no ano de 2012, cujo ente devedor se encontra no Regime Especial de pagamento
de precatórios de que tratam os artigos 97 e 101 a 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Compulsando os autos, verifico que, em que pese de já ter havido o pagamento de créditos prioritários, os presentes autos não se encontram
instruídos com a documentação necessária, nos termos do art. 23 da Instrução Normativa 17/2017, introduzido pela Instrução Normativa 09/2018,
que regulamenta o art. 7º da Resolução 392/2016, a saber:

a) Procuração/substabalecimento e documentos pessoais do credor;

b) Título judicial (sentença, decisão terminativa, relátório, voto e acórdão);

c) Certidão de trânsito em julgado;

d) Petição inicial da execução ou do cumprimento de sentença;

e) Certidão de regular intimação da Fazenda Pública;

f) Certidão de decurso de prazo em caso de inércia;

g) Decisão que homologa os cálculos apresentados;

h) Decisão que julga os Embargos/Impugnação procedentes (excesso);

i) Decisão que homologa novos cálculos;

j) Certidão de trânsito em julgado dos embargos;

k) Memória dos cálculos homologados, com destaque do principal e dos juros;

l) Na hipótese de valor incontroverso, faz-se necessário acompanhar a decisão que firmou o valor incontrovérso e a certidão de trânsito em julgado;

m) Contrato de honorários (se tiver havido destaque dessa verba no requisitório).

Dessa forma, visando a regularização do precatório, intimem-se os advogadas da causa, para, no prazo de 05(cinco) dias, requerer a
juntada da documentação acima relacionada, sob pena de suspensão do processo. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de julho de 2019.

José Henrique Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios

O Excelentíssimo Juiz José Henrique Coelho Dias da Silva, Assessor Especial da Presidência, no uso dos poderes conferidos por
delegação da Presidência, exarou os seguintes despachos:

9911072-0 Precatório Ref. a Natureza Alimentícia

Protocolo : 2008.00023502

Comarca : Petrolina

Vara : Vara da Faz. Pública

Ação Originária : 0005011-65.2003.8.17.1130 - Cobrança

Órgão Julgador : Precatório
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Relator : Des. Presidente

Autor : Geraldo Dias de Souza Barros

Autor : Maud Hinobrasil Souza Mendes

Autor : Lásaro de Carvalho Mendes Filho

Advog : Lasaro de Carvalho Mendes Filho - PE011107

Advog : Luiz Antônio Costa de Santana - BA014496

Advog : Cláudia Maeli Diniz Jorge Andrade - PE018381

Réu : Município de Petrolina

DESPACHO

Nos autos do presente precatório, foi determinado o pagamento de honorários advocatício sucumbenciais em favor de Luiz Antônio Costa de
Santana (f. 137), cujos cálculos se apresentam à f. 142.

Através da petição de f. 157 (enviada eletronicamente), o credor requereu fosse transferido seu crédito para conta bancária da agência n° 4028
da Caixa Econômica Federal, localizada no município residencial do mesmo, em Petrolina.

Entretanto, é mister esclarecer que o sistema de pagamentos no Núcleo de Precatórios não permite a remessa dos valores para contas diversas
da já efetivada.

Embora haja expectativa para ampliação das agências da Caixa Econômica Federal para efetuarem os pagamentos de alvarás eletronicamente
expedidos pela Presidência deste Tribunal de Justiça, esta ainda não é a realidade.

Assim, o levantamento do numerário deverá ser, única e exclusivamente, através da agência n° 1294, da Caixa Econômica Federal (agência
Marrocos), razão pela qual, indefiro o pedido.

Publique-se. Intime-se.

Recife, 09 de julho de 2019.

José Henrique Coelho Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios

0341725-4 Precatório Alimentar

Protocolo : 2014.00026671

Comarca : Petrolina

Vara : Vara da Faz. Pública

Ação Originária : 0015138-81.2011.8.17.1130

Órgão Julgador : Presidência

Relator : Des. Presidente

Autor : JOSELITA MARIA DOS SANTOS.

Autor : IVONETE MARINS DE BARROS

Autor : MARIA ALICE GONÇALVES.

Advog : Lairton Augusto dos S. Araújo - PE035876

Réu : O MUNICÍPIO DE PETROLINA

Advog : Humberto Borges Chaves Filho - PE023614

DESPACHO

Trata-se de precatório alimentar, no qual as credoras Joselita Maria dos Santos, Ivonete Marins de Barros e Maria Alice Gonçalves, foram
beneficiadas com o pagamento prioritário em razão da idade, conforme despacho de f. 262 e certidão f. 264.

Através da petição de f. 267, as partes credoras vieram requerer: "as expedições dos precatórios complementares, haja vista os saldos
remanescentes decorrentes dos créditos dos autores".

Ora, importa salientar que "precatório complementar" é formado em decorrência de novo ofício requisitório, emitido dos próprios autos da ação
originária de cumprimento de sentença, pelo juízo da execução, relativamente a crédito complementar, uma vez transitada em julgado sentença
que homologou cálculos de valor controverso.

Há de se interpretar o requerimento das credoras, portanto, como pedido de expedição de alvarás referentes aos saldos remanescentes presentes
neste precatório, em razão do resgate do crédito preferencial a que fizeram jus, nos termos do § 2° do artigo 100 da Carta Magna, sendo o
mesmo limitado, nos casos de devedores regidos pelo regime especial, ao quíntuplo dos valores de RPV, que é fixado em lei (§2° do artigo 102
do ADCT), in verbis:
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§ 2º Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências relativas à idade,
ao estado de saúde e à deficiência serão atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º do art.
100 da Constituição Federal, admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será pago em ordem cronológica de apresentação do
precatório. (Incluído pela Emenda constitucional nº 99, de 2017)

Neste caso, existe saldo remanescente em favor das credoras, o qual será liquidado seguindo a ordem cronológica de pagamentos da entidade,
mantida sua posição original (art 15 da Resolução 115 do CNJ).

Nestes termos, indefiro o pedido.

Publique-se. Intime-se.

Recife, 08 de julho de 2019.

José Henrique Coelho Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios

9911695-3 Precatório Não-Alimentar

Protocolo : 2009.00058143

Comarca : Petrolina

Vara : Vara da Faz. Pública

Ação Originária : 0000560-65.2001.8.17.1130 - Ação de Reparação de Danos

Órgão Julgador : Precatório

Relator : Des. Presidente

Autor : Manoel Edivaldo Dias Menezes

Advog : Maria das Mercês de Lima - PE007882

Réu : Município de Petrolina

DESPACHO

Trata-se de precatório alimentar movido em face de ente regido pelo regime especial de pagamentos, no qual o credor teve deferido pagamento
prioritário, conforme despacho de f. 176 e certidão f. 178.

Através da petição de f. 181, o credor requereu fossem transferidos os valores de seu crédito e do crédito da causídica para as contas bancárias
da agência n° 4028 da Caixa Econômica Federal, localizada no município residencial dos mesmos, em Petrolina.

Entretanto, é mister esclarecer que o sistema de pagamentos no Núcleo de Precatórios não permite a remessa dos valores para contas diversas
da já efetivada.

Embora haja expectativa para ampliação das agências da Caixa Econômica Federal para efetuarem os pagamentos de alvarás eletronicamente
expedidos pela Presidência deste Tribunal de Justiça, esta ainda não é a realidade.

Assim, o levantamento do numerário deverá ser, única e exclusivamente, através da agência n° 1294, da Caixa Econômica Federal (agência
Marrocos), razão pela qual, indefiro o pedido.

Publique-se. Intime-se.

Recife, 09 de julho de 2019.

José Henrique Coelho Dias

Juiz Assessor Especial da Presidência

Coordenador do Núcleo de Precatórios
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1ª VICE-PRESIDÊNCIA

Relatório da 1ª Vice-Presidência - Período: 01 a 30 de junho de 2019.

Acervo anterior Acervo atual
ACERVO Gabinete CARTRIS e outros Total Gabinete CARTRIS

e outros
Total

Processos físicos 119 731 850 125 724 849
Processos eletrônicos 83 934 1017 84 942 1026

TOTAL 202 1665 1867 209 1666 1875

PRODUTIVIDADE Acordão Decisão
Terminativa

Decisão
Interlocutória

Remessa
à Pauta

Despacho Sobrestados

Processos físicos 0 0 282 29 97 92
Processos eletrônicos 0 16 40 18 90 9

TOTAL 0 16 322 47 187 101

Dados fornecidos pela SETIC - Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, através do sistema TJPE Reports.

   DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 09/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09466 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0008420-91.2011.8.17.1090(0472781-7)
Danielle Torres Silva(PE018393) 001 0008420-91.2011.8.17.1090(0472781-7)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 001 0008420-91.2011.8.17.1090(0472781-7)
Liliane Christine P. H. d. Carvalho(PE021571) 001 0008420-91.2011.8.17.1090(0472781-7)
Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A) 001 0008420-91.2011.8.17.1090(0472781-7)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0008420-91.2011.8.17.1090(0472781-7)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta

diretoria os seguintes feitos:

001. 0008420-91.2011.8.17.1090 Embargos de Declaração na Apelação
(0472781-7)
Protocolo : 2018/206145
Comarca : Paulista
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : Jaudemir Lourenço da Silva e outros e outros
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Jaudemir Lourenço da Silva e outros e outros
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Interes. : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA
Advog : Liliane Christine Paiva Henriques de Carvalho(PE021571)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Jaudemir Lourenço da Silva
Embargado : PAULO CÉSAR RAMOS DE OLIVEIRA
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Embargado : DOUGLAS NASCIMENTO NUNES
Embargado : DANIELE CRISTINA DE SOUZA MENDONÇA
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Interes. : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA
Advog : Liliane Christine Paiva Henriques de Carvalho(PE021571)
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Proc. Orig. : 0008420-91.2011.8.17.1090 (472781-7)
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 30/04/2019 16:19 Local: CARTRIS

D E C I S Ã O

Trata-se de Recurso Especial fundado no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal contra acórdão proferido em Apelação (fls. 1.303/1.307),
integrado por Embargos de Declaração (fls. 1.428/1.429), o qual DEFERIU o pedido de antecipação de tutela formulado pelos mutuários para
determinar que a Seguradora "proceda ao pagamento mensal da importância de R$ 600,00 (seiscentos reais) a cada um dos autores, a título
de aluguel e taxa condominial, no prazo de 10 dias da publicação do presente julgado até o pagamento da verba indenizatória do seguro, sob
pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais)".

Na sequência, REJEITOU as preliminares de i) incompetência da Justiça Estadual; ii) ilegitimidade ativa e passiva; iii) necessidade de denunciação
da lide; iv) falta de interesse de agir; bem como a prejudicial de v) prescrição.

No mérito, NEGOU PROVIMENTO ao recurso da Seguradora e aplicou multa de 1% (um por cento) do valor da causa atualizado, por considerar
protelatório o aclaratório interposto pela Seguradora.

Em suas razões recursais (fls. 1.441/1.485), a Recorrente alega a ocorrência de violação aos arts. 1º e 1º-A, e seus parágrafos, da Lei 12.409/2011,
e arts. 3º e 5º da Lei 13.000/2014, os quais, segundo ela, determinam a intimação da CEF para demonstrar interesse nas ações que versem
sobre SH/SFH, com a consequente intervenção do aludido banco nos feitos que representem impacto jurídico ou econômico ao FCVS, o que
resultaria, por decorrência, na ilegitimidade da Sul América em figurar no polo passivo da lide, aplicando-se o teor do art. 485, VI do CPC, e na
remessa dos autos à Justiça Federal.

Sustenta que tais normas não foram analisadas quando do julgamento dos Recursos Repetitivos que tratam da matéria (REsp's 1.091.363/SC
e 1.091.393/SC), afastando-se, por conseguinte, a respectiva afetação do tema, existindo inclusive julgados daquela Corte com entendimento
diverso do ali esposado.

Defende que a inaplicabilidade dos citados dispositivos legais infringe o disposto nos arts. 45 e 125 do CPC e 109, I da CF.

Ademais, assinala que o acórdão recorrido violou o previsto nos artigos:

(i) 206, §1º, II, "b" do CC e 487, II do CPC, ao deixar de aplicar o prazo prescricional anual ao caso sob exame;

(ii) 485, VI do CPC, em razão da ilegitimidade passiva da Sul América, por não possuir dever de fiscalizar a obra, cabendo tal mister ao respectivo
agente financeiro

(iii) 373, I, e 485, VI, ambos do CPC, ante a ilegitimidade ativa dos Recorridos, pela 1) não demonstração da condição de mutuários, 2) aquisição
de imóvel por contrato de gaveta, sem a anuência do agente financeiro, violando-se, por conseguinte, o previsto no art. 1º, parágrafo único da
Lei 8.004/90 e 3) liquidação do financiamento;

(iv) 17 e 485, VI, todos do CPC, observada a falta de interesse de agir da ora Recorrida, em razão da inocorrência de pretensão resistida, já que
sequer foi lavrado o respectivo Termo de Negativa de Cobertura;

(v) 757, 784 e 884, do CC, em razão da ausência de previsão contratual para cobertura de vícios intrínsecos, bem como pela impossibilidade de
condenação pelas despesas com aluguel, guarda e vigilância dos imóveis ante a inexistência de previsão contratual;

(vi) 408 do CC, ante o descabimento da multa decendial no caso sob exame, defendendo a revogação desta com a edição da Resolução CNSP
nº 02/1993;

(vii) 781 do CC, argumentando a necessidade de limitação do valor da indenização ao capital segurado

(viii) 1.022, I e II do CPC, em face da rejeição dos embargos de declaração opostos para fins de prequestionamento.

Pugna, ainda, pela inaplicabilidade do CDC à hipótese em apreço.

Alega, por fim, a ocorrência de divergência jurisprudencial acerca da i) competência da Justiça Federal para apreciar a lide (RE 898.975/RN),
ii) prescrição (AgInt REsp 1.594.923/MG), iii) ilegitimidade ativa do possuidor de contrato de gaveta REsp 1.257.986/PE), iv) ilegitimidade ativa
em razão da quitação do financiamento (AC 5018311-60.2014.404.7001 - TRF 4ª Região), v) impossibilidade de condenação da seguradora por
vícios de construção (AC 5000305-35.2015.404.7012 - TRF 4ª Região), vi) descabimento da multa decendial (AGR AC 563679/PE - TRF 5ª
Região) e vii) inaplicabilidade do CDC e inversão do ônus da prova (REsp 1.257.986/PE).

Recurso bem processado, com preparo satisfeito (fls. 1.491 e 1.493) e apresentação das respectivas contrarrazões (fls. 1.628/1.630).

Cumpre relatar que a Seguradora peticionou (fls. 1.632/1.640) requerendo a atribuição de efeito suspensivo ao presente Recurso Especial, nos
moldes do art. 1.029, §5º, III do CPC, sustentando: i) a probabilidade de provimento do seu recurso, haja vista a alteração legislativa trazida pela Lei
13.000/2014 determinando, de forma taxativa, que a CEF deve ser intimada para manifestar interesse e o reconhecimento da repercussão geral
da matéria constitucional em debate pelo E. STF (RE 827.996/PR - Tema 1.0111); e ii) a existência de risco de dano grave decorrente da eventual
execução do alto montante fixado na sentença, sem qualquer garantia de devolução dos valores eventualmente levantados pelos mutuários.

Verifico, sem maiores delongas, que o presente apelo excepcional não merece prosperar.
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Quanto à suposta contrariedade aos arts. 1º e 1º-A, e parágrafos, da Lei 12.409/2011, arts. 3º e 5º da Lei 13.000/2014, arts. 45 e 125, ambos
do CPC, e ao dissídio jurisprudencial indicado acerca do tema (AgRg RE 898.975/RN), verifico que o c. STJ já tratou da matéria, em sede de
recurso repetitivo, quando do julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363/SC - Relatora Min. Isabel Gallotti, com voto vencedor da Min.
Nancy Andrighi (DJe 14.12.2012).

Tal julgado deu ensejo aos Temas 50 e 51 daquela Corte, os quais possuem a seguinte redação (em 18.08.2016):

..........

(...) Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices
públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo
68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu
interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá
a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. (g.n)

..........

No caso sob exame, quando do julgamento do acórdão recorrido, não restou demonstrado o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do FESA, o que afasta, nos termos dos supracitados Temas, eventual interesse da CEF na lide e a consequente
remessa dos autos à Justiça Federal; O julgado impugnado está em consonância com a orientação da Corte Infraconstitucional, acima explicitada.

Noutro giro, e ainda conforme jurisprudência do c. STJ, destaco que a conversão da MP 633/2013 na Lei 13.000/2014, com a alteração da Lei
12.409/2011, não afasta a necessidade de observância dos requisitos elencados no citado Repetitivo para fins de intervenção da CEF nas lides
securitárias, quais sejam, i) tratar-se de apólice pública e ii) prova documental de comprometimento do FCVS, com risco de exaurimento da
reserva técnica do FESA. Neste sentido, colha-se o seguinte precedente:

..........

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIOS DA
FUNGIBILIDADE, CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. MEDIDA PROVISÓRIA 633/13. NECESSIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao
julgar os recursos sujeitos aos efeitos do artigo 543-C do CPC (repetitivos), REsp 1.091.363/SC, DJe de 25/05/2009, consolidou o entendimento
no sentido de não existir interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário nas causas cujo objeto
seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do imóvel financiado mediante contrato de mútuo
submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), sendo, portanto,
da Justiça Estadual a competência para processar e julgar o feito. 2. A alteração introduzida pela Medida

Provisória 633 de 2013, convertida na Lei 13.000 de 2014, tem por objetivo autorizar a Caixa Econômica Federal (CEF) a representar judicial e
extrajudicialmente os interesses do FCVS, sendo que a CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco
ao FCVS ou às suas subcontas. Se não há prova de risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS, a inovação legislativa não traz nenhuma
repercussão prática. 3. Embargos de declaração recebidos com agravo regimental ao qual se nega provimento. (EDcl no AREsp 606.445/SC,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 02/02/2015) (g.n)

..........

Destaco que, inobstante a instauração da Controvérsia nº 022, no C. STJ (Relator Min. Marco Aurélio Bellizze), para fins de discutir se a edição da
Lei 13.000/2014 assegura por si só a intervenção da CEF como representante judicial do FCVS, nas hipóteses de apólices públicas, tal incidente,
neste momento processual, não possui o condão de reverter o entendimento já consolidado naquela Corte.

Isto porque, além de se encontrar em fase incipiente de tramitação, determinou-se tão somente a suspensão dos processos oriundos do TRF
da 4ª Região, de onde advieram os recursos afetados na citada Controvérsia, de modo que, a princípio, os demais Estados devem adotar os
posicionamentos outrora definidos.

Outrossim, conquanto o e. STF tenha reconhecido a repercussão geral da matéria ora em análise (Tema 1.0113), não determinou o sobrestamento
geral dos processos que versem sobre a mesma controvérsia, nos moldes do art. 1.035, §5º do CPC4 (RE 827.996/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes,
j. em 05.10.2018).

Neste ponto, observo que no julgamento da Questão de Ordem suscitada pelo MM Min. Luiz Fux no ARE 966.177, a Suprema Corte manifestou-
se no sentido de que a suspensão do processamento prevista no dispositivo supracitado não consiste em consequência automática e necessária
do reconhecimento da repercussão geral, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário paradigma determiná-la.

Ressalto, ademais, ter conhecimento de decisões monocráticas proferidas no âmbito do c. STJ, sobrestando os feitos que ali tramitam até o
julgamento do mérito da citada Repercussão Geral (sobre o tema vide REsp 1.768.911/SP, REsp 1.761.016/SP, REsp 1.765.930/SP) por razões
de economia processual.

Entretanto, nada obstante a relevância de tais pronunciamentos, o entendimento ali esposado não deve ser replicado nesta 1ª VP, sendo medida de
cautela aguardar-se a uniformização da matéria perante aquele Tribunal, observada a natureza monocrática da maioria das decisões ali proferidas
e a não adoção de efeito erga omnes, ou até comunicação oficial do e. TJPE em processos daqui oriundos, a fim de evitar maiores prejuízos
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aos jurisdicionados, decorrentes da paralisação do feito, ressalvando-se, no caso de eventual deslocamento de competência, a possibilidade de
aproveitamento dos atos praticados nesta jurisdição (art. 64, §4º do CPC5).

A propósito, em sessão realizada em 22.10.2018, o Órgão Especial deste Tribunal de Justiça rejeitou proposição do Em. Des. José Fernandes de
Lemos, para "suspender todos os processos em que há interesse da Caixa Econômica Federal nas lides que versam sobre a cobertura securitária
de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação."6

Não se olvide, também, que esta Corte editou a Súmula 112, em maio de 2017, a qual enuncia:

..........

Nas ações que versam sobre seguro habitacional vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, não demonstrado o comprometimento
do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, inexiste interesse jurídico da Caixa Econômica Federal capaz de justificar seu ingresso no feito em curso na
Justiça Estadual e, consequentemente, inexiste razão para determinar a remessa dos autos à Justiça Federal para decidir sobre tema já pacificado
pelo Superior Tribunal de Justiça. (g.n)

..........

Ou seja, restou pacificado que a intervenção da CEF exige a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, em consonância com o Resp
1.091.393/SC, de modo que, não demonstrado o preenchimento dos requisitos dispostos no citado julgado, desnecessária a remessa dos autos
à Justiça Federal, como já explicitado alhures, evidenciada a natureza vinculante dos precedentes e enunciados sumulares, em observância ao
disposto nos artigos 926 e 927, V7 do NCPC.

Destarte, não há qualquer indicação de que os Temas 50 e 51 foram revogados, ou sua aplicação esteja suspensa em todo o território nacional, o
que denota a possibilidade de sua plena incidência na hipótese em apreço, independente, inclusive, do seu respectivo trânsito em julgado (sobre
o tema vide AgInt no REsp 1.536.711/MT - DJe 22.08.2017).

As teses firmadas pelo c. STJ prevalecem, no meu sentir, sobre eventuais precedentes em sentido contrário proferidos por aquela Corte, salvo
se a matéria então uniformizada for objeto de revisão, através dos instrumentos processuais adequados.

Ademais, ainda que não seja cabível suscitar violação a verbete sumular em sede de Recurso Especial, resta inaplicável a adoção irrestrita do
disposto na Súmula 150/STJ, quando ausentes requisitos mínimos que legitimem possível deslocamento da competência jurisdicional, tal qual
se observa no caso sob exame.

Neste sentido, colha-se a jurisprudência do c. STJ:

..........

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO. INTERESSE REMOTO DA UNIÃO FEDERAL NA SOLUÇÃO
DA LIDE. PENSÃO ESTATUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO NA RELAÇÃO
JURÍDICA PROCESSUAL ESTABELECIDA ENTRE OS CONVIVENTES. SÚMULA 150/STJ. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DAS VARAS
DE FAMÍLIA.

(...)

2. Diante do fato de que diversos precedentes desta Corte já proclamaram a ausência de interesse da União na intervenção em ações que versem
sobre direito de família, a despeito de provável finalidade previdenciária, a Súmula 150/STJ é inaplicável a espécie dos autos.

3. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 929.348/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 3ª T, DJe 18/04/2011) (g.n)

..........

PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. INTERESSE DA UNIÃO.
AUSÊNCIA. SÚMULA 150. AFASTAMENTO.

1. "Tendo em vista que a ausência de interesse processual da União já foi proclamada em precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribunal de Justiça, inaplicável a Súmula 150" (AgRg no Ag 705.905/SP, 3ª Turma, Min. Humberto G. de Barros, DJ de 27.08.2007).

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 423.085/SP, Rel. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO
DO TRF 1ª REGIÃO), 4ª TDJe 15/09/08) (g.n)

..........

Em assim sendo, como a decisão recorrida coincide com o disposto no citado Recurso Repetitivo, uma vez inobservados os requisitos ali
consignados (demonstração de comprometimento do FCVS), como visto alhures, o recurso especial deve, neste ponto, ter seu seguimento
negado, nos termos do art. 1.030, I, 'b', do CPC.

Lado outro, não há como admitir o seguimento da insurgência com base na suposta desobediência ao art. 109, I da CF. Na via especial, cabe
ao c. STJ uniformizar a interpretação das leis federais infraconstitucionais, conforme prevê o art. 105, III da Carta Magna, sendo defeso analisar
violações a normas constitucionais.

Seguindo o raciocínio, e já analisando as demais alegações com fundamento na alínea "a", III do art. 105 da CF, observo que, no tocante à
suposta violação aos artigos i) 206, §1º, II, b do CC e 487, II do CPC (prescrição), ii) 373, I, e 485, VI, ambos do CPC e 1º, parágrafo único
da Lei 8.004/90 (ilegitimidade ativa e passiva), iii) 17 e 485, VI do CPC (falta de interesse de agir), iv) 1.040, I do CPC (aplicação de requisitos
previstos em Recurso Repetitivo para cessão de mútuo), v) 408 do CC (descabimento da multa decendial); vi) art. 781 do CC (limitação do valor
da indenização ao capital segurado) e vi) 757, 784 e 884, todos do CC (impossibilidade de condenação pelas despesas com aluguel, guarda e
vigilância dos imóveis), não foram apreciados no acórdão recorrido; resta inviável a análise da insurgência, por ensejar o adentramento na seara
fático-probatória, em dissonância ao previsto na Súmula 07/STJ8.
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Da mesma forma, a apreciação da mencionada infringência aos arts. 757 e 784 do CC (ausência de previsão contratual para cobertura de vícios
de construção) implicaria a análise das cláusulas do negócio, em violação ao disposto na Súmula 05/STJ9.

Ademais, embora a Recorrente pugne pela inaplicabilidade do CDC, e da consequente inversão do ônus da prova, não indica qual lei federal
havia sido supostamente violada quando da apreciação do referido tema, tratando-se de fundamentação genérica e deficiente, o que faz incidir
a Súmula 284/STF10 (neste sentido vide AgInt no AREsp 965042/SP e AgRg no REsp 1.577.943/SP).

No mesmo diapasão, no que tange à alegação de violação ao art. 1.022, I e II do CPC, verifico que a Recorrente busca tão somente rediscutir,
via transversa, as matérias já apreciadas no acórdão recorrido, não obstante a análise dos tópicos ventilados tenha se dado de forma clara e
harmônica, apresentando motivação suficiente para justificar o decidido, ainda que não seja a invocada pela parte.

Em assim sendo, não há falar em mácula quando do julgamento dos embargos declaratórios opostos em face do acórdão que apreciou a Apelação
(fls. 1.428/1.429).

Seguindo o raciocínio, e analisando os demais dissídios jurisprudenciais indicados pela Recorrente (prescrição, ilegitimidade ativa em razão da
quitação do financiamento e do possuidor de contrato de gaveta, descabimento da condenação por vícios de construção, da multa decendial e
inaplicabilidade do CDC e inversão do ônus da prova) entendo não ter sido realizado o necessário cotejo analítico, nos moldes do art. 1.029,
§1º do CPC c/c o art. 255 do RISTJ.

Ora, para observância do indigitado cotejo, além da apresentação de julgado com entendimento diverso do acórdão recorrido, resta imprescindível
a comprovação da similitude fático-jurídica entre as decisões, não sendo suficiente a mera transcrição da ementa ou a breve menção tão somente
à matéria objeto da divergência.

Neste sentido, dispõe o c. STJ: "(...) a divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo ao recorrente demonstrar as circunstâncias
que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar
a interpretação legal divergente" (REsp 1685611/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIM, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe
09/10/2017).

Na hipótese em apreço, não foi demonstrada, de forma pormenorizada, a similitude fático-jurídica dos casos, limitando-se a Recorrente a
colacionar as ementas do acórdão recorrido e dos paradigmas e fazer menção a trechos isolados de tais julgados, o que corrobora a deficiência
das razões por ela ventiladas.

Finalmente, deixo de apreciar o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, em virtude da perda de seu objeto, dada a negativa
de seguimento ao Apelo extremo. Ora, sendo negativo o juízo de admissibilidade, em especial no tocante à questão da competência - que se
encontra preclusa -, demonstrada está a impossibilidade de acolhimento do aludido pleito.

Forte nestas considerações, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial e INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo (1.637/1.640).

Publique-se.

Recife, 26 de abril de 2019.

Des. Cândido J. F. Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

1 Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas
ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e, consequentemente, a competência da Justiça
Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza.

2 Pendente de julgamento. Informação constante no site do C. STJ e atualizada em 15.03.2019.

3 Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas
ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e, consequentemente, a competência da Justiça
Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza.

4 Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário quando a questão constitucional nele
versada não tiver repercussão geral, nos termos deste artigo.

§ 5o Reconhecida a repercussão geral, o relator no Supremo Tribunal Federal determinará a suspensão do processamento de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional.

5 Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada como questão preliminar de contestação.

§ 4o Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida pelo juízo incompetente até que outra seja
proferida, se for o caso, pelo juízo competente.

6 Ofício nº 041/2018 - GDJFL, da lavra do Exmo. Des. José Fernandes de Lemos, datado de 08 de outubro de 2018. Assunto: Proposição
no sentido de: "Suspender todos os processos que discutem a intervenção da Caixa Econômica Federal nas lides que versam sobre a
cobertura securitária de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação. Decisão: "POR MAIORIA DE VOTOS, FOI REJEITADA A
PROPOSIÇÃO DO EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS, NO SENTIDO DE SUSPENDER OS PROCESSOS EM QUE HÁ INTERESSE
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. VENCIDO O EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS
EXMOS. DESEMBARGADORES EUDES FRANÇA (SUBST. O EXMO. DES. ANDRÉ GUIMARAES), EVANDRO MAGALHÃES, ANTÔNIO
DE MELO E LIMA, ALBERTO VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES. CÂNDIDO SARAIVA), FERNANDO CERQUEIRA E ADALBERTO MELO
(PRESIDENTE)".

7 Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:
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V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados.

8 Súmula 07. A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial.

9 Súmula 05. A simples interpretação de cláusula contratual não enseja Recurso Especial.

10 Súmula 284. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.
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Trata-se de Recurso Especial interposto com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da CF contra acórdão (fls. 1.224/1.226), integrado por
decisão em Embargos de Declaração (fls. 1.322/1.325), que REJEITOU as preliminares relativas à (i) incompetência da Justiça Estadual, (ii)
ilegitimidade ativa e passiva, (iii) inépcia da inicial, (iv) falta de interesse de agir (quitação dos contratos), (v) necessidade de denunciação a lide,
(vi) prescrição e, no mérito, NEGOU PROVIMENTO a apelação da Seguradora e DEU PROVIMENTO ao recurso dos mutuários para (i) excluir
a obrigação dos mutuários de promoverem a recuperação dos imóveis e (ii) majorar o percentual dos honorários advocatícios para 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação.

Em suas razões recursais (fls. 1.332/1.381), a Recorrente alega infringência aos artigos 1º, 1º-A e parágrafos da Lei 12.409/2011, artigos 3º
e 5º da Lei 13.000/2014, 45 e 125, ambos do CPC, 109, I da CF/88 e Súmula 150 do STJ, em face da inadmissão de intervenção da Caixa
Econômica Federal no feito, bem como diante do não reconhecimento da incompetência da Justiça Estadual para julgar as ações envolvendo
apólices securitárias do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, independente da demonstração do impacto jurídico ou econômico ao FCVS
(presunção de interesse da empresa pública).

Sustenta que tais normas não foram analisadas quando do julgamento dos Recursos Repetitivos que tratam da matéria (REsp's 1.091.363/SC
e 1.091.393/SC), afastando-se, por conseguinte, a respectiva afetação do tema, existindo inclusive julgados daquela Corte e do E. STF com
entendimento diverso do ali esposado.

Ademais, assinala que o acórdão recorrido violou o previsto no(s) artigo(s):

(i) 206, §1º, II, "b" do CC e 487, II do CPC, ao deixar de aplicar o prazo prescricional ânuo ao caso sob exame;

(ii) 485, VI, do CPC, em razão de sua ilegitimidade passiva, seja porque compete a CEF a representação judicial do FCVS, ou porque inexiste
vínculo contratual entre a Seguradora/Recorrente e os Autores/Recorridos;

(iii) 373, I, 435, 485, VI, e 1.040, I, todos do CPC, 1º, parágrafo único da Lei 10.150/2000, em razão da legitimidade ativa dos Autores que não
comprovaram seu vínculo com o SH/SFH, ou adquiriram os seus imóveis através de contratos de gaveta firmados sem a anuência do agente
financeiro, ou já quitaram o respectivo financiamento;

(iv) 784 do CC, pois na hipótese de sinistro provocado por vício intrínseco, a obrigação de indenizar é do agente financeiro (CEF) - a quem
incumbia fiscalizar a obra -, e não da Seguradora (Resolução BNH nº 171/82);

(v) 17 e 485, VI do CPC, observada a falta de interesse de agir dos Recorridos, em razão da inocorrência de pretensão resistida, já que sequer
foi lavrado o respectivo Termo de Negativa de Cobertura;

(vi) 757 e 784 do CC, em face da ausência de cobertura contratual para os vícios construtivos;

(vii) 408 do CC, ante o descabimento da multa decendial no caso sob exame (revogada pela Resolução CNSP nº 02, de 28.10.93);

(viii) 781 do CC, argumentando a necessidade de limitação do valor da indenização ao capital segurado;

(ix) 85, § 2.º, do CPC, ante a desproporcionalidade da majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) do valor da condenação;

(x) 125, II, do CPC, 786 do CC e Súmula 188/STF, diante da necessidade de denunciação à lide da construtora do imóvel e do agente financeiro e;

(xi) 320, 321, parágrafo único, do CPC/15 e 476 do CC/02 quanto à inépcia da inicial pela ausência de documentos indispensáveis à propositura
da demanda e de comprovação do aviso de sinistro;

Pugna, ainda, pela inaplicabilidade do CDC à hipótese em apreço.

Alega, por fim, a ocorrência de divergência jurisprudencial acerca da i) prescrição (AgInt REsp 1.594.923/MG); ii) competência da Justiça Federal
para apreciar a lide (AgInt REsp 1.548.463/PR); iii) ilegitimidade ativa (contrato quitado - AC 5018311-60.2014.404.7001 - TRF 4ª Região; contrato
de gaveta - REsp 1.257.986/PE); iv) impossibilidade de condenação da seguradora por vícios de construção (AC 5000305-35.2015.404.7012 -
TRF 4ª Região); v) descabimento da multa decendial (AGR AC 563679 - TRF 5ª Região); e vi) inaplicabilidade do CDC (REsp 1.257.986/PE).

Recurso bem processado, com preparo satisfeito (fls. 1.383/1.386) e apresentação das respectivas contrarrazões (fls. 1.520/1.610).

Inviável, contudo, o seguimento do apelo excepcional. Vejamos.

Quanto à suposta contrariedade aos artigos 1º, 1º-A e parágrafos, da Lei 12.409/2011, 3º e 5º da Lei 13.000/2014, 45 do CPC, e ao dissídio
jurisprudencial indicado acerca do tema (AgInt REsp 1.548.463/PR), verifico que o C. STJ já tratou da matéria, em sede de recurso repetitivo,
quando do julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363/SC - Relatora Min. Isabel Gallotti, com voto vencedor da Min. Nancy Andrighi (DJe
14.12.2012).

Tal julgado deu ensejo aos Temas 50 e 51 daquela Corte, os quais, conforme atualização datada de 18.08.2016, possuem a seguinte redação:

..........

(...) Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices
públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo
68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo
no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.
Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá
a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. (g.n)

..........

No caso sob exame, quando do julgamento da Apelação pela 3ª Câmara Cível, não restou demonstrado o comprometimento do FCVS, com risco
de exaurimento da reserva técnica do FESA (fl. 1.215), o que afasta eventual interesse da CEF na lide e a consequente remessa dos autos à
Justiça Federal; O julgado impugnado está em consonância com a orientação da Corte Infraconstitucional, acima explicitada.
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Noutro giro, e ainda conforme jurisprudência do C. STJ, destaco que a conversão da MP 633/2013 na Lei 13.000/2014, com a alteração da
Lei 12.409/2011, não afasta a necessidade de observância dos requisitos elencados no citado Repetitivo para fins de intervenção da CEF nas
lides securitárias, quais sejam, i) tratar-se de apólice pública e ii) prova documental de comprometimento do FCVS, com risco de exaurimento
da reserva técnica do FESA.

Neste sentido, colha-se o seguinte precedente:

............

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIOS DA
FUNGIBILIDADE, CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. MEDIDA PROVISÓRIA 633/13. NECESSIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao
julgar os recursos sujeitos aos efeitos do artigo 543-C do CPC (repetitivos), REsp 1.091.363/SC, DJe de 25/05/2009, consolidou o entendimento
no sentido de não existir interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário nas causas cujo objeto
seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do imóvel financiado mediante contrato de mútuo
submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), sendo, portanto,
da Justiça Estadual a competência para processar e julgar o feito. 2. A alteração introduzida pela Medida Provisória 633 de 2013, convertida
na Lei 13.000 de 2014, tem por objetivo autorizar a Caixa Econômica Federal (CEF) a representar judicial e extrajudicialmente os interesses do
FCVS, sendo que a CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ao FCVS ou às suas subcontas. Se
não há prova de risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS, a inovação legislativa não traz nenhuma repercussão prática. 3. Embargos de
declaração recebidos com agravo regimental ao qual se nega provimento. (EDcl no AREsp 606.445/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 02/02/2015) (g.n)

...........

Neste ponto, ressalto que, inobstante a instauração da Controvérsia nº 02, no C. STJ1 (Relator Min. Marco Aurélio Bellizze), para fins de discutir se
a edição da Lei 13.000/2014 assegura por si só a intervenção da CEF como representante judicial do FCVS, nas hipóteses de apólices públicas,
tal incidente, neste momento processual, não possui o condão de reverter o entendimento já consolidado naquela Corte.

Isto porque, além de se encontrar em fase incipiente de tramitação, determinou-se tão somente a suspensão dos processos oriundos do TRF
da 4ª Região, de onde advieram os recursos afetados na citada Controvérsia, de modo que, a princípio, os demais Estados devem adotar os
posicionamentos outrora definidos.

Outrossim, conquanto o E. STF tenha reconhecido a repercussão geral da matéria ora em análise (Tema 1.0112), não determinou o sobrestamento
geral dos processos que versem sobre a mesma controvérsia, nos moldes do art. 1.035, §5º do CPC (RE 827.996/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes,
j. em 05.10.2018).

Neste ponto, observo que no julgamento da Questão de Ordem suscitada pelo MM Min. Luiz Fux no ARE 966.177, a Suprema Corte manifestou-
se no sentido de que a suspensão do processamento prevista no dispositivo supracitado não consiste em consequência automática e necessária
do reconhecimento da repercussão geral, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário paradigma determiná-la.

Ressalto, ademais, ter conhecimento de decisões monocráticas proferidas no âmbito do C. STJ, sobrestando os feitos que ali tramitam até o
julgamento do mérito da citada Repercussão Geral (sobre o tema vide REsp 1.768.911/SP, REsp 1.761.016/SP, REsp 1.765.930/SP) por razões
de economia processual.

Entretanto, nada obstante a relevância de tais pronunciamentos, o entendimento ali esposado não deve ser replicado nesta 1ª VP, sendo medida de
cautela aguardar-se a uniformização da matéria perante aquele Tribunal, observada a natureza monocrática da maioria das decisões ali proferidas
e a não adoção de efeito erga omnes, ou até comunicação oficial do e. TJPE em processos daqui oriundos, a fim de evitar maiores prejuízos
aos jurisdicionados, decorrentes da paralisação do feito, ressalvando-se, no caso de eventual deslocamento de competência, a possibilidade de
aproveitamento dos atos praticados nesta jurisdição (art. 64, §4º do CPC3).

A propósito, em sessão realizada em 22.10.2018, este Órgão Especial rejeitou proposição do Em. Des. José Fernandes de Lemos, para
"suspender todos os processos em que há interesse da Caixa Econômica Federal nas lides que versam sobre a cobertura securitária de imóvel
financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação"4.

Não se olvide, também, que esta Corte editou a Súmula 112, em maio de 2017, a qual enuncia:

..........

Nas ações que versam sobre seguro habitacional vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, não demonstrado o comprometimento
do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, inexiste interesse jurídico da Caixa Econômica Federal capaz de justificar seu ingresso no feito em curso na
Justiça Estadual e, consequentemente, inexiste razão para determinar a remessa dos autos à Justiça Federal para decidir sobre tema já pacificado
pelo Superior Tribunal de Justiça. (g.n)

..........

Ou seja, restou pacificado que a intervenção da CEF exige a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, em consonância com o Resp
1.091.393/SC, de modo que, não demonstrado o preenchimento dos requisitos dispostos no citado julgado, desnecessária a remessa dos autos
à Justiça Federal, como já explicitado alhures, evidenciada a natureza vinculante dos precedentes e enunciados sumulares, em observância ao
disposto nos artigos 926 e 927, V, do CPC5.

Destarte, não há qualquer indicação de que os Temas 50 e 51 foram revogados, ou sua aplicação esteja suspensa em todo o território nacional, o
que denota a possibilidade de sua plena incidência na hipótese em apreço, independente, inclusive, do seu respectivo trânsito em julgado (sobre
o tema vide AgInt no REsp 1.536.711/MT - DJe 22.08.2017).
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As teses firmadas pelo C. STJ prevalecem, no meu sentir, sobre eventuais precedentes em sentido contrário proferidos por aquela Corte, salvo
se a matéria então uniformizada for objeto de revisão, através dos instrumentos processuais adequados.

Ademais, ainda que não seja cabível suscitar violação a verbete sumular em sede de Recurso Especial, resta inaplicável a adoção irrestrita do
disposto na Súmula 150/STJ, quando ausentes requisitos mínimos que legitimem possível deslocamento da competência jurisdicional, tal qual
se observa no caso sob exame.

Neste sentido, colha-se a jurisprudência do C. STJ:

..........

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO. INTERESSE REMOTO DA UNIÃO FEDERAL NA SOLUÇÃO
DA LIDE. PENSÃO ESTATUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO NA RELAÇÃO
JURÍDICA PROCESSUAL ESTABELECIDA ENTRE OS CONVIVENTES. SÚMULA 150/STJ. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DAS VARAS
DE FAMÍLIA.

(...) 2. Diante do fato de que diversos precedentes desta Corte já proclamaram a ausência de interesse da União na intervenção em ações que
versem sobre direito de família, a despeito de provável finalidade previdenciária, a Súmula 150/STJ é inaplicável a espécie dos autos. Recurso
especial a que se nega provimento. (REsp 929.348/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 3ª T, DJe 18/04/2011) (g.n)

..........

PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. INTERESSE DA UNIÃO.
AUSÊNCIA. SÚMULA 150. AFASTAMENTO. 1. "Tendo em vista que a ausência de interesse processual da União já foi proclamada em
precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, inaplicável a Súmula 150" (AgRg no Ag 705.905/SP, 3ª Turma, Min.
Humberto G. de Barros, DJ de 27.08.2007). 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 423.085/SP, Rel. Min. CARLOS
FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 4ª TDJe 15/09/08) (g.n)

..........

Em assim sendo, como as disposições do acórdão recorrido coincidem com o disposto no citado Recurso Repetitivo, uma vez inobservado
requisito ali consignado (demonstração de comprometimento do FCVS), como visto alhures, o recurso especial deve, neste ponto, ter seu
seguimento negado, com espeque no art. 1.030, I, 'b', do CPC.

Seguindo o raciocínio, observo que, no tocante à suposta violação aos artigos i) 206, §1º, II, "b" do CC e 487, II do CPC (prescrição); ii) 373, I,
435 e 485, VI, todos do CPC (ilegitimidades ativa e passiva); iii) 757 e 784 do CC (ausência de cobertura contratual para vícios de construção
e impossibilidade de fiscalização da obra pela seguradora); iv) 17 e 485, VI do CPC (falta de interesse de agir); v) art. 781 do CC (limitação
do valor da indenização ao capital segurado), vi) 408 do CC (multa decendial), v) 85, §2º, do CPC (impossibilidade majoração dos honorários
advocatícios) e vi) (v) 320, 321, parágrafo único, do CPC/15 e 476 do CC/02 (inépcia da inicial) resta inviável a análise da insurgência, por ensejar
a análise das cláusulas do negócio e adentramento na seara fático-probatória dos autos, em violação às Súmula 056 e 07 do E.STJ7.

Relativamente ao art. 412 do CC, é de se destacar que esta Corte de Justiça ratificou a decisão de primeira instância, tendo como devida a multa
decendial, acrescida de correção monetária, observada a sua limitação ao valor da obrigação principal (fl. 1.222).

Ora, se o provimento almejado através do presente recurso já foi concedido, inexiste o interesse recursal da Recorrente, ensejando o não
conhecimento da questão.

Lado outro, embora a Recorrente pugne pela inaplicabilidade do CDC não indica qualquer dispositivo de lei federal que teria sido supostamente
violado quando da apreciação do referido tema, tratando-se de fundamentação genérica e deficiente, o que faz incidir a Súmula 284/STF8 (neste
sentido vide AgInt no AREsp 965042/SP e AgRg no REsp 1.577.943/SP).

No que diz respeito à alegada infringência ao artigo 125, II, do CPC, suscitada no tópico intitulado "Denunciação da lide à construtora do imóvel,
bem como ao agente financeiro", o reclamo igualmente não merece ascender ante o óbice da Súmula 83 do C. STJ9.

Com efeito, o acórdão recorrido se coaduna com o entendimento daquela corte superior sobre o tema, o qual se firmou no sentido da facultatividade
da denunciação da lide prevista nos casos de direito ou contrato que consagre o direito de regresso, senão vejamos:

...................

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO DIRIGIDO CONTRA O INDEFERIMENTO DE DENUNCIAÇÃO DA LIDE SUSCITADA EM AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO
MONOCRÁTICA CONHECENDO DO AGRAVO PARA, DE PRONTO, NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DO
RÉU/LITISDENUNCIANTE.

1. Alegada violação do artigo 535 do CPC não configurada. É clara e suficiente a fundamentação adotada pelo Tribunal de origem para o deslinde
da controvérsia, revelando-se desnecessário ao magistrado rebater cada um dos argumentos declinados pela parte. Precedentes. 2. Denunciação
da lide. 2.1. A par da dicção legal, a jurisprudência pacífica desta Corte é no sentido de que a denunciação da lide somente se torna obrigatória
quando a omissão da parte implicar em perda do seu direito de regresso, hipótese não retratada no artigo 70, inciso III, do CPC, na qual tal direito
permanece incólume. Precedentes. 2.2. Consoante cediço na origem, a autora ajuizou ação de cobrança de produtos que constam de notas
fiscais emitidas diretamente em nome da parte ré, não sobressaindo qualquer elemento conducente a configurar a responsabilidade de terceiro,
o que motivou o indeferimento, de plano, do processamento do incidente de denunciação da lide. 2.3. Uma vez obstado o seguimento da ação
incidental, não cabia ao magistrado determinar a citação do denunciado, o que afasta a preliminar de nulidade do feito suscitada pela recorrente.
2.4. Necessária incursão no acervo fático-probatório dos autos para suplantar tal cognição. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 368.212/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe 01/06/2015).

.....................

RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. ARTIGO 70, III, CPC. DENUNCIAÇÃO
FACULTATIVA. PRECEDENTES. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.
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I - O prequestionamento constitui exigência inafastável da própria previsão constitucional do recurso, impondo-se como requisito primeiro do seu
conhecimento (Súmulas 282 e 356/STF).

II - A denunciação da lide prevista nos casos do inciso III do artigo 70 do Código de Processo Civil, na linha da jurisprudência desta Corte, não
é obrigatória. (...)

(REsp 150310/SP, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2002, DJ 25/11/2002 p. 228).

....................

Finalmente, analisando os dissídios jurisprudenciais indicados pela Recorrente, entendo não ter sido realizado o necessário cotejo analítico, nos
moldes do art. 1.029, §1º do CPC c/c o art. 255, § 1º, do RISTJ.

Ora, conforme entendimento do C. STJ10, para observância do indigitado cotejo, além da apresentação de julgado com entendimento diverso
do acórdão recorrido, resta imprescindível a comprovação da similitude fático-jurídica entre as decisões, não sendo suficiente a mera transcrição
da ementa ou a breve menção tão somente à matéria objeto da divergência.

No caso sob exame, não foi demonstrada, de forma pormenorizada, a similitude fático-jurídica dos casos, limitando-se a Recorrente a colacionar
a ementa do acórdão recorrido e do paradigma e fazer menção a trechos isolados de tais julgados, o que corrobora a deficiência das razões
por ela ventiladas.

Forte nestas considerações, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

Publique-se.

Recife, 05 de abril de 2019.

Des. Cândido J F Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

1Pendente de julgamento. Informação constante no site do C. STJ e atualizada em 15.03.2019.

2 Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas
ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e, consequentemente, a competência da Justiça
Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza.

3 Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada como questão preliminar de contestação.

§ 4o Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida pelo juízo incompetente até que outra seja
proferida, se for o caso, pelo juízo competente.

4 Ofício nº 041/2018 - GDJFL, da lavra do Exmo. Des. José Fernandes de Lemos, datado de 08 de outubro de 2018. Assunto: Proposição
no sentido de: "Suspender todos os processos que discutem a intervenção da Caixa Econômica Federal nas lides que versam sobre a
cobertura securitária de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação. Decisão: "POR MAIORIA DE VOTOS, FOI REJEITADA A
PROPOSIÇÃO DO EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS, NO SENTIDO DE SUSPENDER OS PROCESSOS EM QUE HÁ INTERESSE
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. VENCIDO O EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS
EXMOS. DESEMBARGADORES EUDES FRANÇA (SUBST. O EXMO. DES. ANDRÉ GUIMARAES), EVANDRO MAGALHÃES, ANTÔNIO
DE MELO E LIMA, ALBERTO VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES. CÂNDIDO SARAIVA), FERNANDO CERQUEIRA E ADALBERTO MELO
(PRESIDENTE)".

5 Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados.

6 Súmula 05. A simples interpretação de cláusula contratual não enseja Recurso Especial.

7 Súmula 07. A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial.

8 Súmula 284/STF. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

9 Súmula 83/STJ. Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida.

10 REsp 1685611/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIM, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 09/10/2017.
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Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0004759-03.2016.8.17.0000(0435202-1)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 001 0004759-03.2016.8.17.0000(0435202-1)
MARILIA GABRIELA RIBEIRO DE
ARRUDA(PE030777)

001 0004759-03.2016.8.17.0000(0435202-1)

Natália Santos Cavalcanti Guerra(PE027932) 001 0004759-03.2016.8.17.0000(0435202-1)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0004759-03.2016.8.17.0000(0435202-1)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0004759-03.2016.8.17.0000 Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração
(0435202-1)
Protocolo : 2018/203170
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Segunda Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Embargante : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : Marinete da Silva Santos e outro e outro
Advog : MARILIA GABRIELA RIBEIRO DE ARRUDA(PE030777)
Advog : Natália Santos Cavalcanti Guerra(PE027932)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Marinete da Silva Santos
Embargado : WILMA FERREIRA DE ALBUQUERQUE
Advog : MARILIA GABRIELA RIBEIRO DE ARRUDA(PE030777)
Advog : Natália Santos Cavalcanti Guerra(PE027932)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : Vice-Presidência
Relator : Des. 1º Vice-Presidente
Proc. Orig. : 0004759-03.2016.8.17.0000 (435202-1)
Despacho : Despacho
Última Devolução : 15/05/2019 16:37 Local: CARTRIS

D E C I S Ã O

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra decisão desta 1ª Vice-Presidência, a qual negou seguimento ao Agravo interposto com
fulcro no art. 1.042 do CPC (fls. 903/905), ante a ocorrência de erro grosseiro na interposição recursal.

Em seus aclaratórios (fls. 908/920), a Embargante suscita a existência de contradição, vez que a decisão que negou seguimento ao Recurso
Especial (fls. 615/616) o fez tanto com base no art. 1.030, I do CPC, como pela aplicação de súmulas do c. STJ e e. STF, cabendo, portanto,
Agravo Interno e o do 1.042 do CPC, não havendo falar em erro grosseiro no caso sob exame.

Alega, também, a ocorrência de omissão, pela não realização do devido distinguishing em face do acórdão paradigma (Recurso Repetitivo
1.091.393/SC), o qual não analisou a matéria (competência jurisdicional) à luz da Lei 13.000/2014, inovação legislativa que, segundo ela,
garante a legitimidade da CEF em participar das lides securitárias, em contratos firmados mediante apólice pública (ramo 66), independente de
demonstração do comprometimento do FCVS.

Contrarrazões (fls. 981/986) pugnando pela rejeição dos declaratórios.

É o breve relatório. Decido.

De logo, destaco a necessidade de examinar o presente recurso por meio de nova decisão singular, pois, sendo o julgado embargado prolatado
monocraticamente, a competência para seu exame pertence ao órgão prolator, como se depreende da regra constante do artigo 1.024, §2º,
do CPC:

..........

Art. 1.024. (...)

§2º. Quando os embargos de declaração forem opostos contra decisão de relator ou outra decisão unipessoal proferida em tribunal, o órgão
prolator da decisão embargada decidi-los-á monocraticamente.

..........

Ultrapassado tal aspecto, passo ao exame dos presentes aclaratórios.

Não obstante plenamente admitido o empréstimo de efeito infringente aos Embargos de Declaração, como pretende a Embargante, para tanto
se faz mister a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro na decisão embargada.

Entretanto, não vislumbro a contradição indicada, pois quando houver negativa de seguimento do apelo nobre com fundamento em precedente
oriundo da sistemática dos recursos repetitivos ou de repercussão geral (art. 1.030, I, "a e b" do CPC), como ocorrera na hipótese em apreço (fls.
615/616), o recurso cabível é o Agravo Interno e não do art. 1.042 do CPC, conforme previsto no §2º do mencionado artigo1.
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Deste modo, o único recurso possível contra a referida decisão seria, repita-se, o Agravo Interno, nos termos do supratranscrito artigo 1.030,
§2º do CPC. Cuida-se, portanto, de evidente hipótese de erro grosseiro, insuscetível de aplicação da fungibilidade recursal, por não subsistir
dúvida quanto à "impugnação" adequada.

Noutro giro, não há falar em omissão acerca do tópico "competência jurisdicional", já que a matéria sequer fora enfrentada na decisão embargada,
corroborando a insubsistência destes aclaratórios.

Isto posto, não estando configuradas quaisquer das hipóteses previstas nos incisos I a III, do art. 1.022 do CPC, CONHEÇO E REJEITO OS
PRESENTES EMBARGOS.

Publique-se. Intime-se.

Recife,

Des. Cândido J F Saraiva de Moraes

1º Vice-Presidente

1 Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá:

I - negar seguimento:

a) a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a existência de
repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do Supremo Tribunal
Federal exarado no regime de repercussão geral;

b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de recursos repetitivos;

(...)

§ 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021.
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2ª VICE-PRESIDÊNCIA
   DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 09/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09494 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Jesualdo de Albuquerque C. Júnior(PE021087) 001 0000507-21.2010.8.17.0370(0349884-0)
João Batista de Moura(PE008874) 001 0000507-21.2010.8.17.0370(0349884-0)
Renata Helena Nunes Araújo(PE030012) 001 0000507-21.2010.8.17.0370(0349884-0)
Sibele de Almeida Cavalcanti(PE028483) 001 0000507-21.2010.8.17.0370(0349884-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000507-21.2010.8.17.0370(0349884-0)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0000507-21.2010.8.17.0370 Embargos de Declaração na Apelação
(0349884-0)
Protocolo : 2018/202516
Comarca : Cabo de Sto. Agostinho
Vara : Vara da Fazenda
Apelante : MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
Advog : Renata Helena Nunes Araújo(PE030012)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Solange Maria Valério da Silva
Advog : Sibele de Almeida Cavalcanti(PE028483)
Advog : Jesualdo de Albuquerque Campos Júnior(PE021087)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
Advog : João Batista de Moura(PE008874)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : Solange Maria Valério da Silva
Advog : Sibele de Almeida Cavalcanti(PE028483)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. André Oliveira da Silva Guimarães
Proc. Orig. : 0000507-21.2010.8.17.0370 (349884-0)
Despacho : Despacho
Última Devolução : 31/01/2019 17:09 Local: CARTRIS

Recurso Especial no Processo nº 0349884-0

Recorrente: Município do Cabo de Santo Agostinho

Recorrido: Solange Maria Valério da Silva

Recurso Especial interposto contra acórdão em sede de apelação.

De proêmio, importa registrar que é aplicável o CPC/15 ao caso concreto, porquanto o recurso em epígrafe desafia decisão publicada após
17.03.2016, ou seja, já sob a égide da nova lei processual, situação esta que atrai a incidência do Enunciado Administrativo nº 3 do STJ, referente
à questão da aplicabilidade do direito intertemporal, consignado nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Na presente hipótese, verifica-se a intempestividade do recurso especial, vez que, consoante certidão da fl. 240 e juntada à fl. 242 da cópia
da guia de protocolo comprovando o recebimento dos autos pelo município, o recorrente fez a carga dos autos no dia 26/07/2018, o início da
contagem do prazo de 30 dias úteis para interposição do recurso excepcional iniciou-se em 27/07/2018 (sexta-feira) e esgotou-se - in albis - na
sexta-feira, 06/09/2018. Contudo, o recurso foi protocolizado somente no dia 10/09/2018 (segunda-feira).

Deste modo, concedo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que o recorrente se manifeste acerca da referida intempestividade, a fim de que prove
qualquer causa de prorrogação, suspensão ou interrupção do prazo recursal (art. 10 c/c art. 1.003, §6º do CPC/2015 e Enunciado nº 551 do
FPPC), sob pena de não conhecimento do recurso interposto.
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Publique-se.

Recife, 29 de janeiro de 2019.

Des. Jones Figueirêdo Alves

2º Vice-Presidente em exercício

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Gabinete da 2ª Vice-Presidência
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Procedimento SEI 00022289-05.2019.8.17.8017

INTERESSADO: ARILENE PEREIRA DE SIQUEIRA, TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE
BEZERROS.

REQUERIDA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

PORTARIA Nº197 /2019.

EMENTA: DESIGNAÇÃO DE DELEGATÁRIO INTERINO PARA RESPONDER PELA SERVENTIA REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS
DE GRAVATÁ. OUTORGA DA DELEGAÇÃO EM CARÁTER PRECÁRIO. NOMEAÇÃO DE DELEGATÁRIO INTERINO.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando  ser de atribuição da Corregedoria Geral da Justiça a fiscalização dos serviços notariais e registrais no Estado de Pernambuco;

Considerando  o disposto no Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça;

Considerando  o Provimento 11/2018, o qual altera o artigo 86, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registros do Estado de
Pernambuco;

Considerando  a necessidade de evitar que haja solução de continuidade no serviço prestado;

Considerando  a relevância do serviço público prestado e os prejuízos que seriam ocasionados à população caso houvesse a paralisação desses
serviços;

RESOLVE :

Art. 1º  DECLARAR  a vacância da Serventia d o Registro Civil de Pessoas Naturais de Gravatá e  EXTINGUIR  a interinidade concedida
anteriormente  ao Sr.  JOÃO VICTOR DE ALMEIDA CAVALCANTI ,  portador  do CPF 060.534.514-79 , referente a serventia em apreço.

Art. 2°. OUTORGAR,  em caráter precário, a delegação da  Serventia d o Registro Civil de Pessoas Naturais de Gravatá,  CNS  75614 , a Sra
ARILENE PEREIRA DE SIQUEIRA, CPF 07645554487, até ulterior deliberação ;

Art. 3º. DETERMINAR  a realização de inspeção “ in loco ”, com o fim de orientar o interino na condução dos trabalhos de prestações de
contas realizados pela Serventia, a fim de que haja o cumprimento irrestrito da Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e do Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça, bem como, de toda a legislação de regência pertinente à matéria.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA  Nº 185/2019

EMENTA. Determina a abertura de processo administrativo contra o titular do 7º Registro Civil das Pessoas Naturais, Romero Longman, em
razão de descumprimento do Provimento Conjunto 01/2015.

O Desembargador FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS,  Corregedor-Geral da justiça, no uso das suas
atribuições, e

CONSIDERANDO que à Corregedoria Geral da Justiça incumbe a fiscalização dos ofícios de justiça e dos cartórios dos
serviços públicos delegados;
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CONSIDERANDO que constitui dever e atribuição funcional dos tabeliães ou notários conferir e garantir a identidade,
qualificação, capacidade e representação das partes conforme art. 216, V do Código de Normas e dos Serviços Notariais e de Registros do
Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que os notários e oficiais de registro são civilmente responsáveis por todos os prejuízos que causarem
a terceiros, por culpa ou dolo, pessoalmente, pelos substitutos que designarem ou escreventes que autorizarem, nos termos do art. 22 da Lei
n° 8.935/94;

CONSIDERANDO que a inobservância das prescrições legais ou normativas é considerada infração disciplinar que sujeitam
os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas na Lei 8.935/94.

CONSIDERANDO o art. 3º do Provimento 01/2015, o qual estabelece que a transmissão do selo aposto nas etiquetas de
autenticação de documentos, reconhecimento de firma e/ou de sinal público deve constar, obrigatoriamente, o nome do autor do documento,
assim como em todos os demais atos.

CONSIDERANDO que o descumprimento do dever descrito no inciso XIV do art.  30 da lei 8.935/94, que determina a
observação das normas técnicas, é considerado infração disciplinar que sujeitam os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas
na lei supra citada;

CONSIDERANDO que os indícios de cometimento de irregularidade administrativa devem ser apurados com maior
profundidade.

RESOLVE:

Art. 1 ° Determinar a abertura de processo administrativo  disciplinar  contra o Titular do 7º Registro Civil das Pessoas Naturais,
Romero Longman, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Art  2 o  Designar o Exmo. Sr. Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa, juiz auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, para
presidir a comissão processante, que será integrada ainda p elos servidores, Diogo Roberto Veras Medeiros, matrícula n o  180.823-0 e Renata
Gonçalves Ramos Ribeiro, matrícula nº184.775-9, bem como pelo suplente Jair Rocha de Oliveira Filho, matrícula n o  112.351-3 para apurar ,
com maior profundidade, a responsabilidade do delegatário, no que tange aos fatos indicados na decisão proferida nos autos do procedimento
preliminar prévio n° 249/2018 CGJ.

Art.  3 o  Fixar o prazo de 90 dias para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, contados da publicação desta
Portaria.

Art. 4 o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de julho de 2019.

FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor-Geral da justiça

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA  Nº 186/2019

EMENTA. Determina a abertura de processo administrativo contra o tabelião interventor do 2º Cartório de Notas da Comarca do Recife, Fábio
Lourenço de Lima, em razão de descumprimento do Provimento Conjunto 01/2015.

O Desembargador FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS,  Corregedor-Geral da justiça, no uso das suas
atribuições, e

CONSIDERANDO que à Corregedoria Geral da Justiça incumbe a fiscalização dos ofícios de justiça e dos cartórios dos
serviços públicos delegados;

CONSIDERANDO que constitui dever e atribuição funcional dos tabeliães ou notários conferir e garantir a identidade,
qualificação, capacidade e representação das partes conforme art. 216, V do Código de Normas e dos Serviços Notariais e de Registros do
Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que os notários e oficiais de registro são civilmente responsáveis por todos os prejuízos que causarem
a terceiros, por culpa ou dolo, pessoalmente, pelos substitutos que designarem ou escreventes que autorizarem, nos termos do art. 22 da Lei
n° 8.935/94;

CONSIDERANDO que a inobservância das prescrições legais ou normativas é considerada infração disciplinar que sujeitam
os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas na Lei 8.935/94.

CONSIDERANDO o art. 3º do Provimento 01/2015, o qual estabelece que a transmissão do selo aposto nas etiquetas de
autenticação de documentos, reconhecimento de firma e/ou de sinal público deve constar, obrigatoriamente, o nome do autor do documento,
assim como em todos os demais atos.
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CONSIDERANDO que o descumprimento do dever descrito no inciso XIV do art.  30 da lei 8.935/94, que determina a
observação das normas técnicas, é considerado infração disciplinar que sujeitam os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas
na lei supra citada;

CONSIDERANDO que os indícios de cometimento de irregularidade administrativa devem ser apurados com maior
profundidade.

RESOLVE:

Art. 1 ° Determinar a abertura de processo administrativo  disciplinar  contra o tabelião interventor do 2º Cartório de Notas da
Comarca do Recife, Fábio Lourenço de Lima, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Art.  2 o  Designar o Exmo. Sr. Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa, juiz auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, para
presidir a comissão processante, que será integrada ainda p elos servidores, Diogo Roberto Veras Medeiros, matrícula n o  180.823-0 e Renata
Gonçalves Ramos Ribeiro, matrícula nº184.775-9, bem como pelo suplente Jair Rocha de Oliveira Filho, matrícula n o  112.351-3 para apurar ,
com maior profundidade, a responsabilidade do delegatário, no que tange aos fatos indicados na decisão proferida nos autos do procedimento
preliminar prévio n° 249/2018 CGJ.

Art.  3 o  Fixar o prazo de 90 dias para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, contados da publicação desta
Portaria.

Art. 4 o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de julho de 2019.

FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor-Geral da justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

COMITÊ GESTOR DE BENS APREENDIDOS EM PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

EDITAL DE LEILÃO E DE INTIMAÇÃO – LEILÃO UNIFICADO DE 31.07.2019

O  COMITÊ GESTOR DE BENS APREENDIDOS EM PROCEDIMENTOS CRIMINAIS , através da Juíza Assessora Especial da Corregedoria
Geral da Justiça - Dra. Fernanda Pessoa Chuahy de Paula, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria n° 266/2018, de 11
de outubro de 2018, do Excelentíssimo Corregedor-Geral da Justiça, Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, na forma da lei,  FAZ SABER
a todos quantos vierem, ou dele tiverem conhecimento, com base nos artigos artigo art. 144-A, caput, do Código de Processo Penal Brasileiro c/
c com o §1º, do art. 4º, da Lei nº 12.683/2012, dos art. 879 e seguintes do Código de Processo Civil, Recomendação nº 30, de 10 de fevereiro
de 2010 do Conselho Nacional de Justiça, Provimento CGJ/PE nº 16/2016 e Portaria CGJ/PE nº 266/2018, torna público que no local, data e
horário indicados abaixo, será realizada licitação, na  MODALIDADE DE LEILÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO  (art. 879, II do CPC), para
alienação de veículos e sucatas  provenientes apreensões em procedimentos criminais e/ou ações penais, separados, catalogados e avaliados,
nos autos dos processos e constantes do Anexo I ( Autos de Avaliação ) deste  EDITAL . O presente  LEILÃO UNIFICADO  será conduzido
pelo seguinte Leiloeiro Público Credenciado junto à Corregedoria Geral da Justiça, Sr. Cesar Augusto Aragão Pereira, Matricula JUCEPE nº 384,
sendo realizado nos termos das condições abaixo especificadas.

1 – DATA E LOCAL DO LEILÃO:

1.1 – O leilão será realizado na sede do COLISEUM LEILÕES, localizado à Rodovia Luiz Gonzaga, BR 232, Km 401,5, Marg. Esquerda, S/N,
Serra Talhada, no dia 31 de julho de 2019, às 09h00 ( 1º LEILÃO ) e, se necessário, em 09 de agosto de 2019, às 09h00 ( 2º LEILÃO )

1.2 – Haverá transmissão em tempo real disponível no site  https://www.aragaoleiloes.com.br

1.3 – A visitação será realizada no dia 30 de julho de 2019 das 09h00 à 15h00.

2 – DOS BENS OBJETO DO LEILÃO UNIFICADO:

Os bens, objeto do presente  LEILÃO UNIFICADO , encontram-se devidamente catalogados e avaliados conforme  AUTOS DE AVALIAÇÃO
constante do  Anexo I  deste Edital.
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3 – INFORMAÇÕES GERAIS E INTIMAÇÕES:

3.1 – Fica, pelo presente, devidamente intimado qualquer interessado, os credores com garantia real ou com penhora anteriormente averbada,
os senhorios diretos, bem como, os alienantes fiduciários, das datas designadas para o leilão, caso não tenha ciência por outra forma (art. 889,
do CPC/2015), para, querendo, acompanhar o leilão.

3.2 – Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontrarem, não cabendo ao Tribunal de Justiça e/ou aos leiloeiros
quaisquer responsabilidades quanto a consertos e reparos, ou mesmo providências referentes à retirada, embalagem, impostos, encargos sociais
e transportes dos bens arrematados.

3.3 – Sendo a arrematação judicial modo originário de aquisição de propriedade, não cabe alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição dos
licitantes/arrematantes a verificação do estado de conservação, situação de posse e especificações dos bens oferecidos no leilão. Qualquer
dúvida ou divergência na identificação/descrição dos bens deverá ser dirimida no ato do leilão.

3.4 – A Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco publicará através do Diário Eletrônico e demais canais de publicidade
institucional o Edital contendo a relação e avaliação dos bens. Além disso, o Edital do Leilão poderá ser visualizado também no site do leiloeiro
e nas sedes das Comarcas que possuírem veículos incluídos neste Leilão Unificado.

3.5 – Não serão aceitas desistências dos arrematantes ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital para se eximirem das
obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal, na forma do art. 358 do Código Penal.

3.6 – Em caso de divergências no tocante a numeração do Chassi e do motor informada neste Edital com o Laudo pericial da Delegacia de roubos
e furtos de veículos, deverá o arrematante arcar com os custos de regularização perante o órgão de trânsito competente, eximindo os leiloeiros
e o Tribunal de Justiça de Pernambuco de quaisquer responsabilidades.

3.7 – O Leilão será acompanhado por servidores do Tribunal de Justiça, integrantes do COMITÊ GESTOR DE BENS APREENDIDOS EM
PROCEDIMENTOS CRIMINAIS, que registrarão em ata, todos os fatos ocorridos na hasta pública.

3.8 – Eventuais casos omissos nesse edital serão dirimidos pelo COMITÊ GESTOR DE BENS APREENDIDOS EM PROCEDIMENTOS
CRIMINAIS e/ou pelo juízo competente pela autorização e alienação judicial.

3.9 – Os licitantes interessados ficam cientes de que serão observadas todas as condições contidas neste edital.

4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1 – Poderão participar do leilão pessoas físicas e jurídicas, maiores de dezoito anos ou emancipadas, ou seus procuradores, desde que munidos
de instrumento público ou particular de mandato, ou cópia devidamente autenticada;

4.2 – Estão impedidos de participar/arrematar do Leilão, os Servidores do Poder Judiciário e todos aqueles que direta ou indiretamente
participaram da preparação e desembaraço dos bens a serem alienados. (Art. 9º, inciso III, e §§ 3º e 4º, da Lei nº. 8.666/93.)

4.3 – Os interessados efetuarão  LANCES VERBAIS OU ELETRÔNICOS  a partir do  VALOR DE AVALIAÇÃO no primeiro leilão.  Caso não
haja ofertas  pelo valor da avaliação, serão aceitos lances em até 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação no segundo leilão.

4.4 – A participação no leilão, por meio eletrônico, constitui faculdade personalíssima dos licitantes, eximindo-se o Tribunal de Justiça de
Pernambuco e o leiloeiro de eventuais problemas técnicos, operacionais ou falhas de conexão que venham a ocorrer, impossibilitando no todo
ou em parte a oportunidade de arrematar por essa modalidade.

4.5 – Só poderão participar na  MODALIDADE ELETRÔNICA,  o interessado que se cadastrar em até 02 (dois) dias úteis, anteriores à realização
do leilão e atender todos os documentos de habilitação e condições exigidas no site dos leiloeiros.

4.6 – Os interessados poderão oferecer seus lances até o horário de encerramento do lote, para que o público presente na hasta tradicional tenha
conhecimento e possa concorrer em total igualdade de condições; da mesma forma, o interessado também terá acesso aos lances oferecidos
no auditório, por meio de informações prestadas pelo leiloeiro oficial;

4.7 – Só poderão participar  PRESENCIALMENTE  do leilão aqueles que comparecerem até 01 (uma) hora antes do horário marcado para
preencher o formulário de cadastro prévio. Após o cadastro, o interessado receberá uma placa com uma numeração para facilitar o preenchimento
dos boletos de pagamento dos lotes arrematados.

4.8 – Além do cadastro prévio, o participante que estiver presente no leilão terá que fornecer um cheque próprio emitido por instituição bancária
com registro regular para servir como caução do lance ofertado. O mesmo será devolvido tão logo seja comprovado o pagamento do(s) lote(s)
arrematado(s), o qual deverá ser feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do primeiro dia útil seguinte à realização do leilão.

4.9 – Os veículos leiloados na condição de  SUCATA , somente poderão ser arrematados por Pessoa Jurídica.

4.10 – O descumprimento dos itens anteriores ensejará no impedimento do interessado de ofertar lances durante o leilão.

4.11 – O Arrematante se declara ciente que ao final do leilão o leiloeiro poderá realizar um REPASSE dos lotes que ficaram SEM LICITANTE.

4.12 – Não havendo interesse por parte do público em efetuar lances nos lotes foram apregoados no REPASSE, o Leiloeiro poderá no  2º LEILÃO
, mediante autorização do Juiz Coordenador do Leilão, efetuar ofertar a aquisição dos lotes que ficaram sem licitante de forma agrupada.

5 – CONDIÇÕES DE VISITAÇÃO, VENDA E RETIRADA DOS BENS

5.1 – Os bens serão entregues ao arrematante livres e desembaraçados, inclusive, com os gravames ou bloqueios judiciais, impostos e tributos
dos veículos baixados junto ao órgão de trânsito até a data do leilão. (Em conformidade com o art. 144-A, § 5º, do Código de Processo Penal,
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o Juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de certificado de registro e licenciamento
em favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução fiscal em relação
ao antigo proprietário).

5.2 – Os veículos que serão apregoados pelos leiloeiros estarão à disposição dos pretendentes para serem examinados durante os dias de
visitação anunciados, conforme  Item 1.3  e SERÃO VENDIDOS NO  ESTADO E CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRAM, SEM GARANTIA,
inclusive quanto a motor e chassi quer sejam originais ou não, isentando o leiloeiro e/ou o Tribunal de qualquer tipo de responsabilidade.

5.3 – É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes, sendo vedados quaisquer outros procedimentos como: manuseio, experimentação
e retirada de peças.

5.4 – Ao sinalizar interesse, o arrematante declara para todos os fins de direito que, examinou detalhadamente os bens arrematados, tendo
pleno conhecimento do objeto da aquisição e do estado de conservação dos referidos bens, os quais não possuem garantia, não sendo cabível
escusa de pagamento, sob a alegação de que o bem arrematado não estava nas condições que se imaginava ou não correspondem aos dados
informados, inclusive quanto à descrição de marcas/fabricantes/modelo e encargos eventualmente incidentes (tributários ou não).

5.5 – Correrão  exclusivamente  por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência
de propriedade dos bens arrematados.

5.6 – Os veículos que estiverem na condição de SUCATA, terão seus chassis recortados e placas de identificações retiradas, no caso de
ciclomotores, motocicletas e motonetas terão seus quadros recortados em 3 (três) pedaços.

5.7 – Os bens arrematados só poderão ser retirados pelo arrematante após a assinatura do AUTO DE ARREMATAÇÃO e superado o prazo de
impugnação, devendo o leiloeiro, em qualquer forma idônea, comunicar ao arrematante de que o bem encontra-se apto a liberação.

5.8 –  Os bens arrematados deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis após a comunicação de sua liberação. Ultrapassado
esse prazo, independente de qualquer notificação, o arrematante faltoso ficará sujeito à perda dos bens adquiridos, os quais serão objetos de
novos leilões, sem direito a qualquer indenização, bem como a perda do sinal e comissão do Leiloeiro.

6 – CONDIÇÕES DE VEÍCULOS:

6.1. –  SUCATA –  Veículos sem direito a documentação (veículos que não poderão voltar a circular, sendo passíveis, tão-somente, para
reutilização de peças, tendo seus chassis inutilizados e placas retiradas);

* A palavra “SUCATA”, colocada no enunciado do lote, indica veículo não apto a trafegar, destinando-se unicamente ao reaproveitamento de
peças e partes metálicas. O adquirente é responsável pela utilização e destino final das sucatas e responderá, civil e criminalmente, pelo seu uso
ou destinação em desacordo com as restrições estabelecidas neste edital e na legislação em vigor. Serão vendidos com o chassi recortado e
baixados no sistema do DETRAN-PE, cabendo ao arrematante realizar o Laudo Pericial na Delegacia de Polícia de Roubos e Furtos de Veículos
do Estado de PE.

6.2. – RECUPERÁVEL/REGULARIZÁVEL –  Veículos passíveis de regularização (poderão voltar a circular).

** A partir da data da venda, o novo proprietário deverá adotar todas as providências para a transferência do veículo para o seu nome em até
30 (trinta) dias, sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 233 do CTB (grave, 5 pontos na CNH). O veículo deverá ser registrado no
município de domicílio ou residência do novo proprietário, porém cada etapa do processo de transferência tem local específico – consulte o site
do Detran local para maiores informações em relação aos procedimentos. Legislação Código de Trânsito Brasileiro (CTB): Art. 120. Todo veículo
automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito
Federal, no Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei. Todas as custas para regularização do veículo correão
por conta do arrematante.

7 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1 – O arrematante deverá efetuar o depósito dos valores referentes ao lanço e à comissão do leiloeiro, arbitrada no percentual de 5% (cinco
por cento) sobre o valor da arrematação.

7.2 – O pagamento do lote arrematado será à vista e feito através de guia judicial específica emitida por BANCO CREDENCIADO no prazo
improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do primeiro dia útil seguinte à realização do leilão. O pagamento da comissão do leiloeiro,
far-se-á em igual prazo mediante depósito em dinheiro feito na conta corrente indicada pelo mesmo.

7.3 – Efetuado o pagamento do lote arrematado e da comissão do leiloeiro, o arrematante deverá procurar o leiloeiro para apresentar os
comprovantes de pagamentos e assinar o AUTO DE ARREMATAÇÃO, o qual conterá os dados do bem e demais condições de venda do referido
lote.

7.4 – Sendo vencedor o lance realizado pela internet, o arrematante, desde já, outorga o leiloeiro responsável pela realização do leilão de, em nome
do arrematante, assinar o Auto de Arrematação, estando também autorizado a anexar aos autos, posteriormente, as guias de depósitos judiciais
referentes ao lance e o comprovante do pagamento da comissão do leiloeiro, encaminhadas e pagas pelo arrematante. O acompanhamento do
processo e os demais atos que se façam necessários deverão ser realizados pelo próprio arrematante, não podendo o leiloeiro atuar como seu
procurador em outros atos, mas apenas nas hipóteses devidamente descritos neste parágrafo.

7.5 – Depois de assinado pelo Juiz, pelo Arrematante e pelos leiloeiros, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável.

7.6 – Somente após a assinatura do Auto de Arrematação o arrematante receberá autorização para retirar o veículo e realizar a emissão da
documentação do veículo em seu nome.

7.7 – Não se verificando tais depósitos, presumir-se-á a desistência, sofrendo o arrematante as penalidades da lei, que prevê, no caso de
inadimplência, a denúncia criminal e a execução judicial contra o faltoso, além do pagamento da comissão do leiloeiro (art. 24 do Decreto
21.981/32) e aplicação de multa processual fixada em 20% (vinte por cento) sobre o valor do lanço, ficando, ainda, vedado de participar na nova
alienação, conforme art. 897 do CPC/2015.
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7.8 – O arrematante arcará com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da arrematação (art. 130, parágrafo único, do CTN).

8 – PROCEDIMENTOS PÓS-ARREMATAÇÃO:

8.1 – Após a confirmação da arrematação, o leiloeiro irá lavrar o AUTO DE ARREMATAÇÃO, o qual, ao final do processo, deverá ser assinado
por ele, pelo Arrematante e pelo Juiz Coordenador do Leilão.

8.2 – Em seguida, o arrematante receberá a guia judicial para pagamento do valor da arrematação no banco credenciado e boleto com instruções
para pagamento da Comissão do leiloeiro e despesas administrativas decorrentes da arrematação.

8.3 – Após confirmação dos pagamentos e decorrido o prazo de impugnação, o arrematante receberá sua via do AUTO DE ARREMATAÇÃO e
autorização para retirada do veículo no local em que se encontra.

8.4 – Por último, o arrematante deverá se dirigir ao Comitê Gestor de Bens Apreendidos para solicitar o recebimento dos Ofícios para transferência
da propriedade do veículo bem como para baixa de eventuais restrições judiciais/administrativas. O arrematante receberá cópia dos ofícios
enviados pelo Comitê Gestor de bens Apreendidos e deverá acompanhar de forma pessoal o desdobramento do mesmo. Em eventual dificuldade
ou não resposta dos ofícios, deverá o comprador, solicitar e requerer ao Comitê, as providências cabíveis.

8.5 – De posse desses da cópia dessa documentação fornecida pelo Comitê Gestor de Bens Apreendidos, caberá ao arrematante se dirigir ao
órgão de trânsito e delegacia competente para realizar as vistorias necessárias para regularidade do procedimento de transferência do veículo.

8.6 – Demais procedimentos administrativos necessários para a transferência do veículo deverão ser repassados para o respectivo Comitê Gestor
de bens Apreendidos.

8.7 – Ocorrerão por conta dos arrematantes a transferência dos bens adquiridos, a regularização de eventual divergência de numeração (chassi
e motor) dos bens, junto ao Órgão de Trânsito competente, o pagamento de taxas de transferência e a habilitação dos bens arrematados às
finalidades a que se destinam.

E, para que chegue o presente  EDITAL  ao conhecimento de todos, partes e terceiros interessados, a fim de que não possam, no futuro, alegar
ignorância, serão publicados na forma da lei e afixados no local de costume editais de igual teor ao  EXPEDIDO  nesta cidade do Recife-PE, em
9 de Julho de 2019 . Eu, Adriana Cristina dos Santos Silveira, Matricula nº 182.731-6, digitei e conferi o presente edital, o qual será subscrito pela
MMª. Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça, Dra. Fernanda Pessoa Chuahy de Paula, coordenadora do  COMITÊ GESTOR
DE BENS APREENDIDOS EM PROCEDIMENTOS CRIMINAIS.

Recife, 09 de julho de 2019.

FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA

Juíza Assessora Especial da Corregedoria Geral da Justiça

Comitê Gestor de bens apreendidos em procedimentos criminais

ANEXO I

Prazo de 20 dias (dias)

A Juíza Coordenadora Geral do Leilão de Veículos Automotores da Corregedoria Geral de Justiça - Dra. Fernanda Pessoa
Chuahy de Paula - no uso das atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria n° 266/2018, de 11 de outubro de 2018, do Excelentíssimo
Corregedor-Geral da Justiça, Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, FAZ SABER a quem interessar possa que foi realizada a avaliação
judicial dos veículos destinados ao Leilão de Veículos Automotores da Corregedoria Geral da Justiça do dia 31/07/2019 conforme Laudo abaixo,
bem como qualquer impugnação ou questionamento deverá ocorrer no prazo máximo de  20 (dias) dias,  a contar da publicação deste edital.

Recife, 09 de julho de 2019

Dra. Fernanda Pessoa Chuahy de Paula

Juíza Coordenadora Geral do Leilão de Veículos Automotores do dia 31/07/2019

       ANEXO

LAUDO DE AVALIAÇÃO JUDICIAL

O presente trabalho foi executado por determinação da Juíza Coordenadora Geral do 4º Leilão de Veículos Automotores
da CGJ/PE - Portaria n° 266/2018 CGJ, objetivando a elaboração de um laudo de avaliação à venda de Veículos Apreendidos e Recolhidos na
19ª Delegacia Seccional de Polícia - Arcoverde.
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Os veículos avaliados foram catalogados pela Comissão de Organização dos Leilões e estão vinculados ao
Procedimento Administrativo n° 01/2019 da Diretoria do Forum de Arcoverde e ao Processo n° 0001599-18.2018.8.17.0220 da 2ª Vara da Comarca
de Sertânia.

OBJETIVO E METODOLOGIA

 O objetivo deste trabalho é a indicação de valores relativos aos veículos usados, que foram apreendidos judicialmente, para
a venda em leilão público.

 Nesse trabalho foi levado em consideração o estado de conservação dos bens, sobretudo, tendo em vista que muitos são
sucatas e ficaram expostos à deterioração, em locais inapropriados para depósito. Portanto, o preço sugerido de venda em leilão público não
seguirá os valores encontrados no mercado de carros usados do Recife/PE, por não ser o real. Seguirá, assim, a média encontrada nas fontes
de pesquisa.

FONTES DE PESQUISA

 Vistoria

 Tabela de usados

 Consulta corretores de veículos

Pesquisa no mercado de leilões

VISTORIA

 Os veículos foram vistoriados “ in locu ”.

AS CARACTERÍSTICAS DOS VEÍCULOS, ESTADO DE CONSERVAÇÃO E VALORES SEGUEM NA PLANILHA SEGUINTE :

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE
ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

LOTE:  1 ,  STRADA WORKING 1.4 , PLACA:  345869  - , ANO:  2014/2015 , COR:  CINZA  , CHASSI:  345869 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  1.000, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  2 ,  UNO MILLE SX 1.0 , PLACA:  345879  - , ANO:  1996/1997 , COR:  BRANCA  , CHASSI:  0 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  200, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  3 ,  GM/CELTA 4P LIFE , PLACA:  KGS0586  -  PE , ANO:  2009/2010 , COR:  PRATA  , CHASSI:  9BGRZ4810AG106379 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  3.000, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  4 ,  FIAT/PALIO EX , PLACA:  MYY2220  -  PE , ANO:  2001/2002 , COR:  CINZA  , CHASSI:  9BD17101322150884 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  300, 00,
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  5 ,  VW/GOL CLI 1.8 , PLACA:  MXV6080  -  PE , ANO:  1995/1995 , COR:  BRANCA  , CHASSI:  9BWZZZ377ST157080 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  6 ,  FORD/KA SE 1.0 HA , PLACA:  PUR6722  -  MG , ANO:  2014/2015 , COR:  PRATA  , CHASSI:  9BFZH55L1F8135472 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  7.500, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  7 ,  FIAT/STRADA ADVENTURE CD , PLACA:  OYN0591  -  PE , ANO:  2014/2015 , COR:  VERDE  , CHASSI:  9BD578377F7871612 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  2.500, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  8 ,  RETIRADO

LOTE:  9 ,  VW/GOL 1.0 , PLACA:  NZY2742  -  BA , ANO:  2012/2013 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9BWAA05U0DP019227 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  3.900, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  10 ,  GM/CELTA 3 PORTAS , PLACA:  KLB7853  -  PE , ANO:  2003/2004 , COR:  PRATA  , CHASSI:  9BGRD08X04G140086 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  300, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  11 ,  GOL 1.0 1.0 TOTAL FLEX , PLACA:  PFK0184  -  PE , ANO:  2011/2011 , COR:  CINZA  , CHASSI:  9BWAA05U5BP195347 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  3.000, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  12 ,  GOL CITY 1.0 TOTAL FLEX , PLACA:  JQV8077  -  BA , ANO:  2006/2007 , COR:  PRATA  , CHASSI:  9BWCA05W97T050238 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  300, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  13 ,  CELTA LIFE 1.0 VHC FLEXPOWER , PLACA:  HJE1095  -  PE , ANO:  2008/2009 , COR:  PRATA  , CHASSI:  9BGRZ08909G152186 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  3.500,00
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  14 ,  CELTA STD 1.0 MPFI , PLACA:  KKY2744  -  SP , ANO:  2001/2001 , COR:  PRATA  , CHASSI:  9BGRD08Z01G136694 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  2.300, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  15 ,  YBR 125 FACTOR K , PLACA:  KKD9671  -  PE , ANO:  2008/2009 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C6KE122090033612 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  850, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  16 ,  YAMAHA/FACTOR YBR125 ED , PLACA:  PEH4850  -  PE , ANO:  2011/2011 , COR:  ROXA  , CHASSI:  9C6KE1500B0041618 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  900, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  17 ,  HONDA/CB600F HORNET , PLACA:  DZO8250  -  SP , ANO:  2008/2008 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C2PC42008R000816 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  6.700,00

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  18 ,  RETIRADO

LOTE:  19 ,  CG TITAN 150 , PLACA:  345876  - , ANO: , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  345876 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  20 ,  RETIRADO

LOTE:  21 ,  TUDAY 125 , PLACA:  345854  - , ANO: , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  345854 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  22 ,  HONDA/CG 150 FAN ESI , PLACA:  NXW5961  -  PE , ANO:  2010/2010 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C2KC1550AR128524 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  900, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  23 ,  TITAN150 , PLACA:  345828  - , ANO: , COR:  PRETA  , CHASSI:  345828 ,

CONDIÇÃO: SUCATA



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

55

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  24 ,  CG 150 TITAN MIX EX , PLACA:  KGJ2904  -  PE , ANO:  2010/2010 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C2KC1640AR031314 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  1.000, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  25 ,  HONDA/CG 125 TITAN , PLACA:  KME8335  -  PE , ANO:  1998/1998 , COR:  AZUL  , CHASSI:  9C2JC250WWR238149 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  300, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  26 ,  HONDA/CG 125 , PLACA:  KHM0347  -  PE , ANO:  1984/1984 , COR:  BRANCA  , CHASSI:  CG125BR1388638 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  250, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  27 ,  CG 150 TITAN MIX ESD , PLACA:  OXN7849  -  AL , ANO:  2014/2015 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C2KC1650FR008748 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  1.300, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  28 ,  RETIRADO

LOTE:  29 ,  RETIRADO

LOTE:  30 ,  TITAN 150 , PLACA:  345868  - , ANO: , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  345868 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  31 ,  CG TITAN 125 , PLACA:  345849  - , ANO: , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  345849 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  32 ,  CH TITAN 125 , PLACA:  345887  - , ANO: , COR:  PRETA  , CHASSI:  345887 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  33 ,  CG 125 , PLACA:  KHN0320  -  PE , ANO:  1984/1985 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  CG125BR1415372 ,
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CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2 50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  34 ,  ML , PLACA:  345898  - , ANO: , COR:  BRANCA  , CHASSI:  345898 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  35 ,  FAN125 , PLACA:  345888  - , ANO: , COR:  PRETA  , CHASSI:  345888 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  150, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  36 ,  I/WUYANG WY 150 EX , PLACA:  PEF7435  -  PE , ANO:  2010/2011 , COR:  PRETA  , CHASSI:  LWYPCKC09B6003133 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  37  RETIRADO

LOTE:  38 ,  STX , PLACA:  345900  - , ANO: , COR:  PRATA  , CHASSI:  345900 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  39 ,  JET 50CC , PLACA:  345897  - , ANO: , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  345897 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  40 ,  CGTITAN125 , PLACA:  345813  - , ANO: , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  345813 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  41 ,  CG 150 , PLACA:  345874  - , ANO: , COR:  PRETA  , CHASSI:  345874 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  42 ,  CG 125 TITAN , PLACA:  KIA7028  -  PE , ANO:  1996/1997 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C2JC250VTR028072 ,

CONDIÇÃO: SUCATA
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VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  43  RETIRADO

LOTE:  44 ,  PHOENIX50CC , PLACA:  345872  - , ANO: , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  345872 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  45 ,  CG125 , PLACA:  345837  - , ANO: , COR:  PRETA  , CHASSI:  345837 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  46 ,  CG 125 TITAN KS , PLACA:  KIT0207  -  PE , ANO:  2001/2001 , COR:  AZUL  , CHASSI:  9C2JC30101R206776 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2 50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  47 ,  CG 150 TITAN KS , PLACA:  KFX3687  -  PE , ANO:  2007/2008 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C2KC08108R050614 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  1.000, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  48 ,  RETIRADO

LOTE:  49 ,  RETIRADO

LOTE:  50 ,  RETIRADO

LOTE:  51 ,  HONDA/POP100 , PLACA:  PGG7602  -  PE , ANO:  2012/2012 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C2HB0210CR511441 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  500, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  52 , , RETIRADO

LOTE:  53 ,  JTA/SUZUKI EN125 YES , PLACA:  KLB1329  -  PE , ANO:  2008/2009 , COR:  AZUL  , CHASSI:  9CDNF41LJ9M268481 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  700, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO
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LOTE:  54 ,  HONDA/CG 125 TITAN ES , PLACA:  KLM8095  -  PE , ANO:  2000/2001 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C2JC30201R006182 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  200, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  55 ,  HONDA/CG 125 TITAN KS , PLACA:  MUZ2304  -  AL , ANO:  2002/2003 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C2JC30103R016483 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  56 ,  HONDA/CB 1000R , PLACA:  JFR8300  -  DF , ANO:  2013/2013 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C2SC6910DR000997 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  800, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  57 ,  RETIRADO

LOTE:  58 ,  TITAN 150 , PLACA:  345891  - , ANO: , COR:  PRETA  , CHASSI:  345891 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  59 ,  HONDA/CG 125 FAN KS , PLACA:  NML6126  -  AL , ANO:  2011/2011 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C2JC4110BR730042 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 800 , 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  60 ,  YAMAHA/YBR 125E , PLACA:  KHX3506  -  PE , ANO:  2004/2004 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C6KE043040038613 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 300 , 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  61 , , PLACA:  2019345832  - , ANO: , COR:  PRETA  , CHASSI:  0 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  62 ,  HONDA/CG 125 TITAN , PLACA:  KHW5520  -  PE , ANO:  1996/1997 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C2JC250VTR025372 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  200, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  63 ,  HONDA/NXR150 BROS ES , PLACA:  PEY5142  -  PE , ANO:  2011/2011 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C2KD0550BR539124 ,
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CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  200, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  64 ,  HONDA/CG 125 FAN KS , PLACA:  NQH3689  -  PB , ANO:  2010/2010 , COR:  PRATA  , CHASSI:  2019 345857 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  65 ,  YAMAHA/FACTOR YBR125 ED , PLACA:  NNU8678  -  PE , ANO:  2010/2011 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C6KE1500B0000520 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  800, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  66 ,  CG TITAN 150 , PLACA:  345895  - , ANO: , COR:  PRATA  , CHASSI:  345895 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  67 ,  DAFRA/SUPER 100 , PLACA:  KHY0977  -  PE , ANO:  2008/2008 , COR:  PRETA  , CHASSI:  95VAC1G588M012948 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  68 ,  HONDA/CG 125 FAN , PLACA:  KHI6276  -  PE , ANO:  2008/2008 , COR:  CINZA  , CHASSI:  9C2JC30708R570163 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  69 ,  FAN 125 , PLACA:  345841  - , ANO: , COR:  PRETA  , CHASSI:  345841 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  70 ,  JTA/SUZUKI EN125 YES SE , PLACA:  PGB7885  -  PE , ANO:  2013/2013 , COR:  AZUL  , CHASSI:  9CDNF41ZJDM352335 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  500, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  71 ,  CG TITAN 150 , PLACA:  MPW9140  -  ES , ANO:  2004/2005 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C2KC08105R030088 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  72 ,  BROS 150 ES , PLACA:  345875  - , ANO: , COR:  LARANJA  , CHASSI:  345875 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  150, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  73 ,  HONDA/CG 125 FAN ES , PLACA:  KGW8955  -  PE , ANO:  2009/2010 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C2JC4120AR010317 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  800, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  74 ,  HONDA/CG 125 TITAN , PLACA:  MOI6769  -  PE , ANO:  1999/2000 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C2JC2500YR100342 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  75 ,  VK , PLACA:  345880  - , ANO: , COR:  PRETA  , CHASSI:  345880 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  76 ,  HONDA/CG 150 SPORT , PLACA:  KYY0936  -  RJ , ANO:  2007/2008 , COR:  CINZA  , CHASSI:  9C2KC08608R007985 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  77 ,  XL 125 , PLACA:  345870  - , ANO: , COR:  BRANCA  , CHASSI:  345870 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  78 ,  HONDA/CG 125 TITAN KS , PLACA:  CZT7238  -  SP , ANO:  2000/2000 , COR:  AZUL  , CHASSI:  9C2JC3010YR087329 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  79 ,  HONDA/CG 150 TITAN KS , PLACA:  KFY4854  -  PE , ANO:  2009/2009 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C2KC15109R102329 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  1.000, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO
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LOTE:  80 ,  CG 125 , PLACA:  345806  - , ANO: , COR:  PRATA  , CHASSI:  345806 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  81 ,  HONDA/CG 125 , PLACA:  MMO7836  -  PB , ANO:  1985/1985 , COR:  BRANCA  , CHASSI:  CG125BR1449320 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  82 ,  HONDA/NX-4 FALCON , PLACA:  DNN4879  -  AL , ANO:  2007/2007 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C2ND07007R003281 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  2.500,00

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  83 ,  HONDA/NXR150 BROS ES , PLACA:  PGC2729  -  PE , ANO:  2012/2012 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C2KD0550CR018622 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  1.500, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  84 ,  HONDA/CG150 TITAN MIX KS , PLACA:  NPZ0239  -  PB , ANO:  2010/2010 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C2KC1610AR053552 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  950, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  85 ,  HONDA/CB 300R , PLACA:  NQY9798  -  PB , ANO:  2009/2010 , COR:  AMARELA  , CHASSI:  9C2NC4310AR024538 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  200, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  86 ,  HONDA/CG 125 FAN , PLACA:  KIS7003  -  PE , ANO:  2006/2006 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C2JC30706R864484 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  87 ,  HONDA/BIZ 125 EX , PLACA:  PGJ5991  -  PE , ANO:  2012/2012 , COR:  CINZA  , CHASSI:  9C2JC4830CR033452 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  1.500, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  88 ,  NXR 160 BROS ESDD FLEXONE , PLACA:  345894  - , ANO:  2015/2016 , COR:  PRETA  , CHASSI:  345894 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  300, 00,
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  89 ,  EN125 YES , PLACA:  KGU0820  - , ANO:  2008/2008 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9CDNF41LJ8M248759 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  300, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  90 ,  HONDA/CG 150 JOB , PLACA:  KKS9826  -  PE , ANO:  2006/2006 , COR:  FANTASIA  , CHASSI:  9C2KC08306R805565 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  91 ,  TITAN KS 125 , PLACA:  2019345838  - , ANO: , COR:  VERMELHA  , CHASSI: ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  92 ,  BROS 150 , PLACA:  345883  - , ANO: , COR:  PRETA  , CHASSI:  345883 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  93 ,  HONDA/BIZ 125 ES , PLACA:  NXB9482  -  PE , ANO:  2011/2011 , COR:  ROSA  , CHASSI:  9C2JC4820BR256535 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  700, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  94 ,  HONDA/CG 150 FAN ESI , PLACA:  KHE5841  -  PE , ANO:  2010/2010 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C2KC1550AR047465 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  95 ,  CG 150 FAN ESI MIX , PLACA:  345818  - , ANO:  2011/2011 , COR:  PRETA  , CHASSI:  345818 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  96 ,  YBR 125 E , PLACA:  345801  - , ANO:  2008/2008 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  345801 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO
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LOTE:  97 ,  YBR FACTOR 125 , PLACA:  345853  - , ANO: , COR:  PRETA  , CHASSI:  345853 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  98 , RETIRADO

LOTE:  99 ,  YAMAHA/FACTOR YBR125 K , PLACA:  PEM2404  -  PE , ANO:  2012/2013 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C6KE1520D0134517 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  1.000, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  100 ,  HONDA/NXR150 BROS ES , PLACA:  KHX3833  -  PE , ANO:  2008/2008 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C2KD03308R088999 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  700, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  101 ,  DAFRA/SPEED 150 , PLACA:  KHX5923  -  PE , ANO:  2008/2009 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  95VCA1K889M045118 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1 50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  102 ,  HONDA/CG 125 FAN KS , PLACA:  PFL9708  -  PE , ANO:  2011/2011 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C2JC4110BR795316 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCOLOTE:  103 ,  HONDA/CG 150 TITAN KS , PLACA:  KIS1445  -  PE , ANO:  2005/2005 , COR:  PRETA  , CHASSI:
9C2KC08105R867651 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  104 ,  RETIRADO

LOTE:  105 ,  HONDA/CG 125 TITAN KS , PLACA:  KLM6684  -  PE , ANO:  2001/2001 , COR:  VERDE  , CHASSI:  9C2JC30101R107892 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  300, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  106 ,  HONDA/CG 125 FAN , PLACA:  MOT3156  -  PB , ANO:  2008/2008 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C2JC30708R683152 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  800, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  107 ,  HONDA/POP100 , PLACA:  OYR7127  -  PE , ANO:  2014/2014 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C2HB0210ER470219 ,
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CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  150, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  108 ,  RETIRADO

LOTE:  109 ,  HONDA/CG 125 TITAN KS , PLACA:  KIM5519  -  PE , ANO:  2000/2000 , COR:  VERDE  , CHASSI:  9C2JC3010YR132258 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  110 ,  RETIRADO

LOTE:  111 ,  I/SHINERAY XY 50 Q , PLACA:  PCM7122  -  PE , ANO:  2014/2015 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  LXYXCBL0XF0284595 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  300, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  112 ,  POP 100 , PLACA:  345859  - , ANO: , COR:  PRETA  , CHASSI:  345859 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  113 ,  HONDA/CG 125 TITAN , PLACA:  KMD2757  -  PE , ANO:  1998/1998 , COR:  AZUL  , CHASSI:  9C2JC250WWR199986 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  300, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  114 ,  BIZ 100 , PLACA:  345821  - , ANO: , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  345821 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  115 ,  HONDA/CG 125 FAN KS , PLACA:  KHF8960  -  PE , ANO:  2009/2010 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C2JC4110AR541708 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  800, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  116 ,  RETIRADO

LOTE:  117 ,  HONDA/CG 150 FAN ESI , PLACA:  PGK2697  -  PE , ANO:  2012/2012 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C2KC1670CR585991 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  100, 00,
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  118 ,  HONDA/CG 125 FAN ES , PLACA:  JSO5341  -  BA , ANO:  2009/2009 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C2JC41209R113485 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  1.000, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  119 ,  DAFRA/SUPER 100 , PLACA:  KJM7942  -  PE , ANO:  2008/2008 , COR:  PRETA  , CHASSI:  95VAC1C288M002827 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2 50, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  120 ,  HONDA/NXR150 BROS ES , PLACA:  PEP5232  -  PE , ANO:  2012/2013 , COR:  VERMELHA  , CHASSI:  9C2KD0550DR300230 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  200, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  121 ,  YAMAHA/FACTOR YBR125 K , PLACA:  EWF3385  -  SP , ANO:  2011/2011 , COR:  ROXA  , CHASSI:  9C6KE1520B0068288 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  1.000,00

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

LOTE:  122 ,  HONDA/XRE 300 , PLACA:  PFD0437  -  PE , ANO:  2011/2011 , COR:  PRETA  , CHASSI:  9C2ND0910BR216157 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  250, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

2ª VARA DA COMARCA DE SERTÂNIA

LOTE:  123 ,  I/HYUNDAI SANTA FE 3.5 , PLACA:  PFI3095  -  PE , ANO:  2011/2012 , COR:  PRETA  , CHASSI:  KMHSH81GDCU820504 ,

CONDIÇÃO: RECUPERÁVEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  12.000, 00,

PROCESSO N° 0001599-18.2018.8.17.0220 – 2ª VARA DA COMARCA DE SERTÂNIA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE
ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

LOTE:  124 ,  GM/S10 DELUXE 2.5 D , PLACA:  MUS5881  -  PE , ANO:  1999/2000 , COR:  PRATA  , CHASSI:  9BG138CT0YC413439 ,

CONDIÇÃO: SUCATA

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  1.500, 00,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 01/2019 – DIRETORIA DO FÓRUM DE ARCOVERDE – REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

E para constar lavrei o presente laudo que vai devidamente assinado.
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Recife, 09 de julho de 2019

Flávio Fernando Barros Mayrinck de Andrade

Oficial de Justiça Avaliador

Procedimento SEI 00022289-05.2019.8.17.8017

INTERESSADO: ARILENE PEREIRA DE SIQUEIRA, TITULAR DA SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE
BEZERROS.

REQUERIDA: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração formulado pela Requerente,  ARILENE PEREIRA DE SIQUEIRA,  em face da decisão que
designou o delegatário  JOÃO VICTOR DE ALMEIDA CAVALCANTI, Titular da Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Pombos,
para responder, interinamente, pela serventia do  Registro Civil de Pessoas Naturais de Gravatá,  a qual se tornou vaga, após o pedido de
renúncia apresentado pela então titular da referida serventia,  IAMÉ PEIXOTO DORNELAS.

A requerente argumenta, em apertada síntese, que se constitui a registradora civil de pessoas naturais mais antiga dentre os
pretendentes à serventia vaga e que possuem os requisitos trazidos no provimento 77/2018, do CNJ, o qual fixou critérios objetivos para
designação de interinos pelas Corregedorias dos Estados.

A requerente aduz, ainda, que é detentora das mesmas atribuições dos serviços praticados pela serventia vaga, e que a cidade de
Bezerros se constitui uma Comarca contígua a Comarca de Gravatá. Afirma, também, que Bezerros e Pombos possuem praticamente as mesmas
distâncias – sede/sede – para a Comarca de Gravatá, aproximadamente 22Km; que dentre os registradores civis, existentes nas Comarcas
contíguas a Gravatá, ela, a Requerente, se constitui a mais antiga em atividade, mais precisamente: encontra-se em exercício desde o dia
17/09/1976.

Debruçando-se sobre o pedido em comento, diga-se que na esteira desse raciocínio, como bem posto em decisões anteriores, faz-se
imperioso asserir que a designação de interino passou a ser atribuição do Corregedor Geral de Justiça, tal imperativo advém de norma de caráter
nacional, materializada através do Provimento 77/2018 da Corregedoria Nacional de Justiça   1   , e de norma de âmbito estadual, consubstanciada
no Provimento 11/2018, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco   2   , o qual alterou o disposto no artigo 86, do Código de Normas
Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco, tendo por intuito adequá-lo ao referido provimento nacional.

Assim, de acordo com o §2°, do artigo 2°, do Provimento 77, da Corregedoria Nacional de Justiça, a designação de substituto para
responder interinamente pelo expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau do antigo delegatário, vejamos:

Art. 2º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, as corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o substituto mais
antigo para responder interinamente pelo expediente.

§ 1º A designação deverá recair no substituto mais antigo que exerça a substituição no momento da declaração da vacância.

§ 2º A designação de substituto para responder interinamente pelo expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do antigo delegatário ou de magistrados do tribunal local.

Destarte, é oportuno que façamos a designação do interino e evitemos interrupção na prestação do serviço. No caso concreto, vê-se
que a substituta mais antiga da serventia é genitora da então titular, logo, claro está a hipótese de nepotismo daí resultante.

Nesse palmilhar, a interinidade deve ser regulada pelo artigo 5°, do Provimento 77, da Corregedoria Nacional de Justiça, que assim
dispõe:

Art. 2º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, as corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o
substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente

Art. 86. Cabe ao titular da serventia a indicação, entre seus substitutos, daquele que deverá responder, eventualmente, pela serventia
nas ausências e nos impedimentos do referido titular.

§1º No caso de vacância da delegação, a Corregedoria Geral da Justiça, mediante Decisão do Corregedor Geral de Justiça,
designará o substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente vago .
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Art. 5º Não havendo substituto que atenda aos requisitos do § 2º do art. 2º e do art. 3º, a corregedoria de justiça designará interinamente,
como responsável pelo expediente, delegatário em exercício no mesmo município ou no município contíguo que detenha uma das atribuições
do serviço vago.

Feita esta consideração é preciso asserir que o provimento trilha critérios lógicos para se proceder a designação de interino, contudo,
silencia quando há solicitação de dois ou mais delegatários requerendo o serviço vago. Tal situação ocorre porque a designação de interino,
cumprido os requisitos do provimento, repousa na discricionariedade a designação de interino, assim como seu afastamento.

Nesse sentido, vale a transcrição do julgado abaixo:

CNJ - PCA:  0004796-34.2018.2.00.0000
LOCALIDADE:  Tocantins  DATA DE JULGAMENTO:  03/05/2019  DATA DJ:  13/05/2019
RELATOR:  Iracema Vale
JURISPRUDÊNCIA:  Procedente

RECURSO EM SEDE DE PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO DA  INTERINIDADE  . ANEXAÇÃO DE
SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS. DISCRICIONARIEDADE DO TRIBUNAL. INEXISTÊNCIA DE FATO NOVO. NÃO PROVIMENTO.

I. Recurso contra decisão monocrática que julgou improcedente o pedido, por considerar regular o procedimento adotado pelo Tribunal quanto
à revogação das designações como interino do recorrente.

II.  A decisão de revogação da  interinidade  se insere no âmbito da discricionariedade administrativa do Tribunal e independe de
qualquer procedimento administrativo em razão da precariedade do ato. Precedente CNJ .

III. O tema relativo à anexação de serventias também se subsome à autonomia do Tribunal, vedada, portanto, interferência deste Conselho.
Precedente CNJ.

IV. Inexistindo, nas razões recursais, qualquer elemento novo capaz de alterar o entendimento adotado, a decisão monocrática combatida deve
ser mantida. VI. Recurso conhecido, uma vez que tempestivo, mas que, no mérito, nega-se provimento.

Respeitando-se a contiguidade dos municípios e a similitude de serviços, a designação de interino deve ser realizada em razão de
critérios de conveniência e oportunidade, não estando a Administração Pública atrelada a qualquer outro critério.

Ressalte-se, consoante relatado na decisão anterior, a qual se pede reconsideração, as distâncias entre os municípios de Pombos e
Gravatá, e entre Bezerros e Gravatá, são idênticas, próximas ou similares. Mormente quando consideramos as distâncias entre as sedes das
cidades em discussão.

Assim, seguindo-se precedentes desta corregedoria, em especial, as decisões existentes nos SEIS 00037903-42.2018.8.17.8017 e
00039843-42.2018.8.17.8017, os quais versaram sobre a designação de interino para responder a título precário pela serventia Registral de Belo
Jardim, tenho por bem adotar como critério a ser balizado a antiguidade dos registradores na designação da interinidade sob análise, posto que
a distância entre as Comarcas contíguas se mostram bastante próximas, ou mesmo idênticas, cujo deslocamento a ser encetado pelo interino
designado não implicará qualquer óbice à prestação do serviço notarial e registral a ser implementado junto à serventia vaga.

Destarte, a Requerente,  ARILENE PEREIRA DE SIQUEIRA,  titular da serventia do registro civil do município de Bezerros, foi investida
em 17/09/1976, ao passo que  JOÃO VICTOR DE ALMEIDA CAVALCANTI,  se viu investido em 16/03/2018.

Logo, a Requerente,  ARILENE PEREIRA DE SIQUEIRA,  é a titular de serventia de mais antiga do serviço em apreço, quando
confrontada com outros delegatários, os quais, igualmente a própria Requerente, preenchem todos os  requisitos estabelecidos no provimento
77/2018 do CNJ, quais sejam: exercício de delegação em comarca contigua, e com as mesmas atribuições de serviços daqueles praticados
pela serventia vaga.

Nessa linha de raciocínio, à luz do artigo 5°, do Provimento 77 da Corregedoria Nacional de Justiça, bem como do disposto no
Provimento 11/2018, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, o qual alterou o artigo 86, do Código de Normas Notariais e de Registros
do Estado de Pernambuco,  DEFIRO  o pedido de revogação formulado e  DESIGNO a Sra. ARILENE PEREIRA DE SIQUEIRA, Titular da
Serventia do Registro Civil de Pessoas Naturais de Bezerros ,  para responder, interinamente, pela  Serventia do Registro Civil de Pessoas
Naturais de Gravatá,  até ulterior deliberação.

Outrossim,  deve a designada, na condição de interina, respeitar, irrestritamente, a Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco e o Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça no que pertine, ao teto remuneratório, limitado a 90.25%
dos valores que percebem os Ministros do Supremo Tribunal Federal, bem como sejam alimentados os livros respeitantes a receitas e despesas
da Serventia, de modo que haja comprovação de todos os gastos envolvidos na gestão do serviço, a fim de evitar que valores, possivelmente
sobejados, sejam retidos indevidamente.

Determina-se,  ainda ,  que o núcleo gestor do SICASE proceda com as alterações necessárias, de modo a permitir que a interina
possa exercer o  munus  sem solução de continuidade do serviço.
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Por fim,  dispõe a nova interina designada do prazo de até 30 dias para entrar em efetivo exercício, devendo o antigo titular da Serventia,
permanecer à frente do serviço para que se evite qualquer solução de continuidade, que possa causar prejuízos ao público usuário.

Recife, 08 de julho de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral de Justiça

NPU 0000050-38.2019.8.17.3000

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

REPRESENTANTE: (...)

REPRESENTADO: (...)

ASSUNTO: Pedido de Providências referente ao processo judicial nº (...) (excesso de prazo)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO 

Trata-se de Representação por Excesso de Prazo formulada por (...) em desfavor do (...), por suposta morosidade na condução do processo
judicial nº (...), que estaria concluso para despacho desde 02/10/2018.

Instada a se manifestar, a magistrada da (...), informou no documento de Id nº 51900 sobre os fatos arguidos pelo Representante, em suma,
que “[e]m que pese o feito não ter prioridade legal, nem estar inserido na meta 2 do CNJ, nesta data foi proferida sentença, conforme cópia
que segue anexa”.

Em consulta pública ao sistema PJe – 1º grau, nesta data, verificou-se no andamento do processo judicial nº (...) que, conforme informação
do magistrado Representado, foi prolatada sentença em 13/05/2019, que determinou a extinção do processo com resolução do mérito por
improcedência do pedido do autor. No dia 21/05/2019 foram opostos embargos de declaração, estando o processo concluso desde então.

É o relatório. Passo a decidir.

Nos termos das informações prestadas pelo magistrado e da consulta pública ao sistema PJe - 1º Grau, o processo judicial nº (...) teve sentença
proferida e retomou seu curso regular, esvaindo-se o objeto da presente Representação.

Cumpre destacar, diante dos fatos apontados, que a análise da morosidade processual não leva em conta apenas o tempo de tramitação do
processo ou a paralisia pontual do rito, mas, conforme o caput do art. 26 do Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça, referido
por analogia, a detecção de situações causadas por desídia dolosa ou reiterada do magistrado no cumprimento de seus deveres, o que não
parece ser o caso em tela.

Quanto à perda do objeto, como determina o parágrafo 1º do referido art. 26 do Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça, é
conferida ao Corregedor a alternativa de arquivar os expedientes por esse motivo, diante da prática do ato, da normalização do andamento ou
da solução do processo. Nos termos da jurisprudência construída no âmbito do CNJ, confira-se:

RECURSO ADMINISTRATIVO. RECLAMAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. NORMALIZAÇÃO DO ANDAMENTO PROCESSUAL.
INTELIGÊNCIA DO §1º DO ART. 26 DO REGULAMENTO GERAL DA CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE CONDUTA
DOLOSA OU GRAVEMENTE DESIDIOSA DE MAGISTRADO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A prática do ato, a normalização do andamento ou a solução do processo enseja a perda de objeto da representação.

2. Inteligência do art. 26, § 1º do Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça.

3. Ausência de conduta dolosa ou gravemente desidiosa por parte do recorrido.

4. Recurso administrativo desprovido.

(CNJ - RA – Recurso Administrativo em REP - Representação por Excesso de Prazo - 0005408-45.2013.2.00.0000 - Rel. NANCY ANDRIGHI
- 203ª Sessão - j. 03/03/2015).
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Infere-se, portanto, da análise dos elementos de prova coligidos nos autos, que não se verificou a morosidade injustificada e que deve ser
reconhecida a perda superveniente do objeto da reclamação em sintonia com a jurisprudência do Conselho Nacional da Justiça – CNJ.

À luz de todas essas considerações, determino o arquivamento deste procedimento, dada a ausência de infração funcional que deva ser apurada
em processo administrativo disciplinar, consoante regra do art. 9º, § 2º, da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional da Justiça – CNJ.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Encaminhe-se à Corregedoria Nacional de Justiça cópia do presente, em atenção ao disposto no art. 9º, §3º, Res. nº 135/2011-CNJ.

Cópia da presente decisão servirá como Ofício.

Cumpra-se.

Recife, 4 de julho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

NPU 0000004-49.2019.8.17.3000

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

REPRESENTANTE: (...)

REPRESENTADO: (...)

ASSUNTO: Pedido de Providências referente ao processo judicial nº (...) (excesso de prazo)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO 

Trata-se de Representação por Excesso de Prazo formulada por (...) em desfavor do (...) por suposta morosidade na condução do processo
judicial nº (...).

A Representante alega, na petição inicial (Id nº 49607), que:

“(...) o processo em epígrafe tramita com morosidade perante o juízo representado, uma vez que, no dia 08/05/2018, o magistrado proferiu
despacho requerendo que a representante efetuasse a juntada de documento que já constava naqueles autos, causando prejuízo à marcha
processual. Acrescenta que acostou petição noticiando tal fato ao juízo, pelo que o despacho dado no final do mês de janeiro foi no sentido de
marcar uma audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/04/2019, sendo que a representante, devido à falta de condições de manter a
menor, foi obrigada a deixar a mesma com familiares e procurar emprego em outro Estado, situação que não ocorreria se a condução do processo
tivesse sido feita com zelo e sem morosidade”.

Instado a se manifestar, o magistrado da (...), (...), apresentou informações (ID nº 52795) nas quais afirma que:

“(...)venho por meio deste, em resposta ao Ofício, NPU: (...), informar a Vossa Excelência que o processo nº (...), em que é parte (...), ora
reclamante, após a apresentação da réplica os autos foram com vistas ao Ministério Público, o qual  requereu a designação de nova audiência
de conciliação. Acatando o parecer Ministerial, este Magistrado designou nova audiência de conciliação a ser realizada no dia 15 de abril de
2019. Ocorre que no dia 06 de março de 2019, a Defensora Pública da autora, requereu a sua intimação pessoal para comparecimento em
audiência, não tendo sido expedido o mandado de intimação em tempo útil, tendo este Magistrado designado nova audiência para o dia 13 de
agosto de 2019 às 14h.”

É o relatório. Passo a decidir.
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Nos termos das informações apresentadas pelo magistrado Representado, (...) a audiência foi remarcada incialmente para o dia 15/04/2019 a
pedido do Ministério Público, sendo que no dia 06/03/2019 a Defensora Pública que representa a autora requereu a sua intimação pessoal para
comparecimento em audiência. Como não teria havido tempo suficiente para tanto, foi necessário designar nova audiência para o dia 13/08/2019.

É necessário destacar que a análise da morosidade processual não leva em conta apenas o tempo de tramitação do processo ou a paralisia
pontual do rito, mas, conforme o caput do art. 26 do Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça, referido por analogia, a detecção
de situações causadas por desídia dolosa ou reiterada do magistrado no cumprimento de seus deveres, o que não parece ser o caso.

Infere-se, portanto, da análise dos elementos de prova coligidos nos autos, que não se verificou a morosidade injustificada e que deve ser
reconhecida a perda do objeto da reclamação.

À luz de todas essas considerações, determino o arquivamento deste procedimento, dada a ausência de infração funcional que deva ser apurada
em processo administrativo disciplinar, consoante regra do art. 9º, § 2º, da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional da Justiça – CNJ.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Encaminhe-se à Corregedoria Nacional de Justiça cópia do presente, em atenção ao disposto no art. 9º, §3º, Res. nº 135/2011-CNJ.

Cópia da presente decisão servirá como Ofício.

Cumpra-se.

Recife, 4 de julho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR – NPU 0000066-89.2019.8.17.3000

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

ASSUNTO : Expedição de Mandado de Penhora e Avaliação

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO

 

Trata-se de Procedimento Preliminar – Reclamação Disciplinar apresentada por (...) em face do Juízo de Direito do (...), sob a
alegação de que o Reclamado determinou, nos autos do processo nº  (...) , a expedição de mandado de penhora para garantia do juízo.

É o breve relatório.  DECIDO .

Extrai-se do teor da reclamação que a pretensão do reclamante diz respeito a atos de natureza jurisdicional, uma vez que, a
rigor, não aponta concretamente desvio de conduta eventualmente praticado pelo magistrado, mas se insurge quanto à razão de decidir dos atos
judiciais por ele exarados, especificamente a determinação de expedição de mandado de penhora de imóvel.

Sabe-se, contudo, que os eventuais inconformismos em face de decisões judiciais se tratam de matérias que devem ser objeto
de impugnação pela via recursal adequada, que escapa completamente da competência desta Corregedoria Geral da Justiça.

Conforme se vê, a hipótese dos autos não está a ensejar a atuação deste Órgão Censor, pois a esfera correcional não serve de
instância recursal das decisões proferidas pelo magistrado, além de não ser competente para interferir nas conclusões dos juízes no exercício
de seu mister.
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Em casos desta ordem, é pacífica a orientação do Conselho Nacional de Justiça, como se vê no acórdão abaixo ementado:

RECURSO ADMINISTRATIVO EM RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. MATÉRIA DE NATUREZA JURISDICIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE
ANÁLISE. FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA OU DISCIPLINAR. RECURSO
DESPROVIDO.

1. Ausentes indícios de conduta caracterizadora de infração dos deveres funcionais da magistratura, a irresignação acerca de
conteúdo de decisão judicial deve ser impugnada por meio de instrumentos processuais próprios.

2. A natureza exclusivamente administrativa das atribuições conferidas ao Conselho Nacional de Justiça (art. 103-B, § 4º, da
CF/88) o impede de apreciar questão discutida na via judicial.

3. A insuficiência do fundamento ou da evidência que levou o juiz a proferir decisão, por si só, não configura desvio funcional,
mas apenas defeito de fundamentação ou de julgamento.

4.  Recurso administrativo desprovido. (CNJ, RD n. 0000402-18.2017.2.00.0000, relator Ministro João Otávio de Noronha,
Corregedor Nacional de Justiça, sessão de 05/06/2017).

Em razão de tudo quanto foi exposto e por não se vislumbrar na questão posta em exame qualquer indício de desvio dos deveres
para com a magistratura por parte do Magistrado  (...) , a hipótese é sem dúvida de arquivamento sumário da presente reclamação.

Sendo assim, com fundamento no art. 9°, §2°, da Resolução n° 135/2015 do Conselho Nacional de Justiça, determino o
arquivamento, de plano,  deste procedimento .

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do
conteúdo da presente decisão.

Após, encaminhe-se cópia desta decisão à Corregedoria Nacional da Justiça, a teor do que disciplina o art. 9º, §3º, da Resolução
nº 135/2011 do CNJ.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Recife, 03 de julho de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

SEI Nº 23641-14.2019.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita cumprimento e devolução da Carta Precatória extraída do Processo nº (...)

Ref.: Ofício nº 3219/2019/ACAL/DICOGE 2, de 19.06.2019

Malote Digital – Código de Rastreabilidade 82520192980176, de 04.07.2019

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 -SJCGJ

Cuida-se Ofício nº 3219/2019/ACAL/DICOGE 2, de 19.06.2019 (Malote Digital – Código de Rastreabilidade 82520192980176, de 04.07.2019)
enviado a este Órgão Censor pela Exma. Sra. Juíza Assessora da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de (...), encaminhando despacho
ofício assinado digitalmente sob código 941C488, de 13.05.2019, de lavra do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) em exercício na (...), solicitando o
cumprimento e a devolução da Carta Precatória extraída do Processo nº (...) (ID 0400963).

Ocorre que este Sei possui o mesmo objeto e mesmas partes do Sei nº 13770-28.2019.8.17.8017, arquivado nesta Corregedoria em 13.05.2019,
com publicação no DJE de 17.05.2019, Edição nº 91/2019, fls. 51, haja vista a deprecata reclamada ter sido cumprida e devolvida ao Juízo
solicitante por meio do Malote Digital – Código de Rastreabilidade 81720191399744, enviada ao Distribuidor – (...), em 22.02.2019, conforme
ID 0478587.

Assim, determino o arquivamento da presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o referido Sei com o envio de ID 0478587 ao Juízo da (...).
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Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 08 de julho de 2019.

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

SEI Nº 34399-60.2018.8.17.8017

REQUERENTE:  (...)

REQUERIDO:  (...)

ASSUNTO:  Solicita cumprimento e devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...)

Ref. : Ofício nº 378/2018, de 05.10.2018

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 -SJCGJ

Cuida-se de ofício nº 378/2018, de 05.10.2018, enviado a este Órgão Censor pelo Exmo. Sr. Juiz em exercício no Juizado Especial Cível e Criminal
da Comarca de (...), solicitando o cumprimento e devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...) (IDs 0276820 e 0276826).

Instado por este Órgão Censor, o Juiz substituto na (...) presta esclarecimentos e aclara que a deprecata reclamada foi cumprida e devolvida por
meio de Malote Digital – Código de Rastreabilidade 81720191603888, em 04.06.2019, conforme ID 0477542, fls. 42.

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos e as informações consignadas, verifica-se que a solicitação feita a esta Corregedoria foi cumprida.

Ante o exposto, determino o  arquivamento  da presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o referido Sei com o envio de ID 0477542, fls.
04 ao Juízo solicitante.

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 08 de julho de 2019.

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

PROCEDIMENTOS PRELIMINARES PRÉVIOS Nº 281/2019 e 379/2019

TRAMITAÇÕES Nº S  00283/2019 e 00 384/2019

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

Excesso de Prazo na Ação Penal nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO

Trata-se de representação proposta por  (...) , em face do  Juízo de Direito (...) , alegando excesso de prazo para a inclusão da  Ação
Penal nº (...) , na pauta de julgamento do Tribunal do Júri.

Solicitadas as informações, o Chefe de Secretaria daquela Vara informou que  “já diligenciou as datas para inclusão do julgamento da
referida Ação Penal, a qual deverá ocorrer em julho, no mais tardar, em agosto, do ano em curso”.

Em parecer de fls., o Dr. (...), opina pelo arquivamento do presente procedimento,  “recomendando-se que, doravante, o Sr. Chefe de
Secretaria atente para o prazo disposto no art. 426, do CPP, afixando o Edital de Convocações dos Jurados no átrio do fórum”.

  É o relatório.  DECIDO .

Não obstante se observe ter havido um pequeno lapso de tempo para a inclusão da Ação Penal nº (...) na pauta de julgamento do
Tribunal do Júri, o fato é que, com a informação de que o processo será pautado no mês de julho ou, no máximo, em agosto/2019, o processo
retomou seu curso regular.
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Desse modo, resta superada a alegação de excesso de prazo, implicando a perda do objeto da presente representação, nos termos
do art. 26, § 1º, do Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça, segundo o qual  “a prática do ato, a normalização do andamento
ou a solução do processo poderão ensejar a perda do objeto da representação” .

Lado outro, acolho na íntegra o Parecer do (...) para, além de determinar o arquivamento deste procedimento, o Chefe de Secretaria
“atente para o prazo disposto no art. 426, do CPP, afixando o Edital de Convocação dos Jurados no átrio do fórum”.

Assim, à luz de todas essas considerações,  determino o arquivamento  deste procedimento, dada a ausência de infração funcional
que deva ser apurada em processo administrativo disciplinar, consoante regra do art. 9º, § 2º, da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional
da Justiça – CNJ.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do
conteúdo da presente decisão.

Encaminhe-se à Corregedoria Nacional de Justiça cópia do presente, em atenção ao disposto no art. 9º, §3º, Res. nº 135/2011-CNJ.

Cópia da presente decisão servirá como Ofício.

Recife, 02 de julho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça  

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 412/2019

TRAMITAÇÃO Nº 000417/2019

RECLAMANTE:  (...)

RECLAMADO:  (...)

ASSUNTO:  Indeferimento de vista de processo judicial nº (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO / OFÍCIO

 

Trata-se de Pedido de Providências apresentada por (...) em face do (...), que, nos autos do processo em epígrafe, indeferiu o
pedido de carga dos autos.

Alega, em síntese, que foi surpreendida com o despacho proferido pelo (...), o qual, com base no art. 234, caput e §§ 1º e 2º,
determinou o impedimento definitivo da reclamante de realizar carga dos autos, podendo consultar apenas da Secretaria, bem como arbitrou
multa no valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais).

Externa sua indignação ao tempo em que requer a apuração dos fatos narrados.

Instado a prestar informações, o (...) sustenta que o magistrado em substituição automática (...), no exercício legal da jurisdição,
proferiu decisão judicial determinando que a  “(...) não poderá mais realizar carga destes autos, continuando o direito de consulta, apenas em
cartório”.  Arbitrou multa no valor de R$ 499,00 e determinou expedição de Ofício à Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Pernambuco.

É o relatório. Passo a decidir.

O exame das alegações constantes na inicial evidencia que a insurgência da reclamante versa sobre questão de natureza
estritamente jurisdicional.
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A Reclamante questiona decisão jurisdicional proferida nos autos do processo nº (...), que proibiu a reclamante a ter carga dos
autos, sob a justificativa de que a advogada, anteriormente, fizera carga do caderno processual em 04.01.2019, o qual foi devolvido mediante
busca e apreensão em 11.04.2019.

Confrontando os termos da presente Reclamação Disciplinar e os documentos apresentados nas informações prestadas pelo
(...), chega-se à conclusão que o inconformismo da parte (...) é em face de decisão judicial proferida nos autos do processo acima referido, o
qual não se tem notícia de interposição de qualquer recurso.

Assim, considerando a natureza jurisdicional desta Reclamação, não há como esta Corregedoria, Órgão instrutório, intervir,
porquanto, decidir acerca da legitimidade dos procedimentos judiciais adotados pelo (...)na condução do processo sob a sua jurisdição, pois é
conduta que foge da nossa competência.

Nesta toada, o inconformismo pertinente a pronunciamento do (...) é matéria que deve ser atacada pela via judicial/recursal,
porquanto a atuação correcional deste Órgão Censor se dá em razão, entre outros, do cometimento de infração funcional ou insubordinação
administrativa por parte de magistrado. Logo, em não havendo infração funcional, descabida a intervenção da Corregedoria.

Para melhor ilustrar, destaco excerto de Recurso Administrativo do CNJ:

Recurso Administrativo. Reclamação Disciplinar.  Exame de matéria judicial .  Arquivamento  sumário mantido .

I.A Reclamação Disciplinar não se presta ao exame de matéria judicial. Como cediço, é instrumento destinado ao exame da
atividade funcional – e não judicante - dos membros e demais órgãos integrantes do Poder Judiciário. [...]

Recurso não provido” (CNJ – RD 200810000014314 – Rel. Min. Corregedor Gilson Dipp – 85ª Sessão – j. 26.05.2009 – DJU
17.06.2009).

Consequentemente,  quaisquer irresignações quanto ao  deslinde  do processo reclamado, objeto deste procedimento, é
intervenção que também foge da competência da Corregedoria Geral de Justiça, que, repita-se,  não  engloba exame de procedimento de
natureza judicial  (artigo 35, da Lei Complementar nº 100/2007) 1 .

Bem por isso, carece a esta Corregedoria Geral competência para revisar decisões proferidas em 1º e 2º graus de jurisdição,
investindo-se na finalidade de órgão revisor, pois tal iniciativa importaria em manifesta exorbitância à missão precípua de órgão correcional.

Evidencia-se, portanto, a não adequação da via eleita, já que não compete a este Órgão a manifestação sobre matéria de natureza
jurisdicional afeta exclusivamente à apreciação de órgãos jurisdicionais do Poder Judiciário.

Assim, à luz de todas essas considerações,  determino o arquivamento  deste procedimento, dada a ausência de infração
funcional que deva ser apurada em processo administrativo disciplinar, consoante regra do art. 9º, § 2º, da Resolução nº 135/2011 do Conselho
Nacional da Justiça – CNJ.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados
acerca do conteúdo da presente decisão.

Encaminhe-se à Corregedoria Nacional de Justiça cópia do presente, em atenção ao disposto no art. 9º, §3º, Res. nº 135/2011-
CNJ.

Cópia da presente decisão servirá como Ofício.

Cumpra-se.

Recife, 02 de julho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

    Código de Organização Judiciária (Lei Complementar nº 100, de 21.novembro.2007)
Art. 35-  A Corregedoria Geral da Justiça, dirigida pelo Corregedor Geral e auxiliada por Juízes Corregedores, por quadro próprio

de auditores e pela Comissão Estadual Judiciária de Adoção, é órgão de fiscalização, controle, orientação forense e disciplina dos magistrados
da primeira instância, dos serviços auxiliares da justiça das primeiras e segundas instâncias,  dos Juizados Especiais e dos serviços públicos
delegados.
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FERC-PE (FUNDO ESPECIAL DO REGISTRO CIVIL DE PERNAMBUCO).

O Conselho Gestor do FERC-PE, no uso de suas atribuições, faz publicar o Relatório Mensal do mês de Maio 2019, conforme Art.
3º da Lei Estadual 12.975/05, que deu nova redação ao Art. 28 da Lei Estadual 11.404/96, C/C Art. 8º da Lei Estadual 14.642/12.

RELATÓRIO MENSAL – Maio / 2019.

CONTAS
APLICAÇÕES DE RECURSOS R$ ORIGENS DE

RECURSOS R$

DESPESAS GERAIS 40.515,75 -
DESPESAS C/ PESSOAL 118.657,15 -
RESSARCIMENTOS EFETIVADOS ÀS
SERVENTIAS

2.321.496,24 -

DESPESAS BANCÁRIAS 1.139,48 -
ARPEN-PE ( DESCONTO CONTRIBUIÇÃO) 31658,60 -
REPASSES E RESSARCIMENTOS A SEREM
EFETIVADOS ÀS SERVENTIAS.

- 2.045.277,86

SALÁRIOS MÍNIMOS PAGOS (03) 887.721,00 -
SALÁRIOS MÍNIMOS A PAGAR (03) 880.236,00
RENDIMENTOS DE APLIC. FINANCEIRAS 29.507,40
RECEITAS OPERACIONAIS 186.734,92
SALDOS ANTERIORES
BCO. DO BRASIL C/C N.º 17377-0 0,00 -
BCO. DO BRASIL C/C N.º 25136 0,00 -
APLICAÇÃO - BB RF 5 MIL 1.916.726,48 -
APLICAÇÃO - BB RENDA FIXA 25M 5.203.692,62 -
CAIXA GERAL 592,07 -
SALDOS ATUAIS
BCO. DO BRASIL C/C N.º 17377-0 0,00 -
BCO. DO BRASIL C/C N.º 25136 0,00 -
APLICAÇÃO - BB RF 5 MIL 1.902.398,82 -
APLICAÇÃO - BB RENDA FIXA 25M 4.932.149,70 -
CAIXA GERAL 392,27 -

RESUMO TOTAL DOS ATOS PAGOS EM MAIO /2019

IPO DE ATO QUANTIDADE TOTAL R$
Nascimento 12.264 470.814,96
Óbito 5.489 210.722,71
Natimorto 130 4.990,70
2ª Via 16.697 640.997,83
2ª Via CRC 56 5.663,84
Certidão Inteiro Teor 244 9.367,16
Averbação 3.635 359.719,60
Reg. de Sentença 204 20.187,84
Reconh. Paternidade 415 68.126,40
Restauração 300 29.688,00
Hab. Casamento 1.381 226.704,96
Certidão Negativa 481 8.042,32
Edital de Proclamas 30 3.457,20
Averbações de CPF 26.838 263.012,72
SUBTOTAL 2.321.496,24
Arpen (-) -31.658,60
SMR 887.721,00
TOTAL 3.177.558,64

1. Limite máximo de 6% (seis por cento) do valor arrecadado no mês para custear despesas com Administração nos termos do §3º do Art. 8º
da Lei Estadual 14.642/12...  Natanael de Jesus Figueiredo  Secretário Geral do FERC-PE. Taciana de Souza Maciel Ramos Secretária
Adjunta do FERC-PE .  João José da Silva CRC/PE nº. 012.748/0-5  contador

Respeitosamente,

Natanael de Jesus Figueiredo

Secretário Geral

FERC-PE

Taciana de Souza Maciel Ramos
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Secretária Adjunta

FERC-PE

João José da Silva

Contador

CRC-PE nº 012748/0-5

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

PROCESSOS nº 249/2018- CGJ – TRAMITAÇÃO n° 431/2018

Interessado:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Reclamados:  2° Tabelionato de Notas da Capital

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 7º Distrito Judiciário

Reclamante:  Argentina Bezerra – Diretoria de operações do DETRAN/PE

Assunto:  Pedido de Providências decorrente da incongruência entre o nome do beneficiário com o titular do documento autenticado ou com
firma reconhecida.

Indícios de cometimento de irregularidades administrativas – a inobservância das prescrições legais ou normativas

Trata-se de denúncia realizada pela Diretoria de Operações do DETRAN/PE solicitando esclarecimentos quanto à implementação da
consulta da origem e autenticidade de serviços notariais. A reclamante destacou que ao proceder a consulta de autenticidade do selo digital
dos atos notariais e registrais, observa que o nome do beneficiário (contribuinte) não corresponde ao titular do documento autenticado ou com
firma reconhecida.

Notificados às fls. 20 e 22, respectivamente, o 2º Tabelionato de Notas apresentou manifestação às fls. 24/27, ao passo que o 7° Distrito
de RCPN da Capital quedou-se inerte.

É o relatório. Opino.

Os Tabeliães e Registradores apesar de serem profissionais dotados de certa independência e exercerem função pública derivada
do poder estatal, devem obediência à lei, aos atos, regulamentos, provimentos e resoluções editadas pelo Poder Judiciário, sendo certo que
o desrespeito pelos notários e registradores das exigências estabelecidas na legislação e em normas técnicas provenientes da autoridade
fiscalizadora competente poderá acarretar falta funcional passível de aplicação de reprimenda em conformidade com a legislação regente.

Segundo o inciso XIV do art. 30 da Lei 8935/94   1   , é dever dos notários e dos oficiais de registro observar as normas técnicas
estabelecidas pelo juízo competente, sendo o seu descumprimento considerado infração disciplinar que sujeita os notários e os oficiais de registro
às penalidades previstas em lei   2   .

De igual modo, nos termos do art. 31, I, são infrações disciplinares que sujeitam os notários e os oficiais de registro às penalidades
previstas nesta lei  a inobservância das prescrições legais ou normativas.

Ademais, prevê o art. 3º do Provimento conjunto 01/2015 que:

“ Art. 3º.  ESTABELECER que a transmissão do selo aposto nas etiquetas de autenticação de documentos, reconhecimento de firma e/ou de
sinal público deve constar, obrigatoriamente, o nome do autor do documento, assim como em todos os demais atos.

Parágrafo único . Todas as transmissões relativas ao selo digital deverão conter, obrigatoriamente, os dados referentes à data, hora, minuto
e segundo que o ato foi praticado”.

Impende registrar que em suas razões, o 2º Tabelionato de Notas da Capital não fez referência à obrigação contida no Provimento 01/2015,
nem apresentou,  a priori , motivos suficientes para afastar tal preceito normativo. Doutra banda, o 7º Distrito de RCPN sequer apresentou resposta.

Art. 30. São deveres dos notários e dos oficiais de registro:
XIV - observar as normas técnicas estabelecidas pelo juízo competente
Art. 31. São infrações disciplinares que sujeitam os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas nesta lei:
V - o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30.
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Diante destes fatos, e da previsão contida nos artigos  30, XIV e art. 31, I, ambos da Lei 8935/94, bem como do art. 3º do Provimento
Conjunto nº 01/2015 , e  considerando que não foram apresentados esclarecimentos suficientes sobre os fatos em tela, e, por fim, tendo em vista
a existência de indícios de irregularidades administrativas, somente uma análise mais aprofundada poderá delimitar a eventual responsabilidade
dos delegatários. Dessa forma, impõe-se averiguar se tais indícios constituem, ou não, infrações administrativas imputáveis ao 2° Tabelionato de
Notas da Capital e ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 7º Distrito Judiciário.

Diante do exposto,  OPINA-SE  pela instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra o responsável pelo 2° Tabelionato de
Notas da Capital e o delegatário responsável pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 7º Distrito Judiciário, assegurando-lhe o
direito ao devido processo legal, ampla defesa e contraditório, garantias fundamentais previstas no art. 5º, LV, da Constituição Federal. Desse
modo  PROCESSE-SE  para necessária instrução e apuração das responsabilidades cabíveis no tocante à inércia quanto ao cumprimento das
determinações judiciais oriundas da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Capital

É o parecer.

Recife, 03 de julho de 2019.

JANDUHY FINIZOLA DA CUNHA

Juiz Corregedor Auxiliar

PROCESSOS nº 249/2018- CGJ – TRAMITAÇÃO n° 431/2018

Interessado:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Reclamados:  2° Tabelionato de Notas da Capital

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 7º Distrito Judiciário

Reclamante:  Argentina Bezerra – Diretoria de operações do DETRAN/PE

Assunto:  Pedido de Providências decorrente da incongruência entre o nome do beneficiário com o titular do documento autenticado ou com
firma reconhecida.

CONCLUSÃO

Aprovo o parecer do MM. Juiz Auxiliar da Corregedoria e, por seus fundamentos, os quais adoto, julgo  pela instauração de Processo
Administrativo Disciplinar contra o responsável pelo 2° Tabelionato de Notas da Capital e o Delegatário responsável pelo Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais do 7º Distrito Judiciário, assegurando-lhe o direito ao devido processo legal, ampla defesa e contraditório, garantias
fundamentais previstas no art. 5º, LV, da Constituição Federal. Desse modo  PROCESSE-SE  para necessária instrução e apuração das
responsabilidades cabíveis no tocante à inércia quanto ao cumprimento do Provimento Conjunto 01/2015.

Encaminhem-se os autos do presente procedimento para publicação da portaria de instauração do procedimento.

Publique-se.

Recife, 03 de julho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

EDITAL DE PROCLAMAS

O Bel. LOURIVAL BRITO PEREIRA,  Oficial do Serviço Registro Civil das Pessoas Naturais e Casamentos, do VIII Distrito Judiciário, com sede
à rua São Miguel nº 116, bairro Afogados, Recife-PE.  www.cartoriodeafogados.com.br . Faz saber que estão se habilitando a casar-se por este
Cartório os seguintes contraentes:  ARILSON MARTINS CUNHA E LUCIANA LUZIA DA SILVA; AMAURI FERNANDES SOARES E JULIANA
CAVALCANTI DA ROCHA; ANTONIO FERNANDO BEZERRA E KARLA TATIANE DA SILVA; CLEITON JOSÉ DE LIMA DA SILVA E JULIA
NIRIS DO ESPIRITO SANTO; CLAUDIO BATISTA DA SILVA E MARTA MARIA DOS SANTOS; DIOGO SILVA LIMA E MARIA CAROLINA
ALMEIDA FELIX; EMMANUEL FERREIRA ALMEIDA E MICHELE NECI DOS SANTOS; EDSON JOSÉ DOS SANTOS E LUZIMARA MARIA DE
LIMA; HUGO ESTEWANES BARBOSA MAXIMIANO E NADJANE DA SILVA QUEIROZ; JORGEVALDO CAETANO DE SOUZA E JORDANA
THÁIS RODRIGUES DA SILVA; JEAN CARLOS DE PAULA SILVA E MARCELA DE SOUZA VIEIRA; JOSENILDO PEREIRA DA SILVA E
LAURA MARIA DE JESUS MOURA; JOSÉ LUCAS DE MORAIS E SIMONE GUIMARÃES SOARES; JOSÉ EDUARDO DA COSTA BARROS
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E JACQUELINE KAHINA FREITAS DA SILVA; JONATAS GABRIEL DE AZEVEDO E ANA CRISTINA ESTEVÃO DA COSTA; KAYO FELLIP
LISBOA DA SILVA E GEZILDA KAROLINE SANTOS DE ALMEIDA; PAULO RENATO DA SILVA E MARIA GABRIELA DA SILVA; PATRICK
PIERRE SILVA DE SOUZA E DANIELA GOMES DOS SANTOS; ROGÉRIO CARLOS DE MELO E EDILEUSA DA ROCHA; VALDEMIR DOS
SANTOS PEREIRA E ROSINEIDE MARIA DE OLIVEIRA.  Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da
Lei. Dado e passado Nesta Capital. Recife, 08 de Julho de 2019. Eu Lourival Brito Pereira Oficial do Registro, mandei digitar e assino .

NUBENTES: 20

EDITAL: 00

ESTADO DE PERNAMBUCO
CARTÓRIO DE SÃO JOSÉ – 3º SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL

DAS PESSOAS NATURAIS – CNS 07.497-1
Rua Barão da Vitória, nº 286 – Bairro São José – Recife/PE – Fone: (81) 3039-0311

E-mail:  cartoriosaojoserecife@hotmail.com
terceiroregistrocivilrecife@yahoo.com

Bel. Lourival Brito Pereira
Delegatário Interino (Portaria 150/19 – CGJ-PE – DEJ de 15.05.2019)

EDITAL DE PROCLAMAS

Eu, Mozart Lopes Cavalcante – Oficial Substituto do Cartório do Registro Civil e Casamento do 3º Distrito Judiciário de São José –
Recife – Pernambuco, faço saber que estão de se habilitando para casar-se por este Cartório os seguintes contraentes:

1  – SEVERINO ALUIZO DA SILVA e VALDENICE SOARES DE BRITO;  2  – COSMO JOSÉ RAMOS CUNHA e MARIA JOSÉ DA SILVA;  3  –
JONATHAS RAFAEL FERREIRA DE MELO e NATÁLIA SANTOS DA SILVA;  4  – DOUGLAS CARMO DE LIMA e MILEYDE RAYSSA DE LIMA
BARRETO;  5  – CLECIO LIMA DE SOUZA e CARLA CRISTINA DA COSTA;  6  – FLÁVIO FERREIRA CAVALCANTI FILHO e JOYCE THAIS
DA SILVA;  7  – JOSÉ DA LUZ VIEIRA IRMÃO e LÚCIA BEZERRA CIRINO;  8  – MANOEL JOSÉ DE LIRA e LINDAURA HELENA DA SILVA;
9  – ANDERSON AUGUSTO LIMA DE SOUZA e NICILENE LOURENÇO DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da lei, datados e passados nesta Cidade do Recife,
08 de julho de 2019.

Mozart Lopes Cavalcante – Oficial Substituto do Registro Civil.

EDITAL DE PROCLAMAS

A Belª Roseana Andrade Porto, Oficial Interina do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Casamentos, do 5º Distrito
Judiciário, com sede à Rua Tupinambás, nº 789, Santo Amaro, Recife/PE. Faz saber que estão se habilitando para casar-se por este Cartório,
os seguintes contraentes: CASSIO CESAR BARBOSA BARROS e DÉBORA LANY SANTOS SILVA; ANDRÉ PEREIRA DO NASCIMENTO
FILHO e JÉSSICA ADRIELY SOUZA DOS SANTOS, Se alguém souber de algum impedimento, acuse-se para fins de Direito no prazo da Lei.
Dado e passado nesta Capital, Recife, 05 de julho de 2019. Eu, Roseana Andrade Porto.

DESPACHO

Em atendimento ao requerimento contido no Ofício nº s/n do 3º Tabelionato de Notas da Comarca da Capital, subscrito pela Tabeliã Júnia Gomes
Flora,  TORNO PÚBLICO  que a escrevente  ROSÂNGELA DA SILVA FERNANDES, CPF nº 039.575.534-40  está autorizada a praticar e assinar
autenticação de documentos e reconhecimentos de firma.

Recife, 09 de julho de 2019.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Serviços Notariais e de Registros da Capital

DESPACHO

Em atendimento ao requerimento da Oficiala Interventora do 4º Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca da Capital, Dra.
Roseana Andrade Porto e considerando que a indicação para  ESCREVENTE AUTORIZADA  atendeu às exigências constantes no art. 80 e
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parágrafos do Código de Normas, proceda-se com o cadastramento de  MARIA JOSÉ FREIRE FEITOSA ALVES  CPF Nº 385.740.804-97  nos
termos do art. 80, § 5º, do mesmo diploma legal com atribuições inerentes ao serviço do registro civil.

Recife, 09 de julho de 2019.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Serviços Notariais e de Registros da Capital

DESPACHO

Em atendimento ao requerimento da Tabeliã do 3º Cartório de Protesto de Títulos da Comarca da Capital, Dra. Ana Beatriz Matos Almeida do
Amaral e considerando que a indicação para  SUBSTITUTA  atendeu às exigências constantes no art. 80 e parágrafos do Código de Normas,
proceda-se com o cadastramento de  MIRIAN LUCIA CARDOSO FERREIRA, CPF Nº 124.725.107-13  nos termos do art. 80, § 5º, do mesmo
diploma legal com atribuições inerentes ao serviço do registro civil.

Recife, 09 de julho de 2019.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Serviços Notariais e de Registros da Capital

DESPACHO

Em atendimento ao requerimento do 3º Tabelionato de Protestos da Comarca da Capital, e considerando que a indicação para  ESCREVENTE
atendeu às exigências constantes no art. 80 e parágrafos do Código de Normas, proceda-se com o cadastramento de  THAYNA PEREIRA DOS
SANTOS CPF Nº 701.800.364-40  nos termos do art. 80, § 5º, do mesmo diploma legal.

Recife, 09 de julho de 2019.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Serviços Notariais e de Registros da Capital

DESPACHO

Em atendimento ao requerimento do 3º Tabelionato de Protestos da Comarca da Capital, e considerando que a indicação para  ESCREVENTE
atendeu às exigências constantes no art. 80 e parágrafos do Código de Normas, proceda-se com o cadastramento de  IZABEL CRISTINA
DAMASCENO CPF Nº 115.163.454-95  nos termos do art. 80, § 5º, do mesmo diploma legal.

Recife, 09 de julho de 2019.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Serviços Notariais e de Registros da Capital
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ÓRGÃO ESPECIAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Secretaria Judiciária

Pauta Administrativa da  Sessão Ordinária  do Órgão Especial, a ser realizada no dia  15 de julho  de 2019 , às 14(quatorze horas) ,  na sala
de Sessões do Órgão Especial - 1 o  andar do Palácio da Justiça.

ADIADOS

1. Processos SEI nº 00018543-79.2018.8.17.8017 e 29315-23.2018.8.17.8017.

Origem:  Corregedoria Geral de Justiça

Interessado:  Instituto de Protesto – IEPTB – PE.

Objeto:  Proposta de Provimento Conjunto - que dispõe sobre a autorização para que os Tabelionatos de Protesto realizem convênios de
cooperação técnica, dispensando o depósito prévio dos emolumentos e demais despesas devidas, previstas na Lei Estadual de Custas e
Emolumentos do Estado de Pernambuco. Altera o artigo 147 do Provimento nº 20 de 20/11/2009 que dispõe sobre o Código de Normas dos
Serviços Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco.

Relator:  Exmo. Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, Corregedor Geral de Justiça .

ADIADO  O JULGAMENTO NA SESSÃO DO DIA 24.09.18, A PEDIDO DE VISTA DO EXMO. DES. FÁBIO EUGÊNIO DANTAS, APÓS O VOTO
DO RELATOR, EXMO. DES. DES. FERNANDO CERQUEIRA (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA), APROVANDO O PROVIMENTO, NO
QUE FOI ACOMPANHADO PELO EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS. AGUARDAM A APRESENTAÇÃO DO VOTO VISTA, OS
EXMOS. DESEMBARGADORES CARLOS MORAES, EVANDRO MAGALHÃES, ANDRÉ GUIMARÃES, CLAUDIO JEAN VIRGÍNIO (SUBST. O
EXMO. DES. FRANCISCO TENÓRIO), FRANCISCO BANDEIRA, ANTÔNIO DE MELO E LIMA, FERNANDO MARTINS, EDUARDO PAURÁ,
FREDERICO NEVES, JOVALDO NUNES, BARTOLOMEU BUENO E JONES FIGUEIRÊDO. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS
DESEMBAGADORES PATRIOTA MALTA (SUBST. O EXMO. DES. LEOPOLDO RAPOSO), ALBERTO VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES.
CÂNDIDO SARAIVA), FERNANDO FERREIRA E ADALBERTO MELO (PRESIDENTE). ADIADO O JULGAMENTO NA SESSÃO DO DIA
29.10.18, EM FACE DO PEDIDO DE VISTA DO RELATOR, EXMO. DES. FERNANDO CERQUEIRA (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA),
PARA NOVO EXAME E APRESENTAÇÃO DE ALTERNATIVAS ACERCA DO PROVIMENTO QUE ESTÁ EM DISCUSSÃO, APÓS O VOTO
VISTA DO EXMO. DES. FÁBIO EUGÊNIO DANTAS, PELA REJEIÇÃO DA PROPOSTA, E DO VOTO DO EXMO. DES. BARTOLOMEU
BUENO PELA APROVAÇÃO DA PROPOSTA, ACOMPANHANDO O EXMO. DES. RELATOR. AGUARDAM A APRESENTAÇÃO DO VOTO
VISTA, OS EXMOS. DESEMBARGADORES CARLOS MORAES, EVANDRO MAGALHÃES, ANDRÉ GUIMARÃES, CLAUDIO JEAN VIRGÍNIO
(SUBST. O EXMO. DES. FRANCISCO TENÓRIO), ANTENOR CARDOSO, FRANCISCO BANDEIRA, ANTÔNIO DE MELO E LIMA, FERNANDO
MARTINS, EDUARDO PAURÁ, FREDERICO NEVES, JOVALDO NUNES E JONES FIGUEIRÊDO. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS
EXMOS DESEMBAGADORES ANDRÉ GUIMARÃES, CLAUDIO JEAN VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES. FRANCISCO TENÓRIO), PATRIOTA
MALTA (SUBST. O EXMO. DES. LEOPOLDO RAPOSO), ANTÔNIO DE MELO E LIMA, EDUARDO PAURÁ, FERNANDO FERREIRA E
ADALBERTO MELO (PRESIDENTE).  NA SESSÃO DE 26.11.2018, PRESENTES OS EXMOS. DESEMBARGADORES CÂNDIDO SARAIVA
(PRESIDENTE), EDUARDO PAURÁ, LEOPOLDO RAPOSO, MARCO MAGGI (SUBST. O EXMO. DES. FERNANDO FERREIRA), FERNANDO
CERQUEIRA (RELATOR), FERNANDO MARTINS,  ANTÔNIO  DE MELO (SUBST. O EXMO. DES. FREDERICO NEVES) , ANTENOR
CARDOSO,  FAUSTO CAMPOS (SUBST. O EXMO. DES. JOVALDO NUNES),  FRANCISCO TENÓRIO,  ANTÔNIO CARLOS ALVES (SUBST.
O EXMO. DES. BARTOLOMEU BUENO), JOSÉ IVO GUIMARÃES (SUBST. O EXMO. DES. ADALBERTO MELO),  ROBERTO MAIA,  STÊNIO
NEIVA (SUBST. O EXMO. DES. FRANCISCO BANDEIRA),  ANDRÉ GUIMARÃES, EVANDRO MAGALHÃES E FÁBIO EUGÊNIO DANTAS,
APÓS A PROPOSTA DO RELATOR, EXMO. DES. FERNANDO CERQUEIRA, NO SENTIDO DE APROVAÇÃO DO PROVIMENTO COM AS
ALTERAÇÕES PROPOSTAS, MANTEVE A RECUSA AO PROVIMENTO O EXMO. DES. FÁBIO EUGÊNIO DANTAS, FICANDO A CONCLUSÃO
DO JULGAMENTO ADIADA PARA O DIA 17.12.2018. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXMOS. DESEMBARGADORES  JORGE
AMÉRICO LIRA (SUBST. O EXMO. DES. CARLOS MORAES), ALBERTO VIRGÍNIO (SUBST. O EXMO. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS)
E JONES FIGUEIRÊDO .  ADIADO PARA A SESSÃO DE 15.07.2019.

2. Embargos de Declaração em Recurso Administrativo nos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000152-02.2015.8.17.3000
(Procedimento Preliminar Prévio nº 170/2018 – CGJ – Tramitação nº 352/2018)

Origem:  Corregedoria Geral de Justiça.

Tipo:  Embargos de Declaração em Recurso Administrativo.

Embargante : Carlos Henrique Soares Santos – OAB/PE nº 29.370.

Advogado:  Wagner Domingos do Monte – OAB/PE 28.519.

Embargado : Exmo. Dr. Luiz Gomes da Rocha Neto, então Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Execução Penal da Comarca da Capital.

Relator : Exmo. Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos - Corregedor Geral de Justiça.

ADIADO PARA A SESSÃO DE 15.07.2019.

3. Recurso no Processo Administrativo Disciplinar nº 105/2012 – CA/E (Tramitação nº 1585/2012)
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Origem:  Corregedoria Geral da Justiça

Tipo:  Recurso em Processo Administrativo Disciplinar

Recorrente:  João Dias de Andrade, Delegatário do 2º Tabelionato de Notas da Capital.

Advogados:  Cláudio Alexandre Soares Correia – OAB/PE 16.410 e outros.

Recorrida:  Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Relator:  Exmo. Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, Corregedor Geral da Justiça.

ADIADO PARA A SESSÃO DE 15.07.2019.

4. Procedimento Preliminar Prévio nº 408/2018 – CGJ (Protocolo de Tramitação nº 00597/2018)

Origem:  Corregedoria Geral de Justiça.

Tipo:  Procedimento Preliminar Prévio

Interessada : Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Reclamado : Exmo. Dr. Carlos Eduardo das Neves Mathias, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ouricuri/PE.

Relator : Exmo. Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, Corregedor Geral da Justiça.

ADIADO PARA A SESSÃO DE 15.07.2019.

5.  Procedimento Preliminar Prévio nº 769/2018 – CGJ (Protocolo de Tramitação nº 00967/2018)

Origem:  Corregedoria Geral de Justiça.

Tipo:  Procedimento Preliminar Prévio

Interessada : Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

Reclamado : Exmo. Dr. Carlos Eduardo das Neves Mathias, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ouricuri/PE.

Relator : Exmo. Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, Corregedor Geral da Justiça.

ADIADO PARA A SESSÃO DE 15.07.2019.

6. Recurso nos Processos Administrativos SEI nº 00040907-95.2018.8.17.8017, 00001527-11.2019.8.17.8017 e
000012432-95.2019.8.17.8017.

Origem:  Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Tipo:  Recurso Administrativo

Recorrente:  Exmo. Dr. Joaquim Pereira Lafayette Neto, Juiz de Direito Aposentado.

Advogado:  Dr. Izael Nóbrega – OAB/PE 7.397.

Recorrido:  Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

Relator:  Exmo. Des. Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

ADIADO PARA A SESSÃO DE 15.07.2019.

7.  Outros assuntos administrativos.

Recife, 09 de julho de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

Observação :

1. Pauta publicada de acordo com a decisão da Corte Especial (hoje Órgão Especial) do dia 23.11.2009, publicada no DJe nº 117/2009 de
26.11.2009.

 

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível
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Relação No. 2019.09478 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado#Ordem Processo

ALCINEIDE DA COSTA ARAUJO(PE023858D) 001 0001976-33.2019.8.17.0000(0529345-6)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0001976-33.2019.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0529345-6)
Impte. : ALEXANDRE FELIPE DA SILVA
Advog : ALCINEIDE DA COSTA ARAUJO(PE023858D)
Impdo. : GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Sr. PAULO HENRIQUE

SARAIVA CÂMARA
Procdor : FRANCISCO DIRCEU BARROS - PROCURADOR GERAL DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : Órgão Especial
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 08/07/2019 15:19 Local: Diretoria Cível

MANDADO DE SEGURANÇA Nº: 0529345-6

IMPETRANTE: Alexandre Felipe da Silva

IMPETRADO: Governador do Estado de Pernambuco

RELATOR: Des. Francisco Bandeira de Mello

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Alexandre Felipe da Silva em face do Governador do Estado de Pernambuco.

Por intermédio do despacho de fls. 76/77 determinei a intimação do impetrante "para (i) que o seu patrono promova a assinatura da petição inicial
do mandamus, sob pena de indeferimento da inicial; (ii) promover a juntada de 02 (duas) cópias da petição inicial, sendo uma necessariamente
acompanhada de cópias dos documentos acostados, para fins de encaminhamento à autoridade coatora, e a outra sem os referidos documentos,
para fins de encaminhamento ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (no caso, a Procuradoria Geral do Estado)".

Regularmente intimado a se manifestar sobre o referido despacho (de fls. 76/77), o impetrante quedou-se inerte (certidão às fls. 79).

Nesse contexto, em que resta evidente a ausência de diversos pressupostos de desenvolvimento regular do processo, impõe-se a extinção do
feito, sem resolução de mérito.

Ante o exposto, extingo o presente mandado de segurança, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC/2015.

Com o trânsito em julgado, promova a Diretoria Cível as baixas de estilo.

Publique-se.

Recife, 04 de julho de 2019.

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

GABINETE DES. FRANCISCO BANDEIRA DE MELLO

ÓRGÃO ESPECIAL

MS 0529345-6

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA – ÓRGÃO ESPECIAL

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09483 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

RODRIGO DE SÁ LIBÓRIO(PE037578) 001 0003065-91.2019.8.17.0000(0532286-7)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0003065-91.2019.8.17.0000 Mandado de Injunção
(0532286-7)
Reqte. : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Advog : RODRIGO DE SÁ LIBÓRIO(PE037578)
Reqdo. : GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : FRANCISCO DIRCEU BARROS - PROCURADOR GERAL DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : Órgão Especial
Relator : Des. Bartolomeu Bueno
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 05/07/2019 18:07 Local: Diretoria Cível

ÓRGÃO ESPECIAL

MANDADO DE INJUNÇÃO 532286-7

NPU 3065-91.2019.8.17.0000

Requerente:Sindicato dos Policiais Civis do Estado de Pernambuco

Requerido: Governador do Estado de Pernambuco

Relator: Des. Bartolomeu Bueno

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Cuida-se de Mandado de Injunção Coletivo impetrado por Sindicato dos Policiais Civis do Estado de Pernambuco em face do Governador do
Estado de Pernambuco, com o escopo de ver reconhecida a mora legislativa em relação à regulamentação do art. 37, inciso X, da Constituição
Federal.

Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita, com amparo no art. 98, caput, do CPC.

Em segundo, verifica-se que o Supremo Tribunal Federal, no âmbito do ARE 701511, através de Plenário Virtual, reconheceu a repercussão geral
da questão do papel do Poder Judiciário na concretização do direito à revisão geral anual dos servidores públicos, nos termos do art. 37, inciso
X, da Constituição Federal, uma vez reconhecida a mora do Poder Executivo (TEMA 624 do STF).

Eis o acórdão da repercussão geral:

DIREITO ADMINISTRATIVO. REVISÃO GERAL ANUAL. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO INCISO X DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. MORA DO PODER EXECUTIVO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

(STF. ARE 701511 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 06/12/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-027 DIVULG 07-02-2013 PUBLIC
08-02-2013)
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Posteriormente em outubro de 2014, substitui-se o recurso paradigma do TEMA 624 do STF, o qual passou a ser o Recurso Extraordinário nº
843112.

O Código de Processual Civil - Lei 13.105/2015 - é claro sobre os efeitos da existência de Recurso Extraordinário com repercussão geral, de cujo
rol, destaco o mais relevante para este julgamento: a ordem de suspensão pelo relator do Recurso Extraordinário do processamento de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional (art. 1.035, §5º, CPC).

Inclusive, o Ministro Celso de Mello, recentemente, proferiu decisão monocrática determinando o sobrestamento de processo em razão da
existência do TEMA 624 do STF. Eis o teor da decisão:

DESPACHO: A eminente Procuradora-Geral da República, ao opinar nestes autos, propôs a suspensão prejudicial desta causa, em ordem a que
se aguarde o julgamento do RE 843.112-RG/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, em cujo âmbito instaurou-se, sob a nota de repercussão geral, a mesma
controvérsia constitucional suscitada neste processo. Eis, no ponto, a proposta formulada pela eminente Chefe do Ministério Público da União:
"O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 843112, reconheceu a repercussão geral do Tema
624, referente 'ao papel do Poder Judiciário na concretização do direito à revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, diante
do reconhecimento da mora do Poder Executivo' (Relator Ministro Luiz Fux, DJe 7 fev. 2013), o que sugere o sobrestamento deste processo
até o julgamento do mérito do extraordinário." Sendo assim, acolhendo o parecer da douta Procuradoria-Geral da República, e por reconhecer
a existência, na espécie, de nexo de prejudicialidade externa, determino o sobrestamento desta causa até o julgamento final do RE 843.112-
RG/SP, devendo o processo permanecer, em estado virtual, na Secretaria Judiciária desta Corte. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2018.
Ministro CELSO DE MELLO Relator

(STF. MI 6857 ED-AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 10/10/2018, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG
15/10/2018 PUBLIC 16/10/2018) (g.n.)

Dessa forma, pendente de julgamento Recurso Extraordinário, dotado de repercussão geral, cujo objeto se identifica com o do presente Mandado
de Injunção, esta Corte não poderá apreciar a matéria, sob risco de proferir decisão conflitante.

Impõe-se, portanto, o sobrestamento do presente feito, até ulterior decisão da Suprema Corte, dada a configuração de verdadeira "conexão por
afinidade" da presente lide com o apreciado no recurso paradigmático (TEMA 624 DO STF - RE 843112).

Ante todo o exposto, com amparo no art. 1035, §5º, do CPC, DETERMINO a SUSPENSÃO da presente ação, em face da afetação do RE 843112
(TEMA 624 DO STF), razão pelo qual os autos devem ser remetidos à Diretoria Cível a fim de aguardar o pronunciamento definitivo do STF.

Recife, 05 de julho de 2019.

Desembargador Bartolomeu Bueno

Relator

 VISTAS AO ADVOGADO - Prazo : 15 dias

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09485 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0002965-39.2019.8.17.0000(0531999-5)
Maria Poliana dos Santos Bezerra(PE041629) 001 0002965-39.2019.8.17.0000(0531999-5)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0002965-39.2019.8.17.0000 Agravo no Mandado de Segurança
(0531999-5)
Protocolo : 2019/92022446
Impte. : Daniel Santos da Silva
Advog : Maria Poliana dos Santos Bezerra(PE041629)
Impdo. : Governador do Estado de Pernambuco e outros e outros
Procdor : PAULO SERGIO CAVALCANTI ARAÚJO - PROCURADOR e outro e outro
Agravte : Estado de Pernambuco
Procdor : PAULO SERGIO CAVALCANTI ARAÚJO - PROCURADOR
Agravdo : Daniel Santos da Silva
Advog : Maria Poliana dos Santos Bezerra(PE041629)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : Órgão Especial
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
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Relator Convocado : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Proc. Orig. : 0002965-39.2019.8.17.0000 (531999-5)
Motivo : manifestar-se sobre o Agravo no Mandado de Segurança
Vista Advogado : Maria Poliana dos Santos Bezerra (PE041629 )

 DESPACHOS

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09525 de Publicação (Analítica)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0003431-67.2018.8.17.0000 Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônic
(0510017-8)
Autos Complementares : 00000032017 Procedimento Investigatório do MP (Peças de Informação)

Procedimento Investigatório do MP (Peças de Informação)

Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Despacho : Despacho
Última Devolução : 09/07/2019 17:13 Local: Diretoria Criminal

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS Nº 0510017-8

(SEGREDO DE JUSTIÇA)

RELATOR: Des. Francisco Bandeira de Mello

DECISÃO

Às fls. 94/95, o investigado no âmbito deste procedimento apresentou procuração conferindo poderes específicos aos advogados ali constituídos
e, reportando-se ao disposto no art. 7º, XIV, § 10, da Lei Federal nº 8.906/1994 (que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a OAB), requereu
cópia integral dos autos.

Tendo em vista que este procedimento tramita sob sigilo, considerei prudente colher a manifestação do Ministério Público Estadual a respeito
do pleito acima descrito.

Intimado, o Órgão Ministerial manifestou-se pelo deferimento do pedido.

Nesse quadro, não vislumbro óbice à autorização pretendida, notadamente porque os advogados constituídos pelo ora investigado apresentaram
instrumento de mandato com poderes específicos para atuar neste procedimento (cf. fl. 95).

Ante o exposto, autorizo o acesso e a extração de cópia dos autos (inclusive por meio de equipamento eletrônico próprio) pelos advogados/
estagiária habilitados(a) conforme o instrumento de mandato juntado à fl. 95, ficando os requerentes desde logo advertidos do dever de sigilo
em torno do procedimento em epígrafe.

Observe a Diretoria Criminal as cautelas de estilo e certifique nos autos o comparecimento dos advogados/estagiária para a realização do ato
em foco.

Publique-se.
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Recife, 09 de julho de 2019.

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator
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TURMA ESTADUAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
RELATORIO DE PRODUTIVIDADE DOS MAGISTRADOS NA TURMA

DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA NO MÊS DE JUNHO/2019

DESEMBARGADOR/MAGISTRADO
DESPACHOSDECISÕES/

ACÓRDÃOS
NOVAS

DISTRIBUIÇÕES
REDIST.
AO
RELATOR(*)

SOBRESTADO
(**)

ARQUIV0/
BAIXA

(***)

ACERVO
EM
30/06/2019

PRESIDENTE DA TUJ  
 

Jones Figueirêdo Alves 43 56 24  01 01 73
1º GABINETE  
Ruy Trezena Patu Junior  03 15
2º GABINETE  
Dario Rodrigues Leite de Oliveira  01   14
Maria do P. Socorro de Britto Alves
Vasconcelos

    03

3º GABINETE  
Luiz Sergio Silveira Cerqueira    02  18
4º GABINETE  
Clara Maria de Lima Callado      13
João Ismael do Nascimento Filho   02  20
5º GABINETE  
José Gilmar da Silva     27
6º GABINETE  
José Alberto de Barros Freitas Filho      18
Maria Betânia Beltrão Gondim 07
7º GABINETE  
Maria do Rosário Monteiro Pimentel
de Souza

03 06  06 17

Marcone José Fraga do Nascimento   01 4
8º GABINETE  
Auziênio de Carvalho Cavalcanti 01   02 02 25
Nehemias de Moura Tenório    06
9º GABINETE  
Airton Mozart Valadares Vieira    02   28
Virgínio Marques Carneiro Leão       12
10º GABINETE  
Jorge Luiz dos Santos Henrique   02 06 20
José Henrique Coelho Dias da Silva      06
11º GABINETE  
José Adelmo Barbosa da C. Pereira 01 01  01  03
12º GABINETE  
Francisco Josafá Moreira    02   20
Marcos Franco Bacelar     01
13º GABINETE  
Márcio Bastos Sá Barretto      37
TOTAL 48 63 24 20 01 13 387

OBSERVAÇÕES:

(*) Processos Redistribuídos no mês ao Relator da Turma Estadual de Uniformização de Jurisprudência;
(**) Processos do Gabinete que encontram-se com movimentação de SOBRESTAMENTO;
(***) Processos Arquivados ou Baixados no mês.
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO Nº 1648 /19-SGP

(SEI Nº 00023328-47.2019.8.17.8017)

O Dr.  Ricardo Mendes Lins , Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso dos poderes conferidos por delegação da
Presidência (Portaria nº 08/2018, publicada no DJe Edição nº 26/2018 do dia 06/02/2018),

CONSIDERANDO  a renovação do Grupo Especial de Trabalho para atuar nas Seções “A” e “B” da 1ª e da 2ª Varas de Execução de Títulos
Extrajudiciais da Capital, instituído pela Portaria nº 632, publicada no DJe do dia 21 de fevereiro de 2017, Ato nº 911, publicado no DJe do dia
05 de abril de 2017 e Ato nº 2420-A, publicado no DJe do dia 05 de outubro de 2017, por meio do Ato nº 1406/2018, publicado no DJe do dia
17 de abril de 2018;

CONSIDERANDO  o Ato nº 3640/18 – SGP que designou o servidor para o citado Grupo de Trabalho;

CONSIDERANDO  a solicitação encaminhada pela Chefe de Secretaria da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital – Seção B,
por meio do SEI epigrafado, datada 04/07/2019 ;

RESOLVE :

Art. 1º DESLIGAR  o servidor  Filipe Freitas de Pinho Gomes , matrícula nº 187.437-3, do Grupo Especial de Trabalho da 1ª Vara de Execução
de Títulos Extrajudiciais da Capital, Seção B,  a partir do dia 01/07/2019 .

Recife, 09 de julho de 2019.

Ricardo  Mendes  Lins

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 09 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1652/19 - SGP - designar MONICA DE ANDRADE CAVALCANTI, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1834193, para responder
pela função gratificada de FUNCAO GERENCIAL JUDICIARIA/FGJ-2, do(a) UNIDADE CONTROLE DE CONTRATOS, no período de 24/05/2019
a 23/07/2019, em virtude de licença médica do titular.

Nº 1653/19 - SGP - designar MATHEUS FERREIRA PATRIOTA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1866354, para responder pela função
gratificada de CH ADJ DIV LIQ PENA/FGJ-2, do(a) CARUARU/3ª V RE EXE PENAL, no período de 25/03/2019 a 31/07/2019, em virtude de
substituição em outra função/comissionado do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 09 DE JULHO DE 2019.
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1654/19 - SGP - designar MARIA JOSE SOARES DE ARAUJO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1723618, para responder pela função
gratificada de CH NUCLEO DISTRIB MANDADOS/FGNDM-1, do(a) CARPINA/NUC DIST MAND, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em
virtude de férias do titular.

Nº 1655/19 - SGP - designar ANDREZA FERREIRA UCHOA ARAUJO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1855433, para responder
pela função gratificada de CH SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I do(a) JABOATAO/1ª V TRIB JURI, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019 em virtude de férias do titular

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 09 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1656/19 - SGP - designar MARCILIO JOSE DA SILVA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1858726, para responder pela função
gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO/FGAM, da Vara Ùnica da Comarca de Altinho, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude
de férias do titular.

Nº 1657/19 - SGP - designar EVIA PONTES DORTA JOFILSAN, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1577581, para responder pela
função gratificada de GERENTE/FGJ-1, da Gerência do Arquivo Geral no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1658/19 - SGP - designar ROMARIO DE MENEZES QUIRINO, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1863100, para responder pela função
gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, do(a) PETROLINA/V RE INF JUV 18C, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1659/19 - SGP - designar GUILHERME ANDERSON SILVA DE LIMA, TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1851993, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da Vara Única da Comarca de Amaraji, no período de 01/07/2019
a 30/07/2019, em virtude de férias do titular.

Nº 1660/19 -SGP – retificar o Ato Nº 1528/19 –SGP, publicado no DJE dia 02/07/2019, referente a FERNANDO TENORIO CALDAS DE MACEDO
matrícula 1810545, para onde se lê: do JUIZADO ESPECIAL CIVEL E DAS RELAÇOES DE CONSUMO E CRIMINAL DO TORCEDOR; leia-se:
do JUIZADO ESPECIAL CIVEL E DAS RELAÇOES DE CONSUMO E CRIMINAL DO TORCEDOR, a partir de 14/06/2019.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES-SEI, EM DATA DE 09
DE JULHO DE 2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº 00021805-52.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Priscila Vasconcelos Areal Farias Cabral Patriota –  ref.
pagamento de verba indenizatória: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo da Exma. Dra. Priscila
Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota, por ter atuado no II Colégio Recursal da Comarca de Caruaru, no período de 07.03.2019 a 05.04.2019,
em decorrência do gozo de férias do Magistrado Titular, conforme Portarias nº 04/19, publicada no DJE Edição nº 44/2019, bem como , nos
termos do Art. 144 XIV, c/c art. 146, VI, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco. Observe, se for o caso, o limite legal.”

Ofício nº 004/2019 (Processo SEI nº 00021329-87.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Márcio Araújo dos Santos –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Considerando os termos do Ato nº 64/2019, de 22/01/2019, bem como da Portaria nº 07/2019, de 31/01/2019, que relacionou a
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Exma. Dr. Márcio Araújo dos Santos, Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, para atuar no MUTIRÃO
ELETRÔNICO DE SENTENÇAS no 4º Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca da Capital, com jurisdição plena e exercício cumulativo,
defiro o pedido de pagamento referente ao mês de  MAIO/2019 , com respaldo na Certidão emitida por Fernando Ferreira Lins, da Coordenadoria
dos Juizados Especiais, confirmando o atendimento da meta estabelecida no art. 3º do Ato nº 64/2019.”

Requerimento (Processo SEI nº 00020277-16.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Marcelo Góes de Vasconcelos –  ref – pagamento de verba
indenizatória: Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”, formulado pelo Exmo. Dr.
Marcelo Góes de Vasconcelos, referente ao exercício cumulativo na Comarca de São José da Coroa Grande, nos dias 21 e 22.05.2019, sendo
designado para responder por esta, nos termos do Ato nº 476/19 – SEJU, face compensação de plantão judiciário do titular, Exmo. Dr. Rodrigo
Caldas do Valle Viana, nos termos dos Art. 144, VII c/c o Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária, com nova redação atribuída pela Lei
Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00020182-13.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Eugênio Jacinto Oliveira Filho –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de diferença de entrância, formulado pelo Exmo. Dr. Eugênio Jacinto
Oliveira Filho, Juiz Direito, titular da Comarca de Ipubi, (1ª entrância), referente ao exercício cumulativo junto à Vara Criminal da Comarca de
Araripina (2ª Entrância), no mês de junho/19, face designação através do Ato nº 146/18-SEJU, nos termos do Art. 144, IX c/c o Art. 146 IV, da
Lei de Organização Judiciária, observando o limite legal.”

Requerimento (Processo SEI nº 00021172-80.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Idiara Buenos Aires Cavalcanti –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo “pro rata tempore” formulado pela Exma. Dra.
Idiara Buenos Aires Cavalcanti, na Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ipojuca, nos dias 22 e 23/05/2019, como 1ª Substituta Automática,
face compensação dos plantões judiciários da Titular, Exma. Dra. Nahiane Ramalho de Mattos, no período de 24 a 31/05/2019, em virtude do
Afastamento para Curso Institucional da já mencionada Titular, e no período de 03 a 07/06/2019, também, em razão de compensação dos plantões
judiciários, da Titular, TOTALIZANDO 15 DIAS, nos termos dos Art. 144, VII e IX c/c o Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária, com nova
redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012. Quanto ao pedido de pagamento pelo exercício cumulativo na Vara Única
da Comarca de Amaraji, no mês de MAIO/2019, conforme Ato nº 458/19-SEJU, em virtude das férias da Exma. Dra. Izabel de Souza Oliveira, o
mesmo já foi lançado e pago automaticamente no contracheque do mês de JUNHO/2019.”

Recife, 09 de julho de 2019.

Eu, CARLOS GONÇALVES DA SILVA, Secretário Judiciário, fiz publicar.

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇÃO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE
09/07/2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento  –  (SEI nº  00022948-35.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Dr.   João Paulo Barbosa Lima   –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da Verba de Exercício Cumulativo pro rata tempore, formulado pelo Exmo. Dr. João Paulo
Barbosa Lima, Juiz Direito Titular da Comarca de Alagoinha, por ter acumulado a 2ª Vara Cível da Comarca de Pesqueira/PE,   nos dias 07 e
de 10 a 14/06/2019  , totalizando 06 dias, em razão de compensação de plantão e férrias da titular, nos termos do Art. 144, VII c/c o Art. 146
IV, da Lei de Organização Judiciária, observando o limite legal”.

Requerimento – (SEI nº  00022834-12.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Dr. Gabriel Araújo Pimentel  –  ref. pagamento de verba indenizatória: “Ante
a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de Diferença de Entrância pela atuação do Exmo. Gabriel Araújo Pimentel, Juiz Substituto
de 1ª Entrância, na 3ª Vara Cível da Comarca de Camaragibe (de 2ª Entrância), referente ao mês de junho/2019, nos termos do Ato Conjunto
nº 27/2018- na Força Tarefa Especial para atuar nas ações de execução fiscal e conexas, nos termos do Art.144 IX c/c Art.146 IV, do Código
de Organização Judiciária, atentando para o limite legal”.

Requerimento – (SEI  nº 00022075-35.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Dr. Marcone José Fraga do Nascimento –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pelo Exmo. Dr. Marcone José Fraga do Nascimento, referente à
acumulação da 32ª Vara Civil da Comarca da Capital – Seção B, no período de 28 de maio a 11 de junho de 2019, totalizando 15 (quinze) dias
(Ato Nº 598/2019-SEJU, publicado no DJe de 30/05/19), durante licença médica da Exma. Juiza Andrea Duarte Gomes, nos termos do art. 146,
inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209/2012, de
01.10.2012, conforme assentamento no sistema   Judwin   e certidão acostada”.

Ofício nº 0434931/2019 – (SEI  nº  00022361-91.2019.8.17.8017 ) – Exma. Dra. Kathya Gomes Velôso  –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“Considerando os termos do Ato nº 1202 de 18.09.18, da Portaria nº 20 de 27.09.2018, e do Ato Conjunto nº 07/2019, publicado no DJe de
07/03/2019, que relacionou e convocou a Exma. Dra.  Kathya Gomes Veloso , para atuar nas  TURMAS RECURSAIS EXTRAORDINÁRIAS
PARA MUTIRÃO DE JULGAMENTO no  1º Colégio Recursal da Capital,  com jurisdição plena e  exercício cumulativo, defiro o pedido de
pagamento pelo exercício cumulativo referente ao mês de JUNHO/2019, com respaldo na Certidão expedida pelo Secretário em Exercício do I
Colégio Recursal da Capital, Fernando Galdino da Silveira Junior, confirmando o atendimento da meta estabelecida (art. 5º do ato nº 1202/2018)”.

Ofício nº 045/2019-GJ – (SEI  nº  00022714-95.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Dr.   Maria Valéria Silva Santos de Melo   –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “ Considerando os termos do Ato nº 1202 de 18.09.18, da Portaria nº 20 de 27.09.1818, bem como do Ato Conjunto Nº 07/2019,
publicado no DJe de 07/03/2019, que relacionou e convocou a Exma. Dra.   Maria Valéria Silva Santos de Melo  , para atuar nas   TURMAS
RECURSAIS EXTRAORDINÁRIAS PARA MUTIRÃO DE JULGAMENTO no    1º Colégio Recursal da Comarca da Capital,   com jurisdição
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plena e exercício cumulativo, defiro o pedido referente ao mês de JUNHO/2019, com respaldo na Certidão expedida pelo Secretário do I Colégio
Recursal da Capital, Natan Silva, confirmando o atendimento da meta estabelecida (art. 5º do ato nº 1202/2018)”.

Requerimento – (SEI nº 00021337-75.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Dr. João Eduardo Ventura Bernardo –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de de exercício cumulativo “pro rata tempore” formulado pelo Exmo. Dr. João Eduardo
Ventura Bernardo, face designação, nos termos do ato nº 541/19-SEJU, para responder, cumulativamente, pela Comarca de Sanharó, no período
de 05/06/2019 a 20/06/2019 face férias do Exmo. Dr. Leandro Souto Maior Muniz de Albuquerque, nos termos do Art. 144, VII c/c o Art. 146 IV,
da Lei de Organização Judiciária, observando o limite legal”.

Requerimento – (SEI nº  00020812-38.2019.8.17.8017 ) – Exmo. Dr.  Sérgio José Vieira Lopes  –  ref. pagamento de verba indenizatória: “
Defiro o pedido de pagamento   pro rata tempore   formulado pelo Exmo. Dr. Sérgio José Vieira Lopes, por ter acumulado o 3ª Juizado Especial
Cível da Comarca do Recife, nos dias 25 a 26 de abril de 2019, totalizando 02 (dois) dias, em razão da ausência da Titular para participar de
curso institucional, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada
pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, conforme Anotações do Sistema judwin e Certidão anexa”.

Comunicação Interna – 0452344/2019  – (SEI  nº  00020163-90.2019.8.17.8017 ) – Exma. Dra.  Aldileide Paes Miranda Galindo  –  ref.
pagamento de verba indenizatória: “ Ante a informação, defiro o pedido de pagamento das verba de exercício cumulativo “pro rata tempore”
formulado pela Exma. Dra. Aldileide Paes Miranda Galindo, por ter acumulado a CEJUC da Comarca de São Lourenço da Mata, no período de
26 a 28.11.2018, nos temos do Ato nº 1510/2018-SEJU, e no período de 19 a 21.12.2018, nos termos do Ato nº 1695/18-SEJU, e nos dias 23 a
24.05.2019, nos termos do Ato nº 537/19-SEJU, em virtude de compensação de plantão judiciário da  Exma. Dra. Marinês Marques Viana, nos
termos dos Art. 144, VII e IX c/c o Art. 146 IV, da Lei de Organização Judiciária, com nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 209/2012,
de 01.10.2012, atentando para o limite legal”.

Ofício nº 0343/2019 – (SEI  nº  00022557-88.2019.8.17.8017 ) – Exma. Dra. Ângela Maria Teixeira de Carvalho Mello  –  ref. pagamento de
verba indenizatória: “Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo pela atuação da Exma. Dra. Ângela
Maria Teixeira de Carvalho Mello, na 2ª Vara Criminal da Comarca de Olinda, no período de 03 a 18.06.2019, totalizando 16 dias, face férias da
titular, Exma. Dra. Simone Barros, nos termos dos Art. 144, VII c/c o Art. 146, IV, da Lei de Organização Judiciária, com nova redação atribuída
pela Lei Complementar nº 209/2012, de 01.10.2012, atentando para o limite legal”.

Requerimento – (SEI  nº  00021801-58.2019.8.17.8017 ) – Exma. Dra.  Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota  –  ref. pagamento
de verba indenizatória: “ Ante a informação, defiro o pedido de pagamento da verba de exercício cumulativo pela atuação da Exma. Dra. Priscila
Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota  ,   na condição de titular, na Turma do II Colégio Recursal de Caruaru, no período de 12.11.2018 a
11.12.2018, conforme convocação do Exmo. Dr. Ednaldo Aureliano de Lacerda, Juiz de Direito, Presidente em exercício do II Colégio Recursal,
conforme portaria nº 10/2018, publicada em 12 de novembro de 2018, Edição nº 206/2018, pg. 1381, nos termos do Art. 144 XIV, c/c art. 146,
VI, do Código de Organização Judiciária, atentando para o limite legal”.

Recife, 09 de julho de 2019.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, EXAROU EM DATA DE 09/07/2019 OS
SEGUINTES DESPACHOS:

SSI Nº 688/2019 – SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – Referente à solicitação de Suprimento Institucional
em favor de ARTHUR VASCONCELOS LINS: “Autorizo”.

SSI Nº 591/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PETROLINA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
GERSON FERREIRA DE FARIAS: “Autorizo”.

Ricardo Mendes Lins

Diretor Geral
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CONSELHO DA MAGISTRATURA

PODER JUDICIÁRIO

CONSELHO DA MAGISTRATURA

A BELA. MARIA DA LUZ ALMEIDA MIRANDA, SECRETÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, EXAROU EM DATA DE 09 DE JULHO
DE 2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

No Ofício nº 223/2019/ESMAPE/DG , do Exmo. Sr. Des. Jones Figueirêdo Alves, Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.
Ref. resultado do Curso “Novas Discussões do Direito Penal: Proposta de Medidas Anticrime” – Turma Recife,  realizado nos dias 13
e 14 de Junho de 2019, com carga horária de  20,4 horas-aula .  “POR DELEGAÇÃO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, EM SESSÃO
REALIZADA NO DIA 15.12.2011, ENCAMINHO A ESSA  SECRETARIA JUDICIÁRIA , O  PRESENTE EXPEDIENTE , PARA ANOTAÇÃO NAS
FICHAS FUNCIONAIS DOS MAGISTRADOS CONSIDERADOS  APTOS , BEM COMO NOS PROCESSOS DE PROMOÇÃO E REMOÇÃO
POR MERECIMENTO”.

No Ofício nº 153/2019 – 2ª VEP,  do Exmo. Sr. Dr. Cícero Bittencourt de Magalhães, Juiz de Direito Diretor do Foro da 2ª Vara de Execuções Penais
do Estado da Comarca da  Capital.  Ref. a Compensação do plantão Judiciário criminal. “À SECRETARIA JUDICIÁRIA DO TJPE (SEJU).”

Recife,09 de julho de 2019.

Bela. Maria da Luz Almeida Miranda

Secretária do Conselho
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SECRETARIA JUDICIÁRIA
O BEL. CARLOS GONÇALVES DA SILVA, SECRETÁRIO JUDICIÁRIO DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
EXAROU NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 09 DE JULHO DE 2019, OS SEGUINTES DESPACHOS :

Requerimento (Processo SEI nº 00013338-94.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Nahiane Ramalho de Mattos  – ref. liberação do sistema judwin:
Providências adotadas. Arquive-se. Ao NCFM.”

Requerimento (Processo SEI nº 00023711-06.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Rommel Silva Patriota –  ref. férias: “Acolho a justificativa
apresentada, defiro. Registre-se.”

Requerimento (Processo SEI nº 00023513-12.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Nahiane Ramalho de Mattos –  ref. férias: “Como requer. Ao
NCFM para os devidos fins.”

Requerimento (Processo SEI nº 00023774-57.2019.8.17.8017) –  Exma. Dra. Verônica Gómez Lourenço –  ref. licença maternidade: “Anote-
se a licença maternidade concedida a Exma. Dra. Verônica Gómez Lourenço por 180 dias, no período de 01/07/2019 a 27/12/2019, nos termos
da Declaração da Junta Médica deste Tribunal. Ao NCFM para os devidos fins, após, arquive-se.”

Recife, 09 de julho de 2019

Bel .  CARLOS GONÇALVES DA SILVA

Secretário Judiciário

O BEL. CARLOS GONÇALVES DA SILVA, SECRETÁRIO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
CONFORME DELEGAÇÃO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 01/2018, PUBLICADA NO DJe DE 21/02/2018, EXAROU, NA DATA DE
09/07/2019,  O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

Expediente SEI nº 00023396-42.2019.8.17.8017 – Requerente: Exmo. Dr. Paulo Torres Pereira da Silva, Juiz de Direito da 21ª Vara Cível
Seção B da Comarca da Capital – DESPACHO:  “Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30
de setembro de 2014, autorizo a compensação requerida pelo  Exmo. Dr. Paulo Torres Pereira da Silva, Juiz de Direito da 21ª Vara Cível
Seção B da Comarca da Capital , ficando os plantões judiciários de  25/05, 22/06 e 08/12/2018  compensados com os expedientes forenses
dos dias  29, 30 e 31/07/2019 ”.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO ADJUNTA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, PAOLA GUEIROS LEITE DE FREITAS,
EXAROU EM DATA DE 09/07/2019 OS SEGUINTES DESPACHOS:

SSI Nº 686/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LIMOEIRO – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de CARLOS
EDILSON ANGELO DA COSTA: “Autorizo”.

SSI Nº 646/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARNAÍBA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de ADNAEL
COSTA ESTIMA: “Autorizo”.

SSI Nº 664/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAETÉS – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de ANTONIO
LAURINDO DE ALBUQUERQUE: “Autorizo”.

SSI Nº 701/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de ERIKSON
BANDEIRA SOARES: “Autorizo”.

SSI Nº 695/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MIRANDIBA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
GUIOMAR LOPES DA SILVA: “Autorizo”.

SSI Nº 685/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CUPIRA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de EDER
SAVIO ONOFRE DE LIMA: “Autorizo”.

SSI Nº 698/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOÃO ALFREDO – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
SUELY LIGIA DA SILVA SANTANA: “Autorizo”.

SSI Nº 684/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAGOA DOS GATOS – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor
de TAMARA CARLA DA FONSECA LIRA: “Autorizo”.

SSI Nº 689/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CATENDE – Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de LEANDRO
JOSE LIMA DA SILVA: “Autorizo”.

SSI Nº 704/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA – Referente à solicitação de Suprimento Institucional
em favor de JACKELINE JOAQUIM VICENTE: “Autorizo”.

SSI Nº 676/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM NABUCO - Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor
de ROSEVANIA PEDROSA FERREIRA DE PAULA: “Autorizo”.

SSI Nº 662/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE - Referente à solicitação de Suprimento Institucional
em favor de IZABEL CRISTINA DE F FLORENCIO: “Autorizo”.

SSI Nº 697/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TORITAMA - Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de ALBERES
DUARTE DOMINGOS CORDEIRO: “Autorizo”.

SSI Nº 705/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE VERDEJANTE - Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de
MARIA LUCIENE DA COSTA: “Autorizo”.

SSI Nº 703/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO - Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de SIBELLE
CASSIMIRO DA SILVA: “Autorizo”.
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SSI Nº 693/2019 – JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE VERTENTES - Referente à solicitação de Suprimento Institucional em favor de YEDA
ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA: “Autorizo”.

Paola Gueiros Leite de Freitas

Secretária de Administração Adjunta

Comissão Permanente de Licitação/CPL

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 19402-19.2019.8.17.8017

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2019-CPL

OBJETO:  Locação de imóvel, no Município de Paulista, pelo período de 60 (sessenta) meses, para instalação de unidades da Comarca de Paulista-
PE, com área construída mínima de 850m 2 , segundo especificações, quantidades e características contidas no Termo de Referência e seus anexos.

LOCAL:  Auditório da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Rua Dr. Moacir Baracho, nº 207, 4º andar, Edf. Paula Baptista – Santo
Antônio – Recife – PE.  Edital disponível no site www.tjpe.jus.br. Tels.: (81) 3182.0426 / 3182.0480. Data de recebimento e abertura 26/07/2019
às 14h.  Recife, 09 de julho de 2019. Maria de Fátima Torres de Melo.  Presidente da CPL, em exercício.

AVISO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº  00009318-13.2019.8.8017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2019- CPL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  00098.2019.CPL.PE.0045.TJPE-PE-INTEGRADO

LICON/TCE Nº 71/2019

NATUREZA : COMPRA/SERVIÇO  OBJETO :  C ontratação de empresa para  a quisição crachás, cartaz A3, Backdrop, Iluminação com
refletores de LED, pórtico, caneta prateada, placa de homenagem com estojo de veludo, convites e letreiros para o palco do evento Programa
Prata da Casa organizado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco .   VALOR ESTIMADO: LOTE 1 - R$  19.936,9985 ,  e LOTE 2 – R$
10.059,1467 .  Recebimento de propostas  até: 24.07.2019, às 10h.  Início da disputa : 24.07.2019, às 11h (horários de Brasília), no site:
www.peintegrado.pe.gov.br  . OBS.: OS LOTES 01 e 02 são  EXCLUSIVAMENTE destinados às participações das MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE . Informações adicionais: Edital, Anexos e outras informações podem ser obtidos nos sites www.tjpe.jus.br
ou www.peintegrado.pe.gov.br, diretamente na sede da Comissão, situada na Rua Dr. Moacir Baracho, nº 207, Edf. Paula Baptista, 4º andar,
bairro Santo Antônio, Recife/PE, ou através dos Fones: (81) 3182.0479 / 3182.0566, no horário das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira. Recife,
09 de julho de 2019. Maria Dalva Pereira Cavalcante – Pregoeira-CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº  0014804-29.2019.8.8017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2019- CPL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  00084.2019.CPL.PE.0035.TJPE-PE-INTEGRADO

LICON/TCE Nº 59/2019

NATUREZA : COMPRA  OBJETO :  Aquisição de reservatórios de água .   VALOR ESTIMADO: LOTE ÚNICO - R$197.657,33.  Recebimento
de propostas  até: 24.07.2019, às 09h.  Início da disputa : 24.07.2019, às 10h (horários de Brasília), no site:   www.peintegrado.pe.gov.br
. Informações adicionais: Edital, Anexos e outras informações podem ser obtidos nos sites www.tjpe.jus.br ou www.peintegrado.pe.gov.br,
diretamente na sede da Comissão, situada na Rua Dr. Moacir Baracho, nº 207, Edf. Paula Baptista, 4º andar, bairro Santo Antônio, Recife/PE, ou
pelos dos Fones: (81) 3182.0475 / 3182.0566, no horário das 8h às 18h, de segunda a sexta-feira. Recife, 09 de julho de 2019. Gabriel Ferreira
Nippo – Pregoeiro - CPL.
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AVISO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00013381-78.2019.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO -  PE INTEGRADO Nº 0092.2019.CPL.PE.0041.TJPE.

NATUREZA:  COMPRA  OBJETO:  A presente licitação tem como objeto  a co ntratação de empresa para  fornecimento parcelado de Água
Mineral: a) natural sem gás, acondicionada em garrafão de resina pet, tampa de pressão e lacre, contendo 20 (vinte) litros, com vasilhame, em
regime de comodato; b) natural sem gás, em garrafa plásticas descartáveis de 500 (quinhentos) mililitros, e c) natural com gás, em garrafas
plásticas descartáveis de 350 (trezentos e cinquenta) mililitros, visando atender as necessidades da Escola Judicial de Pernambuco/ESMAPE ,
no prazo de 12 (doze) meses .  VALOR ESTIMADO: R$ 19.575,66.  Recebimento de propostas  até: 25/07/2019, às 13h.  Início da disputa :
25/07/2019, às 14h (horários de Brasília), no site:   www.peintegrado.pe.gov.br  . Informações adicionais: Edital, Anexos e outras informações
podem ser obtidos nos sites www.tjpe.jus.br ou www.peintegrado.pe.gov.br, diretamente na sede da Comissão, situada na Rua Dr. Moacir Baracho,
nº 207, Edf. Paula Baptista, 4º andar, bairro Santo Antônio, Recife/PE, ou através dos Fones: (81) 3182.0479 / 3182.0566, no horário das 9h às
18h, de segunda a sexta-feira. Recife, 09 de julho de 2019. Maria Celeste Alves Pereira – Pregoeira-CPL.

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012858-38.2019.8.17.8017

PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 36/2019 - LICON-TCE

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019 - CPL

OBJETO :  execução dos serviços de estrutura metálica - reforço da laje do 2° piso da Escola Judicial.

LICITANTE HABILITADA : JV DA SILVA ENGENHARIA EIRELI EPP.

LICITANTE INABILITADA : RC ENGENHARIA LTDA EPP (descumprimentos dos subitens 7.4.2 (LC =0,37 menor que 1) e 7.4.4 (CCL negativo), nos
termos da Ata circunstanciada nos autos. Re cife, 09 de julho 2019. Maria de Fátima Torres de Melo – Presidente da CPL, em exercício.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA S DO DIA 09 DE JULHO  DE  2019

O  SECRETÁRI O  DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,  MARCEL DA SILVA LIMA , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 615/19 – lotar MONICA DE ANDRADE CAVALCANTI, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1834193, na UNIDADE CONTROLE
DE CONTRATOS, no período de 24/05/2019 até 23/07/2019.

Nº  616 /19 – lotar MONICA DE ANDRADE CAVALCANTI, ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ, matrícula 1834193, no Núcleo de Apoio
Administrativo, a partir de  24 /05/2019 .

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 1451/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO. NO PERÍODO DE 19/06/19 A
12/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 33/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 104 DE 05/06/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 18 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA

O ILUSTRÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

Considerando  a publicação do Edital nº 30/2019 – SGP, relativo à abertura de inscrições para o Grupo Especial de Trabalho na 2ª Vara Criminal
da Capital, publicado no Diário de Justiça eletrônico – DJe, nº 101/2019, no dia 31 de maio de 2019;

Considerando  a realização de todas as etapas do processo seletivo conforme edital;

Torna público  que as servidoras selecionadas foram, respectivamente,  Veronica Maria Antunes de Lima Cavalcanti,  matrícula 175961-2 e
Marcela Figueiredo Marques de Carvalho,  matrícula 184365-6, para trabalharem consoante as normas estabelecidas no edital em tela.

MARCEL DA SILVA LIMA

Secretário de Gestão de Pessoas
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Diretoria de Gestão Funcional

Processo SEI nº   00020739-02.2019.8.17.8017

Requerente  :   CARLOS ALBERTO MALTA PESSOA FILHO

Assunto  : anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual o requerente,   Carlos Alberto Malta Pessoa Filho,   matrícula nº 135.192-3, ocupante do
cargo efetivo de TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ, solicita anotação em sua ficha funcional do tempo de serviço/contribuição prestado a   KABLIN
FABRICADORA DE PAPÉIS S/A  , no período de  03/12/1979 a 29/02/1980  e a   RECIFE DOIS CATÓRIO DA FAZENDA ESTADUAL  , no
período de  01/09/1982 a 31/10/1985 , totalizando 1.243 (hum mil, duzentos e quarenta e três) dias, conforme certidão (doc. 0456704).

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, o qual foi ratificado pelo Consultor Jurídico, opinando pela anotação do aludido tempo de
serviço, da   RECIFE DOIS CATÓRIO DA FAZENDA ESTADUAL  , no período de  01/09/1982 a 31/10/1985 , equivalente a 1.155 (hum mil, cento
e cinquenta e cinco) dias, para efeito de  aposentadoria , com fulcro no art. 201, §9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, inciso XIII, da Lei
Complementar Estadual nº 03/1990; em relação à empresa   KABLIN FABRICADORA DE PAPÉIS S/A  , seja anotado no período de  03/12/1979
a 29/02/1980,  equivalente a 88 (oitenta e oito) dias apenas para efeito de  aposentadoria , perfazendo o total de 1.243 (hum mil, duzentos e
quarenta e três) dias, com fulcro no art. 201, §9º, da Constituição Federal c/c art. 1º, §2º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 03/1990.

Em sucessivo, vieram conclusos os presentes autos.

É o relatório.   Passo a decidir  .

Isso exposto,   DEFIRO   o pedido de anotação de tempo público de contribuição, nos termos dos dispositivos invocados no opinativo da Consultoria
Jurídica.

Recife, 08 de julho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00015742-77.2019.8.17.8017

Interessada: RITA DE CÁCIA LEITE TEIXEIRA

Assunto: retificação de contagem de tempo de serviço como aluno aprendiz

DESPACHO

A requerente, Técnico Judiciário – TPJ, matrícula nº 176.405-5, solicita a retificação da averbação de tempo de serviço anotada no Processo nº
1646/2011 – CJ, para fazer constar o período prestado na qualidade de aluno aprendiz, no período de 01.02.1974 a 31.12.1977, no total de 1.080
(um mil e oitenta) dias, como tempo de serviço público, eis que só foi anotado para fins exclusivo de aposentadoria.

A Certidão expedida pela Escola Dom Juvêncio de Britto – Governo de Pernambuco – Secretaria de Educação informa que o curso realizado
pela requerente foi o Ginasial Industrial, no total de 1.080 (um mil e oitenta) dias, no período de 01.02.1974 a 31.12.1977.

Nesse contexto, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer, opinando pelo indeferimento do pedido de retificação, pois já foi anotado no Processo
nº 1646/2011 – CJ o tempo prestado como aluno aprendiz para o único efeito que lhe é exclusivo, no caso aposentadoria.

Isso exposto, ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer exarado pela Consultoria Jurídica, acolho a
proposição contida nos limites do supracitado opinativo para indeferir o pleito.

Recife, 08 de julho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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Processo SEI nº 00010536-29.2019.8.17.8017

Requerente: BETÂNIA MAGALY DE LIMA

Assunto: anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer da Consultoria Jurídica, acolho a proposição nele contida para
deferir a anotação do tempo de serviço/contribuição pleiteada, para os fins e nos limites do supracitado opinativo.

Recife, 08 de julho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI nº 00006479-52.2019.8.17.8017

Requerente: GILVAN DE MORAES BARROS DIAS

Assunto: anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Acolho as razões declinadas pela Consultoria Jurídica no Parecer e defiro o pedido nos limites do parecer.

Recife, 08 de julho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

Processo SEI n° 00013198-13.2019.8.17.8017

Interessado   :   CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA SILVA

Assunto:   anotação de tempo de serviço

DESPACHO

Ao tempo em que aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Parecer emitido pela Consultoria Jurídica, nos presentes autos eletrônicos,
acolho a proposição nele contida para deferir a anotação do tempo de serviço, ora pleiteada, para fins de aposentadoria, disponibilidade e licença-
prêmio.

Recife, 08 de julho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP DE 25/04/2018 (DJE 26/04/2018), resolve publicar:

Processo SEI nº 00022778-96.2019.8.17.8017 - a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior da
unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 3611 DE 20/12/2018 (DJE
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21/10/2018), ao(à) seguinte Servidor(a): EDUARDO MENEZES DE OLIVEIRA, matrícula nº 180952-0, que esteve cedido(a) ao Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, referente ao ano de 2019, nos períodos de 05/06/2019 a 14/06/2019 e 15/07/2019 a 03/08/2019, resultando em 30 dias.

Processo SEI nº 00023596-33.2019.8.17.8017 - a INTERRUPÇÃO DAS FÉRIAS E O SALDO PARA GOZO OPORTUNO, do(a) servidor(a)
BIANCA BATISTA DA ROSA, matrícula nº 181792-2, cedida à Secretaria da Controladoria Geral do Estado, referente ao ano de 2019, tendo o
período de 20/05/2019 a 18/06/2019, sido interrompido a partir de 04/06/2019, ficando o saldo de 15 (quinze) dias, para gozo oportuno, mediante
anuência do gestor maior da unidade, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 3611 DE 20/12/2018
(DJE 21/12/2018).

Processo SEI nº 00022913-39.2019.8.17.8017 - a MUDANÇA DO PERÍODO DO GOZO DAS FÉRIAS, mediante anuência do gestor maior da
unidade, nos termos do Art. 103 §1º, §2º, §3º, §4º, Art. 105, Art. 106, Art. 107 Parágrafo Único, Art. 108, Art. 108 - A Parágrafo Único da LEI Nº
6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973), RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 3611/2018 DE 20/12/2018 (DJE
21/12/2018), ao(à) seguinte Servidor(a): VANESSA LUEDERS VALENÇA DE MENESES, matrícula nº 183612-9, ora cedido(a) a Assembleia
Legislativa do Estado de Pernambuco, referente ao ano de 2019, no período de 20/11/2019 a 20/12/2019, resultando em 30 dias.

Processo SEI nº 00022971-49.2019.8.17.8017 - o GOZO DAS FÉRIAS, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) LUIS EDUARDO SARAIVA
CAMARA, matrícula nº 176517-5, para os períodos de 13/08/2019 a 30/08/2019 e 02/12/2019 a 13/12/2019, totalizando 30 (trinta) dias.

SISPE nº 90245/2009 – a CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º decênio (antes definida em 16.05.2009, conforme publicação no
Diário Oficial de 30.09.2009) em 10.01.2011, haja vista que a servidora ROSALIE BEZERRA MACIEL esteve à disposição do TRE, no período
de 05.04.2000 a 29.11.2001.
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ESCOLA JUDICIAL
Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº  081/ 201 9

Torna pública a  relação de Juízes do TJPE que foram considerados aptos no Curso  N ovas Discussões do Direito Penal: Proposta de
Medidas Anticrime ”  – Turma Recife

O Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves, Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE , no uso de suas atribuições,  TORNA
PÚBLICO , para conhecimento dos cursistas interessados, que os Juízes abaixo foram considerados aptos, nos termos do item 5.4 do edital nº
065/2019, publicado no DJe em 15.05.2019, no curso  Novas Discussões do Direito Penal: Proposta de Medidas Anticrime – Turma Recife
, realizado nos dias 13 e 14 de junho de 2019, na sede da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE, situada à Avenida Desembargador Otílio
Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE - Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano.

Relação dos Juízes cursistas que foram considerados aptos:

Alvaro Mariano da Penha

Ana Marques Veras

Anamaria de Farias Borba Lima Silva

Gabriel Araújo Pimentel

Gildenor Eudocio Araujo Pires Junior

Michelle Oliveira Chagas Silva

Otavio Ribeiro Pimentel

Rafael Carlos de Morais

Raquel Evangelista Feitosa

Roberta Vasconcelos Franco R Nogueira

Recife, 08 de julho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 195/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o evento  “ A União Estável na Jurisprudência do STJ ” .

1 Do evento:

1 .1 Nome :  A União Estável na Jurisprudência do STJ

1.2 Modalidade : Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.
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1.5  Número de Vagas:  200 (duzentas)

1.6  Data:  05 de agosto de 2019

1.7  Horário:  09h30 às 12h30 e das  14h00 às 19h00

1.8  Local:  Auditório da Escola Judicial – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE. Anexo
do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da programação prevista:

09h30 Abertura

Desembargador Jones Figueirêdo Alves(Diretor da ESMAPE)

Juiz Saulo Fabianne de Melo Ferreira (Juiz Supervisor da ESMAPE)

10h00 Casamento e União Estável: Quando as distinções são (In)Constitucionais.

Expositor:  Profº. Mário Luiz Delgado (FADISP)

10h30 Debates

11h00 Direitos e Deveres na União Estável: Lealdade X Fidelidade. O Problema das Uniões Simultâneas e das Uniões Poliafetivas.

Expositor:  Profº. Zeno Veloso (UNAMA)

12h00 Debates

12h30 Intervalo para o almoço

14h00  O Regime de Bens na União Estável e a Sucessão de Leis no Tempo. O Regime de Separação Obrigatória e a Súmula 377. Mudança
de Regime e sua Eficácia.

Expositor:  Profº. Rodrigo Toscano de Brito (UFPB)

15h00  Debates

15h30 Coffee break

16h00 O Contrato de União Estável. Aspectos Existenciais e Patrimoniais. O que pode ser contratado entre os Companheiros?

Expositor:  Profº. Anderson Schreiber (UERJ)

17h00  Debates

17h30   A Sucessão na União Estável: Aspectos Polêmicos.

Debatedores:  Profª. Flávio Tartuce, José Simão, Anderson Schreiber, Mário Delgado e Zeno Veloso.

18h30 Debates

19h00 Encerramento

19h00 Lançamento do Livro “Código Civil Comentado”(Editora: Forense) dos Autores Flávio Tartuce, José Simão, Anderson Schreiber e
Mário Delgado .

* Programação sujeita à alteração

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 11 de Julho
a 01 de Agosto de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 230 (duzentas e trinta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 200 (duzentas) primeiras inscrições que atenderem
aos requisitos estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de  reserva para
remanejamentos, em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 02 de agosto 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio.

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no evento  “ A União Estável na Jurisprudência do STJ ” , tem pertinência com as áreas
de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.
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4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 09 de julho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 082/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o evento  “ A União Estável na Jurisprudência do STJ ” .

1 Do evento:

1 .1 Nome :  A União Estável na Jurisprudência do STJ

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Magistrados do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  100 (cem)

1.6  Data:  05 de agosto de 2019

1.7  Horário:  09h30 às 12h30 e das  14h00 às 19h00

1.8  Local:  Auditório da Escola Judicial – ESMAPE. Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra – Recife /PE. Anexo
do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Da programação prevista:

09h30 Abertura

Desembargador Jones Figueirêdo Alves(Diretor da ESMAPE)

Juiz Saulo Fabianne de Melo Ferreira (Juiz Supervisor da ESMAPE)

10h00 Casamento e União Estável: Quando as distinções são (In)Constitucionais.

Expositor:  Profº. Mário Luiz Delgado (FADISP)

10h30 Debates

11h00 Direitos e Deveres na União Estável: Lealdade X Fidelidade. O Problema das Uniões Simultâneas e das Uniões Poliafetivas.

Expositor:  Profº. Zeno Veloso (UNAMA)

12h00 Debates

12h30 Intervalo para o almoço

14h00  O Regime de Bens na União Estável e a Sucessão de Leis no Tempo. O Regime de Separação Obrigatória e a Súmula 377. Mudança
de Regime e sua Eficácia.

Expositor:  Profº. Rodrigo Toscano de Brito (UFPB)

15h00  Debates

15h30 Coffee break

16h00 O Contrato de União Estável. Aspectos Existenciais e Patrimoniais. O que pode ser contratado entre os Companheiros?

Expositor:  Profº. Anderson Schreiber (UERJ)



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

104

17h00  Debates

17h30  A Sucessão na União Estável: Aspectos Polêmicos.

Debatedores:  Profª. Flávio Tartuce, José Simão, Anderson Schreiber, Mário Delgado e Zeno Veloso.

18h30 Debates

19h00 Encerramento

19h00 Lançamento do Livro “Código Civil Comentado”(Editora: Forense) dos Autores Flávio Tartuce, José Simão, Anderson Schreiber e
Mário Delgado.

* Programação sujeita à alteração

3 Das inscrições e desistências:

3.1 As inscrições estão abertas a partir da data da publicação deste edital, no Diário de Justiça Eletrônico (DJe),  até o dia 31 de julho de 2019.

3.2 As inscrições devem ser realizadas  exclusivamente pelo Sistema de Inscrição de Cursos – SIC, através da intranet do TJPE:
www.tjpe.jus.br  – Intranet – Capacitações , conforme Ofício Circular nº 03/2019, da lavra da Diretoria Geral da Escola Judicial.

3.3 Caso haja número maior de inscritos em relação ao número de vagas, serão observadas as ordens cronológicas das inscrições.

3.4 O magistrado receberá a confirmação de sua inscrição por e-mail.

3.5  A desistência do magistrado de participar do evento deverá ser efetuada,  também exclusivamente, pelo Sistema de Inscrição de Cursos –
SIC, através da intranet do TJPE:  www.tjpe.jus.br  – Intranet – Capacitações . Será admitida a desistência  até 29 de julho de 2019.

3.6 A desistência informada pelo magistrado após o prazo final previsto em Edital, bem como, sua ausência, ocasionarão, salvo justo motivo a critério
da Escola Judicial, o seu impedimento em participar de ações de capacitação/aperfeiçoamento ofertados pela Escola Judicial pelo prazo de 03 (três)
meses, contados do dia do final do curso objeto de inscrição, conforme Provimento nº 03/2018 do Conselho da Magistratura, publicado no Diário
de Justiça Eletrônico de 14 de dezembro de 2018.

4 Das disposições gerais:

4.1 A carga horária do evento não será computada para os fins previstos no art. 33, da Resolução n.º 02, de 08 de junho de 2016, publicada pela
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM.

4.2 Não haverá concessão de diárias.

4.3 Eventuais omissões deste edital serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.

Recife, 09 de julho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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CARTRIS
Cartris

VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 09/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09492 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

ANTÔNIO MANUEL DA SILVA FILHO(PE28190) 001 0070573-27.2014.8.17.0001(0417053-0)
ERMANO SIMIÃO DA SILVA FILHO(AM009069) 001 0070573-27.2014.8.17.0001(0417053-0)
rinaldo cavalcante machado dias(PE027437) 001 0070573-27.2014.8.17.0001(0417053-0)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram CARTRIS os seguintes feitos:

001. 0070573-27.2014.8.17.0001 Apelação
(0417053-0)
Protocolo : 2015/49078
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : CAMILA MEDEIROS DE OLIVEIRA
Apelante : Carolina de Andrade Silva
Apelante : CELIANA MARIA DUARTE MAIA BESSA
Apelante : CLAUDIA ALVES BRAGA NEVES
Apelante : CLECIA KELLY SOUZA DE ALBUQUERQUE
Advog : rinaldo cavalcante machado dias(PE027437)
Advog : ANTÔNIO MANUEL DA SILVA FILHO(PE28190)
Advog : ERMANO SIMIÃO DA SILVA FILHO(AM009069)
Apelado : MUNICIPIO DO RECIFE
Procdor : GILVAN RUFINO FREITAS
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Márcio Fernando de Aguiar Silva
Motivo : apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : rinaldo cavalcante machado dias (PE027437 )

Cartris
VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 09/07/2019
CARTRIS

Relação No. 2019.09491 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0046484-03.2015.8.17.0001(0466100-5)
Alexandre Soares Bartilotti(PE016380) 002 0016965-71.2001.8.17.0001(0405587-0)
Andréa Maria Ataíde de Araújo(PE027244) 001 0000239-96.2010.8.17.0230(0283615-1)
Antônio Ataíde(PE016393) 001 0000239-96.2010.8.17.0230(0283615-1)
Antônio Cândido Barbosa Júnior(PE017190) 001 0000239-96.2010.8.17.0230(0283615-1)
Eveline Guedes Ferreira Lima(PE021615) 002 0016965-71.2001.8.17.0001(0405587-0)
FELIPE PEREIRA DE MENDONÇA
MOTTA(PE033888)

004 0015983-03.2014.8.17.0001(0484940-7)

Guilherme Melo da Costa e Silva(PE020719) 003 0046484-03.2015.8.17.0001(0466100-5)
Isabela Guedes Ferreira Lima(PE017559) 002 0016965-71.2001.8.17.0001(0405587-0)
José Henrique Wanderley Filho(PE003450) 004 0015983-03.2014.8.17.0001(0484940-7)
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João Bento de Gouveia(PE007366) 003 0046484-03.2015.8.17.0001(0466100-5)
Marco Antônio Camarotti(PE016492) 001 0000239-96.2010.8.17.0230(0283615-1)
Maria Carolina Antão de Vasconcelos(PE015805) 003 0046484-03.2015.8.17.0001(0466100-5)
Marta Maria Gomes Lins(PE016003) 002 0016965-71.2001.8.17.0001(0405587-0)
Roberto de Acioli Roma(PE022849) 004 0015983-03.2014.8.17.0001(0484940-7)
Thiago Litwak Rodrigues de Souza(PE024198) 001 0000239-96.2010.8.17.0230(0283615-1)
Vinicius de Negreiros Calado(PE019454) 002 0016965-71.2001.8.17.0001(0405587-0)
VÍTOR AZEVEDO PAES BARRETO(PE035587) 003 0046484-03.2015.8.17.0001(0466100-5)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000239-96.2010.8.17.0230(0283615-1)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0016965-71.2001.8.17.0001(0405587-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 003 0046484-03.2015.8.17.0001(0466100-5)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram CARTRIS os seguintes feitos:

001. 0000239-96.2010.8.17.0230 Apelação
(0283615-1)
Protocolo : 2012/38960
Comarca : Barreiros
Vara : Vara Única
Autos Complementares : 00003629420108170230 Impugnação Valor Causa Impugnação Valor Causa
Observação : 1-CNJ: 10444; 2- SEGUE PESQUISA JUDWIN
Apelante : Massa Falida de Usina Central Barreiros
Advog : Antônio Ataíde(PE016393)
Advog : Antônio Cândido Barbosa Júnior(PE017190)
Advog : Andréa Maria Ataíde de Araújo(PE027244)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : LMS COMBUSTÍVEL LTDA. -ME
Advog : Marco Antônio Camarotti(PE016492)
Advog : Thiago Litwak Rodrigues de Souza(PE024198)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Manoel Tenorio dos Santos
Motivo : apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : Marco Antônio Camarotti (PE016492 )

002. 0016965-71.2001.8.17.0001 Apelação
(0405587-0)
Protocolo : 2015/32929
Comarca : Recife
Vara : Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Observação : Assunto(s) CNJ nº(s) 6233, 7779 e 10671
Apelante : Celpos Saúde
Advog : Isabela Guedes Ferreira Lima(PE017559)
Advog : Alexandre Soares Bartilotti(PE016380)
Advog : Eveline Guedes Ferreira Lima(PE021615)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Espólio de Romualdo José Gomes dos Santos Neto
Advog : Vinicius de Negreiros Calado(PE019454)
Advog : Marta Maria Gomes Lins(PE016003)
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. José Fernandes de Lemos
Motivo : apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : Vinicius de Negreiros Calado (PE019454 )

003. 0046484-03.2015.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0466100-5)
Protocolo : 2018/207864
Comarca : Recife
Vara : Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B
Apelante : NORDESPAR NORDESTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A
Advog : Guilherme Melo da Costa e Silva(PE020719)
Advog : João Bento de Gouveia(PE007366)
Advog : Maria Carolina Antão de Vasconcelos(PE015805)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : CASARTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advog : VÍTOR AZEVEDO PAES BARRETO(PE035587)
Apelado : Hilson de Brito Macedo Filho e outro e outro
Embargante : NORDESPAR NORDESTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A
Advog : Guilherme Melo da Costa e Silva(PE020719)
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Advog : João Bento de Gouveia(PE007366)
Advog : Maria Carolina Antão de Vasconcelos(PE015805)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : CASARTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Embargado : Hilson de Brito Macedo Filho
Embargado : MARLENE RAMOS MACEDO
Advog : VÍTOR AZEVEDO PAES BARRETO(PE035587)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Cível
Relator : Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Proc. Orig. : 0046484-03.2015.8.17.0001 (466100-5)
Motivo : apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : VÍTOR AZEVEDO PAES BARRETO (PE035587 )

004. 0015983-03.2014.8.17.0001 Apelação
(0484940-7)
Protocolo : 2017/23439
Comarca : Recife
Vara : Trigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Observação : Anexo relatório Judwin realizado através da ação de origem, para análise.
Apelante : INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA- ADM & TEC
Advog : Roberto de Acioli Roma(PE022849)
Advog : FELIPE PEREIRA DE MENDONÇA MOTTA(PE033888)
Apelante : SERGIO KANO
Advog : José Henrique Wanderley Filho(PE003450)
Apelado : SERGIO KANO
Advog : José Henrique Wanderley Filho(PE003450)
Apelado : INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA- ADM & TEC
Advog : Roberto de Acioli Roma(PE022849)
Advog : FELIPE PEREIRA DE MENDONÇA MOTTA(PE033888)
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Manoel Tenorio dos Santos
Motivo : apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : José Henrique Wanderley Filho (PE003450 )

Cartris
VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 09/07/2019
CARTRIS

Relação No. 2019.09489 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0029452-29.2008.8.17.0001(0445505-0)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0035615-83.2012.8.17.0001(0490556-2)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 004 0175699-37.2012.8.17.0001(0499227-2)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 005 0011027-15.2015.8.17.1130(0503627-3)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 006 0012792-55.2014.8.17.1130(0509829-1)
Alexandre Jorge Torres Silva(PE012633) 005 0011027-15.2015.8.17.1130(0503627-3)
Ana Paula lima da Costa Santos(PE010023) 006 0012792-55.2014.8.17.1130(0509829-1)
Josefa Araújo da Silva(PE009849) 002 0009073-89.2016.8.17.0000(0447989-4)
Leonardo Santos Aragão(PE023115) 005 0011027-15.2015.8.17.1130(0503627-3)
Leonardo Santos Aragão(PE023115) 006 0012792-55.2014.8.17.1130(0509829-1)
Leônidas Siqueira Andrade(PE017112) 004 0175699-37.2012.8.17.0001(0499227-2)
Lygia Maria W. d. S. G. Rodrigues(PE017603) 003 0035615-83.2012.8.17.0001(0490556-2)
Rivadávia Nunes de Alencar B. Neto(PE025410) 001 0029452-29.2008.8.17.0001(0445505-0)
Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574) 005 0011027-15.2015.8.17.1130(0503627-3)
Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574) 006 0012792-55.2014.8.17.1130(0509829-1)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0029452-29.2008.8.17.0001(0445505-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 004 0175699-37.2012.8.17.0001(0499227-2)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram CARTRIS os seguintes feitos:

001. 0029452-29.2008.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Neces
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(0445505-0)
Protocolo : 2018/207668
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara de Acidentes do Tabalho da Capital
Autor : Virgínia Gomes de Oliveira Raposo
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Autor : INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Procdor : Eurico Paulino da Silva Neto
Réu : INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Procdor : José Reginaldo Pereira Gomes Filho
Réu : Virgínia Gomes de Oliveira Raposo
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Procdor : Fábio Oliveira Fonseca
Embargado : Virgínia Gomes de Oliveira Raposo
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Proc. Orig. : 0029452-29.2008.8.17.0001 (445505-0)
Motivo : apresentar contrarrazões aos recursos especial e extraordinário
Vista Advogado : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto (PE025410 )

002. 0009073-89.2016.8.17.0000 Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração
(0447989-4)
Protocolo : 2018/209682
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital
Embargante : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : Risoneide Gonçalves de Andrade
Embargado : JOSE ANTONIO NERES
Advog : Josefa Araújo da Silva(PE009849)
Embargante : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : Leandro Pinheiro dos Santos
Embargado : JOSE ANTONIO NERES
Advog : Josefa Araújo da Silva(PE009849)
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. André Oliveira da Silva Guimarães
Proc. Orig. : 0009073-89.2016.8.17.0000 (447989-4)
Motivo : apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : Josefa Araújo da Silva (PE009849 )

003. 0035615-83.2012.8.17.0001 Embargos de Declaração no Agravo na Apelação / Ree
(0490556-2)
Protocolo : 2018/208526
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara de Acidentes do Tabalho da Capital
Agravte : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : Saulo Marcos Nunes Botelho
Agravdo : JOAB CORREIA DE LIRA
Advog : Lygia Maria Wanderley de Siqueira Gil Rodrigues(PE017603)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : Glayciane Vasconcelos
Embargado : JOAB CORREIA DE LIRA
Advog : Lygia Maria Wanderley de Siqueira Gil Rodrigues(PE017603)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Proc. Orig. : 0035615-83.2012.8.17.0001 (490556-2)
Motivo : apresentar contrarrazões aos recursos especial e extraordinário
Vista Advogado : Lygia Maria Wanderley de Siqueira Gil Rodrigues (PE017603 )

004. 0175699-37.2012.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Neces
(0499227-2)
Protocolo : 2018/208316
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Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital
Autor : INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Procdor : Rosa Alice Novaes Ferraz
Réu : JOSICLEIDE MARIA SANTOS DA SILVA
Advog : Leônidas Siqueira Andrade(PE017112)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Procdor : Glayciane Vasconcelos
Embargado : JOSICLEIDE MARIA SANTOS DA SILVA
Advog : Leônidas Siqueira Andrade(PE017112)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 1ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Jorge Américo Pereira de Lira
Proc. Orig. : 0175699-37.2012.8.17.0001 (499227-2)
Motivo : apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : Leônidas Siqueira Andrade (PE017112 )

005. 0011027-15.2015.8.17.1130 Apelação
(0503627-3)
Protocolo : 2018/9117
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : Município de Petrolina
Advog : Alexandre Jorge Torres Silva(PE012633)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICÍPIO DE PETROLINA
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : JOSE IVAN GALVAO DA COSTA
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Márcio Fernando de Aguiar Silva
Motivo : apres. contrarrazões aos recursos intepostos por Munc. de Petrolina e

Igeprev
Vista Advogado : Leonardo Santos Aragão (PE023115 )
Vista Advogado : Victor Samir Fonseca Mendes (PE030574 )
Vista Advogado : Alexandre Jorge Torres Silva (PE012633 )

006. 0012792-55.2014.8.17.1130 Apelação
(0509829-1)
Protocolo : 2018/116044
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : MUNICÍPIO DE PETROLINA
Advog : Ana Paula lima da Costa Santos(PE010023)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICÍPIO DE PETROLINA
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : SANDRA MARIA LEAL SOUZA.
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Relator Convocado : Juiz José André Machado Barbosa Pinto
Motivo : apresentar contrarrazões aos recursos interpostos por Mun. de Petrolina

e Igeprev
Vista Advogado : Leonardo Santos Aragão (PE023115 )
Vista Advogado : Victor Samir Fonseca Mendes (PE030574 )
Vista Advogado : Ana Paula lima da Costa Santos (PE010023 )

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 09/07/2019
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CARTRIS

Relação No. 2019.09496 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0000309-14.2015.8.17.0950(0505523-8)
ANA CRISTINA SILVA RODRIGUES(PE032221) 003 0000125-35.2013.8.17.0560(0523300-3)
Aguinaldo da Costa Silveira Junior(PE021006) 003 0000125-35.2013.8.17.0560(0523300-3)
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(PE037035)

002 0000309-14.2015.8.17.0950(0505523-8)

Gustavo Gesteira Costa(PE024899) 001 0002499-70.2013.8.17.0480(0454259-2)
João Bruno Magalhães Oliveira Roma(PE024011) 001 0002499-70.2013.8.17.0480(0454259-2)
Karla Suely Marques Pereira Brayner(PE016223) 003 0000125-35.2013.8.17.0560(0523300-3)
Milton Rodrigo Vieira de Oliveira(PE036941) 001 0002499-70.2013.8.17.0480(0454259-2)
Milton da Silva Vieira(PE010170) 001 0002499-70.2013.8.17.0480(0454259-2)
NARA JULIANA OLIVEIRA E SÁ(PE037434) 002 0000309-14.2015.8.17.0950(0505523-8)
RAFAEL SGANZERLA DURAND(PE001301A) 002 0000309-14.2015.8.17.0950(0505523-8)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0002499-70.2013.8.17.0480 Embargos de Declaração na Apelação
(0454259-2)
Protocolo : 2018/101377
Comarca : Caruaru
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : Construtora Celi Ltda
Advog : João Bruno Magalhães Oliveira Roma(PE024011)
Advog : Gustavo Gesteira Costa(PE024899)
Apelado : ROSELI CURSINO
Advog : Milton da Silva Vieira(PE010170)
Advog : Milton Rodrigo Vieira de Oliveira(PE036941)
Observação : ASSUNTO CNJ 10582.
Embargante : Construtora Celi Ltda
Advog : João Bruno Magalhães Oliveira Roma(PE024011)
Advog : Gustavo Gesteira Costa(PE024899)
Embargado : ROSELI CURSINO
Advog : Milton da Silva Vieira(PE010170)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Proc. Orig. : 0002499-70.2013.8.17.0480 (454259-2)
Motivo : Apresentar contrarrazões ao recurso recurso especial
Vista Advogado : Milton da Silva Vieira (PE010170 )

002. 0000309-14.2015.8.17.0950 Apelação
(0505523-8)
Protocolo : 2018/11218
Comarca : Mirandiba
Vara : Vara Única
Autos Complementares : 04389299 Agravo de Instrumento Agravo de Instrumento
Observação : Segue pesquisa Judwin. Juiz prolator não cadastado no sistema.
Apelante : Banco do Brasil S.A
Advog : RAFAEL SGANZERLA DURAND(PE001301A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Nair Teresa Barbosa Pereira
Advog : NARA JULIANA OLIVEIRA E SÁ(PE037434)
Advog : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR(PE037035)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Sílvio Neves Baptista Filho
Motivo : Apresentar contrarrazões ao recurso recurso especial
Vista Advogado : NARA JULIANA OLIVEIRA E SÁ (PE037434 )
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003. 0000125-35.2013.8.17.0560 Apelação
(0523300-3)
Protocolo : 2019/91112146
Comarca : Custódia
Vara : Vara Única
Observação : SEGUE PESQUISA DO JUDWIN EM ANEXO. ASSUNTO CNJ 10671
Apelante : ADENITAN SENA DO AMARAL CAVALCANTE
Advog : ANA CRISTINA SILVA RODRIGUES(PE032221)
Advog : Karla Suely Marques Pereira Brayner(PE016223)
Apelado : COMPANHIA PERNANBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA
Advog : Aguinaldo da Costa Silveira Junior(PE021006)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Motivo : Apresentar contrarrazões ao recurso recurso especial
Vista Advogado : Aguinaldo da Costa Silveira Junior (PE021006 )

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 09/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09498 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0006896-35.2006.8.17.1090(0371871-0)
Alexandre Soares Bartilotti(PE016380) 002 0057297-31.2011.8.17.0001(0417343-9)
Carlos Antônio Harten Filho(PE019357) 001 0006896-35.2006.8.17.1090(0371871-0)
Danielle Torres Silva(PE018393) 001 0006896-35.2006.8.17.1090(0371871-0)
François Mitterrand Cabral da Silva(PE028275) 002 0057297-31.2011.8.17.0001(0417343-9)
HELGA DE LIMA BENVINDO(PE033400) 002 0057297-31.2011.8.17.0001(0417343-9)
Isabela Guedes Ferreira Lima(PE017559) 002 0057297-31.2011.8.17.0001(0417343-9)
Jaime Cordeiro da Silva Neto(PE027819) 001 0006896-35.2006.8.17.1090(0371871-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0006896-35.2006.8.17.1090(0371871-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0057297-31.2011.8.17.0001(0417343-9)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0006896-35.2006.8.17.1090 Embargos de Declaração na Apelação
(0371871-0)
Protocolo : 2019/200398
Comarca : Paulista
Vara : 1ª Vara Cível
Apelante : CAIXA SEGURADORA S/A
Advog : Carlos Antônio Harten Filho(PE019357)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : JANAILDA MARIA DA SILVA e outros e outros
Advog : Jaime Cordeiro da Silva Neto(PE027819)
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : CAIXA SEGURADORA S/A
Advog : Carlos Antônio Harten Filho(PE019357)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : JANAILDA MARIA DA SILVA
Embargado : SEVERINA DAS MERCES RODRIGUES BURGOS
Embargado : MARIA DO CARMO SOUZA DE LIMA
Embargado : SOLANGE BARBOSA DE ARAÚJO
Embargado : Neilton Brbosa da Silva
Embargado : VERÔNICA DE AZEVEDO LOPES VIEIRA
Embargado : ROSINETE ALVES MARINHO
Advog : Jaime Cordeiro da Silva Neto(PE027819)
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Alberto Nogueira Virgínio
Proc. Orig. : 0006896-35.2006.8.17.1090 (371871-0)
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Motivo : Apresentar contrarrazões ao recurso recurso especial
Vista Advogado : Jaime Cordeiro da Silva Neto (PE027819 )

002. 0057297-31.2011.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0417343-9)
Protocolo : 2019/200541
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : ESPÓLIO DE CIRILO JOSÉ DE QUEIROZ FILHO, REPRESENTADO POR SUA

INVENTARIANTE, A SRA MARIA ERNESTINA SOLEDADE DE QUEIROZ
Advog : HELGA DE LIMA BENVINDO(PE033400)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - CASSI
Advog : François Mitterrand Cabral da Silva(PE028275)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - CASSI
Advog : Isabela Guedes Ferreira Lima(PE017559)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : ESPÓLIO DE CIRILO JOSÉ DE QUEIROZ FILHO, REPRESENTADO POR SUA

INVENTARIANTE, A SRA MARIA ERNESTINA SOLEDADE DE QUEIROZ
Advog : HELGA DE LIMA BENVINDO(PE033400)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - CASSI
Advog : Alexandre Soares Bartilotti(PE016380)
Advog : Isabela Guedes Ferreira Lima(PE017559)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : ESPÓLIO DE CIRILO JOSÉ DE QUEIROZ FILHO, REPRESENTADO POR SUA

INVENTARIANTE, A SRA MARIA ERNESTINA SOLEDADE DE QUEIROZ
Advog : HELGA DE LIMA BENVINDO(PE033400)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho
Proc. Orig. : 0057297-31.2011.8.17.0001 (417343-9)
Motivo : Apresentar contrarrazões ao recurso recurso especial
Vista Advogado : HELGA DE LIMA BENVINDO (PE033400 )

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 09/07/2019

CARTRIS

Relação No. 2019.09500 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0002765-02.2015.8.17.1090(0480361-0)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 004 0097005-20.2013.8.17.0001(0485283-1)
Adriana de Sousa Barbosa(PE025106) 002 0001367-69.2011.8.17.1410(0445754-3)
Antônio Fernando Rocha Cardoso(PE000834B) 002 0001367-69.2011.8.17.1410(0445754-3)
Cleonildo Lopes da Silva(PE034023) 001 0079069-45.2014.8.17.0001(0379173-1)
DAYANNE CRISTINE ALVES DE
MACÊDO(PE034033)

004 0097005-20.2013.8.17.0001(0485283-1)

ELTON MARQUES SEABRA(PE032925) 003 0002765-02.2015.8.17.1090(0480361-0)
Gustavo M. de Melo Faria(PE020362) 003 0002765-02.2015.8.17.1090(0480361-0)
Maurício Gomes da Silva(PE028092) 002 0001367-69.2011.8.17.1410(0445754-3)
Mário Carneiro de Arruda(PE013220) 002 0001367-69.2011.8.17.1410(0445754-3)
Ruy Russell Guedes(PE033072) 003 0002765-02.2015.8.17.1090(0480361-0)
Rômulo Marinho Falcão(PE020427) 004 0097005-20.2013.8.17.0001(0485283-1)
Taciano Domingues da Silva(PE009796) 003 0002765-02.2015.8.17.1090(0480361-0)
Wolney Wanderley De Queiroz Filho(PE024181) 004 0097005-20.2013.8.17.0001(0485283-1)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0079069-45.2014.8.17.0001(0379173-1)
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O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0079069-45.2014.8.17.0001 Apelação
(0379173-1)
Protocolo : 2015/8707
Comarca : Recife
Vara : Trigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Observação : ass cnj 7752. anexa pesquisa judwin.
Apelante : AUZENIR BARBOSA DA SILVA
Apelante : ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA NETO
Apelante : MARIA AUCIONE BARBOSA DA SILVA
Apelante : JOSE EPAMINONDAS BARBOSA DA SILVA
Apelante : MARIA AGUIDA BARBOSA NUNES
Apelante : FRANCISCA PEREIRA DE ANDRADA SOUZA
Apelante : Francisca Alves Pereira de Valões
Apelante : JAKELINE FABIANA PEREIRA DE VALOES
Apelante : JANEALY FLAVIA PEREIRA DE VALOES
Apelante : JANNAINE FERNANDA PEREIRA DE VALOES
Apelante : Maria de Lourdes Marques de Lima
Apelante : GEORGIANA MARQUES DE LIMA
Apelante : GEOVANIA MARQUES DE LIMA
Apelante : JOELMA MARQUES DE LIMA
Apelante : JOSILENE MARQUES DE LIMA
Apelante : JOSE VICENTE DE LIMA JUNIOR
Apelante : TEREZA MARIA GUIMARAES
Apelante : MADILEINE GUIMARAES
Apelante : GERALDO SOARES DA SILVA
Apelante : FELIPE JOSE RAMALHO DA SILVA
Apelante : ALVANIGELY RAMALHO SANTANA
Apelante : ANA MARIA DAS DORES
Apelante : Zélia Campos de Lemos
Apelante : Cleonice Timóteo de Lima
Apelante : ALZIRA HERMÍNNIA DO ESPÍRITO SANTO
Advog : Cleonildo Lopes da Silva(PE034023)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Banco do Brasil S/A.
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Bartolomeu Bueno
Motivo : Apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : Cleonildo Lopes da Silva (PE034023 )

002. 0001367-69.2011.8.17.1410 Embargos de Declaração na Apelação
(0445754-3)
Protocolo : 2018/105456
Comarca : Surubim
Vara : 2ª Vara
Apelante : JOSINEIDE ROSA DA SILVA ARAÚJO
Advog : Maurício Gomes da Silva(PE028092)
Advog : Antônio Fernando Rocha Cardoso(PE000834B)
Apelado : ALCINEIDE PEREIRA DA SILVA e outro e outro
Advog : Adriana de Sousa Barbosa(PE025106)
Advog : Mário Carneiro de Arruda(PE013220)
Observação : ASSUNTO CNJ 10458.
Embargante : ALCINEIDE PEREIRA DA SILVA
Embargante : PAULO JARDEL DA SILVA
Advog : Adriana de Sousa Barbosa(PE025106)
Advog : Mário Carneiro de Arruda(PE013220)
Embargado : JOSINEIDE ROSA DA SILVA ARAÚJO
Advog : Maurício Gomes da Silva(PE028092)
Advog : Antônio Fernando Rocha Cardoso(PE000834B)
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma
Relator : Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
Proc. Orig. : 0001367-69.2011.8.17.1410 (445754-3)
Motivo : Apresentar contrarrazões ao recurso extraordinário
Vista Advogado : Maurício Gomes da Silva (PE028092 )

003. 0002765-02.2015.8.17.1090 Apelação
(0480361-0)
Protocolo : 2017/19179
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Comarca : Paulista
Vara : 1ª Vara Cível
Observação : SEGUE PESQUISA JUDWIN
Apelante : HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advog : Taciano Domingues da Silva(PE009796)
Advog : Ruy Russell Guedes(PE033072)
Advog : Gustavo M. de Melo Faria(PE020362)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : ANA RAFAELA SANTOS GUSMÃO MARQUES
Advog : ELTON MARQUES SEABRA(PE032925)
Órgão Julgador : 6ª Câmara Cível
Relator : Des. Eduardo Augusto Paura Peres
Motivo : Apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : ELTON MARQUES SEABRA (PE032925 )

004. 0097005-20.2013.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0485283-1)
Protocolo : 2018/209560
Comarca : Recife
Vara : Decima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : UNIMED RECIFE - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advog : Rômulo Marinho Falcão(PE020427)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Tereza Cristina Montebelo Medeiros
Advog : Wolney Wanderley De Queiroz Filho(PE024181)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : UNIMED RECIFE - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advog : Rômulo Marinho Falcão(PE020427)
Advog : DAYANNE CRISTINE ALVES DE MACÊDO(PE034033)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Tereza Cristina Montebelo Medeiros
Advog : Wolney Wanderley De Queiroz Filho(PE024181)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. Jovaldo Nunes Gomes
Proc. Orig. : 0097005-20.2013.8.17.0001 (485283-1)
Motivo : Apresentar contrarrazões ao recurso especial
Vista Advogado : Wolney Wanderley De Queiroz Filho (PE024181 )
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DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO JUDICIÁRIA
 

A GERÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA E PUBLICAÇÕES INFORMA, A QUEM INTERESSAR POSSA, QUE FORAM PUBLICADOS NESTA
DATA, OS ACÓRDÃOS REFERENTES AOS SEGUINTES FEITOS:

ACÓRDÃOS CRIMINAIS

2ª CÂMARA CRIMINAL

Emitida em 09/07/2019

Relação No. 2019.09506 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0018612-76.2016.8.17.0001(0494821-0)
Aldenon Eugênio de Oliveira(PE007309) 003 0018612-76.2016.8.17.0001(0494821-0)
Claudenize Ferreira de Moura(PE022116D) 006 0012930-43.2016.8.17.0001(0509000-6)
Josefa Batista de Oliveira Andrade(PE011040) 006 0012930-43.2016.8.17.0001(0509000-6)

Relação No. 2019.09506 de Publicação (Analítica)

001. 0022017-21.2016.8.17.0810 Apelação
(0508393-2)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 3ª Vara Criminal
Apelante : VANDETE FELIX DA SILVA
Def. Público : ANA CAROLINA IVO KHOURI
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Mauro Alencar De Barros
Revisor : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Julgado em : 19/06/2019

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 157 DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO. NULIDADE ABSOLUTA. NÃO OCORRÊNCIA. PREJUÍZO NÃO CONSTATADO. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE ACIMA
DO MÍNIMO LEGAL. CIRUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ART. 59 DO CP. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA E INERENTES AO TIPO PENAL.
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME.

1. Não se constatando a ocorrência de prejuízo, a ausência do Ministério Público na audiência de instrução e julgamento não enseja a decretação
de nulidade do julgado.

2. A pena-base pode ser fixada acima do mínimo legal, desde que dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, e estejam presentes
outras circunstâncias que justifiquem.

3. O sentenciante não apresentou fundamentação idônea para todas as circunstâncias judiciais, pois se utilizou de fundamentos genéricos e
inerentes ao próprio tipo penal para valorar tais circunstâncias.

4. Por unanimidade, deu-se provimento parcial ao recurso, para reduzir a pena da acusada Vandete Felix da Silva para 04 (quatro) anos e 08
(oito) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente semiaberto, e 20 (vinte) dias-multa, fixado cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo)
do salário mínimo vigente na época dos fatos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Criminal nº 0508393-2 da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em que figuram,
como apelante Vandete Felix da Silva e, como apelado, Ministério Público do Estado de Pernambuco, acordam os Desembargadores componentes
da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao presente
recurso, tudo consoante consta do relatório e votos anexos, que passam fazer parte do julgado.
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Recife, 19 de junho de 2018.

Des. Mauro Alencar de Barros

Relator

002. 0002642-34.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0531064-7)
Comarca : Recife
Vara : Décima Quinta Vara Criminal da Capital
Impetrante : LAURA ATANASIO DE MORAIS RAMOS
Paciente : Marcelo Barbosa de Oliveira
AutoridCoatora : JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
Procurador : Norma Mendonça Galvão de Carvalho
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Julgado em : 19/06/2019

EMENTA: PROCESSO PENAL. PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGA. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA ANTE À AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DECRETOU A PREVENTIVA, CONDIÇÕES FAVORÁVEIS DO ACUSADO E EXCESSO DE
PRAZO PARA O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. MOTIVOS ENSEJADORES DA CAUTELAR. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. SÚMULA 86 DO TJPE. DATA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO JÁ DESIGNADA. EXCESSO DE
PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de HABEAS CORPUS Nº 0002642-34.2019.8.17.0000 (0531064-7), da 15ª Vara Criminal da
Comarca de Recife/PE, em que figura como paciente MARCELO BARBOSA DE OLIVEIRA e autoridade coatora o Juízo de Direito da 15ª
Vara Criminal da Comarca de Recife/PE, acordam os Desembargadores componentes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de
Pernambuco na sessão de . 19/06./2019, à unanimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM, tudo consoante relatório e voto digitados anexos,
que passam a fazer parte deste julgado.

Recife, 19 de junho de 2019.

Des. Antonio Carlos Alves da Silva

Relator

003. 0018612-76.2016.8.17.0001 Apelação
(0494821-0)
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara Criminal
Apelante : ROSANGELA MARQUES DA SILVA
Advog : Aldenon Eugênio de Oliveira(PE007309)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Ricardo Lapenda Figueiroa
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Mauro Alencar De Barros
Revisor : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Julgado em : 19/06/2019

ACÓRDÃO

PENAL E PROCESSO PENAL. FURTO PRIVILEGIADO NA MODALIDADE TENTADA. ALEGAÇÃO DE ILICITUDE DAS PROVAS. AUSENCIA
DE PREJUIZO. INSUFICIENCIA DE PROVAS DA AUTORIA. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS VÁLIDOS. IMPROCEDÊNCIA. REDUÇÃO DA
PENA. APLICAÇÃO DO FURTO PRIVILEGIADO. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DA PENA. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

1. A jurisprudência desta Corte é reiterada no sentido de que a decretação da nulidade processual, ainda que absoluta, depende da demonstração
do efetivo prejuízo por aplicação do princípio do pas de nullité sans grief. No caso em análise, a defesa não logrou demonstrar qual o prejuízo
experimentado em razão da ausência de perícia nas cópias obtidas das redes sociais e das imagens obtidas pelas câmeras de segurança da
loja, restringindo-se a sustentar a aplicação do art. 5º, LVI, da CF.

2. Autoria e materialidade comprovadas pelos depoimentos das testemunhas. Prova válida e apta para uma condenação.
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3. Redução da pena para aplicar o furto privilegiado e a fração relativa à tentativa, não aplicada na sentença.

4. Provimento parcial do apelo, a unanimidade de votos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Criminal nº 0494821-0, da 6ª Vara Criminal do Recife, em que figuram, como
apelante, Rosangela Marques da Silva, e apelado o Ministério Público do Estado de Pernambuco, acordam os Desembargadores componentes
da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, dar provimento parcial ao apelo, para
reduzir a pena imposta a apelante, nos termos do voto da turma.

Recife, 19 de junho de 2018.

Des. Mauro Alencar de Barros

Relator

004. 0017503-90.2017.8.17.0001 Apelação
(0504742-9)
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara Criminal
Apelante : Artur Alexandre do Carmo
Def. Público : Maria Betânia Barros
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Procurador : Norma Mendonça Galvão de Carvalho
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Mauro Alencar De Barros
Revisor : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Julgado em : 19/06/2019

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO (ART. 157, CAPUT, CP). ABSOLVIÇÃO QUANTO A VÍTIMA NÃO IDENTIFICADA. PROCEDENCIA. AUSENCIA
DE PROVAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. FIXAÇÃO ACIMA DO MINIMO. FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE DOS MOTIVOS. REDUÇÃO
PROPORCIONAL. RECONHECIMENTO E APLICAÇÃO DAS ATENUANTES DA CONFISSÃO E MENORIDADE RELATIVA. CONCURSO
FORMAL AFASTADO PELA ABSOLVIÇÃO DO APELANTE EM UM DOS CRIMES. REGIME FECHADO MANTIDO. APELO PARCIALMENTE
PROVIDO.

1. A despeito da existência de indícios da prática de dois delitos de roubo, sem a confirmação em juízo, sob o crivo do contraditório, dos fatos
narrados na inicial, impõe-se a absolvição do apelante quanto à vítima não identificada, como pretendido pela defesa, em observância aos
princípios do in dubio pro reo e da presunção da inocência.

2. Correta na valoração negativa da culpabilidade, personalidade e conduta social, mas a majoração referente aos motivos do crime carece de
fundamentação concreta. Redução da pena-base.

3. Uma vez utilizada a confissão para fundamentar a condenação e provado nos autos, por documento hábil, a idade do apelante, devem ser
reconhecidas as atenuantes, reduzindo-se a pena-base em 6 (seis) meses para cada.

4. Diante da absolvição do apelante da prática de um dos crimes de roubo, afasta-se o concurso formula de crimes aplicado na sentença.

5. Manutenção do regime inicialmente fechado.

6. Apelo parcialmente provido, a unanimidade de votos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Criminal nº 0504742-9, oriundo da 6ª Vara Criminal da Capital-PE, em que figura,
como apelante, Artur Alexandre do Carmo, e apelado o Ministério Público de Pernambuco, acordam os Desembargadores componentes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator.

Recife, 19 de junho de 2018.

Des. Mauro Alencar de Barros

Relator

005. 0001302-55.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
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(0526684-6)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara do Trbunal do Júri
Impetrante : Ana Carolina Ivo khouri - Defensora Pública
Paciente : HUGO DIEGO CORREIA DA SILVA
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 4ª Vara do Júri da Comarca de Recife
Procurador : Sineide Maria De Barros Silva Canuto
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Julgado em : 19/06/2019

EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE POR TENTATIVA DE HOMICÍDIO SIMPLES (ART. 121, CAPUT, C/C O ART. 14, INCISO
II, DO CP). CONVERSÃO EM PRISÃO PREVENTIVA. SUBSEQÜENTE CUSTÓDIA NO HCTP. EXCESSO DE PRAZO NA FASE INSTRUTÓRIA.
OCORRÊNCIA. PACIENTE COM PROBLEMAS MENTAIS. INCLUSÃO EM PROGRAMA DE ALTA PROGRESSIVA, COM TRATAMENTO EM
CAPS. VIABILIDADE. RECOMENDAÇÃO DO LAUDO PSIQUIÁTRICO.

1. O paciente se encontra privado de liberdade desde o dia 08/07/2017, sem que até a presente data haja definição de sua situação jurídica,
relativamente à ação penal em tela.

2. Não é razoável que o réu fique à mercê de sucessivos adiamentos de audiência judicial, mormente quando se trata de processo sem nenhuma
complexidade, e que demanda, pelo estado de saúde mental do paciente, uma maior celeridade.

3. Além disso, o laudo psiquiátrico emitido pelo próprio HCTP (unidade hospitalar em que o paciente está custodiado) recomenda que o tratamento
passe a ser feito em Centro de Atenção Psicossocial, sob regime intensivo.

4. Assim, se a pretensão mandamental é, em síntese, a inclusão do paciente em programa de alta progressiva, e a recomendação médico-
psiquiátrica é precisamente nesse sentido, não há por que negar-lhe o direito de continuar seu tratamento com maior apoio familiar.

5. Os próprios irmãos do paciente, mesmo dizendo ter alguma dificuldade financeira, demonstram amor e afeto por ele, declarando-se propensos
a ajudá-lo.

6. Ordem concedida, em parte. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos habeas corpus nº 526684-6, da Comarca do Recife, impetrado em favor de Hugo
Diego Correia da Silva. Acordam unanimemente os desembargadores componentes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de
Pernambuco, na sessão realizada em 19/06/2019, em conceder parcialmente a ordem impetrada, na conformidade do relatório, da ementa e dos
votos anexos, que fazem parte integrante desta decisão.

Recife, 19 de junho de 2019.

Antonio Carlos Alves da Silva,

Desembargador Relator

006. 0012930-43.2016.8.17.0001 Apelação
(0509000-6)
Comarca : Recife
Vara : Décima Nona Vara Criminal da Capital
Apelante : ALEX BARBOSA FERREIRA DA SILVA
Advog : Josefa Batista de Oliveira Andrade(PE011040)
Advog : Claudenize Ferreira de Moura(PE022116D)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Norma Mendonça Galvão de Carvalho
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Mauro Alencar De Barros
Revisor : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Julgado em : 19/06/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. APELANTE CONDENADO À PENA DE 5 ANOS DE RECLUSÃO, AFORA MULTA, ANTE A PRÁTICA
DO DELITO DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ART. 28 DA LEI N. 11. 343/2006.
IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE SER USUÁRIO ISOLADA NOS AUTOS E QUE NÃO ELIDE A TRAFICÂNCIA. CONDENAÇÃO MANTIDA.
PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE RECONHECIMENTO DO TRÁFICO PRIVILEGIADO. NÃO ACOLHIMENTO. ACUSADO QUE RESPONDE A OUTRO
PORCESSO. DEDICAÇÃO ÀS ATIVIDADES ILÍCITAS. REQUISITOS LEGAIS NÃO ATENDIDOS. SUBSTITUICAO DA PENA CORPORAL.
INVIABILIDADE. MONTANTE DA PENA QUE NÃO COMPORTA O BENEFÍCIO. ISENÇÃO DA PENA DE MULTA. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO
NO ORDENAMENTO JURÍDICO PÁTRIO. CONDENAÇÃO MANTIDA. APELO NÃO PROVIDO.
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- Na espécie, embora o acusado alegue, em juízo, ser mero usuário, o fato é que, na seara policial, confessou com riqueza de detalhes o delito.
Além disso, amparando a versão acusatória, tem-se os depoimentos dos policiais que participaram do flagrante, os quais noticiaram toda a
investida criminosa do acusado.

- Ademais, a alegação do apelante de que a droga apreendida era para uso próprio restou isolada e em dissonância com os demais elementos
concretos dos autos. Neste particular, não se olvide que o depoimento dos policiais são provas idôneas e que as particularidades do caso em
exame, notadamente a quantidade e nocividade da droga apreendida - 21 pedras de crack-, denotam a traficância, e não o mero porte para uso,
o qual, vale ressaltar, não elide o tráfico.

- Sabe-se que, nos termos do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, os condenados pelo crime de tráfico de drogas terão a pena reduzida, de um
sexto a dois terços, quando forem reconhecidamente primários, possuírem bons antecedentes e não se dedicarem a atividades criminosas ou
integrarem organização criminosa. Por outro lado, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EREsp n. 1431091/SP,
consolidou o entendimento de que a existência de inquéritos e ações penais em andamento, embora não maculem os antecedentes criminais do
acusado, por expressa disposição da Súmula 444 do STJ, constituem fundamento válido a evidenciar a dedicação às atividades criminosas,

- No caso, apesar de o acusado ser, de fato, primário, os autos apontam, como visto, que ele responde a outro processo criminal, também pelo
delito de tráfico, circunstância que, aliada à quantidade/nocividade da droga aprendida e à forma em que se deu o delito, demonstra tratar-se
de um traficante habitual.

- Mantida a sanção, resta prejudicado o pedido de substituição da pena corporal por medidas restritivas de direitos, uma vez que o montante da
sanção - 5 anos de reclusão - não atende ao requisito objetivo previsto no art. 44, I, do CP.

- O pleito de isenção do pagamento da pena de multa não merece acolhida, pois a impossibilidade financeira do réu não afasta a imposição da
sanção pecuniária, inexistindo previsão legal de isenção do preceito secundário do tipo penal incriminador.

- Por oportuno, sabe-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC n. 126.292/SP, sob relatoria do em. Ministro Teori Zavascki,
entendeu ser possível a execução das condenações a partir dos pronunciamentos proferidos em 2ª instância, independentemente da interposição
dos recursos de natureza extraordinária. Assim, determinou-se a expedição do mandado de prisão em desfavor do ora apelante, para que inicie
a execução provisória da pena estabelecida no presente julgado, atentando-se para o regime estabelecido, qual seja, o inicial semiaberto.

- Apelo não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos Apelação Criminal nº 0509000-6, em que figuram, como apelante, Alex Barbosa Ferreira da
Silva, e, como apelado, o Ministério Público do Estado de Pernambuco, acordam os Desembargadores componentes da 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo, tudo consoante consta do relatório e
voto anexos, que passam a fazer parte do julgado.

Recife, 19 de junho de 2018.

Des. Mauro Alencar de Barros

Relator

 ACÓRDÃOS CRIMINAIS

1ª CÂMARA CRIMINAL

Emitida em 09/07/2019

Relação No. 2019.09509 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Felipe Tavares de Moura(PE036320) 007 0001578-86.2019.8.17.0000(0527779-4)
PAULO RODRIGO DE OLIVEIRA SILVA(PE034735) 014 0000727-47.2019.8.17.0000(0524261-5)
ROBSON LEMOS DE SANTANA(PE038622) 007 0001578-86.2019.8.17.0000(0527779-4)
Raimundo Bione da Silva Junior(PE039083) 003 0000692-87.2019.8.17.0000(0524103-8)

Relação No. 2019.09509 de Publicação (Analítica)

001. 0001080-87.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0525697-9)
Comarca : Olinda
Vara : 3ª Vara Criminal
Impetrante : CRISTIANA MARIA MAGALHAES PESSOA DE MELO - DEFENSORA

PÚBLICA
Paciente : ADRIANA RAMALHO BRAGA REGIS LINS
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AutoridCoatora : JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA
Procurador : Sineide Maria De Barros Silva Canuto
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Julgado em : 11/06/2019

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

Habeas Corpus nº 0525697-9 (0004428-24.2017.8.17.0990)

Origem: 3ª Vara Criminal da Comarca de Olinda

Impetrante: Cristiana Maria Magalhães Pessoa de Melo - Defensora Pública

Paciente: Adriana Ramalho Braga Regis Lins

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

Procuradora de Justiça: Dra. Sineide Maria de Barros Silva Canuto

EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ART. 33 E 35 DA
LEI 11.343/06. EXCESSO DE PRAZO ALEGADO. AUDIÊNCIAS REALIZADAS. TESTEMUNHAS OUVIDAS, AGUARDANDO REMESSA DO
LAUDO DEFINITIVO DA SUBSTÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Habeas Corpus nº 0525697-9, em que figuram como partes as acima nominadas, ACORDAM os
Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal, à unanimidade, pela denegação da ordem. Tudo conforme a ementa e os votos que
fazem parte integrante da presente decisão.

Recife, 11/06/2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

Habeas Corpus nº 0525697-9 (0004428-24.2017.8.17.0990)

Origem: 3ª Vara Criminal da Comarca de Olinda

Impetrante: Cristiana Maria Magalhães Pessoa de Melo - Defensora Pública

Paciente: Adriana Ramalho Braga Regis Lins

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

Procuradora de Justiça: Dra. Sineide Maria de Barros Silva Canuto

VOTO

Consta das informações prestadas pela autoridade impetrada que a paciente Adriana Ramalho Braga Regis Lins denunciada nos autos do
processo nº 0004428-24.2017.8.17.0990 juntamente com o córreu Luiz Diego de Paula Rocha incursos nas sanções dos arts. 33 e 35 da Lei
nº11.343/06 (tráfico e associação para o tráfico), tendo sido presa em flagrante no dia 23/09/2017, juntamente com o co-autuado Luiz Diego de
Paula Rocha e em sede de audiência de custódia a referida prisão foi convertida em preventiva em relação à paciente.

A audiência de instrução e julgamento foi designada para o dia 18/09/2018, tendo sido realizado o interrogatório dos acusados e a oitiva da
testemunha arrolada pelo Ministério Público, não tendo comparecido ao ato policial militar arrolado como testemunha em virtude de férias,
insistindo o Parquet na sua oitiva, foi designada audiência de continuação da instrução para o dia 14/11/2018, estando os autos no aguardo da
remessa do laudo definitivo em relação, pelo Instituto de Criminalista para que seja dada vista às partes para o oferecimento das alegações finais.

Por fim, esclarece a necessidade da constrição cautelar salientando a paciente possui conduta voltada ao cometimento de ilícitos, tendo sido
apreendido na sua residência grande quantidade de substância entorpecentes. Além disso, ressaltou que a paciente, fazendo uso de outro nome
" Adriana Ramalho Braga", foi condenada pelo Juízo da 1ª Vara de Entorpecentes da Capital, juntamente com 12 outras pessoas, na denominada
"Operação Marco Zero", estando, à época dos fatos que versam os presentes autos, em livramento condicional.

Emerge da peça acusatória acostada às fls. 37/40, que no dia 23 de setembro de 2017, por volta das 23h, no interior da residência localizada
na Rua Velha, nº 108, bairro de Águas Compridas, na cidade de Olinda, policiais militares prenderam em flagrante delito a denunciada Adriana
Ramalho Braga Régis Lins, em razão dela manter em depósito, no interior da sua residência, 26 (vinte e seis) pedras de crack, totalizando uma
massa bruta de 7,990g (sete gramas, novecentos e noventa miligramas), com resultado positivo par a presença de cocaína, de uso proscrito
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e mais 10 (dez) invólucros plásticos contendo substância vegetal Cannabis sativa L., popularmente conhecida como "maconha", totalizando
uma massa bruta de 330,030g (trezentos e trinta gramas, trinta miligramas) com resultado positivo para a presença da substância THC, de uso
proscrito, conforme denota-se do Auto de Apresentação e Apreensão de fls. e do Laudo Pericial Preliminar de fls.

Pois bem.

Entendo que não assiste razão ao impetrante quanto ao alegado excesso de prazo.

Pelo que se visualiza dos autos, a instrução transcorre, de forma regular, sem a constatação de qualquer desídia por parte do juízo processante
que, até o momento, demonstrou total observância aos preceitos constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tendo se pronunciado e
impulsionado o feito sempre que necessário.

Convém ressaltar que a as partes e as testemunhas já foram ouvidas em juízo, estando os autos aguardando a remessa do laudo definitivo
requisitado em 14/11/2018. Aguarda-se a fase das alegações finais e sentença.

Por outro lado, o tempo firmado pela jurisprudência pátria para a conclusão da instrução não é rígido ou absoluto, podendo sofrer dilação, se
devidamente justificado, ainda que não provocada pela defesa. Há situações nas quais alguns entraves processuais ocorrem e, por respeito à
garantia constitucional do contraditório, forçam o magistrado a dilatar o prazo de conclusão na formação da culpa.

Cabível, na hipótese, a adoção da Súmula 84 desta Egrégia Corte, que assim dispõe:

"Os prazos processuais na instrução criminal não são peremptórios, podendo ser ampliados dentro de parâmetros de razoabilidade e diante das
circunstâncias do caso concreto".

Ademais, de acordo com a Jurisprudência do STJ, concluída a instrução fica, em consequência, superado o alegado constrangimento
ilegal por excesso de prazo, nos termos da Súmula 52:

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E MUNIÇÕES.
REINCIDÊNCIA. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO PROCESSUAL SUPERADA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Não há
constrangimento ilegal por excesso de prazo quando superada a instrução criminal - Súm. 52/STJ. 2. Não há coação na manutenção da prisão
preventiva quando demonstrado, com base em fatores concretos, que se mostra necessária, dada a diversidade de substâncias apreendidas,
arma de fogo e munições, e diante do histórico criminal do agente, indicativos do periculum libertatis. 3. Dado provimento ao agravo regimental
para processar o recurso em habeas corpus, o qual é improvido". (STJ - RHC 53.986/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado
em 02/06/2015, DJe 12/06/2015).

Assim, considerando que as partes envolvidas e testemunhas arroladas já foram ouvidas em juízo, não havendo a necessidade da realização
de novas audiências, estando os autos apenas no aguardo do laudo definitivo para apresentação das alegações finais, não há se falar em
constrangimento por excesso de prazo.

Além disso, consta das informações prestadas que a paciente não é primária, tendo sido condenada pelo Juízo da 1ª Vara de
Entorpecentes da Capital, juntamente com outras 12 (doze) pessoas, na denominada "Operação Marco Zero".

Ante o exposto, em não havendo coação ilegal a ser reparada pela presente impetração, VOTO PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM do presente
Habeas Corpus.

Recife, 11/06/2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

002. 0000857-37.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0524752-1)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara do Trbunal do Júri
Impetrante : Josenildo Trajano da Silva
Paciente : ROMUALDO CARNEIRO DE MORAES
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 4º VARA DO JURI DA COMARCA DE RECIFE
Procurador : Gilson Roberto de Melo Barbosa
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Julgado em : 11/06/2019

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
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Habeas Corpus nº 0524752-1 (0000857-37.2019.8.17.0000)

Origem: 4ª Vara Criminal do Tribunal do Júri da Comarca da Capital

Impetrante: Josenildo Trajano da Silva

Paciente: Romualdo Carneiro de Moraes

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

Procurador de Justiça: Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa

EMENTA: HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121 §2º, III E IV DO CPB). ALEGAÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO E
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA MANUTENÇÃO DA PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

1. O magistrado utilizou de elementos concretos para evidenciar o risco à ordem pública, analisando a forma e o motivo que o crime fora
praticado, com uso de arma de fogo após a vítima ter sido espancada. Seria resultado de uma represália, devido a um furto praticado por esta
no estabelecimento do acusado.

2. Além disso, a necessidade do sigilo da identidade de duas testemunhas pleiteada pelo Ministério Público, aponta risco às mesmas, e justifica
a conveniência da instrução criminal.

3. Ordem denegada à unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Habeas Corpus nº 0524752-1, acordam os Desembargadores componentes da Primeira
Câmara Criminal do Estado de Pernambuco, unanimemente, em DENEGAR a ordem do presente Writ, tudo consoante consta do relatório e voto
digitados em anexo, que passam a fazer parte do presente julgado.

Recife, 11/06/2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

Habeas Corpus nº 0524752-1 (0000857-37.2019.8.17.0000)

Origem: 4ª Vara Criminal do Tribunal do Júri da Comarca da Capital

Impetrante: Josenildo Trajano da Silva

Paciente: Romualdo Carneiro de Moraes

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

Procurador de Justiça: Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa

VOTO

Consta das informações prestadas pela autoridade impetrada que o paciente Romualdo Carneiro de Moraes foi denunciado pelo delito de
homicídio qualificado, tendo sido recebida a denúncia no dia 11/01/2019, encontrando-se os autos no aguardo da realização de audiência.

Emerge da peça acusatória acostada às fls. 143/145, que na manhã do dia 28 de fevereiro de 2018, num matagal nas imediações da empresa
karne e Keijo, às margens da Rodovia BR-101, no bairro do Barro, nesta Comarca, o denunciado IZAIAS, auxiliado por outros indivíduos
não identificados, matou dolosamente, a mando do denunciado ROMUALDO, por meio de disparos de arma de fogo, LEONARDO ALVES DE
FREITAS.

Ainda, segundo a inicial, a vítima havia furtado o estabelecimento comercial do denunciado ROMULADO, razão pela qual este resolveu vingar-
se, matando-a.

A impetração persegue o relaxamento da prisão cautelar que restringe o direito de liberdade do paciente, sob o argumento de que não estão
presentes os requisitos para a manutenção da prisão preventiva.

Pois bem.

No ordenamento jurídico brasileiro vigora a regra de que o réu deve responder ao processo em liberdade, pelo que a prisão cautelar só é decretada
excepcionalmente, devidamente justificada no caso concreto.
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O artigo 312 do Código de Processo Penal estabelece os requisitos autorizadores para a decretação da prisão preventiva, nos seguintes termos:

"Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal,
ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria."

O magistrado, ao decretar a prisão preventiva do paciente (fls. 146/150), constatou a existência de indícios suficientes da autoria e da materialidade
do delito e considerou presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva, a saber: garantia da ordem pública e conveniência da instrução
criminal.

Quanto à configuração dos mencionados requisitos, é suficiente reproduzir o seguinte trecho da decisão (fls. 146/150):

"(...) In casu, há necessidade de garantir a ordem pública para evitar que a demora no provimento definitivo permita ao acusado, em liberdade,
reiterar a conduta ilícita, uma vez que estão presentes reiteradas práticas criminosas, sendo o crime resultado de uma represália, devido a um
furto praticado pela vítima no estabelecimento de ROMUALDO, ora denunciado.

(...) Agindo reiteradamente em homicídios, tendo seu nome veiculado em notícias de prática de extermínio, o acusado contribui para essa agressão
à ordem pública. Pelo exposto, entendo que é necessária a prisão dos acusados para garantia da ordem pública.

(...) Feito um cotejo com as informações presentes no corpo processual, evidencia-se a necessidade da decretação da prisão preventiva como
forma de assegurar a lisura da instrução criminal. Essa situação de fato exige que o Poder Judiciário adote providências para preservar a
incolumidade do processo de colheita de prova testemunhal, o que impõe ao Juízo a decisão de decretar a prisão do réu, também para assegurar
a tranquilidade da instrução criminal." (g.n.)

Além disso, verifico que a denúncia traz expressamente o pedido do Ministério Público para a ouvida de duas testemunhas com preservação em
sigilo de suas identidades e sua eventual inclusão, caso requeiram, em programa de proteção a testemunha.

No mais, fato da primariedade do paciente, não possuir antecedentes criminais, ter residência fixa, há mais de 15 anos, no endereço
onde foi encontrado, não integrar organização ou grupo criminoso, bem como possuir trabalho honesto, não pode implicar na sua automática
libertação, uma vez que, in casu, subsistem razões que recomendam a manutenção da prisão cautelar, conforme Súmula 86 deste tribunal, que
assim dispõe:

Súmula 86 - As condições pessoais favoráveis ao acusado, por si sós, não asseguram o direito à liberdade provisória, se presentes os motivos
para a prisão preventiva (Súmula 86, Seção Criminal, julgado em 11/12/2008, DJP 237 23/12/2008 p. 11).

Sobre o tema, colaciono ainda os seguintes precedentes deste Tribunal:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA FACE A ILEGALIDADE DA PRISÃO.
DENEGADO. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO PELAS MEDIDAS CAUTELARES DO
ART. 319 DO CPP.DENEGAÇÃO. MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA PELO COMETIMENTO DO CRIME PREVISTO NO ART.33
DA LEI 11.343/06. NECESSIDADE DE ACAUTELAR O MEIO SOCIAL. ORDEM PÚBLICA AMEAÇADA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. SÚMULA 86 DO TJPE. ORDEM DENEGADA". (TJPE. Habeas Corpus
420081-9, 1ª Câmara Criminal, Relator: Fausto de Castro Campos; Julgado em 10.05.2016)

Note-se que no caso em comento o crime foi cometido com arma de fogo, por motivo de vingança, tendo a vítima sido espancada antes dos
disparos, o que enseja na necessidade do resguardo da ordem pública.

Assim, entendo que a decisão que decretou a prisão preventiva do paciente está devidamente fundamentada, sobretudo a fim de
resguardar a ordem pública, além da conveniência da instrução criminal, não havendo que se falar em constrangimento ilegal na manutenção
da prisão.

Ante o exposto, em não havendo coação ilegal a ser reparada pela presente impetração, VOTO PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM do presente
Habeas Corpus.

Recife, 11/06/2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

003. 0000692-87.2019.8.17.0000 Recurso em Sentido Estrito
(0524103-8)
Comarca : Recife
Vara : 3ª Vara do Trbunal do Júri
Reqte. : WELDSON VALDEVINO BEZERRA
Advog : Raimundo Bione da Silva Junior(PE039083)
Reqdo. : Ministério Público do Estado de Pernambuco
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Procurador : Carlos Alberto Pereira Vitório
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Julgado em : 11/06/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - PRONÚNCIA NOS TERMOS DO ARTIGO 121, § 2º, INCISO
IV C/C ARTIGO 69, AMBOS DO CÓDIGO PENAL - PEDIDOS DE IMPRONÚNCIA E DE EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA NÃO ACOLHIDOS -
LEGÍTIMA DEFESA NÃO CARACTERIZADA DE PLANO - MATERIALIDADE DO FATO OU INDÍCIOS DE AUTORIA - ARTIGO 413, DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL - RECURSO DESPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.

1. O recorrente foi pronunciado sob a acusação de ter efetuado disparos de arma de fogo contra duas pessoas, causando-lhes a morte, vindo
a persegui-las após discussão de trânsito.

2. No caso em análise, não restou comprovado, de plano, que o requerente agiu em legítima defesa, devendo tal matéria, inclusive o pleito de
exclusão de qualificadora (inciso IV, § 2º, art. 121, CP), ser submetida à apreciação do Tribunal do Júri, juiz natural da causa.

3. O convencimento da materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de autoria (artigo 413, do Código de Processo Penal), nos
leva a rejeitar o pedido de impronúncia ou de absolvição sumária.

4. Acertada a prolação da pronúncia que levará o paciente para a Egrégia Corte Popular e a análise da pretensão acusatória, com o exame
aprofundado e valoração do arcabouço probatório produzido durante a instrução processual, vigorando, dessa forma, o princípio in dubio pro
societate. Mantida a decisão de pronúncia.

5. Recurso desprovido. Decisão unânime

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Recurso em Sentido Estrito n° 0524103-8, acordam os Desembargadores
componentes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por decisão unânime, em NEGAR PROVIMENTO
ao presente recurso, mantendo a decisão de pronúncia intocável, tudo consoante consta do relatório, voto e notas taquigráficas, que fazem parte
deste julgado.

Recife, 11/06/2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

004. 0000853-97.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0524739-8)
Comarca : Abreu e Lima
Vara : Vara Criminal na Comarca de Abreu e Lima
Impetrante : RODRIGO COSTA DE LIMA FURTADO - DEFENSOR PÚBLICO
Paciente : DIEGO LIMA DOS SANTOS
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABREU E LIMA
Procurador : Carlos Alberto Pereira Vitório
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Julgado em : 11/06/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. EXCESSO DE PRAZO. NÃO ACOLHIMENTO.
RAZOABILIDADE. SÚMULA 84/TJPE. DENEGAÇÃO DA ORDEM. DECISÃO UNÂNIME.

1. Conforme informações do Juízo a quo, a audiência de instrução e julgamento se encontra designada para o próximo dia 14.06.2019, não se
vislumbrando desídia ou inércia do Magistrado processante, pelo que não há que se falar em excesso de prazo na formação da culpa.

2. O excesso de prazo na tramitação processual não pode ser aferido na simples verificação aritmética dos prazos previstos na lei processual,
devendo ser analisada à luz do princípio da razoabilidade, segundo as circunstâncias detalhadas de cada caso concreto. Súmula 84/TJPE.

3. Ordem denegada. Decisão unânime.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus, figurando como partes as acima nominadas. ACORDAM os Desembargadores
componentes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em sessão realizada nesta data, por unanimidade,
DENEGAR a ordem nos termos do relatório, votos e demais peças que integram o julgado.

Recife, 114/06/2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator
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005. 0000113-38.2017.8.17.0800 Apelação
(0523494-0)
Comarca : Itaquitinga
Vara : Vara Única de Itaquitinga
Apelante : Alexandro Luis dos Santos
Def. Público : Sílvio Roberto F. de Sena
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Procurador : Mario Germano Palha Ramos
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Julgado em : 18/06/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL LEVE NO CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.
ARTIGO 129, § 9º, DO CÓDIGO PENAL. ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS E AGRESSÕES RECÍPROCAS. DESCABIMENTO.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONFISSÃO EM JUÍZO DO ACUSADO. RELEVÂNCIA DA PALAVRA DA VÍTIMA.
CONDENAÇÃO MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO AO APELO. DECISÃO UNÂNIME.

1. O acusado foi condenado nas sanções do art.129, § 9º, CP, com pena definitiva de fixada em 05 (cinco) meses de detenção em regime aberto,
sendo concedido o Sursis da Pena (artigo 77, CP), suspendendo a execução da reprimenda por 02 (dois) anos, mediante prestação de serviço
à comunidade e frequência a grupo de sessões reflexivas de orientação contra a violência doméstica.

2. Rejeitadas as teses de agressões recíprocas e de ausência de prova. A palavra da vítima é de especial relevância, mormente quanto a fato
que envolve violência doméstica e a confissão do acusado a corrobora. Agressão iniciada pelo réu.

3. Negado provimento ao apelo. Decisão unânime.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Criminal n° 0523494-0, acordam os Desembargadores componentes
da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por decisão unânime, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo,
mantendo a sentença condenatória intocável, tudo consoante consta do relatório, voto e notas taquigráficas, que fazem parte deste julgado.

Recife, 18/06/2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

006. 0086817-31.2014.8.17.0001 Apelação
(0479318-2)
Comarca : Recife
Vara : Segundo Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na

Comarca da Capital
Apelante : Bruno dos Santos
Def. Público : Mayara dos Santos Pereira
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Gilson Roberto de Melo Barbosa
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Julgado em : 18/06/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. ARTS. 129, §9º E 147 DO CP. LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E AMEAÇA. AUTORIA DEMONSTRADA. PENA-BASE FIXADA DE FORMA FUNDAMENTADA E PROPORCIONAL.
DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO. MANUTENÇÃO DA PENA. CONDENAÇÃO À REPARAÇÃO CIVIL DO ART. 387, IV, DO CPP.
AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. EXCLUSÃO. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. DECISÃO POR UNANIMIDADE.

1. A autoria em relação aos dois delitos restou comprovada, sobretudo através dos depoimentos em juízo dos policiais que participaram da prisão
do réu, corroborados pelas demais provas dos autos.

2. Em crimes praticados no âmbito doméstico a palavra da vítima possui especial relevância, notadamente quando corroborada por outros
elementos probatórios.

3. As penas-base foram fixadas de forma fundamentada e proporcional em patamar próximo ao mínimo legal, razão pela qual não vejo excesso.

4. A reparação civil prevista no art. 387, IV, do CPP somente poderá ser estabelecida caso haja pedido formal da parte ofendida, por intermédio
de seu assistente ou do Ministério Público, de modo a oportunizar ao acusado todos os meios de defesa constitucionalmente assegurados, em
respeito às garantias do contraditório e da ampla defesa.

5. Apelo provido parcialmente, apenas para excluir a condenação à reparação civil fixada com base no art. 387, IV do CPP. Decisão unânime.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os autos da presente Apelação Criminal, acordam os Desembargadores componentes da 1ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao apelo defensivo, tudo consoante consta
do relatório e voto anexos, que passam a fazer parte do julgado.

Recife, 18/06/2019    

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

007. 0001578-86.2019.8.17.0000 Recurso em Sentido Estrito
(0527779-4)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Petrolina
Reqte. : CLÁUDIO JOSÉ DE SÁ.
Advog : ROBSON LEMOS DE SANTANA(PE038622)
Advog : Felipe Tavares de Moura(PE036320)
Reqdo. : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Prom. Justiça : TANUSIA SANTANA DA SILVA - PROMOTORA DE JUSTIÇA
Procurador : Mario Germano Palha Ramos
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Julgado em : 18/06/2019

EMENTA: PENAL E PROCESUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. PROVA DA
MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE DO JUIZ. NULIDADE DA SENTENÇA DE
PRONÚNCIA. INOCORRÊCNCIA. PRONÚNCIA MANTIDA. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE. RECURSO NÃO PROVIDO. DECISÃO
UNÂNIME.

1. A prova da materialidade se encontra nos autos, tendo a vítima reconhecido o pronunciado como autor dos disparos com arma de fogo.

2. Diante das provas colididas nos autos, o magistrado pronunciou o réu ensejando o julgamento de admissibilidade da acusação.

3. Doutrina e jurisprudência são uníssonas no sentido de que, mesmo existindo dúvidas quanto à autoria, no momento processual da pronúncia,
o juiz monocrático deve pronunciar, uma vez que nessa fase processual vigora o princípio in dubio pro societate.

4. O princípio da identidade física do juiz prevista no art. 399 § 2ºdo Código de Processo Penal não tem caráter absoluto, não havendo
comprovação que enseje a nulidade processual.

5. À unanimidade, negou-se provimento ao recurso.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso em Sentido Estrito nº0527779-4, tendo por partes as acima nominadas. ACORDAM os
Desembargadores componentes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em negar provimento ao recurso,
mantendo a sentença de pronúncia, nos termos do relatório, voto, notas taquigráficas e demais peças que passam a integrar o presente arresto.

Recife, 18/06/2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

008. 0000060-73.2000.8.17.1440 Apelação
(0510322-4)
Comarca : Tacaratu
Vara : Vara Única
Apelante : VALMIR DE SOUZA NOGUEIRA
Def. Público : José Antônio de Lima Torres
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Mario Germano Palha Ramos
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Revisor : Des. Fausto de Castro Campos
Julgado em : 14/05/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO (ART. 121, § 1º e § 2º, INCISO IV do CÓDIGO PENAL). DOSIMETRIA DA PENA.
RETIFICAÇÃO. REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE VEZ QUE APENAS UMA CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL PODE SER CONSIDERADA
EM DESFAVOR DO APELANTE. PENA QUE DEVE OBSERVAR AOS PRINCIPIOS DA INDIVIDUALIZAÇÃO E DA PROPORCIONALIDADE.
HOMICIDIO QUALIFICADO. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL AUTORIZANDO A APLICAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO
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MÍNIMO LEGAL. REDUÇÃO PROCEDIDA NA FRAÇÃO DE 1/6 COM BASE NAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. ATENUANTE
DA CONFISSÃO. RECONHECIMENTO. A JURISPRUDÊNCIA MAIS RECENTE DO STJ É NO SENTIDO DE QUE A ATENUNATE DA
CONFISSÃO DEVE SER RECONHECIDA AINDA QUE A CONFISSÃO SEJA PARCIAL OU QUALIFICADA. PRECEDENTES. REDUÇÃO DA
PENA. REDUÇÃO DA PENA EM SEIS MESES. PRECEDENTES DO STJ.PROVIMENTO PARCIAL. DECISÃO UNÂNIME.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da APELAÇÃO Nº 0510322-4, em que figuram como partes as acima nominadas. ACORDAM
os Desembargadores componentes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade, em sessão
realizada nesta data, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao apelo, nos termos do relatório, voto e demais peças que integram o julgado.

Recife, de de 2019.

Des. Leopoldo de Arruda Raposo

Relator

009. 0001812-68.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0528755-8)
Comarca : Vitória
Vara : Primeira Vara Criminal Comarca Vitória de Santo Antão
Impetrante : JOSIAS MANOEL DA SILVA FILHO
Paciente : Moisés Alexandre da Silva
AutoridCoatora : JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE VITÓRIA DE

SANTO ANTÃO
Procurador : Mario Germano Palha Ramos
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Relator Convocado : Des. Eudes dos Prazeres França
Julgado em : 02/07/2019

1ª CÂMARA CRIMINAL

HABEAS CORPUS Nº 0528755-8

JUÍZO DE ORIGEM: 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

IMPETRANTE: JOSIAS MANOEL DA SILVA FILHO

PACIENTE: MOISÉS ALEXANDRE DA SILVA

RELATOR: DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

RELATOR SUBSTITUTO: EUDES DOS PRAZERES FRANÇA

PROCURADOR DE JUSTIÇA: MÁRIO GERMANO PALHA RAMOS

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁTICA DO CRIME DE HOMICÍDIO
QUALIFICADO (ART. 121, §2º, INC. I E IV, DO CÓDIGO PENAL). PRISÃO PREVENTIVA. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO CORRETAMENTE FUNDAMENTADA. MATERIALIDADE COMPROVADA. FORTES
INDÍCIOS DE AUTORIA. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA COMO GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. INTELIGÊNCIA DO ART.
312 DO CÓDIGO PROCESSUAL PENAL. MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos habeas corpus de n.º 0528755-8, em que figuram como partes as acima referidas, acordam
os Desembargadores componentes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, nesta data, por unanimidade,
EM DENEGAR A ORDEM, tudo conforme consta do relatório e do voto digitados anexos, que passam a fazer parte do julgado.

Recife, de de 2019.

Des. Eudes dos Prazeres França

Relator Substituto

010. 0002118-37.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530004-7)
Comarca : Paulista
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Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : JOANNA MALHEIROS FELICIANO - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : Fernando Correia da Silva
AutoridCoatora : Juizo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista
Procurador : Andréa Karla Maranhão Condé Freire
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Relator Convocado : Des. Eudes dos Prazeres França
Julgado em : 02/07/2019

EMENTA: DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁTICA
DO CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, §2º, INC. I E IV, DO CÓDIGO PENAL). PRISÃO PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE
EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA POR PARTE DA DEFESA.
RENÚNCIA DO ADVOGADO CONSTITUÍDO PELO RÉU. DILAÇÃO NATURAL DO PROCESSO EM VIRTUDE DOS PRAZOS E DOS PEDIDOS
REALIZADOS. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA AUTORIDADE PROCESSANTE NA CONDUÇÃO DO FEITO. DEMORA NÃO CONFIGURADORA
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus nº 530004-7, em que figuram como partes as acima referidas, acordam, por
unanimidade de votos, os Desembargadores componentes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em
DENEGAR A ORDEM, na conformidade do relatório, da ementa, do voto do relator e dos demais votos anexos, que fazem parte desta decisão.

Recife, de de

Des. Eudes dos Prazeres França

Relator Substituto

011. 0001324-16.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0526760-1)
Comarca : Paulista
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : JOSE AMARO PEREIRA DE LUCENA
Impetrante : Elda Fernanda Sobral da Cruz
Paciente : FÁBIO DOS SANTOS
AutoridCoatora : JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTA
Procurador : Janeide Oliveira De Lima
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Relator Convocado : Des. Eudes dos Prazeres França
Julgado em : 02/07/2019

EMENTA

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. ART. 217-A C/C ART. 71 DO CP. MANUTENÇÃO
DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO CORRETAMENTE FUNDAMENTADA. ORDEM
DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, de nº 526760-1, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos do voto do Relator, da ementa e das notas
taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante do julgado.

Recife, de de 2019.

Des. Eudes dos Prazeres França

Relator Substituto

012. 0002560-03.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
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(0530854-7)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : Segunda Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
Impetrante : ELOISA HELENA DE OLIVEIRA SEQUEIRA RODRIGUES - DEFENSORA

PÚBLICA
Paciente : ROGERIO JOSE SANTOS DE MELO
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos

Guararapes - PE
Procurador : Andréa Karla Maranhão Condé Freire
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Relator Convocado : Des. Eudes dos Prazeres França
Julgado em : 02/07/2019

EMENTA: DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. Paciente denunciado pela prática do crime de
homicídio qualificado, na modalidade tentada (art. 121, § 2º, IV, c/c art. 14, II, ambos do CP). Prisão preventiva. Decreto constritivo expedido para
assegurar a aplicação da lei penal. Alegação de excesso de prazo. Inocorrência. Princípio da razoabilidade. Complexidade da demanda. Processo
com a instrução criminal terminada, inclusive com prolação da sentença de pronúncia e agendamento da sessão de julgamento. Incidência das
Súmulas nº 52 e 21, do STJ. A evasão do distrito da culpa constitui fundamento apto a ensejar o acautelamento do meio social. Demora não
configuradora de constrangimento ilegal. Manutenção da segregação cautelar. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos habeas corpus nº 530854-7, em que figuram como partes as acima referidas, acordam os
Desembargadores componentes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade, EM DENEGAR
A ORDEM, tudo conforme consta do relatório e do voto digitados anexos, que passam a fazer parte do julgado.

Recife, de de 2019.

Des. Eudes dos Prazeres França

Relator Substituto

013. 0001274-87.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0526610-6)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara do Trbunal do Júri
Impetrante : Wallace da Silva Cunha
Paciente : JOSE EDUARDO PATRICIO DA SILVA
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 4ª Vara Privativa do Tribunal do Juri da Comarca da Capital
Procurador : Carlos Alberto Pereira Vitório
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Julgado em : 18/06/2019

EMENTA: HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO (ART. 121, §2º, II E IV, C/C ART. 14, II, AMBOS
DO CÓDIGO PENAL). PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA OU SUBSTITUIÇÃO POR MEDIDAS CAUTELARES. NÃO
ACOLHIMENTO. PRESENÇA DE INDÍCIO SUFICIENTE DE AUTORIA. VALIDADE DO RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO EM SEDE
POLICIAL. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
IRRELEVÂNCIA DE EVENTUAIS CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS (SÚMULA Nº 86 DO TJPE). PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA PARA
OUTRO ESTABELECIMENTO PRISIONAL JÁ DEFERIDO PELO JUÍZO DE ORIGEM. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

1. Conforme o entendimento jurisprudencial, o reconhecimento fotográfico em sede policial evidencia indício de autoria suficiente para a
decretação da prisão preventiva.

2. In casu, a custódia cautelar foi decretada com base na gravidade concreta do delito, notadamente em razão do modus operandi do paciente,
que denota sua periculosidade, justificando a medida extrema para garantia da ordem pública.

3. Eventuais condições pessoais favoráveis, por si sós, não obstam a prisão preventiva quando evidenciada a sua necessidade (Súmula nº 86
do TJPE).

4. Pedido de transferência do paciente do COTEL para outro estabelecimento prisional já deferido pelo Juízo de origem.

5. Ordem denegada. Decisão unânime.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Habeas Corpus nº 0526610-6, em que figuram como partes as acima nominadas, ACORDAM os
Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal, à unanimidade, em DENEGAR A ORDEM, tudo conforme a ementa e os votos que
fazem parte integrante da presente decisão.

Recife, 18/06/2019
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Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

014. 0000727-47.2019.8.17.0000 Recurso em Sentido Estrito
(0524261-5)
Comarca : Ipojuca
Vara : Vara Criminal de Ipojuca
Reqte. : Cleiton Moisés Ramos dos Santos
Reqte. : José Adilson da Silva
Def. Público : KEILA REID SILVA DE ALMEIDA
Reqte. : Antonio da Silva Lima
Advog : PAULO RODRIGO DE OLIVEIRA SILVA(PE034735)
Reqdo. : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : Renato Da Silva Filho
Órgão Julgador : 1ª Câmara Criminal
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Julgado em : 18/06/2019

1ª Câmara Criminal

RESE nº 0524261-5 (0000727-47.2019.8.17.0000)

Comarca: Vara Criminal de Ipojuca

Recorrente: Cleiton Moisés Ramos dos Santos e Outros

Recorridos: Ministério Público Estadual

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo

Procurador: Dr. Mario Germano Palha

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PROVA DA MATERIALIDADE
E INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA. NULIDADE POR EXCESSO DE LINGUAGEM NÃO CARACTERIZADA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA
POR LEGÍTIMA DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. QUALIFICADORAS MANTIDAS. RECURSOS DESPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME.

1. Inexiste qualquer nulidade na decisão de pronúncia, porquanto embora tenha feito menção à prova produzida durante a instrução, em nenhum
momento o magistrado emitiu juízo valorativo sobre o conjunto probatório, limitando-se à análise dos requisitos do art. 413 do CPP.

2. A prova colacionada ao longo do sumário de culpa não demonstra, de modo inconteste, que a conduta do recorrente estaria revestida por
qualquer excludente de ilicitude.

3. A respeito da exclusão de qualificadora da sentença de pronúncia, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado que a exclusão
de qualificadoras constantes na pronúncia somente pode ocorrer quando manifestamente improcedente, sob pena de usurpação da competência
do Tribunal do Júri, juiz natural para julgar os crimes dolosos contra a vida.

4. À unanimidade, negou-se provimento ao recurso.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Recurso em Sentido Estrito, tendo por partes as acima nominadas. ACORDAM os Desembargadores
componentes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantendo a
sentença de pronúncia, nos termos do relatório, voto, notas taquigráficas e demais peças que passam a integrar o presente arresto.

Recife, 18/06/2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

1ª Câmara Criminal

RESE nº 0524261-5 (0000727-47.2019.8.17.0000)

Comarca: Vara Criminal de Ipojuca

Recorrente: Cleiton Moisés Ramos dos Santos e Outros

Recorridos: Ministério Público Estadual

Relator: Des. Evandro Magalhães Melo
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Procurador: Dr. Mario Germano Palha

VOTO

É cediço que a sentença de pronúncia objetiva, tão somente, julgar admissível a acusação, remetendo o feito à apreciação do Tribunal do Júri,
bastando para isso que estejam presentes a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, na forma do art. 413 do CPP.

No caso dos autos, a materialidade está comprovada pelo boletim de ocorrência de fls.07, laudo tanatoscópico de fls. 26/29, cujo laudo foi
conclusivo no sentido de que o de cujus foi vítima de dois disparos de arma de fogo que produziram múltiplas lesões, dentre elas no coração,
pulmões e pescoço, bem como pela prova oral colhida durante a instrução.

A defesa de Antônio da Silva Lima apresenta em seu recurso a tese de legítima defesa e requer a desclassificação do crime para lesão corporal.

O recurso não merece prosperar.

Note-se que o próprio recorrente em seu depoimento às fls. 44/45, admite ter atirado contra a vítima após desentendimento a respeito da colocação
de uma faixa política na associação dos trabalhadores do engenho Arendepe em Ipojuca:

"que o presidente da associação ao se dirigir a vítima pediu que o mesmo não colocasse aqueles panfletos pois a festa era dos trabalhadores
rurais; que a vítima não estava completamente embriagada mas tinha bebido e não atendendo ao pedido do presidente da associação o empurrou,
o interrogando que estava no lado interferiu dizendo que a vítima não fizesse aquilo pois "iam brigar por besteira?"; que em virtude dessa
interferência a vítima partiu para o interrogando e o agarrou pelo pescoço; que o interrogando reagindo caíram no chão rolando e conseguiu dar
uma pesada tendo a arma da vítima, um 38, caído, momento em que Quinho apanhou a arma; que Cleiton efetuou um disparo; momento em que
a vítima se levantou e correu mas o pessoal gritou que ele ainda estava armado, não sabe com que tipo de arma e não sabe como o disparo
efetuado por Quinho não atingiu o interrogando; que o interrogando correu para o interior da sede da associação e encontrou uma espingarda
soca-soca; que de posse da espingarda efetuou disparo contra a vítima e correu; que em sua companhia também estava Quinho".

Importante destaca também o depoimento da testemunha Eliel Gonçalves De Moura às fls. 96:

"Quando a vítima se encontrava no bar de dona Zefa, chegaram os acusados Antônio da Silva Lima, conhecido por "da Lua" e o acusado Cleiton
Moises Ramos dos Santos conhecido como "Quinho", que após ingerirem um quarto de cachaça e cerveja, dirigiram-se até onde a vítima estava
acompanhado do acusado ADILSON e lá o Adilson disse para a vítima: "você não disse que não tirava a faixa quero ver agora". Nesse momento,
quando seu irmão se levantou, o acusado Quinho veio por trás e lhe deu um tiro na nuca e quando caiu o Quinho chegou para o acusado da Lua e
lhe falou: você não veio para fazer o serviço, agora tem que terminar", foi quando o acusado Da Lua pegou a espingarda e atirou no tórax da vítima".

A prova colacionada ao longo do sumário de culpa não demonstra, de modo inconteste, que a conduta do recorrente estaria revestida por qualquer
excludente de ilicitude. Tampouco merece guarida o pleito de desclassificação para lesão corporal, haja vista que a vítima veio a óbito após
disparos de arma de fogo, havendo indícios de que existiria animus necandi por parte dos acusados.

A defesa dos acusados Cleiton Moisés Ramos dos Santos e José Adilson da Silva reclama a nulidade absoluta da decisão de pronúncia em face
de excesso de linguagem do Magistrado de Origem, insurgindo-se também quanto às qualificadoras indicadas no decisum.

A decisão de pronúncia não possui caráter condenatório, mas meramente declaratório, nela o magistrado apenas admite a acusação veiculada
na inicial acusatória, sem adentrar a fundo no exame do mérito, sob pena de subtrair a competência do Conselho de Sentença.

Desse modo, ao final do sumário de culpa o Juiz deve admitir todas as acusações que tenham ao menos probabilidade de procedência,
preenchendo os requisitos do art. 413 do CPP, quais sejam, prova da materialidade do fato e indícios suficientes de autoria ou de participação,
após o que a causa será submetida ao conhecimento dos jurados, juízes naturais dos crimes dolosos contra a vida.

Na hipótese dos autos, não há que se falar em excesso de linguagem da decisão impugnada, eis que a Juízo a quo, após reproduzir parte da
prova oral produzida durante o sumário de culpa, apenas concluiu pela existência de indícios suficientes de autoria em relação aos réus e a
materialidade.

Inexistindo qualquer nulidade na decisão de pronúncia, porquanto embora tenha feito menção à prova produzida durante a instrução, em nenhum
momento o magistrado emitiu juízo valorativo sobre o conjunto probatório, limitando-se à análise dos requisitos do art. 413 do CPP. Consoante
se depreende do decisum ora transcrito:

"Verifico que não é de se admitir a preliminar da defesa dos réus de inépcia da denúncia, já que o Ministério Público narrou os fatos exaustivamente,
não trazendo meras suposições, mas descrição baseada em elementos concreto, aptos a ensejar o contraditório e a ampla defesa, bem assim que
o crime cometido em concurso de pessoas não requer taxativamente a descrição individualizada de todas as condutas, conforme entendimento
dos tribunais superiores (STJ. HC 176.456/TO).

Portanto, rejeito a preliminar de inépcia da denúncia e no mais verifico que não há outras questões prejudiciais pendentes.

Entendo que os indícios de autoria restaram comprovados a partir dos depoimentos das testemunhas na fase judicial, em especial de ELIEL
GONÇALVES DE MOURA (fls. 96), o qual afirmou que "quando a vítima se encontrava no bar de dona ZEfa, chegaram os acusados Antônio da
Silva Lima, conhecido por "da Lua" e o acusado Cleiton Moises Ramos dos Santos conhecido como "Quinho", que após ingerirem um quarto de
cachaça e cerveja, dirigiram-se até onde a vítima estava acompanhado do acusado ADILSON e lá o Adilson disse para a vítima: "você não disse
que não tirava a faixa quero ver agora". Nesse momento, quando seu irmão se levantou, o acusado Quinho veio por trás e lhe deu um tiro na
nuca e quando caiu o Quinho chegou para o acusado da Lua e lhe falou: você não veio para fazer o serviço, agora tem que terminar", foi quando
o acusado Da Lua pegou a espingarda e atirou no tórax da vítima".
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Portanto, diante do depoimento da testemunha acima transcrito, bem assim das demais provas produzidas neste juízo, como também presente a
materialidade delitiva diante do laudo tanatoscópico de fls. 27, é de rigor a pronúncia dos acusados para serem submetidos a julgamento perante
o tribunal do júri desta Comarca, órgão devidamente instituído na CF/88 competente para julgamento dos crimes dolosos contra a vida.

Doravante, verifico que não é o caso de absolvição sumária, pois não está suficientemente demonstrada a excludente de ilicitude alegada pela
defesa, sendo defeso a este juiz considerá-la, sob pena de usurpação da competência constitucionalmente determinada para o tribunal do júri,
bem assim vejo presentes a qualificadora do motivo fútil e do recurso que impossibilitou a defesa da vítima, já que o crime supostamente se dera
por desavenças políticas e o tiro se deu pelas costas, não sendo dado chance de defesa à vítima, assim como vejo presente a agravante do art.
61, II, L, qual seja, a embriaguez preordenada, já que há indícios de que os réus teriam ingerido bebida alcoólica para estimular a vontade delitiva.

Portanto, diante o exposto, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal, pronuncio os réus JOSÉ ADILSON DA SILVA, ANTÔNIO
DA SILVA LIMA (DA LUA) e CLEITON MOISÉS RAMOS DOS SANTOS (QUINHO) pela prática do suposto crime previsto no art. 121, §2º, II
e IV, c/c art. 29 e 61, II, L (embriaguez preordenada), todos do Código Penal, para serem submetidos a julgamento perante o Tribunal do Júri
desta Comarca.

Intime-se o Ministério Público e os réus, assim como seus advogados.

Após o trânsito em julgado, vista às partes para fins do art. 422 do Código de Processo Penal e designe-se data para realização de sessão de
julgamento, expedindo-se o competente relatório".

A respeito da exclusão de qualificadora da decisão de pronúncia, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado que a exclusão
de qualificadoras constantes na pronúncia somente pode ocorrer quando manifestamente improcedente, sob pena de usurpação da competência
do Tribunal do Júri, juiz natural para julgar os crimes dolosos contra a vida1.

In casu, tem-se que a qualificadora impugnada não se mostra manifestamente improcedente, uma vez que lastreada em depoimentos prestados
em juízo pelas testemunhas de acusação e pelo próprio acusado.

Cabível a qualificadora de impossibilidade de defesa da vítima, prevista no inciso II e IV, do § 2º do art. 121, c/c art. 61, II, l do Código Penal,
uma vez que seu afastamento só poderá ocorrer quando patente o seu descabimento sendo manifestamente contrária às provas dos autos, o
que não ocorre no caso.

Posto que, como visto, a ação dos acusados reúne indícios da presença da qualificadora descrita na peça acusatória, sendo assim, ela não pode
ser excluída devendo ser submetida apreciação pelo Conselho de Sentença, que, juntamente com o mérito, avaliará sua pertinência e cabimento.

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados:

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. NULIDADE.
SENTENÇA DE PRONÚNCIA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO
PROVIDO.

1. Não se verifica falta de fundamentação na hipótese em que as instâncias ordinárias admitem as qualificadoras com fundamento nos elementos
fáticos apontados na denúncia e constantes nos autos, em estrita observância ao disposto no art. 413, § 1º, do Código de Processo Penal.

2. Por outro lado, "não há falar, no ponto, em inovação de fundamentação pela Corte revisora, porquanto 'o efeito devolutivo da apelação é
total ou parcial quanto à extensão e sempre integral quanto à profundidade. O Tribunal poderá analisar, com ampla profundidade, a pretensão
recursal que lhe foi submetida, não ficando adstrito aos fundamentos adotados em primeiro grau, desde que respeitada a extensão objetiva do
recurso.' (HC 311.439/DF, Rel.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, DJe 2/02/2016)".

3. Esta Corte entende que, ao se prolatar a decisão de pronúncia, as qualificadoras somente podem ser afastadas quando se revelarem
manifestamente improcedentes, o que não é o caso dos autos (Precedentes).

4. Agravo regimental não provido".

(STJ: AgRg no AREsp 979.585/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 22/11/2018)

"HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. MOTIVO
TORPE. RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DAS VÍTIMAS. TENTATIVA. PRONÚNCIA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE LINGUAGEM.
NÃO CONFIGURADO. AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. IMPOSSIBILIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, sedimentou orientação no sentido
de não admitir habeas corpus em substituição ao recurso adequado, o que implica o não conhecimento da impetração, ressalvados casos
excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de ofício, em
homenagem ao princípio da ampla defesa.

II - A pronúncia é decisão interlocutória mista, que julga admissível a acusação e a remete para apreciação pelo Tribunal do Júri. Trata-se de
mero juízo de admissibilidade, não de mérito.

III - Deve a pronúncia e eventual decisão que a mantém, se limitar a apontar a existência de prova da materialidade e indícios de autoria, nos
termos do art. 413, §1º, do CPP.

IV - A pronúncia exige forma lacônica e comedida, não podendo exceder da adjetivação, sob pena de invadir a competência do Tribunal do
Júri para apreciar os crimes dolosos contra a vida, nos termos previstos no art. 5º, XXXVIII, "d", da Carta Magna, sem olvidar da necessária
fundamentação das decisões judicias, quando se tratar de determinação da remessa do acusado para julgamento pelo Conselho de Sentença.
V - No caso, a d. Magistrada que proferiu a sentença de pronúncia limitou-se a descrever a tese acusatória e afastar a tese de absolvição,
demonstrando a presença dos requisitos para que fosse o paciente julgado pelo Tribunal do Juri, com base nos elementos de prova até então
colhidos, sem expressar sua própria convicção, em estrita observância ao disposto no art. 413 do CPP e no art. 93, IX, da Constituição Federal.

VI - É firme a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido de que as qualificadoras somente podem ser excluídas na fase da
pronúncia quando se revelarem manifestamente improcedentes, sob pena de usurpação da competência constitucional do Conselho de Sentença.
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Na hipótese, as decisões das instâncias ordinárias observaram a existência de indícios mínimos da prática delituosa por motivação torpe e de
modo a dificultar a defesa das vítimas, o que justifica a manutenção das qualificadoras respectivas.

Habeas corpus não conhecido.

(STJ: HC 457.452/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2018, DJe 06/09/2018)

Desse modo, a sentença de pronúncia não merece qualquer reforma, uma vez que preencheu os requisitos exigidos pela lei, além de se encontrar
devidamente fundamentada, motivo pelo qual não merece reparos.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

Recife, 18/06/2019

Des. Evandro Magalhães Melo

Relator

1 STJ: AgRg no REsp 1295740, Quinta Turma, Relator Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 28.8.2015.
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Helio Andre Medeiros Batista(PE022202) 013 0025649-67.2010.8.17.0001(0261428-4)
Luana Lima Lacerda Ferreira(PE046400) 013 0025649-67.2010.8.17.0001(0261428-4)
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Marcos Bezerra de Lima Júnior(PE031800) 006 0002906-25.2018.8.17.0990(0521824-0)
Moisés José da Silva(PE011955) 009 0002465-76.2016.8.17.0420(0487875-7)
Ricardo Campos Bezerra(PE009011) 011 0000922-32.2019.8.17.0000(0525057-5)
Severino José de Carvalho(PE010919) 009 0002465-76.2016.8.17.0420(0487875-7)
WILTON FERREIRA DE CARVALHO(PE041601) 009 0002465-76.2016.8.17.0420(0487875-7)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 013 0025649-67.2010.8.17.0001(0261428-4)
Érica Oliveira Cavalcanti(PE036012) 009 0002465-76.2016.8.17.0420(0487875-7)

Relação No. 2019.09510 de Publicação (Analítica)

001. 0002155-64.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530110-0)
Comarca : Araripina
Vara : Vara Criminal da Comarca de Araripina
Impetrante : JACKSON DE SOUZA ROCHA
Paciente : Wandro da Silva Feitosa
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 1ª e 2ª VARAS DA COMARCA DE OURICURI
Procurador : Janeide Oliveira De Lima
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Relator Convocado : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Julgado em : 03/07/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO
E CORRUPÇÃO DE MENORES. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA QUE JUSTIFICA A SEGREGAÇÃO PREVENTIVA DO PACIENTE.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DIVERSA DO CÁRCERE. NECESSIDADE DA PRISÃO PARA GARANTIR A
ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

I - A prisão do Paciente se justifica a bem da ordem pública, tendo em vista a gravidade do delito, evidenciada pelo modus operandi, uma vez
que se trata supostamente de uma organização criminosa, voltada para o tráfico de drogas, com envolvimento de um detento, o Sr. Rodrigo,
companheiro da também ré, Francisca, que era o responsável por enviar drogas a serem comercializadas pelo Paciente e pela mencionada
acusada, sendo, inclusive, tais ações confessadas por ambos em sede policial. Dessa forma, afigura-se evidente a sua conduta nociva ao meio
social, o que exige a manutenção de sua prisão para resguardar a ordem pública, a fim de evitar que, caso solto, encontre os mesmos estímulos
para voltar a delinquir, não havendo que se falar, assim, em decreto genérico e não individualizado, nem na aplicação de medida cautelar diversa
do cárcere, nos termos do art. 319 do CPP.

III - Eventuais condições subjetivas favoráveis, consoante alegadas, são irrelevantes, quando presente pelo menos um dos requisitos
autorizadores da medida de exceção. Inteligência da Súmula nº 86/TJPE.

IV - Constrangimento ilegal não evidenciado. Ordem denegada por decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos do Habeas Corpus nº 0002155-64.2019.8.17.0000 (0530110-0), no qual figuram como partes as
retromencionadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça de Pernambuco, à
unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 03 de julho de 2019.

Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção

Relator substituto

002. 0013506-34.2016.8.17.0810 Apelação
(0494479-6)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : Vara da Infância e Juventude da Comarca de Jaboatão
Apelante : J. C. J. S.
Def. Público : Maurício Ferreira S. A. Galvão - Defensor Público
Apelado : M. P. E. P.
Procurador : Adriana Fontes
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Julgado em : 03/07/2019

EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL CORRESPONDENTE
AO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 157, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. PEDIDO DE IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. SENTENÇA QUE NÃO MERECE
REFORMA. RECURSO NÃO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

I - Induvidosamente demonstradas nos autos a materialidade e a autoria imputada ao recorrente da prática do ato infracional análogo ao crime
previsto no artigo 157, § 3º, do Código Penal, não se faz possível a reforma da sentença para que seja julgada improcedente a representação.
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II - Apelação a que se nega provimento. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Criminal nº 0494479-6, no qual figuram como partes as retronominadas, ACORDAM os
Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 03 de julho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

003. 0002029-14.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0529576-1)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : HEZEKIAS OLIVEIRA
Paciente : S. O. A.
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
Procurador : Antonio Carlos de O. Cavalcanti
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Julgado em : 03/07/2019

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO. EXCESSO DE PRAZO INJUSTIFICADO. NÃO OBSERVADO. SEGREGAÇÃO
CAUTELAR RECOMENDADA POR OUTROS ELEMENTOS DOS AUTOS. ORDEM DENEGADA.

I - Considerando as circunstâncias descritas nos autos, com destaque para o modus operandi descrito na Denúncia, com o emprego de grave
ameaça exercida com arma branca, aliado aos fortes indícios de que o mesmo possui aguçada sagacidade para o crime - com histórico criminal
e de ato infracional - a manutenção da segregação cautelar do paciente é medida que se impõe, sobretudo diante do risco concreto de que o
Paciente venha a cometer novo delito.

II - Ordem denegada. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus nº 0529576-1 no qual figuram como partes as retronominadas, ACORDAM os
Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade, em denegar a
ordem, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 03 de julho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

004. 0002316-74.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530426-3)
Comarca : São Lourenço da Mata
Vara : Vara Criminal
Impetrante : RAFAEL ALCOFORADO DOMINGUES - DEFENSOR PÚBLICO
Paciente : PAULO DOMINGOS GOMES FILHO
AutoridCoatora : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO

DA MATA
Procurador : Janeide Oliveira De Lima
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Julgado em : 03/07/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE E ASSOCIAÇÃO PARA O
TRÁFICO. EXCESSO DE PRAZO PARA O ENCERRAMENTO DO SUMÁRIO DA CULPA. FEITO COMPLEXO. PLURALIDADE DE RÉUS.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 84 DO TJPE. INSTRUÇÃO ENCERRADA. AFASTAMENTO
DA ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 52 DO STJ. ORDEM
DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.
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I - O prazo legal para a conclusão do processo de réu preso não pode ser resultado exclusivo da simples somatória dos lapsos para a realização
de todos os atos previstos na lei, mas deve se adequar às particularidades da causa que, in casu, é de complexidade e envolve pluralidade de
réus 04 (quatro) acusados. Aplicação da Súmula nº 84 TJPE.

II - Estando o feito já em fase de Alegações Finais resta afastada a alegação de excesso de prazo, nos termos da Súmula nº 52 do STJ, cujo verbete
restou ementado nos seguintes termos: "encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo".

II - Ordem de habeas corpus denegada. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus nº 530426-3 figuram como partes as retronominadas, ACORDAM os
Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade, em denegar a
ordem de habeas corpus, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas anexas, que passam a integrar este aresto.

Recife, 03 de julho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

005. 0002679-61.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0531192-6)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 2ª Vara Criminal
Impetrante : CYNTHIA SOARES RIBEIRO CREDIDIO - DEFENSORA PÚBLICA
Paciente : ANDERSON SILVA DE MOURA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATÃO

DOS GUARARAPES
Procurador : Antonio Carlos de O. Cavalcanti
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Julgado em : 03/07/2019

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 157, CAPUT, DO
CÓDIGO PENAL. PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO CONVERTIDA EM PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA O
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO. ARGUMENTO DE AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INOCORRÊNCIA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. NECESSIDADE
DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO DELITIVA. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

I - "Os prazos processuais na instrução criminal não são peremptórios, podendo ser ampliados dentro de parâmetros de razoabilidade e diante
das circunstâncias do caso concreto" (Súmula nº 84 deste Sodalício).

II - Ainda que 2 (duas) audiências de instrução e julgamento não tenham sido realizadas por razões não atribuíveis à defesa do paciente, ainda
assim, levando em conta a data de recebimento da peça acusatória (5 de julho de 2018), não há, no presente momento, constrangimento ilegal
que autorize a soltura do paciente por excesso de prazo, mostrando-se prudente aguardar a audiência de instrução e julgamento designada.

III - Feito que já conta com resposta à acusação apresentada e audiência de instrução criminal iniciada, mostrando-se, a magistrada processante,
diligente na condução do processo, não havendo que se falar, ao menos nesse momento processual em constrangimento ilegal por excesso
de prazo.

IV - A prisão preventiva, como medida cautelar, pressupõe a coexistência da plausibilidade da acusação consubstanciada na presença de fato
aparentemente punível - comprovação fática do delito e indícios suficientes de autoria - e do perigo da liberdade oferecida pelo acusado de modo
a justificar o seu encarceramento provisório, verificado a partir da análise do risco à ordem pública e à ordem econômica, à instrução criminal e
à aplicação da lei penal, consoante previsão do artigo 312 do Código de Processo Penal.

V - Encarceramento provisório do paciente que se encontra satisfatoriamente justificado na prova de materialidade do crime, nos indícios
suficientes de autoria em vista da prisão em flagrante delito e na garantia da ordem pública consubstanciada no risco de reiteração delitiva em
razão da existência outros processos criminais em desfavor dele com condenação.

VI - Ordem denegada. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus nº 0531192-6, no qual figuram como partes as retronominadas, ACORDAM os
Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade, em denegar a
ordem, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 03 de julho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
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Relatora

006. 0002906-25.2018.8.17.0990 Apelação
(0521824-0)
Comarca : Olinda
Vara : Vara da Inf. e Juv.
Apelante : J. V. L. S. (Adolescente) (Adolescente)
Advog : Marcos Bezerra de Lima Júnior(PE031800)
Apelado : M. P. P.
Procurador : Antonio Carlos de O. Cavalcanti
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Julgado em : 03/07/2019

EMENTA: INFÂNCIA E JUVENTUDE. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. APELAÇÃO. ADOLESCENTE REPRESENTADO POR
ATO INFRACIONAL ANÁLOGO A ROUBO MAJORADO EM CONCURSO DE AGENTES. GRAVE AMEAÇA EXERCIDA COM EMPREGO DE
SIMULACRO DE ARMA DE FOGO. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 122, I e II, DA LEI 8.069/90.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. DECISÃO UNÂNIME.

I - No ato infracional análogo ao crime de roubo, cometido em concurso de agentes e mediante emprego de simulacro de arma de fogo, está
implícita a grave ameaça ou violência à pessoa, apta a autorizar a aplicação da medida de internação, nos termos do art. 122, I, do ECA, sobretudo
quando se trata de adolescente reincidente em ato infracional de mesma natureza. Precedentes.

II - Apelo a que se nega provimento. Decisão Unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Criminal nº 521824-0, no qual figuram como partes as retronominadas, ACORDAM os
Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 03 de julho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

007. 0021663-27.2018.8.17.0001 Apelação
(0525259-9)
Comarca : Recife
Vara : 3ª Vara da Inf. E da Juventude
Apelante : J. A. C. (Criança/Adolescente) (Criança/Adolescente)
Advog : Domingos Galvão Vieira Neto(PE012263)
Advog : ARTHUR HENRIQUE NEVES DE MELO(PE046977)
Apelado : M. P. E. P.
Procurador : Eleonora de Souza Luna
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Julgado em : 03/07/2019

EMENTA: APELAÇÃO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE HOMICÍDIO. PLEITO
PELA DESCLASSIFICAÇÃO PARA ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO DELITO DE LESÃO CORPORAL. IMPOSSIBILIDADE. ANIMUS
NECANDI DEMONSTRADO. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. ADEQUAÇÃO DA MEDIDA APLICADA. APELO NÃO PROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME.

I - Comprovado o animus necandi, resta afastado o pleito de desclassificação para ato infracional análogo a lesões corporais.

II - Não se vislumbra arbitrariedade na imposição da medida socioeducativa de internação, considerando-se a gravidade do ato infracional
praticado pelo adolescente, análogo ao homicídio tentado.

III - Apelação não provida. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Criminal nº 0525259-9, no qual figuram como partes as retronominadas, ACORDAM os
Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 03 de julho de 2019.
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Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

008. 0002556-63.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530848-9)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : ELOISA HELENA DE OLIVEIRA SEQUEIRA RODRIGUES - DEFENSORA

PÚBLICA
Paciente : WILLYAN JOSÉ DA CUNHA SILVA
AutoridCoatora : JUIZO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL -PE
Procurador : Janeide Oliveira De Lima
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Julgado em : 03/07/2019

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. EXCESSO DE PRAZO PARA O
TÉRMINO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

I - Por aplicação do Princípio da Razoabilidade encontra-se justificada eventual dilação de prazo para a conclusão da instrução processual,
mostrando-se inconveniente a soltura do paciente no presente momento processual, estando a audiência de instrução e julgamento já designada
para data que se avizinha (05.09.2019).

II - Ordem denegada. Decisão unânime

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus nº 0530848-9 no qual figuram como partes as retronominadas, ACORDAM os
Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade, em denegar a
ordem, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 03 de julho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

009. 0002465-76.2016.8.17.0420 Embargos de Declaração na Apelação
(0487875-7)
Comarca : Camaragibe
Vara : 1ª Vara Criminal
Apelante : SUELY SILVA CAVALCANTI
Advog : ERICK EDUARDO ALMEIDA REGIS DE MOURA(PE021534)
Apelado : AGILSON JOSÉ DO NASCIMENTO
Advog : Clóvis Eduardo Gomes de Morais(PE028220)
Advog : Severino José de Carvalho(PE010919)
Advog : Moisés José da Silva(PE011955)
Advog : Wendell Teixeira de Freitas(PE032574)
Advog : WILTON FERREIRA DE CARVALHO(PE041601)
Advog : Érica Oliveira Cavalcanti(PE036012)
Embargante : SUELY SILVA CAVALCANTI
Advog : ERICK EDUARDO ALMEIDA REGIS DE MOURA(PE021534)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : AGILSON JOSÉ DO NASCIMENTO
Advog : Clóvis Eduardo Gomes de Morais(PE028220)
Advog : Severino José de Carvalho(PE010919)
Advog : Moisés José da Silva(PE011955)
Advog : Wendell Teixeira de Freitas(PE032574)
Advog : WILTON FERREIRA DE CARVALHO(PE041601)
Advog : Érica Oliveira Cavalcanti(PE036012)
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Proc. Orig. : 0002465-76.2016.8.17.0420 (487875-7)
Julgado em : 03/07/2019

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO DE APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. QUESTÕES
SUFICIENTEMENTE APRECIADAS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA ENFRENTADA NA APELAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE NENHUMA DAS HIPÓTESES DO ART. 619 DO CPP. EMBARGOS CONHECIDOS E
REJEITADOS. DECISÃO UNÂNIME.
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I - Inexiste omissão a justificar aclaramento via embargos declaratórios visto que a matéria indicada como omissa foi devidamente analisada.

II - Os Embargos Declaratórios não se prestam a rediscussão de tese que já foi exaustivamente debatida em sede de recurso de Apelação.

III - Não caracterização de qualquer das hipóteses previstas no art. 619 do CPP.

IV - Embargos rejeitados. Decisão Unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração na Apelação Criminal nº 0487875-7 no qual figuram como partes as
retronominadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
à unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 03 de julho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

010. 0000765-59.2019.8.17.0000 Recurso em Sentido Estrito
(0524451-9)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara do Júri
Reqte. : THIAGO VAGNER SOUZA TAVARES
Def. Público : Maria das Dores Bezerra Lima
Reqdo. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Sineide Maria De Barros Silva Canuto
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Julgado em : 03/07/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DE PRONÚNCIA.
MATERIALIDADE COMPROVADA. PROVAS INDICIÁRIAS PRESENTES. RECURSO NÃO PROVIDO.

I - Comprovada nos autos a materialidade e havendo indícios suficientes de autoria, compete ao juiz monocrático submeter o acusado a julgamento
pelo Tribunal do Júri, uma vez que, na presente fase processual, prevalece o princípio "in dubio pro societate".

II - Recurso não provido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso em Sentido Estrito nº 0524451-9, no qual figuram como partes as retronominadas,
ACORDAM os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade
de votos, em negar provimento ao Recurso em Sentido Estrito, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas anexas, que passam a integrar
este aresto.

Recife, 03 de julho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

011. 0000922-32.2019.8.17.0000 Recurso em Sentido Estrito
(0525057-5)
Comarca : Barreiros
Vara : Vara Única
Reqte. : Alexandre Hebraico Santos Silva
Advog : Ricardo Campos Bezerra(PE009011)
Reqdo. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Julgado em : 03/07/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRONÚNCIA. EXCLUSÃO DAS
QUALIFICADORAS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. RECURSO NÃO PROVIDO.

I - É permitido a excepcional exclusão das qualificadoras, na fase de pronúncia, desde que manifestamente improcedentes, sob pena de violação
à competência do Tribunal do Júri.
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II - Não sendo possível concluir, de forma precisa, a inocorrência das qualificadoras previstas no art. 121, §2º, I e IV do Código Penal, compete
ao Júri apreciar o pleito pela sua exclusão.

III - Recurso não provido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso em Sentido Estrito nº 0525057-5, no qual figuram como partes as retronominadas,
ACORDAM os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas anexas, que passam a integrar este aresto.

Recife, 03 de julho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

012. 0002160-86.2019.8.17.0000 Recurso em Sentido Estrito
(0530118-6)
Comarca : Recife
Vara : 3ª Vara do Trbunal do Júri
Reqte. : CARLOS HENRIQUE DA SILVA
Def. Público : Luciano C. Bezerra
Reqdo. : MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Procurador : Antonio Carlos de O. Cavalcanti
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Julgado em : 03/07/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TENTATIVA DE HOMICÍDIO. PRONÚNCIA. PROVA DA
MATERIALIDADE E INDÍCIOS DA AUTORIA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESAO CORPORAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCLUSÃO PELA
AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI NA CONDUTA. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO.

I - Havendo elemento indiciário da existência de crime doloso contra a vida, até porque o acusado confessou ter desferido um golpe de faca
na vítima, embora não tivesse a intenção de matá-lo (mídia de fl. 122) - não se revela despropositada a submissão do mesmo ao Conselho de
Sentença, pela imputação da conduta prevista no artigo 121, § 2º, incisos V e VII, na forma do art. 14, inciso II, do Código Penal.

II - Não sendo possível concluir, de forma precisa, pela ausência de animus necandi na conduta, de modo que, em casos como o presente,
compete ao Júri a pretendida desclassificação para outro delito. Prevalência do princípio in dubio pro societate

III - Recurso não provido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso em Sentido Estrito nº 0530118-6, no qual figuram como partes as retronominadas,
ACORDAM os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas anexas, que passam a integrar este aresto.

Recife, 03 de julho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

013. 0025649-67.2010.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0261428-4)
Comarca : Recife
Vara : Vara dos Crimes Contra a Adm. Pública e Or.
Apelante : Josvaldo Gonçalves Lima
Advog : Gervásio Xavier de Lima Lacerda(PE021074)
Advog : Luana Lima Lacerda Ferreira(PE046400)
Advog : Bruno Henning Veloso(PE022953)
Advog : Carlos Lavoisier Pimentel Albuquerque(PE023102)
Advog : Helio Andre Medeiros Batista(PE022202)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Justiça Pública
Embargante : Josvaldo Gonçalves Lima
Advog : Gervásio Xavier de Lima Lacerda(PE021074)
Advog : Luana Lima Lacerda Ferreira(PE046400)
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Advog : Bruno Henning Veloso(PE022953)
Advog : Carlos Lavoisier Pimentel Albuquerque(PE023102)
Advog : Helio Andre Medeiros Batista(PE022202)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : Justiça Pública
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Proc. Orig. : 0025649-67.2010.8.17.0001 (261428-4)
Julgado em : 03/07/2019

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ERRO
MATERIAL E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDUÇÃO DA PENA. MATÉRIA APRECIADA PELO STJ. PREJUDICIALIDADE. EMBARGOS
CONHECIDOS PARCIALMENTE E NA SUA EXTENSÃO REJEITADOS.

I - O recurso de Embargos de Declaração não se presta para o revolvimento das provas carreadas aos autos e, muito menos, para reexame
do mérito, sendo cabível apenas quando se verificar no julgado, ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, nos termos a que alude o
art. 619, do CPP, o que, no caso, inocorre.

II - Não há como se conhecer do aditamento ao recurso de apelação, uma vez que, por força da preclusão consumativa, o direito de a parte
apresentar o recurso extingue-se com a petição originalmente protocolada, não cabendo modificação ou aditamento de suas razões recursais.

III - A pretexto de denominar a peça aditada de "Questão de Ordem Pública", quis a parte embargante trazer nova insurgência recursal para
questionar sua pena.

IV - No concernente ao pedido de redução da pena-base ao mínimo legal, com o redimensionamento da reprimenda final, tenho que restou
prejudicada a sua análise, tendo em vista recente decisão preferida pela Corte Superior de Justiça em Habeas Corpus nº 505.012-PE
(2019/0109968-2), impetrado em favor do embargante Josvaldo Gonçalves de Lima, na qual concede parcialmente a ordem para redimensionar
a pena imposta ao sentenciado, afastando-se duas circunstâncias judiciais que foram analisadas como desfavoráveis ao réu, a saber, os
antecedentes criminais e a conduta social, remanescendo apenas uma, qual seja, consequências do crime, fixando a pena-base em 2 anos e
2 meses de reclusão e 11 dias-multa.

V - No que se refere ao afastamento da continuidade delitiva, excluindo-se do cálculo da pena o aumento na fração de 1/6. Entendo que as
autoridades julgadoras se manifestaram de forma suficiente e clara acerca do tema levantado no apelo, de modo a demonstrar as razões do não
provimento do pedido de afastamento da continuidade delitiva, não havendo que se falar em omissão no julgado.

VI - Importa anotar que na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça em sede do aludido Habeas Corpus nº 505.012-PE
(2019/0109968-2), mais precisamente à fl. 465, o Ministro Relator entendeu que não há como reconhecer a existência de crime único, mantendo
a incidência da majorante da continuidade delitiva na fração de 1/6, conforme os termos da sentença, ficando a pena definitiva em 2 anos, 6
meses e 10 dias de reclusão, no regime aberto, e 12 dias-multa.

VII - Embargos de Declaração parcialmente conhecidos e na sua extensão rejeitados. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração em Apelação Criminal nº 0261428-4, no qual figuram como partes as
retronominadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
à unanimidade de votos, em conhecer parcialmente dos Embargos Declaratórios e na sua extensão rejeitá-los, nos termos do relatório e votos
anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife, 03 de julho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

 ACÓRDÃOS CRIMINAIS

4ª CÂMARA CRIMINAL

Emitida em 09/07/2019

Relação No. 2019.09512 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0001324-31.2017.8.17.1020(0521640-4)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 006 0017719-20.2015.8.17.0810(0487321-4)
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Manoel Marcos S.de Almeida(PE023315D) 002 0005321-41.2018.8.17.0000(0518610-1)
Nasário Duarte Bento(CE025622) 003 0001324-31.2017.8.17.1020(0521640-4)
Ronilson Guimarães da Silva(PE041512) 006 0017719-20.2015.8.17.0810(0487321-4)

Relação No. 2019.09512 de Publicação (Analítica)

001. 0001337-15.2019.8.17.0000 Recurso em Sentido Estrito
(0526827-1)
Comarca : Macaparana
Vara : Vara Única
Reqte. : João Feliciano da Silva
Def. Público : Maria Elvira Borba Bezerra
Reqdo. : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Julgado em : 02/07/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO NA FORMA
TENTADA (ART.121, §2º, II e IV C/C ART.14, II, TODOS DO CP). MATERIALIDADE COMPROVADA E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA.
PRONÚNCIA. IMPOSIÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO SOCIETATE. LEGÍTIMA DEFESA. INEXISTÊNCIA DE PROVA
EXTREME DE DÚVIDAS. ACOLHIMENTO DA EXCLUDENTE DE ILICITUDE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO POR
UNANIMIDADE

I - Para a pronúncia, que se constitui em mero juízo de admissibilidade da acusação, é necessário apenas que o julgador demonstre a existência
do crime e indícios suficientes da autoria imputada ao réu, visto que, nessa fase processual, vigora o princípio in dubio pro societate. Precedentes
do STJ.

II - No contexto probatório, não se apresentando extreme de dúvida a tese da legítima defesa arguida em favor do acusado, mostra-se descabida
a absolvição sumária, devendo ficar a apreciação da conduta do réu, para o Tribunal do Júri. Precedentes do STJ.

III - Recurso improvido. Decisão por unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso em Sentido Estrito nº 0526827-1, no qual figuram como partes as retronominadas,
ACORDAM os Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife/PE,

Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção

Relator

002. 0005321-41.2018.8.17.0000 Agravo de Execução Penal
(0518610-1)
Agravte : JOÃO JOSÉ DE LIMA
Advog : Manoel Marcos S.de Almeida(PE023315D)
Agravdo : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Prom. Justiça : FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JUNIOR - PROMOTOR DE JUSTIÇA DE

PE
Procurador : Fernando Antonio Carvalho Ribeiro Pessoa
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Julgado em : 02/07/2019

EMENTA: AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE PROGRESSÃO PARA O REGIME ABERTO. UNIFICAÇÃO DE
PENA DEFINITIVA E PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 111 DA LEP E DA SÚMULA Nº 716 DO STF. UNIFICAÇÃO QUE
BENEFICIOU O APENADO, POSSIBILITANDO A SUA PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMIABERTO. AGRAVO IMPROVIDO. DECISÃO
UNÂNIME.

I - A possibilidade de unificar pena provisória e definitiva encontra amparo no art. 111 da LEP e na Súmula nº 716 do STF.

II - Além disso, a unificação das penas beneficiou o apenado, possibilitando que ele progredisse para o regime semiaberto em 18/04/2018. Caso
contrário, ainda estaria em regime fechado por força da prisão provisória decretada no processo nº 3546-05.2012.8.17.0710.

III - Agravo improvido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Execução Penal nº 0005321-41.2018.8.17.0000 (518610-1), no qual figuram como partes
as retronominadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça, à unanimidade de
votos, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

  Recife,

Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção

Relator

003. 0001324-31.2017.8.17.1020 Apelação
(0521640-4)
Comarca : Bodocó
Vara : Vara Única
Apelante : AILSON LEITE DE ALENCAR
Advog : Nasário Duarte Bento(CE025622)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Procurador : Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Julgado em : 02/07/2019

EMENTA: PROCESSO PENAL E PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. LESÃO CORPORAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA (ART.129, §9º,
CP). APELAÇÃO DA DEFESA. ABSOLVIÇÃO. EMBRIAGUEZ. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 28, II, DO CÓDIGO PENAL.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL CULPOSA. INCABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

I - A embriaguez voluntária do réu não é capaz de isentá-lo de responsabilidade penal, pois o ordenamento jurídico pátrio adota a teoria da
actio libera in causa, segundo a qual não deixa de ser imputável quem, dolosa ou culposamente, coloca-se em estado de inconsciência e nessa
situação comete crime. Precedentes do STJ e do TJPE.

II - As provas denotaram a evidente intenção de ofensa à integridade física da vítima, nada sugerindo sobre conduta culposa em quaisquer de
suas modalidades. Dolo coerente com a violência de gênero verificada.

III - Apelo defensivo improvido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Criminal nº 0521640-4, no qual figuram como partes as retronominadas, ACORDAM os
Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso de apelação interposto pela defesa, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife/PE,

Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção

  Relator

004. 0004664-96.2018.8.17.0001 Apelação
(0512081-6)
Comarca : Recife
Vara : 3ª Vara da Inf. E da Juventude
Apelante : K. S. S. (Adolescente) (Adolescente)
Def. Público : Leonardo Félix Tenório de Almeida
Apelado : M. P. P.
Procurador : Adriana Fontes
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Julgado em : 02/07/2019

EMENTA: APELAÇÃO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE TRÁFICO
ILÍCITO DE ENTORPECENTES (ART.33, LEI Nº 11.343/06). APLICAÇÃO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DA INTERNAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO
PELA MEDIDA MAIS BRANDA DA LIBERDADE ASSISTIDA. INADEQUAÇÃO. ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE RISCO EM FACE DO SEU
ENVOLVIMENTO REITERADO COM O NARCOTRÁFICO E OUTROS ATOS INFRACIONAIS DE NATUREZA GRAVE. DESCUMPRIMENTO DE
MEDIDAS ANTERIORMENTE APLICADAS. APELO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

.I -. Encontra-se devidamente fundamentada a decisão de primeiro grau que, em razão do cometimento de ato infracional correlato ao crime
previsto no art. 33, da Lei 11.343/06, aplica medida socioeducativa de internação, por ser a adolescente reincidente específica no tráfico de
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drogas, bem como na prática de outras infrações graves. Inteligência do art.122, II e III, do Estatuto da Criança e do Adolescente. Precedentes
do STJ e do TJPE.

II - Apelo improvido. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Criminal nº 0512081-6, no qual figuram como partes as retronominadas, ACORDAM os
Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso defensivo, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife,

Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção

Relator

005. 0002231-88.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0530253-0)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 3ª Vara Criminal
Impetrante : FLAVIO DE CARVALHO SOTERO
Paciente : JONAS MARCONO DA SILVA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATAO

DOS GUARARAPES
Procurador : Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Julgado em : 02/07/2019

HABEAS CORPUS Nº: 0002231-88.2019.8.17.0000 (0530253-0)

AÇÃO ORIGINÁRIA Nº: 0002307-10.2019.8.17.0810

COMARCA

:

Jaboatão dos Guararapes - 3ª Vara Criminal

IMPETRANTES

:

Flávio de Carvalho Sotero

PACIENTE

:

Jonas Marcono da Silva

PROCURADOR

:

Dr. Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto

RELATOR

:

Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE AGENTES (ART.157,
§2º, II, DO CÓDIGO PENAL). PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO. DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA PREVENTIVA, DEVIDO À GRAVIDADE
ESPECÍFICA DO CRIME. ASSALTO PRATICADO CONTRA ELEVADO NÚMERO DE VÍTIMAS, NO INTERIOR DE SALÃO DE BELEZA. ALTO
GRAU DE REPROVABILIDADE EM FACE DO MODUS OPERANDI. PERICULOSIDADE DO AGENTE DEMONSTRADA ANTE A EXTREMA
OUSADIA DO AGENTE. DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR JUSTIFICADA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PRESENÇA DOS
REQUISITOS DO ART. 312, DO CPP. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. DESNECESSIDADE DE
NOVA FUNDAMENTAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. SÚMULA 86/TJPE. COAÇÃO ILEGAL. INOCORRÊNCIA.
ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

I - A prisão preventiva do paciente está respaldada na garantia da ordem pública, em face do modus operandi, considerando a gravidade
específica do crime, caracterizada, in casu, pela extrema ousadia e desproporcionalidade da conduta do paciente que, em associação com outro
indivíduo, perpetrou assalto contra elevado número de vítimas em salão de beleza, circunstâncias que demonstram a toda evidência a acentuada
periculosidade do agente, justificando, extreme de dúvida, a necessidade da custódia cautelar. Precedentes do STJ e do STF.

III - A primariedade, os bons antecedentes e a profissão definida, por si só, não ilidem a necessidade da custódia cautelar, quando restar
devidamente demonstrada, in concreto, a sua necessidade, nos termos do art.312, do C.P.P. Súmula 86 do TJPE e Precedentes do S.T.J.
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IV - De igual modo, mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, quando evidenciada a sua insuficiência para
acautelar a ordem pública. Precedente STJ.

V - Ordem denegada. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus nº 0530253-0, no qual figuram como partes as retronominadas, ACORDAM os
Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, em
denegar a ordem, nos termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife - PE,

Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção

Relator

006. 0017719-20.2015.8.17.0810 Embargos de Declaração na Apelação
(0487321-4)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : Segunda Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
Apelante : BRUNO GUSTAVO SALGUEIRO
Advog : Ronilson Guimarães da Silva(PE041512)
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Embargante : BRUNO GUSTAVO SALGUEIRO
Advog : Ronilson Guimarães da Silva(PE041512)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Embargado : 4ª Câmara Criminal do TJPE
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Proc. Orig. : 0017719-20.2015.8.17.0810 (487321-4)
Julgado em : 02/07/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS
VÍCIOS RELACIONADOS NO ART. 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. REDISCUSSÃO MERITÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS. DECISÃO UNÂNIME.

I - Somente se justifica o manejo de embargos de declaração, com o escopo de expungir de decisão judicial ambigüidade, obscuridade, contradição
ou para suprir omissão.

II - Os embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria julgada, logo não tendo ficado comprovada a presença de quaisquer dos vícios
enunciados no art. 619 do CPP, não há como acolher os presentes embargos.

III - Embargos de declaração rejeitados. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esse Incidente de Embargos de Declaração nos autos da Apelação Criminal nº 0017719-20.2015.8.17.0810
(487.321-4), no qual figuram como partes as retronominadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal deste
Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto anexos, que passam a integrar este aresto.

Recife,

Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção - Relator

007. 0001751-13.2019.8.17.0000 Recurso em Sentido Estrito
(0528475-5)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de

Petrolina
Reqte. : MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Reqdo. : YURI RAPHAEL SIQUEIRA FALCÃO
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Def. Público : Francisco Jairo Siqueira Coelho
Procurador : Fernando Antonio Carvalho Ribeiro Pessoa
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Julgado em : 02/07/2019

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 129, §9º, DO CP C/C A LEI Nº 11.340/2006. CRIME DE
LESÃO CORPORAL PRATICADO NO CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA, PELO JUIZ, SOB A ALEGAÇÃO
DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. INSURGÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ALMEJANDO O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL.
EXISTÊNCIA DE LASTRO MÍNIMO PROBATÓRIO QUE DEMONSTRA A IDONEIDADE E VEROSSIMILHANÇA DA ACUSAÇÃO. - RECURSO
PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Estando a denúncia consubstanciada em suporte mínimo probatório que demonstra a idoneidade e a verossimilhança da acusação, não há
falar em ausência de justa causa à propositura da ação penal. A existência de prova da materialidade e indícios de autoria delitiva, representa
substrato suficiente para o recebimento da inicial acusatória.

2. Recurso provido para reformar a decisão impugnada e receber a denúncia.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso em Sentido Estrito nº 0528475-5, em que são partes as acima nominadas, ACORDAM
os Desembargadores componentes da Quarta Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça, por unanimidade, em dar provimento ao recurso para
receber a denúncia promovida contra Yuri Rafael Siqueira Falcão, nos termos do voto do Des. Relator.

Recife, 02 de julho de 2019.

DES. MARCO ANTÔNIO CABRAL MAGGI

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

2ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO

Emitida em 09/07/2019

Relação No. 2019.09514 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0036911-43.2012.8.17.0001(0527287-1)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 004 0021685-66.2010.8.17.0001(0515575-5)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 006 0007501-06.2016.8.17.1130(0528854-6)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 008 0100917-64.2009.8.17.0001(0367674-2)
Ana Paula Lima da Costa Santos(PE029851) 006 0007501-06.2016.8.17.1130(0528854-6)
Anderson Freire de Souza(PE023195) 002 0011864-07.2014.8.17.1130(0530613-6)
Elisa Albuquerque Maranhão Rego(PE036974) 001 0000555-92.2008.8.17.0420(0502139-4)
Francisco Pires Braga Filho(PE012505) 004 0021685-66.2010.8.17.0001(0515575-5)
Jodalvo Sampaio Couto Filho(PE028082) 001 0000555-92.2008.8.17.0420(0502139-4)
Joelma Alves dos Anjos(PE013684) 001 0000555-92.2008.8.17.0420(0502139-4)
Leonardo Santos Aragão(PE023115) 002 0011864-07.2014.8.17.1130(0530613-6)
Ney Castelo Branco Neto(PE017972) 007 0139024-80.2009.8.17.0001(0530007-8)
Octávio Dias Alves da Silva Filho(PE002753) 001 0000555-92.2008.8.17.0420(0502139-4)
RAFAEL VITOR MACEDO DIAS(PE030790) 001 0000555-92.2008.8.17.0420(0502139-4)
Rafael de Oliveira Nunes(PE024991) 001 0000555-92.2008.8.17.0420(0502139-4)
Renata Guerra de Oliveira(PE020423) 001 0000555-92.2008.8.17.0420(0502139-4)
Rivadávia Nunes de Alencar B. Neto(PE025410) 008 0100917-64.2009.8.17.0001(0367674-2)
SUZANA DEYSE RAMOS BARBOZA(PE031346) 006 0007501-06.2016.8.17.1130(0528854-6)
Simone Pelinca Pereira Pugliesi(PE026478) 001 0000555-92.2008.8.17.0420(0502139-4)
Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574) 002 0011864-07.2014.8.17.1130(0530613-6)
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Wilson Sales Belchior(PE001259A) 003 0036911-43.2012.8.17.0001(0527287-1)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0011864-07.2014.8.17.1130(0530613-6)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 008 0100917-64.2009.8.17.0001(0367674-2)

Relação No. 2019.09514 de Publicação (Analítica)

001. 0000555-92.2008.8.17.0420 Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Neces
(0502139-4)
Comarca : Camaragibe
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Camaragibe
Autor : Município de Camaragibe e outro e outro
Advog : RAFAEL VITOR MACEDO DIAS(PE030790)
Advog : Rafael de Oliveira Nunes(PE024991)
Advog : Elisa Albuquerque Maranhão Rego(PE036974)
Advog : Joelma Alves dos Anjos(PE013684)
Advog : Simone Pelinca Pereira Pugliesi(PE026478)
Advog : Octávio Dias Alves da Silva Filho(PE002753)
Advog : Renata Guerra de Oliveira(PE020423)
Advog : Jodalvo Sampaio Couto Filho(PE028082)
Embargante : Município de Camaragibe
Advog : RAFAEL VITOR MACEDO DIAS(PE030790)
Advog : Rafael de Oliveira Nunes(PE024991)
Advog : Elisa Albuquerque Maranhão Rego(PE036974)
Advog : Joelma Alves dos Anjos(PE013684)
Embargado : Espólio de Maria Anita Amazonas Mac Dowell, por sua inventariante, Sra. Maria

Cecilia Mac Dowell Dourado de Azevedo
Advog : Simone Pelinca Pereira Pugliesi(PE026478)
Advog : Octávio Dias Alves da Silva Filho(PE002753)
Advog : Renata Guerra de Oliveira(PE020423)
Advog : Jodalvo Sampaio Couto Filho(PE028082)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Proc. Orig. : 0000555-92.2008.8.17.0420 (502139-4)
Julgado em : 20/06/2019

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
IMPROVIDO. 1. O acórdão embargado manteve a sentença que julgara parcialmente procedente o pleito expropriatório do Município, ora
embargante, autorizado pelo Decreto nº 048/2008. 2. A pretensão recursal de afastamento da incidência de juros compensatórios sobre a
condenação, com fundamento no art. 15-A, §2º, do Decreto-Lei n. 3.365/1941, não merece acolhida. 3. É legítima a incidência dos juros
compensatórios no caso, (i) uma vez que a eventual improdutividade do imóvel não afasta o direito aos juros compensatórios (REsp 1116364/PI);
e (ii) tendo em vista a inexistência de provas de que o imóvel expropriado seja insuscetível de exploração. 4. Os presentes aclaratórios suscitam
contradição a partir de parâmetro externo, qual seja, julgado do STF que ampararia as razões defendidas pelo Município. 5. Todavia, "nos termos
da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a contradição sanável por meio dos embargos de declaração é aquela interna ao julgado
embargado - por exemplo, a incompatibilidade entre a fundamentação e o dispositivo da própria decisão. Em outras palavras, o parâmetro da
contrariedade não pode ser externo, como outro acórdão, ato normativo ou prova" (AgRg no AREsp 832.989/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/05/2016, DJe 19/05/2016). 6. Não há, portanto, a apontada contradição, acerca da aplicação ao caso do
art. 15-A, §2º, do Decreto-Lei n. 3.365/1941. 7. Por outro lado, também não se verifica a alegada omissão relacionada com a análise do laudo
pericial. 8. O laudo de avaliação elaborado pelo perito designado pelo Juízo "foi elaborado em observância aos princípios do contraditório e da
ampla defesa, constando dos autos impugnação por parte do expropriado (fls. 119/120) e esclarecimentos do perito judicial (fls. 161/162)". 9. E
as razões de apelação não expressaram argumento capaz de infirmar a tecnicidade ou a imparcialidade do laudo apresentado pelo perito judicial,
mas apenas revelaram mera insatisfação do expropriante para com o valor da indenização apurado na perícia judicial. 10. Nesse panorama, não
há, no acórdão embargado, violação ao art. 27, do Decreto-Lei n. 3.365/1941 ou ao art. 5º, XXIV, da CF/88. 11. As razões recursais, em verdade,
denotam o inconformismo do Município embargante com o que restou decidido, corporificando pretensão de reexame da lide, propósito a que
não se presta a via aclaratória. 12. Embargos declaratórios conhecidos, porém improvidos, à unanimidade.

ACÓRDÃO

  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0502139-4,
acima referenciado, acordam os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

002. 0011864-07.2014.8.17.1130 Apelação
(0530613-6)
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Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : Município de Petrolina
Advog : Anderson Freire de Souza(PE023195)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DE PETROLINA

- IGEPREV
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : IRANILDE BARBOSA DE SÁ
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 20/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (CONTRA A FAZENDA PÚBLICA) DERIVADO DE AÇÃO COLETIVA.
AUSÊNCIA DE OBJEÇÃO. CABÍVEL A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, NOS MOLDES DA SÚMULA Nº 345 DO STJ. APELOS
IMPROVIDOS. 1. Trata-se de processo de execução em face da Fazenda Pública, com lastro em título judicial derivado de ação coletiva. 2.
A sentença apelada julgou procedente o pedido formulado na referida 'ação de liquidação individual de sentença coletiva', em face da qual os
apelantes não se opuseram. 3. Incidência, na hipótese, da Súmula nº 345 do STJ, nos termos da qual "são devidos honorários advocatícios pela
Fazenda Pública nas execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda que não embargadas". 4. Em sede de Embargos de
Divergência em Recurso Especial (EREsp 675766), o STJ fixou entendimento no sentido de afastar a aplicação da regra do art. 1º-D, da Lei nº
9.494/97 - que dispensa a condenação em honorários em execuções contra a Fazenda Pública não embargadas - às hipóteses de execuções não
embargadas (pela Fazenda devedora) de sentenças proferidas em ações coletivas. 5. Essa diretriz foi reafirmada pelo Superior Tribunal de Justiça
no Recurso Especial nº 1.648.238 (submetido ao rito artigo 1.036 do CPC/2015), segundo o qual "o artigo 85, parágrafo 7º, do CPC/2015 não
afasta a aplicação do entendimento consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos honorários advocatícios nos procedimentos
individuais de cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que não impugnados e promovidos em litisconsórcio". 6. Por outro
lado, os apelantes devem ser condenados ao pagamento de honorários recursais, porquanto a presente apelação foi interposta em face de
sentença da qual os apelantes tomaram ciência mediante a remessa dos autos à Procuradoria Geral do Município de Petrolina em 07.11.2017
- já sob a égide do CPC/2015 -, isso a implicar na incidência do artigo 85, §11, do CPC/2015, em alinhamento com o Enunciado administrativo
nº 7, do Plenário do STJ. 7. Apelos improvidos, à unanimidade.

ACÓRDÃO

  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos das Apelações Cíveis nº 0530613-6, acima referenciados,
acordam os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, à unanimidade, em negar provimento aos
apelos, nos termos dos votos do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de  de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

003. 0036911-43.2012.8.17.0001 Apelação
(0527287-1)
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : Banco Bradesco S/A
Advog : Wilson Sales Belchior(PE001259A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Estado de Pernambuco
Procdor : Ana Cristina Cavalcanti de Albuquerque
Procurador : Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Julgado em : 20/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATITVO. AÇÃO ANULATÓRIA. LEI ESTADUAL Nº 12264/02.
CONSTITUCIONALIDADE. ATENDIMENTO BANCÁRIO. INVASÃO DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. INEXISTENTE. INTERESSE
DO CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. MULTA APLICADA PELO PROCON. POSSIBILIDADE. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. EXISTENTES. APELO NÃO PROVIDO. SEM DISCREPÂNCIA.

1.Discute-se na lide em apreço acerca da constitucionalidade /inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 12.264/02, que disciplina o atendimento
ao consumidor nos caixas das agências bancárias no âmbito do território do Estado de Pernambuco.
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2.Sabe-se que a competência legislativa em matéria de sistema financeiro pertence à União. No entanto, basta uma breve leitura da lei estadual
para entender não haver interferência de sua parte nas operações primordialmente designadas e sob responsabilidade da União Federal. A lei
em comento apenas exige obediência ao tempo mínimo que delimita para atendimento aos clientes, com o intuito de viabilizar a celeridade na
prestação dos serviços bancários que, naturalmente, são de utilidade pública, bem como a observância de parâmetros mínimos de satisfação
do consumidor.

3.O controle mediante chancelas manual ou eletrônica, inclusive, está em consonância com o seu texto, na busca por uma fiscalização mais
precisa quanto aos horários de chegada e saída dos clientes frente aos caixas operacionais do Banco.

4.A lei em comento trata da forma de prestação dos serviços bancários, abrangendo aspectos cotidianos coligados aos Entes da Federação como
um todo e ao poder de polícia que dispõem, de maneira que podem e devem ser acolhidos nas respectivas legislações.

5.Trata-se, na verdade, de uma hipótese de competência concorrente, em conformidade com o que prevê o art. 24, VIII da CF/88, porque os
assuntos de que tratam a Lei 12.264/02 abrangem o interesse do consumidor, daqueles que fazem uso dos serviços bancários. Não há, pois,
que se falar em invasão de competência.

6.Após a edição da súmula nº 297 do STJ, o serviço bancário também pode ser regulado pelo Código de Defesa do Consumidor - CDC, desta
forma, apto está o PROCON, como um dos órgãos integrantes do sistema nacional de defesa do consumidor, a efetuar a fiscalização dos Bancos,
aplicando-lhes sanções.

7.A penalidade aplicada, ou seja, a multa no valor de R$ 42.564,00, além de ter sido imposta em conformidade com a legislação estadual objeto
da lide, enquadra-se nos padrões de razoabilidade e proporcionalidade e leva em consideração a capacidade financeira da instituição bancária,
os prejuízos transferidos ao consumidor e o desestímulo à reincidência.

8.Apelo não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0527287-1, acima descrita, acordam os Desembargadores que integram a
Segunda Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em sessão realizada no dia 20/06/2019, à unanimidade de votos, negar
provimento ao apelo, tudo na conformidade do Relatório e do Voto proferidos neste julgamento, que ficam fazendo parte integrante do mesmo.

P. I.

Recife, 20/06/2019

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

004. 0021685-66.2010.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Neces
(0515575-5)
Comarca : Recife
Vara : 8ª Vara da Fazenda Pública
Autor : FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO

ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Felipe Lemos de Oliveira Maciel
Réu : Maria Celeste Vieira Guimarães
Advog : Francisco Pires Braga Filho(PE012505)
Embargante : FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO

ESTADO DE PERNAMBUCO
Embargante : Estado de Pernambuco
Procdor : Francisco Mário Medeiros Cunha Melo
Embargado : Maria Celeste Vieira Guimarães
Advog : Francisco Pires Braga Filho(PE012505)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Proc. Orig. : 0021685-66.2010.8.17.0001 (515575-5)
Julgado em : 20/06/2019

EMENTA: CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA.
GRATIFICAÇÃO DE PLANTÃO. ENFERMEIRA. NATUREZA GERAL. ESTABILIDADE FINANCEIRA. REQUISITOS IMPLEMENTADOS.
DIREITO ADQUIRIDO À INCORPORAÇÃO AOS PROVENTOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS
NÃO PROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME.

1. Em regra, não possuem os Embargos de Declaração, caráter substitutivo ou modificativo do julgado embargado, tendo, na verdade, um alcance
muito mais integrativo ou esclarecedor. Assim, visa-se com tal instrumento recursal, buscar uma declaração judicial que àquele se integre de
modo a possibilitar sua melhor inteligência ou interpretação.

2. No presente caso, todavia, não se vislumbra qualquer obscuridade, contradição ou omissão a macular a decisão embargada, devendo, portanto,
manter-se íntegro pelos seus próprios fundamentos.

3. A alegação de que houve contradição no julgado não merece respaldo, pois ficou expressamente esclarecido na decisão recorrida, que não
existiu lei de efeitos concretos ou indeferimento administrativo ao pleito em questão após o que tenha transcorrido prazo superior a cinco anos,
de modo que o que se pode cogitar, in casu, é o advento da prescrição quinquenal. Ademais, é pertinente destacar que entre o ato que aposentou
a parte autora em 2002 e o ajuizamento da presente ação, houve a abertura de processo administrativo para discutir esta questão, advindo
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julgamento pela 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, publicado em 23/11/2009 (fls. 83/84), período em que ficou suspenso o prazo
prescricional, não havendo que se falar, portanto, em prescrição do fundo do direito.

4. Quanto ao mérito, já foi esclarecido que o entendimento consolidado desta Corte é no sentido de que a gratificação de plantão ostenta caráter
geral, pois, em regra, os médicos do quadro de pessoal dos entes federados exercem suas funções em regime de plantão, apresentando contornos
de direito adquirido.

5. Outrossim, ficou claro no acórdão recorrido que nos autos (fls. 10) consta que a autora percebia a gratificação de plantão desde 01 de fevereiro
de 1971, ou seja, quando implementada a mudança que extinguiu o instituto da estabilidade financeira, ela já havia recebido a gratificação por
mais de 27(vinte e sete) anos, fato que sequer foi contestado na peça de resposta. Assim, restou preenchido o lapso temporal necessário à
aquisição da estabilidade pretendida.

6. Acrescente-se que o Julgador não está obrigado a tecer considerações a respeito de todas as regras jurídicas, pontos e argumentos invocados
pelas partes, mas a julgar a questão posta em exame de acordo com as provas produzidas nos autos, enfocando aspectos pertinentes ao tema
e a legislação que entender aplicável ao caso concreto.

7. O simples descontentamento da parte com o julgado não tem o condão de tornar cabíveis os embargos de declaração, visando modificação
do julgado, excepcionalmente, admitida pelo ordenamento processual.

8. Embargos de Declaração não providos à unanimidade de votos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração em Reexame Necessário e Apelação Cível n° 0515575-5. Acordam os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Segunda Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de Pernambuco, na
sessão realizada no dia 20/06/2019, à unanimidade, em negar provimento aos Embargos, conforme relatório, voto e demais elementos constantes
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Recife, 20/06/2019.

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

005. 0005012-07.2014.8.17.0470 Embargos de Declaração no Agravo na Apelação
(0482762-5)
Comarca : Carpina
Vara : Terceira Vara Cível da Comarca de Carpina
Agravte : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : CRISTINA CÂMARA WANDERLEY QUEIROZ
Agravdo : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO e outro e outro
Embargante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : CRISTINA CÂMARA WANDERLEY QUEIROZ
Embargado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Embargado : MARIA DE AMORIM TAVARES
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Proc. Orig. : 0005012-07.2014.8.17.0470 (482762-5)
Julgado em : 20/06/2019

EMENTA: DIREITO HUMANO À SAÚDE. PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FORNECIMENTO DOS
MEDICAMENTOS INSULINA LANTUS E ANTICONVULSIVANTE GABAPENTINA DE 300MG. PACIENTE PORTADORA DE DIABETES SEM
CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ARCAR COM O CUSTO DO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART. 196, DA CF/88 E DA SÚMULA Nº 18 DO
TJPE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS NÃO PROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME.

1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no Código de Processo
Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.

2- A alegação de que houve omissão no julgado concernente aos argumentos ou dispositivos levantados pelo Embargante, tenho que não
merece respaldo, pois ficou expressamente esclarecido que a vinculação ao laboratório foi feita pelo médico, o qual é detentor de conhecimentos
específicos da área, e, portanto, tem as melhores condições de indicar o medicamento mais adequado ao seu paciente.

3- Não há que se falar em afronta aos Princípios Constitucionais da legalidade, isonomia, licitação e separação dos poderes, pois a ingerência
do Poder Judiciário mostra-se sobremaneira necessária no caso em questão, uma vez que visa assegurar o direito público subjetivo à saúde,
garantido através de norma programática inscrita no art. 196, da CF/88.

4- Ademais, a afirmação recursal da necessidade de observância ao Protocolo de Diretrizes fixado pela Secretaria de Saúde soçobra quando
cotejada com os direitos fundamentais à vida e à saúde, intrinsecamente envolvidos com a controvérsia dos autos. Tais direito, de dignidade
constitucional e de mais nobre hierarquia, não comportam limitação por mero ato administrativo. A melhor interpretação das normas jurídicas é
aquela procedida conforme a Constituição, porque se coaduna com a integração daquelas num sistema hierarquicamente organizado.

5- Inocorrentes as hipóteses previstas em lei, não há como prosperar o inconformismo, cujo intento é a reforma da decisão embargada.

6- Embargos não providos à unanimidade de votos.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração em Recurso de Agravo em Apelação Cível nº 0482762-5, acordam os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Segunda Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de Pernambuco, na
sessão realizada no dia 20/06/2019, em negar provimento aos Embargos, conforme relatório, voto e demais elementos dos autos, que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

Recife, 20/06/2019.

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

006. 0007501-06.2016.8.17.1130 Apelação
(0528854-6)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Autos Complementares : 00039501820168171130 Execução de Título Extrajudicial Execução de Título

Extrajudicial
Apelante : Município de Petrolina
Advog : Ana Paula Lima da Costa Santos(PE029851)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : CLINUTRI LTDA
Advog : SUZANA DEYSE RAMOS BARBOZA(PE031346)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 20/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VALORES
PRESCRITOS. INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. EXCLUSÃO DE VALORES COBRADOS. NOTAS FISCAIS SEM PROVA
DE ENTREGA DAS MERCADORIAS RESPECTIVAS. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os documentos que aparelharam a cobrança,
conjuntamente considerados, assumem características de título executivo extrajudicial, assim respaldando a cobrança pela via executiva
(precedente). 2. Não obstante a 'prejudicial de mérito' de prescrição ter sido arguida em termos genéricos, sem indicação específica dos valores
pretensamente prescritos, a questão merece ser analisada, uma vez que se trata de matéria de ordem pública. 3. Não se tem a cobrança
de valores prescritos na hipótese, uma vez que a cobrança se relaciona com os valores impagos espelhados em notas fiscais emitidas em
07.11.2011; 09.10.2012; 13.12.2012; 31.01.2013; e 25.02.2013, sendo certo que execução foi proposta em 11.04.2016, dentro do quinquênio
legal (art. 1º, Decreto nº 20.910/32). 4. Não há que se falar em julgamento ultra petita na hipótese, pois "O acolhimento dos cálculos elaborados
por Contador Judicial em valor superior ao apresentado pelo exequente não configura julgamento ultra petita, uma vez que, ao adequar os
cálculos aos parâmetros da sentença exequenda, garante a perfeita execução do julgado." (AgRg no Ag 1088328/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 16/08/2010). 5. A alegação de "nulidade da execução quanto às notas
fiscais nº 000.002.666 e 000.002.748", em que pese não ter sido suscitada nos embargos, é questão afeta aos pressupostos de constituição e
desenvolvimento válido e regular do processo executivo, matéria de ordem pública, que, por essa razão, merece enfrentamento nesta sede. 6.
As notas fiscais nº 000.002.666 e nº 000.002.748, diversamente das demais notas que aparelham a execução (nº 000.002.394; nº 000.002.324;
e nº 000.002.537), apresentam o campo 'identificação e assinatura do recebedor' em branco. 7. Quanto a elas, portanto, não se tem a necessária
comprovação de entrega das mercadorias que discriminam, restando afastada, assim, a liquidez, a certeza e a exigibilidade dos valores nela
espelhados (precedentes). 8. Nesse passo, assiste razão ao Município apelante quanto ao pleito de exclusão, dos cálculos do contador judicial,
dos valores das mercadorias objeto das notas fiscais nº 000.002.666 (R$ 2.904,00 - valor esse que, na planilha da Contadoria Judicial, com
incidência de correção monetária e juros de mora, corresponde a R$ 5.669,37) e nº 000.002.748 (R$ 7.095,28 - valor esse que, na planilha da
Contadoria Judicial, com incidência de correção monetária e juros de mora, corresponde a R$ 13.632,19). 9. Do total apurado nos cálculos do
contador judicial (R$ 80.278,95), portanto, deve ser excluído o valor de R$ 19.301,56 (= R$ 5.669,37 + 13.632,19). 10. Por fim, não merece
acolhida o pleito do apelado, de condenação do Município apelante em litigância de má-fé, uma vez que, no caso, não se observa abusividade
no manejo da apelação, mas exercício regular do direito de recorrer. 11. Apelo parcialmente provido, à unanimidade de votos, para excluir do
montante total executado (R$ 80.278,95 - valor já com incidência de correção monetária e juros de mora, conforme planilha da Contadoria Judicial)
os valores das notas fiscais nº 000.002.666 e nº 000.002.748 (respectivamente, R$ 5.669,37 e R$ 13.632,19 - valores já com incidência de
correção monetária e juros de mora, conforme planilha da Contadoria Judicial), devendo a execução prosseguir pelo montante que resultar da
exclusão desses 2 (dois) valores da conta da contadoria judicial (R$ 60.977,39).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Cível nº 0528854-6, acima referenciada, acordam os Desembargadores integrantes
da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, à unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo, nos termos do voto do Relator,
que integra o acórdão.

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator
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007. 0139024-80.2009.8.17.0001 Apelação
(0530007-8)
Comarca : Recife
Vara : 8ª Vara da Fazenda Pública
Autos Complementares : 02178423 Agravo de Instrumento Agravo de Instrumento
Autos Complementares : 0217842301 Recurso de Agravo Recurso de Agravo
Apelante : Estado de Pernambuco
Procdor : DIEGO FRANKLIN PEREIRA DE FREITAS
Procdor : Aldo Bernardo da Silva Júnior
Apelado : Andréa Duarte Gomes
Apelado : Carlos Gonçalves de Andrade Filho
Apelado : Otoniel Ferreira dos Santos
Apelado : Blanche Maymone Pontes Matos
Apelado : ANA CAROLINA FERNANDES PAIVA
Advog : Ney Castelo Branco Neto(PE017972)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Julgado em : 20/06/2019

EMENTA: PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO E REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS IRRISÓRIOS. MAJORAÇÃO E FIXAÇÃO CONFORME DISPOSIÇÃO
CONTIDA NO § 8º, DO ART. 85 DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA. DECISÃO UNÂNIME.

1. honorários advocatícios fixados no patamar de R$ 150,00 (cem e cinquenta reais) se afigura irrisório e atentatório ao exercício da advocatícia,
em total desprestígio ao trabalho executado pelo causídico.

2. No feito não houve condenação e a causa é de pequeno valor, ou seja, R$ 1.000,00 e, por assim ser, entende-se que assiste razão ao recorrente
quando invoca a aplicação do § 8º, do art. 85 do CPC, ademais, é da posição do Superior Tribunal de Justiça que nas causas idênticas a aqui
tratada, o magistrado deve arbitrar os honorários advocatícios de forma equitativa (Precedente: AgRg no Ag 1333452/PR)

3. Na espécie, os procuradores do Estado se manifestaram previamente sobre o pedido formulado na peça atrial concernente à antecipação dos
efeitos da tutela, apresentaram contestação e ainda interpuseram agravo de instrumento e pedido de suspensão de liminar, na intenção de revogar
decisão interlocutória proferida pelo togado monocrático, posta no sentido de determinar que a parte demandada, ora apelante, depositasse,
em conta judicial vinculada aos presentes autos, as futuras retenções referentes à incidência do Imposto de Renda sobre o adicional de férias
dos autores.

4. É certo que as referidas peças apresentadas pela parte demandada combateram de forma circunstanciada e substancialmente os argumentos
e pedidos da parte demandante, com contribuição para se concluir pela improcedência do pleito inicial. Por outro lado, como consta da sentença,
a matéria não apresenta grande complexidade, inclusive, porque o Superior Tribunal de Justiça já havia pacificado em sede de recurso repetitivo
ser devido o imposto de renda sobre o adicional de 1/3 de férias.

5. Honorários advocatícios majorados no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no § 3º do art. 85, do CPC.

6. Apelo provido, sem discrepância.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n° 0530007-8, acima mencionados, ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, em sessão realizada no dia 20/06/2019, à unanimidade de votos, em lhe dar
provimento, nos termos do relatório e voto específico constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

Recife, 20/06/2019

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

008. 0100917-64.2009.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0367674-2)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital
Apelante : NATALICIO ANTONIO DE SANTANA FILHO
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Procdor : MYRNA VALENÇA SAUNDERS
Embargante : NATALICIO ANTONIO DE SANTANA FILHO
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Procdor : MYRNA VALENÇA SAUNDERS
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Proc. Orig. : 0100917-64.2009.8.17.0001 (367674-2)
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Julgado em : 20/06/2019

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE
TRABALHO. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA. SEGURADO ACOMETIDO DE TRANSTORNO DE DISCOS LOMBARES E DE
OUTROS DISCOS INTERVERTEBRAIS COM MIELOPATIA. CONCAUSA. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ACIDENTE. OMISSÃO QUANTO À DATA
DO INÍCIO DO BENEFÍCIO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DATA
DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS EM 10% SOBRE O VALOR DO PROVEITO OBTIDO. EMBARGOS PROVIDOS.
DECISÃO UNÂNIME.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes
os pressupostos legais de cabimento.

2. No presente caso, verifica-se que, de fato, houve omissão no acórdão recorrido.

3. Quanto à fixação da data do início do benefício (DIB), aplica-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, na existência
de requerimento administrativo, este deve ser o marco inicial para o pagamento do benefício discutido, e, na sua ausência, a partir da citação,
sendo irrelevante que a comprovação da implementação dos requisitos tenha se verificado apenas em âmbito judicial.

4. No que pertine aos honorários advocatícios, tem-se por razoável o montante de 10% sobre o valor do proveito obtido, nos termos do art. 85,
§3º do CPC/15.

5. Embargos providos no sentido de integrar o acórdão recorrido apenas para determinar que a DIB deve ser a partir do requerimento administrativo
e os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do proveito obtido, nos termos do art. 85, §3º do CPC/15.

6. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração em Apelação Cível n° 0367674-2. Acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Segunda Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de Pernambuco, na sessão realizada no dia
20/06/2019, à unanimidade, em dar provimento aos Embargos, conforme relatório, voto e demais elementos constantes dos autos, que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

Recife, 20/06/2019

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

2ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO

Emitida em 09/07/2019

Relação No. 2019.09515 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0002001-12.2016.8.17.0110(0488725-6)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0010753-85.2014.8.17.1130(0516038-1)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 007 0009681-21.2015.8.17.0001(0529355-2)
Anderson Freire de Souza(PE023195) 003 0010753-85.2014.8.17.1130(0516038-1)
Anderson Freire de Souza(PE023195) 004 0010753-85.2014.8.17.1130(0516038-1)
Anderson Freire de Souza(PE023195) 005 0010730-42.2014.8.17.1130(0530367-9)
Caio Druso de Castro Penalva Vita(BA014133) 001 0058732-98.2015.8.17.0001(0527179-4)
Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201) 002 0002001-12.2016.8.17.0110(0488725-6)
Leonardo Santos Aragão(PE023115) 003 0010753-85.2014.8.17.1130(0516038-1)
Leonardo Santos Aragão(PE023115) 004 0010753-85.2014.8.17.1130(0516038-1)
Manuel de Freitas Cavalcante Júnior(PE022278) 006 0092190-77.2013.8.17.0001(0464591-8)
Michael Amaral Alencar Rocha(BA018184) 003 0010753-85.2014.8.17.1130(0516038-1)
Michael Amaral Alencar Rocha(BA018184) 004 0010753-85.2014.8.17.1130(0516038-1)
Michael Amaral Alencar Rocha(BA018184) 005 0010730-42.2014.8.17.1130(0530367-9)
Rodolfo Macena de Siqueira(PE041684) 002 0002001-12.2016.8.17.0110(0488725-6)
Steno Diniz Ferraz(PE028598) 002 0002001-12.2016.8.17.0110(0488725-6)
Sérgio Higino Dias dos Santos Neto(PE014863) 007 0009681-21.2015.8.17.0001(0529355-2)
Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574) 003 0010753-85.2014.8.17.1130(0516038-1)
Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574) 004 0010753-85.2014.8.17.1130(0516038-1)
Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574) 005 0010730-42.2014.8.17.1130(0530367-9)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0058732-98.2015.8.17.0001(0527179-4)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 005 0010730-42.2014.8.17.1130(0530367-9)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 006 0092190-77.2013.8.17.0001(0464591-8)
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Relação No. 2019.09515 de Publicação (Analítica)

001. 0058732-98.2015.8.17.0001 Apelação
(0527179-4)
Comarca : Recife
Vara : 6ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Roberta Lins e Silva de Azevedo
Apelado : ADVANCE CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA
Apelado : SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Advog : Caio Druso de Castro Penalva Vita(BA014133)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Julgado em : 20/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ATO ARBITRAL OBJETO DA AÇÃO ANULATÓRIA REFORMADO PELO PRÓPRIO TRIBUNAL ARBITRAL.
PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO DO APELO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. DECISÃO UNÂNIME.

1 - Se a denominada "Ordem Processual n° 01", objeto do pedido de anulação na presente Ação, foi reformada por outro ato do mesmo Tribunal,
"Ordem Processual n° 04", não há que se insistir na continuidade da presente demanda e privilegiar o Juízo Arbitral, posto que de escolha
voluntaria das partes. Afinal, não há qualquer indício de vício de consentimento na presente demanda.

2 - A alegação de inadequação do recurso de apelação cível, sob o argumento de ter saído o Estado de Pernambuco vencedor da demanda
em Primeiro Grau, tem-se que não deve prosperar. O Estado de Pernambuco, por meio da presente demanda, busca - na verdade - privilegiar
a atuação de um Juízo Arbitral célere, legítimo e - sobretudo - baseado na lei. É de interesse voraz do Estado de Pernambuco a atuação do
Tribunal Arbitral. Em que pese ter se sagrado vencedor em Primeiro Grau de Jurisdição, o Juízo de Piso extinguiu o feito arbitral sem resolução
de mérito, sobre eventual pretensão que - sequer - existia mais. E, ato continuo, o próprio Tribunal Arbitral concluiu o julgamento de mérito do
referido procedimento, conforme é possível observar às fls. 1133/1172, também favoravelmente ao Estado de Pernambuco, só que - agora - com
apreciação do mérito, por sentença arbitral definitiva, o que é completamente diferente o que operaria a sentença ora recorrida.

3 - Apelo Provido. Reforma da Sentença. Extinção do Processo Sem Resolução do Mérito.

4 - Decisão Unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação nº 0527179-4, acima mencionado, ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, na sessão realizada no dia 20/06/2019, à unanimidade de votos, em dar provimento
ao apelo, nos termos do voto, relatório e demais elementos constantes deste julgamento.

P. I.

Recife, 20/06/2019

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

002. 0002001-12.2016.8.17.0110 Embargos de Declaração na Apelação
(0488725-6)
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca Afogados da Ingazeira
Apelante : FRANCISCA DA SILVA ARAUJO e outro e outro
Advog : Steno Diniz Ferraz(PE028598)
Apelado : Município de Afogados da Ingazeira-PE
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)
Embargante : Município de Afogados da Ingazeira-PE
Advog : Rodolfo Macena de Siqueira(PE041684)
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : FRANCISCA DA SILVA ARAUJO
Embargado : FRANCISCA DA SILVA RARUJO
Advog : Steno Diniz Ferraz(PE028598)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Proc. Orig. : 0002001-12.2016.8.17.0110 (488725-6)
Julgado em : 20/06/2019
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (QUINQUÊNIOS). SERVIDORA APOSENTADA.
COBRANÇA DE PARCELAS VENCIDAS ANTES DA APOSENTADORIA. PEDIDO PROCEDENTE. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO
DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. O pedido formulado pela autora consiste na condenação do Município de Afogados da Ingazeira a lhe
pagar a diferença de valor entre o único quinquênio que vinha recebendo enquanto estava em atividade e os 04 (quatro) quinquênios que passou
a receber a partir da sua aposentadoria, observada a prescrição quinquenal. 2. Conforme consta do acórdão recorrido, o próprio Município cuidou
de incorporar os aludidos quinquênios aos proventos de aposentadoria da servidora demandante, isto a denotar o reconhecimento do pleito na
esfera administrativa. 3. Ao lado disso, ficou claramente registrada a compreensão que tem prevalecido neste Tribunal no sentido de reconhecer
aos servidores do Município de Afogados da Ingazeira o direito ao recebimento dos adicionais por tempo de serviço adquiridos (quinquênios
completados) antes do trânsito em julgado do acórdão prolatado na ADI nº 0387736-3/TJPE (ocorrido em 05/10/2017). 4. O embargante tem o
direito de discordar do posicionamento veiculado pelo acórdão impugnado (e de acessar as vias processuais/recursais adequadas à revisão da
solução adotada), mas daí não decorre tenha havido nele omissão. 5. Embargos de declaração conhecidos, porém desprovidos, à unanimidade,
consignando-se a inocorrência de qualquer violação ao disposto nos arts. 1.022, parágrafo único, II, e 489, § 1º, IV e V, ambos do CPC/2015.

ACÓRDÃO

 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0488725-6

, acima referenciados, acordam os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, à unanimidade, em
negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator, que integra o acórdão.

  

Recife, de de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

003. 0010753-85.2014.8.17.1130 Agravo na Apelação
(0516038-1)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : Município de Petrolina
Advog : Anderson Freire de Souza(PE023195)
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DE PETROLINA

- IGEPREV
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Apelado : MARIA HILMA DA CONCEIÇÃO.
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Advog : Michael Amaral Alencar Rocha(BA018184)
Agravte : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DE PETROLINA

- IGEPREV
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : MARIA HILMA DA CONCEIÇÃO.
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Advog : Michael Amaral Alencar Rocha(BA018184)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Proc. Orig. : 0010753-85.2014.8.17.1130 (516038-1)
Julgado em : 20/06/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DECORRENTE DE AÇÃO COLETIVA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. PRELIMINAR DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. AFASTADA. AUSÊNCIA IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
CABÍVEIS. INCIDÊNCIA SÚMULA 345 DO STJ. AGRAVOS INTERNOS DESPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME.

1. Observa-se, de início, que não merece êxito a preliminar de julgamento ultra petita, uma vez que os honorários foram fixados dentro da
razoabilidade e nos limites propostos pelo art. 85 do CPC/15. Além disso, existe uma margem de apreciação equitativa dos honorários pelo juiz,
nos termos do §8º do mesmo artigo.

2. A sentença de piso encontra-se alinhada ao entendimento contido na Súmula 345 do STJ, segundo a qual, em processo de execução contra
a Fazenda Pública, baseado em título judicial derivado de ação coletiva, são devidos os honorários advocatícios, mesmo não havendo oposição
ou resistência por parte do Ente Público.

3. A aparente antinomia entre o sobredito enunciado sumular e o comando normativo disposto no art. 85, §7º, do NCPC, restou recentemente
dirimida pela Corte Especial do STJ quando do julgamento do Tema 973 dos Recursos Repetitivos, publicado em 27/06/2018, relativo aos
Recursos Especiais Afetados nºs 1.648.238-RS, n° 1.648.498-RS e n° 1.650.588-RS, assim firmada: ""O art. 85, § 7º, do CPC/2015 não afasta a
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aplicação do entendimento consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos honorários advocatícios nos procedimentos individuais
de cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que não impugnados e promovidos em litisconsórcio".

4. Agravos desprovidos à unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos Agravos Internos na Apelação Cível nº 0010753-85.2014.8.17.1130 (0516038-1), em sessão
realizada no dia 20/06/2019, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça,
em negar-lhes provimento de forma unânime, nos termos do relatório, voto e demais elementos constantes dos autos, que ficam fazendo parte
integrante deste julgado.

P. e I.

Recife, 20/06/ 2019.

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

004. 0010753-85.2014.8.17.1130 Agravo na Apelação
(0516038-1)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : Município de Petrolina
Advog : Anderson Freire de Souza(PE023195)
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DE PETROLINA

- IGEPREV
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Apelado : MARIA HILMA DA CONCEIÇÃO.
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Advog : Michael Amaral Alencar Rocha(BA018184)
Agravte : Município de Petrolina
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Agravdo : MARIA HILMA DA CONCEIÇÃO.
Advog : Leonardo Santos Aragão(PE023115)
Advog : Michael Amaral Alencar Rocha(BA018184)
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Proc. Orig. : 0010753-85.2014.8.17.1130 (516038-1)
Julgado em : 20/06/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DECORRENTE DE AÇÃO COLETIVA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. PRELIMINAR DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. AFASTADA. AUSÊNCIA IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
CABÍVEIS. INCIDÊNCIA SÚMULA 345 DO STJ. AGRAVOS INTERNOS DESPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME.

1. Observa-se, de início, que não merece êxito a preliminar de julgamento ultra petita, uma vez que os honorários foram fixados dentro da
razoabilidade e nos limites propostos pelo art. 85 do CPC/15. Além disso, existe uma margem de apreciação equitativa dos honorários pelo juiz,
nos termos do §8º do mesmo artigo.

2. A sentença de piso encontra-se alinhada ao entendimento contido na Súmula 345 do STJ, segundo a qual, em processo de execução contra
a Fazenda Pública, baseado em título judicial derivado de ação coletiva, são devidos os honorários advocatícios, mesmo não havendo oposição
ou resistência por parte do Ente Público.

3. A aparente antinomia entre o sobredito enunciado sumular e o comando normativo disposto no art. 85, §7º, do NCPC, restou recentemente
dirimida pela Corte Especial do STJ quando do julgamento do Tema 973 dos Recursos Repetitivos, publicado em 27/06/2018, relativo aos
Recursos Especiais Afetados nºs 1.648.238-RS, n° 1.648.498-RS e n° 1.650.588-RS, assim firmada: ""O art. 85, § 7º, do CPC/2015 não afasta a
aplicação do entendimento consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos honorários advocatícios nos procedimentos individuais
de cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que não impugnados e promovidos em litisconsórcio".

4. Agravos desprovidos à unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos Agravos Internos na Apelação Cível nº 0010753-85.2014.8.17.1130 (0516038-1), em sessão
realizada no dia 20/06/2019, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça,
em negar-lhes provimento de forma unânime, nos termos do relatório, voto e demais elementos constantes dos autos, que ficam fazendo parte
integrante deste julgado.

P. e I.

Recife, 20/06/ 2019.
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Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

005. 0010730-42.2014.8.17.1130 Apelação
(0530367-9)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : MUNICIPIO DE PETROLINA
Advog : Anderson Freire de Souza(PE023195)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DE PETROLINA

- IGEPREV
Advog : Victor Samir Fonseca Mendes(PE030574)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : DALVANÍSIA AMORIM GOMES.
Advog : Michael Amaral Alencar Rocha(BA018184)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Julgado em : 20/06/2019

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (CONTRA A FAZENDA PÚBLICA) DERIVADO DE AÇÃO COLETIVA.
AUSÊNCIA DE OBJEÇÃO. CABÍVEL A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, NOS MOLDES DA SÚMULA Nº 345 DO STJ. APELOS
IMPROVIDOS. 1. Trata-se de processo de execução em face da Fazenda Pública, com lastro em título judicial derivado de ação coletiva. 2.
A sentença apelada julgou procedente o pedido formulado na referida 'ação de liquidação individual de sentença coletiva', em face da qual os
apelantes não se opuseram. 3. Incidência, na hipótese, da Súmula nº 345 do STJ, nos termos da qual "são devidos honorários advocatícios pela
Fazenda Pública nas execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda que não embargadas". 4. Essa diretriz foi reafirmada
pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.648.238 (submetido ao rito artigo 1.036 do CPC/2015), segundo o qual "o artigo 85,
parágrafo 7º, do CPC/2015 não afasta a aplicação do entendimento consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos honorários
advocatícios nos procedimentos individuais de cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que não impugnados e promovidos
em litisconsórcio". 5. Por outro lado, os apelantes devem ser condenados ao pagamento de honorários recursais, porquanto a presente apelação
foi interposta em face de sentença da qual os apelantes tomaram ciência mediante a remessa dos autos à Procuradoria Geral do Município de
Petrolina em 07/11/2017 - já sob a égide do CPC/2015 -, isso a implicar na incidência do artigo 85, §11, do CPC/2015, em alinhamento com o
Enunciado administrativo nº 7, do Plenário do STJ. 6. Apelos improvidos, à unanimidade.

ACÓRDÃO

  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos das Apelações Cíveis nº 0530367-9, acima referenciados,
acordam os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, à unanimidade, em negar provimento aos
apelos, nos termos dos votos do Relator, que integra o acórdão.

Recife, de  de 2019 (data do julgamento).

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

006. 0092190-77.2013.8.17.0001 Embargos de Declaração no Agravo na Apelação
(0464591-8)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravte : Estado de Pernambuco e outro e outro
Agravdo : PLENO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
Advog : Manuel de Freitas Cavalcante Júnior(PE022278)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : Estado de Pernambuco
Procdor : FERNANDA BRAGA MARANHÃO
Embargado : PLENO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
Advog : Manuel de Freitas Cavalcante Júnior(PE022278)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Relator Convocado : Juiz José André Machado Barbosa Pinto
Proc. Orig. : 0092190-77.2013.8.17.0001 (464591-8)
Julgado em : 20/06/2019
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EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO DO JULGADO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. RECURSO
IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. O sobrestamento se verifica quando efetivamente interposto o Recurso Extraordinário, uma vez que o
Código de Processo Civil de 2015 não trata de sobrestamento da apelação, agravo interno ou embargos de declaração, hipótese não constatada
no caso em questão. 2. Conforme claramente lido no acórdão fustigado, percebe-se que o mesmo foi totalmente favorável ao embargado,
prevalecendo o teor da sentença, na qual o embargante foi condenado ao pagamento de honorários no valor de 10% da condenação, não se
tendo o que falar sobre sucumbência recíproca. 3. No mais, consta no pedido inicial o requerimento de condenação do embargante em proceder
com a restituição de todos os valores que foram recolhidos a maior, ou seja, não há o que se falar em julgamento ultra petita, ao ser determinada
a restituição na forma de compensação. 4. O acórdão recorrido revela-se, portanto, devidamente fundamentado, pois enfrentou pontualmente e
explicitamente a totalidade dos aspectos relevantes e fundamentais para o deslinde da questão submetida à apreciação, sendo válido salientar,
na esteira da compreensão há muito firmada no STJ que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (REsp 947206/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção,
DJe 26/10/2010). 5. As questões suscitadas foram devidamente enfrentadas no aresto embargado, não servindo a sede aclaratória ao reexame
meritório do que já foi decidido. 6. Embargos de declaração improvidos à unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dos embargos de declaração na apelação cível nº 464591-8, acima referenciados,
ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, em sessão desta data e à unanimidade,
em negar-lhes provimento, nos termos da ementa supra, do voto e da resenha em anexo, que fazem parte integrante do julgado.

P.R.I.

Recife, 20 de junho de 2019

Juiz JOSÉ ANDRÉ MACHADO BARBOSA PINTO - Desembargador Substituto

007. 0009681-21.2015.8.17.0001 Apelação
(0529355-2)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : Estado de Pernambuco
Apelante : Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de

Pernambuco - FUNAPE
Procdor : João Armando Costa Menezes
Apelado : Adilson Alves Wanderley
Apelado : Ateniense Alves Machado
Apelado : ERONIDES ALVES DE MENESES
Apelado : GERALDO PEREIRA DE LIMA
Apelado : INALDO JOSÉ ALVES
Apelado : JOSE FERNANDO PONTES SOARES FILHO
Apelado : José Mariano Bezerra
Apelado : JOSE ROMERO RODRIGUES LEITE
Apelado : NELSON LUCENA DE OLIVEIRA
Apelado : REGINALDO DE SOUZA FREITAS
Apelado : RIVO RIBEIRO SILVA
Apelado : WALTER BENJAMIM DE MEDEIROS
Advog : Sérgio Higino Dias dos Santos Neto(PE014863)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Julgado em : 20/06/2019

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. POLICIAL MILITAR INATIVOS,
DIFERENÇAS RELATIVAS À ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE VALORES PAGOS A MENOR. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DO ESTADO
DE PERNAMBUCO. REJEITADA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ENUNCIADOS NºS. 11 E 20 DA SEÇÃO DE DIREITO
PÚBLICO DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APELO NÃO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

1. Na sede de apelação os recorrentes arguem a presente preliminar em vista da pretensão deduzida na exordial consistir em pagamento de
encargos decorrentes de pagamentos de proventos de inatividade e pensões feitos com atraso. Não merece acolhida a suscitação, vez que a
responsabilidade do Estado de Pernambuco é solidária, conforme teor do art. 94 da Lei Complementar nº 028/2000, o qual, em última hipótese,
poderá arcar com a condenação nos termos dos autos.

2. Com efeito, os autores, militares inativos da Polícia militar do Estado de Pernambuco, recebem como parte integrante dos seus proventos, a
título de incorporação ordinária, verbas decorrentes do exercício de cargos comissionados no âmbito da Administração. Referidas verbas foram
reconhecidas como parte integrante dos seus proventos em face da decisão judicial proferida no Mandado de Segurança nº 24.690-6. Em vista
de terem recebido os valores atrasados de forma defasada, propuseram na origem ação ordinária, a qual foi julgada procedente para condenar
os réus no pagamento das diferenças relativas a atualização monetária dos valores pagos a menor.

3. Observa-se da sentença hostilizada que o magistrado determinou que a atualização monetária se efetivasse pelo IPCA-E, conforme decisão
do Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso Extraordinário com repercussão geral, tendo como termo inicial o pagamento feito a menor da
parcela denominada "incorporação ordinária e, por sua vez, quanto aos juros moratórios, assentou serem devidos a partir da citação, calculados
pelo índice da variação da caderneta de poupança no período.
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4. Ora, o decisum não merece qualquer reparo, pois estão de acordo com os enunciados nº 11 e 20 aprovados na Seção de Direito Público
deste Tribunal de Justiça.

5. Por fim, quanto ao fato da suspensão da aplicação do IPCA-E pelo STJ, devendo, portanto, incidir a tabela ENCOGE para Débitos da Fazenda
Pública, não merece amparo, pois o julgado, embora com efeito suspenso, tem força persuasiva própria, pelo que há de se continuar aplicando
o IPCA-e em relação à correção monetária.

6. Apelo não provido. Por unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de apelação cível nº 0529355-2, acordam os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara
de Direito Público deste Tribunal de Justiça, na Sessão do dia 20/06/2019, por unanimidade de votos, em lhe negar provimento, nos termos do
relatório, voto, ementa e nota taquigráfica em anexo, que fazem parte integrante deste julgado.

Publique-se. Intimem-se.

Recife, 20/06/2019

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

SEÇÃO DIREITO PÚBLICO

Emitida em 09/07/2019

Relação No. 2019.09516 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0002342-09.2018.8.17.0000(0505776-9)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0002342-09.2018.8.17.0000(0505776-9)
Alisson Vieira de Oliveira(PE001513A) 001 0002342-09.2018.8.17.0000(0505776-9)
Jesualdo de Albuquerque C. Júnior(PE021087) 001 0002342-09.2018.8.17.0000(0505776-9)
Jesualdo de Albuquerque C. Júnior(PE021087) 002 0002342-09.2018.8.17.0000(0505776-9)
PEDRO AUGUSTO BARBOSA G.
CONFESSOR(PB025378)

003 0002640-98.2018.8.17.0000(0507322-9)

Sibele de Almeida Cavalcanti(PE028483) 001 0002342-09.2018.8.17.0000(0505776-9)

Relação No. 2019.09516 de Publicação (Analítica)

001. 0002342-09.2018.8.17.0000 Agravo no Mandado de Segurança
(0505776-9)
Impte. : ANDERSON DE LIRA FERREIRA
Advog : Jesualdo de Albuquerque Campos Júnior(PE021087)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Impdo. : DELEGADO ESPECIAL CHEFE DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE

PERNAMBUCO
Procdor : ANTONIO CESAR CAÚLA REIS - PROCURADOR
Agravte : ANDERSON DE LIRA FERREIRA
Advog : Jesualdo de Albuquerque Campos Júnior(PE021087)
Advog : Alisson Vieira de Oliveira(PE001513A)
Advog : Sibele de Almeida Cavalcanti(PE028483)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : DELEGADO ESPECIAL CHEFE DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE

PERNAMBUCO
Procdor : ANTONIO CESAR CAÚLA REIS - PROCURADOR
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. André Oliveira da Silva Guimarães
Proc. Orig. : 0002342-09.2018.8.17.0000 (505776-9)
Julgado em : 12/06/2019
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EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMOÇÃO DE ESCRIVÃO DA POLÍCIA CIVIL
À PEDIDO DO DELEGADO ESPECIAL CHEFE DE POLICÍA CIVIL. REMOÇÃO DO IMPETRANTE DA DELEGACIA DE POLÍCIA DA 61ª
CIRCUNSCRIÇÃO (VITÓRIA DE SANTO ANTÃO) PARA A DELEGACIA DE POLÍCIA DA 63ª CIRCUNSCRIÇÃO (ESCADA), AMBAS DA
12ª DESEC/GCOI/DINTER-1. PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA PORTARIA GAB/PCPE (DIRH) Nº 1245/2018, DATADA
DE 26/03/2018, OBJETIVANDO A LOTAÇÃO EM OUTRA DELEGACIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, E EM CASO DE
IMPOSSIBILIDADE, QUE SEJA LOTADO NA DELEGACIA DE POMBOS/PE. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. INCONSISTENTE.
ATO QUE GOZA DE PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE, A QUAL SÓ PODE SER ELIDIDA CASO SE COMPROVE ABUSO DE PODER
OU DESVIO DE FINALIDADE. INTERESSE PÚBLICO PRESUMIDO, CONTIDO NO PRÓPRIO ATO ADMINISTRATIVO. DESENTEDIMENTO
ENTRE O IMPETRANTE E DOIS COLEGAS DE TRABALHO MOTIVOU O REQUERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE TODOS OS SERVIDORES
ENVOLVIDOS. ATO EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AO DECRETO Nº36.849/2011, QUE ESTABELECE MEDIDAS DE CONTROLE DE LOTAÇÃO,
TRANSFERÊNCIA, REMOÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E PERMUTA DE POLICIAIS CIVIS E MILITARES. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA. REJEITADA. MÉRITO. ATO MOTIVADO E DE FORMALIDADE LEGAL. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DIREITO LÍQUIDO
E CERTO À ANULAÇÃO DO ATO NÃO RECONHECIDO. SEGURANAÇA DENEGADA, À UNANIMIDADE DE VOTOS. AGRAVO INTERNO
PREJUDICADO.

ACÓRDÃO - Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Seção de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, rejeitar a Preliminar de ausência de prova pré-constituída,
e no mérito, por unanimidade de votos, em DENEGAR A SEGURANÇA, tudo de conformidade com os votos anexos, os quais, devidamente
revistos e rubricados, passam a integrar este julgado.

Recife, 12 de junho de 2019.

Des. ANDRÉ Oliveira da Silva GUIMARÃES

Relator

002. 0002342-09.2018.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0505776-9)
Impte. : ANDERSON DE LIRA FERREIRA
Advog : Jesualdo de Albuquerque Campos Júnior(PE021087)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Impdo. : DELEGADO ESPECIAL CHEFE DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE

PERNAMBUCO
Procdor : ANTONIO CESAR CAÚLA REIS - PROCURADOR
Procurador : Clênio Valença Avelino de Andrade
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. André Oliveira da Silva Guimarães
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMOÇÃO DE ESCRIVÃO DA POLÍCIA CIVIL
À PEDIDO DO DELEGADO ESPECIAL CHEFE DE POLICÍA CIVIL. REMOÇÃO DO IMPETRANTE DA DELEGACIA DE POLÍCIA DA 61ª
CIRCUNSCRIÇÃO (VITÓRIA DE SANTO ANTÃO) PARA A DELEGACIA DE POLÍCIA DA 63ª CIRCUNSCRIÇÃO (ESCADA), AMBAS DA
12ª DESEC/GCOI/DINTER-1. PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA PORTARIA GAB/PCPE (DIRH) Nº 1245/2018, DATADA
DE 26/03/2018, OBJETIVANDO A LOTAÇÃO EM OUTRA DELEGACIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, E EM CASO DE
IMPOSSIBILIDADE, QUE SEJA LOTADO NA DELEGACIA DE POMBOS/PE. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. INCONSISTENTE.
ATO QUE GOZA DE PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE, A QUAL SÓ PODE SER ELIDIDA CASO SE COMPROVE ABUSO DE PODER
OU DESVIO DE FINALIDADE. INTERESSE PÚBLICO PRESUMIDO, CONTIDO NO PRÓPRIO ATO ADMINISTRATIVO. DESENTEDIMENTO
ENTRE O IMPETRANTE E DOIS COLEGAS DE TRABALHO MOTIVOU O REQUERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE TODOS OS SERVIDORES
ENVOLVIDOS. ATO EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AO DECRETO Nº36.849/2011, QUE ESTABELECE MEDIDAS DE CONTROLE DE LOTAÇÃO,
TRANSFERÊNCIA, REMOÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E PERMUTA DE POLICIAIS CIVIS E MILITARES. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA. REJEITADA. MÉRITO. ATO MOTIVADO E DE FORMALIDADE LEGAL. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DIREITO LÍQUIDO
E CERTO À ANULAÇÃO DO ATO NÃO RECONHECIDO. SEGURANAÇA DENEGADA, À UNANIMIDADE DE VOTOS. AGRAVO INTERNO
PREJUDICADO.

ACÓRDÃO - Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Seção de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, rejeitar a Preliminar de ausência de prova pré-constituída,
e no mérito, por unanimidade de votos, em DENEGAR A SEGURANÇA, tudo de conformidade com os votos anexos, os quais, devidamente
revistos e rubricados, passam a integrar este julgado.

Recife, 12 de junho de 2019.

Des. ANDRÉ Oliveira da Silva GUIMARÃES

Relator
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003. 0002640-98.2018.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0507322-9)
Impte. : MARCELO HENRIQUE OLIVEIRA GOMES CONFESSOR
Impte. : LUCAS DOS SANTOS SILVA
Impte. : MAURICIO LEITE DA SILVA
Impte. : LUIZ FEIPE BEZERRA TAVARES
Impte. : RAPHAEL MATOS ALBUQUERQUE DE MELO
Impte. : RAFAEL GOMES DE SOUZA
Impte. : MIQUEIAS DE SOUZA MARIANO
Impte. : TIAGO JUNIO DE ALMEIDA CABRAL
Impte. : JOSÉ CLAUDIO DA SILVA
Impte. : DANIELLA MARIA DA SILVA
Impte. : JESSEMONY LIRA AMORIM
Impte. : SAMUEL BATISTA FERREIRA SOUZA
Impte. : FRANCISCO ARTUR SILVEIRA DUARTE
Impte. : ALESON TRINDADE BRITO
Impte. : JOSÉ PEREIRA DE SENA NETO
Impte. : JOANES KLEYBER BRASIL LIMA
Advog : PEDRO AUGUSTO BARBOSA GOMES CONFESSOR(PB025378)
Impdo. : SECRETARIO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Impdo. : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : ANTONIO CESAR CAÚLA REIS - PROCURADOR
Procurador : Clênio Valença Avelino de Andrade
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. André Oliveira da Silva Guimarães
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO. PORTARIA CONJUNTA
SAD/SDS Nº 25, DE 09/03/2016. ABERTURA DE NOVO CERTAME ANTES DE TRANSCORRIDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CERTAME
ANTERIOR. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. DIREITO À CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIR NAS
DEMAIS FASES DO CONCURSO. IMPOSSIBILIDADE. IMPETRANTES/CANDIDATOS CLASSIFICADOS EM COLOCAÇÃO MUITO SUPERIOR
A CLÁSULA DE BARREIRA PREVISTA NO EDITAL DE 2016. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA AUSÊNCIA DO DIREITO
LÍQUIDO E CERTO DOS IMPETRANTES. SEGURANÇA DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Mandado de Segurança nº 507322-9, tendo como impetrantes MARCELO HENRIQUE OLIVEIRA
GOMES CONFESSOR E OUTROS e impetrados SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO E ESTADO DE
PERNAMBUCO, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Seção de Direito Público do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em denegar a segurança, tudo de conformidade com os votos anexos, o qual, devidamente
revistos e rubricados, passam a integrar este julgado.

Recife, 12 de junho de 2019.

Des. André Oliveira da Silva Guimarães

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO

Emitida em 09/07/2019

Relação No. 2019.09517 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0005553-55.2015.8.17.0001(0516452-1)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 004 0025340-70.2015.8.17.0001(0515170-0)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 005 0023143-21.2010.8.17.0001(0402494-8)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 006 0000676-17.2014.8.17.1130(0516552-6)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 007 0003094-10.2016.8.17.0110(0483507-8)
Andrielly S. Gutierres Silva(PE45624) 002 0005553-55.2015.8.17.0001(0516452-1)
Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201) 007 0003094-10.2016.8.17.0110(0483507-8)
Jesualdo de Albuquerque C. Júnior(PE021087) 004 0025340-70.2015.8.17.0001(0515170-0)
Luiz Keherle Cordeiro Bezerra(PE025575) 003 0017315-03.2014.8.17.0810(0531146-4)
Lygia Maria W. d. S. G. Rodrigues(PE017603) 001 0061260-81.2010.8.17.0001(0360815-5)
RENATA TATTIANE R. D. S. VERAS(PE031281) 007 0003094-10.2016.8.17.0110(0483507-8)
Rivadávia Nunes de Alencar B. Neto(PE025410) 005 0023143-21.2010.8.17.0001(0402494-8)
Sibele de Almeida Cavalcanti(PE028483) 004 0025340-70.2015.8.17.0001(0515170-0)
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Soraia de Fátima Veloso M. Berti(PE031007) 006 0000676-17.2014.8.17.1130(0516552-6)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0061260-81.2010.8.17.0001(0360815-5)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 005 0023143-21.2010.8.17.0001(0402494-8)

Relação No. 2019.09517 de Publicação (Analítica)

001. 0061260-81.2010.8.17.0001 Agravo nos Embargos de Declaração no Agravo na Ape
(0360815-5)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital
Embargante : ISAIAS JOSE DE LIMA
Advog : Lygia Maria Wanderley de Siqueira Gil Rodrigues(PE017603)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargado : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : Ana Flávia Dantas Cardoso Gomes e outro e outro
Agravte : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : Juliana Maria de V. L. Lima
Agravdo : ISAIAS JOSE DE LIMA
Advog : Lygia Maria Wanderley de Siqueira Gil Rodrigues(PE017603)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo
Proc. Orig. : 0061260-81.2010.8.17.0001 (360815-5)
Julgado em : 02/07/2019

EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. PRETENSA OFENSA AO ART. 557 DO CPC/73, ENTÃO VIGENTE.
INOCORRÊNCIA. DEMONSTRADA REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA. CONCESSAO DO BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-ACIDENTE.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DIA SEGUINTE À CESSAÇÃO
DO BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, FIXAÇÃO. RAZOABILIDADE. AGRAVOS
INTERNOS AOS QUAIS SE NEGA PROVIMENTO. POR UNANIMIDADE.

1-Aduz o INSS que a decisão de fls. 386/389 afronta o disposto no art. 557 do CPC/73.

2-Tal alegativa não merece prosperar. Como ficou configurada a redução da capacidade laborativa, foram acrescidos ao corpo da terminativa
impugnada julgados do TJPE e do STJ na direção da concessão do auxílio-acidente. A juntada dos julgados acima descritos teve o condão de dar
azo à aplicação da norma contida no caput, do art. 557, do então vigente CPC/73, motivo pelo qual foi proferida, com acerto, a decisão monocrática.

3- Neste presente recurso, aduziu também que inexiste nos autos qualquer prova capaz de dar suporte à pretensão autoral, de modo a refutar a
conclusão constante no laudo do perito oficial, na direção da ausência de redução da capacidade laborativa.

4-Noticia o autor que exerce a função de bancário desde 1982, sempre realizando atividades que demandavam esforços repetitivos em posições
forçadas, numa jornada excessiva, passando, em meados de 2006, a sentir fortes dores nos ombros.

5- Perlustrando os presentes autos, verifica-se a existência de inúmeros atestados médicos e exames dando conta de que o autor é portador
de "tendinopatia calcificada do supra espinhal" e "artropatia acrômio-clavicular", inclusive perícia realizada pelo Dr. Reginaldo Antônio Barroso
Teixeira, a qual concluiu que o autor é portador de doença de caráter ocupacional, apresentando redução da sua capacidade laborativa e sequelas
irreversíveis em membros superiores decorrentes das patologias do trabalho.

6-Embora não tenha havido por parte do perito judicial, o reconhecimento do nexo causal, é de se ter que a atividade desempenhada pelo autor
envolve esforços repetitivos e posições forçadas, numa jornada de trabalho excessiva. Ainda que se cogite tratar de doença degenerativa, não
resta dúvida que o trabalho desempenhado pelo autor agiu de forma a agravar o quadro clínico, atuando, assim entendido, como concausa.

7-Neste sentido, a recente súmula deste E. TJPE, de nº 117, do dia 24/04/2017: "Configura acidente do trabalho a causa que originou diretamente
a redução ou perda da capacidade laboral ou tenha sido responsável pelo seu agravamento".

8- Sendo assim, com fulcro nas provas colhidas nos autos, tais como exames e atestados médicos, tem-se por demonstrada a redução definitiva
da capacidade do agravado para o exercício laboral que habitualmente exercia, faz jus ao recebimento do beneficio do auxílio-acidente na forma
da Lei nº 8.213/91, devendo seu pagamento ser efetuado a partir da cessação do auxílio doença acidentário.

9- Ademais, tem-se que o convencimento do julgador não poderá estar adstrito única e exclusivamente ao laudo pericial oficial. Súmula de nº
118 deste E. TJPE: "O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção, desde que motivadamente, por outros meios
de prova colhidos nos autos".

10. Não comporta reparo a fixação da data de início do recebimento do benefício concedido que fora determinada na decisão que ora se agrava,
posto que ali restou consignado de que seria a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença acidentário, consoante disposto no art.
86, §2º da Lei de nº 8.213/91.

11- Considerada a natureza da causa, o trabalho desenvolvido pelo patrono da autora nos autos e, sobretudo, o critério de equidade, entendo
como justa e bem dosada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, nos termos em que
proferida a decisão agravada, sob a égide do CPC/73.

12-À unanimidade de votos, negou-se provimento aos dois recursos de agravo interpostos.

ACÓRDÃO           09

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Recurso de Agravo na Apelação Cível de nº 0360815-5, da Comarca de Recife, em que figuram,
como Agravantes, o Instituto Nacional de Seguro Social e Isaias José de Lima, e, como Agravados, Os Mesmos,
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ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da 3ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, unanimemente, em NEGAR PROVIMENTO aos dois Recursos de Agravo em análise, tudo de conformidade com os votos anexos,
os quais, devidamente revistos e rubricados, passam a integrar este julgado.

Recife, 02 de julho de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Relator

 

002. 0005553-55.2015.8.17.0001 Agravo na Apelação
(0516452-1)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : Estado de Pernambuco
Procdor : Luis Antônio Gouveia Ferreira
Apelado : JOSEFA MARIA DE SENA NASCIMENTO
Advog : Andrielly S. Gutierres Silva(PE45624)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravte : A FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO

ESTADO DE PERNAMBUCO - FUNAPE
Procdor : Leonidas Siqueira Filho
Agravdo : JOSEFA MARIA DE SENA NASCIMENTO
Advog : Andrielly S. Gutierres Silva(PE45624)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo
Proc. Orig. : 0005553-55.2015.8.17.0001 (516452-1)
Julgado em : 02/07/2019

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL. AGRAVO INTERNO ART. 1.021, CAPUT, DO CPC/15 C/C ART. 252 DO
RITJPE. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES INDEVIDOS. DESCONTO EM FOLHA.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. BOA-FÉ DO SERVIDOR. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O ato combatido, de efeitos concretos, diz respeito aos descontos nos proventos de inatividade da Agravada, que, conforme documentação
acostada nos autos, foi intimada pela FUNAPE de que estava percebendo seus proventos de forma equivocada, uma vez que a aposentadoria
foi calculada pela matriz de vencimento errada.

2. O vício por sua vez foi corrigido em setembro de 2013, quando se iniciou o processo administrativo para a realização dos descontos impugnados.
Ocorre que, em situações como a que se apresenta, não pode intervir o Poder Público na esfera patrimonial de particular para obrigá-la a repor
ao Erário de valores pagos indevidamente. Vejamos.

3. É de se destacar que o princípio da segurança jurídica norteia nosso ordenamento, garantindo maior tranqüilidade nas relações jurídicas, tanto
entre particulares como entre esses e o Estado. Da leitura dos documentos acostados, notadamente o processo administrativo juntado, verifica-
se que a FUNAPE determinou o desconto nos proventos da autora por valores percebidos em decorrência de erra da Administração, sem apontar
em qualquer momento a eventual má-fé do servidor.

4. Nesses termos, em que pese a constitucionalidade da redução dos valores percebidos pela recorrente, temos que deve prosperar sua
argumentação quanto ao ponto de ser incabível a repetição da quantia recebida por equívoco da Administração.

5. Da detida análise das provas carreadas aos autos, pode-se concluir que o repasse das verbas a maior deu-se por iniciativa exclusiva da
Administração, inexistindo, para tal ocorrência do erro/equívoco, qualquer ação/influência da servidora, sendo certo, ademais, que, não restou
evidenciada a má-fé da apelada.

6. Trata-se de verbas alimentares e nada há nos autos que permita a esta Relatoria aferir se o pagamento a maior em referência se deu em
virtude de errônea interpretação da lei por parte do Poder Público ou por mero equívoco material. Resumindo, inexistindo elementos indicativos
da má-fé da servidora, o entendimento jurisprudencial a prevalecer é no sentido de que não se deve impor o ressarcimento ao Erário. Sendo, o
tema, inclusive julgado conforme procedimento previsto para os Recursos Repetitivos, sob a TESE nº 531/STJ.

7. Recurso de Agravo Interno que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo Interno em Apelação nº 0516452-1, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores, integrantes da 3ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO ao Recurso em análise, tudo de conformidade com os votos e as notas taquigráficas, em anexo, os quais, devidamente
revistos e rubricados, passam a integrar este julgado.
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Recife, 02 de julho de 2019.  

Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Relator

003. 0017315-03.2014.8.17.0810 Apelação
(0531146-4)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : Vara dos Executivos Fiscais
Apelante : Município de Jaboatão dos Guararapes
Advog : Luiz Keherle Cordeiro Bezerra(PE025575)
Apelado : DOMINGOS AVELIANO LEMOS
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo
Julgado em : 02/07/2019

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. QUITAÇÃO DO DÉBITO. VIA ADMINISTRATIVA. APÓS AJUIZAMENTO DA AÇÃO,
ANTERIORMENTE À CITAÇÃO DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE TRIANGULARIZAÇÃO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM
CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. DUAS CORRENTES DISSONANTES NESTE TJPE. ENTENDIMENTO ATUAL DO STJ PELA
CONDENAÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. NÃO SE TRATA DE JULGAMENTO DE DEMANDA EM RECURSOS
REPETITIVOS. SEM EFEITO VINCULANTE. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. À UNANIMIDADE.

1. Na presente Execução Fiscal, tem-se que a parte Executada, antes da sentença vergastada, decidiu pagar espontaneamente os créditos
constantes da CDA, antes da sua citação;

2. A sentença vergastada, considerando que o débito perseguido fora pago administrativamente, antes da parte ora apelada tomar ciência da
ação executiva proposta em seu desfavor, houve por afastar a condenação da parte executada nas custas e honorários;

3. O cerne da questão ora posta reside em saber se a parte executada, que, antes da citação, paga administrativamente o débito deve ou não
ser condenada nas verbas sucumbenciais;

4. Existem, hoje, nesta Casa, duas correntes dissonantes a respeito da condenação em verba honorária quando há a quitação do débito fiscal
após a propositura da ação, mas ainda antes da citação do Executado, ou seja, quando ausente a triangularização do processo;

5. Em que pese existirem julgados recentes do E. STJ defendendo esta condenação, sustentada no Princípio da Causalidade, pedimos a devida
vênia para discordar e ratificar o posicionamento desta 3ª Câmara de Direito Público;

6. Acertada a linha que defende que só ajuizamento da demanda não constitui a relação processual, que esta, por sua vez, somente restará
aperfeiçoada com a citação válida da parte Demandada, tornando a coisa litigiosa, nos termos do art. 219, caput do CPC/73 e atual art. 240,
caput, do NCPC/15;

7. Ainda que o STJ venha apresentando entendimento em sentido contrário, vemos que como não se trata de julgamento na sistemática de
recursos repetitivos, não está esta Câmara obrigada a se vincular à solução jurídica dada, por aquele Tribunal à presente matéria;

8. Com todo o respeito e admiração que temos àquela Casa, trata-se, portanto, apenas, de mais um dos tantos entendimentos propostos pelo
nosso E. STJ, não tendo aquele, ainda, a qualidade de um precedente vinculativo;

9. Apelo a que NEGA provimento. À Unanimidade.

ACÓRDÃO           07

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Cível de nº 531146-4, em que figura, como Apelante, o Município de Jaboatão
dos Guararapes, e, como Apelado, Domingos Aveliano Lemos.

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Terceira Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, unanimemente, em NEGAR PROVIMENTO à Apelação Cível, para manter a sentença vergastada em todos os seus
termos, tudo de conformidade com os votos anexos, os quais, devidamente revistos e rubricados, passam a integrar este julgado.

Recife, 02 de julho de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Relator

004. 0025340-70.2015.8.17.0001#Embargos de Declaração na
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Apelação
(0515170-0)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : Município do Recife
Procdor : Patrícia Lobo da Rosa Borges
Apelado : EDJANE MARIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS e outros e outros
Advog : Jesualdo de Albuquerque Campos Júnior(PE021087)
Advog : Sibele de Almeida Cavalcanti(PE028483)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : Município do Recife
Procdor : GUSTAVO JOSÉ REIS CARVALHO - PROCURADOR
Embargado : EDJANE MARIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS
Embargado : ELIANE ALVES CAVALCANBTI
Embargado : ERIKA SORAYA CARNEIRO DOS SANTOS
Embargado : ERINE MARINHO PEDROSA DO VALE DE LIMA
Embargado : ETIENE FERNANDES DE MEDEIROS
Advog : Jesualdo de Albuquerque Campos Júnior(PE021087)
Advog : Sibele de Almeida Cavalcanti(PE028483)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo
Proc. Orig. : 0025340-70.2015.8.17.0001 (515170-0)
Julgado em : 02/07/2019

Terceira Câmara de Direito Público

Embargos de Declaração em Apelação nº 515170-0 - Recife (4ª Vara da Fazenda Pública)

Embargante: Município do Recife 

Procurador: Patrícia Lobo da Rosa Borges

Embargado: Edjane Maria Albuquerque dos Santos e OUTROS

Advogado: Rinaldo Cavalcante Machado Dias OAB/PE 27.437

Relator: Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Consoante restou consignado por ocasião do Relatório, o Embargante preconizou o cabimento dos Aclaratórios com fundamento na existência
de omissões do decisum increpado.

2. A decisão atacada debateu bem a questão. Os argumentos da Embargante são repetitivos, no intuito de fazer crer que este Órgão proferiu
julgado equivocado, apenas porque não lhe concedeu o direito pleiteado.

3. Ratifico o entendimento da relatoria substituta e que havia sido consignado no acordão às fls. 680/681v , item 4, que é preciso que se destaque
que as Embargadas possuem carga horária inferior a 40 horas/semanais, logo, elas não poderão receber de acordo com o que disciplina a Lei
de nº 11738/2008, mas sim de forma proporcional aos comandos legais. O Piso Nacional não se aplica a elas em toda a sua integralidade.

4. Tenho, ainda, que restou claro nos presentes autos que as Embargadas fazem jus ao abono especial tocante às 28 (vinte e oito) horas,
totalizando 48 (quarenta e oito) horas mensais de "aula atividade", o que representa 1/3 das 145 horas de jornada mensal dos professores.

5. Quanto à carga horária das Recorridas, como já explanado anteriormente, nestes autos, a lei estabelece uma repartição de atividades, 2/3
será ministrada em "regência em sala de aula" e 1/3 em "atividade extraclasse".

6. O Município insiste em dizer que está cumprindo com a legislação que foi criada, mas não conseguiu, de fato, comprovar no presente processo,
que as 48 horas de "aulas atividades", a que as autoras têm direito, estão sendo pagas na forma prescrita na Lei de nº 11.738/2008.

7. Além disso, o Embargante alega que os servidores, a partir da vigência da Lei de nº 18033/2014, poderiam optar entre o abono ou vivenciar
a "aula atividade" com a redução de 1/3 da jornada de classe. Entretanto, penso que a Entidade Municipal não demonstrou efetivamente que
esta é situação jurídica das Autoras desta ação.

Com relação à alegada omissão do julgado sobre a situação funcional de cada autor(a) (regência de classe), tenho que tal matéria foi abarcada
no voto proferido em sede de Apelação (fls. 684).

8. Vejo, portanto, que as alegações apresentadas pelo Município Embargante não passam de um mero inconformismo. Se as considerações
tomadas naquele julgado restaram desfavoráveis às pretensões do Recorrente, deve ele se valer das vias recursais adequadas aos seus
intentos reformuladores, e não opor estes Aclaratórios, cuja natureza é, por essência, integrativa. Desta feita, e uma vez que a real pretensão
do embargante ao se valer dos presentes aclaratórios não se coaduna com o estreitamento da via recursal eleita, imperioso se faz rejeitar os
presentes embargos de declaração.

9. À unanimidade de votos, rejeitou-se o presente recurso.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 515170-0, em que figuram, como Embargante
Município do Recife e, como Embargado, Edjane Maria Albuquerque dos Santos e OUTROS, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Terceira Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos,
em REJEITAR os Embargos de Declaração opostos pelo embargante, conforme relatório e voto em anexo, devidamente revistos e rubricados,
que passam a integrar este julgado.

Recife, 02 de julho de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo 15

005. 0023143-21.2010.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0402494-8)
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital
Apelante : EDUARDO FARIAS DA SILVA
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Procdor : Flávia Maciel Malheiros e Rocha
Apelado : INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Procdor : Ana Flávia Dantas Cardoso Gomes
Apelado : EDUARDO FARIAS DA SILVA
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Procdor : Glayciane Vasconcelos
Embargado : EDUARDO FARIAS DA SILVA
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Proc. Orig. : 0023143-21.2010.8.17.0001 (402494-8)
Julgado em : 02/07/2019

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUPOSTAS OMISSÕES NO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. DIANTE DA
REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS, A ANÁLISE DO PRÉ-QUESTIONAMENTO SÓ PODERÁ SER EFETUADA PELO RESPECTIVO TRIBUNAL
SUPERIOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 1025 DO CPC/2015. DECISÃO UNÂNIME.

1 - O presente Aclaratório aduz que o Acórdão embargado teria sido omisso quando deixou de se pronunciar sobre o art. 86 da Lei 8213/91,
bem como de diversos artigos do CPC, do Código de Ética Médica, de Resolução e Recomendação do CNJ e, por fim, quanto a aplicação dos
juros e correção monetária.

2 - É por demais sabido, que o Magistrado não está obrigado mencionar, expressamente, quando de sua fundamentação, todos os dispositivos
legais/constitucionais que a parte deseja ver grafados na decisão, mais ainda, quando tenha decidido, através do seu livre convencimento,
aplicando ao caso a fundamentação necessária e suficiente para a solução da lide e com clareza suficiente para demonstrar a sua convicção,
conforme entendimento do Colendo STJ, colacionado no voto do Relator - (EDcl no REsp 694.216/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008, REPDJe 19/06/2009).

3 - Demais disso, no Acórdão embargado não há as omissões alegadas pelo Estado embargante, vejamos.

4 - Quanto ao art. 86 da Lei 8213/91, o INSS aduz que houve uma incorreta aplicação do mesmo, ante a existência de perícia Judicial atestando
a inexistência da redução da capacidade laborativa.

5 - Ora, se está reclamando da aplicação do art. 86 da Lei 8213/91, por óbvio, é porque ele foi tratado no Acórdão, inclusive, tendo sido o
fundamento para a concessão do Auxílio-Acidente, justificada sua aplicação em razão do magistrado não se encontrar adstrito a qualquer Laudo
Pericial.

6 - Os demais artigos legais, resolução do Conselho Federal de Medicina e Recomendação do CNJ, todos tratam de perícias e atestados médicos
e suas utilizações, demonstrando, mais uma vez, que o embargante não está tratando de omissão, mas demonstrando, mais uma vez, seu
inconformismo com o Acórdão que não ficou adstrito ao Laudo do Perito do Juízo, julgando através do livre convencimento em conexão com
todo o cotejamento probatório dos autos, com a prova mais ampla.

7 - O mesmo inconformismo, e não omissão, ocorre quanto a aplicação dos juros e correção monetária à condenação, uma vez que a questão é
tratada expressamente nos itens 17 e 21 do acórdão embargado, apenas não se coadunando com a tese do Instituto Embargante. (Fls. 286).

8 - Por fim, saliente-se que em momento algum, durante o processamento do feito, o embargante tratou de tais questões, vindo, agora, acusar o
acórdão de omisso. Ao contrário, por incrível que pareça, em sua peça contestatória, o INSS afirma que "CONCORDA", de acordo com os seus
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peritos, que seja concedido ao autor o Benefício do Auxílio-Acidente, mais o Abono Anual. Vejamos a transcrição seguinte: "Em sendo assim e,
considerando a opinião dos nossos profissionais médicos que o atenderam, CONCORDA O INSS que seja concedido ao autor, o benefício do
Auxílio-Acidente no percentual de 50% mais Abono Anual, imediatamente após a cessação do Auxílio Doença Acidentário que vem percebendo,
face a Vossa respeitável determinação, ...". (Fls. 149).

9 - Desta forma, vê-se que o que o INSS denomina aqui de "omissão", na verdade, é um entendimento divergente do Acórdão com a sua tese
e, tais conceitos, não se confundem.

10 - Nesse andar, demonstrada cabalmente a inexistência das omissões alegadas, fica claro o propósito da parte embargante em rediscutir a
matéria, em razão do seu inconformismo com o resultado do julgamento, contudo, tal pretensão é vedada nesta via eleita, vez que o objeto dos
Embargos de Declaração restringe-se àqueles estabelecidos no Art. 1022 do Estatuto dos Ritos e, não tendo ocorrido a alegada omissão, não
merece acolhimento os presentes Aclaratórios. Para confirmar tal entendimento, é bastante elucidativo o recente aresto do nosso Colendo STJ.

11 - Assim, diante da inexistência, no acórdão, dos vícios alegados pelo Município embargante, não merece prosperar os presentes Embargos
Declaratórios.

12 - No que tange ao pré-questionamento, diante da rejeição dos presentes Aclaratórios, compete apenas ao respectivo Tribunal Superior
considerar ou não, incluído no Acórdão, o elemento que o ora Embargante suscitou para tal finalidade, conforme a inteligência do art. 1025 do
CPC/2015.

13 - Embargos de Declaração rejeitados. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0402494-8, em que é embargante o INSS e
embargado EDUADO FARIAS DA SILVA, acordam os Exmos. Srs. Desembargadores componentes da 3º Câmara de Direito Público do Tribunal
de Justiça de Pernambuco, à unanimidade de votos, em REJEITAR os presentes Embargos de Declaração, tudo na forma do Relatório, Votos
e das Notas Taquigráficas, anexos que passam a integrar o presente julgado.

Recife,

Des. ALFREDO SÉRGIO MAGALHÃES JAMBO

Relator

006. 0000676-17.2014.8.17.1130 Embargos de Declaração na Apelação
(0516552-6)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : FUNAPE - FUNDAÇÃO DE APOSENTADOS E PENSÕES DOS SERVIDORES

DO ESTADO DE PERNAMBUCO e outro e outro
Procdor : Joanile Guimarães Verdugo
Apelante : JOÃO LUIS BARBOSA DA CUNHA.
Advog : Soraia de Fátima Veloso Martins Berti(PE031007)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : JOÃO LUIS BARBOSA DA CUNHA.
Advog : Soraia de Fátima Veloso Martins Berti(PE031007)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : FUNAPE - FUNDAÇÃO DE APOSENTADOS E PENSÕES DOS SERVIDORES

DO ESTADO DE PERNAMBUCO e outro e outro
Procdor : Joanile Guimarães Verdugo
Embargante : FUNAPE - FUNDAÇÃO DE APOSENTADOS E PENSÕES DOS SERVIDORES

DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Embargante : Estado de Pernambuco
Procdor : Maria Raquel Santos Pires
Embargado : JOÃO LUIS BARBOSA DA CUNHA.
Advog : Soraia de Fátima Veloso Martins Berti(PE031007)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo
Proc. Orig. : 0000676-17.2014.8.17.1130 (516552-6)
Julgado em : 02/07/2019

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EM APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. FUNAPE. APLICABILIDADE DOS ÍNDICES DE
CORREÇÃO MONETÁRIA CONFORME TESES FIXADAS NO RE 890.974/SE E RESP 1.495.416/MG. POUCA DISCRICIONARIEDADE DESTE
ÓRGÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Não obstante a expressa menção de que o julgamento estava sendo efetivado tendo em vista que os Tribunais Superiores sedimentaram o
entendimento sobre a matéria, argui o embargante que embora não se desconheça que houve notícia do julgamento pelo Plenário do STF quanto
ao RE nº 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, não se sabe qual vai ser a modulação de tal julgado. Sendo assim, na sua visão,
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enquanto não publicado o acordão paradigma, nem modulado os efeitos do julgado, permanece em vigor o artigo 1º F da lei nº 9.494/1997, com
a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

2. O acordão ementado pelo STF quando do julgamento do RE 870.974/SE consignou expressamente a inconstitucionalidade do art. 1º F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, posto que o índice utilizado é pré-fixado, não sendo capaz de abarcar as variações
de preço decorrentes na economia e assim ser um índice idôneo a corrigir débitos oriundos da Fazenda Pública. Tal parâmetro foi considerado
incompatível com o direito de propriedade.

4. Por outro lado, este mesmo acordão não foi capaz de dizer qual seria, então, o índice a ser utilizado para a correção monetária e que, conforme
consignado no acordão embargado, tal tarefa coube ao STJ, que assim o fez no julgamento do RESP 1.495.146/MG.

5. É de sabença comum que os Tribunais Superiores, Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, são os órgãos máximos do
Judiciário, cada um com sua competência constitucional e campo de atuação extremamente delimitado. Some-se a isso que os julgamentos lá
proferidos, ao cumprir determinadas regras e serem julgados pelos ritos próprios, possuem efeito vinculante em relação aos demais membros
do Poder Judiciário, ao qual este Tribunal de Justiça compõe.

6. Sendo assim, a sistemática proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, quando o julgamento do Resp 1.495.146/MG e tendo em vista a omissão
do STF quanto aos índices aplicados tanto para juros de mora quanto para correção monetária, veio complementar o que já sedimentado pelo
STF: a inconstitucionalidade do artigo 1ºF da Lei nº 9.494/97 e, como guardião dos dispositivos das leis federais, dizer, então, quais parâmetros
seriam os adotados. Não existe conflito entre os órgãos; ao revés, cada um, observando a sua competência constitucional, complementa o outro,
dirimindo, pois, qualquer espécie de dúvida quanto os juros de mora e correção monetária em decorrência de débito da Fazenda Pública.

7. Não há, pois, que se falar, conforme defende o ora embargante, em aplicação do art. 1ºF da lei nº 9.494/97 enquanto o STF não modula os
efeitos da sua inconstitucionalidade, posto que as dúvidas existentes foram dirimidas pelo STJ, explicitando um a um e em que período os juros
de mora e correção monetária em débitos oriundos de débito da Fazenda Pública são devidos.

8. Ao proceder, pois, com novo julgamento, agora, devendo obediência aos julgados no RE nº 870.947/SE c/c Resp nº 1.495.416/MG, este orgão
julgador nada mais fez que o que readequar o julgado ao que já havia sido previamente determinado pelos Tribunais Superiores e que não deixa
margem para a convicção pessoal do julgador, muito menos para entendimento, ainda que pacífico, no âmbito dos Tribunais de Justiça.

9. Diante de pouca ou quase nenhuma discricionariedade deste orgão julgador não há que se falar em qualquer tipo de vício do artigo 1.022
do CPC, posto que a matéria devolvida restou amplamente debatida pelos Tribunais Superiores, tendo os artigos sido mencionados ainda que
implicitamente.

10. Por outro lado, ainda que o embargante, nas suas razões recursais, mencione que foi dado efeito suspensivo aos embargos de declaração
pendentes de julgamento do RE nº 870.947, em pesquisa no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o Ministro relator Luiz Fux, em despacho
monocrático publicado no DJE nº 253, divulgado em 27/11/2018, respondendo ao Ofício nº 091/GMMCM, encaminhado pelo Ministro Mauro Luiz
Campbell Marques do STJ, registrou que não houve nos autos do RE nº 870.947, determinação do sobrestamento de qualquer demanda judicial.

11. Sendo assim, as demandas envolvendo discussão de juros de mora e correção monetária em débitos oriundos da Fazenda Pública devem
seguir seu fluxo regular, aplicando aos casos o que já foi dirimido e determinado pelos Tribunais Superiores, sem necessidade de se aguardar
a conclusão dos Embargos de Declaração, que está com data de julgamento marcada para 20/03/2019. Por qualquer dos lados que se analise,
a pretensão do INSS não tem como ser atendida.

12. Tem-se que não se deve confundir omissões com inconformismo. Se as considerações tomadas naquele julgado restaram desfavoráveis
às pretensões do embargante, deve ele se valer das vias recursais adequadas ao seu intento reformulador, e não opor estes aclaratórios, cuja
natureza é, por essência, integrativa.

13. À unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração.

ACÓRDÃO        

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0516552-6 , da Comarca de Petrolina, em que
figuram, como Embargante, FUNAPE e, como Embargado, João Luis Barbosa da Cunha,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Terceira Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração, tudo de conformidade com os votos e notas
taquigráficas em anexo, que devidamente revistos e rubricados, passam a integrar este julgado.

Recife,  02 de julho de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Relator

007. 0003094-10.2016.8.17.0110 Embargos de Declaração na Apelação
(0483507-8)
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca Afogados da Ingazeira
Apelante : VALDIRENE FABIANA SANTOS LIMA
Advog : RENATA TATTIANE RODRIGUES DE SIQUEIRA VERAS(PE031281)
Apelado : Municipio de Afogados da Ingazeira
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)
Embargante : Municipio de Afogados da Ingazeira
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : VALDIRENE FABIANA SANTOS LIMA
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Advog : RENATA TATTIANE RODRIGUES DE SIQUEIRA VERAS(PE031281)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Proc. Orig. : 0003094-10.2016.8.17.0110 (483507-8)
Julgado em : 02/07/2019

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AFOGADOS DE INGAZEIRA. QUINQUÊNIOS. TANTO A LEI ORGÂNICA
QUANTO A LEI ESTADUAL 6.23/68 PREVIAM O ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. HOUVE A ADI EM FACE DA LEGISLAÇÃO
ORGÂNICA, MAS HOUVE MODULAÇÃO DE SEUS EFEITOS EM RAZÃO DA SEGURANÇA JURÍDICA. ASSIM, FAZ JUS AO BENEFÍCIO
EM DEBATE QUEM PREENCHEU OS REQUISITOS ATÉ 30/10/2017. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSÃO DAS
NORMAS APLICÁEIS E JÁ ANALISADAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EMBARGADOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1 - Trata-se de embargos de declaração opostos contra acórdão proferido por esta 3° Câmara de Direito Público, o qual deu provimento ao
apelo cível e deferiu à servidora pública do Município de Afogados de Ingazeira o adicional por tempo de serviço (quinquênio) adquirido desde
seu ingresso no serviço público até a data da declaração de inconstitucionalidade da LOM (30/10/2017), a qual teve seus efeitos modulados.
(fls. 78/79).

2 - Irresignado, o embargante aduz que o acórdão embargado não refutou todos os argumentos apresentados pela Municipalidade. Pede o
prequestionamento dos argumentos ventilados. Também afirma contradição, uma vez que o acórdão atacado teria mencionado o Estatuto dos
Servidores Estaduais, sendo que nesse diploma legislativo atualmente o benefício dos quinquênios encontra-se revogado (fls. 87/102)

3 - Ausentes contrarrazões, em que pese a devida intimação.

4 - Sem delongas, pela simples leitura do acórdão embargado, notadamente dos itens 6 ao 14, vê-se que o órgão colegiado enfrentou diretamente
a tese debatida. Foi analisada toda a sucessão e meandros normativos aplicáveis ao caso concreto. Foi exposto que havia 2 (duas) legislações
que previam o benefício dos quinquênios, bem como que a Lei Orgânica Municipal foi declarada inconstitucional, mas houve modulação de
seus Efeitos, em nome da segurança jurídica. Desta feita, os servidores municipais teriam direito aos quinquênios até esta data da modulação
(30/10/2017).

5 - Também é de se ressaltar 1 (um) entendimentos desta Corte, qual seja, quando um Município adota a legislação de outro ente como sua, como
no caso a aplicação da Lei Estadual 6.123/68 aos servidores municipais, a alteração desta Lei, pelo Estado, não implica a alteração automática
da legislação copiada pelo Município em momento pretérito. Seria necessário o Legislativo Municipal promover a sua alteração por votação e
debate dele mesmo. Entendimento diverso ofenderia o pacto federativo, uma vez que quem passaria a estabelecer as normas aplicáveis aos
servidores municipais seria o Estado de Pernambuco. Dito de maneira mais simples: não poderia o Município adotar a legislação de outro ente
e todas as alterações supervenientes que esta legislação sofresse (por iniciativa legislativa desse outro ente) serem aplicáveis automaticamente
ao Município, sem deliberação de seu Poder Legislativo sobre o assunto.

6 - Firmado o exposto, pretende apenas o embargante rediscutir a matéria, o que se denota inviável nesta via recursal.

7 - Ainda, como é por demais sabido, o magistrado não está obrigado a mencionar, expressamente, quando de sua fundamentação, todos os
dispositivos legais que a parte entende necessários, ou mesmo rebater todos os seus argumentos. Tal entendimento está, inclusive, consoante
a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça na vigência do novo código de processo civil.

8 - Também cabe esclarecer que, ante a inocorrência de qualquer vício que enseje a interposição de embargos declaratórios, mesmo havendo o
requerimento de prequestionamento explícito da matéria, os embargos também não merecem ser acolhidos nesse ponto. Neste mesmo sentido,
é o entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça.

9 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração, acordam os Exmos. Srs. Desembargadores componentes da 3° Câmara
de Direito Público do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade de votos, em REJEITAR os presentes Embargos de Declaração, tudo
na forma do relatório, votos e das notas taquigráficas, anexos que passam a integrar o presente julgado.

Recife,

Des. ALFREDO SÉRGIO MAGALHÃES JAMBO

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

2ª CÂMARA CIVEL

Emitida em 09/07/2019
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001. 0028992-95.2015.8.17.0001 Apelação
(0515156-0)
Comarca : Recife
Vara : Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : Ana Maria Teixeira de Barros (Idoso) (Idoso)
Advog : FLÁVIA RODRIGUES RAMOS(PE031681)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : UNIMED CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advog : SHALON MICHAELLI ANGELO TAVARES(CE024016)
Advog : MANUELA CRUZ DE LUCENA(PE043646)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Julgado em : 19/06/2019

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO INDIVIDUAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE FIRMADO
A PARTIR DE 1º/1/2004. REAJUSTE POR MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. DESATENDIMENTO AO QUE DETERMINA A RN Nº 63/2003 DA
ANS. ABUSIVIDADE.

1. O reajuste por mudança de faixa etária de plano de assistência médica e hospitalar, seja individual ou coletivo, desde que o contrato preveja
a possibilidade do reajuste, com as faixas etárias e os índices de reajuste de cada fase. Isso porque a inexistência dos percentuais de aumento
no contrato permite que a operadora de serviço de saúde estabeleça, de maneira unilateral, a forma de majoração da mensalidade do plano,
o que é vedado pelo art. 51, X, do CDC.

2. Para além disso, a partir de 1º/1/2004, data da entrada em vigor do Estatuto do Idoso, a cláusula contratual do reajuste deverá conter 10 (dez)
faixas etárias, a última aos 59 anos, não podendo o valor da última faixa etária ser superior a seis vezes o valor da primeira, nem a variação
acumulada entre a sétima e décima faixas ser superior à variação cumulada entre a primeira e sétima faixas (artigos 2º e 3º da RN nº 63/2003
da ANS).
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3. Malgrado a cláusula 10.1 do contrato firmado entre as partes preveja o reajuste por deslocamento de faixa etária, as faixas etárias, bem como
os percentuais de reajuste, além de distribuir o reajuste entre dez faixas etárias, sendo a última aos 59 anos, o valor da última faixa etária supera,
em muito, seis vezes o valor da primeira.

4. A cláusula que prevê o reajuste por mudança de faixa etária não atende ao que determina a RN nº 63/2003 da ANS, sendo patente a sua
abusividade.

5. Reconhecida a abusividade do aumento em razão da mudança de faixa etária, deve-se determinar a apuração do percentual adequado na
fase de cumprimento de sentença por meio de cálculo atuarial.

6. Apelo provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação nº 0515156-0, acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade,
em DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para: (a) declarar abusivo o percentual de 45% aplicado na mensalidade da demandante em razão
da mudança de faixa etária, (b) determinar que o percentual adequado do reajuste relativo à faixa etária da autora seja apurado na fase de
cumprimento de sentença por meio de cálculo atuarial, que deverá observar os critérios previstos na RN nº 63/2003 da ANS, (c) condenar a
demandada a restituir, de forma simples, à parte autora os valores pagos a maior desde a implementação do reajuste, em março/2015, com juros
de mora de 1% ao mês a partir da citação (art. 405 do CC) e correção monetária pela tabela do ENCOGE, a partir da data do desembolso (súmula
43 do STJ), nos termos do voto do Relator Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima.

Recife, 19 de junho de 2019.

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator

002. 0016849-72.2015.8.17.0810 Embargos de Declaração na Apelação
(0485817-7)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 2ª Vara Cível
Apelante : CAMILA VANESSA BARROS CORDEIRO CAVALCANTI e outros e outros
Advog : Natália Santos Cavalcanti Guerra(PE027932)
Advog : MARILIA GABRIELA RIBEIRO DE ARRUDA(PE030777)
Apelado : SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : CAMILA VANESSA BARROS CORDEIRO CAVALCANTI
Embargado : ROSILDA MARIA DE LIMA
Embargado : MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA NETO
Advog : Natália Santos Cavalcanti Guerra(PE027932)
Advog : MARILIA GABRIELA RIBEIRO DE ARRUDA(PE030777)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Proc. Orig. : 0016849-72.2015.8.17.0810 (485817-7)
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A embargante alega em suas razões recursais que o acórdão embargado foi contraditório, na medida em que considerou que a apresentação
da certidão vintenária, nas ações de indenização securitária decorrentes de seguro habitacional, é desnecessária. Aduz que a referida certidão
é essencial para a verificação da legitimidade ativa.

2. As questões jurídicas levantadas para o desate da lide recursal foram examinadas e decididas pelo Órgão Julgador, não havendo omissão
ou contradição do julgado, sendo certo, ainda, que os aclaratórios não se prestam para rediscutir o acerto do julgamento, como pretende a
embargante.
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3. O acórdão tratou de forma clara e coerente a respeito da desnecessidade da apresentação da certidão vintenária, haja vista a apresentação,
pelos autores, de certidão de inteiro teor e certidão que atesta a regular aquisição do imóvel através de contrato de alienação fiduciária firmado
com a Caixa Econômica Federal, com indicação expressa do proprietário anterior

4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração na Apelação nº 0485817-7, acordam os Desembargadores da 2ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram
este julgado, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do voto do relator Desembargador Fábio Eugênio Dantas
de Oliveira Lima.

Recife, 12 de junho de 2019.

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator

003. 0000423-45.2012.8.17.0630 Apelação
(0529763-4)
Comarca : Gameleira
Vara : Vara Única
Apelante : José Braz dos Santos
Advog : Pedro Paulo Cabral de Lira Sobrinho(PE016584)
Apelado : Cláudio José da Silva
Advog : GERALDO GONÇALVES DE MELO JUNIOR(PE031125)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. IMÓVEL
VENDIDO A DUAS PESSOAS DISTINTAS POR DUAS PESSOAS DIFERENTES. DEMONSTRAÇÃO DE MELHOR POSSE. APELO
IMPROVIDO.

1. O requerimento geral de provas feito na fase postulatória, seja pelo autor na petição inicial, seja pelo réu na contestação, é em princípio
admissível. Entretanto, deixa de surtir efeitos ante a ausência de especificação quando da preparação da fase instrutória. Precedentes do STJ.

2. Tendo a parte autora sido intimada para especificar as provas que pretendia produzir e deixado o prazo transcorrer in albis, deu ensejo a
preclusão consumativa, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.

3. O Código Civil e a redação atribuída ao art. 557 do CPC/15 impedem a apreciação de questões envolvendo a jus petitorium em juízo possessório.
Todavia, é possível a discussão de domínio quando ambas as partes disputam a posse a título de proprietários

4. Diante da controvérsia incidente sobre os títulos de transferência de domínio do imóvel que foi vendido para duas pessoas diferentes por duas
pessoas distintas, a solução do pedido reintegratório passa, necessariamente, pelo exame de quem exterioriza a melhor posse, devendo ser
prestigiada a relação fática com o bem.

5. Estando a parte demandada na posse direta do bem conferindo-lhe função social com a construção de lava-jato que serve de sustento para
a sua família, deve ser mantida no imóvel.

6. Apelo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação nº 0529763-4, acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade,
em NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do voto do Relator Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima.

Recife, 12 de junho de 2019.
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Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator

004. 0050523-43.2015.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação
(0471899-0)
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara de Família e Registro Civil
Apelante : F. M. B. E.
Advog : Alexandre Aurélio da Cunha Costa(PE027654)
Apelado : Z. D. S.
Advog : CAIO MARCOS DE MELO CAVALCANTI E SILVA(PE036577)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Embargante : Z. D. S.
Advog : CAIO MARCOS DE MELO CAVALCANTI E SILVA(PE036577)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : F. M. B. E.
Advog : Alexandre Aurélio da Cunha Costa(PE027654)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Proc. Orig. : 0050523-43.2015.8.17.0001 (471899-0)
Julgado em : 19/06/2019

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA. RECONHECIMENTO DA INCOMPETÊNCIA DO JUIZ
A QUO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. OMISSÃO QUANTO AS PRELIMINARES DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL E ILEGITIMIDADE ATIVA.
INEXISTÊNCIA. EFEITOS DA SENTENÇA QUANTO AO EXERCÍCIO MOMENTÂNEO DA CURATELA. OMISSÃO SUPRIDA.

1. A embargante alega em suas razões recursais que o acórdão, que reconheceu a incompetência do juízo a quo, foi omisso ao deixar de enfrentar
as preliminares levantadas pela parte apelante de inépcia da petição inicial e de ilegitimidade ativa. Defende, ainda, que o acórdão foi omisso no
que tange aos efeitos da anulação da sentença, já que a sentença substituiu a curatela para a parte embargante.

2. As razões de decidir devem seguir uma ordem lógica na apreciação das questões devolvidas ao Tribunal. Isso porque o conhecimento e
provimento de algumas questões prejudicam a análise de outras, tornando inviável o seu enfrentamento.

3. O enfrentamento da alegação de inépcia da petição inicial e de ilegitimidade ativa em segundo grau de jurisdição quando há a anulação da
sentença em razão da incompetência, implicaria em supressão de instância, já que, em decorrência da própria anulação, será necessário que
essas questões sejam novamente apreciadas pelo juízo a quo competente, motivo pelo qual não há qualquer omissão no acórdão neste particular.

4. Considerando que o acórdão embargado concluiu que a incompetência do juízo dificultou a adequada instrução processual levando à
procedência do pedido de substituição da curatela com base em elementos probatórios frágeis, a anulação da sentença deve fazer com que as
partes retornem ao status quo ante, permanecendo a parte demandada como curadora do interditado até que o juízo competente defina a situação.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração na Apelação nº 0471899-0, acordam os Desembargadores da 2ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram
este julgado, por unanimidade, ACOLHER parcialmente os presentes embargos de declaração, apenas para, suprindo a omissão, declarar que
devem as partes retornarem ao status quo ante à sentença declarada nula, permanecendo a embargada, Fátima Maria Belo Esteves, como
curadora do interditado até o que o juízo competente defina a situação, nos termos do voto do relator Desembargador Fábio Eugênio Dantas
de Oliveira Lima.

Recife, 19 de junho de 2019.

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator
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005. 0004333-50.2013.8.17.0370 Apelação
(0507314-7)
Comarca : Cabo de Sto. Agostinho
Vara : 4ª Vara Cível
Apelante : B V LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advog : Fernando Luz Pereira(PE000660A)
Advog : Moisés Batista de Souza(PE001124A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Cleuma Maria de Sousa
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE REQUERENTE PARA
IMPULSIONAR O FEITO. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR ABANDONO. IMPOSSIBILIDADE. APELO
PROVIDO.

1. A extinção do processo, por inércia da parte autora, com fundamento no art. 485, III, do CPC, exige intimação pessoal, conforme o disposto
no art. 485, § 1º, do CPC.

2. Tendo a autora deixado de ser intimada pessoalmente é de ser anulada a sentença.

3. Apelo provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Cível nº 0507314-7, acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por
unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à primeira instância para o regular
processamento do feito, nos termos do voto do Relator Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima.

Recife, 12 de junho de 2019.

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator

006. 0002341-62.2010.8.17.0660 Apelação
(0520871-5)
Comarca : Goiana
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Goiana
Apelante : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advog : José Selmo Ferreira Campos Junior(PE015715)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Ademir Ernesto Rodrigues e outros
Apelado : JOÃO MARCOS DOS SANTOS
Apelado : RIVALDA FERREIRA DO NASCIMENTO SANTOS
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIDO VÁLIDO E REGULAR DO
PROCESSO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. CARÁTER PUBLICISTA DO PROCESSO. CONTINUIDADE DA
DEMANDA EM RELAÇÃO AO RÉU CITADO.

1. Para a validade e andamento regular do processo é indispensável a citação da parte ré (art. 214 do CPC/73, atual art. 239 do CPC/15), sendo
responsabilidade da parte autora promove-la.

2. Após mais de oito anos do ajuizamento da demanda sem o aperfeiçoamento de parte da relação processual, ao deixar transcorrer, sem
qualquer manifestação, o prazo que lhe fora assinalado para dar andamento ao processo, a parte autora não promove ato essencial ao regular
desenvolvimento do processo, dando ensejo a sua extinção sem julgamento do mérito, nos termos do que dispõe o artigo 485, inciso IV, do
Código de Processo Civil, no que tange aos réus não citados.



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

175

3. O caráter publicista do processo impõe o dever de cooperação e colaboração recíproco entre os sujeitos da relação processual, de modo que
as partes devem auxiliar o juiz no exercício da jurisdição, mas, na mesma extensão e profundidade, o juiz tem o poder-dever de cooperar com
as partes na solução do processo, notadamente em relação ao seu mérito.

4. Tendo uma das partes sido citada, não pode o juiz extinguir o processo, por ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do
processo, em relação a todos os demandados, devendo prosseguir contra aquele que teve a relação processual foi aperfeiçoada.

5. Apelo parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação nº 0520871-5, acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade,
em DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para anular a sentença no que tange à extinção do processo sem resolução do mérito em
relação ao réu Ademir Ernesto Rodrigues, devendo o feito retornar à primeira instância para o regular processamento, nos termos do voto do
Desembargador Relator Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima.

Recife, 12 de junho de 2019.

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator

007. 0004425-04.2015.8.17.0420 Apelação
(0523753-4)
Comarca : Camaragibe
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Camaragibe
Apelante : E. V. S. F.
Advog : Fernando Rodrigues Beltrão(PE007077)
Advog : João Batista Do Rego(PE031735)
Apelado : M. B. S.
Advog : FELIX SANTOS FILHO(PE030897)
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. CONTROVÉRSIA ACERCA DA
CARACTERIZAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. APELO IMPROVIDO.

1. A vontade de constituir família e partilhar vida em comum são elementos essenciais na caracterização da união estável.

2. A fotografia em que a autora aparece com seu filho junto com o apelante e sua filha comemorando, ao que tudo indica, o aniversário do
próprio filho da autora, demonstra a existência de afetividade familiar entre os quatro, o que é confirmado pelo fato de que autora recebia suas
correspondências pessoais na residência do casal e figurava, com seu filho, como dependente do plano de saúde do apelante.

3. Hipótese em que o acervo probatório faz carecer de credibilidade a alegação do recorrente de que a autora apenas trabalhava na sua casa,
cuidando de sua filha, e que a incluiu como dependente em seu plano de saúde, juntamente com o filho, por gratidão.

4. Apelo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 0523753-4, acordam os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade,
em NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do Relator Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima.

Recife, 12 de junho de 2019.

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator
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008. 0055436-05.2014.8.17.0001 Apelação
(0525043-1)
Comarca : Recife
Vara : Decima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : MYRIAM JACQUELINE ASSIS DE MORAES
Advog : Edison de Brito Filho(PE014931)
Apelado : CELPE - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO
Advog : Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti(PE019353)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. CELPE. INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DÉBITO PRETÉRITO.
AUSÊNCIA DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. ABUSIVIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO.

1. É abusiva a suspensão dos serviços de fornecimento de energia elétrica sem prévio aviso e em razão de débito pretérito.

2. A indevida suspensão configura dano moral indenizável, que, no caso, opera-se in re ipsa, vale dizer em decorrência da ilicitude do ato praticado,
independente de qualquer outro efetivo prejuízo.

3. A indenização em face do dano moral tem caráter ressarcitório e punitivo-pedagógico. De um lado, visa reparar, ainda que de forma paliativa,
a angústia experimentada pelo lesado. De outro, objetiva impulsionar o ofensor a cercar-se de novos cuidados a fim de não mais incidir em
condutas ilícitas da mesma natureza, vale dizer, visa impedir a repetição de fatos idênticos ou assemelhados.

4. Considerando as peculiaridades do caso concreto, adequada a fixação de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de dano moral.

5. Apelo provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação nº 0525043-1, acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade,
em DAR PROVIMENTO à apelação, reformando a sentença, a fim de julgar procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento de R$ 3.000,00
(três mil reais) a título de dano moral, que deverá ser corrigido monetariamente pela tabela do ENCOGE, a partir do presente arbitramento (Súmula
362 do STJ) e acrescido de juros de mora, a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ), nos termos do voto do Relator Desembargador Fábio
Eugênio Dantas de Oliveira Lima.

Recife, 12 de junho de 2019.

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator

009. 0014131-49.2014.8.17.1130 Apelação
(0530035-2)
Comarca : Petrolina
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advog : Mirella Figueiroa Rodrigues dos Santos(PE029559)
Apelado : DAMIÃO RAIMUNDO DA SILVA.
Advog : Marcos Antônio Inácio da Silva(PE000573A)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

177

1. O juízo ad quem não pode conhecer de fato que, malgrado existente à época da fase de conhecimento sob apreciação do primeiro grau de
jurisdição, não foi levantado pela parte antes da prolação da sentença. É que a ordem processual torna defeso a chamada inovação recursal.

2. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação nº 0530035-2, acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade,
em NÃO CONHECER da apelação, nos termos do voto do Relator Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima.

Recife, 12 de junho de 2019.

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

2ª CÂMARA CIVEL

Emitida em 09/07/2019

Relação No. 2019.09519 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0006937-69.2010.8.17.0990(0523578-1)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 004 0002923-83.2015.8.17.0370(0500723-8)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 005 0000743-69.2015.8.17.1510(0526844-2)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 006 0002037-76.2012.8.17.0730(0525195-0)
"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 007 0008792-10.2015.8.17.0990(0529798-7)
Amandio Ferreira Tereso Junior(PE001181A) 005 0000743-69.2015.8.17.1510(0526844-2)
Bruno Leonardo Novaes Lima(PE022090) 006 0002037-76.2012.8.17.0730(0525195-0)
FLÁVIA RODRIGUES RAMOS(PE031681) 003 0079162-08.2014.8.17.0001(0514545-3)
Haroldo Wilson Martinez de S. Júnior(PE020366) 001 0006937-69.2010.8.17.0990(0523578-1)
Leonardo Almeida Rego Barros(PE026863) 002 0044585-04.2014.8.17.0001(0529929-2)
Luciane Góes Nobre(PE015509) 004 0002923-83.2015.8.17.0370(0500723-8)
Marcos Vinícius Mendes Melo(PE036148D) 007 0008792-10.2015.8.17.0990(0529798-7)
Marizze Fernanda Lima M. d. Souza(PE025867) 001 0006937-69.2010.8.17.0990(0523578-1)
Roberto Gilson Raimundo Filho(PE018558) 002 0044585-04.2014.8.17.0001(0529929-2)
Roberto Gilson Raimundo Filho(PE018558) 003 0079162-08.2014.8.17.0001(0514545-3)
Rostand Inacio dos Santos(PE022718) 006 0002037-76.2012.8.17.0730(0525195-0)
Thiago Marques Calazans Duarte(RN008204) 007 0008792-10.2015.8.17.0990(0529798-7)
Wilson Sales Belchior(PE001259A) 004 0002923-83.2015.8.17.0370(0500723-8)
Wilson Sales Belchior(PE001259A) 007 0008792-10.2015.8.17.0990(0529798-7)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0044585-04.2014.8.17.0001(0529929-2)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 003 0079162-08.2014.8.17.0001(0514545-3)

Relação No. 2019.09519 de Publicação (Analítica)

001. 0006937-69.2010.8.17.0990 Embargos de Declaração na Apelação
(0523578-1)
Comarca : Olinda
Vara : 5ª Vara Cível
Apelante : BANCO DO BRASIL SA
Advog : Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior(PE020366)
Advog : Marizze Fernanda Lima Martinez de Souza(PE025867)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : TRANSPORTES KOMBEIRÃO LTDA ME
Embargante : BANCO DO BRASIL SA
Advog : Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior(PE020366)
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Advog : Marizze Fernanda Lima Martinez de Souza(PE025867)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : TRANSPORTES KOMBEIRÃO LTDA ME
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Proc. Orig. : 0006937-69.2010.8.17.0990 (523578-1)
Julgado em : 19/06/2019

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A embargante alega em suas razões recursais que o acórdão embargado foi omisso ao não enfrentar a alegação aventada na apelação, de
que a planilha de débito já havia sido anexada à petição inicial antes do requerimento de conversão da ação de busca e apreensão em ação
executiva, sendo desnecessária, portanto, nova juntada. Além disso, sustenta omissão quanto a necessidade de intimação prévia, a fim de que
fosse oportunizado o saneamento do vício antes da extinção do feito. Pretende, em linhas gerais, prequestionar a matéria.

2. Inexiste omissão quando as questões jurídicas levantadas para o desate da lide recursal foram examinadas e decididas pelo Órgão Julgador,
que concluiu que o argumento, demasiadamente genérico, consubstanciado apenas na grande demanda recebida diariamente pela empresa,
não é capaz de justificar a prorrogação do prazo de emenda da petição inicial (de 15 dias úteis, para 60 dias), determinada apenas para fins de
atualização do débito, readequação do valor da causa e complemento das custas iniciais.

3. Em relação ao prequestionamento, tem-se que não precisa o juiz reportar-se a todos os argumentos trazidos pelas partes, mas apenas
àqueles capazes de infirmar a conclusão adotada pelo julgador. Ademais, o artigo 1.025 do Código de Processo Civil tem como prequestionada
a matéria apontada pelo embargante como não enfrentada pelo acórdão, a despeito do órgão julgador não reconhecer a omissão, com a simples
interposição dos embargos de declaração

4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração na Apelação nº 0523578-1, acordam os Desembargadores da 2ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram
este julgado, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do voto do relator Desembargador Fábio Eugênio Dantas
de Oliveira Lima.

Recife, 19 de junho de 2019.

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator

002. 0044585-04.2014.8.17.0001 Apelação
(0529929-2)
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : SULAMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE
Advog : Roberto Gilson Raimundo Filho(PE018558)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Vilalba de Almeida Leao
Advog : Leonardo Almeida Rego Barros(PE026863)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: DIREITO CIVIL. PLANO DE SAÚDE. PORTADOR DE OSTEOPOROSE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO ACLASTA (ÁCIDO
ZOLEDRÔNICO). NEGATIVA DE COBERTURA. ABUSIVIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE DO VALOR
ARBITRADO NA INSTÂNCIA INFERIOR. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O plano de saúde não pode se substituir aos médicos na opção terapêutica. Se a patologia está prevista no contrato, não pode haver negativa
ou qualquer mitigação quanto ao procedimento recomendado pelo médico assistente para a patologia que acomete o paciente.
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2. É abusiva a negativa de cobertura de medicamentos necessários ao tratamento da doença ou patologia coberta pelo plano de saúde, na
medida em que a cláusula, imposta em contrato de adesão, restringe obrigações inerentes à própria natureza do contrato, o que importa excessiva
onerosidade ao usuário.

3. A negativa de cobertura contratual quando o segurado se encontra acometido de doença de notória gravidade e impacto emocional, é suficiente
para agravar a angústia, a insegurança, a aflição e a dor psíquica das quais inexoravelmente já se acham acometidos o paciente e seus familiares
próximos, caracterizando o dano moral.

4. A indenização em face do dano moral tem caráter ressarcitório e punitivo-pedagógico. De um lado, visa reparar, ainda que de forma paliativa,
a angústia experimentada pelo lesado. De outro, objetiva impulsionar o ofensor a cercar-se de novos cuidados a fim de não mais incidir em
condutas ilícitas da mesma natureza, vale dizer, visa impedir a repetição de fatos idênticos ou assemelhados.

5. O arbitramento da indenização por dano moral em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em razão da negativa de cobertura pelo plano de saúde
de medicamento afigura-se desproporcional, devendo ser redimensionado para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), montante que melhor atende aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e, ainda, ao caráter punitivo-pedagógico da reprimenda.

6. Apelo parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação nº 0529929-2, acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade,
em DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para diminuir o valor indenizatório para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do voto
do Relator Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima.

Recife, 12 de junho de 2019.

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator

003. 0079162-08.2014.8.17.0001 Apelação
(0514545-3)
Comarca : Recife
Vara : Segunda Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Autos Complementares : 03722101 Agravo de Instrumento Agravo de Instrumento
Apelante : SULAMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advog : Roberto Gilson Raimundo Filho(PE018558)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Eda Maria Ribeiro de Albuquerque
Advog : FLÁVIA RODRIGUES RAMOS(PE031681)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA. DIREITO DO CONSUMIDOR. PRELIMINARES DE PRESCRIÇÃO DECENAL E TRIENAL REJEITADAS. CONTRATO (NOVO)
COLETIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE FIRMADO OU ADAPTADO ENTRE 2/1/1999 E 31/12/2003.
REAJUSTE POR MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. INEXISTÊNCIA DAS FAIXAS ETÁRIAS E DE QUALQUER PERCENTUAL DE REAJUSTE NO
CONTRATO. ABUSIVIDADE.

1. A pretensão de reconhecimento de nulidade de cláusula de contrato de plano/seguro saúde ainda vigente é de trato sucessivo, se renovando
mês a mês, de modo que pode ser arguida a qualquer tempo.

2. A pretensão de ressarcimento decorrente do reconhecimento da abusividade de cláusula contratual que prevê reajuste de plano ou seguro de
assistência médica e hospitalar está sujeita ao prazo prescricional de 03 anos, previsto no art. 206, § 3°, IV, do Código Civil/2002. Ocorre que,
na hipótese, a parte autora requer a devolução dos valores pagos a maior a partir de março de 2014. Tendo em vista que a ação foi proposta em
04.11.2014, não há que se falar em prescrição quanto à pretensão de ressarcimento.
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3. O reajuste por mudança de faixa etária de plano de assistência médica e hospitalar, seja individual ou coletivo, será válido, desde que o contrato
preveja a possibilidade do reajuste, com as faixas etárias e os índices de reajuste de cada fase. Isso porque a inexistência dos percentuais de
aumento no contrato permite que a operadora de serviço de saúde estabeleça, de maneira unilateral, a forma de majoração da mensalidade do
plano, o que é vedado pelo art. 51, X, do CDC.

4. Para além disso, nos contratos firmados entre 2/1/1999 e 31/12/2003, a cláusula contratual do reajuste deverá conter 7 (sete) faixas etárias
(1ª: 0 a 17 anos de idade, 2ª: 18 a 29 anos de idade, 3ª: 30 a 39 anos de idade, 4ª: 40 a 49 anos de idade, 5ª: 50 a 59 anos de idade, 6ª: 60 a
69 anos de idade, 7ª: 70 anos de idade ou mais), não podendo o valor da última faixa etária ser superior a seis vezes o valor da primeira, nem
o aumento da contraprestação atingir o usuário com mais de sessenta anos de idade vinculado ao plano ou seguro saúde há mais de 10 (dez)
anos (artigos 1º e 2º da Resolução CONSU nº 6/1998).

5. A cláusula 13.2 do contrato firmado entre as partes prevê o reajuste por deslocamento de faixa etária. Ocorre que não há, no contrato, sequer
a previsão das faixas etárias.

6. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação nº 0079162-08.2014.8.17.0001 (0514545-3), acordam os Desembargadores da 2ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram
este julgado, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do voto do Relator Desembargador Fábio Eugênio Dantas
de Oliveira Lima.

Recife, 12 de junho de 2019.

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator

004. 0002923-83.2015.8.17.0370 Apelação
(0500723-8)
Comarca : Cabo de Sto. Agostinho
Vara : 1ª Vara Cível
Apelante : EDIMILSON QUIRINO DA SILVA
Advog : Luciane Góes Nobre(PE015509)
Apelado : BANCO ITAUCARD S/A
Advog : Wilson Sales Belchior(PE001259A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. CARTÃO DE CRÉDITO. NEGATIVA DE CONTRATAÇÃO. ÔNUS DA
PROVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. COMPROVAÇÃO DE EFETIVA UTILIZAÇÃO. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA.

1. Nos processos envolvendo lide de consumo, vigorando o princípio da inversão do ônus da prova (artigo 6º, VIII), o que deve prevalecer na
seara da distribuição do ônus da prova é o princípio da racionalidade ou razoabilidade. Exigir do consumidor prova de que não recebeu ou utilizou
cartão de crédito, significa impor ônus, na prática, instransponível. Esse ônus pertence à instituição financeira porque mais habilitada para fazê-lo.

2. Tendo a instituição financeira se desincumbido do ônus de demonstrar a concretização do negócio jurídico, com a juntada de diversas faturas
pagas pelo autor e mídia na qual há diálogo travado pelo autor por meio do canal de atendimento ao consumidor questionando a data do
fechamento da fatura, não deve ser declarada inexistente a dívida, sob pena de estar-se admitindo o enriquecimento sem causa.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Apelação nº 0500723-8, acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por unanimidade,
em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Relator Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima.

Recife, 12 de junho de 2019.
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Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator

005. 0000743-69.2015.8.17.1510 Apelação
(0526844-2)
Comarca : Trindade
Vara : Vara Única
Apelante : BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advog : Amandio Ferreira Tereso Junior(PE001181A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : JEAN CARLOS SANTANA DE SOUZA
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA
PETIÇÃO INICIAL. COMPROVAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR. NÃO CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL MANTIDA. APELO IMPROVIDO.

1. Tendo o magistrado determinado a emenda da petição inicial, a fim de que (a) fosse juntado aos autos comprovação da notificação extrajudicial
do demandado e (b) esclarecida a divergência entre o bem descrito na petição inicial como objeto da busca e apreensão e aquele constante no
contrato de consórcio, é legítima a extinção do processo sem resolução do mérito, por indeferimento da petição inicial, com base no art. 303,
§6º, do CPC/15.

2. Transcorrido o prazo para a emenda da petição inicial sem que a parte tenha se insurgido ou cumprido com a determinação, o indeferimento
da petição inicial é de rigor.

3. A comprovação da mora é imprescindível à propositura da ação de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, nos termos da Súmula
nº 72, do STJ.

4. Apelo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Cível nº 0526844-2, acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este julgado, por
unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do voto do Relator Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima.

Recife, 12 de junho de 2019.

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator

006. 0002037-76.2012.8.17.0730 Apelação
(0525195-0)
Comarca : Ipojuca
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Ipojuca
Apelante : JOSE EDVALDO DA SILVA
Advog : Bruno Leonardo Novaes Lima(PE022090)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advog : Rostand Inacio dos Santos(PE022718)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AO FUNDAMENTO
DA SENTENÇA. SANEAMENTO DO VÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
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1. Em atenção ao princípio da dialeticidade, as razões do recurso, além de simplesmente manifestarem a inconformidade com a decisão judicial,
devem indicar os motivos de fato e de direito pelos quais se requer novo julgamento.

2. Na hipótese, não houve no recurso impugnação ao fundamento da sentença, que julgou improcedente o pedido considerando que o autor não
comprovou os fatos constitutivos do direito alegado pois, devidamente intimado, não compareceu para realização de perícia técnica.

3. O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o artigo 932, parágrafo único, do CPC/15, que assegura a concessão de prazo de 5 (cinco) dias
ao recorrente para sanar vício recursal, firmou entendimento no sentido de que "este dispositivo só se aplica para os casos de regularização de
vício estritamente formal, não se prestando para complementar a fundamentação de recurso já interposto" (AgInt no AREsp 1170544/MG, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2018, DJe 09/02/2018).

4. Recurso não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0002037-76.2012.8.17.0730 (0525195-0), acordam os desembargadores da 2ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais
que integram este julgado, por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso, nos termos do voto do desembargador relator Fábio Eugênio Dantas
de Oliveira Lima.

Recife, 12 de junho de 2019.

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator

007. 0008792-10.2015.8.17.0990 Apelação
(0529798-7)
Comarca : Olinda
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : ELIAS PEDRO DOS SANTOS
Advog : Thiago Marques Calazans Duarte(RN008204)
Advog : Marcos Vinícius Mendes Melo(PE036148D)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advog : Wilson Sales Belchior(PE001259A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara Cível
Relator : Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Julgado em : 12/06/2019

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA MÉDICA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA PARA COMPARECIMENTO. AUSÊNCIA.
NULIDADE DA SENTENÇA.

1. A perícia médica é ato processual que incumbe à parte em caráter personalíssimo, sendo de rigor a realização da sua intimação pessoal, não
sendo suficiente a mera intimação do procurador, através de publicação no DJe. Precedentes STJ e TJPE.

2. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação nº 0008792-10.2015.8.17.0990 (0529798-7), acordam os Desembargadores da 2ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram
este julgado, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO à apelação, determinando o retorno dos autos à primeira instância para o regular
processamento do feito, com a designação de nova perícia, sendo observada a intimação pessoal da autora para comparecimento, nos termos
do voto do Relator Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima.

Recife, 12 de junho de 2019.

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

Desembargador Relator
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 ACÓRDÃOS CIVEIS

3ª CÂMARA CIVEL

Emitida em 09/07/2019

Relação No. 2019.09520 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0002411-90.2011.8.17.1130(0495906-2)
Ana Patrícia de Barros Lucena Falcão(PE022620) 001 0042658-37.2013.8.17.0001(0524294-4)
Cassio Eugenio Carvalho de Oliveira(PE031084) 001 0042658-37.2013.8.17.0001(0524294-4)
Danielle Torres Silva(PE018393) 002 0002411-90.2011.8.17.1130(0495906-2)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 002 0002411-90.2011.8.17.1130(0495906-2)
FLÁVIA SOARES MENESES(PE001202A) 002 0002411-90.2011.8.17.1130(0495906-2)
LUIZ FABIO GONÇALVES DA SILVA(PE028362) 001 0042658-37.2013.8.17.0001(0524294-4)
Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A) 002 0002411-90.2011.8.17.1130(0495906-2)
Marina Bastos da Porciuncula Benghi(PE000983A) 001 0042658-37.2013.8.17.0001(0524294-4)

Relação No. 2019.09520 de Publicação (Analítica)

001. 0042658-37.2013.8.17.0001 Apelação
(0524294-4)
Comarca : Recife
Vara : Vigésima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Autos Complementares : 03115111 Agravo de Instrumento Agravo de Instrumento
Apelante : EDVALDO DA SILVA
Advog : LUIZ FABIO GONÇALVES DA SILVA(PE028362)
Advog : Ana Patrícia de Barros Lucena Falcão(PE022620)
Advog : Cassio Eugenio Carvalho de Oliveira(PE031084)
Apelado : HSBC BANK BRASIL S.A
Apelado : Banco Bradesco S/A
Advog : Marina Bastos da Porciuncula Benghi(PE000983A)
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto
Julgado em : 20/06/2019

EMENTA: Apelação cível - Consumidor - Cancelamento de conta sem aviso prévio - Conhecimento do fato por meio de recusa de cartão -
Razoabilidade do montante de R$ 4.000,00 referente aos danos morais - Recurso não provido

1. Embora tenha havido evidente constrangimento, a aplicação do princípio da razoabilidade não comporta uma majoração do montante
indenizatório, até porque inexistiu inscrição do nome do consumidor em órgãos de proteção ao crédito. Ao contrário da negativação indevida, cujo
efeito perdura no tempo, a recusa do cartão foi um incidente isolado, apesar do desconforto causado. Portanto, deve o montante indenizatório
ser mantido no valor de R$ 4.000,00, conforme fixado pela juíza de primeiro grau.

2. Recurso não provido

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação cível n. 524294-4, em que figuram como agravante e agravado as partes
acima indicadas, por unanimidade, ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Pernambuco
em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, na conformidade do relatório, voto e ementa que integram este julgado.

Recife,

EDUARDO SERTÓRIO CANTO

Desembargador Relator
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002. 0002411-90.2011.8.17.1130 Embargos de Declaração na Apelação
(0495906-2)
Comarca : Petrolina
Vara : 4º Vara Cível
Apelante : SULAMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : WILDIMA MARIA SILVA DE DEUS e outros e outros
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : FLÁVIA SOARES MENESES(PE001202A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : SULAMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : WILDIMA MARIA SILVA DE DEUS
Embargado : JUAREZ CLEMENTE CANEJO
Embargado : JOSÉ RAIMUNDO DE CARVALHO
Embargado : CARMEM LUCIA ALVES BARBOSA
Embargado : IRENEIDE MARIA FREIRE DE MENEZES
Embargado : MARIA REINALDA DE SOUZA (Portador de Doença Grave) (Portador de

Doença Grave)
Embargado : MARIA LUCIDALVA DA SILVA
Embargado : VALDETE GUERRA DE OLIVEIRA
Embargado : CÍCERO FERREIRA DA SILVA
Embargado : ANA LUCIA DA SILVA FREIRE
Embargado : FABIANA DE SÁ E SILVA CARVALHO
Embargado : FRANCISCO TAVARES DE LIMA
Embargado : PLAUCIDIO JOSÉ DOS SANTOS
Embargado : FRANCISCO JOSÉ DE VASCONCELOS
Embargado : VALENTIM MENDES DA SILVA
Embargado : VALDOMIRO ALVES DE CARVALHO PIRES
Embargado : IZABEL MARIA LIMA MATEUS
Embargado : MANOEL BATISTA DE ARAÚJO
Embargado : IVETE DE SOUZA SANTOS
Embargado : Eudete Ferreira de Oliveira
Embargado : ANTENOR NOGUEIRA CAVALCANTE
Embargado : MARIA ALVES MONTEIRO
Embargado : MARIA DE ALMEIDA TAVARES
Embargado : MARIA JOSÉ GORETTI CALIXTO
Embargado : FRANCISCA SEVERINO DE ALENCAR DO NASCIMENTO
Embargado : DEODATO CONSTANCIO DE SOUZA.
Embargado : FRANCISCO MANOEL DE SOUZA
Embargado : MARIA DO CARMO DA SILVA
Embargado : JACIRA MACEDO DE CASTRO BONFIM
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : FLÁVIA SOARES MENESES(PE001202A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto
Proc. Orig. : 0002411-90.2011.8.17.1130 (495906-2)
Julgado em : 20/06/2019

Ementa: Embargos de declaração na apelação cível. Sistema Financeiro de Habitação. Pedido de sobrestamento negado. Competência da
Justiça Estadual para julgar o feito. Omissões inexistentes. Rediscussão da matéria. Multa por embargos de declaração protelatórios. Não
cabimento.Embargos conhecidos, mas rejeitados à unanimidade.

1. É descabido o sobrestamento do julgamento do apelo em face da apontada repercussão geral, uma vez que não há determinação, in casu,
de sobrestamento dos recursos que tramitam na segunda instância.

2. Sobre todos os tópicos levantados pela embargante ("1) a prescrição ânua; 2) necessidade de participação da Caixa Econômica Federal e
da incompetência da Justiça Estadual para julgar o feito; 3) denunciação a lide; 4) ilegitimidade ativa; 5) ausência de cobertura securitária para
vícios de construção; 6) inaplicabilidade da multa decendial; 7) necessidade de limitação do valor da indenização ao capital segurado; 8) não
aplicação do cdc e necessidade de rateio dos honorários periciais; 9) diminuição da verba honorária."), a decisão embargada manifestou-se
exaustivamente, razão pela qual não há nenhuma omissão a suprir.

3. Na realidade, percebe-se ser pretensão da embargante de rever as considerações e fundamentos integrantes da decisão recorrida, conduta
vedada em sede de embargos.

4. A interposição de embargos de declaração neste momento processual, por si só, não é capaz de caracterizar a conduta protelatória ou a má-
fé da embargante. A parte deve ser possível o direito de recorrer, utilizando-se os meios de impugnação previstos em lei.

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados à unanimidade.
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ACÓRDÃO: Vistos, examinados, discutidos e votados estes autos do Embargos de Declaração na Apelação Cível n.495.906-2, em que figuram
como embargante e embargado as partes acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco
que compõem a 3ª. Câmara Cível, unanimemente, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade do relatório, voto e ementa que
integram este julgado.

Recife,

EDUARDO SERTÓRIO CANTO

Desembargador Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

1ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO

Emitida em 09/07/2019

Relação No. 2019.09521 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0042403-11.2015.8.17.0001(0495500-0)
Adson Tenório Guedes(PE027651) 001 0042403-11.2015.8.17.0001(0495500-0)
Severino Jones de Almeida Silva(PE040570) 001 0042403-11.2015.8.17.0001(0495500-0)

Relação No. 2019.09521 de Publicação (Analítica)

001. 0042403-11.2015.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Neces
(0495500-0)
Comarca : Recife
Vara : 7ª Vara da Fazenda Pública
Autor : Estado de Pernambuco
Procdor : PAULO SERGIO CAVALCANTI ARAÚJO - PROCURADOR
Réu : ROGERIO CORREIA DE ALMEIDA e outro e outro
Advog : Adson Tenório Guedes(PE027651)
Advog : Severino Jones de Almeida Silva(PE040570)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : Estado de Pernambuco
Procdor : PAULO SERGIO CAVALCANTI ARAÚJO - PROCURADOR
Embargado : ROGERIO CORREIA DE ALMEIDA
Embargado : Juliano Soares Cabral
Advog : Adson Tenório Guedes(PE027651)
Advog : Severino Jones de Almeida Silva(PE040570)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 1ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Erik de Sousa Dantas Simões
Proc. Orig. : 0042403-11.2015.8.17.0001 (495500-0)
Julgado em : 02/07/2019

EMENTA: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE POLICIAMENTO OSTENSIVO. POLICIAIS MILITARES
EM EXERCÍCIO NA CASA MILITAR. DIREITO RECONHECIDO. CONSECTARIOS LEGAIS. ADEQUAÇÃO ÀS SUMULAS E ENUNCIADOS
DO TJPE. OMISSÃO DO JULGADO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS. DECISÃO UNÂNIME.

1. Cuida-se de Embargos de Declaração opostos para fins de suprir supostas omissões e em face de Acórdão que confirmou a sentença
na condenação do réu à implantação definitiva da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo para os policiais militares, bem como ao
pagamento das parcelas inadimplidas, a partir da data em que o suplicante ficou à disposição da Casa Militar, dando parcial provimento ao
Reexame Necessário, prejudicado o apelo do Estado de Pernambuco, apenas para estabelecer os critérios de aplicação de juros de mora e
correção monetária, nos termos da Súmula 150 deste Tribunal de Justiça e do Enunciado Administrativo nº 20, da Seção de Direito Público.

2. Da leitura do Acórdão do julgado ora embargado, percebe-se que não ocorreu nenhuma das omissões levantadas pelo Estado de Pernambuco,
uma vez terem sido todas as questões resolvidas, compondo-se o conflito de maneira exauriente, buscando o embargante, tão somente, a
rediscussão da matéria julgada.

3. Quanto à questão relativa ao direito dos Policiais Militares em exercício na Casa Militar fazerem jus à percepção da Gratificação de Risco de
Policiamento Ostensivo, o enfrentamento da celeuma foi devidamente realizado, enfatizando, inclusive a declaração de inconstitucionalidade da
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norma que afastava o direito aos cedidos. No que pertine aos consectários legais, o Reexame Necessário foi provido parcialmente justamente
para adequá-los à jurisprudência desta Corte de Justiça, sedimentada nos mais recentes entendimentos das Cortes Superiores.

4. Diante do exposto linhas acima, percebe-se que o julgado embargado não contém nenhuma omissão, contradição, obscuridade ou erro material,
restando claro o enfrentamento das questões ao longo do acórdão reproduzido, demonstrando que o embargante pretende, somente, rediscutir
a matéria já julgada, o que não pode ser feito por meio dos embargos de declaração.

5. Quanto ao pedido de prequestionamento dos dispositivos acima citados, o novo CPC dispõe que os elementos que o embargante suscitou,
para fins de prequestionamento, consideram-se incluídos no acórdão, ainda que os aclaratórios sejam rejeitados.

6. Embargos de Declaração Rejeitados

7. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos dos Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0495500-0, em que são partes as acima indicadas,
acordam os Excelentíssimos Desembargadores que compõem a 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator, estando tudo de acordo com as notas Taquigráficas,
votos e demais peças que passam a integrar este julgado.

P.R.I

Recife, 02 de julho de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

ORGÃO ESPECIAL

Emitida em 09/07/2019

Relação No. 2019.09522 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0005204-84.2017.8.17.0000(0492226-7)
Telma Carvalho Alves de Souza(PE010863) 001 0005204-84.2017.8.17.0000(0492226-7)

Relação No. 2019.09522 de Publicação (Analítica)

001. 0005204-84.2017.8.17.0000 Embargos de Declaração no Agravo no Mandado de Seg
(0492226-7)
Agravte : MARCOS JOSÉ DA SILVA e outro e outro
Advog : Telma Carvalho Alves de Souza(PE010863)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : ANTONIO CESAR CAÚLA REIS - PROCURADOR
Embargante : MARCOS JOSÉ DA SILVA
Embargante : OSCAR HENRIQUE LOPES MENDONÇA
Advog : Telma Carvalho Alves de Souza(PE010863)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : ANTONIO CESAR CAÚLA REIS - PROCURADOR
Órgão Julgador : Órgão Especial
Relator : Des. Fernando Eduardo de Miranda Ferreira
Proc. Orig. : 0005204-84.2017.8.17.0000 (492226-7)
Julgado em : 01/07/2019

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. MATÉRIA
DE DIREITO DISPONÍVEL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE EXPRESSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRECEDENTES DO STJ E DESTE
TJPE. EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO UNÂNIME.

1. Embargos de declaração opostos a pretexto de que incorreu no vício da omissão acórdão resultante do julgamento, por sua incognoscibilidade,
de agravo em mandado de segurança. Certo ser dos próprios embargantes a compreensão de que os temas - todos de direito disponível - que
agitam nesta sede não foram enfrentados no acórdão embargado porque o agravo, por ele solucionado, não foi conhecido. De modo que, de
forma inadmissível, com o manejo deste recurso de natureza eminentemente integrativa os embargantes pretendem, por via transversa, que
aludidos temas de fundo sejam apreciados pelo Tribunal em via inadequada.

2. Em casos como o destes autos, é do Superior Tribunal de Justiça esta orientação: "Se o Agravo interno e o Agravo em Recurso Especial
não foram conhecidos, não se pode atribuir ao acórdão embargado qualquer vício, previsto no art. 1.022 do CPC/2015, quanto à matéria de
fundo, que, obviamente, não poderia ter sido apreciada" (STJ-2ª T., EDcl nos EDcl no AgInt nos EDcl nos EDcl no AREsp nº 799366/SP, rel Min.
Assusete Magalhães, DJe 09.06.2017). No mesmo sentido, desta feita oriundo deste Tribunal de Justiça: TJPE-Órgão Especial, EDcl em Ag no
MS 483305-4, rel. Des. Fernando Ferreira, DJe 19.07.2018.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos com Embargos de Declaração em Agravo no Mandado de Segurança nº 492226-7, julgados em
01.07.2019 e em que figuram Marcos José da Silva e Oscar Henrique Lopes Mendonça, como embargantes, e, como embargado, Governador do
Estado de Pernambuco, à unanimidade ACORDAM os Desembargadores do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de Pernambuco em rejeitar
os embargos, consoante relatório, voto e ementa que integram este acórdão.

Recife, 03 de julho de 2019

Des. Fernando Eduardo Ferreira

Relator

 ACÓRDÃOS CIVEIS

4ª CÂMARA CIVEL

Emitida em 09/07/2019

Relação No. 2019.09523 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Carlos Antônio Harten Filho(PE019357) 001 0143231-25.2009.8.17.0001(0460440-0)
RAMON SOUZA LIMA(CE023730) 001 0143231-25.2009.8.17.0001(0460440-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0143231-25.2009.8.17.0001(0460440-0)

Relação No. 2019.09523 de Publicação (Analítica)

001. 0143231-25.2009.8.17.0001 Apelação
(0460440-0)
Comarca : Recife
Vara : Décima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A
Apelante : CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advog : Carlos Antônio Harten Filho(PE019357)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Maria do Carmo Souza Lima
Advog : RAMON SOUZA LIMA(CE023730)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara Cível
Relator : Des. Jones Figueirêdo Alves
Relator Convocado : Juiz Paula Maria Malta Teixeira Do Rego
Julgado em : 28/09/2017
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EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO VINCULADO A PLANO DE PECÚLIO. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. PRAZO DECENAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA POR ERROR IN JUDICANDO. PRELIMINAR NÃO
CONHECIDA POR CONFUNDIR-SE COM O MÉRITO DO RECURSO. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. LICITUDE DA CONTRATAÇÃO.
INOCORRÊNCIA DE VENDA CASADA. PERMISSÃO LEGAL. DANO MORAL E MATERIAL INEXISTENTES. APELO PROVIDO. DECISÃO
UNÂNIME.

1. Prejudicial de Prescrição - Não se tratando de pleito indenizatório em razão de sinistro, uma vez que o autor almeja a restituição dos valores
pagos a seguradora, é de se aplicar a regra prevista no art. 205 do CC vigente, o qual dispõe o prazo geral de 10 (dez) anos, o que afasta a
ocorrência da prescrição. Prejudicial afastada.

2. Preliminar de nulidade da sentença por error in judicando - Não conhecida, por confundir-se com o mérito do recurso.

3. Mérito - A exigência da ré de exigir que o mutuário seja participante de plano de previdência privada para obtenção de empréstimo pessoal
tem autorização legal, sendo lícita a pactuação realizada de tal forma. Isso porque, na espécie, não se trata da vedação a venda casada imposta
às financeiras comuns, mas de permissão legal própria das entidades mantenedoras de planos de previdência privada complementar, prevista
na Lei Complementar 109/2001.

4. Ao confirmar licitude no contrato firmado entre as partes, declarando sua total juridicidade, resta ilógica a condenação do réu em danos
materiais, consistentes na devolução das mensalidades pagas à título de contribuição com o plano de previdência privada.

5. Apelação provida para reformar a sentença no sentido de julgar improcedente o pedido inicial. Decisão unânime.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0460440-0 em que figura como apelante Capemisa Seguradora de Vida e
Previdência S/A e como apelada Maria do Carmo Souza Lima ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da 4º
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, unanimemente, em DAR PROVIMENTO ao presente apelo para reformar a
sentença vergastada no sentido de julgar improcedente o pedido inicial, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, a ser cumprida nos termos do art. 98 do CPC. Tudo
na conformidade do voto do Relator, que devidamente revisto e rubricado, passa a integrar este julgado.

Recife, 29 de setembro de 2017.

Juíza Paula Maria Malta Texeira do Rego

Relatora substituta
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DIRETORIA CÍVEL

1º Grupo de Câmaras Cíveis

DECISÃO TERMINATIVA – 1º GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09480 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Edilamar Silva Santiago Moraes(PE011240) 001 0003036-75.2018.8.17.0000(0508626-6)
Hilton Cavalcanti de Albuquerque(PE003505B) 001 0003036-75.2018.8.17.0000(0508626-6)
João Ferreira de Souza Junior(PE011520) 001 0003036-75.2018.8.17.0000(0508626-6)
Vicente Moreno Filho(PE003392) 001 0003036-75.2018.8.17.0000(0508626-6)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0003036-75.2018.8.17.0000(0508626-6)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0003036-75.2018.8.17.0000 Embargos de Declaração na Ação Rescisória
(0508626-6)
Protocolo : 2018/118354
Comarca : Caruaru
Vara : 5ª Vara Cível
Autor : Laboratório Farmace Indústria Químico Farmacêutica Cearense Ltda
Advog : Vicente Moreno Filho(PE003392)
Advog : Hilton Cavalcanti de Albuquerque(PE003505B)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Réu : Casa de Saúde Santa Efigênia Ltda
Réu : Maria Valderez da Silva Oliveira e outros e outros
Advog : João Ferreira de Souza Junior(PE011520)
Advog : Edilamar Silva Santiago Moraes(PE011240)
Embargante : Casa de Saúde Santa Efigênia Ltda
Embargante : Maria Valderez da Silva Oliveira
Embargante : Odair Gomes de Oliveira
Embargante : Humberto Gomes de Oliveira
Advog : João Ferreira de Souza Junior(PE011520)
Advog : Edilamar Silva Santiago Moraes(PE011240)
Embargado : Laboratório Farmace Indústria Químico Farmacêutica Cearense Ltda
Advog : Vicente Moreno Filho(PE003392)
Advog : Hilton Cavalcanti de Albuquerque(PE003505B)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 1º Grupo de Câmaras Cíveis
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto
Proc. Orig. : 0003036-75.2018.8.17.0000 (508626-6)
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 04/07/2019 15:55 Local: Diretoria Cível

GABINETE DO DESEMBARGADOR EDUARDO SERTÓRIO

1º GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Embargos de Declaração na Ação Rescisória n. 508.626-6**

Embargante: Maria Valderez da Silva Oliveira, Odair Gomes de Oliveira e Humberto Gomes de Oliveira

Embargados: Labaratório Farmace Indústria Químico Farmacêutico e Casa de Saúde Santa Efigênia,

Relator: Des. Eduardo Sertório Canto

DECISÃO TERMINATIVA
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Trata-se de embargos de declaração opostos por Maria Valderez da Silva Oliveira, Odair Gomes de Oliveira e Humberto Gomes de Oliveira (esposa
e filhos de José Vanderley Gomes de Oliveira, respectivamente) contra decisão interlocutória proferida por mim em sede de ação rescisória
proposta pelo Laboratório.

Na origem, Maria Valderez da Silva Oliveira, Odair Gomes de Oliveira e Humberto Gomes de Oliveira (esposa e filhos de José Vanderley Gomes
de Oliveira, respectivamente) propôs ação de indenização n. 0004957-12.2003.8.17.0480 contra o Laboratório Farmace e a Casa de Saúde
Santa Efigênia.

Nessa ação indenizatória, a decisão que transitou em julgado foi no sentido de condenar o Laboratório ao pagamento de indenização por danos
materiais e morais c/c alimentos (pensão vitalícia) em decorrência do óbito de familiar (José) em consequência de aplicação do Soro Ringer com
Lactato contaminado fabricado pelo Laboratório. A Casa de Saúde foi excluída da lide.

Inconformado, o Laboratório Farmace propôs a presente ação rescisória com pedido de tutela antecipada contra acórdão proferido pela 2ª Câmara
Cível Extraordinária deste Tribunal, sob a relatoria do Des. Stênio Neiva Coêlho, nos autos da apelação n. 228.166-5, originada da referida ação
de indenização.

A ação rescisória foi proposta pelo Laboratório, com fundamento no art. 966, IV, VI, VII e VIII do CPC/15.

Para o Laboratório, em síntese, o acórdão da apelação cível deve ser rescindido pelas seguintes razões:

(a) existência de documento novo (acórdão criminal que absolveu os sócios do Laboratório da condenação imputada na ação penal de 1º grau);

(b) ter havido erro de fato no julgado rescindendo, pois não estaria comprovado o nexo entre a aplicação do soro e a infecção generalizada
sofrida pelo falecido e

(c) ser a Casa de Saúde a verdadeira responsável pela sequência dos fatos.

O Laboratório alega já ter sido intimado para o início do cumprimento de sentença da ação indenizatória, a qual, se dada sequência, culminará
na restrição ao seu patrimônio.

Dessa forma, requereu na ação rescisória a concessão de tutela antecipada para suspender a execução judicial de cumprimento de sentença.

Pugnou, ao final, pela procedência da ação rescisória, rescindindo o acórdão impugnado, a fim de que seja proferida outra decisão, reconhecendo
a improcedência da ação indenizatória ajuizada.

Petição do Laboratório na qual reiterou o pedido de tutela recursal e comunicou a contratação de caução no montante de R$ 1.811.639,00 (fls.
612/625).

Decisão interlocutória (fls. 627/628): deferi o pedido de tutela provisória, antes mesmo da citação, nos seguintes termos:

Ante o exposto, presentes os requisitos legais, defiro o pedido de tutela provisória pleiteada apenas para suspender o cumprimento de sentença,
até posterior deliberação nesta ação rescisória.

Embargos de declaração dos herdeiros (Maria, Odair e Humberto): nos quais se insurgem contra a ação rescisória proposta pelo Laboratório
(fls. 637/645). Não aponta, entretanto, nenhuma omissão, contradição nem obscuridade no julgado embargado. Acostou vários documentos (fls.
646/994).

Ao final, requerem:

Em razão do exposto, requerem a Vossa Excelência, se digne em esclarecer os pontos acima apontados, para, atribuindo efeitos infringentes
aos presentes embargos de declaração, reforme a decisão no sentido de que a decisão não seja dispare com as dos demais processos, e com
as provas nos autos originários e neste processo.
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Requerem, ainda, que o autor/demandado seja intimado para, no prazo de 05 dias úteis, possa oferecer com as devidas contrarrazões, se assim
quiserem, recebendo o presente com efeito suspensivo, e também suspendendo a decisão que suspendeu o processo de execução eletrônico.

Requerem ainda que faça constar o nome dos dois advogados João Fereira de Souza Júnior e Edilamar Silva Santiago Morais nas publicações,
pois trabalham em escritórios com endereços diferentes, bem como que seja dada prioridade em razão da idade da viúva.

Contrarrazões do Laboratório aos embargos de declaração (fls. 1.002/1.017): requerendo a rejeição do recurso.

Não houve contrarrazões da Casa de Saúde.

É o relatório, passo a decidir.

Conforme o art. 1.022 do CPC/15, os embargos de declaração são cabíveis para sanar omissão, contradição ou obscuridade do julgado ou ainda
para corrigir erro material, ostentando caráter integrativo ou aclaratório.

Em todo caso, cabe ao embargante apontar na petição o ponto obscuro, omisso ou contraditório que merece ser sanado.

No caso, entretanto, os embargantes não se desincumbiram desse ônus, pois se limitaram a impugnar a ação rescisória (e não o julgado), sem
sequer apontar qualquer vício de omissão, contradição ou obscuridade.

Ora, a decisão embargada analisou expressamente todos os argumentos trazidos na ação rescisória para deferir o pedido de tutela antecipada.

Sobre o tema, destaco o seguinte trecho da decisão embargada:

Ora, a concessão tutela provisória em rescisória é permitida no art. 969 do CPC/15 e depende do indispensável atendimento concomitante dos
requisitos exigidos no art. 300, do mesmo Código, que dispõe:

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco
ao resultado útil do processo." (original sem destaques)

Assim, necessária a verificação de relevância da fundamentação e o risco de dano grave e de difícil ou impossível reparação.

Observo no caso a presença dos referidos requisitos.

Com efeito, o Laboratório acosta documentos que demonstram a existência de decisão penal em apelação, absolvendo os sócios do Laboratório,
reformando a sentença penal condenatória (fls. 522 e 523).

Tal questão é relevante por ter a sentença da ação indenizatória (confirmada pelo Tribunal) se utilizado de prova emprestada do juízo penal.

Destaco ainda o argumento do Laboratório quanto ao alegado erro de fato no julgado rescindendo, pela alegada ausência de nexo causal entre
o óbito de José Vanderley e a aplicação do soro fabricado pelo Laboratório.

Por fim, entendo presente o risco de grave dano no caso, consistente na iminência de constrição ao patrimônio do Laboratório em decorrência
de eventual prosseguimento de cumprimento de sentença da ação indenizatória.

Ademais, o Laboratório contratação de caução no valor de R$ 1.811.639,00 (fls. 612/625), ficando o juízo assegurado para, eventualmente, futura
condenação, ainda que esse não seja o valor total da dívida.

Dessa forma, em cognição sumária, faz sentido a versão dos fatos trazida pelo Laboratório, sendo necessário resguardar o seu patrimônio até
ulterior deliberação.
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Ante o exposto, presentes os requisitos legais, defiro o pedido de tutela provisória pleiteada apenas para suspender o cumprimento de sentença,
até posterior deliberação nesta ação rescisória.

A decisão recorrida, portanto, não padece de quaisquer dos vícios passíveis de serem sanados por embargos de declaração.

Na verdade, do exame das razões recursais, verifica-se que a embargante se utilizou do recurso com o explícito intento de impugnar os termos
da ação rescisória e não a decisão interlocutória proferida por mim.

Ora, os embargos de declaração não se tratam de recurso apto a reabrir o debate de mérito e, sim, ao suprimento de omissão, contradição,
obscuridade ou ao menos erro material, os quais não se verificam no caso em tela.

Na hipótese de a parte não se resignar com as razões do provimento jurisdicional embargado, deve atacá-lo por meio do recurso cabível, sendo-
lhe vedada a utilização desta via processual para tal finalidade.

Os argumentos trazidos na decisão embargada são suficientes para caracterizar a efetiva apreciação do feito e o prequestionamento da matéria,
independentemente da menção expressa a determinados dispositivos legais.

Ressalvo, ainda, que, conforme disposto no art. 1.025 do CPC/15, consideram-se incluídos no acórdão os elementos suscitados, para fins de
prequestionamento, mesmo quando os embargos de declaração são inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro,
omissão, contradição ou obscuridade.

Ante o exposto, voto no sentido de REJEITAR os presentes embargos de declaração, mantendo a decisão embargada em todos os seus termos.

Conforme requerido pelos embargantes, determino à Diretoria Cível sejam as publicações realizadas no nome dos dois advogados João Fereira
de Souza Júnior e Edilamar Silva Santiago Morais.

Recife, 3.7.19

EDUARDO SERTÓRIO CANTO

Desembargador Relator
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Seção de Direito Público

 

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09469 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0006531-94.1999.8.17.0000(0059166-4)
SERGIO RICARDO TORRES BUARQUE(PE043936) 001 0006531-94.1999.8.17.0000(0059166-4)
WANESSA PEREIRA DA SILVA FREITAS(PE037396) 001 0006531-94.1999.8.17.0000(0059166-4)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0006531-94.1999.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0059166-4)
Comarca : Recife
Impte. : Antônia Barbosa da Silva
Impte. : Severino Carlos da Silva
Impte. : Jorge Francisco do Carmo
Impte. : Luiz Carlos Silvino
Impte. : Antônio Alberto de Carvalho
Impte. : Aldenizio José da Silva
Impte. : Lenildo Freitas de Albuquerque
Impte. : Adelson Bezerra Silva
Impte. : Flávio Dias de Melo
Impte. : Josimar de Vasconcelos Pinho
Impte. : Paulo Roberto da Silva
Impte. : Israel Oliveira dos Santos
Impte. : José Gomes de Almeida
Advog : SERGIO RICARDO TORRES BUARQUE(PE043936)
Advog : WANESSA PEREIRA DA SILVA FREITAS(PE037396)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Impdo. : Secretário de Administração do Estado de Pernambuco
Impdo. : Comandante Geral da Polícia Militar - Roberto de Carvalho Moura e Silva
Procdor : Felipe Vilar de Albuquerque
Procdor : Antiógenes Viana de Sena Júnior
Procdor : Cristiany Gonçalves Samapio Coelho
Procdor : Inês Almeida Martins Canavello
Procurador : Romero De Oliveira Andrade
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Despacho : Despacho
Última Devolução : 08/07/2019 15:18 Local: Diretoria Cível

DESPACHO

Intime-se o Estado de Pernambuco para que se manifeste sobre o pedido de habilitação de herdeiros (e documentos) presente às fls.763/778.

Após, voltem-me conclusos.

Publique-se. Intime-se.

Recife, 05/07/2019.

Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

Relator

 

Emitida em 09/07/2019
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Diretoria Cível

Relação No. 2019.09471 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

André Luiz Galindo de Carvalho(PE030965) 001 0003471-49.2018.8.17.0000(0510125-5)
Custódio Victor A. Costa(PE030258) 001 0003471-49.2018.8.17.0000(0510125-5)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0003471-49.2018.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0510125-5)
Impte. : MIGUEL SEVERINO LOPES LIMA
Advog : André Luiz Galindo de Carvalho(PE030965)
Advog : Custódio Victor A. Costa(PE030258)
Reprte : EDILEUZA LOPES DO NASCIMENTO
Reprte : THIAGO SEVERINO MOTA DE LIMA
Impdo. : SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : ANTONIO CESAR CAÚLA REIS - PROCURADOR
Procurador : Clênio Valença Avelino de Andrade
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Despacho : Despacho
Última Devolução : 03/07/2019 14:45 Local: Diretoria Cível

Mandado de Segurança nº 0510125-5

Impetrante: Miguel Severino Lopes Lima, repres. por Edileuza Lopes do Nascimento e Thiago Severino Mota de Lima

Advogado: André Luiz Galindo de Carvalho

Impetrado: Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco

Procurador: Antônio César Caúla Reis

DESPACHO

1. De início, deterrmino à Diretoria Cível proceder com a abertura do 2º e 3º volume do presente feito.

2. Junte-se os comprovantes do depósito e do protocolamento do bloqueio Bacenjud.

3. Em seguida, remeta-se os autos à Diretoria Cível para a expedição de alvará no valor de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais) para
a compra de sete (07) caixas do medicamento REVOLADE de 25mg em favor da impetrante.

4. Intime-se a representante legal do impetrante para assinar o termo de compromisso e receber o alvará.

5. Após a compra deve o impetrante prestar conta da aquisição do medicamento, por meio de juntada da nota fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de não o fazendo, devolver o valor recebido com as cominações legais.

P. e I. Cumpra-se.

Recife, 01/07/2019.

Des. José Ivo de Paula Guimarães -Relator

Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador José Ivo de Paula Guimarães

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

2

07
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Praça da República, s/nº, 3º andar, Santo Antonio, Recife/PE

CEP: 50.010.040 - Fone: (081) 3182.0198.

002. 0003001-81.2019.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0532085-0)
Impte. : Laura Maria da Silva
Def. Público : Ana Cristina Silva Pereira Costa
Impdo. : Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco
Procdor : Ernani Varjal Medicis Pinto
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Relator Convocado : Juiz José André Machado Barbosa Pinto
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 08/07/2019 13:38 Local: Diretoria Cível

Mandado de Segurança distribuído no Plantão Judiciário do dia 26 de junho de 2019

Impetrante: Laura Maria da Silva, representada por sua filha, a Sra. Maria Anunciada da Silva

Impetrado: Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco

Relator plantonista: Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Decisão Interlocutória/Ofício/Mandado em plantão judiciário

Recebido os presentes autos por esta Relatoria às 15:50 h.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Laura Maria da Silva em face do Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco, pugnando
pelo fornecimento gratuito de medicamento.

Preliminarmente, declara ser pessoa carente na forma da lei, razão pela qual requer os benefícios da gratuidade da justiça, bem assim tramitação
prioritária, por sua condição de idosa (mais de 88 anos de idade)

Em uma remissão fática, noticia que é portadora de doença pulmonar obstrutiva crônica grave (D.P.O.C), CID 10-J44.0, com infecção respiratória
aguda do trato respiratório inferior.

Informa, ademais, que, possui indicação terapêutica inalatória diária e que, em virtude da falat da medicação na Farmácia do Estado de
Pernambuco, tem apresentado agravamento do seu quadro clínico.

Aduz, em síntese:

1) Que os pacientes com Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica Grave tem falta de ar com a maioria das atividades e são internados em hospital
com muita frequência, sendo certo que, entre as possíveis complicações da doença estão o desenvolvimento de arritmias, necessidade de uso de
máquina de respiração e oxigenoterapia, insuficiência cardíaca no lado direito, pneumonia, perda de peso ou desnutrição grave e osteoporose;

2) Que, diante dos fato apresentados, a médica pneumologista, Dra. Nélia Farias Tinoco, CRM 9744, avaliou que a idosa necessita fazer uso
diário das seguintes medicações: SERETIDE SPRAY 25 mcg/50 em 12/12horas e SPIRIVA 2,5G 2 jatos (1x/dia) de uso contínuo, sendo certo
que tais fármacos são os únicos tratamentos capazes de melhorar a qualidade de vida dela impetrante;

3) Que é aposentada e aufere renda mensal de um salário mínimo, insuficiente para custear o seu tratamento médico, tendo sido demonstrado
que tentou obter os medicamentos gratuitamente junto à Farmácia de Pernambuco, onde é cadastrada, não obtendo êxito na aquisição em
conjunto dos dois fármacos;

4) Que, malgrado tenha entrado em contato com a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, foi-lhe negada a dispensação dos
medicamentos em questão, ao argumento de que os mesmos não estão regularizados e em processo de aquisição;

5) Que o ato da impetrada é lesivo à saúde e à vida dela impetrante, o que autoriza a impetração do writ, haja vista não ser minimamente razoável
privá-la de tratamento essencial para uma vivência digna e para preservação de sua vida, direito este contemplado na Magna Carta;

6) Que a pretensão almejada pelo impetrante pode ser realizada por qualquer dos entes federativos, não tendo a CF/88 estabelecido hierarquia
neste sentido, a teor do art. 196, sendo a omissão do Estado de Pernambuco, in casu, lesiva às Constituições Federal, Estadual e à Lei Orgânica
de Saúde, bem assim à Súmula 18 do TJPE;
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7) Que o ato do Secretário mostra-se eivado pelo vício da ilegalidade, tendo em vista ferir as disposições expressas pertinentes à vida, à saúde,
à dignidade da pessoa humana e à igualdade de tratamento entre os cidadãos.

Pugna pelo deferimento de liminar, para que a autoridade indigitada coatora autorize, urgentemente, a dispensação dos medicamentos SERETIDE
SPRAY 25 mcg/50 em 12/12horas e SPIRIVA 2,5G 2 jatos (1x/dia) de uso contínuo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme laudo
médico ministrado pela médica pneumologista, Dra. Nélia Farias Tinoco, CRM 9744, sob pena de multa diária a ser ministrada por este Juízo e,
ao final, pela concessão da segurança, confirmando-se a medida liminar.

É o relatório. DECIDO.

De proêmio, defiro os benefícios da gratuidade da justiça.

Quanto à temática dos medicamentos, o STJ julgou o recurso representativo da controvérsia (Resp nº 165715-6 RJ) e estabeleceu as regras a
serem seguidas pelos demais órgãos do Poder Judiciário para a concessão do direito, quais sejam: laudo médico que comprove a necessidade do
produto, incapacidade financeira do paciente e registro do remédio na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), bem assim de ineficácia
do medicamento oferecido pelo SUS, requisitos estes que estão presentes nos autos do presente caso.

Como se presta ao amparo de direito líquido e certo, segundo se deflui do artigo 5º, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº
12.016/2009, o processamento mandamental requer a preconstituição da prova.

De fato, os laudos médicos em anexo, subscritos pela médica pneumologista, Dra. Nélia Farias Tinoco, CRM 9744, com atuação na Policlínica
Agamenon Magalhães, atestam não só a enfermidade da qual a parte impetrante, cidadã de elevada idade (88 anos), é portadora (Doença
Pulmonar Obstrutiva Crônica Grave), mas também o agravamento da enfermidade decorrente da falta da medicação e rápida evolução em virtude
da avançada idade da enferma, com a consequente indicação de que ela deve fazer uso dos medicamentos ora guerreados durante tempo
indeterminado e a depender da evolução da sua doença.

Consta dos autos, ainda, a recusa da autoridade coatora consubstanciada no Ofício 528.1/2019, da Gerência de Acompanhamento de Demandas
do Poder Judiciário da Secretaria de Saúde - SES, pela qual se depreende que a negativa administrativa decorreu do fato de que os medicamentos
em tela são contemplados para atendimento do DPOC, devendo haver solicitação de avaliação de cadastro, bem assim pelo fato de que os
estoques não estão regularizados, encontrando-se em processo de aquisição.

Ocorre que, para além dos medicamentos em tela terem sido requisitados mediante regular atestado médico expedido por médico pneumologista
da rede pública de saúde, cuja indicação bem pressupõe a sua efetiva adequação à enfermidade da impetrante diante do seu histórico quadro
clínico pessoal, onde é certo, aliás, que esta Relatoria não possui conhecimento técnico para desmerecer aquela atuação médica especializada.

Discute-se, pois, sobre a premência do direito à vida, garantia fundamental que assiste a todas as pessoas e dever indissociável do Estado,
diante da comprovada necessidade do tratamento e a falta de condições de custeá-lo.

É de se ressaltar que o dever de assistência à saúde dos cidadãos surge como uma das formas de garantia do direito à vida localizado no caput
do art. 5º da CF, caracterizando-se, pois, como cláusula pétrea, de modo a impedir que o legislador, assim como o administrador, criem situações
que impliquem esvaziamento do conteúdo desse dispositivo constitucional.

Advirta-se que, em nosso País, o direito à existência digna é refletido, entre outros aspectos, pela obrigação atribuída ao Estado de realizar ações
integradas destinadas a assegurar a prestação dos direitos inerentes à saúde, à previdência e à assistência social, incluídas, nesse contexto,
ações que garantam acesso universal igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde.

Assim é que qualquer omissão do Estado no papel de garantidor desse direito abrirá ensejo para a propositura de medidas judiciais, não somente
naquelas situações em que ele não garantir o direito à saúde, mas também quando o assegurar de forma ineficiente.

Outrossim, a Súmula nº 18 desta Corte de Justiça dispõe que "É dever do Estado-membro fornecer ao cidadão carente, sem ônus para este,
medicamento essencial ao tratamento de moléstia grave, ainda que não previsto em lista oficial".

Verifica-se, também, que as demandas que têm por escopo a referida garantia constitucional à saúde, vêm obtendo uma maior atenção dos
julgadores, inclusive, o Supremo Tribunal Federal vem corroborando o posicionamento. Nesse sentido: RE-AgR 393175, RE-Ag 271286 e RE
273834 AgR.

Registro, ademais, que a expressa indicação na prescrição médica sobre o fármaco em questão, a ser ministrado por tempo indeterminado a
depender da evolução da doença da impetrante, denota uma aparente cautela/prudência médica em si ratificadora da CONCESSÃO DESSE
PROVIMENTO LIMINAR, em cuja delimitação apenas condiciono, diante da necessidade de se fazer aplicar um critério de periodicidade no
fornecimento de medicamentos pelo Estado em conformidade com a evolução do quadro clínico do paciente em hipóteses desse jaez, o dever
de apresentação trimestral junto ao Setor Competente, pela parte impetrante, de prescrição médica atualizada que justifique a necessidade da
sua continuidade através daquele fármaco.

Quanto à aplicação da multa diária para o eventual caso de descumprimento da presente decisão, tenho como razoável a sua implantação com
o fito de se trazer a desejada efetividade a este comando judicial, a qual arbitro no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitando-a em seu
valor final ao montante máximo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Destarte, com fulcro no artigo 7º, II, da Lei do Mandado de Segurança, CONCEDO A LIMINAR requestada pela parte impetrante, a fim de
determinar à autoridade coatora que forneça, gratuitamente, os medicamentos SERETIDE SPRAY 25 mcg/50 em 12/12horas e SPIRIVA 2,5G 2
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jatos (1x/dia) de uso contínuo, prescritos no receituário médico anexo à inicial, nos moldes ali contidos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada ao montante máximo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), condicionando o seu fornecimento
periódico à apresentação, trimestral, de prescrição médica atualizada que justifique a necessidade de continuidade do seu tratamento.

Cópia da presente servirá como ofício à autoridade apontada como coatora para que preste as informações necessárias, no prazo legal, assim
como para que tome ciência e dê cumprimento ao presente decisum.

Proceda-se, também, com a cientificação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, a teor do que preceitua o inciso
II, art. 7º, Lei nº 12.016/09.

Publique-se.

Intime-se.

Transcorrido o período do presente Plantão Judiciário, à Distribuição.

Recife, 26 de junho de 2019.

___________________________________

Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Relator plantonista

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

GABINETE DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIRÊDO 01

AI PLANTÃO JUDICIÁRIO 30-12-08

 

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09473 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Eric de Lima Rodrigues(PE029405) 001 0003129-10.1996.8.17.0000(0032111-5)
Luiz José de França(PE015399) 001 0003129-10.1996.8.17.0000(0032111-5)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0003129-10.1996.8.17.0000(0032111-5)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0003129-10.1996.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0032111-5)
Comarca : Recife
Impte. : Sindifisco - Sind. Dos Func. Do Grupo Ocupacional Aud. Do Tesouro
Advog : Luiz José de França(PE015399)
Advog : Eric de Lima Rodrigues(PE029405)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Impdo. : Exmo. Sr. Secretário De Administracao Do Estado De Pernambuco
Proc. Justiça : José Tavares
Procdor : THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES - PROCURADOR GERAL DO

ESTADO
Procdor : Cristiany Gonçalves Samapio Coelho
Procdor : Paulo Fernando Vieira Loyo
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
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Relator : Des. Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello
Despacho : Outros
Última Devolução : 08/07/2019 15:13 Local: Diretoria Cível

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032111-5

IMPETRANTES: SINDIFISCO - Sindicato dos Funcionários Integrantes do Grupo Operacional da Administração Tributária do Estado de
Pernambuco

IMPETRADO: Secretário de Administração do Estado de Pernambuco

RELATOR: Des. Francisco Bandeira de Mello.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo SINDIFISCO em face de ato coator praticado pelo Secretário de Administração do Estado
de Pernambuco, julgado por acórdão - já transitad0 em julgado -, que concedeu em parte a segurança (fls. 355/356 deste MS e fl. 310 do AI
0084358-1 em apenso).

Em 14.03.2019 foi juntada a estes autos petição (fls. 606/718) que noticiou o falecimento da impetrante/substituída, Sra. Hilda Pinheiro Campos
Gouveia e, por esse motivo, a sua única herdeira - assim reconhecida em inventário já findo -, Sra. Sônia Pinheiro Campos Gouveia, pleiteou
por sua habilitação nos autos.

A petição em tela relata ainda que os embargos à execução opostos pelo Estado de Pernambuco em face da execução na qual a Sra. Hilda figura
como uma das exequentes (autuada nesta Corte sob o nº 0297226-3) se encontra com recurso pendente de julgamento no STJ.

Intimado (fls. 721/723), o Estado de Pernambuco informou que "não faz oposição ao requerimento de fls. 606/718" (fl. 725, a numerar).

De fato, inexiste óbice ao pedido de habilitação em questão, uma vez que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido
da possibilidade de habilitação de espólio/herdeiros em sede de Mandado de Segurança já julgado, eis que, nesse caso, estes não buscam
postular, em nome próprio, direito personalíssimo do de cujus, mas apenas o recebimento de créditos eventualmente deixados pelo falecido.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte aresto:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FALECIMENTO DO IMPETRANTE.
HABILITAÇÃO DE HERDEIRA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO PERSONALÍSSIMO E FEITO EM FASE DE EXECUÇÃO.

1. No caso de falecimento do impetrante durante o processamento do mandado de segurança, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é
firme no sentido de que não é cabível a sucessão de partes, ante o caráter mandamental e a natureza personalíssima da demanda. Precedentes:
EDcl no MS 11.581/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/6/2013, DJe 1º/8/2013; MS 17.372/DF, Relator Ministro
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 8/11/2011.

2. Todavia, na hipótese de o mandado de segurança encontrar-se em fase de execução, é cabível a habilitação de herdeiros, conforme determinou
a Corte de origem.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no REsp 1415781/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 28/05/2014)
(destaquei)

Sendo assim, defiro o pedido de habilitação deduzido por Sônia Pinheiro Campos Gouveia, sucessora de Hilda Pinheiro Campos Gouveia, o que
faço nos moldes do artigo 110 do CPC/2015.

Publique-se.

Recife, 4 de julho de 2019.

Des. Francisco Bandeira de Mello

Relator

 

Emitida em 09/07/2019
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Diretoria Cível

Relação No. 2019.09474 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Maria Cristina de Araújo Sakaki(PE006144) 002 0054729-03.2015.8.17.0001(0474195-9)
RENATO SOARES BARROS(PE036435) 001 0002812-06.2019.8.17.0000(0531535-1)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0002812-06.2019.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0531535-1)
Impte. : RODRIGO DA SILVA MACIEL OLIVEIRA
Advog : RENATO SOARES BARROS(PE036435)
Impdo. : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Impdo. : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : FRANCISCO DIRCEU BARROS - PROCURADOR GERAL DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 08/07/2019 15:18 Local: Diretoria Cível

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

MANDADO DE SEGURANÇA N.º 0531535-1

IMPETRANTE: RODRIGO DA SILVA MACIEL OLIVEIRA

IMPETRADOS: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE PE e OUTRO

RELATOR: DES. ALFREDO SÉRGIO MAGALHÃES JAMBO

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Rodrigo da silva Maciel oliveira em face dos Secretários da Administração e da Educação,
ambos do Estado de Pernambuco, visando a concessão da segurança para "nomeação do impetrante, em caráter efetivo, para integrar o quadro
permanente da Administração Pública Estadual para o cargo de Professor de Matemática", em razão de ter sido aprovado em respectivo Concurso
Público.

Feito o sucinto relato, passo a decidir.

Efetuando o Juízo de Admissibilidade, tenho que a presente Ação Mandamental não reúne condições de trânsito.

Impende mencionar que o mandado de segurança deve ser impetrado indicando como autoridade coatora o agente público que praticou ou
deixou de praticar o ato impugnado ou que tenha competência para praticar o ato futuro desejado.

Com isso, revela-se indispensável a pronta demonstração do ato apontado como lesivo a direito líquido e certo e a autoridade responsável por
ele, sendo que a identificação tem de ser explícita, de forma clara, propiciando a correlação entre o ato objurgado e a autoridade que o praticou
ou absteve-se de praticá-lo.

Nesse contexto, veja-se o entendimento do STJ:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
SECRETÁRIO DE ESTADO.

1 . Os argumentos aduzidos pelo agravante, inclusive no que toca à aplicação da teoria da encampação, não abalam as razões para manutenção
do acórdão recorrido, além de desbordarem para o campo da inovação recursal.
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2. O conceito de autoridade coatora, para efeitos da impetração, é aquele indicado na própria norma de regência - Lei n. 12.016, de 7 de agosto
de 2009: "Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática.". (Grifo
acrescido).

3. Na hipótese sob exame, não se vislumbra nenhum ato administrativo que possa ser atribuído ao Secretário de Estado, até porque o impetrante
foi eliminado do certame por decisão exclusiva da comissão avaliadora, "por apresentar atestado médico em desacordo com o edital", sendo
esse o ato impugnado.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no RMS 35.228/BA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 26/03/2015)

No caso em tela, o impetrante apontou como autoridades coatoras os Secretários de Administração e de Saúde, ambos deste Estado de PE e
requereu a segurança no sentido de ser NOMEADO para o Cargo de Professor de Matemática da Rede Estadual de Ensino.

Ocorre que, o ato de nomeação, perseguido pelo Impetrante, segundo a nossa Constituição Estadual, é de competência privativa do Exmo.
Governador do Estado.

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

...

Art. 37. Compete privativamente ao Governador do Estado:

...

VIII - prover os cargos públicos na forma da lei;

Nesse andar, não resta dúvida de que a autoridade que detém a competência para a nomeação pretendida pelo Impetrante é o Governador do
Estado e não as Autoridades apontadas pelo mesmo em sua exordial, ficando clara e inconteste as suas respectivas ilegitimidades passivas, vez
que não há nos autos nenhuma prova de que tal competência do Governador tenha sido delegada aos mesmos.

Assim, como todas as autoridades apontadas como coatoras afiguram-se ilegítimas, o feito tem que ser extinto, sem resolução de mérito, vez
que é vedado ao Judiciário substituir, ex officio, a(s) autoridade(s) coatoras.

Confira-se o entendimento do Colendo STJ, sobre a matéria:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO
PÚBLICO. EQUIVOCADA INDICAÇÃO DA ÚNICA AUTORIDADE COATORA, POR NÃO DETER PODER PARA NOMEAR CANDIDATOS
APROVADOS. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA NÃO COMPROVADA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. Consoante dispõe o art. 14, § 2.º, da Lei n. 9.784/1999, "o ato de delegação especificará as matérias e poderes transferidos", bem como
"os limites da atuação do delegado", além dos quais não poderá licitamente agir, pelo que não tem legitimidade para figurar no polo passivo da
impetração o agente público que não tenha poderes para praticar o ato cuja omissão se combate pela via mandamental.

2. No caso, o Governador de Goiás delegou ao Secretário de Estado de Gestão e Planejamento apenas "competência para proceder, mediante
portaria, as correções de erros materiais pertinentes a classificações, nomes, cargos e CPFs/MF do pessoal constante do anexo", nada dispondo
quanto aos poderes para nomear candidatos.

3. Dessarte, a equivocada indicação da única autoridade impetrada impõe a extinção do writ sem julgamento do mérito. Precedentes.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no RMS 51.527/GO, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe 04/11/2016).

Ante ao exposto, considerando a ilegitimidade passiva das autoridades apontadas como coatora, INDEFIRO a petição inicial, e, por via de
consequência, EXTINGO este mandado de segurança, sem resolução meritória, com base no art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/09 c/c o art. 485,
VI do CPC.

Transitada em Julgado a presente Decisão, arquive-se.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 05/07/2019.

Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo

Relator

002. 0054729-03.2015.8.17.0001 Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Neces
(0474195-9)
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Protocolo : 2019/203752
Comarca : Recife
Vara : 7ª Vara da Fazenda Pública
Autor : INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH/PE
Procdor : CRISTINA CÂMARA WANDERLEY QUEIROZ
Réu : HELENA MENDES DE SOUZA
Advog : Maria Cristina de Araújo Sakaki(PE006144)
Embargante : INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH/PE
Procdor : CRISTINA CÂMARA WANDERLEY QUEIROZ
Embargado : HELENA MENDES DE SOUZA
Advog : Maria Cristina de Araújo Sakaki(PE006144)
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Proc. Orig. : 0054729-03.2015.8.17.0001 (474195-9)
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 08/07/2019 15:18 Local: Diretoria Cível

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO no REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0474195-9

EMBARGANTE: INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PE - IRH

EMBARGADA: HELENA MENDES DE SOUZA

RELATOR: DES. ALFREDO SÉRGIO MAGALHÃES JAMBO

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

DECISÃO TERMINATIVA

O IRH interpôs os presentes Aclaratórios contra Decisão Terminativa proferido por este Relator, nos autos do Reexame Necessário e Apelação
Cível nº 0474195-9, que, de ofício, extinguiu-os, sem resolução do mérito, em razão da persa superveniente do seu objeto. (Fls. 132/133).

Argumenta o Embargante, nas suas razões de recurso, para embasar a interposição destes Embargos, em síntese, que a Decisão Terminativa
embargada teria sido omissa, quando deixou de se pronunciar sobre a "inadequação da fixação dos honorários advocatícios com base no art.
85, §§ 2º e 3º do CPC em causa cujo conteúdo econômico é inestimável, situação que deve ser aplicado o § 8º do referido dispositivo legal, além
de ser observada a simplicidade da causa", bem como, que o IRH, Ente Público, "foi indevidamente condenado a pagar tal verba de honorários
em benefício da DPE/PE, ..., uma vez que haveria, no caso, confusão entre credor e devedor". (Fls. 137/139v).

Intimada para responder aos aclaratórios, a Defensoria Pública não manifestou-se. (Fls. 144).

Passo a decidir.

Apesar do IRH, em sua Apelação, não ter devolvido as matérias, acima relatadas, as quais fundamentam sua alegação de omissão na Decisão
Terminativa embargada, por tratarem-se tais questões, de matérias de Ordem Pública e por ter sido proferida em sede de Reexame Necessário,
passo a enfrentar os Aclaratórios.

Nesse andar, tenho que assiste razão ao IRH, embargante, no que diz respeito a necessidade da Decisão Terminativa ser integralizada com
relação à sua condenação nos honorários advocatícios de sucumbência.

A condenação do IRH, Autarquia Estadual, no pagamento de honorários em favor da Defensoria Pública deste mesmo Estado, se afigura indevida/
inadequada, em razão da ocorrência do Instituto da "Confusão" entre credor e devedor, conforme a pacífica jurisprudência pátria, inclusive já
sumulada (Súmula 421) pelo nosso Colendo STJ, conforme demonstra o Aresto abaixo colacionado.

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA REPETITIVA. RIOPREVIDÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO EM FAVOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. NÃO CABIMENTO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. "Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual
pertença" (Súmula 421/STJ).

2. Também não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando ela atua contra pessoa jurídica de direito público que integra
a mesma Fazenda Pública.

3. Recurso especial conhecido e provido, para excluir da condenação imposta ao recorrente o pagamento de honorários advocatícios.

(REsp 1199715/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/02/2011, DJe 12/04/2011).

Nesse andar, deve ser reformada parcialmente a Sentença Reexaminada, para extirpar-se da mesma, a condenação do IRH nos honorários
advocatícios sucumbenciais.

Extirpando-se tal condenação, resta esvaziada a outra alegação de omissão, quanto a fixação dos honorários em tela, com base Art. 85, §§
2º e 3º do CPC.
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Assim, acolho os presentes Embargos de Declaração, para, integralizando, a Decisão Terminativa embargada, fazer constar na sua parte
dispositiva a expressão:

"Bem como, por tratar-se de matéria de Ordem Pública e com fulcro na Enunciado da Súmula 421 do Colendo STJ, extirpar, de ofício, da Sentença,
a condenação imposta ao IRH, quanto aos honorários advocatícios de sucumbência.".

Publique-se. Intimem-se.

Recife, 05/07/2019.

ALFREDO SÉRGIO MAGALHÃES JAMBO

- Desembargador Relator -
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3ª Câmara Cível

 VISTAS AO ADVOGADO – 3ª CC

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09476 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0009735-86.2013.8.17.1090(0530999-1)
Alexandre Buarque de Macêdo Gadelha(PE032170) 001 0009735-86.2013.8.17.1090(0530999-1)
Cláudia Virginia Carvalho P. d. Melo(PE020670) 001 0009735-86.2013.8.17.1090(0530999-1)
Danielle Torres Silva(PE018393) 001 0009735-86.2013.8.17.1090(0530999-1)
MANOEL ANTONIO BRUNO NETO(PE018939) 001 0009735-86.2013.8.17.1090(0530999-1)
Margarida Buarque de Macêdo Gadêlha(PE028376) 001 0009735-86.2013.8.17.1090(0530999-1)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0009735-86.2013.8.17.1090 Apelação
(0530999-1)
Protocolo : 2019/130600
Comarca : Paulista
Vara : 3ª Vara Cível
Apelante : Sul América Companhia Nacional de Seguros
Advog : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo(PE020670)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : GRINALDO BRAZ LOPES
Apelado : Álvaro Gonçalves de Brito Filho
Apelado : JOÃO FRANCISCO DE MEDEIROS
Apelado : SERGIO MURILO PEREIRA DA SILVA
Apelado : CARMELITA VENTURA DOS SANTOS SILVA
Apelado : KATIA FILGUEIRA DE MENEZES DE LUCENA
Apelado : CICERA MARIA DA SILVA
Apelado : Hildemar Bezerra Pereira
Apelado : VILMA MARIA MENDES DA SILVA
Apelado : JOSENICE SOARES DO NASCIMENTO
Apelado : Maria de Lourdes Frazão Nunes
Apelado : JOSÉ ALVES DA SILVA
Apelado : PEDRO DE HOLANDA CAVALCANTI
Apelado : EUZANIR BRAZ DA SILVA
Apelado : maria francisca de brito souza
Apelado : EDILSON ALVES DE ANDRADE
Apelado : ANA MARIA VIANA
Apelado : AUGUSTA MARIA DA SILVA
Apelado : JOÃO BATISTA NOBREGA
Advog : Margarida Buarque de Macêdo Gadêlha(PE028376)
Advog : Alexandre Buarque de Macêdo Gadelha(PE032170)
Apelado : ERICK NASCIMENTO OLIVEIRA BRAGA
Apelado : MARIA VIVIANE ARAÚJO PEREIRA
Apelado : JOSÉ ANTONIO DA SILVA
Apelado : JOSINEIDE TOMAZ DE AQUINO LOPES
Apelado : CLÁUDIA MARIA PAULINO DA SILVA
Apelado : MARGARIDA LEITE DESCHAMPS
Apelado : DIOGO ALVES PONTES
Apelado : MARIA DE LOURDES DA SILVA
Apelado : Tarcila Maria do Nascimento
Apelado : REGINALDO PAULO SOARES
Apelado : LEANDRO HENRIQUE GONÇALVES BEZERRA
Apelado : REGINALDO MENDES
Apelado : ALEXANDRE ALVES LEITE
Apelado : EDJANE MARIA DA SILVA
Apelado : EDNA AMARA MOTA DOS SANTOS
Apelado : MARIA DE LOURDES FRANÇA
Advog : MANOEL ANTONIO BRUNO NETO(PE018939)
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
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Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto
Motivo : Para cumprir Despacho de fls. 1335
Vista Advogado : Cláudia Virginia Carvalho Pereira de Melo (PE020670 )

 VISTAS AO ADVOGADO – 3ª CC

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09479 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0001570-86.2008.8.17.0100(0522996-5)
Plácido de Queiroz Galvão(PE004977) 001 0001570-86.2008.8.17.0100(0522996-5)
TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA(SP211147) 001 0001570-86.2008.8.17.0100(0522996-5)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0001570-86.2008.8.17.0100 Embargos de Declaração na Apelação
(0522996-5)
Protocolo : 2019/92022991
Comarca : Abreu e Lima
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima
Apelante : PARK MAQ MÁQUINAS GRÁFICAS COMERCIAL LTDA EPP
Advog : TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA(SP211147)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Grafcart Serviços Gráficos Ltda
Advog : Plácido de Queiroz Galvão(PE004977)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : PARK MAQ MÁQUINAS GRÁFICAS COMERCIAL LTDA EPP
Advog : TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA(SP211147)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : Grafcart Serviços Gráficos Ltda
Advog : Plácido de Queiroz Galvão(PE004977)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 3ª Câmara Cível
Relator : Des. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto
Proc. Orig. : 0001570-86.2008.8.17.0100 (522996-5)
Motivo : Contrarrazoar os Embargos de Declaração na Apelação
Vista Advogado : Plácido de Queiroz Galvão (PE004977 )
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5ª Câmara Cível

DECISÃO TERMINATIVA - 5ª CÂMARA CÍVEL

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09462 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0003498-54.2014.8.17.1590(0502678-6)
Marina Bastos da Porciuncula Benghi(PE000983A) 001 0003498-54.2014.8.17.1590(0502678-6)
Rita de Cássia Cruz Sampaio Fontes(PE026451) 001 0003498-54.2014.8.17.1590(0502678-6)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0003498-54.2014.8.17.1590 Apelação
(0502678-6)
Comarca : Vitória
Vara : Terceira Vara Cível Comarca Vitória Santo Antão
Apelante : BV Financeira S/A, Crédito, Financiamento e Investimento
Advog : Marina Bastos da Porciuncula Benghi(PE000983A)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Eliel José da Silva
Advog : Rita de Cássia Cruz Sampaio Fontes(PE026451)
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. José Fernandes de Lemos
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 10/05/2019 17:33 Local: Diretoria Cível

QUINTA CÂMARA CÍVEL

Apelação Cível nº 502678-6

Apelante: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento

Apelado: Ellel José da Silva, representado pela curadora Josefa Joana da Silva

Relator: Des. José Fernandes de Lemos

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de Apelação interposta em face de sentença (fls. 205/208) proferida nos autos de Ação de Indenização que, por meio da qual o Juízo
da 3ª Vara Cível da Comarca de Vitória de Santo Antão, julgou procedente o pedido para condenar o réu BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO a pagar ao autor a título de indenização por danos morais a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem
como para declarar inexistente o débito do autor.

Às fls. 249/251, as partes vem requerer, conjuntamente, a homologação de transação, bem como a extinção da presente ação nos termos do art.
487, III, "b", do Código de Processo Civil de 2015, pondo fim ao litígio, sendo que o réu por mera liberalidade pagará ao autor a importância de R$
5.200,00 (cinco mil e duzentos), através de depósito judicial, em até 20 (vinte) dias úteis após o protocolo da minuta do acordo. Com o pagamento
desta quantia, as partes outorgam-se reciprocamente, plena, geral e irrevogável quitação para mais nada reclamar em qualquer tempo.

É o relatório. Decido.

Possuindo as partes transatoras capacidade e legitimidade para o específico negócio jurídico em exame, referente a direito disponível e
patrimonial, e, estando o instrumento do acordo devidamente assinado pelos patronos das partes, com poderes para tanto (vide procurações de
fls. 07 e 273), é de se acolher o pedido de homologação.

Ademais, à fl. 290, o banco réu vem requerer a juntada do comprovante de depósito no valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), em
cumprimento ao acordo firmado com o autor.

Posto isso, com base no art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil de 2015, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes às fls.
249/251, e, por conseguinte, extingo o feito com resolução do mérito.

Publique-se. Intime-se.

Recife, 02 de maio de 2019.
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DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS

Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete Desembargador José Fernandes de Lemos

 DESPACHO - 5ª CÂMARA CÍVEL

Emitida em 09/07/2019
Diretoria Cível

Relação No. 2019.09460 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0014566-40.1999.8.17.0001(0386484-0)
Alcides Fernando Gomes Spindola(PE008376) 001 0014566-40.1999.8.17.0001(0386484-0)
Ana Carolina Borba Lessa(PE018813) 001 0014566-40.1999.8.17.0001(0386484-0)
Jorge Lauro Celidônio(SP011717) 001 0014566-40.1999.8.17.0001(0386484-0)
José Paulo Cavalcanti Filho(PE003619) 001 0014566-40.1999.8.17.0001(0386484-0)
João Peixoto de Siqueira(PE005380) 001 0014566-40.1999.8.17.0001(0386484-0)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0014566-40.1999.8.17.0001(0386484-0)

O Diretor informa a quem interessar possa que se
encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0014566-40.1999.8.17.0001 Apelação
(0386484-0)
Comarca : Recife
Vara : Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
Apelante : Hospitais Associados de Pernambuco Ltda
Advog : Alcides Fernando Gomes Spindola(PE008376)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : Fresenius Kabi Brasil Ltda, sucessora de Endomed Laboratório Farmaceutico

Ltda
Advog : Jorge Lauro Celidônio(SP011717)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelante : Marco César Hachem Vasconcelos
Apelante : Marco César Hachem Vasconcelos Júnior, neste ato, representado por seu

genitor Marco César Hachem Vasconcelos
Apelante : Marcelo Victor Maranhão Vasconcelos, neste ato, representado por seu genitor

Marco César Hachem Vasconcelos
Apelante : Mauricio Breno Hachem Vasconcelos, neste ato, representado por seu genitor

Marco César Hachem Vasconcelos
Apelante : Matheus Gabriel Maranhão Vasconcelos, neste ato, representado por seu

genitor Marco César Hachem Vasconcelos
Advog : Ana Carolina Borba Lessa(PE018813)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Kátia Vaniza do Rêgo Maciel
Apelado : Maria Barros da Silva
Apelado : Maria Lúcia de Castro Pereira
Apelado : Marluce Jesus Maranhão
Apelado : Tereza Cristina de Andrade Lima
Apelado : Urbano Possidonio
Apelado : Roberto da Luz Barbosa dos Reis
Apelado : Iracema da Silva Lima
Apelado : Sara Simis Berman
Apelado : Quitéria Francisca da Silva
Apelado : Elizabeth da Cunha Andrade Gama de Oliveira
Apelado : Antonio Telmo Carneiro de Novaes
Apelado : Valdemar Pereira da Silva
Apelado : Gilka Duere Lins
Advog : Ana Carolina Borba Lessa(PE018813)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Espólio de José Peixoto de Siqueira, representado pelo inventariante João

Peixoto de Siqueira
Advog : João Peixoto de Siqueira(PE005380)
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Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Hospitais Associados de Pernambuco Ltda
Advog : José Paulo Cavalcanti Filho(PE003619)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : Fresenius Kabi Brasil Ltda, sucessora de Endomed Laboratório Farmaceutico

Ltda
Advog : Jorge Lauro Celidônio(SP011717)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. Agenor Ferreira de Lima Filho
Despacho : Despacho
Última Devolução : 01/07/2019 14:44 Local: Diretoria Cível

DESPACHO

Intimem-se o Espólio de José Peixoto de Siqueira, o qual é representado pelo inventariante João Peixoto de Siqueira, bem como a
sociedade Martorelli Advogados para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração opostos pela Fresenius Kabi Brasil Ltda.
às fls. 5429/5435 no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme dicção do art. 1.023, §2º, do CPC.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de junho de 2019.

Des. Agenor Ferreira de Lima Filho

Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador Agenor Ferreira de Lima Filho

 VISTAS AO ADVOGADO - Prazo : 15 dias

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09470 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0048547-06.2012.8.17.0001(0447335-6)
ARTUR CASTRO DE SOUZA(PE029346) 001 0048547-06.2012.8.17.0001(0447335-6)
LILIAN ROBERTA MOURA TAVARES(PE038213) 001 0048547-06.2012.8.17.0001(0447335-6)
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues(SP128341) 001 0048547-06.2012.8.17.0001(0447335-6)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0048547-06.2012.8.17.0001#Agravo nos Embargos de Declaração na Apelação

(0447335-6)

Protocolo#: 2019/92022044

Comarca#: Recife

Vara#: Decima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Embargante#: ASSEFAZ - FUNDAÇAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA

Advog#: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues(SP128341)

Advog#: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
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Embargado#: ERIVALDO COSTA BANDEIRA

Advog#: LILIAN ROBERTA MOURA TAVARES(PE038213)

Advog#: ARTUR CASTRO DE SOUZA(PE029346)

Advog#: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Agravte#: ASSEFAZ - FUNDAÇAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA

Advog : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues(SP128341)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Agravdo : ERIVALDO COSTA BANDEIRA
Advog : LILIAN ROBERTA MOURA TAVARES(PE038213)
Advog : ARTUR CASTRO DE SOUZA(PE029346)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. José Fernandes de Lemos
Proc. Orig. : 0048547-06.2012.8.17.0001 (447335-6)
Motivo : manifestar-se sobre o Agravo interposto
Vista Advogado : ARTUR CASTRO DE SOUZA (PE029346 )
Vista Advogado : LILIAN ROBERTA MOURA TAVARES (PE038213 )

 VISTAS AO ADVOGADO - Prazo : 5 dias

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09475 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0003419-28.2011.8.17.1090(0470811-2)
Danielle Torres Silva(PE018393) 001 0003419-28.2011.8.17.1090(0470811-2)
Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240) 001 0003419-28.2011.8.17.1090(0470811-2)
Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A) 001 0003419-28.2011.8.17.1090(0470811-2)
Mariana Queiroz de Souza Lima(PE028395) 001 0003419-28.2011.8.17.1090(0470811-2)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0003419-28.2011.8.17.1090(0470811-2)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0003419-28.2011.8.17.1090#Embargos de Declaração no Agravo na Apelação

(0470811-2)

Protocolo#: 2019/92023047

Comarca#: Paulista

Vara#: 3ª Vara Cível

Agravte#: Etelvado Luiz Matias e outros e outros

Advog#: Mariana Queiroz de Souza Lima(PE028395)

Advog#: Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)

Advog#: Danielle Torres Silva(PE018393)

Advog#: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Agravdo#: Sul América Companhia Nacional de Seguros Gerais S/A

Advog#: Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)

Advog#: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Embargante : Sul América Companhia Nacional de Seguros Gerais S/A
Advog : Eduardo José de Souza Lima Fornellos(PE028240)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
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Embargado : Etelvado Luiz Matias
Embargado : Josete Maria da Trindade Florêncio
Embargado : Severina Tavares de Oliveira Freitas
Advog : Mariana Queiroz de Souza Lima(PE028395)
Advog : Manoel Antônio Bruno Neto(PE000676A)
Advog : Danielle Torres Silva(PE018393)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 5ª Câmara Cível
Relator : Des. Jovaldo Nunes Gomes
Proc. Orig. : 0003419-28.2011.8.17.1090 (470811-2)
Motivo : manifestar-se sobre os Embargos de Declaração
Vista Advogado : Manoel Antônio Bruno Neto (PE000676A)
Vista Advogado : Mariana Queiroz de Souza Lima (PE028395 )
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6ª Câmara Cível

 VISTAS AO ADVOGADO - Prazo : 15 dias

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09482 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Fabiana Andresa de Lima G. Ferreira(PE028259) 001 0006352-92.2014.8.17.0370(0485027-3)
Leandro Silva de Oliveira(PE028867) 001 0006352-92.2014.8.17.0370(0485027-3)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0006352-92.2014.8.17.0370 Agravo Regimental na Apelação
(0485027-3)
Protocolo : 2019/92021885
Comarca : Cabo de Sto. Agostinho
Vara : 2ª Vara Cível
Apelante : W. A. O.
Advog : Leandro Silva de Oliveira(PE028867)
Apelado : W. G. S. B.
Advog : Fabiana Andresa de Lima Gomes Ferreira(PE028259)
Agravte : W. A. O.
Advog : Leandro Silva de Oliveira(PE028867)
Agravdo : W. G. S. B.
Advog : Fabiana Andresa de Lima Gomes Ferreira(PE028259)
Órgão Julgador : 6ª Câmara Cível
Relator : Des. Eduardo Augusto Paura Peres
Proc. Orig. : 0006352-92.2014.8.17.0370 (485027-3)
Motivo : manifestar-se sobre o Agravo Regimental na Apelação
Vista Advogado : Fabiana Andresa de Lima Gomes Ferreira (PE028259 )

 VISTAS AO ADVOGADO - Prazo : 5 dias

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09484 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0014121-39.2013.8.17.1130(0341755-2)
Mario Tibúrcio Cavalcanti da Paz(PE027400) 001 0014121-39.2013.8.17.1130(0341755-2)
Rafael Ribeiro de Amorim(PE022344) 001 0014121-39.2013.8.17.1130(0341755-2)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0014121-39.2013.8.17.1130(0341755-2)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0014121-39.2013.8.17.1130#Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração

(0341755-2)
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Protocolo#: 2019/132711

Comarca#: Petrolina

Vara#: 1ª Vara Cível

Embargante#: Toyota do Brasil Ltda

Advog#: Mario Tibúrcio Cavalcanti da Paz(PE027400)

Advog#: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III

Embargado#: Rafael Ribeiro de Amorim

Advog#: Rafael Ribeiro de Amorim(PE022344)

Embargante#: Rafael Ribeiro de Amorim

Advog#: Rafael Ribeiro de Amorim(PE022344)

Embargado#: Toyota do Brasil Ltda

Advog#: Mario Tibúrcio Cavalcanti da Paz(PE027400)

Advog#: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Órgão Julgador#: 6ª Câmara Cível

Relator : Des. Eduardo Augusto Paura Peres
Proc. Orig. : 0014121-39.2013.8.17.1130 (341755-2)
Motivo : manifestar-se sobre os Embargos de Declaração
Vista Advogado : Mario Tibúrcio Cavalcanti da Paz (PE027400 )
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1ª Câmara de Direito Público

INTERLOCUTÓRIAS / DESPACHOS – 1ª CDP

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09481 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 003 0014039-37.2015.8.17.1130(0522867-9)
DEBORA ALINE VELOSO MARTINS
GOMES(PE037470)

003 0014039-37.2015.8.17.1130(0522867-9)

Patrícia Freire Caldas H. d. Rêgo(PE021146) 002 0001868-84.2015.8.17.0730(0516658-3)
Rodrigo Flavio Alves de Oliveira(PE042386) 004 0000411-26.1999.8.17.0100(0531115-9)
Valter da Silva Leite(PE009701) 006 0010653-96.2012.8.17.0000(0235928-6/03)
danielly de França Rodrigues(PE046541) 004 0000411-26.1999.8.17.0100(0531115-9)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0001868-84.2015.8.17.0730(0516658-3)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 004 0000411-26.1999.8.17.0100(0531115-9)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0013800-96.2013.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0322997-8)
Impte. : C. S. E. S. (Adolescente) (Adolescente)
Def. Público : Ana Cristina Silva Pereira
Reprte : Andrea Paula dos Santos Eiras da Silva
Impdo. : Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco
Procdor : Thiago Arraes de Alencar Norões
Procurador : Maria Helena Nunes Lyra
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Jorge Américo Pereira de Lira
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 09/07/2019 10:44 Local: Diretoria Cível

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0013800-96.2013.8.17.0000 (0322997-8)

IMPETRANTE : C.S.E.S. (Criança/Adolescente)

IMPETRADO : SECRETÁRIO DE SAÚDE DE PERNAMBUCO

RELATOR : Desembargador JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA

RELATOR SUBSTITUTO : Desembargador ITABIRA DE BRITO FILHO

DECISÃO

1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Carolina Santos Eiras da Silva em face de ato do Secretário de Saúde do Estado de
Pernambuco, consistente na negativa de fornecimento do medicamento "MICOFENOLATO DE MOFETILA 500mg", conforme prescrição médica
circunstanciada às fls. 19/21.

2. A segurança restou concedida, nos termos do julgamento de fls. 117, encontrando-se os autos, desde março de 2017, SOBRESTADOS, por
força da determinação constante à fl. 176.

3. Às fls. 291, peticiona a impetrante comunicando que o Estado de Pernambuco continua a DESCUMPRIR o comando judicial, ao tempo em
que colaciona orçamentos, a fim de subsidiar a aquisição do indigitado fármaco.

4. Intimado, o Estado de Pernambuco quedou-se inerte (fl. 302).

5. Diante da notória RECALCITRÂNCIA da Fazenda Pública Estadual em cumprir a ordem judicial que lhe foi imposta, aliada à imperiosa
necessidade de se conferir efetividade ao comando decisório, tenho que a constrição de verbas é medida que se impõe.

6. Em pesquisa realizada na internet, encontrou-se na FARMAVISA1 o melhor preço para aquisição do medicamento, cujo valor corresponde a
R$ 472,27 (quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e sete centavos) por caixa do fármaco, conforme orçamento que segue em anexo.
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7. Considerando que o tratamento foi prescrito por prazo indeterminado e que, à fl. 293, consta dos autos prescrição médica do fármaco para 3
meses, a fim de evitar o seu custeamento quando não mais necessário ou útil, determino, no presente momento, que o bloqueio recaia sobre
verba suficiente para custear o tratamento pelo prazo acima apontado.

8. Posto isso, em face da manifesta mora do Poder Público Estadual, determino: (a) o bloqueio de R$ 5.810,52 (cinco mil, oitocentos e dez reais
e cinquenta e dois centavos) da conta da Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, através do Sistema Bacen Jud; (b) após o bloqueio do
montante supracitado, com transferência para conta à disposição deste Juízo, expeça-se alvará em favor da impetrante, devendo esta apresentar
a respectiva prestação de contas no prazo de 5 (cinco) dias, contados do saque do valor depositado.

Após o oferecimento da prestação de contas, dê-se vista, pelo prazo de 5 dias, ao Estado de Pernambuco.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de julho de 2019.

Desembargador Itabira de Brito Filho

Relator Substituto

1 https://www.farmavisa.com.br/cellcept-500mg-c-50-comprimidos-revestidos

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete do Desembargador Jorge Américo Pereira de Lira

1

140

Desembargador Jorge Américo Pereira de Lira

Relator

002. 0001868-84.2015.8.17.0730 Apelação
(0516658-3)
Comarca : Ipojuca
Vara : Vara da Fazenda Pública de Ipojuca
Apelante : Estado de Pernambuco
Procdor : Iane Andréa de Sá Ferreira
Apelado : FEDERAL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Advog : Patrícia Freire Caldas Heráclio do Rêgo(PE021146)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 1ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 08/07/2019 11:05 Local: Diretoria Cível

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

APELAÇÃO N.º 0001868-84.2015.8.17.0730 (0516658-3)

APELANTE: ESTADO DE PERNAMBCO

APELADO: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA

RELATOR: DES. WALDEMIR TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de apelação em face de sentença proferida nos autos os embargos à execução fiscal Nº 0001868-84.2015.8.17.0730, que julgou extinto
sem julgamento de mérito, ante a perda superveniente do objeto da ação.

O presente recurso foi distribuído para este Desembargador em 01/10/2018, realizado juizo de prelibação em maio do corrente ano.

É o relatório em síntese.

Decido.

Em análise detida dos autos, entendo, que deve-se declinar da competência por considerar configurada a prevenção nos termos do art. 930,
parágrafo único, do CPC c/c art. 141 do RITJPE.

Destaco que, em pesquisa realizada no sistema Judwin e pelo PJE, verifiquei o trâmite perante esta 1ª Câmara de Direito Público, sob a relatoria
do Excelentíssimo Desembargador Jorge Américo Pereira de Lira, o Agravo de Instrumento nº 0389333-0, cujo trânsito em julgado ocorreu em
29/08/2016 e ainda o Pedido Pedido de Concessão de Efeito Suspensivo (art. 1.012, §§3º, I, e 4º, do CPC/15) à presente apelação, distribuida
sob o nº0008408-68.2018.8.17.9000.

A questão a ser levada em conta, no caso ora posto, é a revogação tácita da regra inserta no art. 67-B, do antigo Regimento Interno desta Egrégia
Corte em face da entrada em vigor da norma prevista no art. 930, parágrafo único, do NCPC, a gerar a prevenção ao Agravo de Instrumento nº.
0389333-0, o "primeiro recurso protocolado no tribunal", cujo trânsito em julgado ocorreu em 29/08/2016.

A prevenção consiste na fixação da competência de um juízo em face de outro quando ambos forem competentes para a causa. Assim, a
causa pode ir ao encontro de quaisquer desses juízes potencialmente competentes, mas a receberá aquele que houver chegado primeiro no
conhecimento da questão.

Em homenagem ao princípio da segurança jurídica, o art. 14 da novel legislação processual, estatui que a norma processual não retroagirá e
será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a
vigência da norma revogada.

Assim, o art. 930, parágrafo único, do CPC, como norma de distribuição por prevenção, deverá ser aplicado, somente, aos recursos cujo trânsito
em julgado ocorrer após a entrada em vigor da nova lei processual, a qual não comporta aplicação retroativa.

Portanto, constatado que o presente recurso foi distribuído em 01/10/2018, enquanto que o Agravo de Instrumento nº 0389333-0 transitou em
julgado em 29/08/2016, impõe-se reconhecer que, no caso em questão, a entrada em vigor do art. 930, parágrafo único do CPC/2015 afasta a
incidência da regra inserta no art. 67-B, do antigo Regimento Interno desta Egrégia Corte, bem como, o entendimento outrora firmado na Corte
Especial deste E. Tribunal de que a prevenção tem seu termo no trânsito em julgado do recurso pioneiro.

Tal raciocínio, inclusive, foi consolidado recentemente pelo novo Regimento Interno do TJPE de 30/03/2017, conforme os arts. 141 e 534, abaixo
transcritos:

Art. 141. A distribuição de ação de competência originária do Tribunal, de recurso, de reexame necessário e de conflito de competência, torna
preventa a competência do relator para todos os recursos e pedidos posteriores, tanto na ação quanto na execução referente ao mesmo processo
ou a processo conexo.

Art. 534. A prevenção de que trata o caput do art. 141 não ocorrerá quando o primeiro recurso protocolado no tribunal tenha transitado em julgado
antes da vigência da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015.

Feitas essas considerações, declino da competência para processar e julgar o recurso em apreço, determinando, por prevenção, a redistribuição
do presente feito ao Eminente Desembargador Jorge Américo Pereira de Lira - a quem foi distribuído o primeiro recurso -, nos termos do art.
930, parágrafo único, do CPC c/c o art. 141, caput, do RITJPE.

Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de julho de 2019.

Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

Relator

003. 0014039-37.2015.8.17.1130 Apelação
(0522867-9)
Comarca : Petrolina
Vara : Vara da Faz. Pública
Apelante : ELMITON MOTA DA SILVA JUNIOR
Apelante : JORDANA AMADOR GALVAGNI
Apelante : TATIANA PEREIRA DE ARAUJO
Apelante : THIAGO ANTONIO VIEIRA GOMES
Apelante : VALDECIO DE BRITO FERREIRA
Advog : DEBORA ALINE VELOSO MARTINS GOMES(PE037470)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Estado de Pernambuco
Procdor : Joanile Guimarães Verdugo
Órgão Julgador : 1ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho
Despacho : Despacho
Última Devolução : 08/07/2019 11:05 Local: Diretoria Cível
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PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

Apelação nº:

0522867-9

Apelante:

ELMITON MOTA DA SILVA JUNIOR E OUTROS

Apelado:

ESTADO DE PERNAMBUCO

Procurador:

Relator:

Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

DESPACHO

Trata-se de apelação em face da sentença de fls.116/120, que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 487, I, do
NCPC.

O Recurso de Apelação Cível, na nova sistemática processual brasileira, está previsto nos artigos 1.009 e seguintes. A sua admissibilidade é de
competência exclusiva deste Sodalício, conforme dispõe o § 3º, do art. 1.010, do Novo Código de Processo Civil.

Sendo assim, observando a satisfação dos requisitos legais/formais, dos artigos 1.009, 1.010, 1.012 e 1.013 do NCPC:

i) Recebo o presente recurso em ambos efeitos para o seu normal processamento;

ii) Em seguida, encaminho os autos à Procuradoria de Justiça, para a sua manifestação legal.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de julho de 2019.

Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

Desembargador Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete do Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

W07

004. 0000411-26.1999.8.17.0100 Apelação
(0531115-9)
Comarca : Abreu e Lima
Vara : Terceira Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima
Apelante : MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA - PE
Advog : Rodrigo Flavio Alves de Oliveira(PE042386)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : CLEIDE MARIA DOS SANTOS
Apelado : José Vitor dias Filho
Apelado : Maria Dalva Oliveira
Apelado : Mônica Maria Felix Cavalcanti
Apelado : Nelma Ferreira Lima de souza



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

216

Apelado : Nilza Barbosa dos Santos
Apelado : Vanderlei Severino Pereira
Advog : danielly de França Rodrigues(PE046541)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 1ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Erik de Sousa Dantas Simões
Despacho : Despacho
Última Devolução : 08/07/2019 13:46 Local: Diretoria Cível

1ª Câmara de Direito Público

Apelação nº 0531115-9 (NPU nº. 0000411-26.1999.8.17.0100)

Apelante: Município de Abreu e Lima - PE

Apelada: Cleide Maria dos Santos e outros

Relator: Des. Erik de Sousa Dantas Simões

DESPACHO

Em respeito ao Princípio da Vedação da Decisão Surpresa, intime-se os apelados para se pronunciarem acerca da alegação de litispendência/
coisa julgada trazida pelo Município apelante em suas razões recursais, face à sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança nº.
0000273-30.1997.8.17.0100, na qual foi garantido a eles o direito às verbas referentes ao período em que ficaram em disponibilidade.

Cumpra-se.

Recife, 03 de julho de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Relator

005. 0100230-48.2013.8.17.0001 Apelação
(0531554-6)
Comarca : Recife
Vara : Vara dos Executivos Fiscais Municipais
Apelante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : ANDRE GUSTAVO AFONSO FERREIRA BARROS LEITE
Apelado : MUNICIPIO DO RECIFE
Procdor : HERMAN MILANEZ DANTAS NETO
Órgão Julgador : 1ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho
Despacho : Despacho
Última Devolução : 08/07/2019 11:05 Local: Diretoria Cível

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

Apelação Nº 0531554-6

Vara dos Executivos Fiscais Municipais da Comarca de Recife

Processo nº 0100230-48.2013.8.17.0001

APELANTE: ESTADO DE PERNAMBUCO

APELADO: MUNICÍPIO DO RECIFE

Relator: Desembargador Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

DESPACHO

Trata-se de Apelação Cível em face da sentença prolatada às fls.22/23, que julgou improcedente o pedido dos embargos, determinando o
prosseguimento da execução fiscal.

O Recurso de Apelação Cível, na nova sistemática processual brasileira, está previsto nos artigos 1.009 e seguintes. A sua admissibilidade é de
competência exclusiva deste Sodalício, conforme dispõe o § 3o, do art. 1.010, do Código de Processo Civil.

Para uma melhor análise do presente recurso, principalmente quanto a alegada prescrição, necessário que seja realizada o apensando deste ao
autos da Execução Fiscal nº0065613-96.2012.8.17.0001, inclusive devendo neste, ser certificado em que data se deu a materialização do mesmo.

Desta forma, remetam-se os autos ao juízo de origem, para que seja feito o devido apensamento e certificação na forma acima mencionada.
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Em seguida, retornem-me conclusos os autos.

À Diretoria Cível para devidas providências.

Publique-se. Intime-se.

Recife, 04 de julho de 2019.

Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

Relator

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete do Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

W11  

006. 0010653-96.2012.8.17.0000 Embargos de Declaração nos Embargos à Execução
(0235928-6/03)
Protocolo : 2013/122346
Embargte : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Cristiany Gonçalves Sampaio Coelho
Embargdo : Zelita de Oliveira Rabelo
Advog : Valter da Silva Leite(PE009701)
Observação : 1.Ass CNJ 10288
Embargante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Cristiany Gonçalves Sampaio Coelho
Embargado : Zelita de Oliveira Rabelo
Advog : Valter da Silva Leite(PE009701)
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho
Proc. Orig. : 0010653-96.2012.8.17.0000 (235928-6/3)
Despacho : Despacho
Última Devolução : 08/07/2019 11:05 Local: Diretoria Cível

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

Embargos à Execução:

0235928-6/03

Embargante:

Estado de Pernambuco

Embargado:

Zelita de Oliveira Rabelo

Relator:

Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

DESPACHO

Em face a elaboração de novos cálculos (fls. 410), intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo de 05 (cinco) dias.

À Diretoria Cível para as devidas providências.

Intimações necessárias.
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Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de julho de 2019.

Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

Desembargador Relator

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete do Des. Waldemir Tavares de Albuquerque

2

W12

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Gabinete do Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho

1

W12

 DESPACHOS – 1ª CDP

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09464 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Arthur Souza Leão Santos(PE014367) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Artur Cézar de Souza Melo Teixeira 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Cristiana Gueiros Souza(PE014341) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Eric de Lima Rodrigues(PE029405) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Eveline Guedes Ferreira Lima(PE021615) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Fábio Sérvulo da Silva Alves(PE024880) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Hugo Correia Sotero 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Leonardo Fernandes da Matta Ribeiro(PE018476) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Leonardo Ramalho Luz 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Lucas Leonardo Feitosa Batista(PE022265) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
MARIANA DE FATIMA A. GALVÃO(PE039772) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Manoel Luiz de França Neto 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Manoel Luiz de França Neto(PE017605) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Marcus Heronydes Batista Mello(PE014647) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Maurício Ferreira da S. de A. Galvão(PE022907) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Paulo Rosenblatt(PE021470) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Renata Virgínia Neumann Monteiro(PE023154) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Rodrigo Rangel Maranhão(PE022372) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Rodrigo de Salazar e Fernandes(PE019095) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Walleska Vila Nova(PE021826) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
Walter Giuseppe Alcantara Manzi(PE012706) 001 0001523-68.2001.8.17.0000(0072497-2)
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O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta

diretoria os seguintes feitos:

001. 0001523-68.2001.8.17.0000 Embargos à Execução
(0072497-2)
Comarca : Recife
Autor : SINDIFISCO - Sindicato dos Funcionários do Grupo Ocupacional Auditoria do

Tesouro Estadual de Pernambuco
Advog : Leonardo Fernandes da Matta Ribeiro(PE018476)
Advog : Artur Cézar de Souza Melo Teixeira
Advog : Cristiana Gueiros Souza(PE014341)
Advog : Rodrigo de Salazar e Fernandes(PE019095)
Advog : Hugo Correia Sotero
Advog : Walter Giuseppe Alcantara Manzi(PE012706)
Advog : Marcus Heronydes Batista Mello(PE014647)
Advog : Manoel Luiz de França Neto(PE017605)
Advog : Cristiana Gueiros Souza(PE014341)
Advog : Leonardo Ramalho Luz
Advog : Paulo Rosenblatt(PE021470)
Estag. : Renata Virgínia Neumann Monteiro e outros e outros
Réu : Estado de Pernambuco
Autos Complementares : 0072497201 Embargos de Declaração Embargos de Declaração
Autos Complementares : 0072497202 Embargos de Declaração Embargos de Declaração
Autos Complementares : 0072497203 Embargos de Declaração Embargos de Declaração
Embargte : Estado de Pernambuco
Procdor : Larissa Medeiros Santos
Procdor : Antônio César Caúla Reis
Procdor : Luciana Rorfe de Vasconcelos
Procdor : Bruno da Silva Ramos
Embargdo : SINDIFISCO - Sindicato dos Funcionários do Grupo Ocupacional Auditoria do

Tesouro Estadual de Pernambuco
Advog : Rodrigo Rangel Maranhão(PE022372)
Advog : Walleska Vila Nova(PE021826)
Advog : MARIANA DE FATIMA A. GALVÃO(PE039772)
Advog : Eric de Lima Rodrigues(PE029405)
Advog : Fábio Sérvulo da Silva Alves(PE024880)
Advog : Leonardo Fernandes da Matta Ribeiro(PE018476)
Advog : Artur Cézar de Souza Melo Teixeira
Advog : Cristiana Gueiros Souza(PE014341)
Advog : Lucas Leonardo Feitosa Batista(PE022265)
Advog : Renata Virgínia Neumann Monteiro(PE023154)
Advog : Eveline Guedes Ferreira Lima(PE021615)
Advog : Maurício Ferreira da S. de A. Galvão(PE022907)
Advog : Arthur Souza Leão Santos(PE014367)
Advog : Rodrigo de Salazar e Fernandes(PE019095)
Advog : Hugo Correia Sotero
Advog : Walter Giuseppe Alcantara Manzi(PE012706)
Advog : Marcus Heronydes Batista Mello(PE014647)
Advog : Manoel Luiz de França Neto
Advog : Cristiana Gueiros Souza(PE014341)
Advog : Leonardo Ramalho Luz
Advog : Paulo Rosenblatt(PE021470)
Estag. : Renata Virgínia Neumann Monteiro
Estag. : José Pinteiro da Costa Bisneto
Estag. : Rodrigo Albuquerque de Victor
Estag. : Carina Cavalcanti de Morais
Estag. : Daniela Dantas de Oliveira
Estag. : Evandro Jose de Melo Filho
Estag. : Leonardo Leal Bezerra Cavalcanti
Estag. : Marina Machado Adeodato
Estag. : Mirella Bruscky Parayba
Estag. : Norma Nancy Emanuelle Silvério da Silva
Estag. : Paula Rodrigues Coimbra
Estag. : Luciana Maria Félix de Queiroz
Estag. : Breno Perez Coelho
Estag. : Maria Lúcia Barbosa
Estag. : Luciana Leal Brayner
Estag. : Eduardo Valença Freitas
Estag. : Antônio Márcio Monteiro Gueiros
Estag. : Rafael Fazio Malta
Estag. : José Augusto Lima Neto Júnior
Estag. : Carina Cavalcanti de Morais
Estag. : João Marcelino Cavalcanti Júnior
Estag. : Rafael Fazio Malta
Estag. : Stélio de Sá Leitão Cavalcanti
Estag. : Gabriela Souza D'almeida Lins



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

220

Estag. : Mariana Braga Diégues Serva
Estag. : Lorena Cordeiro de Vasconcelos
Estag. : Mirella Figueiroa Rodrigues dos Santos
Estag. : Mário Flávio Rodrigues Silva Filho
Estag. : Luciana Martins de Amorim Amaral
Estag. : Alexandre Tenório de Brito Medeiros
Estag. : Manuella Gueiros Filizola
Estag. : Sérgio Papini de Mendonça Uchôa Filho
Estag. : Thiago José Guimarães Costa
Estag. : Silvio Mattoso Gonçalves de Oliveira
Procurador : Romero De Oliveira Andrade
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Erik de Sousa Dantas Simões
Proc. Orig. : 0000083-37.2001.8.17.0000 (70201-8)
Despacho : Despacho
Última Devolução : 08/07/2019 13:40 Local: Diretoria Cível

Seção de Direito Público

Embargos à Execução nº 0072497-2 (N.P.U 0001523-68.2001.8.17.0000)

Embargante: Estado de Pernambuco

Embargado: SINDIFISCO - Sindicato dos Funcionários do Grupo Ocupacional Auditoria do Tesouro Estadual de Pernambuco

Relator: Des. Erik de Sousa Dantas Simões 

DESPACHO

Retornando os autos após a intimação dos advogados citados no despacho de fls. 931/932, o Bel. Helton Henrique Conceição Aragão
informou o seu total interesse em participar da divisão dos respectivos honorários advocatícios, requerendo o compartilhamento, em partes iguais,
entre todos os advogados que atuaram no processo, bem como a reserva de sua cota parte (fls. 936/937).

Os causídicos da sociedade Vilanova Maranhão Advogados manifestaram seu absoluto interesse nos honorários advocatícios
sucumbenciais arbitrados nos embargos à execução interpostos pelo Estado de Pernambuco, ao tempo em que pleitearam a sua habilitação
nos autos. Ainda, pediram a concessão de vistas fora do cartório pelo prazo de 10 (dez) dias para digitalizar os autos e permitir a análise dos
créditos debatidos.

O Estado de Pernambuco, por sua vez, reiterou a tese principal da impugnação, no tocante a ilegitimidade dos atuais requerentes
(petitório de fls. 829/930), defendendo a extinção da execução, haja vista a titularidade do crédito executado pertencer a terceiros que não figuram
dentre os exequentes (fl. 946).

Observa-se que os advogados discriminados na petição de fls. 912/913 (Eric de Lima Rodrigues, Fábio Sérvulo da Silva Alves e Mariana
Almeida Galvão) são os atuais e legítimos representantes do SINDIFISCO, consoante procuração ad judicia e atos constitutivos do Sindicato
colacionados às fls. 914/929. Portanto, não há necessidade de extinguir o feito, devendo-se prosseguir com o cumprimento de sentença até
ulterior pronunciamento.

Quanto ao pedido de vista fora de cartório, embora esteja suficientemente evidenciado o interesse dos advogados do escritório Vilanova
Maranhão Advogados, a fim de evitar futuras alegações de nulidade processual, e considerando o grande volume dos autos, defiro o pedido,
com prazo de 10 (dez dias) úteis.

Quanto à habilitação da Vilanova Maranhão Advogados, por outro lado, não há razão de ser, uma vez que não são partes, representantes das
partes nem se enquadra nas hipóteses de intervenção de terceiros. Oo que se debate aqui é apenas e tão somente a atuação dos advogados
no feito, em momento passado, não sendo mais os atuais representantes da parte embargada conforme já ressaltado.

Em tempo, verifico que os representantes legais do SINDIFISCO possuem poderes ad judicia, isto é, poderes gerais para oferecer
recursos, propor cumprimento de sentença, requerer gratuidade de justiça, bem como substabelecer, nos termos do artigo 105 do CPC (primeira
parte). Inexistindo a especificação de poderes expressos para: reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre
o qual se funda a ação, receber, dar quitação, que devem constar de cláusula específica, a renúncia a qualquer atualização realizada unicamente
pelos advogados à fl. 875 precisa ser ratificada pela parte SINDIFISCO.

Não se desconhece que os advogados possuem direito autônomo ao recebimento dos honorários sucumbenciais, entretanto, estes também
podem ser pleiteados pela parte, desta forma, neste caso, entendo que deve haver a concessão de poderes expressos e específicos na procuração
ou a ratificação assinada pelo Presidente da Associação.

Assim, após a concessão de vistas ao escritório Vilanova Maranhão Advogados, deve-se proceder com a intimação do SINDIFISCO, na pessoa
de seu Presidente (fls. 914/915), no sentido de ratificar a renúncia da atualização do crédito relativo aos honorários de sucumbência do julgamento
improcedente dos embargos à execução.

Publique-se. Cumpra-se.

Após, voltem os autos conclusos.

Recife, 04 de julho de 2019.

Des. Erik de Sousa Dantas Simões

Relator
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2ª Câmara de Direito Público

Emitida em 08/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09417 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 002 0002999-77.2016.8.17.0110(0521411-3)
Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201) 002 0002999-77.2016.8.17.0110(0521411-3)
José Batista de Sousa Júnior(PE011274) 001 0013399-34.2012.8.17.0000(0243712-3/02)
RENATA TATTIANE R. D. S. VERAS(PE031281) 002 0002999-77.2016.8.17.0110(0521411-3)
Rodolfo Macena de Siqueira(PE041684) 002 0002999-77.2016.8.17.0110(0521411-3)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0013399-34.2012.8.17.0000(0243712-3/02)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0013399-34.2012.8.17.0000 Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração
(0243712-3/02)
Protocolo : 2019/92021767
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital
Embargante : INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Procdor : Maria Zulmira Silva Timóteo e outros e outros
Embargado : Antônia Dias de Moura e outros e outros
Advog : José Batista de Sousa Júnior(PE011274)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Observação : alterado processo de origem .
Embargante : INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Procdor : RISONEIDE GONÇALVES DE ANDRADE
Embargado : Antônia Dias de Moura
Embargado : Elizabete Dias Moura do Nascimento
Embargado : Maria José Dias de Moura Silva
Embargado : José Severino Dias de Moura
Embargado : Antonia Dias de Moura
Embargado : Lourival Dias de Moura
Embargado : Maria de Lourdes Dias de Moura
Advog : José Batista de Sousa Júnior(PE011274)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Proc. Orig. : 0013399-34.2012.8.17.0000 (243712-3/2)
Motivo : Apresentar resposta ao recurso
Vista Advogado : José Batista de Sousa Júnior (PE011274 )

002. 0002999-77.2016.8.17.0110 Embargos de Declaração na Apelação
(0521411-3)
Protocolo : 2019/132607
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca Afogados da Ingazeira
Apelante : Municipio de Afogados da Ingazeira
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : PATRICIA ALCANTARA DE ASSIS
Advog : RENATA TATTIANE RODRIGUES DE SIQUEIRA VERAS(PE031281)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargante : Municipio de Afogados da Ingazeira
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)
Advog : Rodolfo Macena de Siqueira(PE041684)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Embargado : PATRICIA ALCANTARA DE ASSIS
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Advog : RENATA TATTIANE RODRIGUES DE SIQUEIRA VERAS(PE031281)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Proc. Orig. : 0002999-77.2016.8.17.0110 (521411-3)
Motivo : Apresentar resposta ao recurso
Vista Advogado : RENATA TATTIANE RODRIGUES DE SIQUEIRA VERAS (PE031281 )

 

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09467 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0002684-54.2012.8.17.1350(0521255-5)
HUGO FARIAS LINS DE ARAUJO(PE039277) 001 0002684-54.2012.8.17.1350(0521255-5)
LUIS VICTOR CAMPOS LINS(PE045913) 002 0039201-31.2012.8.17.0001(0532284-3)
Polyana Tavares de Campos(PE016515) 001 0002684-54.2012.8.17.1350(0521255-5)
RADILSON CALAZANS SILVA(PE025902) 001 0002684-54.2012.8.17.1350(0521255-5)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 002 0039201-31.2012.8.17.0001(0532284-3)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0002684-54.2012.8.17.1350 Apelação
(0521255-5)
Comarca : São Lourenço da Mata
Vara : 1ª Vara Cível
Apelante : Transcol - Transportes Coletivos Ltda
Advog : Polyana Tavares de Campos(PE016515)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Advog : HUGO FARIAS LINS DE ARAUJO(PE039277)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : R. N. L. (Criança) (Criança)
Advog : RADILSON CALAZANS SILVA(PE025902)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Reprte : Maria Cícera do Nascimento
Apelante : MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Advog : HUGO FARIAS LINS DE ARAUJO(PE039277)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Transcol - Transportes Coletivos Ltda
Advog : Polyana Tavares de Campos(PE016515)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Despacho : Despacho
Última Devolução : 08/07/2019 16:44 Local: Diretoria Cível

Apelação n° 0521255-5

Apelantes: TRANSCOL e Município de S. Lourenço da Mata

Apelados: TRANSCOL e Município de S. Lourenço da Mata

Recurso Adesivo: Maria Cícera do Nascimento e outro

DESPACHO

 



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

223

Trata-se de apelação em face de sentença proferida nos autos da Ação de Indenização por Dano Material e Morais, que, julgou procedente em
parte o pedido dos autores, condenando solidariamente o município de São Lourenço da Mata e a empresa TRANSCOL a pagar a título de danos
morais, sendo a R.N. L a quantia de R$8.000,00 oito mil reais) e a M. C. N. a quantia de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais).

O Recurso de Apelação Cível, na nova sistemática processual brasileira, está previsto nos artigos 1.009 e seguintes. A sua admissibilidade é de
competência exclusiva deste Sodalício, conforme dispõe o § 3°, do art. 1.010, do Novo Código de Processo Civil.

Sendo assim, observando a satisfação dos requisitos legais/formais, dos artigos 1.009, 1.010, 1.012 e 1.013 do NCPC:

i) Recebo o presente recurso no efeito suspensivo e devolutivo, para o seu normal processamento;

ii) Encaminho os autos à Procuradoria de Justiça, para a sua manifestação legal.

iii) Após, retorne-me o feito para a análise e julgamento do mérito.

Cumpra-se.

Recife, 08/07/2019.

Des. José Ivo de Paula Guimarães

Relator

002. 0039201-31.2012.8.17.0001 Apelação / Reexame Necessário
(0532284-3)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara de Acidentes do Tabalho da Capital
Autor : INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
Procdor : LUCIANO MARINHO FILHO
Autor : FABIANNA AGRA DE VICTOR
Advog : LUIS VICTOR CAMPOS LINS(PE045913)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Réu : FABIANNA AGRA DE VICTOR
Advog : LUIS VICTOR CAMPOS LINS(PE045913)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Réu : INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
Procdor : Adriana Gondim Michiles
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Despacho : Despacho
Última Devolução : 08/07/2019 16:43 Local: Diretoria Cível

Apelação n° 0532284-3

Apelante: INSS E OUTRO

Apelado: FABIANNA AGRA DE VICTOR E OUTRO

DESPACHO

Trata-se de apelação em face de sentença proferida nos autos da Ação Acidentária, que julgo parcialmente procedente os pedidos constantes
da exordial, condenando o INSS ao pagamento à autora do benefício de auxílio-acidente, mais abono anual.

O Recurso de Apelação Cível, na nova sistemática processual brasileira, está previsto nos artigos 1.009 e seguintes. A sua admissibilidade é de
competência exclusiva deste Sodalício, conforme dispõe o § 3o, do art. 1.010, do Novo Código de Processo Civil.

Sendo assim, observando a satisfação dos requisitos legais/formais, dos artigos 1.009, 1.010, 1.012 e 1.013 do NCPC:

i) Recebo o presente recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo para o seu normal processamento;

ii) Encaminho os autos à Procuradoria de Justiça, para a sua manifestação legal.

iii) Após, retorne-me o feito para a análise e julgamento do mérito.

Cumpra-se.

Recife, 05/07/2019.

Des. José Ivo de Paula Guimarães Relator

Poder Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador José Ivo de Paula Guimarães

SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

07

 

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09397 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 001 0000997-38.2014.8.17.0100(0499815-2)
Rodrigo Flavio Alves de Oliveira(PE042386) 001 0000997-38.2014.8.17.0100(0499815-2)
Valmir Oliveira da Silva Júnior(PE023541) 001 0000997-38.2014.8.17.0100(0499815-2)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0000997-38.2014.8.17.0100 Apelação
(0499815-2)
Comarca : Abreu e Lima
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima
Apelante : MARCOS COSTA DOS SANTOS
Apelante : ADEILDA MARIA DA COSTA
Apelante : CLAUDIO FERREIRA DE MELO
Apelante : CLEITON MOLITERNO PESSOA DA SILVA
Apelante : DANIELA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Apelante : DANIELLY ANA DA SILVA
Apelante : DARCI AUGUSTA SOARES
Apelante : ERIKA VIEIRA DE LIMA
Apelante : FLAVIA SILVA DE ARAUJO
Apelante : GERUANDE SOARES DA SILVA
Apelante : IRANEYDE HORÁCIO DE LIMA
Apelante : JOELMA NILO GOUVEIA DA SILVA
Apelante : Márcia de Souza Passos
Apelante : MARIA SILRONIA EVANGELISTA DE SOUZA
Apelante : ANDREIA FREITAS DA SILVA
Apelante : MARIA LUCIANA SOUZA DA SILVA
Apelante : NEILIANE MARIA CORDEIRO
Apelante : ONILDA ROSA SA LEITAO DA SILVA
Apelante : RISALVA DOS SANTOS
Apelante : SEVERINA MARIA PEREIRA
Apelante : SIRLEI ELEONORA DA SILVEIRA MOURA
Advog : Valmir Oliveira da Silva Júnior(PE023541)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : MUNICIPIO DE ABREU E LIMA
Advog : Rodrigo Flavio Alves de Oliveira(PE042386)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 2ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. José Ivo de Paula Guimarães
Despacho : Despacho
Última Devolução : 05/07/2019 17:02 Local: Diretoria Cível

Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador José Ivo de Paula Guimarães

SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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APELAÇÃO CÍVEL N° 0499815-2

APELANTE: Marcos Costa dos Santos e outros

APELADO: Município de Abreu e Lima

RELATOR: Des. José Ivo de Paula Guimarães

DESPACHO

Atento à suscitação preliminar de intempestividade do recurso de apelação cível, com fulcro no art. 10 do CPC, intime-se a parte recorrente para
se manifestar - unicamente - acerca do aspecto ora apontado. 1

 P. e I.

 Recife, 04/07/2019.

 

Des. José Ivo de Paula Guimarães - relator

1 Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

02 Praça da República S/N, 3° andar, Santo Antônio, Recife/PE

CEP: 50.010.040 - Fone: (081) 3182-0198
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3ª Câmara de Direito Público

 

Emitida em 08/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09421 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado#Ordem Processo

EVERTON QUEIROZ DE SOUZA(PE046316D) 003 0002609-44.2019.8.17.0000(0530933-3)
RAUL RODRIGUES SANTOS(PE048521D) 003 0002609-44.2019.8.17.0000(0530933-3)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0114846-62.2012.8.17.0001 Apelação
(0504813-3)
Comarca : Recife
Vara : Vara dos Executivos Fiscais Municipais
Apelante : Município do Recife
Procdor : OSWALDO NAVES VIEIRA JÚNIOR
Apelado : AVAIDE MARIA LAURENTINO SILVA
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo
Despacho : Despacho
Última Devolução : 05/07/2019 18:06 Local: Diretoria Cível

3ª Câmara de Direito Público

Apelação nº 504813-3 - Vara dos Executivos Fiscais Municipais

Apelante: Município do Recife

Procurador: Oswaldo Naves Vieira Júnior.

Apelada: AVAIDE MARIA LAURENTINO SILVA.

Relator: Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

D E S P A C H O 07

Diante da petição de fls. 44, na qual o Procurador Judicial apresenta a desistência da execução, amparado no teor do Decreto nº 29.204 de 06 de
novembro de 2015 (fls. 45), deve a Diretoria Cível certificar a eventual ocorrência do trânsito em julgado e proceder com as diligências de praxe.

Em caso positivo, devem os autos serem baixados com a respectiva baixa na distribuição, para que o processo não conste no acervo do gabinete.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de julho de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

GABINETE DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIRÊDO
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_________________________________________________________________________Praça da República, s/nº, 3º andar - Santo Antônio -
RECIFE-PE - CEP 50010-040 Fone: 3182.0211

002. 0120935-04.2012.8.17.0001 Apelação
(0505269-9)
Comarca : Recife
Vara : Vara dos Executivos Fiscais Municipais
Apelante : Município do Recife
Procdor : Oswaldo Naves Vieira Júnior
Apelado : K & C CONFECCOES LTDA ME
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo
Despacho : Despacho
Última Devolução : 05/07/2019 18:06 Local: Diretoria Cível

3ª Câmara de Direito Público

Apelação nº 505269-9 - Vara dos Executivos Fiscais Municipais

Apelante: Município do Recife

Procurador: Oswaldo Naves Vieira Júnior.

Apelado: K & C CONFECCOES LTDA ME.

Relator: Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

D E S P A C H O 07

Diante da petição de fls. 44, na qual o Procurador Judicial apresenta a desistência da execução, amparado no teor do Decreto nº 29.204 de 06 de
novembro de 2015 (fls. 45), deve a Diretoria Cível certificar a eventual ocorrência do trânsito em julgado e proceder com as diligências de praxe.

Em caso positivo, devem os autos serem baixados com a respectiva baixa na distribuição, para que o processo não conste no acervo do gabinete.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de julho de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

GABINETE DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIRÊDO

_________________________________________________________________________Praça da República, s/nº, 3º andar - Santo Antônio -
RECIFE-PE - CEP 50010-040 Fone: 3182.0211

003. 0002609-44.2019.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0530933-3)
Impte. : BRUNA ALVES DE ARRUDA
Advog : EVERTON QUEIROZ DE SOUZA(PE046316D)
Advog : RAUL RODRIGUES SANTOS(PE048521D)
Impdo. : GERENTE GERAL DE GESTÃO POR COMPETENCIAS E

DESENVOLVIMENTO DE CARREIRAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Impdo. : SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Impdo. : SECRETÁRIO ESTADUAL DA SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo
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Despacho : Redistribuir Processo
Última Devolução : 05/07/2019 18:08 Local: Diretoria Cível

Seção de Direito Público

Mandado de Segurança nº 530933-3

Impetrante: Bruna Alves de Arruda

Advogado: Everton Queiroz de Souza PE046316D

Impetrado: Gerente Geral de Gestão por competências e Desenvolvimento de Carreiras do Estado de Pernambuco e OUTROS

Relator: Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo

DECISÃO 15

Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado por Bruna Alves de Arruda em face do Gerente Geral de Gestão por
Competências e Desenvolvimento de Carreiras do Estado de Pernambuco, Secretário de Administração do Estado de Pernambuco, Secretário
Estadual de Saúde de Pernambuco, Presidente do AOCP, diante da apontada ilegalidade do ato coator consistente na inadequada atribuição
de pontuação na fase de análise curricular, de caráter classificatório, fase essa integrante do concurso público para o quadro da Secretaria
Estadual de Saúde do Estado de Pernambuco para o ano de 2018 aberto pelos Secretários de Administração e o Secretário de Saúde e no
qual a impetrante restou aprovada e classificada em 6º lugar para o cargo de médico anestesiologista (plantonista) após a apresentação dos
títulos, com a pontuação 68,00.

Aduz, em apertada síntese, que a avaliação da sua análise curricular fora realizada "de modo inegavelmente equivocado", eis que a impetrante
possuía dois certificados: 01 (um) certificado de especialista como requisito para o cargo e 01 (um) certificado de residência que deveria ser
pontuado como título e foi assim que foi remetido para a banca examinadora, que assim procedeu em um primeiro momento, sendo que no
resultado preliminar, a impetrante havia obtido a pontuação 70,00 ficando em 2º lugar.

Ocorre que, todavia, houve modificação do resultado preliminar, tendo a mesma, com a recorreção, obtido 68,00 pontos, havendo na sua
visão "desqualificação do certificado de residência médica em anestesiologista e a qualificação, apenas, do Certificado de Especialista em
Anestesiologista, uma absoluta violação as regras do edital, pois ambos os títulos, pelas previsões do edital, estariam válidas para sua
qualificação".

Ela requereu administrativamente a reversão da avaliação, mas restou indeferido, o que implicou na retirada do seu nome da listagem de
classificados.

Diante da sugerida lesão a esse seu pretenso direito líquido e certo a ser sanada apenas através de um sugerido exame de legalidade, impetrou o
presente writ of mandamus, nele pleiteando, em sede liminar, que seja determinado à autoridade coatora a modificação da sua nota da avaliação
dos títulos, com alteração da nota final e reclassificação da impetrante, além da abstenção na convocação dos classificados no ato coator ora
impugnado, com a reserva da vaga até o trânsito em julgado, vindo a postular, em sua pretensão meritória, a concessão da segurança para o
fim de se declarar a ilegalidade do ato coator e determinar a definitiva modificação da sua nota, para que ela possa participar do certame com
a pontuação e colocação devidas.

Inicialmente, esta ação mandamental fora impetrada perante a Câmara Regional de Caruaru, que através da decisão de fls. 60/61, reconheceu
a sua incompetência regimental em processar e julgar esta ação, diante da competência funcional da autoridade indigitada coatora.

Com a remessa dos autos a este Juízo ad quem em 20.06.2019, foram eles distribuídos perante a Seção de Direito Público deste TJPE, recaindo-
me, então, a sua Relatoria.

É o relatório. Decido.

Em que pese esta ação mandamental tenha sido corretamente redistribuída a este Juízo ad quem em face da prerrogativa funcional da autoridade
coatora (Secretário de Administração e Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco) indicada pela própria parte impetrante, nos termos do
art. 69, I, "a", do novo RI/TJPE, depreende-se dos autos que, a rigor, o Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco, bem como o Secretário
de Administração efetivamente não possuem legitimidade passiva ad causam para figurar nesta ação mandamental, posto que não recai sobre
si a competência pra fazer concretizar o pedido mandamental.

Com efeito, é certo que a autoridade coatora, para fins de impetração de Mandado de Segurança, é aquela que pratica ou ordena, de forma
concreta e específica, o ato ilegal, ou, ainda, aquela que detém competência administrativa para corrigir a suposta ilegalidade, conforme a
inteligência do art. 6º, §3º, da Lei nº 12.016/2009.

Nesse sentido:

"MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. A autoridade coatora desempenha duas funções no mandado de segurança: a) uma,
internamente, de natureza processual, consistente em defender o ato impugnado pela impetração; trata-se de hipótese excepcional de legitimidade
ad processum, em que o órgão da pessoa jurídica, não o representante judicial desta, responde ao pedido inicial; b) outra, externamente, de
natureza executiva, vinculada à sua competência administrativa; ela é quem cumpre a ordem judicial. A legitimação da autoridade coatora deve
ser aferida à base das duas funções acima descritas; só o órgão capaz de cumpri-las pode ser a autoridade coatora. (...) Recurso ordinário
desprovido." (RMS 38960/MS, 1ª Turma STJ, Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 14/05/2013)
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In casu, bem se depreende que o suposto ato coator efetivamente lesivo ao pretenso direito líquido e certo da impetrante ao não aplicar/corrigir
a pontuação que se entende correta na fase de avaliação curricular do concurso público em questão fora praticado pela Banca Examinadora
do concurso, qual seja, a AOCP, e não pelos aludidos Secretários de Estado, eis que, segundo as próprias regras editalícias, a realização do
processo seletivo em questão ficou sobre o encargo daquela Instituição, em cuja atuação bem se pressupõe a sua responsabilização sobre as
duas fases do certame (prova escrita e análise de títulos), posto que não se fez consignar nenhuma exceção editalícia a esse respeito - donde
se conclui, naturalmente, que o ato coator sobre o qual controverte esta pretensão mandamental recai sobre aquela Banca Examinadora do
concurso, em cuja esfera de competência bem se pressupõe, inclusive, o julgamento do recurso administrativo da parte impetrante que veio a
ser indeferido (vide a própria divulgação do seu resultado através daquela Instituição).

A esse respeito, vejamos a dicção do Edital em questão e cuja cópia se fez colacionar às fls. 14/33 dos autos:

"15. DOS RECURSOS

15. 1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, ao instituto AOCP, no prazo de 3 (três) úteis da publicação das decisões
objetos dos recursos, assim entendidos:

(...)

15.1.5 contra o seu resultado da Avaliação de Títulos.

15.1.6 contra a sua nota final e a classificação preliminar.

Aliás, da própria peça vestibular deste writ, bem se evidencia que a tese jurídica adotada pelo impetrante sempre referencia o malferimento ao
seu pretenso direito líquido e certo nos atos isoladamente praticados pela referida Banca Examinadora do certame em relação à insatisfatória
pontuação atribuída em sua avaliação de títulos, não obstante a impetrante faça referência de que o concurso foi homologado pelos secretários.

Ainda que seja evidenciado a homologação do certame, o ato questionado em nada tem a ver com as atribuições dos Secretários, que são apenas
responsáveis pela divulgação do edital e pela homologação do certame. Eventual recorreção da nota da impetrante é de responsabilidade da
banca examinadora

A rigor, o caso sub examinen não se dedica à impugnação das regras do edital, que, conquanto juridicamente possível, possui cláusulas de
caráter sabidamente genérico e abstrato, mas sim ao concreto ato da atribuição de pontuação na avaliação de títulos da parte impetrante, ato
esse que, mesmo lastreado naquelas balizas editalícias, é de responsabilização/competência exclusiva da Banca Examinadora do concurso
público no exercício daquele seu mister, através do qual a AOCP procedeu com a individualizada avaliação daquela candidata tendo como base
a documentação para si apresentada.

Em suma, se a parte impetrante almeja alterar/corrigir a pontuação da sua avaliação curricular para obter nova pontuação e melhor classificação
final no certame, decerto que os Secretários de Saúde e de Administração do Estado de Pernambuco não detém competência administrativa
para responder ou tampouco rever esse ato coator, eis que tal responsabilidade, como visto, recai sobre a Banca Examinadora do concurso,
conforme, aliás, reconheceu a própria parte ora impetrante na sua peça atrial, bem como no recurso administrativo por ela interposto.

Nesse contexto, há de se reconhecer, ainda, que inexiste vinculação hierárquica da AOCP frente aos Secretários do Estado de Pernambuco
que apenas instaurou o processo seletivo em questão e cujo edital por si publicado remeteu toda a responsabilidade pela sua realização àquela
Instituição, nos termos do item 15 do edital, donde se conclui que uma eventual atuação administrativa do aludido Secretário a pretexto de se
fazer corrigir a sugerida má aplicação da sua pontuação na fase de avaliação de títulos implicaria em uma indevida interferência nas regras do
certame, malferindo a isonomia e a própria legalidade que devem servir como pilares daquele processo seletivo.

De tudo, temos que, mesmo em se lamentando a peregrinação processual deste writ sem até aqui alcançar nenhuma apreciação meritória,
o reconhecimento da ilegitimidade passiva dos Secretários de Saúde e de Administração do Estado de Pernambuco para aqui figurar como
autoridade coatora é medida que se impõe.

Desta feita, considerando que "a competência para julgamento de mandado de segurança é fixada em razão do cargo ocupado pela autoridade
apontada como coatora" (CC 103883/PB - STJ), forçoso reconhecer que, diante da ilegitimidade dos aludidos Secretários em aqui figurar
como autoridade coatora, é de se reconhecer a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste órgão colegiado fracionário para processar e julgar,
originariamente, este mandado de segurança, conforme inteligência do art. 69, I, "a", do atual RI/TJPE:

"Art. 69 - Compete à Seção de Direito Público:

I - processar e julgar:

a) o mandado de segurança e o habeas data contra ato de Secretário de Estado, Chefe da Polícia Civil, do Comandante Geral da Polícia Militar,
do Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar, do Prefeito da Cidade do Recife, da Mesa da Câmara de Vereadores do Recife e de
seu presidente, do Tribunal de Contas do Estado, do Procurador-Geral de Justiça, do Conselho Superior do Ministério Público, do Colégio de
Procuradores de Justiça, do Corregedor-Geral do Ministério Público, do Procurador Geral do Estado e de desembargador em atividade jurisdicional
em Câmara de Direito Público;"

Em caráter derradeiro, registro que, em sintonia ao entendimento difundido nos autos do MS nº 447648-8, sob a Relatoria do Des. Jorge Américo
Pereira de Lira, cuja solução, para além de legítima, em tudo se compatibiliza com a celeridade processual inerente à via processual eleita
pela própria parte impetrante, o reconhecimento imediato e monocrático da incompetência absoluta desta SDP/TJPE em processar e julgar,
originariamente, esta ação mandamental possui lastro no Enunciado nº 04 da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados
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- ENFAM1 e na denominada orientação doutrinária "kompetenz kompetenz", através da qual o Juiz é competente para analisar a sua própria
competência, mostrando-se despiciendo, em casos tais, onde essa atuação do magistrado está sabidamente inserida no âmbito das suas próprias
prerrogativas, oportunizar a manifestação prévia das partes para só então reconhecer a sua incondicional incompetência absoluta.

Ante o exposto, ao tempo em que reconheço a ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
BEM COMO DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO para aqui figurar como autoridade coatora, devendo,
portanto, serem excluídos desta lide, declaro a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTA SDP/TJPE em processar e julgar, originariamente, esta
ação mandamental, devendo os autos serem remetidos para o primeiro grau de jurisdição, para ser distribuídos a uma das Varas da Fazenda
Pública, de forma livre.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de julho de 2019.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo

Relator

 

Emitida em 08/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09425 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

TIAGO BEZERRA SALDANHA(PB014816) 001 0018058-78.2015.8.17.0001(0430880-5)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0018058-78.2015.8.17.0001(0430880-5)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0018058-78.2015.8.17.0001 Apelação
(0430880-5)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : EDMILSON ZACARIAS DA SILVA JUNIOR
Advog : TIAGO BEZERRA SALDANHA(PB014816)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA SECRETARIA

DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO 2014
Procdor : RAPHAEL WANDERLEY DE OLIVEIRA E SILVA
Procurador : Francisco Sales De Albuquerque
Órgão Julgador : 3ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Alfredo Sérgio Magalhães Jambo
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 05/07/2019 12:01 Local: Diretoria Cível

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0430880-5

APELANTE: EDMILSON ZACARIAS DA SILVA JUNIOR

APELADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DE
PERNAMBUCO - 2014

RELATOR: DES. ALFREDO SÉRGIO MAGALHÃES JAMBO

ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARAS DE DIREITO PÚBLICO

DECISÃO TERMINATIVA

 Trata-se de Apelação Cível interposta por Edmilson Zacarias da Silva Junior, em face da sentença que, proferida nos Autos da
Ação Mandamental nº 0018058-78.2015.8.17.0001, cujo trâmite ocorreu na 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital, Indeferiu a respectiva petição
inicial, ante a ausência da demonstração do alegado Direito Líquido e Certo, extinguindo o mandamus sem resolução meritória. (Fls. 92/95).
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Nas razões do Recurso, em síntese, reitera os argumentos aduzidos na exordial mandamental e requer a reforma da Sentença, a fim de que
seja concedida a Segurança. (Fls. 106/116).

 Contrarrazões pelo Estado de Pernambuco, em síntese, requerendo a manutenção da Sentença apelada. (Fls. 120/122).

 O Ministério Público, em judicioso Parecer, opinou pelo não provimento da Apelação Cível, no sentido de manter a Sentença
recorrida, em todos os seus termos. (Fls. 132/135).

Passo a Decidir.

Contextualizando, o Impetrante/Apelante aduz que submeteu-se a um Concurso promovido pela Secretaria de Saúde de PE, para o Cargo de
Analista em Saúde/Cirurgião Dentista com na especialidade em Cirurgia Buco-Maxilo-Facial, tendo sido classificado em 1º lugar na primeira
fase (Prova Objetiva) e, que, com relação a segunda fase do Certame (Prova de Títulos), apesar de vedação expressa no Edital, dois outros
candidatos, após recurso administrativo, obtiveram 90 (noventa) pontos, referentes a Título de Especialista ou Residente na Especialidade
pleiteada, quebrando o Princípio da Isonomia, razão pela qual, teria direito a ter seu Título de Residência, também aceito para efeito de ser
computado em seu favor os respectivos 90 (noventa) pontos.

É por demais sabido que, em sede de Mandado de Segurança, as provas idôneas a demonstrarem a liquidez e a certeza do direito pretendido,
pela via estreita da Ação Mandamental, devem acompanhar a exordial, formando o que se denomina de prova pré-constituída.

Conforme os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, para a interposição do Mandamus:

"Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e
exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação
posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança".

(In "Mandado de Segurança", 31ª edição, 2008, pág. 39).

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento
da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e
trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver
delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido
por outros meios judiciais".

(In "Mandado de Segurança", 31ª edição, 2008, pág. 38/39).

 Neste contexto, não vislumbro que o Impetrante tenha demonstrado nos Autos a existência do alegado Direito Líquido e
Certo à aceitação de seu Título de Especialista, senão vejamos:

É que, em primeiro lugar, a situação dele em relação aos outros dois candidatos referidos não é a mesma, pelo que, a alegação de tratamento
isonômico, não se sustenta.

Apesar da vedação expressa, os candidatos, no período aprazado no Edital, apresentaram os seus respectivos Títulos de Especialista/Residência
e, após terem seus pedidos indeferidos pela Comissão do Concurso, apresentaram recurso administrativo e obtiveram êxito.

No caso do Impetrante/Apelante, ele não apresentou o Título de Residência à Administração no período previsto e determinado pelo Edital do
Certame.

Em segundo lugar, está comprovado nos autos, que o Impetrante/Apelante só concluiu sua Residência em Cirurgia Buco-Maxilo-Facial, em
01/03/2015, conforme Declaração de fls. 58, ou seja, mais de três após o esgotamento do período estabelecido no Edital do Certame para a
apresentação dos Títulos, que já havia ocorrido em 20/11/2014.

Em suma, temos que existiu vedação Editalícia expressa com relação a utilização dos Títulos de especialista ou residente na especialidade
pleiteada, in casu, Cirurgia Buco-Maxilo-Facial e que, ainda que não houvesse tal vedação, que esses Títulos pudessem ser utilizados, o
Impetrante/Apelante não o possuía quando do encerramento do prazo Editalício para a apresentação dos Títulos - 2ª Fase do Concurso.

Tudo isso, resulta, na conclusão, que o Impetrante/Apelante não logrou demonstrar, de plano, como requer a via eleita, o seu alegado direito
líquido e certo à utilização do seu Título de Residência.

Assim, sem adentrar no mérito, pelas razões acima, resta claro que a exordial não foi instruída como requer a via eleita, como requer uma Ação
Mandamental.

 Destarte, resta evidente a ausência de prova pré-constituída nos autos capaz de fundamentar o pedido formulado, requisito
fundamental para comprovar de plano o direito líquido e certo capaz de ensejar a impetração de Mandado de Segurança, consoante dispõe a
Lei 12.016/2009.
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 Em casos como o presente, o entendimento sedimentado do Superior Tribunal de Justiça, bem como do nosso Egrégio
Tribunal, é no sentido de que a ausência dessa pré-constituição das provas enseja o indeferimento prefacial da Ação Mandamental, sendo cabível
a extinção do feito sem apreciação do mérito, exatamente como o fez o Juízo da causa. Vejamos.

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA. DILAÇÃO
PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A sistemática do mandado de segurança não admite dilação probatória, fazendo-se necessária a plena demonstração do direito líquido e certo
através de prova documental pré-constituída.

2. Omissis.

3. A ausência de comprovação plena da liquidez e certeza do direito é causa de extinção do processo, sem julgamento do mérito. Precedentes.

4. Recurso ordinário improvido.

(Processo RMS 18264/SE; RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2004/0072469-0; Rel Min CASTRO MEIRA; Órgão
Julgador SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento 26/10/2004; Data da Publicação/Fonte DJ 14.02.2005 p. 145).

Corroborando a tese acima esposada, a Súmula 37 deste Tribunal enuncia:

"Em Mandado de Segurança, ausentes os requisitos de liquidez e certeza do direito alegado, deve ser indeferida a petição inicial".

Diante da fundamentação acima que adoto como razões para decidir e, com fundamento na alínea "a)", IV, do Art. 932 do CPC, NEGO
PROVIMENTO ao Recurso em razão do mesmo encontrar-se em confronto com o enunciado da Súmula 37, deste Egrégio Tribunal.

Após o trânsito em julgado da presente Decisão, encaminhem-se os Autos ao Juízo da causa.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 04/07/2019.

ALFREDO SÉRGIO MAGALHÃES JAMBO

- Desembargador Relator -
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4ª Câmara de Direito Público

PAUTA DE JULGAMENTO

DIRETORIA CÍVEL Emitido em 09/07/2019
PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 19/07/2019
SESSÃO ORDINÁRIA - 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

Relação Nº 2019.09508 de Publicação.

Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária do 4ª Câmara de Direito Público convocada para o  dia 19 de julho de 2019, às 09:00 horas na
sala de Sessões do Primeiro andar.

Processos Por Ordem de Distribuição

0001. Número : 0012235-63.2014.8.17.0000 (0359140-6) Agravo no Agravo de Instrumento
Data de Autuação : 27/04/2015
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 2ª Vara Cível
Proc. Orig. : 0012235-63.2014.8.17.0000 (359140-6)
Agravte : CARLOS GOMES DA SILVA
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Agravdo : INSS
Procdor : PAULO ROBERTO DE LIMA
Agravte : CARLOS GOMES DA SILVA
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Agravdo : INSS
Procdor : PAULO ROBERTO DE LIMA
Relator : Des. André Oliveira da Silva Guimarães

0002. Número : 0043395-69.2015.8.17.0001 (0466899-7) Apelação
Data de Autuação : 27/01/2017
Comarca : Recife
Vara : 7ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : JOSE RAFAEL DE SIQUEIRA (Idoso)
Advog : Fernando Augusto de Oliveira Souza(PE027521)
Apelado : FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO

DE PERNAMBUCO - FUNAPE
Procdor : PAULO SÉRGIO CAVALCANTI ARAÚJO
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

0003. Número : 0004468-68.2014.8.17.0001 (0486245-5) Apelação / Reexame Necessário
Data de Autuação : 05/09/2017
Comarca : Recife
Vara : 3ª Vara da Fazenda Pública
Autor : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Maria Raquel Santos Pires
Réu : PEDRO ALVES DA SILVA
Advog : ARMANDO ALBERTO GONÇALVES(PE033330)
Relator : Des. André Oliveira da Silva Guimarães

0004. Número : 0001686-58.2015.8.17.0420 (0493095-6) Apelação
Data de Autuação : 22/11/2017
Comarca : Camaragibe
Vara : Terceira Vara Cível da Comarca de Camaragibe
Apelante : MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE
Advog : Rafael de Oliveira Nunes(PE024991)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : JOSÉ DINALDO GOMES BUARQUE
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

0005. Número : 0060039-29.2011.8.17.0001 (0485357-6) Agravo na Apelação
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Data de Autuação : 10/08/2018
Comarca : Recife
Vara : 8ª Vara da Fazenda Pública
Proc. Orig. : 0060039-29.2011.8.17.0001 (485357-6)
Apelante : Estado de Pernambuco e outro
Procdor : DIEGO FRANKLIN PEREIRA DE FREITAS
Apelado : AMAURI JOSÉ DE MACEDO e outros
Advog : Elizangela Sfoggia Teixeira(PE000676B)
Agravte : Estado de Pernambuco

: FUNAPE - FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

Procdor : Luciana Espíndola Azevedo
Agravdo : AMAURI JOSÉ DE MACEDO

: RENATO JOSÉ VELOSO DA SILVA FILHO
: Salomé Leal de Oliveira
: CLAUDIO FERNANDES AMORIM DA SILVA
: Rinaldo Cordeiro de Moura

Advog : Elizangela Sfoggia Teixeira(PE000676B)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

0006. Número : 0013659-07.1995.8.17.0001 (0503299-9) Agravo na Apelação
Data de Autuação : 22/08/2018
Comarca : Recife
Vara : Vara dos Executivos Fiscais Municipais
Proc. Orig. : 0013659-07.1995.8.17.0001 (503299-9)
Apelante : MUNICÍPIO DO RECIFE
Procdor : Herman Milanez Dantas Neto
Apelado : IPSEP
Agravte : INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH-PE
Procdor : ANA CLAUDIA SILVA GURGEL
Agravdo : MUNICÍPIO DO RECIFE
Procdor : Herman Milanez Dantas Neto
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

0007. Número : 0002245-81.2009.8.17.0660 (0518265-6) Apelação / Reexame Necessário
Data de Autuação : 19/11/2018
Comarca : Goiana
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Goiana
Autor : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : Ana Flávia Dantas Cardoso Gomes
Réu : NEUZA MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA (Idoso)
Advog : Marcos Antonio Inácio da Silva(PE000573)
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

0008. Número : 0003252-02.2016.8.17.0810 (0525654-4) Apelação
Data de Autuação : 21/02/2019
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 1ª Vara da Faz. Pública
Apelante : Município de Jaboatão dos Guararapes
Advog : RENATA SOUZA SAMPAIO(PE001038A)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Apelado : VANDETE BASÍLIO DA SILVA
Advog : RAFAELLA RENATA RIBEIRO(PE039797)
Relator : Des. André Oliveira da Silva Guimarães

0009. Número : 0088824-93.2014.8.17.0001 (0527314-3) Apelação / Reexame Necessário
Data de Autuação : 27/03/2019
Comarca : Recife
Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital
Autor : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : Adriana Gondim Michiles
Réu : ANA CRISTINA MATIAS DE ARAUJO
Advog : ROMICEDES SILVESTRE TOMÉ(PE035432)

: e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Procurador : João Antonio De Araujo Freitas Henriques
Relator : Des. André Oliveira da Silva Guimarães

0010. Número : 0002821-31.2016.8.17.0110 (0522318-1) Embargos de Declaração na Apelação
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Data de Autuação : 24/05/2019
Comarca : Afogados da Ingazeira
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca Afogados da Ingazeira
Proc. Orig. : 0002821-31.2016.8.17.0110 (522318-1)
Apelante : Municipio de Afogados da Ingazeira
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : ALBERTO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Advog : RENATA TATTIANE RODRIGUES DE SIQUEIRA VERAS(PE031281)
Embargante : Municipio de Afogados da Ingazeira
Advog : Carlos Antônio dos Santos Marques(PE014201)

: Rodolfo Macena de Siqueira(PE041684)
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III

Embargado : ALBERTO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Advog : RENATA TATTIANE RODRIGUES DE SIQUEIRA VERAS(PE031281)
Relator : Des. André Oliveira da Silva Guimarães

0011. Número : 0000050-50.2014.8.17.0660 (0531890-7) Apelação
Data de Autuação : 21/05/2019
Comarca : Goiana
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Goiana
Apelante : MUNICÍPIO DE GOIANA
Advog : Kátia Pereira da Silva(PE035361)

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : Este Reestrutura e Engenharia Ltda
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena

Recife, 9 de julho de 2019.

Juliana Maria Lapa A. Veloso

Secretária de Sessões

PAUTA DE JULGAMENTO - PJE

DIRETORIA CÍVEL - PAUTA DE JULGAMENTO ELETRÔNICA DO DIA 19.07.2019

SESSÃO ORDINÁRIA - 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

O presente processo tramita de forma eletrônica por meio do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá
realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:   www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/pje-2-grau/consulta-publica-de-
processos   .

Toda a tramitação desta ação deverá ser feita por advogado, por meio do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital.
As instruções para cadastramento e uso do sistema

podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:   http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/pje-em-pernambuco/
cadastro-de-advogados  .

Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária ELETRÔNICA da 4ª Câmara de Direito Público convocada para o dia 19 de julho de 2019, às
09:00 horas na sala de Sessões do Primeiro andar.

RELAÇÃO DE JULGAMENTO

Ordem: 001

Número: 0005305-53.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 16/05/2018

Polo Ativo: WILSON JOSE MACEDO BARRETTO

Advogado(s) do Polo Ativo: JOAO CLAUDIO CARNEIRO DE CARVALHO(PE20743-A)

Polo Passivo: ESTADO DO PERNAMBUCO / PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE DO RECIFE / PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA
ESTADUAL

Advogado(s) do Polo Passivo:

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA
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Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Ordem: 002

Número: 0009435-23.2017.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 27/09/2017

Polo Ativo: AUTO EXPRESSO OLIVEIRA LTDA - ME

Advogado(s) do Polo Ativo: JOAQUIM CERQUEIRA FORTES PERES(PE1282-B)

Polo Passivo: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER/PE / PGE - PROCURADORIA DA
FAZENDA ESTADUAL

Advogado(s) do Polo Passivo:

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Ordem: 003

Número: 0014118-69.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 23/11/2018

Polo Ativo: KARLA BEATRIZ DA SILVA MENDES

Advogado(s) do Polo Ativo: JOSE ROMILDO MENDES(PE35201)

Polo Passivo: ERNANI MARTINS DOS SANTOS

Advogado(s) do Polo Passivo:

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Ordem: 004

Número: 0009502-51.2018.8.17.9000 (AGRAVO INTERNO CÍVEL)

Data de Autuação: 13/08/2018

Polo Ativo: PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL / ESTADO DE PERNAMBUCO

Advogado(s) do Polo Ativo:

Polo Passivo: PEDRO CARLOS PEREIRA

Advogado(s) do Polo Passivo: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:
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Ordem: 005

Número: 0000619-18.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 24/01/2018

Polo Ativo: PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL / ESTADO DE PERNAMBUCO

Advogado(s) do Polo Ativo:

Polo Passivo: MARINALVA PEREIRA DA SILVA / PEDRO CARLOS PEREIRA

Advogado(s) do Polo Passivo: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Ordem: 006

Número: 0005699-60.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 24/05/2018

Polo Ativo: ESTADO DE PERNAMBUCO / PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL

Advogado(s) do Polo Ativo: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Polo Passivo: ASSUERIO LUIS DOS SANTOS

Advogado(s) do Polo Passivo:

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Ordem: 007

Número: 0000034-63.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 03/01/2018

Polo Ativo: ESTADO DE PERNAMBUCO / PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL

Advogado(s) do Polo Ativo:

Polo Passivo: JOSE MINERVINO DA SILVA FILHO

Advogado(s) do Polo Passivo: JORGE SOARES RIBEIRO(PE30896-A)

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Ordem: 008

Número: 0008670-18.2018.8.17.9000 (CONFLITO DE COMPETÊNCIA)

Data de Autuação: 25/07/2018

Polo Ativo: JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL

Advogado(s) do Polo Ativo:
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Polo Passivo: JUíZO DA 10ª VARA CíVEL DA CAPITAL - SEçãO B

Advogado(s) do Polo Passivo:

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Ordem: 009

Número: 0001872-41.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 23/02/2018

Polo Ativo: ESTADO DE PERNAMBUCO / PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL

Advogado(s) do Polo Ativo:

Polo Passivo: JANIVALDO ONESIMO GOMES FERRAZ

Advogado(s) do Polo Passivo: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Ordem: 010

Número: 0009650-96.2017.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 04/10/2017

Polo Ativo: ESTADO DE PERNAMBUCO / PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL

Advogado(s) do Polo Ativo:

Polo Passivo: LINDINEA MARIA DO NASCIMENTO

Advogado(s) do Polo Passivo: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Ordem: 011

Número: 0007911-88.2017.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 18/08/2017

Polo Ativo: JAQUELINE MACIEL BEZERRA DE MENEZES / JOSIGLEIDE SILVA DE LIMA / JEAN KARLO SILVA DE MIRANDA / GERALDO
XAVIER DOS SANTOS

Advogado(s) do Polo Ativo: CARLOS ROBERTO ALEXANDRE DOS SANTOS(PE26141-A)

Polo Passivo: PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL / FUNAPE (FUNDAÇÃO DE APOSENTADOS E PENSÕES DO ESTADO DE
PERNAMBUCO / ESTADO DE PERNAMBUCO

Advogado(s) do Polo Passivo:

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado
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Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Ordem: 012

Número: 0001171-80.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 06/02/2018

Polo Ativo: PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL / ESTADO DE PERNAMBUCO

Advogado(s) do Polo Ativo:

Polo Passivo: RICARDO SERGIO PORCIUNCULA BARBOSA

Advogado(s) do Polo Passivo: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Ordem: 013

Número: 0012576-50.2017.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 21/12/2017

Polo Ativo: PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL / ESTADO DE PERNAMBUCO

Advogado(s) do Polo Ativo:

Polo Passivo: JOSE AVELINO DA SILVA

Advogado(s) do Polo Passivo: ROGER DA SILVA NIKHOLLAS(PE40678)

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Ordem: 014

Número: 0007706-25.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 03/07/2018

Polo Ativo: FERNANDA DAZEVEDO PEREIRA

Advogado(s) do Polo Ativo: TEOFILO RODRIGUES BARBALHO JUNIOR(PE38463-A)

Polo Passivo: ESTADO DO PERNAMBUCO / PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL / FUNDACAO DE APOSENTADORIAS E
PENSOES DOS SERVIDORES DO

Advogado(s) do Polo Passivo:

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco
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Ordem: 015

Número: 0002283-84.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 05/03/2018

Polo Ativo: PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL / ESTADO DE PERNAMBUCO

Advogado(s) do Polo Ativo:

Polo Passivo: MARIA VITORIA RODRIGUES DA SILVA / LUCICLEIDE RODRIGUES DA SILVA

Advogado(s) do Polo Passivo: KARLA WANESSA BEZERRA GUERRA(PE26304-A) / JOSEFA RENE SANTOS PATRIOTA(PE28318-A)

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Ordem: 016

Número: 0003933-69.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 16/04/2018

Polo Ativo: ESTADO DE PERNAMBUCO / PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL

Advogado(s) do Polo Ativo:

Polo Passivo: DEONISE PEDRO DE OLIVEIRA

Advogado(s) do Polo Passivo: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Ordem: 017

Número: 0012216-18.2017.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 13/12/2017

Polo Ativo: OLINDA PREFEITURA

Advogado(s) do Polo Ativo: JOSE SOTHER E SILVA NETO(PE2428100A)

Polo Passivo: SILVANIA RAMOS DE OLIVEIRA

Advogado(s) do Polo Passivo: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Ordem: 018

Número: 0010780-87.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 12/09/2018

Polo Ativo: PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL / ESTADO DE PERNAMBUCO

Advogado(s) do Polo Ativo:
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Polo Passivo: LUIZ PEREIRA DE MATOS

Advogado(s) do Polo Passivo: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Ordem: 019

Número: 0004673-27.2018.8.17.9000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO)

Data de Autuação: 03/05/2018

Polo Ativo: ESTADO DE PERNAMBUCO / PGE - PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL

Advogado(s) do Polo Ativo:

Polo Passivo: LUIZ CARLOS FERREIRA

Advogado(s) do Polo Passivo: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Relator: JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Situação: Pautado

Sobra(s):

Procurador:

Observação:

Outros Interessados: Ministério Público de Pernambuco

Recife, 09 de julho de 2019

Juliana Maria Lapa A. Veloso

(Secretária de Sessões)

 VISTAS AO ADVOGADO – 4ªCDP / 1ªCDP

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Cível

Relação No. 2019.09487 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 004 0008342-03.2010.8.17.0001(0521394-7)
Dulcinéa Coutinho da Silva(PE009904) 005 0001199-94.2013.8.17.0570(0525626-0)
Ednaldo Germano Da Cunha(PE009505) 004 0008342-03.2010.8.17.0001(0521394-7)
Hamilton Félix Rosal(PE013136) 002 0008014-37.2014.8.17.0000(0345316-1)
OCTÁVIO GOMES DE MORAES V. NETO(PE023656) 003 0009002-87.2016.8.17.0000(0447827-9)
Rivadávia Nunes de Alencar B. Neto(PE025410) 001 0104328-18.2009.8.17.0001(0342818-8)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 001 0104328-18.2009.8.17.0001(0342818-8)
e Outro(s) - conforme Regimento I. T. a. III 005 0001199-94.2013.8.17.0570(0525626-0)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0104328-18.2009.8.17.0001 Agravo nos Embargos de Declaração nos Embargos de
(0342818-8)
Protocolo : 1920/4416
Comarca : Recife
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Vara : 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital
Embargante : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : Glayciane Vasconcelos
Embargado : IRENILSA FELIX VIEIRA
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravte : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : Glayciane Vasconcelos
Agravdo : IRENILSA FELIX VIEIRA
Advog : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto(PE025410)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Josué Antônio Fonseca de Sena
Proc. Orig. : 0104328-18.2009.8.17.0001 (342818-8)
Vista Advogado : Rivadávia Nunes de Alencar Barros Neto (PE025410 )

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator e em respeito às disposições constantes do art. 203, §4º, do Código de Processo
Civil e do artigo 6º, da Resolução TJPE/Corte Especial de nº 126/1999, intime-se a parte agravada para que se manifeste sobre o recurso
interposto no prazo de 15dias úteis, conforme normatizado nos arts. 1.021, §2º c/c os arts. 183 e 219, todos do vigente Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Recife, data

Ana Rosa Carvalho de Gusmão Araujo

Técnica Judiciária - Matrícula 168.166-4

002. 0008014-37.2014.8.17.0000 Mandado de Segurança
(0345316-1)
Protocolo : 2014/114047
Observação : CNJ:10069.
Impte. : Luiz Paulo Vieira de Lima
Advog : Hamilton Félix Rosal(PE013136)
Def. Público : Cristina Maria de A. Sakaki
Impdo. : Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco
Procdor : Thiago Arraes de Alencar Norões
Procdor : Eduardo Prazeres Carneiro de França
Procdor : Marcos José Santos Meira
Procurador : Maria Helena Nunes Lyra
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Erik de Sousa Dantas Simões
Motivo : CONFOME PEDIDO DE VISTAS
Vista Advogado : Hamilton Félix Rosal (PE013136 )

003. 0009002-87.2016.8.17.0000 Agravo no Agravo nos Embargos de Declaração no Agr
(0447827-9)
Protocolo : 2019/92021203
Agravte : Estado de Pernambuco
Procdor : Mirca de Melo Barbosa
Agravdo : FELIPE GUERRA DE MORAES CAVALCANTI
Advog : OCTÁVIO GOMES DE MORAES VASCONCELLOS NETO(PE023656)
Reprte : Alena Guerra de Moraes Teles Cavalcanti
Agravte : Estado de Pernambuco
Procdor : Gilson Silvestre da Silva
Agravdo : FELIPE GUERRA DE MORAES CAVALCANTI
Advog : OCTÁVIO GOMES DE MORAES VASCONCELLOS NETO(PE023656)
Reprte : Alena Guerra de Moraes Teles Cavalcanti
Órgão Julgador : Seção de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Proc. Orig. : 0009002-87.2016.8.17.0000 (447827-9)
Vista Advogado : OCTÁVIO GOMES DE MORAES VASCONCELLOS NETO (PE023656 )

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator e em respeito às disposições constantes do art. 203, §4º, do Código de Processo
Civil e do artigo 6º, da Resolução TJPE/Corte Especial de nº 126/1999, intime-se a parte agravada para que se manifeste sobre o recurso
interposto no prazo de 15dias úteis, conforme normatizado nos arts. 1.021, §2º c/c os arts. 183 e 219, todos do vigente Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Recife, data

Ana Rosa Carvalho de Gusmão Araujo

Técnica Judiciária - Matrícula 168.166-4

004. 0008342-03.2010.8.17.0001 Agravo na Apelação
(0521394-7)
Protocolo : 2019/92021944
Comarca : Recife
Vara : 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : Município do Recife
Procdor : Petrônio Monteiro de Menezes
Apelado : AMARA MARIA DA SILVA e outros e outros
Advog : Ednaldo Germano Da Cunha(PE009505)
Agravte : Município do Recife
Procdor : MARILIA DE SOUSA FIGUEIROA
Agravdo : AMARA MARIA DA SILVA
Agravdo : ANDREANO CARLOS FRANCISCO
Agravdo : Levi Fernandes de Araujo
Agravdo : MARIA JOSE DA SILVA
Agravdo : MICHELINE BEZERRA DA SILVA
Agravdo : REGILDA MARIA DA SILVA ARAUJO
Advog : Ednaldo Germano Da Cunha(PE009505)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Relator Convocado : Des. Erik de Sousa Dantas Simões
Proc. Orig. : 0008342-03.2010.8.17.0001 (521394-7)
Vista Advogado : Ednaldo Germano Da Cunha (PE009505 )

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator e em respeito às disposições constantes do art. 203, §4º, do Código de Processo
Civil e do artigo 6º, da Resolução TJPE/Corte Especial de nº 126/1999, intime-se a parte agravada para que se manifeste sobre o recurso
interposto no prazo de 15dias úteis, conforme normatizado nos arts. 1.021, §2º c/c os arts. 183 e 219, todos do vigente Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Recife, data

Ana Rosa Carvalho de Gusmão Araujo

Técnica Judiciária - Matrícula 168.166-4

005. 0001199-94.2013.8.17.0570 Agravo na Apelação
(0525626-0)
Protocolo : 2019/204417
Comarca : Escada
Vara : Segunda Vara da Comarca de Escada
Apelante : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : Daniela Pessoa Guerra
Apelado : IVANILDO FLOR DA SILVA
Advog : Dulcinéa Coutinho da Silva(PE009904)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Agravte : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procdor : RISONEIDE GONÇALVES DE ANDRADE
Agravdo : IVANILDO FLOR DA SILVA
Advog : Dulcinéa Coutinho da Silva(PE009904)
Advog : e Outro(s) - conforme Regimento Interno TJPE art.66, III
Órgão Julgador : 4ª Câmara de Direito Público
Relator : Des. Itamar Pereira Da Silva Junior
Relator Convocado : Des. Erik de Sousa Dantas Simões
Proc. Orig. : 0001199-94.2013.8.17.0570 (525626-0)
Vista Advogado : Dulcinéa Coutinho da Silva (PE009904 )

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator e em respeito às disposições constantes do art. 203, §4º, do Código de Processo
Civil e do artigo 6º, da Resolução TJPE/Corte Especial de nº 126/1999, intime-se a parte agravada para que se manifeste sobre o recurso
interposto no prazo de 15dias úteis, conforme normatizado nos arts. 1.021, §2º c/c os arts. 183 e 219, todos do vigente Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Recife, data

Ana Rosa Carvalho de Gusmão Araujo

Técnica Judiciária - Matrícula 168.166-4
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Diretoria Cível do 1º Grau

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0007098-72.2018.8.17.2001
EXEQUENTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
ADVOGADO: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS, OAB SP 273.843
EXECUTADO: JACIARA NASCIMENTO DA SILVA 02639617451

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo:  30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  EXECUTADO:
JACIARA NASCIMENTO DA SILVA , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800,
tramita a ação de  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0007098-72.2018.8.17.2001, proposta por
EXEQUENTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE . Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)  INTIMADA(O)(S)  para juntar aos autos todos
os comprovantes de pagamento das parcelas com vencimento inicial em 10/09/2018 e final em 10/02/2019, e/ou apresentar impugnação, sob
pena de incidência da multa de 10% (dez por cento), honorários advocatícios de 10% (dez por cento), ambos sobre o valor exequendo, além da
realização de penhora. Prazo de 15 (quinze) dias úteis..  Advertência :  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei
nº 13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente
de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/
listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-
judicial-eletronico/cadastro-de-advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, ANA ELISABETE PROCÓPIO
DE ALMEIDA CASTRO, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

RECIFE, 12 de junho de 2019.

AILTON SOARES PEREIRA LIMA
Juiz(a) de Direito

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0042492-14.2016.8.17.2001
AUTOR: BANCO SANTANDER S/A
RÉU: EVERTON FELIPE LEMOS DA SILVA RESTAURANTE LTDA - ME, EVERTON FELIPE LEMOS DA SILVA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo:  20 dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  RÉU: EVERTON FELIPE
LEMOS DA SILVA RESTAURANTE LTDA - ME, EVERTON FELIPE LEMOS DA SILVA , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não
sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800, tramita a ação de  MONITÓRIA (40), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0042492-14.2016.8.17.2001,
proposta por AUTOR: BANCO SANTANDER S/A. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)  CITADA(O)(S)  para, querendo, no prazo de  15 (quinze) dias
,  proceder ao pagamento do montante exigido ou à entrega da coisa reclamada ou à execução da obrigação indicada, e o pagamento
de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, ou ainda, querendo, para oferecer embargos , contados
do transcurso deste edital.  Valor do Débito/Descrição do Bem : R$ 124.973,55 (cento e vinte e quatro mil novecentos e setenta e três reais e
cinquenta e cinco centavos).  Advertência :  1. Em caso de cumprimento do mandado, ficará a(o)(s) Ré(u)(s) isenta(o)(s) do pagamento de custas
processuais (§ 1º do art. 701 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 2. Não apresentados os embargos no prazo marcado, constituir-se-á, de
pleno direito, o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade (§ 2º do art. 701 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015).
Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-
advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO, o digitei e
submeti à conferência e assinatura(s).

RECIFE, 10 de junho de 2019.

ROGÉRIO LINS E SILVA
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 25ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0007259-82.2018.8.17.2001
REQUERENTE: GILVAN LEODORO DE OLIVEIRA
REQUERIDO: INCERTOS E NÃO SABIDOS

EDITAL DE CITAÇÃO
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Prazo: 20 (vinte) dias 

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 25ª Vara Cível da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  REQUERIDO: INCERTOS
E NÃO SABIDOS , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV DESEMBARGADOR
GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800, tramita a ação de
PETIÇÃO CÍVEL (241), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0007259-82.2018.8.17.2001, proposta por REQUERENTE: GILVAN LEODORO DE
OLIVEIRA. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)  CITADA(O)(S)  para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados
do transcurso deste edital.  Advertência :  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março
de 2015).  Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/
advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação
desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento
e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-
de-advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, BRENNO CAVALCANTI MARIANO, o digitei e submeti à
conferência e assinatura(s).

RECIFE, 15 de abril de 2019.

ANDRE VICENTE PIRES ROSA
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 25ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0014287-67.2019.8.17.2001
AUTOR: ILZA KARLA DA SILVA
RÉU: CLAUTENES GOMES ROCHA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo:  20 (vinte) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 25ª Vara Cível da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  RÉU: CLAUTENES GOMES
ROCHA, TERCEIROS INCERTOS E NÃO SABIDOS, e EVENTUAIS INTERESSADOS , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não
sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800, tramita a ação de  USUCAPIÃO (49), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0014287-67.2019.8.17.2001,
proposta por AUTOR: ILZA KARLA DA SILVA. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s) e demais interessados CITADA(O)(S) para, querendo, contestar a
ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do transcurso deste edital.  Advertência :  Não sendo contestada a ação no prazo
marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador
especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através
do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária
a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado .  Objeto da ação : 01 (um) imóvel situado no condomínio
do edifício Capitólio, localizado na Rua do Hospício, nº 284, sala 301, Boa Vista, Recife/PE, CEP: 50.050-050, que possui 2,70m de frente e de
fundos, além de 7,70m de lateral esquerda e direita. O dito imóvel é composto por 4 (quatro) pavimentos, que totaliza uma área de 29,56 m²,
sendo delimitado pela direita com a sala de nº 300, cuja propriedade é do Sr. Edson Joaquim Soares; pela esquerda para a Rua do Hospício; e
frente com o corredor. Possui ainda regular inscrição no cadastro próprio para os fins de IPTU, sob o nº1.1560.145.04.0096.0040-1, sequencial
1.25971.7. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE
SOUZA, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

RECIFE, 19 de março de 2019.

André Vicente Pires Rosa
Juiz de Direito
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Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital

ÓRGÃO JULGADOR: 7ª Vara de Família e Registro Civil da Capital

PROCESSO Nº:   0014479-39.2015.8.17.2001

REQUERENTE: HEDILENE ACIOLY DE LUNA

REQUERIDO: WANDAIK DURANS ACIOLY e HUMBERTO SALGADO ACIOLY FILHO

Edital de Interdição

O Dr. Paulo Romero de Sá Araújo, Juiz de Direito da 7ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, em virtude de Lei, etc... FAZ
SABER a todos, AÇÃO DE INTERDIÇÃO, processo n. 0014479-39.2015.8.17.2001, proposta por HEDILENE ACILOY DE LUNA em desfavor de
WANDAIK DURANS ACIOLY e HUMBERTO SALGADO ACIOLY FILHO . “ Sendo assim, havendo comprovação da limitação de manifestação
de vontade, julgo procedente o pedido, decretando a interdição de  WANDAICK DURANS ACIOLY , não restando outra forma de conceituá-la,
senão a impostada pela nova lei, como  “relativa” , nomeando seu filho,  HUMBERTO SALGADO ACIOLI FILHO , como curador.Tendo em
vista o grau do impedimento, causado pelo quadro de  deficiência cognitiva – demência na doença de Alzheimer  (CID10 F00.1)  e demência
arteriosclerótico , conforme laudo pericial, e “em face da incapacidade absoluta por ausência de discernimento”, o curador a  representará  em
todos atos previstos no art. 1.782 do CC, com as restrições legais.  Cumpra-se o disposto no art. 755, §3°, art. 98, §1°, III, em caso de gratuidade,
e art. 759 do CPC.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. Recife, 05 de junho de 2019 Eu,
JOSÉ MURILO DE OLIVEIRA NETO, Diretoria de Família e Registro Civil, digitei.

ÓRGÃO JULGADOR: 7ª Vara de Família e Registro Civil da Capital

PROCESSO Nº:  0049522-66.2017.8.17.2001

REQUERENTE:  WANIA BELO MAIA  

REQUERIDA:   ELSA SCANONI DA SILVEIRA

Edital de Interdição

O Dr. Paulo Romero de Sá Araújo, Juiz de Direito da 7ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, em virtude de Lei, etc... FAZ
SABER a todos, quanto o presente edital vierem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar posse que por este Juízo e secretaria situados
à Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n, Ilha Joana Bezerra, se processou a  INTERDIÇÃO  nº  0049522-66.2017.8.17.2001     de ELSA
SCANONI DA SILVEIRA  ,   portadora da cédula de Identidade n° 1.773.365 SDS/PE e do CPF n°   669.297.764-91,  residente e domiciliado na
Rua Papa João XXIII nº 239, Tejipió – Recife – PE CEP 50.920-470, tudo conforme dispositivo da sentença “ Sendo assim, havendo comprovação
da limitação de manifestação de vontade, julgo procedente o pedido, decretando a interdição de  Elsa da Silveira Belo , não restando outra forma
de conceituá-la, senão a impostada pela nova lei, como  “relativa” , nomeando a requerente,  Wania Belo Maia ,  como curadora.  Cumpra-
se o disposto no art. 755, §3° c/c art. 98, §1°, III, em caso de gratuidade, e art. 759 do CPC .  R ecife, 07 de junho de 2019. Eu, José Murilo de
Oliveira Neto – Diretoria de Família e Registro Civil, digitei e assino.

1ª Vara de Família e Registro Civil da Capital

Processo nº 0046168-33.2017.8.17.2001

REQUERENTE: ANA CAROLINA SANTA CRUZ DE OLIVEIRA
REQUERIDO: JULIANA SANTA CRUZ DE OLIVEIRA

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA

O Doutor Juiz de Direito da Primeira Vara de Família e Registro Civil da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da lei,
etc. Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou notícia tiverem que, perante este Juízo e respectiva Secretaria, se processou a AÇÃO
DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA nº 0046168-33.2017.8.17.2001, requerida por ANA CAROLINA SANTA CRUZ DE OLIVEIRA, decretada por
sentença proferida em 25 de abril de 2019, nomeando o (a) Sr. (Sra.) ANA CAROLINA SANTA CRUZ DE OLIVEIRA como CURADOR (A) do (a)
interditado (a), ALÍCIA FRANCO SANTA CRUZ DE OLIVEIRA, em substituição do (a) atual curador (a), JULIANA SANTA CRUZ DE OLIVEIRA,
para a prática dos atos da vida civil. Não poderá a parte curatelada, sem curador (a), e sem autorização judicial, emprestar, transigir, dar quitação,
alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, exceto para levantar/alterar sua própria interdição em Juízo (artigo 114, da lei 13.146/2015). E,
para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente edital, que será publicado na forma da lei. Recife, 23 de maio de 2019. Eu,
Carlos Augusto B. de Albuquerque, digitei e encaminhei à conferência e assinatura. Juiz (a) de Direito (assinado eletronicamente)

1ª Vara de Família e Registro Civil da Capital -  FBG

Processo nº 0003727-03.2018.8.17.2001

REQUERENTE: MIKAELLA MARJULY DE ARRUDA
REQUERIDO: CARLOS ALBERTO LOPES

EDITAL DE CURATELA

O Doutor CARLOS MAGNO CYSNEIROS SAMPAIO, Juiz de Direito em exercício cumulativo da Primeira Vara de Família e Registro Civil da
Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da lei, etc. Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou notícia
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tiverem que, perante este Juízo e respectiva Secretaria, se processou a CURATELA nº 0003727-03.2018.8.17.2001, de CARLOS ALBERTO
LOPES, decretada por sentença proferida em 25 de abril de 2019, declarando-o (a) relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, de maneira
permanente, os atos da vida civil, e, em consequência, foi nomeado (a) o (a) Sr. (a) MIKAELLA MARJULY DE ARRUDA, como CURADOR (A),
conferindo amplos poderes ao curador aqui nomeado, necessitando de assistência especialmente no que concerne aos direitos patrimonial e
negocial. Não poderá o curatelado, sem curador, e sem autorização judicial, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandado, exceto para levantar/alterar sua própria interdição em Juízo (artigo 114, da lei 13.146/2015). E, para que chegue ao conhecimento de
todos, partes e terceiros, passa o presente edital. RECIFE, 02 de maio de 2019, Eu, Carlos Augusto Barreto de Albuquerque, Técnico Judiciário
lotado na Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital, o digitei e encaminhei à conferência e assinatura. Carlos Magno Cysneiros
Sampaio - Juiz de Direito (assinado eletronicamente)
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Diretoria Cível Regional do Agreste

Diretoria Cível Regional do Agreste

4ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

PROCESSO: 0005641-57.2017.8.17.2480

EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE

ADVOGADO: RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA - OAB CE17265

ADVOGADO: DIEGO MEDEIROS PAPARIELLO - OAB PE29143

ADVOGADO: ERICK PEREIRA BEZERRA DE MELO - OAB PE18217

ADVOGADO: ROBERTO BRUNO ALVES PEDROSA OAB/PE 43.629

ADVOGADO: BRUNA CAROLINE B. PEDROSA OAB/PE 43.558

EXECUTADO: NEMDS COMERCIO DE MOVEIS E TRANSPORTE LTDA – ME

ADVOGADO: WENDYL ALVES DE LIRA - OAB PE47477-D

EXECUTADO: JOSE EDSON DA SILVA MENDES

ADVOGADO: WENDYL ALVES DE LIRA - OAB PE47477-D

EXECUTADO: DANNIELY KARINY DA SILVA

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO E INTIMAÇÃO

Prazo de 05 dias (cinco)

O Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Caruaru-PE, DR. EDINALDO AURELIANO DE LACERDA, na forma da lei, etc. FAZ
SABER, a quantos o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que o  LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, SR.
DIOGO MATTOS DIAS MARTINS,  JUCEPE n.º 381, devidamente credenciado na Corregedoria deste Tribunal de Justiça-PE e autorizado por
este Juízo, levará a PÚBLICO LEILÃO na modalidade ELETRÔNICO, com transmissão em tempo real, através do site  www.inovaleilao.com.br,
sendo  o primeiro leilão no dia 26/07/2019 às 11:00 horas , a quem der maior lanço, desde que igual ou superior ao valor de avaliação;  e
o segundo leilão, no dia 20/08/2019 às 11:00h , por maior lanço, desde que não seja vil, ou seja, lanço inferior a 60% do valor da avaliação,
o(s) bem(ns) descrito(s) abaixo:

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S) :

LOTE 01:  01 (um) Miniveículo de locomoção de mercadoria marca Toyota, cor amarela, ano 81, em bom estado de conservação, mas segundo
o executado está sem funcionar. Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

LOTE 02:  01 (um) Instrumento do tipo "patinha" para mover mercadorias de grande porte, cor verde, marca Paletrans TM 2220, encontra-se
em uso. Avaliação: R$ 500,00 (quinhentos reais)

LOTE 03:  200 (duzentos) Paletes estruturas de madeira para apoio de mercadoria. Avaliação: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

LOTE 04:  01 (uma) Patinha marca paletrans - Still. Avaliação: R$ 500,00 (quinhentos reais)

LOTE 05:  05 (cinco) Cadeira de escritório, cor azul. Avaliação: R$ 500,00 (quinhentos reais)

LOTE 06:  01 (um) Banco de espera com três assentos. Avaliação: R$ 300,00 (trezentos reais)

LOTE 07:  04 (quatro) mesas de escritório. Avaliação: R$ 400,00 (quatrocentos reais)

LOTE 08:  02 (dois) Armários com prateleiras (mobiliário de escritório). Avaliação: R$ 3.000,0 (três mil reais).

Segundo Avaliador Judicial:  Os bens, móveis em MDF com forro azul, em bom estado de conservação devido ao pouco tempo de uso.

FIEL DEPOSITÁRIO:  José Edson da Silva Mendes

LOCAL DO(S) BEM(NS):  Rua Ademar Ribeiro Costa, 120, Boa Vista, Caruaru - PE.

AVALIAÇÃO TOTAL : R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos)

ÔNUS E OBSERVAÇÕES

ÔNUS:

(01) Os créditos tributários pertinentes ao bem, assim como os de natureza "propter rem", sub-rogam-se sobre o respectivo preço (art. 908, §1º,
CPC).

(02)  O leilão prosseguirá no dia útil imediato, à mesma hora em que teve início, independentemente de novo edital, se for ultrapassado o horário
de expediente forense (art. 900 NCPC). E ainda, fica automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente ao ato, as mesmas horas,
caso não haja expediente forense (feriado ou motivo de força maior) naquelas datas .

INFORMAÇÕES GERAIS E INTIMAÇÕES 
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1. DA INTIMAÇÃO DAS PARTES E TERCEIROS - Ficam intimados do presente Edital os credores e o(s) executado(s), através de seus
advogados constituídos . Intimados ainda, credores com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, os senhorios diretos, bem como,
os alienantes fiduciários (caso existam), caso não tenham sido encontrados para a intimação pessoal da penhora, reavaliação ou constatação
realizada e acerca das datas dos LEILÕES designados.

1.1  Não se efetuará a adjudicação ou alienação de bem do executado sem que da execução seja cientificado, por qualquer modo idôneo e com
pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência, o senhorio direto, o credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não
seja de qualquer modo parte na execução.

ADVERTÊNCIA:  Não sendo localizados pessoalmente os litigantes ou os titulares de ônus sobre os bens, estes serão considerados intimados
com a publicação deste EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO E QUEM PODE PARTICIPAR: PRESENCIAL - O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao
leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do contrato
social ou ata de eleição de diretoria, estatuto social e cartão do CNPJ. Fica esclarecido que menores de 18 anos somente poderão adquirir algum
bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros deverão comprovar sua permanência legal e definitiva
no país.  ELETRÔNICO:  Para arrematar por meio eletrônico é necessário, com antecedência mínima de 72 horas da data de realização da
respectiva praça, acessar o site indicado pelo leiloeiro designado, identificar o leilão objeto do presente edital e a relação dos bens que serão
alienados e realizar o cadastramento, conforme as instruções ali disponibilizadas;

2.1  Os interessados/participantes virtuais, poderão oferecer seus lances até o horário de encerramento do lote, para que o público presente na
hasta tradicional tenha conhecimento e possa concorrer em total igualdade de condições; da mesma forma, o interessado presencial, também
terá acesso aos lances oferecidos no auditório virtual, por meio de informações prestadas pelo leiloeiro oficial;

2.2.  É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com exceção (art. 890 do CPC):

I - dos tutores, dos curadores, dos testamenteiros, dos administradores ou dos liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua
responsabilidade;

II - dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados;

III - do juiz, do membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, do escrivão, do chefe de secretaria e dos demais servidores e auxiliares
da justiça, em relação aos bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua autoridade;

IV - dos servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração
direta ou indireta;

V - dos leiloeiros e seus prepostos, quanto aos bens de cuja venda estejam encarregados;

VI - dos advogados de qualquer das partes.

2.3.  Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu
crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão,
à custa do exequente (art. 892, § 1º do CPC)

2.4.  Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação, e, no caso de igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, o
companheiro, o descendente ou o ascendente do executado, nessa ordem. (art. 892, § 2º do CPC)

2.5.  No caso de leilão de bem tombado, a União, os Estados e os Municípios terão, nessa ordem, o direito de preferência na arrematação, em
igualdade de oferta. (art. 892, § 3º do CPC)

3. DOS LANCES VÁLIDOS E DO LANCE VIL:  Os lances serão livres e preferencialmente à vista. Caso não existe lance à vista, fica autorizado o
recebimento de lance parcelado.  No caso de lance válido, lavre-se de imediato o respectivo auto de arrematação (art. 901, CPC), condicionando-
se a expedição da respectiva carta ao decurso do prazo para impugnação (art. 903, §3º, CPC), à realização do depósito, à oferta de garantia
idônea, ao pagamento de eventuais custas (caso exista) e da comissão do leiloeiro e ao recolhimento do imposto de transmissão, conforme o
caso (art. 901, §1º, CPC).

3.1.  Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil. (60% - setenta por cento) do valor da avaliação (art. 891, parágrafo
único, CPC);

4. CONDIÇÃO DE VENDA DOS BENS:  O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) AD CORPUS (Art. 500 § 3º do Código Civil), no estado de conservação,
em que se encontra(m), não cabendo à Justiça Estadual, a parte exequente e/ou ao leiloeiro quaisquer responsabilidades quanto a consertos e
reparos ou mesmo providências/encargos referentes a regularização da propriedade adquirida perante o registro imobiliário e/ou a municipalidade.
Sendo a arrematação judicial modo originário de aquisição de propriedade, não cabe alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição dos
licitantes/arrematantes a verificação do estado de conservação, situação de posse e especificações do(s) bem(ns) oferecido(s) no leilão. Qualquer
dúvida ou divergência na identificação/descrição do(s) bem(ns) deverá ser dirimida no ato do pregão;

5.  DA POSSIBILIDADE DE VISITAÇÃO/VISTORIA DO BEM:  Os locais onde se encontram os bens móveis, equipamentos, veículos e outros,
sempre estarão expostos em Edital para fácil vistoria. No caso de bem imóvel, basta o interessado se dirigir ao local para verificar as condições. Em
eventual negativa, a solicitação de visitação ao(s) bem(ns), com acompanhamento por Oficial de Justiça, depende de prévia e formal requerimento
junto à Secretaria desta vara, podendo ser atendida ou não, de acordo com as possibilidades do processo e da Justiça;

6 .  DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO E COMISSÃO LEILOEIRO:  O pagamento do preço deve ser realizado preferencialmente à vista
ou, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, mediante caução idônea (art. 892, CPC), no valor de 25% (vinte e cinco por cento) do lanço
ofertado.  OBSERVAÇÃO:  a proposta de pagamento  à vista prefere às propostas de pagamento parcelado. ** Parcelamento possível, apenas
para imóveis.

6.1.  Caso não exista lance à vista, será admitido o parcelamento, por no máximo  30 meses , mediante o pagamento da caução, à vista de
pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do lance;  ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E MULTAS:  Sobre as parcelas mensais deverá incidir juros
de 1% (parcelas iguais e sucessivas);
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6.2.  No caso de parcelamento descrito no item anterior, ocorrerá, por conta do arrematante a hipoteca do próprio bem arrematado, se imóvel
(art. 895, §1º, CPC), como forma de garantia processual;

6.3.  O Vencimento da parcela mensal é o dia 05 (cinco) de cada mês. (Se no dia do vencimento das parcelas não houver expediente bancário,
o vencimento prorroga-se até o próximo dia útil.)

6.4.  O(s) bem(ns) imóvel(s) alienado(s) parceladamente será(ão) transferido(s) com hipoteca em favor do CREDOR, cujos termos constarão da
Carta de Arrematação, devendo ser registrada nas respectivas matrículas do Cartórios de Registro de Imóveis onde se encontram registrados os
respectivos bens. O(s) arrematante(s) somente terão a liberação do gravame, após quitação total das parcelas pactuadas, com eventual multa
pelo atraso, por ordem exclusiva do Juízo;

6.5.  A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 884, parágrafo único, CPC).

6.6.  Depois de declarado pelo leiloeiro a arrematação, o arrematante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito dos
valores referentes ao sinal/caução do lanço (ou pagamento integral) e comissão do leiloeiro. O recolhimento deverá se processar em guia/boleto
específico, vinculado ao processo. A conta será aberta após a arrematação na Caixa Econômica Federal; O depósito da comissão do Leiloeiro
será feito diretamente ao profissional em conta a ser informada.

7.0. DAS PENALIDADES DEVIDO AO NÃO PAGAMENTO:  Os pagamentos não efetuados no prazo implicarão ao (s) arrematante (s) faltoso
(s) as penalidades da lei, especialmente, perda do sinal e perda da comissão do leiloeiro (art.  39  do Decreto n.º  21.981 /1932) ficando, ainda,
proibido de participar de novos leilões (art. 23, § 2º, da Lei das Execuções Fiscais e art.  897 , do  CPC/15 ). Se o arrematante ou seu fiador não
pagar o preço no prazo estabelecido, o juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda da caução, voltando os bens a novo leilão, do qual não
serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos. (art. 897 do CPC).

8.0.  DO DESFAZIMENTO/ANULAÇÃO E DESISTÊNCIAS DO LEILÃO:  Excetuados os casos de nulidades previstas na legislação, não serão
aceitas desistências dos arrematantes ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital para se eximirem das obrigações geradas,
inclusive aquelas de ordem criminal, na forma do art. 358 do Código Penal ("Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar
afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses
a 1 (um) ano, ou multa, além da pena correspondente violência").

8.1. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada
perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o §
4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. (art. 903 do CPC)

§ 1º Ressalvadas outras situações previstas neste Código, a arrematação poderá, no entanto, ser:

I - invalidada, quando realizada por preço vil ou com outro vício; II - considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 804; III - resolvida,
se não for pago o preço ou se não for prestada a caução.

§ 2º O juiz decidirá acerca das situações referidas no § 1º, se for provocado em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento da arrematação.

§ 3º Passado o prazo previsto no § 2º sem que tenha havido alegação de qualquer das situações previstas no § 1º, será expedida a carta de
arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse.

§ 4º Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a invalidação da arrematação poderá ser pleiteada por ação autônoma,
em cujo processo o arrematante figurará como litisconsorte necessário.

§ 5º O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o

depósito que tiver feito:

I - se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital; II - se, antes de expedida a carta
de arrematação ou a ordem de entrega, o executado alegar alguma das situações previstas no § 1º; III - uma vez citado para responder a ação
autônoma de que trata o § 4º deste artigo, desde que apresente a desistência no prazo de que dispõe para responder a essa ação.

§ 6º Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do arrematante,
devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e
devida ao exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem.

8.2.  A depender do caso de anulação da arrematação, o juiz poderá fixará a comissão do leiloeiro até o percentual de 3% (três por cento),
determinando o responsável por seu pagamento e, se for o caso, a devolução do valor pago, parcial ou totalmente, ao arrematante;

9.0.  DO ACORDO/REMISSÃO E OBRIGAÇÕES GERADAS : As partes podem chegar a qualquer tempo a um acordo e requerer a suspensão
do leilão. Poderá ainda, o executado, a qualquer tempo, antes da arrematação, remir a execução, mediante pagamento ou depósito do valor
atualizado da dívida, acrescido dos encargos, custas e  honorários advocatícios (art. 826 do CPC). Requerida a remição nos 20 (vinte) dias úteis
anteriores ao leilão, deverá o devedor responder ainda pela comissão do leiloeiro. O percentual do leiloeiro será de 03% (três) sobre o valor da
remissão, pagamento do parcelamento ou da avaliação, a ser estipulado pelo magistrado, devendo-se observar, em todos os casos, os critérios
da menor onerosidade e da proporcionalidade.

9.1.  Tratando se de bem com alguma hipoteca, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual
ao do maior lance oferecido. (Art. 902).

10. DA ARREMATAÇÃO ENGLOBADA:  Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência aquele que se propuser
a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual
ao do maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles. (art. 893 do NCPC).

11. DA LAVRATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO:  A arrematação constará no Auto que será lavrado de imediato, nele mencionadas as
condições pelas quais foi alienado o bem e se houver, constará ainda, se houver, o nome do segundo colocado, quando possível.

11.1.  Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e o leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham
a ser julgados procedentes as impugnações do executado.

12. DA EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE ENTREGA E OU DA CARTA DE ARREMATAÇÃO:  A ordem de entrega do(s) bem(ns) móvel(s) ou a
carta de arrematação do(s) bem(ns) imóvel(s) será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante. Em caso
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de arrematação de bem imóvel, para expedição da respectiva carta, deverá o arrematante comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão
de Bens Imóveis - ITBI, a teor do art. 901. § 2° do Novo Código de Processo Civil.

12.1 . A carta de arrematação conterá:

12.1.1.  A descrição do imóvel, com remissão à sua matrícula e registros;

12.1.2.  Edital de Leilão

12.1.3.  A cópia do auto de arrematação; e

12.1.4  A prova de quitação do imposto de transmissão.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO LEILOEIRO:

13.1 . publicar o edital no site: www.inovaleilao.com.br, anunciando a alienação;

13.2 . realizar o leilão onde se encontrem os bens, ou no lugar designado pelo juiz;

13.3 . expor aos pretendentes os bens ou as amostras das mercadorias;* verificar condições processuais

13.4  receber do arrematante a comissão estabelecida em lei ou arbitrada pelo juiz;

13.5 . receber e depositar, dentro em 24 (vinte e quatro) horas, à ordem do juiz, o produto da alienação;

13.6 . prestar contas nas 48 (quarenta e oito) horas subseqüentes ao depósito.

14. DAS OBRIGAÇÕES DOS ARREMATANTES APÓS A ARREMATAÇÃO:  O arrematante arcará, todavia, com os tributos cujos fatos geradores
ocorrerem após a data da arrematação;

15. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:  As dúvidas e esclarecimentos deverão ser feitas através do leiloeiro oficial, DIOGO MATTOS DIAS
MARTINS, pelo telefone: (81) 3132.5966, e-mail: contato@inovaleilao.com.br/diogo@inovaleilao.com.br e site www.inovaleilao.com.br.

CUMPRA-SE:  E para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento dos executados e de terceiros interessados e não possam, no futuro,
alegar ignorância, expediram-se edital de igual teor, que será publicado em conformidade com o art. 887 §2 do CPC, no site do leiloeiro
(www.inovaleilao.com.br) e na forma da lei afixados no local de costume. Dado e passado, nesta Cidade do Caruaru, Estado de Pernambuco,
aos 12 de Junho de 2019. Eu, Chefe de Secretaria, fiz digitar e subscrevo.

CARUARU, 8 de julho de 2019.

EDINALDO AURELIANO DE LACERDA
Juiz(a) de Direito
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DIRETORIA CRIMINAL

2ª Câmara Criminal

 DESPACHOS

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09504 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0002818-13.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0531566-6)
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : Vara do Trib. Júri
Impetrante : RAFAEL BARRETO ALCANTARA
Paciente : Rogerio Oliveira da Silva
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE

JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procurador : Sineide Maria De Barros Silva Canuto
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 09/07/2019 10:38 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº 531566 - 6 (0003460-78.2019.8.17.0810)

Impetrante: Bel. Rafael Barreto Alcântara.

Paciente: Rogério Oliveira da Silva.

Comarca de Origem: Jaboatão dos Guararapes (Vara do Trib. do Júri).

Relator: Des. Antônio Carlos Alves da Silva

ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de impetração de habeas corpus, com pedido liminar, em favor de Rogério Oliveira da Silva, filho de José Francisco da Silva e Hilda
Maria de Oliveira, com fulcro no art. 5º, LXVIII da Constituição Federal. Aponta-se como autoridade coatora o Juízo de Direito da Vara do Tribunal
do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE. Autos de nº 0003460 - 78.2019.8.17.0810.

Informa o impetrante que o paciente foi preso em flagrante pela suposta prática do crime previsto no artigo 121, c/c artigo 14, II, todos do Código
Penal.

Relata que o paciente é pai de Wendel Gabriel Oliveira da Silva, com 05(cinco) anos de idade, portador de necessidade especial, estando sob
sua guarda em face de haver sido abandonado por sua genitora ao ter conhecimento da doença incapacitante do filho.

Que este menor, por conta de sua enfermidade, necessita de realizar tratamento três vezes por semana na AACD, sendo acompanhado pelo
paciente, por ser a única pessoa com possibilidades de leva-lo, uma vez que reside com sua genitora, estando esta também debilitada. Que o
paciente é o único responsável pelas despesas de sua família, exercendo a função de mototaxista quando possível.

Que a família é bastante humilde, onde o paciente, sua genitora e o menor dividem um casebre no alto do morro, em Jaboatão Velo, vivendo em
situação precária, estando o paciente a cuidar do menor, bem assim de sua genitora, pessoa idosa e com problemas de saúde.

Aduz ainda que o filho do paciente necessita de cuidados contínuos, uma vez que não consegue se movimentar sozinho, precisando de tratamento
específicos como fisioterapia e medicamentos semanalmente.
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Faz ver assim, da necessidade da concessão da liberdade provisória, de acordo com os ditames jurídicos, para assim poder o paciente
acompanhar diariamente o tratamento do seu filho, Wendel, o qual atualmente encontra-se sob os cuidados de pessoas desconhecidas,
necessitando de cuidados do seu genitor. Que o paciente não registra antecedentes criminais, como comprovado nestes autos.

Ao final requer, liminarmente, a concessão de liberdade provisória do paciente, nos termos do artigo 318, inciso VI, da Lei 13.257/2016 e após,
a concessão da ordem deste habeas corpus, a fim de poder aguardar em liberdade a conclusão do processo.

A inicial veio instruída com documentos de fls. 06/39 v, anexado ainda um DVD onde, em reportagem anterior, pode ser visto o filho do paciente.

O pedido liminar foi indeferido às fls. 47/49.

À douta Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra da Dra. Sineide Maria de Barros Silva Canuto, opinando pela prejudicialidade da ordem,
ante a perda do seu objeto (fls. 62/63).

Através do Malote Digital, a autoridade impetrada, a juíza de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes,
encaminhou ofício de nº 2019. 0696.000866, assim consignando:

"(...)Processo nº 0003460-78.2019.8.17.0810

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva ou conversão do decreto constritivo em prisão domiciliar, sob o fundamento, em breve
síntese, de que o acusado ROGÉRIO OLIVEIRA DA SILVA é imprescindível aos cuidados especiais da pessoa menor de 06 (seis) anos e com
deficiência. (fls.65/82-v)

Instado a se manifestar, o Parquet se manifestou favoravelmente ao pleito. (fl.83)

É o que me cumpre relatar. DECIDO.

Sem maiores delongas, entendo que o pleito de prisão domiciliar do acusado ROGÉRIO OLIVEIRA DA SILVA merece ser acolhido.

É sabido que as prisões de natureza cautelar somente podem ser impostas - ou mantidas - caso haja a demonstração da efetiva necessidade
de restrição ao sagrado direito de liberdade.

No caso dos autos, verifico que ter sido acertada a decisão do Juízo quando decretou a custódia cautelar do referido acusado, já que há prova
da materialidade e indícios suficientes de autoria, além de presentes os seus pressupostos, notadamente para fins de assegurar a ordem pública
e por conveniência da instrução criminal, conforme miudamente exposto no citado decisium.

Nada obstante, observando o figurino legal, cabível o deferimento da prisão domiciliar.

Acerca do tema, dispõe o artigo 317 do Código de Processo Penal que a prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em
sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial.

Por seu turno, entre outras hipóteses legais, prevê o inciso III do art.318 do mesmo código de ritos que poderá o juiz substituir a prisão preventiva
pela domiciliar quando o agente for imprescindível aos cuidados de criança com até 06 (seis) anos de idade ou com deficiência, prevendo seu
parágrafo único a necessidade do juiz exigir prova idônea dos requisitos insculpidos no citado artigo.

In casu, constato que a Defesa acostou documentos comprobatórios (fl.74/77), além de arquivo de mídia contendo extrato jornalístico acerca da
menoridade e deficiência do filho do acusado. Outrossim, que em razão do abandono da genitora da criança e frágil estado de saúde de sua avó,
revelou-se o caráter imprescindível da presença do acusado para cuidar do filho.

Nesse sentido, e em obediência ao parágrafo único do art.318 do CPP, tenho como suficientemente comprovados, nestes autos, os requisitos
legais para que o acusado possa cumprir o decreto constritivo em seu domicílio, haja vista sua excepcional situação legal e expressamente
prevista no art.318, III, do CPP, não se podendo olvidar que o interessado é primário e possui residência fixa.

Noutro lado, tendo em vista a necessidade de se acautelar o interesse público consistente na garantia da aplicação da lei penal, de modo a
resguardar a perene possibilidade de encontrar o acusado em sua residência, mister se faz a imposição de cautelar de monitoramento eletrônico,
com fulcro no art.319, IX, do CPP, sem olvidar da fiscalização do cumprimento da medida ora deferida.

Em tempo, considerando que a criança necessita comparecer a órgãos de cuidado e assistência social, bem como INSS, clínicas e hospitais,
desde já autorizo a saída do acusado de sua residência para acompanhá-la nos respectivos locais, devendo a parte solicitar documentos
comprobatórios de cada visita, de modo a viabilizar o controle por parte deste Juízo e do CEMER acerca do cumprimento do quanto aqui
determinado.

Ante o exposto, com fulcro na documentação acostada e considerando o parecer ministerial, cujos fundamentos passam a fazer parte desta,
DEFIRO o pedido da defesa e determino que a prisão preventiva decretada em desfavor do acusado ROGÉRIO OLIVEIRA DA SILVA seja
cumprida na forma de PRISÃO DOMICILIAR, com monitoramento eletrônico, o que faço com arrimo no art.318, III, e art. 319, IX, ambos do
Código de Processo Penal.

Expeça-se ofício/comunicado à Unidade em que o acusado se encontra custodiado/SERES, noticiando a presente decisão e determinando o
pronto e imediato cumprimento, com as cautelas de praxe.

Intimações e outras providências necessárias.

Por fim, intime-se o advogado constituídos nos autos para que apresente resposta à acusação, devendo a Secretaria impulsionar o feito logo
em seguida, conforme figurino legal e praxe cartorária.

Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes, 20 de junho de 2019.

MIRNA DOS ANJOS TENÓRIO DE MELO GUSMÃO - Juíza de Direito Titular (...) - Fls. 57/59
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É de se observar, portanto, que o ato coator impugnado foi revogado pela autoridade impetrada ao deferir ao acusado o direito à prisão domiciliar,
como acima demonstrado, passando a inexistir o constrangimento ilegal mencionado na inicial.

Tal fato revela-se como causa que prejudica este mandamus, nos termos do art. 659 da Lei Processual Penal, que preceitua que se o juiz ou o
tribunal verificar que já cessou a violência ou a coação ilegal julgará prejudicado o pedido.

Feitas tais considerações, em total consonância com o parecer ministerial e com base no art. 309, parágrafo único, do Regimento Interno
desta Corte, julgo este pedido de habeas corpus prejudicado, em face da cessação de constrangimento ilegal, acarretando, assim, a ausência
superveniente de seu objeto.

Recife, 08 de julho de 2019.

Des. Antônio Carlos Alves da Silva

Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador Antônio Carlos Alves da Silva

Av. Martins de Barros nº 593, Santo Antônio, Recife-PE - CEP: 50010-230. Tels.: (81) 3419-3672 / 3419.3742 (fax)

2

famb

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador Antônio Carlos Alves da Silva

Av. Martins de Barros nº 593, Santo Antônio, Recife-PE - CEP: 50010-230. Tels.: (81) 3419-3672 / 3419.3742 (fax)

famb

002. 0003050-25.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0532211-0)
Comarca : Recife
Vara : 3ª Vara do Trbunal do Júri
Impetrante : ROMULO BARBOSA FERRAZ JUNIOR
Paciente : DARIO BATISTA JUNIOR
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DO TRIBUNAL DE JURI DO RECIFE-PE
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 09/07/2019 10:38 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº 532211 - 0 (0003050-25.2019.8.17.0000)

Impetrante: Rômulo Barbosa Ferraz Júnior

Paciente: DÁRIO BATISTA JÚNIOR

Relator: Des. Antônio Carlos Alves da Silva

ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

DECISÃO TERMINATIVA

O Bel. Rômulo Barbosa Ferraz Júnior impetrou o presente habeas corpus em favor do paciente Dário Batista Júnior, o qual encontra-se atualmente
recolhido na Penitenciária Barreto Campelo, Itamaracá - PE. Autos de processo de n º 0056557-78.2008.8.17.0001.

A pretensão do impetrante é no sentido de ser reconhecida a ausência de fundamentação no tocante a fixação da pena-base para o crime previsto
no artigo 121, § 2º, incisos II e III, c/c artigo 14, II e art. 29, todos do Código Penal, redimensionando-a ao mínimo legal.
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Cumpre registrar que o acusado foi julgado e condenado pelo Conselho de Sentença da 3ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, nos termos do
artigo 121, § 2º, incisos II e III, c/c artigo 14, II e art. 29, todos do Código Penal, a pena de 09(nove) anos e 04(quatro) meses de reclusão.

A mencionada sentença foi objeto de apelação criminal n°465098 - 6, a qual foi julgada pela 2ª Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça, sendo
negado provimento ao recurso apelativo, por maioria de votos.

Constata-se, pois, que a impetração do paciente padece em seu nascedouro.

Isso porque, a decisão ora impugnada - sentença de primeiro grau - já fora objeto de julgamento por este E. Tribunal de Justiça, nos autos da
apelação criminal n°465098 - 6, consoante registrado acima. Destarte, não há como conhecer o habeas corpus em tela.

Diante do exposto, sem maiores delongas, com fulcro no art.150, inciso IV do Regimento Interno desta Corte, não conheço deste habeas corpus.

Publique-se. Intime-se.

Recife, 09 de julho de 2019.

Antônio Carlos Alves da Silva

Relator

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador Antônio Carlos Alves da Silva

Av. Martins de Barros nº 593, Santo Antônio, Recife-PE - CEP: 50010-230. Tels.: (81) 3419-3672 / 3419.3742 (fax)

1

famb

VISTAS AO ADVOGADO - Prazo : 8 dias

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09526 de Publicação (Analítica)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontra nesta Diretoria Criminal o seguinte feito:

001. 0002366-34.2018.8.17.0001 Apelação
(0532575-9)
Protocolo : 2019/130129
Comarca : Recife
Vara : Décima Nona Vara Criminal da Capital
Observação : SEGUE PESQUISA JUDWIN
Apelante : HEBER NASCIMENTO JORDÃO
Advog : JOSÉ LUIZ GALVÃO JUNIOR(PE031473)
Advog : MARIA MANUELA CHAVES GALVÃO(PE037709)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Órgão Julgador : 2ª Câmara Criminal
Relator : Des. Mauro Alencar De Barros
Motivo : para apresentar razões recursais, conforme art. 600, § 4º do CPP.
Vista Advogado : JOSÉ LUIZ GALVÃO JUNIOR (PE031473)
Vista Advogado : MARIA MANUELA CHAVES GALVÃO (PE037709)
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3ª Câmara Criminal

 DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09524 de Publicação (Analítica)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0003004-36.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0532088-1)
Protocolo : 2019/92022105
Comarca : Gravatá
Vara : Vara criminal da Comarca de Gravatá
Observação : Recebido no Plantão Judiciário 21/06/19 e consta Decisão Interlocutória

fls.20/21. Anexo relatório JUDWIN realizado através da ação de origem e o nome
do paciente, para análise.

Impetrante : VITÓRIA RÉGIA QUEIROZ NUNES PAES
Paciente : E. B. S.
AutoridCoatora : Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Gravatá - PE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Eudes dos Prazeres França

HABEAS CORPUS Nº: S/Nº - PLANTÃO

AÇÃO ORIGINÁRIA Nº 00940-51.2017.8.17.0670

COMARCA: Gravatá - Vara Criminal

IMPETRANTE: Vitória Régia Queiroz Nunes Paes

PACIENTE: Edelson Batista Silva

RELATOR PLANTONISTA: Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

A belª. Vitória Régia Queiroz Nunes Paes impetrou ordem de Habeas Corpus liberatório, com pretensão liminar, em favor de Edelson Batista
Silva, qualificado na atrial (fls. 02), alegando constrangimento ilegal nos autos do processo crime nº 00940-51.2017.8.17.0670, a que responde
perante o Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Gravatá-PE, por infração ao disposto no art. 2º, caput e §2º, da Lei nº 12.850/2013.

(...) Analisando o pleito mandamental, não vislumbro dos argumentos erigidos pela subscritora da atrial mandamental, qualquer resistência ao
direito deambular do paciente por força de decisão emanada de autoridade judiciária com atuação no 1º grau de jurisdição, o que afastaa
competência desta instância recursal para conhecer e apreciar o pedido.

Isto posto, não conheço do pedido.

Arquive-se.

Recife, 21 de junho de 2019.

Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção

Plantonista

002. 0003010-43.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0532105-7)
Protocolo : 2019/92022135
Comarca : Recife
Vara : Décima Quarta Vara Criminal da Capital
Observação : SEGUE PESQUISA JUDWIN. SEGREDO DE JUSTIÇA MIGRADO DO 1º

GRAU. RECEBIDO NO PLANTÃO JUDICIÁRIO
Impetrante : VALTERGLEYSON MATEUS NERI DA SILVA
Paciente : E. B. S. M.
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AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 14ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

HABEAS CORPUS

IMPETRANTE: VALTERGLEYSON MATEUS DA SILVA

PACIENTE: ELTON BRUNO SANTANA DE MORAIS

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Cuida-se de habeas corpus, com pedido liminar, distribuído a este plantonista, impetrado em favor de Elton Bruno Santana de Morais, sob o
fundamento de que fora decretada a prisão provisória em razão dos crimes capitulados no art. 157, inciso II e V 2 §2º A, inciso I, ambos do CPB.

Em suma, o impetrante alega que no momento do delito o mesmo estaria na sede da empresa, não sendo possível o cometimento do suposto
delito.

É o relatório. Passo a decidir.

(...)Em outras, palavras, tem-se que os elementos de convicção trazidos à colação não permitem um juízo conclusivo quanto à abusividade da
prisão preventiva ou do excesso de prazo alegado.

Assim, indefiro o pedido de concessão liminar.

Com a retomada do serviço normal, à Distribuição.

Recife/PE, 26 de junho de 2019.

LUIZ CARLOS FIGUEIREDO

Desembargador Plantonista

003. 0003014-80.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0532110-8)
Protocolo : 2019/92022137
Comarca : Olinda
Vara : Tribunal do Júri
Observação : SEGUE PESQUISA JUDWIN. SEGREDO DE JUSTIÇA MIGRADO DO 1º

GRAU. PROCESSO RECEBIDO NO PLANTÃO JUDICIÁRIO
Impetrante : Hugo de Araújo Regis
Paciente : M. S. A.
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE

OLINDA
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Eudes dos Prazeres França

Habeas Corpus nº:

Autoridade Coatora: Juiz de Direito da Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Olinda

Impetrante: Hugo de Araújo Régis

Paciente: Marcio Santana Aguiar

Des. Plantonista: Des. José Viana Ulisses Filho

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de habeas corpus, com pedido de concessão de medida liminar, impetrada por Hugo de Araújo Régis em favor de Marcio Santana
Aguiar, , apontando como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Olinda.

Assevera o impetrante que se iniciou uma investigação para se apurar o cometimento de um crime de duplo homicídio, das vítimas de nomes
Rosa Maria Cavalcanti Melo e Ivone Cavalcanti Melo, ocorrido no Bairro Novo, Olinda, Estado de Pernambuco. Aduz que a autoridade policial
em 07 de junho de 2019 representou um pedido de prisão temporária, em face dos irmãos Raquel França da Silva e Gelson França da Silva, que
posteriormente, após colhido os seus depoimentos, constatou-se serem os autores do duplo homicídio. Alega, ainda que os autores supracitados
excluíram toda e qualquer possibilidade de participação do requerente Marcio Santana Aguiar e Cícero Gomes de Souza no crime investigado.
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(...) Dessa forma, diante dos elementos probatórios hábeis a autorizar, prefacialmente, a soltura do paciente, defiro o pedido liminar para determinar
a imediata liberação de Márcio Santana Aguiar.

Ainda no plantão, expeça-se o competente alvará de soltura.

Ao primeiro dia útil seguinte à presente data, distribua-se o presente Habeas Corpus ao desembargador competente.

Recife, 26 de junho de 2019.

Des. José Viana Ulisses Filho

Relator

004. 0003044-18.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0532189-3)
Protocolo : 2019/92022130
Observação : SEGUE PESQUISA JUDWIN. PROCESSO RECEBIDO NO PLANTÃO

JUDICIÁRIO. A IMPETRANTE NÃO INDICOU O NÚMERO DO PROCESSO
ORIGINÁRIO.

Impetrante : PAULIRAN LEITE SANTOS
Paciente : MEIBER ALVES DE SOUZA
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DO POLO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 04 - VITÓRIA

DE SANTO ANTÃO
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Relator Convocado : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção

HABEAS CORPUS

IMPETRANTE: PAULIRAN LEITE SANTOS

PACIENTE: MEIBER ALVES DE SOUSA

IMPETRADO: Juízo do Polo de Custódia de Vitória de Santo Antão/PE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Cuida-se de habeas corpus, com pedido liminar, distribuído a este plantonista, impetrado em favor de MEIBER ALVES SOUSA, sob o fundamento
de que fora decretada prisão em flagrante sem a devida fundamentação e ilegalmente.

(...)Isto posto, em razão da flagrante ausência de fundamentação da decisão que confirmou a prisão em flagrante, concedo o pedido liminar,
relaxando a prisão, contudo, tendo em vista as circunstância em que o delito fora cometido, aplico o disposto nos Arts. 282 do CPP e 22 da
Lei 11.340 (Lei Maria da Penha), no sentido de que o paciente fique afastado das vítimas, bem como, em razão do mesmo ser policial militar,
revogo o porte de arma.

Ainda no plantão, expeça-se o competente alvará.

Com a retomada do serviço normal, à Distribuição.

Recife/PE, 26 de junho de 2019.

LUIZ CARLOS FIGUEIREDO

Desembargador Plantonista

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09490 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

"e Outro(s)" - conforme Regimento I. T. a. III 004 0002495-08.2019.8.17.0000(0530703-5)
Emerson Davis Leônidas Gomes(PE008385) 004 0002495-08.2019.8.17.0000(0530703-5)
JANECELI DA PAIXÃO PLUTARCO(PE13554) 004 0002495-08.2019.8.17.0000(0530703-5)
Janeceli P. Plutarco(PE013554) 002 0083988-77.2014.8.17.0001(0532242-5)
José Bráulio de Oliveira Bezerra(PE015781) 001 0014745-41.2017.8.17.0001(0532240-1)
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RUANA GABRIELA LUCENA DE B. E.
SILVA(PE042392)

004 0002495-08.2019.8.17.0000(0530703-5)

Rodrigo Fernandes de Barros Lima(PE019096) 003 0000028-20.2016.8.17.0240(0532412-7)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram Diretoria Criminal os seguintes feitos:

001. 0014745-41.2017.8.17.0001 Apelação
(0532240-1)
Protocolo : 2019/130045
Comarca : Recife
Vara : Décima Sexta Vara Criminal da Capital
Autos Complementares : 999999999999 Incid.insanidade Mental Incid.insanidade Mental
Observação : Anexo relatório Judwin realizado através da ação de origem, para análise.
Apelante : JOSÉ ALEXSANDRO DIOGENES
Advog : José Bráulio de Oliveira Bezerra(PE015781)
Apelado : Justiça Pública
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Motivo : PARA APRESENTAR NO PRAZO DA LEI AS RAZÕES DA APELAÇÃO

CONFORME ART. 600, § 4º DO CPP.
Vista Advogado : José Bráulio de Oliveira Bezerra (PE015781 )

002. 0083988-77.2014.8.17.0001 Apelação
(0532242-5)
Protocolo : 2019/130028
Comarca : Recife
Vara : Décima Sexta Vara Criminal da Capital
Observação : Anexo relatório Judwin realizado através da ação de origem, para análise.
Apelante : WANDILSON JOSE GOMES PEREIRA
Advog : Janeceli P. Plutarco(PE013554)
Apelado : Justiça Pública
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Relator Convocado : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Motivo : PARA APRESENTAR NO PRAZO DA LEI AS RAZÕES DA APELAÇÃO

CONFORME ART. 600, § 4º DO CPP.
Vista Advogado : JANECELI DA PAIXÃO PLUTARCO (PE13554 )

003. 0000028-20.2016.8.17.0240 Apelação
(0532412-7)
Protocolo : 2019/9570
Comarca : Belém de Maria
Vara : Vara Única
Apelante : Aldenis Silva Santos
Advog : Rodrigo Fernandes de Barros Lima(PE019096)
Apelado : Justiça Pública
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Motivo : PARA APRESENTAR NO PRAZO DA LEI AS RAZÕES DA APELAÇÃO

CONFORME ART. 600, § 4º DO CPP.
Vista Advogado : Rodrigo Fernandes de Barros Lima (PE019096 )

VISTAS AO ADVOGADO - Prazo : 5 dias

004. 0002495-08.2019.8.17.0000 Recurso em Sentido Estrito
(0530703-5)
Protocolo : 2019/9154
Comarca : Recife
Vara : 3ª Vara do Trbunal do Júri
Observação : MÍDIAS FLS 271, 312, 454, 482, 501 E 543. Inclusão de Parte conforme remessa

de fls.683 e fls.641
Reqte. : ABRAÃO ALLISON DE MELO LIMA
Advog : JANECELI DA PAIXÃO PLUTARCO(PE13554)
Advog : "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III
Reqte. : TONI RAMOS DA SILVA
Def. Público : Luciano C. Bezerra
Reqte. : Carlos Fernando Alves
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Advog : Emerson Davis Leônidas Gomes(PE008385)
Reqdo. : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Advog : RUANA GABRIELA LUCENA DE BARROS E SILVA(PE042392)
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Eudes dos Prazeres França
Vista Advogado : RUANA GABRIELA LUCENA DE BARROS E SILVA (PE042392 )

 DESPACHOS E DECISÕES

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09493 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

José Marconi Dias(PE016817) 001 0094605-33.2013.8.17.0001(0448035-5)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram Diretoria Criminal os seguintes feitos:

001. 0094605-33.2013.8.17.0001 Apelação
(0448035-5)
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara Criminal dos Feitos relativos a Entorpecentes
Apelante : Manoel Messias de Souza Neto
Apelante : Felipe Henrique da Silva
Def. Público : Bárbara Lopes Nunes
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Advog : José Marconi Dias(PE016817)
Procurador : Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Despacho : Despacho
Última Devolução : 04/07/2019 15:41 Local: Diretoria Criminal

APELAÇÃO CRIMINAL Nº:

0094605-33.2013.8.17.0001

(0448035-5)

DESPACHO

Em face da certidão de fl. 361, intime-se o advogado José Marconi Dias, OAB/PE 16817, para, no prazo legal, ofertar, em favor do acusado
Manoel Messias de Souza Neto, razões ao recurso interposto à fl. 324, justificar a impossibilidade de não realização do ato ou, ainda, comprovar
que renunciou ao patrocínio da causa, sob pena de incorrer em multa por abandono da causa, a ser fixada por esta Relatoria, nos termos do art.
2651 c/c art. 32 ambos do CPP c/c art. 1123 do NCPC (Lei nº. 13.105/2015) e art. 5º, § 3º da lei 8.906/944, no valor de 10 (dez) salários mínimos.

Cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos.

À Diretoria Criminal para as devidas providências.

Publique-se. Intime-se.

Recife, 01 de julho de 2019.

Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção

Relator substituto
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1 Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10
(dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).

2 Art. 3o A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.

3Art. 112. O advogado poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando, na forma prevista neste Código, que comunicou a renúncia
ao mandante, a fim de que este nomeie sucessor.

§ 1o Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a representar o mandante, desde que necessário para lhe evitar prejuízo

§ 2o Dispensa-se a comunicação referida no caput quando a procuração tiver sido outorgada a vários advogados e a parte continuar representada
por outro, apesar da renúncia.

4 Art. 5º O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato. (...)

§ 3º O advogado que renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias seguintes à notificação da renúncia, a representar o mandante, salvo
se for substituído antes do término desse prazo.

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

002. 0001733-89.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0528405-3)
Comarca : Pesqueira
Vara : Vara Criminal
Impetrante : ALEXANDRE DE ALMEIDA E SILVA
Paciente : Joceildo Roberto de Souza
AutoridCoatora : JUIZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PESQUEIRA
Órgão Julgador : Seção Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 01/07/2019 15:17 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº 0528405-3

ÓRGÃO JULGADOR: Seção Criminal

PROCESSO DE 1º GRAU Nº 0001310-15.2010.8.17.1110

COMARCA

:

Pesqueira

VARA

:

Vara Criminal

IMPETRANTE

:

Alexandre de Almeida e Silva

PACIENTE

:

Joceildo Roberto de Souza

RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
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Trata-se de Habeas Corpus substitutivo de Revisão Criminal, com pedido liminar, impetrado pelo advogado Alexandre de Almeida e Silva, inscrito
na OAB/PE sob os nº 17.915, em favor de Joceildo Roberto de Souza requerendo o cumprimento da pena fixada em 4 (quatro) anos de reclusão,
nos autos do processo-crime nº. 0001310-15.2018.8.17.1110, em regime inicial aberto.

Aduz, que, muito embora "o magistrado de 1º grau reconheceu a prevalência das circunstâncias favoráveis, fixando a pena no mínimo legal, sendo
assim sem fundamento, fixou o cumprimento da pena em regime mais severo, quando na verdade o regime cabível seria o ABERTO!" (fl.06).

Requer, liminarmente "que este Tribunal fixe o regime aberto em favor do impetrante" (fls. 19), pleito este que pretende seja confirmado no mérito
do presente mandamus.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 20/51.

Em decisão de fls. 58/58v, o Relator originário Des. Évio Marques da Silva, verificando no Judwin de 2º grau a interposição da Apelação Criminal
n.º 0399302-8, versando sobre a mesma ação originária do presente Writ, sob a relatoria do Des. Waldemir Tavares de Albuquerque Filho, acervo
atualmente pertencente ao e. Des. Honório Gomes do Rego Filho, determinou a redistribuição do presente mandamus por prevenção (art. 141,
§3º, do RITJPE).

Em decisão de fls. 64/65, o Relator originário Des. José Viana Ulisses Filho, em substituição ao e. Des. Honório Gomes do Rego Filho, entendendo
tratar-se de habeas corpus sucedâneo de Revisão Criminal, determinou sua redistribuição para a Seção Criminal, cabendo-me a relatoria por
distribuição aleatória.

Vieram-me os autos conclusos para análise do pleito liminar, o que passo a fazer.

Muito embora o ordenamento jurídico não disponha, expressamente, sobre a concessão de liminar em habeas corpus. Contudo, poderíamos
entender que implicitamente estaria ela prevista no § 2º do art. 660 do Código de Processo Penal: "Se os documentos que instruírem a petição
evidenciarem a ilegalidade da coação, o juiz ou o tribunal ordenará que cesse imediatamente o constrangimento".

A concessão de liminar em Habeas Corpus é medida de extrema exceção, somente admissível pela doutrina e jurisprudência como forma de
sanar ilegalidades inquestionáveis, nos casos em que reste demonstrada a plausibilidade do direito indicado e, ainda, a probabilidade de lesão
grave e irreparável, ou pelo menos de difícil reparação.

O Regimento Interno desse Egrégio Tribunal, recentemente alterado pela Resolução nº 395, de 30 de março de 2017, com início de vigência em
30 de abril de 2017, passou a prever a concessão de liminar em seu artigo 304, o qual dispõe:

"Art. 304. O relator poderá conceder medida liminar em favor do paciente até o julgamento do feito, sempre que houver fundamento relevante
que justifique a restituição imediata da liberdade de locomoção ou a adoção de medidas urgentes para evitar que a ameaça de violência à sua
liberdade de ir, vir e ficar se concretize."

Sendo assim medida absolutamente excepcional, "reservada para casos em que se evidencie, de modo flagrante, coação ilegal ou derivada de
abuso de poder, em detrimento do direito de liberdade, exigindo demonstração inequívoca dos requisitos autorizadores: o periculum in mora e o
fumus boni iuris" (STF, HC 116.638, Rel. Ministro Teori Zavascki, DJe 06/02/2013).

Reconhecem-se, pois, como indispensáveis à providência requerida liminarmente, o fumus boni juris e o periculum in mora.

Com efeito, in casu, através da leitura da petição inicial, da documentação acostada às fls. 20/51, notadamente da cópia da sentença condenatória
(fls. 26/28), não vislumbro, ao primeiro exame, o fumus boni juris ensejador do provimento liminar almejado. Além do mais, o pleito antecipatório
confunde-se com o mérito da impetração, matéria a ser apreciada oportunamente pelo órgão colegiado, depois de ouvido o Ministério Público
nesta esfera superior.

Assim INDEFIRO o pedido liminar.

Considerando que o feito foi instruído com os documentos de fls. 20/51 e, de acordo com o objeto da impetração é perfeitamente possível se
identificar se assiste ou não razão ao impetrante, dispenso o pedido de informações para autoridade apontada como coatora.

Remeta-se à Douta Procuradoria para pronunciamento.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

Recife, 20 de junho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora
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003. 0002794-82.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0531507-7)
Comarca : Olinda
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : ADRIANE CARVALHO PACHECO
Paciente : GILSON LÚCIO SILVA JUNIOR
AutoridCoatora : JUIZ DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA -PE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Eudes dos Prazeres França
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 05/07/2019 13:52 Local: Diretoria Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador Eudes dos Prazeres França

Rua do Imperador Dom Pedro II, Nº 511, Santo Antônio, Recife/PE, CEP: 50.010-240

Fone: (81) 3181-9102 - e-mail: gabdes.eudes.pfranca@tjpe.jus.br

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

HABEAS CORPUS Nº 0002794-82.2019.8.17.0000 (0531507-7)

IMPETRANTE: ADRIANE CARVALHO PACHEDO

PACIENTE: GILSON LÚCIO SILVA JUNIOR

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA/PE

RELATOR: DES. EUDES DOS PRAZERES FRANÇA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado pela por Adriane Carvalho Pacheco em favor de Gilson Lúcio Silva Junior.

Segundo o impetrante, o paciente vem sofrendo constrangimento ilegal porque o decreto preventivo carece de fundamentação idônea pela
ausência dos requisitos elencados no art. 312 do Código de Processo Penal.

Enfatiza que o paciente é primário, tem bons antecedentes e residência fixa.

Sob tal perspectiva, pugna pela concessão da ordem de habeas corpus e consequente expedição do alvará de soltura em favor do paciente.

É o relatório.

Decido.

Como medida extraordinária que é, a concessão de liminar não possui previsão legal específica, sendo, contudo, admitida pela doutrina e
jurisprudência pátrias, desde que a relevância da fundamentação aduzida na inicial e o perigo da demora estejam demonstrados de forma clara
e evidente, o que não é o caso dos autos.

De fato, sem ouvir a autoridade coatora, em regra, torna-se difícil a apreciação da liminar.

Na hipótese em debate, mais ainda, em face da documentação acostada, não é possível concluir pelo constrangimento ilegal, sendo necessário
analisar as peculiaridades do caso.

Além do mais, pode a aludida autoridade trazer aos autos informações que não foram colacionadas pelo Impetrante.

Dito isto, por não constatar, de plano, a presença dos elementos autorizadores da medida pleiteada, INDEFIRO a liminar.

Oficie-se à autoridade apontada como coatora para que preste, no prazo de 03 (três) dias, as informações necessárias à instrução do writ,
acompanhada da petição inicial, nos termos do art. 305 do Novo Regimento Interno do TJPE.

Com a resposta do juízo, deverá este colacionar os documentos que entender necessários para o julgamento do remédio heroico.

Após, remetam-se os autos à Procuradoria de Justiça Criminal para oferecimento de parecer.

Publique-se.

Recife, 14 de junho de 2019.

Des. Eudes dos Prazeres França

Relator

Página 2 de 2
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004. 0002859-77.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0531699-0)
Comarca : Salgueiro
Vara : Vara Criminal da Comarca de Salgueiro
Impetrante : PAULO DE SOUZA FLOR JUNIOR
Paciente : SORIANO SILVA CARVALHO.
AutoridCoatora : JUIZ DE DIREITO DA UNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SALGUEIRO

- PE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 04/07/2019 11:07 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº 0002859-77.2019.8.17.0000 (0531699-0)

ÓRGÃO JULGADOR: Terceira Câmara Criminal

PROCESSO DE 1º GRAU Nº 0001002-95.2014.8.17.1220

COMARCA

:

Salgueiro

VARA

:

1ª Vara Criminal

IMPETRANTE

:

Paulo de Souza Flor Júnior

PACIENTE

:

Soriano Silva Carvalho

RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

O advogado Paulo de Souza Flor Júnior, inscrito na OAB/PE sob o nº 24.984, impetrou Habeas Corpus liberatório, com pretensão liminar, em
favor de Soriano Silva Carvalho, apontando como autoridade coatora o Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Salgueiro/PE, onde tramita o
Processo 1º Grau tombado sob a NPU 0001002-95.2014.8.17.1220, a que responde o paciente pela suposta prática do crime descrito no art.
121, parágrafo 2º, inciso II (em relação à vítima Antônio Luiz Moura), e art. 121, parágrafo 2º, inciso II, c/c art. 14, inciso II, ambos do CPB (em
relação à vítima Baltazar Henrique de Sá) (fls. 02/11 e 14/17).

Em apertada síntese, o impetrante sustenta que o paciente se encontra segregado cautelarmente há mais 5 anos "sem que tenha sido iniciado
sequer o 'judicium causae', muito menos a ultimação do feito", o que configura constrangimento ilegal por excesso de prazo e viola o princípio
da razoabilidade.

Requer a concessão da ordem de habeas corpus, pugnando, in limine, pela revogação da prisão preventiva. No mérito, requer a concessão da
presente ordem em definitivo (fl. 11).

A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 19/54.

Muito embora o ordenamento jurídico não disponha, expressamente, sobre a concessão de liminar em habeas corpus. Contudo, poderíamos
entender que implicitamente estaria ela prevista no §2º do art. 660 do Código de Processo Penal: "Se os documentos que instruírem a petição
evidenciarem a ilegalidade da coação, o juiz ou o tribunal ordenará que cesse imediatamente o constrangimento".

A concessão de liminar em Habeas Corpus é medida de extrema exceção, somente admissível pela doutrina e jurisprudência como forma de
sanar ilegalidades inquestionáveis, nos casos em que reste demonstrada a plausibilidade do direito indicado e, ainda, a probabilidade de lesão
grave e irreparável, ou pelo menos de difícil reparação.

O Regimento Interno desse Egrégio Tribunal, recentemente alterado pela Resolução nº 395, de 30 de março de 2017, com início de vigência em
30 de abril de 2017, passou a prever a concessão de liminar em seu artigo 304, o qual dispõe:
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"Art. 304. O relator poderá conceder medida liminar em favor do paciente até o julgamento do feito, sempre que houver fundamento relevante
que justifique a restituição imediata da liberdade de locomoção ou a adoção de medidas urgentes para evitar que a ameaça de violência à sua
liberdade de ir, vir e ficar se concretize".

Sendo assim medida absolutamente excepcional, "reservada para casos em que se evidencie, de modo flagrante, coação ilegal ou derivada de
abuso de poder, em detrimento do direito de liberdade, exigindo demonstração inequívoca dos requisitos autorizadores: o periculum in mora e o
fumus boni iuris" (STF, HC 116.638, Rel. Ministro Teori Zavascki, DJe 06/02/2013).

Reconhecem-se, pois, como indispensáveis à providência requerida liminarmente, o fumus boni juris e o periculum in mora.

Com efeito, in casu, através da leitura da petição inicial, da documentação acostada, não vislumbro, ao primeiro exame, o fumus boni juris
ensejador do provimento liminar almejado. Além do mais, o pleito antecipatório confunde-se com o mérito da impetração, matéria a ser apreciada
oportunamente pelo órgão colegiado, depois de ouvido o Ministério Público nesta esfera superior.

Por isso, INDEFIRO a providência antecipatória requerida.

Solicite-se, ainda, à autoridade apontada coatora informações no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 305, caput, do RITJPE,
encaminhando-se cópia da petição inicial ao referido órgão judicial, bem como cópia desta decisão a qual já servirá como ofício.

Acrescento que as informações deverão ser remetidas por meio de Malote Digital ou pelo e-mail gabdes.daisy.pereira@tjpe.jus.br.

Com as informações nos autos, remetam-se à douta Procuradoria de Justiça.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

Recife, 04 de julho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

005. 0002970-61.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0532009-0)
Comarca : Recife
Vara : Décima Quarta Vara Criminal da Capital
Impetrante : Ronilson Guimarães da Silva
Paciente : KLÉSSIO SILVA DE HOLANDA
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 14ª Vara Criminal da Capital - PE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 04/07/2019 11:07 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº 0532009-0

ÓRGÃO JULGADOR: Terceira Câmara Criminal

PROCESSO DE 1º GRAU Nº 0005059-54.2019.8.17.0001

COMARCA

:

Recife - 14ª Vara Criminal

IMPETRANTE

:

Ronilson Guimarães da Silva

PACIENTE

:

Klessio Silva de Holanda

RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

267

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

O advogado Ronilson Guimarães da Silva, inscrito na OAB/PE sob o nº 41.512-D, impetrou a presente ordem de Habeas Corpus liberatório em
favor de Klessio Silva de Holanda, apontando como autoridade coatora o Juiz de Direito da 14ª Vara Criminal da Comarca de Recife, sob a
alegação de que o paciente, preso em flagrante delito em 8 de março do corrente ano na suposta prática do crime previsto no artigo 33 da Lei
nº 11.343/2006, prisão esta convertida em preventiva nos autos do processo-crime nº 0005059-54.2019.8.17.0001, sofre constrangimento ilegal
em razão da manutenção de dita prisão nos referidos autos.

O impetrante alega excesso de prazo no trâmite da ação penal, bem como para a apreciação do pedido de liberdade provisória formulado em favor
do paciente perante o juízo de piso, e que o decreto preventivo careceu de fundamentação por não ter se lastreado em qualquer das hipóteses
previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal que autorizasse a prisão provisória do paciente.

Em caráter liminar, o impetrante pede pela revogação da prisão preventiva do paciente, pleito que pretende seja confirmado no julgamento de
mérito do presente mandamus (fls. 2/12).

A inicial foi instruída de cópia de procuração, do decreto preventivo, da denúncia, do auto de prisão em flagrante delito, dentre outras peças
(fls. 13/37).

O presente mandamus foi distribuído livremente a minha relatoria (fls. 41 e 42).

Pois bem. Aprecio o pedido liminar.

Muito embora o ordenamento jurídico não disponha, expressamente, sobre a concessão de liminar em habeas corpus, poderíamos entender que
implicitamente estaria ela prevista no § 2º do artigo 660 do Código de Processo Penal: "Se os documentos que instruírem a petição evidenciarem
a ilegalidade da coação, o juiz ou o tribunal ordenará que cesse imediatamente o constrangimento".

A concessão de liminar em Habeas Corpus é medida de exceção, somente admissível pela doutrina e jurisprudência como forma de sanar
ilegalidades inquestionáveis, nos casos em que reste demonstrada a plausibilidade do direito indicado e, ainda, a probabilidade de lesão grave
e irreparável, ou pelo menos de difícil reparação.

O Regimento Interno desse Egrégio Tribunal, alterado pela Resolução nº 395, de 30 de março de 2017, com início de vigência em 30 de abril de
2017, passou a prever a concessão de liminar em seu artigo 304, o qual dispõe:

"Art. 304. O relator poderá conceder medida liminar em favor do paciente até o julgamento do feito, sempre que houver fundamento relevante
que justifique a restituição imediata da liberdade de locomoção ou a adoção de medidas urgentes para evitar que a ameaça de violência à sua
liberdade de ir, vir e ficar se concretize."

Considera-se, pois, como repisado, medida excepcional, "reservada para casos em que se evidencie, de modo flagrante, coação ilegal ou derivada
de abuso de poder, em detrimento do direito de liberdade, exigindo demonstração inequívoca dos requisitos autorizadores: o periculum in mora
e o fumus boni iuris" (STF, HC 116.638, Rel. Ministro Teori Zavascki, DJe 06/02/2013).

Com efeito, são indispensáveis o fumus boni juris e o periculum in mora à providência requerida liminarmente.

Não verifico a presença de tais requisitos no caso vertente.

In casu, pelas razões escandidas na inicial mandamental e pelos documentos que a instruem, notadamente da leitura do decreto preventivo
(fls. 15/16), não vislumbro demonstrado no momento flagrante constrangimento ilegal suportado pelo paciente autorize de plano a concessão de
liminar, mostrando-se prudente a análise do alegado constrangimento ilegal por ocasião do julgamento de mérito.

Quanto ao alegado excesso de prazo, é de se destacar que, como sabido, os prazos processuais não são peremptórios, sendo de se analisar
a duração do processo a partir das circunstâncias do caso concreto, à luz do princípio da razoabilidade (Súmula 84 deste Sodalício), razão
pela qual se mostra necessária o exame do alegado constrangimento ilegal também após a colhida das informações judiciais, por ocasião do
julgamento de mérito.

Assim, INDEFIRO o pleito liminar formulado.

Solicite-se à autoridade apontada coatora informações no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 305, caput, do RITJPE, encaminhando-
se cópia da petição inicial ao referido órgão judicial, bem como cópia desta decisão, a qual servirá como ofício.

Com as informações nos autos, remetam-se à douta Procuradoria de Justiça.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

Recife, 03 de julho de 2019.
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Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

006. 0002984-45.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0532062-7)
Comarca : Recife
Vara : Primeiro Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na

Comarca da Capital
Impetrante : MIGUEL CÉSAR FERREIRA DA SILVA
Paciente : M. S. A.
AutoridCoatora : JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

CONTRA A MULHER DA COMARCA DO RECIFE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Eudes dos Prazeres França
Despacho : Decisão Interlocutória
Última Devolução : 08/07/2019 16:55 Local: Diretoria Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete do Desembargador Eudes dos Prazeres França

Rua do Imperador Dom Pedro II, Nº 511, Santo Antônio, Recife/PE, CEP: 50.010-240

Fone: (81) 3181-9102 - e-mail: gabdes.eudes.pfranca@tjpe.jus.br

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

HABEAS CORPUS Nº 0002984-45.2019.8.17.0000 (0532062-7)

IMPETRANTE: MIGUEL CÉSAR FERREIRA DA SILVA

PACIENTE: M.S.A.

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHER DA COMARCA DO
RECIFE

RELATOR: DES. EUDES DOS PRAZERES FRANÇA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado por Miguel César Ferreira da Silva em favor de M.S.A.

Narra o impetrante que o paciente teria ido à residência da sua ex-companheira e lhe feito ameaças, o que originou um processo, distribuído ao
Juízo de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica contra a Mulher.

Informa que, diante dessa ocorrência, a ora autoridade coatora (Juízo da 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher), decidiu
pela decretação da prisão preventiva, em 22 de março de 2019, por descumprimento de medida protetiva anteriormente estabelecida nos autos
do processo NPU nº 0015466-56.2018.8.17.0001, na qual havia sido determinado que o paciente guardasse a distância de 250 (duzentos e
cinquenta) metros da sua ex-companheira.

Por todo o exposto, o impetrante aduz que o paciente vem sofrendo constrangimento ilegal porque o decreto preventivo carece de fundamentação
idônea pela ausência dos requisitos elencados no art. 312 do Código de Processo, já que baseado apenas na gravidade abstrata do crime.

Sob tal perspectiva, pugna pela concessão da ordem de habeas corpus e consequente expedição do alvará de soltura em favor do paciente.

É o relatório.

Decido.

Como medida extraordinária que é, a concessão de liminar não possui previsão legal específica, sendo, contudo, admitida pela doutrina e
jurisprudência pátrias, desde que a relevância da fundamentação aduzida na inicial e o perigo da demora estejam demonstrados de forma clara
e evidente, o que não é o caso dos autos.

De fato, sem ouvir a autoridade coatora, em regra, torna-se difícil a apreciação da liminar.

Na hipótese em debate, mais ainda, em face da documentação acostada, não é possível concluir pelo constrangimento ilegal, sendo necessário
analisar as peculiaridades do caso.

Além do mais, pode a aludida autoridade trazer aos autos informações que não foram colacionadas pelo Impetrante.

Dito isto, por não constatar, de plano, a presença dos elementos autorizadores da medida pleiteada, INDEFIRO a liminar.

Oficie-se à autoridade apontada como coatora para que preste, no prazo de 03 (três) dias, as informações necessárias à instrução do writ,
acompanhada da petição inicial, nos termos do art. 305 do Novo Regimento Interno do TJPE.

Com a resposta do juízo, deverá este colacionar os documentos que entender necessários para o julgamento do remédio heroico.

Após, remetam-se os autos à Procuradoria de Justiça Criminal para oferecimento de parecer.
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Publique-se.

Recife, 04 de julho de 2019.

Des. Eudes dos Prazeres França

Relator

Página 2 de 2

HC nº 0532062-7 (CM)

007. 0003003-51.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0532087-4)
Comarca : Recife
Vara : 3ª Vara do Trbunal do Júri
Impetrante : Rodrigo Godinho
Paciente : RONALDO ABBATE DE CARVALHO
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 3ª Vara do Tribunal do Júri da Capital
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Despacho
Última Devolução : 04/07/2019 11:05 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº 0532087-4

ÓRGÃO JULGADOR: Terceira Câmara Criminal

PROCESSO DE 1º GRAU Nº 0013004-10.2010.8.17.0001

COMARCA

:

Recife - 3ª Vara do Tribunal do Júri

IMPETRANTE

:

Rodrigo Tavares Godinho

PACIENTE

:

Ronaldo Abbate de Carvalho

RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DESPACHO

Compulsando os presentes autos, muito embora a petição do habeas corpus preencha os requisitos previstos no artigo 654, §1º1, do Código de
Processo Penal, observo que o impetrante, advogado Rodrigo Tavares Godinho, inscrito na OAB/PA sob o nº 13.983, combate a prisão preventiva
decretada em desfavor de Ronaldo Abbate de Carvalho nos autos do processo-crime nº 0013004-10.2010.8.17.0001, todavia não instruiu o feito
com o decreto de prisão preventiva exarado em desfavor do paciente nos referidos autos.

A doutrina e a jurisprudência são uníssonas em atribuir ao impetrante o múnus de instruir o pedido de habeas corpus com os elementos
necessários ao conhecimento dos fatos articulados, de forma a possibilitar uma correta análise dos argumentos jurídicos expostos, não cabendo
ao Poder Judiciário suprir tais vícios na presente via mandamental.

O posicionamento adotado pelos Tribunais Superiores é no sentido de que o rito do remédio constitucional do habeas corpus demanda prova pré-
constituída apta a comprovar a ilegalidade suscitada, por meio de documentos que evidenciem a pretensão aduzida, sob pena de indeferimento
in limine do writ.

Nessa linha, dispõe o Regimento Interno deste Sodalício, Resolução nº 395/2017, em seu artigo 303 que:

"Art. 303. A petição de habeas corpus conterá:

I - o nome do impetrante, bem como o do paciente e da autoridade coatora;

II - os motivos do pedido e, quando possível, a prova documental dos fatos alegados;

III - a assinatura do impetrante ou de alguém a seu rogo, se não souber ou não puder escrever, e a designação das respectivas residências.

Parágrafo único. Faltando qualquer dos requisitos listados neste artigo, o relator mandará preenchê-lo, logo que lhe for apresentada a petição."
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Desse modo, tendo em vista que, como dito, a inicial mandamental não foi instruída de cópia do decreto de prisão preventiva combatido com o
fim de averiguar a necessidade ou não de dita prisão, em vista da necessidade de viabilizar a prestação jurisdicional, atenta, ainda, aos princípios
constitucionais da celeridade e economia processual, determino na forma do que dispõe o parágrafo único do artigo 3032, do RI/TJPE, a intimação
do impetrante, Rodrigo Tavares Godinho, inscrito na OAB/PA sob o nº 13.983, a fim de que acoste aos presentes autos cópia do decreto de prisão
preventiva do paciente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não conhecimento do mandamus neste ponto.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Após, voltem-me conclusos de imediato.

Recife, 03 de julho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora

1 Art. 654. O habeas corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, bem como pelo Ministério Público.

§ 1º A petição de habeas corpus conterá:

a) o nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer violência ou coação e o de quem exercer a violência, coação ou ameaça;

b) a declaração da espécie de constrangimento ou, em caso de simples ameaça de coação, as razões em que funda o seu temor;

c) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu rogo, quando não souber ou não puder escrever, e a designação das respectivas residências.

2 Art. 303 - (...)

Parágrafo único. Faltando qualquer dos requisitos listados neste artigo, o relator mandará preenchê-lo, logo que lhe for apresentada a petição.

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Gabinete Desembargadora Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Terceira Câmara Criminal

RASIL

008. 0003021-72.2019.8.17.0000 Habeas Corpus
(0532128-0)
Comarca : Paulista
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : Mônica Cavalcante de Sales
Paciente : DAVID ALECSANDER SALES DE SANTANA
AutoridCoatora : Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista - PE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Criminal
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Despacho : Despacho
Última Devolução : 04/07/2019 11:05 Local: Diretoria Criminal

HABEAS CORPUS Nº 0532128-0

ÓRGÃO JULGADOR: Terceira Câmara Criminal

PROCESSO DE 1º GRAU Nº 0001789-87.2018.8.17.1090

COMARCA

:
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Paulista

VARA

:

1ª Vara Criminal

IMPETRANTE

:

Mônica Cavalcante de Sales

PACIENTE

:

David Alecsander Sales de Santana

RELATORA

:

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

DESPACHO

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual JudWin segundo grau verifiquei, de logo, a existência do Habeas Corpus n.º 0514456-1,
distribuído em 03/10/2018, relativamente à mesma Ação Penal, de Relatoria do eminente Des. Antonio de Melo e Lima, cuja distribuição é anterior
ao presente mandamus (02/07/2019).

Assim, tendo em vista o disposto no art. 141, §3º, do Regimento Interno deste Sodalício, determino a remessa dos autos ao Núcleo de Distribuição
Processual para que o presente feito seja redistribuído, por prevenção, ao Des. Antonio de Melo e Lima, Relator do Habeas Corpus n.º 0514456-1.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de julho de 2019.

Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

Relatora
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4ª Câmara Criminal

 VISTAS AO ADVOGADO - Prazo : 8 dias

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09459 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

MARCOS ANTUNES VAZ(PE001991A) 001 0000572-41.2015.8.17.0790(0532485-0)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0000572-41.2015.8.17.0790 Apelação
(0532485-0)
Protocolo : 2019/9610
Comarca : Itapissuma
Vara : Vara Única
Apelante : MICHAEL DAVISON COELHO DOS SANTOS
Advog : MARCOS ANTUNES VAZ(PE001991A)
Apelado : Justiça Pública
Órgão Julgador : 4ª Câmara Criminal
Relator : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Motivo : (Vistas art. 600, § 4º - oferecimento de Razões Recursais)
Vista Advogado : MARCOS ANTUNES VAZ (PE001991A)
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3ª Câmara Extraordinária Criminal

DECISÃO TERMINATIVA

3ª Câmara Criminal

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09463 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

ERICK EDUARDO ALMEIDA REGIS DE
MOURA(PE021534)

001 0062206-82.2012.8.17.0001(0377614-9)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0062206-82.2012.8.17.0001 Apelação
(0377614-9)
Comarca : Recife
Vara : Vara da Justiça Militar
Apelante : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Apelado : Esram Alves de Souza
Advog : ERICK EDUARDO ALMEIDA REGIS DE MOURA(PE021534)
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Órgão Julgador : 3ª Câmara Extraordinária Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 08/07/2019 17:30 Local: Diretoria Criminal

APELAÇÃO 0062206-82.2012.8.17.0001 (0377614-9)

APELANTE: Ministério Público Estadual

APELADO: Esram Alves de Souza

RELATOR: Des. Antonio de Melo e Lima

ÓRGÃO JULGADOR: Terceira Câmara Extraordinária Criminal

PROCURADORA DE JUSTIÇA: Dra. Marilea de Souza Correia Andrade

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Estadual, contra sentença proferida pelo Conselho Permanente de Justiça
Militar, que, por unanimidade, absolveu Esram Alves de Souza, denunciado por suposta infração ao art. 265 c/c art. 266, ambos do Código Penal
Militar ("desaparecimento, consunção ou extravio", na modalidade culposa).

Nas razões de fls. 199/205, o Parquet pede a reforma da sentença, para fim de condenar o apelado nos termos da denúncia.

A Defesa ofereceu contrarrazões às fls. 208/212, pela manutenção da sentença absolutória.

Com vista dos autos, a Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra da Dra. Marilea de Souza Correia Andrade, às fls. 222/224, opinou pelo
provimento do recurso ministerial.

É o relatório. DECIDO.

Compulsando os autos, verifica-se, de plano, que a pretensão punitiva estatal foi alcança pela prescrição. Explico.

O apelado, como visto, foi denunciado pela suposta prática do delito de "desaparecimento, consunção ou extravio", na modalidade culposa, para
o qual a pena máxima em abstrato é de 02 anos de detenção, em conformidade com o art. 265 c/c art. 266, ambos do Código Penal Militar,
que assim dispõem:
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Desaparecimento, consunção ou extravio

Art. 265. Fazer desaparecer, consumir ou extraviar combustível, armamento, munição, peças de equipamento de navio ou de aeronave ou de
engenho de guerra motomecanizado:

Pena - reclusão, até três anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Modalidades culposas

Art. 266. Se o crime dos arts. 262, 263, 264 e 265 é culposo, a pena é de detenção de seis meses a dois anos; ou, se o agente é oficial, suspensão
do exercício do pôsto de um a três anos, ou reforma; se resulta lesão corporal ou morte, aplica-se também a pena cominada ao crime culposo
contra a pessoa, podendo ainda, se o agente é oficial, ser imposta a pena de reforma.

Para o delito em questão, portanto, considerando a pena máxima em abstrato, a prescrição opera-se em 04 anos, em conformidade com o art.
125, VI, do Código Penal Militar1.

De outra banda, como a sentença foi absolutória, o último marco interruptivo deu-se com o recebimento da denúncia, em 26.09.2012 (fl. 119),
quando foi instaurado o processo (art. 125, §5º, I, CPM2).

Percebe-se, por conseguinte, que, desde a data do recebimento da denúncia - 26.09.2012, transcorreu lapso temporal superior a 04 anos,
operando-se a prescrição da pretensão punitiva estatal, causa extintiva de punibilidade, nos termos do art. 123, IV, do Código Penal Militar3.

Destaque-se, ainda, que a prescrição, que tem como consequência a extinção da punibilidade, é matéria de ordem pública, devendo, por isso,
ser reconhecida de ofício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição.

Ante o exposto, com fulcro no art. 150, XXVIII, do RITJPE4 reconheço a prescrição e, em decorrência, declaro extinta a punibilidade de Esram
Alves de Souza, já qualificado nos autos, quanto ao crime apurado na presente ação penal, nos termos do art. 123, IV c/c art. 125, VI, ambos do
Código Penal Militar, restando prejudicado o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público.

Publique-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem.

Recife, 08 de julho de 2019.

Des. Antonio de Melo e Lima

Relator
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Seção Criminal

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
Secretaria Judiciária Emitido em 07-06-2019
Diretoria Criminal
Resenha de Julgamento do dia 06/06/2019
Sessão Ordinária - Seção Criminal

Sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Marco Antonio Cabral Maggi, presentes os Exmos. Srs. Des. Alexandre
Guedes Alcoforado Assunção, Mauro Alencar de Barros, Fausto de Castro Campos, Cláudio Jean Nogueira
Virginio, Antonio Carlos Alves da Silva, Evandro Sérgio de Magalhães Melo, Eudes dos Prazeres França,
Carlos Frederico Gonçalves de Moraes e Sandra Beltrão Prado. Presente ainda a Exma. Sra. Dra. Giovana
Andréa Cajueiro Belfort, Procuradora de Justiça, realizou-se em 06/06/2019, mais uma Sessão Ordinária da
Seção Criminal, secretariada por Rita Maria da Conceição Silva, dando-se os seguintes julgamentos:

__________________________________________________________________________________________

Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração

0001. Processo : 0361102-7
Data de Autuação : 06/05/2019
Embargante : José Hélio da Silva
Advog : Wagner Domingos do Monte(PE028519)
Embargado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Embargante : Wagner Domingos do Monte -

: CARLOS NETO OAB-PE 13268-E -
Advog : Wagner Domingos do Monte(PE028519) -

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III -
Embargado : Ministério Público do Estado de Pernambuco -

: Seção Criminal do TJ/PE -
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Proc. Orig. : 0012677-29.2014.8.17.0000 (361102-7)
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, MANTENDO-SE, NA ÍNTEGRA, O ACÓRDÃO RECORRIDO.

Representação p/ Perda da Graduação

0002. Processo : 0369678-8
Data de Autuação : 15/01/2015
Autor : Subprocuradoria-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco -
Subproc : Fernando Barros de Lima -
Réu : Roberto Domingos da Silva -
Advog : Wagner Domingos do Monte(PE028519) -
Def. Público : DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO -
Procurador : Clênio Valença Avelino de Andrade -
Relator : Juiz Sandra Beltrão Prado - Juíza de Direito. (Des. Mauro Alencar De Barros)
Revisor : Des. Fausto de Castro Campos
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, FOI REJEITADA A PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO

FEITO PELA PRESCRIÇÃO. NO MÉRITO, TAMBÉM, À UNANIMIDADE DE VOTOS,
JULGOU-SE PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO, DECLARANDO-SE A PERDA
DE GRADUAÇÃO EM DESFAVOR DO POLICIAL MILITAR ROBERTO DOMINGOS
DA SILVA, NOS TERMOS DO VOTO DA TURMA.

Embargos Infringentes e de Nulidade na Apelação

0003. Processo : 0321778-9
Data de Autuação : 16/01/2015
Comarca : Araripina
Vara : 2ª Vara
Apelante : Claudio Anilson Rodrigues da Silva - e outro
Advog : Roberto Antônio Nadalini Mauá(PE001409A)

: LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA DE VASCONCELOS(SP320566)
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Embargante : Claudio Anilson Rodrigues da Silva -
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Def. Público : ANA KARLA V. CAVALCANTI PÉREZ -
Embargado : Ministério Público do Estado de Pernambuco -
Procurador : Eleonora de Souza Luna -
Relator : Des. Fausto de Castro Campos
Revisor : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Proc. Orig. : 0000186-73.2013.8.17.0210 (321778-9)
Decisão : POR MAIORIA DE VOTOS, FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS INFRINGENTES

E DE NULIDADE, MANTENDO-SE, NA ÍNTEGRA, O ACÓRDÃO RECORRIDO.
LAVRARÁ O ACÓRDÃO O DES. CARLOS MORAES.

Embargos Infringentes e de Nulidade na Apelação

0004. Processo : 0277978-6
Data de Autuação : 28/04/2016
Comarca : Recife
Vara : 7ª Vara Criminal
Apelante : Amilson Sales da Silva
Advog : Josemir César Paz de Lira(PE026297)
Apelado : Justiça Pública
Embargante : Amilson Sales da Silva -
Advog : Josemir César Paz de Lira(PE026297) -
Embargado : Justiça Pública -
Procurador : Eleonora de Souza Luna -
Relator : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Revisor : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Proc. Orig. : 0112037-07.2009.8.17.0001 (277978-6)
Decisão : POR MAIORIA DE VOTOS, FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS INFRINGENTES

E DE NULIDADE, MANTENDO-SE, NA ÍNTEGRA, O ACÓRDÃO RECORRIDO.

Embargos Infringentes e de Nulidade no Recurso em

0005. Processo : 0499624-1
Data de Autuação : 09/10/2018
Comarca : Salgueiro
Vara : Vara Criminal da Comarca de Salgueiro
Reqte. : MINISTERIO PUBLICO DE PERNAMBUCO
Reqdo. : ANDRE PEREIRA DE VASCONCELOS - e outro
Advog : Gilson de Araújo Alves(PE015237)

: Wathaendson Ferreira Sampaio(PE026006)
: Denny Jonathan Meneses de Lima(PE031987)

Embargante : ANDRE PEREIRA DE VASCONCELOS -
: MEYDSON BEZERRA DENOÁ -

Advog : MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO ALVES(PE043170) -
Embargado : Justiça Pública -
Procurador : Fernando Barros Lima -
Relator : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Revisor : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Proc. Orig. : 0001156-48.2018.8.17.0000 (499624-1)
Decisão : POR MAIORIA DE VOTOS, FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS

INFRINGENTES, MANTENDO-SE, NA ÍNTEGRA O ACÓRDÃO RECORRIDO.

Revisão Criminal

0006. Processo : 0488429-9
Data de Autuação : 02/10/2017
Comarca : São Bento do Una
Vara : Vara Única
Reqte. : ANTÔNIO LEITE DA SILVA -
Advog : Anderson Diego Cândido da Silva(PE037770) -
Reqdo. : Justiça Pública -
Procurador : Ricardo Lapenda Figueiroa -
Relator : Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio
Revisor : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU-SE O PEDIDO REVISIONAL.
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Revisão Criminal

0007. Processo : 0517959-9
Data de Autuação : 07/11/2018
Comarca : Bom Jardim
Vara : Vara Única
Reqte. : ARLINDO PEDRO DE ALBUQUERQUE -
Advog : IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE(PE033626) -
Reqdo. : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO -
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA -
Relator : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Revisor : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU-SE O PEDIDO REVISIONAL.

Revisão Criminal

0008. Processo : 0474679-0
Data de Autuação : 31/03/2017
Comarca : Salgueiro
Vara : 2ª Vara
Reqte. : RICARDO ARAUJO DA SILVA -
Advog : AURISLENE OLEGÁRIO DE MORAIS BARROS(PE001536A) -
Reqdo. : Justiça Pública -
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA -
Relator : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Revisor : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU-SE O PEDIDO REVISIONAL.

Revisão Criminal

0009. Processo : 0504796-7
Data de Autuação : 15/05/2018
Comarca : Belém do São Francisco
Vara : Vara Única
Reqte. : CEILSON JOSIAS DOS SANTOS -
Advog : Teófilo César Soares da Silva(PE015843) -
Reqdo. : Justiça Pública -
Procurador : Antonio Carlos de O. Cavalcanti -
Relator : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Revisor : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU-SE O PEDIDO REVISIONAL.

Recife, 07 de junho de 2019.
Rita Maria da Conceição Silva Secretária da Seção Criminal

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
Secretaria Judiciária Emitido em 09-07-2019
Diretoria Criminal
Resenha de Julgamento do dia 20/06/2019
Sessão Ordinária - Seção Criminal

Sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Marco Antonio Cabral Maggi, presentes os Exmos. Srs. Des. Alexandre
Guedes Alcoforado Assunção, Mauro Alencar de Barros, Fausto de Castro Campos, Cláudio Jean Nogueira
Virginio, Antonio Carlos Alves da Silva, Evandro Sérgio de Magalhães Melo, Eudes dos Prazeres França, Carlos
Frederico Gonçalves de Moraes e Sandra Beltrão Prado. Presente ainda a Exma. Sra. Dra. Giovana Andréa
Cajueiro Belfort, Procuradora de Justiça, realizou-se em 20/06/2019, mais uma Sessão Ordinária da Seção
Criminal, secretariada por Rita Maria da Conceição Silva, dando-se os seguintes julgamentos

__________________________________________________________________________________________
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Embargos de Declaração nos Embargos Infringentes e

0001. Processo : 0300461-9
Data de Autuação : 28/05/2019
Comarca : Salgueiro
Vara : 2ª Vara
Embargante : Humberg Alves de Lima
Advog : Abnilton Alves do Amaral(PE029106)
Embargado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Embargante : Humberg Alves de Lima -
Advog : Abnilton Alves do Amaral(PE029106) -
Embargado : Ministério Público do Estado de Pernambuco -
Relatora : Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Proc. Orig. : 0002594-19.2010.8.17.1220 (300461-9)
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, MANTENDO-SE, NA ÍNTEGRA, O ACÓRDÃO RECORRIDO, NOS
TERMOS DO VOTO DA DESA. RELATORA.

Embargos de Declaração no Habeas Corpus

0002. Processo : 0521126-9
Data de Autuação : 25/03/2019
Comarca : Recife
Vara : 10ª Vara Criminal
Impetrante : DIEGO REGYS OLIVEIRA SILVA - e outro
Paciente : CÉZAR ROMERO SANTOS RAMOS
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
Embargante : CÉZAR ROMERO SANTOS RAMOS -
Advog : Diego Regys Oliveira Silva(PE034516) -

: André Advíncula(PE018350) -
: Victor Laporte de Alencar Trindade(PE042424) -

Embargado : A JUSTIÇA PÚBLICA -
Relatora : Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Proc. Orig. : 0000063-16.2019.8.17.0000 (521126-9)
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, MANTENDO-SE, NA ÍNTEGRA, O ACÓRDÃO RECORRIDO, NOS
TERMOS DO VOTO DA DESA. RELATORA.

Habeas Corpus

0003. Processo : 0527281-9
Data de Autuação : 05/04/2019
Comarca : Caruaru
Vara : 3ª Vara Criminal
Impetrante : RICARDO JOSÉ DE FREITAS -
Paciente : LUIZ FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA -
AutoridCoatora : JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU -
Procurador : Fernando Antonio Carvalho Ribeiro Pessoa -
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, NÃO SE CONHECEU DO PEDIDO DE HABEAS

CORPUS E, DE OFÍCIO, FOI CONCEDIDA A ORDEM, PARA RECONHECER O §
4º, DO ART. 33, DA LEI Nº 11.343/06, REDUZINDO A PENA NA FRAÇÃO DE 1/6,
REDIMENSIONANDO A PENA DEFINITIVA PARA 04 (QUATRO) ANOS E 02 (DOIS)
MESES E 400 (QUATROCENTOS) DIAS-MULTA, A SER CUMPRIDA NO REGIME
INICIAL SEMIABERTO. TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA DESA. RELATORA.

Habeas Corpus

0004. Processo : 0529945-6
Data de Autuação : 14/05/2019
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara Criminal
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Impetrante : RAFAEL DE BRITO MILHOMENS -
Paciente : MARCELO GOMES DA SILVA -
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RECIFE -
Procurador : Antonio Carlos de O. Cavalcanti -
Relator : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, NÃO SE CONHECEU DO HABEAS CORPUS, NOS

TERMOS DO VOTO DO DES. RELATOR.

Revisão Criminal

0005. Processo : 0436963-3
Data de Autuação : 29/04/2016
Comarca : Salgueiro
Vara : 1ª Vara
Reqte. : FRANCISCO GONÇALVES FERREIRA -
Reqdo. : Justiça Pública -
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE -
Relator : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Revisora : Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU-SE O PEDIDO REVISIONAL.

Agravo Regimental em Revisão Criminal

0006. Processo : 0508735-0
Data de Autuação : 12/03/2019
Comarca : Recife
Vara : Vara dos Crimes Contra a Adm. Pública e Or.
Reqte. : Adão Augusto de Almeida Morellato
Advog : ANAMARIA PRATES BARROSO(DF011218)
Reqdo. : JUSTIÇA PÚBLICA
Agravte : Adão Augusto de Almeida Morellato -
Advog : ANAMARIA PRATES BARROSO(DF011218) -

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III -
Agravdo : JUSTIÇA PÚBLICA -
Procurador : Eleonora de Souza Luna -
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Proc. Orig. : 0003081-79.2018.8.17.0000 (508735-0)
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PPROVIMENTO AO RECURSO DE

AGRAVO, MANTENDO-SE, NA ÍNTEGRA, A DECISÃO RECORRIDA.

Revisão Criminal

0007. Processo : 0498477-8
Data de Autuação : 28/02/2018
Comarca : Recife
Vara : Tribunal do Júri
Reqte. : Evandro José dos Santos -
Advog : Sarita Leite De Sousa(PE017315) -

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III -
Reqdo. : Justiça Pública -
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA -
Relator : Des. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Revisor : Des. Eudes dos Prazeres França
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU-SE O PEDIDO REVISIONAL.

Revisão Criminal

0008. Processo : 0511001-4
Data de Autuação : 17/08/2018
Comarca : Olinda
Vara : 1ª Vara Criminal
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Reqte. : Gilcelia Maria Alves da Silva -
Advog : RANDREL RUDSON DE MATTOS(PE001475A) -
Reqdo. : JUSTIÇA PÚBLICA -
Procurador : Mario Germano Palha Ramos -
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Revisor : Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, FOI DEFERIDO PARCIALMENTE O PEDIDO NOS

TERMOS DO VOTO DA TURMA.

Revisão Criminal

0009. Processo : 0478428-9
Data de Autuação : 14/06/2017
Comarca : Arcoverde
Vara : 2ª Vara
Reqte. : Tiago Marcos Gonçalves -
Advog : Yuri Azevedo Herculano(PE028018) -

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III -
Reqdo. : Justiça Pública -
Procurador : Norma Mendonça Galvão de Carvalho -
Relatora : Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Revisor : Des. Eudes dos Prazeres França
Decisão : POR MAIORIA DE VOTOS, DEFERIU-SE PARCIALMENTE O PEDIDO

REVISIONAL, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. REVISOR QUE
REDIMENSIONOU A PENA DEFINITIVA IMPOSTA AO RÉU PARA 05 (CINCO)
ANOS DE RECLUSÃO. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O DES. EUDES FRANÇA.

Revisão Criminal

0010. Processo : 0488031-9
Data de Autuação : 11/10/2017
Comarca : Olinda
Vara : 1ª Vara Criminal
Reqte. : SAMUEL HELI DA SILVA -
Advog : KELLY REGINA CABRAL DE OLIVEIRA(PE030373) -
Reqdo. : JUSTIÇA PÚBLICA -
Procurador : Ricardo Lapenda Figueiroa -
Relator : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Revisor : Des. Mauro Alencar de Barros
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, DEFERIU-SE PARCIALMENTE O PEDIDO

REVISIONAL, PARA RECONHECER A ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA, REDIMENSIONANDO A PENA DEFINITIVA IMPOSTA AO
REQUERENTE PARA 09 (NOVE) ANOS DE RECLUSÃO E 900 (NOVECENTOS)
DIAS-MULTA, MANTENDO-SE OS DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA ATACADA.

Procedimento Investigatório do MP (Peças de Inform

0011. Processo : 0483518-1
Data de Autuação : 21/08/2017
Autor : Ministério Público do Estado de Pernambuco -
Subproc : Clênio Valença Avelino de Andrade -
Investigado : MARQUIDOVES VIEIRA MARQUES -
Advog : Bruno Siqueira França(PE015418) -

: Celia Ester De S. Aguiar(PE011763) -
Investigado : Ricarte Gomes Quintino -
Advog : Bruno Siqueira França(PE015418) -

: Celia Ester De S. Aguiar(PE011763) -
Investigado : Josemildo Luz de Carvalho -
Advog : Bruno Siqueira França(PE015418) -

: Celia Ester De S. Aguiar(PE011763) -
Investigado : Silvia de Oliveira Torres Machado -
Advog : Bruno Siqueira França(PE015418) -

: Celia Ester De S. Aguiar(PE011763) -
Investigado : Valdir Mendes Souto -

: Natanael de Vasconcelos Silva -
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Procurador : Clênio Valença Avelino de Andrade -
Relator : Des. Carlos Frederico Gonçalves de Moraes
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, FOI ACOLHIDA A PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE COM RELAÇÃO AO INVESTIGADO VALDIR MENDES SOUTO,
EM FACE DO SEU FALECIMENTO. NO MÉRITO, TAMBÉM, À UNANIMIDADE DE
VOTOS, FOI RECEBIDA A DENÚNCIA OFERECIDA CONTRA OS ACUSADOS
MARQUIDOVES VIEIRA MARQUES, RICARTE GOMES QUINTINO, JOSEMILDO
LUZ DE CARVALHO, SILVIA DE OLIVEIRA TORRES MACHADO E NATANAEL DE
VASCONCELOS SILVA.

Revisão Criminal

0012. Processo : 0515854-1
Data de Autuação : 19/10/2018
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara dos Crimes contra Criança e Adolescente
Reqte. : S. R. O. -
Advog : CAROLINE G. MALAFAIA(PE047004) -

: Emilly Rayane Amaral dos Santos Lima(PE044331) -
Reqdo. : J. P. -
Procurador : Andréa Karla Maranhão Condé Freire -
Relator : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Revisor
Decisão

: Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhãea Melo
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, FOI INDEFERIDO O PEDIDO REVISIONAL.

Agravo no Habeas Corpus

0013. Processo : 0519561-7
Data de Autuação : 21/02/2019
Comarca : Jaboatão dos Guararapes
Vara : 3ª Vara Criminal
Impetrante : IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE
Paciente : Glacivaldo da Silva Souza
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATAO DOS

GUARARAPES
Agravte : Glacivaldo da Silva Souza -
Advog : IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE(DF049773) -

: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III -
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JABOATAO DOS

GUARARAPES -
Agravdo : Seção Criminal do TJPE -
Procurador : Renato da Silva Filho -
Relator : Des. Eudes dos Prazeres França
Proc. Orig. : 0005506-79.2018.8.17.0000 (519561-7)
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Recife, 20 de junho de 2019.
Rita Maria da Conceição Silva Secretária da Seção Criminal

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
Secretaria Judiciária Emitido em 08-07-2019
Diretoria Criminal
Resenha de Julgamento do dia 04/07/2019
Sessão Ordinária - Seção Criminal

Sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Marco Antonio Cabral Maggi, presentes os Exmos. Srs. Des. Antonio de
Melo e Lima, Alexandre Guedes Alcoforado Assunção, Mauro Alencar de Barros, Fausto de Castro Campos,
Antonio Carlos Alves da Silva, Daisy Maria de Andrade Costa Pereira e Eudes dos Prazeres França. Presente
ainda o Exmo. Sr. Dr.  Fernando Antonio Carvalho Ribeiro Pessoa , Procurador de Justiça, realizou-se em
04/07/2019, mais uma sessão Ordinária da Seção Criminal, secretariada por Rita Maria da Conceição Silva,
dando o seguintes julgamentos:

__________________________________________________________________________________________
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Habeas Corpus

0001. Processo : 0528982-5
Data de Autuação : 30/04/2019
Comarca : Parnamirim
Vara : Vara Única
Impetrante : SABRINA PARENTE MAGALHÃES -
Paciente : F. F. C. -
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PARNAMIRIM -
Procurador : MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE -
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, NÃO SE CONHECEU DO PEDIDO DE HABEAS

CORPUS E, DE OFÍCIO, CONCEDEU-SE A ORDEM PARA RECONHECER A
PRESCRIÇÃO RETROATIVA, EXTINGUINDO-SE A PUNIBILIDADE DOS DELITOS
IMPUTADOS AO PACIENTE, EXPEDINDO-SE ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR
DO MESMO SE POR OUTRO MOTIVO NÃO ESTIVER PRESO, COMUNICANDO-
SE ESSA DECISÃO AO JUÍZO DA 4ª VARA DAS EXECUÇÕES PENAIS. TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO DES. RELATOR.

Revisão Criminal

0002. Processo : 0472771-1
Data de Autuação : 04/04/2017
Comarca : Olinda
Vara : Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca de Olinda
Reqte. : WLADEMIR GALDINO ALEXANDRE DA SILVA -
Advog : Eduardo Henrique Burgos Bezerra(PE039205) -
Reqdo. : JUSTIÇA PÚBLICA -
Procurador : Ricardo Lapenda Figueiroa -
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Revisor : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGOU-SE PROCEDENTE O PEDIDO

REVISIONAL, PARA RECONHECER A PRESCRIÇÃO RETROATIVA E EXTINGUIR
A PUNIBILIDADE EM FAVOR DO REQUERENTE, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA TURMA.

Embargos Infringentes e de Nulidade na Apelação

0003. Processo : 0463356-5
Data de Autuação : 13/11/2018
Comarca : Paulista
Vara : 2ª Vara Criminal
Apelante : WALMY WALTER DE SOUZA
Def. Público : Michel Seichi Nakamura
Apelado : Ministério Público do Estado de Pernambuco
Embargante : WALMY WALTER DE SOUZA -
Def. Público : Gabriel Gonçalves Leite -
Embargado : Justiça Pública -
Procurador : Fernando Barros Lima -
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Revisor : Des. Mauro Alencar De Barros
Proc. Orig. : 0001432-88.2010.8.17.1090 (463356-5)
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITOU-SE OS EMBARGOS INFRINGENTES,

MANTENDO-SE, NA ÍNTEGRA, O ACÓRDÃO RECORRIDO.

Revisão Criminal

0004. Processo : 0521604-8
Data de Autuação : 10/01/2019
Comarca : Paulista
Vara : 1ª Vara Criminal
Reqte. : JOSÉ FABIANO DE ALBUQUERQUE E SILVA -
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Advog : FERNANDO LUIZ PEREIRA DA SILVA(PE048792) -
: LUIS FELIPE LIMA EUSEBIO DOS SANTOS(PE048616) -

Reqdo. : JUSTIÇA PÚBLICA -
Procurador : ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA -
Relator : Des. Marco Antonio Cabral Maggi
Revisor : Des. Antônio de Melo e Lima
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU-SE O PEDIDO REVISIONAL.

Revisão Criminal

0005. Processo : 0517640-5
Data de Autuação : 09/11/2018
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara do Júri
Reqte. : José Eron Gomes da Silva -
Advog : Roselayne Natalia Dias de Souza(PE036220) -

: VALDETE FERREIRA LIMA(PE047785) -
Reqdo. : Justiça Pública -
Procurador : Muni Azevedo Catão -
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Revisor : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU-SE O PEDIDO REVISIONAL.

Agravo no Habeas Corpus

0006. Processo : 0496520-6
Data de Autuação : 09/04/2018
Comarca : Recife
Vara : 2ª Vara do Júri
Impetrante : IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE
Paciente : Thales Guedes Andrade
AutoridCoatora : JUIZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA CAPITAL
Advog : IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE(PE033626)

: IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE(DF049773)
: IVANDERSON DA SILVA ALBUQUERQUE(DF059045)

Agravte : Thales Guedes Andrade -
Advog : IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE(DF049773) -
AutoridCoatora : JUIZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA CAPITAL -
Agravdo : Seção Criminal - TJPE -
Advog : IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE(PE033626) -

: IVANDERSON DA SILVA ALBUQUERQUE(DF059045) -
Relator : Desa. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Proc. Orig. : 0000530-29.2018.8.17.0000 (496520-6)
Decisão : À UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO,

MANTENDO-SE, NA ÍNTEGRA, A DECISÃO RECORRIDA.

Embargos Infringentes e de Nulidade no Recurso em

0008. Processo : 0517544-8
Data de Autuação : 20/12/2018
Comarca : Petrolina
Vara : Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Petrolina
Reqte. : M. P. E. P.
Reqdo. : A. H. C. C.
Advog : Wank Remy de Sena Medrado(BA023766)
Embargante : A. H. C. C. -
Advog : Wank Remy de Sena Medrado(BA023766) -
Embargado : J. P. -
Procurador : Eleonora de Souza Luna -
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Revisor : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Proc. Orig. : 0005071-08.2018.8.17.0000 (517544-8)
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Adiado : APÓS O VOTO DA TURMA NEGANDO PROVIMENTO AOS EMBARGOS
INFRINGENTES, SENDO ACOMPANHADA PELA DESA. DAISY ANDRADE E PELO
DES. MAURO ALENCAR. O DES. EUDES FRANÇA VOTOU PELO ACOLHIMENTO
DOS EMBARGOS E FOI ACOMPANHADO PELO DES. ANTONIO CARLOS. O DES.
FAUSTO CAMPOS PEDIU VISTAS DOS AUTOS. AGUARDA O VOTO VISTA O DES.
MARCO MAGGI.

Revisão Criminal

0009. Processo : 0512000-1
Data de Autuação : 29/08/2018
Comarca : Cabo de Sto. Agostinho
Vara : 2ª Vara Criminal
Reqte. : Marinildo José Pereira -
Advog : Flávio Santana de Melo(PE024344) -

: JOSE IVANILSON RAMOS MARANHÃO(PE026286D) -
: "e Outro(s)" - conforme Regimento Interno TJPE art.137, III -

Reqdo. : JUSTIÇA PÚBLICA -
Procurador : Antonio Carlos de O. Cavalcanti -
Relator : Des. Antônio Carlos Alves da Silva
Revisor : Des. Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo
Adiado : RETIRADO DE PAUTA POR DETERMINAÇÃO DO DES. RELATOR.

Recife, 8 de julho de 2019.
Rita Maria da Conceição Silva Secretária da Seção Criminal

 DESPACHOS

Emitida em 09/07/2019

Diretoria Criminal

Relação No. 2019.09502 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0001819-31.2017.8.17.0000 Representação Criminal
(0474178-8)
Autos Complementares : 000010042804 Atos e expedientes Atos e expedientes
Representante : Edson Lopes Cavalcante
Representante : Marcio Fledson Lopes Cavalcante
Representado : Marquidoves Vieira Marques - Prefeito Municipal de Lagoa do Ouro
Órgão Julgador : Seção Criminal
Relator : Des. Antônio de Melo e Lima
Revisor : Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção
Despacho : Decisão Terminativa
Última Devolução : 08/07/2019 17:30 Local: Diretoria Criminal

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL Nº 0001819-31.2017.8.17.0000 (0474178-8)

Representante: Procuradoria Geral de Justiça do estado de Pernambuco

Investigado: MARQUIDOVES VIEIRA MARQUES, Prefeito Municipal de Lagoa do Ouro/PE

Assunto: Notícia de crime de lavagem de dinheiro e sonegação fiscal, formulada por Edson Lopes Cavalcante e Márcio Fledson Cavalcante
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DECISÃO

Em 21 de setembro de 2016, foi apresentada perante o Tribunal Regional Federal da 5ª Região notitia criminis por meio da qual as pessoas de
EDSON LOPES CAVALCANTE e MÁRCIO FLEDSON CAVALCANTE, ambos identificados nos autos, atribuem ao atual Prefeito do Município de
Lagoa do Ouro/PE, Sr. MARQUIDOVES VIEIRA MARQUES, a prática de crimes de sonegação fiscal e lavagem de dinheiro, considerando-se o
descompasso entre os bens declarados à Justiça Eleitoral, num total de um pouco mais de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), e aqueles
de elevado valor (casa de mais de R$ 3.000.000,00(três milhões de reais), fazenda de cerca de 20 milhões de reais e cabeças de gado de valor
aproximado de 2 milhões de reais), que supostamente estariam em nome de "laranjas", inclusive em nome de um de seus motoristas particulares,
tendo sido juntada à inicial documentação na qual há registros de diversos processos a que responde o noticiado no âmbito da Justiça Federal
e da Justiça Estadual.

Através da promoção juntada à fl. 45, o Procurador Regional da República pugnou pelo arquivamento do procedimento requerendo a extração
de cópias para remessa à Justiça Estadual para apuração de "eventual cometimento de crime de lavagem de dinheiro", e, em decisão datada de
16 de fevereiro de 2017, o Exmo. Desembargador Federal deferiu o pedido, conforme decisão de fls. 48/48v.

Através do despacho de fl. 43, foi determinada a remessa dos autos ao Procurador Geral da Justiça, que, às fls. 46/48, apresenta manifestação
pelo arquivamento do procedimento.

É o relatório. DECIDO.

Como já relatado, trata-se de notícia-crime formulada por EDSON LOPES CAVALCANTE e MÁRCIO FLEDSON CAVALCANTE contra
MARQUIDOVES VIEIRA MARQUES, Prefeito do Município de Lagoa do Ouro/PE, ao qual atribuem a prática de crimes de sonegação fiscal e
lavagem de dinheiro, ao fundamento de descompasso entre os bens declarados à Justiça Eleitoral e aqueles de elevado valor que supostamente
estariam em nome de "laranjas".

Sobreveio pedido de arquivamento formulado pelo Parquet, nos seguintes termos (fls. 46/48):

"...Constam nos autos documentos que informam haver o representado respondido por diversas ações judiciais, destacando-se a notitia criminis
de que possuiria bens em nome de supostos "laranjas" que justificariam o descompasso do patrimônio declarado à Justiça Eleitoral, acarretando
na remessa do feito ao órgão ministerial atuante na superior instância, de acordo com a evocação do artigo 279 do RITJPE, eis que referente
ao Prefeito Municipal de Lagoa do Ouro-PE.

Em seguida, considerando o cumprimento das diligências, vieram as declarações colhidas às fls. 61/63, através das quais os representantes
ratificaram as preliminares peças e se comprometeram em trazer os elementos de informação necessários para o prosseguimento de uma
investigação, o que não foi realizado.

(...)

O fato em apuração teria ocorrido antes do ano de 2016, relatando-se uma série de itens que apontariam suspeita de enriquecimento ilícito,
sugerindo-se a prática do crime de lavagem de dinheiro. Entretanto, tendo em vista serem vagos e sem apontamento dos detalhes indispensáveis à
determinação de prosseguimento de investigação, se compromissaram os representantes a trazer, no prazo estipulado em 30 dias, as informações
sobre o patrimônio do representado e dos supostos "laranjas". O feito foi sobrestado por tal período, sem que aportassem nos autos as evidências
prometidas.

Percebe-se que ações judiciais foram impetradas em face do representado, em diversas esferas, não restando a este órgão outros elementos
indiciários que possam apontar suficientemente o cometimento da infração.

Assim, não deve prosperar a investigação criminal em face do investigado que hoje detém o foro privilegiado perante esse Tribunal de Justiçam
já que não há situação que clarifique a ocorrência apontada. (...) ".

Nos termos da Lei nº 8.038/90, compete ao Relator determinar o arquivamento de peças informativas, quando o requerer o Ministério Público,
razão porque decidirei de forma monocrática. In verbis:

Art. 1º - Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Público terá o prazo de quinze dias para oferecer denúncia ou pedir arquivamento do
inquérito ou das peças informativas.

(...)

Art. 3º - Compete ao relator: (Vide Lei nº 8.658, de 1993)

I - determinar o arquivamento do inquérito ou de peças informativas, quando o requerer o Ministério Público, ou submeter o requerimento à
decisão competente do Tribunal;

Trata-se de procedimento investigatório instaurado para apurar eventual crime imputado ao Prefeito Municipal de Lagoa do Ouro/PE, pela suposta
prática de crimes de lavagem de dinheiro e sonegação fiscal.

Após diligências, contudo, a douta Procuradoria-Geral de Justiça concluiu pela falta de viabilidade jurídica para o oferecimento da denúncia, não
vislumbrando a existência de provas da ocorrência dos crimes.

Em conformidade com pacífico entendimento do colendo STF, o pedido de arquivamento de peças de informação é irrecusável, quando formulado
pela PGJ de forma motivada, como no caso dos autos.

Confira-se:
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"Processo penal de competência originária dos tribunais: irrecusabilidade do pedido de arquivamento de inquérito ou outra peça de informação
quando formulada pelo Procurador-Geral competente e fundada na falta de base de fato para a denúncia" (AP-QO n.º 371/MG - Questão de
Ordem na Ação Penal - Tribunal Pleno - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - j. 12/05/2004 - publ. 04/06/2004).

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. INQUÉRITO. DESEMBARGADORES. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL. AUSÊNCIA DE PROVAS CONTRA OS DETENTORES DE PRERROGATIVA DE FORO. TITULAR DA AÇÃO PENAL PÚBLICA.
CARÁTER VINCULATIVO. PRECEDENTES DO STJ. ARQUIVAMENTO E DECLÍNIO DA COMPETÊNCIA DETERMINADOS. 1. Pedido de
arquivamento do inquérito, formulado pelo Ministério Público Federal, representado pelo Vice-Procurador-Geral da República, ante a ausência
de indícios de participação dos Desembargadores em eventual crime, que justifique a permanência dos autos no Superior Tribunal de Justiça. 2.
A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a promoção ministerial pelo arquivamento, fundada na inexistência de suporte probatório
acerca da prática de crimes por parte dos detentores da prerrogativa de foro, é vinculativa, não se aplicando o disposto no art. 28 do CPP. 3. Pedido
de arquivamento deferido, ressalvando o disposto no art. 18 do CPP, com o declínio de competência e remessa dos autos à Justiça Estadual de
primeiro grau, para deliberação acerca da continuidade das investigações em relação aos demais investigados, sem prerrogativa de foro perante
esta Corte Superior. (Inq 1.186/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/05/2019, DJe 05/06/2019). 

    - grifei-

PROCESSUAL PENAL. PENAL. INQUÉRITO. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO PELO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CPP, ART.
28). INVIABILIDADE DE OBJEÇÃO AO PEDIDO. DEFERIMENTO (CPP, ART. 18). PEDIDO DE DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA, COM
REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL DE PRIMEIRO GRAU. DEFERIMENTO. 1. Em Inquérito instaurado para apurar supostos crimes
por parte de Desembargador de Tribunal de Justiça e outras autoridades, vem pedido de arquivamento em relação ao magistrado formulado
pelo Ministério Público Federal, representado pelo Vice-Procurador-Geral da República, ante a inexistência de suporte probatório mínimo para
o prosseguimento das investigações. 2. Em tal contexto, descabe contrariar a promoção ministerial que é vinculativa e, portanto, deve ser
deferida. Precedentes. 3. Tendo o Ministério Público Federal demonstrado a existência de elementos suficientes e independentes em relação
ao Desembargador investigado, para justificar o prosseguimento das investigações quanto às outras autoridades investigadas, sem prerrogativa
de foro perante o Superior Tribunal de Justiça, cabe o deferimento do pedido de remessa dos autos ao juízo ordinário competente. 4. Pedido
de arquivamento deferido, com declínio de competência e remessa dos autos à Justiça Estadual de primeiro grau, para prosseguimento das
investigações em relação aos demais investigados sem prerrogativa de foro perante esta Corte Superior. (Inq 704/MS, Rel. Ministro RAUL
ARAÚJO, CORTE ESPECIAL, julgado em 20/03/2019, DJe 30/04/2019).     - grifei -

Com tais considerações, DEFIRO o pedido ministerial e determino o ARQUIVAMENTO das peças de informação que compõem o expediente,
ressalvado o disposto no artigo 18, do CPP.

Recife, 08 de julho de 2019.

Des. Antonio de Melo e Lima

Relator
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CÂMARAS REGIONAIS

2ª Turma - 1ª Câmara Regional - Sede Caruaru

PAUTA DE JULGAMENTO

DIRETORIA DE CARUARU Emitido em 09/07/2019
PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 18/07/2019
SESSÃO ORDINÁRIA - 1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 2ª TURMA

Relação Nº 2019.09513 de Publicação.

Pauta de Julgamento da 22ª Sessão Ordinária do 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma convocada para o dia 18 de julho de 2019, às
09:00 horas na sala única de Caruaru.

Processos Por Ordem de Distribuição

0001. Número : 0000890-76.2014.8.17.0590 (0435072-3) Apelação
Data de Autuação : 25/04/2016
Comarca : Feira Nova
Vara : Vara Única
Apelante : Estado de Pernambuco
Procdor : Edgar Moury Fernades Neto
Apelado : JOSÉ EDUARDO BARRETO DIAS

: JOSIAS DE ANDRADE SILVA
: GIRLIANE MAYANA PEREIRA DE SOUZA JUNIOR
: GLÊBER DUTRA DE FIGUEIREDO
: LAERTE GALDINO DE LIMA
: DANIEL ALBUQUERQUE RAFAEL DE LIMA
: ISOLDA CARLOS SILVA DOS SANTOS LIMA

Advog : José Carlos Madruga(PE011962)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0002. Número : 0004761-27.2015.8.17.0640 (0439770-0) Apelação
Data de Autuação : 27/05/2016
Comarca : Garanhuns
Vara : Vara da Fazenda Pública
Apelante : José Thiago de Melo Silva

: Otávio Alves Cardoso Neto
Advog : Patrícia Silva do Nascimento(PE026959)
Apelado : Estado de PE
Procdor : LUIZ MÁRIO FELIX DE MORAES GUERRA - PROCURADOR
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0003. Número : 0002620-11.2007.8.17.0480 (0475581-9) Apelação
Data de Autuação : 12/05/2017
Comarca : Caruaru
Vara : Segunda Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru
Proc. Orig. : 0002620-11.2007.8.17.0480 (475581-9)
Embargante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Allan Carlos Silva Quintaes
Embargado : LUIZ GUILHERME DA SILVA e outro
Advog : Zenildo de Vasconcelos Filho(PE020913)
Apelante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Allan Carlos Silva Quintaes
Apelado : LUIZ GUILHERME DA SILVA

: VALERIA GERMINO DA SILVA
Advog : Zenildo de Vasconcelos Filho(PE020913)
Procurador : Judith Pinheiro Silveira Borba
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho
Revisor : Des. Democrito Ramos Reinaldo Filho

0004. Número : 0002719-04.2015.8.17.0220 (0491569-3) Apelação
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Data de Autuação : 17/11/2017
Comarca : Arcoverde
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Arcoverde
Apelante : ANTONIO FERNANDO LEITE DA SILVA
Advog : Cleber José de Lima Araújo(PE015334)
Apelado : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Thiago Galvão Cavalcanti
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0005. Número : 0004175-53.2013.8.17.0480 (0498282-9) Apelação / Reexame Necessário
Data de Autuação : 26/02/2018
Comarca : Caruaru
Vara : Segunda Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru
Autor : MUNICÍPIO DE CARUARU
Advog : Virna Alves Ferreira Diniz(PE018619)
Réu : ELIANE MARIA SANTOS
Advog : Pedro Raimundo Neto(PE016216)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0006. Número : 0001825-34.2009.8.17.0480 (0498868-9) Apelação / Reexame Necessário
Data de Autuação : 07/03/2018
Comarca : Caruaru
Vara : Vara Privativa da Fazenda Pública de Caruaru
Autor : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : LUIZ MÁRIO FELIX DE MORAES GUERRA - PROCURADOR
Autor : Casa de Saúde Santa Efigênia Ltda
Advog : JOSE ROBERTO RAMOS DA SILVA(PE035256)

: Gustavo Henrique Cordeiro Galvão de Souza(PE022004)
Réu : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : Nelma Ramos Maciel Quaiotti
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0007. Número : 0000738-31.2013.8.17.0180 (0502607-7) Apelação / Reexame Necessário
Data de Autuação : 23/04/2018
Comarca : Altinho
Vara : Vara Única
Autor : JOSEFA MARIA DA SILVA
Advog : BRUNNO AMAZONAS GALVÃO(PE024795)
Réu : IPSAL
Advog : Cláudia Maria Silva Tabosa(PE015576)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0008. Número : 0000883-29.2012.8.17.0340 (0507210-4) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 10/08/2018
Comarca : Brejo da Madre de Deus
Vara : Vara Única
Proc. Orig. : 0000883-29.2012.8.17.0340 (507210-4)
Apelante : JACYANA TORRES ARAÚJO
Advog : Marcos Antônio Inácio da Silva(PE000573A)
Apelado : MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS(PE)
Advog : Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo(PE029702)
Embargante : JACYANA TORRES ARAÚJO
Advog : Marcos Antônio Inácio da Silva(PE000573A)
Embargado : MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS(PE)
Advog : Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo(PE029702)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0009. Número : 0000458-55.2015.8.17.0450 (0511171-1) Apelação / Reexame Necessário
Data de Autuação : 21/08/2018
Comarca : Capoeiras
Vara : Vara Única
Autor : O Município de Capoeiras
Advog : Paulo Magno Cordeiro da Silva(PE026406)
Réu : Célia Maria Silvestre Rodrigues
Advog : Carlos Wagner Santos Rodrigues(PE024195)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho
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0010. Número : 0000547-20.2015.8.17.0340 (0513009-8) Apelação
Data de Autuação : 14/09/2018
Comarca : Brejo da Madre de Deus
Vara : Vara Única
Apelante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : MAURO DE MOURA LEITE
Apelado : KLEMER GLEIDSON DA SILVA CUNHA
Advog : Alberto Affonso Ferreira(PE025652)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0011. Número : 0000380-47.2015.8.17.0390 (0512965-7) Apelação
Data de Autuação : 14/09/2018
Comarca : Cachoeirinha
Vara : Vara Única
Apelante : MARIA IRINETE DE OLIVEIRA SANTOS
Advog : Daniele Valença de Melo Sobral(PE022783)
Apelado : FUNAPE - FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO ESTADO DE

PERNAMBUCO
Procdor : EDUARDO HENRIQUE IENNACO DE SIQUEIRA CAMPOS
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0012. Número : 0000142-10.2018.8.17.0750 (0517028-9) Apelação
Data de Autuação : 01/11/2018
Comarca : Itaíba
Vara : Vara Única
Apelante : R. S. L. OU R. S. L.
Advog : MARCIEL PEREIRA DE PAIVA(PE001748A)
Apelado : M. P. E. P.
Procurador : Adriana Fontes
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0013. Número : 0003807-73.2015.8.17.0480 (0518034-1) Apelação
Data de Autuação : 14/11/2018
Comarca : Caruaru
Vara : Vara Privativa da Fazenda Pública de Caruaru
Apelante : MUNICIPIO DE CARUARU-PE
Advog : Túlio Frederico Tenório Vilaça Rodrigues(PE017087)

: jéssica maria silva pedrosa(PE039589)
Apelado : ROMILDO PEREIRA SILVA
Advog : Davi Angelo Leite da Silva(PE036499)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0014. Número : 0000403-10.2010.8.17.1120 (0380193-0) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 12/11/2018
Comarca : Petrolândia
Vara : Vara Única
Proc. Orig. : 0000403-10.2010.8.17.1120 (380193-0)
Apelante : Fábio Júnior Santos do Nascimento e outro
Advog : Djair Novaes(PE008497)
Apelado : Justiça Pública
Embargante : Fábio Júnior Santos do Nascimento

: José Pereira Lima
Advog : Djair Novaes(PE008497)
Embargado : Justiça Pública
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0015. Número : 0005548-31.2018.8.17.0000 (0519732-6) Habeas Corpus
Data de Autuação : 03/12/2018
Comarca : Garanhuns
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : Ana Carolina Ivo khouri - Defensora Pública
Paciente : José Ivan Bezerra da Silva
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GARANHUNS
Procurador : José Correia de Araújo
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0016. Número : 0012344-58.2015.8.17.0480 (0519601-6) Apelação
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Data de Autuação : 05/12/2018
Comarca : Caruaru
Vara : Segunda Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru
Apelante : MUNICÍPIO DE CARUARU
Advog : Virna Alves Ferreira Diniz(PE018619)
Apelado : ANDERSON GONÇALVES DE ANDRADE LIMA
Advog : Davi Angelo Leite da Silva(PE036499)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0017. Número : 0000921-08.2016.8.17.0920 (0521773-8) Apelação
Data de Autuação : 14/01/2019
Comarca : Limoeiro
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Limoeiro
Apelante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : EDUARDO HENRIQUE IENNACO DE SIQUEIRA CAMPOS
Apelado : LETICIA ANTONIA DA SILVA
Def. Público : JOÃO BOSCO GOMES
Reprte : GRACILENE MARIA DA SILVA
Procurador : Flávio Roberto Falcão Pedrosa
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0018. Número : 0002244-82.2015.8.17.0920 (0521803-1) Apelação
Data de Autuação : 14/01/2019
Comarca : Limoeiro
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Limoeiro
Apelante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Allan Carlos Silva Quintaes
Apelado : MAYLSON HENRIQUE FERREIRA DA SILVA
Def. Público : JOÃO BOSCO GOMES
Reprte : MÁRCIA CRISTINA PEREIRA
Procurador : Deluse Amaral Rolim Florentino
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0019. Número : 0002466-96.2014.8.17.1110 (0522317-4) Apelação
Data de Autuação : 21/01/2019
Comarca : Pesqueira
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Pesqueira
Apelante : Eneomizia Dias Freire
Advog : Marcus Vinícius Lins Rosa(PE025036)
Apelado : Município de Pesqueira/PE
Advog : Raimundo Júnior Ferreira da Silva(PE042826)

: Danielli de Fátima Galvão de Freitas(PE042083)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0020. Número : 0000296-13.2019.8.17.0000 (0522237-1) Habeas Corpus
Data de Autuação : 21/01/2019
Comarca : Garanhuns
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : GUSTAVO BATISTA E SILVA - DEF. PUBLICO
Paciente : Flaviano Pires Barbosa
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GARANHUNS
Procurador : Maria da Glória Gonçalves Santos
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0021. Número : 0000297-95.2019.8.17.0000 (0522238-8) Habeas Corpus
Data de Autuação : 21/01/2019
Comarca : Garanhuns
Vara : 1ª Vara Criminal
Impetrante : GUSTAVO BATISTA E SILVA - DEF. PUBLICO
Paciente : JOSÉ MATEUS ALMEIDA DOS SANTOS

: Jefferson Henrique de Barros Santos
AutoridCoatora : JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GARANHUNS
Procurador : José Correia de Araújo
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0022. Número : 0001739-87.2014.8.17.0480 (0521508-1) Apelação
Data de Autuação : 09/01/2019
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Comarca : Caruaru
Vara : Vara Privativa da Fazenda Pública de Caruaru
Apelante : FUNAPE - FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES

DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : EUGÊNIO DE CASTRO VIEIRA
Apelado : MARIA ADEILDA ALMEIDA SILVA
Advog : Nemézio de Vasconcelos Júnior(PE018185)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0023. Número : 0006435-35.2015.8.17.0480 (0522568-1) Apelação
Data de Autuação : 25/01/2019
Comarca : Caruaru
Vara : Vara Privativa da Fazenda Pública de Caruaru
Apelante : JOSICLEIDE AMERICO DA SILVA FRITZENWANKER
Advog : Davi Angelo Leite da Silva(PE036499)
Apelado : CARUARUPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNÍCIPIO DE CARUARU
Advog : Jully Anne Silva(PE039594)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0024. Número : 0000743-24.2002.8.17.0670 (0522641-5) Apelação
Data de Autuação : 28/01/2019
Comarca : Gravatá
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Gravatá
Apelante : José Pereira Silva Filho
Advog : Nair Wanderley de Mendonça(PE016243)
Apelado : Município de Gravatá
Advog : José David Gil Rodrigues(PE002319)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0025. Número : 0010220-39.2014.8.17.0480 (0523123-6) Apelação
Data de Autuação : 04/02/2019
Comarca : Caruaru
Vara : Segunda Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru
Apelante : MUNICIPIO DE CARUARU-PE
Advog : Virna Alves Ferreira Diniz(PE018619)
Apelado : Edilene Leite da Silva
Advog : Davi Angelo Leite da Silva(PE036499)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0026. Número : 0001648-24.2005.8.17.0670 (0524518-9) Apelação
Data de Autuação : 20/02/2019
Comarca : Gravatá
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Gravatá
Apelante : José Antonio de Souza

: MARIA SEVERINA DE SOUZA
Advog : Rômulo Lins de Araújo(PE008749)

: Severino Gonçalves da Silva Filho(PE027495)
Apelado : Municipio de Gravatá/PE
Advog : Lúcia Dalva de Medeiros(PE012426)

: Maria Edvânia de Oliveira Pires(PE017135)
: Ricardo Godim Falcao(PE010858)
: José David Gil Rodrigues Filho(PE010026)
: Tomaz Mendonça Times(PE015199)
: Augusto Quidute(PE014524)

Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0027. Número : 0008786-78.2015.8.17.0480 (0524780-5) Apelação
Data de Autuação : 25/02/2019
Comarca : Caruaru
Vara : Vara Privativa da Fazenda Pública de Caruaru
Apelante : HELIO SOARES DA SILVA FILHO
Advog : Jamilton Duque Galindo(PE032636)
Apelado : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Allan Carlos Silva Quintaes
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho
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0028. Número : 0000994-43.2016.8.17.0220 (0526344-7) Apelação
Data de Autuação : 20/03/2019
Comarca : Arcoverde
Vara : Primeira Vara Cível da Comarca de Arcoverde
Apelante : RICARDO BRUNO GONÇALVES DO REGO BARROS
Advog : Felipe Fonseca de Lima Lacerda(PE028262)

: Cleber José de Lima Araújo(PE015334)
Apelado : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : Rômulo Cezar Siqueira de Almeida
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0029. Número : 0012563-13.2011.8.17.0480 (0526414-4) Apelação
Data de Autuação : 22/03/2019
Comarca : Caruaru
Vara : Vara Privativa da Fazenda Pública de Caruaru
Apelante : CARUARUPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNÍCIPIO DE CARUARU
Advog : Jully Anne Silva(PE039594)
Apelado : MARIA LUIZA MENDES DO NASCIMENTO

: MARIA MAGNÓLIA CORDEIRO DANTAS
: MARIA MÁRCIA VASCONCELOS
: MARIA ROSILDA BATISTA DE OLIVEIRA
: MARIA VIRGINIA DA ROCHA BEZERRA
: MARILENE DA SILVA
: MARIO PEDROSA GONÇALVES
: MARLUCE ALVES DE MENDONÇA
: Maviael Manoel de Melo

Advog : Sandra Waléria Chaves de Araújo(PE031013)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0030. Número : 0006019-67.2015.8.17.0480 (0526555-0) Apelação
Data de Autuação : 26/03/2019
Comarca : Caruaru
Vara : Segunda Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru
Apelante : MUNICÍPIO DE CARUARU/PE
Advog : jéssica maria silva pedrosa(PE039589)
Apelado : Josicleide Américo da Silva
Advog : Davi Angelo Leite da Silva(PE036499)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0031. Número : 0003618-95.2015.8.17.0480 (0526560-1) Apelação
Data de Autuação : 26/03/2019
Comarca : Caruaru
Vara : Segunda Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru
Apelante : CARUARUPREV
Advog : Jully Anne Silva(PE039594)
Apelado : JOSELITA MARIA DE OLIVEIRA DE CARVALHO
Advog : Davi Angelo Leite da Silva(PE036499)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0032. Número : 0015910-49.2014.8.17.0480 (0526565-6) Apelação
Data de Autuação : 26/03/2019
Comarca : Caruaru
Vara : Segunda Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru
Apelante : CARUARUPREV
Advog : Jully Anne Silva(PE039594)
Apelado : Ilza Rosendo Maciel
Advog : Davi Angelo Leite da Silva(PE036499)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0033. Número : 0008743-83.2011.8.17.0480 (0526412-0) Apelação / Reexame Necessário
Data de Autuação : 22/03/2019
Comarca : Caruaru
Vara : Vara Privativa da Fazenda Pública de Caruaru
Autor : MUNICÍPIO DE CARUARU
Advog : jéssica maria silva pedrosa(PE039589)

: Virna Alves Ferreira Diniz(PE018619)
Réu : Maria Valdemira Torres da Silva
Advog : Diego Augusto Fernandes Gonçalves de Souza(PE030273)
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: HERTONN LEONARDO RODRIGUES SILVA(PE037603)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0034. Número : 0007240-85.2015.8.17.0480 (0526572-1) Apelação / Reexame Necessário
Data de Autuação : 26/03/2019
Comarca : Caruaru
Vara : Segunda Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru
Autor : CARUARUPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNÍCIPIO DE CARUARU
Advog : Jully Anne Silva(PE039594)
Réu : JULIA JOSINETE LEITE DA SILVA
Advog : Davi Angelo Leite da Silva(PE036499)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0035. Número : 0000585-21.2013.8.17.1110 (0526947-8) Apelação / Reexame Necessário
Data de Autuação : 01/04/2019
Comarca : Pesqueira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Pesqueira
Autor : Município de Pesqueira
Advog : Raimundo Júnior Ferreira da Silva(PE042826)

: Isabella Araújo(PE036662)
: Danielli de Fátima Galvão de Freitas(PE042083)
: Jessyca Leite Guimarães Campos(PE037220)

Réu : Maria Jucineide Santa Cruz Bezerra
Advog : Marcus Vinícius Lins Rosa(PE025036)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0036. Número : 0000765-28.2015.8.17.0670 (0527981-4) Apelação
Data de Autuação : 15/04/2019
Comarca : Gravatá
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Gravatá
Apelante : JOSÉ MARCONDES DE MORAES
Def. Público : MAURICIO CARDOSO BATISTA DA SILVA - DEF. PUBLICO
Apelado : Estado de Pernambuco
Procdor : JUANNA AMELIA PEDROSO C. D. MIRANDA
Procurador : Erica Lopes Cezar de Almeida
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0037. Número : 0001084-81.2012.8.17.0320 (0527627-5) Apelação
Data de Autuação : 10/04/2019
Comarca : Bonito
Vara : Vara Única
Apelante : MARIA JOSÉ DA SILVA
Advog : Sarah Davinily Lourenço Cardona(PE025425)

: CLEBSON MONTEIRO DE LIMA(PE028750)
Apelado : MUNICÍPIO DE BONITO
Advog : José Aniceto de Oliveira(PE005157)

: Fernanda Rego Aniceto de Oliveira(PE025225)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0038. Número : 0000152-47.2013.8.17.0130 (0528544-5) Apelação
Data de Autuação : 24/04/2019
Comarca : Agrestina
Vara : Vara Única
Apelante : MUNICIPIO DE AGRESTINA
Advog : Golbery Lopes Lins(PE020906)
Apelado : JULIANY SUELEN DA SILVA NERY
Advog : ADALBERTO DE OLIVEIRA CORDEIRO JÚNIOR(PE021645)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0039. Número : 0003547-12.2016.8.17.1110 (0528394-5) Apelação / Reexame Necessário
Data de Autuação : 23/04/2019
Comarca : Pesqueira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Pesqueira
Autor : Município de Pesqueira
Advog : Jessyca Leite Guimarães Campos(PE037220)

: Raimundo Júnior Ferreira da Silva(PE042826)



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

294

: Isabella Araújo(PE036662)
: Danielli de Fátima Galvão de Freitas(PE042083)
: Pedro Henrique de Oliveira Bezerra(PE023140)

Réu : Carlos André Lira de Negreiros
: José Cristovam Barbosa dos Santos

Advog : Sérgio José Galindo Oliveira(PE018024)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0040. Número : 0001877-63.2019.8.17.0000 (0529003-3) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 30/04/2019
Comarca : Brejo da Madre de Deus
Vara : Vara Única
Reqte. : P. P. S.
Advog : Alberto Affonso Ferreira(PE025652)
Reqdo. : M. P. E. P.
Procurador : Alfredo Pinheiro Martins Neto
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0041. Número : 0004702-89.2012.8.17.1110 (0529288-6) Apelação / Reexame Necessário
Data de Autuação : 06/05/2019
Comarca : Pesqueira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Pesqueira
Autor : Município de Pesqueira/PE
Advog : Danielli de Fátima Galvão de Freitas(PE042083)

: Isabella Araújo(PE036662)
: Jessyca Leite Guimarães Campos(PE037220)
: Raimundo Júnior Ferreira da Silva(PE042826)

Réu : José Humberto dos Santos
Advog : Marcus Vinícius Lins Rosa(PE025036)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0042. Número : 0000389-80.2015.8.17.1110 (0529291-3) Apelação
Data de Autuação : 06/05/2019
Comarca : Pesqueira
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Pesqueira
Apelante : Município de Pesqueira
Advog : Raimundo Júnior Ferreira da Silva(PE042826)

: Jessyca Leite Guimarães Campos(PE037220)
: Isabella Araújo(PE036662)
: Danielli de Fátima Galvão de Freitas(PE042083)
: Pedro Henrique de Oliveira Bezerra(PE023140)

Apelado : Maria José Pinheiro
Advog : Marcus Vinícius Lins Rosa(PE025036)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0043. Número : 0009486-54.2015.8.17.0480 (0529058-8) Apelação
Data de Autuação : 02/05/2019
Comarca : Caruaru
Vara : Segunda Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru
Apelante : Município de Caruaru
Advog : Virna Alves Ferreira Diniz(PE018619)
Apelado : MARIA BETANIA DA SILVA
Advog : Davi Angelo Leite da Silva(PE036499)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0044. Número : 0007166-70.2014.8.17.0640 (0471560-4) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 10/05/2019
Comarca : Garanhuns
Vara : Vara da Fazenda Pública
Proc. Orig. : 0007166-70.2014.8.17.0640 (471560-4)
Apelante : Estado de Pernambuco
Procdor : MAURO DE MOURA LEITE
Apelado : Ariane Barra Nova Monteiro e outro
Advog : Jarbas Constantino C. de M. Trindade(PE024147)

: LIDIANE CORREIA DE LIMA TRINDADE(PE039834)
Embargante : Estado de Pernambuco
Procdor : MAURO DE MOURA LEITE
Embargado : Ariane Barra Nova Monteiro

: Maria do Socorro Barra Nova Monteiro
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Advog : Jarbas Constantino C. de M. Trindade(PE024147)
: LIDIANE CORREIA DE LIMA TRINDADE(PE039834)

Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0045. Número : 0000105-03.2015.8.17.1230 (0530310-0) Apelação
Data de Autuação : 21/05/2019
Comarca : Saloá
Vara : Vara Única
Apelante : Josefa Vieira da Silva
Advog : Anfilófio Moreira de Melo Neto(PE009470)
Apelado : MUNICIPIO DE SALOA - PE
Advog : Lucicláudio Gois de Oliveira Silva(PE021523)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0046. Número : 0000095-73.2005.8.17.0400 (0530530-2) Apelação
Data de Autuação : 23/05/2019
Comarca : Caetés
Vara : Vara Única
Apelante : MUNICÍPIO DE CAETÉS-PE
Advog : Carlos Wagner Santos Rodrigues(PE024195)
Apelado : JANDIRA LAURENTINO DE GODOY

: JOSEFA RESENDE FERREIRA BENTO
: JOSEFA FERREIRA DE ARAÚJO
: MARIA DAS NEVES FERREIRA DE NORONHA
: CREUZA FERREIRA ALVES DE LIMA
: MARIA FERREIA BERNARDO
: CLEUZA ANA DA SILVA MARQUES
: MARIA NAZARÉ FERREIRA DA SILVA
: MARGARIDA FERREIRA BURGO
: MARIA HELENA DE AZEVEDO DE LIMA
: MÔNICA DE BARROS PAZ SILVA
: NELZA LIMA FERREIRA
: ANA MARIA TAVARES DA SILVA
: CRISTINA ALVES DE LIMA SILVA
: CLÁUDIA RAMOS FERREIRA SILVA
: SEVERINA PEREIRA FERREIRA
: VANDERLÚCIA BERNARDO DE SANTANA
: QUITÉRIA ALVES DE ARAÚJO

Advog : Pedro Alves Pinto Filho(PE000124A)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0047. Número : 0001933-65.2015.8.17.0670 (0530631-4) Apelação
Data de Autuação : 27/05/2019
Comarca : Gravatá
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Gravatá
Apelante : Município de Gravatá
Advog : José David Gil Rodrigues Filho(PE010026)
Apelado : Eugenio Maurício de Melo Filho
Advog : Walmir Juarez da Silva(PE032094)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0048. Número : 0002632-87.2019.8.17.0000 (0531023-6) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 31/05/2019
Comarca : São Caetano
Vara : Vara Única
Reqte. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Reqdo. : ADEILTON LUIZ JOÃO DA SILVA
Def. Público : THALES CANDEIA QUINTANS - DEFENSOR PÚBLICO
Procurador : Maria da Glória Gonçalves Santos
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0049. Número : 0000146-84.2013.8.17.0180 (0531617-8) Apelação
Data de Autuação : 12/06/2019
Comarca : Altinho
Vara : Vara Única
Apelante : MUNICIPIO DE ALTINHO/PE
Advog : DOUGLAS CESAR PESSOA(PE037447)

: Luís Alberto Gallindo Martins(PE020189)
: GILBERTO RODRIGUES DA SILVA NETO(PE036449)
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Apelado : JOSEFA LUCIA DO Ó
Advog : PEDRO RODRIGO S. TABOSA(PE033610)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0050. Número : 0000456-90.2013.8.17.0180 (0531607-2) Apelação / Reexame Necessário
Data de Autuação : 12/06/2019
Comarca : Altinho
Vara : Vara Única
Autor : MUNICIPIO DE ALTINHO/PE
Advog : Luís Alberto Gallindo Martins(PE020189)

: Euresto Souza de Araújo Junior(PE028778)
: MARIANA GOMES CARVALHO DE BARROS(PE031818)

Réu : MARIA ERIVÂNIA DA SILVA
Advog : PEDRO RODRIGO S. TABOSA(PE033610)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0051. Número : 0000003-23.2008.8.17.1360 (0532025-4) Apelação
Data de Autuação : 19/06/2019
Comarca : São Vicente Férrer
Vara : Vara Única
Apelante : MUNICIPIO DE SÃO VICENTE FERRER
Advog : Eduardo Henrique Teixeira Neves(PE030630)
Apelado : Banco Rural S/A
Advog : Arkimenes Torres(PE015289)

: Carolina Siqueira Monteiro de Andrade(MG083964)
: Paulo M. M. Guimarães(MG096335)

Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0052. Número : 0000215-10.2013.8.17.0280 (0405217-3) Apelação / Reexame Necessário
Data de Autuação : 02/10/2015
Comarca : Bezerros
Vara : 2ª Vara
Autor : JOSÉ LEONARDO BORBA DE LIMA
Advog : Thiago de Almeida Soares(PE032060)

: Adriano Cavalcante Fonseca Galindo(PE028672)
: Nemézio de Vasconcelos Júnior(PE018185)

Autor : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : JUANNA AMELIA PEDROSO C. D. MIRANDA
Réu : ESTADO DE PERNAMBUCO
Procdor : JUANNA AMELIA PEDROSO C. D. MIRANDA
Réu : JOSÉ LEONARDO BORBA DE LIMA
Advog : Thiago de Almeida Soares(PE032060)

: Adriano Cavalcante Fonseca Galindo(PE028672)
: Nemézio de Vasconcelos Júnior(PE018185)

Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0053. Número : 0003676-35.2014.8.17.0480 (0411536-0) Apelação
Data de Autuação : 06/11/2015
Comarca : Caruaru
Vara : 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante : MARIA DAS NEVES LIMA FERREIRA
Advog : Macyara Vieira de Holanda Cavalcanti(PE016595)

: Thiago Pessoa Pimentel(PE023715)
Apelado : FUNAPE - FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO ESTADO DE

PERNAMBUCO
Procdor : LUIZ MÁRIO FELIX DE MORAES GUERRA - PROCURADOR
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0054. Número : 0000232-85.2016.8.17.0330 (0472732-4) Embargos de Declaração na Apelação
Data de Autuação : 19/11/2018
Comarca : Brejão
Vara : Vara Única
Proc. Orig. : 0000232-85.2016.8.17.0330 (472732-4)
Apelante : G. A. B.
Advog : LUIZ AUGUSTO DE ANDRADE BASTOS(PE035381)
Apelado : M. P. E. P.
Embargante : G. A. B.
Advog : LUIZ AUGUSTO DE ANDRADE BASTOS(PE035381)
Embargado : M. P. E. P.
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho
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0055. Número : 0000003-61.2005.8.17.0670 (0419322-8) Apelação
Data de Autuação : 22/12/2015
Comarca : Gravatá
Vara : Segunda Vara Cível da Comarca de Gravatá
Apelante : Municipio de Gravatá/PE
Advog : Carlos Frederico Freitas Rodrigues de Lima(PE020654)

: Maria Edvânia de Oliveira Pires(PE017135)
Apelado : Maria de Lourdes Valeria Siqueira

: Maria Bezerra da Silva
: Eunice Duarte de Lima
: Maria Coelho dos Santos

Advog : Jesualdo de Albuquerque Campos Júnior(PE021087)
: José Alcebíades Batista Modesto Silva(PE021744)
: Sávio Delano Vasconcelos Pereira(PE024164)
: Rodrigo de Oliveira Lins(PE036833)

Procurador : Carlos Roberto Santos
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0056. Número : 0003844-80.2018.8.17.0000 (0511828-5) Recurso em Sentido Estrito
Data de Autuação : 29/08/2018
Comarca : São Bento do Una
Vara : Vara Única
Reqte. : LUIZ ISRAEL DA SILVA
Advog : Altino Soares da Rocha(PE005218)

: JANE KELLY MENDES(PE036884)
Reqdo. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procurador : José Correia de Araújo
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

0057. Número : 0000516-63.2011.8.17.0720 (0521050-0) Apelação
Data de Autuação : 02/01/2019
Comarca : Inajá
Vara : Vara Única
Apelante : VENCER ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
Advog : Mandermiro Nogueira Sobrinho(PE014838)

: Oswaldo Morais Filho(PE034348)
Apelado : MUNICÍPIO DE INAJÁ-PE
Advog : Paulo Fernando de Souza Simões(PE023337)

: TIAGO DE LIMA SIMÕES(PE033868)
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho

Caruaru, 9 de julho de 2019.

Marina Brandão dos Santos Cintra

Secretário(a) de Sessões

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 09/07/2019

Diretoria de Caruaru

Relação No. 2019.09465 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

ALEXANDRE DE ALMEIDA E SILVA(PE017915) 004 0001076-86.2017.8.17.1110(0529604-0)
Boris Trindade(PE002032) 001 0000796-21.2014.8.17.1240(0482656-2)
Carlos Alberto Bezerra de Q. Filho(PE026727) 001 0000796-21.2014.8.17.1240(0482656-2)
DAVI EMMANUEL ANDRADE
CAVALCANTI(PB019350)

003 0000046-42.2017.8.17.1360(0529063-9)
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Jefferson Alves de Farias(PE012522) 005 0000291-64.2012.8.17.0540(0531589-9)
MARIVETE CRISTINA GALVÃO DE
OLIVEIRA(PE033134)

001 0000796-21.2014.8.17.1240(0482656-2)

Rodrigo Fernandes de Barros Lima(PE019096) 002 0000665-15.2013.8.17.0130(0524468-4)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0000796-21.2014.8.17.1240 Apelação
(0482656-2)
Protocolo : 2017/105529
Comarca : Sanharó
Vara : Vara Única
Observação : SEGUE PESQUISA DO JUDWIN EM ANEXO. ASSUNTO CNJ 3533.
Apelante : RANIERI AQUINO DE FREITAS
Advog : Carlos Alberto Bezerra de Queiroz Filho(PE026727)
Advog : Boris Trindade(PE002032)
Apelante : Silvanei Monteiro dos Santos
Advog : MARIVETE CRISTINA GALVÃO DE OLIVEIRA(PE033134)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Évio Marques da Silva
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600

§4 DO CPP
Vista Advogado : Boris Trindade (PE002032 )
Vista Advogado : Alberto Trindade (PE024422 )
Vista Advogado : Carlos Alberto Bezerra de Queiroz Filho (PE026727 )

002. 0000665-15.2013.8.17.0130 Apelação
(0524468-4)
Protocolo : 2019/91113425
Comarca : Agrestina
Vara : Vara Única
Observação : SEGUE PESQUISA DO JUDWIN EM ANEXO. ASSUNTO CNJ 3633
Apelante : JOÃO BATISTA DA SILVA
Advog : Rodrigo Fernandes de Barros Lima(PE019096)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Évio Marques da Silva
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600

§4 DO CPP
Vista Advogado : Rodrigo Fernandes de Barros Lima (PE019096 )

003. 0000046-42.2017.8.17.1360 Apelação
(0529063-9)
Protocolo : 2019/91119789
Comarca : São Vicente Férrer
Vara : Vara Única
Observação : PESQUISA JUDWIN ANEXA. ASSUNTO CNJ 10949
Apelante : Valmir da Silva Borba
Advog : DAVI EMMANUEL ANDRADE CAVALCANTI(PB019350)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Évio Marques da Silva
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600

§4 DO CPP
Vista Advogado : DAVI EMMANUEL ANDRADE CAVALCANTI (PB019350 )

004. 0001076-86.2017.8.17.1110 Apelação
(0529604-0)
Protocolo : 2019/91120857
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Comarca : Pesqueira
Vara : Vara Criminal
Observação : PESQUISA JUDWIN ANEXA. ASSUNTO CNJ 5566
Apelante : Jose Diego Costa da Silva
Advog : ALEXANDRE DE ALMEIDA E SILVA(PE017915)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Évio Marques da Silva
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600

§4 DO CPP
Vista Advogado : ALEXANDRE DE ALMEIDA E SILVA (PE017915 )

005. 0000291-64.2012.8.17.0540 Apelação
(0531589-9)
Protocolo : 2019/92020967
Comarca : Cumaru
Vara : Vara Única
Observação : PESQUISA JUDWIN ANEXA. ASSUNTO CNJ 50019
Apelante : J. L. V. S.
Advog : Jefferson Alves de Farias(PE012522)
Apelado : M. P. E. P.
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Democrito Ramos Reinaldo Filho
Relator Convocado : Des. José Viana Ulisses Filho
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600

§4 DO CPP
Vista Advogado : Jefferson Alves de Farias (PE012522 )

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 09/07/2019

Diretoria de Caruaru

Relação No. 2019.09477 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Bruno Lacerda(PE014897) 001 0001360-96.2016.8.17.1250(0521372-1)
HOMERO CRUZ 001 0001360-96.2016.8.17.1250(0521372-1)
Liara da Cruz Santos(PE001230B) 003 0004324-83.2015.8.17.0640(0531268-5)
Marcelo Flávio Tigre Barreto(PE027543) 002 0000054-02.2016.8.17.0310(0526178-3)
Robério Batista da Costa(PE034210) 002 0000054-02.2016.8.17.0310(0526178-3)
Ydigoras Ribeiro de A. Júnior(PE027482) 002 0000054-02.2016.8.17.0310(0526178-3)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0001360-96.2016.8.17.1250 Apelação
(0521372-1)
Protocolo : 2019/91107886
Comarca : Santa Cruz do Capibaribe
Vara : Vara Criminal
Observação : PESQUISA JUDWIN ANEXA. ASSUNTO CNJ 3533
Apelante : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Apelado : RENATO RODRIGUES CAMBOIM
Advog : Bruno Lacerda(PE014897)
Advog : HOMERO CRUZ
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho
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Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de
processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP

Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600
§4 DO CPP

Vista Advogado : Bruno Lacerda (PE014897 )
Vista Advogado : Henrique Buril Weber (PE014900 )

002. 0000054-02.2016.8.17.0310 Apelação
(0526178-3)
Protocolo : 2019/91115720
Comarca : Bom Jardim
Vara : Vara Única
Observação : PESQUISA JUDWIN ANEXA. ASSUNTO CNJ 5895
Apelante : DJALMIR VELOSO DE LIMA
Advog : Marcelo Flávio Tigre Barreto(PE027543)
Advog : Ydigoras Ribeiro de Albuquerque Júnior(PE027482)
Apelante : JOSÉ GERMANO FELICIANO DA SILVA
Advog : Robério Batista da Costa(PE034210)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Democrito Ramos Reinaldo Filho
Relator Convocado : Des. José Viana Ulisses Filho
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600

§4 DO CPP
Vista Advogado : Robério Batista da Costa (PE034210 )
Vista Advogado : Marcelo Flávio Tigre Barreto (PE027543 )
Vista Advogado : Ydigoras Ribeiro de Albuquerque Júnior (PE027482 )

003. 0004324-83.2015.8.17.0640 Apelação
(0531268-5)
Protocolo : 2019/92020212
Comarca : Garanhuns
Vara : 1ª Vara Criminal
Observação : PESQUISA JUDWIN ANEXA. ASSUNTO CNJ 3633
Apelante : Henrique Rocha da Cruz
Apelante : Zivanildo Evangelista dos Santos
Advog : Liara da Cruz Santos(PE001230B)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Évio Marques da Silva
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600

§4 DO CPP
Vista Advogado : Liara da Cruz Santos (PE001230B)

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 09/07/2019

Diretoria de Caruaru

Relação No. 2019.09497 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

ANNA CECILIA DE MELO OLIVEIRA(PE048465) 005 0001448-78.2011.8.17.1390(0532192-0)
Alberto Affonso Ferreira(PE025652) 004 0000583-38.2010.8.17.0340(0531825-0)
IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE(PE033626) 001 0017434-47.2015.8.17.0480(0525037-3)
JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA JÚNIOR(PE034619) 001 0017434-47.2015.8.17.0480(0525037-3)
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LEANDRO LEVI DOS SANTOS SILVA(PE046190) 005 0001448-78.2011.8.17.1390(0532192-0)
MADSON RODRIGO DE AQUINO MELO(PE037268) 005 0001448-78.2011.8.17.1390(0532192-0)
MARIA EDNA ALVES RIBEIRO(PE033604) 001 0017434-47.2015.8.17.0480(0525037-3)
PABLO GADÊLHA VIANA(PB015833) 003 0000455-74.2011.8.17.1280(0529489-3)
SILVANO CESAR OLIVEIRA DA SILVA(PE027152) 003 0000455-74.2011.8.17.1280(0529489-3)
Thyago José Cadete da Silva(PE033360) 003 0000455-74.2011.8.17.1280(0529489-3)
Vera Luce da Silva Viana(PB009967) 003 0000455-74.2011.8.17.1280(0529489-3)
Washington Luiz Cadete Júnior(PE020897) 003 0000455-74.2011.8.17.1280(0529489-3)
Ytagibe Pereira da Silva(PE008262) 004 0000583-38.2010.8.17.0340(0531825-0)
geisele barbosa wanderley gomes(PE042225) 002 0012926-58.2015.8.17.0480(0525049-3)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0017434-47.2015.8.17.0480 Apelação
(0525037-3)
Protocolo : 2019/91113925
Comarca : Caruaru
Vara : 4ª Vara Criminal de Caruaru
Autos Complementares : 05093697 Recurso Em Sentido Estrito Recurso Em Sentido Estrito
Observação : SEGUE PESQUISA DO JUDWIN EM ANEXO. ASSUNTO CNJ 3608
Apelante : Gilberto Gilson Ferreira
Advog : MARIA EDNA ALVES RIBEIRO(PE033604)
Apelante : JOANILSON DOMINGOS BARBOSA DA SILVA
Advog : JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA JÚNIOR(PE034619)
Advog : IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE(PE033626)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600

§4 DO CPP
Vista Advogado : MARIA EDNA ALVES RIBEIRO (PE033604 )

002. 0012926-58.2015.8.17.0480 Apelação
(0525049-3)
Protocolo : 2019/91113940
Comarca : Caruaru
Vara : 4ª Vara Criminal de Caruaru
Observação : PESQUISA JUDWIN ANEXA. ASSUNTO CNJ 10949
Apelante : J. E. F. L.
Advog : geisele barbosa wanderley gomes(PE042225)
Apelado : M. P. E. P.
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600

§4 DO CPP
Vista Advogado : geisele barbosa wanderley gomes (PE042225 )

003. 0000455-74.2011.8.17.1280 Apelação
(0529489-3)
Protocolo : 2019/91120784
Comarca : São Bento do Una
Vara : Vara Única
Observação : PESQUISA JUDWIN ANEXA. ASSUNTO CNJ 3372
Apelante : JOSE UEDSON DA SILVA PAIXÃO
Advog : Thyago José Cadete da Silva(PE033360)
Advog : Washington Luiz Cadete Júnior(PE020897)
Apelante : JOSE IVALDO AZEVEDO DA SILVA
Advog : SILVANO CESAR OLIVEIRA DA SILVA(PE027152)
Advog : PABLO GADÊLHA VIANA(PB015833)
Advog : Vera Luce da Silva Viana(PB009967)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Honório Gomes do Rêgo Filho
Relator Convocado : Des. Sílvio Neves Baptista Filho
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
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Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600
§4 DO CPP

Vista Advogado : SILVANO CESAR OLIVEIRA DA SILVA (PE027152 )

004. 0000583-38.2010.8.17.0340 Apelação
(0531825-0)
Protocolo : 2019/92021606
Comarca : Brejo da Madre de Deus
Vara : Vara Única
Observação : SEGUE PESQUISA DO JUDWIN WM ANEXO. ASSUNTO CNJ 3403.
Apelante : CARLOS DINIZ DA SILVA
Apelante : MARIA DAS NEVES DA SILVA
Advog : Ytagibe Pereira da Silva(PE008262)
Advog : Alberto Affonso Ferreira(PE025652)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Évio Marques da Silva
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600

§4 DO CPP
Vista Advogado : Alberto Affonso Ferreira (PE025652 )
Vista Advogado : Ytagibe Pereira da Silva (PE008262 )

005. 0001448-78.2011.8.17.1390 Apelação
(0532192-0)
Protocolo : 2019/92022807
Comarca : Sertânia
Vara : Vara Única
Observação : SEGUE PESQUISA DO JUDWIN EM ANEXO. ASSUNTO CNJ 3372
Apelante : JOSÉ RICARDO DA SILVA
Advog : ANNA CECILIA DE MELO OLIVEIRA(PE048465)
Advog : MADSON RODRIGO DE AQUINO MELO(PE037268)
Advog : LEANDRO LEVI DOS SANTOS SILVA(PE046190)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Democrito Ramos Reinaldo Filho
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600

§4 DO CPP
Vista Advogado : MADSON RODRIGO DE AQUINO MELO (PE037268 )

 VISTAS AO ADVOGADO

Emitida em 09/07/2019

Diretoria de Caruaru

Relação No. 2019.09505 de Publicação (Analítica)

  ÍNDICE DE
PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Anfilófio Moreira de Melo Neto(PE009470) 001 0000886-43.2018.8.17.0220(0525345-0)
Bruno Leonardo Lima Leite(PE025585D) 001 0000886-43.2018.8.17.0220(0525345-0)
Carlos Eduardo Pereira da Silva(PE042443) 001 0000886-43.2018.8.17.0220(0525345-0)
Cícero Bento de Lima(PE015205) 001 0000886-43.2018.8.17.0220(0525345-0)
Francisco Nunes de Queiroz(PE017041) 001 0000886-43.2018.8.17.0220(0525345-0)
Jorge Wellington Lima de Matos(PE013466) 005 0002062-97.2013.8.17.0910(0531658-9)
José Augusto Branco(PE016464) 002 0013652-37.2012.8.17.0480(0531314-2)
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José Augusto Branco(PE016464) 003 0013653-22.2012.8.17.0480(0531316-6)
José Augusto Branco(PE016464) 004 0013654-07.2012.8.17.0480(0531318-0)

O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os seguintes feitos:

001. 0000886-43.2018.8.17.0220 Apelação
(0525345-0)
Protocolo : 2019/91114461
Comarca : Sertânia
Vara : Vara Única
Observação : SEGUE PESQUISA DO JUDWIN EM ANEXO. ASSUNTO CNJ 3521
Apelante : JOSE ALISON FERREIRA CALISTO
Advog : Carlos Eduardo Pereira da Silva(PE042443)
Advog : Anfilófio Moreira de Melo Neto(PE009470)
Apelante : JOSÉ EDUARDO QUIRINO DA SILVA
Advog : Bruno Leonardo Lima Leite(PE025585D)
Apelante : VICTOR SANTOS LEITE
Advog : Cícero Bento de Lima(PE015205)
Advog : Francisco Nunes de Queiroz(PE017041)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Évio Marques da Silva
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600

§4 DO CPP
Vista Advogado : Francisco Nunes de Queiroz (PE017041 )

002. 0013652-37.2012.8.17.0480 Apelação
(0531314-2)
Protocolo : 2019/92020370
Comarca : Caruaru
Vara : 3ª Vara Criminal
Autos Complementares : 04194092 Recurso Em Sentido Estrito Recurso Em Sentido Estrito
Autos Complementares : 00060851820138170480 Litispendência Litispendência
Observação : SEGUE PESQUISA DO JUDWIN EM ANEXO. ASSUNTO CNJ 3614
Apelante : SANDRA VALERIA ROCHA BEZERRA
Advog : José Augusto Branco(PE016464)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. José Viana Ulisses Filho
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600

§4 DO CPP
Vista Advogado : José Augusto Branco (PE016464 )

003. 0013653-22.2012.8.17.0480 Apelação
(0531316-6)
Protocolo : 2019/92020370
Comarca : Caruaru
Vara : 3ª Vara Criminal
Observação : SEGUE PESQUISA DO JUDWIN EM ANEXO. ASSUNTO CNJ 3614
Apelante : SANDRA VALERIA ROCHA BEZERRA
Advog : José Augusto Branco(PE016464)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. José Viana Ulisses Filho
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600

§4 DO CPP
Vista Advogado : José Augusto Branco (PE016464 )

004. 0013654-07.2012.8.17.0480 Apelação
(0531318-0)
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Protocolo : 2019/92020370
Comarca : Caruaru
Vara : 3ª Vara Criminal
Observação : SEGUE PESQUISA DO JUDWIN EM ANEXO. ASSUNTO CNJ 3614
Apelante : SANDRA VALERIA ROCHA BEZERRA
Advog : José Augusto Branco(PE016464)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. José Viana Ulisses Filho
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600

§4 DO CPP
Vista Advogado : José Augusto Branco (PE016464 )

005. 0002062-97.2013.8.17.0910 Apelação
(0531658-9)
Protocolo : 2019/92021080
Comarca : Lajedo
Vara : Vara Única
Observação : SEGUE PESQUISA DO JUDWIN EM ANEXO. ASSUNTO CNJ 50019
Apelante : ANTONIO MANOEL DE ALCANTARA
Advog : Jorge Wellington Lima de Matos(PE013466)
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Julgador : 1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma
Relator : Des. Évio Marques da Silva
Observação : a não apresentação injustificada das razões de apelo configura abandono de

processo, passível de multa, nos termos do art. 265 do CPP
Motivo : PARA APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 600

§4 DO CPP
Vista Advogado : Jorge Wellington Lima de Matos (PE013466 )
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COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

Colégio Recursal Cível - Capital

Ficam as partes cientes de que o acórdão está disponível no PJE 2º Grau.

Polo ativo

ANA CLAUDIA DE FARIAS PEREIRA - CPF: 427.905.224-72 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

ANDRE TAVARES DE BARROS PAIVA (ADVOGADO)

Polo passivo

KATATAU COMERCIO DE BRINQUEDOS PISOS E REVESTIMENTOS LTDA. - CNPJ: 10.350.200/0001-28 (REPRESENTANTE)

MARIA DE FATIMA BUREGIO DE MORAIS (ADVOGADO)

Ficam as partes cientes de que o acórdão está disponível no PJE 2º Grau.

Polo ativo

TELEFONICA BRASIL S.A. - CNPJ: 02.558.157/0001-62 (IMPETRANTE)

PAULA RODRIGUES DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

Aline Cardoso dos Santos (IMPETRADO)

Outros Interessados

Promotor com atuação no I Colégio Recursal Cível da Capital (FISCAL DA ORDEM JURÍDICA)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

1º COLEGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS

------------------------------------------------------------

INTIMAÇÃO

1ª Turma Recursal Cível

Ficam as partes e advogados dos processos abaixo relacionados intimados da disponibilização do respectivo acórdão no PJe do 2º Grau, iniciando
na presente data a contagem do prazo recursal.

RecIno 0036952-38.2018.8.17.8201

ALEXANDRE PEREIRA PEDROSA X BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)
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Polo ativo

ALEXANDRE PEREIRA PEDROSA - CPF: 026.976.594-80 (RECORRENTE)

FILIPE DA ROCHA RAMOS (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BRADESCO CARTOES S.A. - CNPJ: 59.438.325/0001-01 (RECORRIDO)

CRISTINA PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO)

C & A MODAS - CNPJ: 45.242.914/0001-05 (RECORRIDO)

CRISTINA PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0002225-85.2017.8.17.8234

ROSILENE DEODATO DA SILVA X BANCO TRIANGULO S/A

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ROSILENE DEODATO DA SILVA - CPF: 744.367.404-04 (RECORRENTE)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

ANDRE JULIANO CARVALHO NUNES DE BARROS (ADVOGADO)

MILENA MARIA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO TRIANGULO S/A - CNPJ: 17.351.180/0001-59 (RECORRIDO)

ISABELLA MEMORIA AGUIAR (ADVOGADO)

RecIno 0000952-05.2019.8.17.8201

PAULO DE TARSO FRAZAO NEGROMONTE X BANCO DO BRASIL

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

PAULO DE TARSO FRAZAO NEGROMONTE - CPF: 063.993.054-97 (RECORRENTE)

PAULO DE TARSO FRAZAO NEGROMONTE (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRIDO)

RICARDO LOPES GODOY (ADVOGADO)

EDCiv 0001968-66.2017.8.17.8232

SANDRO HENRIQUE CAVALCANTI DE OLIVEIRA X BOA VISTA SERVICOS S.A.
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Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SANDRO HENRIQUE CAVALCANTI DE OLIVEIRA - CPF: 608.962.994-49 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

JOSÉ JORGE BARBOSA DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

Polo passivo

BOA VISTA SERVICOS S.A. - CNPJ: 11.725.176/0001-27 (REPRESENTANTE)

HELIO YAZBEK (ADVOGADO)

RecIno 0010744-51.2017.8.17.8201

ANA BEATRIZ MUNIZ DE ARAUJO PELINCA X MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A

Órgão julgador

3º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

EVANILDO COELHO DE ARAUJO FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ANA BEATRIZ MUNIZ DE ARAUJO PELINCA - CPF: 666.406.364-68 (RECORRENTE)

Fabio Braga Mota Jacob (ADVOGADO)

MARIA EUGENIA DE PAIVA FERNANDES (ADVOGADO)

RODRIGO RODRIGUES PESSOA TENORIO (ADVOGADO)

ADRIANO TABOSA MARTINS VERAS (ADVOGADO)

Polo passivo

MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A - CNPJ: 33.608.308/0001-73 (RECORRIDO)

KYARA AMORIM MAIA THORPE (ADVOGADO)

RecIno 0022552-19.2018.8.17.8201

GILBERTO XAVIER DOS SANTOS X AYMORE CFI

Órgão julgador

3º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GILBERTO XAVIER DOS SANTOS - CPF: 432.803.664-53 (RECORRENTE)
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RENATO NOGUEIRA DE SOUZA MENDES (ADVOGADO)

DANIEL DIAS (ADVOGADO)

Polo passivo

AYMORE CFI - CNPJ: 07.707.650/0001-10 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0036845-62.2016.8.17.8201

MARCOS DE LIMA VIEIRA X BRADESCO FINANCIAMENTO

Órgão julgador

3º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARCOS DE LIMA VIEIRA - CPF: 290.887.714-72 (RECORRENTE)

rodrigo de andrade souza (ADVOGADO)

Polo passivo

BRADESCO FINANCIAMENTO - CNPJ: 07.207.996/0001-50 (RECORRIDO)

VIVIANE SANTOS MENDONCA (ADVOGADO)

RecIno 0022646-64.2018.8.17.8201

ANA AMELIA DE CARVALHO COELHO X AUREO CISNEIROS LUNA FILHO

Órgão julgador

3º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ANA AMELIA DE CARVALHO COELHO - CPF: 034.142.154-54 (RECORRENTE)

LEONARDO MONTENEGRO DUQUE DE SOUZA (ADVOGADO)

Polo passivo

AUREO CISNEIROS LUNA FILHO - CPF: 592.950.074-68 (RECORRIDO)

RODRIGO DE SA LIBORIO (ADVOGADO)

RecIno 0033039-48.2018.8.17.8201

BV FINANCEIRA X VALERIA SILVEIRA DE OLIVEIRA

Órgão julgador

3º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator
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RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BV FINANCEIRA - CNPJ: 01.858.774/0001-10 (RECORRENTE)

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

Polo passivo

VALERIA SILVEIRA DE OLIVEIRA - CPF: 547.422.934-87 (RECORRIDO)

KEILER AUGUSTO DE FRANÇA (ADVOGADO)

RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

Andre Luiz Gouveia de Oliveira (ADVOGADO)

RecIno 0003822-81.2015.8.17.8227

LEANDRO RODRIGUES DE MACEDO X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

LEANDRO RODRIGUES DE MACEDO - CPF: 082.858.134-79 (RECORRENTE)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/0001-42 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0005207-93.2017.8.17.8227

HELIO AUGUSTO MACHADO PESSOA FILHO X DUAS UNAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - ME

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HELIO AUGUSTO MACHADO PESSOA FILHO - CPF: 018.535.744-06 (RECORRENTE)

IANE ANDREA DE SA FERREIRA ARAUJO (ADVOGADO)

Polo passivo

DUAS UNAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - ME - CNPJ: 08.815.173/0001-70 (RECORRIDO)

JANINNE MACIEL OLIVEIRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

ALPHAVILLE URBANISMO S/A - CNPJ: 00.446.918/0001-69 (RECORRIDO)
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JANINNE MACIEL OLIVEIRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

RecIno 0001087-82.2018.8.17.8223

ADELMO VIEIRA DE ANDRADE NETO X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ADELMO VIEIRA DE ANDRADE NETO - CPF: 062.511.674-75 (RECORRENTE)

YURI RAFAEL MAYER CORREIA (ADVOGADO)

RENAN ARAUJO DE LUCENA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/1769-33 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0003536-79.2018.8.17.8201

RANIELY MAURICIO FARIAS X CELPE

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

RANIELY MAURICIO FARIAS - CPF: 036.200.074-38 (RECORRENTE)

RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

Andre Luiz Gouveia de Oliveira (ADVOGADO)

KEILER AUGUSTO DE FRANÇA (ADVOGADO)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

Luciana Pereira Gomes Browne (ADVOGADO)

RecIno 0028759-05.2016.8.17.8201

WALTER FERNANDO SILVA DA COSTA X BRADESCO FINANCIAMENTO

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS
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Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

WALTER FERNANDO SILVA DA COSTA - CPF: 046.030.674-02 (RECORRENTE)

TARCISO VIANA COSTA (ADVOGADO)

BRADESCO FINANCIAMENTO - CNPJ: 07.207.996/0001-50 (RECORRENTE)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

BRADESCO FINANCIAMENTO - CNPJ: 07.207.996/0001-50 (RECORRIDO)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

RecIno 0043867-74.2016.8.17.8201

BANCO PANAMERICANO SA X IVANICE PESSOA DE OLIVEIRA

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO PANAMERICANO SA - CNPJ: 59.285.411/0001-13 (RECORRENTE)

FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO)

Polo passivo

IVANICE PESSOA DE OLIVEIRA - CPF: 060.946.694-10 (RECORRIDO)

PEDRO AUGUSTO DO EGITO RAMALHO (ADVOGADO)

Paulo Cesar do Egito Ramalho (ADVOGADO)

RecIno 0043239-85.2016.8.17.8201

IGOR OUTTES ALVES MOURA X CONDOMÍNIO MONTE VILLE

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

IGOR OUTTES ALVES MOURA - CPF: 009.094.634-09 (RECORRENTE)

ALAN CLÉCIO DE CARVALHO RAMOS (ADVOGADO)

ANDREZA CLELIA MARQUES PIRES - CPF: 881.348.654-53 (RECORRENTE)

ALAN CLÉCIO DE CARVALHO RAMOS (ADVOGADO)

Polo passivo

CONDOMÍNIO MONTE VILLE (RECORRIDO)

HENRIQUE BURIL WEBER (ADVOGADO)
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LUX ADMINISTRADORA (RECORRIDO)

GUILHERME OSVALDO CRISANTO TAVARES DE MELO (ADVOGADO)

AMANDA TAVARES DE MELO (ADVOGADO)

EURIPEDIS TAVARES DE MELO FILHO (ADVOGADO)

QUEIROZ GALVAO IBIAPINA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA - CNPJ: 10.014.818/0001-17 (RECORRIDO)

FILIPE DE SOUZA LEÃO ARAÚJO (ADVOGADO)

André Luiz Galindo de Carvalho (ADVOGADO)

RecIno 0002221-40.2015.8.17.8227

RAFAEL FARIAS DA SILVA X MULT TECNICA ENGENHARIA LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

RAFAEL FARIAS DA SILVA - CPF: 070.777.914-67 (RECORRENTE)

FLAVIO JOSE DE SIQUEIRA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

MULT TECNICA ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 02.334.619/0001-68 (RECORRIDO)

IVO TINO DO AMARAL JUNIOR (ADVOGADO)

Eduardo Feitosa Ltda - CNPJ: 05.391.348/0001-70 (RECORRIDO)

FELIPE FREIRE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

RecIno 0000300-23.2018.8.17.8233

SKY X ENOQUE ALVES DE LIMA FILHO

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SKY - CNPJ: 72.820.822/0027-69 (RECORRENTE)

DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (ADVOGADO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

ENOQUE ALVES DE LIMA FILHO - CPF: 026.519.454-71 (RECORRIDO)

MARIA DO ROSARIO DE FATIMA PESSOA DE ARAUJO (ADVOGADO)

RecIno 0003414-98.2017.8.17.8234

MURILO LUIZ DE SOUZA FRANCA X CLARO S.A.
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Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MURILO LUIZ DE SOUZA FRANCA - CPF: 111.040.184-11 (RECORRENTE)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

MILENA MARIA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

CLARO S.A. - CNPJ: 40.432.544/0102-90 (RECORRIDO)

TICIANA SOUZA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0002578-28.2017.8.17.8234

JOSE ALLAN DA SILVA RIBEIRO X BANCO BRADESCARD S. A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSE ALLAN DA SILVA RIBEIRO - CPF: 100.757.194-28 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BRADESCARD S. A. - CNPJ: 04.184.779/0001-01 (RECORRIDO)

CARLOS AUGUSTO MONTEIRO NASCIMENTO (ADVOGADO)

RecIno 0002504-71.2017.8.17.8234

MARIA DE LOURDES DA SILVA X LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA DE LOURDES DA SILVA - CPF: 607.170.334-49 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo
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LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - CNPJ: 02.206.577/0001-80 (RECORRIDO)

OLAVO ARAUJO OLIVER CRUZ (ADVOGADO)

DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (ADVOGADO)

RecIno 0037865-20.2018.8.17.8201

CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS X JANETE COUTINHO DA SILVA MAIA

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS - CNPJ: 60.779.196/0001-96 (RECORRENTE)

CAROLINA DE ROSSO AFONSO (ADVOGADO)

Polo passivo

JANETE COUTINHO DA SILVA MAIA - CPF: 255.203.774-72 (RECORRIDO)

RecIno 0002491-06.2019.8.17.8201

GLORIA MARIA VASCONCELOS ESTEVAO DE AZEVEDO X BANCO BMG SA

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GLORIA MARIA VASCONCELOS ESTEVAO DE AZEVEDO - CPF: 123.173.064-15 (RECORRENTE)

DENNIS NUNES (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BMG SA - CNPJ: 61.186.680/0055-67 (RECORRIDO)

FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (ADVOGADO)

RecIno 0000077-36.2019.8.17.8233

VICENTE JOSE DOS SANTOS X BANCO BRADESCO S/A

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)
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Polo ativo

VICENTE JOSE DOS SANTOS - CPF: 256.365.964-72 (RECORRENTE)

LEANDRO DA SILVA CAVALCANTI (ADVOGADO)

WALDIRENE DE SOUZA MENDES CAVALCANTI (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BRADESCO S/A - CNPJ: 60.746.948/0001-12 (RECORRIDO)

CRISTINA PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO)

COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL - CNPJ: 92.751.213/0001-73 (RECORRIDO)

LAURA AGRIFOGLIO VIANNA (ADVOGADO)

RecIno 0040656-59.2018.8.17.8201

CELPE X LUCIA DE FATIMA MONTENEGRO DE MELO FARIA

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO)

Polo passivo

LUCIA DE FATIMA MONTENEGRO DE MELO FARIA - CPF: 593.176.474-72 (RECORRIDO)

GUSTAVO MONTENEGRO DE MELO FARIA (ADVOGADO)

RecIno 0002937-75.2017.8.17.8234

MARIA DIAS DE LIRA RODRIGUES X BANCO BRADESCARD S. A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA DIAS DE LIRA RODRIGUES - CPF: 029.718.134-36 (RECORRENTE)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

MILENA MARIA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BRADESCARD S. A. - CNPJ: 04.184.779/0001-01 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0036750-95.2017.8.17.8201

FLORECI MARIA RIBEIRO LIRA X CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A.
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Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FLORECI MARIA RIBEIRO LIRA - CPF: 166.757.704-20 (RECORRENTE)

JAQUELINE MARIA DE VASCONCELOS (ADVOGADO)

Polo passivo

CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A. - CNPJ: 07.170.938/0140-78 (RECORRIDO)

FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO)

FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - CNPJ: 06.881.898/0001-30 (RECORRIDO)

RecIno 0006402-16.2017.8.17.8227

MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA X BRADESCO FINANCIAMENTO

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA - CPF: 809.384.694-87 (RECORRENTE)

GABRIELLA MARIA VERAS SOARES (ADVOGADO)

MARIA CECILIA PEREIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

BRADESCO FINANCIAMENTO - CNPJ: 07.207.996/0001-50 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0048657-33.2018.8.17.8201

VERA LUCIA DA COSTA X CELPE

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

VERA LUCIA DA COSTA - CPF: 735.996.894-15 (RECORRENTE)

KEILER AUGUSTO DE FRANÇA (ADVOGADO)
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RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

Andre Luiz Gouveia de Oliveira (ADVOGADO)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

Luciana Pereira Gomes Browne (ADVOGADO)

RecIno 0001653-32.2017.8.17.8234

ANA REBECA PAULINO PORTELA X ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ANA REBECA PAULINO PORTELA - CPF: 096.948.404-65 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS - CNPJ: 17.717.110/0001-71
(RECORRIDO)

THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

RecIno 0014230-10.2018.8.17.8201

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS X BRUNO DE ALMEIDA PAIVA

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS - CNPJ: 05.437.257/0001-29 (RECORRENTE)

RAFAEL FURTADO AYRES (ADVOGADO)

Polo passivo

BRUNO DE ALMEIDA PAIVA - CPF: 107.947.454-40 (RECORRIDO)

JULIA IRMA MENDES DE ARAUJO (ADVOGADO)

JUAN ICARO BARBOSA DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0003557-87.2017.8.17.8234

PEDRO FELIZ BEZERRA DA SILVA X BANCO BRADESCARD S. A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial
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Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

PEDRO FELIZ BEZERRA DA SILVA - CPF: 344.925.264-04 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BRADESCARD S. A. - CNPJ: 04.184.779/0001-01 (RECORRIDO)

CARLOS AUGUSTO MONTEIRO NASCIMENTO (ADVOGADO)

RecIno 0003004-40.2017.8.17.8234

ROGERIA BEZERRA DOS SANTOS X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ROGERIA BEZERRA DOS SANTOS - CPF: 060.114.874-67 (RECORRENTE)

MILENA MARIA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/0001-42 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0001652-47.2017.8.17.8234

ANA REBECA PAULINO PORTELA X BANCO BRADESCARD S. A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ANA REBECA PAULINO PORTELA - CPF: 096.948.404-65 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BRADESCARD S. A. - CNPJ: 04.184.779/0001-01 (RECORRIDO)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

CRISTINA PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO)
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RecIno 0039329-79.2018.8.17.8201

ALEX GOMES BEZERRA X LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ALEX GOMES BEZERRA - CPF: 083.666.254-78 (RECORRENTE)

RINALDO MOREIRA CAVALCANTI (ADVOGADO)

Polo passivo

LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA - CNPJ: 01.166.372/0002-36 (RECORRIDO)

CARLOS ALEXANDRE MOREIRA WEISS (ADVOGADO)

RecIno 0008583-97.2019.8.17.8201

TIM CELULAR S.A. X SIDNEIA ALMEIDA PARRA DE ALCANTARA

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

TIM CELULAR S.A. - CNPJ: 04.206.050/0001-80 (RECORRENTE)

LEONARDO LIMA CLERIER (ADVOGADO)

Polo passivo

SIDNEIA ALMEIDA PARRA DE ALCANTARA - CPF: 947.504.241-53 (RECORRIDO)

GISELLE CRISTINE OLIVEIRA DE MENEZES (ADVOGADO)

RecIno 0002935-08.2017.8.17.8234

MARIA DIAS DE LIRA RODRIGUES X IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA DIAS DE LIRA RODRIGUES - CPF: 029.718.134-36 (RECORRENTE)
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TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

MILENA MARIA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A. - CNPJ: 06.912.785/0001-55 (RECORRIDO)

GIZA HELENA COELHO (ADVOGADO)

RecIno 0000649-26.2018.8.17.8233

BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. X WANDSON JOSE DE ATAIDE

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. - CNPJ: 01.181.521/0001-55 (RECORRENTE)

MATHEUS DE SOUZA LEAO LUCENA (ADVOGADO)

DIEGO GARIBALDI LOPES FREIRE (ADVOGADO)

ANNE CAROLINE GOES DOS SANTOS (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE CHIANCA WANDERLEY (ADVOGADO)

Polo passivo

WANDSON JOSE DE ATAIDE - CPF: 084.137.124-59 (RECORRIDO)

LUIS WALLACE DE SOUSA RAMOS NETO (ADVOGADO)

RecIno 0001207-95.2018.8.17.8233

BANCO BRADESCO S/A X SEVERINO GOMES DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BRADESCO S/A - CNPJ: 60.746.948/0001-12 (RECORRENTE)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

SEVERINO GOMES DA SILVA - CPF: 212.594.534-72 (RECORRIDO)

WALDIRENE DE SOUZA MENDES CAVALCANTI (ADVOGADO)

LEANDRO DA SILVA CAVALCANTI (ADVOGADO)

RecIno 0050008-41.2018.8.17.8201

CELPE X EDMILSON MARQUES RIBEIRO

Órgão julgador
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2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (ADVOGADO)

Polo passivo

EDMILSON MARQUES RIBEIRO - CPF: 700.034.247-15 (RECORRIDO)

EBERTON FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO (ADVOGADO)

RecIno 0040956-21.2018.8.17.8201

CELPE X WALDENIA FERREIRA GOMES

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (ADVOGADO)

Polo passivo

WALDENIA FERREIRA GOMES - CPF: 975.321.184-87 (RECORRIDO)

ISABELLA SA BARRETO PATRIOTA (ADVOGADO)

RecIno 0002741-08.2017.8.17.8234

ROSALIA FERREIRA DA SILVA X LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ROSALIA FERREIRA DA SILVA - CPF: 080.630.844-38 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA - CNPJ: 05.281.313/0001-89 (RECORRIDO)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)
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RecIno 0001677-78.2017.8.17.8228

BV FINANCEIRA S.A X LEANDRO DOS SANTOS TRINDADE

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (RECORRENTE)

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDENCIA S/A - CNPJ: 03.546.261/0001-08 (RECORRENTE)

Alexandre Gomes de Gouvêa Vieira (ADVOGADO)

Polo passivo

LEANDRO DOS SANTOS TRINDADE - CPF: 077.882.654-62 (RECORRIDO)

LEONARDO DE SOUZA LEAO QUEIROZ (ADVOGADO)

RecIno 0003040-82.2017.8.17.8234

RODOLFO GERMANO FERREIRA X FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL I

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

RODOLFO GERMANO FERREIRA - CPF: 106.386.914-51 (RECORRENTE)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

MILENA MARIA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL I - CNPJ: 09.263.012/0001-83 (RECORRIDO)

GIZA HELENA COELHO (ADVOGADO)

RecIno 0026705-66.2016.8.17.8201

BV FINANCEIRA S.A X GEORB DIAS DE LIMA

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS
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Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

GEORB DIAS DE LIMA - CPF: 027.877.664-71 (RECORRIDO)

FABIA AUGUSTA CLAUDINO VALOIS DA SILVEIRA (ADVOGADO)

Rcl 0005533-24.2015.8.17.8227

SEBASTIAO BERLAMINO DE LIMA X JOAO BOSCO CORREIA

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SEBASTIAO BERLAMINO DE LIMA - CPF: 345.634.074-53 (RECLAMANTE)

ELNA MARIA DA MOTA MOREIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

JOAO BOSCO CORREIA - CPF: 003.953.314-04 (RECLAMADO)

MARCELO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA (ADVOGADO)

RecIno 0002665-81.2017.8.17.8234

MARCIA ROSALINA DA SILVA X PAQUETA CALCADOS LTDA.

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARCIA ROSALINA DA SILVA - CPF: 049.972.484-44 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

PAQUETA CALCADOS LTDA. - CNPJ: 01.084.522/0013-15 (RECORRIDO)

CLARICE TERESINHA STRASSBURGER (ADVOGADO)

RecIno 0001108-25.2018.8.17.8234

JOSE OLIMPIO MONTEIRO FILHO X IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC
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Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSE OLIMPIO MONTEIRO FILHO - CPF: 782.283.524-68 (RECORRENTE)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A. - CNPJ: 06.912.785/0001-55 (RECORRIDO)

GIZA HELENA COELHO (ADVOGADO)

RecIno 0022957-55.2018.8.17.8201

AGUINALDO DA SILVA X ELETRO SHOPPING CASA AMARELA LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da Primeira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

NALVA CRISTINA BARBOSA CAMPELLO SANTOS

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

AGUINALDO DA SILVA - CPF: 683.926.134-49 (RECORRENTE)

MARCIANA CAVALCANTI - CPF: 621.329.544-53 (RECORRENTE)

Polo passivo

ELETRO SHOPPING CASA AMARELA LTDA - CNPJ: 70.175.260/0024-70 (RECORRIDO)

Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S/A - CNPJ: 08.279.191/0001-84 (RECORRIDO)

Alexandre Gomes de Gouvêa Vieira (ADVOGADO)

Recife, 09 de julho de 2019

Secretaria do Colégio Recursal

ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

1º COLEGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS

------------------------------------------------------------

INTIMAÇÃO

2ª Turma Recursal Cível

Ficam as partes e advogados dos processos abaixo relacionados intimados da disponibilização do respectivo acórdão/decisão no PJe do 2º Grau,
iniciando no 1º dia útil seguinte, da publicação, a contagem do prazo recursal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº - 0000997-62.2018.8.17.9003

Polo ativo



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

325

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO - CNPJ: 01.701.201/0001-89 (AGRAVANTE)

PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (ADVOGADO)

Polo passivo

JANAILTON TENORIO DE MORAIS - CPF: 032.651.414-70 (AGRAVADO)

EDILENE TENÓRIO DE MORAIS (AGRAVADO)

Processo nº 0037495-75.2017.8.17.8201

Polo ativo

BANCO BRADESCO (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

BANCO MERCANTIL DO BRASIL (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

SEVERINO PEREIRA DOS SANTOS - CPF: 632.010.894-00 (RECORRIDO)

ALANA DA SILVA SOUZA (ADVOGADO)

Processo nº 0024672-35.2018.8.17.8201

Polo ativo

GILDA DA SILVA - CPF: 040.426.284-86 (RECORRENTE)

ALBINO JOSE DA COSTA (ADVOGADO)

AMANDA CABRAL DE SOUZA (ADVOGADO)

Polo passivo

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - CNPJ: 09.769.035/0001-64 (RECORRIDO)

ARMANDO RIBEIRO GONCALVES NETO (ADVOGADO)

Processo nº 0002561-57.2018.8.17.8201

Polo ativo

JOAO CARLOS FERREIRA DA SILVA - CPF: 079.929.204-49 (RECORRENTE)

ANTONIO DE CARVALHO SOARES FILHO (ADVOGADO)

ÁLVARO CHAVES CALDAS (ADVOGADO)

Polo passivo

BV FINANCERIA S.A (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

IMEEL MOVEIS E ELETRO (RECORRIDO)

CARINA CAVALCANTI DE MORAIS (ADVOGADO)

FOX CELL (RECORRIDO)

QUIOSQUE MOTOROLLA SHOP (RECORRIDO)

Processo nº 0020661-94.2017.8.17.8201

Polo ativo

BRADESCO FINANCIAMENTO - CNPJ: 07.207.996/0001-50 (RECORRENTE)

CRISTINA PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

ERICK ANGELO DE SALES E SILVA - CPF: 074.069.884-27 (RECORRIDO)

TAMYRIS CAMARA CARNEIRO LEAO (ADVOGADO)
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Processo nº 0032448-57.2016.8.17.8201

Polo ativo

GUSTAVO MAGALHÃES FERRAZ (RECORRENTE)

GUSTAVO MAGALHAES FERRAZ (ADVOGADO)

Polo passivo

SEVERINO DOS RAMOS MONTEIRO - CPF: 102.227.824-04 (RECORRIDO)

WAGNER DANTAS DE MOURA BARBOSA (ADVOGADO)

Outros Interessados

JOSÉ DE SOUZA CANTO FILHO (TERCEIRO INTERESSADO)

MARLI OLIVEIRA DE SANTANA (TERCEIRO INTERESSADO)

JOSÉ ROBERTO DE MELO (TERCEIRO INTERESSADO)

Processo nº 0001238-21.2018.8.17.8232

Polo ativo

LETICIA MEDEIROS TEIXEIRA - CPF: 074.855.554-48 (RECORRENTE)

LUIZ FILIPE TAVARES CAULA (ADVOGADO)

LEONARDO CLAUDIO TIBURCIO DE MELO JUNIOR (ADVOGADO)

VALQUIRIA MEDEIROS TEIXEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0233-02 (RECORRIDO)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)

Recife, 09 de julho de 2019

Secretaria do Colégio Recursal

ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

1º COLEGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS

------------------------------------------------------------

CONVOCAÇÃO

3ª TURMA

Sessão

12/07/2019

Ficam cientes as partes e intimados seus advogados para a sessão de julgamentos da  3ª TURMA  do 1º COLÉGIO RECURSAL DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CIVEIS, a realizar-se no dia DÉCIMO SEGUNDO  DE JULHO DE DOIS MIL E DEZENOVE , a partir das  14:00  horas, na sala de
sessões Colégio Recursal, na AV MASCARENHAS DE MORAIS, 1919 - IMBIRIBEIRA - RECIFE-PE FORUM BENILDES DE SOUZA RIBEIRO,
na qual serão julgados os feitos abaixo indicados. Ficam ainda cientes os advogados das partes que o prazo para a interposição de eventuais
recursos em face de acórdão lavrado em própria sessão de julgamento, será contado a partir da data de sua realização, qual seja, do dia 12
/07/2019 .

PROCESSOS FÍSICOS

Recurso N§.: 0000517-49.2011.8.17.8027

Origem.....: JUIZADO ESPECIAL CIVEL - LIMOEIRO

Processo...: 00005174920118178027



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

327

Recorrente.: ADILSON SILVA DE OLIVEIRA

Advogado...: DRA JULIANA DE A MAGALHAES OAB/PE 22820

Recorrido..: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS SEGURO DPVAT

Advogado...: DR ROSTAND INACIO DOS SANTOS OAB/PE 22718

Orgao Julgador.: 3a. TURMA RECURSAL

Relator........: JUIZ - CLICERIO BEZERRA E SILVA

Recurso N§.: 0001815-08.2013.8.17.8027

Origem.....: JUIZADO ESPECIAL CIVEL - LIMOEIRO

Processo...: 00018150820138178027

Recorrente.: VERONICA BARBOSA DA SILVA

Advogado...: DRA CLARA ASSIS DE ANDRADE OAB/PE 23268

Recorrido..: ITAU UNIBANCO S/A

Advogado...:

Orgao Julgador.: 3a. TURMA RECURSAL

Relator........: JUIZ - LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

EDCiv 0007709-49.2018.8.17.8201

AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. X JHULY CANHA DE OLIVEIRA

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. - CNPJ: 09.296.295/0001-60 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

MUNDO AZUL VIAGENS TURISMO E RECEPTIVO LTDA - EPP - CNPJ: 26.603.200/0001-22 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE
RECIFE)

EDUARDO DIAS DA SILVA JORDAO EMERENCIANO (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

Polo passivo

JHULY CANHA DE OLIVEIRA - CPF: 118.154.084-48 (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA (PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - TJPE RECIFE)

RecIno 0000770-95.2015.8.17.8221

JENNIFER THAMIRES COSTA SILVA X BANCO CITICARD S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

328

JENNIFER THAMIRES COSTA SILVA - CPF: 013.881.164-48 (RECORRENTE)

DIJA ONI GAMA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO CITICARD S.A. - CNPJ: 34.098.442/0001-34 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA. - CNPJ: 05.577.343/0001-37 (RECORRIDO)

ERALDO MONTEIRO MICHILES JUNIOR (ADVOGADO)

RecIno 0036285-52.2018.8.17.8201

MARCOS GOMES DE MEDEIROS X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARCOS GOMES DE MEDEIROS - CPF: 501.601.174-53 (RECORRENTE)

Thiago Araújo da Rocha Lima (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/0001-42 (RECORRIDO)

ELISIA HELENA DE MELO MARTINI (ADVOGADO)

RecIno 0000766-16.2018.8.17.8201

ISRAEL DO NASCIMENTO FILHO X CELPE

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ISRAEL DO NASCIMENTO FILHO - CPF: 198.469.754-49 (RECORRENTE)

RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

KEILER AUGUSTO DE FRANÇA (ADVOGADO)

Andre Luiz Gouveia de Oliveira (ADVOGADO)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

DANIELLE DE SOUZA MATOS PIRES (ADVOGADO)

RecIno 0014673-58.2018.8.17.8201

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL X JORGE ANDRE MARCIANO

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC
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Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL - CNPJ: 33.000.118/0001-79 (RECORRENTE)

PRICILLA BARROS DE OLIVEIRA FALCÃO (ADVOGADO)

Polo passivo

JORGE ANDRE MARCIANO - CPF: 530.196.364-34 (RECORRIDO)

MIRELA WANDERLEY DE ARAÚJO (ADVOGADO)

RecIno 0002564-78.2016.8.17.8234

ELIAS INACIO PEREIRA X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ELIAS INACIO PEREIRA - CPF: 007.776.424-25 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

OLAVO ARAUJO OLIVER CRUZ (ADVOGADO)

RecIno 0033127-86.2018.8.17.8201

BANCO DO BRASIL SA X RODRIGO MOREIRA CRUZ

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/2523-28 (RECORRENTE)

Polo passivo

RODRIGO MOREIRA CRUZ - CPF: 058.659.744-16 (RECORRIDO)

CARLOS CEZAR DE ALMEIDA COELHO FILHO (ADVOGADO)

RecIno 0024413-40.2018.8.17.8201
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MARCOS DE BARROS BEZERRA X AIG SEGUROS BRASIL S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARCOS DE BARROS BEZERRA - CPF: 128.293.234-91 (RECORRENTE)

Felipe Bezerra Menezes (ADVOGADO)

AIG SEGUROS BRASIL S.A. - CNPJ: 33.040.981/0001-50 (RECORRENTE)

INGRID GADELHA DE ANDRADE NEVES (ADVOGADO)

Polo passivo

AIG SEGUROS BRASIL S.A. - CNPJ: 33.040.981/0001-50 (RECORRIDO)

INGRID GADELHA DE ANDRADE NEVES (ADVOGADO)

MARCOS DE BARROS BEZERRA - CPF: 128.293.234-91 (RECORRIDO)

Felipe Bezerra Menezes (ADVOGADO)

RecIno 0001509-97.2017.8.17.8221

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. X MANOEL FRANCISCO DA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/2728-19 (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

MANOEL FRANCISCO DA SILVA - CPF: 216.671.284-34 (RECORRIDO)

MARCELO SOARES PEREIRA (ADVOGADO)

RecIno 0004079-17.2017.8.17.8234

JOSE AUGUSTO DURVAL X BANCO BRADESCARD S. A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo
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JOSE AUGUSTO DURVAL - CPF: 068.748.554-17 (RECORRENTE)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

MILENA MARIA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BRADESCARD S. A. - CNPJ: 04.184.779/0001-01 (RECORRIDO)

ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0002283-88.2017.8.17.8234

EDUARDO CARLOS GALDINO DA SILVA X CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

EDUARDO CARLOS GALDINO DA SILVA - CPF: 045.851.234-66 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA - CNPJ: 04.670.195/0001-38 (RECORRIDO)

NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU (ADVOGADO)

RecIno 0029299-82.2018.8.17.8201

MILLENA MARIA SANTOS SILVA FONTES X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MILLENA MARIA SANTOS SILVA FONTES - CPF: 053.938.654-57 (RECORRENTE)

rafael felipe de holanda da paz (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/1221-75 (RECORRIDO)

RecIno 0001121-92.2016.8.17.8234

ROSANGELA CONCEICAO MARTINS X BANCO BRADESCO S/A

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator
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LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ROSANGELA CONCEICAO MARTINS - CPF: 050.531.864-48 (RECORRENTE)

CAMILLA KAROLINE PEDROZA COUTINHO (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BRADESCO S/A - CNPJ: 60.746.948/0001-12 (RECORRIDO)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

RecIno 0001995-69.2014.8.17.8227

ELOIR GENECI CASTRO DA SILVA X ABRIL COMUNICACOES S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ELOIR GENECI CASTRO DA SILVA - CPF: 067.609.414-70 (RECORRENTE)

MARCOS FERNANDO ROCHA CARNEIRO (ADVOGADO)

Polo passivo

ABRIL COMUNICACOES S.A. - CNPJ: 44.597.052/0001-62 (RECORRIDO)

MARIANA VELLOSO BORGES BEZERRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

RecIno 0000451-86.2018.8.17.8233

BANCO BRADESCO S/A X LUIZ PAULO MELQUIADES DE OLIVEIRA

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BRADESCO S/A - CNPJ: 60.746.948/0001-12 (RECORRENTE)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

LUIZ PAULO MELQUIADES DE OLIVEIRA - CPF: 088.616.974-70 (RECORRIDO)

JOAO BOSCO LAURINDO FILHO (ADVOGADO)

RecIno 0015712-90.2018.8.17.8201

UYARA PRISCILA DE LIRA SANTANA X CELPE

Órgão julgador
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3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

UYARA PRISCILA DE LIRA SANTANA - CPF: 012.719.004-08 (RECORRENTE)

KEILER AUGUSTO DE FRANÇA (ADVOGADO)

RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

Andre Luiz Gouveia de Oliveira (ADVOGADO)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

Luciana Pereira Gomes Browne (ADVOGADO)

RecIno 0040152-53.2018.8.17.8201

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO X MARILUCIA FREITAS DE CARVALHO

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - CNPJ: 09.769.035/0001-64 (RECORRENTE)

HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR (ADVOGADO)

ARMANDO RIBEIRO GONCALVES NETO (ADVOGADO)

Polo passivo

MARILUCIA FREITAS DE CARVALHO - CPF: 784.560.884-04 (RECORRIDO)

RecIno 0003350-88.2017.8.17.8234

MARIA LUCIA DA SILVA PEDROSA X BANCO BRADESCO SA

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA LUCIA DA SILVA PEDROSA - CPF: 088.181.394-01 (RECORRENTE)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

MILENA MARIA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

334

Polo passivo

BANCO BRADESCO SA - CNPJ: 60.746.948/0289-80 (RECORRIDO)

Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

RecIno 0001856-91.2017.8.17.8234

MARIA GORETE DE MOURA FARIAS X HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA GORETE DE MOURA FARIAS - CPF: 043.518.224-22 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRIDO)

ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO (ADVOGADO)

RecIno 0002978-42.2017.8.17.8234

JOSE AUGUSTO SILVA DE LIMA X FIGUEIRAS CALCADOS LTDA

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSE AUGUSTO SILVA DE LIMA - CPF: 058.693.484-71 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

FIGUEIRAS CALCADOS LTDA - CNPJ: 11.965.233/0006-50 (RECORRIDO)

SANDRO MARZO DE LUCENA ARAGAO (ADVOGADO)

RecIno 0001161-74.2016.8.17.8234

SIMONE CARLA TEIXEIRA DA SILVA X SECULO XXI - OPERADORA DE TURISMO LTDA. - ME

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência
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Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SIMONE CARLA TEIXEIRA DA SILVA - CPF: 008.162.954-09 (RECORRENTE)

RICARDO LUIS DE ANDRADE NUNES (ADVOGADO)

MARILIA DE SOUZA FERREIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

SECULO XXI - OPERADORA DE TURISMO LTDA. - ME - CNPJ: 08.450.624/0001-12 (RECORRIDO)

LOJA VIGALU (RECORRIDO)

VALQUIRIA MEDEIROS TEIXEIRA (ADVOGADO)

MORENA ROSA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES S.A. - CNPJ: 15.095.271/0005-79 (RECORRIDO)

ANA PAULA SUCAIAR MAYER (ADVOGADO)

RecIno 0049992-29.2014.8.17.8201

MARIA GORETE DE LIRA SERAFIM X ELETRO SHOPPING CASA AMARELA LTDA

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA GORETE DE LIRA SERAFIM - CPF: 779.654.934-20 (RECORRENTE)

Polo passivo

ELETRO SHOPPING CASA AMARELA LTDA - CNPJ: 70.175.260/0001-83 (RECORRIDO)

Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (ADVOGADO)

arthur de souza leão santos (ADVOGADO)

RecIno 0020437-59.2017.8.17.8201

WILLIAMS GOMES DA SILVA X CENTRO EDUCACIONAL MONTENEGRO LUCCHESE E HEISSLER EIRELI - EPP

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

WILLIAMS GOMES DA SILVA - CPF: 794.242.104-00 (RECORRENTE)

SILENO FUED ALVES DE ALMEIDA (ADVOGADO)

Polo passivo

CENTRO EDUCACIONAL MONTENEGRO LUCCHESE E HEISSLER EIRELI - EPP - CNPJ: 13.407.723/0001-51 (RECORRIDO)

VIVIANE BENEVIDES CRUZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
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RecIno 0004044-93.2017.8.17.8222

BANCO BRADESCARD S/A X JACINTO FRAGOSO WANDERLEI JUNIOR

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BRADESCARD S/A (RECORRENTE)

Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

Polo passivo

JACINTO FRAGOSO WANDERLEI JUNIOR - CPF: 029.437.444-25 (RECORRIDO)

MARCOS ROBERTO CAVALCANTI LEITE (ADVOGADO)

RecIno 0004985-06.2018.8.17.8223

BANCO BRADESCARD S. A. X LUCIANE MARIA GONCALVES LUNA

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BRADESCARD S. A. - CNPJ: 04.184.779/0001-01 (RECORRENTE)

Antonio de Moraes Dourado Neto (ADVOGADO)

Polo passivo

LUCIANE MARIA GONCALVES LUNA - CPF: 765.949.394-91 (RECORRIDO)

RecIno 0000717-13.2017.8.17.8232

ANTONIO ALMEIDA DOS SANTOS X BANCO BRADESCO

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ANTONIO ALMEIDA DOS SANTOS - CPF: 041.546.154-59 (RECORRENTE)

PAULIRAN LEITE SANTOS (ADVOGADO)

Polo passivo
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BANCO BRADESCO (RECORRIDO)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

RecIno 0031645-74.2016.8.17.8201

ANA CLAUDIA FERREIRA DE SOUZA X AZENAITE PEREIRA DA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ANA CLAUDIA FERREIRA DE SOUZA - CPF: 008.543.994-02 (RECORRENTE)

ANSELMO DE ANDRADE FERREIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

AZENAITE PEREIRA DA SILVA - CPF: 545.011.484-20 (RECORRIDO)

GUSTAVO HENRIQUE LIMA (ADVOGADO)

ANDRE GUSTAVO DE ALBUQUERQUE FERREIRA DE VASCONCELOS (ADVOGADO)

RecIno 0002753-22.2017.8.17.8234

RONALDO DE MELO FERREIRA X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

RONALDO DE MELO FERREIRA - CPF: 102.321.104-17 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

OLAVO ARAUJO OLIVER CRUZ (ADVOGADO)

RecIno 0002957-66.2017.8.17.8234

ELAINE FERNANDA DA SILVA LOPES X ITAU UNIBANCO S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência
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Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ELAINE FERNANDA DA SILVA LOPES - CPF: 107.099.344-16 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

ITAU UNIBANCO S.A. - CNPJ: 60.701.190/0001-04 (RECORRIDO)

OLAVO ARAUJO OLIVER CRUZ (ADVOGADO)

RecIno 0004791-72.2018.8.17.8201

JOANA ROSA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE X CLARO S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOANA ROSA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE - CPF: 043.580.784-60 (RECORRENTE)

BRUNA LINS DUARTE (ADVOGADO)

Polo passivo

CLARO S.A. - CNPJ: 40.432.544/0001-47 (RECORRIDO)

JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES (ADVOGADO)

RecIno 0000860-96.2017.8.17.8233

BANCO DO BRASIL SA X REGINALDO INTERAMINENSE CAMELO FERREIRA

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0446-44 (RECORRENTE)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

Polo passivo

REGINALDO INTERAMINENSE CAMELO FERREIRA - CPF: 056.658.234-14 (RECORRIDO)

REGINALDO INTERAMINENSE CAMELO FERREIRA (ADVOGADO)

RecIno 0035235-88.2018.8.17.8201

BANCO BMG X ANTONIA MARTINIANA DA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial
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Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (RECORRENTE)

FABIO FRASATO CAIRES (ADVOGADO)

Polo passivo

ANTONIA MARTINIANA DA SILVA - CPF: 312.420.144-20 (RECORRIDO)

MARCO AURELIO NUNES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

THIAGO LEAO E SILVA (ADVOGADO)

MAGALLI SIMOES NOVAES ALVES DE MAGALHAES (ADVOGADO)

RecIno 0000745-71.2018.8.17.8223

SEVERINA DOS RAMOS BANDEIRA LOPES X RICARDO ANDRADE CAVALCANTI

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SEVERINA DOS RAMOS BANDEIRA LOPES - CPF: 407.593.344-04 (RECORRENTE)

onildo olavo ferreira (ADVOGADO)

Polo passivo

RICARDO ANDRADE CAVALCANTI - CPF: 669.123.694-72 (RECORRIDO)

RecIno 0036999-12.2018.8.17.8201

FABIO LEOPOLDINO SANTIAGO X TEIXEIRA E LINS COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FABIO LEOPOLDINO SANTIAGO - CPF: 745.345.564-20 (RECORRENTE)

Leonardo Kleber Rodrigues Lacerra (ADVOGADO)

Polo passivo

TEIXEIRA E LINS COMERCIO DE VEICULOS LTDA - CNPJ: 12.597.871/0001-13 (RECORRIDO)

CARLOS LAVOISIER PIMENTEL ALBUQUERQUE (ADVOGADO)
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RecIno 0000076-85.2018.8.17.8233

LEANDRO JOSE SANTOS DE OLIVEIRA X ITAU UNIBANCO S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

LEANDRO JOSE SANTOS DE OLIVEIRA - CPF: 055.946.804-03 (RECORRENTE)

EZEQUIAS GOMES DE LIMA (ADVOGADO)

Polo passivo

ITAU UNIBANCO S.A. - CNPJ: 60.701.190/4504-87 (RECORRIDO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO (ADVOGADO)

RecIno 0023182-75.2018.8.17.8201

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. X ALUISIO DE ANDRADE LIMA FILHO

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/0001-42 (RECORRENTE)

PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

ALUISIO DE ANDRADE LIMA FILHO - CPF: 190.068.454-34 (RECORRIDO)

RecIno 0023770-19.2017.8.17.8201

BANCO BRADESCO S/A X B.N.D.B. BORDADOS E PRODUCAO CULTURAL LTDA - ME

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BRADESCO S/A - CNPJ: 60.746.948/0001-12 (RECORRENTE)

VIVIANE SANTOS MENDONCA (ADVOGADO)
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CARVAJAL INFORMACAO LTDA - CNPJ: 53.026.472/0001-80 (RECORRENTE)

IZILDA MARIA DE MORAES GARCIA (ADVOGADO)

Polo passivo

B.N.D.B. BORDADOS E PRODUCAO CULTURAL LTDA - ME - CNPJ: 07.917.380/0001-72 (RECORRIDO)

RODRIGO OLIVEIRA DO VALE (ADVOGADO)

RecIno 0011015-26.2018.8.17.8201

ANTONIO ALBERTO DE ALBUQUERQUE THIERS X CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ANTONIO ALBERTO DE ALBUQUERQUE THIERS - CPF: 376.307.924-68 (RECORRENTE)

ADRIANA FERREIRA CAVALCANTI - CPF: 665.519.354-00 (RECORRENTE)

CARLOS FELIPE DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - CNPJ: 33.719.485/0008-01 (RECORRIDO)

ISABELA GUEDES FERREIRA LIMA (ADVOGADO)

RecIno 0018891-32.2018.8.17.8201

BANCO PANAMERICANO SA X DANIELA FERNANDES DE FRANCA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO PANAMERICANO SA - CNPJ: 59.285.411/0001-13 (RECORRENTE)

FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO)

ZETRASOFT LTDA. - CNPJ: 03.881.239/0001-06 (RECORRENTE)

CARLOS ALBERTO CORREIA TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

MOISES DO MONTE SANTOS (ADVOGADO)

Polo passivo

DANIELA FERNANDES DE FRANCA SILVA - CPF: 059.149.534-13 (RECORRIDO)

GUSTAVO FRANKLIN MORAES VERAS (ADVOGADO)

Sérgio Marques Bruscky (ADVOGADO)

JORGE FELIPE DE OLIVEIRA GOMES (ADVOGADO)

RecIno 0021910-46.2018.8.17.8201
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HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA X ISANA GALVAO DA SILVA

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA - CNPJ: 63.554.067/0001-98 (RECORRENTE)

TACIANO DOMINGUES DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

ISANA GALVAO DA SILVA - CPF: 035.559.074-33 (RECORRIDO)

HERMIRIO HIGO DA SILVA VASCONCELOS (ADVOGADO)

RecIno 0003117-15.2017.8.17.8227

EDUARDO JORGE DA SILVA FELIX X ARMAZEM CORAL LTDA

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

EDUARDO JORGE DA SILVA FELIX - CPF: 417.975.404-59 (RECORRENTE)

Polo passivo

ARMAZEM CORAL LTDA - CNPJ: 11.623.188/0014-65 (RECORRIDO)

DANIEL ALEXANDRE MAIA FERNANDES (ADVOGADO)

RecIno 0051634-32.2017.8.17.8201

JOAO ALDERNEY PIRES X CONDOMINIO DA GALERIA CRYSTAL CENTER

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOAO ALDERNEY PIRES - CPF: 005.349.194-72 (RECORRENTE)

MARINO SERGIO OLIVEIRA DE ABREU (ADVOGADO)

ALDA SILVIA DALLA NORA - CPF: 234.791.834-68 (RECORRENTE)

MARINO SERGIO OLIVEIRA DE ABREU (ADVOGADO)
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Polo passivo

CONDOMINIO DA GALERIA CRYSTAL CENTER - CNPJ: 07.275.768/0001-17 (RECORRIDO)

ARTHUR LIMA AMARAL (ADVOGADO)

ALEXANDRE DA COSTA LIMA PAES BARRETO (ADVOGADO)

RecIno 0005207-30.2016.8.17.8227

JOSE LUIZ DE SOUZA ALVES X DUAS UNAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - ME

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSE LUIZ DE SOUZA ALVES - CPF: 025.463.314-50 (RECORRENTE)

JOSE FERNANDO MORAIS DE HOLLANDA CAVALCANTI FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

DUAS UNAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - ME - CNPJ: 08.815.173/0001-70 (RECORRIDO)

RAFAEL NASCIMENTO ACCIOLY (ADVOGADO)

JANINNE MACIEL OLIVEIRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

ALPHAVILLE URBANISMO S/A - CNPJ: 00.446.918/0001-69 (RECORRIDO)

RAFAEL NASCIMENTO ACCIOLY (ADVOGADO)

JANINNE MACIEL OLIVEIRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

RecIno 0004132-95.2017.8.17.8234

HILDA MARIA DA SILVA X BANCO TRIANGULO S/A

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HILDA MARIA DA SILVA - CPF: 687.680.954-49 (RECORRENTE)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO TRIANGULO S/A - CNPJ: 17.351.180/0001-59 (RECORRIDO)

ISABELLA MEMORIA AGUIAR (ADVOGADO)

RecIno 0008589-41.2018.8.17.8201

HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, CNPJ: 63.554.067/0001-98. X JAMERSON DE LIMA CAVALCANTI

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial
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Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, CNPJ: 63.554.067/0001-98. (RECORRENTE)

TACIANO DOMINGUES DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

JAMERSON DE LIMA CAVALCANTI - CPF: 091.938.224-05 (RECORRIDO)

RecIno 0004103-66.2017.8.17.8227

IRIA MARIA RODOVALHO FERREIRA X CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

IRIA MARIA RODOVALHO FERREIRA - CPF: 246.939.014-15 (RECORRENTE)

JOAO PAULO RODOVALHO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL - CNPJ: 02.812.468/0001-06 (RECORRIDO)

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA (ADVOGADO)

EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA - CNPJ: 10.788.677/0001-90 (RECORRIDO)

RENATO DE MENDONCA CANUTO NETO (ADVOGADO)

RecIno 0042441-56.2018.8.17.8201

CELPE COMPANHIA ENERGETICA DE PE X FABIO HENRIQUE COSTA DA CRUZ DE MOURA

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE COMPANHIA ENERGETICA DE PE (RECORRENTE)

DANIELLE DE SOUZA MATOS PIRES (ADVOGADO)

Polo passivo

FABIO HENRIQUE COSTA DA CRUZ DE MOURA - CPF: 824.753.184-49 (RECORRIDO)

MARCIO SANTOS BARBOSA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
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RecIno 0030937-53.2018.8.17.8201

CLEIDE MARIA DOS SANTOS X CELPE

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CLEIDE MARIA DOS SANTOS - CPF: 783.476.454-34 (RECORRENTE)

GABRIELLA CAVALCANTI LORETO (ADVOGADO)

Polo passivo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRIDO)

DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (ADVOGADO)

RecIno 0032952-92.2018.8.17.8201

FABRICIO JUSTINO FERREIRA X NIVEL 'A' CURSOS DE FORMACAO PROFISSIONAL EIRELI - EPP

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FABRICIO JUSTINO FERREIRA - CPF: 821.954.554-20 (RECORRENTE)

JEFERSON GOMES DE ANDRADE (ADVOGADO)

Polo passivo

NIVEL 'A' CURSOS DE FORMACAO PROFISSIONAL EIRELI - EPP - CNPJ: 20.882.695/0001-90 (RECORRIDO)

RICARDO NOGUEIRA SOUTO (ADVOGADO)

RecIno 0039301-14.2018.8.17.8201

Leonardo Raoni Coelho dos Santos X BANCO BRADESCO S/A

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

Leonardo Raoni Coelho dos Santos - CPF: 022.570.544-31 (RECORRENTE)

Leonardo Raoni Coelho dos Santos (ADVOGADO)
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Polo passivo

BANCO BRADESCO S/A - CNPJ: 60.746.948/0001-12 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0002314-11.2017.8.17.8234

IRACI GOMES DA SILVA X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

IRACI GOMES DA SILVA - CPF: 846.222.704-63 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0053220-46.2013.8.17.8201

CELPE X DIVANEUZA MARIA DE ARAUJO

Órgão julgador

3º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

DANIELA PINTO LUBAMBO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

THAISA GABRIELLE DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

DIVANEUZA MARIA DE ARAUJO - CPF: 409.819.404-04 (RECORRIDO)

RecIno 0034211-25.2018.8.17.8201

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA. X MICHELLE BECKER GIL RODRIGUES SOMBRA LOPES

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência
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Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA. - CNPJ: 10.573.521/0001-91 (RECORRENTE)

MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES (ADVOGADO)

Polo passivo

MICHELLE BECKER GIL RODRIGUES SOMBRA LOPES - CPF: 021.701.454-27 (RECORRIDO)

LAURA MARIA GIL RODRIGUES RICARTE (ADVOGADO)

RecIno 0003084-04.2017.8.17.8234

FERNANDO FRANCISCO SIMOES X ITAU UNIBANCO S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FERNANDO FRANCISCO SIMOES - CPF: 579.960.324-91 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

ITAU UNIBANCO S.A. - CNPJ: 60.701.190/0001-04 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0007802-65.2017.8.17.8227

JOSE FAGNER IZIDIO TORRES X BANCO DO BRASIL SA

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSE FAGNER IZIDIO TORRES - CPF: 058.572.704-05 (RECORRENTE)

MONICA PIMENTEL DA SILVA (ADVOGADO)

CARLOS CEZAR DE ALMEIDA COELHO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0964-40 (RECORRIDO)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

RecIno 0000161-05.2017.8.17.8234

JOSE CARLOS PERES DO NASCIMENTO X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator
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ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSE CARLOS PERES DO NASCIMENTO - CPF: 855.326.654-00 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (ADVOGADO)

RecIno 0000676-08.2018.8.17.8201

ALBA FEITOSA DE MEDEIROS X PAULO HENRIQUE DA SILVA RICARDO.

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ALBA FEITOSA DE MEDEIROS - CPF: 040.293.164-50 (RECORRENTE)

Polo passivo

PAULO HENRIQUE DA SILVA RICARDO. (RECORRIDO)

RecIno 0013358-92.2018.8.17.8201

Banco Itaúcard S.A. X JOSEVALDO MINERVINO SOARES

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRENTE)

OLAVO ARAUJO OLIVER CRUZ (ADVOGADO)

DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (ADVOGADO)

Polo passivo

JOSEVALDO MINERVINO SOARES - CPF: 076.711.994-00 (RECORRIDO)

LUIZ INOCENCIO FEITOSA SALES (ADVOGADO)

Wilson Feitosa da Silva (ADVOGADO)

RecIno 0028035-30.2018.8.17.8201

UBER CENTRO DE ATENDIMENTO RECIFE X ANTONIO MARCELO DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

349

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

UBER CENTRO DE ATENDIMENTO RECIFE (RECORRENTE)

MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES (ADVOGADO)

Polo passivo

ANTONIO MARCELO DA SILVA - CPF: 212.952.124-04 (RECORRIDO)

RecIno 0003099-09.2017.8.17.8222

CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA X JOSETE CRISTINA BARBOSA DE OLIVEIRA

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA - CNPJ: 04.670.195/0001-38 (RECORRENTE)

NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU (ADVOGADO)

Polo passivo

JOSETE CRISTINA BARBOSA DE OLIVEIRA - CPF: 490.879.084-15 (RECORRIDO)

WILSON SENA BRASIL (ADVOGADO)

RecIno 0004228-68.2016.8.17.8227

AMANDA AIRES VIEIRA X ALPHAVILLE PERNAMBUCO 02 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

AMANDA AIRES VIEIRA - CPF: 047.680.394-21 (RECORRENTE)

GLAUBER CABRAL DE VASCONCELOS NETO (ADVOGADO)

Polo passivo

ALPHAVILLE PERNAMBUCO 02 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CNPJ: 07.862.812/0001-95 (RECORRIDO)

JANINNE MACIEL OLIVEIRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

DUAS UNAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - ME - CNPJ: 08.815.173/0001-70 (RECORRIDO)

JANINNE MACIEL OLIVEIRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

RecIno 0004935-02.2017.8.17.8227

SAMARA CRISTINA BARROS CARDOSO X UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE JABOATAO-UNESJ

Órgão julgador
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2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SAMARA CRISTINA BARROS CARDOSO - CPF: 510.113.872-04 (RECORRENTE)

SHIRLEY SIMEIA SOUSA ARAUJO (ADVOGADO)

Polo passivo

UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE JABOATAO-UNESJ - CNPJ: 02.662.317/0001-19 (RECORRIDO)

joelma paes rodrigues (ADVOGADO)

RecIno 0020773-29.2018.8.17.8201

BANCO ITAÚ X MICHELLE CRISTINA CAMPOS VIEIRA

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO ITAÚ (RECORRENTE)

ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO (ADVOGADO)

Polo passivo

MICHELLE CRISTINA CAMPOS VIEIRA - CPF: 055.281.104-16 (RECORRIDO)

RecIno 0000160-20.2017.8.17.8234

JOSE CARLOS PERES DO NASCIMENTO X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSE CARLOS PERES DO NASCIMENTO - CPF: 855.326.654-00 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

ANDREA FREIRE TYNAN (ADVOGADO)

RecIno 0001484-82.2016.8.17.8233

EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA X JOSE CARLOS DA SILVA

Órgão julgador
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2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA - CNPJ: 09.132.659/0001-76 (RECORRENTE)

ANA LUIZA DE OLIVEIRA LEDO MENDONCA (ADVOGADO)

MARIANA MATOS DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

JOSE CARLOS DA SILVA - CPF: 278.515.914-49 (RECORRIDO)

MARIA DO ROSARIO DE FATIMA PESSOA DE ARAUJO (ADVOGADO)

RecIno 0033217-02.2015.8.17.8201

FERNANDO RIBEIRO DA COSTA X COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FERNANDO RIBEIRO DA COSTA - CPF: 658.999.544-34 (RECORRENTE)

FERNANDO RIBEIRO DA COSTA (ADVOGADO)

Polo passivo

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - CNPJ: 09.769.035/0001-64 (RECORRIDO)

PATRICIA CAVALCANTI PIO DOS SANTOS (ADVOGADO)

RecIno 0028329-82.2018.8.17.8201

TELEFONICA BRASIL S.A. X ANDRE LINS E SILVA PIRES

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

TELEFONICA BRASIL S.A. - CNPJ: 02.558.157/0001-62 (RECORRENTE)

PAULO EDUARDO PRADO (ADVOGADO)

Polo passivo

ANDRE LINS E SILVA PIRES - CPF: 042.203.574-24 (RECORRIDO)

ANDRE LINS E SILVA PIRES (ADVOGADO)

RecIno 0005577-77.2014.8.17.8227



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

352

CONDOMINIO DO EDIFICIO DAMASCO X WILSON COSTA MELO

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CONDOMINIO DO EDIFICIO DAMASCO - CNPJ: 05.075.149/0001-53 (RECORRENTE)

DANIEL NEJAIM LEMOS (ADVOGADO)

Leonardo Kleber Rodrigues Lacerra (ADVOGADO)

Polo passivo

WILSON COSTA MELO - CPF: 042.757.721-72 (RECORRIDO)

GIDEANE LIVRAMENTO DOS SANTOS SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0006938-08.2017.8.17.8201

BANCO BRADESCO S/A X JOSE TORRES GUIMARAES FILHO

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BRADESCO S/A - CNPJ: 60.746.948/0001-12 (RECORRENTE)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

JOSE TORRES GUIMARAES FILHO - CPF: 034.254.283-49 (RECORRIDO)

DANIEL DIAS (ADVOGADO)

RENATO NOGUEIRA DE SOUZA MENDES (ADVOGADO)

RecIno 0001469-48.2018.8.17.8232

CONCEICAO DI FATIMA DI CAVALCANTI VIEIRA X BANCO BMG

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CONCEICAO DI FATIMA DI CAVALCANTI VIEIRA - CPF: 770.295.424-87 (RECORRENTE)

GILBERTO SANTIAGO DA SILVA ALVARES (ADVOGADO)

Polo passivo
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BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (RECORRIDO)

ANA TEREZA DE AGUIAR VALENCA (ADVOGADO)

RecIno 0000171-49.2017.8.17.8234

FABIANO RIBEIRO XAVIER X HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FABIANO RIBEIRO XAVIER - CPF: 074.671.784-92 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRIDO)

OLAVO ARAUJO OLIVER CRUZ (ADVOGADO)

DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (ADVOGADO)

RecIno 0042010-56.2017.8.17.8201

AYMORE CFI X MANOEL MIGUEL DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

AYMORE CFI - CNPJ: 07.707.650/0001-10 (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

MANOEL MIGUEL DA SILVA - CPF: 123.983.988-03 (RECORRIDO)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

RecIno 0000482-47.2015.8.17.8222

MARIA AUXILIADORA DA SILVA X BANCO CITICARD S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA AUXILIADORA DA SILVA - CPF: 920.942.364-04 (RECORRENTE)
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WILLIAM FRAGOSO DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO CITICARD S.A. - CNPJ: 34.098.442/0001-34 (RECORRIDO)

RecIno 0003560-68.2014.8.17.8227

FRANCELENE MONTEIRO DA SILVA X BV FINANCEIRA

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FRANCELENE MONTEIRO DA SILVA - CPF: 881.518.244-68 (RECORRENTE)

FILIPE MONTEIRO GALVAO (ADVOGADO)

Polo passivo

BV FINANCEIRA - CNPJ: 01.858.774/0001-10 (RECORRIDO)

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)

RecIno 0030170-15.2018.8.17.8201

RICARDO FLORENCIO DA SILVA X CONSTRUTORA TENDA S/A

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

RICARDO FLORENCIO DA SILVA - CPF: 026.591.084-63 (RECORRENTE)

JOAO LUIZ CAVALCANTI BORBA (ADVOGADO)

GLAUCO MATIAS DE SOUZA (ADVOGADO)

JOELMA GLEYCE COSTA DA SILVA - CPF: 038.159.954-00 (RECORRENTE)

JOAO LUIZ CAVALCANTI BORBA (ADVOGADO)

GLAUCO MATIAS DE SOUZA (ADVOGADO)

Polo passivo

CONSTRUTORA TENDA S/A - CNPJ: 71.476.527/0001-35 (RECORRIDO)

LEANDRO HENRIQUE MOSELLO LIMA (ADVOGADO)

FLAVIO ROBERTO DOS SANTOS (ADVOGADO)

PEDRO JOSE DA TRINDADE FILHO (ADVOGADO)

IVAN MAURO CALVO (ADVOGADO)

MARCEL TORRES DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0003856-64.2017.8.17.8234

ANA PAULA DA SILVA CAJUEIRO X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC
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Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ANA PAULA DA SILVA CAJUEIRO - CPF: 650.417.804-63 (RECORRENTE)

MIRELY LETICIA DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/0001-42 (RECORRIDO)

HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (ADVOGADO)

RecIno 0001203-76.2018.8.17.8227

M2CL COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA E SERVICOS - EIRELI - ME X TIM CELULAR S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

M2CL COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA E SERVICOS - EIRELI - ME - CNPJ: 09.571.904/0001-41 (RECORRENTE)

BRENO AUGUSTO WANDERLEY DE PAIVA (ADVOGADO)

MARIA DO CARMO SILVA DE AMORIM (ADVOGADO)

Polo passivo

TIM CELULAR S.A. - CNPJ: 04.206.050/0001-80 (RECORRIDO)

LEONARDO LIMA CLERIER (ADVOGADO)

RecIno 0000586-35.2017.8.17.8233

LUA GUILHERME MANGABEIRA DE CARVALHO X JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

LUA GUILHERME MANGABEIRA DE CARVALHO - CPF: 083.562.324-65 (RECORRENTE)

DANIEL SILVA GUERRA (ADVOGADO)

MR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME - CNPJ: 08.258.098/0001-93 (RECORRENTE)

DANIEL SILVA GUERRA (ADVOGADO)

MARCUS ANDRE ALBUQUERQUE DE CARVALHO - CPF: 772.869.954-72 (RECORRENTE)
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DANIEL SILVA GUERRA (ADVOGADO)

Polo passivo

JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA - CPF: 105.585.944-68 (RECORRIDO)

ALCIDES RODRIGUES DE SENA NETO (ADVOGADO)

RecIno 0048330-88.2018.8.17.8201

BRADESCO SAUDE S/A X MARILIA FRAGOSO DE GATELL

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BRADESCO SAUDE S/A - CNPJ: 92.693.118/0001-60 (RECORRENTE)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

Polo passivo

MARILIA FRAGOSO DE GATELL - CPF: 246.760.044-00 (RECORRIDO)

Paulo Marcelo Bacelar Paiva (ADVOGADO)

THAMAR MARQUES DE MEDEIROS - CPF: 009.849.574-72 (RECORRIDO)

Paulo Marcelo Bacelar Paiva (ADVOGADO)

RecIno 0001190-93.2017.8.17.8233

EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA X MARIA DA CONCEICAO MARTINS DE OLIVEIRA

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA - CNPJ: 09.132.659/0001-76 (RECORRENTE)

JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES (ADVOGADO)

TICIANA SOUZA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

MARIA DA CONCEICAO MARTINS DE OLIVEIRA - CPF: 049.051.964-42 (RECORRIDO)

DANILO EMIDIO BEZERRA - CPF: 100.356.954-47 (RECORRIDO)

RecIno 0002569-92.2014.8.17.8227

GLEIDSTHON CARLOS RAMOS X WELLINGTON FERREIRA DA SILVA

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

357

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GLEIDSTHON CARLOS RAMOS - CPF: 520.724.874-04 (RECORRENTE)

ARAMIS FRANCISCO TRINDADE DE SOUZA (ADVOGADO)

SEVERINO MANOEL DE LIMA - CPF: 062.203.044-20 (RECORRENTE)

ARAMIS FRANCISCO TRINDADE DE SOUZA (ADVOGADO)

Polo passivo

WELLINGTON FERREIRA DA SILVA (RECORRIDO)

CHARLA MARIA DA SILVA (ADVOGADO)

JADI TRANSPORTE (RECORRIDO)

CHARLA MARIA DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0022482-02.2018.8.17.8201

BANCO BRADESCARD S. A. X PAULO HENRIQUE XAVIER DE LIMA

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BRADESCARD S. A. - CNPJ: 04.184.779/0001-01 (RECORRENTE)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

Polo passivo

PAULO HENRIQUE XAVIER DE LIMA - CPF: 056.103.724-88 (RECORRIDO)

RecIno 0009954-33.2018.8.17.8201

AVANTI PREMIUM X ADALBERTO JOSE TENORIO DE AZEVEDO

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

AVANTI PREMIUM (RECORRENTE)

FABIANA CORREA SANT ANNA (ADVOGADO)

Polo passivo

ADALBERTO JOSE TENORIO DE AZEVEDO - CPF: 153.191.134-04 (RECORRIDO)
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JONATAS SIMEI TENORIO AMORIM PEREIRA (ADVOGADO)

JENNYFER KELLY RIBEIRO PEDROSA ALVES (ADVOGADO)

RecIno 0001841-80.2016.8.17.8227

JOSE AMARO DA SILVA X HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSE AMARO DA SILVA - CPF: 433.881.404-72 (RECORRENTE)

Polo passivo

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRIDO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

ANDREA FREIRE TYNAN (ADVOGADO)

RecIno 0002517-70.2017.8.17.8234

MARIA CRISTINA RIBEIRO X LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA CRISTINA RIBEIRO - CPF: 076.322.384-09 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - CNPJ: 02.206.577/0001-80 (RECORRIDO)

OLAVO ARAUJO OLIVER CRUZ (ADVOGADO)

DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (ADVOGADO)

RecIno 0002945-52.2017.8.17.8234

SEVERINO VICENTE DE LIRA X IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência
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Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SEVERINO VICENTE DE LIRA - CPF: 998.858.324-91 (RECORRENTE)

MILENA MARIA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A. - CNPJ: 06.912.785/0001-55 (RECORRIDO)

GIZA HELENA COELHO (ADVOGADO)

RecIno 0002651-97.2017.8.17.8234

MARIA JOSE GOIS DE LIMA X LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA JOSE GOIS DE LIMA - CPF: 435.208.554-53 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - CNPJ: 02.206.577/0001-80 (RECORRIDO)

OLAVO ARAUJO OLIVER CRUZ (ADVOGADO)

DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (ADVOGADO)

RecIno 0002719-47.2017.8.17.8234

FABILENE RIBEIRO DA SILVA X PAQUETA CALCADOS LTDA.

Órgão julgador

2º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FABILENE RIBEIRO DA SILVA - CPF: 081.965.234-24 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

PAQUETA CALCADOS LTDA. - CNPJ: 01.084.522/0013-15 (RECORRIDO)

CLARICE TERESINHA STRASSBURGER (ADVOGADO)

RecIno 0016523-50.2018.8.17.8201

BRADESCO SAUDE S/A X MARILIA FRAGOSO DE GATELL
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Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BRADESCO SAUDE S/A - CNPJ: 92.693.118/0001-60 (RECORRENTE)

THIAGO PESSOA ROCHA (ADVOGADO)

Polo passivo

MARILIA FRAGOSO DE GATELL - CPF: 246.760.044-00 (RECORRIDO)

MARILIA FRAGOSO DE GATELL (ADVOGADO)

RecIno 0028672-78.2018.8.17.8201

BANCO DO BRASIL X ALCIDES ALODIO DA SILVA

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRENTE)

Polo passivo

ALCIDES ALODIO DA SILVA - CPF: 006.491.474-72 (RECORRIDO)

KATARINA MONTEIRO BEZERRA (ADVOGADO)

LEONARDO DE LIMA ALVES (ADVOGADO)

RecIno 0030004-80.2018.8.17.8201

ELIZABETE PEDRO DA SILVA X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ELIZABETE PEDRO DA SILVA - CPF: 709.479.294-87 (RECORRENTE)

KEILER AUGUSTO DE FRANÇA (ADVOGADO)

RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

Andre Luiz Gouveia de Oliveira (ADVOGADO)
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Polo passivo

SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - CNPJ: 33.041.062/0004-43 (RECORRIDO)

CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO (ADVOGADO)

RecIno 0033981-80.2018.8.17.8201

BANCO BMG X FERNANDO FERREIRA DA SILVA

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (RECORRENTE)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

Polo passivo

FERNANDO FERREIRA DA SILVA - CPF: 172.458.854-00 (RECORRIDO)

DENNIS NUNES (ADVOGADO)

RecIno 0006019-84.2016.8.17.8223

NAMOYR LIMA DE BARROS X LEANDRO GUEDES DE OLIVEIRA

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

NAMOYR LIMA DE BARROS - CPF: 124.242.424-53 (RECORRENTE)

ADRIANA PORTO ATAIDE (ADVOGADO)

NAMOYR LIMA DE BARROS (ADVOGADO)

Polo passivo

LEANDRO GUEDES DE OLIVEIRA - CPF: 156.974.228-65 (RECORRIDO)

MARIA ROSILEIDE GUEDES DE OLIVEIRA - CPF: 040.111.058-30 (RECORRIDO)

ISAQUE DOS SANTOS (ADVOGADO)

RecIno 0004521-79.2018.8.17.8223

SEVERINO RAMOS DA SILVA X PREVIMIL PREVIDENCIA COMPLEMENTAR S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator
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CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SEVERINO RAMOS DA SILVA - CPF: 786.430.407-97 (RECORRENTE)

MARILIA SILVA MARTINS (ADVOGADO)

Polo passivo

PREVIMIL PREVIDENCIA COMPLEMENTAR S.A. - CNPJ: 95.619.003/0001-14 (RECORRIDO)

CARLOS RENATO HERNANDES ALVAREZ (ADVOGADO)

RecIno 0030214-68.2017.8.17.8201

CELPE X JOSE NILTON DO NASCIMENTO

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

Luciana Pereira Gomes Browne (ADVOGADO)

Polo passivo

JOSE NILTON DO NASCIMENTO - CPF: 694.468.574-49 (RECORRIDO)

FERNANDO RIBEIRO DA COSTA (ADVOGADO)

OTACILIA CAVALCANTE DO NASCIMENTO - CPF: 557.187.444-91 (RECORRIDO)

FERNANDO RIBEIRO DA COSTA (ADVOGADO)

RecIno 0027174-15.2016.8.17.8201

SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL X MANOEL FRANCISCO DE SOUZA

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL - CNPJ: 47.193.149/0001-06 (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

MANOEL FRANCISCO DE SOUZA - CPF: 081.458.497-72 (RECORRIDO)

MARIA DO CARMO DE ANDRADE (ADVOGADO)

RecIno 0003006-46.2017.8.17.8222
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ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA - CPF: 044.786.598-69 (RECORRENTE)

RICARDO CAVALCANTI MARTINS (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/1771-58 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0002481-28.2017.8.17.8234

MERCIA ALVES DE MELO SOUZA X CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MERCIA ALVES DE MELO SOUZA - CPF: 718.155.204-00 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA - CNPJ: 04.670.195/0001-38 (RECORRIDO)

LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES (ADVOGADO)

RecIno 0033085-37.2018.8.17.8201

PRISCILLA SANTOS DA SILVA X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

PRISCILLA SANTOS DA SILVA - CPF: 096.912.934-39 (RECORRENTE)

WERDEN BENTO DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/0001-42 (RECORRIDO)

PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR (ADVOGADO)

RecIno 0000328-28.2017.8.17.8232

ROMARIO ALVES DE MOURA X ASSOCIACAO DO ENSINO SUPERIOR DA VITORIA DE STO ANTAO

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

ROMARIO ALVES DE MOURA - CPF: 068.434.894-27 (RECORRENTE)

MONALIZA RAFAELLE QUEIROZ DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

ASSOCIACAO DO ENSINO SUPERIOR DA VITORIA DE STO ANTAO - CNPJ: 01.448.515/0001-11 (RECORRIDO)

MARIA RAFAELA PECORELLI PIMENTEL SANTA CRUZ (ADVOGADO)

RecIno 0034217-32.2018.8.17.8201

SEVERINO DA SILVA ALEXANDRE X BANCO BMG

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SEVERINO DA SILVA ALEXANDRE - CPF: 246.325.464-53 (RECORRENTE)

LUIZ KEHERLE CORDEIRO BEZERRA (ADVOGADO)

CAROLINA FERREIRA VERCOSA (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (RECORRIDO)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

RecIno 0012028-60.2018.8.17.8201

KARLA ADELINA ALVES LIRA SADI X MASTER ELETRONICA DE BRINQUEDOS LTDA

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência
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Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

KARLA ADELINA ALVES LIRA SADI - CPF: 051.805.694-51 (RECORRENTE)

ANA GLEYCE PINHEIRO BANDEIRA GUERRA DE SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

MASTER ELETRONICA DE BRINQUEDOS LTDA - CNPJ: 40.841.728/0005-94 (RECORRIDO)

DEBORA RENATA LINS CATTONI (ADVOGADO)

HSBC FINANCE (BRASIL) S.A. - BANCO MULTIPLO - CNPJ: 33.254.319/0001-00 (RECORRIDO)

CRISTINA PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0014793-04.2018.8.17.8201

GUSTAVO HENRIQUE PAES BARRETO X ALLIANZ SEGUROS S/A

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GUSTAVO HENRIQUE PAES BARRETO - CPF: 008.480.214-60 (RECORRENTE)

ROBERTO PAES BARRETO (ADVOGADO)

Polo passivo

ALLIANZ SEGUROS S/A - CNPJ: 61.573.796/0001-66 (RECORRIDO)

MARCELO MAX TORRES VENTURA (ADVOGADO)

RecIno 0001030-68.2017.8.17.8233

BANCO BRADESCO S/A X SEVERINA REGINA MENDES DE MOURA

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BRADESCO S/A - CNPJ: 60.746.948/0001-12 (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

SEVERINA REGINA MENDES DE MOURA - CPF: 400.295.304-15 (RECORRIDO)

ELAYNE PATRICIA DOS SANTOS (ADVOGADO)

RecIno 0000220-90.2017.8.17.8234

MARIA CRISTINA DE FIGUEREDO X PAQUETA CALCADOS LTDA.

Órgão julgador



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

366

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA CRISTINA DE FIGUEREDO - CPF: 049.103.844-56 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

PAQUETA CALCADOS LTDA. - CNPJ: 01.084.522/0013-15 (RECORRIDO)

CLARICE TERESINHA STRASSBURGER (ADVOGADO)

RecIno 0001402-14.2017.8.17.8234

GENILSON JOSE PESSOA X BANCO BRADESCARD S. A.

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GENILSON JOSE PESSOA - CPF: 111.301.654-00 (RECORRENTE)

ALEXANDRE SERGIO CABRAL DE BRITO (ADVOGADO)

Polo passivo

BANCO BRADESCARD S. A. - CNPJ: 04.184.779/0001-01 (RECORRIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

RecIno 0015152-85.2017.8.17.8201

CELPE X MERCIA OLIVEIRA DE ESPIRITO SANTO

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

Luciana Pereira Gomes Browne (ADVOGADO)

Polo passivo

MERCIA OLIVEIRA DE ESPIRITO SANTO - CPF: 879.786.794-20 (RECORRIDO)

Andre Luiz Gouveia de Oliveira (ADVOGADO)
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RODRIGO LAPA DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

KEILER AUGUSTO DE FRANÇA (ADVOGADO)

RecIno 0028518-60.2018.8.17.8201

RAFAEL SILVA RESENDE X ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

RAFAEL SILVA RESENDE - CPF: 079.792.834-06 (RECORRENTE)

ALEXANDRE SERGIO CABRAL DE BRITO (ADVOGADO)

Polo passivo

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS - CNPJ: 05.437.257/0001-29 (RECORRIDO)

DAVID SOMBRA PEIXOTO (ADVOGADO)

RecIno 0015683-40.2018.8.17.8201

BANCO BMG X LUCIANO SÉRGIO GONÇALVES BRANDÃO

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO BMG - CNPJ: 61.186.680/0001-74 (RECORRENTE)

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (ADVOGADO)

Polo passivo

LUCIANO SÉRGIO GONÇALVES BRANDÃO - CPF: 226.875.564-91 (RECORRIDO)

TATIANA PINTO CONSTANTINO DA SILVA (ADVOGADO)

DANIELE DA SILVA MARCOLINO BEZERRA (ADVOGADO)

RecIno 0013619-91.2017.8.17.8201

TELEFÔNICA BRASIL S.A. (VIVO; GVT), CNPJ: 02.558.157/0008-39 X IRAQUITAN DA SILVA DIAS JUNIOR

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência
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Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

TELEFÔNICA BRASIL S.A. (VIVO; GVT), CNPJ: 02.558.157/0008-39 (RECORRENTE)

PAULO EDUARDO PRADO (ADVOGADO)

Polo passivo

IRAQUITAN DA SILVA DIAS JUNIOR - CPF: 111.019.754-31 (RECORRIDO)

ROBERTO DE ABREU FERRAZ JUNIOR (ADVOGADO)

RecIno 0003668-71.2017.8.17.8234

MARIA DAS GRACAS DA SILVA AGRIPINO X LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA DAS GRACAS DA SILVA AGRIPINO - CPF: 055.354.224-95 (RECORRENTE)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

MILENA MARIA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA - CNPJ: 05.281.313/0001-89 (RECORRIDO)

RecIno 0002084-66.2017.8.17.8234

MARCOS VINICIUS RIBEIRO DA FONSECA X LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARCOS VINICIUS RIBEIRO DA FONSECA - CPF: 502.284.714-00 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA - CNPJ: 05.281.313/0001-89 (RECORRIDO)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

RecIno 0001664-63.2017.8.17.8201

BANCO DO BRASIL X MARCO ANTONIO ANGEIRAS BULHOES JUNIOR

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial
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Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRENTE)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

Polo passivo

MARCO ANTONIO ANGEIRAS BULHOES JUNIOR - CPF: 291.142.758-05 (RECORRIDO)

MARIA AUGUSTA CARNEIRO DA CUNHA BRITTO ALVES (ADVOGADO)

RecIno 0004696-42.2018.8.17.8201

VANESSA LEAL RAMOS X CONDOMINIO DO EDIFICIO QUINTA BEIRA RIO

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

VANESSA LEAL RAMOS - CPF: 662.249.005-82 (RECORRENTE)

IVO AUGUSTO DE HOLANDA FERREIRA (ADVOGADO)

JADSON ESPIUCA BORGES (ADVOGADO)

FREITAS CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 10.846.129/0001-79 (RECORRENTE)

RENATA WALTER DE FREITAS (ADVOGADO)

Polo passivo

CONDOMINIO DO EDIFICIO QUINTA BEIRA RIO - CNPJ: 25.681.249/0001-30 (RECORRIDO)

Marcelo Augusto Leal de Farias (ADVOGADO)

JORGE LUIZ DA SILVA ROCHA JÚNIOR (ADVOGADO)

RecIno 0000279-50.2018.8.17.8232

MARCELA COIMBRA GOMES DE ALBUQUERQUE X MARCELA LUIZA DE ALMEIDA FERREIRA - MOVEIS - EPP

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARCELA COIMBRA GOMES DE ALBUQUERQUE - CPF: 057.194.654-21 (RECORRENTE)

MARINA CAROLINA MACIEL SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo
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MARCELA LUIZA DE ALMEIDA FERREIRA - MOVEIS - EPP - CNPJ: 19.187.961/0003-47 (RECORRIDO)

OSMAR HENRIQUE FERREIRA E SILVA DE A. UMBELINO (ADVOGADO)

RecIno 0002054-30.2018.8.17.8223

CELPE X ELISABETE MARIA DA SILVA

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

CELPE - CNPJ: 10.835.932/0001-08 (RECORRENTE)

DANIELLE DE SOUZA MATOS PIRES (ADVOGADO)

Polo passivo

ELISABETE MARIA DA SILVA - CPF: 051.297.504-38 (RECORRIDO)

RecIno 0001610-53.2016.8.17.8227

MARIA MIRIAN ACIOLY VASCONCELOS X ALIANCA ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS DE SAUDE LTDA

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MARIA MIRIAN ACIOLY VASCONCELOS - CPF: 374.922.504-44 (RECORRENTE)

JOAO HENRIQUE BELIZARIO ALMEIDA (ADVOGADO)

Polo passivo

ALIANCA ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS DE SAUDE LTDA - CNPJ: 08.407.581/0001-92 (RECORRIDO)

RENATA SOUSA DE CASTRO VITA (ADVOGADO)

RecIno 0049363-21.2015.8.17.8201

BANCO PANAMERICANO SA X DJAIR WAGNER PASCOAL DA COSTA

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo
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BANCO PANAMERICANO SA - CNPJ: 59.285.411/0001-13 (RECORRENTE)

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ (ADVOGADO)

Polo passivo

DJAIR WAGNER PASCOAL DA COSTA - CPF: 150.321.164-91 (RECORRIDO)

LUIS FLAVIANO BEZERRA LOPES (ADVOGADO)

RecIno 0005594-55.2018.8.17.8201

Banco Itaúcard S.A. X CARMECINDA MARCELINO DOS SANTOS

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

CARMECINDA MARCELINO DOS SANTOS - CPF: 122.517.474-00 (RECORRIDO)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

RecIno 0034678-04.2018.8.17.8201

EVANIO PINHEIRO BORGES X SARAIVA E SICILIANO S/A

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

EVANIO PINHEIRO BORGES - CPF: 438.577.443-91 (RECORRENTE)

ROBERTO DE ACIOLI ROMA (ADVOGADO)

Polo passivo

SARAIVA E SICILIANO S/A - CNPJ: 61.365.284/0144-07 (RECORRIDO)

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)

RecIno 0000613-96.2018.8.17.8228

BV FINANCEIRA S.A X FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator
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CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BV FINANCEIRA S.A - CNPJ: 01.149.953/0001-89 (RECORRENTE)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Polo passivo

FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA - CPF: 867.624.354-91 (RECORRIDO)

ANDRE FRUTUOSO DE PAULA (ADVOGADO)

RecIno 0000511-90.2017.8.17.8234

JOSEFA IRACI DE LIMA X HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSEFA IRACI DE LIMA - CPF: 086.726.504-33 (RECORRENTE)

DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO (ADVOGADO)

Polo passivo

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. - CNPJ: 03.012.230/0001-69 (RECORRIDO)

ISABEL DE ANDRADE BEZERRA CABRAL DE MOURA (ADVOGADO)

DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (ADVOGADO)

RecIno 0001785-89.2017.8.17.8234

SHIRLEY FELIX DOS SANTOS PEREIRA X Banco Itaúcard S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SHIRLEY FELIX DOS SANTOS PEREIRA - CPF: 052.138.414-14 (RECORRENTE)

ALEXANDRE SERGIO CABRAL DE BRITO (ADVOGADO)

Polo passivo

Banco Itaúcard S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70 (RECORRIDO)

NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (ADVOGADO)

RecIno 0000604-22.2018.8.17.8233

BANCO DO BRASIL X CINTHIA RAFAELLA DE OLIVEIRA SA
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Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

BANCO DO BRASIL - CNPJ: 00.000.000/0001-91 (RECORRENTE)

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO)

Polo passivo

CINTHIA RAFAELLA DE OLIVEIRA SA - CPF: 011.759.494-69 (RECORRIDO)

MARIA DO ROSARIO DE FATIMA PESSOA DE ARAUJO (ADVOGADO)

RecIno 0003761-34.2017.8.17.8234

JOSE SEVERINO DA SILVA X CLARO S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

JOSE SEVERINO DA SILVA - CPF: 367.382.634-49 (RECORRENTE)

MILENA MARIA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

TACIANA MARIA COSTA MAGALHAES SANTANA (ADVOGADO)

Polo passivo

CLARO S.A. - CNPJ: 40.432.544/0102-90 (RECORRIDO)

JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES (ADVOGADO)

RecIno 0003820-87.2018.8.17.8201

FERREIRA COSTA & CIA LTDA X JOAO PAULO HORA LAFAYETTE

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

FERREIRA COSTA & CIA LTDA - CNPJ: 10.230.480/0019-60 (RECORRENTE)

ROBERTO BORBA GOMES DE MELO (ADVOGADO)

Polo passivo
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JOAO PAULO HORA LAFAYETTE - CPF: 044.902.174-20 (RECORRIDO)

JOAO PAULO HORA LAFAYETTE (ADVOGADO)

RecIno 0044654-06.2016.8.17.8201

MATHEUS LOPES CALADO X CLAUDIO BRAYNER DA SILVA

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

MATHEUS LOPES CALADO - CPF: 086.904.204-10 (RECORRENTE)

DEBORA MARTINS GRANJA CAVALCANTI - CPF: 933.946.913-53 (RECORRENTE)

GUSTAVO LUIS LAPA SILVA (ADVOGADO)

TULIO MARTINS GRANJA CAVALCANTI - CPF: 027.781.563-05 (RECORRENTE)

Polo passivo

CLAUDIO BRAYNER DA SILVA - CPF: 004.896.464-68 (RECORRIDO)

ALEXANDRE JOSE MATOS ALECRIM (ADVOGADO)

RAFAEL REGUEIRA ALECRIM (ADVOGADO)

RecIno 0047193-13.2014.8.17.8201

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE X FRANCISCO FLAVIO MODESTO DE ANDRADE

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - CNPJ: 01.685.053/0001-56 (RECORRENTE)

JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS (ADVOGADO)

Polo passivo

FRANCISCO FLAVIO MODESTO DE ANDRADE - CPF: 033.939.844-20 (RECORRIDO)

FRANCOIS MITTERRAND CABRAL DA SILVA (ADVOGADO)

RecIno 0023561-50.2017.8.17.8201

GUILHERME DE GODOY CARVALHO X CLARO S.A.

Órgão julgador

1º Gabinete da Terceira Turma Recursal - JECRC

Cargo judicial

Juiz de Direito

Relator



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

375

CLICERIO BEZERRA E SILVA

Competência

Turma Recursal - Juizado Especial (Cível)

Polo ativo

GUILHERME DE GODOY CARVALHO - CPF: 082.447.844-40 (RECORRENTE)

JOAO PEDRO GOMES VELOSO (ADVOGADO)

LUIS FELIPE CAVALCANTI SOUSA (ADVOGADO)

Polo passivo

CLARO S.A. - CNPJ: 40.432.544/0102-90 (RECORRIDO)

MARIANA MATOS DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES (ADVOGADO)

TIM CELULAR S.A. - CNPJ: 04.206.050/0001-80 (RECORRIDO)

LEONARDO LIMA CLERIER (ADVOGADO)

Recife, 09  de julho de 2019

_________________________________

Secretário(a) do Colégio

Aviso aos interessados

O(A) DR(A).  LUIZ SÉRGIO SILVEIRA CERQUEIRA , JUIZ(A) PRESIDENTE DA  3ª TURMA  DO 1º COLÉGIO RECURSAL DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CIVEIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E REGIMENTAIS ETC...

AVISA a todos os interessados que foi convocada a ª sessão de julgamento da  3ª TURMA  deste colegiado para o próximo dia  DÉCIMO
SEGUNDO DE JULHO DE DOIS MIL E DEZENOVE  a partir das  14:00  horas, a realizar-se no endereço: AV MASCARENHAS DE MORAIS, 1919
- IMBIRIBEIRA - RECIFE-PE FORUM BENILDES DE SOUZA RIBEIRO, nos termos do Regimento Interno do Colégio Recursal dos Juizados
Especiais Cíveis do Estado de Pernambuco.

Recife, 09  de julho de 2019

LUIZ SÉRGIO SILVEIRA CERQUEIRA

JUIZ PRESIDENTE

Ficam as partes cientes do despacho abaixo:

Polo ativo

S. L. COMERCIO DE VEICULOS EIRELI - EPP - CNPJ: 23.268.504/0001-92 (RECLAMANTE)

pietro duarte de sousa (ADVOGADO)

RAPHAEL MIGUEL MOURA DA SILVA (ADVOGADO)

Polo passivo

CENTER TELECOM SERVICOS EM TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP (RECLAMADO)

ARTHUR LIMA AMARAL (ADVOGADO)

TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S.A. (RECLAMADO)

LEONARDO LIMA CLERIER (ADVOGADO)
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“Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

3º Gabinete da Quarta Turma Recursal - JECRC

Avenida Marechal Mascarenhas de Morais, 1919, - de 1683 a 2685 - lado ímpar, Imbiribeira, RECIFE - PE - CEP: 51150-001 - F:(81) 31831660

4ª TURMA

1º COLÉGIO RECURSAL DA CAPITAL

Recurso N°.....:  0049418-98.2017.8.17.8201

Origem......... : 14º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital/PE
Processo N°. : 0049418-98.2017.8.17.8201
Reclamante : S. L. COMERCIO DE VEICULOS EIRELI - EPP
Advogado..... : RAPHAEL MIGUEL MOURA DA SILVA
Advogado..... : Pietro Duarte de Sousa
Reclamado : 14º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Capital/PE
Relator......... : JUIZ – CARLOS ANTONIO ALVES DA SILVA

DESPACHO

Trata-se de RECLAMAÇÃO em face da decisão de id nº 6263518 - Pág. 1, que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado
pela empresa autora.

A jurisprudência pátria apresenta entendimento majoritário no sentido de ser possível a concessão de tais benefícios à pessoa
jurídica, porém, devendo ser demonstrada a falta de condição financeira da requerente para arcar com os custos do processo. Observe-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. SÚMULA Nº 481/STJ. 1.  As pessoas jurídicas
de Direito Privado, com ou sem fins lucrativos, devem comprovar o estado de miserabilidade para obter os benefícios da justiça gratuita,
não bastando simples declaração de pobreza . 2. A recorrente não comprovou oportunamente o seu estado de miserabilidade, por esse motivo
os benefícios da Lei nº 1.060/50 foram indeferidos. 3. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg na AR: 3751 PR 2007/0087755-0, Relator:
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 22/10/2014, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 24/10/2014)

Portanto, não é suficiente a mera declaração para comprovar o estado de pobreza da pessoa jurídica.

Ademais, o STJ consolidou, através da Súmula 481, o entendimento de que é indispensável a comprovação da impossibilidade
de arcar com os encargos processuais:

Súmula 481. Faz jus ao benefício da justiça gratuita  a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade
de arcar com os encargos processuais.

Somado a isto, o art. 99, § 3º, do CPC/2015 reputa apenas à pessoa natural a presunção de veracidade da alegação de insuficiência
financeira, de forma que a parte autora deverá comprovar o preenchimento dos pressupostos para a concessão do benefício.

Ante o exposto,  intime-se a parte autora  para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove seu rendimento bruto anual, através do
DECORE firmado por contador, bem como apresente extrato de movimentação financeira do último trimestre e declaração de imposto de renda
pessoa jurídica (IRPJ), ou recolha as custas processuais, sob pena de deserção.

Recife, 19 de junho de 2019.

CARLOS ANTONIO ALVES DA SILVA

Relator”

Ficam as partes cientes do despacho abaixo:

Polo ativo

ANDRE LUIZ GOMES DA SILVA - CPF: 666.707.214-04 (AGRAVANTE)

THALES AUGUSTO DE ALMEIDA (ADVOGADO)
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FABIOLA CHRISTINA DE BARROS CAVALCANTI GOMES DA SILVA - CPF: 028.972.134-26 (AGRAVANTE)

THALES AUGUSTO DE ALMEIDA (ADVOGADO)

Polo passivo

CONDOMINIO DO EDIFICIO ALTA VISTA ROSARINHO - CNPJ: 28.911.874/0001-10 (AGRAVADO)

“Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

2º Gabinete da Quarta Turma Recursal - JECRC

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº -  0000772-08.2019.8.17.9003
RELATOR:  Desembargador

AGRAVANTE: ANDRE LUIZ GOMES DA SILVA, FABIOLA CHRISTINA DE BARROS CAVALCANTI GOMES DA SILVA
AGRAVADO: CONDOMINIO DO EDIFICIO ALTA VISTA ROSARINHO

DECISÃO TERMINATIVA

Trata-se de agravo de instrumento.

No sistema dos juizados especiais não foi previsto o recurso de agravo.

Na sistemática dos Juizados Especiais não é previsto recurso contra decisões interlocutórias, apenas existindo a hipótese, excepcional, de
recebimento de mandado de segurança em casos extremos. Não é o caso.

Assim, não conheço do agravo.

Sem custas.

Intime-se e arquive-se.”
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NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NUPEMEC

Araripina - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC

Juiz Coordenador: Eugênio Jacinto Oliveira Filho

Chefe de Secretaria: Belarmino Jânio Batista Alencar

PAUTA DE INTIMAÇÃO DE DESPACHOS/DECISÕES/SENTENÇAS

Pela presente ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos despachos e sentenças exarados nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Processo n. 0000565-38.2018.8.17.0210  (Câmara de Conciliação)

Natureza da Ação: Família

Requerente: M. O. C.

Requerente: F. D. S. I. D. C.

Advogada: Sheyla Samara Modesto Duarte – OAB/PE n. 914-B

Sentença de fls. 18-19: “(...) III – DISPOSITIVO À vista do exposto e por tudo o mais que dos autos consta, e com fundamento no art. 3º, I, da
Resolução 222/2007 do TJPE,  HOMOLOGO  por sentença o acordo celebrado entre as partes, para que se produzam legais e jurídicos efeitos,
e decreto o divórcio de  M. O. C. e F. D. S. I. D. C. , dissolvendo-lhes o vínculo matrimonial, tudo em conformidade com o que dispõe o art.
515, III, e art. 731, ambos do CPC, c/c o art. 226, § 6º da CF e art. 1.580, § 2º, do CC e art. 487, III, “b”, do CPC. Custas pelos Requerentes,
cuja cobrança ficará suspensa, ante os benefícios da justiça gratuita que aqui defiro, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC. Sem condenação
em honorários advocatícios, ante a ausência de sucumbência.  CONFIRO À PRESENTE SENTENÇA FORÇA DE MANDADO , a fim de que
seja feita a averbação do divórcio do casal,  com gratuidade , à margem do assento de casamento dos divorciandos,  matrícula nº 9.915,
livro B-27, fls. 165 , de 19/12/2008, do Cartório do Registro Civil de Araripina-PE.  A divorcianda voltará a usar o nome de solteira, qual
seja,  F. D. S. I . Diante da renúncia ao prazo recursal, dou por transitada em julgado a presente sentença. Registre-se. Certificado o trânsito
em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Araripina, 06 de maio de 2019.  Angélica Chamon Layoun  Juíza de
Direito Coordenadora do CEJUSC”
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Cabo de Santo Agostinho - Centro Judiciário
de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC do Cabo de Santo Agostinho

Juiz de Direito: Roberto Jordão de Vasconcelos (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: João Paulo Marinho

Data: 08/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00026/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00103

Processo Nº: 0001464-07.2019.8.17.0370

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Autor: J. W. da S.

Autor: L. J. O. DA S.

Processo nº 0001464-07.2019.8.17.0370Procedimento nº 000797/2019-00 - CM02 SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA L. J. O. DA S. E J. W. DA S.,
ambos devidamente qualificados, ingressaram neste CEJUSC, com procedimento de jurisdição voluntária, pleiteando a homologação de acordo
referente a Pedido de divórcio consensual, regulamentação de guarda, regulamentação de visitas e alimentos dos filhos menores. Durante a
Sessão de Conciliação realizada neste CEJUSC no dia 05/06/2019, as partes celebraram acordo mediante cláusulas constantes no Termo de
Sessão de Mediação/Conciliação juntado ao processo às fls. 14/14v, nos seguintes termos: "DO DIVÓRCIO. Cláusula 1º. Indagados acerca da
possibilidade de reconciliação, os divorciandos afirmaram que não há tal possibilidade, declarando firmemente que desejam obter o divórcio; DA
GUARDA JUDICIAL DOS FILHOS. Cláusula 2º. O casal tem dois filhos menores, as crianças S. H. O. da S. e A. B. O. da S.. O menino ficará sob
a guarda do genitor. A menina ficará sob a guarda da genitora; DA REGULAMENTAÇÃO DE VISITA DOS FILHOS. Cláusula 3º. As visitas dos
genitores ocorrerão de forma livre; DOS ALIMENTOS. Cláusula 4º. O valor da pensão alimentícia, paga pelo alimentante, em benefício da criança
Ana Beatriz Oliveira da Silva será no percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre o salário mínimo, a ser entregue à genitora mediante
recibo, devendo ser feito até o dia 20 (vinte) de cada mês; Cláusula 5º. As partes pactuaram que não haverá necessidade de pagamento de
pensão alimentícia a criança S. H. O. da S., por parte de sua genitora, uma vez que o genitor arcará com todas as despesas necessárias do
referido menor; Cláusula 6º. Os cônjuges dispensam-se reciprocamente do dever de prestar alimentos. DA PARTILHA DOS BENS. Cláusula 7º. O
casal não possui bens a partilhar, nem contas a pagar; DO NOME. Cláusula 8º. Após o divórcio, as partes permanecerão utilizando o nome atual;
DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Clausula 9º. As partes declaram sob sua inteira responsabilidade, na forma da Lei nº 1.060 de 05 de fevereiro de
1950 e as alterações constantes da Lei nº 7.115 de 29 de agosto de 1983, o seu estado de insuficiência financeira para arcar com o pagamento
das custas processuais, com a finalidade de obter os benefícios da justiça gratuita; DA RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL. Cláusula 10º. As
partes acordam em renunciar o prazo recursal, que vise a desconstituir o presente termo de conciliação." À fl. 16, o Ministério Público opinou pela
homologação do acordo firmado, vez que preservou razoavelmente os interesses de todas as partes. Em seguida, vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Verifica-se que o acordo supracitado é lícito e possível, salvaguardando direitos e interesses dos pactuantes. O pedido encontra
respaldo legal, diante dos elementos apresentados, sendo observadas todas as formalidades procedimentais necessárias, bem como, atendendo
ao trinômio: capacidade do alimentante, necessidade dos alimentandos e proporcionalidade. Destarte, com fundamento no art. 3º, inciso I, da
Resolução 222/2007 do TJPE, homologo, por sentença, a transação acima descrita, firmada entre as partes, que se regerá segundo as cláusulas
contidas às fls. 14/14v dos autos, pondo termo ao processo com resolução do mérito para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, ao
tempo em que decreto o divórcio dos requerentes, dissolvendo-lhes o vínculo conjugal, tudo em conformidade com o que dispõe o art. 226, §6°,
da CF, com a redação da EC 66/2010, art. 9º, §1º, da Lei 5.478/68, c/c os arts. 1.583 e 1.589, do CC e artigos 487, inciso III, letra "b", 515, inciso
III e 731, estes últimos do CPC. Defiro a gratuidade judiciária. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO PARA QUE
O DIVÓRCIO SEJA AVERBADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, REGISTRADO
NO LIVRO B- AUX - 13, ÀS FOLHAS 201, SOB O Nº 4896, MATRÍCULA 075275 01 55 2017 3 00013 201 0004896 96, CONSIGNANDO A
GRATUIDADE DAS CUSTAS, TAXAS E DOS EMOLUMENTOS (art. 2º da Lei Estadual nº 11.404, de 19.12.1996), EIS QUE CONCEDIDO O
BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. Quanto ao uso do nome da divorcianda, não houve modificação com a união matrimonial. Sem
custas, em face da gratuidade. Ciência ao Ministério Público, em virtude de existir interesse de incapaz, nos termos do artigo 698, do NCPC. As
partes renunciam ao prazo recursal, entregue-se via desta sentença a qualquer das partes, e arquive-se. Oficie-se, caso necessário. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cabo, 04 de julho de 2019.Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos Juiz de Direito CEJUSC - Centro Judiciário de Solução
de Conflito e Cidadania – Cabo Fórum Dr. Humberto da Costa Soares - Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 482, Centro,  Cabo de Santo Agostinho/
PE - CEP: 54.505.60 - Telefone: (81) 3181-9250

Sentença Nº: 2019/00104

Processo Nº: 0001463-22.2019.8.17.0370

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Autor: M. D. A. DOS S.
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Autor: W. V. DA S.

Procedimento nº 000733/2019-00 - CM01Processo Judicial nº 0001463-22.2019.8.17.0370SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA W. V. DA S. E M.
D. A. DOS S. DA S., ambos devidamente qualificados, ingressaram neste CEJUSC, com procedimento de jurisdição voluntária, pleiteando a
homologação de acordo referente a Divórcio Consensual. Durante a Sessão de Conciliação realizada neste CEJUSC no dia 31/05/2019, as partes
celebraram acordo mediante cláusulas constantes no Termo de Sessão de Mediação/Conciliação juntado ao processo às fls. 14, nos seguintes
termos: "DO DIVÓRCIO. Cláusula 1º. Indagados acerca da possibilidade de reconciliação, os divorciandos afirmaram que não há tal possibilidade,
declarando firmemente que desejam obter o divórcio; DOS ALIMENTOS. Cláusula 2º. Os cônjuges dispensam-se reciprocamente do dever de
prestar alimentos entre si; DA GUARDA E REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS DOS FILHOS. Cláusula 3º. O casal não tem filhos; DO NOME.
Cláusula 4º. Após o divórcio, a divorcianda voltará a utilizar o nome de solteira, qual seja: M. D. A. dos S.; DA PARTILHA DOS BENS. Cláusula
5º. O casal não possui bens a partilhar, nem contas a pagar; DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Cláusula 6º. As partes declaram que não possuem
condições de arcas com as custas judiciais, solicitando gratuidade da justiça; DA RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL. Cláusula 7ª. As partes
acordam em renunciar o prazo recursal, que vise a desconstituir o presente termo de conciliação." À fl.16, o Ministério Público manifestou o seu
desinteresse em intervir no feito. É o breve relatório. DECIDO. Preliminarmente concedo os benefícios da justiça gratuita. Tenho que o acordo
supracitado é lícito e possível, salvaguardando direitos e interesses dos pactuantes. Convenço-me, diante dos elementos acima aduzidos, de que
o pedido encontra respaldo legal e de que as formalidades procedimentais necessárias foram devidamente observadas. Tenho por dispensada a
prova testemunhal do lapso temporal de separação fática, por força da alteração introduzida pela Emenda Constitucional n.º 66/2010, publicada
no Diário Oficial da União em 14.07.2010. Isto Posto, considerando satisfeitas as condições legais indispensáveis, HOMOLOGO por sentença
o acordo celebrado entre as partes, para que se produzam legais e jurídicos efeitos, e decreto o Divórcio dos requerentes, dissolvendo-lhes o
vínculo matrimonial, tudo em conformidade com o que dispõem os artigos 487, inciso III, alínea b e 515, inciso III, ambos do CPC, c/c o art.
226, §6° da CF. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO PARA QUE O DIVÓRCIO SEJA AVERBADO NO CARTÓRIO
DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, REGISTRADO NO LIVRO B-AUX-17, ÀS FOLHAS 198, SOB O
NÚMERO 6094, MATRÍCULA 075275 01 55 2018 3 00017 198 0006094 30, CONSIGNANDO A GRATUIDADE DAS CUSTAS, TAXAS E DOS
EMOLUMENTOS (art. 2º da Lei Estadual nº 11.404, de 19.12.1996), EIS QUE CONCEDIDO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
Quanto ao uso do nome da divorcianda, esta voltará a usar o nome de solteira, M. D. A. dos S.. As partes renunciaram ao prazo recursal. Sem
custas, em face da gratuidade. Deixo de cientificar o Ministério Público em virtude de seu desinteresse. Transitada em julgado, entregue-se via
desta sentença a qualquer das partes, oficiando-se caso seja necessário, e arquive-se. P. R. I. Cabo, 04 de julho de 2019.Dr. Roberto Jordão de
Vasconcelos Juiz de Direito CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflito e Cidadania – Cabo Fórum Dr. Humberto da Costa Soares - Av.
Presidente Getúlio Vargas, nº 482, Centro, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 54.505.60 - Telefone: (81) 3181-9250

Sentença Nº: 2019/00105

Processo Nº: 0001535-09.2019.8.17.0370

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Autor: J. M. R.

Autor: S. C. C.

Procedimento nº 000906/2019-00 - CM01Processo Judicial nº 0001535-09.2019.8.17.0370SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA S. C. C. E J. M.
R., ambos devidamente qualificados, ingressaram neste CEJUSC, com procedimento de jurisdição voluntária, pleiteando a homologação de
acordo referente a Divórcio Consensual. Durante a Sessão de Conciliação realizada neste CEJUSC no dia 11/06/2019, as partes celebraram
acordo mediante cláusulas constantes no Termo de Sessão de Mediação/Conciliação juntado ao processo às fls.11, nos seguintes termos: "DO
DIVÓRCIO. Cláusula 1º. Indagados acerca da possibilidade de reconciliação, os divorciandos afirmaram que não há tal possibilidade, declarando
firmemente que desejam obter o divórcio; DOS ALIMENTOS. Cláusula 2º. Os cônjuges dispensam-se reciprocamente do dever de prestar
alimentos entre si; DA GUARDA E REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS DOS FILHOS. Cláusula 3º. O casal não tem filhos; DO NOME. Cláusula
4º. Após o divórcio, os divorciandos permanecerão utilizando o nome atual; DA PARTILHA DOS BENS. Cláusula 5º. O casal não possui bens
a partilhar, nem contas a pagar; DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Cláusula 6º. As partes declaram que não possuem condições de arcas com
as custas judiciais, solicitando gratuidade da justiça; DA RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL. Cláusula 7ª. As partes  acordam em renunciar o
prazo recursal, que vise a desconstituir o presente termo de conciliação." À fl. 13, o Ministério Público manifestou o seu desinteresse em intervir
no feito. É o breve relatório. DECIDO. Preliminarmente concedo os benefícios da justiça gratuita. Tenho que o acordo supracitado é lícito e
possível, salvaguardando direitos e interesses dos pactuantes. Convenço-me, diante dos elementos acima aduzidos, de que o pedido encontra
respaldo legal e de que as formalidades procedimentais necessárias foram devidamente observadas. Tenho por dispensada a prova testemunhal
do lapso temporal de separação fática, por força da alteração introduzida pela Emenda Constitucional n.º 66/2010, publicada no Diário Oficial da
União em 14.07.2010. Isto Posto, considerando satisfeitas as condições legais indispensáveis, HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado
entre as partes, para que se produzam legais e jurídicos efeitos, e decreto o Divórcio dos requerentes, dissolvendo-lhes o vínculo matrimonial,
tudo em conformidade com o que dispõem os artigos 487, inciso III, alínea b e 515, inciso III, ambos do CPC, c/c o art. 226, §6° da CF. ESTA
SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO PARA QUE O DIVÓRCIO SEJA AVERBADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL
DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, REGISTRADO NO LIVRO B-25, ÀS FOLHAS 19, SOB O NÚMERO 9957, MATRÍCULA
077479 01 55 2018 2 00025 019 0009957 41, CONSIGNANDO A GRATUIDADE DAS CUSTAS, TAXAS E DOS EMOLUMENTOS (art. 2º da
Lei Estadual nº 11.404, de 19.12.1996), EIS QUE CONCEDIDO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. Quanto ao uso do nome da
divorcianda, não houve modificação com a união matrimonial. As partes renunciaram ao prazo recursal. Sem custas, em face da gratuidade.
Deixo de cientificar o Ministério Público em virtude de seu desinteresse. Transitada em julgado, entregue-se via desta sentença a qualquer das
partes, e arquive-se. P. R. I. Cabo, 05 de julho de 2019. Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos Juiz de Direito CEJUSC - Centro Judiciário de Solução
de Conflito e Cidadania – Cabo Fórum Dr. Humberto da Costa Soares - Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 482, Centro, Cabo de Santo Agostinho/
PE - CEP: 54.505.60 - Telefone: (81) 3181-9250CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflito e Cidadania – Cabo Fórum Dr. Humberto da
Costa Soares - Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 482, Centro, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 54.505.60 - Telefone: (81) 3181-9250

Sentença Nº: 2019/00106

Processo Nº: 0001510-93.2019.8.17.0370

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial
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Autor: J. M. DA S.

Autor: M. DA C. M. DA S.

Procedimento nº 000973/2019-00 - CM01Processo Judicial nº 0001510-93.2019.8.17.0370SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA J. M. DA S. E M. DA
C. M. DA S., ambos devidamente qualificados, ingressaram neste CEJUSC, com procedimento de jurisdição voluntária, pleiteando a homologação
de acordo referente a Divórcio Consensual. Durante a Sessão de Conciliação realizada neste CEJUSC no dia 11/06/2019, as partes celebraram
acordo mediante cláusulas constantes no Termo de Sessão de Mediação/Conciliação juntado ao processo às fls. 14/15, nos seguintes termos: "DO
DIVÓRCIO. Cláusula 1ª. Indagados acerca da possibilidade de reconciliação, os divorciandos afirmaram que não há tal possibilidade, declarando
firmemente que desejam obter o divórcio. DOS FILHOS. Cláusula 2ª. O casal tem três filhos: L. M. da S., M. G. M. da S., e P. H. M. da S.,
todos maiores e capazes. DA PENSÃO ENTRE SI. Cláusula 3ª. Os cônjuges dispensam-se reciprocamente do dever de prestar alimentos. DA
PARTILHA DOS BENS. Cláusula 4ª. O casal não tem bens a partilhar, nem contas a pagar. DO NOME. Cláusula 5ª. Após o divórcio, a divorcianda
voltará a usar o nome de solteira. DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Clausula 6ª. As partes declaram sob sua inteira responsabilidade, na forma
da Lei nº 1.060 de 05 de fevereiro de 1950 e as alterações constantes da Lei nº 7.115 de 29 de agosto de 1983, o seu estado de insuficiência
financeira para arcar com o pagamento das custas processuais, com a finalidade de obter os benefícios da justiça gratuita. DA RENÚNCIA AO
PRAZO RECURSAL. Cláusula 7ª. As partes acordam em renunciar o prazo recursal, que vise a desconstituir o presente termo de conciliação." À
fl.17, o Ministério Público manifestou o seu desinteresse em intervir no feito. É o breve relatório. DECIDO. Preliminarmente concedo os benefícios
da justiça gratuita. Tenho que o acordo supracitado é lícito e possível, salvaguardando direitos e interesses dos pactuantes. Convenço-me,
diante dos elementos acima aduzidos, de que o pedido encontra respaldo legal e de que as formalidades procedimentais necessárias foram
devidamente observadas. Tenho por dispensada a prova testemunhal do lapso temporal de separação fática, por força da alteração introduzida
pela Emenda Constitucional n.º 66/2010, publicada no Diário Oficial da União em 14.07.2010. Isto Posto, considerando satisfeitas as condições
legais indispensáveis, HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado entre as partes, para que se produzam legais e jurídicos efeitos, e decreto
o Divórcio dos requerentes, dissolvendo-lhes o vínculo matrimonial, tudo em conformidade com o que dispõem os artigos 487, inciso III, alínea
b e 515, inciso III, ambos do CPC, c/c o art. 226, §6° da CF. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO OFÍCIO DE APRESENTAÇÃO AO JUÍZO
COMPETENTE, PARA ANOTAÇÃO DO "CUMPRA-SE", BEM COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO PARA QUE O DIVÓRCIO SEJA AVERBADO
NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE, DO LIVRO B-14, ÀS FOLHAS 232, SOB O NÚMERO
5646, CONSIGNANDO A GRATUIDADE DAS  CUSTAS, TAXAS E DOS EMOLUMENTOS (art. 2º da Lei Estadual nº 11.404, de 19.12.1996),
EIS QUE CONCEDIDO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. Quanto ao uso do nome da divorcianda, esta voltará a usar o nome de
solteira, M. da C. M. As partes renunciaram ao prazo recursal. Sem custas, em face da gratuidade. Deixo de cientificar o Ministério Público em
virtude de seu desinteresse. Transitada em julgado, entregue-se via desta sentença a qualquer das partes, oficiando-se caso seja necessário,
e arquive-se. P. R. I. Cabo, 04 de julho de 2019.Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos Juiz de Direito CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de
Conflito e Cidadania – Cabo Fórum Dr. Humberto da Costa Soares - Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 482, Centro, Cabo de Santo Agostinho/
PE - CEP: 54.505.60 - Telefone: (81) 3181-9250

Sentença Nº: 2019/00107

Processo Nº: 0001534-24.2019.8.17.0370

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Autor: A. S. DE O.

Autor: G. P. O. S.

Processo nº 0001534-24.2019.8.17.0370 Procedimento nº 000941/2019-00 - CM01 SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA A. S. DE O. E G. P. O. S.,
ambos devidamente qualificados, ingressaram neste CEJUSC, com procedimento de jurisdição voluntária, pleiteando a homologação de acordo
referente a Pedido de divórcio consensual, regulamentação de guarda, regulamentação de visitas e alimentos da filha menos. Durante a Sessão
de Conciliação realizada neste CEJUSC no dia 11/06/2019, as partes celebraram acordo mediante cláusulas constantes no Termo de Sessão de
Mediação/Conciliação juntado ao processo às fls. 14/15, nos seguintes termos: "DO DIVÓRCIO. Cláusula 1ª. Indagados acerca da possibilidade
de reconciliação, os divorciandos afirmaram que não há tal possibilidade, declarando firmemente que desejam obter o divórcio. DA GUARDA E
REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS DOS FILHOS. Cláusula 2ª. O casal tem uma filha menor, A. B. S. de O., a qual permanecerá sob a guarda
da genitora, na qual o genitor poderá exercer seu direito de visitas a sua filha menor, de forma livre espontânea. DOS ALIMENTOS. Cláusula 3ª.
O genitor, atualmente desempregado, contribuirá com os alimentos, mensalmente, e os prestará em favor da sua filha menor o importe de 45%,
quarenta e cinco por cento sobre o salário mínimo vigente. Todo dia 05 de cada mês, a contar do mês de julho do presente ano. Devendo ser pagos
diretamente a genitora, em mãos, mediante recibo. Observa-se que o autor também arcará integralmente com pagamento do plano de saúde em
favor da filha. Uma vez empregado, percebendo renda fixa, o autor prestará o percentual de 20%, vinte por cento sobre sua renda. Que incidirá
sobre décimo terceiro salário, horas extras, gratificações, férias, FGTS (este por mera liberalidade do autor), excluindo apenas imposto de renda
e previdência social. Desde que não implique em quantia inferior à acima prevista. Observa-se que o autor continuará arcando integralmente com
pagamento do plano de saúde em favor da filha. As partes solicitam que a prestação alimentícia acima seja descontada em folha de pagamento,
quando o autor estiver empregado, para tanto, se comprometem a fornecer os dados da futura empresa nestes autos, bem como a conta da
genitora. O autor se compromete a encaminhar referido ofício para eventual empresa. Cláusula 4ª. Os cônjuges dispensam-se reciprocamente do
dever de prestar alimentos. DA PARTILHA DOS BENS. Cláusula 5ª. O casal não tem bens a partilhar, nem contas a pagar. DO NOME. Cláusula
6ª. Após o divórcio, a divorcianda voltará a usar o nome de solteira. DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Clausula 7ª. As partes declaram sob sua
inteira responsabilidade, na forma da Lei nº 1.060 de 05 de fevereiro de 1950 e as alterações constantes da Lei nº 7.115 de 29 de agosto de
1983, o seu estado de insuficiência financeira para arcar com o pagamento das custas processuais, com a finalidade de obter os benefícios da
justiça gratuita. DA RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL. Cláusula 8ª. As partes acordam em renunciar o prazo recursal, que vise a desconstituir
o presente termo de conciliação." À fl. 17, o Ministério Público opinou pela homologação do acordo firmado, vez que preservou razoavelmente os
interesses de todas as partes. Em seguida, vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Verifica-se que o acordo supracitado é lícito e possível,
salvaguardando direitos e interesses dos pactuantes. O pedido encontra respaldo legal, diante dos elementos apresentados, sendo observadas
todas as formalidades procedimentais necessárias, bem como, atendendo ao trinômio: capacidade do alimentante, necessidade dos alimentandos
e proporcionalidade. Destarte, com fundamento no art. 3º, inciso I, da Resolução 222/2007 do TJPE, homologo, por sentença, a transação acima
descrita, firmada entre as partes, que se regerá segundo as cláusulas contidas às fls. 14/15 dos autos, pondo termo ao processo com resolução
do mérito para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, ao tempo em que decreto o divórcio dos requerentes, dissolvendo-lhes o vínculo
conjugal, tudo em conformidade com o que dispõe o art. 226, §6°, da CF, com a redação da EC 66/2010, art. 9º, §1º, da Lei 5.478/68, c/c os
arts. 1.583 e 1.589, do CC e artigos 487, inciso III, letra "b", 515, inciso III e 731, estes últimos do CPC. Defiro a gratuidade judiciária. ESTA
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SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO PARA QUE O DIVÓRCIO SEJA AVERBADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL
DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, REGISTRADO NO LIVRO B-37, ÀS FOLHAS 67, SOB O Nº 15282, MATRÍCULA 075275
01 55 2011 2 00037 067 0015282 31, CONSIGNANDO A GRATUIDADE DAS CUSTAS, TAXAS E DOS EMOLUMENTOS (art. 2º da Lei Estadual
nº 11.404, de 19.12.1996), EIS QUE CONCEDIDO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. Quanto ao uso do nome da  divorcianda, esta
voltará a usar o nome de solteira, G. P. O. e S.. Sem custas, em face da gratuidade. Ciência ao Ministério Público, em virtude de existir interesse
de incapaz, nos termos do artigo 698, do NCPC. As partes renunciam ao prazo recursal, entregue-se via desta sentença a qualquer das partes, e
arquive-se. Oficie-se, caso necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cabo, 05 de julho de 2019. Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos Juiz
de Direito CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflito e Cidadania – Cabo Fórum Dr. Humberto da Costa Soares - Av. Presidente Getúlio
Vargas, nº 482, Centro, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 54.505.60 - Telefone: (81) 3181-9250
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Camaragibe - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Camaragibe

Juiz de Direito: Anna Regina Lemos Robalinho de Barros (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Daniele Isabel de A. Vieira

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00009/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00126

Processo Nº: 0000606-20.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação de Transação Extrajudicial

Requerente: M. E. da S. V. G.

Requerente: T. V. da S. V. G.

Assistente: T. V. da S.

Requerido: C. E. G. da S.

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA: Parte final: A guarda do(a)(s) filho(a)(s) menor(es) será compartilhada, muito embora a(s) criança(s) fique(m) residindo com a
genitora, sendo que a visitação do genitor será exercida quinzenalmente, de forma que este pegará as menores, aos sábados, entre às 17:00 e
18:00 horas, devolvendo-as entre às 19:00 e 20:00 horas dos domingos. A pensão alimentícia para o(a)(s) filho(a)(s) menor(es) de idade resta
fixada em 20% (vinte por cento), sendo a razão de 10%(dez por cento) para cada filho(a), que incidirá sobre o valor de (01) um salário mínimo
vigente, e por ele reajustável, depositado na conta bancária da representante legal do(a)s menor(es), junto ao Banco do Brasil, agência nº pago
até o último dia útil de cada mês. Caso o alimentante venha a trabalhar com carteira assinada, a pensão alimentícia será no percentual de 20%
(vinte por cento), sendo a razão de 10%(dez por cento) para cada filho(a), e incidirá sobre os vencimentos líquidos do alimentante, incluindo 13º
salário, férias, abono de férias, horas extras e verbas rescisórias, excluídas do bruto apenas as deduções obrigatórias de Imposto de Renda,
Previdência Social e verbas indenizatórias, tudo mediante desconto em folha de pagamento e depósito em conta bancária da representante legal
do(a) menor, devendo o genitor informar no processo tal alteração, se houver, para efetivação dos descontos em folha. Diante do exposto, em
face da manifestação de vontade dos requerentes, livre e sem hesitação de regulamentarem guarda, visitas e prestarem alimentos em relação
ao(a)(s) filho(a)(s) menor(es) de idade, com observância do parecer ministerial favorável, homologo por sentença o acordo celebrado para julgar
o feito, com resolução do mérito, na forma prevista no art. 487, III, "b" do NCPC, cujo termo fica fazendo parte integrante desta, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da lei, ficando suspensa a cobrança, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC. Ciência ao MP.
Registre-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Camaragibe, 05 de abril de 2019. Gerson Barbosa da Silva Júnior Juiz de
Direito Coordenador

Sentença Nº: 2019/00131

Processo Nº: 0000603-65.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação de Transação Extrajudicial

Autor: L. F. DA H. J.

Autor: H. P. J.

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA (com força de Mandado) PARTE FINAL: Diante do exposto, em face da manifestação de vontade dos cônjuges, livre e sem hesitação,
de se divorciarem, homologo por sentença o acordo celebrado para julgar o feito, com resolução do mérito, na forma prevista no art. 487, III, "b"
do NCPC, cujo termo fica fazendo parte integrante desta e, por consequência, com esteio no art. 226, § 6º da CF, decreto o divórcio do casal L.
F. D. H. J. e H. P. J., para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, declarando extinto o vínculo matrimonial. Custas na forma da lei, ficando
suspensa a cobrança, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC. CONFIRO À PRESENTE SENTENÇA FORÇA DE MANDADO, a fim de que seja
feita a averbação do divórcio do casal, com gratuidade, à margem do assento de casamento dos divorciandos, matrícula:, do Cartório do Registro
Civil de Camaragibe/PE. A divorcianda voltará a usar o nome de solteira. Diante da renúncia ao prazo recursal, dou por transitada em julgado a
presente sentença. Registre-se. Camaragibe, 05 de abril de 2019. Gerson Barbosa da Silva Júnior Juiz de Direito Coordenador

Sentença Nº: 2019/00132

Processo Nº: 0000604-50.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação de Transação Extrajudicial

Autor: C. A. S. DO N.

Autor: M. D. N. DO N.



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

384

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA (com força de Mandado) PARTE FINAL: Diante do exposto, em face da manifestação de vontade dos cônjuges, livre e sem hesitação,
de se divorciarem, homologo por sentença o acordo celebrado para julgar o feito, com resolução do mérito, na forma prevista no art. 487, III, "b"
do NCPC, cujo termo fica fazendo parte integrante desta e, por consequência, com esteio no art. 226, § 6º da CF, decreto o divórcio do casal C.
A. S. D. N. e M. D. N. D. N., para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, declarando extinto o vínculo matrimonial. Custas na forma da lei,
ficando suspensa a cobrança, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC. CONFIRO À PRESENTE SENTENÇA FORÇA DE MANDADO, a fim de
que seja feita a averbação do divórcio do  casal, com gratuidade, à margem do assento de casamento dos divorciandos, matrícula:, do Cartório
do Registro Civil de Camaragibe/PE. A divorcianda voltará a usar o nome de solteira. Diante da renúncia ao prazo recursal, dou por transitada
em julgado a presente sentença. Registre-se. Camaragibe, 05 de abril de 2019. Gerson Barbosa da Silva Júnior Juiz de Direito Coordenador

Sentença Nº: 2019/00135

Processo Nº: 0000619-19.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação de Transação Extrajudicial

Autor: L. J. B.

Réu: A. S. B. DA S.

Réu: D. B. DA S.

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA PARTE FINAL: A guarda do(a)(s) filho(a)(s) menor(es) será compartilhada, muito embora a(s) criança(s) fique(m) residindo com a
genitora, sendo que a visitação do genitor será exercida de forma livre e harmônica entre as partes. A pensão alimentícia para o(a)(s) filho(a)(s)
resta fixada em 12% (doze por cento) que incidirá sobre o valor de (01) um salário mínimo vigente, e por ele reajustável, depositado em conta
bancária da representante legal do(a)(s) menor(es), que deverá ser aberta posteriormente, informada nos presentes autos e ao genitor, devendo
referido valor ser depositado até o último dia útil de cada mês. Enquanto não for aberta a conta bancária, deverá o genitor efetuar o pagamento
mediante recibo entre as partes. Caso o alimentante venha a trabalhar com carteira assinada, a pensão alimentícia incidirá no percentual de 12%
(doze por cento), sobre os vencimentos líquidos do alimentante, incluindo 13º salário, férias, abono de férias, horas extras e verbas rescisórias,
excluídas do bruto apenas as deduções obrigatórias de Imposto de Renda, Previdência Social e verbas indenizatórias, tudo mediante desconto
em folha de pagamento, mediante depósito em conta bancária da representante legal do(a)(s) menor(es), devendo o genitor informar no processo
tal alteração, se houver, para efetivação dos descontos em folha. Diante do exposto, em face da manifestação de vontade dos requerentes, livre
e sem hesitação, de prestarem alimentos, regulamentarem guarda e visitas em relação ao(a)(s) filho(a)(s) menor(es) de idade, com observância
do parecer ministerial favorável, homologo por sentença o acordo celebrado para julgar o feito, com resolução do mérito, na forma prevista no
art. 487, III, "b" do NCPC, cujo termo fica fazendo parte integrante desta, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da lei,
ficando suspensa a cobrança, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC. Ciência ao MP. Registre-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos. Camaragibe, 09 de abril de 2019. Gerson Barbosa da Silva Júnior Juiz de Direito Coordenador

Sentença Nº: 2019/00137

Processo Nº: 0000602-80.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação de Transação Extrajudicial

Autor: F. L. G. M.

Réu: J. H. C. G.

Réu: Q. C. D. C.

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA PARTE FINAL: A guarda do(a)(s) filho(a)(s) menor(es) será compartilhada, muito embora a(s) criança(s) fique(m) residindo com o
genitor, sendo que a visitação da genitora será exercida de forma livre e harmônica entre as partes. A pensão alimentícia para o(a)(s) filho(a)(s)
resta fixada em 20% (vinte por cento) que incidirá sobre o valor de (01) um salário mínimo vigente, e por ele reajustável, depositado na conta
bancária do representante legal do(a)s menor(es), junto à Caixa Econômica Federal, até o último dia útil de cada mês. Diante do exposto, em
face da manifestação de vontade dos requerentes, livre e sem hesitação, de prestarem alimentos, regulamentarem guarda e visitas em relação
ao(a)(s) filho(a)(s) menor(es) de idade, com observância do parecer ministerial favorável, homologo por sentença o acordo celebrado para julgar
o feito, com resolução do mérito, na forma prevista no art. 487, III, "b" do NCPC, cujo termo fica fazendo parte integrante desta, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da lei, ficando suspensa a cobrança, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC. Ciência ao MP.
Registre-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Camaragibe, 09 de abril de 2019. Gerson Barbosa da Silva Júnior Juiz de
Direito Coordenador

Sentença Nº: 2019/00145

Processo Nº: 0000669-45.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação de Transação Extrajudicial

Autor: P. M. da S. S.

Autor: E. D. S. S.

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA (com força de Mandado) PARTE FINAL: A guarda do(a)(s) filho(a)(s) menor(es) será compartilhada, muito embora a criança fique
residindo com a genitora, sendo que a visitação do genitor será exercida de forma que este pegará o(a)(s) filho(a)(s) menor(es) quinzenalmente,
às sextas feiras, pelas 20:00 horas, na residência da genitora, devolvendo-o(s) até às 11:00 horas das segundas feiras, na mesma residência.
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No natal o(s) menor(es) ficará(ã)o com um dos genitores e, o ano novo, com o outro genitor; no ano subsequente, alternam-se estas visitas. Nos
respectivos aniversários, o(s) menor(es) ficará(ão) com um dos genitores de forma alternada. No dia dos pais, e dia das mães, o(s) menor(es)
ficará(ão) com seu respectivo genitor. As férias escolares serão partilhadas, de forma que cada genitor permanecerá com o(s) filho(s) metade
das férias de final/início de ano, o mesmo ocorrendo com as férias no meio do ano; no que  tange aos feriados municipal, estadual e nacional,
estes serão igualmente partilhados, de forma alternada. A pensão alimentícia do(a)(s) filho(a)(s) a ser paga pelo divorciando resta fixada em
16,00% (dezesseis por cento), e incidirá sobre o valor de (01) um salário mínimo vigente, por ele reajustável, depositado em conta bancária da
representante legal do(a)(s) menor(es), junto à caixa Econômica Federal, agência 3017(Camaragibe/PE), cujo pagamento deverá ser efetuado
até o 10º (décimo) dia útil de cada mês. Caso a alimentante venha a trabalhar com carteira assinada, a pensão alimentícia será no percentual de
16,00% (dezesseis por cento), para o filho menor de idade, e incidirá sobre os vencimentos líquidos do divorciando, incluindo 13º salário, férias,
abono de férias, horas extras e verbas rescisórias, excluídas do bruto apenas as deduções obrigatórias de imposto de renda, previdência social e
verbas indenizatórias, tudo mediante desconto em folha de pagamento e depósito em conta bancária da representante legal do(a)(s) menor(es),
devendo o alimentante informar no processo tal alteração, se houver, para efetivação dos descontos em folha. Os divorciandos não requereram
que fosse fixada qualquer pensão entre si. Diante do exposto, em face da manifestação de vontade dos cônjuges, livre e sem hesitação, de
se divorciarem, regulamentarem guarda, visitas e prestarem alimentos em relação ao(a)(s) filho(a)(s) menor(es), com observância do parecer
ministerial favorável, homologo por sentença o acordo celebrado para julgar o feito, com resolução do mérito, na forma prevista no art. 487, III,
"b" do NCPC, cujo termo fica fazendo parte integrante desta e, por consequência, com esteio no art. 226, § 6º da CF, decreto o divórcio do casal
P. M. DA S. S. e E. D. S. S. para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, declarando extinto o vínculo matrimonial. Custas na forma da lei,
ficando suspensa a cobrança, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC. CONFIRO À PRESENTE SENTENÇA FORÇA DE MANDADO, a fim de
que seja feita a averbação do divórcio do casal, com gratuidade, à margem do assento de casamento dos divorciandos, matrícula: do Cartório
do Registro Civil de Camaragibe/PE. A divorcianda permanecerá a usar o nome de casada. Ciência ao MP. Registre-se. Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos. Camaragibe, 12 de abril de 2019. Gerson Barbosa da Silva Júnior Juiz de Direito Coordenador

Sentença Nº: 2019/00146

Processo Nº: 0000708-42.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação de Transação Extrajudicial

Autor: B. M. P. C.

Autor: I. L. P. C.

Representante: R. L. P. C.

Réu: J. D. S. C.

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA: PARTE FINAL: A guarda do(a)(s) filho(a)(s) menor(es) será compartilhada, muito embora a(s) criança(s) fique(m) residindo com
a genitora, sendo que a visitação do genitor será exercida de forma livre e harmônica entre as partes. A pensão alimentícia resta fixada em
20,00% (vinte por cento), sendo o equivalente a 10%(dez por cento) para cada filho menor de idade, que incidirá sobre o valor de (01) um salário
mínimo vigente, e por ele reajustável, depositado na conta bancária da representante legal do(a)(s) menor(es), junto à Caixa Econômica Federal,
agência 3017, operação 013, devendo referido valor ser depositado até o último dia útil de cada mês. Caso o alimentante venha a trabalhar com
carteira assinada, a pensão alimentícia será no percentual de 20,00% (vinte por cento), sendo o equivalente a 10%(dez por cento) e incidirá
sobre os vencimentos líquidos do alimentante, incluindo 13º salário, férias, abono de férias e horas extras, verbas rescisórias e FGTS, excluídas
do bruto apenas as deduções obrigatórias de imposto de renda, previdência social e verbas indenizatórias, tudo mediante desconto em folha de
pagamento junto ao empregador, devendo o alimentante informar no processo tal alteração, se houver, para efetivação dos descontos. Diante do
exposto, em face da manifestação de vontade dos requerentes, livre e sem hesitação de regulamentarem guarda, visitas e prestarem alimentos
em relação ao(a)(s) filho(a)(s) menor(es), com observância do parecer ministerial favorável, homologo por sentença o acordo celebrado para
julgar o feito, com resolução do mérito, na forma prevista no art. 487, III, "b" do NCPC, cujo termo fica fazendo parte integrante desta, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da lei, ficando suspensa a cobrança, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC. Ciência
ao MP. Registre-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Camaragibe, 12 de abril de 2019. Gerson Barbosa da Silva Júnior
Juiz de Direito Coordenador

Sentença Nº: 2019/00147

Processo Nº: 0000661-68.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação de Transação Extrajudicial

Autor: L. V. D. P.

Autor: L. V. D. P.

Representante: V. R. D. DA S.

Requerido: L. D. S. P.

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA: PARTE FINAL: A guarda do(a)(s) filho(a)(s) menor(es) será compartilhada, muito embora a(s) criança(s) fique(m) residindo com a
genitora, sendo que a visitação do genitor será exercida de forma quinzenal, onde este pegará os menores na residência da genitora, aos sábados,
pelas 09:00 horas, devolvendo-as pelas 18:00 horas do mesmo dia, igualmente, na residência da genitora. A pensão alimentícia resta fixada em
15,00% (quinze por cento), sendo o equivalente a 7,5%(sete e meio por cento) para cada filho menor de idade, que incidirá sobre o valor de (01)
um salário mínimo vigente, e por ele reajustável,  depositado na conta bancária da representante legal do(a)(s) menor(es), junto ao Banco do Brasil
S/A, agência, devendo referido valor ser depositado até o dia 30(trinta) de cada mês. Acaso o dia de pagamento recaia em sábados, domingos
ou feriados, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. Caso o alimentante venha a trabalhar com carteira assinada,
a pensão alimentícia será no percentual de 15,00% (quinze por cento), sendo o equivalente a 7,5%(sete e meio por cento) e incidirá sobre os
vencimentos líquidos, incluindo 13º salário, férias, abono de férias e horas extras, verbas rescisórias, excluídas do bruto apenas as deduções
obrigatórias de Imposto de Renda e Previdência Social e verbas indenizatórias, tudo mediante desconto em folha de pagamento e depósito em
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conta bancária da representante legal dos menores, devendo o alimentante informar no processo tal alteração, se houver, para efetivação dos
descontos em folha. Diante do exposto, em face da manifestação de vontade dos requerentes, livre e sem hesitação de regulamentarem guarda,
visitas e prestarem alimentos em relação ao(a)(s) filho(a)(s) menor(es), com observância do parecer ministerial favorável, homologo por sentença
o acordo celebrado para julgar o feito, com resolução do mérito, na forma prevista no art. 487, III, "b" do NCPC, cujo termo fica fazendo parte
integrante desta, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da lei, ficando suspensa a cobrança, na forma do art. 98, §§
2º e 3º do CPC. Ciência ao MP. Registre-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Camaragibe, 12 de abril de 2019. Gerson
Barbosa da Silva Júnior Juiz de Direito Coordenador

Sentença Nº: 2019/00163

Processo Nº: 0000777-74.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Autor: M. T. N. da S.

Autor: D. F. N. da S.

Representante: M. J. B. DA S.

Requerido: J. A. N. DA S.

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA PARTE FINAL: A guarda do(a)(s) filho(a)(s) menor(es) será compartilhada, muito embora a(s) criança(s) fique(m) residindo com a
genitora, sendo que a visitação do genitor será exercida de forma livre e harmônica entre as partes. A pensão alimentícia resta fixada em 20,00%
(vinte por cento), sendo o equivalente a 10%(dez por cento) para cada filho menor de idade, que incidirá sobre o valor de (01) um salário mínimo
vigente, e por ele reajustável, depositado na conta bancária da representante legal do(a)(s) menor(es), junto à Caixa Econômica Federal, agência
3017, operação 013, conta, devendo referido valor ser depositado até o último dia útil de cada mês. Caso o alimentante venha a trabalhar com
carteira assinada, a pensão alimentícia será no percentual de 20,00% (vinte por cento), sendo o equivalente a 10%(dez por cento) para cada
filho(a) e incidirá sobre os vencimentos líquidos do alimentante, incluindo 13º salário, férias, abono de férias, horas extras e verbas rescisórias,
excluídas do bruto apenas as deduções obrigatórias de imposto de renda, previdência social e verbas indenizatórias, tudo mediante desconto em
folha de pagamento junto ao empregador, devendo o alimentante informar no processo tal alteração, se houver, para efetivação dos descontos.
Diante do exposto, em face da manifestação de vontade dos requerentes, livre e sem hesitação de regulamentarem guarda, visitas e prestarem
alimentos em relação ao(a)(s) filho(a)(s) menor(es), com observância do parecer ministerial favorável, homologo por sentença o acordo celebrado
para julgar o feito, com resolução do mérito, na forma prevista no art. 487, III, "b" do NCPC, cujo termo fica fazendo parte integrante desta, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da lei, ficando suspensa a cobrança, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC. Ciência
ao MP. Registre-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Camaragibe, 23 de abril de 2019. Gerson Barbosa da Silva Júnior
Juiz de Direito Coordenador

Sentença Nº: 2019/00169

Processo Nº: 0000792-43.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Requerente: M. H. da S. B.

Requerente: R. M. da S. B.

Assistente: L. Q. C. DA S.

Requerido: S. H. B.

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA PARTE FINAL: A guarda do(a)(s) filho(a)(s) menor(es) será compartilhada, muito embora a(s) criança(s) fique(m) residindo com a
genitora, sendo que a visitação do genitor será exercida de forma livre e harmônica entre as partes. A pensão alimentícia para o(a)(s) filho(a)(s)
menores de idade resta fixada em 20% (vinte por cento), sendo a razão de 10%(dez por cento) para cada filho, e incidirá sobre o valor de (01) um
salário mínimo vigente, e por ele reajustável, depositado na conta bancária da representante legal do(a)s menor(es), junto à Caixa Econômica
Federal, agência 3017, operação 013, conta, pago até o último dia útil de cada mês. Caso o alimentante venha a trabalhar com carteira assinada,
a pensão alimentícia incidirá no percentual de 20% (vinte por cento), sendo a razão de 10%(dez por cento) para cada filho, sobre os vencimentos
líquidos do alimentante, incluindo 13º salário, férias, abono de férias, horas extras e verbas rescisórias, excluídas do bruto apenas as deduções
obrigatórias de Imposto de Renda, Previdência Social e verbas indenizatórias, tudo mediante desconto em folha de pagamento e depósito em
conta bancária da representante legal do(s) menor(es), devendo o genitor informar no processo tal alteração, se houver, para efetivação dos
descontos em folha. Diante do exposto, em  face da manifestação de vontade dos requerentes, livre e sem hesitação de prestarem alimentos,
regulamentarem guarda e visitas, em relação ao(a)(s) filho(a)(s) menor(es) de idade, com observância do parecer ministerial favorável, homologo
por sentença o acordo celebrado para julgar o feito, com resolução do mérito, na forma prevista no art. 487, III, "b" do NCPC, cujo termo fica
fazendo parte integrante desta, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da lei, ficando suspensa a cobrança, na forma
do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC. Ciência ao MP. Registre-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Camaragibe, 26 de abril de
2019. Gerson Barbosa da Silva Júnior Juiz de Direito Coordenador

Sentença Nº: 2019/00174

Processo Nº: 0000795-95.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Autor: S. DA S. R.

Representante: E. N. R. DA S.
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Réu: O. DO R. J.

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA PARTE FINAL: A guarda do(a)(s) filho(a)(s) menor(es) será compartilhada, muito embora a(s) criança(s) fique(m) residindo com
a genitora, sendo que a visitação do genitor será exercida aos sábados, ou domingos, mediante prévio agendamento entre os genitores. A
pensão alimentícia para o(a)(s) filho(a)(s) resta fixada em 15% (quinze por cento) que incidirá sobre o valor de (01) um salário mínimo vigente,
e por ele reajustável, depositado na conta bancária da representante legal do(a)s menor(es), junto à Caixa Econômica Federal, agência 1294,
operação 013, conta poupança nº, pago até o dia 15(quinze) de cada mês. Caso o alimentante venha a trabalhar com carteira assinada, a pensão
alimentícia incidirá no percentual de 15% (quinze por cento), sobre os vencimentos líquidos do alimentante, incluindo 13º salário, férias, abono de
férias, horas extras e verbas rescisórias, excluídas do bruto apenas as deduções obrigatórias de Imposto de Renda, Previdência Social e verbas
indenizatórias, tudo mediante desconto em folha de pagamento e depósito em conta bancária da representante legal do menor, devendo o genitor
informar no processo tal alteração, se houver, para efetivação dos descontos em folha. Diante do exposto, em face da manifestação de vontade
dos requerentes, livre e sem hesitação, de prestarem alimentos, regulamentarem guarda e visitas em relação ao(a)(s) filho(a)(s) menor(es) de
idade, com observância do parecer ministerial favorável, homologo por sentença o acordo celebrado para julgar o feito, com resolução do mérito,
na forma prevista no art. 487, III, "b" do NCPC, cujo termo fica fazendo parte integrante desta, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.
Custas na forma da lei, ficando suspensa a cobrança, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC. Ciência ao MP. Registre-se. Certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos. Camaragibe, 30 de abril de 2019. Gerson Barbosa da Silva Júnior Juiz de Direito Coordenador

Sentença Nº: 2019/00191

Processo Nº: 0000396-66.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação de Transação Extrajudicial

Autor: R. G. de S. S.

Autor: A. D. da S.

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA (com força de Mandado) PARTE FINAL: A guarda do(a)(s) filho(a)(s) menor(es) será compartilhada, muito embora a(s) criança(s)
fique(m) residindo com a genitora, sendo que a visitação do genitor será exercida de forma que, em um final de semana a cada mês, o genitor
pegará o filho, às sextas-feiras, entre às 18:00 e 19:00 horas, devolvendo-o, nas segundas-feiras, diretamente na escola onde a criança estuda.
No que tange a pensão alimentícia do(s) filho(s), resta a mesma fixada em 20,00% (vinte por cento), que incidirá sobre o valor de (01) um salário
mínimo vigente, e por ele reajustável, valor que deverá ser depositado na conta bancária da representante legal do(a) menor, junto à Caixa
Econômica Federal, agência nº 3017, conta corrente nº, devendo referido valor ser depositado até o dia 10(dez) de cada mês. Caso o alimentante
venha a trabalhar com carteira assinada, a pensão alimentícia será no percentual de 20,00% (vinte por cento), e incidirá sobre os vencimentos
líquidos do alimentante, incluindo 13º salário, férias, abono de férias e horas extras, verbas rescisórias, excluídas do bruto apenas as deduções
obrigatórias de imposto de renda, previdência social e verbas indenizatórias, tudo mediante desconto em folha de pagamento e depósito em conta
bancária da representante legal do(a)(s) menor(es), devendo o alimentante informar no processo tal alteração, se houver, para efetivação dos
descontos em folha. Os divorciandos não requereram que fosse fixada qualquer pensão entre si. Diante do exposto, em face da manifestação
de vontade dos cônjuges, livre e sem hesitação, de se divorciarem, estabelecerem guarda, prestarem alimentos e regulamentarem visitas em
relação ao(a)(s) filho(a)(s), com observância do parecer ministerial favorável, homologo por sentença o acordo celebrado para julgar o feito,
com resolução do mérito, na forma prevista no art. 487, III, "b" do NCPC, cujo termo fica fazendo parte integrante desta e, por consequência,
com esteio no art. 226, § 6º da CF, decreto o divórcio do casal R. G. DE S. S. e A. D. D. S. para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
declarando extinto o vínculo matrimonial. Custas na forma da lei, ficando suspensa a cobrança, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC. CONFIRO
À PRESENTE SENTENÇA FORÇA DE MANDADO, a fim de que seja feita a averbação do divórcio do casal, com gratuidade, à margem do
assento de casamento dos divorciandos, matrícula: nº, do Cartório do Registro Civil de Camaragibe/PE. A divorcianda voltará a usar o nome de
solteira. Ciência ao Ministério Público.  Certifique-se o trânsito em julgado, em seguida, arquivem-se os autos com as anotações e baixas de
estilo. Registre-se. Camaragibe, 14 de maio de 2019. Gerson Barbosa da Silva Júnior Juiz de Direito Coordenador

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Camaragibe

Juiz de Direito: Anna Regina Lemos Robalinho de Barros (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Daniele Isabel de A. Vieira

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00010/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00152

Processo Nº: 0000731-85.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação de Transação Extrajudicial

Requerente: L. M. da S.

Requerido: J. G. M. de B.

Requerido: K. V. M. de B.
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Assistente: V. M. M. de B.

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA (com força de Ofício) PARTE FINAL: A guarda do(a)(s) filho(a)(s) menor(es) será compartilhada, muito embora a(s) criança(s) fique(m)
residindo com a genitora, sendo que a visitação do genitor será exercida de forma livre e harmônica entre as partes. A pensão alimentícia do(a)(s)
filho(a)(s) menor(es) de idade resta fixada em 30,00 % (trinta por cento), sendo a razão de 15,00% (quinze por cento) para cada filho(a), e incidirá
sobre os vencimentos líquidos do alimentante, incluindo 13º salário, férias, abono de férias, horas extras, verbas rescisórias e FGTS, excluídas
do bruto apenas as deduções obrigatórias de imposto de renda e previdência social e verbas indenizatórias, tudo mediante desconto em folha
de pagamento junto ao empregador J. E. LTDA, CNPJ:, e depositado na conta bancária da representante legal do(a)(s) menor(es), junto à Caixa
Econômica Federal, Conta Fácil, agência nº 3017, operação 013, conta poupança. Caso o alimentante fique desempregado o valor da pensão
alimentícia será no percentual de 30,00 % (trinta por cento), sendo a razão de 15,00% (quinze por cento) para cada filho(a) e incidirá sobre o valor
do salário mínimo vigente e por ele reajustável, pago até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante depósito em conta bancária da representante
legal do(s) menor(es). Diante do exposto, em face da manifestação de vontade dos requerentes, livre e sem hesitação de regulamentarem
guarda, visitas e prestarem alimentos em relação ao(a)(s) filho(a)(s) menor(es), com observância do parecer ministerial favorável, homologo por
sentença o acordo celebrado para julgar o feito, com resolução do mérito, na forma prevista no art. 487, III, "b" do NCPC, cujo termo fica fazendo
parte integrante desta, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. CONFIRO À PRESENTE SENTENÇA FORÇA DE OFÍCIO, para que
seja descontado mensalmente, em folha de pagamento e depositados em conta de titularidade da genitora do(a)(s) menor(es), junto à Caixa
Econômica Federal, Conta Fácil, agência nº 3017, operação 013, conta poupança nº 77540-4, o percentual equivalente a 30,00 % (trinta por
cento), sendo a razão de 15,00% (quinze por cento) para cada filho(a), que incidirá sobre os vencimentos líquidos do Sr. L. M. DA S., portador do
CPF, incluindo 13º salário, férias, abono de férias, horas extras, verbas rescisórias e FGTS, excluídas do bruto apenas as deduções obrigatórias
de imposto de renda, previdência social e verbas indenizatórias, tudo mediante desconto em folha de pagamento junto ao empregador J. E. LTDA,
CNPJ. Custas na forma da lei, ficando suspensa a cobrança, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC. Ciência ao MP. Registre-se. Certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Camaragibe, 16 de abril de 2019. Gerson Barbosa da Silva Júnior Juiz de Direito Coordenador

Sentença Nº: 2019/00166

Processo Nº: 0000790-73.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Requerente: A. B. F. de S.

Assistente: M. R. DE F. B.

Requerido: A. M. de S.

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA (com força de Ofício) PARTE FINAL: A guarda do(a)(s) filho(a)(s) menor(es) será compartilhada, muito embora a criança fique
residindo com a genitora, sendo que a visitação do genitor será exercida de forma livre e harmônica entre as partes. A pensão alimentícia do(a)(s)
filho(a)(s) resta fixada em 13,00% (treze por cento), e incidirá sobre os vencimentos líquidos do alimentante, incluindo 13º salário, férias, abono
de férias, horas extras e verbas rescisórias, excluídas do bruto apenas as deduções obrigatórias de imposto de renda, previdência social e verbas
indenizatórias, tudo mediante desconto em folha de pagamento junto ao empregador F. C. de Carne LTDA ME, CNPJ, e depositado na conta
bancária da representante legal do(s) menor(es), junto à Caixa Econômica Federal, agência nº 3017, operação 013, conta poupança. Caso o
alimentante fique desempregado a pensão alimentícia será no percentual de 13,00% (treze por cento), para o(a) filho(a) menor de idade, e incidirá
sobre o salário mínimo vigente, por ele reajustável, pago até o último dia útil de cada mês mediante depósito em conta bancária da representante
legal do(s) menor(es). Diante do exposto, em face da manifestação de vontade dos requerentes, livre e sem hesitação de regulamentarem
guarda, visitas e prestarem alimentos em relação ao(a)(s) filho(a)(s) menor(es), com observância do parecer ministerial favorável, homologo por
sentença o acordo celebrado para julgar o feito, com resolução do mérito, na forma prevista no art. 487, III, "b" do NCPC, cujo termo  fica fazendo
parte integrante desta, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. CONFIRO À PRESENTE SENTENÇA FORÇA DE OFÍCIO, para que
seja descontado, mensalmente, em folha de pagamento e depositados em conta de titularidade da genitora do(a)(s) menor(es), junto à Caixa
Econômica Federal, agência nº 3017, operação 013, conta poupança, o percentual equivalente a 13,00% (treze por cento), que incidirá sobre os
vencimentos líquidos do alimentante, incluindo 13º salário, férias, abono de férias, horas extras e verbas rescisórias, excluídas do bruto apenas
as deduções obrigatórias de imposto de renda, previdência social e verbas indenizatórias, tudo mediante desconto em folha de pagamento junto
ao empregador F. C. DE CARNE LTDA ME, CNPJ. Custas na forma da lei, ficando suspensa a cobrança, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º do
CPC. Ciência ao MP. Registre-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Camaragibe, 26 de abril de 2019. Gerson Barbosa
da Silva Júnior Juiz de Direito Coordenador

Sentença Nº: 2019/00172

Processo Nº: 0000801-05.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Requerente: N. V. C. da S.

Assistente: A. C. DA S.

Requerido: A. C. da S.

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA PARTE FINAL: A guarda do(a)(s) filho(a)(s) menor(es) será compartilhada, muito embora a(s) criança(s) permaneça(m) residindo
com a genitora, sendo que a visitação do genitor será exercida de forma livre e harmônica entre as partes. A pensão alimentícia para o(a)(s)
filho(a)(s) resta fixada em 15% (quinze por cento), e incidirá sobre o valor do salário mínimo vigente, por ele reajustável, devendo ser pago
até o dia 10(dez) de cada mês, mediante depósito na conta bancária da genitora da menor, junto à Caixa Econômica Federal, agência 0876,
operação 013, conta poupança. Caso o alimentante venha a trabalhar com carteira assinada, a pensão alimentícia incidirá no percentual de 15,00
% (quinze por cento), sobre os vencimentos líquidos, incluindo 13º salário, férias, abono de férias e horas extras, verbas rescisórias, excluídas
do bruto apenas as deduções obrigatórias de imposto de renda, previdência social e verbas indenizatórias, tudo mediante desconto em folha de
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pagamento e depósito em conta bancária da representante legal do(a)(s) menor(es), devendo o alimentante informar no processo tal alteração, se
houver, para efetivação dos descontos em folha Diante do exposto, em face da manifestação de vontade dos requerentes, livre e sem hesitação,
de pagar alimentos em relação ao(a)(s) filho(a)(s) menor(es) de idade, com observância do parecer ministerial favorável, homologo por sentença
o acordo celebrado para julgar o feito, com resolução do mérito, na forma prevista no art. 487, III, "b" do NCPC, cujo termo fica fazendo parte
integrante desta, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da lei, ficando suspensa a cobrança, na forma do art. 98, §§
2º e 3º do CPC. Ciência ao MP. Registre-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Camaragibe, 30 de abril de 2019. Gerson
Barbosa da Silva Júnior Juiz de Direito Coordenador

Sentença Nº: 2019/00192

Processo Nº: 0000872-07.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Autor: N. V. M. DA S.

Representante: J. M. B. DA S.

Requerido: A. M. DA S.

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA PARTE FINAL: A guarda da filha menor será compartilhada, muito embora a criança fique residindo com o genitor, sendo que a
visitação da genitora será exercida de forma livre e harmônica entre as partes. Diante do exposto, em face da manifestação de vontade dos
requerentes, livre e sem hesitação em regulamentar guarda e visitas em relação ao(a)s filho(a)s menor(es) de idade, com observância do parecer
ministerial favorável, homologo por sentença o acordo celebrado para julgar o feito, com resolução do mérito, na forma prevista no art. 487, III,
"b" do NCPC, cujo termo fica fazendo parte integrante desta, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da lei, ficando
suspensa a cobrança, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC. Ciência ao MP. Registre-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas. Camaragibe, 14 de maio de 2019. Gerson Barbosa da Silva Júnior Juiz de Direito Coordenador

Sentença Nº: 2019/00201

Processo Nº: 0000874-74.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Requerente: K. R. da S.

Requerente: L. R. da S.

Assistente: E. M. da C.

Requerido: E. R. da S.

Advogado: PE009133 - Ana Marcia de Albuquerque

SENTENÇA: PARTE FINAL: A guarda do(a)(s) filho(a)(s) menor(es) será compartilhada, muito embora a(s) criança(s) fique(m) residindo com a
genitora, sendo que a visitação do genitor será exercida de forma livre e harmônica entre as partes. A pensão alimentícia para o(a)(s) filho(a)
(s) menores de idade resta fixada em 15% (quinze por cento), sendo a razão de 7,5%(sete e meio por cento) para cada filho, e incidirá sobre
o valor de (01) um salário mínimo vigente, e por ele reajustável, depositado na conta bancária da representante legal do(a)s menor(es), junto à
Caixa Econômica Federal, agência 0678, operação 013, conta poupança nº, pago até o último dia útil de cada mês. Caso o alimentante venha
a trabalhar com carteira assinada, a pensão alimentícia  incidirá no percentual de 15% (quinze por cento), sendo a razão de 7,5%(sete e meio
por cento) para cada filho, sobre os vencimentos líquidos do alimentante, incluindo 13º salário, férias, abono de férias, horas extras e verbas
rescisórias, excluídas do bruto apenas as deduções obrigatórias de Imposto de Renda, Previdência Social e verbas indenizatórias, tudo mediante
desconto em folha de pagamento e depósito em conta bancária da representante legal do(s) menor(es), devendo o genitor informar no processo
tal alteração, se houver, para efetivação dos descontos em folha. Diante do exposto, em face da manifestação de vontade dos requerentes, livre
e sem hesitação, de prestarem alimentos, regulamentarem guarda e visitas, em relação ao(a)(s) filho(a)(s) menor(es) de idade, com observância
do parecer ministerial favorável, homologo por sentença o acordo celebrado para julgar o feito, com resolução do mérito, na forma prevista no
art. 487, III, "b" do NCPC, cujo termo fica fazendo parte integrante desta, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da lei,
ficando suspensa a cobrança, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC. Ciência ao MP. Registre-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos. Camaragibe, 16 de maio de 2019. Gerson Barbosa da Silva Júnior Juiz de Direito Coordenador
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Caruaru - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA
COMARCA DE CARUARU - FÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS.

Juiz de Direito em exercício Coordenador:

Eurico Brandão de Barros Correia

Chefe de Secretaria - Manhã:

Mário José Ribeiro da Silva

Pauta de Intimação das

Sessões de Conciliações

Nº 006/2019

Pelo presente, ficam os advogados intimados das  SESSÕES DE CONCILIAÇÕES  designadas nos processos abaixo relacionados, neste Centro
Judiciário.  Na oportunidade, ressalto que a referida sessão será realizada nos moldes do disposto nos arts. 139, V e 334 do CPC, em cumprimento
à Política Pública de Pacificação Social, visando o diálogo e entendimento entre as partes.

Pauta – Manhã

Processo n°   0007722-42.2018.8.17.2480

(Ref. Procedimento nº 1080/2019 – CM01)

Advogado: PE 47.612 – GRACIELY PAMARA GUEDES

Sessão de Conciliação às 08h30 do dia 17/07/2019

Processo n°   0002648-70.2019.8.17.2480

(Ref. Procedimento nº 1087/2019 – CM01)

Advogado: AL 14.050 –  Júlio César Gomes de Farias

Sessão de Conciliação às 09h15 do dia 17/07/2019

ATENÇÃO:

Os dados constantes desta Pauta foram obtidos a partir das petições iniciais, quando de sua distribuição, ou dos processos judiciais na vara
de origem, com base nas informações processuais disponíveis no momento da coleta.
A publicação da presente Pauta é para fins de mera cientificação dos advogados nela referidos, cujo comparecimento às sessões de
conciliação é facultativo.
As informações desta Pauta devem ser confrontadas com as constantes da respectiva Carta-Convite remetidas ao endereço da parte de
que tratam; em caso de divergência, devem ser consideradas as informações da Carta-Convite
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COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA DE RESOLUÇÃO
CONSENSUAL E ARBITRAL DE CONFLITOS

Serra Talhada - Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da FIS

JUÍZO DE DIREITO DO CEJUSC DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE

Juízo de Direito do Centro J udiciário de Solução de Conflitos e Cidadania -   CEJUSC

Juiz de Direito:  Diógenes Portela Saboia Soares Torres

Chefe de Secretaria: Ana Lúcia Ferreira dos Santos Teixeira

Data: 08/07/2019.

Pauta de Despacho/Decisões/ Sentença Nº 00003/2019 .

Pelo presente, ficam os advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS e DECISÕES e SENTENÇAS proferidas por este JUÌZO, nos
processos abaixo relacionados:

Prazo de 15 (quinze) dias

PROCESSO Nº 0001351-94.2018.8.17.1370

NATUREZA DA AÇÃO: Relação de Parentesco/ Regulação de visitas/ Guarda/ Alimentos

REQUERENTE: CICERO ALVES NUNES, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 7.558.378 e CPF/MF sob nº 092.661.096-14, que residia no
distrito de Tauapiranga, Zona rural – Serra Talhada/PE

REQUERENTE: THAIS DAIANA FERREIRA DE LIMA, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 10.023.824 e CPF/MF sob nº 124.327.564-28, que
residia Sítio Jatobá, Zona Rural – Serra Talhada/PE

SENTENÇA :  Cuida-se demanda originária da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem de Serra Talhada/PE em que figuram como
interessados  CÍCERO ALVES NUNES e THAIS DAIANA FERREIRA DE LIMA , já qualificados nos autos. Consta dos autos termo de acordo de
alimentos, guarda e visitação. Os documentos necessários ao deslinde da demanda foram juntados. O Ministério Público opinou pela homologação
da avença. Este é o relatório. Tudo bem visto e ponderado,  DECIDO . Cumpre esclarecer que o feito comporta julgamento abreviado, nos
termos do art. 355, I, do CPC, sendo, pois, totalmente desnecessária a dilação probatória para a oferta da prestação jurisdicional, uma vez que
os documentos coligidos aos autos se afiguram suficientes à compreensão do alcance da pretensão e ao desate da controvérsia instaurada. A
transação é meio legal de que podem os interessados lançar mão para prevenirem ou terminarem litígio, mediante concessões mútuas. Pessoas
físicas, sendo maiores e capazes, e pessoas jurídicas, estas desde que representadas por quem legitimamente seus estatutos ou contratos
sociais indicarem, podem contratar e realizar acordos, ainda que em sede de processo judicial. Com efeito, mesmo pendente litígio perante o
Poder Judiciário as pessoas continuam com o mesmo direito de acordar e resolver suas desavenças. Surgindo no processo, em qualquer fase,
um acordo entre as partes, versando sobre direitos disponíveis, é um poder-dever do Órgão Judicante homologar o acordo para que sejam
produzidos os efeitos jurídicos e legais. No caso dos autos, observo que as partes realizaram acordo de composição amigável do litígio, não
havendo ofensa à lei, sendo uma composição perfeitamente ajustável à prestação jurisdicional e, por isso, deve ser homologada. ANTE O
EXPOSTO, com fundamento no art. 487, III, “b”, do CPC, resolvo o mérito da demanda para  HOMOLOGAR  o acordo de vontades celebrado
pelas partes, determinando que passe a integrar a parte dispositiva desta sentença e que se guarde e se cumpra como nele está contido. Sem
honorários, devido a natureza consensual do feito. Custas remanescentes dispensadas, na forma do art. 90, § 3º do CPC.  Ante a preclusão
lógica (art. 1.000 do CPC), reconheço o imediato trânsito em julgado, independentemente de certificação.  Ultimadas as providências de
estilo, arquivem-se estes autos, independente de nova conclusão ao juízo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. . Serra Talhada/PE,  9 de Julho
de 2019 .  Diógenes Portela Saboia Soares Torres -  Juiz de Direito. Eu Célis Regina Inácio de Magalhães, digitei.

Prazo de 15 (quinze) dias

PROCESSO Nº 0001351-94.2018.8.17.1370

NATUREZA DA AÇÃO: Família/Alimentos

REQUERENTE: GILVANILDA DA SILVA BEZERRA, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 9.152.434 e CPF/MF sob nº 044.328.453-92, que residia
na Rua Sta. Izabel, 110 – COHAB – Serra Talhada/PE

REQUERENTE: LEANDRO ERIVALDO OLIVEIRA , brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 2008923683-6 e CPF/MF sob nº 703.367.494-57, que
residia no Sítio Jatobá, Zona Rural – Verdejante/PE

SENTENÇA :  Cuida-se demanda originária da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem de Serra Talhada/PE em que figuram como
interessados  GIVANILDA DA SILVA BEZERRA e LEANDRO ERIVALDO DE OLIVEIRA , já qualificados nos autos. Consta dos autos termo de
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acordo de revisão de alimentos em favor do filho comum dos interessados.  Os documentos necessários ao deslinde da demanda foram juntados.
O Ministério Público opinou pela homologação da avença. Este é o relatório. Tudo bem visto e ponderado,  DECIDO . Cumpre esclarecer que o
feito comporta julgamento abreviado, nos termos do art. 355, I, do CPC, sendo, pois, totalmente desnecessária a dilação probatória para a oferta
da prestação jurisdicional, uma vez que os documentos coligidos aos autos se afiguram suficientes à compreensão do alcance da pretensão
e ao desate da controvérsia instaurada. A transação é meio legal de que podem os interessados lançar mão para prevenirem ou terminarem
litígio, mediante concessões mútuas. Pessoas físicas, sendo maiores e capazes, e pessoas jurídicas, estas desde que representadas por quem
legitimamente seus estatutos ou contratos sociais indicarem, podem contratar e realizar acordos, ainda que em sede de processo judicial. Com
efeito, mesmo pendente litígio perante o Poder Judiciário as pessoas continuam com o mesmo direito de acordar e resolver suas desavenças.
Surgindo no processo, em qualquer fase, um acordo entre as partes, versando sobre direitos disponíveis, é um poder-dever do Órgão Judicante
homologar o acordo para que sejam produzidos os efeitos jurídicos e legais. No caso dos autos, observo que as partes realizaram acordo de
composição amigável do litígio, não havendo ofensa à lei, sendo uma composição perfeitamente ajustável à prestação jurisdicional e, por isso,
deve ser homologada. ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 487, III, “b”, do CPC, resolvo o mérito da demanda para  HOMOLOGAR  o
acordo de vontades celebrado pelas partes, determinando que passe a integrar a parte dispositiva desta sentença e que se guarde e se cumpra
como nele está contido. Sem honorários, devido a natureza consensual do feito. Custas remanescentes dispensadas, na forma do art. 90, § 3º
do CPC.  Ante a preclusão lógica (art. 1.000 do CPC), reconheço o imediato trânsito em julgado, independentemente de certificação.
Ultimadas as providências de estilo, arquivem-se estes autos, independente de nova conclusão ao juízo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Serra Talhada/PE,  9 de Julho de 2019 .  Diógenes Portela Saboia Soares Torres -  Juiz de Direito. Eu Célis Regina Inácio de Magalhães, digitei.

Prazo de 15 (quinze) dias

PROCESSO Nº 0000071-54.2019.8.17.1370

NATUREZA DA AÇÃO: Casamento / Dissolução

REQUERENTE: JOSÉ NILDO PELONHA DA SILVA, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 2430439 e CPF/MF sob nº 302.167.454-20, que residia
na Fazenda Saco, Zona Rural – Serra Talhada/PE

REQUERENTE: ANA LÚCIA DO VALE SILVA, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 5499181 e CPF/MF sob nº 096.534.634-03, que residia no
Sítio Jazigo, Zona Rural – Serra Talhada/PE

SENTENÇA :  Cuida-se demanda originária da Câmara Privada de Conciliação e Mediação - CPCM de Serra Talhada/PE em que figuram como
interessados  JOSÉ NILDO PELONHA DA SILVA e ANA LÚCIA DO VALE SILVA , regularmente identificados. Consta dos autos termo de
mediação/conciliação em que as partes resolveram as questões relacionadas ao divórcio. Os documentos necessários ao deslinde da demanda
foram juntados. Este é o relatório. Tudo bem visto e ponderado,  DECIDO . Inicialmente, por se tratar de ação de divórcio, determino que se
processe em  segredo de justiça , com esteio no art. 189, II, do CPC. Preenchidos os requisitos estampados no arts. 1° e seguintes da Lei
n. 1.060/50, c/c os arts. 1° e seguintes da Lei n. 7.115/83, no art. 2°, da Lei Estadual n° 11.404/96 e nos arts. 98 e 99, § 3°, todos do CPC,
defiro  o pedido de assistência judiciária gratuita. Cuida-se de pretensão terminativa da relação jurídica de sociedade conjugal, declinada por
partes maiores e capazes, com legitimidade  ad causam  e interesse de agir, deduzida na modalidade consensual. A transação é meio legal de
que podem os interessados lançar mão para prevenirem ou terminarem litígio, mediante concessões mútuas. Pessoas físicas, sendo maiores
e capazes, e pessoas jurídicas, estas desde que representadas por quem legitimamente seus estatutos ou contratos sociais indicarem, podem
contratar e realizar acordos, ainda que em sede de processo judicial. Com efeito, mesmo pendente litígio perante o Poder Judiciário as pessoas
continuam com o mesmo direito de acordar e resolver suas desavenças. Surgindo no processo, em qualquer fase, um acordo entre as partes,
versando sobre direitos disponíveis, é um poder-dever do Órgão Judicante homologar o acordo para que sejam produzidos os efeitos jurídicos e
legais. Observo, portanto, que as partes realizaram acordo de composição amigável do litígio, não havendo ofensa à lei, sendo uma composição
perfeitamente ajustável à prestação jurisdicional e, por isso, deve ser homologada. ANTE O EXPOSTO, resolvo o mérito da demanda para
HOMOLOGAR,  POR SENTENÇA , para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes, e, em consequência,
DECRETO O DIVÓRCIO  de  JOSÉ NILDO PELONHA DA SILVA e ANA LÚCIA DO VALE SILVA , pondo termo ao vínculo do casamento legal
que contraíram, determinando que se guarde e se cumpra o que está contido no termo de mediação/conciliação, celebrado pelos interessados,
determinando que passe a integrar a parte dispositiva desta sentença, convertendo-o em título executivo judicial, com fundamento no, inciso I,
do art. 3º da Resolução nº 222 de 04/07/2007 do TJPE e do §4º do art. 14 da Resolução nº 410 de 22/05/2018 do TJPE c/c o art. 515, inciso III,
e art. 487, inciso III, alínea "b", ambos do Código de Processo Civil. Observe-se o disposto no § 4º do art. 14 da resolução 410/2018 do TJPE,
segundo o qual:  “os acordos homologados nos CEJUSC's do Setor Pré -Processual valerão como títulos executivos judiciais e poderão ser
executados nos Juízos competentes para julgamento das causas originárias, mediante livre distribuição” .  Ante a preclusão lógica (art. 1.000
do CPC), reconheço o imediato trânsito em julgado, independentemente de certificação.  Sem honorários, devido a natureza consensual
do feito. Custas remanescentes dispensadas, na forma do art. 90, § 3º do CPC. Ultimadas as providências de estilo, arquivem-se estes autos,
independente de nova conclusão ao juízo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Cópia da presente decisão servirá como MANDADO  DE
AVERBAÇÃO a ser inscrita no Cartório de Registro Civil competente, acompanhada de cópias das peças processuais necessárias ao
seu cumprimento (certidão de casamento),  sem a cobrança de taxas ou emolumentos (art. 2º da Lei Estadual nº 11.404, de 19.12.1996),
eis que concedido o benefício da gratuidade da Justiça . Outrossim, em sendo o caso, servirá cópia desta Sentença como OFÍCIO de
solicitação ao Juiz competente a fim de que possa exarar o seu respeitável “cumpra-se”, permitindo, assim, a averbação à margem do
assento realizado no Cartório de Registro Civil sob a sua jurisdição.  Serra Talhada/PE,  9 de Julho de 2019 .  Diógenes Portela Saboia
Soares Torres -  Juiz de Direito. Eu Célis Regina Inácio de Magalhães, digitei.

Prazo de 15 (quinze) dias

PROCESSO Nº 0001089-81.2017.8.17.1370

NATUREZA DA AÇÃO: Guarda/Alimentos

REQUERENTE: JOSILENE MARIA DE LIMA, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 9.418.906 e CPF/MF sob nº 058.048.524-26, que residia na
Travessa João de Souza Santos, 107 – Tancredo Neves – Serra Talhada/PE

REQUERENTE: JOSENALDO TELES DA SILVA, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 332605942 e CPF/MF sob nº 024.182.164-97, que residia
no Sítio Roças Velhas, 2100, Zona Rural – Serra Talhada/PE
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SENTENÇA :  Cuida-se demanda originária da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem de Serra Talhada/PE em que figuram como
interessados  JOSILENE MARIA DE LIMA e JOSENALDO TELES DA SILVA , já qualificados nos autos. Consta dos autos termo de acordo de
alimentos, guarda e visitação. Os documentos necessários ao deslinde da demanda foram juntados. O Ministério Público opinou pela homologação
da avença. Este é o relatório. Tudo bem visto e ponderado,  DECIDO . Cumpre esclarecer que o feito comporta julgamento abreviado, nos
termos do art. 355, I, do CPC, sendo, pois, totalmente desnecessária a dilação probatória para a oferta da prestação jurisdicional, uma vez que
os documentos coligidos aos autos se afiguram suficientes à compreensão do alcance da pretensão e ao desate da controvérsia instaurada. A
transação é meio legal de que podem os interessados lançar mão para prevenirem ou terminarem litígio, mediante concessões mútuas. Pessoas
físicas, sendo maiores e capazes, e pessoas jurídicas, estas desde que representadas por quem legitimamente seus estatutos ou contratos
sociais indicarem, podem contratar e realizar acordos, ainda que em sede de processo judicial. Com efeito, mesmo pendente litígio perante o
Poder Judiciário as pessoas continuam com o mesmo direito de acordar e resolver suas desavenças. Surgindo no processo, em qualquer fase,
um acordo entre as partes, versando sobre direitos disponíveis, é um poder-dever do Órgão Judicante homologar o acordo para que sejam
produzidos os efeitos jurídicos e legais. No caso dos autos, observo que as partes realizaram acordo de composição amigável do litígio, não
havendo ofensa à lei, sendo uma composição perfeitamente ajustável à prestação jurisdicional e, por isso, deve ser homologada. ANTE O
EXPOSTO, com fundamento no art. 487, III, “b”, do CPC, resolvo o mérito da demanda para  HOMOLOGAR  o acordo de vontades celebrado
pelas partes, determinando que passe a integrar a parte dispositiva desta sentença e que se guarde e se cumpra como nele está contido. Sem
honorários, devido a natureza consensual do feito. Custas remanescentes dispensadas, na forma do art. 90, § 3º do CPC.  Ante a preclusão
lógica (art. 1.000 do CPC), reconheço o imediato trânsito em julgado, independentemente de certificação.  Ultimadas as providências de
estilo, arquivem-se estes autos, independente de nova conclusão ao juízo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Serra Talhada/PE,  9 de Julho
de 2019 .  Diógenes Portela Saboia Soares Torres -  Juiz de Direito. Eu Célis Regina Inácio de Magalhães, digitei.

Prazo de 15 (quinze) dias

PROCESSO Nº 0002019-02.2017.8.17.1370

NATUREZA DA AÇÃO: Guarda/Alimentos

REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS LOPES DA SILVA FERREIRA, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 15.208.724 e CPF/MF sob nº
628.097.334-49, que residia na Rua São Jorge, 183 – Bomba – Serra Talhada/PE

REQUERENTE: DAIANA FELIX DE SOUZA, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 8.451.585 e CPF/MF sob nº 104.916.474-17, que residia no
Fazenda Boa Vista, 51 - Zona Rural – Bom Nome/PE

SENTENÇA :  Cuida-se demanda originária da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem de Serra Talhada/PE em que figuram como
interessados  MARIA DAS GRAÇAS LOPES DA SILVA FERREIRA e DAIANA FELIX DE SOUZA , já qualificados nos autos. Consta dos
autos termo de acordo de alimentos.  Os documentos necessários ao deslinde da demanda foram juntados. O Ministério Público opinou pela
homologação da avença. Este é o relatório. Tudo bem visto e ponderado,  DECIDO . Cumpre esclarecer que o feito comporta julgamento abreviado,
nos termos do art. 355, I, do CPC, sendo, pois, totalmente desnecessária a dilação probatória para a oferta da prestação jurisdicional, uma vez
que os documentos coligidos aos autos se afiguram suficientes à compreensão do alcance da pretensão e ao desate da controvérsia instaurada. A
transação é meio legal de que podem os interessados lançar mão para prevenirem ou terminarem litígio, mediante concessões mútuas. Pessoas
físicas, sendo maiores e capazes, e pessoas jurídicas, estas desde que representadas por quem legitimamente seus estatutos ou contratos
sociais indicarem, podem contratar e realizar acordos, ainda que em sede de processo judicial. Com efeito, mesmo pendente litígio perante o
Poder Judiciário as pessoas continuam com o mesmo direito de acordar e resolver suas desavenças. Surgindo no processo, em qualquer fase,
um acordo entre as partes, versando sobre direitos disponíveis, é um poder-dever do Órgão Judicante homologar o acordo para que sejam
produzidos os efeitos jurídicos e legais. No caso dos autos, observo que as partes realizaram acordo de composição amigável do litígio, não
havendo ofensa à lei, sendo uma composição perfeitamente ajustável à prestação jurisdicional e, por isso, deve ser homologada. ANTE O
EXPOSTO, com fundamento no art. 487, III, “b”, do CPC, resolvo o mérito da demanda para  HOMOLOGAR  o acordo de vontades celebrado
pelas partes, determinando que passe a integrar a parte dispositiva desta sentença e que se guarde e se cumpra como nele está contido. Sem
honorários, devido a natureza consensual do feito. Custas remanescentes dispensadas, na forma do art. 90, § 3º do CPC.  Ante a preclusão
lógica (art. 1.000 do CPC), reconheço o imediato trânsito em julgado, independentemente de certificação.  Ultimadas as providências de
estilo, arquivem-se estes autos, independente de nova conclusão ao juízo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Serra Talhada/PE,  9 de Julho
de 2019 .  Diógenes Portela Saboia Soares Torres -  Juiz de Direito. Eu Célis Regina Inácio de Magalhães, digitei.

Prazo de 15 (quinze) dias

PROCESSO Nº 0002018-17.2017.8.17.1370

NATUREZA DA AÇÃO: Guarda/Alimentos

REQUERENTE: PAULO GONÇALO DA SILVA, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 9.191.503 e CPF/MF sob nº 110.660.394-02, que residia
na Quadra 4 Lote 9 – Vila Bela – Serra Talhada/PE

REQUERENTE: WEUDSLEYA EPONA FREIRE DE SOUZA, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 8.164.794 e CPF/MF sob nº 085.159.744-01,
que residia no Assentamento Virgulino Ferreira, 12 – Serrinha - Zona Rural – Bom Nome/PE

SENTENÇA :  Cuida-se demanda originária da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem de Serra Talhada/PE em que figuram como
interessados  WEUDSLEYA EPONINA FREIRE DE SOUZA e PAULO GONÇALO DA SILVA , já qualificados nos autos. Consta dos autos termo
de acordo de alimentos, guarda e visitação. Os documentos necessários ao deslinde da demanda foram juntados. O Ministério Público opinou
pela homologação da avença. Este é o relatório. Tudo bem visto e ponderado,  DECIDO . Cumpre esclarecer que o feito comporta julgamento
abreviado, nos termos do art. 355, I, do CPC, sendo, pois, totalmente desnecessária a dilação probatória para a oferta da prestação jurisdicional,
uma vez que os documentos coligidos aos autos se afiguram suficientes à compreensão do alcance da pretensão e ao desate da controvérsia
instaurada. A transação é meio legal de que podem os interessados lançar mão para prevenirem ou terminarem litígio, mediante concessões
mútuas. Pessoas físicas, sendo maiores e capazes, e pessoas jurídicas, estas desde que representadas por quem legitimamente seus estatutos
ou contratos sociais indicarem, podem contratar e realizar acordos, ainda que em sede de processo judicial. Com efeito, mesmo pendente litígio
perante o Poder Judiciário as pessoas continuam com o mesmo direito de acordar e resolver suas desavenças. Surgindo no processo, em
qualquer fase, um acordo entre as partes, versando sobre direitos disponíveis, é um poder-dever do Órgão Judicante homologar o acordo para
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que sejam produzidos os efeitos jurídicos e legais. No caso dos autos, observo que as partes realizaram acordo de composição amigável do
litígio, não havendo ofensa à lei, sendo uma composição perfeitamente ajustável à prestação jurisdicional e, por isso, deve ser homologada.ANTE
O EXPOSTO, com fundamento no art. 487, III, “b”, do CPC, resolvo o mérito da demanda para  HOMOLOGAR  o acordo de vontades celebrado
pelas partes, determinando que passe a integrar a parte dispositiva desta sentença e que se guarde e se cumpra como nele está contido. Sem
honorários, devido a natureza consensual do feito. Custas remanescentes dispensadas, na forma do art. 90, § 3º do CPC.  Ante a preclusão
lógica (art. 1.000 do CPC), reconheço o imediato trânsito em julgado, independentemente de certificação.  Ultimadas as providências de
estilo, arquivem-se estes autos, independente de nova conclusão ao juízo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Serra Talhada/PE,  9 de Julho
de 2019 .  Diógenes Portela Saboia Soares Torres -  Juiz de Direito. Eu Célis Regina Inácio de Magalhães, digitei.

Prazo de 15 (quinze) dias

PROCESSO Nº 0000312-62.2018.8.17.1370

NATUREZA DA AÇÃO: Propriedade

REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO TORRES, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 2.770.427 e CPF/MF sob nº 487.833.824-53,
que residia no Sítio Cedro, Zona Rural – Serra Talhada/PE

REQUERENTE: DOMINGOS MARTINS DA SILVA, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 3.874.966 e CPF/MF sob nº 704-386.334-15, que residia
na Rua Manoel Pereira Lins, 754- Alto da Conceição – Bom Nome/PE

SENTENÇA :  Cuida-se demanda originária da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem de Serra Talhada/PE em que figuram como
interessados  MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO TÔRRES e DOMINGOS MARTINS DA SILVA , já qualificados nos autos. Consta dos autos
termo de acordo da obrigação de fazer. Os documentos necessários ao deslinde da demanda foram juntados. O Ministério Público opinou
pela homologação da avença. Este é o relatório. Tudo bem visto e ponderado,  DECIDO . Cumpre esclarecer que o feito comporta julgamento
abreviado, nos termos do art. 355, I, do CPC, sendo, pois, totalmente desnecessária a dilação probatória para a oferta da prestação jurisdicional,
uma vez que os documentos coligidos aos autos se afiguram suficientes à compreensão do alcance da pretensão e ao desate da controvérsia
instaurada. A transação é meio legal de que podem os interessados lançar mão para prevenirem ou terminarem litígio, mediante concessões
mútuas. Pessoas físicas, sendo maiores e capazes, e pessoas jurídicas, estas desde que representadas por quem legitimamente seus estatutos
ou contratos sociais indicarem, podem contratar e realizar acordos, ainda que em sede de processo judicial. Com efeito, mesmo pendente litígio
perante o Poder Judiciário as pessoas continuam com o mesmo direito de acordar e resolver suas desavenças. Surgindo no processo, em
qualquer fase, um acordo entre as partes, versando sobre direitos disponíveis, é um poder-dever do Órgão Judicante homologar o acordo para
que sejam produzidos os efeitos jurídicos e legais. No caso dos autos, observo que as partes realizaram acordo de composição amigável do litígio,
não havendo ofensa à lei, sendo uma composição perfeitamente ajustável à prestação jurisdicional e, por isso, deve ser homologada. ANTE O
EXPOSTO, com fundamento no art. 487, III, “b”, do CPC, resolvo o mérito da demanda para  HOMOLOGAR  o acordo de vontades celebrado
pelas partes, determinando que passe a integrar a parte dispositiva desta sentença e que se guarde e se cumpra como nele está contido. Sem
honorários, devido a natureza consensual do feito. Custas remanescentes dispensadas, na forma do art. 90, § 3º do CPC. A presente decisão
não serve para reconhecimento de posse ou propriedade do bem imóvel.  Ante a preclusão lógica (art. 1.000 do CPC), reconheço o imediato
trânsito em julgado, independentemente de certificação.  Ultimadas as providências de estilo, arquivem-se estes autos, independente de nova
conclusão ao juízo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Serra Talhada/PE,  9 de Julho de 2019 .  Diógenes Portela Saboia Soares Torres
-  Juiz de Direito. Eu Célis Regina Inácio de Magalhães, digitei.

Prazo de 15 (quinze) dias

PROCESSO Nº 0001345-87.2018.8.17.1370

NATUREZA DA AÇÃO: Casamento/ Dissolução

REQUERENTE:JÉSSICA NOGUEIRA DOS SANTOS, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 9.325.730 e CPF/MF sob nº 113.900-804-80, que
residia na Quadra 10, 246 – Serra Talhada/PE

REQUERENTE: JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS SABRINHO, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 30.206.491-6 e CPF/MF sob nº
341.423.554-49, que residia na no Distrito de Caiçarinha da Penha – Bom Nome/PE

SENTENÇA :  Cuida-se demanda originária da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem de Serra Talhada/PE em que figuram como
interessados  JÉSSICA NOGUEIRA DOS SANTOS e JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS SOBRINHO , já qualificados nos autos. Consta dos
autos termo de acordo de alimentos, guarda e visitação. Os documentos necessários ao deslinde da demanda foram juntados. O Ministério
Público opinou pela homologação da avença. Este é o relatório. Tudo bem visto e ponderado,  DECIDO . Cumpre esclarecer que o feito comporta
julgamento abreviado, nos termos do art. 355, I, do CPC, sendo, pois, totalmente desnecessária a dilação probatória para a oferta da prestação
jurisdicional, uma vez que os documentos coligidos aos autos se afiguram suficientes à compreensão do alcance da pretensão e ao desate da
controvérsia instaurada. A transação é meio legal de que podem os interessados lançar mão para prevenirem ou terminarem litígio, mediante
concessões mútuas. Pessoas físicas, sendo maiores e capazes, e pessoas jurídicas, estas desde que representadas por quem legitimamente
seus estatutos ou contratos sociais indicarem, podem contratar e realizar acordos, ainda que em sede de processo judicial. Com efeito, mesmo
pendente litígio perante o Poder Judiciário as pessoas continuam com o mesmo direito de acordar e resolver suas desavenças. Surgindo no
processo, em qualquer fase, um acordo entre as partes, versando sobre direitos disponíveis, é um poder-dever do Órgão Judicante homologar
o acordo para que sejam produzidos os efeitos jurídicos e legais. No caso dos autos, observo que as partes realizaram acordo de composição
amigável do litígio, não havendo ofensa à lei, sendo uma composição perfeitamente ajustável à prestação jurisdicional e, por isso, deve ser
homologada. ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 487, III, “b”, do CPC, resolvo o mérito da demanda para  HOMOLOGAR  o acordo
de vontades celebrado pelas partes, determinando que passe a integrar a parte dispositiva desta sentença e que se guarde e se cumpra como
nele está contido. Sem honorários, devido a natureza consensual do feito. Custas remanescentes dispensadas, na forma do art. 90, § 3º do CPC.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000 do CPC), reconheço o imediato trânsito em julgado, independentemente de certificação.  Ultimadas as
providências de estilo, arquivem-se estes autos, independente de nova conclusão ao juízo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Serra Talhada/
PE,  9 de Julho de 2019 .  Diógenes Portela Saboia Soares Torres -  Juiz de Direito. Eu Célis Regina Inácio de Magalhães, digitei.

Prazo de 15 (quinze) dias
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PROCESSO Nº 0000363-73.2018.8.17.1370

NATUREZA DA AÇÃO: Regulação de Visitas/ Guarda

REQUERENTE:JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 10.688.997 e CPF/MF sob nº 900.622.304-25, que
residia na Fazenda Juazeirinho, Zona Rural – Serra Talhada/PE

REQUERENTE: MARIA LUZINETE DOS SANTOS, brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 7.409.250 e CPF/MF sob nº 052.962.124-01, que residia
na Fazenda Juazeirinho, Zona Rural – Serra Talhada/PE

SENTENÇA :  Cuida-se de demanda originária da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem de Serra Talhada/PE. Proferiu-se sentença
decretando o divórcio do casal, bem como homologando o acordo celebrado entre eles (fls. 25/25v). Ocorre que de forma equivocada constou
na sentença o nome da divorcianda como sendo “MARIA LUZINETE DOS SANTOS”. Logo, verifica-se a ocorrência de erro material na sentença
de fls. 25/25v.  Sobre o assunto, art. 494, inciso I, do CPC, preceitua que:  “Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: I – para lhe corrigir,
de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo;  (…)”. Assim, o erro material poderá ser sanado a
qualquer tempo sem que seja caracterizada qualquer ofensa à coisa julgada, vez que a correção do erro constitui propósito inerente à função
jurisdicional.  Diante disso, retifico a referida decisão a fim de que se observe o seguinte:  - onde se lê  “MARIA LUZINETE DOS SANTOS”.  - leia-
se : “ MARIA LUZINEIDE DOS SANTOS”.  No mais, a decisão permanecerá tal como se acha originariamente lançada. Intimações e expedientes
necessários. CUMPRA-SE. Serra Talhada/PE,  9 de Julho de 2019 .  Diógenes Portela Saboia Soares Torres -  Juiz de Direito. Eu Célis Regina
Inácio de Magalhães, digitei.

Prazo de 15 (quinze) dias

PROCESSO Nº 0000301-33.2018.8.17.1370

NATUREZA DA AÇÃO: Regulação de Visitas/ Guarda

REQUERENTE:  SHAENE TATIANE DA SILVA , brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 9.744.775 e CPF/MF sob nº 119.325.254-75, que residia
na Rua Emídio Nunes S. da Silva, 789- APT. A – Tancredo Neves – Serra Talhada/PE

REQUERENTE:  SEBASTIÃO SUELANIO PEREIRA DA SILVA , brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 7.803.818 e CPF/MF sob nº 078.734.644-66,
que residia na Fazenda Saco, nº 16 – Luanda - Zona Rural – Serra Talhada/PE

SENTENÇA :  Cuida-se de demanda originária da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem de Serra Talhada/PE em que figuram como
interessados  SHAENE TATIANE DA SILVA e SEBASTIÃO SUELANIO PEREIRA DA SILVA , já qualificados nos autos. Consta dos autos
termo de acordo de alimentos e guarda. Os documentos necessários ao deslinde da demanda foram juntados. O Ministério Público opinou
pela homologação da avença. Este é o relatório. Tudo bem visto e ponderado,  DECIDO . Cumpre esclarecer que o feito comporta julgamento
abreviado, nos termos do art. 355, I, do CPC, sendo, pois, totalmente desnecessária a dilação probatória para a oferta da prestação jurisdicional,
uma vez que os documentos coligidos aos autos se afiguram suficientes à compreensão do alcance da pretensão e ao desate da controvérsia
instaurada. A transação é meio legal de que podem os interessados lançar mão para prevenirem ou terminarem litígio, mediante concessões
mútuas. Pessoas físicas, sendo maiores e capazes, e pessoas jurídicas, estas desde que representadas por quem legitimamente seus estatutos
ou contratos sociais indicarem, podem contratar e realizar acordos, ainda que em sede de processo judicial. Com efeito, mesmo pendente litígio
perante o Poder Judiciário as pessoas continuam com o mesmo direito de acordar e resolver suas desavenças. Surgindo no processo, em
qualquer fase, um acordo entre as partes, versando sobre direitos disponíveis, é um poder-dever do Órgão Judicante homologar o acordo para
que sejam produzidos os efeitos jurídicos e legais. No caso dos autos, observo que as partes realizaram acordo de composição amigável do litígio,
não havendo ofensa à lei, sendo uma composição perfeitamente ajustável à prestação jurisdicional e, por isso, deve ser homologada. ANTE O
EXPOSTO, com fundamento no art. 487, III, “b”, do CPC, resolvo o mérito da demanda para  HOMOLOGAR  o acordo de vontades celebrado
pelas partes, determinando que passe a integrar a parte dispositiva desta sentença e que se guarde e se cumpra como nele está contido. Sem
honorários, devido a natureza consensual do feito. Custas remanescentes dispensadas, na forma do art. 90, § 3º do CPC.  Ante a preclusão
lógica (art. 1.000 do CPC), reconheço o imediato trânsito em julgado, independentemente de certificação.  Ultimadas as providências de
estilo, arquivem-se estes autos, independente de nova conclusão ao juízo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Serra Talhada/PE,  9 de Julho
de 2019 .  Diógenes Portela Saboia Soares Torres -  Juiz de Direito. Eu Célis Regina Inácio de Magalhães, digitei.

Prazo de 15 (quinze) dias

PROCESSO Nº 0000484-67.2019.8.17.1370

NATUREZA DA AÇÃO: Regulação de Visitas/ Guarda

REQUERENTE:  KENNEDY JAMESTONY DE CARVALHO E SOUZA , brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 6.937784 e CPF/MF sob nº
119.325.254-75, que residia na Rua Padre Luiz Kerly, 483 – IPSEP – Serra Talhada/PE

REQUERENTE:  KALINE KELLY DA SILVA CARVALHO , brasileiro(a), que residia na Rua Padre Jesus Garcia, 48 – IPSEP – Serra Talhada/PE

SENTENÇA :  Cuida-se demanda originária do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC de Serra Talhada/PE em que
figuram como interessados  KENNEDY JAMESTONY DE CARVALHO E SOUZA e KALINE KELLY DA SILVA CARVALHO , regularmente
identificados. Consta dos autos termo de mediação/conciliação em que as partes resolveram questões relacionadas a alimentos, guarda e
visitação da filha em comum. Os documentos necessários ao deslinde da demanda foram juntados. O Ministério Público opinou pela homologação
da avença. Este é o relatório. Tudo bem visto e ponderado,  DECIDO . A transação é meio legal de que podem os interessados lançar mão para
prevenirem ou terminarem litígio, mediante concessões mútuas. Pessoas físicas, sendo maiores e capazes, e pessoas jurídicas, estas desde que
representadas por quem legitimamente seus estatutos ou contratos sociais indicarem, podem contratar e realizar acordos, ainda que em sede
de processo judicial. Com efeito, mesmo pendente litígio perante o Poder Judiciário as pessoas continuam com o mesmo direito de acordar e
resolver suas desavenças. Surgindo no processo, em qualquer fase, um acordo entre as partes, versando sobre direitos disponíveis, é um poder-
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dever do Órgão Judicante homologar o acordo para que sejam produzidos os efeitos jurídicos e legais. No caso dos autos, observo que as partes
realizaram acordo de composição amigável do litígio, não havendo ofensa à lei, sendo uma composição perfeitamente ajustável à prestação
jurisdicional e, por isso, deve ser homologada. ANTE O EXPOSTO, resolvo o mérito da demanda para  HOMOLOGAR  POR SENTENÇA , para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo inserto no termo de mediação/conciliação, celebrado pelas partes, determinando que passe
a integrar a parte dispositiva desta sentença e que se guarde e se cumpra como nele está contido, convertendo-o em título executivo judicial, com
fundamento no, inciso I, do art. 3º da Resolução nº 222 de 04/07/2007 do TJPE e do §4º do art. 14 da Resolução nº 410 de 22/05/2018 do TJPE
c/c o art. 515, inciso III, e art. 487, inciso III, alínea "b", ambos do Código de Processo Civil. Observe-se o disposto no § 4º do art. 14 da resolução
410/2018 do TJPE, segundo o qual:  “os acordos homologados nos CEJUSC's do Setor Pré -Processual valerão como títulos executivos judiciais
e poderão ser executados nos Juízos competentes para julgamento das causas originárias, mediante livre distribuição” . Sem honorários, devido
a natureza consensual do feito. Custas remanescentes dispensadas, na forma do art. 90, § 3º do CPC.  Ante a preclusão lógica (art. 1.000
do CPC), reconheço o imediato trânsito em julgado, independentemente de certificação.  Ultimadas as providências de estilo, arquivem-se
estes autos, independente de nova conclusão ao juízo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Serra Talhada/PE,  9 de Julho de 2019 .  Diógenes
Portela Saboia Soares Torres -  Juiz de Direito. Eu Célis Regina Inácio de Magalhães, digitei.

Prazo de 15 (quinze) dias

PROCESSO Nº 0000582-52.2019.8.17.1370

NATUREZA DA AÇÃO: Casamento/ Regulação de Visitas/ Guarda

REQUERENTE:  LUCINEIDE TELES DE SOUZA , brasileiro(a), inscrita no RG sob o nº 8.981.590 e CPF/MF sob nº 106.951.574-42, que residia
na Rua Amália Menezes do Nascimento, 415 – Nossa Senhora da Conceição – Serra Talhada/PE

REQUERENTE:  JOSÉ RAGNER PEREIRA , brasileiro(a), que residia em local incerto e não sabido – Serra Talhada/PE

SENTENÇA :  Cuida-se demanda originária da Câmara Privada de Conciliação e Mediação - CPCM de Serra Talhada/PE em que figuram como
interessados  LUCINEIDE TELES DE SOUZA e JOSÉ RAGNER PEREIRA , regularmente identificados. Consta dos autos termo de mediação/
conciliação em que as partes resolveram questões relacionadas ao  divórcio,  alimentos, guarda e regulação de visita(s) do(s) filho(s) em
comum . Os documentos necessários ao deslinde da demanda foram juntados. O Ministério Público opinou pela homologação da avença. Este
é o relatório. Tudo bem visto e ponderado,  DECIDO . Cuida-se de pretensão terminativa da relação jurídica de sociedade conjugal, declinada
por partes maiores e capazes, com legitimidade  ad causam  e interesse de agir, deduzida na modalidade consensual. A transação é meio legal
de que podem os interessados lançar mão para prevenirem ou terminarem litígio, mediante concessões mútuas. Pessoas físicas, sendo maiores
e capazes, e pessoas jurídicas, estas desde que representadas por quem legitimamente seus estatutos ou contratos sociais indicarem, podem
contratar e realizar acordos, ainda que em sede de processo judicial. Com efeito, mesmo pendente litígio perante o Poder Judiciário as pessoas
continuam com o mesmo direito de acordar e resolver suas desavenças. Surgindo no processo, em qualquer fase, um acordo entre as partes,
versando sobre direitos disponíveis, é um poder-dever do Órgão Judicante homologar o acordo para que sejam produzidos os efeitos jurídicos e
legais. Os divorciandos afirmam que não possuem bens a serem partilhados. As partes livremente formalizaram acordo estabelecendo as regras
sobre a  alimentos decorrentes da relação de parentesco; direito de menores relativamente à guarda e visitas . O acordo atendeu às
regras do inciso II (guarda e visita dos filhos), e III (alimentos em razão da obrigação decorrente do parentesco) do art. 731 do CPC. Observo,
portanto,  que as partes realizaram acordo de composição amigável do litígio, não havendo ofensa à lei, sendo uma composição perfeitamente
ajustável à prestação jurisdicional e, por isso, deve ser homologada. ANTE O EXPOSTO, resolvo o mérito da demanda para  HOMOLOGAR,
POR SENTENÇA , para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes, e, em consequência,  DECRETO O
DIVÓRCIO  de  LUCINEIDE TELES DE SOUZA e JOSÉ RAGNER PEREIRA , pondo termo ao vínculo do casamento legal que contraíram,
determinando que se guarde e se cumpra o que está contido no termo de mediação/conciliação, celebrado pelos interessados, determinando
que passe a integrar a parte dispositiva desta sentença, convertendo-o em título executivo judicial, com fundamento no, inciso I, do art. 3º da
Resolução nº 222 de 04/07/2007 do TJPE e do §4º do art. 14 da Resolução nº 410 de 22/05/2018 do TJPE c/c o art. 515, inciso III, e art. 487,
inciso III, alínea "b", ambos do Código de Processo Civil. Observe-se o disposto no § 4º do art. 14 da resolução 410/2018 do TJPE, segundo
o qual:  “os acordos homologados nos CEJUSC's do Setor Pré -Processual valerão como títulos executivos judiciais e poderão ser executados
nos Juízos competentes para julgamento das causas originárias, mediante livre distribuição” .  Ante a preclusão lógica (art. 1.000 do CPC),
reconheço o imediato trânsito em julgado, independentemente de certificação.  Sem honorários, devido a natureza consensual do feito.
Custas remanescentes dispensadas, na forma do art. 90, § 3º do CPC. Ultimadas as providências de estilo, arquivem-se estes autos, independente
de nova conclusão ao juízo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Cópia da presente decisão servirá como MANDADO  DE AVERBAÇÃO a
ser inscrita no Cartório de Registro Civil competente, acompanhada de cópias das pelas processuais necessárias ao seu cumprimento
(certidão de casamento),  sem a cobrança de taxas ou emolumentos (art. 2º da Lei Estadual nº 11.404, de 19.12.1996), eis que concedido
o benefício da gratuidade da Justiça . Outrossim, em sendo o caso, servirá cópia desta Sentença como OFÍCIO de solicitação ao Juiz
competente a fim de que possa exarar o seu respeitável “cumpra-se”, permitindo, assim, a averbação à margem do assento realizado
no Cartório de Registro Civil sob a sua jurisdição.  Serra Talhada/PE,  9 de Julho de 2019 .  Diógenes Portela Saboia Soares Torres -  Juiz
de Direito. Eu Célis Regina Inácio de Magalhães, digitei
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Garanhuns - Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Garanhuns

Juíza de Direito: Maria Betânia Duarte Rolim (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Marcus Valleri Marques Santos <.>

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00044/2019

Por meio da presente pauta, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das  SENTENÇAS  prolatadas nos autos
dos processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00150

Processo Nº: 0000026-09.2019.8.17.0640

Natureza da Ação: Homologação de Transação Extrajudicial

Requerente: L. E. D. S.

Requerido: A. F. C.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA Trata-se de pedido formulado por L. E. D. S. e A. F. C. ESPÍNDOLA, todos devidamente qualificados nos autos,
pelo qual pleiteiam a homologação de acordo realizado neste Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, versando sobre a exoneração
de alimentos prestados pelo requerente em favor sua ex-esposa, ora requerida. Juntaram documentos às fls. 08/09. Afirmam as partes e consta na
documentação acostada aos presentes autos que, no processo nº 0003226-09.2017.8.2640, restou acordada a obrigação alimentar do requerente
em prestar alimentos em favor de sua ex-esposa ora requerida, conforme cópia da sentença acostada às fls. 15/15, v. Na sessão de mediação/
conciliação realizada no presente processo, as partes acordaram que o requerente L. E. D. S. ficará exonerado de prestar alimentos à sua ex-
esposa A. F. C. E., maior de idade e capaz, cuja instrumentalização foi feita por meio do Termo de Sessão de Mediação/Conciliação de fls. 15/15,
v. É o sucinto relatório. Passo à decisão. Inicialmente, cumpre-me informar que deixo de submeter o presente processo ao parecer do Ministério
Público tendo em vista que, nos termos dos artigos 698 e 178, II, ambos do Novo Código de Processo Civil, nas Ações de Família, o Ministério
Público somente intervirá e será ouvido previamente à homologação de acordo quando houver interesse de incapaz, o que, nos presentes autos,
não há. No caso, observa-se que não existe qualquer vício de legalidade incidente sobre o acordo formulado, atendendo-se as formalidades da
legislação exigida à espécie. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento
no art. 3º, inciso I da Resolução nº 222 de 04/07/2007 do TJPE c/c o art. 75-A da Lei Complementar 100/2007 c/c o art. 515, inciso III, e art.
487, inciso III, alínea "b", ambos do Novo Código de Processo Civil, o acordo inserto no aludido Termo de Mediação/Conciliação constante à fl.
08, convertendo-o em título executivo judicial. Isento de custas dado o benefício da gratuidade, nos termos dos artigos 98 e seguintes do Novo
Código de Processo Civil c/c a Lei nº 1.060/1950, para todos os fins de direito. Cumpra-se o acordado no referido Termo, expedindo-se oficio,
bem como mandados, cartas e o mais que se fizer necessário, com as cautelas e as formalidades de lei. P. R. I. Após o cumprimento das cautelas
legais, arquivem-se os autos. Garanhuns, 05/07/2019. Maria Betânia Duarte Rolim Juíza de Direito Coordenadora do CEJUSC.

Sentença Nº: 2019/00151

Processo Nº: 0001935-86.2019.8.17.0640

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Requerente: M. L. D. S. B.

Requerido: C. J. B.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA Trata-se de pedido formulado por M. L. D. S. B. e C. J. B., já qualificados nos autos, pelo qual pleiteiam a
homologação de acordo referente ao divórcio. Aduziram as partes que da união não nasceram filhos e que não há bens passíveis de partilha.
Documentos juntados às fls. 03/04 e 07. Na sessão de conciliação, as partes compareceram e, na oportunidade, reafirmaram interesse no divórcio,
bem como disciplinaram acerca dos direitos e deveres advindos do término do matrimônio, nos seguintes termos: os cônjuges renunciaram a
alimentos entre si; que da união não nasceram filhos. Deixaram de celebrar acordo sobre partilha de bens, uma vez que informaram que não
têm bens a serem partilhados e nem dívidas em comum. Aduziram as partes que a divorcianda voltará a usar o nome de solteira, tudo conforme
disposto no termo de sessão de mediação/conciliação de fls. 06/06-v. É o relatório. Passo à decisão. Inicialmente, cumpre-me informar que
deixo de submeter o presente processo ao parecer do Ministério Público tendo em vista que, nos termos dos artigos 698 e 178, II, ambos do
Novo Código de Processo Civil, nas Ações de Família, o Ministério Público somente intervirá e será ouvido previamente à homologação de
acordo quando houver interesse de incapaz, o que, nos presentes autos, não há. No que tange ao divórcio, saliento que a promulgação da
Emenda Constitucional nº 66/2010, alterou o §6º, do art. 226 da Constituição Federal, estabelecendo que o casamento se dissolve com o divórcio,
independente do prazo para separação de fato do casal ou prévia separação judicial. No caso, observa-se que não existe qualquer vício de
legalidade incidente sobre o acordo formulado, atendendo-se às formalidades da legislação exigida à espécie e que não há qualquer questão
pendente entre os cônjuges. Ademais, as cláusulas do divórcio acordadas se mostram harmônicas, equilibradas, não sendo possível identificar
excessivo prejuízo para qualquer das partes. Ante o exposto, com fundamento no art. 40 da Lei 6.515/77 e alterações posteriores, c/c os Art.
1.571, IV do CC e alterações trazidas pela EC 66/2010, c/c art. 515, inciso III, e art. 487, inciso III, alínea "b", ambos do Novo Código de Processo
Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, para o fim de DECRETAR O DIVÓRCIO e por consequência a dissolução
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do vínculo matrimonial havido entre M. L. D. S. B. e C. J. B., bem como as demais cláusulas do acordo, para que se produzam os legais e jurídicos
efeitos, nos moldes pactuados na Sessão de  Conciliação (termo de fls. 06/06-v), devendo haver alteração no nome da divorcianda para que
volte a utilizar o seu nome de solteira. Isento de custas dado o benefício da gratuidade, nos termos do art. 98 e seguintes do Novo Código de
Processo Civil, para todos os fins de direito. Servirá esta sentença como MANDADO DE AVERBAÇÃO, devendo o Oficial do Cartório de Registro
Civil competente proceder com a necessária AVERBAÇÃO DO DIVÓRCIO ORA HOMOLOGADO, junto ao assento de casamento de M. L. D.
S. B. e C. J. B., lavrado no Livro "B" 06, Fls. 27, Termo nº 1190, devendo haver alteração no nome da divorcianda para que volte a utilizar o seu
nome de solteira. P. R. I. Após o cumprimento das cautelas legais, arquivem-se os autos. Garanhuns, 05/07/2019.Maria Betânia Duarte Rolim
Juíza de Direito Coordenadora do CEJUSC.

Sentença Nº: 2019/00152

Processo Nº: 0001937-56.2019.8.17.0640

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Requerente: M. B. D. S. B.

Requerido: S. J. D. B.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA Trata-se de pedido formulado por M. B. D. S. B. e S. J. D. B., já qualificados nos autos, pelo qual pleiteiam a
homologação de acordo referente ao divórcio. Aduziram as partes que da união não nasceram filhos e que não há bens passíveis de partilha.
Documentos juntados às fls. 03/05. Na sessão de conciliação, as partes compareceram e, na oportunidade, reafirmaram interesse no divórcio,
bem como disciplinaram acerca dos direitos e deveres advindos do término do matrimônio, nos seguintes termos: os cônjuges renunciaram a
alimentos entre si; que da união não nasceram filhos. Deixaram de celebrar acordo sobre partilha de bens, uma vez que informaram que não
têm bens a serem partilhados e nem dívidas em comum. Aduziram as partes que a divorcianda voltará a usar o nome de solteira, tudo conforme
disposto no termo de sessão de mediação/conciliação de fls. 06/06-v. É o relatório. Passo à decisão. Inicialmente, cumpre-me informar que
deixo de submeter o presente processo ao parecer do Ministério Público tendo em vista que, nos termos dos artigos 698 e 178, II, ambos do
Novo Código de Processo Civil, nas Ações de Família, o Ministério Público somente intervirá e será ouvido previamente à homologação de
acordo quando houver interesse de incapaz, o que, nos presentes autos, não há. No que tange ao divórcio, saliento que a promulgação da
Emenda Constitucional nº 66/2010, alterou o §6º, do art. 226 da Constituição Federal, estabelecendo que o casamento se dissolve com o divórcio,
independente do prazo para separação de fato do casal ou prévia separação judicial. No caso, observa-se que não existe qualquer vício de
legalidade incidente sobre o acordo formulado, atendendo-se às formalidades da legislação exigida à espécie e que não há qualquer questão
pendente entre os cônjuges. Ademais, as cláusulas do divórcio acordadas se mostram harmônicas, equilibradas, não sendo possível identificar
excessivo prejuízo para qualquer das partes. Ante o exposto, com fundamento no art. 40 da Lei 6.515/77 e alterações posteriores, c/c os Art.
1.571, IV do CC e alterações trazidas pela EC 66/2010, c/c art. 515, inciso III, e art. 487, inciso III, alínea "b", ambos do Novo Código de Processo
Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, para o fim de DECRETAR O DIVÓRCIO e por consequência a dissolução
do vínculo matrimonial havido entre M. B. D. S. B. e S. J. D. B., bem como as demais cláusulas do acordo, para que se produzam os legais e
jurídicos efeitos, nos moldes pactuados na Sessão de Conciliação (termo de fls. 06/06-v), devendo haver alteração no nome da divorcianda para
que volte a utilizar o seu nome de solteira. Isento de custas dado o benefício da gratuidade, nos termos do art. 98 e seguintes do Novo Código de
Processo Civil, para todos os fins de direito. Servirá esta sentença como MANDADO DE AVERBAÇÃO, devendo o Oficial do Cartório de Registro
Civil competente proceder com a necessária AVERBAÇÃO DO DIVÓRCIO ORA HOMOLOGADO, junto ao assento de casamento de M. B. D.
S. B. e S. J. D. B., lavrado sob a Matrícula nº 07579601552010200039154001200832, devendo haver alteração no nome da divorcianda para
que volte a utilizar o seu nome de solteira. P. R. I. Após o cumprimento das cautelas legais, arquivem-se os autos. Garanhuns, 05/07/2019.Maria
Betânia Duarte Rolim Juíza de Direito Coordenadora do CEJUSC.

Sentença Nº: 2019/00153

Processo Nº: 0001941-93.2019.8.17.0640

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Requerente: M. R. F. D. S.

Requerido: G. J. D. S. D. S.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA Trata-se de pedido formulado por M. R. F. D. S. e G. J. D. S. D. S., já qualificados nos autos, pelo qual pleiteiam
a homologação de acordo referente ao divórcio. Aduziram as partes que não possuem filhos e que não amealharam bens imóveis na constância
do casamento. Documentos juntados às fls. 03/08. Na sessão de conciliação, as partes compareceram e, na oportunidade, reafirmaram interesse
no divórcio, bem como disciplinaram acerca dos direitos e deveres advindos do término do matrimônio, nos seguintes termos: os cônjuges
renunciaram a alimentos entre si. O casal não tem filhos. O divorciando possui um bem imóvel residencial que não será partilhado, tendo em
vista que se trata de um bem de herança, conforme as partes declararam na sessão de mediação. Aduziram as partes que a divorcianda voltará
a usar o nome de solteira, tudo conforme disposto no termo de sessão de mediação/conciliação de fls. 10/10-v. É o sucinto relatório. Passo à
decisão. Inicialmente, cumpre-me informar que deixo de submeter o presente processo ao parecer do Ministério Público tendo em vista que,
nos termos dos artigos 698 e 178, II, ambos do Novo Código de Processo Civil, nas Ações de Família, o Ministério Público somente intervirá e
será ouvido previamente à homologação de acordo quando houver interesse de incapaz, o que, nos presentes autos, não há. No que tange ao
divórcio, saliento que a promulgação da Emenda Constitucional nº 66/2010, alterou o §6º, do art. 226 da Constituição Federal, estabelecendo
que o casamento se dissolve com o divórcio, independente do prazo para separação de fato do casal ou prévia separação judicial. No caso,
observa-se que não existe qualquer vício de legalidade incidente sobre o acordo formulado, atendendo-se às formalidades da legislação exigida
à espécie e que não há qualquer questão pendente entre os cônjuges. Ademais, as cláusulas do divórcio acordadas se mostram harmônicas,
equilibradas, não sendo possível identificar excessivo prejuízo para  qualquer das partes. Ante o exposto, com fundamento no art. 40 da Lei
6.515/77 e alterações posteriores, c/c os Art. 1.571, IV do CC e alterações trazidas pela EC 66/2010, c/c art. 515, inciso III, e art. 487, inciso III,
alínea "b", ambos do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, para o fim de DECRETAR
O DIVÓRCIO e por consequência a dissolução do vínculo matrimonial havido entre M. R. F. D. S. e G. J. D. S. D. S., bem como as demais
cláusulas do acordo, para que se produzam os legais e jurídicos efeitos, nos moldes pactuados na Sessão de Conciliação. Isento de custas
dado o benefício da gratuidade, nos termos do art. 98 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, para todos os fins de direito. Servirá esta
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sentença como MANDADO DE AVERBAÇÃO, devendo o Oficial do Cartório de Registro Civil do Distrito de Miracica da Comarca de Garanhuns/
PE proceder com a necessária AVERBAÇÃO DO DIVÓRCIO ORA HOMOLOGADO, junto ao assento de casamento M. R. F. D. S. e G. J. D.
S. D. S., matrícula nº 130617 01 55 2007 2 00006 009 0001154 18, devendo haver alteração no nome da divorcianda para que volte a usar o
nome de solteira. P. R. I. Após o cumprimento das cautelas legais, arquivem-se os autos. Garanhuns, 05/07/2019. Maria Betânia Duarte Rolim
Juíza de Direito Coordenadora do CEJUSC.

Sentença Nº: 2019/00154

Processo Nº: 0001942-78.2019.8.17.0640

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Requerente: J. P. D. A.

ADVOGADO: MARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA – OAB/PE 775-B

Requerido: Z. G. D. A.

ADVOGADO: MARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA – OAB/PE 775-B

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA Trata-se de pedido formulado por J. P. D. A. e Z. G. D. A., ambos acompanhados pela advogada Dra. MARIA
JOSÉ DE ANDRADE LIMA, OAB/PE Nº 775-B, todos já qualificados nos autos, pelo qual pleiteiam a homologação de acordo referente ao divórcio.
Aduziram as partes que da união nasceram dois filhos, ambos maiores e capazes. Aduziram as partes que não há bens passíveis de partilha.
Documentos juntados às fls. 03/11 e 16. Na sessão de conciliação, as partes compareceram e, na oportunidade, reafirmaram interesse no divórcio,
bem como disciplinaram acerca dos direitos e deveres advindos do término do matrimônio, nos seguintes termos: os cônjuges acordaram que o
divorciando contribuirá com os alimentos, mensalmente e os prestará em favor da divorcianda com a quantia equivalente ao percentual de 50%
(cinquenta por cento) do salário mínimo, atualmente correspondente ao valor de 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais), valor a ser pago
mediante desconto em folha de pagamento junto ao empregador do divorciando e creditado na conta de titularidade da divorcianda; que da união
nasceram dois filhos, ambos maiores e capazes. Deixaram de celebrar acordo sobre partilha de bens, tendo as partes informado que não há
bens a partilhar e nem dívidas em comum. Aduziram as partes que a divorcianda voltará a usar o nome de solteira, tudo conforme disposto no
termo de sessão de mediação/conciliação de fls. 15/15-v. É o sucinto relatório. Passo à decisão. Inicialmente, cumpre-me informar que deixo de
submeter o presente processo ao parecer do Ministério Público tendo em vista que, nos termos dos artigos 698 e 178, II, ambos do Novo Código
de Processo Civil, nas Ações de Família, o Ministério Público somente intervirá e será ouvido previamente à homologação de acordo quando
houver interesse de incapaz, o que, nos presentes autos, não há. No que tange ao divórcio, saliento que a promulgação da Emenda Constitucional
nº 66/2010, alterou o §6º, do art. 226 da Constituição Federal, estabelecendo que o casamento se dissolve com o divórcio, independente do
prazo para separação de fato do casal ou prévia separação judicial. No caso, observa-se que não existe qualquer vício de legalidade incidente
sobre o acordo formulado, atendendo-se às formalidades da legislação exigida à espécie e que não há qualquer questão pendente entre os
cônjuges. Ademais, as cláusulas do divórcio acordadas se mostram harmônicas, equilibradas, não sendo possível identificar excessivo prejuízo
para qualquer das partes. Ante o exposto, com fundamento no art. 40 da Lei 6.515/77 e alterações posteriores, c/c os Art. 1.571, IV do CC e
alterações trazidas pela EC 66/2010, c/c o art. 3º, inciso I da Resolução nº 222 de 04/07/2007 do TJPE c/c o art. 75-A da Lei Complementar
100/2007 c/c art. 515, inciso III, e art. 487, inciso III, alínea "b", ambos do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA o
acordo firmado entre as partes, para o fim de DECRETAR O DIVÓRCIO e por consequência a dissolução do vínculo matrimonial havido entre
J. P. D. A. e Z. G. D. A., bem como as demais cláusulas do acordo, para que se produzam os legais e jurídicos efeitos, nos moldes pactuados
na Sessão de Conciliação (Termo de fls. 15/15-v), devendo haver alteração no nome da divorcianda para que volte a usar o nome de solteira.
Isento de custas dado o benefício da gratuidade, nos termos do art. 98 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, para todos os fins de
direito. Servirá esta sentença como MANDADO DE AVERBAÇÃO, devendo o Oficial do Cartório de Registro Civil competente proceder com a
necessária AVERBAÇÃO DO DIVÓRCIO ORA HOMOLOGADO, junto ao assento de casamento de J. P. D. A. e Z. G. D. A., lavrado no Livro
B-67, Folhas 79, Termo 5609, devendo haver alteração no nome da divorcianda para que volte a usar o nome de solteira. Oficie-se o empregador
do divorciando a fim de que proceda ao desconto em sua folha de pagamento da pensão alimentícia estipulada nos presentes autos em favor da
divorcianda e credite na conta desta, conforme estipulado na cláusula 2ª do Termo de Sessão de mediação/conciliação constante dos presentes
autos. P. R. I. Após o cumprimento das cautelas legais, arquivem-se os autos. Garanhuns, 04/07/2019.Maria Betânia Duarte Rolim Juíza de
Direito Coordenadora do CEJUSC.

Sentença Nº: 2019/00155

Processo Nº: 0001943-63.2019.8.17.0640

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Requerente: D. D. S. S.

Requerido: A. B. D. S. S.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA Trata-se de pedido formulado por D. D. S. S. e A. B. D. S. S., já qualificados nos autos, pelo qual pleiteiam
a homologação de acordo referente ao divórcio. Aduziram as partes que não possuem filhos e que não amealharam bens na constância do
casamento. Documentos juntados às fls. 03/04 e 07. Na sessão  de conciliação, as partes compareceram e, na oportunidade, reafirmaram
interesse no divórcio, bem como disciplinaram acerca dos direitos e deveres advindos do término do matrimônio, nos seguintes termos: os
cônjuges renunciaram a alimentos entre si. O casal não tem filhos. Os divorciandos não amealharam bens na constância do casamento. Aduziram
as partes que a divorcianda voltará a usar o nome de solteira, tudo conforme disposto no termo de sessão de mediação/conciliação de fls. 06/06-
v. É o sucinto relatório. Passo à decisão. Inicialmente, cumpre-me informar que deixo de submeter o presente processo ao parecer do Ministério
Público tendo em vista que, nos termos dos artigos 698 e 178, II, ambos do Novo Código de Processo Civil, nas Ações de Família, o Ministério
Público somente intervirá e será ouvido previamente à homologação de acordo quando houver interesse de incapaz, o que, nos presentes autos,
não há. No que tange ao divórcio, saliento que a promulgação da Emenda Constitucional nº 66/2010, alterou o §6º, do art. 226 da Constituição
Federal, estabelecendo que o casamento se dissolve com o divórcio, independente do prazo para separação de fato do casal ou prévia separação
judicial. No caso, observa-se que não existe qualquer vício de legalidade incidente sobre o acordo formulado, atendendo-se às formalidades da
legislação exigida à espécie e que não há qualquer questão pendente entre os cônjuges. Ademais, as cláusulas do divórcio acordadas se mostram
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harmônicas, equilibradas, não sendo possível identificar excessivo prejuízo para qualquer das partes. Ante o exposto, com fundamento no art.
40 da Lei 6.515/77 e alterações posteriores, c/c os Art. 1.571, IV do CC e alterações trazidas pela EC 66/2010, c/c art. 515, inciso III, e art. 487,
inciso III, alínea "b", ambos do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, para o fim de
DECRETAR O DIVÓRCIO e por consequência a dissolução do vínculo matrimonial havido entre D. D. S. S. e A. B. D. S. S., bem como as demais
cláusulas do acordo, para que se produzam os legais e jurídicos efeitos, nos moldes pactuados na Sessão de Conciliação. Isento de custas dado
o benefício da gratuidade, nos termos do art. 98 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, para todos os fins de direito. Servirá esta sentença
como MANDADO DE AVERBAÇÃO, devendo o Oficial do Cartório de Registro Civil da Comarca de Lagoa do Ouro/PE proceder com a necessária
AVERBAÇÃO DO DIVÓRCIO ORA HOMOLOGADO, junto ao assento de casamento D. D. S. S. e A. B. D. S. S., matrícula nº 075713 01 55 2014
2 0007 073 0001981 09, devendo haver alteração no nome da divorcianda para que volte a usar o nome de solteira. P. R. I. Após o cumprimento
das cautelas legais, arquivem-se os autos. Garanhuns, 05/07/2019. Maria Betânia Duarte Rolim Juíza de Direito Coordenadora do CEJUSC.

Sentença Nº: 2019/00156

Processo Nº: 0001945-33.2019.8.17.0640

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Requerente: K. S. D. S. S. B.

Requerido: J. D. S. B.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA Trata-se de pedido formulado por K. S. D. S. S. B. e J. D. S. B., já qualificados nos autos, pelo qual pleiteiam a
homologação de acordo referente ao divórcio. Aduziram as partes que não possuem filhos e que não amealharam bens imóveis na constância do
casamento. Documentos juntados às fls. 03/06. Na sessão de conciliação, as partes compareceram e, na oportunidade, reafirmaram interesse
no divórcio, bem como disciplinaram acerca dos direitos e deveres advindos do término do matrimônio, nos seguintes termos: os cônjuges
renunciaram a alimentos entre si. O casal não tem filhos. Os divorciandos não amealharam bens na constância do casamento. Aduziram as
partes que a divorcianda voltará a usar o nome de solteira, tudo conforme disposto no termo de sessão de mediação/conciliação de fls. 10/10-
v. É o sucinto relatório. Passo à decisão. Inicialmente, cumpre-me informar que deixo de submeter o presente processo ao parecer do Ministério
Público tendo em vista que, nos termos dos artigos 698 e 178, II, ambos do Novo Código de Processo Civil, nas Ações de Família, o Ministério
Público somente intervirá e será ouvido previamente à homologação de acordo quando houver interesse de incapaz, o que, nos presentes autos,
não há. No que tange ao divórcio, saliento que a promulgação da Emenda Constitucional nº 66/2010, alterou o §6º, do art. 226 da Constituição
Federal, estabelecendo que o casamento se dissolve com o divórcio, independente do prazo para separação de fato do casal ou prévia separação
judicial. No caso, observa-se que não existe qualquer vício de legalidade incidente sobre o acordo formulado, atendendo-se às formalidades
da legislação exigida à espécie e que não há qualquer questão pendente entre os cônjuges. Ademais, as cláusulas do divórcio acordadas se
mostram harmônicas, equilibradas, não sendo possível identificar excessivo prejuízo para qualquer das partes. Ante o exposto, com fundamento
no art. 40 da Lei 6.515/77 e alterações posteriores, c/c os Art. 1.571, IV do CC e alterações trazidas pela EC 66/2010, c/c art. 515, inciso III, e
art. 487, inciso III, alínea "b", ambos do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, para o
fim de DECRETAR O DIVÓRCIO e por consequência a dissolução do vínculo matrimonial havido entre K. S. D. S. S. B. e J. D. S. B., bem como
as demais cláusulas do acordo, para que se produzam os legais e jurídicos efeitos, nos moldes pactuados na Sessão de Conciliação. Isento
de custas dado o benefício da gratuidade, nos termos do art. 98 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, para todos os fins de direito.
Servirá esta sentença como MANDADO DE AVERBAÇÃO, devendo o Oficial do Cartório de Registro Civil da 1ª Zona Judiciária da Comarca de
Garanhuns/PE proceder com a necessária AVERBAÇÃO DO DIVÓRCIO ORA HOMOLOGADO, junto ao assento de casamento K. S. D. S. S.
B. e J. D. S. B., registrado sob nº 316, à fl. 16, no Livro B-82, devendo haver alteração no nome da divorcianda para que volte a usar o nome
de solteira. P. R. I. Após o cumprimento das cautelas legais, arquivem-se os autos. Garanhuns, 05/07/2019. Maria Betânia Duarte Rolim Juíza
de Direito Coordenadora do CEJUSC.

Sentença Nº: 2019/00157

Processo Nº: 0002038-93.2019.8.17.0640

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Requerente: A. M. F. D. S. T.

Requerido: E. T. D. S.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA Trata-se de pedido formulado por A. M. F. D. S. T. e E. T. D. S., já qualificados nos autos, pelo qual pleiteiam
a homologação de acordo referente ao divórcio. Aduziram as partes que possuem um  filho maior e capaz, bem como que não amealharam
bens na constância do casamento. Documentos juntados às fls. 03/07. Na sessão de conciliação, as partes compareceram e, na oportunidade,
reafirmaram interesse no divórcio, bem como disciplinaram acerca dos direitos e deveres advindos do término do matrimônio, nos seguintes
termos: os cônjuges renunciaram a alimentos entre si; que possuem um filho maior e capaz, bem como que não amealharam bens na constância
do casamento. Aduziram as partes que a divorcianda voltará a usar o nome de solteira, tudo conforme disposto no termo de sessão de mediação/
conciliação de fls. 09/09-v. É o sucinto relatório. Passo à decisão. Inicialmente, cumpre-me informar que deixo de submeter o presente processo
ao parecer do Ministério Público tendo em vista que, nos termos dos artigos 698 e 178, II, ambos do Novo Código de Processo Civil, nas Ações de
Família, o Ministério Público somente intervirá e será ouvido previamente à homologação de acordo quando houver interesse de incapaz, o que,
nos presentes autos, não há. No que tange ao divórcio, saliento que a promulgação da Emenda Constitucional nº 66/2010, alterou o §6º, do art.
226 da Constituição Federal, estabelecendo que o casamento se dissolve com o divórcio, independente do prazo para separação de fato do casal
ou prévia separação judicial. No caso, observa-se que não existe qualquer vício de legalidade incidente sobre o acordo formulado, atendendo-se
às formalidades da legislação exigida à espécie e que não há qualquer questão pendente entre os cônjuges. Ademais, as cláusulas do divórcio
acordadas se mostram harmônicas, equilibradas, não sendo possível identificar excessivo prejuízo para qualquer das partes. Ante o exposto,
com fundamento no art. 40 da Lei 6.515/77 e alterações posteriores, c/c os Art. 1.571, IV do CC e alterações trazidas pela EC 66/2010, c/c art.
515, inciso III, e art. 487, inciso III, alínea "b", ambos do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo firmado entre
as partes, para o fim de DECRETAR O DIVÓRCIO e por consequência a dissolução do vínculo matrimonial havido entre A. M. F. D. S. T. e E.
T. D. S., bem como as demais cláusulas do acordo, para que se produzam os legais e jurídicos efeitos, nos moldes pactuados na Sessão de
Conciliação. Isento de custas dado o benefício da gratuidade, nos termos do art. 98 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, para todos
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os fins de direito. Servirá esta sentença como MANDADO DE AVERBAÇÃO, devendo o Oficial do Cartório de Registro Civil da 1ª Zona Judiciária
da Comarca de Garanhuns/PE proceder com a necessária AVERBAÇÃO DO DIVÓRCIO ORA HOMOLOGADO, junto ao assento de casamento
A. M. F. D. S. T. e E. T. D. S., registrado sob nº 9037, à fl. 55-v, no Livro B-78, devendo haver alteração no nome da divorcianda para que volte a
usar o nome de solteira. P. R. I. Após o cumprimento das cautelas legais, arquivem-se os autos. Garanhuns, 05/07/2019. Maria Betânia Duarte
Rolim Juíza de Direito Coordenadora do CEJUSC.

Sentença Nº: 2019/00158

Processo Nº: 0002039-78.2019.8.17.0640

Natureza da Ação: Homologação da Transação Extrajudicial

Requerente: J. S. D. S. M.

Requerido: L. D. S. M.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA Trata-se de pedido formulado por J. S. D. S. M. e L. D. S. M., já qualificados nos autos, pelo qual pleiteiam
a homologação de acordo referente ao divórcio. Aduziram as partes que possuem dois filhos maiores e capazes, bem como que amealharam
bens na constância do casamento. Documentos juntados às fls. 03/11. Na sessão de conciliação, as partes compareceram e, na oportunidade,
reafirmaram interesse no divórcio, bem como disciplinaram acerca dos direitos e deveres advindos do término do matrimônio, nos seguintes
termos: os cônjuges renunciaram a alimentos entre si; que possuem dois filhos maiores e capazes, bem como que amealharam bens na constância
do casamento, que será partilhado em ação própria. Aduziram as partes que a divorcianda voltará a usar o nome de solteira, tudo conforme
disposto no termo de sessão de mediação/conciliação de fls. 13/13-v. É o sucinto relatório. Passo à decisão. Inicialmente, cumpre-me informar
que deixo de submeter o presente processo ao parecer do Ministério Público tendo em vista que, nos termos dos artigos 698 e 178, II, ambos
do Novo Código de Processo Civil, nas Ações de Família, o Ministério Público somente intervirá e será ouvido previamente à homologação de
acordo quando houver interesse de incapaz, o que, nos presentes autos, não há. No que tange ao divórcio, saliento que a promulgação da
Emenda Constitucional nº 66/2010, alterou o §6º, do art. 226 da Constituição Federal, estabelecendo que o casamento se dissolve com o divórcio,
independente do prazo para separação de fato do casal ou prévia separação judicial. No caso, observa-se que não existe qualquer vício de
legalidade incidente sobre o acordo formulado, atendendo-se às formalidades da legislação exigida à espécie e que não há qualquer questão
pendente entre os cônjuges. Ademais, as cláusulas do divórcio acordadas se mostram harmônicas, equilibradas, não sendo possível identificar
excessivo prejuízo para qualquer das partes. Ante o exposto, com fundamento no art. 40 da Lei 6.515/77 e alterações posteriores, c/c os Art.
1.571, IV do CC e alterações trazidas pela EC 66/2010, c/c art. 515, inciso III, e art. 487, inciso III, alínea "b", ambos do Novo Código de Processo
Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, para o fim de DECRETAR O DIVÓRCIO e por consequência a dissolução
do vínculo matrimonial havido entre J. S. D. S. M. e L. D. S. M., bem como as demais cláusulas do acordo, para que se produzam os legais
e jurídicos efeitos, nos moldes pactuados na Sessão de Conciliação. Isento de custas dado o benefício da gratuidade, nos termos do art. 98 e
seguintes do Novo Código de Processo Civil, para todos os fins de direito. Servirá esta sentença como MANDADO DE AVERBAÇÃO, devendo o
Oficial do Cartório de Registro Civil da 1ª Zona Judiciária da Comarca de Garanhuns/PE proceder com a necessária AVERBAÇÃO DO DIVÓRCIO
ORA HOMOLOGADO, junto ao assento de casamento J. S. D. S. M. e L. D. S. M., registrado sob nº 7514, à fl. 186, no Livro B-73, devendo haver
alteração no nome da divorcianda para que volte a usar o nome de solteira. P. R. I. Após o cumprimento das cautelas legais, arquivem-se os
autos. Garanhuns, 05/07/2019. Maria Betânia Duarte Rolim Juíza de Direito Coordenadora do CEJUSC. <.>
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JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS - CAPITAL

Capital - 1º Juizado Especial Criminal

Juiz de Direito: Gisele Vieira de Resende

Chefe de Secretaria: Hermano Diógenes Ferreira Costa

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 09/08/2019

Processo nº  0000518-18.2017.8.17.8126 Turma -  IM

Ofendido: KELIANE MICHELLE MARTINS DE ARAUJO

Advogado: BRUNO MOREIRA VICTOR BRUERE – OAB/PE 24461

Advogado: THIAGO VILLACA CARDOSO DE MELLO– OAB/PE 21950

Advogado: JOAQUIM AURELIANO DA SILVA FILHO – OAB/PE 31156

Advogado: BRENO TENORIO GONCALVES DA SILVA – OAB/PE 33335

Autor do fato: POLIANA OLIVEIRA FREITAS

Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 09/08/2019, às 09h55min.
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0046600-86.2016.8.17.2001

EXEQUENTE: LIMONGI SIAL & REYNALDO ALVES - ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA

Advogado:  LUANA NATHALY PEREIRA - OAB PE26327-D, RAQUEL BRAGA VIEIRA - OAB PE29084,  ERIK LIMONGI SIAL - OAB PE15178

EXECUTADO: JOMES PEDROZA

DESPACHO:  Intime-se a parte executada para tomar conhecimento da nota fiscal anexada pela parte exequente (id. 45227141), bem como
defiro seu desentranhamento, acaso requerido pela executada. No mais  ,   diante da certidão id47007885, intime-se a parte ré para, no prazo
de 15 (quinze) dias, comprovar o pagamento das custas processuais finais. Decorrido o prazo, sem resposta, oficie-se a Procuradoria Geral
do Estado para que adote as medidas cabíveis. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Recife-PE, 01 de julho de 2019. Margarida Amélia Bento
Barros Juíza de Direito

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020843-85.2019.8.17.2001

AUTOR: MARY KATHERINE ARAUJO DE SOUZA

Advogado:   CAMILLA ALMEIDA LOPES TAVARES - OAB PE32262

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

DESPACHO:      Considerando a necessidade da produção da prova pericial para deslinde da causa, determino a realização do exame pericial,
a ser efetuada pelo perito judicial que nomeio, Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868. Os honorários
periciais deverão se suportados pela parte ré, considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por
meio do ofício nº. 005/2015, restando fixados em R$ 300,00 e devendo ser depositados em juízo até 15 (quinze) dias após a conclusão da perícia.
A perícia será realizada no dia 29/08/2019, a partir das 13h00min até as 15h00min, por ordem de chegada. Observando que aquele que chegar
após às 15h00min (quinze) horas NÃO SERÁ ATENDIDO. O exame pericial será realizado no consultório médico do Sr. Perito, localizado na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sl 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE. Fone 98798-8124. Intime-se, pessoalmente, a parte autora
por Carta com AR para comparecer ao local, dia e hora acima mencionados, ficando ADVERTIDA que: Deverá comparecer levando todos os seus
exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação
de: a) multa por litigância de má-fé, nos termos dos art. 536, § 3º c/c art. 81, ambos do CPC/2015; b) multa por ato atentatório à dignidade da
justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC/2015; c) crime de desobediência ao responsável por cumprir a ordem judicial, nos termos do art. 536,
§3º do CPC/2015 c/c art. 330 do Código Penal. d) Julgamento improcedente do pleito inicial com base no artigo 373, I do CPC por falta de provas.
A parte ré será intimada unicamente por seu advogado, podendo se fazer presente acompanhada de assistente técnico. Intime-se o advogado da
parte autora para, querendo, comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá
comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada. Após a apresentação do laudo, as partes restam
intimadas para manifestar-se    sobre ele no prazo comum de 15 (quinze) dias, em conformidade com o que dispõe o artigo 477, § 1º do NCPC.
Realizado o depósito judicial dos honorários do perito, expeça-se alvará. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, voltem-me os autos conclusos
para sentença. Na hipótese de ausência da parte autora ao ato, o que deverá ser certificado pela Secretaria, também deverão os autos voltarem
ao gabinete conclusos para sentença. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. Recife,01/07/2019 Margarida Amélia Bento Barros Juíza de Direito

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0001531-02.2014.8.17.2001

EXEQUENTE: SANTA CASA DE MISERICORDIA DO RECIFE

Advogado:  ALINE SILVA DE ARAÚJO - OAB PE32855-D,  LANNA KAROLYNE NUNES DE ARAUJO - OAB PE43829

EXECUTADO: CASA VERDE DRINKS LTDA – ME

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA:   O feito que se encontra na fase de cumprimento de sentença. Em virtude da penhora frustrada, a exequente
requereu a realização de pesquisa de bens de propriedade da parte devedora por meio do RENAJUD e INFOJUD, bem como sua intimação,
para que indicasse bens à penhora suficientes à satisfação do crédito exequendo, sob pena de ser considerada sua conduta como ato atentatório
à dignidade da justiça, acaso as diligência requeridas restem também frustradas. Defiro a realização de pesquisa da existência de bens em
nome da executada por meio dos sistemas RENAJUD e INFOJUD. Na hipótese de frustradas as diligências, intime-se a ré para indicar bens a
penhora sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 774 do CPC. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. Recife–PE, 28/03/2019. Sebastião
de Siqueira Souza Juiz de Direito

Seção B da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital
Processo nº 0017022-44.2017.8.17.2001
EXEQUENTE: CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL IGNEZ ANDREAZZA
EXECUTADO: ZENAIDE ISOLDA SANTOS DE SA

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
Prazo: 20 (vinte) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER
a  EXECUTADO: ZENAIDE ISOLDA SANTOS DE SA , a qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800,
tramita a ação de  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0017022-44.2017.8.17.2001, proposta
por EXEQUENTE: CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL IGNEZ ANDREAZZA. Assim, fica a executada  CITADA  para, no prazo de
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03 (três) dias contados do transcurso deste edital, efetuar o pagamento da dívida, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
garantia da execução (principal, juros, custas e honorários advocatícios), ou, para, no prazo de 15 (quinze) dias também contados do transcurso
deste edital, opor-se à execução por meio de Embargos, independentemente de penhora, depósito ou caução. No mesmo prazo dos Embargos à
Execução, poderá a executada requerer o parcelamento da dívida na forma do art. 916 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.  Advertência :
Em caso de revelia será nomeado curador especial (art. 257, IV, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O presente processo
tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através
do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do
referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas
através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado . E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, THAIS HOLANDA CAVALCANTI MARTINS, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

RECIFE, 9 de abril de 2019.

José Raimundo dos Santos Costa
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 32ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0049160-30.2018.8.17.2001
AUTOR: RENILDA ALVES MARQUES
RÉU: RENATO DA SILVA MARQUES FILHO, REGILSON JOSE ALVES MARQUES, RENILSON ALVES MARQUES

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo:  30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 32ª Vara Cível da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER  aos TERCEIROS INCERTOS
E NÃO SABIDOS, e EVENTUAIS INTERESSADOS , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito,
situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP:
50080-800, tramita a ação de  USUCAPIÃO (49), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0049160-30.2018.8.17.2001, proposta por AUTOR: RENILDA
ALVES MARQUES. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s) e demais interessados CITADA(O)(S) para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo
de 15 (quinze) dias, contados do transcurso deste edital.  Advertência :  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei
nº 13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente
de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/
listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-
judicial-eletronico/cadastro-de-advogado .  Objeto da ação :  imóvel situado na Rua da Regeneração, n.º 623, Água Fria, Recife-PE CEP:
52.120.300 .  E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, LANA HELANE REIS RAPOSO, o digitei e submeti à
conferência e assinatura(s). RECIFE, 2 de julho de 2019.

JOSE JUNIOR FLORENTINO DOS SANTOS MENDONCA
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 32ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0035312-44.2016.8.17.2001
EXEQUENTE: PERSONALIZE PAPEIS LTDA - ME
EXECUTADO: VRI COMERCIO DE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA - EPP

EDITAL DE CITAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Prazo: 20  (vinte) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 32ª Vara Cível da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  EXECUTADO: VRI
COMERCIO DE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA - EPP - CNPJ: 17.359.212/0001-62 , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e
não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA
JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800, tramita a ação de  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156), Processo Judicial Eletrônico -
PJe 0035312-44.2016.8.17.2001, proposta por EXEQUENTE: PERSONALIZE PAPEIS LTDA - ME - CNPJ: 10.678.646/0001-86. Assim, fica(m)
a(o)(s) executada(o)(s)  CITADA(O)(S)  para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pagar o valor da condenação com os consectários definidos
no título executivo, além das custas processuais da fase de cumprimento. Apenas na hipótese de o devedor não efetuar o pagamento no prazo
estabelecido, é que o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), bem como de honorários de
advogado no mesmo patamar, sendo ambos os acréscimos sobre o valor do débito, na forma do art. 523 do novo CPC. Transcorrido o prazo, e
não havendo pagamento, proceda-se à penhora online e, em caso de ausência de fundos, seja expedido o mandado de penhora e avaliação,
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seguindo-se os atos de expropriação, conforme o art. 523, §3º do CPC. O prazo para oferecer impugnação ao cumprimento de sentença, que
é de 15 (quinze) dias úteis, inicia-se após o decurso do prazo para pagamento (525 do CPC), independentemente de qualquer ato constritivo.
Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-
advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu,  ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO, o digitei e submeti
à conferência e assinatura(s). RECIFE, 20 de junho de 2019.

José Júnior Florentino dos Santos Mendonça
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 32ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0039496-09.2017.8.17.2001
AUTOR: BANCO DO BRASIL
RÉU: FAK TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - ME, FAC SUPRIMENTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, CARLOS ANDRE LUNA DA SILVA,
ETIENE LUNA DA SILVA, CTX - LOCACAO E TRANSPORTE LTDA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 (vinte)  dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 32ª Vara Cível da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  RÉU: ETIENE LUNA
DA SILVA - CPF: 799.658.144-49 ; FAK TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - ME - CNPJ: 04.358.736/0001-97; FAC SUPRIMENTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME - CNPJ: 08.147.554/0001-28; CARLOS ANDRE LUNA DA SILVA - CPF: 692.874.574-68; CTX - LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA - CNPJ: 10.278.033/0002-32 , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito,
situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP:
50080-800, tramita a ação de  MONITÓRIA (40), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0039496-09.2017.8.17.2001, proposta por AUTOR: BANCO
DO BRASIL, CNPJ: 00.000.000/0001-91. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)  CITADA(O)(S)  para, querendo, no prazo de  15 (quinze) dias ,  proceder
ao pagamento do montante exigido ou à entrega da coisa reclamada ou à execução da obrigação indicada, e o pagamento de honorários
advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, ou ainda, querendo, para oferecer embargos , contados do transcurso
deste edital. Valor do Débito : R$ 947.933,15 (Novecentos e quarenta e sete mil novecentos e trinta e três reais e quinze centavos)    Advertência
:  1. Em caso de cumprimento do mandado, ficará a(o)(s) Ré(u)(s) isenta(o)(s) do pagamento de custas processuais (§ 1º do art. 701 da Lei nº
13.105 de 16 de março de 2015). 2. Não apresentados os embargos no prazo marcado, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade (§ 2º do art. 701 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015).  Observação : O presente processo
tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através
do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do
referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do  sistema podem ser obtidas
através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado . E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).
RECIFE, 20 de junho de 2019.

José Júnior Florentino dos Santos Mendonça
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital
Processo nº 0049009-98.2017.8.17.2001
EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO ESTUDIO IBIZA
EXECUTADO: JAIRA RIDAN DE MELO RAMOS

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
Prazo: 30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER
a  EXECUTADO: JAIRA RIDAN DE MELO RAMOS , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito,
situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP:
50080-800, tramita a ação de   EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0049009-98.2017.8.17.2001,
proposta por EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO ESTUDIO IBIZA. Assim, fica(m) a(o)(s) executada(o)(s)  CITADA(O)(S)  para, no prazo
de 03 (três) dias contados do transcurso deste edital, efetuar(em) o pagamento da dívida, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para garantia da execução (principal, juros, custas e honorários advocatícios), ou, para, no prazo de 15 (quinze) dias também contados do
transcurso deste edital, opor(em)-se à execução por meio de Embargos, independentemente de penhora, depósito ou caução. No mesmo prazo
dos Embargos à Execução, poderá a(o)(s) executada(o)(s) requerer(em) o parcelamento da dívida na forma do art. 916 da Lei nº 13.105, de 16
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de março de 2015.  Advertência : Em caso de revelia será nomeado curador especial (art. 257, IV, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-
advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, DANIELE BIANA DO NASCIMENTO, o digitei e submeti à
conferência e assinatura(s).

RECIFE, 5 de julho de 2019.

José Raimundo dos Santos Costa 
Juiz(a) de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco: www.tjpe.jus.br
– PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [ https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ], utilizando o
número do documento (código de barras) abaixo identificado.

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0054787-15.2018.8.17.2001
AUTOR: EVANISIO EUSTAQUIO LOPES
RÉU: TERCEIROA INTERESSADOS E NÃO SABIDOS, RUY CARDOSO DA FONTE, MARIA DO CARMO DANTAS DA FONTE, CREMILDA
PEREIRA CARDOSO

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo:  30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  RÉU: TERCEIROS
INTERESSADOS E NÃO SABIDOS, RUY CARDOSO DA FONTE, MARIA DO CARMO DANTAS DA FONTE, CREMILDA PEREIRA CARDOSO,
TERCEIROS INCERTOS E NÃO SABIDOS, e EVENTUAIS INTERESSADOS , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que,
neste Juízo de Direito, situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800, tramita a ação de  USUCAPIÃO (49), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0054787-15.2018.8.17.2001, proposta
por AUTOR: EVANISIO EUSTAQUIO LOPES. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s) e demais interessados CITADA(O)(S) para, querendo, contestar a
ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do transcurso deste edital.  Advertência :  Não sendo contestada a ação no prazo
marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador
especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através
do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária
a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado .  Objeto da ação : Imóvel situado à Rua Américo Virgílio,
34, bairro Várzea, cidade do Recife-PE, com área do terreno: 250,00m² - limites: lado direito 20,00m; lado esquerdo 20,00m; frente 10,00m;
fundos 10,00m.. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, ANDREA PAULA DE FREITAS, o digitei e submeti à
conferência e assinatura(s).

RECIFE, 3 de junho de 2019.

DILZA CHRISTINE LUNDGREN DE BARROS
Juíza de Direito

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº  0026341-36.2017.8.17.2001

EXEQUENTE: MADSON MARCELLO ALBUQUERQUE DA SILVA
ADV: DANIELLE CRISTINA DE LACERDA FARIAS JANGUIE - OAB PE18882; YALE JANGUIE VALGUEIRO DINIZ - OAB PE37028; HYAGO
JANGUIE MACHADO DINIZ - OAB PE39643

EXECUTADO: RODRIGO PIMENTEL TEIXEIRA
ADV: RAMIRES COTIAS TEIXEIRA - OAB PE1840-D

Despacho
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Trata-se de Cumprimento de Sentença referente ao processo físico nº 0015798-14.2004.8.17.0001, com certidão de trânsito em
julgado em 22/01/2015.

Verifico que o AR Id 42583869 foi recebido por pessoa estranha aos autos, sem o registro de documento de identificação.

Dito isto, por cautela, determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:

1.   Intime-se  a parte executada e o advogado habilitado nos autos físicos,  através de Publicação no DJe ,  dando-lhes ciência de que o
cumprimento/execução de sentença será processado exclusivamente pelo  PJe,  bem como para que o patrono do devedor providencie o
cadastramento no sistema, caso não possua, solicitando habilitação nos autos e, querendo, faça a juntada de outras peças processuais
que entenda necessárias, devidamente digitalizadas. Prazo de 15 (quinze) dias úteis .

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo sem resposta, considerar-se-á devidamente intimado

2. Transcorrido o prazo assinalado, sem manifestação do executado,  certifique-se  o decurso e  intime-se  a parte exequente  para apresentar planilha
atualizada do débito, com acréscimo de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%.  Prazo de 05 (cinco) dias úteis.

3. Em seguida, retornem para determinações ulteriores.

Publique-se no DJe .

Intime-se  a parte exequente via sistema.

Cumpra-se.

Recife/PE,  23 de abril de 2019.

Dilza Christine Lundgren de Barros

Juíza de Direito

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº  0055230-63.2018.8.17.2001

AUTOR: SEVERINO PLACIDO LIRA

RÉU: ITAIMARA VIEIRA DE CARVALHO MARIANO

SENTENÇA

Vistos, etc.

.  SEVERINO PLÁCIDO LIRA  promoveu a presente  Ação Monitória , em face do  ITAIMARA VIEIRA DE CARVALHO MARIANO, devidamente
qualificados nos autos.

O processo teve regular andamento.

A parte Ré devidamente citada conforme ID 38949036 não efetuou o pagamento e nem ofereceu embargos.

É o breve relatório. Passo a decidir.

. Diante do exposto, observa-se a revelia da parte ré, consoante o art. 344 do novo CPC, assim  JULGO PROCEDENTE  o pedido do autor,
reconhecendo-lhe o direito ao crédito R$ 9.980,00 (nove mil, novecentos e oitenta reais), acrescida de correção monetária, pela tabela do
ENCOGE e juros de mora de 1% ao mês a contar da propositura da ação, prosseguindo-se na forma de execução por quantia certa contra
devedor solvente.

Condeno, ainda, a parte demandada em custas e honorários de sucumbência à taxa de 10% do valor do montante do débito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Recife (PE), 18 de junho de 2019.

Carlos Gonçalves de Andrade Filho

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0019403-25.2017.8.17.2001

AUTOR: BRASCAR VEICULOS RECIFE LTDA

ADVOGADO:   MONICA DANTAS LIMA DE ARAUJO - OAB PE30447

RÉUS:EDSON GALDINO DE SANTANA e CRISTIANO RIBEIRO BAZANTE
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SENTENÇA – ID 41645491

Vistos, etc ...

BRASCAR VEICULOS RECIFE LTDA, qualificado nos autos, ajuizou AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS em face de
EDSON GALDINO DE SANTANA e CRISTIANO RIBEIRO BAZANTE, igualmente qualificados nos autos, aduzindo, em síntese, que em data
de 26 de agosto de 2014 o primeiro Réu - EDSON GALDINO DE SANTANA -, por meio de seu mandatário - CRISTIANO RIBEIRO BAZANTE
- adquiriu um veículo LAND ROVER R. ROVER SPORT TDV8, Ano 2008/2009 de placa HKH-0802 com empresa Requerente pelo valor de
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), através de TED – Transferência Eletrônica, conforme documentos de Id n. 19368714 e 19368812.
Ocorre que até a data de hoje, o primeiro réu não providenciou os trâmites exigidos pelo DETRAN para que ocorra a transferência de titularidade
do veículo, nem tão pouco, veem pagando o IPVA e multas. Tal fato fez com que a empresa requerente fosse inscrita em dívida ativa pela
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo (Id n. 19368910/ 34504921). Requereu assim, a condenação dos Requeridos na obrigação de
efetivar a transferência de titularidade do veículo e, consequentemente, das dívidas que recaem sobre o bem. Requer ainda a condenação dos
Demandados em Danos Morais, em valor não inferior R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Audiência de conciliação agendada, que restou prejudicada
ante o não comparecimento dos Réus, (Id nº 21712531), os quais foram devidamente intimados (Id nº 21838541/21838695), deixando, ainda,
transcorrer o prazo assinalado para a defesa.  Vieram-me os autos conclusos, relatei decido.  Inicialmente, registre-se que a lide comporta
julgamento antecipado, a teor do art. 355, I e II do CPC, porquanto os réus são revéis e a questão de mérito, não obstante seja de direito e de
fato, prescinde da produção de probatória adicional. O pedido perseguido é de obrigação de fazer, consubstanciada no contrato de compre e
venda do veículo descrito nos autos, para compelir ao adquirente transferir a titularidade do bem ao seu nome, além de indenização por danos
morais, em razão dos prejuízos que alega a autora haver sofrido porque tivera débitos com inscrição na Dívida Ativa da Procuradoria do Estado
de São Paulo, consequência da não mudança de titularidade do veículo. Exsurge dos autos que o segundo Requerido – CRISTIANO RIBEIRO
BAZANTE – atuou como mandatário do primeiro Demandado – EDSON GALDINO DE SANTANA – em contrato de compra e venda de veículo
junto à Requerente em 26 de agosto de 2014, conforme documentos de Id n. 19368714. Entende-se por mandatário/procurador aquele que
age em nome de outrem. Segundo o Código  Civil: Art. 653. Opera-se o mandato quando alguém recebe de outrem poderes para, em seu
nome, praticar atos ou administrar interesses. A procuração é o instrumento do mandato. Compulsando-se os autos, ainda que não se observe
instrumento de mandato pelo qual o primeiro Réu, EDSON GALDINO DE SANTANA, outorga poderes para que CRISTIANO RIBEIRO BAZANTE
atue em seu nome em transações negociais, não há como afastar a responsabilidade deste, não para compelir ao cumprimento da obrigação de
transferência junto ao órgão de transito, mas para compartilhar o ônus de eventual danos morais decorrentes do negócio encetado, porquanto
a venda do veículo ao também Demandado Edson Galdino de Santana, é viabilizada por acertos prévios com sua pessoa, indispensáveis à
formalização do negócio que redundou na tradição com a entrega do veiculo ao adquirente, outorgante. Desse modo, ainda que desprovido os
autos de instrumento de procuração, cuja ausência geraria a ineficácia dos negócios entabulados entre a Promovente e o Requerido EDSON
GALDINO DE SANTANA, neste caso a prática dos atos praticados pelo requerido CRISTIANO RIBEIRO BAZANTE, consoante disposto no artigo
662, do Código Civil, que reza: " Os atos praticados por quem não tenha mandato, ou o tenha sem poderes suficientes, são ineficazes em relação
àquele em cujo nome foram praticados, salvo se este os ratificar ", entretanto os efeitos materiais da revelia, já que citado regularmente quedou-
se inerte, levam-me a concluir sua efetiva participação no negócio jurídico, agindo em nome do adquirente do veículo sinistrado Edson Galdino de
Santana, devedor solidário de eventuais danos morais daí decorrentes. A ausência de contestação e os documentos que instruem a inicial como
a inscrição na dívida ativa advinda de tributos devidos ao DETRAN-SP, em nome da Autora, consubstanciam o negócio jurídico entabulado entre
esta e Primeiro Demandado Edson Galdino de Santana, adquirindo este, representado por Cristiano Ribeiro Bazante, em 26 de agosto de 2014 o
veículo LAND ROVER R.ROVER SPORT TDV8, Ano 2008/2009 de placa HKH-0802, junto à Autora, valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais), quitando valor mediante - Transferência Eletrônica. É sabido que a obrigação de transferência de titularidade do veículo é do comprador
conforme artigo 123, § 1º do Código Brasileiro de Trânsito que estabelece como obrigação do novo adquirente a transferência do registro de
propriedade do veículo em 30 dias da data da compra, por outro lado, em que pese o réu, ao adquirir o veículo, tivesse a obrigação de transferir
para o seu nome o automóvel, era do autor a obrigação de comunicar a venda perante o órgão competente, nos termos do artigo 134 do CTB,
que dispõe: " No caso de transferência de propriedade, o proprietário antigo deverá encaminhar ao órgão executivo de trânsito do Estado dentro
de um prazo de trinta dias, cópia autenticada do comprovante de transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de
ter que se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação ". No caso dos autos vejo
que assim não procedeu a parte autora, porquanto não fizera prova nesse sentido, e se assim não procedeu assumiu todos os riscos inerentes
a essa situação, porque cabe ao vendedor fazer a referida comunicação para os  efeitos de isentar-se da solidariedade em multas e eventuais
incômodos que surjam eventualmente. No entanto, não estamos aqui a cuidar da responsabilidade solidária frente ao órgão de trânsito, quer do
adquirente que não faz a mudança de titularidade junto ao órgão de trânsito; ou do alienante que não faz a necessária comunicação ao referido
órgão. Estar-se, sim, a buscar responsabilizar ao adquirente frente ao autor, compelindo aquele a realizar a transferência de titularidade, além de
declarar inexistência da dívida incidente sobre o veículo desde a tradição, ocorrida no dia seguinte a aquisição em 26 de agosto de 2014. Desse
modo, ainda que a existência de tributos incidentes sobre o veículo tenha decorrido também da omissão do autor, que contribuiu para causar
o evento danoso, vez que não cumpriu com a obrigação legal de comunicação de venda ao órgão de trânsito, respondendo solidariamente, a
declaração perseguida é de inexistência de dívida junto ao adquirente. Ademais, nos termos do enunciado da súmula 585 do STJ, que prescreve:
" A responsabilidade solidária do ex-proprietário, prevista no artigo 134 do Código de Trânsito Brasileiro CTB, não abrange o IPVA incidente sobre
o veículo automotor, no que se refere ao período posterior à sua alienação ". Nesse sentido, demonstrado nos autos que o autor alienou o veículo
ao réu, em 26 de agosto de 2014, conforme consta do Id nº. 19368714, procedente o pedido de inexistência de relação jurídico tributária do
imposto sobre a propriedade do veículo, no tocante aos tributos que incidiram posteriormente a essa transação comercial, exercícios de 2015 e
seguintes (Id n. 19368910). Desta forma, deve se declarar inexigíveis os débitos tributários a partir da data da alienação do veículo, que estejam
sendo atrelados ao autor, bem como de eventuais CDA´s. Quanto à indenização por danos morais, registre-se que a indevida inscrição de nome
do Autor em certidão de dívida ativa, configura ocorrência do dano moral na modalidade  "in re ipsa ”, que é aquele que está ínsito na própria
coisa causando vexame ou mácula pública à imagem. No tocante ao  quantum  indenizatório, a sua fixação deve ser suficientemente expressiva
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para compensar a parte autora e penalizar o causador do dano, levando em conta ainda a intensidade da culpa e a capacidade econômica dos
envolvidos. Pondere-se, que a situação perdura até a presente data, e, que, conforme dito acima, há culpa concorrente do autor que deveria ter
comunicado a venda ao Detran e do Réu Edson Galdino de Santana, de modo que apresenta-se razoável a fixação da indenização por danos
morais em R$ 6.000,00 ( seis mil reais ) de forma solidária. Posto isso, por tudo que dos autos consta, nos termos do artigo 487, I, do Código
de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido por BRASCAR VEICULOS RECIFE LTDA para:  i)  condenar ao
Demandado adquirente Edson Galdino de Santana promova, imediatamente a transferência de titularidade do veículo LAND ROVER R. ROVER
SPORT TDV8, Ano 2008/2009 de placa HKH-0802, descrito na inicial para o seu nome;  ii)  declarar a inexistência das dívidas incidentes sobre
a propriedade e uso do veículo desde a tradição em 26 de agosto de 2014, carreando ao adquirente Edson Galdino de Santana o ônus dessas
dividas, quer aquelas provenientes de multas ou aqueloutras consignadas  inscritas na dívida ativa, provenientes do referido veiculo, desde a
tradição, determinando pro consequência que seja oficiado à Fazenda Pública do Estado de São Paulo, para que após o trânsito em julgado,
se abstenha de proceder ao lançamento de débitos de IPVA, ou a cobrança, referente a sobredita relação jurídico tributária pela propriedade
de veiculo automotor, referido no item acima, em desfavor do Autor, e;  iv)  condenar os Réus Cristiano Ribeiro Bazante e Edson Galdino de
Santana, solidariamente ao pagamento de R$ 6.000,00 ( seis mil mil reais), pertinente ao dano moral suportado pela parte autora, acrescidos de
correção monetária pela tabela do Encoge, a partir da data da condenação, e juros moratórios de 1%, contados a partir da citação. No tocante
ao obrigação de fazer, para o Réu Edson Galdino de Santana, buscando efetividade da decisão, com fundamento no artigo 497, do CPC, arbitro
multa no valor diário de R$. 100,00 ( cem reais ) para hipótese de descumprimento, vigente a partir da intimação pessoal, até o limite do veículo.
Condeno os Réus ao pagamento das custas processuais adiantadas, e honorários advocatícios no valor de 15% ( quinze por cento) sobre o valor
da condenação, atento ao artigo 85, § 2º, do CPC. Por fim, condeno os Réus ao pagamento da multa cominada no §8º do art. 334 do CPC, no
importe de 1% sobre o valor da condenação, a ser revertida em favor do Estado, cujo recolhimento deverá ser realizado no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição em dívida ativa, em razão da ausência injustificada na audiência de conciliação. P.R.I. e, após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, com as necessárias anotações.  P. R. I. RECIFE, 24 de abril de 2019  Nehemias de Moura Tenório Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 17ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO,
ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810326

Processo nº  0018101-24.2018.8.17.2001

AUTOR: GUARARAPES EMPREENDIMENTOS S.A.
Advogado: PEDRO FABIO GUSMAO DE SOUZA – OAB/PE 41438

RÉU: MARIA DEBORA GOUVEIA DE ALBUQUERQUE

SENTENÇA   (ID  46693708)

EMENTA : DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA – DESPESAS COM URNAS OSSUÁRIAS – REVELIA –
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS ALEGADOS NA INICIAL – PROVA DOCUMENTAL COMPROBATÓRIA DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS PELO RÉU – DEVER DE PAGAMENTO – PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

Vistos etc.

Guararapes Empreendimentos S.A.,  devidamente qualificada na petição inicial, ajuizou a presente ação de cobrança em face de
Maria Debora Gouveia de Albuquerque,  também qualificada no exórdio, alegando em síntese que: 1. em 20.08.2014, a Ré adquiriu um jazigo
para quatro urnas através de “Contrato de Concessão Onerosa de Uso de Espaço Ossário para Quatro Urnas Ossuárias”, proposta nº 50.518,
no valor total de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), a ser pago em 10 parcelas de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), com vencimento
no dia 13 de cada mês; 2. em razão do contrato, em 22.08.2014 foi realizado o traslado de ossos – restos mortais do Sr. Elio José Gomes
Bezerra, conforme autorização para sepultamento e declarações; 3. a Ré não adimpliu a totalidade das obrigações, pois deixou de quitar oito
mensalidades e seis semestralidades de concessão relativas aos anos de 2015, 2016, 2017 e 2018; 4. mesmo notificada extrajudicialmente, a Ré
não efetuou o pagamento da dívida; 3. resta em aberto o valor de R$ 4.949,02 (quatro mil, novecentos e quarenta e nove reais e dois centavos),
atualizado até a data da propositura da ação, já incluídos os honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da dívida.

Requereu, então, a condenação da Ré no pagamento da dívida apontada, além das verbas sucumbenciais.

Com a inicial, foram acostados documentos.
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Citada, a Ré não compareceu à audiência de conciliação designada, tampouco apresentou contestação (IDs 32943013 e 34042349),
motivo pelo qual sua revelia foi decretada na decisão de ID 36016106.

Sendo isto o que importa relatar, decido.

Cabível o julgamento antecipado do mérito, nos moldes previstos no artigo 355, incisos I e II, do CPC, diante da revelia já decretada e
por se tratar de matéria elucidável, predominantemente, por prova documental, afigurando-se desnecessária a produção de outras provas.

A par da presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial – efeito material da revelia já decretada – verifico que o Autor
coligiu aos autos cópia do contrato de concessão onerosa de uso de espaço ossário para quatro urnas ossuárias (ID 30269050), da autorização
para traslado em ossuário definitivo (ID 30269037), das declarações de ID 30269059, do regimento interno do cemitério Autor (IDs 30269135,
30269144 e 30269166) e do comprovante da notificação extrajudicial da Ré (ID 30269097), todos eles assinados pela Ré.

Tratando-se de contrato regularmente celebrado pelas partes, com imposição de obrigações para ambas, estas devem ser fielmente
cumpridas. É o que se extrai dos artigos 421/422 do Código Civil, que consagram o princípio  pacta sunt servanda  e o dever de probidade e
boa-fé na execução do pacto.

Evidenciada, pois, a prestação do serviço contratado pelo Autor, impõe-se a condenação da Ré ao pagamento da contraprestação
pecuniária acordada.

Ressalto, por fim, que a mera previsão em contrato de percentual a ser pago a título de honorários advocatícios na hipótese de cobrança
judicial não vincula o Juízo, a quem incumbe fixar a verba honorária em atenção ao disposto no artigo 85, § 2º, do CPC.

Nesse sentido,  mutatis mutandis :

“ PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. DESPEJO. SENTENÇA DE MÉRITO. CONDENAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREVISÃO CONTRATUAL. FIXAÇÃO PELO JUIZ.

POSSIBILIDADE. ART. 20 DO CPC. INAPLICABILIDADE DO ART. 62, II, DA LEI 8.245/91.

A regra prevista no art. 62, II, letra "d", da Lei 8.245/91 ? segundo a qual, caso o contrato de locação disponha sobre honorários advocatícios,
deve ser aplicado o percentual estipulado pelas partes ? aplica-se exclusivamente à hipótese de purga da mora.

In casu, tratando-se de sentença de mérito em ação de despejo, e na qual não houve purga da mora, aplicável ao caso a regra geral do art. 20
do CPC, que confere ao julgador a fixação do percentual da verba de patrocínio.

Recurso não conhecido ”.

(REsp 469.739/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/02/2003, DJ 31/03/2003, p. 258)

“ APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA. PRELIMINAR DE NULIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS. NULIDADE RELATIVA. VÍCIO SANADO. MULTA
COMPENSATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DA MULTA COMPENSATÓRIA, NO CASO DE AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA
DE PAGAMENTO, ONDE INCIDE APENAS A MULTA MORATÓRIA, SOB PENA  DE DUPLA PENALIDADE. PRECEDENTES. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PREVISTOS NO CONTRATO DE LOCAÇÃO, PARA O CASO DE AJUIZAMENTO DE
AÇÃO JUDICIAL, DE MODO ALGUM VINCULAM O JUIZ, A QUEM INCUMBE ARBITRÁ-LOS, NOS TERMOS DO ART. 20 DO CPC E SEUS
PARÁGRAFOS. REJEITADA A PRELIMINAR, NEGARAM PROVIMENTO A AMBAS APELAÇÕES. UNÂNIME” .

(TJ-RS - AC: 70065647919 RS, Relator: Otávio Augusto de Freitas Barcellos, Data de Julgamento: 08/06/2016, Décima Quinta Câmara Cível,
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 16/06/2016)

“ APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA. MULTA COMPENSATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DA MULTA COMPENSATÓRIA, NO CASO DE AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO, ONDE
INCIDE APENAS A MULTA MORATÓRIA, SOB PENA DE DUPLA PENALIDADE. PRECEDENTES. PEDIDO DE AFASTAMENTO DA MULTA
POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL PREJUDICADO. BENFEITORIAS. INDENIZAÇÃO E/OU RETENÇÃO. EXISTINDO CLÁUSULA
EM QUE O LOCATÁRIO RENÚNCIA AO DIREITO DE INDENIZAÇÃO E RETENÇÃO POR BENFEITORIAS OU OBRAS REALIZADAS,
INCABÍVEL A RETENÇÃO E A INDENIZAÇÃO PRETENDIDA. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA E EXPRESSA DAS BENFEITORIAS
QUE ENSEJASSE O RESSARCIMENTO PRETENDIDO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE OBJETOS QUE TERIAM PERMANECIDO NO
IMÓVEL LOCADO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PREVISTOS NO
CONTRATO DE LOCAÇÃO, PARA O CASO DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL, DE MODO ALGUM VINCULAM O JUÍZO, A QUEM
INCUMBE ARBITRÁ-LOS POR EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL, NOS TERMOS DO ART. 20 DO CPC E SEUS PARÁGRAFOS. ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. REDIMENSIONAMENTO. DERAM PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. UNÂNIME” .

(TJ-RS - AC: 70069254555 RS, Relator: Otávio Augusto de Freitas Barcellos, Data de Julgamento: 28/09/2016, Décima Quinta Câmara Cível,
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 03/10/2016)

Posto isso, com arrimo nos dispositivos legais acima referidos e, ainda, no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil,  JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL PARA CONDENAR A RÉ A PAGAR AO AUTOR A DÍVIDA GERADA PELA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS RELATIVOS A URNAS OSSUÁRIAS, NO VALOR DE R$ 4.124,18 (QUATRO MIL CENTO E VINTE E QUATRO REAIS
E DEZOITO CENTAVOS), CORRIGIDO MONETARIAMENTE DE ACORDO COM A TABELA DO ENCOGE E ACRESCIDO DE JUROS
MORATÓRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, AMBOS A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO (18.04.2018).

Condeno a Ré, ainda, a ressarcirem as custas processuais adiantadas pelo Autor e a pagar honorários advocatícios à razão de 10%
do valor da condenação (artigo 85, §2º, do CPC).

Publique-se no órgão oficial e intime-se por meio eletrônico o Autor (artigo 346 do CPC).

Após o trânsito em julgado, a ser certificado nos autos, arquivem-se com baixa.

Recife, 24 de junho de 2019.

Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 17ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO,
ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810326

Processo nº  0060579-47.2018.8.17.2001

AUTOR: COMPESA
Advogada: MANUELA MIRANDA FIGUEIREDO PEIXOTO – OAB/PE 32413

RÉU: CONDOMINIO DA GALERIA SUASSUNA

SENTENÇA   (ID  46684419)

EMENTA : DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA – FATURAS RELATIVAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO – REVELIA – PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS ALEGADOS NA INICIAL – PROVA
DOCUMENTAL COMPROBATÓRIA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PELO RÉU – DEVER DE PAGAMENTO – PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

Vistos etc.

Companhia Pernambucana de Saneamento – Compesa,  devidamente qualificada na petição inicial, ajuizou a presente ação de
cobrança em face de  Galeria Suassuna,  também qualificada no exórdio, alegando em síntese que: 1. presta serviços de fornecimento de água
e coleta/saneamento de esgotos à Ré, sob a matrícula nº 57770090; 2. a Ré deixou de efetuar o pagamento das contraprestações no período
compreendido entre 03.2015 e 10.2018, gerando um débito no valor de R$ 53.610,65 (cinquenta e três mil, seiscentos e dez reais e sessenta e
cinco centavos), atualizado até a data da propositura da ação. Requereu, então, a condenação da Ré no pagamento da dívida apontada, além
das verbas sucumbenciais.

Com a inicial, foram acostados documentos.

Designada audiência de conciliação/mediação (artigo 334 do CPC), as partes não chegaram a um acordo (ID 41162838).

Embora devidamente citada e presente à audiência de conciliação designada, a Ré não apresentou contestação (ID 45868536), motivo
pelo qual sua revelia foi decretada através da decisão de ID 45935064.

Sendo isto o que importa relatar, decido.

Cabível o julgamento antecipado do mérito, nos moldes previstos no artigo 355, incisos I e II, do CPC, diante da revelia já decretada e
por se tratar de matéria elucidável, predominantemente, por prova documental, afigurando-se desnecessária a produção de outras provas.

A par da presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial – efeito material da revelia já decretada – verifico que a Autora,
concessionária de serviço público, coligiu aos autos comprovante da prestação de serviços de água e coleta/saneamento esgoto (ID 37612689).

Ressalto que se trata de serviço público municipal prestado com exclusividade pela Autora, concessionária de serviço público, ao qual
é devida a contraprestação.

Evidenciada, pois, a prestação do serviço contratado pela Autora, impõe-se a condenação da Ré ao pagamento da contraprestação
pecuniária.

Posto isso, com arrimo nos dispositivos legais acima referidos e, ainda, no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL PARA CONDENAR A RÉ A PAGAR À AUTORA A DÍVIDA GERADA PELA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, NO VALOR DE R$ 53.610,65 (CINQUENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E DEZ REAIS
E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), CORRIGIDO MONETARIAMENTE DE ACORDO COM A TABELA DO ENCOGE E ACRESCIDO DE
JUROS MORATÓRIOS DE 1% (UM POR  CENTO) AO MÊS, AMBOS A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO (07.11.2018).

Condeno a Ré, ainda, a ressarcir as custas processuais adiantadas pela Autora e a pagar honorários advocatícios à razão de 10% do
valor da condenação (artigo 85, §2º, do CPC).

Publique-se no órgão oficial e intime-se por meio eletrônico a Autora (artigo 346 do CPC).

Após o trânsito em julgado, a ser certificado nos autos, arquivem-se com baixa.

Recife, 24 de junho de 2019.

 

Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque

Juíza de Direito

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0063315-72.2017.8.17.2001
AUTOR: SEBASTIAO BEZERRA GOMES
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
RÉU: JOEL BEZERRA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
RÉU: TERCEIROS INCERTOS E NAO SABIDOS
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INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

" SENTENÇA Vistos, etc ... SEBASTIAO BEZERRA GOMES opôs embargos de declaração contra a sentença de ID n. 45172647, sob o argumento
de que a referida decisão foi contraditória por erro no nome do autor. Passo a decidir. Na hipótese, na verdade, sucedeu um mero erro material,
sendo cabível na sistemática do CPC/15 tal hipótese, conforme inciso III do art. 1.022 do CPC/15. Posto isso, acolho os embargos de declaração
para corrigir o erro material constatado, corrigindo o dispositivo da sentença, vigésimo parágrafo, nos termos que se seguem: “Posto isso, com
fundamento no parágrafo único do artigo 1238 do CC, julgo procedente o pedido formulado na inicial, para declarar a propriedade do imóvel
descrito na exordial em favor do autor SEBASTIÃO BEZERRA GOMES, em função da prescrição aquisitiva, servindo esta sentença como título
para transcrição junto ao Registro de Imóveis.” A presente decisão para a integrar a sentença Id n. 45172647. P.R.I. P. R. I. RECIFE, 7 de junho
de 2019 Juiz(a) de Direito"

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0021382-56.2016.8.17.2001
AUTORES: MARIA JOSE MARINHO BATISTA, MARIANE MARINHO BATISTA
Advogada do autor: MARIA DO SOCORRO LIMA SILVA - OAB PE36750
RÉU: TERCEIROS INSERTOS E NÃO SABIDOS
Advogado do réu: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

"SENTENÇA Vistos, etc ... Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA JOSE MARINHO BATISTA, MARIANE MARINHO BATISTA
contra sentença proferida nestes autos. Assiste razão em parte à parte autora. Posto isso, acolho e dou provimento em parte aos embargos de
declaração para integrar o dispositivo da sentença no sentido de que a aquisição originária da propriedade (usucapião) do imóvel térreo (piso
1) recaia para a autora Maria José Marinho Batista e o primeiro andar (piso 2) incida em favor da autora Mariane Marinho Batista. Sobre à
questão do ITBI, deve a parte autora diligenciar primeiro junto à Prefeitura Municipal para obter a inscrição. P. R. I. RECIFE, 10 de junho de
2019 Juiz(a) de Direito"
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CAPITAL

Distrito Estadual do Arquipélago de Fernando de Noronha

Distrito Estadual do Arquipélago Fernando de Noronha

Juiz de Direito: José Raimundo dos Santos Costa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Roberto Martins

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00069/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 26/08/2019

Processo Nº: 0008632-03.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autor: JAIME AGOSTINHO DE ANDRADE

Vítima: JAILSON PEDRO DO NASCIMENTO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 26/08/2019.

Processo Nº: 0008635-55.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autor: EDSON MIGUEL DA SILVA

Vítima: LUCAS ELIDIO CAMARA DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:30 do dia 26/08/2019.

Processo Nº: 0008660-68.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Indiciado: EDSON MIGUEL DA SILVA

Vítima: ANA CILINA DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 26/08/2019.

Processo Nº: 0008634-70.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autor: RAUL BATISTA MORAES NETO

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 10:30 do dia 26/08/2019.

Processo Nº: 0008661-53.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autor: EDNALDO GUEDES DA SILVA

Vítima: ANDERSON RODRIGO DE OLIVEIRA

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 11:00 do dia 26/08/2019.

Processo Nº: 0006841-96.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Carta Precatória



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

414

Autor: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Acusado: JANE DE MORAIS E SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:30 do dia 26/08/2019.

Processo Nº: 0091311-70.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Autor: MARIA DE FATIMA SILVIA MEDEIROS

Defensor Público: Geraldo Teixeira dos Santos JUnior

Réu: JOSE DAILTON DE MEDEIROS

Audiência de Tentativa de Conciliação às 12:00 do dia 26/08/2019.

Data: 27/08/2019

Processo Nº: 0006832-37.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Indiciado: ENOQUE DE SOUZA

Vítima: ADRIANA PATRÍCIA CARNEIRO DA SILVA

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:00 do dia 27/08/2019.

Processo Nº: 0008732-55.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autor: DESCONHECIDO

Vítima: DEMILSON FARIAS DA CRUZ

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:30 do dia 27/08/2019.

Processo Nº: 0045558-22.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Indiciado: RAFAEL SANTOS DA SILVA

Vítima: RAFAEL LOPES DE OLIVEIRA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:30 do dia 27/08/2019.

Processo Nº: 0008406-32.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autor: RAIMAR JOSE DA SILVA SOUZA

Vítima: HUGO VINICIUS DE BRITO GALVAO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:00 do dia 27/08/2019.

Processo Nº: 0017646-89.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Indiciado: JOSE ALFREDO MENDES NETO

Vítima: O Estado

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:30 do dia 27/08/2019.

Data: 28/08/2019

Processo Nº: 0066934-06.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competên

Réu: Davisson Lima de Santana Alves

Advogada: OAB-PE nº 7010 - Rosangela de Melo Cahu Arcoverde de Souza
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Vítima: MILTON LUNA DA SILVA

Advogado: OAB-PE nº 14.383 – Domingos Sávio Barbosa de Aguiar

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 28/08/2019.

Processo Nº: 0198078-69.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Exceção da Verdade

Excepiente: davisson lima de santana Alves

Advogada: OAB-PE nº 7010 - Rosangela de Melo Cahu Arcoverde de Souza

Excepto: milton luna da silva

Advogado: OAB-PE nº 14.383 – Domingos Sávio Barbosa de Aguiar

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:30 do dia 28/08/2019.

Processo Nº: 0006724-08.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Indiciado: THIAGO VALONES DE LUNA

Advogado: OAB-PE Nº 16.145 – Fred de Albuquerque Masiero Pinheiro

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 28/08/2019.

Processo Nº: 0089079-51.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Indiciado: Edleuza Maria dos Santos

Advogado: OAB-PE nº 32.956 –Ivo Augusto de Holanda Ferreira

Advogado: OAB-PE nº 26.632 – Jadson Espiúca Borges

Vítima: Aluizio Ramos da Silva

Advogada: OAB-PE nº 7010 - Rosangela de Melo Cahu Arcoverde de Souza

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:30 do dia 28/08/2019.

Processo Nº: 0004792-53.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autor: RONALDO BENEDITO LINS

Advogada: OAB-PE nº 45.932 – Maria Eduarda M. Luna

Vítima: JOAO MARIA DE MELO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:00 do dia 28/08/2019.

Processo Nº: 0064102-29.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Indiciado: ANGELO LEMOS BANDEIRA

Vítima: CARMEM CECILIA DE SOUZA SUSANNA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:30 do dia 28/08/2019.

José Raimundo dos Santos Costa

Juiz de Direito

Roberto Martins

Chefe de Secretaria FEN
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Capital - 2ª Vara Cível - Seção A

Segunda Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Júlio Cezar Santos da Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Maria do Socorro Ferreira de Mattos

Data: 08/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00050/2019

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0004096-27.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Douglas Alexandre azi Prehl Junior

Advogado: SP221386 – HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO

Advogado: PE00878-B – FRANCESCO JONAS LIPPO GOMES

Réu: WILSON MIRANDA

Réu: PROSEL IMPLANTAÇÃO LTDA

Advogado: PE020231 – CLÁUDIO CORRÊA DE ARAÚJO NETO

Despacho:

V.Observo que as testemunhas arroladas residentes nas Comarcas de João Pessoa-PB, Brasília-DF e São Paulo- SP ainda não foram ouvidas,
tendo havido manifesto interesse da parte autora que fossem ouvidas, conforme se observa às fls. 526/527.Assim, renovem-se as Cartas
Precatórias, com as diligências de estilo e ressaltando que deverão ser ouvidas nos Juízos deprecados, devendo as partes serem intimadas da
expedição de novas cartas, facultando à parte que arrolou as testemunhas diligenciarem quanto ao cumprimento. Intime-se. Recife, 4 de julho
de 2019.JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA - Juiz de Direito.

Despacho Ordinatório:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer ao cartório
para encaminhar precatória e, após a medida, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar a sua publicação. Recife (PE), 11/07/2017.Maria do Socorro
Ferreira de Mattos - Chefe de Secretaria.

Despacho Ordinatório:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte autora para1, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer ao cartório
para encaminhar as precatórias, e, após a medida, no prazo legal, comprovar a distribuição. Recife (PE), 05/07/2019.Maria do Socorro Ferreira
de Mattos - Chefe de Secretaria.

Processo Nº: 0002538-15.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: JOSE BONIFÁCIO MATIAS BELTRÃO

Advogado: PE031074 - Cacilda Matias

Réu: SANTA CASA DE MISERICORDIA DO RECIFE

Advogado: PE018459 - Juliana da Fonte Longman

Despacho Ordinatório:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º c/c 152, VI do CPC, intimo a parte autora para, no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se sobre
a contestação apresentada nos autos, e documentos a ela acostados. Recife-PE, 04/07/2019.Maria do Socorro Ferreira de Mattos - Chefe de
Secretaria.

Processo Nº: 0066997-02.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse
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Autor: Esmeraldo Pinheiro Florencio

Advogado: PE011320 - Ely Batista do Rego

Réu: OSCAR DA SILVA FILHO

Advogado: PE011008 – SANDRA GODOI

Despacho Ordinatório:

intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer a esta secretaria, para providenciar o cumprimento do ofício de fls. 169 do
Instituto de Criminalística Prof. Armando Samico. Recife (PE), 09/07/2019.Maria do Socorro Ferreira de Mattos - Chefe de Secretaria.

Recife-PE, 08 de Julho de 2019.

Maria do Socorro Ferreira de Mattos

Chefe de Secretaria

Júlio Cezar Santos da Silva

Juiz de Direito
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Capital - 3ª Vara Cível - Seção B

Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Julio Cezar Santos da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Danielly Andrea de A Tavares

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00136/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0009003-06.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: BANCO BRADESCO S.,A.

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

Advogado: SP285218 - ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI

Réu: ENGETECNICA VIAGENS E TURISMO LTDA

ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos prova da publicação do edital de citação. Recife (PE), 08/07/2019. Carlos Gomes de Melo Neto Chefe de Secretaria Adjunto

Processo Nº: 0037087-17.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: CONSTRUTEX - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Advogado: PE008105 - Djalma da Silveira Barros

Réu: OSVALDO NERY DA FONSECA

Advogado: PE007722 - Nadja Wanderley de Siqueira de Moura Leite

Advogado: PE020055 - Nadieje Wanderley de Siqueira Carneiro Campello

Advogado: PE035599 - Luis Rogerio Lins e Silva

Réu: MARIA LUIZA FONSECA DE MELO

Réu: FERNANDO AUGUSTO TORRES DE AQUINO

Advogado: PE009504 - José Roberto Faria de Souza Cavalcanti

Réu: Maria Amélia Nery da Fonseca Melo

Advogado: PE018567 - Ronaldo de Albuquerque Agra

Réu: ANA NERY DA FONSECA

Advogado: PE006216 - Tania Maria Chamye Brandão Conte

Réu: JOSÉ INÁCIO NERY DA FONSECA FILHO

Advogado: PE039433 - PRISCILA CYSNEIROS FERNANDES DE LIMA

Advogado: PE028499 - THIAGO CARLOS DE LIMA

Réu: lucia correa nery da fonseca

Advogado: PE011075 - José Mauro Guilherme Correia

Réu: Maria do Socorro Nery da Fonseca

Advogado: PE010649 - João Guilherme Aragão

Advogado: PE032573 - Wallisson Felipe Oliveira Patriota

Advogado: PE041871 - GILSON HUGO DA PURIFICAÇÃO ROCHA

Réu: Pedro Paulo Nery da Fonseca

Réu: BARTHOLOMEU NERY DA FONSECA FILHO
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Réu: OSWALDO ROMERO NERY DA FONSECA .

Réu: Maria Christina Nery da Fonseca Cordeiro

Réu: ana amélia gomes de barros

Réu: Elisabeth Nery da Fonseca Belém

ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se o autor para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
compareça a esta Secretaria a fim de receber o mandado para registro do imóvel. Recife (PE), 08/07/2019. Carlos Gomes de Melo Neto Chefe
de Secretaria Adjunto

Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Julio Cezar Santos da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Danielly Andrea de A Tavares

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00137/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0027664-33.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JERUSA MARIA SANTOS CAVALCANTI

Advogado: PE012388 - Francesco Antonio Caminha Borsellino

Réu: HAPVIDA SAUDE S/A

Advogado: PE009796 - Taciano Domingues da Silva

Advogado: PE014547 - Luiz Carlos da Silva

DESPACHO: Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões ao recurso interposto às fls. 306/326, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 1010, §1º, do CPC. Se a apelada interpuser apelação adesiva, intime-se a apelante para apresentar suas contrarrazões, no mesmo
prazo. Após o decurso dos prazos acima, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. Publique-se. Recife, 05. de julho de 2019. Julio Cezar
Santos da Silva Juiz de Direito

Processo Nº: 0041399-36.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Nilda Gonçalves de Vasconcelos

Advogado: BA010463 - Liege Ayres de Vasconcelos

Réu: HAPVIDA SISTEMA DE SAÚDE

Advogado: PE009796 - Taciano Domingues da Silva

DESPACHO: Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões ao recurso interposto às fls. 214/235, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 1010, §1º, do CPC. Se a apelada interpuser apelação adesiva, intime-se a apelante para apresentar suas contrarrazões, no mesmo
prazo. Após o decurso dos prazos acima, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. Publique-se. Recife, 05. de julho de 2019. Julio Cezar
Santos da Silva Juiz de Direito

Processo Nº: 0068257-41.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CLAUDIO JOSE LEITE CAVALCANTI

Advogado: PE014865 - Sophia Nolêto Reis de Queiroz

Réu: CAMED VIDA - OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE LTDA

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

DESPACHO: Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões ao recurso interposto às fls. 223/232, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 1010, §1º, do CPC. Se a apelada interpuser apelação adesiva, intime-se a apelante para apresentar suas contrarrazões, no mesmo
prazo. Após o decurso dos prazos acima, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. Publique-se. Recife, 05. de julho de 2019. Julio Cezar
Santos da Silva Juiz de Direito
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Capital - 4ª Vara Cível - Seção A

Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Tomás de Aquino Pereira de Araújo (Titular)

Chefe de Secretaria: Alex Nicolas Sobral de Melo

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº  00115/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº:  0002735-48.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: Lúcia Helena Melo da Silva

Advogado: PE017678 - VERA LÚCIA DE ORANGE LINS E SILVA

Advogado: PE31518 – Alexandre Pacheco

Réu: PAULO ANDRADE DE MORAES FERREIRA

Advogado: PE11538 – Evaldo Nogueira

Advogado: PE11343 – Ana Lúcia Almeida Marques

PERPART S/A

Advogado: PE22610 – Rafaela Correia de Lima Carrilho

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª instânciaProcesso nº
0002735-48.2006.8.17.0001Ação de UsucapiãoEm cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça
de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimem-se as partes para
manifestação, no prazo de 5 dias úteis, sobre o retorno dos autos da 2ª Instância ainda, de forma concomitante, ante o trânsito em julgado da
sentença/acórdão e conforme dispõe o artigo 1º, §§ 1º e 2º da Instrução Normativa nº 13, de 25 de maio de 2016 -TJPE, publicada no DJe nº
98/2016, em 27.5.2016, intime-se a parte credora para, querendo, dar início ao cumprimento/execução de sentença, exclusivamente por meio
do Sistema PJe, com a advertência do contido no art. 3º da referida Instrução, sic :" Art. 3º No prazo de cinco dias, contado do protocolamento
previsto no art. 2º desta Instrução Normativa, o advogado da parte credora peticionará, nos autos do processo físico no qual foi exarada a
sentença cujo cumprimento/execução requer, juntando o comprovante do protocolamento eletrônico do pedido de cumprimento/execução." É
da responsabilidade do advogado da parte credora a digitalização das peças processuais pertinentes e o respectivo protocolamento, tal como
dita a mesma Instrução, no art. 2º e seus incisos e de forma que o cumprimento de sentença possa prosseguir. Prazo de 5 dias úteis para
que o credor comprove o protocolamento referido, sob pena de baixa e arquivamento do feito. Recife (PE), 09/07/2019.Alex Nicolas Sobral de
MeloChefe de Secretaria

Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Tomás de Aquino Pereira de Araújo (Titular)

Chefe de Secretaria: Alex Nicolas Sobral de Melo

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº  00116/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº:  0192014-43.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: DELAMO E SILVA MEIRA

Advogado: PE016008 - Roberto Nunes Machado Cotias Júnior
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Advogado: PE037402 - Wilson Filho Miranda Lucena

Advogado: PE012869 - Katia Suzana Leal Paes Barreto

Réu: Banco Dibens S/A

Advogado: PE001327A - EDUARDO FRAGA

Advogado: PE001886A - TALITA VALENÇA CAVALCANTE DE SÁ

Advogado: PE017461 - Catarina Araújo Silvestre

Advogado: PE037305 - MIRNA C. DE LUCENA SOUZA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre diligênciaProcesso nº 0192014-43.2012.8.17.0001Ação de Procedimento
ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo as partes do início dos trabalhos periciais no dia 20 de agosto
de 2019, as 10h:00, na Rua Aluízio de Azevedo, nº 200, sala 103, Santo Amaro, Recife-PE. Recife (PE), 09/07/2019.Alex Nicolas Sobral de
MeloChefe de Secretaria

Processo Nº:  0042161-52.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ALINE MENEZES DE SOUZA

Advogado: PE031084 - CASSIO EUGENIO CARVALHO DE OLIVEIRA

Advogado: PE022620 - ANA PATRICIA DE BARROS LUCENA FALCAO

Advogado: PE028362 - LUIZ FABIO GONÇALVES DA SILVA

Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

Advogado: PE028490 - Suellen Poncell do Nascimento

Advogado: PE002074A - Paulo Roberto Teixeira Trino Júnior

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação para Contrarrazoar ApelaçãoProcesso nº 0042161-52.2015.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em
cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se o advogado CASSIO EUGENIO CARVALHO DE OLIVEIRA, OAB/PE
nº (indicar o número da OAB), para que, no prazo de indicar o prazo dias, indicar o objeto da intimação. Recife (PE), 09/07/2019.Alex Nicolas
Sobral de MeloChefe de Secretaria
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Capital - 5ª Vara Cível - Seção B

Quinta Vara Cível da Capital – SEÇÃO B

Juiz de Direito: Sylvio Paz Galdino de Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria Irene Tavares da Cunha

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00075/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00063

Processo Nº: 0036939-06.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Rose Bijou Comércio Ltda

Advogado: PE024497 - Eduardo Henrique Ledebour Lócio

Advogado: PE022105 - Carlos Henrique Ledebour Lócio

Advogado: PE036304 - Bruno da Silva ramos

Réu: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO (COMPESA)

Advogado: PE014483 - Everaldo Teotônio Torres

Advogado: PE005687 - Lêda Maria Silvestre

Advogado: PE019692 - LUCIANA M. DE QUEIROZ GALVÃO

Advogado: PE032413 - MANUELA MIRANDA FIGUEIREDO PEIXOTO

Posto isto, e por tudo mais que nos autos constam, julgo procedente em parte dos pedidos deduzidos na inicial para: I) tornar definitivo os efeitos
da tutela antecipada, deferida às fls. 89/91, no sentido da ré se abster de interromper o fornecimento de água do imóvel descrito na peça vestibular
e negativar o nome da autora nos registros dos órgãos de proteção ao crédito, relativamente aos valores constantes desta lide; II) declarar a
inexigibilidade da cobrança de R$ 4.361,66 (quatro mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e seis centavos), relativa a conta de água
do período de 28/04/2015 a 28/05/2015 e, consequentemente, em face do depósito judicial R$ 400,00 (quatrocentos reais) efetuado ao valor
representativo da média aritmética das últimas faturas de conta de água pagas, declarar extinta a obrigação da ré em relação a fatura de água
com vencimento em 08/06/2015; II.I) autorizar a ré a levantar a importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais), acrescida da devida atualização;
III) condenar a ré no pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizada.
Com o trânsito em julgado, arquive-se estes autos com baixa na distribuição. P. R. I. Recife, 05 de junho de 2019. SYLVIO PAZ GALDINO DE
LIMA Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00064

Processo Nº: 0043902-64.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Exequente: NIVALDO BONIFÁCIO DA SILVA

Exequente: FELIPE JOSE MEIRA DA FONTE

Exequente: Josenildo de Souza Sales

Exequente: SUELI AFONSO FERREIRA LIMA

Exequente: MANOEL BEZERRA DE CARVALHO

Exequente: MARIA DE JESUS SOUTO MORAIS DE ARAÚJO

Exequente: NASIDIR PINHEIRO DE QUEIROZ

Exequente: ROZA MARIA PEDRA RICA DOS SANTOS MARINHO FALCÃO

Representante: Instituto Nacional dos Investidores em Caderneta de Poupança e Previdência - INCPP

Advogado: SP154237 - DENYS BLINDER

Executado: BANCO DO BRASIL S.A

Ante ao exposto, arrimado nos artigos 290 e 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e determino o
cancelamento na distribuição, declarando este processo extinto sem julgamento do mérito, consoante o disposto no artigo 485, inciso I, IV e X
do mesmo diploma legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado da presente sentença, certifique-se e arquivem-se os
autos, procedendo-se ao cancelamento da distribuição. Recife, 18 de junho de 2019.Sylvio Paz Galdino de Lima Juiz de Direito
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Sentença Nº: 2019/00065

Processo Nº: 0046459-24.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JULIANA DUARTE FREITAS

Autor: Esdras Dantas de Souza

Advogado: DF003535 - Esdras Dantas de Souza

Advogado: PE024929 - JULIANA DUARTE FREITAS

Réu: DÉLMA LÉA DE CARVALHO COUTINHO

Advogado: PE000901B - JOANA SALES DE ASSIS

Advogado: PE018075 - Lítio Tadeu Costa Rodrigues dos Santos

Advogado: PE018990 - LUCIANO DE SOUZA LEAO

Advogado: PE030452 - Natália Maria Carneiro Russel Wanderley

Advogado: PE025448 - Thiago Rodrigues dos Santos

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inaugural formulado pela parte autora e, em consequência, condeno a ré
ao pagamento dos honorários não pagos, no valor de R$ 7.748,42 (sete mil, setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e dois centavos),
acrescidos de correção monetária pela tabela ENCOGE e juros de mora de 1% (um por cento ao mês), ambos contados desde o vencimento
da obrigação. Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que arbitro  em 10% (dez por cento)
do valor da condenação devidamente atualizado. P. R. Intimem-se, observadas as cautelas legais. As partes ficam desde já intimadas que um
possível pedido de cumprimento de sentença deve ser iniciado por meio do PJE. Com o trânsito em julgado, certifique-se. Verificada a inércia
das partes e certificado o trânsito em julgado, arquive-se, com as anotações de praxe, independentemente de nova conclusão. Recife, 18 de
maio de 2019.Sylvio Paz Galdino de Lima Juiz de Direito333

Sentença Nº: 2019/00066

Processo Nº: 0008966-47.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Marina Residence Hotel S/A

Advogado: PE017869 - Paulo Fernandes Vieira Filho

Réu: AMLP Barbosa Restaurante

Réu: Armando Pugliesi Barbosa

Réu: MARILUCE MOREIRA LIMA PUGLIESI BARBOSA

Ante o exposto, homologo a desistência, declarando extinto o processo sem resolução do mérito em relação apenas aos demandados ARMANDO
PUGLIESI BARBOSA e MARILUCE MOREIRA LIMA PUGLIESI BARBOSA, o que faço com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo
Civil, prosseguindo o feito em relação ao réu AMLP BARBOSA RESTAURANTE. Assim, intime-se o réu AMLP BARBOSA RESTAURANTE,
pessoalmente, por mandado, no endereço informado na certidão de fl. 194, para, querendo, contestar a presente ação, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia e de presumir-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora, conforme disposto nos arts. 335 c/c
344 do Código de Processo Civil. Após, remetam-se os autos ao setor de distribuição, com o fito de proceder com a retificação no polo passivo
da presente ação, mediante a exclusão apenas dos demandados ARMANDO PUGLIESI BARBOSA e MARILUCE MOREIRA LIMA PUGLIESI
BARBOSA. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 19 de junho de 2019.SYLVIO PAZ GALDINO DE LIMA Juiz de Direito2

MARIA IRENE TAVARES DA CUNHA

CHEFE DE SECRETARIA

SYLVIO PAZ GALDINO DE LIMA

JUIZ DE DIREITO

Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Sylvio Paz Galdino de Lima

Chefe de Secretaria: Maria Irene Tavares da Cunha

Data: 09/07/2019

Pauta de Despacho
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Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHO prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Processo Nº: 0071652-85.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Ordinário

Autor: José Fernandes Lemos e outros

Advogado: PE023413D – Romero Campos de Lemos

Réu: ASBRATEC ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TECNOLOGIA

Despacho:  Verifico que o causídico da parte autora protocolou petição requerendo o desarquivamento dos autos em epígrafe, fundamentando o
pedido na intenção de ter vistas dos autos. Inicialmente esclareço que o pedido de desarquivamento e retorno de qualquer processo do arquivo
geral, somente deve ser deferido nos casos em que se demonstre a real necessidade e utilidade de sua movimentação. Desta feita, considerando
que o feito já se encontra no arquivo geral deste Tribunal de Justiça desde o ano de 2018, acondicionado na caixa nº 233/2017, e que é facultado as
partes, sem maiores formalidades, o acesso/vista do dos autos no local acima mencionado, tenho por bem indeferir o pedido de desarquivamento
formulado esclarecendo, por fim, que a decisão ora externada pode ser revista desde que seja apresentada motivação que justifique o deferimento
do pleito ora requerido.  Recife, 09 de julho de 2018.  Sylvio Paz Galdino de Lima .  Juiz de Direito.
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Capital - 8ª Vara Cível - Seção B

Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Rafael José de Menezes (Titular)

Chefe de Secretaria: Luciana Jovita Cambraia Freire

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00047/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0026400-15.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: EDENIL ALBINO SOARES JUNIOR

Advogado: PE011246 - Ana Cristina Pessoa de Albuquerque

Advogado: PE033940 - FILIPE PESSOA DE ALBUQUERQUE

Réu: BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO

Advogado: PE001642A - Sergio Schulze

Despacho: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se
sobre o retorno dos autos da 2ª Instância. Ao mesmo tempo, intime-se a parte credora, na pessoa do seu advogado, para dar-lhe ciência de que,
a partir de 1º de julho de 2016, conforme preceitua a Instrução Normativa nº 13/2016 (DJE de 27/05/2016), o cumprimento/execução de sentença
deverá ser feito, exclusivamente, por meio do Sistema PJe, devendo, dentro de 5 (cinco) dias do protocolamento do cumprimento/execução por
meio eletrônico, peticionar nos autos físicos informando o início do procedimento para viabilizar a intimação da parte devedora. Após 15 dias,
não havendo informação nos autos do início do cumprimento de sentença eletrônico, serão os autos arquivados. Intime-se o réu para recolher
a guia de custas finais na vara, tendo 15 dias úteis para apresentar pagamento. Advirta-se ainda que, transcorrido o prazo sem o pagamento,
será expedido ofício à PGE para as providências cabíveis, INCLUSIVE RESTRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES, fazendo-se constar
cópias da sentença, da certidão do trânsito em julgado e dos cálculos das custas processuais. Recife (PE), 20/06/2019.Luciana Jovita Cambraia
Freire Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0015152-57.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: SUSAN DE BRITO MAGALHÃES

Advogado: PE030887 - FÁBIO DE OLIVEIRA LIMA JÚNIOR

Advogado: PE046219 - Roberto Queiroz de Andrade Júnior

Advogado: PE019067 - Paulo André Rodrigues de Matos

Advogado: PE023100 - Thiago Torres de Assunção

Advogado: PE021220 - EDUARDO AUGUSTO PAURA P. FILHO

Advogado: PE029485 - KIARA MARIA GUIMARÃES FONSECA

Advogado: PE017380 - Carlos Gustavo Rodrigues de Matos

Advogado: PE022913 - RODRIGO CAHU BELTRÃO

Réu: TAM - Linhas Aéreas S/A

Advogado: SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK

Advogado: PE030169 - Bruno Ribeiro de Souza

Advogado: PE001821A - Fábio Rivelli

Despacho: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se o executado, na pessoa do seu advogado, para dar-lhe
ciência de que, conforme preceitua a Instrução Normativa nº 13/2016 (DJE de 27/05/2016), foi protocolado o cumprimento/execução de sentença
eletrônico referente a este processo físico, sob o nº 0038861-57.2019.8.17.2001, ficando, a partir do presente, o processamento desta ação
seguindo, exclusivamente, por meio eletrônico. Após, ao arquivo. Recife (PE), 05/07/2019.Rossana Teixeira de Almeida Chefe de Secretaria
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Processo Nº: 0069690-80.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Exequente: SEVERINO BATISTA LEAL

Advogado: PE030395 - Luciana Ramos Ferreira Lindoso

Executado: Banco do Brasil S/A

Advogado: PR008123 - Louise Rainer Pereira Gionédis

Advogado: PE028224 - DANIELA REIS RODRIGUES

Advogado: PR027109 - Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna

Advogado: PE027554 - RENATA PATRÍCIA DE LIMA CRUZ

Advogado: PE000922 - Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

Despacho: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se a parte ré, através de seu patrono, para levantamento do(s)
alvará(s) nesta 8ª Vara Cível da Capital - Seção B, das 13h às 19h, informando que a entrega do alvará só poderá ser feita ao beneficiário dos
valores, ou àquele com poderes específicos para isso. Recife (PE), 09/07/2019.Rossana Teixeira de Almeida Chefe de Secretaria Adjunta

Processo Nº: 0035224-46.2003.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ESPOLIO DE MARIA LUIZA FIRMO QUERETTE

Advogado: PE011484 - Edson Mota Valença

Advogado: PE046555 - EDSON MOTA VALENÇA FILHO

Advogado: PE037155 - Eduardo Albuquerque Campos

Réu: Paulo Antonio Marcial Querette

Advogado: PE003854 - Raul Pereira da Cunha Neto

Advogado: PE017503 - Anne Karine Guimarães de Souto Maior

Advogado: PE018112 - Raul Bradley da Cunha

Advogado: PE018710 - Otávio rubens angelin Maia

Advogado: PE019193 - Karla Patricia Guedes de Souza Cunha

Despacho: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se a parte autora, através de seu patrono, para levantamento
do(s) alvará(s) nesta 8ª Vara Cível da Capital - Seção B, das 13h às 19h, informando que a entrega do alvará só poderá ser feita ao beneficiário
dos valores, ou àquele com poderes específicos para isso. Recife(PE), 09/07/2019.Rossana Teixeira de Almeida Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0002054-05.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: BOMCRETO LTDA

Advogado: PE007812E - Jorge Emanuel Veloso da Silveira Filho

Advogado: PE013719 - Paulo André Carneiro de Albuquerque

Advogado: PE007812 - José Geraldo Estevam da Silva

Réu: TIM CELULAR S/A

Advogado: PE020335 - Christianne Gomes da Rocha

Advogado: PE026709 - BRUNO CAVALCANTI REVOREDO

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Advogado: PE026228 - Gilberto Valença Lopes Filho

Despacho: Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se a parte autora, através de seu patrono, para levantamento
do(s) alvará(s) nesta 8ª Vara Cível da Capital - Seção B, das 13h às 19h, informando que a entrega do alvará só poderá ser feita ao beneficiário
dos valores, ou àquele com poderes específicos para isso. Recife (PE), 09/07/2019.Rossana Teixeira de Almeida Chefe de Secretaria
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Capital - 11ª Vara Cível - Seção A

Décima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Luiz Sergio Silveira Cerqueira (Titular)

Chefe de Secretaria: Caio Cesar Araújo Barreto

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00072/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0040878-48.2002.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: HOSPITAL DE ÁVILA

Advogado: PE018116 - SANDRO MARZO DE LUCENA ARAGÃO

Réu: Mariana Gomes de Carvalho

Réu: VANIA MARIA F G DE CARVALHO

Despacho:

Processo Nº: 0009049-54.1999.8.17.0001

Natureza da Ação: Protesto

Autor: Rapido Morada Nova Transporte e Turismo Ltda

Autor: Empresa Rapido Crateus Ltda

Advogado: PE012872 - Charles Roger Araujo Vieira

Advogado: PE012854 - Alexandre José Matos Alecrim

Advogado: PE018855 - Carla elizangela Ferreira Alves

Réu: Discom Distribuidora de Combustíveis e Comércio Ltda

Advogado: PE018395 - Dario Andre Alencar Peixoto de Carvalho

Advogado: PE017380 - Carlos Gustavo Rodrigues de Matos

Advogado: PE017869 - Paulo Fernandes Vieira Filho

Despacho:

C O N C L U S Ã OAos 08 de julho de 2019. Faço estes autos conclusos ao Exmº. Dr. Juiz de Direito. De que para constar fiz o presente termo.
Eu,___________________, Chefe de Secretaria. D E S P A C H O (T. 133/99- Proc. nº. 0009049-54.1999) Intime-se o exequente para, no prazo
de 15 dias, acostar planilha atualizada do débito executado, requerendo o que entender de direito para sua devida satisfação, sob pena de
arquivamento do feito. Recife, 08 de julho de 2019. Luiz Sergio Silveira Cerqueira Juiz de Direito

Processo Nº: 0015337-81.2000.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Ives Miranda Mayal

Advogado: PE010950 - João Bosco de Albuquerque Silva

Advogado: PE022199 - HELAYNE CRISTINA MARTINS FIGUUEIREDO

Réu: Editora Folha de Pernambuco Ltda

Advogado: PE003231 - Djair Pedrosa de Albuquerque

Advogado: PE012320 - Djair Pedrosa de Albuquerque Filho

Advogado: PE011761 - Mário Sérgio Torres de Barros e Silva

Litisconsorte Passivo: Maria Alkzenir do Nascimento Cavalcanti

Advogado: PE013172 - Manoel José da Camara Pimentel Neto
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Advogado: PB003272 - SUZANA CAVALCANTE

Despacho:

C O N C L U S Ã O D E S P A C H O(Processo nº 0015337-81.2000- Tombo nº 205/00) Intime-se o exequente no prazo de 15 (quinze) dias se
manifestar acerca da Certidão de fls. 414, requerendo o que entender de direito sob pena de arquivamento do feito. Após, retornem conclusos
os autos. Recife, 08 de julho de 2019. Luiz Sergio Silveira Cerqueira Juiz de Direito

Processo Nº: 0015785-83.2002.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Drogaria Santa Maria Ltda

Advogado: PE019326 - EVALDO BARROS LIMA JÚNIOR

Advogado: PE015399D - LUIZ JOSÉ DE FRANÇA

Advogado: PE021768 - Manuela Beatriz Pontes Maciel

Réu: Galindo e Machado Ltda

Advogado: PE006102 - Silvio Sergio Gomes Alves

Advogado: PE015404 - Neildo Gomes Alves

Advogado: PE006129 - Erico Nilson Gomes Alves

Advogado: PE010713 - Marcelo Marcos de Lacerda Moreira

Despacho:

C O N C L U S Ã OAos 08 de julho de 2019. Faço estes autos conclusos ao Exmº. Dr. Juiz de Direito. De que para constar fiz o presente termo.
Eu,___________________, Chefe de Secretaria. D E S P A C H O (T. 191/02 - Proc. nº. 0015785-83.2002) Intime-se o exequente para, no prazo
de 5 dias, manifestar seu interesse no procedimento da execução, acostando planilha atualizada do débito executado, sob pena de extinção sem
resolução do mérito. Recife, 08 de julho de 2019. Luiz Sergio Silveira Cerqueira Juiz de Direito

Processo Nº: 0016213-60.2005.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: EMPRESA DE ILUMINAÇÃO LTDA

Advogado: PE021153 - PEDRO ROSADO HENRIQUES PIMENTEL

Réu: ADRENALINA BAR E RESTAURANTE LTDA ME

Advogado: PE016321 - Samuel Menezes Collier

Despacho:

C O N C L U S Ã OAos 08 de julho de 2019. Faço estes autos conclusos ao Exmº. Dr. Juiz de Direito. De que para constar fiz o presente termo.
Eu,___________________, Chefe de Secretaria. D E S P A C H O (Proc. nº. 0016213-60.2005) Intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias,
acostar planilha atualizada  do débito executado, requerendo o que entender de direito para sua devida satisfação, sob pena de arquivamento
do feito. Recife, 08 de julho de 2019. Luiz Sergio Silveira Cerqueira Juiz de Direito



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

429

Capital - 13ª Vara Cível - Seção B

Decima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Ruy Trezena Patu Junior (Titular)

Clara Maria de Lima Callado (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Flávia M de Menezes Rocha

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00055/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0052434-37.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INCESTIMENTO S.A

Advogado: PR019937 - Cristiane Bellinati Garcia Lopes

Réu: LUIZ AURELIO LOPES DONATO

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO:  Intimação do autor para efetuar o pagamento de custas ou preparo - Ação de Reintegração / Manutenção de Posse. Em
cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em
09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, diante dos cálculos de fl. 143, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias, comprove o recolhimento das custas, sob pena de extinção do feito, conforme determinação do despacho de fl. 141. Recife (PE),
01/07/2019.  Mariana Correia Araújo Chefe de Secretaria - em substituição

Processo Nº: 0044411-92.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Maria de Jesus de Souza Leão Albuquerque

Advogado: PE031681 - FLÁVIA RODRIGUES RAMOS

Advogado: PE028318 - Josefa René Santos Patriota

Advogado: PE027536 - KEYLA DANIEL DOS SANTOS BEZERRA GUERRA

Advogado: PE026304 - karla wanessa bezerra guerra

Réu: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE000665B - Clávio de Melo Valença Filho

Advogado: PE029650 - THIAGO PESSOA ROCHA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO : Intimação para Manifestar-se sobre a Apelação - Ação de Procedimento ordinário. Em cumprimento ao disposto no
Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do
art. 203, § 4º do CPC de 2015, dê-se vista à parte apelada/autora, para no prazo de 15 (quinze) dias responder à apelação de fls. 245/280 (art.
1010, § 1º do CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com as cautelas legais. Recife (PE), 03/07/2019
. Mariana Correia Araújo Chefe de Secretaria - em substituição

Processo Nº: 0005454-32.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: MATIAS & SILVA EMPRESTIMOS LTDA ME

Advogado: PE032734 - JOYCE BATISTA DO NASCIMENTO

Advogado: PE001575A - Milena Bassani di Pierro

Advogado: SP298858 - Milena Bassani Santana Di Pierro

Advogado: PE017943 - Giovanni Atanasio de Freitas Lima

Réu: Banco BVA S/A
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Despacho:

ATO ORDINATÓRIO:  Intimar parte da devolução da precatória sem cumprimento - Ação de Monitória. Em cumprimento ao disposto no Provimento
do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º
do CPC de 2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a devolução da carta precatória sem cumprimento
(fls. 148/150). Recife (PE), 05/07/2019.  Mariana Correia Araújo Chefe de Secretaria - em substituição

Processo Nº: 0032805-33.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Jose Maria Freires da Silva

Advogado: PE033672 - MURILO FALCAO DE MELO FERREIRA CAVALCANTI

Advogado: PE035687 - Diogo José dos Santos Silva

Réu: SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A.

Advogado: PE018558 - Roberto Gilson raimundo Filho

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO:  Concessão de vista ao advogado habilitado - Ação de Procedimento ordinário. Em cumprimento ao disposto no Provimento
do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203,
§ 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado devidamente habilitado pela procuração de fls. 469, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Recife (PE),
09/07/2019.  Mariana Correia Araújo Chefe de Secretaria - em substituição
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Capital - 16ª Vara Cível - Seção B

Decima Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Fernando Jorge Ribeiro Raposo (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria de Lourdes Costa Santos

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00093/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000293-36.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Ana Lucia Delgado Santos Buarque

Advogado: PE006536 - Andrée Perazzo Dias da Silva

Advogado: PE020418 - Paulo Emanuel Perazzo Dias

Réu: Oi Telefonia -TNL TCS S/A

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Advogado: PE029536 - MARIA EDUARDA SERRANO DE FARIAS

Advogado: PE019996 - Luis Paulo Pessoa Guerra

DESPACHO: Vistos, etc. Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias promover o andamento do feito, requerendo o que for de direito.
Em caso de inércia, autorizo, desde já, o arquivamento com a devida baixa. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Recife, 02 de julho de 2019.Fernando
Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito

Processo Nº: 0026094-46.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ADELMO DE LIMA BELTRÃO

Autor: Ana Cristina Regis de Barros Correia

Autor: YEDA NUBIA DE SA ARAUJO LIRA

Autor: Gilmar José Valença Ribeiro

Autor: Miriam Gomes Lins

Autor: DALVA BARBOSA DE ARAUJO

Autor: ROBÉRIO HAMILTON DE CARVALHO BEZERRA

Representante: ROBERTA FERREIRA DE CARVALHO BEZERRA

Autor: JOAQUIM CARLOS ALVES DOS PRAZERES

Autor: JOSÉ ROBERVAN DA SILVA

Advogado: PE027984 - Rodrigo Lapa de Araújo

Advogado: PE026098 - ANDRE LUIZ GOUVEIA DE OLIVEIRA

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Outros: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado: PE023412 - Antônio Xavier de Moraes Primo

Advogado: PE022360 - RENATA SALAZAR ABRANTES

DECISÃO: Vistos, etc. Observando os parâmetros normais, modalidade do serviço, tempo exigido para sua execução e a importância da causa,
fixo o salário pericial em R$3.000,00 (três mil reais) por imóvel, totalizando R$6.000,00, valor que deve ser depositado pela requerida, no prazo de
cinco dias, em conta judicial à disposição desse Juízo, para que se proceda o exame pericial cujo prazo para elaboração e apresentação é fixado
em 60 (sessenta) dias, contados a partir da intimação do perito a qual, somente se dará, após comprovada nos autos a efetivação da segurança
bancária e o oferecimento e deferimento dos quesitos. INTIME-SE. Recife, 10 de junho de 2019. Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito
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Decima Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Fernando Jorge Ribeiro Raposo (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria de Lourdes Costa Santos

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00094/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0041380-98.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JAILSON PAULO DA SILVA

Advogado: PE022458 - Arthur Cavalcanti

Advogado: PE022120 - Cristiana Araujo Costa

Réu: CELPE

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

DESPACHO: Em vista aos princípios da cooperação e do contraditório, outorgo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte demandada, se
manifeste acerca da petição de fls.195/196. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. INTIME-SE. Recife, 04 de julho
de 2019. Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito

Processo Nº: 0066061-98.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: DANIELLE BERNARDINO SOARES

Advogado: PE018962 - JOSELMA FERREIRA BORBA

Advogado: PE028315 - JOSE ELIAS VERAS CASTRO

Réu: Cia Excelsior de Seguros

Advogado: PE016983 - ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA

DECISÃO: A parte demandada não cumpriu ao comando do ato ordinatório de fls.351, conforme certidão de fls.353. Com fundamento no princípio
da cooperação, intime-se a demandada pela derradeira vez, para que acoste, no prazo de 05 (cinco) dias, o documento determinado. Decorrido
o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Intime-se. Recife, 02 de julho de 2019. Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito

Processo Nº: 0002682-23.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARCELO DE MENEZES MARTINS

Advogado: PE016310 - Luciano Arcoverde de Morais Carneiro

Réu: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA

Advogado: PE001327A - EDUARDO FRAGA

Advogado: PE001322A - CAMILA ALEIXO DA MATTA

Réu: RC COMERCIO DE COLCHOES LTDA ME

Advogado: PE017603 - LYGIA MARIA WANDERLEY DE SIQUEIRA GIL RODRIGUES

Advogado: PE024069 - Claudio Gil Rodrigues Filho

Advogado: PE026832 - JOAO GABRIEL GIL RODRIGUES FILHO

Advogado: PE027454 - SILVIO CEZAR RODRIGUES SILVA

DESPACHO Vistos, etc. Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias promover o andamento do feito, requerendo o que for de direito.
Em caso de inércia, autorizo, desde já, o arquivamento com a devida baixa. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Recife, 02 de julho de 2019.Fernando
Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito

Processo Nº: 0105182-12.2009.8.17.0001
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Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: VALDENICE MARIA ARAUJO ZLOCCOWICK

Defensor Público: PE021058 - EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO

Defensor Público: PE027203 - LUANA DALLA ROSA CARVALHO GOMES

Advogado: PE000802B - JOSE ALFREDO DOS SANTOS

Réu: LIBRA ADMNISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

Advogado: RJ102715 - José Wellington Fagundes Martins

Advogado: RJ077785 - RODRIGO LUIZ ALVES CARVALHO

DESPACHO Vistos, etc. Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias promover o andamento do feito, requerendo o que for de direito.
Em caso de inércia, autorizo, desde já, o arquivamento com a devida baixa. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Recife, 02 de julho de 2019.Fernando
Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito

Processo Nº: 0038933-45.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: EDVALDO FERREIRA DOS ANJOS

Advogado: PE005907 - Roberto Rodrigues Sougey

Réu: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PRIVIDÊNCIA S/A

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

DECISÃO: Em petitório de fls. 374/375, a parte demandada requer, ainda, realização de perícia médica. Deve a parte autora indicar, no prazo de
10 (dez) dias, a especialidade médica da perícia requerida. Prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me
conclusos. INTIME-SE. Recife, 04 de julho de 2019. Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito

Processo Nº: 0041448-77.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Everaldo José de Aguiar

Advogado: PE036524 - Aliadja Larissa Leão dos Santos Freitas

Advogado: PE032420 - MÁRCIA AUREA SILVA LIMA

Réu: BANCO PANAMERICANO S/A

Advogado: PE001642A - Sergio Schulze

DECISÃO: Defiro o pedido de fls.326/328. Expeça-se alvará em favor da parte autora no valor de R$6.165,13, conforme requerido. Condiciono
o levantamento ao decurso de prazo desta decisão. Após o levantamento do alvará e sem mais manifestações, arquive-se, com a devida baixa.
INTIME-SE. CUMPRA-SE. Recife, 04 de julho de 2019.Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito

Processo Nº: 0026403-67.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Elba Pires Ferreira da Rocha

Advogado: PE031681 - FLÁVIA RODRIGUES RAMOS

Advogado: PE031249 - NATALIA ALEXANDRINA CORDEIRO SILVA

Réu: GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE SAUDE LTDA

Advogado: PE020600 - IVAN BARRETO DE LIMA ROCHA

Advogado: PE025677 - ANNE CAROLINE GÓES DOS SANTOS

Réu: UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA

Advogado: PE019557 - Gustavo de Sá Barretto filho

Advogado: PE009256 - Paulo César Andrade Siqueira

Advogado: RJ077237 - PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA

DECISÃO Ante a apresentação do laudo pericial, e ausência de requerimentos remanescentes, libere-se em favor do perito o valor de R$2.000,00,
correspondente aos 50% restantes dos honorários periciais.CPC/15: Art. 465. "O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará
de imediato o prazo para a entrega do laudo.[...]§ 4o O juiz poderá autorizar o pagamento de até cinquenta por cento dos honorários arbitrados
a favor do perito no início dos trabalhos, devendo o remanescente ser pago apenas ao final, depois de entregue o laudo e prestados todos os
esclarecimentos necessários." Após, retornem-me conclusos. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Recife, 08 de julho de 2019. Fernando Jorge Ribeiro
Raposo Juiz de Direito

Decima Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B
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Juiz de Direito: Fernando Jorge Ribeiro Raposo (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria de Lourdes Costa Santos

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00095/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00038

Processo Nº: 0000855-06.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: TIAGO GODOY DE MATOS

Advogado: PE025616 - Higínio Luiz Araújo Marinsalta

Advogado: PE035523 - BARBARA CAROLINE PONDACO

Réu: CLARO - BCP TELECOMUNICAÇÕES S/A

Advogado: PE001018A - Débora Lins Cattoni

Advogado: BA027072 - GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA CHARÃO

SENTENÇA: Vistos, etc...  (parte final...)  Ante o exposto, com fundamento nos ditames dos artigos 12, 13, 14 e 18, todos do Código de defesa do
Consumidor, do art. 5°, inciso V e X, da Constituição Federal, e nos arts. 487, I, 355, I, ambos do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE
o pedido autoral, extinguindo o processo com resolução do mérito, para, via de consequência, adotar as seguintes medidas:1) Desconstituir
os débitos, objeto da presente ação e compelir a demandada a proceder a exclusão do nome da requerente do cadastro de inadimplentes do
SPC/SERASA, confirmando e a decisão que concedeu a liminar ;2) Condenar a ré ao pagamento em indenização por danos morais no valor
de R$3.000,00 (três mil reais) a autora, com atualização monetária incidente a partir da prolação desta sentença, pela tabela ENCOGE, e juros
moratórios incidentes a partir do evento danoso, no valor de 01% ao mês. Condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com atualização monetária pela Tabela Encoge a partir da prolação
desta sentença, sem a incidência de juros. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. INTIME-SE. Recife, 20 de junho
de 2019. Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00039

Processo Nº: 0059534-67.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSE HELIO DE OLIVEIRA FILHO

Advogado: PE027372 - Luiz José de A. Neto

Réu: ITAU UNIBANCO S.A.

Advogado: BA029442 - Eny Bittencourt

Advogado: PE001886A - TALITA VALENÇA CAVALCANTE DE SÁ

Réu: TRANSVAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

Advogado: PE032322 - Fernanda Fernandes Jacinto dos Santos

SENTENÇA Trata-se de cumprimento definitivo de sentença. A parte executada efetuou depósito complementar de fls.263. Instada a se manifestar
acerca do depósito, a parte exequente quedou-se inerte. RELATEI. DECIDO. Observo que o débito executável foi plenamente satisfeito. Por essa
razão, resolvo, com base no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do CPC/15, JULGAR EXTINTA a fase de cumprimento
de sentença. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias especifique quais valores devem ser levantados em seu favor e
de seu causídico, devendo individualiza-lo, uma vez que o alvará deve ser liberado em favor da parte beneficiada, sob pena de arquivamento.
Em caso de inércia fica autorizado o arquivamento com baixa. INTIME-SE. CUMPRA-SE. Recife, 02 de julho de 2019.Fernando Jorge Ribeiro
Raposo Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00040

Processo Nº: 0093793-54.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Ivonei Verissimo de Melo

Advogado: PE014349 - Admilson André de Andrade
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Réu: Cia Excelsior de Seguros

Advogado: PE022718 - Rostand Inácio dos Santos

SENTENÇAvistos, etc. Trata-se de Ação de Procedimento Comum. A parte executada efetuou o depósito voluntário do valor de R$14.524,12
(fls.194). Então, a parte autora, ora exequente, concordou com os valores depositados e requereu a expedição de alvarás, sendo R$12.629,66em
seu benefício e R$1.894,46, a título de honorários sucumbenciais a serem expedidos em nome do Dr. ADMILSON ANDRÉ DE ANDRADE, OAB/
PE nº14.349-D(fls.198). Relatei. Decido. Observo que o débito executável foi plenamente satisfeito. Por essa razão, resolvo, com base no artigo
924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do CPC/15, JULGAR EXTINTA a fase de cumprimento de sentença. Assim, expeçam-se
dois alvarás: 1) o PRIMEIRO em favor da parte autora, IVONEI VERÍSSIMO DE MELO, para levantamento do valor de R$12.629,66, e seus
acréscimos legais, se houver.2) o SEGUNDO em favor do Dr. ADMILSON ANDRÉ DE ANDRADE, OAB/PE nº14.349-D, para levantamento do
valor de R$1.894,46, e seus acréscimos legais, se houver, correspondente aos honorários sucumbenciais. Após o levantamento dos alvarás e
sem mais manifestações, arquive-se com a devida baixa. INTIME-SE. CUMPRA-SE. Recife, 02 de julho de 2019.Fernando Jorge Ribeiro Raposo
Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00041

Processo Nº: 0058378-78.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Meyriane Noreide Abilio da Silva

Autor: EMERSON ABÍLIO DA SILVA

Representante Legal: VALÉRIA MARIA PIRES DA SILVA

Advogado: PE029273 - CLENIO PINTO MARQUES ROLIM

Advogado: PE005279 - Antonio Eduardo Simões Neto

Réu: Companhia Excelsior de Seguros

Advogado: PE022718 - Rostand Inácio dos Santos

Advogado: PE031036 - Rodolpho Marinho de Souza Figueiredo

SENTENÇA Trata-se de cumprimento definitivo de sentença. A parte executada efetuou depósito de fls.170/172. Instada a se manifestar acerca
do depósito, a parte exequente quedou-se inerte. RELATEI. DECIDO. Observo que o débito executável foi plenamente satisfeito. Por essa razão,
resolvo, com base no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do CPC/15, JULGAR EXTINTA a fase de cumprimento de sentença.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias especifique quais valores devem ser levantados em seu favor e de seu causídico,
devendo individualiza-lo, uma vez que o alvará deve ser liberado em favor da parte beneficiada, sob pena de arquivamento. Em caso de inércia
fica autorizado o arquivamento com baixa. INTIME-SE. CUMPRA-SE. Recife, 08 de julho de 2019.Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito
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Capital - 17ª Vara Cível - Seção A

Décima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juíza de Direito: Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque (Titular)

Chefe de Secretaria: Luciana Ferraz Cezar Barros

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00071/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00049

Processo Nº: 0047847-30.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Jailton Francisco de Araujo

Advogado: PE033022 - Myller Vicente de Freitas

Advogado: PE034214 - RODOLFO RICARDO DA SILVA

Réu: ITAU CARD S/A

Advogado: PE001327A - EDUARDO FRAGA

Advogado: PE001322A - CAMILA ALEIXO DA MATTA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO AFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso n°
0047847-30.2012.8.17.0001SENTENÇA Vistos etc. Cuida-se de Embargos Declaratórios, manejados após a prolação de sentença definitiva,
ao argumento de que esta padece de contradição. Decido. Não vislumbro a existência das hipóteses que autorizam o manejo do presente
recurso. Com efeito, a sentença não foi contraditória, já que as despesas foram repartidas proporcionalmente à sucumbência das partes, na
forma do artigo 86 do CPC. Em realidade, é evidente a intenção dos Embargantes de provocar a alteração substancial do julgado, mediante
revisão da distribuição do ônus sucumbencial. Ora, se questionam eles a (in)justiça da decisão embargada, devem tentar reformá-la pelo
meio adequado (Apelação). Patente, pois, que se pretende conferir ao presente recurso efeito infringente principal e não consequente.Sobre o
assunto já debateram longamente a doutrina e a jurisprudência pátrias, sendo estas hoje uníssonas no sentido de serem admissíveis Embargos
Declaratórios com caráter infringente apenas quando a modificação do julgado for consequência inarredável do suprimento/correção da omissão/
contradição apontada, mas não quando for o seu objetivo principal:"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os
embargos de declaração não visam à reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,
principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de declaração é que não
se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório
primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão". (in Humberto
Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, Vol. 01, Rio de Janeiro: Forense, 2002, p. 543)"Os EDcl podem ter, excepcionalmente,
caráter infringente quando utilizados para: a) correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A
infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos EDcl, mas não o seu pedido principal, pois isso caracterizaria pedido
de reconsideração, finalidade estranha aos EDcl". (in Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado
e legislação extravagante, São Paulo: RT, 2003, p.925)"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou
contradição a serem aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração
tendentes à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do decisum quando se tratar de
equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível,
via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado". (STJ, EDcl 13845, Rel. Min. César
Rocha, j. 29.06.1992, DJU 31.08.1992, p. 13632)Inadmissível, pois, que seja o presente recurso interposto como sucedâneo da Apelação. Posto
isso, por interpretação contrária dos artigos 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil/2015, REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
Se interposto recurso de Apelação, proceda-se na forma dos artigos 1.009 e seguintes do CPC. Com o trânsito em julgado e cumprimento das
disposições finais da sentença embargada, tudo certificado nos autos, arquivem-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Recife, 9
de julho de 2019. Cíntia Daniela Bezerra de AlbuquerqueJuíza de DireitoCERTIDÃO DE REGISTRO DE SENTENÇACertifico que, nesta data,
registrei a presente sentença sob o nº _______/_______, no LIVRO DE REGISTRO DE SENTENÇA, da 17ª Vara Cível da Capital - Seção A, de
nº _______, às fls. _________. Dou Fé.Recife, ______/______/_______.17ª Vara Cível da Capital - Seção A 3

Sentença Nº: 2019/00050

Processo Nº: 0033464-76.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CLÉCIO JOSÉ DA SILVA

Advogado: PE002466 - Vital Maria Gonçalves Rangel
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Advogado: PE039106 - ALDO JOSÉ ALBUQUERQUE MACHADO

Advogado: PE019243 - Carlos José de Lucena Rangel

Advogado: PE026721 - Carla Francisca de Lucena Rangel

Advogado: PE013149 - Taciana Maria Araújo Chagas

Advogado: PE003136 - Vera Judite de Oliveira

Outros: MOACY PEREIRA DE BARROS FILHO

Outros: ALUIZIO KLEBER DE LIRA LINS

Outros: CARLOS EDUARDO DE SOUZA

Outros: GUTEMBERG DE SOUZA SANTOS

Outros: MORGANA RAFAELA SOUZA DE ARAÚJO SILVA

Outros: JANDUIR COUTINHO

Réu: SARAIVA EQUIPAMENTOS

Advogado: PE016117 - Aderbal Queiroz Monteiro Junior

Advogado: PE014667 - Reinilda de Lima Olivier

Advogado: PE010974 - Carlos Henrique de Mendonça Pereira

Advogado: RJ165918 - Carlos Alberto Berriel Pessanha

Litisconsorte Passivo: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S/A.

Advogado: CE026581 - TED PONTES

Advogado: CE013371A - RAUL AMARAL JUNIOR

Advogado: PE023378 - Adriana Calado da Costa

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO AFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0033464-74.2014.8.17.0001SENTENÇAEMENTA: DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL - TRANSAÇÃO - OBSERVÂNCIA DAS
FORMALIDADES LEGAIS - RAZOABILIDADE - HOMOLOGAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Vistos
etc. Cuida-se de ação sujeita ao procedimento comum na qual, após a prolação de sentença de mérito, as Rés interpuseram embargos de
declaração (fls. 476/480 e fls. 482/485). Posteriormente, as partes atravessaram petição noticiando transação extrajudicial e pugnando pela sua
homologação (fls. 488/490). Determinada a intimação dos advogados subscritores do termo de transação para sua ratificação, foram atravessadas
as petições de fls. 495/496 e 499/500, suprindo a exigência. Sendo isto o que importa relatar, decido. Registro, preambularmente, que nada obsta à
homologação de transação efetivada em data posterior à prolação da sentença definitiva de mérito, uma vez que, segundo o artigo 139, inciso V, do
CPC, compete ao Magistrado tentar conciliar as partes a qualquer tempo. De outra banda, entendo que os Embargos de Declaração de fls. 476/480
e fls. 482/485, interpostos pelas Rés Itaú Seguro de Auto e Residência S/A e Saraiva Equipamentos S/A, respectivamente, tiveram seus objetos
esvaziados, ante a composição posterior realizada pelas partes. Pois bem. Segundo o Código Civil, uma das formas de extinção da obrigação
consiste na transação, entendida esta como o estabelecimento de concessões mútuas, com vistas à extinção ou prevenção do litígio (artigos
840 e ss. do CC/2002). Simultaneamente, prevê o Código de Processo Civil que deve ser esta homologada e extinto o processo respectivo, com
resolução do mérito. Nesses casos, compete ao Julgador, antes da competente homologação, tão-somente averiguar a observância dos aspectos
formais e a razoabilidade do acordo efetivado, a fim de aferir se foram resguardados eventuais direitos consignados em lei e, principalmente, no
intento de evitar lesão ou onerosidade excessiva a uma das partes. No caso vertente observo, primeiramente, que ambas as partes são maiores,
capazes e, por si ou por procuradores com poderes específicos para transigir firmaram o instrumento particular de transação cuja homologação
se pleiteia, numa demonstração inequívoca de que desejam se compor, livres de qualquer elemento de coação externa. Em segundo lugar,
registro que o objeto do acordo é lícito, possível e eqüitativo, eis que contempla parte satisfatória da(s) obrigação(ões) pleiteada(s) na peça
vestibular. Cabível, pois, a sua homologação.Posto isso: 1. NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS. 476/480 e FLS.
482/485; 2. com fulcro nos artigos 840 e seguintes do Código Civil de 2002 e no artigo 487, inciso III, alínea "b", do CPC, HOMOLOGO A
TRANSAÇÃO REGISTRADA NA PETIÇÃO DE FLS. 488/490 E EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Considerando o
silêncio do instrumento de transação quanto ao pagamento das custas processuais relativas à lide principal, condeno o Autor e a Ré Saraiva
Equipamentos Ltda. no rateio destas (artigo 90, § 2º do CPC), ficando suspensa a exigibilidade da cota parte relativa àquele, condicionada ao
implemento da condição prevista no artigo 98, §3º do CPC/2015, respeitado o limite de 05 (cinco) anos. Honorários conforme disposição das
partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, verificado o não recolhimento das custas processuais da cota parte
relativa à Ré, comunique-se o crédito à Fazenda Estadual e arquivem-se os autos com baixa.Recife, 9 de julho de 2019. Cíntia Daniela Bezerra de
AlbuquerqueJuíza de DireitoCERTIDÃO DE REGISTRO DE SENTENÇACertifico que, nesta data, registrei a presente sentença sob o nº _______/
_______, no LIVRO DE REGISTRO DE SENTENÇA, da 17ª Vara Cível da Capital - Seção A, de nº _______, às fls. _________. Dou Fé.Recife,
______/______/_______.17ª Vara Cível da Capital - Seção A 3

Sentença Nº: 2019/00051

Processo Nº: 0048798-34.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento

Autor: NORMA MOURA LOPES

Advogado: PE016190 - Sílvio Neves Baptista Filho

Advogado: PE015414 - Virgínia Cunha Andrade Neves Baptista



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

438

Advogado: PE010107 - Vania Affonso de Mello Barbosa

Advogado: PE000613B - KEILA SOARES RODRIGUES

Réu: LUTI ALIMENTOS LTDA

Outros: Lucélia Maria Vila Nova

Outros: AILTON FELIX PESSOA

Réu: SERGIO RENE PESSOA VILA NOVA

Réu: MARIA THERESA GOMES PESSOA

Defensor Público: PE029773 - HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Réu: Fernando Rogério Pessoa Vila Nova

Réu: Fernando René Villa Nova

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE -
SEÇÃO AFórum Desembargador Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra, Recife-PEProcesso nº
0048798-34.2006.8.17.0001Autora: Norma Moura Lopes Réus: Luti Alimentos Ltda., Sérgio Renê Pessoa Vila Nova, Maria Theresa Gomes
Pessoa, Fernando Rogério Pessoa Vila Nova e Fernando Renê Vila Nova SENTENÇAEMENTA: DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL
CIVIL - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA - LOCAÇÃO PARA FINS COMERCIAIS - RÉUS REVEIS CITADOS
POR EDITAL - FATOS ALEGADOS PELA AUTORA (MORA) NÃO ELIDIDOS POR PROVA EM CONTRÁRIO - DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA
NO CURSO DA AÇÃO - EXISTÊNCIA DO CONTRATO - PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. Vistos etc. Norma
Moura Lopes, devidamente qualificada na petição inicial, ajuizou a presente ação de despejo c/c cobrança de locativos em face da Luti Alimentos
Ltda., Sérgio Renê Pessoa Vila Nova, Maria Theresa Gomes Pessoa, Fernando Rogério Pessoa Vila Nova e Fernando Renê Vila Nova, também
qualificados no exórdio, alegando em síntese, que: a) celebrou com a Primeira Ré contrato de locação para fins comerciais, tendo por objeto o
imóvel localizado à Avenida Visconde de Albuquerque, nº 275, Madalena, Recife-PE, no qual figura a primeira Ré como devedora principal e os
demais Réus como fiadores; b) a locatária deixou de pagar os alugueis, e de recolher o IPTU, totalizando a dívida de R$ 140.890,58 (cento e
quarenta mil, oitocentos e noventa reais e cinquenta e oito centavos). Requereu, por conseguinte, a rescisão do contrato alhures celebrado, com
o consequente despejo da Ré, além da condenação desta e de seus fiadores ao pagamento dos aluguéis inadimplidos e do IPTU. Instruíram
a petição inicial os documentos juntados às fls. 14/32. Planilha discriminativa da dívida às fls. 35/40. À fl. 72, foi certificada a desocupação do
imóvel e à fl. 82 certificou-se que a Autora já se encontrava na posse do mesmo. Citados por edital, os Réus Sérgio Renê Pessoa Vila Nova,
Maria Theresa Gomes Pessoa, Fernando Rogério Pessoa Vila Nova e Fernando Renê Vila Nova deixaram transcorrer in albis o prazo de resposta
(fl. 97). Nomeado curador especial para defesa dos Réus revéis citados por edital (fl. 100), foi apresentada contestação às fls. 122/123. Réplica
às fls. 147/149. Determinada a intimação da Autora para comprovar a publicação do edital de citação da Ré Luti Alimentos Ltda. (fl. 139), foi
certificado o decurso do prazo sem manifestação daquela (fl. 141). Através da decisão de fls. 142/143, a Ré Luti Alimentos Ltda. foi excluída da lide.
Intimadas as partes sobre a intenção de produzirem novas provas, apenas a Defensoria Pública, na qualidade de curadora especial, manifestou-
se negativamente (fls. 151 e 153). Assim vieram os autos conclusos. Feito o relatório, decido. Embora reconheça existir grande divergência
na doutrina e na jurisprudência sobre a existência de interesse processual remanescente em relação ao pedido de despejo quando o locatário
desocupa o imóvel no curso da ação, entendo que este persiste em razão da necessidade de se declarar a rescisão contratual, provimento
este que necessariamente precede o próprio despejo. Note-se que o artigo 5º da Lei nº 8.245/91 dispõe que "seja qual for o fundamento do
término da locação, a ação do locador para reaver o imóvel é a de despejo. (...)". Assim, independente do motivo pelo qual a locação deva ser
rescindida, a única ação adequada para o locador se imitir na posse do mesmo é a de despejo. No mesmo sentido o magistério de Silvio de Salvo
Venosa:"A ação de despejo visa à desocupação do imóvel. Afasta-se a reintegração de posse. Já decidiu o Pretório de São Paulo: Não é a ação
possessória meio idôneo para reaver a posse direta do imóvel locado. Enquanto não entregues as chaves do prédio ao locador, ato que simboliza
o acordo na extinção da avença, esta perdura, dependendo, para seu desfazimento, de sentença judicial. Assim, não importando o abandono
do imóvel pelo locatário, dispõe o locador de ação própria, que é a de despejo (RT 631/165).(...)Procedida a imissão, o processo se extingue
com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, II, do Código de Processo Civil, porque esse abandono no curso da ação de despejo
consubstancia o reconhecimento da procedência do pedido.(...)O mesmo procedimento deve ser observado quando o inquilino já desocupou o
imóvel, mas não entregou as chaves, que simbolizam a transmissão da posse (RT 591/174). Se a entrega das chaves ocorre no curso da ação,
deve ser proferida sentença de mérito, tendo em vista os consectários da sucumbência (JTACSP 103/381)". (Lei do Inquilinato Comentada. São
Paulo: Atlas, 2012. pp. 49 e 301) Assim também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:"RECURSO ESPECIAL. CIVIL. LOCAÇÃO. AÇÃO
DE DESPEJO AJUIZADA POSTERIORMENTE AO ABANDONO DO IMÓVEL PELA LOCATÁRIA. POSSIBILIDADE. OBJETIVO: EXTINÇÃO
DA RELAÇÃO JURÍDICA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Celebrado o contrato de locação, opera-se o fenômeno do
desdobramento da posse, pela qual o locador mantém para si a posse indireta sobre o imóvel, transferindo ao locatário a posse direta, assim
permanecendo até o fim da relação locatícia.2. Enquanto válido o contrato de locação, o locatário tem o direito de uso, gozo e fruição do imóvel,
como decorrência de sua posse direta. Nessa condição, pode o locatário,  sem comprometimento de seu direito, dar ao imóvel a destinação que
melhor lhe aprouver, não proibida por lei ou pelo contrato, podendo, inclusive, se assim for sua vontade, mantê-lo vazio e fechado.3. As ações de
despejo têm natureza pessoal, objetivando a extinção do contrato de locação, em razão do fim de seu prazo de vigência, por falta de interesse
do locador em manter o vínculo porque o locatário inadimpliu qualquer de suas obrigações ou ainda porque é de seu interesse a retomada do
imóvel, por uma das causas previstas em lei.4. Hipótese em que, não existindo nos autos prova de que o contrato de locação foi rescindido, deve
prevalecer a presunção de sua validade, sendo vedado à locadora retomar a posse do imóvel por sua livre e espontânea vontade, ainda que
a locatária estivesse inadimplente no cumprimento de suas obrigações, sob pena de exercer a autotutela. O remédio jurídico, em tal caso, nos
termos do art. 5º da Lei 8.245/91, é o ajuizamento da necessária ação de despejo.5. Recurso especial conhecido e improvido".(REsp 588.714/CE,
Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 09/05/2006, DJ 29/05/2006, p. 286) Quanto ao pedido de cobrança, a Lei
nº 8.245/91 (Lei do Inquilinato), em seu art. 23, inciso I, prevê como obrigações a cargo do locador o pagamento pontual dos aluguéis e encargos
da locação, legal ou contratualmente exigíveis. Por outro lado, o arrigo 22, inciso VIII, imputa ao locador a responsabilidade pelo pagamento
do IPTU, ressalvada disposição contratual em sentido contrário. Assim estão redigidos os dispositivos: "Art. 22. O locador é obrigado a: (...)VIII
- pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo
disposição expressa em contrário no contrato. (...)". "Art. 23. O locatário é obrigado a:I - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação,
legal ou contratualmente exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, no imóvel locado, quando
outro local não tiver sido indicado no contrato;(...)". A propósito dos encargos locatícios, a cláusula "quinta" do contrato de locação (fls. 26/32)
estipula a obrigação da locatária de pagar o aluguel mensal estipulado, inicialmente, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e a cláusula "oitava"
lhe atribui a responsabilidade pelo pagamento, entre outros, dos impostos municipais incidentes sobre o imóvel (IPTU). Por outro lado, em que
pese haver sido excluída da lide a locatária, os demais Réus assinam o instrumento na condição de fiadores, se obrigando solidariamente ao
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pagamento das verbas ali ajustadas (cláusula "décima oitava", parágrafo primeiro - fl. 30). Assim, tendo em vista que não foram trazidos aos
autos elementos probatórios capazes de afastar as alegações autorais, há que se presumir verídica a mora dos Réus quanto ao cumprimento
das obrigações assumidas, conforme planilhas de fls. 35/40. Em face do exposto:1. com fulcro nos artigos 487, inciso I, do CPC, e nos artigos
9º, incisos II e III, 22, 23 e 62, estes últimos da Lei nº 8.245/91, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS PARA:1.1 DECLARAR
RESOLVIDO O CONTRATO DE LOCAÇÃO CELEBRADO POR AMBAS AS PARTES;1.2 CONDENAR OS RÉUS SÉRGIO RENÊ PESSOA VILA
NOVA, MARIA THERESA GOMES PESSOA, FERNANDO ROGÉRIO PESSOA VILA NOVA E FERNANDO RENÊ VILA NOVA, NA QUALIDADE
DE DEVEDORES SOLIDÁRIOS, A PAGAREM À AUTORA OS ALUGUEIS INADIMPLIDOS, BEM COMO OS ACESSÓRIOS (IPTU), RELATIVOS
AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LOCAÇÃO, ATÉ A DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA DO IMÓVEL (15.04.2009 - CERTIDÃO DE FL. 72) (ARTIGO
323 DO CPC), CORRIGIDAS MONETARIAMENTE DE ACORDO COM A TABELA DO ENCOGE, E ACRESCIDAS DE JUROS MORATÓRIOS
DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, AMBOS INCIDENTES A PARTIR DOS RESPECTIVOS VENCIMENTOS (ART. 397 DO CC/2002), ALÉM DA
MULTA MORATÓRIA PREVISTA NO CONTRATO (CLÁUSULA DÉCIMA, FL. 28), TUDO A SER APURADO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
NA FORMA DO ARTIGO 524 DO CPC.Condeno os Réus, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios à razão de
10% (dez por cento) do valor da condenação (artigo 85, § 2º, do CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ficam as(os) partes/advogados
advertidas(os) de que, pretendendo requerer o cumprimento de sentença, deverão fazê-lo através do sistema PJe, competindo aos respectivos
causídicos promoverem o competente cadastro, se ainda não o tiverem, e comunicarem o ajuizamento nos autos do processo físico, no prazo de
05 (cinco) dias, como previsto na Instrução Normativa TJPE nº 13/2016, publicada no DJe de 27 de maio de 2016. Após o trânsito em julgado, a
ser certificado nos autos, arquivem-se com baixa.Recife, 9 de julho de 2019.Cíntia Daniela Bezerra de AlbuquerqueJuíza de DireitoCERTIDÃO
DE REGISTRO DE SENTENÇACertifico que, nesta data, registrei a presente sentença sob o nº _______/_______, no LIVRO DE REGISTRO
DE SENTENÇA, da 17ª Vara Cível da Capital - Seção A, de nº _______, às fls. _________. Dou Fé.Recife, ______/______/_______.17ª Vara
Cível da Capital - Seção A3

Recife, 09/07/2019.

Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque (Titular)

Juíza de Direito

Luciana Ferraz Cezar Barros

Chefe de Secretaria
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Capital - 19ª Vara Cível - Seção A

Décima Nona Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: José Ronemberg Travassos da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Eneida de V. Castanha

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00068/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores intimados das  SENTENÇAS  prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00034

Processo Nº: 0025467-81.2010.8.17.0001 (7738)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANDRE LUIZ FERREIRA DO NASCIMENTO

Advogado: PE013760 - José Carlos da Silva

Réu: BANCO BMC S/A

Advogado: PE017314A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

SENTENÇA:  Processo n 0025467-81.2010.8.17.0001 (7738) Demandante: ANDRE LUIZ FERREIRA DO NASCIMENTO Demandado: BANCO
BMC S/A SENTENÇA Nº 68/2019 Vistos etc. 1. Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS ajuizada por ANDRE LUIZ FERREIRA DO NASCIMENTO em face do BANCO BMC S/A, a qual foi
julgada procedente, nos termos da sentença de fls. 109-111, mantida em sede recursal (fls. 200-202).2. Após o trânsito em julgado, o banco réu,
apresentou, espontaneamente, comprovante de depósito judicial, conforme petição de fls. 238-246.3. Intimada, a parte AUTORA atravessou a
petição de fls. 255-258, concordando expressamente com o valor depositado e requerendo a expedição dos alvarás nos valores indicados.4. É o
relatório. DECIDO.5. Tendo a parte autora concordado expressamente com o valor depositado, infere-se dos autos que a pretensão executiva foi
satisfeita.6. Por esta razão, nos termos do artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Diploma Processual Civil, julgo extinta a
fase executiva do presente feito.7. Após a publicação da presente sentença e feito o devido agendamento na Secretaria deste Juízo, expeçam-
se alvarás, conforme guia de depósito de fl. 241, nos valores de:a) R$ 14.300,89 (quatorze mil e trezentos reais e oitenta e nove centavos), com
as devidas atualizações, em favor da parte AUTORA ANDRE LUIZ FERREIRA DO NASCIMENTO, CPF: 823.945.634-00; e b) R$ 2.145,13 (dois
mil, cento e quarenta e cinco reais e treze centavos), com as devidas atualizações, a título de honorários sucumbenciais, em favor do Bel. JOSÉ
CARLOS DA SILVA, OAB/PE 13760 (procuração à fl. 10).8. INTIMEM-SE, CUMPRA-SE, e, por fim, com a expedição dos alvarás, certificado o
trânsito em julgado e não havendo mais nada a cumprir, ARQUIVEM-SE os autos. Recife/PE, 3 de julho de 2019. José Ronemberg Travassos
da Silva Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00035

Processo Nº: 0015649-66.2014.8.17.0001 (11256)

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Izabel Tavares da Silva Maia

Autor: Manoel Fernandes da Costa Maia

Autor: ELC INTERCÂMBIO LTDA

Advogado: PE023679 - RICARDO DE CASTRO E SILVA DALLE

Advogado: PE031179 - KARINA NICÉAS FIGUEIREDO

Advogado: PE021427 - Kiliane Henriques de Miranda

Advogado: PE023546 - Eduardo Porto Carreiro Coelho Cavalcanti

Réu: BRADESCO SAUDE S/A

Advogado: PE000665B - Clávio de Melo Valença Filho

SENTENÇA:  Processo n 0015649-66.2014.8.17.0001 (11256) Demandantes: IZABEL TAVARES DA SILVA MAIA, MANOEL FERNANDES DA
COSTA MAIA e ELC INTERCÂMBIO LTDA Demandada: BRADESCO SAÚDE S/A SENTENÇA Nº 35/2019 Vistos etc. 1. Trata-se de AÇÃO
REVISIONAL C/C DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULAS ABUSIVAS, RESITUIÇÃO DE VALORES E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA ajuizada por IZABEL TAVARES DA SILVA MAIA, MANOEL FERNANDES DA COSTA MAIA e ELC INTERCÂMBIO LTDA contra
a BRADESCO SAÚDE S/A, a qual foi julgada procedente em parte, nos termos da sentença de fls. 150-153, mantida em sede recursal (fls.
243-245).2. Após o trânsito em julgado, a ré, apresentou, espontaneamente, comprovante de depósito judicial, conforme petição de fls. 254-256.3.
Intimada para se manifestar quanto a satisfação do crédito, sob pena de concordância tácita, a parte AUTORA deixou transcorrer o prazo
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sem qualquer manifestação (fl. 259).4. É o relatório. DECIDO.5. Tendo a parte autora, apesar de devidamente intimada, quedado-se inerte,
infere-se dos autos que a pretensão executiva foi satisfeita.6. Por esta razão, nos termos do artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925,
ambos do Diploma Processual Civil, julgo extinta a fase executiva do presente feito. 7. Após a publicação da presente sentença e feito o devido
agendamento na Secretaria deste Juízo, expeça-se alvará, no valor de R$ 6.187,79 (seis mil, cento e oitenta e sete reais e setenta e nove
centavos), com as devidas atualizações, conforme guia de depósito de fl. 256, em favor da parte AUTORA IZABEL TAVARES DA SILVA MAIA,
CPF: 834.161.884-20.8. INTIMEM-SE, CUMPRA-SE, e, por fim, com a expedição do alvará, certificado o trânsito em julgado e não havendo mais
nada a cumprir, ARQUIVEM-SE os autos. Recife/PE, 5 de julho de 2019. José Ronemberg Travassos da Silva Juiz de Direito

Recife, 09 de julho de 2019.

Eneida de V. Castanha

Chefe de Secretaria

José Ronemberg Travassos da Silva

Juiz de Direito

Décima Nona Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: José Ronemberg Travassos da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Eneida de V. Castanha (Titular)

Data: 09/07/2019

INTIMAÇÕES PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS EM CARGA

Processo Nº: 0006356-38.2015.8.17.0001 (11981)

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: DAMIANA DELMA RAMOS SANTOS

Advogado: PE011855 - Hercilio Alves da Silva

Advogado: PE036409 - HERCÍLIO ALVES DA SILVA

Advogado: PE012492E - THOMAS FELIPE DA SILVA ALVES MACEDO

Advogado: PE036409D -  JOSÉ CARLOS FARIAS FERREIRA

Réu: Demillus S/A Indústria e Comércio

Advogado: PE020769 - Leonardo Montenegro Duque de Souza

Advogado: PE035014 - marcelo luiz simoes de siqueira junior

ATO ORDINATÓRIO  Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 234, do CPC, considerando que foi feita carga dos autos pela pelo causídico JOSÉ
CARLOS FARIAS FERREIRA no dia  03/05/2019  e que, até o presente momento, não foi feita a devolução dos autos, os quais deveriam ter
sido devolvidos em  15/05/2019 , INTIME-SE causídico  JOSÉ CARLOS FARIAS FERREIRA – OAB/PE 36409D , para, no prazo de  03 (três)
dias , devolver os autos ao cartório,  sob pena de  perder o direito à vista fora deste e incorrer em multa correspondente à metade do
salário-mínimo , conforme o §2º, do art. 234, do CPC

Recife (PE) ,  09/07/2019.

Martina Pimentel Rodrigues

Chefe de Secretaria Adjunta
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Capital - 20ª Vara Cível - Seção A

Vigésima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Carlos Gonçalves de Andrade Filho (Titular)

Chefe de Secretaria: Severino Antônio dos R Filho

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00051/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00066

Processo Nº: 0011535-65.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: REGINALDA GUEDES FERREIRA

Autor: ISSAC VICENTE FERREIRA

Advogado: PE022245 - Juliana accioly Martins

Réu: GLÁUCIA MORAES FERREIRA DE ANDRADE

Réu: RAIMUNDO FERREIRA DE ANDRADE

Outros: PERPART PERNAMBUCO PART E INVEST S/A

Advogado: PE023721 - URSULA OURIQUES DE ARAUJO LACERDA

Vistos, etc... REGINALDA GUEDES FERREIRA e ISAAC VICENTE FERREIRA, já qualificados nos autos, assistida por membro da Defensoria
Pública do Estado, promoveu a presente Ação de Usucapião Especial Urbano em desfavor de GLAUCIA MORAES FERREIRA DE ANDRADE
e RAIMUNDO FERREIRA DE ANDRADE, pretendendo a declaração de domínio do imóvel nº 93, situado na Rua Apucarana, Mustardinha,
nesta cidade, com área e confrontações descritas na inicial, para o que alega, em resumo, deter a posse do bem há mais de cinco anos do
ajuizamento da ação, e 18 (dezoito) anos até a presente data, com animus domini, sem interrupção nem oposição, preenchendo os requisitos
relativos ao usucapião especial urbano. Acompanhando a peça de ingresso, vieram os documentos de fls. 07-15. Requereu a gratuidade de
justiça. Em decisão de fl. 17, o Juízo da 3ª Vara de Sucessões e Registros Públicos declinou da competência em face do Novo Código de
Organização Judiciária, determinando sua redistribuição para uma das varas cíveis desta capital. Distribuída a ação para este Juízo, o então
juiz dirigente do feito suscitou conflito negativo de competência, que foi julgado improcedente, conforme decisão de fls. 30-35. Despacho de fl.
49 determinando a citação dos requeridos e dos confinantes, bem como a manifestação da Fazenda Pública (Nacional, Estadual e Municipal).
Remetidos os expedientes às Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, conforme fls. 56/58, com A.R's acostados aos autos às fls. 67/69, e
petições desinteresse no feito às fls. 70/76. Foi concedida vista ao Ministério Público que apresentou cota à fl. 80, requerendo a intimação da
PERPART, sucessora da COHAB, para que se manifestasse sobre o interesso no feito, considerando a existência de Decreto do Estado de
Pernambuco. Contestação à ação de usucapião apresentada pela PERPART, apresentada às fls. 87/99, em que alega ter sido declarada como
Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) a área onde se encontra o imóvel objeto da ação, estando em processo de urbanização, requerendo que
a ação fosse extinta por ausência de interesse processual. Intimados a se pronunciar sobre a contestação apresentada às fls. 87/99, os autores
não apresentaram réplica, mormente em que os autos foram com nova vista ao Ministério Público. Manifestação ministerial de fls. 153/154,
pugnando pela designação de audiência de instrução para oitiva das testemunhas arroladas pelos autores. Designada audiência de instrução para
o dia 15/12/2016, foram ouvidas as testemunhas Josilda Alves Rodrigues, RG 3956212, e Maria de Fátima Tavares da Silva, RG 3049400, ambas
informando que os autores residem no imóvel objeto da ação, confirmando a posse longa e sem oposição, conforme fls. 157-158. Com vista ao
MP, esse requereu a nomeação de curador especial aos interessados e requeridos Gláucia Moraes Ferreira de Andrade e Raimundo Ferreira de
Andrade. Em seguida, constatou-se que os réus ainda não haviam sido citados, razão pela qual foram citados por edital à fl. 163/164, nada sendo
requerido. Despacho de fls. 178-179, em que foi determinada a expedição de ofícios aos 1º e 7º cartórios de registro de imóveis, bem como a
intimação dos autores para que individualizassem o bem por meio da juntada de planta, bem como suas dimensões pormenorizadas. Ao final,
ante a renúncia dos antigos patronos, e em se tratando de instituição que prestava serviços jurídicos a pessoas necessitadas, foi determinada a
remessa dos autos à Defensoria Pública de Pernambuco. Em seguida, os autores acostaram, por meio da Defensoria Pública, memorial descritivo
(fl. 189), planta de situação (fl. 190-191). Certidão positiva de fl. 199 em que a Sra. Oficial de Justiça atestou que os autores de fato residem
no local do imóvel. É o relatório. Decido. Os requerentes pleiteiam a aquisição por usucapião do imóvel localizado à Rua Apucarana, nº 93,
Mustardinha, Recife/PE, alegando que residem no referido imóvel há mais de 05 (cinco) anos, exercendo posse mansa e pacífica sobre o mesmo.
Muito embora o Estado de Pernambuco, através da PERPART, tenha se pronunciado contra a declaração da prescrição aquisitiva por se tratar de
imóvel considerado em área de Zona Especial de Interesse Social, razão não lhe assiste. Isso porque o TJPE fixou entendimento no sentido de
admitir a ação de usucapião individual com vistas à aquisição da propriedade de imóvel situado em área de ZEIS, quando perfeitamente definido e
individualizado. - Na hipótese, os documentos juntados aos autos demonstram que os apelantes buscam a usucapião de área determinada, com
medidas e  confrontações próprias. - O imóvel usucapiendo tem área construída de 182,04m², e de terreno a quantia de 176,40 m2, enquadrando-
se na situação disposta no artigo 183 da Constituição Federal e reproduzida no artigo 9º do Estatuto das Cidades, que indicam especificamente
a modalidade individual da usucapião urbana para os casos em que o imóvel possua área inferior a 250m², estando preenchidos os demais
requisitos. - Negar a regularização da propriedade para famílias carentes que adquiriram os terrenos de boa-fé vai de encontro ao princípio da
dignidade da pessoa humana e ao direito à moradia, garantidos pela Constituição Federal. Conforme precedente abaixo colacionado:APELAÇÃO
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CÍVEL - CONSTITUCIONAL - USUCAPIÃO INDIVIDUAL EM ÁREA DE ZEIS - IMÓVEL INDIVIDUALIZADO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTE
DO TJPE EM INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - PROVIMENTO - Esta Corte, em sede de Incidente de Uniformização
de Jurisprudência, fixou entendimento no sentido de admitir a ação de usucapião individual com vistas à aquisição da propriedade de imóvel
situado em área de ZEIS, quando perfeitamente definido e individualizado. - Na hipótese, os documentos juntados aos autos demonstram que
os apelantes buscam a usucapião de área determinada, com medidas e confrontações próprias. - O imóvel usucapiendo tem área de 249,92m²,
enquadrando-se na situação disposta no artigo 183 da Constituição Federal e reproduzida no artigo 9º do Estatuto das Cidades, que indicam
especificamente a modalidade individual da usucapião urbana para os casos em que o imóvel possua área inferior a 250m², estando preenchidos
os demais requisitos. - Negar a regularização da propriedade para famílias carentes que adquiriram os terrenos de boa-fé vai de encontro ao
princípio da dignidade da pessoa humana e ao direito à moradia, garantidos pela Constituição Federal. - Ademais, não se mostra razoável ou
condizente com o princípio do acesso à justiça exigir a propositura da ação por todos os milhares de habitantes da ZEIS da Mangueira, para
que só assim os apelantes possam ter seu imóvel regularizado, quando, por si só, já preenchem os requisitos para o ajuizamento da usucapião
especial urbana na modalidade individual. - Apelação provida.(TJ-PE - APL: 3535940 PE, Relator: Adalberto de Oliveira Melo, Data de Julgamento:
15/12/2015, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 13/01/2016) Assim, tenho que tal alegação tecida pela PERPART, em sede de contestação, não
merece prosperar. Assim, passo a analisar a questão meritória. A usucapião consiste em modo originário de aquisição de propriedade ou de outros
direitos reais que decorre da posse prolongada no tempo. A usucapião especial urbana se distingue das demais modalidades principalmente por
ter determinado um prazo consideravelmente inferior comparado com as outras espécies, sendo esse de cinco anos contínuos e sem oposição. É
evidente que os imóveis urbanos sempre foram passíveis de serem usucapidos por meio das modalidades ordinária e extraordinária, com prazos
maiores e sem especificações. Não obstante, o usucapião especial urbano surgiu para especificar essa parte do regime, alcançando o possuidor
que não tem moradia e nem outro imóvel. Após destaque na Lei Maior referente ao princípio de que a propriedade está subordinada a cumprir a
função social, o legislador passou a se preocupar com as áreas urbanas inutilizadas, aquelas que esperam futura valorização, enquanto há uma
grande massa de pessoas sem moradia e sem lugar para se instalarem. A solução para esse problema foi a usucapião especial urbano, conhecido
também como usucapião de solo urbano, usucapião pro morare, pro casa ou pro moradia. Usucapião urbano, nas lições do nobre Des. Rui Geraldo
Camargo Viana, teria por escopo dar oportunidade de acesso a propriedade urbana e, consequentemente, moradia a essa camada desfavorecida
da população das grandes cidades, que está obrigada a se manter em uma posição de ilegalidade, clandestinidade e precariedade habitacional.
É considerado razoável e oportuno que, o proprietário de um terreno que busca somente o acúmulo de capital, sem lhe dar um aproveitamento
e ignorando a função social da propriedade, sem nem mesmo tomar conhecimento do que se passa nele, perca o seu domínio para alguém que
até então não tinha nem condições de se abrigar. A Constituição Federal traz em seu texto:Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de
até duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família,
adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. O Código Civil assim pontua: Artigo 1240: Aquele que
possuir, como sua, área urbana de até duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a
para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. Os requerentes
provaram, de modo satisfatório, que sua posse foi exercida de forma contínua, pacífica, e por lapso temporal suficiente à positivação pela Justiça
de verificação do atendimento de todos os requisitos legais da usucapião urbana. Não apareceu eventual interessado, mesmo após expedição de
edital. Ademais, os únicos requisitos exigidos para a sua configuração são a posse ad usucapionem (conjunção do corpus - relação externa entre
o possuidor e a coisa) e do animus (vontade de ser dono), bem como o prazo de 5 anos, exercida de forma mansa e pacífica, como é o caso dos
autos. A prova, testemunhal colhida em Juízo aliada aos documentos que instruíram a inicial demonstram que os autores se encontram na posse
mansa e pacífica do imóvel por tempo suficiente a declaração da prescrição aquisitiva. Os confinantes e a Fazenda Municipal e Federal em nada
se opuseram. Assim, sendo o pedido juridicamente possível e estando presentes os requisitos previstos na lei de regência,  entendo que procede
integralmente o pedido esboçado na peça inicial Ante o exposto, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à
espécie, além de estar em conformidade com o art. 180 da Constituição Federal c/c art. 1.240 do Código Civil, julgo procedente o pedido, para
declarar a ocorrência da prescrição aquisitiva e, em decorrência, constituir o domínio dos autores sobre o imóvel descrito na inicial, cujo registro
deve atender as dimensões e confrontações indicadaSem custas por ser a parte beneficiária da Justiça Gratuita.Sem honorários. Esta Sentença,
juntamente com a sua certidão de trânsito em julgado, servirá de título para a averbação ou registro1, oportunamente, no 7º Cartório de Registro
de Imóveis, situado na Av. Eng. Abdias de Carvalho, 1111, Prado, Recife/PE. Aos autores deverá ser entregue toda documentação pertinente, tais
como manifestações de desinteresse do Poder Público, plantas acostadas aos autos etc, a fim de permitir o efetivo registro do bem. Determino,
ainda, que a presente decisão deve ser cumprida, sendo desnecessária a juntada de certidões de situação jurídica do terreno expedida pela SPU,
propriedade negativa de ônus atualizada ou certidão do Município de Recife/PE, bem como certidão narrativa do teor do habite-se e apresentação
e CND/INSS, devendo o Sr. Tabelião cumprir a presente ordem sob pena de incorrer em crime de desobediência. Destaque-se que os autores
sendo beneficiários da justiça gratuita estão dispensados do pagamento de emolumentos devidos a notários e registradores em decorrência da
prática de registro, averbação ou qualquer outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial ou à continuidade de processo judicial
no qual o benefício tenha sido concedido. (art. 98, § 1º, inc. IX do NCPC c/c § 2º, art. 12 da Lei nº 10.257/2001- Estatuto das Cidades). Registre-
se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, independentemente de nova conclusão. Caso
apresentada apelação, nos termos do art. 1010, § 1º do NCPC, intime-se a parte contrária para, no prazo de 15(quinze) dias, CONTRARRAZOAR
a apelação apresentada. Apresentadas as CONTRARRAZÕES, aposta certidão caso não sejam ofertadas, REMETAM-SE OS AUTOS AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, nos termos do art. 1010, § 3º do NCPC. Recife, 08 de julho de 2019.
Carlos Gonçalves de Andrade FilhoJuiz de Direito 1 Art. 172 da Lei de Registros Públicos. No registro de Imóveis serão feitos, nos termos desta
Lei, o registro e a averbação dos títulos ou atos constitutivos, declaratórios, translativos e extintos de direitos reais sobre imóveis reconhecidos
em lei, "inter vivos" ou "mortis causa" que para sua constituição, transferência e extinção, quer para sua validade em relação a terceiros,
quer para a sua disponibilidade.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOFÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 20ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO AAv.
Desembargador Guerra Barreto, s/nº, Joana Bezerra3

Vigésima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Carlos Gonçalves de Andrade Filho (Titular)

Chefe de Secretaria: Severino Antônio dos R Filho

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00052/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:
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Processo Nº: 0010672-65.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Genaro Albuquerque Melo Filho

Advogado: PE022366 - ROBERTO JOSÉ AMORIM CAMPOS

Réu: TELPE-TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO-TELEMAR

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 1.010, § 1º do NCPC, intimo o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a apelação
interposta pela parte ré. Apresentadas as CONTRARRAZÕES, aposta certidão caso não sejam ofertadas, ou em sendo apresentada apelação
adesiva, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, nos termos do art. 1010, § 3º do NCPC.. Recife (PE),
05/07/2019.

Severino Antônio dos R Filho

Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0069860-91.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MINISTERIO PUBLICO DE PERNAMBUCO

Representante Legal: Liliane Fonseca Lima Rocha

Réu: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A

Advogado: PE022257 - Kyara Amorim Maia Mendes

Advogado: PE000815A - DECIO FREIRE

Advogado: SP102396 - Marli Ferreira Clemente

Advogado: PE001886A - TALITA VALENÇA CAVALCANTE DE SÁ

Despacho:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 1.010, § 1º do NCPC, intimo o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a apelação
interposta pela parte autora. Apresentadas as CONTRARRAZÕES, aposta certidão caso não sejam ofertadas, ou em sendo apresentada apelação
adesiva, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, nos termos do art. 1010, § 3º do NCPC. Recife (PE),
05/07/2019.

Severino Antônio dos R Filho

Chefe de Secretaria

Vigésima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Carlos Gonçalves de Andrade Filho (Titular)

Chefe de Secretaria: Severino Antônio dos R Filho

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00053/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0021694-09.2002.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CLARO S.A

Advogado: MG057680 - JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES

Advogado: PE008161 - Flávio Lúcio Gomes e Silva

Advogado: PE023088 - JULIANA DE OLIVEIRA GOMES E SILVA

Advogado: PE000485 - Flávio Figueiredo Gimenes
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Advogado: PE173477 - PAULO ROBERTO VIGNA

Réu: Dário José Henrique da Silva

Advogado: PE017978 - Ricardo Bezerra de Menezes

Advogado: PE005754 - Dário José Henrique da Silva

Despacho:

Intime-se a parte executada apresentar a placa do veículo para o qual deseja restrição, ou o número do chassi do mesmo, face a peculiaridade
desse sistema.

Recife, 02de julho de 2019

CARLOS GONÇALVES DEANDRADE FILHO

JUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0006695-12.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução das Obrigações de Fazer e Não Fazer

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

Advogado: PE019478 - RENATA DOS SANTOS FERNANDES

Advogado: BA013325 - ANTONIO CARLOS DANTAS GÓES MONTEIRO

Advogado: PE015715 - José Selmo Ferreira Campos Junior

Advogado: PE028400 - Marina Caribe Cavalcanti

Advogado: BA018027 - EURICO MENEZES COELHO

Executado: Tatianense Têxtil S/A

Despacho:

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A ajuizou a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, que tem como objeto o registro
de documentos na junta comercial e a atualização do cadastro junto ao Banco Operador, conforme previsão contratual, em face de TATIANENSE
TÊXTIL S.A, ambos qualificados na inicial. A parte requerida foi citada por edital, nada requerendo. Em seguida, foi nomeado curador especial,
tendo a Defensoria Pública apresentado "contestação" por negativa geral (fls. 169/170); O autor foi intimado a justificar o interesse processual
no prosseguimento do feito, tendo em vista a informação de que a empresa requerida se encontra paralisada, momento em que trouxe aos
autos as petições de fls. 173/183 e 186/187. No bojo da petição de fls. 186/187, o autor requereu a intimação da requerida para que apresente
o rol de documentos listados. Assim, verifico que a requerida está inadimplente com a obrigação contratual firmada com o autor, tendo já sido
citada a cumprí-la, permanecendo, todavia, inerte. Embora a leitura isolada do art. 815 possa dar a entender que o CPC/2015 teria conferido
ao credor de obrigações de fazer (e não fazer) apenas uma via processual para a efetivação de seus direitos, a sua interpretação sistemática
autoriza afirmar que conferiu, na realidade, três vias processuais para esse mister. A primeira delas é a do processo de conhecimento, de que
resultará a imposição judicial do dever de prestar (o que tradicionalmente se denomina condenação), com a formação de título executivo judicial e
posterior cumprimento de sentença (arts. 513 e seguintes) - ressalvada a possibilidade de concessão de tutela antecipada (arts. 303 e seguintes);
a segunda é a da ação monitória, que não apenas remanesceu no sistema, como ainda passou também a abranger essa modalidade obrigacional
(art. 700, inciso III); a terceira é a da execução fundada em título extrajudicial, cuja disciplina é inaugurada pelo artigo ora comentado. O autor
optou pela terceira via, ao ajuizar ação de execução fundada em título extrajudicial. Assim, prevê o art. 816 que: "Se o executado não satisfizer a
obrigação no prazo designado, é lícito ao exequente, nos próprios autos do processo, requerer a satisfação da obrigação à custa do executado
ou perdas e danos, hipótese em que se converterá em indenização. Parágrafo único - O valor das perdas e danos será apurado em liquidação,
seguindo-se a execução para cobrança de quantia certa". No entanto, verifico que o autor requereu, na verdade, a condenação da requerida
a apresentar a documentação listada na inicial, como se o presente feito fosse um processo de conhecimento, de modo que resta evidente a
ausência de interesse processual no prosseguimento do feito. Ou seja, sendo as obrigações previstas em contrato firmados entre as partes,
e não tendo o processo o condão de formar título executivo judicial, mas apenas de coagir a parte autora a cumprir a obrigação, caberia ao
autor requerer que este juízo determinasse medidas executivas indiretas ou "medidas de apoio", dentre as quais tem particular importância a
multa diária, ou até mesmo a conversão em perdas e danos no caso de impossibilidade de obtenção de tutela específica ou resultado prático
equivalente. Vale destacar que a ação tramita neste Juízo desde 2006, havendo clara confusão por parte do autor, que até o presente momento
não demonstrou o seu interesse  processual, nada impedindo que requeira a formação do título executivo judicial, mas que faça isso em ação
própria, sob o rito ordinário. Isto posto, pelos fundamentos acima expostos, determino que a parte autora seja intimada para que, no prazo de 15
(quinze) dias, requeira a tutela específica ou alguma medida coercitiva, sob pena de arquivamento, nada impedindo, no entanto, que requeira o
arquivamento do presente feito e ajuíze ação de conhecimento para formação de título executivo judicial.

Recife, 08 de julho de 2019.

Carlos Gonçalves de Andrade Filho

Juiz de Direito
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Capital - 23ª Vara Cível - Seção B

Vigésima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Maria Valéria Silva Santos de Melo (Titular)

Chefe de Secretaria: Esdras David Veras Ferreira

Data: 29/05/2019

Pauta de Despachos Nº 00029/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0179832-25.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Gilberto Salsa da Paz Portela

Autor: Maria da Graça Fonseca da Paz Portela

Advogado: PE014637 - Luciana Brito Lins de Andrade

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE

Advogado: SP115762 - Renato Tadeu Rondina Mandaliti

Advogado: PE001064A - Fábio Augusto Cucci

Advogado: PE001192A - Paula Rodrigues da Silva

Despacho:

Processo nº 0179832-25.2012.8.17.0001DECISÃOVistos, etc. Tendo em vista que o autor já iniciou a fase de cumprimento de sentença, via
Sistema PJE, através do processo de nº 0029343-43.2019.8.17.2001, arquivem-se os autos. Cumpra-se. Recife, 27 de maio de 2019. MARIA
VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELOJuíza de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA
CÍVEL - SEÇÃO B - DA COMARCA DE RECIFE - PEFórum do Recife - Rua Dês. Guerra Barreto, 200 - Ilha do Leite - Recife - PECEP: 50080-900
123vc-17

Processo Nº: 0030120-58.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Nilson Bartolomeu dos Passos Ribeiro

Advogado: PE010250 - Ney Rodrigues Araujo

Réu: Telemar - Norte Leste S/A

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Despacho:

Processo nº 0030120-58.2012.8.17.0001DECISÃOVistos, etc. Observando o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 13, de 25 de maio de
2016, intime-se a parte exequente para que, se assim o entender, inicie ou dê prosseguimento a fase de cumprimento/execução de sentença
através do Sistema PJe, devendo seu patrono, caso ainda não possua cadastro no PJe, providenciá-lo. Deve o exequente anexar documentos
necessários para a fase de cumprimento de sentença, cópia da sentença, certidão de trânsito em julgado e demais peças processuais pertinentes.
Intimem-se ambas as partes da presente Decisão. Diante do acima exposto, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas. Intime-se. Cumpra-
se. Recife, 28 de maio de 2019.Maria Valéria Silva Santos de MeloJuíza de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO
DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - SEÇÃO B - DA COMARCA DE RECIFE - PEFórum do Recife - Rua Dês. Guerra Barreto, 200 - Ilha do Leite
- Recife - PECEP: 50080-900 123vc-17

Processo Nº: 0067640-18.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: GEORGE MONTGOMERY TORRES NANES

Advogado: MG105813 - Luisa Carolina de Souza Moraes

Advogado: MG079889 - Abelardo de Oliveira Flores

Advogado: MG034066 - Márcia Izabel Viégas Peixoto Onofre

Advogado: MG134278 - Bárbara Eliane Ramos Braz
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Réu: FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL

Advogado: PE017598 - LUIZ RICARDO CASTRO GUERRA

Advogado: PE019186 - JOÃO ANDRÉ RODRIGUES

Réu: Telemar Norte Leste S.A.

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Despacho:

Processo nº 0067640-18.2013.8.17.0001DESPACHOVistos, etc. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre
petição de fls. 649/661. Recife, 29 de maio de 2019. MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELOJuíza de Direito PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - SEÇÃO B - DA COMARCA DE RECIFE - PEFórum do Recife - Rua
Dês. Guerra Barreto, 200 - Ilha do Leite - Recife - PECEP: 50080-900 123vc-17

Processo Nº: 0002046-96.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JORGE ANTONIO DE SOUZA CARVALHO

Advogado: PE026087 - Ana Cecília Coutinho de Coimbra Pinto

Advogado: PE007227 - Everardo Cavalcanti Guerra

Advogado: PE021817 - Romero Grund Lopes

Advogado: PE001081B - Rodrigo Trindade

Advogado: PE016983 - ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA

Advogado: PE021130 - MARIA SUELI REIS BARBOZA

Advogado: PE007213E - Diogenes Ferreira de Almeida

Réu: CONDOMINIO FECHADO

Litisconsorte Passivo: MODESTO INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

Litisconsorte Passivo: LUIZ GONZAGA BATISTA MODESTO

Advogado: PE017935 - DIMITRI DINIZ MORENO

Advogado: PE003392 - Vicente Moreno Filho

Despacho:

Processo nº 0002046-96.2009.8.17.0001DECISÃOVistos, etc. Compulsando os autos, observo que até a presente data não houve a citação
válida do réu - Edifício First's Village. Nesses termos, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecer o endereço atualizado
do representante legal do suplicado acima mencionado, para que seja efetivada a triangulação processual, sob pena de sofrer os efeitos legais.
Publique-se.Recife, 29 de maio de 2019.MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELOJuíza de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE
PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - SEÇÃO B - DA COMARCA DE RECIFE - PEFórum do Recife - Rua Dês. Guerra
Barreto, 200 - Ilha do Leite - Recife - PECEP: 50080-900 123vc-17

Processo Nº: 0044241-62.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: NEUZA DE ALBUQUERQUE LINS BRITO

Advogado: PE009040D - Dulcinea Vieira Silva Agripino

Advogado: PE029153 - Filipe Ferreira Soares Lobato Carvalho

Réu: JORGE DUBEX DE AMORIM

Advogado: PE021910 - fernando antonio cariciolo albuquerque

Advogado: PE030178 - MARCO ANTONIO CAVALCANTI DE SA E BENEVIDES

Advogado: PE032166 - Manoel Guilherme Fontes de Menezes

Despacho:

Processo nº 0044241-62.2010.8.17.0001D E S P A C H OVistos, etc. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que
entender de direito. Publique-se. Intime-se. Recife, 29 de maio de 2019.MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELOJuíza de Direito PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - PEFórum do Recife - Rua
Dês. Guerra Barreto, 200 - Ilha do Leite - Recife - PECEP: 50080-900 123vc23

Processo Nº: 0027530-79.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: Severino Bione de Araujo Neto
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Advogado: PE003705 - Claudio Cesar de Andrade

Advogado: PE032542 - SEVERINO BIONE DE ARAUJO NETO

Advogado: PE025348 - Mariana Nobrega de Andrade

Réu: E. LUCENA S/A INDUSTRIA METALURGICAS

Advogado: PE018075 - Lítio Tadeu Costa Rodrigues dos Santos

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - SEÇÃO B - DA COMARCA
DE RECIFE - PEFórum do Recife - Rua Dês. Guerra Barreto, 200 - Ilha do Leite - Recife - PECEP: 50080-900 Processo nº
0027530-79.2010.8.17.0001DESPACHO Vistos, etc. Considerando que no presente feito já houve oferecimento de defesa técnica aos termos da
peça exordial, bem como a apresentação de réplica, determino que as partes sejam intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, pronunciarem-se
sobre quais provas pretendem produzir e a respectiva finalidade para posterior apreciação da pertinência do pleito, uma vez que os requerimentos
apresentados na petição inicial e na peça de defesa foram formulados de forma genérica. Para tanto, devem as partes ser advertidas de que o
silêncio será interpretado como desinteresse em produzir provas além das que já constam nos autos. Publique-se. Intime-se. Recife, 29 de maio
de 2019.MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELOJuíza de Direito 123vc23
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Capital - 24ª Vara Cível - Seção B

Vigésima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Maria do Rosário Monteiro Pimentel de Souza (Titular)

Chefe de Secretaria: Lúcio Roberto de Carvalho Paes de Andrade

Data: 05/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00059/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0006157-16.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Sebastiao Domingos da Silva

Autor: MARIA ANTONIA DA SILVA

Advogado: PE029492 - LEONARD DAVID BENEVIDES DE MENEZES

Advogado: PE033377 - FELIPE DE MENDONÇA E SILVA

Réu: NOEMI FERREIRA DO ROZARIO

Advogado: PE004021 - Antonio Carlos Cirilo de Carvalho

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL "Seção B" COMARCA DE RECIFEAção de
Rescisão Contratual por Inadimplência c/c Reintegração de Posse com Pedido LiminarProcesso nº 0006157-16.2015.8.17.0001Autor: Sebastião
Domingos da Silva e Maria Antônia da SilvaRéu: Noemi Ferreira do RozarioDESPACHO SANEADORVistos etc.,Compulsando minuciosamente
o processo ora epigrafado, constato que o mesmo se encontra em ordem.Não há nulidades a declarar nem irregularidades para sanar.Não há
preliminares há serem analisadas, e não havendo outras provas a serem examinadas, declaro, pois, saneado, o processo.O fato controvertido
da demanda é o inadimplemento do contrato de compra e venda assinado entre as partes referente ao imóvel localizado na Rua Santo Ângelo,
s/n, bloco 98, aptº 01, Conjunto Habitacional Jiquiá. Defiro a produção de prova oral, consistente nos depoimentos pessoais e inquirição de
testemunhas requerida pelos litigantes. Isto posto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15 de agosto de 2019, pelas 15h, na
Sala de audiências da CEJUSC, no 5º andar, devendo as partes, no prazo comum de 15(quinze) dias, apresentarem rol de testemunhas (CPC,
arts.357, § 4º, c/c o art.358).O número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de
cada fato (CPC, art.357, § 6º).Intimações necessárias (CPC, art.363 e 455).Advirto as partes e seus advogados, que o não comparecimento
poderá levar à dispensa da produção das provas por eles requeridas.Intimem-se. Cumpra-se.Recife, 05 de julho de 2019.Dra. Maria do Rosário
Monteiro Pimentel de Souza Juíza de Direito

Processo Nº: 0083319-58.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: SERGIO ROBERTO CAMPOS TEIXEIRA

Advogado: PE018412 - FABIANA CESAR VERAS

Réu: CAPESAUDE PLANO DE SAUDE DA CAPESEP

Advogado: PE025709 - Clayton Edson Miranda de Almeida

Advogado: RJ163986 - isabela dais de araujo

Advogado: RJ094228 - RAFAEL SALEK RUIZ

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL - SEÇÃO "B"COMARCA DO RECIFEAção
Declaratória de Prática AbusivaProcesso nº 0083319-58.2013.8.17.0001Autor: Sérgio Roberto Campos TeixeiraRéu: CAPESAÚDE - Plano de
Saúde da CAPESESPDECISÃO Vistos etc., Em análise aos autos, verifico que foi informado a este juízo o falecimento do autor, sendo comprovado
através de certidão de óbito de fl. 356. Isto posto, nos termos do Art. 313, I do CPC, suspendo o processo, determinando a intimação do advogado
da parte autora, para no prazo de 15 (quinze) dias, proceder com a habilitação dos herdeiros do Autor. Publique-se. Intime-se. Recife, 05 de julho
de 2019. Dra. Maria do Rosário Monteiro Pimentel de Souza Juíza de Direito

Processo Nº: 0015585-56.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Autor: Ruberaldo Leite de Queiroz

Advogado: PE034663 - Luciano Fonseca Valeriano

Réu: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.

Advogado: PE015199 - Tomaz Mendonça Times

Advogado: PE001497A - IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL - SEÇÃO "B"COMARCA DO RECIFEAção
de Anulação de Cláusula Abusiva c/c Repetição em Dobro do IndébitoProcesso nº 0015585-56.2014.8.17.0001Autor: Ruberaldo Leite de
QueirozRéu: MRV Engenharia e Participações S.ADESPACHOVistos etc., Atenta a tudo que consta nos autos, vislumbro que o processo se
encontra em ordem. Não há nulidades a declarar e nem irregularidades para sanar. Declaro, pois, saneado, o processo. No caso em apreço,
entendo que as provas documentais anexadas aos autos são suficientes para o julgamento da causa, Art.355, I, do CPC. Faculto às partes, nos
termos do art. 357, § 1º do CPC, no prazo comum de 05 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes. Após, determino que os autos
me retornem conclusos para sentença, depois do decurso do prazo acima assinalado.  Publique-se. Cumpra-se Recife, 05 de julho de 2019. Dra.
Maria do Rosário Monteiro Pimentel de Souza Juíza de Direito Data e recebimentoNesta data recebi os presentes autos, do MM. Juiz de Direito.
Do que, para constar, lavrei o presente termo. Recife, 05 de julho de 2019. Eu, _________________________, Chefe de Secretaria, subscrevi.

Processo Nº: 0075687-78.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARCIEL CANTANHEDE RODRIGUES

Advogado: PE029644 - thiago araujo da rocha lima

Réu: SULAMERICA SEGURO SAÚDE S/A

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Advogado: PE029650 - THIAGO PESSOA ROCHA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL "Seção B"COMARCA DE RECIFEAção Ordinária
de Obrigação de FazerProcesso nº 0075687-78.2013.8.17.0001Autor: Marciel Cantanhede RodriguesRéu: Sul América Companhia de Seguro
SaúdeDESPACHOVistos etc., Intime-se a parte autora, através de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a
contestação e documentos. Após a manifestação, voltem-me os autos concluso. Intime-se. Publique-se. Recife, 04 de julho de 2019. Dra. Maria
do Rosário Monteiro Pimentel de Souza Juíza de Direito Data e recebimento Nesta data recebi os presentes autos, do MM. Juiz de Direito. Do
que, para constar, lavrei o presente termo. Recife, 04 de julho de 2019. Eu, _________________________, Chefe de Secretaria, subscrevi.

Processo Nº: 0022551-84.2004.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Fredy Bezerra Carneiro

Advogado: PE028144 - luiz felipe de alcantara velho barretto velloso

Advogado: PE011791 - Anibal Cicero de Barros Velloso

Réu: Refer Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social

Advogado: PE000452B - DANE MARIA DE OLIVEIRA FELTES

Advogado: PE017627 - Marilia Ferreira Silva Velozo

Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S A

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL "Seção B"COMARCA DE RECIFEAção
Ordinária Processo nº 0022551-84.2004.8.17.0001Autor: Fredy Bezerra CarneiroRéu: REFER - Fundação Rede /ferroviária de Seguridade
SocialCUMPRIMENTO DE SENTENÇADESPACHOVistos etc., Intimem-se as partes, através de seus advogados, para no prazo comum de 15
(quinze) dias, atenderem o pedido do perito - fls. 401/402. Intime-se. Publique-se. Recife, 04 de julho de 2019. Dra. Maria do Rosário Monteiro
Pimentel de Souza Juíza de Direito Data e recebimento Nesta data recebi os presentes autos, do MM. Juiz de Direito. Do que, para constar, lavrei
o presente termo. Recife, 04 de julho de 2019. Eu, _________________________, Chefe de Secretaria, subscrevi.

Processo Nº: 0023897-26.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Nina Hartl

Autor: ANCORA IMOBILIARIA LTDA

Advogado: PE014641 - Márcio Silva de Miranda

Advogado: PE014745 - Rilane Dueire Lins Miranda
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Advogado: PE032855 - ALINE ARAUJO

Advogado: PE021250D - RODOLFO ALMEIDA OLIVEIRA

Réu: Condomínio do Edifício Conde de Servilha

Advogado: PE017025 - Hamilton Pereira da Mota Junior

Despacho:

Cumprimento de SentençaProcesso nº 0023897-26.2011.8.17.0001DESPACHO:Vistos etc.,Atenta ao contido nos autos, constato que o processo
teve seu trânsito em julgado em 06.06.2019. (fl. 94).Isto posto, determino a intimação da parte Exequente, através do(s) seu(s) advogado(s),
para, em 15 (quinze) dias, providenciar cópias das peças necessárias dos autos a fim de promover o cumprimento à sentença, observando-se o
contido no art. 513 e segs do CPC, através do Sistema do Processo Judicial Eletrônico, com supedâneo no art. 1º da Instrução Normativa nº 13,
de 25.05.2016. Decorrido o prazo acima assinalado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe, com o envio dos autos ao Arquivo
Geral. Publique-se. Recife/PE, 04 de julho de 2019. Dra. Maria do Rosário Monteiro Pimentel de SouzaJuíza de Direito

Processo Nº: 0088443-22.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Consignação em Pagamento

Autor: ITALO BIANCHI COMUNICACAO LTDA

Advogado: PE041320 - MARCELA MARINHO MASCENA

Advogado: PE040286 - MIRELLA MARÍLIA GUEDES DE SOUZA

Advogado: PE037188 - FLAVIA BARROS DE SOUZA

Réu: Amil Assistência Médica Internacional S/A

Advogado: PE000808A - Carlos Roberto Siqueira Castro

Advogado: PE001151A - Hugo Filardi Pereira

Despacho:

Ação de Consignação em Pagamento c/c Dano MoralProcesso nº 0088443-22.2013.8.17.0001Autora: Italo Bianchi Comunicação LTDARé: AMIL
- Assistência Médica Internacional S.ADESPACHO Vistos etc. Atenta ao contido nos autos, constato que a parte Ré apresentou petição acostando
Temo de Acordo, subscrito por seus advogados (fls. 238/239 e fls. 240/242), inclusive a transação apresentada aparenta não está completa, além
de não conter a  assinatura e identificação dos advogados da parte Autora. Isto posto, determino a intimação da parte autora, por seus advogados,
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (art. 219, CPC), ratificar o termo de acordo apresentado pela Requerida às fls. 240/242. Publique-se.
Recife-PE, 05 de julho de 2019. Dra. Maria do Rosário Monteiro Pimentel de Souza Juíza de Direito
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Capital - 25ª Vara Cível - Seção A

Vigésima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juíza de Direito: Damião Severiano de Sousa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Marcela de Carvalho Santos Pansera

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00083/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0078102-05.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Condominio do Edificio Manguinhos Prince

Advogado: PE016182 - Pelópidas Soares Neto

Réu: PERNAMBUCO CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA.

Advogado: PE021382 - Fellipe Sávio Araújo de Magalhães

Advogado: PE034703 - MICHEL JOÃO RODRIGUES CARDOSO

Despacho:

Vistos etc. Tendo em vista que restou finda a instrução processual e observando que a matéria do processo, em tela, possui questões complexas
de fato e de direito, nos termos do art. 364, § 2º do CPC, concedo prazo de 15 dias, subsequente para parte autora e ré, a fim de apresentarem
razões finais escritas. Após, venham-me conclusos para sentença, dentro da ordem cronológica de conclusão. Publique-se. Intimem-se. Recife,
06 de junho de 2019. Ana Paula Lira Melo. Juíza de Direito.

Processo Nº: 0004553-20.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: JOSE CARLOS DE BARROS

Advogado: PE026467 - Roselane Maria Barbosa da Silva

Réu: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Despacho:

Vistos etc. Finda a instrução e de acordo com o art.364, § 2º CPC, em razão da causa apresentar questões de fato e de direito complexas, abro
vistas as partes, em prazo sucessivo, observando-se o contido no art. 107 CPC, para apresentarem alegações finais, em 15 dias. Publique-se.
Intimem-se. Recife, 10 de junho de 2019. Ana Paula Lira Melo. Juíza de Direito.

Processo Nº: 0067540-68.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: BOA VIAGEM NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

Advogado: PE020696 - EDUARDO HENRIQUE VALENÇA DE FREITAS

Advogado: PE019886 - Erika Maria de Miranda Rocha

Advogado: PE013761 - Patricia Brazil Cavalcanti

Réu: Maurício Rodrigues Lima

Advogado: PE017611 - Márcio Carmelo de Moraes e Souza

Despacho:
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Vistos etc. Sentença homologatória de acordo as fls.72, tendo transitado em julgado conforme fls.93.A parte autora, COLÉGIO BOA VIAGEM,
ingressou com ação de cumprimento de sentença em fls.78/80, efetuando o recolhimento de custas as fls.87/90.Devidamente intimada a parte
ré, nos termos do despacho de fls. 94, as fls. 95, não se manifestou (fls. 96). A tentativa de bloqueio on line foi infrutífera (fls. 105). Conforme
fls. 108/125 a parte autora alterou sua denominação para BOA VIAGEM NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, razão pela qual o feito foi a UDA,
nos termos do despacho de fls.127.Restrição pelo RENAJUD as fls.128/130, tendo sido determinada a ciência do executado e do exequente
(fls. 127), contudo, ninguém se manifestou, conforme fls. 133.Expedição de mandado de penhora e avaliação as fls. 140 e 142.Devolução do
mandado as fls. 144v onde o oficial de justiça informa que deixou de proceder com o cumprimento do mandado em razão do bem não ter
sido localizado. A parte autora apresenta novo endereço as fls.151, onde foi efetivada a penhora do automóvel e intimado o réu, nos termos
do termo de fls.159, onde o veículo foi avaliado na quantia de R$7.000,00. Certidão informando a não propositura de impugnação (fls. 163). A
parte autora apresenta planilha atualizada as fls.167/168 e solicita designação de leilão, bem como novo BACENJUD a fim de penhorar valores
do saldo remanescente. As fls. 170/172 e 173/174 ficou constatada a tentativa infrutífera de BACENJUD em face do réu. As fls. 179 a parte
autora reitera o pedido de leilão do bem já penhorado nos autos. É o relatório. 1 - Visualizo que foi penhorado as fls. 159 dos autos o automóvel
HONDA CIVIC LX, placa CMK -2242 de chassi 93HEJ6540WZ204705.Nomeio o Leiloeiro Público LUCIANO RESENDE RODRIGUES, JUCEPE
315/98, com endereço profissional à Av. República do Líbano, n.º 251, sala 811, torre C, Pina - Recife/PE - CEP: 51.110-160, com e-mail:
lucianoleiloeiro@gig.com.br lancecerto@lancecertoleiloes.com.br . Os atos e a forma de alienação do bem observarão as prescrições legais,
inclusive as do Novo Código de Processo Civil, sem prejuízo dos destaques abaixo mencionados: a) A alienação ocorrerá, a critério do leiloeiro
nomeado, por pregão presencial, eletrônico ou pela combinação das duas modalidades anteriores (pregão híbrido), estes últimos com a utilização
da rede mundial de computadores, devendo o leiloeiro empregar as cautelas necessárias para assegurar ampla segurança e publicidade das
transações; b) A forma de publicidade dos atos de alienação fica  ao encargo do leiloeiro, o qual resta, desde logo, autorizado a disponibilizar a
íntegra dos editais e documentos objetos de requisitos legais, outros documentos inclusive a íntegra da presente decisão, especificamente para
essa finalidade, autorizada a publicação na mídia impressa ou física apenas de resumos, extratos ou comunicados de chamamento genéricos e
concisos dos interessados no leilão, desde que neles haja remissão ao endereço eletrônico onde a íntegra da documentação estará disponível
para exame e consulta;c) Devem ser cientificadas, com no mínimo 05 dias de antecedência em relação à primeira data de venda, as pessoas
descritas no art. 889 e incisos do CPC. Caso o devedor não seja encontrado, considerar-se-á intimado pelo próprio edital de leilão (art. 889,
parágrafo único do CPC);d) A comissão do leiloeiro, de encargo do arrematante, fica estipulada em 7% (sete por cento) do valor da venda, não
se incluindo no valor do lanço (art. 7º da Resolução n.º 236/2016 - CNJ);e) O Exequente, por não ser beneficiário da justiça gratuita, deverá arcar
com as despesas com a publicidade do leilão, que serão realizadas via djpe;f) É admitida a arrematação de bens para pagamento parcelado,
nos termos estabelecidos no art. 895 do CPC;g) Para fins de determinação do preço vil, esclarece-se, desde logo, que por tal é compreendido
aquele inferior a 50% do valor da avaliação, nos termos do art. 891, parágrafo único do CPC, e, de logo, DECLARO como válida a avaliação
apresentada pelo oficial de justiça as fls.159, e, com isso, o preço de avaliação do bem penhorado fica sendo de R$7.000,00 para o automóvel
HONDA CIVIC LX, placa CMK -2242 de chassi 93HEJ6540WZ204705;h) Eventual pedido de suspensão dos atos de alienação formulado por
qualquer parte ou interessado será obrigatoriamente instruído, sob pena de não conhecimento, independentemente da parte ser beneficiária
da justiça gratuita, com o comprovante de depósito das despesas processuais relativas ao adiamento, bem como da indenização, desde logo
fixada em favor do Leiloeiro, pela desmobilização, no valor de R$1.500,00;i) Se, por qualquer motivo, não ocorrer a arrematação do bem em
hasta pública, fica desde logo autorizado o leiloeiro nomeado ou o próprio credor a proceder com a ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR,
na forma do art. 880 e seguintes do CPC, observando o prazo de 90 dias, aplicando-se, no que couber, a tal modalidade de expropriação, as
determinações constantes desta decisão, inclusive quanto à comissão do Leiloeiro, se for o caso;j) As partes serão intimadas, pessoalmente, por
procuradores ou pelo próprio edital de leilão, do inteiro teor desta decisão, precluindo a oportunidade de contestação à providência descrita na
alínea, se não houver impugnação escrita, no prazo de 05 dias, ou recurso, no prazo legal;2- Expeça-se autorização para realização de imagens
ou ilustrações que auxiliem na publicidade e no exame dos bens, considerando ser tal medida útil para fins de proporcionar aos interessados, na
arrematação, exame e inspeção dos bens.3 - Deve o leiloeiro, após aceitar o múnus, cumprir as exigências do art. 884 e seguintes do CPC.4 -
INTIMEM-SE as partes interessadas na presente decisão e passado o prazo de 15 dias úteis, sem recurso, CUMPRA-SE a presente decisão,
inicialmente com a intimação do leiloeiro, para dizer se aceita o encargo, cumprindo-se os demais itens dessa decisão.5 - Publique-se. Intimem-
se. Cumpra-se. Recife, 10 de junho de 2019.Ana Paula Lira Melo. Juíza de Direito.

Processo Nº: 0049910-57.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: MARINALVA DE SOUZA BRITO

Advogado: PE024311 - RODRIGO LEONARDO DE ANDRADE TENORIO

Réu: ANTONIO DE OLIVEIRA PINTO

Réu: TERCEIROS INCERTOS E NAO SABIDOS

Despacho:

Vistos etc. Deferido os benefícios da justiça gratuita as fls.65.Trata-se de ação de usucapião ingressa por Marinalva de Souza Brito em face
de Antônio de Oliveira Pinto e terceiros incertos e não sabidos. As fls. 67/72 Daniele Brito de Melo, por meio da Defensoria Pública, solicita
sua habilitação nos autos como terceira interessada e as fls.88/89, fls.94/95; 136/137 apresenta novas petições. Edital de citação as fls. 91 e
certidão de fls.96 informando a não manifestação dos citados por edital. Certidão de fls. 110 informando não citação de Luiz Felipe de Souza
Leão; certidão de fls. 114 informando a não citação de Gildo Barreto Vinhas; certidão de fls.118 informando a não citação e Oscar Pinheiros
da Silva. A parte autora se manifesta as fls.139 sobre as certidões acima mencionadas apresentando novo endereço dos confinantes, e as fls.
141/141 foi determinada nova intimação, tendo sido citada/intimada: Lenice Rodrigues (fls. 161); Givaldo (fls.163v) e Josefa (fls. 164v e 167).
Fazenda Pública da União as fls.153 afirma não ter interesse no feito. Fazenda Pública Estadual as fls.169 afirma não ter interesse no feito.
Fazenda Pública Municipal as fls. 200 afirma não ter interesse no feito. Foi determinada a nomeação de curador especial para os que foram
intimados/citados por edital, as fls.202, tendo a Defensoria Pública, as fls. 206 apresentado contestação genérica. Foi designada audiência de
instrução e julgamento (fls. 208) a qual foi realizada as fls.215.Petição da parte requerida, Antonio de Oliveira Pinto, as fls. 219/221v onde
solicita a nulidade dos atos processuais ante a falta de citação do cônjuge do proprietário e de seus confinantes. A parte autora se manifesta
as fls.231/239.Decisão interlocutória as fls.241 acolhendo a argumentação da parte ré e determinando a expedição de novo edital de citação, o
qual foi novamente expedido as fls. 246, conforme fls. 249/250.A parte autora apresenta petição de fls.253 informando novo lapso na elaboração
do edital.É o relatório. DECIDO.O feito encontra-se bastante tumultuado, razão pela qual passo a saneá-lo no presente  momento. Ressalto que
ratifico a decisão de fls.241, contudo quanto as determinações ali contidas, como há a necessidade de outros atos preparatórios, declaro nula
as determinações ali contidas, bem como a citação expedida as fls.246 e determino:I - Primeiramente, no tocante a pessoa de Daniele Brito de
Melo, a qual solicita sua intervenção no feito (fls. 67), a título de terceira interessada, até o presente momento, não explicitou qual das opções
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de intervenção de terceiros enunciadas no CPC, deseja intervir nesse feito (oposição; nomeação à autoria; denunciação da lide e chamamento
ao processo).Verifico que nesse sentido, o despacho de fls. 74 determinou a intimação de Daniele Brito de Melo para regularizar o feito, tendo a
mesma apresentado petição de fls.88/89.Dessa forma, a fim deste Juízo resolver esse incidente, por meio de decisão interlocutória e evitando-se
decisão surpresa, determino a intimação das partes para se manifestarem sobre o pedido de Daniele Brito de Melo, no prazo de 15 dias, inclusive
quanto ao aspecto formal da solicitação. Deverá igualmente ser intimado o Curador Especial do réu citado por edital.II - Quanto ao vizinho dos
fundos, situado na Rua Rio Negro n.º 98 e 100 - Ibura - Recife/PE, sem citação, apontado pelo Curador Especial as fls.219/221v, observo que as
fls. 242 consta uma certidão informando que não há nome do proprietário confinante do imóvel n.º 98. Dessa forma, determino que a parte autora
se manifeste nos autos, em 15 dias, apontando expressamente qual o(s) nome(s) do(s) proprietário(s) confinante(s) da Rua Rio Negro n.º 98 e
100 - Ibura - Recife/PE ;III - No tocante à esposa do réu, Antonio de Oliveira Pinto, entendo que seu nome poderá ser identificado por meio de
busca no Cartório de Imóveis onde ocorreu a lavratura do imóvel, uma vez que há o apontamento de que Antonio de Oliveira Pinto era casado.
Destarte, concedo o prazo de 15 dias para a parte autora diligenciar e apresentar o nome completo da esposa de Antonio de Oliveira Pinto, sob
as penas da lei;IV - Consta nos autos o retorno do mandado de citação/intimação do proprietário da casa localizada na Rua Rio Negro, 100 -
Ibura, tendo sido infrutífera conforme certidão de fls.248v. Diante disso, intime-se a parte autora para regularizar o nome desse confinante, em
simultaneidade ao contido no item II desse despacho. Publique-se. Intimem-se. Recife, 11 de junho de 2019.Ana Paula Lira Melo. Juíza de Direito.

Processo Nº: 0180793-63.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOÃO VALENTIM DA SILVA

Advogado: PE008700 - Gilvanda dos Santos Campos

Réu: SABEMI SEGURADORA S/A

Advogado: RJ113786 - Juliano Martins Mansur

Advogado: RS056563 - João Rafael Lopez Alves

Réu: BANCO PANAMERICANO S.A

Advogado: PE021714 - FELICIANO LYRA MOURA

Réu: BANCO ORIGINAL S.A.

Advogado: PE001117A - Elizete Aparecida O. Scatigna

Advogado: PE019990 - Luciana Leal Paiva

Advogado: PE000819A - PAULO ROBERTO VIGNA

Despacho:

Vistos, etc.1. Diante dos recursos de apelação interpostos pelos demandados fls. 674/687, fls. 689/724 e fls. 747/774 intimem-se as partes
apeladas para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias (art.1.010, §1º, do NCPC).3. Após esse prazo, com ou sem manifestação da parte apelada,
encaminhem-se os autos ao TJPE.4. Intimem-se. Recife, 11 de junho de 2019Ana Paula Lira Melo. Juíza de Direito.

Processo Nº: 0018631-24.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: ATLANTA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL

Advogado: SP253271 - FELIPE JUNQUEIRA CASTELLI

Advogado: SP150059 - FLÁVIO POLO NETO

Advogado: SP125139 - Rosemeire Gomes Mota

Réu: PETROSYTEM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

Advogado: PE030143 - JOELMA INÊS DO NASCIMENTO STACISHIN

Despacho:

Vistos etc. Ante a realização de diligências junto ao BACENJUD, aguarde-se prazo hábil para o retorno das informações solicitadas. Intimem-se.
Recife, 19 de junho de 2019.Ana Paula Lira Melo. Juíza de Direito.

Processo Nº: 0149521-56.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - UNIVERSO

Advogado: PE016628 - Renato Bruno da Guarda Muniz de Farias

Advogado: RJ085760 - Gabriela Vitoriano Roçadas Pereira

Advogado: PE037235 - José Henrique Custódio

Réu: Anna Paola Gonzaga Coelho
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Despacho:

Vistos etc. Ante a realização de diligências junto ao BACENJUD, aguarde-se prazo hábil para o retorno das informações solicitadas. Intimem-se.
Recife, 19 de junho de 2019.Ana Paula Lira Melo. Juíza de Direito.

Processo Nº: 0029663-02.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Amaro Leonel Silva

Advogado: PE022366 - ROBERTO JOSÉ AMORIM CAMPOS

Réu: BANCO DO BRASIL S A

Advogado: PE001192A - Paula Rodrigues da Silva

Advogado: PE001930A - Marcos Caldas Martins Chagas

Despacho:

Vistos, etc. Tendo em vista que no dia 08.04.2019 o STF reconsiderou a decisão de suspensão nacional de liquidações, cumprimentos de sentença
e execuções em trâmite no Judiciário relativamente a expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor II, intime-se a parte exequente acerca
da adesão à plataforma indicada pela parte executada, no prazo de 15 dias. Publique-se. Intime-se. Recife, 05 de junho de 2019 Ana Paula
Lira Melo. Juíza de Direito.

Processo Nº0048522-66.2007.8.17.0001:

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogado: PE014483 - Everaldo Teotônio Torres

Advogado: PE037694 - Elaine Cristina I. Silva

Advogado: PE022605 - Tatiane Coelho dos Santos

Réu: Unibanco S/A

Advogado: CE017314 - Wilson Sales Belchior

Despacho:

Vistos etc.1- Chamo o feito à ordem e revogo o despacho de fls. 232. 2- Intime-se o réu, no prazo de 15 dias, para juntar planilha discriminada
do valor depositado às fls. 227, de acordo com o art. 524, II, III, IV do CPC.3- Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15
dias, sobre o valor depositado ás fls. 227.4- Publique-se. Recife, 03 de junho de 2018.Ana Paula Lira Melo. Juíza de Direito.

Damião Severiano de Sousa

Juiz de Direito

Marcela de Carvalho Santos

Chefe de Secretaria

Vigésima Quinta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Damião Severiano de Sousa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Marcela de Carvalho Santos Pansera

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00084/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0083601-96.2013.8.17.0001
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Natureza da Ação: Recuperação Judicial

Autor: ZIHUATANEJO DO BRASIL AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A

Autor: COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS DE PERNAMBUCO

Autor: KELBE PARTICIPAÇÕES LTDA

Autor: S.A. LEAO IRMAOS AÇUCAR E ALCOOL

Autor: BRAZIL ETHANOL LEÃO PARTICIPAÇÕES S/A

Advogado: PE022913 - RODRIGO CAHU BELTRÃO

Advogado: PE017380 - Carlos Gustavo Rodrigues de Matos

Advogado: PE021220 - EDUARDO AUGUSTO PAURA P. FILHO

Advogado: SP140500A - Waldemar Deccache

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PE025898 - Pedro Del-Pretes de Sousa Coutinho

Advogado: PE022148 - Emerson Mineiro Pontes

Advogado: SP098473 - Carlos Augusto do Nascimento

Advogado: MG108825 - VITOR MAGNO DE ALMEIDA OLIVEIRA

Advogado: SP088871 - MARCOS ANTONIO KAWAMURA

Advogado: PE018907 - EWERTON KLEBER DE CARVALHO FERREIRA

Advogado: PE006197 - Manoel do Rosário Piedade

Advogado: PE015013 - Carmem Regina Pontes Piedade

Advogado: PE032971 - JULIANE DE MELO CABRAL

Advogado: BA013605 - Marcus Villa Costa

Advogado: PE026665 - Aluizio Camboim de Vasconcelos Neto

Advogado: SP102090 - CÂNDIDO DA SILVA DINAMARCO

Advogado: SP172514 - MAURICIO GIANNICO

Advogado: SP184987 - GIULIANO COLOMBO

Advogado: SP270487 - JOANA GOMES BAPTISTA BONTEMPO

Advogado: SP291410 - Harmódio Moreira Dutra

Advogado: SP198792 - LEANDRO MAKINO

Advogado: SP139002 - RODRIGO UCHÔA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO

Advogado: SP252783 - CLAUDIA MOURA SALOMÃO

Advogado: PE015517 - Maria Cristina Tavares de Lira

Advogado: MG106927 - HUGO DE ARAÚJO REIS

Advogado: MG101580 - EDUARDO MACHADO SOARES CAPANEMA

Advogado: TO000932A - WALTER OHOFUGI JUNIOR

Advogado: PE016457 - Jalígson Hirtácides Santos de Assis

Advogado: SP273195 - ROMEU DAOLIO VALDO

Advogado: SP138871 - RUBENS CARMO ELIAS FILHO

Advogado: PE015705 - Sergio Nejaim Galvão

Advogado: PE003937 - João Bosco Tenório Galvão

Advogado: RS024321 - Luís Renato Ferreira da Silva

Advogado: SP246410 - Newton Coca Bastos Marzagão

Advogado: SP309270 - AMANDA NUNES SAMPAIO

Advogado: PI368803 - VICENTE DE PAULA MENDES DE RESENDE JUNIOR

Advogado: PI630308 - LUIZ CARLOS LAMAS DE MELO

Advogado: SP098709 - Paulo Guilherme Mendonça Lopes

Advogado: SP091920 - TÂNIA MARIA PEREIRA MENDES

Advogado: SP172708 - Celso Caldas Martins Xavier
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Advogado: SP310827 - DANIEL KAUFMAN SCHAFFER

Advogado: PE020623 - Ana Luiza Duarte Pires de Castro

Advogado: SP154393 - RICARDO PEREIRA RIBEIRO

Advogado: GO029380 - JOSÉ ANTÔNIO DOMINGUES DA SILVA

Advogado: PE018853 - Bruno Suassuna Carvalho Monteiro

Advogado: PE019101 - Rodrigo Pereira Guedes

Advogado: PE016447 - Guilherme da Costa e Silva

Advogado: RN009727 - Yuri Vinícius Ferreria Pinheiro Barros

Advogado: AL005589 - Fernando Jambo Muniz Falcão

Advogado: AL005074 - Sávio Lúcio Azevedo Martins

Advogado: SP257984 - SAMUEL MEZZALIRA

Advogado: SP271234 - GUILHERME GASPARINI COELHO

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE022877D - Hélio Marinho Fernandes Júnior

Advogado: SP199135 - Adriana Gouveia da Nóbrega

Advogado: SP031405 - Ricardo Penachin Netto

Advogado: SP283525 - FLÁVIA REGINA ALVES COSTA

Advogado: SP307185 - SINOLEY DOUGLAS DOS SANTOS FILHO

Advogado: SP061067 - Arivaldo Moreira da Silva

Advogado: SP062724 - José Antônio Moreira

Advogado: AL005418 - TELMO BARROS CALHEIROS JUNIOR

Advogado: AL004386 - André Luiz Telles Uchôa

Advogado: TO000701 - SERGIO FONTANA

Advogado: PE004146 - Antonio Henrique Wanderley Basto

Advogado: PE020647 - BRUNO MEIRA DE VASCONCELLOS BASTO

Advogado: PE014799 - Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho

Advogado: PE019068 - Paula Lôbo Naslavsky

Advogado: SP180821 - RICARDO ALVES PEREIRA

Advogado: PE026665D - ALUÍZIO CAMBOIM DE VASCONCELOS NETO

Advogado: PE025058 - Areli Coelho Pedrosa

Advogado: RS046202 - ANAXIMENES RAMOS FAZENDA

Advogado: PE016788 - Fernando Jardim Ribeiro Lins

Advogado: TO002554 - MÁRCIO GONÇALVES

Advogado: PE013500 - Ivo de Lima Barboza

Advogado: PE009934 - Gláucio Manoel de Lima Barbosa

Advogado: PE025108 - ALEXANDRE ARAUJO ALBUQUERQUE

Advogado: PE025227 - Fernando de Oliveira Lima

Advogado: PE031702 - Gleicy Michella de Souza Lima

Advogado: PE008395D - JOÃO DE DEUS PINHEIRO

Advogado: PE021415 - João Loyo de Meira Lins

Advogado: AL005865 - Gustavo Ferreira Gomes

Advogado: PE006095 - Misael Wanderley dos Santos

Advogado: SP140377 - José Pino

Advogado: SP182200 - LAUDEVI ARANTES

Advogado: PE000278B - Paulo Fernando Seixas Mesquita

Advogado: PE013487 - Joseildo Martins da Silva

Advogado: AL008057 - Hugo Melro Bentes
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Advogado: MT003719 - DUILIO PLATO JUNIOR

Advogado: MT012196 - FABIANO JOAQUIM QUINEBRE

Advogado: PE008395 - JOÃO DE DEUS PINHEIRO

Advogado: MG118161 - Saulo Márcio M. Gontijo

Advogado: MG049732 - DJALMA FUNGÊNCIO FILHO

Advogado: SP133185 - Marcelo de Camargo Andrade

Advogado: SP200085 - RICARDO BRAIDO

Advogado: SP178998 - JOSÉ PAULO GABRIEL DA SILVA ARRUDA

Advogado: AL006892 - LUCIANO P DE MAYA GOMES

Advogado: AL009005 - DAVID ARAÚJO PADILHA

Advogado: AL011382 - PEDRO DUARTE PINTO

Advogado: PE022423 - Roderik José e Silva

Advogado: PE027057 - Thiago Santos de Araújo

Advogado: PE027825 - JOÃO GILBERTO DOS SANTOS NASCIMENTO

Advogado: PE025263 - Ivo de Oliveira Lima

Advogado: SP247031 - FERNANDO BILOTTI FERREIRA

Advogado: SP305491 - VIVIAN CASTELLAN BERNARDINO

Advogado: PE015299 - Luiz Antonio Marques de Melo

Advogado: SP260892 - ADRIANA PACHECO DE LIMA

Advogado: PE033654 - EMYLI SOUTO VIANA

Advogado: SP195625 - KELLY CRISTINA ROVARIS

Advogado: SP193096 - VANESSA DI PIERI RAINKOBER

Advogado: PE007676 - Maria do Rosário de Fátima Vaz Rodrigues

Advogado: PE011497 - Fernando Pereira Leao

Advogado: PE031510 - Ana Carolina de Souza Macedo

Advogado: SP222342 - MARCOS DE OLIVEIRA MONTEMOR

Advogado: PE017504 - Antonio Henrique Parahym Bandeira

Advogado: PE023908 - Catarina Vilaça

Advogado: AL009203 - WLADIMIR VIEIRA DA SILVA

Advogado: PE028779 - Ewerton Gayo Rodrigues

Advogado: PE022877 - Hélio Marinho Fernandes Júnior

Advogado: DF004830 - OLIVEIRA BELCHIOR RIBEIRO

Advogado: PE021478 - Renato Moreira Torres e Silva

Advogado: SP282891 - Renata Brito

Advogado: PE030176 - ANNA CAROLINA DA SILVA

Advogado: AL004949 - LUIZ CARLOS SAMPAIO DE AGUIAR

Advogado: SP255464 - ANDRÉ GONÇALVES DE ARRUDA

Advogado: DF038756 - CYNTHIA COELHO CORTEZ

Advogado: BA002364 - FERNANDO DA COSTA TOURINHO NETO

Advogado: PE022616 - ANA CLÁUDIA VASCONCELOS ARAÚJO

Advogado: PE013028 - Elvira Maria Ximenes Cidrim

Advogado: PE013121 - Isabel Cristina Santos de Oliveira

Advogado: PE001248B - ELIANE MARANHÃO BARBOSA

Advogado: SP087192 - BEATRIZ HELENA DOS SATNTOS

Advogado: PE003049 - João José Bandeira

Advogado: PE035347 - João Reginaldo Alves Melo da Silva

Advogado: PI001895 - Carlos Anisio de Sousa
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Advogado: PE020582 - Alexandre Henrique Coelho de Melo

Advogado: PE029319 - ANA CAROLINA GUIMARAES FERNANDES

Advogado: SP056983 - NORIYO ENOMURA

Advogado: SP082285 - ISAURA AKIKO AOYAGUI

Advogado: SP319330 - MARIANA PAOLIELLO GUIMARÃES

Advogado: PE020397 - MANUELA MOTTA MOURA

Advogado: PE012817D - José Pedro de Souza

Advogado: PE019340 - ABNAIR VITOR DA SILVA

Advogado: PE019963 - JULIANA FERRAZ SUASSUNA

Advogado: SP122124A - NOEMIA M. LACERDA SCHUTZ

Advogado: PE024592 - MANUELA GADELHA PEREIRA DE CARVALHO

Advogado: PE015424 - Jair Ribeiro da Silva

Advogado: AL005668 - Andréa Lyra Maranhão

Advogado: AL006406 - Pedro Henrique Pedrosa Nogueira

Advogado: SP174515 - CRISTIANE ROBERTA FRANCO DA CRUZ REGO

Advogado: DF028105 - FELIPE MESQUITA SANTANA

Advogado: PE022257 - Kyara Amorim Maia Mendes

Advogado: MG121518 - ANDRE CAMPOS VALADÃO

Advogado: MG097486 - Tatiana Josefovicz Belisário

Advogado: AL007424 - JOÃO ALIPIO DE ARRUDA MADEIRO

Advogado: PB011590 - SHEYNER YASBECK ASFORA

Advogado: SP111138 - THIAGO SZOLNOKY DE BARBOSA FERREIRA CABRAL

Advogado: AL011540 - CARINE ALVES DE LIRA

Advogado: PE000694B - Ana Maria Ferraz de Lima

Advogado: PE017364 - Sandra Cristina Souto de Macedo Matos

Advogado: SP157370 - EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES

Advogado: SP184858 - SIDNEY MITSUYUKI NAKAMURA

Advogado: SP087817 - RODRIGO DE MAGALHÃES CARNEIRO DE OLIVEIRA

Advogado: PE035042 - RITCHELLY PINTO DE LIMA VICENTE

Advogado: SP200777 - André Gonçalves de Arruda

Advogado: SP027510 - WINSTON SEBE

Advogado: PE128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Advogado: PE021396 - GESNER XAVIER CAPISTRANO LINS

Advogado: PE023509 - Carlos Albert Pinto Neto

Advogado: PE014894 - Rutênio Araújo

Advogado: SP178930 - ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ

Advogado: PB008430 - Bruno Maia Bastos

Advogado: PB014834 - DIEGO MACIEL DE SOUZA

Advogado: PB015851 - FLORÊNCIO TEIXEIRA BASTOS BISNETO

Advogado: PE028082 - Jodalvo Sampaio Couto Filho

Advogado: PE025382 - PEDRO CORREIA OLIVEIRA FILHO

Advogado: PE007233 - Albérico Moura Cavalcanti de Albuquerque

Advogado: MA008893 - ROSANA CORREIA RAMOS

Advogado: PE017593 - Luís Felipe de Souza Rebêlo

Advogado: SP260035 - MATEUS MIRANDA ROQUIM

Advogado: SP259400 - Eduardo Frediani Duarte Mesquita

Advogado: PE024335 - ANDRE LINS E SILVA PIRES
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Advogado: SP080543 - MARIA EUNICE ROSA DE SOUZA

Advogado: SP196247 - Fabrizio Ganum

Advogado: PE030322 - HUGO SAMIR MACIEL DE MELO

Advogado: SP250298 - TATIANE MOREIRA GUIMARÃES

Advogado: PE013318 - Consuelo Maria dos Santos

Advogado: PE001063A - Márcio Perez de Resende

Advogado: PE023704 - SERGIO MARQUES BRUSCKY

Advogado: PE025161 - Carlos Eduardo Amorim Thorpe

Advogado: PE014450 - Oswaldo Naves Vieira Júnior

Advogado: SP307482 - Igor Góes Lobato

Advogado: PE017115 - Manoel Balbino de Lima Filho

Advogado: SP074914 - Artur Barbosa Parra

Advogado: PE035042D - RITCHELLY PINTO DE LIMA VICENTE

Advogado: PE035764 - Maria Luiza Pinto Ribeiro Cruz Barbosa

Advogado: RS047342 - RENATO MULINARI

Advogado: RS051477 - Vinicius de Oliveira Berni

Advogado: PE033668 - Diogo Dantas de Moraes Furtado

Advogado: PE000360 - QUEIROZ CAVALCANTI ADVOCACIA

Advogado: SP234531 - EDUARDO SILVA GATTI

Advogado: SP147434 - PABLO DOTTO

Advogado: TO005131 - TATIANNE DE OLIVEIRA

Advogado: PE013107 - Thiago Arraes de Alencar Norões

Advogado: PE016185 - Rodrigo Andrade Maranhão Fernandes

Advogado: PE024511 - ERICK CASTELO BRANCO

Advogado: PE018251 - Vanessa Maria Vieira Bitu

Advogado: MG044692 - PAULO RAMIZ LASMAR

Advogado: MG087718 - LILIAN VIDAL SILVA ZAPPULLA

Advogado: MG087791 - Maria Luíza Lage de Oliveira Mattos

Advogado: SP197358 - EDINEIA SANTOS DIAS

Advogado: SP286438 - ANA LUCIA DA SILVA BRITO

Advogado: SP154894 - DANIEL BLIKSTEIN

Advogado: PE012095 - Maria Muniz Lima dos Santos

Advogado: SP152088 - Vilmar Sardinha da Costa

Advogado: PE016860D - PAULO ANDRÉ ALENCAR MAIA

Advogado: PE013174 - Raimundo Gurgel Junior

Advogado: SP128341 - Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

Advogado: PE021943 - RENATO RISSATO VELOSO

Advogado: PE047073 - EZEQUIAS DE MELO FARIAS

Advogado: PB015991 - Isaque Noronha Caracas

Advogado: PB020662 - Walmer Walker Sousa Silva

Advogado: PE000515B - RÔMULO MORAES PEDROSA

Advogado: SP230646A - Leopoldo Greco de Guimarães Cardoso

Advogado: SP282980 - ANTONIO FERNANDO DE MORAES BARREIRO

Advogado: PE029809 - ISABELLE MACEDO

Advogado: PE023466 - Ricardo Lopes Correia Guedes

Advogado: PA020861 - Thiago Quintino

Advogado: PR025276 - Luciana Sezanowski
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Advogado: PR053612 - STEPHANY MARY FERREIRA REGIS DA SILVA

Advogado: SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

Advogado: SP299951 - MARIANA ARAVECHIA PALMITESTA

Advogado: AL002040 - Everaldo Bezerra Patriota

Advogado: PE019930 - HUMBERTO BARRETO URQUIZA

Advogado: PE072002 - Luiz Gustavo Rocha Oliveira

Advogado: SP024956 - GILBERTO SAAD

Advogado: SP234665 - João Marcelo Guerra Saad

Advogado: SP131646 - SANDRA KHAFIF DAYAN

Despacho:

Processo NPU n° 83601-96.2013Vistos etc,1- Aporta hoje no meu Gabinete solicitação verbal do Sr. Leiloeiro para que seja agilizada a expedição
da Carta de Arrematação de imóvel praceado Dezembro/2018. Anoto que tal pedido está formulado pela Arrematante às fls. 40776/40779, sobre o
qual ainda não se manifestaram o Sr. Administrador Judicial e nem o Representante do Ministério Público.2- Destarte, proceda a zelosa Secretaria
com as intimações necessárias, aos fins acima apontados.3- No que tange aos requerimentos formulados pelo credor Banco Daycoval S/A às fls.
42907/42918, dada a extrema gravidade do noticiado, DECIDO ouvir a empresa Recuperanda e o Sr. Administrador Judicial, no prazo sequencial
de 05 dias. Recife-PE, 09 de julho de 2019.Dia de Sta. Verônica.Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSAJuiz de Direito

Marcela de Carvalho Santos Pansera

Chefe de Secretaria

Damião Severiano de Sousa

Juiz de Direito
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Capital - 26ª Vara Cível - Seção A

Vigésima Sexta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Damião Severiano de Sousa (Titular)

Chefe de Secretaria: Paloma Accioly de A. Magalhães

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00040/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos  DESPACHOS  proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0042450-97.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Armínio Motta Collier

Advogado: PE017603 - LYGIA MARIA WANDERLEY DE SIQUEIRA GIL RODRIGUES

Réu: Sulamerica Seguros de Vida e Previdencia S.A

Advogado: PE024965 - Mariana Paes

Advogado: PE000665B - Clávio de Melo Valença Filho

Advogado: PE025613 - EVANDRO JOSÉ DE MELO FILHO

DESPACHO:  1. Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos.2. Dê-se ciência à parte credora de que, havendo interesse na execução do
julgado, o respectivo pleito deve ser manejado no sistema PJe (Instrução Normativa nº. 13, de 25/05/2016).3. Já satisfeitas as custas processuais
(fl. 91), publique-se e, após, ao arquivo.4. Cumpra-se. Recife, 3 de julho de 2019.BEL. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0068197-68.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Exequente: ESPÓLIO DE GILBERTO DA CUNHA RABELO

Advogado: PE034407 - ROSSANO LEITE DE AZEVEDO

Advogado: PE025342 - MARIA DANYELLE SENA MARINHO FALCÃO

Executado: Banco de Brasil S/A.

Advogado: PE001885A - Sérvio Túlio de Barcelos

Advogado: PE001898A - José Arnaldo Janssen Nogueira

Advogado: PE037496 - Vonei Silva do Nascimento

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA : Destramada a controvérsia instaurada, delimitando-se os parâmetros para o cálculo do quantum debeatur, em
decisão levada à conhecimento do E. TJPE em Agravo de Instrumento e por ele confirmada (fls. 246/249 e fl. 404), seguiram os autos para
a contadoria judicial, que fez acostar a conta às fls. 253/254. Sobre o montante apurado, apenas se insurgiu o devedor, o que o fez sob dois
argumentos: a) o primeiro, porque, segundo ele, não foi observado o índice oficial da caderneta de poupança para a correção dos valores, como
determinado, mas a ENCOGE; e b) o segundo, porque não respeitados os períodos delimitados para a incidência de juros nos percentuais de
0,5% e 1% ao mês. Contraditório oferecido às fls. 542/546, em sede do qual insistem os credores na exatidão da conta. Pois bem. Em desate da
nova querela, antevejo assistir razão ao banco executado quanto à incorreção da planilha atravessada pelo contador do juízo. Especificamente
em relação aos juros moratórios, o seu próprio cabeçalho já evidencia o erro da profissional, que os contabiliza duplamente, fazendo incidir a esse
título, entre junho/1993 e setembro/2015, 1,5%. Vejamos:JUROS (1,0% am) A PARTIR DA CITAÇÃO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA; JUNHO/1993
ATÉ SET/2015 - data do bloqueio judicial de fls. 105JUROS (0,5% am capitalizados) A PARTIR DE JAN/1989 ATÉ SET/2015 - bloqueio judicial
de fls. 105. Não foi isso o que determinou a decisão de fls. 246/249, que em momento algum autoriza a capitalização dos juros. Em verdade, a
mesma é bem clara no que diz respeito ao lapso de incidência entre um e outro percentual de tal encargo. Observe-se abaixo um trecho da sua
parte dispositiva:"(...) Na ocasião, deverá o profissional atentar para a incidência de juros moratórios a partir de 08/06/1993, data da citação na
fase de conhecimento da ação civil pública (fl. 26), da seguinte forma:a) no índice de 0,5% ao mês até 10/01/2003; eb) no índice de 1% ao mês
a partir de 11/01/2003 até o dia 18/09/2015, data em que satisfeita a obrigação por meio de bloqueio junto ao BACENJUD (fl. 105) (...)" (grifos
ausentes no original) Igualmente, anoto que, na correção monetária do débito, não se utilizou a contadoria dos índices oficiais da caderneta de
poupança, como restou determinado no comando judicial1, mas da ENCOGE. Por tais motivos é que o discriminativo de fls. 253/254 merece
corrigenda. A hipótese, pois, seria de se fazer retornar os autos à contadoria judicial para tal. Contudo, tendo o juízo tomado conhecimento
de que o TJMG disponibiliza plataforma eletrônica2 que permite a realização do cálculo nos precisos termos fixados - isto é, com a correção
monetária pelos índices oficiais da caderneta de poupança e o cálculo em apartado dos juros de mora -, decido oportunizar às partes sobre
ele se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Alertem-se as partes que este juízo, a partir do valor ali consignado como corrigido pelos
índices oficiais da caderneta de poupança, procedeu com o cálculo dos juros de mora, convergindo ambas as contas para o mesmo resultado,
os quais seguem a presente decisão. Aquiescendo os litigantes com esses novos cálculos - elaborados na plataforma do TJMG e pelo juízo -,
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retornem os autos conclusos para fins de expedição de alvarás e extinção do feito (art. 924, II, do CPC). Caso contrário, retornem os autos à
contadoria para que refaça a conta, corrigindo as falhas apontadas acima. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 3 de julho de 2019.BEL. DAMIÃO
SEVERIANO DE SOUSA. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0011822-96.2004.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Aveloz Empreendimentos Ltda

Advogado: PE018280 - Frederico Guilherme Rodrigues de Lima

Advogado: PE023548 - EMÍLIA MOREIRA BELO

Advogado: PE039120 - ANA CLARA BEZERRA DE SÁ

Advogado: PE017593 - Luís Felipe de Souza Rebêlo

Advogado: PE020654 - CARLOS FREDERICO FREITAS R DE LIMA

Réu: EDNA MARIA MONTEIRO DA SILVA

Advogado: PE030143 - JOELMA INÊS DO NASCIMENTO STACISHIN

Advogado: PE035596 - FERNANDA RODRIGUES DE LIMA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA : 1.Instaurada controvérsia sobre o quantum debeatur, o juízo, no intuito de destramá-la, nomeou contador da sua
confiança para proceder com os cálculos, acostados às fls. 992/999. 2.Sobre a conta, foram as partes intimadas, só sobrevindo manifestação
da parte credora, que expôs a sua expressa concordância com o valor ali apontado como devido pelo profissional (fl. 1007). 3.Pois bem. 4.Em
análise do laudo pericial, antevejo guardar o mesmo estrita consonância com os parâmetros fixados no título exequendo para a apuração do
saldo devedor, restando o mesmo, por isso, homologável. 5.A conclusão de que o trabalho foi fielmente cumprido pelo expert também há de se
presumir tenha chegado a própria devedora, posto que, regularmente intimada, por suas patronesses, olvidou de impugná-lo (fl. 1014). 6.ISTO
POSTO, HOMOLOGO os cálculos de fls. 992/999 e, em consequência, estabeleço como valor exequendo o importe ali apontado – qual seja,
R$ 510.217,86 (quinhentos e dez mil, duzentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos). 7.Porque já oportunizado o pagamento voluntário
da dívida, em duas oportunidades (fls. 809 e 882), não sobrevindo o depósito em juízo de qualquer valor pela ré, apesar de a mesma, à época,
reconhecer como devido parte do valor exigido (fls. 823 e 899), insira-se minuta BACEN para a constrição, em suas contas bancárias, do valor
indicado no item anterior. 8.Publicada a presente em DJe, expeça-se ALVARÁ liberando em favor de JOSÉ ARGEMIRO DA SILVA, CRC/PE
4827/O-6 o restante da verba pericial depositada em juízo – isto é, R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 9.Publique-se. Cumpra-se. Recife, 4 de
julho de 2019. BEL. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA. Juiz de Direito.

Recife, 09 de julho de 2019.

Paloma Accioly de A. Magalhães

Chefe de Secretaria

Damião Severiano de Sousa

Juiz de Direito
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Capital - 27ª Vara Cível - Seção A

Vigésima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Adriana Cintra Coêlho (Cumulativo)

Chefe de Secretaria:

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00035/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0037353-48.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: A4 Arquitetura e Design de Interior Ltda

Advogado: PE018928 - Frederico Feitosa da Rosa

Advogado: PE024035 - Leonardo da Costa Carvalho Coelho

Réu: TNL PCS S/A (OI Celular)

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Advogado: PE013576 - Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª instânciaProcesso nº
0037353-48.2008.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se as partes
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o retorno dos autos da 2ª Instância. Recife (PE), 05/06/2019.Luís Cláudio Lemos Chefe
de Secretaria - Seção A

Processo Nº: 0013231-92.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: ROSARINHO PANIFICAÇÃO LTDA

Advogado: PE027372 - Luiz José de A. Neto

Réu: TNL PCS S.A (OI)

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Advogado: PE029879 - Carolina Miranda Maciel

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª instânciaProcesso nº
0013231-92.2013.8.17.0001Ação de Procedimento Sumário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se as partes
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o retorno dos autos da 2ª Instância. Recife (PE), 05/06/2019.Luís Cláudio Lemos Chefe
de Secretaria - Seção A

Processo Nº: 0020166-12.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Embargos de Terceiro

Embargante: GILDO AURELIANO DA SILVA

Advogado: PE000794B - PAULO DE SOUZA AZEVEDO

Advogado: PE014333 - Ronaldo José Freitas de Lima

Embargado: Alda Cleide Bezerra de Melo

Embargado: ENIO LEMOS CALDAS

Advogado: PE020394 - Luiz Alberto da Silva

Advogado: PE013137 - Jandira Vieira de Brito Silva
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Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª instânciaProcesso nº
0020166-12.2017.8.17.0001Ação de Embargos de Terceiro Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se as partes
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o retorno dos autos da 2ª Instância. Recife (PE), 10/06/2019.Luís Cláudio Lemos Chefe
de Secretaria - Seção A

Processo Nº: 0024847-93.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Civil Pública

Autor: ADECON -ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR

Advogado: PE003816 - Raimundo Gomes de Barros

Advogado: PE031631 - DIEGO GOMES BRAZ DA SILVA

Réu: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.

Advogado: PE001497A - IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

Advogado: PE015199 - Tomaz Mendonça Times

Advogado: PE027659 - ALLYSSON KARLOS DEMELO MAFRA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação para Contrarrazoar ApelaçãoProcesso nº 0024847-93.2015.8.17.0001Ação de Ação Civil Pública Em cumprimento
ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009,
e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões. Recife
(PE), 12/06/2019. Luís Cláudio LemosChefe de Secretaria - Seção A

Processo Nº: 0049434-19.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSE LINO DE AZEVEDO

Advogado: PE016376 - Alberto Rodriguez Ricardi Neto

Réu: UNIMED RECIFE - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

Advogado: PE020427 - Rômulo Marinho Falcão

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª instânciaProcesso nº
0049434-19.2014.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimem-se as partes
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o retorno dos autos da 2ª Instância. Recife (PE), 14/06/2019.Luís Cláudio Lemos Chefe
de Secretaria - Seção A

Processo Nº: 0007578-41.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Djane Muniz de Morais

Autor: Eurivalda Muniz de Morais

Advogado: PE031681 - FLÁVIA RODRIGUES RAMOS

Advogado: PE028318 - Josefa René Santos Patriota

Advogado: PE027536 - KEYLA DANIEL DOS SANTOS BEZERRA GUERRA

Réu: SUL AMERICA SAUDE COMPANHIA DE SEGUROS

Advogado: SP273843 - JOSÉ CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS

Advogado: SP197485 - PAULO FERNANDO LOPES DE ALMEIDA

Advogado: PE018558 - Roberto Gilson raimundo Filho

Outros: Natalia Moreira de Paula

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre avaliação do peritoProcesso nº 0007578-41.2015.8.17.0001Ação de
Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestarem-se sobre os honorários periciais, apresentados às fls. 390-393. Recife (PE), 18/06/2019.Luís Cláudio Lemos Chefe de Secretaria
- Seção A
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Processo Nº: 0055275-92.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JADEILSON BORGES DA SILVA

Advogado: PE027822 - Jardem Correia Neto

Réu: REAL HOSPITAL PORTUGUES DA BENEFICIENCIA EM PERNAMBUCO

Advogado: PE019040 - Milton Pastic Fujino

Litisconsorte Passivo: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes Processo nº 0055275-92.2014.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto
no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos
do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimem-se as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, nomearem assistentes técnicos e apresentarem
quesitos. Após o prazo, intime-se o perito para dar início aos trabalhos e apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do despacho
de fls. 103-104. Recife (PE), 19/06/2019. Luís Cláudio LemosChefe de Secretaria - Seção A

Processo Nº: 0009760-05.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: PAULISTA PRAIA HOTEL S.A

Advogado: PE021792 - Milita Ferreira Lima de Vasconcelos

Advogado: PE023106 - ROBERTA TOLENTINO TAVARES DE LIRA

Advogado: PE014455 - Renato Santos Pinheiro Filho

Advogado: PE023357 - VIVIANE DE LYRA SALES

Advogado: PE032743 - Adele Neves Duda

Réu: João Mota de Barros Dias

Réu: ALBERICO DANILO MENDES

Advogado: PE027175 - SEVERINO MINERVINO DA FONSECA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª instânciaProcesso nº
0009760-05.2012.8.17.0001Ação de Procedimento Sumário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se as partes
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª Instância. Recife (PE), 01/07/2019.Luís Cláudio Lemos Chefe
de Secretaria - Seção A

Processo Nº: 0068743-60.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Antonio Ferreira de Araujo

Advogado: PE016434 - Felipe Borba Britto Passos

Réu: BRADESCO SAÚDE S.A.

Advogado: PE000665B - Clávio de Melo Valença Filho

Advogado: PE026224 - Gabriela Maria Pinho Lins

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Advogado: PE041130 - GUILHERME VICTALINO REINAUX

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação do exeqüente para manifestar-se sobre pagamento ou garantiaProcesso nº 0068743-60.2013.8.17.0001Ação de
Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009,  publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez)
dias, falar sobre o pagamento às fls. 255-257. Recife (PE), 03/07/2019.Luís Cláudio Lemos Chefe de Secretaria - Seção A

Processo Nº: 0038012-13.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento

Autor: ROOSEVELT DE FARIAS GOES
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Advogado: PE011688 - Cláudia Cavalcanti Santos

Réu: J.A.L CENTRO DE FISIOTERAPIA LTDA. ME

Réu: JOSE ORLANDO VIEIRA FILHO

Réu: NEUSA MARIA VIEIRA

Advogado: PE033798 - PEDRO SPINDOLA BEZERRA ALVES

Advogado: PE034994 - Jogrge Bruno Vieira

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre honorários do peritoProcesso nº 0038012-13.2015.8.17.0001Ação de
Despejo por Falta de Pagamento Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco
nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimem-se as partes para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestarem-se sobre a apresentação de nova proposta de honorários do perito. Recife (PE), 04/07/2019. Luís Claudio LemosChefe
de Secretaria - Seção A

Processo Nº: 0009190-48.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: JEDEDIAS DE HOLANDA CAVALCANTI

Advogado: PE024634 - PEDRO SOTERO BACELAR

Réu: Banco do Brasil S.A

Advogado: PE001301A - rafael sganzerla durano

Advogado: PE020000 - EDUARDO DIAS DA SILVA JORDÃO EMERENCIANO

Advogado: PE027554 - RENATA PATRÍCIA DE LIMA CRUZ

Advogado: PE028224 - DANIELA REIS RODRIGUES

Advogado: PE029988 - MIRELA WANDERLEY DE ARAUJO

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre BACENJUDProcesso nº 0009190-48.2014.8.17.0001Ação de
Cumprimento de sentença Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestarem-se sobre o bloqueio realizado via BACENJUD às fls. 187-193. Recife (PE), 09/07/2019. Luís Cláudio LemosChefe de Secretaria
- Seção A

Processo Nº: 0094339-46.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Luciana Ancila Santos Vieira

Advogado: PE026304 - karla wanessa bezerra guerra

Advogado: PE016003 - Marta Maria Gomes Lins

Réu: Unimed Sergipe Cooperativa de Trabalho Medico

Advogado: BA022044 - Leonardo Felix Souza.

Advogado: SE007020 - DANIELLA CARVALHO MOTTA

Réu: UNIMED RECIFE - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

Advogado: PE020427 - Rômulo Marinho Falcão

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª instânciaProcesso nº
0094339-46.2013.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se as partes
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o retorno dos autos da 2ª Instância. Bem como o exequente, para falar sobre o depósito
judicial no valor de R$ 15.993,71 (fls. 325-326). Recife (PE), 09/07/2019.Luís Cláudio Lemos Chefe de Secretaria - Seção A

Processo Nº: 0051892-77.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Maria Elizabeth Cavalcante Lisboa

Advogado: PE027536 - KEYLA DANIEL DOS SANTOS BEZERRA GUERRA

Advogado: PE028318 - Josefa René Santos Patriota
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Advogado: PE016003 - Marta Maria Gomes Lins

Réu: BRADESCO SAÚDE S.A.

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Advogado: PE029650 - THIAGO PESSOA ROCHA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª instânciaProcesso nº
0051892-77.2012.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se as partes
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o retorno dos autos da 2ª Instância. Bem como o exequente, para falar da petição de fls.
238-243. Recife (PE), 09/07/2019. Luís Cláudio LemosChefe de Secretaria - Seção A



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

469

Capital - 27ª Vara Cível - Seção B

Vigésima Sétima Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Gilmar da Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria:

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00121/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00080

Processo Nº: 0029372-55.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Iana Nascimento de Oliveira

Advogado: PE029526 - MARCOS ANTONIO NUNES DE ANDRAD

Advogado: PE016304 - Jovanir Mendonça de Gouveia

Réu: Savedo Administradora de Riscos Ltda-ME

Advogado: PE031123 - Geildson Sobral Alves de Oliveira

Litisconsorte Passivo: MAD PIMENTEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS - ME

Advogado: PE037168 - Erika Divane Weyne Parente Soares

(...) Disposições finais: 64. Diante do todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS para: a) condenar a parte ré ao
pagamento de indenização, a título de danos materiais, no valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), valor este que deve ser corrigido
de acordo com a tabela ENCOGE, a contar da data do sinistro - 20.09.2012 (Súmula 43 do STJ), e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
a contar da citação; b) condenar a parte ré ao pagamento de indenização, a título de danos morais, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais),
valor este que deve ser corrigido de acordo com a tabela ENCOGE, a contar da data desta decisão (Súmula 362 do STJ), e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. 65. DEFIRO, ainda, o pedido de compensação formulado em sede de contestação, devendo ser
abatido do valor da condenação a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor este corrigido de acordo com a tabela ENCOGE e juros de
mora de 1% (um por cento), a contar da data de vencimento de cada parcela (Súmula 43 do STJ e CC, art. 397). 66.Por conseguinte, EXTINGO
O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 487, inciso I, do NCPC.67. Considerando que a parte autora
decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 86, parágrafo único, do CPC.68.Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento dos
honorários advocatícios em favor da litisdenunciada, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 69.Publique-se,
registre-se e intimem-se. Apresentada apelação, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias
e, após, encaminhem-se os autos ao TJPE.70.Certificado o trânsito em julgado, advirta-se que, pretendendo a parte requerer o cumprimento de
sentença, deverá fazê-lo por meio do sistema PJe, nos termos da Instrução Normativa TJPE nº 13/2016, publicada no DJe de 27 de maio de
2016.71.Após o trânsito em julgado, transcorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação e observadas as disposições da IN nº 13/2016, se
for o caso, arquivem-se os autos. Recife, 04 de julho de 2019. José Gilmar da Silva Juiz de Direito
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Capital - 31ª Vara Cível - Seção A

Trigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juíza de Direito: Cátia Luciene Laranjeira de Sá (Titular)

Chefe de Secretaria: Tânia Bechara Asfóra Galvão

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00057/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

057-Processo Nº: 0051514-58.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Prestação de Contas - Exigidas

Autor: ABRAM ISAAC SHENKER

Advogado: PE018073 - Kuniko Matsumiya

Advogado: PE008319 - Mário Gil Rodrigues Neto

Réu: AVELMAR TRANSPORTES LTDA

Advogado: PE023139 - Pedro Henrique Chianca Wanderley

Advogado: PE016113 - Gisela Vieira de Melo Monteiro

Despacho: Processo n. 0051514.58.2011Em favor do perito, expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada a título de honorários
periciais.Após, intime-se a parte autora para depositar o restante dos honorários do perito, em sintonia com o despacho de fl.1098 dos autos.Recife,
04 de julho de 2019.Cátia Luciene Laranjeira de Sá Juíza de Direito

057-Processo Nº: 0014881-14.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Dissolução e Liquidação de Sociedade

Autor: Abram Isaac Shenker

Advogado: PE018073 - Kuniko Matsumiya

Advogado: PE008319 - Mário Gil Rodrigues Neto

Réu: AVELMAR TRANSPORTES LTDA

Advogado: PE020600 - IVAN BARRETO DE LIMA ROCHA

Advogado: PE023139 - Pedro Henrique Chianca Wanderley

Despacho: Processo n. 0014881.14.2012Aguarde-se o desfecho da ação de prestação de contas, tal como foi dito no despacho de fl.1109 dos
autos.Recife, 04 de julho de 2019.Cátia Luciene Laranjeira de Sá Juíza de Direito

057-Processo Nº: 0093073-24.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Lindberg Barbosa Lira de Almeida Junior

Advogado: PE019203 - Patrícia Roberta Lima Marques

Réu: Unimed Recife

Advogado: PE020427 - Rômulo Marinho Falcão

Despacho: Processo n. 093073.24.2013Intimem-se as partes quanto ao retorno dos autos.Após, arquive-se.Recife, 04 de julho de 2019Cátia
Luciene Laranjeira de Sá Juíza de Direito - 31ª Vara Cível - Seção A

057-Processo Nº: 0022036-39.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Maria da Glória de Lima Cabral e Silva

Autor: CARLOS MARQUES DE SOUZA

Autor: JOSE LOURENÇO DA SILVA
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Autor: MAGNA APARECIDA DE ARAUJO CASTRO

Autor: Giseuda Lima

Autor: BENOVAL AMARO DA SILVA

Autor: CATARINA SOARES VALENÇA

Autor: JOSE AMARO DA SILVA

Autor: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Advogado: PE035042 - RITCHELLY PINTO DE LIMA VICENTE

Réu: SANTANDER S/A

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

Advogado: PE001183A - ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI

Advogado: PE001189A - Henrique José Parada Simão

Despacho: Processo n. 2203639.2010Em sintonia com o TEMA 265 - Repercussão Geral - STF - o processo continuará suspenso.Recife, 05
de julho de 2019.Cátia Luciene Laranjeira de Sá Juíza de Direito

057-Processo Nº: 0031023-25.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ATACADO PARANAENSE DE ESTIVAS E CEREAIS LTDA EPP

Advogado: PE016625 - Monique Galvão Pedrosa de Macêdo

Advogado: PE022282 - Marcela Aguiar Salomão

Advogado: PE043730 - Cristiano Simião Peixoto de Oliveira

Advogado: PE003208 - Antonio Elias Salomão

Réu: BRILHO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

Advogado: SP154869 - CECILIA PAOLA CORTES CHANG

Advogado: PE024994 - Rafaella Ferreira Lins

Advogado: SP204982 - NAIRA VENDRAMINI DE AGUIAR

Réu: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE026687 - ANDREA FORMIGA DANTAS

Advogado: PE034502 - DANIELLA NEVES NERY DA FONSECA

Advogado: PE026387 - Mirella Soares de Matos Lira

Advogado: PE030378 - LAÍS CAMBUIM MELO DE MIRANDA

Despacho: Processo no 31023-25.2014.8.17.0001Como ocorreu a citação por edital, sem manifestação do citando, conforme noticia a certidão de
fl.214v, creio necessária a nomeação de curador, tal como determina o art. 72, II do CPC vigente. Logo, nomeio como curadora especial do primeiro
réu a Defensora Pública, Michelle Cacho do Nascimento, para fins de defesa da empresa demandada.Publique-se. Int. necessárias.Recife, 05
de julho de 2019.Cátia Luciene Laranjeira de Sá Juíza de Direito

Recife, 09 de julho de 2019.

Tânia Bechara Asfóra Galvão

Chefe de Secretaria

Cátia Luciene Laranjeira de Sá

Juíza de Direito

Trigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juíza de Direito: Cátia Luciene Laranjeira de Sá (Titular)

Chefe de Secretaria: Tânia Bechara Asfóra Galvão

Data: 09/07/2019
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Pauta de Despachos Nº 00058/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

058-Processo Nº: 0003864-10.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE031148 - Joana Conceição Neres dos Santos

Advogado: PE029310 - ALINE PATRÍCIA ARAÚJO MUCARBEL DE MENEZES COSTA

Réu: DAYANA FREITAS DO CARMO SILVA

Advogado: PE033440 - Leonardo de Souza Leão Queiroz

Despacho: Processo n. 0003864.10.20141.Expeça-se alvará em favor da parte autora para levantamento da quantia depositada pela ré.2.Pelo
teor do documento de fl.153 a ação foi julgada procedente. No entanto, a parte ré nem pagou restante da dívida, nem entregou o veículo, não
tendo o credor requerido as providências que a situação exige para a efetiva apreensão do veículo, não se podendo esquecer que o processo
tramita desde 2014. Diante do exposto, após a expedição do alvará supracitado, determino que os autos sejam levados ao arquivo.Recife, 04
de julho de 2019.Cátia Luciene Laranjeira de Sá Juíza de Direito

058-Processo Nº: 0105025-97.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: T & T CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME

Advogado: PE022140 - EDUARDO LACERDA SIQUEIRA CAMPOS ARAÚJO

Réu: BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado: PE001931 - RICARDO LOPES GODOY

Despacho: Processo n. 105025.97.2013Neste processo o banco réu foi intimado por três vezes para dizer se tinha interesse no seguimento
do recurso, mas não se manifestou (fls. 317, 321 e 324).Intime-se, pois, o banco demandado, pessoalmente e através de advogado, para
dizer se pretende o seguimento da apelação, tendo em vista o pedido de expedição de alvará (fls.312/313), expedição esta determinada na
sentença.Recife, 05 de julho de 2019.Cátia Luciene Laranjeira de Sá Juíza de Direito

058-Processo Nº: 0043680-62.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Produção Antecipada de Provas

Autor: Belize Câmara Correia

Advogado: PE031774 - LUANA PAULA RIBEIRO VAREJÃO

Réu: Luciana Rocha Souto

Advogado: PE029580 - Paulo José Henrique de Alcântara

Despacho: Processo n. 0043680.62.2015Intime-se a parte autora acerca da certidão de fl.105v.Recife, 05 de julho de 2019.Cátia Luciene
Laranjeira de Sá Juíza de Direito

058-Processo Nº: 0195041-34.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: Espólio de Ivonete Souza Feliciano Moreira

Advogado: PE014461 - Rogério Vieira de Melo da Fonte

Advogado: PE042324 - MARIA PORTO FEIJÓ ALENCAR

Réu: Sociedade Desportiva Forro João Brasileiro

Defensor Público: PE028622 - ANGELA CELI LEITE VALDIVINO

Réu: LUCIANO JOSÉ DO NASCIMENTO

Advogado: PE020946 - KLEYNE OLIVEIRA

Advogado: SC019821 - Ricardo Augusto Romanguera Macedo

Despacho: Processo n.0195041.34.2012.8.17.0001 Tendo em vista que, consultando o sistema, constatei que o processo
n.0016472.45.2011.8.17.0001, relativo a ação de usucapião e o processo n. 033107.33.2013.8.17.0001 referente a ação de manutenção de
posse já foram julgados e arquivados, ambos com sentenças desfavoráveis ao executado. Considerando, também, que não há notícia de efeito
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suspensivo em relação aos recursos interpostos pelas partes, expeça-se o competente mandado de despejo. Publique-se. Cumpra-se. Recife,
05 de julho de 2019. Cátia Luciene Laranjeira de Sá Juíza de Direito

Recife, 09 de julho de2019.

Tânia Bechara Asfóra Galvão

Chefe de Secretaria

Cátia Luciene Laranjeira de Sá

Juíza de Direito

Trigésima Primeira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juíza de Direito: Cátia Luciene Laranjeira de Sá (Titular)

Chefe de Secretaria: Tânia Bechara Asfóra Galvão

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00059/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00018

059-Processo Nº: 0008231-14.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Romeu Neves Baptista

Advogado: PE021219 - DANIEL FEITOSA DE AGUIAR

Advogado: PE032243 - ANNE KALINE RODRIGUES SOARES

Advogado: PE015699 - Pollyanna Accioly Beltrao da Silva

Advogado: PE026531 - KATIENE CARVALHO LEAL

Réu: Sulamérica Saúde S/A

Advogado: PE018558 - Roberto Gilson raimundo Filho

Sentença(parte final):“ Isto posto, tendo em vista a satisfação da obrigação pelo devedor, declaro extinta a presente fase executiva e o faço com
fundamento no art. 526, § 3º c/c o art. 924, II, ambos do Código de Processo Civil vigente. Publique-se. R. Intimem-se. Expeça-se um alvará, em
favor do espólio do Sr. Romeu Neves Baptista, no valor de R$ 8.987,54 (oito mil, novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos).
Após, remetam-se os autos ao arquivo geral. Recife, 04 de julho de 2019. Cátia Luciene Laranjeira de SáJuíza de Direito”.

Sentença Nº: 2019/00019

059-Processo Nº: 0070969-04.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Valmir Evangelista Leite

Advogado: PE013737 - Evanir Lopes de Mesquita

Réu: LIDER SEGURADORA

Advogado: PE029559 - MIRELLA F. R. DOS SANTOS

Sentença(parte final):“ Isto posto, tendo em vista a satisfação da obrigação pelo devedor, declaro extinta a presente fase executiva e o faço
com fundamento no art. 526, § 3º c/c o art. 924, II, ambos do Código de Processo Civil vigente. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, expeçam-se os competentes alvarás para levantamento da quantia depositada, nos seguintes termos:a) um alvará, em favor do autor,
Sr. Valmir Evangelista Leite, no valor de R$ 6.001,24 (seis mil e um reais e vinte e quatro centavos), referente à indenização securitária;b) outro
alvará, em favor do Bel. Evanir Mesquita, OAB/PE 13.737, no valor de R$ 1.059,04 (um mil e cinquenta e nove reais e quatro centavos), a título
de honorários advocatícios sucumbenciais. Após, arquive-se. Recife, 05 de julho de 2019. Cátia Luciene Laranjeira de SáJuíza de Direito”.
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Sentença Nº: 2019/00020

059-Processo Nº: 0012013-29.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: ELEX SOARES LEITE

Representante Legal: MARIA JOSE LEITE SANTOS

Advogado: PE026988 - RAFAELA LUIZA CAMPELO

Advogado: PE039442 - RAQUEL MARIA MANGABEIRA DOS SANTOS

Réu: CIA . EXCELSIOR DE SEGURO S/A

Advogado: PE029378 - Claudia Barros Cunha

Sentença(parte final):“ Isto posto, tendo em vista a satisfação da obrigação pelo devedor, declaro extinta a presente fase executiva e o faço com
fundamento no art. 526, § 3º c/c o art. 924, II, ambos do Código de Processo Civil vigente. Publique-se. Intimem-se. Dessa maneira, expeça-se um
alvará, em favor do autor, Sr. Elex Soares Leite, no valor de R$ 1.417,50 (um mil, quatrocentos e dezessete reais e cinquenta centavos), referente à
indenização securitária, com as devidas correções. Após, arquive-se. Recife, 05 de julho de 2019. Cátia Luciene Laranjeira de SáJuíza de Direito”.

Recife, 09 de julho de 2019.

Tânia Bechara Asfóra Galvão

Chefe de Secretaria

Cátia Luciene Laranjeira de Sá

Juíza de Direito
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Capital - 33ª Vara Cível - Seção A

Trigésima Terceira Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Virgínia Gondim Dantas Rodrigues (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Márcia Rodrigues de Oliveira

Data: 08/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00076/2019

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0071676-74.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ROBERTO DANTAS VILAR FILHO

Autor: ANA PAULA PEREIRA MOURATO VILAR

Advogado: PE030339 - JÉSSICA JORDANA BASILIO PENA

Advogado: PE022285 - MARCELA MORAES DA COSTA LINS

Advogado: PE031135 - HILTON PEREIRA DE LIMA JúNIOR

Réu: HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

Réu: HYUNDAI CAOA MONTADORA DE VEICULOS S/A

Advogado: PE027260 - BRENO JORGE PINHEIRO DA CUNHA

Advogado: PE030169 - Bruno Ribeiro de Souza

Advogado: PE031555 - ana lygia calabria da silva

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO33.ª Vara Cível da Capital - Seção APROCESSO N.º 0071676-74.2011.8.17.0001DESPACHO
Tendo em vista que a parte demandada não comprovou a origem do depósito conforme determinado no despacho de fls. 407, indefiro o pedido
de transferência dos valores. Determino, todavia, que a secretaria proceda com a expedição de ofício a CEF para que remeta a este Juízo cópia
da guia de depósito do valor que se encontra vinculado ao processo. Anexe-se ao ofício cópia dos extratos de fls. 408/410. Recife, 05 de julho
de 2019Virgínia Gondim Dantas Rodrigues Juíza de Direito

Processo Nº: 0190262-36.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Monitória

Autor: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

Advogado: SP108911 - Nelson Pascholotto

Réu: ELEN ROSE F LEITE

Advogado: PE021041 - Daniel George de Barros Macedo

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO33.ª Vara Cível da Capital - Seção APROCESSO N.º 0190262-36.2012.8.17.0001DESPACHO
Tendo em vista o retorno dos autos do Tribunal de Justiça de Pernambuco, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, requererem o
que entender de direito. Ficam, desde já, advertidas as partes de que eventual cumprimento de sentença deve observar a Instrução Normativa n°
13/2016. Superado o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão. Recife, 05 de julho de 2019Virgínia
Gondim Dantas Rodrigues Juíza de Direito
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Capital - 34ª Vara Cível - Seção A

Trigésima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Virgínia Gondim Dantas Rodrigues (Titular)

Chefe de Secretaria: Gabriela de Almeida Ferreira Ribeiro

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00043/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0011204-68.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Cautelar Inominada

Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CHATEAU LABARDE

Advogado: PE026160 - DANIEL LACERDA AGUIAR

Réu: OSCAR CLOVIS MARTINS BEZERRA

Advogado: PE023883 - Augusto César Cavalcanti Bezerra

Advogado: PE023956 - Eduardo Maciel Pinheiro de Araújo

Despacho:

Tribunal de Justiça de PernambucoPoder JudiciárioSeção A da 34ª Vara Cível da CapitalAV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO,
S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520Processo nº
0011204-68.2015.8.17.0001REQUERENTE: OSCAR CLÓVIS MARTINS BEZERRAREQUERIDO: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CHATEAU
LABARDEDECISÃO Vistos etc. OSCAR CLÓVIS MARTINS BEZERRA opôs embargos de declaração em face da decisão que determinou
que apresentasse a promessa de compra e venda do apartamento 1202 do edf. Chateau Labarde, firmado entre ele e a Construtora Anacleto
Nascimento - CONAC, sob pena de serem admitidos como verdadeiros os fatos que por meio desse documento o CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
CHATEAU LABARDE pretende provar no bojo da presente AÇÃO CAUTELAR. No decisum vergastado, este Juízo destacou a obrigação do
demandado em exibir a promessa referida, uma vez que havia invocado tal questão como prova de suas alegações, tentando enquadrar o
apartamento como bem de família, a fim de evitar o deferimento da liminar requerida pelo demandante. Nesse contexto, a recorrente invoca
a existência de erro material no decisum, vez que, no seu entender, estaria amparado em premissa equivocada pelos seguintes motivos: a) o
requerimento da parte autora para que o demandado fosse obrigado a exibir o contrato não preenche os requisitos necessários, constantes do art.
397 do CPC/2015; b) em nenhuma ocasião invocou em seu favor o documento que está sendo obrigado a exibir. Assim, pugnou pelo acolhimento
dos embargos a fim de sanar o erro material apontado, conferindo-lhe o efeito infringente para modificar a decisum atacado e indeferir o pedido de
exibição de documento formulado pelo autor. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Passo a decidir. Sabe-se que, nos termos do art. 1.022
do Novo Código de Processo Civil, os embargos de declaração constituem modalidade recursal cabível para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição (I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (II); e corrigir erro material
(III) no pronunciamento judicial objeto do recurso, ostentando caráter integrativo ou aclaratório, cabendo à parte recorrente apontar na petição do
recurso o ponto obscuro, omisso ou contraditório que merece ser sanado (art. 1.023, NCPC). A despeito de não haver previsão expressa nesse
dispositivo, construiu-se na jurisprudência o cabimento dos embargos de declaração para corrigir erro no julgamento pelo fato de o decisum ter se
amparado em premissa equivocada, senão vejamos:Tradicionalmente, o Superior Tribunal de Justiça entende que se considera erro material a
adoção de premissa equivocada na decisão judicial. Nesse caso, cabem embargos de declaração para corrigir a decisão e, até mesmo, modificá-la,
eliminando a premissa equivocada. Quando, enfim, a decisão parte de premissa equivocada, decorrente de erro de fato, são cabíveis embargos de
declaração para correção de tal equívoco. Com efeito, cabem embargos de declaração, "quando o julgado embargado decida a demanda orientado
por premissa fática equivocada"1 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. INTERRUPÇÃO DE PRAZO. 1. A atribuição de efeitos
infringentes aos embargos de declaração é possível, em hipóteses excepcionais, para corrigir premissa equivocada no julgamento, bem como nos
casos em que, sanada a omissão, a contradição ou a obscuridade, a alteração da decisão surja como consequência necessária. 2. Os embargos
de declaração interrompem o prazo para interposição de outros recursos, exceto nos casos em que não conhecidos por intempestividade. 3.
Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial e, declarando a tempestividade dos
embargos de declaração opostos na origem, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para julgamento da apelação. (STJ, 3ª T., EDcl
no AgInt no AREsp 897.842/RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 24/04/2018, DJe 27/04/2018). No caso em apreço, o réu sustenta que o
Juízo teria proferido o decisum atacado com base em premissa equivocada, pois o autor não havia preenchido os requisitos estampados no art.
397 do CPC para formular o pedido de exibição do contrato de promessa de compra e venda do imóvel 1202 do edf. Chateau Labarde e o réu, em
nenhum momento, havia invocado esse documento como prova de suas alegações, de modo a justificar a aplicação do art. 399, II, CPC/2015.
Porém, não é essa a realidade. Ao contrário, na decisão atacada, consignei que o autor havia ajuizado a ação com o intento de impedir que o réu
transferisse a titularidade do apartamento referido para terceiros, a fim de salvaguardar futuro crédito a ser  reconhecido na ação de prestação
de contas em apenso. Na oportunidade, mencionei a ausência de documento nos autos comprovando que o referido imóvel era de propriedade
do réu e a tentativa frustrada de se obter o contrato mediante exibição realizada pela própria construtora. O fato é que, como dito no referido
decisum, faz-se necessário a exibição desse contrato a fim de se identificar se o imóvel é, de fato, de titularidade do réu, a fim de garantir maior
segurança jurídica a esta magistrada no momento em que for apreciar o pedido liminar para impedir que o réu transfira tal apartamento a terceiros.
Atrelado a isso, mencionei que a própria lei (art. 399, II do CPC) impede a recursa do réu em exibir o documento, quando ele próprio o invoca
como meio de prova de suas alegações, o que ocorreu na espécie, quando o demandado tentou enquadrá-lo na categoria de bem de família
como forma de convencer o Juízo do indeferimento da liminar. Desta forma, não vislumbro a adoção de qualquer premissa equivocada que tenha
sido adotada no decisum a ponto de configurar o erro material apontado pelo embargante. Ao revés, entendo que os argumentos do réu revelam
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a sua intenção de rediscutir o que restou decidido, porém, a via aclaratória mostra-se imprópria para tal, conforme arestos abaixo colacionados:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO PERICIAL. OBEDIÊNCIA AO COMANDO
JUDICIAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência
de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (CPC/2015, art. 1.022). É inadmissível a sua oposição para rediscutir questões tratadas
e devidamente fundamentadas na decisão embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide. (...) (STJ, 4ª T., EDcl no
AgInt no REsp 1688445/MT, Rel. Min. Lázaro Guimarães, j. 03/05/2018, DJe 10/05/2018)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ART. 1.022, CPC/2015. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. (...) 3. Não há vício de fundamentação quando o aresto
recorrido decide integralmente a controvérsia, de maneira sólida e fundamentada. No caso, a irresignação recursal não foi conhecida, tendo em
vista os óbices constantes das Súmulas 5 e 211 do STJ, 280 e 284 do STF, inexistindo qualquer obscuridade, contradição ou omissão no julgado. 4.
Não são cabíveis os embargos de declaração com exclusivo propósito de rediscutir o mérito das questões já decididas pela Corte. 5. Embargos de
declaração rejeitados. (STJ, 2ª T., EDcl no AgInt no REsp 1220663/RS, Rel. Min. Og Fernandes, j. 24/04/2018, DJe 30/04/2018). Ante o exposto,
REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 02 de julho de 2019. Virgínia Gondim Dantas
Rodrigues Juíza de Direito1 DIDIER, Fredie; CARNEIRO DA CUNHA, Leonardo. Curso de Direito Processual Civil. Vol III, 14ª ed. Juspodivm:
Bahia, 2017, p. 288.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Nº: 0009312-66.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: SERGIO TAVARES BELTRAO

Advogado: PE022405 - Vadson de Almeida Paula

Advogado: PE025236 - Flavio Andrade Beltrão

Advogado: PE021619 - Juliana Barroso de Moraes Bacalhau

Réu: SOCIEDADE DE IMÓVEIS E REPRESENTAÇÕES LTDA ( SIRIEL)

Despacho:

Tribunal de Justiça de Pernambuco - Poder JudiciárioSeção A da 34ª Vara Cível da CapitalProcesso nº 0009312-66.2011.8.17.0001AUTOR:
SÉRGIO TAVARES BELTRÃORÉU: Sociedade de Imóveis e Representações Ltda (SIRIEL)DECISÃO Após o cumprimento da determinação de
citação por edital do réu incerto bem como da publicação de edital para manifestação de eventuais interessados (fls. 217), assim como da citação
pessoal dos confinantes (fls.54-v, 70-v e 96), e da notificação da União (fl. 81), Estado (fl. 72) e Município (fl. 55), vieram-me os autos conclusos.
Considerando que a parte ré foi citada por edital e não se manifestou (certidão de fl. 220), decreto-lhe a revelia. Assim, com esteio no art. 72,
II, do CPC e no art. 4º, inc. XVI, da LC 80/94 (Lei Orgânica da Defensoria Pública), nomeio defensor público com atuação nesta comarca como
curador especial à ré revel. Intime-se pessoalmente a Defensoria Pública para atuar no presente feito, bem como para apresentar resposta no
prazo legal. Apresentada a defesa, intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-
me conclusos. Cumpra-se. Recife, 03 de Julho de 2019.Virgínia Gondim Dantas RodriguesJuíza de Direito

Processo Nº: 0074911-78.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: Maria Josefina dos Santos Dias

Advogado: PE018503 - MARCONI ANTÔNIO PRAXEDES BARRETO JÚNIOR

Advogado: PE018412 - FABIANA CESAR VERAS

Advogado: PE017330 - Viviane Guerra de Melo

Réu: Golden Cross Assistencia Internacional de Saude

Advogado: PE020600 - IVAN BARRETO DE LIMA ROCHA

Advogado: PE025677 - ANNE CAROLINE GÓES DOS SANTOS

Advogado: PE031555 - ana lygia calabria da silva

Despacho:

Tribunal de Justiça de Pernambuco - Poder JudiciárioSeção A da 34ª Vara Cível da CapitalAV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N,
FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F: (81)  31810520PROCESSO Nº DECISÃOVistos
etc. Após lançada a decisão de fls. 223-223v, a parte autora veio aos autos requerer a expedição de alvará apenas em favor dos causídicos
Fabiana César Veras e Marconi Antonio Prazedes Barreto, esclarecendo que a advogada Viviane Guerra de Melo apresentou substabelecimento
sem reserva de poderes em favor dos advogados mencionados (fl.228). Ocorre que, como dito na decisão de fls. 223-223v, o alvará anteriormente
expedido foi confeccionado em favor dos três causídicos por expresso requerimento neste sentido, constante dos autos à fl. 199. Ademais,
convém assentar que o substabelecimento em questão apenas foi apresentado após a confecção do alvará em questão, fato que não autoriza
retirar da causídica Viviane o direito ao recebimento dos honorários advocatícios anteriormente assegurados em seu favor. Assim, em que pese
a ausência de manifestação do causídico Marconi e a não intimação da causídica Viviane, ante o substabelecimento sem reserva de fls.208/209,
fatos certificados à fl.230, determino, como meio apto a dirimir a controvérsia acerca dos honorários sucumbenciais, a renovação do alvará de
fl.205, no valor de R$ 518,53, desta feita de forma fracionada em favor de cada um dos três causídicos, tutelando o valor correspondente à sua
quota parte no alvará, a saber: R$ 172,84 (cento e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), mais acréscimos se houver. Expedidos os
alvarás, intimem-se os beneficiários para promover o seu levantamento, no prazo de 5 (cinco) dias. Registro que, para esta publicação, deve ser
incluído o nome da advogada Viviane Guerra de Melo, OAB/PE nº 17.330, pois, em que pese ter se retirado da lide, remanesce o direito dela
ao recebimento de honorários por atuação na causa. No mais, considerando que restam pendentes de liberação nos autos os valores devidos à
própria autora e, diante da notícia de seu falecimento, defiro o pedido de dilação de prazo para regularização do polo ativo. Assim, determino a
intimação dos advogados da parte demandante para comprovar o óbito, juntando a certidão respectiva, bem como para promover a habilitação
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dos herdeiros, sucessores ou espólio do falecido, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Recife, 04 de julho de 2019. Virgínia
Gondim Dantas Rodrigues Juíza de Direito

Processo Nº: 0026025-63.2004.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: UNIBANCO S/A UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

Advogado: PE004977 - Plácido de Queiroz Galvao

Executado: COMERCIAL NETO LTDA

Executado: Sílvia Santos Cousseiro

Executado: RISOLEIDE LOPES TORRES

Despacho:

Tribunal de Justiça de Pernambuco - Poder JudiciárioSeção A da 34ª Vara Cível da CapitalAV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO,
S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F: (81) 31810520Processo nº
0026025-63.2004.8.17.0001EXEQUENTE: UNIBANCO S/A UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/AEXECUTADO: COMERCIAL NETO LTDA E
OUTROS DESPACHO Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada em 29/07/2004, tendo restada suspensa em 07/04/2005, pelo art. 791,
III, do CPC/73, por ausência de bens penhoráveis (fls. 32). A respeito do tema, recente decisão da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça,
no julgamento do Incidente de Assunção de Competência 001 (Recurso Especial nº 1.604.412-SC):"RECURSO ESPECIAL. INCIDENTE DE
ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DA PRETENSÃO
EXECUTÓRIA. CABIMENTO. TERMO INICIAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DO CREDOR-EXEQUENTE. OITIVA DO CREDOR.
INEXISTÊNCIA. CONTRADITÓRIO DESRESPEITADO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. As teses a serem firmadas, para efeito do art. 947
do CPC/2015 são as seguintes: 1.1 Incide a prescrição intercorrente, nas causas regidas pelo CPC/73, quando o exequente permanece inerte
por prazo superior ao de prescrição do direito material vindicado, conforme interpretação extraída do art. 202, parágrafo único, do Código Civil
de 2002.1.2 O termo inicial do prazo prescricional, na vigência do CPC/1973, conta-se do fim do prazo judicial de suspensão do processo ou,
inexistindo prazo fixado, do transcurso de um ano (aplicação analógica do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/1980).1.3 O termo inicial do art. 1.056 do
CPC/2015 tem incidência apenas nas hipóteses em que o processo se encontrava suspenso na data da entrada em vigor da novel lei processual,
uma vez que não se pode extrair interpretação que viabilize o reinício ou a reabertura de prazo prescricional ocorridos na vigência do revogado
CPC/1973 (aplicação irretroativa da norma processual). 1.4. O contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as manifestações do
Poder Judiciário, que deve zelar pela sua observância, inclusive nas hipóteses de declaração de ofício da prescrição intercorrente, devendo
o credor ser previamente intimado para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição.2. No caso concreto, a despeito de transcorrido
mais de uma década após o arquivamento administrativo do processo, não houve a intimação da recorrente a assegurar o exercício oportuno
do contraditório.3. Recurso especial provido.(REsp 1604412/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
27/06/2018, DJe 22/08/2018)" A inteligência do julgado do C. STJ, que possui caráter vinculante (artigo 947, § 3º do CPC 1), permite concluir
que, passado um ano da suspensão (aplicação analógica do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/19802), em 07/04/2006, iniciou-se a contagem do
prazo prescricional intercorrente de cinco anos, prazo idêntico ao da prescrição ordinária3 para cobrança de dívida  líquida de CONTRATO DE
CONFISSÃO, NOVAÇÃO DE DÍVIDA E ASSUNÇÃO DE OBRAGAÇÕES constante de instrumento particular (art. 206, § 5º, inc I, do CC), que
findou em 07/04/2011 . Contudo, em face do Princípio da Não Surpresa, espelhado nos arts. 9º e 10 do NCPC4, que veda a prolação de decisão
contra uma das partes sem que esta seja previamente ouvida, determino a intimação da parte Autora-Exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se sobre a incidência, no caso em liça, de eventual causa impeditiva, suspensiva ou interruptiva da prescrição, sob pena de
extinção da execução, com fulcro no art. 924, V, do CPC. Publique-se. Cumpra-se. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, retornem-
me os autos conclusos. Recife, 05 de julho de 2019.Virgínia Gondim Dantas RodriguesJuíza de Direito 1 Art. 947. É admissível a assunção de
competência quando o julgamento de recurso, de remessa necessária ou de processo de competência originária envolver relevante questão
de direito, com grande repercussão social, sem repetição em múltiplos processos.(...)§ 3º O acórdão proferido em assunção de competência
vinculará todos os juízes e órgãos fracionários, exceto se houver revisão de tese.2 Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto
não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
(....)2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o
arquivamento dos autos.3 Súmula nº 150 do STF: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação"4 "Art. 9º Não se proferirá
decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida.Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base
em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva
decidir de ofício."------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Nº: 0129023-75.2005.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Ensino Superior Bureau Jurídico - ESBJ

Advogado: PE022414 - Waneika Fernanda Claudino Silva

Advogado: PE018882 - Danielle Cristina de Lacerda Farias

Executado: Maria da Conceição Matias da Silva

Despacho:

Tribunal de Justiça de Pernambuco - Poder JudiciárioSeção A da 34ª Vara Cível da CapitalAV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO,
S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F: (81) 31810520Processo nº
0129023-75.2005.8.17.0001EXEQUENTE: Ensino Superior Bureau Jurídico - ESBJ.EXECUTADO: Maria Conceição Matias Silva. DESPACHO
Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada em 03/11/2005, tendo restada suspensa em 06/10/2006, pelo art. 791, III, do CPC/73, por
ausência de bens penhoráveis (fls. 34). A respeito do tema, recente decisão da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento
do Incidente de Assunção de Competência 001 (Recurso Especial nº 1.604.412-SC):"RECURSO ESPECIAL. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA.
CABIMENTO. TERMO INICIAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DO CREDOR-EXEQUENTE. OITIVA DO CREDOR. INEXISTÊNCIA.



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

479

CONTRADITÓRIO DESRESPEITADO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. As teses a serem firmadas, para efeito do art. 947 do CPC/2015 são
as seguintes: 1.1 Incide a prescrição intercorrente, nas causas regidas pelo CPC/73, quando o exequente permanece inerte por prazo superior
ao de prescrição do direito material vindicado, conforme interpretação extraída do art. 202, parágrafo único, do Código Civil de 2002.1.2 O termo
inicial do prazo prescricional, na vigência do CPC/1973, conta-se do fim do prazo judicial de suspensão do processo ou, inexistindo prazo fixado,
do transcurso de um ano (aplicação analógica do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/1980).1.3 O termo inicial do art. 1.056 do CPC/2015 tem incidência
apenas nas hipóteses em que o processo se encontrava suspenso na data da entrada em vigor da novel lei processual, uma vez que não se
pode extrair interpretação que viabilize o reinício ou a reabertura de prazo prescricional ocorridos na vigência do revogado CPC/1973 (aplicação
irretroativa da norma processual). 1.4. O contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as manifestações do Poder Judiciário, que
deve zelar pela sua observância, inclusive nas hipóteses de declaração de ofício da prescrição intercorrente, devendo o credor ser previamente
intimado para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição.2. No caso concreto, a despeito de transcorrido mais de uma década após
o arquivamento administrativo do processo, não houve a intimação da recorrente a assegurar o exercício oportuno do contraditório.3. Recurso
especial provido.(REsp 1604412/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/06/2018, DJe 22/08/2018)"
A inteligência do julgado do C. STJ, que possui caráter vinculante (artigo 947, § 3º do CPC 1), permite concluir que, passado um ano da suspensão
(aplicação analógica do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/19802), em 06/10/2007, iniciou-se a contagem do prazo prescricional intercorrente de cinco anos,
prazo idêntico ao da prescrição ordinária3 para cobrança de dívida líquida constante de instrumento particular (art. 206, § 5º, inc I, do CC), que
findou em 06/10/2012. Contudo, em face do Princípio da Não Surpresa, espelhado nos arts. 9º e 10 do NCPC4, que veda a prolação de decisão
contra uma das partes sem que esta seja previamente ouvida, determino a intimação da parte Autora-Exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se sobre a incidência, no caso em liça, de eventual causa impeditiva,  suspensiva ou interruptiva da prescrição, sob pena de
extinção da execução, com fulcro no art. 924, V, do CPC. Publique-se. Cumpra-se. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, retornem-
me os autos conclusos. Recife, 05 de julho de 2019.Virgínia Gondim Dantas RodriguesJuíza de Direito 1 Art. 947. É admissível a assunção de
competência quando o julgamento de recurso, de remessa necessária ou de processo de competência originária envolver relevante questão
de direito, com grande repercussão social, sem repetição em múltiplos processos.(...)§ 3º O acórdão proferido em assunção de competência
vinculará todos os juízes e órgãos fracionários, exceto se houver revisão de tese.2 Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto
não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
(....)2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o
arquivamento dos autos.3 Súmula nº 150 do STF: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação"4 "Art. 9º Não se proferirá
decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida.Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base
em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva
decidir de ofício."------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Nº: 0152672-30.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: BANCO BRADESCO S/A

Advogado: PE019990 - Luciana Leal Paiva

Réu: WALDEMAR RODRIGUES DA FONSECA FILHO

Despacho:

Tribunal de Justiça de Pernambuco - Poder JudiciárioSeção A da 34ª Vara Cível da CapitalAV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO,
S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F: (81) 31810520Processo nº
0152672-30.2009.8.17.0001EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/AEXECUTADO: WALDEMAR RODRIGUES DA FONSECA DESPACHO
Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada em 03/11/2005, tendo restada suspensa em 06/10/2006, pelo art. 791, III, do CPC/73, por
ausência de bens penhoráveis (fls. 34). A respeito do tema, recente decisão da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento
do Incidente de Assunção de Competência 001 (Recurso Especial nº 1.604.412-SC):"RECURSO ESPECIAL. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA.
CABIMENTO. TERMO INICIAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DO CREDOR-EXEQUENTE. OITIVA DO CREDOR. INEXISTÊNCIA.
CONTRADITÓRIO DESRESPEITADO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. As teses a serem firmadas, para efeito do art. 947 do CPC/2015 são
as seguintes: 1.1 Incide a prescrição intercorrente, nas causas regidas pelo CPC/73, quando o exequente permanece inerte por prazo superior
ao de prescrição do direito material vindicado, conforme interpretação extraída do art. 202, parágrafo único, do Código Civil de 2002.1.2 O termo
inicial do prazo prescricional, na vigência do CPC/1973, conta-se do fim do prazo judicial de suspensão do processo ou, inexistindo prazo fixado,
do transcurso de um ano (aplicação analógica do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/1980).1.3 O termo inicial do art. 1.056 do CPC/2015 tem incidência
apenas nas hipóteses em que o processo se encontrava suspenso na data da entrada em vigor da novel lei processual, uma vez que não se
pode extrair interpretação que viabilize o reinício ou a reabertura de prazo prescricional ocorridos na vigência do revogado CPC/1973 (aplicação
irretroativa da norma processual). 1.4. O contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as manifestações do Poder Judiciário, que
deve zelar pela sua observância, inclusive nas hipóteses de declaração de ofício da prescrição intercorrente, devendo o credor ser previamente
intimado para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição.2. No caso concreto, a despeito de transcorrido mais de uma década após
o arquivamento administrativo do processo, não houve a intimação da recorrente a assegurar o exercício oportuno do contraditório.3. Recurso
especial provido.(REsp 1604412/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/06/2018, DJe 22/08/2018)"
A inteligência do julgado do C. STJ, que possui caráter vinculante (artigo 947, § 3º do CPC 1), permite concluir que, passado um ano da suspensão
(aplicação analógica do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/19802), em 06/10/2007, iniciou-se a contagem do prazo prescricional intercorrente de cinco anos,
prazo idêntico ao da prescrição ordinária3 para cobrança de dívida líquida constante de instrumento particular (art. 206, § 5º, inc I, do CC), que
findou em 06/10/2012. Contudo, em face do Princípio da Não Surpresa, espelhado nos arts. 9º e 10 do NCPC4, que veda a prolação de decisão
contra uma das partes sem que esta seja previamente ouvida, determino a intimação da parte Autora-Exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se sobre a incidência, no caso em liça, de eventual causa impeditiva, suspensiva ou interruptiva da prescrição, sob pena de
extinção da execução, com fulcro no art. 924, V, do CPC. Publique-se. Cumpra-se. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, retornem-
me os autos conclusos. Recife, 05 de julho de 2019.Virgínia Gondim Dantas RodriguesJuíza de Direito 1 Art. 947. É admissível a assunção de
competência quando o julgamento de recurso, de remessa necessária ou de processo de competência originária envolver relevante questão
de direito, com grande repercussão social, sem repetição em múltiplos  processos.(...)§ 3º O acórdão proferido em assunção de competência
vinculará todos os juízes e órgãos fracionários, exceto se houver revisão de tese.2 Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto
não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
(....)2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o
arquivamento dos autos.3 Súmula nº 150 do STF: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação"4 "Art. 9º Não se proferirá
decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida.Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base
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em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva
decidir de ofício."------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Nº: 0018238-02.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: ANTONIETA MARIA CALABRESE CYSNEIROS

Autor: MARIA HELENA DE MIRANDA FLORENCIO

Autor: ROSA MARIA DOS SANTOS

Advogado: PE022066 - Andréia Seixas Silva

Advogado: PE013530 - Wanderley Vasconcelos Martins

Réu: Sul América Cia Nacional de Seguros S/A

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Advogado: PE023162 - Rodrigo Gomes da Costa

Advogado: PE022039 - Aline Maria Gomes de Moura

Advogado: PE021571 - Liliane Christine Paiva Henriques Carvalho

Despacho:

Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário34ª Vara Cível - Seção A da Comarca do RecifeAV DESEMBARGADOR GUERRA
BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F: (81)3181-0520PROCESSO
Nº 0018238-02.2012.8.17.0001DESPACHO Apresentado o laudo pericial às fls.957-1.018, efetue-se o pagamento de 50% (cinquenta por cento)
dos honorários, conforme faculta o art.465, §4º, do CPC/15. Após, intimem-se as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre o laudo, nos moldes do art. 477, § 1º, do CPC/15. Após o transcurso do prazo assinalado no item anterior, não havendo pedido
de esclarecimentos a serem prestados pelo expert do juízo, expeça-se novo alvará para levantamento do valor remanescente. Em seguida, voltem-
me os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 05 de julho de 2019. Virgínia Gondim Dantas Rodrigues Juíza de Direito 34ªVC-A-03

Processo Nº: 0179158-47.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: TALITA LOPES DE SOUZA

Advogado: PE011677 - Giuliano Carlo Siqueira Fernandez

Réu: PAULO ROBERTO DE MEDEIROS ACCIOLY

Advogado: PE014687 - Laís Portela Câmara

Réu: UNIMED RECIFE - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

Advogado: PE031576 - Bernardo Rangel Wanderley

Advogado: PE020427 - Rômulo Marinho Falcão

Advogado: PE020860 - RODRIGO MUNIZ DE BRITO

Advogado: PE040847 - MARIA EDUARDA DO REGO GOMES

Despacho:

Tribunal de Justiça de PernambucoPoder JudiciárioSeção A da 34ª Vara Cível da CapitalAV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO,
S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520Processo nº
0179158-47.2012.8.17.2001DESPACHO Após prolação de sentença de mérito, os réus opuseram embargos de declaração, com efeitos
infringentes às fls. 710/713 e 714/719. Assim, atenta aos termos do art.1.023, §2º, CPC/15, intime-se a parte embargada para, querendo,
manifestar-se sobre os embargos, no prazo de 5 (cinco) dias. Cumpra-se. Recife, 05 de julho de 2019 Virgínia Gondim Dantas Rodrigues Juíza
de Direito
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Capital - 34ª Vara Cível - Seção B

Trigésima Quarta Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: Claudio Malta de Sa Barreto Sampaio (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Renato de Oliveira Ferreira Marques

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00078/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0089865-95.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: José Borges de Araújo

Advogado: PE032750 - Antônio Fábio Ramos da Silva

Réu: UNIMED RECIFE - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

Advogado: PE020427 - Rômulo Marinho Falcão

Advogado: PE020860 - RODRIGO MUNIZ DE BRITO

Réu: UNIMED - RIO - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO

Advogado: PE019557 - Gustavo de Sá Barretto filho

Advogado: RJ077237 - PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª instânciaProcesso nº
0089865-95.2014.8.17.0001Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se as partes
para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre o retorno dos autos da 2ª Instância. Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho
da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, ficam de logo intimadas as partes de
que eventual cumprimento de sentença, nos termos da Instrução Normativa n° 13/2016, publicada no DJE de 27/05/2016, será processado,
exclusivamente, pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJE. Recife (PE), 04/07/2019.Ana Karla Dias RochaChefe de Secretaria
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Capital - 2ª Vara Criminal

SEGUNDA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Juiz de Direito:  Socorro Britto Alves

Promotor Justiça:  José Vladimir Acioli

Chefe de Secretaria: Rute de Melo Sampaio Lins

Defensor Público: ******

PAUTA SUPLEMENTAR DE AUDIÊNCIA  115  /2019

Nos termos do artigo 370, do CPP, ficam INTIMADAS as partes e seus respectivos advogados, das AUDIÊNCIAS relativas ao mês de
julho designadas  nos seguintes processos:

Dia 25/07/2019

16h00min

- PROCESSO Nº 0021341-32.2003.8.17.0001

- ACUSADO (S): MÁRCIO HENRIQUE DIAS DE MOURA

-  AUDIÊNCIA:  INSTRUÇÃO PROCESSUAL

-ADVOGADO (S ARTHUR VAZ DE OLIVEIRA FERNANDES, OAB-PE 37.104 e DINARTE CORREIA FERNANDES JUNIOR, OAB-PE 41.049
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Capital - 5ª Vara Criminal

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL

JUIZ DE DIREITO:  JOSE ANCHIETA FELIX DA SILVA

PROMOTOR DE JUSTIÇA:  MARCOS ANTONIO MATTOS DE CARVALHO

DEFENSORIA PÚBLICA:  GINA BEZERRA RIBEIRO GONÇALVES

CHEFE DE SECRETARIA:  ANGELA DUTRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO DE 90 DIAS

PROCESSO:  0004594-21.2014.8.17.0001

ACUSADA:  EDUARDO DE VASCONCELOS CALABRIA NETO

Doutor Luciano de Castro Campos, Juiz de Direito em exercício cumulativo da 5ª Vara Criminal da Capital, em virtude da lei, etc... Faz saber,
aos que o presente Edital de intimação de Sentença virem, especialmente Defensoria Pública do acusado  EDUARDO DE VASCONCELOS
CALABRIA NETO , brasileiro, nascido em 25.09.1970, filho de Fernando Garcia Cavalcanti de Albuquerque e Edna Maria Calabria Cavalcanti de
Albuquerque, como incurso nas penas do Art. 297, § 1º do Código Penal, e que por sentença deste juízo datada de 03.10.2018, que tem o final a
seguir transcrito: “Ante o exposto, consubstanciado nas razões de fato e de direito JULGO PROCEDENTE, o pedido contido na denúncia, para
o efeito de condenar o réu EDUARDO DE VASCONCELOS CALÁBRIA NETO, como incurso nas sanções do Art. 297, §1º, do Código Penal. A
pena para os delitos desta natureza deverá se enquadrar nos seguintes parâmetros: RECLUSÃO DE 02 A 06 ANOS, E MULTA. Como vimos,
teremos a aplicação cumulativa da pena de reclusão com a pena de multa. DOSIMETRIA DA PENA Atendendo às circunstâncias judiciais do art.
59, do CP e ao método trifásico do artigo 68, do mesmo Diploma Legal e posição do STF para estabelecer a individualização e dosimetria da
pena, objetivando a prevenção, ressocialização, intimidação e repressão à criminalidade, passaremos, para fixarmos a pena base, a analisar as
circunstâncias judiciais em relação ao condenado, o que teceremos da seguinte forma: No que tange a culpabilidade do condenado, tivemos no
presente delito o dolo direto, emanado da consciente vontade de praticá-lo. Culpabilidade evidenciada, pois perpetrara crime contra a fé pública.
Conduta reprovável, porém, não detém maior censurabilidade que o comum.

    Os antecedentes do condenado são tecnicamente imaculados, apesar de responder a ações
penais.

    A conduta social do condenado não aparenta ser boa.

A sua personalidade revela disposição criminosa, tendo em vista que o acusado responde a
outros processos criminais.

    Os motivos do crime são relevantes, uma vez que o condenado buscava obter dinheiro fácil,
em detrimento do trabalho honesto.       

As circunstâncias em que se dera o fato delituoso não foram relevantes.   

As consequências do delito foram danosas para a vítima/Estado.

    A vítima não contribuiu para a ação criminosa.

Como forma de prevenção, intimidação, ressocialização e reprovação, estabeleço ao réu a pena-base de 03 (três) anos de reclusão
em razão das circunstâncias judiciais apreciadas.

Ausentes as circunstâncias legais genéricas agravantes e atenuantes.

Ausentes as causas gerais de diminuição de pena. Presente a causa especial de majoração
do concurso de agentes, majoro a pena em 1/6, perfazendo, 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão.

Assim, fixo a pena, concreta, individualizada e definitiva de 03 (três) anos e 06 (seis) meses
de reclusão.

    Considerando as circunstâncias judiciais acima valoradas – Arts. 59, 49, § 1º e 60, do CP -
fixo a pena de 50 (cinquenta) dias-multa, sendo cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo legal.

PENA DEFINITIVA     

O réu EDUARDO DE VASCONCELOS CALÁBRIA NETO deverá cumprir a pena de 03 (três)
anos e 06 (seis) meses de reclusão, cumulada com a pena de 50 (cinquenta) dias-multa.

Em cumprimento ao disposto no Art.387, §2º, do Código de Processo Penal, com redação dada
pela Lei nº 12.736, de 30 de novembro de 2012, deixo a cargo da Vara de Execução Penal competente à apreciação da detração da pena, em
face do referido Juízo possuir com exatidão informações relativas ao tempo de prisão já cumprido pela condenada.

A pena privativa de liberdade imposta à ré deverá ser cumprida, inicialmente, no regime aberto
(Art. 33, §2º, “c”, do Código Penal) no estabelecimento adequado, neste Estado.

A pena de multa deverá ser paga (10) dez dias após o trânsito em julgado desta decisão
(Art. 50, do CP), podendo ser fracionada, sob pena de inscrição na dívida ativa da Fazenda Pública, para cobrança executiva ao encargo da
Procuradoria da Fazenda Estadual.
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A pena de multa deverá ser paga (10) dez dias após o trânsito em julgado desta decisão (Art. 50, do CP), cuja multa deverá ser depositada em
favor do FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - FUNPEPE, diretamente para a conta corrente nº 11.432-4, agência nº
3234-4, Banco do Brasil, nos termos da Lei Estadual º 15.689/215 e Instrução Normativa CGJ/PE nº 01 de 30.05.2018, após o recolhimento da
multa conforme acima determinado, deve ser juntado aos autos o respectivo comprovante do depósito, sob pena de inscrição na dívida ativa da
Fazenda Pública, para cobrança executiva ao encargo da Procuradoria da Fazenda Estadual.

Deixo de aplicar a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em virtude
das condições objetivas/subjetivas do acusado. (art. 44, III, do Código Penal)

Desta decisão o réu poderá apelar em liberdade, a teor do Art. 387, §1º, do CPP, incluído pela
Lei 12.736/2012.

Com base no Art. 15, inciso III, da Constituição Federal, suspendo os direitos políticos do réu, enquanto durarem os efeitos da condenação.

    Confeccione-se, oportunamente, Carta de Guia, atendendo-se as prescrições contidas no
Art. 105 e seguintes da Lei nº 7210/84, endereçando-a ao diretor do estabelecimento penitenciário e ao Juízo de Execuções.

    Transitado em julgado o decisum, preencha-se o Boletim Individual do réu, encaminhando-
o ao Instituto de Identificação Criminal do Estado.

     Lance-se o nome do réu no livro de rol dos culpados.

Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para cancelamento das inscrições.

    Isento-o do pagamento das custas.

    P.R. Intimem-se.Recife, 03 de outubro de 2018.José Anchieta Félix da Silva Juiz de Direito”.
E, encontrando-se o sentenciado em lugar incerto e não sabido, foi expedido o presente Edital de Intimação de Sentença, com o prazo de 90
(noventa) dias pelo qual fica o referido réu já intimado da decisão deste juízo . O presente Edital será publicado e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 05 dias do mês de julho de 2019. Eu, Angela Dutra, Chefe de Secretaria,
subscrevo.  Dr. Luciano de Castro Campos  Juiz de Direito.

Dado e passado nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 09 de julho de 2019. Eu, Angela Dutra, Chefe de Secretaria
subscrevo. Jose Anchieta Felix da Silva. Juiz de Direito
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Capital - 6ª Vara Criminal



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

486

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº 0015922-06.2018.8.17.0001

ACUSADO: LUIZ CARLOS RODRIGUES DA COSTA;

O Doutor Luciano de Castro Campos, Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Capital, em virtude da lei, etc...

Faz saber que, pelo presente edital, fica intimad  o    o   Dr.   Cláudio Rogério Torreão de Almeida  , OAB/PE   10.145  ,       advogad  o   de
Luiz Carlos Rodrigues da Costa  ,   da sentença a seguir transcrita na sua parte dispositiva:   “  Isto posto e do que mais nos autos constam,
julgo  PROCEDENTE, em parte,  a denúncia de fls. 02, para condenar, como em verdade condeno o acusado,  LUIZ CARLOS RODRIGUES DA
COSTA , já qualificado nos autos, para desclassificar o crime para o art. 28, caput, da Lei nº 11.343/06 e condenar o réu nas penas do art. 14 da
Lei nº 10.826/03. Atendendo o disposto no art. 59 do Código Penal tenho: Culpabilidade - concreta e de alta reprovabilidade; Antecedentes – não
há notícias de sua vida pregressa, é primário Personalidade – não há nos autos outros elementos pra uma aferição melhor, a não ser os fatos
da denúncia, Conduta Social - tenho-a como irregular. Motivos do Crime - injustificáveis. Circunstâncias – normais para este tipo de infração.
Atenuante – confessou. Agravantes – não há. Destarte, pelo crime do art. 14 da Lei 10.826/03, atenuo em 01(um) ano pela confissão; pelo art.
28 da Lei 11.343/03, prestação de serviço à comunidade, ficando em concreto em  02 (dois) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa  ser
cobrada na base de um trigésimo do salário mínimo  e prestações de sérvios a comunidade , na ausência de agravantes e de causas que
aumente a pena. Deverá cumprir a pena sob o regime, inicialmente, aberto A multa deverá ser recolhida em favor do fundo penitenciário, dentro
dos dez dias subsequentes ao trânsito em julgado desta Sentença (artigo 50 do CPB). Nos termos do artigo 51 do CPB, com a redação que lhe
foi conferida pela Lei Nº 9268/96, decorrido o decêndio, sem que haja o pagamento da multa, extraia-se certidão, encaminhando-a ao Exmo.
Sr. Procurador Chefe, da Fazenda Pública Nacional, nestes Estado, para adoção das medidas cabíveis. Considerando que o réu preenche os
requisitos do art. 44, inc. I do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade em prestações de serviços à comunidade a ser definida pela
vara das Execuções das Penas Alternativas. Expeça-se alvará de soltura. Custas ex lege. Transitada em julgado, lance-se o nome do réu no
livro rol dos culpados e remeta-se o boletim individual, devidamente preenchido, ao órgão competente. Oficie-se para a imediata incineração
da droga apreendida. Considerando o que dispõe o art. 15 inc. III da Constituição Federal suspendo os direitos políticos do réu pelo prazo da
condenação. Oficie-se ao T. R. E . P.I.R., e cumpra-se. Recife, 05 de junho de 2019. LUCIANO DE CASTRO CAMPOS Juiz de Direito.”     Dado
e passado nesta cidade do Recife-PE, aos   09   (  nove  ) dias do mês de   julho   de 201  9  . Eu, (assinatura ilegível) Hertania Leite Dantas
- Chefe de Secretaria, o fiz digitar e subscrevo.

Luciano de Castro Campos

JUIZ DE DIREITO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº 0020536-25.2016.8.17.0001

ACUSADO: MARCOS MICHELL DE LUCENA;

O Doutor Luciano de Castro Campos, Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Capital, em virtude da lei, etc...

Faz saber que, pelo presente edital, fica intimad  o    o   Dr.   André Luís Rebelo Tenório  , OAB/PE   14.559  ,       advogad  o   de   Marcos Michell
de Lucena  ,   da sentença a seguir transcrita na sua parte dispositiva: “  Isto posto e do que mais nos autos constam, julgo  PROCEDENTE  a
denúncia de fls. 02, para condenar, como em verdade condeno o acusado,  MARCOS MICHELL DE LUCENA , já qualificado nos autos, como
incurso nas penas do art. 305 c/c o art. 29, ambos o Código Penal. Atendendo o disposto no art. 59 do Código Penal tenho:  Culpabilidade  -
concreta e de alta reprovabilidade;  Antecedentes  – não há notícias de sua vida pregressa, é primário.  Personalidade  -  não há informações nos
autos para que se possa valorar a conduta social e personalidade.  Conduta Social -  tenho-a como irregular.  Motivos do Crime –  injustificáveis,
a ambição pelo ganho fácil, sem contraprestação de trabalho honesto.  Circunstâncias  – normais para este tipo de infração.  Atenuante  – não
há.  Agravantes  – não há. Destarte, fixo a pena-base em  03(três) anos de reclusão e 100(cem)  dias-multa , a ser cobrada na base de um
trigésimo do salário mínimo, ficando em definitivo na ausência de atenuantes e agravantes e de causas que diminua a pena.  Deverá cumprir
a pena sob o regime, inicialmente, aberto.  A multa deverá ser recolhida em favor do fundo penitenciário, dentro dos dez dias subseqüentes
ao trânsito em julgado desta Sentença (artigo 50 do CPB). Nos termos do artigo 51 do CPB, com a redação que lhe foi conferida pela Lei Nº
9268/96, decorrido o decêndio, sem que haja o pagamento da multa, extraia-se certidão, encaminhando-a ao Exmo. Sr. Procurador Chefe, da
Fazenda Pública Nacional, nestes Estado, para adoção das medidas cabíveis. Considerando que o réu preenche os requisitos do art. 44, inc. I
do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade em prestações de serviços à comunidade a ser definida pela vara das Execuções das
Penas Alternativas. Custas ex lege. Transitada em julgado, lance-se o nome do réu no livro rol dos culpados e remeta-se o boletim individual,
devidamente preenchido, ao órgão competente. Considerando o que dispõe o art. 15 inc. III da Constituição Federal suspendo os direitos políticos
do réu pelo prazo da condenação. Oficie-se ao T. R. E . P.I.R., e cumpra-se. Recife, 29 de maio de 2019.  LUCIANO DE CASTRO CAMPOS
Juiz de Direito.”    Dado e passado nesta cidade do Recife-PE, aos   09   (  nove  ) dias do mês de   julho   de 201  9  . Eu, (assinatura ilegível)
Hertania Leite Dantas - Chefe de Secretaria, o fiz digitar e subscrevo.

Luciano de Castro Campos

JUIZ DE DIREITO
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Capital - 7ª Vara Criminal

Setima Vara Criminal da Capital

Juiz de Direito: Francisco de Assis Galindo de Oliveira (Titular)

Chefe de Secretaria: José Adriano de M. Ferreira

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00152/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000243-29.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: José Lucas Mendes de Souza

Defensor Público: PE015526 - Myrta Machado Rodolfo de Farias

Acusado: KLEYTON ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA

Advogado: PE035960 - CAIKY CEZARY COSTA COUTINHO

Vítima: Pablo Diego Esteves Mendes

Vítima: Aron Silveira Rodrigues

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0000243-29.2019.8.17.0001Ação de Ação Penal - Procedimento
Ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado Caiky Cezary Costa Coutinho, OAB/PE
35.960, devidamente habilitado pela procuração de fls. (103), para apresentação das alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Recife (PE),
09/07/2019.José Adriano de M. FerreiraChefe de Secretaria

Processo Nº: 0025893-49.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JUARI SILVA SANTANA

Advogado: PE021759 - Leonardo Celso Martins de Deus

Acusado: JUAREZ SILVA SANTANA

Defensor Público: PE015526 - Myrta Machado Rodolfo de Farias

Vítima: JORGE SILVA SANTANA

Vítima: JAQUELINE DOS SANTOS SANTANA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0025893-49.2017.8.17.0001Ação de Ação Penal - Procedimento
Ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado Leonardo Celso Martins de Deus, OAB/PE
21.759, devidamente habilitado pela procuração de fls. (65), para apresentação das alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Recife (PE),
09/07/2019.José Adriano de M. FerreiraChefe de Secretaria

Processo Nº: 0001621-88.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: EVERTON DA SILVA DUTRA

Defensor Público: PE015526 - Myrta Machado Rodolfo de Farias

Acusado: MARCOS ANTONIO RIBEIRO ALVES

Advogado: PE042393 - RUBIANO GOMES DA HORA

Vítima: CINTIA SILVA DA PAIXAO

Despacho:
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ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0001621-88.2017.8.17.0001Ação de Ação Penal - Procedimento
Ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado Rubiano Gomes da Hora, OAB/PE 42.393,
devidamente habilitado pela procuração de fls. (124), para apresentação das alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Recife (PE),
09/07/2019.José Adriano de M. FerreiraChefe de Secretaria

Setima Vara Criminal da Capital

Juiz de Direito: Francisco de Assis Galindo de Oliveira (Titular)

Chefe de Secretaria: José Adriano de M. Ferreira

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00150/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00190

Processo Nº: 0052740-93.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: NICHOLSON DE ARAUJO CHAVES GUIMARAES PIMENTEL

Advogado: PE021074 - Gervásio Xavier de Lima Lacerda

Advogado: PE023102 - CARLOS LAVOISIER PIMENTEL ALBUQUERQUE

Advogado: PE022953 - Bruno Henning Veloso

Advogado: PE032124 - JULIANA GABRIELA BOMFIM GOMES

Advogado: PE026513 - VIVIANE LIRA PIMENTEL

Advogado: PE035743 - LIGIA MARIA ALMEIDA DE MELO

Vítima: O ESTADO

Assistente do Ministério Públi: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

Advogado: CE004040 - Cãndido Albuquerque

Advogado: CE016077 - Raphael Chaves

Advogado: CE025679 - Daniel Ayres

Advogado: CE026230 - Suiana Nunes Schmitt

SENTENÇAPROCESSO N.º 005270-93.2014.8.17.0001Nicholson de Araújo Chaves Guimaraes Pimentel responde Ação Penal, como incurso
nas condutas descritas no art. 171, caput, c/c o art. 14, inc. II, e no art. 172, caput, todos do Código Penal (duas vezes), atribuindo-se-lhe a
prática do seguinte fato: DECIDOA denúncia fora recebida, no dia 14/08/2014 (117). O réu fora condenado, em 07/06/2019 (549-557), pelo crime
de estelionato, na forma tentada, à pena de 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa.O prazo prescricional, aplicável ao delito, é de 04
(quatro) anos (CP - Arts. 109, Inc. V, e 110, § 1º), tempo já decorrido entre a publicação da sentença, que transitara em julgado para a acusação
(559), e o recebimento da denúncia, devendo ser reconhecida a prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal. Posto isso: DECLARO
extinta a punibilidade (CP: Art. 107, Inc. IV).Sem custas. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.
Recife, 04 de julho de 2019.Francisco de Assis GALINDO de OliveiraJuiz de DireitoTitular da 7.ª Criminal ESTADO DE PERNAMBUCOPODER
JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA 7.ª VARA CRIMINAL DA CAPITALAv. Des. Guerra Barreto s/n.º, 2.º Andar, Ala Norte - Joana Bezerra

Recife,  9 de Julho de 2019 .

José Adriano de Medeiros Ferreira

Chefe de Secretaria

Francisco de Assis Galindo de Oliveira

Juiz de Direito

Setima Vara Criminal da Capital

Juiz de Direito: Francisco de Assis Galindo de Oliveira (Titular)

Chefe de Secretaria: José Adriano de M. Ferreira
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Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00151/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00189

Processo Nº: 0017266-22.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Representação Criminal

Representante: MURILO SOTERO DE FARIAS FILHO

Advogado: PE027756 - Djalma Gonçalves Raposo Netto

Advogado: PE045237 - Maria Isabel de Lima Ramos

Representado: K. W. M. C. DE M.

Advogado: PE023987 - Germana Ribeiro Pessoa

SENTENÇAPROCESSO N.º 0017266-22.2018.8.17.0001Murilo Sotero de Farias Filho promovera Queixa-Crime contra Kamylla Wanessa
Marques Cordeiro de Melo.Não fora obtida a conciliação e recebera-se a queixa-crime (71)O querelante (72) informara que as partes
"transacionaram de forma judicial e amigável" e a querelada concordara com o acordo firmado (78). O representante do Ministério Público - custos
legis, opinara favoravelmente (81).DECIDOHouve perdão aceito (injúria) e retratação do agente (calúnia e difamação).Posto isso: DECLARO
extinta a punibilidade (CP - Art. 107, Incisos V e VI).Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Sem
custas. P.R.I. Recife, 04 de julho de 2019. Francisco de Assis GALINDO de OliveiraJuiz de DireitoTitular da 7.ª Vara Criminal ESTADO DE
PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA 7.ª VARA CRIMINAL DA CAPITALAv. Des. Guerra Barreto s/n.º, 2.º Andar, Ala
Norte - Joana Bezerra

Recife,  9 de Julho de 2019 .

José Adriano de Medeiros Ferreira

Chefe de Secretaria

Francisco de Assis Galindo de Oliveira

Juiz de Direito
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Capital - 8ª Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Crime nº 0022933-23.2017.8.17.0001 (8950)

Acusado: JAILTON ANDRADE DE LIMA

Advogado: OAB/PE 32812-João Inocencio Junior

O Dr. Ivan Alves de Barros, Juiz de Direito da 8 a . Vara Criminal da Comarca de Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste Edital,  INTIMADO(A)(S) o(a)(s) Bel(a)
(éis).: JOÃO INOCENCIO JUNIOR, do despacho do seguinte teor:  “ D E S P A C H O .  Defiro o pedido de fl. 111. Abra-se vista dos autos
para o advogado requerente, pelo prazo de 10 (dez) dias. Recife, 05 de julho de 2019. Ivan Alves de Barros . Juiz de Direito ” ,  na qualidade
de Defensor(a)(es) do(a)(s) acusado(a)(s) supramencionado(a)(s).

Dado e passado nesta Comarca do Recife, aos 09(nove) dias do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Roseane Magda Alves de
Lima Carvalho, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  Rosane Maria Catanho Silva. Chefe de Secretaria.
conforme Provimento n.º 02 de 08/04/2010

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Crime nº 0002057-76.2019.8.17.0001 (9165)

Acusado: ADONES DIAS DA SILVA

Advogado: OAB/PE24718-Andrea Alves Fialho

Advogado: OAB/PE28092-Maurício Gomes da Silva

Advogado: OAB/PE34606-Jennyfer K. Ribeiro Pedrosa Alves

O Dr. Ivan Alves de Barros, Juiz de Direito da 8 a . Vara Criminal da Comarca de Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste Edital,  INTIMADO(A)(S) o(a)(s) Bel(a)
(éis).: ANDREA ALVES FIALHO, MAURÍCIO GOMES DA SILVA e JENNYFER K. RIBEIRO PEDROSA ALVES, para apresentarem as razões
finais, em forma de memorial, no prazo de cinco (05) dias, nos termos do art. 403, § 3º, do CPP,  na qualidade de Defensor(a)(es) do(a)
(s) acusado(a)(s) supramencionado(a)(s).

Dado e passado nesta Comarca do Recife, aos 09 (nove) dias do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Roseane Magda Alves de Lima
Carvalho, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  Rosane Maria Catanho Silva. Chefe de Secretaria.  Conforme
Provimento n.º 02 de 08/04/2010

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Crime nº 0015825-06.2018.8.17.0001 (9178)

Acusado: ADEMIR ADEMIRO DA SILVA (e outro)

Advogado: OAB/PE13098-Reginaldo Roberto Medeiros

O Dr. Ivan Alves de Barros, Juiz de Direito da 8 a . Vara Criminal da Comarca de Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste Edital,  INTIMADO(A)(S) o(a)(s) Bel(a)
(éis).: REGINALDO ROBERTO MEDEIROS, para apresentar as razões finais, em forma de memorial, no prazo de cinco (05) dias, nos
termos do art. 403, § 3º, do CPP,  na qualidade de Defensor(a)(es) do(a)(s) acusado(a)(s) supramencionado(a)(s).

Dado e passado nesta Comarca do Recife, aos 09 (nove) dias do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Roseane Magda Alves de Lima
Carvalho, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  Rosane Maria Catanho Silva. Chefe de Secretaria.  Conforme
Provimento n.º 02 de 08/04/2010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Processo nº 0098017-79.2007.8.17.0001 (6340B)

Acusado: IVANILDO LOURENÇO NUNES (e outros)

Advogado: OAB/PE43113-Jairo Fernandes da Cruz

O Dr. Ivan Alves de Barros, Juiz de Direito da 8 a . Vara Criminal da Comarca de Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste Edital,  INTIMADO(A)(S)
o(a)(s) Bel(a)(éis).: JAIRO FERNANDES DA CRUZ, da decisão do seguinte teor:  “ DECISÃO .  R. Hoje. Vistos... O Dr. Promotor de Justiça,
com exercício na Central de Inquéritos do MPPE, denunciou IVANILDO LOURENÇO NUNES, qualificado nos autos e outros, como incurso nas
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penas do art. 288 do CPB. O fato ocorreu no dia 04 de fevereiro de 2.007, por volta das 22 horas, nas imediações da Rua Itamar Morais e Silva,
bairro do Jiquiá, nesta cidade. A denúncia revela que os denunciados integram uma grande quadrilha organizada e armada com a finalidade de
praticar diversos crimes (roubos, seqüestros, receptações, roubos e desmanches de veículos, etc.). Destaque-se o crime de pistolagem, ou seja,
homicídio por encomenda, crime hediondo. Inclusive, inicialmente, foram constatados os seguintes crimes praticados pela quadrilha. O crime de
homicídio consumado, tendo como vítima Almir Severino da Silva, fato ocorrido no dia 28 de abril de 2.007, cerca das 19 horas, na Comarca
de Moreno/PE. Tentativa de homicídio, figurando como vítimas José Agrimário Alves e Laisa Rayane Alves, fato ocorrido no dia 10 de julho de
2.007, cerca das 07:40 horas, na Comarca de Bezerros. Homicídio consumado, tendo como vítima Carlos Ivan de Souza, fato ocorrido no dia
02 de junho de 2.007, cerca das 14 horas, no bairro de Vila Rica, Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE. Homicídio consumado figurando
como vítima Marcelo José da Silva, fato ocorrido no dia 02 junho de 2.007, aproximadamente às 19 horas, no bairro de Santo Aleixo, Comarca de
Jaboatão dos Guararapes/PE. Homicídio consumado, tendo como vítima Fernando Timóteo da Silva, fato ocorrido no dia 24 de junho de 2.007,
por volta das 14 horas, no bairro do Ibura, nesta cidade. Homicídio consumado, figurando como vítima Cláudio Inácio de Santana, policial militar,
fato ocorrido na madrugada do dia 09 de julho de 2.007, no bairro de Santo Aleixo, Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE. Furto consumado,
figurando como vítima a Empresa de ônibus Borborema, fato ocorrido no dia 22 de janeiro de 2.007, por volta das 04:40 horas, no bairro da
Boa Vista, Comarca de Bonito/PE. Roubo consumado, tendo como vítima o posto de gasolina Tiradentes, fato ocorrido no dia 21 de maio de
2.007, cerca das 09 horas, no bairro de Boa Viagem, nesta cidade. Roubo consumado, figurando como vítima Luiz Bernardo de Moura Neto
(caminhão da Ambev), fato ocorrido no dia 23 de junho de 2.007, por volta das 18 horas, em Matriz da Luz, Comarca de São Lourenço da Mata/PE.
Roubo consumado, tendo como vítima o comerciante João Heleno de Souza, fato ocorrido na madrugada do dia 08 de julho de 2.007, em Nossa
Senhora do Ó, Comarca de Ipojuca/PE. Todos esses delitos estão sendo apurados nas referidas comarcas com a individualização das condutas
dos denunciados. A peça vestibular reporta-se às condutas de cada um dos denunciados descritas a partir das fls. 1855/1913 dos autos da ação
penal. Em 09 de fevereiro de 2.007, este juízo, acolhendo a representação da autoridade policial do GOE, com fundamento na Lei nº 9296/96,
decretou a quebra do sigilo telefônico das linhas da operadora CLARO. Durante toda a investigação, outras quebras de sigilo e interceptações
telefônicas foram autorizadas e prorrogadas (autos em apartados - fls. 53/54, 141/143, 152/153, 164/165, 168, 233/236, 291/292, etc). Os autos
culminaram em 12 volumes sob segredo de justiça em autos apartados. Ultimadas as investigações policiais com os respectivos indiciamentos
dos ora 33 denunciados, este Juízo decretou as prisões preventivas. A denúncia foi recebida em 18 de setembro de 2.007 (fls. 1969/1981). Dos
33 denunciados, tornaram-se revéis apenas Evaldo Joaquim Bento, George Pereira dos Santos, Ivanildo Lourenço Nunes, Juliano Manoel da
Silva Arruda e Roberval de Arruda Pereira, citados por edital. Tais acusados não compareceram e nem constituíram advogados, sendo, então,
decretada a suspensão do curso do processo e do prazo prescricional nos termos do art. 366, do CPP. Determinou-se a prova urgente: inquirições
da vítima e das testemunhas arroladas na denúncia (fls. 3014, 3334, 3335, 3794 e 3828). O denunciado Evaldo Joaquim Bento consta da Relação
Nominal de Vítimas de Crimes Letais intencionais de Pernambuco, como tendo sido morto em 25.11.2009, vítima de homicídio produzido por
arma de fogo (fls. 4172). Juliano Manoel da Silva Arruda foi preso no dia 20.02.2009, em Santa Rita/PB, por porte ilegal de arma de fogo, além de
responder ao processo nº 20020085689764, que tramita na 6ª Vara Criminal da Comarca de João Pessoa/PB. Roberval já fora condenado por
este juízo em 29/04/2011. O acusado Ivanildo Lourenço Nunes constituiu patrono na pessoa do Bel. Jairo Fernandes  da Cruz em 04/01/2019.
Posteriormente, requereu revogação da prisão preventiva, alegando que não há prova da participação na conduta a ele imputada e que não foi
citado pessoalmente. O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido e ressaltou que o acusado não apresentou Defesa Prévia (fl.
4664). Ivanildo Lourenço Nunes apresentou Resposta à acusação, requerendo absolvição sumária, revogação do decreto preventivo e arrolando
três testemunhas (fls. 6679/6686). Autos relatados, DECIDO. O acusado requereu absolvição sumária quando da Resposta à Acusação. De fato,
o CPP prevê a possibilidade de absolvição sumária no art. 397 e seus incisos do CPP. Presentes os elementos para a tipificação da conduta
imputada ao denunciado, não sendo caso de rejeição da denúncia. Comungo com o entendimento do douto Promotor de Justiça, indefiro, pois,
a preliminar arguida pela defesa de Ivanildo Lourenço Nunes nos exatos termos ali elencados. Sendo assim, dando-se prosseguimento ao feito,
designo o dia 25/07/2019, às 16h, para realização de audiência de instrução e julgamento. Quanto ao pedido de revogação da prisão preventiva,
vejamos. Nos termos do novel Art. 282, § 6º, do CPP, a prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra
medida cautelar (art. 319). São pressupostos cumulativos da prisão preventiva: prova da existência do crime, indícios sérios de autoria (artigo
312, in fine) e ineficácia — inadequação ou insuficiência — das medidas cautelares (Art. 282, §§ 4º e 6º, c/c o Art. 312, parágrafo único, do
CPP). São requisitos alternativos da preventiva: garantir a ordem pública ou econômica, conveniência da instrução criminal ou necessidade de
se assegurar a aplicação da lei penal. São condições cumulativas ou alternativas da prisão preventiva:-prática de crime doloso punido com pena
privativa de liberdade máxima superior a quatro anos; - ou prática de crime doloso punido com pena privativa de liberdade, possuindo o agente
condenação definitiva anterior por crime doloso; - ou para garantir a execução de medida protetiva aplicada em crimes envolvendo violência
doméstica e/ou familiar; - ou, por último, em face de dúvida séria e fundada sobre a identidade civil do autor do crime, que se recusa a solvê-
la. O crime objeto destes autos é grave, praticado com violência, grave ameaça à pessoa e em concurso de agentes. O crime foi praticado com
ousadia que a todos estarrece, demonstrando destemor às leis e as autoridades públicas. Apesar de a denúncia não descrever as condutas
individuais dos denunciados a partir do nº 08, José Alves Quirino, o representante do Parquet reporta-se às suas condutas descritas ás fls.
1849 a 1907. Conforme informações contidas nos autos, o acusado supostamente integra a quadrilha Highlander praticando crimes de roubos e
possivelmente homicídios. Pelo que se depreende da denúncia e dos inúmeros volumes do Inquérito Policial e das Interceptações Telefônicas,
o bando é bastante organizado e integrado por elementos de alta periculosidade. Se trata de uma quadrilha fortemente armada e organizada,
impondo temor à sociedade. Quando ocorre crime de extorsão mediante seqüestro, a instrução criminal resta prejudicada, quando os agentes
estão soltos pois a vítima e as testemunhas temem represália futura e sentem-se intimidadas. Ressalto ainda que os denunciados sabedores
dos graves crimes nos quais estão incursos não ficarão no distrito da culpa, frustrando a aplicação da Lei Penal. Registro ainda que o acusado
deixou de ser citado pessoalmente porque não foi localizado no endereço dos autos. Inclusive a sua genitora, Damiana Josefa Messas, informou
que o mesmo se encontrava em local incerto e não sabido, consoante certidão do Sr. Oficial de Justiça. Diante de todo o exposto, o decreto
preventivo é justificado e legal. Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido apresentado e MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA do requerente.
Ciência ao Ministério Público. Intime-se a defesa da presente decisão. Intimações necessárias.  Recife, 05 de junho de 2019. IVAN ALVES DE
BARROS. JUIZ DE DIREITO. ”  Dado e passado nesta Comarca do Recife, aos 09(nove) dias do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove).
Eu, Roseane Magda Alves de Lima Carvalho, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  Rosane Maria Catanho
Silva. Chefe de Secretaria . C onforme Provimento n.º 02 de 08/04/2010

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Crime nº 0004825-09.2018.8.17.0001 (9032)

Acusado: ELIELMA LUANA DO CARMO PEREIRA (e outro)

Advogado: OAB/PE47069-Érica Morgan Nobre Pereira

Advogado: OAB/PE46694-Naize de Oliveira Souza

O Dr. Ivan Alves de Barros, Juiz de Direito da 8 a . Vara Criminal da Comarca de Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.
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FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste Edital,  INTIMADO(A)(S) o(a)(s) Bel(a)
(éis).: ÉRICA MORGAN NOBRE PEREIRA e NAIZE DE OLIVEIRA SOUZA, para apresentarem as razões finais, em forma de memorial, no
prazo de cinco (05) dias, nos termos do art. 403, § 3º, do CPP,  na qualidade de Defensor(a)(es) do(a)(s) acusado(a)(s) supramencionado(a)(s).

Dado e passado nesta Comarca do Recife, aos 09 (nove) dias do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Roseane Magda Alves de Lima
Carvalho, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  Rosane Maria Catanho Silva. Chefe de Secretaria.  Conforme
Provimento n.º 02 de 08/04/2010

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Crime nº 0014291-27.2018.8.17.0001 (9161)

Acusado: FLAVIANO DA SILVA OLIVEIRA DIAS

Advogado: OAB/PE 39079-Lúcio Wagner Barbosa Correia Vieira

O Dr. Ivan Alves de Barros, Juiz de Direito da 8 a . Vara Criminal da Comarca de Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste Edital,  INTIMADO(A)(S)
o(a)(s) Bel(a)(éis).: LÚCIO WAGNER BARBOSA CORREIA VIEIRA, do despacho do seguinte teor:  “ D E S P A C H O .  Assiste razão o
Ministério Público. O advogado constituído pelo acusado Flaviano da Silva Oliveira Dias juntou procuração e documentos em desacordo com
art. 232, parágrafo único do CPP. Intime-se o advogado acima referido para que apresente originais ou cópias autenticadas dos documentos em
questão. Destaco que a audiência de instrução e julgamento está designada para o dia 18/07/2019. Deixo para me pronunciar sobre o pedido
após o cumprimento da determinação acima. Cumpra-se.  Recife, 04 de julho de 2019.  Ivan Alves de Barros . Juiz de Direito ” ,  na qualidade
de Defensor(a)(es) do(a)(s) acusado(a)(s) supramencionado(a)(s).

Dado e passado nesta Comarca do Recife, aos 09(nove) dias do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Roseane Magda Alves de Lima
Carvalho, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  Rosane Maria Catanho Silva. Chefe de Secretaria.  conforme
Provimento n.º 02 de 08/04/2010

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Crime nº 0005657-08.2019.8.17.0001 (8856B)

Acusado: WILLAMES AGUIAR DA SILVA

Advogado: OAB/PE 36220-Roselayne Natália Dias de Souza

O Dr. Ivan Alves de Barros, Juiz de Direito da 8 a . Vara Criminal da Comarca de Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste Edital,  INTIMADO(A)(S) o(a)(s) Bel(a)
(éis).: ROSELAYNE NATÁLIA DIAS DE SOUZA, do despacho do seguinte teor:  “ D E S P A C H O .  Vistos etc. Trata-se de pedido de
reconsideração da Decisão, que determinou o recâmbio do réu WILLAMES AGUIAR DA SILVA para o Estado de Pernambuco, feito pela SERES.
Despacho de fls. 242 solicita informações diretamente ao Secretário de Justiça e Direitos Humanos, Dr. Pedro Eurico, para esclarecimentos
suplementares. Informações prestadas pelo Sr. Secretário de Justiça, apensando, inclusive, relatório técnico do Centro Integrado de Inteligência
de Defesa Social (fls. 245 e ss.). Brevemente relatados, DECIDO. Desde logo há que se louvar a atitude do Sr. Secretário de Justiça que, de
forma rápida, prestou as informações requeridas. Até então, dispúnhamos de informações vagas dando conta que o réu Willames Aguiar da
Silva seria pessoa ligada à organização criminosa e dotada de periculosidade. Neste ofício afiança o Sr. Secretário não só pertencer o réu à
organização criminosa PCC, bem como seu protagonismo. No tocante ao assalto à empresa transportadora de valores BRINK’S se destaca que
foi ele apontado pela Polícia Civil como líder do grupo que perpetrou a cinematográfica ação. Analisando o agora pormenorizado relatório de
inteligência da SDS se verifica que aquela organização criminosa desde 2007 vem atuando dentro e fora do nosso sistema prisional. Temos agora
não apenas um maior detalhamento das atividades da ORCRIM, como a individualização da conduta do réu. A própria credibilidade da pessoa
do Sr. Secretário de Justiça emposta mais valia aos documentos acostados e reforça significativamente o pedido formulado. Ademais, temos
a notoriedade da periculosidade do PCC (Primeiro Comando da Capital), facção criminosa que atua dentro de vários presídios do país, o que
fortifica a necessidade da permanência do réu em Presídio de Segurança Máxima.  Feito esses esclarecimentos, ainda que de forma sucinta,
entendo ser preciso reverter a Decisão de fls. 189 a 192, para determinar a permanência de Willames Aguiar da Silva em prisão federal onde
hoje se encontra.  Expeçam-se os ofícios necessários. Cumpra-se. Recife, 31 de maio de 2019. Ivan Alves de Barros. Juiz de Direito. Oitava Vara
Criminal da Capital ” ,  na qualidade de Defensor(a)(es) do(a)(s) acusado(a)(s) supramencionado(a)(s).

Dado e passado nesta Comarca do Recife, aos 09(nove) dias do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Roseane Magda Alves de Lima
Carvalho, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  Rosane Maria Catanho Silva. Chefe de Secretaria.  conforme
Provimento n.º 02 de 08/04/2010

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Crime nº 0006391-90.2018.8.17.0001 (8970)

Acusado: LUCAS CHAVIER DA SILVA

Advogado: OAB/PE14460-Rogério Felipe Lima de Lucena

Advogado: OAB/PE29148-Erica Bezerra de Oliveira

O Dr. Ivan Alves de Barros, Juiz de Direito da 8 a . Vara Criminal da Comarca de Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.
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FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste Edital,  INTIMADO(A)(S) o(a)(s) Bel(a)
(éis).: ROGÉRIO FELIPE LIMA DE LUCENA e ERICA BEZERRA DE OLIVEIRA, para apresentarem as razões finais, em forma de memorial,
no prazo de cinco (05) dias, nos termos do art. 403, § 3º, do CPP,  na qualidade de Defensor(a)(es) do(a)(s) acusado(a)(s) supramencionado(a)
(s).

Dado e passado nesta Comarca do Recife, aos 09 (nove) dias do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Roseane Magda Alves de Lima
Carvalho, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  Rosane Maria Catanho Silva. Chefe de Secretaria.  Conforme
Provimento n.º 02 de 08/04/2010

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Crime nº 0057768-42.2014.8.17.0001 (7958)

Acusado: LUIZ CARLOS SALVADOR COUTINHO

Advogado: OAB/PE32631-Diego Roberto Cavalcante de Albuquerque Ugiette

O Dr. Ivan Alves de Barros, Juiz de Direito da 8 a . Vara Criminal da Comarca de Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste Edital,  INTIMADO(A)(S) o(a)(s) Bel(a)
(éis).: DIEGO ROBERTO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE UGIETTE, para apresentar as razões finais, em forma de memorial, no prazo
de cinco (05) dias, nos termos do art. 403, § 3º, do CPP,  na qualidade de Defensor(a)(es) do(a)(s) acusado(a)(s) supramencionado(a)(s).

Dado e passado nesta Comarca do Recife, aos 09 (nove) dias do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Roseane Magda Alves de Lima
Carvalho, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  Rosane Maria Catanho Silva. Chefe de Secretaria.  Conforme
Provimento n.º 02 de 08/04/2010

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Crime nº 0015290-14.2017.8.17.0001 (8828)

Acusado: NATÁLIA SANTOS LEAL

Advogado: OAB/PE43738-Denes Menezes Andrade

O Dr. Ivan Alves de Barros, Juiz de Direito da 8 a . Vara Criminal da Comarca de Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste Edital,  INTIMADO(A)(S) o(a)(s) Bel(a)
(éis).: DENES MENEZES ANDRADE, para apresentar as razões finais, em forma de memorial, no prazo de cinco (05) dias, nos termos
do art. 403, § 3º, do CPP,  na qualidade de Defensor(a)(es) do(a)(s) acusado(a)(s) supramencionado(a)(s).

Dado e passado nesta Comarca do Recife, aos 09 (nove) dias do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Roseane Magda Alves de Lima
Carvalho, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  Rosane Maria Catanho Silva. Chefe de Secretaria.  Conforme
Provimento n.º 02 de 08/04/2010

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Crime nº 0009939-60.2017.8.17.0001 (8806)

Acusado: ALEXANDRE DE LIMA RIBEIRO

Advogado: OAB/PE37007-Gutemberg da Silva Barbosa

O Dr. Ivan Alves de Barros, Juiz de Direito da 8 a . Vara Criminal da Comarca de Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste Edital,  INTIMADO(A)(S) o(a)(s) Bel(a)
(éis).: GUTEMBERG DA SILVA BARBOSA, para apresentar o original do instrumento procuratório, ou a cópia autenticada do mesmo,
no prazo de dez (10) dias,  na qualidade de Defensor(a)(es) do(a)(s) acusado(a)(s) supramencionado(a)(s).

Dado e passado nesta Comarca do Recife, aos 09 (nove) dias do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Roseane Magda Alves de Lima
Carvalho, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  Rosane Maria Catanho Silva. Chefe de Secretaria.  Conforme
Provimento n.º 02 de 08/04/2010

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Crime nº 0046885-02.2015.8.17.0001 (8316)

Acusado: MOACY OLIVEIRA DE SANTANA JUNIOR

Advogado: OAB/PE12726-Paulo Cesar Maia Porto

Advogado: OAB/PE33357-Daniel Galvão Brennand

Advogado: OAB/PE37699-Thúlio Mendes de Souza
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O Dr. Ivan Alves de Barros, Juiz de Direito da 8 a . Vara Criminal da Comarca de Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste Edital,  INTIMADO(A)(S) o(a)(s) Bel(a)
(éis).: PAULO CESAR MAIA PORTO, DANIEL GALVÃO BRENNAND e THÚLIO MENDES DE SOUZA, para apresentarem as razões finais,
em forma de memorial, no prazo de cinco (05) dias, nos termos do art. 403, § 3º, do CPP,  na qualidade de Defensor(a)(es) do(a)(s) acusado(a)
(s) supramencionado(a)(s).

Dado e passado nesta Comarca do Recife, aos 09 (nove) dias do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Roseane Magda Alves de Lima
Carvalho, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  Rosane Maria Catanho Silva. Chefe de Secretaria.  Conforme
Provimento n.º 02 de 08/04/2010

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 2019.233.001585

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

Processo-Crime nº 0187339-37.2012.8.17.0001 (7780)

O Dr. Ivan Alves de Barros, Juiz de Direito da 8 a . Vara Criminal da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER , pelo presente Edital de Citação, com o prazo de 15 (quinze) dias, que pelo Dr. Promotor de Justiça, foi requerido o prosseguimento
do Processo-Crime nº  0187339-37.2012.8.17.0001  contra  JOSÉ LEONARDO BARBOZA,  brasi leiro, nascido aos 03.10.1966, natural de
Japoatã-SE, RG 3.044.339-SSP/PE, filho de José Barboza e Maria Givanete Barboza, com endereços nos autos: Av. Francisco Porto, n.º 95, Edf.
Premium, aptº 1102, 13 de julho, Aracaju-SE; ou Rua Erundina Nobre Santos, 51, aptº 102, Bairro Luzia, Aracaju-SE; e/ou Av. Melício Machado,
n.º 3000, Condomínio Ropta do Sol, n.º 35, Mosqueiro, Aracaju-SE,  como incurso(a)(s) nas penas do art. 304, do Código Penal Brasileiro.

E, como se encontre o referido acusado em lugar incerto e não sabido, CITO-O E O HEI POR CITADO, para,  no prazo de dez (10) dias,
responder, por escrito, através de advogado, a acusação que lhe foi imputada na denúncia, quando poderá argüir preliminares e alegar
tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, ficando ciente de que o prazo para a defesa começará a fluir a partir
de seu comparecimento pessoal ou da constituição de patrono (parágrafo único, do art. 396, CPP).  Dado e passado nesta Comarca de
Recife, aos nove (09) dias do mês de julho do ano de 2.019. Eu, Roseane Magda Alves de Lima Carvalho, digitei.  Rosane Maria Catanho Silva.
Chefe de Secretaria. C onforme Provimento n.º 02 de 08/04/2010

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo-Crime nº 0053716-66.2015.8.17.0001 (8284)

Acusado (A)(S): JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO JUNIOR

Assistentes do Ministério Público: Drs.  Adriano Marcelo Baptista  , OAB – PE n.º 621-B,  Renato Maranhão de Andrade  , OAB – PE n.º 28.463,
Swyenne Guimarães Fellows Rabelo  , OAB – PE n.º 19.129,  Juliana Soares Higino de Lima  , OAB – PE n.º 20.485,  Michele Mota Lins
Araújo  , OAB – PE n.º 19.038, Janine Danielle de Andrade Barros dos Santos  , OAB – PE n.º 20.372,  Renata Paz de Moura  , OAB – PE n.º
25.002,  Albani Karla Ferreira do Nascimento  , OAB – PE n.º 25.635 –D,  Camila Omayra Freire Lima de Assunção  , OAB – PE n.º 25.157
– D,  Danielle de Souza Matos Pires  , OAB – PE n.º 27.516 – D,  Thiago Henrique Souza e Silva  , OAB – PE n.º 31.958 - D,  Isabella Maria
Carvalho Guedes e Silva  , OAB– PE n.º 30741,  Gamil Foppel El Hireche  , OAB – PE n.º 1.052 – A,  Fabiana Oliveira Rocha  , OAB – PE
n.º 1.296 - A,  Bruno Lucas Bacelar , OAB – PE n.º 19.622,  Adma Crystine Gonçalves da Silva  , OAB – PE n.º 31.041,  Aline Maria Martins
da Silva  , OAB – PE n.º33.970, Benjamim Trajano Veloso Júnior  , OAB – PE n.º 28.198,  Clyver Ewerton Santana Teixeira  , OAB – PE n.º
30.669,  Winston GuilhermeTavares de Oliveira  , OAB – PE n.º 25.465,  Wdson Pyerre Soares Silva  , OAB – PE n.º 28.017,  Guilherme
Nonato Souza de Oliveira  , OAB– PE n.º 29.993,  Rosberg Crozara  , OAB – PE n.º 1.311 – A,  Gustavo Araújo  , OAB – PE n.º 28.952.

O Dr. Ivan Alves de Barros, Juiz de Direito da 8 a . Vara Criminal da Comarca de Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste Edital,  INTIMADO(A)(S)
o(a)(s) Bel(a)(éis).:  Adriano Marcelo Baptista  , OAB – PE n.º 621-B,  Renato Maranhão de Andrade  , OAB – PE n.º 28.463,  Swyenne
Guimarães Fellows Rabelo  , OAB – PE n.º 19.129,  Juliana Soares Higino de Lima  , OAB – PE n.º 20.485,  Michele Mota Lins Araújo  ,
OAB – PE n.º 19.038, Janine Danielle de Andrade Barros dos Santos  , OAB – PE n.º 20.372,  Renata Paz de Moura  , OAB – PE n.º 25.002,
Albani Karla Ferreira do Nascimento  , OAB – PE n.º 25.635 –D,  Camila Omayra Freire Lima de Assunção  , OAB – PE n.º 25.157 – D,
Danielle de Souza Matos Pires  , OAB – PE n.º 27.516 – D,  Thiago Henrique Souza e Silva  , OAB – PE n.º 31.958 - D,  Isabella Maria
Carvalho Guedes e Silva  , OAB– PE n.º 30741,  Gamil Foppel El Hireche  , OAB – PE n.º 1.052 – A,  Fabiana Oliveira Rocha  , OAB – PE
n.º 1.296 - A,  Bruno Lucas Bacelar , OAB – PE n.º 19.622,  Adma Crystine Gonçalves da Silva  , OAB – PE n.º 31.041,  Aline Maria Martins
da Silva  , OAB – PE n.º33.970, Benjamim Trajano Veloso Júnior  , OAB – PE n.º 28.198,  Clyver Ewerton Santana Teixeira  , OAB – PE n.º
30.669,  Winston Guilherme Tavares de Oliveira  , OAB – PE n.º 25.465,  Wdson Pyerre Soares Silva  , OAB – PE n.º 28.017,  Guilherme
Nonato Souza deOliveira  , OAB– PE n.º 29.993,  Rosberg Crozara  , OAB – PE n.º 1.311 – A,  Gustavo Araújo  , OAB – PE n.º 28.952 ,  para,
no prazo de cinco (05) dias, se manifestarem sobre a questão prejudicial levantada pela Defesa às fls. 38, dos autos.

Dado e passado nesta Comarca do Recife, aos 09(nove) dias do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Roseane Magda Alves de Lima
Carvalho, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  Rosane Maria Catanho Silva. Chefe de Secretaria.  conforme
Provimento n.º 02 de 08/04/2010

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA 8 A . VARA CRIMINAL DA COMARCA DO RECIFE/PE
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AV. DES. GUERRA BARRETO, S/N, 2º ANDAR, ALA NORTE, ILHA DE JOANA BEZERRA

FONE 31810130

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo-Crime nº 0005951-31.2017.8.17.0001 (8779)

Acusado (A)(S): GUSTAVO BARBOSA DA SILVA E OUTROS

Advogado (a)(s): DRA. PRISCILA FABÍOLA DO NASCIMENTO, OAB/PE Nº 42.361

O Doutor Ivan Alves de Barros, MM. Juiz de Direito da Oitava Vara Criminal da Capital, em virtude de lei, etc...

FAZ SABER , que, cumprindo o disposto no art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste Edital, INTIMADO(A)(S) o(a)(s) DRA.
PRISCILA FABÍOLA DO NASCIMENTO, OAB/PE Nº 42.361, defensora do acusado,  para nos fins do art. 396-A do CPP,  responder(em) ao
aditamento à acusação apresentada no presente feito , por escrito, no prazo de dez (10) dias, podendo argüir preliminares e invocar todas
as razões de defesa, juntar documentos e justificações, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, e
especificar as provas que pretende produzir. Dado e passado nesta Comarca do Recife, aos 09 (NOVE) dias do mês de julho de 2019 (dois mil
e dezenove). Eu, Rosane Maria Catanho Silva, Chefe de Secretaria, o fiz digitar e assino.

Rosane Maria Catanho Silva

Chefe de Secretaria

PROVIMENTO Nº 02 DE 08/04/2010 ( DJE 12/04/2010)  .

*republicado por haver saído com incorreção
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Capital - 9ª Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA

Processo nº:  0034417-69.2016.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0235.002151

Prazo do Edital : de noventa (90) dias

O Doutor Sandra de Arruda Beltrão Prado, Juiz de Direito, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER a(o) JOSIVALDO HELY SILVA, brasileiro, natural de Recife/PE, nascido em 10/05/1976, filho de Hely Silva e Josefa Maria Silva, o
qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, s/nº - Ilha
Joana Bezerra Recife/PE, tramita ação penal sob o nº 0034417-69.2016.8.17.0001.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da sentença condenatória que apresenta o seguinte dispositivo: “[...] A representante do Ministério Público
ofereceu denúncia contra  JOSIVALDO HELY SILVA ,  brasileiro, solteiro, ensino superior completo, natural de Recife/PE, nascido em 10/05/1976,
RG nº 4.340.590 SDS/PE e CPF nº 974.947.554-20, filho de Hely Silva e Josefa Maria Silva, com endereço à Estrada de Belém, nº 190, apto
608-B, Encruzilhada, Recife/PE, dando-o como incurso nas penas do  art. 171,  caput , c/c art. 69, ambos do Código Penal. [....] Por todo o
exposto, julgo  procedente, em parte,  a denúncia para considerar  JOSIVALDO HELY SILVA , já qualificado inicialmente,  como incurso nas
penas do  art. 171,  caput , c/c art. 71, ambos do Código Penal Brasileiro. [....] Assim, condeno, como condenado tenho  Josivaldo Hely Silva
,  qualificado inicialmente, à pena concreta e definitiva de  01 (um) ano e 09(nove) meses de reclusão e 90(noventa) dias-multa, por infração
ao Art.  171,  caput , c/c Art. 71,  caput,  ambos do Código Penal Brasileiro . Fixo cada dia-multa no valor de 1/30 do salário mínimo vigente.
Defino que o regime inicial da pena privativa de liberdade será o  aberto , na forma prevista nos Arts. 33 e 59, ambos do CPB,  a qual  substituo
por duas restritivas de direitos, por igual período, na forma prevista no art. 44 do Código Penal, sendo uma delas a prestação de serviços à
comunidade, por 08(oito) horas semanais, ficando a outra à critério do Juízo da VEPA – Vara de Execução das Penas Alternativas.  [...] ”.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Marina Ruth Silva de Assunção, o digitei e submeti à conferência e
subscrição da Chefia de Secretaria.

Recife (PE), 08/07/2019

Lamarck Montenegro de Vasconcelos

Chefe de Secretaria

Sandra de Arruda Beltrão Prado

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

Processo nº:  0044284-62.2011.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0235.002163

Prazo do Edital : 60 (sessenta) dias

O Doutor Sandra de Arruda Beltrão Prado, Juiz de Direito, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER a(o) JOSE BARNAIRIO DA SILVA, brasileiro, natural de Jaboatão dos Guararapes/PE, nascido aos 28/05/1972, filho de
Barnabé Francisco da Silva e Gilvanete Antonia da Silva,  o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado
à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, s/nº - Ilha Joana Bezerra Recife/PE, tramita ação penal sob o nº 0044284-62.2011.8.17.0001.
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Assim, fica o mesmo INTIMADO da sentença condenatória que apresenta o seguinte dispositivo: “[....] Isto posto, com fundamento nos artigos
107 inc. IV c/c 109 inc. VI, ambos do Código Penal Pátrio c/c art. 61, do Código de Processo Penal, julgo  EXTINTA A PUNIBILIDADE  de  José
Barnairio da Silva,  determinando o arquivamento dos autos, após o trânsito em julgado desta decisão, com baixa na Distribuição . [....]”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Marina Ruth Silva de Assunção, o digitei e submeti à conferência e
subscrição da Chefia de Secretaria.

Recife (PE), 09/07/2019

Lamarck Montenegro de Vasconcelos

Chefe de Secretaria

Sandra de Arruda Beltrão Prado

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

Processo nº:  0012664-22.2017.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0235.002167

Prazo do Edital : 60 (sessenta) dias

O Doutor Sandra de Arruda Beltrão Prado, Juiz de Direito, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER a(o) GLEYBSON DIAS DE SANTANA, brasileiro, nascido aos 10/12/1997, filho de Ângela Maria Dias e Enilson Batista de
Santana,  o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO,
s/nº - Ilha Joana Bezerra Recife/PE, tramita ação penal sob o nº 0012664-22.2017.8.17.0001.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da sentença condenatória que apresenta o seguinte dispositivo: “[....] Isto posto, com fundamento nos art. 107
inc. IV, do CPB c/c art. 30, da Lei 11.343/06 e, mais art. 61, do Código de Processo Penal, julgo  EXTINTA A PUNIBILIDADE  de  Gleybson
Dias de Santana,  com baixa na Distribuição em relação ao mesmo .  [....]”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Marina Ruth Silva de Assunção, o digitei e submeti à conferência e
subscrição da Chefia de Secretaria.

Recife (PE), 09/07/2019

Lamarck Montenegro de Vasconcelos

Chefe de Secretaria

Sandra de Arruda Beltrão Prado

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA

Processo nº:  0064408-95.2013.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0235.002168

Prazo do Edital : 90 (noventa) dias
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O Doutor Sandra de Arruda Beltrão Prado, Juiz de Direito, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER a(o) EDNER WAGNER OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, natural de Barra do Santo Antônio/AL, nascido em 25/04/1993,
filho de Valdemir Francisco da Silva e Edinez de Oliveira, RG nº 8.162.335 SSP/PE,  o qual se encontra em local incerto e não sabido que,
neste Juízo de Direito, situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, s/nº - Ilha Joana Bezerra Recife/PE, tramita ação penal sob o
nº 0064408-95.2013.8.17.0001.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da sentença condenatória que apresenta o seguinte dispositivo: “[....] Assim,  condeno  Edner
Wagner Oliveira da Silva  à pena concreta e definitiva de  02 (dois) anos de reclusão de reclusão e 90(noventa) dias-multa.  Condeno, ainda,
o réu  Edner Wagner Oliveira da Silva  ao pagamento das custas processuais, pro rata.  Da pena de multa  Fixo cada dia-multa no valor de 1/30
do salário mínimo.  Do regime de cumprimento da pena   Defino que o regime inicial da pena privativa de liberdade será o  semiaberto,  ou seja,
mais severo tendo em vista que o regime aberto se baseia na autodisciplina e no senso de responsabilidade do condenado, características estas
que o condenado demonstrou não possuir, pois não cumpriu as normas legais, o que acarretou a revogação do benefício que lhe foi concedido.
Deixo de s ubstituir a pena privativa de liberdade por restritivas de direito, pelo fato de que um dos requisitos do art. 44 do CPB, pelas razões
já destacadas no parágrafo anterior. [....]

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Marina Ruth Silva de Assunção, o digitei e submeti à conferência
e subscrição da Chefia de Secretaria.

Recife (PE), 09/07/2019

Lamarck Montenegro de Vasconcelos

Chefe de Secretaria

Sandra de Arruda Beltrão Prado

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA

Processo nº:  0048219-71.2015.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0235.002169

Prazo do Edital : 90 (noventa) dias

O Doutor Sandra de Arruda Beltrão Prado, Juiz de Direito, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER a(o) VALDIR CORREIA DE BRITO, brasileiro, natural de Recife/PE, nascido em 26/08/1959, filho de Maria José Brito de
Souza e Valdomiro Brito de Souza,  o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV DESEMBARGADOR
GUERRA BARRETO, s/nº - Ilha Joana Bezerra Recife/PE, tramita ação penal sob o nº 0048219-71.2015.8.17.0001.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da sentença condenatória que apresenta o seguinte dispositivo: “[....]  Assim, condeno o réu  VALDIR CORREIA
DE BRITO ,  devidamente qualificado nos autos,  à  pena concreta e definitiva de  02  (dois) anos de reclusão  e 30 (trinta) dias multa , por
infração ao  Art.  155,  §4º,  inciso II (mediante fraude) do Código Penal Brasileiro.  Deixo de condená-lo no pagamento das custas processuais
em razão de sua precária situação financeira, tanto assim que, a seu pedido, foi assistido pela Defensoria Pública . Fixo cada dia-
multa no valor de 1/30 do salário mínimo vigente.  Do regime da pena  Estabeleço que o regime para cumprimento da pena privativa de liberdade
será o  aberto. Substituo  a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, por igual período, sendo uma delas de prestação de
serviços à comunidade, ficando a outra a critério do Juízo de Execução das Penas Alternativas – VEPA. [....]”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Marina Ruth Silva de Assunção, o digitei e submeti à conferência e
subscrição da Chefia de Secretaria.

Recife (PE), 09/07/2019

Lamarck Montenegro de Vasconcelos

Chefe de Secretaria

Sandra de Arruda Beltrão Prado
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Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA ABSOLUTÓRIA

Processo nº:  0002575-08.2015.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0235.002171

Prazo do Edital : 60 (sessenta) dias

O Doutor Sandra de Arruda Beltrão Prado, Juiz de Direito, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER a(o) REGINALDO OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Esperança/PB, nascido em 22/10/1987, filho de David
Serafim dos Santos e Noemia Oliveira dos Santos,  o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, s/nº - Ilha Joana Bezerra Recife/PE, tramita ação penal sob o nº 0002575-08.2015.8.17.0005.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da sentença condenatória que apresenta o seguinte dispositivo: “[....] Isto posto e por tudo que dos autos consta,
pedindo  vênia  à douta Promotora de Justiça, julgo improcedente a denúncia para absolver, como de fato absolvo  Reginaldo Oliveira dos
Santos , qualificado inicialmente, da acusação que lhe foi intentada na inicial, fazendo-o com fundamento no  artigo 386, inc. IV  do Código de
Processo Penal.[....]”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Marina Ruth Silva de Assunção, o digitei e submeti à conferência e
subscrição da Chefia de Secretaria.

Recife (PE), 09/07/2019

Lamarck Montenegro de Vasconcelos

Chefe de Secretaria

Sandra de Arruda Beltrão Prado

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA

Processo nº:  0045101-24.2014.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0235.002173

Prazo do Edital : 90 (noventa) dias.

O Doutor Sandra de Arruda Beltrão Prado, Juiz de Direito, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER a(o) KATIANE VENTURA VENCESLAU CODICEIRA,  brasileira, sem profissão definida, natural de Recife/PE, RG nº
6.928.795 SDS/PE, nascida em 14.09.1984, filha de Hélio Venceslau Codiceira e Maria da Conceição Ventura a qual se encontra em local incerto
e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, s/nº - Ilha Joana Bezerra Recife/PE, tramita
ação penal sob o nº 0002575-08.2015.8.17.0005.

Assim, fica a mesma INTIMADA da sentença condenatória que apresenta o seguinte dispositivo: “[....]  Assim, condeno a ré  Katiane Ventura
Venceslau Codiceira  à pena concreta e definitiva de  01(um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa.  Fixo cada dia-
multa no valor de 1/30 do salário mínimo. Deixo de condenar a ré no pagamento de custas processuais, por sua situação financeira,  tanto é que
foi assistida pela Defensoria Pública. Defino que o regime inicial da pena privativa de liberdade será o  aberto.  Substituo a pena privativa de
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liberdade aplicada, por duas restritivas de direitos, por igual período, na forma prevista no art. 44 do Código Penal, sendo uma delas
de prestação de serviços à comunidade, ficando a outra a critério do Juiz da Vara da Execução das Penas Alternativas – VEPA.[....]

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Marina Ruth Silva de Assunção, o digitei e submeti à conferência e
subscrição da Chefia de Secretaria.

Recife (PE), 09/07/2019

Lamarck Montenegro de Vasconcelos

Chefe de Secretaria

Sandra de Arruda Beltrão Prado

Juiz de Direito
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Capital - 11ª Vara Criminal

DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Fórum do Recife – Av. Des. Guerra Barreto, s/n, 2º andar, Ilha Joana Bezerra, Recife (PE)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente 2019.0237.001344

Dr.  Laiete Jatobá Neto , Juiz de Direito em exercício cumulativo na 11ª Vara Criminal da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco,
em virtude de Lei, etc...

FAZ SABER, nos termos do art. 370, § 1º, do CPP, que fica(m) intimado(s), do despacho adiante descrito, o(a)(s) Bel(éis) abaixo relacionado(s):

Processo: 023295-88.2018.8.17.0001

Acusado(s): Alex Loiola Marques

Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA – OAB/PE 28092.

D E S P A C H O:

“ Ordeno a intimação do causídico para juntar aos autos o instrumento de mandato conferido pelo acusado ”

CUMPRA-SE.

Recife (PE), 02 de julho de 2019.

JUIZ DE DIREITO

LAIETE JATOBÁ NETO

Eu, Roberval S. Burgos, p/Chefe de Secretaria, fiz digitar e subscrevi. Dr.  Laiete Jatobá Neto . Juiz de Direito em exercício cumulativo.
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Capital - 12ª Vara Criminal

12ª Vara Criminal por Distribuição da Capital

Processo nº  0005990-28.2017.8.17.0001

Expediente n°  2019.0238.00001201

Justiça Pública

Denunciado(a): VALDEREZ SILVA DE ARRUDA

DEYVSON SILVA DE ARRUDA

Advogado(a): Dr. Thamiris Gonçalves de Melo Medeiros OAB/PE 42.791

Roberta Francisca dos Santos OAB/PE 32.525

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Prazo de 05 (Cinco) dias

O Dr. Aubry de Barros Lima Filho, Juiz de Direito em exercício da 12ª Vara Criminal da Comarca do Recife, Capital do Estado de
Pernambuco, em virtude de Lei, etc...

FAZ saber, que na forma do art. 370, 1º, do CPP, a partir da presente publicação, fica intimado o ilustre causídico supramencionado, devidamente
qualificados nos autos, a tomar ciência da sentença a seguir prolatada:

DISPOSITIVO:

Ante a prova subjetiva carreada para o bojo dos autos convicto estou da subsunção da conduta dos réus DEYVISON SILVA DE ARRUDA
e VALDEREZ SILVA DE ARRUDA aos tipos dos  artigo 157, parágrafo 1º inciso II do Código Penal Brasileiro (roubo)combinado com o
artigo 70 do CPB c/c artigo 244-B do ECA ainda artigo 69 do CPB.

III- DECISÃO (DECISUM)

Isto posto, e atendendo a tudo o mais que dos autos consta, ( já esquadrinhados conforme o comando do artigo 91 inciso XI da Constituição
Federal de 1988) julgo procedente a denúncia de fls. 02/02-B para condenar como efetivamente condeno os réus  DEYVISON SILVA DE ARRUDA,
filho de Vanilson Pequeno de Arruda e de Sirlei Diana da Silva e VALDEREZ SILVA DE ARRUDA,  filho de Valderez Pequeno de Arruda
e Maciana Ramos da Silva,  como incursos nas penas d o  artigo 157, § 1º , inciso II, artigo 70 do CPB  c/c artigo 244-B do ECA e 69
do CPB e passo a dosimetria da pena seguindo o critério trifásico previsto nos artigos 68 e 59 do CPB, ainda incisos I, II e III do artigo 387 do
CPP, da seguinte maneira:

 DOSIMETRIA DA PENA  para o réu  DEYVISON SILVA DE ARRUDA( crime de roubo qualificado em concurso formal)

Considerando as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal Brasileiro convicto estou que o réu agiu com grande intensidade
de dolo (grau de reprovabilidade de sua conduta), sendo o motivo do crime a ambição, a cobiça, causando grande prejuízo para as vítimas em
termos dos bens subtraídos, usou a arma punhal com ameaças para os outros passageiros, ainda as vítimas não contribuíram para a ação do
réu, estavam como passageiros de um coletivo, em relação a personalidade do réu, sem elementos para sua classificação pela inexistência nos
autos de exame criminológico, todavia, o réu possui bons antecedentes conforme fl. 175,  tenho como necessária e suficiente para reprovação
e prevenção do crime praticados pelo réu a pena base  em 5 ( cinco )  anos de reclusão ,  e levando em consideração os mesmos
parâmetros para fixação da pena base e a capacidade econômica do réu fixo a pena de multa em  180 (cento e oitenta ) dias multa .

Considerando a atenuante da confissão espontânea do artigo 65, III, “d” do CPB,  diminuo a pena de seis meses e quarenta dias multa
passando para quatro anos e seis meses de reclusão e cento e quarenta dias multa  ATENDENDO A ATENUANTE do artigo 65, I do CPB,
diminuo a pena de seis meses e quarenta dias multa passando para  QUATRO ANOS DE RECLUSÃO E CEM DIAS- MULTA

Atendendo à qualificadora prevista no inciso II do §2º do artigo 157 CPB aumento a pena de um terço, tornando-a em  5 (CINCO) anos e 4
(quatro) meses de reclusão, e cento e trinta e três dias multa por último atendendo ao concurso formal( artigo 70 do CPB) aumento
a pena de um sexto  tornando-a concreta e definitiva para o crime de roubo em seis anos e três meses de reclusão e 155 ( cento e
cinquenta e cinco ) dias-multa

DOSIMETRIA DA PENA  para o réu  DEYVISON SILVA DE ARRUDA( crime de corrupção de menor )
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Considerando as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal Brasileiro convicto estou que o réu agiu com média
intensidade de dolo (grau de reprovabilidade de sua conduta), sendo o motivo do crime usar o menor em caso de prisões para livrar-se do
delito, também como auxiliar no roubo, a personalidade do réu, sem elementos para sua classificação pela inexistência nos autos de exame
criminológico, todavia, o réu possui bons antecedentes conforme fl.  175,  tenho como necessária e suficiente para reprovação e prevenção
do crime praticado pelo réu a pena base  em 2 ( dois )  anos e seis meses de reclusão ,  atendendo a atenuante de ser o reu menor de
vinte e um anos na data do fato diminuo a pena ora aplicada em seis meses tornando-a concreta e definitiva para o crime de corrupção
de menor em dois anos de reclusão.

DOSIMETRIA DA PENA DEFINITIVA PARA O REU  DEYVISON SILVA DE ARRUDA(CONCURSO MATERIAL)

Com base no artigo 69 do CPB torno concreta e definitiva a pena para o réu DEYVISON SILVA DE ARRUDA em OITO ANOS E TRES
MESES DE RECLUSÃO E CENTO E CINQUENTA E CINCO DIAS MULTA

DETRAÇÃO DA PENA PARA O RÉU  DEYVISON SILVA DE ARRUDA

ATENDENDO A QUE O RÉU PERMANECEU PRESO PROVISORIAMENTE ATÉ A DATA  15.06.2017  POR 3 MESES APLICO A DETRAÇÃO
DE TAL PERIODO NA PENA DEFINITIVA PARA FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE,  PASSANDO A PENA
DEFINITIVA PARA OITO ANOS DE RECLUSÃO E CENTO E CINQUENTA E CINCO DIAS MULTA  ainda levando em consideração o §3º do
artigo 33 do CPB deve ser cumprida inicialmente no  regime SEMIABERTO NA PENITENCIÁRIA AGROINDUSTRIAL DE SÃO JOÃO- DE
ITAMARACÁ-PE  (art42c/c §3º CPB e §2º do art. 387 do CPP com a redação da lei 12.736 de 30.11.2012)

Fixo o dia multa em um trigésimo do salário mínimo na data do fato.

Condeno o réu nas custas processuais.

DOSIMETRIA DA PENA PARA O RÉU  VALDEREZ SILVA DE ARRUDA( crime de roubo qualificado em concurso formal)

Considerando as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal Brasileiro convicto estou que o réu agiu com grande intensidade
de dolo (grau de reprovabilidade de sua conduta), sendo o motivo do crime a ambição, a cobiça, causando grande prejuízo para as vítimas em
termos dos bens subtraídos, usou a arma faca peixeira  com ameaças para os outros passageiros, ainda as vítimas não contribuíram para a
ação do réu, estavam como passageiros de um coletivo, em relação a personalidade do réu, , todavia, o réu  reiterou conduta delitiva com
crime contra o patrimônio, um mês depois de que foi posto em liberdade fl. 211,  tenho como necessária e suficiente para reprovação e
prevenção do crime praticados pelo réu a pena base  em 6 ( seis )  anos de reclusão ,  e levando em consideração os mesmos parâmetros
para fixação da pena base e a capacidade econômica do réu fixo a pena de multa em  200 ( duzentos ) dias multa .

Considerando a atenuante da confissão espontânea do artigo 65, III, “d” do CPB,  diminuo a pena de seis meses e quarenta
dias multa passando para cinco anos e seis meses de reclusão e cento e sessenta dias multa  ATENDENDO A ATENUANTE do artigo 65, I do
CPB,  diminuo a pena de seis meses e quarenta dias multa passando para  CINCO ANOS DE RECLUSÃO E CENTO E VINTE DIAS- MULTA

Atendendo à qualificadora prevista no inciso II do §2º do artigo 157 CPB aumento a pena de um terço, tornando-a em  6 (seis)
anos e 8 (oito) meses de reclusão, E CENTO E SESSENTA DIAS-MULTA por último atendendo ao concurso formal( artigo 70 do CPB)
aumento a pena de um sexto  tornando-a concreta e definitiva em SETE ANOS E SETE MESES DE RECLUSÃO E CENTO E OITENTA
E SETE DIAS-MULTA

DOSIMETRIA DA PENA  para o réu  VALDEREZ SILVA DE ARRUDA

( crime de corrupção de menor )

Considerando as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal Brasileiro convicto estou que o réu agiu com MÉDIA
intensidade de dolo (grau de reprovabilidade de sua conduta), sendo o motivo do crime usar o menor em caso de prisões para livrar-se do
delito, também como auxiliar no roubo, a personalidade desajustada em relação ao meio social onde vive com reiteração de conduta delitiva de
crime contra o patrimônio um mês após ter sido posto em liberdade conforme documento de fl.211  tenho como necessária e suficiente para
reprovação e prevenção do crime praticados pelo réu a pena base  em 3 ( três )  anos de reclusão ,  atendendo a atenuante de ser o réu
menor de vinte e um anos na data do fato diminuo a pena ora aplicada em seis meses  tornando-a concreta e definitiva para o crime
de corrupção de menor em dois anos e seis meses de reclusão.

DOSIMETRIA DA PENA  para o réu  VALDEREZ SILVA DE ARRUDA

( CONCURSO MATERIAL ARTIGO 69 DO CPB PENA CONCRETA E DEFINITIVA EM DEZ ANOS E UM MÊS DE RECLUSÃO E 187- CENTO
E OITENTA E SETE DIAS- MULTA) )

DETRAÇÃO DA PENA PARA O RÉU  VALDEREZ SILVA DE ARRUDA EM RELAÇÃO A PENA DEFINITIVA APLICADA
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ATENDENDO A QUE O RÉU PERMANECEU PRESO PROVISORIAMENTE POR 3 MESES APLICO A DETRAÇÃO DE TAL PERIODO NA
PENA DEFINITIVA PASSANDO  PARA NOVE ANOS E DEZ MESES DE RECLUSÃO E CENTO E OITENTA E SETE DIAS MULTA  PARA
FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE, ainda levando em consideração o §3º do artigo 33 do CPB deve
ser cumprida inicialmente no  regime FECHADO NA PENITENCIÁRIA PROFESSOR BARRETO CAMPELO ITAMARACÁ-PE  (art42c/c §3º
CPB e §2º do art. 387 do CPP com a redação da lei 12.736 de 30.11.2012).

Fixo o dia multa para o réu em um trigésimo do salário mínimo na data do fato

Condeno o réus nas custas processuais.

Considerando que QUE FORAM EXPEDIDOS ALVARÁS DE SOLTURAS PARA OS RÉUS COM SUBSTITUIÇÃO das suas prisões POR
MEDIDAS CAUTELARES , PERMITO QUE OS RÉUS CONTINUEM EM LIBERDADE., permanecendo as cautelares aplicadas PARA FINS
DE APELAÇÃO.

Com o transito em julgado desta sentença DEVEM AS ADVOGADAS DOS RÉUS APRESENTÁ-LOS NO PRAZO DE SETENTA E DUAS
HORAS APÓS O TRANSITO EM JULGADO PARA INÍCIO DO CUMPRIMENTO DAS PENAS NO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS E
CONSEQUENTE EXPEDIÇÕES DAS GUIAS DE RECOLHIMENTOS DEFINITIVAS, COM A ADVERTÊNCIA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADOS
DE PRISÕES CASO NÃO COMPAREÇAM NO PRAZO FIXADO.

Com o trânsito em julgado desta sentença remeta-se o BI do réu ao ITB devidamente anotado, lançando o seu nome no livro rol dos culpados.
Expeça-se a guia de execução provisória para a Vara das Execuções Penais (transito em julgado para a acusação). Em relação ao cálculo dos
dias multas, e ao pagamento dez dias após o transito em julgado, ao Contador Judicial para elaboração das planilhas, inclusive a do valor das
custas. Com as planilhas nos autos intime-se o sentenciado , pessoalmente, para pagamento no prazo de dez dias, devendo o valor da multa
ser recolhido ao FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL DE PERNAMBUCO, e o valor das custas em conta do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco (guias próprias), havendo pagamentos aguarde-se o cumprimento da pena de reclusão, ora aplicada, no Juízo das Execuções
Penais e consequente extinção da punibilidade, não havendo pagamentos ficará a cargo do Juízo das Execuções Penais , a cobrança, inclusive
mediante desconto no vencimento ou salário do condenado.

Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco para fins da suspensão dos direitos políticos do réu pelo período da condenação
(art. 15, inciso III CF/88), EXLUSIVAMENTE  VIA INFODIP, conforme orientação da Corregedoria Geral de Justiça.

Deve a presente sentença ser publicada em resumo (decisum) no DJe, além das intimações de praxe.( inciso VI do artigo 387 do CPP)

P.R.Intimem-se, o representante do Ministério Público no prazo de 72 horas (art.390 do CPP). Cumpra-se

Recife, 18 de junho de 2018

Dr. Júlio  Cesar Vasconcelos  de Almeida.

Juiz de Direito da 13ª Vara Criminal da Capital, ex- cumulativo.
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Capital - 15ª Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Décima Quinta Vara Criminal da Capital

Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano - AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, s/nº - Ilha Joana Bezerra

Recife/PE CEP: 50080900 Telefone: 31810527/31810683 - Email: vcrim15.capital@tjpe.jus.br 7h às 13h

EDITAIS DE INTIMAÇÃO

( Alegações Finais)

O Dr. Evanildo Coelho de Araújo Filho ,  Juiz de Direito da DÉCIMA QUINTA Vara Criminal da Comarca do Recife, em virtude da Lei, etc,

FAZ SABER , que cumprindo o disposto no artigo 370, § 1º do CPP,  ficam intimado(s) no prazo legal o(s) Bel(s).  a seguir mencionados ,  a fim
de apresentarem as  ALEGAÇÕES FINAIS ,  tudo conforme deliberação em audiência , nos autos dos processos crime abaixo relacionados:

EDITAL DE INTIMAÇÃO  nº 2019.1351.02301

PROCESSO: 0020540-91.2018.8.17.0001

ACUSADO (s): ALEXSANDRO DE AQUINO CORREIA, ALESSANDRA DE AQUINO CORREIA e JENIFFER LAYANE DA SILVA

ADVOGADO(s):  DRA.  MICHELLE DAIANNE GUIMARÃES, OAB/DF 57966;

EDITAL DE INTIMAÇÃO  nº 2019.1351.002302

PROCESSO: 0003738-18.2018.17.0001

ACUSADO(s): WASHINGTON BRAGA DE MACEDO

ADVOGADO(s):  DRA. CONCEIÇÃO DE MARIA JANSEN DE OLIVEIRA, OAB/PE 12.709

EDITAL DE INTIMAÇÃO  nº 2019.1351.002303

PROCESSO: 0015965-40.2018.17.0001

ACUSADO(s): FRANKLIN LEONARDO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO(s):  DRA. LAÍS MARIA LIMA DA SILVA, OAB/PE 35367

EDITAL DE INTIMAÇÃO  nº 2019.1351.002304

PROCESSO: 0016753-54.2018.17.0001

ACUSADO(s): ROBERTO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO(s):  DR. VICTOR DO RÊGO BARROS DE OLIVEIRA, OAB/PE 38487, DR. ROMICEDES SILVESTRE TOMÉ, OAB/PE 35432

EDITAL DE INTIMAÇÃO  nº 2019.1351.002305

PROCESSO: 0013466-83.2018.17.0001

ACUSADO(s): RAPHAEL CRYSTTHIAN MACIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO(s):  DR. GUSTAVO AUGUSTO GOMES GONÇALVES DE MELO, OAB/PE 32.343

Dado e passado nesta cidade aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de 2019 (dois mil e dezenove). Eu,  ANDRESSA MADEIRA LOPES
NERI , Chefe de Secretaria, mandei digitar.  EVANILDO COELHO DE ARAÚJO FILHO.  Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Décima Quinta Vara Criminal da Capital

Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano - AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, s/nº - Ilha Joana Bezerra

Recife/PE CEP: 50080900 Telefone: 31810527/31810683 - Email: vcrim15.capital@tjpe.jus.br 7h às 13h

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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Processo nº:  0003309-51.2018.8.17.0001

Classe:  Representação Criminal

Expediente nº:  2019.1351.002343

Partes:  Representante JOAO RUFINO DO EGITO FILHO

Representado ANABELE CRISTINA DA SILVA

Prazo do Edital : 05 dias

Doutor Evanildo Coelho de Araújo Filho, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o)  Dr. VIRAMI DA SILVA CAVALCANTI JÚNIOR, OAB/PE 31.979 , o seguinte despacho: “Intime-se a patrona do
querelante, para que efetue, no prazo de 05 dias, o pagamento das custas processuais e para que especifique a injúria, a calúnia e a difamação,
sob pena de extinção do feito. Após, voltem-me conclusos”.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Andressa Madeira Lopes Neri, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Recife (PE), 09/07/2019

Andressa Madeira Lopes Neri

Chefe de Secretaria

Evanildo Coelho de Araújo Filho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Décima Quinta Vara Criminal da Capital

Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano - AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, s/nº - Ilha Joana Bezerra

Recife/PE CEP: 50080900 Telefone: 31810527/31810683 - Email: vcrim15.capital@tjpe.jus.br 7h às 13h

EDITAL DE CITAÇÃO – CRIMINAL

Prazo do Edital :  legal

O Doutor  Evanildo Coelho de Araújo Filho , Juiz de Direito,

Processo nº:  0020274-07.2018.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.1351.02308

FAZ SABER a(o)  CÁSSIO JOSÉ GONÇALVES DA SILVA , filho de José Carlos da Silva e Luci Gonçalves da Silva,  que em
cumprimento a decisão de fl., a  qual se encontra em local incerto e não sabido ,  fica CITADO (a)  para  no prazo de 10 (dez) dias , a partir
da publicação deste Edita l, oferecer  RESPOSTA À ACUSAÇÃO  bem como especificar as provas que pretenda produzir e arrolar, no máximo,
05 (cinco) testemunhas, em decorrência da  Ação Penal , movida contra sua pessoa neste Juízo, devendo apresentar a resposta no prazo acima
assinalado,  caso não o faça, fica desde já nomeado Defensor Público para oferecê-la .

Processo nº:  0005997-49.2019.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.1351.02309

FAZ SABER a(o)  GENIVALDO LEAL COSTA , filho de Jonatan Araújo Costa e Marluce Gomes Leal,  que em cumprimento a decisão de fl., a
qual se encontra em local incerto e não sabido ,  fica CITADO (a)  para  no prazo de 10 (dez) dias , a partir da publicação deste Edita l,
oferecer  RESPOSTA À ACUSAÇÃO  bem como especificar as provas que pretenda produzir e arrolar, no máximo, 05 (cinco) testemunhas, em
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decorrência da  Ação Penal , movida contra sua pessoa neste Juízo, devendo apresentar a resposta no prazo acima assinalado,  caso não o
faça, fica desde já nomeado Defensor Público para oferecê-la .

Processo nº:  0005453-61.2019.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.1351.02310

FAZ SABER a(o)  NILSON FERREIRA DE BARROS , filho de Nivaldo Ferreira de Barros e Eliane Virgínia da Conceição,  que em cumprimento a
decisão de fl., a  qual se encontra em local incerto e não sabido ,  fica CITADO (a)  para  no prazo de 10 (dez) dias , a partir da publicação
deste Edita l, oferecer  RESPOSTA À ACUSAÇÃO  bem como especificar as provas que pretenda produzir e arrolar, no máximo, 05 (cinco)
testemunhas, em decorrência da  Ação Penal , movida contra sua pessoa neste Juízo, devendo apresentar a resposta no prazo acima assinalado,
caso não o faça, fica desde já nomeado Defensor Público para oferecê-la .

Processo nº:  0008221-57.2019.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.1351.02311

FAZ SABER a(o)  RAYANE GOMES DA SILVA , filho de Catia da Silva Gomes e Sérgio,  que em cumprimento a decisão de fl., a  qual se encontra
em local incerto e não sabido ,  fica CITADO (a)  para  no prazo de 10 (dez) dias , a partir da publicação deste Edita l, oferecer  RESPOSTA
À ACUSAÇÃO  bem como especificar as provas que pretenda produzir e arrolar, no máximo, 05 (cinco) testemunhas, em decorrência da  Ação
Penal , movida contra sua pessoa neste Juízo, devendo apresentar a resposta no prazo acima assinalado,  caso não o faça, fica desde já
nomeado Defensor Público para oferecê-la .

Processo nº:  0024413-02.2018.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.1351.02312

FAZ SABER a(o)  ALEXSANDRO FERREIRA DA SILVA , filho de Damasio Ferreira da Silva e Flávia Correia da Silva,  que em cumprimento a
decisão de fl., a  qual se encontra em local incerto e não sabido ,  fica CITADO (a)  para  no prazo de 10 (dez) dias , a partir da publicação
deste Edita l, oferecer  RESPOSTA À ACUSAÇÃO  bem como especificar as provas que pretenda produzir e arrolar, no máximo, 05 (cinco)
testemunhas, em decorrência da  Ação Penal , movida contra sua pessoa neste Juízo, devendo apresentar a resposta no prazo acima assinalado,
caso não o faça, fica desde já nomeado Defensor Público para oferecê-la .

Processo nº:  0012382-47.2018.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.1351.02313

FAZ SABER a(o)  JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA , filho de Izabel Maria de Oliveira Silva e José Bonifácio da Silva,  que em cumprimento
a decisão de fl., a  qual se encontra em local incerto e não sabido ,  fica CITADO (a)  para  no prazo de 10 (dez) dias , a partir da publicação
deste Edita l, oferecer  RESPOSTA À ACUSAÇÃO  bem como especificar as provas que pretenda produzir e arrolar, no máximo, 05 (cinco)
testemunhas, em decorrência da  Ação Penal , movida contra sua pessoa neste Juízo, devendo apresentar a resposta no prazo acima assinalado,
caso não o faça, fica desde já nomeado Defensor Público para oferecê-la .

Processo nº:  0010407-53.2019.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.1351.02314

FAZ SABER a(o)  CAIO FRANKLIN DOS SANTOS SOUZA , filho de Adialmiro dos Santos Guedes e Maria das Graças dos Santos Guedes,
que em cumprimento a decisão de fl., a  qual se encontra em local incerto e não sabido ,  fica CITADO (a)  para  no prazo de 10 (dez) dias
, a partir da publicação deste Edita l, oferecer  RESPOSTA À ACUSAÇÃO  bem como especificar as provas que pretenda produzir e arrolar,
no máximo, 05 (cinco) testemunhas, em decorrência da  Ação Penal , movida contra sua pessoa neste Juízo, devendo apresentar a resposta no
prazo acima assinalado,  caso não o faça, fica desde já nomeado Defensor Público para oferecê-la .

Processo nº:  0024412-17.2018.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.1351.02315
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FAZ SABER a(o)  PAULA KELLY SILVA DOS SANTOS , filha de Edilma Silva dos Santos,  que em cumprimento a decisão de fl., a  qual se
encontra em local incerto e não sabido ,  fica CITADO (a)  para  no prazo de 10 (dez) dias , a partir da publicação deste Edita l, oferecer
RESPOSTA À ACUSAÇÃO  bem como especificar as provas que pretenda produzir e arrolar, no máximo, 05 (cinco) testemunhas, em decorrência
da  Ação Penal , movida contra sua pessoa neste Juízo, devendo apresentar a resposta no prazo acima assinalado,  caso não o faça, fica
desde já nomeado Defensor Público para oferecê-la .

Processo nº:  0020948-82.2018.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.1351.02316

FAZ SABER a(o)  NATAN FRANCISCO DA SILVA , filho de Manoel Laurindo da Silva e Lúcia Maria Oliveira da Silva,  que em cumprimento a
decisão de fl., a  qual se encontra em local incerto e não sabido ,  fica CITADO (a)  para  no prazo de 10 (dez) dias , a partir da publicação
deste Edita l, oferecer  RESPOSTA À ACUSAÇÃO  bem como especificar as provas que pretenda produzir e arrolar, no máximo, 05 (cinco)
testemunhas, em decorrência da  Ação Penal , movida contra sua pessoa neste Juízo, devendo apresentar a resposta no prazo acima assinalado,
caso não o faça, fica desde já nomeado Defensor Público para oferecê-la .

Processo nº:  0007106-98.2019.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.1351.02317

FAZ SABER a(o)  JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA BEZERRA , filho de Jailson de Oliveira Barbosa e Maria José da Silva,  que em cumprimento a
decisão de fl., a  qual se encontra em local incerto e não sabido ,  fica CITADO (a)  para  no prazo de 10 (dez) dias , a partir da publicação
deste Edita l, oferecer  RESPOSTA À ACUSAÇÃO  bem como especificar as provas que pretenda produzir e arrolar, no máximo, 05 (cinco)
testemunhas, em decorrência da  Ação Penal , movida contra sua pessoa neste Juízo, devendo apresentar a resposta no prazo acima assinalado,
caso não o faça, fica desde já nomeado Defensor Público para oferecê-la .

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu,  Andressa Madeira Lopes Neri , o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Recife (PE),  09/07/2019

  Evanildo Coelho de Araújo Filho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Décima Quinta Vara Criminal da Capital

Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano - AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, s/nº - Ilha Joana Bezerra

Recife/PE CEP: 50080900 Telefone: 31810527/31810683 - Email: vcrim15.capital@tjpe.jus.br 7h às 13h

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA

Expediente nº:  2019.1351.002306

O Doutor Evanildo Coelho de Araújo Filho, Juiz de Direito, em virtude da Lei, etc...

Ficam as partes e seus advogados intimados das sentenças proferidas nos autos seguintes:

Processo nº:  0019967-53.2018.8.17.0001

Classe:  Ação Penal - Procedimento Especial

Sentenciado: JOÃO PAULO SOARES PAULINO

ADVOGADO: DR. AUGUSTO CESAR L.F.DOS SANTOS, OAB/PE 26.119-D

Prazo do Edital : :legal
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SUMA do JULGAMENTO: “ Passo a decidir. Historiam os autos que no dia 15 de outubro de 2018, por volta das 20h, policiais militares
prenderam em flagrante delito o acusado nos presentes autos, após receberem informações, através da Equipe Malhas da Lei, de que um
rapaz barbudo, trajando bermuda, realizaria uma entrega de maconha próximo à Estação de Metrô do Barro.Os milicianos chegaram ao local e
montaram uma campana, à espera do suspeito. Momentos mais tarde, puderam observar quando um indivíduo com as mesmas características
repassadas chegou ao local, trazendo nas costas uma mochila, motivo pelo qual resolveram abordá-lo.Durante a abordagem, constataram que
no interior da mochila havia, aproximadamente, 1Kg de maconha. Após ser indagado, o denunciado teria confirmado que faria a entrega da droga,
no entanto omitiu o seu destinatário. Afirmou ainda o ora suspeito que possuía mais maconha na residência da sua genitora. Sendo assim os
policias se dirigiram, juntamente com ele, ao local indicado. Na residência da genitora do acusado foram efetuadas buscas autorizadas, todavia
nada de ilícito foi encontrado. Na oportunidade, ela informou aos milicianos que o seu filho não estava mais residindo com ela e declinou o seu
endereço, qual seja, Rua Pery, nº 31, Barro, nesta Cidade.Com efeito, os policiais se dirigiram ao referido endereço, local onde foram encontrados
mais 7,400 Kg de maconha, duas balanças de precisão, um celular Motorola, bem como dois vasos onde eram cultivadas duas mudas do vegetal.
Com referência à materialidade, não houve dúvidas em relação à quantidade e à natureza da droga apreendida, pois, de fato, tratava-se do
vegetal  cannabis sativa linné  (maconha),  em cuja composição havia o princípio ativo Delta-9-THC.A droga examinada consta da Portaria n
° 344/98 – SVS/MS (LISTAS E, F1 e F2), atualizada por RDC, como substância entorpecente/psicotrópica, de uso proscrito no Brasil, indutora
de dependência física e psíquica.Sobre a autoria, em juízo, o acusado negou a prática do crime que lhe foi atribuído, alegando que era usuário
contumaz de maconha, o que resultou numa dívida de um valor considerável com o traficante, que estava o ameaçando, bem como a sua família.
Por não ter condições financeiras de quitar a dívida, se viu obrigado a guardar a droga em sua residência, para preservar a sua integridade física
e a da sua família. Por outro lado, a prova testemunhal apresentada pela acusação não deixou dúvida acerca do envolvimento do acusado na
prática do tráfico de drogas.Os policiais que participaram do flagrante, em seus depoimentos prestados em juízo, foram taxativos e uníssonos
no sentido de comprovar os termos da denúncia. Alegaram, em suma, que receberam informes da Equipe Malhas da Lei, dando conta de uma
entrega de drogas que seria realizada por um indivíduo barbudo. Que se dirigiram até o local informado e ficaram em campana, até que chegou
um veículo com um indivíduo com as características apontadas nos informes. Que o abordaram e, durante a revista, constataram que ele trazia
consigo, dentro da sua mochila, aproximadamente, 1 Kg de maconha. Que, inicialmente, ele se disse usuário, afirmando que era doente e que
usava a maconha como remédio.  Cabe anotar, por oportuno, que o depoimento de policial prestado em Juízo, sob a garantia do contraditório,
reveste-se de inquestionável eficácia probatória, não se podendo desqualificá-lo pelo só fato de emanar de agentes estatais incumbidos, por
dever de ofício, da repressão penal   1   . Tanto é assim que “A jurisprudência do STF é no sentido de que a simples condição de policial não
torna a testemunha impedida ou suspeita” (RT 157/94). A genitora do acusado, que foi ouvida como informante, afirmou que não sabia que o
seu filho era usuário de maconha e muito menos que ele possuía dívidas com traficantes. Que, após a prisão do seu filho, chegou a receber
ameaças por telefone, caso não arcasse com a dívida por ele contraída. Mas que resolveu não ceder à pressão sofrida. Salientou, ainda, que os
policiais foram cordiais e que, em nenhum momento, foram grosseiros com ela ou com o seu filho, enquanto na sua presença. A companheira
do denunciado, por sua vez, afirmou que ele era usuário contumaz de maconha e que, esporadicamente, fumava com ele. Afirmou ainda que
presenciou um traficante cobrando-lhe uma dívida e o ameaçando, o que motivou a sua ida para Carpina. Ademais, assegurou que não sabia
que havia droga guardada em sua residência.  Após análise acurada dos autos, observei que, apesar da versão apresentada pela diligente
defesa, a quantidade de droga apreendida nos autos, qual seja, mais de 8 Kg de maconha, é bastante considerável para um usuário. Além disso,
em um primeiro momento, o acusado teria confessado aos policiais que iria realizar uma entrega de drogas e nem mencionou a situação da
suposta coação que vinha sofrendo por parte do traficante.Em verdade, em nenhum momento foi apresentada uma prova concreta da suposta
coação que vinha sofrendo o acusado. O fato parece-me mais com a situação corriqueira de usuários que, com o tempo, passam a realizar a
mercância da droga para sustentar o seu próprio vício. No caso concreto, o denunciado e a sua companheira estavam desempregados, a casa
alugada que lhes servia de sustento foi desocupada, conforme a própria MARIA LAURA afirmou em seu depoimento, de forma que eles viram
na traficância uma forma de auferir renda. Vale salientar que o acusado foi preso em flagrante delito em via pública, no momento em que iria
realizar uma entrega de drogas. Além disso, havia informes de que ele seria traficante, já que foi apontado pela Equipe Malhas da Lei como
tal. Se ele fosse apenas um usuário que estava guardando a droga em virtude de coação, porque ele estava sendo visado pela polícia como
traficante? Afinal, a sua abordagem e prisão não foi aleatória.Ademais, eventual tese de que o próprio traficante teria denunciado o acusado
não faz sentido, tendo em vista que ele estava guardando considerável quantidade de droga (mais de 8Kg) e, como é sabido, os traficantes, em
regra, não querem ter prejuízo. Em verdade, até preferem que os seus devedores paguem com a vida e não com a prisão. Logo, a versão do
acusado me parece inverossímil.Em que pese o esforço da Defesa, não vejo como acolher o pleito de absolvição, porque fui convencido, através
das provas insertas neste processo, do intuito livre e consciente do acusado em praticar o delito previsto no art. 33 da Lei n° 11.343/06, razão
pela qual julgo procedente a pretensão punitiva do Estado, para condená-lo nas sanções da supramencionada norma.Para efeito de aplicação
da  reprimenda, o art. 42 da Lei 11.343/06 estabelece que o Juiz considerará, com preponderância sobre as circunstâncias judiciais previstas no
art. 59 do Código Penal, a natureza da substância ou do produto e sua quantidade, além da personalidade e a conduta social do agente.No caso
em tela o tráfico foi de maconha, substância que provoca dependência.Pela considerável quantidade da droga apreendida, não há como deixar
de apontar o elevado grau de culpabilidade do réu no odioso comércio de drogas, fato que merece reprovação social.O réu não possui histórico
criminal.Não foram trazidos aos autos subsídios para a análise da personalidade e conduta social do réu.As consequências e os efeitos do crime
analisado indicam notório grau de nocividade à saúde pública.É provável que o motivo do crime tenha sido a ideia do “lucro fácil”, que é típica do
tráfico de drogas. Ante o exposto, a pena-base será de 08 anos de reclusão e 1200 dias-multa. Nada a se acrescer na pena relativamente
às atenuantes e agravantes.Reconheço a existência da causa de diminuição prevista no § 4°, do art. 33 da Lei de Drogas, pelo que reduzo a
pena em 1/2. À míngua de causas de aumento de pena, a reprimenda definitiva será de 04 anos de reclusão e 600 dias-multa. Adianto que
na aplicação da pena de multa considerei as circunstâncias judiciais preponderantes e a situação econômica do réu. Cada dia-multa
custará 1/30 do valor do salário mínimo vigente na época do fato, com a atualização devida, conforme previsão do art. 43 da Lei de
Drogas. O pagamento da multa será feito em conformidade com a norma do art. 50 do Código Penal.A pena privativa de liberdade será
substituída (art. 44, I, II, III, do CP) pela prestação de serviços à comunidade e limitação de finais de semana, pelo prazo da pena de
reclusão, cabendo a VEPA o disciplinamento de tal medida, bem como a sua execução. A possibilidade de tal medida decorre da Resolução
nº 5/2012, do Senado Federal, que suspendeu a expressão “Vedada a conversão em penas restritivas de direitos”, então prevista no art. 44 da
Lei de Drogas.Fica o réu, desde logo, ciente da previsão do art. 44, § 4°, do CP, com o registro de que o não cumprimento das penas substitutas
ensejará na imediata conversão em pena de reclusão (privativa de liberdade)  cujo regime de cumprimento será o fechado (Lei n° 11.464/07),
inicialmente, sendo indicada a PPBC, ou outro estabelecimento ao crivo do Juízo das Execuções.

Admito o recurso em liberdade .  Expeça-se alvará de soltura, sendo o caso. Com o trânsito em julgado, a Secretaria lançará o nome do
réu no rol dos culpados; preencherá o boletim individual para envio ao ITB – e alimentação do INFOSEG; comunicará a suspensão dos direitos
políticos do réu à Justiça Eleitoral (art. 15, III, da CF); oficiará a Autoridade Policial para proceder com a destruição das drogas; expedirá as cartas
de sentença/guia definitiva; expedirá o mandado de prisão, na hipótese do art. 44, § 4º; enviará os autos à Contadoria, à elaboração dos cálculos
da pena de multa e custas; e expedirá a certidão devida, na hipótese do não pagamento da multa, para encaminhamento ao Órgão do Ministério
Público/Procuradoria da Fazenda que atua junto a VEP, visando à execução da pena (art. 51 do Código Penal).P.R.I.C. e arquive-se no momento
oportuno.Recife, 26/04/2019.Evanildo Coelho de A. Filho.Juiz de Direito”.

“A Súmula n° 76 do TJPE dispõe que “É válido o depoimento de policial como meio de prova”.
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E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Andressa Madeira Lopes Neri, Chefe de Secretaria, o digitei.

Recife (PE), 09/07/2019.

Evanildo Coelho de Araújo Filho

Juiz de Direito
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Capital - 17ª Vara Criminal

17ª Vara Criminal da Capital

Juíza de Direito: Ana Maria da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Andressa Lelis Becher

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00025/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00091

Processo Nº: 0010001-42.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: SERGIO LUIZ DANTAS FILHO

Acusado: GABRIEL JOSÉ DE LIMA

Defensor Público: PE022991 - Marta Maia e Silva Galvão

Vítima: A SOCIEDADE

Advogado: PE030518 - SERGIO LIRA DA SILVA

Advogado: PE017003 - Dário Pessoa de Barros

SENTENÇA (...) Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido formulado na denúncia
para:a) ABSOLVER o Réu SÉRGIO LUIZ DANTAS FILHO das acusações quanto ao crime previsto no art. 33 da Lei 11.343/06, ex vi do disposto
no art. 386, VII, do CPP;b) ABSOLVER os Réus GABRIEL JOSÉ DE LIMA e SERGIO LUIZ DANTAS FILHO das acusações quanto ao crime
previsto no art. 35 da Lei 11.343/06, ex vi do disposto no art. 386, VII, do CPP;c) CONDENAR o Réu GABRIEL JOSÉ DE LIMA como incursos nas
sanções do art. 33 da Lei 11.343/06, pelo que passo a dosar-lhe a pena, a ser aplicada em estrita observância ao disposto no artigo 68, caput, do
Código Penal.Observadas as diretrizes do art. 59 do CP e art. 42 da Lei 11.343/06, verifico que o Réu agiu com culpabilidade normal à espécie;
o réu possui maus antecedentes, já que foi definitivamente condenado por fatos anteriores no bojo dos autos nº 22893-56.2008.8.17.0001, com
trânsito em julgado em 04.11.2013, conforme consulta ao Sistema Judwin, SIAP e certidão de fls. 77; o Réu possui conduta social desregrada
e voltada para a prática de crimes, utilizando-se para tanto a condenação penal, devidamente transitada em julgada proferida no bojo dos autos
nº 5743-29.2013.8.17.0990, com trânsito em julgado em 23.03.2015, conforme consulta ao Sistema Judwin, SIAP e certidão de fls. 77; poucos
elementos há nos autos a respeito da sua personalidade, pelo que deixo de valorá-la; o motivo, as circunstâncias e as consequências do crime
são normais à espécie, nada tendo a valorar. A quantidade de droga é mediana, sobretudo se considerado o número de porções individuais que
podem ser obtidas com mais de 80 gramas de crack. Igualmente, a diversidade e natureza da droga merece ser valorada negativamente, vez que
o crack é uma das mais lesivas e viciantes. A vista dessas circunstâncias, fixo a pena base em 10 (dez) anos e 6 (seis) meses de reclusão. Na 2ª
fase de aplicação da pena, considerando o teor da Súmula 545 do STJ, entendo presente a confissão, motivo pelo qual atenuo a pena passando
a dosá-la em 8 (oito) anos e 10 (dez) meses de reclusão. Não há agravantes.Relativamente à 3ª fase da dosimetria, não há causas de diminuição
ou aumento de pena, valendo ressaltar que deixo de aplicar a minorante prevista no art. 33, §4º da Lei 11.343/06, ante o não preenchimento dos
requisitos legais, porquanto o acusado já foi definitivamente condenado definitivamente por duas vezes, nos processos acimas indicados, sendo
as duas por tráfico, não sendo primário e a indicar que se dedica a atividade criminosa, pelo que torna a pena definitiva em 8 (oito) anos e 10 (dez)
meses de reclusão. Havendo pena de multa cominada, a qual deve guardar exata proporcionalidade com a pena privativa de liberdade dosada,
fica o Réu condenado, ainda, ao pagamento de 890 (oitocentos e noventa) dias-multa, na razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época do
fato, ante a inexistência de elementos que indiquem a situação financeira do Réu.Assim, fica o Réu GABRIEL JOSÉ DE LIMA definitivamente
condenado a pena privativa de liberdade de 8 (oito) anos e 10 (dez) meses de reclusão e ao pagamento de 890 (oitocentos e noventa) dias-
multa, no valor acima fixado. Em atenção ao disposto no art. 33, §3º, do CP, considerando a pena ser superior a oito anos, os maus antecedes
e a conduta social, o Réu deverá iniciar o cumprimento da pena em regime fechado.E, ainda que se observe a necessária detração, nos termos
do art. 387, §2º do CPP, já que o acusado permaneceu preso preventivamente, continua a imposição do regime fechado pelas circunstâncias
judiciais negativas. Ressalto que a fixação do regime inicial de cumprimento da pena não resulta tão somente de seu quantum, mas, também,
das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, a que faz remissão o art. 33, § 3º do mesmo Código. Segue-se daí que nada impede
que o juiz imponha regime mais gravoso quando as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal forem desfavoráveis, como no caso sub
examine. Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência do STF:HABEAS CORPUS. 2. Formação de quadrilha e estelionato. Condenação. Regime
inicial fechado. 3. Pedido de fixação do semiaberto. Impossibilidade. As penas-base do estelionato e da formação de quadrilha foram taxadas
acima do mínimo legal em razão do reconhecimento de circunstâncias judiciais desfavoráveis (conduta social, personalidade e circunstâncias do
crime). Sentenciada reincidente. Estelionato em continuidade delitiva ao longo de um mês. 4. O regime fechado mostra-se o mais adequado à
repressão. Ordem denegada. (Habeas Corpus nº 117.717/SP, 2ª Turma do STF, Rel. Gilmar Mendes. j. 20.08.2013, unânime, DJe 09.09.2013).
Com supedâneo no art. 387, §1º, do CPP, nego ao Réu o direito de recorrer em liberdade, porquanto presentes os  motivos ensejadores da
custódia preventiva, quais sejam, a aplicação da lei penal e garantia da ordem pública, sendo certo que a prisão em flagrante do acusado somente
foi revogada nestes autos pelo excesso de prazo, o que não mais se cogita dada a prolação desta sentença. Demais disso, o acusado possui
maus antecedentes criminais, além de conduta social, de modo que solto poderá novamente delinquir, trazendo risco à ordem pública. Assim,
com fulcro no art. 312 c/c art. 313, I, todos do CPP, decreto a prisão preventiva do acusado GABRIEL JOSÉ DE LIMA.Neste contexto, expeça-se
mandado de prisão e com a captura do acusado Gabriel José de Lima, imediatamente, guia de execução provisória.Deixo de aplicar o art. 387,
IV, do CPP, porquanto entendo que a fixação do valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração deve observar os princípios
do contraditório e da ampla defesa, revelando-se imperioso oportunizar ao Réu o direito de produzir eventuais provas que pudessem interferir na
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convicção do julgador no momento da fixação, o que não ocorreu nos presentes autos. Deixo de aplicar o art. 387, IV, do CPP, porquanto entendo
que a fixação do valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração deve observar os princípios do contraditório e da ampla defesa,
revelando-se imperioso oportunizar ao Réu o direito de produzir eventuais provas que pudessem interferir na convicção do julgador no momento
da fixação, o que não ocorreu nos presentes autos. Por fim, para que não se alegue omissão, em que pesem as alegações ministeriais, entendo
que a grave crise no sistema carcerário brasileiro, por si só, não justifica a concessão de prisão domiciliar, restrita as hipóteses previstas no CP e
na LEP e tampouco as outras alternativas sugeridas pelo Parquet, cabendo ao órgão ministerial atuar com rigor junto ao Executivo, notadamente
através de ACP a fim de fazer valer as prescrições constitucionais.Condeno o réu Gabriel José de Lima ao pagamento das custas processuais,
nos termos do art. 804 do CPP, de forma proporcional. Com fulcro no art. 386, parágrafo único, I, do CPP, considerando a absolvição, revogo
quaisquer medidas constritivas existentes contra o acusado SÉRGIO LUIZ DANTAS FILHO, notadamente as cautelares outrora decretadas.Após
o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências:1. Lance-se o nome do réu Gabriel José de Lima no rol de culpados;2. Oficie-se ao
TRE para cumprimento do disposto no art. 15, III, da CR/88;3. Oficie-se ao órgão estatal encarregado dos registros de dados sobre antecedentes,
comunicando a condenação de Gabriel José de Lima e a absolvição do acusado Sérgio Luiz Dantas Filho;4. Remetam-se os autos ao Contador do
Foro, para o cálculo do montante da multa. Não havendo pagamento voluntário, após a intimação para tal, no prazo de que trata o artigo 50 do CP,
certifique-se nos autos o ocorrido, comunicando-se a 1ª Procuradoria Regional do Estado para adoção das medidas cabíveis, consoante Ofício
Circular nº 01/2008, de 30-06-2008, daquela Procuradoria;5. Oficie-se à Autoridade Policial para que efetue a destruição da droga apreendida, nos
termos do art. 50 e 50-A da Lei 11.343/06, observadas as formalidades legais;6. Deposite-se eventual quantia apreendida na conta do FUNAD,
oficiando-se a SENAD, em cumprimento ao dispositivo do art. 63, § 4°, da Lei n° 11.343/06;7. Expeça-se guia de execução definitiva quanto ao
acusado Gabriel José de Lima. Cumpridas as formalidades e providências acima, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Recife, 14 de
junho de 2019. RAFAEL SOUZA CARDOZOJuiz de Direito(em exercício cumulativo)

Sentença Nº: 2019/00092

Processo Nº: 0080022-43.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: DJAILSON FERREIRA DA SILVA

Advogado: PE013881 - Israel Freitas de Souza

Advogado: PE041184 - Jessica Nathalia Moura Dos Santos

Advogado: PE029586 - Petrus Ferreira Quintella Farah

Vítima: O ESTADO

SENTENÇAV (...)Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para absolver
o réu DJAILSON FERREIRA DA SILVA quanto aos fatos narrados na denúncia, ex vi do disposto no art. 386, VII, do CPP.Com fulcro no art. 386,
parágrafo único, I, do CPP, revogo as cautelares outrora fixadas em face do acusado. Ante a absolvição não incidem custas. Após o trânsito em
julgado, adotem-se as seguintes providências:1. Oficie-se ao órgão estatal encarregado dos registros de dados sobre antecedentes, comunicando
a absolvição do acusado;2. Oficie-se à Autoridade Policial para que efetue a destruição da droga apreendida, nos termos do art. 50 e 50-A
da Lei 11.343/06, observadas as formalidades legais;3. Nos termos do art. 63 da Lei 11.343/06, considerando a não comprovação do tráfico,
devolva-se ao acusado a quantia apreendida, mediante expedição de alvará, observadas as formalidades legais. Após, arquive-se observadas as
formalidades de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Recife, 14 de junho de 2019. RAFAEL SOUZA CARDOZO Juiz de Direito(em exercício
cumulativo)

Sentença Nº: 2019/00093

Processo Nº: 0026984-19.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: DOUGLAS JOSE DA SILVA SANTANA

Advogado: PE023162 - Rodrigo Gomes da Costa

Vítima: A SOCIEDADE

SENTENÇA (...)Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para absolver
o réu DOUGLAS JOSÉ DA SILVA SANTANA quanto aos fatos narrados na denúncia, ex vi do disposto no art. 386, VII, do CPP.Com fulcro no art.
386, parágrafo único, I, do CPP, revogo quaisquer medidas constritivas porventura existentes em face do  acusado. Ante a absolvição não incidem
custas. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências:1. Oficie-se ao órgão estatal encarregado dos registros de dados sobre
antecedentes, comunicando a absolvição do acusado;2. Oficie-se à Autoridade Policial para que efetue a destruição da droga apreendida, nos
termos do art. 50 e 50-A da Lei 11.343/06, observadas as formalidades legais;Após, arquive-se observadas as formalidades de estilo.Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Recife, 8 de junho de 2019. RAFAEL SOUZA CARDOZO Juiz de Direito(em exercício cumulativo)

Sentença Nº: 2019/00094

Processo Nº: 0048389-43.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: Leandro Barbosa Cavalcanti Cruz

Advogado: PE004651 - Humberto Barros Persivo Cunha

Defensor Público

Vítima: Estado
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SENTENÇA (...) Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o réu LEANDRO BARBOSA
CAVALCANTI CRUZ, já qualificado à fl. 02 dos autos, como incurso nas penas do delito previsto no art. 33, caput, c/c art. 40, VI, ambos da Lei
n° 11.343/06, ao tempo em que O ABSOLVO da conduta delitiva prevista no art. 35, da Lei n° 11.343/06 Em escorreita observância ao princípio
constitucional da individualização da pena (Constituição da República, artigo 5º, XLVI) e consoante o disposto nos artigos 59 e 68 do Código
Penal que consagrou o sistema trifásico, passo a dosar a pena do condenado. Na primeira fase, atento às circunstâncias judiciais previstas
no art. 59 do Código Penal, bem como àquelas preponderantes previstas no art. 42 da Lei 11.343/06, verifico que a culpabilidade é normal à
espécie; não registra antecedentes criminais, embora responda ao processo n.° 19619-19.2017.8.17.0001; em regra, a personalidade e a conduta
social de todo traficante devem ser consideradas desajustadas porque visam ao lucro fácil e desonesto, pouco se importando com a saúde dos
usuários.; as circunstâncias do crime são normais à espécie, porque o modo de agir delitivo foi comum à espécie; os motivos e as conseqüências
também são inerentes ao próprio tipo penal que já tutela em seu preceito primário à saúde publica, não havendo, no caso, potencialidade lesiva
que extrapola à prevista no tipo incriminador; não há como valorar o comportamento da vítima pois se trata de crime vago. Assim sendo, fixo a
pena base em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias multa. Na segunda fase, verifico a ausência de circunstâncias agravantes e
atenuantes a considerar. Por fim, reconheço a causa de aumento prevista no art. 40, inciso IV, da Lei n° 11.343/06, razão pela qual aumento a
pena privativa de liberdade em um terço, bem como a pena de multa, perfazendo um total de 08(oito) anos de reclusão e 800(oitocentos dias
multa), a qual torno a pena definitiva à míngua de outras circunstâncias, majorantes ou minorantes, a considerar. Verifico que o acusado foi preso
em flagrante delito no dia 03/09/2015 e permaneceu custodiado até o dia 29/09/15. Desta forma, respaldada no art. 42 do CP e art. 387, § 2º,
do CPP, abato, da pena a ser cumprida pelo acusado, o total de 26 (vinte e seis) dias, ficando, portanto, o réu condenado pelas penas acima
aplicada, a um total de 07 (sete) anos, 11(onze) meses e 04 (quatro) dias de reclusão e 600(seiscentos) dias multa. Considerando o quantum
da pena privativa de liberdade aplicada, imponho o regime inicial SEMIABERTO para cumprimento da sanção imposta, nos termos do art. 33,
§ 2°, "a", do CP. Incabível a substituição nos termos do art. 44 do CP. De igual modo, incabível o benefício do art. 77 do CP. Na aplicação da
pena de multa considerei as circunstâncias judiciais preponderantes (art. 42 da Lei n° 11.343/06) e a situação econômica do(a) ré(u). Cada dia-
multa custará 1/30 do valor do salário mínimo vigente na época do fato, com a atualização devida, conforme previsão do art. 43 da Lei de Drogas.
A multa será paga em conformidade com a norma do art. 50 do Código Penal. Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, considerando
que não vislumbro a presença dos requisitos da prisão preventiva. Deixo de fixar valor indenizatório mínimo, não obstante o disposto no art. 387,
IV, do CPP, por se tratar de crime denominado como vago, ficando inviável, na seara criminal, mensurar eventual valor dos danos sofridos pela
coletividade. A droga apreendida será destruída, por força do mandamento inserido na norma do art. 58, § 1° da Lei n° 11.343/06, na forma do art.
32, § 1° da citada lei. Com o trânsito em julgado, a Secretaria tomará as providências seguintes: 1- Preencher o boletim individual para envio ao
ITB/INFOSEG; 2 - Comunicar a suspensão dos direitos políticos do(a) ré(u) à Justiça Eleitoral (art. 15, III, da CF); 3- Oficiar a Autoridade Policial
para proceder à destruição da(s) droga(s); 4- Depositar a quantia apreendida na conta do FUNAD, oficiando-se a SENAD, em cumprimento ao
dispositivo do art. 63, § 4°, da Lei n° 11.343/06; 5- Expedir Mandado de Prisão, bem como a(s) carta(s) de guia definitiva(s); 6- Enviar os autos
à Contadoria, para elaborar os cálculos da pena de multa; 7- Expedir certidão, na hipótese do não pagamento da multa, para encaminhamento
ao Órgão do Ministério Público/Procuradoria da Fazenda que atua junto a VEP(A), visando à execução da pena (art. 51 do Código Penal), se tal
providência não for tomada por aquele Juízo. P.R.I.C. e arquive-se oportunamente. Recife, 24 de maio de 2019. LUCIANA MARINHO PEREIRA
DE CARVALHO Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00095

Processo Nº: 0061367-52.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: ALBERES SILVA DA ROCHA

Advogado: PE012066 - Josias Bastos Tavares

Advogado: PE028225 - Danielle Nobrega Campos

Advogado: PE029948 - José Adilson Da Cunha E Souza Cavalcanti

Vítima: O ESTADO

SENTENÇA (...) Posto isso, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o réu ALBERES SILVA DA
ROCHA, já qualificado à fl. 02 dos autos, como incurso nas penas do delito previsto no art. 33, caput, da Lei n° 11.343/06, ao tempo em que O
ABSOLVO da conduta descrita no art. 35, caput, da Lei n° 11.343/06. Em escorreita observância ao princípio constitucional da individualização
da pena (Constituição da República, artigo 5º, XLVI) e consoante o disposto nos artigos 59 e 68 do Código Penal que consagrou o sistema
trifásico, passo a dosar a pena. Na primeira fase, atenta às circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal, bem como àquelas
preponderantes previstas no art. 42 da Lei 11.343/06, verifico que a culpabilidade é normal à espécie; não registra antecedentes criminais; em
regra, a personalidade e a conduta social de todo traficante devem ser consideradas desajustadas porque visam ao lucro fácil e desonesto, pouco
se importando com a saúde dos usuários. Todavia, não foram trazidos subsídios e avaliações específicas para a aferição, razão pela qual, estes
atributos psicológicos, a meu ver, não podem ser considerados em seu desfavor, de modo que devem ser consideradas neutras; as circunstâncias
do crime são desfavoráveis, tendo a ré agido com habilidade e destreza ao colocar a droga em local não usual; os motivos e as conseqüências
também são inerentes ao próprio tipo penal que já tutela em seu preceito primário à saúde publica, não havendo, no caso, potencialidade lesiva
que extrapola à prevista no tipo incriminador; não há como valorar o comportamento da vítima pois se trata de crime vago. Assim sendo, fixo
a pena base em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias multa. Na segunda fase, ausente circunstâncias atenuantes e agravantes
a considerar Na terceira fase, não há causas de aumento de pena a serem reconhecidas. Por outro lado, reconheço a existência da causa de
diminuição prevista no § 4°, do art. 33 da Lei de Drogas, pelo que reduzo a pena em 2/3, motivo pelo qual torno a pena definitiva em 01 (um) ano
e 08 (oito) meses de reclusão e 166 (cento e sessenta e seis) dias multa. Verifico que o acusado foi preso em flagrante delito no dia 18/11/2015 e
permaneceu custodiado até o dia 15/01/16. Desta forma, respaldada no art. 42 do CP e art. 387, § 2º, do CPP, abato, da pena a ser cumprida pelo
acusado, o total de 01(um) mês e 28 (vinte e oito) dias, ficando, portanto, o réu condenado pelas penas acima aplicada, a um total de 01 (um) ano,
06(seis) meses e 02 (dois) dias de reclusão e 166(cento e sessenta e seis) dias multa. Considerando o quantum da pena privativa de liberdade
aplicada, imponho o regime inicial ABERTO para cumprimento da sanção imposta, nos termos do art. 33, parágrafo 2°, "a", do CP. Havendo pena
de multa cominada, a qual deve guardar exata proporcionalidade com a pena privativa de liberdade dosada, fica o dia-multa estabelecido na razão
de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, ante a inexistência de elementos que indiquem a situação financeira da ré. A multa será paga
em conformidade com a norma do art. 50 do Código Penal. Atendendo ao disposto no art. 44, do Código Penal, considerando que concorreram
os requisitos objetivos e subjetivos ali exigidos, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consubstanciada na
prestação de serviços à comunidade, em instituição a ser definida pelo Juízo das Execuções Penais, pelo período da pena, bem como prestação
pecuniária, destinada a entidade também a ser indicada pela Vara das Execuções Penais, no valor de um salário mínimo. Concedo o direito de
apelar em liberdade, pois estão presentes os pressupostos concretos autorizadores para a decretação da custódia preventiva, descritos no art.
312 do CPP. Deixo de fixar valor indenizatório mínimo, não obstante o disposto no art. 387, IV, do CPP, por se tratar de crime denominado como
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vago, ficando inviável, na seara criminal, mensurar eventual valor dos danos sofridos pela coletividade. A droga apreendida será destruída, por
força do mandamento inserido na norma do art. 58, § 1° da Lei n° 11.343/06, na forma do art. 32, § 1° da citada lei. Com o trânsito em julgado,
a Secretaria tomará as providências seguintes: 1- Preencher o boletim individual para envio ao ITB/INFOSEG; 2 - Comunicar a suspensão dos
direitos políticos do(a) ré(u) à Justiça Eleitoral (art. 15, III, da CF); 3- Oficiar a Autoridade Policial para proceder à destruição da(s) droga(s); 4-
Depositar a quantia apreendida na conta do FUNAD, oficiando-se a SENAD, em cumprimento ao dispositivo do art. 63, § 4°, da Lei n° 11.343/06;
5- Expedir Mandado de Prisão, bem como carta(s) de guia definitiva(s); 6- Enviar os autos à Contadoria, para elaborar os cálculos da pena
de multa; 7- Expedir certidão, na hipótese do não pagamento da multa, para encaminhamento ao Órgão do Ministério Público/Procuradoria da
Fazenda que atua junto a VEP(A), visando à execução da pena (art. 51 do Código Penal), se tal providência não for tomada por aquele Juízo.
Defiro o pedido da defesa de fls. 246/248, razão pela qual determino a retirada da tornozeleira eletrônica do acusado, considerando a pena ora
imposta, bem como tendo em vista que durante período em que permaneceu monitorado eletronicamente não voltou a delinquir. Custas pelo
acusado. P.R.I.C., e arquive-se oportunamente. Recife, 24 de maio de 2019. LUCIANA MARINHO PEREIRA DE CARVALHO Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00096

Processo Nº: 0055510-25.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: Caetano Bandeira de Santana

Acusado: JAQUELINA DA SILVA SANTOS

Vítima: O ESTADO

Defensor Público: PE022991 - Marta Maia e Silva Galvão

SENTENÇA (...) Posto isso, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a pretensão punitiva estatal para:1) CONDENAR o réu CAETANO BADEIRA DE
SANTANA, já qualificado à fl. 02 dos autos, como incursos nas penas do delito previsto no art. 33, caput, da Lei n° 11.343/06;2) DESCLASSIFICAR
o crime previsto no art. 33, caput, da Lei. n. ° 11.343/2006, imputado a acusada JAQUELINA DA SILVA SANTOS para o previsto no art. 28 da
Lei 11.343/06;3) ABSOLVER os acusados da conduta descrita no art. 35, caput, da Lei n° 11.343/06.1) CAETANO BANDEIRA DE SANTANA;
Em escorreita observância ao princípio constitucional da individualização da pena (Constituição da República, artigo 5º, XLVI) e consoante o
disposto nos artigos 59 e 68 do Código Penal que consagrou o sistema trifásico, passo a dosar a pena do condenado. Na primeira fase, atento
às circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal, bem como àquelas preponderantes previstas no art. 42 da Lei 11.343/06, verifico
que a culpabilidade é intensa, tendo a quantidade de droga sido considerável, o que demonstra dolo intenso; o réu é tecnicamente primário, não
ostentando antecedentes criminais; em regra, a personalidade e a conduta social de todo traficante devem ser consideradas desajustadas porque
visam ao lucro fácil e desonesto, pouco se importando com a saúde dos usuários. Todavia, não foram trazidos subsídios e avaliações específicas
para a aferição, razão pela qual, estes atributos psicológicos, a meu ver, não podem ser considerados em seu desfavor, de modo que devem
ser consideradas neutras; as circunstâncias do crime são normais à espécie, porque o modo de agir delitivo foi comum à espécie; os motivos
e as conseqüências também são inerentes ao próprio tipo penal que já tutela em seu preceito primário à saúde pública, não havendo, no caso,
potencialidade lesiva que extrapola à prevista no tipo incriminador; não há como valorar o comportamento da vítima pois se trata de crime vago.
Assim sendo, fixo a pena base no mínimo legal, qual seja: 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias multa, a qual torno definitiva à
mingua de outras circunstâncias agravantes e atenuantes a considerar, bem como de causas de aumento e diminuição. Esclareço que deixei de
considerar a atenuante da confissão, considerando que a pena foi aplicada no mínimo legal. Verifico que o acusado foi preso em flagrante delito
no dia 09/10/2015 e permaneceu custodiado até o dia 22/12/16. Desta forma, respaldada no art. 42 do CP e art. 387, § 2º, do CPP, abato, da
pena a ser cumprida pelo acusado, o total de 01(um) ano, 2(dois) meses e 13(treze) dias, ficando, portanto, o réu condenado pelas penas acima
aplicada, a um total de 04 (quatro) anos, 10(dez) meses e 17 (dezessete) dias de reclusão e 600(seiscentos) dias multa. Considerando o quantum
da pena privativa de liberdade aplicada, nos termos do art. 33, § 2º, 'b', do Código Penal, imponho o regime inicial semiaberto para cumprimento
da sanção imposta. Resta incabível a substituição da pena privativa de liberdade ante o montante de pena aplicada, conforme art. 44, I, do CP.
Incabível, também, em função do total de pena aplicada, a suspensão condicional da pena, conforme art. 77, caput, do CP. Na aplicação da pena
de multa considerei as circunstâncias judiciais preponderantes (art. 42 da Lei n° 11.343/06) e a situação econômica do(a) ré(u). Cada dia-multa
custará 1/30 do valor do salário mínimo vigente na época do fato, com a atualização devida, conforme previsão do art. 43 da Lei de Drogas. A
multa será paga em conformidade com a norma do art. 50 do Código Penal. Concedo aos acusados o direito de apelar em liberdade, sobretudo
por que, no presente estágio processual, tenho que estão ausentes os pressupostos concretos autorizadores para a decretação da custódia
preventiva, descritos no art. 312 do CPP. Transitada em julgado a presente decisão, voltem-me conclusos para DECRETAÇÃO DA EXTINÇAO
DA PUNIBILIDADE EM FACE DA PRESCRIÇÃO, na forma do art. 30, da Lei n. ° 11.343/06, NO QUE SE REFERE A CONDUTA PERPETRADA
PELA ACUSADA JAQUELINA DA SILVA SANTOS. A droga apreendida será destruída, por força do mandamento inserido na norma do art. 58,
§ 1° da Lei n° 11.343/06, na forma do art. 32, § 1° da citada lei. Com o trânsito em julgado, a Secretaria tomará as providências seguintes:
1- Preencher o boletim individual para envio ao ITB/INFOSEG; 2 - Comunicar a suspensão dos direitos políticos do(a) ré(u) à Justiça Eleitoral
(art. 15, III, da CF); 3- Oficiar a Autoridade Policial para proceder à destruição da(s) droga(s); 4- Depositar a quantia apreendida na conta do
FUNAD, oficiando-se a SENAD, em cumprimento ao dispositivo do art. 63, § 4°, da Lei n° 11.343/06; 5- Expedir a(s) carta(s) de guia definitiva(s);
6- Enviar os autos à Contadoria, para elaborar os cálculos da pena de multa; 7- Expedir certidão, na hipótese do não pagamento da multa, para
encaminhamento ao Órgão do Ministério Público/Procuradoria da Fazenda que atua junto a VEP(A), visando à execução da pena (art. 51 do
Código Penal), se tal providência não for tomada por aquele Juízo. P.R.I.C. e arquive-se oportunamente. Recife, 24 de maio de 2019. LUCIANA
MARINHO PEREIRA DE CARVALHO Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00097

Processo Nº: 0015563-61.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: RICHARD ALISSON MARTINS DOS SANTOS

Vítima: A SOCIEDADE

Advogado: PE005881 - Hezekias Leal Campos de Oliveira
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SENTENÇA (...) Em remate, e tendo por supedâneo as razões sobreditas, resolvo JULGAR PROCEDENTE o pedido contido na denúncia para
condenar o réu RICHARD ALISSON MARTINS DOS SANTOS, nas penas do art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006.PROCESSO TRIFÁSICO
DE FIXAÇÃO DA PENA Atendendo aos preceitos esculpidos nos arts. 59 e 68 do estatuto  penal repressivo e art. 42 da Lei n. 11.343/2006,
passo e dosar e individualizar a pena. a) 1ª FASE DA FIXAÇÃO DA PENA - Circunstâncias judiciais (art. 59 do CPB): a.I) culpabilidade: Verifico
que o grau de reprovação pela conduta não extrapola o necessário para a configuração do delito. a.II) antecedentes: O réu não é possuidor de
maus antecedentes. a.III) conduta social (circunstância preponderante - art. 42 da Lei n. 11.343/2006): não há nos autos laudo psicossocial que
permita a valoração; a.IV) personalidade (circunstância preponderante - art. 42 da Lei n. 11.343/2006): não há nos autos laudo psicossocial que
permita a valoração; a.V) motivo(s) do(s) crime(s): os motivos do(s) crime(s) é (são) próprio(s) do(s) tipo(s); a.VI) circunstância(s) do(s) crime(s):
(são) própria(s) do(s) tipo(s); a.VII) consequência(s) do(s) crime(s): não ultrapassou as próprias consequências inerentes ao tipo penal; a.VIII)
comportamento da vítima: a análise do comportamento da vítima reste prejudicado nos casos de crimes em que a vítima é a saúde pública e
a coletividade. a.IX) natureza da droga (circunstância preponderante - art. 42 da Lei n. 11.343/2006): Quanto ao delito previsto no art. 33 da
Lei n. 11.343/2006, verifico a substâncias apreendidas é de alta nocividade à saúde humana (crack). a.X) quantidade da droga (circunstância
preponderante - art. 42 da Lei n. 11.343/2006): Verifico que a quantidade apreendida é considerada pequena. Diante do exposto, fixo a pena
base para o delito previsto no art. 33 da Lei n. 11.343/2006 em 7 (sete) anos de reclusão. b) 2ª FASE DA FIXAÇÃO DA PENA - Agravantes e
atenuantes: b.I) agravantes: não há agravantes. b.II) atenuantes: O sentenciado confessou a pratica do crime perante a autoridade policial e tal
confissão foi utilizada como fundamento do presente decreto condenatório, fazendo incidir a atenuante previstas no art. 65, inciso III, "d" do CP.
Nesse viés, considerando que no concurso entre a agravante da reincidência e a atenuante da confissão, aquela prepondera sobre essa, fixo a
pena intermediária para o delito previsto no art. 33 da Lei n. 11.343/2006 em 5 (cinco) anos e 4 (dez) meses de reclusão. c) 3ª FASE DA FIXAÇÃO
DA PENA - Causas de aumento e de diminuição de pena: c.I) causa de aumento: não há causas de aumento de pena. c.I) causa de diminuição: A
causa de diminuição de pena prevista no §4º, do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 apenas reduz a pena imposta quando o agente for primário de bons
antecedentes, não se dedique à atividade criminosa nem integre organização criminosa. In casu, restou demonstrado que o denunciado se dedica
a atividade criminosa tanto é que responde por outros processos criminais, inclusive um pela prática do crime de homicídio, diante disso não faz
jus a aplicação da referida causa de diminuição de pena. c) PENA DEFINITIVA: Sendo assim, fixo a pena definitiva em 5 (cinco) anos e 4 (dez)
meses de reclusão. MULTA Em obediência a plena proporcionalidade que a pena de multa deve guardar com a pena privativa de liberdade e em
consonância com o art. 49, do Código Penal e 43 da Lei n. 11.343/2006, fixo a pena de multa em 533 (quinhentos e tritna e trÊs) dias-multa na razão
de um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, já que inexistem informações acerca da situação econômica do réu.
A multa será paga em conformidade com a norma do art. 50 do Código Penal. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA Quanto
ao regime inicial de cumprimento de pena, insta salientar que este Magistrado é conhecedor do HC n. 111.840/ES, julgado pelo Supremo Tribunal
Federal, da relatoria do Min. Dias Toffoli, em que se reconheceu incidentalmente a inconstitucionalidade do §1º do art. 2º da Lei n. 8.072/90,
com a redação dada pela lei n. 11.464/07, bem como a possibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos3.
Entretanto, tal precedente foi deliberado em sede de controle difuso de constitucionalidade, ou seja, trata-se de entendimento não vinculante para
demais órgãos do poder judiciário. Sendo assim, nos termos do art. 2º, §1º da Lei n. 8072/90 e art. 387, §2º, do Código de Processo Penal, com
as alterações trazidas pela Lei n. 12.736/2012 e já considerando o tempo que o sentenciado esteve preso e que ainda não cumpriu mais de 2/5
da pena imposta, determino que o regime inicial de cumprimento da pena seja o fechado. LOCAL DE CUMPRIMENTO DA PENA A pena deverá
ser cumprida no Presídio Frei Damião Bozzano ou outro local a ser definido pelo Juízo da Vara de Execuções Penais. SUBSTITUIÇÃO POR
PENA RESTRITIVA DE DIREITOS (art. 44, do Código Penal) O sentenciado não preenche os requisitos objetivos para a substituição da pena
(art. 44, I, II e III, do CP), já que a pena aplicada suplanta a 4 (quatro) anos. Razão pela qual deixo de substituir a pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA (Art. 77, do Código Penal) Deixo de conceder o benefício da suspensão condicional
da pena, em razão de o sentenciado não preencher os requisitos objetivos, já que a pena suplanta a 2 (dois) anos.PRISÃO PREVENTIVA E
APELAÇÃO Concedo o réu o direito de apelarem em liberdade, pois respondeu ao processo quase por todo o tempo solto e não há nos autos
novo fato ensejador que justifique a decretação de sua prisão preventiva. REPARAÇÃO CIVIL MÍNIMA Em observância ao disposto no novo art.
387, IV, do CPP (com redação dada pela Lei nº11.719/2008, que alterou os procedimentos penais), deixo de fixar valor mínimo de indenização,
pois não houve pedido neste sentido.DESTRUIÇÃO DA DROGA E PERDIMENTO DE VALORES A droga apreendida será destruída, por força
do mandamento inserido na norma do art. 58, § 1° da Lei n° 11.343/06, na forma do art. 32, § 1° da citada lei. A quantia apreendida será destinada
ao FUNAD, pois restou demonstrado que a sua origem decorreu do narcotráfico (art. 63, § 1º, da Lei n° 11.343/06). Condeno o sentenciado  nas
custas, consonante art. 804, do código de processo penal. Após o exaurimento das vias recursais ordinária expeça-se mandado de prisão, bem
como a respectiva guia de recolhimento provisório. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO A SECRETARIA DEVERÁ REALIZAR AS SEGUINTES
PROVIDÊNCIAS:a) Expeça-se guia de recolhimento definitivo;b) Extraia-se guia de recolhimento da multa imposta para ser paga no prazo de
10 (dez) dias após o trânsito em julgado na forma do art. 50, do CP. Caso não haja o respectivo pagamento, proceda-se na forma do art. 51,
do CP, encaminhando-se comunicação para inscrição em dívida ativa;c) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;d) Oficie-se o Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco, comunicando a condenação do réu, para cumprimento dos artigos 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15,
III, da Constituição Federal;e) Oficie-se o Instituto de Identificação Tavares Buril fornecendo informações sobre a condenação do réu;f) Oficie-se
a Autoridade Policial para proceder à destruição da(s) droga(s);g) Depositar a quantia apreendida na conta do FUNAD, oficiando-se a SENAD,
em cumprimento ao dispositivo do art. 63, § 4°, da Lei n° 11.343/06.Publique-se na forma do art. 389, primeira parte do Código de Processo
Penal;Registre-se na forma do art. 389, segunda parte do Código de Processo Penal;Intimem-se na forma do art. 392 do Código de Processo
Penal. Recife/PE, 28 de maio de 2019. MOACIR RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00098

Processo Nº: 0003954-81.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado: DALTON LEANDRO BARBOSA DOS SANTOS

Defensor Público

Vítima: A SOCIEDADE

SENTENÇA (...) Em remate, e tendo por supedâneo as razões sobreditas, resolvo JULGAR PROCEDENTE o pedido contido na denúncia para
condenar o réu DALTON LEANDRO BARBOSA DOS SANTOS, nas penas do art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006.PROCESSO TRIFÁSICO DE
FIXAÇÃO DA PENA Atendendo aos preceitos esculpidos nos arts. 59 e 68 do estatuto penal repressivo e art. 42 da Lei n. 11.343/2006, passo
e dosar e individualizar a pena em face de RICARDO AUGUSTO DA SILVA: a) 1ª FASE DA FIXAÇÃO DA PENA - Circunstâncias judiciais (art.
59 do CPB): a.I) culpabilidade: Verifico que o grau de reprovação pela conduta não extrapola o necessário para a configuração do delito. a.II)
antecedentes: O réu não é possuidor de maus antecedentes; a.III) conduta social (circunstância preponderante - art. 42 da Lei n. 11.343/2006):
não há nos autos laudo psicossocial que permita a valoração; a.IV) personalidade (circunstância preponderante - art. 42 da Lei n. 11.343/2006):
não há nos autos laudo psicossocial que permita a valoração; a.V) motivo(s) do(s) crime(s): os motivos do(s) crime(s) é (são) próprio(s) do(s)
tipo(s); a.VI) circunstância(s) do(s) crime(s): (são) própria(s) do(s) tipo(s); a.VII) consequência(s) do(s) crime(s): não ultrapassou as próprias
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consequências inerentes ao tipo penal; a.VIII) comportamento da vítima: a análise do comportamento da vítima reste prejudicado nos casos de
crimes em que a vítima é a saúde pública e a coletividade. a.IX) natureza da droga (circunstância preponderante - art. 42 da Lei n. 11.343/2006):
Quanto ao delito previsto no art. 33 da Lei n. 11.343/2006, verifico uma das substâncias apreendidas é de alta nocividade à saúde humana (crack);
a.X) quantidade da droga (circunstância preponderante - art. 42 da Lei n. 11.343/2006): Verifico que a quantidade apreendida é considerada
pequena (10,810g de crack). Diante do exposto, fixo a pena base para o delito previsto no art. 33 da Lei n. 11.343/2006 em 7 (sete) anos de
reclusão. b) 2ª FASE DA FIXAÇÃO DA PENA - Agravantes e atenuantes: b.I) agravantes: não há agravantes; b.II) atenuantes: não há atenuantes.
Nesse viés, fixo a pena intermediária para o delito previsto no art. 33 da Lei n. 11.343/2006 em 7 (sete) anos de reclusão. c) 3ª FASE DA
FIXAÇÃO DA PENA - Causas de aumento e de diminuição de pena: c.I) causa de aumento: não há causas de aumento de pena. c.I) causa de
diminuição: A causa de diminuição de pena prevista no §4º, do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 apenas reduz a pena imposta quando o agente for
primário de bons antecedentes, não se dedique à atividade criminosa nem integre organização criminosa. In casu, não restou demonstrado que
o réu seja portador de maus antecedentes, se dedique à atividade criminosa e/ou integre organização criminosa. Diante disso e considerando
a natureza e a quantidade da droga apreendida, reduzo a pena aplicada em 1/4 (um quarto). c) PENA DEFINITIVA: Sendo assim, fixo a pena
definitiva para o delito previsto no art. 33 da Lei n. 11.343/2006 em 5 (cinco) anos e 3 (três) meses de reclusão. MULTA Em obediência a plena
proporcionalidade que a pena de multa deve guardar com a pena privativa de liberdade e em consonância com o art. 49, do Código Penal e 43
da Lei n. 11.343/2006, fixo a pena de multa em 525 (quinhentos e vinte e cinco) dias-multa na razão de um trigésimo do maior salário mínimo
mensal vigente ao tempo do fato, já que inexistem informações acerca da situação econômica do réu. A multa será paga em conformidade
com a norma do art. 50 do Código Penal.REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA Quanto ao regime inicial de cumprimento
de pena, insta salientar que este Magistrado é conhecedor do HC n. 111.840/ES, julgado pelo Supremo Tribunal Federal, da relatoria do Min.
Dias Toffoli, em que se reconheceu incidentalmente a inconstitucionalidade do §1º do art. 2º da Lei n. 8.072/90, com a redação dada pela lei
n. 11.464/07, bem como a possibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos3. Entretanto, tal precedente foi
deliberado em sede de controle difuso de  constitucionalidade, ou seja, trata-se de entendimento não vinculante para demais órgãos do poder
judiciário. Neste viés, nos termos do art. 2º, §1º da Lei n. 8072/90 e art. 387, §2º, do Código de Processo Penal, com as alterações trazidas pela
Lei n. 12.736/2012 e já considerando o tempo que o sentenciado esteve preso e que ainda não cumpriu mais de 2/5 da pena imposta (tempo
necessário para a progressão de regime), determino que o regime inicial de cumprimento da pena para os sentenciados seja o fechado. LOCAL
DE CUMPRIMENTO DA PENA O sentenciado deverá cumprir a pena no Presídio Frei Damião Bozzano ou outro local definido pelo competente
juízo da vara de execuções penais. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS (art. 44, do Código Penal) O sentenciado não
preenche os requisitos objetivos para a substituição da pena (art. 44, I, II e III, do CP), já que a pena aplicada suplanta a 4 (quatro) anos. Razão
pela qual deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA (Art. 77, do Código
Penal) Deixo de conceder o benefício da suspensão condicional da pena, em razão do sentenciado não preencher os requisitos objetivos, já que
a pena suplanta a 2 (dois) anos.PRISÃO PREVENTIVA E APELAÇÃO Concedo ao sentenciado o direito de apelar em liberdade, pois respondeu
ao processo por quase todo o tempo solto e não há notícias nos autos de fundamento que enseje a decretação da preventiva. Ademais, o acusado
compareceu a todos os atos do processo para os quais foi obrigado e não há notícias nos autos de que, desde a prática do fato delituoso,
tenha se envolvido em outros delitos. REPARAÇÃO CIVIL MÍNIMA Em observância ao disposto no novo art. 387, IV, do CPP (com redação
dada pela Lei nº11.719/2008, que alterou os procedimentos penais), deixo de fixar valor mínimo de indenização, pois não houve pedido neste
sentido.DESTRUIÇÃO DA DROGA E PERDIMENTO DE VALORES A droga apreendida será destruída, por força do mandamento inserido na
norma do art. 58, § 1° da Lei n° 11.343/06, na forma do art. 32, § 1° da citada lei. Com o exaurimento das vias recursais ordinárias, expeçam-
se mandado de prisão e guia de recolhimento provisória. Condeno o(s) sentenciado(s) nas custas, consonante art. 804, do código de processo
penal. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO A SECRETARIA DEVERÁ REALIZAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:a) Expeça-se a guia de
recolhimento definitivo;b) Extraia-se guia de recolhimento da multa imposta para ser paga no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado
na forma do art. 50, do CP. Caso não haja o respectivo pagamento, proceda-se na forma do art. 51, do CP, encaminhando-se comunicação para
inscrição em dívida ativa;c) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;d) Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, comunicando
a condenação do réu, para cumprimento dos artigos 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal;e) Oficie-se o Instituto
de Identificação Tavares Buril fornecendo informações sobre a condenação do réu;f) Oficie-se a Autoridade Policial para proceder à destruição
da(s) droga(s);g) Depositar a quantia apreendida na conta do FUNAD, oficiando-se a SENAD, em cumprimento ao dispositivo do art. 63, § 4°,
da Lei n° 11.343/06.Publique-se na forma do art. 389, primeira parte do Código de Processo Penal;Registre-se na forma do art. 389, segunda
parte do Código de Processo Penal;Intimem-se na forma do art. 392 do Código de Processo Penal. Recife/PE,04 de junho de 2019. MOACIR
RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00099

Processo Nº: 0019969-23.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOAO HENRIQUE CAVALCANTE DE FREITAS

Acusado: JONATHAS FALCÃO DO NASCIMENTO

Advogado: PE047961 - FABIANO LOPES DE MENEZES

Advogado: PE036593 – Catiane Cristine de Araujo Dantas

Defensor Público

Vítima: EDUARDO HENRIQUE FERNANDES GONÇALVES

SENTENÇA (...) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, CONDENANDO JONATHAS FALCÃO DO NASCIMENTO E JOÃO
HENRIQUE CAVALCANTE DE FREITAS, devidamente qualificados nos autos, nas penas previstas no artigo 157, § 2º, inciso II, e §2º-A, inciso
I, c/c o artigo 14, II, todos do Código Penal. Passo, a seguir, a dosar a pena para os réus, atenta às disposições dos artigos 59 e 68, ambos
do Código Penal.Das Penas:Em relação ao réu Jonathas Falcão do Nascimento A culpabilidade se mede pelo grau de reprovabilidade, ou seja,
o grau de censurabilidade da conduta ofensiva ao bem jurídico penalmente tutelado, em função das características do crime e do agente. Na
hipótese, a conduta do réu tem altíssimo grau de reprovação social. Não registra maus antecedentes, uma vez que, a despeito de possuir várias
condenações penais, nenhuma delas transitou em julgado, conforme certificado à fl. 181. Não há, nos autos, elementos para aferir a personalidade
e a conduta social do agente. Os motivos para o cometimento do crime, presumivelmente a ânsia por obter lucro fácil e clandestino, não o
justificam. As circunstâncias não foram anormais. As consequências se revelaram mais danosas aos agentes, vez que o bem não fora sequer
subtraído da esfera de vigilância da vítima, por circunstâncias alheias à vontade do réu e seu parceiro de ilicitude. O comportamento da vítima
não incentivou a ação do réu. Assim, considerando as circunstâncias judiciais, e análise retro, fixo a pena base um pouco acima do mínimo legal,
em 6 (seis) anos de reclusão (pena em abstrato: 4 a 10 anos) Incidente a atenuante da confissão espontânea prevista no artigo 65, "d", III, do
Código Penal, reduzo a pena em 6 (seis meses), fixando-a  provisoriamente em 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão. Não há outras
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atenuantes ou agravantes a sopesar. Incidem, ainda, duas causas especiais de aumento de pena, quais sejam, o concurso de agentes (artigo
157, § 2º, inciso II, CP) e a violência e ameaça exercidas com o emprego de arma de fogo (artigo 157, §2º-A, I, do CP), pelo que aumento a
reprimenda em 2/3 (dois terços), fixando-a em 9 (nove) anos e 2 (dois) meses de reclusão. Finalmente, reconhecendo que o crime se apresenta
na modalidade tentada, e considerando que o percentual da redução da pena observará apenas o iter criminis percorrido, ou seja, tanto menor
será a diminuição quanto mais se aproximar o agente da consumação do delito, e que todas as fases do roubo foram executadas pelo réu e
seu comparsa, apenas obstado porque não conseguiram por em movimento o veículo tomado da vítima, reduzo a pena em 1/3, tornando-a
definitiva em 6 (seis) anos 1(um) mês e 10 (dez) dias de reclusão. Há, ainda, na espécie, a cumulação da pena privativa de liberdade com a de
multa. Atendendo ao critério trifásico e, pois, às circunstâncias judiciais, às atenuante e agravantes e às causas especiais de aumento de pena,
e com proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, fixo a quantidade da pena pecuniária em 100 (cem) dias-multa e, atenta, ainda, às
condições econômicas do réu (art. 60, CP), fixo o seu valor unitário em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art.
49, § 1º, CP).Da Substituição da pena Incabível o benefício previsto no artigo 44 do Código Penal, pela quantidade da pena e uma vez que o
crime foi cometido com grave ameaça à pessoa, além da ausência dos requisitos subjetivos. Pelos mesmos motivos incabível o sursis (art. 77,
CP).Do Regime de Cumprimento da Pena e da Detração Frente ao disposto pelo artigo 33, parágrafo 2º, a, do Código Penal, e considerando
as disposições do art. 59 do mesmo Diploma Legal (circunstâncias judiciais desfavoráveis), o réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa
de liberdade no regime semiaberto, considerando que o prazo de clausura provisória observada desde 16/10/2018 até a presente data não é
suficiente para a operação da detração modificativa. Do direito de recorrer em liberdade O réu aguardou segregado a decisão no presente feito
e, prolatada sentença condenatória, verifico ainda mais coerente a manutenção de sua custódia, de modo que lhe nego recorrer em liberdade,
contudo determinando que seja imediatamente encaminhado ao regime menos gravoso. Em relação ao réu João Henrique Cavalcante de Freitas
A culpabilidade aferida pelo grau de censurabilidade da conduta ofensiva ao bem jurídico tutelado, em função das características do crime e
do agente, pessoa de urbanidade e cultura que não se pode furtar da ciência quanto à gravidade do fato, tem altíssimo grau de reprovação
social. Não registra maus antecedentes. Não há, nos autos, elementos para aferir a personalidade e a conduta social do agente, o que não lhe
pode prejudicar. Os motivos para o cometimento do crime, apresentam-se fundados na ânsia por obter lucro fácil e clandestino, não justificando
a conduta. As circunstâncias não foram anormais. As consequências se revelaram mais danosas em relação ao próprio acusado, posto que o
bem não fora subtraído da esfera de vigilância da vítima, conquanto por circunstâncias alheias a sua vontade. O comportamento da vítima não
incentivou ou contribuiu para a ação do réu e seu parceiro. Assim, considerando as circunstâncias judiciais, analisadas individualmente, fixo a
pena base acima do mínimo legal, em 6 (seis) anos de reclusão (pena em abstrato: 4 a 10 anos) Incidente a atenuante da confissão espontânea
prevista no artigo 65, "d", III, do Código Penal, reduzo a pena em 6 (seis meses), fixando-a provisoriamente em 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses
de reclusão. Não há outras atenuantes ou agravantes a sopesar. Incidem, ainda, duas causas especiais de aumento de pena, quais sejam, o
concurso de agentes (artigo 157, § 2º, inciso II, CP) e a violência e ameaça exercidas com o emprego de arma de fogo (artigo 157, §2º-A, I, do CP),
pelo que aumento a reprimenda em 2/3 (dois terços), fixando-a em 09 (nove) anos e 02 (dois) meses de reclusão. Finalmente, reconhecendo que
o crime se apresenta na modalidade tentada, e considerando que o percentual da redução da pena observará apenas o iter criminis percorrido,
ou seja, tanto menor será a diminuição quanto mais se aproximar o agente da consumação do delito, e que, no caso examinado, todas as fases
do roubo foram executadas pelo réu e seu comparsa, obstada a subtração apenas porque não conseguiram colocar em movimento o veículo
tomado da vítima, reduzo a pena em 1/3, tornando-a definitiva em 6 (seis) anos 1(um) mês e 10 (dez) dias de reclusão. Há, ainda, na espécie, a
cumulação da pena privativa de liberdade com a de multa. Atendendo ao critério trifásico e, pois, às circunstâncias judiciais e às causas especiais
de aumento de pena, e com proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, fixo a quantidade da pena pecuniária em 100 (cem) dias-multa
e, atenta, ainda, às condições econômicas do réu (art. 60, CP), fixo o seu valor unitário em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época
dos fatos (art. 49, § 1º, CP).Da Substituição da pena Incabível o benefício previsto no artigo 44 do Código Penal, pela quantidade da pena e
uma vez que o crime foi cometido com grave ameaça à pessoa, além da ausência dos requisitos subjetivos. Pelos mesmos motivos incabível o
sursis (art. 77, CP).Do Regime de Cumprimento da Pena e da Detração Frente ao disposto pelo artigo 33, parágrafo 2º, a, do Código Penal, e
considerando as disposições do art. 59 do mesmo Diploma Legal (circunstâncias judiciais desfavoráveis), o réu deverá iniciar o cumprimento da
pena privativa de liberdade no regime semiaberto, considerando que o prazo de clausura provisória observada desde 16/10/2018 até a presente
data não é suficiente para a operação da detração modificativa. Do direito de recorrer em liberdade O réu aguardou segregado a decisão no
presente feito e, prolatada sentença condenatória, verifico ainda mais coerente a manutenção  de sua custódia, de modo que lhe nego recorrer em
liberdade. Contudo, determino seu imediato encaminhamento ao regime menos gravoso. Das disposições finais Condeno o réu João Henrique
Cavalcante de Freitas ao pagamento das custas processuais, pro rata, considerando que esteve assistido por advogado particular no curso do
processo. O mesmo não se aplica ao réu Jonathas Falcão do Nascimento, posto que esteve assistido pela Defensoria Pública no presente feito.
Considerando que não houve bens subtraídos do patrimônio da vítima, deixo de condenar os réus no pagamento de valor mínimo para reparação
dos danos causados pela infração. Com o trânsito em julgado: 1) Lancem-se os nomes dos réus no livro rol dos culpados (art. 5º, inc. LVII c/
c art. 393, II do CPP); 2) Expeçam-se mandados de prisão, para viabilizar o cumprimento do regime imposto; 3) Encaminhe-se ao contador
para apuração da multa imposta, e das custas cominadas para o réu João Henrique Cavalcante de Freitas, consoante prescrito no art. 68 do
CPB, intimando-se os réus para o pagamento através de depósito na conta corrente nº 11432-5 da Agencia nº 3234-4 do Banco do Brasil S/
A, em favor do Fundo Penitenciário do Estado de Pernambuco - FUNPEPE, NOS TERMOS DA Lei Estadual nº 15689/2015, advertindo-o para
a necessidade de comprovação do depósito perante o Juízo sentenciante, com observância ao procedimento estabelecido pela Instrução de
Normativa CGJ/PE nº 01/2018, de 30.05.2018 e publicada aos 31 de maio de 2018, da lavra do Excelentíssimo Corregedor-Geral de Justiça,
Fernando Cerqueira Norberto dos Santos. Não havendo demonstração do pagamento voluntário, após a intimação para tal, no prazo de que trata
o artigo 50 do CPB, e não sendo possível a verificação da movimentação na conta de depósito para verificação do cumprimento, certifique-se
nos autos com cópia para o Juízo das Execuções, para adoção das medidas cabíveis, nos termos do artigo 51 do Código Penal; 4) Proceda-
se às comunicações de estilo, a remessa dos Boletins Individuais devidamente preenchidos à Secretaria de Defesa Social do Estado, dentro da
rotina e atendendo as formalidades legais; 5) Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, para os fins previstos no artigo 15
da Constituição Federal; 6) Comunique-se a condenação dos sentenciados à Distribuição do Foro, para as anotações cabíveis; 7) Expeçam-se
as Guias de Recolhimento Definitivas, de acordo com o disposto nos artigos 105 e 106 da Lei de Execuções Penais, remetendo uma cópia ao
Juízo da Vara das Execuções Penais competente (devendo, antes, a Secretaria, acaso não haja estas informações nos autos, expedir ofício à
Receita Federal, requisitando o CPF/MF do réu, para informar ao referido Juízo, nos termos do comunicado da Presidência do TJPE, publicado
no diário oficial de 21.02.2013), outra ao diretor do estabelecimento prisional onde o réu deve cumprir a pena, e outra ao Conselho Penitenciário;
Publique-se. Registre-se. Intimem-se sucessivamente as partes, bem como a vítima, observado o disposto no artigo 392 do Código de Processo
Penal. Recife, 19 de junho de 2019. Bela. Ana Maria da Silva Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00100

Processo Nº: 0012220-52.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: RAFAEL PIMENTEL MARTINS

Acusado: GABRIEL HENRIQUE DOS SANTOS
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Vítima: SILVANIA ROSA DE MELO

Advogado: PE007368 - José Foerster Júnior

Advogado: PE040657 - Lucicleia Alves De Freitas

Advogado: PE030364 - Karina Magalhães De Almeida

SENTENÇA (...) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, CONDENANDO GABRIEL HENRIQUE DOS SANTOS e RAFAEL
PIMENTEL MARTINS, devidamente qualificados nos autos, nas penas previstas no artigo 157, § 2º, inciso II, e §2º-A, do Código Penal. DA
DOSIMETRIA DA PENAEm relação a GABRIEL HENRIQUE DOS SANTOS Em análise às diretrizes traçadas pelo artigo 59 do Código Penal,
observo o grau de culpabilidade do réu, cuja urbanidade e vivência não podem esquivar da ciência quanto à intensa reprovabilidade da conduta;
não ostenta maus antecedentes, pois, embora responda a outro feito criminal, o fato ocorreu posteriormente ao objeto em análise; não há
elementos para valorar sua conduta social e personalidade, o que não o pode prejudicar. O motivo do delito foi ditado pela vontade de enriquecer-
se ilicitamente, incorporando objeto alheio ao seu domínio, o que pode ser considerado inerente ao tipo penal em análise; as circunstâncias do
delito, praticado em plena luz do dia, em via pública, apontam para a audácia e destemor do réu e seu comparsa, não podendo ser consideradas
normais ao delito; as consequências não foram leves, pois parte do produto do roubo não foi recuperado, diante da fuga dos agentes, em franco
prejuízo financeiro à ofendida. O comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática criminosa. Assim, considerando as circunstâncias
judiciais, sendo quatro, das oito, desfavoráveis ao réu, fixo a pena base acima do mínimo legal, em 6 (seis) anos de reclusão. Na segunda
fase da dosimetria, aplico em favor do réu as atenuantes previstas no artigo 65, incisos I e III, "d", do Código Penal, ante a confissão e por ser
menor de vinte e um anos de idade à época do fato, atenuando a pena em 01 (um) ano e fixando-a provisoriamente 5 (cinco) anos de reclusão.
Incidem, na hipótese, duas causas especiais de aumento de pena, quais sejam, o concurso de agentes e o emprego de arma de fogo (artigo 157,
§2º, inciso II e §2º-A, do Código Penal), pelo que aumento a pena em 2/3 (dois terços), fixando-a definitivamente em 8 (oito) anos e 4 (quatro)
meses de reclusão. Há, ainda, na espécie, a cumulação da pena privativa de liberdade com a de multa. Atendendo ao critério trifásico e, pois,
às circunstâncias  judiciais, atenuantes, agravantes, causa especial e causa geral de aumento de pena, e com proporcionalidade com a pena
privativa de liberdade, fixo a quantidade da pena pecuniária em 110 (cento e dez) dias-multa e, atenta, ainda, às condições econômicas do réu
(art. 60, CP), fixo o seu valor unitário em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 49, § 1º, CP). Da Substituição da
pena Incabível o benefício previsto no artigo 44 do Código Penal, pela quantidade da pena e uma vez que o crime foi cometido com grave ameaça
à pessoa, além da ausência dos requisitos subjetivos. Pelos mesmos motivos incabível o sursis (art. 77, CP). Do Regime de Cumprimento da
Pena e da Detração Frente ao disposto pelo artigo 33, parágrafo 2º, a, do Código Penal, e considerando as disposições do art. 59 do mesmo
Diploma Legal, o réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime fechado, considerando que o prazo de clausura
provisória observada desde 29/06/2018 até a presente data não é suficiente para a operação da detração modificativa. Do recurso em liberdade
O réu aguardou segregado a decisão no presente feito e, prolatada sentença condenatória, verifico ainda mais coerente a manutenção de sua
custódia, de modo que lhe nego recorrer em liberdade. Em relação a RAFAEL PIMENTEL MARTINS Em análise às diretrizes traçadas pelo artigo
59 do Código Penal, observo o elevado grau de culpabilidade do réu, que apresenta vivência e urbanidade compatíveis com total consciência
quanto à reprovabilidade da conduta; não ostenta maus antecedentes, embora responda a outro processo criminal, ainda em fase instrutória; não
há elementos para valorar sua conduta social e personalidade, o que não pode ser avaliado em seu prejuízo. O motivo do delito parece ditado pela
vontade de enriquecer-se ilicitamente, com incorporação dos bens subtraídos à ofendida, ao seu domínio, o que pode ser considerado inerente
ao tipo penal em análise; as circunstâncias do delito, praticado em plena luz do dia, em via pública, apontam, mais uma vez, para a audácia e
destemor do réu e de seu comparsa, não podendo ser consideradas normais; as consequências atingem de prejuízo o patrimônio material da
vítima, já que parte do produto do roubo não foi recuperado diante da fuga dos agentes, devendo ser negativamente valoradas. O comportamento
da vítima em nada contribuiu para a prática criminosa. Consideradas as circunstâncias judiciais, sendo quatro, das oito, desfavoráveis ao réu,
fixo a pena base acima do mínimo legal, em 6 (seis) anos de reclusão. Na segunda fase não encontro atenuantes ou agravantes a sopesar. Na
terceira fase incidem duas causas especiais de aumento de pena, quais sejam, o concurso de agentes e o emprego de arma de fogo (artigo 157,
§2º, inciso II e §2º-A, do Código Penal), pelo que aumento a pena em 2/3 (dois terços), fixando-a definitivamente em 10 (dez) anos de reclusão.
Há, ainda, na espécie, a cumulação da pena privativa de liberdade com a de multa. Atendendo ao critério trifásico e, pois, às circunstâncias
judiciais, à atenuante e à agravante reconhecidas, à causa especial de aumento e à causa geral de aumento de pena, e com proporcionalidade
com a pena privativa de liberdade, fixo a quantidade da pena pecuniária em 150 (cento e cinquenta) dias-multa e, atenta, ainda, às condições
econômicas da ré (art. 60, CP), fixo o seu valor unitário em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 49, § 1º, CP). Da
Substituição da pena Incabível o benefício previsto no artigo 44 do Código Penal, pela quantidade da pena e uma vez que o crime foi cometido
com grave ameaça à pessoa, além da ausência dos requisitos subjetivos. Pelos mesmos motivos incabível o sursis (art. 77, CP). Do Regime de
Cumprimento da Pena e da Detração Frente ao disposto pelo artigo 33, parágrafo 2º, a, do Código Penal, e considerando as disposições do art.
59 do mesmo Diploma Legal, o réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime fechado, considerando que o prazo de
clausura provisória observada desde 29/06/2018 até a presente data não é suficiente para a operação da detração modificativa. Do recurso em
liberdade O réu aguardou segregado a decisão no presente feito e, prolatada sentença condenatória, verifico ainda mais coerente a manutenção
de sua custódia, de modo que lhe nego recorrer em liberdade. Das disposições finais Condeno os réus ao pagamento das custas processuais,
pro rata, considerando que estiveram assistidos por advogado particular. Deixo de arbitrar valor mínimo para reparação dos danos causados
pela infração, nos termos do artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, uma vez que a res furtiva foi devolvida à sua legítima proprietária.
Com relação aos bens não restituídos, mencionados em Juízo pela vítima (um par de óculos escuros), deixo de condenar os réus no pagamento
de valor mínimo para reparação dos danos causados, nos termos do artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, porque não houve pedido
expresso na denúncia a propiciar o exercício do contraditório e da ampla defesa, não obstante possa a vítima se valer do disposto no artigo
64 do CPP. Nesta direção:"CONSTITUCIONAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. (..). FIXAÇÃO DE VALOR MÍNIMO PARA REPARAÇÃO DOS
DANOS CAUSADOS PELA INFRAÇÃO (CPP, ART. 387, INC. IV). AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO NA DENÚNCIA. HABEAS CORPUS
NÃO CONHECIDO. CONCESSÃO DA ORDEM, DE OFÍCIO. (...). 03. De acordo com a jurisprudência desta Corte, "para que seja fixado, na
sentença, o valor mínimo para reparação dos danos causados à vítima (art. 387, IV, do CP), necessário o pedido formal, sob pena de violação
dos princípios da ampla defesa e do contraditório (AgRg no AREsp 311.784/DF, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em
05/08/2014 (...)." (STJ - HC 306269/SP - 5ª. T. - Rel. Min. Newton Trisotto - DJe 10.03.2015).Com o trânsito em julgado: a) Lancem-se os nomes
dos réus no livro rol dos culpados (art. 5º,  inc. LVII c/c art. 393, II do CPP); b) Expeçam-se mandados de prisão, para viabilizar o cumprimento do
regime imposto; c) Encaminhem-se ao contador para apuração da multa imposta, consoante prescrito no art. 68 do CPB, intimando-se os réus
para o pagamento através de depósito na conta corrente nº 11432-5 da Agencia nº 3234-4 do Banco do Brasil S/A, em favor do Fundo Penitenciário
do Estado de Pernambuco - FUNPEPE, NOS TERMOS DA Lei Estadual nº 15689/2015, advertindo-os para a necessidade de comprovação
do depósito perante o Juízo sentenciante, com observância ao procedimento estabelecido pela Instrução de Normativa CGJ/PE nº 01/2018, de
30.05.2018 e publicada aos 31 de maio de 2018, da lavra do Excelentíssimo Corregedor-Geral de Justiça, Fernando Cerqueira Norberto dos
Santos. Não havendo demonstração do pagamento voluntário, após a intimação para tal, no prazo de que trata o artigo 50 do CPB, e não sendo
possível a verificação da movimentação na conta de depósito para verificação do cumprimento, certifique-se nos autos com cópia para o Juízo das
Execuções, para adoção das medidas cabíveis, nos termos do artigo 51 do Código Penal; d) Proceda-se às comunicações de estilo, a remessa
do Boletim Individual devidamente preenchido à Secretaria de Defesa Social do Estado, dentro da rotina e atendendo as formalidades legais;
e) Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, para os fins previstos no artigo 15 da Constituição Federal; f) Comuniquem-
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se as condenações dos sentenciados à Distribuição do Foro, para as anotações cabíveis; g) Expeçam-se a Guia de Recolhimento Definitiva,
de acordo com o disposto nos artigos 105 e 106 da Lei de Execuções Penais, remetendo uma cópia ao Juízo da Vara das Execuções Penais
competente (devendo, antes, a Secretaria, acaso não haja estas informações nos autos, expedir ofício à Receita Federal, requisitando os CPFs/
MF dos réus, para informar ao referido Juízo, nos termos do comunicado da Presidência do TJPE, publicado no diário oficial de 21.02.2013), outra
ao diretor do estabelecimento prisional onde o réu deve cumprir a pena, e outra ao Conselho Penitenciário. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se sucessivamente as partes, observado o disposto no artigo 392 do Código de Processo Penal; Recife, 20 de junho de 2019. Bela. Ana Maria
da Silva Juíza de Direito
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Capital - 20ª Vara Criminal

Vigésima Vara Criminal da Capital

Juiz de Direito: Elson Zoppellaro Machado (Titular)

Chefe de Secretaria: Larissa Gabriely B. de Souza

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00064/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0020526-10.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: WILLIANO DA SILVA GADELHA

Advogado: PE048012 - HERMIRIO HIGO DA SILVA VASCONCELOS

Vítima: O ESTADO

Despacho:

20ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL. Processo: 0020526-10.2018.8.17.0001R. hoje. Despacho Vistos... O acusado, regularmente notificado,
requereu expressamente a nomeação de Defensor Público para lhe patrocinar a defesa (fl. 76), a qual já foi devidamente apresentada (fl. 78/88).
Assim, considerando que o advogado constituído ao longo da marcha processual assume o feito no estado em que se encontra, não há que se
falar em reabertura de prazo apresentar defesa prévia. Desta forma, recebida a denúncia e encontrando-se os autos com audiência de instrução
já designada (fl. 90), aguarde-se a realização desta, intimando-se o causídico que acaba de assumir a defesa do acusado. Publique-se. Recife,
PE, 08/07/2019.Elson Zoppellaro Machado. Juiz de Direito20ª Vara Criminal da Capital. Ainda  em virtude da Lei, que, cumprindo o disposto no
art. 370, § 1º, do CPP, fica(m), a partir da publicação deste INTIMADO (A)(S) o (a)(s) o advogado supra da audiência  de Instrução e Julgamento
designada para o DIA: 24 DE JULHO DE 2019 PELAS 14HORAS, na sala de audiência desta vara , sito no  Forum Desembargador Rodolfo
Aureliano - AV Desembargador Guerra Barreto, s/nº - Joana Bezerra Recife/PE ,  4º Andar Ala Norte .
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Capital - 6ª Vara da Fazenda Pública

Sexta Vara da Fazenda Pública

Juiz de Direito: Paulo Onofre de Araújo (Substituto)

Haroldo Carneiro Leão Sobrinho (Substituto)

Chefe de Secretaria: Fernando Paes Barreto

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00082/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0056894-23.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JANIO FERREIRA DOS SANTOS

Advogado: PE008176 - Marta Maria Barreto Vieira Guimarães

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

Despacho:  Intime(m)-se a(s) parte(s) para, em 10 (dez) dias, requerer(em) o que entender(em) de direito. Transcorrido o prazo e não havendo
manifestação, remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Ressalte-se que, de acordo com a Instrução Normativa nº 13 de 25 de maio de 2016, do
Tribunal de Justiça de Pernambuco, em seu art. 1º, tem-se que: "No âmbito das unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
nas quais o uso do PJE seja obrigatório, os cumprimentos/execuções de sentenças exaradas em processo físicos, que venham a ser iniciadas
a partir de 1º de Julho de 2016, serão processados, exclusivamente, pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJE". Recife, 04 de maio de
2019.HAROLDO CARNEIRO LEÃOJUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0064438-04.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA DE LOURDES TITICO

Advogado: PE014413 - José Oman de Melo Júnior

Advogado: PE034833 - Vilma Lúcia da Silva Alexandre

Réu: PRESIDENTE DA FUNAPE - FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Despacho:  Intime(m)-se a(s) parte(s) para, em 10 (dez) dias, requerer(em) o que entender(em) de direito. Transcorrido o prazo e não havendo
manifestação, remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Ressalte-se que, de acordo com a Instrução Normativa nº 13 de 25 de maio de 2016, do
Tribunal de Justiça de Pernambuco, em seu art. 1º, tem-se que: "No âmbito das unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
nas quais o uso do PJE seja obrigatório, os cumprimentos/execuções de sentenças exaradas em processo físicos, que venham a ser iniciadas
a partir de 1º de Julho de 2016, serão processados, exclusivamente, pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJE". Recife, 31 de maio de
2019. PAULO ONOFRE DE ARAÚJO JUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0046458-05.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Mandado de Segurança

Impetrante: Wilmes Araujo de Souza

Impetrante: WILLIAM THIAGO JOSÉ DE FRANÇA CALADO

Advogado: PE034433 - Ana Cláudia Diniz de Queiroga Vanderley

Impetrado: MUNICIPIO DO RECIFE

Impetrado: DIRETOR PRESIDENTE DO IPAD

Despacho:  Intime(m)-se a(s) parte(s) para, em 10 (dez) dias, requerer(em) o que entender(em) de direito. Transcorrido o prazo e não havendo
manifestação, remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Ressalte-se que, de acordo com a Instrução Normativa nº 13 de 25 de maio de 2016, do
Tribunal de Justiça de Pernambuco, em seu art. 1º, tem-se que: "No âmbito das unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
nas quais o uso do PJE seja obrigatório, os cumprimentos/execuções de sentenças exaradas em processo físicos, que venham a ser iniciadas
a partir de 1º de Julho de 2016, serão processados, exclusivamente, pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJE". Recife, 31 de maio de
2019. PAULO ONOFRE DE ARAÚJO JUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0012301-40.2014.8.17.0001
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Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSE ROBERTO ALVES DAS NEVES

Advogado: PE033465 - MARIANA CÍCERA FERREIRA

Advogado: PE017009 - Elizabeth de Carvalho

Réu: Estado de Pernambuco

Réu: FUNAPE - FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Réu: FUNAFIN - FUNDO FINANCEIRO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Despacho:  Intime(m)-se a(s) parte(s) para, em 10 (dez) dias, requerer(em) o que entender(em) de direito. Transcorrido o prazo e não havendo
manifestação, remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Ressalte-se que, de acordo com a Instrução Normativa nº 13 de 25 de maio de 2016, do
Tribunal de Justiça de Pernambuco, em seu art. 1º, tem-se que: "No âmbito das unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
nas quais o uso do PJE seja obrigatório, os cumprimentos/execuções de sentenças exaradas em processo físicos, que venham a ser iniciadas
a partir de 1º de Julho de 2016, serão processados, exclusivamente, pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJE". Recife, 31 de maio de
2019. PAULO ONOFRE DE ARAÚJO JUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0038467-75.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: SERVITIUM EIRELLI

Advogado: PE020696 - EDUARDO HENRIQUE VALENÇA DE FREITAS

Advogado: PE026129 - BRUNO MIRANDA G DE C BANDEIRA

Réu: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO – COMPESA

Advogado: PE005687 - Lêda Maria Silvestre

Réu: RIO UNA SERVIOS GERAIS LTDA EPP

Advogado: PE013316 - Sergio Ricardo Bezerra de Caldas

Advogado: PE021656 - Aldem Johnston Barbosa Araújo

Réu: JUCEPE - JUNTA COMERCIAL DE PERNAMBUCO

Despacho:  R. H. Manifestem as partes, em quinze (15) dias, interesse na demanda, requerendo o que lhes parecer adequado, sob pena de
extinção. Em 11/06/2019.Paulo Onofre de Araújo Juiz de Direito

Processo Nº: 0068680-06.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANTÔNIA MARIA MENDES DOS REIS

Advogado: PE023699 - ROGERIO MOTA E ALBUQUERQUE FILHO

Advogado: PE021570 - Leonardo de Andrade Jordão de Vasconcelos

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

Réu: DETRAN-PE - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO

Despacho:  Manifeste a parte autora, em cinco dias, interesse na demanda, requerendo o que lhe parecer adequado, sob pena de extinção. Em
12 de junho de 2019. Paulo Onofre de Araújo Juiz de Direito

Processo Nº: 0030090-14.1998.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

CDA: 9615989

Autor: Severino Otávio Raposo Monteiro

Autor: Ruy Lins de Albuquerque

Autor: Carlos Pôrto de Barros

Autor: Antonio Correa de Oliveira Andrade Filho

Autor: Honório de Queiróz Rocha

Autor: Luiz Fernando Guedes Pereira

Autor: Severino Ramos Barroso de Moraes

Autor: Zélia Alcântara de Siqueira

Autor: Antonio José de Andrade
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Autor: Humberto Cícero Rodrigues Gibson

Autor: Manoel Ferreira Campos Filho

Autor: Paulo Giovanni Tapety Reis

Autor: Fernanda Souza da Silva

Autor: Rizia de Albuquerque Cavalcanti Gomes

Advogado: PE028379 - MARIA CRISTINA CAMARA DE ANDRADE

Advogado: PE027883 - Luciana Viana Torres

Advogado: PE030507 - RODRIGO CESAR PEREIRA SCHOLZ

Réu: Ipsep

Despacho: De acordo com a Instrução Normativa nº 13, de 25 de maio de 2016, do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em seu art. 1º, tem-se que:
"No âmbito das unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, nas quais o uso do PJE seja obrigatório, os cumprimentos/
execuções de sentenças exaradas em processo físicos, que venham a ser iniciadas a partir de 1º de Julho de 2016, serão processados,
exclusivamente, pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJE". Intime-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Recife, 11 de junho
de 2019. PAULO ONOFRE DE ARAÚJO JUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0046614-61.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: EDILSON BARBOSA DA SILVA

Advogado: PE027536 - KEYLA DANIEL DOS SANTOS BEZERRA GUERRA

Advogado: PE026304 - Karla Wanessa Bezerra Guerra

Advogado: PE016003 - Marta Maria Gomes Lins

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

Despacho:  Intime(m)-se a(s) parte(s) para, em 10 (dez) dias, requerer(em) o que entender(em) de direito. Transcorrido o prazo e não havendo
manifestação, remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Ressalte-se que, de acordo com a Instrução Normativa nº 13 de 25 de maio de 2016, do
Tribunal de Justiça de Pernambuco, em seu art. 1º, tem-se que: "No âmbito das unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
nas quais o uso do PJE seja obrigatório, os cumprimentos/execuções de sentenças exaradas em processo físicos, que venham a ser iniciadas
a partir de 1º de Julho de 2016, serão processados, exclusivamente, pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJE". Recife, 11 de junho de
2019. PAULO ONOFRE DE ARAÚJO JUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0043202-59.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSE PAULO DOS SANTOS MONTEIRO

Autor: HAMILTON LUIZ DO NASCIMENTO

Autor: José Daniel de Lira

Autor: JOÃO DIAS DO NASCIMENTO

Autor: JOSÉ CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

Autor: LUCAS DE SOUZA LIMA

Autor: JOAO JOSE VICENTE

Advogado: PE008176 - Marta Maria Barreto Vieira Guimarães

Réu: Estado de Pernambuco

Despacho:  Manifeste-se a parte exequente sobre a petição de fls.252. Cumpra-se. Recife, 17 de junho de 2019. HAROLDO CARNEIRO
LEÃOJUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0072562-15.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução Contra a Fazenda Pública

Exequente: ADMILSON DO SACRAMENTO

Exequente: ALDENIO DE LEMOS MELO REGO FILHO

Exequente: CICERO LUIZ DA SILVA

Exequente: ELIANE PEREIRA DO NASCIMENTO

Exequente: ELIEL ALVES DO NASCIMENTO

Exequente: ELVANIO JATOBA DE OLIVEIRA
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Exequente: GENI MARIA SILVA DE ANDRADE

Exequente: INAIA CRISTINA LIMA PASSOS

Exequente: JOSE CARLOS DOS SANTOS VIDAL

Exequente: JOSE MANOEL DE ARAUJO

Exequente: JOSE ROBERTO DA SILVA

Exequente: LUIZ FERNANDES DE SOUZA

Exequente: MARIA NANCY DE CARVALHO

Exequente: NEIDE DA SILVA BARROS

Exequente: ROBERTA DE MEIRA LINS

Exequente: SILVIO JOSE ANTUNES FERREIRA

Exequente: WALTER FELIX DE OLIVEIRA

Exequente: WLADEMIR NOBREGA DE LIMA

Advogado: PE021310 - JACKSON BORGES DE ARAUJO

Executado: PERPART

Advogado: PE014647 - Marcus Heronydes Batista Mello

Advogado: PE018909 - Fabiana Pereira de Belli

Despacho:  R. H. Defiro o requerido às fls. 3258/3259 e arbitro os honorários sucumbenciais no percentual ali declinado. Defiro ainda o pleiteado
às fls. 3262.Promova a Secretaria os encargos que lhe compete. Depois remetam-se os autos à contadoria para as providências requeridas. Em
03/07/2019. Paulo Onofre de Araújo Juiz de Direito

Chefe de Secretaria: Fernando Paes Barreto

Juiz de Direito: Paulo Onofre de Araújo (Substituto)

Haroldo Carneiro Leão Sobrinho (Substituto)

Sexta Vara da Fazenda Pública

Juiz de Direito: Paulo Onofre de Araújo (Substituto)

Haroldo Carneiro Leão Sobrinho (Substituto)

Chefe de Secretaria: Fernando Paes Barreto

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00083/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0006495-83.1998.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

CDA: 14756978

Autor: Boa Viagem Automóveis S/A

Advogado: PE004345 - Filipe Carlos Domingues de Albuquerque

Advogado: PE009934 - Gláucio Manoel de Lima Barbosa

Réu: Estado de Pernambuco

Despacho:  Intime-se a parte autora, ora exequente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão da contadoria de fl. 291.
Ao depois, voltem-me conclusos. Recife, 06 de maio de 2019. PAULO ONOFRE DE ARAÚJO JUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0057488-57.2003.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARCOS LIRA FALCAO

Advogado: PE015473 - Fábio Henrique de Araújo Urbano
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Advogado: PE018481 - Lídio Souto Maior

Advogado: PE010919 - Severino José de Carvalho

Réu: Estado de Pernambuco

Despacho:  Manifeste-se a parte autora requerendo o que entender de direito, sob pena de arquivamento definitivo do feito. Cumpra-se. Recife,
05 de junho de 2019. PAULO ONOFRE DE ARAÚJO. JUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0042453-08.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: José Ciriaco Sales da Costa

Autor: MARIA ISABEL DA SILVA

Advogado: PE032808 - WAGNER DA SILVA BISPO

Réu: FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO - FUNAPE

Despacho:  Intime(m)-se a(s) parte(s) para, em 10 (dez) dias, requerer(em) o que entender(em) de direito. Transcorrido o prazo e não havendo
manifestação, remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Ressalte-se que, de acordo com a Instrução Normativa nº 13 de 25 de maio de 2016, do
Tribunal de Justiça de Pernambuco, em seu art. 1º, tem-se que: "No âmbito das unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
nas quais o uso do PJE seja obrigatório, os cumprimentos/execuções de sentenças exaradas em processo físicos, que venham a ser iniciadas
a partir de 1º de Julho de 2016, serão processados, exclusivamente, pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJE". Recife, 06 de junho de
2019. PAULO ONOFRE DE ARAÚJO JUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0024748-46.2003.8.17.0001

Natureza da Ação: Mandado de Segurança

Autor: MARIA JOSE DA SILVA

Autor: JOSETE MARIA RUFINO FERREIRA

Autor: PAULO ALBERTO DA SILVA

Autor: EVALDO BARBOSA DE ALBUQUERQUE

Autor: JOSE CARLOS DA SILVA

Autor: JOSE JOEL DE AGUIAR

Autor: LUIZ FERREIRA DA CUNHA

Autor: GERCINO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Autor: SERGIO GERALDO MOREIRA DOS SANTOS

Autor: ANTONIO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Autor: JOÃO PEREIRA DE MELO

Autor: SEVERINO GOMES DE LIRA

Autor: ESPOLIO DE JOSE SOARES DE BARROS

Autor: MARIA NILZA DE BARROS QUEIROZ

Autor: BARNABE FABRICIO SOARES

Advogado: PE013208 - Rodolfo Domingos de Souza

Réu: DIRETOR PRESIDENTE DO FUNAPE

Réu: DIRETOR PRESIDENTE DO FUNAFIN

Despacho: Intime-se a parte impetrante para, em 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito. Ressalte-se que, de acordo com a Instrução
Normativa nº 13 de 25 de maio de 2016, do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em seu art. 1º, tem-se que: "No âmbito das unidades judiciárias
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, nas quais o uso do PJE seja obrigatório, os cumprimentos/execuções de sentenças exaradas
em processo físicos, que venham a ser iniciadas a partir de 1º de Julho de 2016, serão processados, exclusivamente, pelo Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJE". Destarte, transcorrido o prazo e não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Recife, 11 de
junho de 2019. PAULO ONOFRE DE ARAÚJO JUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0036448-96.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: DAVI GOMES DE LEMOS FILHO

Advogado: PE022123 - Daniel Blanques Wiana

Réu: MUNICIPIO DE RECIFE

Réu: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E APOIO AO DESENVOLVIMENTO IPAD
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Despacho:  R. H. Defiro o requerido. Manifeste a parte autora, em cinco dias, interesse na demanda, requerendo o que lhe parecer adequado,
sob pena de extinção. Em 11/06/2019.Paulo Onofre de Araújo Juiz de Direito

Processo Nº: 0047139-19.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MUNICIPIO DO RECIFE

Advogado: PE015623 - Gilvan Rufino de Freitas

Réu: RINALDO SILVA CEZAR

Despacho:  R. H. Sobre os documentos acostados manifeste-se a parte adversa em 15 (quinze) dias. Em 11/06/2019.Paulo Onofre de Araújo
Juiz de Direito

Processo Nº: 0007251-72.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: MUNICIPIO DO RECIFE

Advogado: PE014470 - Tatiana Maia da Silva Mariz

Réu: Condomínio do Edifício Caete

Advogado: PE033915 - NATÁLIA AGUIAR SPECHT

Despacho:  R. H. Sobre o pretendido com a cota de fls. 107 manifeste-se o Réu em 15 (quinze) dias. Em 11/06/2019.Paulo Onofre de Araújo
Juiz de Direito

Processo Nº: 0019775-24.1998.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

CDA: 7218982

Autor: Ivan Demóstenes Araújo Machado

Advogado: PE024015 - João Vicente Neves Baptista

Réu: Estado de Pernambuco

Despacho:  R. H. Digam as partes, em quinze dias, se ainda têm provas a produzir. Em 17/06/2019.Paulo Onofre de Araújo Juiz de Direito

Chefe de Secretaria: Fernando Paes Barreto

Juiz de Direito: Paulo Onofre de Araújo (Substituto)

Haroldo Carneiro Leão Sobrinho (Substituto)
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Capital - 8ª Vara da Fazenda Pública

Oitava Vara da Fazenda Pública

Juiz de Direito: Airton Mozart Valadares Vieira Pires (Titular)

Chefe de Secretaria: Lilith Reis Menezes

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00033/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 22/10/2019

Processo Nº: 0081766-39.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ESDRAS HENRIQUE BARBOSA DA SILVA

Representante Legal: SULINÊS FRANCISCA DA SILVA

Advogado: PE0048706 - LENILDSON VALDEVINO DA SILVA

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

Procurador: Pelópidas Soares Neto

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento às 14:30h do dia 22/10/2019.

Art. 455.  Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo.  § 1o  A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar
aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de
recebimento.

Data: 24/10/2019

Processo Nº: 0048059-46.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: GUILHERME LEÇA SALES DE CARVALHO

Advogado: PE0018845 – Bernardo Weinstein Neto

Réu: MUNICIPIO DO RECIFE

Procuradora: Ana Carolina Cardoso Lobo Ribeiro

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento às 14:30h do dia 24/10/2019.

Art. 455.  Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo.  § 1o  A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar
aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de
recebimento.

Data: 29/10/2019

Processo Nº: 0061306-36.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Maria Jose da Silva Araujo

Advogado: PE009849 - Josefa Araujo da Silva

Réu: RECIPREV - AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES

Procuradora: PE024109 – Patricia Lobo da Rosa Borges
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Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento às 14:30h do dia 29/10/2019.

Art. 455.  Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo.  § 1o  A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar
aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de
recebimento.

Oitava Vara da Fazenda Pública

 

Horário de funcionamento do Fórum: 09:00 – 18:00h

Fone: 3181-0262/0263 – Fax: 31810260

e-mail:   vfp08.capital@tjpe.jus.br

Acompanhe o processo pelo site   www.tjpe.jus.br

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00032/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Processo nº  0050627-44.2018.8.17.2001 (PJE)

EXEQUENTE: ESTADO DE PERNAMBUCO, PGE - PROCURADORIA DO CONTENCIOSO CÍVEL

EXECUTADO: PAULO CESAR ALVES DE MELO

SENTENÇA

O Estado exequente apresentou pedido de cumprimento de Sentença de processo originário físico nº 0088156-25.2014.8.17.2001.

O executado não apresentou impugnação.

É o Relato.

DECIDO.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Estado de Pernambuco.

Determino o bloqueio do valor da condenação atualizado que corresponde a R$ 61.263,00 e dos honorários advocatícios de R$ 6.126,30.

Ante a juntada do DAE promova-se a quitação do débito quando do bloqueio.

Com base no §1º do art. 523 do CPC acrescento multa e honorários sucumbências no percentual de 10% do valor do débito, autorizo, igualmente,
o bloqueio bacenjud.

Expeçam-se todas as comunicações necessárias para a satisfação do crédito.

Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as anotações.

RECIFE, 2 de julho de 2019

MOZART VALADARES PIRES

Juiz de Direito

LILITH REIS MENEZES

CHEFE DE SECRETARIA

MOZART VALADARES PIRES

JUIZ DE DIREITO
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Capital - 2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais - Seção A

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00349/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0026467-24.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: CREDSUL FOMENTO MERCANTIL LTDA

Advogado: PE015199 - Tomaz Mendonça Times

Advogado: PE002175 - Aluisio Codeceira Times

Advogado: PE024517 - Felipe Correia Alves Guedes

Advogado: PE023976 - Flávia Lúcia de Almeida Lima

Réu: RLT ATACADÃO LTDA - ME

Réu: Rafael de Souza Oliveira

Réu: LUCAS DE SOUZA OLIVEIRA

Advogado: PE025200 - Leonardo Kyrillos

Advogado: PE024156 - RODRIGO DE MORAES PINHEIRO CHAVES

Advogado: PE007380E - BRENO DE GODOY LEITÃO NOVAES FERREIRA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0026467-24.2007.8.17.0001Ação de Execução de Título Extrajudicial
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo o Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação
em relação ao resultado da pesquisa ao sistema Infojud. Recife (PE), 09/07/2019.Roberto Gonçalves de SouzaChefe de Secretaria Adjunto

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00350/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0064860-71.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Geraldo Vieira Imoveis LTDA

Advogado: PE023915 - CLARISSA FREITAS RODRIGUES DE LIMA

Executado: ANTONIO SERGIO MORAES ALVES

Despacho:
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ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0064860-71.2014.8.17.0001Ação de Execução de Título Extrajudicial
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo o Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação
em relação ao resultado da pesquisa ao sistema Infojud. Recife (PE), 09/07/2019.Roberto Gonçalves de SouzaChefe de Secretaria Adjunto

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00351/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001433-42.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Brasil S/A

Advogado: BA016780 - Luis Carlos Monteiro Laurenço

Advogado: BA001141A - Celso David Antunes

Advogado: BA022937 - DIEGO RODRIGUES

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior

Advogado: PE025867 - Marizze Martinez

Advogado: PE045146 - JOYCE MARQUES TORRES DOS SANTOS

Réu: Indústria de Panificação Marques Ltda

Réu: RISONEIDE RODRIGUES BARBOSA

Réu: ODINEIDE PINTO BERINGUEL

Réu: Elias Marques Pinto

Advogado: PE015047 - Gilberto Nascimento de Castro

Advogado: PE028705D - ANDRE LUIS GOMES BANDEIRA DE MELO

Advogado: PE034628D - JOSÉ MÁRIO GUERRA DE AMORIM

Advogado: PE038207D - LEONARDO TENÓRIO DA SILVA OLIVEIRA

Despacho:

DECISÃOVistos, etc. Defiro o pedido de fl. 130/132, pelo que determino o prosseguimento da execução, com a realização do leilão do bem
penhorado à fl. 88, em data a ser determinada pelo leiloeiro. Intime-se o leiloeiro Sr. Diogo Mattos Dias Martins, com endereço profissional na Av.
Ribeiro de Brito, Empresarial 901, sala 901, bairro de Boa Viagem, Recife-PE, CEP 51021-310, para no prazo de 10 (dez) dias, dizer se aceita
o múnus e, em sendo positiva a resposta, deve o mesmo designar data para a realização de leilão dos bens avaliados no documento de fl. 88,
sendo este Juízo e as partes intimados acerca do dia e horário da realização do ato. Paralelamente, defiro o pedido de realização de consulta de
bens dos executados por meio dos sistemas RENAJUD e INFOJUD, este último com relação às duas últimas declarações de Imposto de Renda.
Em sendo localizados bens dos executados sobre os quais não recaiam qualquer restrição, determino a imediata constrição de transferência do
veículo. Com o resultado da consulta nos autos, intime-se o exequente para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Recife, 10
de junho de 2019Roberta Viana JardimJuíza de direito

Processo Nº: 0182860-98.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: FUNDAÇÃO APLUB DE CRÉDITO EDUCATIVO - FUNDAPLUB

Advogado: PE038286 - MARIA PAULA SANTANA PINTO DE CAMPOS

Advogado: RS069677 - VINICIUS MARTINS DUTRA

Advogado: PE031537 - ALISON FLORIANO LOPES DE SOUZA

Advogado: PE001662A - Energita Lorenzatto Cauduro

Advogado: PE001673A - Vanessa Gonçalves dos Santos

Advogado: PE002031A - Lucas Tassinari
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Executado: CAMILA CRISTINA DE FRANÇA FERREIRA

Advogado: PE031594D - CARLA FERREIRA

Executado: MARGARIDA MARIA FELIX DA SILVA

Advogado: PE031215 - MARGARIDA MARIA FÉLIX DA SILVA

Despacho:

DESPACHOVistos etc. Defiro o pedido do exequente, para determinar a consulta de bens do executado através do sistema INFOJUD, acerca das
duas últimas declarações de Imposto de Renda da executada Camilla Cristina de França Ferreira. Com o resultado da consulta nos autos, intime-
se o exequente para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Paralelamante, certifique, a secretaria se a executada Margarida Maria Félix
da Silva manifestou-se sobre o bloqueio de ativos financeiros de sua titularidade. Recife, 13 de junho de 2019.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza
de Direito

Processo Nº: 0621709-31.1999.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Antonio Simão dos Santos

Advogado: PE011205 - Carlos Hermano Cardoso Junior

Executado: Terezinha de Fátima Mendonça de Albuquerque

Despacho:

DESPACHO Defiro, parcialmente, o pedido do exequente para determinar a consulta do endereço da executada por meio do sistema infojud, e
caso o endereço dos autos seja distinto do que consta nos autos, determino a expedição de mandado para sua intimação para que se manifeste,
no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de fl. 216 dos autos. Recife, 13 de junho de 2019. ROBERTA VIANA JARDIMJuíza de Direito

Processo Nº: 0045367-16.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE031552 - Ana Júlia Costa Pereira da Silva

Advogado: PE030696 - Breno Pessoa Marques da Silva

Advogado: PE032294 - DYANNA DAYS VIEIRA PATRIOTA

Executado: VALQUIRIA DOMINGOS DA SILVA COSTA OFICINA DE AUTOMOVEIS

Executado: VALQUIRIA DOMINGOS DA SILVA

Executado: SILVANIA FERNANDES DA COSTA

Advogado: PE011338 - Bruno Romero Pedrosa Monteiro

Advogado: PE027996 - Sharon Falcão

Advogado: PE001144B - LEONARDO PINTO IGREJA

Advogado: PE031976 - Victor Felipe Lordsleem Marinho

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL - SEÇÃO
AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 - RECIFE
- PE.Processo nº 0045367-16.2011.8.17.0001DECISÃO Defiro o pedido na petição de fls. 73/74 formulado pelo exequente pelo que determino
a realização de consulta aos sistemas RENAJUD e INFOJUD, sendo esse das 2 (duas) últimas declarações de imposto de renda da parte
executada. Com o resultado das pesquisas, intime-se o exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que entender de direito.
Cumpra-se. Recife, 12 de junho de 2019.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza de Direito

Processo Nº: 0005273-26.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: BANCO BRADESCO S.A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE029477 - Joyce Melo

Advogado: CE008502 - Anastácio Marinho

Advogado: CE009687 - DEBORAH SALES

Advogado: CE015095 - CAIO CESAR VIEIRA ROCHA

Advogado: CE017343 - Patrícia Araújo Ramos
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Réu: ROMILDO SPINILLO SAMPAIO

Advogado: PE030696 - Breno Pessoa Marques da Silva

Advogado: PE031552 - Ana Júlia Costa Pereira da Silva

Advogado: PE014956 - Fabíola Freitas e Souza

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL - SEÇÃO
AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 - RECIFE -
PE.Processo nº 0005273-26.2011.8.17.0001DECISÃO Defiro o pedido de fls. 87/88 formulado pelo exequente pelo que determino a realização
de consulta aos sistemas RENAJUD e INFOJUD, sendo esse das últimas 2 (duas) declarações de imposto de renda da parte executada. Com o
resultado das pesquisas, intime-se o exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que entender de direito. Ademais, Tendo em
vista o lapso temporal desde a última atualização do valor devido pela executada, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar planilha atualizada do débito exequendo e, com o cumprimento providencie a secretaria a expedição de novo mandado de citação,
penhora e avaliação para o endereço constante na petição de fls. 87v. Cumpra-se. Recife, 18 de junho de 2019.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza
de Direito

Processo Nº: 0037862-66.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: BANCO SAFRA S.A.

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PE034956 - CINEIDE PEREIRA DE MELO

Réu: TARUMAN VIAGENS E TURISMO LTDA -EPP

Réu: ANTONIO HENRIQUE AMAZONAS BEZERRA COUTINHO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL - SEÇÃO
AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 - RECIFE
- PE.Processo nº 0037862-66.2014.8.17.0001DECISÃO Defiro o pedido do exequente na petição de fls. 88, pelo que determino a realização
de consulta ao sistema INFOJUD, das últimas 3 (três) declarações de imposto de renda da parte executada (DIR) e também das declarações
de operações imobiliárias (DOI) a partir de 2014. Com o resultado da pesquisa, intime-se o exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
requeira o que entender de direito. Cumpra-se. Recife, 19 de junho de 2019.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza de Direito

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00352/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0050696-43.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: EVANIRA MARIA DOS SANTOS PEREIRA

Advogado: PE020231 - CLAUDIO CORREA DE ARAUJO NETO

Advogado: PE014173 - Onildo Cavalcanti Vilas Bôas

Embargado: SERPROS - FUNDO MULTIPATROCINADO

Advogado: RJ077752 - Tânia S. de Souza Mesquita

Advogado: RJ045623 - Paulo Vicente Coutinho dos Santos

Advogado: RJ104975 - Ana Cláudia Galvão Lima Duarte

Advogado: RJ148557 - RENATA DOS SANTOS CARRILHO

Advogado: DF045861 - CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA

Advogado: DF021664 - NIZAM GHAZALE



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

534

Advogado: DF048792 - GEORGE ANDERSON ESTEVES DE SOUZA GOMES

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL
- SEÇÃO AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP.
50.070-000 - RECIFE - PE.Processo nº 0050696-43.2010.8.17.0001 DESPACHO Defiro o pedido formulado pela parte embargada às
fls. 73 pelo que determino a anotação dos dados dos novos causídicos da parte peticionante no sistema judwin. Ademais, intime-se
o embargante para se manifestar acerca da impugnação de fls. 41/54, no prazo de 15 (quinze) dias. . P.I.C.Recife, 13 de outubro de
2016.__________________________________________________ROBERTA VIANA JARDIMJuíza de Direito

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00354/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0033856-16.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: MR SECURITIZADORA S.A.

Advogado: SP162460 - JULIANA POMAROLI DE OLIVEIRA

Advogado: SP333722 - ANDRÉ SINISGALI DE BARROS

Advogado: PE029247 - ADRIANA VIANA DE ANDRADE

Executado: ALUVID INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALUMÍNIO E VIDRO LTDA

Advogado: PE012310 - Antônio Ricardo Accioly Campos

Advogado: PE023140 - PEDRO HENRIQUE BEZERRA

Advogado: PE029250 - André Frutuoso de Paula

Advogado: PE013100 - Jorge Luiz Pereira Ramos

Advogado: PE021874 - Sérgio Henrique Carvalho Nunes da Costa

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL -
SEÇÃO AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 -
RECIFE - PE.Processo nº 0033856-16.2014.8.17.0001 DESPACHO Defiro o pedido formulado pela parte executada na petição de fls.185, pelo
que determino a anotação dos dados dos novos patronos no sistema JUDWIN, bem como a concessão de vistas pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Recife, 08 de fevereiro de 2018.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza de Direito

Processo Nº: 0081010-30.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: ALUVID INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO E VIDROS LTDA ME

Advogado: PE013100 - Jorge Luiz Pereira Ramos

Advogado: PE021874 - Sérgio Henrique Carvalho Nunes da Costa

Advogado: PE023140 - PEDRO HENRIQUE BEZERRA

Advogado: PE012310 - Antônio Ricardo Accioly Campos

Advogado: PE025743 - FAGNNER FRANCISCO LOPES DA COSTA

Advogado: PE029250 - André Frutuoso de Paula

Embargado: MR SECURITIZADORA S.A.

Advogado: PE029247 - ADRIANA VIANA DE ANDRADE

Advogado: SP333722 - ANDRÉ SINISGALI DE BARROS

Despacho:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL -
SEÇÃO AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 -
RECIFE - PE.Processo nº 0081010-30.2014.8.17.0001 DESPACHO Defiro o pedido formulado pela parte embargante na petição de fls.804/805,
pelo que determino a anotação dos dados dos novos patronos no sistema JUDWIN, bem como a concessão de vistas pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Recife, 08 de fevereiro de 2018.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza de Direito

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00355/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0003320-27.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE001885A - Sérvio Túlio de Barcelos

Advogado: PE026870 - LUANNA CRISTINA SILVA FRANÇA

Advogado: PE021352 - CARLOS JOSÉ DE SÁ PEREIRA FILHO

Réu: GLURFS UM MUNDO DE SONHOS LTDA

Réu: THIAGO TAVARES DE SOUZA SILVA

Réu: CYNTYA DA SILVA SANTOS

Réu: WILBERTO TAVARES DE SOUZA SILVA

Advogado: PE000474B - ENIVAL BARBOSA DA SILVA

Advogado: PE017611 - Márcio Carmelo de Moraes e Souza

Advogado: PE007656 - Domingos Savio Vieira Mendes

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL -
SEÇÃO AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 -
RECIFE - PE.Processo nº 0003320-27.2011.8.17.0001 DESPACHO Defiro o pedido formulado pela parte exequente na petição de fls.75, pelo
que determino a anotação dos dados dos novos patronos no sistema JUDWIN, bem como concedo-lhes vista dos presentes autos pelo prazo de
15 (quinze) dias. Recife, 01 de fevereiro de 2018.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza de Direito

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00356/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0024136-93.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Executado: PALU INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS LTDA
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Executado: PATRICIA APARECIDA MACIEL

Advogado: PE031552 - Ana Júlia Costa Pereira da Silva

Advogado: PE030696 - Breno Pessoa Marques da Silva

Advogado: PE037155 - Eduardo Albuquerque Campos

Despacho:

DESPACHOVistos etc. Defiro o pedido do exequente, para determinar a consulta de bens do executado através do sistema INFOJUD, acerca
das duas últimas declarações de Imposto de Renda. Com o resultado da consulta nos autos, intime-se o exequente para manifestação no prazo
de 15 (quinze) dias. Recife, 11 de junho de 2019.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza de Direito

Processo Nº: 0016591-79.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco Rural S/A

Advogado: PE037313 - NATHALIA CAROLINA W. DE OLIVEIRA

Advogado: PE021233 - Lourenço Gomes Gadêlha de Moura

Advogado: PE018360 - Aparício de Moura da Cunha Rabelo

Advogado: PE000768A - Leonardo Nascimento Gonçalves Drumond

Advogado: PE023989 - Giulliano Cecílio Caitano Siqueira

Executado: PROLANE PRODUTOS LACTEOS DO NE S/A

Advogado: PE018933 - Gislaine Gouveia

Advogado: PE004276 - Carlos Alberto Ramalho Bezerra

Executado: JOSE LEAO DE OLIVEIRA

Advogado: PE028392 - MARIA VERÔNICA GOMES GADÊLHA DE MOURA

Advogado: PE032993 - MANOEL ITALO NOBREGA MARINHO

Advogado: PE036857 - wladislau barros siqueira fontes

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL - SEÇÃO
AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 - RECIFE
- PE.Processo nº 0016591-79.2006.8.17.0001DECISÃO Defiro em parte o pedido na petição de fls. 195/196 formulado pelo exequente pelo
que determino a realização de consulta aos sistemas RENAJUD e INFOJUD, sendo esse da última declaração de imposto de renda da parte
executada. Demais disso, providencie a secretaria expedição de ofício à SERASA para inclusão da parte executada no cadastro de inadimplentes
daquele órgão. Com o resultado das pesquisas, intime-se o exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que entender de direito.
Cumpra-se. Recife, 14 de junho de 2019.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza de Direito

Processo Nº: 0027585-79.2000.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco Banorte S/A

Advogado: PE003621 - Flares Vasconcelos de Carvalho

Advogado: PE028887 - LUCIANO BATISTA MARANHÃO

Advogado: PE009780 - Fabio Menezes de Sa

Advogado: PE022140 - EDUARDO LACERDA SIQUEIRA CAMPOS ARAÚJO

Executado: NATIVE EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA

Advogado: PE009840 - Reginaldo José de Medeiros

Advogado: PE024332 - ADRIANA CRISTINA ARRUDA DE MEDEIROS

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL - SEÇÃO
AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 - RECIFE
- PE.Processo nº 0027585-79.2000.8.17.0001DECISÃO Defiro o pedido do exequente na petição de fls. 111, pelo que determino a realização
de consulta ao sistema INFOJUD, das últimas declarações de imposto de renda da parte executada. Com o resultado da pesquisa, intime-se
o exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que entender de direito. Cumpra-se. Recife, 19 de junho de 2019.ROBERTA
VIANA JARDIMJuíza de Direito

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A
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Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00353/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0042866-94.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Incidente de Falsidade

Autor: Carlos Alberto de Carvalho Galvão

Advogado: PE024438 - André Ferreira Galvão

Advogado: PE011955D - Moiseis José da Silva

Réu: Banco Nacional S/A

Advogado: PE027217 - ALECIO CAETANO BARBOSA

Réu: Avic Alimentos Selecionados S/A

Advogado: PE009398 - João Maria de Sousa

Advogado: PE021714 - FELICIANO LYRA MOURA

Advogado: PE013774 - Eduardo Montenegro Serur

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL -
SEÇÃO AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000 -
RECIFE - PE.Processo nº 0042866-94.2008.8.17.0001 DESPACHO Intime-se a parte embargada nos embargos de declaração para se manifestar
no prazo de 05 (cinco) dias.Recife, 09 de julho de 2019.ROBERTA VIANA JARDIMJuíza de Direito

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00357/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001433-42.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Brasil S/A

Advogado: BA016780 - Luis Carlos Monteiro Laurenço

Advogado: BA001141A - Celso David Antunes

Advogado: BA022937 - DIEGO RODRIGUES

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior

Advogado: PE025867 - Marizze Martinez

Advogado: PE045146 - JOYCE MARQUES TORRES DOS SANTOS

Réu: Indústria de Panificação Marques Ltda

Réu: RISONEIDE RODRIGUES BARBOSA

Réu: ODINEIDE PINTO BERINGUEL

Réu: Elias Marques Pinto
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Advogado: PE015047 - Gilberto Nascimento de Castro

Advogado: PE028705D - ANDRE LUIS GOMES BANDEIRA DE MELO

Advogado: PE034628D - JOSÉ MÁRIO GUERRA DE AMORIM

Advogado: PE038207D - LEONARDO TENÓRIO DA SILVA OLIVEIRA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOSEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES DE TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL -
SEÇÃO AFÓRUM DES. RODOLFO AURELIANORUA DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N - ILHA DO LEITE - CEP. 50.070-000
- RECIFE - PE.Processo nº 0001433-42.2010.8.17.0001 DESPACHO Certifique a secretaria se houve manifestação da parte exeqüente,
conforme determinação de fls. 112.Cumpra-se.Recife, 20 de janeiro de 2016.__________________________________________ROBERTA
VIANA JARDIMJuíza de Direitoacsgf
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Capital - 2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais - Seção B

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Raimundo dos Santos Costa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide M.A.M.de N Almeida

Data: 08/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00335/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0017474-84.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Réu: FLASH INSTALAÇÕES LTDA

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: CE017314 - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE026791 - Francisco Rodrigues Melo Junior

Advogado: CE015095 - CAIO CESAR VIEIRA ROCHA

Réu: ALDE DE CASTRO SALGADO NETO

Despacho:

Processo nº 0017474-84.2010.8.17.0001DESPACHO (CPC/15)1. O(s) título(s) que instruíram a inicial atende(m) os requisitos do artigo 786,
do CPC.2. Citem-se os executados conforme endereço indicado às fls. 81/82, para, no prazo de 03 (três) dias contados da data da citação,
efetuar(em) o pagamento da dívida (CPC, art. 829), sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para sua garantia (principal, juros,
custas e honorários advocatícios) ou opor os embargos à execução independentemente de penhora, depósito ou caução, no prazo de 15 (quinze
dias) (CPC, arts. 914/915), contados na forma do art. 231 do CPC, ou, ainda, no mesmo prazo dos embargos, requerer o parcelamento da dívida
na forma do art. 916 do CPC (depósito judicial de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários do advogado, e o restante
para pagamento em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um por cento ao mês). 3. Na hipótese de residir(em)
o(a)(s) executado(a)(s) em outra comarca, expeça-se carta precatória de citação, assinalando o prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento.4.
Arbitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida (art. 827 do CPC), devendo ficar ciente(s) o(a)(s) executado(a)(s)
de que, no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do CPC).5.
Oferecidos embargos à execução, os quais serão distribuídos por dependência ao presente feito, vincule-os à ação executiva e proceda-se à
conclusão.6. Na hipótese de não ser(em) encontrado(s) o(a)(s) executado(a)(s) (CPC, art. 830), identificando-se, apenas, patrimônio, deverá o
Sr. Oficial de Justiça proceder ao arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, devendo, ainda, nos 10 (dez) dias seguintes
à efetivação da medida, procurar aquele(a)(s) duas vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizar a citação por hora certa,
tudo certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, § 1º, do CPC).7. Efetivado o arresto, frustrada a citação pessoal ou com hora certa,
intime-se o exequente para promover a citação editalícia do(a)(s) executado(a)(s) (art. 830, § 2º) fazendo-se constar no edital, que terá prazo de
trinta dias, as mesmas prescrições indicadas no item "2" deste despacho. Aperfeiçoada a citação e decorrido o prazo de pagamento, o arresto
converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, § 3º)8. Não localizado o(a)(s) executado(a)(s), tampouco patrimônio,
intime-se o(a) exequente para se manifestar sobre a certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça, devendo indicar o novo endereço daquele(a)(s)
ou indicar bens de propriedade do executado para serem arrestados, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção da execução (arts. 316, 317,
321, parágrafo único, e 485, IV, todos do CPC).9. Se for indicado novo endereço expeça-se novo mandado de citação do(a)(s) executado(a)(s),
fazendo-se constar no mandado as advertências do item 2.10. Citado(s) o(a)(s) executado(a)(s) e decorrido o prazo referido no item "2" sem
que haja notícia de pagamento do débito, proceda-se à penhora dos bens indicados na inicial (se houver indicação e prova da propriedade) ou
outros bens sujeitos à constrição judicial, observando-se a ordem de preferência (CPC, art. 835). 11. Se houver requerimento do exequente,
penhore-se ativos financeiros do(s) executado(s) através do sistema BACENJUD (CPC, art. 854).12. Exitosa a penhora por qualquer dos meios
legais, lavre-se o respectivo termo e intime-se a parte executada, na forma do art. 841 do CPC, devendo a parte executada atentar, ainda, que,
nas hipóteses de penhora de ativos financeiros em que incida o caso de impenhorabilidade e/ou valor excessivo, o requerido terá o prazo de
05 (cinco) dias para se manifestar (CPC, 854, § 3º).13. Inexitosa a penhora, intime-se o(a) exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias indicar
bens ou outros frutos penhoráveis, sob pena de suspensão do feito e arquivamento provisório (CPC, art. 921, III), após certidão do decurso de
prazo sem manifestação.14. Sendo requerida, proceda-se à pesquisa de veículos através do sistema RENAJUD, observando-se:a) em havendo
bens móveis livres e desembaraçados de ônus, proceda-se à restrição de transferência, com posterior lavratura de termo de penhora e intimação
das partes, devendo ser observado em relação ao executado o artigo 841, §§ 1º e 2º, no prazo de 10 dias (art. 847);b) caso sejam encontrados
veículos automotores restritos por alienação fiduciária, proceda-se à restrição de transferência, cuja penhora ficará restrita aos direitos creditórios
sobre o bem, devendo a secretaria lavrar o respectivo termo e intimar as partes, além expedir mandado de intimação ao credor fiduciário, para
que este proceda à anotação, nos respectivos instrumentos, acerca da  constrição dos direitos do devedor, bem como informe a este juízo, em 15
(quinze) dias, o saldo devedor do contrato, advertindo-o que, antes de proceder com a baixa do gravame, com base na boa-fé objetiva, comunique
a este juízo a quitação do financiamento. Para fins de possibilitar a intimação do credor fiduciário, deverá o exequente obter, junto ao DETRAN,
a informação qual é o Banco/Financeira.c) por último, não se proceda à restrição se houver penhora judicial anotada em quaisquer dos bens
pesquisados. 15. Efetivada ou não a constrição de bens através do sistema RENAJUD, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo de
10 (dez) dias. Manifestado o interesse na penhora de veículo constrito, caberá ao exequente a comprovação do valor de mercado, na forma do
artigo 871, IV, do CPC. Após, lavre-se o termo de penhora, intimando-se a parte executada.16. Os mandados de citação, intimação e penhora
serão cumpridos na forma estabelecida para os atos processuais (CPC, art. 212), observado o disposto no art. 5º, inciso Xl, da Constituição
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Federal.17. Quando da realização da penhora, atente o Sr. Oficial de Justiça para a necessidade de intimação do cônjuge do(a)(s) Executado(a)(s)
em caso de a constrição judicial recair sobre imóvel (art. 842, do CPC).18. Efetivada a penhora e avaliação, que seja do auto intimadas as partes.
19. Requeridas outras providências não contempladas neste despacho, voltem-me os autos conclusos. Recife, 09 de junho de 2016.Frederico
de Morais TompsonJuiz de Direito

Processo Nº: 0130150-48.2005.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: HJ PETRÓLEO LTDA

Advogado: PE037000 - Eduardo Dias da Paixão

Advogado: PE009174 - Eduardo Henrique Oliveira da Paixão

Executado: ANDRÉ SANDRO DOS SANTOS

Advogado: PE012381 - Mônica Resende da Cunha Castro

Despacho:

Processo nº 0130150-48.2005.8.17.0001DECISÃO INTERLOCUTÓRIAVistos, etc.Determino que se proceda à penhora on line, via BACENJUD
das contas do executado, no valor da execução. Confirmada a existência de valores, fale a parte executada, através da pessoa de seu advogado
ou, não o tendo, pessoalmente, para no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar(em) a impenhorabilidade das quantias tornadas indisponíveis,
bem como comprovar(em) a permanência de indisponibilidade excessiva dos ativos financeiros (art.854,§3º, do CPC). Decorrido o prazo acima
estabelecido sem manifestação do(a)(s) executado(a)(s), fica, desde já, convertida a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura
de termo, devendo a instituição financeira depositária, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transferir o montante indisponível para conta judicial
na CEF vinculada a este juízo (art.854,§5º, do CPC). Para hipótese de o resultado do Bacen ser de valor ínfimo, que não satisfaça as custas
processuais, determino o imediato desbloqueio, na forma do art.836 do CPC. Restando frustrada a tentativa de bloqueio on line, determino que
se proceda à tentativa de gravame de veículos através do sistema Renajud em desfavor dos executados, devendo ser adotadas as seguintes
providências: a) em havendo bens móveis livres e desembaraçados de ônus, proceda-se à restrição de transferência;b) caso sejam encontrados
veículos automotores restritos por alienação fiduciária, proceda-se à restrição de transferência, cuja penhora ficará restrita aos direitos creditórios
sobre o bem, devendo a secretaria expedir mandado de intimação ao credor fiduciário, para que este proceda à anotação, nos respectivos
instrumentos, acerca da constrição dos direitos do devedor, bem como informe a este juízo, em 15 (quinze) dias, o saldo devedor do contrato,
advertindo-o que, antes de proceder com a baixa do gravame, com base na boa-fé objetiva, comunique a este juízo a quitação do financiamento.
Para fins de possibilitar a intimação do credor fiduciário, deverá o exequente obter, junto ao DETRAN, a informação de qual é o Banco/Financeira.c)
por último, não se proceda à restrição se houver penhora judicial anotada em quaisquer dos bens pesquisados. Efetivada ou não a constrição
de bens através do sistema RENAJUD, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. Manifestado o interesse na
penhora de veículo constrito, caberá ao exequente a comprovação do valor de mercado, na forma do artigo 871, IV, do CPC. Após, lavre-se o
termo de penhora, intimando-se a parte executada, na forma do artigo 841, §§ 1º e 2º, do CPC, para, no prazo de 10 dias, requerer a substituição
do bem (art. 847, do CPC) e de 15 dias para impugnar incorreção da penhora (art.917,§1º, do CPC). Com a resposta, intime-se a parte exequente
para se manifestar em 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Intime-se. Recife, 11 de maio de 2017.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em
exercício cumulativo

Processo Nº: 0020046-42.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Fundação Banco Central de Previdência Privada Centrus

Advogado: PE024885 - Felix Fausto Furtado de Mendonça Neto

Advogado: DF013470 - Débora Júnia de Morais Leone

Advogado: DF009902 - HELDOFRÂNIO MANOEL CIPRIANO GUIMARÃES

Advogado: PE013470 - Fabiana de Cássia Vasconcelos Alcântara

Executado: ESPOLIO DE CARLOS ANTONIO PINTO BARBOZA

Executado: MARIA JOSE DA SILVA BARBOZA

Despacho:

Processo nº 0020046-42.2012.8.17.0001DESPACHO Remetam-se os autos à UDA para retificação do polo passivo desta demanda, alterando-se
o cadastro do Sr. Carlos Antônio Pinto Barboza para Espólio de Carlos Antônio Pinto Barboza. Cumprida a determinação acima, cite-se a devedora
Maria José e  a inventariante Keilly da Silva Barboza no endereço de indicado às fls.220. Cumpra-se. Recife, 08 de agosto de 2017.Frederico
de Morais Tompson Juiz de Direito

Processo Nº: 0190063-14.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: CENTRO EDUCACIONAL DO NORDESTE LTDA

Advogado: PE037000 - Eduardo Dias da Paixão

Advogado: PE009174 - Eduardo Henrique Oliveira da Paixão

Advogado: PE028897 - Marcela Pires de Menezes Gomes

Executado: ANDREA SOUZA DE MOURA
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Advogado: PE037524 - Igor Guilherme Castanha Monteiro

Despacho:

Processo nº 0190063-14.2012.8.17.0001DESPACHO Compulsando os autos, razão assiste à parte exequente, considerando que a consulta foi
efetuada em placa diversa da solicitada. Sendo assim, consulte-se, no sistema Judwin, a propriedade do veículo de placa KIR-9615. Intimem-se.
Recife, 8 de setembro de 2017.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0029363-98.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE017559 - Isabela Guedes Ferreira Lima

Advogado: PE001898A - José Arnaldo Janssen Nogueira

Advogado: PE026870D - Luanna Cristina Silva França

Advogado: PE001885A - Sérvio Túlio de Barcelos

Advogado: PE001192A - Paula Rodrigues da Silva

Réu: COPENHAGUEM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS – LTDA

Despacho:

Processo nº 0029363-98.2011.8.17.0001DESPACHO Defiro o pedido de fls. 116 no que diz respeito à consulta do endereço dos executados nos
sistemas eletrônicos disponíveis. Com a resposta, expeçam-se os respectivos mandados de citação, penhora e avaliação. Intime-se. Cumpra-
se. Recife, 20 de setembro de 2017. José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0131617-62.2005.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO RURAL S.A

Advogado: PE000768A - Leonardo Nascimento Gonçalves Drumond

Advogado: PE030802 - RODRIGO DE MOURA BARBOSA

Advogado: PE021233 - Lourenço Gomes Gadêlha de Moura

Executado: AUGICOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Executado: Aurélio José Pereira Franco de Sá

Despacho:

Processo nº 0131617-62.2005.8.17.0001DECISÃOVistos, etc. Observa-se que o veículo encontrado através do sistema Renajud às fls.81
encontra-se com restrição de "veículo roubado", não se encontrando, portanto, dentro da esfera patrimonial do devedor, razão pela qual indefiro
o pedido de registro de penhora sobre referido veículo. Defiro o pedido para consulta ao sistema Infojud, com a finalidade de pesquisar
exclusivamente a existência de patrimônio na última declaração de bens apresentadas pela parte executada. Com a resposta, intime-se a parte
exequente para se manifestar em 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Recife, 02 de fevereiro de 2018.Frederico de Morais TompsonJuiz de Direito

Processo Nº: 0030102-03.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS

Advogado: SP171042 - Alessandro Torres Datte

Advogado: SP211648 - Rafael Sganzerla Durand

Advogado: MS021140A - Muriel Flavia Godoi

Advogado: SP325155 - Giovanna Paliarin Castellucci

Advogado: PE001161 - Cristiane Belinati Garcia Lopes

Advogado: SP277097 - Matheus Palmeira Figueiredo

Advogado: PE001848A - Roseany Araújo Viana Alves

Advogado: PE000922 - Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Réu: JOSE FABIANO SANTOS CABRAL

Despacho:
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PROCESSO: 0030102-03.2013.8.17.0001DESPACHO Deve o exequente instruir a execução com o demonstrativo atualizado do débito nos
moldes do art. 798, parágrafo único, do CPC, bem como recolher as custas processuais complementares, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de indeferimento da inicial (art.801, do CPC). Intime-se.RECIFE, 16 de fevereiro de 2018.Frederico de Morais TompsonJuiz de Direito

Processo Nº: 0004972-16.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Fundação de Crédito Educativo - FUNDACRED

Advogado: PE001662A - Energita Lorenzatto Cauduro

Advogado: PE001673A - Vanessa Gonçalves dos Santos

Advogado: PE038286 - MARIA PAULA SANTANA PINTO DE CAMPOS

Réu: MARCIA RAMALHO MARTINS

Réu: JOLIBES DE OLIVEIRA GONDRA

Defensor Público: PE000170B - Fernando Andrade Ferreira

Despacho:

PROCESSO: 0004972-16.2010.8.17.0001DESPACHO Conforme decisão de fls.271, certifique a secretaria o desentranhamento das peças
processuais mencionadas, a remessa dos autos à UDA e o  número dos embargos à execução que devem permanecer apensos a esta execução.
Cumpra-se.RECIFE, 30 de abril de 2018.Frederico de Morais TomsponJuiz de Direito

Processo Nº: 0067558-89.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: BANCO BRADESCO S/A

Advogado: PE019990 - Luciana Leal Paiva

Réu: V BEZERRA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ME

Réu: VANDEILDO BEZERRA

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Despacho:

PROCESSO: 0067558-89.2010.8.17.0001DESPACHO A tentativa de citação restou infrutífera. Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicar o atual endereço da parte executada ou bens passíveis de arresto (art. 830 do CPC). Cumpra-se. Recife, 2 de maio de
2018. Frederico de Morais Tompson Juiz de Direito

Processo Nº: 0029363-98.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE017559 - Isabela Guedes Ferreira Lima

Advogado: PE001898A - José Arnaldo Janssen Nogueira

Advogado: PE026870D - Luanna Cristina Silva França

Advogado: PE001885A - Sérvio Túlio de Barcelos

Advogado: PE001192A - Paula Rodrigues da Silva

Réu: COPENHAGUEM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS – LTDA

Despacho:

PROCESSO n° 0029363-98.2011.8.17.0001DESPACHO Levando-se em consideração o Provimento n° 01/2019 do TJPE, publicado no DJE n
° 19/2019, na data de 28/01/2019, o qual orienta os magistrados que à falta de novo endereço de parte ré do processo, quando se tratar de
pessoa física ou jurídica, deverá esta ser suprida por diligência do juiz do feito, adotando as providências cabíveis, determino que se proceda
à consulta aos sistemas eletrônicos disponíveis, com a finalidade de localizar os endereços da executada. Com a resposta positiva, expeçam-
se os respectivos mandados de citação e penhora. Cumpra-se. Recife, 12 de março de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito
em exercício cumulativo

Processo Nº: 0605817-82.1999.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco Rural S/A

Advogado: PE000768A - Leonardo Nascimento Gonçalves Drumond

Advogado: PE021233 - Lourenço Gomes Gadêlha de Moura
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Advogado: SP357590 - CAUÊ TAUN DE SOUZA YAEGASHI

Executado: Ap Union Comércio de Roupas e Importação Ltda

Executado: Alberto de Azevedo Porpino

Despacho:

Processo nº 0605817-82.1999.8.17.0001DECISÃO INTERLOCUTÓRIAVistos, etc. Proceda-se com a retificação do polo ativo, fazendo constar
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II - NÃO PADRONIZADO. Diante da petição
de fls. 103, proceda-se à penhora on line, via BACENJUD das contas dos executados, no valor atualizado da execução (fls.104). Confirmada a
existência de valores, fale a parte executada, através da pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para no prazo de 05 (cinco)
dias, comprovar (em) a impenhorabilidade das quantias tornadas indisponíveis, bem como comprovar(em) a permanência de indisponibilidade
excessiva dos ativos financeiros (art.854, §3º, do CPC). Decorrido o prazo acima estabelecido sem manifestação do (a) (s) executado(a)(s), fica,
desde já, convertida a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo a instituição financeira depositária, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transferir o montante indisponível para conta judicial na CEF vinculada a este juízo (art.854,§5º, do CPC).
Para hipótese de o resultado do Bacen ser de valor ínfimo, que não satisfaça as custas processuais, determino o imediato desbloqueio, na forma
do art.836 do CPC. Determino que se proceda à tentativa de gravame de veículos através do sistema Renajud em desfavor dos executados,
devendo ser adotadas as seguintes providências: a) em havendo bens móveis livres e desembaraçados de ônus, proceda-se à restrição de
transferência;b) caso sejam encontrados veículos automotores restritos por alienação fiduciária, proceda-se à restrição de transferência, cuja
penhora ficará restrita aos direitos creditórios sobre o bem, devendo a secretaria expedir mandado de intimação ao credor fiduciário, para que
este proceda à anotação, nos respectivos instrumentos, acerca da constrição dos direitos do devedor, bem como informe a este juízo, em 15
(quinze) dias, o saldo devedor do contrato, advertindo-o que, antes de proceder com a baixa do gravame, com base na boa-fé objetiva, comunique
a este juízo a quitação do financiamento. Para fins de possibilitar a intimação do credor fiduciário, deverá o exequente obter, junto ao DETRAN,
a informação de qual é o Banco/Financeira.c) por último, não se proceda à restrição se houver penhora judicial anotada em quaisquer dos bens
pesquisados. Efetivada ou não a constrição de bens através do sistema RENAJUD, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo de
15 (quinze) dias. Manifestado o interesse na penhora de veículo constrito, caberá ao exequente a comprovação do valor de mercado, na forma
do artigo 871, IV, do CPC. O protocolo no RENAJUD substitui o termo de penhora. Intime-se a parte executada, na forma do artigo 841, §§ 1º
e 2º, do CPC, para, no prazo de 10 dias, requerer a substituição do bem (art. 847, do CPC) e de 15 dias para impugnar incorreção  da penhora
(art.917, §1º, do CPC). Defiro o pedido para consulta ao sistema Infojud, com a finalidade de pesquisar exclusivamente a existência de patrimônio
na última declaração de bens apresentadas pelos executados. Cumpra-se. Intimem-se. Recife, 03 de maio de 2019.José Raimundo dos Santos
CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0003121-10.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: INDÚSTRIA GRÁFICA FORONI LTDA

Advogado: SP173096 - ALBERTO CORDEIRO

Advogado: PE022257 - Kyara Amorim Maia Mendes

Advogado: SP177043 - FERNANDO CORDEIRO

Executado: BRASARTE INDÚSTRIA DE PRODUTOS ARTESANAIS LTDA.

Despacho:

Processo nº 0003121-10.2008.8.17.0001DESPACHO Ante a necessidade de triangularização processual por meio de citação, promova o
exequente a citação por edital, nos termos dos arts. 256 e 257, do CPC, com prazo de 20 (vinte) dias. Confeccione a secretaria o edital, entregando-
o ao patrono do exequente para a publicação na rede mundial de computadores, no sítio do TJPE e na plataforma de editais do CNJ (art. 257, II,
do CPC). Caso o Tribunal de Justiça local ainda não tenha disponibilizado à parte a publicação em seu sítio eletrônico, desde já fica autorizado
que o edital seja publicado em jornal de grande circulação e no DJe, conforme prescreve o parágrafo único do art. 257, do CPC. Cite-se. Intimem-
se. Cumpra-se. Recife, 10 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0006430-87.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: Maria do Carmo Moreira de Albuquerque

Advogado: PE038888 - Marcos Aurélio Carvalho de Mesquita

Embargado: IMOBILIARIA RECIFE LTDA

Advogado: PE011201 - José Alheiro da Costa Sobrinho

Advogado: PE022222 - Carlos Arthur de Almeida Baptista Ferreira Pereira

Despacho:

Processo nº 0006430-87.2018.8.17.0001DESPACHO Estabelece o art. 6º, do NCPC, o princípio da colaboração por todos os sujeitos do
processo. Assim, digam as partes quais provas pretendem produzir, especificando-as e justificando-as no prazo de 15 (quinze) dias. Prestadas
as informações ou decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para saneamento do processo, na forma do art. 357, do CPC. Intimem-
se. Recife, 5 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0016126-22.1996.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial
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Autor: Imobiliária Recife Ltda

Advogado: PE011201 - José Alheiro da Costa Sobrinho

Advogado: PE022222 - Carlos Arthur de Almeida Baptista Ferreira Pereira

Advogado: PE003390 - Ademar Arruda Alencar

Advogado: PE024076 - MARIA CECÍLIA VALENÇA CARVALHO DE ALENCAR

Réu: Júlio Francisco da Silva

Réu: Maria do Carmo Moreira de Albuquerque

Advogado: PE038888 - Marcos Aurélio Carvalho de Mesquita

Despacho:

Processo nº 0016126-22.1996.8.17.0001DESPACHOConsiderando a ausência de impugnação da decisão de fls. 130, libere-se, por meio de
alvará, em favor da parte exequente, o valor depositado em conta judicial (fls. 131), com os acréscimos.Com o recebimento do alvará, deve a
parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar planilha de débito atualizada e requerer o que entender devido. Intimem-se. Cumpra-
se.Recife, 5 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0029363-98.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE017559 - Isabela Guedes Ferreira Lima

Advogado: PE001898A - José Arnaldo Janssen Nogueira

Advogado: PE026870D - Luanna Cristina Silva França

Advogado: PE001885A - Sérvio Túlio de Barcelos

Advogado: PE001192A - Paula Rodrigues da Silva

Réu: COPENHAGUEM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS – LTDA

Despacho:

PROCESSO: 0029363-98.2011.8.17.0001DESPACHOVistos, etc. Frustrada a tentativa de localizar a parte executada (fls.145), deve o exequente,
no prazo de 15 (quinze) dias, indicar o atual endereço do devedor, sob pena de extinção anômala da execução, com fundamento no art. 485, IV,
c/c parágrafo único do 771, todos do diploma de rito processual. Intime-se. Recife, 07 de junho de 2019. José Raimundo dos Santos CostaJuiz
de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0029412-08.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE017314A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE030758 - LUCIANO DE OLIVEIRA CORDEIRO

Réu: PADARIA E PASTELARIA BRUNO VELOSO LTDA

Réu: VICENTE BEZERRA DE ALMEIDA NETO

Despacho:

Processo nº 0029412-08.2012.8.17.0001DESPACHO Suspenda-se pelo prazo de 1 (um) ano, na forma do art. 921, §1º, inciso III do CPC.
Decorrido o prazo sem manifestação, certifique a secretaria e arquive-se provisoriamente com fluência da prescrição intercorrente, na forma dos
§§ 2º e 4º do art. 921 do CPC. Intime-se. Recife-PE, 7 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0048607-08.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: PLASTICOS NAGASSARA SA

Advogado: PE033764 - Louise Marie Bruere de Carvalho Paiva

Advogado: PE029553 - MATHEUS PAES BARRETO GUEIROS

Réu: SÉRGIO BRANDÃO ASSIS

Réu: MARCELO BRANDÃO ASSIS

Despacho:

Processo nº 0048607-08.2014.8.17.0001DECISÃO INTERLOCUTÓRIAVistos, etc. Trata-se de ação de reintegração de posse, posteriormente
remetida a este Juízo. Decido. As varas de execução de título extrajudicial foram criadas para processar e julgar as ações envolvendo
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títulos executivos extrajudiciais e, por conseguinte, os processos incidentais a elas, como os embargos à execução e de terceiro. O Código
de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco (COJE - Lei Complementar nº 279/2014) passou a disciplinar, taxativamente, em seu
art. 78-A, a competência destas varas, senão vejamos: Art. 78-A. Compete às Varas de Execução de Títulos Extrajudiciais:I - processar e
julgar as ações de execução de títulos extrajudiciais de natureza cível, salvo as de competência de varas especializadas;II - processar e
julgar os embargos do devedor, embargos de terceiro, cautelares, processos incidentes e incidentes processuais relacionados às execuções
de títulos extrajudiciais de sua competência. Assim, resta claro que as referidas varas especializadas têm competência para processar e
julgar as ações de execução "de títulos extrajudiciais", cedendo eventual conexão entre a ação de cognição e a executiva à competência
material acima descrita. Isto é, a execução e os embargos devem ser processados e julgados nas varas especializadas, no entanto, eventual
ação cautelar ou ordinária deve correr nas varas cíveis. Como bem observou o Desembargador Costa Carvalho no Agravo Regimental nº
20140020151623CCP/TJDFT, aceitar que demandas cognitivas se processem nas varas privativas de títulos extrajudiciais é assumir o risco
de desnaturação e de inviabilização do funcionamento dessas varas, haja vista que "sempre é possível ao executado ajuizar um sem-número
de feitos de natureza cognitiva capazes de repercutir no âmbito das execuções de títulos extrajudiciais em curso". A jurisprudência, em casos
semelhantes, tem adotado o mesmo posicionamento, senão vejamos: AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO. PREEXISTÊNCIA DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS
EXTRAJUDICIAIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INVIABILIDADE DE REUNIÃO DOS PROCESSOS. 1. A competência das Varas de Execução
de Títulos Extrajudiciais é absoluta, sendo insuscetível de prorrogação. 2. Não é viável a compreensão de que a ação de resolução do contrato
de promessa de compra e venda, com pedido condenatório de devolução das parcelas pagas, é sucedânea dos meios ordinários de defesa
dos autores em face da execução em que figuram como executados. 3. Mesmo que reconhecida a conexão entre a ação ordinária e os
embargos do devedor, isso, por si só, não determina a reunião dos feitos, sob pena de violação das normas de distribuição de competência
funcional. 4. O simples ajuizamento de ação cognitiva na qual se debate a exigibilidade do título executivo não pode servir de subterfúgio
para a obtenção da suspensão da execução por vias transversas. 5. Agravo regimental desprovido. (TJ-DF - AGR1: 20140020151623 DF
0015272-77.2014.8.07.0000, Relator: J.J. COSTA CARVALHO, Data de Julgamento: 15/09/2014, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: Publicado
no DJE : 19/09/2014 . Pág.: 61) Dessa forma, não sendo este Juízo competente para processar e julgar o presente feito, tendo em vista a
competência privativa desta Vara para executar títulos extrajudiciais, nos termos dos arts. 66, II, e 951, ambos do CPC, suscito conflito negativo de
competência a ser dirimido pelo Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco. Para tanto, com fulcro no art. 953, do CPC, determino
que se expeça ofício ao Exmo. Sr. Presidente deste Tribunal, remetendo-se cópia dos presentes autos. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 9 de
junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0190063-14.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: CENTRO EDUCACIONAL DO NORDESTE LTDA

Advogado: PE037000 - Eduardo Dias da Paixão

Advogado: PE009174 - Eduardo Henrique Oliveira da Paixão

Advogado: PE028897 - Marcela Pires de Menezes Gomes

Executado: ANDREA SOUZA DE MOURA

Advogado: PE037524 - Igor Guilherme Castanha Monteiro

Despacho:

.Processo nº 0190063-14.2012.8.17.0001DESPACHO Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a consulta
no sistema RENAJUD e a resposta do ofício às fls.142/145 dos autos. Cumpra-se. Recife, 07 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos
CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0017474-84.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Réu: FLASH INSTALAÇÕES LTDA

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: CE017314 - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE026791 - Francisco Rodrigues Melo Junior

Advogado: CE015095 - CAIO CESAR VIEIRA ROCHA

Réu: ALDE DE CASTRO SALGADO NETO

Despacho:

Processo nº 0017474-84.2010.8.17.0001DESPACHO Considerando a apelação interposta, bem como a ausência de citação da parte executada,
deve a parte exequente apresentar endereço para fins de citação, com vistas a apresentação de contrarrazões ao recurso interposto. Decorrido
o prazo sem reposta, remetam-se os autos ao E. TJPE, com os cumprimentos de estilo. Por outro lado, apresentado o endereço, expeça-se
mandado de citação para responder à apelação, e com o retorno do mandado, remetam-se os autos ao E. TJPE, com os cumprimentos de estilo.
Intimem-se. Cumpra-se. Recife-PE, 10 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0061150-48.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior
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Réu: SILVEIRA & GOMES COMERCIO DISTRIBUIÇÃO LTDA

Réu: ALEXSAN EMANOEL BARBOSA SILVA DE PAULA

Despacho:

PROCESSO: 0061150-48.2011.8.17.0001DESPACHO Sabe-se que a citação é pressuposto de desenvolvimento e validade do processo, e
considerando a atual sistemática processual em se prestigiar a atividade satisfativa (art. 4º do novo CPC), concedo novo prazo de 15 (quinze)
dias ao exequente para apresentação dos endereços de citação, sob pena de extinção anômala da execução, com fundamento no art. 485, IV, c/
c parágrafo único do 771, todos do diploma de rito processual. Intime-se. Recife-PE, 10 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz
de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0004085-61.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: FUNDAÇÃO APLUB DE CRÉDITO EDUCATIVO - FUNDAPLUB

Advogado: PE038286 - MARIA PAULA SANTANA PINTO DE CAMPOS

Advogado: RS069677 - VINICIUS MARTINS DUTRA

Executado: BARBARA SALGADO DA SILVA

Executado: ALICE CLEA FERREIRA GOMES

Despacho:

Processo nº 0004085-61.2012.8.17.0001DESPACHO Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender
de direito. Decorrido o prazo sem manifestação, determino a suspensão pelo prazo de 1 (um) ano, na forma do art. 921, §1º, inciso III do CPC.
Ultrapassado o prazo sem manifestação, cerifique a secretaria e arquive-se provisoriamente com fluência da prescrição intercorrente, na forma
dos §§ 2º e 4º do art. 921 do CPC. Intime-se. Recife, 10 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0020121-81.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: ITAU UNIBANCO S/A

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PB005980 - Josias Gomes dos Santos Neto

Advogado: PE025382 - PEDRO CORREIA OLIVEIRA FILHO

Executado: ENERGY ELETROELETRONICA COMERCIO E MANUTENCAO LTDA

Executado: GERALDO PEREIRA JÚNIOR

Executado: GARDÊNCIO SANTOS BARROS

Despacho:

Processo nº 0020121-81.2012.8.17.0001 DESPACHO Suspenda-se pelo prazo de 1 (um) ano, na forma do art. 921, §1º, inciso III do CPC.
Decorrido o prazo sem manifestação, certifique a secretaria e arquive-se provisoriamente com fluência da prescrição intercorrente, na forma dos
§§ 2º e 4º do art. 921 do CPC. Intime-se. Recife, 10 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0048076-24.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: PLUS CAR VEÍCULOS LTDA

Advogado: PE006242 - José Galdino da Silva Filho

Advogado: PE017593 - Luís Felipe de Souza Rebêlo

Advogado: PE023973 - Filipe de Souza Leão Araújo

Advogado: PE032743 - Adele Neves Duda

Advogado: PE014455 - Renato Santos Pinheiro Filho

Advogado: PE021792 - Milita Ferreira Lima de Vasconcelos

Advogado: PE023357 - VIVIANE DE LYRA SALES

Executado: Eliana Bismara Carneiro dos Santos

Executado: Milton de Lima Bismara

Advogado: PE013616 - Tadeu Sávio Souza de Lira

Advogado: PE017839 - José Afonso Carvalho Brito

Advogado: PE022097 - Carlos Alberto V. de Carvalho Júnior
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Advogado: PE021679 - CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO FLORÊNCIO

Advogado: PE001353B - Christianine Chaves Santos

Advogado: PE022140 - EDUARDO LACERDA SIQUEIRA CAMPOS ARAÚJO

Advogado: PE023078 - JANINNE MACIEL DE OLIVEIRA

Advogado: PE029583 - PEDRO MACIEIRA RIBEIRO DE PAIVA

Advogado: PE028824 - ingrid rafaelli machado beltrão

Advogado: PE031546 - Ana Carolina de Araujo Carvalho

Despacho:

Processo nº 0048076-24.2011.8.17.0001DESPACHO Suspenda-se pelo prazo de 1 (um) ano, na forma do art. 921, §1º, inciso III do CPC.
Decorrido o prazo sem manifestação, certifique a secretaria e arquive-se provisoriamente com fluência da prescrição intercorrente, na forma dos
§§ 2º e 4º do art. 921 do CPC. Intime-se. Recife-PE, 11 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0030102-03.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS

Advogado: SP171042 - Alessandro Torres Datte

Advogado: SP211648 - Rafael Sganzerla Durand

Advogado: MS021140A - Muriel Flavia Godoi

Advogado: SP325155 - Giovanna Paliarin Castellucci

Advogado: PE001161 - Cristiane Belinati Garcia Lopes

Advogado: SP277097 - Matheus Palmeira Figueiredo

Advogado: PE001848A - Roseany Araújo Viana Alves

Advogado: PE000922 - Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Réu: JOSE FABIANO SANTOS CABRAL

Despacho:

.Processo nº 0030102-03.2013.8.17.0001 DESPACHO Atualize-se o sistema Judwin com relação aos patronos da parte exequente conforme
petição de fls. 99/100.1. O(s) título(s) que instruíram a inicial atende(m) os requisitos do artigo 786, do CPC.2. Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s)
para, no prazo de 03 (três) dias contados da data da citação, efetuar(em) o pagamento da dívida (CPC, art. 829), sob pena de penhora de tantos
bens quantos bastem para sua garantia (principal, juros, custas e honorários advocatícios) ou opor os embargos à execução independentemente
de penhora, depósito ou caução, no prazo de 15 (quinze dias) (CPC, arts. 914/915), contados na forma do art. 231 do CPC, ou, ainda, no
mesmo prazo dos embargos, requerer o parcelamento da dívida na forma do art. 916 do CPC (depósito judicial de 30% do valor em execução,
acrescido de custas e de honorários do advogado, e o restante para pagamento em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de um por cento ao mês). 3. Na hipótese de residir(em) o(a)(s) executado(a)(s) em outra comarca, expeça-se carta precatória de citação,
assinalando o prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento.4. Arbitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida (art. 827
do CPC), devendo ficar ciente(s) o(a)(s) executado(a)(s) de que, no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será
reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do CPC).5. Oferecidos embargos à execução, os quais serão distribuídos por dependência ao presente
feito, vincule-os à ação executiva e proceda-se à conclusão.6. Na hipótese de não ser(em) encontrado(s) o(a)(s) executado(a)(s) (CPC, art. 830),
identificando-se, apenas, patrimônio, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder ao arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a execução,
devendo, ainda, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação da medida, procurar aquele(a)(s) duas vezes em dias distintos e, havendo suspeita
de ocultação, realizar a citação por hora certa, tudo certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, § 1º, do CPC).7. Efetivado o arresto,
frustrada a citação pessoal ou com hora certa, intime-se o exequente para promover a citação editalícia do(a)(s) executado(a)(s) (art. 830, § 2º)
fazendo-se constar no edital, que terá prazo de trinta dias, as mesmas prescrições indicadas no item "2" deste despacho. Aperfeiçoada a citação
e decorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, § 3º)8. Não localizado
o(a)(s) executado(a)(s), tampouco patrimônio, intime-se o(a) exequente para se manifestar sobre a certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça,
devendo indicar o novo endereço daquele(a)(s) ou indicar bens de propriedade do executado para serem arrestados, no prazo de 15 dias, sob
pena de extinção da execução (arts. 316, 317, 321, parágrafo único, e 485, IV, todos do CPC).9. Se for indicado novo endereço expeça-se novo
mandado de citação do(a)(s) executado(a)(s), fazendo-se constar no mandado as advertências do item 2.10. Citado(s) o(a)(s) executado(a)(s)
e decorrido o prazo referido no item "2" sem que haja notícia de pagamento do débito, proceda-se à penhora dos bens indicados na inicial (se
houver indicação e prova da propriedade) ou outros bens sujeitos à constrição judicial, observando-se a ordem de preferência (CPC, art. 835).
11. Se houver requerimento do exequente, penhore-se ativos financeiros do(s) executado(s) através do sistema BACENJUD (CPC, art. 854).12.
Exitosa a penhora por qualquer dos meios legais, lavre-se o respectivo termo e intime-se a parte executada, na forma do art. 841 do CPC, devendo
a parte executada atentar, ainda, que, nas hipóteses de penhora de ativos financeiros em que incida o caso de impenhorabilidade e/ou valor
excessivo, o requerido terá o prazo de 05 (cinco) dias para se manifestar (CPC, 854, § 3º).13. Inexitosa a penhora, intime-se o(a) exequente para,
no prazo de 30 (trinta) dias indicar bens ou outros frutos penhoráveis, sob pena de suspensão do feito e arquivamento provisório (CPC, art. 921,
III), após certidão do decurso de prazo sem manifestação.14. Sendo requerida, proceda-se à pesquisa de veículos através do sistema RENAJUD,
observando-se:a) em havendo bens móveis livres e desembaraçados de ônus, proceda-se à restrição de transferência,  com posterior lavratura
de termo de penhora e intimação das partes, devendo ser observado em relação ao executado o artigo 841, §§ 1º e 2º, no prazo de 10 dias para
requerer a substituição do bem (art. 847) e de 15 dias para impugnar incorreção da penhora (art.917,§1º);b) caso sejam encontrados veículos
automotores restritos por alienação fiduciária, proceda-se à restrição de transferência, cuja penhora ficará restrita aos direitos creditórios sobre o
bem, devendo a secretaria lavrar o respectivo termo e intimar as partes, além expedir mandado de intimação ao credor fiduciário, para que este
proceda à anotação, nos respectivos instrumentos, acerca da constrição dos direitos do devedor, bem como informe a este juízo, em 15 (quinze)
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dias, o saldo devedor do contrato, advertindo-o que, antes de proceder com a baixa do gravame, com base na boa-fé objetiva, comunique a
este juízo a quitação do financiamento. Para fins de possibilitar a intimação do credor fiduciário, deverá o exequente obter, junto ao DETRAN,
a informação qual é o Banco/Financeira.c) por último, não se proceda à restrição se houver penhora judicial anotada em quaisquer dos bens
pesquisados. 15. Efetivada ou não a constrição de bens através do sistema RENAJUD, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo de
15 (quinze) dias. Manifestado o interesse na penhora de veículo constrito, caberá ao exequente a comprovação do valor de mercado, na forma
do artigo 871, IV, do CPC. O protocolo no RENAJUD substitui o termo de penhora, intimando-se a parte executada, na forma do artigo 841, §§
1º e 2º, do CPC, para, no prazo de 10 dias, requerer a substituição do bem (art. 847, do CPC) e de 15 dias para impugnar incorreção da penhora
(art.917,§1º, do CPC).16. Os mandados de citação, intimação e penhora serão cumpridos na forma estabelecida para os atos processuais (CPC,
art. 212), observado o disposto no art. 5º, inciso Xl, da Constituição Federal.17. Quando da realização da penhora, atente o Sr. Oficial de Justiça
para a necessidade de intimação do cônjuge do(a)(s) Executado(a)(s) em caso de a constrição judicial recair sobre imóvel (art. 842, do CPC).18.
Efetivada a penhora e avaliação, que seja do auto intimadas as partes. 19. Requeridas outras providências não contempladas neste despacho,
voltem-me os autos conclusos.Recife, 17 de junho de 2019. José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0130150-48.2005.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: HJ PETRÓLEO LTDA

Advogado: PE037000 - Eduardo Dias da Paixão

Advogado: PE009174 - Eduardo Henrique Oliveira da Paixão

Executado: ANDRÉ SANDRO DOS SANTOS

Advogado: PE012381 - Mônica Resende da Cunha Castro

Despacho:

Processo nº 0130150-48.2005.8.17.0001DESPACHO Conforme disposto na Decisão Interlocutória às fls.82/83 dos autos, para fins de possibilitar
a intimação dos credores fiduciários, deve o exequente obter, junto ao DETRAN, a informação de qual é o Banco/Financeira responsável pelos
gravames. Verifico que o exequente apresentou bem imóvel para fins de penhora. Sendo assim, intime-se o exequente para, no prazo de 30
(trinta) dias, juntar aos autos certidão de ônus e propriedade do imóvel indicado, com vistas a comprovar a propriedade e a inexistência de ônus
real. Intime-se. Recife, 17 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0614187-50.1999.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Advogado: PE033008 - MARIANA PENHA ABREU

Exequente: BANCO ITAU / UNIBANCO S.A

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PE044500 - NAYARA ROSENDO GOMES DE OLIVEIRA

Executado: Construtora Heco S/A

Advogado: PE046756 - TOMAZ FORNELOS LYRA CRUZ

Executado: Henoch Coutinho de Melo

Executado: Henoch Coutinho de Melo Filho

Advogado: PE014855 - Paula Piereck de Sá

Advogado: PE019179 - FERNANDA PEREIRA MARTINS

Advogado: PE000450 - Carlos Alberto Leal de Barros Junior

Advogado: PE012302 - Alírio Rio Lima Moraes de Melo

Advogado: PE013458 - Carla Rio Lima Moraes de Melo

Advogado: PE018500 - DIÓGENES DE ANDRADE NETO

Advogado: PE016454 - Isabella Rio Lima Macieira

Advogado: PE016512 - Paula Rio Lima Moraes de Melo

Advogado: PE021331 - Ana de Andrade Vasconcelos

Advogado: PE022056 - Ana Elisabeth Cordeiro Capozzoli

Advogado: PE006508E - JULYANNE DEOLINDA FREITAS OLIVEIRA

Advogado: PE006815E - GABRIELE LEAL DE BARROS PRIMAVERA

Advogado: PE045640 - FLÁVIA PINTO LISBOA SODRÉ DA MOTA

Advogado: PE041460 - RANNY BRITO DOS SANTOS

Advogado: PE000450A - CARLOS ALBERTO LEAL DE BARROS JUNIOR

Despacho:
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Processo nº 0614187-50.1999.8.17.0001DESPACHO Fale a parte embargada sobre os embargos declaratórios de fls.221/222, no prazo de 05
(cinco) dias. Intimem-se. Recife, 17 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0131617-62.2005.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO RURAL S.A

Advogado: PE000768A - Leonardo Nascimento Gonçalves Drumond

Advogado: PE030802 - RODRIGO DE MOURA BARBOSA

Advogado: PE021233 - Lourenço Gomes Gadêlha de Moura

Executado: AUGICOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Executado: Aurélio José Pereira Franco de Sá

Despacho:

PROCESSO: 0131617-62.2005.8.17.0001DECISÃO INTERLOCUTÓRIAVistos, etc. Compulsando os autos, verifico que já houve o bloqueio
de ativos financeiros do executado AURÉLIO JOSÉ PEREIRA FRANCO DE SÁ (fls. 77v), no entanto, tendo em vista que o caput do art.
836, do CPC, veda a penhora de bens do devedor se for evidente que seu produto não ultrapassará o reembolso das custas da demanda,
entendo que a quantia constrita em conta da parte devedora deva ser desbloqueada. A jurisprudência pátria corrobora a assertiva supra, senão
vejamos o acórdão a seguir colacionado: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
SOJA. VALOR BLOQUEADO PELO BACENJUD. QUANTIA IRRISÓRIA E INSUFICIENTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE DETERMINOU
O DESBLOQUEIO. APLICAÇÃO DO § 2º DO ART. 659 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO MONOCRATICAMENTE IMPROVIDO... (Agravo
de Instrumento Nº 70060861770, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Guinther Spode, Julgado em 01/09/2014).
Ante o exposto, determino o imediato desbloqueio do valor retido pelo Bacenjud, por considerar parcela ínfima da dívida. Considerando que os
executados ainda não foram citados, concedo o prazo de 15 (quinze) dias ao exequente, para apresentação dos endereços atualizados de citação,
sob pena de extinção anômala da execução, com fundamento no art. 485, IV, c/c parágrafo único do 771, todos do diploma de rito processual.
Intime-se. Recife, 12 de junho de 2019. José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0018443-46.2003.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Aligro Alimentos Em Graos Ltda

Advogado: PE029252 - CLAUDIO GUERRA

Advogado: PE004307 - FELIPE RAMOS DE NAZARÉ

Advogado: PE016455 - Isadora Coelho de Amorim Oliveira

Executado: AVICOLA INDUSTRIAL LTDA

Advogado: PE009174 - Eduardo Henrique Oliveira da Paixão

Advogado: PE009065 - Marcus Vinicius Serafim de Sousa

Advogado: PE017171 - ALESSANDRA ARAUJO SILVA

Despacho:

Processo nº 0018443-46.2003.8.17.0001DESPACHO Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender
de direito. Decorrido o prazo sem manifestação, determino a suspensão pelo prazo de 1 (um) ano, na forma do art. 921, §1º, inciso III do CPC.
Ultrapassado o prazo sem manifestação, cerifique a secretaria e arquive-se provisoriamente com fluência da prescrição intercorrente, na forma
dos §§ 2º e 4º do art. 921 do CPC. Intime-se. Recife, 18 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0004972-16.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Fundação de Crédito Educativo - FUNDACRED

Advogado: PE001662A - Energita Lorenzatto Cauduro

Advogado: PE001673A - Vanessa Gonçalves dos Santos

Advogado: PE038286 - MARIA PAULA SANTANA PINTO DE CAMPOS

Réu: MARCIA RAMALHO MARTINS

Réu: JOLIBES DE OLIVEIRA GONDRA

Defensor Público: PE000170B - Fernando Andrade Ferreira

Despacho:

PROCESSO: 0004972-16.2010.8.17.0001DESPACHOVistos, etc. Firmado o acordo entre as partes às fls.280/284 e sendo o dia 31/10/2019 o
vencimento acordado para pagamento da última parcela, determino a suspensão da execução até a data mencionada (art.922, do CPC). Após o
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decurso do prazo, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do adimplemento do acordo. Cumpra-se.Recife,
18 de junho de 2019. José Raimundo dos Santos Costa Juiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0020046-42.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Fundação Banco Central de Previdência Privada Centrus

Advogado: PE024885 - Felix Fausto Furtado de Mendonça Neto

Advogado: DF013470 - Débora Júnia de Morais Leone

Advogado: DF009902 - HELDOFRÂNIO MANOEL CIPRIANO GUIMARÃES

Advogado: PE013470 - Fabiana de Cássia Vasconcelos Alcântara

Executado: ESPOLIO DE CARLOS ANTONIO PINTO BARBOZA

Executado: MARIA JOSE DA SILVA BARBOZA

Despacho:

PROCESSO: 0020046-42.2012.8.17.0001DESPACHO Deve a parte exequente, no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se acerca da tentativa
frustrada de citação da parte devedora (fls.225). Cumpra-se.Recife, 18 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em
exercício cumulativo

Processo Nº: 0605817-82.1999.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco Rural S/A

Advogado: PE000768A - Leonardo Nascimento Gonçalves Drumond

Advogado: PE021233 - Lourenço Gomes Gadêlha de Moura

Advogado: SP357590 - CAUÊ TAUN DE SOUZA YAEGASHI

Executado: Ap Union Comércio de Roupas e Importação Ltda

Executado: Alberto de Azevedo Porpino

Despacho:

Processo nº 0605817-82.1999.8.17.0001DESPACHO Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender
de direito. Decorrido o prazo sem manifestação, determino a suspensão pelo prazo de 1 (um) ano, na forma do art. 921, §1º, inciso III do CPC.
Ultrapassado o prazo sem manifestação, cerifique a secretaria e arquive-se provisoriamente com fluência da prescrição intercorrente, na forma
dos §§ 2º e 4º do art. 921 do CPC. Intime-se. Recife, 19 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0017758-87.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: BANCO SANTANDER (BRASIL ) S.A.

Advogado: PE038149 - JOÃO MARCELO ALVES FEITOSA

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

Advogado: PE021349 - Camila de Albuquerque Oliveira

Réu: BML TURISMO PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA - EPP

Réu: FERNANDO JOSÉ DE FREITAS BARBOSA FILHO

Réu: VERONICA MEIRA LINS DE FREITAS BARBOSA

Advogado: PE020946 - KLEYNE OLIVEIRA

Despacho:

Processo nº 0017758-87.2013.8.17.0001DESPACHO Analisando detidamente a certidão apresentada pelo exequente, verifiquei que consta
averbação da existência do Processo nº 0009751-52.2015.8.17.2001, em tramite perante a 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da
Capital - Seção B. Desta feita, indefiro o pedido de penhora do imóvel indicado, tendo em vista que os executados nele residem, conforme se
depreende da Decisão de id.33930406 dos autos acima mencionados. Intime-se o exequente para que, em 15 (quinze) dias, indique outros bens
passíveis de penhora. Com relação à executada VERÔNICA MEIRA LINS DE FREITAS BARBOSA, expeça-se mandado de citação, penhora e
avaliação no endereço indicado às fls. 206 dos autos. Intime-se. Recife, 19 de junho de 2019.José Raimundo dos Santos CostaJuiz de Direito
em exercício cumulativo

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Raimundo dos Santos Costa (Cumulativo)
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Chefe de Secretaria: Dorvaneide M.A.M.de N Almeida

Data: 09/07/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0081638-19.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Megaeventos Assessoria Consultoria e Promoções Ltda -EPP

Advogado: PE026486 - THATIANY VIANA LIMEIRA

Advogado: PE026419D - Rafael Mariano

Advogado: PE040626D - BRUNA FERREIRA

Advogado: PE018417 - Fábio Calabrese

Executado: PHOTTUS NORDESTE LTDA - ME (PHOTTUS NORDESTE)

Despacho:

PROCESSO n° 0081638-19.2014.8.17.0001DESPACHO Atualize-se o sistema Judwin com relação aos patronos da parte exequente conforme
petição e documento de fls.74/76. Intime-se a parte exequente do despacho de fls.61.

DESPACHO DE FLS 61:

Processo: 81638-19.2014

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando a exordial, verifico que a exequente requer a execução de notas promissórias, cujo valor é de R$ 360.000,00(trezentos e
sessenta mil reais, bem como, de cheques no valor de R$ 24.870,00(vinte quatro mil oitocentos e setenta reais). No entanto, atribui ao valor da
causa a importância de R$1.000,00 (hum mil reais) e recolhe as custas sobre este valor.

Sendo assim, determino a intimação da embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o pagamento das custas
processuais, sob pena de indeferimento da inicial (art. 616, do CPC).

Recife, 11 de fevereiro de 2016.

Frederico de Morais Tompson

Juiz de Direito

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Raimundo dos Santos Costa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide M.A.M.de N Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00336/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0019981-42.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO BRADESCO S/A

Advogado: PE032457 - MÔNICA jUVINA DE ALCÂNTARA SANTOS

Advogado: PE036867 - WLADISLAU BARROS SIQUEIRA

Advogado: PE001063A - Márcio Perez de Resende
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Executado: WANDERLEY & COSTA LTDA EPP

Executado: ALBERTINA MARIA CEZARIO WANDERLEY

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOProcesso nº 0019981-42.2015.8.17.0001Ação de Execução de Título Extrajudicial Em cumprimento ao disposto no
Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos
do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo o EXEQUENTE para no prazo de 15 dias, se pronunciar sobre a consulta do BACENJUD de fls.54/55.
Recife (PE), 09/07/2019.Dorvaneide M.A.M.de N AlmeidaChefe de Secretaria

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Raimundo dos Santos Costa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide M.A.M.de N Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00337/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0046502-63.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: MERCADINHO BEIRA RIO LTDA ME

Advogado: PE014089 - Alberto Duarte dos Santos

Advogado: PE023531 - DANILO CERQUEIRA DE ARRUDA CABRAL

Embargado: ITAU UNIBANCO S/A

Advogado: PE025382 - PEDRO CORREIA OLIVEIRA FILHO

Advogado: PB010919 - LIDIA DE FREITAS SOUSA ALBUQUERQUE

Despacho:

Processo nº 0046502-63.2011.8.17.0001DESPACHO Atualize-se o sistema Judwin com relação aos patronos da parte embargante, conforme
petição e documento de fls.45/46. Fale a parte embargante sobre a impugnação de fls.28/40, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo acima
estabelecido, com ou sem manifestação da partes, e levando em consideração que estabelece o art. 6º, do NCPC, o princípio da colaboração
por todos os sujeitos do processo, digam as partes quais provas pretendem produzir, especificando-as e justificando-as no prazo de 15 (quinze)
dias. Prestadas as informações ou decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para saneamento do processo, na forma do art.357,
do CPC. Intimem-se. Recife, 17 de julho de 2018.Frederico de Morais TompsonJuiz de Direito

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Raimundo dos Santos Costa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide M.A.M.de N Almeida

Data: 09/07/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0065263-02.1998.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Réu: Jerônimo Duarte Rodrigues

Autor: Átila Diniz Rios

Advogado: PE003208 - Antonio Elias Salomão

Advogado: RN003222 - Eugênio Navais Correia de Araújo

Advogado: PE017092 - Walter Frederico Neukranz

Advogado: PE008385 - Emerson Davis Leônidas Gomes

Advogado: PE017559 - Isabela Guedes Ferreira Lima
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Advogado: PE022282 - Marcela Aguiar Salomão

Despacho:

PROCESSO: 0065263-02.1998.8.17.0001DESPACHO Deve a parte credora, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar bens passíveis de penhora,
sob pena de suspensão pelo prazo de 1 (um) ano, na forma do art. 921, §1º, inciso III do CPC. Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem manifestação,
certifique a secretaria e arquive-se provisoriamente com fluência da prescrição intercorrente, na forma dos §§ 2º e 4º do art. 921 do CPC. Cumpra-
se. Recife, 09 de maio de 2018José Raimundo dos Santos Costa Juiz de Direito em exercício cumulativo

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Raimundo dos Santos Costa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide M.A.M.de N Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00338/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001294-08.2001.8.17.0001

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: HEDGING GRIFFO CORRETORA DE VALORES S/A

Advogado: PE007489 - João Humberto de Farias Martorelli

Advogado: PE026503 - VALBERES B. DO NASCIMENTO FILHO

Advogado: PE017868 - Paulo Eduardo Fernandes de Andrade Lima

Embargado: Lonex do Brasil S/A

Advogado: PE012639 - Eduardo Gomes da Silva

Advogado: PE033740 - Ivan Ferreira Gomes Neto

Advogado: PE018613 - NAYANA VIEIRA

Advogado: PE021356 - Caroline Ribeiro Souto Bessa

Advogado: PE036597 - CLARISSA VASCONCELOS FERNANDES

Advogado: PE041012 - Clarisse Gomes da Silva

Despacho:

PROCESSO n° 0001294-08.2001.8.17.0001DESPACHOAtualize-se o sistema Judwin com relação aos patronos da parte exequente conforme
petição e documento de fls.416/417.Diante do pedido de cumprimento de sentença às fls.404/407 e petição de juntada de custas processuais às
fls.420/421, determino ao advogado requerente, Dr. IVAN GOMES NETO (OAB/PE n° 33.740), no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça o valor
da causa referente a esta fase processual, uma vez que o valor que foi atribuído na guia de recolhimento das custas processuais de fls.422/423
difere do valor constante em petição de fls.420/421. Intime-se. Cumpra-se. Recife, 06 de setembro de 2018.Roberta Viana JardimJuíza de Direito
em exercício cumulativo

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Raimundo dos Santos Costa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide M.A.M.de N Almeida

Data: 09/07/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0185797-81.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Brasil S.A

Advogado: PE001885A - Sérvio Túlio de Barcelos
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Réu: B M E LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME

Réu: ANTONIO EYNER LINHARES LUCIANO

Réu: DILMA TAVARES LUCIANO

Despacho:

Processo nº 0185797-81.2012.8.17.0001DESPACHO Atualize-se o sistema Judwin com relação aos patronos da parte exequente conforme
petição e documentos de fls.116/119. Diante do petitório de fls.116, concedo vistas aos patronos da parte exequente pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Intimem-se. Recife, 04 de setembro de 2018.Roberta Viana JardimJuiz de Direito

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO A

Juiz de Direito: Roberta Viana Jardim (Titular)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide Maria A. M. de N. Almeida

Data: 04/06/2019

Pauta de Despachos Nº 00265/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0055676-91.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco Intermedium S.A

Advogado: MG098981 - João Roas da Silva

Advogado: PE036419 - Luciana Beltrão Pereira Neto

Executado: Rafael Pereira Pinheiro

Despacho:

Ref.: Processo n. 0055676-91.2014 (11572)DESPACHOR. hoje.Vistos etc. 1 Fixo os honorários em 10% sobre o valor da causa. 2 Cite-se o
executado para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito, incluindo-se o valor das custas e dos honorários, sob pena de lhe ser penhorados tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida. 3 Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de Justiça procederá
de imediato à PENHORA DE BENS E SUA AVALIAÇÃO, lavrando-se o respectivo auto, e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, os
executados ou seus advogados ou seu representante legal. 4 Na hipótese de não localizar a executada para intimá-la da penhora, deve o Sr.
Oficial de Justiça certificar detalhadamente as diligências realizadas, caso em que o processo seguirá sem a intimação dos devedores, nos termos
do art. 652, §5º do CPC. 5 Fica ciente os devedores de que possuem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, contados da data
da juntada do mandado aos autos, nos termos do art. 738 do CPC. Não sendo encontrados a executada, efetue-se o arresto de tanto bens
quantos bastem para a garantia da execução, procedendo-se, então, na forma do estabelecido no art. 653, parágrafo único do CPC. 6 Intime-se e
Cumpra-se, como devido. Recife, 28 de agosto de 2014 JOSÉ RONEMBERG TRAVASSOS DA SILVA Juiz de Direito JUDICIÁRIO DO ESTADO
DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RECIFE19ª VARA CÍVEL1gctg

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Raimundo dos Santos Costa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide M.A.M.de N Almeida

Data: 09/07/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0048722-63.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

Advogado: RS043621 - ALEXANDRE ALMEIDA

Advogado: SC031074 - ALEXANDRE DE ALMEIDA

Advogado: SP286989 - eliza margini perez garcia
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Advogado: SP277207 - Giovana de Souza Santos Brito

Advogado: PE001105A - Fábio Frasato Caires

Executado: KELLY MARIA DA CONCEICAO RAMOS

Executado: DANIEL SOUZA DE ALBUQUERQUE

Despacho:

PROCESSO: 0048722-63.2013.8.17.0001 DESPACHO Vistos, etc. Inexiste nos autos documento que comprove de forma específica a alegada
cessão do crédito. Assim, deve o cessionário, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar especificamente a cessão de crédito referente ao título
que embasa esta execução, sob pena de indeferimento da substituição do polo ativo. No mesmo momento, deverá o cessionário comprovar a
notificação dos devedores, como preceitua o art. 290 do Código Civil, sob pena de ineficácia da cessão em relação aos executados, caso venha
aos autos comprovação de pagamento do débito diretamente ao cedente. Inclua-se, no sistema Judwin, o advogado indicado às fls.139. Intime-
se. Recife, 14 de maio de 2018. José Raimundo dos Santos Costa. Juiz de Direito em exercício cumulativo

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Raimundo dos Santos Costa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide M.A.M.de N Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00341/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0019175-22.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA

Advogado: PE019352 - Bruno Bezerra de Souza

Advogado: PE009255 - Maria Solange Valença do Nascimento

Réu: ALBERTINA & MOURA LTDA

Advogado: PE011156 - Gervásio de Albuquerque Lins Júnior

Advogado: RJ143142 - João Cândido Martins Ferreira Leão

Despacho:

Processo nº 0019175-22.2006.8.17.0001DESPACHO Considerando a ausência do instrumento de mandato conferido ao advogado que
apresentou pedido de desistência, concedo o prazo de 15 (quinze) dias ao patrono João Cândido Martins Ferreira Leão (OAB/RJ 143.142) para
regularizar a representação processual, a teor do art. 76, do CPC. Intime-se. Recife, 9 de março de 2018.Frederico de Morais TompsonJuiz de
Direito

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Raimundo dos Santos Costa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide M.A.M.de N Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00342/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0117133-03.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas

Advogado: PE043340 - RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE LIMA
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Réu: Inteligencia Informática S/A

Advogado: PE024015 - João Vicente Neves Baptista

Advogado: PE022279 - MANUEL FERREIRA DA SILVEIRA

Despacho:

PROCESSO: 0117133-03.2009.8.17.0001DESPACHOVistos, etc. Recolha-se imediatamente o mandado de fls.109, uma vez que a Inteligência
Informática S.A. já foi devidamente citada na pessoa do seu sócio, Sr. Joaquim José Fernandes da Costa Júnior (fls.100). Intime-se o exequente
para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito. Cumpra-se. Recife, 05 de julho de 2019. José Raimundo dos Santos
CostaJuiz de Direito em exercício cumulativo

Segunda Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital - SEÇÃO B

Juiz de Direito: José Raimundo dos Santos Costa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Dorvaneide M.A.M.de N Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00344/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0017439-85.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: 3M DO BRASIL LTDA

Advogado: SP086705 - Edson José Caalbor Alves

Réu: MDI MASTER DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA LTDA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação do exequente para indicar novo endereço após citação frustradaProcesso nº 0017439-85.2014.8.17.0001Ação de
Execução de Título Extrajudicial Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco
nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se o exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicar o novo endereço do executado, já que a primeira citação restou frustrada. Recife (PE), 08/07/2019.Dorvaneide M.A.M.de
N AlmeidaChefe de Secretaria

Processo Nº: 0048926-20.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios -PCG Brasil Multicarteira

Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Advogado: PE010446 - Eduardo Campos de Meira Lins

Advogado: PE017879 - Ricardo Jorge Rabelo Pimentel Beleza

Executado: José Rômulo Silva Brainer Ótica -ME

Executado: José Rômulo Silva Brainer

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação do exequente para indicar novo endereço após citação frustradaProcesso nº 0048926-20.2007.8.17.0001Ação de
Execução de Título Extrajudicial Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco
nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se o exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicar o novo endereço do executado, já que a primeira citação restou frustrada. Recife (PE), 08/07/2019.Dorvaneide M.A.M.de
N AlmeidaChefe de Secretaria



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

557

Capital - 1ª Vara da Infância e da Juventude

1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 100/2019

(  PRAZO DE 10 DIAS )

PROCESSO: 19572-61.2018.81.7.0001

AÇÃO: Guarda

Requerente : MARIA MARLENE DE LIMA SANTOS

Adolescente: J. W. DA S. S. E M. E. DA S. S.

Requerido : JOÃO OLÍVIO VASCONCELOS DOS SANTOS JUNIOR

Fica o requerido,  JOÃO OLÍVIO VASCONCELOS DOS SANTOS JUNIOR ,  devidamente CITADO, com prazo de 10 (DEZ) DIAS, para
responder em 10 (DEZ) DIAS ,  sobre o conteúdo do deliberado em termo de audiência51/52, dos autos acima mencionados, cujo teor passo a
transcrever : “Concomitantemente, por economia processual, cite-se o requerido por edital.” Recife, 015 de ABRIL de 2019. Hélia Viegas
Silva. Juíza de Direito da 1ª Vara da Infância e Juventude da Capital.  Devendo o citando, se assim quiser, oferecer resposta escrita, indicando
as provas a serem produzidas e oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas e documentos, conforme faculta o art. 158 do ECA, estando
ciente de que, não respondendo no prazo legal, e m observância ao artigo 4º da Lei Orgânica Nacional da Defensoria Pública (Lei Complementar
80/1994), combinado com o artigo 72, parágrafo único, do novo Código de Processo Civil, nomeio como CURADOR(A) ESPECIAL Defensor(a)
Público(a) atuante neste Juízo, a fim de realizar os atos processuais, ou seja, a defesa da requerida.  Eu, Lauro Holanda Freitas Ferraz, Técnico
Judiciário, aos 09 de julho de 2019, digitei e assino.

Valéria B. Pereira Wanderley

Valéria Bezerra Pereira Wanderley 

Juíza de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Capital
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Capital - 3ª Vara da Infância e da Juventude

3ª.VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CAPITAL

PAUTA DE INTIMAÇÕES Nº 27.2019

Ficam  INTIMADAS  as  PARTES  e seus respectivos  ADVOGADO(S)  do sentença(s) abaixo relacionado(s).

     

AÇÃO: Processo de Apuração de Ato infracional

PROCESSO: 0033673-74.2016.8.17.0001

REQUERENTE(S): 23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL.

ADVOGADO(S): RENATA MARTINS OAB PE N° 39.449 D

SENTENÇA

Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, julgo  PROCEDENTE  o pedido, pela prática do ato infracional correspondente às condutas
tipificadas no art. 159, § 1º, e no art. 288, caput, c/c art. 29, do Código Penal Brasileiro, determinando ao representado K. A. DA S. R. a aplicação da
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA de  SEMILIBERDADE , sem prazo determinado, que não excederá a 03 (TRÊS) ANOS, devendo sua manutenção
ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, a cada 06 (SEIS) MESES, conforme prescrição do art. 121, e seus parágrafos 2º e 3º, da Lei nº
8.069/1990, a ser cumprida no estabelecimento adequado de acordo com a faixa etária do adolescente. Saliento que eventual progressão desta
medida socioeducativa deverá ser vinculada a aproveitamento em cursos, atividades educacionais e profissionalizantes, devendo ser aferidas
pela Unidade questões pertinentes a assiduidade, pontualidade, aproveitamento e comportamento diante de tais atividades.

Oficie-se à Distribuição para que retifique o nome do representado para K. A. DA S. R., conforme documento de fls. 215.

Remetam-se as peças principais à Vara Regional da Infância e Juventude competente, para a execução da medida em autos próprios.

Ciência ao Ministério Público.

Intime-se o representado, devendo este se manifestar se deseja ou não recorrer da sentença. Caso o representado não seja
encontrado, a intimação deverá ser feita na pessoa de seus pais ou responsável, a rigor do que prescreve o artigo 190 da Lei nº 8.069/1990.

Intime-se a Defesa do teor desta sentença.

Guarde-se sigilo dessa decisão, salvo autorização judicial para certidão/cópia. Anotações e intimações necessárias. Registre-se
em segredo de justiça. Sem custas.

Recife, 03 de julho de 2019.

Maria da Conceição Siqueira e Silva

Juíza de Direito
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Capital - 2ª Vara de Sucessões e Registros Públicos

Segunda Vara de Sucessões e Registros Públicos da Capital

Juiz de Direito: Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar Neto (Titular)

Chefe de Secretaria: Amanda Maria de Alencar Souza

* Data da disponibilização: 09/07/2019

* Publicação: 10/07/2019

Pauta de Despachos nº 00120 / 2019

Pela presente, ficam as  partes , seus respectivos  advogados  e  procuradores ,  intimados  dos  DESPACHOS  proferidos por este JUÍZO,
nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0048471-80.1992.8.17.0001

Natureza da Ação: Arrolamento Comum

Arrolante: Beatriz Braga Carneiro Leão

Advogado: PE001273 - João Monteiro de Melo Filho

Advogado: PE005786 - Marcio José Alves de Souza

Advogado: PE012135 - Carlos Henrique Vieira de Andrada

Advogado: PE017827 - Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araujo

Advogado: PE016463 - José Adolfo Vacemberg Paulino

Advogado: PE020551 - GILKA ROGERIA BARBOSA GOUVEIA SOARES

Advogado: PE022522 - LEONARDO MONTEIRO CARNEIRO LEAO

Advogado: PE000630A - Wendell Siqueira Ferraz

Advogado: PE022530 - Itabira de Brito Neto

Advogado: PE025376 - ORLANDO BAHIA MONTEIRO FILHO

Advogado: PE026445 - RENATO GODOY INACIO DE OLIVEIRA

Advogado: PE003867 - Raimundo Alves Quental

Arrolado: Gerson Carneiro Leão

Despacho (fls. 239): Havendo necessidade de sanear o feito, determino as seguintes providências:a) Intimação da inventariante para, em dez dias,
apresentar relação atualizada de bens e herdeiros e, ainda, esclarecer qual a incorreção material na escritura pública de doação e mencionada
na petição de fs. 222 que impede a realização da transferência pelo requerente Gustavo José Carneiro Leão;b) Intimação da Fazenda acerca do
pedido de fs.229;c) Após, voltem-me. P.I Cumpra-se. Recife, 4.7.2019. Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar Neto Juiz de Direito

Processo Nº: 0053015-28.2003.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Maria Sebastiana Rodrigues

Advogado: PE029145 - Eduardo Henrique Burgos de Oliveira

Herdeiro: ALBANI OLIVEIRA MARINHO

Herdeiro: WELLINGTON OLIVEIRA MARINHO

Herdeiro: ROBERTO RODRIGUES MARINHO

Advogado: PE035720 - Jade Jonnathan Marcondes de Amorim Galindo

Advogado: PE039704 - DANILO BARBOSA CAVALCANTI
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Advogado: PE014189 - Vanair Santiago Burgos de Oliveira

Inventariado: José Rodrigues Marinho

Despacho (fls. 168): Considerando o constante na petição de fs. 142/151, com pedido de liberação imediata de valores deixados pelo falecido
e, ao mesmo tempo, busca via bacenjud de eventuais valores, proceda-se à pesquisa no referido sistema e, com a resposta, fale a parte autora
em cinco dias. Oficie-se à CEf para que informe, em dez dias, sobre a existência de valores de FGTS, PIS, entre outros, deixados pelo falecido.
Indefiro o pedido de item "c" da petição de fs. 150 por falta de amparo legal e competência deste Juízo acerca do mesmo. Cumpra-se.Recife,
3.7.2019.Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar NetoJuiz de Direito

Processo Nº: 0074144-40.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MUNICÍPIO DO RECIFE

Outros: FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE

Advogado: PE021503 - Virgínia Xavier Barbosa

Advogado: PE035603 - VICTOR RAFAEL NUNES RODRIGUES

Advogado: PE029432 - GEORGE LARANJEIRA GIBSON DUARTE RODRIGUES

Advogado: PE030161 - Nathália Gomes Bezerra Cavalcanti

Curador: TACIANA LUNA FLORES NOVAIS

Curador: Virgínia Xavier Barbosa

Advogado: PE027287 - DILMA SOLANGE GOMES ESPINDOLA

Advogado: PE027039 - Taciana Luna Flores Novais

Advogado: PE003588 - Henrique Eugenio de Souza Antunes

Advogado: PE024109 - PATRICIA LOBO DA ROSA BORGES

Outros: COMERCIAL ANDRADE LIMA LTDA

Advogado: PE027528 - Gustavo Lélis Moura de Oliveira

Advogado: PE039369 - MARCELO DE OLIVEIRA JUNIOR

Advogado: PE029068 - ANDRE LUIS DE SÁ CARLOS PORTELA

Advogado: PE031856 - Natália Carolina Paes Freire Falcão

Réu: ESPÓLIO DE MARIA DA CONCEIÇÃO GUEDES PEREIRA

Outros: ADUSEPS - ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS USUÁROS DE SEGUROS, PLANOS E SISTEMAS DE SAÚDE DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

Advogado: PE028318 - Josefa René Santos Patriota

Advogado: PE045066 - GABRIEL BARROS DUARTE LUSTOSA

Advogado: PE029346 - ARTUR CASTRO DE SOUZA

Advogado: PE027536 - KEYLA DANIEL DOS SANTOS BEZERRA GUERRA

Advogado: PE026304 - karla wanessa bezerra guerra

Advogado: PE043537 - Leandro Menezes Lustosa Carvalho

Advogado: PE034583D - heloise irma stephania cadorin

Advogado: PE034038D - DIÓGENES TEÓFILO DE JESUS

Despacho (fls. 156): R.H. Considerando que a petição de fs. 152/153 não há pedidos, requeira a parte o que for de direito, no prazo de dez dias,
juntando, ainda, cópia legível dos documentos de fs. 155.Cumpra-se.Recife, 4.7.2019 Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar Neto. Juiz de Direito

Processo Nº: 0043778-18.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Alvará Judicial

Autor: RARISON CARLOS DA COSTA

Advogado: PE028339 - LEONARDO FRANKLIN BATISTA DE MELO

Advogado: PE028939 - NEGI JOSÉ DA COSTA JÚNIOR
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Despacho (fls. 170): R.H. Trata-se de processo já sentenciado e com trânsito em julgado. Sendo assim, não há óbice para o deferimento do
pedido de fs. 160/162, devendo ser alvará expedido constantes do documento de fs. 169, posto que lá foi depositado por determinação da Justiça
do Trabalho. Em seguida, não havendo outros requerimentos, arquivem-se.Cumpra-se.Recife, 4.7.2019 Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar Neto.
Juiz de Direito

Processo Nº: 0014446-46.1989.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Maria José de Vasconcelos Borba

Advogado: PE002196 - Romero do Rego Barros Rocha

Advogado: PE003815 - Roseo Leite Cartaxo

Advogado: PE004473 - Ana Maria de Alencar Valenca

Inventariado: Odon Velôso Borba

Despacho (fls. 141): Considerando o que restou exposto no requerimento de fls. 129/133; considerando as certidões negativas anexadas as
fls.137/140; considerando ainda a existência de patrimônio suficiente para que o Espólio possa garantir o pagamento dos demais impostos e
custas, DEFIRO a expedição de alvará para que o inventariante assine a escritura definitiva de compra e venda do imóvel situado à Rua Carlos
Pereira Falcão, nº. 77, Apto.201, Edifício Comodoro, Bairro de Boa Viagem, nesta cidade, em favor do comprador Sávio José Correa de Araújo
nos termos do contrato de compra e venda anexado as fls.116/117. Após, remetam-se os autos ao Partidor Judicial. Cumpra-se. Recife, 1.7.2019.
Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar NetoJuiz de Direito

Processo Nº: 0031815-33.2001.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: CLEYDE NOBRE PORTO PAIVA

Advogado: PE001589 - José Paes de Andrade

Advogado: PE013000 - Francisco Vieira Santos Júnior

Advogado: PE012547 - Gustavo José Freire Paes de Andrade

Advogado: PE018202 - Brivaldo Pereira dos Santos Júnior

Advogado: PE006004 - Paulo de Albuquerque Belfort

Advogado: PE007158 - José Estevao Dantas Seve Neto

Advogado: PE024526 - FREDERICO DE M CAHU BELFORT

Inventariado: Aloísio Simpliciano Porto Paiva

Despacho (fls. 276): Sobre a cota de fs. 268, digam as partes, em cinco dias (art. 218, §3º, do CPC)Cumpra-se.Recife, 02.7.2019.Alfredo Hermes
Barbosa de Aguiar Neto Juiz(a) de Direito

Processo Nº: 0034069-85.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Aluisio da Cunha Moraes Neto

Advogado: PE002357 - Sílvio Neves Baptista

Advogado: PE016190 - Sílvio Neves Baptista Filho

Advogado: PE038925 - SILVIO BATISTA DA SILVA

Advogado: PE019929 - Horacio Neves Batista

Advogado: PE000613B - KEILA SOARES RODRIGUES

Advogado: PE033785 - MARYLLIA MARIA GOUVEIA CYSNEIROS SAMPAIO

Advogado: PE038316 - NATÁLIA MEDEIROS AMADOR

Advogado: PE023332 - MANOEL FLAVIO VELOSO

Advogado: PE027270 - CARLOS VELOSO

Advogado: PE029032 - tiago henrique vieira pinheiro

Advogado: PE035722 - JESSICA FREITAS DE ARAUJO ASFORA

Advogado: PE037690 - EWERTON NAZARENO PEREIRA DO NASCIMENTO

Advogado: PE037926 - BRUNO CESAR CAVALCANTI XIMENES
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Advogado: PE038439 - SHEYLLA EUNICE DE MORAES CASADO

Advogado: PE030109 - Jessé Xavier de Britto

Advogado: PE014279 - Mary Conceicao Rocha do Nascimento

Inventariado: Aluisio da Cunha Moraes Filho

Despacho (fls. 385): R.H.I - Proceda-se como já determinado no despacho de fs. 341. II - Cumpra-se. Recife, 24 de agosto de 2018.Alfredo
Hermes Barbosa de Aguiar Neto Juiz de Direito

Despacho (fls. 422): R.H. Defiro a vista requerida às fs. 230 pelo prazo de cinco dias. Intime-se.P.I. Recife, 2.7.2019 Alfredo Hermes Barbosa
de Aguiar Neto Juiz de Direito

Processo Nº: 0040059-82.2000.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: SIDNEY TADEU DE MOURA MENDES

Advogado: PE001750 - Jonas Angêlo Ferreira Lima

Advogado: PE008526 - Valdemar Bezerra Leite de Araujo

Advogado: PE007305 - Fernanda Maria da Silva

Advogado: PE001061B - MARIA MIRANDA ARRAES

Advogado: PE022405 - Vadson de Almeida Paula

Inventariado: Arthur Ferreira de Moura

Inventariado: Arlinda de Araújo Moura

Advogado: PE022465 - FLÁVIO BRUNO DE ALMEIDA SILVA

Advogado: PE014259 - Simone Moraes Rêgo Barros Figueiredo

Advogado: PE014560 - Evelyne Batista Tavares

Advogado: PE023250 - ANA CAROLINA NÓBREGA LÓCIO

Advogado: PE021619 - Juliana Barroso de Moraes Bacalhau

Advogado: PE027470 - Uila Daiane de Oliveira Nascimento

Advogado: PE024497 - Eduardo Henrique Ledebour Lócio

Despacho (fls. 541): Considerando o requerido através da petição de fs. 453 e concordância da Fazenda, DEFIRO a expedição de Alvará para
alienação do imóvel, situado à Rua Luiz Avelino, 193, Campo Grande, Recife/PE, devendo o requerente depositar os valores em conta Judicial
aberta em nome do espólio, em até cinco dias após a venda. Ato contínuo, ao contador, nos termos da cota de fs. 539. Após, aos interessados.
Cumpra-se. Recife, 4.7.2019. Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar NetoJuiz de Direito

Processo Nº: 0015713-23.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Arrolamento Comum

Inventariante: Roberto Pessoa de Melo

Advogado: PE014098 - Jonas Moreno de Andrade Almeida

Advogado: PE021101 - Karenina Diniz Moreno

Advogado: PE017935 - DIMITRI DINIZ MORENO

Advogado: PE003392 - Vicente Moreno Filho

Advogado: PE026380 - MAYKOM WILLAMES BARROS DE CARVALHO

Advogado: PE025722 - DEBORAH GALVAO GUEIROS DE OLIVEIRA

Advogado: PE016625 - Monique Galvão Pedrosa de Macêdo

Advogado: PE027384 - Marcos José Medeiros Sandes Júnior

Advogado: PE026529 - Camila Rosa

Advogado: PE017591 - Luciana Leandro da Silva

Advogado: PE012178 - José Afonso Braganca Borges

Advogado: PE017559 - Isabela Guedes Ferreira Lima
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Advogado: PE022282 - Marcela Aguiar Salomão

Advogado: PE011617 - Luciano Massad Duarte Chosuinho

Advogado: PE021942 - Rafael Aguiar Salomão

Advogado: PE003208 - Antonio Elias Salomão

Advogado: PE023695 - RODRIGO CAVALCANTI PESSOA DE MORAES

Advogado: PE004887 - Ricardo Pessoa de Moraes

Advogado: PE026276 - João Rodolfo Gomes de Lima

Advogado: PE011962 - José Carlos Madruga

Advogado: PE011960 - Ceres Albuquerque de Melo Madruga

Inventariado: MAURICIO PESSOA DE MELO

Inventariado: Dolly Massad Pessoa de Melo

Despacho (fls. 693): Sobre o pedido de fs. 667/669, digam as partes, em cinco dias (art. 9º, 10 e 218, §3º, todos do CPC)Cumpra-se.Recife,
02.7.2019.Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar Neto Juiz(a) de Direito

Processo Nº: 0005343-29.2000.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Maria de Lourdes Farias Lins

Advogado: PE800148 - Márcia Maria de Farias Lins e Castro

Advogado: PE044452 - Márcio Eduardo de Lima

Inventariado: EDERLINDO DA CUNHA LINS

Advogado: PE011635 - Mirza Maria Pedrosa Porto de Mendonça

Despacho (fls. 326): R.H. Defiro o pedido de fs. 325. Expeça-se o título pretendido. Cumpra-se. Em seguida, não havendo outros requerimentos,
arquive-se. Recife, 2.7.2019. Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar NetoJuiz de Direito
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Capital - 3ª Vara de Sucessões e Registros Públicos

3ª VARA DE SUCESSÕES E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DO RECIFE

Juiz de Direito: Saulo Fabianne de Melo Ferreira

Chefe de Secretaria: Janaína Galindo Fernandes

Data: 9/07/2019

PAUTA N.º 108/2019

PELA PRESENTE, FICAM AS PARTES E SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS E PROCURADORES, INTIMADOS DOS DESPACHOS E
SENTENÇAS (PARTE FINAL) PROFERIDAS, POR ESTE JUÍZO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Processo Nº: 0148163-56.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Arrolamento Sumário

Arrolante: Rinalda Guerra Oliveira

Advogado: PE020464 - CASSIUS GUERRA VAREJÃO DE ALCÂNTARA

Arrolado: CREUZA DOS SANTOS GUERRA

DESPACHO: R.H I - Tendo em vista que, inobstante constar dos autos termo de primeiras declarações (fls. 56), laudo de avaliação (fls. 91/92),
termo de últimas declarações (fls.99) e cálculos homologados (fls. 106/107 e 112), não há nos autos prova da citação da herdeira RISELDA
GUERRA DE ALCÂNTARA, vez que o AR de fls. 54 foi assinado por pessoa distinta da citanda, pelo que, chamo o feito à ordem, e determino
que seja citada a referida herdeira, através de Oficial de Justiça, na forma do art. 626 do Diploma Processual Civil. II - Concluídas a citação,
vistas dos autos à parte, em Cartório, para se manifestar sobre as primeiras declarações (art. 627, CPC) e acerca do pedido de alvará de fls.
115. III – Intime-se a inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, acostar aos autos as certidões de propriedade atualizadas dos imóveis
objeto dos pedidos de alvará de fls. 115, bem como informar se existem propostas de para venda dos mesmos. Intimações necessárias. Recife,
06 de fevereiro de 2019. Saulo Fabianne de Melo Ferreira-Juiz de Direito

Processo Nº: 0045482-66.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Cláudia Castelo Branco Lima

Advogado: PE032374 - Jose Ricardo Cysneiros

Herdeiro: LUIS DE ALCANTARA CALADO LIMA JUNIOR

Advogado: PE005097 - Celso Ricardo Ramos Sales

Inventariado: Luis de Alcântara Calado Lima

Inventariado: ZARES CASTELO BRANCO LIMA

Advogado: PE020534 - Lincoln José da Costa Leite

Advogado: PE000644B - FLAVIANO HOLMES DE SOUZA

DESPACHO: R.H. Tendo em vista os termos da partilha amigável de fls. 72/78, homologada através da sentença de fls. 146/147, já transitada em
julgado, o alegado às fls. 267, bem como o disposto no art. 1.997 do Código Civil, intime-se NANCI CASTELO BRANCO LIMA, através de oficial
de justiça, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar como será feito o adimplemento do débito condominial indicado às fls. 260/262. Recife, 04
de julho de 2019.Saulo Fabianne de Melo Ferreira Juiz de Direito12

Processo Nº: 0005867-89.2001.8.17.0001

Natureza da Ação: Alvará Judicial

Autor: FRANCISCO FERREIRA GOMES SOBRINHO

Advogado: PE019280 - Gilson Ramos Cordeiro

DESPACHO: R.H. Considerando o constante às fls. 02/05, bem como o certificado às fls. 06 e 20, intime-se a parte autora para, no prazo de
05 (cinco) dias, cumprir o determinado às fls. 17, sob as penas do constante no despacho de fls. 21.Recife, 08/07/2019Saulo Fabianne de Melo
Ferreira Juiz de Direito11

Processo Nº: 0005689-43.2001.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário
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Inventariante: Paulo Dietz Beuttenmuller

Advogado: PE016632 - Rosemblito Garcia da Silva

Outros: MARIA JOSE DA SILVA

Advogado: PE001061B - MARIA MIRANDA ARRAES

Advogado: PE016117 - Aderbal Queiroz Monteiro Junior

Inventariado: Natanael Silveira Beuttenmuller

Advogado: PE024562 - JOSEMAR MENDES ROCHA NETO

DESPACHO: R.H. I - Tendo em vista o pedido de alvará de fls. 314/315 e 320, intime-se a requerente MARIA JOSÉ DA SILVA, para, no prazo
de 10 (dez) dias, acostar aos autos instrumento público de cessão de direitos hereditários de todos os herdeiros, conforme dispõe o art. 1.793
do Código Civil, vez que o documento de fls. 156/161 trata de instrumento particular e no instrumento de cessão de direitos hereditários de fls.
321/327 não consta a cessão realizada pelo herdeiro RODOLFO DIETZ BEUTTENNMULLER. II - Certifique a secretaria o decurso do prazo de
fls. 318. Recife, 09 de julho de 2019.Saulo Fabianne de Melo Ferreira Juiz de Direito11

Processo Nº: 0040785-70.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Maria Stella Coutinho Ferreira

Advogado: PE026793 - FREDERICO JOSE LOREGA DE BARROS

Outros: Ari Magalhães Coutinho

Outros: SOLANGE MAIA COUTINHO

Advogado: PE026213 - Felipe Cândido Maia Coutinho

Inventariado: Dulce Coutinho de Moura Lopes

DESPACHO: R. Hoje. Intimem-se todos os herdeiros, inclusive os de fls. 88/89 e 95 para, no prazo de 15 (quinze), informarem quem se encontra
na posse/administração dos bens do espólio, bem como juntar aos autos prova de existência de bens a inventariar (certidão de propriedade dos
bens), sob pena de extinção. Recife, 09 de julho de 2019. Saulo Fabianne de Melo Ferreira Juiz de Direito11
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Capital - 3ª Vara de Família e Registro Civil

Terceira Vara de Família e Registro Civil da Capital

Juíza de Direito: Ana Emília Correa de Oliveira Melo (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria Moreira Baltar

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00066/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO,
nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0196108-34.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: L. M. da S.

Defensor Público: PE039975 - RAUFER RODRIGUES GONÇALVES

Réu: L. C. S.

Advogado: SP327870 - LANDER GALINDO VITOR

Advogado: SP087990 - ADRIANO MENDES FERREIRA

Despacho: Defiro a produção da prova pericial - exame de DNA, requerida pelo(a) Defensor (a)Pública, conforme fls. 94, e a anuência do
demandado em sua peça de contestação. Oficie-se a Defensoria Pública do Estado, apresentando as partes para realização do referido
exame junto ao Laboratório credenciado/conveniado. Encaminhe-se com o ofício petição constando o requerimento do exame postulado pelo(a)
Defensor(a) Público. Intimem-se as partes para comparecerem em dia e hora a ser designados pela Secretaria deste Juízo, visando o recebimento
do ofício referido acima. Intimações necessárias. Ciência ao Ministério Público. Recife (PE), 23/04/2019.Ana Emília Corrêa de Oliveira Melo Juíza
de Direito

Processo Nº: 0196108-34.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: L. M. da S.

Defensor Público: PE039975 - RAUFER RODRIGUES GONÇALVES

Réu: L. C. S.

Advogado: SP327870 - LANDER GALINDO VITOR

Advogado: SP087990 - ADRIANO MENDES FERREIRA

Despacho: Considerando a informação constante às fls. 109, intime-se a parte autora, para, em 10 dias, esclarecer se a Defensoria Pública do
Estado de Pernambuco tem convênio para realizar exame de DNA em outro Estado (efetuar a coleta do material e remessa para o laboratório).
Cumpra-se. Intimem-se. Recife (PE), 04/06/2019.Dra. Ana Emília Corrêa de Oliveira Melo Juíza de Direito

Processo Nº: 0196108-34.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: L. M. da S.

Defensor Público: PE039975 - RAUFER RODRIGUES GONÇALVES

Réu: L. C. S.

Advogado: SP327870 - LANDER GALINDO VITOR

Advogado: SP087990 - ADRIANO MENDES FERREIRA

Despacho: Indefiro o requerimento de fls.108/109, considerando a inexistência de convênio entre a Defensoria Pública e o laboratório conveniado
para realização de exame de DNA, efetuarem a coleta de material genético fora da Capital Pernambucana. Ademais, é bom lembrar, que o menor/
autor tem preferência de foro, justamente para proteger seus direitos e evitar que o mesmo tem gastos desnecessários. Assim, deve o demandado
cumprir a determinação judicial, comparecendo a sede da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, no dia designado por este Juízo, ou
seja, 29.10.2019, às 10H30min, para encaminhamento ao laboratório credenciado para realização do exame. Intimem-se com a devida urgência,
advertindo o demandado dos efeitos da Súmula 101 do STJ. Recife (PE), 08/07/2019. Dra. Ana Emília Corrêa de Oliveira Melo Juíza de Direito

Processo Nº: 0034318-70.2014.8.17.0001
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Natureza da Ação: Interdição

Requerente: L. M. C. DE A.

Advogado: PE028318 - Josefa René Santos Patriota

Advogado: PE036835 - Rosilda Patriota

Despacho: Deve a Secretaria efetuar a abertura do segundo volume dos autos. Ciente da petição de fls. 186. Retornem os autos ao arquivo,
conforme já determinado às fls. 180 verso. Recife (PE), 01/07/2019. Dra. Ana Emília Corrêa de Oliveira Melo Juíza de Direito

Processo Nº: 0088439-15.1995.8.17.0001

Natureza da Ação: Substituição de Curatela

Autor: C. S. R.

Advogado: PE008165 - Ademir Williams Cavalcanti

Interditado: E. G. de M.

Advogado: PE031666 - FABIO GAUDENCIO DE MELO FILHO

Advogado: PE023141 - Pedro José de Sá Rodrigues Lustosa

Advogado: PE021713 - FABIANA TRINDADE DE MELO

Despacho: Decisão - Pedido de Alvará Vistos etc. E. G. de M., curatelado, representado por seu curador J. F. de M., requereu o presente ALVARÁ
JUDICIAL visando à aquisição de veículo para atender as suas necessidades. Informa que pretende a aquisição de novo veículo com redução
dos impostos, conforme documento de fls.199. Por fim, que não haverá prejuízo ao curatelado, ao contrário, ensejará aumento do patrimônio
do mesmo. A representante do Ministério Público opinou favoravelmente ao pleito. Pelo exposto, considerando que a alienação do veículo trará
vantagem patrimonial a pessoa sob curatela, bem como, a anuência do Ministério Público, DEFIRO o requerimento de fls. 198, autorizando a
compra do veículo descrito às fls. 199, no valor ali contido. Defiro a expedição do competente alvará judicial, ficando o curador na obrigação
de comprovar nos autos, no prazo de 90 (noventa) dias, a aquisição do novo veículo em nome do curatelado. Intime-se ainda ao curador para
comprar a prestação de contas anuais do curatelado, na forma do artigo 84, parágrafo 4º, da Lei 13.146/151. Recife, 05 de julho de 2019. Ana
Emília Corrêa de Oliveira Melo Juíza de Direito

Processo Nº: 0019298-73.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: C. J. L. D.

Advogado: PE026863 - Leonardo Almeida Rêgo Barros

Advogado: PE026929 - MELQUI RIBEIRO ROMA NETO

Advogado: PE037559 - MARIA EDUARDA MENDES ALBUQUERQUE

Advogado: PE017986 - Wellington Ribeiro Cavalcanti

Executado: E. de A. J. D. D.

Despacho: Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos. Após, arquivem-se. Recife (PE), 05/07/2019. Dra. Ana Emília Corrêa
de Oliveira Melo Juíza de Direito

Recife, 09 de julho de 2019.

Ana Emília Corrêa de Oliveira Melo

Juíza de Direito

Maria Moreira Baltar

Chefe de Secretaria
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Capital - 5ª Vara de Família e Registro Civil

Quinta Vara de Família e Registro Civil da Capital

Juiz de Direito: Wilka Pinto Vilela (Titular)

Chefe de Secretaria: Adriane Sylvia Dobbin Rocha

Data: 08/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00072/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0058311-11.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Regulamentação de Visitas

Autor: K. R. V. B.

Advogado: PE028386 - MARIA GILSONIA DOS SANTOS

Advogado: PE047889 - CARLOS EDUARDO SANTOS CABRAL

Advogado: PE011855 - Hercilio Alves da Silva

Réu: E. DE S. B. V. B.

Advogado: PE028931 - MONICA PIMENTEL

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da CapitalProcesso:
0058311-11.2015.8.17.0001DespachoDiante do pedido apresentado pela requerida às fls. 229/230, sem prejuízo do contraditório, uma vez que
já foi deferida a autorização para viagem do menor com sua genitora, conforme alvará de fls. 233; diante do interesse de incapaz, abra-se vistas
ao representante do Ministério Público para pronunciar-se sobre o pedido de fls. 229/230.Diante da urgência do pedido, deve a secretaria dar
prioridade entre os expedientes. Cumpra-se. Recife, 10/06/2019. Wilka Pinto VilelaJuíza de Direito

Processo Nº: 0029250-08.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Autor: P. J. D. S.

Advogado: PE018129 - CARLOS KLEY SOBRAL

Advogado: PE035376 - LOURDES FRANÇA DE ARAUJO

Réu: M. M. DA S.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da CapitalPROCESSO
Nº 0029250-08.2015.8.17.0001AÇÃO DE OFERTA DE ALIMENTOSCorreção de S E N T E N Ç A por erro material Vistos, etc. Proferida sentença
às fls. 63, diante do certificado às fls. 66, observo que constou erro no dispositivo da sentença exarada, tanto no tocante a indicação das partes,
uma vez que as informadas são divergentes das partes dos presentes autos; quanto na indicação do assunto processual. Ainda, diante do erro
na indicação do assunto processual, foi determinada expedição de mandado de registro, o que inexiste nas demandas que tratam de alimentos.
É sucinto o relatório. De fato, a sentença contém erro material constatável ictu oculi, tendo em vista que restou grafado no corpo da sentença
que "Homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de vontade dos Requerentes acima firmado, ficando
as cláusulas e condições, fazendo parte integrante desta decisão, declaro a existência de União Estável havida entre T S DE F e I J DE A,
decorrente da convivência marital a partir do ano de 2008, sendo dissolvida no ano de 2016, com fundamento no art. 226, §3º, da Constituição
Federal, c/c art. 1723 do Código Civil Brasileiro, e, ainda, homologando os termos do acordo, tudo com fundamento no Art. 487, III, alínea "b" do
Novo CPC. Por fim, cabe destacar que não sigo a ordem cronológica para proferir a presente sentença, em razão de estar a mesma excluída
das hipóteses previstas no Código de Processo Civil, em conformidade com o disposto no Art. 12, § 2º, I do mesmo diploma legal. Sem custas,
em virtude da gratuidade da justiça e ausência de sucumbência. Publicada e intimados nesta audiência. Registre-se. Transitada em julgado,
expeça-se o respectivo mandado de registro, tudo em conformidade com o disposto no Parágrafo único do Art. 33 da Lei 6.015/1973, Art. 14 do
provimento 10/2014 CGJ/TJPE e Art 2º e 7º do provimento 37/2014 do CNJ. Por fim, arquivem-se. Vista ao Ministério Público.", quando o correto
é "Homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de vontade dos Requerentes acima firmado, ficando
as cláusulas e condições, fazendo parte integrante desta decisão, tudo com fundamento no Art. 487, III, alínea "b" do Novo CPC. Por fim, cabe
destacar que não sigo a ordem cronológica para proferir a presente sentença, em razão de estar a mesma excluída das hipóteses previstas no
Código de Processo Civil, em conformidade com o disposto no Art. 12, § 2º, I do mesmo diploma legal. Sem custas, em virtude da gratuidade
da justiça e ausência de sucumbência. Publicada e intimados nesta audiência. Registre-se. Por fim, arquivem-se". Vista ao Ministério Público.",
conforme faz prova o termo de audiência de fls. 62/63, incorrendo em erro o Juízo. Pois bem. Diante do referido erro material, inexiste óbice para
sua correção, mesmo após o trânsito em julgado da r. decisão, em harmonia com a jurisprudência pátria. Pelo exposto, declaro o erro material
existente na sentença, conforme relatado nesta decisão, o que deve ser consertado. Na parte que não foi objeto de correção, permanece como
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lançada nos autos. Publique-se, anote-se a retificação, por certidão, na própria sentença destes autos às fls. 63. Intimem-se as partes. No mais,
deve a secretaria cumprir os demais atos necessários para o integral cumprimento da sentença retro. Por fim, arquivem-se os autos. Recife, PE,
12/06/2019. Wilka Pinto VilelaJuíza de Direito

Processo Nº: 0053029-89.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Autor: L. R. M.

Autor: L. G. R. M.

Representante: A. S. R.

Defensor Público: PE000885B - Clarice Pimentel de Abreu Rolim

Réu: B. B. M. L.

Advogado: PE009728 - Daise Moraes Cavalcanti

Despacho:

PROCESSO Nº 53029-89.2015.8.17.0001DESPACHORedesigno a audiência que não foi realizada, consoante certidão retro, para o dia 26 de
setembro de 2018, às 16:00 horas, observando-se as anotações constantes no despacho de fl. 98.Expedições e intimações necessárias.Cumpra-
se.______________________________Wilka Pinto Vilela

Processo Nº: 0038369-71.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: A. P. de O.

Advogado: PE016299 - Israel Dourado Guerra Filho

Advogado: PE026270 - JOÃO HENRIQUE ALVES DE ALENCAR

Advogado: PE004347 - José Carlos Medeiros

Advogado: PE024019 - José Carlos Medeiros Junior

Advogado: PE008586 - Zacarias Barreto Santos

Réu: R. F. G. da S.

Advogado: PE024973 - Maurílio Bezerra de Morais Neto

Advogado: PE004347D - JOSÉ CARLOS MEDEIROS

Advogado: PE024019D - jose carlos medeiros junior

Advogado: PE026203 - felipe accioly fernandes gomes

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO5ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DA CAPITAL Processo nº
0038369-71.2007.8.17.0001 DESPACHO Intimem-se, por mandado e publicação, os patronos da parte autora, indicados no termo de audiência
de fls. 279/280, para no prazo de 72 (setenta e duas) horas, acostarem o instrumento particular de procuração, nos termos deferido em audiência,
ficando ciente que o processo encontra-se concluso desde agosto de 2018 para sentença, no aguardo da regulamentação processual. Intimem-
se. Após, voltem conclusos para sentença. Recife, PE, 11/06/2019. Wilka Pinto Vilela Juíza de Direito

Processo Nº: 0018577-82.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: L. M. S. M.

Advogado: PE011725 - Sandra Rosana Prado Aguiar Tavares

Despacho:

Processo N.º 0075660-66.2011.8.17.0001DESPACHOIntime-se o autor para, no prazo de cinco dias, cumprir com o determinado na decisão
retro, no sentido de promover a citação dos herdeiros de Severino Sebastião de Oliveira, sob pena de extinção do feito. Intime-se pessoalmente.
Recife, 10/06/2019.Wilka Pinto VilelaJuíza de Direito(AE)

Processo Nº: 0068110-49.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: F. D. da S.

Advogado: PE030491 - Raquel Barreto Lins Gabriel

Advogado: PE022849 - ROBERTO DE ACILOI ROMA
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Advogado: PE005319 - Carlos Alberto Roma

Advogado: PE019209 - SERGIO RODRIGUES

Advogado: PE030692 - ANDERSON GUERRA LOPES

Advogado: PE017039 - José Antõnio Alves de Melo Júnior

Advogado: PE018238 - MARINA ACIOLI ROMA DE SANTANA

Advogado: PE016975 - ana paula borges de oliveira

Advogado: PE024843 - CARMEM PATRÍCIA RODRIGUES ALEXANDRE

Advogado: PE016434 - Felipe Borba Britto Passos

Advogado: PE026295 - JOSE WALTER DE SOUZA

Advogado: PE027257 - Bernardo Machado de Almeida

Advogado: PE033888 - FELIPE PEREIRA DE MENDONÇA MOTTA

Advogado: PE012555E - Erica Fernanda de Castro Gomes

Advogado: PE012772E - Isadora Rodrigues Castro de Souza

Advogado: PE017752 - Sylvio Roberto Houly Lellis Filho

Advogado: PE043212 - Rafael Luiz Pinheiro Cavalcanti

Advogado: PE041340 - MARIA CAROLINA D'ALMEIDA LINS PACHECO

Advogado: PE041062 - ELAINE CAVALCANTI DE LIMA AZEVEDO

Advogado: PE043191 - NATALIE LINS DO COUTO

Réu: A. K. S. da S.

Réu: A. K. S. DA S.

Advogado: PE041870 - Flávio Henrique Alves da Guarda Boa Viagem

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da CapitalProcesso nº
0068110-49.2013.8.17.0001Despacho:Diante do silêncio das partes, em observância ao disposto no art. 485, § 1º do Código de Processo Civil,
intimem-se as partes, pessoalmente e por pauta, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar se persiste o interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção do feito.Cumpra-se.Recife, 17/06/2019.Wilka Pinto VilelaJuíza de Direito

Processo Nº: 0078011-07.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Regulamentação de Visitas

Autor: D. B. DA S. J.

Advogado: PE031249 - NATALIA ALEXANDRINA CORDEIRO SILVA

Réu: T. C. H. D. S.

Advogado: PE027331 - Igor da Cruz Gouveia Paes

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da CapitalProcesso nº
0078011-07.2014.8.17.0001Despacho:Considerando o lapso temporal existente entre o último impulso ao feito realizado pelas partes que data do
ano de 2015; considerando que o requerente, apesar de devidamente intimada, não compareceu para a audiência designada, conforme certidão
de fls. 96; considerando por fim que o mandado de fls. 89, foi expedido com endereço divergente do informado na exordial; em observância
ao disposto no art. 485, § 1º do Código de Processo Civil, intimem-se as partes, pessoalmente e por pauta, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar se persiste o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção do feito.Intime-se o
requerente no endereço informado às fls. 94, e a requerida no endereço constante às fls. 65.Após, independentemente de respostas, abra-se
vistas ao Ministério Público.Cumpra-se.Recife, 17/06/2019.Wilka Pinto VilelaJuíza de Direito

Processo Nº: 0018590-86.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Requerente: L. P. de O.

Advogado: PE018532 - Odin Felipe Pereira das Neves Silva

Requerido: M. B. N.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da CapitalProcesso
nº 0018590-86.2014.8.17.0001Despacho: Intime-se o patrono do requerente, por pauta, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a
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certidão de fls. 70, cuidando de cumprir o determinado no despacho de fls. 40, sob pena de extinção do feito. Com respostas, voltem-me conclusos
os autos. Sem respostas, vistas ao Ministério Público. Cumpra-se. Recife, 17/06/2019.Wilka pinto VilelaJuíza de Direito

Processo Nº: 0118686-85.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Interdição

Requerente: C. F. DE O. P.

Advogado: PE026496 - Thiago Luiz Regueira dos Santos

Advogado: PE025677 - ANNE CAROLINE GÓES DOS SANTOS

Advogado: PE028511 - Tiago Macedo Varejao

Advogado: PE034387 - Anderson Ferreira de Melo

Interditando: M. R. F. DE O. P.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da CapitalProcesso
nº 0118686-85.2009.8.17.0001Despacho:Diante no noticiado na certidão retro, nomeio o interprete de Libras conveniado a este Tribunal, DIEGO
LEANDRO DA ANUNCIAÇÂO ALMEIDA, em substituição a expert nomeada às fls. 105.Ultrapassada tal questão, diante da noticiada dificuldade
de comunicação entre o perito e as partes, intime-se inicialmente o perito médico nomeado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar data
e local para realização da perícia.Em seguida, intime-se as partes, bem como o tradutor de Libras nomeado, para comparecer na data e local
indicados para realização da perícia na Curatelanda.Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o mesmo, no
prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.Por fim, vistas ao Ministério Público. Recife, 14/06/2019.Wilka Pinto VilelaJuíza de Direito

Processo Nº: 0022051-13.2007.8.17.0001

Natureza da Ação: Alimentos - Provisionais

Autor: M. R. C. DE A.

Representante: R. G. R. F.

Advogado: PE015758 - Fabiana Maria Araujo Barbosa de França

Advogado: PE025253D - Henrique Castro Barros de Carvalho

Advogado: PE020104 - Rosineide Castro Barros de Carvalho

Advogado: PE027068 - VANESSA DE CASTRO VIANNA

Advogado: PE036536 - ANA CAROLINA FERREIRA DE OLIVEIRA MELO

Advogado: PE018993 - Luiz Augusto Barros Júnior

Advogado: PE022274 - Ludmilla Castro Barros de Carvalho

Réu: A. S. DE A.

Advogado: RJ207173 - VANESSA B. DIAS DE ROCHA

Advogado: PE019056 - Osvaldo Vale de Godoy Neiva

Réu: J. R. C. DE A.

Réu: M. DA C. DA S.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da CapitalProcesso nº
0022051-13.2007.8.17.0001Despacho:Inicialmente, diante do acórdão acostado aos autos às fls. 376/382, oficie-se o empregador do alimentante
Adilson Silva de Araújo, para atualizar o desconto referente a pensão prestada a sua neta, nos moldes da decisão de fls. 381.Analisando os
autos, observo que no despacho de fls. 366, foi determinada a citação por edital do genitor da alimentada, Juan Rodrigo Crespo de Araújo,
todavia, o requerido foi devidamente citado por oficial de justiça, conforme certidão de fls. 180v, tendo apresentado contestação às fls. 182/183
e acostado os documentos de fls. 184/189.Logo, diante do exposto, chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o despacho de fls. 366, bem
como  todos os atos decorrentes dele, tais como os documentos fls. 367/370 e a contestação por negativa geral de fls. 372/373.Ultrapassada
tal questão, considerando que o genitor da alimentada encontra-se em local incerto e não sabido; considerando o disposto no Provimento
01/2019 do TJPE; determino que seja realizada consulta aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, no intuito de obter o domicílio do
alimentante Juan Rodrigo Crespo de Araújo.Sem prejuízo do acima determinado, considerando a incidência de alimentos avoengos em face
do avó paterno em virtude da ausência do genitor da menor; considerando que a obrigação alimentar dos avós tem natureza complementar e
subsidiária, somente se configurando no caso de impossibilidade total ou parcial de seu cumprimento pelos pais, entendimento este pacificado
pela Súmula 596/STJ de 20/11/2017; considerando o disposto no artigo 1.698 do CC, que diz que sendo várias as pessoas obrigadas a prestar
alimentos, todas devem concorrer na proporção dos respectivos recursos; considerando ainda a jurisprudência consolidada do STJ para o caso
de alimentos avoengos, que diz que todos os avos, paternos e maternos, devem figurar no polo passivo da ação; observo que configura-se,
portanto, um litisconsórcio necessário entre todos os avos da alimentada. Nesse sentido colho os seguintes julgados: "CIVIL. ALIMENTOS.
RESPONSABILIDADE DOS AVÓS. OBRIGAÇÃO COMPLEMENTAR E SUCESSIVA. LITISCONSÓRCIO. SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA. 1 -
A obrigação alimentar não tem caráter de solidariedade, no sentido que "sendo várias pessoas obrigadas a prestar alimentos todos devem
concorrer na proporção dos respectivos recursos." 2 - O demandado, no entanto, terá direito de chamar ao processo os corresponsáveis da
obrigação alimentar, caso não consiga suportar sozinho o encargo, para que se defina quanto caberá a cada um contribuir de acordo com as
suas possibilidades financeiras.3 - Neste contexto, à luz do novo Código Civil, frustrada a obrigação alimentar principal, de responsabilidade



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

572

dos pais, a obrigação subsidiária deve ser diluída entre os avós paternos e maternos na medida de seus recursos, diante de sua divisibilidade
e possibilidade de fracionamento. A necessidade alimentar não deve ser pautada por quem paga, mas sim por quem recebe, representando
para o alimentado maior provisionamento tantos quantos coobrigados houver no polo passivo da demanda. 4 - Recurso especial conhecido e
provido." [REsp 658.139/RS, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 13.03.2006]."CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. FAMÍLIA.
ALIMENTOS. INSUFICIÊNCIA DOS ALIMENTOS PRESTADOS PELO GENITOR. COMPLEMENTAÇÃO. AVÓS PATERNOS DEMANDADOS.
PEDIDO DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO ENTRE AVÓS PATERNOS E MATERNOS. CABIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 1.698 DO
NOVO CÓDIGO CIVIL. PRECEDENTES. I. Nos termos da mais recente jurisprudência do STJ, à luz do Novo Código Civil, há litisconsórcio
necessário entre os avós paternos e maternos na ação de alimentos complementares. Precedentes. II. Recurso especial provido." [REsp 958.513,
rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28/02/2011].Logo, diante de todo o exposto, intime-se a representante da alimentada, por meio
eletrônico, na pessoa de seu patrono habilitado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, corrigir o polo passivo da presente demanda para promover
a inclusão dos avós maternos, por se tratar de litisconsórcio necessário, tudo em conformidade com o disposto no art. 114 e art. 319, II, ambos do
CPC.Cumprida a determinação acima, deve a Secretaria remeter os autos a UDA para a inclusão dos avós maternos no polo passivo.Cumpra-
se.Recife, 19/06/2019.Wilka Pinto VilelaJuíza de Direito

Processo Nº: 0005252-60.2005.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Representante do Réu: A. A. DA S.

Autor: E. de F. B.

Advogado: PE025767 - Hionata Xavier de Andrade Lima

Advogado: PE037937 - camila de freitas caricio

Advogado: PE005907 - Roberto Rodrigues Sougey

Réu: M. A. de F.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da CapitalProcesso:
0005252-60.2005.8.17.0001 Despacho Diante da certidão de fls. 107, decreto à revelia da Requerida, porém por trata-se de direito indisponível,
não se produz os efeitos da revelia conforme previsão do art. 345 do CPC. Importante frisar que a presunção de veracidade que se estabelece
pela revelia é relativa, de modo que o conjunto probatório pode conduzir a entendimento contrário aquele da requerente. Ainda, diante do disposto
no art. 370, em sendo o juiz o destinatário final das provas, pode este requisitar de ofício a produção de provas que entender úteis a formação de
sua convicção, recebendo o requerido o processo na fase em que se encontra, conforme disposto no parágrafo único do art. 346. Deste modo,
determino a intimação do Requerente, por pauta, para no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que pretende produzir. Em caso de
requerimento de produção de prova testemunhal, designe-se dia e hora para ter vez audiência de instrução e julgamento a ser realizada na sala
de audiências deste juízo. Atente-se a requerente que a intimação das testemunhas, se arroladas, se dará à luz do Art. 455 do citado diploma
legal. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes, querendo, apresentem o rol de testemunhas.Cumpra-se.Recife, 14/06/2019.Wilka Pinto
VilelaJuíza de Direito

Processo Nº: 0085654-16.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Divórcio Consensual

Autor: A. C. P. da S.

Advogado: PE022849 - ROBERTO DE ACILOI ROMA

Autor: M. P. d. S.

Advogado: PE018238 - MARINA ACIOLI ROMA DE SANTANA

Advogado: PE030491 - Raquel Barreto Lins Gabriel

Advogado: PE016975 - ana paula borges de oliveira

Advogado: PE017752 - Sylvio Roberto Houly Lellis Filho

Advogado: PE043212 - Rafael Luiz Pinheiro Cavalcanti

Advogado: PE041062 - ELAINE CAVALCANTI DE LIMA AZEVEDO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital Processo:
0085654-16.2014.8.17.0001 Despacho Considerando o substabelecimento de fls. 57/58, intime-se o patrono dos requerentes para, no prazo de
5 (cinco) dias, cumprir com o determinado as fls. 45, bem como pronunciar-se sobre a certidão de fls. 49v, sob pena de extinção do fato. Cumpra-
se. Recife, 14/06/2019. Wilka Pinto Vilela Juíza de Direito

Processo Nº: 0033680-18.2006.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: L. D. A. de M. V.

Advogado: PE022489 - Romeu Rodrigues da Veiga Filho

Advogado: PE018238 - MARINA ACIOLI ROMA DE SANTANA
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Advogado: PE030491 - Raquel Barreto Lins Gabriel

Advogado: PE016975 - ana paula borges de oliveira

Advogado: PE017752 - Sylvio Roberto Houly Lellis Filho

Advogado: PE043212 - Rafael Luiz Pinheiro Cavalcanti

Advogado: PE041062 - ELAINE CAVALCANTI DE LIMA AZEVEDO

Advogado: PE043191 - NATALIE LINS DO COUTO

Advogado: RJ120978 - FERNANDA BRANDÃO NOVAES

Advogado: AL004343 - Flávio de Albuquerque Moura

Advogado: PE008310 - Marcia Vieira da Costa Ribeiro

Advogado: PE005319 - Carlos Alberto Roma

Réu: S. M. B. de M. V.

Advogado: PE012452 - José Alves dos Santos

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da CapitalProcesso
nº 0033680-18.2006.8.17.0001Despacho:Transcorrido o prazo de suspensão dos autos, considerando a manifestação do requerente de fls. 354,
bem como o silêncio da parte demandada, designo o dia 22 de agosto de 2019 às 15h00min, para ter vez audiência de Instrução e Julgamento, a
ser realizada na sala de audiência deste juízo.Intimem-se as partes, observando-se que a intimação das testemunhas arroladas se dará à luz do
Art. 455 do citado diploma legal.Concedo o prazo de 10 (dez), para as partes, em querendo, apresentar ou alterar o rol de testemunhas.Publique-
se.Recife, 17/06/2019.WILKA PINTO VILELAJUÍZA DE DIREITO

Quinta Vara de Família e Registro Civil da Capital

Juiz de Direito: Wilka Pinto Vilela (Titular)

Chefe de Secretaria: Adriane Sylvia Dobbin Rocha

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00076/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0196814-17.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: F. M. da S.

Advogado: PE014583 - Paulo Roberto de Albuquerque Silva

Advogado: PE020052 - Moritz Roberto Friedheim

Réu: E. de J. C. de P.

Advogado: PE029458 - Jeferson Etelvino Braz Cabral

Advogado: PE039195 - DAYVISON EMMANUEL ETELVINO BRAZ CABRAL

Réu: A. C. de P.

Réu: D. P. DE P.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da CapitalProcesso nº
0196814-17.2012.8.17.0001 Intime-se a apelada, por pauta, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso, nos termos
do § 1º do artigo 1.010 do CPC. Caso seja interposta apelação adesiva, intime-se o apelante, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contrarrazões. Após, cumpridas as diligências acima, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Cumpra-se. Recife, 17/06/2019. Wilka
Pinto Vilela Juíza de Direito

Processo Nº: 0046193-72.1993.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: M. J. A.

Autor: E. T. A.
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Advogado: PE034671 - manuela angelo da silva

Advogado: PE008264 - Francisco Gomes da Silva Neto

Réu: C. A. de C.

Réu: M. A. DE C.

Réu: K. A. DE C.

Advogado: PE009982 - Genilda Rocha Figueiredo

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da CapitalProcesso nº
0046193-72.1993.8.17.0001R.h. O feito estava concluso para sentença, quando as partes apresentaram suas das alegações finais, no entanto, as
partes requeridas, atravessaram petição de fls. 219/220, requerendo que fosse realizado, após instrução probatória terminada com o recebimento
das alegações das partes, que os envolvidos se submetessem ao exame de DNA. Diante do princípio do contraditório, intimei a parte autora para
falar sobre o pedido, a qual não se opôs à realização do exame, já que tinha feito este pedido na inicial, que foi recusado pelas requeridas, tanto
é verdade que foi realizado toda a instrução probatória e recebido as razões finais. Entendo, agora, que o pedido não é da parte autora, que é
assistida pela defensoria pública, e, sim, das requeridas que vieram ao juízo através de advogados pagos, logo, indefiro o pedido, e determino seja
feito o exame nos moldes do despacho de fls. 232, no prazo de 10 dias para a realização do exame e 15 dias para a juntada da colheita do exame,
decorrido o prazo, sem prova da realização do exame, deve o feito retornar conclusos para julgamento. Isso posto, determino o cumprimento na
íntegra do despacho de fl. 232 pela secretaria. Intimem-se. Cumpra-se Recife, 01/07/2019 WILKA PINTO VILELA JUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0057234-64.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Interdição

Requerente: M. DO C. L. DE A.

Advogado: PE008359 - José André da Silva Filho

Advogado: PE035964 - CAMILA SANTOS BRAGA DE LIMA

Interditando: C. C. DE L.

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCO5ª. Vara de Família e Registro Civil da CapitalTERMO DE AUDIÊNCIA (...) Com a juntada do laudo pericial, intimem-
se as partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias. Em seguida, vistas ao Ministério Público. Após, voltem-me conclusos.
Finalmente, determinou a Juíza que fosse encerrado o presente termo que depois de lido e achado conforme vai pela Técnica Judiciária, Ana
Paula Neves de Araujo, subscrito e demais presentes.Juíza de Direito

Processo Nº: 0030717-91.1993.8.17.0001

Natureza da Ação: Averiguação de Paternidade

Autor: M. J. C. da S.

Advogado: PE011997 - Adriana Porto Ataide

Autor: M. M. da S. L.

Advogado: PE025727 - dimas eduardo de vasconcelos

Advogado: PE005712 - Zenóbio Malaquias de Souza

Advogado: PE017605 - Manoel Luiz de França Neto

Réu: P. H. S.

Réu: R. J. S.

Advogado: PE015537 - Reginaldo Bezerra Duarte

Advogado: PE016301 - João Bosco Euclides da Silva

Advogado: PE005992 - Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva

Advogado: PE007687 - Antônio Mário de Abreu Pinto

Despacho:

DESPACHO CONSIDERANDO que a parte autora atravessou petição de fls. 444/446, alegando que as partes adversas não são mais
hipossuficientes, inclusive, juntaram documentos. Deste modo, determino que sejam intimados para no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar que
ainda necessitam da gratuidade da justiça. Intimem-se por seus advogados. Recife, 01/07/2019. Wilka Pinto Vilela Juíza de Direito

Quinta Vara de Família e Registro Civil da Capital

Juiz de Direito: Wilka Pinto Vilela (Titular)

Chefe de Secretaria: Adriane Sylvia Dobbin Rocha

Data: 09/07/2019
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Pauta de Sentenças Nº 00077/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00200

Processo Nº: 0016322-25.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Autor: A. C. D. D.

Defensor Público: PE001385B - JEOVANA C C DRUMOND

Réu: J. M. D.

Advogado: PE031508 - TERESA VIRGÍNIA HERÁCLIO DE S. AQUINO

Tribunal de Justiça de PernambucoPoder Judiciário5ª Vara de Família e Registro Civil da CapitalAV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO,
S/N, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810021Processo nº 0016322-25.2015.8.17.0001SENTENÇA Vistos etc.
A. C. D. D, qualificado no auto, assistido pela Defensoria Pública, ingressou com Ação de Divórcio Litigioso em face de J. M. D, pelos fatos e
fundamentos constantes na inicial eletrônica de fls. 02/05. Documentos de fls. 06/10. Deferida a gratuidade da justiça e determinada a remessa
dos autos para a Central de conciliação, mediação e arbitragem, em audiência de conciliação o requerido não compareceu a fl. 15. Citado,
contestou as fls. 22/24, porém alegando que concorda com o pedido de divórcio. Juntou documentos de fls. 27/34. Foi determinado audiência de
conciliação a fl. 40, que não ocorreu conforme certidão de fl. 57. Redesignada com nova data não foi realizada ex vi fl. 68. Novamente designada
não aconteceu a fl. 75. E 79. Em despacho foi determinado o retorno dos autos para prolatar sentença, tendo vista que o recebimento ficou
restrito ao divórcio, ex vi decisão de fl. 12. Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO Todos os pedidos processuais foram devidamente
processados, possuindo amparo legal e atendendo aos preceitos legais da ordem constitucional e civil, em especial a autocomposição, primado
da nova ordem processual civil vigente, não havendo irregularidades no decorrer do procedimento, sendo as partes maiores e capazes, e os
filhos maiores. Prever o parágrafo sexto do artigo 226 da Constituição Federal Pátria que o casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio.
Deste modo, não há óbice à procedência do pedido de decretação de divórcio. No decorrer do feito, a parte requerida concordou com os termos
da inicial, reconhecendo o pedido no que tange ao divórcio. Posto isso, e por tudo mais que dos autos constam, com fundamento no art. 226,
parágrafo 6º, da Constituição Federal de 1988, Decreto o divórcio de A. C. D. D e J. M. D, e assim o faço com resolução do mérito, nos termos
do art. 487, I, e art. 12, parágrafo 2º, I, do CPC, devendo a presente sentença ser encaminhada ao Cartório do Registro Civil de Limoeiro/PE,
para averbação do divórcio de A. C. D. D e J. M. D, junto ao registro de número 3.049, Livro 8-B, às folhas 177. A divorcianda voltará a usar o
nome solteira, qual seja, A. C. D. de S Serve a presente como mandado de Averbação, que vai devidamente autenticada por esta Secretaria.
Transitada em julgado, intime-se o requerente, pessoalmente, para comparecer à Diretoria de Família deste fórum, no ensejo de receber uma
cópia da sentença para procederem com averbação do Divórcio em cartório, pelo prazo de 05 dias. Transcorrido o prazo de 05(cinco) dias, acima
assinalado, sem que providenciem a retirada da cópia da Sentença, proceda à Secretaria de Família o envio da presente sentença para o Cartório
competente a fim de se efetivar a averbação. Sem custas em virtude da concessão dos benefícios da gratuidade da justiça. P.R.I. Após, arquivem-
se com as anotações de estilo. Recife, 04 de julho de 2019. Wilka Pinto Vilela Juíza de Direito
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Capital - 8ª Vara de Família e Registro Civil

Oitava Vara de Família e Registro Civil da Capital

Juiz de Direito: Rosalvo Maia Soares (Titular)

Chefe de Secretaria: Lucas Pessoa de Morais

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00032/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00095

Processo Nº: 0046176-11.2008.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: L. R. de F.

Autor: M. A. M. da S.

Advogado: PE033452 - Marcia Andrea Manget da Silva

Isto posto, com os expostos fundamentos e perante a documentação coligida no processo e a produzida prova deponencial frente o inteiro teor
do acordo celebrado em audiência à fl. 22, com fulcro no art. art. 1.723 do Código Civil e nos termos do art. 487, inc. I (primeira figura) e III, alínea
"b", do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido e, reconhecendo como união estável a convivência duradoura, pública e contínua
do casal, e estabelecida com objetivo de constituição de família, para todos os fins e efeitos de direito declarando existida desde o ano 1991 (mil
novecentos e noventa e um) e até o ano 2000 (dois mil), a união estável de L. R. DE F. com M. A. M. DA S., homologo o acordo de vontades dos
requerentes para que produza seus legais e jurídicos efeitos, regido pelas cláusulas e condições fixadas no acordo no processo (fl. 22), exceto
as cláusulas referentes à guarda, visitação e alimentos ao filho dos transatores e à razão de sua alcançada maioridade civil (fl. 07), determinando
que se cumpra e guarde como nele se contém. Custas satisfeitas. P. R. I.Recife, 19 de junho de 2019.ROSALVO MAIA SOARESJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00096

Processo Nº: 0013050-23.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Autor: J. C. P. F.

Advogado: PE034101 - JORGE PAULO DA SILVA

Réu: T. V. N. P.

Réu: J. C. DO N. P.

Isto posto sob os elencados fundamentos e ao amparo da coligida prova documental, nos termos do art. 487, inc. I, do CPC julgo PROCEDENTE
O PEDIDO exonerando o autor alimentante do pagamento de pensão alimentícia ao seu filho maior J. C. DO N. P.; ainda, assente no processo
que o veiculado acordo (fls. 50 a 52) realizado com observância do estatuído art. 104 e 842 do Código Civil frente ao preceito no art. 200 do
Código de Processo Civil por este decisum HOMOLOGO o acordo celebrado pelo autor e pela ré e para que produza seus legais e jurídicos
efeitos, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do art. 487, inc. III, "b", do Código de Processo Civil.Sem custas, ex lege,
fixados os honorários advocatícios do autor em relação ao réu revel em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa nos termos do art. 85,
§ 2º, do CPC.P.R.I. Recife, 17 de maio de 2019.ROSALVO MAIA SOARES Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00097

Processo Nº: 0061362-98.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: F. S. S.

Advogado: PE026718 - Camila Novaes Constantino

Advogado: PE025170 - Catarina Tavares de Melo

Réu: E. N. DE M.
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Ex positis, pelo que dos autos consta e nos termos dos arts. 485, inc. VI, e 354, do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente processo,
sem resolução do mérito.Custas satisfeitas, ex lege.P. I.Recife, 12 de junho de 2019.ROSALVO MAIA SOARES Juiz de Direito
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Capital - 9ª Vara de Família e Registro Civil

Nona Vara de Família e Registro Civil da Capital

Juiz de Direito: Ana Paula Pinheiro Bandeira Duarte Vieira (Substituto)

Promotor de Justiça: Rivaldo Guedes França

Chefe de Secretaria: Maria Bernadete Cruz de Moura

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00051/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001746-66.2011.8.17.0001

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Autor: Q. A. M. DE S. R.

Advogado: PE 32.516 –Renato Luiz F. Dowsley de Morais

Advogado: PE 19.982 – Levi Cunha Pedrosa Filho

Advogado: PE 17.598 – Luiz Ricardo de Castro Guerra

Advogado PE 19.186 – João André Sales Rodrigues e outros

Réu: R. de S. R.

Advogado: PE 11.156 – Gervásio de Albuquerque Lins Júnior

Advogado: PE 35.053 – Tatiane dos Santos Gomes

Despacho: R.H. Expeça-se novo mandado de intimação aos locatários do imóvel situado na Rua Visconde de Pelotas, 28, Afogados, Recife-PE, a
fim de que cumpram o despacho de fl. 434 no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não o fazendo, sofrerem as penalidades cabíveis, inclusive
por crime de desobediência. No mais, intime-se a autora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre a certidão negativa de
fl. 443, indicando, no mesmo prazo, pontos de referência do imóvel a fim de que seja possível o cumprimento do mandado. Recife, 07 de junho
de 2019.ANA PAULA PINHEIRO BANDEIRA DUARTE VIEIRA -Juíza de Direito Substituta.

Processo Nº: 0060725-84.2012.8.17.0001

Natureza da Ação: Interdição

Requerente: S. G. DE S. L.

Advogado: PE020430 - Sandra Cassiano Perez Rivera

Interditando: A. G. DE S. L.

Despacho: Ciente do Acórdão de fls. 131/132 e 135. Intime-se a requerente a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias cumpra o despacho de fl.
63, trazendo aos autos a documentação necessária à instrução do feito, sob pena de impossibilitar o julgamento. Recife, 07 de junho de 2019.
ANA PAULA PINHEIRO BANDEIRA DUARTE VIEIRA Juíza de Direito Substituta.

Recife, 09 de Julho de 2019

Ana Paula Pinheiro Bandeira Duarte Vieira

Juíza de Direito
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Capital - 10ª Vara de Família e Registro Civil

Décima Vara de Família e Registro Civil da Capital

Juíza de Direito em exercício: Paula Maria Malta Teixeira do Rego

Chefe de Secretaria em exercício: Vanessa Sereno Rodrigues Rueda Moraes

Promotor:  Rivaldo Guedes de França

Defensora Pública: -

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00018/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0017671-63.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Autor: M. A. E. de S.

Advogado: RN010519 - FÁBIO LEANDRO DE ALMEIDA VERAS

Réu: V. E. S. S.

Réu: E. L. DE S.

Curador: P. R. L. M.

Despacho: Trata-se de pedido de Exoneração de Alimentos que teve a liminar concedida em audiência de oitiva da parte requerente, cuja
parte demandada citada por edital foi declarada revel, e como consequência, foi nomeada curadora especial conforme fls. 81, tendo a curadora
assumido o múnus e apresentado seu pronunciamento.Inúmeras diligências foram determinadas por este Juízo de Direito no sentido de trazer a
parte suplicada aos autos. Por fim, ambas suplicadas foram citadas na Secretaria desta Vara.Assim, de logo, revogo a nomeação da Curadora
Especial.Apresentada peça de contestação. Suplicante, intimado por advogado, não apresentou réplica, conforme certidão de fls. 175.Bem por
isso, mantendo a suspensão dos alimentos até ulterior deliberação.Nestes autos, busca-se saber se as suplicadas efetivamente permanecem
com a necessidade do recebimento da pensão alimentícia e se o alimentante apresenta a possibilidade de continuar a prestar o benefício, sendo
essa a questão de fato sobre a qual deve recair a atividade probatória.Os autos encontram-se saneados e a questão de mérito delimitada,
desta forma, com fulcro no Art. 357, inciso V, do CPC/2015, designo o dia 22 de outubro de 2019, pelas 15:30 horas, para ter lugar Audiência
de Instrução e Julgamento, ocasião em que serão tomados os depoimentos das partes e de suas testemunhas.Intimem-se as partes para
comparecerem ao ato acompanhadas de seus advogados/Defensor(a) Público(a) e para, querendo, apresentarem rol de testemunhas, no prazo
comum de 15 (quinze) dias, nos termos do Art. 357 do CPC/15, advertindo-se que as que serão arroladas pelo suplicante devem comparecer
independentemente de intimações deste juízo, conforme exposto no Art. 455 do mesmo diploma legal, salvo as exceções ali elencadas, desde
que devidamente justificadas.Intimem-se as testemunhas arroladas pela Requerente às fls. 141, conforme Art. 455, §4º, IV, do CPC/2015, por
haverem sido arroladas pela Defensoria Pública.Advirtam-se as partes que, nos termos do Art. 357, § 1, possuem o prazo de 05 (cinco) dias para
pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes a este despacho.Intimem-se. Dispensada a manifestação ministerial.Recife, 10 de junho de 2019.Valéria
Rúbia Duarte Juíza de Direito



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

580

Capital - 11ª Vara de Família e Registro Civil

Décima Primeira Vara de Família e Registro Civil da Capital

Juiz de Direito: Paula Maria Malta Teixeira do Rêgo (Titular)

Chefe de Secretaria: Ana Carolina Luz Machado

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00032/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2014/00456

Processo Nº: 0044035-09.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: D. F. d. S.

Advogado: PE039772 - MARIANA DE FATIMA ALMEIDA GALVAO

Executado: C. L. d. S.

Advogado: PE044.916 – Ana Carolina Jovino de Castro

SENTENÇA: Em face do exposto, homologo por sentença o acordo celebrado entre D. F. DOS S., menor impúbere, neste ato representado
por sua genitora G. C. F. e C. L. DOS S. para que produza seus jurídicos e legais efeitos, decidindo o mérito na forma do art.269, III do CPC.
Homologo ainda o acordo realizado na execução de alimentos NPU 44035-09.2014.8.17.0001 na forma do art. 269, III do CPC. Defiro o pedido
de renúncia do prazo recursal. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. Dou por publicada a presente sentença em audiência e as partes
por intimadas. Registre-se. Ciência ao Ministério Público.Recife, 22 de setembro de 2014Paula Maria Malta Teixeira do RegoJuíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00089

Processo Nº: 0061214-92.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Representante: F. A. d. S.

Exequente: V. G. A. B.

Defensor Público: PE007900 - Hermelinda M Coutinho Guimaraes Filha

Executado: J. E. B.

Advogado: PE008979 - Johannisberg Farias

SENTENÇA: Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta e o posicionamento favorável do Ministério Público, por Sentença tenho por
satisfeita a obrigação aqui reclamada, declarando assim extinta a presente execução, pelo pagamento, nos termos do art. 924, inciso II do Código
de Processo Civil. Sem custas, face à concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Com o trânsito em julgado desta Sentença,
remetam-se estes autos ao arquivo.Recife, 29 de abril de 2019.PATRICIA RODRIGUES RAMOS GALVÃOJUÍZA DE DIREITO>>

Sentença Nº: 2019/00103

Processo Nº: 0021692-58.2010.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: R. A. A. S. DA F.

Representante: R. A. S.

Advogado: PE009349 - Monica Maria Amaral Barros

Executado: R. A. da F.

Advogado: PE044554 - SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR

SENTENÇA: Pelo exposto, por sentença JULGO EXTINTO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o presente feito, com arrimo no artigo 485, inciso
VIII, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, face aos benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se. Após o trânsito em julgado, remetam-se
estes autos ao arquivo.RECIFE, 15 de maio de 2019PAULA MARIA MALTA TEIXEIRA DO REGOJuiz(a) de Direito>>
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Sentença Nº: 2019/00117

Processo Nº: 0044035-09.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: D. F. d. S.

Advogado: PE039772 - MARIANA DE FATIMA ALMEIDA GALVAO

Executado: C. L. d. S.

Advogado: PE044.916 – Ana Carolina Jovino de Castro

SENTENÇA: Ante o exposto, com arrimo no art. 485, III, do CPC, declaro o presente processo extinto, sem julgamento de mérito. Sem custas,
face à concessão dos benefícios da Justiça gratuita que ora defiro. Publique-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos
ao arquivo. Recife, 19 de junho de 2019.Paula Maria Malta do Teixeira do RegoJuíza de Direito>>

Sentença Nº: 2019/00119

Processo Nº: 0002582-63.2016.8.17.0001

Natureza da Ação: Impugnação ao Cumprimento de Sentença

Impugnante: E. G. F.

Advogado: PE006623 - José Milton Monteiro de Figueiredo

Impugnado: M. M. de F.

Representante Legal: E. G. DE A. M.

Defensor Público: PE001126B - CLARICE MARQUES WEYNE

SENTENÇA: Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, declaro o presente processo extinto, sem julgamento de mérito, nos termos
do Art. 485, VI, do CPC/2015. Custas satisfeitas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao
arquivo. Em tempo, determino o desentranhamento de petição de fls.151/153,  vez que se refere a parte estranha ao presente feito.Recife, 19
de junho de 2019.PAULA MARIA MALTA TEIXEIRA DO REGOJuíza de Direito>>

Sentença Nº: 2019/00121

Processo Nº: 0146292-88.2009.8.17.0001

Natureza da Ação: Prestação de Contas - Exigidas

Autor: A. C. R. de S.

Advogado: PE011371 - Lúcio Flávio Costa de Andrade

Réu: A. S. R. de S.

Advogado: PE016890 - Wilton Andrade de Souza Júnior

Advogado: PE013689 - Marcelle Marcia de Lacerda Moreira Lyra

Advogado: PE027530 - Isaubir de Menezes Lyra Júnior

Advogado: PE040804 - Lorena do Nascimento Gonçalves Guerra

Advogado: PE022.458 – Arthur Cavalcanti

SENTENÇA: Diante do exposto, extingo o presente feito, sem exame do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC. Custas satisfeitas. Intimações
necessárias. Após a certificação do trânsito em julgado, arquivem-se. Recife, 19 de junho de 2019. PAULA MARIA MALTA TEIXEIRA DO REGO
Juíza de Direito >>

Sentença Nº: 2019/00122

Processo Nº: 0091323-84.2013.8.17.0001

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: M. I. F. DE A.

Advogado: PE014.852 – Mirtes G. Celestino

Réu: N. E. de A. N.

Réu: D. J. B. F.

Advogado: PE019.188 – Jorge Ricardo Lucena Martins

SENTENÇA: Pelo exposto, por sentença JULGO EXTINTO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o presente feito, com arrimo no artigo 485, inciso
VIII, do Novo Código de Processo Civil. Custas satisfeitas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, remetam-se estes
autos ao arquivo. RECIFE, 18 de junho de 2019Paula Maria Malta Teixeira do RegoJuiz(a) de Direito>>
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Sentença Nº: 2019/00123

Processo Nº: 0054370-87.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Cautelar Inominada

Autor: M. I. F. DE A.

Advogado: PE014852 - Mirtes Goretti Pereira Celestino

Réu: N. E. DE A. N.

Advogado: PE019188 - JORGE RICARDO LUCENA MARTINS

SENTENÇA: Pelo exposto, por sentença JULGO EXTINTO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o presente feito, com arrimo no artigo 485, inciso
IV, do Novo Código de Processo Civil. Custas satisfeitas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos
ao arquivo.RECIFE, 18 de junho de 2019Paula Maria Malta Teixeira do RegoJuiz(a) de Direito>>
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Capital - 12ª Vara de Família e Registro Civil

Décima Segunda Vara de Família e Registro Civil da Capital

Juiz de Direito: Clicério Bezerra e Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Aurinês Maria F. de Lacerda

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00042/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0062516-83.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Prestação de Contas - Exigidas

Autor: S. M. da S.

Advogado: PE019192 - Karina Daniele da Silva Monteiro

Requerido: W. V. da S.

Advogado: PE031571 - Augusto Duque

ATO ORDINATÓRIO Intimação das partes para manifestarem-se sobre avaliação do perito

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o
parecer contábil do perito. Recife (PE), 19/06/2019.Aurinês Maria F. de Lacerda Chefe de Secretaria
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Capital - 1ª Vara do Tribunal do Júri

Primeira Vara do Tribunal do Júri Capital

Juiz de Direito: Fernanda Moura de Carvalho (Titular)

Ernesto Bezerra Cavalcanti (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Djalma Carvalho da S. Neto

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00036/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0021359-28.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: JOAO PEDRO AVELINO CORREIA

Acusado: JOAO PAULO AVELINO CORREIA

Vítima: EDUARDO FELIPE MONTE DA SILVA

Despacho, vistos etc. Concedo vista dos autos ao Ministério Público para adequar o rol de testemunhas da denúncia ao quantitativo legal
permitido pelo art. 406 do C.P.P. Oficie-se ao estabelecimento prisional onde se encontra detido o acusado JOÃO PEDRO AVELINO CORREIA,
encaminhando cópia do mandado de prisão para que conste no assento carcerário. Após, vista às partes da perícia acostada nas fls. 151/166
Recife, 20 de junho de 2019. Ernesto Bezerra Cavalcanti, Juiz de Direito 1ª Vara Tribunal Júri Capital.
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Capital - 3ª Vara do Tribunal do Júri

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 2019.0013.002465

O Doutor  ABÉRIDES NICÉAS DE ALBUQUERQUE FILHO,  Juiz de Direito desta 3ª Vara do Tribunal do Júri da Capital. Estado de Pernambuco,
em virtude da Lei, etc...  FAZ SABER,  através do presente  EDITAL DE INTIMAÇÃO,  ao denunciado:  JONATAN ALVES BORGES DA SILVA
“NEGO DOIDO”,  brasileiro, natural de Recife/PE, nascido aos 10/01/1993, RG 8.496.406 SDS/PE, CPF. 103.886.744-40, filho de Jorge Borges
da Silva e de Ana Paula Alves da Silva , que disse residir  na RUA DR. PAES DE MELO, 148 – BRASÍLIA TEIMOSA – RECIFE – PE , atualmente
em local incerto e não sabido, incurso nas penas do art.  121, § 2º, incisos I, c/c art. 14, II ,  ambos dos CPB  nos autos do processo–crime  nº
0000764-71.2019.8.17.0001 , em que figura como vítima Emerson da Silva Tavares, que fica o mesmo  INTIMADO a comparecer à audiência
de Instrução e Julgamento Criminal, em continuação, no Terceiro Tribunal do Júri da Capital, no Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo
Wanderley, sito na Av. Martins de Barros, nº 593, 1º andar, bairro de Santo Antônio, nesta cidade do Recife, no dia 30.07.2019, (trinta
de julho de 2019) às 13:30 horas.  Dado e passado nesta cidade do Recife, aos 20 de junho de 2019. Eu, Fernando Pinto Ferreira Júnior,
Chefe de Secretaria, subscrevi.

ABÉRIDES NICÉAS DE ALBUQUERQUE FILHO

Juiz de Direito Substituto
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Capital - 4ª Vara do Tribunal do Júri

Juiz de Direito: Abner Apolinário da Silva

Chefe de Secretaria: Leonardo P. da Silva Neto

Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO – 15 DIAS

O Sr.  Abner Apolinário da Silva , Juiz de Direito da 4ª Vara do Tribunal do Júri da comarca do Recife, estado de Pernambuco, em virtude
da lei, etc...

FAZ SABER, através do presente  EDITAL DE CITAÇÃO , que foi denunciado(a)  Antônio Flávio Alves da Silva,  brasileiro, solteiro, natural de
Recife/PE,  nascido em 05/10/1983, filho(a) de Antônio Francisco da Silva e de Maria do Socorro Alves , dado(a) como residente em local incerto
e não sabido, incurso(a) nas penas do  artigo 121, § 2º, incisos I e IV do CP,  nos autos do  processo  nº  0009331-91.2019.8.17.0001,  no
qual figura como vítima  Tarciano Rodrigues do Nascimento . E como se encontra o(a) acusado(a) acima qualificado(a)  em local incerto e não
sabido, cito-o(a) e o(a) tenho por citado(a) para, findo o prazo supramencionado, comparecer em Juízo, ou constituir defensor, para responder à
acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 406 do Código de Processo Penal, com a redação que lhe foi dada pela lei nº
11.689/2008, podendo  arguir preliminares e alegar tudo que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo de 08 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário .

Dado e passado neste Juízo, localizado no Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley, 1º andar, Avenida Martins de Barros, 593, Santo Antônio,
Recife, Pernambuco, ao nono dia do mês de julho de 2019. Eu,  Leonardo Pereira da Silva Neto ,  Chefe de Secretaria , mandei digitar e
subscrevo.

Abner Apolinário da Silva

Juiz de Direito

Juiz de Direito: ABNER APOLINÁRIO DA SILVA

Chefe de Secretaria: Renata Elisabete Mendes Cordeiro

Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley

Pauta de Despachos

Pela presente, ficam a(s) parte(s) e seu(s) respectivo(s) advogado(s) intimados do(s)  despacho(s) proferido(s) no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s):

Processo nº 0016964-90.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado:  LUCIANA PEREIRA FONSECA DE MOURA

Advogado:PE037161 – ELIAS MACHADO DE ALBUQUERQUE FILHO

Vítima:  PAULO HENRIQUE MENDES MACIEL

FINALIDADE :  Intimar o(s) advogado(s) do(s) acusado(s) para que ofereça(m)  alegações finais , em forma de memoriais, no prazo de 05
(cinco) dias.

Juiz de Direito: ABNER APOLINÁRIO DA SILVA

Chefe de Secretaria: Renata Elisabete Mendes Cordeiro

Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley

Pauta de Despachos

Pela presente, ficam a(s) parte(s) e seu(s) respectivo(s) advogado(s) intimados do(s)  despacho(s) proferido(s) no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s):
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Processo nº 0017035-29.2017.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado:  CARLOS ROBERTO ANASTÁCIO

Advogado:  PE047323 – RENATA MELO

Vítimas: Aldair Gomes da Silva

FINALIDADE :  Intimar o(s) advogado(s) do(s) acusado(s) para que ofereça(m)  alegações finais , em forma de memoriais, no prazo de 05
(cinco) dias.

Juiz de Direito: Abner Apolinário da Silva

Chefe de Secretaria: Renata Elisabete Mendes Cordeiro

Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley

Pauta de Despachos

Pela presente, ficam a(s) parte(s) e seu(s) respectivo(s) procurador(es) intimados do(s) despacho(s) proferido(s) no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s):

Processo nº 0005014-84.2018.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Autor:  O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

Acusado:  JOÃO SOARES PIERES BENTO NETO e Outros

Advogado:  PE029268 – CRISTÓVÃO TADEU DE SOUZA CAVALCANTI

Vítima:  Arnaldo Cesar Nascimento da Silva

DESPACHO :  “ Dê-se vista à Defesa para apresentar contrarrazões ao Recurso em Sentido Estrito, ofertado pelo Órgão Ministerial,
irresignado com a decisão prolatada à fl. 672, dos autos.”  Recife, 08/07/2019.  ABNER APOLINÁRIO DA SILVA .  JUIZ DE DIREITO”
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Capital - 2ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

Segunda Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca da Capital

Juiz de Direito: Marylúsia Pereira Feitosa Dias de Araújo (Titular)

Chefe de Secretaria: Danielle Gonçalves de Barros V. Soares

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00041/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0011732-63.2019.8.17.0001

Natureza da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Autuado: C. A. B. DE M.

Advogado: PE050243 - Cláudio Augusto Varela Ayres de Melo Filho

Advogado: PE011416 - Cláudio Augusto Varela Ayres de Melo

Vítima: K. J. B. L. DE M.

Despacho: MPU nº 0011732-63.2019.8.17.0001  DESPACHO  Verificando que o despacho de fl. 37 em nada alterou o item 05 da decisão de
fl. 13, onde foi concedida a MPU pleiteada pela vítima, revogo-o, substituindo-o pela designação da audiência de tentativa conciliatória para
12/07/2019, às 14h30, devendo as partes serem devidamente intimadas. Cumpra-se com as cautelas de estilo. Recife, 04/07/2019. Marylúsia
Pereira Feitosa Dias de Araújo Juíza de Direito Titular da 2ª VVDFM

Segunda Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca da Capital

Juiz de Direito: Marylúsia Pereira Feitosa Dias de Araújo (Titular)

Chefe de Secretaria: Danielle Gonçalves de Barros V. Soares

Data: 08/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00040/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00071

Processo Nº: 0065953-69.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: BRENO HENRIQUE MARCONE DE SOUZA SILVA

Advogado: Defensoria Pública

Vítima: SILVIA MARIA DE LIMA SILVA

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUALProcesso n. 65953-69.2014.8.17.0001S E N T
E N Ç A [...] III - DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na denúncia para CONDENAR o acusado BRENO
HENRIQUE MARCONE DE SOUZA SILVA nas penas do art. 158, caput do CP. PROCESSO TRIFÁSICO DE FIXAÇÃO DA PENAAtendendo
aos preceitos esculpidos nos arts. 59 e 68 do estatuto penal repressivo, passo e dosar e individualizar a pena.a) 1ª FASE DA FIXAÇÃO DA
PENA - Circunstâncias judiciais (art. 59 do CPB): a.I) culpabilidade: quanto à culpabilidade, verifico que o grau de reprovação pela conduta não
extrapola o necessário para a configuração do delito; a.II) antecedentes: o réu não é possuidor de maus antecedentes; a.III) conduta social: não
já informação segura de que o réu matinha má conduta social anteriormente a este fato, sendo vedada a utilização de processos em curso ou
eventualmente arquivados como motivo para acentuar a pena base (Súmula 444/STJ); a.IV) personalidade: pelo que consta dos autos, é normal.
Além do mais, a personalidade é circunstância que deve ser apreciada à luz dos princípios relacionados à Psicologia e à Psiquiatria, uma vez que
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nela se deve analisar muito mais o conteúdo do ser humano do que a embalagem que lhe foi impressa pela sociedade, de modo que entendo não
demonstrar o acusado personalidade que possa ser valorada em seu desfavor; a.V) motivos do crime: os motivos do crime são próprios do tipo;
a.VI) circunstâncias do crime: próprias do tipo; a.VII) conseqüências do crime: as conseqüências são próprias do tipo. a.VIII) comportamento da
vítima: em nada contribuiu para realização da conduta do acusado. Seguindo corrente jurisprudencial majoritária, entendo que essa circunstância
não pode prejudicar a situação concreta do agente, já que se a vítima nada fez, ou se agiu facilitando a prática do crime, a relevância ou não dessa
situação se encontra na esfera de atuação daquela e não do acusado, razão pela qual a considero desinfluente. Oportunamente, ressalto que não
há nos autos elementos para avaliar a situação econômica do denunciado. Diante do exposto, fixo a pena base em 4 (quatro) anos de reclusão.
b) 2ª FASE DA FIXAÇÃO DA PENA - Agravantes e atenuantes: b.I) agravantes: não há agravantes; b.II) atenuantes: o sentenciado confessou a
pratica do delito devendo incidir a atenuante prevista no art. 65, III, "d", do CP. Nesse trilhar, considerando que as atenuantes não podem conduzir
a pena abaixo do mínimo legal mantenho a pena intermediária em 4 (quatro) anos de reclusão. c) 3ª FASE DA FIXAÇÃO DA PENA - Causas
de aumento e de diminuição de pena: c.I) causa de aumento: não há causas de aumento de pena. c.I) causa de diminuição: não reconheço a
aplicação de nenhuma causa de diminuição de pena. c) PENA DEFINITIVA: fixo a pena em 4 (quatro) anos de reclusão. MULTA Em obediência
a plena proporcionalidade que a pena de multa deve guardar com a pena privativa de liberdade e considerando que no concurso de crimes, as
penas de multa são aplicadas distinta e integralmente e em consonância com o art. 49 e 72, do Código Penal, fixo a pena de multa em 10 (dez)
dias-multa na razão de um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, já que inexistem informações acerca da situação
econômica do réu. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA Nos termos do art. 33, §2º, "a", do Código Penal c/c o art. 387, §2º,
do Código de Processo Penal, com as alterações trazidas pela Lei n. 12.736/2012, já considerando o tempo que o réu está preventivamente preso
fixo o regime aberto.LOCAL DE CUMPRIMENTO DA PENA O sentenciado deverá cumprir a pena no seu respectivo domicílio (prisão domiciliar),
já que inexiste casa de albergado no Estado de Pernambuco.SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS (art. 44, do Código Penal)
Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos em relação ao sentenciado em razão de o crime ter sido cometido
mediante violência. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA (Art. 77, do Código Penal) Deixo de conceder o benefício da suspensão condicional
da penal, em razão de o réu não preencher um dos requisitos objetivos, qual seja pena privativa de liberdade igual ou inferior a 2 (dois) anos (art.
77, caput, do CPB).PRISÃO PREVENTIVA E APELAÇÃO Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, pois ainda persistem as razões de fato
e de direito que ensejaram a sua prisão preventiva. FIXAÇÃO DE VALOR MÍNIMO DE INDENIZAÇÃO (art. 387, IV, do Código de Processo Penal)
Em observância ao disposto no  novo art. 387, IV, do CPP (com redação dada pela Lei nº11.719/2008, que alterou os procedimentos penais), deixo
de fixar valor mínimo de indenização, pois o presente delito não causou danos a serem reparados e não houve pedido neste sentido. CUSTAS (art.
804, do Código de Processo Penal) Condeno o sentenciado nas custas, consonante art. 804, do Código de Processo Penal. Com o exaurimento
da via ordinária recursal expeça-se mandado de prisão e a respectiva guia de recolhimento provisório.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO A
SECRETARIA DEVERÁ REALIZAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:a) Expeça-se a carta de guia definitiva;b) Extraia-se guia de recolhimento
da multa imposta para ser paga no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado na forma do art. 50, do CP. Caso não haja o respectivo
pagamento, proceda-se na forma do art. 51, do CP, encaminhando-se comunicação para inscrição em dívida ativa;c) Lance-se o nome do réu no
rol dos culpados;d) Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, comunicando a condenação dos réus, para cumprimento dos artigos
71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal;e) Oficie-se o Instituto de Identificação Tavares Buril fornecendo informações
sobre a condenação dos réus (art. 809, CPP).Publique-se na forma do art. 389, primeira parte do Código de Processo Penal;Registre-se na forma
do art. 389, segunda parte do Código de Processo Penal;Intimem-se na forma do art. 392 do Código de Processo Penal. Recife/PE, 23 de abril
de 2019. MOACIR RIBEIRO DA SILVA JÚNIORJuiz de Direito 1 Art. 158 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o
intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar fazer alguma coisa: Pena - reclusão,
de quatro a dez anos, e multa.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Sentença Nº: 2019/00072

Processo Nº: 0021220-81.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: HAROLDO JOSE BARROS DE OLIVEIRA

Advogado: PE020107 - Rubens José Arruda de Assis Pedrosa

Vítima: JANISE ARAUJO DE PAIVA

Processo nº0021220-81.2015.8.17.0001.Espécie:Ação criminalAutor:Ministério Público do Estado de PernambucoRéu:HAROLDO JOSÉ
BARROS DE OLIVEIRA SENTENÇA [...] 3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para
ABSOLVER HAROLDO JOSÉ BARROS DE OLIVEIRA da imputação da prática do delito previsto no artigo 147 do Código Penal, com fundamento
no art. 386, V, do Código de Processo Penal. Sem custas. Havendo o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
1. Comunique-se ao Instituto de Identificação do Estado; 2. Proceda-se às demais anotações e comunicações necessárias; e3. Arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, observado o disposto no art. 392 do Código de Processo Penal. Recife, 30 de abril de
2019.Gleydson de Lima PinheiroJuiz de DireitoPoder Judiciário do Estado de PernambucoJuízo de Direito da Vara de Violência Doméstica e
Familiar contra a MulherCentral de Agilização ProcessualProcesso: nº 0021220-81.2015.8.17.0001.

Sentença Nº: 2019/00073

Processo Nº: 0088332-04.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: ALEFF DAVID FERNANDES DA SILVA

Advogado: Defensoria Pública

Vítima: Juliana Andréa dos Santos

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUALProcesso n. 88332-04.2014.8.17.0001S E N T E N
Ç A [...] III - DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na denúncia para CONDENAR o acusado Aleff David Fernandes
da Silva nas penas do art. 157, caput e art. 129, §9º, todos do CP (duas vezes). PROCESSO TRIFÁSICO DE FIXAÇÃO DA PENAAtendendo
aos preceitos esculpidos nos arts. 59 e 68 do estatuto penal repressivo, passo e dosar e individualizar a pena.a) 1ª FASE DA FIXAÇÃO DA
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PENA - Circunstâncias judiciais (art. 59 do CPB): a.I) culpabilidade: quanto à culpabilidade, verifico que o grau de reprovação pela conduta não
extrapola o necessário para a configuração do delito; a.II) antecedentes: o réu não é possuidor de maus antecedentes; a.III) conduta social: não
já informação segura de que o réu matinha má conduta social anteriormente a este fato, sendo vedada a utilização de processos em curso ou
eventualmente arquivados como motivo para acentuar a pena base (Súmula 444/STJ); a.IV) personalidade: pelo que consta dos autos, é normal.
Além do mais, a personalidade é circunstância que deve ser apreciada à luz dos princípios relacionados à Psicologia e à Psiquiatria, uma vez que
nela se deve analisar muito mais o conteúdo do ser humano do que a embalagem que lhe foi impressa pela sociedade, de modo que entendo não
demonstrar o acusado personalidade que possa ser valorada em seu desfavor; a.V) motivos do crime: os motivos do crime são próprios do tipo;
a.VI) circunstâncias do crime: próprias do tipo; a.VII) conseqüências do crime: as conseqüências são próprias do tipo. a.VIII) comportamento da
vítima: em nada contribuiu para realização da conduta do acusado. Seguindo corrente jurisprudencial majoritária, entendo que essa circunstância
não pode prejudicar a situação concreta do agente, já que se a vítima  nada fez, ou se agiu facilitando a prática do crime, a relevância ou não
dessa situação se encontra na esfera de atuação daquela e não do acusado, razão pela qual a considero desinfluente. Oportunamente, ressalto
que não há nos autos elementos para avaliar a situação econômica do denunciado. Diante do exposto, fixo a pena base em 4 (quatro) anos de
reclusão para o delito previsto no art. 157, do CP e 3 (três) meses de detenção para o delito previsto no art. 129, §9º, do CP. b) 2ª FASE DA
FIXAÇÃO DA PENA - Agravantes e atenuantes: b.I) agravantes: não há agravantes; b.II) atenuantes: o sentenciado confessou a pratica do delito
devendo incidir a atenuante prevista no art. 65, III, "d", do CP. Nesse trilhar, considerando que as atenuantes não podem conduzir a pena abaixo
do mínimo legal mantenho a pena intermediária em 4 (quatro) anos de reclusão para o delito previsto no art. 157, do CP e 3 (três) meses de
detenção para o delito previsto no art. 129, §9º, do CP. c) 3ª FASE DA FIXAÇÃO DA PENA - Causas de aumento e de diminuição de pena: c.I)
causa de aumento: não há causas de aumento de pena. c.I) causa de diminuição: não reconheço a aplicação de nenhuma causa de diminuição
de pena. c) PENA DEFINITIVA: fixo a pena em 4 (quatro) anos de reclusão para o delito previsto no art. 157, do CP e 3 (três) meses de detenção
para o delito previsto no art. 129, §9º, do CP.D) DO CONCURSO DE CRIMES O denunciado, mediante mais de uma ação, praticou o crime
previsto no art. 157, do CP e o crime previsto no art. 159, §9º, do CP fazendo incidir a regra do concurso material de crimes previsto no art. 69 do
CP. Sendo assim, fixo a pena definitiva para os dois delitos em 4 (quatro) anos de reclusão e 3 (três) meses de detenção. MULTA Em obediência
a plena proporcionalidade que a pena de multa deve guardar com a pena privativa de liberdade e considerando que no concurso de crimes, as
penas de multa são aplicadas distinta e integralmente e em consonância com o art. 49 e 72, do Código Penal, fixo a pena de multa em 20 (vinte)
dias-multa na razão de um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, já que inexistem informações acerca da situação
econômica do réu. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA Nos termos do art. 33, §2º, "a", do Código Penal c/c o art. 387,
§2º, do Código de Processo Penal, com as alterações trazidas pela Lei n. 12.736/2012, já considerando o tempo que o réu está preventivamente
preso (desde 09/12/2014 até 03/06/2015) e também considerando que ainda cumpriu o tempo de pena necessário para progressão de regime
(1/6), fixo o regime semiaberto.LOCAL DE CUMPRIMENTO DA PENA Os sentenciados deverão cumprir a pena na Colônia Agroindustrial São
João ou outro estabelecimento ao crivo do Juízo das execuções.SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS (art. 44, do Código
Penal) Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos em relação ao sentenciado em razão de o crime ter sido
cometido mediante violência e por ter a pena privativa de liberdade ultrapassado a quatro anos. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA (Art.
77, do Código Penal) Deixo de conceder o benefício da suspensão condicional da penal, em razão de o réu não preencher um dos requisitos
objetivos, qual seja pena privativa de liberdade igual ou inferior a 2 (dois) anos (art. 77, caput, do CPB).PRISÃO PREVENTIVA E APELAÇÃO
Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, pois ainda persistem as razões de fato e de direito que ensejaram a sua prisão preventiva.
FIXAÇÃO DE VALOR MÍNIMO DE INDENIZAÇÃO (art. 387, IV, do Código de Processo Penal) Em observância ao disposto no novo art. 387,
IV, do CPP (com redação dada pela Lei nº11.719/2008, que alterou os procedimentos penais), deixo de fixar valor mínimo de indenização, pois
o presente delito não causou danos a serem reparados e não houve pedido neste sentido. CUSTAS (art. 804, do Código de Processo Penal)
Condeno o sentenciado nas custas, consonante art. 804, do Código de Processo Penal. Com o exaurimento da via ordinária recursal expeça-
se mandado de prisão e a respectiva guia de recolhimento provisório.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO A SECRETARIA DEVERÁ REALIZAR
AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:a) Expeça-se a carta de guia definitiva;b) Extraia-se guia de recolhimento da multa imposta para ser paga
no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado na forma do art. 50, do CP. Caso não haja o respectivo pagamento, proceda-se na forma
do art. 51, do CP, encaminhando-se comunicação para inscrição em dívida ativa;c) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;d) Oficie-se o
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, comunicando a condenação dos réus, para cumprimento dos artigos 71, §2º, do Código Eleitoral c/
c art. 15, III, da Constituição Federal;e) Oficie-se o Instituto de Identificação Tavares Buril fornecendo informações sobre a condenação dos réus
(art. 809, CPP).Publique-se na forma do art. 389, primeira parte do Código de Processo Penal;Registre-se na forma do art. 389, segunda parte
do Código de Processo Penal;Intimem-se na forma do art. 392 do Código de Processo Penal. Recife/PE, 17 de abril de 2019. MOACIR RIBEIRO
DA SILVA JÚNIORJuiz de Direito1 Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa,
ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.2 Art. 129.
[...] §9o Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido,
ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três)
anos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Sentença Nº: 2019/00074

Processo Nº: 0014746-94.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: SILVIO DA CONCEIÇAO

Vítima: MARIA EUNICE RIBEIRO TORRES

Processo nº0014746-94.2015.8.17.0001.Espécie:Ação criminalAutor:Ministério Público do Estado de PernambucoRéu:SILVIO DA CONCEIÇÃO
SENTENÇA [...] 3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR, SILVIO DA
CONCEIÇÃO, nas sanções do artigo 129, § 9º, do Código Penal. Atento à regra veiculada no art. 68 do Código Penal, passo à individualização
e dosimetria da pena a ser imposta. A. Circunstâncias judiciais (1ª fase de aplicação da pena) Na primeira fase de aplicação da pena, analiso as
circunstâncias judiciais, nos termos do art. 59 do Código Penal: - Culpabilidade: não há elementos que possam aumentar a reprovabilidade da
conduta além daqueles inerentes ao tipo penal.- Antecedentes: o acusado não possui antecedentes.- Conduta social e personalidade: presumem-
se boas à ausência de elementos que as comprometam.- Motivos, circunstâncias e consequências: são normais à espécie.- Comportamento da
vítima: não influenciou na prática do crime. À vista das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 03 meses de detenção. B. Circunstâncias
agravantes e atenuantes (2ª fase de aplicação da pena). Na segunda fase da aplicação das penas, analiso a incidência de circunstâncias
atenuantes e agravantes: - Circunstâncias atenuantes: deve incidir a circunstância atenuante da confissão espontânea, prevista no art. 65, III, "d",
do Código Penal, eis que o condenado expressamente confirmou, em seu interrogatório, que agrediu a vítima. - Circunstâncias agravantes: não
incidem sobre o caso. Deixo de reduzir a pena em razão da circunstância atenuante, por já ter fixado a mesma no mínimo legal. C. Causas de
aumento e de diminuição (3ª fase de aplicação da pena). Na terceira e última fase da aplicação da pena, não há causas de aumento ou diminuição
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de pena, razão pela qual a pena definitiva fica fixada em 3 meses de detenção. D. Regime inicial de cumprimento de pena. Atento às diretrizes do
art. 33 do Código Penal e do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, o condenado deve iniciar o cumprimento da pena definitiva em regime
aberto. E. Substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito. É impossível a substituição da pena privativa de liberdade
por restritiva de direitos ou a concessão de sursis penal, em função da violência empregada, nos termos dos artigos 44 e 77 do Código Penal.
F. Direito de recorrer em liberdade. Em observância ao art. 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal, concedo ao condenado o direito
de recorrer em liberdade, uma vez que a prisão cautelar não é compatível com a condenação a pena privativa de liberdade em regime aberto.
G. Disposições finais. Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos causados, nos termos do art. 387, IV, do Código de Processo
Penal, e art. 91, I, do Código Penal, por não haver nos autos elementos que permitam quantificá-lo. Condeno o apenado ao pagamento das
custas processuais, a teor do art. 804 do Código de Processo Penal. Havendo o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências: 1.
Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;2. Preencha-se o boletim individual e oficie-se ao Instituto de Identificação do Estado;3. Proceda-se
às anotações e intimações necessárias, inclusive ao Tribunal Regional Eleitoral com jurisdição sobre o local de residência do condenado, para
fins do disposto no art. 15, III, da Constituição da República, no art. 1º, I, alínea "e", da Lei Complementar nº 64/90, e no art. 71, II, do Código
Eleitoral;4. Expeça-se a carta de guia de execução para o cumprimento da pena imposta, juntamente com cópia da presente sentença, à Vara de
Execuções competente, ao estabelecimento prisional e à Secretaria de Defesa Social; 5. Considerando a pena ora aplicada, bem como o lapso
temporal entre o recebimento da denúncia e a presente data, e o disposto no art. 109, V e art. 110, § 1º, ambos do CP, havendo o trânsito em
julgado para a acusação ou o improvimento de seu eventual recurso, façam os autos conclusos para análise da prescrição retroativa; e6. Após
cumprimento de todas as diligências, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, observado o disposto no art. 392 do Código de
Processo Penal. Recife, 29 de março de 2019.Gleydson de Lima PinheiroJuiz de DireitoPoder Judiciário do Estado de Pernambuco2ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a mulher na Comarca da capitalCentral de Agilização ProcessualProcesso nº 0023765-27.2015.8.17.0001.

Sentença Nº: 2019/00075

Processo Nº: 0005528-42.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: LUCIO FABIO BARROS LIMA

Advogado: Defensoria Pública

Vítima: ELIZABETH FERREIRA DA SILVA

Processo n.:0005528-42.2015.8.17.0001Acusado:LÚCIO FÁBIO BARROS LIMA TipificaçãoArt. 129, §9º, do Código Penal e Art. 232, do ECA -
SENTENÇA [...] 3. DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO DE CONDENAÇÃO constante da denúncia,
com o fim de CONDENAR o denunciado LÚCIO FÁBIO BARROS LIMA pela prática do delito previsto no Art. 129, §9º, do Código Penal, o que
faço com base no art. 387 do Código de Processo Penal, bem como, ABSOLVÊ-LO da imputação prevista no Art. 232, da Lei n° 8.069/90, com
fulcro no Art. 386, VII, do Código de Processo Penal. Passo a dosar-lhes às penas. 1.  DOSIMETRIA: Atendendo às circunstâncias judiciais do
art. 59 do Código Penal que dispõe que o juiz estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime as
penas aplicáveis dentre as cominadas, a quantidade de pena aplicável e o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade, bem
como ao método trifásico hungriano do art. 68 do Código Penal em vigor para estabelecer a dosimetria da pena, objetivando a prevenção geral
e especial - negativa e positiva, proteção dos bens jurídicos relevantes, repressão à criminalidade e ressocialização do Réu, passo as seguintes
considerações. a) Circunstâncias Judiciais (art.59, CP): a.1) culpabilidade: Normal ao tipo penal, nenhum fato que tenha suplantado ao já previsto
no tipo penal, sendo assim favorável a circunstância; a.2) antecedentes: não há registro de maus antecedentes, a circunstância é favorável;
a.3) conduta social: não há informações suficientes para valorar esta circunstância. Favorável; a.4) personalidade: pelo que consta dos autos,
é normal. Além do mais, a personalidade é circunstância que deve ser apreciada à luz dos princípios relacionados à psicologia e à psiquiatria,
uma vez que nela se deve analisar muito mais o conteúdo do ser humano do que a embalagem que lhe foi impressa pela sociedade. Destarte,
ante a inexistência de elementos mínimos de convicção, entendo não demonstrar ele personalidade que possa ser valorada em seu desfavor.
Favorável; a.5) motivos do crime: normais ao tipo penal, sendo assim favorável a circunstância; a.6) circunstâncias do crime: normais ao tipo
penal. Favorável; a.7) consequências do crime: as consequências se revelam normais à espécie. Favorável; a.8) comportamento da vítima: a
vítima em nenhum momento contribuiu ou negligenciou para a prática do crime. Contudo, seguindo corrente jurisprudencial majoritária, entendo
que essa circunstância não pode prejudicar a situação concreta do agente, já que se a vítima nada fez, ou se agiu facilitando a prática do crime,
a relevância ou não dessa situação se encontra na esfera de atuação daquela e não do acusado. Assim, tendo em conta que a culpabilidade
tem um maior peso de valoração sobre as demais circunstâncias judiciais, conclui-se que esta deva se apropriar do patamar do valor atribuído
a circunstância ora analisada, sendo ela desinfluente na valoração da pena-base, enquanto a culpabilidade passa a ter sua valoração fixada em
2/8. b) PENA-BASE: à vista das circunstâncias acima analisadas, dividindo-se a faixa de cominação legal abstratamente atribuída aos crimes em
destaque, e atento às circunstâncias judiciais influentes (oito), e tendo em conta a inexistência de circunstâncias desfavoráveis ao acusado, a
pena ficará em seu mínimo legal. b.1) para o delito de lesão corporal: 3 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO. Torno definitiva a pena acima fixada,
ante a inexistência de circunstâncias atenuantes e/ou agravantes e causas de aumento e/ou de diminuição de pena. 2. REGIME PRISIONAL E
DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO CAUTELAR (art. 33 do CP e art. 387, § 2º, do CPP): Atento à determinação do §2º do art. 387 do Código
de Processo Penal, para fim exclusivo de fixação do regime, por ocasião da prolação da sentença, bem como as circunstâncias judiciais, fixo o
regime INICIAL ABERTO para cumprimento de pena, conforme §2?, letra "c" e §3?, ambos do art. 33, do CP. 3. ESTABELECIMENTOS PARA
CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE: Casa de Albergado ou estabelecimento similar. 4. CUSTAS PROCESSUAIS: Isento de
custas, vez que o réu é assistido pela Defensoria Pública do Estado. 5. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA: Incabível, tendo em vista que
o crime foi cometido com violência (art. 44, I, do CP). 6. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA: A suspensão condicional da pena ou sursis
é um instituto pelo qual a execução da pena privativa de liberdade é suspensa sob certas condições, e durante determinado período de tempo,
extinguindo-se a pena ao término do prazo, como preceitua o art. 77 do nosso Código Penal: Trata-se de um direito subjetivo do sentenciado.
Embora o texto legal diga que a execução da pena "poderá" ser suspensa, o juiz não pode negar sua concessão ao acusado, ele deve concedê-
la ao réu se satisfeitos os requisitos legais à sua concessão. Assim, tendo em vista que o sursis aplica-se justamente nas hipóteses em que não
é cabível a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos (art. 77, III, do CP), entendo pela sua aplicação, ainda que
se tratando de crime decorrente de violência doméstica. No mesmo sentido segue jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. APELAÇÃO MINISTERIAL. CONCESSÃO DE SURSIS PELO PERÍODO DE UM
ANO AO INVÉS DE SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVA DE DIREITOS. CRIME COMETIDO COM VIOLÊNCIA. PERÍODO EM DESACORDO
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Considerando o disposto no art. 44, I, do Código Penal, é cabível a
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos nas hipóteses de condenação a pena inferior a 4 (quatro) anos, caso não haja
violência ou grave ameaça à vítima, nos crimes dolosos, ou nos casos de crimes culposos. 2. In casu, embora o apelante tenha sido condenado a
uma pena inferior a 4 (quatro) anos, constata-se que o crime foi cometido com violência doméstica, o que impossibilita a pretendida substituição
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da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. 3. Por outro lado, quanto ao benefício de suspensão condicional da pena, mostra-se
viável a concessão de sursis. 4. Apesar dos contornos de gravidade do fato em tela, o acusado é primário, não ostenta antecedentes criminais
e confessou o delito em sede inquisitorial e na seara judicial. Não há elementos aptos a aferir a sua personalidade e conduta social, bem como
não ficou claro se da lesão resultaram consequências à gravidez da vítima. Ainda, nos  termos do art. 77, III, do Código Penal, a suspensão
condicional da pena somente será aplicável quando não for indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código, o que, se aplica à
hipótese. 5. Todavia, não faz o jus o acusado à suspensão da execução da pena pelo período de 1 (um) ano, tal como concedido pelo magistrado
de piso, eis que tal determinação viola o disposto no art. 77 do CP, que prevê um período mínimo de 2 (dois) anos e máximo de 4 (quatro) anos de
suspensão, pelo que, na hipótese, se faz necessária reforma na decisão para adequação à legislação vigente. 6. Recurso parcialmente provido,
à unanimidade. (TJPE - Apelação 3466831 - p. 08/10/2014). De mais a mais, como bem acentuou Ministro Og Fernandes: "Não é possível a
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois a substituição da pena pressupõe que o crime não tenha sido cometido
com violência ou grave ameaça, sendo irrelevante o grau de intensidade da violência aplicada, tendo em vista que a Lei Maria da Penha, surgiu
para salvaguardar a mulher de todas as formas de violência, inclusive aquelas em que a agressão não pareça tão violenta. Não é possível a
substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos ao réu foi condenado pela prática de violência doméstica contra a mulher, na
hipótese em que o Tribunal a quo cassou o benefício da substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, concedendo apenas
o sursis ao paciente, pois o instituto do sursis existe justamente para terincidência naqueles casos em que não seja possível a substituição da
pena corporal.".(STJ - HC209154 / MS). Destarte, por restarem presentes os requisitos previstos no art. 77, CONCEDO ao réu a suspensão
da execução da pena privativa de liberdade pelo período de 02 (dois) anos, submetendo-o às condições a serem fixadas e especificadas por
ocasião da audiência admonitória bem como a prestação de serviço à comunidade, pelo período da pena aplicada, e pela frequência ao grupo
de sessões reflexivas de orientação contra a violência doméstica, no total de 10 encontros. 7. LIBERDADE PARA RECORRER: Tendo em vista
a pena aplicada, bem assim o regime aberto inicial para o cumprimento de pena, entendo não ser razoável nem necessário o encarceramento
do acusado. Sendo assim, concedo-lhe o direito de recorrer em liberdade. 8. PROVIMENTOS FINAIS Uma vez certificado o trânsito em julgado
desta sentença, providenciem-se: 8.1 - lançamento do nome do condenado no rol dos culpados; 8.2 - remessa do Boletim Individual ao setor
de estatísticas criminais (art. 809, CPP); 8.3 - expedição de ofício(s) ao TRE/PE para suspensão dos direitos políticos do condenado durante a
execução da pena (art. 71, § 2º, do Código Eleitoral c/c o art.15, III, CF/88); 8.4 - expedição, de imediato, da respectiva carta de guia definitiva -
relativa a penas alternativas, formalizando-se os autos de execução penal, onde deverá ser designada desde logo dia e hora para realização de
audiência admonitória, neste Fórum, procedendo-se às intimações necessárias. 8.5 - cumpridas todas as determinações da sentença, arquivem-
se estes autos com as cautelas de estilo. Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive a vítima. Recife, 30 de abril de 2019. DANILO FÉLIX
AZEVEDOJuiz de Direito CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL - RECIFE - PERNAMBUCOFórum Desembargador Rodolfo Aureliano, Av.
Desembargador Guerra Barreto, s/n - Ilha Joana Bezerra, Recife - PE, 50080-900, tel: (81) 3181-0000

Sentença Nº: 2019/00076

Processo Nº: 0048002-28.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: JOSE RIVALDO DA SILVA

Advogado: PE015472 - Ezequiel Félix de Andrade

Vítima: MARCIA DA SILVA ARAUJO

Processo nº0048002-28.2015.8.17.0001.Espécie:Ação criminalAutor:Ministério Público do Estado de PernambucoRéu:JOSÉ RIVALDO DA SILVA
SENTENÇA [...] 3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR, JOSÉ RIVALDO DA
SILVA, nas sanções do artigo 129, § 9º, do Código Penal. Atento à regra veiculada no art. 68 do Código Penal, passo à individualização e dosimetria
da pena a ser imposta. A. Circunstâncias judiciais (1ª fase de aplicação da pena) Na primeira fase de aplicação da pena, analiso as circunstâncias
judiciais, nos termos do art. 59 do Código Penal: - Culpabilidade: não há elementos que possam aumentar a reprovabilidade da conduta além
daqueles inerentes ao tipo penal.- Antecedentes: o acusado não possui antecedentes.- Conduta social e personalidade: presumem-se boas à
ausência de elementos que as comprometam.- Motivos, circunstâncias e consequências: são normais à espécie.- Comportamento da vítima: não
influenciou na prática do crime. À vista das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 03 meses de detenção. B. Circunstâncias agravantes
e atenuantes (2ª fase de aplicação da pena). Na segunda fase da aplicação das penas, analiso a incidência de circunstâncias atenuantes e
agravantes: - Circunstâncias atenuantes: deve incidir a circunstância atenuante da confissão espontânea, prevista no art. 65, III, "d", do Código
Penal, eis que o condenado expressamente confirmou, em seu interrogatório, que agrediu a vítima. - Circunstâncias agravantes: não incidem
sobre o caso. Deixo de reduzir a pena em razão da circunstância atenuante, por já ter fixado a mesma no mínimo legal. C. Causas de aumento
e de diminuição (3ª fase de aplicação da pena). Na terceira e última fase da aplicação da pena, não há causas de aumento ou diminuição de
pena, razão pela qual a pena definitiva fica fixada em 3 meses de detenção. D. Regime inicial de cumprimento de pena. Atento às diretrizes do
art. 33 do Código Penal e do art. 387, § 2º,  do Código de Processo Penal, o condenado deve iniciar o cumprimento da pena definitiva em regime
aberto. E. Substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito. É impossível a substituição da pena privativa de liberdade
por restritiva de direitos ou a concessão de sursis penal, em função da violência empregada, nos termos dos artigos 44 e 77 do Código Penal.
F. Direito de recorrer em liberdade. Em observância ao art. 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal, concedo ao condenado o direito
de recorrer em liberdade, uma vez que a prisão cautelar não é compatível com a condenação a pena privativa de liberdade em regime aberto.
G. Disposições finais. Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos causados, nos termos do art. 387, IV, do Código de Processo
Penal, e art. 91, I, do Código Penal, por não haver nos autos elementos que permitam quantificá-lo. Condeno o apenado ao pagamento das
custas processuais, a teor do art. 804 do Código de Processo Penal. Havendo o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências: 1.
Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;2. Preencha-se o boletim individual e oficie-se ao Instituto de Identificação do Estado;3. Proceda-se
às anotações e intimações necessárias, inclusive ao Tribunal Regional Eleitoral com jurisdição sobre o local de residência do condenado, para
fins do disposto no art. 15, III, da Constituição da República, no art. 1º, I, alínea "e", da Lei Complementar nº 64/90, e no art. 71, II, do Código
Eleitoral;4. Expeça-se a carta de guia de execução para o cumprimento da pena imposta, juntamente com cópia da presente sentença, à Vara de
Execuções competente, ao estabelecimento prisional e à Secretaria de Defesa Social; 5. Considerando a pena ora aplicada, bem como o lapso
temporal entre o recebimento da denúncia e a presente data, e o disposto no art. 109, V e art. 110, § 1º, ambos do CP, havendo o trânsito em
julgado para a acusação ou o improvimento de seu eventual recurso, façam os autos conclusos para análise da prescrição retroativa; e6. Após
cumprimento de todas as diligências, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, observado o disposto no art. 392 do Código
de Processo Penal. Recife, 30 de abril de 2019.Gleydson de Lima PinheiroJuiz de DireitoPoder Judiciário do Estado de Pernambuco2ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a mulher na Comarca da capitalCentral de Agilização ProcessualProcesso nº 0048002-28.2015.8.17.0001.
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Sentença Nº: 2019/00077

Processo Nº: 0040533-28.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: HAMILTON ROBERTO DE SOUZA

Advogado: PE017573 - Fabio Luis dos Santos Silva

Advogado: PE011970 - Cleonice Maria de Sousa

Advogado: PE040947 - ANTONIO PEREIRA DALTRO FILHO

Vítima: WILMA BARROS SOUZA

Processo nº0040533-28.2015.8.17.0001Espécie:Ação criminalAutor:Ministério Público do Estado de PernambucoRéu:HAMILTON ROBERTO DE
SOUZA SENTENÇA [...] 3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR HAMILTON
ROBERTO DE SOUZA nas sanções do artigo 129, § 9º, do Código Penal. Atento à regra veiculada no art. 68 do Código Penal, passo à
individualização e dosimetria da pena a ser imposta. A. Circunstâncias judiciais (1ª fase de aplicação da pena) Na primeira fase de aplicação
da pena, analiso as circunstâncias judiciais, nos termos do art. 59 do Código Penal: - Culpabilidade: não há elementos que possam aumentar
a reprovabilidade da conduta além daqueles inerentes ao tipo penal.- Antecedentes: o acusado não possui antecedentes.- Conduta social e
personalidade: presumem-se boas à ausência de elementos que as comprometam.- Motivos, circunstâncias e consequências: são normais à
espécie.- Comportamento da vítima: não influenciou na prática do crime. À vista das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 03 meses de
detenção. B. Circunstâncias agravantes e atenuantes (2ª fase de aplicação da pena). Na segunda fase da aplicação das penas, analiso a incidência
de circunstâncias atenuantes e agravantes: - Circunstâncias atenuantes: não há circunstancias atenuantes. - Circunstâncias agravantes: não
incidem sobre o caso. C. Causas de aumento e de diminuição (3ª fase de aplicação da pena). Na terceira e última fase da aplicação da pena,
não há causas de aumento ou diminuição de pena, razão pela qual a pena definitiva fica fixada em 3 meses de detenção. D. Regime inicial de
cumprimento de pena. Atento às diretrizes do art. 33 do Código Penal e do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, o condenado deve iniciar
o cumprimento da pena definitiva em regime aberto. E. Substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito. É impossível
a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos ou a concessão de sursis penal, em função da violência empregada, nos
termos dos artigos 44 e 77 do Código Penal. F. Direito de recorrer em liberdade. Em observância ao art. 387, parágrafo único, do Código de
Processo Penal, concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que a prisão cautelar não é compatível com a condenação
a pena privativa de liberdade em regime aberto. G. Disposições finais. Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos causados, nos
termos do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, e art. 91, I, do Código Penal, por não haver nos autos elementos que permitam quantificá-
lo. Condeno o apenado ao pagamento das custas processuais, a teor do art. 804 do Código de Processo Penal. Havendo o trânsito em julgado,
adotem-se as seguintes providências: 1. Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;2. Preencha-se o  boletim individual e oficie-se ao Instituto
de Identificação do Estado;3. Proceda-se às anotações e intimações necessárias, inclusive ao Tribunal Regional Eleitoral com jurisdição sobre o
local de residência do condenado, para fins do disposto no art. 15, III, da Constituição da República, no art. 1º, I, alínea "e", da Lei Complementar
nº 64/90, e no art. 71, II, do Código Eleitoral;4. Expeça-se a carta de guia de execução para o cumprimento da pena imposta, juntamente com
cópia da presente sentença, à Vara de Execuções competente, ao estabelecimento prisional e à Secretaria de Defesa Social; 5. Considerando a
pena ora aplicada, bem como o lapso temporal entre o recebimento da denúncia e a presente data, e o disposto no art. 109, V e art. 110, § 1º,
ambos do CP, havendo o trânsito em julgado para a acusação ou o improvimento de seu eventual recurso, façam os autos conclusos para análise
da prescrição retroativa;6. Após cumprimento de todas as diligências, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, observado o
disposto no art. 392 do Código de Processo Penal. Recife, 30 de abril de 2019.Gleydson Alves de Lima PinheiroJuiz de DireitoPoder Judiciário do
Estado de PernambucoJuízo de Direito da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca deCapitalCentral de Agilização
Processual2Processo nº 0040533-28.2015.8.17.0001.

Sentença Nº: 2019/00078

Processo Nº: 0056188-40.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: EDGAR VITOR DA SILVA

Advogado: PE034603 - JANAINA VALERIA DE MORAIS VASCONCELOS

Vítima: TACIANA SALES DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCentral de Agilização de Processos da CapitalAv.
Desembargador Guerra Barreto, Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano, Ilha do Leite CEP. 50080-970 Recife-PE
________________________________________________________________________Processo: 56188-40.2015.8.17.0001Réu : Edgar Vitor
da Silva SENTENÇA [...] Pelo exposto, considerando todos os elementos constantes dos autos, JULGO PROCEDENTE a denúncia (fls. 02/03),
para condenar EDGAR VITOR DA SILVA, qualificado nos autos, nas penas do art. 129, §9º, do Código Penal, c/c o art. 41, da Lei n.º 11.340/06.
Passo a aplicar a pena do réu atendendo ao sistema trifásico determinado pelo legislador no art. 68, do Código Penal. Analisando as circunstâncias
judiciais do art. 59, do Código Penal, constato que a culpabilidade do réu mostrou-se acentuada, agindo de forma consciente e premeditada,
demonstrando um índice elevado de reprovabilidade de sua conduta. Não registra antecedentes criminais. Conduta social favorável. Não existem
dados suficientes para se aferir sua personalidade. Existem elementos nos autos que atestam que o motivo do crime reside no fato do réu não
aceitar as reclamações da vítima que não gostou de tê-lo visto sair da casa de sua ex companheira. As circunstâncias são não normais à espécie.
As conseqüências do crime foram graves, considerando o abalo psicológico causado na vítima. Entendo que comportamento da vítima não
contribuiu para eclosão do delito. Diante de tais circunstâncias, fixo a pena base em 08(oito) meses de detenção, pena que torno definitiva, à
mingua de outras circunstâncias agravantes ou atenuantes, majorantes ou minorantes. O réu deverá iniciar o cumprimento da pena de reclusão
em regime aberto, nos termos do art. 33, § 3º, do Código Penal, em estabelecimento a ser determinado pelo Juízo das Execuções Penais. Deixo
de proceder a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, tendo em vista que o crime foi praticado com ameaça à pessoa,
nos termos do art. 44, I, do Código Penal, devendo o Juízo das Execuções determinar a forma de cumprimento de reprimenda ora imposta.
Transitada em julgado a presente SENTENÇA, voltem-se conclusos para DECRETAÇÃO DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA, considerando as
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reprimendas ora impostas ao acusado, a teor do art. 110, §1°, do CP. Custas pelo Estado.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Recife, 27 de abril
de 2019. Luciana Marinho Pereira de Carvalho Juíza de Direito 2

Sentença Nº: 2019/00079

Processo Nº: 0022387-36.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: IRAQUITAN SEVERIANO DA SILVA

Advogado: Defensoria Pública

Vítima: MARIA CRISTINA REIS DE ARAUJO

Processo nº0022387-36.2015.8.17.0001Espécie:Ação criminalAutor:Ministério Público do Estado de PernambucoRéu:IRAQUITAN SEVERIANO
DA SILVA SENTENÇA [...] 3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR IRAQUITAN
SEVERIANO DA SILVA nas sanções do artigo 129, § 9º, do Código Penal. Atento à regra veiculada no art. 68 do Código Penal, passo à
individualização e dosimetria da pena a ser imposta. A. Circunstâncias judiciais (1ª fase de aplicação da pena) Na primeira fase de aplicação
da pena, analiso as circunstâncias judiciais, nos termos do art. 59 do Código Penal: - Culpabilidade: não há elementos que possam aumentar
a reprovabilidade da conduta além daqueles inerentes ao tipo penal.- Antecedentes: o acusado não possui antecedentes.- Conduta social e
personalidade: presumem-se boas à ausência de elementos que as comprometam.- Motivos, circunstâncias e consequências: são normais à
espécie.- Comportamento da vítima: não influenciou na prática do crime. À vista das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 03 meses
de detenção. B.  Circunstâncias agravantes e atenuantes (2ª fase de aplicação da pena). Na segunda fase da aplicação das penas, analiso
a incidência de circunstâncias atenuantes e agravantes: - Circunstâncias atenuantes: não há circunstancias atenuantes. - Circunstâncias
agravantes: não incidem sobre o caso. C. Causas de aumento e de diminuição (3ª fase de aplicação da pena). Na terceira e última fase da
aplicação da pena, não há causas de aumento ou diminuição de pena, razão pela qual a pena definitiva fica fixada em 3 meses de detenção.
D. Regime inicial de cumprimento de pena. Atento às diretrizes do art. 33 do Código Penal e do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal,
o condenado deve iniciar o cumprimento da pena definitiva em regime aberto. E. Substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva
de direito. É impossível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos ou a concessão de sursis penal, em função da
violência empregada, nos termos dos artigos 44 e 77 do Código Penal. F. Direito de recorrer em liberdade. Em observância ao art. 387, parágrafo
único, do Código de Processo Penal, concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que a prisão cautelar não é compatível
com a condenação a pena privativa de liberdade em regime aberto. G. Disposições finais. Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos
danos causados, nos termos do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, e art. 91, I, do Código Penal, por não haver nos autos elementos que
permitam quantificá-lo. Condeno o apenado ao pagamento das custas processuais, a teor do art. 804 do Código de Processo Penal. Havendo
o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências: 1. Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;2. Preencha-se o boletim individual
e oficie-se ao Instituto de Identificação do Estado;3. Proceda-se às anotações e intimações necessárias, inclusive ao Tribunal Regional Eleitoral
com jurisdição sobre o local de residência do condenado, para fins do disposto no art. 15, III, da Constituição da República, no art. 1º, I, alínea
"e", da Lei Complementar nº 64/90, e no art. 71, II, do Código Eleitoral;4. Expeça-se a carta de guia de execução para o cumprimento da pena
imposta, juntamente com cópia da presente sentença, à Vara de Execuções competente, ao estabelecimento prisional e à Secretaria de Defesa
Social; 5. Considerando a pena ora aplicada, bem como o lapso temporal entre o recebimento da denúncia e a presente data, e o disposto no art.
109, V e art. 110, § 1º, ambos do CP, havendo o trânsito em julgado para a acusação ou o improvimento de seu eventual recurso, façam os autos
conclusos para análise da prescrição retroativa;6. Após cumprimento de todas as diligências, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
as partes, observado o disposto no art. 392 do Código de Processo Penal. Recife, 30 de maio de 2019.Gleydson Alves de Lima PinheiroJuiz
de DireitoPoder Judiciário do Estado de PernambucoJuízo de Direito da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca
daCapitalCentral de Agilização Processual2Processo nº 0022387-36.2015.17.0001.

Sentença Nº: 2019/00080

Processo Nº: 0022605-64.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: IRAQUITAN CARNEIRO LEÃO DE OLIVEIRA

Advogado: Defensoria Pública

Vítima: TATHIANE DOS SANTOS OLIVEIRA

Processo nº0022605-64.2015.8.17.0001Espécie:Ação criminalAutor:Ministério Público do Estado de PernambucoRéu:IRAQUITAN CARNEIRO
LEÃO DE OLIVEIRA SENTENÇA [...] 3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR,
IRAQUITAN CARNEIRO LEÃO DE OLIVEIRA, nas sanções do artigo 129, § 9º, do Código Penal. Atento à regra veiculada no art. 68 do Código
Penal, passo à individualização e dosimetria da pena a ser imposta. A. Circunstâncias judiciais (1ª fase de aplicação da pena) Na primeira
fase de aplicação da pena, analiso as circunstâncias judiciais, nos termos do art. 59 do Código Penal: - Culpabilidade: não há elementos que
possam aumentar a reprovabilidade da conduta além daqueles inerentes ao tipo penal.- Antecedentes: o acusado não possui antecedentes.-
Conduta social e personalidade: presumem-se boas à ausência de elementos que as comprometam.- Motivos, circunstâncias e consequências:
são normais à espécie.- Comportamento da vítima: não influenciou na prática do crime. À vista das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 03
meses de detenção. B. Circunstâncias agravantes e atenuantes (2ª fase de aplicação da pena). Na segunda fase da aplicação das penas, analiso a
incidência de circunstâncias atenuantes e agravantes: - Circunstâncias atenuantes: não há circunstância atenuantes. - Circunstâncias agravantes:
não incidem sobre o caso. C. Causas de aumento e de diminuição (3ª fase de aplicação da pena). Na terceira e última fase da aplicação da pena,
não há causas de aumento ou diminuição de pena, razão pela qual a pena definitiva fica fixada em 3 meses de detenção. D. Regime inicial de
cumprimento de pena. Atento às diretrizes do art. 33 do Código Penal e do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, o condenado deve iniciar
o cumprimento da pena definitiva em regime aberto. E. Substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito. É impossível
a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos ou a concessão de sursis penal, em função da violência empregada, nos
termos dos artigos 44 e 77 do Código Penal. F. Direito de recorrer em liberdade. Em observância ao art. 387, parágrafo único, do Código de
Processo Penal, concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade,  uma vez que a prisão cautelar não é compatível com a condenação
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a pena privativa de liberdade em regime aberto. G. Disposições finais. Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos causados, nos
termos do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, e art. 91, I, do Código Penal, por não haver nos autos elementos que permitam quantificá-lo.
Havendo o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências: 1. Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;2. Preencha-se o boletim
individual e oficie-se ao Instituto de Identificação do Estado;3. Proceda-se às anotações e intimações necessárias, inclusive ao Tribunal Regional
Eleitoral com jurisdição sobre o local de residência do condenado, para fins do disposto no art. 15, III, da Constituição da República, no art. 1º,
I, alínea "e", da Lei Complementar nº 64/90, e no art. 71, II, do Código Eleitoral;4. Expeça-se a carta de guia de execução para o cumprimento
da pena imposta, juntamente com cópia da presente sentença, à Vara de Execuções competente, ao estabelecimento prisional e à Secretaria
de Defesa Social; 5. Considerando a pena ora aplicada, bem como o lapso temporal entre o recebimento da denúncia e a presente data, e o
disposto no art. 109, V e art. 110, § 1º, ambos do CP, havendo o trânsito em julgado para a acusação ou o improvimento de seu eventual recurso,
façam os autos conclusos para análise da prescrição retroativa.6. Após cumprimento de todas as diligências, arquive-se. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se as partes, observado o disposto no art. 392 do Código de Processo Penal. Sem custas. Recife, 30 de maio de 2019.Gleydson
Gleber de Lima PinheiroJuiz de DireitoPoder Judiciário do Estado de PernambucoVara de Violência Domestica e Familiar contra as Mulheres
Central de Agilização Processual2Processo nº 0022605-64.2015.8.17.0001.

Sentença Nº: 2019/00081

Processo Nº: 0024538-72.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: LUIZ ANTONIO DOS PASSOS SILVA NETO

Advogado: Defensoria Pública

Vítima: LARYSSA GOMES CAVALCANTI SILVA

Processo nº0024538-72.2015.8.17.0001Espécie:Ação criminalAutor:Ministério Público do Estado de PernambucoRéu:LUIZ ANTÔNIO DOS
PASSOS SILVA NETO SENTENÇA [...] 3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para
CONDENAR LUIZ ANTÔNIO DOS PASSOS SILVA NETO nas sanções do artigo 129, § 9º, do Código Penal. Atento à regra veiculada no art.
68 do Código Penal, passo à individualização e dosimetria da pena a ser imposta. A. Circunstâncias judiciais (1ª fase de aplicação da pena) Na
primeira fase de aplicação da pena, analiso as circunstâncias judiciais, nos termos do art. 59 do Código Penal: - Culpabilidade: não há elementos
que possam aumentar a reprovabilidade da conduta além daqueles inerentes ao tipo penal.- Antecedentes: o acusado não possui antecedentes.-
Conduta social e personalidade: presumem-se boas à ausência de elementos que as comprometam.- Motivos, circunstâncias e consequências:
são normais à espécie.- Comportamento da vítima: não influenciou na prática do crime. À vista das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em
03 meses de detenção. B. Circunstâncias agravantes e atenuantes (2ª fase de aplicação da pena). Na segunda fase da aplicação das penas,
analiso a incidência de circunstâncias atenuantes e agravantes: - Circunstâncias atenuantes: não há circunstancias atenuantes. - Circunstâncias
agravantes: não incidem sobre o caso. C. Causas de aumento e de diminuição (3ª fase de aplicação da pena). Na terceira e última fase da
aplicação da pena, não há causas de aumento ou diminuição de pena, razão pela qual a pena definitiva fica fixada em 3 meses de detenção.
D. Regime inicial de cumprimento de pena. Atento às diretrizes do art. 33 do Código Penal e do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal,
o condenado deve iniciar o cumprimento da pena definitiva em regime aberto. E. Substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva
de direito. É impossível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos ou a concessão de sursis penal, em função da
violência empregada, nos termos dos artigos 44 e 77 do Código Penal. F. Direito de recorrer em liberdade. Em observância ao art. 387, parágrafo
único, do Código de Processo Penal, concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que a prisão cautelar não é compatível
com a condenação a pena privativa de liberdade em regime aberto. G. Disposições finais. Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos
danos causados, nos termos do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, e art. 91, I, do Código Penal, por não haver nos autos elementos que
permitam quantificá-lo. Condeno o apenado ao pagamento das custas processuais, a teor do art. 804 do Código de Processo Penal. Havendo
o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências: 1. Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;2. Preencha-se o boletim individual
e oficie-se ao Instituto de Identificação do Estado;3. Proceda-se às anotações e intimações necessárias, inclusive ao Tribunal Regional Eleitoral
com jurisdição sobre o local de residência do condenado, para fins do disposto no art. 15, III, da Constituição da República, no art. 1º, I, alínea
"e", da Lei Complementar nº 64/90, e no art. 71, II, do Código Eleitoral;4. Expeça-se a carta de guia de execução para o cumprimento da pena
imposta, juntamente com cópia da presente sentença, à Vara de Execuções competente, ao estabelecimento prisional e à Secretaria de Defesa
Social; 5. Considerando a pena ora aplicada, bem como o lapso temporal entre o recebimento da denúncia e a presente data, e o disposto no art.
109, V e art. 110, § 1º, ambos  do CP, havendo o trânsito em julgado para a acusação ou o improvimento de seu eventual recurso, façam os autos
conclusos para análise da prescrição retroativa;6. Após cumprimento de todas as diligências, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
as partes, observado o disposto no art. 392 do Código de Processo Penal. Recife, 30 de abril de 2019.Gleydson Alves de Lima PinheiroJuiz
de DireitoPoder Judiciário do Estado de PernambucoJuízo de Direito da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca
daCapitalCentral de Agilização Processual2Processo nº 0024538-72.2015.8.17.0001.

Sentença Nº: 2019/00082

Processo Nº: 0085484-44.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Indiciado: REINALDO FERREIRA DE LIMA

Advogado: Defensoria Pública

Vítima: ELIZABETE DE OLIVEIRA BANDEIRA

Processo n.:0085484-44.2014.8.17.0001Acusado:REINALDO FERREIRA DE LIMATipificaçãoArt. 129, §9º e art. 147, ambos do Código Pena
lSENTENÇA [...] 3. DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE CONDENAÇÃO constante da denúncia, com o fim
de CONDENAR o denunciado REINALDO FERREIRA DE LIMA pela prática do delito previsto no Art. 129, §9º, ambos do Código Penal, o que
faço com base no art. 387 do Código de Processo Penal. Passo a dosar-lhes às penas. 1. DOSIMETRIA: Atendendo às circunstâncias judiciais
do art. 59 do Código Penal que dispõe que o juiz estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime as
penas aplicáveis dentre as cominadas, a quantidade de pena aplicável e o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade, bem



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

596

como ao método trifásico hungriano do art. 68 do Código Penal em vigor para estabelecer a dosimetria da pena, objetivando a prevenção geral
e especial - negativa e positiva, proteção dos bens jurídicos relevantes, repressão à criminalidade e ressocialização do Réu, passo as seguintes
considerações. a) Circunstâncias Judiciais (art.59, CP): a.1) culpabilidade: Normal ao tipo penal, nenhum fato que tenha suplantado ao já previsto
no tipo penal, sendo assim favorável a circunstância; a.2) antecedentes: não há registro de maus antecedentes, a circunstância é favorável;
a.3) conduta social: não há informações suficientes para valorar esta circunstância. Favorável; a.4) personalidade: pelo que consta dos autos,
é normal. Além do mais, a personalidade é circunstância que deve ser apreciada à luz dos princípios relacionados à psicologia e à psiquiatria,
uma vez que nela se deve analisar muito mais o conteúdo do ser humano do que a embalagem que lhe foi impressa pela sociedade. Destarte,
ante a inexistência de elementos mínimos de convicção, entendo não demonstrar ele personalidade que possa ser valorada em seu desfavor.
Favorável; a.5) motivos do crime: normais ao tipo penal, sendo assim favorável a circunstância; a.6) circunstâncias do crime: normais ao tipo
penal. Favorável; a.7) consequências do crime: as consequências se revelam normais à espécie. Favorável; a.8) comportamento da vítima: a
vítima em nenhum momento contribuiu ou negligenciou para a prática do crime. Contudo, seguindo corrente jurisprudencial majoritária, entendo
que essa circunstância não pode prejudicar a situação concreta do agente, já que se a vítima nada fez, ou se agiu facilitando a prática do crime,
a relevância ou não dessa situação se encontra na esfera de atuação daquela e não do acusado. Assim, tendo em conta que a culpabilidade
tem um maior peso de valoração sobre as demais circunstâncias judiciais, conclui-se que esta deva se apropriar do patamar do valor atribuído
a circunstância ora analisada, sendo ela desinfluente na valoração da pena-base, enquanto a culpabilidade passa a ter sua valoração fixada em
2/8. b) PENA-BASE: à vista das circunstâncias acima analisadas, dividindo-se a faixa de cominação legal abstratamente atribuída aos crimes em
destaque, e atento às circunstâncias judiciais influentes (oito), e tendo em conta a inexistência de circunstâncias desfavoráveis ao acusado, a
pena ficará em seu mínimo legal. b.1) para o delito de lesão corporal: 3 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO. Torno definitiva a pena acima fixada,
ante a inexistência de circunstâncias atenuantes e/ou agravantes e causas de aumento e/ou de diminuição de pena. 2. REGIME PRISIONAL E
DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO CAUTELAR (art. 33 do CP e art. 387, § 2º, do CPP): Atento à determinação do §2º do art. 387 do Código
de Processo Penal, para fim exclusivo de fixação do regime, por ocasião da prolação da sentença, bem como as circunstâncias judiciais, fixo o
regime INICIAL ABERTO para cumprimento de pena, conforme §2?, letra "c" e §3?, ambos do art. 33, do CP. 3. ESTABELECIMENTOS PARA
CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE: Casa de Albergado ou estabelecimento similar. 4. CUSTAS PROCESSUAIS: Isento de
custas, vez que o réu é assistido pela Defensoria Pública do Estado. 5. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA: Incabível, tendo em vista que
o crime foi cometido com violência (art. 44, I, do CP). 6. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA: A suspensão condicional da pena ou sursis
é um instituto pelo qual a execução da pena privativa de liberdade é suspensa sob certas condições, e durante determinado período de tempo,
extinguindo-se a pena ao término do prazo, como preceitua o art. 77 do nosso Código Penal: Trata-se de um direito subjetivo do sentenciado.
Embora o texto legal diga que a execução da pena "poderá" ser suspensa, o juiz não pode negar sua concessão ao acusado, ele deve concedê-
la ao réu se satisfeitos os requisitos legais à sua concessão. Assim, tendo em vista que o sursis aplica-se justamente nas hipóteses em que não
é cabível a substituição da pena privativa de  liberdade por pena restritiva de direitos (art. 77, III, do CP), entendo pela sua aplicação, ainda que
se tratando de crime decorrente de violência doméstica. No mesmo sentido segue jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. APELAÇÃO MINISTERIAL. CONCESSÃO DE SURSIS PELO PERÍODO DE UM
ANO AO INVÉS DE SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVA DE DIREITOS. CRIME COMETIDO COM VIOLÊNCIA. PERÍODO EM DESACORDO
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Considerando o disposto no art. 44, I, do Código Penal, é cabível a
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos nas hipóteses de condenação a pena inferior a 4 (quatro) anos, caso não haja
violência ou grave ameaça à vítima, nos crimes dolosos, ou nos casos de crimes culposos. 2. In casu, embora o apelante tenha sido condenado a
uma pena inferior a 4 (quatro) anos, constata-se que o crime foi cometido com violência doméstica, o que impossibilita a pretendida substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. 3. Por outro lado, quanto ao benefício de suspensão condicional da pena, mostra-se viável a
concessão de sursis. 4. Apesar dos contornos de gravidade do fato em tela, o acusado é primário, não ostenta antecedentes criminais e confessou
o delito em sede inquisitorial e na seara judicial. Não há elementos aptos a aferir a sua personalidade e conduta social, bem como não ficou claro
se da lesão resultaram consequências à gravidez da vítima. Ainda, nos termos do art. 77, III, do Código Penal, a suspensão condicional da pena
somente será aplicável quando não for indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código, o que, se aplica à hipótese. 5. Todavia,
não faz o jus o acusado à suspensão da execução da pena pelo período de 1 (um) ano, tal como concedido pelo magistrado de piso, eis que tal
determinação viola o disposto no art. 77 do CP, que prevê um período mínimo de 2 (dois) anos e máximo de 4 (quatro) anos de suspensão, pelo
que, na hipótese, se faz necessária reforma na decisão para adequação à legislação vigente. 6. Recurso parcialmente provido, à unanimidade.
(TJPE - Apelação 3466831 - p. 08/10/2014). De mais a mais, como bem acentuou Ministro Og Fernandes: "Não é possível a substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois a substituição da pena pressupõe que o crime não tenha sido cometido com violência ou
grave ameaça, sendo irrelevante o grau de intensidade da violência aplicada, tendo em vista que a Lei Maria da Penha, surgiu para salvaguardar
a mulher de todas as formas de violência, inclusive aquelas em que a agressão não pareça tão violenta. Não é possível a substituição da pena
privativa de liberdade pela restritiva de direitos ao réu foi condenado pela prática de violência doméstica contra a mulher, na hipótese em que
o Tribunal a quo cassou o benefício da substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, concedendo apenas o sursis ao
paciente, pois o instituto do sursis existe justamente para terincidência naqueles casos em que não seja possível a substituição da pena corporal.".
(STJ - HC209154 / MS). Destarte, por restarem presentes os requisitos previstos no art. 77, CONCEDO ao réu a suspensão da execução da
pena privativa de liberdade pelo período de 02 (dois) anos, submetendo-o às condições a serem fixadas e especificadas por ocasião da audiência
admonitória bem como a prestação de serviço à comunidade, pelo período da pena aplicada, e pela frequência ao grupo de sessões reflexivas
de orientação contra a violência doméstica, no total de 10 encontros. 7. LIBERDADE PARA RECORRER: Tendo em vista a pena aplicada, bem
assim o regime aberto inicial para o cumprimento de pena, entendo não ser razoável nem necessário o encarceramento do acusado. Sendo
assim, concedo-lhe o direito de recorrer em liberdade. 8. PROVIMENTOS FINAIS Uma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença,
providenciem-se: 8.1 - lançamento do nome do condenado no rol dos culpados; 8.2 - remessa do Boletim Individual ao setor de estatísticas
criminais (art. 809, CPP); 8.3 - expedição de ofício(s) ao TRE/PE para suspensão dos direitos políticos do condenado durante a execução da
pena (art. 71, § 2º, do Código Eleitoral c/c o art.15, III, CF/88); 8.4 - expedição, de imediato, da respectiva carta de guia definitiva - relativa a
penas alternativas, formalizando-se os autos de execução penal, onde deverá ser designada desde logo dia e hora para realização de audiência
admonitória, neste Fórum, procedendo-se às intimações necessárias. 8.5 - cumpridas todas as determinações da sentença, arquivem-se estes
autos com as cautelas de estilo. 8.6 - após o trânsito em julgado desta sentença para o Ministério Público, retornem-me os autos conclusos para
fins de exame de ofício da ocorrência da prescrição da pretensão da punibilidade estatal, na modalidade retroativa. Publique-se, registre-se e
intimem-se, inclusive a vítima. Recife, 30 de abril de 2019. DANILO FÉLIX AZEVEDOJuiz de Direito CENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL
- RECIFE - PERNAMBUCOFórum Desembargador Rodolfo Aureliano, Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n - Ilha Joana Bezerra, Recife - PE,
50080-900, tel: (81) 3181-0000

Sentença Nº: 2019/00083

Processo Nº: 0023778-26.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: RAIEL AFONSO DO NASCIMENTO
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Advogado: PE038257 - Marcio Alvim de Oliveira

Vítima: Débora Aquino da Rocha

NPU: 0023778-26.2015.8.17.0001NATUREZA DO FEITO: AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADAAUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUALACUSADO: RAIEL AFONSO DO NASCIMENTO SENTENÇA [...] 3. DISPOSITIVO.Isto posto, pelas razões de fato e de direito
expostas, JULGO PROCEDENTE A  PRETENSÃO PUNITIVA EXPOSTA NA DENÚNCIA, para o fim de CONDENAR o acusado RAIEL AFONSO
DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, pela prática dos crimes descritos nos artigos 129, §9º e 140, §3º do CP, no contexto da Lei 11.430/2006.A
- APLICAÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.SISTEMA TRIFÁSICO DE APLICAÇÃO DA PENA (ART. 68, CP):A dosimetria da pena
é matéria sujeita a certa discricionariedade judicial. O Código Penal não estabelece rígidos esquemas matemáticos ou regras absolutamente
objetivas para a fixação da pena.Passo a fixar a pena, então, com fundamento nos artigos 59 e 68 do Código Penal.A. 1. PENA BASE: DAS
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS.CULPABILIDADE - ANTECEDENTES - CONDUTA SOCIAL - PERSONALIDADE DO AGENTE - MOTIVOS -
CIRCUNSTÂNCIAS E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME - DO COMPORTAMENTO DA VÍTIMA.A circunstância judicial da culpabilidade só pode
ser valorada na medida em que fundamentada em elementos que extrapolam os inerentes ao tipo penal imputado, demonstrando, assim, especial
reprovabilidade da conduta. Não os enxergo, neste caso.O acusado não possui antecedentes criminais.Quanto à conduta social e a motivação,
sem elementos nos autos para valorá-la.Pelos elementos dos autos, não há como valorar sua personalidade. Quanto às circunstâncias, nada
a valorar.Não há que se valorar o comportamento da vítima.Examinadas, minuciosamente, as prefaladas circunstâncias judiciais, fixo a PENA
BASE em 03 (três) meses de detenção - para lesão01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias - para injúria qualificada.A.2. DA ANÁLISE DAS
CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES.Presente a confissão qualificada, mas a pena já fora fixada no mínimo legal.A. 3. DA
ANÁLISE DAS CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO.Ausentes. TORNO A PENA DEFINITIVA:03 (três) meses de detenção - para lesão01
(um) ano de reclusão e 10 (dez) dias - para injúria qualificada. As penas de detenção e reclusão não se somam. B - DA IMPOSSIBILIDADE DE
SUBSTITUIÇÃO DA PENA A prática de crime ou contravenção penal contra a mulher com violência ou grave ameaça no ambiente doméstico
impossibilita a substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direitos (Súmula 588 do STJ).C - DE CONCESSÃO DO SURSIS
PENALResta, tão Somente, a suspensão condicional da pena pelo prazo de dois anos prevista no artigo 77 do Código Penal, diante da pena
definitiva cominada e por preencher requisitos subjetivos ali exigidos.Assim, concedo sursis penal pelo prazo de dois anos, e com observância
do artigo 78, § 1º, primeira parte, do Código Penal. D - DA INDENIZAÇÃO. Uma das alterações promovidas pela recente reforma do processo
penal foi a possibilidade de o magistrado estimar o dano sofrido pela vítima. Deixo de fixar valor mínimo para a reparação do dano, haja vista
não ter sido este apurado nos presentes autos. E - DA DESNECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR.Não entendo necessária a decretação
da prisão preventiva.F - DAS DISPOSIÇÕES FINAISCondeno nas custas processuais (art. 804 do CPP)Após o trânsito em julgado:1 - Designe-
se audiência admonitória;2 - Encaminhe-se o Boletim Individual, devidamente preenchido, ao Instituto de Identificação Tavares Buril, averbando-
se na Distribuição;3 - Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral a suspensão dos direitos políticos dos sentenciados até o cumprimento ou a
extinção das penas (CF, artigo, 15, III, c/c a Súmula 9 do TSE).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CUMPRA-SE.Recife, 17/04/2019.Luiz Carlos
Viera de FigueirêdoJuiz de DireitoPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL2Luiz Carlos Vieira de
Figueirêdo

Sentença Nº: 2019/00084

Processo Nº: 0050787-60.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: Edson Henrique de Lima

Advogado: Defensoria Pública

Vítima: MARLENE MARIA DE LIMA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCentral de Agilização de Processos da CapitalAv. Desembargador Guerra Barreto, Fórum
Desembargador Rodolfo Aureliano, Ilha do Leite CEP. 50080-970 Recife-PE SENTENÇA Processo nº 50787-60.2015.8.17.0001 Ação Penal
Pública IncondicionadaAutor: Ministério Público EstadualRéu: EDSON HENRIQUE DE LIMAVítima: MARLENE MARIA DE LIMATipificação:
ARTS. 129, §9° e 250, §1°, "a" ambos do CP [...] Assim, consoante já mencionado, os depoimentos colhidos, tanto em Juízo quanto em sede
policial, são provas robustas para comprovar a veracidade das alegações da exordial acusatória. No tocante à autoria da aludida infração, esta
também restou sobejamente comprovada, pois o conjunto probatório traz elementos que apontam sua existência e imputam sua prática ao réu.
Não persistem, pois, dúvidas acerca da autoria e materialidade delitiva. Inegável, assim, nada obstante as razões finais da Defesa, que restou
caracterizada, in casu, o crime de lesão corporal, ante o exame do comportamento voluntário do acusado e a modificação do mundo exterior
(resultado) que impôs à vítima. De conseguinte, pelas razões supra e retro expendidas, impõe-se a condenação do acusado no que tange ao
crime de lesão corporal. 2) Do art. 250, §2°, "a", do Código Penal; A ocorrência do crime de incêndio se encontra plenamente comprovada nos
autos. Com efeito, a materialidade do crime decorre da prova testemunhal colhida tanto em Juízo quanto em sede policial, bem como diante
da confissão do réu. Quanto a autoria, a vítima, ouvida em juízo afirmou que o acusado ateou fogo em sua casa, pois não gostou quando lhe
pediu para tirar o pé de cima da mesa, razão pela qual iniciaram uma discussão. No mesmo sentido, as testemunhas afirmaram que, apesar
da não presenciaram o  ocorrido, avistaram a residência da vítima queimada, tendo ela relatado que o incêndio foi provocado pelo réu. O
réu afirmou que ateou fogo na casa da vítima utilizando-se de um palito de fósforo, tendo iniciado pela cortina. É entendimento pacífico na
doutrina e na jurisprudência pátrias que, em matéria de violência doméstica, a palavra da vítima recebe uma especial valoração, conforme
se depreende da ementa abaixo colacionada.APELAÇÃO CRIMINAL. AMEAÇA PRATICADA NO CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.
ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. RELEVÂNCIA DA PALAVRA DA VÍTIMA. SENTENÇA
MANTIDA. 1. Inviável a tese de absolvição por insuficiência de provas quando as declarações da ofendida são coerentes, ratificadas em Juízo
sob o crivo do contraditório, e corroboradas por outras provas acostadas aos autos. O crime de ameaça é formal, qual seja, a consumação
independe do resultado naturalístico - a intimidação da ofendida. 2. É cediço que a palavra da vítima, no tocante aos crimes que envolvem relações
domésticas, reveste-se de especial credibilidade, pois são cometidos na maioria das vezes sem a presença de testemunhas oculares. 3. Recurso
conhecido e NÃO PROVIDO. (TJ-DF - APR: 20140410058204, Relator: HUMBERTO ADJUTO ULHÔA, Data de Julgamento: 21/01/2016, 3ª
Turma Criminal, Data de Publicação: Publicado no DJE : 27/01/2016 . Pág.: 137) É bem verdade que não consta nos autos Laudo Pericial acerca do
incêndio, contudo, entendo que é prescindível, embora haja divergência jurisprudencial. Com efeito, a ausência do laudo pode ser substituída por
outras provas carreadas aos autos, em especial, nos delitos que envolvem violência doméstica, onde a palavra da vítima tem especial relevância.
Ademais, no caso em exame, o próprio acusado confessou a autoria delitiva. Nesse sentido: Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. INCÊNDIO
TENTADO. ART. 250, § 1º, II, "A", C/C O ART. 14, II, AMBOS DO CP. AMEAÇAS. ART. 147 DO CP. PRELIMINARES. INÉPCIA DA DENÚNCIA.
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AUSÊNCIA DE EXAME PERICIAL. REJEIÇÃO. PROVAS DA AUTORIA E MATERIALIDADE. AMEAÇAS CONFIGURADAS. CONDENAÇÃO
MANTIDA. PENA INALTERADA. 1. Não é inepta a denúncia que atende aos requisitos estabelecidos no art. 41 do CPP, possibilitando a ampla
defesa do acusado. 2. A ausência de perícia ou o fato do laudo pericial não atestar a causa do incêndio não prejudica a comprovação da
materialidade ou da autoria do delito de incêndio, que podem ser demonstradas por outros meios de provas. 3. Acervo probatório que demonstra
ter o réu provocado incêndio, na residência de sua ex-companheira, expondo a perigo a integridade física desta, assim como de vizinhos, fato
que não se consumou pela pronta ação dos mesmos, os quais impediram o fogo de atingir maiores proporções. Depoimentos da vítima e de
testemunhas que encontram corroboração na confissão do acusado. Condenação mantida. 4. Considerando que o delito de ameaça se trata de
crime formal, instantâneo, em que comprovado o temor das vítimas pelas atitudes do acusado, a afirmação delas no sentido de que o acusado
as ameaçou de morte, mostra-se suficiente para comprovar as infrações do art. 147 do CP, as quais restaram configuradas, tal como exposto na
denúncia. Não é exigido que o agressor esteja com o "ânimo calmo" ao proferir as ameaças, não bastando a alegação de que estava sob o efeito
de drogas para afastar o elemento subjetivo do tipo previsto no art. 147 do CP. Condenação mantida. 5. Compete ao Juízo da origem definir a
pena adequada ao caso, comportando alteração, em grau de recurso, apenas em situações em que a modificação não for arrazoada, proporcional
ou contrariar disposição legal ou preceito constitucional. Caso concreto em que as penas se mostraram adequadas. 6. Não há bis in idem nos
crimes de incêndio ou de ameaça pelo reconhecimento da agravante do art. 61, II, alínea "f", do Código Penal quando adotado o rito da Lei Maria
da Pena, haja vista não ser elemento dos próprios tipos penais. Precedentes. 7. O quantum de redução pela tentativa (1/3) foi estabelecido em
consonância com o melhor critério, que é de que a redução é inversamente proporcional ao iter criminis percorrido, ou seja, quanto mais perto
da consumação, menor a diminuição. 8. Segundo precedentes dos Tribunais Superiores, é impossibilitada a substituição da pena privativa de
liberdade por penas restritivas de direitos nos casos dos crimes que envolvam violência doméstica ou familiar. 9. A multa é preceito secundário do
tipo pelo qual o réu foi condenado, não havendo previsão legal para a isenção do pagamento. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA. (Grifei. Apelação Crime Nº 70072682412, Quarta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Julio Cesar Finger, Julgado
em 14/09/2017). Inegável, assim, nada obstante as razões finais da Defesa, que restou caracterizada, in casu, o crime de incêndio, ante o exame
do comportamento voluntário do acusado e a modificação do mundo exterior (resultado) que impôs à vítima. De conseguinte, pelas razões supra
e retro expendidas, impõe-se a condenação do acusado no que tange ao crime em questão. Do dispositivo: Ante o exposto e o que mais dos
autos consta, julgo a denúncia procedente, condenando EDSON HENRIQUE DE LIMA nas penas do art. 129, §9°, e art. 250, §1°, "a" ambos do
Código Penal, pelos atos praticados contra a vítima Marlene Maria de Lima. Da dosimetria da pena: 1) Art. 129, §9°, do Código Penal: Analisando
as circunstâncias judiciais do art. 59, do Código Penal, constato que a culpabilidade do réu mostrou-se acentuada, agindo de forma consciente e
premeditada, demonstrando um índice elevado de reprovabilidade de sua conduta. Não registra antecedentes criminais. Poucos elementos foram
coletados acerca da personalidade e conduta social do réu. O motivo do crime decorre do fato do acusado acreditar que a vítima ia lhe agredir. As
circunstâncias desfavorecem o réu, pois lesionou a vítima nas  chamas causadas pelo incêndio que ele mesmo provocou. As consequências do
crime são ruins, pois, certamente a vítima sofreu abalo emocional, diante do ocorrido. Entendo que comportamento da vítima não contribuiu para
eclosão do delito. Diante de tais circunstâncias, fixo a pena base em 06 (seis) meses de detenção. Por ocasião da segunda fase de aplicação
da pena, reduzo-a em 01(um) mês, em face do reconhecimento da confissão, razão pela qual torno definitiva, em 05(cinco) meses de detenção,
à míngua de outras circunstâncias agravantes ou atenuantes, majorantes ou minorantes.2) Art. 250, §1°, "a" do Código Penal: Analisando as
circunstâncias judiciais do art. 59, do Código Penal, constato que a culpabilidade do réu se mostrou acentuada, agindo de forma consciente. O
réu não registra antecedentes criminais. Poucos elementos foram colhidos acerca da conduta social e personalidade. O motivo do crime decorreu
do fato de se chatear porque a vítima lhe pediu para retirar os pés de cima da mesa. As circunstâncias são comuns a esse tipo de crime. As
consequências do crime desfavorecem o acusado, tendo em vista os danos patrimoniais causados na residência da vítima. Não há que se falar
em comportamento da vítima. Diante de tais circunstâncias, fixo a pena base em 03 (três) anos de detenção reclusão. Por ocasião da segunda
fase da dosimetria, deixo de considerar a atenuante da confissão porque a pena foi fixada no mínimo legal. Por fim, analisando a terceira fase,
aumento em pena em um terço, em face da qualificadora, prevista no § 1º, ll, "a", do crime em analise, perfazendo o total de 04(quatro) anos de
reclusão, pena que torno definitiva, à míngua de outras circunstâncias atenuantes, majorantes ou minorantes. Considerando as circunstâncias
acima analisadas, fixo a pena de multa em 20(vinte) dias multa, à razão de um trigésimo do salário mínimo por dia, considerando o salário mínimo
vigente a época dos fatos. Do Concurso Material Em atenção ao art. 69, do Código Penal, as penas aplicadas devem ser somadas perfazendo
um total de 04(quatro) anos de reclusão, 05(cinco) meses de detenção e 20(vinte) dias multa, à razão de um trigésimo do salário mínimo por dia,
considerando o salário mínimo vigente a época dos fatos. A pena deverá ser cumprida, desde o seu início, em regime semiaberto (art. 33, § 2º,
alínea "b", do CP), em estabelecimento a critério do douto Juízo da Vara de Execuções Penais. Da substituição da pena privativa de liberdade
por restritiva de direitos Em atenção à inteligência do art. 44, inc. I, do CPB, deixo de proceder a substituição das penas privativas da liberdade
por restritivas de direito, visto que a conduta do réu envolve crime perpetrado com violência. Dos efeitos extras penais Deixo de aplicar valor
mínimo para recuperação dos danos causando pela infração, nos termos do art. 387, inciso IV do CPP, por não haver quantificação dos mesmos
nos autos. Das deliberações finais Após o trânsito em julgado: 1)Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral, para suspensão dos direitos políticos do
réu, conforme determina o art. 15, III, da Constituição Federal; 2)Remeta-se boletim individual do réu ao órgão competente; 3)Lance-se o nomes
do réu no rol dos culpados; 4) Expeça-se Guia de Execução da Pena. 4)Demais providências legais pertinentes. Custas pelo Estado. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Recife, 27 de abril de 2019. LUCIANA MARINHO PEREIRA DE CARVALHO Juíza de Direito I

Sentença Nº: 2019/00085

Processo Nº: 0029020-63.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: JOSE CARLOS BEZERRA FISHER

Advogado: Defensoria Pública

Vítima: CLAUDIA ROBERTA CARDOSO FISCHER

Processo nº0029020-63.2015.8.17.0001Espécie:Ação criminalAutor:Ministério Público do Estado de PernambucoRéu:JOSÉ CARLOS BEZERRA
FISHER SENTENÇA [...] 3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR JOSÉ
CARLOS BEZERRA FISHER nas sanções do artigo 129, § 9º, do Código Penal. Atento à regra veiculada no art. 68 do Código Penal, passo à
individualização e dosimetria da pena a ser imposta. A. Circunstâncias judiciais (1ª fase de aplicação da pena) Na primeira fase de aplicação
da pena, analiso as circunstâncias judiciais, nos termos do art. 59 do Código Penal: - Culpabilidade: não há elementos que possam aumentar
a reprovabilidade da conduta além daqueles inerentes ao tipo penal.- Antecedentes: o acusado não possui antecedentes.- Conduta social e
personalidade: presumem-se boas à ausência de elementos que as comprometam.- Motivos, circunstâncias e consequências: são normais à
espécie.- Comportamento da vítima: não influenciou na prática do crime. À vista das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 03 meses de
detenção. B. Circunstâncias agravantes e atenuantes (2ª fase de aplicação da pena). Na segunda fase da aplicação das penas, analiso a incidência
de circunstâncias atenuantes e agravantes: - Circunstâncias atenuantes: não há circunstancias atenuantes. - Circunstâncias agravantes: não
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incidem sobre o caso. C. Causas de aumento e de diminuição (3ª fase de aplicação da pena). Na terceira e última fase da aplicação da pena,
não há causas de aumento ou diminuição de pena, razão pela qual a pena definitiva fica fixada em 3 meses de detenção. D. Regime inicial de
cumprimento de pena. Atento às diretrizes do art. 33 do Código Penal e do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, o condenado deve iniciar
o cumprimento da pena definitiva em regime aberto. E. Substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito. É impossível
a substituição da pena privativa de liberdade por  restritiva de direitos ou a concessão de sursis penal, em função da violência empregada, nos
termos dos artigos 44 e 77 do Código Penal. F. Direito de recorrer em liberdade. Em observância ao art. 387, parágrafo único, do Código de
Processo Penal, concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que a prisão cautelar não é compatível com a condenação
a pena privativa de liberdade em regime aberto. G. Disposições finais. Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos causados, nos
termos do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, e art. 91, I, do Código Penal, por não haver nos autos elementos que permitam quantificá-
lo. Condeno o apenado ao pagamento das custas processuais, a teor do art. 804 do Código de Processo Penal. Havendo o trânsito em julgado,
adotem-se as seguintes providências: 1. Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;2. Preencha-se o boletim individual e oficie-se ao Instituto
de Identificação do Estado;3. Proceda-se às anotações e intimações necessárias, inclusive ao Tribunal Regional Eleitoral com jurisdição sobre o
local de residência do condenado, para fins do disposto no art. 15, III, da Constituição da República, no art. 1º, I, alínea "e", da Lei Complementar
nº 64/90, e no art. 71, II, do Código Eleitoral;4. Expeça-se a carta de guia de execução para o cumprimento da pena imposta, juntamente com
cópia da presente sentença, à Vara de Execuções competente, ao estabelecimento prisional e à Secretaria de Defesa Social; 5. Considerando a
pena ora aplicada, bem como o lapso temporal entre o recebimento da denúncia e a presente data, e o disposto no art. 109, V e art. 110, § 1º,
ambos do CP, havendo o trânsito em julgado para a acusação ou o improvimento de seu eventual recurso, façam os autos conclusos para análise
da prescrição retroativa;6. Após cumprimento de todas as diligências, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, observado o
disposto no art. 392 do Código de Processo Penal. Recife, 30 de abril de 2019.Gleydson Alves de Lima PinheiroJuiz de DireitoPoder Judiciário do
Estado de PernambucoJuízo de Direito da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca daCapitalCentral de Agilização
Processual2Processo nº 0029020-63.2015.8.17.0001.

Sentença Nº: 2019/00086

Processo Nº: 0009502-24.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: ALEXANDRE FERNANDO DE LIMA

Advogado: PE018442 - JAIRO DE HOLANDA CAVALCANTI

Advogado: PE040182 - JONATHAN FREIRE DOS SANTOS

Advogado: PE013357 - Ivanilde Normandia de Lima

Advogado: PE015556 - Wellington Pereira de Souza

Advogado: PE008475 - José Francisco da Silva

Vítima: ROSSANA ROSSI LINCK

Advogado: PE030395 - Luciana Ramos Ferreira Lindoso

Processo nº 0009502-24.2014.8.17.0001 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCOAcusado: ALEXANDRE FERNANDO DE LIMAS E
N T E N Ç AO [...] Por tudo quanto consta nos autos e na fundamentação ora apresentada, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal
veiculada na denúncia para CONDENAR o acusado ALEXANDRE FERNANDO DE LIMA nas penas dos artigos 129, §9º, do Código Penal, com as
cominações da Lei 11.340/06. Passo, pois, à dosimetria da pena a ser imposta ao acusado condenado (art. 68, CP), analisando as circunstâncias
judiciais do art. 59 do CP, a existência de circunstâncias agravantes e atenuantes, de causas de aumento e diminuição de pena, bem como, ao final,
a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade aplicada por pena(s) restritiva(s) de direito ou de suspensão condicional da pena. *
Da Pena Base Com base no artigo 59 do Estatuto Punitivo, passo a analisar as circunstâncias judiciais: a) culpabilidade: o acusado não agiu de
modo que ultrapasse os limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo; b) antecedentes: a par do esculpido no art. 5º, LVII
o acusado não possui maus-antecedentes; c) conduta social: não há elementos nos autos para aferi-la; d) personalidade do réu: sem elementos
para valoração; e) motivos do crime: foram os comuns à espécie não havendo, por conseguinte, razão para valoração negativa; f) circunstâncias:
usuais à espécie; g) consequências do crime: comuns às do crime; h) comportamento da vítima: em nada contribuiu para o cometimento do delito,
razão pela qual nada se tem a valorar. Com respaldo na digressão de tais circunstâncias, fixo-lhe, como sendo necessária e suficiente para a
reprovação e prevenção do delito, a pena base em 3 (três) meses de detenção para o crime do artigo 129, §9º do CP. * Circunstâncias Atenuantes
e Agravantes Ausentes atenuantes e agravantes.* Causas de Aumento e Diminuição de PenaAusentes causas de diminuição e aumento.* Pena
Definitiva Torno a pena de 3 meses de detenção, em definitiva.* Da Substituição da Pena Privativa de Liberdade por Pena Restritiva de Direitos e Da
Suspensão Condicional da Pena e da Prescrição Retroativa Incabível o benefício constante no art. 44 do CP em razão de o crime ter sido cometido
com violência ou grave ameaça à pessoa. É cabível a suspensão condicional da execução da pena, nos termos do art. 77 do CP, ficando ela assim
suspensa pelo período de 2 anos - caso seja esse o interesse do réu. Imponho ao acusado, nos termos do artigo 78, §2º, do CP, durante o período
da suspensão da execução da pena: a) proibição de freqüentar determinados lugares; b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem
autorização do juiz;c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades;* Do Perdimento da
Fiança Determino a perda da fiança que eventualmente tenha sido recolhida para o fundo penitenciário. Da Necessidade ou Desnecessidade
de Manutenção da Prisão Preventiva Esteve o acusado solto  durante toda a instrução, não causou tumultos processuais nem a pena aplicada
autoriza a tomada de medida restritiva de liberdade. Deste modo, entendo por desnecessária a decretação de prisão preventiva. Das Providências
FinaisUma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença, providenciem-se:* Remessa do Boletim Individual ao setor de estatísticas
criminais;* Ofício ao TRE/PE para suspensão dos direitos políticos do condenado durante a execução da pena (art.15, III, CF/88);* Carta de
recolhimento definitiva;* Comunicação à distribuição e * Arquivamento dos autos.* Formação de autos de execução de pena e cumprimento das
medidas do artigo 78 do CP impostas, caso antes não seja decretada a prescrição.PRIC.Recife , 13 de junho de 2019.THIAGO FERNANDES
CINTRAJUIZ DE DIREITO ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO2 ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOCENTRAL
DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL1

Sentença Nº: 2019/00087

Processo Nº: 0062889-17.2015.8.17.0001
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Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: JOSÉ JOAQUIM BERNARDO DA CONCEIÇÃO

Advogado: PE030897 - JOSE FELIX DOS SANTOS FILHO

Vítima: VERONICA VIEIRA SIRINO

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCOCentral de Agilização ProcessualS E N T E N Ç AC R I M I N A L Processo nº.
0062889-17.2015.8.17.0001 Ação Penal Réu(s) : José Joaquim Bernardo da ConceiçãoTipo(s) Penal(is) : Artigo 129 §9ºdo CPI. [...] III.
DISPOSITIVODiante das razões expendidas, arrimada em todo o acervo probatório dos autos, CONDENO o réu José Joaquim Bernardo da
Conceição nas penas dos seguintes dispositivos legais :Art. 129 §9º do CP. AmeaçaArt. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto,
ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.Art. 17. É vedada a
aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, bem
como a substituição de pena que implique o pagamento isolado de multa.Art. 41. Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar
contra a mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995.IV. DOSIMETRIA DA PENAA
dosimetria da pena é o momento em que o julgador, imbuído do poder jurisdicional do Estado, comina ao indivíduo que pratica fato típico,
a sanção que reflete a reprovação estatal pelo crime ocorrido, através da pena imposta, objetivando, com isso, a prevenção do crime e sua
correção. Ao magistrado, para esse mister, é outorgada, pelo Ordenamento Jurídico pátrio, larga margem de discricionariedade vinculada, para
analisar os ditames do art. 59 do CP.É de se salientar, todavia, que na análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, deve ser
observado que, se alguma das circunstâncias judiciais for elementar do próprio tipo legal, descabe desconsiderá-la para influir na dosagem da
reprimenda inicial.Dessa forma, atendendo-se ao comando contido no artigo 68, do Código Penal, passo à fixação da pena a ser imposta ao(s)
acusado(s) apreciando, inicialmente, as circunstâncias descritas no artigo 59, do Código Penal: 1ª fase - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (artigo
59, do Código Penal):CULPABILIDADE Com a culpabilidade, deve o juiz analisar o grau de reprovabilidade da conduta do condenado, o que
a sociedade esperava que o agente fizesse diante do fato que ocorreu.O denunciado compreendia e entendia as circunstâncias do fato e sua
ilicitude, podendo ter optado por não praticar o crime. Naquele instante, exigia-se dele comportamento que se ajustasse ao Direito. A culpabilidade
está presente, não havendo qualquer causa que exclua os elementos que a integram.A culpabilidade do acusado encontra-se presente, pois
fora ele acusado quem executou pessoalmente os atos da ação delituosa voltada para a efetivação da violência de gênero.ANTECEDENTES
CRIMINAIS Quanto aos antecedentes criminais, como o próprio enunciado da circunstância dosimétrica diz, deve-se considerar aqui apenas a
vita anteacta do réu. Segundo ALBERTO SILVA FRANCO, "o Juiz deverá levar em conta, ao individualizar a pena, os antecedentes do agente,
isto é, tudo aquilo que existiu ou lhe aconteceu antes da prática do fato criminoso. Em resumo, o seu comportamento anterior" (Código Penal e
sua Interpretação Jurisprudencial, 6 ed., SP: RT, 1997, Vol.1, Tomo, Parte Geral, p. 884).Não podemos esquecer que somente serão computados,
como antecedentes, os processos e inquéritos transitados em julgado, pois existe o princípio da presunção de inocência do réu. Dessa forma os
antecedentes criminais são bons, à míngua de qualquer processo criminal contra si, antes do fato, com trânsito em julgado.CONDUTA SOCIAL
Com esse item, o juiz avaliará o agente e sua vida em sociedade, como seu relacionamento com a família, vizinhos, no trabalho, se o ato violento
foi um acontecimento fora do normal.De fato é de se aquilatar, neste momento, como o acusado está inserido na sociedade, sua vida antes
do crime. Como é cediço, a jurisprudência pátria nos leciona: "A conduta social do agente não pode ser considerada desfavorável apenas por
conta do cometimento do próprio delito, assim como considerações de cunho ético e moral devem ser excluídas da avaliação." STJ (HC 67710 /
PE. HABEAS CORPUS) É de se analisar a postura do acusado frente à coletividade. Neste diapasão, não há no processo, dados firmes que
apontam que a conduta social do réu mantinha-se, na época do crime, fora dos padrões de normalidade social. Dessa forma, presume-se que
a conduta social do acusado na época do crime era boa.PERSONALIDADE DO AGENTE Nesta etapa, o Juiz deve levar em consideração o
caráter do agente, sua índole, moral, se houve frieza ao cometer o crime, se está arrependido, enfim, elementos bem subjetivos.É de se frisar
que juiz nenhum possui  formação em estudos psicossomáticos ou de qualquer natureza que investigue os confins obscuros da mente humana.
A lei leva os juízes a analisar tal circunstância, para que analise fatos e provas do processo que possam revelar atos que conduzam a conclusão
da existência de desvios sociais de personalidade, ou seja, se os atos noticiados nos autos e fora da esfera do fato típico, para que não se alegue
bis in idem, revelam personalidade tendenciosa ou voltada para o crime. E o conjunto probatório destes fólios não fornecem elementos que levem
a crer que o acusado tenha personalidade voltada para o crime.Dessa forma presume-se que a personalidade do agente não é voltada para o
crime.MOTIVOS DO CRIME Nada há que favoreça ao Réu. O motivo do crime foi unicamente de subjugar a vítima a sua visão de como deveria
ser a relação a dois.CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME Aqui devemos analisar aquilo que faz parte na prática do crime, a maneira como o agente
agiu, o lugar, o tempo e os objetos utilizados por ele, etc.As circunstâncias não favorecem de igual modo ao acusado em face do modo de agir,
tendo o acusado:- Ter agido reiteradamente com as ameaças e agressões; - Ter tirado sangue da vítima;- A vítima ter levado pontos nas mãos;-
Ter agredido a vítima com um facão;- A vítima ficou bastante machucada.CONSEQÜÊNCIAS EXTRA-PENAIS DO CRIME As conseqüências
extra-penais têm relevância, uma vez que os crimes de violência de gênero tem permeado a sociedade e como no caso do casal dos autos ter
afetado muito o filho do casal.COMPORTAMENTO DA VÍTIMA Analisa-se aqui se o comportamento da vítima contribuiu para a eclosão do crime
ou não. Essa circunstância entendo que deverá ser sopesada de forma neutra, diante da impossibilidade de uma visão mais profunda desde o
nascedouro da relação do casal. Há circunstâncias desfavoráveis ao acusado, o que enseja a aplicação de pena superior ao mínimo legal.Pena-
base - Fixo a pena-base em FIXO A PENA BASE EM: Detenção de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses.2ª fase - CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES
E AGRAVANTES (artigos 61 e 65 do Código Penal): Não vejo a existência de circunstâncias atenuantes.Não vejo a ocorrência de circusntâncias
agravantes.3ª fase - CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E CAUSAS DE AUMENTO DA PENA:Não há.4ª fase - PENA DEFINITIVA:Aplico ao(s) réu(s)
concreta e definitivamente, a pena de:2(dois) anos e 6(seis) meses de detenção.V. DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENAA determinação do
regime inicial da pena depende de dois fatores: a quantidade de pena fixada (artigo 33, parágrafo 2º, do Código Penal) e as condições pessoais do
Condenado (artigo 33, parágrafo 3º, do Código Penal).Aplico ao réu o regime de cumprimento da pena INICIALMENTE SEMI-ABERTO DIANTE
DA GRAVIDADE DAS LESÕES e da tendência a contumácia delitiva do acusado. VI. DA IMPOSSIBILIDADE DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA O
acusado não faz jus ao que preceitua o art. 44 do CP que assim positiva: Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as
privativas de liberdade, quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos
e o crime não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo;(Redação
dada pela Lei nº 9.714, de 1998) II - o réu não for reincidente em crime doloso; (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) III - a culpabilidade,
os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição
seja suficiente. (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) § 1o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) § 2o Na condenação igual ou
inferior a um ano, a substituição pode ser feita por multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de liberdade
pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) § 3o
Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, em face de condenação anterior, a medida seja socialmente
recomendável e a reincidência não se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) § 4o A pena
restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da
pena privativa de liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado o saldo mínimo de trinta dias
de detenção ou reclusão. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) § 5o Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime,
o juiz da execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao condenado cumprir a pena substitutiva
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anterior. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998)É que não está preenchido o requisito do art. 44, inciso I do CP, pois os delitos da Lei Maria da
Penha se dá com violência ou grave ameaça, neste sentido: PROCESSO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ART. 147 DO
CÓDIGO PENAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. LEI MARIA DA PENHA. SUBSTITUIÇÃODA PENA CORPORAL POR RESTRITIVA DE DIREITOS.
VEDAÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 44, I, DO CÓDIGO PENAL . RECURSO NÃO PROVIDO.1. O artigo 44 do
Código Penal estabelece requisitos que, se preenchidos, autorizam a substituição da penacorporal por restritiva de direitos. Todavia, na espécie,
diante do crime praticado pelo recorrente (ameaça de morte), não resta preenchida a hipótese do inciso I do referido artigo.2. Recurso não provido.
(RHC 36.539/MS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe 20/05/2014)O entendimento
se amolda a súmula do STJ, in verbis: "A suspensão condicional do processo e a transação penal não se aplicam na hipótese de delitos sujeitos
ao rito da Lei Maria da Penha" (Súmula 536).VIII. DA CONTINUIDADE DAS MEDIDAS PROTETIVAS APÓS O TRANSITO EM JULGADO DA
SENTENÇA ATÉ QUE HAJA PEDIDO EXPRESSO DA VÍTIMA EM CONTRÁRIORatifico a  decisão de fls. 15/16, tornando-a definitiva. Após o
trânsito em julgado da sentença condenatória nos casos da Lei Maria da Penha, as medidas protetivas continuam em vigor até que a própria vítima
venha em juízo e peça expressamente sua descontinuidade. Filio-me ao entendimento que após a sentença condenatória as medidas protetivas
já estabelecidas devem ser mantidas. Esse é o entendimento de Humberto Adjuto Ulhôa que em julgado destacou:"A existência dos requisitos
exigidos para a incidência da Lei Maria da Penha, afirmando que não há prazo legal predeterminado para sua duração das medidas protetivas,
devendo prevalecer o entendimento de que o termo final deverá ser definido nos autos do inquérito ou da ação penal, após prova de que não
existe mais motivo que enseje o acautelamento da integridade física e psíquica das vítimas." (Brasília, 3° Turma Criminal, Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios, Ap 20110610134345, Relator. Des. Humberto Adjuto Ulhôa. 2012).Assim o termo final das medidas protetivas
deverá ser definida nesta sentença e o juiz deverá garantir as medidas até que cesse o ciclo de violência contra a mulher. Note que o acusado
sempre reiterou com as agressões durante os 24 anos de relacionamento, estando a vítima sob constante medo e violência psicológica.Afinal
entendo que as medidas protetivas deverão durar enquanto e existir a violência física e psíquica da vítima. Assim as medidas protetivas deverão
ser ratificadas e seu término deverá ser indefinido até que haja prova nos autos de que não exista mais motivo que enseje o acautelamento
da integridade física e psíquica da vítima.Ratifico as medidas protetivas e declaro sua validade, após o trânsito em julgado desta ação, até que
aporte nos autos prova de que não haja mais riscos a integridade física e psíquica da vítima.IX. DO DIREITO DE VISITAS DO CONDENADO
AO(s) FILHO(s) MENOR(es)Ressalvo que embora tenha ratificado as medidas protetivas e determinado sua continuidade até prova de que a
vítima não esteja mais em risco. O pai terá direito de visitas ao(s) filho(s) menores que estiver sob a guarda da mãe, devendo para isso procurar
o Juízo de Família da Comarca e ajuizar a competente ação para essa regulação. Onde ali o juízo com expertise poderá avaliar o cabimento
ou não da pretensão.X. OUTROS EFEITOS DA CONDENAÇÃOa). Após o trânsito em julgado desta decisão, inclua-se o nome do(s) Réu(s) no
Livro de Rol dos Culpados desta Comarca, nos termos do artigo 393, do Código de Processo Penal. b). Deixo de condenar o(s) acusado(s) ao
pagamento das custas processuais diante da sua defesa pela defensoria pública. c). Em seguida, extraiam-se Guias de Recolhimento, com fiel
observância dos comandos abrigados nos artigo 105 a 107, da Lei n 7.210, de 11 de julho de 1984 para o acompanhamento do cumprimento
das penas impostas. d). Empós, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco para que adote as providências necessárias
no que pertine à suspensão dos direitos políticos dos apenados, nos termos do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal. Após o trânsito
em julgado ou sendo o caso de execução provisória da sentença, remeta-se cópia da presente sentença e das guias pertinentes ao juízo das
execuções penais. Faça-se constar no Ofício ao Juízo das Execuções Penais que o relatório da presente sentença servirá como o breve relatório,
consoante determinado pelo egrégio TJ/PE.Publique-se. Registre-se. Intime-se (inclusive as vítimas). Cumpra-se. RECIFE, 21/05/2019. JOSÉ
CARLOS VASCONCELOS FILHOJUIZ DE DIREITO682

Sentença Nº: 2019/00088

Processo Nº: 0025344-10.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: RAFAEL PAULO FEREIRA DOS SANTOS

Advogado: Defensoria Pública

Vítima: MARIA ALINE SANTOS DA SILVA

Processo judicial nº 0025344-10.2015.8.18.0001 Réu: RAFAEL PAULO FERREIRA DOS SANTOSSENTENÇA [...] III - DISPOSITIVO Diante
do exposto, com fundamento no artigo 387 do Código de Processo Penal, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão acusatória
consubstanciada na denúncia para CONDENAR o acusado RAFAEL PAULO FERREIRA DOS SANTOS, já qualificado, como incurso nas
sanções do art. 129, §9º, do CP. ABSOLVO-O do crime do artigo 147 do CP, na forma do artigo 386, II do CPP. Passo a dosar-lhe a pena,
observando o Sistema Trifásico, também conhecido como Sistema Nelson Hungria. IV. DOSIMETRIA DA PENA Com base no artigo 59 do Estatuto
Punitivo, passo a analisar a primeira fase. a) CULPABILIDADE: Destaco que a culpabilidade penal pode ser entendida sob três aspectos, quais
sejam: fundamento da pena, limite da pena e fator de gradação da pena. Não há questionamento acerca do fundamento da pena, já que não
configurada qualquer hipótese de perdão judicial. A culpabilidade, como substrato do crime (teoria tripartite), é incontroversa, porquanto reconheço
a responsabilidade criminal do réu (fato típico, antijurídico e culpável). Por fim, a análise da gradação da culpabilidade do réu, no caso em exame,
deve ser entendida apenas como circunstância para dosimetria da pena (art. 59, CP), e, neste ponto, não detecto qualquer extrapolação do tipo
penal apto a majorar a pena-base; b) ANTECEDENTES. O réu é possuidor de bons antecedentes; c) CONDUTA SOCIAL. Saliento que a conduta
social diz respeito ao comportamento do agente em seu meio social, na família, na sociedade, na empresa, na associação de bairro etc. Embora
sem antecedentes criminais, um indivíduo pode ter sua vida recheada de deslizes, infâmias, imoralidades, reveladores de desajuste social. Por
outro lado, é possível que determinado indivíduo, mesmo portador de antecedentes criminais, possa ser autor de atos beneméritos, ou de grande
relevância social ou moral. No caso em exame, entendo  que a conduta social do réu é adequada; d) PERSONALIDADE. Poucos elementos
se coletaram acerca da personalidade do agente, razão pela qual deixo de valorá-la negativamente. Saliento que a personalidade não pode ser
considerada desfavorável com a descrição abstrata e vaga de que se encontra deformada e voltada para a prática de crimes, pois não se possui
dados concretos para se aferir tal qualificação; e) MOTIVOS DO CRIME. Normal à espécie; f) CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. Normas à espécie.
Em que pese altamente censurável, as circunstâncias delitivas são ínsitas ao tipo; g) CONSEQUENCIAS DO CRIME. As consequências do crime
afiguram-se normais à espécie; h) COMPORTAMENTO DA VÍTIMA. Não há que se falar em influência da vítima a deflagrar o delito em tela.
Trata-se, pois, segundo pacífico entendimento da Superior Corte de Justiça, de circunstância judicial neutra, não podendo prejudicar o réu se não
houver a presença de causa objetiva. Com isso, diante da inexistência de circunstância judicial desfavorável ao réu, fixo a pena-base no mínimo
legal, qual seja: (03) três meses de detenção, tornando-a definitiva nesse patamar diante da inexistência de agravantes, atenuantes e causas de
aumento e diminuição. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos, conforme previsto no artigo 387, inciso IV do Código de Processo
Penal, tendo em vista a falta de pedido neste sentido, bem como inexistirem elementos suficientes para sua aferição, sem prejuízo da ofendida
buscar a reparação pelos danos sofridos em ação própria. Concedo ao condenado o direito de apelar em liberdade. O sentenciado praticou crime
com violência à pessoa, o que impossibilita a substituição da pena privativa de liberdade, nos termos do artigo 44, inciso I, do Código Penal Pátrio.
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Uma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença, providenciem-se:* Remessa do Boletim Individual ao setor de estatísticas criminais;*
Ofício ao TRE/PE para suspensão dos direitos políticos do condenado durante a execução da pena (art.15, III, CF/88);* Comunicação à SENAD,
informando o valor em espécie que foi destinado à União, com os respectivos dados bancários, conforme art. 63, §4o, da lei n. 11.343/06, caso
haja;* Carta de recolhimento definitiva;* Guia de execução de pena e recolhimento do acusado se necessário;* Comunicação à distribuição e *
Arquivamento dos autos.* Formação de autos de execução de pena e cumprimento das medidas do artigo 78 do CP impostas.PRIC.Recife, 28
de abril de 2019. Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00089

Processo Nº: 0049876-48.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: Ivanildo Menelau dos Santos

Vítima: ADRIANA FERNANDA DE HOLANDA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOProcesso nº: 0049876-48.2015.8.17.0001Acusado: IVANILDO MENELAU DOS
SANTOSVítima: ADRIANA FERNANDA DE HOLANDASENTENÇAI - RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
por intermédio da Promotora de Justiça com exercício nesta Comarca, com base no Inquérito Policial, denunciou IVANILDO MENELAU DOS
SANTOS, qualificado nos autos, como incurso nas sanções contidas no art. 129, § 9º do CPB, com as cominações da Lei 11.340/06. Narra a
Denúncia que, no dia 22.12.2012, o denunciado, valendo-se das relações domésticas, agrediu fisicamente e causou lesões corporais na vítima
ADRIANA FERNANDA DE HOLANDA, sua nora à época dos fatos. O IP teve início mediante Portaria de fls. 07. Demais elementos inquisitoriais
às fls. 08/26 Laudo traumatológico da vítima às fls. 18, atestando a ocorrência de lesões. A denúncia foi recebida em 08.09.2016, às fls. 42.
Deferimento de MPU Às fls. 61. Resposta à acusação às fls. 67/70 e 83/84 Em audiência de fls. 85, foram ouvidas a vítima, testemunhas de
acusação e, por fim, interrogado o acusado. O Ministério Público apresentou alegações finais na oportunidade, pugnando pela procedência da
pretensão condenatória. A defesa, por sua vez, requer a absolvição por insuficiência probatória e, alternativamente, a fixação da pena base no
mínimo legal, o reconhecimento da atenuante de violenta emoção.É o relatório, passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃO Antes de examinar o
mérito da pretensão punitiva, constato que foram observadas as normas referentes ao procedimento e, de igual modo, os princípios constitucionais
do contraditório e da ampla defesa (CF, art. 5º, LV), não havendo nulidades a sanar nem irregularidades a suprir, de modo que, inexistindo
qualquer preliminar suscitada ou nulidades arguíveis de ofício, passo a apreciar o mérito. Por outro turno, afigura-se despicienda a conversão
do julgamento em diligência para que a causa seja devidamente julgada. O substrato probatório contido nos autos fornece elementos suficientes
para a recomposição dos fatos. Deflui do exame minucioso dos elementos probatórios carreados aos autos que merece prosperar a pretensão
punitiva do Estado deduzida na peça inicial. Com o advento da Lei 11.340/2006 e com a proibição veiculada pelo artigo 41 da norma em comento
acerca da não aplicação da Lei 9.099/95 aos crimes praticados com violência doméstica, doutrina e jurisprudência iniciaram uma discussão cujo
objeto consiste em averiguar o tipo de ação penal em crimes dessa natureza. Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça, bem como o Supremo
Tribunal Federal, posicionam-se no sentido de que a averiguação da lesão corporal de natureza leve, praticados com violência doméstica e familiar
contra a mulher independem de representação, sendo a ação penal corresponde a pública incondicionada. De igual modo, vale ressaltar que o
artigo 41 da Lei 11.340/2006 veda a aplicação dos institutos despenalizadores, sendo necessária, portanto, para a deflagração da ação penal. A
materialidade delitiva está comprovada pelo laudo traumatológico  expedido pelo Instituto Médico Legal às fls18 que atesta a ocorrência de lesões
na vítima. De igual sorte, a autoria delitiva resta igualmente demonstrada, pelo depoimento da vítima que ratificou as declarações anteriormente
prestadas, na fase extrajudicial, detalhando que foi agredida pelo acusado por que ele imaginou que a vítima teria contado algo à esposa dele
sobre seu relacionamento extraconjugal. No dia dos fatos, o acusado dirigiu-se à sua casa e começou a discutir com ela, esculhambando-a. Após
trocarem palavras de baixo calão, foi surpreendida com um murro em sua boca, tendo ficado com ferimentos e cortes superficiais. Em seguida,
tentou se defender e chegou até a rasgar a sua camisa. A testemunha Marcela Renata, prima da vítima, presenciou os fatos e confirmou a versão
apresentada pela vítima. De igual sorte, a mãe da vítima, Sra Maria da Conceição, confirmou ter visto o segundo soco no momento em que se
dirigia até sua casa. Interrogado, o acusado resolveu exercer o seu direito ao silêncio. No crime de lesão corporal, a palavra da vítima, corroborada
com o laudo pericial e os demais elementos de prova podem ser levados em consideração para ensejar a condenação, pelo motivo que, muitas
vezes, estes crimes ocorrem nos momentos em que as partes estão sozinhas, como é característico nos delitos amparados pela Lei Maria da
Penha nº 11.340/06, e já reconhecido em ampla jurisprudência nacional.LESÃO CORPORAL DECORRENTE DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.
Materialidade e autoria demonstradas. Palavra da vítima corroborada por laudo pericial. Versão defensiva isolada nos autos. Condenação
mantida. Penas bem dosadas. Apelo desprovido. (TJ-SP - APL: 00158686420138260001 SP 0015868-64.2013.8.26.0001, Relator: Otávio de
Almeida Toledo, Data de Julgamento: 10/11/2015, 16ª Câmara de Direito Criminal, Data de Publicação: 11/11/2015)APELAÇÃO CRIMINAL.
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. LESÃO CORPORAL. PROVA. PALAVRA DA VÍTIMA. CORROBORADA POR LAUDO PERICIAL. ACERVO COESO.
ABSOLVIÇÃO. INVIABILIDADE. PENA. ADEQUAÇÃO. SURSIS PENAL. AFASTAMENTO. POSSIBILIDADE. Nos crimes cometidos em contexto
de violência doméstica e familiar contra a mulher, a palavra da vítima possui especial força probatória e pode embasar o decreto condenatório,
máxime quando confortada por laudo pericial que a confirma. Precedentes. Suficientemente demonstrada a materialidade e autoria delitiva, não há
que se falar em absolvição com base na insuficiência da prova por aplicação do princípio in dubio pro reo. (...) Apelação conhecida e desprovida.
(TJ-DF - APR: 20130310108988, Relator: SOUZA E AVILA, Data de Julgamento: 16/07/2015, 2ª Turma Criminal, Data de Publicação: Publicado
no DJE: 22/07/2015. Pág. 62)PENAL. PROCESSO PENAL. LEI MARIA DA PENHA. ARTIGOS 129, § 9º E 147, AMBOS DO CÓDIGO PENAL
C/C ART. 7º, INCISO I, DA LEI Nº 11.340/06. PRELIMINARES DE INÉPCIA DA DENÚNCIA E OFENSA AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL.
REJEITADAS. PRELIMINAR DE NULIDAE POR AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE RETRATAÇÃO EM RELAÇÃO AO CRIME DE AMEAÇA.
ACOLHIDA PARA AFASTAR O CRIME DE AMEAÇA. LESÃO CORPORAL. PROVA. PALAVRA DA VÍTIMA. CORROBORADA POR LAUDO
PERICIAL. ABSOLVIÇÃO. INVIABILIDADE. PROVAS HÁBEIS E SUFICIENTES PARA EMBASAR A SENTENÇA CONDENATÓRIA. SENTENÇA
REFORMADA TÃO SOMENTE PARA AFASTAR O CRIME DE AMEAÇA. MANTIDA NOS DEMAIS TERMOS. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. O delito de ameaça é de ação pública condicionada à representação da vítima, assim, se há manifestação da vítima no sentido
de se retratar da representação, é obrigatória a designação da audiência preliminar prevista no art. 16 da referida Lei. 2. Não há que se falar
em insuficiência de provas para a condenação do réu, uma vez que o depoimento da vítima é suficiente para a sua condenação. 3. Sabe-se
que em crimes dessa natureza a palavra da vítima é o cerne da estrutura probatória, podendo perfeitamente embasar o decreto condenatório,
sobretudo quando corroborada por laudo pericial. 4.Recurso parcialmente provido. Sentença reformada tão somente para afastar a condenação
pelo crime de ameaça, mantida a sentença nos demais termos. (TJ-RR - ACr: 0010110102240, Relator: Des. LEONARDO CUPELLO, Data de
Publicação: DJe 01/10/2015) Ante o conjunto probatório carreado aos autos, tais quais os depoimentos prestados em juízo e o auto de exame
traumatológico, não pairam dúvidas de que, efetivamente, foi o réu IVANILDO MENELAU DOS SANTOS quem ofendeu a integridade física
da vítima. Diante disto, entendo que deve prosperar a pretensão punitiva estatal no tocante ao crime de lesão corporal ocorrido em face de
ADRIANA FERNANDA DE HOLANDA no âmbito de violência doméstica e familiar. Vale ainda ressaltar que a defesa requereu a incidência da
atenuante de violenta emoção provocada por ato injusto da vítima. Ressalto que a referida incidência não merece ser acolhida, pois não há
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indícios de que a vítima tenha contribuído de alguma maneira com tal fato. Em face dessas considerações, não consta nos autos qualquer causa
ou circunstância que exclua os crimes ou isente de pena o acusado. A conduta desenvolvida por ele é antijurídica, típica e punível, merecendo,
pois, a reprovabilidade e reprimenda do Estado. III - DISPOSITIVO Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para submeter
o réu IVANILDO MENELAU DOS SANTOS às disposições do artigo, 129, § 9º do Código Penal Brasileiro, com as implicações da Lei 11.340/06.
Passo à dosimetria da pena, em observância ao princípio constitucional de sua individualização (Constituição da República, artigo 5º, XLVI) e
consoante o disposto nos artigos 59 e 68 do Código Penal. Na primeira fase, passo a analisar os seguintes requisitos: culpabilidade: avaliando-
se esta circunstância conforme o grau de censurabilidade da conduta, tenho que em razão das condições pessoais do acusado, como também
em vista da situação de fato em que ocorreu a indigitada prática delituosa, sua conduta se apresenta desfavorável, tendo o crime ocorrido com
dolo intenso, tendo ocorrido no meio da via pública; antecedentes: imaculados; conduta social e personalidade: sem elementos que permitam
delineá-las, mesmo porque essa última é o conjunto dos atributos psicológicos que determinam o caráter e a postura social da pessoa e não
vislumbro nos autos a presença de indicativos para se elaborar um juízo a respeito; circunstâncias: sem elementos; motivos do crime: ocorrido por
motivo fútil, pelo simples fato dele ter acreditado que ela contaria a sua esposa sobre o relacionamento conjugal que mantinha. consequências:
não há elementos fáticos concretos hábeis a induzir a sua valoração negativa; não há elemento para avaliar o comportamento da vítima. Assim,
sopesadas as circunstâncias judiciais, fixo a pena base em 11 (onze) meses de detenção; Na segunda fase, inexistem circunstâncias agravantes
e atenuantes, razão pela qual torno a pena base em intermediária. Na terceira fase, ausente causas de aumento ou diminuição de pena, razão
pela qual torno a pena intermediária em definitiva, no patamar de 11 (onze) meses de detenção; Considerando o 'quantum' da pena privativa
de liberdade aplicada e que o réu atende aos requisitos exigidos no artigo 33, § 2º, 'c', e § 3º, do Código Penal, imponho o regime inicial aberto
para cumprimento da sanção imposta, que entendo necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime. Incabível, no presente caso,
a providência determinada pelo artigo 387, IV, do Código de Processo Penal. Faculto ao réu o direito o direito de recorrer em liberdade, em razão
de não estarem presentes os requisitos descritos no art. 312 do CPP. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, nos termos do
art. 804 do Código de Processo Penal, suspensa a exigibilidade em razão de haver nos autos declaração de hipossuficiência. Tratando-se de
delito cometido com violência à pessoa, deixo de aplicar a substituição prevista no art. 44 do CP. Tendo em conta, entretanto, o disposto no art.
77 do mesmo diploma legal, CONCEDO-LHE o benefício do SURSIS, pois, assim, preenchidos estão os requisitos do aludido preceito legal, o
que faço pelo prazo de 02 (DOIS) ANOS, mediante a aceitação da seguinte condição, em como de outras que poderão ser estabelecidas pelo
juízo de execução. a) Durante o primeiro ano do prazo deverá o acusado cumprir a pena de prestação de serviço à comunidade, que deverá
ser fiscalizada pela Vara de Execução de Penas Alternativas (art. 46 e seguintes do CP); No ponto, válido salientar que a competência para a
execução e fiscalização do cumprimento das condições de suspensão da pena não é desta unidade judiciária, mas sim, da Vara de Execução
de Penas Alternativas, conforme delimita o Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco (COJE):Art. 88, § 1º Compete, ainda,
ao Juízo da Vara de Execução de Penas Alternativas:I - promover a execução e fiscalização do condenado sujeito à suspensão condicional
da pena (SURSIS), podendo, inclusive, revogá-la, encaminhando os autos ao Juízo competente, e declarar extinta a punibilidade em razão da
expiração do prazo sem revogação; Após o trânsito em julgado: 1. Preencha-se o boletim individual, encaminhando-o ao Instituto de Identificação
Criminal (art. 809 do CPP); 2. Comunique-se o deslinde da relação processual ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, para os fins do art.
15, inciso III, da Constituição Federal; 3. Expeça-se Carta de Execução para a VEPA. Publique-se. Registre-se. Intimem-se sucessivamente as
partes, observando o disposto no art. 392 do Código de Processo Penal. Recife/PE, 30.04.2019Francisco Tojal Dantas MatosJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00090

Processo Nº: 0038305-80.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: VANIA MESSIAS DE OLIVEIRA

Advogado: Defensoria Pública

Vítima: EDILEUSA JOSÉ DE SOUZA

Autos nº 38305-80.2015.8.17.0001Ré: VANIA MESSIAS DE OLIVEIRASENTENÇA Vistos etc [...] III - DISPOSITIVO Ante o exposto, e por
tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para absolver VANIA MESSIAS DE OLIVEIRA
quanto aos fatos narrados na inicial ex vi do disposto no art. 386, VII, do CPP.Com fulcro no art. 386, parágrafo único, I, do CPP, revogo
quaisquer medidas constritivas porventura existentes contra a acusada, notadamente as medidas protetiva de urgência outrora deferidas.
Após o trânsito em julgado, oficie-se ao órgão estatal encarregado dos registros de dados sobre antecedentes, comunicando a absolvição
da acusada e, após, arquive-se observadas as formalidades de estilo.Ante a absolvição não incidem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.Recife, 16 de maio de 2019.____________________________RAFAEL SOUZA CARDOZOJuiz de Direito(em exercício cumulativo)ESTADO
DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL2

Sentença Nº: 2019/00091

Processo Nº: 0018226-17.2014.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: Marlon Fagner da Silva Pessoa

Advogado: Defensoria Pública

Vítima: GABRIELA NASCIMENTO DE SANTANA

Processo nº0018226-17.2014.8.17.0001.Espécie:Ação criminalAutor:Ministério Público do Estado de PernambucoRéu:MARLON FAGNER DA
SILVA PESSOA SENTENÇA [...] 3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR,
MARLON FAGNER DA SILVA PESSOA, nas sanções do artigo 129, § 9º, do Código Penal. Atento à  regra veiculada no art. 68 do Código
Penal, passo à individualização e dosimetria da pena a ser imposta. A. Circunstâncias judiciais (1ª fase de aplicação da pena) Na primeira
fase de aplicação da pena, analiso as circunstâncias judiciais, nos termos do art. 59 do Código Penal: - Culpabilidade: não há elementos que
possam aumentar a reprovabilidade da conduta além daqueles inerentes ao tipo penal.- Antecedentes: o acusado não possui antecedentes.-
Conduta social e personalidade: presumem-se boas à ausência de elementos que as comprometam.- Motivos, circunstâncias e consequências:
são normais à espécie.- Comportamento da vítima: não influenciou na prática do crime. À vista das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 03
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meses de detenção. B. Circunstâncias agravantes e atenuantes (2ª fase de aplicação da pena). Na segunda fase da aplicação das penas, analiso a
incidência de circunstâncias atenuantes e agravantes: - Circunstâncias atenuantes: não há circunstância atenuantes. - Circunstâncias agravantes:
não incidem sobre o caso. C. Causas de aumento e de diminuição (3ª fase de aplicação da pena). Na terceira e última fase da aplicação da pena,
não há causas de aumento ou diminuição de pena, razão pela qual a pena definitiva fica fixada em 3 meses de detenção. D. Regime inicial de
cumprimento de pena. Atento às diretrizes do art. 33 do Código Penal e do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, o condenado deve iniciar
o cumprimento da pena definitiva em regime aberto. E. Substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito. É impossível
a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos ou a concessão de sursis penal, em função da violência empregada, nos
termos dos artigos 44 e 77 do Código Penal. F. Direito de recorrer em liberdade. Em observância ao art. 387, parágrafo único, do Código de
Processo Penal, concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que a prisão cautelar não é compatível com a condenação
a pena privativa de liberdade em regime aberto. G. Disposições finais. Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos causados, nos
termos do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, e art. 91, I, do Código Penal, por não haver nos autos elementos que permitam quantificá-lo.
Havendo o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências: 1. Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;2. Preencha-se o boletim
individual e oficie-se ao Instituto de Identificação do Estado;3. Proceda-se às anotações e intimações necessárias, inclusive ao Tribunal Regional
Eleitoral com jurisdição sobre o local de residência do condenado, para fins do disposto no art. 15, III, da Constituição da República, no art. 1º,
I, alínea "e", da Lei Complementar nº 64/90, e no art. 71, II, do Código Eleitoral;4. Expeça-se a carta de guia de execução para o cumprimento
da pena imposta, juntamente com cópia da presente sentença, à Vara de Execuções competente, ao estabelecimento prisional e à Secretaria
de Defesa Social; 5. Considerando a pena ora aplicada, bem como o lapso temporal entre o recebimento da denúncia e a presente data, e o
disposto no art. 109, V e art. 110, § 1º, ambos do CP, havendo o trânsito em julgado para a acusação ou o improvimento de seu eventual recurso,
façam os autos conclusos para análise da prescrição retroativa.6. Após cumprimento de todas as diligências, arquive-se. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se as partes, observado o disposto no art. 392 do Código de Processo Penal. Sem custas. Recife, 30 de maio de 2019.Gleydson
Alves de Lima PinheiroJuiz de DireitoPoder Judiciário do Estado de PernambucoVara de Violência Doméstica e Familiar contra a MulherCentral
de Agilização Processual2Processo nº 0018226-17.2014.8.17.0001.

Sentença Nº: 2019/00092

Processo Nº: 0009812-93.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: JOSÉ ADILSON DA SILVA

Advogado: Defensoria Pública

Vítima: ROSIMERY OLIVEIRA DE SIQUEIRA

Processo nº0009812-93.2015.8.17.0001Espécie:Ação criminalAutor:Ministério Público do Estado de PernambucoRéu:JOSÉ ADILSON DA SILVA
SENTENÇA [...] 3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR JOSÉ ADILSON DA
SILVA nas sanções do artigo 129, § 9º, do Código Penal. Atento à regra veiculada no art. 68 do Código Penal, passo à individualização e dosimetria
da pena a ser imposta. A. Circunstâncias judiciais (1ª fase de aplicação da pena) Na primeira fase de aplicação da pena, analiso as circunstâncias
judiciais, nos termos do art. 59 do Código Penal: - Culpabilidade: não há elementos que possam aumentar a reprovabilidade da conduta além
daqueles inerentes ao tipo penal.- Antecedentes: o acusado não possui antecedentes.- Conduta social e personalidade: presumem-se boas à
ausência de elementos que as comprometam.- Motivos, circunstâncias e consequências: são normais à espécie.- Comportamento da vítima: não
influenciou na prática do crime. À vista das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 03 meses de detenção. B. Circunstâncias agravantes
e atenuantes (2ª fase de aplicação da pena). Na segunda fase da aplicação das penas, analiso a incidência de circunstâncias atenuantes e
agravantes: - Circunstâncias atenuantes: não há circunstancias atenuantes. - Circunstâncias agravantes: não incidem sobre o caso. C. Causas de
aumento e de diminuição (3ª fase de aplicação da pena). Na terceira e última fase da aplicação da pena, não há causas de aumento ou diminuição
de pena, razão pela qual a pena definitiva fica fixada em 3 meses de detenção. D. Regime inicial de cumprimento de pena. Atento às  diretrizes do
art. 33 do Código Penal e do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, o condenado deve iniciar o cumprimento da pena definitiva em regime
aberto. E. Substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito. É impossível a substituição da pena privativa de liberdade
por restritiva de direitos ou a concessão de sursis penal, em função da violência empregada, nos termos dos artigos 44 e 77 do Código Penal.
F. Direito de recorrer em liberdade. Em observância ao art. 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal, concedo ao condenado o direito
de recorrer em liberdade, uma vez que a prisão cautelar não é compatível com a condenação a pena privativa de liberdade em regime aberto. G.
Disposições finais. Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos causados, nos termos do art. 387, IV, do Código de Processo Penal,
e art. 91, I, do Código Penal, por não haver nos autos elementos que permitam quantificá-lo. Condeno o apenado ao pagamento das custas
processuais, a teor do art. 804 do Código de Processo Penal. Havendo o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências: 1. Lance-
se o nome do réu no rol dos culpados;2. Preencha-se o boletim individual e oficie-se ao Instituto de Identificação do Estado;3. Proceda-se às
anotações e intimações necessárias, inclusive ao Tribunal Regional Eleitoral com jurisdição sobre o local de residência do condenado, para fins do
disposto no art. 15, III, da Constituição da República, no art. 1º, I, alínea "e", da Lei Complementar nº 64/90, e no art. 71, II, do Código Eleitoral;4.
Expeça-se a carta de guia de execução para o cumprimento da pena imposta, juntamente com cópia da presente sentença, à Vara de Execuções
competente, ao estabelecimento prisional e à Secretaria de Defesa Social; 5. Considerando a pena ora aplicada, bem como o lapso temporal
entre o recebimento da denúncia e a presente data, e o disposto no art. 109, V e art. 110, § 1º, ambos do CP, havendo o trânsito em julgado para
a acusação ou o improvimento de seu eventual recurso, façam os autos conclusos para análise da prescrição retroativa;6. Após cumprimento de
todas as diligências, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, observado o disposto no art. 392 do Código de Processo Penal.
Recife, 30 de abril de 2019.Gleydson Alves de Lima PinheiroJuiz de DireitoPoder Judiciário do Estado de PernambucoJuízo de Direito da Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca daCapitalCentral de Agilização Processual2Processo nº 0009812-93.2015.8.17.0001.

Sentença Nº: 2019/00093

Processo Nº: 0034353-93.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: LUCIANO MANOEL DE ANDRADE FILHO

Advogado: Defensoria Pública

Vítima: HELENA MARIA BARBOSA DA SILVA MARTINS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOProcesso nº: 0034353-93.2015.8.17.0001 Natureza do Feito: AÇÃO PENAL PÚBLICA
INCONDICIONADA E CONDICIONADA Acusado: LUCIANO MANOEL DE ANDRADE FILHOVítima: HELENA MARIA BARBOSA DA SILVA
MARTINSSENTENÇAI – [...].III - DISPOSITIVO Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal para submeter
o réu LUCIANO MANOEL DE ANDRADE FILHO às disposições do Artigo 129, § 9º, do Código Penal Brasileiro, com as implicações da Lei
11.340/06, e JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE relativamente ao crime previsto no Art. 147, do Código Penal, nos termos do Art. 107, IV
c/c Arts. 109, VI, ambos do Código Penal. Passo à dosimetria da pena, em observância ao princípio constitucional de sua individualização
(Constituição da República, Artigo 5º, XLVI) e consoante o disposto nos Artigos 59 e 68 do Código Penal. Na primeira fase, passo a analisar
os seguintes requisitos: culpabilidade: avaliando-se esta circunstância conforme o grau de censurabilidade da conduta, tenho que em razão
das condições pessoais do acusado, como também em vista da situação de fato em que ocorreu a indigitada prática delituosa, esta deve ser
considerada em desfavor do acusado, vez que agiu com dolo intenso; antecedentes: imaculados; conduta social e personalidade: sem elementos
que permitam delineá-las, mesmo porque essa última é o conjunto dos atributos psicológicos que determinam o caráter e a postura social da
pessoa e não vislumbro nos autos a presença de indicativos para se elaborar um juízo a respeito; circunstâncias: não desabonam; motivos do
crime: sem elementos; consequências: não há elementos fáticos concretos hábeis a induzir a sua valoração negativa; não há elemento para
avaliar o comportamento da vítima. Assim, sopesadas as circunstâncias judiciais, fixo a pena base em 07 (sete) meses de detenção; Na segunda
fase, inexistem circunstâncias agravantes e atenuantes, motivo pelo qual torno a pena base em intermediária Na terceira fase, não existem
causas de aumento ou diminuição, razão pela qual torno a pena intermediária em definitiva. Considerando o 'quantum' da pena privativa de
liberdade aplicada e que o réu atende aos requisitos exigidos no artigo 33, § 2º, 'c', e § 3º, do Código Penal, imponho o regime inicial aberto
para cumprimento da sanção imposta, que entendo necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime. Incabível, no presente caso, a
providência determinada pelo artigo 387, IV, do Código de Processo Penal. Faculto ao réu o direito o direito de recorrer em liberdade, em razão de
não estarem presentes os requisitos descritos no art. 312 do CPP. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, nos termos do Art. 804 do
Código de Processo Penal. Tratando-se de delito cometido com violência à pessoa, deixo de aplicar a substituição prevista no art. 44 do CP. Tendo
em conta, entretanto, o disposto no Art. 77 do mesmo diploma legal, CONCEDO-LHE o benefício do SURSIS, pois, assim, preenchidos estão os
requisitos do aludido preceito  legal, o que faço pelo prazo de 02 (DOIS) ANOS, mediante a aceitação das condições que serão estabelecidas
pelo juízo de execução.a) Durante o primeiro ano do prazo deverá o acusado cumprir pena de prestação de serviços à comunidade de forma a
ser estipulada pela Vara de Execução de Penas Alternativas (Art. 46 e seguintes do CP); No ponto, válido salientar que a competência para a
execução e fiscalização do cumprimento das condições de suspensão da pena não é desta unidade judiciária, mas sim, da Vara de Execução de
Penas Alternativas, conforme delimita o Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco (COJE):Art. 88, § 1º Compete, ainda, ao
Juízo da Vara de Execução de Penas Alternativas:I - promover a execução e fiscalização do condenado sujeito à suspensão condicional da pena
(SURSIS), podendo, inclusive, revogá-la, encaminhando os autos ao Juízo competente, e declarar extinta a punibilidade em razão da expiração
do prazo sem revogação; E como foi bem salientado neste recente julgado do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, onde avaliou-se
a competência para executar penas advindas de Varas de Violência Doméstica contra a Mulher:CONFLITO DE JURISDIÇÃOSUSCITANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE OLINDA-PESUSCITADO:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES DE PENAS ALTERNATIVAS DA CAPITAL-PERELATOR: Des. MARCO ANTÔNIO CABRAL
MAGGIEMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RÉU CONDENADO A PENA DEFINITIVA DE 06 (SEIS) MESES DE DETENÇÃO, EM REGIME
ABERTO. RÉU SOLTO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA - COMPETÊNCIA DA VARA DE EXECUÇÕES DE PENAS ALTERNATIVAS DA
CAPITAL - VARA ESPECIALIZADA - UNANIMEMENTE DEU-SE PROVIMENTO AO CONFLITO SUSCITADO PARA DECLARAR COMPETENTE
O JUÍZO DA VARA DE EXECUÇÕES DE PENAS ALTERNATIVAS DA CAPITAL-PE. (...). (TJ-PE - CJ: 430499-4, Relator: Des. Marco Antonio
Cabral Maggi, Data de Julgamento: 03/05/2016, 4ª Câmara Criminal, Data de Publicação: 12/05/2016) Após o trânsito em julgado: 1. Preencha-
se o boletim individual, encaminhando-o ao Instituto de Identificação Criminal (art. 809 do CPP); 2. Voltem os autos conclusos para a análise
da prescrição da pretensão punitiva. 3. Comunique-se o deslinde da relação processual ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, para os
fins do art. 15, inciso III, da Constituição Federal; 4. Arquivem-se os presentes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se sucessivamente as
partes, observando o disposto no art. 392 do Código de Processo Penal. Recife/PE, 30.04.2019 Francisco Tojal Dantas MatosJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00094

Processo Nº: 0023811-16.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: LINDERALDO CUSTODIO SOBRINHO

Advogado: Defensoria Pública

Vítima: CARMEN GRACIA GOMES DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOProcesso nº: 0023811-16.2015.8.17.0001Natureza do Feito: AÇÃO PENAL PÚBLICA
INCONDICIONADA E CONDICIONADA Acusado: LINDERALDO CUSTODIO SOBRINHOVítima: CARMEN GRACIA GOMES DE OLIVEIRA
SENTENÇA[...]III - DISPOSITIVO Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal para submeter o réu LINDERALDO
CUSTODIO SOBRINHO às disposições do Artigo 129, § 9º, do Código Penal Brasileiro, com as implicações da Lei 11.340/06, e JULGO EXTINTA
A PUNIBILIDADE relativamente ao crime previsto no Art. 147, do Código Penal, nos termos do Art. 107, IV c/c Arts. 109, VI, ambos do Código
Penal. Passo à dosimetria da pena, em observância ao princípio constitucional de sua individualização (Constituição da República, Artigo 5º, XLVI)
e consoante o disposto nos Artigos 59 e 68 do Código Penal. Na primeira fase, passo a analisar os seguintes requisitos: culpabilidade: avaliando-
se esta circunstância conforme o grau de censurabilidade da conduta, tenho que em razão das condições pessoais do acusado, como também em
vista da situação de fato em que ocorreu a indigitada prática delituosa, esta não deve ser considerada em desfavor do acusado,; antecedentes:
imaculados; conduta social e personalidade: sem elementos que permitam delineá-las, mesmo porque essa última é o conjunto dos atributos
psicológicos que determinam o caráter e a postura social da pessoa e não vislumbro nos autos a presença de indicativos para se elaborar um juízo
a respeito; circunstâncias: não desabonam; motivos do crime: não merecem ser considerados; consequências: não há elementos fáticos concretos
hábeis a induzir a sua valoração negativa; não há elemento para avaliar o comportamento da vítima. Assim, sopesadas as circunstâncias judiciais,
fixo a pena base em 03 (três) meses de detenção; Na segunda fase, inexistem circunstâncias agravantes e atenuantes, motivo pelo qual torno
a pena base em intermediária Na terceira fase, não existem causas de aumento ou diminuição, razão pela qual torno a pena intermediária em
definitiva. Considerando o 'quantum' da pena privativa de liberdade aplicada e que o réu atende aos requisitos exigidos no artigo 33, § 2º, 'c', e §
3º, do Código Penal, imponho o regime inicial aberto para cumprimento da sanção imposta, que entendo necessário e suficiente para reprovação
e prevenção do crime. Incabível, no presente caso, a providência determinada pelo artigo 387, IV, do Código de Processo Penal. Faculto ao réu
o direito o direito de recorrer em liberdade, em razão de não estarem presentes os requisitos descritos no art. 312 do CPP. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais, nos termos do Art. 804 do Código de Processo Penal. Tratando-se de delito cometido com violência à pessoa,
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deixo de aplicar a substituição  prevista no art. 44 do CP. Tendo em conta, entretanto, o disposto no Art. 77 do mesmo diploma legal, CONCEDO-
LHE o benefício do SURSIS, pois, assim, preenchidos estão os requisitos do aludido preceito legal, o que faço pelo prazo de 02 (DOIS) ANOS,
mediante a aceitação das condições que serão estabelecidas pelo juízo de execução.a) Durante o primeiro ano do prazo deverá o acusado cumprir
a pena de limitação de fim de semana de forma a ser estipulada pela Vara de Execução de Penas Alternativas (Art. 46 e seguintes do CP); No ponto,
válido salientar que a competência para a execução e fiscalização do cumprimento das condições de suspensão da pena não é desta unidade
judiciária, mas sim, da Vara de Execução de Penas Alternativas, conforme delimita o Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco
(COJE):Art. 88, § 1º Compete, ainda, ao Juízo da Vara de Execução de Penas Alternativas:I - promover a execução e fiscalização do condenado
sujeito à suspensão condicional da pena (SURSIS), podendo, inclusive, revogá-la, encaminhando os autos ao Juízo competente, e declarar extinta
a punibilidade em razão da expiração do prazo sem revogação; E como foi bem salientado neste recente julgado do Egrégio Tribunal de Justiça
de Pernambuco, onde avaliou-se a competência para executar penas advindas de Varas de Violência Doméstica contra a Mulher:CONFLITO
DE JURISDIÇÃOSUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA
DE OLINDA-PESUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES DE PENAS ALTERNATIVAS DA CAPITAL-PERELATOR: Des.
MARCO ANTÔNIO CABRAL MAGGIEMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RÉU CONDENADO A PENA DEFINITIVA DE 06 (SEIS) MESES
DE DETENÇÃO, EM REGIME ABERTO. RÉU SOLTO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA - COMPETÊNCIA DA VARA DE EXECUÇÕES
DE PENAS ALTERNATIVAS DA CAPITAL - VARA ESPECIALIZADA - UNANIMEMENTE DEU-SE PROVIMENTO AO CONFLITO SUSCITADO
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA VARA DE EXECUÇÕES DE PENAS ALTERNATIVAS DA CAPITAL-PE. (...). (TJ-PE - CJ:
430499-4, Relator: Des. Marco Antonio Cabral Maggi, Data de Julgamento: 03/05/2016, 4ª Câmara Criminal, Data de Publicação: 12/05/2016)
Após o trânsito em julgado: 1. Preencha-se o boletim individual, encaminhando-o ao Instituto de Identificação Criminal (art. 809 do CPP); 2. Voltem
os autos conclusos para a análise da prescrição da pretensão punitiva. 3. Comunique-se o deslinde da relação processual ao Tribunal Regional
Eleitoral de Pernambuco, para os fins do art. 15, inciso III, da Constituição Federal; 4. Arquivem-se os presentes autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se sucessivamente as partes, observando o disposto no art. 392 do Código de Processo Penal. Recife/PE, 30.04.2019 Francisco
Tojal Dantas MatosJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00095

Processo Nº: 0023916-90.2015.8.17.0001

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: CHRYSTIANO SHOSTENIS MEDEIROS DE BRITO

Advogado: Defensoria Pública

Vítima: PATRICIA DANTAS DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCOCentral de Agilização ProcessualS E N T E N Ç AC R I M I N A LProcesso nº.
0023916-90.2015.8.17.0001Ação Penal Réu(s) : Crystiano Shotenis Medeiros de BritoTipo(s) Penal(is) : Artigo 129 §9ºdo CPI. [...] III.
DISPOSITIVODiante das razões expendidas, arrimada em todo o acervo probatório dos autos, CONDENO o réu Crystiano Shotenis Medeiros de
Brito nas penas dos seguintes dispositivos legais :Art. 129 do CP. AmeaçaArt. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer
outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos
de violência doméstica e familiar contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de pena
que implique o pagamento isolado de multa.Art. 41. Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, independentemente
da pena prevista, não se aplica a Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995.IV. DOSIMETRIA DA PENAA dosimetria da pena é o momento em
que o julgador, imbuído do poder jurisdicional do Estado, comina ao indivíduo que pratica fato típico, a sanção que reflete a reprovação estatal
pelo crime ocorrido, através da pena imposta, objetivando, com isso, a prevenção do crime e sua correção. Ao magistrado, para esse mister, é
outorgada, pelo Ordenamento Jurídico pátrio, larga margem de discricionariedade vinculada, para analisar os ditames do art. 59 do CP.É de se
salientar, todavia, que na análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, deve ser observado que, se alguma das circunstâncias
judiciais for elementar do próprio tipo legal, descabe desconsiderá-la para influir na dosagem da reprimenda inicial.Dessa forma, atendendo-
se ao comando contido no artigo 68, do Código Penal, passo à fixação da pena a ser imposta ao(s) acusado(s) apreciando, inicialmente, as
circunstâncias descritas no artigo 59, do Código Penal: 1ª fase - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (artigo 59, do Código Penal):CULPABILIDADE
Com a culpabilidade, deve o juiz analisar o grau de reprovabilidade da conduta do condenado, o que a sociedade esperava que o agente fizesse
diante do fato que ocorreu.O denunciado compreendia e entendia as circunstâncias do fato e sua ilicitude, podendo ter optado por não praticar o
crime. Naquele instante, exigia-se dele comportamento que se ajustasse ao Direito. A culpabilidade está presente, não havendo qualquer causa
que exclua os elementos que a integram.A culpabilidade do acusado encontra-se presente, pois fora ele acusado quem executou pessoalmente os
atos da ação delituosa voltada para a  efetivação da violência de gênero.ANTECEDENTES CRIMINAIS Quanto aos antecedentes criminais, como
o próprio enunciado da circunstância dosimétrica diz, deve-se considerar aqui apenas a vita anteacta do réu. Segundo ALBERTO SILVA FRANCO,
"o Juiz deverá levar em conta, ao individualizar a pena, os antecedentes do agente, isto é, tudo aquilo que existiu ou lhe aconteceu antes da prática
do fato criminoso. Em resumo, o seu comportamento anterior" (Código Penal e sua Interpretação Jurisprudencial, 6 ed., SP: RT, 1997, Vol.1, Tomo,
Parte Geral, p. 884).Não podemos esquecer que somente serão computados, como antecedentes, os processos e inquéritos transitados em
julgado, pois existe o princípio da presunção de inocência do réu. Dessa forma os antecedentes criminais são bons, à míngua de qualquer processo
criminal contra si, antes do fato, com trânsito em julgado.CONDUTA SOCIAL Com esse item, o juiz avaliará o agente e sua vida em sociedade,
como seu relacionamento com a família, vizinhos, no trabalho, se o ato violento foi um acontecimento fora do normal.De fato é de se aquilatar,
neste momento, como o acusado está inserido na sociedade, sua vida antes do crime. Como é cediço, a jurisprudência pátria nos leciona: "A
conduta social do agente não pode ser considerada desfavorável apenas por conta do cometimento do próprio delito, assim como considerações
de cunho ético e moral devem ser excluídas da avaliação." STJ (HC 67710 / PE. HABEAS CORPUS) É de se analisar a postura do acusado frente
à coletividade. Neste diapasão, não há no processo, dados firmes que apontam que a conduta social do réu mantinha-se, na época do crime, fora
dos padrões de normalidade social. Dessa forma, presume-se que a conduta social do acusado na época do crime era boa.PERSONALIDADE
DO AGENTE Nesta etapa, o Juiz deve levar em consideração o caráter do agente, sua índole, moral, se houve frieza ao cometer o crime, se
está arrependido, enfim, elementos bem subjetivos.É de se frisar que juiz nenhum possui formação em estudos psicossomáticos ou de qualquer
natureza que investigue os confins obscuros da mente humana. A lei leva os juízes a analisar tal circunstância, para que analise fatos e provas do
processo que possam revelar atos que conduzam a conclusão da existência de desvios sociais de personalidade, ou seja, se os atos noticiados
nos autos e fora da esfera do fato típico, para que não se alegue bis in idem, revelam personalidade tendenciosa ou voltada para o crime. E o
conjunto probatório destes fólios não fornecem elementos que levem a crer que o acusado tenha personalidade voltada para o crime.Dessa forma
presume-se que a personalidade do agente não é voltada para o crime.MOTIVOS DO CRIME Nada há que favoreça ao Réu. O motivo do crime
foi unicamente de subjugar a vítima.CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME Aqui devemos analisar aquilo que faz parte na prática do crime, a maneira
como o agente agiu, o lugar, o tempo e os objetos utilizados por ele, etc.As circunstâncias não favorecem de igual modo ao acusado em face
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do modo de agir, tendo o acusado:- Ter agido reiteradamente com as ameaças;- Ser uma pessoa explosiva dentro da relação conforme relatado
pelos próprios filhos.CONSEQÜÊNCIAS EXTRA-PENAIS DO CRIME As conseqüências extra-penais têm relevância, uma vez que os crimes de
violência de gênero tem permeado a sociedade e como no caso do casal dos autos ter afetado muito o filho do casal.COMPORTAMENTO DA
VÍTIMA Analisa-se aqui se o comportamento da vítima contribuiu para a eclosão do crime ou não. Essa circunstância entendo que deverá ser
sopesada de forma neutra, diante da impossibilidade de uma visão mais profunda desde o nascedouro da relação do casal. Há circunstâncias
desfavoráveis ao acusado, o que enseja a aplicação de pena superior ao mínimo legal.Pena-base - Fixo a pena-base em FIXO A PENA BASE
EM: Detenção de 1 (um) ano.2ª fase - CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES (artigos 61 e 65 do Código Penal): Não vejo a
existência de circunstâncias atenuantes.Não vejo a ocorrência de circusntâncias agravantes.3ª fase - CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E CAUSAS DE
AUMENTO DA PENA:Não há.4ª fase - PENA DEFINITIVA:Aplico ao(s) réu(s) concreta e definitivamente, a pena de:1 (um) ano de detenção.V.
DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENAA determinação do regime inicial da pena depende de dois fatores: a quantidade de pena fixada
(artigo 33, parágrafo 2º, do Código Penal) e as condições pessoais do Condenado (artigo 33, parágrafo 3º, do Código Penal).Aplico ao réu o
regime de cumprimento da pena INICIALMENTE ABERTO.VI. DA IMPOSSIBILIDADE DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA O acusado não faz jus ao
que preceitua o art. 44 do CP que assim positiva: Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade,
quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido
com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo;(Redação dada pela Lei nº 9.714, de
1998) II - o réu não for reincidente em crime doloso; (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta
social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente. (Redação dada
pela Lei nº 9.714, de 1998) § 1o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) § 2o Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição
pode ser feita por multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de liberdade pode ser substituída por uma
pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) § 3o Se o condenado for reincidente,
o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a reincidência não
se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) § 4o A pena restritiva de direitos converte-se em
privativa de liberdade quando ocorrer o  descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa de liberdade a executar
será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado o saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão. (Incluído pela
Lei nº 9.714, de 1998) § 5o Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz da execução penal decidirá sobre a
conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao condenado cumprir a pena substitutiva anterior. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998)É
que não está preenchido o requisito do art. 44, inciso I do CP, pois os delitos da Lei Maria da Penha se dá com violência ou grave ameaça,
neste sentido: PROCESSO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ART. 147 DO CÓDIGO PENAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.
LEI MARIA DA PENHA. SUBSTITUIÇÃODA PENA CORPORAL POR RESTRITIVA DE DIREITOS. VEDAÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DO ART. 44, I, DO CÓDIGO PENAL . RECURSO NÃO PROVIDO.1. O artigo 44 do Código Penal estabelece requisitos que, se
preenchidos, autorizam a substituição da penacorporal por restritiva de direitos. Todavia, na espécie, diante do crime praticado pelo recorrente
(ameaça de morte), não resta preenchida a hipótese do inciso I do referido artigo.2. Recurso não provido.(RHC 36.539/MS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe 20/05/2014)O entendimento se amolda a súmula do STJ, in verbis:
"A suspensão condicional do processo e a transação penal não se aplicam na hipótese de delitos sujeitos ao rito da Lei Maria da Penha" (Súmula
536).VII. DA APLICAÇÃO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA DO ART. 77 DO CPDiante da impossibilidade de aplicação da substituição
da pena do art. 44 do CP, resta-nos analisar a possibilidade do cabimento da suspensão condicional da pena do art. 77 do CP, vejamos: Art. 77 - A
execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (Redação
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) II -
a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão
do benefício;(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) III - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código.
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) § 1º - A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício.(Redação
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) § 2o A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá ser suspensa, por
quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos de idade, ou razões de saúde justifiquem a suspensão. (Redação dada
pela Lei nº 9.714, de 1998) Art. 78 - Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e ao cumprimento das condições
estabelecidas pelo juiz. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) § 1º - No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à
comunidade (art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48). (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) § 2° Se o condenado
houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-lo, e se as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente favoráveis, o
juiz poderá substituir a exigência do parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas cumulativamente: (Redação dada pela Lei nº 9.268,
de 1º.4.1996) a) proibição de freqüentar determinados lugares; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) b) proibição de ausentar-se da
comarca onde reside, sem autorização do juiz; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo,
mensalmente, para informar e justificar suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)Óbvio que qualquer medida que implique
em multa isoladamente ou prestação pecuniária está vedada pela Lei Maria da Penha. Entendo no entanto que é cabível a suspensão condicional
da pena, consoante o julgado abaixo:"EMENTA - VIAS DE FATO CONTRA A MULHER - ARTIGO 21 DA LCP - RECURSO MINISTERIAL -
DESCONSTITUIÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS - VEDAÇÃO EXPRESSA
NO ART. 44, I DO CP E ART. 41 DA LEI 11.340/06 - SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA - ART. 77 DO CP - CONCESSÃO - CUMULAÇÃO
DO SURSIS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE -IMPOSSIBILIDADE - PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE INFERIOR A SEIS
MESES - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.I - A substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos encontra óbice no
art. 44, I, do Código Penal, que veda expressamente a substituição, quando o crime é praticado com violência ou grave ameaça à pessoa e
também no art. 41 da Lei 11.340/06, que veda a incidência da Lei 9.099/95, nos crimes cometidos no âmbito doméstico e familiar contra a mulher.II
- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 77, I a III, do Código Penal, para a concessão da suspensão da pena, é cabível a concessão
do benefício em condições a serem fixadas pelo juízo da execução penal. Nos termos do art. 46 do Código Penal, veda-se a prestação de
serviços à comunidade ou entidades públicas quando a condenação é inferior a seis meses de privação de liberdade." (fl. 63)STJ - HABEAS
CORPUS : HC 190411 MS 2010/0210546-8 Diante do exposto, por não haver qualquer determinação legal que impeça a aplicação da suspensão
condicional da pena, com base no art. 77 do CP, uma vez que atendidos o que exige os incisos do dispositivos legais:I) SUSPENDO a pena
imposta concretamente ao réu nesta sentença pelo prazo mínimo do art. 77 §2º do CP, ou seja, por 2(dois) anos;II) No primeiro ano de suspensão
da pena, nos moldes do art. 78 do CP o apenado deverá cumprir prestação de serviços a comunidade, durante 6(seis) horas semanais, em
hospital da rede pública, abrigo de idosos ou posto de saúdec e III)  Deverá comparecer ao juízo processante, mensalmente, durante o prazo
da suspensão da pena, para assinar e justificar suas atividades. VIII. DA CONTINUIDADE DAS MEDIDAS PROTETIVAS APÓS O TRANSITO
EM JULGADO DA SENTENÇA ATÉ QUE HAJA PEDIDO EXPRESSO DA VÍTIMA EM CONTRÁRIORatifico a decisão de fls. 50/51, tornando-a
definitiva. Após o trânsito em julgado da sentença condenatória nos casos da Lei Maria da Penha, as medidas protetivas continuam em vigor até
que a própria vítima venha em juízo e peça expressamente sua descontinuidade. Filio-me ao entendimento que após a sentença condenatória
as medidas protetivas já estabelecidas devem ser mantidas. Esse é o entendimento de Humberto Adjuto Ulhôa que em julgado destacou:"A
existência dos requisitos exigidos para a incidência da Lei Maria da Penha, afirmando que não há prazo legal predeterminado para sua duração
das medidas protetivas, devendo prevalecer o entendimento de que o termo final deverá ser definido nos autos do inquérito ou da ação penal,
após prova de que não existe mais motivo que enseje o acautelamento da integridade física e psíquica das vítimas." (Brasília, 3° Turma Criminal,
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, Ap 20110610134345, Relator. Des. Humberto Adjuto Ulhôa. 2012). Assim o termo final
das medidas protetivas deverá ser definida nesta sentença e o juiz deverá garantir as medidas até que cesse o ciclo de violência contra a mulher.
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Note que os filhos do casal afirmam que o acusado é pessoa bastante explosiva, o que enseja na continuidade das medidas protetivas.Afinal
entendo que as medidas protetivas deverão durar enquanto e existir a violência física e psíquica da vítima. Assim as medidas protetivas deverão
ser ratificadas e seu término deverá ser indefinido até que haja prova nos autos de que não exista mais motivo que enseje o acautelamento
da integridade física e psíquica da vítima.Ratifico as medidas protetivas e declaro sua validade, após o trânsito em julgado desta ação, até que
aporte nos autos prova de que não haja mais riscos a integridade física e psíquica da vítima.IX. DO DIREITO DE VISITAS DO CONDENADO
AO(s) FILHO(s) MENOR(es)Ressalvo que embora tenha ratificado as medidas protetivas e determinado sua continuidade até prova de que a
vítima não esteja mais em risco. O pai terá direito de visitas ao(s) filho(s) menores que estiver sob a guarda da mãe, devendo para isso procurar
o Juízo de Família da Comarca e ajuizar a competente ação para essa regulação. Onde ali o juízo com expertise poderá avaliar o cabimento
ou não da pretensão.X. OUTROS EFEITOS DA CONDENAÇÃOa). Após o trânsito em julgado desta decisão, inclua-se o nome do(s) Réu(s) no
Livro de Rol dos Culpados desta Comarca, nos termos do artigo 393, do Código de Processo Penal. b). Deixo de condenar o(s) acusado(s) ao
pagamento das custas processuais diante da sua defesa pela defensoria pública. c). Em seguida, extraiam-se Guias de Recolhimento, com fiel
observância dos comandos abrigados nos artigo 105 a 107, da Lei n 7.210, de 11 de julho de 1984 para o acompanhamento do cumprimento
das penas impostas. d). Empós, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco para que adote as providências necessárias
no que pertine à suspensão dos direitos políticos dos apenados, nos termos do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal.Após o trânsito
em julgado ou sendo o caso de execução provisória da sentença, remeta-se cópia da presente sentença e das guias pertinentes ao juízo das
execuções penais. Faça-se constar no Ofício ao Juízo das Execuções Penais que o relatório da presente sentença servirá como o breve relatório,
consoante determinado pelo egrégio TJ/PE.Publique-se. Registre-se. Intime-se (inclusive as vítimas). Cumpra-se. RECIFE, 21/05/2019. JOSÉ
CARLOS VASCONCELOS FILHOJUIZ DE DIREITO682
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Capital - Vara dos Crimes Contra a Administração Pública e a Ordem Tributária

VARA DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A ORDEM TRIBUTÁRIA

Fórum do Recife

Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n

Ilha Joana Bezerra – Recife/PE

Expediente nº 2019.0674.000993

PRAZO: 05 (cinco) dias

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº. 0019676-87.2017.8.17.0001

Acusado: Flávio Daniel da Silva

Vítima: O Estado

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Advogado : Rafael Albuquerque Araújo - OAB/PE 25.605

Advogado: Ludmila Araújo P. Sandes– OAB/PE 58.194

O Dr. Evanildo Coelho de Araújo Filho, Juiz de Direito da Vara dos Crimes contra a Administração Pública e Ordem Tributária, da Comarca
do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, que cumprindo o disposto no art. 370, § 1º do CPP, ficam a partir da publicação deste edital INTIMADOS os Beis. Rafael Albuquerque
Araújo - OAB/PE 25.605; Ludmila Araújo P. Sandes– OAB/PE 58.194, para fins de apresentar Alegações Finais no prazo de 05 (cinco) dias,
nos termos do art. 403, § 3º, do CPP.  Dado e Passado nesta Comarca do Recife aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de 2019. Eu, Pérola
Maria de Siqueira Santos, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Silvio Sérgio Gomes Alves Junior

Chefe de Secretaria

Evanildo Coelho de Araújo Filho

Juiz de Direito

VARA DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A ORDEM TRIBUTÁRIA

Fórum do Recife

Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n

Ilha Joana Bezerra – Recife/PE

Expediente nº 2019.0674.000990

Processo nº. 0004932-53.2018.8.17.0001

Acusado: ANTÔNIO DJALMA GOMES DE SÁ

Acusado: ANA CRISTINA BEZERRA DE SÁ

Acusado: DJALMA MELO DE SÁ
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Vítima: O Estado

Autor: Ministério Público do estado de Pernambuco

Advogado: OAB/PE nº 24.803 – Adalberto A. de Melo Neto

Advogado: OAB/PE nº 17.025 – Hamilton Pereira da Mota Jr.

A Dra. Ana Cristina Mota, Juíza de Direito da Vara dos Crimes contra a Administração Pública e Ordem Tributária da Comarca do Recife, Capital
do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, que cumprindo o disposto no art. 370, § 1º do CPP, ficam a partir da publicação deste edital INTIMADOS os Beis. Adalberto A. de Melo
Neto - OAB/PE nº 24.803 e Hamilton Pereira da Mota - OAB/PE nº 017.025, do seguinte despacho “Trata-se de pedido de revogação de prisão
preventiva formulado em favor de ANA CRISTINA BEZERRA DE SÁ (fls. 236-240), que teve decretada a sua prisão preventiva por não
atender ao chamamento da justiça após citação por edital, conforme decisão de fls. 221-222. A denunciada constituiu advogado, o qual
apresentou petição requerendo a revogação da prisão preventiva de sua constituinte. De forma a instruir o seu pedido, a Defesa juntou
aos autos o comprovante de residência de fl. 241. Conclusos vieram-me os autos. O fundamento para decretação da prisão foi assegurar
a aplicação da lei penal, em face de estar a acusada afastada do distrito da culpa. No entanto, observando que a acusada informou seu
atual endereço e constituiu advogado, entendo que, no presente momento, há medidas cautelares menos gravosas capazes de atender,
se fielmente cumpridas, aos mesmos objetivos da prisão preventiva. Em assim sendo, nos termos do art. 316 do CPP, revogo a prisão
preventiva de ANA CRISTINA BEZERRA DE SÁ, aplicando-lhe as seguintes medidas cautelares alternativas à prisão: 1) Comparecimento
mensal a este juízo, para informar e justificar atividades, até o dia 10 de cada mês (art. 319, I do CPP); 2) Proibição de ausentar-
se da comarca por mais de 30 (trinta dias) sem prévia comunicação e autorização deste juízo (art. 319, IV do CPP); 3) Obrigação de
comunicar a este juízo eventual mudança de endereço, sob pena de revelia (art, 367 do CPP). Faço-lhe, ainda, ciência de que o eventual
descumprimento de quaisquer das medidas cautelares especificadas acima acarretará a revogação do benefício ora concedido. Expeça-
se contramandado de prisão em favor de ANA CRISTINA BEZERRA DE SÁ (com cadastro no BNMP2). Lavre-se o termo de compromisso
a ser subscrito pela acusada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, intimando-a para prestar o compromisso. Outrossim, observo que
a Defesa da acusada já apresentou resposta à acusação à fl. 242, com rol de testemunhas. Considerando que não foram arguidas
preliminares e que não há nos autos hipóteses de absolvição sumária, aguarde-se a realização da audiência já designada para o dia
22/07/2019, devendo ANA CRISTINA BEZERRA DE SÁ ser intimada para o ato. Publique-se. Recife, 04 de julho de 2019. ANA CRISTINA
MOTA - Juíza de Direito”. Dado e Passado nesta Comarca do Recife aos 05 (cinco) dias do mês de julho do ano de 2019. Eu, Sílvio Sérgio
Gomes Alves Júnior, o digitei.

Sílvio Sérgio Gomes Alves Júnior

Chefe de Secretaria

ANA CRISTINA MOTA

Juíza de Direito
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INTERIOR

Abreu e Lima - 1ª Vara

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0004172-11.2012.8.17.0100

Classe: Procedimento ordinário

Expediente nº: 2019.1367.001255

Partes:  Autor Maurício Luiz de Souza

Advogado Christian Biondi Dernardi

Réu JOANA DOS SANTOS GUIMARAES

Litisconsorte Passivo BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Advogado Wilson Sales Belchior

Prazo do Edital : legal

Por ordem do Exmo. Sr. Lucas de Carvalho Viegas, MM. Juiz de Direito Titular da Primeira Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima, em virtude
da lei, etc...

INTIMO o Dr.  Christian Biondi Bernardi  OAB-PE 24.338-D, (Advogado da parte requerente)
e o Dr. Wilson Sales Belchior OAB/PE 1.259-A(advogado da BV financeira S/A), nos autos da ação acima epigrafada, que tramita neste Juízo
de Direito, situado à AV DA ASSEMBLEIA, 514 – Timbó, Abreu e Lima/PE, telefone: 81-31819369, acerca do despacho de fl. 72, de seguinte
teor: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando sua
finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado
da lide (artigo 355, I, do CPC) .  Abreu e Lima/PE, 07 de dezembro de 2018.  Lucas de Carvalho Viegas,  Juiz de Direito. E para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, _____ Viviane Monteiro (Téc. Judiciária), o digitei e submeti à conferência da chefia de secretaria.
Abreu e Lima (PE), 20.06.2019.

Albanisa V. Batista Mendes

Chefe de Secretaria

Provimento 02/2010 de 08/04/2010 da CGJ

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo nº: 0003953-32.2011.8.17.0100

Classe:Execução Fiscal 

Expediente nº: 2019.1367.001285

Prazo do Edital : 30 dias (Lei 6830/80, art. 8º, IV)

Por ordem do Exmo. Sr. Lucas de Carvalho Viegas, MM. Juiz de Direito Titular da Primeira Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima, em virtude
da lei, etc...

    FAZ SABER a(o) MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIRA, o qual se encontra em local
incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV DA ASSEMBLEIA, 514 - Timbó Abreu e Lima/PE Telefone: 81-31819369, tramita
a ação de EXECUÇÃO FISCAL , sob o nº 0003953-32.2011.8.17.0100, aforada por FAZENDA NACIONAL, na qual se afigura como demandado
MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIRA , em face de ser devedor da quantia de R$ 44.335,72, referente Certidão de Dívida Ativa, sob o nº 40
1 11 009156-01 . Assim, fica o mesmo CITADO para que no prazo de 5 (cinco) dias (Lei 6830/80, art. 8º,  caput ), pague o principal, acessórios,
verba advocatícia e despesas processuais ou efetue a garantia do juízo através de: a) depósito em dinheiro; b) fiança bancária; ou, c) nomeação
de bens à penhora, observada a gradação estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80, provando-os de sua propriedade, livres e desembaraçados,
facultando-se,  a posteriori , a interposição de embargos, em 30 (trinta) dias. Não ocorrendo o pagamento nem a garantia do juízo, proceder-
se-á a penhora ou arresto dos bens do devedor, nos termos dos arts. 10 e 11, do aludido texto de Lei. E para que chegue ao conhecimento do
Executado, como de todos os demais interessados, foi determinada a lavratura do presente, com sua publicação na sede deste Juízo, bem como
uma única vez, no Diário da Justiça do Estado .  E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Viviane Monteiro E. F.
Fernand, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria. Abreu e Lima (PE), 20/06/2019.

Albanisa V. Batista Mendes
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Chefe de Secretaria

Provimento nº 002/2010 – CGJ- TJPE

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo nº:  0001122-40.2013.8.17.0100

Classe:  Divórcio Litigioso

Expediente nº: 2019.1367.001284

Partes:  Autor  Nilson José de Moura

Defensor: Yure Alexei Marca

Réu  Josiane de Assis Tenório de Moura

Prazo do Edital : 30 dias

Por ordem do Exmº Sr. Dr. Lucas de Carvalho Viegas, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima, em virtude da Lei, etc...

FAÇO SABER a Sra. Josiane de Assis Tenório de Moura, a qual se encontra em local incerto e
não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV DA ASSEMBLEIA, 514 - Timbó Abreu e Lima/PE (Telefone: 81-31819369), tramita a ação
de DIVÓRCIO LITIGIOSO, acima identificada, que Nilson José de Moura move em desfavor de Josiane de Assis Tenório de Moura. Assim, fica
a mesma CITADA/INTIMADA  acerca do despacho de fl. 20, de seguinte teor:  1 - CITE-SE POR EDITAL;2 – Decorrido o prazo com ou sem
contestação, venham conclusos os autos para sentença. Abreu e Lima, 12 de março de 2018.Lucas de Carvalho Viegas, Juiz de Direito.  Assim,
fica a mesma CITADA  para responder à presente ação, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do transcurso deste edital.  Advertência
: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial (art.
344 do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Viviane Monteiro Fernandes, o digitei e submeti à conferência
e subscrição da Chefia de Secretaria. Abreu e Lima (PE), 20/06/2019.

Albanisa V. Batista Mendes

Chefe de Secretaria

Provimento 02/2010 de 08/04/2010 da CGJ

Primeira Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima

Juiz de Direito: Lucas de Carvalho Viegas (Titular)

Chefe de Secretaria: Albanisa V. Batista Mendes

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00063/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00441

Processo Nº: 0000451-46.2015.8.17.0100

Natureza da Ação: Averiguação de Paternidade

Autor: R. K. DE S.

Defensor Público: PE005257 - Maria do Socorro de Oliveira Banja

Réu: J. B. DE S.

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem
resolução de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pela parte autora, ficando as obrigações decorrentes de sua
sucumbência sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC, em face da gratuidade processual aqui conferida.
Sem condenação em honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 03 de julho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito
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Sentença Nº: 2019/00442

Processo Nº: 0003865-23.2013.8.17.0100

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSE SEVERINO DE OLIVEIRA FILHO

Advogado: PE032420D - Márcia Áurea Silva Lima

Réu: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.

SENTENÇA - COM FORÇA DE (parte final...) Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem resolução
de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor, ficando as obrigações decorrentes de sua sucumbência sob
condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC, em face da gratuidade processual. Sem condenação em honorários
em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, expeça-se alvará em favor da parte autora para levantamento dos valores
eventualmente consignados. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 03 de julho de 2019.Lucas
de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00443

Processo Nº: 0001751-09.2016.8.17.0100

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Alimentando: A. M. A. DA S.

Representante: P. A. V.

Defensor Público: PE005257 - Maria do Socorro de Oliveira Banja

Alimentante: A. P. DA S.

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem
resolução de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Isenção legal de custas, ex vi do art. 1º, § 2º, da Lei nº 5.478/68. Sem condenação
em honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 03 de julho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00444

Processo Nº: 0001697-19.2011.8.17.0100

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Alimentante: M. G. DE O.

Defensor Público: RS035615 - Yure Alexei Marca

Alimentando: J. V. G. DA S.

Representante: S. V. da S.

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) Em face do exposto, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido de revisão de alimentos, e por consequência, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Pelo princípio
da causalidade, condeno o autor nas custas e honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando
sobrestada a exigibilidade de tais verbas, em face da justiça gratuita aqui deferida, uma vez que a declaração de hipossuficiência não foi infirmada
pelos documentos constantes dos autos, bem como porque o demandante foi assistido pela Defensoria Pública do Estado. Certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 03 de julho de
2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00445

Processo Nº: 0000678-36.2015.8.17.0100

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Alimentante: C. A. DE S. A.

Advogado: PE029410 - EWERTON LUÍS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Alimentado: W. C. C. A.

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem
resolução de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Isenção legal de custas, ex vi do art. 1º, § 2º, da Lei nº 5.478/68. Sem condenação
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em honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 03 de julho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00446

Processo Nº: 0002662-94.2011.8.17.0100

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.

Advogado: PE013861 - Ricardo Ramos da Silva

Advogado: PE014900 - Henrique Buril Weber

Réu: ISAIAS JOSE DA SILVA

Defensor Público: socorro banja

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) impõe-se a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Em face do exposto,
com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo sem resolução de mérito, em face do abandono da causa do autor, e revogo a
decisão liminar. Custas processuais já recolhidas pelo autor. Sem condenação em honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 03 de
julho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas. Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00447

Processo Nº: 0001753-47.2014.8.17.0100

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Autor: M. J. DO E. S. F.

Advogado: PE009824 - Ludja Ribeiro Esteves

Requerido: J. A. F.

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) Em face do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, extingo o processo
sem resolução de mérito, em face do abandono da causa pelo autor. Custas processuais pelo autor. Sem condenação em honorários em face da
ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 03 de julho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00448

Processo Nº: 0002527-43.2015.8.17.0100

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Réu: LACEILSON BARROS DE LIMA

SENTENÇA - COM FORÇA DE MANDADO (parte final...) Em face do exposto, com fulcro nos arts. 17 e 485, inciso VI, do CPC, extingo o
processo sem resolução de mérito em face da ausência superveniente de interesse processual. Custas processuais já recolhidas pelo autor.
Sem condenação em honorários em face da ausência de sucumbência. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Abreu e Lima/PE, 03 de julho de 2019.Lucas de Carvalho Viegas Juiz de Direito
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Abreu e Lima - 3ª Vara

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Processo nº:  0001927-85.2016.8.17.0100

Classe:  Interdição

Expediente nº:  2019.1369.001551

Partes:  Autor MARILENE NOGUEIRA DA SILVA

Defensor Público Severina Ramos da Silva

Interditando JOÃO BATISTA NOGUEIRA DA SILVA

Por ordem da Dra.Naiana Lima Cunha, Juíza de Direito, FAZ SABER a todos quanto o presente edital vierem ou dele conhecimento
tiverem, que neste Juízo de Direito, situado à AV da Assembleia 514 – Timbó - Abreu e Lima/PE, Tramita a Ação de Interdição sob o nº
0001927-85.2016.8.17.0100, aforada por MARILENE NOGUEIRA DA SILVA

em favor de JOÃO BATISTA NOGUEIRA DA SILVA a qual foi decretada por sentença proferida em 07/05/2019, cujo teor final passo a transcrever
“Isto posto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC e DECRETO A INTERDIÇÃO de JOÃO BATISTA NOGUEIRA DA SILVA (art. 1.767, I, do CC/02), declarando-o,
com fulcro no artigo 4º, inciso III do Código Civil, relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, mas apenas os “(...)atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial”, ainda que sem expressão econômica e de mera administração, NÃO AFETANDO
“(...) o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto”, nos termos do artigo 85
e § 1º da Lei nº 13.146/2015.Para tais fins e, consoante a regra insculpida no artigo 755, I do CPC, nomeio, em caráter permanente, MARILENE
NOGUEIRA DA SILVA (RG: 3.723.719), como Curadora do interditando, devendo prestar compromisso no prazo de 05 dias (artigo 759 do
CPC).DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA CAUÇÃO Aplicável à curatela as disposições concernentes à tutela (artigo 1.774 do CC), entretanto,
não possuindo o interditando rendas ou bens de considerável valor, dispenso a curadora da apresentação de balanços anuais e de prestações de
contas bienais (artigos 1.755, 1.756 e 1.757 do Código Civil, combinados com os artigos 1.774 e 1.783 do mesmo código e artigo 84, § 4º da Lei
nº 13.146/2015). Pelos mesmos fundamentos, dispenso da mesma forma a curadora, da caução a que se refere o parágrafo único do artigo 1.745
do Código Civil, combinado com o artigo 1.774 do mesmo código. Até porque qualquer alienação de bens em nome do curatelado dependerá de
prévia autorização judicial.DA PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL de interdição e será inscrita no registro
de pessoas naturais, já constando no corpo da sentença, para fins do edital, os nomes do curatelado e da curadora, a causa da interdição, os
limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o curatelado poderá praticar autonomamente, nos termos do artigo 755, § 3º
do CPC, e imediatamente publicada: Na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses; Na imprensa local, 1 (uma) vez; e No órgão oficial, por 3 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. DA INSCRIÇÃO DA SENTEÇA NA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL Inscreva-se a presente no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais e no de Registro de Imóveis, caso seja o interditando titular dominial de algum bem de raiz (artigo 29, artigo
93 e seu parágrafo único e artigo 167, inciso II, todos da Lei n. 6.015/73), SERVINDO ESTA SENTENÇA COMO MANDADO. DO
TERMO DE COMPROMISSO Prestado o compromisso a curadora assume a administração dos bens do curatelado (artigo 759, § 2º do CPC),
assim, esta sentença servirá como TERMO DE COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA DEFINITIVA, para todos os fins legais, prestando
a curadora, ao receber uma cópia desta, o compromisso de:Não alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes
ao curatelado, sem autorização judicial. Não aplicar os valores porventura recebidos pelo curatelado de entidade previdenciária em finalidade
diversa, que não em favor do incapaz como em sua saúde, alimentação e no bem-estar. Aplica-se, no caso, o disposto no artigo 553 do CPC
e as respectivas sanções;Não apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão, benefícios, remuneração ou qualquer outro rendimento do
curatelado, sob pena de 01 a 04 anos de reclusão, acrescida de 1/3 e multa (artigo 89 da Lei nº 13.146/2015);Não abandonar o curatelado em
hospitais, casas de saúde, entidades de abrigamento ou congêneres ou não prover suas necessidades básicas já que obrigado por lei, nos termos
desta sentença, sob pena de 06 meses a 03 anos de reclusão e multa (artigo 90 da Lei nº 13.146/2015); Não reter ou utilizar cartão magnético,
qualquer meio eletrônico ou documento do curatelado destinados ao recebimento de benefícios, proventos, pensões ou remuneração ou à
realização de operações financeiras, com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem, sob pena de 06 meses a 03 anos de reclusão,
acrescida de 1/3 e multa (artigo 90 da Lei nº 13.146/2015);Não deixar de praticar outras determinações estabelecidas em lei e estabelecidas a
cargo da curadora.Condeno a parte autora nas custas judiciais, com a ressalva do artigo 98, §3º do CPC.Desnecessária a comunicação à Justiça
Eleitoral, pois mesmo com a interdição o curatelado conserva seus direitos políticos (artigo 85, § 1º da Lei nº 13.146/2015).Com o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas necessárias. CÓPIA DESTA SENTENÇA TEM FORÇA DE MANDADO.Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Com o trânsito, cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos.Abreu e Lima, 07 de maio de 2019. Naiana Lima Cunha
Juíza de Direito Titular E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Cristiana Moreira de Aguiar, o digitei e submeti à
conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.Abreu e Lima (PE), 14/06/2019

Gabriela G. de Lima Siqueira 

Chefe de Secretaria

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Processo nº:  0001475-75.2016.8.17.0100

Classe:  Interdição

Expediente nº:  2019.1369.001587

Partes:  Autor JOSEFA ROSELIA LIMA DE MOURA
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Defensor Público Maria do Socorro de Oliveira Banja

Interditando MARIA DO SOCORRO DE MOURA

Por ordem da Dra.Naiana Lima Cunha, Juíza de Direito, FAZ SABER a todos quanto o presente edital vierem ou dele conhecimento
tiverem, que neste Juízo de Direito, situado à AV da Assembleia 514 – Timbó - Abreu e Lima/PE, Tramita a Ação de Interdição sob o nº
0001475-75.2016.8.17.0100, , aforada por JOSEFA ROSELIA LIMA DE MOURA em favor de MARIA DO SOCORRO DE MOURA a qual foi
decretada por sentença proferida em 02/05/2019, cujo teor final passo a transcrever “Isto posto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC e DECRETO A INTERDIÇÃO de
MARIA DO SOCORRO DE MOURA (art. 1.767, I, do CC/02), declarando-a, com fulcro no artigo 4º, inciso III do Código Civil, relativamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, mas apenas os “(...)atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial”, ainda que sem expressão econômica e de mera administração, NÃO AFETANDO “(...) o direito ao próprio corpo, à sexualidade,
ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto”, nos termos do artigo 85 e § 1º da Lei nº 13.146/2015.Para tais
fins e, consoante a regra insculpida no artigo 755, I do CPC, nomeio, em caráter permanente, Josefa Roselia Lima de Moura, como Curadora
da interditanda, devendo prestar compromisso no prazo de 05 dias (artigo 759 do CPC). DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA
CAUÇÃO  Aplicável à curatela as disposições concernentes à tutela (artigo 1.774 do CC), entretanto, não possuindo a interditanda rendas ou
bens de considerável valor, dispenso a curadora da apresentação de balanços anuais e de prestações de contas bienais (artigos 1.755, 1.756
e 1.757 do Código Civil, combinados com os artigos 1.774 e 1.783 do mesmo código e artigo 84, § 4º da Lei nº 13.146/2015). Pelos mesmos
fundamentos, dispenso da mesma forma a curadora, da caução a que se refere o parágrafo único do artigo 1.745 do Código Civil, combinado com
o artigo 1.774 do mesmo código. Até porque qualquer alienação de bens em nome do curatelado dependerá de prévia autorização judicial.DA
PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL de interdição e será inscrita no registro de pessoas naturais, já
constando no corpo da sentença, para fins do edital, os nomes da curatelada e da curadora, a causa da interdição, os limites da curatela e, não
sendo total a interdição, os atos que a curatelada poderá praticar autonomamente, nos termos do artigo 755, § 3º do CPC, e imediatamente
publicada:Na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses; Na imprensa local, 1 (uma) vez; e No órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias.  DA INSCRIÇÃO DA SENTEÇA NA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL Inscreva-se a presente no Cartório de Registro Civil das
Pessoas Naturais e no de Registro de Imóveis, caso seja a interditanda titular dominial de algum bem de raiz (artigo 29, artigo 93 e seu parágrafo
único e artigo 167, inciso II, todos da Lei n. 6.015/73), SERVINDO ESTA SENTENÇA COMO MANDADO. DO TERMO DE COMPROMISSO
Prestado o compromisso o curador assume a administração dos bens da curatelada (artigo 759, § 2º do CPC), assim, esta sentençaservirá como
TERMO DE COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA DEFINITIVA, para todos os fins legais, prestando o curador, ao receber uma cópia
desta, o compromisso de: Não alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao curatelado, sem autorização
judicial.Não aplicar os valores porventura recebidos pela curatelada de entidade previdenciária em finalidade diversa, que não em favor do incapaz
como em sua saúde, alimentação e no bem-estar. Aplica-se, no caso, o disposto no artigo 553 do CPC e as respectivas sanções;Não apropriar-
se de ou desviar bens, proventos, pensão, benefícios, remuneração ou qualquer outro rendimento da curatelada, sob pena de 01 a 04 anos de
reclusão, acrescida de 1/3 e multa (artigo 89 da Lei nº 13.146/2015);Não abandonar a curatelada em hospitais, casas de saúde, entidades de
abrigamento ou congêneres ou não prover suas necessidades básicas já que obrigado por lei, nos termos desta sentença, sob pena de 06 meses
a 03 anos de reclusão e multa (artigo 90 da Lei nº 13.146/2015);Não reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio eletrônico ou documento
da curatelada destinados ao recebimento de benefícios, proventos, pensões ou remuneração ou à realização de operações financeiras, com o
fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem, sob pena de 06 meses a 03 anos de reclusão, acrescida de 1/3 e multa (artigo 90 da Lei
nº 13.146/2015);Não deixar de praticar outras determinações estabelecidas em lei e estabelecidas a cargo do curador.Condeno a parte autora
nas custas judiciais, com a ressalva do artigo 98, §3º do CPC.Desnecessária a comunicação à Justiça Eleitoral, pois mesmo com a interdição
o curatelado conserva seus direitos políticos (artigo 85, § 1º da Lei nº 13.146/2015).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as
cautelas necessárias.CÓPIA DESTA SENTENÇA TEM FORÇA DE MANDADO. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito, cumpridas
todas as determinações, arquivem-se os autos.Abreu e Lima, 02 de maio de 2019.Naiana Lima Cunha Juíza de Direito TitularE para que
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Cristiana Moreira de Aguiar, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia
de Secretaria.Abreu e Lima (PE), 14/06/2019

Gabriela G. de Lima Siqueira 

Chefe de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo nº:  0000415-48.2008.8.17.0100

Classe:  Execução Fiscal

Expediente nº:  2019.1369.001728

Partes:  Autor CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DE PERNAMBUCO - PE

Advogado Bergson J. Nogueira Nascimento

Réu FABIANO JOSÉ DA SILVA

Prazo : 30 dias

Por ordem da Dr. Lucas de Carvalho Viegas, MM. Juiz de Direito Titular na 3ª Vara Cível e da Infância da Comarca de Abreu e Lima, Estado
de Pernambuco, em virtude da Lei etc...
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CITO, A FIRMA FABIANO JOSÉ DA SILVA,  que se encontra em lugar incerto e não sabido,  nos autos da
Execução Fiscal acima descrita  neste Juízo situado à AV da Assembleia nº 514 – Timbó - Abreu e Lima/PE,  PARA no prazo de 05 (cinco
dias ) efetuar o pagamento da dívida, nos termos do art. 7º e 8º da Lei 6.830/80, nos termos do despacho exarado por este juízo à fl. 07. E
para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, _____ Cristiana Moreira de Aguiar, o digitei e submeti à conferência da Chefia
de Secretaria. Abreu e Lima (PE), 09/07/2019.

Danielle Ferreira de Santanna

  Chefe de Secretaria

Provimento nº 002/2010 – CGJ-TJPE.

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo nº:  0003836-36.2014.8.17.0100

Classe:  Execução Fiscal

Expediente nº:  2019.1369.001729

Partes:  Executado CRISTIANO NERIS DE ARAUJO

Exequente Uniao

Prazo : 30 dias

Por ordem da Dr. Lucas de Carvalho Viegas, MM. Juiz de Direito Titular na 3ª Vara Cível e da Infância da Comarca de Abreu e Lima, Estado
de Pernambuco, em virtude da Lei etc...

CITO, CRISTIANO NERIS DE ARAUJO,  que se encontra em lugar incerto e não sabido,  nos autos da
Execução Fiscal acima descrita  neste Juízo situado à AV da Assembleia nº 514 – Timbó - Abreu e Lima/PE  DO DESPACHO DE FLS 07 QUE
PASSO A TRANSCREVER” R. H. Vistos, etc. 1)  Defiro a petição inicial, por observar os requisitos previstos no art. 6º da Lei nº 6.830/80. 2)  Assim,
cite-se o devedor, pelos correios (Lei nº 6.830/80, art. 8º, I), com aviso de recebimento, para que pague, no prazo de 05 (cinco) dias, o valor do
débito acrescido de juros, multa de mora e honorários de advogado, que arbitro em 10% sobre o valor do débito, ou garanta a execução mediante
depósito em dinheiro, oferecimento de fiança bancária ou indicação de bens à penhora.   3)  Não sendo paga a dívida ou garantida a
execução, penhorem-se bens do devedor. 4)  Não tendo domicílio o devedor ou dele se ocultando, proceda-se ao arresto de bens, adotando-se,
após, as providências dos arts. 653 e 654 do CPC.  5)  Os bens penhorados ou arrestados devem ser imediatamente avaliados. 6)  Registre-se a
penhora ou o arresto na repartição competente, independentemente do pagamento de custas ou outras despesas. 7)  Intime-se o devedor para
que ofereça embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias contados do depósito, da juntada da prova da fiança bancária, ou da intimação da
penhora.  8)  Oficie-se à Delegacia da Receita Federal, requisitando-lhe cópia das 05 (cinco) últimas declarações de bens em nome da executada,
em 05 (cinco) dias.  9)  Cumpridas as determinações e escoados os prazos, venham-me conclusos, certificado o necessário.Abreu e Lima, 23 de
março de 2015.ADRIANA BRANDÃO DE BARROS CORREIA KAISER Juíza de Direito  E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, eu, _____ Cristiana Moreira de Aguiar, o digitei e submeti à conferência da Chefia de Secretaria. Abreu e Lima (PE), 09/07/2019.

Danielle Ferreira de Santanna

  Chefe de Secretaria

Provimento nº 002/2010 – CGJ-TJPE.

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo nº:  0000966-62.2007.8.17.0100

Classe:  Execução Fiscal

Expediente nº:  2019.1369.001730

Partes:  Exequente UNIÃO FEDERAL(FAZENDA NACIONAL)

Executado Jolivi Transportes Ltda

Prazo : 30 dias

Por ordem da Dr. Lucas de Carvalho Viegas, MM. Juiz de Direito Titular na 3ª Vara Cível e da Infância da Comarca de Abreu e Lima, Estado
de Pernambuco, em virtude da Lei etc...
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CITO, JOLIVI TRANSPORTES LTDA,  que se encontra em lugar incerto e não sabido,  nos autos da Execução
Fiscal acima descrita  neste Juízo situado à AV da Assembleia nº 514 – Timbó - Abreu e Lima/PE  DO DESPACHO DE FLS 15 QUE PASSO
A TRANSCREVER” R. H. Vistos, etc. 1)  Defiro a petição inicial, por observar os requisitos previstos no art. 6º da Lei nº 6.830/80. 2)  Assim,
cite-se o devedor, pelos correios (Lei nº 6.830/80, art. 8º, I), com aviso de recebimento, para que pague, no prazo de 05 (cinco) dias, o valor do
débito acrescido de juros, multa de mora e honorários de advogado, que arbitro em 10% sobre o valor do débito, ou garanta a execução mediante
depósito em dinheiro, oferecimento de fiança bancária ou indicação de bens à penhora.   3)  Não sendo paga a dívida ou garantida a
execução, penhorem-se bens do devedor. 4)  Não tendo domicílio o devedor ou dele se ocultando, proceda-se ao arresto de bens, adotando-se,
após, as providências dos arts. 653 e 654 do CPC.  5)  Os bens penhorados ou arrestados devem ser imediatamente avaliados. 6)  Registre-se a
penhora ou o arresto na repartição competente, independentemente do pagamento de custas ou outras despesas. 7)  Intime-se o devedor para
que ofereça embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias contados do depósito, da juntada da prova da fiança bancária, ou da intimação da
penhora.8 )  Cumpridas as determinações e escoados os prazos, venham-me conclusos, Abreu e Lima, 25 de maio de 2007. CRISTINA REINA
MONTENEGRO ALBUQUERQUE Juíza de Direito  E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, _____ Cristiana Moreira
de Aguiar, o digitei e submeti à conferência da Chefia de Secretaria. Abreu e Lima (PE), 09/07/2019.

Danielle Ferreira de Santanna

  Chefe de Secretaria

Provimento nº 002/2010 – CGJ-TJPE.

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo nº:  0001995-55.2004.8.17.0100

Classe:  Execução Fiscal

Expediente nº:  2019.1369.001731

Partes:  Exequente O ESTADO DE PERNAMBUCO

Executado JOLIVI TRANSPORTS LTDA

Prazo : 30 dias

Por ordem da Dr. Lucas de Carvalho Viegas, MM. Juiz de Direito Titular na 3ª Vara Cível e da Infância da Comarca de Abreu e Lima, Estado
de Pernambuco, em virtude da Lei etc...

CITO, JOLIVI TRANSPORTES LTDA,  que se encontra em lugar incerto e não sabido,  nos autos da Execução
Fiscal acima descrita  neste Juízo situado à AV da Assembleia nº 514 – Timbó - Abreu e Lima/PE  DO DESPACHO DE FLS 02 QUE PASSO A
TRANSCREVER”  R. H. Vistos, etc.  CiTe-se o executado para pagar o débito consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa, no prazo de
05 dias ou garantir a execução -, Abreu e Lima, 11 de junho de 1994. MARIA AMELIA Juíza de Direito .  E para que chegue ao conhecimento
de todos, partes e terceiros, eu, _____ Cristiana Moreira de Aguiar, o digitei e submeti à conferência da Chefia de Secretaria. Abreu e Lima
(PE), 09/07/2019.

Danielle Ferreira de Santanna

  Chefe de Secretaria

Provimento nº 002/2010 – CGJ-TJPE.

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo nº:  0001255-14.2015.8.17.0100

Classe:  Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Expediente nº:  2019.1369.001732

Partes:  Autor BANCO GMAC S.A

Advogado Carlos Eduardo Mendes Albuquerque

Réu Gilvan Sebastião Ferreira

Por ordem da Dr. Lucas de Carvalho Viegas, MM. Juiz de Direito Titular na 3ª Vara Cível e da Infância da Comarca de Abreu e Lima, Estado
de Pernambuco, em virtude da Lei etc...
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CITO,  Gilvan Sebastião Ferreira,  que se encontra em lugar incerto e não sabido,  nos autos da  Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária  acima
descrita  neste Juízo situado à AV da Assembleia nº 514 – Timbó - Abreu e Lima/PE,  PARA  responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando
advertido se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fatos formuladas pelo Autor (art. 344
do CPC). . E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, _____ Cristiana Moreira de Aguiar, o digitei e submeti à conferência
da Chefia de Secretaria. Abreu e Lima (PE), 09/07/2019.

Danielle Ferreira de Santanna

  Chefe de Secretaria

Provimento nº 002/2010 – CGJ-TJPE.
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Abreu e Lima - Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Criminal na Comarca de Abreu e Lima

Forum Serventuário Antônio Camarotti - AV DA ASSEMBLEIA, 514 - Timbó

Abreu e Lima/PE CEP: 53520190 Telefone: - Email: - Fax:

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABREU E LIMA

JUIZ DE DIREITO: LUIZ CARLOS VIEIRA FIGUEIRÊDO

CHEFE DE SECRETARIA: JACQUILENE ARAÚJO TEIXEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DR.  LUIZ CARLOS VIEIRA DE FIGUEIRÊDO , JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABREU E LIMA, ESTADO DE
PERNAMBUCO, EM VIRTUDE DA LEI, etc...

FAZ SABER , pelo presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, fica, o Advogado abaixo mencionado devidamente intimado:

Processo: 0000055-40.2013.8.17.0100

Acusado: Leandro da Silva Melo e outros

Advogados:  Dr. Delio de M. Xavier Moraes Júnior, OAB 18.211, Dr. Hugo Sales da Silva, OAB/PE 31.713, Antônio Luiz Ferreira, OAB/PE
14.710 E Dr Rinaldo Mota, OAB/PE 9991

Intimação :  Ficam o Bels. acima citados devidamente intimados para apresentar as Alegações Finais no prazo legal.

Dada e passada nesta cidade e comarca de Abreu e Lima, Estado de Pernambuco, aos 09 (nove) dias do mês julho do ano de dois mil e dezenove
(2019). Eu, _______, Jacquilene Teixeira, Chefe de Secretaria, digitei e assino.
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Afrânio - Vara Única

Vara Única da Comarca de Afrânio

Juiz de Direito: Vallerie Maia Esmeraldo de Oliveira (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Felipe de Castro F Junior

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00056/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000682-81.2013.8.17.0120

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: RAIMUNDA MARIA PEREIRA

Requerente: CLOVES RODRIGUES DE LIMA

Requerente: ZILDA SANTOS SOARES

Requerente: MARIA HELENA MARQUES DA SILVA

Advogado: PE029680 - Leonardo Luiz Gama e Silva

Requerido: MUNICÍPIO DE AFRÂNIO-PE

Despacho: 1. Intime- se a parte autora para apresentar planilha atualizada do valor cobrado, no prazo de 10 dias.  No mandado de intimação
deve constar a observação de que  a inércia dos demandantes será interpretada como desinteresse na ação . 2. Com a informação prestada,
intime-se o demandado para se manifestar em 15 dias. 3. Expedientes necessários. Após, conclusos. Afrânio/PE, 27 de fevereiro de 2019. Vallerie
Maia Esmeraldo de Oliveira Juiz de Direito em Exercício Cumulativo
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Água Preta - 1ª Vara

Primeira Vara da Comarca de Água Preta

Juiz de Direito: Rodrigo Ramos Melgaço (Titular)

Chefe de Secretaria: Genilson Pereira de Gouveia

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00054/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000890-44.2009.8.17.0140

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: V. G. A.

Representante: G. R. A. da S.

Advogado: PE015778 - João Ângelo Costa de Melo

Advogado: PB010190 - GIVALDO SOARES DE LIMA

Requerido: J. H. da S.

Advogado: PE030066 - ANDERSON THIAGO NEVES SILVA

Advogado: PB009362 - OSMAR TAVARES DOS SANTOS JUNIOR

Advogado: PB012985 - Carlos Frederico Martins

Advogado: PB009240 - Miguel Douglas S. Ribeiro

Despacho: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCOPRIMEIRA VARA DA COMARCA DE ÁGUA PRETANPU: 0000890-44.2009.8.17.0140
Trata-se de cumprimento de sentença que reconhece a obrigação de pagar alimentos. À fl. 432 as partes peticionaram requerendo a juntada de
termo de acordo realizado extrajudicialmente (fls. 433/435). Compulsando os autos, verifico que o acordo apresentado não contém a assinatura
do advogado da parte exequente. Ante o exposto, INTIME-SE o patrono da parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste
sobre a petição de fl. 433 e termo de acordo que a acompanha (fls. 434/435). Após, vista ao Ministério Público par que também se manifeste
sobre a petição e minuta de acordo extrajudicial, pelo mesmo prazo. Escoado o prazo com ou sem manifestação, AUTOS CONCLUSOS. Água
Preta/PE, 03 de julho de 2019. Rodrigo Ramos Melgaço, Juiz de Direito
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Alagoinha - Vara Única

Vara Única da Comarca de Alagoinha

Juiz de Direito: João Paulo Barbosa Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz de Oliveira

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00143/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

AUDIÊNCIA: Data: 03/09/2019 – ÀS 10h00min - Conciliação

Processo Nº: 0000073-70.2016.8.17.0160

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Requerente: G. M. G.

Advogado: PE032951 - IRANILDO DE OLIVEIRA BEZERRA

Advogado: PE008973 - Ésio Brito Freitas

Requerido: F. A. R. G.

Audiência de às 10:00 do dia 03/09/2019.
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Aliança - Vara Única

Vara Única da Comarca de Aliança

Juiz de Direito: Rafael Sampaio Leite (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Sharlleny Thais de O. Fonseca Melo

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00130/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00091

Processo Nº: 0000041-40.2013.8.17.0170

Natureza da Ação: Cautelar Inominada

Requerente: Titara Agropecuária Comércio e Locações LTDA

Advogado: PE011750 - Fernando Cláudio de Aguiar Cavalcanti

Requerido: Oliveira e Santos Comércio Assessoria Co,

Requerido: Banco Santander

NPU: 0000041-40.2013.8.17.0170AÇÃO ORDINÁRIA CÍVELAUTORA: TITARA AGROPECUÁRIA COMÉRCIO E LOCAÇÕESRÉU: OLIVEIRA
E SANTOS COMÉRCIO ASSESSORIA CO e outroSENTENÇA Vistos etc. TITARA AGROPECUÁRIA COMÉRCIO E LOCAÇÕES, através de
Advogado regularmente habilitado, propôs ação ordinária cível em desfavor de OLIVEIRA E SANTOS COMÉRCIO ASSESSORIA CO e BANCO
SANTANDER, nos termos de sua peça atrial. Foi determinado à demandante que emendasse sua peça atrial, de forma a corrigir vício constante
no polo passivo da demanda. A parte promovente se quedou inerte. É o que importa relatar. Passo a decidir. A petição inicial deve ser indeferida.
Isso porque a parte autora foi devidamente intimada para emendar sua peça vestibular e não o fez, o que enseja a extinção do processo sem
análise de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, do NCPC. Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, o que faço
com supedâneo no art. 485, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Sem condenação em verbas de sucumbência. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Aliança, 03 de abril de 2019. André Rafael de Paula Batista ElihimasJuiz de Direito em
exercício cumulativo2PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA

Sentença Nº: 2019/00092

Processo Nº: 0000033-63.2013.8.17.0170

Natureza da Ação: Cautelar Inominada

Requerente: Tamataupe Agropecuaria Comércio e Locações LTDA

Advogado: PE011750 - Fernando Cláudio de Aguiar Cavalcanti

Requerido: Oliveira e Santos Comércio Assessoria Co,

Requerido: Banco Santander

NPU: 0000033-63.2013.8.17.0170AÇÃO ORDINÁRIA CÍVELAUTORA: TITARA AGROPECUÁRIA COMÉRCIO E LOCAÇÕESRÉU: OLIVEIRA
E SANTOS COMÉRCIO ASSESSORIA CO e outroSENTENÇA Vistos etc. TITARA AGROPECUÁRIA COMÉRCIO E LOCAÇÕES, através de
Advogado regularmente habilitado, propôs ação ordinária cível em desfavor de OLIVEIRA E SANTOS COMÉRCIO ASSESSORIA CO e BANCO
SANTANDER, nos termos de sua peça atrial. Foi determinado à demandante que emendasse sua peça atrial, de forma a corrigir vício constante no
polo passivo da demanda. A parte promovente se quedou inerte. É o que importa relatar. Passo a decidir. A petição inicial deve ser indeferida. Isso,
porque a parte autora foi devidamente intimada para emendar sua peça vestibular e não o fez, o que enseja a extinção do processo sem análise
de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, do NCPC. Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, o que faço com
supedâneo no art. 485, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Custas já recolhidas. Sem condenação em verbas de sucumbência. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Aliança, 03 de abril de 2019. André Rafael de Paula Batista ElihimasJuiz
de Direito em exercício cumulativo2PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA

Sentença Nº: 2019/00097

Processo Nº: 0000172-20.2010.8.17.0170

Natureza da Ação: Alvará Judicial

Requerente: Ivete Maria da Silva
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Requerente: Ivanete Maria da Silva

Advogado: PE010568 - João Batista Carvalho de Barros

Requerido: José Antonio da Silva

NPU: 0000172-20.2010.8.17.0170PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIALREQUERENTE: IVETE MARIA DA SILVA e outraSENTENÇA Vistos etc. IVETE
MARIA DA SILVA, IVANETE MARIA DA SILVA, representadas por sua genitora, Sra. MARIA JOSÉ VICENTE PEREIRA, devidamente qualificadas
nos vertentes autos, por intermédio de Advogado regularmente constituído, ingressaram com o presente pedido de alvará judicial, requerendo
autorização para receber junto à instituição bancária respectiva quantia de titularidade de seu falecido genitor (José Antônio da Silva) retida junto
àquela instituição. O Instituto Nacional do Seguro Social informou que há dependentes habilitados à pensão por morte do Sr. José Antônio da
Silva. A Caixa Econômica Federal informou inexistir quantia de titularidade do Sr. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA sob sua guarda. É o que  importa
relatar. Passo a decidir. O pedido de alvará judicial se trata de jurisdição em sua modalidade voluntária. Nessa senda, o Estado-Juiz atua apenas
na chancela de interesses particulares, aos quais a Lei instituiu maior rigor para sua devida eficácia. Portanto, estando em conflito a pretensão da
demandante com as informações prestadas pela Caixa Econômica Federal, entendo que a presente demanda não pode prosperar, ressaltando
que, sentindo-se a parte autora lesada em seus direitos, poderá propor demanda de natureza contenciosa para perquiri-los, se assim o desejar.
Em virtude do balizamento fático constante nos autos, JULGO IMPROCEDENTE o presente pedido, o que faço com supedâneo no art. 487, inc.
I, do Novo Código de Processo Civil. A parte autora arcará com as custas processuais, cuja exigibilidade restará suspensa na forma do art. 98, §
3º, do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Aliança, 20 de fevereiro de 2019.Rafael Sampaio
LeiteJuiz de Direito em exercício cumulativoPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA

Sentença Nº: 2019/00102

Processo Nº: 0000041-36.1996.8.17.0170

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 10.164.010/0001

Exequente: Estado de Pernambuco

Exequente: Implanor Implementos Agricolas do Nordeste Indústria e Comércio Ltda

Advogado: PE007925 - Hélio Mariano da Silva Júnior

Advogado: PE020132 - Thaís Maria de Almeida Santos

NPU 0000041-36.1996.8.17.0170 EXECUÇÃO FISCALExequente: ESTADO DE PERNAMBUCOExecutada: IMPLANOR - IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS NORDESTE IND COM LTDASENTENÇA EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. RESP REPETITIVO Nº 1.340.553. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. EXTINÇÃO. Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o
prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo)
durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da lei 6.830/80 - LEF, findo o qual
o Juiz, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.I - RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal, promovida
pelo ESTADO DE PERNAMBUCO, qualificado nos autos e devidamente assistido por procurador, em face de IMPLANOR - IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS NORDESTE IND COM LTDA, também qualificada. Pretende o exequente, em sua exordial de fl. 02, obter a satisfação do crédito
de R$ 31.707,87 (trinta e um mil setecentos e sete reais e oitenta e sete centavos). No curso do processo, transcorreram mais de seis anos entre
os atos fazendários que demonstram rejeição ao bem oferecido em penhora e a presente data, sem que fosse efetivada penhora sobre outros
ativos. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃO PREFACIALMENTE Consoante disposição legal contida
no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, poderá o julgador reconhecer de ofício a prescrição intercorrente, devendo decretá-la de imediato. Pois bem.
Compulsando os autos, extrai-se que a presente ação de Execução Fiscal foi ajuizada em 02/04/1996, sendo a empresa executada devidamente
citada em 07/06/1996. Foi penhorado pelo Oficial de Justiça uma máquina agrícola. Após, a exequente pugnou, sucessivamente, pela suspensão
do processo, em razão do parcelamento administrativo do débito em questão, o que revela sua rejeição implícita àquele. Configurada está
a prescrição intercorrente. Em 12/09/2018, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça definiu em julgamento do recurso repetitivo (Resp n.
1.340.553) a sistemática aplicável ao artigo 40 e seus parágrafos da Lei n. 6.830/80, no tocante às prescrições intercorrentes nos processos
de execução fiscal. Por maioria, nos termos do voto do relator, ministro Mauro Campbell, o colegiado aprovou diversas teses para consolidar o
entendimento jurisprudencial acerca do tema, dentre as quais, a seguinte: O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da lei 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da
não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática,
o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução; No caso julgado, foi firmado o entendimento de que é indiferente o
fato de a Fazenda Pública ter peticionado requerendo a suspensão do a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo artigo
40 da LEF. Nas palavras do relator, "o que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido", concluindo que isso é o suficiente para inaugurar o prazo, de acordo com a lei. É exatamente esse o
caso dos autos, onde ficou constatada a ausência de bens penhoráveis do devedor. Com a manifestação da Fazenda Pública, em 03/09/1999,
consoante acima demonstrado, iniciou-se automaticamente o prazo de um ano nos termos do art. 40 da LEF, que se encerrou em 03/09/2000. A
partir daí, houve o início igualmente automático do prazo quinquenal intercorrente, que se esgotou no dia 03/09/2005. Assim dispõe, inclusive, a
Súmula 314 do STJ. O prazo prescricional em comento também foi objeto de tese pelo STJ, restando assim definido: Havendo ou não petição da
Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente
o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria  estar arquivado sem baixa
na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da lei 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de
ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; Outro ponto aplicável ao caso em questão, no que diz respeito ao curso
do prazo prescricional, foi a orientação do colegiado do STJ tecida no citado recurso especial repetitivo que assim declarou: "a efetiva penhora
é apta a afastar o curso da prescrição intercorrente, mas não basta para tal o mero peticionamento em juízo requerendo a feitura da penhora
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens". Com efeito, diante da inexistência de qualquer penhora efetiva de bens da pessoa jurídica, não
houve, dessa forma, qualquer marco interruptivo prescricional até a presente data. Dessa forma, inexoravelmente, estamos diante da prescrição
intercorrente também com relação à empresa executada originariamente, situação que impede a continuidade desta ação de execução fiscal
que tramita há mais de 10 anos no acervo desta vara, sem que o credor trouxesse qualquer elemento novo capaz de garantir a satisfação da
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dívida. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, EXTINGO o processo com julgamento do mérito nos termos do art. 487, II, do CPC, e DECLARO a
prescrição intercorrente e a consequente extinção do crédito tributário. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o
trânsito em julgado, arquive-se independentemente de despacho posterior. Aliança, 27 de fevereiro de 2019. Rafael Sampaio Leite Juiz de Direito
em exercício cumulativoFL._________PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA

Sentença Nº: 2019/00219

Processo Nº: 0001063-70.2012.8.17.0170

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Admilson Rocha da Conceição

Advogado: PE026531 - KATIENE CARVALHO LEAL

Requerido: BANCO ITAUCARD S/A

NPU: 0001063-70.2012.8.17.0170AÇÃO ORDINÁRIA CÍVELEMABRGANTE: ADMILSON ROCHA DA CONCEIÇÃOEMBARGADO: BANCO
ITAUCARD S.A.DECISÃO ADMILSON ROCHA DA CONCEIÇÃO, através de seu Advogado, interpôs embargos de declaração, em desfavor do
BANCO ITAUCARD S.A., aduzindo que a decisão que reconheceu de ofício a incompetência do Juízo foi contraditória. Aduz em apertada síntese
que seria inviável ao Magistrado reconhecer, sem provocação das partes, incompetência de natureza relativa. É o que importa relatar. Passo a
decidir. Antes de qualquer coisa, na senda do art. 1.023, § 2º, do NCPC, deixo de determinar a intimação da parte embargada para se manifestar
sobre o pleito vertente, uma vez que os pontos a serem esclarecidos na decisão vertente não terão o condão de alterar o destino da decisão
embargada. Analisando os autos, constato que, os embargos devem ser conhecidos, porquanto presentes os pressupostos de admissibilidade,
todavia devem ser rejeitados, posto que inexistente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada no ato judicial embargado. Senão vejamos.
Dispõe o artigo 1.022 do NCPC:Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:I - esclarecer obscuridade ou
eliminar contradição;II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;III - corrigir erro
material.Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos
ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §
1o. Diversamente do esposado pela parte embargante, ressalto que não há qualquer contradição na decisão vergastada. Para que se possa
configurar a existência de contradição numa decisão é necessário que a parte demonstre incongruência entre as razões do que foi decidido e a
parte dispositiva do assentado, o que não é o caso dos autos. Isso porque a decisão é cristalina ao apontar que a declaração de incompetência,
no caso, poderia ser feita de ofício pelo Juízo. Ou seja, não se aponta defeito de consistência na decisão proferida, posto que tal decisum é
coerente e claro, mas a existência de suposta interpretação equivocada de elementos legais, objeto este estranho às hipóteses de cabimento
de embargos de declaração. Na verdade, pretende a parte insatisfeita rever o teor da decisão, o que não é possível em sede de embargos
de declaração, que se trata de recurso de fundamentação vinculada. Nessa senda, julgou o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais:EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REAPRECIAÇÃO.- Devem ser rejeitados os embargos aviados
com o propósito de rediscutir questões devidamente enfrentadas no acórdão, embasado de forma motivada clara e coerente, sendo essa via
inadequada para a reapreciação da causa.- A discordância da parte com a valoração das provas não configura vício a ser sanado pela via dos
embargos de declaração.- Havendo expressa menção ao documento que o embargante entende ser apto a comprovar sua alegações, contudo,
de forma motivada e observando todo o conjunto probatório, sendo valorado como insuficiente para a prova dos fatos constitutivos do direito
da parte, não se reconhece omissão.- Embargos rejeitados. (TJMG - Embargos de Declaração-Cv 1.0672.14.023452-3/004, Relator(a): Des.(a)
Heloisa Combat , 4ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 10/11/2016, publicação da súmula em 22/11/2016) Ante o exposto, rejeito os presentes
embargos de declaração, uma vez que inexiste qualquer das situações estampadas no art. 1.022 do NCPC, mantendo a decisão desafiada em
sua integralidade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Aliança, 20 de fevereiro de 2019.Rafael Sampaio
LeiteJuiz de Direito em  exercício cumulativo PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA..

Sentença Nº: 2019/00260

Processo Nº: 0000124-51.2016.8.17.0170

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Ivson Barbosa de Figueiredo

Advogado: PE028791 - FERNANDO HENRIQUE VALENÇA BOUDOUX

Réu: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE001930A - Marcos Caldas Martins Chagas

NPU: 0000124-51.2016.8.17.0170AÇÃO ORDINÁRIA CÍVELREQUERENTE: IVSON BARBOSA DE FIGUEIREDOREQUERIDO: BANCO DO
BRASIL S.A. SENTENÇA Vistos etc. IVSON BARBOSA DE FIGUEIREDO, através de Advogado regularmente habilitado, propôs ação ordinária
cível objetivando reparação por danos materiais e morais em desfavor do BANCO DO BRASIL S.A, devidamente qualificado nos autos. O
requerente alega que, sem qualquer solicitação, a instituição bancária requerida enviou-lhe um cartão de crédito, que nunca chegou a ser
desbloqueado para uso. Todavia, para sua surpresa, foi surpreendido com o apontamento de seu nome em cadastros de proteção ao crédito
em razão de supostos débitos pertinentes ao produto aludido. Por fim, requereu tutela provisória de urgência para que fosse desconstituído o
registro de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Foi deferida a medida liminar pleiteada. Devidamente citada, a demandada ofertou
contestação arguindo: Preliminarmente, a inépcia da petição inicial. No mérito, inicialmente, que o promovente teria débitos com o demandado,
decorrente de uma conta-corrente, o que poderia ensejar a negativação do nome do mesmo, sendo o ato imputado ao suplicado lícito. Contudo,
em continuidade, em sentido oposto, o requerido afirmou que não houvera protesto porque inexistiria qualquer relação jurídica entre promovente
e promovido, não sendo o suplicante devedor do banco; que os pressupostos legais para configuração do dano moral não se fazem presentes
no caso; e, que em caso de procedência, o valor da reparação fosse lastreado razoavelmente; Intimada para apresentar réplica, a parte autora
quedou-se inerte. É o que importa relatar. Passo a decidir. Na senda do art. 355, inc. I, do NCPC, entendo que o caso está pronto para julgamento,
pois a prova necessária ao seu correto deslinde já se encontra nos autos, não sendo necessário a realização de outras espécies probatórias.
Passo a enfrentar a questão preliminar ventilada. Ao contrário do postulado na tese defensiva, entendo que a peça atrial não carece de qualquer
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vício, pois o fato, a causa de pedir e o pedido estão bem delineados, sendo perfeitamente possível a intelecção do que se pretende. Por tais
razões, rechaço a preliminar em questão. Quanto ao mérito da causa, tenho que a pretensão da parte demandante merece acolhida. Do cotejo
dos autos, entendo que a demandada promoveu a inscrição do nome da parte autora em seu cadastro de devedores indevidamente, como pode
se observar à fl. 19. Isso decorre do fato de não constar no processo em epígrafe qualquer elemento que demonstre uma dívida exigível do
requerente em relação ao requerido não adimplida que justificasse a adoção de tal medida. Logo, inexistente o débito, afigura-se indevido o
apontamento no cadastro de inadimplentes do nome de qualquer pessoa, o que, per si, autoriza a reparação pretendida, pois acarreta abalo em
seu crédito e na sua boa reputação. É assente em nossa jurisprudência o entendimento de que a inclusão indevida do nome de um indivíduo num
cadastro de maus pagadores gera dano moral. O dano moral é a violação perpetrada contra bem tutelado pelo ordenamento jurídico que gera
abalo de ordem extrapatrimonial ao indivíduo. Na hipótese em testilha, não há espaço para maiores digressões sobre a existência de prejuízo de
natureza não patrimonial suportado pelo requerente em razão de comportamento atribuível ao promovido, uma vez que em casos dessa natureza
o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de ser desnecessária prova de efetivo abalo da moral do indivíduo,
assim, o dano decorre da mera prática do ato ilícito, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. RESPONSABILIZAÇÃO DO AGRAVANTE. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. SÚMULA
283 DO PRETÓRIO EXCELSO. DANO IN RE IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (...) 2.
A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da desnecessidade, em hipóteses como a dos autos, de comprovação do dano moral, que decorre
do próprio fato da inscrição indevida em órgão de restrição ao crédito, operando-se in re ipsa. (...) (AgRg no AREsp 299.836/SP, Rel. Ministro
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 02/05/2013, DJe 11/06/2013) A rigor, o dano causado à esfera moral de uma pessoa não pode
ser recomposto, já que é imensurável em termos de equivalência econômica. A indenização a ser concedida é apenas uma justa e necessária
reparação em pecúnia, como forma de atenuar o padecimento sofrido. A dificuldade na avaliação da extensão do "preço da dor", até pela ausência
de critério legal, não pode constituir óbice jurídico à sua reparação. A ordem jurídica brasileira, já há muito, consagrou a ressarcibilidade dos
danos morais no rol de direitos fundamentais do art. 5º da Constituição, em seu inciso V. Na escassez de critérios legais estabelecidos, mas
tendo em vista a plena reparabilidade dos danos morais, buscarei me ater ao caráter reparatório da indenização. Ressalte-se que a única norma
civilista que dispõe sobre a matéria é o art. 944 do Código Civil, o qual estabelece em sua literalidade: "A indenização mede-se pela extensão
do dano". Ademais disto, a jurisprudência pátria firmou entendimento no sentido de que a indenização pelo dano moral  deve ser assentada
com a observância de vários outros critérios, a saber, a situação econômico-social de ambas as partes, o abalo físico/psíquico/social sofrido, o
grau da agressão e a intensidade do dolo/culpa do agressor (STJ, REsp 355392/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. em 26.06.2002, p. em DJ de
17.06.2002). Tentarei aqui, portanto, liquidar o seu valor de acordo com as características de tempo e lugar em que ocorreu o ato ofensivo, bem
como em atenção ao perfil da vítima e dos ofensores, pautando-me sempre pela razoabilidade, pela equidade e pela justiça, sem permitir que
a indenização se converta em enriquecimento sem causa de nenhuma das partes. Os danos causados à autora consistiram na mácula objetiva
de seu nome no mercado de crédito, com duração aproximada de três anos. O relativo longo lapso temporal da negativação deve pesar para a
majoração da indenização a ser paga. Por fim, a culpa da empresa se revelou grave se comparada a eventos da mesma espécie. Mesmo diante
de provocação, optou por não investigar o fato. Impossível, deste modo, a redução equitativa da indenização pela culpa levíssima, a mercê do que
possibilita o art. 944, parágrafo único, do CC/02. Assim, com norte nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, para o atendimento
da justa finalidade reparatória da indenização, no caso em exame, tenho como justo o montante de R$ 3.000,00 (três mil reais) à autora. No que
diz respeito ao dano material, registro que não se aplica ao caso a disposição inserta no artigo 42, parágrafo único, do CDC. Isso porque não
verifico má-fé na conduta da empresa promovida. As provas colacionadas nos autos indicam que a instituição bancária, por engano, protestou
o nome do autor. Logo, não obstante tal condição não afastar a responsabilidade pelos danos causados, certamente afasta a má-fé necessária
ao reconhecimento de repetição de indébito. Ademais, não restou evidenciado que o requerente pagou a quantia indevidamente cobrada, o
que também obstaria o deferimento de tal pleito.Portanto, denego o pedido de indenização por danos materiais. ANTE O EXPOSTO, JULGO A
PRETENSÃO AUTORAL PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do art. 487, inc. I, do NCPC, para:A) Condenar o BANCO DO BRASIL
S.A., por danos materiais, a indenizar a parte requerente no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido da data de hoje (conforme a Súmula
362, do Superior Tribunal de Justiça) e com juros de mora, ambos pela taxa Selic;B) Condenar a parte ré ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o proveito econômico obtido pela parte autora; Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se. Aliança, 03 de maio de 2019.Rafael Sampaio LeiteJuiz de Direito Substituto em exercício cumulativoPODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA.

Sentença Nº: 2019/00280

Processo Nº: 0001194-11.2013.8.17.0170

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Inês Ferreira da Silva Pereira

Advogado: PE029824 - KAROLINE CÂNDIDO CARNEIRO

Requerido: Banco do Brasil S/A

Advogado: CE015096 - MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE MACEDO

NPU: 0001194-11.2013.8.17.0170AÇÃO ORDINÁRIA CÍVELREQUERENTE: INES FERREIRA DA SILVA PEREIRAREQUERIDO: BANCO DO
BRASIL S.A. SENTENÇA Vistos etc. INES FERREIRA DA SILVA PEREIRA, através da Defensoria Pública Estadual, propôs ação ordinária cível
objetivando desconstituição de débitos em desfavor do BANCO DO BRASIL S.A, devidamente qualificado nos autos. A requerente alega que
teve sua bolsa furtada, ocasião em que os meliantes subtraíram diversos objetos, inclusive seu cartão bancário; que assim que possível, dirigiu-
se a uma delegacia de polícia para registrar a ocorrência; que no primeiro dia útil seguinte ao fato, procurou uma agência do Banco do Brasil
para informar sobre o episódio, ocasião em que lhe foi dada ciência de que os deliquentes haviam contraído débito com o cartão de crédito
da demandante. Devidamente citada, a demandada ofertou contestação arguindo: Preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, pois o prejuízo
suportado pela autora não teria qualquer correlação com qualquer ato imputável ao perquirido. No mérito, que não assiste ao ente demandado
qualquer responsabilidade, sendo estas exclusivas da vítima e de terceiros; que os meliantes só poderiam efetuar transações com a senha
pessoal e intransferível da autora; que nenhum dano experimentado pela requerente surge de qualquer fato imputável ao demandado; que os
pressupostos legais para configuração de danos morais não se fazem presentes no caso. Ao final, pugnou pela improcedência da demanda.
Intimada para apresentar réplica, a parte opôs-se aos termos da contestação, ratificando seu posicionamento original. É o que importa relatar.
Passo a decidir. Na senda do art. 355, inc. I, do NCPC, entendo que o caso está pronto para julgamento, pois a prova necessária ao seu
correto deslinde já se encontra nos autos, não sendo necessário a realização de outras espécies probatórias. Passo a enfrentar a questão
preliminar ventilada. Ao contrário do postulado na tese defensiva, entendo que o banco promovido é sim parte legítima para figurar no polo
passivo da demanda. Isso porque o serviço bancário contratado envolve, também, a segurança das transações realizadas através produtos
ofertados pela instituição, e, como a autora pretende discutir a higidez de determinadas operações confeccionadas através de serviço bancário
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da suplicada, patente resta sua legitimidade passiva. Por tais razões, rechaço a preliminar em questão. Quanto ao mérito da causa, tenho que
a pretensão da parte demandante não merece acolhida. Dispõe a súmula 479 do STJ:  "As instituições financeiras respondem objetivamente
pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias". No julgamento do
precedente em questão, o Colendo STJ em momento algum condicionou a aplicação da súmula apenas aos casos em que haja falsificação, furto
ou roubo de documentos, mas apenas exemplificou tais circunstâncias como capazes de gerar a responsabilização das instituições financeiras
em situações de fraude. Nessa senda, em sede de recursos repetitivos, julgou o Colendo STJ:RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.
DANOS CAUSADOS POR FRAUDES E DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FORTUITO INTERNO.
RISCO DO EMPREENDIMENTO.1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados
por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude
ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito
interno.2. Recurso especial provido.(REsp 1197929/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2011,
DJe 12/09/2011) O fornecedor de serviços não pode se eximir dos riscos de sua atividade, repassando tal ônus ao consumidor. É dever das
instituições bancárias se munir de toda cautela possível para evitar danos ao patrimônio de seus clientes, mesmo em situações de fraude de
autoria de terceiros. Contudo, no caso em testilha, verifico a ocorrência de culpa exclusiva da vítima na utilização fraudulenta de seu cartão
pessoal de crédito. Isso porque, conforme se verifica dos extratos juntados às fls. 13/14, foram realizadas operações de saque em terminal
de atendimento automático, procedimento que só se torna possível realizar com a posse da senha pessoal do cartão. Assim, tal operação
só poderia ser realizada com a senha pessoal/confidencial da requerente, dados aos quais os supostos estelionatários não teriam como
ter acesso sem a participação da mesma. Portanto, dos próprios documentos juntados pela parte autora se pode concluir que as pessoas
responsáveis por furtar o seu cartão detinham, de alguma forma, sua senha pessoal e intransferível, o que caracteriza culpa exclusiva da vítima
a eliminar a responsabilidade objetiva do banco, nos termos do art. 14, §3º, II, do CDC. Neste sentido já decidiu o C.STJ. Atente-se ao seguinte
julgado:RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. SAQUES. COMPRAS A CRÉDITO. CONTRAÇÃO DE
EMPRÉSTIMO PESSOAL. CONTESTAÇÃO. USO DO CARTÃO ORIGINAL E DA SENHA PESSOAL DO CORRENTISTA. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO. DEFEITO. INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE AFASTADA.1. Recurso especial julgado com base no Código de Processo Civil
de 1973 (cf. Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).2. Controvérsia limitada a definir se a instituição financeira deve responder por danos
decorrentes de operações bancárias que, embora contestadas pelo correntista, foram realizadas com o uso de cartão magnético com "chip" e da
senha pessoal.3. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a responsabilidade da instituição financeira deve ser afastada
quando o evento danoso decorre de transações que, embora contestadas, são realizadas com a apresentação física do cartão original e mediante
uso de senha pessoal do correntista.4. Hipótese em que as conclusões da perícia oficial atestaram a inexistência de indícios de ter sido o cartão
do autor alvo de fraude ou ação criminosa, bem como que todas as transações contestadas foram realizadas com o cartão original e mediante
uso de senha pessoal do correntista.5. O cartão magnético e a respectiva senha são de uso exclusivo do correntista, que deve tomar as devidas
cautelas para impedir que terceiros tenham acesso a eles.6. Demonstrado na perícia que as transações contestadas foram feitas com o cartão
original e mediante uso de senha pessoal do correntista, passa a ser do consumidor a incumbência de comprovar que a instituição financeira
agiu com negligência, imprudência ou imperícia ao efetivar a entrega de numerário a terceiros. Precedentes.7. Recurso especial provido. (REsp
nº 1633785/SP) O dano experimentado pela demandante, portanto, deflui de ato cuja responsabilidade é inteiramente sua, não havendo de se
cogitar a responsabilização do fornecedor de serviços bancários. Improcedência que se impõe. ANTE O EXPOSTO, JULGO A PRETENSÃO
AUTORAL IMPROCEDENTE, nos termos do art. 487, inc. I, do NCPC. Condeno ainda a parte AUTORA ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, nos termos do art. 85, §2º, do CPC. Entretanto, resta suspenso o pagamento
ante o deferimento dos benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Aliança,
24 de abril de 2019.Rafael Sampaio LeiteJuiz de Direito em exercício cumulativoPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA.

Sentença Nº: 2019/00319

Processo Nº: 0000303-34.2006.8.17.0170

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: M. C. da S.

Exequente: M. C. da S.

Exequente: M. C. da S.

Representante: M. L. de O.

Advogado: PE005355 - Josefa Fulgêncio Pereira Soares

Executado: S. C. da S.

NPU: 0000303-34.2006.8.17.0170AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOSREQUERENTE: SENTENÇA Vistos etc. Cuida-se de ação de
execução de alimentos intentada por M. C. DA S., M. C. DA S. e M. C. DA S., representadas por sua genitora, Sra. M. L. de O., através de
Advogado regularmente habilitado, em face da S. C. DA S., nos termos de da exordial. Após regular trâmite processual, verificou-se a morte do
demandado, antes de sua citação. Devidamente intimada para se pronunciar sobre o fato supra, a demandante quedou-se inerte, nada deduzindo.
É o que importa relatar. Passo a decidir. Para que o presente processo chegue, de forma válida, ao fim almejado e possa produzir os efeitos que
dele se espera, faz-se necessário o preenchimento de diversos requisitos estampados na norma processual civil. Sem necessidade de maiores
delongas, anoto que a responsabilidade de pagar alimentos é de cunho pessoal, não transmissível a eventuais sucessores. Noutro turno, vê-
se também que, em respeito ao contraditório substancial, a parte autora - devidamente intimada - não postulou pela retificação do polo passivo
da demanda. Assim, entendo que o feito não tem como prosseguir em sua regularidade processual, considerando o falecimento do suplicado
antes de sua citação. Verifico, portanto, a ausência de um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,
levando este Juízo a julgá-lo no estado em que se encontra. Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, tudo
em conformidade ao disposto no art. 485, incisos II e IV, do Novo Código de Processo Civil. A parte promovente deverá arcar com as custas
processuais, cuja responsabilidade restará suspensa, na forma do art. 98, § 3º, do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se. Aliança, 12 de junho de 2019. Rafael Sampaio LeiteJuiz de Direito em exercício cumulativo2PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA
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Sentença Nº: 2019/00320

Processo Nº: 0000603-59.2007.8.17.0170

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: A. L. de O. S.

Representado: L. M. de O.

Advogado: PE020855 - Roberta C. Toscano de Carvalho Rodrigues

Executado: J. A. B. da S.

Advogado: PE040142 - Gedalias Lucena dos Santos

NPU: 0000603-59.2007.8.17.0170AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS SENTENÇA Vistos etc. Cuida-se de ação de execução de alimentos
intentada por A. L. DE O. S., representada por sua genitora e representante legal, Sra. L. M. DE O., através de Advogado regularmente habilitado,
em face J. A. B. DA S., objetivando a satisfação de crédito alimentar não adimplido. Após regular trâmite processual, verificou-se o pagamento da
obrigação ora executada. O Ministério Público pugnou pela extinção da demanda. É o que importa relatar. Passo a decidir. Dispõe o art. 924 do
NCPC:Art. 924. Extingue-se a execução quando:I - a petição inicial for indeferida;II - a obrigação for satisfeita;III - o executado obtiver, por qualquer
outro meio, a extinção total da dívida;IV - o exequente renunciar ao crédito;V - ocorrer a prescrição intercorrente. Pelo que se pode depreender
dos autos, tem-se que o débito perquirido não mais subsiste, uma vez que o foi regularmente satisfeito. Tal fato implica em reconhecimento da
procedência da execução, nos termos do dispositivo legal supra colacionado, e, consequentemente, sua extinção com resolução de mérito nos
termos do art. 487, inc. III, 'a', do NCPC. Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, tudo em conformidade ao
disposto nos artigos 924, inc. II e 487, inc. III, 'a', ambos do NCPC. Condeno o promovido a arcar com as verbas de sucumbência, cuja exigibilidade
restará suspensa nos termos do art. 98, § 3º, do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Aliança,
12 de junho de 2019. Rafael Sampaio LeiteJuiz de Direito em exercício cumulativo2PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA
ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA

Sentença Nº: 2019/00321

Processo Nº: 0000072-60.2013.8.17.0170

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: E. B. N. G.

Representado: E. M. N.

Defensor Público: RN007711 - Moisés Samarone das Chagas

Executado: E. N. G.

Advogado: PE009894 - Antonio Ferreira Duarte Filho

NPU: 0000072-60.2013.8.17.0170AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS SENTENÇA Vistos etc. Cuida-se de ação de execução de alimentos
intentada por E. B. N. G., representada por sua genitora e representante legal, Sra. E. M. N., através da Defensoria Pública Estadual, em face E.
N. G., objetivando a satisfação de crédito alimentar não adimplido. Após regular trâmite processual, verificou-se o pagamento da obrigação ora
executada. O Ministério Público pugnou pela procedência da demanda. É o que importa relatar. Passo a decidir. Dispõe o art. 924 do NCPC:Art.
924. Extingue-se a execução quando:I - a petição inicial for indeferida;II - a obrigação for satisfeita;III - o executado obtiver, por qualquer outro meio,
a extinção total da dívida;IV - o exequente renunciar ao crédito;V - ocorrer a prescrição intercorrente. Pelo que se pode depreender dos autos,
tem-se que o débito perquirido não mais subsiste, uma vez que o foi regularmente satisfeito. Tal fato implica em reconhecimento da procedência
da execução, nos termos do  dispositivo legal supra colacionado, e, consequentemente, sua extinção com resolução de mérito nos termos do art.
487, inc. III, 'a', do NCPC. Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, tudo em conformidade ao disposto nos
artigos 924, inc. II e 487, inc. III, 'a', ambos do NCPC. Condeno o promovido a arcar com as verbas de sucumbência, cuja exigibilidade restará
suspensa nos termos do art. 98, § 3º, do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Aliança, 12
de junho de 2019. Rafael Sampaio LeiteJuiz de Direito em exercício cumulativo2PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA
ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA

Sentença Nº: 2019/00325

Processo Nº: 0000191-16.2016.8.17.0170

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Erivaldo Oliveira dos Santos

Advogado: PE009831 - Givaldo Cândido dos Santos

Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/A

Advogado: SP168016 - DANIEL NUNES ROMERO

Advogado: SP253137 - Sidnei Ferraria

NPU: 0000191-16.2016.8.17.0170AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAISREQUERENTE: ERIVALDO OLIVEIRA DOS
SANTOSREQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. SENTENÇA Vistos e etc. ERIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS,
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qualificada nos autos, por advogado habilitado, ajuizou ação de consignação em pagamento com pedido de revisão e anulação de cláusulas
contratuais em face do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., também identificado, alegando que firmou contrato de financiamento com
a requerida, no valor R$ 37.824,96 (trinta e sete mil oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos), tendo por objeto o veículo
descrito na peça atrial. Pugnou pela incidência, na espécie, do Código de Defesa do Consumidor, e afirmou que no contrato são cobrados os
seguintes encargos: a) capitalização mensal de juros; b) percentual de inadimplência (spread bancário); c) correção monetária, multas, juros e
demais encargos cumulados com comissão de permanência; d) juros remuneratórios acima do patamar razoável; e) cobrança de TAC, seguro
prestamista e registro de cotnrato. Citada, a instituição financeira apresentou sua defesa em forma de contestação, alegando, preliminarmente,
que o requerente não faria jus aos auspícios da justiça gratuita, e, no mérito, que os valores cobrados são perfeitamente válidos e legais, advindo
de um pacto livremente firmado. Afirmou ainda que não há abusividade no ajuste em questão. Devidamente intimado, o autor apresentou réplica
reafirmando os termos de sua manifestação inicial. É o que importa relatar. Passo a decidir. Preliminarmente, consigno que o feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do novo Código de Processo Civil, por se tratar de questão eminentemente de direito,
assim como não vislumbro a necessidade de produção de provas em audiência de instrução, haja vista que a prova documental carreada ao
feito é suficiente para formação do convencimento motivado do Juízo.DO DEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITASem necessidade de maiores
delongas em tal ponto, entendo que a preliminar em questão não merece guarida, pois a requerida não carreou aos autos qualquer evidência
probatória apta a desfazer a presunção de hipossuficiência financeira da parte requerente. Portanto, rechaço tal preliminar.SPREAD BANCÁRIO
E JUROS De início, impõe-se observar que a revisão de cláusulas contratuais é questão puramente de direito e sua solução não depende de
prova pericial, conforme vem decidindo reiteradamente o Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 1.049.012/MG, 4ª Turma, Rel. Min. João
Otávio de Noronha). Logo, tem-se que a questão em exame é eminentemente hermenêutica, pois está restrita ao reconhecimento da legalidade
ou não das cláusulas contratuais que preveem os juros, tarifas e encargos do contrato. Pois bem. Não obstante defenda a parte autora que o
Spread/lucro do banco seja exorbitante e que a capitalização de juros seja ilícita e, portanto, devam ser afastadas por via judicial, a pretensão
não encontra eco no entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça (Recursos Repetitivos), tornando desnecessária qualquer dilação
probatória em torno do tema. É que o entendimento atual do Egrégio STJ (AgRg no REsp 901264/RS, AgRg no REsp 947674/RS e AgRg no
REsp 987697/RS), tal qual preconizado no enunciado da Súmula de n.º 596 do Pretório Excelso, é no sentido de que com a vigência da Lei
n.º 4.595/64 não se aplica aos contratos firmados com os integrantes do sistema financeiro nacional a limitação dos juros remuneratórios ao
patamar de 12% (doze por cento) ao ano, conforme preceituado no Decreto n.º 22.626/33, salvo nas hipóteses previstas na legislação específica
a qual, para a hipótese presente, não se aplicam. Ademais, ressalte-se que após a Emenda Constitucional de n.º 40, datada de 29/05/2002,
houve revogada a previsão constitucional inserta no § 3.º, do art. 192 da Constituição Federal de limitação da taxa de juros, não havendo,
pois, daí, lastro legal ao entendimento de que a simples fixação dos juros remuneratórios em patamar superior a 12% ao ano seja suficiente a
caracterizar abusividade (STJ - AgRg no REsp 506195/RS). Vê-se, pois, que a despeito do influxo da legislação consumerista na espécie (Súmula
297 do STJ), encontra-se consagrado o entendimento da manutenção dos juros no percentual avençado pelas partes, desde que não reste
sobejamente demonstrada a exorbitância do encargo (v.g. AgRg REsp nº 590.573/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJU 25.05.2004).
Importante anotar que a cobrança do spread bancário está hoje inserida dentro do rol de taxas exigidas pelas instituições financeiras por ocasião
da composição de algumas figuras contratuais, tais como o cheque especial e o financiamento  automotivo. Referidas instituições podem pactuar
livremente com as partes os juros contratados, conforme as regras do mercado financeiro. O spread comporta uma série de variantes ínsitas
no decorrer do procedimento de contratação, como a diferença entre as taxas de captação e as finais, despesas de operacionais, percentual de
inadimplência, etc. Pelo visto, o percentual de inadimplência tem relevância especial para o cálculo do spread, porquanto a instituição financeira
exerce atividade lucrativa e assume os riscos da atividade econômica, dentre eles a mencionada inadimplência. Cumpre destacar que não há lei
que imponha limites ao spread bancário. Nesse sentido, veja-se o seguinte aresto:AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL DE CONTRATO
BANCÁRIO. Pretensão do autor no sentido de demonstrar a instituição financeira demandada seu custo de captação e o spread por ela praticado.
Descabimento, vez que, conforme jurisprudência pacífica do STJ, as instituições financeiras podem cobrar juros às taxas livres, desde não
destoem muito da média praticada pelo mercado. Desta forma, os fatos pretendidos demonstrar pelo agravante são irrelevantes ao deslinde da
causa. Agravo manifestamente improcedente. Negado seguimento ao agravo. (TJRS - Ag. Inst. 70011568201 - 18ª C. Cível - Rel. Des. Pedro Luiz
Pozza - Jul. 10/05/2005)4. O sistema Price, por sua vez, não permite qualquer forma de capitalização de juros, já que, primeiro, a taxa de juros
é elaborada e pré-fixada no momento do ajuste e, ao depois, estes incidem sobre o débito restante, ou saldo devedor do período anterior, e não
sobre o valor total do mútuo, como ocorre com os outros sistemas de reajustamento de dívidas. Sob este aspecto, o sistema Price mostra-se muito
mais vantajoso ao mutuário, já que os juros incidirão sobre valor cada vez menor da dívida e não sobre a sua totalidade, não dando causa, por
isso, à onerosidade excessiva. A jurisprudência do Egrégio STJ pacificou-se quanto à legalidade deste método de composição dos cálculos dos
valores financiados, quando há previsão expressa, in verbis:AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 169.158 - DF (2012/0083248-0) RELATOR:
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA AGRAVANTE: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ADVOGADO: OSMAR
MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTRO(S) AGRAVADO: CARLOS RODRIGO DE ALMEIDA FREITAS ADVOGADO: ANDERSON DE ALMEIDA
FREITAS CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TAC E TEC. LEGALIDADE
DA COBRANÇA. 1. (...) O julgado traz a seguinte ementa:"PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. POSSIBILIDADE. TABELA PRICE. COBRANÇA DE TARIFAS BANCÁRIAS. LEGALIDADE. A jurisprudência do Col.
Superior Tribunal de Justiça admite ser possível a capitalização mensal dos juros para os contratos celebrados a partir de 31 de março de
2000, data da publicação da MP 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nO 2.170-36/2001. Logo, em se tratando de contratos firmados
posteriormente à edição da citada norma, a cobrança de juros capitalizados em períodos inferiores a um ano afigura-se perfeitamente viável. Na
Tabela Price, o valor de cada prestação é formado por duas parcelas: uma delas é a devolução do principal ou parte dele, denominada amortização,
e a outra parcela são os juros que representam o custo do empréstimo, ou seja, a remuneração do capital emprestado. Portanto, a Tabela Price
nada mais e do que uma tabua de fatores por meio dos quais se pode calcular, mediante simples operações matemáticas de multiplicação, o valor
de cada prestação, assim como a importância de cada parcela de juros, amortização e o saldo devedor, a qualquer momento, durante a evolução
dos pagamentos a serem efetuados. Tal sistema fornece, desse modo, uma fórmula em que é possível definir o percentual de juros que se deseja
pactuar, efetuando pagamentos mensais, de modo que não se verifica qualquer discrepância entre os encargos contratados e o valor efetivamente
cobrado. Assim, a jurisprudência desta Corte de Justiça tem se posicionado no sentido da admissibilidade da utilização da Tabela Price. A análise
de crédito constitui serviço inerente à atividade bancária, a qual já é remunerada pelas receitas provenientes da manutenção de contas correntes
e pelo fornecimento de outros produtos e serviços típicos das instituições financeiras, como créditos, financiamentos e investimentos. Dessa
forma, revela-se abusiva a cobrança de tarifa de análise de crédito. (...) Ônus suspensos na hipótese de assistência judiciária gratuita, nos
termos do art. 12 da Lei n. 1.060/1950. Publique-se. Brasília, 10 de maio de 2013. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. Ainda que assim
não fosse, e o sistema Price permitisse a capitalização disfarçada de juros, nenhuma ilegalidade daí resultaria, uma vez que, a capitalização
mensal de juros, se expressamente pactuada, é possível nos contratos firmados a partir 31/03/2000 (Medida Provisória nº 2.170-36/2001). Neste
sentido a posição do STJ:CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EM GARANTIA. PEÇAS NÃO AUTENTICADAS. AUSÊNCIA DE LEGITIMAÇÃO PROCESSUAL. INCIDENTE ALEGADO A DESTEMPO.
REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO CUMULADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS PACTUADA. SÚMULAS N. 5 E 7/
STJ. CONTRATOS POSTERIORES À MP N. 1.963-17. JUROS REMUNERATÓRIOS. ACÓRDÃO QUE DECIDE COM FUNDAMENTAÇÃO
BASEADA NA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E ORDINÁRIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA N. 126-
STJ. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO NESSA PARTE. I. Com relação à capitalização, a 2ª Seção, ao apreciar o REsp n. 602.068/RS, entendeu
que somente nos contratos firmados após 31.03.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17, revigorada pela MP n. 2.170-36,
em vigência graças ao art. 2º da Emenda Constitucional n. 32/2001, é admissível a capitalização  dos juros em período inferior a um ano. In
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casu, o contrato sob exame foi firmado posteriormente às normas referenciadas, de modo que legítima a capitalização dos juros remuneratórios,
como pactuada. (...).IV. Agravo regimental parcialmente provido.(AgRg no REsp 1052298/MS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,
QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 01/03/2010) Frise-se que a capitalização mensal de juros é permitida quando expressamente
convencionada, não sendo indispensável que venha contratada com todas as particularidades, eis que consoante entendimento firmado no
Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. 1. (...) 2. Nos contratos bancários firmados posteriormente à
entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente
prevista no ajuste. A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança
da taxa efetiva anual contratada (Recurso Especial repetitivo n. 973.827/RS). 3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao
qual se dá provimento. (STJ - EDcl no AREsp: 427144 RS 2013/0372118-5, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento:
08/04/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 30/04/2014) Posteriormente, o tribunal superior sumulou o entendimento:Súmula
541: previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada" (REsp 973.827 e REsp 1.251.331). Desse modo, conforme entendimento sufragado pelo STJ, nenhuma irregularidade se
verifica no ponto. Ainda, estando a previsão de acordo com o ordenamento jurídico, não há que se falar em revisão do contrato nesse ponto.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA No que tange à comissão de permanência, tem-se que é uma taxa aplicável sobre o valor do capital emprestado
quando há impontualidade do devedor no cumprimento de sua obrigação, e tem por objetivo compensar a instituição financeira mutuante durante
o período de prorrogação forçada da operação. Sua cobrança é autorizada pelo Conselho Monetário Nacional, nos termos do art. 4º, IX, da
Lei nº 4.595/64, e regulada pelos incisos I, II e III da Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil. Criada originalmente quando não se
admitia a correção monetária de débitos judiciais, na essência visava proteger as instituições financeiras dos efeitos da inflação, impedindo que
os devedores enriquecessem ilicitamente pagando apenas os juros moratórios. Por isso, há atualmente consenso no sentido de que a comissão
de permanência é encargo híbrido, pois ao mesmo tempo se destina à remuneração do capital durante o período da prorrogação do contrato e
à correção monetária do próprio capital mutuado. Há ilicitude quando, além da comissão de permanência, o réu cobrar multa pela mora, juros
moratórios e correção monetária, conforme estabelecido pelo Superior Tribunal de Justiça nas súmulas 30, 294 e 296 e em seus recentes julgados.
Vejamos:"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA MÉDIA
DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AFASTAMENTO EM FACE DA AUSÊNCIA DE JUNTADA DO CONTRATO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. COBRANÇA CUMULADA COM DEMAIS ENCARGOS DA MORA NO PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. INADMISSIBILIDADE.
DECISÃO MANTIDA. 1. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31/3/2000,
data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, em vigor como MP nº 2.170-01, desde que expressamente pactuada" (REsp n.
973.827/RS, Relatora para acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 8/8/2012, DJe 24/9/2012). 2. Diante da
impossibilidade de verificar a taxa de juros remuneratórios aplicada e a existência de cláusula pactuando capitalização de juros, por ausência de
previsão contratual ou do próprio instrumento juntado aos autos, prevalece a taxa de juros média de mercado e a inadmissibilidade de cobrar juros
capitalizados. 3. Está pacificado nesta Corte que "a importância cobrada a título de comissão de permanência não poderá ultrapassar a soma dos
encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato" (REsp n. 1.058.114/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 12/8/2009, DJe 16/11/2010). 4. Nos termos dos enunciados n. 30, 294 e 296 da Súmula do STJ, a comissão de permanência
não pode ser cumulada com os encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) nem com os encargos moratórios (juros de
mora e multa contratual). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AgRg no AREsp: 479258 GO 2014/0038771-2, Relator: Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 08/05/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/05/2014) Em caso de
vencimento das parcelas do contrato, ou seja, caso o Autor venha a tornar-se inadimplente, há possibilidade legal da cobrança da comissão de
permanência, em substituição aos demais encargos, nos termos das Súmulas 30 e 296 do STJ. A jurisprudência mostra-se pacífica no sentido de
que sua cumulação é vedada em relação a todos os encargos moratórios, abarcando assim a multa contratual, os juros e demais encargos. TAXA
DE ABERTURA DE CRÉDITO E DE REGISTRO DE CONTRATO Sobre a alegação de cobrança de Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), cumpre-
me ressaltar que as referidas taxas já foram excluídas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, por intermédio das Resoluções do CMN números
3.516, 3.517 e 3.518, bem como as Circulares do Banco Central números 3.371 e 3.377, todas datadas de dezembro de 2007, com exceção da
Circular nº 3.377 que é de fevereiro de  2008. Logo, tratam-se de despesas inerentes à própria atividade da instituição financeira, não podendo ser
transferidas ao consumidor. Nessa esteira, recentemente, o STJ editou duas súmulas sobre o assunto:Súmula 565-STJ: A pactuação das tarifas
de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, é válida apenas nos contratos
bancários anteriores ao início da vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 30/4/2008.Súmula 566-STJ: Nos contratos bancários posteriores
ao início da vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 30/4/2008, pode ser cobrada a tarifa de cadastro no início do relacionamento entre o
consumidor e a instituição financeira. (STJ. 2ª Seção. Aprovadas em 24/02/2016. DJe 29/02/2016). Portanto, o valor de R$ 495,00 (quatrocentos
e noventa e cinco reais), cobrado a título de "registro do contrato", é abusivo, pois, para além de não encontrar previsão em ato normativo
do Conselho Monetário Nacional, não representa a prestação de um serviço, mas simplesmente o armazenamento dos dados referentes ao
contrato firmado entre as partes, no interesse exclusivo da instituição financeira. A imposição do pagamento desse valor ao consumidor o coloca
em desvantagem exagerada, sendo nula de pleno direito, nos termos do artigo 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor. Outro não tem
sido o entendimento do e. Tribunal de Justiça de Pernambuco:Apelação cível. Ação revisional. Contrato de financiamento de veículo. Cláusulas
contratuais. Taxa de juros remuneratórios estipulada em percentual superior a 12% ao ano. Possibilidade. Inteligência das Súmulas 596 do STF e
382 do STJ. Capitalização mensal de juros. Expressa pactuação. Cabimento. Inaplicabilidade da Súmula 121 do STF. Incidência das Súmulas 539
e 541 do STJ. Inexistência de discrepância entre a taxa contratada e a taxa média de mercado divulgada à época da celebração do contrato. Tarifa
de Cadastro. Cobrança. Possibilidade. Tese firmada pelo STJ em sede de recurso repetitivo (REsp 1251331/RS). Tarifa de registro de contrato.
Ilegalidade. Apelo parcialmente provido. Decisão unânime.(...)6. É ilegal a cobrança de tarifa de registro de contrato para os contratos celebrados
após 30 de abril de 2008, tendo em vista não estar ela listada entre as tarifas passíveis de cobrança por serviços prioritários na Resolução CMN
nº 3.919/2010 e respectiva Tabela I com redação dada pela Resolução nº 4.021/2011, em vigor à época da celebração do contrato discutido nos
autos. Reforma da sentença apenas nesse ponto.7. Conforme orientação jurisprudencial consolidada no STJ, a repetição em dobro do indébito,
prevista no artigo 42, parágrafo único, do CDC, pressupõe tanto a existência de pagamento indevido quanto a má-fé do credor, o que não ficou
configurado na hipótese.8. Apelo parcialmente provido. Decisão unânime.(Apelação 419644-9, Rel. Desembargador FRANCISCO EDUARDO
GONÇALVES SERTORIO CANTO, 3ª CÂMARA CÍVEL, julgado em 19/05/2016, DJe 01/06/2016)RECURSO DE APELAÇÃO. DIREITO DO
CONSUMIDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM DANOS MORAIS. COBRANÇA DE TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC)
E REGISTRO DE CONTRATO. ILEGALIDADE. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIGNIDADE OU A HONRA.
MERO DISSABOR COTIDIANO. DEVOLUÇÃO DE FORMA SIMPLES. RECURSO PROVIDO EM PARTE. SENTENÇA REFORMADA PARA
AFASTAR A REPETIÇÃO DOBRADA DO INDÉBITO, APLICANDO-SE À ESPÉCIE A DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES.(...)3. Da tarifa de
registro de contrato, de ressarcimento de terceiros e de ressarcimento de gravame eletrônico: Tenho que revelam-se um custo relacionado à
atividade da instituição financeira, que não pode ser transferido para o consumidor. Aí está, portanto, a razão da ilegalidade de sua cobrança.4.
não se vislumbra, no contrato, adequada e clara informação acerca da natureza e da finalidade dos serviços, bem como se efetivamente prestados
e o proveito auferido pelo contratante, o que viola frontalmente o art. 6º, incisos III e IV, do CDC.5. No que se refere ao pedido de devolução
em dobro das tarifas cobradas indevidamente, não deve o mesmo prosperar, eis que não restou demonstrada, no caso, a má-fé da instituição
financeira, sobretudo porque a cobrança era contratualmente prevista.(Apelação 433888-3, Rel. Desembargador FREDERICO RICARDO DE
ALMEIDA NEVES, 1ª CÂMARA CÍVEL, julgado em 17/05/2016, DJe 27/05/2016)Mesmo raciocínio se aplica à taxa de registro de contrato, pois
a parte demandada não logrou êxito em demonstrar que o serviço em questão, de fato, gerou dispêndios extraordinários à instituição financeira,
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entendido como tal qualquer labor ou custo que extrapole a atividade corriqueira, ou ainda que fora dada ao consumidor opção de realizar
tal providência por outros meios. Nesse diapasão, julgou o Egrégio TJPE:APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO. TAXA INDEVIDA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DEVOLUÇÃO SIMPLES. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.
DECISÃO UNÂNIME1. O cerne da controvérsia repousa na existência de previsão legal para tais exigências, de modo que se deve registrar,
de logo, a incidência dos ditames da Lei n. 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) à espécie (Súmula 297, STJ), notadamente quanto
aos efeitos da inversão do ônus probatório.2. No caso concreto, o contrato foi firmado em 12/03/2011 e analisando a proposta anexada (fls. 11),
verifica-se que foram embutidas a Tarifa de Cadastro, Seguro, Registro de Contrato e IOF.3. Com relação à Tarifa de Cadastro, não obstante
tenha o Superior Tribunal de Justiça referendado a sua cobrança, vê-se, às fls. 11, que não existe qualquer cláusula descritiva do seu fato
gerador, impossibilitando a sua conferência com aquela existente na legislação aplicável ao caso (Resolução CMN 3.919/2010). Por tal razão,
entendo que a cobrança da referida tarifa não encontra respaldo legal, cumprindo destacar que a orientação firmada pelo Superior Tribunal de
Justiça foi no sentido de sempre existir clareza nas cláusulas contratuais que imponham  cobranças extras ao consumidor. Entrementes, não
pode ser modificada nesta decisão, ante o impedimento da reformatio in pejus.4. Com relação ao Registro de contrato, verifica-se que inexiste
autorização legal para a cobrança indiscriminada de tal tarifa (tabela anexa - Resolução CMN 3.919/2010). Efetivamente, entendo que somente
seria possível a cobrança deste serviço se acompanhada da respectiva comprovação da prestação, e, ainda, de ter sido facultada ao consumidor
a opção pelo mesmo, de maneira clara e simples. Isto porque, é de notória sabença que tais contratos utilizam o modelo de adesão e não
possibilitam a discussão individual de cada cláusula, imprimindo desvantagem aos consumidores, hipossuficientes na relação. Portanto, a tarifa
de Registro de Contrato é indevida, não prevalecendo em face do autor, devendo ser devolvida de forma simples, por pautar-se em engano
justificável. A referida cobrança é ilegal, pois viola o princípio geral, cláusula aberta, do art. 51 do CDC, que proíbe a vigência de cláusulas
que coloquem o consumidor em situações de desvantagem, diante do fornecedor de produtos e serviços. Ademais, essa despesa deve ser
suportada pela instituição financeira, e não pelo consumidor, sob pena de implicar em cobrança indevida, eis que a instituição financeira já é
remunerada pelos serviços que presta aos seus clientes. 5. Com relação ao Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, é um tributo federal,
cuja descrição está no artigo 153, V, da Constituição Federal, presumindo-se notório o seu conhecimento. É, pois, regular a sua cobrança.6. Por
fim, no que se refere à cobrança do Seguro, discriminado na ficha de adesão de fls. 11, fato é que, ante a ausência de cópia do contrato, não é
possível inferir que o autor tenha optado, ou não, pela contratação. De mais a mais, também não pode ser modificada nesta decisão por deparar-
se com o instituto da reformatio in pejus. 7. Sentença reformada apenas no que concerne à devolução da tarifa de cadastro, que deverá ser
simples.8. Recurso parcialmente provimento.9. Decisão unânime.(Apelação 484370-50000862-16.2012.8.17.1290, Rel. José Viana Ulisses Filho,
1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma, julgado em 23/01/2019, DJe 07/03/2019) No que toca à forma de restituição do valor em questão,
sem necessidade de maiores delongas, haja vista a existência de decisão do Colendo STJ em sede de recursos repetitivos sobre o tema1,
entendo que esta deve ser realizada de forma simples, com as devidas correções.DO SEGURO FINANCEIROQuanto à contratação de seguro
financeiro, entendo que a pretensão autoral não merece guarida.Chego a tal conclusão por não ter restado sobejamente demonstrado que a
prestação em questão foi contratada de forma alheia ao conhecimento do consumidor.Veja que, diferentemente das taxas anteriormente revisadas,
o seguro em questão não guarda íntima correlação com a atividade de financiamento do automóvel, circunstância suficiente para afastar qualquer
confusão do consumidor quando da contratação de tal serviço, pois nítida a autonomia de tal ajuste em relação ao de financiamento.Ademais,
não se pode presumir o contratante como um absolutamente incapaz, cabendo a este um cuidado mínimo no momento da confecção de ajustes,
sendo temerária a revisão de pactos livremente firmados, a posteriori, sem que reste inconteste qualquer vício em sua gênese.Nessa senda,
julgou o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul:APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SEGURO. VENDA CASADA NÃO CARACTERIZADA. RELAÇÕES JURÍDICAS DISTINTAS.
(IN)EXIGIBILIDADE DE DÉBITO. SALDO REMANESCENTE. DO SEGURO. Não se revela abusiva a cláusula que, em contrato celebrado a
partir de 30.04.2008, permite ao consumidor optar, com nítida autonomia da vontade, pela contratação de seguro com a instituição financeira.
Tese fixada nos Recursos Especiais Repetitivos ns. 1.639.320/SP e 1.639.259/SP. TEMA 972. DA (IN)EXIGIBILIDADE DO DÉBITO. Contrato
de seguro e contrato de abertura de crédito direto ao consumidor para adimplemento do seguro. Relações jurídicas distintas. Exigibilidade do
débito reconhecida, ante a inadimplência da parte autora. DO SALDO REMANESCENTE. Considerando o cancelamento da apólice de seguro
e o repasse de valores pela seguradora à instituição financeira, relativos ao período em que o segurado não esteve mais amparado pela
cobertura securitária, deve haver o abatimento dessas quantias, além das parcelas já adimplidas, do saldo devedor do contrato de financiamento.
DA SUCUMBÊNCIA. Redimensionada. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70079924445, Décima Terceira Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: André Luiz Planella Villarinho, Julgado em 28/03/2019) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando:a) A REVISÃO contratual no que
toca ao período de inadimplência, a fim de proibir a incidência da comissão de permanência cumulada com outros encargos da mora, devendo a
comissão de permanência ser cobrada isoladamente e pela taxa média de juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, não podendo
ultrapassar a taxa do contrato. Indefiro os demais pedidos;b) A restituição à autora, de forma simples, dos valores de R$ 495,00 (quatrocentos
e noventa e cinco reais), cobrado a título de "registro de contrato" e R$ 101,54 (cento e um reais e cinquenta e quatro centavos) cobrado sob a
alcunha de "registro de contrato"; Os encargos citados deverão ser restituídos de forma simples e incidirão até a data da propositura da demanda,
sendo que a partir de então deverá incidir apenas a correção monetária pela tabela do ENCOGE e, a partir da citação, juros moratórios de 1%
sobre o valor do débito. O exato valor do saldo devedor deverá ser apurado em liquidação de sentença, com compensação das verbas pagas
em excesso e eventual repetição, na forma simples, tudo nos termos da fundamentação. Considerando que a parte autora foi vitoriosa em parte
mínima do pedido, condeno-a  no pagamento das despesas processuais e em honorários advocatícios, estes fixados em R$ 880,00 (oitocentos e
oitenta reais), com fulcro no art. 85, § 8°, do NCPC, cuja exigibilidade restará suspensa, na forma do art. 98, § 3º, do NCPC. Publique-se. Registre-
se. Intime-se Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Aliança, 03 de maio de 2019.Rafael Sampaio LeiteJuiz
de Direito em exercício cumulativo 1 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO. RECURSOS
REPETITIVOS. TARIFAS BANCÁRIAS. TAC E TEC. EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES.
FINANCIAMENTO DO IOF. POSSIBILIDADE. (REsp 1255573/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
28/08/2013, DJe 24/10/2013)------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA3

Sentença Nº: 2019/00326

Processo Nº: 0000911-22.2012.8.17.0170

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: A. R. da S.

Representado: S. M. da S.

Advogado: PE010568 - João Batista Carvalho de Barros

Requerido: R. A. da S.
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NPU: 0000911-22.2012.8.17.0170AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação de investigação
de paternidade promovida por A. R. DA S., representado por sua genitora, Sra. S. M. DA S., através de Advogado regularmente habilitado,
contra R. A. DA S., nos termos expostos na peça vestibular. Após regular trâmite processual, foi determinada a intimação pessoal da parte
autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, restando tal providência frustrada, uma vez que tal parte alterou seu endereço
sem informar ao Juízo. O Ministério Público pugnou pela extinção do processo sem resolução de mérito.É o que importa relatar. Passo a
decidir. É ônus da parte informar ao juízo no qual demanda seu endereço correto1 para que as intimações possam ser regularmente realizadas.
O abandono da causa pelo autor é motivo para a extinção do feito, que não pode ficar indefinidamente parado, sobrecarregando o Estado-
Juiz. A desídia em questão - por não ter informado ao juízo seu endereço correto - demonstra desinteresse manifesto da demandante, nada
impedindo que venha a ajuizar novamente o pedido caso tenha interesse. ANTE O EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos
consta, EXTINGO O PROCESSO sem julgamento do mérito, o que faço com supedâneo no art. 485, inciso III, do Novo Código de Processo
Civil. Condeno a parte promovente ao pagamento das custas processuais, cuja exigibilidade restará suspensa nos termos do art. 98, § 3º, do
NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Aliança, 03 de maio de 2019.Rafael Sampaio LeiteJuiz
de Direito em exercício cumulativo 1 Art. 274, NCPC (...)Parágrafo único. Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver
sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência
no primitivo endereço.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------2PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA

Sentença Nº: 2019/00327

Processo Nº: 0000653-12.2012.8.17.0170

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ANTONIA MARIA DA SILVA

Advogado: PE026290 - JOSE PESSOA LINS JUNIOR

Requerido: BANCO FINASA S/A

NPU: 0000653-12.2012.8.17.0170AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATOAUTORA: ANTONIA MARIA DA SILVARÉU: BANCO FINASA S/
ASENTENÇA Vistos etc. ANTONIA MARIA DA SILVA, através de Advogado regularmente habilitado, propôs ação ordinária cível em desfavor de
BANCO FINASA S/A, nos termos de sua peça atrial. A demandante foi devidamente intimada para indicar o endereço atual da parte promovida,
haja vista a tentativa frustrada no endereço original, tendo se quedado inerte. É o que importa relatar. Passo a decidir. A petição inicial deve
ser indeferida. Isso porque a parte autora foi devidamente intimada para emendar sua peça vestibular e não o fez, o que enseja a extinção do
processo sem análise de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, do NCPC. Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito,
o que faço com supedâneo no art. 485, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Sem condenação em verbas de sucumbência. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Aliança, 03 de maio de 2019.Rafael Sampaio LeiteJuiz de Direito em exercício
cumulativo 2PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA

Sentença Nº: 2019/00328

Processo Nº: 0000243-12.2016.8.17.0170

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: José Adelino da Silva

Advogado: PE041195 - João Paulo de Santana

Réu: BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento

Advogado: PE001161A - Cristiane Belinati Garcia Lopes

NPU: 0000243-12.2016.8.17.0170AÇÃO DE REVISIONAL DE CONTRATOEXEQUENTES: JOSÉ ADELINO DA SILVAEXECUTADO: BV
FINANCEIRASENTENÇA Vistos etc. JOSÉ ADELINO DA SILVA, através de Advogado regularmente habilitado, propôs ação revisional de contrato
em desfavor de BV FINANCEIRA S.A., nos termos da peça atrial. Após regular trâmite processual, a parte demandante postulou a desistência do
feito. Devidamente intimada, a parte promovida anuiu à pretensão supra. É o que importa relatar. Passo a decidir. Dispõe o art. 485 do NCPC:Art.
485. O juiz não resolverá o mérito quando:(...)VIII - homologar a desistência da ação;(...)§ 4o Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem
o consentimento do réu, desistir da ação. A parte é legítima e está devidamente representada, assim homologo, para que surta seus efeitos
jurídicos e legais, a desistência manifestada pela parte autora, consoante art. 485, inc. VIII, do NCPC, e, em consequência, extingo o processo
sem julgamento do mérito. Ressalto que, apesar de ter oferecido contestação, a demandada anuiu à pretensão autora supra. A promovente
deverá arcar com as custas processuais e com honorários advocatícios no importa de 10% do valor da causa, cuja exigibilidade restará suspensa,
na forma do art. 98, § 3º, do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas
de praxe. Aliança, 03 de maio de 2019.Rafael Sampaio LeiteJuiz de Direito em exercício cumulativo2PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE
PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA

Sentença Nº: 2019/00329

Processo Nº: 0000253-42.2005.8.17.0170

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Luciano Antonio da Silva
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Inventariante: Ivanildo Antonio da Silva

Inventariante: Ivan Antonio da Silva

Inventariante: Josefa Antonia da Silva

Inventariante: Roberto Antonio da Silva

Inventariante: Maria Margarida da Silva

Inventariado: João Antonio da Silva

Advogado: PE006874 - Jacira Maria Genú Freitas de Freitas

NPU: 0000253-42.2005.8.17.0170AÇÃO ORDINÁRIA CÍVELREQUERENTE: LUCIANO ANTONIO DA SILVA e outrosSENTENÇA Vistos etc.
Trata-se de ação de ação ordinária cível promovida por LUCIANO ANTONIO DA SILVA, IVANILDO ANTONIO DA SILVA, IVAN ANTONIO DA
SILVA, JOSEFA ANTONIA DA SILVA, ROBERTO ANTONIO DA SILVA e MARIA MARGARIDA DA SILVA, através de Advogado regularmente
habilitado, objetivando a declaração de inexistência de bens deixados por JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA hábeis a sucessão. Após regular trâmite
processual, foi determinada a intimação pessoal da parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, restando tal providência
frustrada, uma vez que tal parte alterou seu endereço sem informar ao Juízo.É o que importa relatar. Passo a decidir. É ônus da parte
informar ao juízo no qual demanda seu endereço correto1 para que as intimações possam ser regularmente realizadas. O abandono da
causa pelo autor é motivo para a extinção do feito, que não pode ficar indefinidamente parado, sobrecarregando o Estado-Juiz. A desídia
em questão - por não ter informado ao juízo seu endereço correto - demonstra desinteresse manifesto da demandante, nada impedindo
que venha a ajuizar novamente o pedido caso tenha interesse. ANTE O EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta,
EXTINGO O PROCESSO sem julgamento do mérito, o que faço com supedâneo no art. 485, inciso III, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte promovente ao pagamento das custas processuais, cuja exigibilidade restará suspensa nos termos do art. 98, § 3º, do
NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Aliança, 03 de maio de 2019.Rafael Sampaio LeiteJuiz
de Direito em exercício cumulativo1 Art. 274, NCPC (...)Parágrafo único. Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver
sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência
no primitivo endereço.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------2PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA

Sentença Nº: 2019/00330

Processo Nº: 0000443-97.2008.8.17.0170

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Requerente: Severino Apolônio da Silva

Advogado: PE008195 - Severino Ramos de Oliveira

Réu: MST - Movimento dos Sem Terra

Réu: João Ozídio

NPU: 0000443-97.2008.8.17.0170AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSEREQUERENTE: SEVERINO APOLÔNIO DA SILVA e
outraREQUERIDO: JOÃO IZÍDIO E MOVIMENTO DOS SEM TERRASENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação de reintegração de posse
promovida por SEVERINO APOLÔNIO DA SILVA e CREMILDA APOLÔNIO DA SILVA, através de Advogado regularmente habilitado, contra
JOÃO IZÍDIO E MOVIMENTO DOS  SEM TERRA, nos termos expostos na peça vestibular. Após regular trâmite processual, foi determinada
a intimação pessoal da parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, restando tal providência frustrada, uma vez
que tal parte alterou seu endereço sem informar ao Juízo.É o que importa relatar. Passo a decidir. É ônus da parte informar ao juízo
no qual demanda seu endereço correto1 para que as intimações possam ser regularmente realizadas. O abandono da causa pelo autor
é motivo para a extinção do feito, que não pode ficar indefinidamente parado, sobrecarregando o Estado-Juiz. A desídia em questão -
por não ter informado ao juízo seu endereço correto - demonstra desinteresse manifesto da demandante, nada impedindo que venha a
ajuizar novamente o pedido caso tenha interesse. ANTE O EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O
PROCESSO sem julgamento do mérito, o que faço com supedâneo no art. 485, inciso III, do Novo Código de Processo Civil. Condeno
a parte promovente ao pagamento das custas processuais, cuja exigibilidade restará suspensa nos termos do art. 98, § 3º, do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Aliança, 03 de maio de 2019.Rafael Sampaio LeiteJuiz de
Direito em exercício cumulativo1 Art. 274, NCPC (...)Parágrafo único. Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver
sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência
no primitivo endereço.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------2PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA

Sentença Nº: 2019/00331

Processo Nº: 0000524-70.2013.8.17.0170

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Fabiano Tito Luna Filho

Advogado: PE025011 - SANDRA LÚCIA VIEIRA DE SOUZA

Requerido: Município da Aliança Pe
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NPU: 0000524-70.2013.8.17.0170AÇÃO DE ORDINÁRIA DE COBRANÇAAUTOR: FABIANO TITO LUNA FILHORÉU: MUNICÍPIO DE ALIANÇA
SENTENÇA Vistos, etc., Trata-se de ação de cobrança ajuizada por FABIANO TITO LUNA FILHO, através de Advogada regularmente habilitada,
em desfavor do MUNICÍPIO DE ALIANÇA, visando o recebimento das seguintes verbas salariais inadimplidas: Do vínculo contratual:a) 13º salário
proporcional dos anos de 2008 e 2009;b) Férias proporcionais dos anos de 2008 e 2009; Do vínculo comissionado: a) Remuneração pertinentes
aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2012; b) Gratificação de férias dos anos de 2009, 2010, 2011 e 2012; c) 13º salário do
ano 2012; c) Férias dos anos de 2010, 2011 e 2012; d) Indenização de férias não gozadas, baseadas na CLT, pertinentes ao período compreendido
entre anos de 2009 e 2012. e) indenização por desligamento, prevista na lei orgânica municipal; Regularmente citado, o Município de Aliança
contestou o pedido, alegando, em síntese: que a indenização pelo desligamento é indevida, em razão da revogação de tal dispositivo; que a relação
entre a administração municipal e a demandante era de ordem administrativa, restando inaplicáveis os institutos de índole celetista invocados
pela autora; que as contraprestações devidas foram oportunamente quitadas e que a Edilidade, em cumprimento a um Termo de Ajustamento de
Conduta firmando com o Ministério Público local, tem honrado o pagamento dos restos a pagar de gestões anteriores. Intimada para a réplica,
a suplicante se opôs aos termos da manifestação do réu, reafirmando suas razões. O Ministério Público aduziu inexistir interesse público no
feito apto a ensejar sua intervenção. É o que importa relatar. Decido. De logo, entendo possível o julgamento antecipado do feito, conforme
prescreve o art. 355, inc. I, do CPC, posto que a matéria de fato já se encontra devidamente solucionada nos autos, restando apenas a solução na
matéria de direito. Note-se que tal comando é proveniente de norma cogente, de observância obrigatória, quando presentes os requisitos legais.
Inexistindo questões preliminares pendentes de apreciação, passo a debruçar-me sobre o mérito da causa.DA INDENIZAÇÃO PREVISTA EM
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Sem necessidade de maiores delongas, de plano, percebe-se que tal pretensão é manifestamente improcedente.
Pondo-se de lado a afirmação municipal de que o dispositivo que embasa tal pretensão teria sido revogado anteriormente ao ingresso do autor
no serviço público municipal, percebe-se que o autor teve oportunidade de carrear aos autos cópia da legislação invocada e prova da sua
vigência o que não o fez. Ademais, tenho que a previsão de tal espécie de benesse em Lei Orgânica Municipal é formalmente inconstitucional,
pois a iniciativa de leis que versem sobre o funcionalismo público municipal é de competência exclusiva e indelegável do Poder Executivo.
Noutro turno, tendo a Constituição Federal estabelecido que os cargos em comissão são demissíveis ad nutum, sem qualquer contraprestação
indenizatória, não caberia ao legislador municipal dispor de forma distinta. Por tais razões, denego tal pleito.DAS FÉRIAS PERTINENTES AO
VÍNCULO CONTRATUAL Ao compulsar as razões do promovente, vejo que este iniciou seu labor junto ao município em 14/05/2008, vínculo
findado em 31/12/2008, bem como foi recontratado em 02/01/2009, cujo termo final foi 30/09/2009. Destarte, é de conhecimento comum que,
para ter direito a férias e seu adicional, é necessário o trabalho ininterrupto pelo período de um ano para no ano seguinte, gozar tal benesse.
Vê-se que nos períodos supra o interstício mínimo não  foi alcançado, razão pela qual a pretensão vertente não merece guarida.DAS DEMAIS
VERBAS PERQUIRIDAS O município demandado alegou basicamente que é incabível o pagamento das verbas cobradas, uma vez que o vínculo
administrativo decorrente da contratação por excepcional interesse público não confere ao contratado tais benefícios. Tal alegação não merece
prosperar, pois, conforme a dicção do artigo 37 da Lei Maior, admite-se a previsão infraconstitucional dos casos de contratação por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse:"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:[...]II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
1998);[...]IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público". No caso em apreço, restou provada a contratação temporária da parte autora para a prestação de serviços de excepcional interesse
público junto à municipalidade, durante os anos de 2008 e 2009, bem como a nomeação para cargo comissionado no período compreendido
entre 2009 e 2012. Entendo que o contrato administrativo não gera direitos que não aqueles expressamente previstos no art. 39, §3º, da Carta
Magna, e, tratando-se de relação jurídica de natureza administrativa, resta inaplicável a Consolidação das Leis do Trabalho. Nesse contexto, é
importante ressaltar que o citado artigo 39, § 3º, da Constituição da República de 1988 estendeu aos servidores públicos alguns direitos próprios
dos empregados celetistas. Confira-se:Art. 39 (...)§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX,
XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o
exigir. Assim, são direitos previstos na Lei Maior e estendidos aos servidores públicos: Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,
além de outros que visem à melhoria de sua condição social:IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência
social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;VII - garantia de salário,
nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor
da aposentadoria;IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador
de baixa renda nos termos da lei; XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada
a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; XV - repouso semanal remunerado,
preferencialmente aos domingos;XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;XVII -
gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego
e do salário, com a duração de cento e vinte dias;XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;XX - proteção do mercado de trabalho da
mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei;XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene
e segurança;XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado
civil; Como se vê, o legislador constitucional não previu o pagamento de FGTS, seguro-desemprego, hora extra, multa, férias em dobro ou aviso
prévio aos servidores públicos. O vínculo jurídico estabelecido entre o Estado e o servidor caracteriza-se pela incidência dos princípios inerentes
ao direito público que não se confunde com o vinculo jurídico produzido e ordenado consensualmente pelo direito privado1.Ademais, o Excelso
Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 3395 suspendeu toda e qualquer interpretação dada ao inciso I, do art. 114, da CF que inclua
na competência da Justiça do Trabalho a apreciação de causas que sejam instauradas entre o Poder Público e seus servidores a ele vinculados
por típica relação de ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo. Logo, é cabível a condenação do município ao pagamento do valor
correspondente às remunerações não adimplidas, ao terço constitucional das férias, bem como ao 13º salário, pelo período laborado2. Conforme
remansosa jurisprudência3, entendo que cabe à parte ré demonstrar, nos autos, o pagamento das verbas cobradas, ou seja, deve a demandada
demonstrar fato extintivo, modificativo ou suspensivo ao direito postulado pela parte autora, na forma do art. 373, inc. II, do NCPC. Contudo, não
existe nos autos qualquer prova da quitação das quantias cobradas. Ressalto que a demonstração do pagamento do débito cobrado depende
de prova documental (recibos, contracheques), a qual se presume juntada aos autos no momento do ajuizamento da ação e da contestação, já
que preexistentes a sua propositura.Ante o exposto, por sentença, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com base no art. 487, inc. I, do NCPC,
para CONDENAR o Município de Aliança a pagar a FABIANO TITO LUNA FILHO:Do vínculo contratual: a) 13º salário proporcional dos anos
de 2008 e 2009;Do vínculo comissionado: a) Remuneração pertinentes aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2012; b)
Gratificação de férias dos anos de 2010, 2011 e 2012 (proporcional); c) 13º salário do ano 2012; Condeno o requerido  ao pagamento de juros
e correção monetária a serem calculados observando os seguintes parâmetros. Sobre o valor incidirão juros de mora nos seguintes termos: 1)
0,5% ao mês da data da citação até 10/01/2003; 2) 1% ao mês a partir de 11/01/2003; 3) taxa aplicada à caderneta de poupança de 30/06/2009
para frente. Dado o caráter alimentar das prestações, a correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, pois visa manter sua
integralidade da forma mais plena possível. A correção monetária será calculada com base nos seguintes parâmetros: 1) tabela ENCOGE da data
do vencimento de cada parcela a até 29/06/2009; 2) TR de 30/06/2009 a 25/03/2015; 3) IPCA-E de 25/03/2015 para frente. Tais parâmetros estão
de acordo com o que restou decidido nas ADIn's 4357 e 4425, julgadas pelo STF. Condeno, ainda, a parte demandada ao pagamento das custas
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processuais e verbas honorárias advocatícias sucumbenciais, estas arbitradas em 10% (dez por cento) sobre o valor do proveito econômico
obtido pelo requerente, a teor do art. 85, § 3º, I, do CPC, sendo certo que, caso a condenação ultrapasse 200 (duzentos) salários-mínimos a
fixação de honorários será revista quando da liquidação. Sentença que se submete ao reexame necessário em razão de sua iliquidez (art. 496, §
3º, do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aliança, 03 de maio de 2019.Rafael Sampaio LeiteJuiz de Direito em exercício cumulativo 1
TEMPORÁRIO, FIRMADO COM O MUNICÍPIO, PARA DESEMPENHAR FUNÇÕES DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM, CONFORME PREVISTO
NA LEI Nº 2.897/06, QUE RESTOU SUCESSIVAMENTE PRORROGADA. RELAÇÃO CONTRATUAL QUE SE MANTEVE ESTABELECIDA
SEMPRE AO ABRIGO DA LEI. A RELAÇÃO TRAVADA ENTRE AS PARTES É REGIDA PELO VÍNCULO ADMINISTRATIVO-ESTATUTÁRIO,
DEVENDO SER APRECIADA SEM QUALQUER INTERFERÊNCIA DOS DISPOSITIVOS DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO (CLT),
NOS TERMOS DO ART. 6º DA LEI Nº 10.376/95, UMA VEZ QUE A LEI MATERIAL APLICÁVEL É A LCE Nº 10.098/94 E A LEI Nº 6.672/1974.
LEGISLAÇÕES QUE NÃO DISPÕE SOBRE O RECOLHIMENTO DE FGTS, AVISO PRÉVIO, MULTA DE 40% DO FGTS, MULTA PREVISTA
NO ART. 477, DA CLT E SEGURO DESEMPREGO. (...) APELO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70055218424, Quarta Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Luiz Reis de Azambuja, Julgado em 24/07/2013)2 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL. TÉCNICA EM ENFERMAGEM. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO. AUSÊNCIA
DE VÍNCULO DE EMPREGO. FGTS E VERBAS TRABALHISTAS. PARTE AUTORA ADMITIDA MEDIANTE CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE SERVIÇO APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDOR NÃO CONCURSADO - CONTRATO ADMINISTRATIVO - VERBAS
SALARIAIS - FÉRIAS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO - DEVIDAS - 13º SALÁRIO - NÃO DEVIDO - PAGAMENTO
DEMONSTRADO. - O DIREITO A FÉRIAS É ASSEGURADO, EXPRESSAMENTE, AOS TRABALHADORES EM GERAL, CONFORME ARTIGO
7º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988, BEM COMO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, (ART. 39, §3º, CR/88), ESTENDENDO-SE
AOS SERVIDORES CONTRATADOS, POR FORÇA DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA, FIGURANDO-SE INCONSTITUCIONAL E ILEGAL TODA
E QUALQUER PACTUAÇÃO COLIDENTE. - MESMO QUE A RELAÇÃO DE TRABALHO NÃO OCORRA DE FORMA REGULAR, ESTE FATO
NÃO AUTORIZA O TRABALHO ESCRAVO, SEM A DEVIDA CONTRAPRESTAÇÃO REMUNERATÓRIA, SOB PENA DE SE AGASALHAR O
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO E BENEFICIAR A PRÓPRIA TORPEZA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. (Ap Cível/Reex Necessário
1.0024.11.066221-0/001, Relator(a): Des.(a) Dárcio Lopardi Mendes , 4ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 08/08/2013, publicação da súmula
em 14/08/2013)3 AÇÃO DE COBRANÇA - VERBAS SALARIAIS - PAGAMENTO - ÔNUS DA PROVA - SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE
CARGO EM COMISSÃO - EXONERAÇÃO. - Deixando o Município de comprovar fato extintivo do direito do autor, qual seja, o pagamento
das verbas salariais pleiteadas, ônus que lhe incumbia, nos termos do artigo 333, II, do CPC, aquele deve ser condenado a pagar a este
os valores devidos, sob pena de enriquecimento ilícito e afronta aos princípios da legalidade e moralidade, que devem nortear a conduta
da Administração Pública. - Recurso desprovido. (Relator(a): Des.(a) Armando Freire. Data de Julgamento: 30/10/2012. Data da publicação
da súmula: 09/11/2012)------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA.

Sentença Nº: 2019/00332

Processo Nº: 0000362-41.2014.8.17.0170

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Audelúcia Guedes de Oliveira Silva

Advogado: PE025011 - SANDRA LÚCIA VIEIRA DE SOUZA

Requerido: MUNICIPIO DE ALIANÇA PE

Advogado: PE001304B - EDUARDO B. DE BARROS

NPU: 0000362-41.2014.8.17.0170AÇÃO DE ORDINÁRIA DE COBRANÇAAUTOR: AUDELÚCIA GUEDES DE OLIVEIRA SILVARÉU:
MUNICÍPIO DE ALIANÇA SENTENÇA Vistos, etc., Trata-se de ação de cobrança ajuizada por AUDELÚCIA GUEDES DE OLIVEIRA SILVA,
através de Advogada regularmente habilitada, em desfavor do MUNICÍPIO DE ALIANÇA, visando o recebimento das seguintes verbas salariais
inadimplidas: a) Remuneração pertinentes aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2012; b) Gratificação de férias dos  anos
de 2009, 2010, 2011 e 2012; c) 13º salário dos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e 2012 c) Indenização de férias não gozadas, baseadas na CLT,
pertinentes ao período compreendido entre anos de 2009 e 2012. Regularmente citado, o Município de Aliança contestou o pedido, alegando,
em síntese: que a relação entre a administração municipal e a demandante era de ordem administrativa, restando inaplicáveis os institutos de
índole celetista invocados pela autora; que as contraprestações devidas foram oportunamente quitadas e que a Edilidade, em cumprimento
a um Termo de Ajustamento de Conduta firmando com o Ministério Público local, tem honrado o pagamento dos restos a pagar de gestões
anteriores. Intimada para a réplica, a suplicante se opôs aos termos da manifestação do réu, reafirmando suas razões. É o que importa relatar.
Decido. De logo, entendo possível o julgamento antecipado do feito, conforme prescreve o art. 355, inc. I, do CPC, posto que a matéria de fato
já se encontra devidamente solucionada nos autos, restando apenas a solução na matéria de direito. Note-se que tal comando é proveniente
de norma cogente, de observância obrigatória, quando presentes os requisitos legais. Preliminarmente, de ofício, passo a debruçar-me sobre
a prescrição de parte da pretensão autoral. Dispõe o art. 1º do Decreto-Lei 20.910/32:Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem
em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Numa análise minuciosa dos registros insertos nos autos, vê-se que a
demanda vertente foi proposta em 30/04/2014.Destarte, considerando o prazo prescricional previsto pelo dispositivo legal colacionado, vê-se que
as verbas anteriores ao dia 30/04/2009, restam fulminadas pelo instituto da prescrição, sendo inexigíveis, portanto.Ressalto que o Colendo STJ,
em sede de recursos repetitivos, firmou a tese de ser aplicável o prazo quinquenal supra a causas deste matiz, in verbis:ADMINISTRATIVO.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL (ART. 1º DO DECRETO 20.910/32) X PRAZO TRIENAL (ART. 206, § 3º, V, DO CC).
PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL. ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.1. A controvérsia
do presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está limitada ao prazo prescricional em
ação indenizatória ajuizada contra a Fazenda Pública, em face da aparente antinomia do prazo trienal (art. 206, § 3º, V, do Código Civil) e o prazo
quinquenal (art. 1º do Decreto 20.910/32).2. O tema analisado no presente caso não estava pacificado, visto que o prazo prescricional nas ações
indenizatórias contra a Fazenda Pública era defendido de maneira antagônica nos âmbitos doutrinário e jurisprudencial. Efetivamente, as Turmas
de Direito Público desta Corte Superior divergiam sobre o tema, pois existem julgados de ambos os órgãos julgadores no sentido da aplicação
do prazo prescricional trienal previsto no Código Civil de 2002 nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, o
seguintes precedentes: REsp 1.238.260/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 5.5.2011; REsp 1.217.933/RS, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 25.4.2011; REsp 1.182.973/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 10.2.2011; REsp 1.066.063/RS, 1ª
Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 17.11.2008; EREspsim 1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/10/2009). A
tese do prazo prescricional trienal também é defendida no âmbito doutrinário, dentre outros renomados doutrinadores: José dos Santos Carvalho
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Filho ("Manual de Direito Administrativo", 24ª Ed., Rio de Janeiro: Editora Lumen Júris, 2011, págs. 529/530) e Leonardo José Carneiro da
Cunha ("A Fazenda Pública em Juízo", 8ª ed, São Paulo: Dialética, 2010, págs. 88/90).3. Entretanto, não obstante os judiciosos entendimentos
apontados, o atual e consolidado entendimento deste Tribunal Superior sobre o tema é no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal
- previsto do Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do Código
Civil de 2002.4. O principal fundamento que autoriza tal afirmação decorre da natureza especial do Decreto 20.910/32, que regula a prescrição,
seja qual for a sua natureza, das pretensões formuladas contra a Fazenda Pública, ao contrário da disposição prevista no Código Civil, norma
geral que regula o tema de maneira genérica, a qual não altera o caráter especial da legislação, muito menos é capaz de determinar a sua
revogação. Sobre o tema: Rui Stoco ("Tratado de Responsabilidade Civil". Editora Revista dos Tribunais, 7ª Ed. - São Paulo, 2007; págs. 207/208)
e Lucas Rocha Furtado ("Curso de Direito Administrativo". Editora Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte, 2010; pág. 1042).5. A previsão contida no art.
10 do Decreto 20.910/32, por si só, não autoriza a afirmação de que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública
foi reduzido pelo Código Civil de 2002, a qual deve ser interpretada pelos critérios histórico e hermenêutico. Nesse sentido: Marçal Justen Filho
("Curso de Direito Administrativo". Editora Saraiva, 5ª Ed. - São Paulo, 2010; págs. 1.296/1.299).6. Sobre o tema, os recentes julgados desta Corte
Superior: AgRg no AREsp 69.696/SE, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 21.8.2012; AgRg nos EREsp 1.200.764/AC, 1ª Seção,
Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 6.6.2012; AgRg no REsp 1.195.013/AP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.5.2012;
REsp 1.236.599/RR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.5.2012;AgRg no AREsp 131.894/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe de 26.4.2012; AgRg no AREsp 34.053/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp 36.517/RJ,
2ª Turma, Rel. Min.  Herman Benjamin, DJe de 23.2.2012; EREsp 1.081.885/RR, 1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 1º.2.2011.7.
No caso concreto, a Corte a quo, ao julgar recurso contra sentença que reconheceu prazo trienal em ação indenizatória ajuizada por particular
em face do Município, corretamente reformou a sentença para aplicar a prescrição quinquenal prevista no Decreto 20.910/32, em manifesta
sintonia com o entendimento desta Corte Superior sobre o tema.8. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-
C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1251993/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
12/12/2012, DJe 19/12/2012) Destarte, reconheço a impossibilidade de se exigir o 13º salário proporcional pertinente ao ano de 2008. Passo a
debruçar-me sobre o mérito da causa. O município demandado alegou basicamente que é incabível o pagamento das verbas cobradas, uma vez
que o vínculo administrativo decorrente da contratação por excepcional interesse público não confere ao contratado tais benefícios. Tal alegação
não merece prosperar, pois, conforme a dicção do artigo 37 da Lei Maior, admite-se a previsão infraconstitucional dos casos de contratação
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse:"Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:[...]II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia
em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista
em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998);[...]IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária
de excepcional interesse público". No caso em apreço, restou provada a contratação temporária da parte autora para a prestação de serviços de
excepcional interesse público junto à municipalidade, durante os anos de 2009 e 2012. Entendo que o contrato administrativo não gera direitos
que não aqueles expressamente previstos no art. 39, §3º, da Carta Magna, e, tratando-se de relação jurídica de natureza administrativa, resta
inaplicável a Consolidação das Leis do Trabalho. Nesse contexto, é importante ressaltar que o citado artigo 39, § 3º, da Constituição da República
de 1988 estendeu aos servidores públicos alguns direitos próprios dos empregados celetistas. Confira-se:Art. 39 (...)§ 3º Aplica-se aos servidores
ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer
requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. Assim, são direitos previstos na Lei Maior e estendidos aos servidores
públicos: Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:IV - salário mínimo,
fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação,
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo
vedada sua vinculação para qualquer fim;VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;VIII
- décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;IX - remuneração do trabalho noturno superior à do
diurno;XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei; XIII - duração do trabalho normal não
superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou
convenção coletiva de trabalho; XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;XVI - remuneração do serviço extraordinário
superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o
salário normal;XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;XIX - licença-paternidade,
nos termos fixados em lei;XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei;XXII - redução
dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança;XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; Como se vê, o legislador constitucional não previu o pagamento
de FGTS, seguro-desemprego, hora extra, multa, férias em dobro ou aviso prévio aos servidores públicos. O vínculo jurídico estabelecido entre o
Estado e o servidor caracteriza-se pela incidência dos princípios inerentes ao direito público que não se confunde com o vinculo jurídico produzido
e ordenado consensualmente pelo direito privado1.Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 3395 suspendeu toda e
qualquer interpretação dada ao inciso I, do art. 114, da CF que inclua na competência da Justiça do Trabalho a apreciação de causas que sejam
instauradas entre o Poder Público e seus servidores a ele vinculados por típica relação de ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo.
Logo, é cabível a condenação do município ao pagamento do valor correspondente às remunerações não adimplidas, ao terço constitucional das
férias, bem como ao 13º salário, pelo período laborado2. Conforme remansosa jurisprudência3, entendo que cabe à parte ré demonstrar, nos
autos, o pagamento das verbas cobradas, ou seja, deve a demandada demonstrar fato extintivo, modificativo ou suspensivo ao direito postulado
pela parte autora, na forma do art. 373, inc. II, do NCPC. Contudo, não existe nos autos qualquer prova da quitação das quantias cobradas.
Ressalto que a demonstração do pagamento do débito cobrado  depende de prova documental (recibos, contracheques), a qual se presume
juntada aos autos no momento do ajuizamento da ação e da contestação, já que preexistentes a sua propositura.Ante o exposto, por sentença,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com base no art. 487, inc. I, do NCPC, para CONDENAR o Município de Aliança a pagar a AUDELÚCIA
GUEDES DE OLIVEIRA SILVA: a) Remuneração pertinentes aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2012; b) Gratificação
de férias dos anos de 2009, 2010, 2011 e 2012; c) 13º salário dos anos de 2009, 2010, 2011 e 2012; Condeno o requerido ao pagamento
de juros e correção monetária a serem calculados observando os seguintes parâmetros. Sobre o valor incidirão juros de mora nos seguintes
termos: 1) 0,5% ao mês da data da citação até 10/01/2003; 2) 1% ao mês a partir de 11/01/2003; 3) taxa aplicada à caderneta de poupança de
30/06/2009 para frente. Dado o caráter alimentar das prestações, a correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, pois
visa manter sua integralidade da forma mais plena possível. A correção monetária será calculada com base nos seguintes parâmetros: 1) tabela
ENCOGE da data do vencimento de cada parcela a até 29/06/2009; 2) TR de 30/06/2009 a 25/03/2015; 3) IPCA-E de 25/03/2015 para frente.
Tais parâmetros estão de acordo com o que restou decidido nas ADIn's 4357 e 4425, julgadas pelo STF. Condeno, ainda, a parte demandada
ao pagamento das custas processuais e verbas honorárias advocatícias sucumbenciais, estas arbitradas em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, a teor do art. 85, § 3º, I, do CPC, sendo certo que, caso a condenação ultrapasse 200 (duzentos) salários-mínimos a fixação de
honorários será revista quando da liquidação. Sentença que se submete ao reexame necessário em razão de sua iliquidez (art. 496, § 3º, do CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aliança, 03 de maio de 2019.Rafael Sampaio LeiteJuiz de Direito em exercício cumulativo 1 TEMPORÁRIO,
FIRMADO COM O MUNICÍPIO, PARA DESEMPENHAR FUNÇÕES DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM, CONFORME PREVISTO NA LEI Nº
2.897/06, QUE RESTOU SUCESSIVAMENTE PRORROGADA. RELAÇÃO CONTRATUAL QUE SE MANTEVE ESTABELECIDA SEMPRE AO
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ABRIGO DA LEI. A RELAÇÃO TRAVADA ENTRE AS PARTES É REGIDA PELO VÍNCULO ADMINISTRATIVO-ESTATUTÁRIO, DEVENDO
SER APRECIADA SEM QUALQUER INTERFERÊNCIA DOS DISPOSITIVOS DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO (CLT), NOS
TERMOS DO ART. 6º DA LEI Nº 10.376/95, UMA VEZ QUE A LEI MATERIAL APLICÁVEL É A LCE Nº 10.098/94 E A LEI Nº 6.672/1974.
LEGISLAÇÕES QUE NÃO DISPÕE SOBRE O RECOLHIMENTO DE FGTS, AVISO PRÉVIO, MULTA DE 40% DO FGTS, MULTA PREVISTA
NO ART. 477, DA CLT E SEGURO DESEMPREGO. (...) APELO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70055218424, Quarta Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Luiz Reis de Azambuja, Julgado em 24/07/2013)2 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL. TÉCNICA EM ENFERMAGEM. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO. AUSÊNCIA
DE VÍNCULO DE EMPREGO. FGTS E VERBAS TRABALHISTAS. PARTE AUTORA ADMITIDA MEDIANTE CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE SERVIÇO APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDOR NÃO CONCURSADO - CONTRATO ADMINISTRATIVO - VERBAS
SALARIAIS - FÉRIAS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO - DEVIDAS - 13º SALÁRIO - NÃO DEVIDO - PAGAMENTO
DEMONSTRADO. - O DIREITO A FÉRIAS É ASSEGURADO, EXPRESSAMENTE, AOS TRABALHADORES EM GERAL, CONFORME ARTIGO
7º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988, BEM COMO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, (ART. 39, §3º, CR/88), ESTENDENDO-SE
AOS SERVIDORES CONTRATADOS, POR FORÇA DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA, FIGURANDO-SE INCONSTITUCIONAL E ILEGAL TODA
E QUALQUER PACTUAÇÃO COLIDENTE. - MESMO QUE A RELAÇÃO DE TRABALHO NÃO OCORRA DE FORMA REGULAR, ESTE FATO
NÃO AUTORIZA O TRABALHO ESCRAVO, SEM A DEVIDA CONTRAPRESTAÇÃO REMUNERATÓRIA, SOB PENA DE SE AGASALHAR O
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO E BENEFICIAR A PRÓPRIA TORPEZA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. (Ap Cível/Reex Necessário
1.0024.11.066221-0/001, Relator(a): Des.(a) Dárcio Lopardi Mendes , 4ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 08/08/2013, publicação da súmula
em 14/08/2013)3 AÇÃO DE COBRANÇA - VERBAS SALARIAIS - PAGAMENTO - ÔNUS DA PROVA - SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE
CARGO EM COMISSÃO - EXONERAÇÃO. - Deixando o Município de comprovar fato extintivo do direito do autor, qual seja, o pagamento
das verbas salariais pleiteadas, ônus que lhe incumbia, nos termos do artigo 333, II, do CPC, aquele deve ser condenado a pagar a este
os valores devidos, sob pena de enriquecimento ilícito e afronta aos princípios da legalidade e moralidade, que devem nortear a conduta
da Administração Pública. - Recurso desprovido. (Relator(a): Des.(a) Armando Freire. Data de Julgamento: 30/10/2012. Data da publicação
da súmula: 09/11/2012)------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA.

Sentença Nº: 2019/00333

Processo Nº: 0000131-05.2000.8.17.0170

Natureza da Ação: Reintegração de Posse

Autor: Usina Matary S/A

Advogado: PE000441A - Laerte Chaves de Vasconcelos Filho

Réu: JOSE HELENO DA SILVA

Réu: INTEGRANTES DA COMISSÃO PASTORAL DA TERRA - CPT

NPU: 0000131-05.2000.8.17.0170AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOSEXEQUENTES: USINA MATARY S/AEXECUTADO: JOSÉ HELENO
DA SILVA e outroSENTENÇA Vistos etc. USINA MATARY S/A, através de Advogado regularmente habilitado, propôs ação de reintegração de
posse em desfavor de JOSÉ HELENO DA SILVA e da COMISSÃO PASTORAL DA TERRA, nos termos da peça atrial. Foi concedida a medida
liminar requestada. Após regular trâmite processual, a parte demandante postulou a desistência do feito. É o que importa relatar. Passo a decidir.
Dispõe o art. 485 do NCPC:Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:(...)VIII - homologar a desistência da ação;(...)§ 4o Oferecida a
contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. Considerando que a parte promovida não chegou a apresentar
contestação, tenho que a desistência da demanda independe de sua anuência, nos termos do art. 485, § 4º, do Novo Código de Processo Civil
brasileiro. Assim homologo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, a desistência manifestada pela parte autora, consoante art. 485, inc. VIII,
do NCPC, e, em consequência, extingo o processo sem resolver o mérito. A promovente deverá arcar com as custas processuais, já recolhidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Aliança, 03 de maio de 2019.Rafael Sampaio LeiteJuiz de Direito
em exercício cumulativo 2PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA

Sentença Nº: 2019/00334

Processo Nº: 0000521-62.2006.8.17.0170

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Alimentando: C. A. J. da S.

Alimentando: C. P. da S.

Alimentando: W. J. da S.

Autor Representado: A. M.da S.

Advogado: PE005355 - Josefa Fulgêncio Pereira Soares

Alimentante: J. P. da S. F.

NPU: 0000521-62.2006.8.17.0170 AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS SENTENÇA Vistos etc. Cuida-se da fase de cumprimento de sentença
em ação de alimentos intentada por C. P. DA S., C. A. J. DA S. e W. J. DA S., representados por sua genitora e representante legal, Sra. A.
M. DA S., através da Defensoria Pública Estadual, objetivando a satisfação de crédito alimentar supostamente não adimplido por J. P. DA S.
F., devidamente qualificado nos autos. Após regular trâmite processual, a parte promovente manifestou seu desinteresse no prosseguimento do
feito. O Ministério Público pugnou pela extinção do processo sem resolução de mérito. É o que importa relatar. Passo a decidir. Dispõe o art.
485 do NCPC:Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:(...)VIII - homologar a desistência da ação;(...)§ 4o Oferecida a contestação, o autor
não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. Considerando que a parte promovida não chegou a apresentar contestação, tenho
que a desistência da demanda independe de sua anuência, nos termos do art. 485, § 4º, do Novo Código de Processo Civil brasileiro. Assim
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homologo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, a desistência manifestada pela parte autora, consoante art. 485, inc. VIII, do NCPC,
e, em consequência, extingo o processo sem resolver o mérito. A promovente deverá arcar com as custas processuais, cuja exigibilidade ficará
suspensa, nos termos do art. 98, § 3º, do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Aliança, 03
de maio de 2019.Rafael Sampaio LeiteJuiz de Direito em exercício cumulativo2PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA
ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA

Sentença Nº: 2019/00337

Processo Nº: 0000864-43.2015.8.17.0170

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Diana Maria Barbosa de Lima

Advogado: PE009831 - Givaldo Cândido dos Santos

Requerido: AYMORE FINANCIAMENTOS

Advogado: PE017879 - Ricardo Jorge Rabelo Pimentel Beleza

NPU: 0000864-43.2015.8.17.0170AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAISREQUERENTE: DIANA MARIA BARBOSA DE
LIMAREQUERIDO: AYMORÉ FINANCIAMENTOS SENTENÇA Vistos e etc. DIANA MARIA BARBOSA DE LIMA, qualificada nos autos, por
advogado habilitado, ajuizou ação de consignação em pagamento com pedido de revisão e anulação de cláusulas contratuais em face do
AYMORÉ FINANCIAMENTOS, também identificado, alegando que firmou contrato de financiamento com a requerida, tendo por objeto o veículo
descrito na peça atrial. Pugnou pela incidência, na espécie, do Código de Defesa do Consumidor, e afirmou que no contrato são cobrados os
seguintes encargos: a) capitalização mensal de juros; b) percentual de inadimplência (spread bancário); c) correção monetária, multas, juros e
demais encargos cumulados com comissão de permanência; d) tarifa de cadastro; e) tarifa de avaliação do bem; f) registro de contrato; e g)
seguro prestamista. Citada, a instituição financeira apresentou sua defesa em forma de contestação, alegando: Preliminarmente: que a demanda
proposta não é meio hábil para a obtenção da tutela jurisdicional almejada; Meritoriamente: que os valores cobrados são perfeitamente válidos e
legais, advindo de um pacto livremente firmado. Afirmou ainda que não há abusividade no ajuste em  questão. Por fim, pugnou pela improcedência
da pretensão autoral. Devidamente intimado, o autor apresentou réplica reafirmando os termos de sua manifestação inicial. É o que importa
relatar. Passo a decidir. Preliminarmente, consigno que o feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do novo
Código de Processo Civil, por se tratar de questão eminentemente de direito, assim como não vislumbro a necessidade de produção de provas
em audiência de instrução, haja vista que a prova documental carreada ao feito é suficiente para formação do convencimento motivado do
Juízo.DAS QUESTÕES PRELIMINARESDA CARÊNCIA DE AÇÃOSem necessidade de maiores delongas, percebe-se que na demanda vertente
não há pretensão de consignação de valores, razão pela qual a argumentação da parte promovida em tal sentido é destituída de fundamento,
o que conduz ao indeferimento sumário de tal pleito.DO MÉRITOSPREAD BANCÁRIO E JUROS De início, impõe-se observar que a revisão
de cláusulas contratuais é questão puramente de direito e sua solução não depende de prova pericial, conforme vem decidindo reiteradamente
o Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 1.049.012/MG, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Logo, tem-se que a questão
em exame é eminentemente hermenêutica, pois está restrita ao reconhecimento da legalidade ou não das cláusulas contratuais que preveem
os juros, tarifas e encargos do contrato. Pois bem. Não obstante defenda a parte autora que o Spread/lucro do banco seja exorbitante e que a
capitalização de juros seja ilícita e, portanto, devam ser afastadas por via judicial, a pretensão não encontra eco no entendimento pacificado pelo
Superior Tribunal de Justiça (Recursos Repetitivos), tornando desnecessária qualquer dilação probatória em torno do tema. É que o entendimento
atual do Egrégio STJ (AgRg no REsp 901264/RS, AgRg no REsp 947674/RS e AgRg no REsp 987697/RS), tal qual preconizado no enunciado
da Súmula de n.º 596 do Pretório Excelso, é no sentido de que com a vigência da Lei n.º 4.595/64 não se aplica aos contratos firmados com
os integrantes do sistema financeiro nacional a limitação dos juros remuneratórios ao patamar de 12% (doze por cento) ao ano, conforme
preceituado no Decreto n.º 22.626/33, salvo nas hipóteses previstas na legislação específica a qual, para a hipótese presente, não se aplicam.
Ademais, ressalte-se que após a Emenda Constitucional de n.º 40, datada de 29/05/2002, houve revogada a previsão constitucional inserta
no § 3.º, do art. 192 da Constituição Federal de limitação da taxa de juros, não havendo, pois, daí, lastro legal ao entendimento de que a
simples fixação dos juros remuneratórios em patamar superior a 12% ao ano seja suficiente a caracterizar abusividade (STJ - AgRg no REsp
506195/RS). Vê-se, pois, que a despeito do influxo da legislação consumerista na espécie (Súmula 297 do STJ), encontra-se consagrado o
entendimento da manutenção dos juros no percentual avençado pelas partes, desde que não reste sobejamente demonstrada a exorbitância
do encargo (v.g. AgRg REsp nº 590.573/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJU 25.05.2004). Importante anotar que a cobrança do
spread bancário está hoje inserida dentro do rol de taxas exigidas pelas instituições financeiras por ocasião da composição de algumas figuras
contratuais, tais como o cheque especial e o financiamento automotivo. Referidas instituições podem pactuar livremente com as partes os juros
contratados, conforme as regras do mercado financeiro. O spread comporta uma série de variantes ínsitas no decorrer do procedimento de
contratação, como a diferença entre as taxas de captação e as finais, despesas de operacionais, percentual de inadimplência, etc. Pelo visto,
o percentual de inadimplência tem relevância especial para o cálculo do spread, porquanto a instituição financeira exerce atividade lucrativa e
assume os riscos da atividade econômica, dentre eles a mencionada inadimplência. Cumpre destacar que não há lei que imponha limites ao
spread bancário. Nesse sentido, veja-se o seguinte aresto:AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. Pretensão
do autor no sentido de demonstrar a instituição financeira demandada seu custo de captação e o spread por ela praticado. Descabimento,
vez que, conforme jurisprudência pacífica do STJ, as instituições financeiras podem cobrar juros às taxas livres, desde não destoem muito da
média praticada pelo mercado. Desta forma, os fatos pretendidos demonstrar pelo agravante são irrelevantes ao deslinde da causa. Agravo
manifestamente improcedente. Negado seguimento ao agravo. (TJRS - Ag. Inst. 70011568201 - 18ª C. Cível - Rel. Des. Pedro Luiz Pozza - Jul.
10/05/2005)4. O sistema Price, por sua vez, não permite qualquer forma de capitalização de juros, já que, primeiro, a taxa de juros é elaborada
e pré-fixada no momento do ajuste e, ao depois, estes incidem sobre o débito restante, ou saldo devedor do período anterior, e não sobre o
valor total do mútuo, como ocorre com os outros sistemas de reajustamento de dívidas. Sob este aspecto, o sistema Price mostra-se muito
mais vantajoso ao mutuário, já que os juros incidirão sobre valor cada vez menor da dívida e não sobre a sua totalidade, não dando causa, por
isso, à onerosidade excessiva. A jurisprudência do Egrégio STJ pacificou-se quanto à legalidade deste método de composição dos cálculos dos
valores financiados, quando há previsão expressa, in verbis:AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 169.158 - DF (2012/0083248-0) RELATOR:
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA AGRAVANTE: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ADVOGADO: OSMAR
MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTRO(S) AGRAVADO: CARLOS RODRIGO DE ALMEIDA FREITAS ADVOGADO: ANDERSON DE ALMEIDA
FREITAS CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TAC E TEC. LEGALIDADE
DA COBRANÇA. 1. (...) O julgado traz a seguinte ementa:"PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. POSSIBILIDADE. TABELA PRICE. COBRANÇA DE TARIFAS  BANCÁRIAS. LEGALIDADE. A jurisprudência do
Col. Superior Tribunal de Justiça admite ser possível a capitalização mensal dos juros para os contratos celebrados a partir de 31 de março
de 2000, data da publicação da MP 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nO 2.170-36/2001. Logo, em se tratando de contratos firmados
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posteriormente à edição da citada norma, a cobrança de juros capitalizados em períodos inferiores a um ano afigura-se perfeitamente viável. Na
Tabela Price, o valor de cada prestação é formado por duas parcelas: uma delas é a devolução do principal ou parte dele, denominada amortização,
e a outra parcela são os juros que representam o custo do empréstimo, ou seja, a remuneração do capital emprestado. Portanto, a Tabela Price
nada mais e do que uma tabua de fatores por meio dos quais se pode calcular, mediante simples operações matemáticas de multiplicação, o valor
de cada prestação, assim como a importância de cada parcela de juros, amortização e o saldo devedor, a qualquer momento, durante a evolução
dos pagamentos a serem efetuados. Tal sistema fornece, desse modo, uma fórmula em que é possível definir o percentual de juros que se deseja
pactuar, efetuando pagamentos mensais, de modo que não se verifica qualquer discrepância entre os encargos contratados e o valor efetivamente
cobrado. Assim, a jurisprudência desta Corte de Justiça tem se posicionado no sentido da admissibilidade da utilização da Tabela Price. A análise
de crédito constitui serviço inerente à atividade bancária, a qual já é remunerada pelas receitas provenientes da manutenção de contas correntes
e pelo fornecimento de outros produtos e serviços típicos das instituições financeiras, como créditos, financiamentos e investimentos. Dessa
forma, revela-se abusiva a cobrança de tarifa de análise de crédito. (...) Ônus suspensos na hipótese de assistência judiciária gratuita, nos
termos do art. 12 da Lei n. 1.060/1950. Publique-se. Brasília, 10 de maio de 2013. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. Ainda que assim
não fosse, e o sistema Price permitisse a capitalização disfarçada de juros, nenhuma ilegalidade daí resultaria, uma vez que, a capitalização
mensal de juros, se expressamente pactuada, é possível nos contratos firmados a partir 31/03/2000 (Medida Provisória nº 2.170-36/2001). Neste
sentido a posição do STJ:CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EM GARANTIA. PEÇAS NÃO AUTENTICADAS. AUSÊNCIA DE LEGITIMAÇÃO PROCESSUAL. INCIDENTE ALEGADO A DESTEMPO.
REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO CUMULADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS PACTUADA. SÚMULAS N. 5 E 7/
STJ. CONTRATOS POSTERIORES À MP N. 1.963-17. JUROS REMUNERATÓRIOS. ACÓRDÃO QUE DECIDE COM FUNDAMENTAÇÃO
BASEADA NA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E ORDINÁRIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA N. 126-
STJ. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO NESSA PARTE. I. Com relação à capitalização, a 2ª Seção, ao apreciar o REsp n. 602.068/RS, entendeu
que somente nos contratos firmados após 31.03.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17, revigorada pela MP n. 2.170-36,
em vigência graças ao art. 2º da Emenda Constitucional n. 32/2001, é admissível a capitalização dos juros em período inferior a um ano. In
casu, o contrato sob exame foi firmado posteriormente às normas referenciadas, de modo que legítima a capitalização dos juros remuneratórios,
como pactuada. (...).IV. Agravo regimental parcialmente provido.(AgRg no REsp 1052298/MS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,
QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 01/03/2010) Frise-se que a capitalização mensal de juros é permitida quando expressamente
convencionada, não sendo indispensável que venha contratada com todas as particularidades, eis que consoante entendimento firmado no
Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. 1. (...) 2. Nos contratos bancários firmados posteriormente à
entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente
prevista no ajuste. A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança
da taxa efetiva anual contratada (Recurso Especial repetitivo n. 973.827/RS). 3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao
qual se dá provimento. (STJ - EDcl no AREsp: 427144 RS 2013/0372118-5, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento:
08/04/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 30/04/2014) Posteriormente, o tribunal superior sumulou o entendimento:Súmula
541: previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada" (REsp 973.827 e REsp 1.251.331). Desse modo, conforme entendimento sufragado pelo STJ, nenhuma irregularidade se
verifica no ponto. Ainda, estando a previsão de acordo com o ordenamento jurídico, não há que se falar em revisão do contrato nesse ponto.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA No que tange à comissão de permanência, tem-se que é uma taxa aplicável sobre o valor do capital emprestado
quando há impontualidade do devedor no cumprimento de sua obrigação, e tem por objetivo compensar a instituição financeira mutuante durante
o período de prorrogação forçada da operação. Sua cobrança é autorizada pelo Conselho Monetário Nacional, nos termos do art. 4º, IX, da
Lei nº 4.595/64, e regulada pelos incisos I, II e III da Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil. Criada originalmente quando não se
admitia a correção monetária de débitos judiciais, na essência visava proteger as instituições financeiras dos efeitos da inflação, impedindo que
os devedores enriquecessem ilicitamente pagando apenas os juros moratórios.  Por isso, há atualmente consenso no sentido de que a comissão
de permanência é encargo híbrido, pois ao mesmo tempo se destina à remuneração do capital durante o período da prorrogação do contrato e
à correção monetária do próprio capital mutuado. Há ilicitude quando, além da comissão de permanência, o réu cobrar multa pela mora, juros
moratórios e correção monetária, conforme estabelecido pelo Superior Tribunal de Justiça nas súmulas 30, 294 e 296 e em seus recentes julgados.
Vejamos:"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA MÉDIA
DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AFASTAMENTO EM FACE DA AUSÊNCIA DE JUNTADA DO CONTRATO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. COBRANÇA CUMULADA COM DEMAIS ENCARGOS DA MORA NO PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. INADMISSIBILIDADE.
DECISÃO MANTIDA. 1. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31/3/2000,
data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, em vigor como MP nº 2.170-01, desde que expressamente pactuada" (REsp n.
973.827/RS, Relatora para acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 8/8/2012, DJe 24/9/2012). 2. Diante da
impossibilidade de verificar a taxa de juros remuneratórios aplicada e a existência de cláusula pactuando capitalização de juros, por ausência de
previsão contratual ou do próprio instrumento juntado aos autos, prevalece a taxa de juros média de mercado e a inadmissibilidade de cobrar juros
capitalizados. 3. Está pacificado nesta Corte que "a importância cobrada a título de comissão de permanência não poderá ultrapassar a soma dos
encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato" (REsp n. 1.058.114/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 12/8/2009, DJe 16/11/2010). 4. Nos termos dos enunciados n. 30, 294 e 296 da Súmula do STJ, a comissão de permanência
não pode ser cumulada com os encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) nem com os encargos moratórios (juros de
mora e multa contratual). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AgRg no AREsp: 479258 GO 2014/0038771-2, Relator: Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 08/05/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/05/2014) Em caso de
vencimento das parcelas do contrato, ou seja, caso o Autor venha a tornar-se inadimplente, há possibilidade legal da cobrança da comissão de
permanência, em substituição aos demais encargos, nos termos das Súmulas 30 e 296 do STJ. A jurisprudência mostra-se pacífica no sentido de
que sua cumulação é vedada em relação a todos os encargos moratórios, abarcando assim a multa contratual, os juros e demais encargos. Numa
análise minuciosa do contrato vertente, vê-se que não há previsão da cobrança de comissão de permanência, motivo pelo qual também refuto
tal tese.TARIFA DE CADASTRO Sobre a alegação de cobrança de Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), cumpre-me ressaltar que as referidas
taxas já foram excluídas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, por intermédio das Resoluções do CMN números 3.516, 3.517 e 3.518,
bem como as Circulares do Banco Central números 3.371 e 3.377, todas datadas de dezembro de 2007, com exceção da Circular nº 3.377 que
é de fevereiro de 2008. Logo, tratam-se de despesas inerentes à própria atividade da instituição financeira, não podendo ser transferidas ao
consumidor. Nessa esteira, recentemente, o STJ editou duas súmulas sobre o assunto:Súmula 565-STJ: A pactuação das tarifas de abertura de
crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, é válida apenas nos contratos bancários anteriores
ao início da vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 30/4/2008.Súmula 566-STJ: Nos contratos bancários posteriores ao início da vigência
da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 30/4/2008, pode ser cobrada a tarifa de cadastro no início do relacionamento entre o consumidor e a
instituição financeira. (STJ. 2ª Seção. Aprovadas em 24/02/2016. DJe 29/02/2016). Portanto, o valor de R$ 496,00 (quatrocentos e noventa e
seis reais), cobrado a título de "tarifa de cadastro" é abusivo, pois, para além de não encontrar previsão em ato normativo do Conselho Monetário
Nacional, não representa a prestação de um serviço, mas simplesmente o armazenamento dos dados referentes ao contrato firmado entre
as partes, no interesse exclusivo da instituição financeira. A imposição do pagamento desse valor ao consumidor o coloca em desvantagem
exagerada, sendo nula de pleno direito, nos termos do artigo 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor. Outro não tem sido o entendimento
do e. Tribunal de Justiça de Pernambuco:Apelação cível. Ação revisional. Contrato de financiamento de veículo. Cláusulas contratuais. Taxa
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de juros remuneratórios estipulada em percentual superior a 12% ao ano. Possibilidade. Inteligência das Súmulas 596 do STF e 382 do STJ.
Capitalização mensal de juros. Expressa pactuação. Cabimento. Inaplicabilidade da Súmula 121 do STF. Incidência das Súmulas 539 e 541 do
STJ. Inexistência de discrepância entre a taxa contratada e a taxa média de mercado divulgada à época da celebração do contrato. Tarifa de
Cadastro. Cobrança. Possibilidade. Tese firmada pelo STJ em sede de recurso repetitivo (REsp 1251331/RS). Tarifa de registro de contrato.
Ilegalidade. Apelo parcialmente provido. Decisão unânime.(...)6. É ilegal a cobrança de tarifa de registro de contrato para os contratos celebrados
após 30 de abril de 2008, tendo em vista não estar ela listada entre as tarifas passíveis de cobrança por serviços prioritários na Resolução CMN
nº 3.919/2010 e respectiva Tabela I com redação dada pela Resolução nº 4.021/2011, em vigor à época da celebração do contrato discutido nos
autos. Reforma da sentença apenas nesse ponto.7. Conforme orientação jurisprudencial consolidada no STJ, a repetição em dobro do indébito,
prevista no artigo 42, parágrafo único, do CDC,  pressupõe tanto a existência de pagamento indevido quanto a má-fé do credor, o que não ficou
configurado na hipótese.8. Apelo parcialmente provido. Decisão unânime.(Apelação 419644-9, Rel. Desembargador FRANCISCO EDUARDO
GONÇALVES SERTORIO CANTO, 3ª CÂMARA CÍVEL, julgado em 19/05/2016, DJe 01/06/2016)RECURSO DE APELAÇÃO. DIREITO DO
CONSUMIDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM DANOS MORAIS. COBRANÇA DE TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC)
E REGISTRO DE CONTRATO. ILEGALIDADE. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIGNIDADE OU A HONRA.
MERO DISSABOR COTIDIANO. DEVOLUÇÃO DE FORMA SIMPLES. RECURSO PROVIDO EM PARTE. SENTENÇA REFORMADA PARA
AFASTAR A REPETIÇÃO DOBRADA DO INDÉBITO, APLICANDO-SE À ESPÉCIE A DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES.(...)3. Da tarifa de
registro de contrato, de ressarcimento de terceiros e de ressarcimento de gravame eletrônico: Tenho que revelam-se um custo relacionado à
atividade da instituição financeira, que não pode ser transferido para o consumidor. Aí está, portanto, a razão da ilegalidade de sua cobrança.4. não
se vislumbra, no contrato, adequada e clara informação acerca da natureza e da finalidade dos serviços, bem como se efetivamente prestados e o
proveito auferido pelo contratante, o que viola frontalmente o art. 6º, incisos III e IV, do CDC.5. No que se refere ao pedido de devolução em dobro
das tarifas cobradas indevidamente, não deve o mesmo prosperar, eis que não restou demonstrada, no caso, a má-fé da instituição financeira,
sobretudo porque a cobrança era contratualmente prevista.(Apelação 433888-3, Rel. Desembargador FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA
NEVES, 1ª CÂMARA CÍVEL, julgado em 17/05/2016, DJe 27/05/2016) No que toca à forma de restituição do valor em questão, sem necessidade
de maiores delongas, haja vista a existência de decisão do Colendo STJ em sede de recursos repetitivos sobre o tema1, entendo que esta deve ser
realizada de forma simples, com as devidas correções. Por fim, saliento que no instrumento contratual não há qualquer cobrança sob a rubrica de
'registro de contrato' ou congênere.DA TARIFA DE AVALIAÇÃO DO BEM A cobrança da tarifa de avaliação do bem é viável uma vez comprovada
a efetiva prestação do serviço, sendo tal exigência abusiva quando o objeto do financiamento é o próprio veículo, pois em tal hipótese a instituição
financeira não prestou qualquer labor, já que a avaliação foi confeccionada pelo vendedor do automóvel ao fixar o preço da venda do bem. Noutro
turno, igual fundamento se aplica para o cenário de avaliação realizada "por acesso a cotações", sendo a cobrança abusiva, da mesma forma,
já que, outra vez, a financeira não efetuou qualquer trabalho alheio às suas atribuições comuns à espécie.Nesse sentido, julgou o Colendo STJ,
sob o rito dos recursos repetitivos:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA 958/STJ. DIREITO BANCÁRIO. COBRANÇA POR SERVIÇOS
DE TERCEIROS, REGISTRO DO CONTRATO E AVALIAÇÃO DO BEM. PREVALÊNCIA DAS NORMAS DO DIREITO DO CONSUMIDOR
SOBRE A REGULAÇÃO BANCÁRIA. EXISTÊNCIA DE NORMA REGULAMENTAR VEDANDO A COBRANÇA A TÍTULO DE COMISSÃO DO
CORRESPONDENTE BANCÁRIO. DISTINÇÃO ENTRE O CORRESPONDENTE E O TERCEIRO. DESCABIMENTO DA COBRANÇA POR
SERVIÇOS NÃO EFETIVAMENTE PRESTADOS. POSSIBILIDADE DE CONTROLE DA ABUSIVIDADE DE TARIFAS E DESPESAS EM CADA
CASO CONCRETO. 1.DE LIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: Contratos bancários celebrados a partir de 30/04/2008, com instituições financeiras
ou equiparadas, seja diretamente, seja por intermédio de correspondente bancário, no âmbito das relações de consumo.2. TESES FIXADAS
PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 2.1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento de serviços prestados por
terceiros, sem a especificação do serviço a ser efetivamente prestado; 2.2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo consumidor
da comissão do correspondente bancário, em contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada em vigor da Res.-CMN 3.954/2011,
sendo válida a cláusula no período anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva; 2.3. Validade da tarifa de avaliação
do bem dado em garantia, bem como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o registro do contrato, ressalvadas a: 2.3.1.
abusividade da cobrança por serviço não efetivamente prestado; e a 2.3.2. possibilidade de controle da onerosidade excessiva, em cada caso
concreto.3. CASO CONCRETO.3.1. Aplicação da tese 2.2, declarando-se abusiva, por onerosidade excessiva, a cláusula relativa aos serviços
de terceiros ("serviços prestados pela revenda").3.2. Aplicação da tese 2.3, mantendo-se hígidas a despesa de registro do contrato e a tarifa
de avaliação do bem dado em garantia.4. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.(REsp 1578553/SP, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/11/2018, DJe 06/12/2018)Destarte, não demonstrado pelo requerido o dispêndio
de qualquer recurso extraordinário (seja de labor, valor ou contratação de terceiros) deve tal monta ser restituída na mesma forma indicada no
item supra.DO SEGURO FINANCEIROQuanto à contratação de seguro financeiro, entendo que a pretensão autoral não merece guarida.Chego
a tal conclusão por não ter restado sobejamente demonstrado que a prestação em questão foi contratada de forma alheia ao conhecimento do
consumidor.Veja que, diferentemente das taxas anteriormente revisadas, o seguro em questão não guarda íntima correlação com a atividade
de financiamento do automóvel, circunstância suficiente para afastar qualquer confusão do consumidor quando da contratação de tal serviço,
pois nítida a autonomia de tal ajuste em relação ao de financiamento.Ademais, não se pode presumir o contratante como um absolutamente
incapaz, cabendo a este um cuidado mínimo no  momento da confecção de ajustes, sendo temerária a revisão de pactos livremente firmados, a
posteriori, sem que reste inconteste qualquer vício em sua gênese.Nessa senda, julgou o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande
do Sul:APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SEGURO.
VENDA CASADA NÃO CARACTERIZADA. RELAÇÕES JURÍDICAS DISTINTAS. (IN)EXIGIBILIDADE DE DÉBITO. SALDO REMANESCENTE.
DO SEGURO. Não se revela abusiva a cláusula que, em contrato celebrado a partir de 30.04.2008, permite ao consumidor optar, com nítida
autonomia da vontade, pela contratação de seguro com a instituição financeira. Tese fixada nos Recursos Especiais Repetitivos ns. 1.639.320/
SP e 1.639.259/SP. TEMA 972. DA (IN)EXIGIBILIDADE DO DÉBITO. Contrato de seguro e contrato de abertura de crédito direto ao consumidor
para adimplemento do seguro. Relações jurídicas distintas. Exigibilidade do débito reconhecida, ante a inadimplência da parte autora. DO SALDO
REMANESCENTE. Considerando o cancelamento da apólice de seguro e o repasse de valores pela seguradora à instituição financeira, relativos
ao período em que o segurado não esteve mais amparado pela cobertura securitária, deve haver o abatimento dessas quantias, além das parcelas
já adimplidas, do saldo devedor do contrato de financiamento. DA SUCUMBÊNCIA. Redimensionada. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
(Apelação Cível Nº 70079924445, Décima Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: André Luiz Planella Villarinho, Julgado
em 28/03/2019)DO DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil, determinando a restituição à autora, de forma simples, dos valores de R$ 496,00 (quatrocentos e noventa e
seis reais), cobrado a título de "tarifa de cadastro"; e R$ 235,00 (duzentos e trinta e cinco reais) sob o pseudônimo de "tarifa de avaliação do
bem"; Os encargos citados deverão ser restituídos de forma simples e incidirão até a data da propositura da demanda, sendo que a partir de
então deverá incidir apenas a correção monetária pela tabela do ENCOGE e, a partir da citação, juros moratórios de 1% sobre o valor do débito.
O exato valor do saldo devedor deverá ser apurado em liquidação de sentença, com compensação das verbas pagas em excesso e eventual
repetição, na forma simples, tudo nos termos da fundamentação. Considerando que a parte autora foi vitoriosa em parte mínima do pedido,
condeno-a no pagamento das despesas processuais e em honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (oitocentos e oitenta reais),
com fulcro no art. 85, § 8°, do NCPC, cuja exigibilidade restará suspensa, na forma do art. 98, § 3º, do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-
se Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Aliança, 19 de junho de 2019. Rafael Sampaio LeiteJuiz de
Direito em exercício cumulativo 1 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO. RECURSOS
REPETITIVOS. TARIFAS BANCÁRIAS. TAC E TEC. EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES.
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FINANCIAMENTO DO IOF. POSSIBILIDADE. (REsp 1255573/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
28/08/2013, DJe 24/10/2013)------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA3

Sentença Nº: 2019/00338

Processo Nº: 0000094-94.2008.8.17.0170

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Mario Henrique Barbosa

Autor: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Aliança

Advogado: PE014677 - Emanuel Jairo Fonseca de Sena

Réu: Município da Aliança Pe

NPU: 0000094-94.2008.8.17.0170AÇÃO DE ORDINÁRIA DE COBRANÇAAUTOR: MARIO HENRIQUE BARBOSARÉU: MUNICÍPIO DE
ALIANÇA SENTENÇA Vistos, etc., Trata-se de ação de cobrança ajuizada por MARIO HENRIQUE BARBOSA, através de Advogada regularmente
habilitada, em desfavor do MUNICÍPIO DE ALIANÇA, visando o recebimento das seguintes verbas salariais inadimplidas: a) Remuneração
pertinentes aos meses de novembro e dezembro de 2004; b) Férias e adicional de férias do período compreendido entre anos de 2001 e 2005;
c) Multa pelo não pagamento das férias; d) 13º salário dos anos de 2001, 2002, 2003 e 2004; e) Indenização por ano trabalhado prevista na
Lei Orgânica Municipal; Regularmente citado, o Município de Aliança contestou o pedido, alegando, em síntese: Preliminarmente, a ocorrência
prescrição bienal da pretensão autoral; Meritoriamente, que a natureza do vínculo laboral em questão não confere ao demandante direito a
percepção de férias e 13º salário e que o requerente não trouxe provas constitutivas de seu direito. Intimada para a réplica, a suplicante se opôs
aos termos da manifestação do réu, reafirmando suas razões. O Ministério Público aduziu inexistir interesse público no feito apto a ensejar sua
intervenção. O demandante foi intimado a carrear aos autos cópia da legislação municipal na qual se funda parte de sua pretensão, que não
foi atendida. É o que importa relatar. Decido. De logo, entendo possível o julgamento antecipado do feito, conforme prescreve o art. 355, inc.
I, do CPC, posto que a matéria de fato já se encontra devidamente solucionada nos autos, restando apenas a solução na matéria de direito.
Note-se que tal comando é proveniente de norma cogente, de observância  obrigatória, quando presentes os requisitos legais.DA PRESCRIÇÃO
BIENAL No que tange à prescrição bienal, diferentemente do alegado pela parte demandada, esclareço que o instituto suscitado (art. 206, § 2º,
do CC) resta inaplicável, uma vez que - ante ao princípio da especialidade - rege a prescrição atinente à fazenda pública o Decreto-Lei 20.910/32
(norma específica) em detrimento do Código Civil (norma geral), sendo aplicável ao caso em epígrafe a prescrição quinquenal. Nessa senda,
em sede de recursos repetitivos, julgou o Colendo STJ:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA
(ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL (ART.
1º DO DECRETO 20.910/32) X PRAZO TRIENAL (ART. 206, § 3º, V, DO CC). PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL. ORIENTAÇÃO PACIFICADA
NO ÂMBITO DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art.
543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está limitada ao prazo prescricional em ação indenizatória ajuizada contra a Fazenda Pública, em face da
aparente antinomia do prazo trienal (art. 206, § 3º, V, do Código Civil) e o prazo quinquenal (art. 1º do Decreto 20.910/32).2. O tema analisado no
presente caso não estava pacificado, visto que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública era defendido de maneira
antagônica nos âmbitos doutrinário e jurisprudencial. Efetivamente, as Turmas de Direito Público desta Corte Superior divergiam sobre o tema,
pois existem julgados de ambos os órgãos julgadores no sentido da aplicação do prazo prescricional trienal previsto no Código Civil de 2002
nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, o seguintes precedentes: REsp 1.238.260/PB, 2ª Turma, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJe de 5.5.2011; REsp 1.217.933/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 25.4.2011; REsp 1.182.973/PR,
2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 10.2.2011; REsp 1.066.063/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 17.11.2008; EREspsim
1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/10/2009). A tese do prazo prescricional trienal também é defendida no âmbito
doutrinário, dentre outros renomados doutrinadores: José dos Santos Carvalho Filho ("Manual de Direito Administrativo", 24ª Ed., Rio de Janeiro:
Editora Lumen Júris, 2011, págs. 529/530) e Leonardo José Carneiro da Cunha ("A Fazenda Pública em Juízo", 8ª ed, São Paulo: Dialética, 2010,
págs. 88/90).3. Entretanto, não obstante os judiciosos entendimentos apontados, o atual e consolidado entendimento deste Tribunal Superior
sobre o tema é no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal - previsto do Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas
contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do Código Civil de 2002.4. O principal fundamento que autoriza tal afirmação
decorre da natureza especial do Decreto 20.910/32, que regula a prescrição, seja qual for a sua natureza, das pretensões formuladas contra a
Fazenda Pública, ao contrário da disposição prevista no Código Civil, norma geral que regula o tema de maneira genérica, a qual não altera o
caráter especial da legislação, muito menos é capaz de determinar a sua revogação. Sobre o tema: Rui Stoco ("Tratado de Responsabilidade
Civil". Editora Revista dos Tribunais, 7ª Ed. - São Paulo, 2007; págs. 207/208) e Lucas Rocha Furtado ("Curso de Direito Administrativo". Editora
Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte, 2010; pág. 1042).5. A previsão contida no art. 10 do Decreto 20.910/32, por si só, não autoriza a afirmação de
que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública foi reduzido pelo Código Civil de 2002, a qual deve ser interpretada
pelos critérios histórico e hermenêutico. Nesse sentido: Marçal Justen Filho ("Curso de Direito Administrativo". Editora Saraiva, 5ª Ed. - São
Paulo, 2010; págs. 1.296/1.299).6. Sobre o tema, os recentes julgados desta Corte Superior: AgRg no AREsp 69.696/SE, 1ª Turma, Rel. Min.
Benedito Gonçalves, DJe de 21.8.2012; AgRg nos EREsp 1.200.764/AC, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 6.6.2012; AgRg no
REsp 1.195.013/AP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.5.2012; REsp 1.236.599/RR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
21.5.2012; AgRg no AREsp 131.894/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 26.4.2012; AgRg no AREsp 34.053/RS, 1ª Turma, Rel.
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp 36.517/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.2.2012; EREsp
1.081.885/RR, 1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 1º.2.2011.7. No caso concreto, a Corte a quo, ao julgar recurso contra sentença
que reconheceu prazo trienal em ação indenizatória ajuizada por particular em face do Município, corretamente reformou a sentença para aplicar
a prescrição quinquenal prevista no Decreto 20.910/32, em manifesta sintonia com o entendimento desta Corte Superior sobre o tema.8. Recurso
especial não provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1251993/PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 19/12/2012) Inexistindo questões preliminares pendentes de
apreciação, passo a debruçar-me sobre o mérito da causa.DA INDENIZAÇÃO PREVISTA EM LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Sem necessidade de
maiores delongas, de plano, percebe-se que tal pretensão é manifestamente improcedente. Percebe-se que o autor teve oportunidade de carrear
aos autos cópia da legislação invocada e prova da sua vigência, tendo se quedado inerte. Ademais, tenho que a previsão de tal espécie de
benesse em Lei Orgânica Municipal é formalmente inconstitucional, pois a iniciativa de leis que versem sobre o funcionalismo público municipal é
de competência exclusiva e indelegável do Poder Executivo. Noutro turno, tendo a Constituição Federal estabelecido que os cargos em comissão
são  demissíveis ad nutum, sem qualquer contraprestação indenizatória, não caberia ao legislador municipal dispor de forma distinta. Por tais
razões, denego tal pleito.DAS FÉRIAS É fato notório que o Município de Aliança quita as remunerações de seus colaboradores mês a mês, e,
no período de férias, apenas acrescenta o adicional devido. Portanto, objetivando evitar o enriquecimento ilícito da parte, evitando que receba
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em duplicidade remuneração pelo mesmo período, entendo que só é devido ao autor o pagamento do adicional de férias relativo ao período de
trabalho indicado na exordial.DAS DEMAIS VERBAS PERQUIRIDAS O município demandado alegou basicamente que é incabível o pagamento
das verbas cobradas, uma vez que o vínculo administrativo decorrente da nomeação de cargo em comissão não confere ao trabalhador tais
benefícios. Tal alegação não merece prosperar, pois, a nomeação para cargo em comissão gera os expressamente previstos no art. 39, §3º,
da Carta Magna. Noutro turno, sempre importante esclarecer que se tratando de relação jurídica de natureza administrativa, resta inaplicável a
Consolidação das Leis do Trabalho. No caso em apreço, restou provada a nomeação da parte autora para o exercício de cargo comissionado no
município demandado nos períodos informados. Nesse contexto, é importante ressaltar que o citado artigo 39, § 3º, da Constituição da República
de 1988 estendeu aos servidores públicos alguns direitos próprios dos empregados celetistas. Confira-se:Art. 39 (...)§ 3º Aplica-se aos servidores
ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer
requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. Assim, são direitos previstos na Lei Maior e estendidos aos servidores
públicos: Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:IV - salário mínimo,
fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação,
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo
vedada sua vinculação para qualquer fim;VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;VIII
- décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;IX - remuneração do trabalho noturno superior à do
diurno;XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei; XIII - duração do trabalho normal não
superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou
convenção coletiva de trabalho; XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;XVI - remuneração do serviço extraordinário
superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o
salário normal;XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;XIX - licença-paternidade,
nos termos fixados em lei;XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei;XXII - redução
dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança;XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; Como se vê, o legislador constitucional não previu o pagamento
de FGTS, seguro-desemprego, hora extra, multa, férias em dobro ou aviso prévio aos servidores públicos. O vínculo jurídico estabelecido entre o
Estado e o servidor caracteriza-se pela incidência dos princípios inerentes ao direito público que não se confunde com o vinculo jurídico produzido
e ordenado consensualmente pelo direito privado1.Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 3395 suspendeu toda e
qualquer interpretação dada ao inciso I, do art. 114, da CF que inclua na competência da Justiça do Trabalho a apreciação de causas que sejam
instauradas entre o Poder Público e seus servidores a ele vinculados por típica relação de ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo.
Logo, é cabível a condenação do município ao pagamento do valor correspondente às remunerações não adimplidas, ao terço constitucional das
férias, bem como ao 13º salário, pelo período laborado2. Conforme remansosa jurisprudência3, entendo que cabe à parte ré demonstrar, nos
autos, o pagamento das verbas cobradas, ou seja, deve a demandada demonstrar fato extintivo, modificativo ou suspensivo ao direito postulado
pela parte autora, na forma do art. 373, inc. II, do NCPC. Contudo, não existe nos autos qualquer prova da quitação das quantias cobradas.
Ressalto que a demonstração do pagamento do débito cobrado depende de prova documental (recibos, contracheques), a qual se presume
juntada aos autos no momento do ajuizamento da ação e da contestação, já que preexistentes a sua propositura.Ante o exposto, por sentença,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com base no art. 487, inc. I, do NCPC, para CONDENAR o Município de Aliança a pagar
a MARIO HENRIQUE BARBOSA: a) Remuneração pertinentes aos meses de novembro e dezembro de 2004; b) Adicional de férias do período
compreendido entre anos de 2001 e 2005; c) 13º salário dos anos de 2001, 2002, 2003 e 2004; Condeno o requerido ao pagamento de juros
e correção monetária a serem calculados observando os seguintes parâmetros. Sobre o valor incidirão juros de mora nos seguintes termos: 1)
0,5% ao mês da data da citação até 10/01/2003; 2) 1% ao mês a partir de 11/01/2003; 3) taxa aplicada à caderneta de poupança de 30/06/2009
para frente. Dado o caráter alimentar das prestações, a correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, pois visa manter sua
integralidade da forma mais plena possível. A correção monetária será calculada com base nos seguintes parâmetros: 1) tabela ENCOGE da data
do vencimento de cada parcela a até  29/06/2009; 2) TR de 30/06/2009 a 25/03/2015; 3) IPCA-E de 25/03/2015 para frente. Tais parâmetros estão
de acordo com o que restou decidido nas ADIn's 4357 e 4425, julgadas pelo STF. Condeno, ainda, a parte demandada ao pagamento das custas
processuais e verbas honorárias advocatícias sucumbenciais, estas arbitradas em 10% (dez por cento) sobre o valor do proveito econômico
obtido pelo requerente, a teor do art. 85, § 3º, I, do CPC, sendo certo que, caso a condenação ultrapasse 200 (duzentos) salários-mínimos a
fixação de honorários será revista quando da liquidação. Sentença que se submete ao reexame necessário em razão de sua iliquidez (art. 496, §
3º, do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aliança, 19 de junho de 2019.Rafael Sampaio LeiteJuiz de Direito em exercício cumulativo1
TEMPORÁRIO, FIRMADO COM O MUNICÍPIO, PARA DESEMPENHAR FUNÇÕES DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM, CONFORME PREVISTO
NA LEI Nº 2.897/06, QUE RESTOU SUCESSIVAMENTE PRORROGADA. RELAÇÃO CONTRATUAL QUE SE MANTEVE ESTABELECIDA
SEMPRE AO ABRIGO DA LEI. A RELAÇÃO TRAVADA ENTRE AS PARTES É REGIDA PELO VÍNCULO ADMINISTRATIVO-ESTATUTÁRIO,
DEVENDO SER APRECIADA SEM QUALQUER INTERFERÊNCIA DOS DISPOSITIVOS DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO (CLT),
NOS TERMOS DO ART. 6º DA LEI Nº 10.376/95, UMA VEZ QUE A LEI MATERIAL APLICÁVEL É A LCE Nº 10.098/94 E A LEI Nº 6.672/1974.
LEGISLAÇÕES QUE NÃO DISPÕE SOBRE O RECOLHIMENTO DE FGTS, AVISO PRÉVIO, MULTA DE 40% DO FGTS, MULTA PREVISTA
NO ART. 477, DA CLT E SEGURO DESEMPREGO. (...) APELO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70055218424, Quarta Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Luiz Reis de Azambuja, Julgado em 24/07/2013)2 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL. TÉCNICA EM ENFERMAGEM. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO. AUSÊNCIA
DE VÍNCULO DE EMPREGO. FGTS E VERBAS TRABALHISTAS. PARTE AUTORA ADMITIDA MEDIANTE CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE SERVIÇO APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDOR NÃO CONCURSADO - CONTRATO ADMINISTRATIVO - VERBAS
SALARIAIS - FÉRIAS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO - DEVIDAS - 13º SALÁRIO - NÃO DEVIDO - PAGAMENTO
DEMONSTRADO. - O DIREITO A FÉRIAS É ASSEGURADO, EXPRESSAMENTE, AOS TRABALHADORES EM GERAL, CONFORME ARTIGO
7º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988, BEM COMO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, (ART. 39, §3º, CR/88), ESTENDENDO-SE
AOS SERVIDORES CONTRATADOS, POR FORÇA DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA, FIGURANDO-SE INCONSTITUCIONAL E ILEGAL TODA
E QUALQUER PACTUAÇÃO COLIDENTE. - MESMO QUE A RELAÇÃO DE TRABALHO NÃO OCORRA DE FORMA REGULAR, ESTE FATO
NÃO AUTORIZA O TRABALHO ESCRAVO, SEM A DEVIDA CONTRAPRESTAÇÃO REMUNERATÓRIA, SOB PENA DE SE AGASALHAR O
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO E BENEFICIAR A PRÓPRIA TORPEZA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. (Ap Cível/Reex Necessário
1.0024.11.066221-0/001, Relator(a): Des.(a) Dárcio Lopardi Mendes , 4ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 08/08/2013, publicação da súmula
em 14/08/2013)3 AÇÃO DE COBRANÇA - VERBAS SALARIAIS - PAGAMENTO - ÔNUS DA PROVA - SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE
CARGO EM COMISSÃO - EXONERAÇÃO. - Deixando o Município de comprovar fato extintivo do direito do autor, qual seja, o pagamento
das verbas salariais pleiteadas, ônus que lhe incumbia, nos termos do artigo 333, II, do CPC, aquele deve ser condenado a pagar a este
os valores devidos, sob pena de enriquecimento ilícito e afronta aos princípios da legalidade e moralidade, que devem nortear a conduta
da Administração Pública. - Recurso desprovido. (Relator(a): Des.(a) Armando Freire. Data de Julgamento: 30/10/2012. Data da publicação
da súmula: 09/11/2012)------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA.

Sentença Nº: 2019/00339
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Processo Nº: 0000653-56.2005.8.17.0170

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Dilza Andrade de Araújo Freitas

Advogado: PE013003 - Luiz Rodrigues Muniz Filho

Réu: Município da Aliança Pe

NPU: 0000653-56.2005.8.17.0170AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇAAUTOR: DILZA ANDRADE DE ARAÚJO FREITASRÉU: MUNICÍPIO
DE ALIANÇA SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de ação de cobrança ajuizada por DILZA ANDRADE DE ARAÚJO FREITAS em desfavor do
MUNICÍPIO DE ALIANÇA, cobrando a diferença do valor de seus proventos de aposentadoria correlatos aos meses de outubro de 2003 a janeiro
de 2005, uma vez que o reajuste concedido pelo Município à época só foi adicionado aos seus proventos através de decisão proferida em
Mandado de Segurança, não tendo sido pagos os valores anteriores à impetração do mandamus. Regularmente citado, o Município de Aliança
contestou o pedido, alegando que os proventos de aposentadoria inadimplidos não foram lançados no orçamento do ano subsequente ao vencido
como restos a pagar, de modo que não poderia efetuar tal pagamento. Ao final, requereu a improcedência da ação em todos os seus termos.
Não foi possível a composição da lide em audiência conciliatória. É o que importa relatar. Passo a decidir. De logo, entendo possível o julgamento
antecipado do feito, conforme prescreve o art. 355, inc.  I, do CPC, posto que a matéria de fato já se encontra devidamente solucionada nos
autos, restando apenas a solução na matéria de direito. Note-se que tal comando é proveniente de norma cogente, de observância obrigatória,
quando presentes os requisitos legais. Sem necessidade de maiores delongas, haja vista a existência de provas robustas para o desenlace da
demanda em epígrafe. Passo a analisar o mérito da questão. O ponto controvertido meritório diz respeito ao alcance da sentença prolatada
nos autos do Mandado de Segurança nº 1.863/04. Se esta, ao reconhecer o direito líquido e certo da promovente de ter seus proventos de
aposentadoria reajustados, conferiu à mesma o direito de perquirir os valores pretéritos à impetração de tal remédio constitucional. Nesse
momento, importante se faz entender a ratio decidendi do Mandado de Segurança paradigma para se compreender a amplitude de seu alcance.
Colaciono trecho do dispositivo do julgado referido:(...) Vislumbro direito certo e líquido o direto que socorre ao(s) impetrante(s), julgo procedente
o pedido, concedendo a segurança a impetrante Dilza Andrade de Araujo Freitas, (...) determinando a ordem de extensão a inativa pleiteante o
reajuste salarial concedidos aos servidores da ativa (...) Do cotejo da sentença do Mandado de Segurança mencionado, resta nítido o direito da
promovente de perquirir o valor da diferença de seus proventos de aposentadoria desde o início da vigência da Lei Municipal que conferiu aos
servidores ativos reajuste em seus vencimentos. Naquela ocasião assentou-se de forma clara que todos os benefícios concedidos aos servidores
da ativa deviam ser estendidos aos servidores aposentados, não se determinando naquela situação o pagamento dos valores pretéritos apenas
em virtude daquele não ser o meio adequado para tal cobrança, e sim a presente ação, conforme o entendimento consagrado pelo Excelso
Supremo Tribunal Federal nas súmulas 269 e 2711. Nesse sentido, julgou o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais:EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - RECEBIMENTO DE DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS
PRETÉRITAS - INADEQUAÇÃO DA VIA - IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO MANDAMUS COMO AÇÃO DE COBRANÇA - DENEGAÇÃO
DA ORDEM - RECURSO NÃO PROVIDO1. A ação mandamental não se presta à condenação de valores patrimoniais pretéritos, devendo a
parte, para tanto, valer-se da ação ordinária de cobrança. Súmulas 269 e 271 do STF.2. Inadequação do mandamus para os fins almejados
pelo impetrante. 3. Denegação da ordem. Recurso não provido. (Apelação Cível 1.0024.12.183238-0/001, Relator(a): Des.(a) Áurea Brasil , 5ª
CÂMARA CÍVEL, julgamento em 07/11/2013, publicação da súmula em 18/11/2013) Ora, existindo sentença transitada em julgado reconhecendo
o direito da promovente de ter incorporado aos seus proventos de aposentadoria os valores decorrentes do reajuste conferido aos servidores
municipais pela Lei Municipal nº 1.433/03, a procedência da presente ação é medida que se impõe.Ante o exposto, por sentença, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, com base no art. 487, inc. I, do NCPC, para CONDENAR o Município de Aliança a pagar a DILZA ANDRADE DE
ARAUJO FREITAS a diferença dos valores de seus proventos de aposentadoria, atinente ao período de outubro de 2003 a janeiro de 2005,
decorrente do não reajuste do valor dos proventos de aposentadoria dos servidores inativos deste Município quando da edição da Lei Municipal
nº 1.433/03. Condeno o requerido ao pagamento de juros e correção monetária a serem calculados observando os seguintes parâmetros. Sobre
o valor incidirão juros de mora nos seguintes termos: 1) 0,5% ao mês da data da citação até 10/01/2003; 2) 1% ao mês a partir de 11/01/2003;
3) taxa aplicada à caderneta de poupança de 30/06/2009 para frente. Dado o caráter alimentar das prestações, a correção monetária é devida
a partir do vencimento de cada parcela, pois visa manter sua integralidade da forma mais plena possível. A correção monetária será calculada
com base nos seguintes parâmetros: 1) tabela ENCOGE da data do vencimento de cada parcela a até 29/06/2009; 2) TR de 30/06/2009 a
25/03/2015; 3) IPCA-E de 25/03/2015 para frente. Tais parâmetros estão de acordo com o que restou decidido nas ADIn's 4357 e 4425, julgadas
pelo STF. Condeno, ainda, a parte demandada ao pagamento das custas processuais e verbas honorárias advocatícias sucumbenciais, estas
arbitradas em 10% (dez por cento) sobre o valor do proveito econômico obtido pelo requerente, a teor do art. 85, § 3º, I, do CPC, sendo
certo que, caso a condenação ultrapasse 200 (duzentos) salários-mínimos a fixação de honorários será revista quando da liquidação. Sentença
que se submete ao reexame necessário em razão de sua iliquidez (art. 496, § 3º, do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aliança,
19 de junho de 2019.Rafael Sampaio LeiteJuiz de Direito em exercício cumulativo1 SÚMULA 269/STF: O MANDADO DE SEGURANÇA NÃO
É SUBSTITUTIVO DE AÇÃO DE COBRANÇA.SÚMULA 271/STF: CONCESSÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA NÃO PRODUZ EFEITOS
PATRIMONIAIS EM RELAÇÃO A PERÍODO PRETÉRITO, OS QUAIS DEVEM SER RECLAMADOS ADMINISTRATIVAMENTE OU PELA VIA
JUDICIAL PRÓPRIA.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA.

Sentença Nº: 2019/00340

Processo Nº: 0000863-58.2015.8.17.0170

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Paulo Santos Nunes

Advogado: PE041195 - João Paulo de Santana

Advogado: PE009831 - Givaldo Cândido dos Santos

Requerido: BANCO GMAC S.A

Advogado: PE001973A - ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO
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NPU: 0000863-58.2015.8.17.0170AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATOREQUERENTE: PAULO SANTOS NUNESREQUERIDO: BANCO GMAC
S.A.SENTENÇA Vistos etc.Trata-se ação revisional de contrato promovida pelo PAULO SANTOS NUNES, através de Advogado regularmente
habilitado, contra BANCO GMAC S.A., nos termos constantes na exordial.As partes confeccionaram acordo, compondo a lide, razão pela qual
pugnaram pela homologação judicial de tal ajuste (fls. 77/80). É o que importa relatar. Decido. Do cotejo dos autos, percebe-se que não há vícios
capazes de macular a pretensão externada pelos requerentes, razão pela qual homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, cujos termos constam às fls. 77/80, e, em consequência, tenho o processo por apreciado no
mérito, nos termos do art. 487, inc. III, 'b', do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, cuja
exigibilidade restará suspensa, na forma do art. 98, § 3º, do NCPC. Sem condenação em honorários advocatícios. Confeccione, a Secretaria, o
expediente que se fizer necessário ao cumprimento desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. As partes renunciaram ao prazo recursal,
sendo o trânsito em julgado imediato, cumpridas as disposições supra, arquivem-se os autos. Aliança, 19 de junho de 2019.Rafael Sampaio
LeiteJuiz de Direito em exercício cumulativoPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA

Sentença Nº: 2019/00341

Processo Nº: 0000193-69.2005.8.17.0170

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Jeferson Alves

Advogado: PE013003 - Luiz Rodrigues Muniz Filho

Réu: Município da Aliança Pe

NPU: 0000193-69.2005.8.17.0170AÇÃO ORDINÁRIA CÍVELREQUERENTES: ELAINE CRISTINA ALVES e CAUÃ JEFFERSON
ALVESREQUERIDO: MUNICÍPIO DE ALIANÇASENTENÇA Vistos, etc. JEFFERSON ALVES, através de Advogado regularmente habilitado,
propuseram ação ordinária cível em desfavor do MUNICÍPIO DE ALIANÇA, devidamente qualificado. A parte autora alega que o ente demandado
não honrou o pagamento dos salários pertinentes aos meses de outubro, novembro e dezembro do ano de 2004, tampouco o 13º salário e o
adicional de férias do mesmo período. Regularmente citado, o Município de Aliança quedou-se inerte, nada deduzindo em relação à pretensão
autoral. Foi realizada audiência de conciliação, restando frustrada a composição da lide. Noticiado o falecimento do requerente originário,
ingressaram no feito seus sucessores. Proferiu-se despacho saneador. É o que importa relatar. Passo a decidir. Inicialmente, decreto a revelia da
parte demandada, posto que - devidamente citada - não apresentou contestação. Todavia, deixo de aplicar os efeitos materiais da revelia, haja
vista o interesse indisponível tutelado pela mesma. Noutro giro, importante também ressaltar a legitimidade ativa da autora, uma vez que são
herdeiros de Jefferson Alves, como pode se observar na certidão de óbito encartada. Nesse sentido, trago julgado do Egrégio TJMG:EMENTA:
APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PENSÃO POR MORTE - SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL - INEXISTÊNCIA DE INVENTÁRIO E PARTILHA - LEGITIMIDADE ATIVA - HERDEIROS LEGÍTIMOS - LITISCONSÓRCIO ATIVO
NECESSÁRIO - ART. 47 DO CPC - RECURSO PROVIDO EM PARTE.- Nas ações de cobrança relativas a saldo de salário e verbas trabalhistas
rescisórias de titular falecido, cujo processo de inventário não tenha nem mesmo sido aberto, é imprescindível a citação de todos os herdeiros
legítimos para que integrem o polo ativo da lide, tendo em vista que eventual procedência do pedido inicial irá repercutir na sua esfera patrimonial,
nos termos do art. 114 do vigente CPC. (TJMG - Ap Cível/Rem Necessária 1.0521.12.018938-1/001, Relator(a): Des.(a) Elias Camilo , 3ª CÂMARA
CÍVEL, julgamento em 30/03/2017, publicação da súmula em 25/04/2017) Dessa forma, entendo possível o julgamento antecipado do feito, nos
termos do art. 355, inc. II, do NCPC. Note-se que tal comando é proveniente de norma cogente, de observância obrigatória, quando presentes
os requisitos legais. Passo a debruçar-me sobre o mérito da demanda. Cabia à parte ré demonstrar o pagamento das verbas cobradas, ou seja,
deveria a demandada demonstrar fato extintivo, modificativo ou suspensivo ao direito postulado pela parte autora, na forma do art. 373, inc. II, do
NCPC. Entrementes, em razão da inércia da edilidade, não há qualquer prova correlata à quitação das quantias cobradas. Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, com base no art. 487, inc. I, do NCPC, para CONDENAR o MUNICÍPIO DE ALIANÇA a pagar à parte promovente sua
remuneração pertinente aos meses de outubro, novembro e dezembro do ano de 2004, bem como o 13º salário e o adicional de férias do mesmo
período. Condeno o requerido ao pagamento de juros e correção monetária a serem calculados observando os seguintes parâmetros. Sobre o
valor incidirão juros de mora nos seguintes termos: 1) 0,5% ao mês da data da citação até 10/01/2003; 2) 1% ao mês a partir de 11/01/2003; 3)
taxa aplicada à caderneta de poupança de 30/06/2009 para frente. Dado o caráter alimentar das prestações, a correção monetária é devida a
partir do vencimento de cada parcela, pois visa manter sua integralidade da forma mais plena possível. A correção monetária será calculada com
base nos seguintes parâmetros: 1) tabela ENCOGE da data do vencimento de cada parcela a até 29/06/2009; 2) TR de 30/06/2009 a  25/03/2015;
3) IPCA-E de 25/03/2015 para frente. Tais parâmetros estão de acordo com o que restou decidido nas ADIn's 4357 e 4425, julgadas pelo STF.
Condeno, ainda, a parte demandada ao pagamento das custas processuais e verbas honorárias advocatícias sucumbenciais, estas arbitradas
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a teor do art. 85, § 3º, I, do CPC, sendo certo que, caso a condenação ultrapasse 200
(duzentos) salários-mínimos a fixação de honorários será revista quando da liquidação. Sentença que se submete ao reexame necessário em
razão de sua iliquidez (art. 496, § 3º, do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Aliança, 19 de
junho de 2019. Rafael Sampaio LeiteJuiz de Direito exercício cumulativo PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA
DA COMARCA DE ALIANÇA.
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Altinho - Vara Única

Vara Única da Comarca de Altinho

Juiz de Direito: Juliana Rodrigues Barbosa (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Luciano Antonio F Batista

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00083/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 19/08/2019

Processo Nº: 0000008-15.2016.8.17.0180

Natureza da Ação: Ação Civil de Improbidade Administrativa

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Réu: JOSÉ ALVES DA SILVA

Advogado: PE017108 - Gilberto Santos Júnior

Advogado: PE017116 - MARCELO DE OLIVEIRA CUMARÚ

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 09:30 do dia 19/08/2019.
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Angelim - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Angelim

Fórum da Comarca de Angelim - R Antônio Martiniano da Costa, Centro

Angelim/PE CEP: 55430-000 Telefone: (87)3788-1994

EDITAL 01/2019

Torna público o processo de apresentação de projetos para cadastramento de instituições aptas a serem beneficiárias de prestações pecuniárias.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGELIM, no uso de suas atribuições legais, TORNA
PÚBLICA a abertura de cadastramento de instituições para recebimento de recursos oriundos das medidas de prestação pecuniária, em
conformidade com o Provimento n°. 06/2013, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Pernambuco, e a Resolução n°. 154/2012, do
Conselho Nacional de Justiça;

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1 Os valores depositados decorrentes de prestação pecuniária na forma do Provimento n°. 06/2013, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Pernambuco, quando não destinados às vítimas ou aos seus dependentes, serão, preferencialmente, destinados à entidade pública ou privada
com finalidade social, previamente conveniada, ou para atividades de caráter essencial à segurança pública, educação e saúde, que atendam
às áreas vitais de relevante cunho social, a critério da Vara Única da Comarca de Angelim-PE.

1.2 As entidades que pretendam obter o benefício deverão estar regularmente constituídas e se cadastrar na Vara Única da Comarca de Angelim-
PE, sendo obrigatória a atualização anual do cadastro.

1.3 Os valores repassados deverão financiar projetos apresentados pelos beneficiários, após análise e seleção pela Vara Única da Comarca
de Angelim-PE.

1.4 Será vedada a destinação de recursos:

I - ao custeio do Poder Judiciário;

II - para promoção pessoal de magistrados ou de integrantes das entidades beneficiadas e, no caso destas, para o pagamento de quaisquer
espécies de remuneração aos seus membros;

Ml - para fins político-partidários;

IV - às entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a responsabilização caso haja desvio de finalidade.

1.5 A doação de bens de outra natureza só poderá ocorrer quando a entidade beneficiária demonstrar a necessidade para a realização de seus
fins, mediante compromisso de, sob as penas da lei, não os repassar a outrem, devendo ela mesma utilizá-los.

1.6 É de responsabilidade da entidade beneficiada a prestação de contas dos recursos recebidos.

1.7 Os recursos mencionados neste Edital têm caráter público, e o seu manejo e destinação deverão ser norteados pelos princípios constitucionais
da Administração Pública, inclusive os previstos no art. 37 da Constituição Federal. O seu uso irregular poderá ensejar as sanções previstas em lei.

2 - DAS INSCRIÇÕES E DO CADASTRAMENTO DAS ENTIDADES:

2.1 As entidades que pretendam a obtenção do benefício deverão preencher formulário disponibilizado na Vara Única da Comarca de Angelim-
PE (Anexo l), apresentando projeto que seguirá o Roteiro de Projeto Técnico (Anexo II).

2.2 Os projetos serão recebidos na Secretaria da Vara Única da Comarca de Angelim-PE, situada na Rua Antônio Martiniano da Costa, Centro,
no período de 02/09/2019 a 27/09/2019 dentro do horário de expediente, das 08 às 17 horas.

2.4 Caberá à Vara Única da Comarca de Angelim-PE a análise e aprovação do projeto e de suas condições, que deverá ser precedida de prévio
parecer do Ministério Público.
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3 - DA HOMOLOGAÇÃO E DO INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO:

3.1 Escolhida(s) a(s) entidade(s), haverá a formação de banco de dados na Vara Única da Comarca de Angelim-PE e, a partir do momento em que
houver a disponibilidade de recursos suficientes para atender ao(s) projeto(s) apresentado(s), será feita a destinação do numerário respectivo,
atendendo a uma ordem de prioridade previamente estabelecida pelo Juízo, a partir do valor de cada projeto apresentado, partindo-se do de
maior para o de menor valor.

3.2 Haverá prioridade no repasse dos valores aos beneficiários que:

I - mantenham, por mais tempo, número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública;

II - atuem diretamente na execução penal, assistência à ressocialização de apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção de
criminalidade, incluindo os conselhos das comunidades;

III - prestem serviços de maior relevância social;

IV - apresentem projetos com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios estabelecidos
nas políticas específicas.

3.3 As escolhas não serão de forma aleatória, sendo sempre motivada a decisão que legitimar o ingresso da entidade entre os beneficiários.

3.4. Homologada a inscrição, a entidade, caso tenha apresentado idêntico projeto perante outro juízo, deverá comunicá-lo imediatamente, a fim
evitar mais de um financiamento para o mesmo objeto.

3.5 Da decisão que indeferir a inscrição ou cadastro, caberá pedido de reconsideração no prazo de 05 (cinco) dias, facultando-se ao Ministério
Público emitir parecer sobre o pedido.

4 - DO REPASSE DOS VALORES:

4.1. Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo de responsabilidade de aplicação dos
recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou privada beneficiária (Anexo III).

4.2 O repasse do numerário será feito, exclusivamente, mediante expedição de alvará, preferencialmente, de forma parcelada, à medida que o
projeto for sendo desenvolvido e as contas forem sendo prestadas pela entidade beneficiária.

4.3 Feita a destinação do recurso ao projeto, serão estabelecidos os critérios para o acompanhamento da execução do cronograma apresentado,
fiscalizando se o cumprimento do prazo inicialmente proposto.

5 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

5.1 Finalizado o projeto, a entidade beneficiária deverá prestar contas da verba recebida, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. A
prestação de contas deverá ser a mais completa possível, com a apresentação de balanços, notas fiscais, notas técnicas, relatórios, fotografias
ou provas outras que se justifiquem pela natureza do projeto.

5.2 A entidade que deixar de entregar o relatório no prazo ficará impedida de apresentar novo projeto pelo prazo de 01 (um) ano.

5.3 Havendo irregularidades, a entidade poderá ser notificada para no prazo de 05 (cinco) dias observar as especificações determinadas, sob
pena de aplicação da sanção cabível.

5.4 Apresentada a prestação de contas, será ela submetida à homologação judicial, após o prévio parecer do Ministério Público.

6 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

6.1 O Ministério Público será cientificado de todo o processo de escolha.
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6.2 Os casos omissos serão decididos pelo Juiz, sem prejuízo das atribuições dos demais órgãos do Poder Judiciário. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possam alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente Edital, que será publicado uma (01) vez
no Diário da Justiça Eletrônico, na página da internet no Poder Judiciário e, ainda, afixada cópia no átrio da Vara Única da Comarca de Angelim-
PE, no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Angelim-PE, Estado de Pernambuco, aos 09 dias do mês de julho do ano
de 2019. Eu, Vanessa Azevêdo de Araújo,__________, Chefe de Secretaria, digitei e assinei.

Lucas Cristóvam Pacheco

Juiz de Direito

Anexo l

Formulário de cadastro das entidades interessadas

Ficha de cadastramento das instituições

l. Dados de identificação da instituição

1. Nome:

2. CNPJ:

3. Endereço:

4. Bairro:

5. CEP:

6. Município:

7. Telefone:

8. E-mail:

9. Dados bancários (nº de conta, agência e banco):

10. Diretor:

11. Responsável pelo benefício:

12. Atividade principal:

II. Documentos

1. Cópia legível do estatuto social ou contrato social atualizado e registrado em cartório;

2. Cópia do RG e CPF dos integrantes do quadro de diretores, sócios ou administradores;

3. Comprovantes de regularidade fiscal juntos às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal.

Anexo II
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ROTEIRO DE PROJETO TÉCNICO

De acordo com o disposto na Resolução n°. 154, de 13 de julho de 2012, do

Conselho Nacional de Justiça é necessária a regulamentação da destinação do controle e aplicação de valores oriundos de prestação pecuniária
aplicada pela justiça criminal, devendo financiar projetos apresentados pelos beneficiários elencados naquele instrumento.

Nesse sentido, a Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça de PE, através

do Provimento n°. 06/2013 - CGJ/TJPE, regulamentou a matéria, estabelecendo, inclusive, orientações mínimas a serem observadas quando
do encaminhamento de

elaboração de propostas que tenham por objeto a utilização dos valores provenientes das penas pecuniárias.

No intuito de orientar os possíveis beneficiários e estabelecer um padrão

geral a ser adotado, relativamente à elaboração de projetos, seguem as instruções

abaixo:

ROTEIRO DE PROJETO TÉCNICO

1. Título do Projeto

2. Apresentação (Resumo da proposta/Sinopse do projeto)

Resumo de todas as informações relevantes do projeto, tais como as demandas que serão atendidas, juntamente com as necessidades e
expectativas para a implantação das ações pleiteadas ou aquisição de determinado bem e os resultados que se pretende alcançar.

3. Identificação da instituição solicitante

Apresentar, de forma clara e objetiva, todos os dados da instituição proponente, quais sejam: nome da instituição, endereço completo, número
de telefone e fax, e-mail para contato, nome do responsável, cargo, número da identidade e do CPF, do

CPNJ.

4. Justificativa

Espaço destinado para que o beneficiário aponte claramente qual(is) o(s) problema(s), suas causas e como eles foram identificado(s),
apresentando solução(ões) para ele(s). O solicitante terá que justificar a pertinência do pedido e mostrar que a solução do problema tem
consequências diretas junto ao espaço ou ao pessoal por ele contemplado. Apresentar, se possível, dados e/ou estatísticas consolidadas que
justifiquem a demanda solicitada.

5. Público beneficiado

Descrever objetivamente o público-alvo direto e o indireto, informando, inclusive, o número das pessoas que serão diretamente beneficiadas.

6. Equipe responsável pelo projeto

Tratando-se de projeto a ser executado, apresentar de forma clara e sucinta, a composição da equipe que será responsável pela respectiva
execução, destacando a qualificação profissional necessária para o exercício da referida função, as ações que serão realizadas e a carga horária
que será cumprida por cada integrante.

7. Localização geográfica das ações / Estrutura disponível.

Identificar o local contemplado com as ações ou com determinado bem. Em se tratando da primeira hipótese, informar o espaço físico e a
infraestrutura disponível,

bem como o número de pessoas que serão atendidas no local, o número de funcionários existentes e as facilidades que o projeto pode encontrar
quanto à sua execução.

8. Objetivo geral:

O objetivo geral do projeto deve, em conformidade com a Resolução n°. 154, de 13 de julho de 2012:

a) ser destinado a atividades de caráter essencial ao sistema penitenciário, à segurança pública, educação e saúde, desde que em atendimento
a áreas vitais de

relevante cunho social, a critério da unidade gestora;

b) manter, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública;
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c) atuar diretamente na execução penal, assistência à ressocialização de apenados, de assistência às vítimas de crimes e prevenção da
criminalidade, incluídos os conselhos da comunidade.

09. Objetivos específicos

Apontar, em forma de tópicos, os resultados esperados com o recurso pleiteado.

10. Metas (para projetos de execução)

Quantificar os resultados esperados, de modo a permitir a verificação de seu cumprimento.

11. Atividades ou etapas de execução

Explicar, detalhadamente, a viabilidade, exequibilidade e a sustentabilidade do projeto, além de apresentar informações sobre os procedimentos
e as estratégias a

serem adotados para a realização de cada meta. É importante que o projeto apresente as etapas para a realização das metas estabelecidas,
identificando a forma como serão executadas. Ex.: Se envolver aulas, apresentar planejamento em que conste grade curricular, corpo docente,
carga horária, metodologia dentre outras.

12. Detalhamento dos custos

Estimar os custos, justificando-os no projeto e relacionando-os com as metas (se para execução). Apresentá-los por itens de despesa em tabelas
distintas.

13. Prazo de execução (para projeto de execução)

Detalhar a duração, fixando o número de meses previstos (início e fim) para a execução do projeto.

14. Cronograma de desembolso

Exibir os gastos pretendidos para a execução do projeto, discriminados por meta e insumo em períodos mensais.

Anexo III

Termo de Responsabilidade de Aplicação de Recursos

A entidade beneficiária,

______________________________________________________________________________________________________________________________________,
inscrita no CNPJ sob o n°. (__________________________________), por meio de seu representante legal abaixo firmado, responsabiliza-se
pela utilização dos recursos repassados pela Vara Única da Comarca de Angelim, nos estritos termos do Projeto Técnico selecionado, cuja cópia
acompanha o presente instrumento, comprometendo-se a prestar contas conforme disposto no Edital n°. 01/2015, sob pena de enquadramento
em crime de desobediência (art. 330 do Código Penal), podendo gerar, ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio.

Angelim, ___/___/______.

___________________________________________

Representante Legal
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Araripina - 1ª Vara

1ª Vara Cível da Comarca de Araripina
Processo nº 0001177-24.2017.8.17.2210
AUTOR: JOSEANA DA SILVA ALENCAR
RÉU: MARCONDES GOMES DA SILVEIRA

ADVOGADO: RAIMUNDO MARQUES DA SILVEIRA NETO, OAB-PI 14.498

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Araripina, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor
da Sentença abaixo:

SENTENÇA

MURILO ALENCAR SILVEIRA, representado por sua genitora, JOSEANA DA SILVA ALENCAR, ajuizou ação de alimentos em face de
MARCONDES GOMES DA SILVEIRA, aduzindo os fatos e os fundamentos do pedido elencados na inicial.

As partes, de comum acordo, transigiram quanto ao objeto posto nos autos, elencados no termo de audiência doc nº 32189773, resguardando,
inclusive, o interesse do menor.

Parecer do Ministério Público opinando pela homologação do acordo. É o breve relatório, passo a decidir.

Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo inserto aos autos, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, convertendo-o em
título executivo judicial, e com fundamento no art. 487, inciso III, alínea b, do CPC, extingo o presente processo com resolução de mérito.

Condeno as partes nas custas e despesas processuais (art. 90, § 2º, do CPC), cuja exigibilidade obedecerá aos termos do art. 98 do CPC, c/
c com a Lei nº 1060, ante a concessão da justiça gratuita.

Não há condenação em honorários advocatícios em razão da não atuação de advogado de parte ex adversa.

Transitada em julgado esta sentença certifique-se nos autos, após remeta-se ao arquivo com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

O pedido contido no doc. ID nº 33792280, por tratar-se de execução de alimentos provisórios (ou sentença ainda não transitada em julgado), se
processa em autos apartados. Portanto, prejudicada sua análise no bojo deste processo neste momento processual.

ARARIPINA, 12 de abril de 2019. Neider Moreira Reis Júnior. Juiz(a) de Direito

Primeira Vara Cível da Comarca de Araripina

Juiz de Direito: Neider Moreira Reis Júnior (Titular)

Chefe de Secretaria: Mauricio da Silva Lima

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00089/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00349

Processo Nº: 0000906-26.2002.8.17.0210

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 0217/00

Autor: Conselho Regional de Farmácia de Pernambuco

Advogado: PE0020645 – Bergson José Nogueira do Nascimento

Réu: ALLAN NEIDE DE ARAUJO ROCHA ME

Advogado: PE0007275 – Paulo Tadeu Reis Modesto

Sentença: “Ante o exposto, satisfeita que foi a obrigação, declaro extinto o processo com fundamento nos arts. 924, inciso II, e 925 do CPC.
Custas nos termos do art. 39 da Lei Nº 6.830/1980. Condeno o autor em honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Araripina-PE, 05 de julho de 2019”.

Sentença Nº: 2019/00350

Processo Nº: 0000008-96.1991.8.17.0210
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Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 2528/91-1

Exequente: Estado de Pernambuco

Executado: ARTEFIL TECIDOS E FIBRAS LTDA

Advogada: PE0017698 – Gabriela Reis Feitosa

Sentença: “Ante o exposto, satisfeita que foi a obrigação, declaro extinto o processo com fundamento nos arts. 924, inciso II, e 925 do CPC.
Custas nos termos do art. 39 da Lei Nº 6.830/1980. Sem condenação em honorários advocatícios em razão da não atuação de advogado da
parte adversa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Araripina-PE, 05 de julho de 2019”.

Sentença Nº: 2019/00351

Processo Nº: 0000824-09.2013.8.17.0210

Natureza da Ação: Execução Fiscal

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: Darlan Grangeiro Teles

Advogado: PE000267B – Maria Margarida da Cunha

Executado: MARIA OSANI TELES

Executado: ANTONIO GRANJEIRO TELES

Executado: MARIA VILANI CORDEIRO LUNA TELES

Sentença: “Ante o exposto, satisfeita que foi a obrigação, declaro extinto o processo com fundamento nos arts. 924, inciso II, e 925 do CPC.
Custas nos termos do art. 39 da Lei Nº 6.830/1980. Sem condenação em honorários advocatícios em razão da não atuação de advogado de
parte adversa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Araripina-PE, 05 de julho de 2019”.

Sentença Nº: 2019/00352

Processo Nº: 0001083-72.2011.8.17.0210

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Eurico Parente Muniz Filho & Cia. Ltda.

Advogado: PE015179 - Fernando da Cruz Parente Junior

Réu: Lindramar Gomes de Almeida

Réu: JOSÉ ARNOB LACERDA ALENCAR

Sentença: “Ante o exposto, satisfeita que foi a obrigação, declaro extinto o processo executivo, com fundamento nos arts. 924, inciso II, e 925
do CPC. Custas já recolhidas (fl. 45/46). Sem condenação em honorários advocatícios em razão da não atuação de advogado da parte adversa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Araripina-PE, 05 de julho de 2019”.

Sentença Nº: 2019/00354

Processo Nº: 0002786-33.2014.8.17.0210

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Advogado: PE014096 - Gildo Tavares de Melo Junior

Réu: FRANCISCO CARLOS DA SILVA

Sentença: “Ante o exposto, pelo que dos autos consta, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, extingo o presente sem
resolução do mérito em razão da perda superveniente do objeto. Transitada em julgado esta decisão, determino seu arquivamento com as baixas
de estilo. Intime(m)-se. Expedientes necessários. Condeno a parte autora em custas processuais, estas já recolhidas (fl. 07). Sem condenação
em honorários advocatícios ante a não atuação de advogado da parte adversa. Defiro o pedido de devolução do título original ao autor, devendo
ser substituído por cópia nos autos. Araripina-PE, 05 de julho de 2019”.

Sentença Nº: 2019/00356

Processo Nº: 0000710-41.2011.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Banco do Nordeste Brasil S/A

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros
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Advogado: PE014096 - Gildo Tavares de Melo Junior

Réu: Ozeas Manoel de Oliveira

Sentença: “Ante o exposto, satisfeita que foi a obrigação, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento nos arts. 924,
inciso II, e 487, do CPC. Custas já recolhidas (fl. 07). Sem condenação em honorários advocatícios em razão da não atuação de advogado da
parte adversa. Caso haja pedido do requerido de desentranhamento do título original que instruiu estes autos, desde já o defiro (vide item "e" de
fl. 75). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Araripina-PE, 05 de julho de 2019”.

Sentença Nº: 2019/00357

Processo Nº: 0001852-51.2009.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Francisca de Lima Rufino Lopes

Advogado: PE017717 - ROSA SULEYMAN ALENCAR LIBERAL SANTIAGO FALCAO

Réu: AUTARQUIA EDUCACIONAL DO ARARIPE-AEDA

Advogado: PE031990 - JESSICA LAMARTINE ALVES FALCÃO

Advogado: PE019536 - Ignácio Raphael De Souto Junior

Sentença: “Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação judicial entabulada, com a consequente EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do artigo 487, inciso III, alínea 'b', do Novo Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios
igualmente divididos, nos termos do art. 90, § 2º, do CPC. P. R. I. Araripina, 05 de julho de 2019”.

Sentença Nº: 2019/00358

Processo Nº: 0001180-14.2007.8.17.0210

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 42 do Livro 345

Executado: CALMINA - Cia Integrada de Calcinação e Mineração S/A

Advogado: PE0020107 – Rubens José Arruda de Assis Pedrosa

Sentença: “Ante o exposto, satisfeita que foi a obrigação, declaro extinto o processo com fundamento nos arts. 924, inciso II, e 925 do CPC.
Custas nos termos do art. 39 da Lei Nº 6.830/1980. Condeno o autor em honorários advocatícios os quais fico em 10% (dez) por cento sobre o
valor atualizado da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Araripina-PE, 05 de julho de 2019”.

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002025-65.2015.8.17.0210

Natureza da Ação: Alvará Judicial

Requerente: Elvira Severina da Silva Lima

Advogada: PE0043279 - Rômulo de Oliveira Lima

Finalidade: “Vistas dos autos, pelo prazo de 5 (cinco) dias.”

Processo Nº: 0000237-84.2013.8.17.0210

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Requerente: Maria Rosilene Ribeiro Pereira

Advogada: PE0016639 – Wadson Carlos A. dos Santos

Finalidade: “Vistas dos autos, pelo prazo de 5 (cinco) dias.”
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Araripina - Vara Criminal

Vara Criminal da Comarca de Araripina

Juiz de Direito: Neider Moreira Reis Júnior

Chefe de Secretaria: Hiarly Alencar Modesto

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000772-32.2018.8.17.1020

Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Acusado: MAYKON ROBSON MARTINS SILVA

Advogado: PE039632 - JONATHAM BRYAN SILVA COELHO

Finalidade: “Apresentar alegações finais no prazo legal, (art. 403, CPP)” .
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Arcoverde - 1ª Vara

Pela presente, ficam os Advogados  INTIMADOS  dos  DEPACHOS, DECISÕES, AUDIÊNCIAS e SENTENÇAS  prolatados, por este Juízo,
nos processos abaixo relacionados:

Processo nº:  0004622-16.2011.8.17.0220

Classe:  Monitória   

Expediente nº:  2019.0545.001108

Partes:  Autor BANCO ITAUCARD S/A

Advogado FLÁVIUS VALÕES CAVALCANTI OAB/PE 28795

Réu JOSE ROBERTO DA SILVA

Despacho: Diante do exposto, tendo em vista os preceitos legais atinentes à espécie, JULGO extinto o presente feito, sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 485, III do CPC. Custas já recolhidas. Após o trânsito em julgado, baixa e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Arcoverde, 14 de junho de 2019.Cláudio Márcio Pereira de Lima Juiz de Direito

Processo nº:  0004612-93.2016.8.17.0220

Classe:  Procedimento ordinário   

Expediente nº:  2019.0545.001109

Partes:  Requerente VITÓRIO PEREIRA DE MIRANDA

Advogado Maria Aparecida Rocha Paiva OAB/PE 33963

Requerido Empresa SABEMI Seguradora S/A

Advogado Juliano Martins Mansur OAB/RJ 113786

Despacho: À contadoria para informar se o valor depositado engloba as verbas devidas na sentença e acórdão dos autos.  Com os cálculos
dê-se vista as partes para manifestação em 05 dias.

Processo nº:  0001429-17.2016.8.17.0220

Classe:  Embargos à Execução Fiscal   

Expediente nº:  2019.0545.001112

Partes:  Embargante EVERALDO VITAL DE SOUZA - ME

Advogado Anselmo Pacheco de Albuquerque OAB/PE 9825

Embargado Estado de Pernambuco

Despacho:  Diante do exposto,  e tendo em vista os preceitos legais atinentes à espécie e entendimento jurisprudencial pertinente  JULGO
PROCEDENTE EM PARTE OS PRESENTES EMBARGOS para determinar o levantamento da penhora realizada sobre o imóvel constituído
no  Lote de Terreno nº 03 da quadra “F” do Loteamento Distrito Industrial, Arcoverde/PE, bem como, indefiro a nomeação à penhora da Câmara
Fria, devendo ser expedido mandado de verificação à sede da devedora para fins de pesquisa sobre bens que guarnecem o estabelecimento,
suficiente à liquidação da dívida . Custas já recolhidas. Honorários advocatícios de 10% pelo autor.Após o trânsito em julgado, levante-se a
penhora e traslade-se cópia do  decisum  para a execução e, baixa e arquive-se. Publique-se. Registre-se.  Intime-se. Arcoverde, 28 de maio
de 2019. CLÁUDIO MÁRCIO PEREIRA DE LIMA Juiz de Direito 1ª Vara

Processo nº:  0001294-05.2016.8.17.0220

Classe:  Procedimento ordinário   

Expediente nº:  2019.0545.001114

Partes:  Requerente SEVERINO JOSÉ DE LIMA

Advogado MOACIR TAVARES DA SILVA OAB/PE 26.935

Requerido ESTADO DE PERNAMBUCO

Despacho:  Diante do exposto, tendo em vista os preceitos legais atinentes à espécie, julgo procedente em parte o presente feito, nos termos
do artigo 487, I do CPC e, consequentemente, determino ao ESTADO DE PERNAMBUCO e a FUNAPE – FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS
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E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PRENAMBUCO, que restabeleça imediatamente o pagamento do auxílio invalidez ao
Autor, retroagindo os efeitos a partir do dia 28 de agosto de 2018, data da realização da perícia pela Junta Militar a qual reconheceu que
o autor preenchia os requisitos à concessão do benefício (fls. 196/197), bem como, condeno os requeridos ao pagamento do auxílio
invalidez referente aos meses de agosto e setembro de 2014, acrescido de juros de mora a partir da citação,  0,5% ao mês e correção
monetária, a partir da citação, pelo IPCA . Em caso de descumprimento do decisum fixo multa diária no valor de R$ 500(quinhentos reais)
em favor do Requerente. Isento de custas, por se tratar do Estado de Pernambuco. Honorários Advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da
condenação, pelo demandado.  Após o trânsito em julgado, baixa e arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Arcoverde-PE, 30 de
maio de 2019.CLAUDIO MÁRCIO PEREIRA DE LIMA Juiz de Direito da 1ª Vara

Primeira Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Maria das Dores M. da Silva

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00087/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001287-57.2009.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: BANCO FINASA S/A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE025098 - Alessandro de Araújo Beltrão

Réu: MARCOS GONZAGA OLIVEIRA

Despacho:

Vistos, etc. (...) intime-se o Autor para dar andamento ao feito, em dez dias.Arcoverde, 12 de julho de 2018. João Eduardo Ventura Bernardo
Juiz de Direito em Exercício cumulativo

Processo Nº: 0002757-50.2014.8.17.0220

Natureza da Ação: Usucapião

Requerente: ROSEVALDO DE MENEZES CAVALCANTI

Requerente: MARIA ZENILDA BARBOSA DE MENEZES

Advogado: PE022498 - Edmir de Barros Filho

Despacho:

VISTOS, ETC.SUSPENDO O FEITO POR 90 DIAS. DECORRIDO O PRAZO, INTIME-SE O AUTOR PARA DAR ANDAMENTO AO FEITO, NO
PRAZO DE 10 DIAS.ARCOVERDE, 19 de março de 2019.CLÁUDIO MARCIO PEREIRA DE LIMAJUIZ DE DIREITO.

Processo Nº: 0002798-51.2013.8.17.0220

Natureza da Ação: Monitória

Requerente: J A D ARAUJO E CIA LTDA

Advogado: PE030163 - Vicente Mateus M. Cardoso da Silva

Requerido: JOSIMAR REIS SOUZA

Despacho:

Vistos, etc.Suspendo o feito por 30 dias.Após, diga o autor/exequente em 10 dias, sob pena de extinção.Intime-se.Cumpra-se.Arcoverde, 28 de
março de 2019.Cláudio M P LimaJuiz de Direito

Processo Nº: 0000938-10.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: FINSOL SCMEPP S/A

Advogado: PE000768A - Leonardo Nascimento Gonçalves Drumond
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Advogado: PE029313 - AMANDA DOS SANTOS DANTAS

Requerido: ADEMIR DOS SANTOS LINS

Requerido: AITON JUNIOR XAVIER

Requerido: MARIA LAUDECY LINO BEARMINO

Despacho:

Vistos, etc.(...) Acaso negativa, diga o exequente em 10 dias.Cumpra-se.Arcoverde, 12 de abril de 2019.Cláudio M P LimaJuiz de Direito

Processo Nº: 0001098-35.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: Arimatea Soares Possidonio

Advogado: PE013188 - Paulo André da Silva Gomes

Embargado: TAMARA SAMYRA SILVA POSSIDONIO

Advogado: PE028150 - Acácio Ferreira de Andrade Júnior

Despacho:

Vistos, etc.Intime-se o embargante para promover o andamento do feito em 05 dias, sob pena de extinção. Em não havendo manifestação, intime-
se pessoalmente para o mesmo desiderato.Cumpra-se.Arcoverde, 25 de abril de 2019.Cláudio Márcio Pereira de LimaJuiz de Direito

Processo Nº: 0000267-21.2015.8.17.0220

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Requerente: Fundação dos Economiarios Federais-Funcef

Advogado: CE016045 - francisco aldairton ribeiro carvalho junior

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Requerido: Marcio Flavio Tenorio Costa

Despacho:

Vistos, etc.Diga o exequente em 10 dias, ante a certidão retro.Intime-se.Arcoverde, 06 de maio de 2019.Cláudio Márcio Pereira de LimaJuiz
de Direito

Processo Nº: 0004667-44.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ANDERSON NOBERTO CORDEIRO

Advogado: PE038544 - ANDERSON WAGNER S. DE ARAÚJO

Requerido: TIM CELULAR S.A

Advogado: PE000808A - Carlos Roberto Siqueira Castro

Advogado: PE001408A - LEONARDO LIMA CLERIER

Despacho:

Vistos, etc.À contadoria para cálculo das custas. Em seguida, que a Secretaria altere o valor da causa para o valor da condenação e intime-
se o sucumbente para pagamento em 10 dias. Em não havendo pagamento, expeça-se cópia a Procuradoria para execução da verba.Cumpra-
se.Arcoverde, 13 de maio de 2019.Cláudio Márcio Pereira de LimaJuiz de Direito

Processo Nº: 0004378-82.2014.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Valéria Ramos Lopes

Advogado: PE017158 - Tercio Soares Belarmino

Requerido: Eco de Siqueira Empreendimentos Imobiliários - ME

Advogado: PE023085 - JOSÉ FABIANO DA SILVA NETO

Despacho:

Vistos, etc... Expeça-se o competente alvará em favor da perita. Em seguida, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial
no prazo de dez dias. Arcoverde/PE, 21 de maio de 2019. Cláudio Márcio Pereira de LimaJuiz de Direito
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Processo Nº: 0003686-88.2011.8.17.0220

Natureza da Ação: Apelação

Requerente: Wilza Windjammer de Oliveira Veloso

Advogado: PE020666 – Cesar Ricardo Bezerra Macedo

Requerido: COMPESA e PONTO FORTE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Advogado: PE000711-B – Maritzza Fabiane Lima de Souza

DESPACHO:

À contadoria para informar se o valor depositado engloba as verbas devidas, consoante decidido na superior instância. Em seguida, intimem-
se as partes para se manifestar sobre o cálculo em 05 dias. Cumpra-se. (De acordo com os cálculos do contador judicial resta um débito de R
$6.526,09. Cálculos de fls. 279).

Arcoverde, 07 de junho de 2019.

Cláudio M P Lima

Juiz de Direito

Primeira Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Maria das Dores M. da Silva

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00088/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0003958-82.2011.8.17.0220

Natureza da Ação: Inventário

Requerente: MARIA DO CARMO DA SILVA

Requerente: ADEILDA MARIA DA SILVA

Requerente: FERNANDO ANTONIO DA SILVA

Requerente: GENILSON ANTONIO DA SILVA

Requerente: JOSE ANTONIO DA SILVA

Requerente: MARIA DE LOURDES DA SILVA

Requerente: NERICE MARIA DA SILVA SANTOS

Requerente: NERILENE MARIA DA SILVA

Advogado: PE020666 - César Ricardo Bezerra Macedo

Inventariado: ANTONIO PEREIRA DA SILVA

Despacho:

Vistos, etc. Intime-se o inventariante para comprovar o recolhimento do imposto devido em 10 dias. Cumpra-se. Arcoverde, 10 de maio de 2019.
Cláudio Márcio Pereira de Lima Juiz de Direito

Processo Nº: 0004707-31.2013.8.17.0220

Natureza da Ação: Inventário

Requerente: MARILEIDE SOARES FREITAS CAVALCANTI

Advogado: PE005754 - Dário José Henrique da Silva

Advogado: PE020666 - César Ricardo Bezerra Macedo

Despacho:
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Vistos, etc.,Intime-se a inventariante para informar o endereço da representante legal dos filhos menores do falecido para fins de citação, conforme
consta do documento de fls.114. Prazo de dez dias. Seguidamente, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que informe sobre eventuais
créditos em nome do extinto.Cumpra-se.Arcoverde, 27 de maio de 2019.Cláudio Márcio Pereira de LimaJuiz de Direito

INTIMAÇÃO

Processo nº:  0001261-49.2015.8.17.0220

Classe:  Usucapião   

Expediente nº:  2019.0545.001119

Partes:  Requerente JOÃO BENTO DE ALMEIDA

Advogado IRANILDO DE OLIVEIRA BEZERRA

Requerido TARCIANA MARIA GALINDO GOMES

Advogado Anny Debora Amorim de Queiroz Lafayete

Através da presente, fica V. Sa.  Bel .  IRANILDO DE OLIVEIRA BEZERRA OAB-PE nº. 32.951  intimado , para o fim declarado no(s) item(ns)
abaixo, conforme nos autos:  Intime-se a parte autora para acostar o rol de testemunhas, no prazo de dez dias, em relação ao pedido de
Usucapião.  Arcoverde (PE), 09/07/2019.

Atenciosamente,

Maria das Dores M. da Silva

Chefe de Secretaria
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Arcoverde - 2ª Vara

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00138/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00213

Processo Nº: 0004797-73.2012.8.17.0220

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: ODALIO BERNARDO DE OLIVEIRA

Advogado: PE015642 - José Petrônio de Góes

Outros: SEVERINA DA SILVA OLIVEIRA

Proc. 0004797-73.2012.8.17.0220S E N T E N Ç AVistos, etc... Trata-se de AÇÃO DE USUCAPIÃO, ajuizada por Odalio Bernardo de Oliveira,
em face de Olimpia de Albuquerque Cavalcanti Jé, nos moldes narrados na inicial. Após alguns atos processuais, foi noticiado o falecimento do
autor. Instados a manifestar interesse no prosseguimento do feito, a viúva do autor pugnou pela extinção do feito, apresentando a anuência dos
demais herdeiros (fls. 86 e 97-99). É o relatório. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO Como cediço, a desistência é a manifestação feita pela parte
autora do interesse de não mais prosseguir com a ação por ela proposta, não se proferindo sentença que resolva a lide objeto do processo. Não
por outro motivo, o sistema processual civil brasileiro culminou por inserir tal instituto no rol de situações que ensejam a prolação de sentença
meramente terminativa (ou seja, sem resolução de mérito), a teor do que dispõe o art. 485, VIII, do CPC/15. No caso dos autos, verifico que
houve pedido de desistência da ação pelos legitimados a sucessão processual, razão pela qual pode ser validamente exercida tal prerrogativa,
conforme entendimento extraído do art. 485, § 4º, do Novo Código de Processo Civil. Assim, versando a hipótese de direito de natureza disponível,
não se pode restringir o uso de faculdade processual legitimamente conferida pelo ordenamento, notadamente quando já informada a perda
superveniente de interesse de agir. 3. DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o pedido de desistência formulado nos
autos, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo, pois, o presente processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485,
VIII, do Código de Processo Civil/15. Isento de Custas. Deixo de condenar honorários de sucumbência, ante a ausência de pretensão resistida.
Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se, com baixa na distribuição e no registro. P.R.I. Arcoverde/PE, 28 de maio de 2019. Dr.
Cláudio Márcio Pereira de Lima Juiz de Direito em exercício cumulativo

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00138/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00216

Processo Nº: 0004043-92.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: A. K. A.

Advogado: PE025475 - GILBERTIANA BEZERRA DA SILVA

Advogado: PE009299 - Edilson Xavier de Oliveira

Requerido: J. J. R. E.

Advogado: PE008843 - Gaudencio Rodrigues Vilela

Processo nº 0004043-92.2016.8.17.0220S E N T E N Ç A Vistos, etc. 1. RELATÓRIO A.K.A., já qualificada nos autos, ingressou neste juízo
com a presente ação de reconhecimento e dissolução de união estável em face de J.J.R.E., também já qualificado, requerendo a declaração de
existência e posterior dissolução da sociedade de fato com a partilha dos bens adquiridos durante sua constância. Após regular tramitação, foi
noticiado nos autos, que as partes firmaram um termo de acordo amigável, requerendo, para tanto, sua homologação (FLS. 103/104). Com vista
ao Ministério Público, pugnou pela homologação parcial do acordo (v. fls. 106/106v) Feito o relatório, passo a DECIDIR. 2. FUNDAMENTAÇÃO
Preliminarmente, defiro os benefícios da justiça gratuita a autora, pedido este formulado à inicial (art. 98 do CPC/15). Trata-se de pedido de
homologação de acordo para reconhecimento e dissolução de união estável e partilha dos bens imóveis onde as partes espontaneamente indicam
a divisão do respectivo patrimônio, requerendo assim a sua homologação. Como se sabe, tratando-se de composição, compete ao Julgador
tão somente averiguar a razoabilidade do acordo efetivado, a fim de aferir se foram resguardados eventuais direitos consignados em lei e,
principalmente, no intento de evitar lesão ou onerosidade excessiva a uma das partes. No caso vertente observo, primeiramente, que as partes
são maiores, capazes e, por si, firmaram o instrumento particular de transação cuja homologação se pleiteia, numa demonstração inequívoca
de que desejam se compor, livres de qualquer elemento de coação externa. Em segundo lugar, entendo ser equitativo o acordo levado a efeito
entre as partes, eis que contempla parte satisfatória dos pleitos perseguidos na peça vestibular e lícito o seu objeto. Assim, considerando a
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integração da composição firmada extrajudicialmente e a notícia de seu cumprimento, conforme bem afirma o próprio autor (fl. 38), de rigor sua
homologação, com a consequente extinção do processo, nos termos do art. 487, inc III, "b" do CPC/15. 3. DISPOSITIVO Posto isso, com fulcro
no artigo 487, inciso III, alínea "b" do Código de Processo Civil de 2015, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO EFETUADA PELAS PARTES, nos moldes
registrados as fls. 103/104, e extingo o processo com resolução do mérito. Sem custas nem honorários em razão da gratuidade já deferida (art.
98 do CPC/15). Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se, com baixa na distribuição e no registro. P.R.I. Arcoverde/PE, 28 de maio
de 2019. Dr. Cláudio Márcio Pereira de Lima Juiz de Direito em exercício cumulativo

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00138/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00217

Processo Nº: 0004005-80.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Divórcio Consensual

Requerente: I. M. F. de M.

Requerente: E. C. de M.

Advogado: PE022498 - Edmir de Barros Filho

Proc. nº 0004005-80.2016.8.17.0220S E N T E N Ç A Vistos, etc. 1. RELATÓRIO Trata-se de AÇÃO DE DIVORCIO CONSENSUAL, na qual as
partes requerem a homologação do acordo firmado, nos moldes narrados na inicial e ratificado no termo de audiência de fls. 31, com a consequente
declaração do divórcio. Após, vieram-me os autos conclusos. Feito o relatório, passo a DECIDIR. 2. FUNDAMENTAÇÃO Preliminarmente, defiro
os benefícios da justiça gratuita aos autores, nos termos do art. 98 do CPC/15. Trata-se de pedido de homologação de acordo para reconhecimento
do divórcio. Como se sabe, tratando-se de composição, compete ao Julgador tão somente averiguar a razoabilidade do acordo efetivado, a fim
de aferir se foram resguardados eventuais direitos consignados em lei e, principalmente, no intento de evitar lesão ou onerosidade excessiva a
uma das partes. No caso vertente observo, primeiramente, que as partes são maiores, capazes e, por si, firmaram o instrumento de transação
cuja homologação se pleiteia, numa demonstração inequívoca de que desejam se compor, livres de qualquer elemento de coação externa. Em
segundo lugar, entendo ser equitativo o acordo levado a efeito entre as partes, eis que lícito o seu objeto e resguarda, em especial, os interesses
dos próprios interessados. Assim, considerando a integração da composição firmada, de rigor sua homologação, com a consequente extinção
do processo, nos termos do art. 487, inc III, "b" do CPC/15. 3. DISPOSITIVO Posto isso, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea "b" do Código
de Processo Civil de 2015, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO EFETUADA PELAS PARTES, nos moldes registrados nos autos, e extingo o processo
com resolução do mérito DECRETANDO, pois, o DIVÓRCIO CONSENSUAL de I.M.F. DE M. e E.C. DE M., ambos já qualificados nos autos,
consignando-se que a divorcianda voltará a usar seu nome de solteira. Sem custas, ante a gratuidade deferida. Sem honorários ante a ausência
de pretensão resistida. Proceda-se com averbação do divórcio junto ao competente Cartório do Registro Civil, devendo a Sra. Oficial do Registro
Civil a quem for esta decisão apresentada promover as competentes alterações registrais conforme determinado no dispositivo, sem a cobrança
de taxas ou emolumentos (art. 2º da Lei Estadual nº11.404, de 19.12.1996), eis que concedido o benefício da gratuidade da Justiça (art. 98 do
CPC/15). Transitado em julgado, expeça-se o mandado de averbação, após, ARQUIVE-SE com as cautelas de estilo. P.R.I. Arcoverde/PE, 28
de maio de 2019. Dr. Cláudio Márcio Pereira de Lima Juiz de Direito em exercício cumulativo

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00138/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00220

Processo Nº: 0001993-30.2015.8.17.0220

Natureza da Ação: Usucapião

Requerente: Luíza Vieira Lopes da Silva

Advogado: PE015642 - José Petrônio de Góes

Processo nº 0001993-30.2015.8.17.0220S E N T E N Ç AVistos, etc.1. RELATÓRIO LUISA VIEIRA LOPES DA SILVA, devidamente qualificada
nos autos, com fundamento no Art. 183 da Constituição Federal, promoveu a presente ação de usucapião especial urbano, tendo por objeto
o imóvel devidamente descrito na inicial, para o que alega, em resumo, deter a posse do mesmo, com animus domini, sem interrupção e nem
oposição há mais de 20 (vinte) anos, utilizando o imóvel usucapiendo como sua moradia. Foram citados os confinantes e, por edital, os eventuais
interessados, bem como intimados os representantes das Fazendas Públicas (da União, do Estado e do Município), não tendo sido oferecida
qualquer impugnação ao pedido. Certidão do Cartório de Imóveis dando conta de que a autora não é proprietária de outro imóvel (v. fls.57).
Instado a se manifestar, o Ministério Público apresentou parecer pela improcedência do pedido. Após, vieram-me os autos conclusos. É o relatório.
DECIDO. 2. FUNDAMENTAÇÃO Como cediço, a usucapião é um dos modos de aquisição do domínio em razão da posse continuada durante
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certo lapso temporal definido em lei. Divide-se, comumente, em usucapião ordinária, especial urbano e extraordinária. Tratando-se de Usucapião
especial urbano, como bem pleiteia a autora na exordial, a área deve ser no máximo de 250 m², a posse deve ser de no mínimo 5 (cinco)
anos ininterruptos, sem oposição, bem como o imóvel deverá estar sendo utilizado para moradia individual ou da família. Por fim, a pessoa não
pode possuir outra propriedade em seu nome. Além da posse, exige-se que ela tenha sido exercida ininterruptamente e sem oposição. Posse
contínua ou ininterrupta é a que completa todo o lapso de tempo sem sofrer interrupção da condição de possuidor usucapiente. Implicitamente,
exige-se a posse mansa, pacífica e tranquila, uma vez que, mantendo-se sigilosa, às escondidas, oculta do conhecimento público, obviamente
ninguém poderia opor-se a ela. Prescreve a lei que o usucapiente deverá possuir o imóvel como seu, ou seja, possua o chamado "animus
domini", por 5(cinco) anos, no mínimo, e houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual. No caso dos autos, a parte autora pretende
lhes seja reconhecido o direito a usucapião sobre o imóvel descrito na inicial, ao argumento de que possui a posse prolongada pelo prazo
exigido em lei, de forma exclusiva, pacífica e com ânimo de dono. Com vista ao Ministério Público, apresentou parecer pela improcedência do
pedido ao argumento de que trata-se, na verdade, de aquisição derivada da propriedade, em razão do vínculo direto da parte autora com os
antigos proprietários, através de contrato de compra e venda c/c cessão de direitos possessórios, inexistindo, portanto, o requisito do o animus
domini, presente no Art. 1.240 do Código Civil. Assevera a Representante do Ministério Público que a própria autora alega ter comprado o imóvel
diretamente ao proprietário, depois retificou as informações aduzindo ter adquirido aos herdeiros. Desta forma, conclui o parquet, havendo o
vínculo direto com os antigos proprietários, resta evidente a impossibilidade da aquisição originária da propriedade, configurando-se eventual
tentativa em verdadeira escusa para não recolhimento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI). Melhor analisando a cronologia dos
fatos, verifico que a documentação juntada aos autos (fls. 06; 11-18) demonstra ter sido o imóvel usucapiendo adquirido pelo esposo da autora,
Sr. Luiz Lopes da Silva, em 28/12/1973, sendo que o regime de casamento adotado pelo casal foi o de separação de bens. Em data de 14/01/1985
o imóvel foi vendido ao Sr. Vicente Augusto de Oliveira e em 27/04/1985 este veio a óbito. Na exordial a autora alega residir com a família
há de 20(vinte) anos, onde pagava aluguel e, depois, adquiriu o imóvel usucapiendo, através de contrato verbal de compra e venda ao atual
proprietário Vicente Augusto de Oliveira. Instada a esclarecer a contradição indicada pelo Ministério Público, retificou a informação e disse ter
adquirido o imóvel aos herdeiros. Ora, na esteira da manifestação ministerial, entendo que o vínculo da autora com os proprietários anteriores
do imóvel restou inequivocamente demonstrado, subtraindo da autora a intenção de ser proprietária de coisa alheia (animus domini), requisito
imprescindível a autorizar o reconhecimento da prescrição aquisitiva. Sendo assim, uma vez ausente o animus domini apto a caracterizar a
usucapião, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 3. DISPOSITIVO ISTO POSTO, na esteira do parecer do Ministério Pública e
pelas razões acima expostas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o feito com resolução do mérito, com fundamento no
artigo 487, inc. I, do CPC/15. Isento de custas ante a gratuidade judicial já deferida (art. 98 do CPC/15). Sem honorários sucumbenciais em razão
da ausência de pretensão resistida. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. Arcoverde/PE, 05 de junho de 2019. Dr. João Eduardo
Ventura Bernardo Juiz de Direito2

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00138/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00221

Processo Nº: 0001483-90.2010.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Erick César Silva Nunes

Requerente: MARIA VANDILZA DA SILVA NUNES

Advogado: PE022498 - Edmir de Barros Filho

Processo nº 0001483-90.2010.8.17.0220S E N T E N Ç AVistos, etc. 1. RELATÓRIO ERICK CÉSAR SILVA NUNES e sua esposa MARIA
VANDILZA DA SILVA NUNES, devidamente qualificados nos autos, promoveram a presente ação de usucapião extraordinário, tendo por objeto o
imóvel devidamente descrito na inicial, para o que alega, em resumo, ter a posse do mesmo, com animus domini, sem interrupção nem oposição,
há mais de 15 (quinze) anos, somando-se sua posse com a dos possuidores anteriores. Juntou documentos. Inexistindo assentamento registral
no imóvel, foram citados os confinantes e, por edital, os eventuais interessados, bem como intimados os representantes das Fazendas Públicas
(da União, do Estado e do Município), não tendo sido oferecida qualquer impugnação ao pedido. Em audiência de instrução e julgamento,
foram ouvidas duas testemunhas. Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela improcedência do pedido. Após, vieram-me os autos
conclusos. É o relatório. DECIDO. 2. FUNDAMENTAÇÃO Como cediço, a usucapião é um dos modos de aquisição do domínio em razão da
posse continuada durante certo lapso temporal definido em lei. Divide-se, comumente, em usucapião ordinária e extraordinária. Tratando-se de
Usucapião Extraordinária, como bem pleiteia a parte autora na exordial, dilata-se o prazo e afasta-se a exigência do justo título e boa-fé. Ou
seja, deverá ser demonstrado apenas a posse continua e sem oposição durante o prazo especificado em lei. Em suma, para a constituição
do usucapião extraordinário se faz necessária a presença dos seguintes requisitos: 1º) posse sem oposição nem interrupção, vale dizer, posse
mansa, contínua e pacífica; 2º) o decurso de 15 anos (art. 1.238 do CC) ou 10 anos (art. 1.238, parágrafo único do CC); 3º) o "animus domini", isto
é, a intenção de ter o imóvel como seu. Dessa forma, o primeiro requisito, por óbvio, é a posse do imóvel. O justo título e a boa-fé se presumem
e essa presunção legal é "juris et de jure", ou seja, não admite prova em contrário por parte do proprietário. Este, na contestação, deverá provar
que a posse não é pacífica, mansa e ininterrupta, ou que não preenche o requisito temporal. Quanto ao justo título e à boa-fé, nenhuma alegação
ou prova interessam, pois a lei aceita-os como existentes por presunção, em favor do usucapiente. Além da posse, exige-se que ela tenha sido
exercida ininterruptamente e sem oposição. Posse contínua ou ininterrupta é a que completa todo o lapso de tempo sem sofrer interrupção
da condição de possuidor usucapiente. Implicitamente, exige-se a posse mansa, pacífica e tranquila, uma vez que, mantendo-se sigilosa, às
escondidas, oculta do conhecimento público, obviamente ninguém poderia opor-se a ela. Por fim, prescreve a lei que o usucapiente deverá possuir
o imóvel como seu, ou seja, possua o chamado "animus domini", por 15 (quinze) ou 10 (dez) anos, no mínimo, se houver estabelecido no imóvel
a sua moradia habitual, ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo. No caso dos autos, o autor pretende lhes seja reconhecido
o direito a usucapião sobre o imóvel descrito na inicial, ao argumento de que possui a posse prolongada pelo prazo exigido em lei, de forma
exclusiva, pacífica e com ânimo de dono. Como se sabe, questões ligadas à posse são fáticas, sendo imprescindível que a prova oral esteja em
consonância com os demais documentos coligidos aos autos. In casu, aquela é firme e convincente no sentido de apontar para o preenchimento
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dos requisitos legais autorizadores do reconhecimento da prescrição aquisitiva, na sua modalidade extraordinária. A primeira testemunha, Simone
de Melo Cavalcanti Leite, (v. fl.88), confirmou tudo o narrado na peça inicial, afirmando que conhece o autor e o antigo proprietário, que o primeiro
tinha a posse mansa e pacífica há mais de 10 (dez) anos e que o antigo possuidor manteve a posse por mais de 10 (dez) anos. Confirmou que
durante todo esse tempo que morou na localidade nunca houve qualquer reclamação sobre o imóvel. A segunda testemunha, Enilda Oliveira da
Silva (fl. 88), por sua vez, também ratificou a informação da posse mansa e pacífica, acrescentando ainda que os vizinhos sempre respeitaram
os limites do imóvel e que o autor já realizou benfeitorias e reside na casa. Some-se a isso o fato de não ter sido oferecida resistência pelos
confinantes, denotando não haver qualquer resistência ou questionamento quanto a intenção do requerente. Não obstante, a representante do
Ministério Público, em suas alegações finais, apresentou parecer pela improcedência do pedido, argumentando pela impossibilidade da aquisição
originária da propriedade, ante a ausência de vínculo anterior. Para tanto, alega o parquet que o caso concreto retrata uma aquisição derivada da
propriedade, com vínculo direto com os antigos proprietários por meio de contratos de compra e venda, restando evidente a tentativa de escusa
de pagamento do imposto devido (ITBI). Diferentemente do que apregoado pelo representante ministerial, não existe qualquer registro do bem no
pertinente Cartório de Imóveis (v. certidão de fls. 20), de modo que não se pode presumir qualquer vínculo direto da parte autora com os antigos
proprietários. Neste mesmo sentido, reconhecendo ser legitima a propositura da ação de usucapião quando embasada em contrato particular
de compra e venda, é a jurisprudência pátria:EMENTA: APELAÇÃO - USUCAPIÃO - CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA
E VENDA - IMÓVEL - CARÊNCIA DA AÇÃO - INTERESSE PROCESSUAL. A posse fundada em contrato particular de promessa de compra e
venda legitima a propositura de ação de usucapião. Portanto, o promitente comprador, que dela faz uso, não pode ser declarado carecedor da
ação, por falta de interesse processual. Recurso provido. (TJMG - Apelação Cível 1.0058.11.001417-0/001, Relator(a): Des.(a) Newton Teixeira
Carvalho , 13ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 26/10/2017, publicação da súmula em 10/11/2017)DIREITO DAS COISAS. RECURSO ESPECIAL.
USUCAPIÃO. IMÓVEL OBJETO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. INSTRUMENTO QUE ATENDE AO REQUISITO DE JUSTO TÍTULO
E INDUZ A BOA-FÉ DO ADQUIRENTE. EXECUÇÕES HIPOTECÁRIAS AJUIZADAS PELO CREDOR EM FACE DO ANTIGO PROPRIETÁRIO.
INEXISTÊNCIA DE RESISTÊNCIA À POSSE DO AUTOR USUCAPIENTE. HIPOTECA CONSTITUÍDA PELO VENDEDOR EM GARANTIA DO
FINANCIAMENTO DA OBRA. NÃO PREVALÊNCIA DIANTE DA AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA DA PROPRIEDADE. INCIDÊNCIA, ADEMAIS, DA
SÚMULA N. 308.1. O instrumento de promessa de compra e venda insere-se na categoria de justo título apto a ensejar a declaração de usucapião
ordinária. Tal entendimento agarra-se no valor que o próprio Tribunal - e, de resto, a legislação civil - está conferindo à promessa de compra e
venda. (...)8. Recurso especial conhecido e provido. (STJ. REsp 941.464/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 24/04/2012, DJe 29/06/2012)APELAÇÃO CÍVEL. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO. JUSTO TÍTULO. REQUISITOS DO USUCAPIÃO. Entre
os principais requisitos do procedimento e reconhecimento do usucapião, destacam-se a citação do proprietário no Registro de Imóveis e a
possibilidade do usucapião classificado como extraordinário, que independe de título e boa-fé, prevalece o tempo da posse e suas características
de continuidade sem oposição. O justo título para fins de usucapião caracteriza-se como justo título da posse, nas circunstâncias do caso
consubstanciado no contrato por instrumento particular de promessa de compra e venda do imóvel firmado entre os usucapientes e os anteriores
adquirentes da área. Apelação cível provida. (Apelação Cível Nº 70077494490, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Carlos Cini Marchionatti, Julgado em 29/05/2018) Com efeito, a declaração de usucapião é forma de aquisição originária da propriedade ou de
outros direitos reais, modo que se opõe à aquisição derivada, que se opera mediante a sucessão da propriedade, seja de forma singular ou
universal. Vale dizer, na usucapião, a propriedade não é adquirida do anterior proprietário, mas, em boa verdade, contra ele, sendo certo que é
até mesmo desimportante que existisse antigo proprietário, porquanto a propriedade é absolutamente nova e não nasce da antiga. Feitas todas
essas considerações, entendo que se fazem presentes os requisitos necessários para o integral acolhimento da pretensão inicial, sendo certo que
o autor estabeleceu ali sua moradia no imóvel preenchendo assim os requisitos necessários para a prescrição aquisitiva do imóvel, a teor do que
dispõe o art. 1.238, caput do CC. Por fim, anoto, que o título de propriedade não deverá abarcar qualquer edificação existente no imóvel, fazendo
referência apenas ao terreno (área de 147,90m²). Com  efeito, o instituto da usucapião não pode ser utilizado como sucedâneo de regularização
cadastral, promovendo a inscrição de imóveis sem o preenchimento das demais requisitos legalmente exigíveis, tais como, aprovação do projeto
e construção pelo órgão municipal, o pagamento das taxas e ônus fiscais incidentes sobre a averbação da edificação na matrícula originária da
terra nua, entre outros. Assim, por não constar qualquer assento registral originário sobre o referido imóvel, reconheço a usucapião apenas do
terreno em que construída edificação, devendo o autor, com a propriedade da terra, proceder a regularização do imóvel, averbando-se, inclusive,
as edificações e demais benfeitorias já construídas (art. 915 c/c art. 969 do Código de Normas dos Serviços Notariais e Registro do Estado de
Pernambuco). 3. DISPOSITIVO ISTO POSTO, pelas razões acima expostas, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o feito com
resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inc. I, do CPC/15, para fins de declarar o domínio do autor sobre um terreno situado na
Rua Emílio de Miranda - bairro São Cristóvão, Arcoverde/PE, com área total de 147,90m² (sem as edificações), já descrita e caracterizada na
inicial, tudo em conformidade com os preceitos dos art. 1.238, parágrafo único do Código Civil, servindo a sentença de título para matrícula,
oportunamente, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. Custas já quitadas. Sem honorários sucumbenciais em razão da ausência
de pretensão resistida. Transitada em julgado, expeça-se mandado de registro ao Cartório do Registro de Imóveis local e arquivem-se os autos.
Arcoverde/PE, 05 de junho de 2019. Dr. João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de DireitoPODER JUDICIÁRIO do ESTADO DE PERNAMBUCO2ª
Vara Cível da Comarca de Arcoverde/PE13

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00138/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00232

Processo Nº: 0003388-57.2015.8.17.0220

Natureza da Ação: Usucapião

Requerente: FABIO RONNIELY DE OLIVEIRA

Advogado: PE022498 - Edmir de Barros Filho

Processo nº 0003388-57.2015.8.17.0220S E N T E N Ç A Vistos, etc.1. RELATÓRIO FABIO RONNIEL DE OLIVEIRA, devidamente qualificado
nos autos, promoveu a presente ação de usucapião extraordinário, tendo por objeto o imóvel devidamente descrito na inicial, para o que alega,
em resumo, ter a posse do mesmo, com animus domini, sem interrupção nem oposição, há mais de 15 (quinze) anos, somando-se sua posse
com a dos possuidores anteriores. Juntou documentos. Inexistindo assentamento registral no imóvel, foram citados os confinantes e, por edital,
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os eventuais interessados, bem como intimados os representantes das Fazendas Públicas (da União, do Estado e do Município), não tendo sido
oferecida qualquer impugnação ao pedido. Em audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas três testemunhas. Instado a se manifestar,
o Ministério Público opinou favoravelmente a procedência do pedido, uma vez que preenchidos todos os requisitos legais (v. fls. 64/65). Após,
vieram-me os autos conclusos. É o relatório. DECIDO. 2. FUNDAMENTAÇÃO Como cediço, a usucapião é um dos modos de aquisição do domínio
em razão da posse continuada durante certo lapso temporal definido em lei. Divide-se, comumente, em usucapião ordinária e extraordinária.
Tratando-se de Usucapião Extraordinária, como bem pleiteia a autora na exordial, dilata-se o prazo e afasta-se a exigência do justo título e boa-
fé. Ou seja, deverá ser demonstrado apenas a posse continua e sem oposição durante o prazo especificado em lei. Em suma, para a constituição
da usucapião extraordinário se faz necessária a presença dos seguintes requisitos: 1º) posse sem oposição nem interrupção, vale dizer, posse
mansa, contínua e pacífica; 2º) o decurso de 15 anos (art. 1.238 do CC) ou 10 anos (art. 1.238, parágrafo único do CC); 3º) o "animus domini", isto
é, a intenção de ter o imóvel como seu. Dessa forma, o primeiro requisito, por óbvio, é a posse do imóvel. O justo título e a boa-fé se presumem
e essa presunção legal é "juris et de jure", ou seja, não admite prova em contrário por parte do proprietário. Este, na contestação, deverá provar
que a posse não é pacífica, mansa e ininterrupta, ou que não preenche o requisito temporal. Quanto ao justo título e à boa-fé, nenhuma alegação
ou prova interessam, pois a lei aceita-os como existentes por presunção, em favor do usucapiente. Além da posse, exige-se que ela tenha sido
exercida ininterruptamente e sem oposição. Posse contínua ou ininterrupta é a que completa todo o lapso de tempo sem sofrer interrupção
da condição de possuidor usucapiente. Implicitamente, exige-se a posse mansa, pacífica e tranquila, uma vez que, mantendo-se sigilosa, às
escondidas, oculta do conhecimento público, obviamente ninguém poderia opor-se a ela. Por fim, prescreve a lei que o usucapiente deverá possuir
o imóvel como seu, ou seja, possua o chamado "animus domini", por 15 (quinze) ou 10 (dez) anos, no mínimo, se houver estabelecido no imóvel
a sua moradia habitual, ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo. No caso dos autos, o autor pretende lhes seja reconhecido
o direito a usucapião sobre o imóvel descrito na inicial, ao argumento de que possui a posse prolongada pelo prazo exigido em lei, de forma
exclusiva, pacífica e com ânimo de dono. Como se sabe, questões ligadas à posse são fáticas, sendo imprescindível que a prova oral esteja em
consonância com os demais documentos coligidos aos autos. In casu, aquela é firme e convincente no sentido de apontar para o preenchimento
dos requisitos legais autorizadores do reconhecimento da prescrição aquisitiva, na sua modalidade extraordinária. A testemunha JOSÉ FLÁVIO
GOMES DA SILVA, (fls. 59), disse: "(...) que reside no local há aproximadamente 10 anos e durante todo esse tempo era o requerente quem
tomava conta do imóvel, limpando e realizando algumas pequenas benfeitorias, que o requerente chegou a edificar uma garagem no local, que
durante todo o tempo em que residiu na localidade não houve qualquer questionamento/reclamação em relação a posse usufruída pelo autor, que
não sabe precisar como o requerente adquiriu o bem, vez que quando se mudou o mesmo já se encontrava na posse do referido bem". A segunda
Testemunha: MARIA JOSÉ DA SILVA, (fls. 59), disse: "(...) que reside no local há aproximadamente 30 anos e que há aproximadamente 16/17
anos era o requerente usufruía do imóvel, que não sabe dizer quem foi o anterior possuidor do bem, que durante todo o tempo em que o requerente
exerceu a posse do bem não houve qualquer questionamento/ reclamação em relação a posse usufruída pelo autor, que não sabe precisar como
o requerente adquiriu o bem, que o requerente construiu uma garagem na localidade. Nada mais perguntado, passou o MM Juiz a ouvir a 3ª
Testemunha: CÉLIO BEZERRA SIQUEIRA, (fls. 59/60), disse: "(...) Que reside no local desde criança (12 anos, atualmente o depoente conta com
37 anos) e durante todo esse tempo era o requerente quem tomava conta do imóvel, limpando e realizando algumas pequenas benfeitorias, que o
requerente chegou a edificar uma garagem no local, que durante todo o tempo em que residiu na localidade não houve qualquer questionamento/
reclamação em relação a posse usufruída pelo autor, que não sabe precisar como o requerente adquiriu o bem, vez que quando se mudou o
mesmo já se encontrava na posse do referido bem. Some-se a isso o fato de não ter sido oferecida resistência pelos confinantes, denotando
não haver qualquer resistência ou questionamento quanto a intenção do requerente. Dessa forma, entendo que se fazem presentes os requisitos
necessários para o integral acolhimento da pretensão inicial, sendo certo que o autor estabeleceu ali sua moradia no imóvel preenchendo assim
os requisitos necessários para a prescrição aquisitiva do imóvel, a teor do que dispõe o art. 1.238, caput do CC. Por fim, anoto, que o título
de propriedade não deverá abarcar qualquer edificação existente no imóvel, fazendo referência apenas ao terreno (área de 150,00m²). Com
efeito, o instituto da usucapião não pode ser utilizado como sucedâneo de regularização cadastral, promovendo a inscrição de imóveis sem o
preenchimento das demais requisitos legalmente exigíveis, tais como, aprovação do projeto e construção pelo órgão municipal, o pagamento
das taxas e ônus fiscais incidentes sobre a averbação da edificação na matrícula originária da terra nua, entre outros. Assim, por não constar
qualquer assento registral originário sobre o referido imóvel, reconheço a usucapião apenas do terreno, devendo o autor, com a propriedade da
terra, proceder a regularização do imóvel, averbando-se, inclusive, as eventuais edificações e demais benfeitorias já construídas (art. 915 c/c art.
969 do Código de Normas dos Serviços Notariais e Registro do Estado de Pernambuco). 3. DISPOSITIVO ISTO POSTO, pelas razões acima
expostas, e em consonância com o Ministério Público, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o feito com resolução do mérito,
com fundamento no artigo 487, inc. I, do CPC/15, para fins de declarar o domínio do autor sobre um terreno situado na Argemiro Santana s/n -
bairro São Miguel - nesta cidade 150,00 m² (sem as edificações), já descrita e caracterizada na inicial, tudo em conformidade com os preceitos dos
art. 1.238, parágrafo único do Código Civil, servindo a sentença de título para matrícula, oportunamente, no Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca. Custas já quitadas. Sem honorários sucumbenciais em razão da ausência de pretensão resistida. Transitada em julgado, expeça-se
mandado de registro ao Cartório do Registro de Imóveis local e arquivem-se os autos. P.R.I. Arcoverde/PE, 12 de junho de 2019. Dr. João Eduardo
Ventura Bernardo Juiz de DireitoPODER JUDICIÁRIO do ESTADO DE PERNAMBUCOSegunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde/PE13

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00138/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00233

Processo Nº: 0002075-27.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: A. F. A. d. A.

Advogado: PE017978 - Ricardo Bezerra de Menezes

Requerido: A. S. A. DE S.

Advogado: PE025475 - GILBERTIANA BEZERRA DA SILVA
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Advogado: PE009299 - Edilson Xavier de Oliveira

S E N T E N Ç A Vistos, etc. 1. RELATÓRIO Trata-se de ação de reconhecimento e dissolução de sociedade de fato, ajuizada, através de
advogado legalmente habilitado, por A.F.A. dos A., em face de A.S. A. de S., todos qualificados nos autos, pelas razões já expostas na inicial.
Juntou documentos. Após alguns atos processuais, foi determinado a intimação pessoal da autor, vindo a informação de que a mesma não reside
mais no endereço declinado nos autos, estando atualmente em lugar incerto e não sabido (V. fls. 61v). Após, vieram-me os autos conclusos. É o
que importa relatar, passo a decidir 2. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de ação de Ação de oridnária, regularmente distribuída, registrada e autuada,
na qual a parte autora deixou de promover os atos que lhe competiam para regular processamento do feito. Sabe-se que a extinção do feito por
abandono da causa pressupõe a intimação pessoal do autor, todavia, é dever da parte atualizar seu endereço nos autos sempre que houver
modificação temporária ou definitiva, de modo a possibilitar a comunicação dos atos processuais. Note-se, neste aspecto, foi noticiado que a
autora se mudou sem informar seu novo endereço. Conclui-se da inércia da demandante não mais subsistir qualquer interesse no desenrolar
do procedimento, restando apenas, a extinção do feito pela aparente desnecessidade da prestação jurisdicional ora postulada. Assim, uma vez
inviabilizada a intimação pessoal da parte autora, percebe-se não haver qualquer motivo para a continuidade da demanda, impondo-se a extinção
do feito, a teor do que dispõe o art. 485, inc. III do CPC/15. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, com base no art. 485, III, do CPC, EXTINGO O
PROCESSO sem resolução do mérito. Isento de Custas, sem ônus para as partes. Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se, com
baixa na distribuição e no registro. P.R.I. Arcoverde/PE, 18 de junho de 2019. Dr. João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00138/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00238

Processo Nº: 0003908-80.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: IOLANDA SALVADOR DE ANDRADE SOUSA

Advogado: PE025475 - GILBERTIANA BEZERRA DA SILVA

Advogado: PE009299 - Edilson Xavier de Oliveira

Proc. 0003908-80.2016.8.17.0220S E N T E N Ç A Vistos, etc. 1. RELATÓRIO Iolanda Salvador de Andrade Sousa, devidamente qualificado,
por intermédio de advogada habilitada, propôs a presente ação de Suprimento de Registro Tardio de óbito, pelas razões já expostas na inicial.
Devidamente intimada para cumprir determinação judicial, a mesma manteve-se inerte, conforme certificado pela secretaria as fls. 28. Vieram-
me os autos conclusos. É o que importa relatar, passo a decidir 2. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de Suprimento de óbito regularmente distribuída,
registrada e autuada, na qual o autor deixou de promover os atos que lhe competiam para regular processamento do feito. Conclui-se da
inércia do demandante não mais subsistir qualquer interesse no desenrolar do procedimento, restando apenas, como já havia sido advertido, a
extinção do feito pela aparente desnecessidade da prestação jurisdicional ora postulada. Com efeito, o processo não é feito para perpetuar-se
no tempo; ao contrário, cuidando-se de um instrumento tendente à consecução de uma finalidade, é natural que, em algum momento, ele seja
extinto. Em situação análoga, reconhecendo a falta de interesse da parte, já se manifestou o E. Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
conforme bem se afere do precedente a seguir colacionado:APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO
DO AUTOR. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 267 §1, DO CPC. PRINCÍPIO DO
APROVEITAMENTO DOS ATOS. INAPLICÁVEL. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. DECISÃO UNÂNIME. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. A
decisão recorrida merece ser mantida por seus próprios fundamentos jurídicos, porquanto não há, no caso em análise, provas suficientes e
inequívocas, a ensejar sua reforma. 2. A lei é clara ao dispor no artigo 267, IIII e § 1º do CPC que extingue-se o processo sem resolução do
mérito quando o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias, deixando de promover os atos e diligências que lhe competir. (...) Assim,
apesar de devidamente intimado o banco agravante, deixou de praticar ato que lhe competia, dando causa a extinção do processo. 3.Não há que
se falar em aplicação do princípio de aproveitamento dos atos processuais, da celeridade processual e função social, já que o processo não pode
ficar infinitamente parado, esperando que a parte cumpra ato que por lei lhe competia. 4. Recurso a que se nega provimento. Decisão Unânime.
(TJ-PE - Apelação APL 3044622 PE - Data de publicação: 06/06/2013) - Grifei Assim, tratando a hipótese de direito de natureza eminentemente
patrimonial e não tendo o interessado atuado diligentemente na promoção do feito, deixando de realizar providencia indispensável a sua regular
tramitação, de rigor sua extinção, a teor do que dispõe o art. 485, inc. III do CPC/15. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, com base no art. 485,
III, do CPC, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito. Isento de custas. Sem honorários sucumbenciais. Transitada em julgado a
presente sentença, arquive-se, com baixa na distribuição e no registro. P.R.I. Arcoverde/PE, 17 de junho de 2019. Dr. João Eduardo Ventura
BernardoJuiz de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00138/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00260

Processo Nº: 0002072-72.2016.8.17.0220
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Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: JOÃO CAVALCANTI SILVA

Advogado: PE020666 - César Ricardo Bezerra Macedo

Inventariado: LUIZ PEREIRA DA SILVA

Inventariado: MARINETE DE SIQUEIRA CAVALCANTI E SILVA

SENTENÇA 1. RELATÓRIO Os herdeiros dos falecidos LUIZ PEREIRA DA SILVA e MARINETE DE SIQUEIRA CAVALCANTI E SILVA ingressaram
neste juízo com o presente Inventário com fins a partilhar os bens eventualmente deixados pelo extinto. Juntou documentos. Após alguns
atos processuais, foi determinada a intimação pessoal da inventariante para que demonstrasse interesse no feito, impulsionando o processo,
não tendo sido, no entanto, apresentada qualquer manifestação. Após, vieram-me os autos conclusos. Feito o relatório, passo a DECIDIR. 2.
FUNDAMENTAÇÃO Como se sabe, a novel lei processual civil disciplina em seus arts. 615 e 616 os legitimados para a propositura do inventário,
não sendo admitido, conforme remansoso entendimento jurisprudencial, a extinção por abandono da causa, vez que existe sanção específica,
qual seja a destituição do múnus da inventariança com a consequente nomeação de novo legitimado para sua promoção. Ocorre que, no presente
caso, o feito, embora simples, tramita há vários anos por culpa única e exclusiva da desídia da inventariante. Neste aspecto, foi reiteradamente
tentada a intimação da interessada e seu causídico para que impulsionasse o processo, suprindo as determinações deste juízo, no entanto,
não se obteve êxito, ocasionando a paralização do feito. Repise-se que não desconhece este juízo a ordinária impossibilidade de extinguir
processos dessa natureza, dado o flagrante interesse público no seu deslinde. Note-se, entretanto, que não foram apresentadas sequer as
primeiras declarações, inviabilizando a persecução de eventuais bens deixados pelo extinto ou mesmo a procura por outros herdeiros. Assim,
diante da inércia da requerente, de rigor o reconhecimento da possibilidade de extinção, não sendo atribuição do já sobrecarregado Judiciário
a impulsão de ofício do feito, quando os próprios interessados não o fazem. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, com base no art. 485, II e III, do
CPC/15, extingo o processo sem resolução do mérito. Custas já quitadas. Sem ônus sucumbenciais. Transitada em julgado a presente sentença,
arquive-se, com baixa na distribuição e no registro. P.R.I. Arcoverde/PE, 05 de julho de 2019. João Eduardo Ventura BernardoJuiz de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00138/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00261

Processo Nº: 0002586-25.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: HENRIQUE NAPOLEÃO ARCOVERDE NETO

Advogado: PE021802 - Pedro Melchior de Melo Barros

Advogado: PE046914 - RENATA PRISCILA DE SOUZA BEZERRA

Requerido: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

Advogado: PE001335A - PAULO EDUARDO PRADO

Advogado: PE001336A - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

PROCESSO N. 0002586-25.2016.8.17.0220SENTENÇA Vistos etc.I. RELATÓRIO HENRIQUE NAPOLEÃO ARCOVERDE NETO, representado
pelo seu genitor Henrique Napoleão Arcoverde Filho, através de advogado devidamente habilitado, propôs a presente AÇÃO ORDINÁRIA
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA de URGÊNCIA contra SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE, onde o
requerente alega a necessidade de seu filho menor se submeter a procedimento cirúrgico de ADENOIDECTOMIA POR VIDEOENDOSCOPIA,
código 30205271 e TURBINOPLASTIA INFERIOR BILATERAL, código 30501458, conforme solicitação médica de fls. 33, entretanto, a empresa
demandada não autorizou os procedimentos clínicos e nem a intervenção cirúrgica solicitada pelo médico assistente, apesar do autor estar em
dia com as mensalidades. Requer em sede de tutela de urgência a determinação de que a ré proceda com a imediata autorização da cirurgia
com o uso de todos os procedimentos necessários e, no mérito, a condenação da demandada ao ressarcimento indenizatório pelos danos
eventualmente experimentados. Juntou documentos. Às fls. 36/39, foi deferida a liminar. Frustrada a tentativa de conciliação, a empresa ré
apresentou contestação, alegando que a negativa se deu nos limites da apólice contratada, nada havendo de ilícito em tal conduta. Sustenta
ainda não estarem presentes os requisitos para caracterização do dano moral. Pugnou, ao final, pela improcedência do pedido. Regularmente
intimadas, as partes não demonstraram interesse em produzir outras provas. Em seguida, voltaram-me os autos conclusos. É o relatório. II.
FUNDAMENTAÇÃO Inicialmente, convém registrar a regularidade processual, encontrando-se o feito isento de vício ou nulidades, sem falhas
a sanar, havendo sido devidamente observados, durante a sua tramitação, os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
Esclareço ainda que o feito comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I do CPC/15, porquanto nenhuma das partes manifestaram
interesse em produzir outras provas. Pois bem. Como se sabe, para que surja o dever de indenizar, é necessária a presença de três elementos,
a saber: a) existência de uma ação, comissiva ou omissiva, qualificada juridicamente, isto é, que se apresenta como ato ilícito ou lícito, pois
ao lado da culpa como fundamento da responsabilidade civil há o risco; b) ocorrência de um dano moral ou patrimonial causado à vítima; c)
nexo de causalidade entre o dano e a ação, o que constitui o fato gerador da responsabilidade. Neste aspecto, ainda que se trate de evidente
relação de consumo, tal fato não induz, por si só, a procedência do pedido, nem exonera o autor de demonstrar minimamente seu direito, nos
termos de consolidada lição jurisprudencial. Caberia ao requerente, neste aspecto, comprovar cabalmente a ilicitude da conduta da demandada,
demonstrando que a negativa de cobertura/reembolso se deu em desconformidade com as previsões contratuais da apólice. No entanto, o autor
não se desincumbiu desse ônus, vez que não impugnou a informação de que o Nosocômio em que solicitada a realização do procedimento
não integrava a rede credenciada da demandada, fato que tomo como incontroverso nos autos (art. 374, inc. II  do CPC/15). Também não
demonstrou se tratar de procedimento de urgência ou emergência, dado que o laudo médico anexado apenas faz referência a patologia, nada
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mencionando acerca da premência do tratamento. Ora, o fato do tratamento ser realizado por meio de estabelecimento ou profissional não
credenciado não importa, por si só, na negativa da cobertura, mas, apenas, em eventual limitação do pagamento do procedimento demandado
pelo paciente, nos termos e na forma do plano contratado. Não obstante, observo que o requerente não juntou aos autos o contrato, de modo
a se verificar eventuais limites ressarcitórios, nem mesmo fez pedido subsidiário de reembolso parcial, impossibilitando este juízo de adentrar
tal matéria, sob pena de incorrer em verdadeiro julgamento extra petita. Assim, não configurada situação excepcional a autorizar o reembolso
de despesas efetuadas em hospital não credenciado, a negativa da demandada se mostra legítima, traduzindo-se em verdadeiro exercício
regular de direito, o que, evidentemente, desautoriza qualquer pretensão reparatória. Em caso análogo, já se manifestou o E. TJPE, conforme
recentíssimo precedente a seguir colacionado:APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE COBERTURA DE PROFISSIONAL NÃO
CREDENCIADO. REEMBOLSO PARCIAL. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. ....2. O tratamento realizado em clínica ou profissional
não credenciado, por si só, não importa na negativa da cobertura, mas, apenas, na limitação do pagamento do procedimento demandado pelo
paciente, nos termos e na forma do plano contratado.3. A negativa do plano de saúde em custear integralmente profissional não conveniado foi
fundamentada em cláusula contratual, não havendo ato ilícito passível de indenização.4. Recurso parcialmente provido. (Apelação 497289-4. 5ª
Câmara Cível - TJPE. Pub. 05/06/2019). III. DISPOSITIVO Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito deste
processo, nos moldes do 487, inciso I, do Código de Processo Civil/15, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem ainda dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, o que faço atento aos parâmetros previstos
no art. 85, §2º, do CPC/2015, especialmente ao fato de não ter sido necessária instrução processual. Intimações necessárias. Uma vez transitada
em julgado e nada mais sendo requerido, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de estilo P.R.I. Arcoverde/PE, 05 de julho de 2019. JOÃO
EDUARDO VENTURA BERNARDOJuiz de Direito PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO2ª Vara Cível de Arcoverde/PE

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00138/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00262

Processo Nº: 0001618-92.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Sobrepartilha

Requerente: M. S. S. L.

Advogado: PE030163 - Vicente Mateus M. Cardoso da Silva

Requerido: I. G. L.

Advogado: PE017158 - Tercio Soares Belarmino

PROCESSO N. 00001618-92.2016.8.17.0220SENTENÇA I. RELATÓRIO MARTA SUELY SANTIAGO, através de advogado legalmente
habilitado, propôs a presente SOBREPARTILHA com pedido de tutela de evidência, em face de IVAM GOMES LIMA, aduzindo em suma, que
após ser decretado o divórcio do casal, descobriu que o demandado havia sonegado bem pecuniário, adquirido por esforço comum do casal,
consubstanciado em valor depositado em conta bancária no valor de R$ 27.817,16 (vinte e sete mil, oitocentos e dezessete reais e dezesseis
centavos), fazendo jus, portanto, a metade dessa importância. Às fls. 18/20, foi deferida a liminar. Regularmente citado, o demandado apresentou
contestação, sustentando, em apertada síntese, que o valor indicado pela autora é oriundo de seu salário/proventos, não sendo, portanto,
partilhável. Pugnou, ao final, pela improcedência do pleito. Réplica às fls. 92/93. Designada audiência de instrução, foi colhido o depoimento
pessoal da autora. Ato contínuo, as partes apresentaram as respectivas alegações finais. Após, vieram-me os autos conclusos. É o relatório.II.
FUNDAMENTAÇÃO Inicialmente, convém registrar a regularidade processual, encontrando-se o feito isento de vício ou nulidades, sem falhas
a sanar, havendo sido devidamente observados, durante a sua tramitação, os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
Como se sabe, a comunhão parcial de bens funda-se na noção de construção de patrimônio comum durante a vigência do casamento, com
separação, grosso modo, apenas dos bens adquiridos ou originados anteriormente. Com efeito, os regimes de comunhão, quer total quer parcial,
privilegiam a união de esforços de ambos os cônjuges na construção da vida matrimonial, valorizando não somente o aporte de bens ao patrimônio
comum, mas também a contribuição realizada por meio de trabalho e dedicação à vida conjugal. Neste aspecto, o Superior Tribunal de Justiça
reconhece que não se deve excluir da comunhão de bens os proventos do trabalho recebidos ou pleiteados na constância do casamento,
sob pena de se desvirtuar a própria natureza do regime (v. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.311.907 - SC: 2018/0147269-4. Julg.
02/10/2018). De fato, a interpretação harmônica dos arts. 1.659, inc. VI, e 1.660, inc. V, do CC/02, permite concluir que, os valores obtidos
por qualquer um dos cônjuges, a título de retribuição pelo trabalho que desenvolvem, integram o patrimônio do casal tão logo percebidos.
Isto é, tratando-se de percepção de salário, este ingressa mensalmente no patrimônio comunicável, prestigiando-se, dessa forma, o esforço
comum. Por tudo isso, o entendimento que melhor se coaduna com a essência do regime da comunhão parcial de bens, no que se refere a
eventuais verbas salariais recebidas, é aquele que estabelece sua comunicabilidade. Para que o ganho salarial insira-se no monte-partível é
necessário, portanto, que o cônjuge tenha exercido determinada atividade laborativa e adquirido direito de retribuição pelo trabalho desenvolvido,
na constância do casamento. No caso em tela, busca a parte autora o bloqueio de metade do valor disponível na conta bancária do demandado,
sob o argumento de que fora casada com o mesmo em regime de comunhão parcial de bens, no período de junho/1984 até setembro/2015
e que só após o decreto de divórcio, descobriu que seu ex-cônjuge mantinha conta bancária com valor significativo (R$ 27.817,16). Assim,
considerando os extratos às fls. 118/123 e o fato de que a sociedade conjugal só foi dissolvida em setembro/2015, entendo que os valores
depositados em conta poupança são fruto de comum esforço do casal e foram sonegados pelo demandado quando da realização do divórcio,
devendo, pois, ser partilhado entre as partes. Neste mesmo sentido, é a jurisprudência consolidada do E. STJ, conforme recente precedente a
seguir colacionado:RECURSO ESPECIAL. CIVIL (CC/2002). AÇÃO DE DIVÓRCIO. PARTILHA. REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.
CRÉDITO TRABALHISTA (PRECATÓRIOS) ORIGINADO QUANDO AINDA VIGENTE O MATRIMÔNIO. COMPOSIÇÃO DA MEAÇÃO. ART.
1.659, IV, DO CC. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. INCOMUNICABILIDADE APENAS DO DIREITO E NÃO DOS PROVENTOS. 1. Necessária
a interpretação restritiva do art. 1.659, VI, do Código Civil, sob pena de se malferir a própria natureza do regime da comunhão parcial. 2. "O
entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça é o de que os proventos do trabalho recebidos, por um ou outro cônjuge, na vigência do
casamento, compõem o patrimônio comum do casal, a ser partilhado na separação, tendo em vista a formação de sociedade de fato, configurada
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pelo esforço comum dos cônjuges, independentemente de ser financeira a contribuição de um dos consortes e do outro não." (REsp 1399199/
RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/03/2016,
DJe 22/04/2016). 3. Recurso especial desprovido. (REsp 1660877. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Julg. 14/02/2018). - GrifeiIII.
DISPOSITIVO Ante o exposto, levando em consideração todos os aspectos acima expostos e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/15, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na presente ação para resguardar em favor da autora
o correspondente a 50% (cinquenta por cento) do saldo existente na "conta fácil" nº 60.165-9. Ag, nº 3210-7, Banco Bradesco de titularidade do
demandado IVAM GOMES LIMA, à época do divórcio, totalizando R$ 13.908,88 (treze mil, novecentos e oito reais e oitenta e oito centavos),
valor este que deverá ser corrigido pela tabela ENCOGE a contar da época do extrato (março/2015) e acrescido de juros moratórios simples de
1% ao mês, a contar da citação. Considerando a sucumbência da parte ré, CONDENO-A ao pagamento das custas processuais; e, ainda, em
honorários advocatícios em favor do patrono da parte autora, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação,
o que faço atento aos parâmetros previstos no art. 85, § 8º, do CPC/2015. Expedientes necessários. Uma vez transitada em julgado e nada
mais sendo requerido, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de estilo, ficando a parte interessada desde já ciente que eventual cumprimento
de sentença deverá ser manejado através do Sistema PJE, conforme instrução normativa do E. TJPE. Arcoverde/PE, 05 de julho de 2019João
Eduardo Ventura BernardoJuiz de Direito PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO2ª Vara Cível de Arcoverde/PE

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00138/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos
processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00271

Processo Nº: 0004443-14.2013.8.17.0220

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Requerente: B. DO B. S.

Advogado: PE001885A - Sérvio Túlio de Barcelos

Requerido: L. DE A. G.

Processo nº 0004443-14.2013.8.17.0220AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃORequerente: Banco do Brasil S.ARequerido: Lucas de Albuquerque
GomesS E N T E N Ç A Vistos, etc...1- RELATÓRIO. Trata-se de ação de busca e apreensão, tendo como causa de pedir contrato de
financiamento onde foram dados em garantia fiduciária o bem móvel descrito na inicial. Acostou o contrato acima referido e a notificação
extrajudicial comprovadora da mora do réu. Após regular tramitação, a parte autora ingressou com um pedido de desistência do feito, asseverando
ausência de citação do demandado, pugnando pela sua homologação (fls.107). É o relatório, passo a decidir. 2- FUNDAMENTAÇÃO Ressalte-
se, por oportuno, que a presente lide gravita em torno de interesses exclusivamente patrimoniais, onde o demandado não chegou a ser citado por
não ter sido localizado. Sendo assim, possível o acolhimento do pedido independente da anuência da parte requerida, com a extinção do feito
sem a resolução do mérito. 3- DISPOSITIVO Diante do exposto e, tendo em vista os preceitos legais atinentes à espécie, homologo por sentença
o pedido de desistência de fls. 107 para que produza os jurídicos e legais efeitos, consequentemente, julgo extinto o feito sem a resolução de
mérito, nos termos do artigo 485, incisos VIII, do NCPC. Custas processuais na forma da lei, já recolhidas, sem ônus para as partes. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arcoverde, 8 de julho de 2019 Dr. João Eduardo Bernardo Ventura
Juiz de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Juiz de Direito: João Eduardo Ventura Bernardo (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Marques de Melo Filho

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00139/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001552-59.2009.8.17.0220

Natureza da Ação: Desapropriação

Requerente: O Município de Arcoverde

Advogado: PE022498 - Edmir de Barros Filho

Requerido: ASDNER - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO DNER

Advogado: PE017856 - Marcos Antonio Gomes Correia
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Advogado: PE006249E - AMARO GUSTAVO DA SILVA

Advogado: PE033312 - AMARO GUSTAVO DA SILVA

Despacho:

D E C I S Ã O Vistos, etc.... Trata o presente procedimento de cumprimento de sentença contra o Município de Arcoverde protocolado às fls.
142-144, ante o trânsito em julgado do acórdão, devidamente acompanhado de demonstrativo de cálculos de fls. 145. Com vista dos autos, a
Fazenda Pública Municipal, às fls. 158/162, impugnou o pedido alegando excesso de execução, reconhecendo como valor correto apenas a
importância de R$ 110.439,25 (cento e dez mil, quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e cinco centavos). Ante a diferença apontada pelos
cálculos apresentados entre as partes, foram os autos remetidos a contadoria judicial, que apresentou planilha detalhada e atualizada conforme
definido em sentença e seguindo os requisitos legais (v. fls. 177). Intimadas as partes para se manifestarem quanto aos cálculos judiciais, verifico
que houve concordância da parte autora e impugnação do requerido, ratificando os termos da irresignação (fls. 180). Contudo, conforme verificado
nos autos e já delineado acima, a contadoria utilizou os elementos necessários à formação da conta, obedecendo as regras legais e aos limites
impostos na sentença. Desta forma, considerando que o valor apresentado nos cálculos de fls. 177 harmoniza-se com os comandos legais
pertinentes, bem como com a sentença de mérito prolatada nos presentes autos, julgo improcedente a impugnação, bem como, homologo os
cálculos judiciais para que surta os seus efeitos legais. Preclusa a presente decisão, requisite-se o precatório observando as cautelas legais.
Intimem-se as partes. Arcoverde, 21 de março de 2019. Dr. João Eduardo Ventura Bernardo. Juiz de Direito

Processo Nº: 0002019-91.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: G. M. A. M.

Advogado: PE034250 - Maria Augusta Leite de Oliveira e Souza

Advogado: PE034251 - Maria Clara Leite de Oliveira e Souza

Requerido: D. E. DE T. DE P. - D.

Requerido: L. V.

Advogado: PE033151 - Sandra Roberta Silva Siqueira

Despacho:

Proc. nº 0002019-91.2016.8.17.0220 R.H. Vistos, etc. Intime-se o apelado para, querendo, oferecer as contrarrazões no prazo de 15 dias (Art.
1.010, § 1º do NCPC). Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos a uma das Câmaras Regionais Cíveis, com sede
na cidade de Caruaru/PE, independentemente de nova conclusão. Cumpra-se Arcoverde, 30 de maio de 2019. Dr. Cláudio Márcio Pereira de
Lima Juiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0000672-09.2005.8.17.0220

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Alimentando: G. A. S. de A.

Alimentando: K. S. S. A.

Advogado: PE030163 - Vicente Mateus M. Cardoso da Silva

Advogado: PE014958 - José Vicente Pereira Cardoso da Silva

Alimentante: G. C. DE A.

Advogado: PB009099 - GENIVAL PEREIRA DE ARAÚJO

Despacho:

Processo nº 0000672-09.2005.8.17.0220DESPACHOVistos, etc... Uma vez já prolatada sentença com arbitramento do "quantum", eventual
comprovação do pagamento deve ser protocolado nas demandas executivas. Feitas tais considerações, defiro o requerido as fls. 61/62,
determinando o imediato retorno ao ARQUIVO. Cumpra-se. Arcoverde, 4 de julho de 2019.Dr. João Eduardo Ventura Bernardo. Juiz de Direito

Processo Nº: 0004409-05.2014.8.17.0220

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: MARLENE FELIX BRASIL

Advogado: PE000891B - JOSE FABIANO LOPES LINO DE OLIVEIRA

Executado: BANCO DO BRASIL S.A

Advogado: SP211648 - Rafael Sganzerla Durand

Advogado: PE001301A - Rafael Sganzerla Durano

Despacho:

DESPACHO 1) Considerando que a decisão noticiada às fls. 273/276 apenas informou a retomada do tramite do recurso, determino a suspensão
do feito por mais 120 (cento e vinte) dias, tempo mais que razoável para definitivo julgamento, devendo a secretaria promover o arquivamento
provisório do feito.2) Uma vez decorrido o lapso sem efetivo julgamento do Agravo interposto, cumpra-se o já determinado na parte final do
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despacho de fls. 269, intimando-se o exequente para apresentar nova planilha atualizada de débito, levando-se em conta o termo inicial da
contagem de juros de mora.3) Cumpra-se. Arcoverde/PE, 04 de julho de 2019.João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

Processo Nº: 0004510-76.2013.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: C. A. G.

Advogado: PE017158 - Tercio Soares Belarmino

Requerido: D. M. L. G.

Advogado: PE028031 - Amaro Sebastião Gonçalves e Silva

Despacho:

DESPACHO 1. Com fins a conferir um mínimo de eficácia a eventual provimento meritório, intime-se o autor para que indique o local em que
atualmente se encontram os bens móveis relacionados a inicial, bem como fazer prova da propriedade da motocicleta igualmente indicada a
inicial. 2. Cumpra-se. Arcoverde/PE, 05 de julho de 2019.João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

Processo Nº: 0000013-06.1982.8.17.0220

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: LÍDIO CORDEIRO MACIEL

Herdeiro: JOSÉ WELLINGTON CORDEIRO MACIEL

Advogado: PE029583 - PEDRO MACIEIRA RIBEIRO DE PAIVA

Advogado: PE028997 - ROSANA VIDAL MACIEL

Advogado: PE023078 - JANINNE MACIEL DE OLIVEIRA

Inventariado: iraci albuquerque maciel

Advogado: PE005701 - Joaquim Santos Filho

Despacho:

DESPACHO 1. Considerando que todos os herdeiros são maiores e capazes e o patrimônio do espólio não ultrapassa os 1.000 (mil) salários-
mínimos, intime-se o inventariante para manifestar interesse na conversão do presente inventário em Arrolamento Sumário, rito, como cediço,
mais célere e menos burocrático, apresentando, em sendo o caso, a pertinente partilha amigável. 2. Cumpra-se. Arcoverde/PE, 05 de julho de
2019.João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

Processo Nº: 0001565-19.2013.8.17.0220

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Alimentado: I. K. M. de S.

Representante: W. P. M.

Defensor Público: PE007839 - Carlos Humberto de Lucena Patriota

Alimentante: J. M. DE S.

Advogado: PE046174 - ISLLAN DE JESUS DA SILVA LEITE

Despacho:

DESPACHO 1. Defiro o requerido às fls. 19, concedendo, para tanto, o prazo de 5 (cinco) dias.2. Uma vez decorrido o prazo, retornem os autos
ao ARQUIVO. Arcoverde/PE, 05 de julho de 2019.João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

Processo Nº: 0001367-84.2010.8.17.0220

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Requerente: MONALISA PEREIRA LOPES

Requerente: KESIA RAYANNE TORRES LOPES

Representante: ROSANGELA DE LIMA TORRES

Advogado: PE005661 - Vera Lucia de Siqueira Duarte

Requerido: MOACIR PEREIRA LOPES

Advogado: PE005690 - Antonio Bezerra de Moura

Despacho:

DESPACHO 1. Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença que homologou transação formalizada entre as partes.2. Bem analisando
os autos, observo que a decisão homologatória sequer chegou a ser executada, não se mostrando oportuna nem adequada a peça impugnatória
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apresentada pelo executado. Com efeito, não pode a impugnação ser utilizada como sucedâneo de ação revisional ou de exoneração de alimentos
para fins de desconstituição da obrigação alimentar já regularmente estabelecida em título judicial, como para crer o requerente.3. Assim, feitas
tais considerações e sem necessidade de maiores digressões, indefiro o requerido às fls. 42/43, determinando o imediato retorno dos autos ao
ARQUIVO.4. Cumpra-se. Arcoverde/PE, 05 de julho de 2019.João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

Processo Nº: 0004929-28.2015.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: JOVELINA BEZERRA SILVA

Advogado: PE028150 - Acácio Ferreira de Andrade Júnior

Requerido: TIM CELULAR S A

Advogado: PE000808A - Carlos Roberto Siqueira Castro

Advogado: PE001408A - LEONARDO LIMA CLERIER

Despacho:

DESPACHO 1. Considerando o pagamento noticiado, intime-se a exequente para, no prazo de 5 (cinco) dais, se manifestar, devendo, em caso de
concordância, especificar o valor referente ao débito principal e honorários com fins a viabilizar a confecção dos respectivos alvarás.2. Cumpra-
se. Arcoverde/PE, 05 de julho de 2019.João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

Processo Nº: 0003326-51.2014.8.17.0220

Natureza da Ação: Inventário

Requerente: IVETE MARQUES DE SANTANA

Advogado: PE020666 - César Ricardo Bezerra Macedo

Inventariado: José Antonio de Santana

Despacho:

DESPACHO 1. Considerando o decurso de significativo lapso de tempo, intime-se a autora, por seu advogado, para que supra o já determinado
no despacho de fls. 59.2. Uma vez decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. Arcoverde/PE, 08 de julho de
2019.João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

Processo Nº: 0000601-26.2013.8.17.0220

Natureza da Ação: Inventário

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: PE022208 - Humberto Rodrigues de Oliveira

Advogado: PE000875A - Hermann Staben

Advogado: CE014683 - Weltton Rodrigues Loila

Advogado: PE019779 - ANDRE LUIZ DE CASTRO FERNANDES

Advogado: PE030602 - MAURO JOSÉ LINS CARVALHO JÚNIOR

Requerido: ESPOLIO DE FRANCISCO ALVES DA SILVA

Despacho:

DESPACHO 1. Intime-se o banco autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, qualifique os demais herdeiros, indicando seu atual paradeiro, de
modo a viabilizar suas respectivas intimações.2. Cumpra-se. Arcoverde/PE, 08 de julho de 2019.João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

Processo Nº: 0003128-43.2016.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: S. L. G.

Advogado: PE040461D - VITOR RODRIGUES CARDOSO

Requerido: J. L. DA S.

Advogado: PE017158 - Tercio Soares Belarmino

Despacho:

DESPACHO 1. Intime-se o apelado para, em querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões.2. Após, com ou sem manifestação,
encaminhem-se os autos ao E. TJPE para julgamento do recurso.3. Cumpra-se com urgência. Arcoverde/PE, 08 de julho de 2019.João Eduardo
Ventura Bernardo Juiz de Direito
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Processo Nº: 0002887-50.2008.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: BANCO FORD S.A

Advogado: PE000985A - ADRIANA SERRANO

Réu: Município de Arcoverde

Advogado: PE013249 - Gustavo Roberto Montenegro Torres

Advogado: PE015004 - Ângela Cristina Ferreira Santos

Advogado: PE026811 - HENRY DA CRUZ DE MELO FILHO

Advogado: PE028167 - Alyne Roberta Aleixo de Melo

Advogado: PE025237 - FLÁVIO PESSÔA DE SOUTO MAIOR JÚNIOR

Despacho:

Proc. 0002887-50.2008.8.17.0220 DESPACHO: R.H. Vistos, etc... Defiro o pedido formulado as fls. 539, condicionando, entretanto, o
desarquivamento ao comparecimento do interessado em cartório. Sendo assim, retornem os autos ao ARQUIVO. Cumpra-se. Arcoverde, 5 de
julho de 2019. Dr. João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

Processo Nº: 0001900-77.2009.8.17.0220

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE000555 - Maria Lucília Gomes

Advogado: SP084206 - Maria Lucília Gomes

Advogado: PE001181A - AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR

Advogado: PE029310 - ALINE PATRÍCIA ARAÚJO MUCARBEL DE MENEZES COSTA

Advogado: PE043322 - ANA PAULA ALMEIDA BEZERRA

Réu: JOSE VALDEY LIMA DA SILVA

Advogado: PE034044 - EGLEICE LUNA GOMES FERNANDES

Advogado: PE034067 - FLÁVIO MARCELO GUARDIA

Advogado: PE010145 - Cláudio Rogério Torreão de Almeida

Advogado: PE023751 - RODRIGO SILVA ROSAL DE ARAUJO

Advogado: PE013667 - Carlos Alberto Souza Petrovich

Advogado: PE034781 - RONALDO PIMENTEL CABRAL

Despacho:

DESPACHO 1. Bem analisando os autos, observo que o pleito consignado às fls. 368/368v faz referência a suposto valor liberado a maior ao
exequente, requerendo o então executado seja o mesmo intimado para devolução do respectivo montante, sob pena de incidência das sanções
preconizadas no art. 523, §1º do CPC/15.2. Ora, não obstante existir suposto crédito em favor do executado, o fato é que tal constatação não
convola o presente feito em demanda executiva autônoma, invertendo-se os polos da relação e seguindo a sistemática executiva disciplinada nos
arts. 523 e seguintes do CPC/15, como parecer crer o banco executado.3. Neste aspecto, em havendo eventual quantia recebida indevidamente
deverá o interessado, munido da documentação necessária, se valer das vias processuais adequadas para reaver o valor e não utilizar mero
requerimento como sucedâneo de ação de  repetição de indébito ou processo de execução.4. Assim, feitas tais considerações, indefiro o requerido
às fls. 368/368v, remetendo o requerente, desde já, as vias adequadas.5. Uma vez encerrada a prestação jurisdicional, retornem os autos ao
ARQUIVO.6. Cumpra-se. Arcoverde/PE, 08 de julho de 2019.João Eduardo Ventura Bernardo Juiz de Direito

Processo Nº: 0003848-20.2010.8.17.0220

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: PE000924 - Paulo César Gomes Albuquerque

Advogado: PE014096 - Gildo Tavares de Melo Junior

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Advogado: PI003490 - Jean Marcell de Miranda Vieira

Advogado: PE018217 - Eric Pereira Bezerra de Melo

Requerido: LENIRO TENÓRIO VAZ FILHO

Advogado: PE017309 - Rivaldo Leal de Melo
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Despacho:

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de ArcoverdeProc. Nº 00038482020108170220 DESPACHO Vistos etc... Indefiro o pedido de
suspensão do feito requerido as fls. 255, uma vez que já foi encerrada a prestação jurisdicional, conforme certidão de trânsito em julgado de
fls. 247v. Isto posto, ARQUIVE-SE os autos com as cautelas de estilo. Arcoverde, 9 de julho de 2019. Dr. João Eduardo Ventura Bernardo Juiz
de Direito
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Arcoverde - Vara Criminal

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0001581-41.2011.8.17.0220

Classe:  APF

Expediente nº:  2019.0376.0003820

Partes:  ACUSADO: MACISON ANANIAS CAVALCANTE e outros

Senhor Advogado,

De ordem da Exma. Sra. Juíza de Direito em exercício cumulativo na Vara Criminal desta Comarca de Arcoverde, Dra. Vivian
Maia Canen, nos autos do Processo indicado, INTIMO V.Sa., de todo o teor do despacho de fls.546/547, a seguir transcrito: “ DESPACHO Considerando
o que foi acostado à fl. 523 e visando cumprir o despacho de fl. 511, determino seja a Carteira de Trabalho acostada à fl. 543v, juntamente com a cópia
da petição de fls. 524/543, as quais devem ser desentranhadas e encaminhadas ao Instituto de Criminalística Armando Samico, localizado no endereço
de fl. 523.Ademais, o MP requereu à fl. 517 a antecipação probatória em relação ao acusado MACISON ANANIAS CAVALCANTE. Nesse caso, convém
trazer a lume que o Superior Tribunal de Justiça através da Súmula 455, reconhece que para fatos ocorridos há relevante lapso temporal, o risco da
perda da prova testemunhal é real e apto a caracterizar a urgência da prova e a necessidade de sua produção antecipada para garantia da instrução
criminal. Nesse sentido:  Homicídio culposo e lesão corporal culposa, ambos na direção de veículo automotor. Embargos de declaração sustentando
contradição e prequestionamento no acórdão que denegou habeas corpus impugnando decisão que determinou a produção antecipada de provas. 1 – A
decisão que determinou a produção antecipada de provas não se baseou, exclusivamente, no mero decurso de tempo, mas sob a perspectiva concreta
de que o tempo transcorrido (cinco anos) se mostra consideravelmente relevante no caso específico, podendo, sobremaneira, afetar a coleta de prova,
prejudicando a verdade real, excepcionalidade, que afasta a tese de violação ao enunciado da Súmula 455 do STJ. 2. Recurso parcialmente provido
(embargos acolhidos em parte), sem efeitos modificativos. (TJGO, Habeas Corpus 380386-59.2016.8.09.0000, Rel. DES. EDISON MIGUEL DA SILVA
JR, 2ª Câmara Criminal, julgado em 30/05/2017, DJe 2287 de 13/06/2017).  Na hipótese em questão, verifica-se que os fatos ocorreram supostamente no
ano de 2011, ou seja, há quase oito anos, o que justifica a adoção da medida excepcional, de modo a minorar os riscos de esquecimento e contaminação
por influências externas, resguardando um dos objetivos primordiais da persecução penal, qual seja, a busca da verdade real. Observo, por fim, que a
produção antecipada de provas não trará prejuízos para a Defesa, já que, além do ato ter sido realizado na presença de Defensor nomeado para o ato,
caso o acusado compareça ao processo futuramente, poderá requerer a produção das provas que julgar necessárias para a tese defensiva. Por essa
razão, defiro o pedido do MP, servindo a prova produzida como antecipação probatória em relação ao acusado MACISON ANANIAS CAVALCANTE,
nos termos do art. 366, do CPP. Diante do que foi determinado, o pedido de fls. 544/545 fica prejudicado, devendo aguardar o resultado da perícia e
a consequente devolução do documento pelo Instituto de Criminalística.  Intimações necessárias. Dê-se vista ao MP para, querendo, apresentar
as alegações finais. Expedientes necessários. Arcoverde-PE, 26 de março de 2019  Vivian Maia Canen  Juíza Substituta de Direito em exercício
cumulativo.”

Atenciosamente,

Mônica Valéria de Sá Cavalcante

Chefe de Secretaria

Ilmo. Sr.

Dr. Elias Sidclei Oliveira Soares– OAB/PE nº 45.571
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Belo Jardim - 1ª Vara

PROCESSO Nº 0001332-96.2013.8.17.0260

Requerente: SANTINA DOS SANTOS

Requerido: JOSÉ ROBERTO CAETANO DOS PASSOS

Advogado: Heleno Lopes da Silva OAB/PE 9.151

FICAM INTIMADOS DO INTEIRO TEOR DESTA SENTENÇA QUE SEGUE:

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de  Ação  ajuizada pela parte autora ,  em face da parte ré.

A inicial veio instruída com a documentação necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo.

A requerente mesmo devidamente intimada para no  prazo de 48 horas , informar se tem interesse no prosseguimento do
feito, deixou escoar o prazo legal sem oferecer manifestação.

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

A tramitação regular dos presentes autos encontra-se inviabilizada pela ausência da parte requerente que abandonou o
processo por vários meses.

Dentre as hipóteses de extinção do feito sem resolução do mérito, acha-se a previsão de quando, por não promover os atos
e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por  mais de 30 dias (NCPC, art. 485, inciso III).

É o caso dos autos.

Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do  art. 485,
inciso III, do NCPC.

CONDENO,  por fim , a parte autora , em razão do abandono, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios,  estes  em 10% do valor atualizado da causa ,  nos termos  do  art.  85, § 2º, ambos do NCPC, ficando a exigibilidade
suspensa em razão da gratuidade da justiça.

Não havendo mais outras formalidades a cumprir, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

P. R. I.

Belo Jardim/PE,  9 de Julho de 2019

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0001885-85.2009.8.17.0260
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Autor: Banco Panamericano S/A

Réu: ANDREZA CORDEIRO LUCENA MONTEIRO

Advogado: Elizabeth Kate Alves da Silva OAB/PE 19.873

FICAM INTIMADOS DO INTEIRO TEOR DESTA SENTENÇA QUE SEGUE:

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de  Ação  ajuizada pela parte autora ,  em face da parte ré.

A inicial veio instruída com a documentação necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo.

Expedido mandado de intimação para que a requerente, no prazo de 05 dias, manifestasse interesse no prosseguimento do
feito, a mesma não foi encontrada, conforme (fl.28).

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

A tramitação regular dos presentes autos encontra-se inviabilizada pela ausência da parte requerente que abandonou o
processo por vários meses.

Dentre as hipóteses de extinção do feito sem resolução do mérito, acha-se a previsão de quando, por não promover os atos
e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por  mais de 30 dias (NCPC, art. 485, inciso III).

É o caso dos autos.

Ademais, embora a Requerente não tenha sido localizada no endereço declinado na inicial, à intimação reputa-se válida, uma vez
que compete a Parte Autora comunicar nos autos qualquer mudança de endereço  (Art.274, parágrafo único, do NCPC) , o que não foi feito
pela mesma.

Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do  art. 485,
inciso III, do NCPC.

Custas Satisfeitas (fls.17).

Sem condenação em honorários, haja vista a ausência de contestação.

Não havendo mais outras formalidades a cumprir, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

P. R. I.

Belo Jardim/PE,  9 de Julho de 2019 .

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0003204-49.2013.8.17.0260
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Autor: JOSÉ MONTEIRO DA SILVA

Advogado: Gilvandro Estrela de Oliveira OAB/PE 8.724

FICAM INTIMADOS DO INTEIRO TEOR DESTA SENTENÇA QUE SEGUE:

SENTENÇA

1 – RELATÓRIO

Vistos.

A parte autora requer a curatela do(a) curatelando(a), alegando, em suma, que é portador(a) de doença incapacitante física
e mental, o que torna totalmente dependente de seus parentes, conforme documentação encartada nos autos.

Com a inicial vieram os documentos necessários a propositura da ação.

Audiência designada para a realização de entrevista do(a) curatelando(a), sendo colhido seu depoimento e ficando este citado
para, no prazo legal, impugnar a pretensão autoral.

Deferida a curatela provisória na própria audiência.

Determinada a realização de exame pericial.

Perícia acostada aos autos atestando a incapacidade do(a) curatelando(a).

Instado a se manifestar acerca do mérito, o representante do Ministério Público pugnou pelo acolhimento da pretensão autoral
às fls.33/34.

É o relatório do necessário.  DECIDO .

2 – FUNDAMENTAÇÃO

Na hipótese, vislumbro que o Autor goza de legitimidade ativa  ad causam  na forma do  art. 747, do NCPC.

Em virtude da entrevista, verificou-se que o(a) Curatelando(a) necessita de acompanhamento permanente, tendo sido
constada a sua impossibilidade física e mental de gerir a sua pessoa e os seus bens.

O laudo médico  (fl. 19/20),  confeccionado por médico psiquiatra, concluiu que o curatelando é portador de doença mental,
diagnóstico CID 10 – F 72, não tendo o necessário discernimento para a prática dos atos da vida civil, necessitando de cuidados e vigilância
permanentes.

A pretensão da parte autora é procedente e não demanda outras provas, além das que consta nos autos.

Ademais, a análise médica atesta que o(a) curatelando(a) é portador(a) de doença incapacitante, bem como a constatação,
narrando sua incapacidade em se relacionar, estão suficientemente confirmadas as assertivas postas na inicial, não havendo dúvida de que a
curatela é necessária como medida de preservação dos direitos do(a) requerido(a).

Em suma, no caso vertente, as provas colacionadas aos autos comprovam, satisfatoriamente, tanto a incapacidade do(a)
Curatelando(a) quanto a idoneidade da Parte Requerente para assumir o múnus da curatela.

Cumpre salientar que, desde a vigência da  Lei nº 13.146/2015  (ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA) , não há
mais que se falar em incapacidade absoluta, salvo na hipótese do artigo 3º do Código Civil, com redação atual dada por referida lei: " são
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos ".
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Acrescente-se que pelo novo regramento legal, de acordo com o Estatuto de regência  (Art. 85) , “ A curatela afetará tão
somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial ”, bem como a definição da curatela, em regra, “ não alcança
o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto ”.

Assim, a deficiência não afeta a capacidade civil plena, sendo direito da pessoa nesta condição, entre outros, os do  art. 6º,
do referido estatuto , claro,  desde que atendidos as demais exigência legais para a prática desses atos , a saber:

Art. 6 o     A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:

I -  casar-se  e constituir união estável;

II - exercer  direitos  sexuais  e reprodutivos;

III - exercer o direito de  decidir  sobre o  número  de  filhos  e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planejamento
familiar;

IV -  conservar  sua  fertilidade , sendo vedada a esterilização compulsória;

V - exercer o  direito  à  família  e à convivência familiar e comunitária; e

VI - exercer o  direito  à  guarda , à  tutela , à  curatela  e à  adoção , como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as
demais pessoas.

Entretanto, a melhor interpretação que se faz desse dispositivo é a de que a interdição não se presta para privar a pessoa
com deficiência desses direito, mas para exercê-lo ela deve atender aos demais requisitos da lei.

Cito como exemplo que para a pessoa com deficiência  ter relações sexuais  deve compreender e ter capacidade de consentir
esses atos, ou seja, no caso concreto, a depender do seu grau  de deficiência, não está impedido o juiz de condenar alguém por estupro de
vulnerável se os peritos concluírem que a pessoa  “(...)  por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para
a prática do ato  (...)”  sexual (CP, art. 217-A).

A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com
as demais pessoas e, excepcionalmente, quando realmente necessário é que será submetida à curatela, conforme a lei  (Art. 84, § 1º, da Lei
nº 13.146/2015) , como no caso dos autos.

A definição da curatela deve durar o menor tempo possível, pois constitui medida protetiva extraordinária e deve ser
proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso  (Art. 84, § 3º, da Lei nº 13.146/2015).

Diante disso, o pedido inicial deve ser acolhido sendo nomeado(a) curador(a) a parte requerente que, reconhecidamente,
está à frente de seus cuidados diários.

3 – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, considerando o que dos autos consta,  JULGO PROCEDENTE  o pedido,  extinguindo o processo
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do NCPC  e  DEFIRO A CURATELA  DE ADMILSON JOSÉ DA SILVA (art. 1.767, I,
do CC/02) , declarando-o(a), com fulcro no  artigo 4º, inciso III do Código Civil ,  relativamente incapaz  de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, mas apenas os  “(...)atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial”,  ainda que sem expressão econômica
e de mera administração

Para tais fins e, consoante a regra insculpida no  art. 755, I, do NCPC , nomeio, em caráter permanente , JOSÉ MONTEIRO
DA SILVA,  como Curador(a) do(a) curatelando(a), devendo prestar compromisso no  prazo de 05 dias (NCPC,  art. 759).

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA CAUÇÃO

Aplicável à curatela as disposições concernentes à tutela  (art. 1.774, do CC/02) , entretanto, n ão possuindo o(a) interdito(a)
rendas ou bens de considerável valor, dispenso a curadora da apresentação de balanços anuais e de prestações de contas bienais  (arts. 1.755,
1.756 e 1.757 do Código Civil de 2002, combinados com os artigos 1.774 e 1.783 do mesmo código e art. 84, § 4º, da Lei nº 13.146/2015))
. Pelos mesmos fundamentos, dispenso da mesma forma o curador, da caução a que se refere o parágrafo único do  artigo 1.745 do Código
Civil de 2002 , combinado com o  artigo 1.774 do mesmo código . Até porque qualquer alienação de bens em nome do curatelado dependerá
de prévia autorização judicial.

DA PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS
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ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL  de curatela e será inscrita no registro de pessoas naturais, já constando no
corpo da sentença, para fins do edital, os nomes do(a) curatelado(a) e do(a) curador(a), a causa da curatela, os limites da curatela e, não sendo
total a curatela, os atos que o curatelado(a) poderá praticar autonomamente, nos termos do  art. 755, § 3º, do NCPC,  e imediatamente publicada:

Na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses;
Na imprensa local, 1 (uma) vez; e
No órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.

DA INSCRIÇÃO DA SENTEÇA NA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

Inscreva-se a presente no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e no de Registro de Imóveis, caso seja o(a)
curatelando(a) titular dominial de algum bem de raiz  (art. 29, art. 93 e seu parágrafo único e art. 167, inciso II, todas da Lei n. 6.015/73),
SERVINDO ESTA SENTENÇA COMO MANDADO .

DO TERMO DE COMPROMISSO

Prestado o compromisso o curador assume a administração dos bens do(a) curatelado(a)  (NCPC, art. 759, § 2º) , assim,
esta sentença    servirá como  TERMO DE COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA DEFINITIVA , para todos os fins legais, prestando
o curador, ao receber uma cópia desta, o compromisso de:

Não alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao curatelado, sem autorização judicial.
Não aplicar os valores porventura recebidos pelo(a) curatelado(a) de entidade previdenciária em finalidade diversa, que não em favor do
incapaz como em sua saúde, alimentação e no bem-estar. Aplica-se, no caso, o disposto no  art. 553 do NCPC  e as respectivas sanções;
Não apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão, benefícios, remuneração ou qualquer outro rendimento do(a) curatelado(a), sob
pena de 01 a 04 anos de reclusão, acrescida de 1/3 e multa  (Art. 89, da Lei nº 13.146/2015) ;
Não abandonar o(a) curatelado(a) em hospitais, casas de saúde, entidades de abrigamento ou congêneres ou não prover suas necessidades
básicas já que obrigado por lei, nos termos desta sentença, sob pena de 06 meses a 03 anos de reclusão e multa  (Art. 90, da Lei nº
13.146/2015) ;
Não reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio eletrônico ou documento do(a) curatelado(a) destinados ao recebimento de benefícios,
proventos, pensões ou remuneração ou à realização de operações financeiras, com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem,
sob pena de 06 meses a 03 anos de reclusão, acrescida de 1/3 e multa  (Art. 90, da Lei nº 13.146/2015) ;
Não deixar de praticar outras determinações estabelecidas em lei e estabelecidas a cargo do curador.

Despesas processuais pela requerente , ficando a exigibilidade suspensa em razão da gratuidade da justiça.

Desnecessários a comunicação à justiça eleitora, pois mesmo com a curatela o curatelado conserva seus direitos políticos
(art. 85, § 1º, da Lei nº 13.146/2015)

Não havendo mais outras formalidades a cumprir, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

CÓPIA DESTA SENTENÇA TEM FORÇA DE MANDADO.

Belo Jardim/PE,  9 de Julho de 2019

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0000929-93.2014.8.17.0260

Requerente: JOÃO FIRMINO DE LIMA

Inventariado: ESPÓLIO DE ANA FAUSTINA FERREIRA

Advogado: Josival Miguel de Lima OAB/PE 32.038

FICAM INTIMADOS DO INTEIRO TEOR DESTA SENTENÇA QUE SEGUE:

SENTENÇA
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Vistos.

Trata-se de ação  ajuizada pela parte requerente.

A inicial veio instruída com a documentação necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo.

Após vieram-me os autos conclusos.

É o breve relato. Decido.

De logo, vale lembrar, que a legislação atual permite que o inventário seja feito extrajudicialmente, de forma menos onerosa
e mais célere.

Nesse sentido, converge a jurisprudência. Vejamos:

Ementa:   AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÕES.  INEXISTÊNCIA  DE  BENS  A  INVENTARIAR . EXTINÇÃO DO INVENTÁRIO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Inexistindo  bens  a  inventariar , de rigor a extinção do inventário, sem resolução do mérito. Precedentes.
DERAM PROVIMENTO. (Agravo de Instrumento Nº 70055832356, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova,
Julgado em 10/10/2013)   TJ-RS - Agravo de Instrumento AI 70055832356 RS (TJ-RS).

Ementa:  CIVIL. DIREITO DAS SUCESSÕES. INVENTÁRIO. AUTOR. INVENTARIANÇA.  DESISTÊNCIA . REMOÇÃO.  BENS  A  INVENTARIAR
. INTERESSE PÚBLICO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - Em nosso ordenamento jurídico, a ação de inventário tem regramento especial,
impondo o artigo 995 , inciso II , do Código de Processo Civil , que a  desistência  do múnus de inventariante enseja a sua remoção e não a
extinção do processo, com fulcro no artigo 267 , III do mesmo diploma legal. II - A matéria relacionada à sucessão hereditária tem caráter público,
sobretudo quando existem  bens  a  inventariar , sendo, imprescindível, portanto, o prosseguimento do feito com a remoção do inventariante
desistente. III - Somente é cabível a extinção do processo de inventário sem a resolução de mérito nas hipóteses de  inexistência  de  bens  a
inventariar  ou de falsidade do atestado de óbito do autor da herança, o que não é a hipótese destes autos. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA
ANULADA.  TJ-BA - Apelação APL 01275453620038050001 BA 0127545-36.2003.8.05.0001 (TJ-BA)

Ademais, é importante frisar, o grande período de tempo que o processo se encontra parado por absoluta inercia da parte
autora, que sequer assinou termo de inventariante, o que demonstra superveniente ausência de interesse processual da parte autora.

Diante do exposto, declaro por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos,  a  EXTINÇÃO DA PRESENTE
AÇÃO , sem resolução do mérito, o que faço nos termos do  art. 485, VI, do NCPC.

CONDENO,  por fim , a parte autora  ao pagamento das despesas processuais,  ficando a exigibilidade suspensa em
razão da gratuidade da justiça que ora defiro.

Sem condenação em honorários, haja vista a ausência de contestação.

Não havendo mais outras formalidades a cumprir, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Publique-se, registre-se, intime-se.

Belo Jardim/PE,  9 de Julho de 2019 .

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0000147-62.2009.8.17.0260

Autor: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A

Réu: JOSE ERINALDO DA SILVA NUNES ME

Advogado: Roberto Trigueiro Fontes OAB/PE 453-A
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FICAM INTIMADOS DO INTEIRO TEOR DESTA SENTENÇA QUE SEGUE:

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de  Ação  ajuizada pela parte autora ,  em face da parte ré.

A inicial veio instruída com a documentação necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo.

A requerente mesmo devidamente intimada para no  prazo de 01 mês , dar prosseguimento ao feito, deixou escoar o prazo
legal sem oferecer manifestação.

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

A tramitação regular dos presentes autos encontra-se inviabilizada pela ausência da parte requerente que abandonou o
processo por vários meses.

Dentre as hipóteses de extinção do feito sem resolução do mérito, acha-se a previsão de quando, por não promover os atos
e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por  mais de 30 dias (NCPC, art. 485, inciso III).

É o caso dos autos.

Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do  art. 485,
inciso III, do NCPC.

Custas Satisfeitas fls.22.

Sem condenação em honorários, haja vista a ausência de contestação.

Não havendo mais outras formalidades a cumprir, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

P. R. I.

Belo Jardim/PE,  9 de Julho de 2019 .

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0000500-39.2008.8.17.0260

Exequente: O Município de Belo Jardim

Executado: VOLVO DO BRASIL VEÍCULO LTDA

Advogado: Marcos Leandro Pereira OAB/PR 17.178

FICAM INTIMADOS DO INTEIRO TEOR DESTA SENTENÇA QUE SEGUE:
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SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração em que a parte embargante visa suprir  omissão/contradição , em tese, existente na
sentença embargada.

Alega que houve omissão/contradição, pois a sentença em relação a condenação do Município ao ônus da sucumbência se
mostrou contraditória e omissa, merecendo ser sanada, razão pela qual são opostos os presentes embargos de declaração.

E o breve relatório.  Decido.

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A lei vigente do Código de Processo Civil em seu art. 1.022 prescreve que:

“ Art. 1.022 – Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de oficio ou a requerimento

III – corrigir erro material.”

Exsurge do exame deste dispositivo que os embargos declaratórios são um remédio voluntário que tem o  intuito de fazer
com que o juiz ou relator reaprecie  o ato jurídico prolatado e sane o vício apresentado, seja a  obscuridade, a contradição ou a omissão .

Com o escopo de compreender o  conceito  dos Embargos de Declaração faz-se necessário a análise etimológica da  palavra
embargo , que segundo o Dicionário Jurídico de Bolso de Donaldo J. Felippe  significa o mesmo que impedimento, um obstáculo . Por isso, é
que o instituto em tela recebeu essa denominação, haja vista que a sua interposição obsta o prazo para a propositura de qualquer outro recurso,
e, também impede que ocorra o trânsito em julgado da decisão impugnada.

De fato,  havendo decisão eivada de obscuridade, contradição ou omissão, a parte prejudicada com qualquer destes
vícios poderá, no prazo de cinco dias, a contar da data da intimação da decisão, recorrer à Autoridade Judiciária que a proferiu para
reexaminá-la . Após a sua interposição, os embargos deverão ser julgados no mesmo prazo sobredito e, são isentos da realização de preparo.

É condição indispensável dos embargos declaratórios que a parte ao interpô-lo deverá apontar expressamente o
defeito que requer que seja sanado na decisão .

Calha mencionar que nos embargos,  em regra, não há oportunidade para oferecimento de contrarrazões da parte
oposta, salvo quando, excepcionalmente, este tiver o efeito infringente , isto é, modificar substancialmente a decisão atacada, consoante
veremos mais adiante.

Quanto aos vícios que motivarão a propositura dos embargos, passemos a examiná-los. Por  OBSCURIDADE , vale conhecer
o conceito proposto pelo doutrinador Misael Montenegro Filho:

“Na  obscuridade , verificamos uma dificuldade de exata compreensão dos termos do pronunciamento judicial, não se conseguindo interpretar
com clareza a fundamentação e/ou a conclusão a que o julgador chegou. (MONTENEGRO FILHO: 2010, p. 156)”.

Nesta situação o que se pretende é que o Juízo prolator da decisão reexprima o que já havia afirmado em sua decisão, porém,
havia sido expresso de forma pouco inteligível, pouco perceptível,  que mal se compreende, enigmática, confusa, vaga ou mal definida.

A  CONTRADIÇÃO , por seu turno, insta transcrevermos mais uma vez o entendimento do renomado Misael Montenegro
Filho que preleciona:
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“Diante da contradição, temos conclusões inconciliáveis em compartimentos da sentença, como, por exemplo, no caso de o magistrado indicar na
fundamentação que o réu teria dado causa ao acidente automobilístico que gerou o exercício do direito de ação, concluindo na parte dispositiva
pela improcedência dos pedidos, como se o autor fosse o responsável pelo infortúnio. (MONTENEGRO FILHO: 2010, p. 156)”.

Para que seja possível a propositura dos embargos declaratórios, quando da ocorrência da contradição,  é necessário que
o referido vício esteja inserido no corpo da decisão impugnada e, não entre decisões de ações ou juízos diversos .

Quanto ao aspecto da  OMISSÃO , esta ocorrerá quando o juiz ou relator, no exercício de sua atividade de julgar, não
manifestar-se sobre algum ponto ou questão suscitada pela parte.

Para melhor compreensão sobre a omissão, vale reproduzir um exemplo apresentado por ALEXANDRE FREITAS CÂMARA:

“Pense-se,  e.g. , numa demanda em que se pediu a condenação do réu ao pagamento de certa quantia, tendo o réu alegado, em defesa, nulidade
do contrato que gerou a obrigação e, ainda, a prescrição. O juiz, na sentença, julga procedente o pedido do autor, considerando que não havia
a alegada nulidade, restando omisso acerca da arguição de prescrição. (CÂMARA: 2010, p. 54)”

Malgrado o Estatuto Processualista Civil preveja que o objeto do recurso de Embargos de Declaração restringe-se à sentença
ou ao acórdão - que apresente obscuridade, contradição ou omissão -,  é pacífico, tanto na doutrina quanto na jurisprudência  [1]  , a
admissibilidade da espécie contra a decisão interlocutória que apresenta qualquer dos vícios supracitados .

De acordo com o que fora exposto, o recurso de Embargos de Declaração é, ordinariamente, destinado a requerer ao juiz ou
relator prolatores da decisão, que esclareçam a obscuridade, supram omissão ou elimine contradição existente no julgado.

Entretanto, os vícios da omissão e da contradição  podem, em determinada situação, alterar o  meritum   causae da
decisão recorrida . Para ilustrar, vale analisar o exemplo proposto pelo notável jurista EDUARDO ARRUDA ALVIM em seu livro  Direito Processual
Civil :

“Imagine-se, por exemplo, que a sentença tenha decretado a procedência da ação, sem, contudo, apreciar a alegação do réu quanto à ocorrência
de prescrição (omissão), que, aliás, hoje pode ser reconhecida de ofício (...). Opostos embargos declaratórios, o juiz, ao apreciá-los, pode vir a
reconhecer a ocorrência de prescrição (...). Na verdade, há nova decisão sobre questão antes não decidida (prescrição), o que deve conduzir
necessariamente à improcedência do pedido. (ALVIM: 2010, p. 864)”

Com esta ilustração, percebe-se claramente que a propositura dos embargos declaratórios poderá propiciar que a demanda,
ao ser reavaliada pela Autoridade Judiciária, possa ter modificação em sua conclusão preliminar, passando de procedência para improcedência,
ou vice-versa.

Quando os embargos tiverem o caráter modificativo é cabível ao magistrado oportunizar a parte contrária o direito
de oferecer impugnação , sob pena de nulidade da nova decisão que for proferida, em razão do cerceamento do direito constitucional ao
contraditório.

Sobre  os embargos, razão não assiste ao embargante, pois o que de fato pretende é modificar o conteúdo da
sentença, o que não pode ser veiculado por este recurso, mas sim por meio de recurso próprio.

Assim, não há como acolher o pleito, uma vez que na sentença proferida não verifico a existência de erro material,
omissão, contradição ou obscuridade, impondo-se rejeitar o pedido.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço os embargos para negar-lhe provimento, nos termos em que foi fundamentado .

P. R. I.

Belo Jardim/PE,  9 de Julho de 2019 .

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA
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Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0000402-93.2004.8.17.0260

Requerente: Priscila Maria da Silva

Requerido: José Lídio de Assis

Advogada: Rejane Marcia Torres Teixeira OAB/PE 14.858

FICAM INTIMADOS DO INTEIRO TEOR DESTA SENTENÇA QUE SEGUE:

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de  Ação  ajuizada pela parte autora ,  em face da parte ré.

A inicial veio instruída com a documentação necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo.

A requerente mesmo devidamente intimada às fls.44, porém, não compareceu ao ato processual, restando este prejudicado
cf. certidão da secretaria da vara de fl.45.

Instado a se manifestar, o Ministério Público pugnou pela extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do
art. 485, III, do NCPC. (fl.49)

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

A tramitação regular dos presentes autos encontra-se inviabilizada pela ausência da parte requerente que abandonou o
processo por vários meses.

Dentre as hipóteses de extinção do feito sem resolução do mérito, acha-se a previsão de quando, por não promover os atos
e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por  mais de 30 dias (NCPC, art. 485, inciso III).

É o caso dos autos.

Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do  art. 485,
inciso III, do NCPC.

CONDENO,  por fim , a parte autora , em razão do abandono, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios,  estes  em 10% do valor atualizado da causa ,  nos termos  do  art.  85, § 2º, ambos do NCPC, ficando a exigibilidade
suspensa em razão da gratuidade da justiça.

Não havendo mais outras formalidades a cumprir, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

P. R. I.

Belo Jardim/PE,  9 de Julho de 2019

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0001491-15.2008.8.17.0260
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Autor: JOSE ARIMATEIAS DE LEMOS

Réu: TIAGO DE OLIVEIRA SILVA

Advogados: Andreia Carolinne Ferreira de Souza OAB/PE 27.139

José Risonaldo Siqueira Costa OAB/PE 17.047

FICAM INTIMADOS DO INTEIRO TEOR DESTA SENTENÇA QUE SEGUE:

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de  Ação  ajuizada pela parte autora ,  em face da parte ré.

A inicial veio instruída com a documentação necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo.

A requerente mesmo devidamente intimada para no  prazo de 05 dias , dar prosseguimento ao feito, deixou escoar o prazo
legal sem oferecer manifestação.

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

A tramitação regular dos presentes autos encontra-se inviabilizada pela ausência da parte requerente que abandonou o
processo por vários meses.

Dentre as hipóteses de extinção do feito sem resolução do mérito, acha-se a previsão de quando, por não promover os atos
e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por  mais de 30 dias (NCPC, art. 485, inciso III).

É o caso dos autos.

Ademais, embora a Requerente não tenha sido localizada no endereço declinado na inicial, à intimação reputa-se válida,
uma vez que compete a Parte Autora comunicar nos autos qualquer mudança de endereço  (Art.274, parágrafo único, do NCPC) , o que não
foi feito pela mesma.

Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do  art. 485,
inciso III, do NCPC.

Custas Satisfeitas às fls.14.

CONDENO,  por fim , a parte autora , em razão do abandono, ao pagamento dos honorários advocatícios,  estes  em 10%
do valor atualizado da causa ,  nos termos  do  art.  85, § 2º, ambos do NCPC.

Não havendo mais outras formalidades a cumprir, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

P. R. I.

Belo Jardim/PE,  9 de Julho de 2019 .

DOUGLAS JOSÉ DA SILVA

Juiz de Direito
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Belo Jardim - 2ª Vara

Pauta de Intimação nº 025/2019 – 09/07/2019

Poder Judiciário do Estado de Pernambuco

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Belo Jardim

Fórum Desembargador Augusto Duque, Praça João Torres Galindo, s/nº, Edson Mororó Moura, Belo Jardim/PE, CEP: 55.150-590

PROCESSO Nº 0000046-79.1996.8.17.0260

Exequente: O ESTADO DE PERNAMBUCO

Executado: MASSA FALIDA DE AVIC ALIMENTOS SELECIONADOS S. A.

Síndico:  FERNANDO AGUIAR DE FIGUEREDO-OAB/PE nº 8.795

Advogado: Marcos Vinícius Mendes Melo Pimentel-OAB/PE nº 36.148D

INTIMAÇÃO

Pelo presente, fica o Síndico da Massa Falida de Avic Alimentos Selecionados S. A., por seu advogado, intimado, para providenciar
a inscrição no quadro geral de credores. Belo Jardim, 09 de julho de 2019.

Welder Bituraldo de Carvalho da Silva

Analista Judiciário

PROCESSO Nº 0000053-08.1995.8.17.0260

Exequente: O ESTADO DE PERNAMBUCO

Executado: MASSA FALIDA DE AVIC ALIMENTOS SELECIONADOS S. A.

Síndico:  FERNANDO AGUIAR DE FIGUEREDO-OAB/PE nº 8.795

Advogado: Marcos Vinícius Mendes Melo Pimentel-OAB/PE nº 36.148D

INTIMAÇÃO

Pelo presente, fica o Síndico da Massa Falida de Avic Alimentos Selecionados S. A., por seu advogado, intimado, para providenciar
a inscrição no quadro geral de credores. Belo Jardim, 09 de julho de 2019.

Welder Bituraldo de Carvalho da Silva

Analista Judiciário

PROCESSO Nº 0000043-27.1996.8.17.0260

Exequente: O ESTADO DE PERNAMBUCO

Executado: MASSA FALIDA DE AVIC ALIMENTOS SELECIONADOS S. A.

Síndico:  FERNANDO AGUIAR DE FIGUEREDO-OAB/PE nº 8.795

Advogado: Marcos Vinícius Mendes Melo Pimentel-OAB/PE nº 36.148D

INTIMAÇÃO

Pelo presente, fica o Síndico da Massa Falida de Avic Alimentos Selecionados S. A., por seu advogado, intimado, para providenciar
a inscrição no quadro geral de credores. Belo Jardim, 09 de julho de 2019.

Welder Bituraldo de Carvalho da Silva
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Analista Judiciário

Pauta de Intimação nº 012/2019 – 09/07/2019

Poder Judiciário do Estado de Pernambuco

Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Belo Jardim

Ação: Reintegração de Posse

Processo nº:  0001684-88.2012.8.17.0260

Autor: ERIVAN PEREIRA DA SILVA

Advogado: Gilvandro Estrela de Oliveira-OAB/PE nº 8.724

Advogado: Heleno Lopes da Silva-OAB/PE nº 9.151

Requerida: AGRIVANEIDE CARNEIRO DOS SANTOS

Advogada: Fernanda Maria Gusmão Danda-OAB/PE nº 16.435

SENTENÇA

Vistos, etc

I - Relatório

Cuidam os presentes autos de ação de reintegração de posse formulado por Erivan Pereira da Silva, devidamente qualificado nos autos,
em face em face de Agrivoneide Carneiro da Silva, igualmente qualificada.

Aduziu o autor que a demandada está ocupando ilegalmente um terreno de sua propriedade, localizado na Rua Hermenegilda Rodrigues
da Costa, Bairro Santo Antônio, Belo Jardim/PE, que fora adquirido em 18/05/2009, aduzindo que esta esbulhou o terreno e se apossou dele,
impedindo que o autor usufruísse do bem.

Disse que tentou amigavelmente elidir a questão, no que não logrou êxito.

Juntou procuração e os documentos de f. 04/09.

Despacho inaugural às f. 12, oportunidade em que foi designada audiência de justificação prévia.

A ré ofertou contestação às f. 20/22, aduzindo que recebeu o terreno objeto da presente demanda de sua genitora e que a presente
demanda não pode prosperar, em vista da não caracterização do esbulho possessório, bem assim que a autora detém a posse mansa e pacífica
da área em litígio havia mais de 25 (vinte e cinco) anos, como ainda que no ano de 2011 sua genitora a recebeu do Município de Belo Jardim,
através de termo de doação.

A contestação veio acompanhada da procuração e os documentos de f. 23/31.

Em sede de audiência foram ouvidas duas testemunhas, bem como foi determinada a expedição de ofício ao Município de Belo Jardim
no sentido de saber acerca da noticiada doação do terreno à pessoa da genitora da demandada (f. 35/35-v).

Informações do Município de Belo Jardim, dando conta que vigia ato governamental no sentido de anular a doação de imóveis feitos
pela administração em 2012, em virtude de terem sido feitas durante o curso de ano eleitoral, o que fere o artigo 73, § 10, da Lei 9.504/97, com
redação dada pela lei 12.034/2009, bem assim pelo fato de não constarem assentamentos nos livros municipais de quaisquer documentos que
demonstrem o atendimento da Lei 8.666/93, em seu art. 17, no que diga respeito à doação de bens públicos.

O pedido de liminar foi indeferido por meio da decisão de f. 54/55, ressaltando, contudo, que o exame do título da posse seria
postergado para a análise do mérito da ação e ainda que o esbulho perpetrado pela demandada ocorreu baseado em Termo de Doação lavrado
pelo Município de Belo Jardim à sua genitora.
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As partes foram intimadas para falar sobre os termos dos documentos juntados às f. 60/62 (f. 72), tendo o autor se manifestado
sobre os documentos juntados pelo Município de Belo Jardim por meio da petição de f. 74.

A secretaria do juízo certificou à f. 76-v que a demandada não se manifestou sobre os termos da intimação de f. 72.

Intimação das partes para apresentação de alegações finais (f. 77), apresentadas somente pelo autor às f. 79.

Relatados.

Passo a fundamentar e decidir

II - Fundamentação

Da análise detida dos autos observo que não há preliminares arguidas pelas partes, de modo que passo à análise do mérito propriamente
dito.

Pois bem.

Trata-se de ação em que o Erivan Pereira da Silva busca a reintegração de posse de imóvel descrito na inicial, ocupado por Agrivoneide
Carneiro da Silva, sob o argumento de que a requerida exerceria posse precária sobre o terreno em questão.

Como cediço, a ação de reintegração de posse é aquela destinada à restituição de um bem, protegendo o possuidor contra o esbulho.

Segundo prevê o artigo 1.210 do Código Civil, o possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação, restituído no de
esbulho, e segurado de violência iminente, se tiver justo receio de ser molestado.

Por sua vez, nos termos do artigo 560 do Código de Processo Civil, o possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação
e reintegrado em caso de esbulho.

Pois bem.

Defende a ré em sua contestação, basicamente, que inexistiria comprovação de posse por parte do autor com relação ao imóvel objeto
da presente ação, haja vista que exerce a posse dele há mais de 25 (vinte e cinco) anos.

O legislador brasileiro, ao adotar a teoria objetiva de Ihering, definiu a posse como o exercício de algum dos poderes inerentes à
propriedade.

Nesse sentido, destaque-se o art. 1.196 do Código Civil:

Considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade.

Conforme nos ensina MARIA HELENA DINIZ:

Assim sendo, na definição de Ihering, a posse é a exteriorização ou visibilidade da propriedade, ou seja a relação exterior intencional, existente
normalmente entre o proprietário e sua coisa. ( Manual de direito civil , 2ª ed., Saraiva, 2018, p. 308).

Sabe-se ainda que a posse direta, de pessoa que tem a coisa em seu poder, temporariamente, em virtude de direito pessoal, ou real,
não anula a indireta, de quem aquela foi havida, podendo o possuidor direto defender a sua posse contra o indireto. (Código Civil, art. 1.197).
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No caso dos presentes autos, resta claro que nenhum do contendores registrou o imóvel em querela, e mais, o recibo do autor que
se encontra colacionado à f. 07 descreve o imóvel como sendo localizado à Rua Hermenegilda Rodrigues da Costa, medindo 5m de frente
e nos fundos por 15m de comprimento em ambos os lados, como ainda que fica encravado no Bairro Santo Antônio, porém não delimita as
confrontações, ou seja, o terreno sobre o qual o autor requer a posse poderia estar localizado em qualquer local do Bairro Santo Antônio.

Já o termo de doação do Município de Belo Jardim, em que pese haver sido elaborado contrariando a legislação eleitoral em seu artigo
73, § 10, da Lei 9.504/97, com redação dada pela lei 12.034/2009, certamente deu à demandada a noção de que o ato do gestor municipal
estaria revestido de legalidade.

Por fim, a testemunha Antônio Sebastião da Silva, declarou:

QUE o autor comprou o terreno a uma pessoa que hoje é falecida; que não conheceu a pessoa que vendeu o terreno; que a demandada
invadiu o terreno do autor há mais de um ano; que a ré chegou a construir a sapata e um quarto nos fundos e depois parou por conta
desse processo; que o autor é vizinho do declarante na mesma rua de sua residência; que o imóvel em questão também fica localizado
na mesma rua onde mora o depoente e o requerente (...) QUE desde o dia em que o requerente adquiriu o terreno em discussão até o
momento em que a parte suplicada começou a nele construir nenhuma outra pessoa reivindicou a sua posse.

A testemunha José Diógenes da Silva, declinou:

QUE o autor comprou o terreno a pessoa de Zito que hoje é falecido; que o autor comprou o terreno a 05 (cinco) anos atrás; que o autor
não reside próximo ao terreno objeto do pedido; que há mais ou menos um ano a demandada veio a construir no terreno conforme a
foto de f. 09; que o declarante nada sabe informar porque a demandada construiu em terreno do autor (...) QUE tem conhecimento de
que o requerente procurou a parte requerida pedindo que a mesma parasse com a construção, porém não foi atendido; que atualmente
a requerida parou a construção; que antes o terreno era do município e foi doado a um particular; que nessa mesma área o município
também doou outros terrenos a terceiros; que durante o tempo em que o requerente tem a posse do imóvel a única pessoa a se apossar
do bem em discussão foi a requerida; que no momento nenhuma pessoa da vizinhança comentou para o declarante de que o terreno
em litígio pertencesse a requerida ou a alguém de sua família; que não sabe informar quanto tempo o falecido Zito tinha a posse do
imóvel destes autos antes de vendê-lo para o requerente (...) QUE reside nesta mesma rua há uns dezesseis a dezessete anos; que viu
a prefeitura demarcando os terrenos com exceção do terreno dos autos; que a Prefeitura demarcou os terrenos mas não falou pra que.

Dessa forma, no meu sentir, o autor não conseguiu reunir provas hábeis a demonstrar suas alegações, devendo o pedido ser julgada
improcedente.

III - Dispositivo

Diante do exposto e do que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido para, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, inc.
I, do CPC, declarar extinto o processo com resolução do mérito.

Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, taxa judiciária e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa. Contudo, concedo-lhe os benefícios da assistência judiciária, de modo que as obrigações decorrentes de sua sucumbência
ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado
da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Interposto(s) recurso(s) voluntário(s) tempestivo(s) contra a presente, intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para oferecer(em) resposta(s),
em 15 (quinze) dias, e, decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remeta-se ao Egrégio TJPE.

Transitada em julgado, arquive-se.

Belo Jardim, 17 de junho de 2019

Clécio Camêlo de Albuquerque

Juiz de Direito

Ação: Monitória

Processo nº:  0001884-56.2016.8.17.0260

Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
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Advogado: André Luís Gomes de Melo-OAB/PE nº 36.877

Advogada: Vilaní Gomes de Melo-OAB/PE nº 39.526

Requerido: ALEX PEDRO DOS SANTOS

Advogado: Thiago Henrique Ribeiro de Melo-OAB/PE nº 30.048

SENTENÇA

Vistos, etc.

I - Relatório

Francisco José da Silva, por advogado legalmente constituído, ingressou com a presente Ação Monitória em face de Alex Pedro dos
Santos, argumentando os fatos elencados na petição inicial de f. 02/06.

No curso do processo as partes transigiram sobre o objeto da demanda (f. 17), pugnando pela homologação da avença.

É o que há a ser relatado , passo a decidir.

II – Fundamentação

As partes, de comum acordo, transigiram quanto ao objeto posto nos autos, elencados no termo de f. 17.

III - Dispositivo

Ante o exposto,  HOMOLOGO por sentença o acordo inserto nos autos (f. 17), para que surta seus efeitos jurídicos e legais, convertendo-
o em título executivo extrajudicial e, em consequência,  EXTINGO  O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , com fulcro nos arts. 487,
III, “b”, do CPC.

Custas pelo réu, na forma do acordo celebrado entre as partes.

Honorários pelas partes, como também previsto na transação.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

Recolhidas as custas processuais e transitada em julgado, certifique-se e  ARQUIVE-SE .

Belo Jardim, 17 de junho de 2019

Clécio Camêlo de Albuquerque

Juiz de Direito

Ação: USUCAPIÃO

Processo nº:  0001668-37.2012.8.17.0260

Autor: JOSÉ ALVES SOBRINHO

Advogada: Brunna Rafaella Nascimento Bezerra-OAB/PE nº 29.695

Advogada: Sandra dos Santos Moura-OAB/PE nº 39.525

Requerida: DIOCESE DE PESQUEIRA

Advogado: Ernesto Gonçalo Cavalcanti-OAB/PE nº 15.468-D

Advogado: Gilberto Roberto de Lima-OAB/PE nº 17.551-D



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

693

Advogado: Ricardo Uchôa Cavalcanti Filho-OAB/PE nº 20.088-D

Advogado: Pedro José de Sá Rodrigues Lustosa-OAB/PE nº 23.141-D

Advogado: Leonardo José Alvare Barbosa-OAB/PE nº 30.387-D

Requerido: ROBSON JOSÉ PEREIRA DA SILVA

Advogado: Josival Miguel de Lima-OAB/PE nº 32.038

SENTENÇA

I - Relatório

Vistos, etc

Cuidam os presentes autos de ação de usucapião proposta por José Alves Sobrinho, alegando que detém a posse do imóvel situado na
Rua 15 de Novembro, do Loteamento João Paulo I, da Quadra 07, entre os Lotes nº 11 e 12, sendo composto por um terreno que mede 8 (oito)
metros de largura na de frente e nos fundos, por 20 (vinte) metros de comprimento em ambos os lados.

Aduz ter a posse mansa e pacífica do imóvel, por mais de 22 (vinte e dois) anos.

Alegou, ainda, que o imóvel possui as seguintes características e confrontações: lado esquerdo com o lote nº 11, de propriedade do Sr.
Erivaldo de Pontes Jardim e do Lado direito com o lote nº 12 e propriedade de Márcia Marta Silva, Mônica Marta da Silva e Márcio de Almeida Silva.

Requereu a citação dos confrontantes, a intimação das três esferas das Fazendas Estatais, a intervenção do Ministério Público e formulou
os demais pedidos de estilo.

A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos de f. 07/13.

Edital de citação de terceiros interessados as f. 21.

Manifestação da União aduzindo não ter interesse no processo (f. 26) e do Estado de Pernambuco no mesmo sentido (f. 28).

Citação do confinante Edvaldo Pontes Jardim (f. 29-v)

A citação dos confinantes Márcia Marta Silva, Mônica Marta da Silva e Márcio de Almeida Silva não foi realizada, conforme certidão
de f. 29-v.

Manifestação da fazenda municipal dando conta da impossibilidade momentânea de se manifestar se o imóvel usucapiendo possui
débitos com o IPTU (f. 32/35).

À f. 42 consta termo de audiência de instrução, oportunidade em que foram juntadas aos autos os documentos de f. 43/48 e ordenada
a citação da pessoa em cujo nome se encontra registrado o imóvel usucapiendo, da Diocese de Pesqueira e ainda o apensamento do processo
nº 0001850-23.2012.8.17.0260.

Certidões da secretaria do juízo dando conta que foi ajuizada uma ação reivindicatória de propriedade sob o nº
0001850-23.2012.8.17.0260 movida por José Pereira da Silva em face de Robson José Alves Sobrinho, alusiva ao imóvel usucapiendo, como
ainda que foi expedida carta precatória à Comarca de Pesqueira para citação da Diocese e aceca do apensamento a estes autos do processo
mencionado acima (f. 48).

Citação dos confinantes Márcia Marta Silva, Mônica Marta da Silva e Márcio de Almeida Silva por meio do edital de 51.

Certidão do Cartório do 1º Ofício desta Comarca, dando conta que o imóvel usucapiendo pertence à Paróquia de São Pedro e que não
é possível haver um terreno entre os lotes nº 11 e 12 da Quadra 7 e, se houver, pertence à Paróquia de São Pedro.
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Citação de Robson José Pereira da Silva (f. 59-v).

Citação da Diocese de Pesqueira (f. 65v e 71-v).

Contestação da Diocese às f. 72/76, alegando que a inicial não trouxe aos autos os documentos obrigatórios ao processamento do
presente pedido, mormente a planta do imóvel usucapiendo, como ainda que efetuou a venda do lote sobe o qual requer o autor ver reconhecida
a sua posse a Robson José Pereira e sua esposa Maria José Pereira da Silva, pugnado pela intimação do ator para produção de prova pericial,
visando elucidar a localização do imóvel, fazendo ao final os requerimentos de estilo.

A contestação veio acompanhada dos documentos de f. 77/88.

Contestação de Robson José Pereira da Silva, alegando que o contestante é o proprietário do imóvel usucapiendo e que o autor detinha
a posse do imóvel a título de comodato, contudo, que a posse foi cessada com o ajuizamento desta ação, pugnando pela total improcedência
do presente pedido (f. 90/91).

Despacho ordenando a intimação do curador especial e ordenando que os autos fossem com vista ao autor para falar sobre as
contestações lançadas nos autos (f. 94).

O curador especial se manifestou os autos à f. 97/98, pugnando pela improcedência do pedido formulado autor e pela intervenção do
Parquet, protestando por todos os meios de provas não defesas em direito.

O autor foi intimado para replicar à f. 99, manifestando-se nos autos às f. 101/106 pela procedência do pedido, pugnando pela realização
de prova pericial, como ainda que fosse oficiado ao Cartório do 1º Ofício desta comarca para fazer juntar aos presentes autos os documentos
alusivos à escritura pública do lote nº 12, datada de 08/07/1993 e a ouvida da testemunha João Alves da Silva, além da intimação do Ministério
Público.

Os autos vieram conclusos.

Passo a fundamentar e decidir.

II - Fundamentação

Constituem requisitos para a consumação da usucapião: a coisa hábil ou suscetível de usucapião; a posse que deve ser: mansa, pacífica
e ininterrupta; o decurso do tempo, o justo título e a boa-fé, sendo certo que os três primeiros itens são requisitos necessários para todas as
espécies, enquanto o justo título e a boa-fé são requisitos somente da usucapião ordinário.

Primeiramente, deve ser verificado se a coisa é suscetível de usucapião, posto que os bens fora do comércio e os bens públicos não
se sujeitam a esta forma de aquisição de propriedade.

A posse é fundamental para a caracterização da prescrição aquisitiva, no entanto, não é qualquer posse que a configura, pois a lei, nos
artigos 1.238 a 1.242 do CC, exige que a mesma seja revestida de algumas características, ou seja, deverá ser revestida com o ânimo de dono,
ser mansa e pacífica, isto é sem oposição, cabendo ressaltar que a defesa desta posse em juízo contra terceiros não retira essa característica,
desde que fique configurado o ânimo de dono e, por fim, deverá ser contínua, sem interrupção, ficando proibida a posse em intervalos, sendo
que ela deve estar conservada durante todo o tempo que antecede o ajuizamento da ação de usucapião.

Dos autos, emerge que o pedido formulado pelo requerente não preenche certos requisitos para sua concessão, quais sejam: a posse
mansa e pacífica, porquanto, vê-se que a posse do imóvel foi contestada pela pessoa em cujo nome se encontra registrado (f. 90/91), tendo
inclusive ingressado em juízo com ação reivindicatória da propriedade em face do autor (processo nº 0001850-23.2012.8.17.0260) apenso ao
presente feito.

Não bastasse isso, o cartório de registro de imóveis certificou que inexiste imóvel entre os lotes 11 e 12 da Quadra 07 e, se existe,
também pertence à Paróquia de São Pedro (f. 56).

Dessa forma, caracterizada a precariedade da posse para efeitos possessórios quando do ajuizamento da demanda em 03/09/2012,
merece ser julgado improcedente o autor, vez que a precariedade da posse para fins de usucapião é um vício que não cessa nunca.
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III – Dispositivo

Ante o exposto e tudo o mais que resta dos autos julgo improcedente com resolução de mérito conforme art. 487, inc. I, do CPC.

Condeno o autor nas custas processuais e taxa judiciária, como ainda nos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor dado à causa. Contudo, considerando a gratuidade deferida por intermédio do despacho de f. 14, as obrigações decorrentes de
sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou
a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (CPC, art. 98, § 3º).

Publique-se. Registre-se, Intimem-se.

Interposto(s) recurso(s) voluntário(s) tempestivo(s) contra a presente, intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para oferecer(em) resposta(s),
em quinze (15) dias, e, decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remeta-se a Câmara Regional do Egrégio TJPE, sediada em Caruaru.

Transitada em julgado, arquive-se.

Belo Jardim, 17 de junho de 2019

Clécio Camêlo de Albuquerque

Juiz de Direito

Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Processo nº:  0000704-10.2013.8.17.0260

Autora: JOSILENE DO NASCIMENTO LIMA

Advogado: Antônio Jackson de Araújo Santos-OAB/PE nº 20.151

Requerido: ADEILTON JOSÉ DOS SANTOS

SENTENÇA

Vistos, etc...

I - Relatório

Cuidam os autos de Ação monitória interposta por Josilene do Nascimento Lima em face de Adeílton José dos Santos, alegando, em
síntese que foi casada com o demandado pelo regime de comunhão parcial de bens e que posteriormente se divorciaram, tendo dessa união
advindo 03 (três) filhos, todos de menor idade e que se encontravam com a autora. Por meio de instrumento de confissão de dívida o demandado
assumiu que devia à sua esposa a quanta de R$ 200.000,00 (duzentos mil reis), cujo débito seria pago até o dia 01/02/2013, como ainda que
o suplicado daria à autora 10 (dez) lotes de terra de um total de 234 (duzentos e trinta e quatro) lotes que se encontravam no Loteamento da
Vila do Espírito Santo, em São Bento do Uma – PE.

Ocorre que, do valor devido, a autora recebeu apenas R$ 15.000,00 (quinze mil reais), restando como credora do demandado na
importância de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), sem as devidas atualizações.

A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos de f. 05/15.

Despacho inicial às f. 17 e citação do demandado às f. 19-v.

Certidão da secretaria do juízo dando conta do decurso do prazo de citação (f. 20).

Despacho convertendo o presente feito em execução (f. 21).
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Auto de penhora e depósito (f. 34).

Certidão da secretaria do juízo acerca do decurso do prazo para oferecimento de embargos pelo demandado (f. 35).

Pedido de adjudicação dos bens penhorados formulados pela autora à f. 36, como ainda que do bem adjudicado fosse reservado parte
ideal para pagamento dos honorários advocatícios.

O pedido de adjudicação foi deferido por este juízo (f. 40-v), seguido de termo de adjudicação dos bens (f. 42).

Laudo de avaliação (f. 48).

Carta de adjudicação expedida em favor da autora (f. 50/51).

Relatados.

Passo a fundamentar e decidir.

II – Fundamentação

Compulsando os autos, verifico que a parte credora requereu a adjudicação dos bens penhorados em seu favor (f. 36), sendo o pedido
deferido por este juízo e já expedida carta de adjudicação (f. 40v e 50/51, respectivamente), de modo que impõe-se a extinção do presente feito,
haja vista a satisfação do crédito.

III - Dispositivo

Ante o exposto, extingo o presente processo com fulcro no art. 924, inc. II, do CPC.

Condeno o demandado nas custas processais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa.

Custas processuais e honorários de sucumbência já incluídos no valor da adjudicação, conforme laudo de f. 48.

Transitada em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se via DJe.

Interposto(s) recurso(s) voluntário(s) tempestivo(s) contra a presente, intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para oferecer(em) resposta(s),
em 15 (quinze) dias, e, decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remeta-se ao Egrégio TJPE.

Belo Jardim, 17 de junho de 2019

Clécio Camêlo de Albuquerque

Juiz de Direito

Ação: OBRIGAÇÃO DE FAZER

Processo nº:  0001885-41.2016.8.17.0260

Autor: GENIVALDO MANOEL DA SILVA

Advogado: Antônio Sérgio Campelo-OAB/PE nº 39.989

Advogado: Kelvin Emmanoel Gomes-OAB/PE nº 34.907

Advogada: Raíssa Braga Campelo-OAB/PE nº 29.280
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Requerido: JURANDIR ALVES DE ALMEIDA

SENTENÇA

Vistos, etc.

I - Relatório

Trata-se de ação de obrigação de fazer ajuizada por Genivaldo Manoel da Silva em face de Jurandir Alves de Almeida.

Citação do demandado (f. 24)

À f. 26 consta pedido de desistência formulado pelo autor.

À f. 28 consta termo de audiência, oportunidade em que as partes não compareceram.

É o relatório. Decido.

II - Fundamentação

O pedido de desistência formulado pela demandante, após ofertada contestação, somente poderá ser deferido mediante consentimento
do réu (art. 485, § 4º, do CPC). Todavia, na presente hipótese, onde o réu foi pessoalmente citado, mas não ofertou contestação, a consequência
jurídica é a homologação do pleito e a extinção do feito sem julgamento do mérito.

III - Dispositivo

Homologo a desistência formulada pela parte autora, pelo que  julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 485, inc. VIII, do CPC.

Sem condenação em honorários, por inexistência de contestação.

Execução das custas suspensa na forma do art. 98 e ss. do CPC, face a gratuidade de justiça concedida ao autor às f. 21.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se via DJe.

Transitada em julgado,  arquive-se .

Belo Jardim, 18 de junho de 2019

Clécio Camêlo de Albuquerque

Juiz de Direito

Ação: DIVÓRCIO LITIGIOSO

Processo nº:  0001643-19.2015.8.17.0260

Autor: J. H. DA S.

Advogado: Heleno Lopes da Silva-OAB/PE nº 9.151

Requerida: E. DE O. S.

SENTENÇA
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Vistos, etc.

I - Relatório

Trata-se de AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO proposta por J. H. DA S., por intermédio de advogado legalmente
constituído, em face de E. DE O. S., ambos devidamente qualificados na exordial do processo acima epigrafado (f. 02/03).

Alegou o requerente que se casou com a requerida no dia 14/02/2008, sob o regime da comunhão parcial de bens, conforme
consta de Certidão de Casamento anexa (f. 06) e informou se encontram separados de fato havia alguns anos, quando a requerida foi embora
para lugar desconhecido. Arguiu que da união não advieram filhos e que não houve constituição de bens sujeitos à partilha.

Despacho inicial onde foi determinada a citação editalícia da requerida (f. 10).

Edital de citação colacionado aos autos (f. 12)

A secretaria do juízo dando conta do decurso  in albis do prazo do edital de citação e de contestação (f, 13)

Despacho decretando a revelia do demandado sem, contudo, aplicar-lhe os efeitos, e nomeando o Defensor Público local
para exercer a função de curador especial.

Contestação por negativa geral apresentada pelo curador nomeado (f. 15).

Vieram os autos conclusos.

Decido fundamentadamente.

II - Fundamentação

Inicialmente destaco que, não há matéria de fato a ser apurada em audiência, uma vez que  não há pedido de verba alimentar
em favor do requerente ou bens a partilhar nesta ação, nem há notícias de menores havido por ocasião do casamento ente o genitor e a
demandada . Ressalto, ainda, que não há necessidade da intervenção do Ministério Público, eis que não estão presentes nenhuma das hipóteses
previstas nos arts. 178 e 179 do CPC, de modo que o feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inc. I, do Código de Processo
Civil.

De acordo com a Emenda Constitucional nº 66/2010, que alterou o § 6º do art. 226 da Constituição Federal, o casamento
se dissolve independentemente do prazo de separação de fato do casal ou de prévia separação judicial, não havendo então a necessidade de
audiência de instrução para tal comprovação.

Ressalte-se que não existe outra exigência para o divórcio, que não a exteriorização de tal intento, não mais se admitindo
o reconhecimento de qualquer outro obstáculo para tanto.

No caso dos autos, o requerente expressou inequivocamente na petição inicial o desejo de pôr fim ao liame matrimonial.

Ademais, a requerida foi devidamente citada por edital para responder a presente ação, no entanto quedou inerte, deixando
transcorrer  in albis o prazo que lhe fora concedido para resposta (f. 12), sendo ofertada contestação por negativa geral pela defensoria Pública
(f. 15).

Prosseguindo em análise ao caso em tela, observo que não há bens a partilhar e o requerente não se manifestou acerca de
eventual pensão alimentícia a ser prestada pelo requerido em seu favor como ainda que não há relatos da existência de filhos menores oriundos
do casamento entre as partes.

III - Dispositivo



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

699

Posto isso e tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de
mérito para DECRETAR O  DIVÓRCIO de J. H. DA S. e E. DE O. S., satisfatoriamente qualificados nos autos, o que faço com fundamento no
art. 1.571, inc. IV, do Código Civil e alterações trazidas pela EC 66/2010 c/c art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, permanecendo as partes
com SEUS NOMES INALTERADOS, vez que não houve modificação em decorrência do casamento

Condeno a demandada nas custas processuais, taxa judiciária e honorários sucumbenciais que arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa. Contudo, concedo-lhe os benefícios da gratuidade processual, de modo que as obrigações decorrentes de sua
sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou
a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (CPC, art. 98, § 3º).

DOU A ESTA SENTENÇA FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/AVERBAÇÃO, O QUE DISPENSA A CONFECÇÃO DE
QUALQUER OUTRO EXPEDIENTE AO CARTÓRIO RESPONSÁVEL.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se .

Após o cumprimento das formalidades legais,  ARQUIVE-SE .

Belo Jardim, 03 de maio de 2019

Clécio Camêlo de Albuquerque

Juiz de Direito

Ação: DIVÓRCIO LITIGIOSO

Processo nº:  0000593-55.2015.8.17.0260

Autor: R. C. DA S.

Advogado: Heleno Lopes da Silva-OAB/PE nº 9.151

Requerida: G. F. DE L. S.

SENTENÇA

Vistos, etc.

I - Relatório

Trata-se de AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO proposta por R. C. DA S., por intermédio de advogado legalmente
constituído, em face de G. F. DE L. S., ambos devidamente qualificados na exordial do processo acima epigrafado (f. 02/03).

Alegou o requerente que se casou com a requerida no dia 18/06/2010, sob o regime da comunhão parcial de bens, conforme
consta de Certidão de Casamento anexa (f. 06), e informou se encontram separados de fato havia alguns meses, quando a requerida foi embora
para lugar desconhecido. Arguiu que da união não advieram filhos e que não a constituição de bens sujeitos à partilha.

Despacho inicial onde foi determinada a realização de audiência de ratificação (f. 11).

Edital de citação colacionado aos autos (f. 16)

Termo de audiência de ratificação realizada à f. 21, onde foi nomeado curador especial à demandada, como ainda que o
decurso do prazo citatório fosse certificado pela secretaria do juízo.

Contestação do curador especial por negativa geral (f. 24/25).

Com vista dos autos, a representante do Ministério Público aduziu não haver nos autos interesse que motivasse a intervenção
ministerial, eis que dos autos não há notícias de menor ou incapazes (f. 29/30).
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À f. 32 consta despacho ordenando o cumprimento integral da deliberação de audiência de f. 21.

A secretaria do juízo certificou acerca do decurso  in albis do prazo do edital de citação de f. 16.

Despacho ordenando a apresentação e alegações finais pelas partes (f. 35).

Certidão da secretaria do juízo acerca do decurso  in albis do prazo para apresentação de alegações finais pelo autor (f. 37)

Alegações finais do curador especial (f. 38).

Vieram os autos conclusos.

Decido fundamentadamente.

II - Fundamentação

Inicialmente, destaco que, não havendo matéria de fato a ser apurada em audiência, uma vez que  não há pedido de verba
alimentar em favor do requerente ou bens a partilhar nesta ação, nem há notícias de menores havido por ocasião do casamento ente o genitor
e a demandada , o feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inc. I, do Código de Processo Civil.

De acordo com a Emenda Constitucional nº 66/2010, que alterou o § 6º do art. 226 da Constituição Federal, o casamento
se dissolve independentemente do prazo de separação de fato do casal ou de prévia separação judicial, não havendo então a necessidade de
audiência de instrução para tal comprovação.

Ressalte-se que não existe outra exigência para o divórcio, que não a exteriorização de tal intento, não mais se admitindo
o reconhecimento de qualquer outro obstáculo para tanto.

No caso dos autos, o requerente expressou inequivocamente na petição inicial o desejo de pôr fim ao liame matrimonial.

Ademais, a requerida foi devidamente citada por edital para responder a presente ação, no entanto quedou inerte, deixando
transcorrer  in albis o prazo que lhe fora concedido para resposta (f. 12), sendo ofertada contestação por negativa geral pela Defensoria Pública
(f. 15).

Prosseguindo em análise ao caso em tela, observo que não há bens a partilhar e o requerente não se manifestou acerca de
eventual pensão alimentícia a ser prestada pelo requerido em seu favor como ainda que não há relatos da existência de filhos menores oriundos
do casamento entre as partes.

III – Dispositivo

Posto isso e tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de
mérito para DECRETAR O DIVÓRCIO de R. C. DA S. e G. F. DE L. S., satisfatoriamente qualificados nos autos, o que faço com fundamento no
art. 1.571, inc. IV, do Código Civil e alterações trazidas pela EC 66/2010 c/c art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, permanecendo as partes
com SEUS NOMES INALTERADOS, vez que não houve modificação em decorrência do casamento

Condeno a demandada nas custas processuais e honorários sucumbenciais, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa. Contudo, concedo-lhe os benefícios da gratuidade processual, de modo que as obrigações decorrentes de sua sucumbência
ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado
da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (CPC, art. 98, § 3º).

DOU A ESTA SENTENÇA FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/AVERBAÇÃO, O QUE DISPENSA A CONFECÇÃO DE
QUALQUER OUTRO EXPEDIENTE AO CARTÓRIO RESPONSÁVEL.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se .
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Após o cumprimento das formalidades legais,  ARQUIVE-SE .

Belo Jardim, 03 de maio de 2019

Clécio Camêlo de Albuquerque

Juiz de Direito

Segunda Vara Cível da Comarca de Belo Jardim

Juiz de Direito: Clécio Camêlo de Albuquerque (Titular)

Chefe de Secretaria: Washington de Oliveira Silva

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00039/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS e despachos prolatados nos autos
dos processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00436

Processo Nº: 0000761-57.2015.8.17.0260

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: JOSÉ BARBOSA NETO

Advogado: PE007410 - Luis Rodrigues Monteiro

Requerido: O MUNICÍPIO DE BELO JARDIM

Processo nº 0000761-57.2015.8.17.0260Autor: José Barbosa Neto Réu: Município de Belo Jardim - PESENTENÇA Vistos etc. I - Relatório:
JOSÉ BARBOSA NETO, devidamente qualificado na inicial, ingressou com a presente ação de cobrança em face do Município de Belo Jardim -
PE, também identificado. Alegou que foi admitido para exercer o cargo de Assessor Executivo da Secretaria de Administração e Planejamento,
prestando serviços de forma sucessiva até janeiro de 2014, quando exercia as funções de auxiliar de serviços gerais, aduzindo que não foram
pagas as férias de todo período trabalhado, como também não foi pago o 13º integral dos anos de 2008 a 2013, além do PIS/PASEP de 2002
a 2012. Disse que os serviços foram prestados por força de contratos temporários celebrados com o Município de Belo Jardim entre fevereiro
de 2001 a janeiro de 2014, descaracterizando a necessidade temporária de excepcional interesse público e mesmo com o reconhecimento da
nulidade do contrato administrativo, requer que a administração pública lhe pague seus direitos, pugnando pelo pagamento dos 13º salários
dos anos de 2010/2013 e o proporcional de 02 (dois) meses do ano de 2014, que perfaz a importância de R$ 3.309,60 (três mil trezentos e
nove reais e sessenta centavos), como ainda do FGTS de todo o período trabalho, mais multa de 40% (quarenta por cento), que corresponde
a aproximadamente R$ 14.914,76 (quatorze mil novecentos e catorze reais e setenta e seis centavos), férias mais o terço constitucional (quatro
em dobro e uma simples), perfazendo um total de R$ 5.253,35 (cinco mil duzentos e cinquenta e três reais e trinta e cinco centavos), PIS/
PASEP de 2002 a 2014 num total de R$ 10.244,00 (dez mil duzentos e quarenta e quatro reais). A inicial veio acompanhada da procuração e
dos documentos de f. 11/26. Regularmente citado, o réu apresentou contestação às f. 33/37, alegando, em síntese, a prescrição quinquenal das
verbas não recebidas, como ainda a inépcia dos pedidos, no que pertine às cobranças dos 13º salários dos anos de 2010/2013 e 2/12 do ano de
2014, FGTS de todo o período trabalhado, acrescido da multa de 40% (quarenta por cento), mais férias e terço constitucional (quatro em dobro e
uma simples), PIS/PASEP de 2002/2014, já que na inicial não há nenhuma referência prévia quanto aos títulos requeridos, e ainda que, caso seja
superado o pedido do contestante, que a presente demanda seja jugada improcedente quanto a esses pleitos. No mérito, alegou que a rescisão
do contrato de trabalho do autor se deveu a ações discricionárias do ente municipal, como ainda que o autor recebeu o salário mínimo a título
de proventos, atuando numa carga-horária que se estendia entre 7h30 as 13h30 de segundas a sextas-feiras, bem assim que não há de se falar
em pagamento de FGTS já que o autor trabalhou em relação jurídico-administrativa e não com vínculo celetista, bem assim que é indevido o
pagamento de PIS/PASEP ao autor. Ao final requereu a improcedência dos pedidos, contudo, se a demanda vier a ser julgada procedente, que
sejam compensadas todas as parcelas pagas ao autor, além das deduções cabíveis como o INSS e Imposto de Renda, na proporcionalidade
devida à parte, quanto a contribuição previdenciária. A contestação veio acompanhada da procuração e dos documentos de f. 39/60. Réplica
apresentada pelo autor às f. 62/69. Termo de audiência onde as partes requereram o julgamento do processo no estado em que se encontra (f.
77). É o relatório. Decido. II - Fundamentação: Em preliminar, reconheço a prescrição de cobrar do ente público as verbas vencidas anteriormente
ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, conforme Decreto nº 20.910/32, de modo que a possibilidade de cobrança das verbas
trabalhistas devidas até 12/04/2010 encontra-se fulminada pela prescrição, vez que a petição inicial da presente ação foi protocolada somente em
13/04/2015. No mérito, compulsando a documentação acostada à inicial, verifico ser incontroverso que o autor foi nomeado para o exercício do
Cargo de Assessor Executivo da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Belo Jardim pela Portaria nº 337/2001, retroagindo
os efeitos financeiros a 01/02/2001 (f. 17). Já o documento de f. 18/19 demonstra que, a partir de 02/01/2009, o autor foi contratado para o
exercício do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, permanecendo nessa função até 31/12/2013, quando foi demitido em definitivo, conforme ficha
funcional de f. 58. A alegação da municipalidade de que adimpliu todas verbas trabalhistas requeridas na inicial não restou comprovada nos
autos, sendo certo que o Município poderia tê-lo feito por meio da juntada de outros documentos do período reivindicado, o que não impede,
todavia, que a prova da quitação dessas verbas se dê na fase de execução/cumprimento de sentença. É que, compulsando as fichas financeiras
juntadas às f. 55/59, verifico que nelas não consta o pagamento de valor algum a título do terço constitucional de férias no período não alcançado
pela prescrição (compreendido entre 13/04/2010 e 31/12/2013), constando o pagamento, apenas, da gratificação natalina do ano de 2013 (f. 59).
Sobre a presunção de  veracidade das fichas financeiras emitidos pelo ente público: COMPROVAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS PELOS
EXEQUENTES. FICHAS FINANCEIRAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. As fichas financeiras apresentadas pelo ente público são presumidas
verdadeiras e legais até que se prove o contrário. A prova de que os fatos descritos no documento (pagamento de licença remunerada) não
são verdadeiros competia aos interessados, não sendo suficiente a mera alegação a tal propósito. Agravo de petição conhecido e não provido
(TRT/16. Processo nº 0005585-50.1989.5.16.0001, rel. José Evandro de Souza, j. 07/03/2017).EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DO ART.
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40, §§ 4º E 5º DA CRFB/88. DESCONTO DOS VALORES RECEBIDOS PELO INSS E PELA DAMF. CABIMENTO. BENEFÍCIO ESPÉCIE 22.
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DAS FICHAS FINANCEIRAS. INCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. 1. (...) 2. As fichas financeiras elaboradas
pelo Ministério da fazenda constituem documento público, gozando de presunção de veracidade, que não restou elidida pelas apelantes. 3. (...).
4. Apelação desprovida. (TRF2/8ª Turma Especializada. Processo nº 2003.51.02.004751-3, rel. Des. Federal Marcelo Pereira, j. 22/07/2008, DJU
de 29/07/2008, p. 160). Tenho, ainda, que negar validade às fichas financeiras emitidas pelo Poder Público, com base em mera alegação da parte
autora no sentido de que constituem prova unilateral, encontra óbice no art. 19, inc. II, da CF). Por fim, tenho que não incide sobre o presente
caso o enunciado de súmula nº 363 do TST, de forma que o autor, ao final do vínculo temporário, faz jus, unicamente, aos saldos de salários, mais
adicionais de férias e gratificações natalinas eventualmente impagos durante o período em que laborou, devendo ser repelidos, ainda, todos os
pedidos formulados com base apenas na CLT e sem repetição no Estatuto dos Servidores do Município de Belo Jardim, como anotação na CTPS
e recolhimento de FGTS, por exemplo, estando devidamente comprovada a inscrição do demandante no abono PIS/PASEP (f. 60). Em síntese,
considerando a prova produzia nos autos e que o vínculo jurídico que unia as partes era do tipo estatutário, bem como que a ação foi ajuizada em
13/04/2015, faz jus o demandante exclusivamente às indenizações de férias não gozadas (de forma simples), acrescidas dos respectivos terços
constitucionais, dos exercícios de 2010 (proporcionalmente entre 13/04/2010 e 31/12/2010), 2011, 2012, e 2013 e à gratificação natalina dos anos
de 2010 (proporcionalmente entre 13/04/2010 e 31/12/2010), 2011 e 2012, tendo como base o salário-mínimo nacional dos referidos períodos. III -
Dispositivo: Posto isso, resolvo o mérito e julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados contra o Município de Belo Jardim - PE, apenas
para condená-lo a pagar ao autor os valores devidos a título de férias não gozadas (de forma simples), acrescidas dos terços constitucionais,
relativos aos exercícios de 2010 (proporcionalmente entre 13/04/2010 e 31/12/2010), 2011, 2012 e 2013 e à gratificação natalina dos anos
de 2010 (proporcionalmente entre 13/04/2010 e 31/12/2010), 2011 e 2012, sendo considerados os salários mínimos nacionais nos respectivos
períodos, incidindo sobre o montante correção e juros de mora, calculados consoante o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com o regime instituído
pela Lei 11.960/2009, desde a data em que essas verbas deveriam ter sido quitadas. Reconheço, ainda, a prescrição das parcelas vencidas
anteriormente ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Em virtude da sucumbência
recíproca, condeno o requerente no pagamento de honorários advocatícios ao réu, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à
causa, ficando a exigibilidade dessa verba suspensa na forma do art. 98 e ss. do CPC, haja vista os benefícios da assistência judiciária gratuita,
que ora defiro. Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, § 3º, inc. III, do CPC). Interposto(s) recurso(s) voluntário(s) tempestivo(s)
contra a presente, intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para oferecer(em) resposta(s), em 15 (quinze) dias, e, decorrido o prazo, com ou sem
contrarrazões, remeta-se ao Egrégio TJPE. P.R.I. Transitada em julgado, recolhidas as custas processuais e elaborada a conta de atualização
(juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento), expeçam-se as RPVs para liberação dos valores devidos à parte autora e seu
advogado. Após, arquive-se. Belo Jardim, 31 de maio de 2019 Clécio Camêlo de Albuquerque Juiz de Direito Poder Judiciário de Pernambuco
Segunda Vara Cível da Comarca de Belo Jardim Praça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó Moura Belo Jardim/PE CEP: 55.150-000
Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email:   vara02.belojardim@tjpe.jus.br1

Processo Nº: 0000761-57.2015.8.17.0260

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: JOSÉ BARBOSA NETO

Advogado: PE007410 - Luis Rodrigues Monteiro

Requerido: O MUNICÍPIO DE BELO JARDIM

ATO ORDINATÓRIO

Intimação para Contrarrazoar Apelação  Processo nº 0000761-57.2015.8.17.0260. A ção de Procedimento Sumário.  Em cumprimento ao
disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e
nos termos do art. 203 , § 4º do CPC de 2015, intime-se o advogado da parte autora para que, no prazo de 15 dias úteis, apresente contrarrazões
à apelação interposta pelo demandado. Belo Jardim (PE) , 09/07/2019 . Patricci Serralva Manzi.. Analista Judiciária.

Sentença Nº: 2019/00473

Processo Nº: 0001580-91.2015.8.17.0260

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: SOLANGE FERREIRA NASCIMENTO

Advogado: PE020151 - ANTONIO JACKSON DE ARAUJO SANTOS

Requerido: O Municipio de Belo Jardim

Processo nº 0001580-91.2015.8.17.0260Autora: Solange Ferreira Nascimento Réu: Município de Belo Jardim - PESENTENÇA Vistos etc. I -
Relatório: SOLANGE FERREIRA NASCIMENTO, devidamente qualificada na petição inicial, ingressou com a presente ação de cobrança de
verbas trabalhistas contra o Município de Belo Jardim - PE, também identificado. Alegou a autora que foi admitida no quadro de servidores da
Prefeitura Municipal de Belo Jardim em agosto de 2007 para exercer, temporariamente, a função de vigilante, tendo seu contrato de trabalho
renovado por várias vezes consecutivas e trabalhado para o Município até 31/12/2013, ininterruptamente. Registrou que não teve sua CTPS
anotada e que trabalhava em regime de escala 12x36 horas. Requereu a condenação do réu à anotação de sua CTPS e ao pagamento de
férias com acréscimo constitucional dos períodos aquisitivos de 2008/2009, 2009/2010, 2010/2011, 2011/2012, 2012/2013; dos décimos terceiros
salários não quitados nos períodos acima indicados; dos recolhimentos não efetuados ao FGTS durante todo o período de contrato, na forma
do enunciado de súmula nº 363 do TST. Inicialmente o processo foi ajuizado perante a Vara do Trabalho de Belo Jardim, onde o Município foi
regularmente citado e ofertou contestação às f. 20-v/23, ocasião em que impugnou os pedidos formulados pela autora e juntou documentos.
Sentença proferida pela Justiça do Trabalho às f. 40-v/43 (repetida às f. 43-v/46), declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para
processar e julgar o presente feito. Aportando os autos neste juízo foi proferido o despacho de f. 50, intimando a autora para oferta de réplica
e ambas as partes para especificação de provas. A autora requereu o julgamento antecipado da lide às f. 51, enquanto o réu requereu o
chamamento do feito à ordem, facultando-lhe a oferta de nova contestação, sob o argumento de que a defesa anterior foi feita nos moldes da
legislação trabalhista (f. 56/58). É o relatório. Decido: II - Fundamentação: O feito comporta julgamento antecipado na forma do art. 355, inc.
I, do CPC, vez que a matéria de fato encontra-se satisfatoriamente comprovada pelos documentos juntados aos autos pelas partes. Ademais,
sem qualquer razão o pedido de reabertura de prazo para defesa, haja vista a preclusão consumativa para oferta de contestação, bem como
pelo fato de que, se desejava formular alguma modificação em sua tese defensiva, o réu deveria tê-lo feito em sua primeira oportunidade
para falar nos autos, o que não ocorreu. Passo à análise do caso concreto. Em preliminar, reconheço a prescrição de cobrar do ente público
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as verbas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, conforme Decreto nº 20.910/32, de modo que
a possibilidade de cobrança das verbas trabalhistas devidas até 24/03/2010 encontra-se fulminada pela prescrição, vez que a petição inicial
da presente ação foi protocolada na Justiça do Trabalho somente em 25/03/2015. No mérito, é inconteste que a requerente foi contratada
temporariamente pelo Município de Belo Jardim e assim prestou serviço pelo menos entre 25/03/2010 e 31/12/2013 (vide f. 26-v), período
cuja cobrança de verbas trabalhistas não foi fulminado pela prescrição, quando cessou esse vínculo precário, regido por normas de direito
administrativo. A alegação da municipalidade de que adimpliu todas verbas trabalhistas requeridas na inicial não restou comprovada nos autos,
sendo certo que o Município poderia tê-lo feito por meio da juntada de outros documentos do período reivindicado, o que não impede, todavia,
que a prova da quitação dessas verbas se dê na fase de execução/cumprimento de sentença. É que, compulsando as fichas financeiras juntadas
aos autos, verifico que nelas não consta o pagamento de valor algum a título do terço constitucional de férias ou de gratificação natalina, salvo
no ano de 2013 quanto a esta última verba. Lado outro, restou comprovado o pagamento do décimo terceiro salário do ano de 2013 (vide f.
30). Sobre a presunção de veracidade das fichas financeiras emitidos pelo ente público: COMPROVAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS PELOS
EXEQUENTES. FICHAS FINANCEIRAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. As fichas financeiras apresentadas pelo ente público são presumidas
verdadeiras e legais até que se prove o contrário. A prova de que os fatos descritos no documento (pagamento de licença remunerada) não
são verdadeiros competia aos interessados, não sendo suficiente a mera alegação a tal propósito. Agravo de petição conhecido e não provido
(TRT/16. Processo nº 0005585-50.1989.5.16.0001, rel. José Evandro de Souza, j. 07/03/2017).EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DO ART.
40, §§ 4º E 5º DA CRFB/88. DESCONTO DOS VALORES RECEBIDOS PELO INSS E PELA DAMF. CABIMENTO. BENEFÍCIO ESPÉCIE 22.
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DAS FICHAS FINANCEIRAS. INCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. 1. (...) 2. As fichas financeiras elaboradas
pelo Ministério da fazenda constituem documento público, gozando de presunção de veracidade, que não restou elidida pelas apelantes. 3. (...).
4. Apelação desprovida. (TRF2/8ª Turma Especializada. Processo nº 2003.51.02.004751-3, rel. Des. Federal Marcelo Pereira, j. 22/07/2008, DJU
de 29/07/2008, p. 160). Tenho, ainda, que negar validade às fichas financeiras emitidas pelo Poder Público, com base em mera alegação da parte
autora no sentido de que constituem prova unilateral, encontra óbice no art. 19, inc. II, da CF). Tenho, também, que não incide sobre o presente
caso o enunciado de súmula nº 363 do TST, de forma que a autora, ao final do vínculo temporário, faz jus, unicamente, aos saldos de salários, mais
adicionais de férias e gratificações natalinas eventualmente impagos durante o período em que laborou,  devendo ser repelidos, ainda, todos os
pedidos formulados com base apenas na CLT e sem repetição no Estatuto dos Servidores do Município de Belo Jardim, como anotação na CTPS e
recolhimento de FGTS, por exemplo. Por fim, quanto ao crime de apropriação indébita previdenciária deve a autora comunicar o fato ao Ministério
Público Federal ou Polícia Federal, para apuração do fato. Em síntese, considerando a prova produzida nos autos e que o vínculo jurídico que
unia as partes era do tipo estatutário, bem como que a ação foi ajuizada em 25/03/2015, faz jus a demandante exclusivamente às indenizações
de férias não gozadas (de forma simples), acrescidas dos respectivos terços constitucionais, dos exercícios de 2010 (proporcionalmente entre
25/03/2010 e 31/12/2010), 2011, 2012 e 2013 e às gratificações natalinas dos anos de 2010 (proporcionalmente entre 25/03/2010 e 31/12/2010),
2011 e 2012, tendo como base o salário-mínimo nacional dos referidos períodos. III - Dispositivo: Posto isso, resolvo o mérito e julgo parcialmente
procedentes os pedidos formulados contra o Município de Belo Jardim - PE, apenas para condená-lo a pagar à autora os valores devidos a
título de férias não gozadas (de forma simples), acrescidas dos terços constitucionais, relativos aos exercícios de 2010 (proporcionalmente entre
25/03/2010 e 31/12/2010), 2011, 2012 e 2013 e à gratificação natalina dos anos de 2010 (proporcionalmente entre 25/03/2010 e 31/12/2010),
2011 e 2012, sendo considerados os salários mínimos nacionais nos respectivos períodos, incidindo sobre o montante correção e juros de mora,
calculados consoante o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com o regime instituído pela Lei 11.960/2009, desde a data em que essas verbas deveriam
ter sido quitadas. Reconheço, ainda, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Nos
termos do art. 85, § 2º, do CPC, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação. Em virtude da sucumbência recíproca, condeno a requerente no pagamento de honorários advocatícios
ao réu, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, ficando a exigibilidade dessa verba suspensa na forma do art. 98 e ss. do
CPC, haja vista os benefícios da assistência judiciária gratuita, que ora defiro. Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, § 3º, inc. III,
do CPC). Interposto(s) recurso(s) voluntário(s) tempestivo(s) contra a presente, intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para oferecer(em) resposta(s),
em 15 (quinze) dias, e, decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remeta-se ao Egrégio TJPE. P.R.I. Transitada em julgado, recolhidas as
custas processuais e elaborada a conta de atualização (juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento), expeçam-se as RPVs para
liberação dos valores devidos à parte autora e seu advogado, conforme legislação aplicável à espécie. Após, arquive-se. Belo Jardim, 10 de
junho de 2019 Clécio Camêlo de Albuquerque Juiz de Direito1PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO2ª Vara Cível da Comarca de Belo Jardim
Fórum Dr. Des. João Paes - Praça João Torres Galindo, s/n, Edson Mororó Moura, Belo Jardim - PECEP: 55150-000, Fone: (81) 3726-8903

Processo Nº: 0001580-91.2015.8.17.0260

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: SOLANGE FERREIRA NASCIMENTO

Advogado: PE020151 - ANTONIO JACKSON DE ARAUJO SANTOS

Requerido: O Municipio de Belo Jardim

ATO ORDINATÓRIO

Intimação para Contrarrazoar Apelação  Processo nº 0001580-91.2015.8.17.0260. A ção de Procedimento ordinário . Em cumprimento ao
disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e
nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se o advogado da parte autora para que, no prazo de 15 dias úteis, apresente contrarrazões
à apelação.  Belo Jardim (PE) , 09/07/2019 . Patricci Serralva Manzi. Analista judiciária.

Sentença Nº: 2019/00522

Processo Nº: 0001704-16.2011.8.17.0260

Natureza da Ação: Monitória

Requerente: Autarquia Educacional do Belo Jardim/PE.

Advogado: PE022508 - Henrique César Freire de Oliveira

Advogado: PE034282 - MARDIEL JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR

Advogado: PE029702 - FELIPE AUGUSTO DE VASCONCELOS CARACIOLO

Requerido: ALECSANDRO JUNIOR DA SILVA
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Processo nº 0001704-16.2011.8.17.0260SENTENÇA Vistos, etc.I - Relatório Trata-se de Ação Monitória ajuizada em 22/07/2011 pela Autarquia
Educacional de Belo Jardim em face de Alecsandro Júnior da Silva, aduzindo os fatos na petição inicial de f. 02/05. A inicial veio acompanhada
da procuração e dos documentos hábeis ao processamento do pedido. Despacho inicial (f. 10v). Citação do demandado (f. 20v). A secretaria do
juízo certificou no sentido que o demandado deixou decorrer in albis o prazo para contestar (f. 22). Termo de audiência de tentativa de conciliação,
oportunidade em que as partes não compuseram a lide (f. 27). A parte autora peticionou nos autos, requerendo a desistência do presente pedido
(f. 40). Despacho ordenando a intimação do demandado para dizer acerca do pedido de desistência (f. 42). A diligência ordenada não logrou
êxito em intimar o demandado, em vista que este só comparece ao endereço constante dos autos uma vez por mês (f. 59) É o  relatório. Decido.
II - Fundamentação O pedido de desistência formulado pela demandante, após ofertada contestação, somente poderá ser deferido mediante
consentimento do réu (art. 485, § 4º, do CPC). Todavia, na presente hipótese, onde o réu, apesar de citado, não se manifestou nos autos, a
consequência jurídica é a homologação do pedido de desistência, com a extinção do feito sem julgamento do mérito. III - Dispositivo Homologo a
desistência formulada pela parte autora, pelo que julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inc. VIII, do CPC. Sem
condenação em honorários, por inexistência de citação. Sem custas processuais, em vista da gratuidade de que goza a parte autora. Transitada
em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se (o réu via DJe, conforme art. 346 do CPC e a autarquia por remessa dos autos). Belo
Jardim, 08 de julho de 2019Clécio Camêlo de Albuquerque. Juiz de Direito. Poder Judiciário de Pernambuco. Segunda Vara Cível da Comarca
de Belo Jardim Praça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó Moura Belo Jardim/PE CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 -
3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br2

Sentença Nº: 2019/00523

Processo Nº: 0000785-51.2016.8.17.0260

Natureza da Ação: Inventário

Autor: ALINE BARBOSA MARTINS

Autor: AGLAYNE BARBOSA MARTINS

Autor: ADILSON BARBOSA MARTINS

Advogado: PE038529 - CLEBSON LUCIO DA SILVA

Inventariado: JOSE JORDAO MARTINS

Inventariado: IZABEL DE SOUZA BARBOSA MARTINS

Processo nº 0000785-51.2016.8.17.0260Requerentes: Aline Barbosa Martins e Outros SENTENÇA Vistos etc.I. Relatório. Trata-se de pedido de
abertura de inventário dos bens deixados por falecimento de José Jordão Martins e Izabel de Souza Barbosa Martins. Consoante despacho de
f. 11, foi determinada a emenda da inicial para fazer juntar as certidões de óbito dos supostos extintos. O advogado dos requerentes fez carga
pessoal dos autos em 25/07/2016 (f. 11), devolvendo-os em 22/08/2016, sem providenciar a emenda à inicial, contudo. Vieram os autos conclusos
em 22/08/2017. É o relatório do essencial. Fundamento e decido. II. Fundamentação. Quanto a este processo, o feito merece ser extinto sem
resolução do mérito, haja vista que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 do Código de Processo Civil, vez que não foram
juntados documentos indispensáveis à propositura da demanda, consistentes nas certidões de óbito dos supostos falecidos. Impõe-se, portanto,
o indeferimento da petição inicial, na forma dos arts. 485, inc. I e 321, parágrafo único, todos do CPC. É usualmente aceito que a regularidade e a
aptidão da petição inicial são requisitos de validade da relação processual (= pressupostos processuais), de modo que cumpre ao juiz conhecê-
los de ofício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição (art. 485, § 3º, do CPC). Os requerentes não sanaram os defeitos da petição inicial,
como lhes foi determinado. Desse modo, não sendo cumprido o ônus processual no prazo assinado ao requerente, a solução que se impõe é o
indeferimento da petição inicial. Observe-se, por remate, que não se tratam de cruéis formalismos jurídicos, mas apenas de requisitos legais não
atendidos pelo autor. III. Dispositivo. Do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, inc. I c/c o art. 321, parágrafo
único, ambos do CPC. Condeno os requerentes no pagamento das custas processuais. Defiro, todavia, os benefícios da assistência judiciária
gratuita aos requerentes, de modo que suspendo a execução dessa verba, na forma do art. 98 e ss. do CPC. Sem honorários, por ausência de
pretensão resistida. Registre-se. Publique-se. Intimem-se via DJe. Transitada em julgado, arquive-se. Belo Jardim, 08 de julho de 2019Clécio
Camêlo de Albuquerque Juiz de Direito PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO2ª Vara Cível da Comarca de Belo Jardim Fórum Dr. Des. João
Paes - Praça João Torres Galindo, s/n, Edson Mororó Moura, Belo Jardim - PECEP: 55150-000, Fone: (81) 3726-89032

Sentença Nº: 2019/00524

Processo Nº: 0002861-82.2015.8.17.0260

Natureza da Ação: Monitória

Autor: MUITOFÁCIL ARRECADAÇÃO E RECEBIMENTO LTDA

Advogado: PE001247A - RAPHAEL FELIPPE COOEIA LIMA DO AMARAL

Requerido: SUELEN DE FÁTIMA CORREIA DE LIRA SILVA

Requerido: SUELEN DE FÁTIMA CORREIA DE LIRA

Advogado: PE016435 - Fernanda Maria Gusmão Danda Nogueira

Processo nº 0002861-82.2015.8.17.0260SENTENÇA Vistos etc. I - Relatório Cuida-se de ação monitória movida por Muitofácil Arrecadação e
Recebimento Ltda. (Pagfácil) em desfavor de Suelen de Fátima Correia de Lira (Posto 701106) e Suelen de Fátima Correia de Lira, cujo objeto é a
expedição de mandado de pagamento referente à dívida contraída pelas demandadas em virtude de contrato de franquia e de substabelecimento
de atividade de correspondente bancário firmado entre as partes, em que a parte demandada se comprometeu a, dentre outras atividades, receber
pagamentos diários de boletos, fichas de compensação destinadas a terceiros (titulares dos aludidos documentos e que mantém contatos de
prestação de serviços coma a autora) e repassar os valores à autora e, em troca, receberia comissões mensais calculadas sobre o valor total
das arrecadações que fez em sua unidade franqueada. Alegou que detectou que a demandada deixou de lhe repassar em 29/09/2015, a quantia
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mesmo tendo arrecadado dito valor, isso sem qualquer justificativa, como ainda que tentou de todas as formas
elidir a questão pelas vias  administrativas, contudo, não obteve êxito, caracterizando a quebra de confiança contratual. Salientou que nesses
casos bloqueia o sistema da franquia e que tal providência é de conhecimento dos franqueados, bem assim que tomou tal providência em relação
à demandada, posto ter havido a prática da conduta prevista no art. 168, § 1º, do Código Penal, de modo que não tem mais interesse em manter
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com a demandada o liame volitivo contratual, ante o descumprimento por parte da demandada. Ressaltou que o contrato aperfeiçoado com a
demandada prevê a incidência de multa penal no importe de 2% (dois por cento) ao mês, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês e
atualização monetária pelo INPC em caso de inexecução culposa do contrato. Expôs que não há separação entre o patrimônio pessoal do titular
e o patrimônio pessoal da empresa, no caso de haver unicidade entre ambas e, no caso, se trata de empresa individual, de modo que existindo
um único patrimônio, as obrigações contraídas sob a égide empresarial se ligam à pessoa civil do empresário e vice-versa, razão porque requer
que as medidas judiciais sejam tomadas em face da pessoa jurídica e da pessoa natural ou física. Requereu, ainda, a devolução dos materiais
cedidos a título de comodato, com a finalidade de disponibilizar a operacionalidade da loja credenciada, a saber: 1 Vx 520 (patrimônio 4022 e
série 528047967), 1 leitor de código de barras; 1 Kit fonte cabo instalados no terminal 2326 do agente 701106 e 1 Vx 520 (patrimônio 3428 e
série 528062180), 1 leitor de código de barras; 1 Kit fonte cabo instalados no terminal 2326 do agente 701106. Requereu, ainda, a devolução dos
canhotos dos documentos identificados em sua loja, para que se possa identificar os consumidores lesados. Ao final fez os requerimentos de
praxe. A inicial veio acompanhada da procuração e os documentos de f. 20/99, sendo recolhidas as custas processuais às f. 100. Despacho inicial
(f. 102). Citada à f. 105, a demandada ofereceu embargos monitórios às f. 106/110, alegando a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, eis
que não há prova escrita do crédito, bem como que o pedido formulado nos presentes autos deveria ser da execução propriamente dita, pugnando
pelo indeferimento liminar da inicial. No mérito, alegou que a autora não provou a titularidade em relação ao crédito pretendido, como ainda que
a embargante comprou uma franquia pelo valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) que se destinava a um correspondente bancário com serviços
de saques, saldos, abertura de contas, recebimento de contas, boletos bancários e outros títulos, e possuía um limite de crédito no valor de R
$ 80.000,00 (oitenta mil reais), divididos para 02 (dois) caixas, como ainda que vinha trabalhando normalmente até o mês de setembro, quando
a autora/embargada, sem conhecimento prévio da embargante/demandada, baixou o crédito para R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e, diante disso,
compareceu à filial em João Pessoa, sendo atendida e recebendo informações que nada poderia ser feito, uma vez que a embargante estava
inadimplente com a franquia. Alegou que todos os esforços para cumprir o que destinava a franquia foram feitos e a embargada/demandante tentou
de se esquivar dos problemas causados pelo corte, tendo a autora/embargada aumentado o crédito da embargante para o valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), a que chamou de irrisório. Disse que contratou um seguro com a embragada denominado FRPIR, sendo descontado um valor,
contudo, veio a saber posteriormente que apesar de ser um seguro da própria demandada, não havia qualquer tipo de cobertura garantida pelo
seguro e ainda que com a quebra da embargante, a embargada compareceu na loja e retirou todos os seus pertences e materiais, deixando apenas
os que faziam parte da franquia paga ela embargante. Requereu que lhe fosse concedida a gratuidade processual, o acolhimento da preliminar
arguida, a aplicação do efeito suspensivo aos embargos, a intimação do embargado para apresentar defesa, a condenação do embargado no
ônus da sucumbência, a procedência dos embargos e a improcedência da ação monitória. Paralelamente, requereu a procedência dos embargos,
tendo em vista que a dívida em cobro merece ser reformada, já que o contrato apresentado e assinado se encontra em desconformidade com a
legislação e ainda apresenta diversas afrontas ao Código de Defesa do Consumidor. Os embargos vieram acompanhados da procuração e dos
documentos de f. 113/156. O autor apresentou impugnação aos embargos monitórios impugnando o pedido de gratuidade de justiça, uma vez
que a embargante/demandada se declarou comerciante, juntando contrato de locação e credenciamento de correspondência bancária, faltando
juntar o comprovante de declaração de imposto de renda e se seu pró-labore. Impugnou, ainda, a preliminar de falta de interesse processual, sob
a alegação que meio processual é adequado para a satisfação do crédito. No mérito, alegou que não houve impugnação aos fatos tratados na
inicial, de modo que houve a confissão ficta, além de confessar o inadimplemento e que esse foi o motivo que levou à diminuição do seu limite
de crédito. Pugnou ao final pela rejeição dos embargos, como ainda pela intimação da demandada/embargante para juntar aos autos de sua
declaração de renda, pela rejeição do peido de gratuidade de justiça, pela condenação ao pagamento das custas processuais, pela condenação
nos honorários advocatícios e demais pedidos de etilo. Petição da autora requerendo que fosse designada audiência de instrução pugnando
ela ouvida da embargada/requerida e duas testemunhas arroladas (f. 167/168). Relatados. Passo a fundamentar e decidir. II - Fundamentação
Analisando os autos verifico que há preliminares aduzidas pela demandada/embargante. E havendo preliminares estas devem ser enfrentadas
antes da apreciação do mérito. Pois bem. Da análise dos autos, vê-se que a autora suscitou duas preliminares a primeira delas diz respeito
a ilegitimidade ativa ad causam, contudo, há nos autos o contrato celebrado entre as partes, de modo que sem maiores digressões rejeito a
preliminar. A  segunda preliminar versa sobre a inadequação da via eleita, contudo, deve ser visto que o art. 700 do CPC preceitua que a ação
monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega
de coisa fungível ou de determinado bem móvel. Desse modo, rejeito também essa preliminar. Dito isso passo ao julgamento do processo no
estado em que se encontra, na medida em que as questões controversas, sendo de fato e de direito, prescindem da produção de outras provas,
nos termos do art. 355, inc. I, c/c o art. 702, caput, ambos do Código de Processo Civil. Passo ao exame do caso concreto. Persegue a parte
autora o pagamento da importância de R$ 20.706,28 (vinte mil, setecentos e seis reais e vinte e oito centavos), além da entrega de bens que
lhe pertencem e de documentos, sob a alegação que estão sob a guarda da demandada/embargante, em razão de inadimplemento contratual
desta. É de sabença comum que o procedimento monitório, também conceituado como procedimento por injunção, colima a rápida formação
de título executivo judicial, com cognição fulcrada, exclusivamente, na prova documental unilateralmente coligida pela parte autora, permitindo,
de imediato, a expedição de mandado inicial para pagamento ou entrega de coisa. Como dito em linhas anteriores a ação monitória compete
a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou
de determinado bem móvel. Nesses casos, estando a exordial devidamente instruída, o magistrado deferirá de plano a expedição do mandado
de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias (art. 701). Nestes quinze dias, faculta-se ao réu o oferecimento de embargos,
que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos ou forem rejeitados, constituir-se-á, de pleno direito, o título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, Título II, da parte
especial do CPC. No presente caso, foi apresentado demonstrativo de débito, cópia do contrato aperfeiçoado entre as partes, notificação do
débito imputado à demandada/embargante, (f. 15, 59/60 e 62/93, respectivamente), que se revelam como provas suficientes para o ajuizamento
da ação monitória. A exordial da ação monitória fundada na citada avença deverá estar acompanhada de documentos que expliquem a formação
da dívida cobrada desde a sua origem, com indicação dos encargos e seus percentuais, a fim de que possa o réu apresentar os seus embargos.
Demonstrado pelo autor da monitória, pelos documentos apresentados com a inicial e na impugnação aos embargos, o fato constitutivo de seu
direito, compete ao embargante provar os fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor, nos termos do artigo 373, incisos I e II,
do CPC. Da análise dos documentos que instruem a inicial e da impugnação aos embargos monitórios, depreende-se que a parte autora logrou
comprovar a existência do débito e sua evolução, mediante a incidência de correção monetária e juros legais de 1% (um por cento) ao mês.
A parte requerida, por sua vez, alega que a autora não comprovou documentalmente a dívida, contudo, confessa explicitamente que se tornou
inadimplente com a autora, os motivos da inadimplência, a celebração do contrato e a posterior quebra da franquia, aduzindo parcamente que a
ação correta seria a execução de título extrajudicial. Verifico, todavia, que tal alegação não merece prosperar, eis que o contrato juntado aos autos,
a notificação extrajudicial e a própria confissão da dívida são provas hábeis para a instrução de ação monitória, pois é título de crédito abstrato,
que pode ser emitido em decorrência de qualquer negócio jurídico. No caso, a escolha pelo tipo de ação para cobrar crédito estampado em título
executivo extrajudicial depende do seu credor, pois se era possível cobrar por execução é indiscutível que também poderia ser por monitória ou
processo de conhecimento, posto que "quem pode o mais pode o menos". Por fim, a liquidez da dívida restou satisfatoriamente demonstrada
pela juntada do demonstrativo de débito no bojo da petição inicial à f. 15. Tenho, portanto, que o autor se desincumbiu adequadamente do
encargo probatório imposto pelo art. 373, inc. I, do CPC, de modo que impõe-se a procedência do pedido de constituição do título executivo.
III - Dispositivo À vista das razões declinadas, rejeito os embargos e julgo procedente o pedido monitório, nos termos do art. 487, inc. I, CPC,
constituindo de pleno direito o título executivo na forma do § 2º do art. 701 do CPC. Diante da sucumbência, condeno a parte demandada ao
ressarcimento das custas processuais adiantadas (f. 100) e ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do
valor da dívida à época do ajuizamento da ação, corrigida monetariamente. Ordeno ao demandante que traga aos autos planilha atualizada da
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dívida, nos termos fixados nesta sentença. Após, prossiga-se na forma do art. 513 e seguintes do CPC. Interposto(s) recursos(s) voluntário(s)
tempestivo(s) contra a presente decisão, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para oferecer(em) resposta(s), em 15 (quinze) dias, e, decorrido o prazo,
com ou sem contrarrazões, remeta-se ao Egrégio TJPE. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Belo Jardim, 08 de julho de 2019Clécio Camêlo
de Albuquerque Juiz de Direito Poder Judiciário de Pernambuco Segunda Vara Cível da Comarca de Belo Jardim Praça João Torres Galindo, s/nº
- Bairro Edson Mororó Moura Belo Jardim/PE CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br2

Sentença Nº: 2019/00525

Processo Nº: 0001149-23.2016.8.17.0260

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOZELMO AUGUSTO SALES

Advogado: PE033621 - VALDIRENE DE SOUZA CAVALCANTE

Requerido: Banco de Brasil S/A.

Advogado: PE001301A - rafael sganzerla durano

Requerido: NÚCLEO DE INFORMAÇÕES E COORDENAÇÃO DO PONTO BR-NIC.BR

Advogado: SP193817 - Kelli Priscila Angelini

Processo nº 0001149-23.2016.8.17.0260Sentença Vistos, etcI - Relatório JOZELMO AUGUSTO SALES, por advogada legalmente constituída,
ajuizou a presente ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais e materiais e repetição de indébito em face do
Núcleo de Informações e Coordenação do Ponto BR-NIC.BR e do Banco do Brasil S/A, alegando, em síntese, que em meados de fevereiro de
2016 se surpreendeu com descontos em sua fatura do cartão de crédito e, ao tomar informações sobre do que se tratava o desconto, veio a saber
que eram débitos em sua conta efetuados pela primeira demandada, sendo que em 25/09/2015 foram descontados R$ 30,00 (trinta reais) e em
18/10/2015 mais R$ 30,00 (trinta reais) por duas vezes. Informou que tentou elidir o problema com o segundo demandado e que encaminhou
e-mail ao primeiro demandado, porém, não conseguiu êxito, recebendo apenas informações que no mês seguinte não haveria mais descontos.
Narrou que os descontos ocorreram sem o seu consentimento e isso tem lhe causado infortúnios, pois sua única fonte de rendimento é o seu
salário, do qual vem sendo descontados os valores acima. Requereu que seja fixado em seu favor quantum indenizatório a título de danos morais
no importe de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) com o fito de compensar-lhe pelos dissabores sofridos, bem como a condenação do demandado
na restituição do indébito em dobro e ainda da declaração de nulidade do contato, já que foi gerado sem a anuência do autor. Pediu a antecipação
da tutela, por estarem presentes os requisitos autorizadores da tutela de urgência, no sentido de ordenar que os demandados se abstenham de
debitar quaisquer parcelas da sua fatura do cartão de crédito ou conta corrente. A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos de
f. 12/26. A pretensão antecipatória foi deferida por este juízo por meio da decisão interlocutória de f. 28, que ordenou a cessação dos descontos
impingidos na conta do autor, como ainda fixou multa diária no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), limitando-a em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) em caso de descumprimento e designou audiência de tentativa de conciliação. Às f. 35/36 consta habilitação do advogado do Banco do
Brasil S/A, ao tempo em que informa o cumprimento da liminar de f. 28, juntando a documentação que se encontra às f. 37/101. Às f. 102/103
consta petição do Banco do Brasil S/A, informando a devolução dos valores descontados na fatura do cartão de crédito do autor, juntando ainda
os documentos de f. 104/174. Às f. 175/176, consta agravo de instrumento interposto pelo Banco do Brasil S/A contra a decisão de f. 28 e que
se encontra acompanhada dos documentos de f. 177/228. Às f. 230/231, consta petição do Banco do Brasil S/A, dando conta que não houve
cobrança dos valores questionados nos presentes autos na conta do autor, juntando, ainda, os documentos de f. 234/297. Termo de audiência de
tentativa de conciliação, oportunidade em que as partes não compuseram a lide e foram juntados os documentos relacionados no ato processual
(f. 298). Contestação apresentada pela demanda Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR - NIC.br, alegando que obteve informações
do Banco do Brasil dando conta que o cartão de crédito objeto da lide fora bloqueado por fraude, sem possibilidade de reativação, o que esvaziaria
a tutela de urgência deferida nos autos, eis que foi alcançada. No mérito alegou que é órgão de assentamento de domínios ".br", por delegação
outorgada pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, por meio da Resolução nº 001/05, esclarecendo que sua atuação é comparável aos dos
cartórios de registros imobiliários, Juntas Comerciais, DETRAN e afins, como mero registrador e, depois do registro, surge a obrigação do titular
de arcar com manutenção anual do domínio, que importa em R$ 30,00 (trinta reais), bem como que o pagamento pode ser realizado de duas
formas: a) via boleto que é encaminhado ao interessado, b) por meio de cartão de crédito das bandeiras Visa, Mastercard e Elo, realizado de
forma eletrônica. Asseverou que caso o domínio seja realizado por meio de Provedor EPP (Extensible Provisioning Protocol), a entidade que
figurará como intermediária desse registro é responsável pelo pagamento, bem assim que o pagamento via cartão de crédito é providenciado
eletronicamente pelo responsável pelo adimplemento que acessa a plataforma, loga-se, indica o número completo do cartão de crédito acrescido
do código de segurança e finaliza a transação e que todo esse procedimento é feito on line, sem participação e/ou intervenção do contestante,
além de informar que não armazena em sua base de dados informações atreladas aos cartões utilizados por seus usuários. Alegou que, pela
narrativa do processo, pode ter havido a utilização dos dados do autor por terceiro que possuiria a identificação completa dos dados referentes ao
cartão de crédito do demandante, não se tendo certeza se realmente foi o autor ou não quem utilizou os seus dados e, como houve o pagamento,
a administradora do cartão do crédito do autor, ou seja o Banco do Brasil, aprovou a transação e como a contestante não armazena dados de seus
usuários, não tem como prever eventuais utilizações indevidas, sustentando, ainda, que o autor nunca entrou em contato, só tomando ciência
dos fatos quando foi citado dos termos da presente demanda e, ato contínuo, entrou em contato imediatamente com o primeiro demandado,
obtendo a informação que o cartão de crédito foi bloqueado por fraude, sem possibilidade de reativação como dito acima. Defendeu que não agiu
fora da órbita jurídica e ainda que nos autos não estão presentes os pressupostos autorizadores para a configuração do dano moral, já que os
fatos narrados situam-se na esfera do mero aborrecimento, concordando, contudo, com o ressarcimento dos valores pagos pela contratação do
serviço, ainda que na forma dobrada. Ao  final, requereu o acolhimento da tese defensiva e a intimação exclusiva do advogado indicado na f. 307,
indicando, ainda, o seu e-mail. A contestação veio acompanhada dos documentos de f. 308/353. O Banco do Brasil S/A juntou os documentos de
f. 354/386 e ofereceu contestação às f. 387/409. Em sua defesa o Banco do Brasil S/A alegou que, ao ser procurado pelo autor, procedeu a análise
das queixas relativas aos descontos em favor da empresa REGISTRO.BR feitos no seu cartão de crédito, procedendo com a devolução dos
valores cobrados na fatura com vencimento para o dia 09/03/2016, não dando causa à alegação da parte autora de que lhe tenham sido causados
danos ou constrangimentos, conforme narrado nos autos, e caso a autora tenha sido vítima de fraude, não foi praticada pelo contestante. Apenas
houve o acatamento dos descontos que foram solicitados pelo Núcleo de informações e Coordenação do Ponto BR-NIC.BR, sendo tão vítima
da fraude quanto o autor. Alegou como preliminar a ilegitimidade passiva ad causam, pugnando pela extinção do processo sem resolução do
mérito na forma do art. 485, inc. VI, do CPC. Sustentou, ainda, deslealdade por parte do autor e que fosse reconhecida a litigância de má-fé,
uma vez que o autor ajuizou 04 (quatro) ações em face do contestante e todas com o objetivo de receber indenizações, juntando no bojo da
contestação um quadro demonstrativo de tal alegação e que os pedidos indenizatórios variam entre R$ 10.000,00 (dez mil reais) e R$ 15.000,00
(dez mil reais), deixando claro que o desejo do demandado é locupletar-se às expensas do contestante. Alegou, ainda, a carência da ação pela
falta de interesse de agir, já que não procurou o contestante para tentar elidir a questão, pugnando, destarte, pela extinção do processo sem
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resolução do mérito. Impugnou a gratuidade de justiça requerida pelo autor, argumentando o não preenchimento dos requisitos autorizadores da
justiça gratuita. Insurgiu-se contra o cabimento da tutela antecipatória, por entender ausentes os parâmetros autorizadores de sua concessão. No
mérito alegou a exclusão da responsabilidade civil ante a possibilidade da ocorrência de erro escusável, uma vez que em face do ajuizamento da
presente ação verificou a possibilidade de fraude no contrato impugnado na lide, alegando que foi induzida a erro que não podia evitar Argumentou
a inexistência de culpa na sua atitude, não ficando comprovado que o autor sofreu danos de cunho moral por conta do infortúnio que discute
nos presentes autos, como ainda que não praticou nenhum ato lesivo que levasse ao dever de indenizar, requerendo, contudo, que caso seja
dado azo à pretensão do autor, que a indenização seja arbitrada em patamar módico, evitando o enriquecimento sem causa. Aduziu sobre a
impossibilidade de inversão do ônus probatório, como ainda pelo não cabimento de eventual condenação em repetição de indébito, uma vez que
o autor já teve os valores descontados devidamente devolvidos por ocasião da primeira solicitação. Com relação aos honorários advocatícios
requereu que o percentual fosse fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, caso a presente ação seja julgada procedente.
Ao final requereu o acatamento das preliminares suscitadas, a improcedência dos pleitos autorais, a intimação exclusiva do advogado indicado
na f. 409 e fez os demais pedidos de praxe. A contestação veio acompanhada dos documentos de f. 410/450. Réplicas às contestações às f.
452/465, oportunidade em que rebateu os argumentos utilizados nas defesas e pugnou pelo acolhimento dos pedidos da peça inaugural, com
o julgamento antecipado da lide. Intimados para dizer se ainda havia provas a produzir, o autor quedou inerte e os demandados apresentaram
as petições de f. 468/471, requerendo o Banco do Brasil o julgamento da lide e o Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR - NIC.br
a improcedência do pedido, informando que não tem mais provas a produzir. Relatados. Passo a fundamentar e decidir II - Fundamentação Da
análise dos autos, observo que houve preliminares aventadas por ocasião da apresentação da contestação interposta pelo Banco do Brasil S/A, e
sabe-se que, havendo preliminares, deve o juiz primeiro enfrentá-las, inclusive, com exceção do compromisso arbitral, reconhecê-las de oficio, por
ser matéria de ordem pública. Não merece prosperar a preliminar arguida pela ré (ilegitimidade passiva), pois pela teoria da asserção o juiz deve
analisar a demanda como ela se apresenta narrada na inicial, sem fazer investigação de outras provas. Ora, havendo necessidade de ingressar
na análise probatória para verificar as condições da ação já estará o juiz a ingressar no mérito da demanda. Dessa forma, pela simples leitura
da inicial como apresentados os fatos pelo autor, verifica-se estar presentes as condições da ação, não sendo prudente a extinção prematura
do feito, portanto, rejeito a preliminar alegada. Com relação à preliminar de carência da ação pela falta de interesse de agir, refuto de plano tal
preliminar, pois o argumento de que o autor não poderia ingressar em juízo antes de tentar resolver administrativamente a questão violaria o
princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Quanto ao pedido de impugnação da gratuidade de justiça, deve ser dito que o atual CPC
corrobora obrigação do Poder Público de cumprir o encargo de custear as despesas necessárias para assegurar acesso à justiça. Observe-se:
Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo
ou em recurso.§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos
do próprio processo, e não suspenderá seu curso.§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem
a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos.§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.§
4º A assistência do requerente por advogado particular não impede a  concessão de gratuidade da justiça.§ 5º Na hipótese do § 4º, o recurso que
verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se
o próprio advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.§ 6° O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte
ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e deferimento expressos.§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o
recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-
lo, fixar prazo para realização do recolhimento. No caso dos presentes autos, não vislumbro nenhuma hipótese capaz de levar o juízo à revogação
da gratuidade de justiça deferida, de modo que rejeito também tal pedido do demandado. Quanto à condenação do autor em litigância de má-fé,
deve ser dito que a litigância de má-fé se configura quando a parte deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso,
alterar a verdade dos fatos, usar do processo para conseguir objetivo ilegal, opuser resistência injustificada ao andamento do processo, proceder
de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo, provocar incidente manifestamente infundado, interpuser recurso com intuito
manifestamente protelatório (artigo 80 do CPC). A eleição dessas circunstâncias decorre das obrigações explicitadas pelas próprias normas de
processo civil que exigem da parte o dever de expor os fatos conforme a verdade; proceder com lealdade e boa-fé; não formular pretensões, nem
alegar defesa, cientes de que são destituídas de fundamento; não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou
defesa do direito e cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza
antecipatória ou final. Dessa forma, qualquer conduta que ultrapasse esse limite será considerada temerária e implicará nas consequências
previstas Lei Processual Civil, que autoriza o juiz, de ofício ou a requerimento, condenar o litigante de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior
a um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com
os honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou (artigo 81 do CPC). O fato de o autor litigar em múltiplas ações contra o Banco
do Brasil S/A não faz com que litigue de má-fé, porquanto pela leitura do quadro inserido no bojo da contestação às f. 392, observa-se claramente
que as demais partes são a Endurance Group Brasil Hospedagem de Site Ltda. (processo nº 00001071-29.2016.8.17.0260, em trâmite pela 1ª
Vara Cível deste juízo), contra a Claro S/A (processo nº 0001073-96.2016.8.17.0260, em trâmite pela 2ª Vara Cível deste juízo) e contra a Oi
(processo nº 00001074-81.2016.8.17.0260, em trâmite pela 1ª Vara Cível deste juízo). Assim sendo, rejeito o pedido de condenação do autor
em litigância de má-fé. Depois de detidamente analisado os autos, verifico a inexistência de outras preliminares que impeçam o conhecimento
do mérito, pelo que passo a apreciá-lo. Em linhas gerais, a base da responsabilidade civil encontra-se no descumprimento de um dever, que,
sendo conscientemente violado, configura um ilícito, gerando a obrigação de reparar o dano causado à vítima. Assim estabelece o art. 927 do
Código Civil, ao dispor que "aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo", situação também
verificada "independentemente de culpa, nos casos especificados em lei ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano
implicar por sua natureza risco para os direitos de outrem" (parágrafo único). Figuram como requisitos da responsabilidade civil a existência de
uma ação (comissiva ou omissiva), representada por um ato ilícito, a ocorrência de um dano e o nexo de causalidade entre a ação e o dano.
Acompanhando entendimento sedimentado nos tribunais e na doutrina, a relação que se aperfeiçoa entre o cliente e a instituição financeira, no
trato de serviços bancários, configura típico enlace consumerista, e, portanto, a responsabilidade civil dele decorrente amolda-se à teoria objetiva,
dispensando-se a demonstração da culpa em sentido amplo, bastando a prova do nexo de causalidade entre a ação do agente causador do
dano e o evento danoso para surgir o dever de indenizar (CDC, art. 14). Confira-se, a esse respeito, a Súmula n.º 297 do STJ: "O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". Havendo verossimilhança nas alegações e por ser o consumidor considerado
vulnerável pela lei, e, ante a virtual dificuldade de produzir prova de suas alegações, o ônus da prova deve ser invertido, com fundamento no
art. 6º, inc. VIII, do CDC, ficando a cargo do fornecedor provar que o defeito inexiste ou o fato alegado derivou da culpa exclusiva do cliente
(art. 14, § 3º). O dano moral, em especial, é consequência de um ultraje que vulnera a intimidade, vida privada, honra ou imagem do ofendido,
em razão de conduta antijurídica. Mero aborrecimento não é suficiente para sua caracterização. Tanto a doutrina como a jurisprudência têm se
posicionado no sentido de que só deve ser reputado como dano moral a dor, a vergonha e a humilhação, que fugindo à normalidade, interfira
intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, de forma a lhe causar sensível aflição e desequilíbrio em seu bem estar, não bastando
mero dissabor, mágoa, irritação ou sensibilidade exarcebada. Feitas essas considerações, passo ao exame do caso. In casu, a controvérsia da
demanda cinge-se à legalidade da realização de descontos na conta do autor, referentes a fatura do cartão de credito épor débitos que alega
não ter contraído Da análise do bojo probatório trazido ao feito, verifico que nestes autos a pretensão autoral deve ser acolhida em parte, pois
os demandados não cuidaram em produzir qualquer elemento de prova capaz de desmentir os fatos articulados na inicial. Por outro lado, a parte
autora demonstrou claramente a realização de descontos em sua conta pelo demandado Banco do Brasil em favor da demandada Núcleo de
Informações e  Coordenação do Ponto BR-NIC.BR e do Banco do Brasil S/A, descontos esses, materializados pelos documentos juntados (f. 17
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e 20). Sendo assim, inegável a falha na prestação do serviço ao permitir que terceiros se utilizem do cartão de crédito do autor, faltando com o
dever de segurança, restando aqui a responsabilidade pelos danos causados. Dúvidas, portanto, não há de que o Banco do Brasil S/A procedeu,
indevidamente, com os descontos na conta do autor, referentes a lançamentos de ordem da demandada Núcleo de Informações e Coordenação
do Ponto BR-NIC.br, sem que o autor tenha dado causa a tais débitos. Segundo a própria parte demanda Banco do Brasil, o autor informou que
teria identificado alguns descontos realizados pela empresa Núcleo de Informações e Coordenação do Ponto BR-NIC.br, por meio de cartão de
crédito de sua titularidade e vinculado ao Banco do Brasil, oportunidade em que o banco réu deu início às análises das contestações do autor,
que houve o estorno dos valores da fatura que se venceria em 03/03/2016. O Banco do Brasil S/A confessou que os descontos realizados na
conta do autor foram indevidos, pois não comprovou a existência de qualquer contrato firmado pelo autor com as requeridas que justificasse
os descontos realizados em sua conta, ônus esse que lhe incumbia. Contudo, comprovou a realização dos respectivos estornos f. 108/110. Já
a demandada Núcleo de Informações e Coordenação do Ponto BR-NIC.br afirmou não se opor ao pedido de condenação em danos materiais
consistentes na devolução dos valores debitados na conta do autor, seja de forma simples ou dobrada (f. 303). Assim, restando evidente o dano
moral suportado pelo autor, diante da falha na prestação do serviço, ao permitir que compras não realizadas pelo consumidor fossem inseridas
nas faturas de cartão de crédito cobradas pelo segundo requerido. A parte demandada (Banco do Brasil S/A) reconheceu tais descontos como
indevidos, comprovou que efetuou a restituição dos valores debitados na conta do autor. Se é certa a pertinência de indenização no caso em
tela, também o é a limitação no que pertine ao alcance do dano para a fixação da reparação. Pois bem, definida que está a ocorrência do dano
moral, resta perquirir sobre a responsabilidade da instituição financeira pelos prejuízos reclamados. O réu alega culpa exclusiva de terceiro. Tal
argumento, no entanto, não pode prosperar. Com efeito, o caso dos autos versa sobre a anulação de negócio jurídico, em virtude da ausência
absoluta de consentimento da parte. É por essa razão, pela própria ausência de consentimento, que, ao menos em relação ao demandante, o
negócio para ele é inexistente. Quando o negócio ainda assim é firmado, por quem não tinha poderes para fazê-lo (e aqui não se questiona os
meios empregados para a realização do ato ilícito), aquele que contratou deve ser responsabilizado por eventuais danos, se concorreu para o ilícito
com culpa. No caso em apreço, tal responsabilização decorre do risco da própria atividade exercida pela instituição financeira ré. É consequência
do risco empresarial inerente à comercialização de crédito, o dever de vigilância superior às demais atividades empresariais. Assim, não pode o
réu servir-se da teoria da aparência, ou mesmo da sua boa-fé para eximir-se da responsabilidade, pois infringiu um dever permanente de vigilância
e cautela em sua atividade, atuando, por conseguinte, de forma negligente. Daí recair sobre o réu a regra de responsabilização extracontratual
prevista no art. 186 do Código Civil, defluindo o seu dever de indenizar o autor, nos termos do art. 927 do mesmo diploma legal. Voltando ao
argumento do suplicado de culpa exclusiva do consumidor, a instituição concedente do crédito foi vítima da própria inércia, ou seja, da própria
falta de diligência na realização de sua atividade habitual. Portanto, estabelecido o dever de indenizar em relação aos demandados, cumpre,
então, fixar o montante devido. Quanto ao dano moral, a fixação deste deve ser feita com bom-senso e moderação, proporcionalmente ao grau
de culpa, à gravidade da ofensa, ao nível socioeconômico das partes, à realidade da vida e às particularidades do caso. Desse modo, levando-se
em conta o reconhecimento de que a indenização não deve ser instrumento de enriquecimento ilícito, mas que também deve penalizar o infrator
tenho como razoável o valor da indenização por danos morais no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Registro, por fim, que os precedentes
colacionados aos autos pelas partes e não acolhidos na presente sentença, ou não possuem similitude com a situação fática narrada na inicial,
ou não se tratam dos precedentes de observância obrigatória listados no art. 927 do CPC. III - Dispositivo Por essas razões, resolvo o mérito nos
termos do art. 487, inc. I, do CPC e julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial contra os demandados para: 1. Declarar a
inexistência de débitos do demandante perante os réus relativamente aos contratos indicados na inicial;2. Condenar os réus a pagarem ao autor
solidariamente, a título de indenização por danos morais, a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), que deverão ser acrescidos de juros de mora à
razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da juntada da última citação aos autos, ocorrida em 10/11/2016 (f. 31v), sem correção monetária no
período compreendido entre a citação e a presente sentença (Súmula 362 do STJ). A partir da presente data, o valor da indenização deverá ser
acrescido de correção monetária pela Tabela ENCOGE até a data do efetivo pagamento, além dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês;3.
Condenar solidariamente os réus ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do advogado do requerente, estes
fixados em 10% (dez por cento) do montante da condenação. Julgar prejudicado o pedido de condenação dos demandados em danos materiais,
em vista da comprovação do ressarcimento espontâneo pelo demandado Banco do Brasil S/A dos valores descontados indevidamente na conta
do autor (f. 108/110). Transitada em julgado, arquive-se. Interposto(s) recurso(s) voluntário(s) tempestivo(s) contra a presente, intime(m)-se o(a)
(s) recorrido(a) (s) para oferecer(em) resposta(s), em 15 (quinze) dias, e, decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remeta-se ao Egrégio
TJPE. Registre-se. Publique-se. Intimem-se via DJe. Proceda a Secretaria, previamente, à abertura de novo volume dos autos, a partir da f. 410.
Belo Jardim, 08 de julho de 2019 Clécio Camêlo de Albuquerque Juiz de Direito Poder Judiciário de Pernambuco Segunda Vara Cível da Comarca
de Belo Jardim Praça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó MouraBelo Jardim/PE CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 -
3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br2

Sentença Nº: 2019/00529

Processo Nº: 0002087-86.2014.8.17.0260

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: CÍNTIA SOUZA SILVA

Advogado: PE029280 - Raissa Braga Campelo

Processo nº 0002087-86.2014.8.17.0260SENTENÇA Vistos, etc.I - Relatório Trata-se de Ação de Usucapião ajuizada em 02/05/2014 por
Cíntia Souza Silva, aduzindo os fatos na petição inicial de f. 02/05. A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos hábeis ao
processamento do pedido. Logo após a realização da audiência de instrução, a autora peticionou nos autos pugnando pela desistência do pedido
É o relatório. Decido.II - Fundamentação O pedido de desistência formulado pela demandante, após ofertada contestação, somente poderá ser
deferido mediante consentimento do réu (art. 485, § 4º, do CPC). Todavia, como se trata de procedimento declaratório visando ao reconhecimento
da relação jurídica dominial sobre determinados bens, a consequência jurídica do pedido de desistência é a homologação do pleito e a extinção
do feito sem julgamento do mérito. III - Dispositivo Homologo a desistência formulada pela parte autora, pelo que julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, inc. VIII, do CPC. Sem condenação em honorários, por inexistência de citação. Execução da custas
processuais suspensa na forma do art. 98 e ss. do CPC, face a gratuidade de justiça que ora concedo a autora. Transitada em julgado, arquive-
se. Publique-se. Registre-se. Intime-se via DJe. Belo Jardim, 09 de julho de 2019Clécio Camêlo de Albuquerque Juiz de Direito Poder Judiciário
de Pernambuco Segunda Vara Cível da Comarca de Belo Jardim Praça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó Moura Belo Jardim/PE
CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br

Sentença Nº: 2019/00530

Processo Nº: 0001194-71.2009.8.17.0260

Natureza da Ação: Inventário
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Inventariante: Maria do Carmo da Silva

Advogado: PE024223 - Waléria Souza Lima

Inventariado: Cícero Francisco da Silva

Processo nº 0001194-71.2009.8.17.0260SENTENÇA Vistos etc. MARIA DO CARMO SILVA, devidamente qualificada, através de advogada
habilitada, ingressou neste juízo com INVENTÁRIO NEGATIVO por ocasião do falecimento de CÍCERO FRANCISCO DA SILVA (certidão de
óbito à f. 09). Despacho inicial (f. 12). Termo de compromisso (f. 13). Certidão da secretaria do juízo acerca da não apresentação das primeiras
declarações (f. 14). Despacho deste juízo ordenando que a inventariante fosse intimada pessoalmente, e ainda por intermédio de sua advogada
para promover o andamento do feito em 60 (sessenta) dias sob pena de remoção do encargo. A intimação da autora da não foi possível, tendo
em vista que não foi encontrada no endereço declarado nos autos e que se encontra em local incerto e desconhecido (f. 17v). Intimação da
advogada da autora (f. 18-v). A advogada da autora atravessou petição nos autos pugnando pela intimação pessoal da autora e/ou pela via
editalícia no sentido de promover o andamento do feito, uma vez que não mais tem contado com sua constituinte (f. 20). Relatados. Passo a
fundamentar e decidir .II - Fundamentação Nos termos do art. 274, parágrafo único, do CPC, presumem-se válidas as intimações dirigidas ao
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação, temporária ou definitiva, não tiver
sido devidamente comunicada ao juízo. Também é consabido que as partes devem impulsionar o processo, de modo a contribuir para o livre
convencimento motivado do juiz. O que se observa é que não foi dado o impulso necessário para o regular andamento do feito, haja vista que a
tentativa de intimação da autora não logrou êxito em vista de ter mudado de domicílio sem informar o novo endereço em juízo, estando o processo
estagnado há quase 10 (dez) anos. Deste modo, a solução que se impõe é a extinção do processo sem resolução do mérito. III - Dispositivo Pelo
exposto, extingo o processo, sem julgamento do mérito, o que faço com fundamento no art. 485, inc. III, do Código de Processo Civil. Condeno a
autora no pagamento das custas processuais, cuja execução fica suspensa em vista da gratuidade de justiça que lhe foi deferida pelo despacho
de f. 12. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de pretensão resistida. Transitada em julgado, arquive-se. Registre-se.
Publique-se. Intime-se via DJe. Belo Jardim, 09 de julho de 2019Clécio Camêlo de Albuquerque Juiz de Direito Poder Judiciário de Pernambuco
Segunda Vara Cível da Comarca de Belo Jardim Praça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó Moura Belo Jardim/PE CEP: 55.150-000
Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br1

Sentença Nº: 2019/00531

Processo Nº: 0001301-08.2015.8.17.0260

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: JOSE GLEIBSON SANTOS SILVA

Advogado: PE025494 - EMMANOELA MYLEIDE MÁXIMO DA SILVA

Requerido: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Advogado: PE015131 - Paulo Henrique Magalhães Barros

Advogado: PE004246 - João Alves Barbosa Filho

Advogado: PE030225 - ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR

Advogado: RJ185681 - RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES

Processo nº 0001301-08.2015.8.17.0260AUTOR: José Gleibson Santos Silva RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/ASENTENÇA Vistos etc.I - Relatório JOSÉ GLEIBSON SANTOS SILVA, devidamente qualificado nos autos, por intermédio de
advogada, ajuizou a presente Ação de Cobrança em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também
devidamente qualificada nos autos. A parte autora alega, em suma, que sofreu acidente de trânsito em 29/03/2014 tendo, em decorrência, redução
funcional do membro, que foi reconhecido pela própria demandada. Alegou, ainda, que houve recebimento a menor do que seria de direito, já
que teria de receber a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Por meio desta ação requer a condenação da ré ao pagamento
do restante do valor, que totaliza R$ 11.821,50 (onze mil oitocentos e vinte e um reais e cinquenta centavos), em conformidade com a lei. Com a
exordial vieram o instrumento procuratório e os documentos de f. 08/24. Decisão que declinou a competência em processar e julgar o presente
processo em favor deste juízo (f. 26/27). Os autos foram distribuídos neste juízo e prolatado o despacho inaugural à f. 30. A seguradora requerida
apresentou contestação às f. 34/43, alegando, no mérito, que o autor já foi submetido a perícia no Mutirão de Conciliação DPVAT que constatou
a lesão sofrida, bem assim que o valor devido já foi pago em sede administrativa. Pugnou pela não aplicação do CDC, como ainda que fossem
observados os juros a partir da citação e a correção monetária a partir do ajuizamento da ação, como ainda que os honorários advocatícios fossem
fixados em 10% (dez por cento). Ao final requereu a improcedência da presente demanda. A contestação veio acompanhada dos documentos
de f. 44/64. Intimação da parte autora para oferecer réplica (f. 66). A secretaria do juízo certificou que o prazo para manifestação acerca da
contestação decorreu in albis (f. 69). A demandada ofereceu nova contestação nos autos juntada às f. 73/85, alegando em preliminar, a carência
da ação, ante a falta de interesse de agir, a inépcia da inicial ante a ausência de documento indispensáveis à propositura da ação. No mérito,
alegou a inexistência de invalidez no grau máximo, a falta de comprovação que o valor da indenização que lhe foi paga administrativamente se
encontrava em desacordo dom a lesão sofrida, bem como ainda que fosse observada a incidência da correção monetária a partir da citação e que
os honorários advocatícios fossem fixados em 15% (quinze por cento), de conformidade com a Lei 1.060/50. Ao final requereu o acolhimento das
preliminares e, em sendo ultrapassadas, a improcedência da presente demanda. A segunda contestação veio acompanhada dos documentos
de f. 87/136. A autora foi novamente intimada para replicar (f. 138). A parte demandada peticionou em juízo pugnando pela improcedência do
pedido, em vista que o laudo pericial apontou que a indenização pela lesão sofrida pelo autor já foi paga administrativamente (f. 140). Este o breve
relato. DECIDO.II - Fundamentação Inicialmente, destaque-se que o feito em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do art. 355,
inc. I, do CPC, mostrando-se suficiente a prova documental produzida para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que despiciendo
se faz designar audiência de instrução e julgamento para a produção de novas provas. Afasto, ainda, as preliminares formuladas na segunda
contestação, haja vista a ocorrência da preclusão consumativa com o protocolo da peça de defesa de f. 34/43. Quanto ao mérito, nos termos
da lei de regência, para se ter direito à indenização do seguro DPVAT, necessária é a comprovação da invalidez permanente, seja ela parcial
ou total. No caso dos autos, o demandante recebeu a quantia de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) a
título de indenização do seguro DPVAT, em virtude do acidente automobilístico de que foi vítima no mês de março de 2014. Da análise dos autos
observa-se que o autor se submeteu a perícia médica por ocasião do mutirão DPVAT ocorrido em Caruaru a data de 27/022015 (f. 19), sendo
constatado que possui uma lesão permanente no ombro esquerdo mas que compromete apenas um (ou mais) de um segmento do corpo sendo a
lesão classificada como média e que o percentual anatômico comprometido é de 50% (f. 19-v, quesito VII, item b.2), sendo devida a indenização,
segundo tabela própria instituída pela Lei 11.945/09 no valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Dessa
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forma, considerando que a indenização a que fazia jus o autor já foi paga administrativamente, a improcedência do presente pedido é medida
que se impõe. III - Dispositivo Posto isso, e diante das razões acima expostas, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial o que
faço com base no art. 487, inc. I, do CPC. Em virtude da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das custas e honorários do advogado, que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa. Todavia, considerando que lhe foram defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita, de modo que as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão
ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de
existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,  extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações
do beneficiário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se via DJe. Interposto(s) recurso(s) voluntário(s) tempestivo(s) contra a presente, intime(m)-se
o(a)(s) recorrido(a)(s) para oferecer(em) resposta(s), em 15 (quinze) dias, e, decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remeta-se ao Egrégio
TJPE Transitada em julgado, ARQUIVE-SE. Belo Jardim, 09 de julho de 2019 Clécio Camêlo de Albuquerque Juiz de Direito Poder Judiciário
de Pernambuco Segunda Vara Cível da Comarca de Belo Jardim Praça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó Moura Belo Jardim/PE
CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br1

Sentença Nº: 2019/00532

Processo Nº: 0001214-52.2015.8.17.0260

Natureza da Ação: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento

Autor: V L B da C A

Advogado: PE012185 - Águeda Maria Almeida Freitas

Processo nº 0001214-52.2015.8.17.0260 SENTENÇA Passo a fundamentar e decidir II - Fundamentação O pedido de desistência formulado
pelo demandante, após ofertada contestação, somente poderá ser deferido mediante consentimento do réu (art. 485, § 4º, do CPC). Todavia, na
presente hipótese, onde se trata de processo de jurisdição voluntária, portanto, sem réu, a consequência jurídica é a homologação do pleito e
a extinção do feito sem julgamento do mérito. III - Dispositivo Homologo a desistência formulada pela parte autora (f. 43), pelo que julgo extinto
o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inc. VIII, do CPC. Sem honorários advocatícios, diante da ausência de pretensão
resistida. Nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, cuja execução fica suspensa na
forma do art. 98 e ss. do CPC, haja vista os benefícios da assistência judiciária gratuita, que ora defiro à autora. Publique-se. Registre-se. Intime-
se via DJe. Transitada em julgado, arquive-se. Belo Jardim, 09 de julho de 2019Clécio Camêlo de Albuquerque Juiz de Direito Poder Judiciário
de Pernambuco Segunda Vara Cível da Comarca de Belo Jardim Praça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó Moura Belo Jardim/PE
CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br

Sentença Nº: 2019/00533

Processo Nº: 0002186-85.2016.8.17.0260

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA DOS ANJOS ARAÚJO

Advogado: PE025494D - Emmanoela Myleide Máximo da Silva

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT/SA

Processo nº 0002186-85.2016.8.17.0260Autora: Maria dos Anjos Araújo Ré: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/ASENTENÇA
Vistos etc. I. Relatório. Trata-se de ação de cobrança ajuizada por Maria dos Anjos Araújo em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT S/A. Consoante decisão de f. 24/26 foi declinada a competência para processar e julgar o presente feito em favor deste juízo. A tentativa
de citar a ré no endereço indicado na inicial restou frustrada, conforme se dessume do AR de f. 32. Intimada pessoalmente para se manifestar
sobre o ato ordinatório de f. 33-v, a parte autora quedou inerte (f. 34). É o relatório do essencial. Fundamento e decido. II. Fundamentação. É
usualmente aceito que a citação válida é requisito de validade da relação processual (= pressupostos de desenvolvimento válido e regular do
processo), de modo que cumpre ao juiz conhecê-lo de ofício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição (art. 485, § 3º, do CPC). In casu, a parte
demandante não ofereceu os meios necessários para o aperfeiçoamento da citação da ré, não indicando seu correto endereço nem requerendo
sua citação por edital, de modo que, não sendo cumprido o ônus processual no prazo assinado à requerente, a solução que se impõe é a extinção
do processo sem resolução do mérito. Observe-se, por remate, que não se tratam de cruéis formalismos jurídicos, mas apenas de requisitos
legais não atendidos pela parte autora. III. Dispositivo. Do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, inc. IV, do
CPC. Considerando que não houve citação, deixo de condenar a parte autora no pagamento de honorários advocatícios. Defiro o benefício
da assistência judiciária gratuita, de modo que suspendo a execução das custas processuais, na forma do art. 98 e ss. do CPC. Registre-se.
Publique-se. Intime-se via DJe. Transitada em julgado, arquive-se. Belo Jardim, 09 de julho de 2019Clécio Camêlo de Albuquerque Juiz de Direito
PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO2ª Vara Cível da Comarca de Belo Jardim Fórum Dr. Des. João Paes - Praça João Torres Galindo, s/
n, Edson Mororó Moura, Belo Jardim - PECEP: 55150-000, Fone: (81) 3726-89031

Sentença Nº: 2019/00534

Processo Nº: 0001403-35.2012.8.17.0260

Natureza da Ação: Sobrepartilha

Requerente: E M da S

Advogado: PE016435 - Fernanda Maria Gusmão Danda Nogueira

Requerido: M A P de L

Advogado: PE016596 - Manoel Gabriel Neto

Sentença Vistos, etc...I - Relatório Cuidam os presentes autos de ação de partilha de bens posterior ao divórcio ajuizada por E M da S em face
de M A P de L, sob a alegação que o divórcio entre as partes foi julgado por este juízo em 30/05/2012 e que do casamento foi havido patrimônio
sujeito à partilha, constituído dos seguintes bens: a) duas casas de morada, localizadas à Ria Deputado José Bezerra Alves, s/nº, Bairro Santo
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Antônio, uma  delas entre os números 115 e 121 e a outra em frente à casa nº 325, ambas no mesmo logradouro; b) um terreno localizado
na Rua Deputado José Bezerra Alves, s/nº, Bairro de Santo Antônio, localizado em frente ao nº 162. Requereu que os bens sejam vendidos
e o produto obtido com a venda dividido em partes iguais entre os contendores, como ainda que fosse oficiado ao Banco Central no sentido
de saber o número de conta poupança em nome da requerida, uma vez que a demandada recebia o benefício do autor e tinha uma caderneta
de poupança em banco que não é do conhecimento do postulante. Requereu, ainda, que fosse oficiado ao cartório de registro de imóveis local
para que fosse encaminhando a este juízo certidão alusiva à transferência dos imóveis em questão para o nome de duas irmãs da suplicada. A
inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos de f. 05/12. Despacho inicial (f, 14). A demandada foi citada à f. 15-v. Contestação
apresentada pela demandada às f. 16/19, alegando em preliminar a inépcia da inicial, sob o argumento de que a autora não instruiu o pedido com
os documentos hábeis ao processamento do feito. No mérito, alegou não existir prova alguma que na constância do casamento entre as partes
houve a constituição de patrimônio sujeito a partilha, como ainda que o imóvel localizado na Rua Deputado José Bezerra Alves, s/nº, Santo Antônio
em frente ao nº 162, pertence ao espólio de Zezé Carcereiro, bem assim que tenha a contestante escriturado os imóveis em nome de terceiros,
já que o imóvel localizado na Rua José Bezerra Alves, nº 119, Bairro de Santo Antônio pertente ás suas duas filhas menores A K P de L e A K de
L A, e que foi adquirida ante do casamento havido entre as partes que ocorreu em 31/05/2007. Asseverou, ainda, que os imóveis localizados na
Rua Deputado José Bezerra Alves, Barro Santo Antônio entre os números 115 e 121 da mesma rua, foram adquiridos por irmãos da demandada
em 19/04/2001, bem como que a poupança aberta pela autora remota a data de 13/11/1988 e que eventuais valores conseguidos além da renda
constituída da família, que girava em um salário mínimo, foram oriundos de um empréstimo consignado feito pela genitora da suplicada. Ao final,
requereu o acolhimento da preliminar suscitada e, no mérito, a improcedência dos pedidos autorais e a condenação do demandante nas custas
processuais e honorários advocatícios. A contestação veio acompanhada da procuração e dos documentos de f., 21/23. Réplica à contestação
apresentada às f. 26/27. Decisão declinando a competência em processar e julgado o presente pedido em favor deste juízo (f. 29/30). Despacho
designando audiência de tentativa de conciliação (f.37). Termo de audiência de tentativa de conciliação a que não compareceram o autor e seu
advogado e o autor pugnou pelo julgamento da lide e aplicação da multa pela ausência injustificada do autor à audiência (f. 39). Relatados. Passo
a fundamentar decidir. II - Fundamentação Há uma preliminar suscitada pela autora em sua contestação e sabe-se que as preliminares devem
ser enfrentadas antes do julgamento do mérito. Pois bem, a preliminar suscitada diz respeito a falta de apresentação pela autora dos documentos
hábeis ao processamento do feito. Nesse sentido deve ser dito que o atual Código de Processo Civil privilegia o julgamento do mérito e como tal,
o pedido da demandada se confunde diretamente com o mérito da causa, devendo a preliminar ser apreciada quando do julgamento do mérito.
Consigno inicialmente que, analisando os autos, verifico que não há preliminares a serem apreciadas, nem irregularidades a serem sanadas, de
modo que entendo que o processo está apto a ser julgado, já que a prova produzida pelas partes é suficiente para formação do convencimento
deste magistrado. Sendo assim passo ao julgamento da causa na forma do art. 355, inc. I, do CPC. Pois bem. Pretende E M da S a divisão dos
bens adquiridos por ocasião do casamento havido com M A P de L, sob a alegação de constituição de patrimônio na constância do enlace e ainda
que a demandada depositava dinheiro oriundo do seu benefício em seu favor, numa conta desconhecida dele, autor. A demandada por sua vez,
alega que alguns dos bens indicado pelo autor não foram adquiridos na constância do casamento, mas em data anterior, e outros foram adquiridos
por terceiros em data também anterior e, ainda, que a caderneta de poupança onde alegou que a autora depositava valores oriundos do seu
benefício também foi aberta muito antes do casamento com o autor. O autor não trouxe aos autos documentos que indicassem a propriedade
dos imóveis reivindicados, de forma que tal ausência impede o deferimento do pedido de partilha formulado nos autos. É que no nosso sistema
jurídico, cumpre a parte não apenas alegar, mas provar as suas legações, sendo dela o ônus de provar pelos meios legais a sustentação de suas
alegações. Trata-se, por assim dizer, de um encargo atribuído por lei às partes. Não há obrigatoriedade, pelo sistema processual, da produção
de prova, mas quem não a produzir quando necessário, assume o risco pela própria omissão. O autor não juntou aos autos, sequer recibos de
compra e venda dos imóveis indicados na inicial e ainda que tivesse juntado, a sua existência demonstraria exclusivamente o pagamento de
suposto valor avençado pela aquisição do imóvel, porém não prova que a sua transmissão tenha ocorrido no mundo jurídico, não se sabendo
sequer quem é o proprietário registral do bem reivindicado, que, inclusive, pode ser terceiro não participante do processo, não podendo a decisão
aqui proferida lhe retirar a propriedade de bem imóvel sem que tenha tomado conhecimento da lide. Ressalto ainda que nos autos não há menção
no registro imobiliário relativamente a aquisição, a qualquer título, de imóvel durante o casamento dos contendores. Ao contrário o autor junta
certidão dando conta da inexistência de bens em seu nome e em nome da demandada (vide f. 12). É necessário que se compreenda que a ação
de divórcio não é a via adequada para constituição ou desconstituição de direito de propriedade, salvo na hipótese de o bem objeto da partilha
estar registrado em nome de uma ou de  ambas as partes do processo. Nesse sentido, da análise dos autos extrai-se a possibilidade de os imóveis
a que se pretende partilhar estarem registrados em nome de terceira pessoa e que os litigantes em dado momento, exercido apenas a posse em
relação aos imóveis, o que inviabiliza sua divisão, até porque não se pode determinar o fracionamento da posse, sendo necessária a intervenção
de eventual terceiro para que possa se manifestar nos autos, inclusive a apresentando defesa. Logo impossível a partilha dos bens imóveis
entre os litigantes, sem registro imobiliário de aquisição da propriedade. Sobre o tema: Apelação Cível. Família, Casamento. Divórcio. Partilha
de bens. Impossibilidade de partilha de bens cuja existência e consequente propriedade não restou demonstrada nos autos. Impossibilidade de
partilha de bem de propriedade de terceiro. Ônus da Prova. Sentença mantida. Apelação desprovida. (TJRS/7ª Câmara Cível, Apelação Cível
nº 70073708315, rel. Sandra Brisolara Medeiros, J. 26/07/2017).APELAÇÃO. PARTILHA. BENS REGISTRADOS EM NOME DE TERCEIROS,
QUE NÃO PARTICIPARAM DO PROCESSO. DIVISÃO. INVIABILIDADE. IMÓVEL ADQUIRIDO MEDIANTE FINANCIAMENTO. PARTILHA DE
ATIVOS E PASSIVOS ATÉ A DATA DA SEPARAÇÃO. Caso em que se debate a partilha de dois veículos, de uma lancha e de dois jet-skis, mas no
qual tais bens estão registrados em nome de terceiros, que não foram citados como parte, e que nem tiveram oportunidade de defender seu direito
em potencial no processo. É inviável decidir sobre a partilha de bens registrados em nome de terceiros, quando estes terceiros não foram citados e
nem intimados, não participaram do processo, não fizeram pedidos e nem tiveram oportunidade de produzir provas. Precedentes jurisprudenciais.
Quando a demanda envolve outros pedidos para além da partilha dos bens registrados em nome de terceiros, a irregularidade consubstanciada
pela ausência de chamamento dos terceiros ao processo não deve levar à decretação de nulidade. O mais lógico, econômico e instrumental é
excluir da partilha os bens registrados em nome de terceiros, por decisão sem mérito, e deixar que as partes e a questão sejam deduzidas em
ação de sobrepartilha, a qual, se for ajuizada, deverá contar com a participação obrigatória dos terceiros em nome de quem estão registrados os
bens. Precedentes jurisprudenciais. A separação de fato é o março final da comunicabilidade, tanto para os ativos quanto para os passivos. Assim,
adquirido um imóvel mediante financiamento, tem-se por adequada a solução sentencial que determinou a partilha do que foi pago na constância
da união, assim como dos débitos constituídos até a data da ruptura. REJEITADAS AS PRELIMINARES, DERAM PARCIAL PROVIMENTO
AO APELO DO AUTOR, E JULGARAM PREJUDICADO O APELO DA RÉ. (TJRS/7ª Câmara Cível, Apelação Cível nº 70057398968, rel. Rui
Portanova, j. 12/12/2013). No mesmo sentido, preceitua o artigo 1.245 do Código Civil: Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante
o registro do título translativo no Registro de Imóveis.§ 1º Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como
dono do imóvel. (sem destaques no original). Dessa forma, não há outro caminho a seguir que não seja a improcedência do pedido de partilha
formulado nos presentes autos.III - Dispositivo Posto isso, julgo improcedentes os pedidos formulados pelo autor na peça inicial e o faço com
amparo no art. 487, inc. I, do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, taxa judiciária e honorários advocatícios, estes no
patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. No entanto, considerando que o autor litiga sob o pálio da gratuidade de justiça, que lhe
foi concedida pelo despacho de f. 14, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente
poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou
de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações
do beneficiário (CPC, art. 98, § 3º). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Interposto(s) recurso(s) voluntário(s) tempestivo(s) contra a presente,
intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para oferecer(em) resposta(s), em 15 (quinze) dias, e, decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remeta-
se ao Egrégio TJPE. Transitada em julgado, arquive-se. Belo Jardim, 09 de julho de 2019 Clécio Camêlo de AlbuquerqueJuiz de DireitoPoder
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Sentença Nº: 2019/00535

Processo Nº: 0002274-60.2015.8.17.0260

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: ADEILZA PINHEIRO SANTOS

Advogado: PE033598 - LEANDRO MARTINS DA SILVA

Requerido: ADELSOM AMORIM

Advogado: PE017047 - José Risonaldo Siqueira Costa

Processo nº 0002274-60.2015.8.17.0260SENTENÇA Vistos, etc.I - Relatório Adeilza Pinheiro Santos, qualificada na inicial, por intermédio de
advogado legalmente constituído, ingressou em juízo com a presente ação de indenização por danos materiais em face de Adelson Amorim.
Designada audiência de tentativa de conciliação, as partes compuseram a lide conforme se dessume da leitura do termo de audiência de f. 35.
É o que há a ser relatado, passo a decidir. II - Fundamentação As partes, de comum acordo, transigiram quanto ao objeto posto nos autos,
elencados no termo de audiência de f. 35.III - Dispositivo Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo inserto nos autos (f. 35), para
que surta seus efeitos jurídicos e legais, convertendo-o em título executivo judicial e, em consequência, extingo o processo  com resolução do
mérito, com fulcro nos arts. 487, inc. III, "b", e 515, inc. III, ambos do CPC. Custas rateadas entre as partes com fundamento no art. 90, § 2º, do
CPC, cuja exigibilidade obedecerá ao disposto no art. 98, do mesmo diploma legal, em razão da justiça gratuita ora deferida. Sem condenação
em honorários advocatícios. Registre-se. Publique-se. Intimem-se via DJe. Transitada em julgado, certifique-se e ARQUIVE-SE Belo Jardim, 09
de julho de 2019Clécio Camêlo de Albuquerque Juiz de Direito Poder Judiciário de Pernambuco Segunda Vara Cível da Comarca de Belo Jardim
Praça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó Moura Belo Jardim/PE CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email:
vara02.belojardim@tjpe.jus.br

Sentença Nº: 2019/00536

Processo Nº: 0002000-62.2016.8.17.0260

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: MARLUCE DA SILVA VITURINO

Advogado: PE039989 - Antônio Sérgio de Barros Campelo

Advogado: PE034907 - Kelvin Emmanoel Gomes

Advogado: PE029280 - Raissa Braga Campelo

Embargado: J.R. INÁCIO COMBUSTÍVEL

Advogado: PE038528 - Bruna Galvão Albuquerque da Silveira

Processo nº 0002000-62.2016.8.17.0260Sentença Vistos, etcI - Relatório Cuidam os presentes autos de embargos à execução opostos por
Marluce da Silva Viturino em face de JR Inácio Combustíveis, alegando que o embargado é agiota e que a dívida em cobro é decorrente dessa
prática, bem como que o representante da embargada se utiliza da empresa para burlar a lei, alegando, ainda, que o empréstimo dos valores foi
contraído pelo marido da embargante e que a taxa de juros exigida é imensa e injusta. Porém, foi garantida com a emissão dos cheques pelo
seu cônjuge sem o prévio conhecimento, bem assim que este último se encontra em local incerto e desconhecido. Pugnou pela concessão da
inversão do ônus da prova com amparo no art. 373, inc. II, do CPC, como ainda pela nulidade do empréstimo, já que o embargado fez incidir sobre
o valor emprestado juros onzenários, suplicando pela concessão do efeito suspensivo aos presentes embargos; pela concessão da gratuidade
processual; pela designação de audiência de tentativa de conciliação; pela condenação do embargado em litigância de má-fé, e, ao final, pelo
acolhimento dos embargos. A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos de f. 13/35. Despacho inicial (f. 37). Impugnação aos
embargos apresentada às f. 40/45, alegando, em síntese, que os embargos são visivelmente protelatórios e ainda que não versam sobre nenhuma
das causas previstas no art. 917 do CPC, como ainda que o crédito cobrado no processo de execução é decorrente de vendas feitas à embargante
e que não foram pagas, sendo certo que os cheques dados para pagamento da dívida não possuíam provisão de fundos. No mérito, aduziu que
os embargos não merecem prosperar, como ainda que o embargado agiu de boa-fé; que a embargante agiu como estelionatário, insurgindo-se
ao pedido de inversão do ônus da prova, pugnando pela condenação da embargante em litigância de má-fé. A impugnação dos embargos veio
acompanhada dos documentos de f. 46/48. Relatados. Passo fundamentar e decidir. II - Fundamentação Analisando os autos, verifico que os
embargos à execução não se coadunam com o que prescreve o art. 917 do CPC, sendo os cheques dotados de exigibilidade, certeza e liquidez e
ainda que foram assinados pela embargante, constituindo-se em títulos executivos. De tal forma, verifico ter restado incontroversa a existência de
uma relação jurídica entre as partes, consubstanciada na emissão e posterior sustação dos 06 (seis) cheques em cobro nos autos do processo nº
0001774-91.2015.8.17.0260.III - Dispositivo Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos opostos por MARLUCE DA
SILVA VITURINO, e o faço para reconhecer a exigibilidade do débito no importe de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), executado pela ora embargada
JR Inácio Combustíveis nos autos da execução nº 0001774-91.2015.8.17.0260, e, por conseguinte, resolvo o mérito nos termos do artigo 487,
inc. I, do CPC. Condeno a embargante ao pagamento das custas processuais e taxa judiciária, e em razão da sucumbência, condeno, ainda, nos
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, ficando a exigibilidade dessa verba suspensa na forma
do art. 98 e ss. do CPC, haja vista os benefícios da assistência judiciária gratuita, que ora defiro à embargante. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Interposto(s) recurso(s) voluntário(s) tempestivo(s) contra a presente, intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para oferecer(em) resposta(s), em 15
(quinze) dias, e, decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remeta-se a Câmara Regional do Egrégio TJPE, sediada em Caruaru. Transitada
em julgado a presente decisão, extraia-se cópia desta sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado para juntada nos autos do processo
nº 0001774-91.2015.8.17.0260, arquivando-se este feito em seguida. Belo Jardim, 09 de julho de 2019Clécio Camêlo de Albuquerque Juiz de
Direito Poder Judiciário de Pernambuco Segunda Vara Cível da Comarca de Belo Jardim Praça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó
Moura Belo Jardim/PE CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br
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Juiz de Direito: Clécio Camêlo de Albuquerque (Titular)

Chefe de Secretaria: Washington de Oliveira Silva

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00040/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00539

Processo Nº: 0002145-89.2014.8.17.0260

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: DORNIVAL RODRIGUES CONSTANTE

Advogado: PE032038 - JOSIVAL MIGUEL DE LIMA

Requerido: ANTÔNIO MARCOS DA SILVA

Processo nº 0002145-89.2014.8.17.0260Sentença Vistos, etcI - Relatório Cuidam os presentes autos de ação declaratória da existência de
negócio jurídico ajuizada por Dornival Rodrigues Constante, por intermédio de advogado legalmente constituído em face de Antônio Marcos da
Silva, alegando, em síntese, que comprou do demandado um imóvel situado à Rua Pedro Francisco de Lima, nº 128, bairro do planalto, belo
jardim, o qual era de propriedade do demandado, pagando a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) assumindo ainda o compromisso de pagar
as parcelas vincendas nas datas do vencimento, porém o demandado afirma que o imóvel é de sua propriedade, uma vez que não existe nenhum
meio documental que comprove a alienação do imóvel em favor do autor, já que o negócio foi celebrado de forma verbal com a comprovação
apenas do valor do da entrada. A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos de f. 06/77. Despacho inicial às f. 78 deferindo
a gratuidade de justiça e ordenando que o autor esclarecesse qual o seu endereço atualizado, juntando comprovantes com data de até 180
(cento e oitenta) dias anteriores à apresentação, ou se os estiver em nome de terceiro, com os mesmos requisitos. Por meio da petição de f.
81, autor juntou a estes autos à f. 82 declaração do seu endereço firmado por Rafaella Tarcilla Leite Arruda Constante. Despacho ordenando
a citação do demandado e dando outras providências (f. 84). Citação do demandado (f. 87v). Despacho designando audiência (f. 89). Petição
do demandante requerendo o prosseguimento do feito (f. 90). Termo de audiência de tentativa de conciliação, oportunidade e que as partes
não compuseram a lide e o demandado se recusou a assinar (f. 94). Despacho decretando a revelia do demandado e designando audiência e
instrução e julgamento (f. 96-v). Termo de audiência de instrução, realizando por meio de mídia digital oportunidade em que foram ouvidos o
demandado e o autor (f. 100/100v). Por ocasião da audiência não foram ouvidas testemunhas. Com vista dos autos o demandante apresentou
alegações finais pugnando pela procedência do pedido. Os autos vieram conclusos. Relatados. Passo a fundamentar e decidir. II - Fundamentação
Consigno inicialmente que, analisando os autos, verifico que não há preliminares a serem apreciadas, nem irregularidades a serem sanadas, de
modo que entendo que o processo está apto a ser julgado, já que a prova produzida pelas partes é suficiente para formação do convencimento
deste magistrado. Sendo assim passo ao julgamento da causa na forma do art. 355, inc. I, do CPC. No mais, o juiz, como destinatário final das
provas, tem o dever de apreciá-las independentemente do sujeito que as tiver promovido, indicando na decisão as razões da formação de seu
convencimento consoante disposição do artigo 371 do CPC, ficando incumbido de indeferir as provas inúteis ou protelatórias, consoante dicção
do artigo 370, parágrafo único, do mesmo diploma normativo. Antes de adentre no mérito da causa, há de ser dito ainda que, em que pese a
revelia estar configurada nos presentes autos, os seus efeitos não são absolutos, mas relativos. Cândido Dinamarco associa a revelia do réu,
pelo não oferecimento de contestação, com a oferta de contestação, sem atender ao ônus da impugnação especificada dos fatos (artigo 341),
para afirmar que as omissões do réu norteiam o juiz a acatar os fatos deduzidos pelo autor, não significando que tenha ele necessariamente que
proferir sentença de procedência do pedido. E isso porque, "ao interpretar o direito, o juiz fará ordinariamente o controle de todos os pressupostos
de admissibilidade do julgamento do mérito, extinguindo o processo ex officio quando faltar algum, apesar de o réu estar omisso e, obviamente,
nada haver suscitado a respeito; também interpretando o direito, o juiz julgará improcedente a demanda inicial sempre que os fatos constitutivos,
ainda que tomados por existentes, não produzam perante o direito material a consequência afirmada pelo autor. Nenhuma presunção incide sobre
o direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3, 6ª ed., São Paulo, Malheiros, 2009, p. 562. V., em senso análogo, STJ, 4ª T., AgRg no Agravo
em REsp 204.908-RJ, rel. min. Raul Araújo, v. u., DJe 3/12/2014: "Os efeitos da revelia não abrangem as questões de direito, tampouco implicam
renúncia a direito ou a automática procedência do pedido da parte adversa. Acarretam simplesmente a presunção relativa de veracidade dos
fatos alegados pelo autor"). Isso quer dizer, em outras palavras, que a revelia do réu, por si só, não determina a vitória do autor, embora redunde
em efetivo domínio de posição de inegável vantagem, visto que ele - autor - está dispensado de qualquer esforço para provar os fatos afirmados.
Não obstante, é relativa a presunção emoldurada no artigo 344, porque não fica o juiz de mãos atadas, "à aceitação de fatos inverossímeis,
notoriamente inverídicos ou incompatíveis com os próprios elementos ministrados pela inicial, só porque ocorra a revelia" (cf. Barbosa Moreira,
O Novo Processo Civil Brasileiro, 27ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 2008, p. 97). A jurisprudência sobre essa questão abona a melhor doutrina.
A 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Agravo  Regimental no Recurso Especial 1.194.527-MS, relatado pelo ministro
Og Fernandes, assentou que: "A caracterização de revelia não induz a uma presunção absoluta de veracidade dos fatos narrados pelo autor,
permitindo ao juiz a análise das alegações formuladas pelas partes em confronto com todas as provas carreadas aos autos para formar o seu
convencimento". Em caso análogo, a 3ª Turma, por ocasião do julgamento do Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 537.630-SP,
da relatoria do ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, deixou patente que: "É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de
que a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor em razão da ocorrência da revelia é relativa, sendo que para o pedido ser julgado
procedente o juiz deve analisar as alegações do autor e as provas produzidas". Deve ser dito ainda que o julgamento antecipado a favor do autor
nunca será "automático", uma vez que este somente tem lugar se o juiz estiver absolutamente convencido da veracidade dos fatos articulados
na petição inicial, justificando a sua convicção, em particular, na prova documental já constante dos autos, "ou se a investigação dos fatos for
totalmente irrelevante para o julgamento do pedido (v. g., se for caso patente de improcedência, pois daqueles fatos narrados - ocorridos ou não
- não se pode extrair a consequência jurídica pretendida pelo autor)" (Umberto Bresolin, Revelia e seus Efeitos, São Paulo, Atlas, 2006, p. 156);
ou ainda, na dicção do artigo 355, inciso I, "se não houver necessidade de produção de outras provas". Ainda que revel, o demandado poderá
impedir o julgamento antecipado, desde que ingresse no processo a tempo de requerer a produção de provas (artigo 349). Nesse sentido, bem
pontuou, a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial 1.326.85-RS, com voto condutor
do ministro Luís Felipe Salomão: "A caracterização da revelia não induz a uma presunção absoluta de veracidade dos fatos narrados pelo autor,
permitindo ao juiz a análise das alegações formuladas pelas partes em confronto com todas as provas carreadas aos autos para formar o seu
convencimento". Embora o novo Código de Processo Civil não tenha introduzido novidade de destaque no âmbito desta relevante matéria, vê-
se claramente que tem ela sofrido sensível evolução, na doutrina e na interpretação que lhe tem dispensado os tribunais, tornando bem mais
brandas as consequências prejudiciais da revelia, para assegurar ao demandado garantias processuais mínimas que, afinadas com os modernos
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rumos da dogmática, desprezam uma "verdade meramente formal". Assim sendo e, levando em conta que a revelia não possui caráter absoluto,
mesmo sendo declarada a revelia do demandado não se pode entender que tal fato leva indubitavelmente a procedência do pedido narrado na
inicial. Da análise dos autos vislumbra-se que o autor juntou aos autos comprovante de depósitos feitos em nome do demandado que importam
no valor de R$ 2.640,00 (dois mil e seiscentos e quarenta reais) (f. 17/21), devendo ser dito ainda que um dos comprovantes de depósito de f.
20 está ilegível, além de que os documentos de pagamento das faturas de energia elétrica e água (f. 22/28 e 35/36 e 38/76) estão em nome do
demandado, à exceção é a fatura que se encontra à f.37 que se encontrar ilegível, não tendo este juízo certeza se se trata da fatura de consumo
de água do imóvel em nome do demandado, bem como que são alusivas à casa da Rua Pedro Francisco de Lima, nº 28, Planalto, Belo Jardim,
CEP: 55.150-000, já as contas de consumo de energia são direcionadas À Rua Pedro Francisco de Lima, 1360, Bairro José Barbosa Maciel/Belo
Jardim Rural, 55.150-000. Por outro lado, o recibo acostado à f. 33, consta que o demandado recebeu da Sra. Dornilene Rodrigues Constante da
Silva, portador do CPF nº 044.808.774-01 a importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais) referentes ao repasse de uma casa situada no loteamento
Vila Cardeal, Bairro José Maciel, Rua Francisco de Lima, Lote 11, Quadra E, pertencente a Antônio Marcos da Silva. Os comprovantes de depósito
colacionados aos autos ás f. 17/21 também provam apenas que foram feitos depósitos em favor do suplicado, mas também não indicam quem
fez o depósito. Da coleta da prova oral em juízo através de mídia digital que se encontra nos autos às f. 100/100v, extrai-se o seguinte: Ouvido
o demandado às perguntas do juiz declarou que não vendeu ao autor o imóvel em litígio, como ainda que não reconhece o recibo que lhe foi
apresentado e que se encontra acostado à f. 33, afirmando, em seguida, que se trata "de outro caso", afirmando ainda que não fez negócio com
o autor, que o recebimento do valor de R$ 6.000,00 não se deu consigo, mas com outro vendedor, que a casa em questão foi comprada pelo
demandado através da "Viana Moura" e que o vendedor já repassou para outras pessoas e fizerem outra casa e no final "venderam essa casa",
alegando que já haviam vendido a outras pessoas, mas que não vendeu o imóvel, que comprou uma casa, mas não se agradou do local e em
razão disso os vendedores disseram que davam outra casa a ele demandado e repassaram a casa que ele comprou para outras pessoas, que
não assinou nada para ninguém e quando houve o repasse já não tinha mais a casa, afirmando ser costumeiro "os vendedores fazerem isso:
"vender a casa do pessoal e não dava" e nesse caso "ele (vendedor) foi até mandado da Viana Moura por conta de negócio errado", que não
contestou a ação porque contratou um advogado mas este pegou os documentos e não deu entrada, não lembrando ter assinado o documento
(de f. 33), às perguntas do advogado afirmo que recebeu do repasse o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mas que não repassou nada par o
autor, pois havia ficado por conta do vendedor, bem como que quem vem pagando a casa é quem se encontra na casa e não está na casa, não
sabendo informar quem está pagando a casa, não sabendo se os pagamento estão em dia pois não acompanha. Ao ser ouvido em juízo, o autor
Sr. Dornival às perguntas do MM. Juiz declarou que a casa em questão foi negociada no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) com ele (autor)
e seus filhos e que vem pagando a casa e tem encontrado dificuldades para pagar porque não possui o número do CPF e que vem mantendo
os pagamento em dia e quem vem morando na casa é sua esposa, pois desde eu foi celebrado o negócio que sua esposa mora na casa, que
ninguém nunca pediu que sua esposa saísse da casa, que o demandado nunca procurou pela sua esposa, que pagou o repasse, vem pagando
as mensalidades, mas a casa se encontra em nome do demandado, que sua esposa mora na casa desde que foi feito o negócio, não sabendo
precisar data, mas que foi no começo das vendas da "Viana", não sabendo precisar quanto tempo faz que celebrou o negócio com o demandado,
mas que sua esposa foi a primeira moradora e que se encontra lá até hoje, as perguntas do advogado declarou que pagou R$ 6.000,00 (seis mil
reais) a título de repasse ao demandado, pois juntamente com os seus filhos pagaram dito valor, que não procurou o demandado para quitar a
casa, mas que ele exigiu mais dinheiro, que tem interesse em quitar a casa e "acabar com o problema", mas que o demandado quer mais dinheiro
(nessa hora o demandado interveio na audiência e disse que o negócio não foi feito com o autor, e que o negócio feito com o autor pelo vendedor).
A distribuição do ônus probatório vem fixada no Código de Processo Civil segundo requisitos claros e objetivos, previstos em seu artigo 373, que
dispõe:Art. 373. O ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor. A sistemática adotada pelo Diploma Processual Civil pátrio, no que concerne ao ônus da prova, está
muito clara no art. 373, impondo ao autor o ônus fundamental da prova de seu direito, e, ao réu, o ônus de demonstrar qualquer fato modificativo,
extintivo ou impeditivo do direito do autor. Destaco, ainda sobre o ônus da prova, a clássica obra de Humberto Theodoro Júnior: "No processo
civil, onde quase sempre predomina o princípio dispositivo, que entrega a sorte da causa à diligência ou interesse da parte, assume especial
relevância a questão pertinente ao ônus da prova. Esse ônus consiste na conduta processual exigida da parte para que a verdade dos fatos por
ela arrolados seja admitida pelo juiz. Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o direito de exigir a prova do adversário. Há um
simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados dos quais depende a existência do direito
subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que
fato inexistente". (Curso de Direito Processual Civil. Teoria Geral do Direito Processual Civil e Processo de Conhecimento. v. I. - Rio de Janeiro:
Forense, 2008, 50. ed., p. 420). A um só tempo, destarte, deve-se ver na prova a ação e o efeito de provar, quando se sabe. Como afirma Couture,
"provar é demonstrar de algum modo a certeza de um fato ou a veracidade de uma afirmação". Portanto, fica claro que o ônus da prova incumbe
ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito, a teor do artigo 373, inc. I, do Código de Processo Civil. O não atendimento desse encargo
legal acarreta a inexorável improcedência do pedido indenizatório por dano material. No caso dos presentes autos, o autor não juntou nenhuma
prova do seu direito, apesar do demandado haver dito que recebeu a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), não ficou comprovado de quem
recebeu tal importância e mais o autor quedou inerte na produção de provas que através de testemunhas poderiam comprovar suas alegações.
Ou seja o autor não se desvencilhou do ônus de provar os fatos que levaram a demandar contra o suplicado Assim, a presente ação merece ser
julgada improcedente.III - Dispositivo Posto isso, julgo improcedentes os pedidos formulados pelo autor na inicial, extinguindo o processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, inc. I, do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Contudo, dispenso-lhe do
pagamento em vista dos benefícios da gratuidade de justiça que lhe foram concedidos através do despacho de f. 78, de modo que as obrigações
decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos
que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (CPC, art. 898, § 3º). Interposto(s)
recurso(s) voluntário(s) tempestivo(s) contra a presente, intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para oferecer(em) resposta(s), em dez (10) dias,
e, decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remeta-se à Turma Recursal. Sem honorários. Transitada em julgado, arquivem-se com as
cautelas de estilo. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.Belo Jardim, 08/07/2019.Clécio Camêlo de AlbuquerqueJuiz de DireitoPoder Judiciário
de PernambucoSegunda Vara Cível da Comarca de Belo JardimPraça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó MouraBelo Jardim/PE
CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br1
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Advogado: PE034907 - Kelvin Emmanoel Gomes

Advogado: PE039989 - Antônio Sérgio de Barros Campelo

Processo nº 0002474-67.2015.8.17.0260Sentença Vistos, etcI - Relatório Maria de Lourdes Pereira Mendonça, qualificada na inicial, por meio
de advogada, ingressou em juízo com a presente ação de Restituição de Crédito c/c indenização por danos morais e  materiais em face de DN
Administradora de Consórcios Ltda. e Wellington Motos Ltda., alegando, em síntese, ser pobre a forma da lei, pugnando pela concessão da
gratuidade de justiça, como ainda que procurou a segunda demandada com o intuito de adquirir uma motocicleta mediante contrato de consórcio
com sorteios mensais, dentre eles um sorteio extra que contemplaria as pessoas sorteadas, mediante a quitação integral do saldo devedor.
Alegou que aderiu ao plano nº 114-017 em 13/07/2011, bem como que a primeira demandada (DN Administradora de Consórcios Ltda.), seria a
responsável pela administração do consórcio, como ainda que pagou 47 (quarenta e sete) das 60 (sessenta) parcelas contratadas, solicitando
a desistência do consórcio. Asseverou que a cláusula 8ª do contrato prevê que em caso de desistência ou afastamento dos administrados, seu
contrato será rescindido e receberá no prazo de 30 (trinta) dias o montante pago com percentual de redução, contudo, mesmo tendo assinado
o pedido de desistência, até o ajuizamento da presente demanda não havia recebido nenhum valor. Aduziu que o contrato de adesão possui
cláusulas leoninas e abusivas, como ainda que o percentual de redução, em caso de desistência, é abusivo e a autora só aceitou receber os
valores na forma proposta em vista da situação financeira que se encontrava e que as demandadas passavam por situação financeira complicada,
inclusive com a remessa de cartas aos consorciados solicitando a suspensão dos pagamentos à segunda demandada. Alegou, por fim, que a
demandada Wellington Motos Ltda. não possui mais contato. Requereu a devolução dos valores pagos em dobro e monetariamente corrigidos,
bem como a condenação das demandadas em danos morais e materiais, de forma solidária. A inicial veio acompanhada da procuração e dos
documentos de f. 07/19. Despacho inicial (f. 21). Correspondência enviada à DN Administradora de Consórcios Ltda. devolvida pelos Correios
à f. 27 com a expressão "mudou-se". Citação da demandada Wellington Motos Ltda (f. 28-v). Termo de audiência de tentativa de conciliação,
oportunidade em que compareceram apenas a autora e a demandada Wellington Motos e não houve composição da lide e a autora requereu o
prosseguimento da lide apenas com relação a demandada presente ao ato (f. 29). A contestação apresentada pela demandada Welington Motos
Ltda. - ME foi juntada aos autos às f. 30/39, oportunidade em que alegou, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido já que o pleito da
autora no tocante à devolução da quantia já paga em dobro é contra a legislação. No mérito, alegou que o contrato celebrado entre as partes é
válido e merece ser respeitado, bem como que sobre a devolução da quantia pretendida não deverá incidir correção monetária, devendo a parte
autora receber apenas valores históricos, posto que, ao aderir ao contrato, a autora tomou conhecimento das condições e cláusulas que regem
a matéria, bem assim que eventuais valores pagos só serão devolvidos após o término do grupo consorcial em valor histórico, sem correção
monetária e com os descontos dos valores usados para gestão e manutenção do consórcio, não devendo haver a condenação para ressarcimento
em dobro ou monetariamente corrigidos dos valores pagos. Requereu, ainda, a improcedência dos pedidos de condenação da contestante em
danos morais e materiais, fazendo os pedidos e praxe. A contestação veio acompanhada da procuração e dos documentos de f. 41/48. Réplica
apresentada pela demandante às f. 53/55, oportunidade em que rebateu os argumentos da defesa e requereu o julgamento antecipado da lide.
À f. 56-v as partes foram intimadas para dizem se ainda havia provas a produzir em audiência tendo quedado inertes, conforme certidão de f.
57. Relatados. Passo a fundamentar e decidir.II - Fundamentação Incialmente, da análise dos autos, tenho que a autora, em sede de audiência,
requereu a exclusão da primeira demandada lide quando pediu o prosseguimento do feito apenas em relação a demandada Wellington Mortos
Ltda., confirmando seu pedido posteriormente quando, em sede de réplica, requereu o julgamento antecipado da lide. Pois bem. A preliminar
de impossibilidade jurídica do pedido se confunde com mérito da causa e como tal será apreciada. Sabe-se que "grupo de consórcio é uma
sociedade não personificada constituída por consorciados" que visa "a reunião de pessoas naturais e jurídicas em grupo, com prazo de duração
e número de cotas previamente determinados, promovida por administradora de consórcio, com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de
forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de autofinanciamento" (arts. 3º e 2º da Lei nº 11.795/08, que dispõe sobre o Sistema
de Consórcio). Assim, todo consórcio visa, basicamente, a constituição de um grupo de pessoas que cotizará, mensalmente entre si, de modo
a adquirir um bem ou um serviço. É neste contexto que se insere a administradora de consórcios. Muito embora seu intuito seja satisfazer os
interesses dos consorciados, a criação e gestão de grupos consorciais tem finalidade lucrativa, obtida mediante taxas de adesão (entrada) e de
administração mensal, além de seguro e contribuição para o fundo de reserva, cobrados dos consumidores contraentes. Contudo, eventualmente,
em razão de situação imprevisível e emergencial, um dos consorciados pode desistir de participar do grupo, causando um abalo às finanças
mensais. Diante dessas assertivas, mormente de que as pessoas jurídicas que administram recursos de terceiros se equiparam a instituições
financeiras, se conclui, por óbvio, que os contratos de consórcio estão submetidos às regras do Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei
nº 8.078/90). Nesse sentido, importante se faz aduzir que, apesar de as contratações, sobretudo de consórcio, obedecerem ao brocardo pacta
sunt servanda (os ajustes devem ser respeitados), o STJ tem admitido a revisão de todo e qualquer tipo de instrumento "diante do fato de que o
princípio da pacta sunt servanda vem sofrendo mitigações, mormente ante os princípios da boa-fé objetiva, da função social dos contratos e do
dirigismo  contratual" (STJ/4ª Turma, AgRg no Ag 1.394.166/SC, Rel. Min. Raul Araújo, DJe de 04/06/12). E isto se dá, especialmente, porque
os contratos de consórcio, assim como os de financiamentos, em regra, são de adesão e não admitem a modificação de suas cláusulas, de
modo que o consumidor fica adstrito às condições previamente determinadas, sob pena de, não concordando, ficar de fora do grupo que lhe
interessa, senão vejamos: A associação que tem por finalidade a defesa do consumidor pode propor ação em favor dos participantes, desistentes
ou excluídos do consórcio, objetivando a desconstituição de cláusula comum, de contrato de adesão. (STJ/4ª Turma, REsp 345.957/SP, Rel. Min.
Aldir Passarinho Junior, DJ de 27/08/07). Logo, se o consumidor perceber que alguma cláusula do seu contrato de consórcio vai de encontro à
orientação jurisprudencial ou legislação aplicável, notadamente o CDC, ele poderá buscar extra ou judicialmente a correção do abuso, de maneira
a equilibrar a relação consumerista. Observe-se que, neste ponto, o consumidor decidirá se rompe o contrato de consórcio e pede o expurgo dos
excessos contratuais ou simplesmente continua participando do grupo, mas busca a emenda dos pontos por ele tidos como controvertidos. O STJ
entende, majoritariamente, que ao consorciado desistente eram devidos os valores pagos somente após encerrado o grupo do qual fazia parte,
conforme legislação própria. Inclusive, a matéria já foi objeto de recurso repetitivo: É devida a restituição de valores vertidos por consorciado
desistente ao grupo de consórcio, mas não de imediato, e sim em até trinta dias a contar do prazo previsto contratualmente para o encerramento
do plano, consoante REsp 1.119.300, julgado nos moldes da Lei de Recurso Repetitivos (STJ/4ª Turma, AgRg no REsp 1.355.071 Rel. Min. Luis
Felipe Salomão, DJe de 18/06/13). O argumento dispensado pelo Ministro Luís Felipe Salomão no voto que deu origem ao julgamento repetitivo
acima é de que "a devolução imediata dos valores vertidos do consorciado desistente/desligado constitui uma despesa imprevista, que acaba
onerando o grupo e os demais consorciados. Por outro lado, o consorciado que permanece vinculado ao grupo pode, porventura, ser contemplado
somente ao final, quando termina o consórcio, e é evidentemente desarrazoado que o consorciado que se desliga antes ostente posição mais
vantajosa em relação a quem no consórcio permanece". Portanto, o STJ veio, ao longo dos anos, sedimentando a ideia de que "a devolução
de recursos devidos aos consorciados e excluídos" deve ser realizada após o encerramento contábil do grupo, em no máximo 30 (trinta) dias
após a entrega de todos os créditos devidos, conforme art. 22 da Circular nº 2.766/97, do Banco Central do Brasil - BACEN, hoje revogada,
a qual foi publicada com base no art. 33 da Lei nº 8.177/91, igualmente revogada, que repassava a fiscalização dos consórcios a este último.
Acrescento que, apesar de o art. 33 supra ter sido revogado pela Lei nº 11.795/08, o art. 6º, inc. VIII, desse novo regramento igualmente define
que a normatização, fiscalização e controle "das atividades do sistema de consórcios serão realizados pelo Banco Central do Brasil". Portanto,
o BACEN continua responsável pela normatização deste tipo de serviço que, atualmente, se encontra regulado pelas Circulares nº 3.432/09 e
3.558/11, sendo aquela primeira alterada, em parte, pela Circular nº 3.618/12, as quais repetem a orientação seguida pela Corte Superior. Com
relação aos danos morais, deve ser dito que em linhas gerais, a base da responsabilidade civil encontra-se no descumprimento de um dever,
que, sendo conscientemente violado, configura um ilícito, gerando a obrigação de reparar o dano causado à vítima. Assim estabelece o art. 927
do Código Civil, ao dispor que "aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo", situação também
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verificada "independentemente de culpa, nos casos especificados em lei ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano
implicar por sua natureza risco para os direitos de outrem" (parágrafo único). Figuram como requisitos da responsabilidade civil a existência de
uma ação (comissiva ou omissiva), representada por um ato ilícito, a ocorrência de um dano e o nexo de causalidade entre a ação e o dano.
O dano moral, em especial, é consequência de um ultraje que vulnera a intimidade, vida privada, honra ou imagem do ofendido, em razão de
conduta antijurídica. Mero aborrecimento não é suficiente para sua caracterização. Tanto a doutrina como a jurisprudência têm se posicionado no
sentido de que só deve ser reputado como dano moral a dor, a vergonha e a humilhação, que fugindo à normalidade, interfira intensamente no
comportamento psicológico do indivíduo, de forma a lhe causar sensível aflição e desequilíbrio em seu bem estar, não bastando mero dissabor,
mágoa, irritação ou sensibilidade exarcebada. Pelo conjunto probatório coligido aos autos não verifico que tenha a demandada Wellington Motos
Ltda. ME praticado ato capaz de ensejar reparação por dano moral, como alegado na inicial, do mesmo modo com relação ao dano material, uma
vez que a expectativa do consorciado desistente é que receba os valores dispendidos ao final do grupo, descontadas as taxas de manutenção e
administração, devendo ser ressaltado que a autora assinou o documento de f. 16 onde conta que se fazia ciente que os valores seriam ressarcidos
no enceramento das atividades do grupo. Dessa forma a improcedência do pedido se impõe.III - Dispositivo Posto isso, julgo improcedentes os
pedidos veiculados na inicial, extinguindo, assim, o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inc. I, do CPC. Condeno a requerente
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por cento). Todavia, considerando que a
parte autora litiga sob o pálio da assistência judiciária gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva
de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito desta sentença, o credor  demonstrar
que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,
tais obrigações do beneficiário (art. 98, § 3º, do CPC). Transitada em julgado, arquive-se. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Interposto(s)
recurso(s) voluntário(s) tempestivo(s) contra a presente, intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para oferecer(em) resposta(s), em 15 (quinze) dias,
e, decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remeta-se ao Egrégio TJPE. Belo Jardim, 09 de julho de 2019Clécio Camêlo de AlbuquerqueJuiz
de DireitoPoder Judiciário de PernambucoSegunda Vara Cível da Comarca de Belo JardimPraça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó
MouraBelo Jardim/PE CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br1

Segunda Vara Cível da Comarca de Belo Jardim

Juiz de Direito: Clécio Camêlo de Albuquerque (Titular)

Chefe de Secretaria: Washington de Oliveira Silva

Data: 09/07/2019

pauta de Despachos Nº 00038/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000184-50.2013.8.17.0260

Natureza da Ação: Alienação Judicial de Bens

Requerente: Junior Ferreira Guimarães

Advogado: PE032038 - JOSIVAL MIGUEL DE LIMA

Requerido: Andreza Rosana de Souza

Advogado: PE024223 - Waléria Souza Lima

Advogado: PE047595 - ALEFF IVANILDO DE SOUZA COSTA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Segunda Vara Cível da Comarca de Belo Jardim- PC JOÃO TORRES GALINDO, s/n -
Edson Mororó Moura Belo Jardim/PE CEP: 224755 Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.brProcesso nº
0000184-50.2013.8.17.0260 Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, dizerem se ainda há provas a produzir, justificando
a pertinência, sendo vedado o protesto genérico, sob pena de preclusão e julgamento do processo no estado em que se encontra. Escoado o
prazo ou havendo manifestação venham os autos conclusos.Belo Jardim, 12 de setembro de 2018.Clécio Camêlo de AlbuquerqueJuiz de Direito

Processo Nº: 0002652-55.2011.8.17.0260

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Requerente: Quitanda Cabral

Advogado: PE029929 - GIVALDO SEVERINO DOS SANTOS JUNIOR

Requerido: Christiane Soares Costa

Advogado: PE016435 - Fernanda Maria Gusmão Danda Nogueira

Despacho:

Processo nº 0002652-55.2011.8.17.0260DESPACHO1. Considerando o teor dos extratos negativos emitidos pelo sistema BACENJUD e
RENAJUD, tenho como frustradas as tentativas de localização de bens penhoráveis livres e desembaraçados em nome da parte executada
(co-devedores e/ou avalistas/fiadores inclusive), de modo que suspendo o curso da presente execução pelo prazo máximo de 01 (um) ano
(art. 921, § 2º, do CPC).2. Decorrido o prazo acima, arquivem-se os autos pelo prazo prescricional de 05 (cinco) anos (art. 206, § 5º, inc. I, do
Código Civil, contados do despacho de f. 65.3. Encontrados que sejam a qualquer tempo, o devedor ou bens, os autos serão desarquivados para
prosseguimento da execução (art. 921, § 3º, do CPC).4. Intimem-se via DJe.Belo Jardim, 20 de maio de 2019Clécio Camêlo de AlbuquerqueJuiz
de DireitoPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO2ª Vara Cível da Comarca de Belo JardimFórum Dr. Des. João Paes - Praça João Torres
Galindo, s/n, Edson Mororó Moura, Belo Jardim - PECEP: 55150-000, Fone: (81) 3726-8903
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Processo Nº: 0000590-08.2012.8.17.0260

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: TEREZINHA DAS NEVES MOURA

Advogado: PE027213 - HERMANA RAMOS DE OLIVEIRA PONTES

Réu: A União - Procuradoria da Fazenda Nacional

Advogado: PE016448 - Hermes Bezerra de Brito Junior

Despacho:

Processo nº 0000590-08.2012.8.17.0260DECISÃO Cuida-se de ação de cobrança de saldo de PIS/PASEP ajuizada por Terezinha das Neves
Moura em face da União. Às f. 22/31 consta contestação da União suscitando preliminar de incompetência do juízo e requerendo a remessa
dos autos à Justiça Federal, Seção Judiciária de Pernambuco. Decido. Compulsando os autos, verifico que o réu é a União, de modo que a
competência para processar e julgar este processo é da Justiça Federal, nos termos do art. 109, inc. I, da CF c/c enunciado de Súmula nº 150
do STJ. Pelo exposto, revogo todos os atos decisórios proferidos por este juízo no presente feito, ao tempo em que reconheço a incompetência
absoluta deste juízo para processar e julgar a presente demanda, pelo que determino a remessa dos autos à Justiça Federal de Pernambuco,
Subseção Judiciária de Caruaru, com a devida baixa na distribuição. Intime-se a parte autora via DJe. Após, considerando que esta decisão
não está elencada entre aquelas que admitem interposição de agravo de instrumento (art. 1.015 do CPC), remetam-se os autos ao juízo
competente, independente de decurso de prazo ou manifestação das partes.Belo Jardim, 21 de maio de 2019Clécio Camêlo de AlbuquerqueJuiz
de DireitoPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO2ª Vara Cível da Comarca de Belo JardimFórum Dr. Des. João Paes - Praça João Torres
Galindo, s/n, Edson Mororó Moura, Belo Jardim - PECEP: 55150-000, Fone: (81) 3726-8903

Processo Nº: 0003092-46.2014.8.17.0260

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA APARECIDA TEIXEIRA DE LIMA

Autor: Alaíde Araújo Maciel Santos

Autor: ALESSANDRA LUZINETE DA SILVA

Autor: ANNA KOSCINA COSTA PEREIRA

Autor: EDILEUZA ALICE DOS SANTOS

Autor: EDINEIDE CHAVES SANTOS

Autor: ERINALVA IZABEL DA SILVA LIMA

Autor: GILBERTO ANTÔNIO DA SILVA

Autor: ILKA KARINE LACERDA MARTINS

Autor: IVONETE GOMES DA SILVA

Autor: MARIA ADELMA BEZERRA CABRAL

Autor: JANAINE BEZERRA CALADO DE FARIAS

Autor: JOSÉ ADILSON DA SILVA

Autor: JOSEFA SILVA PATRIOTA

Autor: MARIA ALDENORA DE MIRANDA

Autor: MARIA CLEMENTINA DA SILVA

Autor: Maria das Dôres Bezerra Tavares

Autor: MARIA DAS GRAÇAS SILVA LEMOS

Autor: MARIA DAS NEVES TENÓRIO

Autor: MARIA DE FÁTIMA SANTOS

Autor: MARIA DE LOURDES NASCIMENTO GUIMARAES

Autor: MARIA DULCE BEZERRA DA SILVA

Autor: MARIA JOSE TORRES COSTA

Autor: MARIA LUCIENE CAVALCANTI

Autor: MARIA SUELY CAVALCANTE DE LUNA SILVA

Autor: Milany Barbosa de Oliveira

Autor: Rinaldo Gouveia de Arruda

Autor: SUELI LEITE DA SILVA CADETE

Autor: TANIA DE LIMA SILVA

Autor: TEREZINHA FELIX DA PENHA
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Autor: TEREZINHA DAS NEVES MOURA

Autor: TERESINHA PIRES ACIOLE

Autor: VANDILZA KÁTIA CHAVES

Autor: JOSILENE SOARES DE LIMA SANTOS

Advogado: PE018024 - Sérgio José Galindo Oliveira

Réu: MUNICIPIO DE BELO JARDIM

Advogado: PE026569 - Janira Bezerra Silva

Despacho:

Processo nº 0003092-46.2014.8.17.0260DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de antecipação de tutela
proposta por Maria Aparecida Teixeira de Lima e Outros em face do Município de Belo Jardim todos já qualificados. Os autores alegam, em
síntese, que são servidores públicos efetivos, exercendo o cargo de professor municipal e que após anos de exercício adquiriram o direito de
perceber as vantagens pecuniárias quais sejam: pó de giz, quinquênios e difícil acesso para aqueles que exercem suas funções nas escolas
consideradas de difícil acesso. Sustentam que em 2009 o Município deixou de pagar aos requerentes os valores referentes às vantagens
mencionadas alhures. Requerem a concessão da tutela antecipatória eis que enxergam presentes os requisitos autorizadores para tanto,
tais sejam a verossimilhança das alegações e a prova inequívoca de suas argumentações ante aos documentos coligidos aos autos. Juntou
procuração e outros documentos f. 20/207. Despacho inicial (f. 209). À f. 211, consta petição dos autores requerendo a reunião do presente feito
ao processo nº 0001986-20.2012.8.17.0260, eis que tratam e assuntos conexos em razão da matéria e visando a maior celeridade processual, e,
no ensejo, pugnaram pela juntada de ofícios oriundos da Secretaria Municipal de Educação, onde consta o reconhecimento e autorização para
implantação dos quinquênios a partir de agosto/2015, e ainda o julgamento antecipado da lide. A petição veio acompanhada dos documentos
de f. 212/213. Despacho ordenando o cumprimento do mandado de f. 209 (f. 215). Citação do Município às f. 216-v. Contestação apresentada
pelo Município às f. 220/234, alegando que no momento da citação não era mais devida a gratificação denominada pó-de-giz, já que à época era
utilizado nas salas de aula o chamado quadro negro, no qual se utilizava o giz para escrever e que há muito tempo não se utiliza mais, de modo
que autorizar a implantação de tal gratificação no cenário atual seria o patrocínio do enriquecimento sem causa. Por outro lado, ressaltou que a
gratificação de difícil acesso se encontra delimitada na existência de certas condições para sua concessão, tais como aquelas que não fossem
servidas por transporte coletivo ou localizada em lugares íngremes ou logradouros distantes em mais 1,5 Km dos corredores e vias de transporte
coletivo e ainda ao professor que esteja lotado em escolas onde seja necessária locomoção por transporte coletivo, como ainda que o percentual
seria garantido segundo a classificação que pode ser curto, médio ou longo acesso variando a gratificação ente 10% (dez por cento) a 20% (vinte
por cento) do seu vencimento base. Alegou que a questão do difícil acesso se encontra obsoleta em vista da existência e transporte coletivo
para todas as localidades do Município, inexistindo escolas distantes mais de 1,5 Km dos locais onde existe transporte coletivo. Com relação
aos quinquênios, alegou que terão direito os servidores que supriram o requisito necessário até o ano de 2001, de ser funcionário efetivo por
05 (cinco) anos ou mais na administração municipal, além de arguir que foi promulgada lei municipal que veda o pagamento a qualquer servidor
público da administração direta ou indireta de adicional relativo a tempo de serviço. Aduziu que as gratificações alusivas ao pó-de-giz e de difícil
acesso desde o ano de 2001 não puderam mais ser incorporadas à remuneração dos professores, uma vez que a lei municipal que previa tal
possibilidade foi revogada e com isso a municipalidade se encontra desautorizada a incorporar quaisquer tipos de valores aos vencimento dos
servidores, como ainda que os autores tentam induzir este juízo a erro no momento em que não fazem menção ao art. 4º, § 2º, da Lei 1.774/2009,
esclarecendo que o referido dispositivo trata do enquadramento a que se refere a Lei Federal 11.738/2008. Pontuou que com o advento da Lei
Federal nenhum dos profissionais do magistério municipal deixou de receber remuneração inferior ao piso nacional, bem como que a legislação
não determinou qualquer tipo de incorporação dos valores recebidos a título de gratificação, visando adequar aos limites do piso nacional, apenas
possibilitando que os valores recebidos fosse considerados, repisando que legislação  municipal impede a incorporação de qualquer tipo de
valores aos vencimentos os de servidores municipais, como ainda que por intermédio da Emenda Constitucional 16/99 adaptando as modificações
introduzidas pelas Emendas constitucionais nº 19 e 20, que modificaram a redação do art. 131 da Constituição Estadual vedando o pagamento
de adicional por tempo de serviço (quinquênio) para os servidores públicos civis e militares, como ainda que tal dispositivo foi recepcionado pela
legislação municipal que rege a matéria. Com relação ao pedido de tutela antecipada requerido na inicial posicionou-se contrariamente à sua
concessão, invocando os dispositivos da Lei 9.494/97 Ao final pugnou pela improcedência da presente ação. A contestação veio acompanhada
dos documentos de f. 235/280. Às f. 285, consta petição do demandado informando que a gratificação do pó-de-giz somete fora paga aos
servidores públicos municipais até o ano de 2009, uma vez que não mais faziam jus ao pagamento desde 2001, contudo os quinquênios voltaram a
ser pagos desde o ano de 2015, juntado aos autos os documentos de f. 286/733. Com vista dos autos, o Ministério Público ofereceu manifestação
aduzindo que nos presentes autos não se encontram nenhuma das causas que justifiquem a atuação do Parquet. Relatados. Passo a apreciar
o pedido de tutela antecipada. A Lei 9.494/97 e suas alterações, veda a antecipação de tutela a pretensões pecuniárias de servidores públicos.
Ademais, o pagamento de vantagens pecuniárias em vista da falta de previsão orçamentária pode acarretar enorme risco de dano ao erário,
além de trazer, certamente, enorme dificuldade de eventual ressarcimento aos cofres públicos em caso de pagamentos indevidos. Isso, por si
só, já constitui razão suficiente para recomendar a não aplicação do instituto da antecipação de tutela contra o Poder Público. Isso se torna mais
gravoso se a tutela antecipada for deferida em ações, como no caso vertente, onde o valor perseguido é relativamente alto, o que causaria não só
problemas na sua efetivação/execução como em eventual controle dos pagamentos feitos. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação
de tutela postulado. INDEFIRO ainda o pedido de apensamento dos presentes autos ao processo nº 0001986-20.2012.8.17.0260. Intimem-se os
autores, para, querendo, oferecer réplica à contestação apresentada nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Em seguida intimem-se as
partes para dizer se ainda tem alguma prova a produzir, justificando sua pertinência, sob pena de preclusão e julgamento do processo no estado
em que se encontra (art. 355, inc. I, do CPC). Tudo feito, conclusos. Belo Jardim, 14 de junho de 2019Clécio Camêlo de AlbuquerqueJuiz de
DireitoPoder Judiciário de PernambucoSegunda Vara Cível da Comarca de Belo JardimPraça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó
MouraBelo Jardim/PE CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br2

Processo Nº: 0004559-60.2014.8.17.0260

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA

Advogado: PE032038 - JOSIVAL MIGUEL DE LIMA

Requerido: SEBASTIÃO FERREIRA CHAVES FILHO

Advogado: PE030839 - Evandro Mauro Santos Gomes
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Despacho:

Processo nº 0004559-60.2014.8.17.0260 DESPACHO Intimem-se as partes, por seus advogados, via DJe, para dizer se desejam o julgamento
antecipado da lide ou especificar as provas que desejam produzir em audiência, fundamentando seus pedidos no prazo comum de 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de indeferimento e julgamento do processo no estado em que se encontra. Decorrido o prazo, certifique-se e voltem conclusos.
Belo Jardim, 14 de junho de 2019 Clécio Camêlo de AlbuquerqueJuiz de DireitoPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO2ª Vara Cível da Comarca
de Belo JardimFórum Dr. Des. João Paes - Praça João Torres Galindo, s/n, Edson Mororó Moura, Belo Jardim - PECEP: 55150-000, Fone: (81)
3726-8903

Processo Nº: 0001015-30.2015.8.17.0260

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: JOSE VITAL CAVALCANTE

Advogado: PE009151 - Heleno Lopes da Silva

Requerido: JULIANA DA SILVA CAVALCANTE

Advogado: PE038529 - CLEBSON LUCIO DA SILVA

Despacho:

Processo nº 0001015-30.2015.8.17.0260Despacho Vistos, etc. Intime-se a parte autora pessoalmente e por seu advogado, para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 485, § 1º, do CPC), fornecendo os meios necessários para a continuidade do processo,
instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual, sob pena de extinção do processo (art. 485, III, do
CPC). Decorrido o prazo, certifique-se e voltem conclusos. Belo Jardim, 14 de junho de 2019Clécio Camêlo de AlbuquerqueJuiz de DireitoPoder
Judiciário de PernambucoSegunda Vara Cível da Comarca de Belo JardimPraça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó MouraBelo
Jardim/PE CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br

Processo Nº: 0002395-88.2015.8.17.0260

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: FINSOL SCMEPP S/A

Advogado: PE000768A - Leonardo Nascimento Gonçalves Drumond

Requerido: JOSEFA SEVERINA DOS SANTOS MARIANO

Requerido: MARINE PEREIRA DA SILVA

Requerido: MONICA BELARMINO DA SILVA

Despacho:

Processo nº 00023956-88.2015.8.17.0260Autor: Finsol Scmepp S/ARéus: Josefa Severina dos Santos Mariano e outrosDECISÃO Vistos etc.
Trata-se de Ação de Cobrança movido pela Finsol Scmepp S/A em face de Josefa Severina dos Santos Mariano, Marine Pereira da Silva e
Mônica Belarmino da Silva. O processo foi ajuizado nesta Comarca em 30/10/2017, sendo proferido despacho inicial às f. 39, ordenando que o
autor promovesse o pagamento das custas processuais. O autor não promoveu ao recolhimento das custas processuais manifestando-se nos
autos por meio de embargos de declaração onde argumentou que houve pedido de desistência na tramitação do presente processo em relação
a um dos demandados, culminando na extinção do processo sem resolução do mérito, contudo, não especificou qual a lei em que a decisão se
baseou, asseverando ainda que possui legitimidade para ingressar em juízo, pugnando, ao final pela procedência dos aclaratórios. Intimação
da parte autora acerca dos termos do despacho de f. 39 (f. 48). A secretaria do juízo certificou acerca do decurso do prazo para manifestação
acerca do despacho de f. 39 (f. 49-v). É o relatório do essencial. Fundamento e decido. Primeiramente ressalto que nada há a prover quanto
aos embargos declaratórios que em nada se coadunam com os termos dos presentes autos. A matéria que poderia receber o ataque do recurso
correto seria o indeferimento da gratuidade de justiça e não a extinção do processo sem resolução do mérito, já que nos presentes autos não
existe sentença prolatada, nem foram recolhidas as necessárias custas iniciais, merecendo ser ressaltado de que este juízo não se trata de um
Juizado Especial. A parte autora nunca efetuou o pagamento das custas processuais, embora regularmente intimada para tal, quedando inerte
ao chamamento judicial de f. 39, cuja consequência é o cancelamento da distribuição, consoante disposto no art. 290 do CPC. Do exposto,
determino o cancelamento da distribuição, com fulcro no art. 290 do CPC. Sem honorários advocatícios, ante a ausência de previsão legal para
arbitramento de honorários nesta hipótese (art. 85, § 1º, do CPC). Intime-se via DJe. Decorrido o prazo para interposição de recurso contra a
presente decisão, arquive-se. Belo Jardim, 14 de junho de 2019Clécio Camêlo de Albuquerque Juiz de Direito Poder Judiciário de Pernambuco
Segunda Vara Cível da Comarca de Belo Jardim Praça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó Moura Belo Jardim/PE CEP: 55.150-000
Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br

Processo Nº: 0000632-18.2016.8.17.0260

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: LUCIANO BARBOSA DE MELO .

Advogado: PE032038 - JOSIVAL MIGUEL DE LIMA

Requerido: GIVANILDA OLIVEIRA SILVA DE LIRA

Advogado: PE034912 - LUÍS CARLOS SOARES MONTEIRO

Despacho:

Processo nº 0000632-18.2016.8.17.0260DESPACHO Diga a parte autora sobre a contestação apresentada nos autos em 15 (quinze) dias. Em
seguida, intimem-se as partes para especificação de provas, no prazo comum de 5 (cinco) dias, justificando sua pertinência, sob pena de preclusão
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e julgamento conforme o estado do processo; Intime-se a ré para juntar cópias do processo nº 0002068-12.2016.8.17.0260, no prazo para
especificação, a fim de se verificar a conexão entre as ações. Decorridos os prazos, voltem conclusos. Belo Jardim, 14 de junho de 2019Clécio
Camêlo de AlbuquerqueJuiz de DireitoPoder Judiciário de PernambucoSegunda Vara Cível da Comarca de Belo JardimPraça João Torres Galindo,
s/nº - Bairro Edson Mororó MouraBelo Jardim/PE CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br

Processo Nº: 0002797-72.2015.8.17.0260

Natureza da Ação: Monitória

Autor: BANCO DO BRASIL S.A

Advogado: PE001885A - Sérvio Túlio de Barcelos

Requerido: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA ALVES - ME

Requerido: Francisco de Assis Ferreira Alves

Requerido: FABIANA VITURINO ALVES

Advogado: PE039989 - Antônio Sérgio de Barros Campelo

Advogado: PE034907 - Kelvin Emmanoel Gomes

Despacho:

Processo nº 0002797-72.2015.8.17.0260 DESPACHO Intime-se o autor, por seu advogado, via DJe, para se manifestar sobre a certidão de f. 123,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito quanto ao primeiro réu. Decorrido o prazo, certifique-
se e voltem conclusos.Belo Jardim, 17 de junho de 2019 Clécio Camêlo de AlbuquerqueJuiz de DireitoPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO2ª
Vara Cível da Comarca de Belo JardimFórum Dr. Des. João Paes - Praça João Torres Galindo, s/n, Edson Mororó Moura, Belo Jardim - PECEP:
55150-000, Fone: (81) 3726-8903

Processo Nº: 0001107-71.2016.8.17.0260

Natureza da Ação: Consignação em Pagamento

Requerente: EMERSON CALADO BEZERRA

Advogado: PE010899E - Erika Suelayne Calado Bezerra

Advogado: PE039993 - ERALDO VIEIRA CORDEIRO JUNIOR

Requerido: Banco Bradesco S/A

Despacho:

Processo nº 0001107-71.2016.8.17.0260 Despacho Vistos, etc. Considerando a consulta realizada no sistema Judwin, onde foi constatado que
o processo nº 0000855-68.2016.8.17.0260 foi extinto em acolhimento a pedido de desistência da parte autora naqueles autos, intime-se o
demandante, pessoalmente e por seu advogado, para dizer se possui interesse no feito, no prazo de 5  (cinco) dias úteis (art. 485, § 1º, do
CPC), sob pena de extinção do processo (art. 485, inc. III, do CPC). UTILIZE-SE, O PRESENTE COMO MANDADO, CONSIDERANDO-SE
O(S) DESTINATÁRIO(S) INTIMADO(S), do seu inteiro teor, PELO SÓ RECEBIMENTO DESTE, dispensada a elaboração de qualquer outro
expediente. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Belo Jardim, 18 de junho de 2019Clécio Camêlo de AlbuquerqueJuiz de DireitoPoder Judiciário
de PernambucoSegunda Vara Cível da Comarca de Belo JardimPraça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó MouraBelo Jardim/PE
CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br

Processo Nº: 0001826-58.2013.8.17.0260

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: JOSÉ ADELSON DE MELO

Advogado: PE016596 - Manoel Gabriel Neto

Despacho:

Processo nº 0001826-58.2013.8.17.0260 Despacho Vistos, etc Intime-se o inventariante, por meio de seu advogado, via DJe, para emendar
a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, trazendo os autos registro imobiliário do terreno descrito às f. 13/17, sob pena de indeferimento.
Havendo resposta, ou escoado o prazo para cumprimento, de que deverá certificar a secretaria do juízo, venham os autos conclusos. Belo Jardim,
18 de junho de 2019Clécio Camêlo de Albuquerque Juiz de DireitoPoder Judiciário de PernambucoSegunda Vara Cível da Comarca de Belo
JardimPraça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó MouraBelo Jardim/PE CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912
- email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br

Processo Nº: 0002335-23.2012.8.17.0260

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: MARIA DE LOURDES TORRES MENDES

Advogado: PE020151 - ANTONIO JACKSON DE ARAUJO SANTOS

Requerido: COMPESA - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior
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Advogado: PE025867 - Marizze Martinez

Advogado: PE000711B - MARITZZA FABIANE MARTINEZ

Despacho:

Processo nº 0002335-23.2012.8.17.0260Despacho Vistos, etc Homologo o valor dos honorários periciais (f. 109) e ordeno que a parte autora
seja intimada para, em 30 (trinta) dias, depositar a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Homologo, ainda, os quesitos apresentados pela
parte autora à f. 101 e entendo que são suficientes para a elucidação da matéria posta em juízo, tendo em vista que a parte ré não formulou
quesitos, apesar de regulamente intimada em audiência (f. 86). Comprovado o depósito dos honorários, designe o perito dia e hora para realização
da perícia, cientificando-se as partes por seus advogados, via DJe. Com a juntada do laudo respectivo intimem-se as partes para falar sobre
o seu teor em 05 (cinco) dias úteis, voltando-me conclusos em seguida.Belo Jardim, 20 de junho de 2019Clécio Camêlo de AlbuquerqueJuiz
DireitoPoder Judiciário de PernambucoSegunda Vara Cível da Comarca de Belo JardimPraça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó
MouraBelo Jardim/PE CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 - 3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br

Processo Nº: 0002989-73.2013.8.17.0260

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Requerente: N. I. DA S.

Advogado: PE016435 - Fernanda Maria Gusmão Danda Nogueira

Advogado: PE009151 - Heleno Lopes da Silva

Requerido: V. J. R. DA S.

Despacho:

Processo nº 0002989-73.2013.8.17.0260Despacho Vistos, etc. Promova a alteração da classe processual para "cumprimento de sentença".
Feito isso, intime-se a parte autora pessoalmente e por seu advogado, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
informando o número do CPF do executado, a fim de possibilitar a pesquisa de bens deste nos sistemas BACENJUD e RENAJUD, sob pena
de arquivamento. UTILIZE-SE, O PRESENTE COMO MANDADO, CONSIDERANDO-SE O(S) DESTINATÁRIO(S) INTIMADO(S), do seu inteiro
teor, PELO SÓ RECEBIMENTO DESTE, dispensada a elaboração de qualquer outro expediente. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Belo
Jardim, 20 de junho de 2019Clécio Camêlo de Albuquerque Juiz de Direito Poder Judiciário de Pernambuco Segunda Vara Cível da Comarca
de Belo Jardim Praça João Torres Galindo, s/nº - Bairro Edson Mororó MouraBelo Jardim/PE CEP: 55.150-000 Telefone: 81 - 3726.8913/81 -
3726.8912 - email: vara02.belojardim@tjpe.jus.br

Processo Nº: 0000669-16.2014.8.17.0260

Natureza da Ação: Cautelar Inominada

Autor: HILÁRIO IZAIAS SILVA

Advogado: PE008724 - Gilvandro Estrela de Oliveira

Requerido: JOSÉ ROBERTO DA SILVA

Despacho:

Processo nº 0000669-16.2014.8.17.0260 DESPACHO Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJe, para emendar a inicial na forma do
art. 303, § 1º, inc. I, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (art. 303, § 2º,
do CPC). Decorrido o prazo, certifique-se e voltem conclusos. Belo Jardim, 20 de junho de 2019 Clécio Camêlo de Albuquerque Juiz de Direito
PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO2ª Vara Cível da Comarca de Belo JardimFórum  Dr. Des. João Paes - Praça João Torres Galindo, s/
n, Edson Mororó Moura, Belo Jardim - PECEP: 55150-000, Fone: (81) 3726-8903
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Bezerros - 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE BEZERROS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 2019.0877.0001597

Ação de Execução nº 0000138-98.2013.8.17.0280

Exequente : Banco do Nordeste do Brasil S/A

Advogados : Bel. Haroldo Wilson Martinez de Souza – OAB/PE nº 20.366, Belª. Maritzza Fabiane Martinez – OAB/PE nº 711-B, Belª. Marizze
Fernanda Martinez – OAB/PE nº 25.867 e Bel. Tiago Cavalcanti Carneiro Lins – OAB/PE nº 30.534

Demandado : Banco CSF

Executados : Aline Ferreira de Queiroz Bezerra e outro

O Excelentíssimo Senhor  MURILO BORGES KOERICH , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, em
exercício cumulativo nesta 1ª Vara, em virtude da Lei, etc.  INTIMA  os  Beis.  HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA – OAB/PE Nº 20.366,
MARITZZA FABIANE MARTINEZ – OAB/PE Nº 711-B, MARIZZE FERNANDA MARTINEZ – OAB/PE Nº 25.867  e  TIAGO CAVALCANTI
CARNEIRO LINS – OAB/PE Nº 30.534,  na condição de advogados da parte exequente, d o inteiro teor do  despacho  exarado por este juízo
nos presentes autos, a seguir transcrito:  “ Autos nº: 0000138-98.2013.8.17.0280. Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 10
dias, acerca da restrição veicular de fl. 69, requerendo o que entenderem de direito. Bezerros, 17/10/2018. Paulo Alves de Lima. Juiz de Direito.”

Dado e passado nesta 1ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de 2019. Eu,
Marcelo Tibúrcio dos Santos Tabosa, Chefe de Secretaria em Exercício, digitei.

MARCELO TIBÚRCIO DOS SANTOS TABOSA

Chefe de Secretaria em Exercício

DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO DESTA 1ª VARA

PROVIMENTO 02/2010 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - TJPE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE BEZERROS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA Nº 2019.0877.0001599

Ação de Usucapião nº 0002203-32.2014.8.17.0280

Demandante : Adenilson Herculano da Silva

Advogado : Bel. Silvio de Azevedo Amorim – OAB/PE nº 5.957

O Excelentíssimo Senhor  MURILO BORGES KOERICH , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, em
exercício cumulativo nesta 1ª Vara, em virtude da Lei, etc.  INTIMA  o  Bel. SILVIO DE AZEVEDO AMORIM – OAB/PE nº 5.957,  na condição de
advogado da parte demandante, do inteiro teor da  SENTENÇA  prolatada por este Juízo nos presentes autos, a seguir transcrita :  “SENTENÇA.
Vistos etc. ADENILSON HERCULANO DA SILVA, qualificado nos autos, através de advogado regularmente habilitado, ajuizou ação de usucapião,
pelos motivos aduzidos na peça inicial e documentos que a instrui de fls. 02/14. Despacho inicial de fls. 15/16, determinando que a parte autora
emende a inicial, no sentido de fazer várias correções, assim como juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, sob de indeferimento
da petição inicial. A parte autora foi devidamente intimada para satisfazer referida exigência, no entanto, deixou decorrer o prazo sem o seu
devido atendimento, passados mais de (04) quatro anos, mantendo-se inerte até a presente data, conforme certidão de fl. 19. É o que basta
relatar. Fundamento e decido. Com efeito, os artigos 320 e 321, parágrafo único, do CPC, dispõem que: “art. 320. A petição inicial será instruída
com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos
arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo
de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado. Parágrafo único. Se o autor
não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.” Conforme se infere dos autos, a parte autora, em que pese devidamente intimada
para emendar a inicial, deixou transcorrer in albis o prazo legal, razão pela qual, deve a petição inicial ser indeferida plano, por não atender os
requisitos legais dos artigos 319, 320 e 321, ambos do CPC. Ademais, se tal falha não for sanada no tempo hábil em emenda à inicial, malgrado
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se tenha concedido oportunidade à parte autora, o processo deverá ser extinto sem resolução de mérito. Nesse sentido, vejamos precedentes de
Tribunais do País: “DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do agravo retido e negar provimento ao recurso de apelação. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
DE USUCAPIÃO. PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 267, IV DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL: PLANTA DO IMÓVEL.
DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. EXEGESE DO ART. 942 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE INDIVIDUALIZAÇÃO
DO IMÓVEL. AUTORES QUE DEIXARAM DE DAR ATENDIMENTO ÀS INTIMAÇÕES PARA EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. AGRAVO RETIDO: ART. 523, § 1º DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Nos termos do artigo 942
do CPC, na petição inicial da ação de usucapião o autor deverá expor o fundamento do pedido, juntando planta do imóvel. 2. Se a petição inicial
da ação de usucapião não vem instruída com documentos que possibilitem a individualização do imóvel objeto do pedido, tais como, planta e
memorial descritivo, emerge a necessidade de emenda à petição inicial. Se tal determinação não for atendida, o processo deverá ser extinto sem
resolução de mérito, ante a ausência de documento essencial para a propositura da demanda. 3. A ausência de pressuposto de constituição e de
desenvolvimento  válido e regular do processo enseja sua extinção, sem resolução do mérito, na forma prevista no art. 267, inciso IV do Código
de Processo Civil. (TJPR - 17ª C.Cível - AC - 1239486-0 - Curitiba - Rel.: Lauri Caetano da Silva - Unânime - - J. 18.03.2015)” (TJ-PR - APL:
12394860 PR 1239486-0 (Acórdão), Relator: Lauri Caetano da Silva, Data de Julgamento: 18/03/2015, 17ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ:
1543 10/04/2015). “APELAÇÃO - PETIÇÃO INICIAL - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL - OPORTUNIDADE
DE SUPRIMENTO DA FALTA - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO AUTOR - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO -
INTELIGÊNCIA DO ART. 284 DO CPC. Uma vez determinada a emenda da inicial para que fossem juntados documentos indispensáveis à lide, por
decisão da qual não houve interposição de qualquer recurso, e que não foi cumprida, mostra-se correta a extinção do processo sem julgamento de
mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC; Recurso improvido. (TJ-MG - AC: 10024122468069001 MG, Relator: Domingos Coelho,
Data de Julgamento: 10/07/2013, Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 19/07/2013)” “AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO
INICIAL. INÉPCIA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS CONSIDERADOS INDISPENSÁVEIS À SUA PROPOSITURA. FALTA DA CERTIDÃO PARA
A PROVA DO TRÂNSITO EM JULGADO. INDEFERIMENTO DA INICIAL, NOS TERMOS DO ARTS. 490, I, 295, VI, 284, 283 E 267, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. PROCESSO EXTINTO. (Ação Rescisória Nº 70058730680, Décima Quinta
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Angelo Maraninchi Giannakos, Julgado em 05/05/2014) (TJ-RS - AR: 70058730680 RS, Relator:
Angelo Maraninchi Giannakos, Data de Julgamento: 05/05/2014, Décima Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
07/05/2014)”. Vale ressaltar, ainda, que o feito se encontra paralisado por mais de (04) quatro anos, sem que a parte autora tenha demonstrado
interesse no seu prosseguimento. Diante do exposto, com base nos artigos 485, incisos I e IV, 321, parágrafo único e 330, inciso IV, todos do
NCPC, indefiro a petição inicial pelo não atendimento a determinação judicial e decreto a extinção do processo, sem a resolução do mérito. Sem
custas, face a gratuidade processual ora deferida. Arquive-se, se e quando transitar em julgado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Bezerros/
PE, 17 de junho de 2019. Paulo Alves de Lima. Juiz de Direito.”

Dado e passado nesta 1ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de 2019. Eu,
Marcelo Tibúrcio dos Santos Tabosa, Chefe de Secretaria em Exercício, digitei.

MARCELO TIBÚRCIO DOS SANTOS TABOSA

Chefe de Secretaria em Exercício

DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO CUMULATIVO NESTA 1ª VARA

PROVIMENTO 02/2010 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - TJPE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE BEZERROS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 2019.0877.0001601

Ação de Busca e Apreensão c/c Pedido de Liminar Inaudita Pars nº 0000195-14.2016.8.17.0280

Demandante : Maria do socorro da Silva

Advogado :  Bel. Daniel Bezerra Lopes – OAB/PE nº 27.610

Demandado : Rilson Braga

O Excelentíssimo Senhor  MURILO BORGES KOERICH,  Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco,
em exercício cumulativo nesta 1ª Vara, em virtude da Lei, etc.  INTIMA  o Bel.  DANIEL BEZERRA LOPES – OAB/PE Nº 27.610,  na condição
de advogado da parte autora, do inteiro teor da  SENTENÇA  prolatada por este Juízo nos presentes autos, a seguir transcrita:  “SENTENÇA.
Vistos etc. MARIA DO SOCORRO DA SILVA, qualificado nos autos, por intermédio de advogado legalmente constituído, ingressou em juízo coma
presente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO contra RILSON BRAGA, igualmente qualificado na exordial, nos termos da peça inicial de fls. 02/06.
Instruiu à inicial com os documentos de fls.07/15. Despacho inicial concedendo a liminar (fl. 22/22v), devidamente cumprida à fl. 27. Citado o
requerido (fl. 26), deixou transcorrer o prazo sem apresentar qualquer manifestação, conforme certidão de fl. 29. Acontece que, até a presente data
a parte autora não ajuizou respectiva ação principal, como preceitua o art. 806 do CPC/1973, apesar de referência ao ajuizamento de uma ação
principal no prazo previsto em lei. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Passo a decidir. É cediço que as medidas cautelares preparatórias
são de cunho provisório, servindo para tutelar uma situação de emergência, sendo um instrumento do processo principal na garantia de que o
decurso do tempo ou as atitudes do promovido possam frustrar um suposto direito do promovente. Neste ínterim, não podem ser satisfativas, eis
que toda a sua eficácia opera em relação a providências que deverão advir em outro processo. O processo cautelar tem como objetivo tutelar o
processo principal, para garantir que este possa compor a lide. No caso dos autos, verifica-se que a não houve a propositura da ação principal.
Desta forma, como houve a citação da parte requerida, incumbia à promovente, propor a ação principal no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da efetivação a medida, o que não ocorreu. Prescreve o art.  806  do  CPC /73, cuja redação é a seguinte: "Art. 806. Cabe à parte
propor a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da efetivação da medida cautelar, quando esta for concedida em procedimento
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preparatório." E ainda: “Art. 810. O indeferimento da medida não obsta a que a parte intente a ação, nem influi no julgamento desta, salvo se o
juiz, no procedimento cautelar, acolher a alegação de decadência ou de prescrição do direito do autor.” Este é o entendimento da jurisprudência
deste Egrégio Tribunal, como se extrai do julgado a seguir: ‘’APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA.
PRAZO. INOBSERVÂNCIA. PERDA DA EFICÁCIA. AÇÃO PRINCIPAL. REGULAR PROCESSAMENTO. 1.O não-ajuizamento da ação principal
no prazo estabelecido pelo art. 806 do CPC acarreta a perda de eficácia da medida liminar e a extinção do processo cautelar, sem julgamento do
mérito. 2.A inobservância do prazo do art. 806 do CPC, no entanto, não impede o ajuizamento da ação principal, a qual deverá ser regularmente
processada. (Apelação nº 133240-7 - Comarca Recife – Relator: Eduardo Augusto Paura Peres - Revisor José Carlos Patriota Malta - Órgão
Julgador 6ª Câmara Cível - Data de Julgamento 12/8/2010 – TJPE).’’ Não tendo sido ajuizada a ação principal no prazo acima, é imperioso que
a medida cautelar perca sua eficácia, sob pena de tomar o lugar da ação principal na composição do litígio o que, como explicitado acima, não é
o objetivo da ação cautelar. Ante o exposto, e, do mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito, ante
a ausência de propositura da ação principal, com arrimo no art. 309, inc. I c/c o art. 485, inc. VI, no Novo Código de Processo Civil. Revogo a
decisão liminar (fl. 22/22v). Sem custas. Sem honorários. Após as formalidades legais cabíveis, arquive-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Bezerros, 06 de maio de 2019. Murilo Borges Koerich. Juiz de Direito.”

Dado e passado nesta 1ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de 2019. Eu,
Marcelo Tibúrcio dos Santos Tabosa, Chefe de Secretaria em Exercício, digitei.

MARCELO TIBÚRCIO DOS SANTOS TABOSA

Chefe de Secretaria em Exercício

DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO CUMULATIVO NESTA 1ª VARA

PROVIMENTO 02/2010 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - TJPE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE BEZERROS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 2019.0877.001604

Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 001021-11.2014.8.17.0280

Demandante : Administradora de Consórcio Nacional Honda LTDA

Advogados :  Bel. Alexandre Cavalcante Lopes – OAB/PE nº 33.967, Belª. Lígia Maria Pessoa – OAB/PE n° 14.551 e Bel. Hiran Leão Duarte
– OAB/PE nº 846-A

Demandado: Manoel Xavier da Paz

O Excelentíssimo Senhor  MURILO BORGES KOERICH , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, em
exercício cumulativo nesta 1ª Vara, em virtude da Lei, etc.  INTIMA  os  Beis. ALEXANDRE CAVALCANTE LOPES – OAB/PE Nº 33.967, LÍGIA
MARIA PESSOA – OAB/PE N° 14.551 e HIRAN LEÃO DUARTE – OAB/PE Nº 846-A , na condição de advogados da parte autora, do inteiro
teor da  SENTENÇA  prolatada por este Juízo nos presentes autos, a seguir transcrita:  “SENTENÇA. Vistos etc. Trata-se de AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO convertida em AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ajuizada pela ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
NACIONAL HONDA LTDA, devidamente qualificada, através de advogado regularmente constituído, em desfavor de MANOEL XAVIER DA PAZ,
igualmente identificado, pelos motivos de fato e fundamentos de direito vertidos na exordial de fls. 02/05 e no pedido de conversão para Ação
de Execução formulado às fls. 39/42. Instruiu a inicial com os documentos de fls. 06//18. Liminar concedida à fl. 20/20v não cumprida em razão
dos motivos declinados na certidão de fl. 23v. A pedido da instituição autora houve a conversão para Ação de Execução à fl. 52/52v. A parte
autora requereu a desistência da ação à fl. 54, nos moldes do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.  A seguir, vieram-me os autos
conclusos. É o relatório. DECIDO.  A desistência de prosseguir na disputa judicial é um direito que assiste às partes, desde, porém, que o
manifeste de forma expressa e que tenha o seu representante poderes para desistir.  In casu,  tais requisitos restam atendidos, haja vista o teor
da manifestação de fl. 54 e os poderes constantes no instrumento de mandato juntado aos autos. Destarte, ainda, que não houve a citação da
parte executada, nem efetivação de penhora de bens de sua propriedade, portanto, não há a necessidade da concordância do executado para
o pedido de desistência da execução, conforme preceitua o art. 775, do CPC.  POSTO ISSO, homologo por sentença o pedido de desistência
e declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, com sustentação no artigo 485, inciso VIII, do CPC. Caso necessário, proceda com o
desbloqueio e retirada de qualquer restrição existente sobre o bem objeto da demanda, através do sistema RENAJUD.Custas satisfeitas. Sem
honorários. Após as formalidades legais cabíveis, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Bezerros, 17 de maio de 2019.
Murilo Borges Koerich. Juiz de Direito”  

Dado e passado nesta 1ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de 2019. Eu,
Marcelo Tibúrcio dos Santos Tabosa, Chefe de Secretaria em Exercício, digitei.

MARCELO TIBÚRCIO DOS SANTOS TABOSA

Chefe de Secretaria em Exercício

DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO CUMULATIVO NESTA 1ª VARA

PROVIMENTO 02/2010 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - TJPE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE BEZERROS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 2019.0877.0001605

Ação de Busca e Apreensão nº 0000100-81.2016.8.17.0280

Demandante : Banco Bradesco S/A

Advogados :  Belª. Roberta Beatriz do Nascimento – OAB/PE nº 1.870-A e Bel. José Lídio Alves dos Santos – OAB/PE nº 43.595

Demandado : Carlos Fernandes Vicente da Silva

Advogado : Bel. Carlos Fernandes Vicente da Silva – OAB/PE nº 22.429

O Excelentíssimo Senhor  MURILO BORGES KOERICH , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, em
exercício cumulativo nesta 1ª Vara, em virtude da Lei, etc.  INTIMA  as partes e seus respectivos advogados , do inteiro teor da  SENTENÇA
prolatada por este Juízo nos autos em referência, a seguir transcrita:  “S E N T E N Ç A. Vistos etc. Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
ajuizada pelo BANCO BRADESCO S/A, devidamente qualificado, através de advogados regulamente constituídos, em desfavor de CARLOS
FERNANDES VICENTE DA SILVA, igualmente identificado, pelos motivos de fato e fundamentos de direito vertidos na exordial de fls. 02/06,
instruída com os documentos de fls. 07/29. Concedida a liminar, fl. 31, não se logrou êxito em apreender o bem, fl. 37. A parte autora requereu
a desistência da ação, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC. (fl. 48/49). A seguir, vieram-me os autos conclusos. É o relatório. DECIDO. A
desistência de prosseguir na disputa judicial é um direito que assiste às partes, desde, porém, que o manifeste de forma expressa e que tenha o
seu representante poderes para desistir. In casu, tais requisitos restam atendidos, haja vista o teor da manifestação de fl. 48/49 e do instrumento
de mandato juntado aos autos, devendo tal requerimento ser entendido como desistência, por se tratar de busca e apreensão e não execução de
título. Ademais, não chegou a haver citação da parte ré, razão pela qual desnecessário o seu consentimento para a homologação da desistência,
o que se extrai do art. 485, § 4º do CPC. A saber, a citação no procedimento de busca e apreensão, conforme dispõe o Decreto Lei nº 911/69,
somente é realizada após a constrição do bem litigioso. POSTO ISSO, declaro por sentença o pedido de desistência e o extingo o processo
sem julgamento do mérito, com sustentação no artigo 485, inciso VIII, do CPC. Revogo a decisão de fl. 31, recolhendo-se eventual mandado de
busca e apreensão não devolvido. Caso necessário, proceda com o desbloqueio e retirada de qualquer restrição existente sobre o bem objeto
da demanda, através do sistema RENAJUD. Custas satisfeitas. Sem honorários. Após as formalidades legais cabíveis, arquivem-se estes autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Bezerros, 10 de abril de 2019. Paulo Alves de Lima. Juiz de Direito.”

Dado e passado nesta 1ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de 2019. Eu,
Marcelo Tibúrcio dos Santos Tabosa, Chefe de Secretaria em Exercício, digitei.

MARCELO TIBÚRCIO DOS SANTOS TABOSA

Chefe de Secretaria em Exercício

DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO CUMULATIVO NESTA 1ª VARA

PROVIMENTO 02/2010 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - TJPE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE BEZERROS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA Nº 2019.0877.0001608

Ação de Usucapião nº 0002326-93.2015.8.17.0280

Requerentes : José Ayrton Bezerra de Amorim e Paula Maria de Lemos Saburido

Advogado : Bel. Silvio de Azevedo Amorim – OAB/PE nº 5.957

Requerido :  José Deibson da Silva

O Excelentíssimo Senhor  MURILO BORGES KOERICH , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, em
exercício cumulativo nesta 1ª Vara, em virtude da Lei, etc.  INTIMA  o  Bel. SILVIO DE AZEVEDO AMORIM – OAB/PE nº 5.957,  na condição de
advogado da parte requerente, do inteiro teor da  SENTENÇA  prolatada por este Juízo nos presentes autos, a seguir transcrita :  “SENTENÇA.
Vistos etc. José Ayrton Bezerra de Amorim e Paula Maria de Lemos Saburido, qualificados na inicial, através de advogado regularmente habilitado,
ajuizou a presente Notificação Judicial em face de José Deibson da Silva, nos termos da petição inicial de fls. 02/03. A ação foi instruída com
os documentos de fls. 04/06. Custas pagas fl. 07. Despacho inicial à fl. 09. A notificação foi devidamente realizada, nos termos dos artigos 867
e seguintes do CPC/73. É o relatório. Fundamento e Decido. A presente ação, nos termos do art. 867 do Código de Processo Civil/73, presta-
se tão-somente para prevenir responsabilidade, prover a conservação e ressalva de seus direitos ou manifestar qualquer intenção de modo
formal, não havendo exame de mérito, tendo o demandante logrado satisfazer a sua pretensão em regular trâmite. ANTE O EXPOSTO, sem
pronunciamento quanto à matéria da prova, considerando tudo o mais que dos autos consta, nos termos do Art. 867 e seguintes do CPC/73,
HOMOLOGO, a presente NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, para que ela surta seus jurídicos e legais efeitos, ordenando, em conseqüência que os
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respectivos autos sejam entregues ao notificante ou ao Patrono, dando-se a devida baixa na distribuição. Custas satisfeitas. Sem honorários.
P.R.I. Bezerros, 06 de maio de 2019. Murilo Borges Koerich. Juiz de Direito.”

Dado e passado nesta 1ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de 2019. Eu,
Marcelo Tibúrcio dos Santos Tabosa, Chefe de Secretaria em Exercício, digitei.

MARCELO TIBÚRCIO DOS SANTOS TABOSA

Chefe de Secretaria em Exercício

DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO CUMULATIVO NESTA 1ª VARA

PROVIMENTO 02/2010 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - TJPE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BEZERROS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EXPEDIENTE Nº 2019.0877.001611.

AÇÃO:  AÇÃO PENAL.

PROCESSO NPU  0000317-56.2018.8.17.0280.

AUTOR:  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO .

ACUSADO:  IGOR VICENTE DE OLIVEIRA .

ADVOGADO:  BEL. RENATO FERREIRA DE SOUSA – OAB/PE Nº 36.298 e a BELª. JEANNE FRANCO – OAB/PE Nº 33.128 .

ACUSADO:  VALDENIR DA SILVA NASCIMENTO .

ADVOGADO:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

ACUSADO:  JÚLIO HENRIQUE SILVA GOMES .

ADVOGADO :  BEL. FLÁVIO ROBERTO DE LIMA – OAB/PE Nº 11.188.

O Excelentíssimo Senhor PAULO ALVES DE LIMA, Juiz de Direito 1ª Vara da Comarca de Bezerros, Estado de Pernambuco, em virtude
da Lei, etc.  INTIMA  os advogados  RENATO FERREIRA DE SOUSA – OAB/PE Nº 36.298, JEANNE FRANCO – OAB/PE Nº 33.128 e FLÁVIO
ROBERTO DE LIMA – OAB/PE Nº 11.188 :

1)  para comparecerem à Sala das Audiências deste Juízo da 1ª Vara da Comarca de Bezerros-PE,  no dia 07/08/2019, às 09h00 ,  a fim de
participarem da audiência de instrução e julgamento designada nos autos do processo em referência; e

2)  acerca da expedição da Carta Precatória nº 2019.0877.001610, datada de 09/07/2019, à Comarca de Moreno/PE, para o Inquirição das
testemunhas arroladas na Denuncia Edson Galdino de Lima e Miranilda Maria Ferreira Lima, nos termos da Súmula 273 do STJ.

Dado e passado nesta 1ª Vara da Comarca dos Bezerros, Estado de Pernambuco, aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano 2019.
Eu, Chefe de Secretaria em exercício, conferi e subscrevo.

MARCELO TIBÚRCIO DOS SANTOS TABOSA

CHEFE DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

DE ORDEM DO MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE BEZERROS/PE, EM EXERCÍCIO CUMULATIVO NESTA 1ª VARA

PROVIMENTO Nº 02/2010 – CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - TJPE
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Bodocó - Vara Única

Vara Única da Comarca de Bodocó

Juiz de Direito: Bruno Querino Olimpio (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Jair Cicero Rodrigues

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00072/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00395

Processo Nº: 0000180-15.2016.8.17.0290

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A

Advogado: CE016243 - Luis Ferreira de Moraes Filho.

Executado: JOSE FERREIRA ALVES

Sentença Nº: 2019/00404

Processo Nº: 0000436-55.2016.8.17.0290

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: EMERSON WILDER ALVES E SILVA

Advogado: PE039040D - SAMARA MIRANDA E. SILVA MARQUES

Requerido: TRADIÇÃO MÓVEIS E ELETROS

JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Desnecessário o consentimento do requerido para
que haja a desistência da ação, pois este não chegou a fazer parte do liame processual (§ 4º, do art. 485 do CPC) Ademais, a desistência da ação
pode ser apresentada até a sentença (§ 5º, art. 485 do CPC) Sem custas nem honorários ante a gratuidade processual concedida. Considero o
ato incompatível com o direito de recorrer e determino que, uma vez publicada a presente sentença pela imprensa oficial, sejam: a) certificado o
trânsito em julgado; e b) arquivados os autos com as cautelas de praxe. P. R. I Bodocó-PE, 20 de fevereiro de 2019.Diógenes Lemos CalheirosJuiz
de DireitoPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE BODOCÓFÓRUM DR. JOSÉ FERNANDES MENDONÇA DE SOUSARua
Teodósio Leandro Horas, s/n - CENTRO - Cep: 56220000Fone: (87) 3878-0920 | 3878-0921

Sentença Nº: 2019/00476

Processo Nº: 0000516-53.2015.8.17.0290

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A

Advogado: PE001591A - ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO – HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR OABPE 20.366

Executado: JOÃO MOREIRA

HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA da execução formulada e, ainda, com base no art. 485, inciso VIII, e no art. 775, ambos
do Código de Processo Civil, extingo o processo. Custas pela parte exequente já recolhidas. Honorários prejudicados. Desentranhe-se as
peças requeridas na petição de desistência. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Bodocó-PE, 28 de
maio de 2019.Diógenes Lemos CalheirosJuiz de DireitoPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE BODOCÓFÓRUM DR. JOSÉ
FERNANDES MENDONÇA DE SOUSARua Teodósio Leandro Horas, s/n - CENTRO - Cep: 56220000Fone: (87) 3878-0920 | 3878-0921 II

Sentença Nº: 2019/00477

Processo Nº: 0000006-45.2012.8.17.0290
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Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: LUCIANES PEREIRA

Advogado: PE006185 - Lairton Rodrigues da Silva – DANILO DELMONDES RODRIGUES OABPE 25.191-D

Requerido: WASHINGTON LUIZ ALVES BATISTA

Posto isso, JULGO POR SENTENÇA PROCEDENTE A DEMANDA para DECLARAR, com fundamento nos termos do art. 19º, inciso I do CPC e
da Lei nº 9.278, de 10 de maio de 1996, c/c Art. 1723, do CCB/2002, que regulou o § 3º do art. 226 da Constituição Federal, A EXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA havida entre LUCIANES PEREIRA E WASHINGTON LUIZ ALVES BATISTA em face da União Estável havida entre eles
por aproximados 12 (doze) anos, extinguindo, por conseguinte, o processo com análise de mérito (art. 487, inciso I, do CPC) para que surta seus
efeitos legais, ambos qualificados nos autos, estabelecendo-se ainda as seguintes cláusulas:1 - O bem imóvel do casal será partilhando entre
ambos em partes iguais;2 - O requerido pagará a título de prestação alimentícia o percentual de 30% dos seus vencimentos líquidos do mesmo;3
- A requerente ficará com a guarda unilateral, devendo o filho menor de idade ficar na casa do requerido por metade do período das férias.
Oficie-se à empresa de fls. 32 acerca desta sentença. Sem custas ante a gratuidade processual concedida. Honorários prejudicados. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Bodocó-PE, 06 de junho de 2019. Diógenes Lemos Calheiros Juiz de DireitoPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE
PERNAMBUCOJuízo de Direito da Comarca de Bodocó - PE II

Sentença Nº: 2019/00478

Processo Nº: 0001232-19.2018.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: DAVID WILKERSON DA SILVA

Advogado: PE040021 - ALAN RICARDO GOMES DE ANDRADE

Acusado: GLEDSON RARISSON DOS SANTOS

Advogado: PE037402 - Wilson Filho Miranda Lucena

DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, nos termos do artigo 387 e seguintes, do Código de Processo Penal, para
CONDENAR DAVID WILKERSON DA SILVA e GLEDSON RARISSON DOS SANTOS às disposições do artigo art. 157 § 2º, incisos II cc § 2º-
A , inciso I, ambos do Código Penal.DA APLICAÇÃO DA PENA DA FIXAÇÃO DA PENA DE DAVID WILKERSON DA SILVA 1ª FASE: Das
circunstâncias judiciais previstas no art. 59, do CPB: 1. Culpabilidade: Normais do tipo, considerando que se aproveitou que a vítima estava
sozinha.2. Antecedentes: Aufere bons antecedentes, considerando que não tem nenhuma sentença transitada em julgado em seu desfavor.3.
Conduta social: inexistem nos autos elementos;4. Personalidade: Não há nos autos elementos que podem aferir esta circunstância, motivo pelo
qual deixo de valorá-la;5. Motivos: Próprios do tipo, considerando que o réu cometeu o crime para fins de obter lucro fácil. 6. Circunstâncias:
Normais do tipo, não podendo valorá-la negativamente;7. Consequências: Próprias do tipo, visto que as consequências apontadas nos autos
são próprias da tipificação legal contida na norma em abstrato.8. Comportamento da vítima: Em nada influenciou para a consumação do crime.
Dosimetria, nos termos do art. 68, do CPB: Assim, levando-se em conta as condições judiciais, não tendo sido valorado negativamente nenhuma
circunstância judicial, fixo a pena-base de 04 (quatro) anos de reclusão.2ª FASE: No presente caso há circunstancias atenuantes, conforme
exposto na fundamentação da sentença. A circunstância atenuante prevista no artigo 65, inciso I, CP está comprovada no documento pessoal de
fls. 57, haja vista que na data do crime o réu era menor de 21 anos. Verifico ainda a atenuante da confissão, prevista no artigo 65, inciso III, alíneas
"d", do Estatuto Repressivo, posto que colaborou efetivamente descrevendo sua conduta criminosa. Ausentes circunstâncias agravantes. Desta
forma, mantenho a pena do réu no patamar mínimo de 04 (quatro) anos de reclusão, em atenção a obediência à Súmula 231 do STJ.3ª FASE:
A terceira fase, ausente as causas de diminuição da pena e presente as causas de aumento do artigo 157, §2º, inciso II (concurso de pessoas
- confessado pelos réus e confirmado pelas vítimas), de modo que aumento a pena em 1/3, chegando a 05 anos e 04 (quatro)meses reclusão,
exasperando-a em 2/3 diante da incidência do §2ºA, inciso I, alcançando o patamar de 08 (oito) anos, 10 (dez) meses. Assim, fixo a pena definitiva
em 08 (oito) anos e 10 (dez) meses de reclusão. Ausentes causas de diminuição. Fixo, ainda, a pena de multa, que arbitro em 48 (quarenta e oito)
dias-multa, considerando-se as circunstâncias judiciais acima analisadas. Arbitro o dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
à época dos fatos, devidamente atualizado, considerando as condições econômicas do réu, nos termos dos artigos. 49 e 50, do Código Penal,
a qual deverá ser adimplida em dez dias após o trânsito em julgado desta sentença e revertida em favor do Fundo Penitenciário. O réu DAVID
WILKERSON DA SILVA fica definitivamente condenado a pena de 08 (oito) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 45 (quarenta e cinco) dias-
multa, à razão de um 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.DA FIXAÇÃO DA PENA DE GLEDSON RARISSON DOS
SANTOS 1ª FASE: Das circunstâncias judiciais previstas no art. 59, do CPB: 1. Culpabilidade: Normais do tipo, considerando que se aproveitou
que a vítima estava sozinha.2. Antecedentes: Aufere bons antecedentes, considerando que não tem nenhuma sentença transitada em julgado
em seu desfavor.3. Conduta social: A testemunha, policial militar, o Sr. SAULO FELINTO CAVALCANTE, afirmou que conhece o réu de outras
ocorrências. Demais disso, em consulta ao JUDWIN, verifico que o acusado, após preso, envolveu-se em fatos que caracterizam, em tese o delito
de tráfico, estando, atualmente, respondendo pela Ação Penal n. 0000520-92.2019.8.17.1020 ;4. Personalidade: Não há nos autos elementos
que podem aferir esta circunstância, motivo pelo qual deixo de valorá-la;5. Motivos: Próprios do tipo, considerando que o réu cometeu o crime
para fins de obter lucro fácil. 6. Circunstâncias: Normais do tipo, não podendo valorá-la negativamente;7. Consequências: Próprias do tipo, visto
que as consequências apontadas nos autos são próprias da tipificação legal contida na norma em abstrato.8. Comportamento da vítima: Em
nada influenciou para a consumação do crime. Dosimetria, nos termos do art. 68, do CPB: Assim, levando-se em conta as condições judiciais,
tendo sido valorado negativamente, uma circunstância judicial, fixo a pena-base de 05 (cinco) anos de reclusão.2ª FASE: No presente caso
há circunstancias atenuantes, conforme exposto na fundamentação da sentença. A circunstância atenuante prevista no artigo 65, inciso I, CP
está comprovada no documento pessoal de fls. 57, haja vista que na data do crime o réu era menor de 21 anos. Verifico ainda a atenuante
da confissão, prevista no artigo 65, inciso III, alíneas "d", do Estatuto Repressivo, posto que colaborou efetivamente descrevendo sua conduta
criminosa. Ausentes circunstâncias agravantes. Desta forma, reduzo a pena, fixando em 04 (quatro) anos de reclusão, em atenção a obediência
à Súmula 231 do STJ.3ª FASE: A terceira fase, ausente as causas de diminuição da pena e presente as causas de aumento do artigo 157,
§2º, inciso II (concurso de pessoas - confessado pelos réus e confirmado pelas vítimas), de modo que aumento a pena em 1/3, chegando a 05
anos e 04 (quatro)meses  reclusão, exasperando-a em 2/3 diante da incidência do §2ºA, inciso I, alcançando o patamar de 08 (oito) anos, 10
(dez) meses. Assim, fixo a pena definitiva em 08 (oito) anos e 10 (dez) meses de reclusão. Ausentes causas de diminuição. Fixo, ainda, a pena
de multa, que arbitro em 48 (quarenta e oito) dias-multa, considerando-se as circunstâncias judiciais acima analisadas. Arbitro o dia-multa em
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, devidamente atualizado, considerando as condições econômicas do réu, nos
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termos dos artigos. 49 e 50, do Código Penal, a qual deverá ser adimplida em dez dias após o trânsito em julgado desta sentença e revertida
em favor do Fundo Penitenciário. O réu GLEDSON RARISSON DOS SANTOS fica definitivamente condenado a pena de 08 (oito) anos e 10
(dez) meses de reclusão e 45 (quarenta e cinco) dias-multa, à razão de um 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.DA
DETRAÇÃO Considerando que com a redação do artigo 387, do Código de Processo Penal, dada pela Lei nº. 12.736, de 30 de novembro de
2012, o magistrado ao proferir sentença penal condenatória, deverá proceder à detração para fins de fixação de regime inicial de cumprimento
de pena, passo a sua análise. Ocorre que o réu ficou preso preventivamente apenas a 07 meses e que a detração não modificará o regime inicial
de cumprimento da pena, razão pela qual deixo de proceder a dedução.DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA O regime inicial de
cumprimento de pena será o FECHADO, com fundamento no art. 33, §2º, "b", do CP, tendo em vista as circunstâncias do crime, bem como, a
quantidade da pena aplicada. DO LOCAL DE CUMPRIMENTO DA PENA O réu deverá cumprir pena no presídio de Petrolina - PE, estabelecimento
prisional adequado para o cumprimento de pena em regime semiaberto nesta região. DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE O direito de
recorrer em liberdade deve ser analisado de forma individualizada. Em relação ao réu Gledson Rarisson dos Santos, Denego o direito de apelar
em liberdade, considerando que ainda presentes os motivos da custódia cautelar, qual seja, a ordem pública. Como bem dito na decisão que
converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva, está evidenciado a necessidade da constrição cautelar para salvaguardar a ordem pública,
sobretudo porque, após preso, envolveu-se em fatos que caracterizam, em tese o delito de Tráfico de Drogas, estando, atualmente, respondendo
pela Ação Penal n. 0000520-92.2019.8.17.1020, inclusive com Prisão Preventiva decretada. Por outro lado, o David Wilkerson da Silva, após a
instrução probatória, verifico não mais subsistir os requisitos da prisão preventiva, vez que primário, domicílio certo, não havendo elementos nos
que indiquem que o acusado, em liberdade atrapalhará a condução dos trabalhos. Expeça-se Alvará de Soltura clausulado em relação ao réu
David Wilkerson da Silva, sem prejuízo da decretação de sua prisão para cumprimento da pena, após a confirmação da condenação pelo Tribunal
de Justiça, no entanto, entendo cabível a aplicação de medida cautelar, quais sejam:a) não se afastar desta Comarca por mais de oito dias nem
se mudar do endereço fornecido sem prévia autorização ou conhecimento deste Juízo;b) Não cometer outras infrações penais;c) Comparecer
Trimestralmente na Comarca para justificar as atividade. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE No que diz respeito à
aplicação da substituição prevista no art. 44, do CPB, não cabível à espécie, vez que não estão preenchidos os requisitos de cunho objetivo e
subjetivo (I e III, do art. 44, do Estatuto Repressivo). DO SURSIS Prejudicada a análise da suspensão condicional da pena, prevista no art. 77,
do CPB, pois ausentes os requisitos de natureza objetiva e subjetiva (II e o caput, do art. 77, Diploma Penal). PROVIMENTOS FINAIS: Condeno
os réus ao pagamento das custas, nos termos do artigo 804, do Código de Processo Penal. Deixo de fixar o valor mínimo a ser pago, a título de
indenização, conforme determina o artigo 387, inciso IV, do Código de Ritos Processual, com redação dada pela Lei nº. 11.719/08 , posto que não
houve pedido expresso nos autos. Expeça-se Guia Provisória de cumprimento da pena, encaminhando-se à VEP. Após o trânsito em julgado: 1 -
Expeça(m)-se Carta de Guia Definitiva à 2ª Vara de Execuções Penais, ao Conselho Penitenciário de Pernambuco e ao estabelecimento prisional
onde será cumprida a pena. 2 - Comunique-se o deslinde da relação processual ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, para os fins
previstos no artigo 15, inciso III, da Carta da República; 3 - Preencha(m)-se o boletim individual dos condenados, encaminhando-os ao Instituto de
Identificação Criminal (art. 809 do CPP); 4 - Ao contador para o cálculo das custas e da multa; 5 - Intime(m)-se o réu para o pagamento das custas
e da pena de multa, nos termos do artigo 50 do Código Penal. 6 - Providencie(m)-se, em caso de não adimplemento da pena de multa, cópias
e remessa de peças indispensáveis à Fazenda Pública do Estado de Pernambuco, para fins de inscrição do valor da pena de multa, na dívida
ativa estadual, para posterior execução fiscal, dada à natureza tributária de que a mesma se reveste, conforme o estabelecido na Lei nº. 9.268,
de 1° de abril de 1996. Demais comunicações e anotações necessárias. P. R. I. Bodocó/PE, 9 de julho de 2019. Diógenes Lemos CalheirosJuiz
de Direito PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE BODOCÓFÓRUM DR. JOSÉ FERNANDES MENDONÇA DE SOUSARua
Teodósio Leandro Horas, s/n - CENTRO - Cep: 56220000Fone: (87) 3878-0920 | 3878-0921Diógenes Lemos Calheiros Juiz de DireitoPágina 2

Sentença Nº: 2019/00479

Processo Nº: 0000530-37.2015.8.17.0290

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: MARIA MARGARIDA DA SILVA LIMA

Requerente: ODALIO CORREIA LIMA

Advogado: PE038538 - Carlos Eduardo Cardoso Gomes de Souza Calado

Requerido: MARIA GILVANDA B. DA S. COSTA

Advogado: PE000942A - Marcos Túlio Araujo de Alencar Barreto

JULGO IMPROCEDENTE a PRETENSÃO INICIAL e resolvo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Condeno
as autoras/reconvindas ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos
termos do art. 85, §2º, do CPC. Outrossim, julgo IMPROCEDENTE a RECONVENÇÃO e resolvo o processo com resolução de mérito, nos termos
do art. 487, I, do CPC. Condeno a ré/reconvinte ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §2º, do CPC. P.R.I.C. BODOCÓ/PE, 27 de Maio de 2019.DIÓGENES LEMOS CALHEIROSJuiz
de DireitoPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE BODOCÓFÓRUM DR. JOSÉ FERNANDES MENDONÇA DE SOUSARua
Teodósio Leandro Horas, s/n - CENTRO - Cep: 56220000Fone: (87) 3878-0920 | 3878-0921Diógenes Lemos Calheiros Juiz de DireitoPágina 2

0001103-17.2011.8.17.0290

Orgão Julgador

Vara Única da Comarca de Bodocó

Classe CNJ

Execução de Título Extrajudicial

Assunto(s) CNJ

Cédula de Crédito Rural.

Partes

Exibindo todas
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Exequente

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A

Advogado OABPE 14.096 Gildo Tavares de Melo Junior

Executado

MANOEL ALVES BEZERRA

JULGO EXTINTA a presente Execução de Título Extrajudicial, o que faço com fundamento no artigo 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código
de Processo Civil. Transitada esta em julgado, e feitas as anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos. Custas e honorários
advocatícios pela executada, os quais fixo no percentual de 10% sobre o valor da causa corrigidos monetariamente a contar da publicação desta
sentença, considerando o trabalho desenvolvido nos autos, o zelo profissional e natureza da causa, nos termos do art. 85, §§ 2º e 8º, do NCPC.
P.R.I. Bodocó-PE, 13 de maio de 2019. Diógenes Lemos Calheiros Juiz Substituto PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO COMARCA DE
BODOCÓ FÓRUM DR. JOSÉ FERNANDES MENDONÇA DE SOUSA Rua Teodósio Leandro Horas, s/n - CENTRO - Cep: 56220000 Fone: (87)
3878-0920 | 3878-0921 II

0000862-04.2015.8.17.0290

Orgão Julgador

Vara Única da Comarca de Bodocó

Classe CNJ

Execução de Título Extrajudicial

Assunto(s) CNJ

Cédula de Crédito Rural; Nota de Crédito Rural.

Partes

Exibindo todas

Exequente

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A

Advogado OABPE HAROLDO WILSON MARTINES DE SOUZA e MARITIZZA FABIANA MARTINEZ, OABPE 711-B

Executado

ANTONIO CLEUDO DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Juízo de Direito da Comarca de Bodocó - PE Processo nº 0000862-04.2015.8.17.0290
Autor: MARIA DE FÁTIMA SAMPAIO BARBOSA MOREIRA. SENTENÇA (ART. 494, I, NOVO CPC1). Vistos, etc. Publicada a sentença (fls. 96/97),
verifico a existência de erro material, no que se refere à determinação de arquivamento dos autos. Observo que de acordo com petição de fls. 70
foi solicitada nos autos a liquidação parcial da dívida devido a renegociação do título executivo extrajudicial DE CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA
Nº 63.2011.3940.5793, objeto da ação de execução. Com isso, houve evidente equívoco quanto ao comando de arquivamento dos autos tendo
em vista que a liquidação da dívida por meio da renegociação ocorreu exclusivamente em se tratando da CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA Nº
63.2011.3940.5793 não obstando o prosseguimento do feito em relação a NOTA DE CRÉDITO RURAL Nº 63.2012.2382.6455. É o relatório. A
sentença contém, efetivamente, erro material constatável ictu oculi, provindo de erro no comando de arquivamento dos autos tendo em vista que
o feito deve prosseguir quanto ao título executivo extrajudicial NOTA DE CRÉDITO RURAL Nº 63.2012.2382.6455. Assim, entendo por alterar
a sentença, conforme é facultado no art. 494, inciso I, do Código de Processo Civil, apesar do trânsito em julgado da sentença. Entretanto,
a respeito, temos que: "Processual Civil. Erro Material. Retificação. Art. 463, I, CPC. Caracterizado o erro material, a sua retificação pode ser
feita a requerimento da parte interessada, ou mesmo de ofício pelo Juízo. E o trânsito em julgado da sentença não é óbice a tal retificação,
visto que erro material não transita em julgado." (Ag. Inst. 1999.002.131, Des. Paulo Lara, 8ª Câm. Cível, unânime, SP). No mais, INTEGRO A
SENTENÇA de fls. 96/97 para determinar a extinção do feito tão somente em relação ao Título executivo renegociado. Publique-se, registre-se,
anote-se a retificação, por certidão, na própria sentença destes autos, e intimem-se. Após o transito em julgado voltem-me os autos conclusos
para o prosseguimento do feito. Bodocó-PE, 20 de maio de 2019. Diógenes Lemos Calheiros Juiz De Direito 1 Art. 494. Publicada a sentença,
o juiz só poderá alterá-la: I - para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de cálculo;(...) ---------------
------------------------------------------------------------ --------------- ------------------------------------------------------------ I

0000296-84.2017.8.17.0290

Orgão Julgador

Vara Única da Comarca de Bodocó

Classe CNJ

Execução de Título Extrajudicial

Assunto(s) CNJ

Nota de Crédito Rural.

Partes
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Exibindo todas

Exequente

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A

Advogado OABPE HAROLDO WILSON MARTINES DE SOUZA

ALEXSANDRA DE LIMA

Executado

CARLOS ALBERTO ALVES LUNA

HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA da execução formulada e, ainda, com base no art. 485, inciso VIII, e no art. 775, ambos do
Código de Processo Civil, extingo o processo. Custas pela parte exequente já recolhidas. Honorários prejudicados. Desentranhe-se as peças
requeridas na petição de desistência. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Bodocó-PE, 18 de março
de 2019. Diógenes Lemos Calheiros Juiz de Direito PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO COMARCA DE BODOCÓ FÓRUM DR. JOSÉ
FERNANDES MENDONÇA DE SOUSA Rua Teodósio Leandro Horas, s/n - CENTRO - Cep: 56220000 Fone: (87) 3878-0920 | 3878-0921 II

0001027-22.2013.8.17.0290

Orgão Julgador

Vara Única da Comarca de Bodocó

Classe CNJ

Procedimento Comum Cível

Assunto(s) CNJ

Aposentadoria por Invalidez; Auxílio-Doença Previdenciário.

Partes

Exibindo todas

Requerente

CÍCERO IZAÍAS NUNES

Advogado

MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA OABPE 573-A

Requerido

INSS

POSTO ISSO, com base no Art. 485, § 7°, do CPC, realizo o JUÍZO DE RETRATAÇÃO PARA TORNAR SEM EFEITO A SENTENÇA de fls. 74/76.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, voltem os autos conclusos para prosseguimento do feito. Cumpra-se Bodocó-PE,
09 de maio de 2019. Diógenes Lemos Calheiros Juiz de Direito PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO COMARCA DE BODOCÓ FÓRUM DR.
JOSÉ FERNANDES MENDONÇA DE SOUSA Rua Teodósio Leandro Horas, s/n - CENTRO - Cep: 56220000 Fone: (87) 3878-0920 | 3878-0921

Processo nº 0000274-69.2019.8.17.2290

EXEQUENTE: CICERO MARCOS DA SILVA

EXECUTADO: BANCO DO BRASIL

Advogado: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS OAB/BA47.104, OAB/PE 1930-A

DESPACHO

Trata-se de pedido de cumprimento de sentença.

INTIME-SE o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu(sua)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos principais (art. 513, § 2º, I, do CPC),
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 219, caput, do CPC) realizar o adimplemento voluntário da obrigação corporificada na sentença,
conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado pelo(s) credor(s), sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de
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honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (art. 85, § 1º e
§ 13 do CPC), tudo na forma do art. 523, § 1º, do CPC.

Advirta-se à parte executada, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o(a) ISENTA da multa e dos honorários advocatícios da fase de
cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo(a)(s) exequente(s), razão
pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito.

Caso ocorra pagamento, INTIME-SE o(a)(s) exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução
da fase de cumprimento de sentença. Ressalto que o seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral da dívida.

Havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia
com a juntada de petições desnecessárias.

Caso (a) não ocorra o pagamento ou (b) a quantia não seja suficiente para a quitação, caberá à parte credora trazer, no prazo de 05 (cinco)
dias, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor eventualmente depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre o
remanescente, na forma do art. 523, § 2º, do novo CPC, realizando e/ou ratificando o pedido de penhora, apresentando, inclusive, os meios
executivos pelos quais pretende ver satisfeito o seu crédito, observando o disposto no art. 835 do CPC.

Cientifique-se o(a)(s) executado(a)(s) de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do art. 525 do CPC, que somente
poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os §§ 4º e 5º. Atente-se, ainda,
que “será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo” (CPC, artigo 218, § 4º).

A Secretaria deverá observar, para o adequado cumprimento do disposto no § 3º do art. 523 do CPC, no prazo para pagamento voluntário (art.
526) e de impugnação (art. 525), será admitida, tão somente, a carga rápida e consulta dos autos no balcão serventia, a fim de se cumprir com
exatidão o disposto no art. 525, § 6º, do CPC.

Cópia do presente despacho, autenticada por servidor em exercício na unidade judiciária, servirá como mandado (RECOMENDAÇÃO Nº 03/2016-
CM).

Atribuo ao presente ato, assinado eletronicamente, força de MANDADO / OFÍCIO, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em
consagração ao princípio constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda via como instrumento hábil para tal.

Expedientes necessários.

Bodocó/PE, 06 de junho de 2019.

DIOGENES LEMOS CALHEIROS

Juiz de Direito

Processo nº 0000275-54.2019.8.17.2290

EXEQUENTE: CICERO MARCOS DA SILVA

EXECUTADO: OI AS

Advogado: ERICK LIMONGI SIAL OAB/PE 15.178

DESPACHO

Trata-se de pedido de cumprimento de sentença.

INTIME-SE o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu(sua)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos principais (art. 513, § 2º, I, do CPC),
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 219, caput, do CPC) realizar o adimplemento voluntário da obrigação corporificada na sentença,
conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado pelo(s) credor(s), sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de
honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (art. 85, § 1º e
§ 13 do CPC), tudo na forma do art. 523, § 1º, do CPC.
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Advirta-se à parte executada, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o(a) ISENTA da multa e dos honorários advocatícios da fase de
cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo(a)(s) exequente(s), razão
pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito.

Caso ocorra pagamento, INTIME-SE o(a)(s) exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução
da fase de cumprimento de sentença. Ressalto que o seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral da dívida.

Havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia
com a juntada de petições desnecessárias.

Caso (a) não ocorra o pagamento ou (b) a quantia não seja suficiente para a quitação, caberá à parte credora trazer, no prazo de 05 (cinco)
dias, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor eventualmente depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre o
remanescente, na forma do art. 523, § 2º, do novo CPC, realizando e/ou ratificando o pedido de penhora, apresentando, inclusive, os meios
executivos pelos quais pretende ver satisfeito o seu crédito, observando o disposto no art. 835 do CPC.

Cientifique-se o(a)(s) executado(a)(s) de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do art. 525 do CPC, que somente
poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os §§ 4º e 5º. Atente-se, ainda,
que “será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo” (CPC, artigo 218, § 4º).

A Secretaria deverá observar, para o adequado cumprimento do disposto no § 3º do art. 523 do CPC, no prazo para pagamento voluntário (art.
526) e de impugnação (art. 525), será admitida, tão somente, a carga rápida e consulta dos autos no balcão serventia, a fim de se cumprir com
exatidão o disposto no art. 525, § 6º, do CPC.

Cópia do presente despacho, autenticada por servidor em exercício na unidade judiciária, servirá como mandado (RECOMENDAÇÃO Nº 03/2016-
CM).

Atribuo ao presente ato, assinado eletronicamente, força de MANDADO / OFÍCIO, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em
consagração ao princípio constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda via como instrumento hábil para tal.

Expedientes necessários.

Bodocó/PE, 06 de junho de 2019.

DIOGENES LEMOS CALHEIROS

Juiz de Direito
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Bom Jardim - Vara Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000278-13.2011.8.17.0310

Classe:  Ação Civil de Improbidade Administrativa

Expediente nº:  2019.0851.002437

Partes:  Autor O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM

Advogado Angelo Dimitre Bezerra Almeida da Silva

Réu JOSEFA DE ARAÚJO MENDES RIBEIRO

Prazo do Edital : de quinze (15) dias

Doutor Mariana Zenaide Teófilo Gadelha, Juiz de Direito da Vara Única da C0marca de Bom Jardim, Estado de Pernambuco, em virtude da
Lei, Etc...

FAZ SABER a(o) Dr. JOSÉ GONLVES MOISÉS, OAB-PE, SOB Nº 3438, advogado da ré, e o Dr. ANGELO DIMITRE BEZERRA
ALMEIDA DA SILVA, OAB-PE,SOB Nº 16.554, advogado do município de Bom Jardim- PE. alcunha o qual se encontra em local incerto e não
sabido que, neste Juízo de Direito, situado à R TABELIÃO MANOEL ARNÓBIO SOUTO MAIOR, s/n - Centro Bom Jardim/PE Telefone: (81)
3638-2221, tramita a ação de Ação Civil de Improbidade Administrativa, sob o nº 0000278-13.2011.8.17.0310, aforada por O MUNICÍPIO DE
BOM JARDIM, em desfavor de JOSEFA DE ARAÚJO MENDES RIBEIRO.

Assim, ficam os mesmos INTIMADOS para tomarem ciência da sentença que vai a seguir transcrito:  = SENTENÇA =

Vistos etc.

Trata-se de  Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa  proposto por  Município de Bom Jardim , pessoa
jurídica de direito público interno, contra  Josefa de Araújo Mendes Ribeiro , devidamente qualificada, pelos fatos e fundamentos expostos
na exordial. Após alguns atos processuais, juntou-se Certidão de Óbito da requerida (fls. 411). Vieram-me os autos conclusos.  Relatados.
Fundamento e DECIDO.

Segundo o regramento do art. 3º, do CPC/73, reproduzido no art. 17, do NCPC, para postular em juízo (propor ou contestar
ação) é necessário ter interesse e legitimidade. Sendo assim, analisados os elementos constantes destes autos, concluo que a presente ação
deve ser extinta sem resolução do mérito, em virtude da ausência de interesse de agir pela perda superveniente do seu objeto ISTO POSTO, com
fundamento no art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil,  declaro extinto o presente processo sem resolução do mérito , pela perda
superveniente do interesse processual. Custas pela autora. Sem honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, observadas
as cautelas de praxe. Ciência ao MP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Bom Jardim, 06 de junho de 2019. Daniel Silva Paiva  Juiz de
Direito.  E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Jose Pereira de Lima, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Cumpra-se

Bom Jardim (PE), 09/07/2019

Rosimere Alves da Silva Santos

Chefe de Secretaria

Mariana Zenaide Teófilo Gadelha

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo0 nº:  0001044-27.2015.8.17.0310

Classe:  Divórcio Litigioso

Expediente nº:  2019.0851.002442

Partes:  Autor ALEXANDRO LEANDRO DE OLIVEIRA

Advogado LETÍCIA COLLEN ANDRADE DE MIRANDA

Réu ADRIANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

Prazo do Edital : de quinze (15) dias
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Doutor Mariana Zenaide Teófilo Gadelha, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bom Jardim, Estado de Pernambuco, em virtude da
Lei, Etc...

FAZ SABER a(o) Dra,. LETÍCIA COLLEN ANDRADE DE MIRANDA, OAB-PE, SOB Nº 38.208, ADVOGADA DOAUTOR, que, neste
Juízo de Direito, situado à R TABELIÃO MANOEL ARNÓBIO SOUTO MAIOR, s/n - Centro Bom Jardim/PE Telefone: (81) 3638-2221, tramita a
ação de Divórcio Litigioso, sob o nº 0001044-27.2015.8.17.0310, aforada por ALEXANDRO LEANDRO DE OLIVEIRA, em desfavor de ADRIANA
MARIA DA SILVA OLIVEIRA.

Assim, fica a mesma INTIMADA para em 10 dias se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça ás Fls, 88 dos presentes autos.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Jose Pereira de Lima, o digitei e submeti à conferência e subscrição da
Chefia de Secretaria.

Cumpra-se

Bom Jardim (PE), 09/07/2019

Rosimere Alves da Silva Santos

Chefe de Secretaria

Mariana Zenaide Teófilo Gadelha

Juiz de Direito

EDITAL DE SENTEÇA

Expediente nº: 2015.0851.002444

Processo n° 0000140-70.2016.8.17.0310

Classe: Procedimento Ordinário

Partes:

Requerente- LUZINETE DE SOUZA ROCHA

Advogado JOÃO PAULO GUEDES ACIOLY – OAB/PE nº 21.417

REQUERIDO- LEANDRO DO REGO ROCHA

Advogado-PATRICIA MARIA DE OLIVEIRA-OAB PE.34.729

FINALIDADE: Ficam os requerentes e seus advogados, bem como, a requerente, acima identificados intimados do dispositivo da sentença de
fls. 77, proferida nos autos do processo em epígrafe, parte final:

A autora propôs ação de imissão em desfavor do réu pelos fatos e fundamentos dispostos na inicial. Em seu favor, deferida a gratuidade judiciaria.
Após alguns atos processuais, em audiência a autora requereu desistência do processo. É Relatório. Decido. Ante o exposto, com base no art.
485, VIII do CPC, extingo o processo sem resolução do mérito, por desistência da ação. Condeno a autora nas custas e honorários advocatícios,
porem suspensa sua exigibilidade. Diante da justificativa apresentada para a ausência do requerido em audiência do dia 25.04.2018, deixo de
aplicar a multa do art. 334, § 8º do CPC. Após o transito em julgado, arquive-se.

Bom Jardim, 08 de Julho de 2019.

Rosimere Alves da Silva Santos

Chefe de Secretaria

Roriana Zenaide Teófilo Gadelha

Juiz (a) de Direito
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EDITAL DE SENTEÇA

Expediente nº: 2015.0851.002447

Processo n° 0000880-96.2014.8.17.0310

Classe: Procedimento Ordinário

Partes:

Requerente- MANUEL CARRO DE MOURA

Advogado LUIZ VALDEMIRO SORES COSTA – OAB/PE Nº 1.602-A

REQUERIDO- BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A BMC

FINALIDADE: Fica o requerente e seu advogado, bem como, a requerente, acima identificados intimados do dispositivo da sentença de fls. 57,
proferida nos autos do processo em epígrafe, parte final:

Vistos etc. Trata-se de AÇÃO DE CUATELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS proposta pelo MANOEL CARRO DE MOURA em face de BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S/A, sob os fatos e fundamentos descritos na petição inicial. Após alguns atos processuais, a parte autora pediu
a desistência do processo (fls. 54/55)Vieram-me os autos conclusos. Relatados. Fundamento e DECIDO. No presente caso, constata-se, através
da análise da documentação acostada, que a parte requerente manifestou-se pela desistência.  ISTO POSTO, considerando o requerido pela
parte autora e a desnecessidade de concordância da parte contrária não citada, HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado
nos autos, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, inciso VIII,
do NCPC. Sem custas. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.

Bom Jardim, 08 de Julho de 2019.

Rosimere Alves da Silva Santos

Chefe de Secretaria

Mariana Zenaide Teófilo Gadelha

Juiz (a) de Direito

EDITAL DE SENTEÇA

Expediente nº: 2015.0851.002453

Processo n° 00001111-60.2013.8.17.0310

Classe: Procedimento Ordinário

Partes:

REQUERENTE- ANTÕNIO SALUSTIANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ VALDEMIRO SORES COSTA – OAB/PE Nº 1.602-A

REQUERIDO- BANCO SCHAHIN S.A

FINALIDADE: Fica o requerente e seu advogado, bem como, a requerente, acima  identificados intimados do dispositivo da sentença
de fls. 27, proferida nos autos do processo em epígrafe, parte final:

Vistos Etc. O  autor, ANTÔNIO SALUSTIANO DO NASCIMENTO, bem qualificada na inicial, através de advogado constituído, ingressou
com a presente AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE em face do  BANCO SCHAHIN S/A,  igualmente qualificado, pelos fatos e
fundamentos jurídicos aduzidos na inicial, requerendo ao final a procedência do pedido com as formalidades legais. (fls. 02/09). Para
provar o alegado juntaram os documentos de fls. 10/15, dos autos. Despachada a inicial, foi determinado a citação do requerido. ( fls.
17/18)Ocorre que, conforme informação dos correios de fls. 21, o demandado não foi citado tendo em vista que mudou de endereço.
Determinada a intimação da parte autora, por seu advogado, para atender a determinação deste juízo, embora devidamente intimada,
fls. 23, a parte autora não se manifestou, estando os autos pendente de providência que lhe competia desde maio de 2013. Vindo-me
os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.Com efeito, trata-se de Ação Declaratória de Nulidade onde a parte autora objetiva anular
relação contratual pelas razões expostas na inicial. Efetivamente, a presente demanda não teve seu regular andamento processual em
virtude do não atendimento da parte autora em tomar providência necessária que lhe competia. Expedida intimação a requerente, por
seu advogado, para cumprir diligência que lhes competia, embora devidamente intimada, fls. 23, esta não se manifestou, abandonando
o processo desde maio de 2013. POSTO ISTO, com base nos arts. 485, III, do NCPC, julgo extinta sem resolução do mérito a presente
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE , requerida por  ANTÔNIO SALUSTIANO DO NASCIMENTO, em face do  BANCO SCHAHIN S/
A , já qualificados, em face de não ter cumprido diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 05 anos, sem tomar
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providência que lhe competia.  P.R.I.Com as formalidades legais arquivem-se os autos com as cautelas de estilo, ficando deferido o
desentranhamento dos documentos que instruíram a ação, mediante cópia nos autos, requerido.

Sem custas.  Bom Jardim, 08 de Julho de 2019.

Rosimere Alves da Silva Santos

Chefe de Secretaria

Mariana Zenaide Teófilo Gadelha

Juiz (a) de Direito

EDITAL DE SENTEÇA

Expediente nº: 2015.0851.002453

Processo n° 000981-70.2013.8.17.0310

Classe: Procedimento Ordinário

Partes:

REQUERENTE- OLÍVIA MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO – LORENA CAVLACNTI CABRAL OAB/PE Nº 29.497

REQUERIDO- BANCO BMG S.A

FINALIDADE: Fica o requerente e seu advogado, bem como, a requerente, acima  identificado intimado do dispositivo da sentença de
fls. 85, proferida nos autos do processo em epígrafe, parte final:

Vistos etc. Trata-se de AÇÃO DECALRATÓRIA DE NULIDADE proposta pelo OLIVIA MARIA DA CONCEIÇÃO em face de BANCO BMG
S/A, sob os fatos e fundamentos descritos na petição inicial. Após alguns atos processuais, a parte autora afirmou que não possui
interesse no prosseguimento do processo (fls. 75/76). Intimada a parte requerida peticionou informando que concorda com o pedido
de desistência. (fls. 81).Vieram-me os autos conclusos. Relatados. Fundamento e DECIDO. No presente caso, constata-se, através da
análise da documentação acostada, que a parte requerente manifestou-se pela desistência. ISTO POSTO, considerando o requerido pela
parte autora e a concordância da parte contrária, HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado nos autos, para que
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produza seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, inciso VIII, do NCPC.
Sem custas. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Bom Jardim, 08 de Julho de 2019.

Rosimere Alves da Silva Santos

Chefe de Secretaria

Mariana Zenaide Teófilo Gadelha

Juiz (a) de Direito

EDITAL DE SENTEÇA

Expediente nº: 2015.0851.002454

Processo n° 000871-71.2013.8.17.0310

Classe: Procedimento Ordinário

Partes:

REQUERENTE- MARIA BORGES DE LIRA MENDONÇA

ADVOGADO – LORENA CAVLACNTI CABRAL OAB/PE Nº 29.497

REQUERIDO- BANCO CACIQUE S.A

ADVOGADO-LEONARDO NASCIMENTO GONÇALVES DRUMOND OAB-PE 768-A

FINALIDADE: Fica o requerente e seu advogado, bem como, a requerente, acima  identificado intimado do dispositivo da sentença de fls. 75,
proferida nos autos do processo em epígrafe, parte final:

Vistos etc. Trata-se de AÇÃO DECALRATÓRIA DE NULIDADE proposta pelo OLIVIA MARIA DA CONCEIÇÃO em face de BANCO BMG S/
A, sob os fatos e fundamentos descritos na petição inicial. Após alguns atos processuais, a parte autora afirmou que não possui interesse
no prosseguimento do processo (fls. 75/76). Intimada a parte requerida peticionou informando que concorda com o pedido de desistência.
(fls.81).Vieram-me os autos conclusos. Relatados. Fundamento e DECIDO. No presente caso, constata-se, através da análise da documentação
acostada, que a parte requerente manifestou-se pela desistência. ISTO POSTO, considerando o requerido pela parte autora e a concordância
da parte contrária, HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado nos autos, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, inciso VIII, do NCPC. Sem custas. Transitado em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Bom Jardim, 08 de Julho de 2019.

Rosimere Alves da Silva Santos

Chefe de Secretaria

Mariana Zenaide Teófilo Gadelha

Juiz (a) de Direito

EDITAL DE SENTEÇA

Expediente nº: 2015.0851.002458

Processo n° 000870-86.2013.8.17.0310

Classe: Procedimento Ordinário

Partes:

REQUERENTE- JOSÉ LUIZ BARBOSA

ADVOGADO – LORENA CAVLACNTI CABRAL OAB/PE Nº 29.497

REQUERIDO- BANCO CACIQUE S.A

ADVOGADO-LEONARDO NASCIMENTO GONÇALVES DRUMOND OAB-PE 768-A

FINALIDADE: Fica o requerente e seu advogado, bem como, a requerente, acima identificado intimado do dispositivo da sentença de fls. 70,
proferida nos autos do processo em epígrafe, parte final:
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Vistos etc. JOSÉ LUIZ BARBOSA e BANCO CACIQUE S/A,  por seu representante legal ,  qualificados na inicial, requereram a homologação de
um acordo extrajudicial.  Juntaram aos autos os termos do acordo firmado e requereram a devida homologação judicial da composição amigável.
(fls. 55/57).A parte requerida juntou comprovante de transferência referente ao pagamento do acordo. (fl. 59/60). É o relatório. DECIDO.  À
luz do art. 487, III, b, do NCPC, é possível a homologação de transação das partes que verse sobre direitos disponíveis ou indisponíveis que
a admitem No caso em tela observo que as partes estão acompanhadas por advogados constituídos, tendo sido devidamente assistidos. Não
há sinal de macula na vontade manifestada pelas partes. É certo que o NCPC prima pela composição amigável, fomentando-a em qualquer
momento, inclusive antes mesmos de um conflito judicial de interesses POSTO ISTO à luz dos postulados do NCPC, bem como, diante da
expressa manifestação de vontade dos envolvidos,  HOMOLOGO  POR SENTENÇA,  para que surta os jurídicos e legais efeitos,  o acordo de
vontades livremente pactuado pelos interessados  às fls. 55/57,  o qual passa a integrar a presente decisão  o acordo celebrado entre as
partes para que goze de eficácia jurídica, e declaro extinto o presente processo, o que faço com esteio no Art. 487, inc. III, b, do NCPC.  Após
o trânsito em julgado e c umpridas as providências legais, arquive-se.  Custas e honorários advocatícios já satisfeito  Conforme requerido em
petição de fl. 67, intime-se pessoalmente o requerente para que tome conhecimento do deposito judicial de fl. 60. P.R.I. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Bom Jardim, 08 de Julho de 2019.

Rosimere Alves da Silva Santos

Chefe de Secretaria

Mariana Zenaide Teófilo Gadelha

Juiz (a) de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000131-79.2014.8.17.0310

Classe:  Exibição

Expediente nº:  2019.0851.002459

Partes:  Autor COSMA GOMES DA SILVA

Advogado LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA

Réu BANCO BRADESCO S/A

Outros CONTRATO 551925191

Prazo do Edital :de quinze (15) dias

Doutor Mariana Zenaide Teófilo Gadelha, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bom Jardim, Estado de Pernambuco, em virtude da
Lei, Etc...

FAZ SABER a(o) O Dr. LUIZ VALDEMIRO SOARES DA COSTA, OAB-PI, SOB Nº 4.027-A, advogado do autor, que, neste Juízo de
Direito, situado à R TABELIÃO MANOEL ARNÓBIO SOUTO MAIOR, s/n - Centro Bom Jardim/PE Telefone: (81) 3638-2221, tramita a ação de
Exibição, sob o nº 0000131-79.2014.8.17.0310, aforada por COSMA GOMES DA SILVA, em desfavor de BANCO BRADESCO S/A.

Assim, fica o mesmo INTIMADO para tomar ciência da sentença, cuja parte final da sentença. vai a seguir transcrito:

Ante o exposto , atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie,  INDEFIRO A INICIAL e,
em consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I e IV, do Estatuto Processual Civil.

Sem honorários. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos em definitivo, com a observância das cautelas
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Bom Jardim/PE, 07 de junho de 2019.  Daniel Paiva Silva  Juiz de Direito.  .

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Jose Pereira de Lima, o digitei e submeti à conferência e subscrição da
Chefia de Secretaria.

Cumpra-se

Bom Jardim (PE), 09/07/2019

Rosimere Alves da Silva Santos

Chefe de Secretaria

Mariana Zenaide Teófilo Gadelha
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Juiz de Direito

EDITAL DE SENTEÇA

Expediente nº: 2019.0851.002461

Processo n° 000960-94.2013.8.17.0310

Classe: Procedimento Ordinário

Partes:

REQUERENTE- SEVERINO VICENTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO – IRIS FERNANDA SOUTO MAIOR- OAB/PE Nº 24544

REQUERIDO- OLBERTO LEONOR DA SILVA

ADVOGADO-TACIANA MARIA COSTA MAGALHÃES- OAB-PE 16.193

FINALIDADE: Ficam os requerentes e seus advogados, bem como, a requerente, acima identificado intimado do dispositivo da sentença de fls.
72, proferida nos autos do processo em epígrafe, parte final:

Vistos etc. JOSÉ LUIZ BARBOSA e BANCO CACIQUE S/A, por seu representante legal, qualificados  Vistos etc. Trata-se de Ação de Reintegração
de Posse proposta por Severino Vicente do Nascimento, em face de Olberto Leonor da Silva, ambos qualificados, pelos fatos e fundamentos
descritos na exordial. Intimada a parte autora para falar sobre a contestação (fls. 70), permaneceu inerte. É o relatório. Passo a  decidir. O art. 485,
do Novo Código de Processo Civil, prevê, em seus incisos II e III, causa de extinção, sem resolução do mérito, quando o processo ficar parado
por mais de um ano por negligência das partes e quando, por não promover os atos e diligências que Ihe competir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias.Com efeito, o processo não é feito para perpetuar-se no tempo; ao contrário, cuidando-se de um instrumento tendente
à consecução de uma finalidade, é natural que, em algum momento, ele seja extinto. A parte autora foi intimada, mediante Edital, em publicação
de 11 de julho de 2014, porém desde então não ingressou com qualquer petição junto ao Juízo, tampouco cumpriu a determinação judicial. Desta
forma, abandonou o presente processo, que ficou parado por mais de um ano por sua negligência. Cabe às partes colaborarem e provocarem
no intuito de alcançar seus objetivos. E ainda que a lei exija a intimação pessoal, tenho que, no caso, esta é prescindível, pois também não
seria concebível admitir que o interessado permanecesse tanto tempo sem diligenciar pelos seus direitos. Nada mais resta senão decretar-se a
extinção do processo. Ante o exposto, profiro sentença sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, II e III, do CPC, e, consequentemente,
determino o arquivamento dos autos, após o trânsito em julgado desta decisão. Condeno o autor nas custas processuais. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.  Bom Jardim, 08 de Julho de 2019.

Rosimere Alves da Silva Santos

Chefe de Secretaria

Mariana Zenaide Teófilo Gadelha

Juiz (a) de Direito

EDITAL DE SENTEÇA

Expediente nº: 2019.0851.002464

Processo n° 000500-54.2006.8.17.0310

Classe: EXECUÇÃO FISCAL

Partes:

EXEQUENTE- A FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO – JUSCELINO DE MELO FERREIRA - OAB/PE Nº 14016

EXECUTADO- JOEGE JOSÉ XAVIER

FINALIDADE: Fica o requerente e seu advogado, bem como, a requerente, acima identificado intimado do dispositivo do Despacho de fls. 105,
proferida nos autos do processo em epígrafe, parte final:

Vistos etc. A UNIÃO promoveu a presente EXECUÇÃO FISCAL, regida de acordo com o procedimento previsto na lei 6.830/1980, em face
de JORGE JOSÉ XAVIER, devidamente identificado nos autos, objetivando o pagamento de quantia certa, trazendo como causa de pedir a
Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos. Postula a Fazenda Pública o arquivamento dos autos por não ter sido possível localizar bens do
executado passíveis de penhora. É o relatório. DECIDO. Segundo dispõe o art. 40, da lei 6.830, de 1980: Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da
execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o
prazo de prescrição.§ 1º Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. § 2º Decorrido
o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

741

autos. § 3º Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução.§
4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de
ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decreta-la de imediato  Diante do desconhecimento da existência de bens em nome do executado
passíveis de penhora, devem os autos ser arquivados sem baixa na distribuição. POSTO ISSO, determino o arquivamento dos autos, sem baixa
na distribuição Decorrido o prazo prescricional (5 anos), vista à Fazenda Pública (art. 40, § 4º, da LEF). se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos. Bom Jardim, 08 de Julho de 2019.

Rosimere Alves da Silva Santos

Chefe de Secretaria

Mariana Zenaide Teófilo Gadelha

Juiz (a) de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000811-98.2013.8.17.0310

Classe:  Procedimento Sumário

Expediente nº:  2019.0851.002462

Partes:  Requerente SEVERINA ANA DA CONCEIÇÃO

Advogado LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA

Requerido BANCO SCHAHIN S.A

Prazo do Edital : de quinze (15) dias

Doutor Mariana Zenaide Teófilo Gadelha, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bom Jardim, Estado de Pernambuco, em virtude da
Lei, Etc...

FAZ SABER a(o) O Dr. LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA, OAB-PI4.027,-A, advogado da autora, que, neste Juízo de Direito,
situado à R TABELIÃO MANOEL ARNÓBIO SOUTO MAIOR, s/n - Centro Bom Jardim/PE Telefone: (81) 3638-2221, tramita a ação de
Procedimento Sumário, sob o nº 0000811-98.2013.8.17.0310, aforada por SEVERINA ANA DA CONCEIÇÃO, em desfavor do BANCO SCHAHIN
– S/A. .

Assim, fica o mesmo INTIMADO para TOMAR CIENCIA DA PARTE FINAL DA SENTENÇA QUE VAI A SEGUIR TRANSCRITO:  

    POSTO ISTO, com base nos arts. 485, III, do NCPC, julgo extinta sem resolução do mérito a presente
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE , requerida por  SEVERINA ANA DA CONCEIÇÃO ,  em face do  BANCO SCHAHIN S/A , já qualificados,
em face de não ter cumprido diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 05 anos, sem tomar providência que lhe competia.
P .R.I.    Com as formalidades legais arquivem-se os autos com as cautelas de estilo, ficando
deferido o desentranhamento dos documentos que instruíram a ação, mediante cópia nos autos, se requerido. Sem custas.  Bom Jardim, 22 de
março de 2019.  Daniel Silva Paiva juiz de Direito.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Jose Pereira de Lima, o digitei e submeti à conferência e subscrição da
Chefia de Secretaria.

Cumpra-se

Bom Jardim (PE), 09/07/2019

Rosimere Alves da Silva Santos

Chefe de Secretaria

Mariana Zenaide Teófilo Gadelha

Juiz de Direito
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EDITAL DE SENTEÇA

Expediente nº: 2019.0851.002466

Processo n° 000500-88.2005.8.17.0310

Classe: EMBARGOS Á EXECUÇÃO

Partes:

EMBARGANTE- JOSE´ARIMATEIA DE ARAÚJO PEREIRA

EMBARGANTE-SINEIDE GUERRA PEREIRA

ADVOGADO –SEVERINO QUIRINO DE AMORIM FILHO- OAB/PE Nº 12.314

EMBARGADO-EDNA MARQUES CAVALCANTI

FINALIDADE: Ficam os requerentes e seus advogados, bem como, a requerente, acima identificado intimado do dispositivo da sentença de fls.
15, proferida nos autos do processo em epígrafe, parte final:

Vistos etc.  Trata-se de  EMBARGOS A EXECUÇÃO  proposta por JOSÉ ARIMATEIA DE ARAÚJO PEREIRA E SINEIDE GUERRA PEREIRA,
em face de EDNA MARQUES CAVALCANTI, ambos devidamente qualificados, pelos fatos e fundamentos descritos na petição de fls. 02/05. Após
vários atos processuais, foram intimados os exequentes pessoalmente para demonstrar interesse no seguimento do feito, sob pena de extinção
(fl. 12), mas permaneceu inerte. (15v).  É o relatório. Passo a decidir .O art. 485, do Novo Código de Processo Civil, prevê, em seus incisos II e
III, causa de extinção, sem resolução do mérito, quando o processo ficar parado por mais de um ano por negligência das partes e quando, por
não promover os atos e diligências que Ihe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.Com efeito, o processo não é feito
para perpetuar-se no tempo; ao contrário, cuidando-se de um instrumento tendente à consecução de uma finalidade, é natural que, em algum
momento, ele seja extinto.  Os requerentes, intimados pessoalmente, não demonstraram interesse no prosseguimento do processo. Cumprida a
determinação exposta no art. 485, §1º, do NCPC, não há outra medida senão decretar a extinção do processo.  ANTE O EXPOSTO, PROFIRO
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, II e III, do NCPC, e, consequentemente, determino o arquivamento dos
autos, após o trânsito em julgado desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.  Bom
Jardim, 08 de Julho de 2019.

Rosimere Alves da Silva Santos

Chefe de Secretaria

Mariana Zenaide Teófilo Gadelha

Juiz (a) de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0001381-50.2014.8.17.0310

Classe:  Interdição

Expediente nº:  2019.0851.002467

Partes:  Autor JURANDIR MIRANDA DA SILVA

Advogado PAULO FERNANDO DE ALMEIDA FILHO

Interditando MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA

Prazo do Edital : de quinze (15) dias

Doutor Mariana Zenaide Teófilo Gadelha, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bom Jardim, Estado de Pernambuco, em virtude da
Lei, Etc...

FAZ SABER a(o) O Dr. PAULO0 FERNANDO DE ALMEIDA FILHO, OAB-PE, SOB Nº 26.523-D, advogado do autor, que, neste Juízo
de Direito, situado à R TABELIÃO MANOEL ARNÓBIO SOUTO MAIOR, s/n - Centro Bom Jardim/PE Telefone: (81) 3638-2221, tramita a ação
de Interdição, sob o nº 0001381-50.2014.8.17.0310, aforada por JURANDIR MIRANDA DA SILVA, em desfavor de MARIA APARECIDA L.EITE
DA SILVA,.

Assim, fica o mesmo INTIMADO para tomar ciência da parte final da sentença que vai a seguir transcrito:  ANTE O EXPOSTO,
PROFIRO SENTENÇA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO , nos termos do art. 485, II e III, do NCPC, e, conseqüentemente, determino o
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arquivamento dos autos, após o trânsito em julgado desta decisão.Custas pela autora, porém suspensa sua exigibilidade pela gratuidade judiciária
(art. 98, §3º, do NCPC). Sem honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, observadas as cautelas de praxe.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.  Bom Jardim/PE, 03 de junho de 2019.  Daniel Silva Paiva Juiz de direito.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Jose Pereira de Lima, o digitei e submeti à conferência e subscrição da
Chefia de Secretaria.

Cumpra-se

Bom Jardim (PE), 09/07/2019

Rosimere Alves da Silva Santos

Chefe de Secretaria

Mariana Zenaide Teófilo Gadelha

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0001551-56.2013.8.17.0310

Classe:  Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Expediente nº:  2019.0851.002470

Partes:  Autor BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A

Advogado Ligia Maria Pessôa

Réu GILLIARD FRANCISCO DOS SANTOS

Prazo do Edital : de quinze (15) dias

Doutor Mariana Zenaide Teófilo Gadelha, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bom Jardim, Estado de Pernambuco, em virtude da
Lei, Etc...

FAZ SABER a(o) Dr, RICARDO JORGE RABELO PIMENTEL BELEZA, OAB-PE, SOB Nº 17,.879, advogado do Banco Yamaha Motor
do Brasil S/A, que, neste Juízo de Direito, situado à R TABELIÃO MANOEL ARNÓBIO SOUTO MAIOR, s/n - Centro Bom Jardim/PE Telefone: (81)
3638-2221, tramita a ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária, sob o nº 0001551-56.2013.8.17.0310, aforada por BANCO YAMAHA
MOTOR DO BRASIL S/A, em desfavor de GILLIARD FRANCISCO DOS SANTOS.

Assim, fica o mesmo INTIMADO para tomar ciência da parte final da sentença que vaia seguir transcrito:  ANTE O EXPOSTO,
PROFIRO SENTENÇA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO , nos termos do art. 485, II e III, do NCPC, e, conseqüentemente, determino o
arquivamento dos autos, após o trânsito em julgado desta decisão. Custas pela autora, porém suspensa sua exigibilidade pela gratuidade judiciária
(art. 98, §3º, do NCPC). Sem honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, observadas as cautelas de praxe. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.  Bom Jardim/PE, 03 de junho de 2019.  Daniel Silva Paiva - Juiz de direito.  E para que chegue ao conhecimento
de todos, partes e terceiros, eu, Jose Pereira de Lima, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Cumpra-se

Bom Jardim (PE), 09/07/2019

Rosimere Alves da Silva Santos

Chefe de Secretaria

Mariana Zenaide Teófilo Gadelha

Juiz de Direito
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Bonito - Vara Única

Valdelício Francisco da Silva  – Juiz de Direito

Jorge Edson Pereira Silva  – Chefe de Secretaria

INTIMAÇÃO – SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

Processo nº:  0000150-07.2004.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005797

Advogado:  Nierte Maria Oliveira, OAB/PE 14657

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver os
autos do processo em epígrafe. Eu, Jorge Edson Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei e publiquei no Diário da Justiça
Eletrônico.

INTIMAÇÃO – SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

Processo nº:  0000891-95.2014.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005798

Advogado:  Ana Augusta de Brito Duarte Sobreira, OAB/PE 17740

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver os
autos do processo em epígrafe. Eu, Jorge Edson Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei e publiquei no Diário da Justiça
Eletrônico.

INTIMAÇÃO – SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

Processo nº:  0000231-74.2012.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005799

Advogado:  Audenis Silva Santos, OAB/PE 16947

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver os
autos do processo em epígrafe. Eu, Jorge Edson Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei e publiquei no Diário da Justiça
Eletrônico.

INTIMAÇÃO – SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

Processo nº:  0000193-84.2017.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005800

Advogado:  Élcio Vital de Melo, OAB/PE 20567

Processo nº:  0000351-81.2013.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005801
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Advogado:  Élcio Vital de Melo, OAB/PE 20567

Processo nº:  0000128-46.2004.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005802

Advogado:  Élcio Vital de Melo, OAB/PE 20567

Processo nº:  0000479-48.2006.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005803

Advogado:  Élcio Vital de Melo, OAB/PE 20567

Processo nº:  0000532-48.2014.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005804

Advogado:  Élcio Vital de Melo, OAB/PE 20567

Processo nº:  0000467-87.2013.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005805

Advogado:  Élcio Vital de Melo, OAB/PE 20567

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver os
autos do(s) processo(s) em epígrafe. Eu, Jorge Edson Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei e publiquei no Diário da
Justiça Eletrônico.

INTIMAÇÃO – SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

Processo nº:  0000226-84.2011.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005806

Advogado:  Fábio Coelho de Azevedo, OAB/PE 14.563

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver os
autos do processo em epígrafe. Eu, Jorge Edson Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei e publiquei no Diário da Justiça
Eletrônico.

INTIMAÇÃO – SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

Processo nº:  0000710-60.2015.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005807

Advogado:  Benício José Cavalcanti Ferreira, OAB/PE 15.922

Processo nº:  0000714-97.2015.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005808
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Advogado:  Benício José Cavalcanti Ferreira, OAB/PE 15.922

Processo nº:  0000127-37.1999.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005809

Advogado:  Benício José Cavalcanti Ferreira, OAB/PE 15.922

Processo nº:  0000137-17.2000.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005810

Advogado:  Benício José Cavalcanti Ferreira, OAB/PE 15.922

Processo nº:  0000210-19.2000.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005811

Advogado:  Benício José Cavalcanti Ferreira, OAB/PE 15.922

Processo nº:  0000423-68.2013.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005812

Advogado:  Benício José Cavalcanti Ferreira, OAB/PE 15.922

Processo nº:  0000938-69.2014.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005813

Advogado:  Benício José Cavalcanti Ferreira, OAB/PE 15.922

Processo nº:  0000854-83.2005.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005814

Advogado:  Benício José Cavalcanti Ferreira, OAB/PE 15.922

Processo nº:  0000424-53.2013.8.17.0320

Expediente nº  2019.0879.005815

Advogado:  Benício José Cavalcanti Ferreira, OAB/PE 15.922

Através do presente fica(m) o(s) advogado(s) acima mencionado(s), devidamente intimado(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver os
autos do(s) processo(s) em epígrafe. Eu, Jorge Edson Pereira Silva, Técnico Judiciário Matrícula 186.627-3, o digitei e publiquei no Diário da
Justiça Eletrônico.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Bonito

Fórum Dr. Plácido de Souza - Rua Félix Portela, s/nº - Boa Vista

Bonito/PE CEP: 55680-000 Telefone: (81) 3737.3927 - E-mail: vunica.bonito@tjpe.jus.br - Fax:
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente nº  2019.0879.005698

Cláudia Rosângela Ferreira Melo –  Chefe de Secretaria

Através do presente ficam as partes e seus advogados devidamente intimados da  DESPACHO , no processo abaixo relacionado:

Processo nº:  0001120-21.2015.8.17.0320

Autor : KÉNYA RAMOS DE BARROS

ADVOGADO: JOSÉ WILSON DOS DANTOS JÚNIOR OAB/PE 50.474

REU : FACULDADES EXTENSIVAS DE PERNAMBUCO

REU: FACULDADE PARANAPANEMA

ADVOGADO: BRUNA STEVIA RIBEIRO BRAGA OAB/PE 32.194

REU: FUNDADÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE OLINDA

ADVOGADO: ATALIBA DE ABREU NETTO OAB/PE 28.196

DESPACHO: ‘  Vistos, etc; intimem-se as partes para apresentação de razões finais escritas, em prazos sucessivos de 15 (quinze) dias,
assegurada vista dos autos. Bonito/PE, 18 de junho de 2019.  VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA  Juiz de Direito

Jorge Edson Pereira Silva

Chefe de secretária
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Brejão - Vara Única

Vara Única da Comarca de Brejão
Processo nº 0000087-72.2018.8.17.2330
REQUERENTE: JOSE GERALDO DE MATOS
REQUERIDO: CICERO FRANCISCO DE LIMA

EDITAL DE INTERDIÇÃO  

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Brejão, em virtude da lei, FAZ SABER a todos, quando o presente
edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo, tramitam os autos da AÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE
CURATELA, do processo judicial eletrônico sob o nº 0000087-72.2018.8.17.2330, proposta por REQUERENTE: JOSE GERALDO DE MATOS em
favor de: CICERO FRANCISCO DE LIMA, cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes termos de seu dispositivo:
"Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I, do CPC, extinguindo o feito com resolução do mérito, declarando
a extinção da curatela exercida por Maria Mendes de Matos em relação ao interdito Cícero Francisco de Lima, nomeando-lhe como curador
JOSE GERALDO MATOS, acima qualificado, que deverá no prazo legal prestar o compromisso de praxe, sendo advertido de que os valores
eventualmente recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do incapaz."
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. BREJÃO, 30 de janeiro de 2019, Eu,  DEISIANE
RIBEIRO DE MENESES FERREIRA, digitei e submeti a  conferência e assinatura(s).

.

Rômulo Macedo Bastos

Juiz de Direito
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Brejo da Madre de Deus - Vara Única

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus

Juiz de Direito: Clécio Camêlo de Albuquerque (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Aryane Cristina Lins do Santos

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00084/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00206

Processo Nº: 0000207-13.2014.8.17.0340

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MARGARETE BATISTA DE SOUSA

Advogado: CE015166 - ANTÔNIO HAROLDO GUERRA LÔBO

Requerido: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Advogado: SP150793B - MARLI INACIO PORTINHO SILVA

Advogado: PE044161 - DEBORAH ELLEN ARAUJO DE LIMA

Cuida-se de Ação de Consignação em Pagamento e Revisão Contratual promovida por MARGARETE BATISTA DE SOUSA em que aduz que
realizou um contrato de alienação fiduciária para a aquisição do veículo descrito na inicial, junto à empresa BANCO BV FINANCEIRA CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, entretanto depois de ter realizado vários pagamentos mensais iguais, vem postular a revisão em razão da
aplicação de taxas de juros e outras taxas com pedido de consignação em pagamento do que entende devido.Juntou aos autos documentos.Termo
de audiência de conciliação na fl. 33, a qual se restou prejudicada ante a ausência injustificada da demandante. Após os tramites legais e
impulso do feito pelo juízo de origem, a demandada citada e apresentou contestação.Na peça de defesa, a ré aduz a inexistência de onerosidade
excessiva, que o autor participou dos ajustes das cláusulas contratuais, inexistência de vedação da capitalização de juros para as instituições
financeiras, assim como da instituição da comissão de permanência. Requereu a improcedência do pedido.Intimada para se manifestar sobre
a contestação apresentada nos autos, a parte autora quedou-se inerte, consoante Certidão de fl. 92.Os autos foram enviados para a central
de agilização processual de Caruaru a fim de serem sentenciados.É o breve relatório. DECIDO.O feito comporta análise antecipada do mérito
ante a não necessidade de produção de provas sobre o objeto controvertido da lide, pesando a análise judicial sobre matéria prevalentemente
de direito.No caso, entendo que o processo deve morrer antes da análise do mérito por se apresentar a autora carecedora de ação em face
da ausência de interesse processual, o qual se constitui em uma condição da ação juntamente com a possibilidade jurídica do pedido e com a
legitimidade das partes para figurarem no feito em seus respectivos polos.De fato, a taxa de juros aplicada pela demandada não se apresenta
tão acima da média de mercado, chamando a atenção o fato de a demandante não ter exposto os fundamentos fáticos por qual motivo chegou a
essa conclusão, apresentando alegações bastantes genéricas, próprias desse tipo de ação.Soma de importância a autora não ter especificado
através de planilha os cálculos no intuito de demonstrar a abusividade dos juros ou de cláusula diversa do contrato.Ora, o processo não pode
ser utilizado para barganhar com credores e muito menos para protelar o cumprimento do pactuado pelo devedor, inexistindo, portanto, utilidade
no presente procedimento.Neste sentido:Apelação cível. Ação revisional. Contrato de financiamento de bens e/ou serviços. Alienação fiduciária
em garantia. Aquisição de veículo. Sentença de procedência, em parte. Insurgência do demandado. Juros remuneratórios, juros de mora, multa
contratual e comissão de permanência. Impossibilidade de revisão, em razão do contrato já contemplar os encargos postulados pela autora.
Ausência de interesse de agir. Extinção, de ofício, do processo. Artigos 267, VI, e 295, III, do CPC. Análise do recurso do réu prejudicada. (TJ-SC
- AC: 20120154221 SC 2012.015422-1 (Acórdão), Relator: Ronaldo Moritz Martins da Silva, Data de Julgamento: 19/09/2012, Terceira Câmara
de Direito Comercial Julgado).AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. MANUTENÇÃO. FALTA
DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DE MATÉRIAS QUE DEVERIAM TER SIDO AVENTADAS EM EMBARGOS
MONITÓRIOS. APELAÇÃO DOS AUTORES NÃO PROVIDA. 1. Sentença que indeferiu a petição inicial, e julgou extinta, sem julgamento do
mérito, a "ação revisional de contrato" movida pelos ora apelantes. Manutenção. 2. Falta de interesse de agir. Impossibilidade de discussão de
matérias que deveriam ter sido aventadas em embargos monitórios. 3. Apelação dos autores não provida. (TJ-SP - APL: 02066456820118260100
SP 0206645-68.2011.8.26.0100, Relator: Alexandre Lazzarini, Data de Julgamento: 04/11/2014, 9ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:
05/11/2014)A ausência de interesse de agir, portanto, gera a carência de ação e a extinção do processo de forma prematura sem a análise do
mérito da causa.Ante o EXPOSTO, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito com base no artigo 485, inc. VI do novo CPC.Condeno
a autora sucumbente nas custas e honorários advocatícios na base de 20% sobre o valor conferido à causa.P.R.I. Caruaru, 26/03/2019.MARCELO
MARQUES CABRAL Juiz de Direito em exercício cumulativo.

Sentença Nº: 2019/00207

Processo Nº: 0000380-71.2013.8.17.0340

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Réu: PAULO CESAR DO NASCIMENTO
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Vítima: DAYANE CORDEIRO LIMA

Vítima: DAYANE INÁCIA RODRIGUES SANTOS

Vítima: EVERTON JOSÉ DA SILVA

Vítima: MARCONE SANTOS SILVA

Advogado: PE023217 - PEDRO RENATO PAES

O Ministério Público, com base em autos de inquérito policial, ofereceu denúncia, com fulcro no art. 157, "Caput", do CPB, contra PAULO CÉSAR
NASCIMENTO, já qualificado nos autos. Narra-se na denúncia que, no dia 31 de março de 2013, por volta das 03h30min, no centro do distrito de
Fazenda Nova, o réu, mediante grave ameaça, subtraiu pertences das vítimas Dayane Cordeiro Lima, Dayane Inácia Rodrigues Santos, Everton
José da Silva e Marcone Santos Silva. Consta que no dia dos fatos as vítima estavam lanchando quando o acusado se aproximou e, afirmando que
estava armado, subtraiu das vítimas os bens descritos njo auto de apresentação e apreensão de fls. 17. Alvará de soltura do réu em 20/11/2013
(fls. 140). Denúncia recebida em 15/04/2013. O réu apresentou defesa prévia (fls. 104). Realizou-se audiência de instrução em mídia acostada
aos autos. Em alegações finais, o Parquet pugnou pela condenação do réu, às fls. 183 a 185. A defesa, em suas derradeiras alegações, pugnou
pela absolvição do réu (fls. 187/192). Eis o relatório. II. FUNDAMENTAÇÃO DECIDO. Da acusação de ROUBO (art. 157, "caput", do CPB ) O
art. 157 do Código Penal estabelece que: Código Penal - Art. 157. "Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça
ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:" Pena - reclusão de 4 (quatro) a 10
anos, e multa. Roubo é o assenhoreamento de coisa alheia móvel, mediante emprego de violência ou grave ameaça à pessoa. Deve haver um
nexo causal entre a violência (física ou moral) empregada e o apoderamento da coisa alheia. A materialidade do delito está evidenciada em
especial pelos testemunhos judiciais, bem como pelo auto de apresentação e apreensão (fl. 17) e termo de restituição (fl. 23). É de se ressaltar
que as vítimas e as testemunhas ouvidas em juízo corroboraram a versão acusatória que embasa a condenação do réu. Os depoentes confirmam
a apreensão do acusado e as demais testemunhas elucidam os fatos como narrados na inicial. Some-se a isso, que o réu foi localizado em
um bar na referida localidade, onde havia deixado os produtos do roubo em um cesto de lixo quando foi detido por populares até a chegada
da polícia. O réu afirmou, em interrogatório judicial, que não se recorda dos fatosem razão e estar embriagado. Deve-se aliar a esse robusto
elemento probatório, os depoimentos das testemunhas, que sobremaneira, sustentam de modo uníssono e coerente o que foi descrito na inicial
acusatória. Em arremate, merece acolhida a tese acusatória, não havendo qualquer nulidade a ser saneada. Portanto, restaram comprovadas a
materialidade e a autoria delitivas do roubo em relação ao Réu. III. DISPOSITIVO Pelo exposto, julgo procedente o pedido contido na denúncia,
com o fim de condenar PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO, já qualificado nos autos, pela prática do crime capitulado no artigo 157, "caput", do
CPB, o que faço com base, ainda, no art. 387, do Código de Processo Penal. IV. DA DOSIMETRIA IV. a) PRIMEIRA FASE. Passo a análise
das circunstâncias judiciais preconizadas no art. 59 do Código Penal para o acusado 1) Culpabilidade Sua participação é passível de censura
e reprovabilidade social, abordou a vítima com violência utilizando-se de arma de fogo, entretanto inerente ao tipo. Favorável. 2) Antecedentes
criminais O réu não possui antecedentes. Favorável. 3) Conduta social Não se coletou nos autos elementos que possam desabonar sua conduta.
Favorável. 4) Personalidade do agente Não há elementos nos autos que apontem para uma personalidade voltada para o crime. Favorável. 5)
Motivos do crime Obter vantagem econômica indevida, mas este motivo já faz parte do próprio tipo penal. Favorável. 6) Circunstâncias do delito
As circunstâncias da prática criminosa não fugiram à normalidade. Favorável. 7) Consequências do crime A conduta não gerou alarma social,
isto é, não houve irradiação de resultados como conseqüência de sua prática. Favorável. 8) Comportamento da vítima O comportamento da
vítima não contribuiu para conduta criminosa do agente. Desfavorável. Assim, com o fim de bem prevenir e reprovar o crime de ROUBO, FIXO
a pena-base em 5 (cinco) anos de reclusão. IV. b) SEGUNDA FASE Não há atenuantes nem agravantes. IV. c) TERCEIRA FASE Não existem
causa de aumento ou diminuição. V. PENA DEFINITIVA Pena definitiva neste crime: fixo-a em 5 (cinco) de reclusão e pagamento de 30 (trinta)
dias-multa, fixando o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na época dos fatos, por entender ser o necessário e
suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 2. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA (art. 33, CP): Nos termos do art. 387, §2º,
do CPP, e para fins de fixação do regime inicial de cumprimento de pena, tendo o réu permanecido preso cautelarmente por 07 (sete) meses e 20
(vinte) dias, restando, portanto, 4 (quatro) anos, 4 (quatro) meses e 10 (dez) dias de reclusão, fixo, inicialmente, o regime semiaberto, conforme
art. 33, § 2?, letra "b", e § 3?, do CP. 3. CUSTAS PROCESSUAIS: Nos termos do art. 804 do CPP, condeno o réu nas custas do processo. 4.
SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA: Incabível ante o art. 44 do CPB 5. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA: Incabível ante o art.
77 do CPB. 6.  LIBERDADE PARA RECORRER: Em razão do regime por hora fixado, concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade. 7.
PROVIMENTOS FINAIS Uma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença, providenciem-se: 7.1- lançamento dos nomes do condenado
no rol dos culpados; 7.2- remessa do Boletim Individual ao setor de estatísticas criminais; 7.3- ofício ao TRE/PE para suspensão dos direitos
políticos do condenado durante a execução da pena (art.15, III, CF/88); 7.4- comunicação à distribuição; 7.5-. Façam-se os autos conclusos.
Publique-se, registre-se e intime-se. Cumpra-se. Caruaru/PE, 20 de março de 2019. RÔMULO MACÊDO BASTOS JUIZ DE DIREITO

Sentença Nº: 2019/00208

Processo Nº: 0000659-91.2012.8.17.0340

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO ITAUCARD S/A

Advogado: PE029651 - Thúlio Dyego Guerra Mota

Advogado: PE000931A - CELSO MARCON

Réu: JOSE CASSIANO RODRIGUES

BANCO ITAÚCARD S/A, regularmente qualificado nos termos da peça vestibular, através de Advogado legalmente habilitado, ingressou com
uma AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO em face de JOSÉ CASSIANO RODRIGUES. O requerente juntou aos autos pedido de desistência da
ação, conforme se observa às fls. 34, antes mesmo da citação do réu. Vieram os autos conclusos para esta Central de Agilização Processual.
É O RELATÓRIO. DECIDO. Trata-se de Busca e Apreensão na qual a parte autora requereu a desistência da ação. Observe-se o art. 485 do
novo CPC:"Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:VIII - homologar a desistência da ação;" No caso dos autos, não tendo sido oferecida
a contestação, dispensável a anuência do réu ao pedido de desistência. Diante do que acima se apresenta e tudo mais que dos autos constam,
tenho por HOMOLOGAR, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA de fls. 34, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil
em vigor. Por via de consequência, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, também do
C.P.C. Custas satisfeitas. Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE, com as devidas cautelas legais e de estilo. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE
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e INTIMEM-SE. Caruaru, 9 de julho de 2019. ROMMEL SILVA PATRIOTA. JUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO
PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00209

Processo Nº: 0000045-52.2013.8.17.0340

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: GIRNALDO JOSÉ DA SILVA

Vítima: MARIA DO CARMO TAVARES PINTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de seu representante legal, no uso de suas atribuições e respaldado em
inquérito policial, denunciou perante este Juízo GIRNALDO JOSÉ DA SILVA, devidamente qualificado na exordial, dando-o como incurso nas
penas previstas no art. 339, caput, do CPB. É o relatório. Passo a decidir. A Certidão de Óbito acostada (fls. 42) apresenta-se inconteste para
a comprovação do fato ensejador de extinção da punibilidade previsto no artigo 107, inciso I, do Código Penal brasileiro, qual seja, a morte do
agente. Logo, imperativo é decretar-se, na espécie, a extinção do direito de punir do Estado, relativamente ao crime de lesão corporal, quanto ao
acusado em epígrafe. Ex positis, nos termos dos artigos 107, inc. I, do Código Penal, declaro, por SENTENÇA, EXTINTA A PUNIBILIDADE estatal
em relação ao acusado GIRNALDO JOSÉ DA SILVA já qualificado, por haver o mesmo falecido no dia 19/05/2017, conforme faz prova a certidão
de óbito já mencionada. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ciência ao MP. Caruaru, 29
de janeiro de 2019.ROMMEL SILVA PATRIOTA Juiz de Direito Coordenador da Central de Agilização Processual da Comarca de Caruaru

Sentença Nº: 2019/00210

Processo Nº: 0000118-49.1998.8.17.0340

Natureza da Ação: Outras medidas provisionais

Autor: M. DA G. F. DE O.

Advogado: PE015912 - Lucia de Fatima Tabosa Cordeiro Marinho

Réu: S. J. D. S.

Advogado: PE015966 - Roselma Feitosa de Lima Araujo

Cuida-se de Ação Cautelar promovida por MARIA GLÓRIA FARIAS DE OLIVEIRA. Juntou aos autos documentos. Foi determinada a citação
do réu. Após longos anos parados, foi determinada a intimação do autor para manifestar interesse no feito, determinada pelo juízo de origem,
não se manifestando, porém. Determinada a intimação, a certidão de fl. 27/v dá conta de que a autora mudou de endereço sem comunicar
o juízo desde março de 2018. Os autos foram enviados para esta Central de Agilização Processual a fim de serem julgados. É o breve
relatório. DECIDO. A inércia contumaz das partes caracteriza o abandono processual e, por sua vez, a extinção do feito que não vem tendo
qualquer utilidade prática. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ABANDONO DA CAUSA. MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM COMUNICAÇÃO AO JUÍZO. SENTENÇA MANTIDA. 1. É obrigação das partes
manter o endereço atualizado nos autos, consistindo a falta disto, sobretudo  em relação à parte autora, em ausência de pressuposto de
constituição e de desenvolvimento válido do processo. 2. A parte que muda de endereço sem comunicar ao juízo, impossibilitando sua intimação
para promover o andamento do feito, deve arcar com o ônus da sua desídia, qual seja, a extinção do feito por abandono da causa (art. 267, inc. III,
do Código de Processo Civil de 1973). Apelação cível desprovida. (TJ-DF 20020310090956 - Segredo de Justiça 0012889-40.2002.8.07.0003,
Relator: HECTOR VALVERDE SANTANNA, Data de Julgamento: 15/06/2016, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Publicação: Publicado no DJE :
21/06/2016 . Pág.: 330/373).DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. INÉRCIA DO AUTOR. ABANDONO
DA CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL. MUDANÇA DE ENDEREÇO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO AO JUÍZO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. (Classe: Apelação,Número do Processo:
0007942-40.2011.8.05.0113, Relator (a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 16/04/2015 ). (TJ-BA - APL:
00079424020118050113, Relator: Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 16/04/2015). A hipótese de extinção
do processo sem resolução de mérito é o caso em que as partes por negligência deixam o processo ficar parado por mais de um ano. Todavia,
o juiz antes da decisão de extinção intimará a parte para que no prazo de cinco dias supra a falta. No caso em análise, a parte autora não se
manifesta há anos nos autos e mudou de endereço sem comunicar tal fato ao juízo de origem, caracterizando o abando processual. Ante o
exposto, por tudo o que até aqui analisei, JULGO extinto o presente processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, inciso II do novo
CPC. Custas na forma da lei. P. R. I Caruaru, 21 de março de 2019. Marcelo Marques Cabral Juiz de Direito em exerc. Cumulativo

Sentença Nº: 2019/00211

Processo Nº: 0000486-04.2011.8.17.0340

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: LENIVALDO SANTOS SILVA

Cuida-se de Ação Cautelar promovida por MARIA GLÓRIA FARIAS DE OLIVEIRA. Juntou aos autos documentos. Foi determinada a citação
do réu. Após longos anos parados, foi determinada a intimação do autor para manifestar interesse no feito, determinada pelo juízo de origem,
não se manifestando, porém. Determinada a intimação, a certidão de fl. 27/v dá conta de que a autora mudou de endereço sem comunicar o
juízo desde março de 2018. Os autos foram enviados para esta Central de Agilização Processual a fim de serem julgados. É o breve relatório.
DECIDO. A inércia contumaz das partes caracteriza o abandono processual e, por sua vez, a extinção do feito que não vem tendo qualquer
utilidade prática. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ABANDONO



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

752

DA CAUSA. MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM COMUNICAÇÃO AO JUÍZO. SENTENÇA MANTIDA. 1. É obrigação das partes manter o
endereço atualizado nos autos, consistindo a falta disto, sobretudo em relação à parte autora, em ausência de pressuposto de constituição
e de desenvolvimento válido do processo. 2. A parte que muda de endereço sem comunicar ao juízo, impossibilitando sua intimação para
promover o andamento do feito, deve arcar com o ônus da sua desídia, qual seja, a extinção do feito por abandono da causa (art. 267, inc. III,
do Código de Processo Civil de 1973). Apelação cível desprovida. (TJ-DF 20020310090956 - Segredo de Justiça 0012889-40.2002.8.07.0003,
Relator: HECTOR VALVERDE SANTANNA, Data de Julgamento: 15/06/2016, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Publicação: Publicado no DJE :
21/06/2016 . Pág.: 330/373).DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. INÉRCIA DO AUTOR. ABANDONO
DA CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL. MUDANÇA DE ENDEREÇO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO AO JUÍZO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. (Classe: Apelação,Número do Processo:
0007942-40.2011.8.05.0113, Relator (a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 16/04/2015 ). (TJ-BA - APL:
00079424020118050113, Relator: Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 16/04/2015). A hipótese de extinção
do processo sem resolução de mérito é o caso em que as partes por negligência deixam o processo ficar parado por mais de um ano. Todavia,
o juiz antes da decisão de extinção intimará a parte para que no prazo de cinco dias supra a falta. No caso em análise, a parte autora não se
manifesta há anos nos autos e mudou de endereço sem comunicar tal fato ao juízo de origem, caracterizando o abando processual. Ante o
exposto, por tudo o que até aqui analisei, JULGO extinto o presente processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, inciso II do novo
CPC. Custas na forma da lei. P. R. I Caruaru, 21 de março de 2019. Marcelo Marques Cabral Juiz de Direito em exerc. Cumulativo
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Buenos Aires - Vara Única

Vara Única da Comarca de Buenos Aires

Juiz de Direito: Rafael Sampaio Leite (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Cláudia Morgana S N Cavalcanti

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00068/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00123

Processo Nº: 0000169-97.2016.8.17.0350

Natureza da Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional

Autor: M. P.

Infrator: J. J. E. DE O.

Advogado: PE039223 - ETIENE DE FATIMA CRUZ E SILVA

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.Trata-se de representação para apuração de ato infracional atribuído ao adolescente J. J. E. DE O., pela suposta prática de ato
infracional análogo ao tipo penal contido no art. 157, §2º, I e II, do Código Penal, tendo sido formalizado o procedimento especial, consoante prevê
a Lei nº 8.069/90.No curso do processo, o adolescente atingiu 18 anos de idade e, a representante do Ministério Público requereu a extinção
do feito em razão da perda superveniente de interesse processual, conforme judicioso parecer de fls. 138-140.Sinteticamente é o relatório.
DECIDO:A interpretação das regras que dispõem sobre direitos do adolescente deve ser feita de acordo com a principiologia constitucional
indicada para o caso.Nesse sentido, a Constituição Federal prevê como direitos vetores e valores paradigmas o princípio da dignidade da pessoa
humana, o direito à vida, à saúde, à profissionalização, à cultura, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária de toda criança
e adolescente, tendo o Estado o dever de livrá-la de toda forma de negligência, descriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.As
medidas socioeducativas não têm natureza de retribuição pelo mal aflingido à sociedade pelo adolescente. Portanto, como o próprio nome está a
indicar, a medida tem natureza socioeducadora, com intuito de ressocializá-lo ao convívio social. Em suma, a aplicação de medida socioeducativa
restringe direitos e como tal deve ser interpretada de forma restritiva.A partir dos 18 anos, aquele que comete um ato infracional passa a ser
plenamente imputável e plenamente consciente dos seus atos por presunção legal, o que denota a ineficácia do cumprimento dessas medidas
para efeito sociopedagógico.Ressalvados os casos de aplicação de internação, vem se consolidando o entendimento da extinção do processo
quando o menor atinja os seus 18 anos de idade, conforme o seguinte exemplo paradigmático:"ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO CRIME DE POSSE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. ART. 28 DA LEI 11.343/2006. ADOLESCENTE
QUE COMPLETOU DEZOITO ANOS DE IDADE. DESPACHO QUE DECLAROU EXTINTA A PRETENSÃO ESTATAL DE IMPOR MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA. ATO INFRACIONAL DE PEQUENA GRAVIDADE COMETIDO HÁ MAIS DE TRÊS ANOS. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA
QUE, SE APLICADA, TERIA SOMENTE O CARÁTER PUNITIVO. INEXISTÊNCIA DE FUNÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCATIVA. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Muito embora o Estatuto da Criança e do Adolescente permita a aplicação de medidas sócio-educativas depois
de completados dezoito anos (arts. 2º, parágrafo único, 121, § 5º e 104, parágrafo único), trata-se de situação excepcional que só deve ser
utilizada quando se mostrar necessária, adequada e se vislumbre um mínimo de eficácia, traduzida como benefício da reduzida gravidade
do fato, notadamente em razão do longo tempo decorrido entre a prática do fato e o julgamento, o único sentido da medida for o de punir,
não se justifica sua aplicação." (TJ-PR - APL: 6079492 PR 0607949-2, Relator: Carlos Augusto A de Mello, Data de Julgamento: 14/01/2010,
2ª Câmara Criminal, Data de Publicação: DJ: 62"ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO
CRIME DE POSSE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. ART. 28 DA LEI 11.343/2006. ADOLESCENTE QUE COMPLETOU DEZOITO ANOS
DE IDADE. DESPACHO QUE DECLAROU EXTINTA A PRETENSÃO ESTATAL DE IMPOR MEDIDA SOCIOEDUCATIVA. ATO INFRACIONAL
DE PEQUENA GRAVIDADE COMETIDO HÁ MAIS DE TRÊS ANOS. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA QUE, SE APLICADA, TERIA SOMENTE O
CARÁTER PUNITIVO. INEXISTÊNCIA DE FUNÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCATIVA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Muito embora
o Estatuto da Criança e do Adolescente permita a aplicação de medidas sócio-educativas depois de completados dezoito anos (arts. 2º, parágrafo
único, 121, § 5º e 104, parágrafo único), trata-se de situação excepcional que só deve ser utilizada quando se mostrar necessária, adequada e se
vislumbre um mínimo de eficácia, traduzida como benefício da reduzida gravidade do fato, notadamente em razão do longo tempo decorrido entre
a prática do fato e o julgamento, o único sentido da medida for o de punir, não se justifica sua aplicação." (TJ-PR - APL: 6079492 PR 0607949-2,
Relator: Carlos Augusto A de Mello, Data de Julgamento: 14/01/2010, 2ª Câmara Criminal, Data de Publicação: DJ: 627). (negritei)"APELAÇÃO
CÍVEL. ECA. ABRIGAMENTO DE ADOLESCENTE. SITUAÇÃO DE RISCO. IMPLEMENTO DA MAIORIDADE. PERDA DO OBJETO. SENTENÇA
QUE EXTINGUIU O FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Uma vez que a adolescente atingiu a maioridade, cumpre manter a sentença que
extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, pela perda do objeto. NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. (Apelação Cível Nº 70055547335,
Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 26/09/2013). (TJ-RS - AC: 70055547335 RS,
Relator: Alzir Felippe Schmitz, Data de Julgamento: 26/09/2013, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 02/10/2013).
(destaquei)Assim, entendo que o procedimento deve ser extinto em virtude da perda do objeto, uma vez que não há previsão legal para aplicação
de medida socioeducativa de meio aberto para maiores de 18 anos, os quais a partir da maioridade passam a ser penalmente imputáveis.ANTE
O EXPOSTO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do NCPC, aplicado subsidiariamente, DECLARO EXTINTO sem resolução meritória o presente
feito, pela superveniência da maioridade do adolescente infrator J. J. E. DE O., qualificado nos autos.Esta decisão não prevalece para efeito
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de antecedentes, conforme prevê o artigo 127 do sobredito Estatuto.Guarde-se sigilo desta decisão, salvo autorização judicial para certidão ou
cópia. Publique-se, registre-se em segredo de justiça, intimem-se e, após o trânsito em julgado, arquivem-se.Buenos Aires, 5 de abril de 2019.Dr.
FELIPE JOSÉ DIAS MARTINS DA ROSA E SILVA Juiz de Direito em exercício cumulativo

Vara Única da Comarca de Buenos Aires

Juiz de Direito: Rafael Sampaio Leite (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Cláudia Morgana S N Cavalcanti

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00069/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00122

Processo Nº: 0000191-29.2014.8.17.0350

Natureza da Ação: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente

Autor: M. P. DE P.

Criança/Adolescente: S. N. da S.

Requerido: S. C. da S.

Requerido: M. J. da S. N.

Advogado: PE016671 - Marilene Rodrigues Pessoa Camara

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.I - RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, propôs a presente Ação
de Medida Cautelar em face de S. C. DA S. e M. J. DA S. N., em benefício da criança S. N. DA S., todos qualificados nos autos em epígrafe.Com
vista dos autos, o Parquet pugnou pela extinção do processo, vez que, a questão foi solucionada (fl. 123).Sinteticamente é o relatório. DECIDO: II
- FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, verifico que após a realização da audiência de instrução com as oitivas das partes envolvidas, restou apurado
que o caso está solucionado, haja vista que a criança está atualmente sob a guarda de genitora, inclusive, das declarantes da própria infante restou
apurado que se encontra bem cuidada pela sua mãe e avó (fls. 119-121).Desta forma, a extinção do processo sem resolução meritória, em razão
da perda superveniente do objeto, é medida que se impõe. III- DISPOSIÇÃOANTE O EXPOSTO e com fulcro no inciso VI do artigo 485 do novo
Código de Processo Civil, por sentença julgo extinto o processo sem resolução meritória, em razão da perda superveniente de objeto.Portanto,
a guarda da criança deverá retornar para sua genitora.Descabe condenação nas custas processuais e honorários advocatícios.P.R.I. Após o
decurso do prazo, certifique-se e arquive-se.Buenos Aires, 5 de abril de 2019.

Dr. FELIPE JOSÉ DIAS MARTINS DA ROSA E SILVA

Juiz de Direito em exercício cumulativo

Vara Única da Comarca de Buenos Aires

Juiz de Direito: Rafael Sampaio Leite (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Cláudia Morgana S N Cavalcanti

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00070/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00269

Processo Nº: 0000117-96.2019.8.17.0350

Natureza da Ação: Pedido de Prisão Temporária

Autor: M. P. DE P.
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Indiciado: J. I. DA S.

Advogado: PE014980 - Alceu Pinto de Souza

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, ajuizou o presente pedido de Prisão
Temporária em face de JOSÉ INALDO DA SILVA, qualificado nos autos em epígrafe, conforme deduzido na peça inaugural (fls. 2 e v).O
Juiz processante deferiu o pedido e, com a remessa do Inquérito Policial foi ofertada denúncia e decretada a Prisão Preventiva, segundo de
constata nos autos da Ação Penal (NPU 0000128-28.2019.8.17.0350).Em sucessivo, os autos vieram-me conclusos.Em síntese é o relatório.
DECIDO:Analisando os presentes autos, observa-se que com a decretação da custódia preventiva nos autos da ação principal, o presente pedido
se exauriu, não resta outra alternava, senão a extinção deste processo se resolução meritória, em razão da perda superveniente do objeto.DIANTE
DO EXPOSTO, com supedâneo no inciso VI do artigo 485 do Código do Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao caso por permissivo do
artigo 3º do Código do Processo Penal, julgo extinção sem resolução de mérito o presente pedido, por perda superveniente do objeto, que é uma
das condições de ação.P.R.I. e após o prazo recursal, arquivem-se.Buenos Aires, 30 de abril de 2019.

RAFAEL SAMPAIO LEITE

Juiz de Direito em exercício cumulativo
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Buíque - Vara Única

Vara Única da Comarca de Buíque

Juiz de Direito: Thiago Pacheco Cavalcanti (Titular)

Chefe de Secretaria: Nery Lourenço da Silva

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00117/2019

Pela presente, fica a parte e seu respectivo advogado e procurador, intimado do DESPACHO proferido, por este JUÍZO, no processo abaixo
relacionado:

Processo Nº: 0001223-97.2018.8.17.0360

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSÉ MAURÍCIO ANUNCIAÇÃO SANTOS

Acusado: JOSÉ ALVES DA SILVA JÚNIOR

Advogado:PE31786- LUI9S WELLYSSON DE ALMEIDA

Vítima: ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ

DECISÃO/MANDADO(RECOMENDAÇÃO Nº 03/2016-CM) Vistos, etc. Trata-se de Pedido de Prisão Preventiva formulado pelo representante
do Ministério Público, em face de JOSÉ MAURÍCIO ANUNCIAÇÃO SANTOS e JOSÉ ALVES DA SILVA JÚNIOR, conforme relatado na denúncia
constante nos autos. Instruiu o processo com documentos referentes à cópias de diversos Boletins de Ocorrência instaurados em desfavor dos
requeridos, informando que estes vêm cometendo furtos reiterados na localidade. (fls. 07/36) Às fls. 07/09 foram colacionados diversos objetos
furtados pelos requeridos, em residências e estabelecimentos de ensino da cidade de Tupanatinga.Os réus foram denunciados em dois outros
processos cadastrastrados sob o nº 0001221-30.2018.8.17.0360 e nº 0001224-82.2018.8.17.0360, sendo requerida a prisão preventiva dos
representados também nestes processos, ante a prática reiterada dos furtos com as qualificadoras constantes da denúncia. Relatei. DECIDO.
Analisando a documentação que acompanha este expediente, verifico que a constrição física dos acusados é medida que se apresente imperiosa
e inescusável. De acordo com as informações contidas nos autos, os requeridos estão sendo investigado pela prática de furtos qualificados
na cidade de Tupanatinga, conforme documentação acostada aos autos bem como relação de objetos apreendidos. (fls. 07/09) No caso em
tela, pelo até agora apurado, trata-se de investigação de crimes de furto em concurso de pessoas na qual os requeridos são acusados do
cometimento de furtos reiterados tendo como vítimas residências e estabelecimentos de ensino na cidade de Tupanatinga/PE, tornando-se a
medida requerida necessária para garantia da ordem pública bem como por conveniência da instrução criminal, tendo em vista principalmente
a reiteração criminosa dos requeridos. As cópias dos Boletins de Ocorrência acostados, bem como os depoimentos testemunhais dão conta de
intensa atividade criminosa realizada pelos requeridos utilizando-se do concurso de pessoas para realizarem os furtos dos quais são acusados
neste processo e nos processos de nº 0001221-30.2018.8.17.0360 e nº 0001224-82.2018.8.17.0360. Estipula o art. 312 do Código de Processo
Penal como pressupostos para a prisão preventiva a materialidade do delito e indícios da autoria. A materialidade encontra-se devidamente
comprovada diante dos laudos de identificação dos objetos furtados acostados aos autos. Os indícios da autoria restaram igualmente presentes
analisando o teor dos depoimentos testemunhais bem como os demais documentos produzidos na esfera policial que instruem o presente pedido.
O nosso Diploma de Ritos Penais (art. 329) define indício como "a circunstância conhecida e provada, que, tendo relação com o fato, autorize, por
indução, concluir-se a existência de outra ou outras circunstâncias". Destarte, os indícios nada mais são que elementos probatórios secundários
e paralelos, autorizadores de um raciocínio cadenciado a fim de construir-se uma hipótese ou situação lógica, guardando estrita e óbvia ligação
com o fato principal e central. Ressalte-se que para adoção da custódia preventiva não se pode exigir a mesma certeza necessária a um juízo
condenatório. É como vem entendendo a nossa jurisprudência majoritária."Não se pode exigir para a prisão preventiva a mesma certeza que
se exige para a condenação. Vigora o princípio da confiança nos juízes próximos das pessoas em causa, dos fatos e das provas, assim como
meios de convicção mais seguros que os juízes distantes. O in dubio pro réu vale ao ter o juiz que absolver ou condenar. Não, porém, ao
decidir se decreta ou não a custódia provisória"."Em tema de prisão preventiva, a suficiência dos indícios de autoria é verificação confiada
ao prudente arbítrio do magistrado, não existindo padrões que a definam". Portanto, os requisitos para a prisão preventiva estão devidamente
preenchidos. Entretanto, o mesmo dispositivo suso mencionado exige, também, determinadas situações a fundamentar o decreto. E, sob minha
ótica, presentes estão estas tais circunstâncias. Vejamos. Tratando-se do cometimento de diversos furtos com um grande número de vítimas na
localidade onde atuam os acusados, a custódia cautelar faz-se necessária para preservação da ordem pública e por conveniência da instrução
criminal, tendo em vista principalmente a natureza dos delito ora apurados. Finalmente, não posso deixar de mencionar o entendimento assentado
na doutrina e jurisprudência de que a prisão preventiva não conflita com o princípio constitucional da presunção da inocência. Constitui, sim,
medida excepcional, mas que deve ser efetivada sempre que o exija o caso concreto (RT 697/386). E a situação em apreço reclama, inescusável,
a efetivação da constrição física. Vejamos julgado  proveniente do STJ. "A presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII) é relativa ao Direito Penal,
ou seja, a respectiva sanção somente pode ser aplicada após o trânsito em julgado da sentença condenatória. Não alcança os institutos de
Direito Processual, como a prisão preventiva. Esta é explicitamente autorizada pela Constituição Federal (art. 5º, LXI)". (RT 686/388). DIANTE DO
EXPOSTO, com base nos arts. 312 e 313 do CPP, para garantia da ordem pública e por conveniência da instrução criminal, DECRETO a PRISÃO
PREVENTIVA de JOSÉ MAURÍCIO ANUNCIAÇÃO SANTOS e JOSÉ ALVES DA SILVA JÚNIOR, com qualificação nos autos, que deverão ser
recolhidos ao Presídio Advogado Brito Alves, em Arcoverde/PE, ficando à disposição deste juízo. Ciência ao Ministério Público. Expeçam-se os
competentes mandados, cadastrando no BNMP. CUMPRA-SE. Buíque/PE, 19 de novembro de 2018Thiago Pacheco CavalcantiJuiz de Direito.

Vara Única da Comarca de Buíque
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Juiz de Direito: Thiago Pacheco Cavalcanti (Titular)

Chefe de Secretaria: Nery Lourenço da Silva

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00118/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Processo Nº: 0000550-70.2019.8.17.0360

Natureza da Ação: Carta Precatória

Deprecante: VARA CRIMINAL - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

Outros: ADRIANA DA SILVA BARBOSA

Réu: THIAGO DO ESPÍRITO SANTO

Réu: Célio Júnior Ferreira de Oliveira

Advogado: PE046297 - BRUNNO RICELLI DE CASTRO CINTRA

Advogado: PE046333 - JOSE CASTRO ALBERTO DE SOUSA TETEL'S

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal às  10:30 do dia 23/08/2019.

Processo Nº: 0000568-91.2019.8.17.0360

Natureza da Ação: Carta Precatória

Deprecante: 3ª Vara do Júri - Foro Central Criminal - Comarca de São Paulo/SP

Outros: JOSÉ ADRIANO DE SOUZA

Advogado:SP295474- ALEXANDRE KOLANO BARBOSA DE CARVALHO

Audiência de Cumprimento de Precatória - Criminal  às 11:50 do dia 23/08/2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Buíque

Forum Dr. João Carlos Ribeiro Roma - AV JONAS CAMELO, s/n - Centro

Buique/PE CEP: 56520000 Telefone: - Email: - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Prazo de 60 dias

Processo nº:  0001836-93.2013.8.17.0360

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0887.001702

O Doutor Thiago Pacheco Cavalcanti, Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Buíque, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER ao Sr.  DAMIÃO ALFREDO AURELIANO DA SILVA , filho de Daci Aureliano da Silva e pai não declarado, o qual se
encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV JONAS CAMELO, s/n - Centro Buique/PE Telefone: (87)3855.2832
- (87)3855.2839, tramita Ação Penal sob o nº 0001836-93.2013.8.17.0360.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da sentença, cuja parte final passo a transcrever: ... Por tudo quanto consta nos autos e
na fundamentação ora apresentada, JULGO parcialmente PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal veiculada na denúncia para
CONDENAR o réu JOSEMIR ESTEVAM DA SILVA nas penas do crime do art. 157, §2°, I, II e IV do CP em concurso material com o crime
do art. 157, §2°, I e II do CP. E, em razão da prescrição, declarar EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL em favor de JOSEMIR
ESTAVAM DA SILVA, qualificados nos autos, em virtude da prática dos fatos tidos como delituosos (ART. 244-B do ECA, por duas vezes),
ocorridos em 17/08/2013, na comarca de Buíque/PE. E, ABSOLVÊ-LO, da prática do crime do art. 288 do CP, em atenção ao art. 386, V do
CPP.E, quanto ao réu EGILSON SALES DA SILVA, CONDENAR nas penas dos crimes do art. 157, §2°, I, II e IV do CP em concurso material
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com o crime do art. 157, §2°, I e II do CP. Ainda, CONDENAR, por duas vezes, nas penas do art. 244-B da Lei 8.069/90 (ECA). E, por fim,
CONDENAR nas penas do art. 213 do CP. ABSOLVÊ-LO da prática do crime do art. 288 do CP, em atenção ao art. 386, V do CPP.E, quanto
ao réu DAMIÃO ALFREDO AURELIANO DA SILVA, ABSOLVÊ-LO da prática de todos os crimes imputados na denúncia, em atenção ao
art. 386, V do CPP.Passo, pois, à dosimetria da pena a ser imposta aos acusados, ora condenados, em atenção ao art. 68, CP.

Doravante, passo a dosimetria da pena aplicada ao réu JOSEMIR ESTEVAM DA SILVA, por cada um dos crimes em que foi condenado,
em estrita observância ao sistema trifásico estampado no art. 68 do Código Penal. Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59
do CP, tem-se que conduta do réu exteriorizou uma atitude extremamente violenta, perversa e covarde, sobretudo no crime de roubo
que teve como vítima Luiza Cristina e José Edson, uma vez que, como ficou provado, o acusado apontou a arma de fogo várias vezes
em direção as vítimas e ficava acionando o gatilho, no modo de agir do réu, vislumbra-se um intenso grau de culpabilidade.O réu NÃO
registra antecedentes criminais, tendo em vista não possuir contra si sentença penal condenatória transitada em julgado, nos ditames
do art. 63 do CP, conforme fls.116. Conduta social e personalidade, aparentemente normais, uma vez que  o crime perpetrado, por si
só, não pode ser considerado má conduta social, tampouco personalidade desajustada; motivos do crime é lucro fácil, o que já está
açambarcado pelo tipo penal. Circunstâncias do crime não fogem à normalidade, malgrado no modus operandi o condenado se valeu,
além do concurso com outros agentes, de arma de fogo, tais circunstâncias já constituem causa de aumento de pena. Consequências
do crime não fogem à normalidade. As vítimas não contribuíram para infração penal. Assim, analisada e sopesada cada uma das
circunstancias judiciais delineadas no art. 59 do CP, fixo-lhe a pena-base em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multas para
o crime do art. 157, §2°, I, II e IV do CP e 04 (quatro) anos e 09(nove) meses de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias multa para o crime do
art. 157, §2°, I e II do CP.Não concorrem agravantes de pena.Presentes as atenuantes de pena da menoridade relativa e da confissão
espontânea (art. 61, I e III, “d” do CP), razão pela qual, em relação ao crime do art. 157, §2°, I e II do CP, atenuo a pena anteriormente
fixada, passando a dosá-la em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multas. E, com relação ao delito do art. 157, §2°, I, II e IV do
CP, por ter sido a pena-base fixada no mínimo legal, deixo de atenuá-la, em atenção à Súmula 231 do STJ.Por fim, na terceira fase de
aplicação da pena presente a causa de aumento de pena do art. 157, §2º do Código Penal. E, considerando o número de majorantes
incidentes e a gravidade em concreto das mesmas, majoro as penas anteriormente dosadas em ½ (metade), ficando o réu condenado
em 06 (seis) anos de reclusão e 15 (quinze) dias multa por cada um dos crimes de roubo majorado (art. 157, §2°, I, II e IV e art. 157, §2°,
I e II, ambos do Código Penal, que tiveram como vítimas as pessoas descritas na denúncia. Ante o concurso material de crimes (art.
69 do Código Penal), que determina a soma das penas aplicadas, fica o réu JOSEMIR ESTEVAM DA SILVA definitivamente condenado
a uma pena de 12 (doze) anos de reclusão e 30 (trinta) dias multas, cada um no patamar mínimo legal à época dos fatos. Fixo o regime
inicial de cumprimento de pena no FECHADO (art. 33, §2° “a” do Código Penal, ante a ausência de elementos suficientes para fins de
análise de detração penal para fins de fixação do regime inicial de cumprimento de pena, nos moldes do art. 387, §2º do CPP).Face as
circunstâncias do delito para qual o sentenciado foi condenado, impossível qualquer substituição por pena de multa (art. 44, § 2º, CP)
ou restritiva de direito (art. 44, I, CP) ou suspensão da pena, sursis (art. 77, caput, CP).NÃO CONCEDO ao réu, ora condenado, o direito
de recorrer desta sentença em liberdade, sobretudo porque sua prisão visa salvaguardar a ordem pública, uma vez que, solto, corre-
se o risco de voltar a delinquir. Assim, sua prisão antes do trânsito em julgado da sentença condenatória evita que, em liberdade, volte
a cometer crimes desta ou de outra natureza. Ademais, sua segregação é consectário lógico da sentença condenatória, uma vez que
não seria razoável colocar o réu em liberdade, se encontrava-se preso durante a instrução processual. Também, a prisão de natureza
cautelar, diga-se de passagem, visa garantir futura aplicação da lei penal, mormente porque o acusado após receber a condenação,
pode tentar evadir-se do distrito da culpa. Condeno ao pagamento das custas processuais.Deixo de fixar valor mínimo de indenização
a que se refere o art. 387, inciso IV, do CPP, em face de não haver pedido expresso pela vítima ou seus sucessores para submissão
ao contraditório, querendo os ofendidos recorrer às vias judiciais competentes.Expeça-se guia de execução de pena, provisória ou
definitiva, conforme o caso.Passo, a seguir, a dosimetria da pena aplicada ao réu EGILSON SALES DA SILVA, por cada um dos crimes em
que foi condenado, em estrita observância ao sistema trifásico estampado no art. 68 do Código Penal. Analisadas as diretrizes do art. 59
do Código Penal, de forma  individualizada e simultânea para cada um dos delitos praticados, denoto que o réu agiu com culpabilidade
reprovável, por atuar com frieza e premeditação na prática delitiva, a qual deve ser valorada negativamente. Ademais, quanto ao crime
de estupro, além do agente roubar a vítima ficou ameaçando-a de morte caso a mesma não cedesse aos abusos sexuais perpetrados
pelo réu. Não possui maus antecedentes, uma vez que não pesa contra si sentença penal condenatória transitada em julgado. Poucos
elementos forma colhidos quanto a sua conduta social e personalidade, razão pela qual, deixo de valorá-las. Os motivos dos crimes
não fogem a normalidade, pois são o desejo de lucro fácil, que já é punido pela própria tipicidade do delito, bem como a satisfação da
lascívia, que já é punido pelo tipo penal. Circunstâncias do crime não fogem à normalidade, malgrado no modus operandi o condenado
se valeu, além do concurso com outros agentes, de arma de fogo e da restrição da liberdade de uma de suas vítimas, tais circunstâncias
já constituem causa de aumento de pena. Consequências do crime não fogem à normalidade. As vítimas de modo algum concorreram
para prática da infração penal. Assim, analisada e sopesada cada uma das circunstâncias judiciais delineadas no art. 59 do CP, fixo-
lhe a pena-base em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-multas para o crime do art. 157, §2°, I, II
e IV do CP; 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias multa para o crime do art. 157, §2°, I e II do CP;
01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão para cada um dos crimes do art. 244-B do ECA e 06 (seis) anos e 06 (seis) meses de
reclusão para o crime do art. 213 do Código Penal.Na segunda fase de dosimetria de pena, não concorrem agravantes e/ou atenuantes
de pena, razão pela qual, mantenho as penas anteriormente fixadas. Por fim, na terceira fase de aplicação da pena, com relação aos
crimes de roubo (art. 157 do CP), presente a causa de aumento de pena do art. 157, §2º do Código Penal. E, considerando o número
de majorantes incidentes e a gravidade em concreto das mesmas, majoro as penas anteriormente dosadas em ½ (metade), ficando o
réu condenado em 07 (sete) anos 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de reclusão e 37 (trinta e sete) dias multa, por cada um dos crimes de
roubo majorado (art. 157, §2°, I, II e IV e art. 157, §2°, I e II ambos do Código Penal, que tiveram como vítimas as pessoas descritas na
denúncia. Por derradeiro, com relação aos crimes do art. 244-B do ECA, em sendo aplicável ao caso a regra estampada no art. 70 do
Código Penal (concurso formal), frente a existência concreta da prática de 02 (dois) crimes, que tiveram suas penas individualmente
dosadas em patamares idênticos, aplico apenas uma das penas, aumentada do critério ideal de 1/6 (um sexto), ficando o réu condenado
a uma pena de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão pela prática do crime do art. 244-B do ECA.Assim, fica o réu condenado a
uma pena de 07 (sete) anos 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de reclusão e 37 (trina e sete) dias-multa por cada um dos roubos praticados
(art. 157, §2°, I, II e IV c/c art. 157, §2º, I e II, ambos do CP). Uma pena de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão pelo crime do art.
244-B do ECA e, por fim, uma pena de 06 (seis) anos e 06 (seis) meses de reclusão pela prática do crime do art. 213 do CP.Encerrada
a dosimetria de pena, tendo sido individualizada a pena por cada um dos crimes que o réu fora condenado, fica o réu Egilson Sales
da Silva definitivamente condenado, considerando o concurso material de crimes (art. 69 do CP), a uma pena total de 22 (vinte e dois)
anos e 05 (cinco) meses de reclusão e 74 (setenta e quatro) dias-multa, cada dia–multa no valor mínimo legal à época dos fatos. Dê-
se vista ao Ministério Público para, em relação ao crime do art. 244-B do ECA, se manifestar sobre possível prescrição retroativa (art.
110, §1º do CP).Fixo o regime inicial de cumprimento de pena no FECHADO (art. 33, §2° “a” do Código Penal, ante a ausência de
elementos  suficientes para fins de análise de detração penal para fins de fixação do regime inicial de cumprimento de pena, nos moldes
do art. 387, §2º do CPP).Face as circunstâncias do delito para qual o sentenciado foi condenado, impossível qualquer substituição
por pena de multa (art. 44, § 2º, CP) ou restritiva de direito (art. 44, I, CP) ou suspensão da pena, sursis (art. 77, caput, CP).NÃO
CONCEDO ao réu, ora condenado, o direito de recorrer desta sentença em liberdade, sobretudo porque sua prisão visa salvaguardar a
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ordem pública, uma vez que, solto, corre-se o risco de voltar a delinquir. Assim, sua prisão antes do trânsito em julgado da sentença
condenatória evita que, em liberdade, volte a cometer crimes desta ou de outra natureza. Ademais, sua segregação é consectário lógico
da sentença condenatória, uma vez que não seria razoável colocar o réu em liberdade, se encontrava-se preso durante a instrução
processual. Também, a prisão de natureza cautelar, diga-se de passagem, visa garantir futura aplicação da lei penal, mormente porque o
acusado após receber a condenação, pode tentar evadir-se do distrito da culpa. Condeno ao pagamento das custas processuais.Deixo
de fixar valor mínimo de indenização a que se refere o art. 387, inciso IV, do CPP, em face de não haver pedido expresso pela vítima
ou seus sucessores para submissão ao contraditório, querendo os ofendidos recorrer às vias judiciais competentes.Expeça-se guia
de execução de pena, provisória ou definitiva, conforme o caso.Após o trânsito em julgado:1.Em consonância com a Instrução nº.
03/2002, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação dos réus, com sua devida identificação,
acompanhada de fotocópia da presente decisão, para cumprimento do disposto no art. 15, III da CF/88;2.Lance-se o nome dos réus
no rol dos culpados;3. Expeça-se Carta de Guia de recolhimento definitivo em desfavor dos réus e remetam-se os autos
para Vara de Execução Penal;4. Proceda-se ao recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade
ao que reza o art. 50 do CP e art. 686 do CPP, bem como das custas processuais;5. Demais anotações e comunicações
de estilo, após arquive-se o processo com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, sucessivamente as
partes, observando o disposto no art. 392 do Código de Processo Penal.Cumprido todos os comandos desta sentença, com o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos. Buíque/PE, 14 de junho de 2018. Thiago Pacheco Cavalcanti Juiz de Direito,  proferida na Ação Penal
Nº 0001836-93.2013.8.17.0360 proposta  pelo Ministério Público Buíque/PE.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Maria Verônica G.de M.Maranhão, Técnica Judiciária o digitei e submeti
à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Buíque (PE), 09/07/2019

Nery Lourenço da Silva

Chefe de Secretaria

Thiago Pacheco Cavalcanti

Juiz de Direito
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Cabo de Santo Agostinho - 2ª Vara Cível

PODER JUDUCIÁRIO

COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO (prazo de 20 dias)

Justiça Gratuita

O Dr IVAHOÉ HHOLANDA FELIX, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco,
em virtude da lei, etc...Faz Saber a todo quanto o presente Edital de Citação virem ou dele notícias tiverem, que por este Juízo e
Cartório da 2ª Vara Cível tramitam os autos da Ação de Divórcio Litigioso, nº   0003316-51.2017.8.17.2370  , requerida por MARIA DE
LOURDES DE SA MORORO em face de VALDI ENEAS MORORO, pelo que através do presente EDITAL DE CITAÇÃO,  fica citado,  VALDI
ENEAS MORORO,  brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto e não sabido , para responder aos termos da presente ação, inclusive
contestá-las, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Advertindo-o do art. 344 do CPC.  “...que, não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor  “  E para que a notícia chegue ao conhecimento de todos,
foi extraído o presente edital que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade do Cabo
de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, aos 08 de julho de 2019, eu, Aldenise Maria dos Santos, Chefe de Secretaria, fiz digitar.

Ivanhoé Holanda Felix

Juiz de Direito

2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Processo nº 0002887-50.2018.8.17.2370
REQUERENTE: INACIA FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO: JOÃO PAULO VIEIRA DA SILVA

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) IVANHOÉ HOLANDA FELIX, MM Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
em virtude da lei, FAZ SABER a todos, quando o presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este
Juízo, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO do processo judicial eletrônico sob o nº 0002887-50.2018.8.17.2370, proposta por
REQUERENTE: INACIA FERREIRA DA SILVA em favor de REQUERIDO: JOAO PAULO VIEIRA DA SILVA, cuja Interdição foi decretada por
sentença proferida nos autos em 11.04.2019, declarando o Interditado incapaz para gerir os próprios atos da vida civil, haja vista laudo
médico acostado aos autos, e em consequência foi lhe nomeada Curadora a  Sra INÁCIA FERREIRA DA SILVA.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. CABO DE SANTO AGOSTINHO, 8 de julho de 2019, Eu,  ALDENISE
MARIA DOS SANTOS, digitei e submeti a  conferência e assinatura (s).

IVANHOÉ HOLANDA FELIX
Juiz (a) de Direito
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Camaragibe - 1ª Vara Cível

Primeira Vara Cível da Comarca de Camaragibe

Juiz de Direito: Anna Regina Lemos Robalinho de Barros (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Ana Lucia Galdino Sancho

Data: 09/07/2019

Pauta de despacho Nº 00176/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00186

Processo Nº: 0000448-29.2000.8.17.0420

Natureza da Ação: Monitória

Autor: FRANCISCO VELOSO CESAR DE ALQUERQUE FILHO

Advogado: PE012020 - Antônio Carlos Galindo Félix

Advogado: PE014288 - Suely Carneiro Gama Félix

Réu: SILVANIA MARIA PASCOAL DE MOURA

Advogado: PE012392 - Maasiel Megidon Gonzaga da Silva

Advogado: PE023470 - GILMAR JOSE MENEZES SERRA

Advogado: PE012619 - Elenice Torres Aguiar Gomes

Advogado: PE018785 - Roberto de Azevedo Moreira Neto

Intime-se a parte executada para, no prazo 10 (dez) dias, depositar o valor referido nos autos, sob pena de prosseguimento da fase executiva,
através de medidas constritivas. Camaragibe, 21 de maio de 2019Maria do Carmo da Costa SoaresJuíza de Direito
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Camaragibe - 2ª Vara Cível

2ª Vara Cível da Comarca de Camaragibe
Processo nº 0019361-43.2018.8.17.2420
REQUERENTE: DANIEL PAES RODRIGUES
DE CUJUS: DENIRSON PAES DA SILVA
HERDEIRO: JUSSARA RODRIGUES DA SILVA PAES, DANILO PAES RODRIGUES

EDITAL DE CITAÇÃO 
 Prazo:    30 (trinta) dias

A Doutora Anna Regina Lemos Robalinho de Barros, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível de Camaragibe, FAZ SABER a(os)   aos eventuais
interessados incertos e desconhecidos,   que, neste Juízo de Direito, situado à AV DOUTOR BELMINIO CORREIA, 144, - Centro Camaragibe/
PE-Telefone: (81) 3181-9273, tramita a ação de Inventário, sob o nº 0019361-43.2018.8.17.2420, aforada por DANIEL PAES RODRIGUES em
face dos herdeiros JUSSARA RODRIGUES DA SILVA PAES e  DANILO PAES RODRIGUES.

Assim, ficam os mesmos CITADOS para responder a ação, querendo, no prazo de 15(quinze) dias contados do transcurso deste edital.

Advertência   :   Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos Autores
na petição inicial (art. 344, do CPC/2015).

Síntese da Inicial   :   Trata-se de Ação de inventário proposta por Daniel Paes Rodrigues, em face dos herdeiros Jussara Rodrigues da Silva
Paes e Danilo Paes Rodrigues, pleiteando a abertura do inventário do   de cujus   Denirson Paes da Silva, nascido em 26/02/1964, filho de
Francisco Ferreira da Silva e Bertolina Paes da Silva, falecido em 31/06/2018.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Silvania Maria Batista, o digitei e submeti à conferência e subscrição da
Chefia de Secretaria.    Camaragibe, 14 de junho de 2019      Silvania    Maria Batista Chefe de Secretaria Anna Regina Lemos Robalinho de
Barros Juíza de Direito
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Camaragibe - Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca de Camaragibe

Juiz de Direito: Ana Marques Veras (Titular)

Chefe de Secretaria: Ronaldo Alves da Mota

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00076/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000488-44.2019.8.17.0420

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: CLAUDISTONY GONZAGA SILVA DOS SANTOS

Advogado:PE35574-RIVALDO ANTONIO DA SILVA

Vítima: ALEXSANDRA MARIA DE LIMA SILVA JUSTINO

Vítima: MARIA CLARA LIMA DOS SANTOS

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER - CAMARAGIBE/
PEProcesso n° 0000488-44.2019.8.17.0420DESPACHO Defiro o pedido de habilitação do novo patrono do acusado, que deverá, doravante,
receber as intimações/notificações de estilo, através do DJE, em seu nome. Acrescente-se o nome do patrono nos autos. Conceda-se vista pelo
prazo legal para a apresentação da resposta escrita. Camaragibe/PE, 05 de julho de 2019.Ana Marques VerasJuíza de DireitoDs.
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Camaragibe - 1ª Vara Criminal

Primeira Vara Criminal da Comarca de Camaragibe

Juiz de Direito: Marília Falcone Gomes Lócio (Titular)

Chefe de Secretaria: Renata Pinheiro Carvalho

Data: 09/07/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00222

Processo Nº: 0001762-77.2018.8.17.0420

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: THIAGO DE LIMA ALVES

Advogado: MARIA CRISTINA BATISTA SALES OAB/PE 131412

SENTENÇA

.(..) Posto isso, julgo procedente a denúncia de fls. 02/05, para CONDENAR, como de fato condeno, o denunciado, THIAGO DE LIMA ALVES,
devidamente qualificado nos autos, como incurso nas sanções do art. 33, caput, da Lei n º 11.343/2006. Passo a dosar a pena. Sistema Trifásico do
Art. 59 a 68 do CPB e 42 da Lei 11.343/06 - Método de Nélson Hungria: Circunstâncias Judiciais do Art. 59 do Código Penal e 42 da Lei 11.343/06:
A culpabilidade é normal à espécie. Não possui antecedentes criminais. Não constam nos autos elementos para aferir sua personalidade. A sua
conduta social é desabonadora, tendo em vista que é envolvido em tráfico de drogas. O motivo do crime não foi devidamente esclarecido. As
circunstâncias do crime são desfavoráveis, entretanto normais à espécie. As consequências decorrentes do tráfico de entorpecentes são sempre
danosas, pois representam extremo risco à saúde pública, sobretudo, diante da quantidade e da natureza da droga apreendida. A situação
econômica do réu não lhe é favorável. Dosimetria da Pena em relação ao crime previsto no art. 33, da Lei n º 11.343/2006: 1º fase: Examinadas,
minudentemente, as prefaladas circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa. Deixo de
aplicar o benefício de tráfico privilegiado previsto no §4º do artigo 33 da Lei de Drogas por se dedicar à atividade criminosa. A pena deverá ser
cumprida inicialmente em regime inicial semiaberto, com fundamento no artigo 33, § 2º, letra "b", e §3º do Código Penal, em face da reincidência.
Deixo de aplicar a substituição de pena privativa de liberdade por restritivas de direito, por encontrar óbice na vedação do artigo 44, I, do Código
Penal. A suspensão da pena aplicada (maior que dois anos) também não é cabível (art. 77 do CP). Fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo)
do salário mínimo vigente ao tempo do fato, com base no art. 43 da Lei 11.343/06, que deve ser pago dentro de 10 (dez) dias do trânsito em
julgado desta sentença, em analogia ao art. 50 do Código Penal. Isento o sentenciado ao pagamento das custas processuais. Concedo o direito
de apelar em liberdade. Certifique a Secretaria se a droga apreendida foi regularmente incinerada. Em caso negativo, encaminhe-se o material
entorpecente, mediante ofício ao DENARC, requisitando a incineração da droga, com acompanhamento do Ministério Público, mediante auto a
ser acostado no processo. Determino o perdimento do valor apreendido em favor da União, visto que que foi utilizado para a prática do crime
de tráfico, revertendo-se o valor ao FUNAD. Com o trânsito em julgado desta decisão: • Expeça-se o mandado de prisão do acusado, com seu
cumprimento, expeça-se a Carta de Guia Definitiva, na forma do art. 676 do CPP, ao Diretor do estabelecimento prisional para o qual for recolhido
o apenado, ao Juízo das Execuções Penais competente e ao Conselho Penitenciário; * Lance-se o nome da condenada no rol dos culpados;
* Restitua-se o celular dos autos àquele que comprovar ser seu legítimo proprietário. Intime-se; * Remeta-se o boletim individual, devidamente
preenchido, ao Instituto de Identificação Tavares Buril; * Ao contador para o cálculo da pena de multa e custas processuais; * Oficie-se o TRE
quanto ao conteúdo desta decisão, para os fins de suspensão dos direitos políticos da condenada, nos termos do art. 15, inciso III, da Constituição
Federal; Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o seu cumprimento, arquivem-se os autos. Camaragibe, 28 de maio de 2019. Marília Falcone
Gomes Lócio Juíza de Direito PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE

1ª Vara Criminal de Camaragibe/PE

Processo nº 0001167-09.2017.8.17.0810

Acusado:  Alexandro Cavalcanti Camelo

Advogados: Liliane Rendall dos Santos – OAB/PE 24.941

Fica intimada a advogada acima acerca da sentença prolatada nos autos em epígrafe.

SENTENÇA

Vistos, etc.

O representante do Ministério Público , usando de suas atribuições, ofereceu denúncia contra Alexandro Cavalcanti Camelo,
qualificado nos autos, como incursos nas sanções do art. 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei 10.826/03.

Consta da denúncia, em síntese, que, na manhã, do dia 22 de fevereiro de 2017, na Estrada do Redentor, s/n, Lot. Santana, Alberto
Maia, nesta Urbe, o denunciado foi preso em flagrante por portar uma espingarda calibre 12, com numeração suprimida, em desacordo com
autorização legal e regulamentar.
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Infere-se dos autos que, no dia do fato, os policiais receberam informes de que teriam um suspeito armado na localidade, que ao
abordá-lo, o mesmo negou a posse da arma, no entanto, os policiais passaram a revistar o terreno, onde o acusado estava trabalhando e
encontraram algumas munições e arma.

Auto de prisão em flagrante, às fls. 04/19;

Auto de apreensão e apresentação à fl. 08;

Decisão que converteu a prisão em flagrante do acusado preso em preventiva em audiência de custódia, às fls.20/21;

Inquérito Policial, fls. 50/64;

Decisão de recebimento da denúncia, à fl.66;

Pedido de liberdade provisória do acusado, às fls.68/73;

Parecer ministerial manifestando favoravelmente ao pedido de fl.76;

Decisão concedendo a liberdade provisória ao acusado de fl.77;

Resposta à acusação, às fls. 85/87;

Laudo de Perícia Balística às fls.116/118;

Audiência de instrução e julgamento concentrada,  com base no artigo 367 do CPP, foi decretada a revelia do acusado, uma vez que
o acusado foi intimado e não compareceu, a MM Juíza decretou o prosseguimento do feito. Em seguida,  foram ouvidas as duas testemunhas
de acusação.  Por fim, foi determinado que fosse juntada aos autos a perícia balística, fl.77.

Alegações finais por memoriais apresentadas pela representante do Ministério Público, requerendo a procedência da denúncia,  in
totum , condenando o acusado nas penas do art. 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei 10.826/03, às fls.119/121.

Alegações finais por memoriais apresentadas pela defesa que requereu a absolvição do acusado no crime capitulado na denúncia,
às fls.129/132.

É o relatório. Passo a decidir.

A instrução atendeu ao rigor estabelecido pela norma processual de regência vigente à época do crime, assegurando satisfatoriamente
o exercício do contraditório e da ampla defesa às partes, com isenção de vícios ou irregularidades a serem saneadas.

Da análise do conjunto probatório conclui-se que a denúncia deve ser julgada integralmente procedente, estando  as provas de
materialidade devidamente consubstanciadas nos autos  através do auto de apresentação e apreensão e do laudo de perícia balística,
atestando a potencialidade eficiência ofensiva da arma apreendida em poder do acusado.

A autoria delitiva restou efetivamente comprovada  e deve ser atribuída ao denunciado, visto que as testemunhas arroladas pela
acusação corroboraram a versão descrita na denúncia.  IRLANO GOMES DA SILVA e RICHARDSON JOSÉ BARBOSA  relataram que, no fatídico
dia, receberam denúncias de que teriam um suspeito armado na localidade, que ao chegarem no local, o acusado negou os fatos, mas fizeram
uma busca no terreno e encontraram dentro de uma meia, próxima aos tijolos, as munições de calibre 12; que indagaram ao acusado onde estaria
a arma, mas o acusado disse que não tinha arma; que com a chegada do cunhado dele, os policiais convenceram ao mesmo a entregar a arma;
que ele mostrou a arma que estava dentro de uma bolsa; o acusado teria confessado o crime, para se defender, uma vez que teria sofrido uma
tentativa de homicídio pelo seu vizinho; os policiais confirmaram que teria uma investigação acerca desse crime.

O acusado confessou, na delegacia, a prática criminosa, confirmando a propriedade das armas e das munições apreendidas.

Depreende-se dos autos, conforme a perícia balística acostada à fls.116/118, a eficiência das armas e das munições apreendidas,
além disso a arma não apresenta inscrição de série e marca, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, incidindo a conduta do
acusado no inciso IV, parágrafo único, do art. 16, da Lei 10.826/03.

O crime descrito no artigo 16 da Lei nº 10.826/03 classifica-se como o delito de perigo abstrato e consumação formal, de ação múltipla
e conteúdo variado, cuja realização de quaisquer das condutas descritas no tipo incriminador seria suficientemente para previstas vulnerar a
incolumidade pública, exigindo apenas o dolo genérico para autorizar sua reprimenda.

O acusado não possuía registro para possuir a arma apreendida, razão pela qual foi preso em flagrante. Assim, ausentes excludentes
de ilicitude ou culpabilidade a serem consideradas, reputo satisfatório o acervo probatório para, declarando preclusas insurgências de ordem
processual, proclamar édito condenatório em desfavor do sentenciando.

Posto isso,  julgo procedente a denúncia  para  CONDENAR  o denunciado  ALEXANDRE CAVALCANTI CAMELO , qualificado
nos autos, como incurso nas sanções do art. 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei 10.826/03.

Passo a dosar as penas.

Sistema Trifásico do Art. 59 a 68 do CPB - Método de Nélson Hungria:

Circunstâncias Judiciais do Art. 59 do Código;  A culpabilidade é normal à espécie. Não registra antecedentes. A personalidade do
acusado e sua conduta social do acusado não foi auferida nos autos. O motivo do crime foi para se defender de uma tentativa de homicídio.
Circunstâncias normais à espécie. Não houve conseqüências danosas imediatas e o réu não detém uma boa situação financeira.

Dosimetria da Pena em relação ao crime previsto no art. 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei 10.826/03 : Examinadas as
circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em  03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa ,  sanção que torno definitiva em razão da
inexistência de circunstâncias a serem examinadas, devendo ser cumprida inicialmente  em regime ABERTO , com base no art. 33, §2º,  c ,
do CPB, em razão dos seus antecedentes.

Em atenção ao comando do artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, observo que o tempo de prisão preventiva cumprido
pelo acusado não tem o condão de alterar o seu regime inicial de cumprimento de pena, competindo ao Juízo da Execução a detração para os
demais efeitos (art. 66, III,  c , LEP).
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Em face da presença dos requisitos necessários, em observância ao art. 44 do CP, substituo a pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direito, cabendo a escolha das modalidades das penas restritivas Juízo de Direito da Vara de Execução de Penas Alternativas –
VEPA, bem como a fiscalização do cumprimento pelo acusado.

Fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, com base no art. 49, § 1º, do Código
Penal, que deve ser pago dentro de 10 (dez) dias contados do trânsito em julgado desta sentença, em observância ao art. 50 do mesmo diploma.

Condeno o sentenciado ao pagamento das custas processuais.

Concedo ao condenado o direito de apelar em liberdade.

Independente do trânsito em julgado desta sentença, determino remessa da arma e das munições apreendidas ao Comando do
Exército, nos termos do artigo 25 da lei nº 10.826/03, bem como a expedição de ofício à Polícia Federal para fins de cadastramento no SINARM
(art.1º, §1º, II, do Decreto Regulamentar nº5.123/2004).

Acaso ainda não cumprido, comuniquem a apreensão da arma, munições e demais objetos apreendidos nos autos ao Conselho
Nacional de Justiça, em observância à Resolução 63/2008.

Com o trânsito em julgado desta decisão:

·  Expeça-se Carta de Guia de Encaminhamento;

·  Remeta-se o boletim individual da ré, devidamente preenchido, ao Instituto de Identificação Tavares Buril;

·  Ao contador para o cálculo da pena de multa;

·  Oficie-se o TRE quanto ao conteúdo desta decisão, para os fins de suspensão dos direitos políticos do condenado, nos termos
do art. 15, inciso III, da Constituição Federal;

Certificado o trânsito em julgado, procedam-se às anotações e comunicações de estilo. Após tudo cumprido e certificado, arquivem-
se os presentes autos, com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Camaragibe, 20/06/2019.

Marília Falcone Gomes Lócio

Juíza de Direito

Processo nº 0001205-90.2018.8.17.0420

Acusados: Jussara Rodrigues da Silva Paes e Danilo Paes Rodrigues

Advogados:  Dr. Rafael Nunes da Silva, OAB/PE 32.494

Dra. Roselayne Natalia Dias de Souza, OAB/PE 36.220

Dra. Margareth Liz Rubem de Macedo, OAB/PE 651B

Dr. Manoel de Barros Wanderley, OAB/PE 30.405D

Ficam INTIMADOS, os advogados acima citados para os fins do art. 422 do CPP, no prazo de 05 dias.
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Camaragibe - 2ª Vara Criminal

Segunda Vara Criminal da Comarca de Camaragibe

Juiz de Direito: Roberta Vasconcelos Franco Rafael Nogueira

Chefe de Secretaria: Maria Rosaly Pereira Leite

Data: 09/07/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da SENTENÇA proferida, por este JUÍZO, nos processos
abaixo relacionados:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMARAGIBE

Querelante: JOSEANE TRINDADE DA SILVA

Querelados: MÁRCIO FIDELIS DE FRANÇA e NATHALIA LIZIER DA SILVA ALVES

Advogados: LORENA FERREIRA DE ARAÚJO – OAB/PE 43.840 e DAIANE MARIA DE ARAÚJO MELO – OAB/PE 37.976 e MIRELLA GALVÃO
DA GAMA OLIVEIRA – OAB/PE 26.934-D

Processo nº. 1797-71.2017.8.17.0420

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE

Vistos, etc.

A presente  notitia criminis  foi apresentada com o propósito de se apurar a prática dos delitos de
difamação, injúria e ameaças atribuídos a  MÁRCIO FIDELIS DE FRANÇA e NATHALIA LIZIER DA SILVA ALVES.

Verifico que a vítima se retratou expressamente da representação oferecida na delegacia de polícia e
do direito de queixa.

A representante do Ministério Público requereu o reconhecimento da renúncia à representação.

É o relatório. Decido.

Analisando os autos, entendo que está caracterizada a renúncia expressa ao direito de representação
e de queixa.

Assim, nos termos do artigo 104, parágrafo único, do CPB, resta inviabilizada condição de procedibilidade
da ação penal.

Diante do exposto, DECLARO  EXTINTA A PUNIBILIDADE  DE MÁRCIO FIDELIS DE FRANÇA e
NATHALIA LIZIER DA SILVA ALVES,  qualificado nos autos, quanto às infrações a si imputadas, com fundamento nos artigos 102, 104, parágrafo
único, e 107, V, todos do Código Penal, e artigos 25 e 61 do Código de Processo Penal.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.

Remeta-se o Boletim Individual, devidamente preenchido.

Sem custas.  P. R. I.

Camaragibe, 4 de julho de 2019.

Ana Marques Veras

Juíza de Direito em exercício cumulativo
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Camocim de São Félix - Vara Única

Vara Única da Comarca de Camocim de São Félix

Juiz de Direito: Clélio Farias Guerra (Titular)

Chefe de Secretaria: Inez Josefa de Lemos Medeiros

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00039/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000011-11.2007.8.17.0430

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: CÍCERO COSME DE SOUZA

Advogado: PE020139 - Vandeilda Oliveira de M. Santos

Advogado: PE022734 - Maria do Carmo dos Santos

Requerido: LUIZ GONZAGA DE ARAUJO CARVALHO FILHO

Requerido: Eduardo Vieira de Carvalho Neto

Advogado: PE014438 - Maria do Carmo Feitosa de Souza

Despacho:

Autos nº. 0000011-11.2007.8.17.0430DESPACHOVistos, etc. À vista da petição de f. 138, nomeio perito judicial o engenheiro agrônomo Pedro
Bezerra da Silva Neto, devendo ser intimado do presente encargo. Concedo ao perito o prazo de 45 dias para entrega do laudo, que deverá
atender ao que preceitua o artigo 473, do CPC. O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o acompanhamento das diligências
e dos exames que realizar. Igualmente, deverá o perito informar data e local para ter início a produção da prova, com antecedência necessária
à intimação das partes. Cumprida tal determinação, deverá a Secretaria intimar as partes, na forma do artigo 474, do CPC. Juntado o laudo aos
autos, intimem-se as partes para sobre ele se manifestarem, no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das
partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer. INTIMEM-SE e CUMPRA-SE. Camocim de São Félix, 03 de janeiro de 2019. Paulo
Rodrigo de Oliveira Maia Juiz de Direito - 1º Substituto Poder Judiciário do Estado de Pernambuco Juízo de Direito da Vara Única da Comarca
de Camocim de São Félix.

OBSERVAÇÃO: FICAM OS ADVOGADOS  SUPRA MENCIONADOS A COMPARECEREM NO DIA  16.07.2019, ÀS 09:00 , NA ÁREA DA
TERRA ÀS MARGENS DA ESTRADA QUE LIGA Camocim de São Félix à Bonito, para execução da perícia, nomeado o perito Pedro Bezerra
da Silva Neto, engenheiro agrônomo
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Canhotinho - Vara Única

Vara Única da Comarca de Canhotinho

Juiz de Direito: Lucas Cristóvam Pacheco

Chefe de Secretaria: Josivaldo Bezerra da Silva

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00110/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da DECISÃO proferidos, por este JUÍZO, nos processos
abaixo relacionados:

Processo nº: 0000052-73.2018.8.17.2440

Exequente: José Marcos da Silva

Adv.: Cícero Fernando Alves Morato – OAB/PE 24.723

Executado: Telefônica

Adv.: Paulo Eduardo Prado – OAB/PE 1335-A

DECISÃO: (...) Logo, RECONHEÇO O DESCUMPRIMENTO PARCIAL DA SENTENÇA (apenas quanto aos honorários sucumbenciais),
mantendo a incidência da multa e dos novos honorários. Contudo, verifico EXCESSO DE EXECUÇÃO, pois a parte exequente apresentou planilha
de débito incluindo não somente a multa, mas também honorários de 20% (vinte por cento), quando o despacho inicial deste juízo foi claro ao fixar
honorários da execução em 10% (dez por cento), em caso de não pagamento no prazo assinalado. Ante o exposto, DETERMINO a intimação da
parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente nova planilha de cálculos atualizada, extirpando a verba honorária em excesso,
sob pena de realização de cálculos pelo contador judicial e condenação por litigância de má-fé. Por cautela, INDEFIRO, por ora, o pedido de
desbloqueio de valores ou devolução do depósito formulado pela parte executada, até que haja a apuração do valor correto do débito. Intimem-
se ambas partes. Somente se consumando o prazo preclusivo desta decisão para ambas, façam-se os autos conclusos. Canhotinho, 14 de junho
de 2019.   Lucas Cristóvam Pacheco  ,   Juiz de Direito.

Vara Única da Comarca de Canhotinho

Juiz de Direito: Lucas Cristóvam Pacheco (Titular)

Chefe de Secretaria: Josivaldo Bezerra da Silva

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00072/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

FICA INTIMADO O ADVOGADO FAGNER HELDER COSTA FREITAS OAB/PE 35.473, PARA COMPARECER AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS
PARA O DIA 24/10/2019 DOS PROCESSOS ABAIXO:

Processo Nº: 0000602-98.2011.8.17.0440

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Adilson Sabino da Silva

Acusado: José Roberto Sabino

Vítima Menor: M. A. N. C.

Audiência de Interrogatório do Réu às  11:00 do dia 24/10/2019.

Data: 25/10/2018
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Processo Nº: 0000513-70.2014.8.17.0440

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: NORBERTO CAETANO DA SILVA

Vítima: MARIA JAILZA DA SILVA

Audiência de Interrogatório do Réu às  10:30 do dia 24/10/2019.

Vara Única da Comarca de Canhotinho

Juiz de Direito: Lucas Cristóvam Pacheco (Titular)

Chefe de Secretaria: Josivaldo Bezerra da Silva

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00073/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Processo Nº: 0001592-61.2017.8.17.0640

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: RENAM MELO DA SILVA

Advogado: PE039541 - Junio Paulo Bento de Almeida

Advogado: PE039534 - ERICCA MILLENA VASCONCELOS DE LIMA

Acusado: EDNALDO MARIANO DOS SANTOS

Acusado: Fabrício Henrique da Silva Cavalcante

Advogado: PE015893 - José de Vasconcelos Pontes Filho

Acusado: Luis Mariano dos Santos

AUDIÊNCIA DE CONTINUAÇÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO -  CRIMINAL ÀS 13:00 DO DIA 29/07/2019.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência de instrução e julgamento em continuação para o dia 29.07.2019, às 13h, neste Fórum. Observem-se os
parâmetros fixados na decisão de fls. 280/281. Expedientes necessários. Sem prejuízo da determinação supra, vista ao MP para que se manifeste
sobre o despacho de fls. 290, bem como sobre os pedidos de liberdade de ambos os réus presos formulados pelas defesas às fls. 308/309 e fls.
310/312. Intimem-se.  Cumpra-se, com máxima urgência.  Canhotinho, 04 de julho de 2019.

Lucas Cristóvam Pacheco

Juiz de Direito
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Carpina - 1ª Vara

Primeira Vara Cível da Comarca de Carpina

Juiz de Direito: Rildo Vieira da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Jacqueline Myrtes O Lima

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00052/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

01 - Processo Nº: 0000218-31.2000.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado: PE019657 - LUIZ DOS SANTOS FILHO

Advogado: PE004478E - MARCELLA NEVES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Réu: S. A. BR. IND. OTICA SÁBIO

Advogado: PE028030 - MIRIAM ROCHA SOARES

Advogado: PE023404 - Lúcia Helena Rosas de Ávila Feijó

Despacho:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DO CARPINA MENTO SILVAJuíza de Direito

Proc. nº 0000218-31.2000.8.17.0470 DECISÃO  Consta às fls. 64/68 Embargos de Declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, devidamente qualificada nos autos, arguindo a existência do vício de Contradição na sentença proferida por este juízo constante nas
fls. 59/60 destes autos, pelas razões fáticas expendidas na aludida peça. É o relatório. Decido. Os embargos declaratórios são cabíveis apenas
no caso de restar configurado algum dos requisitos estipulados pelo art. 1.022 do CPC. Assim, os embargos de declaração constituem a via
adequada para sanar omissões, contradições, obscuridades ou erros materiais do decisório embargado. Analisando os Embargos interpostos,
vê-se que o embargante, apesar de arguir o vício de Contradição, em nenhum momento se vislumbra na referida sentença tal mácula ou
quaisquer outras hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC, desejando apenas rediscutir o mérito quanto à conclusão deste juízo a respeito da
prescrição reconhecida. A jurisprudência dos nosso Tribunais é firme no sentido de que os embargos de declaração não configuram via processual
adequada à rediscussão do mérito da causa. Neste sentido: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO FORMULADO INOPORTUNAMENTE.
OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 1.Se a parte deixa de impugnar, nas razões de apelação,
parte da sentença de primeiro grau que lhe é desfavorável, inclusive em face do princípio da eventualidade, preclui o seu direito de suscitar
em outro recurso o que deixou de fazer oportunamente. 2. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição
ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 3. Embargos declaratórios não se
prestam a alterar o julgado. Apenas em caráter excepcional admite-se emprestar efeito modificativo ao recurso, a fim de que seja suprido o
vício apontado. 4. Até mesmo os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da
ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art.535 do CPC. 5. Embargos de declaração não providos. (Apelação Cível nº1040003/
SP (2003.61.09.001895-5), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Vesna Kolmar. J, 21.10.2008, unânime, DJF3 12.01.2009, p. 226). In casu, a parte
embargante, sem demonstrar qualquer dos vícios retrocitados pretende tão somente novo julgamento da causa, desiderato estranho ao perfil dos
embargos de declaração. Com efeito, os embargos de declaração têm caráter integrativo ou aclaratório do decisum embargado. Assim, o mero
inconformismo com o resultado desfavorável do julgamento não autoriza o manejo dessa espécie recursal, mas de outra que seja naturalmente
dotada de efeito modificativo. Posto isso, NÃO ACOLHO os Embargos opostos. Publique-se. Intime-se. Com o transcurso do prazo recursal,
devendo ser certificado o seu trânsito em julgado, arquive-se. Carpina, 14 de junho de 2019.  Rildo Vieira da Silva Juiz de Direito

02 - Processo Nº: 0000257-91.2001.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 40699001900-93

Exequente: Fazenda Nacional

Executado: Diautos Dias Autos Peças Ltda

Proc. nº 0000257-91.2001.8.17.0470 DECISÃO  Consta às fls. 117/120 Embargos de Declaração opostos pela FAZENDA NACIONAL,
devidamente qualificada nos autos, arguindo a existência do vício de Omissão na sentença proferida por este juízo constante nas fls. 112/113
destes autos, pelas razões fáticas expendidas na aludida peça. É o relatório. Decido. Os embargos declaratórios são cabíveis apenas no
caso de restar configurado algum dos requisitos estipulados pelo art. 1.022 do CPC. Assim, os embargos de declaração constituem a via



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

772

adequada para sanar omissões, contradições, obscuridades ou erros materiais do decisório embargado. Analisando os Embargos interpostos,
vê-se que o embargante, apesar de arguir o vício de Omissão, em nenhum momento se vislumbra na referida sentença tal mácula ou quaisquer
outras hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC, desejando apenas rediscutir o mérito quanto à conclusão deste juízo a respeito da prescrição
reconhecida. A jurisprudência dos nosso Tribunais é firme no sentido de que os embargos de declaração não configuram via processual
adequada à rediscussão do mérito da causa. Neste sentido: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO FORMULADO INOPORTUNAMENTE.
OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 1.Se a parte deixa de impugnar, nas razões de apelação,
parte da sentença de primeiro grau que lhe é desfavorável, inclusive em face do princípio da eventualidade, preclui o seu direito de suscitar
em outro recurso o que deixou de fazer oportunamente. 2. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição
ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 3. Embargos declaratórios não se
prestam a alterar o julgado. Apenas em caráter excepcional admite-se emprestar efeito modificativo ao recurso, a fim de que seja suprido o
vício apontado. 4. Até mesmo os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da
ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art.535 do CPC. 5. Embargos de declaração não providos. (Apelação Cível nº1040003/
SP (2003.61.09.001895-5), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Vesna Kolmar. J, 21.10.2008, unânime, DJF3 12.01.2009, p. 226). In casu, a parte
embargante, sem demonstrar qualquer dos vícios retrocitados pretende tão somente novo julgamento da causa, desiderato estranho ao perfil dos
embargos de declaração. Com efeito, os embargos de declaração têm caráter integrativo ou aclaratório do decisum embargado. Assim, o mero
inconformismo com o resultado desfavorável do julgamento não autoriza o manejo dessa espécie recursal, mas de outra que seja naturalmente
dotada de efeito modificativo. Posto isso, NÃO ACOLHO os Embargos opostos. Publique-se. Intime-se. Com o transcurso do prazo recursal,
devendo ser certificado o seu trânsito em julgado, arquive-se. Carpina, 17 de junho de 2019.  Rildo Vieira da Silva Juiz de Direito

03 - Processo Nº: 0003458-42.2011.8.17.0470

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Banco do Nordest do Brasil S/A

Advogado: PE014894 - Rutênio Araújo

Réu: JOSE ABELARDO DE MELO

Advogado: PE024554 - João Marcelo Neves

Despacho:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CARPINA  Proc. nº 0003458-42.2011.8.17.0470 DECISÃO  Consta às fls.
62/66 Embargos de Declaração opostos pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, devidamente qualificada nos autos, arguindo a existência
do vício de Contradição na sentença proferida por este juízo constante nas fls. 59/59v destes autos, pelas razões fáticas expendidas na aludida
peça.É o relatório. Decido. Os embargos declaratórios são cabíveis apenas no caso de restar configurado algum dos requisitos estipulados
pelo art. 1.022 do CPC. Assim, os embargos de declaração constituem a via adequada para sanar omissões, contradições, obscuridades ou
erros materiais do decisório embargado. Analisando os Embargos interpostos, vê-se que o embargante, apesar de arguir o vício de Contradição,
em nenhum momento se vislumbra na referida sentença tal mácula ou quaisquer outras hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC, desejando
apenas rediscutir o mérito quanto aos motivos que levaram este Juízo a extinguir a presente ação. A jurisprudência dos nosso Tribunais
é firme no sentido de que os embargos de declaração não configuram via processual adequada à rediscussão do mérito da causa. Neste
sentido: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO FORMULADO INOPORTUNAMENTE. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. MODIFICAÇÃO
DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 1.Se a parte deixa de impugnar, nas razões de apelação, parte da sentença de primeiro grau que lhe
é desfavorável, inclusive em face do princípio da eventualidade, preclui o seu direito de suscitar em outro recurso o que deixou de fazer
oportunamente. 2. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não
sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 3. Embargos declaratórios não se prestam a alterar o julgado. Apenas em caráter
excepcional admite-se emprestar efeito modificativo ao recurso, a fim de que seja suprido o vício apontado. 4. Até mesmo os embargos para
fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos
do art.535 do CPC. 5. Embargos de declaração não providos. (Apelação Cível nº1040003/SP (2003.61.09.001895-5), 1ª Turma do TRF da 3ª
Região, Rel. Vesna Kolmar. J, 21.10.2008, unânime, DJF3 12.01.2009, p. 226). In casu, a parte embargante, sem demonstrar qualquer dos vícios
retrocitados pretende tão somente novo julgamento da causa, desiderato estranho ao perfil dos embargos de declaração. Com efeito, os embargos
de declaração têm caráter integrativo ou aclaratório do decisum embargado. Assim, o mero inconformismo com o resultado desfavorável do
julgamento não autoriza o manejo dessa espécie recursal, mas de outra que seja naturalmente dotada de efeito modificativo. Posto isso, NÃO
ACOLHO os Embargos opostos. Publique-se. Intime-se. Com o transcurso do prazo recursal, devendo ser certificado o seu trânsito em julgado,
arquive-se. Carpina, 17 de junho de 2019.  Rildo Vieira da Silva Juiz de Direito

04 - Processo Nº: 0000242-49.2006.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 40706000708-00

Exequente: UNIÃO FEDERAL

Executado: DISBESA LTDA

Executado: JOSE FRANCISCO DA SILVA

Despacho:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO  Proc. nº 0000242-49.2006.8.17.0470 DECISÃO  Consta às fls. 127/130 Embargos
de Declaração opostos pela FAZENDA NACIONAL, devidamente qualificada nos autos, arguindo a existência do vício de Omissão na sentença
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proferida por este juízo constante nas fls. 122/123 destes autos, pelas razões fáticas expendidas na aludida peça. É o relatório. Decido. Os
embargos declaratórios são cabíveis apenas no caso de restar configurado algum dos requisitos estipulados pelo art. 1.022 do CPC. Assim, os
embargos de declaração constituem a via adequada para sanar omissões, contradições, obscuridades ou erros materiais do decisório embargado.
Analisando os Embargos interpostos, vê-se que o embargante, apesar de arguir o vício de Omissão, em nenhum momento se vislumbra na referida
sentença tal mácula ou quaisquer outras hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC, desejando apenas rediscutir o mérito quanto à conclusão
deste juízo a respeito da prescrição reconhecida. A jurisprudência dos nosso Tribunais é firme no sentido de que os embargos de declaração não
configuram via processual adequada à rediscussão do mérito da causa. Neste sentido: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO FORMULADO
INOPORTUNAMENTE. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 1.Se a parte deixa de impugnar,
nas razões de apelação, parte da sentença de primeiro grau que lhe é desfavorável, inclusive em face do princípio da eventualidade, preclui o seu
direito de suscitar em outro recurso o que deixou de fazer oportunamente. 2. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade,
contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 3. Embargos declaratórios
não se prestam a alterar o julgado. Apenas em caráter excepcional admite-se emprestar efeito modificativo ao recurso, a fim de que seja suprido
o vício apontado. 4. Até mesmo os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da
ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art.535 do CPC. 5. Embargos de declaração não providos. (Apelação Cível nº1040003/
SP (2003.61.09.001895-5), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Vesna Kolmar. J, 21.10.2008, unânime, DJF3 12.01.2009, p. 226). In casu, a parte
embargante, sem demonstrar qualquer dos vícios retrocitados pretende tão somente novo julgamento da causa, desiderato estranho ao perfil dos
embargos de declaração. Com efeito, os embargos de declaração têm caráter integrativo ou aclaratório do decisum embargado. Assim, o mero
inconformismo com o resultado desfavorável do julgamento não autoriza o manejo dessa espécie recursal, mas de outra que seja naturalmente
dotada de efeito modificativo. Posto isso, NÃO ACOLHO os Embargos opostos. Publique-se. Intime-se. Com o transcurso do prazo recursal,
devendo ser certificado o seu trânsito em julgado, arquive-se. Carpina, 17 de junho de 2019.  Rildo Vieira da Silva Juiz de Direito

05 - Processo Nº: 0000207-31.2002.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 40202000330-90

Exequente: Fazenda Nacional

Executado: COMERCIAL LEVER LTDA

Executado: Manoel Miranda Costa

Executado: Alexandre Miranda Costa

Executado: LUCIANO DE MIRANDA COSTA

Natureza da Ação: Execução Fiscal Exequente: UNIAO FEDERAL  Proc. nº 0000207-31.2002.8.17.0470 ECISÃO  Consta às fls. 105/108
Embargos de Declaração opostos pela FAZENDA NACIONAL, devidamente qualificada nos autos, arguindo a existência do vício de Omissão na
sentença proferida por este juízo constante nas fls. 100/101 destes autos, pelas  razões áticas expendidas na aludida peça.É o relatório. Decido.Os
embargos declaratórios são cabíveis apenas no caso de restar configurado algum dos requisitos estipulados pelo art. 1.022 do CPC. Assim, os
embargos de declaração constituem a via adequada para sanar omissões, contradições, obscuridades ou erros materiais do decisório embargado.
Analisando os Embargos interpostos, vê-se que o embargante, apesar de arguir o vício de Omissão, em nenhum momento se vislumbra na referida
sentença tal mácula ou quaisquer outras hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC, desejando apenas rediscutir o mérito quanto à conclusão
deste juízo a respeito da prescrição reconhecida. A jurisprudência dos nosso Tribunais é firme no sentido de que os embargos de declaração não
configuram via processual adequada à rediscussão do mérito da causa.Neste sentido: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO FORMULADO
INOPORTUNAMENTE. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 1.Se a parte deixa de impugnar,
nas razões de apelação, parte da sentença de primeiro grau que lhe é desfavorável, inclusive em face do princípio da eventualidade, preclui o seu
direito de suscitar em outro recurso o que deixou de fazer oportunamente. 2. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade,
contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 3. Embargos declaratórios
não se prestam a alterar o julgado. Apenas em caráter excepcional admite-se emprestar efeito modificativo ao recurso, a fim de que seja suprido
o vício apontado. 4. Até mesmo os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da
ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art.535 do CPC. 5. Embargos de declaração não providos. (Apelação Cível nº1040003/
SP (2003.61.09.001895-5), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Vesna Kolmar. J, 21.10.2008, unânime, DJF3 12.01.2009, p. 226). In casu, a parte
embargante, sem demonstrar qualquer dos vícios retrocitados pretende tão somente novo julgamento da causa, desiderato estranho ao perfil dos
embargos de declaração. Com efeito, os embargos de declaração têm caráter integrativo ou aclaratório do decisum embargado. Assim, o mero
inconformismo com o resultado desfavorável do julgamento não autoriza o manejo dessa espécie recursal, mas de outra que seja naturalmente
dotada de efeito modificativo. Posto isso, NÃO ACOLHO os Embargos opostos. Publique-se. Intime-se. Com o transcurso do prazo recursal,
devendo ser certificado o seu trânsito em julgado, arquive-se.Carpina,17 de junho de 19.  Rildo Vieira da Silva Juiz de Direito

06 - Proc. nº 000350-20.2002.8.17.047

Exequente: UNIÃO FEDERAL

Executado: COMERCIAL LEVER LTDA

Advogado: PE026293 - José Roberto Pinto Lapa Filho

Proc. nº 0000350-20.2002.8.17.0470 DECISÃO  Consta nas fls. 96/97 Embargos de Declaração opostos por LEVER LTDA, devidamente
qualificada nos autos, alegando que houve Omissão na sentença proferida por este juízo constante na fl. 93, bem como a UNIÃO também
ingressou com Embargos de Declaração nas fls. 99/101 sob o pretexto de existência de Erro de Fato e face da mesma sentença, pelas razões
fáticas expendidas na aludida peça. Manifestação nas fls. 104/110 da parte adversa sobre cada Embargos interposto. É o breve relatório. Decido.
Dentre as hipóteses de cabimento de embargos declaratórios está a prevista no art. 1.022, inciso II do CPC, que elenca a hipótese de suprir
omissão de ponto no qual o juiz deveria se pronunciar, seja de ofício ou por requerimento.Com relação ao presente caso, de fato entende este juízo
ter havido omissão no tocante à condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do vencedor. No caso,
considerando que houve a extinção do feito pela perda do objeto, o art. 85, §10º, do CPC, versa que os honorários serão pagos por quem deu causa
ao processo. Em sendo assim, em que pese a existência do débito tributário do executado, a proposição da presente Execução Fiscal cobrando
débito que porventura já se encontraria prescrito se deu por culpa exclusiva do Exequente, o qual inclusive no curso da ação e após a interposição
da Exceção de Pré-executividade requereu a extinção do feito ante à extinção da CDA. Assim, entendo que a parte exequente foi quem deu
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causa ao intento da presente ação exigindo um crédito que não possuía mais exigibilidade, devendo então responder em eventual condenação de
honorários. Ante o exposto, ACOLHO os Embargos de Declaração de fls.  96/97 no sentido de suprir a omissão arguida para aumentar
os efeitos do dispositivo da sentença de fl. 93, condenando a parte exequente em honorários advocatícios sucumbenciais. Assim, onde se lê: “
Custas isentas”.  Leia-se: “ Custas isentas. Em razão do princípio da causalidade e considerando que o pleito de extinção do feito se deu por parte
do exequente, condeno a Fazenda Exequente ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais na importância de 10% sobre o valor da
causa”.  Com relação ao Embargos Interpostos pela União nas fls. 99/101, analisando-os, vê-se que o embargante, apesar de arguir o vício do
erro de fato, o qual não encontra respaldo na legislação, mas sim em jurisprudência controversa, em nenhum momento se vislumbra na referida
sentença tal mácula ou quaisquer outras hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC, desejando apenas rediscutir o mérito quanto à conclusão
deste julgador a respeito da extinção do feito, a qual se fundamentou inclusive em pedido realizado pela própria exequente. A jurisprudência
dos nosso Tribunais é firme no sentido de que os embargos de declaração não configuram via processual adequada à rediscussão do mérito
da causa. Neste sentido: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO FORMULADO INOPORTUNAMENTE. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO.
MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 1.Se a parte deixa de impugnar, nas razões de apelação, parte da sentença de primeiro grau
que lhe é desfavorável, inclusive em face do princípio da eventualidade, preclui o seu direito de suscitar em outro recurso o que deixou de fazer
oportunamente. 2. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não
sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 3. Embargos declaratórios não se prestam a alterar o julgado. Apenas em caráter
excepcional admite-se emprestar efeito modificativo ao recurso, a fim de que seja suprido o vício apontado. 4. Até mesmo os embargos para
fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos
do art.535 do CPC. 5. Embargos de declaração não providos. (Apelação Cível nº1040003/SP (2003.61.09.001895-5), 1ª Turma do TRF da 3ª
Região, Rel. Vesna Kolmar. J, 21.10.2008, unânime, DJF3 12.01.2009, p. 226). In casu, a parte embargante, sem demonstrar qualquer dos vícios
retrocitados pretende tão somente novo julgamento da causa, desiderato estranho ao perfil dos embargos de declaração. Com efeito, os embargos
de declaração têm caráter integrativo ou aclaratório do decisum embargado. Assim, o mero inconformismo com o resultado desfavorável do
julgamento não autoriza o manejo dessa espécie recursal, mas de outra que seja naturalmente dotada de efeito modificativo. Posto isso, não
acolho os Embargos opostos pela UNIÃO.Publique-se. Intime-se. Com o transcurso do prazo recursal, devendo ser certificado o seu trânsito em
julgado, arquive-se. Carpina, 14 de junho de 2019.  Rildo Vieira da Silva Juiz de Direito

07 - Processo Nº: 0002271-67.2009.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Brasil S.A

Advogado: PE002526 - Luciano Rangel de Aguiar

Advogado: DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionédis

Requerido: HOTEL CUPIDO LTDA

Advogado: PE006082 - Joaquim Pinto Lapa Filho

Advogado: PR027109 - Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINAFÓRUM DR. JOSÉ GONÇALVES
GUERRAAv. Presidente Getúlio Vagas nº 595,  Bairro: Santa Cruz - CEP.: 55.819-904 Proc. n° 0002271-67.2009.8.17.0470 DESPACHO Intime-
se a parte autora, pessoalmente e através de seu causídico, para manifestar interesse no feito no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção.
Carpina 14 de junho de 2019Rildo Vieira da SilvaJuiz de Direito

08 - Processo Nº: 0002662-51.2011.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

Réu: GINEI FRANCISCO GOMES DA SILVA

Advogado: PE021166 - Romero Maranhão Mendes

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINAFÓRUM DR. JOSÉ
GONÇALVES GUERRAAv. Presidente Getúlio Vagas nº 595, Bairro: Santa Cruz - CEP.: 55.819-904. Fone: (81) 3622-8624Processo nº
0002662-51.2011.8.17.0470Despacho Defiro o pedido de fls. 70, suspenda-se os presentes autos pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o
prazo, vistas a parte exequente para se manifestar.Carpina, 17 de junho de 2019Rildo Vieira da SilvaJuiz de Direito

09 - Processo Nº: 0004190-52.2013.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Requerente: BRADESCO SAUDE S/A

Advogado: PE021098 - Juliana de Almeida e Silva

Requerido: SANDRA E FLAVIA CABRAL LTDA

Advogado: PE004246 - João Alves Barbosa Filho

Despacho:
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PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINAFÓRUM DR. JOSÉ
GONÇALVES GUERRAAv. Presidente Getúlio Vagas nº 595, Bairro: Santa Cruz - CEP.: 55.819-904. Fone: (81) 3622-8624Processo nº
0004190-52.2013.8.17.0470Despacho Defiro o pedido de fls. 90, suspenda-se os presentes autos pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o
prazo, vistas a parte exequente para se manifestar.Carpina, 17 de junho de 2019Rildo Vieira da SilvaJuiz de Direito

10 - Processo Nº: 0000360-30.2003.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 40702002364-50

Exequente: Fazenda Nacional

Executado: CARVEL CARPINA VEICULOS LTDA

Advogado: PE015493 - José Airton Soares Coêlho

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINAFÓRUM DR. JOSÉ GONÇALVES
GUERRAAv. Presidente Getúlio Vagas nº 595, Bairro: Santa Cruz - CEP.: 55.819-904 Processo nº 0000360-30.2003.8.17.0470DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO em face de CARVEL CARPINA VEÍCULOS LTDA, ambos qualificados nos
autos, objetivando o adimplemento de débito, conforme Certidões de Dívida Ativa (CDA's) de fls. 04/09. Citado, o executado apresentou Exceção
de Pré-Executividade nas fls. 15/22, aduzindo a prescrição do título, requerendo assim a extinção da ação. Juntou documentos. Resposta à
Exceção de Pré-executividade nas fls. 71/83. É o breve relatório. Decido. No presente caso, considerando a alegação de prescrição da parte
executada, entendo cabível a interposição da presente Exceção de Pré-executividade sob tal argumento, questão de ordem pública e que pode
inclusive ser analisada de ofício e decidida de plano. Quanto à alegação da prescrição em si, não entendo cabível nem esse instituto nem o
da decadência, pois se vê que o crédito tributário gerador da dívida é relativo ao PIS, tendo como fato gerador mais antigo o mês de janeiro
de 1997. Assim, considerando que o seu lançamento se dá por meio de homologação, teria com termo final para a sua constituição o prazo de
05 anos, contados do exercício seguinte àquele em que foi extinto o direito da Administração de rever o lançamento, ou seja, janeiro de 2003.
A partir daí se iniciaria o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, findando em janeiro de 2008. Em sendo assim, considerando que a presente
Ação de Execução Fiscal foi intentada em maio de 2003 e houve a citação do executado em junho do mesmo ano, não há o que se falar em
prescrição do crédito tributário. Tampouco há que se falar em prescrição intercorrente, vez que não se vê nos autos qualquer inércia da parte
exequente na perseguição de seu crédito. Destarte, REJEITO a Exceção de Pré-executividade arguida pelo executado, ao tempo que determino
a intimação do Exequente para atualizar o débito exequendo e requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. Carpina, 14 de
junho de 2019.Rildo Vieira da SilvaJuiz de Direito

11 - Processo Nº: 0000375-62.2004.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Ipem

Executado: MARIA DO CARMO NASCIMENTO

Advogado: PE033197 - MARIA DO CARMO NASCIMENTO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINAFÓRUM DR. JOSÉ GONÇALVES
GUERRAAv. Presidente Getúlio Vagas nº 595, Bairro: Santa Cruz - CEP.: 55.819-904 Processo nº 0000375-62.2004.8.17.0470DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se de Execução de Título Extrajudicial ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA, NORMALIZAÇÃO
E  QUALIDADE INDUSTRIAL (INMETRO) em face de MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO, ambos devidamente qualificados, aduzindo que
é credor da executada oriundo de débito referente à multa que lhe foi imposta. Assim, requereu a citação da executada para pagamento do
valor constante na inicial e a total procedência da ação. Juntou documentos. Citado, não restou comprovado nos autos o pagamento espontâneo
do débito exequendo, tendo a executada apresentado Exceção de Pré-Executividade nas fls. 31/34, aduzindo a prescrição intercorrente do
título executivo. Diante disso, requereu a procedência de sua Exceção de Pré-executividade. Juntou documentos. Resposta à Exceção de Pré-
executividade nas fls. 37/47, requerendo o exequente a improcedência da exceção de Pré-executividade e o total prosseguimento da execução
em todos os seus termos. Os autos vieram-me conclusos. É o breve relatório. Decido. Considerando que a matéria arguida em sede de Exceção
pode ser auferida a qualquer tempo, de plano e inclusive de ofício pelo Magistrado, entendo por bem acatar a interposição de tal peça, passando
a adentrar em seu mérito. Quanto à alegação da prescrição por parte da executada, não entendo cabível nem esse instituto nem o da decadência,
pois se vê que o crédito gerador da dívida é relativo à imposição de uma penalidade de multa à executada, vislumbrando-se ainda, sobretudo da
análise do doc. de fl. 04, o termo inicial para constituição do crédito (data de vencimento da multa) se deu em 02/02/2001, sendo inscrito em Dívida
Ativa em 25/06/2003, ou seja, dentro do prazo quinquenal previsto em lei. O mesmo entendimento se segue quanto à prescrição, considerando
a data da inscrição (constituição definitiva) e do ingresso da ação, 01/04/2004. Tampouco há que se falar em prescrição intercorrente, vez que
possível demora na citação do devedor não pode ser imputada ao exequente, principalmente nos casos em que o próprio executado deu causa,
modificando o seu endereço sem informar nos Órgãos Competentes. Destarte, REJEITO a Exceção de Pré-executividade arguida pela executada,
ao tempo em que determino a intimação do exequente para atualizar o débito e requerer o que entender de Direito no prazo de 10 (dez) dias.
Carpina, 15 de junho de 2019.Rildo Vieira da SilvaJuiz de Direito

12 - Processo Nº: 0000420-03.2003.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 40703001880-67

Exequente: Fazenda Nacional

Executado: CARVEL CARPINA VEICULOS LTDA
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Advogado: PE015493 - José Airton Soares Coêlho

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINAFÓRUM DR. JOSÉ GONÇALVES
GUERRAAv. Presidente Getúlio Vagas nº 595, Bairro: Santa Cruz - CEP.: 55.819-904 Processo nº 0000420-03.2003.8.17.0470DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO em face de CARVEL CARPINA VEÍCULOS LTDA, ambos qualificados nos
autos, objetivando o adimplemento de débito, conforme Certidões de Dívida Ativa (CDA's) de fls. 03/45. Citado, o executado apresentou Exceção
de Pré-Executividade nas fls. 15/22, aduzindo a prescrição do título, requerendo assim a extinção da ação. Juntou documentos. Resposta à
Exceção de Pré-executividade nas fls. 50/59. É o breve relatório. Decido. No presente caso, considerando a alegação de prescrição da parte
executada, entendo cabível a interposição da presente Exceção de Pré-executividade sob tal argumento, questão de ordem pública e que pode
inclusive ser analisada de ofício e decidida de plano. Quanto à alegação da prescrição em si, não entendo cabível nem esse instituto nem o da
decadência, pois se vê que o crédito tributário gerador da dívida é relativo ao PIS, tendo como fato gerador mais antigo o mês de janeiro de 1992.
Assim, considerando que o seu lançamento se dá por meio de homologação, teria com termo final para a sua constituição o prazo de 05 anos,
contados do exercício seguinte àquele em que foi extinto o direito da Administração de rever o lançamento, ou seja, janeiro de 1993. Analisando
as CDA's acostadas aos autos se observa que o crédito tributário foi constituído por meio de auto de infração, onde se considera como termo
inicial para a contagem do prazo quinquenal a data da notificação do contribuinte, que como pode se ver, deu-se em 01/12/1997, dentro dos 05
anos do prazo decadencial, e, a partir daí, iniciar-se-á o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, findando em 01 de dezembro de 2002, o que
de fato restaria prescrito. Ocorre que, conforme se vislumbra na manifestação da Fazenda Exequente sobre a Exceção interposta, o executado
apresentou impugnação na via administrativa em 19/01/1998 (fl. 128), suspendendo assim a exigibilidade do crédito tributário, conforme art.
151, inciso III, do CTN, o qual se reiniciou em março de 200, 30 dias após a sua notificação para interpor recurso (fl. 143). Em sendo assim,
considerando que a presente Ação de Execução Fiscal foi intentada em agosto de 2003 e houve a citação do executado em setembro do mesmo
ano, não há o que se falar em prescrição do crédito tributário. Tampouco há que se falar em prescrição intercorrente, vez que não se vê nos
autos qualquer inércia da parte exequente na perseguição de seu crédito. Também não vislumbro qualquer hipótese de nulidade das CDA's por
ausência de seus requisitos formais, conforme previsto em lei. Destarte, REJEITO a Exceção de Pré-executividade arguida pelo executado, ao
tempo que determino a intimação do Exequente para atualizar o débito exequendo e requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez)
dias. Carpina, 17 de junho de 2019.Rildo Vieira da SilvaJuiz de Direito

13 - Processo Nº: 0001018-39.2012.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Requerente: Banco do Nordest do Brasil S/A

Advogado: PE020422 - RAFAELA BARBOSA PAES BARRETO

Requerido: A & J FERREIRA LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA

Requerido: JOSÉ ADEMILSON VICENTE FERREIRA

Requerido: MARIA JOSÉ DA SILVA FERREIRA

Requerido: ARILSON VICENTE FERREIRA

Requerido: LEDA MARIA BEZERRA DE LIRA

Advogado: PE020806 - Mariana Fernandes de Carvalho Freire

Advogado: PE019551 - Edmilson Barbosa da Silva Filho

Advogado: PE049008 - VANESSA DE OLIVEIRA FELISMINO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de CarpinaFórum Dr. José Gonçalves GuerraAv.
Presidente Getúlio Vagas nº 595, Bairro: Santa Cruz - CEP.: 55.819-904. Fone: (81) 3622-8624 Proc. nº 0001018-39.2012.8.17.0470DESPACHO
Vista ao exequente para se pronunciar sobre a petição retro no prazo de 10 (dez) dias. Carpina, 17 de junho de 2019.Rildo Vieira da SilvaJuiz
de Direito

14 - Processo Nº: 0001068-94.2014.8.17.0470

Natureza da Ação: Ação Civil de Improbidade Administrativa

Autor: O MINISTERIO PUBLICO DE PERNAMBUCO

Requerido: CARLOS VICENTE ARRUDA E SILVA

Advogado: PE040723 - EMILIANE P. ALENCASTRO NETO

Advogado: PE036379 - MARIA STEPHANY DOS SANTOS

Advogado: PE034126 - LETICIA BIRREA ALVES

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de CarpinaFórum Dr. José Gonçalves GuerraAv.
Presidente Getúlio Vagas nº 595, Bairro: Santa Cruz - CEP.: 55.819-904. Fone: (81) 3622-8624 Proc. nº 0001068-94.2014.8.17.0470DESPACHO
Cumpra-se o despacho retro em sua integralidade, intimando o advogado do réu para apresentar suas alegações finais no prazo de 15 (quinze)
dias. Carpina, 18 de junho de 2019.Rildo Vieira da SilvaJuiz de Direito

15 - Processo Nº: 0001577-88.2015.8.17.0470
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Natureza da Ação: Ação Civil de Improbidade Administrativa

Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Requerido: CARLOS VICENTE DE ARRUDA SILVA

Advogado: PE036379 - MARIA STEPHANY DOS SANTOS

Advogado: PE031955 - THAYRINE MAYARA BATISTA DE CARVALHO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINAFÓRUM DR. JOSÉ GONÇALVES
GUERRAAv. Presidente Getúlio Vagas nº 595, Bairro: Santa Cruz - CEP.: 55.819-904 Proc. n° 0001577-88.2015.8.17.0470 DESPACHOIntimem-
se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir e, se for o caso, depositar em cartório o rol
e qualificação de testemunhas, no mesmo prazo, em conformidade com o art. 450 do CPC, ou, ainda, requererem o julgamento antecipado do
mérito.Decorrido o prazo, certifique a secretaria e voltem-me os autos conclusos.Notifique-se também a Prefeitura Municipal do Carpina para os
mesmos fins. Carpina, 18 de junho de 2019.Rildo Vieira da SilvaJuiz de Direito

16 - Processo Nº: 0000626-60.2016.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: E. J. L. DE O. B.

Advogado: PE015812 - Mércia Maria Veiga Lyra

Executado: J. DA S. B.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJuízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de CarpinaFórum Dr. José Gonçalves
GuerraAv. Presidente Getúlio Vagas nº 595, Bairro: Santa Cruz - CEP.: 55.819-904. Fone: (81) 3622-8624 Proc. nº
0000626-60.2016.8.17.0470DESPACHOQuanto ao cálculo trazido pelo exequente, vislumbro que dentro do valor total está contido o valor que
o próprio exequente atribui a título de honorários advocatícios, o que é defeso por lei, em virtude de não ter este Juízo em nada se pronunciado
acerca da condenação em honorários sucumbenciais que, em que pese ser essencial e de natureza alimentar do advogado, função essencial à
justiça, não pode ser fixado por mera liberalidade da parte, mas sim ao final da ação com o julgamento por meio de sentença.Em sendo assim,
proceda-se à ordem de bloqueio tão somente quanto aos valores a título de alimentos do autor, conforme planilha acostada, excluindo o valor a
título de honorários sucumbenciais, mediante sistema BACENJUD 2.0, do débito exequendo em conta bancária da parte executada, de depósito
ou saldo credor em conta corrente, poupança ou quaisquer aplicações financeiras, excetuando-se do bloqueio os valores dispostos no art. 833,
incisos IV e XII do CPC. Com a resposta do BACENJUD, cujo espelho será juntado a esta decisão assim que disponibilizado pelo sistema, observe
a Secretaria o seguinte: a) realizado com sucesso o bloqueio total ou parcial (desconsidera-se valores irrisórios), intime-se a parte executada
para, em cinco dias, manifestar-se, nos termos do art. 854, §3º, do CPC; b) não havendo valores bloqueados, intime-se a parte exequente para
se manifestar em igual prazo, requerendo o que entender de direito. Carpina, 02 de julho de 2019. Rildo Vieira da SilvaJuiz de Direito

Primeira Vara Cível da Comarca de Carpina

Juiz de Direito: Rildo Vieira da Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Jacqueline Myrtes O Lima

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00066/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001283-07.2013.8.17.0470

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS

Advogado: SC008927 - Gustavo Rodrigo Goes Nicoladelli

Advogado: SC033416 - rodrigo frassetto goes

Réu: SILVÂNIA ALVES BEZERRA COSTA

Advogado: PE009831 - Givaldo Cândido dos Santos

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINAFÓRUM DR. JOSÉ GONÇALVES
GUERRAAv. Presidente Getúlio Vagas nº 595, Bairro: Santa Cruz - CEP.: 55.819-904 PROC. nº 0001283-07.2013.8.17.0470 DESPACHO Intime-
se a parte requerida para que manifeste, no prazo de 48 horas, se concorda com a extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo,
com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.Carpina, 09 de julho de 2019.Rildo Vieira da SilvaJuiz de Direito
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Carpina - 2ª Vara

Segunda Vara Cível da Comarca de Carpina

Juiz de Direito: Enrico Duarte da Costa Oliveira (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Severino Ferreira de Lima

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00100/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000529-02.2012.8.17.0470

Natureza da Ação: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública

Requerente: ROSEANE REJANE COUTINHO

Requerente: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CARPINA, PAUDALHO, ITAQUITINGA, ALIANÇA, MACAPARANA,
BUENOS AIRES, TRACUNHAÉM E LAGOA DO CARRO DO ESTADO DE PEERNAMBUCO

Advogado: PE013670 - Sandra Maria da Silva

Advogado: PE017319 - Susy A. Paes Leme

Requerido: MUNICÍPIO DE CARPINA

Despacho:

NPU 0000529-02.2012.8.17.0470 DESPACHO RH Intimem-se as partes da decisão de fls.130. Cumpra-se. Carpina, 04/07/2019 Enrico Duarte
da Costa Oliveira. Juiz de Direito.

Decisão de fls. 130:

“DECISÃO. RH. Considerando que os índices de atualização e correção monetária utilizados pelo contador judicial nos cálculos de fls. 203/205
observou a determinação da sentença de fls. 109/110; considerando ainda o fato de a impugnação de fls.210 apresentar-se genérica, rejeito-
a em todos os seus termos. Deve o presente feito retornar ao contador judicial para especificar os juros. Após, voltem. Intimem-se. Carpina,
18/02/2019. Marcelo Marques Cabral. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0002224-83.2015.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL

Advogado: PE001885A - Sérvio Túlio de Barcelos

Advogado: PE033919 - Pedro Henrique Tartaruga

Executado: Jobson Da Silva Rangel

Despacho:

NPU 0002224-83.2015.8.17.0470 DESPACHO RH Considerando que o endereço do réu é situado em zona rural, indefiro o pedido de fls. 85.
Intime-se a parte autora para requerer o que lhe for de direito, no prazo de 10 dias. Cumpra-se. Carpina, 04/07/2019. Enrico Duarte da Costa
Oliveira. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0003338-57.2015.8.17.0470

Natureza da Ação: Usucapião

Requerente: PEDRO TAVEIRA DA SILVA

Advogado: PE010715 - Apio Castriciano de Lima Coelho

Despacho:

NPU 0003338-57.2015.8.17.0470 DESPACHO RH Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão de fls. 70v, providenciando a
citação dos requeridos, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção por falta de pressuposto processual. Carpina, 04/07/2019. Enrico Duarte da
Costa Oliveira. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0005020-81.2014.8.17.0470
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Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: ISMAEL RAIMUNDO LOPES

Advogado: PE016117 - Aderbal Queiroz Monteiro Junior

Inventariado: EMILIA MARIA DOS SANTOS

Despacho:

NPU 0005020-81.2014.8.17.0470 DESPACHO RH Defiro o pedido de fls. 82. Prorrogo o prazo por mais trinta dias. Transcorrido o prazo, sem
requerimento, intime-se o inventariante para dar o devido andamento processual, no prazo de 05 dias, sob pena de remoção. Carpina, 04/07/2019.
Enrico Duarte da Costa Oliveira. Juiz de Direito

Processo Nº: 0001956-63.2014.8.17.0470

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: JOANA DARC DA SILVA

Advogado: PE030820 - ANDRÉ JULIANO CARVALHO NUNES DE BARROS

Requerido: RENATA LEANDRA COSTA DA SILVA BASTOS

Advogado: PE005381 - Gilson Guedes da Silva

Requerido: CLINICOR

Advogado: PE009840 - Reginaldo José de Medeiros

Despacho:

Processo n. 1956-63.2014.8.17.0470 DESPACHO Vistos. Nomeio Rosineide Soares de Carvalho Fonseca, médica dermatologista, com endereço
indicado nos autos às fls. 147, para realização de perícia, devendo responder aos quesitos abaixo indicados e os que por ventura forem indicados
pelas partes, anexando cópia dos documentos de fls. 02/08, 04/15 e 18/19, no prazo de 10 (dez) dias. QUESITOS FORMULADOS PELO JUIZ.
a) O(a) periciando(a) foi devidamente identificado(a) mediante documento oficial com foto (RG, CPF, passaporte, etc.) e submetido(a) a exame
clínico completo? b) Informe o perito a natureza e a gravidade da lesão sofrida pela autora em decorrência do acidente mencionado na inicial.
Favor descrever a lesão. c) Qual foi o tratamento médico aplicado à autora?; d) Em  razão da lesão, por quanto tempo a autora ficou impossibilitada
de exercer suas atividades laborais, bem como as outras atividades normais em seu cotidiano? e) Quais são as sequelas físicas da lesão? As
mesmas são temporárias ou permanentes? Descreva o Sr. Perito as sequelas encontradas. f) As sequelas encontradas possuem nexo causal com
o acidente relatado neste processo? g) Quais os tratamentos, atuais ou futuros recomendados para atenuar ou corrigir as sequelas decorrentes da
lesão? Qual seu custo médio? h) Existe debilidade ou deformidade permanente, perda ou inutilização de membro, sentido ou função ?i) Informe o
perito se houve comprometimento da aparência física da autora (dano estético).j) Os dados objetivos do exame clínico estão em correspondência
com as queixas apresentadas? k) Qual(is) o(s) elementos(s) utilizados(s) pelo perito para se chegar às conclusões acima (ex.: história da doença;
atestados; exames complementares; declarações da parte; perícias médicas juntadas aos autos)? Faculto às partes no prazo de 15 dias, arguir
o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicar assistentes técnicos e formular quesitos. Intimações necessárias. Cumpra-se.
Carpina, 05/07/2019. Marcelo Marques Cabral Juiz de Direito

Processo Nº: 0000005-50.1985.8.17.0470

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: ALDO AZEVEDO MOTA

Herdeiro: MARIA JOSÉ DA SILVA VALENÇA

Herdeiro: Ester Maria Valença Mota

Herdeiro: JOSÉ ANTERO MOTA VALENÇA

Advogado: PE025079 - SAMUEL ANTUNES SOTERO VIÉGAS

Advogado: PE030204 - ANA CAROLINA DE CASTRO MENEZES

Advogado: PE023637 - MARIA HELENA PIRES FERREIRA DANTAS DE LIMA

Advogado: PE021480 - Rilvanise Bezerra Batista de Carvalho

Herdeiro: SILVIA FREIRE MOTA VALENÇA

Advogado: PE010341 - Zacarias Guedes da Silva Filho

Herdeiro: JOSE ANTERO MORA VALENÇA

Advogado: PE015504 - Karina Valéria Wanderley Falcão

Inventariado: ADJA MOTA VALENÇA

Despacho:

PROCESSO Nº 0000005-50.1985.8.17.0470 DESPACHO RH Intime-se a inventariante para dar o devido andamento no presente feito, no prazo
de 10 dias, sob pena de remoção do encargo de inveriante. Após, voltem. Carpina, 05/07/2019. Marcelo Marques Cabral. Juiz de Direito

Processo Nº: 0000060-34.2004.8.17.0470
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Natureza da Ação: Inventário

Autor: Tatsuo Kumamoto

Advogado: PE030760 - Luiz Carlos Passos Tavares Junior

Herdeiro: Teruko Kumamoto

Herdeiro: Masatoshi Kumamoto

Herdeiro: Yoko Kumamoto

Advogado: PE015816 - Oscar Felipe Pereira Pinto

Inventariado: Masao Kumamoto

Inventariado: Teruko Kumamoto

Despacho:

NPU 0000060-34.2004.8.17.0470 DESPACHO RH Intime-se para o inventariante para juntar certidão de regularidade fiscal da fazenda nacional da
inventariada TERUKO KUMAMOTO, no prazo de 05 dias. Com a juntada, dê-se vista à fazenda estadual. Após, voltem os autos para deliberação
acerca do formal de partilha. Cumpra-se. Carpina, 05/07/2019. Enrico Duarte da Costa Oliveira. Juiz de Direito

Processo Nº: 0001252-26.2009.8.17.0470

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: GEMIMA MARIA DA SILVA

Advogado: PE019551 - Edmilson Barbosa da Silva Filho

Requerido: ESPÓLIO DE TERTULIANO AUGUSTO SANTIAGO

Outros: JOEL JOSÉ DE SANTANA

Outros: TÂNIA MARIA GOLÇALVES DE SANTANA

Advogado: PE005381 - Gilson Guedes da Silva

Outros: TARCISIO LEAL CARNEIRO

Advogado: PE047427 - JOSE ROBERTO DE ANDRADE BELARMINO

Despacho:

NPU 0001252-26.2009.8.17.0470 DESPACHO RH Da análise dos autos, observo que há notícias de que a autora faleceu consoante certidão de
fls.152, requerendo o Sr. TARCÍSIO LEAL CARNEIRO habilitação nos autos na qualidade de herdeiros. Ressalta-se que o peticionante supracitado
se encontra representado pelo causídico JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE BELARMINO. Por outro lado, o advogado da parte autora peticionou
às fls. 159 requerendo diligências para regularização processual em relação aos confinantes, não se manifestando quanto ao falecimento da
requerente. Assim, intimem-se os causídicos para esclarecimentos e providenciar a regularização do processo, a fim de passar a integrar o polo
ativo da presente ação o espólio de Gemima Maria da Silva com a representação legal. Carpina, 05/07/2019. Enrico Duarte da Costa Oliveira.
Juiz de Direito

Processo Nº: 0000229-35.2015.8.17.0470

Natureza da Ação: Usucapião

Requerente: ORLANDO PINHEIRO DA SILVA

Requerente: IVANILDE GOIS PINHEIRO DA SILVA

Advogado: PE005381 - Gilson Guedes da Silva

Requerido: INACIO ALEXANDRE DA SILVA

Requerido: JOSEFA MARIA DA SILVA

Despacho:

PROCESSO Nº 229-35.2015.8.17.0470 DESPACHO RH Considerando que os terceiros interessados, citados por edital, quedaram-se inertes,
decreto a revelia e, nos termos do art.72, inciso II, e parágrafo único, do novo CPC, determino a intimação da defensoria pública para exercer
o encargo de curador especial e apresentar contestação, no prazo legal.  Designo o dia 09/09/2019, às 09h00 para audiência de instrução e
julgamento . Intimações necessárias. Ciência ao MP. Carpina, 05 de julho de 2019 Marcelo Marques Cabral Juiz de Direito

Processo Nº: 0001642-49.2016.8.17.0470

Natureza da Ação: Usucapião

Requerente: JOAO GADELHA DA SILVA

Requerente: IRENE GADELHA DE OLIVEIRA

Requerente: ALBERES ANTONIO DE OLIVEIRA

Requerente: EDITE GADELHA DA SILVA SEABRA
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Requerente: JOSENILDO SEABRA DE LIMA

Advogado: PE005381 - Gilson Guedes da Silva

Despacho:

NPU 0001642-49.2016.8.17.0470 DESPACHO RH Intime-se a parte autora para dar o devido andamento processual, no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção. Carpina, 05/07/2019. Enrico Duarte da Costa Oliveira. Juiz de Direito

Processo Nº: 0003044-39.2014.8.17.0470

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: EZIO FRAGOSO CAVALCANTE

Requerido: TIM CELULAR S.A

Advogado: PE020335 - Christianne Gomes da Rocha

Despacho:

NPU 0003044-39.2014.8.17.0470 DESPACHO RH Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição e comprovante de depósito
constante às fls. 129, no prazo de 05 dias. Concordando com o valor depositado a título de pagamento voluntário, expeça-se alvará judicial em
favor da parte autora e seu causídico. Após, intime-se a parte ré para efetuar o pagamento das custas processuais no prazo de 05 dias. Com a
devida quitação da obrigação, arquivem-se os autos. Carpina, 05/07/2019. Enrico Duarte da Costa Oliveira. Juiz de Direito

Processo Nº: 0003645-11.2015.8.17.0470

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: JOAO FRANCISCO DE ALBUQUERQUE BORBA

Advogado: PE025283D - JOSÉ ERALDO BIONE DE ARAUJO FILHO

Requerido: FERNANDA TAVARES

Advogado: PE037875 - ANA LARISSA

Advogado: PE039223 - ETIENE DE FATIMA CRUZ E SILVA

Litisconsorte Passivo: CAMBOA CERAMICA LTDA

Advogado: PE019078 - REGINALDO PEREIRA DE SOUZA

Despacho:

NPU 0003645-11.2015.8.17.0470 DESPACHO RH Considerando que pedidos contidos nos itens 1 e 2 da petição de fls. 85 já foram apreciados
às fls. 72, incidiu-se a preclusão consumativa.  Designo audiência de instrução para o dia 16/09/2019, às 09h00,  devendo as partes, no prazo
comum e 15 dias, apresentarem rol de testemunhas (NCPC, art. 357, §4º, c/c o art. 358), se por ventura ainda não apresentado. Cabe ao advogado
da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do
juízo, ou trazê-las independente de intimação (art. 455 e 455, §1º e §2º do NCPC). Advirto as partes, seus advogados/defensores públicos e o
agente do Ministério Público (se for o caso da necessidade de sua intervenção no processo) que o não comparecimento poderá levar à dispensa
da produção das provas por eles requeridas. Requisições e intimações necessárias. Depois, deliberarei sobre a necessidade de produção de
outras provas; se for o caso (NCPC, art. 370, caput, e parágrafo único). Carpina, 05/07/2019. Enrico Duarte da Costa Oliveira. Juiz de Direito.

Processo Nº: 0001516-96.2016.8.17.0470

Natureza da Ação: Usucapião

Requerente: SILVIO RAIMUNDO DO NASCIMENTO

Advogado: PE005381 - Gilson Guedes da Silva

Despacho:

NPU 0001516-96.2016.8.17.0470 DESPACHO RH Intime-se a parte autora para dar o devido andamento processual, no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção do processo. Carpina, 04/07/2019. Enrico Duarte da Costa Oliveira. Juiz de Direito

Pauta de Despachos Nº 00102/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000897-69.2016.8.17.0470

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: GIVANILDO JOSE DA SILVA
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Advogado: PE034512 - DERMEVAL BEZERRA DE BRITO FILHO

Requerido: BANCO BRADESCO

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO Processo nº 0000897-69.2016.8.17.0470 Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do
CPC de 2015, intime-se as partes  para, tomar ciência do retorno dos autos da 2ª Instância, bem como para, querendo dar início ao cumprimento/
execução de sentença, deverá fazê-lo por meio do sistema PJe, nos termos do art. 1º, § 1º, da Instrução Normativa nº 13, de 25 de maio de 2016
do Tribunal de Justiça - PE. Carpina (PE), 09/07/2019. Severino Ferreira de Lima. Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0002290-63.2015.8.17.0470

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: PAULA ROBERTA DA SILVA CONCEIÇÃO

Advogado: PE000963B - ANA MARIA CABRAL DE ARRUDA

Requerido: MUNICIPIO DECARPINA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO Processo nº 0002290-63.2015.8.17.0470 Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, §
4º do CPC de 2015, intime-se as partes para, tomar ciência do retorno dos autos da 2ª, bem como para, querendo dar início ao cumprimento/
execução de sentença, deverá fazê-lo por meio do sistema PJe, nos termos do art. 1º, § 1º, da Instrução Normativa nº 13, de 25 de maio de 2016
do Tribunal de Justiça - PE. Carpina (PE), 09/07/2019. Severino Ferreira de Lima. Chefe de Secretaria.

Pauta de Sentenças Nº 00103/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00090

Processo Nº: 0001613-96.2016.8.17.0470

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Requerente: B. D. VEST CONFECÇÕES LTDA

Advogado: PR080017 - THIAGO FONSECA DA ROCHA

Requerido: ROBERTO GOMES ALBUQUERQUE NASCIMENTO ME

Advogado: PE019551 - Edmilson Barbosa da Silva Filho

Requerido: ROSANGELA GOMES ALBUQUERQUE NASCIMENTO

Requerido: GLEICY MARIA DE MELO BEZERRA

PROCESSO Nº 0001613-96.2016.8.17.0470 SENTENÇA Vistos, B.D. VEST CONFECÇÕES LTDA, devidamente qualificado nos autos, promoveu
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em face da ROBERTO GOMES ALBUQUERQUE NASCIMENTO ME, ROSANGELA
GOMES ALBUQUERQUE NASCIMENTO e GLEICY MARIA DE MELO BEZERRA, já qualificada na exordial. Devidamente citados, foi
apresentada exceção de pré-executividade às fls. 37/43. Às fls. 72/74 consta termo de acordo formulado entre as partes, pugnando pela suspensão
do feito até o cumprimento integral da transação. Decisão suspendendo o feito (fls. 75) Às fls. 78/79 consta termo aditivo no qual as partes
formula um novo acordo quanto ao saldo remanescente, pugnando pela homologação do acordo nos termos do art. 487, inciso III, do CPC. É o
breve relato. DECIDO. Tendo em vista o termo de acordo extrajudicial com composição do litígio entre as partes, devidamente subscrito pelos
representantes e advogados e, tratando-se de uma ação que versa sobre direito disponível da parte demandante e atentando para a natureza
da ação, assim como, para o fato de que o acordo celebrado entre as partes não fere a moral nem aos bons costumes sociais, entendo que deva
ser homologado. Dessa forma, as partes são capazes, o objeto da transação é lícito, assim como juridicamente possível, realizado dentro das
molduras legais. O acordo realizado entre as partes, desde que devidamente homologado pelo magistrado, põe fim ao processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, b, do novo CPC; logo a sentença homologatória se constitui como título executivo judicial. Posto
isso, pelo que dos autos constam HOMOLOGO, o acordo celebrado entre as partes, na conformidade do documento de fls. 72/74 e 78/79 e ao
mesmo tempo extingo o presente processo com a sua devida resolução meritório, no sentido de extinguir a fase de certificação do direito, nos
termos do art. 487, inciso III, b, do novo Código de Processo Civil. Honorários pelas respectivas partes. Custas satisfeitas. Após, arquivem-se.
P.R.I. Carpina, 04 de julho de 2019. Enrico Duarte da Costas Oliveira. Juiz de Direito.
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Carpina - Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Criminal da Comarca de Carpina

Fórum Dr. José Gonçalves Guerra - AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, s/nº - São José

Carpina/PE CEP: 55819-110 Telefone: (081)3622-8638 - Email:

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA SESSÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI

Processo: 00945-33.2013.8.17.0470

Classe: Ação Penal de Competência do Júri

Expediente: 2019.0955.001786

Pronunciado: Antônio Miguel de Oliveira Filho

Vítima: Carlos Lourenço da Silva

O Doutor  Rildo Vieira da Silva , Juiz de Direito,

FAZ SABER a  ANTÔNIO MIGUEL DE OLIVEIRA FILHO , filho de Antônio Miguel de Oliveira e Josefa Emília da Conceição, o qual se
encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à  AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, S/N - SÃO JOSÉ Carpina/
PE, Telefone: 81 - 36228638 , tramita a  Ação Penal - Procedimento Ordinário , sob o nº  00945-33.2013 .8.17.0470 , aforada pelo Ministério
Público de Pernambuco, em desfavor de  ANTÔNIO MIGUEL DE OLIVEIRA FILHO,  pela acusação do  art. 121, §2º, inc. III do CPB .

Assim, fica  INTIMADO  ANTÔNIO MIGUEL DE OLIVEIRA FILHO , por este  EDITAL , para  comparecer à SESSÃO DO TRIBUNAL
DO JÚRI designada para o dia 27/08/2019, às 09h , a ser realizado no Salão do Tribunal do Júri desta Comarca.

  E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu,  Joab José da Silva , o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria. Carpina (PE), 09/07/2019 . Carcidio Barbosa Neto -  Chefe de Secretaria.  Rildo Vieira da Silva - JUIZ DE DIREITO.
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Caruaru - II Colégio Recursal do Juizado Especial Cível

ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

COLÉGIO RECURSAL DE CARUARU

Ficam cientes as partes e intimados os seus Advogados para comparecerem à  20ª SESSÃO DE JULGAMENTO DO COLÉGIO
RECURSAL,  a realizar-se no dia  12/07/2019  ( décimo segundo dia do mês de julho de dois mil e dezenove), a partir das 09:00
horas,  na sala de sessões do 2º Colégio Recursal do Estado de Pernambuco, no  FÓRUM JOÃO ELÍSIO FLORÊNCIO , Av. Portugal, 1234,
Universitário, Caruaru/PE, na qual serão julgados os processos abaixo especificados. Ficam ainda cientes os advogados das partes que o prazo
para interposição de eventuais recursos em face de acórdão, lavrado e publicado na própria sessão de julgamento, será contado a partir da data
de realização da sessão (Enunciados  FONAJE  nº 13 e 85 e art. 25 da  Resolução 409/2018 do TJPE ).

1º Gabinete - Presidente

Relator DR. JOSÉ ADELMO BARBOSA DA COSTA PEREIRA

Proc. nº 0000979-47.2018.8.17.8225

CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA (RECORRENTE)

CAMILA DE ANDRADE LIMA (ADVOGADO)

MOACIR RIBEIRO DA SILVA JUNIOR (RECORRIDO)

Proc. nº 0001249-71.2018.8.17.8225

MODA CENTER SANTA CRUZ (RECORRENTE)

CAROLINA MELO DE FRANCA CAMPOS (ADVOGADO)

JOSE ADJAIR ARRUDA SILVA (RECORRIDO)

CLECIO GONCALVES DIAS (ADVOGADO)

Proc. nº 0001567-39.2018.8.17.8230

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA (RECORRENTE)

TACIANO DOMINGUES DA SILVA (ADVOGADO)

GILDO VELOSO DOS SANTOS (RECORRIDO)

Proc. nº 0001644-82.2017.8.17.8230

EBAZAR.COM.BR. LTDA (RECORRENTE)

MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES (ADVOGADO)

MARIA LUIZA FLORÊNCIO MENEZES SILVA (RECORRIDO)

MARIA CLARA SEVERIANO SANTOS E SOUSA (ADVOGADO)

Proc. nº 0002509-08.2017.8.17.8230

MARIA EUNICE PEREIRA DA SILVA (RECORRENTE)

WALERIA SOUZA LIMA (ADVOGADO)

B2W COMPANHIA DIGITAL (RECORRIDO)

THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

Proc. nº 0002631-21.2017.8.17.8230

NEUTON GOUVEIA DE FIGUEREDO E CIA LTDA - ME (RECORRENTE)

MARCELA CABRAL RABELO SOUTO MAIOR (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL - (RECORRIDO)

BANCO DO BRASIL SA (RECORRIDO)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)
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MULTIPLIC LTDA (RECORRIDO)

FABIO ARRAES DE LIMA (ADVOGADO)

Proc. nº 0002749-94.2017.8.17.8230

MARIA JOCINEIDE DA SILVA (RECORRENTE)

SEVERINO ROBERTO DA SILVA NETO (ADVOGADO)

BRADESCO FINANCIAMENTO (RECORRIDO)

CRISTINA PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO)

2º Gabinete – 1º Vice-Presidente

Relator: DR. EDINALDO AURELIANO DE LACERDA

Proc. nº 0000978-62.2018.8.17.8225

MAISATIVO INTERMEDIACAO DE ATIVOS LTDA (RECORRENTE)

PEDRO MAURILIO SELLA (ADVOGADO)

NORSA REFRIGERANTES S.A (RECORRENTE)

BRUNNA DE ARRUDA QUINTEIRO (ADVOGADO)

IGOR MATHEUS DA COSTA MELO (RECORRIDO)

PAULO GONCALVES DE ANDRADE (ADVOGADO)

JOSE AUGUSTO MARTINS (RECORRIDO)

PAULO GONCALVES DE ANDRADE (ADVOGADO)

Proc. nº 0001336-46.2017.8.17.8230

CELPE (RECORRENTE)

THAISA GABRIELLE DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)

FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO)

VALBENIA CLARA DE JESUS SILVA (RECORRIDO)

LUIZ FRANCISCO TAVARES RUFINO ALVES (ADVOGADO)

Proc. nº 0002049-84.2018.8.17.8230

GOL LINHAS AEREAS S.A. (RECORRENTE)

GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO (ADVOGADO)

Anderson Ribeiro Ferrari (ADVOGADO)

WEBJET PARTICIPACOES S.A. (RECORRENTE)

GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO (ADVOGADO)

Anderson Ribeiro Ferrari (ADVOGADO)

JOSE ADELMO BARBOSA DA COSTA PEREIRA (RECORRIDO)

GRACIELMA ARAUJO DA COSTA PEREIRA (ADVOGADO)

Proc. nº 0002581-92.2017.8.17.8230

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO (RECORRENTE)

THIAGO CORDEIRO BRASILIANO (ADVOGADO)

JORGE LUIZ OLEGARIO (RECORRIDO)

DAVI ANGELO LEITE DA SILVA (ADVOGADO)

Proc. nº 0002585-32.2017.8.17.8230

BANCO VOLKSWAGEN S.A. (RECORRENTE)
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JOAO FRANCISCO ALVES ROSA (ADVOGADO)

THALES NETO SOUZA DA SILVA (RECORRIDO)

THIAGO PESSOA PIMENTEL (ADVOGADO)

2º Gabinete – Suplência (Processos vinculados)

Relatora: DRA. PRISCILA VASCONCELOS AREAL CABRAL FARIAS PATRIOTA

Proc. nº 0000993-34.2018.8.17.8224

CLARO S.A. (RECORRENTE)

JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES (ADVOGADO)

IVANILDO LEONCIO DOS SANTOS (RECORRIDO)

DIEGO CESAR SANTOS SALGADO (ADVOGADO)

Proc. nº 0001029-73.2018.8.17.8225

TELEFONICA BRASIL S.A. (RECORRENTE)

PAULO EDUARDO PRADO (ADVOGADO)

IRANILSA DOS SANTOS SILVA (RECORRIDO)

LAELSON TEIXEIRA DA SILVA (ADVOGADO)

3º Gabinete – 2º Vice- Presidente

Relator: DR. ELIAS SOARES DA SILVA

Proc. nº 0000157-77.2017.8.17.8230

TELEFONICA BRASIL S.A. (RECORRENTE)

PAULO EDUARDO PRADO (ADVOGADO)

EVALDO PEREIRA LEITE (RECORRIDO)

Proc. nº 0000620-97.2018.8.17.8225

HELDA PRISCILA RAMOS DA SILVA (RECORRENTE)

RAFAEL DE MOURA SOUZA (ADVOGADO)

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DE CARUARU LTDA - ME (RECORRIDO)

OTTO CAVALCANTI DE ALMEIDA (ADVOGADO)

Proc. nº 0000753-45.2018.8.17.8224

HSBC FINANCE (BRASIL) S.A. - BANCO MULTIPLO (RECORRENTE)

ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (ADVOGADO)

JOSEFA RODRIGUES DA SILVA (RECORRIDO)

JONAS DAVID RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

Proc. nº 0000834-91.2018.8.17.8224

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO (RECORRENTE)

HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR (ADVOGADO)

MARIZZE FERNANDA LIMA MARTINEZ DE SOUZA (ADVOGADO)

MARITZZA FABIANE LIMA MARTINEZ DE SOUZA (ADVOGADO)

LUCIANA MARIA LOPES (RECORRIDO)

JOHN LENNON SILVESTRE DE MELO (ADVOGADO)

RAYANA MARIA CARVALHO E SILVA (ADVOGADO)
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Proc. nº 0000994-19.2018.8.17.8224

JOSEFA VICENTE FERREIRA (RECORRENTE)

CAMILLO SOUBHIA NETTO (ADVOGADO)

HENRIQUE MUNIZ SOUBHIA (ADVOGADO)

BANCO BMG (RECORRIDO)

FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (ADVOGADO)

Proc. nº 0002447-65.2017.8.17.8230

ANDRE LUIS FERRER TEIXEIRA FILHO (RECORRENTE)

PEDRO RODRIGO SANTANA TABOSA (ADVOGADO)

DECOLAR. COM LTDA. (RECORRIDO)

THIAGO XAVIER ALVES (ADVOGADO)

DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (ADVOGADO)

Proc. nº 0003028-17.2016.8.17.8230

VERONICA MARIA DE LUNA LINS (RECORRENTE)

BRUNO ROBERTO SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO)

MARIO MARINHO DA SILVA NETO (RECORRENTE)

BRUNO ROBERTO SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO)

LUCIA DE OLIVEIRA COSTA (RECORRIDO)

LAIS DIANE SILVA PINTO (ADVOGADO)

Caruaru, 09 de julho de 2019.

José Ivo Sampaio de Carvalho

Chefe de Secretaria
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Caruaru - 2ª Vara de Família e Registro Civil

Segunda Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Caruaru

Juiz de Direito: Raquel Toledo Fernandes Raposo (Titular)

Chefe de Secretaria: Rosangela Barbosa Pianco

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00029/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000378-64.2016.8.17.0480

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Requerente: B. W. G. B.

Requerente: B. R. B. G.

Representante: M. R. B. DE L.

Requerido: U. F. G.

Advogado: PE025509 - REBECCA S. SANTANA TABOSA

Despacho:

Juíza: RAQUEL TOLEDO FERNANDES RAPOSOProcesso n.º 0000378-64.2016.8.17.0480 D E S P A C H O 1. Intime-se a parte autora, por
seu advogado, para dar cumprimento ao que restou determinado no despacho de fls. 28, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito.2. Prazo de 15 dias.3. Apresentando-se os novos elementos de informação, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, dizer
se tem interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, que de pronto informe nos autos quais provas pretende produzir.4. Decorrido
o prazo sem cumprimento, abra-se vista ao Ministério Público para os fins de direito.5. Cumpra-se. Caruaru, 29/04/2019. RAQUEL TOLEDO
FERNANDES RAPOSO Juíza de Direito

Segunda Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Caruaru

Juiz de Direito: Raquel Toledo Fernandes Raposo (Titular)

Chefe de Secretaria: Rosangela Barbosa Pianco

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00030/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00012

Processo Nº: 0003608-90.2011.8.17.0480

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: A. G. DA S. F.

Representante Legal: M. M. DA S.

Advogado: PE023715 - Thiago Pessoa Pimentel

Advogado: PE024200 - ANTONIO RAFAEL VICENTE DA SILVA

Executado: A. F. D. S.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA
DE CARUARU PROCESSO n.º 0003608-90.2011.8.17.0480EMENTA: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO PELO
EXECUTADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 924, II DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL BRASILEIRO. SENTENÇA.Vistos Etc... ALESSANDRA GABRIELA DA SILVA, menor representada por sua genitora MARIA
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MICHELE DA SILVA, devidamente qualificada nos autos, através da Defensoria Pública Estadual, ingressaram neste juízo com uma AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em face de ALESSANDRO FERREIRA DOS SANTOS. Petição inicial acompanhada dos documentos que entendeu
necessários. A parte exequente, regularmente intimada para dizer se ainda havia dívida remanescente, informou, às fls. 87/88 dos autos, que o
debito foi integralmente quitado pelo executado. Em sua manifestação, o Ministério Público pugnou pela extinção feito com resolução do mérito
pelo pagamento da execução. É O RELATÓRIO. DECIDO. Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em que se verificou o devido e
regular cumprimento da obrigação ensejadora da presente demanda. O Código de Processo Civil (CPC/2015), por sua vez, em seu artigo 924, II,
determina que: "Extingue-se a execução quando: [...] II - a obrigação for satisfeita;". Assim, com fulcro no que se apresenta no art. 924, II do CPC
em vigor, DECLARO, POR SENTENÇA, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO ALIMENTÍCIA, para que se operem seus efeitos, em conformidade
com o art. 925 do mesmo diploma. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIMEM-SE. Após o trânsito em julgado ARQUIVE-SE, observando-se as
cautelas legais. Caruaru-PE, 26/03/2019. Dr.ª RAQUEL TOLEDO FERNANDES RAPOSO JUÍZA DE DIREITO

Sentença Nº: 2019/00021

Processo Nº: 0007658-52.2017.8.17.0480

Natureza da Ação: Busca e Apreensão

Requerente: LUANA DE AMORIM AQUINO

Advogado: PE025509 - REBECCA S. SANTANA TABOSA

Criança/Adolescente: L. M. D. S. A.

Requerido: WAGNER DOS SANTOS AMORIM

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE CARUARUPROCESSO
Nº 0007658-52.2017.8.17.0480SENTENÇA.Vistos etc... LUANA DE AMORIM AQUINO, devidamente qualificado na peça vestibular, através de
advogados legalmente constituídos por instrumento procuratório incluso, ingressou neste juízo com uma PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO
EM CARÁTER CAUTELAR ANTECEDENTE do menor LUIZ MIGUEL DOS SANTOS AMORIM, em face de AMAURI LIRA COSTA. Petição
inicial, acompanhada de documentos que entendeu necessários à instrução do feito. Pleito liminarmente deferido (fls. 29/30v). O representante
processual da parte autora informou que o genitor do menor havia o havia entregue a autora, conforme certidão nos autos (fls. 31) Intimada para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, a parte autora permaneceu inerte. O Ministério Público ofertou parecer às fls. 37 pugnando
pela extinção do feito sem resolução de mérito. É O RELATÓRIO. DECIDO. Trata o presente feito de PEDIDO DE BUSCA E APREESÃO EM
CARÁTER CAUTELAR ANTECEDENTE na qual a requerente, embora intimada para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito,
permaneceu inerte, deixando de diligenciar para dar o devido andamento a marcha processual. Ressalte-se que o feito encontra-se paralisado,
por negligência da parte autora, desde 26/03/2016. Por outro lado, dispõe o art. 485, inciso III do CPC: "O juiz não resolverá o mérito quando: (...)
III - por não promover os atos e diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de trinta (30) dias; Desta forma, com supedâneo
no que dispõe o art. 485, III do C.P.C./2015, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO MERITÓRIA, por não ter a parte autora cumprido os atos que
lhe competiam. Sem custas, face o deferimento da gratuidade. Torno sem efeito a decisão de fls. 29/30v. Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-
SE, observando-se as cautelas legais. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIMEM-SE. Caruaru-PE, 4 de abril de 2019. Dr.ª RAQUEL TOLEDO
FERNANDES RAPOSO.JUÍZA DE DIREITO.

Sentença Nº: 2019/00023

Processo Nº: 0009089-92.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: H. R. P. G.

Exequente: D. R. G.

Representante: L. R. P.

Advogado: PE025509 - REBECCA S. SANTANA TABOSA

Executado: J. N. G. DA S.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE CARUARUPROCESSO
Nº 0009089-92.2015.8.17.0480SENTENÇA.Vistos etc... HANNAH RIBEIRO PACA GONÇALVES E DANIEL RIBEIRO GONÇALVES, menores
representados por sua genitora LUCIMARY RIBEIRO PACA, devidamente qualificado na peça vestibular, através de advogados legalmente
constituídos por instrumento procuratório incluso, ingressou neste juízo com uma AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS em
face de JOSÉ NILDO GONÇALVES DA SILVA. Petição inicial, acompanhada de documentos que entendeu necessários à instrução do feito.
A parte autora não foi encontrada no endereço indicado nos autos, deixando de dar andamento ao feito. O Ministério Público ofertou parecer
pugnando pela extinção do feito sem resolução de mérito. É O RELATÓRIO. DECIDO. Trata o presente feito de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS PROVISÓRIOS na qual a representante legal dos requerentes não foi localizada no endereço declinado nos autos, deixando de
diligenciar e proceder aos atos necessários ao devido andamento processual, o que impossibilita o prosseguimento do presente feito. Este,
por sua vez, encontra-se paralisado desde 26/01/2018.Cumpre ressaltar que, segundo o parágrafo único, do art. 274, do CPC: "Presumem-se
válidas as intimações dirigidas ao endereço constante nos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação
temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de
entrega da correspondência no primitivo endereço". Por outro lado, dispõe o art. 485, inciso III do CPC, que "o juiz não resolverá o mérito quando:
(...) III - por não promover os atos e diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de trinta (30) dias"; Desta forma, com
supedâneo no que dispõe o art. 485, III do C.P.C./2015, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO MERITÓRIA, por não ter a parte autora cumprido
os atos que lhe competiam. Sem custas, face o deferimento da gratuidade. Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE, observando-se as cautelas
legais. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIMEM-SE. Caruaru-PE, 4 de abril de 2019. Dr.ª RAQUEL TOLEDO FERNANDES RAPOSO.JUÍZA
DE DIREITO.
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Caruaru - Vara Privativa do Tribunal do Júri

ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CARUARU VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

Av. José Florêncio Filho, s/n, Loteamento Jardim Europa

Bairro Maurício de Nassau, Caruaru/ PE

CEP 55.014-827 FONE 3725-7400

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente nº 2019.0717.003260

Processo nº: 0006639-11.2017.8.17.0480

Classe: Ação Penal de Competência do Júri  

Autor:  Justiça Pública

Vítima:  Josael Torres de Oliveira Galindo

Acusado:  Francisco Luís de Souza

Defensor:  Dr. Geraldo Sérgio Cavalcanti Wanderley e Silva – OAB/PE nº 23.801

Acusado:  Josias de Almeida Cavalcante

Defensor: Dr. José Elmo da Silva Monteiro – OAB/PE nº 13.840

Acusado:  José Gomes da Silva Júnior

Defensores: Dr. Antônio Artur Ramos dos Santos – OAB/PE nº 27.141 e Dr. Ricardo Alexandre da Costa – OAB/PE nº 40.008

Acusado:  Cosme Claussemberg Galdino Silva

Acusado:  Adenilson José de Lima

De ordem da Exma. Dra. Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota, MM Juíza de Direito da Vara do Tribunal do Júri da Comarca
de Caruaru, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei etc...

FAZ SABER que tramita neste Juízo o processo nº  0006639-11.2017.8.17.0480  em face de  FRANCISCO LUÍS DE SOUZA, JOSIAS
DE ALMEIDA CAVALCANTE, COSME CLAUSSEMBERG GALDINO SILVA, ADENILSON JOSÉ DE LIMA  e  JOSÉ GOMES DA SILVA JÚNIOR
,  todos devidamente qualificados nos autos.

E a todos que virem o presente Edital,  as partes e seus procuradores, assistente de acusação, bem como os acusados  COSME
CLAUSSEMBERG GALDINO SILVA e ADENILSON JOSÉ DE LIMA , ambos atualmente em local incerto e não sabido,  que os intimo e
os tenho por  intimados:

1-Decisão de fls. 1578, conforme segue: “DECISÃO  Trata-se de pedido formulado pelo acusado FRANCISCO LUIZ DE SOUZA, através de
defensor constituído, para que seja realizada perícia nas imagens e fotografias dos autos que registram o momento da execução da vítima. Com
vista ao Ministério Público para  manifestação, opinou favoravelmente ao pleito.  DEFIRO o pedido. Intime-se a defesa para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar fotografia do acusado que servirá como parâmetro para realização da perícia.  Decorrido o prazo, com ou sem a apresentação,
promova a Secretaria a remessa das imagens extraídas da cena do crime, acompanhadas da imagem apresentada pela defesa, encaminhando os
referidos documentos ao Instituto de Criminalística, a fim de serem periciados,  indagando-se, conforme requerido pelo MP, acerca da viabilidade
da comparação e dos pontos de semelhança ou de não coincidência entre o acusado e a pessoa captada na imagem, considerando-se sinais
característicos.  Registre-se que os peritos devem responder, ainda, ao seguinte questionamento da defesa:  O indivíduo cujas imagens estão
presentes nas fotografias e apontado como sendo Francisco Luiz de Souza é o mesmo indivíduo que é captado pelas imagens de vídeo, saindo do
veículo e executando a vítima?  Por outro lado, compulsando os autos, verifico que os denunciados FRANCISCO LUIS DE SOUZA, ADENILSON
JOSÉ DE LIMA E JOSÉ GOMES DA SILVA JÚNIOR foram citados pessoalmente (fls. 1533/1534), restando apresentar resposta à acusação.
Quanto ao acusado JOSIAS DE ALMEIDA CAVALCANTE, em que pese não ter sido localizado para citação (fls. 1555), constituiu defensor às
fls. 1527/1528,  demonstrando que possui pleno conhecimento da ação penal proposta contra a sua pessoa. Em sendo assim, DOU O RÉU
POR CITADO (pessoalmente), devendo a Secretaria promover a anotação dos dados do Douto Causídico junto ao Sistema Judwim, a fim de
figurar nas futuras publicações. Em relação ao denunciado COSME CLAUSSEMBERG, até a presente data, encontra-se em local incerto e não
sabido (fl. 1537). Ante o exposto,  Intimem-se os acusados FRANCISCO LUIS DE SOUZA, ADENILSON JOSÉ DE LIMA, JOSÉ GOMES
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DA SILVA JÚNIOR e JOSIAS DE ALMEIDA CAVALCANTE, na pessoa de seus doutos advogados, por meio de publicação no Dje, para
apresentar DEFESA ESCRITA no prazo legal, sob pena de incorrer na multa do art. 265 do CPP.  Por fim, tendo em vista o entendimento
uníssono da jurisprudência quanto à necessidade de realização de diligências com escopo de obter novo endereço do acusado antes de citá-
lo por edital,  dê-se vistas ao MP para que traga aos autos o novo domicílio do denunciado COSME CLAUSSEMBERG GALDINO DA SILVA
ou a comprovação de que restaram inexitosas as diligências . Obtida nova localização, expeça-se mandado de citação e, em caso negativo,
promova a sua citação por edital. Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. Caruaru, 30 de maio de 2019. Priscila Vasconcelos Areal
Cabral Farias Patriota Juíza de Direito”;

2-Despacho de fls.  1581 , referente a juntada aos autos do 5º volume do IP nº 04.014.0089.00135/2017.1.1, conforme determinação
nos seguintes termos: “R .H. Junte-se aos autos e intime-se as partes quanto a respectiva juntada. Caruaru, 08/07/19.  Priscila Vasconcelos
Areal Cabral Farias Patriota Juíza de Direito ”;

Caruaru, 08 de JULHO de 2019. Eu, ________ Renato Antonio de Carvalho Figueirêdo, Analista Judiciário, mat. 185.435-6, digitei e
subscrevi.

_______________________________________________________________________

ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CARUARU VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

Av. José Florêncio Filho, s/n, Loteamento Jardim Europa

Bairro Maurício de Nassau, Caruaru/ PE

CEP 55.014-827 FONE 3725-7400

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Expediente nº 2019.0717.003275

Processo nº 0000913-85.2019.8.17.0480

Classe: Ação Penal de Competência do Júri  

Autor:  Justiça Pública

Vítima:  Leandro da Silva Quintino

Réus:  Jefferson do Nascimento Costa, Luiz Joaquim de Santana, Shirley Rodrigues da Silva e Paulo Roberto Alves Ferreira da Silva

Defensor: Defensoria Pública

De ordem da Exma. Dra. Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota, MM Juíza de Direito da Vara do Tribunal do Júri da Comarca
de Caruaru, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei etc...

FAZ SABER  que tramita por este Juízo o processo n.  0000913-85.2019.8.17.0480  em face de  JEFFERSON DO NASCIMENTO
COSTA, LUIZ JOAQUIM DE SANTANA, SHIRLEY RODRIGUES DA SILVA  e  PAULO ROBERTO ALVES FERREIRA DA SILVA , todos
devidamente qualificados nos autos.

E a todos que virem o presente Edital, em especial as partes e seus procuradores ,  que os intimo e os tenho por intimados a
comparecerem à  AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO COMPLETA,  DESIGNADA PARA O  DIA 06/AGOSTO/2019, às 09h00 , no Sala de Audiências
da Vara Privativa do Júri, do Fórum Demóstenes Batista Veras, localizado à Av. José Florêncio Filho, s/n, Bairro Universitário, Caruaru/PE.

Caruaru, 09 de Julho de 2019. Eu, ________ Renato Antonio de Carvalho Figueirêdo, Analista Judiciário, mat. 185.435-6, digitei e
subscrevi.

_______________________________________________________________________

ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CARUARU VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

Av. José Florêncio Filho, s/n, Loteamento Jardim Europa

Bairro Maurício de Nassau, Caruaru/ PE

CEP 55.014-827 FONE 3725-7400

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA SESSÃO DO JÚRI
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Processo n. 0011216-08.2012.8.17.0480

Expediente n. 2019.0717.003280

Ação Penal de Competência do Júri  

Autor: Ministério Público de Pernambuco

Vítima: Wyvsson Herllan da Silva Fonseca

Acusado: Gilvan Manoel da Silva

Defensores: Bel. Adrielmo de Moura e Silva (OAB/PE 25.979); Bel. Manoel Carneiro da Silva Filho (OAB/PE 24.291)

De ordem da Exma. Sra. Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota, MM. Juíza de Direito da Vara do Tribunal do Júri da
Comarca de Caruaru, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei etc...  FAÇO SABER que tramita por este Juízo o processo n.
0011216-08.2012.8.17.0480 em face de GILVAN MANOEL DA SILVA, conhecido por “Professor Gilvan”, natural de Rio Formoso/PE, nascido em
30/10/1963, filho de Manoel Moreira da Silva e Maria Heloísa de Oliveira Silva.

E a todos os que virem o presente edital, as partes e seus procuradores, que os intimo e os tenho por intimados da designação
de sessão de julgamento para o dia 02 de agosto de 2019 às 08:00, a ser realizada no Salão do Tribunal do Júri da Vara do Tribunal do Júri de
Caruaru/PE, no Fórum Dr. Demóstenes Batista Veras, situado na Av. José Florêncio Filho, s/n, bairro Universitário, Caruaru/PE.

Caruaru, 09 de julho de 2019. Eu, Marcelo Silva Ferraz, Técnico Judiciário mat. 182897-5, digitei e subscrevi.
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Caruaru - 1ª Vara Cível

Primeira Vara Cível da Comarca de Caruaru

Juiz de Direito: Ana Roberta Souza Maciel de Lira Freitas (Titular)

Chefe de Secretaria: Elizabete Maria Mendes de Araújo

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00055/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0012289-49.2011.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: HIPÓLITO JOSE DA SILVA

Advogado: PE016286 - Cristiane Lima de Vasconcelos

Requerido: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior

Advogado: PE025867 - Marizze Martinez

Advogado: PE000711B - MARITZZA FABIANE MARTINEZ

Despacho:

PROCESSO N. 0012289-49.2011.8.17.0480D E S P A C H O Expeça-se alvará para levantamento, pela parte credora do valor depositado,
conforme fl.433. Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 21 de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA
DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV.
JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA
FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0003820-72.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARCIO LOURENÇO DA SILVA

Advogado: PE019661 - Aldene Lucas Torres

Réu: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

Despacho:

Processo nº 0003820-72.2015.8.17.0480D E S P A C H O 01 - Diante da necessidade de realização de prova pericial, diligencie-se junto à
Secretaria de Saúde Municipal com vistas ao agendamento e realização de exame pericial na parte autora. 02 - Intimem-se as partes, por seus
advogados, para ciência acerca do teor do item anterior e para que, caso ainda não tenham feito e queiram, no prazo 15 (quinze) dias, indiquem
assistente técnico e apresentem quesitos. 03 - Com o decurso do prazo do item 02, com ou sem manifestação das partes, determino que se
oficie à Secretaria de Saúde deste Município, a fim de que seja realizado, o mais breve possível, o agendamento de perícia, para realização de
exame da parte autora, por médico especializado, para que responda aos quesitos formulados pelas partes e ao quesito do juízo Quesito do juízo:
A parte autora, em decorrência de acidente de qualquer natureza, possui sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que
habitualmente exercia enquadráveis no Anexo III do Decreto nº 3.048/99? Deve a Secretaria/ DCRA, remeter, em anexo, cópia do Anexo III do
Decreto nº 3.048/99, bem como cópia dos quesitos eventualmente formulados pelas partes, cópia do presente despacho e cópia da petição inicial
e dos documentos que a acompanham. Faça-se ainda, constar no mencionado expediente que deve a Secretaria de Saúde Municipal, no prazo de
15 (quinze) dias, informar, a este Juízo, a data e local do exame, a fim de que as partes sejam intimadas para comparecimento. Atentando-se para
a necessidade de intervalo mínimo de antecedência de 30 (trinta) dias entre a comunicação do agendamento e a data efetivamente agendada
para o exame. 04 - Com o atendimento ao item anterior, intime-se a parte autora, através de seu advogado, a fim de que compareça na data e
local designados para que seja submetida ao exame. Intime-se, também, a parte demandada, por seu procurador, para ciência do agendamento.
05- Após a apresentação do laudo, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo comum de 15 (quinze), nos termos do art. 477, §1º, CPC.
Demais diligências. Cumpra-se. Caruaru, 25 de março de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITOPODER
JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO,
MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0003589-94.2005.8.17.0480

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Maria José Amaro de Oliveira
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Advogado: PE028034 - DANIELE MEDEIROS PEREIRA

Advogado: PE012280 - Adenice Léo de Lima Monteiro

Inventariado: José Odelito de Andrade

Outros: Noemí Olivera de Andrade

Outros: Denis de Oliveira

Outros: Rogério de Andrade

Despacho:

Proc. nº 0003589-94.2005.8.17.0480DESPACHO 1- Cumpra-se o despacho de fl. 301 (item 03), na íntegra, remetendo-se os autos ao Partidor
Judicial. Caruaru, 30 de abril de 2.019. ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE
NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO

Primeira Vara Cível da Comarca de Caruaru

Juiz de Direito: Ana Roberta Souza Maciel de Lira Freitas (Titular)

Chefe de Secretaria: Elizabete Maria Mendes de Araújo

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00051/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00209

Processo Nº: 0008996-32.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: AUTOMOTIVA PRODUTOS SERVIÇOS LTDA

Advogado: PE028114 - SAIUGRE MARIA PEREIRA DE VASCONCELOS

Advogado: PE033204 - PEDRO IRINEU DE MOURA ARAÚJO NETO

Requerido: SILVANIA MARIA DOS SANTOS

Processo nº 0008996-32.2015.8.17.0480S E N T E N Ç A Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL proposta por
AUTOMOTIVA PRODUTOS SERVIÇOS LTDA em face de SILVÂNIA MARIA DOS SANTOS, ambos devidamente qualificados e regularmente
representados os autos. Compulsando os autos, verifica-se que as partes firmaram acordo com o escopo de pôr termo à lide, pugnando pela
homologação judicial da transação. Vieram os autos conclusos. Eis o relatório. Passo a decidir. A transação deduzida em juízo merece prosperar.
Ademais, note-se que as partes apresentaram um acordo amigável, razão pela qual a sua homologação e a extinção do feito com resolução do
mérito é medida que se impõe. Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, diante da transação operada entre as partes, com fundamento
no art. 487, III, b , do Código de Processo Civil, homologo o acordo celebrado, o qual passa a integrar esta decisão. Custas satisfeitas. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Mais a mais, considerando a cláusula 2 do acordo, proceda-se à entrega dos cheques de fls. 12/13 à parte devedora,
devendo a Secretaria, antes de entregar tais títulos de crédito, tirar cópias dos cheques substituindo as fls. 12/13, pelas suas cópias. Por fim,
transitada em julgado a vertente decisão e inexistindo quaisquer pendências a serem solvidas, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de
praxe, procedendo-se com as devidas anotações junto aos Sistema.Demais diligências. Cumpra-se.Caruaru, 10 de junho de 2019.ANA ROBERTA
SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ
DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837 - FONE (0**81) 3725-7400

Sentença Nº: 2019/00210

Processo Nº: 0011751-29.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: SILVANIA MARIA DOS SANTOS

Advogado: PE018228 - Jose Alberto Danda

Embargado: AUTOMOTIVA PRODUTOS SERVIÇOS LTDA

Advogado: PE022439 - HENRIQUE EMANUEL DE ANDRADE

Advogado: PE022428 - Bruno Torres de Azevedo
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Processo nº 0011751-29.2015.8.17.0480S E N T E N Ç A Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO proposto por SILVÂNIA MARIA DOS
SANTOS em face de AUTOMOTIVA PRODUTOS SERVIÇOS LTDA, ambos devidamente qualificados e regularmente representados os autos.
Compulsando os autos, verifica-se que as partes firmaram acordo com o escopo de pôr termo à lide, pugnando pela homologação judicial da
transação. Vieram os autos conclusos. Eis o relatório. Passo a decidir. A transação deduzida em juízo merece prosperar. Ademais, note-se que
as partes apresentaram um acordo amigável, razão pela qual a sua homologação e a extinção do feito com resolução do mérito é medida que
se impõe. Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, diante da transação operada entre as partes, com fundamento no art. 487, III, b ,
do Código de Processo Civil, homologo o acordo celebrado, o qual passa a integrar esta decisão. Custas satisfeitas. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Por fim, transitada em julgado a vertente decisão e inexistindo quaisquer pendências a serem solvidas, arquivem-se os presentes
autos com as cautelas de praxe, procedendo-se com as devidas anotações junto aos Sistema.Demais diligências. Cumpra-se.Caruaru, 10 de
junho de 2019.ANA ROBERTA SOUZA MACIEL DE LIRA FREITASJUÍZA DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CARUARU-PEFÓRUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS - AV. JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAUCEP. 55.014-837
- FONE (0**81) 3725-7400
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Caruaru - 4ª Vara Cível

Quarta Vara Cível da Comarca de Caruaru

Juiz de Direito: Edinaldo Aureliano de Lacerda (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria Aparecida da Silva

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00051/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0018078-58.2013.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MARIA DO SOCORRO GONZAGA LEITE

Advogado: PE007214 - Arinaldo Tavares dos Santos

Advogado: PE028112 - ARINALDO TAVARES DOS SANTOS JÚNIOR

Requerido: KLEBER TABOSA TORRES

Requerido: SEVERINO DELMIRO DA SILVA

Advogado: PE020906 - Golbery Lopes Lins

Requerido: ARNALDO JULIO DOS SANTOS JUNIOR

Advogado: PE031387 - RENATO DE FREITAS SILVESTRE

Advogado: PE049154 - Jackson Victor da Silva

Despacho:

Processo No. 0018078-58.2013.8.17.0480.Meta No. 02 – CNJ R H Vistos etc, I. Petição de fls. 434 :Assiste razão à Demandante, porquanto, ao
exame dos documentos de fls. 388/390, verifica-se que, apesar serem relativos às fls. 390 do Livro No. 60, não se referem à pessoa da Autora,
na condição de outorgante em procuração pública. Isso posto, expeça-se novo ofício ao Tabelião, requisitando a remessa de cópia de quaisquer
documentos e/ou termos, que constem a assinatura da Autora, outorgando poderes a Kleber Tabosa Torres, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-
se, com urgência. II. Petição de fls. 437/438 :Nos termos da Decisão de fls. 432, os honorários periciais serão rateados entre as Partes, de modo
que, apesar de, realmente, a Autora ter sido omitido quanto a essa providência, os Réus, também, não cumpriram a determinação judicial. Logo,
intimem-se as Partes, para que, no prazo de 10 (dez) dias, realizem o depósito dos honorários periciais. Após, à conclusão. Publique-se. Intimem-
se. Comarca de Caruaru, 14 06 2019. EDINALDO AURELIANO DE LACERDA JUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0010978-23.2011.8.17.0480

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INCESTIMENTO S.A

Advogado: PE021968 - HENRICH KELSEN PEREIRA DE CORDEIRO FERREIRA

Advogado: PE021166 - Romero Maranhão Mendes

Advogado: PE001105A - Fábio Frasato Caires

Requerido: LUCIARA BEZERRA FELIPE

Advogado: PE030967 - Edilma Alves Cordeiro

Despacho:

Processo No. 0010978-23.2011.8.17.0480. R H Vistos etc, Trata-se, nestes autos, de Ação de Busca e Apreensão proposta por Aymoré
Crédito, Financiamento e Investimento S/A em face de Luciara Bezerra Felipe, que, por sua vez, ajuizou Ação de Conhecimento em face da
ora Demandante, tombada sob o No. 0014317-87.2011.8.17.0480, cujas pretensões foram julgadas em conjunto, conforme Sentença de fls.
103/114.Em relação a este Feito, o Pedido foi julgado improcedente, sobrevindo interposição de Apelação (fls. 117/130), que foi julgada pela
Egrégia 1ª. Turma Recursal de Caruaru, conforme Acórdão de fls. 214/216, negando-lhe provimento. Opostos Embargos de Declaração, a
Turma negou provimento, fls. 235/236, sendo certificado o trânsito em julgado em 27/02/2019.Ocorre que, em 20/03/2019, foi juntada Petição de
interposição de Recurso Especial, fls. 239 e ss, que foi remetida esta Unidade pelos Correios em 27/02/2019 (fls. 239-v). Diante dessa situação,
remetam-se os autos ao Gabinete do Excelentíssimo Senhor Relator, Desembargador Humberto Vasconcelos Júnior. Publique-se. Intimem-se.
Comarca de Caruaru, 19 06 2019. EDINALDO AURELIANO DE LACERDA JUIZ DE DIREITO
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Processo Nº: 0009169-32.2010.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: CENTRO EDUCATIVO DE CARUARU LTDA

Advogado: PE026553 - Márcio Melo

Advogado: PE019697 - Adriano de Torres Valentim

Advogado: PE028632 - João Luís Silva de Carvalho

Requerido: SIMONE VALERIA DOS SANTOS SILVA

Despacho:

Processo No. 0009169-32.2010.8.17.0480. R H Vistos etc, Considerando que, na forma do Art. 513, § 1º, do CPC, o Cumprimento de Sentença
far-se-á à vista de requerimento da parte credora, diante da falta de interesse verificada no curso do Feito, determino arquivamento dos autos.
Publique-se. Cumpra-se. Comarca de Caruaru, 02 07 2019.EDINALDO AURELIANO DE LACERDAJUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0014418-56.2013.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ASM Farias ME

Representante: ALEXANDRE SERGIO MACEDO FARIAS

Advogado: PE024795 - BRUNNO AMAZONAS GALVÃO

Réu: Haitian Huayuan South América Com de Maquinas Ltda.

Advogado: SP195500 - Carlos Silva de Andrade

Despacho:

Processo No. 0014418-56.2013.8.17.0480. R H, Vistos etc, O Cumprimento do Título Judicial deverá ser requerido mediante Petição a ser
distribuída no PJe, na forma da Instrução Normativa TJPE No. 13/2016 (DJe 27/05/2016). Observo, ainda, que custas processuais ou taxa
judiciária pendentes da fase de conhecimento foram recolhidas. Isso posto, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Comarca de Caruaru,
02 07 2019. EDINALDO AURELIANO DE LACERDA JUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0002239-90.2013.8.17.0480

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: MARIA APARECIDA DE SOUZA

Advogado: PE009265 - Jeovásio Almeida Lima

Advogado: PE024553 - João Almeida Lima Neto

Advogado: PE031133 - HELDER CAMARA COELHO LEAL DOS SANTOS

Réu: Antonio Eduardo Souza Sepulved

Advogado: PE011195 - Teresinha Mendes Santana Tabósa

Despacho:

Processo No. 0002239-90.2013.8.17.0480. R H, Vistos etc, O Cumprimento do Título Judicial deverá ser requerido mediante Petição a ser
distribuída no PJe, na forma da Instrução Normativa TJPE No. 13/2016 (DJe 27/05/2016). Observo, ainda, que custas processuais ou taxa
judiciária pendentes da fase de conhecimento foram recolhidas. Isso posto, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Comarca de Caruaru,
02 07 2019. EDINALDO AURELIANO DE LACERDA JUIZ DE DIREITO

Processo Nº: 0013470-17.2013.8.17.0480

Natureza da Ação: Interdito Proibitório

Autor: ANTONIO EDUARDO SOUSA SEPULVEDA

Advogado: PE011195 - Teresinha Mendes Santana Tabósa

Requerido: MARIA APARECIDA DE SOUZA

Advogado: PE009265 - Jeovásio Almeida Lima

Requerido: CAETANO JOSE DA SILVA

Advogado: PE024553 - João Almeida Lima Neto

Advogado: PE035510 - MAKOY ANDERSON VIEIRA DE VASCONCELOS

Advogado: PE014163 - Maria Celia Silva Liberato

Despacho:
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Processo No. 0013470-17.2013.8.17.0480. R H, Vistos etc, O Cumprimento do Título Judicial deverá ser requerido mediante Petição a ser
distribuída no PJe, na forma da Instrução Normativa TJPE No. 13/2016 (DJe 27/05/2016). Observo, ainda, que custas processuais ou taxa
judiciária pendentes da fase de conhecimento foram recolhidas. Isso posto, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Comarca de Caruaru,
02 07 2019. EDINALDO AURELIANO DE LACERDA JUIZ DE DIREITO
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Caruaru - 1ª Vara Criminal

Primeira Vara Criminal da Comarca de Caruaru

Juiz de Direito: Eliziongerber de Freitas (Titular)

Chefe de Secretaria: Marcia Jaqueline S de Moraes

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00079/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 31/07/2019

Processo Nº: 0002003-31.2019.8.17.0480

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JAELSON LEANDRO DA SILVA

Advogado: PE22022 JOAO MARIA CAVALCANTE DAS NEVES

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:30 do dia 31/07/2019.
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Caruaru - 2ª Vara Criminal

Juiz de Direito:  Francisco Assis de Morais Junior

Chefe de Secretaria:  Vagner Sebastião da Silva

Data: 09/07/2019

Nota de Foro  n.º  2019.0716.003324

Processo n.º : 0000722-74.2018.8.17.0480

Natureza:  Ação Penal – Procedimento Ordinário

Acusada(s):  DANILO DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO

Pela presente, fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s)  IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE – OAB/PE 33.626 ,  INTIMADO(A)(S)  para apresentar
alegações finais no prazo de lei.

Francisco Assis de Morais Junior

Juiz de Direito em exercício cumulativo

Juiz de Direito:  Francisco Assis de Morais Junior

Chefe de Secretaria:  Vagner Sebastião da Silva

Data: 09/07/2019

Nota de Foro  n.º  2019.0716.003317

Processo nº : 0002558-68.2007.8.17.0480

Natureza:  Ação Penal – Procedimento Ordinário

Acusado(s):  J. C. da S.

Pela presente, fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s)  HERTONN LEONARDO RODRIGUES SILVA – OAB/PE 37.603  e  LETICYA LEYNNA BEZERRA
SILVA – OAB/PE 45.542, INTIMADO(A)(S)  para comparecer(em) à audiência a ser realizada no dia  02/10/2019, às 10h30min,  na sala de
audiências da 2ª Vara Criminal de Caruaru (PE), Fórum Juiz Demóstenes Batista Veras, sito à Avenida José Florêncio Filho, s/n – Maurício de
Nassau, Caruaru (PE) .

Pierre Souto Maior Coutinho de Amorim

Juiz de Direito

Juiz de Direito:  Francisco Assis de Morais Junior

Chefe de Secretaria:  Vagner Sebastião da Silva

Data: 09/07/2019

Nota de Foro  nº  2019.0716.003333

Processo nº : 0008249-58.2010.8.17.0480

Natureza:  Ação Penal – Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Acusado(s):  MARIA LÚCIA DA SILVA

Pela presente, fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s)  ANTÔNIO GILDÁSIO GOMES – OAB/PE 14.716, INTIMADO(A)(S)  para comparecer(em) à
audiência a ser realizada no dia  14/10/2019, às 10h30min,  na sala de audiências da 2ª Vara Criminal de Caruaru (PE), Fórum Juiz Demóstenes
Batista Veras, sito à Avenida José Florêncio Filho, s/n – Maurício de Nassau, Caruaru (PE) .

Francisco Assis de Morais Junior

Juiz de Direito em exercício cumulativo

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo :  Francisco Assis De Morais Júnior

Chefe de Secretaria:  Vagner Sebastião da Silva
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Data:  09.07.2019

Nota de Foro  nº:  2019.0716.003337

Processo nº : 0010168-43.2014.8.17.0480

Natureza:  Ação Penal – Processo Comum – Procedimento Ordinário.

Acusado(a):  JAILSON FARIAS DE ANDRADE

Pela presente, fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s)  EDUARDO WAGNER DE A. LIMA, OAB/PE nº 24.744, WEIDSON MARINHO F. UCHÔA, OAB/
PE nº 23.185, INTIMADO(A)(S)  para comparece(rem) à audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia  21/10/2019, às 10h00 , na
sala de audiências da 2ª vara criminal de Caruaru/PE, sito à Avenida José Florêncio Filho, s/n – Maurício de Nassau, Fórum Juiz Demóstenes
Batista Veras

FRANCISCO ASSIS DE MORAIS JÚNIOR

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo
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Caruaru - 3ª Vara Criminal

Terceira Vara Criminal da Comarca de Caruaru

Juiz de Direito:  Ana Paula Viana Silva de Freitas

Chefe de Secretaria: Euclides C. F. Andrade

Data:  09/07/2019

Nota de Foro - Expediente nº.  2019 .0924.004919

Autos nº: 0003336-18.2019.8.17.0480

Autor: Justiça Pública

Acusado: Janderson Santos de Souza

Pelo presente, fica o advogado Dr. Gustavo Lendro Leite da Fonseca, OAB/PE nº 31.704, intimado da Decisão, abaixo transcrita: “Trata-se de
pedido de liberdade provisória formulado em favor de Janderson Santos de Souza. A defesa técnica do acusado, alega, em síntese, que o
acusado é uma pessoa idônea, não possui antecedentes, possui ocupação licita e residência fixa, além de conviver em união estável por mais
de dez anos; e que a prisão decretada não encontra respaldo jurídico, no que concerne a inexistência de risco a ordem pública (fls. 30/32v). A
defesa acostou declaração de conduta (fl. 33) e documentos que atestam a existência de homônimo, no que tange aos processos mencionados
à fl. 24 (fls. 66/87). Com vista dos autos, o MP pugnou pela decretação da prisão (fls. 04/08). Por fim, a defesa requereu o desentranhamento
da fl. 24, pelos motivos mencionados na petição de fls. 63/64. Eis o relatório necessário. Decido. Verifico que a prisão preventiva do acusado
foi decretada sobre o fundamento da necessidade de manutenção da ordem pública, conforme se verifica às fls. 25/25v. Na referida decisão,
verificou-se a existência de prova da materialidade e de indícios suficientes de autoria; constatou-se que o acusado não possui antecedentes,
mas, de toda forma, a prisão foi decretada por circunstancias outras que indicavam a periculosidade da liberdade do acusado à ordem pública.
Como visto, o modus operandi do crime aponta para ação criminosa que aponta para tendência de reiteração delitiva, o que dá sustentáculo
a prisão pelo fundamento da preservação da ordem pública. Conforme consta nos autos, a vítima foi puxada para um beco e supostamente
assaltada pelo acusado, o qual valeu-se de um simulacro e de violência. O acusado foi preso em flagrante por forças policiais. A prisão que
trata o presente processo está dentro da legalidade e não há que se falar em nulidade. Todas as providências constitucionais foram devidamente
observadas. Ressalto, ainda, que a decretação de prisão cautelar não ofende o princípio constitucional do estado de inocência. Ademais, não
houve nenhuma alteração fática das circunstâncias que determinaram a decretação da prisão preventiva dos acusados. Persistindo os motivos
da prisão, não há que se falar em sua revogação. A mera alegação de o acusado ser primário e de possuir residência fixa, ocupação licita não
tem o condão de afastar a periculosidade social de sua liberdade, já que constatada, pelo seu  modus operandi , como tendenciosa a prática de
novas infrações. Nesse sentido, sabe-se que a liberdade provisória, prisão preventiva, prisão temporária e medidas cautelares diversas da prisão,
possuem o caráter  rebus sic standibus,  ou seja, enquanto não mudar a ordem fática da questão discutida não há que se falar na alteração da
situação acauteladora. Como analisado na decisão anterior, ao caso não é adequado à substituição da segregação por cautelares diversas da
prisão, tendo em vista que nenhuma delas possui a capacidade de resguardar os bens jurídicos acima elencados com efetividade necessária,
conforme anteriormente decidido. Dessa forma, tem-se que a presença dos fundamentos para prisão preventiva insculpidos no art. 312 do Código
de Processo Penal, já foram verificados em decisão anterior, sem que tenha ocorrido modificação fática, tampouco jurídica. Desnecessárias
maiores ilações, pretensão rejeitada. Com relação ao pedido de desentranhamento, vejo que desnecessário, visto  que a prisão do acusado não
foi amparada no teor dos referidos documentos, bem como eventual prolação de sentença de mérito não irá considerá-los sem a verificação
da filiação e outros dados pessoais. Pelo exposto,  indefiro o pedido de liberdade provisória formulado em favor do acusado Janderson
Santos de Souza, bem como indefiro o pedido de desentranhamento da fl. 24.  Intime-se. Prossiga-se com o cumprimento da decisão de
fls. 62/62v.  Caruaru/PE, 04/07/2019”.

Fica ainda intimado, para apresentar resposta à acusação no prazo legal, em favor do autuado.  Eliziongerber de Freitas.  Juiz de Direito
em exercício cumulativo

Pel

Terceira Vara Criminal da Comarca de Caruaru

Juíza de Direito:  Ana Paula Viana Silva de Freitas

Chefe de Secretaria: Euclides Cesar F. Andrade

Data: 09/07/2019

Nota de Foro - Expediente nº 2019.0924.004923

Autos 0008985-95.2018.8.17.0480

Acusados(a): Edvaldo Alves da Silva

Pelo presente, ficam o(as) advogado(as) constituído(as) pelo(as) acusado(as) ,  os(a ) Bels(a). Dr. Arthur Castelo Branco, OAB/PE nº 37.775
e Dr. José Elias dos Santos Neto, OAB/PE nº 47.453 , intimados da seguinte Decisão: Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva
do acusado às fls. 99/109. A defesa técnica do acusado, alega, em síntese, que ele é pessoa humilde, feirante, vive de aluguel e que jamais
foi condenado em qualquer outro processo crime. A defesa não acostou documentos. Com vista dos autos, o MP pugnou pelo indeferimento do
pedido, aduzindo que são fortes os indícios de autoria delitiva e ressaltando a periculosidade do acusado. Eis o relatório necessário. Decido.
Verifico que a prisão preventiva do acusado foi decretada sobre o fundamento da necessidade de manutenção da ordem pública, conforme se
verifica no termo de audiência de custódia. Na referida decisão, verificou-se a existência de prova da materialidade e de indícios suficientes de
autoria por parte do acusado, bem como ficou evidente a necessidade de sua segregação cautelar. Sabe-se que a liberdade provisória, prisão
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preventiva, prisão temporária e medidas cautelares diversas da prisão, possuem o caráter  rebus sic standibus,  ou seja, enquanto não mudar a
ordem fática da questão discutida não há que se falar na alteração da situação acauteladora.  In casu , ainda estão presentes os fundamentos do
decreto de prisão  preventiva, nos moldes do art. 312, do CPP e, repito, não há nos autos fundamento  inovador  que justifique a revogação da
prisão acauteladora. Está sendo imputado ao acusado o crime de tráfico ilícito de entorpecentes. Ademais, ressalto que, ao contrário do que alegou
a Defesa técnica, o acusado é  reincidente , pois consta contra si uma condenação penal nos autos do processo nº  1672-25.2014.8.17.0480
, também pela prática do crime de tráfico ilícito de entorpecentes, em trâmite na 4ª vara criminal desta Comarca, com certidão de trânsito em
julgado datada de 14.09.2018. Tal cenário evidencia a reiteração delitiva e a periculosidade do acusado, restando cristalina a necessidade de sua
segregação cautelar para salvaguardar a ordem pública. Não posso deixar de mencionar o entendimento assentado na doutrina e jurisprudência
de que a prisão preventiva não conflita com o princípio constitucional da presunção da inocência. Constitui, sim, medida excepcional, mas que
deve ser efetivada sempre que o exija o caso concreto. Pelo exposto,  INDEFIRO  o pedido de revogação da prisão preventiva do acusado
Edvaldo Alves da Silva. Intime-se a Defes Técnica para apresentar alegações finais, no prazo legal. C aruaru/PE, 15.04.2019.  Eliziongerber de
Freitas.  Juiz de Direito – substituição automática
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Caruaru - 4ª Vara Criminal

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARUARU

4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA

Processo nº:  0002366-18.2019.8.17.0480

Expediente nº:  2019.0700.003973

Juiz de Direito: Francisco Assis de Morais Junior

Chefe de Secretaria: Neide Pires dos Santos

Acusado: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

Pelo presente ficam os advogados ) Bel(s)  JAIDENILSON DA SILVA BEZERRA DE LIMA, OAB-PE, n° 34.600-D e NOELY SALES DE SOUZA,
OAB-PE, n° 33.863 , intimados da audiência designada para o  DIA  12 de setembro de 2019 , ÀS  15h00min , a ser realizada  na sala de
audiências da 4ª Vara Criminal, no Fórum Dr. Demóstenes Veras, situado na Av: José Florêncio Filho, s/nº, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru-
PE, telefone (081) 3722-6661, a fim de participar de audiência de instrução e julgamento, nos autos do processo em. DADO E PASSADO, nesta
cidade e comarca de Caruaru, Estado de Pernambuco,  aos vinte e nove (09) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu,
Jefferson Nascimento de Souza Lima, Técnico Judiciário, digitei e  submeti a conferência da Chefe de Secretaria. Eu, _________________,
Neide Pires dos Santos - Chefe de Secretaria, conferi e subscrevi.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CRIMINAL

Processo nº:  002534-25.2016.8.17.0480

Expediente nº:  2019.700.3855

Prazo do edital: 15 (quinze) dias

O Doutor FRANCISCO ASSIS DE MORAIS JÚNIOR,  Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, Estado de Pernambuco,
em virtude da lei, etc.

Faz saber, pelo presente  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO,  com o  PRAZO DE  15 (QUINZE) DIAS,  nos termos do
para responder à acusação por escrito no prazo de dez dias, observando-se o que prescreve o art. 55 e seguintes da Lei n.º 11.343/06,  que
pelo REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ,  foi denunciado(a ) ANDRÉ DOS SANTOS CRUZ, brasileiro, solteiro, borracheiro, filho
de João José da Cruz e de Cícera dos Santos Cruz, e como se encontra o referido(a) denunciado(a) em lugar incerto e não sabido,  NOTIFICO
a(s) pessoa(s) a seguir relacionada(s) a fim de  OFERECER DEFESA PRÉVIA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS , nos termos do artigo 55 da Lei
11.343/2006.  Cópia da denúncia anexa .  Obs: (1) Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, o(a)(s) acusado(a)(s) poderá(ão)
arguir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e, até
o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas. (Art. 55, §1º, da Lei 11.343/2006); e (2) Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará
defensor para oferecê-la em 10 (dez) dias. (Art. 55, § 3º, da Lei 11.343/2006). Tudo em cumprimento ao estabelecido nos autos do  processo
crime n.º 002534-25.2016.8.17.0480,  com as formalidades legais. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica
afixada no local de costume. Dado e passado nesta Comarca de Caruaru, Estado de Pernambuco, aos 25 ( vinte e cinco) dias, do mês de junho
do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, _________________________Neide Pires dos Santos, chefe de secretaria, o digitei e subscrevi.

francisco assis de morais júnior

Juiz de Direito

(4ª Vara Criminal)

Caruaru – PE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARUARU

4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU

EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO 15 DIAS

Expediente nº 2019.700.3861

Processo nº 0006389-17.2013.8.17.0480

Acusado: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA

O  Doutor FRANCISCO ASSSIS DE MORAIS JÚNIOR, Juiz de Direito d a 4ª Vara Criminal da Comarca de
Caruaru, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que, neste Juízo de Direito,
situado à Av. Jose Florêncio Filho, s/nº - Mauricio de Nassau- Caruaru/PE, tramita a Ação Penal - Procedimento Ordinário, sob  o nº
006389-17.2013.8.17.00480 contra Paulo Roberto de Almeida, brasileiro, convivente, comerciante, filho de Pedro Paulo de Almeida e de
Josefa Braga de Almeida, e  como se encontram o referido denunciado em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-los pessoalmente,
cito-os e os hei por citados,  fazendo-se constar que o prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou
do defensor constituído, denunciado nas penas do arts. 171, caput, do Código Penal,  ficando advertidos que em suas respostas, poderão argüir
preliminares e alegar tudo o que interesse às suas defesas, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, nos termos do art. 396-A do CPP, e que não sendo apresentadas
as respostas no prazo legal, ou se não constituírem advogado, o juiz nomeará um defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos
por 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP.  DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Caruaru, Estado de Pernambuco, aos 25
( vinte e cinco) dias, do mês de junho do ano de dois mil e dezenove( 2019). . EU______________________________ Neide Pires dos Santos,
Chefe de secretaria, digitei e subscrevi.

FRANCISCO ASSIS DE MORAIS JÚNIOR

Juiz de Direito

4ª Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARUARU

4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU

EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO 15 DIAS

Expediente nº 2019.700.3860

Processo nº 0004007-80.2015.8.17.0480

Acusado: FLAVIO MENESES SILVA

O  Doutor FRANCISCO ASSSIS DE MORAIS JÚNIOR, Juiz de Direito d a 4ª Vara Criminal da Comarca de
Caruaru, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que, neste Juízo de Direito,
situado à Av. Jose Florêncio Filho, s/nº - Mauricio de Nassau- Caruaru/PE, tramita a Ação Penal - Procedimento Ordinário, sob  o nº
004007-80.2015.8.127.0480, contra FLÁVIO MENESES SILVA, brasileiro, solteiro, motorista, natural de Guarujá-SP, filho de Francisco
Albino da Silva e Suzy Bezerra Meneses Silva, e  como se encontram o referido denunciado em lugar incerto e não sabido, não sendo possível
citá-los pessoalmente,  cito-os e os hei por citados,  fazendo-se constar que o prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento
pessoal do acusado ou do defensor constituído, denunciado nas penas do arts. 129, paragrafo 1º, II, paragrafo 9º e paragrafo 10º, do Código
Penal Brasileiro, com redação dada pelo artigo 7º, I, da Lei 11.340,/2006,  ficando advertidos que em suas respostas, poderão argüir preliminares
e alegar tudo o que interesse às suas defesas, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, nos termos do art. 396-A do CPP, e que não sendo apresentadas as respostas
no prazo legal, ou se não constituírem advogado, o juiz nomeará um defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias,
nos termos do art. 396 do CPP.  DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Caruaru, Estado de Pernambuco, aos 25 ( vinte e cinco) dias,
do mês de junho do ano de dois mil e dezenove( 2019). . EU______________________________ Neide Pires dos Santos, Chefe de secretaria,
digitei e subscrevi.

FRANCISCO ASSIS DE MORAIS JÚNIOR
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Juiz de Direito

4ª Vara Criminal

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARUARU

4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ADVOGADO

Expediente nº 2019.700.003866

Processo nº 0017023-04.2015.8.17.0480

Pelo presente, fica os advogados Bel. José Milton M. Figueiredo, OAB-PE 6.623 e Raphael de Melo Oliveira, OAB-PE nº 28.968, intimados de
todo teor da decisão de fls.61, nos seguintes termos:”  Processo nº. 0017023-04.2015.8.17.0480.  D E C I S Ã O.  Vistos, etc. Trata-se de
queixa-crime movida por João Batista Tavares Filho e Francisco Noé da Silva, ambos já qualificados, em desfavor de Airton Souza, Guilherme
Andrade e José Givaldo Francisco de Oliveira, imputando-lhes a prática dos delitos tipificados nos arts. 138, 139 e 140. A exordial acusatória
veio acompanhada de procuração e dos documentos de fls. 36/37. Designada audiência de conciliação, nos termos do art. 502 do CPP, a
mesma restou infrutífera (fls. 31/32). Instado, o Representante do Ministério Público opinou pelo recebimento da queixa-crime em relação aos dois
primeiros Querelados, aduzindo inexistir lastro probatório mínimo de autoria quanto ao querelado José Givaldo Francisco de Oliveira (fls. 39/41).
Este Juízo proferiu despacho nos autos determinado que fossem os Querelantes intimados, por seu advogado, para providenciar a degravação
integral da mídia acostada aos autos (fls. 43), o que foi providenciado às fls. 47/56. É o que importava relatar. Decido. Somente pude decidir
nesta data, face ao acúmulo de serviço neste Juízo, notadamente em relação aos processos com réus presos, os quais são examinados com
prioridade.     Os Querelantes atribuíram aos Querelados à prática dos delitos de calúnia, injúria e difamação, tipificados
nos arts. 138   1   , 139   2    e 140   3    do Código Penal, respectivamente.  Inicialmente, destaco que inexistem indícios
mínimos de autoria em relação ao querelado José Givaldo Francisco de Oliveira, como bem salientou o Representante do Ministério Público em
seu parecer de fls. 39/41, de modo que não há justa causa para o recebimento da ação penal em relação à sua pessoa, destacando-se que
a responsabilidade penal é sempre pessoal, de modo que a queixa-crime deverá ser rejeitada pelo motivo acima elencando. No tocante aos
dois primeiros Querelados, passo ao exame de admissibilidade da acusação. Nos crimes contra a honra, em qualquer de suas modalidades,
para a sua configuração se faz necessário, além do dolo natural (consciência e vontade), que o agente atue com dolo específico, consistente
no especial fim de macular a honra, objetiva ou subjetiva, de outrem, o qual se denominou de  animus  diffamandi vel injuriandi . A título de
exemplo, no delito de calúnia, o acusado atribui, falsamente, fato definido como crime a alguma pessoa (dolo direito ou eventual), com a finalidade
manifesta de macular a sua honra (dolo específico ou elemento subjetivo do injusto). O dolo específico poderá ser afastado se o agente age
motivado por outro propósito, seja de se defender, criticar, narrar um fato notório etc. Cleber Masson   4   , discorrendo sobre o
elemento subjetivo nos crimes contra a honra, assinala que  em regra é o dolo direito ou eventual. No subtipo de calúnia, definido pelo art.
138, § 1º, do  Código Penal, admite-se exclusivamente o dolo direto, pois consta a expressão “sabendo falsa a imputação”. Não há crime
culposo contra a honra. Mas não basta praticar a conduta pelo tipo penal de cada um dos crimes contra a honra. É necessário, além do dolo,
um especial fim de agir (sistema finalista = elemento subjetivo do tipo ou elemento subjetivo específico; sistema clássico = dolo específico),
consistente na intenção de macular a honra alheia. É o que se convencionou chamar de animus diffamandi vel injuriandi.  Preleciona, ainda,
que não há crime contra a honra quando o agente agir com  animus jocandi, animus narrandi, animus criticandi, animus defendendi, animus
corrigendi  e  animus consulendi.  A jurisprudência sobre a matéria e farta e a titulo ilustrativo consignaremos alguns julgados:  RECURSO
CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO. QUEIXA CRIME REJEITADA. IRRESIGNAÇÃO DO QUERELANTE. DIFAMAÇÃO E INJÚRIA. ATIPICIDADE
DA CONDUTA.  ANIMUS CRITICANDI . DESPROVIMENTO DO RECURSO.  As expressões utilizadas não foram proferidas com a finalidade
de ofender a honra do querelante. Configurado está, tão somente, a excludente anímica consistente no  animus narrandi  ou  animus
criticandi , as quais descaracterizam o elemento subjetivo do tipo, ou seja, a intenção de difamar ou injuriar o queixoso  (grifamos)
. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00036261420158150000, Câmara Especializada Criminal, Relator DES JOAO BENEDITO DA
SILVA, j. em 22-03-2016).” (TJ-PB - RSE: 00036261420158150000 0003626-14.2015.815.0000, Relator: DES JOAO BENEDITO DA SILVA, Data
de Julgamento: 22/03/2016, CRIMINAL).  “PENAL E PROCESSUAL PENAL.  HABEAS CORPUS . CRIME DE IMPRENSA. CRÍTICA E OFENSA.
LIBERDADE DE IMPRENSA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA (ART. 648, INCISO I DO CPP).  I - Observações críticas, ainda que irritantes, nos
limites da divulgação da situação fática, não configuram, de per si, crime de imprensa (art. 27, inciso VIII da Lei de Imprensa). II -  Não se
pode alçar à condição de ilícito penal aquilo que somente é desejado pela especial susceptibilidade da pessoa atingida e nem se deve
confundir ofensa à honra, que exige dolo e propósito de ofender, com crítica jornalística objetiva, limitada ao  animus criticandi  ou
ao  animus narrandi , tudo isto, sob pena de cercear-se a indispensável atividade da imprensa  (grifamos).  III - "A relação entre lei e
liberdade é, obviamente, muito estreita, uma vez que a lei pode ou ser usada como instrumento de tirania, como ocorreu com frequência em
muitas épocas e sociedades, ou ser empregada como um meio de pôr em vigor aquelas liberdades básicas que, numa sociedade democrática,
são consideradas parte essencial de uma vida adequada. (DENNIS LLOYD). Writ concedido, trancando-se a ação penal.”  (STJ -  HC  16982 /
RJ ;  HABEAS CORPUS  2001/0067201-3 T5 - QUINTA TURMA - Ministro FELIX FISCHER - DJ 29.10.2001, p. 229 LEXSTJ vol. 149 p. 348).

  Essas mesmas considerações se aplicam ao crime de difamação (CP, art. 139). A proteção da
honra e da imagem da pessoa tem assento de ordem constitucional (CF/88, art. 5º, inciso X) e também é tutelada pelo Direito Penal, que incrimina
as violações mais relevantes ao bem jurídico em tela.Também constituem direitos fundamentais tutelados pela Carta Magna a liberdade de
expressão e a livre manifestação do pensamento (CF/88, art. 5º, incisos IV e IX), que vêm atenuar a proteção constitucional e legal ao bem jurídico

Art. 138. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.
Direito penal esquematizado: parte especial – vol. 2, 9ª ed., pág. 229 e 230, Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2016.
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honra , quando o seu titular encontrar-se investido em algum cargo representativo de interesses de muitos, como, por exemplo, diretores de uma
equipe de futebol, como é o caso dos autos, o qual, como corolário da vida democrática, ficará sujeitos a elogios e críticas dos vários interessados,
tais como torcedores, sócios da agremiação e a crônica esportiva, de sorte que os efeito de supostas ofensivas devem ser minimizados, quando
não dizem respeito à vida pessoal e privada da pessoa pública. A respeito dessa peculiaridade, desenvolve-se a  Teoria da Proteção
Débil do Homem Público , segundo a qual proteção da honra da pessoa pública é mitigada em razão da natureza política de suas atribuições,
sempre sujeito a críticas  e irresignações por parte de parcela da população e da imprensa, como consequência do regime democrático. Feitas
essas considerações, infere-se dos autos que, à época dos fatos, os Querelantes integravam a diretoria esportiva do Central Esport Clube e, por
sua vez, os querelados Airton Souza e Guilherme Andrade faziam parte da crônica esportiva desta Cidade e apresentavam um programa esportivo
na Rádio 105,0 Nova FM. Valorando os termos dos comentários dos querelados Airton Souza e Guilherme Andrade, realizados no dia 04/05/2015
e degravados às fls. 47/56, vê-se que houve pesadas críticas dirigidas à administração do Central Esport Clube e concentradas nas pessoas
do Querelantes, sobretudo em relação à gestão financeira da agremiação esportiva, todavia, não vislumbramos na hipótese ofensas dirigidas a
vida privada destes. As evidências demonstram que os Querelados agiram com  animus  criticandi,  o que afasta o dolo específico de ofender,
ou seja, o  animus  diffamandi vel injuriandi . Diante da ausência de elementos mínimos indicativos da ocorrência do dolo específico exigido
para a configuração dos crimes contra a honra -  animus  diffamandi vel injuriandi , a queixa-crime também deverá ser rejeitada em relação aos
querelados Airton Souza e Guilherme Andrade.  Pelo exposto, diante de ausência de justa causa rejeito integralmente a queixa-crime de fls.
02/10.  Custas já satisfeitas. Intimem-se os Querelantes, por seus advogados, e cientifique-se o Representante do Ministério Público. Certificado
o trânsito em Julgado, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias. Caruaru/PE, 07/06/2019. FRANCISCO ASSIS DE MORAIS JÚNIOR.
Juiz de Direito.   DADO  E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Caruaru Estado de Pernambuco, aos 25 ( vinte e cinco) dias do mês de junho
do ano de dois mil e dezenove (2019) Eu, ___________________Neide Pires dos Santos, Chefe de Secretaria, digitei e subscrevi.

Francisco Assis de Morais Júnior

Juiz de Direito

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARUARU

4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ADVOGADO

Expediente nº 2019.700.003866

Processo nº 0017023-04.2015.8.17.0480

Pelo presente, fica os advogados Bel. José Milton M. Figueiredo, OAB-PE 6.623 e Raphael de Melo Oliveira, OAB-PE nº 28.968, intimados de
todo teor da decisão de fls.61, nos seguintes termos:”  Processo nº. 0017023-04.2015.8.17.0480.  D E C I S Ã O.  Vistos, etc. Trata-se de
queixa-crime movida por João Batista Tavares Filho e Francisco Noé da Silva, ambos já qualificados, em desfavor de Airton Souza, Guilherme
Andrade e José Givaldo Francisco de Oliveira, imputando-lhes a prática dos delitos tipificados nos arts. 138, 139 e 140. A exordial acusatória
veio acompanhada de procuração e dos documentos de fls. 36/37. Designada audiência de conciliação, nos termos do art. 502 do CPP, a
mesma restou infrutífera (fls. 31/32). Instado, o Representante do Ministério Público opinou pelo recebimento da queixa-crime em relação aos dois
primeiros Querelados, aduzindo inexistir lastro probatório mínimo de autoria quanto ao querelado José Givaldo Francisco de Oliveira (fls. 39/41).
Este Juízo proferiu despacho nos autos determinado que fossem os Querelantes intimados, por seu advogado, para providenciar a degravação
integral da mídia acostada aos autos (fls. 43), o que foi providenciado às fls. 47/56. É o que importava relatar. Decido. Somente pude decidir
nesta data, face ao acúmulo de serviço neste Juízo, notadamente em relação aos processos com réus presos, os quais são examinados com
prioridade.     Os Querelantes atribuíram aos Querelados à prática dos delitos de calúnia, injúria e difamação, tipificados
nos arts. 138   1   , 139   2    e 140   3    do Código Penal, respectivamente.  Inicialmente, destaco que inexistem indícios
mínimos de autoria em relação ao querelado José Givaldo Francisco de Oliveira, como bem salientou o Representante do Ministério Público em
seu parecer de fls. 39/41, de modo que não há justa causa para o recebimento da ação penal em relação à sua pessoa, destacando-se que
a responsabilidade penal é sempre pessoal, de modo que a queixa-crime deverá ser rejeitada pelo motivo acima elencando. No tocante aos
dois primeiros Querelados, passo ao exame de admissibilidade da acusação. Nos crimes contra a honra, em qualquer de suas modalidades,
para a sua configuração se faz necessário, além do dolo natural (consciência e vontade), que o agente atue com dolo específico, consistente
no especial fim de macular a honra, objetiva ou subjetiva, de outrem, o qual se denominou de  animus  diffamandi vel injuriandi . A título de
exemplo, no delito de calúnia, o acusado atribui, falsamente, fato definido como crime a alguma pessoa (dolo direito ou eventual), com a finalidade
manifesta de macular a sua honra (dolo específico ou elemento subjetivo do injusto). O dolo específico poderá ser afastado se o agente age
motivado por outro propósito, seja de se defender, criticar, narrar um fato notório etc. Cleber Masson   4   , discorrendo sobre o
elemento subjetivo nos crimes contra a honra, assinala que  em regra é o dolo direito ou eventual. No subtipo de calúnia, definido pelo art.
138, § 1º, do  Código Penal, admite-se exclusivamente o dolo direto, pois consta a expressão “sabendo falsa a imputação”. Não há crime
Art. 138. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.
Direito penal esquematizado: parte especial – vol. 2, 9ª ed., pág. 229 e 230, Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2016.
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culposo contra a honra. Mas não basta praticar a conduta pelo tipo penal de cada um dos crimes contra a honra. É necessário, além do dolo,
um especial fim de agir (sistema finalista = elemento subjetivo do tipo ou elemento subjetivo específico; sistema clássico = dolo específico),
consistente na intenção de macular a honra alheia. É o que se convencionou chamar de animus diffamandi vel injuriandi.  Preleciona, ainda,
que não há crime contra a honra quando o agente agir com  animus jocandi, animus narrandi, animus criticandi, animus defendendi, animus
corrigendi  e  animus consulendi.  A jurisprudência sobre a matéria e farta e a titulo ilustrativo consignaremos alguns julgados:  RECURSO
CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO. QUEIXA CRIME REJEITADA. IRRESIGNAÇÃO DO QUERELANTE. DIFAMAÇÃO E INJÚRIA. ATIPICIDADE
DA CONDUTA.  ANIMUS CRITICANDI . DESPROVIMENTO DO RECURSO.  As expressões utilizadas não foram proferidas com a finalidade
de ofender a honra do querelante. Configurado está, tão somente, a excludente anímica consistente no  animus narrandi  ou  animus
criticandi , as quais descaracterizam o elemento subjetivo do tipo, ou seja, a intenção de difamar ou injuriar o queixoso  (grifamos)
. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00036261420158150000, Câmara Especializada Criminal, Relator DES JOAO BENEDITO DA
SILVA, j. em 22-03-2016).” (TJ-PB - RSE: 00036261420158150000 0003626-14.2015.815.0000, Relator: DES JOAO BENEDITO DA SILVA, Data
de Julgamento: 22/03/2016, CRIMINAL).  “PENAL E PROCESSUAL PENAL.  HABEAS CORPUS . CRIME DE IMPRENSA. CRÍTICA E OFENSA.
LIBERDADE DE IMPRENSA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA (ART. 648, INCISO I DO CPP).  I - Observações críticas, ainda que irritantes, nos
limites da divulgação da situação fática, não configuram, de per si, crime de imprensa (art. 27, inciso VIII da Lei de Imprensa). II -  Não se
pode alçar à condição de ilícito penal aquilo que somente é desejado pela especial susceptibilidade da pessoa atingida e nem se deve
confundir ofensa à honra, que exige dolo e propósito de ofender, com crítica jornalística objetiva, limitada ao  animus criticandi  ou
ao  animus narrandi , tudo isto, sob pena de cercear-se a indispensável atividade da imprensa  (grifamos).  III - "A relação entre lei e
liberdade é, obviamente, muito estreita, uma vez que a lei pode ou ser usada como instrumento de tirania, como ocorreu com frequência em
muitas épocas e sociedades, ou ser empregada como um meio de pôr em vigor aquelas liberdades básicas que, numa sociedade democrática,
são consideradas parte essencial de uma vida adequada. (DENNIS LLOYD). Writ concedido, trancando-se a ação penal.”  (STJ -  HC  16982 /
RJ ;  HABEAS CORPUS  2001/0067201-3 T5 - QUINTA TURMA - Ministro FELIX FISCHER - DJ 29.10.2001, p. 229 LEXSTJ vol. 149 p. 348).

  Essas mesmas considerações se aplicam ao crime de difamação (CP, art. 139). A proteção da
honra e da imagem da pessoa tem assento de ordem constitucional (CF/88, art. 5º, inciso X) e também é tutelada pelo Direito Penal, que incrimina
as violações mais relevantes ao bem jurídico em tela.Também constituem direitos fundamentais tutelados pela Carta Magna a liberdade de
expressão e a livre manifestação do pensamento (CF/88, art. 5º, incisos IV e IX), que vêm atenuar a proteção constitucional e legal ao bem jurídico
honra , quando o seu titular encontrar-se investido em algum cargo representativo de interesses de muitos, como, por exemplo, diretores de uma
equipe de futebol, como é o caso dos autos, o qual, como corolário da vida democrática, ficará sujeitos a elogios e críticas dos vários interessados,
tais como torcedores, sócios da agremiação e a crônica esportiva, de sorte que os efeito de supostas ofensivas devem ser minimizados, quando
não dizem respeito à vida pessoal e privada da pessoa pública. A respeito dessa peculiaridade, desenvolve-se a  Teoria da Proteção
Débil do Homem Público , segundo a qual proteção da honra da pessoa pública é mitigada em razão da natureza política de suas atribuições,
sempre sujeito a críticas  e irresignações por parte de parcela da população e da imprensa, como consequência do regime democrático. Feitas
essas considerações, infere-se dos autos que, à época dos fatos, os Querelantes integravam a diretoria esportiva do Central Esport Clube e, por
sua vez, os querelados Airton Souza e Guilherme Andrade faziam parte da crônica esportiva desta Cidade e apresentavam um programa esportivo
na Rádio 105,0 Nova FM. Valorando os termos dos comentários dos querelados Airton Souza e Guilherme Andrade, realizados no dia 04/05/2015
e degravados às fls. 47/56, vê-se que houve pesadas críticas dirigidas à administração do Central Esport Clube e concentradas nas pessoas
do Querelantes, sobretudo em relação à gestão financeira da agremiação esportiva, todavia, não vislumbramos na hipótese ofensas dirigidas a
vida privada destes. As evidências demonstram que os Querelados agiram com  animus  criticandi,  o que afasta o dolo específico de ofender,
ou seja, o  animus  diffamandi vel injuriandi . Diante da ausência de elementos mínimos indicativos da ocorrência do dolo específico exigido
para a configuração dos crimes contra a honra -  animus  diffamandi vel injuriandi , a queixa-crime também deverá ser rejeitada em relação aos
querelados Airton Souza e Guilherme Andrade.  Pelo exposto, diante de ausência de justa causa rejeito integralmente a queixa-crime de fls.
02/10.  Custas já satisfeitas. Intimem-se os Querelantes, por seus advogados, e cientifique-se o Representante do Ministério Público. Certificado
o trânsito em Julgado, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias. Caruaru/PE, 07/06/2019. FRANCISCO ASSIS DE MORAIS JÚNIOR.
Juiz de Direito.   DADO  E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Caruaru Estado de Pernambuco, aos 25 ( vinte e cinco) dias do mês de junho
do ano de dois mil e dezenove (2019) Eu, ___________________Neide Pires dos Santos, Chefe de Secretaria, digitei e subscrevi.

Francisco Assis de Morais Júnior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARUARU

4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU

EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO 15 DIAS

Expediente nº 2019.700.3867

Processo nº 00011846-30.2013.8.17.0480

Acusado: EDILSON EXPEDITO DA SILVA

O  Doutor FRANCISCO ASSSIS DE MORAIS JÚNIOR, Juiz de Direito d a 4ª Vara Criminal da Comarca de
Caruaru, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc...
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FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que, neste Juízo de Direito,
situado à Av. Jose Florêncio Filho, s/nº - Mauricio de Nassau- Caruaru/PE, tramita a Ação Penal - Procedimento Ordinário, sob  o nº
0011846-30.2013.8.17.0480 contra EDILSON EXPEDITO DA SILVA, brasileiro, solteiro, pintor, natural de Bom Jardim-PE,  como se
encontram o referido denunciado em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-los pessoalmente,  cito-os e os hei por citados,  fazendo-
se constar que o prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído, denunciado
nas penas do arts. 129, parágrafo 9º, do Código Penal Brasileiro,  ficando advertidos que em suas respostas, poderão argüir preliminares e alegar
tudo o que interesse às suas defesas, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo sua intimação, quando necessário, nos termos do art. 396-A do CPP, e que não sendo apresentadas as respostas no prazo legal,
ou se não constituírem advogado, o juiz nomeará um defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias, nos termos do
art. 396 do CPP.  DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Caruaru, Estado de Pernambuco, aos 25 ( VINTE E CINCO) DIAS, DO MÊS
DE JUNHO DE 2019. EU______________________________ Neide Pires dos Santos, Chefe de secretaria, digitei e subscrevi.

FRANCISCO ASSIS DE MORAIS JÚNIOR

Juiz de Direito

4ª Vara Criminal

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARUARU

4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARUARU

EDITAL DE INTIMAÇÃO- SENTENÇA

Expediente: 2019.700.003871

Processo Criminal nº 00012790-61.2015.8.17.0480

Autor: JUSTIÇA PÚBLICA

Acusado: JOSÉ XAVIER DA SILVA

Juiz de Direito: Francisco Assis de Morais Júnior

Chefe de Secretaria: Neide Pires dos Santos

Pelo presente, ficam as partes devidamente intimadas, de todo teor da sentença nos autos do processo acima mencionado, cuja parte final
e a seguinte:”  Pelo exposto, e com fundamento nos artigos 107, inciso IV e 114, inciso I, ambos do Código Penal,  DECLARO  EXTINTA A
PUNIBILIDADE  de  JOSÉ XAVIER DA SILVA , pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, relativamente aos fatos narrados na denúncia
de fls. 01-A/01-Av. Publique-se, registre-se e intimem-se. Cientifique-se, pessoalmente, a Representante do Ministério Público. Por fim, após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, remetendo-se o boletim individual do sentenciado ao setor competente.
Caruaru/PE, 17 de junho de 2019.  Francisco Assis de Morais Júnior. Juiz de Direito.  D ADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Caruaru
- Estado de Pernambuco, aos 25 ( vinte e cinco, dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove ( 2019). Eu. ________________Neide
Pires dos Santos, Chefe de Secretaria, digitei e subscrevi.

FRANCISCO ASSIS DE MORAIS JÚNIOR

Juiz de Direito.
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Caruaru - Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Caruaru

Juiz de Direito: Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Maria Solange Bezerra

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00126/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00260

Processo Nº: 0004313-44.2018.8.17.0480

Natureza da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Requerente: MIRELLY ALINE DOS SANTOS

Requerido: ROBSON CARVALHO SILVA

PROCESSO N. 0004313-44.2018.8.17.0480AGRESSOR(S): ROBSON CARVALHO SILVAS E N T E N Ç A1 -RELATÓRIOTrata-se de
Requerimento de Medidas Protetivas de Urgência proposta por MIRELLY ALINE DOS SANTOS em face do autor do fato, o Sr. ROBSON
CARVALHO SILVA, ambos devidamente qualificados, alegando o constante no procedimento de fls. DECISÃO JUDICIAL concessiva das Medidas
Protetivas por prazo determinado (fls. 17/18).Intimação da vítima da decisão acima, ocasião em que foi advertida sobre o lapso de vigência das
medidas protetivas impostas (fl.22). Agressor intimado da medida protetiva (fl.20v).Eis a síntese do processado. Tudo bem visto e ponderado,
decido fundamentadamente.2 -FUNDAMENTAÇÃOAb initio, imperioso destacar que transcorreu o prazo fixado judicialmente de vigência das
medidas protetivas de urgência (6 meses) SEM que houvesse qualquer informação acerca de descumprimento por parte do suposto agressor ou
manifestação da vítima acerca da necessidade de promover a prorrogação do referido lapso temporal.No mais, observa-se que a parte requerente
também não manifestou interesse no prosseguimento do feito, em razão de não mais impulsioná-lo.Ademais, deve-se destacar que as situações
que ensejam o deferimento das medidas protetivas alteram-se com o tempo (v.g., conscientização do agressor OU o fim da circunstância de
violação de direitos, dos danos e dos riscos causados à vítima), exigindo a sua revisão. In casu, percebe-se que houve a consumação do prazo
judicial estabelecido na decisão concessiva das Medidas Protetivas de Urgência.Além disto, NÃO houve qualquer notícia de descumprimento
das referidas medidas ou da manifestação de vontade da vítima em prorrogar o lapso temporal fixado.Portanto, considero que a intervenção
judicial não se mostra mais adequada. Assim, percebe-se claramente a perda superveniente do interesse processual, pelo manifesto abandono
do feito pela vítima, por prazo superior a 30 (trinta) dias (tempo alusivo à regra disposta no artigo 485, III, do CPC, aplicado subsidiariamente)
ou o transcurso de prazo de vigência das medidas impostas SEM interesse em sua renovação/prorrogação. 3 - DISPOSITIVO.Ante o exposto,
considerando o transcurso do prazo fixado para vigência das medidas protetivas de urgência concedidas, aliado ao fato de que vítima NÃO
manifestou nenhuma nova violação de seu direito ou das medidas impostas, de forma a justificar a manutenção/prorrogação do referido lapso
temporal, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, levando-se em consideração a falta do interesse de agir superveniente,
em sua vertente utilidade, com fulcro no art. 395, inciso II, do CPP, c/c art. 485, inciso VI, do CPC (este aplicado subsidiariamente). Publique-se
e Registre-se. Em seguida, intimem-se a(s) vítima(s) (existindo) e o acusado, pessoalmente E/OU na pessoa de seus respectivos patronos, por
meio de publicação no Diário de Justiça Eletrônico, conforme preconiza o artigo 392 do CPP. Não existindo patrono, intimem-se pessoalmente.
No caso de impossibilidade da intimação pessoal E sendo o caso, intime-se por meio de EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS). Cientifique-se o Ministério
Público e, sendo o caso, a Defensoria Pública.Após o trânsito em julgado desta decisão, independentemente de ulterior deliberação, arquivem-
se os autos com as devidas anotações junto ao sistema judwin. Caruaru/PE, 28 de janeiro de 2019.HILDEMAR MACEDO DE MORAISJUIZ
DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER da
COMARCA DE CARUARU/PE

Sentença Nº: 2019/00261

Processo Nº: 0003528-82.2018.8.17.0480

Natureza da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Requerente: ALINE SANTOS CORDEIRO DA SILVA

Requerido: EDCLENIO HENRIQUE FLORENCIO

S E N T E N Ç A1 -RELATÓRIOTrata-se de Requerimento de Medidas Protetivas de Urgência proposta por ALINE SANTOS CORDEIRO DA
SILVA, por meio da Autoridade Policial local, em face de EDCLENIO HENRIQUE FLORENCIO, ambos devidamente qualificados, alegando o
constante no procedimento de fls. DECISÃO JUDICIAL concessiva das Medidas Protetivas por prazo determinado (fls.). Intimação do suposto
agressor das medidas concedidas (fl.). Intimação da vítima da decisão acima, ocasião em que foi advertida sobre o lapso de vigência das medidas
impostas, bem como que o pedido de prorrogação do referido prazo deveria ser feito motivadamente e por escrito (fl.).Eis  a síntese do processado.
Tudo bem visto e ponderado, decido fundamentadamente.2 -FUNDAMENTAÇÃOAb initio, imperioso destacar que transcorreu o prazo fixado
judicialmente de vigência das medidas protetivas de urgência (6 meses) SEM que houvesse qualquer informação acerca de descumprimento por
parte do suposto agressor ou manifestação da vítima acerca da necessidade de promover a prorrogação do referido lapso temporal.No mais,



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

811

observa-se que a parte requerente também não manifestou interesse no prosseguimento do feito, em razão de não mais impulsioná-lo.Ademais,
deve-se destacar que as situações que ensejam o deferimento das medidas protetivas alteram-se com o tempo (v.g., conscientização do agressor
OU o fim da circunstância de violação de direitos, dos danos e dos riscos causados à vítima), exigindo a sua revisão. In casu, percebe-se que
houve a consumação do prazo judicial estabelecido na decisão concessiva das Medidas Protetivas de Urgência.Além disto, NÃO houve qualquer
notícia de descumprimento das referidas medidas ou da manifestação de vontade da vítima em prorrogar o lapso temporal fixado.Portanto,
considero que a intervenção judicial não se mostra mais adequada.Assim, percebe-se claramente a perda superveniente do interesse processual,
pelo manifesto abandono do feito pela vítima, por prazo superior a 30 (trinta) dias (tempo alusivo à regra disposta no artigo 485, III, do CPC,
aplicado subsidiariamente) ou o transcurso de prazo de vigência das medidas impostas SEM interesse em sua renovação/prorrogação. 3 -
DISPOSITIVO.Ante o exposto, considerando o transcurso do prazo fixado para vigência das medidas protetivas de urgência concedidas, aliado
ao fato de que vítima NÃO manifestou nenhuma nova violação de seu direito ou das medidas impostas, de forma a justificar a manutenção/
prorrogação do referido lapso temporal, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, levando-se em consideração a falta do
interesse de agir superveniente, em sua vertente utilidade, com fulcro no art. 395, inciso II, do CPP, c/c art. 485, inciso VI, do CPC (este aplicado
subsidiariamente). Publique-se e Registre-se. Em seguida, intimem-se as partes, na pessoa de seus respectivos patronos, por meio de publicação
no Diário de Justiça Eletrônico. Não existindo patrono, intimem-se pessoalmente. No caso de impossibilidade da intimação pessoal, intime-se
por meio de EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS). Cientifique-se o Ministério Público e, sendo o caso, a Defensoria Pública.Após o trânsito em julgado
desta decisão, independentemente de ulterior deliberação, arquivem-se os autos com as devidas anotações junto ao sistema judwin. Caruaru/
PE, 17 de dezembro de 2018.HILDEMAR MACEDO DE MORAISJUIZ DE DIREITOPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER da COMARCA DE CARUARU/PE

Sentença Nº: 2019/00262

Processo Nº: 0003815-45.2018.8.17.0480

Natureza da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Requerente: VANESSA KARINA DA SILVA

Requerido: ANDERSON CARLOS DA SILVA

PROCESSO N. 0003815-45.2018.8.17.0480AGRESSOR(S): ANDERSON CARLOS DA SILVAS E N T E N Ç A1 -RELATÓRIOTrata-se de
Requerimento de Medidas Protetivas de Urgência proposta por VANESSA KARINA DA SILVA, em face do autor do fato, o Sr. ANDERSON
CARLOS DA SILVA, ambos devidamente qualificados, alegando o constante no procedimento de fls. DECISÃO JUDICIAL concessiva das Medidas
Protetivas por prazo determinado (fls. 18/19).Intimação da vítima da decisão acima, ocasião em que foi advertida sobre o lapso de vigência das
medidas protetivas impostas (fl.24). Agressor intimado da medida protetiva (fl.27v).Eis a síntese do processado. Tudo bem visto e ponderado,
decido fundamentadamente.2 -FUNDAMENTAÇÃOAb initio, imperioso destacar que transcorreu o prazo fixado judicialmente de vigência das
medidas protetivas de urgência (6 meses) SEM que houvesse qualquer informação acerca de descumprimento por parte do suposto agressor ou
manifestação da vítima acerca da necessidade de promover a prorrogação do referido lapso temporal.No mais, observa-se que a parte requerente
também não manifestou interesse no prosseguimento do feito, em razão de não mais impulsioná-lo.Ademais, deve-se destacar que as situações
que ensejam o deferimento das medidas protetivas alteram-se com o tempo (v.g., conscientização do agressor OU o fim da circunstância de
violação de direitos, dos danos e dos riscos causados à vítima), exigindo a sua revisão. In casu, percebe-se que houve a consumação do prazo
judicial estabelecido na decisão concessiva das Medidas Protetivas de Urgência.Além disto, NÃO houve qualquer notícia de descumprimento
das referidas medidas ou da manifestação de vontade da vítima em prorrogar o lapso temporal fixado.Portanto, considero que a intervenção
judicial não se mostra mais adequada. Assim, percebe-se claramente a perda superveniente do interesse processual, pelo manifesto abandono
do feito pela vítima, por prazo superior a 30 (trinta) dias (tempo alusivo à regra disposta no artigo 485, III, do CPC, aplicado subsidiariamente)
ou o transcurso de prazo de vigência das medidas impostas SEM interesse em sua renovação/prorrogação. 3 - DISPOSITIVO.Ante o exposto,
considerando o transcurso do prazo fixado para vigência das medidas protetivas de urgência concedidas, aliado ao fato de que vítima NÃO
manifestou nenhuma nova violação de seu direito ou das medidas impostas, de forma a justificar a manutenção/prorrogação do referido lapso
temporal, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, levando-se em consideração a falta do interesse de agir superveniente,
em sua vertente utilidade, com fulcro no art. 395, inciso II, do CPP, c/c art.  485, inciso VI, do CPC (este aplicado subsidiariamente). Publique-se
e Registre-se. Em seguida, intimem-se a(s) vítima(s) (existindo) e o acusado, pessoalmente E/OU na pessoa de seus respectivos patronos, por
meio de publicação no Diário de Justiça Eletrônico, conforme preconiza o artigo 392 do CPP. Não existindo patrono, intimem-se pessoalmente.
No caso de impossibilidade da intimação pessoal E sendo o caso, intime-se por meio de EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS). Cientifique-se o Ministério
Público e, sendo o caso, a Defensoria Pública.Após o trânsito em julgado desta decisão, independentemente de ulterior deliberação, arquivem-
se os autos com as devidas anotações junto ao sistema judwin. Caruaru/PE, 28 de janeiro de 2019.HILDEMAR MACEDO DE MORAISJUIZ
DE DIREITO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER da
COMARCA DE CARUARU/PE

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0003622-30.2018.8.17.0480

Classe:  Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha

Expediente nº:  2019.0773.001977

Partes:  Requerente CLEONICE DA SILVA SANTOS

Requerido JAMESON DA SILVA ROCHA

Prazo do Edital :de vinte (20) dias

Doutor Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota, Juiz de Direito,
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FAZ SABER a(o) JAMESON DA SILVA ROCHA e  CLEONICE DA SILVA SANTOS , os quais se encontram em local incerto e
não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV JOSE FLORENCIO FILHO, - Mauricio de Nassau Caruaru/PE Telefone: 081- 3725-7400
- (81)3725-7401, tramita a ação de Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha, sob o nº 0003622-30.2018.8.17.0480, aforada por
JUSTIÇA PÚBLICA , em desfavor de  JAMESON DA SILVA ROCHA  .

Assim, fica o mesmo INTIMADO DA SENTENÇA EXTINTIVA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO prolatada nos autos acima epigrafados:

3 - DISPOSITIVO.

  Ante o exposto , considerando o transcurso do prazo fixado para vigência das medidas protetivas de urgência concedidas, aliado
ao fato de que vítima NÃO manifestou nenhuma nova violação de seu direito ou das medidas impostas, de forma a justificar a manutenção/
prorrogação do referido lapso temporal,  EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO ,  levando-se em consideração a falta do
interesse de agir superveniente, em sua vertente utilidade, com fulcro no art. 395, inciso II, do CPP, c/c art. 485, inciso VI, do CPC (este aplicado
subsidiariamente).

  Publique-se  e  Registre-se.  Em seguida,  intimem-se  as partes, na pessoa de seus respectivos patronos, por meio de publicação
no  Diário de Justiça Eletrônico . Não existindo patrono, intimem-se pessoalmente.  No caso de impossibilidade da intimação pessoal , intime-se
por meio de EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS).  Cientifique-se  o Ministério Público e, sendo o caso, a Defensoria Pública.

Após o  trânsito em julgado  desta decisão, independentemente de ulterior deliberação,  arquivem-se  os autos com as devidas
anotações junto ao sistema  judwin .

Caruaru/PE, 17 de dezembro de 2018.

HILDEMAR MACEDO DE MORAIS

JUIZ DE DIREITO

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Maria Solange Bezerra, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Caruaru (PE), 09/07/2019

Maria Solange Bezerra

Chefe de Secretaria

Priscila Vasconcelos Areal Cabral Farias Patriota

Juiz de Direito
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Caruaru - 2ª Vara da Fazenda Pública

Segunda Vara da Fazenda Pública da Comarca de Caruaru

Juiz de Direito: José Adelmo Barbosa da Costa Pereira (Titular)

Chefe de Secretaria: Priscila L. dos Santos Tabosa

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00031/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00016

Processo Nº: 0018263-28.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Rosilda Alves da Silva Lira

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Requerido: O MUNICÍPIO DE CARUARU

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADOJUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CARUARU S E N T E N Ç A R. Hoje. Ref. Proc. nº 018263-28.2015. Vistos, etc. EMENTA: Constitucional,
Administrativo e Processual Civil. Ação Ordinária de Cobrança. Citação, revelia do Demandado e realização de exame pericial. Autora, ocupante
do cargo público de Agente Comunitário de Saúde, que requer o pagamento de adicional de insalubridade, com a devida repercussão sobre outras
verbas acessórias. Laudo pericial que atesta a insalubridade de grau médio da atividade exercida pela Requerente. Previsão legal do pagamento
da verba requerida, nos termos em que disposto na Lei Municipal nº 4.129/2002. Precedentes jurisprudenciais que corroboram com os pedidos
formulados pela Postulante. Adicional de insalubridade devido apenas a partir da data de elaboração do laudo pericial. Procedência dos pleitos
exordiais. Extinção da fase cognitiva do presente feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inc. I, do novo CPC. Condenação do
Município de Caruaru ao adimplemento das verbas sucumbenciais, inclusive honorários periciais. ROSILDA ALVES DA SILVA LIRA, qualificada
nos autos, através de advogados constituídos, propôs a presente AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA em desfavor do MUNICÍPIO DE CARUARU,
igualmente individualizado neste caderno, pelos fatos e fundamentos jurídicos insertos na petição inicial de fls. 02/05 dos autos, os quais
se incorporam a este decisum para todos os fins de direito. Distribuída em 04.12.2015, foi deferida a gratuidade judiciária e determinada a
citação do Demandado para responder aos termos da peça de entrada dentro do prazo legal (fls. 21). O Ente Público Demandado, apesar de
devidamente citado, não apresentou contestação, motivo pelo qual foi decretada a sua revelia, sem, todavia, impor-lhes seus efeitos (fls. 23/24).
Determinação de realização de perícia por este Juízo para que fosse apurada a existência de atividade insalubre e o seu grau (fls. 30/30 v.).
Apresentação do laudo pericial pelo perito nomeado nos autos (fls. 42/53). Manifestação da parte Autora quanto ao laudo pericial acostado ao
feito (fls. 57/58). Certificação do decurso do prazo para o pronunciamento do Requerido (fls. 62 v.) Concluso em 08.02.2018 e pautado para
julgamento na mesma data. É o relatório. Decido. Partes legítimas e devidamente representadas neste processo. Pressupostos processuais
e condições de admissibilidade da ação presentes. Trata-se de ação proposta com a finalidade de que a Autora passe a perceber em sua
remuneração o adicional de insalubridade, bem como os respectivos reflexos desta verba sobre 13º salário, férias e contribuições previdenciárias.
O Município de Caruaru apesar de devidamente citado, manteve-se silente. O Exame pericial realizado por perito nomeado por este Juízo
constatou que o ambiente de trabalho a que está exposta a Requerente é considerado "insalubre de grau médio" (20 %). A parte Demandante
manifestou plena concordância com a perícia. O Município de Caruaru não apresentou qualquer impugnação ao laudo pericial apresentado
nos autos. Como cediço, o pagamento do adicional de insalubridade somente poderá ser deferido se houver lei devidamente regulamentada
que o preveja, já que, segundo a redação dada pela Emenda Constitucional n. 19/1998 ao art. 39, § 3º, da Constituição Federal de 1988,
tal vantagem deixou de ser um dos direitos sociais absolutos do servidor público. No caso específico de Caruaru, em conformidade com o
artigo 7º, inciso XXIII, da CF, foi editada a Lei Municipal nº 4.129/2002, definindo os graus de insalubridade e os respectivos percentuais de
dez, vinte e quarenta por cento do salário mínimo, respectivamente, segundo a classificação dos graus mínimo, médio e máximo, conforme
prevê expressamente o referido Diploma legal em seus arts. 2º e 5º, que assim dispõe: "Art. 2º - São consideradas atividades ou operações
insalubres aquelas que, por sua natureza, condições e métodos de trabalho, exponham os servidores a agentes nocivos a saúde, acima dos
limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.Art. 5º - O exercício
de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pela CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
- assegura a percepção de gratificação respectivamente de quarenta por cento (40%), vinte por cento (20%) e dez por cento (10%) do salário
mínimo, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo." A prova dos autos, sobretudo o laudo pericial de fls. 48/58, revela
de maneira inequívoca que a função da Autora é insalubre em grau médio. Assim, é imperativo que seja outorgado à mesma o direito  ao
recebimento do respectivo adicional, assim como de seus reflexos. Nesse sentido: SERVIDOR MUNICIPAL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
REFLEXO NAS HORAS EXTRAS. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. O adicional de insalubridade representa uma "remuneração"
paga ao trabalhador para compensar o estado depreciativo de sua saúde em decorrência do exercício de atividade laboral exposta a agentes
nocivos, físicos, químicos ou biológicos.2. Tratando-se de exposição contínua, é certo que o trabalhador, ao deixar esse trabalho, terá uma
redução na qualidade em sua saúde, se comparada esta com a data que o mesmo iniciou a sua atividade laborativa.3. Assim, verifica-se
que a finalidade do adicional de insalubridade é justamente premiar ou compensar ou pagar esta "perda" de saúde do trabalhador.4. Sendo
uma compensação paga com habitualidade, equivale a uma verba que deveria ter sido paga mensalmente durante o contrato de trabalho,
devendo integrar o salário do trabalhador, formando a remuneração.5. Logo, se o referido adicional faz parte da remuneração, pois que é
habitual, deve ser considerado, portanto, para o cálculo de todas as verbas que se pautam na remuneração, devendo refletir em todas as
demais verbas pagas ao trabalhador, a exemplo das horas extras.6. Recurso improvido. Decisão unânime.(TJPE, APL 1584320038171120
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PE 0000158-43.2003.8.17.1120, Relator José Ivo de Paula Guimarães, 2ª Câmara de Direito Público, j. 06/12/2012) (destaques acrescidos)
Contudo, há que se ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que o marco inicial para o pagamento de adicional de
insalubridade é a data de elaboração do laudo pericial. Vejamos: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO RECURSO ESPECIAL RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO.ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO
PERICIAL EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO QUE REGULA O BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE PARCELAS ANTERIORES À
PERÍCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. As pretensões veiculadas nos Embargos de Declaração ora sob exame, típicas de Agravo
Regimental, devem ser assim examinadas, diante dos princípios da fungibilidade e da economia processual.2. Os temas insertos nos arts. 15 e 159
do CC/16 não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão.
Carecem, portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e
356/STF.3. No tocante à divergência jurisprudencial, tem-se que não foi demonstrada; verifica-se que o precedente colacionado pelos Recorrentes,
embora se refira ao adicional de insalubridade instituído pela Lei Complementar Paulista 432/1985, trata de situação ocorrida antes do advento
da Lei Estadual 835/1197, de São Paulo, a qual prevê em seu art. 3o.-A a necessidade de homologação do laudo pericial para que ocorra o
pagamento do adicional de insalubridade.4. A jurisprudência do STJ tem entendimento de que o pagamento do adicional de insalubridade está
condicionado ao laudo que prova efetivamente as condições insalubres a que estão submetidos os Servidores, assim, não cabe seu pagamento
pelo período que antecedeu a perícia e a formalização do laudo comprobatório, devendo ser afastada a possibilidade de presumir-se insalubridade
em épocas passadas, emprestando-se efeitos retroativos a laudo pericial atual (REsp. 1.400.637/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe
24.11.2015).5. Agravo Regimental dos Servidores desprovido.(STJ - EDcl no AgRg no REsp 1284438/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe 31/08/2016) (destaque acrescido)ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
AGENTES PENITENCIÁRIOS. CUMULAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA COM ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
IMPOSSIBILIDADE. LAUDO PERICIAL. EFEITOS CONSTITUTIVOS.1. No recurso especial, alega o Sindicato que o acórdão recorrido se
equivocou ao definir como gratificações de mesma natureza o adicional de insalubridade com a gratificação de compensação orgânica, violando
os arts. 61, inc. IV, e 68, § 1º, ambos da Lei 8.112/90. Aponta negativa de vigência dos arts. 125, § 1º, e 126, parágrafo único, inc. III, da
Lei 11.907/09, pois os agentes penitenciários federais têm direito ao adicional de insalubridade desde o início de suas atividades e não desde
o laudo técnico que comprove as condições de trabalho do servidor, como entendeu o acórdão recorrido.2. A matéria sob debate reside em
saber se os agentes penitenciários federais fazem jus à percepção do adicional de insalubridade, tendo como marco inicial a data em que cada
um passou a exercer as atividades do cargo e se esse adicional pode ser percebido cumulativamente com a gratificação de compensação
orgânica.3. Com efeito, o adicional de insalubridade é vantagem pecuniária de natureza transitória e propter laborem, sendo devido ao servidor
apenas quando este efetivamente for exposto aos agentes nocivos à saúde de maneira que, quando cessam os motivos que lhe dão causa,
as mesmas não podem mais ser percebidas pelo servidor.4. Tanto o adicional de insalubridade como a gratificação de compensação orgânica
guardam a mesma natureza jurídica, uma vez que têm como escopo compensar o trabalhador em risco no desempenho de suas atividades. São
rubricas cujo intuito do legislador foi de aumentar a remuneração do trabalhador para compensar o maior desgaste da saúde física (teoria da
monetização da saúde do trabalhador).5. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o pagamento do pretendido adicional de insalubridade
está condicionado ao laudo que prova efetivamente as condições insalubres a que estão submetidos os servidores, assim, não cabe seu
pagamento pelo período que antecedeu a perícia e a formalização do laudo comprobatório, devendo ser afastada a possibilidade de presumir-
se insalubridade em épocas  passadas, emprestando-se efeitos retroativos a laudo pericial atual.Recurso especial improvido.(STJ - REsp
1400637/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/11/2015, DJe 24/11/2015) (destaque acrescido) No caso,
a despeito da impossibilidade de vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo (art. 7º, IV, CF/88), registre-se que, a utilização do
salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade é de rigor até superveniência de legislação específica estabelecendo nova
base de cálculo, segundo decidiu o Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do ARE 670497 SP, Relator Min. LUIZ FUX, Primeira
Turma, j. 16/10/2012, p. ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-226 DIVULG 16-11-2012 PUBLIC 19-11-2012. Por isso, entendendo que a mesma
racionalidade deve orientar o caso sub examine, fixo a base de cálculo do adicional de insalubridade de acordo com o salário mínimo e não
com os vencimentos básicos do servidor, até que sobrevenha norma que fixe nova base de cálculo. ISTO POSTO: E por tudo mais que dos
autos consta, com fulcro no art. 490 do novo Código de Processo Civil, na Constituição Federal, legislação e jurisprudência acima citadas, bem
como nos demais fundamentos fáticos e jurídicos acima expostos, JULGO PROCEDENTES os pleitos deduzidos pela parte Demandante na peça
de entrada deste processo para o fim de reconhecer que a atividade exercida pela Autora, Sra. ROSILDA ALVES DA SILVA LIRA é insalubre,
condenando o MUNICÍPIO DE CARUARU ao pagamento de adicional de insalubridade em grau médio, correspondente a 20% (vinte por cento),
calculado sobre o salário mínimo vigente à época de cada pagamento, nos termos preconizados pelo art. 5º da Lei Municipal nº 4.129/2002,
com reflexo sobre as demais verbas remuneratórias (férias, adicional de 1/3 sobre as férias, 13º salário) a partir da data da elaboração do laudo
pericial neste processo, qual seja 11.01.2018 (fls. 53), além da implementação em folha de pagamento das verbas vincendas, ficando ainda
condenado ao pagamento das diferenças salariais existentes, respeitada a prescrição quinquenal. O pagamento das prestações vencidas deverá
ser acrescido de correção monetária pelo IPCA-E a partir de quando cada parcela deveria ter sido adimplida e juros de mora de acordo com o
índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança a partir da citação válida, nos termos do art. 1º-F da Lei Federal nº 9.494/1997,
em conformidade ao que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal
Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017 sob o manto da Repercussão Geral.
CONDENO ainda o Demandado ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, os quais deverão ser fixados à época da liquidação
do julgado, conforme previsto no art. 85, § 4º, inc. II, do novo Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das custas processuais ex
lege, uma vez que não há qualquer disposição legal que isente o ente público municipal desta despesa1. Fica condenado também o Município
de Caruaru ao pagamento dos honorários periciais arbitrados na decisão de fls. 30/30 v., os quais deverão ser corrigidos monetariamente a
partir da data do seu arbitramento, de acordo com o índice legal vigente aplicável à Fazenda Pública na época da requisição do pagamento.
POR FIM, declaro "Extinta a fase cognitiva do presente feito com resolução de mérito", ex vi do artigo 487, inc. I, do C. P. Civil. Não interposto
recurso voluntário pelas partes, remeta-se o presente feito à Câmara Regional do Tribunal de Justiça de Pernambuco instalada nesta Comarca
para o fim previsto no art. 496, inc. I, §1º, do novo Código de Processo Civil. P. R. I. CUMPRA-SE. Caruaru - PE, 08 de fevereiro de 2019.
_______________________________ José Adelmo Barbosa da Costa Pereira - Juiz de Direito.1 TJPE - Apelação 291181-5. Rel. Des. Francisco
José dos Anjos Bandeira de Mello, 2ª Câmara de Direito Público. Julgado em 13.02.2014. Publicado em 21.02.2014; TJPE - APELAÇÃO CÍVEL
N.º 0432596-6. Rel. Des. Humberto Vasconcelos Junior. 1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU - 2ª TURMA. Julgado em 02.06.2016. Publicado
em 16.06.2016.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------3

Processo Nº: 0018263-28.2015.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Rosilda Alves da Silva Lira

Advogado: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Requerido: O MUNICÍPIO DE CARUARU
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Despacho:

Vistos, etc.Intime-se a parte apelada para apresentar suas contrarrazões recursais dentro do prazo legal de 15 dias úteis, se for particular, ou
30 dias úteis, se for Fazenda Pública, Ministério Público ou Defensoria Pública, na forma do art. 1.010, §1º c/c arts. 180, 183 e 186, do Código
de Processo Civil. Caso sejam formuladas as preliminares previstas no art. 1.009, §1º, do CPC vigente, em sede de contrarrazões, ou seja
apresentado recurso adesivo ou autônomo pela parte recorrida, intime-se a parte apelante para se manifestar acerca das referidas questões
dentro do prazo legal de 15 dias úteis, conforme disposto respectivamente nos artigos 1.009, §2º e 1.010, §2º do diploma processual acima
indicado.Cumpridas as determinações acima, após a apresentação das manifestações cabíveis ou da certificação do decurso de prazo para
tal, remetam-se os autos à Câmara Regional do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco instalada nesta Comarca para processamento
e julgamento do recurso interposto, nos termos do art. 1.010, §3º, do novo Código de Processo Civil. Caruaru – PE, 23 de abril de 2019. José
Adelmo Barbosa da Costa Pereira - Juiz de Direito.

Sentença Nº: 2019/00019

Processo Nº: 0001178-73.2008.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: WASHINGTON DE PAULA ALVES

Autor: ÂNGELA MARIA FLORÊNCIO

Autor: BERNADETE FLORÊNCIO DE MORAIS

Autor: CARLA EURICLÉIA PESSOA E SANTOS

Autor: DEBORA APARECIDA ALVES SIQUEIRA

Autor: Ina de Paula Alves

Autor: JOSEFA MADALENA BEZERRA

Autor: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO

Autor: MARIA DA PAZ ALVES CORREIA

Autor: MARIA JOSE FLORÊNCIO DE MORAIS

Autor: PAULA CRISTINA LINDOSO DE CARVALHO

Advogado: PE010276 - Gerson Galvão

Advogado: PE023368 – Brenno A. Galvão

Advogado: PE024795 – Brunno A. Galvão

Advogado: PE014549 – Francisco de Assis F. Neto

Réu: Município de Caruaru

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADOJUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CARUARU S E N T E N Ç A R. Hoje. Ref. Proc. nº 001178-73.2008. Vistos, etc. Celeridade, racionalidade e
economia processual. Execução contra a Fazenda Pública Municipal. Pagamento integral da obrigação executada através de RPV. Alvarás
judiciais expedidos em favor dos seus respectivos credores no processo em apenso. Extinção da presente execução nos termos do art. 924, inc.
II e 925, todos do novo Código de Processo Civil. ISTO POSTO: Considerando que houve o adimplemento integral do valor executado através
do pagamento da respectiva RPV, bem como a expedição dos competentes alvarás judiciais em favor de cada credor no processo em apenso,
DECLARO "Extinta a presente execução", com base no artigo 924, II e 925, do novo C. P. Civil, determinando desde já o arquivamento deste
processo, após o trânsito em julgado desta. P.R.I. - C U M P R A - S E. Demais providências cabíveis. Caruaru - PE., 19 de novembro de 2018.
_______________________________ José Adelmo Barbosa da Costa Pereira - Juiz de Direito.

Sentença Nº: 2019/00166

Processo Nº: 0072789-96.2002.8.17.0480

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Requerente: O Estado de Pernambuco

Requerido: Isaac Ferreira da Silva

Advogado: PE010990 - José Alberto Curvelo de Sousa

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADOJUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CARUARU S E N T E N Ç A R. Hoje. Ref. Proc. nº 072789-96.2002. Vistos, etc. Celeridade, racionalidade e economia
processual. Cumprimento de Sentença promovido pela Fazenda Pública Estadual. Pagamento integral da obrigação executada. Extinção do
presente processo, nos termos do art. 924, inc. II, do Código de Processo Civil. ISTO POSTO: Considerando que houve o adimplemento integral
do valor executado, conforme indicado às fls. 253 dos autos, DECLARO "Extinto o presente Cumprimento de Sentença", com base no artigo 924,
inc. II, do novo C. P. Civil vigente. Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I. - C U M P R A - S E. Demais providências cabíveis. Caruaru -
PE., 13 de maio de 2019. _______________________________ José Adelmo Barbosa da Costa Pereira Juiz de Direito
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Sentença Nº: 2019/00171

Processo Nº: 0005820-16.2013.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: DALVANY RODRIGUES DA SILVA

Advogado: PE020427 - Rômulo Marinho Falcão

Advogado: PE028481 - Semiramis de Moura Roriz

Advogado: PE026269 – João Gabriel Vieira Wanick

Requerido: Município de Caruaru

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTINHO S
E N T E N Ç A R. Hoje. Ref. Proc. nº 0005820-16.2013. Vistos, etc. Celeridade, racionalidade e economia processual. Ação Ordinária com Pedido
de Tutela Antecipada. Pedido de desistência. Concordância do Réu. Extinção do feito, sem resolução de mérito, ex vi do artigo 485, VIII, NCPC.
ISTO POSTO: Considerando que a Autora já ingressou com outra ação idêntica que tramita regularmente sob o n° 3472-59.2012.8.17.0480 na
1ª Vara da Fazenda Pública de Caruaru, bem como tendo havido expressa concordância do Réu, HOMOLOGO, por sentença, para que produza
os seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de desistência formulado. ASSIM, DECLARO "a extinção da fase cognitiva do presente feito, sem
resolução de mérito", ex vi do artigo 485, VIII, do NCPC. Condeno a Autora no ônus da sucumbência, correspondente às custas e honorários
que vão arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no art. 85, § 8º do CPC. Na conformidade do artigo 98, §§ 2º e 3º, do novo Ritual
Civil vigente, SUSPENDO a exigibilidade das sanções pecuniárias acima por um prazo de 5 (cinco) anos, a partir do  trânsito desta em julgado,
uma vez que à parte Demandante foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, ficando o credor obrigado a demonstrar que deixou de existir
a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, caso deseje perseguir os valores da condenação dentro do
prazo acima indicado. Ainda, em razão da parte sucumbente ser a Autora, que foi beneficiada com a justiça gratuita, considerando o dever
constitucional do Estado em fornecer assistência judiciária aos hipossuficientes, o ônus pelo pagamento da perícia realizada nestes autos, nos
termos do arbitramento de fls. 60/61, fica ao encargo do ESTADO DE PERNAMBUCO. P.R.I. - C U M P R A - S E. Demais providências cabíveis.
Caruaru- PE., 27 de maio de 2019. _______________________________José Adelmo Barbosa da Costa Pereira Juiz de Direito2

Sentença Nº: 2019/00173

Processo Nº: 0008094-16.2014.8.17.0480

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Josevaldo Pereira Pacheco

Requerente: CLAYTON GOMES PEREIRA

Requerente: JOSE ELIDIO DA SILVA

Requerente: EDIVONALDO FAUSTINO DOS SANTOS

Requerente: RODRIGO SAVIO DA SILVA

Advogado: PE014020 - Sebastião Manoel de Santana Filho

Advogado: PE009159 - Ricardo José de Freitas

Requerido: MUNICIPIO CARUARU

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADOJUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CARUARU S E N T E N Ç A R. Em. 15.05.2019. Ref. Proc. Nº 008094-16.2014. Vistos, etc. EMENTA: Constitucional,
Administrativo, Civil e Processual Civil. Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais. Citação, contestação, réplica, audiência de instrução
e julgamento e despacho anunciando o julgamento antecipado do feito, sem impugnação. Autores que tiveram seus animais apreendidos pela
Polícia do Estado por suposta violação aos tipos penais de maus-tratos que postulam Indenizações por Danos Morais e Materiais. Supostos
Danos Morais que não foram praticados por agentes públicos municipais. Ilegitimidade passiva de parte do Município de Caruaru e extinção deste
processo com relação ao tal pleito. Danos Materiais não devidamente comprovados nos termos das jurisprudências vigentes. Improcedência
do pedido de Indenização por Danos Materiais. Condenação dos Autores em custas judiciais e honorários advocatícios sucumbenciais. Por
fim, com relação a postulação de Indenização por Danos Materiais, declaro extinta a fase cognitiva deste feito com resolução de mérito, nos
termos do artigo 487, inc. I, do C. P. Civil. DO RELATÓRIO: JOSEVALDO PEREIRA PACHECO E OUTROS, qualificados nos autos, através
de advogados legalmente constituídos, ajuizaram AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS em face do MUNICÍPIO DE
CARUARU, pessoa jurídica de direito público interno, pelos fatos e fundamentos jurídicos inseridos na atrial (fls. 02 e seguintes), os quais de
forma objetiva faço transcrever mais abaixo para todos os fins legais. Exordial instruída com os instrumentos de mandato, cópia de documentos
pessoais, cópia de comprovantes de endereços, cópia de outros documentos oficiais e fotos diversas (fls. 10 e seguintes). Ação ajuizada em
16.06.2014, pelos auspícios da justiça gratuita (Capa e fls. 62/62v.). Citado, o Ente Público Demandado apresentou contestação no prazo legal
sem juntar documentos probatórios (fls. 70 e seguintes). Instados, os Autores replicaram (fls. 87 e seguintes). Petição com a indicação de novas
provas pelos Autores (fls. 95 e seguintes). Petição indicando o rol de testemunhas (fls. 105 e seguintes). Audiência de instrução e julgamento
realizada em 03.03.2016 (fls. 123 e seguintes). Requisição de diligências a cargo do Ministério Público sem sucesso (fls. 127 e seguintes).
Despacho anunciando o julgamento antecipado da lide (fls. 133). Conclusos em 25.04.2019 e pautado para julgamento em 21.05.2019. Em breve
relatório. Decido. DAS CONDIÇÕES PROCESSUAIS DA AÇÃO: Pressupostos processuais e condições de admissibilidade da ação presentes,
nos termos do artigo 319 e seguintes do Digesto Processual Civil em vigor. Processo que trilhou regularmente pelo seu rito próprio onde o
devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa foram assegurados às partes, nos termos do artigo 5º, inc. LV, da Constituição Federal.
DAS PRELIMINARES DE CONTESTAÇÃO: O Município de Caruaru levantou as seguintes preliminares:a) DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL
- Alega que os fatos narrados na exordial não conduzem a uma conclusão lógica. Demais, o Município de Caruaru não teve, frise-se nenhuma
responsabilidade ou intervenção pelo ato deflagrado pelo Ministério Público e a Polícia Civil do Estado (fls. 71 e seguintes). Não há falar em
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inépcia da inicial, uma vez que a mesma está a preencher todos os requisitos do artigo 319 e seguintes do C. P. Civil. Assim sendo, REJEITO a
precitada preliminar.b) DA CARÊNCIA DE AÇÃO - Aduz que sendo ilegal as atividades de venda de animais em cativeiros, os Autores não são
credores para postular Indenização por Danos Morais e Materiais. Não enxergo esse defeito preliminar na atrial, pois os Autores na realidade
estão a postular direitos que merecem ser apreciados pelo Poder Judiciário, na conformidade do artigo 5º, inc. XXXV, da Carta Política Nacional.
Em sendo assim, REJEITO a mencionada preliminar. DA VERSÃO DOS AUTORES: Afirmam os Autores: "Que no dia 25 de abril de 2014 Policiais
do Gati, sob o comando do Sargento Djair, realizaram o recolhimento de 16 (dezesseis) cães que ali estavam, de diversas raças - todos com
boa saúde - enviando-os para  custódia na Gerência de Proteção Animal deste Município, onde os animais permaneceram custodiados por 05
dias (de 25 a 30 de abril). A alegação para a apreensão dos cães foi de irregularidades no comércio desses animais por maus-tratos, conforme
solicitação para autuação em flagrante delito proferida pela 3ª Promotoria de Defesa da Cidadania de Caruaru (doc. 01) dirigida ao Comandante
do 4º BPM/PE" (fls. 03). Prosseguem: "Os Autores durante a apreensão dos cães foram tratados como criminosos, sendo submetidos à situação
vexatória e humilhante, perante os pedestres, clientes e transeuntes, e ainda tiveram suas imagens veiculadas em meio de comunicação, tais
como jornais impressos e emissoras de televisão, taxados como bandidos fossem, como maltratadores de animais" (fls. 03). E ainda: "Após
alguns dias em que os cães ficaram apreendidos na Gerência, no dia 30 de abril, o Sr. José Lídio recebeu uma ligação do local, informando
que poderiam ir buscar os cães, quando os autores chegaram ao estabelecimento notaram que os animais apresentavam sinais de doença,
estavam abatidos, vomitando, e com diarreia" (fls. 03). Por fim: "A pessoa da Sra. Rafaela Póvoas Cauás reuniu os 06 comerciantes presentes
e disse que liberaria os animais somente mediante as suas assinaturas em um termo de devolução, eximindo o local de responsabilidades em
caso de os animais terem sido infectados na Gerência , e do que demais pudesse acontecer aos cães após sua saída (doc. 02). A advogada
ainda afirmou que caso os proprietários se negassem a assinar tal termo, não receberiam os animais de volta. Diante da situação, os Autores
assinaram o termo a fim de reaver seus animais - inclusive dentre eles já haviam cães vendidos, sendo aguardados por seus donos - e tentar
salvar os cães , já que tomaram ciência de que os bichos foram vermifugados, alimentados com ração de má qualidade, e se encontravam
em local inapropriados e incapacitado. O local era para receber os animais e cuidá-los como se deveria" (fls. 03/04). Demais detalhes vamos
encontrar na peça de entrada desta ação (fls. 02 e seguintes). DA CONTESTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARUARU: O Município de Caruaru disse
no mérito: "Que os Autores não provaram a existência de Danos Morais nessa ação por parte do Município de Caruaru. Que a alegação de que
os animais apreendidos e custodiados em depósito público municipal não pode prosperar porque sequer indicaram quais as doenças contraídas
pelos mesmos e muito menos apresentaram laudo pericial. Que agiram com litigância de má fé ao buscarem indenizações por danos morais
e materiais mesmo sabendo dos atos ilícitos por eles praticados em via pública. Pediu o acatamento das preliminares levantadas nos termos
acima e, no mérito, que os pedidos iniciais sejam julgados totalmente improcedentes" (fls. 70 e seguintes). Demais detalhes vamos encontrar
na peça defesa encartada nos autos desta ação pelo MUNICÍPIO DE CARUARU (fls. 70 e seguintes). DA RÉPLICA: Na réplica, os Autores
refutaram os argumentos para fulminar as preliminares, aduzindo que tais preliminares não deveriam ser acatadas pela ausência de fundamentos
legais. Disseram que a responsabilidade era sim do Município Demandado. Que não houve qualquer ato processual que indicasse a existência
de litigância de má fé. Que houve Danos Morais e Financeiros, conforme provas nos autos. Que os pedidos iniciais sejam julgados procedentes
(fls. 87 e seguintes). Demais detalhes vamos encontrar na referida peça derradeira dos Autores desta ação acostada ao bojo deste processo
(fls. 87 e seguintes). DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: Houve audiência de instrução e julgamento em 03.03.2016, com a
oitiva de 3 (três) testemunhas arroladas pelos Autores e as declarações dos 5 (cinco) Autores (fls. 123 e seguintes). DA PROVA TESTEMUNHAL
DOS DEMANDANTES: As testemunhas Thomas Vinicius Dias Vasques Soares; Denys Jonathan da Silva Belo e Edson José da Silva, todas de
forma geral corroboraram os termos da inicial desta ação. Afirmaram ter presenciado o entrevero oficial envolvendo policiais e vendedores de
cães no local indicado nos autos, mais especificamente numa pracinha em frente ao Banco do Brasil S/A na área central da cidade de Caruaru
- PE. (vide mídia gravada em CDs, às fls. 126 dos autos). DA PROVA DOCUMENTAL DOS DEMANDANTES: Os Autores juntaram como prova
do alegado a este processo cópia de um ofício do Ministério Público dirigido ao Senhor Comandante do 4º BPM - local, mandando prender os
comerciantes de animais que estivessem cometendo o Crime de Maus-tratos a animais. Cópia de um BO. Cópia de Termo de Restituição de
umas gaiolas de pássaros e de animais apreendidos. Termo de Devolução dos Animais apreendidos pela Polícia Militar do Estado. Cópia de
Ficha de Cadastro de Vendedores de Animais perante o Departamento de Controle de Vetores e Vigilância Animal. Requerimento pela SOCAPA
para que os Autores pudessem continuar revendendo seus animais no local. Cópia de folhas do Jornal Extra dando conta da ocorrência e morte
de animais. Várias fotos de cachorros (fls. 30 e seguintes). DA PROVA E CONTRAPROVA DOCUMENTAL DO DEMANDADO: Nenhuma. DA
DOUTRINA: Sobre a culpa diz o Mestre Plácido e Silva: Derivado do latim culpa (falta, erro cometido por inadvertência ou por imprudência), é
compreendido como a falta cometida contra o dever, por ação ou por omissão, procedida de ignorância ou de negligência. A culpa pode ser ou
não maliciosa, voluntária ou involuntária, implicando sempre na falta ou inobservância da diligência que é devida na execução do ato, a que se
está obrigado. Em Direito Penal, é tomada stricto sensu, ou seja, a voluntária omissão de diligência no prever as conseqüências possíveis do
ato praticado, isto é, quando lhe deu causa por imprudência, negligência e imperícia. É o crime culposo. Vamos analisar agora a temática da
responsabilidade civil no direito brasileiro. Segundo a Profª. Inês Cristina Selbmann. Mestranda em Direito Privado da Universidade Federal de
Pernambuco - UFPE. Professora de Direito Civil da Associação de  Ensino Superior de Olinda - AESO e do Bureau Jurídico. Advogada, em sua
tese apresentada na Revista da ESMAPE, vol. 3/nº 8 - Jul/Dez. 1998, páginas 151/167. Assim se pronuncia sobre o assunto: a responsabilidade
civil sempre foi informada na idéia de culpa. Tal idéia, alicerçada no princípio geral de cunho moral, está consagrada no artigo 159 do Código Civil,
expressão de outro principio secular do neminem laedare, segundo o qual, todo aquele que causa um dano, movido por dolo ou culpa, deverá
reparar. O ato ilícito previsto neste dispositivo, que constitui o dano injusto, funciona como uma espécie de cláusula geral, que move o sistema
subjetivista desde os tempos antigos. Esse sistema subjetivista, em razão da enorme dificuldade, em certas hipóteses, de se demonstrar à culpa,
se revelou, há muito, incapaz de proporcionar a plena reparação do dano. Diz ainda a citada Mestra: devido à estreiteza da teoria da culpa,
através de construção doutrinária e jurisprudencial, surgiu uma notável alteração na forma de interpretar essa responsabilidade subjetiva. De tal
maneira que, alargando o conceito de culpa para possibilitar maior reparação dos danos, se criou o mecanismo da presunção da culpa do agente,
segundo o qual, em certas situações, já se tem por presumida a culpa, cabendo ao agente demonstrar de sua não culpa. Só que essa construção
chegou a um certo ponto, em que a presunção de culpa se torna absoluta em inúmeras situações nas quais o que se verifica é uma equiparação
dos efeitos dessa responsabilidade subjetiva aos efeitos da responsabilidade objetiva, na medida em que não se aceita prova em contrário. O
que se criou foi uma presunção absoluta de culpa. Tal como ocorre na responsabilidade do patrão, que não pode se eximir da responsabilidade
de reparar um dano causado por seu empregado, demonstrando que ele não agiu com culpa indireta, ou seja, com culpa in eligendo ou culpa
in vigilando. Assim, provada a culpa do empregado não há como ser ilidida a responsabilidade do patrão, devendo, portanto, indenizar os danos
causados à vítima. Conceito de responsabilidade: Savatier, citado por Sílvio Rodrigues, define a responsabilidade civil " como a obrigação que
pode incumbir uma pessoa a reparar o prejuízo causado a outra, por fato próprio, ou por fato de pessoas ou coisas que dela dependam ". " A
responsabilidade direta, simples ou por fato próprio é a que decorre de um fato pessoal do causador do dano, resultando, portanto, de uma ação
direta de uma pessoa ligada à violação ao direito ou ao prejuízo ao patrimônio, por ato culposo ou doloso ". Com base no artigo 159 do Código
Civil, Limongi França formula o conceito legal de ato ilícito, do seguinte modo: " o ato ilícito é toda ação ou omissão voluntária, ou que implique
negligência ou imprudência, cujo resultado acarrete violação de direito ou ocasione prejuízo a outrem ". Mais adiante, salienta o insigne autor,
que " a conseqüência prática do ato ilícito, devidamente caracterizado, é a obrigação de reparar o dano ". Já a responsabilidade complexa, no
dizer de Maria Helena, " é aquela que só poderá ser vinculada indiretamente ao responsável, não se conformando, portanto, com o princípio geral
de que o homem apenas é responsável pelos prejuízos causados diretamente por ele e por seu fato pessoal. Por representar uma exceção ao
princípio geral da responsabilidade, somente poderá ser encarada dentro dos termos legais, não admitindo interpretação extensiva ou ampliativa
". Uma das modalidades consiste na responsabilidade por fato alheio, desde que o causador do dano esteja sob a direção de outrem, que,
então, responderá pelo evento lesivo. Regra Geral da Responsabilidade Civil: nos ensinamentos de Sílvio Rodrigues, " o princípio geral de direito,
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informador de toda a teoria da responsabilidade, encontradiço no ordenamento jurídico de todos os povos civilizados e sem o qual a vida social
é quase inconcebível, é aquele que impõe, a quem causa dano a outrem, o dever de reparar. Tal principio se encontra registrado, entre nós, no
artigo 159 do Código Civil. Aí se diz: " aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo
a outrem, fica obrigado a reparar o dano ". Mais adiante, o ilustre autor afirma que essa " regra básica da responsabilidade civil, consagrada
em nosso Código Civil, implica a existência do elemento culpa, para que o mister de reparar possa surgir. Todavia, excepcionalmente, e em
hipóteses específicas, nosso direito positivo admite alguns casos de responsabilidade sem culpa, ou de culpa irrefragavelmente presumida ".
Pressupostos da responsabilidade civil: da análise do artigo 159 do Código Civil, verifica-se que são vários os pressupostos necessários para
que a responsabilidade emirja. Com efeito, para emergir o dever de reparar, é necessário que haja uma ação ou omissão por parte do agente,
que a mesma seja causa do prejuízo experimentado pela vitima, que haja ocorrido efetivamente um prejuízo e que o agente tenha agido com
dolo ou culpa. Não ocorrendo um destes pressupostos, não aparece o dever de indenizar. Integram também os pressupostos acima, a relação
de causalidade e a existência de dano, este é condição sine qua non da obrigação de indenizar. Hipoteticamente uma pessoa pode até ser vítima
de uma ação ou omissão culposa ou dolosa de um agente, mas se essa ação não causar-lhe dano, seu ato não gera qualquer obrigação de
indenizar, uma vez que a responsabilidade civil só existirá se houver prejuízo a alguém. Assim sendo, o ato ilícito só gerará efeitos na órbita do
direito civil, se causar algum dano, seja moral, seja patrimonial, a um bem juridicamente tutelado. Ausente qualquer um dos pressupostos acima,
a responsabilidade do agente será ilidida. Estas são as causas excludentes da responsabilidade. O caso fortuito e força maior são igualmente
causas de excludentes da responsabilidade civil, na medida em que se o evento danoso foi provocado por força maior ou caso fortuito, deixa
de existir o pressuposto nexo de causalidade, inexistindo, portanto, a responsabilidade civil por parte do agente. Uma vez que, a causa do dano
não foi um ato culposo do agente, mas o fortuito ou força maior. De ressaltar que,  na alegação de existência de caso fortuito ou força maior por
parte do agente causador do dano, cabe-lhe o ônus da prova. Para a Profª. INÊS CRISTINA SELBMANN, ainda sobre a questão do dano, afirma
às fls., 373/373v., da Revista da Esmape, volume nº 5, julho/dezembro de 2000: " o Código do Consumidor brasileiro, reconhecidamente um
dos mais avançados do mundo, nitidamente agasalhou, sem seu artigo 14, caput, a teoria objetiva, para responsabilizar o fornecedor de serviço,
independentemente da existência de culpa, pela reparação do danos causados aos consumidores por defeito na prestação do serviço, ou , então,
pelos danos decorrentes de informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. Não se trata de presunção de culpa, como
entendem alguns autores, pois o citado dispositivo afirma expressamente que a responsabilidade independe da existência de culpa. Acolhendo
os postulados da responsabilidade objetiva para responsabilizar o fornecedor, o Código do Consumidor garantiu à vítima ser ressarcida pelos
danos sofridos em razão de um defeito na prestação do serviço, sem que para isso seja obrigada a provar a culpa do responsável. Finalizando
diz a douta Mestra que: a responsabilidade objetiva não significa que o fornecedor tenha que responder por todo e qualquer dano sofrido pelo
consumidor, pois a teoria do risco adotada no sistema jurídico brasileiro é a teoria do risco mitigado, parcial, que admite causas excludentes de
responsabilidade. Assim, se o fornecedor desejar eximir-se da obrigação de indenizar o dano experimentado pelo consumidor deverá provar que
inexiste defeito na prestação do serviço ou, então, que o dano decorreu da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. Sobre os conceitos de
danos morais e materiais: para a Profª. ROBERTA FRAGOSO DE MEDEIROS MENEZES, aluna laureada da turma de 1999. 1, da FACULDADE
DE DIREITO DO RECIFE, na Revista da Esmape, volume nº 11, janeiro/junho de 2000. Assim se pronuncia: para definir o dano moral com
precisão, cumpre distinguir a lesão ao direito personalíssimo que repercute no patrimônio da que não repercute. Quando a lesão traz em si um
prejuízo econômico, estamos no plano do dano material, não existindo o que alguns autores convencionam chamar de dano moral indireto (que
apareceria sempre que houvesse repercussão patrimonial do descumprimento de um direito da personalidade). A expressão dano moral deve
ser reservada exclusivamente para designar o agravo que não produz qualquer efeito patrimonial, pois se esse ocorrer, o dano deixa de ser moral
para ser material. O dano moral, ou extrapatrimonial, vem a ser o constrangimento experimentado por alguém em virtude de lesão aos seus
direitos personalíssimos, que segundo Limongi França (1993, p. 43) podem ser assim divididos: direito à integridade física (vida, corpo, cadáver),
intelectual e moral (honra, liberdade, recato, imagem, nome). Face à inexistência de regra objetiva: o da fixação do quantum a ser alcançado
ao prejudicado, a título de dano moral, afirma o ilustre Magistrado gaúcho ILTON CARLOS DELLANDRÉA, em sentença prolatada na Ação de
Indenização nº 01194609507, 2ª Vara Cível, de Porto Alegre-RS., em 25.07.1996. " A fixação está nos limites daquilo que é justo e adequado.
O valor do pedido é exagerado. A parcela deve ter a função de minimizar a atenuar o sofrimento do autor, como visto acima, e não de premiá-
lo pelo acidente que sofreu. A indenização, a esse título, não pode atuar como uma loteria, mas como uma reparação serena e bem pensada
em face do sofrimento padecido. DAS CONCLUSÕES: a) Afirmam os Autores: "Que no dia 25 de abril de 2014 Policiais do Gati, sob o comando
do Sargento Djair, realizaram o recolhimento de 16 (dezesseis) cães que ali estavam, de diversas raças - todos com boa saúde - enviando-os
para custódia na Gerência de Proteção Animal deste Município, onde os animais permaneceram custodiados por 05 dias (de 25 a 30 de abril).
A alegação para a apreensão dos cães foi de irregularidades no comércio desses animais por maus-tratos, conforme solicitação para autuação
em flagrante delito proferida pela 3ª Promotoria de Defesa da Cidadania de Caruaru (doc. 01) dirigida ao Comandante do 4º BPM/PE" (fls. 03).
Prosseguem: "Os Autores durante a apreensão dos cães foram tratados como criminosos, sendo submetidos à situação vexatória e humilhante,
perante os pedestres, clientes e transeuntes, e ainda tiveram suas imagens veiculadas em meio de comunicação, tais como jornais impressos e
emissoras de televisão, taxados como bandidos fossem, como maltratadores de animais" (fls. 03). E ainda: "Após alguns dias em que os cães
ficaram apreendidos na Gerência, no dia 30 de abril, o Sr. José Lídio recebeu uma ligação do local, informando que poderiam ir buscar os cães,
quando os autores chegaram ao estabelecimento notaram que os animais apresentavam sinais de doença, estavam abatidos, vomitando, e com
diarreia" (fls. 03). Por fim: "A pessoa da Sra. Rafaela Póvoas Cauás reuniu os 06 comerciantes presentes e disse que liberaria os animais somente
mediante as suas assinaturas em um termo de devolução, eximindo o local de responsabilidades em caso de os animais terem sido infectados
na Gerência , e do que demais pudesse acontecer aos cães após sua saída (doc. 02). A advogada ainda afirmou que caso os proprietários se
negassem a assinar tal termo, não receberiam os animais de volta. Diante da situação, os Autores assinaram o termo a fim de reaver seus animais
- inclusive dentre eles já haviam cães vendidos, sendo aguardados por seus donos - e tentar salvar os cães , já que tomaram ciência de que os
bichos foram vermifugados, alimentados com ração de má qualidade, e se encontravam em local inapropriados e incapacitado. O local era para
receber os animais e cuidá-los como se deveria" (fls. 03/04). b) Como vimos acima, JOSEVALDO PEREIRA PACHECO E OUTROS vieram a
juízo postular Indenizações por Danos Morais e Materiais em face dos acontecimentos acima narrados (fls. 02 e seguintes). c) O cerne da questão
posta é saber se houve Danos Morais e Materiais na ação oficial que ocorreu, segundo o conjunto probatório acolhido  nos autos. Se o Município
de Caruaru teve qualquer participação nisso tudo a ponto de ser responsabilizado por Danos Morais e Materiais. Se houve nexo causal entre a
ação de agentes públicos municipais com os fatos ocorridos que geraram este processo. d) Bom! Tudo isso começou através de um Ofício de
nº 479/2014, de 24 de abril de 2014, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, subscrito pela Promotora Gilka
Maria Almeida Vasconcelos de Miranda, no qual solicita ao Comandante do 4º BPM/PE local, a autuação em Flagrante Delito por Maus-tratos de
Animais em frente ao Banco do Brasil, sede local, de pessoas que assim estivessem procedendo, daí em diante desencadeou-se uma operação
e aí gerou toda essa confusão (fls. 30). e) Sob o ponto de vista de Indenização por Danos Morais por parte do Município de Caruaru, não enxergo
nada nos autos que indique a participação do referido Ente Público nessa operação policial por solicitação do Ministério Público. Tudo se deu
por Agentes do Estado de Pernambuco e não por Agentes Públicos Municipais, de modo que o pedido de Indenização por Danos Morais em
face do Município de Caruaru revela-se indevido, até porque, em tais circunstâncias, o Município de Caruaru é parte ilegítima para figurar no
Polo Passivo desta Demanda. f) Com relação aos possíveis prejuízos causados aos Autores pela morte e doença dos animais apreendidos, além
da frustração das vendas já apalavradas de alguns deles, a situação aí se inverte. Mas por quê? Primeiro porque a Gerência de Animais do
Município, por seus Servidores não cuidou de fazer como se fosse um "Exame de Corpo de Delito" nos mesmos para se resguardar de qualquer
responsabilidade pela integridade física desses cães apreendidos em ação policial do Estado. Segundo porque, como guardiã desses animais
teriam a obrigação de bem acomodá-los e cuidá-los. Neste particular o Município de Caruaru em sua contestação não refutou adequadamente
as acusações dos Autores de maus-tratos desses cães e muito menos comprovou os cuidados preliminares com esses animais na condição
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de depositários fiéis. g) O Município de Caruaru não fez qualquer impugnação ao BO - Policial, onde os Autores relatam o ocorrido e apontam
para a inadequação do ambiente onde os cães foram acondicionados na Gerência de Animais deste Município. h) Em que pese o conjunto de
informes favoráveis aos Autores que lhes dariam o direito de receber uma Indenização por Danos Materiais e até mesmo por possíveis Lucros
Cessantes, os Autores em momento algum nos autos provaram através de uma Planilha analítica os prejuízos que alegam ter tido. Pedem a
quantia genérica de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem contudo individualizar os valores, os animais perdidos, lucros que poderiam ter
auferidos, etc. De ressaltar, que os Autores não se desincumbiram do ônus da prova, a rigor do artigo 373, inc. I, do C. P. Civil. A propósito
sobre a necessidade de prova real do Dano Material faço colar a seguinte decisão do STJ:AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.245.414
- MA (2018/0029087-2)RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃESAGRAVANTE : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍSPROCURADOR : DANIEL
DE FARIA JERONINO LEITE E OUTRO(S)AGRAVADO : CRISTINA SILVA KURYAGRAVADO : DJALMA GOMES CHAVES FILHOADVOGADO :
JOSÉ REIS ROCHA VIEIRA - MA006280DECISÃO"O acórdão ao qual se recorre, ignorou solenemente e de forma cristalina entendimento já
pacificado em nossos Tribunais de Justiça, vez que o Dano Material apenas pode ser indenizado mediante prova efetiva e inequívoca de seu
real valor, bem como o Dano Moral foge ao caráter didático e reparatório das indenizações, mais precisamente ao princípio da razoabilidade.Diz
o referido Acórdão, que "... O dano material não se presume, devendo ser efetivamente comprovado, de modo que, tendo os apelados se
desincumbido de tal ônus, fazem jus ao recebimento da indenização pleiteada".Informa ainda que "Cabe ao prudente arbítrio dos juízes e tribunais
a adoção de critérios e parâmetros que norteiem as indenizações por dano moral, buscando evitar que o ressarcimento se traduza em locupletação
indevida ou em reparação insuficiente, sempre em consonâricia com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade ...." Pois bem, em uma
breve leitura do r. acórdão de fls. Demonstra de forma inquestionável que a condenação" ora questionada, "data vênia", ignorou as recentes
julgados dos nossos Tribunais pátrios, tanto ao condenar o recorrente em Danos Materiais quanto também a condenação dos Danos Morais,
senão veja Como sabemos, o dano, em toda a sua extensão, há de aquilo que efetivamente se perdeu e aquilo que se, deixou de lucrar: emergente
e o lucro cessante, respectivamente.Compulsando o caderno processual, percebemos com clareza solar, que os Recorridos em . momento algum
dos autos demonstraram a sua real dependência econômica em relação, ao falecido Adriano de Jesus da Conceição, fundamentando todo o
seu pedido em meras ilações. Observem, Doutos Desembargadores, que já na peça de resistência o Recorrente combateu os Danos Materiais,
onde argumentou que os supostos danos materiais apontados pelos. Recorridos estavam calcados em meras argumentações e numa unilateral
"Planilha de Danos Materiais"", documento que não apresenta nenhum valor probante.Fácil perceber que no caso em comento não existe qualquer
prova real dos danos materiais alegados pelos Recorridos, situação que, por si só, elide a pretensão dos Recorridos no ressarcimento por danos
materiais.Como se vê, os danos materiais levantados pelos Recorridos são totalmente desprovidos de critérios, fundados apenas em meras
especulações de quem pretende ser aquinhoado com uma exorbitante indenização.Da mesma forma, não existe qualquer recibo ou nota fiscal
que comprovem a propriedade e os valores de compra dos móveis e utensílios alegados pelos Recorridos.Assim, vê-se de forma clara que não
existe qualquer documento que pudessem embasar a tão elevada condenação em danos materiais constante da sentença.Já está pacificado na
Jurisprudência dos nossos  Tribunais, inclusive o deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, entendimento de que o Dano Material
apenas pode ser indenizado mediante prova efetiva e inequívoca de seu real valor. Nesse sentido, vejamos alguns julgados, in verbis:(...)Como
se pode observa claramente, a Jurisprudência Dominante deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão é no sentido de Exigir a
Comprovação dos Danos Materiais, não bastando simples alegações.(...)Assim, não há o que se falar em indenização por danos materiais não
comprovados e, por consequência, inexiste qualquer dever de indenizar por danos materiais, razões estas que deve ser reformada o r. acórdão,
para ao final julgar improcedentes os pedidos autorais.Por outro lado, com relação ao "quantum" da indenização por DANOS MORAIS, caso fosse
devida, ainda assim estaria se perpetrando um estuante equívoco, ante ao seu elevado valor arbitrado em 10.000,00 (Dez mil reais).Brasília, 12 de
março de 2018.MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃESRelatora(Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 15/03/2018) Assim sendo, estamos diante de
um fato em que os Danos Morais postulados deveriam ter sido ao Estado de Pernambuco porque a operação foi realizada pela Polícia Estadual por
solicitação do Ministério Público Estadual e não por Agentes da Força Municipal, de maneira que o Município é parte ilegítima para figurar no polo
passivo desta demanda no tocante a esse pleito. Quanto aos Danos Materiais e Lucros Cessantes os Autores em momento algum apresentam
provas claras e seguras do quantum que efetivamente perderam. Por conta disso os seus pedidos nessa direção restam improcedentes. ISTO
POSTO: E pelo que mais dos autos consta nesta AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS promovida por JOSEVALDO
PEREIRA PACHECO E OUTROS, qualificados na peça pórtica desta ação, em face do MUNICÍPIO DE CARUARU - PE, pessoa jurídica de
Direito Público Interno, decido: a) PELO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: DECLARO que o Município de Caruaru não deveria
ter figurado no polo passivo desta demanda no tocante ao tal pleito, pois em momento algum teve participação efetiva na operação que gerou
este processo, de modo que RESOLVO EXTINGUIR A FASE COGNITIVA DESTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ex vi do artigo
485, inc. VI, do C. P. Civil. b) PELOS DANOS MATERIAIS: JULGO IMPROCEDENTE o pleito neste particular, uma vez que a parte Autora não
fez comprovação dos prejuízos que alegou ter tido em razão dos tais maus-tratos dos seus animais, tudo isso na conformidade do artigo 490, do
C. P. Civil vigente. c) CONDENO OS AUTORES: nas custas judiciais e nos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor
atribuído à causa, atualizado pela tabela de correção monetária do ENCOGE mais juros de 1% (hum por cento) ao mês, calculados a contar
da citação válida do Demandado, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC, mas SUSPENDENDO os efeitos desta condenação, a
rigor do artigo 98 do C. P. Civil, vez que os Autores gozaram dos benefícios da justiça gratuita. DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EX VI DO ARTIGO 487, INC. I, DO C. P. CIVIL. P. R. I. - C U M P R A - S E. Demais providências cabíveis. Caruaru
- PE., 28 de maio de 2019. _______________________________ José Adelmo Barbosa da Costa Pereira Juiz de Direito. 3
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Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADOJUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CARUARU S E N T E N Ç A R. Hoje. Ref. Proc. nº 0010892-52.2011. Vistos, etc. EMENTA: Administrativo, Civil e
Processual Civil. Embargos de Declaração interpostos pelo ESTADO DE PERNAMBUCO sob o argumento de que a decisão atacada apresenta
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omissões quanto à análise de questão preliminar e no apontamento das verbas efetivamente cobertas pelo dispositivo sentencial. Acolhimento dos
Embargos de Declaração em parte, para declinar as verbas sobre as quais a sentença produz efeitos, nos termos do art. 1.022, inc. II, mantendo-
se irretocáveis os demais termos da sentença. Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos pelo ESTADO DE PERNAMBUCO sob
o argumento de que o decisum vergastado incorreu em omissão. Considerando a previsão do art. 1.023, §2º, do Código de Processo Civil, que
inclusive trata de prática já consolidada pela jurisprudência pátria enquanto ainda em vigor a legislação processual anterior, foi determinada a
intimação do Embargado para se manifestar acerca dos aclaratórios. Apesar de devidamente intimada a parte Embargada se manteve silente.
É o relatório, em síntese. DECIDO. Inicialmente verifico que os presentes aclaratórios são tempestivos pois foram protocolados dentro do prazo
previsto no art. 1.023 c/c art. 183, todos do CPC. A argumentação que gravita em torno da questão preliminar de ausência de interesse de agir
em razão de se tratarem de servidores que passaram a integrar o quadro funcional ativo do Demandado após a entrada em vigor da EC 41/2003
é de plano afastada pelos mesmos fundamentos que constam da sentença combatida no tocante ao mérito, onde se destaca o argumento da
impossibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre valores que não integrarão os proventos de aposentadoria, sendo numerosos
e firmes os julgados neste sentido, portanto irrelevante a tese preliminar aventada. Por outro lado, no que concerne à alegação de omissão no
apontamento das verbas devidas, deve se reconhecer a procedência do pedido. Ora, de fato a sentença confirma a tutela antecipada e condena
o Embargado na abstenção de incidência de contribuição previdenciária sobre valores não incorporáveis aos proventos de aposentadoria, com
consequente condenação de ressarcimento de valores indevidamente descontados. Ocorre que, nem na decisão de tutela nem na sentença
foram especificados quais seriam estes valores, dentre aqueles requeridos pelos Embargados. As verbas sobre as quais a lide repousa são:
Gratificação por Tempo de Serviço, Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo e Gratificação de Motorista. Dessas, a Gratificação de Risco
de Policiamento Ostensivo (GRPO), por força da Lei Complementar 291/2014 que deu nova redação à Lei Complementar 59/2004, passou a ser
extensível aos inativos, nos termos do art. 8º, §1º da LC 59/2004. Mais adiante, em 2017, a Lei Complementar Estadual nº 351/2017, extinguiu
a referida vantagem e a incorporou ao soldo dos Militares. Assim, ainda que a referida gratificação não tivesse sido extinta, ela deveria continuar
se submetendo aos descontos previdenciários, pois seria um benefício que faria parte da aposentadoria do Requerente. Portanto, deixando a
sentença embargada de especificar as verbas sobre as quais produz efeitos, pecou por ser genérica e se afigura legítima a irresignação do
Embargante. ISTO POSTO: E por tudo mais que dos autos consta, em face na inexistência de qualquer contradição, omissão, obscuridade ou
erro material a ser sanado na sentença atacada, nos termos do art. 1.022 do CPC, CONHEÇO DOS PRESENTES ACLARATÓRIOS, PARA NO
MÉRITO JULGÁ-LOS PARCIALMENTE PROCEDENTES, fazendo integrar na parte dispositiva do julgado o seguinte: "As verbas abarcadas por
esta decisão são a Gratificação de Motorista e Gratificação por Tempo de Serviço, uma vez que de fato não se incorporam aos proventos de
aposentadoria." No mais, mantenho todos os demais termos da sentença intocados. P.R.I. - C U M P R A - S E. Demais providências cabíveis.
Caruaru - PE, 30 de maio de 2019. _______________________________ José Adelmo Barbosa da Costa Pereira Juiz de Direito3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADOJUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CARUARU S E N T E N Ç A R. Em. 15.05.2019. Ref. Proc. Nº 004224-26.2015. Vistos, etc. EMENTA: Constitucional,
Administrativo, Civil e Processual Civil. Ação de Indenização por Danos Morais. Citações, contestações, réplica, audiência de instrução e
julgamento e despacho anunciando o julgamento antecipado do feito, sem impugnação. Autora que sofre acidente em via pública, resta com
escoriações pelo rosto e pernas, e apontando a falta de cuidados do Município de Caruaru na conservação das suas vias e calçadas urbanas,
vem postular indenização por Danos Morais. Responsabilidade objetiva do Ente Público que exige requisitos para a sua concretização. Para a
configuração do dano moral, com seus aspectos preventivo e pedagógico, faz-se necessária a demonstração dos seguintes pressupostos: a)
ação ou omissão do agente; b) ocorrência de dano; c) culpa e d) nexo de causalidade. Provas apresentadas nos autos que não autorizam por
si só um decreto condenatório contra o Município/Destra, pois se mostram insuficientes para tal. Improcedência do pedido de Indenização por
Danos Morais e demais consectários. Condenação da Autora em custas judiciais e honorários advocatícios sucumbenciais. Declaro extinta a fase
cognitiva deste feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inc. I, do C. P. Civil. DO RELATÓRIO: IVANDA MARIA RODRIGUES
DA SILVA, qualificada nos autos, através de advogados legalmente constituídos, ajuizou AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em
face do MUNICÍPIO DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público interno, pelos fatos e fundamentos jurídicos inseridos na atrial (fls. 02 e
seguintes), os quais de forma objetiva faço transcrever mais abaixo para todos os fins legais. Exordial instruída com o instrumento de mandato,
cópia de documentos pessoais, cópia de comprovante de endereço, fotos, tela de raio x, receituários médicos, atestado médico e declaração
de pobreza (fls. 11 e seguintes). Ação ajuizada em 16.03.2015, pelos auspícios da justiça gratuita (Capa e fls. 33/33v). Citado, o Ente Público
Demandado apresentou contestação no prazo legal sem juntar documentos (fls. 39 e seguintes). Instado, a Autora replicou (fls. 56 e seguintes).
Chamamento da DESTRA ao processo (fls. 66 e seguintes). Citado, o referido Órgão Público de Trânsito apresentou contestação juntando uma
foto (fls. 72 e seguintes). Réplica apresentada (fls. 86 e seguintes). Novos documentos acostados aos autos pela segunda parte Demandada
(fls. 97 e seguintes). Com vista, a parte Autora se manifestou nos autos (fls. 107 e seguintes). Audiência de instrução e julgamento realizada
no dia 26.04.2018 (fls. 120 e seguintes). Despacho anunciando o julgamento antecipado da lide, sem qualquer recurso ou  impugnação (fls.
128). Conclusos em 26.04.2019 e pautado para julgamento em 15.05.2019. Em breve relatório. Decido. DAS CONDIÇÕES PROCESSUAIS DA
AÇÃO: Pressupostos processuais e condições de admissibilidade da ação presentes, nos termos do artigo 319 e seguintes do Digesto Processual
Civil em vigor. Processo que trilhou regularmente pelo seu rito próprio onde o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa foram
assegurados às partes, nos termos do artigo 5º, inc. LV, da Constituição Federal. DAS PRELIMINARES DE CONTESTAÇÃO: O Município de
Caruaru levantou a apenas uma preliminar em sua contestação.a) ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - Alega que não é parte legítima para
figurar no polo passivo desta demanda, de modo que nenhuma responsabilidade tem com o fato posto. Os argumentos trazidos pelo Município de
Caruaru sob esse título são frágeis e inconsistentes, uma vez que o referido Demandado em momento algum indica quem realmente deve integrar
o polo passivo desta ação (fls. 39 e seguintes). Assim sendo, REJEITO a precitada preliminar. A DESTRA não levantou nenhuma preliminar em
sua contestação (fls. 72 e seguintes). DA VERSÃO DA AUTORA: Afirma a Autora: "Que no dia 12 de agosto de 2014, por volta das 06:30 horas,
ao sair de sua residência para fazer exames médicos no centro desta cidade, deparou-se, como pedestre, com um dos momentos mais difícil
de sua vida. Ao transitar atentamente pela Rua Silva Filho, paralela a estação ferroviária, foi surpreendida por uma deformidade (buraco) da via
pública, o que ocasionou o tombo. A fenda aberta, conforme (doc. 04) não tinha sinalização alguma, sujeitando todos que por ali passavam a
tal mal. Logo após cair a idosa foi levantada por populares, indignados, que neste momento perceberam a gravidade da situação, pois a autora
estava com equimose por várias partes do corpo, conforme (doc. 05). Diante disso foi socorrida por familiares para o Hospital Regional do Agreste.
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Chegando ao referido centro hospitalar foi submetida ao exame de Raio-x facial. Fora comprovado que a mesma tinha sofrido fraturas na face,
conforme (doc. 08) e lesões no joelho" (fls. 03). Demais detalhes vamos encontrar na peça de entrada desta ação (fls. 02 e seguintes). DA
CONTESTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARUARU: O Município de Caruaru disse no mérito: "Da existência da Autarquia Municipal de Defesa
Social, Trânsito e Transporte - DESTRA; Que não havia hierarquia entre a Administração Direta e Indireta; Que não cabia responsabilidade
solidária entre o Município de Caruaru e Destra; Que não demonstrada a responsabilidade do Município de Caruaru a este não poderia ser
imputada a responsabilidade de indenizar; Ausência de Danos Morais; Que a parte Autora não provou adequadamente o alegado em sua inicial;
Que em caso de arbitramento de valor a título de Danos Morais, que o seja feito de forma moderada" (fls. 39 e seguintes). Demais detalhes
vamos encontrar na peça defesa encartada nos autos desta ação pelo MUNICÍPIO DE CARUARU (fls. 39 e seguintes). DA CONTESTAÇÃO DE
PARTE DA DESTRA: A DESTRA disse no mérito o seguinte: "Que a culpa foi exclusiva da vítima; Da ausência de nexo causal e inconsistência
das provas apresentadas pela Autora; Da inexistência de nexo causal e ato ilícito cometido pela DESTRA; Do valor elevado do suposto dano;
Pela improcedência dos pedidos exordiais" (fls. 72 e seguintes). Demais detalhes vamos encontrar na peça defesa encartada nos autos desta
ação pelo MUNICÍPIO DE CARUARU (fls. 72 e seguintes). DA RÉPLICA: Nas réplicas, a Autora refutou os argumentos trazidos pelas partes
Demandadas e reafirmou o dito em suas peças de réplica acostadas aos autos (fls. 56 e seguintes e 86 e seguintes). Demais detalhes vamos
encontrar na referida peça derradeira da Autora desta ação acostada ao bojo deste processo (fls. 56 e seguintes e 86 e seguintes e seguintes). DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: Houve audiência de instrução e julgamento em 26.04.2018, com a oitiva apenas da parte Autora
(fls. 120 e seguintes). DA PROVA TESTEMUNHAL DA DEMANDANTE: A Demandante não apresentou testemunhas para serem ouvidas em
juízo (fls. 120 e seguintes). DA PROVA DOCUMENTAL DA DEMANDANTE: A Autora juntou aos autos como prova do alegado fotos, tela de raio x,
receituários médicos e atestado médico (fls. 17 e seguintes). DA PROVA E CONTRAPROVA DOCUMENTAL DOS DEMANDADOS: O MUNICÍPIO
DE CARUARU não juntou aos autos nenhum documento a título de prova. A DESTRA apenas juntou cópia de uma foto da artéria onde o fato
supostamente teria acontecido (fls. 82). DAS CONCLUSÕES: a) Afirma a Autora: "Que no dia 12 de agosto de 2014, por volta das 06:30 horas, ao
sair de sua residência para fazer exames médicos no centro desta cidade, deparou-se, como pedestre, com um dos momentos mais difícil de sua
vida. Ao transitar atentamente pela Rua Silva Filho, paralela a estação ferroviária, foi surpreendida por uma deformidade (buraco) da via pública,
o que ocasionou o tombo. A fenda aberta, conforme (doc. 04) não tinha sinalização alguma, sujeitando todos que por ali passavam a tal mal. Logo
após cair a idosa foi levantada por populares, indignados, que neste momento perceberam a gravidade da situação, pois a autora estava com
equimose por várias partes do corpo, conforme (doc. 05). Diante disso foi socorrida por familiares para o Hospital Regional do Agreste. Chegando
ao referido centro hospitalar foi submetida ao exame de Raio-x facial. Fora comprovado que a mesma tinha sofrido fraturas na face, conforme
(doc. 08) e lesões no joelho". b) Como vimos da narrativa supra, a Sra. IVANDA MARIA RODRIGUES DA SILVA, por conta do episódio acima,
veio a este juízo postular Indenização por Danos Morais (fls. 02 e seguintes). c) O cerne da questão posta é saber se os fatos narrados na atrial
restam seguramente comprovados nos autos. Se houve ação ou omissão de agente público; se houve ocorrência de dano; se houve culpa e se
houve nexo de causalidade. Concluindo-se os questionamentos acima  caminha-se ou não para a responsabilidade do Ente Público envolvido.
d) Adentrando-me no primeiro questionamento retro vamos verificar o conjunto probatório atraído aos autos. De saída observo que pelas fotos
mostradas nos autos não se trata de um buraco como diz a Autora em sua inicial, mas de um "aclive" oriundo de acúmulo de asfalto no local.
Doutro lado, não há nenhuma legenda nessas fotos que indique a data em que foram batidas (fls. 17). Não há indicação do endereço (local) do fato
nas ditas fotos. Nas fotos de fls. 18 dos autos, aparece apenas parte das pernas de uma pessoa, entretanto, não tiveram o cuidado de identificar
essa pessoa, ou seja, essas fotos eram para ser batidas pegando o corpo inteiro da pessoa e não só as pernas. Por fim, a parte Autora não juntou
aos autos os negativos dessas fotos para uma eventual perícia. Verifico também que a Autora alega que populares que passavam pelo local
lhe socorreram e depois familiares lhe levaram ao Hospital Regional do Agreste, nesta cidade, e sequer arrolou testemunhas para corroborarem
os termos narrados na peça exordial desta ação. e) Sob o ponto de vista de Indenização por Danos Morais por parte do Município de Caruaru,
não questiono ter a Autora sofrido muito as consequências desse acidente. Ela, além da dor física que suportou, certamente veio a dor moral
composta por um conjunto de fatores, tais quais: transtornos de toda ordem, prejuízo em sua rotina diária, perplexidade, sentimento de impotência
diante de eventual omissão estatal quanto ao conserto e manutenção de vias públicas, frustrações em pagar os seus impostos e não ter resultado
nos melhoramentos das obras públicas, etc. Agora não se pode culpar alguém sem a correspondente prova de sua ação ou omissão que tenha
contribuído para o acontecido, notadamente quando o nexo causal é fundamental nessas ocasiões. A versão da Autora não encontra provas
suficientes nos autos que possibilitem se aquilatar o grau de culpa do Ente Público Municipal nesse acontecimento. f) De ressaltar, que a Autora
não se desincumbiu do ônus da prova, a rigor do artigo 373, inc. I, do C. P. Civil. Assim sendo, estamos diante de um fato em que provavelmente
os Danos Morais ocorreram, entretanto, por insuficiência de provas não foi possível se identificar como tudo se deu para se aferir a culpa ou não
do Município de Caruaru em eventual falha na prestação do serviço público. Daí porque o decreto de improcedência dos pleitos atriais se impõe
neste momento. ISTO POSTO: E pelo que mais dos autos consta nesta AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS promovida por IVANDA
MARIA RODRIGUES DA SILVA, qualificada na peça pórtica desta ação, em face do MUNICÍPIO DE CARUARU e da DESTRA, pessoa jurídica
de Direito Público Interno, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial, por insuficiência de provas do alegado, na conformidade
do artigo 490, do C. P. Civil. CONDENO A AUTORA: nas custas judiciais e nos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do
valor atribuído à causa, atualizado pela tabela de correção monetária do ENCOGE mais juros de 1% (hum por cento) ao mês, calculados a contar
da citação válida do Demandado, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC, mas SUSPENDENDO os efeitos desta condenação, a
rigor do artigo 98 do C. P. Civil, vez que os Autores gozaram dos benefícios da justiça gratuita. DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EX VI DO ARTIGO 487, INC. I, DO C. P. CIVIL. P. R. I. - C U M P R A - S E. Demais providências cabíveis. Caruaru
- PE., 04 de junho de 2019. _______________________________ José Adelmo Barbosa da Costa Pereira Juiz de Direito. 3
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Catende - Vara Única

Vara Única da Comarca de Catende

Juiz de Direito: Ricardo Guimarães Luiz Ennes (Titular)

Chefe de Secretaria: Leandro Jose Lima da Silva

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00071/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00419

Processo Nº: 0000362-17.2015.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MARIA JACINTA SILVA DE FARIAS

Advogado: PE009831 - Givaldo Cândido dos Santos

Requerido: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUFÓRUM JUIZ
DEMÓSTENES BATISTA VERASAv. José Florêncio Filho - Maurício de Nassau - Telefone: (081)3725-7687PROCESSO Nº.
0000362-17.2015.8.17.0490SENTENÇA Vistos, etc. MARIA JACINTA SILVA DE FARIAS, devidamente qualificada na peça vestibular, por seu
advogado, ingressou com AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C REVISÃO E ANULAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL em face de BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Foi proferido despacho determinando a intimação da parte autora para que
procedesse com a emenda à inicial anexando o comprovante de recolhimento das custas processuais no prazo de 30 (trinta) dias. Assim, apesar
de devidamente intimado, o nobre advogado, deixou escoar o prazo "in albis", ficando assim sujeito à penalidade do art. 321 do C.P.C., conforme
certidão de fls. 40. Vieram os autos conclusos para esta Central de Agilização Processual. É O RELATÓRIO. DECIDO. Trata-se de ação de
repetição de indébito c/c revisão e anulação de cláusula contratual, contudo a petição inicial deixou de conter requisitos essenciais elencados no
C.P.C. Devidamente intimada para sanar o vício, conforme se certifica às fls. 35, deixou o advogado transcorrer o prazo assinalado, fls. 40. O art.
321 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil determinam o indeferimento da petição inicial quando, apesar de intimado, o autor não
supre o defeito ou a irregularidade apontada pelo Juiz. Desatendida a determinação, o juiz indeferirá a petição inicial. Portanto, oportunizado à
parte autora emendar a inicial, não havendo cumprimento da ordem nos termos determinados, a extinção prematura do processo, sem resolução
de mérito, é medida que se impõe. Desta forma, atento ao que disciplina o art. 330 c/c art. 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, que
assim reconhecido impede a análise do mérito e como consequência leva a, EXTINÇÃO DO FEITO SEM ANÁLISE MERITÓRIA. Após o trânsito
em julgado, ARQUIVE-SE, observando-se as cautelas legais. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIMEM-SE.Caruaru, 04 de abril de 2019.
ROMMEL SILVA PATRIOTAJUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00420

Processo Nº: 0000318-08.2009.8.17.0490

Natureza da Ação: Alvará Judicial - Lei 6858/80

Autor: MARIA JOSÉ MARQUES DE ARAÚJO

Autor: GILVÂNIA GOMES DE ARAÚJO

Advogado: PE009232 - Antonio Lins Machado Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCentral de Agilização Processual da Comarca de Caruaru/PEFórum Juiz Demóstenes
Batista Veras - Av. José Florêncio Filho - Mauricio de Nassau Caruaru/PE CEP: 55014837 Telefone: (081)3725-7686PROCESSO Nº.
0000318-08.2009.8.17.0490SENTENÇAVistos, etc.MARIA JOSÉ MARQUES DE ARAÚJO e GILVÂNIA GOMES DE ARAÚJO, devidamente
qualificadas na peça vestibular, ingressaram com pedido de alvará judicial pretendendo reaver quantia depositada em conta de seu falecido
pai. Foram as partes intimadas, diversas vezes, para impulsionar o feito, tendo deixado decorrer o prazo sem apresentar qualquer resposta,
conforme fls. 34. Os autos estão paralisados há mais de quatro anos. Vieram os autos conclusos para esta Central de Agilização Processual. É O
RELATÓRIO. DECIDO. Trata o presente feito de ALVARÁ JUDICIAL na qual as Requerentes deixaram o processo paralisado, não promovendo
nenhum ato para o regular andamento processual, o que impossibilita o prosseguimento do presente feito. Necessário se faz sua iniciativa, não
podendo deixar o processo paralisado.Dispõe o art. 485, incisos II e III do CPC: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:II - o processo ficar
parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar
a causa por mais de 30 (trinta) dias; Desta forma, com fulcro no que dispõe o art. 485, II e III do C.P.C., EXTINGO O FEITO SEM ANÁLISE
MERITÓRIA, por ter a parte autora negligenciado quanto ao andamento do feito, deixando de promover o andamento da ação. Sem custas
face o benefício da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE, observando-se as cautelas legais. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE
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e INTIMEM-SE.Caruaru, 8 de julho de 2019. ROMMEL SILVA PATRIOTAJUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO
PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00421

Processo Nº: 0000486-63.2016.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: EDSON OLIVEIRA DA SILVA

Advogado: PE034480 - CARLOS DIONIZIO JERONIMO DE OLIVEIRA

Requerido: União Norte do Paraná de Ensino - Unopar

Advogado: MG063440 - Marcelo Tostes de Castro Maia

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUFÓRUM
JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERASAv. José Florêncio Filho - Maurício de Nassau - Telefone: (081)3725-7687Processo nº
0000486-63.2016.8.17.0490SENTENÇA Visto etc. EDSON OLIVEIRA DA SILVA, devidamente qualificado na exordial, promoveu ação para
desconstituição de indébito com pedido de antecipação de tutela de urgência c/c danos morais em face da UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE
ENSINO TODA - UNOPAR. Segundo narra a inicial, o autor realizou contrato de ensino com a demandada e em razão de dificuldades financeiras
atrasou algumas mensalidades. Recuperado, efetuou o pagamento das parcelas em atraso e ficou surpreso ao tentar realizar um empréstimo
e não ter obtido êxito pelo fato de estar negativado a pedido da demandada. Anexou extrato no qual consta o débito de R$ 2.630,00 (dois mil
seiscentos e trinta reais), bem como comprovante de pagamento no valor de R$ 1.335,91 (mil trezentos e trinta e cinco reais e noventa e um
centavos). Em razão de tais fatos, pediu a antecipação parcial dos efeitos da tutela no tocante à exclusão do registro negativador e, ao final, a
condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais e do ônus sucumbencial. Audiência de conciliação realizada às fls. 30, na
qual as partes não chegaram a um acordo, tendo a demandada anexado a contestação e a parte autora requerido o julgamento antecipado da
lide por não ter interesse em produzir mais provas. A ré contestou, requerendo a retificação do polo passivo para a real denominação do réu
como sendo EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A. No mérito, alegou, em síntese, que o autor teve seu nome negativado por estar
em atraso com os pagamentos das mensalidades, tendo a empresa agido dentro dos limites legais. Aduziu a inexistência de danos morais e
pediu a improcedência da pretensão autoral. Vieram os autos para esta Central de Agilização Processual. É o relatório. Decido. Cuido que o feito
comporta julgamento antecipado, a teor do artigo 355, I, do CPC, uma vez que entendo desnecessária a produção de outras provas. Defiro a
alteração do nome da parte demandada no polo passivo da ação. Não havendo questões preliminares a serem apreciadas, estando presentes
em sua totalidade as condições da ação e os pressupostos processuais, passo de logo à apreciação do mérito. Mister ressaltar que relação
jurídica posta em litígio mantém-se sob a égide do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se à circunstância dos autos a responsabilidade
objetiva e a inversão do ônus da prova trazidas na norma consumerista. Nesse sentido, prescreve o art. 14 do Código de Defesa do Consumidor,
in verbis:"O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos." Analisando
a matéria fática e documentos juntados aos autos, entendo pela procedência em parte da pretensão autoral. Incontroversa a contratação pela
autora dos serviços de ensino junto demandada, bem como o atraso alegado pelo autor. Incontroversa a negativação do nome do autor às fls.
14/15. Cinge-se a questão sobre validade da negativação do nome do autor ante o pagamento das parcelas, conforme documento de fls. 16. Pelos
documentos acostados aos autos, especialmente o juntado à fl. 16, é forçoso concluir que a parte autora apenas efetuou o pagamento do valor das
mensalidades com os vencimentos 30/03/2015, 29/04/2015, 16/04/2015, 16/06/2015, 02/04//2015, 02/04/2015, 18/05/2015, em 09/05/2016, ou
seja, cerca de dez dias APÓS a inclusão do seu nome no cadastro do SPC/SERASA, conforme observa-se às fls. 14/15. Dessa forma, tenho que
a negativação foi legítima, ante o atraso das mensalidades e o fato de que o pagamento foi efetuado somente após a referida inclusão. Portanto,
tenho que a inadimplência do autor deu margem à negativação de seu nome perante os órgãos de proteção do crédito, valendo-se a ré do exercício
regular do direito de cobrança. Desse modo, não houve atitude ilícita do réu ao inscrever o nome do autor no SPC e na SERASA, tampouco
em cobrar o débito e, por tais razões, os pedidos autorais não merecem acolhimento. Para se caracterizar o dever de indenizar, é necessária a
presença dos pressupostos ensejadores da responsabilidade civil: o dano, a conduta culposa e o nexo de causalidade. Na ausência de qualquer
um deles, a improcedência da ação se impõe. Procedente, no entanto, o pedido de exclusão de seu nome do registro do SPC/SERASA, ante o
pagamento da dívida. Embora não exista nos autos documentos que comprovem se o nome do autor permanece no cadastro do SPC/SERASA,
entendo que o pagamento da dívida permite a exclusão de seu nome do referido cadastro. POSTO ISTO, ante a fundamentação retro e o conjunto
probatório dos autos, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO AUTORAL para determinar imediata exclusão do nome do autor do
cadastro do SPC/SERASA, caso ainda não o tenha sido feito, em relação ao débito contido no documento de fls. 16, expedindo-se Ofício ao
SPC/SERASA. Desta forma, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do artigo 487, I, do CPC. Em face da sucumbência recíproca,
sem condenação no ônus sucumbencial. Transitada em julgado, proceda-se na forma do art. 523 do CPC. P.R.I.Caruaru, 8 de julho de 2019.
ROMMEL SILVA PATRIOTAJUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00422

Processo Nº: 0000746-58.2007.8.17.0490

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO ITAÚ S/A

Advogado: PE018619 - Virna Alves Ferreira

Advogado: PE023684 - RÔMULO CÉSAR PEREIRA DE CARVALHO DINIZ

Réu: IVANILDA MARIA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUFÓRUM
JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERASAv. José Florêncio Filho - Maurício de Nassau - Telefone: (081)3725-7686Processo nº
0000746-58.2007.8.17.0490SENTENÇA Visto etc. BANCO ITAÚ S/A, qualificado na inicial, promoveu ação de busca e apreensão em face de
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IVANILDA MARIA DA SILVA. Consta na inicial que o requerente é credor do valor de R$ 3.226,88 (três mil duzentos e vinte e seis reais e vinte e
oitenta e oito centavos) referente ao contrato de alienação fiduciária de nº 90520586 que não foi pago, requerendo, portanto, a busca e apreensão
do bem alienado ao requerido. Decisão de fls. 24 deferindo o pedido liminar. Foi a parte autora intimada para recolher as custas da carta precatória,
o que não o fez. Assim, considerando o lapso temporal em que os autos permaneceram paralisados, foi a parte autora intimada para se manifestar
interesse no prosseguimento do feito, restando silente, fls. 51. Os autos estão paralisados há mais de três anos. Vieram os autos conclusos para
esta Central de Agilização Processual. É o relatório. Decido. O processo encontra-se sem regular andamento por inércia da parte autora há mais
de 30 (trinta) dias, uma vez que não promoveu os atos e diligências que lhe competia nesse prazo. Nestes casos, a parte deve ser intimada para
suprir a falta e, caso não o faça, estará caracterizado o abandono, pois mesmo tendo sido intimada, a parte não adotou as providências que lhe
competiam, de forma que o processo continua paralisado.Dispõe o art. 485, incisos II e III do CPC: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:II
- o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o
autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; Devidamente intimado, o silêncio do autor demonstrou seu desinteresse no prosseguimento
do feito. Desta forma, com fulcro no que dispõe o art. 485, II e III do C.P.C., EXTINGO O FEITO SEM ANÁLISE MERITÓRIA, por ter a parte autora
negligenciado quanto ao andamento do feito, deixando de promover o andamento da ação. Revogo a liminar de fls. 24. Após o trânsito em julgado,
ARQUIVE-SE, observando-se as cautelas legais. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIMEM-SE.Caruaru, 01 de abril de 2019. ROMMEL SILVA
PATRIOTAJUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00423

Processo Nº: 0001303-69.2012.8.17.0490

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.

Advogado: PE024521 - Flávia de Albuquerque Lira

Advogado: PR019937 - Cristiane Bellinati Garcia Lopes

Réu: TIAGO GOMES DA SILVA

Advogado: PE023837 - JOSÉ RINALDO RINALDOF. DE BARROS

PROCESSO nº: 1303-69.2012.8.17.0490REQUERENTE: Aymore Crédito, Financiamento e Investimento S/AREQUERIDO: Tiago Gomes da
Silva SENTENÇA Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta por Aymore Crédito, Financiamento e Investimento S/A em face de Tiago
Gomes da Silva, em virtude do inadimplemento de contrato de empréstimo com cláusula de alienação fiduciária. Despacho inicial em que não foi
analisado pedido liminar, determinando a citação do Réu que, ao receber a contra-fé, informou a quitação do contrato, apresentado o respectivo
boleto. Em seguida, o Autor relatou que ainda há parcelas em aberto. Autos conclusos para Sentença e encaminhados a esta Central. É o
relatório. DECIDO. Compulsando os autos, verifico que houve purgação da mora, ante o pagamento integral do débito, conforme se visualiza
no boleto de fls. 34, que, textualmente, indica, como objeto, as parcelas de nº 33 a 60, com expedição pelo próprio escritório de advocacia que
propôs a presente Ação. Diante de tal prova, entendo que não há como afastar a quitação do débito, como pretende o Réu, uma vez que o
boleto informa claramente as parcelas que estão inclusas e, ainda, a comprovação do pagamento, ante a autenticação apresentada.Em sendo
assim, considerando o pagamento integral do débito, a extinção do feito com resolução do mérito é a medida que se impõe e, neste sentido,
confira-se seguinte julgado do Eg. TJPE :APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PURGA DA
MORA DEFERIDA - REMESSA A CONTADORIA JUDICIAL PARA APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS - PAGAMENTO REALIZADO PELO
DEVEDOR - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - INÉRCIA QUANTO A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CABÍVEL
- PRECLUSÃO TEMPORAL CONFIGURADA - SENTENÇA SEM DISPOSITIVO LEGAL - POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO "EX OFFICIO" -
RECONHECIMENTO POR PARTE DO RÉU, QUANTO A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO - ART. 269, II, DO CPC - SENTENÇA REPARADA - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.[...]4. Tendo a parte Ré, reconhecido
a procedência do pedido autoral, tanto que purgou a mora, o processo há de ser extinto com resolução do mérito, nos exatos termos do art.
269, II, do CPC. Sentença concertada "ex officio". 5. Sentença reparada. Recurso improvido. Decisão unânime.(TJPE, Apelação No. 385.740-9,
Rel. Des. Agenor Ferreira de Lima Filho, Quinta Câmara Cível, j. em 22/07/2015, DJe 04/08/2015). Ademais, deve o Réu responder pela verba
sucumbencial, à vista do Princípio da Causalidade (v.g., TJPE, Embargos de Declaração No. 248884-4/01, Rel. Des. Antônio Fernando de
Araújo Martins, Sexta Câmara Cível, j. em 08/05/2012, DJe 18/05/2012). Ao exposto, com fulcro no Art. 487, inc. III, "a", do CPC, homologo
o reconhecimento do Pedido, e JULGO EXTINTO o Processo, com resolução do mérito. Custas satisfeitas. Pelo Princípio da Causalidade, a
Parte Demandada fica obrigada, também, ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, para os quais, considerando
os critérios legais (CPC, Art. 85, § 2º, I ao IV), prefixo o valor de R$ 1.000,00, na forma do Art. 85, §§ 2º e 6º, do CPC. Com o trânsito em julgado,
arquivem-se. P.R.I. Caruaru-PE, 27/03/2019. Isabella Ferraz Barros de Albuquerque Oliveira Juíza de Direito em exercício cumulativoProcesso
No 1303-69.2012.8.17.0490 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCentral de Agilização de Caruaru - PE

Sentença Nº: 2019/00424

Processo Nº: 0000964-13.2012.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: JONAS INACIO DOS SANTOS

Advogado: PE010989 - Edson de Oliveira Santos

Requerido: BANCO BMG

Advogado: PE024562 - JOSEMAR MENDES ROCHA NETO

PROCESSO Nº 964-13.2012.8.17.0490DEMANDANTE: Jonas Inácio dos SantosDEMANDADO: Banco BMG S/AJUÍZA SENTENCIANTE:
Isabella Ferraz Barros de Albuquerque OliveiraSENTENÇA1. RELATÓRIO: JONAS INÁCIO DOS SANTOS, devidamente qualificada, por meio de
seu Advogado, constituído regularmente nestes autos, propôs a presente Ação indenizatória por danos morais cumulada com repetição de indébito
e com pedido de antecipação de tutela, em face de BANCO BMG S/A, também qualificado. Alega, na Petição inicial, que seu houve contratação
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de 3 empréstimos consignados indevidamente, determinando o desconto mensal em seu benefício. Pede, ao final, que a restituição em dobro do
que pagou e danos morais Despacho Inicial. Devidamente citada, a Parte Autora apresentou Contestação, com juntada de documentos. Alega,
em síntese, que o contrato foi firmado validamente entre as partes. Pede a improcedência dos pedidos e dilação de prazo para juntada do contrato
firmado. Foi determinada a expedição de ofício ao Banco do Brasil, com resposta de fls. 92. Autos conclusos para Sentença.Autos conclusos. É
o relatório. Passo a DECIDIR.2. FUNDAMENTAÇÃO: Trata-se de pedidos de restituição em dobro de quantias pagas e indenização por danos
morais. Registro, de logo, que o feito foi instruído sob o pálio dos Princípios do Contraditório e do Devido Processo Legal, estando presentes
os pressupostos de validade e existência e, não necessitando da produção de outras provas, passo a julgá-lo antecipadamente, em função do
Art. 355, I, do CPC. Cumpre observar, desde já, que há evidente relação consumerista (CDC, Arts. 2º e 3º), pelo que, qualquer pronunciamento
jurisdicional deve ser norteado pela presunção de vulnerabilida66159de (CDC, Art. 4º, inc. I), além da função social do contrato prevista na Lei
Substantiva Civil (CC, Art. 421). Examinando os autos, forçoso concluir-se pela prescindibilidade de produção de outras provas, na medida em
que o conjunto probatório já é suficiente à resolução da lide, na forma do Art. 355, inc. I, do Código de Processo Civil. O cerne da questão
cinge-se a existência de contrato válido de empréstimo consignado que conceda licitude aos descontos realizados ao benefício previdenciário,
recebida pela parte Autora. De logo, verifico a alegação de fato negativo, ou seja, assevera a parte Demandante que não realizou os empréstimos
consignados sob os nos. 197321735, 200665810 e205566159. Ao analisar as provas que carreiam os autos, é possível identificar que a parte
Autora pactuou validamente as cédulas de crédito bancário discutidas nestes autos, conforme se vê nos documentos de fls. 43/49, 50/55, 56/61,
instrumentos contratuais que acompanham a juntada da cópia de documentos pessoais da parte autora, estes idênticos àqueles trazidos na peça
de ingresso. Acrescente-se que foi apresentado ofício do Banco do Brasil, em que houve comprovação de três depósitos em nome do Autor.
Assim, considero, pois, que os descontos são legítimos, diante da previsão contratual estabelecida pelas partes, devendo os pedidos serem
julgados improcedentes.3. DISPOSITIVO: Do exposto e de tudo mais que consta nestes autos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, com
fundamento no Art. 487, I, do CPC. Custas não recolhidas, em virtude da gratuidade. Condeno a Parte Autora ao pagamento de honorários
advocatícios, em virtude da sucumbência, no percentual de 15% sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no Art. 85, §2º do CPC,
cuja exigibilidade resta suspensa, ante a gratuidade processual conferida. Em havendo interposição de recurso de apelação, INTIME-SE o/
a Recorrido(a) para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao
TJPE. Com o trânsito em julgado, e não sendo interposto o depósito voluntário, arquivem-se os presentes autos, uma vez que o cumprimento
de sentença será processado perante o Sistema PJE, na forma da Instrução Normativa TJPE No. 13/2016 (DJe 27/05/2016). P. R. I. Caruaru-
PE, 27/02/2019. Isabella Ferraz Barros de Albuquerque Oliveira Juíza de Direito em exercício cumulativoProcesso No. 964-13.2012.8.17.0490
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCentral de Agilização de Caruaru

Sentença Nº: 2019/00425

Processo Nº: 0000717-95.2013.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Edson Romualdo de Oliveira

Advogado: PE022001 - VILARZITO NOGUEIRA JÚNIOR

Requerido: BANCO ITAUCARD S/A

Advogado: PE012450 - Antonio Braz da Silva

PROCESSO Nº 717-95.2013.8.17.0490REQUERENTE: Edson Romualdo de OliveiraREQUERIDO: Banco Itaucard S/AJUÍZA SENTENCIANTE:
Isabella Ferraz Barros de Albuquerque OliveiraSENTENÇA1. RELATÓRIO: EDSON ROMUALDO DE OLIVEIRA, por meio do seu Advogado,
propôs a presente Ação Consignatória c/c pedidos revisão e anulação de cláusulas em face de BANCO ITAUCARD S/A, todos qualificados. Na
inicial, o Autor relata que adquiriu um veículo modelo GM /corsa sedan, placa KKJ 7843, mediante contrato de empréstimo junto ao Réu, no valor
de R$ 21.303,96, cujas parcelas somadas perfaziam o pagamento final de R$ 30.544,30. Com base nas alegações da inadequação do spread
bancário, afirma que o contrato é excessivamente oneroso. Requereu: 1) que seja calculado o spread da presente operação financeira, observando
a lucratividade em 20% do CDI, 2) revisão das cláusula de juros mensais, aplicando os juros finais no montante do recálculo do spread, 3) a
exclusão de 35% do percentual de inadimplência de terceiros sobre o cálculo do spread bancário. Contestação apresentada de forma espontânea.
No mérito, afirma que as cláusulas são legais, possibilidade de  capitalização de juros. Réplica não apresentada. Autos conclusos para Sentença e
encaminhados a esta Central. É o relatório. DECIDO.2. FUNDAMENTAÇÃO: Registro, de logo, que o feito foi instruído sob o pálio dos Princípios do
Contraditório e do Devido Processo Legal, estando presentes os pressupostos de validade e existência e, não necessitando da produção de outras
provas, passo a julgá-lo antecipadamente, em função do Art. 355, I, do CPC. Cumpre observar, desde já, que há evidente relação consumerista
(CDC, Arts. 2º e 3º), pelo que, qualquer pronunciamento jurisdicional deve ser norteado pela presunção de vulnerabilidade (CDC, Art. 4º, inc. I),
além da função social do contrato prevista na Lei Substantiva Civil (CC, Art. 421). Quanto ao mérito, observo, em relação ao spread bancário,
que a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal afasta qualquer possibilidade de aplicação da Lei de Usura, a fim de se proibir sua aplicação,
mormente se inexiste prova nos autos de que a instituição financeira teria efetivado a aplicação de taxa superior à média do mercado, conforme
vem adotando o E. Tribunal de Justiça de Pernambuco :RECURSO DE AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.
EXCLUSÃO DO PERCENTUAL DE INADIMPLÊNCIA (SPREAD BANCÁRIO). NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.- O percentual de spread
bancário diz respeito à regulação do mercado financeiro com exclusiva intervenção do BACEN, a teor do contido na Lei nº 4595/64. - No caso
dos autos, o autor não se desincumbiu de demonstrar que o spread bancário praticado na operação estava em desconformidade com a taxa
média praticada. (Agravo 269.046-4/01, 6ª. Câmara Cível, Rel. Desembargador Fernando Martins, julgado em 22/05/2012) Por outro lado, cumpre
enfatizar, que no entendimento do STJ, é irrelevante a demonstração dos custos médios de captação de recursos com base na inadimplência
e custos administrativos, que constituem o spread, na medida em que a comprovação do desequilíbrio contratual verifica-se através da taxa
média de juros em face da taxa média de mercado, senão, vejamos:RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO -
JUROS REMUNERATÓRIOS - PRODUÇÃO DE PROVA - CUSTO DE CAPTAÇÃO FINANCEIRA - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO
(ART. 557, § 1º-A, DOCPC). (Recurso Especial gravo Regimental no Agravo de n. 1.164.613/RS (2009/0211622-4), 3ª Turma do STJ, Rel. Min.
Massami Uyeda, julgado em 12.11.2009, DJE 01.12.2009)."O recurso merece prosperar.Os elementos existentes nos autos dão conta de que
o Tribunal de origem cassou a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que a instituição financeira apresentasse
prova de seus custos de captação financeira a fim de possibilitar a verificação da existência de juros remuneratórios excessivos.Verifica-se
que esta Corte Superior possui entendimento no sentido de que, não obstante a inequívoca incidência da lei consumerista nos contratos
bancários, a abusividade da pactuação dos juros remuneratórios deve ser cabalmente demonstrada em cada caso, com a comprovação do
desequilíbrio contratual ou de lucros excessivos, tendo-se em vista a taxa média do mercado.Nesse sentido, confira-se:DIREITO PROCESSUAL
CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO
REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. (...) ORIENTAÇÃO 1 - JUROS REMUNERATÓRIOSa) As instituições financeiras não se sujeitam
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF;b) A estipulação de juros remuneratórios
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superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade;c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as
disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02;d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde
que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do
CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto.(...)Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta
parte, provido, para declarar a legalidade da cobrança dos juros remuneratórios como pactuados, e ainda decotar do julgamento as disposições
de ofício.Ônus sucumbenciais redistribuídos". (REsp 1.061.530/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 22/10/2008,
DJ de 10/3/2009)Dessa forma, mostra-se irrelevante para aferição da excessiva onerosidade dos juros remuneratórios a demonstração pela
instituição financeira de seus custos de captação financeira, sendo necessária, apenas, o cotejamento da taxa contratada com a taxa média de
mercado.Assim, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dá-se provimento ao recurso especial para reconhecer a desnecessidade da
prova pretendida e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no julgamento da apelação como entender de direito."
Nessa vertente, a abusividade do spread bancário deve ser examinada através da comparação entre a taxa de juros remuneratórios contratada
e a média determinada pelo Banco Central do Brasil, ônus do qual, o Autor não se desincumbiu. Com efeito, a cobrança de taxa de inadimplência
do spread, por si, não conduz qualquer irregularidade, se não for comprovado que o consumidor foi colocado em extrema desvantagem, não
sendo esta a hipótese em comento. Destarte, descabe cogitar na viabilidade jurídica do pedido de limitação do spread, porquanto, se trata de taxa
a ser definida pela Instituição Financeira, sem olvidar a possibilidade de sua redução, no caso de ser excessivo, capaz de colocar o consumidor
em desvantagem. Nessa vertente, não extraio fundamentos, que autorizem a revisão do aludido Contrato e, em assim sendo, o valor encontrado
não é suficiente aos depósitos, devendo todos os pedidos serem julgados improcedentes.3. DISPOSITIVO: Isto posto, por tudo mais que dos
autos constam, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. Custas não recolhidas. Condeno o Autor ao
pagamento dos honorários advocatícios, no qual arbitro em 10% sobre o valor da causa atualizado, na forma do Art. 85, §2º do CPC.P.R.I. Caruaru-
PE, 27/03/2019. Isabella Ferraz Barros de Albuquerque Oliveira Juíza de Direito em exercício cumulativoProcesso No. 717-95.2013.8.17.0490
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCentral de Agilização de Caruaru - PE

Sentença Nº: 2019/00426

Processo Nº: 0000918-19.2015.8.17.0490

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A FINASA

Advogado: PE000945A - NELSON PASCHOALOTTO

Réu: Gabriela Lucy de Carvalho Matias

Advogado: PE043595 - JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUPROCESSO
Nº. 0000918-19.2015.8.17.0490SENTENÇAVistos, etc. BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A., qualificado na inicial, promoveu ação de
busca e apreensão com pedido liminar em face de GABRIELA LUCY DE CARVALHO MATIAS, igualmente qualificada nos autos. Liminar deferida
às fls. 30/31. Mandado de busca e apreensão devolvido sem cumprimento e citação efetivada, às fls. 39v. Petição da autora requerendo a
desistência do feito às fls. 49/50, por não possuir mais interesse na ação. Vieram os autos conclusos para esta Central de Agilização Processual.
É o breve relatório. Decido. No caso dos autos, não tendo sido oferecida a contestação, dispensável a anuência do réu ao pedido de desistência.
Isto posto, com fundamento no artigo 485, VIII, do CPC, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e declaro extinto o processo, sem resolução
do mérito. Revogo a liminar de fls. 30/31. Custas satisfeitas. Transitada em julgado, arquive-se, com as anotações e comunicações de estilo. P. R .
I .Caruaru, 8 de julho de 2019. ROMMEL SILVA PATRIOTAJUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL
DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00427

Processo Nº: 0000088-53.2015.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MONICA CAVALCANTE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE

Advogado: PE010989 - Edson de Oliveira Santos

Requerido: CELPE

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Advogado: PE000360 - QUEIROZ CAVALCANTI ADVOCACIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUPROCESSO
Nº0000088-53.2015.8.17.0490SENTENÇA Vistos, etc. MÔNICA CAVALCANTE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, qualificada na inicial, requereu
Ação de Reparação de Danos Morais c/c tutela antecipada em face da CELPE - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO. Alega a
autora que firmou com o réu contrato de fornecimento de energia elétrica e que, apesar do pagamento em atraso da fatura do mês de março
de 2014, foi surpreendida com a notícia de que seu nome foi incluído no SPC e Serasa, no dia 20/10/2014, ou seja, mais de cinco meses
após a quitação do débito. Em razão de tais fatos, pediu, em sede de antecipação de tutela, a exclusão da restrição creditícia e, ao final, a
condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais e no ônus sucumbencial. Tutela antecipada deferida às fls. 15/16. Citada, a
ré contestou, aduzindo unicamente defesa de mérito, na qual alegou, em síntese, que o débito não foi adimplido na data do vencimento, o que
gerou a inclusão do nome da autora no SPC. Alegou ainda a ausência de ato ilícito e do dever de indenizar. Ao final, pediu a improcedência da
pretensão autoral. Réplica às fls. 46/48. Vieram os autos para esta Central de Agilização Processual. É O RELATÓRIO. DECIDO. Cuido que o
feito comporta julgamento antecipado, a teor do artigo 355, I, do CPC, uma vez que entendo desnecessária a produção de outras provas. Não
havendo questões preliminares a serem apreciadas, estando presentes em sua totalidade as condições da ação e os pressupostos processuais,
passo de logo à apreciação do mérito. Trata-se de pretensão indenizatória, fundada em responsabilidade civil. A responsabilidade civil é um
instituto jurídico que se traduz no dever imposto a alguém de reparar um dano causado ao patrimônio de outrem em razão de um determinado
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fato ao qual se vincula de alguma forma; parte-se da premissa de que a ninguém é permitido lesar outrem, princípio do alterum non laedere.
Ao tratar do dever de indenizar o artigo 927, caput, do Código Civil preceitua que: "Aquele que, por ato ilícito (art. 186 e 187), causar dano a
outrem, fica obrigado a repará-lo". O mesmo diploma legal conceitua o ato ilícito nos seus artigos 186 e 187. O artigo 186 preceitua que: "Aquele
que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete
ato ilícito". Por sua vez, o artigo 187 dispõe: "Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente, os
limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé e pelos bons costumes". Desta forma, o conceito de ato ilícito esculpido no artigo
186, do Código Civil, é formado por quatro elementos: 1) conduta humana violadora de um direito alheio; 2) dano ao patrimônio de outrem; 3)
nexo de causalidade entre a conduta e o dano; 4) culpa em sentido amplo. Tais elementos são, portanto, tidos pela doutrina clássica, como
caracterizadores da responsabilidade civil. O artigo 187 por sua vez traz uma definição de ato ilícito ligada à noção de abuso de direito, que ocorre
quando o exercício de um direito subjetivo extrapola de forma culposa os limites impostos por princípios éticos norteadores do sistema jurídico,
dando ensejo à responsabilidade se tal fato se dá em prejuízo de outrem. No entanto, não obstante tenha o nosso ordenamento jurídico adotado,
como regra, a teoria clássica ou subjetiva, que pressupõe culpa "lato sensu" como fundamento da responsabilidade civil, em determinadas
situações, a responsabilidade independe de culpa. Quando isto acontece, diz-se que a responsabilidade é legal ou objetiva, porque prescinde
da culpa e se satisfaz apenas com o dano e o nexo de causalidade. Analisando a matéria fática e documentos juntados aos autos, entendo
pela procedência da pretensão autoral. No presente caso, restou incontroverso que apesar do pagamento da fatura ter sido efetuado após o
vencimento, a inclusão do nome da autora no cadastro de inadimplentes se deu bem depois da quitação do débito, conforme demonstram os
documentos de fls. 10 e 12. É certo que a autora estava em mora para com o réu, mas diante da quitação do débito, não havia mais razões para a
inclusão do nome do autor no SPC. Registre-se que a inscrição do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito é uma forma de coerção,
utilizada pelo credor, a fim de compelir aquele a satisfazer sua dívida. No presente caso, evidencia-se a existência do dano moral, que nesses
casos, independe de prova, bastando que esteja provada a conduta para presumir-se o dano, conforme entende a doutrina e a jurisprudência
majoritária. É o que se denomina dano moral in re ipsa. Neste sentido já decidiu o STJ: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. INSCRIÇÃO NO SERASA. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. MANUTENÇÃO DO NOME NO
CADASTRO DE INADIMPLENTES. ÔNUS DO BANCO (CREDOR) EM CANCELAR O REGISTRO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. A
inércia do credor em promover a atualização dos dados cadastrais, apontando o pagamento, e conseqüentemente, o cancelamento do registro
indevido, gera o dever de indenizar, independentemente da prova do abalo sofrido pelo autor, sob forma de dano presumido. Agravo Regimental
improvido (AgRg no Ag 1094459/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 01/06/2009). Outrossim,
ressalte-se que a baixa da restrição cabia à ré, pois foi sua a iniciativa pela negativação. A respeito disso também já se pronunciou o E. Superior
Tribunal de Justiça, assinalando o seguinte: "Não  tem força a argumentação que pretende impor ao devedor que quita a sua dívida o dever de
solicitar seja cancelado o cadastro negativo. O dispositivo do Código de Defesa do Consumidor configura como prática infrativa. Deixar de corrigir
imediatamente informação sobre o consumidor constante de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber ser inexata.
Quitada a dívida, sabe o credor que não mais é exata a anotação que providenciou, cabendo-lhe, imediatamente, cancelá-la." (REsp 292045-RJ,
Rei. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, J. 27/08/2001, DJ de 08.10.2001, p. 213). Assim, é inegável que a manutenção indevida
em cadastro de maus pagadores ofendeu a honra da autora, no caso sua honra objetiva, que corresponde ao respeito, consideração, reputação,
fama, admiração e ao apreço de que gozamos no meio social. Desta forma, concluo que a conduta negligente e, portanto, culposa da demandada
causou um dano moral ao demandante o que enseja a necessária reparação. Em relação ao quantum indenizatório, levo em consideração
as condições pessoais das partes, gravidade e repercussão do dano, participação das partes no evento danoso, bem como o que a doutrina
denomina de Teoria do Desestímulo, segundo a qual o valor não deve enriquecer ilicitamente o ofendido, mas há de ser suficientemente elevado
para desencorajar novas agressões à honra alheia. Assim, razoável a fixação em do valor em R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais.
No tocante à correção monetária, em se tratando de indenização por danos morais, o termo inicial daquela é a data da decisão que reconheceu
e fixou o valor do dano. Neste sentido é o entendimento do STJ:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.
OFENSA AOS ARTIGOS 458 E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA STJ/392. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. I. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar
que, se os fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos
utilizados pela parte. II. É possível a intervenção desta Corte para reduzir ou aumentar o valor indenizatório por dano moral apenas nos casos
em que o quantum arbitrado pelo Acórdão recorrido se mostrar irrisório ou exorbitante, situação que não se faz presente no caso em tela. III. Nas
indenizações por dano moral, o termo a quo para a incidência da correção monetária é a data em que foi arbitrado o valor, não se aplicando a
Súmula 43/STJ. IV. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos. Agravo Regimental não conhecido. (AgRg nos EDcl no REsp 1066243/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 08/09/2009, DJe 28/09/2009). Já os juros moratórios alusivos ao dano moral são computados a partir da data do evento danoso,
nos termos da Súmula n. 54 do STJ. POSTO ISTO, ante a fundamentação retro e o conjunto probatório dos autos, JULGO PROCEDENTE
A PRETENSÃO AUTORAL, para confirmar a antecipação de tutela e condenar o réu ao pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
a título de indenização por danos morais, corrigidos monetariamente pela tabela ENCOGE do TJPE, a partir desta decisão, e acrescidos de
juros moratórios de 1% ao mês, a partir da data do evento danoso, até sua efetiva satisfação. Fundamento o decisum nos artigos 5º, X, da
Constituição Federal, 186 e 927, do CC. Desta forma, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do artigo 487, I, do CPC. Em face da
sucumbência, condeno o réu ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre
o valor da condenação. Transitada em julgado, proceda-se na forma do artigo 523, do CPC. P.R.I.Caruaru, 8 de julho de 2019. ROMMEL SILVA
PATRIOTAJUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00429

Processo Nº: 0000421-39.2014.8.17.0490

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Advogado: PE001105A - Fábio Frasato Caires

Réu: GUILHERME PINHEIRO DE MENEZES NETO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUPROCESSO
Nº. 0000421-39.2014.8.17.0490SENTENÇAVistos, etc. AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A., qualificada na inicial,
promoveu ação de busca e apreensão com pedido liminar em face de GUILHERME PINHEIRO DE MENEZES NETO, igualmente qualificado
nos autos. Liminar deferida às fls. 29. Mandado de busca e apreensão devolvido sem cumprimento e citação efetivada, às fls. 32v. Certidão de
decurso de prazo da contestação às fls. 33. Petição da autora requerendo a desistência do feito às fls. 37 ante à composição extrajudicial entre as
partes. Intimado para se manifestar sobre o pedido de desistência, o réu nada disse, fls. 46. É o breve relatório. Decido. No caso dos autos, não
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tendo sido oferecida a contestação, dispensável a anuência do réu ao pedido de desistência. Isto posto, com fundamento no artigo 485, VIII, do
CPC, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e declaro extinto o processo, sem resolução do mérito. Revogo a liminar de fls. 29. Transitada
em julgado, arquive-se, com as anotações e comunicações de estilo. P. R . I .Caruaru, 8 de julho de 2019. ROMMEL SILVA PATRIOTAJUIZ DE
DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00430

Processo Nº: 0000433-58.2011.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: VICENTE PAULO DA SILVA

Advogado: PE020690 - DEISE BORBA BELCHIOR

Réu: Banco Itaú S/A

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUPROCESSO
Nº. 0000433-58.2011.8.17.0490SENTENÇA Vistos, etc.VICENTE PAULO DA SILVA, devidamente qualificado na peça vestibular, através de
advogado legalmente constituído por instrumento procuratório incluso, ingressou com uma AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL em face de
BANCO ITAU S.A. Consta nos autos a juntada da certidão de óbito do autor, conforme documento de fl. 62. Foi determinada intimação do
Advogado para, querendo, promover a habilitação dos herdeiros nos autos, tendo o prazo decorrido sem resposta. Vieram os autos conclusos
para esta Central de Agilização Processual. É O RELATÓRIO. DECIDO. Trata o presente feito de ação de revisão contratual na qual constatou-se
o falecimento da parte autora, conforme certidão de fls. 62. Necessária extinção do feito por ausência de condições da ação, face o falecimento
da parte autora.Dispõe o art. 485, inciso VI do CPC: "Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: (...)VI - quando não concorrer qualquer
das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade e o interesse processual; Desta forma, tendo o presente feito perdido o
seu objeto, com fulcro no que dispõe o art. 485, VI do C.P.C., EXTINGO O FEITO SEM ANÁLISE MERITÓRIA. Após o trânsito em julgado,
ARQUIVE-SE, observando-se as cautelas legais. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIMEM-SE. Caruaru, 8 de julho de 2019. ROMMEL SILVA
PATRIOTAJUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00431

Processo Nº: 0000503-41.2012.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO DO VALE DO IPOJUCA S/A

Advogado: PE020244 - ANDRÉ LUÍS PASSOS NOGUEIRA

Réu: IRINALDO CARLOS DE OLIVEIRA

Advogado: PE017224 - Erivaldo Silva de Melo

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUFÓRUM
JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERASAv. José Florêncio Filho - Maurício de Nassau - Telefone: (081)3725-7687Processo nº
0000503-41.2012.8.17.0490SENTENÇA Visto etc. SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO DO VALE DO IPOJUCA LTDA., qualificada na inicial, requereu
ação de cobrança em face de IRINALDO CARLOS DE OLIVEIRA, também qualificado nos autos.Alega, em síntese, que a ré contratou com
o autor, matriculando-se no curso de Direito, pelo preço de 06 (seis) prestações mensais de R$ 587,00 (quinhentos e oitenta e sete reais),
referentes ao 1º semestre de 2008.1. Ocorre que O demandado não pagou as 06 (seis) mensalidades com vencimentos de 10/03/201088 a
10/07/2008, deixando o débito descrito na inicial. Em razão de tais fatos, pediu a condenação do réu ao pagamento da dívida e do ônus decorrente
da sucumbência.Citado, o réu contestou aduzindo somente questões de mérito. Alegou que matriculou-se no curso, porém com seus afazeres
acabou por desistir e não teve o cuidado de comunicar por escrito e nem pedir o valor da matrícula de volta. Ao final, pediu a improcedência
do pedido autoral, bem como os benefícios da justiça gratuita. Foram realizadas três audiências de tentativa de conciliação, nas quais a parte
demandada não compareceu, sendo intimida para se manifestar sobre a proposta de acordo de fls. 75 e permanecendo silente. Vieram os autos
conclusos para esta Central de Agilização Processual. Relatei. Decido. Cuido que o feito comporta julgamento antecipado, a teor do artigo 355,
I, do CPC, uma vez que entendo desnecessária a produção de outras provas. Não havendo preliminares a serem analisadas, estando presentes
as condições da ação e os pressupostos processuais, passo de logo à discussão do mérito. Não há dúvidas da relação contratual entre as
partes, diante do Termo de Adesão ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes, acostado às fls. 28/30. As
obrigações assumidas pela ré estão devidamente previstas no instrumento contratual em comento. Alega o réu que se matriculou no curso e
que, diante dos seus afazeres, não teve como frequentar as aulas e que não teve o cuidado de comunicar por escrito à instituição, deixando,
inclusive, de requerer a devolução do valor da matrícula. Ora, em análise às provas colhidas nos autos, verifico que a parte ré não comprovou
que requereu formalmente o trancamento/desistência do curso. Não desincumbiu do ônus probatório, nos termos do art. 373, II, do Código de
Processo Civil. A jurisprudência pátria é dominante no sentido de que são devidas as mensalidades em decorrência de contrato de prestação
de serviços educacionais quando não providenciada a comunicação formal de desistência do curso à instituição de ensino, na forma prevista
no contrato e por força do art. 473 do CC/2002. Nesse sentido: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. COBRANÇA. MENSALIDADE
ESCOLAR. ABANDONO DO CURSO SEM COMUNICAÇÃO FORMAL DE DESISTÊNCIA À INSTITUIÇÃO DE ENSINO. AUSÊNCIA DE PROVA
DA RESILIÇÃO UNILATERAL. EXIGIBILIDADE.RECONHECIMENTO. São exigíveis as mensalidades escolares em decorrência de contrato de
prestação de serviços educacionais quando não providenciada a comunicação por escrito da desistência do curso à instituição de ensino, na
forma prevista no pacto e por força do art. 473 do CC. Recurso desprovido" (TJSP. AP. nº 0021728-93.2011.8.26.0590, Rel. Des. Gilberto Leme,
27ª Câmara de Direito Privado, j. 20/05/2014)."PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Ensino. Contraprestação. Inadimplemento. Desistência do curso.
Fato que não exime o aluno de cumprimento de sua obrigação tal como ajustada. Necessidade por disposição contratual de comunicação por
escrito da desistência do curso. Ausência de abusividade na tal disposição. Prova oral que, em tais circunstâncias, era impertinente. Julgamento
antecipado da lide que, assim, não implicou cerceamento de defesa. Ação de condenação ao pagamento daquela obrigação não satisfeita.
Preliminar de nulidade do processo rejeitada e apelação denegada" (TJSP. AP. nº 0013541-30.2010.8.26.0009, Rel. Des. Sebastião Flávio, 25ª
Câmara de Direito Privado, j. 22/05/2014). Portanto, somente com a comunicação de cancelamento/trancamento do curso é que as prestações
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passam a não ser mais devidas. Assim, ainda que não tenha a parte demandada assistido ás aulas, tinha o dever de adimplir com as parcelas
as quais se comprometeu a pagar, pois não há nos autos prova de que a autora tinha ciência da desistência do curso por parte do demandado.
Ressalte-se que os serviços educacionais permaneceram à disposição da parte ré durante todo o período letivo. Frise-se que, não obstante a
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor no caso em testilha, não há dispositivo algum desse instituto que venha socorrer a parte ré
no sentido de livrá-la da obrigação do pagamento das mensalidades contratadas. Por fim, reconhecida a inadimplência e o atraso no pagamento
das parcelas do curso matriculado, é legítima a cobrança dos encargos de mora os quais não são ilegais nem abusivos. POSTO ISTO, ante a
fundamentação retro e o conjunto probatório dos autos, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL, a teor do artigo 487, I, do CPC, para
condenar a parte ré ao pagamento do valor indicado na planilha de fls. 03, devidamente atualizado, com exceção da verba honorária, vez que
esta só cabe no ônus sucumbencial. Em face da sucumbência, condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da causa. Transitada em julgado, proceda-se na forma do artigo 523, do CPC. P.R.I. Caruaru, 8 de julho de 2019.
ROMMEL SILVA PATRIOTAJUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00432

Processo Nº: 0000522-18.2010.8.17.0490

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: BANCO FINASA S/A

Advogado: PE001077 - HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA

Réu: PAULO RICARDO MOURA DE ANDRADE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUPROCESSO
Nº. 0000522-18.2010.8.17.0490SENTENÇA Vistos, etc.BANCO FINASA S.A, devidamente qualificado na peça vestibular, através de advogado
legalmente constituído por instrumento procuratório incluso, ingressou com uma AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE em face de PAULO
RICARDO MOURA DE ANDRADE. Após longo lapso temporal em que os autos restaram paralisados, foi determinada a intimação da parte
autora para manifestar seu interesse no feito, a qual apresentou petição de fls. 42 requerendo a extinção do feito haja vista a devolução amigável
do veículo pela parte demandada. É O RELATÓRIO. DECIDO. Trata o presente feito de ação de reintegração de posse na qual constatou-se
a devolução do veículo de forma amigável, conforme petição fls. 42. Necessária extinção do feito por ausência de condições da ação, face o
falecimento da parte autora.Dispõe o art. 485, inciso VI do CPC: "Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: (...)VI - quando não concorrer
qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade e o interesse processual; Desta forma, tendo o presente feito
perdido o seu objeto, com fulcro no que dispõe o art. 485, VI do C.P.C., EXTINGO O FEITO SEM ANÁLISE MERITÓRIA. Revogo a decisão de fls.
37. Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE, observando-se as cautelas legais. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIMEM-SE. Caruaru, 8 de
julho de 2019. ROMMEL SILVA PATRIOTAJUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA
DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00433

Processo Nº: 0000535-46.2012.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Laércio Gomes da Silva

Advogado: PE017295 - Ody de Melo Mendes

Requerido: JOSE CARLOS DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUFÓRUM JUIZ
DEMÓSTENES BATISTA VERASAv. José Florêncio Filho - Maurício de Nassau - Telefone: (081)3725-7687PROCESSO Nº.
0000535-46.2012.8.17.0490SENTENÇA Vistos, etc. LAÉRCIO GOMES DA SILVA, devidamente qualificado na peça vestibular, por seu advogado,
ingressou com AÇÃO DE DESPEJO C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE em face de JOSÉ CARLOS DA SILVA. Foi proferido despacho
determinando a intimação da parte autora para que procedesse com a emenda à inicial anexando o comprovante de recolhimento das custas
processuais. Assim, apesar de devidamente intimado, o nobre advogado, deixou escoar o prazo "in albis", ficando assim sujeito à penalidade
do art. 321 do C.P.C., conforme certidão de fls. 40. Vieram os autos conclusos para esta Central de Agilização Processual. É O RELATÓRIO.
DECIDO. Trata-se de ação de despejo c/c reintegração de posse, contudo a petição inicial deixou de conter requisitos essenciais elencados no
C.P.C. Devidamente intimada para sanar o vício, conforme se certifica às fls. 30v e 39, deixou o advogado transcorrer o prazo assinalado, fls. 40.
O art. 321 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil determinam o indeferimento da petição inicial quando, apesar de intimado, o autor
não supre o defeito ou a irregularidade apontada pelo Juiz. Desatendida a determinação, o juiz indeferirá a petição inicial. Portanto, oportunizado à
parte autora emendar a inicial, não havendo cumprimento da ordem nos termos determinados, a extinção prematura do processo, sem resolução
de mérito, é medida que se impõe. Desta forma, atento ao que disciplina o art. 330 c/c art. 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, que
assim reconhecido impede a análise do mérito e como consequência leva a, EXTINÇÃO DO FEITO SEM ANÁLISE MERITÓRIA. Após o trânsito
em julgado, ARQUIVE-SE, observando-se as cautelas legais. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIMEM-SE.Caruaru, 04 de abril de 2019.
ROMMEL SILVA PATRIOTAJUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00434

Processo Nº: 0000554-47.2015.8.17.0490

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: ADIMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA

Advogado: PE000555 - Maria Lucília Gomes
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Advogado: SP084206 - Maria Lucília Gomes

Advogado: PE029310 - ALINE PATRÍCIA ARAÚJO MUCARBEL DE MENEZES COSTA

Réu: CICERA MARIA DE BARROS SILVA

Advogado: SP107414 - Amândio Ferreira Tereso Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUPROCESSO
Nº. 0000554-47.2015.8.17.0490SENTENÇAVistos, etc. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA., qualificada na inicial,
promoveu ação de busca e apreensão com pedido liminar em face de CÍCERA MARIA DE BARROS SILVA, igualmente qualificado nos autos.
Liminar deferida às fls. 32/33. Mandado de busca e apreensão devolvido sem cumprimento e citação efetivada, às fls. 41v. Petição da autora
requerendo a desistência do feito às fls. 51 por não possuir mais interesse na ação. Vieram os autos conclusos para esta Central de Agilização
Processual. É o breve relatório. Decido. No caso dos autos, não tendo sido oferecida a contestação, dispensável a anuência do réu ao pedido de
desistência. Isto posto, com fundamento no artigo 485, VIII, do CPC, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e declaro extinto o processo,
sem resolução do mérito. Revogo a liminar de fls. 32/33. Transitada em julgado, arquive-se, com as anotações e comunicações de estilo. P. R .
I .Caruaru, 8 de julho de 2019. ROMMEL SILVA PATRIOTAJUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL
DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00435

Processo Nº: 0000806-84.2014.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ADRIANO CAMPELO ALVES

Advogado: PE028834 - Jane Oliveira Correia de Melo

Advogado: PE027887 - MANUELA DOS SANTOS SOARES LIRA

Requerido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado: PE012922 - Antonio Henrique Freire Guerra

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUFÓRUM JUIZ
DEMÓSTENES BATISTA VERASAv. José Florêncio Filho - Maurício de Nassau - Telefone: (081)3725-7686PROCESSO Nº.
0000806-84.2014.8.17.0490SENTENÇAVistos, etc. ADRIANO CAMPELO ALVES, regularmente qualificado nos termos da peça vestibular,
através de Advogado legalmente habilitado, ingressou com uma AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL
C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Alega, em síntese, que teve um cheque compensado
em duplicidade em sua conta corrente, pleiteando o ressarcimento do valor debitado indevidamente. A requerente juntou aos autos pedido de
desistência da ação, considerando o ressarcimento do valor em sua conta (fls. 47), conforme se observa às fls. 44. Intimada para se manifestar
sobre o pedido de desistência, a parte demandada não se manifestou, fls. 72. Vieram os autos conclusos para esta Central de Agilização
Processual. É O RELATÓRIO. DECIDO. Trata-se de Ação Ordinária de Indenização por Dano Material e Moral C/C Pedido de Tutela Antecipada
na qual a parte autora requereu a desistência da ação. Observe-se o art. 485 do novo CPC:"Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:VIII
- homologar a desistência da ação;" Intimada para se manifestar sobre o pedido de desistência, a parte demandada deixou decorrer in albis o
prazo para resposta. Diante do que acima se apresenta e tudo mais que dos autos constam, tenho por HOMOLOGAR, POR SENTENÇA, A
DESISTÊNCIA de fls. 68, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil em vigor. Por via de consequência, JULGO
EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, também do C.P.C. Sem custas face o benefício da
justiça gratuíta. Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE, com as devidas cautelas legais e de estilo. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIMEM-
SE.Caruaru, 8 de julho de 2019. ROMMEL SILVA PATRIOTAJUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL
DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00436

Processo Nº: 0000839-40.2015.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: EVALDO JOSE GOMES COSTA FILHO

Advogado: PE023837 - JOSÉ RINALDO RINALDOF. DE BARROS

Requerido: W.F. LOCAÇÕES LTDA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUFÓRUM
JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERASAv. José Florêncio Filho - Maurício de Nassau - Telefone: (081)3725-7687Processo nº
0000839-40.2015.8.17.0490SENTENÇA Visto etc. EVALDO JOSÉ GOMES COSTA FILHO, devidamente qualificado na exordial, promoveu ação
declaratória de nulidade de título c/c danos morais e tutela antecipada contra W.F. LOCAÇÕES LTDA. Alega, em síntese, que tomou conhecimento
da existência de um título de protesto junto ao Cartório Geral de Títulos e Protestos do Município de Catende/PE, a pedido do demandado, no valor
de R$  470,00 (quatrocentos e setenta reais), com vencimento para 30/01/2015. Afirma que entrou em contato com a empresa e foi informado
que tudo seria resolvido, não pensando mais no assunto. Foi então que teve outra surpresa: seu nome estava negativado junto ao SPC/Serasa,
não podendo efetuar compras em uma loja de material de construção. Pede a antecipação parcial dos efeitos da tutela e a condenação do réu
ao pagamento de indenização por danos morais, além do ônus sucumbencial. Intimado para apresentar seu Imposto de Renda, a parte autora
anexou aos autos comprovante de recolhimento das custas processuais, fls. 32/33. Citada, a ré não contestou, conforme certidão de fls. 39.
Designada audiência de conciliação, a parte demandada não compareceu e não apresentou contestação, conforme certidão de fls. 40. Vieram
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os autos para esta Central de Agilização Processual. É O RELATÓRIO. DECIDO. Cuido que o feito comporta julgamento antecipado, em face da
revelia do réu, na forma do artigo 355, II, do CPC. A ação procede, visto que o réu não contestou, incidindo a revelia, presumindo-se aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor, na forma do artigo 344 do CPC. Mister ressaltar que relação jurídica posta em litígio mantém-se sob a
égide do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se à circunstância dos autos a responsabilidade objetiva e a inversão do ônus da prova
trazidas na norma consumerista. Nesse sentido, prescreve o art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, in verbis : "O fornecedor de serviços
responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação
dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos." As alegações autorais estão devidamente
comprovadas pelos documentos acostados à exordial. Incontroversa a negativação do nome do autor às fls. 11 e 19/20. Incontroversos, também,
os pagamentos das parcelas, conforme documentos de fls. 12/18. O pleito indenizatório é cabível diante da inserção do nome do autor no cadastro
de devedores à margem da lei. É inegável que a inserção indevida em cadastro de maus pagadores ofendeu a honra do autor, no caso sua honra
objetiva, que corresponde ao respeito, consideração, reputação, fama, admiração e ao apreço de que gozamos no meio social. No presente caso,
evidencia-se a existência do dano moral, que nesses casos independe de prova, bastando que esteja provada a conduta para presumir-se o
dano, conforme entende a doutrina e a jurisprudência majoritária. É o que se denomina dano moral in re ipsa. Neste sentido é o entendimento do
STJ:"RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. INCLUSÃO IRREGULAR DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. PROVA DO DANO. O dano moral não depende de prova; acha-se in re ipsa. Em sede de apelo especial não se reexamina matéria
fático-probatória. Incidência da Súmula n. 7-STJ. Recurso especial não conhecido." (REsp 720.995/PB, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO,
QUARTA TURMA, julgado em 16.08.2005, DJ 03.10.2005 p. 278). A ausência de contestação por parte da ré prejudica o entendimento em
sentido contrário. Assim, é inegável que a manutenção indevida em cadastro de maus pagadores ofendeu a honra da parte autora, no caso sua
honra objetiva, que corresponde ao respeito, consideração, reputação, fama, admiração e ao apreço de que gozamos no meio social. Desta
forma, concluo que a conduta negligente e, portanto, culposa da demandada causou um dano moral à demandante o que enseja a necessária
reparação. Além disso, não há dúvidas acerca dos imensos transtornos causados ao consumidor em decorrência da suspensão do fornecimento
de água, qualificado como serviço essencial. Assim, procedente o pedido de indenização por danos morais. Em relação ao quantum indenizatório,
levo em consideração as condições pessoais das partes, gravidade e repercussão do dano, bem como o que a doutrina denomina de Teoria
do Desestímulo, segundo a qual o valor não deve enriquecer ilicitamente o ofendido, mas há de ser suficientemente elevado para desencorajar
novas agressões à honra alheia. Assim, razoável a fixação da importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de indenização pelos danos
morais. No tocante à correção monetária, em se tratando de indenização por danos morais, o termo inicial daquela é a data da decisão que
reconheceu e fixou em definitivo o valor do dano. Neste sentido é o entendimento do STJ:"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTIGOS 458 E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO.
RAZOABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA STJ/392. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. I. A jurisprudência desta Casa é
pacífica ao proclamar que, se os fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater,
um a um, os argumentos utilizados pela parte. II. É possível a intervenção desta Corte para reduzir ou aumentar o valor indenizatório por dano
moral apenas nos casos em que o quantum arbitrado pelo Acórdão recorrido se mostrar irrisório ou exorbitante, situação que não se faz presente
no caso em tela. III. Nas indenizações por dano moral, o termo a quo para a incidência da correção monetária é a data em que foi arbitrado o
valor, não se aplicando a Súmula 43/STJ. IV. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual
se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo Regimental não conhecido." (AgRg nos EDcl no REsp 1066243/PR, Rel. Ministro SIDNEI
BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 28/09/2009). Já os juros moratórios alusivos ao dano moral são computados a partir da
data do evento danoso, nos termos da Súmula n. 54 do STJ. POSTO ISTO, ante a fundamentação retro e o conjunto probatório dos autos, JULGO
PROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL, para confirmar a antecipação de tutela e condenar a ré ao pagamento do valor de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigidos monetariamente pela tabela ENCOGE do TJPE, a partir desta decisão, e
acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da data do evento danoso, até sua efetiva satisfação. Fundamento o decisum nos artigos
5º, X, da Constituição Federal, 186 e 927, do CC, e 14, do CDC. Desta forma, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do artigo 487, I,
do CPC. Em face da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação. Transitada em julgado, proceda-se na forma do artigo 523, do CPC. P.R.I. Caruaru, 8 de julho de 2019.
ROMMEL SILVA PATRIOTAJUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00437

Processo Nº: 0000946-21.2014.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: IARA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Advogado: PE020376 - JOSE JOAQUIM DA SILVA FILHO

Requerido: TELEFONICA BRASIL S/A

Advogado: PE001190A - JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUFÓRUM
JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERASAv. José Florêncio Filho - Maurício de Nassau - Telefone: (081)3725-7686Processo nº
0000946-21.2014.8.17.0490SENTENÇA Visto etc. IARA CAVALCANTE DE OLIVEIRA, devidamente qualificada na exordial, promoveu ação
desconstitutiva de débito c/c indenização morais com pedido de antecipação de tutela em face do GVT HOLDING S/A. A autora alega, em síntese,
que ao tentar efetuar o cadastro para receber o cartão de um supermercado local, foi surpreendida com a informação de que seu nome estava
negativado no Serviço de Proteção ao Crédito - SPC por solicitação do réu, em razão de débitos que afirma não os reconhecer. Afirma que os
contratos indicados no extrato da negativação, no valor total de R$ 952,58 (novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) são
totalmente desconhecidos da mesma, nunca tendo autorizado tal transação. Em razão de tais fatos, pediu a antecipação de tutela para exclusão
de seu nome no SPC e SERASA e a condenação do réu em indenização pelos danos morais e a declaração de inexistência dos débitos impostos
à autora pelo réu. Pediu ainda os benefícios da Justiça Gratuita e a inversão do ônus da prova. Pedido liminar deferido às fls. 21/24. Audiência de
tentativa de conciliação na qual a parte autora recusou a proposta de acordo no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), fls. 35. Citado, o réu contestou,
requerendo a retificação de seu nome no polo passivo da demanda, para que conste como TELEFÔNICA BRASIL S/A. No mérito, alegou a
existência de contrato feito com os dados pessoais da parte autora. Afirma que não tem como identificar a falsificação ou clonagem de documentos
por terceiro, se portando também como vítima de estelionatários. Alegou ausência de ato ilícito e do dever de indenizar. Pediu a improcedência
da pretensão autoral. Réplica às fls. 55/57. Intimados a dizerem as provas que pretendiam produzir, as partes nada requereram. Vieram os autos
conclusos para esta Central de Agilização Processual. É O RELATÓRIO. DECIDO. Cuido que o feito comporta julgamento antecipado, a teor do
artigo 355, I, do CPC, uma vez que entendo desnecessária a produção de outras provas. Defiro o pedido de retificação do nome da demandada
no polo passivo. Não havendo preliminares e estando presentes, em sua totalidade, as condições da ação e os pressupostos processuais, passo
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de logo à discussão das questões relativas ao mérito. Ficou claro que a autora teve seu nome inscrito no cadastro de devedores do Serviço de
Proteção ao Crédito a requerimento do demandado, conforme documento de fls. 16/17. Entendo que a mencionada inscrição foi indevida, pois
não há nos autos nenhum elemento de prova apto a demonstrar que a autora contraiu o débito que ensejou a inscrição. Não há, nos autos,
nenhum documento que indique que o autor realizou contrato com o demandado, posto que a contestação traz apenas alegações genéricas
de uma possível contratação, sem apresentar documentos. Torna-se inconcebível, não se imaginar a responsabilidade do réu, haja vista, que a
ação fraudulenta era fácil de ser evitada, porquanto, o modus operandi do fraudador carece do uso de documento falso, ou utilização documento
verdadeiro pertencente a outrem. O réu foi negligente quando deixou de adotar medidas de segurança com escopo de descobrir se aquela pessoa
que se apresentava como a autora era realmente ela. A responsabilidade do réu é consubstanciada no ato ilícito que praticara, quando firmou
contrato de prestação de serviço com o fraudador que se identificava como sendo a autora. Assim, a ilicitude do ato decorre pelo não emprego
de diligência necessária ao firmar contratos, sem averiguar a autenticidade dos documentos apresentados, ou se aquela pessoa era realmente
quem se afirmava ser. In casu, passo a entender, que se encontram presentes todos os requisitos ensejadores da responsabilidade civil, pois,
temos uma conduta danosa atribuída ao réu, que ocasionou um prejuízo (dano) ao autor, sendo que este fato, inexoravelmente, decorre daquela
ação (nexo de causalidade). Ao se omitir em proceder profunda investigação sobre a idoneidade da pessoa, que se apresentava como sendo o
autor, o réu foi omisso - culpa in omittendo -, tendo sua conduta potencial danosa a permitir a responsabilidade extracontratual. Mesmo tentando
o réu se eximir ou amenizar a culpa, porque teria agido com acuidade quando da análise da documentação, impondo a responsabilidade ao
terceiro, não há como se esquivar da responsabilidade, porque, tratando-se de responsabilidade objetiva, realmente os motivos que ensejaram
a inclusão do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito são de responsabilidade exclusiva da empresa demandada. É evidente que os
funcionários da empresa não são peritos, mas se o exame dos documentos para firmar um contrato faz parte de seu serviço, inequívoco concluir
que o serviço foi mal executado e por isso deve responder o réu. É claro que os humanos são falíveis, mas o réu, ao contratar com seus clientes,
assume a responsabilidade pelo exercício de sua atividade. Assume os riscos pela atividade que presta. Assim, não é difícil se reconhecer, quão
danoso (e constrangedor) foi para a autora a negativação de seu nome perante os cadastros de inadimplentes. Sobre o caso dos autos, coleciono
a seguinte jurisprudência:APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. BANCO DO BRASIL. ABERTURA DE CONTA-CORRENTE E
CONCESSÃO DE CÁRTULAS DE CHEQUES MEDIANTE FRAUDE (ESTELIONATO). FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS.
INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.1.A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA TEM O DEVER DE INDENIZAR O
CONSUMIDOR PELOS DANOS GERADOS POR FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO BANCÁRIO (CDC 14 E SUM. 297 DO STJ), AINDA
QUE DECORRENTE DE FRAUDE DE TERCEIROS.2.A REPARAÇÃO POR DANO MORAL DECORRE DA SIMPLES INCLUSÃO INDEVIDA
DO NOME DO CONSUMIDOR NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, SENDO PRESUMIDO O DANO. PRECEDENTES.3.NEGOU-
SE PROVIMENTO AO APELO DO RÉU (TJDF - Apelação Cível: APL 827649320088070001 DF 0082764-93.2008.807.0001) Evidencia-se a
existência do dano moral, que nesses casos independe de prova, bastando que esteja provada a conduta para presumir-se o dano, conforme
entende a doutrina e a jurisprudência majoritária. É o que se denomina dano moral in re ipsa. (REsp 720.995/PB, Rel. Ministro BARROS
MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 16.08.2005, DJ 03.10.2005 p. 278; REsp 718.618/RS, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/05/2005, DJ 20/06/2005 p. 285). É inegável que a inscrição indevida em cadastro de maus pagadores ofendeu
a honra da autora, no caso sua honra objetiva, que corresponde ao respeito, consideração, reputação, fama, admiração e ao apreço de que
gozamos no meio social. Em relação ao quantum indenizatório, levo em consideração as condições pessoais das partes, bem como o que a
doutrina denomina de Teoria do Desestímulo, segundo a qual o valor não deve enriquecer ilicitamente o ofendido, mas há de ser suficientemente
elevado para desencorajar novas agressões à honra alheia. Assim, razoável a fixação da importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título
de indenização pelos danos morais. No tocante à correção monetária, em se tratando de indenização por danos morais, o termo inicial daquela
é a data da decisão que reconheceu e fixou o valor do dano. Neste sentido é o entendimento do STJ:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTIGOS 458 E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DANO MORAL. QUANTUM
INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA STJ/392. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. I. A jurisprudência
desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado
a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. II. É possível a intervenção desta Corte para reduzir ou  aumentar o valor indenizatório
por dano moral apenas nos casos em que o quantum arbitrado pelo Acórdão recorrido se mostrar irrisório ou exorbitante, situação que não se
faz presente no caso em tela. III. Nas indenizações por dano moral, o termo a quo para a incidência da correção monetária é a data em que foi
arbitrado o valor, não se aplicando a Súmula 43/STJ. IV. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a
qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo Regimental não conhecido. (AgRg nos EDcl no REsp 1066243/PR, Rel. Ministro SIDNEI
BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 28/09/2009). Já os juros moratórios alusivos ao dano moral são computados a partir
da data do evento danoso, nos termos da Súmula n. 54 do STJ. POSTO ISTO, ante a fundamentação retro e o conjunto probatório dos autos,
JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL, para declarar a inexistência do contrato citado na exordial, bem como para condenar o réu ao
pagamento do valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigidos monetariamente pela tabela ENCOGE
do TJPE, a partir desta decisão, e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da data do evento danoso, até sua efetiva satisfação.
Fundamento o decisum nos artigos 5º, X, da Constituição Federal, 186 e 927, do CC, e 14, do CDC. Desta forma, EXTINGO O PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do artigo 487, I, do CPC. Em face da sucumbência, condeno o réu ao pagamento dos honorários
advocatícios, que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Remetam-se os autos à Distribuição para retificação do nome
do demandado no polo passivo, passando a constar como TELEFÔNICA BRASIL S/A. Transitada em julgado, proceda-se na forma do artigo
523 do CPC. P.R.I.Caruaru, 8 de julho de 2019. ROMMEL SILVA PATRIOTAJUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO
PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00438

Processo Nº: 0001104-76.2014.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MARIA JOSÉ DA SILVA

Advogado: PE030933 - RAFAELA QUEIROGA DA SILVA

Requerido: BANCO BV FINANCEIRA

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUFÓRUM JUIZ
DEMÓSTENES BATISTA VERASAv. José Florêncio Filho - Maurício de Nassau - Telefone: (081)3725-7687PROCESSO Nº.
0001104-76.2014.8.17.0490SENTENÇA Vistos, etc. MARIA JOSÉ DA SILVA, devidamente qualificada na peça vestibular, por seu advogado,
ingressou com AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C ANULAÇÃO E REVISÃO DE CLÁUSULAS em face do BANCO BV FINANCEIRA. Foi
proferido despacho determinando a intimação da parte autora para que procedesse com a emenda à inicial juntando aos autos cópia de seu
contracheque, para justificar o pedido de justiça gratuita. Assim, apesar de devidamente intimado, o nobre advogado, deixou escoar o prazo "in
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albis", ficando assim sujeito à penalidade do art. 321 do C.P.C., conforme certidão de fls. 38. Vieram os autos conclusos para esta Central de
Agilização Processual. É O RELATÓRIO. DECIDO. Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c anulação e revisão de cláusulas, contudo a petição
inicial deixou de conter requisitos essenciais elencados no C.P.C. Devidamente intimado para sanar o vício, conforme se certifica às fls. 36/37,
deixou o advogado transcorrer o prazo assinalado sem qualquer manifestação. O art. 321 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil
determinam o indeferimento da petição inicial quando, apesar de intimado, o autor não supre o defeito ou a irregularidade apontada pelo Juiz.
Desatendida a determinação, o juiz indeferirá a petição inicial. Portanto, oportunizado à parte autora emendar a inicial, não havendo cumprimento
da ordem nos termos determinados, a extinção prematura do processo, sem resolução de mérito, é medida que se impõe. Desta forma, atento
ao que disciplina o art. 330 c/c art. 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, que assim reconhecido impede a análise do mérito e
como consequência leva a, EXTINÇÃO DO FEITO SEM ANÁLISE MERITÓRIA. Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE, observando-se as
cautelas legais. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIMEM-SE.Caruaru, 08 de abril de 2019. ROMMEL SILVA PATRIOTAJUIZ DE DIREITO
COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00439

Processo Nº: 0001226-55.2015.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MARINALVA MARTINS FERREIRA DA SILVA

Advogado: PE033754 - José Cassemiro de Araujo Filho

Advogado: PE023837 - JOSÉ RINALDO RINALDOF. DE BARROS

Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUPROCESSO
Nº. 0001226-55.2015.8.17.0490SENTENÇA Vistos, etc. MARINALVA MARTINS FERREIRA DA SILVA, qualificada na inicial, através de Advogado
legalmente habilitado, requereu AÇÃO DE REPARAÇÃO CIVIL POR DANOS MORAIS COM PEDIDO LIMINAR em face da COMPANHIA
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE. Alegou que ficou surpresa ao tentar realizar um empréstimo e ter seu pedido negado por estar
com o nome negativado pelo demandado em razão de um suposto débito no valor de R$ 1.416,07 (mil quatrocentos e dezesseis reais e sete
centavos) em decorrência do consumo de energia elétrica. Afirma que jamais atrasou o pagamento de suas faturas de energia elétrica. Em razão
de tais fatos, pleiteou a tutela jurisdicional, pedindo ao final que seja desconstituído o débito e condenada a demandada a excluir seu nome do
rol dos maus pagadores, bem como seja condenada em danos morais e no ônus decorrente da sucumbência. Pediu ainda a antecipação dos
efeitos da tutela e justiça gratuita. Justiça gratuita deferida às fls. 28/29 e liminar indeferida. Citada, a requerida contestou, aduzindo unicamente
questões de mérito. Alegou que, através de perícia, foi verificada a existência de uma irregularidade no consumo, conforme registrado no Termo
de Ocorrência de Irregularidades (TOI); o procedimento não foi irregular, pois seguiu todos os critérios estabelecidos pela ANEEL, conforme artigo
72 da Resolução 456/2000. Igualmente, argumenta que sua conduta está respaldada no exercício do poder de polícia, pois atua, em nome e no
interesse do Estado, gozando de presunção de legitimidade. Argumenta que é legítimo o débito cobrado, pois diz respeito ao valor da energia
efetivamente consumida e não paga, calculada nos exatos termos artigo 73, da mencionada resolução, não se tratando de multa imposta em
razão da irregularidade. Alega ainda a inexistência do dano moral, pedindo ao final que seja julgada totalmente improcedente a pretensão autoral.
Réplica às fls. 70/72. Audiência de tentativa de conciliação às fls. 76, na qual a parte demandada não compareceu. Vieram os autos conclusos
para esta Central de Agilização Processual. É O RELATÓRIO. DECIDO. Inicialmente, cuido que o feito comporta julgamento antecipado, a teor do
artigo 355, I, do CPC, uma vez que é desnecessária a produção de prova em audiência. Não havendo questões preliminares a serem discutidas,
estando presentes em sua totalidade as condições da ação e os pressupostos processuais, passo de logo a análise do mérito. Entendo que
deve prosperar a pretensão autoral, pelos motivos a seguir expostos. Restaram incontroversos os seguintes fatos: a demandada realizou uma
perícia no medidor de energia do imóvel do autor, a qual concluiu que havia irregularidade no aferimento do consumo. A demandada alega que
em razão desta conclusão foi feito um cálculo da energia que foi efetivamente consumida e não paga, adotando-se os parâmetros estipulados
pelo artigo 78 da Resolução 414/2010 da ANEEL, o que deu origem ao débito apontado na inicial. Analisando-se os argumentos das partes,
infere-se claramente que o cerne da vexata quaestio diz respeito à legalidade da perícia realizada pela demandada. Destaque-se que, com
exceção do débito decorrente da mencionada perícia, não consta nenhum outro em aberto, ou seja, as contas regulares foram devidamente
quitadas. A princípio, compulsando os autos, não encontrei nenhum elemento de prova que demonstre que a concessionária, durante o processo
administrativo que constatou a suposta fraude, tenha dado ao usuário a oportunidade de participar da produção da prova pericial, nem de
contraditá-la, nem tão pouco de interpor recurso administrativo da decisão que resultou na lavratura do Termo de Ocorrência de Irregularidades.
Ou seja, em nenhum momento foi oportunizado ao usuário o contraditório e a ampla defesa, direitos fundamentais assegurados pela nossa
Carta Magna, em seu artigo 5º, LV. Inobstante a discussão acerca da possibilidade de um particular, como é o caso da demandada, que não
integra a Administração Pública, poder exercer o poder de polícia, o exercício de tal poder não pode dar-se de forma arbitrária, estando limitado
pelo princípio da legalidade, expresso no artigo 37, caput, do texto constitucional. Igualmente, os direitos fundamentais, que originalmente foram
concebidos para serem oponíveis contra as arbitrariedades do Estado, hodiernamente têm sido invocados e admitidos nas relações privadas,
nos termos da denominada "Teoria da eficácia horizontal dos direitos fundamentais", cuja validade já foi inclusive referendada pelo Pretório
Excelso. Senão vejamos: SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS. (...). EXCLUSÃO DE SÓCIO SEM GARANTIA DA AMPLA DEFESA
E DO CONTRADITÓRIO. EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS NASRELAÇÕES PRIVADAS. RECURSO DESPROVIDO. I. EFICÁCIA
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS NAS RELAÇÕES PRIVADAS. As violações a direitos fundamentais não ocorrem somente no âmbito das
relações entre o cidadão e o Estado, mas igualmente nas relações travadas entre pessoas físicas e jurídicas de direito privado. Assim, os
direitos fundamentais assegurados pela Constituição vinculam diretamente não apenas os poderes públicos, estando direcionados também à
proteção dos particulares em face dos poderes privados. II. OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS COMO LIMITES À AUTONOMIA PRIVADA DAS
ASSOCIAÇÕES. A ordem jurídico-constitucional brasileira não conferiu a qualquer associação civil a possibilidade de agir à revelia dos princípios
inscritos nas leis e, em especial, dos postulados que têm por fundamento direto o próprio texto da Constituição da República, notadamente
em tema de proteção às liberdades e garantias fundamentais. O espaço de autonomia privada garantido pela Constituição às associações não
está imune à incidência dos princípios constitucionais que asseguram o respeito aos direitos fundamentais de seus associados. A autonomia
privada, que encontra claras limitações de ordem jurídica, não pode ser exercida em detrimento ou com desrespeito aos direitos e garantias de
terceiros, especialmente aqueles positivados em sede constitucional, pois a autonomia da vontade não confere aos particulares, no domínio de
sua incidência e atuação, o poder de transgredir ou de ignorar as restrições postas e definidas pela própria Constituição, cuja eficácia e força
normativa também se impõem, aos particulares, no âmbito de suas relações privadas, em tema de liberdades fundamentais. (...) (art. 5º, LIV e LV,
CF/88). IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. (RE 201819; Rel. Min. ELLEN GRACIE Rel. p/ Acórdão Min. GILMAR MENDES; DJ
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27-10-2006). Não bastasse a ilegalidade já apontada, o procedimento da demandada não observou todas as exigências da Resolução 414/2010 da
ANEEL, que prevê que, em casos tais, a concessionária deverá solicitar os serviços de perícia técnica do órgão competente vinculado à segurança
pública e/ou do órgão metrológico oficial, este quando se fizer necessária a verificação do medidor e/ou demais equipamentos de medição, o
que não aconteceu. A adulteração de medidor de energia elétrica configura em tese furto, sua apuração administrativa pela concessionária,
para gerar alguma credibilidade, haverá de se cercar dos requisitos do flagrante criminal. A apuração de eventual fraude no medidor de energia
elétrica terá foros de verdade apenas se acompanhada de perícia isenta, a da polícia científica, porque de crime se trata, ou a de outro órgão
oficial de metrologia. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. CORTE.
FORNECIMENTO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 22 E 42 DA LEI 8078/90 E INCISO II, § 3º DO ARTIGO 6º DA LEI 8987/95,
ALÉM DE DISSÍDIO PRETORIANO. ACÓRDÃO FUNDADO EM MATÉRIA FÁTICA. RAZÕES RECURSAIS QUE CONFRONTAM OS FATOS
NOS QUAIS SE BASEOU O DECISÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Em exame recurso especial
interposto de acórdãos assim ementados: "ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. INDÍCIOS DE FRAUDE. COBRANÇA E CORTE. NORMAS
DO CDC. VIOLAÇÃO. I - A existência de indícios de violação no relógio de medição de consumo de energia elétrica implica na participação policial
para periciar o equipamento, uma vez que, em tese, há o delito do art. 155 § 3º do Código Penal, que é de ação pública. II - A concessionária
que dispensa a constatação policial, retira o relógio, se credita de valores e os cobra sob ameaça de corte no fornecimento de energia, adota
atitude violadora dos artigos 22 e 42 da Lei Federal 8078 (CDC). III - Essas condutas evidenciam exercício arbitrário das próprias razões, tornando
inexigíveis os valores cobrados e implicam em reparação do dano moral sofrido pela consumidora de eletricidade. IV - Apelação provida para
condenar a concessionária". (fl. 167) "Fornecimento de energia elétrica. Prova documental. Carta da consumidora insurgindo-se contra o valor
cobrado. Impossibilidade de suprir a inexistência de perícia no equipamento de medição. Diferença entre os valores despendidos não induz
à existência de fraude. Exame e valoração de provas. Necessidade de prévio aviso para operar o corte de energia. Violação do artigo 6º, §
3º, inciso II, da Lei Federal 8975 c/c artigo 22 do CDC. Embargos declaratórios rejeitados." (fl. 227). 2. Em sede de  recurso especial alega-
se violação dos artigos 22 e 42 da Lei 8078/90 e inciso II, § 3º do artigo 6º da Lei 8987/95, além de dissídio pretoriano. Foram apresentadas
contra-razões defendendo-se a integridade do acórdão rechaçado. 3. Havendo o acórdão reclamado fundado suas conclusões nos fatos e provas
constantes dos autos, e por outro lado, estando as razões recursais confrontando os fatos narrados pelo decisório no sentido de infirmá-los;
afigura-se inviável a investigação, nesta Instância Especial, da aludida infringência dos artigos de lei apontados pela parte, em face da incidência
do óbice sumular 7 deste STJ. 4. O dissídio pretoriano alegado não foi demonstrado nos termos exigidos pelo RISTJ. 5. Recurso especial não-
conhecido. (REsp 783.102/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2005, DJ 01/02/2006 p. 461). Por fim, nosso
entendimento é corroborado pela jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça, que em reiterados julgados tem decidido que a perícia realizada
unilateralmente pela concessionária não serve como prova de fraude no medidor. Senão vejamos: ENERGIA ELÉTRICA - MEDIDOR - SUSPEITA
DE ADULTERAÇÃO - PERÍCIA REALIZADA UNILATERALMENTE PELA CONCESSIONÁRIA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA
SUSCITADA DE OFÍCIO. NECESSIDADE DE NOVA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. SENTENÇA ANULADA. APELO NÃO CONHECIDO. A perícia
realizada unilateralmente pela concessionária não serve como prova de fraude no medidor. Em caso de suspeita de fraude no aparelho de
medição de energia elétrica, o consumidor deve ser notificado a fim de apresentar defesa. À unanimidade de votos, acolheu-se a preliminar
argüida de ofício pelo Des. Relator, de não conhecimento do processo a fim de que seja feita a instrução. (TJPE - Apelação Cível nº. 147286-2,
Rel. Leopoldo de Arruda Raposo, Quinta Câmara Cível, julgado em 11/02/2009).Civil e Processo Civil - Direito do Consumidor - Apelação Cível -
Medida Cautelar e Ação Ordinária de Nulidade de Laudo Técnico e Cobrança Indevida c/c Indenização por Danos Morais e Materiais - Corte de
Energia Elétrica - Entendimento jurisprudencial de que é indevido o corte de energia elétrica pelo não pagamento de débito advindo de perícia
realizada em medidor de energia, sem que o consumidor tomasse parte de tais procedimentos - Provas produzidas contrárias aos interesses da
empresa demandada. Dano material - Não demonstrado. Repetição de Indébito - Afastado por não ter o consumidor desembolsado nenhuma
quantia para saldar a referida cobrança. Dano moral -Pauta de Mensuração - Danos fixados em R$ 2.000,00 (Dois mil reais) - Indenização em
conformidade com os fatos expostos - Inteligência Jurisprudencial. Sucumbência recíproca - Aqui não é o caso de aplicar a Súmula 326 do STJ,
pois evidentemente o autor sucumbiu em 2 dos três pedidos feitos - Correta a sentença. Honorários advocatícios fixados na Medida Cautelar -
Irresignação para que seja aplicado o § 3º do Art.20 do CPC - Na literalidade do dispositivo processual os honorários devem incidir sobre o valor da
condenação, e não sobre o valor da causa, como pretende o patrono - A energia é um serviço público indispensável subordinado ao princípio da
continuidade de sua prestação, no caso, apesar de não explicitado nos autos, o juízo aplicou o § 4º do Art. 20, ao fixar os honorários advocatícios
em R$ 700,00 (setecentos reais), o que não merece reforma. Sentença mantida na integralidade - Decisão unânime. (TJPE - Apelação Cível
nº. 142732-9, Rel. Sílvio de Arruda Beltrão, Terceira Câmara Cível, julgado em 18/12/2008).PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - ENERGIA ELÉTRICA - IRREGULARIDADE NO
MEDIDOR - SUPOSTO REGISTRO DE CONSUMO INFERIOR AO REAL - INSPEÇÃO E PROCEDIMENTO UNILATERAIS NA APURAÇÃO
DO QUANTUM DEVIDO - ILEGALIDADE - CORTE NO FORNECIMENTO - MEDIDA COERCITIVA ILÍCITA - DANO MORAL CONFIGURADO
- ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS - CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO IMPROVIDO. 1 - Quando de possível
constatação de faturamento inferior ao atribuído como correto, carece de legitimidade a inspeção unilateral realizada pela própria companhia. 2 -
Acaso deseje a ré - porque entende devidos os valores - a cobrança destes, há de propor ação judicial, integrando o consumidor no contraditório
e dando-lhe a possibilidade da ampla defesa. Aí, garantido o devido processo legal, a perícia técnica verificará a existência ou não daqueles e o
seu montante. 3 - Não tem a Celpe a faculdade de suspender o fornecimento de energia elétrica como coerção ao pagamento de aparente débito.
4 - A suspensão do fornecimento de energia - considerada esta bem indispensável na atualidade - com todos os inconvenientes que daí advêm,
constrangendo o autor ao pagamento de valor que este não entende devido, decerto repercutiu em seu íntimo e no de sua família. Dano moral
caracterizado. 5 - Afigurando-se não verdadeiro o argumento suscitado pela ré/apelante de que haveria confissão de dívida pelo autor e, desse
modo, alterada a verdade dos fatos, impõe-se a condenação por litigância de má-fé. (TJPE - Apelação Cível nº. 168241-3, Rel. Eduardo Augusto
Paura Peres, Sexta Câmara Cível, julgado em 04/11/2008). Constatada a ilegalidade da perícia realizada pela demandada, consequentemente,
é inexigível o débito cobrado com base naquela. Quanto ao pleito indenizatório, este se funda em responsabilidade civil aquiliana, devendo ser
analisado à luz do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que requerida é empresa prestadora de serviço público. A responsabilidade
civil é um instituto jurídico que se traduz no dever imposto a alguém de reparar um dano causado ao patrimônio de outrem em razão de um
determinado fato ao qual se vincula de alguma forma; parte-se da premissa de que a ninguém é permitido lesar outrem, princípio do alterum
non laedere. Ensina Adauto de Almeida Tomaszewski que: "Porque vive em sociedade, o homem tem que pautar a sua conduta de modo a
não causar dano a ninguém, de forma que ao praticar os atos da vida civil, ainda, que lícitos, deve observar a cautela necessária para que de
sua ação ou omissão, não resulte lesão a algum bem jurídico alheio. A moderna doutrina convencionou a chamar essa cautela, atenção ou
diligência, de dever de cuidado objetivo" (Separação, Violência e Danos Morais - Tutela da Personalidade dos Filhos. São Paulo: Paulistana Jur,
2004, p. 245). Tratando da responsabilidade civil das empresas prestadoras de serviços públicos, o artigo 37, § 6º, da CF, prescreve que: "As
pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa". São, portanto, elementos
desta responsabilidade a conduta violadora de um direito, o dano e o nexo de causalidade entre eles, dispensando-se a culpa nesses casos, pois
se trata de responsabilidade objetiva. Acerca desse tipo de responsabilidade, Sílvio de Salvo Venosa leciona que: "Na responsabilidade objetiva,
como regra geral, leva-se em conta o dano, em detrimento do dolo ou da culpa. Desse modo, para o dever de indenizar, bastam o dano e o
nexo causal, prescindindo da prova da culpa" (Direito civil: responsabilidade civil, 4. ed. São Paulo: Atlas, 2004, p. 22). No caso ora posto para
apreciação deste órgão jurisdicional restou comprovada a conduta abusiva da demandada, que consistiu cobrança ilegítima de um débito, com
base na alegação de que o autor estava consumido mais energia do que a que efetivamente pagava; alegação esta fundada numa perícia ilegal
no medidor de energia, a qual concluiu que o equipamento foi adulterado. Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona Filho nos ensinam que: "O
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dano moral consiste na lesão de direitos cujo conteúdo não é pecuniário, nem comercialmente redutível a dinheiro. Em outras palavras, podemos
afirmar que o dano moral é aquele que lesiona a esfera personalíssima da pessoa (seus direitos da personalidade, violando, por exemplo, sua
intimidade, vida privada, honra e imagem), bens jurídicos tutelados constitucionalmente" (Novo Curso de Direito Civil - Responsabilidade Civil.
São Paulo: Saraiva, 2003, p. 61-62). No escólio de Yussef Said Cahali, dano moral é "tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana,
ferindo-lhe gravemente os valores fundamentais inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em que está integrado" (Dano
moral, 2ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1998, p. 20). O dano moral, neste caso decorreu da conduta da demandada (nexo causal) e
consistiu no constrangimento causado ao autor, que maculou sua honra subjetiva, uma vez que a conclusão da perícia equivale à alegação de
furto de energia, como já mencionado, ultrapassando o mero incômodo ou desconforto de alguma circunstância e que o homem médio tem de
suportar em razão de viver em sociedade, além de ter o fornecimento do serviço suspenso. "Estando comprovado o fato não é preciso a prova do
dano moral. (STJ, AGA 250722/SP, j. 19/11/1999, 3ª Turma, rel. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 07/02/2000, p. 163)". POSTO ISTO, ante a
fundamentação retro e o conjunto probatório dos autos, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL, para desconstituir o débito apontado
na inicial, bem como para condenar a demandada ao pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de indenização por danos
morais, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da data desta decisão, até sua efetiva satisfação,
valor que fixo tendo por parâmetro a natureza e a extensão do prejuízo e o grau de culpa dos ofensores. Fundamento o decisum nos artigos 5º,
X, e 37, § 6º, da Lei maior. Desta forma, extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 487, I, do CPC. Em face da sucumbência,
condeno-a no pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
P.R.I. Transitada em julgado, proceda-se na forma do artigo 523, do CPC. Caruaru/PE, 04 de abril de 2019. ROMMEL SILVA PATRIOTAJUIZ DE
DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00440

Processo Nº: 0001231-77.2015.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MARIA DO CARMO FORTUNATO

Advogado: PE008335 - José Pedro Soares Lira

Requerido: JOSE MANOEL DOMINGOS FILHO

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARUFÓRUM JUIZ
DEMÓSTENES BATISTA VERASAv. José Florêncio Filho - Maurício de Nassau - Telefone: (081)3725-7686PROCESSO Nº.
0001231-77.2015.8.17.0490SENTENÇAVistos, etc. MARIA DO CARMO FORTUNATO, regularmente qualificada nos termos da peça vestibular,
através de Advogado legalmente habilitado, ingressou com uma AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL em face de JOSÉ MANOEL DOMINGOS FILHO. A requerente juntou aos autos pedido de desistência da ação, conforme se observa
às fls. 44, antes mesmo da citação do réu. Vieram os autos conclusos para esta Central de Agilização Processual. É O RELATÓRIO. DECIDO.
Trata-se de Ação Declaratória de reconhecimento e dissolução de união estável na qual a parte autora requereu a desistência da ação. Observe-
se o art. 485 do novo CPC:"Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:VIII - homologar a desistência da ação;" No caso dos autos, não tendo
sido oferecida a contestação, dispensável a anuência do réu ao pedido de desistência. Diante do que acima se apresenta e tudo mais que dos
autos constam, tenho por HOMOLOGAR, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA de fls. 44, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de
Processo Civil em vigor. Por via de consequência, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, nos termos do art. 485,
VIII, também do C.P.C. Custas satisfeitas. Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE, com as devidas cautelas legais e de estilo. PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE e INTIMEM-SE.Caruaru, 8 de julho de 2019. ROMMEL SILVA PATRIOTAJUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRALDE
AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARU

Sentença Nº: 2019/00441

Processo Nº: 0000755-39.2015.8.17.0490

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Alimentando: R. G. N. F.

Representante Legal: Danielle Greicy Neves da Silva

Advogado: PE034480 - CARLOS DIONIZIO JERONIMO DE OLIVEIRA

Alimentante: R. F. F.

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CATENDE SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de Demanda
ajuizada pela parte autora em face da parte ré, objetivando os pedidos contidos na inicial. A demanda teve seu seguimento normal, mas,
posteriormente, ficou parada por muito tempo, tanto por obra do excesso de trabalho desta unidade, quanto pela própria desídia das partes. A
parte autora foi intimada para dar andamento ao feito sob pena de extinção, tendo, contudo, se quedado inerte. É o que importava relatar, passo
a decidir. Da análise dos autos, dessume-se que o feito encontra-se paralisado há vários anos. Após certo trâmite processual, a parte autora foi
intimada por meio de seu advogado constituído, para manifestar interesse na demanda, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, e manteve-se
silente. Ora, é claro que deveria a parte demandante ter cumprido a determinação judicial acima referida, sendo certo que passados mais de dois
meses de sua intimação, não o fez, a despeito da oportunidade dada pelo Juízo, não havendo mais o que esperar. Tal inércia contribui para a
não apreciação dos pedidos formulados no bojo da inicial, inflacionando o acervo de processos antigos pendentes de solução nesta unidade, em
desprestígio da celeridade e eficácia do aparelho judiciário, alvo de cobrança e de estabelecimento de metas de agilização, como as recentemente
instituídas pelo CNJ. Perceba que a parte autora, supostamente a grande interessada na tutela de seu  direito, injustificadamente, deixou o feito
paralisado por um longo período, não diligenciando para o seu prosseguimento, nem, ao menos, manifestando seu interesse na continuação
do processo quando devidamente intimada para tanto. A mencionada omissão demonstra verdadeira negligência, merecendo a consequência
processual de extinção do feito, pois não cabe a prestação jurisdicional quando já inexistente o interesse das partes, ficando evidenciada a
carência de ação. Por fim, há que se ponderar que a demora na tramitação do feito causa danos à imagem do Judiciário, aumentando o acervo
de feitos não solucionados, gerando congestionamento de processos, críticas e insatisfação da sociedade. Diante do exposto, DECRETO A
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EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC. Custas satisfeitas. Sem honorários. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos. Catende, 12 de junho de 2019 Ricardo Guimarães Luiz
EnnesJUIZ DE DIREITO

Sentença Nº: 2019/00442

Processo Nº: 0000268-40.2013.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: KENIA MAYLLA DOMINGOS ALVES

Advogado: PE013879 - Sergio de Oliveira e Silva

Requerido: BANCO ITAULEASING

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CATENDE SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de Demanda
ajuizada pela parte autora em face da parte ré, objetivando os pedidos contidos na inicial. A demanda teve seu seguimento normal, mas,
posteriormente, ficou parada por muito tempo, tanto por obra do excesso de trabalho desta unidade, quanto pela própria desídia das partes. A
parte autora foi intimada para dar andamento ao feito sob pena de extinção, tendo, contudo, se quedado inerte. É o que importava relatar, passo
a decidir. Da análise dos autos, dessume-se que o feito encontra-se paralisado há vários anos. Após certo trâmite processual, a parte autora foi
intimada por meio de seu advogado constituído, para manifestar interesse na demanda, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, e manteve-se
silente. Ora, é claro que deveria a parte demandante ter cumprido a determinação judicial acima referida, sendo certo que passados mais de dois
meses de sua intimação, não o fez, a despeito da oportunidade dada pelo Juízo, não havendo mais o que esperar. Tal inércia contribui para a
não apreciação dos pedidos formulados no bojo da inicial, inflacionando o acervo de processos antigos pendentes de solução nesta unidade, em
desprestígio da celeridade e eficácia do aparelho judiciário, alvo de cobrança e de estabelecimento de metas de agilização, como as recentemente
instituídas pelo CNJ. Perceba que a parte autora, supostamente a grande interessada na tutela de seu direito, injustificadamente, deixou o feito
paralisado por um longo período, não diligenciando para o seu prosseguimento, nem, ao menos, manifestando seu interesse na continuação
do processo quando devidamente intimada para tanto. A mencionada omissão demonstra verdadeira negligência, merecendo a consequência
processual de extinção do feito, pois não cabe a prestação jurisdicional quando já inexistente o interesse das partes, ficando evidenciada a
carência de ação. Por fim, há que se ponderar que a demora na tramitação do feito causa danos à imagem do Judiciário, aumentando o acervo
de feitos não solucionados, gerando congestionamento de processos, críticas e insatisfação da sociedade. Diante do exposto, DECRETO A
EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC. Custas satisfeitas. Sem honorários. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos. Catende, 12 de junho de 2019 Ricardo Guimarães Luiz
EnnesJUIZ DE DIREITO

Sentença Nº: 2019/00443

Processo Nº: 0000136-80.2013.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ALCIDEZIO GOMES BARBOZA JUNIOR

Advogado: PE020690 - DEISE BORBA BELCHIOR

Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CATENDE SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de Demanda
ajuizada pela parte autora em face da parte ré, objetivando os pedidos contidos na inicial. A demanda teve seu seguimento normal, mas,
posteriormente, ficou parada por muito tempo, tanto por obra do excesso de trabalho desta unidade, quanto pela própria desídia das partes. A
parte autora foi intimada para dar andamento ao feito sob pena de extinção, tendo, contudo, se quedado inerte. É o que importava relatar, passo
a decidir. Da análise dos autos, dessume-se que o feito encontra-se paralisado há vários anos. Após certo trâmite processual, a parte autora foi
intimada por meio de seu advogado constituído, para manifestar interesse na demanda, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, e manteve-se
silente. Ora, é claro que deveria a parte demandante ter cumprido a determinação judicial acima referida, sendo certo que passados mais de dois
meses de sua intimação, não o fez, a despeito da oportunidade dada pelo Juízo, não havendo mais o que esperar. Tal inércia contribui para a
não apreciação dos pedidos formulados no bojo da inicial, inflacionando o acervo de processos antigos pendentes de solução nesta unidade, em
desprestígio da celeridade e eficácia do aparelho judiciário, alvo de cobrança e de estabelecimento de metas de agilização, como as recentemente
instituídas pelo CNJ. Perceba que a parte autora, supostamente a grande interessada na tutela de seu direito, injustificadamente, deixou o feito
paralisado por um longo período, não diligenciando para o seu prosseguimento, nem, ao menos, manifestando seu interesse na continuação
do processo quando devidamente intimada para tanto. A mencionada omissão demonstra verdadeira negligência, merecendo a consequência
processual de extinção do feito, pois não cabe a prestação jurisdicional quando já inexistente o interesse das partes, ficando evidenciada a
carência de ação. Por fim, há que se ponderar que a demora na tramitação do feito causa danos à imagem do Judiciário, aumentando o acervo
de feitos não solucionados, gerando congestionamento de processos, críticas e insatisfação da sociedade. Diante do exposto, DECRETO A
EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC. Custas satisfeitas. Sem honorários. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos. Catende, 12 de junho de 2019 Ricardo Guimarães Luiz
EnnesJUIZ DE DIREITO

Sentença Nº: 2019/00444

Processo Nº: 0000008-89.2015.8.17.0490

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Requerente: RISONEIDE SANTOS DA SILVA

Advogado: PE023260 - Bruno Padilha Ferreira Barros

Requerido: MARIA AUGUSTA DA SILVA

Advogado: PE010989 - Edson de Oliveira Santos

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CATENDE SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de Demanda
ajuizada pela parte autora em face da parte ré, objetivando os pedidos contidos na inicial. A demanda teve seu seguimento normal, mas,
posteriormente, ficou parada por muito tempo, tanto por obra do excesso de trabalho desta unidade, quanto pela própria desídia das partes. A
parte autora foi intimada para dar andamento ao feito sob pena de extinção, tendo, contudo, se quedado inerte. É o que importava relatar, passo
a decidir. Da análise dos autos, dessume-se que o feito encontra-se paralisado há vários anos. Após certo trâmite processual, a parte autora foi
intimada por meio de seu advogado constituído, para manifestar interesse na demanda, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, e manteve-se
silente. Ora, é claro que deveria a parte demandante ter cumprido a determinação judicial acima referida, sendo certo que passados mais de dois
meses de sua intimação, não o fez, a despeito da oportunidade dada pelo Juízo, não havendo mais o que esperar. Tal inércia contribui para a
não apreciação dos pedidos formulados no bojo da inicial, inflacionando o acervo de processos antigos pendentes de solução nesta unidade, em
desprestígio da celeridade e eficácia do aparelho judiciário, alvo de cobrança e de estabelecimento de metas de agilização, como as recentemente
instituídas pelo CNJ. Perceba que a parte autora, supostamente a grande interessada na tutela de seu direito, injustificadamente, deixou o feito
paralisado por um longo período, não diligenciando para o seu prosseguimento, nem, ao menos, manifestando seu interesse na continuação
do processo quando devidamente intimada para tanto. A mencionada omissão demonstra verdadeira negligência, merecendo a consequência
processual de extinção do feito, pois não cabe a prestação jurisdicional quando já inexistente o interesse das partes, ficando evidenciada a
carência de ação. Por fim, há que se ponderar que a demora na tramitação do feito causa danos à imagem do Judiciário, aumentando o acervo
de feitos não solucionados, gerando congestionamento de processos, críticas e insatisfação da sociedade. Diante do exposto, DECRETO A
EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC. Custas satisfeitas. Sem honorários. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos. Catende, 12 de junho de 2019 Ricardo Guimarães Luiz
EnnesJUIZ DE DIREITO

Sentença Nº: 2019/00445

Processo Nº: 0000216-44.2013.8.17.0490

Natureza da Ação: Inventário

Requerente: BIANCA HOLANDA SALES

Advogado: PE015605 - Eli Alves Bezerra

Herdeiro: ARTHUR FILIPE BEZERRA DE OLIVEIRA

Herdeiro: ALISSON CÉSAR BEZERRA DE OLIVEIRA

Representante Legal: MARIA WELANE SILVA BEZERRA

Advogado: PE020690 - DEISE BORBA BELCHIOR

Inventariado: EDVALDO SALES DE OLIVEIRA

Autos nº 216-44.2013.8.17.0490SENTENÇA Trata-se de ação de inventário, no bojo da qual as primeiras declarações foram retificadas, para
fazer constar como único bem, um veiculo Mercedes Benz, ano 1976, placa KGM 6118 (fls. 106). Além disso, foi indicada a existência de três
indenizações, fruto de seguros de vida pagos pelo de cujus. Pois bem. Como se sabe, o único objeto do inventário é a transferência dos bens que
integravam o patrimônio do de cujus por ocasião do seu passamento. Qualquer outro interesse jurídico diferente deste deve ser veiculado através
de ação própria. A cognição judicial, aqui, é extremamente estreita. O seguro de vida, a seu turno, é um contrato típico, regulado pelo Código
Civil, que possui natureza jurídica de estipulação em favor de terceiro. Justamente por isso, a indenização, fruto do falecimento do estipulante,
nunca, jamais, em momento algum integrou seu patrimônio. Como consequência, para o seu recebimento, faz-se prescindível a abertura de
inventário. Em outras palavras, não há interesse de agir, na modalidade necessidade. E perceba que é muito mais favorável aos ora herdeiros a
não submissão da indenização ao inventário, porque nesta sede, como se sabe, o  montante partilhável serve de base de cálculo do ITCMD. Ao
contrário, na medida em que recebem dinheiro que sempre lhes pertenceu (como de fato ocorre no caso concreto), sequer há o nascimento do
fato gerador do aludido imposto. No que toca ao veículo, também não existe interesse de agir em sua partilha. Os próprios peticionastes afirmaram
que não sabem onde o carro se encontra e que sequer conhecem o seu atual proprietário - tendo afirmando também que o automóvel foi alienado
a muito tempo atrás. Ademais, não existe prova da propriedade do carro anexa aos autos. Cotejando-se esses fatos com o ano de fabricação do
bem (1976), é lícito presumir, inclusive, o seu perecimento completo. Com base nesses fundamentos e considerando que o juiz pode investigar a
presença das condições da ação a qualquer momento e de ofício, DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do
art. 485, VI do CPC. Após o trânsito, arquivem-se os autos. Catende, 12 de junho de 2019.RICARDO GUIMARÃES LUIZ ENNESJuiz de Direito
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Cupira - Vara Única

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0000162-53.2017.8.17.0550

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0070.001776

A Doutor Tatiana Cristina Bezerra Salgado, Juíza de Direito,FAZ SABER ao DR. Golbery Lopes Lins, OAB/PE nº 20.906 que, neste
Juízo de Direito, tramita a Ação Penal - Procedimento Ordinário, sob o nº 0000162-53.2017.8.17.0550, aforada pelo Ministério Público de PE
em desfavor de Juarez José de Menezes.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da realização da seguinte audiência:

Data da audiência: 06.08.2019 às 09:00hrs – Continuação de Instrução e Julgamento Criminal

Local da audiência: R JOSÉ LUIZ DA SILVEIRA BARROS, 146 - Centro Cupira/PE Telefone: (81) 3738-2932 - (81) 3738-2933

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Daisy Michely de A Lima, o digitei e submeti à conferência e subscrição da
Chefia de Secretaria.Cupira (PE), 09/07/2019.Éder Sávio Onofre de Lima,Chefe de Secretaria.Tatiana Cristina Bezerra Salgado,Juiz de Direito.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0000694-37.2011.8.17.0550

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0070.001778

A Doutora Tatiana Cristina Bezerra Salgado, Juíza de Direito,FAZ SABER à Dra. EDilane Salles Belém da Silva, OAB/PE nº 37.786
que, neste Juízo de Direito, tramita a Ação Penal - Procedimento Ordinário, sob o nº 0000694-37.2011.8.17.0550 aforada pelo MP/PE em desfavor
de Marcos Natanael dos Santos.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da realização da seguinte audiência:

Data da audiência: 07.08.2019 às 10:00horas

Local da audiência: R JOSÉ LUIZ DA SILVEIRA BARROS, 146 - Centro Cupira/PE Telefone: (81) 3738-2932 - (81) 3738-2933

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Daisy Michely de A Lima, o digitei e submeti à conferência e subscrição da
Chefia de Secretaria.Cupira (PE), 09/07/2019.Éder Sávio Onofre de Lima,Chefe de Secretaria.Tatiana Cristina Bezerra Salgado,Juiz de Direito.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0000227-87.2013.8.17.0550

Classe:  Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Expediente nº:  2019.0070.001779

A Doutora Tatiana Cristina Bezerra Salgado, Juíza de Direito,FAZ SABER à Dra. Elizangela Urbano de Araújo, OAB/PE nº 32.024
e Dra. Edicreize da Cruz Santos, OAB/PE nº 24.203 que, neste Juízo de Direito, tramita a ação de Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68, sob
o nº 0000227-87.2013.8.17.0550.

Assim, ficam as mesmas INTIMADAS da realização da seguinte audiência:
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Data da audiência: 12/08/2019 às 10:00hrs - Conciliação

Local da audiência: R JOSÉ LUIZ DA SILVEIRA BARROS, 146 - Centro Cupira/PE Telefone: (81) 3738-2932 - (81) 3738-2933

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Daisy Michely de A Lima, o digitei e submeti à conferência e subscrição da
Chefia de Secretaria.Cupira (PE), 09/07/2019.Éder Sávio Onofre de Lima,Chefe de Secretaria.Tatiana Cristina Bezerra Salgado,Juiz de Direito.\

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000583-48.2014.8.17.0550

Classe:  Divórcio Litigioso

Expediente nº:  2019.0070.001780

Partes: Autor JOSÉ WILTON CORDEIRO DA SILVA

Advogado ANTÔNIO FREIRE DE MELO JÚNIOR

Requerido DANIELA DA SILVA TORRES CORDEIRO

Advogado ELISANGELA URBANO DE ARAÚJO

Prazo do Edital :legal

Doutor Tatiana Cristina Bezerra Salgado, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) Bel. FIDEL BRITO DE MIRANDA OAB/PE Nº 41.720 e a Bela. BRUNA BRAGA OAB/PE Nº 32.194 que, neste Juízo
de Direito, situado à R JOSÉ LUIZ DA SILVEIRA BARROS, 146 - Centro Cupira/PE Telefone: (81) 3738-2932 - (81) 3738-2933, tramita a ação
de Divórcio Litigioso, sob o nº 0000583-48.2014.8.17.0550, aforada por JOSÉ WILTON CORDEIRO DA SILVA, em desfavor de DANIELA DA
SILVA TORRES CORDEIRO.

Assim, ficam os mesmos INTIMADOS para tomar ciência do despacho de folhas nº 100, que segue abaixo:

CONSIDERANDO O TERMO DE AUDIÊNCIA DE FOLHAS Nº 86. RETIFICO A DECISÃO ALI EFETUADA E CONCEDO VISTAS AS
PARTES PARA APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÕES FINAIS, POR MEMORIAIS, A COMEÇAR PELO AUTOR DA AÇÃO, PELO PRAZO
LEGAL.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Rosivaldo Rogério Gama, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.Cupira (PE), 09/07/2019

Éder Sávio Onofre de Lima

Chefe de Secretaria

Tatiana Cristina Bezerra Salgado

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000480-75.2013.8.17.0550

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0070.001701

Partes:  Vítima REGINALDO LUIS DA SILVA

Acusado MARCELO AMADEU DA SILVA
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Advogado Cicero Heriberto de Meneses

Acusado JOSIEL FLORENTINO DA SILVA

Advogado Golbery Lopes Lins

Prazo do Edital : legal

A Dra. Tatiana Cristina Bezerra Salgado, Juíza de Direito, em virtude da Lei, etc...

FAZ SABER a(o) BEL. CICERO HERIBERTO DE MENESES – OAB/PE Nº 13.117 e BEL. GOLBERY LOPES LINS – OAB/PE nº
20.906 que, neste Juízo de Direito, situado à R JOSÉ LUIZ DA SILVEIRA BARROS, 146 - Centro Cupira/PE Telefone: (81) 3738-2932 - (81)
3738-2933, tramita a ação de Ação Penal - Procedimento Ordinário, sob o nº 0000480-75.2013.8.17.0550, aforada por A JUSTIÇA PÚBLICA/PE,
em desfavor de MARCELO AMADEU DA SILVA e JOSIEL FLORENTINO DA SILVA.

Assim, fica o mesmo INTIMADO para apresentar alegações finais, no prazo legal.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Éder Sávio Onofre de Lima, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria. Cupira (PE), 09/07/2019

Éder Sávio Onofre de Lima

Chefe de Secretaria

Tatiana Cristina Bezerra Salgado

Juíza de Direito
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Custódia - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

1ª Vara da Comarca de Custódia

Fórum Dr. Josué Custódio de Albuquerque - AV Inocêncio Lima, s/n – Nossa Senhora de Lourdes

Custódia/PE CEP: 56640000 Telefone: (87) 3848-3932/3931

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000156-16.2017.8.17.0560

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0071.002140

Partes:  Requerente Ivone Alves da Silva

Advogado GEISIEL RODRIGUES ALVES

Requerido BRADESCO FINANCIAMENTO

Advogado ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA

Prazo do Edital : legal

Doutor Felipe Arthur Monteiro Leal, Juiz de Direito,

FAZ SABER a  Dra. ANDRÉA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA – OAB/PE 26.687 , neste Juízo de Direito, situado à AV
Inocêncio Lima, s/n – Nossa Senhora de Lourdes, Custódia/PE, Telefone: (87) 3848.3931 Fax: (87) 3848.3937,  tramita a ação de Procedimento
ordinário, sob o nº 0000156-16.2017.8.17.0560, aforada por  IVONE ALVES DA SILVA , em desfavor de  BRADESCO FINANCIAMENTO .

Assim, fica a mesma INTIMADA do seguinte dispositivo da Sentença:  Dispositivo:  “POSTO ISTO , tendo por supedâneo as razões sobreditas,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO  o pedido para: 1- Determinar o réu cesse, caso ainda não tenham sido cessados, os descontos
das parcelas dos Contratos nºs. 013431645 e 013431636, no benefício da autora;  2- Devolver, em dobro, à autora os valores descontados, no
benefício da promovente, concernente aos citados contratos. Tais valores deverão ser acrescidos de juros de mora de 1% (desde a citação) e
correção monetária (pela tabela do ENCOGE) desde o vencimento das respectivas  parcelas. 3- Condenar o réu: a) ao pagamento de indenização
por danos morais que arbitro em R$ 7.000,00 (sete mil reais), devendo tais valores serem acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a
citação e correção monetária (pela tabela do ENCOGE) desde a presente data (súmula 362 do STJ). Condeno a ré ao pagamento das custas
e da taxa judiciária e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 12% (doze por cento) do valor da condenação.  Dessa forma,
extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.  Publique-se. Registre-se.  INTIMEM-SE .
Custódia, 18.05.2019.  FELIPE ARTHUR MONTEIRO LEAL.  Juiz de Direito.”  E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros,
eu, SEVERINO RODRIGUES  DE ALMEIDA, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  Custódia (PE), 09/07/2019

SEVERINO RODRIGUES DE ALMEIDA

Chefe de Secretaria

Felipe Arthur Monteiro Leal

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

1ª Vara da Comarca de Custódia

Fórum Dr. Josué Custódio de Albuquerque - AV INOCÊNCIO LIMA, s/n – Nossa senhora de Lourdes

Custódia/PE CEP: 56640000 Telefone: (87) 3848-3932/3931

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000885-52.2011.8.17.0560

Classe:  Procedimento ordinário
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Expediente nº:  2019.0071.002139

Partes:  Autor CLODOALDO SIMÕES DE MORAIS

Advogado MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

Réu ITAÚ SEGUROS S/A

Prazo do Edital : legal

Doutor Felipe Arthur Monteiro Leal, Juiz de Direito,

FAZ SABER ao  Dr. MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA – OAB-PE 573-A  e ao  Dr. ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS – OAB-
PE 22.718  que, neste Juízo de Direito, situado à AV INOCÊNCIO LIMA, s/n – Nossa Senhora de Lourdes Custódia/PE Telefone: (87) 3848.3931
Fax:  (87) 3848.3937, tramita a ação de Procedimento ordinário, sob o nº 0000885-52.2011.8.17.0560, aforada por CLODOALDO SIMÕES DE
MORAIS, em desfavor de ITAÚ SEGUROS S/A.

Assim, ficam os mesmos INTIMADOS da seguinte decisão: “ DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT
Fixo como  único ponto controvertido  a extensão do eventual dano sofrido pela parte autora .  Cumpre esclarecer que o destinatário da
prova é o Juiz, cabendo a ele determinar, ainda que de ofício, a produção das provas necessárias à instrução do processo.  No presente caso,
verifica-se que para o deslinde da causa, torna-se imprescindível a realização de perícia, nos termos do art. 370 do CPC.  Importante frisar que a
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT se comprometeu a custear as despesas referentes aos honorários de peritos indicados pelos
juízes do Tribunal de Justiça de Pernambuco. Nesse contexto, estabeleceu-se que o valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais) para
pautas concentradas. Tendo em vista que ainda não houve tempo hábil para o cumprimento do art. 156, §§ 1° e 2° do CPC e da Resolução n° 233
do CNJ, aplico, por analogia, o que preceitua o art. 156, § 5° do CPC:  “§ 5o Na localidade  onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado
pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão técnico ou científico comprovadamente
detentor do conhecimento necessário à realização da perícia. ”Dessa forma, objetivando imprimir efetividade ao feito, considerando ainda ser
direito das partes obter a solução integral de mérito em prazo razoável, conforme prescrição do art. 4º do CPC, bem como levando-se em conta
o dever de cooperação dos sujeitos do processo, conforme art. 6º do mesmo diploma processual:  a)  DESIGNO  a realização do exame pericial
para o dia  29 de julho de 2019 , a partir das 13:00 horas,  por  ordem de  chegada  (haverá intervalo para almoço) , devendo a parte autora
comparecer  ao Fórum desta comarca de Custódia/PE  munida de  todos os exames, atestados e documentos médicos  que possam atestar
as suas alegações quanto ao grau de invalidez, ficando ciente ainda de que a ausência injustificada acarretará a preclusão da prova e julgamento
imediato do feito;  b)  NOMEIO  perito para avaliar a alegada invalidez da parte autora, o  Dr. ARTHUR LUIZ CORREIRA DE MEDEIROS,  médico
ortopedista, CRM/PE 18765, que deverá ser INTIMADO pelo e-mail  clicamedeiros@hotmail.com. O perito, oportunamente, deverá encaminhar
a este Juízo, também por e-mail, o termo de compromisso.  Promova a intimação da  Seguradora  para que proceda o depósito do valor de R$
200,00 (duzentos reais ), referente aos honorários periciais,  no prazo de 15 (quinze) dias.  O pagamento dos honorários periciais será feito
( após a realização da perícia e entrega do laudo pericial)  mediante transferência bancária da conta judicial para a conta de titularidade do
expert  (Banco Bradesco S/A, agência 2300, conta corrente 1867-8). Caso não haja mais questionamentos acerca dos honorários periciais, fica,
desde logo, determinada a  EXPEDIÇÃO  de ofício para a Caixa Econômica Federal autorizando a transferência. No prazo de 15 dias, incumbe às
partes arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso,  indicar assistente técnico  e apresentar quesitos. O perito deverá responder os
seguintes quesitos, os quais passo a enumerar, em vista do disposto no art. 465,  caput , c/c art. 470, II, do NCPC : “ QUESITOS  1 .  Há lesão cuja
etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre?  a) Sim b) Não  2.  Descrever
o quadro clínico atual informando:  a)  Qual(is) região(ões) corporal(is) encontram-se  acometidas:  b)  As alterações (disfunções) presentes no
patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento hospitalar,
considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.  3.  Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro
clínico cursa com:  a)  Disfunções apenas temporárias  b)  Dano anatômico e /ou funcional definitivo (sequelas) .  Em caso de dano anatômico e/
ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima:  4.  Em virtude da evolução
da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?  a)  Sim. Em que prazo?  b)  Não  Observação: em caso de enquadramento
na opção “a” do item 4 ou de resposta afirmativa ao item 5, favor não  NÃO  responder os demais quesitos assinalados.  5)  Segundo o previsto
na Lei 11.945/2009, favor promover a quantificação da(s) lesão(ões0 permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como
sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/2009, o(s)
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:  Segmento corporal acometido:
a) Total (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do  patrimônio físico e/ou mental da vítima).  b) Parcial (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima).  b.1) Parcial completo (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmento corporal da vítima).  b.2) Parcial incompleto (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da vítima).  b.2.1) Informar o
grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, com redação introduzida pelo at. 31 da
Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.  Segmento anatômico (discrimine
o local da lesão e o percentual)  1ª lesão: __________________  a)  10% - residual  b)  25% - leve  c)  50% - média  d)  75% - intensa  2ª lesão:
__________________  a)  10% - residual  b)  25% - leve  c)  50% - média  d)  75% - intensa 3ª lesão: __________________a)10% - residual
b) 25% - leve c) 50% - média d) 75% - intensa  Observação: Havendo mais de três seqüelas permanentes a serem quantificadas, especifique
a respectiva graduação de acordo com os critérios acima apresentados :”  Anexado o laudo comprovando a realização da perícia,  INTIMEM-
SE  as  partes para se pronunciarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, a teor do § 1º, do art. 477, do CPC. Decorrido o prazo,  retornem
conclusos.  Intimem-se.  Custódia-PE, 03.07.2019 Felipe Arthur Monteiro Leal Juiz de Direito”  E para que chegue ao conhecimento de todos,
partes e terceiros, eu, Eliane Souza Feitosa, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Custódia (PE), 09/07/2019

SEVERINO RODRIGUES DE ALMEIDA

Chefe de Secretaria
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Felipe Arthur Monteiro Leal

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

2ª Vara da Comarca de Custódia

Forum Dr. Josué Custódio de Albuquerque - AV LUIZ EPAMINONDAS, s/n - Centro

Custódia/PE CEP: 56640000 Telefone: - Email: - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0001636-11.2019.8.17.0220

Classe:  Auto de Prisão em Flagrante

Expediente nº:  2019.1420.000420

Partes:  Autuado RUBENS DE SIQUEIRA SATIRO

Prazo do Edital :legal

O Doutor Felipe Arthur Monteiro Leal, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o)  FRANCISCO NUNES DE QUEIROZ, OAB-PE 17.041  , que, neste Juízo de Direito, situado à AV LUIZ
EPAMINONDAS, s/n - Centro Custódia/PE Telefone: (87) 3848.3931 Fax: (87) 3848.3937, tramita a ação de Auto de Prisão em Flagrante, sob
o nº 0001636-11.2019.8.17.0220, aforada por MP-PE, em desfavor de  RUBENS DE SIQUEIRA SATIRO  . Assim, fica o mesmo INTIMADO DO
DISPOSITIVO DA SEGUINTE DECISÃO:  ANTE AO EXPOSTO , com supedâneo nas razões anteriormente expendidas,  CONCEDO (de ofício)
A LIBERDADE PROVISÓRIA  (sem fiança) ao denunciado  ERIVONALDO RAMOS BATISTA , sujeitando-o, entretanto, às seguintes medidas
cautelares diversas da prisão, previstas no art. 319 do Código de Processo Penal: a) comparecimento perante a autoridade, sempre que intimado,
para atos do inquérito e da instrução criminal (inciso VIII); b) não cometer qualquer outra infração penal; c) não mudar de residência, nem se
ausentar desta comarca por mais de 15 (quinze) dias, sem prévia comunicação e autorização judicial (inciso IV); d) manter endereço sempre
atualizado nos autos; e) Recolhimento domiciliar noturno das 22 às 6 horas. EXPEÇA-SE o competente  ALVARÁ DE SOLTURA , para que o
denunciado ( RUBENS DE SIQUEIRA SÁTIRO ) seja posto imediatamente em liberdade, se por outro motivo não deva permanecer sob custódia,
bem como EXPEÇA-SE termo de compromisso das medidas cautelares acima estabelecidas,  com a advertência de que o descumprimento
de quaisquer das medidas poderá ensejar a decretação de sua prisão.  Registre-se no BNMP2. Aguarde-se o envio do Inquérito Policial no
prazo legal. Dê-se ciência ao Ministério Público desta decisão.  Cumpra-se, com urgência.  Publique-se. Intimem-se.  Custódia,  09/07/2019
.  FELIPE ARTHUR MONTEIRO LEAL, Juiz de Direito . E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Gilberto Maciel
Barbosa, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria. Custódia (PE), 09/07/2019

Gilberto Maciel Barbosa

Chefe de Secretaria

Felipe Arthur Monteiro Leal

Juiz de Direito
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Escada - Vara Única

Segunda Vara da Comarca de Escada

Juiz de Direito: Demetrius Liberato Silveira Aguiar (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria de Fatima G Albuquerque

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00127/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00295

Processo Nº: 0000232-44.2016.8.17.0570

Natureza da Ação: Execução Fiscal

Exequente: MUNICIPIO DA ESCADA

Advogado: PE026433 - RAPHAEL PARENTE OLIVEIRA

Advogado: PE038993 - GEOVANE COELHO CALAZANS FILHO

Executado: JANDELSON GOUVEIA DA SILVA

Advogado: PE024224 - WALLES HENRIQUE DE OLIVEIRA COUTO

Advogado: PE037802 - LARISSA LIMA FELIX

PROCESSO Nº 232-44.2016.8.17.0570EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ESCADAEXECUTADO: JANDELSON GOUVEIA DA SILVA S E N T E
N Ç A RELATÓRIO Vistos etc. JANDELSON GOUVEIA DA SILVA, já qualificado nos autos, apresentou exceção de pré-executividade em face
de execução fiscal proposta pelo MUNICÍPIO DE ESCADA, tendo por fundamento, em síntese, uma suposta nulidade da CDA que aparelha
a presente ação decorrente da ausência dos nomes dos responsaveis solidaríos Empresa Faserpa Compercio e Serviços Ltda e Maria de
Fátima Serpa. Com a objeção de pré-executividade veio procuração ad judicia e alguns documentos. É o que de importante há a relatar.
FUNDAMENTAÇÃO Como se sabe, a objeção de pré-executividade é meio de defesa do devedor em juízo e tem como escopo a discussão
de questões de ordem pública na execução, tais como pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios objetivos do título executivo
atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação probatória. Nesse sentido, dispõe o verbete de Súmula 393 do
STJ a seguir transcrita: SÚMULA 393 - A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis
de ofício que não demandem dilação probatória. Noticiam os autos que o Município de Escada promoveu a execução fiscal de certidão de dívida
ativa (CDA) cuja a inscrição se deu a partir de condenação do Tribunal de Contas de Pernambuco em sede de Tomada de Contas. Sustenta o
executado a nulidade da cártula executada, ao argumento de ausência de requisito essencial consistente na inexistência de inscrição do nome
de corresponsável pela dívida, o que segundo o executado, malferi o art. 281 do Código Tributário Municipal, art. 202 Código Tributário Nacional
e art. 2º, § 5º da Lei de execução fiscal. Não há como prosperar a tese defendida peticionante. Conforme exsurgem das CDAs e dos acordão
acostados aos autos pelo próprio peticionante, o caso dos autos não trata de execução de dívida ativa tributária, mas de crédito não tributário
corolário de condenação da Corte de Contas estadual. Destarte, não tem lugar os dispositivos normativos supra referidos, vez que eles disciplinam
o procedimento de inscrição de dívida ativa tributária. O fato de o exequente ter procedido com a inscrição do acordão do TCE em cadastro de
dívida ativa com a respectiva expedição de certidão não convola a natureza da dívida não tributária em tributária. É importante mencionar, que
as decisões dos Tribunais de Contas que resultem imputação de débito ou multa, a luz do art. 71 § 3º da Carta Magna, são títulos executivos
extrajudiciais, de modo que prescindem da emissão de Certidão de Dívida Ativa - CDA, segundo o entendimento consagrado pelo STJ, consoante
revela o precedente abaixo colacionado: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. EXECUÇÃO DE
DECISÃO CONDENATÓRIA DO TCU. DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E CONSEQUENTE INAPLICABILIDADE DA LEI
6.830/80. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. O art. 1º da Lei 6.822/80 confere força executiva às decisões condenatórias proferidas pelo Tribunal
de Contas da União, razão pela qual é supérflua e antieconômica a submissão à inscrição em dívida ativa. 2. Forçar a Fazenda a submeter título
que já possui força executiva ao rito da Lei de Execuções Fiscais, demandando, assim, prévia inscrição em dívida ativa - em vez de simplesmente
aplicar-se o rito do Código de Processo Civil para a execução de títulos executivos extrajudiciais -, equivale a impor contra ela mais ônus, quando
a proposta da criação de regime próprio objetivava conferir maior agilidade e efetividade às execuções públicas. 3. Recurso Especial provido.
(REsp 1662396/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 16/06/2017) Outrossim, tratando-se
de solidariedade passiva, como no caso dos autos, cumpre lembrar que o credor pode exigir e receber de um ou alguns dos devedores, sem
que resulte em renúncia da solidariedade, ex vi do art. 275, parágrafo único do Código Civil, que segue adiante transcrito: Art. 275. O credor tem
direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida comum; se o pagamento tiver sido parcial, todos os
demais devedores continuam obrigados solidariamente pelo resto. Parágrafo único. Não importará renúncia da solidariedade a propositura de
ação pelo credor contra um ou alguns dos devedores. Destarte, não verificando de plano qualquer  vício do título executivo, não se evidencia
a alegada nulidade da CDA objeto desta ação. DISPOSITIVO Isto Posto, pelas razões expostas, REJEITO a exceção de pré-executividade, ao
tempo em que determino o prosseguimento da execução para satisfação dos créditos executados. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Escada,
25 de fevereiro de 2019. Demetrius Liberato Silveira Aguiar Juiz de Direito. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE
DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE ESCADA- PE.1
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Floresta - Vara Única

Juiz de Direito: Carolina de Almeida Pontes de Miranda

Chefe: Augustinho Nogueira Junior

09/07/2019

Pauta de Decisões, Deliberações, Despachos e Sentenças

Pela presente pauta ficam as partes e seus defensores devidamente INTIMADOS das decisões, deliberações, despachos e sentenças exarados
nos processos abaixo indicados:

Processo Nº  0000996-74.2016.8.17.0620

Natureza: Criminal

Expediente: 2019.0220.002204

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Réus: Jaime Euclides de Sá e Outros

Advogados: Dr. Willian de Carvalho Ferreira Lima júnior, OAB/PE 25.464 e Wathaendson Ferreira Sampaio, OAB/PE 26.006

Vítima: Evilásio de Souza Sobrinho

DESPACHO

No depoimento da testemunha Carlso Eduardo de Souza foi mencionada a pessoa de Felipe Leite. Sendo assim,  designo o dia 23/07/2019, às 09:30h
para a oitiva do senhor Felipe como testemunha do juízo.  Floresta, 09 de julho de 2019.  CAROLINA DE ALMEIDA PONTES DE MIRANDA. Juíza
de Direito.

Juiz de Direito: Carolina de Almeida Pontes de Miranda

Chefe: Augustinho Nogueira Junior

09/07/2019

Pauta de Decisões, Deliberações, Despachos e Sentenças

Pela presente pauta ficam as partes e seus defensores devidamente INTIMADOS das decisões, deliberações, despachos e sentenças exarados
nos processos abaixo indicados:

Processo Nº  0000349-55.2011.8.17.0620

Natureza: Criminal

Expediente: 2019.0220.002207

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Réus: Jandui Cláudio de Souza e Gilberto Freire da Silva

Advogado: Dr. Djair Novaes, OAB/PE 8.497

DESPACHO

“I. Intime-se a defesa dos acusados  JANDUÍ CLÁUDIO DE SOUZA e GILBERTO FREIRE DA SILVA para apresnetarem as contrarazões ao pedido
de desaforamento, no prazo de 05 (cinco) dias. II. Com aas contrarazões, ou certificado o decurso do prazo, autos conclusos. Floresta, 29 de maio de
2019.  CAROLINA DE ALMEIDA PONTES DE MIRANDA. JUIZA SUBSTITUTA.
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Garanhuns -1ª Vara Cível

Primeira Vara Cível da Comarca de Garanhuns

Juiz de Direito: Márcio Bastos Sá Barretto (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Joseirene de Carvalho Meireles

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00103/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002530-61.2014.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Maria da Conceição Santos

Advogado: PE015914 - Rosangela Sobreira Gomes da Silva Mastrangeli

Réu: MD PE LIFE LTDA

Advogado: PE032187 - LUDIMAR MIRANDA DE ALMEIDA

Advogado: SP169941 - guilherme ribeiro martins

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOProcesso nº 0002530-61.2014.8.17.0640Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do
CPC de 2015, intimo a parte demandada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre a certidão fls. 111 e os documentos de
fls. 112-115 e requerer o que entende de direito. Por fim, dou ciência ao demandado, por meio de seu advogado, de que o cumprimento/execução
de sentença está sendo processado pelo Sistema PJe sob o nº 0000209-91.2019.8.17.2640 e de que, caso ainda não possua cadastro no PJe,
deverá providenciá-lo (Art. 4º, IN nº 13 de 25/05/2016). Eu, José Belmiro Neto, Técnico Judiciário, o digitei e submeti a conferencia e subscrição
Garanhuns (PE), 08/07/2019.Joseirene de Carvalho MeirelesChefe de Secretaria

Processo Nº: 0000528-89.2012.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Airton Veríssimo de Sobral Júnior

Advogado: PE015110 - Mário Flávio de Oliveira Lima

Réu: Banco do Brasil S.A.

Advogado: PE000922 - Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação das partes para manifestarem-se sobre diligênciaProcesso nº 0000528-89.2012.8.17.0640Ação de Procedimento
ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte demandada sobre a expedição das custas finais solicitadas,
devendo comparecer a secretaria para fazer a retirada do boleto de pagamento que está fixada na contracapa dos autos, cujo vencimento será
em 09/08/2019. Eu, José Belmiro Neto, Técnico Judiciário, o digitei e submeti a conferência e subscrição. Garanhuns (PE), 09/07/2019.Joseirene
de Carvalho MeirelesChefe de Secretaria

Primeira Vara Cível da Comarca de Garanhuns

Juiz de Direito: Márcio Bastos Sá Barretto (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Joseirene de Carvalho Meireles

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00102/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:
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Processo Nº: 0004238-15.2015.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Nelson Brito da Silva

Advogado: PE024147 - Jarbas Constantino C. de M. Trindade

Réu: Bradesco Seguros S.A

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Despacho : Diante da existência dos depósitos judiciais realizados pelo autor em favor da parte ré, defiro o pleito de fls. 378, para determinar
que se expeça ofício a Caixa Econômica Federal, para que proceda com a transferência dos valores existentes na conta judicial em favor da
demandada BRADESCO SEGURO S.A., na conta de sua titularidade, informada às fls. 378. Logo após, uma vez que houve apresentação da
apelação e das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado com as nossas homenagens e as necessárias
cautelas. Garanhuns, 19 de junho de 2019. Bel. Enéas Oliveira da Rocha Juiz de Direito

Processo Nº: 0007419-24.2015.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSE CICERO ALVES DE ALBUQUERQUE

Advogado: PE032599 - Mirele Alcione de Melo Teixeira Ribeiro

Réu: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

Réu: /AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

Réu: ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.

Advogado: SP221386 - HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO

Advogado: RN001853 - Elísia Helena de Melo Martini

Réu: RIO TIBAGI - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS

Advogado: PE001828A - Thiago Mahfuz Vezzi

DECISÃO DE SANEAMENTO : Trata-se de "Ação de Indenização por Ato Ilícito c/c Danos Morais" proposta por José Cícero Alves Albuquerque
em face de SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL; AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E NVESTIMENTO S.A; ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A RIO TIBAGI; RIO TIBAGI FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS NÃO PADRONIZADOS.
Alega a parte autora ter sido indevidamente negativada pela quarta demandada, em razão do financiamento de um veículo junto a primeira
demandada. Instruiu a inicial com os documentos necessários. Indeferida a antecipação de tutela. Protocolado agravo de instrumento
foi determinado que o réu retirasse o nome do autor dos cadastros de inadimplentes, conforme fls. 33. Devidamente citada a parte ré
AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A apresentou contestação alegando preliminarmente: Impugnação a justiça gratuita;
Ilegitimidade passiva; Carência da ação e em síntese: Inexistência de demonstração do alegado; "Pacta Sunt Servanda"; Inexistência de Quitação
do contrato; Legalidade da cessão de crédito; Inexistência de conduta irregular do réu; Dano moral não configurado; Proporcionalidade e
Razoabilidade; Impossibilidade de inversão do ônus da prova. Devidamente citada a parte ré RIO TIBAGI FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
DIREITOS NÃO PADRONIZADOS apresentou contestação alegando em síntese: Ausência de ato ilícito; Do Quantum indenizatório. Réplica nos
autos. Decretada revelia dos réus SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL E ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A, fls 213. Manifestação do SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL, fls. 216/232. Eis o sucinto relato do curso processual
até então. IMPUGNAÇÃO A JUSTIÇA GRATUITA Para afastar a presunção de veracidade das declarações afirmadas pelo autor, necessário
que a ré traga aos autos comprovação documental da situação econômica, caso contrário, deve prevalecer a presunção da necessidade.
Consoante disposto no art. 99 do CPC, o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido com base em simples declaração
de pobreza do postulante. Em se tratando de impugnação à assistência judiciária concedida à pessoa física, o ônus da prova acerca das
possibilidades financeiras do beneficiário para arcar com as despesas processuais pertence ao impugnante. Nesse sentido, destaca-se a
jurisprudência:"JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - Cabe à parte contrária o ônus de demonstrar a existência de situação patrimonial favorável
do beneficiário da justiça gratuita, com vista ao indeferimento ou revogação da benesse. Não restando comprovada a alegada expressão
patrimonial da apelada, de rigor é a rejeição da impugnação Apelo improvido". (Apelação nº 0024955-82.2011.8.26.0011, Rel. Des. José Malerbi,
35ª Câmara de Direito Privado, j. e, 26/05/2014)."IMPUGNAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - ÔNUS DA PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO PROVA - IMPUGNANTE - O ônus da prova em incidente de impugnação à assistência judiciária compete
ao impugnante, de modo que, caso este não apresente provas  convincentes de que o impugnado não faz jus aos benefícios da justiça gratuita,
o pedido de impugnação deve ser indeferido, mantendo-se a assistência judiciária. Recurso provido". (Apelação nº 0071771-86.2010.8.26.0002,
Des. Rel. Roberto Mac Cracken, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. em 24/04/2012). Não há nos autos, portanto, informações
sólidas a respeito da condição financeira privilegiada do réu, tampouco qualquer documento que possa demonstrar novos bens ou modificação da
situação já demonstrada nos autos. REJEITO A PRELIMINAR DE IMPUGNAÇÃO A JUSTIÇA GRATUITA. ILEGITIMIDADE PASSIVA A Aymoré
fez meras alegações do contrato de cessão, todavia, não trouxe aos autos qualquer documento hábil a demostrar a verossimilhança de seus
argumentos. Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. ILEGITIMIDADE PASSIVA FALTA DE INTERESSE
DE AGIR Desnecessária se esgotar a via administrativa para se acionar o judiciário, não sendo motivo portanto para extinguir o processo por
falta de interesse de agir. Portanto rejeito a preliminar de FALTA DE INTERESSE DE AGIR. O Código de Defesa do Consumidor, em seus
artigos iniciais, conceitua fornecedor (art. 3º, § 2º), enquanto prestador de serviços de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária,
bem como consumidor (art. 2º) como pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. Assim, para a
conceituação do consumidor, indispensável a passagem pela ideia de destinatário final. O problema que se coloca é que a noção de destinatário
final não é pacífica. Para a corrente subjetiva (finalista), o destinatário final é quem adquire bem ou serviço para atender necessidade própria
e não para desenvolver atividade profissional ou produtiva (conceito econômico de destinatário final). Por outro lado, os adeptos da corrente
objetiva (maximalista) entendem que destinatário final é aquele que retira o bem ou serviço de mercado, pouco importando se eles são utilizados
no processo produtivo ou no desenvolvimento profissional (conceito fático de destinatário final). A fim de solucionar esse impasse doutrinário, o
artigo 29 do Código de Defesa do Consumidor, cláusula geral, permitiu que a jurisprudência concebesse a figura do "consumidor-equiparado",
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flexibilizando, assim, o rigor do critério subjetivo do conceito de consumidor e admitindo a aplicabilidade do CDC nas relações entre fornecedores e
consumidores-empresários em que fique evidenciada no caso concreto a relação de consumo Desta feita, se da análise do caso concreto decorrer
inegavelmente a vulnerabilidade da pessoa- jurídica consumidora e fornecedora, válida portanto a aplicação do CDC, e a inversão do ônus da
prova. Com efeito, a inversão do ônus da prova preconizada pelo artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, impõe ao fornecedor do
produto ou serviço a demonstração salienter tantum da responsabilidade do consumidor, máxime tratando-se de parte hipersuficiente, em relação
à parte hipossuficiente. Diante do exposto, determino a inversão do ônus da prova, conforme fundamentação supra, para querendo as partes
produzir provas no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se as partes. Garanhuns-PE, 11 de junho de 2019. Bel. Enéas Oliveira da Rocha Juiz de Direito.

Processo Nº: 0000203-03.2001.8.17.0640

Natureza da Ação: Embargos de Terceiro

Embargante: José Neto de Lima

Embargante: ARYOVALDA LEOTILDES DE LIMA

Advogado: PE020157 - Tiago José Gonçalves Ferreira

Advogado: PE021523 - Lucicláudio Góis de Oliveira Silva

Embargado: BANCO DO NORDESTE DE BRASIL S/A

Advogado: PE016445 - Glaucia Balbino de Lima

Advogado: PE020806 - Mariana Fernandes de Carvalho Freire

Advogado: PE014096 - Gildo Tavares de Melo Junior

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Despacho : Defiro o pleito de fls. 315, para determinar a intimação da testemunha, conforme requerido. Cumpra-se. Garanhuns, 05 de julho de
2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barretto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0004367-20.2015.8.17.0640

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: ÉLIO OLIVEIRA ROCHA

Advogado: PE019481 - Edson Genival Gomes de Macêdo

Réu: WAGNER COSTA PORTO

Advogado: PE036456 - TATIANA DA SILVA COSTA

Advogado: PE037416 - MARCIA MARIA FERREIRA DE MELO

DECISÃO : Vistos, etc...Trata-se de Embargos de Declaração propostos por ELIO OLIVEIRA DA ROCHA, em face da decisão proferida por
este Juízo nestes autos. Decido. Os recursos consistem no remédio processual idôneo a ensejar, dentro de um mesmo processo, a reforma,
invalidação, esclarecimento ou integração da decisão, conforme lição de Barbosa Moreira. A reforma deve ocorrer nos casos de error in iudicando,
ao passo a invalidação ou declaração de nulidade, dá-se nos casos de error in procedendo. Esta diferença é importante, uma vez que, ao apontar
o error in procedendo, a parte pretende a anulação da decisão, retirando-a do processo, a fim de que nova seja proferida. Já ao apontar error
in iudicando, pretende a parte a prolação de uma nova decisão que substitua a impugnada. Mas, como dito, pode também o recurso pretender
apenas e tão somente o esclarecimento ou integração da decisão, sendo o recurso hábil a isto o de Embargos Declaratórios, previsto no artigo 535
do instituto de ritos. Estes, conforme legislação processual, podem ser impetrados sempre que a parte verificar contradição (respeito ao  fato de
fundamentar o juiz de uma forma sua decisão e concluir doutra), obscuridade (afirmação pouco clara) ou omissão.E, em entendimento majoritário
da doutrina, apenas neste último caso é que se pode emprestar ao recurso de Embargos efeitos modificativos ou infringentes.A contradição e
a obscuridade requerem apenas um esclarecimento, ou seja, que o magistrado reafirme o dito, apenas com novas palavras. Ou melhor, trata-
se de diferentes hipóteses.In casu, a parte Demandante, ora Embargante, aponta erro material do juízo que oportunizou a juntada de rol de
testemunhas, contudo, já já houve o transcurso de tal prazo nos autos, tratando-se, na verdade, de audiência que foi suspensa a pedido das
partes. Assiste razão a embargante. Verificou o juízo que houve o erro material apontada.Entendo que o caso não requer intimação da parte
ré para falar sobre o presente recurso, uma vez que, a alteração apontada não gera alteração substancial na decisão. Isto posto, e de acordo
com o acima expendido, tenho pelo CONHECIMENTO do presente recurso, corrigindo a decisão de fls. 582 para DETERMINAR que a diligente
secretaria proceda com a redesignação de data para a continuidade da audiência que foi suspensa, conforme ata de fls. 575, ressaltando-se que o
prazo para apresentação do rol de testemunhas já se esgotou.P.R.I.Intime-se.Garanhuns, 01 de julho de 2019.Bel. Márcio Bastos Sá BarretoJuiz
de Direito.Mônica Lopes VieiraAssessora do Magistrado

Processo Nº: 0000848-03.2016.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: O Espólio de João Batista Alves

Advogado: PE012897 - Claide Cabral Vilela

Advogado: PE034852 - Antônio Roberto Alves da Silva

Réu: JEFFERSON JOSÉ ALVES

Réu: Luciene de Barros Brandão Alves

Advogado: PE033635 - Cristina Lima Gusmão
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Advogado: PE034247 - Luciene de Barros Brandão Alves

Despacho : Tendo em vista que o cumprimento de sentença deve tramitar por meio eletrônico, intime-se a parte autora, por seu causídico, para
promover o cumprimento eletrônico. Em seguida, arquive-se com as formalidades de estilo. Cumpra-se. Garanhuns, 05 de julho de 2019. Bel.
Márcio Bastos Sá Barretto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0003970-24.2016.8.17.0640

Natureza da Ação: Inventário

Autor: Suzana Leandro da Silva Torres

Autor: Isaac Junio Torres da Silva

Autor: Sandra Leandro da Silva

Autor: Simone Leandro da Silva

Assistente: Suely Leandro da Silva

Advogado: PE030557 - Renata Germanna Lopes Ferreira

Advogado: PE027570 - Veridiana Alves Cabral

Inventariado: Maria Iracy Gomes

Outros: Silvio Luciano Leandro da Silva

Outros: Patrícia Leandro da Silva

Outros: Sandra Leandro Duarte

DECISÃO : Intime-se a parte autora, por seu causídico, para apresentar comprovante de isenção ou de recolhimento do ITCMD referente a
indenização a ser recebida (noticiada as fls. 92), bem como retificar o plano de partilha para incluir a indenização. Garanhuns, 05 de julho de
2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barretto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0005562-40.2015.8.17.0640

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: ADIMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA

Advogado: CE010422 - Hiran Leão Duarte

Advogado: CE010423 - ELIETE SANTANA MATOS

Réu: JOELMA DE ARAUJO ALEXANDRE

DECISÃO:  Determino que a diligente secretaria proceda a expedição de mandado de busca, apreensão e citação nos endereços obtidos através
de consultas aos sistemas INFOJUD e BACENJUD. Cumpra-se. Garanhuns, 01 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barreto Juiz de Direito.
Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0006288-77.2016.8.17.0640

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: SP156187 - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS

Advogado: PE000945A - NELSON PASCHOALOTTO

Advogado: SP192649 - Roberta Beatriz do Nascimento

Réu: JR B LOGISTICA E LOCAÇÃO LTDA

DECISÃO : Determino que a diligente secretaria proceda a expedição de mandado de busca, apreensão e citação nos endereços obtidos através
de consultas aos sistemas INFOJUD e BACENJUD. Cumpra-se. Garanhuns, 01 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barreto Juiz de Direito.
Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0007417-54.2015.8.17.0640

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: José Carlos Ferreira Correia

Advogado: PE024147 - Jarbas Constantino C. de M. Trindade

Executado: Nathália Larissa de Moraes Araújo

Despacho : Intime-se, a parte autora, para se manifestar sobre as tentativas frustradas de BACENJUD, no prazo de 10 (dez) dias.Em caso de
inércia, arquive-se provisoriamente o feito.Garanhuns, 01 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barreto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira
Assessora do Magistrado
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Processo Nº: 0000007-77.1994.8.17.0640

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO DO NORDESTE DE BRASIL S/A

Advogado: PE015715 - José Selmo Ferreira Campos Junior

Advogado: CE006814 - Isael Bernardo de Oliveira

Advogado: PE004253 - Albene Correia da Rocha

Advogado: PE020806 - Mariana Fernandes de Carvalho Freire

Advogado: PE028400 - Marina Caribe Cavalcanti

Executado: JOSE IVANILDO RICARDO

Advogado: PE009470 - Anfilófio Moreira de Melo Neto

DECISÃO : Defiro o pleito de fls. 202 para conceder o prazo adicional de 15 (quinze) dias úteis, conforme requerido. Garanhuns, 02 de julho de
2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barreto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0000431-89.2012.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Nubia da Silva Soares Lima

Advogado: PE025974 - Isnar Catão Correia Ramos

Advogado: PE029065 - Sebastião Correia Ramos Júnior

Réu: TECNOMANIA-IMPORT EXPRESS COMERCIAL IMPORTADORA LTDA

Advogado: SP128462 - Antonio Rogério Bonfim Melo

DECISÃO:  Diante da inércia das partes, devidamente certificada, arquive-se o feito. Garanhuns, 04 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá
Barreto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0004429-65.2012.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: R.R Alapenha C. Silvestre LTDA- ME

Advogado: PE011374 - Fernando Antonio Arruda de Assis

Advogado: PE027007 - Ricardo Eusébio Ribeiro de Assis

Advogado: PE032599D - Mirele Alcione de Melo Teixeira Ribeiro

Réu: Coluna Empresarial

Advogado: SP153170 - LEANDRO CASSEMIRO DE OLIVEIRA

Advogado: PE019153 - Eduardo José de Almeida Rodrigues

Despacho : Defiro o pleito de fls. 205/206, para determinar a expedição de Mandado de Penhora do veículo descrito as fls. 150v, a fim de ser
feita a avaliação dos bens, que deverão ser entregues em depósito ao exequente, nos termos do artigo 840 do CPC. Observando-se que já foi
feita a penhora pelo sistema RENAJUD. Cumpra-se. Garanhuns, 05 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barretto Juiz de Direito. Mônica
Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0005520-54.2016.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Janielly Souza da Silva

Advogado: PE024687 - Tiago Carvalho de Oliveira

Réu: TIM CELULAR S.A.

Advogado: RN001057A - CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA

Despacho : Diante da ausência de impugnação, determino a expedição dos competentes alvarás. Em seguida, arquive-se com as formalidades de
estilo. Cumpra-se. Garanhuns, 04 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barreto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0000258-26.2016.8.17.0640

Natureza da Ação: Exibição

Autor: Sílvio Roberto Maciel Freire
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Advogado: PE004611 - Silvio Roberto Maciel Freire

Réu: Banco do Brasil S/A

Advogado: SP211648 - Rafael Sganzerla Durand

Despacho : Tendo em vista que o cumprimento de sentença deverá ser promovido eletronicamente nos termos da Instrução Normativa de nº
13 do TJPE, determino que a intimação da parte autora para pleitear o cumprimento da obrigação de apresentar os documentos solicitados no
processo 0001252-63.2019.8.17.2640. Após, arquive-se o feito. Garanhuns, 05 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barretto Juiz de Direito.
Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0000728-33.2011.8.17.0640

Natureza da Ação: Inventário

Autor: Maria Betania Bezerra da Silva

Advogado: PE014037 - Nilton Soares Ayres

Réu: JOÃO CANDIDO DA SILVA

DECISÃO:  Diante da inércia das partes, devidamente certificada, arquive-se provisoriamente o feito. Garanhuns, 02 de julho de 2019. Bel. Márcio
Bastos Sá Barreto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0000822-10.2013.8.17.0640

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Izaneide Campos da Silva

Advogado: PE020157 - Tiago José Gonçalves Ferreira

Advogado: PE010738 - Jasson Gomes Freire

Inventariado: Lindolfo Gonçalves da Silva

DECISÃO : Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para se pronunciar sobre o pleito de fls. 198/199. Garanhuns, 05 de julho de 2019. Bel.
Márcio Bastos Sá Barretto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0002729-15.2016.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Eunice Lucas Ribeiro

Advogado: PE034856 - Renato Chalegre Almeida

Advogado: PE037406 - Alberto Santos Martins

Réu: Lojas Americanas S/A

Advogado: PE025717 - Daniel Guerra de Andrade Sampaio

Advogado: PE001770A - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

Advogado: PE001828A - Thiago Mahfuz Vezzi

DECISÃO:  Defiro o pleito de fls. 142 para determinar o desarquivamento dos autos, conforme requerido. Aguarde-se em secretaria por 15
(quinze) dias úteis. Após, arquive-se o feito. Garanhuns, 05 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barretto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira
Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0002871-87.2014.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Airon Barbosa de Albuquerque

Advogado: PE024147 - Jarbas Constantino C. de M. Trindade

Advogado: PE039834 - LIDIANE CORREIA DE LIMA TRINDADE

Réu: PAULO MIRANDA EMPREEDIMENTOS

Advogado: PE018702 - MARCIO DUQUE AMERICO DE MIRANDA

Réu: SUCESSO CONSTRUTORA LTDA

Advogado: PE025590 - Bruno Cesar Brasileiro Clemente

Réu: PAULO HENRIQUE AZEVEDO COELHO

Advogado: PE022309 - MARIA MORAES DE BARROS GUIMARÃES

Advogado: PE002620 - Paulo Joaquim de Barros Guimarães
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Advogado: PE017697 - Frederico de Barros Guimarães

Réu: LEONARDO BRASILEIRO LOPES

Despacho : Defiro o pleito de fls. 221/222, para determinar a expedição de Mandado de Penhora dos veículos descritos as fls. 211, a fim de ser
feita a avaliação dos bens, que deverão ser entregues em depósito ao exequente, nos termos do artigo 840 do CPC. Observando-se que já foi
feita a penhora pelo sistema RENAJUD. Cumpra-se. Garanhuns, 05 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barretto Juiz de Direito. Mônica
Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0004352-51.2015.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: FK MERCADINHO

Advogado: PE032599D - Mirele Alcione de Melo Teixeira Ribeiro

Réu: DOCE RAMOS FRUTAS INDUSTRIALIZADAS

DECISÃO : A hipótese é de "AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO C/C DANOS MORAIS", ajuizada por Fabiano Rodrigues da Silva
(FK Mercadinho), devidamente qualificado na peça de ingresso, por procurador com poderes para tanto, em face de Doce Ramos Frutas
Industrializadas, igualmente qualificado, postulando tutela provisória de urgência no sentido de compelir o réu a sustar o protesto. Alega a autora
que o aludido protesto é descabido, porquanto está sendo cobrada pelo débito pago. Pois bem. A concessão da tutela provisória de urgência exige
a presença de certos requisitos, materializados na probabilidade do direito e no perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (caput, art.
300, CPC), conciliada com a reversibilidade da decisão (art. 300, §3º, CPC). Consoante apreciação dos autos, e em face da verossimilhança das
alegações da autora, presente o perigo de dano, uma vez que o protesto obsta a obtenção de crédito. Diante do exposto, defiro a tutela provisória
de urgência postulada, independentemente de caução, determinando a expedição do competente mandado de sustação do protesto do título nº
00000000324, vencimento em 04/07/2014, valor de R$ 183,00, mediante as necessárias cautelas através do oficial de justiça, ao Cartório do 2º
Ofício - Serviço de Notas e Protestos desta cidade e comarca, sob cuja guarda o título permanecerá até ulterior deliberação, sob pena de multa
diária de R$ 200,00 (duzentos) reais. Tendo em vista que a petição inicial atende aos requisitos dos art. 319 e 334 do CPC de 2015 e admite a
autocomposição, CITE-SE o requerido, pelo correio, com Aviso de Recebimento - AR (CPC/2015, art. 247 e Súmula STJ nº 429) designando-
se audiência de conciliação ou mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o requerido com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência. Remeta-se ao citando cópias da petição inicial, constando da carta de citação os demais requisitos do art. 248 do
Código de Processo Civil em vigor. Para ciência da audiência, intime-se o autor, através de seu advogado, por publicação no DJ-e. A audiência
não será realizada: se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; ou quando não se admitir a
autocomposição. O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência. Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser
manifestado por todos os litisconsortes. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. As partes devem estar  acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos. A parte poderá
constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. A autocomposição obtida será reduzida a
termo e homologada por sentença. Advirta-se que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo
inicial será a dada da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou,
comparecendo, não houver autocomposição (CPC/2015, art. 334, I). Intime-se o requerente deste despacho, através de seu mandatário judicial,
e cumpra-se. Garanhuns-PE, 04 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barreto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0004518-49.2016.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Suzete Branco da Silva

Advogado: PE032016 - CAMILA KAROLINE DE ANDRADE LYRA

Réu: Maria Nazaré Bezerra Torres

Despacho : A demandada, devidamente citada, não apresentou contestação, conforme certidão de fls. 65, razão, pela qual, decreto sua revelia.
Intime-se a parte autora, para no prazo de 15 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. Garanhuns, 02 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos
Sá Barreto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0005210-19.2014.8.17.0640

Natureza da Ação: Cumprimento Provisório de Sentença

Autor: ERIVANIA MARIA LEITE DA SILVA

Autor: JOANA DE BRITO SOUZA

Autor: JOAO MARQUES DE MELO

Advogado: PE000868A - João Paulo Bruno de Assis

Advogado: PE027819 - JAIME CORDEIRO DA SILVA NETO

Advogado: PE037706 - ERILENE FAUSTINO PEREIRA SILVA

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGURO

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS
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Despacho : Defiro o pleito de fls. 720 para determinar a correção do polo passivo, conforme requerido. Após, diante da inércia das partes,
devidamente certificada, arquive-se o feito. Garanhuns, 04 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barretto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira
Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0005906-55.2014.8.17.0640

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Reginaldo Roldão de Araújo

Advogado: PE036209 - Reginaldo Roldão de Araújo Filho

Réu: Vera Lucia da Costa Lima

Despacho : Diante da inércia do exequente, devidamente certificada, arquive-se provisoriamente o feito. Garanhuns, 04 de julho de 2019. Bel.
Márcio Bastos Sá Barretto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0006262-50.2014.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Centro de Formação de Condutores de Garanhuns Ltda - ME

Advogado: PE000494B - OSVALDO LEMOS DE ALBUQUERQUE

Advogado: PE031478 - Yara Carvalho Martins de Albuquerque

Réu: OI MOVEL S/A

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

DECISÃO:  Diante da inércia das partes, devidamente certificada, arquive-se o feito. Garanhuns, 04 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá
Barreto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0000136-28.2007.8.17.0640

Natureza da Ação: Prestação de Contas - Exigidas

Autor: RODRIGO QUEIROZ DE CARVALHO RIBAS

Advogado: PE022153 - Erick Onofre Gueiros

Advogado: PE016965 - Francisco Gueiros Filho

Advogado: PE010974 - Carlos Henrique de Mendonça Pereira

Réu: Maria das Graças Ribas

Advogado: PE015289 - Arkimenes Torres

DECISÃO : Tendo em vista a sentença de procedência (fls.41/42) e a ausência de apresentação das contas por parte da ré, caberia ao autor
a apresentação de contas em caráter mercantil, às quais não caberia a impugnação pelo demandado. Embora intimado para manifestar-se,
optou o autor pelo silêncio. Assim, por já estar julgado e com cumprimento de sentença dependendo de manifestação autoral, quem não o fez,
remeta-se o processo ao arquivo definitivo. Garanhuns, 05 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barreto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira
Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0000452-65.2012.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Dafne William de Santana Oliveira

Autor: Jéssica Lira de Vasconcelos

Advogado: PE029238 - Carlos César Galvão Capitó

Advogado: PE025975 - Ricardo Alexandre Galvão Capitó

Réu: Dilma Feitosa Padilha

Advogado: AL005436 - Flavia Ferreira Pinto Padilha

DECISÃO:  Diante da inércia das partes, devidamente certificada, arquive-se o feito. Garanhuns, 04 de julho de 2019.  Bel. Márcio Bastos Sá
Barreto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0001856-49.2015.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: REAL HOSPITAL PORTUGUES DE BENEFICENCIA EM PERNAMBUCO

Advogado: PE023111 - TADEU LEAL REIS DE MELO
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Réu: KALLYNCK SOCORRO DE ANDRADE SANTANA

DECISÃO : Determino que a diligente secretaria proceda a expedição de mandado de citação no endereço obtido através de consultas aos
sistemas INFOJUD. Cumpra-se. Garanhuns, 01 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barreto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora
do Magistrado

Processo Nº: 0002484-53.2006.8.17.0640

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Ferreira Costa & Cia LTDA

Advogado: PE000494B - OSVALDO LEMOS DE ALBUQUERQUE

Advogado: PE026173 - DÉBORA CAVALCANTI DE CARVALHO SANTOS

Advogado: PE026601 - Ieda Dias da Rocha Coelho

Réu: Jaciara Cavalcanti Vaz Galindo

Advogado: PE000590B - Iraildes da Gloria Marcos Bernal

Despacho : Em face das informações obtidas junto à Sistema INFOJUD, decreto segredo de justiça nos presentes autos. Determino que a
diligente Secretaria do Juízo tome as medidas necessárias para adotar o sigilo que o caso requer. Consto aqui que a existência de declaração
de imposto de renda de JACIARA CAVALCANTI VAZ GALINDO. Intime-se o requerente, por seu causídico, para no prazo de 10 (dez) dias, em
face das informações contidas nos autos requerer o que entender de direito. Cumpra-se, conforme determinado acima. Garanhuns, 01 de julho
de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barreto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0002943-06.2016.8.17.0640

Natureza da Ação: Alvará Judicial - Lei 6858/80

Autor: Elza Monteiro de Araujo

Autor: Juraci Leal Feitosa

Advogado: PE041710 - Bruno Henrique de Moraes Monteiro

DECISÃO : Tendo em vista que a Sra. ELZA MONTEIRO DE ARAÚJO não é parte neste processo, determino a intimação da defensoria pública
para se pronunciar sobre a petição de fls. 84/85. Após, ausentes novos pleitos das partes, e diante da inércia, devidamente certificada as fls. 83,
arquive-se o feito. Garanhuns, 04 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barreto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0000458-82.2006.8.17.0640

Natureza da Ação: Execução Hipotecária

Exequente: BANCO DO NOSRDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: PE029734 - HENRIQUE DOURADO PADILHA DE FREITAS

Advogado: PE024554 - João Marcelo Neves

Advogado: PE011392 - Giovanni Raniere Timóteo Florentino

Executado: Euclides Juvencio da Silva

Despacho : Em atenção ao petitório de fls. 66, suspenda-se o feito até 30/12/2019. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para se manifestar
no feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Garanhuns-PE, 02 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barreto Juiz de Direito. Erika Patricia Almeida
de Lima Assessora do Magistrado

Processo Nº: 0003235-88.2016.8.17.0640

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado: PE029734 - HENRIQUE DOURADO PADILHA DE FREITAS

Advogado: PB015132 - FELIPE DANTAS DE CARVALHO

Advogado: PE001600A - LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES

Executado: Maria Célia de Melo Sobral

Despacho : Em atenção ao petitório de fls. 59, suspenda-se o feito até 30/12/2019. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para se manifestar
no feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Garanhuns-PE, 02 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barreto Juiz de Direito. Erika Patricia Almeida
de Lima Assessora do Magistrado

Primeira Vara Cível da Comarca de Garanhuns

Juiz de Direito: Márcio Bastos Sá Barretto (Cumulativo)
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Chefe de Secretaria: Joseirene de Carvalho Meireles

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00101/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00152

Processo Nº: 0002962-12.2016.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: BANCO DO BRASIL SA

Advogado: PE001885A - Sérvio Túlio de Barcelos

Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SA ME

Réu: Márcia Cristina dos Santos Barbosa

SENTENÇA:  Vistos, etc...BANCO DO BRASIL S/A plenamente qualificado, pelo advogado signatário da peça de origem, propôs Ação de
Cobrança em face de FRANCISCO LOPES DAS CHAGAS DE SÁ - ME e MARIA CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA, também qualificados, sob
os seguintes fundamentos:Alega que celebrou com o primeiro demandado o Termo de Adesão do Cartão BNDES nº 082.105.119, sendo a segunda
ré a fiadora. Aduz, ainda, que a demandada não adimpliu a dívida.Pleiteia a condenação do réu ao pagamento de R$ 263.756,21 atualizado.O
primeiro demandado, citado, não apresentou contestação (fls. 69).Frustradas as tentativas de citação pessoal da segunda demandada, a ré foi
citada por edital sendo apresentada defesa por negativa geral.Os autos vieram-me conclusos.É o que tenho a relatar. Decido.O feito comporta
julgamento antecipado nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, em razão de ser ociosa a produção de outras provas e
restar configurada a revelia do pólo demandado. Quanto a FRANCISCO LOPES DAS CHAGAS DE SÁ - ME , evidente a ocorrência da revelia
e de todos os seus efeitos. Não houve cerceamento de defesa, pois o requerido foi devidamente citado, conforme certificado pelo Oficial de
Justiça (inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal).Diante da revelia, torna-se desnecessária a prova dos fatos em que se baseou o pedido
de modo a permitir o julgamento antecipado da lide.Segundo Moacyr Amaral Santos "A falta de contestação redunda na presunção de veracidade
dos fatos afirmados pelo autor, ficando este, de tal forma, exonerado do ônus de prová-los" (Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 2o
vol., pág. 242, Saraiva, 2004).A jurisprudência assim assinala:A falta de contestação faz presumir verdadeiros os fatos alegados pelo autor,
desde que se trate de direito disponível. Deixando de reconhecê-lo, contrariou o acórdão o disposto no art. 319 do CPC (STJ-3a Turma, Resp
8.392-MT, rei. Min. Eduardo Ribeiro, j. 29.4.91, deram provimento, v.u. DJU 27.5.91, p. 6.963).Seguro de vida e acidentes pessoais - Cobrança
- Ilegitimidade passiva e nulidade da sentença não configuradas - Cerceamento de defesa - Inocorrência - Prescrição afastada - Revelia bem
reconhecida Contestação intempestiva - Presunção de veracidade quanto ao valor pleiteado a título de indenização - Recursos improvidos.
(9130230022008826 SP 9130230-02.2008.8.26.0000, Relator: Vianna Cotrim, Data de Julgamento: 27/07/2011, 26ª Câmara de Direito Privado,
Data de Publicação: 01/08/2011)AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO- Contestação intempestiva - Caracterização - Efeitos da
revelia - Ocorrência - Presunção de veracidade dos fatos alegados - Artigo 319 do Código de Processo Civil - Aplicabilidade - Sentença mantida -
Recurso improvido. (9130210452007826 SP 9130210-45.2007.8.26.0000, Relator: Candido Alem, Data de Julgamento: 07/02/2012, 16ª Câmara
de Direito Privado, Data de Publicação: 23/02/2012)Comprovada a celebração do contrato (fls. 09/17) e não comprovado seu adimplemento pelos
demandados.Assim, e considerando que nos termos do artigo 389 da Lei Substantiva, o devedor responde pelas perdas e danos acrescidos
das penalidades acessórias, sempre que der causa ao descumprimento, como aqui constatado; considerando que a mora do Requerido é fato
incontroverso, aplicando-se, portanto, a norma do artigo 302 do Código de Processo Civil, neste particular, resolvo passar a decidir para JULGAR
PROCEDENTE o pedido de inicial, condenando FRANCISCO LOPES DAS CHAGAS DE SÁ - ME e MARIA CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA,
regularmente individuado, ao pagamento de R$ 263.756,21. Condeno a requerida nas custas e nos honorários sucumbenciais que arbitro em
10% do valor da causa. Com fulcro no artigo 322 do Códex Instrumental Civil, arbitro os juros de mora incidentes desde a data da citação, no
percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos preconizados no artigo 405 do Código Civil, combinado com o artigo 240 do Ordenamento
Processual Civil, bem como correção monetária, do arbitramento. Publique-se, registre-se, intimem-se e, tão logo este pronunciamento judicial
seja alcançado pelo manto da coisa julgada, devidamente certificado, arquive-se, com as formalidades de estilo Garanhuns, 05 de julho de 2019.
Bel. Márcio Bastos Sá Barretto Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do MagistradoProcesso 0002962-12.2016.8.17.0640

Sentença Nº: 2019/00153

Processo Nº: 0005180-13.2016.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO

Advogado: PE033646 - Silvio Antonio Monteiro Junior

Réu: BANCO PAN S.A.

Advogado: PE001907A - EDUARDO CHALFIN

SENTENÇA:  Vistos, etc...Homologo, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos à transação celebrada as fls. 215/217 e
ratificada as fls. 225, pelo demandante MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO, e pelo demandado BANCO PAN S/A, estando as partes
devidamente representadas por advogados com poderes para transigir. Em consequência, extingo o processo na conformidade com o lecionado
no artigo 487, inciso III, b do Código de Processo Civil, tendo em vista o acordo em questão, subscrito pelos causídicos das partes.Publique-
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se, registre-se, intimem-se e, com o trânsito desta em julgado, devidamente certificado, arquive-se, em seguida, os autos após as anotações de
estilo.Garanhuns-PE, 05 de julho de 2019.Bel. Márcio Bastos Sá BarrettoJuiz de Direito.Mônica Lopes VieiraAssessora do Magistrado

Sentença Nº: 2019/00154

Processo Nº: 0002997-74.2013.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Gildebene da Silva Bezerra

Autor: Ivanildo Gonçalves Duarte

Autor: Antônio Costa Xavier

Autor: José Jacinto de Melo

Autor: Givaldo Pessoa de Lima

Autor: Eugênio Pachelle Pereira

Autor: Helena Machado da Silva

Autor: Maria Simone da Silva Rodrigues

Autor: Quitéria Mauricio Alves

Autor: Maria Dione Mendes Verissimo

Autor: Adriana Gomes de Araujo

Autor: Ioneide da Silva Alves

Autor: Maria Silvia de Lima

Autor: Sebastião Henrique da Silva

Autor: Maria Rosineide Araújo de Oliveira

Autor: Maria José da Silva Irmã

Autor: Maria Nazaré da Silva de Oliveira

Autor: José Daércio de Lima Passos

Autor: Joseane da Silva Leite Oliveira

Autor: Mercilia Clara Duda Yamashiro da Costa

Autor: José Neobio Lopes de Moraes

Autor: Jonas Ciriaco de Queiroz

Autor: Sebastião Feliciano de Lima Sobrinho

Autor: Yara Cibelle Gomes Pimentel da Silva

Autor: José Maria Gonçalves

Autor: Paulo Pereira de Melo

Autor: Maria José de Souza

Autor: Nilva Pereira da Silva

Autor: Hilda Eugênio Pimentel

Autor: José Mauro Silvestre de Melo

Autor: Hilda da Silva Brito

Autor: Sônia Ferreira Gueiros

Autor: Arnaldo Otaviano de Barros

Autor: Josefa Maria de Matos Cardoso

Autor: Rosana de Macedo Nunes do Nascimento

Autor: Sebastião Faustino de Albuquerque

Autor: Maria Helena da Silva Lopes

Autor: Rita de Cácia Alves Dantas

Autor: Edna Albuquerque Lorena

Advogado: PE017039 - José Antõnio Alves de Melo Júnior

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA
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Advogado: PE039536D - IRACI HENRIQUES TEIXEIRA VILELA

Réu: Sul America Cia Nacional de Seguros

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

SENTENÇA: Trata-se de Embargos de Declaração apresentados por SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS, em face da sentença de fl.
1577/1585, proferida por este Juízo nos autos da presente ação. Decido. Os recursos consistem no remédio processual idôneo a ensejar, dentro
de um mesmo processo, a reforma, invalidação, esclarecimento ou integração da decisão, conforme lição de Barbosa Moreira. A reforma deve
ocorrer nos casos de error in iudicando, ao passo que a invalidação ou declaração de nulidade, dá-se nos casos de error in procedendo. Esta
diferença é importante, uma vez que, ao apontar o error in procedendo, a parte pretende a anulação da decisão, retirando-a do processo, a fim
de que nova seja proferida. Já ao apontar error in iudicando, pretende a parte a prolação de uma nova decisão que substitua a impugnada. Mas,
como dito, pode também o recurso pretender apenas e tão somente o esclarecimento ou integração da decisão, sendo o recurso hábil a isto o
de Embargos Declaratórios, previsto no artigo 535 do instituto de ritos. Estes, conforme legislação processual, podem ser impetrados sempre
que a parte verificar contradição (respeito ao fato de fundamentar o juiz de uma forma sua decisão e concluir doutra), obscuridade (afirmação
pouco clara) ou omissão.E, em entendimento majoritário da doutrina, apenas neste último caso é que se pode emprestar ao recurso de Embargos
efeitos modificativos ou infringentes.A contradição e a obscuridade requerem apenas um esclarecimento, ou seja, que o magistrado reafirme o
dito, apenas com novas palavras. Ou melhor, trata-se de diferentes hipóteses.Alegou a embargante a existência de contradição e omissão quanto
a multa decendial.O mero inconformismo não autoriza rediscussão da matéria em sede de Embargos de Declaração, via inadequada para tanto.A
decisão encontra-se devidamente agasalhada por fundamentos fáticos e jurídicos específicos para o caso concreto, de modo que se deixou de
citar  determinadas matérias é porque sua contemplação expressa não serviria à modificação da conclusão adotada. E, de acordo com o CPC,
considera-se fundamentada a decisão judicial que enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo, salvo aqueles incapazes de infirmar
a conclusão adotada pelo julgador (CPC, art. 489, § 1º, IV)Nesse sentido: "[...] O julgador não está obrigado a responder todas as questões
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão" (STJ. 1ª Seção. EDcl no MS- 21.315-DF, Rel. Min.
Diva Malerbi, julgado em 08/06/2016).Desta feita, não vislumbro a existência de qualquer omissão ou obscuridade na sentença questionada,
ressaindo claro o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento e o nítido propósito de rediscussão da matéria já decidida a fim
de que prevaleça o seu entendimento, razão pela qual devem ser rejeitados os Embargos de Declaração. Não vislumbro contradição, omissão
ou obscuridade na sentença. Isto posto, e de acordo com o acima expendido, tenho pelo não conhecimento do presente recurso, mantendo a
decisão preferida em todos os seus termos, tal como lançado. P.R.I. Intime-se. Garanhuns, 04 de julho de 2019. Bel. Márcio Bastos Sá Barretto
Juiz de Direito. Mônica Lopes Vieira Assessora do Magistrado
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Garanhuns - 2ª Vara Cível

Segunda Vara Cível da Comarca de Garanhuns

Juiz de Direito: Márcio Bastos Sá Barretto (Titular)

Chefe de Secretaria: Alba Cristina Teixeira Lima

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00303/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00135

Processo Nº: 0006464-61.2013.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: José Wilton dos Santos

Advogado: PE035085 - Heloísa Fernanda da Silva Santos

Réu: Telemar - Norte Leste S/A

Advogado: PE029084 - Raquel Braga Vieira

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

ESTADO DE PERNAMBUCOTRIBUNAL DE JUSTIÇA2ª VARA CÍVEL - COMARCA DE GARANHUNSProcesso nº 0006464-61.2013.8.17.0640
S E N T E N Ç A Vistos etc. José Wilton dos santos propôs a presente Ação Declaratória de Inexistência de débito c/c Indenização por Danos
Morais em face da TELEMAR NORTE LESTE S/A, sob a alegação de que teve os serviços de telefonia e internet suspensos indevidamente.
Alega a parte autora que é cliente da parte ré (contrato nº 2848516582), referente aos serviços de linha telefônica (87) 3763-6948 e internet
e que, em 24 de abril de 2013, recebeu uma ligação da parte ré oferecendo o plano "Oi Conta Total", acrescentando aos citados serviços o
de telefonia móvel, sendo pago pelos 03 serviços ofertados o valor fixo mensal de R$ 183,51, que foi aceita pela mesma. Alega que, embora
tenha aceito a proposta, a empresa ré não cumpriu com o pactuado, realizando vários atos que considera ilegais, como por exemplo, cobrança
de valor diverso do informado; atraso do prazo de resposta das contestações administrativas apresentadas em relação às faturas cobradas
indevidamente e pagamento em duplicidade; cobrança de serviços não prestados (telefonia móvel); duplicidade de cobranças; alteração de plano
sem prévia autorização do cliente e descaso em relação ao tempo de espera exorbitante e informações contraditórias por parte dos atendentes.
Requereu tutela no sentido de que a empresa ré se abstivesse de suspender os serviços de telefonia e internet, bem como de incluir seu nome
nos órgãos de proteção ao crédito, em virtude de a fatura em aberto se encontrar contestada administrativamente e pendente de apreciação,
conforme protocolos nº 2013.1157.3412.34, 2013.00169218.764 e 2013.1157.3528.41. Tutela indeferida. Em sede de preliminar, alega a parte ré
a ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo da presente demanda, sob a alegação de que não possui qualquer relação jurídico material
com os supostos danos suportados pela parte autora, haja vista que a suposta prestação de serviço defeituosa, caso haja ocorrido, foi realizada
pela OI MOVEL S/A, requerendo à nomeação à autoria da referida empresa, com a sua exclusão do polo passivo. Citada, a empresa ré alega
que a TNL PCS S/A (OI MÓVEL S/A) é a empresa responsável pela oferta do plano "Oi Conta Total 2", bem como pela discriminação dos valores
relativos ao uso deste serviço, aduzindo que o cliente contrata os serviços "Oi Conta Total 2" diretamente com a Oi móvel e esta empresa fica
na incumbência de cobrar por todos os serviços abrangidos pelo plano. Segue aduzindo que o pleito autoral carece de amparo em face da
Telemar Norte leste S/A, consistente na nulidade das supostas cobranças indevidas bem como de sua restituição em dobro. Alega que durante
todo o período de contratação do "Oi Conta Total 2", a linha telefônica esteve ativa e em perfeitas condições de uso e funcionamento e que
o pedido de indenização por danos morais formulado pela parte autora é insubsistente, vez que não é responsável pela cobrança do plano e
tampouco pelo fornecimento de esclarecimentos sobre os fatos arguidos na inicial. Aduz que não foi inserida pela Telemar Norte Leste S/A qualquer
negativação em nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes e que o autor se encontra com várias negativações no SPC e Serasa e
nenhuma delas se refere a empresa demandada. Afirma que as cobranças realizadas pela demandada em relação a linha fixa 87 37636948 são
legais e legítimas e que cabe à parte autora efetuar o pagamento. Réplica nos autos. Audiência de conciliação restou frustrada em virtude da
ausência de proposta. Intimadas para informarem especificamente as provas que desejam produzir nos autos, a parte autora não se manifestou
(certidão fls.) e a parte ré requereu o julgamento antecipado da lide. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Da fundamentação. Trata-se de
ação indenizatória, em que persegue a parte autora uma indenização por danos morais sob a alegação de que seu nome foi negativado pela
empresa ré de forma indevida. A presente ação trata-se de uma relação de consumo, encontrando-se presente os elementos caracterizadores
da relação consumeirista, devendo, dessa forma, serem aplicados ao fato os princípios e normas previstos no CDC. INDEFIRO a preliminar
apresentada pelo réu em sua contestação por total falta de amparo legal. Entendo que a parte ré detém legitimidade para figurar no polo passivo
da demanda, não devendo ser nomeada à autoria a empresa indicada. A seguir jurisprudência sobre o assunto:CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E
CONSUMIDOR - CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM PLANO DE EXPANSÃO DE REDE DE TELEFONIA - SUBSCRIÇÃO DE
AÇÕES - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE  PASSIVA - REJEIÇÃO - APLICAÇÃO DA TEORIA DA APARÊNCIA - RESSARCIMENTO DAS
COTAS NA DATA DA SUBSCRIÇÃO DA AÇÃO - SUMULA 371 DO STJ - ALEGAÇÃO DE PREJUÍZO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO -
VIOLAÇÃO AO INCISO I DO ART. 333 DO CPC - APELAÇÃO PROVIDA. 1.A OI Móvel (TNL PCS S/A) possui a mesma logomarca da OI Fixo
(TELEMAR) e fornecem conjuntamente serviços de telefonia móvel e fixa, conforme autorização no seu estatuto social (fls. 43/54). Malgrado
se trate de pessoas jurídicas distintas, a verdade é que integram o mesmo grupo econômico, apresentando-se ao público e à clientela como
instituição única. 2.O adquirente de linha telefônica tem direito a receber a quantidade de ações correspondentes ao valor patrimonial na data da
integralização considerando o correspondente balancete mensal aprovado. (Súmula 371). 3.O autor não juntou comprovação de que o valor pelo
qual foram expedidas as ações difere do valor das ações na data do pagamento, o que implica violação ao disposto no inciso I, do art. 333 do
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CPC. 4.Recurso de Apelação provido. (TJ-PE - APL: 2648320118170001 PE 0000264-83.2011.8.17.0001, Relator: Francisco Eduardo Goncalves
Sertorio Canto, Data de Julgamento: 02/08/2012, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 150). A responsabilidade aqui tratada é objetiva, fundada
na teoria do risco do empreendimento, segundo a qual todos aqueles que se dispõe a exercer alguma atividade de fornecimento de bens e
serviços respondem pelos fatos e vícios resultantes do empreendimento, independentemente de culpa, só podendo o réu se eximir desta nos
casos estritos do art° 12, § 3°, da Lei n° 8.078/90. A parte autora alega que efetuou o pagamento em duplicidade da fatura, vencida em 03.08.2013,
no valor de R$ 209,68 (fls. 29/30). Porém, observo que a fatura apresentada não indica o número do contrato de prestação de serviço e/ou o
número da linha telefônica, não sendo possível a este juízo ter a certeza de que as referidas faturas correspondem ao contrato objeto da presente
demanda. Contudo, observo que a parte autora comprovou a cobrança em excesso, após ter aderido ao plano ofertado no dia 24/04/2013, nas
faturas referentes aos meses de maio, junho, julho e setembro/2013, com vencimentos em 02/06; 02/07; 02/09 e 02/10/2013, respectivamente.
Observo, ainda, que não restou comprovada a suspensão do fornecimento dos serviços de telefonia e internet. Em virtude da hipossuficiência
da parte autora, entendo que caberia a parte ré comprovar a existência da relação contratual, através da juntada do correspondente contrato de
prestação de serviços. Dessa forma, inverto o ônus da prova. O que serve como prova é o contrato de prestação de serviço escrito ou documento
equivalente (gravação da contratação, na hipótese de ter sido realizada a contratação por telefone). No presente caso, tendo em vista a alegação
da parte autora de a oferta ter sido realizada por meio de contato telefônico, caberia à parte ré comprovar através da apresentação das gravações
telefônicas que as alegações da parte autora não corresponde a verdade. Observo, porém, que não houve qualquer produção de prova nesse
sentido por parte da empresa ré. Dessa forma, em virtude da hipossuficiência da parte autora na relação contratual, é impossível a produção
de tal prova. Ao aplicar o quantum indenizatório, deve-se respeitar o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade, levando-se em conta
proporcionar à vítima um conforto que compense a conduta ilícita sofrida e impor ao causador uma sanção para que busquem mecanismos no
sentido de evitar que fatos semelhantes voltem a ocorrer. Assim, tendo em vista a teoria do desestímulo, cada ofensor deve ser condenado a
pagar indenização que represente medida eficaz para que não volte a praticar o ato ilícito, observando-se, para tanto, sua capacidade econômica
e a consequente razoabilidade do valor que deve ser arbitrado sem que lhe abale demasiadamente, mas que torne necessária a imediata correção
da prática de posturas reprováveis. Concluo que assiste razão em parte nas alegações da parte autora. Decido. Face ao exposto acima e com
fundamento na legislação pertinente, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte autora para CONDENAR o réu a pagar em dobro o valor
cobrado em excesso nas faturas referentes aos meses de maio, junho, julho e setembro; a determinar que a empresa ré corrija o valor para R
$ 183,51, conforme contratado pela parte autora; a pagar a título de danos morais o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devendo o valor ser
corrigido monetariamente a partir da data da prolatação da sentença e juros de mora que deverão incidir a partir da data da citação. Entendo
que não procede o pedido de restituição em dobro em relação à fatura vencida em 03.08.2013, no valor de R$ 209,68 pelas razões expostas.
Aplicando o princípio da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários do advogado do autor, que fixo em
15% do valor da condenação. Garanhuns-PE, 04 de julho de 2019.Juiz Márcio Bastos Sá BarrettoTitular da 2ª Vara Cível
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Garanhuns - 1ª Vara Criminal

‘PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

COMARCA DE GARANHUNS

JUÍZO DE DIREITO DA 1 a  VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Ofício nº 2019.0909.003340

Processo nº 00003467-32.2011.8.17.0640

A Doutora  Malu MSette  de Direito da Primeira Vara Criminal desta Comarca de Garanhuns, Estado de Pernambuco, em virtude da lei, etc.

Faz saber pelo presente Edital de Intimação de decisão, que  INTIMO a Bela Keith Dayane Farias Barros  , de todo o conteúdo da Sentença
prolatada neste Juízo:

PROCESSO Nº 2740-73.2018.8.17.0640

ACUSADO: DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA.

S E N T E N Ç A

O Representante do Ministério Público, titular do jus acusationis, no exercício de suas funções nesta Vara
Criminal e, no uso de suas atribuições legais, escudado no Inquérito Policial, oriundo de uma das Delegacias de Polícia desta Comarca, ofereceu,
perante este Juízo, denúncia em face de DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA, qualificado nos autos do processo em epígrafe, como incurso
nas sanções do artigo 33, caput, da lei nº 11.343/06 (Lei de Drogas), art.17 da Lei nº 10.826/2003 e art. 244-B da Lei nº 8.069/1990 (ECA),
pelos fatos que narra da seguinte forma:

“[...] que no dia 06.09.2018, no período da tarde, no interior da residência situada à Rua Dr. Tomé Cavalcante, nº 75, Boa Vista, Garanhuns/PE,
o denunciado acima qualificado foi preso em flagrante delito por ter em depósito 17 gramas de maconha, 23 gramas de cocaína, 22 gramas
em sacolas plásticas tamanho pequeno, 89 gramas de esbranquiçada em pó e 01 balança de precisão; por adquirir e vender arma de fogo, de
uso permitido, tipo garruncha inoxidável, marca LERAP, calibre 22, gatilho e cano curto, sem autorização ou em desacordo com determinação
legal ou regulamentar; e, ainda, por corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou
induzindo-o a praticá-la [...]”.

Prisão em flagrante delito no dia 06.09.2018 (fls.05), havendo conversão em prisão preventiva (fls.26).

Auto de apreensão e apresentação às fls.16.

Laudo de constatação preliminar às fls.20.

Laudo pericial toxicológico às fls. 67-68, atestando ser positivo para “cocaína” e maconha (THC).

Notificação/citação às fls.59.

Resposta escrita à acusação às fls.74-78.

Recebimento tácito da denúncia às fls. 81.

Audiência de instrução realizada, consoante termo de fls. 125/126, e declarações do acusado em perfeita
observância das normas e preceitos legais e em harmonia com o princípio do contraditório constitucional.

Laudo Pericial na arma de fogo aprendida às fls.92-94.

Em alegações finais (fls.130-132), o representante do Ministério Público pugnou pela condenação do acusado
nos termos da Denúncia, tendo a defesa, na mesma oportunidade (fls.136-139), requerido a absolvição do réu por entender não haver provas
concretas nos autos.

É o relatório. Passo a decidir.

O tipo penal descrito no art. 33 está assim positivado:

“Art. 33  –  Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar,
trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em
desacordo com determinação legal ou regulamentar:   Pena  -  reclusão, de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos)
a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa”.

O delito do artigo 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente está assim positivado:
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“Art.244-B – Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a
praticá-la. Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos”.

O referido artigo visa a preservar o menor e sua formação para uma vida adulta, prevendo punição para quem o iniciar ou o mantiver na vida
delituosa, ou seja, buscando sua colaboração material para a prática de crimes.

O delito do art. 17 da Lei nº 10.826/2003 está assim positivado:

Art. 17.   Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda,
ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de fogo, acessório ou munição,
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de quatro a oito anos, e multa.

Analisados tais aspectos, passemos ao mérito de cada delito.

DO DELITO DE TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS

A prova da materialidade do delito de tráfico se consubstancia no auto de apresentação e apreensão de fls.
16, no Laudo de Constatação Preliminar de fls. 20 e no laudo pericial toxicológico de fls. 67-68, que atestou que as substâncias apreendidas
se tratam de “cocaína” e “maconha”.

Quanto à autoria delitiva, a mesma restou comprovada pelos depoimentos testemunhais colhidos ao longo da
instrução processual.

Os policiais civis NAILTON BARBOSA DA SILVA e ADRIANO ELIAS FERREIRA ratificaram em juízo suas
declarações prestadas à autoridade policial, confirmando que encontraram a droga apreendida na casa do acusado, local onde também foram
encontradas sacolas plásticas comumente utilizadas para a embalagem da droga destinada à traficância, balança de precisão (sabidamente
utilizada na pesagem precisa da droga a ser embalada), dinheiro em espécie, além de outros objetos abaixo analisados.

Registre-se, ainda, que o policial civil NAILTON BARBOSA DA SILVA disse em juízo que o acusado confessou
que vendia drogas.

A testemunha arrolada pela defesa, CARMELITA DE LIMA, disse que somente sabia que o acusado era usuário,
mas não traficante.

O informante WILLIAN DA SILVA FERREIRA, que estava na garupa da motocicleta, disse que ficou sabendo
pelos policiais que os mesmos encontraram drogas na casa do acusado.

Em seu interrogatório em juízo, o acusado negou a traficância, tendo dito que é apenas usuário e que a variada
quantidade de drogas era para evitar estar sempre comprando.

Não obstante o acusado ter negado a traficância, há nos autos provas mais do que suficientes que comprovam,
de forma inequívoca, que o mesmo comercializava drogas ilícitas, sem autorização legal, visto que as circunstâncias em que a droga estava
armazenada em sua residência, próxima à sacolas plásticas comumente utilizadas na embalagem da droga destinada à traficância, bem como
diante da existência de balança de precisão normalmente utilizada para a pesagem precisa da droga antes de ser embalada, corroboram a
acusação trazida na Denúncia, ou seja, de que o acusado praticava a traficância.

A justificativa do réu de que utilizava a balança de precisão para verificar se a droga que comprava para o
consumo estava no peso certo, não condiz com a realidade dos autos, estando totalmente divorciada das demais provas. Além disso, o acusado
se encontrava desempregado e não tinha condições próprias de comprar, de uma só vez, toda a droga apreendida. Registre-se que também não
é razoável a justificativa do réu de que comprava logo uma expressiva quantidade de droga para evitar realizar várias compras.

Analisando-se, portanto, os depoimentos constantes dos autos, verifica-se que a prova colhida conduz a um
grau de certeza satisfatório de que o acusado, de fato, praticou pelo menos duas das condutas tipificadas no artigo 33, caput, da lei nº 11.343/06,
quais sejam, “vender” e “ter em depósito”  drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar.

Outrossim, o valor do depoimento testemunhal de servidores policiais reveste-se de inquestionável eficácia
probatória, especialmente quando prestado em juízo, sob a garantia do contraditório, não se podendo desqualificá-lo somente em razão de sua
condição funcional. Testemunhos seguros, incisivos e harmônicos, confirmando que o acusado confessou que vendia drogas e que tinha em
depósito, em sua residência, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, a droga apreendida nos autos, como
é o caso que ora se apresenta, são suficientes a formar o convencimento da autoridade judicial. Registre-se o entendimento jurisprudencial a
seguir (in verbis):

"O valor do depoimento testemunhal de servidores policiais - especialmente quando prestado em juízo, sob a garantia do contraditório
- reveste-se de inquestionável eficácia probatória, não se podendo desqualificá-lo pelo só fato de emanar de agentes estatais,
incumbidos, por dever de ofício, da repressão penal - O depoimento testemunhal do agente policial somente não terá valor, quando
se evidenciar que esse servidor do Estado, por revelar interesse particular na investigação penal, age facciosamente ou quando se
demonstrar tal como ocorre com as demais testemunhas que as suas declarações não encontrem suporte e nem se harmonizem com
outros elementos probatórios idôneos. Doutrina e Jurisprudência (HC 73518/SP, 1.ª Turma, DJU 18.10.96, p. 39.846)”.

DOS DELITOS DE CORRUPÇÃO DE MENOR E VENDA DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO

Não vislumbro nos autos prova da materialidade e autoria delitiva em relação aos dois delitos. Não obstante o acusado estar na companhia
do adolescente WILLIAN DA SILVA FERREIRA no momento da abordagem policial, trazendo-o na garupa da moto, não restou provado que o
acusado corrompeu ou facilitou a corrupção do menor, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la, eis que em juízo,  o acusado
negou ter vendido a arma de fogo ao adolescente e este disse ter comprado de outra pessoa.
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Não obstante os policiais civis ouvidos em juízo terem declarado que visualizaram trocas de mensagens no celular apreendido, entre o adolescente
e o acusado, nas quais restou evidenciado que o acusado não só vendeu a arma ao menor, como também drogas, não houve autorização judicial
prévia para o acesso aos dados telefônicos, o que torna a prova ilícita. O  STJ tem precedentes recentes na linha de que   o acesso a dados
de aparelho celular, notadamente a conversas mantidas no WhatsApp (ou similares), depende de prévia autorização judicial  . Nesse
diapasão, confira-se:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. NULIDADE DA PROVA. AUSÊNCIA
DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA A PERÍCIA NO CELULAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO.
1.    Ilícita é a devassa de dados, bem como das conversas de whatsapp, obtidas diretamente pela polícia em celular apreendido no
flagrante, sem prévia autorização judicial.
2. Recurso ordinário em habeas corpus provido, para declarar a nulidade das provas obtidas no celular do paciente sem autorização judicial,
cujo produto deve ser desentranhado dos autos. (RHC 51.531/RO, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 19/04/2016,
DJe 09/05/2016.

No mesmo sentido, refira-se o   Marco Civil da internet  ,   Lei 12.965/14  , cujo   art. 7º, III  , assegura ao usuário da internet o direito à "
inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem judicial  ".

O Ministro do STJ,  Nefi Cordeiro, da Sexta Turma, a quem coube a relatoria no HC supracitado, destacou que  “o acesso às conversas
via Whatsapp, “forma de comunicação escrita, imediata, entre interlocutores”, representa “efetiva interceptação inautorizada” de
comunicação ”, tendo defendido, ainda, que  “é situação similar às conversas mantidas por e-mail, onde para o acesso tem-se igualmente
exigido a prévia ordem judicial ”. Para o Ministro, o celular deixou de ser instrumento de conversação pela voz, permitindo acesso à
correspondência eletrônica, de mensagens e de outros aplicativos semelhantes à  telefonia convencional, razão pela qual é necessária a
autorização judicial para o acesso aos seus conteúdos, o que não ocorreu no presente caso.

Sendo assim, considerando que as declarações dos agentes policiais quanto ao possível crime de venda ilegal de armas de fogo e corrupção de
menor, por parte do acusado, sustentam-se exclusivamente nas conversas obtidas no celular apreendido, sem prévia autorização judicial, tenho
que a única prova que atestaria a prática dos referidos crimes, encontra-se contaminada, desprovida de legalidade, razão pela qual entendo que
o acusado deve ser absolvido dos referidos crimes.

Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, e em consonância com as provas apuradas, julgo
parcialmente procedente  a denúncia dos autos ,  para o fim de  CONDENAR o acusado  DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA como
incurso nas penas do  art. 33, caput, da lei nº 11.343/06 (Lei de Drogas),  ao passo que o  ABSOLVO das penas previstas nos artigos 17
da Lei nº 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento) e art. 244-B do ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente), o que faço com fulcro no art.
386, VII, do CPP.

A pena abstratamente cominada ao delito do artigo 33 da lei nº 11.343/06 é de  05 (cinco) a 15 (quinze) anos
de reclusão e multa .

Passo à dosimetria.

DA DOSIMETRIA

A dosimetria da pena é o momento em que o julgador, imbuído do poder jurisdicional do Estado, comina ao
indivíduo que pratica fato típico, a sanção que reflete a reprovação estatal pelo crime ocorrido, através da pena imposta, objetivando, com
isso, a prevenção do crime e sua correção. Ao magistrado, para esse mister, é outorgada, pelo ordenamento jurídico pátrio, certa margem de
discricionariedade vinculada, para analisar os ditames do art. 59 do CP.

É de se salientar, todavia, que na análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, deve ser
observado que, se alguma das circunstâncias judiciais for elementar do próprio tipo legal, descabe considerá-la para influir na dosagem da
reprimenda inicial.  Dessa forma, atendendo-se ao comando contido no artigo 68, do Código Penal, passo à fixação da pena a ser imposta aos
réus apreciando, inicialmente, as  circunstâncias descritas no artigo 59, do Código Penal :

1ª fase - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (artigo 59, do Código Penal):

CULPABILIDADE:  afigura-se no nível apenas necessário à configuração do crime. Favorável.

ANTECEDENTES CRIMINAIS:  n ão há registro de condenações criminais anteriores em desfavor do acusado. Favorável.

CONDUTA SOCIAL : não há informações que desabonem a conduta social do acusado. Favorável.

PERSONALIDADE DO AGENTE: n ão há nos autos dados suficientes para análise da personalidade do réu. Favorável.

MOTIVOS DO CRIME:  não há motivações especiais a valorar, além da própria vontade de consumar o delito.  Favorável.

CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME: não há circunstâncias especiais a valorar. Favorável.

CONSEQUÊNCIAS EXTRAPENAIS DO CRIME:  não há consequências especiais a valorar. Favorável.

COMPORTAMENTO DA VÍTIMA:  a vítima do delito de tráfico é a sociedade em geral, que em nada contribuiu para a prática do mesmo. A
orientação mais recente dos Tribunais Superiores é no sentido de que, não contribuindo a vítima em nada para o cometimento do crime, tal
circunstância não pode ser valorada em desfavor do réu, permanecendo como circunstância neutra. Favorável.

NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA (ARTIGO 42 DA LEI Nº 11.343/06):  a natureza de uma das drogas apreendidas
(cocaína) deve ser considerada desfavoravelmente ao réu para exasperação da pena, eis que possui potencial lesivo alto. Desfavorável.

Considerando a existência de circunstância desfavorável (natureza da droga) ao acusado, fixo a pena-base
acima do mínimo legal, qual seja:

07 (sete) anos de reclusão.

2ª fase - CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES:
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Vislumbro a existência da circunstância atenuantes da menoridade relativa, eis que o acusado era menor de 21 (vinte e um) anos à época do
crime, razão pela qual atenuo a pena em 1/6 (um sexto).

Não vislumbro circunstâncias agravantes.

Encontro nesta fase a pena provisória de  05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão .

3ª fase – CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E CAUSAS DE AUMENTO DA PENA:

Reconheço a existência da causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, §4º da lei nº 11.343/06, eis que o
acusado é primário e não há provas de que o mesmo se dedique a atividades criminosas ou integre organização criminosa. Assim, considerando
que a natureza da droga já foi utilizada para exasperar a pena-base na primeira fase da dosimetria, entendo que a mesma não pode ser utilizada
para determinar a fração de redução prevista no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas, razão pela qual diminuo a pena em 2/3 (dois terços), passando
a dosá-la em  01 (um) ano, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão .

PENA DEFINITIVA

Aplico ao acusado DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA , concreta e definitivamente, a pena de:

01 (um) ano, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão .

Tendo como parâmetro o sistema trifásico, aplico ao acusado a pena de 195 (cento e noventa e cinco) dias-
multa, no valor cada dia-multa de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente a época do fato delitivo, devidamente corrigido, a ser pago
em favor do Fundo Penitenciário do Estado de Pernambuco (FUNPEPE), dezdias após o trânsito em julgado deste decisum, a teor do que
dispõem os artigos 49 e 50, ambos do Código Penal, c/c a Lei 15.689/2015.

A pena de multa será corrigida monetariamente, atendendo ao disposto no art. 49 e recolhida ao FUNPEPE na
forma e prazo estabelecidos pelos arts. 49 e 50, ambos do Código Penal, c/c a Lei 15.689/2015.

DETRAÇÃO E REGIME DE CUMPRIMENTO INICIAL DA PENA

O acusado foi preso  em flagrante delito no dia 06.09.2018 (fls.05), permanecendo preso até a presente data
em razão da conversão em prisão preventiva (fls.26).  Logo, permaneceu preso por 08 (oito) meses e 28 (vinte e oito) dias. Assim, ainda resta
01 (um) ano, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias  de pena privativa de liberdade a cumprir.

A determinação do regime inicial da pena depende de dois fatores: a quantidade de pena fixada (artigo 33,
parágrafo 2º, do Código Penal) e as condições pessoais do condenado (artigo 33, parágrafo 3º, do Código Penal).

Tendo em vista que a pena aplicada não excede a 04 (quatro) anos e que o réu é primário na forma da lei, aplico
ao mesmo o regime de cumprimento da pena inicialmente no REGIME ABERTO.

Atenta ao disposto no art. 44 do Código Penal, e entendendo que a substituição da pena é suficiente, substituo
a pena privativa de liberdade acima por duas penas restritivas de direito, nos termos do §2º, parte final, do mesmo artigo, quais sejam:  prestação
de serviços à comunidade, pelo período de 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias, à razão de 01 (uma) hora de serviço por dia de
pena a cumprir em local a ser definido pelo CEAPA e  prestação pecuniária  no valor de 01 (um) salário mínimo,  a ser depositada em conta
judicial e revertida em favor de instituição beneficente, nos termos do Provimento nº 06/2013 do TJPE.

Considerando a quantidade de pena e regime aplicados, bem como a substituição acima referida, concedo ao
acusado o direito de recorrer em liberdade.

Expeça-se alvará de soltura.

OUTROS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Condeno o acusado nas custas processuais (art. 804 CPP).

Após o trânsito em julgado, determino: a) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para que adote as providências
necessárias no que pertine à suspensão dos direitos políticos do apenado, nos termos do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal; b) o
preenchimento do Boletim Individual e comunicação ao ITB; c) remeta-se à distribuição local para cálculo das custas e multa; d) encaminhamento
da droga apreendida para incineração, na forma dos art. 32, seus parágrafos e art. 72, da lei n. 11.343/06 e proceda-se com a destruição dos sacos
plásticos que eram utilizados para acondicionar a droga; e) Com fundamento no art. 60 e seguintes da Lei nº 11.343/2006, decreto o perdimento
de bens e valores apreendidos em favor da união, ressaltando que os valores deverão ser revertidos diretamente ao FUNAD, nos termos do art.
63, §1º, da Lei nº 11.343/2006; f) comunicação à SENAD, informando o valor em espécie que foi destinado à União, com os respectivos dados
bancários, conforme art. 63, §4o, da lei n. 11.343/06; g) expedição dos documentos necessários à execução das penas impostas ao acusado
junto ao Juízo da Execução competente (2ª Vara Criminal desta Comarca); h) Encaminhe-se a arma de fogo apreendida ao Exército Brasileiro,
para fins de destruição ou aproveitamento, eis que é considerada material de controle do Exército Brasileiro, nos termos do Decreto nº 3665/2000;
i) certifique-se e arquive-se com as cautelas legais.

Publique-se Registre-se. Intimem-se.

Garanhuns, 04 de junho de 2019.

Pollyanna Maria Barbosa Pirauá Cotrim

Juíza de Direito

Dado e passado nesta Comarca de Garanhuns, Estado de Pernambuco,  09 de julho de 2019 . Eu, RMSSG, Técnico Judiciário, digitei e submeti
à conferência de _______ Guilherme Medeiros Paz e Silva, Chefe de Secretaria.

Malu Marinho Sette
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Juíza de Direito

Garanhuns - 1ª Vara Criminal

1º VARA CRIMINAL E PRIVATIVA DO JÚRI

Edital nº 2019.0909. 003630

PROCESSO: 756-54.2018 .8.17.0640

Acusados : ADRIANO DA SILVA BARBOSA, ADRIANO CAETANO DE ARAÚJO E WELLINGTON DA SILVA EVARISTO.

Advogados:  Dr. Anderson Diego Cândido da Silva, OAB/PE Nº 37.770, Dr. João Lucas Tenório Porto, OAB/PE Nº 36.886.

INTIMAÇÃO: “Ficam intimados os Advogados acima mencionados para, no prazo da lei, apresentação das Alegações Finais, em forma de
memoriais, nos termos do Artigo 404, Parágrafo Único, do CPP, nos autos do processo acima referido. ”

Garanhuns,  08 de julho de 2019.

Juíza de Direito :  Malu Marinho Sette

‘PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

COMARCA DE GARANHUNS

JUÍZO DE DIREITO DA 1 a  VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Ofício nº 2019.0909.003651

Processo nº 0002044-03.2019.8.17.0640

A Doutora  Malu Marinho Sette Juíza  de Direito da Primeira Vara Criminal
desta Comarca de Garanhuns, Estado de Pernambuco, em virtude da lei, etc.

Faz saber pelo presente Edital de Intimação de decisão, que  INTIMO  o Sr. José Erinaldo Ferreira, nascido 09/09/1971, filho de Maria
Madalena Ferreira e José Ferreira da Silva  , de todo o conteúdo da Decisão prolatada neste Juízo: .

PROCESSO 2044-03.2019.8.17.0640

. Defiro a aplicação em desfavor do Agressor, das medidas protetivas de urgência a abaixo descriminadas.

Não aproximação da ofendida MHT e de seus familiares, fixando o limite mínimo de distância entre eles de 200(duzentos metros).
Ter contato com a ofendida e seus familiares;
Frequenta os seguintes locais: endereço residencial/local de trabalho da ofendida, a fim de preservar sua integridade física e psicológica.

Dado e passado nesta Comarca de Garanhuns, Estado de Pernambuco,  09/07/2019  Eu, RMSSG, Técnico Judiciário, digitei e submeti à
conferência de _______ Guilherme Medeiros Paz e Silva, Chefe de Secretaria

Malu Marinho Sette

Juíza de Direito

COMARCA DE GARANHUNS-PE

1ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

865

Processo nº:  0004930-48.2014.8.17.0640

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0909.003655

Partes:  Vítima Adauto Martins da Silva

Sentenciado condenado: CÍCERO LEANDRO FELIX DOS SANTOS

Defensor Público: Gustavo Batista e Silva

Prazo do Edital : legal

A Doutora Malu Marinho Sette, Juíza de Direito substituta da 1ª Vara Criminal e Privativa do Júri da Comarca de Garanhuns, Estado de
Pernambuco, em virtude da lei, etc.

Faz saber às partes e aos advogados acima mencionados , e a quem mais interessar, para os devidos fins de direito, que fora PROLATADA
nos autos do processo crime em epigrafe A SENTENÇA a seguir transcrita, da qual ficam devidamente INTIMADOS:

S E N T E N Ç A

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de seu representante nesta Comarca,
denunciou CÍCERO LEANDRO FÉLIX DOS SANTOS ,  qualificado nos autos do processo em epígrafe, como incurso nas penas do  art. 157,
§3º, segunda parte do CPB .

Sustenta o representante do Ministério Público, na denúncia, com base no Inquérito Policial oriundo de uma
das Delegacias de Polícia deste Município, que “[...] no dia 28 de maio de 2014, por volta das 13h00, em frente a loja Espaço da Construção,
localizada à Rua Monteiro Lobato, Cohab II, nesta cidade, o denunciado acima qualificado subtraiu para si coisa alheia móvel, consistente em
uma motocicleta Shineray, cor verde, 50cc, mediante violência, resultando na morte da vítima ADAUTO MARTINS DA SILVA, conforme certidão
de óbito de fls.19 [...]”.

Denúncia recebida às fls. 34/35.

Citação pessoal às fls. 107v.

Resposta escrita à acusação às fls. 109.

Instrução criminal satisfeita com a ouvida das testemunhas arroladas pelas partes (fls.139/141, 144/145, 153/154
e 168), tendo o acusado sido interrogado por Carta Precatória.

O representante do Ministério Público, em alegações finais de fls. 172/174, pugnou pela  condenação  do
acusado ,  como incurso nas penas do artigo  art. 157, §3º,  in fine , do CPB, c/c a Lei nº 8072/90 , ao passo em que a defesa, na mesma
oportunidade (fls. 175/177), requereu a  absolvição  do acusado, por entender que não há provas suficientes à condenação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

A fundamentação das decisões judiciais, sobretudo após o advento da Constituição Federal de 1988, evidencia-
se como uma verdadeira garantia para os envolvidos na relação jurídica processual, bem como para o Estado que pode aferir a isenção dos
julgados, dos julgadores e a boa administração da justiça.

O tipo penal está assim positivado.

DO LATROCÍNIO

Art. 157   - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer
meio, reduzido à impossibilidade de resistência:   Pena   - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa. [...]

§ 3º   - Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de 7 (sete) a 15 (quinze) anos, além da multa;  se resulta morte, a
reclusão é de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, sem prejuízo da multa ”.

É  uma forma de roubo em que a violência empregada pelo agente causa a morte da vítima. É classificado como um crime
preterdoloso, na medida em que basta que a morte tenha sido causada por culpa (stricto sensu) para a sua configuração.

Trata-se de delito complexo em sentido estrito, isto é, crime pluriofensivo que contém, na sua definição, dois crimes
reunidos numa só descrição típica, violando dois bens jurídicos, pois, ao tempo em que atinge o bem jurídico vida, lesa também o patrimônio.

Deve-se notar que o roubo do qual resulta a morte é um crime qualificado pelo resultado, e, nesta condição, não há dúvida
que, consumada a subtração, e realizado o resultado que qualifica o crime – no caso, a morte da vítima – trata-se de latrocínio consumado.

Com efeito, como se trata de crime complexo em sentido estrito, composto de dois crimes distintos reunidos num só tipo
legal, a consumação de um e a tentativa de outro crime integrante conduz a uma solução idêntica.

Passemos ao mérito.

A  materialidade  encontra-se consubstanciada na Certidão de óbito de fls.24 e depoimentos testemunhais prestados em juízo .

Quanto à  autoria , colhe-se que esta foi comprovada pelos depoimentos colhidos durante a instrução criminal, bem como pela constatação de que
o acusado, alguns dias após ter ceifado a vida da vítima para subtrair-lhe seu veículo, foi visto na cidade de Jupi, na posse da motocicleta roubada.
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A testemunha JOSÉ VINÍCIUS FERREIRA DA SILVA disse em juízo que viu a vítima caída ao chão e um rapaz saindo em uma moto; que
a testemunha ocular ERICK lhe disse que o dito rapaz já estava esperando alguém para assaltar, sendo que assaltou a vítima quando esta
apareceu; que confirma o que disse na DEPOL; que viu a vítima caída ao chão, ferida e lutando para sobreviver, enquanto o rapaz que a assaltava
estava com uma arma em punho.

A testemunha WILSON MARTINS DA SILVA (filho da vítima), disse que após a vítima ser socorrida e submetida a uma cirurgia, apresentou
uma melhora; que, então, a vítima lhe disse que quando o acusado CÍCERO LEANDRO anunciou o assalto, ela vítima pensava tratar-se de
uma brincadeira; que a vítima lhe relatou, ainda, que o acusado chegou a chamar ela vítima de vagabundo, no momento em que disse que a
vítima passasse a chave da moto; que a vítima disse que chegou a entrar em luta corporal com o acusado, ocasião em que este lhe deu uma
rasteira e atirou nela vítima.

A testemunha MARIA ROSÂNGELA FERREIRA DA SILVA disse em juízo que quando escutou um barulho e dois disparos, saiu de casa e viu o
acusado apontando uma arma para todos; que reconhece o acusado destes autos como sendo a pessoa que estava com a arma em punho no
dia dos fatos e que levou a motocicleta da vítima; que a vítima estava caída ao chão, pedindo socorro.

A testemunha ERICK BEZERRA SANTOS disse em juízo que tinha acabado de atender a vítima na loja de material de construção, quando
viu o acusado anunciando o assalto; que após a vítima entregar a chave da moto, ela vítima reagiu e entrou em luta corporal com o acusado,
tendo ambos caído ao chão; que o acusado se levantou e efetuou os disparos na vítima, tendo, em seguida, saído com a moto da mesma; que
reconhece o acusado como sendo a pessoa que atirou contra a vítima.

A testemunha ANDRÉ LUIZ DA SILVA disse em juízo que viu o acusado na cidade de Jupi, na posse da motocicleta da vítima, alguns dias após
o crime; que chegou a acionar a polícia, mas o acusado conseguiu fugir antes da chegada da guarnição.

Em seu interrogatório por Carta Precatória, o acusado negou a prática do crime.

Contudo, a negativa do réu não encontra respaldo em nenhuma prova dos autos. Pelo contrário, é contraditória
com os depoimentos uníssonos das testemunhas oculares que presenciaram o acusado cometendo o crime.

Portanto, as evidências de que o acusado ceifou a vida da vítima para subtrair-lhe o veículo são muitas, não
havendo nenhuma dúvida de que o mesmo foi o autor do delito.

Registre-se que, não obstante a defesa ter requerido, em sede de alegações finais, a absolvição do acusado,
não há elementos suficientes a ensejar o acolhimento da tese defensiva. De forma contrária, como já dito, há nos autos elementos mais que
suficientes a ensejar a convicção desta Magistrada de que o acusado realmente foi o autor do delito.

Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, e em consonância com as provas apuradas, e
convencida da verdade dos fatos  JULGO PROCEDENTE  o pedido formulado na denúncia para  CONDENAR  o acusado  CÍCERO LEANDRO
FÉLIX DOS SANTOS ,  qualificado nos autos, como incurso nas penas do  art. 157, §3º, in fine, do CPB, com os efeitos da Lei nº 8072/90 .

DA DOSIMETRIA

A pena base abstratamente prevista em lei para o delito previsto no art. 157, §3º, do CP  é de  reclusão, de
20 (vinte) a 30 (trinta) anos, sem prejuízo da multa .

A dosimetria da pena é o momento em que o julgador, imbuído do poder jurisdicional do Estado, comina ao
indivíduo que pratica fato típico, a sanção que reflete a reprovação estatal pelo crime ocorrido, através da pena imposta, objetivando, com isso,
a prevenção do crime e sua correção.

Ao magistrado, para esse mister, é outorgada, pelo Ordenamento Jurídico pátrio, larga margem de
discricionariedade vinculada, para analisar os ditames do art. 59 do CP.

É de se salientar, todavia, que na análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, deve ser
observado que, se alguma das circunstâncias judiciais for elementar do próprio tipo legal, descabe considerá-la para influir na dosagem da
reprimenda inicial.

Dessa forma, atendendo-se ao comando contido no artigo 68, do Código Penal, passo à fixação da pena a ser
imposta ao acusado apreciando, inicialmente, as  circunstâncias descritas no artigo 59, do Código Penal .

1ª fase - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (artigo 59, do Código Penal):

CULPABILIDADE:  apenas em grau suficiente à configuração delitiva. Favorável.

ANTECEDENTES CRIMINAIS:  Não h á registro de condenação criminal em desfavor do acusado a ensejar
maus antecedentes. Favorável.

CONDUTA SOCIAL:  não há informações que desabonem a conduta social do acusado. Não obstante haver
registros de que respondeu a outros procedimentos na Vara da Infância e da Juventude desta Comarca, tais feitos não podem ser utilizados
para agravar a pena base. Favorável.

PERSONALIDADE DO AGENTE :  não há nos autos elementos suficientes para análise da personalidade do
réu. Favorável.

MOTIVOS DO CRIME:  não há motivos especiais a valorar, eis que o fato de ter ceifado a vida da vítima para
subtrair-lhe o veículo, é elementar ao núcleo do tipo penal. Favorável.

CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME : há circunstâncias especiais a valorar, eis que o acusado, após a prática do
crime, ficou apontando a arma de fogo para todas as testemunhas oculares, com o intuito de intimidá-las. Desfavorável.

CONSEQUÊNCIAS EXTRAPENAIS DO CRIME : desfavorável ao agente, eis que, embora a morte da vítima
seja uma consequência natural do crime de latrocínio consumado, a ausência da vítima causou prejuízos irreparáveis à família ilutada, em especial
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à viúva idosa, que passou a sofrer de pressão alta após a prática do crime e a depender, diariamente, da presença dos filhos para conseguir
dormir . Desfavorável.

COMPORTAMENTO DA VÍTIMA:  a vítima do caso não contribuiu para a prática criminosa. O entendimento
mais recente da jurisprudência é no sentido de que, não contribuindo a vítima para o cometimento do crime, nada há a valorar. Favorável.

Logo, considerando a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, aplico a pena base acima do
mínimo legal, qual seja,  22 (vinte e dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão.

2ª fase - CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES:

Atenuantes:  o acusado era menor de 21 anos à época do crime, razão pela qual atenuo a pena em 1/6 (um sexto).

Agravantes:  vislumbro a existência da circunstância agravante genérica prevista no art. 61, II, alínea “h” do CP, eis que a vítima era maior de
60 anos, razão pela qual agravo a pena em 1/6 (um sexto) .

Assim, considerado a compensação integral entre a atenuante e a agravante, que receberam a mesma fração, encontro uma pena provisória
de  22 (vinte e dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão,  a qual torno  definitiva  em razão da inexistência de causas de diminuição ou
aumento de pena.

Levando-se em consideração o sistema trifásico, aplico-lhe, ainda a pena de 75 (setenta e cinco) dias-multa
e, em razão da situação econômica do réu, fixo o valor de cada dia multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à data do fato,
devidamente corrigido, a ser pago em favor do  Fundo Penitenciário do Estado de Pernambuco (FUNPEPE) , dez dias após o trânsito em
julgado deste  decisum , a teor do que dispõem os artigos 49 e 50, ambos do Código Penal, c/c a Lei 15.689/2015.

A pena de multa será corrigida monetariamente, atendendo ao disposto no art. 49 e recolhida ao  FUNPEPE  na
forma e prazo estabelecidos pelos arts. 49 e 50, ambos do Código Penal, c/c a Lei 15.689/2015.

DETRAÇÃO E REGIME DE CUMPRIMENTO INICIAL DA PENA

O acusado foi preso preventivamente no dia 31.03.2017 (fls.82). Logo, considerando que ainda não cumpriu
com as condições objetivas para fins de progressão de regime, deixo de fazer a detração.

A determinação do regime inicial da pena depende de dois fatores:  a quantidade de pena fixada  (artigo 33,
parágrafo 2º, do Código Penal) e  as condições pessoais do Condenado  (artigo 33, parágrafo 3º, do Código Penal).

Tendo em vista que a pena aplicada excedeu a 08 (oito) anos e que as condições pessoais do sentenciado não lhe foram totalmente favoráveis,
em observância ao artigo 33, § 3º, do Código Penal, fixo o regime de cumprimento da pena inicialmente no  REGIME FECHADO , a ser cumprido
no Presídio de Pesqueira/PE.

Mantenho em todos os seus termos a decisão que decretou a prisão preventiva do acusado, eis que, após a
prática do crime, foragiu para o Estado de São Paulo, onde restou capturado. Além disso, antes da prática do crime destes autos, o acusado
tinha acabado de fugir da FUNASE-CASE/GARANHUNS. Sendo assim,  nego-lhe  o direito de recorrer em liberdade.

OUTROS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Condeno o acusado nas custas processuais (art. 804 CPP), ficando esta parte dispositiva suspensa tendo em vista o
acusado ser beneficiário da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, §3º do CPC, em aplicação subsidiária .

Após o trânsito em julgado determino: a) o preenchimento do B.I. e comunicação ao ITB; b) comunicação da
condenação ao TRE para os fins do artigo 15 da Constituição Federal; c) expedição dos documentos necessários à execução da pena privativa de
liberdade imposta junto ao Juízo da Execução competente; d) remeta-se à Distribuição local para cálculo da multa e custas; e) intime-se a Fazenda
Pública Estadual da parte dispositiva que suspendeu a condenação nas custas processuais para que, havendo mudança da situação econômica
do réu nos próximos cinco anos após o trânsito em julgado da condenação, possa haver a execução das custas; f) intime-se o sentenciado para
o pagamento da pena de multa; g) oficie-se à SERES para que promova o recambiamento do acusado para este Estado;  h)  certifique-se e
arquive-se com as cautelas legais.

Publique-se Registre-se. Intimem-se.

Garanhuns, 19 de fevereiro de 2019.

Pollyanna Maria Barbosa Pirauá Cotrim

Juíza de Direito

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Rita de Cácia Leite Teixeira, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria. Garanhuns (PE), 09/07/2019

Guilherme Medeiros Paz e Silva

Chefe de Secretaria
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1ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:  0002733-18.2017.8.17.0640

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0909.003657

Partes:  Vítima O ESTADO

Acusado IVANILDO DA SILVA MENDES

Advogado Felipe de Godoy Figueiredo - OAB-PE 40434

Advogado Kassia Priscilla Araujo Dantas - OAB-PE 34.855

Prazo do Edital : legal

A Doutora Malu Marinho Sette, Juíza de Direito substituta da 1ª Vara Criminal e Privativa do Júri da Comarca de Garanhuns, Estado de
Pernambuco, em virtude da lei, etc.

Faz saber às partes e aos advogados acima mencionados , e a quem mais interessar, para os devidos fins de direito, que fora PROLATADA
nos autos do processo crime em epigrafe A SENTENÇA a seguir transcrita, da qual ficam devidamente INTIMADOS:

S E N T E N Ç A

O Representante do Ministério Público, titular do  jus acusationis , no exercício de suas funções nesta Vara
Criminal e, no uso de suas atribuições legais, escudado no Inquérito Policial, oriundo de uma das Delegacias de Polícia desta Comarca,  ofereceu
, perante este Juízo, denúncia em face de IVANILDO DA SILVA MENDES ,  qualificado nos autos do processo em epígrafe, como incurso nas
sanções do  artigo 33, caput, da lei nº 11.343/06 (Lei de Drogas), art. 329 do CP e art. 29 da Lei nº 9.605/98,  pelos fatos que narra da
seguinte forma:

“[...] que no dia 27.10.2017, no período da tarde, no interior da residência situada à Rua Serra Branca, nº 09, Magano, Garanhuns/PE, o denunciado
acima qualificado foi preso em flagrante delito por ter em depósito 03 (três) bolsas contendo maconha, 33 (trinta e três) papelotes de maconha
e R$ 560,20 (quinhentos e sessenta reais e vinte centavos) em espécie [...]”.

Auto de apreensão e apresentação às fls. 13 e 17.

Laudo de constatação preliminar às fls. 16, atestando tratar-se de maconha.

Auto de Constatação de espécie de pássaro às fls. 19.

Conversão da prisão em flagrante em preventiva às fls.84-87.

Laudo pericial toxicológico às 131, concluindo que a substância apreendida trata-se de THC (maconha).

Notificação/citação às fls. 95.

Resposta Escrita à acusação às fls.96.

Audiência de instrução realizada, consoante termo de fls. 113-114 e 126-127 e declarações do acusado em
perfeita observância das normas e preceitos legais e em harmonia com o princípio do contraditório constitucional.

Em  alegações finais  (fls.132-134), o representante do Ministério Público pugnou pela  condenação  do
acusado nos termos da Denúncia, tendo a defesa, na mesma oportunidade (fls.135-146), requerido a  condenação  do acusado pelo tráfico
privilegiado e a  absolvição  em relação ao delito do art. 29 da Lei nº 9.605/98.

É o relatório. Passo a decidir.

O tipo penal do art. 33 da Lei de Drogas está assim positivado:

“Art. 33   –  Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar,
trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em
desacordo com determinação legal ou regulamentar:   Pena   -  reclusão, de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos)
a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa”.

Para que seja caracterizado o delito em tela, é preciso que o imputado tenha incorrido em qualquer dos núcleos
previstos no artigo em comento.

O bem jurídico protegido, como tutela imediata, é a saúde pública que, por ter como referência última os bens
jurídicos individuais, é considerada um bem jurídico supra individual e, como tutela mediata, a saúde individual de indivíduos que integram a
sociedade.

O tipo penal do artigo 329 do CP está assim positivado:
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Art. 329 - Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja
prestando auxílio: Pena - detenção, de dois meses a dois anos. § 1º - Se o ato, em razão da resistência, não se executa: Pena - reclusão,
de um a três anos. § 2º - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à violência.

O tipo subjetivo é o dolo, ou seja, a vontade livre e consciente de empregar violencia ou grave ameaça contra
o funcionário público ou seu auxiliar.

O crime previsto no art. 29 da Lei nº 9.605/98 está assim positivado:

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença
ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida: Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa. § 1º Incorre nas
mesmas penas: I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com a obtida; II - quem modifica, danifica ou
destrói ninho, abrigo ou criadouro natural; III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou
transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes
de criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente. § 2º No caso de guarda doméstica
de espécie silvestre não considerada ameaçada de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. § 3° São
espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham
todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras. § 4º A pena é aumentada
de metade, se o crime é praticado: I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no local da infração; II -
em período proibido à caça; III - durante a noite; IV - com abuso de licença; V - em unidade de conservação; VI - com emprego de métodos
ou instrumentos capazes de provocar destruição em massa. § 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça
profissional. § 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.

Analisados tais aspectos, passo a analisar o mérito dos delitos.

DO DELITO DE TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS

A materialidade delitiva do delito de tráfico ilícito de drogas está consubstanciada no auto de apreensão e
apresentação de fls. 13, laudo preliminar de fls.16, e laudo pericial toxicológico de fls.131.

Quanto à  autoria delitiva , a mesma restou comprovada pelos depoimentos testemunhais colhidos ao longo
da instrução processual, bem como pela confissão do acusado.

A testemunha policial GILVAN DOS SANTOS BARBOSA disse que realizava rondas quando percebeu dois
jovens se desfazendo de algo; que ao abordá-los, constatou que se tratava de maconha; que um dos rapazes disse ter comprado a droga ao
acusado, em sua residência; que ao se deslocar para a residência do acusado, foi franqueada a entrada da guarnição e se logrou êxito em
encontrar drogas e dinheiro na casa do acusado; que, além da droga apreendida em três bolsas, havia uma considerável quantidade de papelotes
de maconha prontos para a venda.

Em juízo, a testemunha ROBERT JONAS DA SILVA confirmou ter comprado drogas ao acusado; que um amigo
lhe indicou a casa do acusado como ponto de venda de droga; que já tinha comprado drogas ao acusado naquele mesmo dia por cerca três vezes.

Em seu interrogatório em juízo, o acusado confessou que traficava drogas, tendo dito que vendia um papelote
de maconha por R$ 10,00 (dez reais). O acusado confessou, ainda, que já foi preso e condenado por drogas em outra oportunidade, ocasião
que cumpriu uma pena privativa de liberdade de 03 (três) anos e 06 (seis) meses.

Analisando-se, portanto, os depoimentos constantes dos autos, verifica-se que a prova colhida conduz a um
grau de certeza satisfatório de que o acusado, de fato, praticou pelo menos três das condutas tipificadas no artigo 33, caput, da lei nº 11.343/06,
quais sejam,  “vender ”, “ter em depósito”, “entregar a consumo”  drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou
regulamentar .

Outrossim, o valor do depoimento testemunhal de servidores policiais reveste-se de inquestionável eficácia
probatória, especialmente quando prestado em juízo, sob a garantia do contraditório, não se podendo desqualificá-lo somente em razão de sua
condição funcional. Testemunhos seguros, incisivos e harmônicos, confirmando que o acusado  vendeu , entregou a consumo e tinha em
depósito ,  sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar , a droga apreendida nos autos, como é o caso que ora
se apresenta, é suficiente a formar o convencimento da autoridade judicial. Registre-se o entendimento jurisprudencial a seguir (in verbis):

"O valor do depoimento testemunhal de servidores policiais - especialmente quando prestado em juízo, sob a garantia do contraditório
- reveste-se de inquestionável eficácia probatória, não se podendo desqualificá-lo pelo só fato de emanar de agentes estatais,
incumbidos, por dever de ofício, da repressão penal - O depoimento testemunhal do agente policial somente não terá valor, quando
se evidenciar que esse servidor do Estado, por revelar interesse particular na investigação penal, age facciosamente ou quando se
demonstrar tal como ocorre com as demais testemunhas que as suas declarações não encontrem suporte e nem se harmonizem com
outros elementos probatórios idôneos. Doutrina e Jurisprudência (HC 73518/SP, 1.ª Turma, DJU 18.10.96, p. 39.846)”.

Isso posto, tem-se coesa e harmônica coleção de provas demonstradoras da prática do crime de tráfico de entorpecentes por parte do acusado.

DO DELITO DE RESISTÊNCIA

Não vislumbro provas suficientes para a configuração do crime de resistência, eis que somente a testemunha policial GILVAN DOS SANTOS
BARBOSA atribuiu a autoria delitiva ao acusado, tendo dito que o mesmo resistiu à prisão, tentando se evadir do local.

Em seu interrogatório em juízo, o acusado negou que tenha resistido à prisão. Assim, o depoimento isolado da testemunha policial GILVAN DOS
SANTOS BARBOSA não é suficiente para ensejar um decreto condenatório. Ademais, filio-me ao entendimento jurisprudencial que defende que
inexistindo violência exercida contra os policiais, mas somente a tentativa de fuga do réu, não resta configurado o delito de resistência
(Apelação Criminal APR 10481170023792001 MG (TJ-MG).

DO DELITO DO ART. 29 DA LEI Nº 9.605/98



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

870

A materialidade delitiva do referido delito encontra-se consubstanciada no auto de apreensão e apresentação de fls. 17 e Auto de Constatação
de fls. 19, que atestou que os pássaros apreendidos se tratavam de quatro pássaros silvestres, conhecidos popularmente como GOLINHA, PAPA
CAPIM E CATETE.

Além das provas testemunhais constantes dos autos, o acusado confessou que mantinha em quatro gaiolas, os pássaros silvestres descritos
às fls. 19, mas não apresentou nenhuma autorização para criação dos mesmos.  Logo, ao manter em cativeiro animais silvestres sem a devida
permissão, concedida pelo IBAMA ou IMA, o acusado incorreu na pratica de crime ambiental.

Não deve prosperar a tese defensiva de que o acusado não tinha conhecimento da ilegalidade que cometia, eis que ninguém se escusa de
cumprir a lei, alegando o seu desconhecimento.

Dessa forma, tenho que restou configurada a prática do crime ambiental previsto no art. 29 da Lei nº 9.605/98.

Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, e em consonância com as provas apuradas,  julgo parcialmente procedente  a
denúncia dos autos ,  para o fim de  CONDENAR  o acusado  IVANILDO DA SILVA MENDES ,  como incurso nas penas do  artigo 33, caput,
da lei nº 11.343/06 (Lei de Drogas) com os efeitos da Lei nº 8072/90 (lei dos crimes hediondos) e art.  29 da Lei nº 9.605/98 , ao passo que
o  ABSOLVO  das penas previstas no art. 329 do CP, o que faço com fulcro no art. 386, VII, do CPP.

A pena base abstratamente prevista em lei para o delito de tráfico de drogas é de  0 5 a 15 anos de reclusão
, bem como pena de  multa de 500 a 1.500 dias-multa e  para o delito do  art.  29 da Lei nº 9.605/98 é de  detenção de seis meses a um
ano, e multa.

Passo à dosimetria.

DA DOSIMETRIA

A dosimetria da pena é o momento em que o julgador, imbuído do poder jurisdicional do Estado, comina ao
indivíduo que pratica fato típico, a sanção que reflete a reprovação estatal pelo crime ocorrido, através da pena imposta, objetivando, com
isso, a prevenção do crime e sua correção.  Ao magistrado, para esse mister, é outorgada, pelo ordenamento jurídico pátrio, certa margem de
discricionariedade vinculada, para analisar os ditames do art. 59 do CP.

É de se salientar, todavia, que na análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, deve ser
observado que, se alguma das circunstâncias judiciais for elementar do próprio tipo legal, descabe considerá-la para influir na dosagem da
reprimenda inicial.  Dessa forma, atendendo-se ao comando contido no artigo 68, do Código Penal, passo à fixação da pena a ser imposta aos
réus apreciando, inicialmente, as  circunstâncias descritas no artigo 59, do Código Penal :

1ª fase - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (artigo 59, do Código Penal):

CULPABILIDADE:  em relação aos dois delitos,  afigura-se no nível apenas necessário à configuração delitiva. Favorável para ambos os delitos.

ANTECEDENTES CRIMINAIS:  apesar de haver registros de condenações criminais (fls.21/22), verifico que já houve a extinção da pena . Filio-
me ao entendimento do STF (HC 126.315) de que passados mais de cinco anos desde a extinção da pena da condenação anterior (art.64, inciso
I, do CP), não é possível alargar a interpretação de modo a permitir o reconhecimento dos maus antecedentes. Favorável para os dois delitos.

CONDUTA SOCIAL : em relação aos dois delitos, não há informações que desabonem a conduta social do acusado. Favorável para ambos
os delitos.

PERSONALIDADE DO AGENTE:  em relação aos dois delitos,  n ão há nos autos dados suficientes para análise da personalidade do réu.
Favorável para ambos os delitos.

MOTIVOS DO CRIME:  em relação aos dois delitos , não há motivações especiais a valorar, além da própria vontade de consumar os crimes.
Favorável para ambos os delitos.

CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME:  em relação aos dois delitos , não há circunstâncias especiais a valorar.  Favorável para ambos os delitos .

CONSEQUÊNCIAS EXTRAPENAIS DO CRIME: em relação aos dois delitos, não há consequências especiais a valorar. Favorável para ambos
os delitos.

COMPORTAMENTO DA VÍTIMA:  A vítima em ambos os crimes é a sociedade em geral, que em nada contribuiu para a prática dos mesmos.
A orientação mais recente dos Tribunais Superiores é no sentido de que, não contribuindo a vítima em nada para o cometimento do crime, tal
circunstância não pode ser valorada em desfavor do réu, permanecendo como circunstância neutra. Favorável para os dois delitos.

NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA (ARTIGO 42 DA LEI Nº 11.343/06):  a quantidade da droga apreendida ( 03 (três)
bolsas contendo maconha e 33 (trinta e três) papelotes de maconha)  deve ser considerada desfavoravelmente ao réu, o que é suficiente para
justificar a exasperação da pena. Desfavorável para o tráfico.

Considerando a existência de circunstância desfavorável ao acusado apenas para o delito de tráfico (quantidade
da droga), fixo a pena-base do referido delito acima do mínimo legal, ao passo que a pena-base do delito previsto no art. 29 da Lei nº 9.605/98
será fixada no mínimo legal, quais sejam:

07 (sete) anos de reclusão para o tráfico;

06 (seis) meses de detenção para o delito do  art. 29 da Lei nº 9.605/98.

2ª fase - CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES:

Atenuantes: Vislumbro a existência da circunstância atenuante da confissão para o delito de tráfico ilícito de
drogas, razão pela qual atenuo a pena em 1/6 (um sexto). Contudo, apesar do réu também ter confessado o delito do  art. 29 da Lei nº 9.605/98,
deixo de atenuar a pena do referido delito tendo em vista a pena mínima ter sido aplicada no mínimo legal (Súmula 231 do STJ).

Agravantes: não vislumbro circunstâncias agravantes.

Assim,  en contro nesta fase as seguintes penas provisórias:
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05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão para o tráfico;

06 (seis) meses de detenção para o delito do  art. 29 da Lei nº 9.605/98.

3ª fase – CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E CAUSAS DE AUMENTO DA PENA :

Causas de diminuição: Não vislumbro a existência da causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, §4º da
lei nº 11.343/06, eis que, apesar do acusado ser primário, há provas de que o mesmo se dedica à atividade criminosa de tráfico ilícito de drogas.
Conforme o próprio acusado confessou em juízo, o mesmo já foi preso e condenado por delito envolvendo drogas, tendo permanecido preso por
cerca de 04 (quatro) anos. Não vislumbro causas de diminuição de pena para o outro delito.

Causas de aumento de pena: Não vislumbro a existência de causas de aumento de pena para os dois delitos.

Assim, encontro nessa fase as mesmas penas da fase anterior.

PENA DEFINITIVA

Aplico ao acusado  IVANILDO DA SILVA MENDES , concreta e definitivamente, as penas de:

05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão para o tráfico;

06 (seis) meses de detenção para o delito do  art. 29 da Lei nº 9.605/98.

Considerando o cúmulo material, eis que os delitos foram praticados com desígnios autônomos, bem como que
as penas de reclusão e de detenção são da mesma espécie (privativas de liberdade), procedo com o somatório das penas, passando a encontrar
uma pena  privativa de liberdade  concreta e definitiva  de  06 (seis) anos e 04 (quatro) meses .

Tendo como parâmetro o sistema trifásico, aplico ao acusado a pena de  510 (quinhentos e dez) dias-multa  para
o delito de tráfico;  54 (cinquenta e quatro) dias-multa  para o delito do  art. 29 da Lei nº 9.605/98 , perfazendo um total de  564 (quinhentos e
sessenta e quatro) dias-multa , no valor cada dia-multa de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente a época do fato delitivo, devidamente
corrigido, a ser pago em favor do  Fundo Penitenciário do Estado de Pernambuco (FUNPEPE) , dez dias após o trânsito em julgado deste
decisum , a teor do que dispõem os artigos 49 e 50, ambos do Código Penal, c/c a Lei 15.689/2015.

A pena de multa será corrigida monetariamente, atendendo ao disposto no art. 49 e recolhida ao  FUNPEPE  na
forma e prazo estabelecidos pelos arts. 49 e 50, ambos do Código Penal, c/c a Lei 15.689/2015.

DETRAÇÃO E REGIME DE CUMPRIMENTO INICIAL DA PENA

O acusado foi preso  em flagrante delito no dia 27.10.2017 e encontra-se preso até a presente data.  Logo,
considerando que permaneceu preso por 01 (um) ano, 07 (sete) meses e 22 (vinte e dois) dias, ainda não cumpriu com o tempo necessário à
progressão de regime (requisito objetivo), bem como que não há nos autos informações sobre seu comportamento carcerário (requisito subjetivo),
deixo de fazer a detração.

A determinação do regime inicial da pena depende de dois fatores: a quantidade de pena fixada (artigo 33,
parágrafo 2º, do Código Penal) e as condições pessoais do condenado (artigo 33, parágrafo 3º, do Código Penal).

Tendo em vista que a pena aplicada não excedeu a 08 (oito) anos; que o acusado ainda não cumpriu com o
requisito objetivo do cumprimento da pena; que não há informações sobre o seu comportamento carcerário (requisito subjetivo), aplico ao réu
o regime de cumprimento da pena inicialmente no  REGIME SEMIABERTO, a ser cumprido no Centro de Ressocialização do Agreste, em
Canhotinho/PE .

Considerando a quantidade de pena e regime aplicados; que o réu é contumaz na prática de crimes envolvendo
drogas, bem como que permanecem hígidos os motivos que justificaram a prisão preventiva do réu, NEGO-LHE o direito de recorrer em liberdade.

OUTROS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Condeno o acusado nas custas processuais (art. 804 CPP).

Após o trânsito em julgado , determino: a) extração de Guia de Recolhimento Definitivo, com fiel observância dos
comandos abrigados nos artigos 105 a 107, da Lei n 7.210, de 11 de julho de 1984 para o acompanhamento do cumprimento das penas impostas;
b) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para que adote as providências necessárias no que pertine à suspensão dos direitos políticos do
apenado, nos termos do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal; c) o preenchimento do Boletim Individual e comunicação ao ITB; d) remeta-
se à distribuição local para cálculo das custas e multa; e) intime-se o acusado para o pagamento da multa e custas; f) encaminhamento da droga
apreendida (maconha) para incineração, na forma dos art. 32, seus parágrafos e art. 72, da lei n. 11.343/06 e destruição das armas brancas e
bolsas utilizadas na embalagem da droga;  g)  Com fundamento no art. 60 e seguintes da Lei nº 11.343/2006, decreto o perdimento dos valores
apreendidos em favor da união, ressaltando que os valores deverão ser revertidos diretamente ao FUNAD, nos termos do art. 63, §1º, da Lei
nº 11.343/2006 ; h) comunicação à SENAD, informando o valor em espécie que foi destinado à União, com os respectivos dados bancários,
conforme art. 63, §4o, da lei n. 11.343/06 ; i) encaminhem-se os pássaros apreendidos ao Órgão Ambiental competente, caso ainda não tenha
sido realizada essa diligência; j) certifique-se e arquive-se com as cautelas legais.

Publique-se Registre-se. Intimem-se.

Garanhuns, 18 de junho de 2019.

Pollyanna Maria Barbosa Pirauá Cotrim

Juíza de Direito

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Rita de Cácia Leite Teixeira, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria. Garanhuns (PE), 09/07/2019
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Guilherme Medeiros Paz e Silva

Chefe de Secretaria

Malu Marinho Sette

Juíza de Direito

Primeira Vara Criminal da Comarca de Garanhuns

Juiz de Direito: Malu Marinho Sette (Substituto)

Chefe de Secretaria: Guilherme Medeiros Paz e Silva

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados

Processo nº:  0001022-41.2018.8.17.0640

Classe:  Lesão Corporal – Violência Doméstica

Expediente nº:  2019.0909.003659

Acusado: JOÃO RENATO ALBUQUERQUE DE MELO

Advogado: INGRID CAROLINE COSTA FARIAS, OAB/PE 36883

Fica a advogada intimada para apresentar as ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo legal.
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Goiana - 1ª Vara

Primeira Vara Cível da Comarca de Goiana

Juiz de Direito: Marcos Garcez de Menezes Júnior (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Erley Arruda Braga

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00097/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002209-34.2012.8.17.0660

Natureza da Ação: Execução Fiscal

Autor: O ESTADO DE PERMNAMBUCO

Advogado: PE013576 - Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves

Réu: Transcil Transportadora de Cimento Ltda

Réu: Paulo Geraldo Rabelo

Advogado: PE023545 - Eduardo José dos Santos Pereira de Hollanda Cavalcanti

Advogado: PE034716 - NATHÁLIA DE CARVALHO ALBUQUERQUE

Réu: OSVALDO RABELO FILHO

Réu: ALCIDES PEREIRA DE FRANÇA

Advogado: PE000699B - Alcides Pereira da Franca

Despacho:

Processo: 2209-34.2012Trata-se de execução fiscal movida pelo ESTADO DE PERNAMBUCO em face de TRANSCIL. A citação da executada
decorreu por edital.O polo ativo pugnou pelo redirecionamento da execução, em nome de ALCIDES PEREIRA DE FRANÇA, em razão de sua
atuação como inventariante dativo do espólio de Osvaldo Rabelo, o que foi equivocadamente deferido por este Juízo. Explico.A atuação de Alcides
Pereira de França é como representante judicial no processo de inventário, não pode ser atribuído a ele, responsabilidade sobre as dívidas da
empresa, que consta como um dos sócios, o espólio que representa, cuja execução fiscal foi impetrada anos depois do falecimento do sócio.
Sendo assim, torno sem efeito a decisão que determinou o redirecionamento da execução para ALCIDES PEREIRA DE FRANÇA, bem como
determino o desbloqueio de suas contas pelo sistema Bacenjud. Considerando que foi penhorada valores em nome Osvaldo Rabelo Filho, intime-
se o executado, por seu patrono, caso existente, nos autos, para manifestar em cinco dias do bloqueio. Após, abra-se vista, em igual prazo, para
Fazenda Pública, requerer o que entender de direito. Goiana, 20 de junho de 2019.Maria do Rosario Arruda de Oliveira Juíza de Direito

Processo Nº: 0000229-43.1998.8.17.0660

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 15338/97-5

Exequente: O ESTADO DE PERNAMBUCO

Executado: AMARA ROSA PACHECO OLIVEIRA

Advogado: PE014977 - Tarcízio Chaves de Moura

Advogado: PE049821 - Kariele Ramile Santana do Nascimento

Despacho:

R.h Apesar do relatado às fls. 113, não há qualquer elemento indicativo do órgão de trânsito sobre o alegado, desta feita, (i) promovo a restrição
de circulação total pela (ii) restrição de transferência, permitindo assim que a Executada permaneça de posse uso do veículo automotor. Por
outro lado, para mera substituição física das placas do bem em tela, desnecessária a exoneração da constrição judicial sobre o bem, e, caso o
órgão de trânsito assim exija deverá a Requerente apresentar a respectiva nota explicativa. P.Intime-se. Goiana, 05 de julho de 2019. Marcos
Garcez de Menezes Júnior Juiz de Direito em substituição

Primeira Vara Cível da Comarca de Goiana

Juiz de Direito: Marcos Garcez de Menezes Júnior (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Erley Arruda Braga
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Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00098/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001508-73.2012.8.17.0660

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: MIZAEL LEÔNCIO DA SILVA

Autor: LUCICLEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA

Advogado: PE019786 - Andréa Rodrigues da Silveira

Réu: SOCEIDADE IMOBILIARIA DO NORDESTE LTDA

Defensor Público: PE000945 - ÉRIKA KARLA FARIAS MOURA DINIZ

Outros: Dayse Oliveira da Silva

Outros: Cosmo Rodrigues da Silva

Advogado: PE037585 - WAGNER ANTÔNIO DO NASCIMENTO

Advogado: PE040367 - SOCRATES SILVA DE SOUZA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO Processo nº 0001508-73.2012.8.17.0660Ação de Usucapião Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da
Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de
2015, intimo a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se em alegações finais. Goiana (PE), 09/07/2019. Erley Arruda Braga Chefe
de Secretaria
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Goiana - Vara Criminal

Processo n°  0001112-86.2018.8.17.0660

Ação Penal - Procedimento Ordinário Partes : 

Autor Justiça Pública

Acusado PAULO DA SILVA

ADVOGADO ALÍCIO CORRÊA DE ANDRADE FILHO – OAB/PE 40.894

Finalidade 1: ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da AUDIÊNCIA DESIGNADA para o  dia 26/09/2019, às
12:00 horas, Sala de Audiências da Vara Criminal da Comarca de Goiana/PE

Processo n° 0000125-17.1999.8.17.0660

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Partes :

Autor Justiça Pública

Acusado SEVERINO COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO ZENILDA MENESES DA SILVA– OAB/PE 214 A

Finalidade 1: ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da SESSÃO DE JULGAMENTO DESIGNADA para
o dia 04/09/2019, às 08:30 horas, Sala de Audiências da Vara Criminal da Comarca de Goiana/PE
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Gravatá - 1ª Vara

Primeira Vara Cível da Comarca de Gravatá

Juiz de Direito: Luís Vital do Carmo Filho (Titular)

Chefe de Secretaria: Lucile de Souza Ferraz

Data: 08/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00186/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001198-08.2010.8.17.0670

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Renato da Veiga Pessoa

Autor: Anna Paula da Veiga Pessoa

Advogado: PE003783 – Mario Neves Baptista Filho

Advogado: PE024015 – João Vicente Neves Baptista

Réu: Espólio de Paulo da Veiga Pessoa

Réu: Espólio de Valdecy Azevedo da Veiga Pessoa

Réu: Luiz Sérgio da Veiga Pessoa

Réu: Olivana Ferreira da Veiga Pessoa

Réu: Bruno Sérgio Ferreira da Veiga Pessôa

Réu: Paulo Henrique da Veiga Pessôa

Réu: Mayra Ferreira da Veiga Pessôa

Advogado: AL004021 – João Carlos Lima Uchôa

Advogado: PE023234 – Artur Figueira Mendes Batista da Silva

Réu: Hélcias Brasil da Fonseca Júnior

Réu: Alcione Lino de Oliveira Brasil da Fonseca

Advogado: PE024503 – Eliane da Cruz Gouveia

Despacho:  RH. Embora conste na certidão de óbito de LUIZ SÉRGIO DA VEIGA PESSOA, fls. 395, que ele era casado com a Sra. Oliviana
Ferreira da Veiga Pessoa, entendo necessária a juntada de cópia da certidão de casamento.  Intime-se a Sra. Oliviana Ferreira da Veiga
Pessoa,  na pessoa de seu advogado, ou  pessoalmente , caso assistida pela Defensoria Pública, para no prazo de 05 (cinco) dias,  juntar
cópia da certidão de casamento  com o falecido. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Gravatá, 11/06/2019.
Luís Vital do Carmo Filho Juiz de Direito

Processo Nº: 0001769-13.2009.8.17.0670

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: João Fernando de Almeida

Advogado: PE027322 - Guilherme Trindade Henriques Bezerra Cavalcanti

Advogado: PE024634 - PEDRO SOTERO BACELAR

Réu: Companhia Energetica de Pernambuco - CELPE

Advogado: PE016788 - Fernando Jardim Ribeiro Lins

Despacho:

Processo nº 0001769-13.2009.8.17.0670DESPACHO:R.h.Expeça-se alvará em nome da parte como requerido às fls. 95.Em relação aos
honorários advocatícios, observo que há três advogados constituídos, fls. 52. No entanto, o pedido de fls. 95 é no sentido de que o alvará seja
expedido apenas em nome de um deles, sem assinatura dos demais, razão pela entendo necessária a expressa concordância deles.Intime-
se o patrono da parte autora para apresentar anuência dos demais patronos, no prazo de cinco dias, sob pena de ser expedido alvará
no valor correspondente à sua cota parte.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquive-se.Intimações e providências necessárias.Gravatá,
19/06/2019.Luís Vital do Carmo FilhoJuiz de Direito jjcr
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Processo Nº: 0002250-68.2012.8.17.0670

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: AIROM BRENO DE LUCENA LEITE FREIRE

Representante: Lilian Maria de Lucena Correia Leite

Advogado: PE015211 - José Eduardo de Andrade Dutra

Requerido: COLÉGIO MENINO DE JESUS

Dispositivo da sentença: “ POSTO ISTO, e tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, confirmando a antecipação
da tutela, para condenar a ré na obrigação de autorizar a realização do exame discutido nos autos, declarando extinto o processo com resolução
do mérito, a teor do artigo 487, I, do CPC. Em face da sucumbência, condeno-a a ressarcir à autora das despesas processuais e dos honorários
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Transitada em julgado, proceda-se na forma do artigo 523, do CPC.
P.R.I.  Caruaru,  9 de Julho de 2019 .  ROMMEL SILVA PATRIOTA  JUIZ DE DIREITO COORDENADOR DA CENTRAL DE AGILIZAÇÃO
PROCESSUAL DA COMARCA DE CARUARU”

Processo Nº: 0001860-69.2010.8.17.0670

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: BANCO SOFISA S.A

Advogado: RS045283 – Alessandra Michalski VelLoso

Réu: ALLAN BANDEIRA DE MELO BARRETO

Dispositivo da sentença

Assim,  HOMOLOGO , para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela parte (NCPC, art. 200) e, em consequência,
extingo o processo sem resolução do mérito  (art. 485, VIII, NCPC). Custas satisfeita. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após os trâmites legais, arquive-se. Gravatá, 12/06/2019.  Luís Vital do Carmo Filho Juiz de Direito

Processo Nº: 0001480-12.2011.8.17.0670

Natureza da Ação: Alvará Judicial

Autor: Espólio de Delson Alves Camelo

Inventariante: Ronaldo Macedo Camelo

Advogado: PE030762 – Luiz Otávio de Souza Jordão Emerenciano

Advogado: PE005897 – Silvio Romero Cavalcanti

Requerido: Caminho do Sol Empreendimentos

Advogado: PE023974 – Filipe José Arcoverde de Britto Leite

Dispositivo da sentença:

Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta,  EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , com fulcro no permissivo
do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.  Sem custas e sem honorários. Esta decisão serve como mandado.  Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas legais. Gravatá, 09/05/2019. Luís Vital do Carmo Filho Juiz De Direito

Processo Nº: 0001351-65.2015.8.17.0670

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: José Barbosa da Silva

Advogado: PE032545 - Soraya Roberta Aragão Correia

Dispositivo da sentença:

“ PELO EXPOSTO,  com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil,  JULGO IMPROCEDENTE  o pedido inicial,  e, por
consequência, extingo o processo  com  resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, cuja exigibilidade
fica suspensa em razão da gratuidade da justiça deferida, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC .  P. R. I. Transitado em julgado,  arquive-se.
Gravatá/PE, 12 de junho de 2019.  Luís Vital do Carmo Filho Juiz de Direito”

Processo Nº: 0002350-18.2015.8.17.0670

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: WELLINGTON PEREIRA DA SILVA

Advogado:PE37300 – Maury Dantas

Réu: CELPE

Advogado: PE21714 – Feliciano Lyra Moura
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Dispositivo da sentença:

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do CPC,   JULGO PROCEDENTE   o pedido para   conceder a tutela de urgência provisória   para
determinar que    a   CELPE   promova, no prazo de 30 dias úteis,  às suas expensas , a realocação do poste descrito na inicial para fora do terreno
da parte autora, ao tempo em que   JULGO IMPROCEDENTE    o pedido de indenização por danos morais  . Considerando a sucumbência
recíproca das partes, condeno autor e réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
firmado nos arts. 85, §§ 2º e 14, do CPC, ficando suspensa a exigibilidade em relação à parte autora, face a gratuidade concedida. Condeno as
partes ao pagamento das custas processuais, pro rata, ficando suspensa a exigibilidade em relação à parte autora, face a gratuidade concedida.
P.R.I.  Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos. Gravatá, 12/04/2019.  Luís Vital do Carmo Filho Juiz de Direito

Processo Nº: 0001330-36.2008.8.17.0670

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Lemos Supermercado LTDA

Advogado: PE016243 – Fernando Antonio C de Albuquerque Maranhão

Réu: Almir Jorge de Lima

Dispositivo da sentença:

Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta,  EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , com fulcro no permissivo do
art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Custas satisfeitas. Sem honorários.  Esta decisão serve como mandado.  Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas legais. Gravatá, 27/05/2019 Luís Vital do Carmo Filho Juiz De Direito

Processo Nº: 0001784-69.2015.8.17.0670

Natureza da Ação: Monitória

Autor: SICOOB - CREDIPAJEU - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃP DO ALTO PAJEU - LTDA

Advogado: PE012350 - Gilberto de Souza Costa

Réu: LEONILDO JOSÉ DE ALBUQUERQUE ME

Outros: LEONILDO JOSÉ DE ALBUQUERQUE

DISPOSITIVO DA SENTENÇA

ANTE O EXPOSTO , o que mais dos autos consta e com fulcro no art. 701, §2º, do Estatuto Processual Civil,  JULGO PROCEDENTE  o pedido
autoral, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial.Condeno, ainda, a parte ré, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, a teor do art. 85, do CPC.No caso de cheque, o valor deverá ser
devidamente acrescido de correção monetária pela tabela do ENCOGE, a partir da data da emissão do cheque, no presente caso 03/01/2005.
Os juros de mora de 1% ao mês deverão ser computados a partir da data da citação.Após o trânsito em julgado,  intime-se a parte executada,
pessoalmente,  para, nos termos do art. 523, do CPC, efetuar, no prazo de quinze dias, o pagamento do montante nos termos supra mencionados,
advertindo-se que, caso não o efetue, será o valor acrescido de multa no percentual de 10% (dez por  cento) e de honorários advocatícios de
10% (dez por cento). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Gravatá, 28/08/2018. Luís Vital do Carmo Filho

Juiz de Direito

Processo Nº: 0000214-10.1999.8.17.0670

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: BB-Administradora de Cartão de Credito S.A.

Advogado: BA16780- LUIS CARLOS LAURENÇO

Advogado: BA1141-A- CELSO DAVID ANTUNES

Réu: Lidia Maria Ferreira da Silva

DISPOSITIVO DA SENTENÇA

ANTE O EXPOSTO , atento a tudo que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art. 485, VI, c/c
art. 493, ambos do Código de Processo Civil,  extingo o presente feito, sem resolução do mérito,  por falta de interesse superveniente de
agir. Custas satisfeitas. Sem honorários. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
Gravatá, 25/01/2019. Luís Vital do Carmo Filho  Juiz de Direito

Processo Nº: 0001144-42.2010.8.17.0670

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO FINASA BMC S.A.

Advogado: PE931-A- CELSO MARCON

Réu: LUCILENE MARIA DOS SANTOS

DISPOSITIVO DA SENTENÇA

Assim,  HOMOLOGO , para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela parte (NCPC, art. 200) e, em consequência,
extingo o processo sem resolução do mérito  (art. 485, VIII, NCPC).  Caso tenha sido expedido ofício ao Detran ou inserida restrição no
referido órgão por este Juízo, determino desde já a sua baixa. Custas satisfeita. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após os
trâmites legais, arquive-se.Gravatá, 17/01/2019. Luís Vital do Carmo Filho Juiz de Direito
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Processo Nº: 0000443-52.2008.8.17.0670

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO SOFISA S/A

Advogado: RS62776B –DANIEL SANTOS BORIN

Advogado: RS45283- ALESSANDRA MICHALSKI VELOSO

Réu: ROBERTO SOARES VARGAS

DISPOSITIVO DA SENTENÇA

Assim,  HOMOLOGO , para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela parte (NCPC, art. 200) e, em consequência,
extingo o processo sem resolução do mérito  (art. 485, VIII, NCPC).  Caso tenha sido expedido ofício ao Detran ou inserida restrição no
referido órgão por este Juízo, determino desde já a sua baixa. Custas satisfeita. Sem honorários.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após os
trâmites legais, arquive-se.Gravatá, 16/05/2019. Luís Vital do Carmo Filho  Juiz de Direito

Processo Nº: 0002254-08.2012.8.17.0670

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: LUCIA DE FÁTIMA FERNANDES

Advogado: PE028248- EMANOEL VERÍSSIMO PINTO

outros: JOSÉ MANOEL BENTO IRMÃO,ADEILSON JOSÉ BENTO, LUZIA MARIA BENTO e outros.

Advogado:PE014776- LEONARDO LAPENDA FIGUEIROA

Advogado: PE028.284-Guilherme Paraíso Rodrigues Campos

DISPOSITIVO DA SENTENÇA

Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta,  JULGO IMPROCEDENTE  o pedido deduzido na inicial, e, em consequência,  extingo
o processo com resolução do mérito , nos termos do art. 487, I, do NCPC.Condeno a parte autora no pagamento das custas e dos honorários
advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), em razão do valor irrisório da causa indicado na inicial, firmado no art. 85, §8º, do NCPC ,
aplicando-se, porém, o teor do art. 98, § 3º, do NCPC (condição suspensiva de exigibilidade), por ser beneficiária da gratuidade da
justiça.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Com o trânsito em julgado, arquive-se. Cumpra-se. GRAVATÁ, 24 de julho de 2018. Luís Vital
do Carmo Filho  Juiz de Direito

Processo Nº: 0001354-69.2005.8.17.0670

Natureza da Ação: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

Autor: MULTIBANK S.A

Advogado: PB013959- VICTOR FIGUEIREDO GONDIM

Réu: JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA IRMÃO

Advogado: PE00834B- FERNANDO CARDOSO

DISPOSITIVO DA SENTENÇA

Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta,  EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , com fulcro no permissivo do
art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Custas satisfeitas. Sem honorários.  Esta decisão serve como mandado.  Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas legais. Gravatá, 10/01/2019. Luís Vital do Carmo Filho  Juiz De Direito

Processo Nº: 0002794-85.2014.8.17.0670

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: Banco PAN S/A

Advogado: PE001.161-A- Cristiane Belinati Garcia Lopes

Réu: Hugo Leonardo Ferreira Barbosa

Advogado: PE0028304-Jader de Albuquerque Cordeiro

DISPOSITIVO DA SENTENÇA

Assim,  HOMOLOGO , para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela parte (NCPC, art. 200) e, em consequência,
extingo o processo sem resolução do mérito  (art. 485, VIII, NCPC).  Caso tenha sido expedido ofício ao Detran ou inserida restrição no
referido órgão por este Juízo,  determino desde já a sua baixa .  Custas satisfeitas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após
os trâmites legais, arquive-se. Gravatá, 10/01/2019. Luís Vital do Carmo Filho  Juiz de Direito

Processo Nº: 0001964-22.2014.8.17.0670
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Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Osenaldo da Costa Soares

Advogado: PE004459-Laudemir Alves de Siqueira

Réu: Condomínio Jardim Imperial

Advogado: PE009941-Karina Soares Mulatinho

DISPOSITIVO DA SENTENÇA

Assim,  HOMOLOGO , para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela parte (NCPC, art. 200) e, em consequência,
extingo o processo sem resolução do mérito  (art. 485, VIII, NCPC). Custas satisfeitas. Honorários na forma acordada. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Após os trâmites legais, arquive-se. Gravatá, 10/01/2019. Luís Vital do Carmo Filho  Juiz de Direito

Processo Nº: 0001534-41.2012.8.17.0670

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: Centro de Promoção Social de Gravatá

Representante: Cleide Ximenes Luna

Advogado:PE012513- MARIA SOLANGE DA SILVA

DISPOSITIVO DA SENTENÇA

Diante do exposto,  ACOLHO, em parte,  os Embargos de Declaração, para fazer constar na sentença impugnada a parte dispositiva nos seguintes
termos: “Isto posto, pelas razões acima expostas, e em consonância com o Ministério Público, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, para
fins de DECLARAR o domínio da parte autora –  CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL DE GRAVATÁ, CNPJ Nº 09.032.772/0001/80, sobre a área
de terreno descrita e caracterizada na inicial, a saber, 01 (um) terreno urbano, situado à Rua João Soares de Oliveira, Bairro Novo, nesta
cidade, com área de 1.755,95 m², confrontando ao norte com a cada nº 382, fundo das casas da Rua Pe. Augusto Soares, ao sul com
o Posto de Saúde III (Maria Gomes de Araújo), Rua São Gregório, ao leste com o Reservatório d’agua da Compesa, Rua Gregório, e ao
oeste com a casa nº 06, Travessa Santa Mônica , tudo em conformidade com os preceitos dos arts. 1.238 e seguintes do Código Civil, servindo
a sentença de título para matrícula, oportunamente, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca.”, mantendo-se inalterado os demais termos.
Intimações e providências necessárias. Com o trânsito em julgado, expeça-se mandado para registro imobiliário e, em seguida, Arquive-
se.  Gravatá, 21/01/2019. Luís Vital do Carmo Filho  Juiz de Direito
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Igarassu - 1ª Vara Cível

Primeira Vara Cível da Comarca de Igarassu-PE.

Juíza de Direito: Dra. Simony de Fátima de Oliveira Emerenciano Almeida

Chefe de Secretaria: Ivanilson Alexandre Guedes da Silva

Data: 08/07/2019

Pauta de Despacho Nº 17/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para nos processos abaixo relacionados:

Ação de Execução

Processo nº 0000728-17.2011.8.17.0710

Exequente: BANIF – BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL (BRASIL)

Advogados: Dra. ELISABETH KATE ALVES DA SILVA – OAB/PE Nº 19.873, Dra. LIGIA MARIA PESSÔA – OAB/PE Nº 14551, Dr. HIRAN LEÃO
DUARTE – OAB/CE Nº 10.422, Dra. BRUNA BONATTO – OAB/PE Nº 54.585.

Executada: LUCIENE DE SA LEITÃO FARIAS

Advogados: Dr. RINALDO LUÍS TAVARES DE LIRA E SILVA – OAB/PE Nº 4241, Dra. ROBERTA TOLENTINO TAVARES DE LIRA – OAB/PE
Nº 23.106, Dra. VIVIANE DE LYRA SALES – OAB/PE Nº 23.357.

DESPACHO :  “ Defiro o pedido de conversão formulado às fls. 73/76 destes autos, e, via de consequência, CONVERTO a presente ação de Ação
de BUSCA e APREENSÃO em Ação de Execução, devendo  ser remetido à DISTRIBUIÇÃO para a devida alteração no JUDWIN .  Determino a
Secretaria que proceda com a alteração do valor atribuído a causa conforme Petição de fls. 73/76 e Planilha de fl. 76.  Remetam-se os presentes
autos ao contador do Juízo para efetuar os cálculos das custas complementares. Após, intime-se o requerente para o recolhimento das custas
processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção (art. 321 CPC).   Igarassu - PE, 10 de junho 2019.  SIMONY DE FÁTIMA DE OLIVEIRA
EMERENCIANO ALMEIDA Juíza de Direito”

IVANILSON ALEXANDRE GUEDES DA SILVA

CHEFE DE SECRETARIA

Primeira Vara Cível da Comarca de Igarassu-PE

Juíza de Direito: Dra. Simony de Fátima de Oliveira Emerenciano Almeida

Chefe de Secretaria: Ivanilson Alexandre Guedes da Silva

Data: 08/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 18/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 18/07/2019

Processo Nº: 0002521-59.2009.8.17.0710

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: ELIZABETH NORA BACELAR

Advogado: Dr. NEWTON GOMES DA SILVA – OAB/PE Nº 14.172

Réu: BENEDITO AMÉRICO MIRANDA

Designo audiência de instrução, art. 455, para o dia 18 de julho de 2019, às 12:30 horas.

IVENILSON ALEXANDRE GUEDES DA SILVA

CHEFE DE SECRETARIA

Primeira Vara Cível da Comarca de Igarassu-PE
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Juíza de Direito: Dra. Simony de Fátima de Oliveira Emerenciano Almeida

Chefe de Secretaria: Ivanilson Alexandre Guedes da Silva

Data: 04/07/2019

Pauta de Intimação de Sentença Nº 16/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da Sentença nos processos abaixo relacionados:

Data: 04/07/2019

Processo Nº: 0003096-28.2013.8.17.0710

Ação de Execução de Alimentos

Autor: E R D S, representado por E L D S

Advogado: Dr. JORGE FILGUEIRA DE CASTRO FILHO – OAB/PE Nº 38.153

Réu: S R D S

Advogado: Dr. PEDRO AMORIM DE ALMEIDA – OAB/PE Nº 48.261

SENTENÇA:  “Vistos etc.  Cuidam-se os autos de  Execução de Alimentos  ajuizada por ELY RAMOS DE SOUZA, representada por sua genitora,
ELIZAMA LOURENÇO DE SOUZA, em face de SEVERINO RAMOS DE SOUZA, pelas razões aduzidas na inicial.  Conforme petição de fls.28/32
e 34/36,  as partes formalizaram acordo extrajudicial, acompanhadas de seus respectivos advogados, requerendo sua homologação.  Em seguida,
os autos foram conclusos.  É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.  Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo de vontades manifestado nos autos, e, via de consequência, EXTINGO O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, com substrato no art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil de 2015.  Havendo transação e nada tendo as partes
disposto quanto às despesas, estas serão divididas igualmente (CPC/2015, art. 90, § 2º), cuja obrigação, quanto ao autor, fica sob condição
suspensiva de exigibilidade (CPC/2015, art. 98, §§ 2º e 3º), ficando as partes dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes,
se houver (CPC/2015, art. 90, § 3º).  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Casso, tornando sem eficácia, a decisão de fls. 18/18v.  Em razão da
ausência de interesse recursal, a presente decisão transitará em julgado quando de sua prolação.  No caso de terem sido expedido Mandados
de Prisão em desfavor do requerido, providencie-se o recolhimento dos mesmos, se por outro motivo não tiverem sido expedidos.  Uma vez
cumpridas todas as formalidades  legais , arquivem-se, com as baixas necessárias e as cautelas de estilo.  Igarassu-PE, 18 de dezembro de
2018.  MARCO AURÉLIO MENDONÇA DE ARAÚJO  Juiz de Direito”

Processo Nº: 0001606-97.2015.8.17.0710

Ação de Execução de Alimentos

Autora: B L D S R, representada por S M D S

Advogada: Dra. MAYRE BERENICE NUNES DOS SANTOS – OAB/PE Nº 31.838

Réu: E R D O

SENTENÇA:  “ Determinada a intimação pessoal da parte autora, para, no prazo legal, manifestar interesse prosseguimento do feito, procedendo
com os atos e diligências que lhe competem, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, não fora localizada no endereço
declinado na inicial.  Em seguida, os autos me vieram conclusos.  É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. Porquanto ser dever da parte manter
seu endereço atualizado nos autos (CPC/2015, art. 77, inciso V), o comportamento adotado pela parte autora demonstra evidente ausência de
interesse no alcance da pretensão deduzida em juízo, configurando-se, assim, o abandono da causa. Diante do exposto e do contexto processual,
EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , com supedâneo no art. 485, inciso II e III, e § 1º, do CPC/2015.   Custas pela
parte autora, cuja obrigação fica sob condição suspensiva de exigibilidade (art. 98, §§ 2º e 3º, CPC/2015).  Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.   Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com as cautelas de estilo.  Igarassu-PE, 24 de abril de 2019.  SIMONY DE FÁTIMA DE OLIVEIRA
EMERENCIANO ALMEIDA  Juíza de Direito”

Processo Nº: 0001019-41.2016.8.17.0710

Ação de Execução de Alimentos

Autor: R N G, representado por M M N T

Defensora Pública: Dra. VILMA PAULO BARBOSA

Réu: F N G

Advogada: Dra. BRUNA DE BRITO LOPES – OAB/PE Nº 31070

SENTENÇA:  “ RUANN NUNES GARCIA, representado por sua genitora, MILENA MARIA NUNES TORRES, devidamente identificados,
requereram, por intermédio da Defensoria Pública, o presente  Cumprimento de Sentença  de Alimentos  em face de FABIO NUNES GARCIA,
pelas razões aduzidas na peça proemial.  Após intimação do executado, o qual alegou pagamento, a parte exequente foi intimada pessoalmente,
para, se manifestar sobre o pagamento alegado pelo executado, importando seu silêncio anuência ao pagamento, ou requerer o que entender de
direito. Devidamente intimada a parte autora deixou transcorrer o prazo sem manifestação conforme certidão de fl.25v.  Diante do exposto, com
supedâneo no art. 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil de 2015, JULGO EXTINTA a presente Execução.  Condeno o executado nas
custas e honorários advocatícios, estes os quais fixo em 10% ( dez por cento ) do proveito econômico obtido (CPC, art. 85, § 2º).  Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.  Com o trânsito em julgado, após cumpridas as formalidades legais, e arquivem-se os autos, com as baixas necessárias
e as cautelas de estilo.  Igarassu-PE, 25 de abril de 2019.  SIMONY DE FÁTIMA DE OLIVEIRA EMERENCIANO ALMEIDA  Juíza de Direito”
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Processo Nº: 0001845-67.2016.8.17.0710

Ação de Usucapião

Autor: JOÃO JOSÉ DA SILVA E JOSEFA BORGES DA SILVA

Advogado: Dr. SEVERINO GOMES DA SILVA – OAB/PE Nº 27.126

Ré: MARIA DE LOURDES DA SILVA

SENTENÇA:  “ Instada a emendar a inicial, através seu advogado/defensor, a fim de cumprir a decisão interlocutória proferida nos autos, sob
pena de seu indeferimento, a parte requerente quedou-se inerte, o que foi certificado pela Secretaria deste juízo.  É O RELATÓRIO. PASSO A
DECIDIR.  Considerando o supramencionado, impende salientar que compete à parte requerente o dever de empreender, dentro do prazo legal,
as diligências indispensáveis ao regular trâmite processual, sob pena de, assim não o fazendo, restar prejudicada a atuação do Poder Judiciário.
Nesse viés, resta latente a caracterização da hipótese encartada no parágrafo único do art. 321 do CPC/2015, a qual importa no indeferimento da
inicial, com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito.  Diante do exposto e do contexto processual,  EXTINGO O PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , com esteio no parágrafo único do art. 321 c/c art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.  Custas
pela parte autora.  Incabível condenação em honorários advocatícios de sucumbência.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em
julgado, não  havendo pagamento das custas processuais, oficie-se à Procuradoria-Geral do Estado para providências, com cópia da inicial, da
sentença e da certidão de trânsito em julgado. Após, arquivem-se, com as cautelas de estilo.  Igarassu-PE, 30 de abril de 2019.  SIMONY DE
FÁTIMA DE OLIVEIRA EMERENCIANO ALMEIDA  Juíza de Direito”

IVANILSON ALEXANDRE GUEDES DA SILVA

CHEFE DE SECRETARIA
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Inajá - Vara Única

Vara Unica da Comarca de Inajá

Juiz de Direito: Vivian Maia Canen (Titular)

Chefe de Secretaria: Isabel Cristina R de L Anselmo

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00054/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00176

Processo Nº: 0000608-65.2016.8.17.0720

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: MARIA GORETT DE SÁ FREIRE

Advogado: PE015915 - Fernando Antônio Lima de Medeiros

Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA MARIA GORETT DE SÁ FREIRE, devidamente qualificada nos autos, ajuizou Ação Ordinária de Implantação de Benefício de
Amparo Assistencial em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS, pessoa jurídica de direito público, requerendo, a
concessão de benefício previdenciário de amparo social, vez que, no procedimento administrativo realizado perante o ente autárquico, este foi
negado, apesar de alegar o preenchidos os requisitos legais. Inicial instruída com os documentos de fls. 09/20. Citada, a autarquia Ré apresentou
contestação às fls. 37/77. Réplica à fl. 78. Termo de audiência instrutória, a qual restou frustrada ante a ausência do representante legal da parte
demandada, fl. 82. Relatório social, fls. 86/88. Realizada audiência de instrução e julgamento às fls. 97/98. Intimadas as partes para informar
sobre a produção de provas, nada requereram. Vieram conclusos os autos. É o que impende relatar. Decido. Não foram suscitadas preliminares
ao exame do mérito. Analisando os autos, observa-se que pretende a requerente a concessão de amparo social com base na LOAS, previsto
no art. 20, da Lei n. 8.742/93. Os documentos anexos à inicial dão conta de que o requerimento administrativo de concessão do benefício restou
indeferido pela autarquia ré. É sabido que o benefício assistencial pretendido, na modalidade de prestação continuada, está previsto no art. 203,
inc. V, da Constituição Federal, verbis: "Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição
à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." Sabe-
se, também, que constituem requisitos à percepção do benefício, para a hipótese: 1) comprovar a idade mínima de 65 anos; 2) a composição
do grupo familiar; 3) comprovar renda inferior a 1/4 do salário mínimo mensal por pessoa da família; 4) não se encontrar o beneficiário vinculado
a nenhum regime de previdência social; 5) não receber o beneficiário outra prestação assistencial ou previdenciária. Nesses termos, entende-
se que tal benefício tem caráter assistencial, natureza não-contributiva e dirige-se à proteção da pessoa portadora de deficiência ou do idoso,
mediante o pagamento de um salário-mínimo, desde que preenchidos os requisitos do referido art. 203, inciso V, regulamentado pela Lei nº
8.742, de 07 de dezembro de 1993, e pelo Decreto nº 1.744, de 08 de dezembro de 1995. Não obstante a Constituição Federal de 1988 tenha
consagrado tal benefício no valor de um salário-mínimo, sua origem remonta à Lei nº 6.179, de 1974, instituído originalmente sob a denominação
de Renda Mensal Vitalícia, a qual restou assegurada até 31 de dezembro de 1995 pela Lei nº 8.742/93 (art. 40, § 2º) e pelo Decreto nº 1.744/95
(art. 40). Pela análise dos documentos constantes nos autos é possível inferir que a requerente é nascida aos 21/07/1951 e, portanto, possui idade
superior a 65 anos de idade. Destarte, considerando a realidade social e o mercado de trabalho na qual está inserida a parte autora, sobretudo
por se tratar de pequena cidade no interior do Estado e de atividades eminentemente agropecuárias, resta comprometido seu aproveitamento
em atividades laborativas. Importa informar que foi procedido estudo social a cargo do CREAS (fls. 86/88), restando consignada a situação de
miserabilidade a que está submetida a parte autora. Consta no relatório que o grupo familiar é composto por 05 (cinco) pessoas, incluindo 02
(duas) crianças, bem como que a família é beneficiária do Programa Bolsa Família, percebendo o valor de R$ 87,00 (oitenta e sete reais), bem
como que dos proventos referentes à aposentadoria do esposo da requerente, o qual é de 01 (um) salário mínimo. Segundo apontado no relatório
"a família não apresenta uma renda fixa, ficando exposta a situações de vulnerabilidade pela inconstância dos recursos", o que denota que a
parte autora se encontra em situação de vulnerabilidade econômica. Destarte, verifica-se que a família não possui renda fixa, sendo a renda
total inferior a 1.247,50 (um mil, duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), ou seja, menor que 1/4 do salário mínimo, por cada
um dos cinco integrantes. O quadro de miserabilidade é claro, sendo certo que esta deve ser avaliada considerando as peculiaridades do caso
concreto. Comprovado, assim, o quesito etário, bem como não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua
família, estando vivendo na miserabilidade, faz jus a parte autora à concessão do benefício de prestação continuada, como forma de garantir a
sua dignidade e as normas sociais previstas em nossa legislação. Ante o exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE a presente ação de concessão de benefício previdenciário e defiro a providência antecipatória de tutela, para conceder à
autora o benefício de prestação continuada, previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, devendo ser implementado no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da intimação, de forma mensal, com quantia equivalente a 01 (um) salário mínimo, cujo termo inicial para a concessão do benefício assistencial
de prestação continuada é a data do requerimento administrativo perante a autarquia ré. A formulação dos índices de correção monetária deve
ser feita a partir do vencimento de cada prestação não paga e, acrescida de juros de mora, a partir da citação, com juros de mora segundo
índice da poupança e correção de monetária pelo INPC, conforme Informativo 620 do STJ: As condenações impostas à Fazenda Pública de
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da
Lei nº 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei nº 8.213/91.Quanto aos juros de mora, no período posterior à vigência da Lei nº 11.960/2009,
incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança. STJ. 1ª Seção. REsp 1.495.146-MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 22/02/2018 (recurso repetitivo) (Info 620). Destarte, pode assim ser esmiuçada: CONDENAÇÕES RELACIONADAS COM VERBAS
DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIAPERÍODOSENCARGOSAté a vigência da Lei 11.430/2006Juros de mora: 1% ao mês.Correção monetária: de
acordo com o Manual de Cálculos da JF.Depois da Lei 11.430/2006 e antes da Lei 11.960/2009Juros de mora: 1% ao mês.Correção monetária:
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INPC.Período posterior àLei 11.960/2009Juros de mora: índice de remuneração da caderneta de poupança.Correção monetária: INPC. Demais
disso, CONDENO o ente autárquico, ainda, a pagar os honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação
(principal, correção e juros), observando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do valor
das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça. Isento o INSS do pagamento de custas processuais, ante disposição legal. Vencido o prazo para recurso, com interposição ou não,
remetam-se os autos à Superior Instância, nos termos do artigo 496, I, do Código de Processo Civil. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, ao arquivo, com anotações na Distribuição. Inajá, 11 de junho de 2019.Vivian Maia CanenJuíza de Direito Comarca de
Inajá Fls.______PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Comarca de InajáProcesso nº 0000608-65.2016.8.17.07203

Sentença Nº: 2019/00177

Processo Nº: 0000099-96.2000.8.17.0720

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Noé Joaquim dos Santos

Advogado: PE015915 - Fernando Antônio Lima de Medeiros

Requerido: Justino Felix da Silva

Advogado: RJ062688 - MURILO ARTUR DE CARVALHO

SENTENÇANOÉ JOAQUIM DOS SANTOS, qualificado nos autos, promoveu AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ESCRITURA PÚBLICA
em face de JUSTINO FÉLIX DA SILVA, igualmente qualificado, aduzindo, em síntese, que o requerente adquiriu um imóvel rural, localizado no
município de Inajá/PE, e que verificou que, no cartório de registro competente, quanto ao mencionado bem constava registro de propriedade
em nome de outra pessoa. Inicial instruída com os documentos de fls. 08/27. Citado, o demandado apresentou contestação às fls. 40/42.
Termo de audiência de tentativa de conciliação, a qual restou frustrada ante a impossibilidade de acordo entre as partes, fl. 65. Juntada da
cópia da certidão de óbito do demandado, fl. 74. Termo de audiência instrutória, a qual restou frustrada ante a ausência das partes, ainda que
devidamente intimadas, fl. 148. Intimada para manifestar interesse quanto ao prosseguimento do feito, a parte autoria quedou silente, conforme
certificado à fl. 156. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. O art. 485, III, do CPC preceitua que se extingue a ação sem analisar o
mérito quando a parte, por não promover os atos e diligências que lhe competir, abandonar a causa. Analisando os autos, verifico que a parte
autora deixou de praticar ato necessário ao andamento de feito, o que causou paralisação do trâmite processual. Desta feita, o abandono da
causa pelo requerente pressupõe a demonstração do ânimo de desistir do processo. Nesse sentido se manifesta a jurisprudência: Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. ABANDONO DA CAUSA E MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM COMUNICAÇÃO AO
JUÍZO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. RECURSO REJEITADO. - Extinção do processo
sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267 , § 1º , do CPC . Tendo a Autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, não
manifestando o menor interesse no prosseguimento da demanda, de rigor a medida extintiva, uma vez que a intimação para dar andamento ao
processo frustrou-se por ato atribuído à sua própria culpa - No caso dos autos, não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no art. 1.022 do
novo CPC, pois o Acórdão Embargado apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão sem a existência
de quaisquer vícios. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00004468220118151211, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES.
LEANDRO DOS SANTOS, j. em 09-05-2017). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 485, III, do CPC, e deixo
de resolver o mérito da ação. Condeno a parte autora nas custas processuais, estas já satisfeitas, fl. 07. Condeno o requerente quanto aos
honorários advocatícios arbitrados na forma do art. 85, §2º, CPC, em 10% (dez por cento) do valor da causa. Publique-se. Registre-se e Intimem-
se. Transitada em julgado, arquive-se. Inajá, 05 de junho de 2019. VIVIAN MAIA CANENJuíza de Direito Comarca de Inajá Fls.______PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Comarca de InajáProcesso nº 0000099-96.2000.8.17.07202

Sentença Nº: 2019/00182

Processo Nº: 0000062-54.2009.8.17.0720

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Manoel Messias dos Santos

Advogado: PE025576 - Rogerio Soriano Reis

Réu: Banco IBI S/A

Litisconsorte Passivo: Banco Safra/Cartões e Financeira

SENTENÇAMANOEL MESSIAS DOS SANTOS, qualificado nos autos, promoveu AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em face do
BANCO IBI S/A, igualmente qualificado, alegando, em síntese, que verificou que seu nome estava incluído no cadastro de restrição ao crédito por
ato praticado pela empresa demandada de forma indevida, haja vista nunca ter celebrado qualquer contrato com a parte requerida. A inicial foi
instruída com os documentos de fls. 09/15. Frustrada a citação da demandada, ante o não recolhimento das custas para realização da diligência
em comarca diversa, fl. 29. Intimada para recolher as custas, bem como interesse no prosseguimento do feito, o requerente quedou silente,
conforme certificado à fl. 39. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. O art. 485, III, do CPC preceitua que se extingue a ação sem
analisar o mérito quando a parte, por não promover os atos e diligências que lhe competir, abandonar a causa. Analisando os autos, verifico que
a parte autora deixou de praticar ato necessário ao andamento de feito, o que causou paralisação do trâmite processual. Desta feita, o abandono
da causa pelo requerente pressupõe a demonstração do ânimo de desistir do processo. Nesse sentido se manifesta a jurisprudência: Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. ABANDONO DA CAUSA E MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM COMUNICAÇÃO AO
JUÍZO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. RECURSO REJEITADO. - Extinção do processo
sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267 , § 1º , do CPC . Tendo a Autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, não
manifestando o menor interesse no prosseguimento da demanda, de rigor a medida extintiva, uma vez que a intimação para dar andamento ao
processo frustrou-se por ato atribuído à sua própria culpa - No caso dos autos, não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no art. 1.022 do
novo CPC, pois o Acórdão Embargado apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão sem a existência
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de quaisquer vícios. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00004468220118151211, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES.
LEANDRO DOS SANTOS, j. em 09-05-2017). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 485, III, do CPC, e deixo de
resolver o mérito da ação. Condeno a parte autora nas custas processuais, estas já satisfeitas, fl. 15. Sem condenação em honorários advocatícios
ante a ausência de formação da relação processual. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se. Inajá, 05 de junho
de 2019. VIVIAN MAIA CANENJuíza de Direito Comarca de Inajá Fls.______PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Comarca
de InajáProcesso nº 0000062-54.2009.8.17.07202

Sentença Nº: 2019/00183

Processo Nº: 0000116-15.2012.8.17.0720

Natureza da Ação: Ação de Alimentos

Autor: JOSÉ ALESSANDRO DA PAZ

Advogado: PE027410 - Mysheva Freire Ferrão Martins

Criança/Adolescente: W. DA S. P.

Criança/Adolescente: M. C. DA S. P.

Representante: ERONIZ BREU DA SILVA

Advogada: Jucielma Patrícia Carvalho da Silva OAB/AL 8.254

SENTENÇAJOSÉ ALESSANDRO DA PAZ, qualificado nos autos, promoveu AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS em face de WEDYSLAN DA
SILVA PAZ e MARIA CLARA DA SILVA BRAZ, igualmente qualificados e representados por sua genitora Eroniz Breu da Silva, aduzindo, em
síntese, que o requerente apresentou mudança em sua condição financeira que o impossibilita para efetuar o pagamento mensal dos alimentos
no valor estabelecido anteriormente. Inicial instruída com os documentos de fls. 05/25. Citada, a parte demandada apresentou contestação às fls.
31/32. Termo de audiência de tentativa de conciliação, a qual restou frustrada ante a impossibilidade de acordo entre as partes, fl. 51. Intimada para
manifestar interesse quanto ao prosseguimento do feito, a parte autora quedou silente, conforme certificado à fl. 69. Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido. O art. 485, III, do CPC preceitua que se extingue a ação sem analisar o mérito quando a parte, por não promover os atos e
diligências que lhe competir, abandonar a causa. Analisando os autos, verifico que a parte autora deixou de praticar ato necessário ao andamento
de feito, o que causou paralisação do trâmite processual. Desta feita, o abandono da causa pelo requerente pressupõe a demonstração do
ânimo de desistir do processo. Nesse sentido se manifesta a jurisprudência: Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL.
ABANDONO DA CAUSA E MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM COMUNICAÇÃO AO JUÍZO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022
E INCISOS DO CPC DE 2015. RECURSO REJEITADO. - Extinção do processo sem  julgamento do mérito, com fundamento no art. 267 , §
1º , do CPC . Tendo a Autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, não manifestando o menor interesse no prosseguimento da
demanda, de rigor a medida extintiva, uma vez que a intimação para dar andamento ao processo frustrou-se por ato atribuído à sua própria
culpa - No caso dos autos, não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no art. 1.022 do novo CPC, pois o Acórdão Embargado apreciou as
teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão sem a existência de quaisquer vícios. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do Processo Nº 00004468220118151211, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS, j. em 09-05-2017). Ante o
exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 485, III, do CPC, e deixo de resolver o mérito da ação. Condeno a parte autora
nas custas processuais, estas já satisfeitas, fl. 07. Condeno o requerente quanto aos honorários advocatícios arbitrados na forma do art. 85, §2º,
CPC, em 10% (dez por cento) do valor da causa. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se. Inajá, 05 de junho
de 2019. VIVIAN MAIA CANENJuíza de Direito Comarca de Inajá Fls.______PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Comarca
de InajáProcesso nº 0000116-15.2012.8.17.07202.

Sentença Nº: 2019/00184

Processo Nº: 000549-14.2015.8.17.0720

Natureza da Ação: Separação de Corpus

Autor: Maria de Lourdes de Oliveira

Defensor Público: José Antônio de Lima Torres OAB/PE 8980

Requerido: Jociel Rodrigues de Oliveira

Advogado: Márcia Ribeiro Dantas OAB/PE 37.417

SENTENÇA: Trata-se a presente demanda de AÇÃO CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS CUMULADA COM PEDIDO DE CONCESSÃO
DE MEDIDAS PROTETIVAS, formulado por MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, em face de Charles Aureliano da Silva,
igualmente qualificado, aduzindo, em síntese, que conviveu maritalmente com o demandado por aproximadamente 11 (onze) anos e que, em
meados do ano de 2015, o demandado a impediu de entrar na residência conjugal, bem como passou a proferir palavras agressivas e ameaças,
motivo pelo qual, deixou o lar conjugal e passou a residir na casa de familiares, temendo pela conduta do requerido.

Inicial instruída com os documentos de fls. 07/14. Deferimento da tutela de urgência em 25/10/2015, fls. 16/17-v. Citado, o demandado não
apresentou manifestação ou constituiu advogado, fls. 19/27. Certidão informando que não foi proposta a ação principal, fl. 21. Intimada para se
manifestar sobre manutenção dos efeitos da tutela de urgência, bem como quanto ao prosseguimento do feito, a autora informou que persiste
a necessidade da medida cautelar, conforme certificado à fl. 41. Vieram  os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. A
medida protetiva do artigo 22 da Lei Maria da Penha tem natureza cautelar aplicando-se somente em caso de urgência de forma preventiva e
provisória. Assim, as excepcionais medidas protetivas do referido artigo, consistentes na proibição de determinadas condutas ao agressor [inciso
III], têm natureza cautelar, sendo marcadas pelas características da urgência, preventividade, provisoriedade e instrumentalidade, diante disso,
não há como atribuir-lhes caráter definitivo.
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Com efeito, o requerimento de concessão de medidas protetivas à vítima é uma medida que impõe restrição à liberdade de ir e vir do indivíduo e,
como tal, não pode se prolongar infinitamente no tempo. Muito antes pelo contrário, tem duração temporal limitada, tratando-se de uma medida
provisória e preparatória para a ação penal vindoura. Estas são desta forma instrumentos para a garantia do desenvolvimento regular do processo
principal sem que ocorra maior exposição da integridade física e moral da vítima ou prejuízo à própria pretensão punitiva. Rogério Sanches Cunha
e Ronaldo Batista Pinto lecionam sobre a medida protetiva elencada no artigo 22 da Lei nº.11.340/06, in verbis: "[...] As medidas elencadas neste
dispositivo são adjetivadas pelo legislador como de urgência, assim como aquelas previstas no artigo 23 e 24 da lei. Analisando as cautelares
em geral, salienta Antonio Scarance Fernandes que 'são providências urgentes, com as quais se busca evitar que a decisão da causa, ao ser
obtida, não mais satisfaça o direito da parte, evitando que se realize, assim, a finalidade instrumental do processo, consistente em uma prestação
jurisdicional justa."[Cunha, Rogério Sanches - Violência Doméstica: Lei Maria da Penha [Lei 11.340/2006], comentada artigo por artigo / Rogério
Sanches Cunha, Ronaldo Batista Pinto. - 2.ed.rev.atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, p.136]. Acrescentam ainda
que: "[...] Como tal, devem preencher os dois pressupostos tradicionalmente apontados pela doutrina, para a concessão das medidas cautelares,
consistentes no periculum in mora [...] e fumus boni iuris [...]. Destaca Fernando Celio de Brito Nogueira: 'Sem que haja pelo menos um começo
de prova e uma situação de incontornável urgência, em tese amparada pelo direito positivo, o magistrado não tem como deferir nenhuma das
medidas previstas, pois isso traduziria algo temerário'. Dessa forma, deve o juiz, ao analisar a conveniência da adoção de tais medidas, atentar
à presença de tais pressupostos, podendo, inclusive, designar audiência de justificação prévia de que trata o artigo 804 do CPC."[obra citada]. A
medida cautelar visa, tão somente, garantir a efetividade da ação principal, caracterizando-se pela sua instrumentalidade e dependência desta
ação principal, que deve ser ofertada num prazo legal, se não existente uma ação em curso, a teor do art. 294 e seguintes do Código de Processo
Civil. Registre-se, por fim, que não há impeditivo para que a vítima, em face de nova conduta agressiva, peça de novo a aplicação de medidas
protetivas, ensejando a instauração de inquérito policial e,  consequentemente, ajuizamento de ação penal. A despeito da informação declarada
pela autora na certidão de fl. 41, há a existência de ação cível de reconhecimento e dissolução de união estável proposta por Jociel Rodrigues
Pereira, ora demandado, figurando no polo passivo a autora da presente demanda, tendo tal procedimento tramitação nesta comarca sob o n.º
0000523-16.2015.8.17.0720, conforme dados extraídos do Sistema Judwin – TJPE. Nesse sentido, haja vista a propositura da ação
principal, entendo que o presente feito esta poderá ser extinto por perda superveniente do objeto, visto que se mostra patente a ausência de
uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual. Diante do exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que
faço com arrimo no artigo 485, VI e art. 17, ambos do CPC, bem como MANTENHO a medida protetiva concedida em desfavor do investigado.
Condeno a parte demandada nas custas processuais em honorários, as quais suspendo sua cobrança pelo período de 05 (cinco) anos, em razão
da concessão do benefício da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98, §3º, do CPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado,
arquive-se o feito. Inajá/PE, 03 de junho de 2019. VIVIAN MAIA CANEN-Juíza de Direito.
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Ipojuca - Vara Cível

Primeira Vara Cível da Comarca de Ipojuca

Juíza de Direito: Ildete Veríssimo de Lima (Titular)

Chefe de Secretaria: Sabrina Andreia Lima Cavalcante

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da SENTENÇA prolatada nos autos do processo judicial
eletrônico (PJe) abaixo:

Processo Nº:  0000081-29.2018.8.17.2730

Natureza da Ação: Imissão de Posse

Autor: ALEXANDER GLADEMIR DE SOUZA

Advogado: Defensoria Pública do Estado de Pernambuco

Réu: GILVANIA MARIA MELQUIADES DOS ANJOS

SENTENÇA (parte final):  “(...)Isto posto, com fulcro no art. 487, I do CPC,  JULGO PROCEDENTE  o pedido PARA IMITIR O AUTOR NA
POSSE DO IMÓVEL localizado na Rua Projetada, lote 56, s/n, Quadra 2M, Serrambi, Ipojuca/PE, imóvel do qual é locatário, o qual foi invadido,
devendo a Ré se abster de praticar qualquer ato que venha molestar a posse do Autor. Condeno a Ré ao pagamento de uma multa diária de R$
1.000,00 (hum mil reais), caso continue ou volte a praticar atos espoliativos à posse da parte Autora, nos termos do art. 555, parágrafo único, I do
CPC. Por fim, condeno a Ré ao pagamento das custas processuais, e honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do Autor, que arbitro em
15% (quinze por cento) sobre o valor da causa devidamente corrigidos a partir da citação. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.C.
IPOJUCA, 08 de abril de 2019.  Ildete Veríssimo de Lima - Juíza de Direito.
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Ipojuca - Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL COMARCA DE IPOJUCA

JUIZ DE DIREITO: Drº IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

CHEFE DE SECRETARIA: MARCELO FERNANDES LEAL OLIVEIRA

INTIMAÇÃO VIA IMPRENSA OFICIAL

(ARTIGO 370, § 1º, CPP)

Processo nº 0002124-42.2006.8.17.0730

Autor: Ministério Público

Réu: Evaldo José do Nascimento e Cristiano José do Nascimento

Advogado: Bel. Tyone Patrícia Albuquerque Ferreira, OAB/PE 38479

Pelo presente  intimo o (a) nobre advogado (a)  para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de oito dias.

Ipojuca, 09 de julho de 2019. Expedido e transmitido por Héverton Hipólito A. de Medeiros, Analista Judiciário.

IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL COMARCA DE IPOJUCA

JUÍZA DE DIREITO: Drª IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

CHEFE DE SECRETARIA: MARCELO FERNANDES LEAL OLIVEIRA

INTIMAÇÃO VIA IMPRENSA OFICIAL

   

(ARTIGO 370, § 1º, CPP)

    

NPU 000381-50.2013.8.17.0730

Autor: Ministério Público de Pernambuco.

Acusado: Dalila Rosa Coutinho

Advogados: Bela. MARLUCE MERCES DE SOUZA, OAB/PE 12.063.

Pelo presente  intimo  a nobre advogada acerca da audiência de instrução e julgamento, que será realizada no dia 15.08.2019, às 09:30, na
sala de audiências da Vara Criminal de Ipojuca (Fórum Tomaz de Aquino Cirillo Wanderley, Av. Francisco Alves de Souza, s/n, Ipojuca, Centro).

Ipojuca, 09 de julho de 2019. Expedido e transmitido por Marcelo Leal, técnico judiciário.

Idiara Buenos Aires Cavalcanti
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Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IPOJUCA

JUIZ DE DIREITO: Drª IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

CHEFE DE SECRETARIA: MARCELO FERREIRA L. OLIVEIRA

INTIMAÇÃO VIA IMPRENSA OFICIAL

   

(ARTIGO 370, § 1º, CPP)

    

Processo nº 0001229-66.2015.8.17.0730

EXPEDIENTE nº 2019.0904.002782

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Réu:  CARLOS GEOVANE DA SILVA E JOSÉ NILSON ALVES

Advogado: Bel. SÉRGIO LIRA DA SILVA, OAB/PE nº 30518

Pelo presente  intimo  a nobre advogado para  SESSÃO DE JULGAMENTO DO JÚRI  designada para  o dia 19 de SETEMBRO de 2019,
às 08:00 horas , junto a sala de audiências desta Vara Criminal.

Ipojuca, 09 julho de 2019. Expedido e transmitido por Flávio Régis, Técnico Judiciário.

IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI

Juíza de Direito
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Ipojuca - Vara da Fazenda

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ipojuca

Juiz de Direito: Nahiane Ramalho de Mattos (Titular)

Chefe de Secretaria: Rodilson Mesquita de Souza

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00125/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO,
nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000060-10.2016.8.17.0730

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANJOS, BARBOSA CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

Advogado: PE028823 - IGOR TENÓRIO GOMES

Advogado: PE019130 - Taciana Bradley Alves

Réu: MUNICIPIO DE IPOJUCA

ATO ORDINATÓRIO

Intimação do autor para manifestar-se Processo nº 0000060-10.2016.8.17.0730

Ação de Procedimento ordinário

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir o item 2 do
despacho às fls. 584v. Ipojuca(PE), 09/07/2019.Guilherme Peixoto de Melo Júnior. Analista Judiciário. Matr: 186.575-7.

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ipojuca

Juiz de Direito: Nahiane Ramalho de Mattos (Titular)

Chefe de Secretaria: Rodilson Mesquita de Souza

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00126/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001566-94.2011.8.17.0730

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: AMARO DOMINGOS DA SILVA

Autor: ABRAÃO OLÍMPIO DE SANTANA

Autor: ADALBERTO JOSE DA SILVA

Autor: CELSO JOSE MASCENA

Autor: DOGIVAL FERREIRA DE SALES

Autor: EDSON FRANCISCO ALVES FILHO

Autor: GIVANILDO JOSE DA SILVA

Autor: ILTON JOSE DA SILVA

Autor: João Vicente Ferreira

Autor: JAILSON FRANCISCO TRINDADE

Advogado: PE017837 - João Ricardo Silva Xavier
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Advogado: PE025749 - FRANCISCO SERPA COSSART

Advogado: PE026269 - João Gabriel Vieira Wanick

Réu: O MUNICÍPIO DE IPOJUCA/PE

Despacho:

PODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE IPOJUCARua Cel. João de Souza Leão, s/n,
Centro, Ipojuca(PE), CEP 55590-000, Fone: (81)3181-9434NPU: 1566-94.2011.8.17.0730 (Cumprimento de sentença)  DESPACHO 1. Diante da
informação de óbito dos credores Abraão Olímpio de Santana (fls. 541/542) e João Vicente Ferreira (fls. 536) e já tendo sido depositado
judicialmente o valor requisitado (fls. 560/562 e 557/559), intime o causídico para informar a promoção de eventual arrolamento ou
inventário do de cujus no prazo de 15 dias, pois, nos termos do art. 19 da Instrução Normativa do STJ n. 03/2014, compete ao juízo
sucessório a disposição acerca do crédito requisitado e a expedição do alvará para o respectivo levantamento. Decorrido o prazo
sem cumprimento, mantenha o valor depositado em instituição financeira para que se evite a desvalorização, devendo o valor ficar
bloqueado até ulterior decisão do juízo sucessório . Com a comunicação da promoção de eventual arrolamento ou inventário, fica desde já
determinado que o valor depositado seja posto à disposição do juízo sucessório. 2. Indefiro a retenção dos honorários contratuais dos créditos
pertencentes ao espólio de Abraão Olímpio de Santana e ao espólio de João Vicente Ferreira, pois, como acima já exposto, o pagamento em
favor dos herdeiros (e, consequentemente, em favor dos credores desses) deverá ser feito no juízo sucessório. 3. Expeça-se alvará em favor
dos demais credores, observando a retenção de 20% a título de honorários contratuais. 4. Caso não haja manifestação no prazo supra quanto
ao item 01 e após cumprimento do item 03, arquivem-se os autos, sem prejuízo de eventual desarquivamento para colocar o valor depositado à
disposição do juízo sucessório caso haja informação no futuro. Ipojuca, 05 de julho de 2018.NAHIANE RAMALHO DE MATTOSJuíza de Direito

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ipojuca

Juiz de Direito: Nahiane Ramalho de Mattos (Titular)

Chefe de Secretaria: Rodilson Mesquita de Souza

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00127/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001417-69.2009.8.17.0730

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ALCIDES SAMPAIO DE VASCONCELOS

Advogado: PE000686B - TELMA aRAÚJO FIGUEIREDO MELO DA SILVA

Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DO IPOJUCA

Advogado: PE021220 - EDUARDO AUGUSTO PAURA P. FILHO

Advogado: PE021910 - fernando antonio cariciolo albuquerque

Advogado: PE023342 - Rafael de Biase Cabral de Souza

Advogado: PE015060 - Jackson Alencar Vidal

Despacho:

Autos n. 1417-69.2009Intime o autor para, caso queira, ajuizar o cumprimento de sentença no PJE, ante a obrigatoriedade do processo
eletrônico.Decorrido 15 dias sem manifestação, arquivem-se os autos.Ipojuca, 09 de julho de 2019.Nahiane Ramalho de MattosJuíza de Direito
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Ipubi - Vara Única

Processo Nº: 0000616-44.2018.8.17.1020

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Vítima: Maria Aparecida de Souza Silva

Acusado: FRANCISCO DANIEL DE SOUZA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 12:00 do dia 31/07/2019.

Processo Nº: 0000429-37.2017.8.17.0740

Natureza da Ação: Inquérito Policial

Autuado: JUEZITO REINALDO BEZERRA

Advogado: PE036876 - Ronicláudio Delmondes Tasso

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:30 do dia 31/07/2019.
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Itamaracá - Vara Única

Vara Única da Comarca de Itamaracá – Vara Única da Comarca de Itamaraca - Rua África do Sul, s/nº - Jaguaribe - Itamaraca - PE - atendimento
das 08:00 às 17:00 horas - fone (81) 3181-9413 Secretaria - (81) 3181-9414 - Distribuição – Acompanhe o processo pelo site www.tjpe.jus.br -
processo 1º grau - E-MAIL da Secretaria: vunica.itamaraca@tjpe.jus.br - E-MAIL da Distribuição: distribuicao.itamaraca@tjpe.jus.br

Juiz de Direito: Fernanda Vieira Medeiros (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Evaldo Araújo de Souza

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00061/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000158-31.2018.8.17.0760

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: AILTON VIEIRA LINS NETO

Advogado: PE006974 - Lauro Bento de Paiva Filho

Acusado: LUCIANO JOSÉ DA SILVA GUEDES

Defensor Público: PE009510 - Laercio Guedes de Souza Lima Junior

Vítima: LUÍS MIGUEL DA SILVA OLIVEIRA

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE ITAMARACÁ.

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO Concessão de vista ao advogado habilitado Processo nº 0000158-31.2018.8.17.0760Ação de Ação Penal de Competência
do Júri Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no
DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado Lauro Bento de Paiva Filho, devidamente habilitado
para no prazo legal se manifestar nos termos do artigo 422 do CPP. Itamaracá (PE), 09/07/2019.Evaldo Araújo de Souza Chefe de Secretaria
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Itapissuma - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO

JUIZO DE DIREITO DE ITAPISSUMA

VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

(Prazo: 15 dias)

PROCESSO Nº 00325-89.2017.8.17.0790

Acusado(s): ALEXANDRA PEREIRA DA SILVA

A Exma. Sra. Dra. Fernanda Vieira Medeiros, Juíza da Comarca de Itapissuma, Estado de Pernambuco, em virtude da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, conhecimento e notícia tiverem, a quem possa interessar, especialmente a ALEXANDRA
PEREIRA DA SILVA, brasileiro(a), nascido(a) aos 27.05.1993, filho(a) de Terezinha Severiano da Silva e de Pai Não Declarado, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório, se processam todos os termos da Ação Penal supracitada, em cujos autos chamo-a
e CITO-A, o(a) sobredito(a) réu/ré, ou seja, ALEXANDRA PEREIRA DA SILVA, para acompanhar a predita ação até final sentença, bem como,
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares, oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, ficando ciente de que, não apresentada a resposta
no prazo legal, ficarão suspensos o Processo e o curso da Prescrição, podendo ser determinada a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e decretada sua prisão preventiva. E, para que não alegue ignorância, mandou a M.M. Juíza expedir o presente Edital, que será publicado
no Diário Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itapissuma, Estado de Pernambuco. Eu, Rita de Cássia R. Menêzes
Chagas, Técnica Judiciária, o digitei e submeti a conferência da Chefe de Secretaria, Joyceli Monteiro.

Dra. Fernanda Vieira Medeiros

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUIZO DE DIREITO DE ITAPISSUMA

VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

(Prazo: 15 dias)

PROCESSO Nº 001080-84.2015.8.17.0790

Acusado(s): PEDRO ANTÔNIO DIAS DA SILVA GONÇALVES

A Exma. Sra. Dra. Fernanda Vieira Medeiros, Juíza da Comarca de Itapissuma, Estado de Pernambuco, em virtude da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, conhecimento e notícia tiverem, a quem possa interessar, especialmente a PEDRO ANTÔNIO
DIAS DA SILVA GONÇALVES, brasileiro(a), nascido(a) aos 28.04.1992, filho(a) de Eliel Gonçalves e de Rosineide da Silva, atualmente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório, se processam todos os termos da Ação Penal supracitada, em cujos autos chamo-a e CITO-
A, o(a) sobredito(a) réu/ré, ou seja, PEDRO ANTÔNIO DIAS DA SILVA GONÇALVES, para acompanhar a predita ação até final sentença, bem
como, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares, oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, ficando ciente de que, não apresentada
a resposta no prazo legal, ficarão suspensos o Processo e o curso da Prescrição, podendo ser determinada a produção antecipada das provas
consideradas urgentes e decretada sua prisão preventiva. E, para que não alegue ignorância, mandou a M.M. Juíza expedir o presente Edital,
que será publicado no Diário Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itapissuma, Estado de Pernambuco. Eu, Rita de
Cássia R. Menêzes Chagas, Técnica Judiciária, o digitei e submeti a conferência da Chefe de Secretaria, Joyceli Monteiro.

Dra. Fernanda Vieira Medeiros

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAPISSUMA

FÓRUM JUIZ ANTÔNIO DE PÁDUA CARACIOLLO – RUA MANOEL LOURENÇO, 201, CENTRO, ITAPISSUMA – PE
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FONE: 081 3181-9425/3181-9426

Juiz de Direito: Fernanda Vieira Medeiros.

Defensora Pública: Maria Cristina Coutinho.

Chefe de Secretaria: Joyceli Monteiro.

PAUTA 02/2019

Pela presente, ficam as partes, seus respectivos advogados e procuradores intimados das SENTENÇAS, DESPACHOS e DECISÕES proferidas
por este JUÍZO, nos processos abaixo relacionados:

1   SENTENÇA

Processo: 00877-64.2011.8.17.0790

Ação:  Consignação em Pagamento

Réu: Banco Panamericano S/A

Autor: Geovanio Henrique de Barros

Advogado(a): Mariana Anídia Silva de Medeiros | OAB/PE 27.001

Dispositivo:  “ANTE O EXPOSTO, indefiro a petição inicial, e, em consequência, JULGO EXTINTO o feito, o que faço sem julgamento do mérito,
à vista do que dispõem os arts. 485, inc. I, e 330, inc. I, ambos do CPC. Sem custas. Sem honorários, porquanto o réu sequer foi citado. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos em definitivo, com a observância das cautelas legais. P.R.I. Itapissuma(PE), 04/07/2019. Fernanda
Vieira Medeiros Juíz(a) de Direito”

Processo: 001081-11.2011.8.17.0790

Ação:  Consignação em Pagamento

Réu: Banco Sofisa S.A.

Autor: Edvaldo Rodrigues da Silva

Advogado(a): Mariana Anídia Silva de Medeiros | OAB/PE 27.001

Dispositivo: “ANTE O EXPOSTO, indefiro a petição inicial, e, em consequência, JULGO EXTINTO o feito, o que faço sem julgamento do mérito,
à vista do que dispõem os arts. 485, inc. I, e 330, inc. I, ambos do CPC. Sem custas. Sem honorários, porquanto o réu sequer foi citado. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos em definitivo, com a observância das cautelas legais. P.R.I. Itapissuma(PE), 04/07/2019. Fernanda
Vieira Medeiros Juíz(a) de Direito”

Processo: 0000804-63.2009.8.17.0790

Ação:  Investigação de Paternidade

Réu: Espólio do Sr. P.S.D.A, na pessoa de seu sucessor I.S.D.A, representado por F.L.D.S, R.S.A e B.S.D.A, representados por E.C.S.R

Autor: E.P.S.R e C.S.R, representados por E.C.S.R

Advogado(a): Avany Guedes | OAB/PE 9508/PE

Dispositivo: “Ante o exposto, decreto a extinção do feito, sem resolução meritória, nos termos do art. 485, inciso III, do Novo Código de
Processo Civil. Deixo de condenar o(a) requerente no pagamento de honorários e custas processuais, em razão da gratuidade da justiça, ora
deferida. Publique-se, Registre-se. Intimem-se. Após o transito em julgado, arquivem-se independentemente de novo despacho. Itapissuma(PE),
08/07/2019. Fernanda Vieira Medeiros Juíza de Direito”

Processo: 00016-40.1995.8.17.0790

Ação:  Consignação em Pagamento

Autor: Tânia Maria Policarpo da Cunha

Advogado(a): Maria do Carmo Barreto Afonso | OAB/PE 5388, Maviael de Souza Silva | OAB/PE 2329 – P

Dispositivo: “Ante o exposto, decreto a extinção do feito, sem resolução meritória, nos termos do art. 485, inciso III, do Novo Código de Processo
Civil. Deixo de condenar o(a) requerente no pagamento de honorários e custas processuais, em razão da gratuidade da justiça deferida.  Publique-
se, Registre-se. Intimem-se. Após o transito em julgado, arquivem-se independentemente de novo despacho. Itapissuma(PE), 04/07/2019.
Fernanda Vieira Medeiros Juíza de Direito”
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Processo: 000880-19.2011.8.17.0790

Ação:  Consignação em Pagamento

Réu: Banco Itau S.A

Autor: Antônio José da Silva

Advogado(a): Mariana Anídia Silva de Medeiros | OAB/PE 27.001

Dispositivo: “Ante o exposto, decreto a extinção do feito, sem resolução meritória, nos termos do art. 485, inciso III, do Novo Código de Processo
Civil. Deixo de condenar o(a) requerente no pagamento de honorários e custas processuais, em razão da gratuidade da justiça deferida. Publique-
se, Registre-se. Intimem-se. Após o transito em julgado, arquivem-se independentemente de novo despacho. Itapissuma(PE), 04/07/2019.
Fernanda Vieira Medeiros Juíza de Direito”

Processo: 000950-65.2013.8.17.0790

Ação:  Consignação em Pagamento

Réu: Banco Itau Leasing S/A

Autor: Clodomildo da Silva

Advogado(a): Márcia Aurea Silva Lima | OAB/PE 32420-D; Ewerton Luis Almeida de Oliveira – OAB/PE: 29.410

Dispositivo: ”Ante o exposto, decreto a extinção do feito, sem resolução meritória, nos termos do art. 485, inciso III, do Novo Código de Processo
Civil. Deixo de condenar o(a) requerente no pagamento de honorários e custas processuais, em razão da gratuidade da justiça deferida. Publique-
se, Registre-se. Intimem-se. Após o transito em julgado, arquivem-se independentemente de novo despacho. Itapissuma(PE), 04/07/2019.
Fernanda Vieira Medeiros Juíza de Direito”

Processo: 000562-65.2013.8.17.0790

Ação:  Consignação em Pagamento

Réu: Banco Itau S.A

Autor: Rafaela Alves dos Santos

Advogado(a): Pamela Filgueira de Castro | OAB/PE 31.445

Dispositivo: ”Ante o exposto, decreto a extinção do feito, sem resolução meritória, nos termos do art. 485, inciso III, do Novo Código de Processo
Civil. Deixo de condenar o(a) requerente no pagamento de honorários e custas processuais, em razão da gratuidade da justiça deferida. Publique-
se, Registre-se. Intimem-se. Após o transito em julgado, arquivem-se independentemente de novo despacho. Itapissuma(PE), 04/07/2019.
Fernanda Vieira Medeiros Juíza de Direito”

Processo: 000802-25.2011.8.17.0790

Ação:  Consignação em Pagamento

Réu: B.V Financeira S.A – Crédito, Financiamento e Investimento

Autor: Marcia Cristina Bento da Silva Sampaio

Advogado(a): André Luiz Moreira do Amaral | OAB/PE 10.542

Dispositivo: “ANTE O EXPOSTO, indefiro a petição inicial, e, em consequência, JULGO EXTINTO o feito, o que faço sem julgamento do mérito,
à vista do que dispõem os arts. 485, inc. I, e 330, inc. I, ambos do CPC. Sem custas. Sem honorários, porquanto o réu sequer foi citado. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos em definitivo, com a observância das cautelas legais. P.R.I. Itapissuma(PE), 04/07/2019. Fernanda
Vieira Medeiros Juíz(a) de Direito”

Processo: 000731-91.2009.8.17.0790

Ação:  Consignação em Pagamento

Réu: Banco Votorantim S.A

Autor: Roberta Pollyana de Souza Peixoto

Advogado(a): Wilson Sales Belchior | OAB/PE 1.259-A

Dispositivo: “Pelo exposto, por tudo o mais que constam dos autos, com fundamento nos arts. 335, 394 do Código Civil, c/c arts. 332 e 487,
I, ambos do CPC/15, e em julgados idênticos (Processos nºs. 00082-87.2013.8.17.0790; 00343-59.2013.8.17.0790; 00050-82.2013.8.17.0790)
chamo o feito a ordem para tornar sem efeito a decisão de fls. 44/46 e, consequentemente, extingo o feito com resolução de mérito, julgando
IMPROCEDENTE O PEDIDO, declarando insubsistente o depósito efetuado, determinando, por via de consequência, a extinção do feito com
resolução do  mérito. Em razão da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Custas satisfeitas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, expeça-
se alvará em favor da parte Autora para liberação dos valores depositados e arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Itapissuma(PE),
05/07/2019. Fernanda Vieira Medeiros Juíza de Direito”
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Jaboatão dos Guararapes - Diretoria Cível do 1º Grau

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
Processo nº 0000902-55.2016.8.17.2810
EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE
EXECUTADO: ALPAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA., RICARDO MOREIRA QUEIROZ DE OLIVEIRA, FATIMA RIFF QUEIROZ DE OLIVEIRA,
ALINE RIFF QUEIROZ DE OLIVEIRA

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
Prazo:  20 (vinte) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a
EXECUTADO: ALINE RIFF QUEIROZ DE OLIVEIRA , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito,
situado à ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE - CEP: 54345-160,
tramita a ação de  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0000902-55.2016.8.17.2810, proposta
por EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE. Assim, fica(m) a(o)(s) executada(o)(s)  CITADA(O)(S)  para, no prazo de 03 (três) dias contados
do transcurso deste edital, efetuar(em) o pagamento da dívida, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução
(principal, juros, custas e honorários advocatícios), ou, para, no prazo de 15 (quinze) dias também contados do transcurso deste edital, opor(em)-
se à execução por meio de Embargos, independentemente de penhora, depósito ou caução. No mesmo prazo dos Embargos à Execução, poderá
a(o)(s) executada(o)(s) requerer(em) o parcelamento da dívida na forma do art. 916 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.  Advertência :
Em caso de revelia será nomeado curador especial (art. 257, IV, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O presente processo
tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através
do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do
referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas
através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado . E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 8 de julho de 2019.

FABIANA MORAES SILVA
Juiz(a) de Direito

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Processo nº  0005088-53.2018.8.17.2810

AUTOR: ALDELITA DE OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO: OAB/PE31607 - CELESTINA MARIA DA CONCEICAO NETA

RÉU: MARIA LUCIA NUNES DA COSTA, LUIZ MARINHO DE CARVALHO NETO

DESPACHO

Vistos, etc. Conforme certidões contidas nos autos, a parte ré foi regularmente citada; todavia, não contestou o pedido apresentado, razão pela
qual decreto a sua revelia, firme no art. 344 do CPC. Não consta, ainda, informações a respeito da devolução do imóvel ou cumprimento do
mandado de despejo.E, considerando que a revelia, por si só, não conduz à procedência imediata dos pedidos, oportunizo a intimação das partes
para indicarem, de maneira fundamentada, as provas que ainda pretendem produzir, sob pena de julgamento antecipado do feito. A intimação
dos réus é pelo DJE (art. 346 do CPC) e da autora pelo procurador constituído nos autos.Após, não sendo requeridas outras provas pelas partes,
voltem-me os autos conclusos para sentença. Havendo requerimento de provas, voltem-me conclusos para despacho. INTIME-SE, AINDA, A
PARTE AUTORA PARA DIZER SE RETOMOU O IMÓVEL E QUANDO OCORREU ESSA RETOMADA, JÁ QUE NA ÚLTIMA PETIÇÃO NÃO
SE MANIFESTOU A RESPEITO DA NECESSIDADE DE DESPEJO COMPULSÓRIO.Diligências legais.JABOATÃO DOS GUARARAPES, 20 de
junho de 2019. Fabiana Moraes Silva, Juíza de Direito.

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Processo nº 0012766-22.2018.8.17.2810

AUTOR: SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO: OAB/ SP140866 - FABIANA DE SOUZA RAMOS

RÉU: MULTICAIXA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

DESPACHO

Vistos, etc. Citado (ID nº 39316805), o réu não compareceu à audiência de conciliação designada; também não contestou o pedido apresentado,
razão pela qual decreto a sua revelia (art. 344 do CPC) .Todavia, como a revelia, por si só, não conduz à procedência dos pedidos apresentados,
oportunizo às partes indicação de outras provas que pretendem produzir, sob pena de julgamento antecipado do feito.A intimação do autor é
eletronicamente e a do réu é dia DJE, já que revel.Após, nada mais sendo requerido, voltem-me conclusos para sentença.Diligências legais.
JABOATÃO DOS GUARARAPES, 20 de junho de 2019. Fabiana Moraes Silva,Juíza de Direito.

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Processo nº  0004688-39.2018.8.17.2810

AUTOR: JARBAS ENDRIGO SOARES BEZERRA
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ADVOGADO: OAB/PE42875 - JARBAS ENDRIGO SOARES BEZERRA

RÉU: ISMAEL COELHO DE ARAUJO NETO, CONDOMINIO RESIDENCIAL PRAIA GRANDE

DESPACHO

Vistos, etc. Citados (ID nº 39492271 e 39492450), os réus não compareceram à audiência de conciliação designada; também não contestaram
o pedido apresentado,  razão pela qual decreto a sua revelia (art. 344 do CPC) .Todavia, como a revelia, por si só, não conduz à procedência
dos pedidos apresentados, oportunizo às partes indicação de outras provas que pretendem produzir, sob pena de julgamento antecipado do
feito.A intimação do autor é eletronicamente e a dos réus é via DJE, já que reveis.Após, nada mais sendo requerido, voltem-me conclusos para
sentença.Diligências legais.  JABOATÃO DOS GUARARAPES, 20 de junho de 2019. Fabiana Moraes Silva,   Juíza de Direito.

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Processo nº  0010586-33.2018.8.17.2810

AUTOR: CONDOMINIO DO EDIFICIO DUKE ELLINGTON

ADVOGADO: OAB/PE25201 - Edgar Lins Cavalcanti Sobrinho

RÉU: UNIAO CORRETORA DE CEREAIS LTDA

DESPACHO

Vistos, etc. Citado (ID nº 39870772), o réu não compareceu à audiência de conciliação designada; também não contestou o pedido apresentado,
razão pela qual decreto a sua revelia (art. 344 do CPC) .Todavia, como a revelia, por si só, não conduz à procedência dos pedidos apresentados,
oportunizo às partes indicação de outras provas que pretendem produzir, sob pena de julgamento antecipado do feito.A intimação do autor
é eletronicamente e a do réu é dia DJE, já que revel.Após, nada mais sendo requerido, voltem-me conclusos para sentença.Diligências
legais.JABOATÃO DOS GUARARAPES, 20 de junho de 2019. Fabiana Moraes Silva,Juíza de Direito.

1ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
Processo nº 0026052-04.2017.8.17.2810
AUTOR: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - OAB MG76696 (ADVOGADO)
RÉU: ITAMARA DANTAS SILVA MIRANDA

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do inteiro teor do Sentença de ID 46361331. JABOATÃO DOS GUARARAPES, 9 de julho de 2019.

EMANUELINA RODRIGUES DE SIQUEIRA
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
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Jaboatão dos Guararapes - 1ª Vara Cível

Primeira Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti (Cumulativo)

Fábio Corrêa Barbosa (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Mª Juliana G. B Lemos Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00061/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0005120-35.2004.8.17.0810

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: Mucio Bezerra Bandeira de Melo Filho

Advogado: PE020777 - Luciana Gil Peres

Advogado: PE000674 - SILVANA GIL PERES DOS SANTOS

Advogado: PE020207 - Tatiana Peres Gil Rodrigues

Réu: Bradesco S/A Crédito Imobiliário

Advogado: CE015848 - Luciano Teixeira do Nascimento

Advogado: CE019892 - FRANCISCO DAVID VERAS ROCHA

Advogado: PB012031 - Hiana Andrade N. Ramalho

Advogado: CE008502 - Anastácio Marinho

Advogado: PE030460 - NATHALY NASCIMENTO DE SOUZA

Advogado: PE034446 - ANDRÉ ROBSON VIANA SEIXAS

Advogado: PE017777 - Vania Valeria da Costa

Advogado: PE031552 - Ana Júlia Costa Pereira da Silva

Advogado: PE032294 - DYANNA DAYS VIEIRA PATRIOTA

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE026931 - Miguel Victor

Despacho:

Processo nº 0005120-35.2004.8.17.0810DESPACHO Vistos etc. Intime-se o apelado, através dos seus representantes judiciais, para, no prazo
de 15 (quinze) dias, responder à apelação apresentada pela parte apelante. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos
ao Tribunal de Justiça de Pernambuco. Jaboatão dos Guararapes (PE), 18 de junho de 2019.Fábio Mello de Onofre AraújoJuiz de Direito

Processo Nº: 0005120-35.2004.8.17.0810

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: Mucio Bezerra Bandeira de Melo Filho

Advogado: PE020777 - Luciana Gil Peres

Advogado: PE000674 - SILVANA GIL PERES DOS SANTOS

Advogado: PE020207 - Tatiana Peres Gil Rodrigues

Réu: Bradesco S/A Crédito Imobiliário

Advogado: CE015848 - Luciano Teixeira do Nascimento

Advogado: CE019892 - FRANCISCO DAVID VERAS ROCHA

Advogado: PB012031 - Hiana Andrade N. Ramalho

Advogado: CE008502 - Anastácio Marinho

Advogado: PE030460 - NATHALY NASCIMENTO DE SOUZA
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Advogado: PE034446 - ANDRÉ ROBSON VIANA SEIXAS

Advogado: PE017777 - Vania Valeria da Costa

Advogado: PE031552 - Ana Júlia Costa Pereira da Silva

Advogado: PE032294 - DYANNA DAYS VIEIRA PATRIOTA

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE026931 - Miguel Victor

Despacho:

Processo nº 0005120-35.2004.8.17.0810DESPACHO Vistos etc. Considerando as alegações da parte exequente (fls. 781/783) de que o recurso
de apelação interposto pela parte adversa se insurge tão somente quanto ao valor da multa do artigo 523 e honorários advocatícios, verifica-se
que há nos autos depósito de quantia incontroversa, no montante de R$ 432.859,67 (quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta e nove
reais e sessenta e sete centavos). Diante disto, atendendo à boa-fé objetiva do devido processo legal (NCPC: art. 5º), bem como de um processo
cooperativo/comparticipativo, (NCPC: art. 6º), da paridade de tratamento e efetivo contraditório (NCPC: art. 7º) e da não surpresa (NCPC: arts.
9º e 10), defiro a liberação de valores em favor da parte exequente MÚCIO BEZERRA BANDEIRA DE MELO FILHO no montante supracitado,
devendo ser expedido o competente alvará, ad cautelam, dois dias após o decurso do prazo recursal do presente decisum. Em seguida, inexistindo
requerimentos ou intercorrências, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça de Pernambuco independente de nova conclusão. Jaboatão dos
Guararapes, 4 de julho de 2019.Fábio Mello de Onofre AraújoJuiz de Direito
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Jaboatão dos Guararapes - 2ª Vara Cível

Segunda Vara Cível da Comarca de Jaboatão Guararapes

Juiz de Direito: Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti (Substituto)

Chefe de Secretaria: Gilberto Valença de Lima

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00260/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0007905-52.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: REPRESENTAÇÕES NORDESTE COLHEDORAS E CARREGADORAS LTDA

Advogado: AL007279 - Tiago Risco Padilha

Advogado: AL004577 - Marcelo H. Brabo Magalhães

Advogado: AL006386 - Luiz Guilherme de Melo Lopes

Advogado: AL005185 - EDUARDO STECCONI FILHO

Advogado: AL005594 - JOSE LUCIANO BRITTO FILHO

Advogado: AL006126 - ALESSANDRO JOSE DE OLIVEIRA PEIXOTO

Advogado: AL007339 - DANIEL FELIPE BRABO MAGALHAES

Advogado: AL005903 - Ábdon Almeida Moreira

Advogado: AL006916 - FELIPE REBELO DE LIMA

Advogado: AL006375 - HELDER GONÇALVES LIMA

Advogado: AL007766 - CLÁUDIO ALEXANDRE AYRES DA COSTA

Réu: SANTAL EQUIPAMENTOS S/A COMERCIO E INDUSTRIA

Advogado: SP131209 - Maximilian Fierro Paschoal

Advogado: PE007489 - João Humberto de Farias Martorelli

Advogado: PE030286 - ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO

Advogado: SP023639 - CELSO CINTRA MORI

Advogado: SP070574 - ANTONIO JOSÉ LOUREIRO CERQUEIRA MONTEIRO

Advogado: SP083943 - GILBERTO GIUSTI

Advogado: SP087817 - RODRIGO DE MAGALHÃES CARNEIRO DE OLIVEIRA

Advogado: SP089039 - MARCELO AVANCINI NETO

Advogado: SP091370 - Sergio Pinheiro Marçal

Advogado: SP088210 - FLÁVIO LEMOS BELLIBONI

Advogado: SP116667 - julio cesar bueno brandão

Advogado: SP120564 - WERNER GRAU NETO

Advogado: SP126378 - ÂNGELA FAN CHI KUNG

Advogado: SP118594 - LUIZ FERNANDO VALENTE DE PAIVA

Advogado: SP138331 - CRISTIANNE SACCAB ZARZUR

Advogado: SP124527 - THÉRA VAN SWAAY DE MARCHI

Advogado: SP138343 - FERNANDO B. PENTEADO DE CASTRO

Advogado: SP147702 - ANDRÉ ZONARO GIACCHETTA

Advogado: SP139120 - DIÓGENES MENDES GONÇALVES NETO

Advogado: SP159530 - MÁRIO PANSERI FERREIRA
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Advogado: SP154648 - RENÊ GUILHERME DA SILVA MEDRADO

Advogado: SP163667 - RODRIGO PERSONE P CAMARGO

Advogado: SP173194 - JOSE MAURO DECOUSSAU MACHADO

Advogado: SP184987 - GIULIANO COLOMBO

Advogado: SP155566 - RICARDO PAGLIARI LEVY

Advogado: SP176530 - Alexandre O Jorge

Advogado: SP189829 - LAURA BEARIZ S. MORGANTI

Advogado: SP154351 - RENATO JOSÉ CURY

Advogado: SP211385 - MARIA SILVIA L. A. MARQUES

Advogado: SP221727 - Pedro Paulo Barradas Barata

Advogado: SP232445 - NADY DEQUECH

Advogado: SP248463 - DIEGO RAMOS ABRANTES TEIXEIRA

Advogado: SP275502 - LUCAS PINTO SIMÃO

Advogado: SP287410 - CARLA CAVALHEIRO

Advogado: SP300903 - ANDRÉ LUIZ MARCASSA FILHO

Advogado: SP303101 - LUCIANA MAYUMI SAKAMOTO

Advogado: SP307623 - BRUNO DE MENDONÇA CRAVO COIMBRA

Advogado: PE021449 - Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes

Advogado: SP329192 - ANDRESSA BENEDETTI

Despacho:

PODER JUDICIÁRIOESTADO DE PERNAMBUCO2ª VARA CÍVEL DE JABOATÃO DOS GUARARAPESProcesso
0007905-52.2013.8.17.0810DECISÃO Cuida-se de "ação indenizatória pelo rito sumário" ajuizada por REPRESENTAÇÃOES NORDESTE
COLHEDORAS E CARREGADORAS contra SANTAL EQUIPAMENTOS S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA. Narra a parte autora que, em
10/08/2011, firmou contrato de representação com a parte ré, a vigorar pelo prazo de 60 meses, mas, em 18/04/2012, a última lhe notificou,
informando que não tinha mais interesse na manutenção da relação negocial. Aduz a parte autora que, nos termos do item 6.3 da cláusula sexta
do contrato firmado entre as partes, a parte ré lhe deve o valor de R$ 2.824.935,69, resultante da sua média mensal de faturamento, desde a
assinatura do contrato, até a data da rescisão, multiplicado pela metade do número de meses restantes de vigência do pacto. Alega a parte
autora que, ignorando a referida disposição contratual e invocando a Lei 4.886/1965, a parte ré lhe pagou apenas o valor de R$ 375.051,90,
dos quais reteve R$ 56.257,79, a título de imposto de renda, tributo que não incidiria na operação, por se tratar de verba indenizatória. Pede
que a parte ré seja condenada ao pagamento de R$ 2.508.218,31, resultante do valor que lhe é devido em decorrência da rescisão contratual,
atualizado até a data da propositura da demanda, deduzido o numerário que efetivamente recebeu (R$ 318.794,11). Deferida a gratuidade da
justiça (fl. 253), a parte ré foi citada (fl. 256) e apresentou contestação (fls. 258/274), aduzindo que, na verdade, as partes mantiveram contrato
de representação comercial desde 26/02/1999 e que, diante da iminente aquisição do controle societário da SANTAL pela Valtra do Brasil Ltda.,
a NORDESTE e a SANTAL pretenderam formalizar esse relacionamento" (fl. 162), o que levou à assinatura do instrumento indicado na petição
inicial. Advoga a parte ré que a o item 6.1 da cláusula sexta do instrumento firmado entre as partes, que estabelece o prazo de vigência de 60
meses, é nula, já que mantinham contrato por prazo indeterminado, por força do artigo 27, § 3º, da Lei 4.886/1965, o que acarretaria a nulidade,
também, do item 6.3 do pacto, concluindo que a indenização devida à parte autora deve calculada de acordo com a alínea "j" do mencionado
dispositivo legal. Defende a parte ré a correção do cálculo da indenização paga à parte autora, bem como da retenção do imposto de renda,
pontuando que o tributo foi recolhido com base no entendimento da Secretaria da Receita Federal, de modo que eventual questionamento deve
ser dirigido à fazenda nacional. Alega a parte ré, por fim, que "ainda que se entenda que as Partes poderiam validamente convencionar que o
Contrato teria prazo de vigência determinado, em cláusula contra legem, o valor da indenização a ser paga à NORDESTE jamais seria aquele
informado na petição inicial", mas de R$ 727.358,73, resultante da média mensal das comissões pagas à parte autora desde 26/02/1999, que
foi de R$ 28.738,00, multiplicada pelo restante do prazo previsto no pacto, do qual deve ser deduzido os R$ 375.051,90 já pagos. A parte autora
apresentou réplica (fls. 326/337). Intimadas para indicarem as provas que pretendiam produzir (fl. 353), a parte autora requereu a produção de
prova pericial, "a fim de consolidar, a partir da análise dos documentos carreados aos autos, o valor indenizatório contábil, bem como de firmar
os contornos da relação contratual havida entre as partes, notadamente no que tange ao prazo de vigência do contrato e ao prazo em que se
manteve a relação contratual estabelecida entre as partes" (v. fl. 355), bem como prova testemunhal, com esse mesmo último fim (fls. 355/356).
A parte ré, por sua vez, requereu a produção de prova pericial, "a fim de apurar o valor das comissões pagas pela SANTAL à NORDESTE
desde o início do relacionamento comercial mantido entre as Partes, em 26.2.1999 e o valor da indenização devida por força de rescisão", bem
como de prova testemunhal, "visando comprovar a existência de relação comercial entre as Partes anterior a 2011" (v. fl. 369) (fls. 360/369) e
acostou novos documentos (fls. 372/437), sobre os quais se manifestou a parte autora (fls. 442/464). Designada perícia contábil (fl. 466), as
partes apresentaram quesitos e indicaram assistentes técnicos (fls. 473/476 e 480/482). A perita do Juízo indicou a documentação necessária
à realização da perícia (fls. 512/513) e pleiteou honorários complementares (fls. 519/520), com o que concordou a parte autora, que procedeu
ao depósito do valor correspondente (fls. 528 e 531/532). A perita do juízo reiterou o pedido de apresentação da documentação necessária à
realização da perícia e que a parte ré fosse intimada para disponibilizar seus contatos atualizados (v. fls. 538/539), o que foi cumprido, conforme
se observa da petição de fls. 545/547. Apresentado o laudo pericial (fls. 1881/1890), as partes foram intimadas a se manifestar e a parte autora
apontou que o laudo pericial deveria ter considerado a nota fiscal datada de 14/08/2012, referente a  serviços prestados durante a vigência do
contrato (fls. 1895/1897). Já a parte ré, requereu o reconhecimento da nulidade do laudo pericial, argumentando que seu assistente técnico não foi
intimado acerca da realização da perícia e que a perita do Juízo emitiu opinião pessoal, bem como que deve ser realizada nova perícia, apontando
que não foram analisados os seus livros contábeis (fls. 1900/1915). A perita do Juízo se manifestou sobre as impugnações ao laudo pericial (fls.
2217/2216), ao que se seguiram novas manifestações da parte autora (fl. 2222) e da parte ré (fls. 2227/2232). Registrados os fatos necessários
à compreensão da demanda, DECIDO. Não há nulidade a ser reconhecida na perícia. Com efeito, a parte ré foi intimada especificamente com o
fim de indicar os contatos do seu assistente técnico, tendo informado os e-mails indicados na petição de fls. 545/547, para os quais a perita do
Juízo encaminhou comunicado, acerca da realização da perícia (v. fls. 2218/2219). O comprovante de envio do e-mail é o quanto basta para a



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

904

comprovação de que a parte ré foi devidamente comunicada a respeito da perícia, sendo certo, aliás, que o assistente da parte autora recebeu
o comunicado sem qualquer problema (v. fls. 2218/2219). Por outro lado, não se divisa no laudo pericial a emissão de opinião pessoal por parte
da perita do Juízo, mas apenas de opiniões baseadas em seus conhecimentos técnicos. Tome-se boa nota de que nem mesmo a opinião técnica
da perita vincula o Juízo, de modo que ainda que se vislumbrasse a emissão de opinião pessoal, esta, só por si, não acarretaria a nulidade do
laudo pericial. Quanto à omissão da perícia acerca dos livros contábeis da parte ré, contudo, assiste-lhe razão. É que, ao se pronunciar sobre
a documentação solicitada pela perita do Juízo, a parte ré consignou expressamente que "tais documentos estão disponíveis em sua sede para
a análise por parte da Perita Judicial e assistentes técnicos das Partes, haja vista a impossibilidade de juntar as cópias desses documentos
aos autos, por consistirem em aproximadamente 100 livros com 500 páginas cada um, totalizando mais de 50.000 páginas" (v. fl. 546). Assim,
considerando que não houve pronunciamento expresso do Juízo acerca dessa informação, ao proceder à realização da perícia, era dever da
perita do Juízo diligenciar diretamente junto à parte ré ou a este Juízo, informando sobre a impossibilidade de acesso à documentação. Portanto,
em decorrência da omissão apontada, impõe-se a realização de nova perícia, que, desta feita, deve analisar os livros contáveis da parte ré, o
que deve ser feito independentemente de honorários complementares, já que se trata de documentação cuja análise já era prevista antes da
realização da perícia omissa. Por fim, deve ser considerada na perícia a nota fiscal 31, datada de 14/08/2012, já que, conquanto emitida após o
fim do contrato, se refere a serviços realizados durante e em razão de sua vigência. Ante o exposto, com fundamento no artigo 480 do Código
de Processo Civil, DETERMINO a realização de nova perícia, que, desta feita, deve: 1. levar em consideração os livros contábeis da parte ré; 2.
considerar a nota fiscal 31, datada de 14/08/2012, no que se refere à remuneração da parte autora, no período de vigência do contrato firmado
entre as partes. INTIME-SE a parte ré, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, DISPONIBILIZE à perita do Juízo e à parte autora e seu assistente
técnico o acesso aos seus Livros Diário e Razão, de janeiro de 1999 a dezembro de 2012. CIENTIFIQUE-SE a parte ré de que, não obstante,
de fato, não seja razoável a juntada de cópia das 50.000 páginas dos seus livros contábeis aos autos, é ônus seu a disponibilização da referida
documentação à perita do juízo e à parte autora e seu assistente técnico, do qual não se desincumbe com a mera permissão de acesso à sua
sede. O acesso a essa documentação deve ser garantido na sede deste Juízo, seja por cópia ou qualquer outro meio (como, por exemplo, a
digitalização da documentação e permissão de acesso a ela via internet), ressalvada a possibilidade de outro arranjo, com o qual a perita do
Juízo e a parte autora estejam de acordo, devendo a parte ré arcar com todos os custos inerentes ao acesso à documentação. Comprovada a
disponibilização da documentação pela parte ré, INTIME-SE a perita do Juízo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o laudo da nova
perícia, CIENTIFICANDO-A do dever previsto no artigo 466, § 2º, do Código de Processo Civil, do qual se desincumbe com a apresentação,
em Juízo, do comprovante de envio de e-mail às partes, conforme informação prestada por elas. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. Jaboatão dos
Guararapes, 09 de julho de 2019. Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti Juiz de Direito Substituto0007905-52.2013.8.17.0810 - 3/5

Segunda Vara Cível da Comarca de Jaboatão Guararapes

Juiz de Direito: Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti (Substituto)

Chefe de Secretaria: Gilberto Valença de Lima

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00261/2019

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0021069-84.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Advogado: CE020837A - ALDENIRA GOMES DINIZ

Advogado: PE005151 - Shirley da Silva Santos

Advogado: SP298298A - NATHALIA CORREIA POMPEU

Advogado: SP159335 - Vagner Marques de Oliveira

Advogado: PE009259 - Aldenira Gomes Diniz

Advogado: PE009259A - ALDENIRA GOMES DINIZ

Advogado: RN000774A - ALDENIRA GOMES DINIZ

Advogado: PE000991A - VALDENIZE RODRIGUES FERREIRA

Advogado: PE016994 - Carmem Sofia Mendonça Aguiar da Silva

Advogado: SP138778 - Valdenize Rodrigues Ferreira

Advogado: PE027994 - Sérgio Murilo Correia da Silva

Advogado: PE027360 - LIVIA MARCELLA DA ROCHA PESSOA

Advogado: PE029158 - GABRIELA SOUZA D'ALMEIDA LINS

Advogado: SE004396 - CARLA LETICIA ARAUJODE ALMEIDA E SILVA

Advogado: PE001457A - VALTER JOSE DA SILVA

Advogado: BA000535B - Walter José da Silva
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Advogado: PE033430 - JULIO CESAR GOMES BRASIL

Advogado: PE010170E - jose alberto silva guimaraes junior

Advogado: PE010214E - valentina de holanda cavalcanti

Advogado: PE010936E - KLETO RICARDO CALDAS CARDOSO

Advogado: PE032839 - Igredy Lins Silva de Oliveira Fortunato

Advogado: PE032485 - Paulo henrique de sousa carneiro

Advogado: PE033718 - DORIS ELISE TEIXEIRA DE ALMEIDA

Advogado: SE000483A - ALDENIRA GOMES DINIZ

Advogado: PE037870 - ANA CAROLINA PEREIRA MORAES DA SILVA

Advogado: PE038147 - JOANA ALVES MARROQUIM

Advogado: BA029185E - FELIPE LIMA DE JESUS

Advogado: BA029379E - EMMYLE KALINE CORDEIRO MACHADO

Advogado: PE035578 - SELTON EMANUEL CELESTINO DE BARROS

Advogado: PI006302B - KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO REGO FILHO

Advogado: PE011189E - HAYALA THAYANE DE AZEVEDO JUSTINO

Advogado: RN007726 - LÍVIA MÔNICA DE LIMA COSTA

Advogado: PE019873 - ELISABETH KATE ALVES DA SILVA

Advogado: PE034715 - NATALIA MARIA BRANDÃO DE LIMA

Advogado: BA028431 - ADRIANA DE OLIVEIRA DA SILVA

Advogado: PE031195 - Luanna Fischer

Advogado: PE038155 - José Alberto Silva Guimarães Junior

Advogado: PE041460 - RANNY BRITO DOS SANTOS

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: PE014712 - Vera Lúcia Silva de Sousa

Advogado: PE041073 - EMANUELLE SANTIAGO DE CARVALHO

Advogado: PE028849 - JOSAFÁ PARANHOS DE MELO

Advogado: PE001114 - Georges Benedito de Almeida

Advogado: SP195299 - Anderson Martins Ribeiro

Advogado: PE024429 - Ana Beatriz Bianchi Ribeiro

Advogado: PE043013 - ASLAN PEREIRA COUTO

Advogado: PE033995 - augusto césar bezerra lins silva

Advogado: PE025147 - Bruna de Lima Cavalcanti

Advogado: PE040064 - BRUNA ROBERTA NASCIMENTO RIOS

Advogado: PE025161 - Carlos Eduardo Amorim Thorpe

Advogado: PE035970 - CAROLINA TEIXEIRA DE MIRANDA GUIMARÃES

Advogado: PE034956 - CINEIDE PEREIRA DE MELO

Advogado: PE030252 - Claudenice Marcolino da Silva

Advogado: PE030275 - DIEGO MORENO DOS SANTOS COSTA

Advogado: PE028239 - EDUARDO CUNHA DA COSTA BEZERRA

Advogado: PE039221 - ERNANDES BASILIO SILVA DE OLIVEIRA

Advogado: PE032929 - FABIO TORRES FERREIRA

Advogado: PE039294 - Ivana Elen Rodrigues Ferreira

Advogado: PE021560 - Jose Carlos de Souza Melo

Advogado: PE035364 - Kildare Patryck Moraes da Rocha Marques

Advogado: PE035377 - LUANA GUEDES MOURA

Advogado: PE037548 - MANUELLA DO NASCIMENTO SILVA

Advogado: PE041321 - Marcella Alves Lira
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Advogado: PE036736 - MARCELLA GUEDES DA SILVA

Advogado: PE038260 - MARCOS AUGUSTO COSTA NUNES PEREIRA

Advogado: PE024959 - Maria Angélica de O. C. Nascimento

Advogado: PE029543 - Maria Zilda Lacerda Assunção de Mello

Advogado: PE039391 - MARIANA SOFIA CEDRIM FALCÃO

Advogado: PE038318 - NATHALIA CHAVES TAVORA

Advogado: PE044500 - NAYARA ROSENDO GOMES DE OLIVEIRA

Advogado: PE032487 - PAULYVAN PHILLIPE MORAES DA ROCHA PESSOA

Advogado: PE032510 - Rebecca Correia Cesar

Advogado: PE028500 - RENATA ROSA SEREJO TREZENA

Advogado: PE027447 - Sérgio Luiz Tavares Paes Barreto

Advogado: PE033510 - Shirley Emanuelle da Cruz

Advogado: PE039489 - TACILLA BELTRÃO

Advogado: PE023357 - VIVIANE DE LYRA SALES

Advogado: PE034837 - WALDSON JOSE XAVIER DA SILVA

Advogado: PE011018 - Sandra Helena Azevedo Paes Barreto

Advogado: PE011510 - Luís Ferreira Machado

Advogado: PE011224 - Claudemir da Fonseca Gomes

Advogado: SP172884 - ediardo abucarub gasparoto

Advogado: SP190562 - Adriano Ferreira Costa

Advogado: SP325344 - AGNALDO TORRES DA CUNHA

Advogado: RS056176 - Aline Plocharski Pedroso

Advogado: SP379811 - ANA CAROLINA ESCANHO DE OLIVEIRA MOREIRA DA CRUZ

Advogado: SP243169 - carin hosoe

Advogado: SP302137 - DANIELA SOARES MUNARI

Advogado: SP230097 - luciano solaera

Advogado: SP181397 - MARCOS COURA NAPOLEÃO

Advogado: SP362551 - Paulo Henrique Costa e Silva Cruz

Advogado: SP229294 - SANDRA LORENZO BRAGGION

Advogado: SP270703 - SILVIA HELENA SOARES BRITO

Advogado: SP257200 - WILSON MORALLES CONDE

Réu: DÁRIO BARRETO DE ANDRADE

Despacho:

Processo 0021069-84.2013.8.17.0810: DESPACHO: DEFIRO a dilação requestada à fl. 132, por 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, voltem
conclusos. Jaboatão dos Guararapes, 08/07/2019. Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti. Juiz de Direito Substituto

Processo Nº: 0046145-47.2012.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: FLAVIO CORREIA DE FREITAS

Advogado: PE000573 - Marcos Antonio Inácio da Silva

Advogado: PB010334 - Narriman Xavier da Costa

Advogado: PB011057 - GILVAN AMORIM NAVARRO FILHO

Advogado: PB013777 - RENATA TAVARES VIEIRA

Advogado: PE027939 - NYEDJA PRISCILA MARQUES AZEVEDO LINS

Advogado: PE027286 - DESIREE CLARY DE ARAUJO S. A. DA COSTA

Advogado: PE029447 - DESIRÉE CLARY DE ARAÚJO ALVES DA COSTA

Advogado: PE001172B - Thássia Ferreira Valença

Advogado: PB010313 - WALKÍRIA CORDEIRO LEITE BOUTO
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Advogado: PE031613 - CICERO RONALDO MENDES DE ANDRADE JUNIOR

Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

Advogado: PE009506 - Paulo Roberto de Lima

Despacho:

Processo 0046145-47.2012.8.17.0810: DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial de fls. 116/122, no
prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora. Decorrido os prazos, certifique-se e voltem os autos conclusos. Cumpra-se.
Jaboatão dos Guararapes, 05/07/2019. Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti Juiz de Direito Substituto

Processo Nº: 0007493-78.2000.8.17.0810

Natureza da Ação: Monitória

Réu: Vicente Ferrer Gouveia de Melo

Réu: Vera Maria Paranhos Gouveia

Advogado: PE007231 - José Augusto Queiroga Maciel

Advogado: PE013253 - Mônica Maria Pimentel Canuto

Autor: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE004444 - FRANCISCO DE ASSIS DIAS MARTINS

Advogado: PE006519 - Solange Maria Bastos Marinho

Advogado: PR008123 - Louise Rainer Pereira Gionédis

Advogado: PR008128 - GIOVANI GIONÉDIS

Advogado: PE028705 - ANDRÉ LUIS GOMES BANDEIRA DE MELO

Advogado: PE028705D - ANDRE LUIS GOMES BANDEIRA DE MELO

Advogado: PE001179B - Danielle W. de Carvalho

Advogado: PE034628D - JOSÉ MÁRIO GUERRA DE AMORIM

Advogado: PE009617D - JORGE LESSA DE PONTES NETO

Advogado: PE038207D - LEONARDO TENÓRIO DA SILVA OLIVEIRA

Advogado: PE001437B - CARLA VILELA OLIVEIRA

Advogado: PE032380D - KAMILA MOURA DE LIMA

Advogado: PE034402D - GLEYTON ANDERSON MARTINS DO NASCIMENTO

Advogado: PE039263D - GIOVANE CLEMENTE DO NASCIMENTO DIAS

Advogado: PE027626 - GUILHERME DE PAULA MACHADO OLIVEIRA

Advogado: PE039341D - LEANDRO DUTRA DE ANDRADE

Advogado: PE041102D - VIRGINIA PRISCYLA RIBEIRO GALDINO

Advogado: PE004100D - CAROLINA DE MORAES VASCONCELOS MOURA

Advogado: PE040929D - ANDRÉ LUIZ DE SOUZA PEREIRA

Advogado: PE010765E - Rafael de Barros Ramos

Advogado: PE020366 - Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior

Advogado: PE025867 - Marizze Martinez

Advogado: PE045667 - PAULO BURLAMAQUI E TORRES

Despacho:

Processo 0007493-78.2000.8.17.0810: DESPACHO: DEFIRO a dilação requestada pela parte autora às fls. 273/275, por mais 5 (cinco) dias, a
fim de ser atendido ao despacho de fl. 270, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo, certifique-se e voltem
conclusos. Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes, 04/07/2019. Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti. Juiz de Direito Substituto

Segunda Vara Cível da Comarca de Jaboatão Guararapes

Juiz de Direito: Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti (Substituto)

Chefe de Secretaria: Gilberto Valença de Lima

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00262/2019
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Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002833-16.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: Elaine Leal da Silva

Advogado: PE031611 - CHRISTIENNE MARIE DOS SANTOS CAVALCANTI FERREIRA

Réu: Empresa Metropolitana S/A

Advogado: PE031698 - Giovanna Maria Rizzuto do Nascimento

Advogado: PE016114 - Renato de Mendonça Canuto Neto

Advogado: PE024624 - Monalisa Marques

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO: Processo nº 00028331620158170810: DESPACHO: Considerando o trânsito em julgado
do pronunciamento da instância superior, cientifiquem-se as partes do retorno dos autos a este Juízo, para que, caso queiram, pugnem pelo
cumprimento do julgado, nos termos da Instrução Normativa TJPE 13/2016, recolhendo as custas devidas, salvo se se tratar de parte beneficiária
da gratuidade da Justiça. Após publicação, deverá a Secretaria certificar o ocorrido e encaminhar os autos ao arquivo definitivo. Intimem-se.
Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes, 08 de julho de 2019. Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti. Juiz de Direito Substituto.
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Jaboatão dos Guararapes - 3ª Vara Cível

Terceira Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: José Faustino Macêdo de Souza Ferreira (Titular)

Chefe de Secretaria: Lídice Cavalcanti de Almeida

Data: 08/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00080/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para  DEVOLVEREM NA SECRETARIA DA VARA , no
prazo de 24hs, os autos abaixo indicados, sob pena de Busca e Apreensão e Comunicações devidas.

Processo Nº:0054747-27.2012.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Cia Fábrica Yolanda

Advogado: PE010923 – Flávio Queiroz Bezerra Cavalcanti

Advogado: PE030707 – Cláudia Vanessa Vieira Silva

Advogado: PE020397 - Manuela Motta Moura

Advogado: PE23548 – Emília Moreira Belo

Advogado: PE35188 - Wanessa Andrada

Advogado: PE30789 – Rafael Nascimento Accioly

Advogado: PE030644 – Gabriela Figueiras

Advogado: PE030690- Amanda Galindo de Miranda

Advogado: PE031490 – Carla Varea Guareschi

Advogado: PE028837 – Jefferson Danilo Barbosa

Réu: Cia Usina Bulhões

Advogado: PE014524 – José Augusto Pinto Quidute

Advogado: PE014531 – Valéria Mostaert Scavuzzi dos Santos

Advogado: PE021346 – Augusto Souza luz

Advogado: PE022797 – Carlos Andrade Lima

Advogado: PE025042 – Arnóbio Quidute

Advogado: PE0004982 – Fernando Reis de Souza Rodrigues

Advogado:PE 09383E – Everaldo Antônio Ramos

Despacho : Ficam os  advogados da PARTE RÉ  intimados, para, no prazo de 24hs, devolverem diretamente na Secretaria da 3ª Vara Cível,
os autos acima, sob pena de busca e apreensão e comunicações devidas.

Processo Nº:0076889-79.1999.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Alcides Cordova Filho

Advogado: PE016471 – Dr. José Severino da Silva Filho

Advogado: PE015981 – Aurimenes dos Albuquerque Dias

Advogado: PE022846 – Rebeca Valença Aquino

Réu: Ebracom – Empresa Brasileira de Construção

Advogado: PE014451 – Paulo Elísio Brito Caribé

Advogado: PE016484- Leonardo Brito Caribé

Advogado: PE017961 – Luciano Brito Caribé

Advogado: PE019811 – Bruno Valente Firmino dos Santos



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

910

Advogado: PE017953 – Karina Roberta Almeida dos Anjos

Despacho : Ficam os  advogados da PARTE AUTORA , intimados para, no prazo de 24hs, devolverem diretamente na Secretaria da 3ª Vara
Cível, os autos acima, sob pena de busca e apreensão e comunicações devidas.

Processo Nº:0025961-36.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Perquimia – Pernambuco Química S/A

Advogado: PE021346 – Augusto Souza Dias

Advogado: PE036361 Maria Augusta de Brito Alves

Advogado: PE014524 – José Augusto Pinto Quidute

Advogado: PE014531 – Valéria Mostaert Scavuzzi dos Santos

Advogado: PE22797 – Carlos Andrade Lima

Advogado:PE025042 - Arnóbio Quidute

Advogado: PE 09383E – Everaldo Antônio Ramos

Réu: Intelig – Telecomunicações Ltda

Advogado: RJ0200781 – Gustavo Barbosa Vinhas

Advogado: SP023835 – Celso Simões Vinhas

Advogado: SP0255427 - Gustavo Barbosa Vinhas

Advogado: SP0273428 – Elaine Cristina Cardioli

Advogado: RJ0121599 – Thaís de Melo Yaccoub

Despacho : Ficam os  advogados da PARTE AUTORA  intimados, para, no prazo de 24hs, devolverem diretamente na Secretaria da 3ª Vara
Cível, os autos acima, sob pena de busca e apreensão e comunicações devidas.

Processo Nº:0008523-26.2015.8.17.0810

Natureza da Ação: Oposição

Autor: Michel Lourenço Barbosa

Advogado: PE013123 – José Antônio Queiroz de Moura

Réu: Construtora Onofre Amorim Ltda

Réu: José Severino de Oliveira

Despacho: Fica o  advogado da PARTE AUTORA  intimado, para, no prazo de 24hs, devolver diretamente na Secretaria da 3ª Vara Cível, os
autos acima, sob pena de busca e apreensão e comunicações devidas.

Processo Nº:0010956-47.2008.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Autor: Juan Miguel Perez Galto

Rep.: Suzana porto Perez

Advogado: PE037901 – Arthur de Andrade Barbosa Silva

Advogado: PE020676 – Cynthia de Andrade Barbosa Chalegre e Silva

Réu: Alberto dos Santos Viana

Advogado: PE026446D – Renato Rodrigues da Silva

Despacho : Fica o  advogado do segundo Demandado, Dr. Renato Rodrigues da Silva,  intimado, para, no prazo de 24hs, devolverem
diretamente na Secretaria da 3ª Vara Cível, os autos acima, sob pena de busca e apreensão e comunicações devidas.
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Jaboatão dos Guararapes - 5ª Vara Cível

Quinta Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Fabiana Moraes Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Josenilda dos Santos Mendonca

Pauta de Despachos Nº 00046/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos  DESPACHOS  proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0014704-14.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: ESPÓLIO DE IVANILDO MARQUES DO NASCIMENTO

Advogado: PE034517 - DILMA GOMES BARROS E SILVA

Réu: POSSIVEIS HERDEIROS DE IRACI NASCIMENTO DE ASSIS

Despacho: R.H. Compulsando os autos, verifica-se que foi prolatada sentença (fls. 153-154), com trânsito em julgado (fl. 156). Posteriormente,
noticiou a advogada que a autora/representante do espólio havia falecido, conforme certidão de óbito de fl. 162, requerendo, para dar cumprimento
à referida sentença, a habilitação dos herdeiros da extinta (fl. 161). Conforme acima relatado, a sentença já se encontra transitada em julgado,
não havendo que se falar, nesse juízo, em substituição do polo ativo da ação, com a habilitação dos sucessores da autora falecida, de modo
que indefiro o pedido da petição de fl. 161. Ressalta-se que o evento morte tem com resultado instantâneo no âmbito jurídico a transferência
da herança do extinto aos respectivos herdeiros/sucessores, podendo a partilha dos bens ser requestada em ação própria no juízo sucessório.
Intime-se. Após, com o decurso do prazo remetam os autos ao arquivo.

Processo Nº: 0018748-42.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ANA CLAUDIA HENRIQUES DE AZEVEDO

Advogado: PE014089 - Alberto Duarte dos Santos

Réu: BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

Advogado: PE001828A - Thiago Mahfuz Vezzi

Advogado: PE039926 - PAULO VICTOR DE SOUSA LIMA

Réu: AMBEV CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS

Advogado: PE033668 - Diogo Dantas de Moraes Furtado

Advogado: PE000360 - QUEIROZ CAVALCANTI ADVOCACIA

Despacho:  Considerando a falta de habilitação de WILSON PIRES BELFORT JÚNIOR (fls. 162-163), destituo o mencionado perito, ao tempo
em que nomeio perito do juízo a Engenheira Química Drª.  KARINA WALESKA LOPES ROSSITER , de endereço conhecido da Secretaria,
correndo os custos da perícia  às expensas parte requerida AMBEV . Desnecessário termo de compromisso (art. 466 do NCPC). Intime-se o
perito para, em 5 (cinco) dias, apresentar: I - proposta de honorários; II - currículo, com comprovação de especialização; III - contatos profissionais,
em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. Com as informações do perito, intimem-se as partes para,
em 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação do perito: a) arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o
caso; b) indicar assistente técnico; c) apresentar quesitos; d) manifestar-se sobre a proposta de honorários. Não havendo objeção à proposta
de honorários, fixo os honorários periciais no valor solicitado pelo perito,  devendo a parte requerida AMBEV  realizar e comprovar o depósito
no prazo de 05 (cinco) dias. Na sequência, intime-se o perito para que informe a data da realização da perícia a este juízo, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, devendo a Diretoria Cível providenciar a intimação da data às partes, independentemente de conclusão dos autos.
Estabeleço prazo de até 30 (trinta) dias para elaboração e entrega do laudo, ficando autorizado o Sr. Perito a requisitar documentos e informações
necessárias ao fiel cumprimento de seu encargo. Apresentado o laudo pericial, digam as partes, em prazo comum de 15 (quinze) dias. Em
seguida, conclusos. Cumpra-se.
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Jaboatão dos Guararapes - 6ª Vara Cível

Sexta Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Fabiana Moraes Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Dileuse Paes Wanderley

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00411/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002115-53.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: LEANDRO FERREIRA DA COSTA

Advogado: PE012781E - BRENDA SANTOS DOS SANTOS

Advogado: PE028074D - EDUARDO SOARES DE SIQUEIRA NETO

Réu: TELEMAR NORTE LESTE S-A

Advogado: PE029879 - Carolina Miranda Maciel

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Advogado: PE029084 - Raquel Braga Vieira

Despacho:

“Vistos, etc.I - Junte-se nos autos a certidão emitida ao credor, conforme decisão da fl. 261.II - Considerando que o pedido de cumprimento de
sentença não vai ser instaurado neste juízo e que cabe ao credor promover a elaboração de cálculo atualizado da condenação para habilitação
junto à recuperanda, indefiro o pedido formulado pela devedora às fls. 266/278.Intime-se, entretanto, o credor para que tenha conhecimento da
planilha apresentada pela devedora (fl. 282), evitando-se, assim, discussões desnecessárias no juízo recuperacional. Após, nada mais sendo
requerido, retornem os autos ao arquivo.Diligências legais.Jaboatão dos Guararapes, 05 de julho de 2019.Fabiana Moraes Silva,Juíza de Direito”.

Sexta Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Fabiana Moraes Silva (Titular)

Chefe de Secretaria: Dileuse Paes Wanderley

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00412/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0020778-84.2013.8.17.0810

Natureza da Ação: Cumprimento Provisório de Decisão

Requerente: Guardiões Vigilância LTDA

Requerente: GUARDIÕES SERVIÇOS TECNICOS LTDA

Advogado: PE029485 - KIARA MARIA GUIMARÃES FONSECA

Requerido: Banco Itaú S/A

Advogado: PE002925 - José Carlos Cavalcanti de Araújo

Advogado: PE024168 - SOCRATES DE ALMEIDA BARROS

Advogado: PE018054 - DANIEL CARLOS CAVALCANTI DE ARAUJO
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Advogado: PE022616 - ANA CLÁUDIA VASCONCELOS ARAÚJO

Advogado: PE035347 - João Reginaldo Alves Melo da Silva

Advogado: PE026145 - Cecília Campello Pita

Despacho:

“vista ao Administrador Judicial e, em seguida, conclusos.Jaboatão dos Guararapes, 10 de junho de 2019.Fabiana Moraes Silva,Juíza de Direito.
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Jaboatão dos Guararapes - 1ª Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Pauta n.º 27/2019 .

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente: 2019.0682.0003865

Processo Crime  nº 00030604-03.2014.8.17.0810

Acusado: Cledivaldo da Silva

Advogado: Dr. Vladimir Lemos de Almeida, OAB/PE 30.545

Fica intimado o Advogado acima mencionado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o endereço atualizado do sentenciado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente: 2019.0682.003866

Processo Crime  nº 0000436-67.2004.8.17.0810

Acusado: João Marconi Soares de Souza Lima

Advogados: Dr. Radamez Danilo Bezerra da Silva, OAB/PE 28957; Dr. João Victor Pedrosa de Souza Lima, OAB/PE 29.464

 Ficam intimados os Advogados acima de todo teor da sentença transcrita:  Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução
de mérito em face do acusado, levando-se em consideração a falta do interesse de agir superveniente, em sua vertente utilidade, com fulcro no art. 395, inciso
II, do CPP.  Expeça-se ofício à autoridade policial para que sejam remetidas a arma e as munições apreendidas, ao Comando do Exército, em Recife-PE,
que apreciará se é caso para destruição ou doação aos Órgãos de Segurança Pública ou às Forças Armadas (§1º, do Art. 25, da Lei nº 10.826/2003).  Sem
custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado , determino que:

1. Preencha-se o boletim individual para envio ao ITB - Instituto Tavares Buril da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco; 2. Arquive-
se os autos. Jaboatão dos Guararapes, 7 de março de 2019.  Roberta Barcala Baptista Coutinho.  Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente: 2019.0682.0003909

Processo Crime  nº 0022584-28.2011.8.17.0810

Réu: Tiago Rodrigues de Souza

Fica intimado o réu mencionado para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento da multa de R$ 2342,01, proveniente de pena processual.

EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo: 15 dias)

Expediente: 2019.0682.003951

Processo Crime  nº 0013346-82.2011.8.17.0810

Acusado: Ercinaldo Paulino da Silva

O acusado acima mencionado foi denunciado pelo Ministério Público desta Comarca 25.03.2011, como incurso nas penas do artigo 288, CPB,
razão porque fica devidamente citado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado constituído. Em
não o fazendo, fica desde já nomeado defensor público desta Comarca para atuar no feito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente: 2019.0682.003954

Processo Crime  nº 0001295-49.2005.8.17.0810

Acusado: João Belmiro Filho e outro

Advogado: Dr.Jethro Silva Júnior , OAB/PE 000.631-1 e OAB/AL 004.706-D
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 Fica intimado o Advogado acima de todo teor da sentença transcrita:  Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente
feito sem resolução de mérito em face dos acusados  JOÃO BELMIRO FILHO e FLADEMIR ANDRÉ DE SOUZA , levando-se em consideração
a falta do interesse de agir superveniente, em sua vertente utilidade, com fulcro no art. 395, inciso II, do CPP. Sem custas. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.  Com o trânsito em julgado , determino que: 1. Preencha-se o boletim individual para envio ao ITB - Instituto Tavares Buril da
Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco; 2. Arquive-se os autos.  Jaboatão dos Guararapes, 03 de dezembro de 2018. Roberta
Barcala Baptista Coutinho Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente: 2019.0682.003955

Processo Crime  nº 0005814-04.2004.8.17.0810

Acusados: Anilson José Cavalcanti e Silvio Romero Barbosa da Silva

Advogado: Dr. Marcos Pontes, OAB/PE 11015

Fica intimado o Advogado acima de todo teor da sentença transcrita:  Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito
sem resolução de mérito em face dos acusados  ANILSON JOSÉ CAVALCANTI e SILVIO ROMERO BARBOSA DA SILVA , levando-se em
consideração a falta do interesse de agir superveniente, em sua vertente utilidade, com fulcro no art. 395, inciso II, do CPP. Sem custas. P.R.I.
Com o trânsito em julgado , determino que: 1. Preencha-se o boletim individual para envio ao ITB - Instituto Tavares Buril da Secretaria de
Defesa Social do Estado de Pernambuco; 2. Arquive-se os autos.  Jaboatão dos Guararapes, 28 de novembro de 2018. Roberta Barcala Baptista
Coutinho Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente: 2019.0682.003956

Processo Crime  nº 0010834-87.2015.8.17.0810

Acusado: Gilbson da Silva Ferreira

Advogada: Dra., Elizangela Christina Lima Campelo, OAB/PE 34.051

Fica intimada a Advogada acima mencionada para, no prazo de 05 (cinco) dias, ofertar as alegações finais.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente: 2019.0682.003957

Processo Crime  nº 0030214-38.2011.8.17.0810

Acusado: Jean Carlos José do Nascimento

Advogado: Dr. Ermirio Ribeiro da Silva Filho, OAB/PE 32.308

Fica intimado o Advogado acima de todo teor da sentença transcrita:  Trata-se de denúncia oferecida em desfavor de JEAN CARLOS JOSÉ
DO NASCIMENTO, pelo cometimento do delito previsto no artigo 184, §2º do Código Penal, por fato praticado em abril de 2011. A denúncia foi
recebida em janeiro de 2013 (fl. 89) e até a presente data não houve pronunciamento de mérito definitivo.  É O RELATÓRIO. DECIDO.  Analisando-
se detidamente os autos, denoto que se fosse proferida sentença condenatória, ainda que acolhidos integralmente os termos pretendidos pelo
Ministério Público na denúncia, a pena a ser fixada, muito provavelmente, não ultrapassaria a pena base abstratamente prevista para o delito,
sendo que tratando-se do crime mencionado na exordial, inevitavelmente a prescrição se operaria.  Já se passaram, desde o recebimento
da denúncia, quase cinco anos, portanto, tenho que se operaria a prescrição em concreto das penas.  Além do mais, ainda que fosse
reconhecida – e aplicada – alguma circunstância judicial negativa (dificilmente todas seriam negativas, máxime diante do caso em apreço),
ou mesmo alguma agravante, levando-se em consideração os critérios normalmente utilizados por esta Magistrada para o cálculo das penas,
assim, é possível antever-se que aludida pena já estaria prescrita, de forma retroativa. Assim, percebe-se claramente a perda superveniente do
interesse processual, eis que a presente ação penal já não tem mais condições de alcançar a sua finalidade. Não desconheço o teor das decisões
impeditivas proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e, muito menos, o teor da Súmula nº 438 do STJ ( É inadmissível a extinção da punibilidade
pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal. ),
entretanto, deve-se ter em mente que “a sorte do processo penal” – o procedimento até então realizado - está sendo levada em consideração
para a tomada da presente decisão. O espírito da Súmula, no entender deste Magistrado, é inibir os casos em que o cálculo da pena provável
seja erigido apenas com base nos fatos narrados na denúncia, ignorando que circunstâncias outras, e que influenciem a pena, possam vir à
tona no curso da instrução processual.

No caso em tela, contudo, não há dúvidas de que, pela prova produzida até o presente momento, a pena que seria fixada em uma eventual
sentença condenatória estaria fatalmente carcomida prescrição. Note-se, desta forma, que a presente decisão não conferirá ao (s) acusado(s)
o  status  de “condenado”, eis que o feito será extinto pela prescrição, não gerando sequer “antecedentes criminais”. Ademais, não retirará
do (s) réu(s) o direito ao um decreto absolutório, eis que, se desejar provar sua inocência, poderá o acusado valer-se do recurso competente
para enfrentar a presente decisão e, então, ver seu feito concluído, tudo estribado nos princípios constitucionais do devido processo legal, da
presunção de inocência e do livre convencimento motivado. Por fim, quanto à alegação de inexistência de previsão legal que autorize a projeção
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de uma pena hipotética para declarar a prescrição de uma pretensão punitiva, deve se ter em mente que tal decisão não prejudicará o direito
do acusado, o qual, como já apontado, poderá recorrer da presente, se desejar ver seu feito processado e sentenciado, não havendo, portanto,
qualquer mácula ao princípio da reserva legal. Portanto, tenho que restou cabalmente demonstrada a falta de uma das condições da ação penal,
qual seja o interesse de agir na modalidade utilidade, ou seja, a total ineficácia de um juízo condenatório, que apenas serviria para número de
sentença de mérito, o que vai de encontro ao principio constitucional da celeridade previsto no art. 5 da Constituição Federal. Por fim, é cediço
que tanto na jurisdição cível, como na criminal, o preenchimento das condições da ação é impositiva, devendo manter estas durante o tramite
de todo o iter processual, havendo a tanto previsão legal no art.395, II do CPP, então, se não há previsão legal para se decretar a prescrição
virtual, não se pode dizer que não há o permissivo legal à extinção pela ausência da condições da ação.  Art. 395. A denúncia ou queixa será
rejeitada quando:  (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). I - for manifestamente inepta; (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

II -  faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).  III - faltar
justa causa para o exercício da ação penal. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

Quando se fala em trancamento da ação penal estamos, na verdade, tratando de um efeito imediato e necessário de reconhecer-se que a
ação penal não tem condições mínimas de prosseguir, e, apesar da toda resistência quanto a isto, já encontra amparo em decisões de Tribunais,
se amparando não em declaração de prescrição da pretensão punitiva, mas sim em ausência de condições da ação penal, na mesma acepção
que a doutrina vem ganhando força no mesmo sentido, como é o caso do magistério de Rogério Grecco, senão vejamos:  APELAÇÃO CRIMINAL.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. ESTELIONATOS (ART. 171, CAPUT, CP). CRIME CONTRA A PAZ PÚBLICA. QUADRILHA OU BANDO.
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. RECEPTAÇÃO QUALIFICADA (ART. 180, § 1º, DO CP). INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. ABSOLVIÇÃO
MANTIDA. I - CRIMES DE ESTELIONATO. CONCURSO DE CRIMES. APLICAÇÃO DO ART. 119 DO CP. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA. Ainda que se reconhecesse a aplicação do art. 69 do Código Penal, com o afastamento do crime continuado, a prescrição seria
verificada para cada fato delituoso, isoladamente, nos termos do art. 119 do CP. Assim, transcorrido o lapso temporal da prescrição da pretensão
punitiva, de cada fato delituoso, em face da pena fixada na sentença para os réus D.R.R. e P.S.C., é de ser declarada a extinção da punibilidade dos
réus, com fundamento no art. 107, IV, c/c os arts. 109, V e 119, todos do CP. II - CRIME DE ESTELIONATO.  PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA
CONFIGURADA. PRINCÍPIO DA UTILIDADE DA JURISDIÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR . Quanto aos acusados G.B. e C.C.C., se a
acusação obtivesse a condenação pelo crime de estelionato, a pena, provavelmente, não ultrapassaria a dois anos de reclusão, considerando
a primariedade dos réus e a análise favorável das demais circunstâncias judiciais.  A prescrição se dá em quatro anos, lapso temporal já
transcorrido desde o recebimento da denúncia e estará, portanto, extinta a punibilidade dos acusados pela prescrição da pretensão
punitiva retroativa. É inegável, no caso dos autos, a falta de interesse de agir por parte do órgão estatal, pois o final da demanda é
previsível e inútil aos fins propostos. Decretada a extinção da punibilidade.  III - CRIME DE FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PRESCRIÇÃO
EM PERSPECTIVA CONFIGURADA.  PRINCÍPIO DA UTILIDADE DA JURISDIÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. Mesmo que o recurso
do assistente de acusação fosse provido, sendo os réus condenados pelo crime de formação de quadrilha, a pena de cada acusado não
excederia a dois anos, diante da primariedade dos réus e da análise favorável das circunstâncias judiciais. A prescrição se dá em quatro
anos, lapso temporal já transcorrido desde o recebimento da denúncia e estará, portanto, extinta a punibilidade dos acusados pela
prescrição da pretensão punitiva retroativa. Decretada a extinção da punibilidade . IV - RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. A materialidade do delito restou duvidosa, uma vez que o conjunto probatório mostrou-se insuficiente
para demonstrá-la com a certeza necessária para embasar um juízo condenatório. No caso, a prova colhida no feito não derruiu a dúvida
que favorece aos acusados no processo penal. Não sendo possível a condenação com base apenas em indícios e suposições, impõe-se a
manutenção da absolvição dos acusados, com fundamento no art. 386, VII, do CPP. APELO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO PREJUDICADO
EM PARTE, E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO. APELOS DEFENSIVOS PROVIDOS. PUNIBILIDADES EXTINTAS. DECRETADA A
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DOS RÉUS D.R.R., P.S.C., G.D. E C.C.C. PELOS CRIMES NOS QUAIS FORAM ABSOLVIDOS. (Apelação
Crime Nº 70051777738, Sétima Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Alberto Etcheverry, Julgado em 18/12/2013) (TJ-RS
- ACR: 70051777738 RS, Relator: Carlos Alberto Etcheverry, Data de Julgamento: 18/12/2013, Sétima Câmara Criminal, Data de Publicação:
Diário da Justiça do dia 18/02/2014) TJ-MS - Apelacao Criminal APR 14732 MS 2008.014732-6 (TJ-MS) Data de publicação: 11/09/2008 Ementa:
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE TRÂNSITO - LESÃO CORPORAL CULPOSA -  SENTENÇA QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO
VIRTUAL -  RECURSO MINISTERIAL -  ALEGADA FALTA DE PREVISÃO LEGAL - REJEITADO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR  -
SENTENÇA MANTIDA  - RECURSO IMPROVIDO. " Dessa forma, perguntamos: Por que levar adiante a instrução do processo se, ao final,
pelo que tudo indica, será declarada a extinção da punibilidade, em virtude do reconhecimento da prescrição? Aqui, segundo nosso raciocínio,
o julgador deverá extinguir o processo, sem julgamento do mérito, aplicando-se o art. 267, VI do Código de Processo Civil, uma vez
que, naquele exato instante, pode constatar a ausência de uma das condições necessárias ao regular exercício do direito de ação, vale
dizer, o chamado interesse-utilidade da medida" [GRECO, Rogério. Curso de Direito Penal, 16ª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2014, p. 764].

Portanto, o Juiz, verificando, desde logo, que falta a ação penal pressuposto processual ou alguma das condições da ação, ou que resta
ausente justa causa para a persecução (CPP, artigo 395), proferirá decisão declarando a inexistência do elemento ou requisito essencial à ação
penal e decretará a extinção do feito sem conhecimento do mérito, salvo nos casos em que reconhece a prescrição da pretensão punitiva do
Estado, que se trata de matéria indireta de mérito, impossibilitando o Estado de aplicar a sanção penal pelo fato delituoso supostamente praticado
e, ainda, quando reconhecer que o fato descrito na denúncia é atípico. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de
mérito em face do acusado, levando-se em consideração a falta do interesse de agir superveniente, em sua vertente utilidade, com fulcro no art.
395, inciso II, do CPP. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Com o trânsito em julgado , determino que: 1. Preencha-se o boletim
individual para envio ao ITB - Instituto Tavares Buril da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco; 2. Arquive-se os autos. Jaboatão
dos Guararapes, 30 de janeiro de 2019.  Roberta Barcala Baptista Coutinho  Juíza de Direito
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Dado e Passado nesta Comarca do Jaboatão dos Guararapes, ____ do mês de julho de 2019. Eu,.................. Chefe de Secretaria, subscrevi e
assino. Dra. Izabela Miranda Carvalhais de Barros Vieira , Juíza de Direito .

EDITAL DE INTIMAÇÃO Pauta n.º 28/2019 .

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo: 90 dias)

Expediente: 2019.0682.003958

Processo Crime  nº 0005484-84..2016.8.17.0810

Acusado: Valmir Silva de Lima

 Fica intimado o acusado acima de todo teor da sentença transcrita:  À vista do exposto e do mais que dos autos
consta, julgo  PARCIALMENTE PROCEDENTE  a denúncia, para:  CONDENAR  VALMIR SILVA DE LIMA ,  nas penas do art. 157 c/c o art.
14, II, do CPB.Observando o critério trifásico do art.68, do CPB, passo a fixar-lhes a pena-base, atendendo judiciais do art. 59 do CP do mesmo
Diploma Legal. A culpabilidade do agente não ultrapassou o grau ordinário. É primário; O acusado responde a dois processos, dando-o como
incurso na prática do crime de furto. Alega e exibiu documentos que demonstram ser portador de epilepsia, HIV e tuberculose. Afirma que pratica
crimes para alimentar o vício em crack. Não existe nos autos elementos sobre a personalidade do réu. Os motivos decorrem, seguramente,
da expectativa de ganho fácil. As circunstâncias não o favorecem, na medida em que participou da empreitada criminosa. As circunstâncias
são normais para o caso, a abordagem das vítimas, a ameaça, a subtração e a tentativa de fuga. Conseqüência. Ausência de dano patrimonial
para as vítimas, seqüela emocional à vítima em decorrência da grave ameaça. As vítimas não se comportaram de forma a contribuir para a
ocorrência do delito. Ante os parâmetros analisados, considerando as circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em quatro (04) anos e quatro
(quatro) meses de reclusão e multa em doze (12) dias-multa, à razão de um trigésimo por dia do salário mínimo vigente à época do fato. Presente
as circunstâncias das atenuantes da confissão, reduzo a pena, nesta segunda fase, fixando-a em quatro (04) anos de reclusão. Ausência de
circunstâncias agravantes. Tendo em vista que o crime foi tentado, reduzo a pena em 1/3 (um terço), dosando-a em 1 (um) ano e 04 (quatro)
meses de reclusão e 03 (três) dias-multa, aumentando-a para 1 (um) ano e oito meses de reclusão e 04 (quatro) dias-multa . Inaplicável, no caso,
a substituição da pena privativa de liberdade, bem como o sursis. Em virtude ao que dispõe o art. 33, §2º, alínea “c”, do CP, o apenado deverá
iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade inicialmente em regime  ABERTO ,  junto ao  Patronato do Estado de Pernambuco.  Deixo
de exarar manifestação sobre o direito do sentenciado recorrer em liberdade porque o mesmo foi posto em liberdade por ocasião da realização
da audiência de instrução. Custas pelo Estado, o réu é pobre com a defesa patrocinada pela Defensoria Pública.  Expeça-se, de logo, carta
para inicio da execução provisória da pena imposta, em conformidade com a Resolução n° 113/2010 do CNJ, encaminhando-as para a 2ª Vara
Regional de Execução Penal, com sede na Capital (Art. 88, inciso III, do COJE).  Para fins de detração penal, consigno nesta sentença que o réu
permaneceu preso provisoriamente do dia  29 de fevereiro de 2016 até o dia 28 de março de 2017 .

P.R.I

Cuide o oficial de justiça que irá proceder com a intimação pessoal dos réus (art. 392, inciso I, do CPP) de indagar aos mesmos
se desejam recorrer da sentença condenatória (Art. 577, do CPP).  Com o trânsito em julgado:

a) Lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados; b) Remeta-se o boletim individual do réu, devidamente preenchido, ao Instituto de
Identificação Tavares Buril; c) Ao contador para o cálculo das penas de multa, intimando-se os condenados para efetuar o pagamento da multa
no prazo de 10 (dez) dias.  Transcorrido o referido prazo  in albis , oficie-se à Fazenda Pública, comunicando o débito para inscrição na dívida
ativa, nos termos da redação dada ao art. 51 do C.P.B pela Lei nº 9.968/96.  d) Oficie-se ao Cartório Eleitoral deste Juízo, quanto ao conteúdo
desta decisão, para os fins de suspensão dos direitos políticos dos sentenciados, nos termos do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal; e)
Expeça-se Carta de Guia Definitiva. f) arquivamento do feito. Jaboatão dos Guararapes, 05 de dezembro de 2017. Juliana Coutinho Martiniano
Lins Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente: 2019.0682.003959

Processo Crime  nº 0008005-12.2010.8.17.0810

Acusados: Enio de Menezes Sergio e Jose Fernando dos Santos
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Advogados: Dr. Herodoto Pinheiro Ramos Filho, OAB/PE 14521, Dra. Soraya da Rocha Ribeiro Varejão, OAB/PE 8819, Dr. Osias Ferreira de Lima
Junior, OAB/PE 15817, Dr. Anselmo Luiz Ramos Santiago, OAB/PE 14632, Dr. Marcos Lemos, OAB/PE 19288, Dr. Marcus Vinicius Rodrigues
Lemos, OAB/PE 19288

 Ficam intimados os advogados acima de todo teor da sentença transcrita:  Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente
feito sem resolução de mérito em face dos acusados, levando-se em consideração a falta do interesse de agir superveniente, em sua vertente
utilidade, com fulcro no art. 395, inciso II, do CPP. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Com o trânsito em julgado , determino
que: 1. Preencha-se o boletim individual para envio ao ITB - Instituto Tavares Buril da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco; 2.
Arquive-se os autos. Jaboatão, 01 de novembro de 2018.  Dra. Roberta Barcala Baptista Coutinho  Juíza de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente: 2019.0682.003961

Processo Crime  nº 0008626-09.2010.8.17.0810

Réus: Rozenildo Pereira Gomes e Maria Edilza Dias da Silva

Ficam intimados os réus mencionados para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento da multa de R$ 24.526,44, cada um, proveniente
de pena processual.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente: 2019.0682.003962

Processo Crime  nº 0021176-60.2015.8.17.0810

Réu: Romário do Nascimento Ribeiro

Fica intimado o réu mencionado para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento da multa de R$ 588,86; custas R$ 74,07 e taxas de R
$ 15,42 proveniente de pena processual.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente: 2019.0682.003963

Processo Crime  nº 00550-78.2019.8.17.0810

Acusado: Wellington Francisco de Melo Silva

Advogado: Dr. Paulo Gutemberg Almeida de Oliveira, OAB/PE 42.295

 Fica intimado o advogado acima de todo teor do despacho transcrito:  WELINGTON FRANCISCO DE MELO SILVA
,  devidamente qualificado nos autos, por intermédio de advogado constituído, reiterou o pedido de  REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA ,
afirmando, em síntese, que não é a pessoa que praticou o roubo contra a vítima José Arimatéia, no dia 25.01.2019, em frente à agência do Banco
do Brasil, localizada na Avenida Doutor Júlio Maranhão. Indo-lhe com vistas, o Representante do Ministério Público emitiu parecer pugnando pelo
indeferimento do pedido. É o breve relato.  DECIDO . O requerente teve sua prisão preventiva decretada em 27.01.2019, nos termos da decisão
de fls. 65/67. Tem-se dos autos que a prisão preventiva de  WELLINGTON FRANCISCO DE MELO SILVA,  foi decretada como necessidade de
garantia da ordem pública e aplicação da lei penal, já que o delito de assalto vem causando graves repercussões na comunidade. Ainda, consta
dos autos, que a vítima reconheceu o acusado como o responsável pela prática do crime, o qual foi executado em concurso de pessoas e com
uso de arma de fogo. Neste caso, deve-se prevalecer os interesses da sociedade em detrimento da liberdade do réu, nos termos do art. 5º, inc.
XLIII, da Constituição Federal. Neste sentido:  “A extrema gravidade do delito, reveladora da periculosidade dos pacientes, juntamente com a
necessidade de se assegurar a ordem pública, instrução criminal e aplicação da lei penal, justificam o decreto de prisão preventiva”  (STJ – 5a.
T. – RHC 14.923 – rel. Jorge Scartezzini – j. 08.11.2003 – DJU 25.02.2004, p. 191).  Ainda, com relação às alegações da defesa, destaco que
não há espaço, neste momento, para aprofundamento de exame de mérito, como seria necessário para o acatamento de tais postulações. A
matéria é reservada à apreciação no momento apropriado, após o término da instrução criminal.  Assim, justifica-se que seja mantida a custódia
do requerente por garantia da ordem pública e aplicação da lei penal, nos termos da decisão de fls. 65/67. Isto posto, em comunhão com o
entendimento do Ministério Público  INDEFIRO , por ora, o pedido, e mantenho, via de conseqüência, a custódia de  WELLINGTON FRANCISCO
DE MELO SILVA. Intime-se.  Jaboatão dos Guararapes, 08 de abril de 2019.  Izabela Miranda Carvalhais de Barros Vieira  Juíza de Direito
Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente: 2019.0682.004062
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Processo Crime  nº 0024385-08.2013.8.17.0810

Acusado: Inácio Cândido Cauás

Advogados: Dr. Raimundo Bione da Silva Junior, OAB/PE 39.083; Dr. Bruno Rafael Freire Siqueira Alves, OAB/PE 42.163

 Ficam intimados os advogados acima de todo teor da sentença transcrita:  Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito
sem resolução de mérito em face do acusado, levando-se em consideração a falta do interesse de agir superveniente, em sua vertente utilidade,
com fulcro no art. 395, inciso II, do CPP.  Expeça-se ofício à autoridade policial para que sejam remetidas a arma e as munições apreendidas,
ao Comando do Exército, em Recife-PE, que apreciará se é caso para destruição ou doação aos Órgãos de Segurança Pública ou às Forças
Armadas (§1º, do Art. 25, da Lei nº 10.826/2003).  Expeça-se o alvará para levantamento da fiança, com a intimação do denunciado.  Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Com o trânsito em julgado , determino que: 1. Preencha-se o boletim individual para envio ao ITB -
Instituto Tavares Buril da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco; 2. Arquive-se os autos. Jaboatão dos Guararapes, 09 de maio
de 2019.  Roberta Barcala Baptista Coutinho

Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente: 2019.0682.004063

Processo Crime  nº 0019845-09.2016..8.17.0810

Réu: Carlos Miller de Oliveira

Fica intimado o réu mencionado para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento da multa de R$ 475,02, proveniente de pena processual.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente: 2019.0682.004071

Processo Crime  nº 0010026-19.2014..8.17.0810

Réu: Jean Carlos Soares da Silva

Fica intimado o réu mencionado para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento da multa de R$ 886,42; custas R$ 144,10 e taxas R$
28,03, proveniente de pena processual.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente: 2019.0682.004072

Processo Crime  nº 0000664-27.2013.8.17.0810

Acusado: Remisson Bezerra da Silva

Advogada: Dra., Karen Danielowski Pereira, OAB/PE 40.531-D

Fica intimada a Advogada acima mencionada para, no prazo de 05 (cinco) dias, ofertar as alegações finais.

Dado e Passado nesta Comarca do Jaboatão dos Guararapes, ____ do mês de julho de 2019. Eu,.................. Chefe de Secretaria, subscrevi e
assino. Dra.  Roberta Barcala Baptista Coutinho, Juíza de Direito .
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Jaboatão dos Guararapes - Vara Privativa do Tribunal do Júri

Primeira Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Mirna dos anjos Tenório de Melo Gusmão

Chefe de Secretaria: Andreza Ferreira Uchoa Araujo

Data: 09.07.2019

Processo Nº: 0010198-10.2004.17.0810

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: JOSE SANDRO DA SILVA

Advogado: JOSE ROMULO ALVES DE ALENCAR – OAB/PE 14.766 e GISELE MARIA SANTOS DE ALENCAR – OAB/PE 39.264

VITIMA: NEITON JOSE DA SILVA

Finalidade: Fica o advogado acima indicado, devidamente intimado para fins do artigo 422 no prazo e forma legal.

Andreza Ferreira Uchoa Araujo

Técnica Judiciária

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA FINS DO 422

Processo nº 0069947-98.2017.8.17.0810

Acusado: ARMANDO DE LIMA VILELA DE ANDRADE JUNIOR

Advogado: Dr. WALDONES DE OLIVEIRA MAXIMINO PESSOA– OAB/PE 33.096, Dr. ALONY SANTOS – OAB/PE 33.972 .

Vítima: EVERALDO ALVES DO MONTE

Finalidade: Fica o advogado acima indicado devidamente intimado acerca da fase do 422 do CPP, pelo prazo legal de 5 (cinco) dias.

Ana Cynthia de Lima Vieira

Técnica do Judiciário

Andreza Ferreira Uchôa de Araújo

Chefe de Secretaria, em exercício

Mirna dos Anjos Tenório de Melo Gusmão

Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIENCIA

Processo: nº 0039372-73.2018.8.17.0810

Acusado:  José Félix da Silva Neto

Vítima:  Lucas Luan da Silva Santos

PAUTA DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

FINALIDADE : Faço saber pelo presente edital, a todos que virem ou dele tomarem conhecimento, especialmente  José Félix da Silva Neto
,  brasileiro, natural de Jaboatão dos Guararapes/PE, nascido em 06/09/1997,  filho de Sônia Maria da Silva e Severino Félix da Silva, que foi
designado o  dia 05.08.2019 às 08:00 horas , para realização da audiência de instrução e julgamento. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente do Sr.  José Félix da Silva Neto ,  acima qualificado, é expedido o presente Edital de Intimação, dando-o como devidamente
INTIMADO a comparecer em juízo, na data designada, no processo criminal nº  0039372-73.2018.8.17.0810 .

  Ana Cynthia de Lima Vieira
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Técnica Judiciária

Andreza Ferreira Uchôa Araújo

Chefe de Secretaria

Mirna dos anjos Tenório de Melo Gusmão

Juíza de Direito
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Jaboatão dos Guararapes - II Vara Privativa do Tribunal do Júri

2ª VARA DO JÚRI DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

Juiz de Direito: Otávio Ribeiro Pimentel

Chefe de secretaria: Melina Magalhães Monteiro

PAUTA DE INTIMAÇÃO Nº 180/2019

Ficam  INTIMADOS  os Advogados abaixo identificados, dos despachos e atos constantes dos processos a seguir identificados, com fulcro no
art. 370 do CPP.

PROCESSO: 0004088-92.2004.8.17.0810

Denunciado(s): JOAO PAULO DE LIMA FILHO

Advogado( s): LUIZ MARINHO DO NASCIMENTO OAB/PE N°37.546

INTIMAÇÃO:  Fica(m) intimado(s), o(s) advogado(s) acima especificado(s) da Sessão do de julgamento da 2ª Vara do Tribunal do Júri
de Jaboatão dos Guararapes a ser realizado no dia 26/09/2019, às 09:00h, do novo local determinado pelo TJPE, qual seja no NOVO
FÓRUM DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na BR 101 sul, Km 80, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE.

Recife,  9 de Julho de 2019

Melina Magalhães Monteiro

Chefe de Secretaria

Otávio Ribeiro Pimentel

Juiz de Direito

2ª VARA DO JÚRI DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

Juiz de Direito: Otávio Ribeiro Pimentel

Juíza de Direito: Maria da Conceição Godoi Bertholini

Chefe de Secretaria: Melina Magalhães Monteiro

PAUTA DE INTIMAÇÃO Nº 093/2019

Ficam INTIMADOS os Advogados abaixo identificados, dos despachos e atos constantes dos processos a seguir relacionados, com fulcro
no art. 370 do CPP

PROCESSO: 0039649-89.2018.8.17.0810

ACUSADO: JAMERSON ADRIANO ERNESTO DOS SANTOS

EXPEDITO VALDIR DE SOUZA CARANDÁ

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

DECISÃO: (...) O Ministério Público do Estado de Pernambuco ofereceu denúncia contra  Jamerson Adriano Ernesto dos Santos e Expedito
Valdir de Souza Carandá , pela prática da conduta delitiva amoldada no artigo 121, §2º, inciso IV, c/c o art. 29 e art. 288, todos do CPB, e
Everangela Soares do Nascimento , pela prática da conduta delitiva amoldada no art. 342, do já mencionado diploma penal.

A Denúncia (fl. 02/05) veio acompanhada de inquérito policial nº 09907.9047.00378/2017-1.1 e rol de testemunhas, pugnando,
o Órgão Ministerial, pela sua procedência.

Diante da ausência de mínimos indícios de autoria, a denúncia foi rejeitada, conforme decisão de fls. 89/92.

Inconformado, o Ministério Público interpôs recurso em sentido estrito, ocasião em que o Tribunal de Justiça acolheu o recurso
ora interposto e determinou o recebimento da denúncia pelo Juízo de origem, razão pela qual vieram-me os autos conclusos.

É, em suma, o Relatório.

Passo a decidir.
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Quanto aos crimes de homicídio e associação criminosa imputados aos acusados  Jamerson Adriano Ernesto dos Santos
e Expedito Valdir de Souza Carandá  nãoo há que se tecer qualquer comentário a respeito dos indícios de materialidade e autoria, uma vez
que os  Desembargadores atuantes na 1ª Câmara Criminal entenderam por acolher os argumentos expostos no recurso interposto pelo  Parquet
, determinando o recebimento da denúncia em relação aos referidos acusados.

Diferente tratamento, no entanto, deve se dar em relação ao crime de falso testemunho imputado nos autos,  pois de acordo
com os termos da denúncia,  Everangela Soares do Nascimento  está sendo acusada de ter feito afirmação falsa durante a fase inquisitória
e cometido o crime previsto no art. 342 do CPB.

Ocorre, no entanto, que a configuração do delito em questão somente poderá ocorrer  após a prolação da sentença , já que
ao agente é dado o direito de se retratar daquilo que disse até esse momento processual e o fato, assim, pode tornar-se impunível, na forma
prevista no art. 342, §2º, CP.

A lei exige o preenchimento dessa condição específica para o exercício da ação penal destinada a responsabilização de uma
pessoa pela prática do crime de falso testemunho, e essa condição, no caso dos autos, não foi preenchida, devendo a denúncia ser REJEITADA
no tocante a este delito.

Isto posto,  REJEITO  a peça acusatória no que se refere a imputação feita à denunciada  Everangela Soares do Nascimento
pela prática do crime previsto no art. 342 do CPB.

Citem-se os acusados  Jamerson Adriano Ernesto dos Santos e Expedito Valdir de Souza Carandá  para,  em 10 (dez)
dias , apresentarem resposta à acusação, consoante art. 406 e seguintes do Código de Processo Penal.

Decorrido o prazo sem que os denunciados tenham apresentado resposta ou constituído advogado, abra-se vista dos autos
à Defensoria Pública para,  no prazo de 10 (dez) dias , oferecer resposta.

Providenciem-se as certidões de antecedentes criminais dos acusados e  da vítima  expedidas pelo IITB e por este Juízo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Ciência ao Ministério Público.

CUMPRA-SE.

Jaboatão dos Guararapes, 03 de junho de 2019.

Maria da Conceição Godoi Bertholini

Juíza de Direito

Ficam INTIMADOS os Advogados abaixo identificados, dos despachos e atos constantes dos processos a seguir relacionados, com fulcro
no art. 370 do CPP

PROCESSO: 0004802-13.2008.8.17.0810

ACUSADO: OSMAR FRANCISCO DE ARAÚJO RÊGO

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

DECISÃO: (...) Posto isso, diante da morte do agente,  declaro a extinção da punibilidade  do réu  OSMAR FRANCISCO DE ARAUJO RÊGO
,  com fundamento nos artigos 107, I, do Código Penal.

Após o trânsito em julgado desta sentença, remeta-se cópia do Boletim Individual do extinto ao IITB, arquivando-se os
autos, em seguida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 1º de julho de 2019.

Maria da Conceição Godoi Bertholini

Juíza de Direito
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Ficam INTIMADOS os Advogados abaixo identificados, dos despachos e atos constantes dos processos a seguir relacionados, com fulcro
no art. 370 do CPP

PROCESSO: 0002490-35.2006.8.17.0810

ACUSADO: FÁBIO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO: SERGIO EUGÊNIO DOS SANTOS, OAB/PE 041526

ALCINO RODRIGUES DA SILVA, OAB/PE 046462

DECISÃO:  RH.

Com o trânsito em julgado do acórdão, abra-se vista às partes para fins do art. 422 do CPP, no prazo de 05 (cinco) dias.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 14 de junho de 2019.

Otávio Ribeiro Pimentel

Juiz de Direito

Ficam INTIMADOS os Advogados abaixo identificados, dos despachos e atos constantes dos processos a seguir relacionados, com fulcro
no art. 370 do CPP

PROCESSO: 0044042-57.2018.8.17.0810

ACUSADO: REBECA ALDENI ALVES DA SILVA

ADVOGADO: ELIANE MARIA GOMES FERREIRA,OAB/PE 6550

DECISÃO: (...) Posto isto, com fulcro no art. 413 do CPP, nas razões acima esposadas e em harmonia com o Ministério Público,
PRONUNCIO  a acusada  REBECA ALDENI ALVES DA SILVA  como incurso nas sanções previstas no artigo  art. 121, § 2º, inciso IV, do
Código Penal Pátrio , razão pela qual a submeto a julgamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca.

A ré poderá aguardar o julgamento de recurso eventualmente interposto pelas partes em liberdade, haja vista
não se encontram presentes os requisitos autorizadores da sua prisão preventiva (art. 413, § 3º, do CPP).

Preclusa esta decisão, abra-se vista dos autos às partes, por 05 (cinco) dias, para os fins do art. 422 do CPP.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Jaboatão dos Guararapes (PE), 19 de junho de 2019.

OTÁVIO RIBEIRO PIMENTEL

Juiz de Direito

2ª VARA DO JÚRI DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

Juiz de Direito: Otávio Ribeiro Pimentel

Chefe de secretaria: Melina Magalhães Monteiro

PAUTA DE INTIMAÇÃO Nº 182/2019

Ficam  INTIMADOS  os Advogados abaixo identificados, dos despachos e atos constantes dos processos a seguir identificados, com fulcro no
art. 370 do CPP.

PROCESSO: 0001525-03.2019.8.17.0810

Denunciado(s): WELLINGTON RODRIGUES CRUZ

Advogado( s): WILGBERTO PAIM DOS REIS JUNIOR OAB/PE N°31.985
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INTIMAÇÃO:  Fica(m) intimado(s), o(s) advogado(s) acima especificado(s) da audiência de instrução e julgamento da 2ª Vara do Tribunal
do Júri de Jaboatão dos Guararapes a ser realizado no dia 16/10/2019, às 10:00h, do novo local determinado pelo TJPE, qual seja no
NOVO FÓRUM DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na BR 101 sul, Km 80, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE.

Ficam  INTIMADOS  os Advogados abaixo identificados, dos despachos e atos constantes dos processos a seguir identificados, com fulcro no
art. 370 do CPP.

PROCESSO: 0002248-22.2019.8.17.0810

Denunciado(s): ALESSANDRO FELIX SOARES

Advogado( s): WILSON MACIEL OAB/SP N°228.505

INTIMAÇÃO:  Fica(m) intimado(s), o(s) advogado(s) acima especificado(s) da audiência de instrução e julgamento da 2ª Vara do Tribunal
do Júri de Jaboatão dos Guararapes a ser realizado no dia 09/10/2019, às 10:00h, do novo local determinado pelo TJPE, qual seja no
NOVO FÓRUM DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na BR 101 sul, Km 80, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE.

Recife,  9 de Julho de 2019

Melina Magalhães Monteiro

Chefe de Secretaria

Otávio Ribeiro Pimentel

Juiz de Direito
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Jaboatão dos Guararapes - Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Renato Dibachti Inácio de Oliveira (Titular)

Chefe de Secretaria: Cristina Maria A de Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00021/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000027-42.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Autuado: WELLINGTON VALTER DE MOURA

Advogado: PE015817 - Osias Ferreira de Lima Júnior

Vítima: MICHELE MARIA LUIZ

Despacho:

Processo nº: 0000027-42.2014.8.17.0810

Vistos etc.

Trata-se de Auto de Prisão em Flagrante distribuída a este Juízo, em desfavor de  Wellington Valter de Moura , devidamente qualificado,
por suposta prática do delito tipificado no artigo 129, §9º, do Código Penal, com as implicações da Lei nº 11.340/06.Decretada a custódia
preventiva do imputado, nos termos do art.312, CPP, pelo descumprimento dos termos do compromisso assumido quando da concessão de
sua liberdade provisória (fls. 94/97).A Defesa acostou aos autos pedido de revogação da prisão preventiva (fls. 107/109).O Ministério Público
se manifestou favoravelmente ao pleito (fl.113).Vieram-me os autos conclusos.Relatei. DECIDO.O novo cenário processual penal pátrio visa
buscar uma adequação dos instrumentos legais de proteção à ofendida com as garantias constitucionais do imputado, que não encontram-se
pulverizadas. A finalidade que emana do espírito da lei adjetiva, no pertinente as medidas cautelares, é bem mais efetiva na proteção da vítima, do
que manter preso o acusado por um período e após a sua soltura termos a possibilidade de ocorrer novas investidas.  Ipso facto , considerando as
razões apresentadas pela Defesa, a manifestação ministerial, bem como a informação do falecimento da vítima por fato superviniente ,  revogo
a prisão preventiva de  Wellington Valter de Moura , com fundamento no art. 5º, inc. LXV, da CF, c/c o art. 648, inc. II, do CPP e, fica o indiciado
sujeito ao cumprimento das seguintes condições:  I. Comparecimento a todos os atos do processo, sempre que intimado;III. Não mudar de
residência, sem prévia autorização do Juízo, ou ausentar-se da Comarca por mais de 08 (oito) dias sem prévia comunicação à autoridade
processante;IV. Não cometer qualquer outra infração penal.Expeça-se alvará de soltura , para que o réu seja posto em liberdade, salvo se
por outro motivo deva permanecer preso. Intime-se o acusado para comparecer à Secretaria desta Vara para assinar termo de compromisso
e informar seu endereço atualizado no primeiro dia útil após a sua soltura, sendo advertido que o descumprimento das condições retro
acarretará a  revogação do benefício ora concedido e restabelecimento da prisão cautelar com o consequente recolhimento à unidade
prisional. Por fim, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/09/2019, às 11:30h. Intimações e diligências necessárias.
Intime-se o Ministério Público do presente  decisum .Diligências necessárias. Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes-PE, 09 de julho de 2019
Renato Dibachti Inácio de OliveiraJuiz de Direito
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Jaboatão dos Guararapes - 1ª Vara da Fazenda Pública

Primeira Vara da Fazenda Pública de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Valéria Maria de Lima Melo Estima (Titular)

Chefe de Secretaria: Maria de Fatima do N. Araújo

Data: 09/07/2019

PAUTA DE SENTENÇAS Nº 00044/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores –  EXCETO A FAZENDA PÚBLICA -  intimados  DAS SENTENÇAS
nos processos abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00054

Processo Nº: 0048775-13.2011.8.17.0810

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Fundação Paulista de Tecnologia e Educação

Advogado: SP148548 – Luís Eduardo Betoni

Réu: Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes

Sentença: Parte final:  “(...)  Ante o exposto, atenta ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com supedâneo
na legislação vigente e jurisprudências colacionadas, entendo que não deve prosperar as alegações trazidas pelo réu, razão pela qual, rejeito
os embargos do réu (CPC, art. 701, § 8o, do CPC) e julgo procedente em parte a ação monitória, constituindo, de pleno direito, consolidando o
título executivo judicial, no importe de R$245.212,61 (duzentos e quarenta e cinco mil, duzentos e doze reais e sessenta e um centavos) , que
se refere ao valor primitivo de R$177.212,61 (cento e setenta e sete mil, duzentos e doze reais e sessenta e um centavos) relativos ao produto I
e R$ 68.0000,00 (sessenta e oito mil reais) relativo ao produto II, acrescidos de juros e correções monetárias, cujos cálculos deverão se orientar
pelas seguintes regras: 1. Correção Monetária: a partir da data do efetivo prejuízo até dezembro de 2002, de acordo com os índices previstos
no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro de 2001; desde a entrada em vigor
do Código Civil de 2002 até a vigência da Lei nº 11.960/2009, incidirá a taxa Selic art. 406 do CC/2002), vedada a cumulação com qualquer
outro índice; e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, conforme o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)." (Enunciados
Nº 16 e 21 - CONSECTÁRIOS LEGAIS NAS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA).2. Juros De Mora: contados a partir do
respectivo vencimento, por se tratar de obrigação líquida, sendo:a) Até dezembro de 2002, no percentual de 0,5% ao mês (arts. 1.062 a 1.064
do CC/1916); b) Desde a entrada em vigor do Código Civil de 2002 até a vigência da Lei nº 11.960/2009, incidirá a taxa Selic (art. 406 do
CC/2002), vedada a cumulação com qualquer outro índice; c) No percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da vigência da
Lei nº 11.960/2009."(Enunciado Nº 07 e 12- CONSECTÁRIOS LEGAIS NAS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA).Considerando
que cada litigante foi, em parte, vencedor e vencido, e ante a vedação expressa de compensação dos honorários advocatícios, nos termos do
art. 85, § 14 do CPC, condeno o autor no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no art.
85, §3º, inciso II do CPC.Condeno ainda o demandado ao ressarcimento de 50% (cinquenta por cento) das custas processuais adiantadas pelo
autor. Operando-se a res judicata, intime-se o autor para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, dar início ao cumprimento de sentença por
meio do PJE, conforme Instrução Normativa nº 13/2016. Após, certifique-se e promova-se o arquivamento deste feito com as devidas baixas de
praxe, inclusive na distribuição. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I.C. Jaboatão dos Guararapes, 12 de junho de 2019.Valéria
Maria de Lima Melo Estima. Juíza de Direito.

(PAUTA DE SENTENÇA REPUBLICADA CONFORME DETERMINADO NO DESPACHO ÀS FLS. 203).

Sentença Nº: 2019/00060

Processo Nº: 0003990-05.2007.8.17.0810.

Natureza da Ação: Ação Civil Pública

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Autor: Município do Jaboatão dos Guararapes

Réu: Newton D'emery Carneiro

Réu: Solange Manoela Lopes Carneiro

Advogado: PE021468 – Pauliana Oliveira de Souza Dantas

Advogado: PE013102 – Washington Luis Macedo de Amorim

Réu: Fernanda Campos Casado Lima

Advogado: PE003746 – Murilo Roberto de Moraes Guerra
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Advogado: PE021727 – Gustavo Rocha e Moraes

Réu: Maria Sizenalda de Sousa Timóteo

Advogado: PE009083 – Carlos Gil Rodrigues

Réu: Julieta Cristina De Pontes

Advogado: PE033676 – Rodrigo Barbosa Macedo do Nascimento

Advogado: PE018895 – Eduardo Porangaba Teixeira

Réu: Maria Luz Conceição Tenório de Moura

Advogado: PE016528 – Ronnie Preuss Duarte

Advogado: PE035245 – Vinícius Silva Pimentel

SENTENÇA: parte final (...) Passo, então, ao mérito. Primeiramente, informo que perdeu o objeto o pedido de declaração de
inconstitucionalidade da Lei 10.628/2002, a qual concedia prerrogativa de foro em ação de improbidade, eis que esta já foi objeto da Ação de
Declaração de Inconstitucionalidade n. 2797/DF, havendo o STF entendido pela inconstitucionalidade em julgamento concentrado, de forma que
seu entendimento vincula todo o Poder Judiciário.Cinge-se a lide a saber se houve  prática de ato de improbidade administrativa, consubstanciada
em acordo irregular para conceder valores não regularmente autorizados a Solange Manoela Lopes Carneiro, em prejuízo dos cofres da Fundação
Yapotan, em virtude de acidente de trabalho por ela sofrido. Afirma o Parquet que as rés participaram de uma reunião na Fundação Yapotan, no
início de 2007, com a finalidade de compelir diretores e prepostos daquele órgão a assinar acordo fraudulento que beneficiaria sua irmã.Maria
Luz Conceição Tenório de Moura aduz que não há nenhuma comprovação de que tal reunião ocorreu. Engana-se. Ouvida a ré Julieta Cristina
de Pontes pelo Ministério Público do Trabalho (MPT), ela confirmou que houve uma reunião em que participaram também Maria Sizenalda de
Sousa Timóteo, Fernanda Campos Casado Lima e Solange Manoela Lopes Carneiro, antes da realiação do acordo judicial, em suas palavras,
"justamente para discutir as bases do possível acordo judicial a ser celebrado", f. 180. Tal assertiva é confirmada por Maria Sizenalda de Sousa
Timóteo, ouvida, também, pelo MPT, que afirmou que "a Sra. Fernanda convocou a depoente para comparecer à sala do Dr. Alexandre, que se
encontrava de férias, e que lá chegando, encontrou além da Sra. Fernanda, a Sra. Solange (...) e uma terceira pessoa (...) a qual veio saber,
posteriormente, que se tratava da Advogada Maria Tenório." O depoimento segue para confirmar que a reunião foi feita para chegar-se a um
acordo em que se pagaria a Solange Manoela Lopes Carneiro o valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), f. 182. Assim, entendo cabalmente
demonstrada a reunião para discutir o acordo fraudulento. Não foi a simples presença das demandadas na citada reunião que caracterizou
o ato de improbidade administrativa. Caracteriza o ato improbo, em realidade, a participação específica, de cada uma delas, em formalizar
acordo para beneficiar Solange Manoela Lopes Carneiro em prejuízo dos cofres públicos. Restou evidenciado que Fernanda Campos Casado
Lima, diretora financeira da Yapotan, Solange Manoela Lopes Carneiro e sua advogada Maria Luz Conceição Tenório de Moura, criaram uma
narrativa falsa de que havia uma sentença em processo trabalhista no qual a fundação teria sido condenada a pagar R$ 1.400.000,00 (um
milhão e quatrocentos mil reais) à Solange Manoela Lopes Carneiro. Isso para convencer Julieta Cristina de Pontes, presidente da fundação e
Maria Sizenalda de Sousa Timóteo, de que o acordo discutido de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) era vantajoso para a fundação.Ao que se
observa da sentença trabalhista existente nos autos (f. 1493/1497), foi reconhecido o fato ocorrido pela Justiça do Trabalho como acidente de
trabalho, sendo condenada a fundação a pagar salários mensais da estabilidade acidentária, porém, a sentença extinguiu o pedido de indenização
correspondente a perdas e danos, por entender que a competência cabia à Justiça Estadual. Dito de outra forma, não havia condenação em
valor milionário. Para o que pretendia a Solange Manoela Lopes Carneiro com o referido acordo, não havia condenação nenhuma.Demais
disso, posteriormente, foi realizada nova perícia em Solange Manoela Lopes Carneiro, pela divisão de auditoria em benefícios do INSS, a qual
concluiu que os fatos ocorridos não cuidavam de acidente de trabalho, pois decorrentes de ato de agressão relacionado a motivos pessoais
(f. 1239/1243), concluindo pela absoluta falta de nexo entre o acidente e o trabalho realizado.Julieta Cristina de Pontes, na qualidade de
presidente da fundação Yapotan, tem o deve de velar pelo patrimônio e saúde financeira da instituição. Na medida em que não requereu os
documentos pertinentes, tal como prova da condenação da fundação por sentença irrecorrível, foi omissa em seu dever. Ainda que não tenha
expressamente anuído ao acordo, como alega, em suas próprias palavras "não proibiu, expressamente, a Sra. Sizenalda de celebrar o acordo
(...)". Assim, foi conivente com o pactuado.Maria Sizenalda de Sousa Timóteo também furtou-se ao seu dever de bem representar a fundação.
Sem autorização expressa do Município, sem parecer jurídico que apoiasse sua conduta, sem ordem expressa devidamente comprovada da
presidente da Fundação e sem a assinatura da advogada no termo do acordo, ainda assim promoveu o pacto em nome da fundação, em valor
muito acima dos comumente acordados, de acordo com o depoimento da Secretaria de Finanças, Mariza Carneiro da Silva, a qual afirma que
"ao longo de seu exercício frente à Secretaria, não se recorda de ter a Fundação Yapotan feito mais de três acordos trabalhistas e assim mesmo,
num valor muito pequeno, num máximo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).A questão aqui discutida, devidamente comprovada na instrução,
demonstra um caso que atenta contra os princípios da administração pública, mormente os da impessoalidade e da moralidade, expressamente
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal.Colaciono, por entender esclarecedor, o ensinamento da professora Fernanda Marinela a
respeito do assunto:(...) o princípio da moralidade exige que a Administração e seus agentes atuem em conformidade com os princípios éticos
aceitáveis socialmente. Esse princípio se relaciona com a ideia de honestidade, exigindo estrita observância de padrões éticos, de boa fé, de
lealdade, de regras que assegurem a boa administração e a disciplina interna na Administração Pública". (Direito Administrativo, 5ª edição,
Editora Impetus, Niterói, RJ:2011, p. 39). Ora, no caso em comento, não há como afastar o dolo e a má-fé da demandada Solange Manoela
Lopes Carneiro que pretendia vantagem indevida, sem reconhecimento judicial, de sua advogada Maria Luz Conceição Tenório de Moura que
também buscava lucrar com o acordo desmotivado às custas do erário. Julieta Cristina de Pontes, presidente da Fundação Yapontan, e Maria
Sizenalda de Sousa Timóteo, preposta e Diretora Financeira e Administrativa da fundação, são conhecedoras das limitações orçamentárias
do referido ente. Deveriam saber que um acordo na monta de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) causaria um evidente prejuízo aos cofres
públicos.Ressalte-se que a fraude articulada pela demandada restou tão cristalina que o suposto acordo foi posteriormente rescindido através da
iniciativa do Ministério  Público do Trabalho. Caso não tivesse restado evidenciado nenhuma ilegalidade o referido acordo não teria sido anulado
e a indenização teria sido paga a Solange Manoela Lopes Carneiro. O art. 11 da Lei nº 8.429/92 trata dos atos de improbidade administrativa
que atentam contra os princípios da administração pública. Dito de outra forma, cuida de qualquer ação ou omissão que viole os deveres de
honestidade, legalidade e lealdade que recaem sobre todos os que compõem a Administração Pública. A realização do referido acordo, por si só,
já caracteriza ato de improbidade, ainda que a indenização não tenha sido paga por vontade alheia à das demandadas. No momento em que as
rés planejaram, discutiram seus termos, e organizaram o pagamento de quantia indevida, ou simplesmente se omitiram em seu dever de impedir
sua concretização, houve violação direta da impessoalidade (não promover o interesse particular de Solange Manoela Lopes Carneiro sobre o
interesse dos cofres públicos), da legalidade (a ausência de sentença condenatória que reconhecesse o dever de indenizar por danos morais
decorrentes de acidente de trabalho, a ausência de participação do procurador do Município em acordo que seria pago pela Municipalidade, a
ausência de parecer jurídico em favor do referido acordo), e da moralidade (pagamento em acordo judicial muito acima da praxe da fundação para
claro benefício exacerbado da filha do então Prefeito), todos princípios da administração pública, o que caracteriza improbidade administrativa,
conforme previsão do art. 11 da Lei nº 8429/1992. Reitero, a situação é de dolo genérico, caracterizado pela simples vontade de realizar ato que
atente contra a Administração Pública. Não se exige aqui que haja efetivo dano patrimonial ao erário. Nesse sentido, trago a seguinte decisão do
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Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. FRACIONAMENTO DE COMPRAS. BURLA À LEI DE LICITAÇÕES. ART. 11 DA LEI Nº
8.429/1992. CONFIGURAÇÃO DO DOLO GENÉRICO. PRESCINDIBILIDADE DE DANO AO ERÁRIO. COMINAÇÃO DAS SANÇÕES. ART. 12
DA LIA. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1.A caracterização do ato de improbidade por ofensa
a princípios da administração pública exige a demonstração do dolo lato sensu ou genérico. Precedentes. 2. O ilícito previsto no art. 11 da Lei
8.249/1992 dispensa a prova de dano, segundo a jurisprudência desta Corte. 3.Modificar o quantitativo da sanção aplicada pela instância de
origem enseja reapreciação dos fatos e da prova, obstado nesta instância especial (Súmula 7/STJ). 4.Agravo interno não provido.STJ, AgInt no
AREsp 1184699/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/09/2018, DJe 27/09/2018. A consciência de que
agiam de forma não só imoral, mas também ilegal fica bastante evidenciada na conduta individual delas. Ora, se o acordo fosse legítimo, por
que teria Fernanda Campos Casado Lima, advogada da fundação, se negado a assiná-lo como afirma em sua contestação? Por qual motivo
teria Julieta Cristina de Pontes se negado a assinar o ofício enviado ao Município para dotação orçamentaria para pagamento do acordo (f. 134)
como afirma em seu depoimento (f. 148)? Qual seria a razão de Fernanda Campos Casado Lima e Maria Sizenalda de Sousa Timóteo negar-
se a enviar cópia dos autos para a Secretaria de Finanças do Município (f. 893/894)?Na hipótese dos autos, a prática de atos e ordens que
tinham como escopo a formalização do referido acordo foram realizados de forma voluntária e consciente pelas demandadas, desvirtuando o
procedimento habitualmente realizado pelo jurídico da Fundação Yapotan, que era o de sempre apresentar contestação às ações intentadas
contra aquele ente, o que é suficiente para caracterizar a ausência de moralidade por parte de todos aqueles que participaram do fato. Como
se evidencia o ato praticado viola, direta e indiretamente, vários princípios constitucionais e legais da administração pública. Ora, qualquer
violação a esses princípios constitui ato de improbidade administrativa, ensejando a responsabilização do agente nas sanções previstas no art.
12 da Lei n. 8.429/1992.Diante do exposto, considerando as provas carreadas nos autos:a) EXTINGO o processo sem resolução do mérito em
relação a Newton D'Emery Carneiro, ante a perda superveniente do interesse processual, com fulcro no art. 485, inciso VI, do CPC;b) JULGO
PROCEDENTE o pedido autoral para reconhecer a prática de ato de improbidade administrativa pelas rés Solange Manoela Lopes Carneiro,
Fernanda Campos Casado Lima, Maria Sizenalda de Sousa Timóteo, Julieta Cristina de Pontes e Maria Luz Conceição Tenório de Moura, ao
tempo em que CONDENO as referidas autoras, nos moldes do art. 12, inciso III, da Lei n. 8.429/92, nas penalidades de: 1) suspensão dos direitos
políticos pelo prazo de 4 (quatro) anos; 2) proibição de contratar com o Poder Público, receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica na qual seja sócia majoritária, pelo prazo de 3 (três) anos; 3) Multa Civil nos
seguintes patamares: a) Julieta Cristina de Pontes e Fernanda Campos Casado Lima, no valor de 10 (dez) vezes a remuneração percebida por
cada uma, respectivamente, à época do fato, devidamente atualizada para a presente data pela tabela Encoge, b) Maria Sizenalda de Sousa
Timóteo, no valor de 15 (quinze) vezes remuneração percebida à época do fato, devidamente atualizada para a presente data pela tabela Encoge;
c) Maria Luz Conceição Tenório de Moura, por não possuir remuneração fixa, arbitro a multa civil em 10% da remuneração que pretendia obter
à título de honorários advocatícios, devidamente atualizada para a presente data pela tabela Encoge, e; d) Solange Manoela Lopes Carneiro
no valor de 30 (trinta) vezes a remuneração percebida à época do fato, devidamente atualizada para a presente data pela tabela Encoge. Sem
condenação de honorários em razão do princípio da simetria, conforme precedentes do STJ (AgInt no REsp 1589750 / RO, Ministro Francisco
Falcão, Segunda Turma, julgado em 21/02/2019; AgInt no REsp 1531504/CE, Rel. Ministro Mauro  Campbell Marques, Segunda Turma, julgado
em 15/09/2016, DJe 21/09/2016). Publique-se. Registre-se. Intime-se.Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Egrégio Tribunal Regional
Eleitoral, comunicando a condenação e sanções sofridas impostas às rés. Cumpra-se com a máxima prioridade, por se tratar de processo
alcançado pelas Metas 2 e 4 do CNJ.Jaboatão dos Guararapes, 9 de julho de 2019.Valéria Maria de Lima Melo Estima. Juíza de Direito.

MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO ARAUJO

Chefe de Secretaria

Obs:  De acordo com o Art. 23, da Instrução de Serviço nº 02, de 27/03/2006, deste Juízo,  publicada no DOE/PJ nº 60, fls. 47, 30/03/2006,
desnecessária se torna a assinatura do Juiz de Direito Titular desta Vara neste expediente.



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

930

Jaboatão dos Guararapes - Vara de Executivos Fiscais

Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Lauro Pedro dos Santos Neto (Titular)

Hauler dos Santos Fonsêca (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Adisio Genú de Freitas Júnior

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00137/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2016/01524

Processo Nº: 0000031-66.1983.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Fiscal Estadual

CDA: 2528/83-6

Autor: O Estado de Pernambuco

Réu: Dafne Malharia S/A

Advogado: PE005104 - Antonio Roberto Cruz de Farias

Vistos etc. O ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu Procurador, ingressou com a presente Ação de Execução Fiscal, em desfavor
da parte acima indicada, postulando recebimento de crédito fiscal inscrito na Dívida Ativa, conforme demonstra CDA que acompanha a exordial.
Postulou o exeqüente a extinção do feito, comprovando nos autos a remissão total da dívida. É o que importa relatar. Decido. Diante o exposto,
com fulcro no art. 924, III, CPC/2015, extingo o processo executivo, posto que o devedor obteve remissão total do débito tributário. Deixo de
condenar o executado em honorários advocatícios, tendo em vista que a Lei Complementar concessiva da remissão dispensou-os (LC 165/2010).
Transitada em julgado a presente sentença, desapensem-se os presentes autos das execuções fiscais processos nº 53-51.1988, 54-36.1988,
53-56.1985 e 66-16.1989. Libere-se da penhora, se houver, e, em seguida, arquive-se o feito com a devida baixa na distribuição. P. R. I. Jaboatão
dos Guararapes, 04 de julho de 2016. Lauro Pedro dos Santos Neto. JUIZ DE DIREITO.

Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Lauro Pedro dos Santos Neto (Titular)

Hauler dos Santos Fonsêca (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Adisio Genú de Freitas Júnior

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00138/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2016/01520

Processo Nº: 0000047-49.1985.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Fiscal Estadual

CDA: 123/85-6

Autor: O Estado de Pernambuco

Réu: Dafne Malharia S/A

Advogado: PE005104 - Antonio Roberto Cruz de Farias

Vistos etc. O ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu Procurador, ingressou com a presente Ação de Execução Fiscal, em desfavor
da parte acima indicada, postulando recebimento de crédito fiscal inscrito na Dívida Ativa, conforme demonstra CDA que acompanha a exordial.
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Postulou o exeqüente a extinção do feito, comprovando nos autos a remissão total da dívida. É o que importa relatar. Decido. Diante o exposto,
com fulcro no art. 924, III, CPC/2015, extingo o processo executivo, posto que o devedor obteve remissão total do débito tributário. Deixo de
condenar o executado em honorários advocatícios, tendo em vista que a Lei Complementar concessiva da remissão dispensou-os (LC 165/2010).
Transitada em julgado a presente sentença, desapensem-se os presentes autos das execuções fiscais processos nº 53-51.1988, 54-36.1988,
53-56.1985 e 66-16.1989. Libere-se da penhora, se houver, e, em seguida, arquive-se o feito com a devida baixa na distribuição. P. R. I. Jaboatão
dos Guararapes, 04 de julho de 2016. Lauro Pedro dos Santos Neto. JUIZ DE DIREITO.

Sentença Nº: 2016/01521

Processo Nº: 0000046-64.1985.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Fiscal Estadual

CDA: 114/85-7

Autor: O Estado de Pernambuco

Réu: Dafne Malharia S/A

Advogado: PE005104 - Antonio Roberto Cruz de Farias

Vistos etc. O ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu Procurador, ingressou com a presente Ação de Execução Fiscal, em desfavor
da parte acima indicada, postulando recebimento de crédito fiscal inscrito na Dívida Ativa, conforme demonstra CDA que acompanha a exordial.
Postulou o exeqüente a extinção do feito, comprovando nos autos a remissão total da dívida. É o que importa relatar. Decido. Diante o exposto,
com fulcro no art. 924, III, CPC/2015, extingo o processo executivo, posto que o devedor obteve remissão total do débito tributário. Deixo de
condenar o executado em honorários advocatícios, tendo em vista que a Lei Complementar concessiva da remissão dispensou-os (LC 165/2010).
Transitada em julgado a presente sentença, desapensem-se os presentes autos das execuções fiscais processos nº 53-51.1988, 54-36.1988,
53-56.1985 e 66-16.1989. Libere-se da penhora, se houver, e, em seguida, arquive-se o feito com a devida baixa na distribuição. P. R. I. Jaboatão
dos Guararapes, 04 de julho de 2016. Lauro Pedro dos Santos Neto. JUIZ DE DIREITO.

Sentença Nº: 2016/01522

Processo Nº: 0000048-34.1985.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Fiscal Estadual

CDA: 111/85-2

Autor: O Estado de Pernambuco

Réu: Dafne Malharia S/A

Advogado: PE005104 - Antonio Roberto Cruz de Farias

Vistos etc. O ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu Procurador, ingressou com a presente Ação de Execução Fiscal, em desfavor
da parte acima indicada, postulando recebimento de crédito fiscal inscrito na Dívida Ativa, conforme demonstra CDA que acompanha a exordial.
Postulou o exeqüente a extinção do feito, comprovando nos autos a remissão total da dívida. É o que importa relatar. Decido. Diante o exposto,
com fulcro no art. 924, III, CPC/2015, extingo o processo executivo, posto que o devedor obteve remissão total do débito tributário. Deixo de
condenar o executado em honorários advocatícios, tendo em vista que a Lei Complementar concessiva da remissão dispensou-os (LC 165/2010).
Transitada em julgado a presente sentença, desapensem-se os presentes autos das execuções fiscais processos nº 53-51.1988, 54-36.1988,
53-56.1985 e 66-16.1989. Libere-se da penhora, se houver, e, em seguida, arquive-se o feito com a devida baixa na distribuição. P. R. I. Jaboatão
dos Guararapes, 04 de julho de 2016. Lauro Pedro dos Santos Neto. JUIZ DE DIREITO.

Sentença Nº: 2016/01523

Processo Nº: 0000049-19.1985.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Fiscal Estadual

CDA: 118/85-0

Autor: O Estado de Pernambuco

Réu: Dafne Malharia S/A

Advogado: PE005104 - Antonio Roberto Cruz de Farias

Vistos etc. O ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu Procurador, ingressou com a presente Ação de Execução Fiscal, em desfavor
da parte acima indicada, postulando recebimento de crédito fiscal inscrito na Dívida Ativa, conforme demonstra CDA que acompanha a exordial.
Postulou o exeqüente a extinção do feito, comprovando nos autos a remissão total da dívida. É o que importa relatar. Decido. Diante o exposto,
com fulcro no art. 924, III, CPC/2015, extingo o processo executivo, posto que o devedor obteve remissão total do débito tributário. Deixo de
condenar o executado em honorários advocatícios, tendo em vista que a Lei Complementar concessiva da remissão dispensou-os (LC 165/2010).
Transitada em julgado a presente sentença, desapensem-se os presentes autos das execuções fiscais processos nº 53-51.1988, 54-36.1988,
53-56.1985 e 66-16.1989. Libere-se da penhora, se houver, e, em seguida, arquive-se o feito com a devida baixa na distribuição. P. R. I. Jaboatão
dos Guararapes, 04 de julho de 2016. Lauro Pedro dos Santos Neto. JUIZ DE DIREITO.
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Sentença Nº: 2016/01525

Processo Nº: 0000054-41.1985.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Fiscal Estadual

CDA: 113/85-9

Autor: O Estado de Pernambuco

Réu: Dafne Malharia S/A

Advogado: PE005104 - Antonio Roberto Cruz de Farias

Vistos etc. O ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu Procurador, ingressou com a presente Ação de Execução Fiscal, em desfavor
da parte acima indicada, postulando recebimento de crédito fiscal inscrito na Dívida Ativa, conforme demonstra CDA que acompanha a exordial.
Postulou o exeqüente a extinção do feito, comprovando nos autos a remissão total da dívida. É o que importa relatar. Decido. Diante o exposto,
com fulcro no art. 924, III, CPC/2015, extingo o processo executivo, posto que o devedor obteve remissão total do débito tributário. Deixo de
condenar o executado em honorários advocatícios, tendo em vista que a Lei Complementar concessiva da remissão dispensou-os (LC 165/2010).
Transitada em julgado a presente sentença, desapensem-se os presentes autos das execuções fiscais processos nº 53-51.1988, 54-36.1988,
53-56.1985 e 66-16.1989. Libere-se da penhora, se houver, e, em seguida, arquive-se o feito com a devida baixa na distribuição. P. R. I. Jaboatão
dos Guararapes, 04 de julho de 2016. Lauro Pedro dos Santos Neto. JUIZ DE DIREITO.

Vara dos Executivos Fiscais da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Lauro Pedro dos Santos Neto (Titular)

Hauler dos Santos Fonsêca (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Adisio Genú de Freitas Júnior

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00135/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimado da SENTENÇA prolatada nos autos do processo abaixo
relacionado:

Sentença Nº: 2019/01196

Processo Nº: 0004952-81.2014.8.17.0810

Natureza da Ação: Execução Fiscal Municipal

Exequente: MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES

Advogado: PE023051 - CRISTIANE MAIA LUSTOSA

Executado: ERONIDES BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

Advogado: PE035527 - CECÍLIA EMANUELLE DA SILVA SANTANA

Vistos etc. O MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, por intermédio de seu Procurador, ingressou com a presente Ação de Execução
Fiscal, em desfavor da parte acima indicada, postulando recebimento de crédito fiscal inscrito na Dívida Ativa, conforme demonstra CDA que
acompanha a exordial. No andamento regular do feito, o exequente informou a quitação do débito perseguido. É o relatório. Decido. Emerge
dos autos que o executado satisfez a obrigação principal e acessórios. Pelo exposto, com fulcro no art. 924, II, CPC/2015, e Cláusula Sétima,
"c", do Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa n° 24/2017, celebrado entre o TJPE e o Município do Jaboatão dos Guararapes,
extingo o processo executivo, posto que o devedor satisfez a obrigação com o pagamento do débito. Condeno o executado ao pagamento
dos honorários advocatícios, os quais já restaram satisfeitos, uma vez que foram recolhidos administrativamente, bem como ao pagamento
das custas processuais, as quais já se encontram garantidas pela penhora online efetivada nos autos.  Proceda-se com a imediata liberação
da penhora havida nos autos (fl.17),  nos moldes previstos no art.854, §6º, CPC/2015,  com exceção do montante referente às custas e
taxas judiciárias, o qual deverá ser repassado para este Tribunal consoante procedimento de praxe adotado por este juízo.  Libere-
se, também, da restrição no(s) veículo(s) do executado  (fl.25), adotando-se as providências de praxe. Transitada em julgado a presente
sentença, arquive-se o feito com a devida baixa na distribuição. P. R. I. Jaboatão dos Guararapes, 04 de julho de 2019. Lauro Pedro dos Santos
Neto. JUIZ DE DIREITO.
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Jaboatão dos Guararapes - 2ª Vara de Família e Registro Civil

Segunda Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

Juiz de Direito: Maria do Carmo de Morais Melo (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Tamaya da Silva Freire

Data: 08/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00020/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da DECISÃO proferida, por este JUÍZO, no
processo abaixo relacionado:

Processo Nº: 0000151-54.2016.8.17.0810

Natureza da Ação: Guarda

Requerente: M. DE L. DA P.

Criança/Adolescente: I. S. M. DA P.

Advogado: PE33.526 – Ubiraci José da Silva Sarmento

Requerido: M. E. C. DA S.

Advogado: SP111.949 – Rita Maria Faggioni

Advogada: PE39.382 – Maria Eduarda Monteiro Torres Montenegro

Decisão: “...  Isto posto, com fulcro no art. 5º da CF c/c art. 300, §2º, do CPC, defiro o pedido de antecipação de tutela, para deferir a guarda
provisória de Ingrid Suelen Maria da Paixão à requerente Maria de Lourdes da Paixão. Não obstante ressalte-se a possibilidade da decisão
poder ser revista a qualquer momento, diante da modificação fática relacionada ao caso em apreciação. Lavre-se o respectivo termo de guarda
provisória. Por outro lado, verifico que se faz necessário a reaproximação da genitora da adolescente, ora requerida, com sua filha, visando a
reconstrução dos laços afetivos que foram rompidos anteriormente.  Desta maneira, uma abrupta ou forçada convivência pode provar danos
maiores aos já existente, cabendo a este juízo verificar em todo o momento o melhor para a adolescente. Além disso, deve ser levado em conta o
fato que a demandada reside em outra Comarca e a adolescente tem sua estrutura familiar na residência de sua tia, ora requerente, sua guardiã
fática, assim a retirada da adolescente de sua rotina pode vir a causar prejuízos irreparáveis. Ademais, nota-se que Ingrid Suelen não deseja se
separar de sua família afetiva. Isto posto, com fulcro no art. 5º da CF c/c art. 300, §2º do CPC, entendo por regulamentar a visitação da Sr.ª Maria
Elisângela Carmelita da Silva em relação a sua filha Ingrid Suelen Maria da Paixão, NOS PROXIMOS DOIS DIAS, podendo a demandada tê-la
consigo, nos dias 09/07/2019 (terça-feira) e 10/07/2019 (quarta-feira), a partir das 13h00 da terça-feira e devolvê-la às 17h00 do mesmo dia, SEM
PERNOITE, ocorrendo da mesma forma na quarta-feira, VISANDO APROVEITAR QUE A DEMANDADA SE ENCONTRA NESTA CIDADE E NO
SENTIDO DE COMEÇAR UMA REAPROXIMAÇÃO DA GENITORA COM SUA FILHA. Esclareço, ainda, que todas as vezes que a demandada
consiga vir para esta Comarca as visitações aconteceram nos finais de semana, a partir das 13h00 dos sábados e terminando às 17h00 do
mesmo dia, SEM PERNOITE, ocorrendo da mesma forma nos domingos. Ademais, determino que a requerente facilite o contato telefônico entre
a adolescente e sua genitora para permitir a reaproximação e evitar uma nova perda de contato tendo em vista que  a genitora, ora demandada,
reside em outro Estado e não é sempre que pode estar pessoalmente com a filha. Não obstante ressalte-se a possibilidade da decisão poder ser
revista a qualquer momento, diante da modificação fática relacionada ao caso em apreciação. Intimem-se as partes em REGIME DE PLANTÃO
e por seus advogados. Em seguida, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para apresentar parecer. Após, voltem os autos conclusos para
sentença. Jaboatão dos Guararapes, 08 de julho de 2019. Maria do Carmo de Morais Melo, Juíza de Direito em exercício cumulativo.”
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Jataúba - Vara Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0001165-09.2019.8.17.1250

Classe:  Ação Penal de Competência do Júri

Expediente nº:  2019.0086.001138

Partes:  Acusado JOSE JOSILDO SOBRINHO

Pelo presente, fica a Dra. ETYLLA MONNISE MONTEIRO SOUZA, OAB/PE n.º 33.581, INTIMADA por todo
conteúdo do despacho de fl. 9170 cujo teor é o seguinte:  “ Tendo em vista o aditamento à denúncia, mantenho a  audiência de instrução e
julgamento já designada pata o dia  23/07/2019, às 09:00 horas . Intimem-se o réu, seu defensor, as testemunhas arroladas e o Parquet. No
mandado de intimação das testemunhas deverá constar que o não comparecimento, sem motivo justificado, dês que regularmente intimada,
importará na condução coercitiva pela Polícia Militar, no pagamento de multa, na instauração de inquérito policial para apuração do crime de
desobediência e no pagamento das custas da diligência, tudo conforme arts. 218 e 219 do CPP. Se o caso, expeça-se carta precatória para oitiva
das testemunhas residentes fora da Comarca, intimando-se as partes da expedição. Expedientes necessários. Solicite-se a certidão de óbito e
o laudo pericial da vítima Lusandro Deivison Farias Júnior Jataúba, 09/07/2019. Murilo Borges Koerich - Juiz de Direito”.  E para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, José Marcelo Aragão Silva, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Jataúba (PE), 09/07/2019

José Marcelo Aragão Silva

Chefe de Secretaria

De ordem do Dr. Murilo Borges Koerich - Juiz de Direito
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João Alfredo - Vara Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0001554-03.2013.8.17.0830

Classe:  Execução de Título Extrajudicial

Expediente nº:  2019.0209.001245

Partes:  Exequente BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO

Executado ERIVALDO FREIRE VIEIRA

O(a) Dr(a).  Mariana Zenaide Teófilo Gadelha , Juiz de Direito titular da comarca de João Alfredo, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER ao(s) Bel (a).  ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA  -  OAB-CE 6.814 , advogado, com endereço profissional à Av. Pedro Ramalho,
5700, Passaré, Fortaleza - CE, Bela.  AILMA DIAS DE HOLANDA ,  OAB 14585 PE ,  Bela .  MÔNICA  VIEIRA  DE  ANDRADE ,  OAB  PE
37 . 308 , que pelo presente EDITAL fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) a fim de tomar conhecimento da sentença, nos autos do processo de
execução em epígrafe, tendo como autor o  BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , e para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, Eu, –––––  Edson Marconi dos Santos Silva , Téc. Judiciário, Mat. 185618-9, o digitei e submeti à conferência da chefia imediata,  (
POR ORDEM DO MM JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA (INSTRUÇÃO NORMATIVA DE SERVIÇO N: 01/2008).

SENTENÇA

O  BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A  ajuizou a presente execução fundada em título extrajudicial.

Em síntese, alega o exequente ser credor da quantia histórica de R$ 37.113,38 (TRINTA E SETE MIL, CENTO E TREZE REAIS
E TRINTA E OITO CENTAVOS), proveniente de cédula rural hipotecária.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento da dívida objeto da ação.

Este é o relatório. Tudo bem visto e ponderado,  DECIDO .

O art. 924, inciso II do Código de Processo Civil reza que a execução se extingue quando o devedor satisfaz a obrigação, porém
adverte adiante que a sua extinção  “só produz efeito quando declarada por sentença”  (art. 925).

In casu , o(a)(s) devedor(es) cumpriu(rem) a obrigação, efetuando o pagamento ao credor.

Desse modo, em face da satisfação da obrigação, deve ser extinta a presente execução, por sentença, consoante preceitua o
art. 924, II, do CPC c/c o art. 925 do mesmo diploma.

ANTE O EXPOSTO, julgo  EXTINTA  a presente execução, com resolução de mérito.

Custas satisfeitas. Sem ônus para as partes.

Promova-se o levantamento de eventual restrição patrimonial decorrente deste processo.

INDEFIRO  o pedido de expedição de ofícios ao  SERASA  para eventual exclusão do nome do(s) promovido(s), uma vez que
tal providência cabe ao exequente, não podendo transferir este ônus ao Poder Judiciário. Além disso, este Juízo não determinou a negativação
do nome da parte devedora.

Defiro o pedido de desentranhamento do título de crédito.

P. R. I.

João Alfredo, 07/03/2019

  HAILTON GONÇALVES DA SILVA

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000763-97.2014.8.17.0830

Classe:  Ação Penal - Procedimento Sumário
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Expediente nº:  2019.0209.001246

Partes:  Acusado JOSÉ RINALDO DE SANTANA BARBOSA

Vítima PRODUTORES ARTÍSTICOS

O(a) Dr(a).  Mariana Zenaide Teófilo Gadelha , Juiz de Direito titular da comarca de João Alfredo, Estado de Pernambuco, em virtude
da Lei, etc.

FAZ SABER ao(s) Bel (a).  JOSIVALDO  JOSE DA SILVA  -  OAB-PB 910-A , com endereço profissional Na Rua Antonio Medeiros sobrinho,
54, Cabaceira, SURUBIM-PE, fica(m) o(s)s mesmo(s) intimado(s) a fim de tomar conhecimento da sentença supra, e para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, Eu, –––––  Edson Marconi dos santos silva , Téc. Judiciário, Mat. 185618-9, o digitei e submeti
à conferência da chefia imediata, ( POR  ORDEM DO MM JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA (INSTRUÇÃO NORMATIVA DE SERVIÇO
N: 01/2008).

Processo nº: 0000763-97.2014.8.17.0830
Demandante: MINISTÉRIO PÚBLICO
Demandado: JOSÉ RINALDO DE SANTANA BARBOSA
Natureza: PENAL
Tipificação Art. 184, § 2º, do CP

SENTENÇA

Vistos os autos.

RELATÓRIO

O acusado acima referido, e já qualificado na inicial, foi denunciado pelo Ministério Público, em razão de ter, em tese, praticado
o delito previsto no  art. 184, § 2º, do CP,  conforme ação penal pública incondicionada ajuizada pelo presentante ministerial atuante neste Juízo.

Consta da  denúncia (fls. 02).

Auto de Prisão em Flagrante Delito (fls. 05/09)

Boletim de Ocorrência, (fls. 12/13)

Auto de apreensão e apresentação, fls. 14.

Comprovante de depósito da fiança, fls. 23.

Laudo Pericial, fls. 54/61.

Recebimento da denúncia, à fl. 39, em 23 de setembro de 2014.

Citação da acusada, à fl. 82.

Resposta à acusação, às fls. 65/67.

Termo de audiência de instrução, às fls. 113/114, na qual se procedeu à oitiva de testemunhas, bem como ao interrogatório
do acusado.

Em alegações finais (fls. 114), o Ministério Público opinou pela condenação do acusado, nos termos da denúncia.

Às fls. 120/121, alegações finais da defesa, pugnando pela absolvição do acusado.

É o que de importante há a relatar. Passo a fundamentar (art. 93, IX, CF), para, ao final, decidir.

(...)

DISPOSITIVO

Ante o exposto ,  julgo procedente o pedido  de condenação constante da denúncia, com o fim de  condenar  o denunciado
JOSÉ RINALDO DE SANTANA BARBOSA , já qualificado na inicial, pela prática do crime capitulado no  art. 184, § 2º, do Código Penal , o
que faço com base no art. 387 do Código de Processo Penal.

DOSIMETRIA:
A) Circunstâncias Judiciais (art.59, CP):

a.1) culpabilidade:  normal à espécie, nada existindo nos autos que ultrapasse a reprovabilidade que fundamenta a
existência do tipo penal, sendo a circunstância  favorável.
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a.2) antecedentes:  inexistem antecedentes criminais que não caracterizem reincidência, em desfavor da acusada, sendo
a circunstância  favorável .

a.3) conduta social:  não há informações, nos autos, acerca da conduta social da acusada. É, pois, a circunstância
favorável .

a.4) personalidade:  pelo que consta dos autos, é normal. Além do mais, a personalidade é circunstância que deve ser
apreciada à luz dos princípios relacionados à psicologia e à psiquiatria, uma vez que nela se deve analisar muito mais o conteúdo do ser humano
do que a embalagem que lhe foi impressa pela sociedade. Destarte, ante a inexistência de elementos mínimos de convicção, entendo não
demonstrar ele personalidade que possa ser valorada em seu desfavor.  Favorável .

a.5) motivos dos crimes:  enriquecimento ilícito, o que já é valorado no próprio tipo penal, razão pela deve ser a
circunstância considerada  favorável .

a.6) circunstâncias dos crimes:  normais à espécie, sem qualquer aspecto adicional que possa ser considerada em
desfavor da acusada, sendo  favorável  a circunstância.

a.7) consequências dos crimes:  inexistem conseqüências além daquelas decorrentes do resultado naturalístico, razão
pela qual é  favorável  a circunstância.

a.8) comportamento da vítima:  não há comportamento da vítima a ser valorado, pois o sujeito passivo é a coletividade.
Com efeito,  favorável  a circunstância.

B) pena-base : à vista das circunstâncias acima analisadas, dividindo-se a faixa de cominação legal abstratamente
atribuída ao crime em destaque e atento às circunstâncias judiciais influentes (oito) e tendo em conta que nenhuma delas foi desfavorável à ré,
sendo que a cada circunstância desfavorável afasta-se mais a pena do  quantum  mínimo cominado  1  , fixo-a da seguinte forma:

b.1) para o delito de  violação de direito autoral  (art. 184, § 2º, do CP):  2 (dois) e de reclusão e 30 (trinta) dias-multa
, com valor do dia-multa fixado em  1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos (art. 49 do CP), tornando-a definitiva, uma
vez que a atenuante da confissão espontânea não incidirá sobre a pena base aplicada em seu patamar mínimo, tendo em vista o teor da Súmula
231 do STJ.

2. REGIME (art. 33, CP):

Fixo o regime inicial  aberto  para cumprimento de pena, conforme § 2 ¿ , letra “c”, do art. 33, do CP.

3. ESTABELECIMENTOS PARA CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE:

Casa de Albergado ou estabelecimento adequado.

4. CUSTAS PROCESSUAIS:  condeno a ré ao pagamento das custas do processo.

5. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA:  substituo  a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de
direito, consistentes na prestação de serviços à comunidade, a ser melhor especificada por ocasião da audiência admonitória, e prestação
pecuniária no valor de 02 (dois) salários mínimos em benefício do IMIP – Instituto Materno Infantil de Pernambuco, para ser empregado em
sua atividade fim.

6. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA:  incabível, tendo em vista a substituição da pena privativa de liberdade por
pena restritiva de direito (art. 77, III, CP)

7. LIBERDADE PARA RECORRER:

A acusada esteve em liberdade durante a tramitação do feito, razão pela qual concedo-lhe o direito de recorrer em
liberdade.

8. PROVIMENTOS FINAIS

Uma vez certificado o  trânsito em julgado  desta sentença, providenciem-se:

8.1 - lançamento do nome do condenado no rol dos culpados;

8.2 - remessa do Boletim Individual ao setor de estatísticas criminais;

8.3 - expedição de ofício ao TRE/PE para suspensão dos direitos políticos do condenado durante a execução da pena (art. 71, § 2º, do Código Eleitoral
c/c o art. 15, III, CF/88);

8.4 – Retoma-se os autos à Distribuição para atualização do valor da fiança. Após proceda a intimação da condenada, nos termos do art. 50, do CP e
art. 686 do CPP, para efetuar o pagamento da pena de multa, que deve ser realizado no prazo de 10 (dez) dias, descontado o valor atualizado
da fiança.

8.5 - intimação da condenada para pagamento das  custas processuais (art. 804, CPP) no prazo acima referido e, uma vez não sendo saldado o débito,
comunique-se à PGE deste Estado para a respectiva cobrança administrativa, consoante art. 2º da Lei nº 6.830/80;

8.6 Determino a destruição do material apreendido.

8.6 – comunicação à distribuição e arquivamento dos autos.

COM O TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA O JUIZ
SENTENCIANTE DA CENTRAL DE AGILIZAÇÃO DE CARUARU.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Caruaru, 12 de fevereiro de 2019.

CARVALHO NETO, Inácio de. Aplicação da pena, editora Forense, segunda edição.
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ROMMEL SILVA PATRIOTA

Juiz de Direito Coordenador da Central de

Agilização Processual da Comarca de Caruaru

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de João Alfredo

Forum Des. Cunha Barreto - AV Presidente Kennedy, - Centro

João Alfredo/PE CEP: 55720000

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:  0000801-80.2012.8.17.0830

Classe:  Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Expediente nº:  2019.0209.001257

Partes:  Autor AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.

Advogado Flávia de Albuquerque Lira

Réu LUIZ FERREIRA DAS GRACAS

Prazo do Edital :legal

Doutor Hailton Gonçalves da Silva, Juiz de Direito Titular, da
Comarca de João Alfredo-PE

FAZ SABER ao(s) advogado(s):

BEL. ALAN FERREIRA DE SOUZA- OAB(CE) 21.801

BELA. FLÁVIA DE ALBUQUERQUE LIRA – OAB(PE) 24.521

Que pelo presente EDITAL fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito, nos autos da sobredita ação, que
tem o seguinte teor:

SENTENÇA

 Vistos etc.

AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ,  devidamente qualificado, de advogados legalmente habilitados
propôs  AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO ,  em face de  LUIZ FERREIRA DAS GRAÇAS,  alegando o que consta na inicial de fls. 02/03.

Juntou documentos (fls. 04/28 e 31/32).

A liminar foi deferida em decisão de fl. 34, sendo determinada a expedição de mandado de busca e apreensão e citação.

Em cumprimento ao expediente, o Oficial de Justiça informou que o requerido localizo diverge da pessoa indicada na inicial no tocante
ao nome da genitora, RG e assinatura(fls. 42).

Determinação de intimação da parte autora a fim de que dissesse sobre a certidão de fl. 42 (fl. 61).

A parte autora permanece inerte (fl. 63).

  Relatei. Decido.
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O autor pleiteia busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Conforme dispo o art.  239 do CPC “ Para a validade do processo
é indispensável a citação do réu ou do executado, ressalvadas as hipóteses de indeferimento da petição inicial ou de improcedência liminar
do pedido. .” Ora  os autos se encontram paralisados sem que tenha ocorrido a citação da parte apontada como legitima passivamente por
responsabilidade única a exclusiva da parte autora. Ademais, a parte autora foi intimada para se pronunciar sobre a certidão de fl. 63, informando
correto endereço do réu, permanecendo inerte. Ademais,

Inicialmente, cumpre-se registrar que se está diante de incontornável preclusão temporal.

Em segundo lugar, observa-se que o feito não teve sua constituição e andamento regular por inércia da parte autora. Dispõe o art.
485, IV do CPC:

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:…

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;…”

  POSTO ISSO,  julgo extinto o presente processo sem apreciação do mérito , nos termos do art. 485 IV, do Código de Processo
Civil, tendo em vista que o autor não demonstrou interesse processual, em virtude do feito não ter sua constituição e andamento regular por
inércia da parte autora.

 Custas satisfeitas.

 Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

   P.R.I.

  João Alfredo, 28/03/2019

HAILTON GONÇALVES DA SILVA

Juiz de Direito

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Suely Lígia da Silva Santana, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria. (Instrução de Serviço nº 01/2008).

João Alfredo (PE), 9 de julho de 2019

Processo nº:  0000983-32.2013.8.17.0830

Classe:  Guarda

Expediente nº:  2019.0209.001259

Partes:  Requerente Rita Margarida da Conceição

Defensor Público RAFAEL BENTO DE LIMA NETO

Criança/Adolescente JOÃO MARCOS DA SILVA SANTOS

Criança/Adolescente MARIA PAULA SANTOS RAMOS

O(a)  Dr(a). MARIANA ZENAIDE TEÓFILO GADELHA , Juiz de Direito em exercício na comarca de JOÃO ALFREDO, Estado de Pernambuco,
em virtude da Lei, etc.

Faz saber ao(s) Bel(a).  ALCEU PINTO DE SOUZA  OAB PE 14.980-D , que nesta comarca tramita o processo em epígrafe tendo como requerente
o Sra. R.M.C, fica (m) a (o)(s) mesmo(s) intimado(s)s a tomar conhecimento da sentença supra, e para que chegue ao conhecimento de todos,
partes e terceiros, Eu,  Edson Marconi dos Santos Silva , téc. Judiciário, mat. 185618-9, o digitei e submeti à conferência da chefia imediata,  (
POR ORDEM DO MM JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA (INSTRUÇÃO NORMATIVA DE SERVIÇO N: 01/2008).

SENTENÇA

Vistos etc.

Cuida-se de Ação de Guarda promovida por RENATA MARGARIDA DA CONCEIÇÃO em face de MARCIA DA SILVA SANTOS e de
JOAO MARCOS, ambos qualificados nos autos em epígrafe em favor dos menores João Marcos da Silva Santos e Maria Paula Santos Ramos.

Juntou aos autos documentos.
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Foi deferida aguarda liminar.

Foi determinada a citação.

A réu não apresentou contestação, tendo sido feita por negativa geral (petição de fls. 23 e 24).

Foi juntado relatório psicossocial.

Determinou-se à parte autora que juntasse aos autos no prazo concedido instrumento de procuração, tendo a parte não se manifestado,
conforme certidão de fl. 55.

Foi determinada a intimação da parte autora para manifestar interesse no feito (despacho de fl. 61).

Conforme certidão de fl. 66 a autora não se manifestou sobre seu interesse no feito, embora devidamente intimada para tanto.

Os autos foram enviados para esta Central de Agilização Processual a fim de serem julgados.

É o breve relatório. DECIDO.

A inércia contumaz das partes caracteriza o abandono processual e, por sua vez, a extinção do feito que não vem tendo qualquer utilidade
prática.

(...)

A hipótese de extinção do processo sem resolução de mérito é o caso em que as partes por negligência deixam o processo ficar parado
por mais de um ano ou o autor negligencia os atos processuais por mais de trinta dias. Todavia, o juiz antes da decisão de extinção intimará a
parte para que no prazo de cinco dias supra a falta.

No caso em análise, a parte autora fora intimada diversas vezes e, por último, para manifestar interesse no feito sem qualquer êxito.

Ante o exposto, por tudo o que até aqui analisei, JULGO extinto o presente processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 485,
incisos II e III do novo CPC.

Custas satisfeitas.

P. R. I

Caruaru, 13 de novembro de 2018.

Marcelo Marques Cabral

Juiz de Direito em exerc. Cumulativo
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Jupi - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JUPI

ESTADO DE PERNAMBUCO

Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano - Rua Antônio P. Braga, s/n , Centro , Jupi
(PE)- fone: 87-3779.1918, 3779.1919, 3779.1920 E-mail: vunica.jupi@tjpe.jus.br

Vara Única da Comarca de Jupi

Juiz de Direito: André Simões Nunes (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Maria Quitéria Nunes da Silva

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00030 2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00026

Processo Nº: 0000403-34.2016.8.17.0850

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: J. S. A. R.

Representante Legal: ADEILZA DA SILVA ALVES

Advogado: PE035502 - PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

Executado: M. DA S. R.

Trata-se, na espécie, de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em face de MICHAEL DA SILVA RUEDAS, qualificado nos autos. Despacho
inicial à fl. 14. Expedido Mandado de Citação à fl. 19. Certidão noticiando o pagamento da dívida EXEQUENDA (fl. 28). É o relatório. Passo a
decidir. Restando comprovado nos autos do processo em tela o pagamento da dívida alimentar exigida na presente ação, cabível a extinção
do feito executório. Ademais, a presunção de boa-fé é princípio geral de direito universalmente aceito, sendo milenar a parêmia: a boa-fé se
presume; a má-fé se prova. Assim, com fundamento no art. 924, inciso II, c/c art. 485, inciso VI, ambos do CPC de 2015, EXTINGO O PROCESSO
EXECUTIVO. Recolha-se, caso tenha sido expedido, eventual mandado de prisão civil do devedor de alimentos. Sem custas. Sem honorários
Advocatícios. Publique-se em segredo de justiça à luz do art. 189, inciso II, do CPC de 2015 (art. 155, inciso II, do CPC 1973). Registre-se.
Ciência ao MPPE. Por fim, arquive-se com as cautelas de praxe. O impulso necessário ao cumprimento do presente despacho deverá ser dado
pela Serventia, na forma do art. 203, § 4º, da Lei 13.105/2015 (NCPC) c/c art. 93, XIV, da CF/88, bem como de acordo com os atos ordinatórios
definidos no Provimento nº 08/2009 do Conselho da Magistratura do TJ/PE e Provimento nº 02/2010 da CGJ-PE. Jupi (PE), 31 de janeiro de
2019.André Simões Nunes Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00029

Processo Nº: 0000569-66.2016.8.17.0850

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: MARIA SELMA DE MORAIS

Advogado: PE033646 - Silvio Antônio Monteiro Junior

Réu: JOSÉ EDINALDO PEIXOTO DA SILVA

Advogado: PE007476 - José Tavares de Souza Filho

Advogado: PE020292 - Jamine Tavares de Oliveira

= S E N T E N Ç A = Trata-se de Ação de Manutenção de Posse ajuizada por MARIA SELMA DE MORAIS, em face de JOSÉ EDINALDO PEIXOTO
DA SILVA, qualificado(s) nos autos. O feito foi despachado à fl. 22. O réu sequer chegou a ser citado. Na sequência o(s) autor(es) pugnou(aram)
pela DESISTÊNCIA DA AÇÃO com consequente EXTINÇÃO DO PROCESSO (fls. 34). É o relatório. Passo a decidir. Desnecessário o
consentimento de parte adversa, haja vista inexistência de contestação (art. 485, § 4º do CPC). Ademais, a desistência da ação pode ser
apresentada até a sentença (§ 5º do art. 485 do CPC de 2015). Assim, acolho o pedido de desistência do(s) autor(es), PROMOVENDO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO DA DEMANDA, com fulcro no art. 485, inciso VIII, do CPC. Sem honorários. Custas
satisfeitas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se¹. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.Jupi (PE), 31 de janeiro de
2019.André Simões Nunes Juiz de Direito

1 As comunicações processuais lato sensu devem ser realizadas na pessoa do (a) Advogado (a) especificamente apontado (a) nas peças
processuais e nos instrumentos de mandatos (procuração) insertos nos autos, considerando que a indicação posterior prevalece sobre a anterior.

Sentença Nº: 2019/00030
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Processo Nº: 0000405-14.2010.8.17.0850

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Nordest do Brasil S/A

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Advogado: PE018217 - Eric Pereira Bezerra de Melo

Advogado: PE000331 - GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR

Réu: ELIAZAR CORDEIRO LEONARDO

= S E N T E N Ç A =  Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada pelo Banco do Nordeste S/A, em face de ELIAZAR CORDEIRO
LEONARDO, qualificado(s) nos autos. O feito foi despachado à fl. 58. Citado(s) pessoalmente o(s) réu(s) à fl. 59, não houve manifestação. Na
sequência o(s) autor(es) pugnou(aram) pela DESISTÊNCIA DA AÇÃO com consequente EXTINÇÃO DO PROCESSO (fls. 66). É o relatório.
Passo a decidir. Desnecessário o consentimento de parte adversa, haja vista inexistência de contestação (art. 485, § 4º do CPC). Ademais, a
desistência da ação pode ser apresentada até a sentença (§ 5º do art. 485 do CPC de 2015). Assim, acolho o pedido de desistência do(s) autor(es),
PROMOVENDO A  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO DA DEMANDA, com fulcro no art. 485, inciso VIII, do CPC. DEFIRO
o requerido pelo(a) advogado(a) do(s) autor(es) às fls. 66. CUMPRA-SE. Sem honorários. Custas satisfeitas. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se¹. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe. Jupi (PE), 31 de janeiro de 2019.André Simões Nunes Juiz de Direito. 1 As
comunicações processuais lato sensu devem ser realizadas na pessoa do (a) Advogado (a) especificamente apontado (a) nas peças processuais
e nos instrumentos de mandatos (procuração) insertos nos autos, considerando que a indicação posterior prevalece sobre a anterior.

Sentença Nº: 2019/00031

Processo Nº: 0000520-98.2011.8.17.0850

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Nordest do Brasil S/A

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Advogado: PE014096D - Gildo Tavares de Melo Júnior

Advogado: PE021461 - Nielson Moreira Dias Junior

Advogado: CE006814 - Isael Bernardo de Oliveira

Réu: MAURO ROBERTO CASTRO COSTA

S E N T E N Ç A =Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada pelo Banco do Nordeste S/A, em face de MAURO ROBERTO
CASTRO COSTA, qualificado(s) nos autos. O feito foi despachado à fl. 22. O(s) réu(s) não foi localizado para ser citado (fl. 23v). Na sequência
o(s) autor(es) pugnou(aram) pela DESISTÊNCIA DA AÇÃO com consequente EXTINÇÃO DO PROCESSO (fls. 37/38). É o relatório. Passo a
decidir. Desnecessário o consentimento de parte adversa, haja vista inexistência de contestação (art. 485, § 4º do CPC). Ademais, a desistência
da ação pode ser apresentada até a sentença (§ 5º do art. 485 do CPC de 2015). Assim, acolho o pedido de desistência do(s) autor(es),
PROMOVENDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO DA DEMANDA, com fulcro no art. 485, inciso VIII, do CPC. DEFIRO o
requerido pelo(a) advogado(a) do(s) autor(es) às fls. 37/38. CUMPRA-SE. Sem honorários. Custas satisfeitas. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se¹. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe. Jupi (PE), 31 de janeiro de 2019.André Simões Nunes Juiz de Direito. 1 As
comunicações processuais lato sensu devem ser realizadas na pessoa do (a) Advogado (a) especificamente apontado (a) nas peças processuais
e nos instrumentos de mandatos (procuração) insertos nos autos, considerando que a indicação posterior prevalece sobre a anterior.

Sentença Nº: 2019/00032

Processo Nº: 0000506-17.2011.8.17.0850

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Nordest do Brasil S/A

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Advogado: PE000331 - GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR

Advogado: PE018217 - Eric Pereira Bezerra de Melo

Réu: ELIAZAR CORDEIRO LEONARDO FILHO

= S E N T E N Ç A = Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada pelo Banco do Nordeste S/A, em face de ELIAZAR CORDEIRO
LEONARDO FILHO, qualificado(s) nos autos. O feito foi despachado à fl. 21. Citado(s) pessoalmente o(s) réu(s) à fl. 22, não houve manifestação.
Na sequência o(s) autor(es) pugnou(aram) pela DESISTÊNCIA DA AÇÃO com consequente EXTINÇÃO DO PROCESSO (fls. 32/33). É o relatório.
Passo a decidir. Desnecessário o consentimento de parte adversa, haja vista inexistência de contestação (art. 485, § 4º do CPC). Ademais,
a desistência da ação pode ser apresentada até a sentença (§ 5º do art. 485 do CPC de 2015). Assim, acolho o pedido de desistência do(s)
autor(es), PROMOVENDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO DA DEMANDA, com fulcro no art. 485, inciso VIII, do CPC.
DEFIRO o requerido pelo(a) advogado(a) do(s) autor(es) às fls. 32/33. CUMPRA-SE. Sem honorários. Custas satisfeitas. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se¹. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe. Jupi (PE), 31 de janeiro de 2019.André Simões Nunes Juiz de
Direito. 1 As comunicações processuais lato sensu devem ser realizadas na pessoa do (a) Advogado (a) especificamente apontado (a) nas peças
processuais e nos instrumentos de mandatos (procuração) insertos nos autos, considerando que a indicação posterior prevalece sobre a anterior.

Sentença Nº: 2019/00036
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Processo Nº: 0000011-94.2016.8.17.0850

Natureza da Ação: Execução de Alimentos

Exequente: A. E. DA S. F.

Exequente: G. L. DA S. F.

Representante Legal: MARICÉLIA DA SILVA FERREIRA

Advogado: PE014362 - André Luiz Pedrosa Monteiro

Executado: M. R. DA S.

Advogado: PE038565 - Diana Maria de Macêdo Paixão Neta Felizardo

Advogado: PE034360 - Morgana Henrique de Morais Lima

= S E N T E N Ç A = Trata-se, na espécie, de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em face de MANOEL ROSINALDO DA SILVA, qualificado nos
autos. Em petição conjunta (fls. 78/80) demandante e demandado requereram homologação de acordo extrajudicial. É o relatório. Passo a decidir.
As partes transigiram com o desiderato de proteger/tutelar/resguardar seus direitos interesses. No dizer de Carnelutti, autocomposição significa
solução, resolução ou decisão do litígio por obra dos próprios litigantes, restando ao magistrado apenas homologar os termos autocompostos,
máxime se respeitadas as questões de ordem pública, in casu, os interesses dos menores favorecidos. Estão presentes todos os elementos
essenciais para validade da  transação, quais sejam, agentes capazes, objeto lícito e forma não proibida pela lei. Verifico o respeito ao binômio
necessidade/possibilidade. Assim sendo, HOMOLOGO o acordo celebrado às fls. 78/80 e, com arrimo no artigo 487, inciso III, alínea "b" do Código
de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. A sentença homologatória é título executivo judicial e pode, no
caso de descumprimento do acordo, ser executada nos moldes do Código de Processo Civil. Sem custas. Caso haja honorários Advocatícios,
estes deverão ser custeados pelas partes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intimem-se as partes, por seu respectivos Advogados (DJE).
Ciência ao MPPE. Após, arquive-se com as cautelas de praxe. Jupi (PE), 31 de janeiro de 2019.André Simões Nunes Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00180

Processo Nº: 0000109-84.2013.8.17.0850

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Advogado: PE009259 - Aldenira Gomes Diniz

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Réu: JOSE EDEMILSON SOARES DO NASCIMENTO

= S E N T E N Ç A = Trata-se de Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária, ajuizada pelo Banco Volkswagem S.A., em face JOSÉ
EDEMILSON SOARES DO NASCEMENTO, amplamente qualificado(s) nos autos. O feito foi despachado às fls. 23/24. Antes da citação o(s)
autor(es) pugnou(aram) pela DESISTÊNCIA DA AÇÃO com consequente EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (fl.
91). É o relatório. Passo a decidir. Desnecessário o consentimento de parte adversa, haja vista inexistência de contestação (art. 485, § 4º do
CPC). Ademais, a desistência da ação pode ser apresentada até a sentença (§ 5º do art. 485 do CPC de 2015). Assim, acolho o pedido de
desistência do(s) autor(es), PROMOVENDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO DA DEMANDA, com fulcro no art. 485,
inciso VIII, do CPC de 2015. DEFIRO o requerido pelo(a) advogado(a) do(s) autor(es) no último parágrafo da petição de fl. 91. CUMPRA-SE.
Sem honorários. Custas satisfeitas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se¹.Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe. Jupi
(PE), 06 de junho de 2019. André Simões Nunes Juiz de Direito

1 As comunicações processuais lato sensu devem ser realizadas na pessoa do (a) Advogado (a) especificamente apontado (a) nas peças
processuais e nos instrumentos de mandatos (procuração) insertos nos autos, considerando que a indicação posterior prevalece sobre a anterior.
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Lagoa de Itaenga - Vara Única

Vara Única da Comarca de Lagoa de Itaenga

Juíza de Direito:  Tatiana Lapa Carneiro Leão  (Titular)

Chefe de Secretaria: Rodrigo José Gomes Silva

Data: 09/07/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000015-91.2004.8.17.0870

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: J. C. J. F.

Advogado: PE023242 - José Francisco de Arruda Alves de Vasconcelos

Advogado: PE012441 - Francisco Alves de Vasconcelos

Réu: M. de L. de I.

Advogado: PE024946 - LUIZA LINS PEREIRA SOUZA

Réu: U. M. J. C. de P.

Advogado: PE021378 - FABIANA GUERRA DA SILVA

Réu: L. T. F.

Advogado: PE008851 - Maria da Conceição dos Santos Silva

D E S P A C H O

R.H.

Cumpra-se o despacho de fls. 57 no endereço indicado às fls. 60.

Lagoa de Itaenga, 02/05/2019.

Tatiana Lapa Carneiro Leão

Juíza de Direito

Processo Nº: 0000218-87.2003.8.17.0870

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: AI N?7 00382499

Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DE PERNAMBUCO - PE

Advogado: PE001520 - Marco Antonio Vieira da Mota

Executado: Janeide Dionila M. Melo

DECISÃO

Citada, a executada não pagou o débito nem ofereceu bens para garantir a execução. Requereu a Exequente o bloquei dos ativos financeiros
tanto da pessoa física como jurídica, por se tratar de empresário individual.

Considerando que o registro do empresário individual não origina personalidade jurídica diversa para o exercício da atividade empresarial,
não havendo, portanto, de se falar em pessoa jurídica, mas apenas em pessoa física, revela-se inaplicável a regra da desconsideração da
personalidade jurídica para que se alcance o patrimônio da pessoa responsável, porquanto não estamos diante de pessoa jurídica, tampouco
de sócio.

O que se busca é a satisfação de dívida de pessoa física, empresário individual, que desempenha atividades empresárias e que, em virtude
disso, passou apresentar-se, em suas práticas negociais, através de firma individual.
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Desnecessário, pois, o pedido de redirecionamento da execução fiscal para a pessoa física responsável pela empresa individual e a nova citação
em nome próprio do devedor. Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

“TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O TITULAR DE FIRMA INDIVIDUAL. Não há distinção entre pessoa
física e pessoa jurídica, em se tratando de firma individual, pois esta não é pessoa jurídica. Ainda que a lei tributária a equipare à pessoa jurídica,
essa equiparação diz respeito apenas às normas de tributação, não se estendendo ao plano da responsabilidade patrimonial. Nesse plano
há um único patrimônio, que responde pelas obrigações civis, comerciais e tributárias de seu titular, indistintamente. Dessa forma, incabível o
redirecionamento nos termos do art. 135, III, do CTN, podendo, todavia, ser penhorados os bens do empresário pessoa física para responder
pelas dívidas da empresa individual.”

(TRF-4 - AG: 334 RS 2009.04.00.000334-0, Relator: LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH, Data de Julgamento: 03/03/2009, SEGUNDA
TURMA) (g.n.)

Assim, determino a realização de penhora de contas e aplicação financeiras da parte executada (CPF e CNPJ) através do sistema
BACENJUD, considerando que o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira, desfruta de preferência na ordem
de gradação legal (CPC, Art. 835, I §1º), em atenção a nova ordem entabulada pela legislação e a construção pretoriana assente. É direito do
credor alcançar de forma mais célere a prestação da tutela jurisdicional.

1.  Providencie-se o devido protocolamento pelo sistema BACENJUD, juntando-se a minuta do recibo aos autos. Aguarde-se
processamento.

2. Com o resultado positivo, alcançado todo o credito buscado ou parcialmente, intime-se o executado para ciência e providências,
querendo, na forma do CPC, Art. 854 §2º e §3º.

3. Ultrapassado in albis ou rejeitada eventual impugnação, fica convertida a indisponibilidade em penhora e determinada a transferência
do valor para conta vinculada ao Juízo, ou indicada por lei estadual ou municipal, ou, ainda, tratando-se de crédito da Fazenda Nacional, na
conta única do Tesouro Nacional na CEF [L 9703/99].

Sendo bloqueado parte do valor do crédito buscado e apresentando-se o mesmo irrisório, ou, ainda, se negativo, ficando de logo
verificada infrutíferas a penhora determinada, dê-se cumprimento ao item seguinte.

Por fim, nos termos da LEF Art. 40 e parágrafos c/c CPC, Art. 921, III e parágrafos § 1º a § 5º, restando inexistente bens penhoráveis
ou findo o prazo sem manifestação do exequente, fica determinada a suspensão da execução por 1(um) ano.

1. Decorrido o prazo do item anterior sem localização bens penhoráveis, determino o arquivamento dos autos, começando a correr o
prazo de prescrição intercorrente (CC Art. 206 e Incisos c/c LEF Art. 40 e parágrafos).

2. Ultrapassado o prazo, certifique-se e, em seguida, intimem-se o exequente para manifestação, em seguida volvam.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Olinda, 9 de julho de 2019.

TATIANA LAPA CARNEIRO LEÃO

Juíza de Direito

Processo Nº: 0000265-12.2013.8.17.0870

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE019990 - Luciana Leal Paiva

Advogado: PE001117A - Elizete Aparecida O. Scatigna

Réu: REJANE C J DE BRITO DE SOUZA SONORIZACAO

DESPACHO

Tendo sido noticiado o descumprimento do acordo celebrado entre as partes, requereu a exequente a execução da garantia real ofertada
no contrato celebrado entre as partes. Ocorre que em o bem encontra-se registrado em nome de terceiro, alheio ao feito, conforme consulta ao
Sistema RENAJUD. Assim, intime-se a exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 15 dias.

Cumpra-se.

Lagoa de Itaenga, 20/02/2019.

Tatiana Lapa Carneiro Leão

Juíza de Direito
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Processo Nº: 0000167-66.2009.8.17.0870

Natureza da Ação: Execução Fiscal

CDA: 159/2000

Exequente: Município de Lagoa de Itaenga

Advogado: PE024946 - LUIZA LINS PEREIRA SOUZA

Advogado: PE022943 - Luiz Cavalcanti de Petribu Neto

Advogado: PE023337 - Paulo Fernando de Souza Simões

Advogado: PE030471 - PAULO FERNANDO DE SOUZA SIMÕES JÚNIOR

Advogado: PE033868 - TIAGO DE LIMA SIMÕES

Advogado: PE039312 - JOAQUIM MURILO GONÇALVES DE CARVALHO

Executado: SEVERINA RAMOS PESSOA DA SILVA

DESPACHO

No caso, a parte executada, devidamente citada, não pagou a dívida nem garantiu a execução no prazo legal (ou teve o parcelamento
rescindido, voltando a dívida a ser exigível), tendo a Fazenda Pública requerido o bloqueio de ativos financeiros via sistema BACENJUD.

Ocorre que, embora o Município tenha noticiado o descumprimento do parcelamento, não informou qual o débito remanescente. Assim,
intime-se o Município a fim de que informe desde quando a executada se tornou inadimplente, bem como qual o valor remanescente, devidamente
atualizado.

Cumpra-se.

Lagoa de Itaenga, 20/02/2019.

Tatiana Lapa Carneiro Leão

Juíza de Direito

Processo Nº: 0000115-02.2011.8.17.0870

Natureza da Ação: Averiguação de Paternidade

Criança/Adolescente: J. C. de O.

Representante: L. C. da C. B.

Requerido: R. R. da S.

Advogado: PE008933 - Lucineide Satiro Barbosa

D E S P A C H O

R.H.

Diante do resultado da consulta INFOJUD, expeça-se Mandado de Diligência objetivando que seja colhido do requerido sua informação sobre
o interesse na realização do exame de DNA.

.

Lagoa de Itaenga, 11/06/2019.

Tatiana Lapa Carneiro Leão

Juíza de Direito

Processo Nº: 0000731-06.2013.8.17.0870

Natureza da Ação: Execução de Alimentos
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Exequente: J. V. DA S. R. L.

Exequente: T. V. DA S. R. L.

Representante: V. L. R. DA S.

Advogado: PE028218 - Claudiana Clemente da Silva

Executado: J. M. R. DE L.

DECISÃO

R.h. Vistos, etc.

Cuida-se de ação de execução de alimentos, ajuizada ainda sob o rito previsto no art. 733 do CPC, em que se pretende o pagamento de pensão
alimentícia alusiva aos meses de agosto, setembro e outubro do ano de 2013.

Citado, o executado afirmou que em audiência realizada nos autos do PROC 639-28.2013.8.17.0870, por acordo entre as partes, o presente
processo teria sido desistido, juntando o termo de audiência e comprovante de depósito, conforme fls. 19/21.

Com vistas o MP pugnou pela suspensão do processo durante o pagamento do valor parcelado, com a intimação posterior da parte autora para
informar sobre a satisfação do seu crédito (fl. 23).

A autora foi intimada para informar sobre o cumprimento do acordo, tendo dito às fls. 34 que José Milton não cumpriu celebrado às fls. 20 e
juntou planilha do débito atualizado (fls. 35/36).

Às folhas 37 o Parquet requereu a penhora dos valores em execução pelo BACENJUD (fls. 37).

Decisão determinando o bloqueio on line (fl. 38).

Termo de Penhora da importância de R$ 11,85 (onze reais e oitenta e cinco centavos) e intimação das partes (fls. 45/47).

O Ministério Público reiterou o pedido de decretação da prisão civil do executado (fls. 51), todavia, antes de decidir sobre a prisão do devedor,
entendo necessária a sua intimação para pagar o valor débito atualizado, no prazo estabelecido no art. art. 528, do Código de Ritos.

Posto isso, se decorrido o prazo de 03 (três) dias, in albis, na forma do § 3º do citado artigo, se o executado citado, não efetuar o pagamento
e não apresentar justificativa, com fulcro no dispositivo legal invocado e em consonância com o entendimento ministerial, decretar-se-á a prisão
civil do executado, em regime fechado, alertando-se que o pagamento parcial da dívida alimentar não inibe o decreto prisional.

Vejamos:

TJGO-023480) PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PRISÃO. PAGAMENTO INCOMPLETO. NÃO REVOGAÇÃO. I - A prisão
por dívida alimentar deve ser informada pelo critério da atualidade, restringindo-se, segundo orientação jurisprudencial, ao pagamento das três
últimas parcelas do débito, acrescidas das vincendas a partir da execução. As demais prestações pretéritas devem ser cobradas na forma do art.
732 do CPC. Precedentes da Corte e do STJ. II - O pagamento incompleto da obrigação não exime o alimentante da prisão, merecendo reforma
a decisão de origem para restaurar o decreto prisional. III - Agravo conhecido e provido. (Agravo de Instrumento nº 43391-6/180 (200500353136),
4ª Câmara Cível do TJGO, Iporá, Rel. Des. Beatriz Figueiredo Franco. j. 09.06.2005, unânime, DJ 07.07.2005).

 

TJRS-288685) FAMÍLIA. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PRISÃO CIVIL. PAGAMENTO INCOMPLETO, COMPREENDENDO APENAS TRÊS
PARCELAS VENCIDAS ANTES DA PROPOSITURA DA EXECUÇÃO. DÉBITO REMANESCENTE, IMPONTUALIDADE INJUSTIFICADA.
Procedimento executório, na modalidade do art. 733 do CPC, que abrange as três últimas prestações, vencidas à data do ajuizamento da ação,
e mais as que se vencerem no curso da lide, na inteligência do art. 290 do CPC. Execução da medida coercitiva, regime fechado que se impõe
modificado para o aberto, permitindo o desempenho de atividade laboral. Instrução normativa da Corregedoria-Geral da Justiça (Of. Circ. 059/99).
Agravo parcialmente provido. (Agravo de Instrumento nº 70014067037, 8ª Câmara Cível do TJRS, Rel. Luiz Ari Azambuja Ramos. j. 23.03.2006,
unânime).
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Assim, Intimem-se o executado para pagar no prazo de 10 (dez) dias, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão.

Lagoa de Itaenga, 20/06/2019.

Tatiana Lapa Carneiro Leão

Juíza de Direito

Processo Nº: 0000365-64.2013.8.17.0870

Natureza da Ação: Execução Fiscal

Exequente: Uniao

Advogado: PB013024 - Joao Jose Ramos da Silva

Executado: CARPINA -INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogado: PE019078 - REGINALDO PEREIRA DE SOUZA

DESPACHO

Recebidos hoje.

Defiro o pedido de vistas de fls. 92, devendo o patrono do executado manifestar-se sobre a certidão de fls. 67, considerando que o endereço
informado na procuração de fls. 93 é o mesmo onde o Oficial de Justiça afirmou, após infrutíferas diligências, estar o executado em local incerto
e não sabido.

Lagoa do Itaenga, 9 de julho de 2019.

TATIANA LAPA CARNEIRO LEÃO

Juíza de Direito

Vara Única da Comarca de Lagoa de Itaenga

Juíza de Direito:  Tatiana Lapa Carneiro Leão  (Titular)

Chefe de Secretaria: Rodrigo José Gomes Silva

Data: 09/07/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000556-94.2018.8.17.0980

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOÃO VICTOR FREITAS DA SILVA

Acusado: ISAAC ADAUTO LEITE

Advogado: PE014317 - Emiliano Eustáquio Júnior

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

O Ministério Público ofereceu denúncia em face de JOÃO VICTOR FREITAS DA SILVA e ISAAC ADAUTO LEITE, já qualificados,
dando-os como incursos nas penas do art. 157, § 2º, incisos II e §2°, inciso I, c/c o art. 180 e, ainda, 71, ambos do Código Penal Brasileiro.
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Narra a Denúncia que no dia 12 de junho de 2018, no período da manhã, nas proximidades da Usina Petribú, PE-53, Zona Rural,
nesta cidade de Lagoa de Itaenga, os denunciados, portando uma arma de fogo do tipo revólver, agindo em comunhão de desígnios, subtraíram
para si coisa alheia móvel, consistente em uma motocicleta marca Honda, na cor vermelha, placa PDY-5484, e ainda uma carteira porta-cédula
contendo a quantia de R$27,00 (vinte e sete reais) e documentos pessoais, pertencentes à vítima Dorgival Barbosa de Souza, tendo ainda os
denunciados, naquele mesmo dia tentado subtrair outra motocicleta da vítima Jadiel Dantas de Castro Júnior, conforme termo de delaração de
fls. 08, não tendo se consumado o ato por circunstâncias alheias à vontade dos agentes.

Segundo consta, na data, local e horário acima mencionados, os denunciados conduziam uma POP 100 quando de posse de um
revólver, abordaram a primeira vítima Dorgival Barbosa de Souza, que conduzia sua motocicleta pela estrada de Rosarinho, e anunciaram o
assalto, levando sua motocicleta e sua carteira porta-cédulas contendo seus documentos e a quantia em espécie de R$27 (vinte e sete reais).

Ato contínuo, com a motocicleta da primeira vítima, os denunciados se dirigiram para outro local, sendo que um conduzia a POP 100
e o outro a motocicleta roubada, e ainda nas proximidades da Usina Petribú abordaram a segunda vítima Jadiel Dantas de Castro Júnior, no
entanto logo que anunciaram o assalto perceberam a presença dos vigilantes da Usina, momento em que desistiram da abordagem.

Ocorre que logo em seguida foram detidos pelos vigilantes Leonel e Adriano. Os vigilantes acionaram a Polícia Militar desta cidade,
a qual se dirigiu para o local efetuando a prisão dos denunciados e ao verificar a POP 100, esta havia sido roubada na cidade circunvizinha
de Glória do Goitá.

A denúncia foi oferecida juntamente com requerimento de manutenção prisão preventiva - fls. 02/04.

Auto de apresentação e apreensão - fl. 21.

Decisão recebendo a denúncia em 25/07/2018, ocasião em que foi mantida da prisão preventiva dos acusados- fls. 43/44.

Certidões de antecedentes criminais fornecidas pela distribuição deste Juízo - fls. 48/49.

Defesa preliminar dos acusados às fls. 50.

Fichas de antecedentes criminais do IITB 51/52.

Audiência de instrução e julgamento - 70/72.

Citação do acusado João Victor Freitas da Silva - fls. 79/79v.

Alegações finais do MP às fls. 84/86, pugnando pela condenação dos acusados João Victor Freitas da Silva e Isaac Adauto Leite,
entendendo suficientemente provadas a materialidade e autorias delitivas.

Por sua vez a defesa dos réus, em alegações finais, diante da confissão, requereu a aplicação da pena mínima no regime aberto ou
semi-aberto - fls. 104/105.

Vieram-me os autos conclusos.

Está relatado. Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Concluída a instrução processual, não havendo nulidades argüidas ou constatadas, bem como tendo o feito tramitado regularmente e
estando pronto para julgamento, impõe-se, em razão da atual fase procedimental, o exame das provas produzidas, a fim de serem valoradas as
pretensões do Ministério Público e, em contrapartida, as que resultaram da defesa, de modo a ser realizada, diante dos fatos que ensejaram a
presente persecução criminal, a pretensão punitiva do Estado.

Passo, então, à delimitação das teses da acusação e da defesa.

Em sede de alegações finais o Ministério Público pugnou pela procedência da denúncia, pugnando pela condenação do acusado nas
penas do crime do art. 157, § 2º, incisos II e §2°, inciso I, c/c o art. 180 e ainda art. 71, todos do CPB. A defesa, por seu turno, pleiteou pela
condenação dos acusados em base mínima.

II.1.1. MATERIALIDADE DOS DELITOS :

Na espécie, a materialidade do delito resta sobjemente provada nos autos, conforme auto de apresentação e apreensão de fls. 21,
os testemunhos e depoimento das vítimas prestados tanto perante a autoridade policial quanto em Juízo, confirmando a subtração dos bens
descritos na denúncia, mediante violência e grave ameaça.

II.1.2 - AUTORIA :

A autoria recai sobre os denunciados, vez que os testemunhos prestados em juízo bem como os depoimentos dos réus confirmaram
suas respectivas participações na empreitada criminosa, restando sobejamente comprovada a autoria delitiva. Jadiel Dantas de Castro Júnior,
vítima dos fatos, quando ouvido perante este Juízo afirmou que estava indo trabalhar na via mencionada na denúncia, quando foi abordado pelos
indivíduos; tendo um apontado a arma, e posteriormente desistido de prosseguir no assalto em razão de avistar os vigilantes, aos quais avisou
sobre o ocorrido, e eles foram atrás dos acusados, não tendo este qualquer bem subtraído pelos réus, apenas foi abordado e percebido a arma
nas mãos de um dos réus, o garupa, o João Vitor.

Ato contínuo, o Sr. Jadiel relatou ter reconhecido os indivíduos na sede da Delegacia de polícia local, esclarecendo que o
reconhecimento ocorreu na presença dos acusados, os quais estavam na DEPOL também.

A testemunha Leonel Gomes da Silva relatou a este Juízo que Jadiel, após sofrer a tentativa de assalto, comunicou a ele e seu
companheiro de trabalho que havia sido abordado por dois indivíduos, mencionando as características e informando a distância que estariam
os suspeitos.

Estando em aproximadamente 100 (cem) metros de distância encontraram os indivíduos e realizaram a abordagem, encontrando na
cintura de João Victor, "o mais fortinho", um revólver 38, e ao realizar algumas perguntas, o acusado relatou que os veículos que estavam com
eles eram fruto de assalto, "tanto a POP 100 como uma 160 preta". Ademais, relatou a testemunha que após os fatos descritos comunicou o
ocorrido ao seu supervisor e acionou a polícia militar, a qual chegou de imediato e conduziu os indivíduos à delegacia.



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

950

Ato contínuo, a referida testemunha afirmou que, em diligências realizadas pela delegacia de polícia local, foi descoberto por milicianos
que a motocicleta "POP 100" era originalmente da cidade de Glória do Goitá.

A testemunha Adriano Farias da Silva, vigilante da Usina Petribú, foi inquirido por este Juízo, e afirmou que estava de plantão no dia
dos fatos e que Jadiel avisou que dois indivíduos tentaram assaltá-lo na ponte próxima a usina, esclarecendo que a mencionada vítima disse
que o assaltante que estava na garupa, carregava uma arma de fogo entre as pernas. Disse que também que pouco tempo depois viram os
assaltantes, os quais, ao avistar o depoente, tentou empreender fuga, sendo que um dos assaltantes já estava pilotando uma motocicleta POP
100 vermelha enquanto outro assaltante pilotava uma FAN 160 preta.

A referida testemunha acrescentou que eles disseram que os mencionados acusados teriam roubado também naquele instante a
referida motocicleta vermelha, e mandaram o proprietário dela correr para dentro das canas, e que a vítima que acabara de ser roubada acionou
a polícia, a qual chegou no local e realizou a prisão de João Victor Freitas da Silva e Isaac Adauto Leite, e que os réus praticavam o assalto
usando a motocicleta FAN 160 preta.

A vítima Dorgival Barbosa de Souza foi ouvida por Precatória, tendo respondido ao Juízo Deprecado o seguinte: que estava se dirigindo
para Feira Nova visitar sua irmã quando no caminho foi surpreendido pelos acusados os quais apontaram uma arma de fogo, mandaram baixar a
cabeça, pediram sua carteira, e deixou a motocicleta no chão e correu para dentro da cana, e ficou escondido, tendo presenciado quando alguns
homens falavam: "bora rapaz, tu roubasse a moto do homem!, tendo recuperado sua motocicleta e documentos e dinheiro.

O réu Isaac Adauto Leite foi interrogado por este Juízo, ocasião em que confessou que apenas subtraiu a motocicleta, e logo após o
crime os vigilantes da usina conseguiram pegar eles, esclarecendo que não pegou carteira ou documentos da vítima, e só pegou a moto. Negou
que tenham tentado praticar outro roubo, e que a intenção deles era roubar uma moto naquele dia.

Em seu interrogatório neste Juízo o réu João Victor Freitas da Silva, afirmou que foi chamado para praticar o assalto pelo acusado
Isaac Adauto Leite, o qual lhe disse que precisava comprar leite para seu filho, que a moto utilizada estava como Isaac, enquanto a arma lhe
pertence. Confessou que subtraiu a MOTO placa PDY 5484 de um senhor que trafegava pela estrada do Rosarinho, e que logo após o roubo
foram abordados pelos vigilantes da Usina.

Portanto, diante da confissão dos acusados, reconhecendo a prática dos atos ainda que parcialmente, e dos depoimentos transcritos
citados, fico convencida de que os réus João Victor Freitas da Silva e Isaac Adauto Leite praticaram fatos típicos consistentes em um roubo
majorado consumado, um roubo majorado tentado e receptação.

Conforme o art. 155 do CPP, "o juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não
podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não
repetíveis e antecipadas".

O respectivo artigo abarca o princípio do livre convencimento motivado ou da persuasão racional, segundo o qual nenhuma prova
tem valor absoluto, não havendo hierarquia entre elas, e nem critérios predeterminados de valoração, devendo  o magistrado, para formar seu
convencimento e fundamentar sua decisão, analisar e valorar todas as provas presentes nos autos.

A confissão dos réus, a ouvida das vítimas e o depoimento das testemunhas inquiridas, encontra coerência com os fatos narrados
na exordial acusatória.

No que tange ao roubo tentando, restou claro que os acusados iniciaram a execução da conduta delituosa, reunindo-se com a intenção
de cometer o delito, se deslocando ao local dos fatos, portando arma de fogo, chegando a apontar a arma e anunciar o assalto à vítima Ijadiel
Dantas de Castro Júnior, só não consumando o delito por circunstâncias alheias à vontade dos agentes (o fato da aproximação dos vigilantes
da Usina Petribú).

Quanto ao roubo consumado, não só o depoimento da vítima, como a confissão de ambos os acusados confirmam a conduta praticada
por Isaac Adauto Leite e João Victor Freitas da Silva. Ademais, ressalte-se que os réus foram capturados logo após a prática dos crimes de roubo,
quando se retiravam do local do crime, sendo com ele encontrado a motocicleta da vítima Dorgival Barbosa de Souza.

Deparo-me, portanto, com um processo criminal instruído com provas robustas de autoria e materialidade delitivas quanto aos
denunciados que, utilizando-se de arma de fogo, roubaram uma motocicleta de Dorgival Barbosa de Souza e tentaram roubar a motocicleta da
vítima Jadiel Dantas de Castro Júnior, cuja intenção era pedir resgate, conforme afirmou o próprio réu Isaac Adauto Leite em Juízo.

Nesse contexto, resta comprovada a divisão de tarefas entre os assaltantes nos moldes do art. 29 do CP, de forma que ambos
respondem pelo mesmo crime de roubo circunstanciado, não ficando demonstrada a participação de menor relevância nos termos do art. 29,
§1° do CP.

De igual sorte, não pairam dúvidas quanto ao concurso de pessoas, o que merece a incidência do art. 157, §2°, inciso II do CP.

É certo que a motocicleta FAN CG 160, placa 7842, apreendida com os réus, a qual utilizavam para cometerem os delitos, é produto
de roubo, o que caracteriza o delito de receptação previsto no art. 180 do Código Penal.

Restou provado também nos autos que os réus utilizaram arma de fogo, a qual, inclusive, era de propriedade de João Victor Freitas
da Silva, que confessou ter adquirido a mencionada arma porque sofria ameaças de um ex-namorado de sua esposa, tendo sido utilizada nos
dois roubos, conforme descreveram as vítimas, sendo que tanto a Jadiel Dantas de Castro Júnior como Dorgival Barbosa de Souza, afirmaram
que o revólver foi apontado em sua direção, estando descriminada no auto de apresentação e apreensão de fls. 21, entendo configurada a causa
especial de aumento de pena em referência. Não há prova de excludentes de ilicitude (ou antijuridicidade) nem tampouco de excludentes de
culpabilidade.

Quanto à tipicidade, embora o enquadramento da conduta pela douta Promotora de Justiça tenha sido apenas quanto ao tipo previsto
no art. 157, §2º e §2º - A, I, entendo que além do delito consumado contra a vítima Dorgival Barbosa de Souza, restou demonstrado também o
delito tentado em face da vítima Jadiel Dantas de Castro Júnior.

Aplico, por conseguinte, a regra da emendatio libelli, prevista no artigo 383 do Código de Processo Penal, para dar ao fato narrado na
representação tipificação diversa, de modo que a conduta praticada pelos acusados se amolda ao tipo previsto no art. 157, §2º, II (concurso de
agentes) e §2º-A, I (uso de arma de fogo), c/c art. 14, II, e art. 157, §2º, II (concurso de agentes) e §2º-A, I (uso de arma de fogo), todos do CP.

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta,  JULGO PROCEDENTE  o pedido formulado na Denúncia e, com arrimo
no art. 387 do CPP,  CONDENO  os réus  JOÃO VICTOR FREITAS DA SILVA  e  ISAAC ADAUTO LEITE , já qualificados, como incursos nas
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penas dos art. 157, §2º, II (concurso de agentes) e §2º-A, I (uso de arma de fogo) do CP (que teve como vítima Dorgival Barbosa de Souza)
e art. 157, §2º, II (concurso de agentes) e §2º-A, I (uso de arma de fogo), c/c art. 14, II, ambos do CP (que teve como vítima Jadiel Dantas de
Castro Júnior), ainda, art. 180, c/c o art. 71 do Código Penal. IV –

DOSIMETRIA

Atendendo as diretrizes do art. 59 e 68 do Código Penal e para não violar a garantia constitucional de individualização da pena, passo
à dosimetria das penas para ambos os réus separadamente, especificando a pena para cada um deles.

IV. a) Quanto ao denunciado João Victor Freitas da Silva:

Verifica-se que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie; no que se refere aos antecedentes, o réu é tecnicamente primário,
considerando as informações obtidas pelo sistema Judwin e IITB; sobre a conduta social, não há nos autos provas da prática de conduta extrapenal
(convivência com o grupo em que pertence: família, vizinhança e sociedade em geral) que venha a lhe desabonar o comportamento social,
devendo ser considerada a circunstância favorável; a personalidade do agente é circunstância que deve ser apreciada à luz dos princípios
relacionados à Psicologia e à Psiquiatria, de modo que entendo não existir elementos concretos para que possa ser valorada em seu desfavor;
as circunstâncias são graves, uma vez que o delito foi cometido na rodovia estadual, em plena luz do dia; quanto às consequências, são positivas
uma vez que a motocicleta subtraída de Dorgival Barbosa de Souza foi recuperada pela vítima e não houve a consumação do roubo da motocicleta
de Jadiel Dantas de Castro Júnior. Os motivos, do delito sãos típicos à espécie. O  comportamento da vítima, em nada contribuiu. Do crime de
Roubo Consumado (vítima Dorgival Barbosa de Souza):

À vista dessas circunstâncias, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão.

Incide na hipótese a circunstância atenuante da confissão e da menoridade, motivo pelo qual atenuo a pena para 04 (quatro) anos de
reclusão. Não constam circunstâncias agravantes, razão pela qual mantenho a pena anteriormente dosada.

Incidem na espécie o art. 157, §2º, II (concurso de agentes) e §2º-A, I (uso de arma de fogo) do CP, de forma que, com base no art. 68,
parágrafo único do CP, que prevê que no concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na parte especial, pode o juiz limitar-se a
um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, todavia, a causa que mais aumente ou diminua, exaspero a pena em 2/3, de sorte que
passo a dosar a pena do crime de roubo circunstanciado em 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão.

Tendo em vista que a pena de multa também observa o critério trifásico, diante do acima exposto, fixo, com arrimo nos arts 49 e 60 do
CP, a pena de multa em 126 (cento e vinte e seis) dias-multa, estabelecendo cada dia multa no valor de 1/30 do maior salário mínimo mensal
vigente na data do fato, levando em consideração a situação econômica do réu. Diante do exposto, torno definitiva e total a pena em 6 (seis)
anos e 8 (oito) meses de reclusão e em 126 (cento e vinte e seis) dias-multa, estabelecendo cada dia multa no valor de 1/30 do maior salário-
mínimo mensal vigente na data do fato, levando em consideração a situação econômica do réu.

Do crime de Roubo tentado cometido contra a vítima Jadiel Dantas de Castro Júnior:

À vista dessas circunstâncias, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão.

Incide a circunstância atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, "d", do CP) e da menoridade, razão pela qual atenuo a pena, a qual
passa a ser dosada em 04 (quatro) anos de reclusão. Não incidem circunstâncias agravantes, motivo pelo qual mantenho a pena anteriormente
dosada.

Incidem na espécie o art. 157, §2º, II (concurso de agentes) e §2º-A, I (uso de arma de fogo) do CP, de forma que, com base no art. 68,
parágrafo único do CP, que prevê que no concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na parte especial, pode o juiz limitar-se a
um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, todavia, a causa que mais aumente ou diminua, exaspero a pena em 2/3, de sorte que
passo a dosar a pena do crime de roubo circunstanciado em 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão.

Diante da causa de diminuição de pena da tentativa (art. 14, parágrafo único, do CP), diminuo a pena em 1/2 (metade), reduzindo no
grau máximo tendo em conta dos atos praticados pelo agente (o iter criminis percorrido) - tornando-a definitiva em 03 (três) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão. Tendo em vista que a pena de multa também observa o critério trifásico, diante do acima exposto, fixo, com arrimo nos arts 49
e 60 do CP, a pena de multa em 63 (sessenta e três) dias-multa, estabelecendo cada dia multa no valor de 1/30 do maior salário mínimo mensal
vigente na data do fato, levando em consideração a situação econômica do réu.

Diante do exposto, torno definitiva a pena em 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e em 63 (sessenta e três) dias-multa,
estabelecendo cada dia multa no valor de 1/30 do maior salário-mínimo mensal vigente na data do fato, levando em consideração a situação
econômica do réu.

IV.a.1 - Concurso de Crimes

No que se referem aos crimes de roubo majorados consumado e tentado, haja vista que o agente mediante mais de uma ação, pratica
dois crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução, devem os subsequentes ser havidos como continuação
do primeiro, entendo que aplica-se na espécie a regra do art. 71 do CP, aplicando-se a pena mais grave, aumentada de um sexto, em face das
circunstâncias do caso concreto, de forma que torno de finitiva e final a pena em 07 anos e 09 meses e 10 dias de reclusão e a 147 (cento e
quarenta e sete) dias-multa, estabelecendo cada dia multa no valor de 1/30 do maior salário-mínimo mensal vigente na data do fato, levando
em consideração a situação econômica do réu.

IV. a) Quanto ao denunciado Isaac Adauto Leite:

Verifica-se que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie; no que se refere aos antecedentes, o réu é tecnicamente primário,
considerando as informações obtidas pelo sistema Judwin e IITB; sobre a conduta social, não há nos autos provas da prática de conduta extrapenal
(convivência com o grupo em que pertence: família, vizinhança e sociedade em geral) que venha a lhe desabonar o comportamento social,
devendo ser considerada a circunstância favorável; a personalidade do agente é circunstância que deve ser apreciada à luz dos princípios
relacionados à Psicologia e à Psiquiatria, de modo que entendo não existir elementos concretos para que possa ser valorada em seu desfavor;
as circunstâncias são graves, uma vez que o delito foi cometido na rodovia estadual, em plena luz do dia; quanto às consequências, são positivas
uma vez que a motocicleta subtraída de Dorgival Barbosa de Souza foi recuperada pela vítima e não houve a consumação do roubo da motocicleta
de Jadiel Dantas de Castro Júnior. Os motivos, do delito sãos típicos à espécie. O comportamento da vítima, em nada contribuiu.

Do crime de Roubo Consumado (vítima Dorgival Barbosa de Souza):

À vista dessas circunstâncias, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão.
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Incide na hipótese a circunstância atenuante da confissão, motivo pelo qual atenuo a pena para 04 (quatro) anos e 02 (meses) meses
de reclusão. Não constam circunstâncias agravantes, razão pela qual mantenho a pena anteriormente dosada.

Incidem na espécie o art. 157, §2º, II (concurso de agentes) e §2º-A, I (uso de arma de fogo) do CP, de forma que, com base no art. 68,
parágrafo único do CP, que prevê que no concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na parte especial, pode o juiz limitar-se a
um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, todavia, a causa que mais aumente ou diminua, exaspero a pena em 2/3, de sorte que
passo a dosar a pena do crime de roubo circunstanciado em 6 (seis) anos e 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão.

Tendo em vista que a pena de multa também observa o critério trifásico, diante do acima exposto, fixo, com arrimo nos arts 49 e 60 do
CP, a pena de multa em 126 (cento e vinte e seis) dias-multa, estabelecendo cada dia multa no valor de 1/30 do maior salário mínimo mensal
vigente na data do fato, levando em consideração a situação econômica do réu. Diante do exposto, torno definitiva e total a pena em 6 (seis)
anos e 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão e em 126 (cento e vinte e seis) dias-multa, estabelecendo cada dia multa no valor de 1/30
do maior salário-mínimo mensal vigente na data do fato, levando em consideração a situação econômica do réu.

Do crime de Roubo tentado cometido contra a vítima Jadiel Dantas de Castro Júnior:

À vista dessas circunstâncias, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão.

Incide a circunstância atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, "d", do CP), razão pela qual atenuo a pena, a qual passa a
ser dosada em 04 (quatro) anos e 02 (meses) meses de reclusão. Não incidem circunstâncias agravantes, motivo pelo qual mantenho a pena
anteriormente dosada.

Incidem na espécie o art. 157, §2º, II (concurso de agentes) e §2º-A, I (uso de arma de fogo) do CP, de forma que, com base no art. 68,
parágrafo único do CP, que prevê que no concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na parte especial, pode o juiz limitar-se a
um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, todavia, a causa que mais aumente ou diminua, exaspero a pena em 2/3, de sorte que
passo a dosar a pena do crime de roubo circunstanciado em 6 (seis) anos e 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão.

Diante da causa de diminuição de pena da tentativa (art. 14, parágrafo único, do CP), diminuo a pena em 1/2 (metade), reduzindo no
grau máximo tendo em conta dos atos praticados pelo agente (o iter criminis percorrido) - tornando-a definitiva em 03 (três) anos e 05 (cinco)
meses e 20 (vinte) dias de reclusão.

Tendo em vista que a pena de multa também observa o critério trifásico, diante do acima exposto, fixo, com arrimo nos arts 49 e 60 do
CP, a pena de multa em 63 (sessenta e três) dias-multa, estabelecendo cada dia multa no valor de 1/30 do maior salário mínimo mensal vigente
na data do fato, levando em consideração a situação econômica do réu.

Diante do exposto, torno definitiva a pena em 03 (três) anos e 05 (cinco) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e em 63 (sessenta e três)
dias-multa, estabelecendo cada dia multa no valor de 1/30 do maior salário-mínimo mensal vigente na data do fato, levando em consideração
a situação econômica do réu. Da Receptação:

À vista das circunstâncias, fixo-lhe a pena base em 1(um) ano de reclusão. Tendo aplicado a pena mínima, impossível redução por
atenuante. Inexistem circunstâncias agravantes genéricas ou causas outras de diminuição ou aumento de pena, pelo que torno-a definitiva em
01 (um) ano de reclusão.

IV.a.1 - Concurso de Crimes

No que se referem aos crimes de roubo majorados consumado e tentado, haja vista que o agente mediante mais de uma ação, pratica
dois crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução, devem os subsequentes ser havidos como continuação
do primeiro, entendo que aplica-se na espécie a regra do art. 71 do CP, aplicando-se a pena mais grave, aumentada de um sexto, em face das
circunstâncias do caso concreto.

No mais, quanto ao crime de Receptação em relação aos crimes de roubo, incide o disposto no art. 70 do CP, aumentando-se a pena
em 1/6 de forma que torno de finitiva e final a pena em 09 anos e 05 meses e 12 dias de reclusão e a 171 (cento e setenta e um) dias-multa,
estabelecendo cada dia multa no valor de 1/30 do maior salário-mínimo mensal vigente na data do fato, levando em consideração a situação
econômica do réu.

V - REGIME DE CUMPRIMENTO, BENEFÍCIOS PENAIS E DEMAIS PROVIDÊNCIAS

Ante a recente alteração legislativa prevista no art. 387, §2° do CPP promovo a detração hipotética da pena, computando-se a prisão
provisória para efeitos unicamente de aferição do regime inicial. Tendo em vista que os réus foram presos em flagrante em 12 de junho de 2018, e
verificando que a pena que sobeja cumprimento em relação ao réu Isaac Adauto Leite é superior a 08 (oito) anos, razão pela qual, considerando
também as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP1, fixo como regime inicial de cumprimento como sendo o fechado, cuja pena deverá ser
cumprida em estabelecimento prisional a ser determinado pelo Juízo da Execução. Em relação ao réu João Victor Freitas da Silva, considerando
o tempo que resta de cumprimento da pena, inferior a 08 anos, nos termos do art. 33, §2º, b do CP, fixo como regime inicial de cumprimento como
sendo o semi-aberto, cuja pena deverá ser cumprida em estabelecimento prisional a ser determinado pelo Juízo da Execução.

Impossível converter a privativa de liberdade em restritiva de direitos, porquanto a pena aplicada supera os limites legais e o crime foi
cometido mediante grave ameaça à pessoa (art. 44, I do CP). De igual modo, incabível a suspensão da pena haja vista que ausentes pressupostos
objetivos (quantidade da pena não superior a 2 anos).

Nego aos réus o direito de recorrer em liberdade, porquanto fixado como regime inicial de cumprimento da pena o fechado em relação
ao réu Isaac Adauto Leite, e tendo em vista passaram toda instrução processual recolhidos, bem como a existência dos motivos que ensejaram
a decretação da prisão preventiva ainda presentes. Assim sendo, a teor do artigo 311, 312, 313, inc. I, e 387, § 1º, todos do CPP, mantenho a
prisão preventiva do ora sentenciados, devendo-se observar o estabelecimento adequado ao regime inicial imposto (STJ, HC 289.636/SP, Rel.
Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 20/05/2014, DJe 23/05/2014).

Expeça-se Guia de Recolhimento Provisória.

Deixo de fixar a indenização mínima, tendo em vista que não houve pedido expresso (art. 387, IV, CPP, AgRg no AREsp 389.234/DF,
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 08/10/2013).

Condeno os réus no pagamento das custas processuais, nos termos do art. 804 do CPP, suspensas enquanto perdurar o estado de
pobreza, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme estabelece o artigo 12 da Lei 1.060/50.

Com o trânsito em julgado, a Secretaria tomará as providências seguintes:
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a) Preencher o boletim individual para envio ao IITB/INFOSEG;

b) Comunicar a suspensão dos direitos políticos dos réus à Justiça Eleitoral (art. 15, III, da CF), via INFODIP;

c) Expedir as cartas de sentença definitiva;

d) Enviar os autos à Contadoria, para elaborar os cálculos da pena de multa;

e) Em caso de não pagamento da multa, oficie-se à Procuradoria Estadual para providenciar a execução da pena de multa, observando-
se o que dispõe a IS nº 05/2016 da CGJ, publicada no diário oficial de 18/11/2016.

Encaminhem-se cópias: denúncia, sentença, trânsito em julgado da sentença, intimação da sentença, cálculo da pena de multa e
certidão de não pagamento da multa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Arquive-se oportunamente.

Lagoa de Itaenga/PE, 19 de junho de 2019.

TATIANA LAPA CARNEIRO LEÃO

JUÍZA DE DIREITO

Processo Nº: 0000080-38.1994.8.17.0870

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Severina Maria do Nascimento

Advogado: PE008851 - Maria da Conceição dos Santos Silva

Inventariado: Manoel Costa da Silva

SENTENÇA

Vistos...

Trata-se de ação de arrolamento dos bens deixados pelo falecimento de Manoel Costa da Silva, movida por Severina Maria do
Nascimento e demais herdeiros, qualificados nos autos, por intermédio de advogada constituída.

A parte autora foi nomeada como inventariante, tendo prestado o compromisso em conforme fls. 25. Realizada a avaliação do em
deixado pelo de cujus, apresentou a inventariante o comprovante de pagamento das custas, requerendo a desistência do feito às fls. 117.

Determinada a intimação pessoal da parte autora, esta não foi localizada no endereço indicado na inicial, tendo requerido a desistência
do feito.

Intimada, a fazenda pública insistiu no prosseguimento do feito.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

No caso em apreço, verifica-se que a parte demandante, por meio de sua advogada, requereu a desistência da ação, informando não
possuir interesse no prosseguimento do feito. Tentativa de intimação pessoal da parte restou frustrada. Deve ser julgado extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito, quando a parte devidamente intimada não promove os atos e diligências que lhe compete, abandonando a causa.

O Código de Processo Civil possibilita a extinção do feito por abandono da causa, desde que atendidos alguns requisitos, tais como
inércia por mais de 30 (trinta) dias e intimação pessoal da parte para suprir falta no prazo de 05 (cinco) dias, conforme art. 485, III, e §1 º, do CPC.
Não se obtendo êxito na intimação da parte interessada, a comunicação presume-se válida se dirigida ao endereço residencial ou profissional
declinado na inicial, tendo em vista o dever das partes em atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou definitiva
de endereço, nos moldes estatuídos pelo art. 274, parágrafo único, da Lei Adjetiva Civil. No caso, a parte regularmente intimada não promoveu
os atos e diligências a ela incumbidos, enquadrando-se, portanto, na hipótese de extinção sem resolução de mérito por abandono da causa.

Com o advento da Lei nº 13.105/2015, que instituiu o atual Código de Processo Civil, não cabe mais ao Judiciário a  abertura, de ofício,
de processos judiciais de inventário, mantendo-se, entretanto, o interesse público na esfera fiscal, na busca do recolhimento do imposto devido.

Nesse sentido:

INVENTÁRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ABANDONO PELA AUTORA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÉRCIA. DESCABIMENTO DO
IMPULSO PROCESSUAL PELO JUÍZO AD QUEM. 1. É possível decretar a extinção do processo por abandono da causa pela autora, quando
se verifica que foi intimada pessoalmente através de Oficial de Justiça, para manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito e silenciou,
mesmo sendo advertida de que seu silêncio implicaria a extinção do processo. 2. Tendo havido a intimação pessoal da parte para cumprir a
determinação judicial, a sua inércia configura abandono do processo ex vi do art. 267, inc. III, do CPC, correspondente ao art. 485, inc. III do NCPC.
3. Considerando que, no Novo Código de Processo Civil, não foi repristinada a regra que dispunha acerca da possibilidade de o juiz determinar,
de ofício, a abertura do inventário, inviável dar agora o impulso processual em segundo grau de jurisdição, mormente quando inexistem valores
a ser recebidos, não se conhece os bens a serem inventariados, se é que existem mesmo bens, e não se sabe sequer o nome dos demais
herdeiros. Recurso desprovido. (grifos nossos)
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(TJRS. Apelação Cível nº 0026995-84.2016.8.21.7000. Rel. Des. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES. 7ª Câmara
Cível. Jul. 29/06/2016). Acerca do interesse fiscal, importante ressaltar que o recolhimento do imposto causa mortis não depende exclusivamente
da abertura de inventário judicial, não havendo, portanto, prejuízo à Fazenda Pública, tendo em vista a possibilidade de se utilizar de outros meios
para se obter o adimplemento do imposto de transmissão causa mortis, como, por exemplo, o lançamento administrativo do imposto. Assim, cabe
ao fisco estadual tomar as medidas adequadas para a satisfação coercitiva da obrigação fiscal, vez que o imposto de transmissão causa mortis
tem como fato gerador a simples abertura da sucessão pelo evento morte, conforme disposto no art. 1º, § 1º, I, da Lei nº 13.974/2009.

Aliado à retromencionada inovação trazida pelo Código de Processo Civil, a qual desincumbiu o Poder Judiciário de promover a abertura
do inventário de ofício, deve-se destacar, ainda, as metas de desempenho estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, as quais
têm por escopo a prestação da atividade jurisdicional justa, segura e, sobretudo, célere, não podendo as partes obstruírem o regular deslinde
jurisdicional, como vem ocorrendo no presente feito, indo de encontro ao princípio da razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação, conforme disposto no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Ademais, a Lei nº 11.441/2007, que teve suas regras mantidas no art. 610 de Código de Processo Civil, coloca à disposição dos
herdeiros, maiores e capazes, a possibilidade de regularizarem a sucessão dos bens que compõem o espólio mediante simples escritura pública,
elaborada sem a necessidade de intervenção judicial, podendo, inclusive, ser solicitada, a qualquer momento, a suspensão ou desistência da via
judicial para promoção da via extrajudicial, conforme estabelece o art. 2º da Resolução nº 35/2007 do Conselho Nacional de Justiça. Portanto, vem
se fortalecendo o entendimento da possibilidade de extinção o processo de inventário quando o mesmo se encontra em completo abandono e não
há interesse de incapazes ou testamento, de modo a justificar a intervenção ministerial, podendo os interessados promovê-lo, oportunamente,
pela via judicial ou extrajudicial.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. INVENTÁRIO. INÉRCIA DA INVENTARIANTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
COM FULCRO NO ART. 267, III DO CPC. TENTATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA INVENTARIANTE QUE RESTOU INFRUTÍFERA EM
RAZÃO DE NÃO TER ATUALIZADO SEU ENDEREÇO, DEIXANDO DE CUMPRIR A REGRA PREVISTA NO ARTIGO 238, PARÁGRAFO
ÚNICO DO CPC/73. DEFENSORIA PÚBLICA DEVIDAMENTE INTIMADA. A PARALISAÇÃO DO INVENTÁRIO NÃO ACARRETA A EXTINÇÃO
DO PROCESSO, SALVO NO CASO DA SUCESSÃO PODER SER REALIZADA NA SEARA EXTRAJUDICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE
SUMULAR Nº. 296, DESTE E. TJ/RJ. NO CASO EM ANÁLISE, NÃO HÁ INTERESSE DE INCAPAZ OU CONTROVÉRSIA ACERCA DA
PARTILHA QUE JUSTIFIQUE A JUDICIALIZAÇÃO DO PRESENTE INVENTÁRIO, QUE SE ARRASTA DESDE 2005 SEM O SEU REGULAR
DESFECHO, AUTORIZANDO A SUA EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DE MÉRITO DADA A PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA CELERIDADE E
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. APELANTE QUE PODERÁ SE VALER DAS VIAS EXECUTIVAS PARA O FIM DE REIVINDICAR SEUS
IMPOSTOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. ENTENDIMENTO DESTE E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA ACERCA DO TEMA. DESPROVIMENTO
DO APELO. (grifo nosso)

(TJRJ. Apelação Cível nº 0064894-95.2005.8.19.0004. Rel. Des. CLEBER GHELFENSTEIN. 14ª Câmara Cível. Jul.
01/02/2017).APELAÇÃO CÍVEL. SUCESSÃO. INVENTÁRIO. ABANDONO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. POSSIBILIDADE. INVENTÁRIO QUE PODE SER REALIZADO EXTRAJUDICIALMENTE. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N.º 296 DA
SUMULA DO TJRJ. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. (grifo nosso)

(TJRJ. Apelação Cível nº 0016950-67.2005.8.19.0014. Rel. Des. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA. Jul. 19/07/2016).DECISÃO
MONOCRÁTICA. INVENTÁRIO.  INÉRCIA DO INVENTARIANTE. EXTINÇÃO DO FEITO. APLICAÇÃO DA SÚMULA nº 296 DESTE TRIBUNAL.
HIPÓTESE DOS AUTOS QUE COMPORTA SOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SENTENÇA QUE SE MANTÉM. Preliminarmente, deixa-se de
conhecer o agravo retido, peça eletrônica 00070, por não ter a Defensoria Pública, requerido sua apreciação pelo Tribunal nas contrarrazões,
conforme preconiza o artigo 523 § 1 do CPC. Na hipótese, além de não estar evidenciada a discórdia e a incapacidade de qualquer herdeiro,
o inventariante, não mostra zelo no andamento do feito, contribuindo para que o Judiciário seja obstruído com demanda desnecessária que
macula o cumprimento das metas traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ. Manter o inventário, desnecessariamente tramitando no
Judiciário, é depor contra o princípio do acesso à justiça e da duração razoável do processo (artigo 5°, inc. XV e LXXVIII). Ausência de interesse
de incapaz, testamento ou controvérsia acerca da partilha. Inteligência do artigo 982, do CPC, com redação dada pela Lei nº. 11.441/2007. Não
deve prosperar o recurso interposto pelo Estado do Rio de Janeiro, pois se de um lado não se contesta que possui interesse tributário em que
a partilha do bem deixado pelo falecimento do autor da herança se ultime e aquela verba adentre os cofres públicos, por outro lado não se
reconhece qualquer prejuízo a este na sentença recorrida, não apenas por se constatar que o inventário se arrasta, sem conclusão, desde o
ano de 2007, mas sim por existir a possibilidade, inclusive mais ágil, de efetivação da partilha do bem pela via extrajudicial, o que implicaria em
recolhimento dos valores tributários devidos. Ademais, nem mesmo há interesse fiscal com relação às custas do processo, pois que o interessado
e único herdeiro (inventariante) é beneficiado pela gratuidade de justiça. Incidência da Súmula n.º 296 deste Tribunal. Nestes termos, com base
no artigo 557, caput, do CPC, não se conhece o agravo retido e nega-se seguimento ao apelo por ser ele manifestamente improcedente. (Grifo
nosso)(TJRJ. Apelação Cível nº 0000794-54.2007.8.19.0007. Rel. Des. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO. 1ª Câmara Cível.
Jul. 06/08/2014).

Ex positis e considerando tudo mais que dos autos constam, extingo o presente feito, sem julgamento do mérito, o que faço amparado
no art. 485, VIII, da Lei Adjetiva Civil, ressalvando, contudo, que caso haja interesse das partes, o inventario terá o seu regular andamento (arts.
656, 669 e 670, CPC), não havendo liberação de nenhum título, sem prévia intimação do representante da Fazenda Pública.

Ciência à Fazenda Pública.

Transitado em julgado o presente feito, aguarde-se no arquivo o interesse das partes.

Lagoa de Itaenga, 13 de junho de 2019.

TATIANA L. CARNEIRO LEÃO

Juíza de Direito

Processo Nº: 0000042-20.2017.8.17.0870

Natureza da Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional

Infrator: W. M. M. de O.

Advogado: PE034059 - Fábio Jorge Coelho de Farias
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S E N T E N Ç A

Vistos etc.

Cuida-se de Execução de Medidas Socioeducativas imposta na sentença de fls. 97/101 ao adolescente Weslley Maurício Martins de
Oliveira, atualmente com 19 anos de idade.

Consta dos autos que seu nascimento ocorreu no dia 23/12/1999.

Compulsando os autos verifiquei na certidão de fls. 126 que o adolescente infrator acima mencionado responde perante este Juízo a
ação penal NPU 7-26.2018.8.17.0590, estando preso preventivamente desde 14 de janeiro de 2018.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a decidir.

A Lei 12.594/2012 (SINASE) no § 1º do art. 46 dispõe sobre a possibilidade de extinção da execução quando o representado for maior
de 18 anos e responder a processo crime:"no caso de o maior de 18 (dezoito) anos, em cumprimento de medida socioeducativa responder a
processo-crime, caberá à autoridade judiciária decidir sobre eventual extinção da execução, cientificando da decisão o juízo criminal competente."
Destarte, observo que ocorreu a perda do interesse processual, em razão da maioridade do representado e também por encontrar-se afeto a
Justiça Criminal, razão pela qual não é mais eficaz a execução das MSEs.

Trata-se de procedimento especial que objetiva a execução de MSE. Esse procedimento é dirigido ao adolescente, ou seja, à pessoa
entre doze e dezoito anos, sendo certo a possibilidade de se estender até os vinte e um anos.

É o que determina o art. 2o, caput e parágrafo único, da Lei n. 8.069/90.

O art. 485, IV, do CPC, aplicável subsidiariamente, assim dispõe: Art. 485. O Juiz não resolverá o mérito, quando: (...)IV - verificar a
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; (...)"

Diante do exposto, nos termos do art. 46, § 1º da Lei nº 12594/2012 c/c o art. 485, IV, e § 3°, do CPC,  EXTINGO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO , por verificar a perda do interesse processual, fato impeditivo do desenvolvimento válido e regular do processo.

Sem custas.

Anotações e comunicações de estilo.

P.R.I.

Lagoa do Itaenga, 20/06/2019.

Tatiana Lapa Carneiro Leão

Juíza de Direito

Processo Nº: 0000458-03.2008.8.17.0870

Natureza da Ação: Exceção de Incompetência

Excepto: JOSE JERONIMO DA SILVA

Advogado: SP217441A - ANTONIO FERNANDO

Excepiente: BANCO ITAUCARD S.A

Advogado: PE001018B - Gustavo Nascimento de Melo

Advogado: PE026941 - THIAGO DA SILVA MONTEIRO

Advogado: PE000951B - Sammyer Moura Tenório Bitencourt

SENTENÇA

Vistos...

Trata-se de Incidente Processual, ajuizado por José Jerônimo, qualificado nos autos, por intermédio de advogado constituído, em face
de Banco Itaú Card S/A, o qual afirma que tramita ação revisional de cláusula contratual perante a 18ª Vara Cível da Comarca de São Paulo-SP.

A parte requerida apresentou impugnação.

Intimada a parte autora, para constituir novo patrono, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

Vieram os autos conclusos.
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É o relatório. Decido.

O processo encontra-se paralisado por manifesto desinteresse da parte autora, não havendo manifestação da parte desde 2010.

Entre as causas de extinção do feito sem apreciação do mérito, arrolou a lei adjetiva codificada a negligência da parte, ocorrente quando
o processo ficar paralisado durante mais de 30 dias.

Portanto, diante da negligência, da omissão e do descuido da parte autora, a qual tinha o ônus do impulso processual, sendo a mesma
a principal interessada na solução do litígio, deverá o feito ser extinto sem julgamento do mérito.

Ressalto que o presente incidente de incompetência foi instaurado com o argumento de que tramitaria ação conexa perante a 18ª Vara
Cível da Comarca da Capital, no entanto, às fls. 151 do Processo 427-80.2008.8.17.0870 (em apenso) consta a informação de que a ação que a
mencionada ação que tramitou perante a 18ª Vara Cível de São Paulo-SP foi julgada improcedente desde 07/08/2009, havendo também nestes
autos, às fls. 71/72, certidão informando que o autor José Jerônimo da Silva, ao ser intimado pessoalmente para constituir novo advogado, não
tem mais interesse neste feito.

Ante o exposto e por tudo o mais que consta nos autos,  julgo extinta a presente ação , e assim o faço com arrimo no art. 485,
inciso III do CPC/2015.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas, já adiantadas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de praxe.

Lagoa de Itaenga, 28 de maio de 2019.

  

TATIANA L. CARNEIRO LEÃO

Juíza de Direito
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Lagoa do Ouro - Vara Única

ATA DE SORTEIO DE JURADOS

(I REUNIÃO DO JÚRI/2019)

  AOS 04 DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE , às 09 horas, na Sala de Audiências desta Comarca às portas abertas, onde
presentes encontravam-se o  MM Juiz LUCAS TAVARES COUTINHO , Juíza Substituta de Direito desta Comarca, o Promotor de Justiça  Romualdo Siqueira
França, o Bel. Ivanildo Santos Pereira (Advogado da assistência judiciária do Município de Lagoa do Ouro/PE),  comigo, Ismar Rodrigues Silva, Chefe de
Secretaria, adiante assinado, pelo MM Juiz foi determinada a convocação do Corpo de Jurados para a composição da  I Reunião Periódica do Tribunal do Júri
desta Comarca , pelo que foi introduzido pelo MM. Juiz, eu Ismar Rodrigues Silva, Chefe de Secretaria, a quem foi apresentada uma urna com 100 (cem) nomes
alistados anualmente e apostos em cartões devidamente misturados, foi solicitado o sorteio de  25 (vinte e cinco) cédulas  e, sem olhar para o fundo do recipiente,
deu-se a constituição do Corpo de Jurados, com os integrantes a seguir relacionados:

AMANDA SOUZA LOPES BARROS
ANGELIA LOPES FERREIRA DA SILVA
ALEXSANDRO RIBEIRO FERREIRA
ANDERSON ALVES SILVERIO
AUDAIR SOARES DOS SANTOS
ADEGILSON PAULINO DE SOUZA
CÍCERO TENÓRIO SILVA
CRISTOVAO RUY DE ARAÚJO FARIAS
DANIELA DA SILVA LEITE
FLAVIO CESAR SIQUEIRA DE MELO
FABIO CARNEIRO LOURENÇO
GERALDO POLLYBIO ALVES CORDEIRO
GESCA HENRIQUE DA SILVA
ITALO FAGNER ALVES FERREIRA
IVONEIDE GOMES DA SILVA
JAQUELINE MOREIRA SANTOS
JADIEL LOPES SOARES
JOSÉ GUIMARÃES BARBOSA
JURANEIDE BARBOSA DE LIMA
KALIANI MACHADO DA SILVA
KAMILA TORRES LEAL
MARCELA FERREIRA MONTEIRO
MARIA ANA CLEMENTE DA SILVA
MARIA JESSICA TORRES DE MELO
ROSEMILDO BARBOSA DE LIMA



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

958

Realizada a chamada nominal, o MM Juiz depositou as 25 cédulas em outra Urna que foi fechada (não antes de depositar em envelope lacrado com os demais
cartões referentes aos jurados suplentes em Urna Própria) ficando com as chaves em seu poder.  EM SEGUIDA DETERMINOU QUE FOSSE :  A)  lançado em
Livro próprio o registro do presente ato processual;  B)  Afixado na porta do edifício do Tribunal do Júri a relação dos jurados convocados, os nomes do acusado
e dos procuradores das partes, além do dia, hora e local das sessões de instrução e julgamento, conforme art. 435 do CPP  C)  fosse preparada a Urna Geral
posto que no caso de acolhimento de pedido de dispensa poderia o Juízo, em respeito a norma inserta no artigo 436, 442 e 445 e 446, do CPP, procederá com a
convocação de outros Jurados para compor o número legal, respeitado o sorteio dos suplentes;  D)  fossem-lhe conclusos os pedidos de exclusão apresentados
pelos jurados, assim como a relação dos faltosos, para que se faça publicar os motivos que levaram a Presidente do Júri a excluir da Lista Geral o jurado que
demonstrou inaptidão para o desempenho da função, sem prejuízo das sanções legais a ele aplicadas;  E) confeccionada a Pauta dos feitos;  F)  remetido ofício,
assim que a Pauta fosse confeccionada, solicitando o Suprimento Individual suficiente a cobertura das despesas necessárias à Instalação da Sessão, junto a
Diretoria Administrativa do Tribunal de Justiça;  G)  comunicado ao Conselho da Magistratura, ao Juiz Corregedor e ao Auxiliar da 4.ª Região  H)  requisitada a
Força Policial ao 9.º BPM, com cópia da Pauta; e, por fim: I )  lançada certidão, junto aos feitos, sobre a realização deste ato processual, com atendimento das
“cautelas legais", com juntada posterior de cópia da presente ata.

Dado e passado nesta cidade de Lagoa do Ouro, Estado de Pernambuco,  AOS 04 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2019 , Eu.......................... Ismar Rodrigues
Silva, Chefe de Secretaria, digitei e subscrevi.

LUCAS TAVARES COUTINHO

JUIZ DE DIREITO

ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA

PROMOTOR DE JUSTIÇA

IVANILDO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
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Lagoa dos Gatos - Vara Única

Juízo de Direito da Comarca de Lagoa dos Gatos - Pernambuco

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expediente nº 2019.0074.001125

FICAM intimados os Béis. ISRAEL DOURADO GUERRA FILHO, OAB/PE 16.299 e JOÃO HENRIQUE ALVES DE ALENCAR, OAB/PE 26.270,
advogados do requerido, CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE LAGOA DOS GATOS/PE, nos autos do processo de retificação
nº 0000256-53.2014.8.17.0890, da sentença de fls. 103/104, cujo dispositivo tem o teor seguinte: “Ante o exposto, resolvo o mérito da contenda,
nos termos do artigo 487, I, do CPC, e JULGO: PROCEDENTE o pedido formulado, com fundamento no art. 109, da Lei 6.015/73, determinando,
por conseguinte, em atenção ao dispositivo desta sentença, que servirá como mandado, a averbação junto ao Cartório de Registro Civil do 3º
Distrito – Vila do Entroncamento da Lagoa dos Gatos/ PE, no assento de casamento da requerente, registrado sob o nº 128, do Livro B-1, fls.
100, para que conste a data de nascimento correta da autora, qual seja: 25/06/1995, devendo o oficial do Cartório dar o devido cumprimento,
independentemente do pagamento de custas e emolumentos, por ser a requerente beneficiária da justiça gratuita. IMPROCEDENTE os pedidos
de danos morais e materiais. Por fim, em razão da sucumbência, condeno o autor nos honorários advocatícios, que fixo em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da causa, devendo sua cobrança permanecer suspensa, a teor do que dispõe o art. 85, §2º do CPC. Publique-se. Intime-se. Dê-se
ciência ao Ministério Público. Transitada em julgado o presente decisum, arquivem-se os autos. Caruaru, 13 de maio de 2019. Eurico Brandão de
Barros Correia. Juiz da Central de Agilização Processual de Caruaru”. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lagoa dos Gatos, Estado de
Pernambuco, aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu ___(Antonia Veras Assunção Silva), Técnica Judiciária,
digitei, publico e subscrevo, sob determinação do Dr. Marcelo Góes de Vasconcelos, MM Juiz de Direito em exercício cumulativo nesta Vara Única.

Juízo de Direito da Comarca de Lagoa dos Gatos - Pernambuco

EDITAL DE INTIMAÇÃO  nº:  2019.0074.001126

     FICAM intimados  o Doutor  JOSÉ ROSALVO NUNES CAVALCANTE DE SOUZA – OAB/
PE 34.279 , advogado da parte requerente  JOSÉ EDILSON DA SILVA , e o Doutor  GOLBERY LOPES LINS OAB/PE. 20.906 , advogado da
parte requerida  CRENILDA FERREIRA DA LUZ SILVA , nos autos da Ação de Divórcio Litigioso -  Processo nº 182-28.2016.8.17.0890 ,  em
trâmite neste Juízo, para comparecerem à Audiência de Conciliação designada para o dia 10.09.2019, pelas 09h40min, na Sala das Audiências
deste Juízo, sito à Rua Dom Luiz, s/n, Centro – Lagoa dos Gatos/PE .  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lagoa dos Gatos, Estado de
Pernambuco, aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu _______ (Ernald Morais Pereira), Técnico Judiciário,
digitei, publico e subscrevo, sob determinação do Dr. Marcelo Góes de Vasconcelos, MM Juiz de Direito em exercício cumulativo nesta Vara Única.

Juízo de Direito da Comarca de Lagoa dos Gatos - Pernambuco

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 20189.0074.001121

     FICA intimado  o Doutor  CLAÚDIO KAZUYOSHI KAWASAKI – OAB/SP 1.616-A ,
advogado da BB Administradora de Consórcio S.A na Ação de Busca e Apreensão Processo  nº 278-87.2009.8.17.0890 , do despacho de fl. 101,
cujo teor é o seguinte: Defiro o pedido de fl. 100. Tendo em vista a inércia do advogado do requerente, intime-se este pessoalmente, através de
seu representante legal, para cumprir o despacho de fl. 96, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do procedimento de cumprimento
de sentença. Lagoa dos Gatos, 14 de maio de 2019.  MARCELO GÓES DE VASCONCELOS Juiz de Direito em exercício cumulativo .  Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Lagoa dos Gatos, Estado de Pernambuco, aos 08 (oito) dias do mês de julho do ano de dois mil e
dezenove (2019). Eu _______ (Ernald Morais Pereira), Técnico Judiciário, digitei, publico e subscrevo, sob determinação do Dr. Marcelo Góes
de Vasconcelos, MM Juiz de Direito em exercício cumulativo desta Vara Única.
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Lagoa Grande - Vara Única

JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara única da Comarca de Lagoa Grande

Forum Des. Benildes de Souza Ribeiro - R OLÍMPIO ANGELIM, 121 - Estatua

Lagoa Grande/PE CEP: 56395000 Telefone: 87-3869-8839/87-3869-8843 - Email: - Fax:

DESPACHO ORDINATÓRIO

Vistos etc.

Considerando o monitoramento realizado pela Corregedoria Geral de Justiça do E. TJPE através do SICOR – Sistema de Informação
da Corregedoria, bem como a regra disposta no art. 234 do CPC,  determino a intimação  dos advogados abaixo explicitados para que, no
prazo de até 03 (três dias), devolvam à Secretaria deste Juízo os processos ora relacionados,  sob pena de incidência das penalidades legais
(art. 234, § 2º, do CPC).

Lagoa Grande, 09 de julho de 2019.

Ricardo Costa C. Bitencourt

Analista Judiciário

De ordem do Juiz de Direito

PROCESSO ADVOGADO OAB

0000332-13.2015.8.17.0900 – VITOR GONÇALVES GUIMARÃES OAB/BA 047247
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Lajedo - Vara Única

Vara Única da Comarca de Lajedo

Juiz de Direito: André Simões Nunes (Titular)

Chefe de Secretaria: Abdoral Tavares de Lira

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00154/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001811-40.2018.8.17.0640

Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Acusado: MARCELO JOSÉ DE MELO

Advogado: EWERTON PEREIRA MENDES-OAB/PE 46.074

Acusado: CLAUDIO FERNANDO SILVA

Advogado: ELIAS PEIXOTO VILELA-OAB/PE 41.065

DESPACHO - Vistos... Tendo em vista que da leitura da defesa prévia não observo motivo suficiente para absolvição sumária prevista no art.
397 do CPP, dou seguimento ao feito.  Assim, designo o dia  06/08/2019 às 10h30  para a realização de audiência de instrução, interrogatório
e julgamento.  Intimações e requisições necessárias. CIência ao Ministério Público. Lajedo/PE, 13 de maio de 2019.  André Simões Nunes,
Juiz de Direito.
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Limoeiro -1ª Vara

Primeira Vara Cível da Comarca de Limoeiro

Juiz de Direito: Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Wallace C Campos Albuquerque

Servidora: Maria Aparecida Gomes da Silva

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00090/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000122-24.2000.8.17.0920

Natureza da Ação: Monitória

Autor: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE026870 - LUANNA CRISTINA SILVA FRANÇA

Advogado: PE001885A - Sérvio Túlio de Barcelos

Advogado: PE001898A - José Arnaldo Janssen Nogueira

Réu: Industria de Calçados Esquimó Ltda

Despacho: Uma vez que não foram encontrados bens aptos a garantir à presente execução, suspendo o curso da presente execução pelo
prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº. 6830/80, sem prejuízo da determinação de ulterior prosseguimento do processo, caso o
exequente identifique bens em poder do executado. Intime-se. Decorrido o prazo da suspensão, após a intimação do exequente, proceda-se
com o arquivamento provisório do processo para fins de computo da prescrição intercorrente. Limoeiro, 04 de julho de 2019Alfredo Bandeira de
Medeiros Jr. Juiz de Direito em Exercício Cumulativo,

Processo Nº: 0000159-94.2013.8.17.0920

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARCOS ALBERTO DE ARRUDA

Advogado: PE023242 - José Francisco de Arruda Alves de Vasconcelos

Advogado: PE012441 - Francisco Alves de Vasconcelos

Réu: BANCO ITAUCARD S/A

Advogado: BA029442 - Eny Bittencourt

Advogado: PE001886A - TALITA VALENÇA CAVALCANTE DE SÁ

Despacho: Determino a intimação pessoal da parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Por fim, remetam-se os
autos ao E. TJPE (Câmara Regional de Caruaru). Publique-se. Limoeiro, 08 de julho de 2019. Alfredo Bandeira de Medeiros Jr- Juiz de Direito
em Exercício Cumulativo.

Processo Nº: 0000770-76.2015.8.17.0920

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: ADEILDO BEZERRA DE SOUZA

Advogado: PE025302 - KATHARINA ARRUDA MOURA

Réu: Centro Limoeirense

Despacho: Intime-se a exequente, pessoalmente, mediante carta com aviso de recebimento, bem como através do DJe, para dizer se tem
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo as diligências necessárias ao seu impulso ou promovendo as que
lhe foram incumbidas, sob pena de extinção sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, incisos II e III do CPC/2015.Limoeiro, 08 de julho
de 2019. Alfredo Bandeira de Medeiros Jr- Juiz de Direito em Exercício Cumulativo.

Processo Nº: 0001277-37.2015.8.17.0920

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial
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Autor: BRADESCO S.A

Advogado: PE001063A - Márcio Perez de Resende

Réu: DIOGO DE LIMA BARBOSA

Despacho: Uma vez que não foram encontrados bens aptos a garantir a presente execução, determino a suspensão do curso do processo pelo
prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, do CPC/2015, sem prejuízo da determinação de ulterior prosseguimento do processo, caso o
exequente identifique bens em poder do executado. Intime-se. Decorrido o prazo da suspensão, proceda-se com o arquivamento provisório do
processo para fins de computo da prescrição intercorrente, na forma do art. 921, §2º, do CPC/2015. P.I. Limoeiro, 08 de julho de 2019. Alfredo
Bandeira de Medeiros Jr- Juiz de Direito em Exercício Cumulativo.
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Limoeiro - 2ª Vara

Segunda Vara Cível da Comarca de Limoeiro

Juiz de Direito: Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior (Titular)

Chefe de Secretaria: Gilson da Silva Cruz

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00320/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00255

Processo Nº: 0003565-55.2015.8.17.0920

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: ADIMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA

Advogado: SP192649 - Roberta Beatriz do Nascimento

Advogado: PE043595 - JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS

Advogado: PE001870A - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO

Réu: ISAIAS ANTONIO DA SILVA

SENTENÇA

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, qualificada nos autos, propôs a presente ação de busca e apreensão em face de
Isaias Antônio da Silva pelos motivos expostos na inicial. O feito vem tramitando desde os idos de 2015 sem o devido desfecho, sequer foi o réu
regularmente citado. Às fls. 60/61, a parte autora requereu a desistência do feito. É o que importa relatar. Decido. Sem mais delongas, diante da
manifestação da parte autora, HOMOLOGO a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único do CPC e, em consequência, e julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas satisfeitas. Revogo
a restrição lançada mediante sistema RENAJUD às fls. 54. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, arquive-se. Limoeiro, 05
de julho de 2019. Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior Juiz de Direito 1

Sentença Nº: 2019/00256

Processo Nº: 0000024-35.1983.8.17.0920

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Espólio de José Euzébio Sobrinho

Advogado: PE041585 - VANESSA AMELLYNE DE SOUZA FERREIRA

Réu: Severino Francisco Camelo

SENTENÇA Vistos, etc. Constatada qualquer das situações previstas no Art. 485 do Código de Processo Civil Brasileiro, cabe determinar a
intimação estatuída no §1.º, in fine, do mesmo fragmento normativo, procedendo-se a extinção do processo sem resolução de mérito caso não
sejam impulsionados os autos ou caso não sejam cumpridos os atos ou diligências impostos a qualquer das partes demandantes. Determinada
a Intimação da parte autora, por intermédio de seu patrono, para impulsionar o feito requerendo as diligências necessárias ao seu impulso ou
promovendo as que lhe foram incumbidas, devidamente intimada deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos, consoante certidão de
fls. 49. O feito tramita desde 1983 sem o devido desfecho. É o breve relatório. Decido. O feito se encontra em situação de abandono. Em face do
exposto, e com fulcro no art. 485, III, do CPC, extingo sem resolução de mérito a presente ação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado
o trânsito em julgado, arquive-se. Limoeiro, 05/julho/2019. Alfredo Bandeira de Medeiros JúniorJuiz de Direitodcr

Segunda Vara Cível da Comarca de Limoeiro

Juiz de Direito: Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior (Titular)

Chefe de Secretaria: Gilson da Silva Cruz

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00322/2019
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Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 13/08/2019

Processo Nº: 0000076-98.2001.8.17.0920

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: LUÍS CARLOS DO NASCIMENTO

Advogado: PE016950 - Eliezel Soares de Melo

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 09:00 do dia 13/08/2019 .0

Advertência do art. 455 do CPC :  “Art. 455.  Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do
local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo. § 1º A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento,
cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de
intimação e do comprovante de recebimento. § 2º A parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da
intimação de que trata o § 1º, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição. § 3º A inércia na
realização da intimação a que se refere o § 1º importa desistência da inquirição da testemunha. § 4º A intimação será feita pela via judicial quando:
I - for frustrada a intimação prevista no § 1º deste artigo; II - sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao juiz; III - figurar no rol
de testemunhas servidor público ou militar, hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir;
IV - a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública; V - a testemunha for uma daquelas previstas no art.
454. § 5º A testemunha que, intimada na forma do § 1º ou do § 4º, deixar de comparecer sem motivo justificado será conduzida e responderá
pelas despesas do adiamento.”

Segunda Vara Cível da Comarca de Limoeiro

Juiz de Direito: Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior (Titular)

Chefe de Secretaria: Gilson da Silva Cruz

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00321/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0004088-04.2014.8.17.0920

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: LM LIMOEIRO MALHAS LIMITADA

Advogado: PE025382 - PEDRO CORREIA OLIVEIRA FILHO

Réu: SUPER 10 LTDA ME

Réu: ARY CLEITON SILVA DE LIMA

Despacho:

PROCESSO:0004088-04.2014.8.17.0920DECISÃO INTERLOCUTÓRIAVistos, etc. A exequente, às fls. 51/52, vindicou os benefícios da justiça
gratuita ao argumento de que houve mudança na sua situação financeira após a propositura da presente ação.Decido.Dispõem os arts. 98 e 99,
ambos do CPC, in verbis:Art. 98 - A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas,
as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.Art. 99 - O pedido de gratuidade
da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.§ 1º - Se
superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio processo, e
não suspenderá seu curso.§ 2º - O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos.§ 3º - Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.§ 4º - A assistência do
requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça. (...) Contudo, conforme depreende-se da redação do art.
99, §2º, o dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum, de que a pessoa física/jurídica que pleiteia o benefício não possui condições
de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Dessa maneira, consoante interpretação
do artigo em comento, o magistrado, ao analisar o pedido, se não tiver fundadas razões para indeferi-lo, poderá perquirir acerca das reais
condições econômicas do requerente, podendo determinar que se comprove nos autos a hipossuficiência. No caso vertente, entendo necessário
que a exequente junte aos autos cópia do documento comprobatório da sua condição. Sendo assim, com fulcro no art. 321 do CPC, intime-se
a exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos sua última declaração de imposto de renda, sob pena de indeferimento da
gratuidade (art. 99, §2º do CPC). Limoeiro, 08 de julho de 2019.Alfredo Bandeira de Medeiros JúniorJuiz de Direito
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Processo Nº: 0003080-89.2014.8.17.0920

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ROSIVAL DE OLIVEIRA SILVA

Advogado: PB009873 - Jeovana Carmem Colaço Drummond

Réu: VALDENICE SANTIAGO DA SILVA

Advogado: PE018035 - Paulo Soares de Negreiro

Despacho:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DO LIMOEIRO Processo nº 0003080-89.2014.8.17.0920 DESPACHO Intime-se a parte requerida
para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do laudo de fls. 33. Após, venham os autos conclusos para as devidas deliberações. Limoeiro,
08/junho/2019.Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo: 30 dias
 

O/A Doutor(a) ALFREDO BANDEIRA DE MEDEIROS JÚNIOR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro, em virtude da lei, FAZ
SABER a todos, quanto o presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Cível da Comarca do Limoeiro/PE, tramitam os autos de uma Medida de Proteção à Criança e Adolescente sob o nº 0000970-78.2018.8.17.2920,
proposta pelo Ministério Público em face de MARLUCE BATISTA DA SILVA e JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS. Estando o requerido  JOSÉ
GONÇALVES DOS SANTOS, filho de Gildo Gonçalves dos Santos e Maria Josefa da Silva , em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo
CITADO para responder a presente ação no prazo de  15 (quinze) dias .  Advertência:  se o réu não contestar a ação no prazo marcado, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor na inicial (art. 344 do CPC).  Advertência:  será
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inc. IV do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa
o presente edital. LIMOEIRO, 9 de Julho de 2019, Eu,  GILSON DA SILVA CRUZ,  Diretoria de Família e Registro Civil, o assino.

Segunda Vara Cível da Comarca de Limoeiro

Juiz de Direito: Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior (Titular)

Chefe de Secretaria: Gilson da Silva Cruz

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00323/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000150-65.1995.8.17.0920

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A - agência de Limoeiro - PE

Advogado: PE001885A - Sérvio Túlio de Barcelos

Advogado: PE043370 - Nattan Rafael Ferreira da Silva

Executado: João Marques Junior

Advogado: PE000450 - Carlos Alberto Leal de Barros Junior

Despacho:

Como pede às fls. 98/99. Monitore a secretaria o decurso do prazo. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para impulsionar o feito requerendo
o que entender de direito no prazo 10 dias. Limoeiro, 05/julho/2019. Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0000439-75.2007.8.17.0920

Natureza da Ação: Cautelar Inominada

Autor: Zuleide de Lucena Salsa Burégio

Advogado: PE021206 - Anne Sorine Salsa Ricardo

Réu: BANCO ABN AMRO REAL S.A

Advogado: RN001853 - Elísia Helena de Melo Martini

Advogado: SP221386 - HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO
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Despacho:

Acerca da certidão de fls. 285, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 05 dias. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se
à PGE para efetuar a cobrança administrativa. Por outro lado, uma vez comprovado o pagamento, remetam os autos ao arquivo até posterior
manifestação da parte interessada. Limoeiro, 05/julho/2019. Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior Juiz de Direito

Processo Nº: 0000126-75.2011.8.17.0920

Natureza da Ação: Depósito

Autor: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

Advogado: PE000555 - Maria Lucília Gomes

Advogado: PE001087A - ANDERSON MARTINS RIBEIRO

Advogado: PE029310 - ALINE PATRÍCIA ARAÚJO MUCARBEL DE MENEZES COSTA

Réu: DEIVID ALVES DE LIRA

Despacho:

Ante a certidão de fls. 72, intime-se a parte autora, por carta com aviso de recebimento e pelo DJe, para, em 05 dias, dizer se tem interesse
no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção. Limoeiro, 08/julho/2019. Alfredo Bandeira de Medeiros
Júnior Juiz de Direito
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Macaparana - Vara Única

Vara Única da Comarca de Macaparana

Juiz de Direito: Gabriel Araújo Pimentel (Substituto)

Chefe de Secretaria: Valterlir da Silva Mendes

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00079/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000736-71.2015.8.17.0930

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Ana Karolina Xavier

Defensor Público: PE000170 - Fernando Andrade Ferreira

Réu: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E TECNOLOGICO - IDHTEC

Réu: MUNICÍPIO DE MACAPARANA

Advogado: PE028825 - IRIVÂNIO DA SILVA GONÇALVES

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação do advogado para subscrever contestação apócrifaProcesso nº 0000736-71.2015.8.17.0930Procedimento
ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015 , intimo o Bel. Moisés Pereira de Assis Júnior - OAB/PE 33.789 para,
no prazo de 10 (dez) dias, subscrever a contestação inicial apócrifa, sob pena de desentranhamento. Macaparana (PE), 08/07/2019.Valterlir
da Silva MendesChefe de Secretaria

Vara Única da Comarca de Macaparana

Juiz de Direito: Gabriel Araújo Pimentel (Substituto)

Chefe de Secretaria: Valterlir da Silva Mendes

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00079/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000736-71.2015.8.17.0930

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Ana Karolina Xavier

Defensor Público: PE000170 - Fernando Andrade Ferreira

Réu: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E TECNOLOGICO - IDHTEC

Réu: MUNICÍPIO DE MACAPARANA

Advogado: PE028825 - IRIVÂNIO DA SILVA GONÇALVES

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOIntimação do advogado para subscrever contestação apócrifaProcesso nº 0000736-71.2015.8.17.0930Procedimento
ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
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no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015 , intimo o Bel. Moisés Pereira de Assis Júnior - OAB/PE 33.789 para,
no prazo de 10 (dez) dias, subscrever a contestação inicial apócrifa, sob pena de desentranhamento. Macaparana (PE), 08/07/2019.Valterlir
da Silva MendesChefe de Secretaria

Processo Nº: 0000025-71.2012.8.17.0930

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Bahiana Distribuidora de Gás LTDA

Advogado: BA013605 - Marcus Villa Costa

Executado: CÉLIA REGINA ANDRADE DE ARRUDA GAS

Defensor Público: PE000170 - Fernando Andrade Ferreira

Pela presente, fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça na qual informa que não encontrou bens
a penhorar.

VARA ÚNICA DA COMARCA DE MACAPARANA

Juiz de Direito: Gabriel Araújo Pimentel

Chefe de Secretaria: Valterlir da Silva Mendes

Data: 09 de julho de 2019.

PAUTA DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO, DECISÃO E ATO ORDINATÓRIO

Pela presente ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores intimados dos  despachos  prolatados nos autos abaixo relacionados:

Processo nº 000795-59.2015.8.17.0930

Autor: MIRIRI ALIMENTOS E BIOENERGIA S/A

Advogado: Paulo Roberto Tavares da Silva – OAB/PE 149A

Advogado:  Carlos Rogério Marinho Dias – OAB/PB 10.819

Réu: José Ivaldo Cavalcanti de Andrade

Réu: Cândida Rosa Travassos Travassos de Moraes Cavalcanti

Advogado: Fernando Cláudio de Aguiar Cavalcanti – OAB/PE 11.750

Advogado: Italo de Oliveira Gurgel Filho – OAB/PE 43.789

Advogado :  Antonio Ricardo Accioly Campos – OAB/PE 12.310

Advogado: Pedro Henrique Bezerra – OAB/PE 23.140

Advogado: Fagnner Francisco Lopes da Costa – OAB/PE 25.743

Advogado: Leonardo Pinto Igreja – OAB/PE 1.144B

Advogado: Fernando Ramos de Vasconcelos Filho – OAB/PE 41.869

Réu: Antonio Celso de Andrade

Advogado: Gustavo Cavalcanti Costa – OAB/PE 20.183

Réu: Rita de Cássia Lima de Andrade e Outro

Advogado: Antônio Xavier de Moraes Primo – OAB/PE 23.412

Advogado: Alexandre Henrique Coelho de Melo – OAB/PE 20.582

Advogado: Gustavo Santos Barbosa – OAB/PE 22.008

Advogada: Fabiana Teobaldo de Macedo – OAB/PE 16.781

Advogada: Nathalia Coutinho de Farias Carneiro – OAB/PE 29.994

Réu: Tereza de Jesus de Morais Menezes e Outros

Advogado: Guilherme Osvaldo Crisanto Tavares – OAB/PE 16.295

Réu: Joaquim Francisco de Morais Andrade e Outros

Advogado: Cedric John Black de Carvalho Bezerra – OAB/PE 14.323

Advogado: Manoel Augusto Fraga Jales – OAB/PE 23.117
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Advogado: João Guilherme Guerra Cavalcanti – OAB/PE 35.226

Réu: Celso Cavalcanti de Morais Filho e Outros

Advogada: Bruna Lua de Oliveira Alves Guimaraes – OAB/PE 46.508

Advogado: Antonio Crisanto Tavares de Melo – OAB/PE 25.682

Réu: Celcimar Cavalcanti de Morais

Advogada: Lindiane Maria de Aguiar Silva Sarinho – OAB/PE 31.772

Réu: Marizalva Correia Cavalcanti de Morais

Despacho:

Intimem-se as partes, através de seus advogados, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciem sobre os esclarecimentos prestados
pelo perito e agrônomo, conforme fls. 1.116/1131. Oportunamente, retornem os autos conclusos.  Expedientes necessários.  Macaparana, 19 de
junho de 2019.  Gabriel Araújo Pimentel.  Juiz de Direito.

Processo nº 001173-83.2013.8.17.0930

Autor: Juraci Vieira da Silva e Outros

Advogada:  Mariana Bezerra Malta Sampaio – OAB/PE 27.393

Advogada: Janielly Nunes e Silva – OAB/PE 31.145

Advogada: Danielle Torres Silva – OAB/PE 18.393

Réu: Sul América Cia Nacional de Seguros S/A

Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda – OAB/PE 16.983

Advogada: Cláudia Virgínia Carvalho Pereira – OAB/PE 20.670

Advogada: Camila Lira Afonso Pereira Paiva – OAB/PE 35.477

Advogado: Pablo Rodrigo Nazareth Costa – OAB/PE 30.463

Advogada: Luciana Cavalcanti de Godoy – OAB/PE 25.823

Decisão:

Vistos, etc.

Segundo informações prestadas no sítio eletrônico “  https://www.conjur.com.br/2019-jan-12/agu-supremo-suspenda-67-mil-acoes-seguro-sfh  ”,
a Advocacia-Geral da União encaminhou ao Supremo Tribunal Federal um pedido de suspensão de mais de 67 mil ações que tratam da existência
de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal em ingressar como parte nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do
Sistema Financeiro de Habitação (SFH), tema com repercussão geral reconhecida em outubro de 2018. De acordo com o site, a AGU alega
que as ações podem gerar um impacto de R$ 24,7 bilhões aos cofres públicos. O total corresponde ao valor que o Fundo de Compensação de
Variações Salariais (FCVS) pode ser obrigado a desembolsar em demandas judiciais que visam a cobertura de sinistros pelo seguro habitacional
do SFH. " O acolhimento do pedido de suspensão do processamento de todos os processos pendentes que versem sobre a questão é a medida
necessária para que se previna a existência de decisões discrepantes daquilo que a Suprema Corte vier a decidir, quando apreciar o mérito da
questão cuja repercussão geral foi reconhecida, sob pena de acarretar grave insegurança jurídica nos processos relativos à matéria em trâmite
nas diferentes instâncias judiciais pátrias, conforme restou conhecido pelo ministro Roberto Barroso no RE 888.815 ", disse o órgão. Assim,
considerando que existe controvérsia a ser decida pelo Supremo Tribunal Federal acerca do ingresso da Caixa Econômica Federal nas ações
envolvendo mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação,  determino a suspensão do presente feito até que se decida
o RE 827.966/PR .  Expedientes necessários.  Macaparana, 03 de julho de 2019.  Gabriel Araújo Pimentel.  Juiz de Direito.

Monitória nº 000226-34.2010.8.17.0930

Autor: Avanço Farmacêutico Ltda.

Advogada: Janine Maciel de Oliveira – OAB/PE 23.078

Advogado: Pedro Macieira Ribeiro de Paiva – OAB/PE  7.295E

Advogada: Polyana Benigna Muniz de Sousa – OAB/PE 33041

Réu: Farmácia AGA

Ato Ordinatório:

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se o exequente por intermédio de seu advogado para, no prazo de 10
(dez) dias, indicar o novo endereço do executado, já que a citação restou frustrada. Macaparana/PE, 20/06/2019. Valterlir da Silva Mendes. Chefe
de Secretária.

Indenizatória por Perdas e Danos Morais nº 000208-66.2017.8.17.0930

Autor: Espólio de Celsimar Cavalcanti de Morais

Representante: José Ivanildo Correia Cavalcanti de Morais
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Advogado:  Constatino Marques Macieira Júnior – OAB/PE 16.756

Réu: Rosa Cândida de Morais Andrade Araújo

Advogado: André Baptista Coutinho – OAB/PE  17.907

Advogado: Fernando Leão Carvalho – OAB/PE 26.784

Advogado: Edson Marques da Silva – OAB/PE 31.108

Advogado: Gilmar Silva – OAB/PE 32.199

Advogada: Julyanne Cristine de Bulhões da S. Nascimento – OAB/PE 41.237

Advogado: Carlos da Costa Pinto Neves Filho – OAB/PE 17.409

Advogado: Rogério J.B. Barbosa – OAB/PE 19.902

Advogado: Rafael Bezerra de Souza Barbosa – OAB/PE 24.989

Advogada: Monalisa Marques – OAB/PE 24.624

Advogado: Luis Felipe Monteiro Veloso da Silveira – OAB/PE 41.303

Réu: José Ivaldo Brandão de Morais

Intimem-se as partes, através de seus advogados, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informem  objetivamente  quais as benfeitorias que
desejam que sejam periciadas, a fim de delimitar o objeto da perícia, e informar a especialidade do perito se engenheiro agrônomo ou engenheiro
civil. Oportunamente, retornem os autos conclusos.  Expedientes necessários.  Macaparana, 19 de maio de 2019.  Gabriel Araújo Pimentel.  Juiz
de Direito .

Execução de Título Extrajudicial nº 000044-48.2010.8.17.0930

Exequente: Banco do Nordeste do Brasil S.A

Advogado: Nelson Willians Fratoni Rodrigues – OAB/PE 922A

Executado Paulo Victor Borba Tavares Ltda. ME e Outros

Despacho:

Defiro o requerimento “a” de fls. 78 para transferência e expedição de alvará dos valores bloqueados por meio do BACENJUD nos presentes autos.
Intime-se o exequente, através de seu advogado, para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, a planilha atualizada do valor executado, devendo
abater os valores bloqueados via BACENJUD, conforme extrato de fls. 57/58, bem como comprovar nos presentes autos acerca da situação ativa
ou não da empresa executada para análise do requerimento “b” de fl. 78. Oportunamente, retornem os autos conclusos.  Expedientes necessários.
Macaparana, 03 de julho de 2019.  Gabriel Araújo Pimentel.  Juiz de Direito.

VARA ÚNICA DA COMARCA DE MACAPARANA

Juiz de Direito: Gabriel Araújo Pimentel

Chefe de Secretaria: Valterlir da Silva Mendes

Data: 09 de julho de 2019.

PAUTA DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Pela presente ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores intimados das  sentença  prolatada nos autos abaixo relacionados:

Processo nº 000854-47.2015.8.17.0930

Autor: Aderbal Cavalcanti de Melo Filho

Réu: Banco CETELEM S/A

Advogado: Carlos Antonio Harten Filho – OAB/PE 19.357

Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADIRA DE CREDITO FINANCEIRO S/A

Advogada: Giza Helena Coelho – OAB/SP 166.349

Sentença: (parte final)

(...)  Trato de pedido para homologação judicial de acordo extrajudicial firmado entre as partes. No Direito Civil a vontade das partes deve
prevalecer se não for contrária à lei. O referido acordo tem objeto lícito, possível e não defeso em lei.  As partes transigiram de forma livre
e consciente, merecendo assim a chancela judicial.  Diante do exposto, atento a tudo que mais dos autos consta e aos princípios de Direito
aplicáveis à espécie, com fulcro no art. 487, III, b, do CPC,  HOMOLOGO, POR SENTENÇA, a transação realizada entre as partes, conforme
termo de fls.  155/156,  para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, razão pela qual  EXTINGO o PROCESSO COM RESOLUÇAO DE
MÉRITO.  Custas pelos demandados- fls. 90.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, comprovado o pagamento
das custas, arquivem-se com as cautelas de praxe.  Macaparana/PE, 17 de junho de 2019.  Gabriel Araújo Pimentel.  Juiz de Direito.
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Maraial - Vara Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0000021-62.2016.8.17.0940

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0007.001134

DE ORDEM da Doutora Hydia Virgínia Christino de Landim Farias, Juíza de Direito,

FAZ SABER ao Dr. HERTONN LEONARDO RODRIGUES SILVA, OAB-pe Nº 37.603, que, neste Juízo de Direito, situado à LOT NOVA
MARAIAL, S/N - CENTRO Maraial/PE, tramita a ação de Ação Penal - Procedimento Ordinário, sob o nº 0000021-62.2016.8.17.0940, aforada
pelo Ministério Público, em desfavor de Osvaldo Sérgio da Silva.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da realização da seguinte audiência:

Data da audiência: 02/08/2019 às 10:50 horas.

Local da audiência: LOT NOVA MARAIAL, S/N - CENTRO Maraial/PE.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Vanda Lúcia Loureiro Lins, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Maraial (PE), 08/07/2019

Ramon M Alves da Silva

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000248-52.2016.8.17.0940

Classe:  Averiguação de Paternidade

Expediente nº:  2019.0007.001138

Partes:

Autor: Luís Fernando Ananias de Lima

Representante: Lucielma Ananias de Lima

Advogado: Valter Teófilo da Silva Júnior

Requerido: Laudicéia Bernardo de Araújo

Requerido: Riquelme

Requerido: Maria Antônia

Representante do Réu: Amanda Paula Matias da Silva

De ordem da Doutora Hydia Virgínia Christino de Landim Farias, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Palmares, em
exercício cumulativo nesta Comarca de Maraial, em virtude da lei, etc.

FAZ SABER aos  Drs. Valter Teófilo da Silva Júnior OAB/PE nº 21.951-D e Evandro Alves Ferreira da Silva OAB/PE nº 46.314 ,
que os mesmos ficam INTIMADOS do despacho exarado por este Juízo, cujo teor é o seguinte: “ Intimem-se as partes para, no prazo de 5(cinco)
dias, especificarem as provas que pretendam produzir, seja em audiência, seja indicando providências concretas ou, ainda, para se manifestarem
quanto à possibilidade de julgamento antecipado do pedido no estado em que o feito se encontra, ocasião em que deverão ofertar as respectivas
alegações finais. Consigne-se na intimação que, acaso as partes pretendam produzir prova testemunhal, deverão depositar rol de testemunhas
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até 15 dias antes da audiência (art. 357, § 4º do NCPC), bem como providenciem a presença dos mesmos, independentemente de intimação por
este juízo. Transcorrido tal prazo com ou sem manifestação, retornem-me conclusos.”

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Cristiano Alves Silva, Técnico Judiciário, digitei e submeti à
conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Maraial (PE), 09/07/2019.

Ramon Marcelo Alves da Silva

Chefe de Secretaria

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Processo nº:  0000348-12.2013.8.17.0940

Classe:  Interdição

Expediente nº:  2019.0007.001141

A Juíza Hydia Virgínia Christino de Landim Farias da Vara Criminal da Comarca de Palmares, em exercício cumulativo nesta Comarca
de Maraial, torna público que, na Ação Nº 0000348-12.2013.8.17.0940 proposta por Edielma Maria Fabrício foi declarada a interdição da pessoa
abaixo indicada, constando da sentença o seguinte (CPC, art. 1.184):

Interdição n.º 000348-12.2013.8.17.0940

Requerente: Edielma Maria Fabricio

Interditando: Everton Gabriel da Silva Fabrício

TERMO DE AUDIÊNCIA -  Aos 21 dias do mês de março ano de dois mil e dezenove (2019), na hora designada, na sala das audiências da Vara
da Comarca de Maraial, presente o Dr. Ricardo Guimarães Luiz Ennes, Juiz de Direito, comigo Técnico Judiciário, ao final assinado,  presente
representante do Ministério Público, Drª Ana Victória Francisco Schauffert,  presente  a requerente Edielma Maria Fabricio,  acompanhada  Dr.
Jaelson Luiz da Silva, OAB/PE nº 38.943, presentes os estudantes de direito, Luiz Filipe de Albuquerque Melo Ambrosio, RG nº 9621762-SDS-
PE, Welen Cibelle Brandão Souza Costa, RG nº 9.539.679-SDS-PE e Drª Dameana Alves Gomes, RG nº 6.893.066-SDS-PE , presentes as
testemunhas: Maria José de Carvalho.  ABERTA A AUDIÊNCIA  -  O MM Juiz passou a ouvir os presentes através de audiovisual. Os atos foram
registrados na forma audiovisual, juntando-se aos autos uma cópia da mídia. Ficam as partes advertidas da vedação ao uso do registro audiovisual
por pessoas estranhas ao processo, devendo, se for o caso, solicitar autorização a este juízo.  1 – Testemunha :  Maria José de Carvalho,
brasileira, casada, RG nº 4.203.641-SSP-PE, residente no Engenho Guerra, s/n, Município de Jaqueira-PE.  As perguntas assim respondeu por
meio de gravação audiovisual.  Em seguida, o MM juiz passou a palavra ao advogado da parte autora para apresentar suas alegações
finais, que assim se manifestou:  “MM Juiz, ratifica todos os termos da inicial. Resta evidenciado pela instrução processual e pelo interrogatório
do interditando, bem como pelo laudo acostados aos autos, às fls. 52, que o mesmo é portador de doença lá especificada com anotações do
CID, necessitando de tratamento permanente. Desta feita, o interditando é incapaz absolutamente de exercer os atos da vida civil sem a curatela
da requerente. Isto posto, requer a confirmação dos pedidos da inicial.”

Em seguida o MM juiz passou a palavra ao representante do Ministério Público, que assim se manifestou de forma oral, registrado
através de audiovisual.  “MM juiz, trata-se de ação de interdição proposta pela Srª Maria José de Carvalho em favor de seu filho, Ronaldo
Carvalho de Souza, alegando, em apertada síntese, que o mesmo sofre de deficiência mental e não tem condições de reger seus atos da vida civil.
Juntou documentos às fls. 03/08. Laudo técnico pericial de fls. 32/34, atestando as condições postas na inicial. Nesta data realizada audiência de
instrução com a ouvida das testemunhas arroladas. Sem mais delongas, a legitimidade é patente nos termos do art. 1768, inciso I do CC. De outra
banda, o laudo pericial acostado afirma categoricamente que o interditando é portador de deficiência e está incapacitado para o desempenho das
atividades da vida diárias, permanentemente, sendo diagnosticado com a CID F-29, razão esta em que se comprova de forma inconteste que a
Srª Maria José, conhecida como “Dona Beba”, exerce a missão de cuidar de não só de seu filho, como também de todo o núcleo familiar, haja
vista os depoimentos hoje apresentados. Desta forma, o MP manifesta-se favoravelmente a interdição que ora de se requer nos termos do art
1767, inciso I do CC. É a manifestação.”  Em seguida o MM juiz passou a proferir a seguinte  sentença :  I - RELATÓRIO:  Edielma Maria Fabricio,
qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE INTERDIÇÃO em favor de Everton Gabriel da Silva Fabrício, também qualificado, aduzindo os
fatos e fundamentos jurídicos constantes da petição inicial. Aduz a parte autora, na peça exordial, que o interditando, seu sobrinho, é portador de
distúrbios mentais e vive sob seus cuidados.  Procedido o interrogatório do interditando (46/47), foi, determinada a submissão do mesmo a exame
psiquiátrico, cujo laudo repousa às fls. 52, No mesmo, o subscritor atesta a insanidade do interditando, indicando o mesmo diagnóstico sugerido
na inicial (CID F-7q. D + G.40.0). Em audiência, o genitor biológico afirmou que concorda com o pleito autoral, bem como há nos autos, às fls. 60,
dando conta que a genitora biológica também é interditada. Audiência de instrução realizada na data de hoje, na qual foram ouvidas testemunhas,
cujos os depoimentos foram unânimes em afirmar a idoneidade da requerente e os bons cuidados que a mesma tem oferecido ao seu sobrinho.
Por sua vez, o CREAS realizou estudo psicossocial afirmando que a requerente dispensa um tratamento carinho para com seu sobrinho, além de
tratá-lo como filho.  2 -  FUNDAMENTAÇÃO .  Merece guarida o pedido formulado na peça preambular.  Com efeito, o depoimento prestado pelas
partes, por ocasião da audiência de instrução, somado ao laudo psiquiátrico acostados aos autos, conduz a conclusão de que o suplicado, de
fato, é portador de transtorno mental em patamar que o impossibilita de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Tal conclusão, aliás, se extrai
do atestado que repousa às fls. 52 dos autos, lavrado por profissional da área médica (psiquiatra), corroborado pela prova testemunhal produzida.
Sendo assim, é de rigor o reconhecimento da incapacidade do requerido, à luz do artigo 3º, inciso II, do Código Civil, a legitimar a nomeação da
requerente como sua curadora, conforme determinam os arts. 1.767, inciso I, e 1.768, inciso I, ambos do Código Civil.  3 – DISPOSITIVO.  Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, para decretar a interdição de Everton Gabriel da Silva Fabrício, que
doravante ficará impossibilitado de exercer pessoalmente todos os atos da vida civil, sem a representação de sua curadora. Por consequência,
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extingo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, I, do CPC. Nomeio como curadora ao interdito a Sra. Edielma Maria Fabrício,
por haver demonstrado nos autos, capacidade de exercer o múnus da curadoria de seu sobrinho.Consoante redação do art. 1.184 do CPC,  a
sentença de interdição produz efeito desde logo, diante disso: a) intime-se a curadora nomeada para assinar compromisso de curatela, no prazo
de 5 (cinco) dias; b) inscreva-se a presente sentença no registro civil da comarca (art. 1.184 do CPC e art. 9º, III do CC); c) publique-se este
decisum no Diário da Justiça por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias , constando do edital os nomes do interdito e da curadora, a causa
da interdição e os limites da curatela. Afixe-se cópia do referido edital no átrio do Fórum, que ficará exposto pelo prazo de 30 (trinta) dias; d)
oficie-se à Justiça Eleitoral, juntando-se cópia da presente sentença, para fins do art. 15, inciso II, da Constituição da República.  Sem custas e
honorários, por litigar a autora sob o pálio da Justiça Gratuita, sem prejuízo da aplicação do artigo 98 do CPC. Publicada a presente sentença,
ficam os presentes já intimados.  Transitada em julgado, em cumprimento ao que preceitua o artigo 9º, inc. III, do Código Civil, c/c o citado artigo
1.184 do CPC, EXPEÇA-SE Mandado ao Cartório do Registro Civil desta cidade, determinando a averbação da presente interdição no Livro
próprio. Publicada a presente sentença em audiência, dela restaram intimados os presentes, que renunciaram ao prazo recursal. Ultimadas as
providências acima, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com as anotações necessárias.

Nada mais havendo mandou o MM Juiz encerrar a presente, que lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelos presentes.
Eu,____________(Robson Silva da Costa, mat. 184.623-0),Técnico Judiciário, Assessor de Magistrado, digitei e subscrevi.

Maraial(PE), 9 de julho de 2019.

Hydia Virgínia Christino de Landim Farias

Juíza de Direito
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Moreilândia - Vara Única

Vara Única da Comarca de Moreilândia

Juiz de Direito: Bruno Querino Olimpio (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Rivanilda Peixoto Rocha

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00066/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00127

Processo Nº: 0000169-47.2015.8.17.0960

Natureza da Ação: Usucapião

Requerente: José Miranda Filho

Requerente: WILMA MARIA DE MENDONÇA MIRANDA

Advogado: PE028229 - Denivaldo Cruz Angelim Junior

SENTENÇA I - Relatório José Miranda Filho e Wilma Maria de Mendonça Miranda, ajuizaram a presente Ação de Usucapião, conforme exordial
de fls. 02/07, na qual foi informado da posse de um imóvel rural na localidade denominada Sítio de Cima; ao final, entre outros pleitos foi requerida
a procedência da ação. Acostou documentos (fls. 08/16), bem como recolheu as custas processuais (fls. 17). Na petição de fls. 53, foi informado
que a parte autora não possui interesse no prosseguimento do feito, bem como foi acostada nas fls. 54, a certidão de óbito do cônjuge varão. É o
breve relatório. DECIDO. II - Fundamentação Trata-se de Ação de Usucapião em que a autora manifesta expresso desinteresse na continuidade
do processo conforme fls. 53. Acerca do tema, dispõe o artigo 485, inciso VIII, do novo Código de Processo Civil, que se extingue o processo sem
resolução do mérito quando o autor desistir da ação. Este é o caso dos autos. III - Dispositivo Isso posto, HOMOLOGO a desistência da presente
ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do novo Código de Processo Civil. Em consequência, EXTINGO o processo, SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do mesmo diploma legal. Custas satisfeitas (fls.17). Sem honorários. Registre-se. Publique-
se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Moreilândia/PE, 18 de junho de 2019.Bruno Querino Olímpio Juiz de Direito
em exercício cumulativo.

Processo Nº: 000339-87.2013.8.17.0960

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: Gleidson Henrique Lopes Arakaki

Advogado: CE031753– Antônia Maryane Alves Moreira

Advogado: PB04007– Marcos Antonio Inácio da Silva

Requerido: ITAÚ SEGUROS S/A

Advogado: PE035437– Saulo Izaias Martins Silva

Despacho:

RH. Defiro o desarquivamento, por 05 (cinco) dias. Moreilândia/PE, 12 de junho de 2019. Bruno Querino Olímpio – Juiz Substituto em exercício
cumulativo.
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Nazaré da Mata - Vara Única

Vara Única da Comarca de Nazaré da Mata

Juiz de Direito: Carlos Antônio Sobreira Lopes (Substituto)

Chefe de Secretaria: Juliana Carla P. Nascimento

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00106/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00103

Processo Nº: 0000634-64.2013.8.17.0980

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSINALDO MENDES DA SILVA

ADVOGADO:PE38.171- JOSUÉ BARBOSA DIOGO DA SILVA

Vítima: MARIA DO CARMO DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVara Única da Comarca de Nazaré da Mata Fórum Ministro Djalma Tavares da Cunha Melo
- Rua Bom Jesus, s/n, Centro, Nazaré da Mata/PE CEP 55800000 - Telefone: (081)3633-4684 /3633-4685Processo n. 000634-64.2013.8.17.0980
Vítima: Maria do Carmo dos SantosAcusado: Josinaldo Mendes da SilvaSENTENÇA I - RELATÓRIO Vistos, etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, através de seu representante legal, no uso de suas atribuições e respaldado em inquérito policial, denunciou perante
este juízo JOSINALDO MENDES DA SILVA, devidamente qualificado às fls. 02, como incurso nas sanções do art. 129, § 9º do CPB c/c a Lei
11.340/03. Consta na denúncia que no dia 15/11/2012, por volta das 11h00min, na Rua do Rio, Sertãozinho, neste município, o acusado ofendeu
a integridade corporal de sua companheira Maria do Carmo dos Santos, provocando-lhe lesões corporais. Narra, ainda, a denúncia que o casal
vive em união estável a 15(quinze) anos e no dia do fato, sob o efeito de bebida alcoólica, o acusado ao chegar em casa, passou a discutir com
a vítima por motivos de ciúmes infundados, chegando a agredi-la fisicamente com empurrões e socos e a ameaçá-la de morte, fato presenciado
pelos filhos do casal. A vítima renunciou o direito de representação do acusado pelo delito de ameaça. Laudo traumatológico realizado na vítima,
fl. 10. A denúncia foi recebida em 29/08/2013, fl. 27. Citado (fl. 29), apresentou resposta à acusação sem rol de testemunhas às fls. 30/32. Na
audiência de instrução e julgamento foram ouvidas a vítima e uma testemunha arrolada pela acusação, sendo, ao final, interrogado o acusado o
qual confessou a autoria delitiva, conforme termo de fls. 51/52 e mídia audiovisual de fl. 53. Em suas alegações finais, orais, pugnou o Ministério
Público pela procedência da denúncia com a condenação do acusado nas penas do art. 129, §9º do CP, com a incidência da Lei 11.340/06. A
defesa, apresentou alegações finais em forma de memoriais e pugnou pela absolvição do acusado alegando excludente de culpabilidade pelo
fato do acusado encontra-se sob efeito de bebida alcoólica ou no caso de condenação pela aplicação da pena mínima (fls. 56/57). Vieram-me
os autos conclusos. É o relatório. Passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de ação penal intentada pelo Ministério Público em face
do acusado JOSINALDO MENDES DA SILVA, imputando-o a prática do tipo penal descrito no art. 129, § 9º do CP, c/c a Lei nº. 11.340/06. A
materialidade do delito de lesão corporal leve está devidamente comprovada pelo laudo traumatológico de fl. 10 e prova oral colacionada aos
autos. Quanto a autoria, está igualmente provada. Ao ser ouvida em juízo, a vítima confirmou os fatos narrados na denúncia e afirmou: (...); que
as vezes o acusado lhe ameaçava e lhe batia; que os 'meninos', todos pequenos, viam as agressões; que vive com o acusado há vinte e um anos;
que o acusado bebia; que o acusado deixou de beber e não lhe agride mais; (...); que confirma o seu depoimento prestado na delegacia; (...). A
testemunha ANA PAULA MENDES DA SILVA ouvida em Juízo, declarou: (...); que é filha da vítima com o acusado; que seu pai costumava bater
na sua mãe; que era mais quando ele bebia; que ele batia muito nela por causa de ciúmes; que faz algum tempo que ele não bate mais; que no dia
do fato presenciou as agressões; que o acusado deu várias tapas, murros, puxou o cabelo; que as agressões eram praticadas na sua presença e
de seu irmão; que sua mãe ficou com umas manchas. O réu, por sua vez, ouvido em Juízo confessou a prática do delito. Analisando as provas dos
autos, verifico que os depoimentos da vítima e da testemunha, aliado ao depoimento do acusado são suficientes para comprovar a veracidade
dos fatos narrados na inicial. Além do mais o laudo traumatológico de fls. 10 atesta a existência de lesão corporal de natureza leve produzida na
vítima. A alegação da defesa de que o acusado era inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com
esse entendimento, pelo fato de encontrava-se sob o efeito de bebida alcoólica não deve ser acolhida, uma vez que o consumo voluntário de
bebida alcoólica não exclui a imputabilidade penal. No mais, inexiste provas nos autos do estado de completa embriaguez a impossibilitar ao réu o
entendimento do caráter delitivo do ato praticado, tampouco restou comprovada a embriaguez acidental, resultante de coação física a lhe impingir
o consumo de bebida alcoólica. Assim, não tem lugar a invocação da causa de exclusão de culpabilidade prevista no art. 28, II, § 2º, do Código
Penal, devendo responder o réu pela prática do crime de lesão corporal em reverência ao principio 'actio libera in causa', de irrestrita aplicabilidade
à espécie. Assim, comprovados, diante de tudo o que fora exposto, a materialidade do crime de lesão  corporal leve, sua autoria, bem como a
imputabilidade penal do réu, a reprimenda estatal se mostra por demais necessária.III - DISPOSITIVO Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na denúncia, para condenar, como de fato condeno, o acusado EDVALDO CARLOS PEREIRA, devidamente qualificado nos autos,
como incurso nas sanções do artigo 129, § 9º, do CPB c/c a Lei nº 11.340/06, uma vez que devidamente comprovado o vínculo familiar existente
entre o acusado e a vítima, vez que esta é companheira do acusado. Passo a dosar a pena. Culpabilidade normal a espécie; é primário e não
possui antecedentes criminais; poucos elementos foram coletados para se aferir a conduta social do acusado; personalidade do homem comum;
os motivos são próprios do tipo; as consequências do crime são próprias do tipo; as circunstâncias do crime são desfavoráveis eis que praticado
na frente dos filhos do casal, os quais eram crianças e/ou adolescentes à época do fato; a vítima, com seu comportamento não contribuiu para
a ação do acusado. Diante do exposto, examinadas, as circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 04 (quatro) meses de detenção. Presente
a circunstância atenuante da confissão espontânea, assim, reduzo a pena em 15(quinze) dias, ficando o acusado, condenado a uma pena de
03(três) meses e 15(quinze) dias de detenção. Na ausência de outras circunstâncias atenuantes e/ou agravantes, bem como causas de aumento
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e/ou diminuição, fixo a pena definitiva em 03(três) meses e 15(quinze) dias de detenção. A pena cominada ao condenado deverá ser cumprida
em regime aberto, de acordo com o que prescreve o artigo 33, §2º, "c" do Código Penal. Considerando que o crime praticado foi de lesão corporal,
há impeditivo legal para substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos (art. 44, I, do CP). Contudo, embora cabível a
suspensão condicional da pena prevista no art. 77 do CPB, pois preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos, entendo que esta substituição
seria mais gravosa ao réu que o cumprimento da pena no regime aberto, uma vez que o sursis é uma forma de execução da pena, de modo que
durante a sua vigência a sentença penal está produzindo efeitos, que perduram até a reabilitação. Ou seja, durante o período do Sursis, cujo
período mínimo é de dois anos, o acusado permanece com o seu nome inscrito no rol dos culpados, com os seus direitos políticos suspensos, etc.
É sabido que a suspensão condicional da pena tem por objetivo evitar que o acusado frequente, os já lotados, corredores do cárcere. Pretendeu o
legislador ao criar referido benefício evitar o aprisionamento dos réus que foram condenados por penas mais breves. Contudo, no caso, o acusado
foi condenado a uma pena de 03(três) meses e 15(quinze) dias de detenção a ser cumprido no regime aberto. A concretude do regime aberto
pressupõe a existência de casa do albergado aos que estejam submetidos a essa espécie de cumprimento da pena, havendo de dispor o local de
condições a assegurarem a integridade física e moral do preso - dever do Estado, consoante disposto no inciso XLIX do artigo 5º da Constituição
Federal. Ocorre que é entendimento consagrado na doutrina e jurisprudência que na inexistência de casa de albergado, pode o preso cumprir
a pena em prisão domiciliar, evitando o encarceramento do preso. Assim, entendo que no cumprimento da pena em prisão domiciliar, onde o
acusado poderá, dentre outras condições fixadas pelo magistrado, trabalhar durante o dia e recolher-se a sua residência após às 21:00 horas,
pelo tempo fixado na sentença, pode ser, dependendo do caso concreto, mais favorável ao réu que a suspensão condicional da pena. No caso
em apreço o acusado foi condenado a uma pena de 03(três) meses e 15(quinze) dias de detenção, ensejando após esse período, se cumprida a
pena nas condições a ser impostas na audiência admonitória, a extinção da punibilidade do acusado, com a consequente extinção da pena e de
todos os efeitos penais condenatórios. Logo, deixo de aplicar a suspensão condicional da pena prevista no art. 77 do CPB, por entender pelos
argumentos acima despendidos que o cumprimento da pena no regime aberto é mais favorável ao acusado. Ante o regime de cumprimento de
pena aplicado, faculto ao réu apelar em liberdade. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, sendo certo que, por ser beneficiário
da assistência judiciária gratuita, esta condenação fica suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do Art. 98, §3º, c/c o art. 1072, inciso
III, ambos do CPC/2015. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado desta decisão: a) Lance-se o nome do réu no rol dos
culpados;b) Remeta-se o boletim individual do réu, devidamente preenchido, ao Instituto de Identificação Tavares Buril;c) Oficie-se ao TRE para
suspensão dos direitos políticos do acusado (art. 15 da CF/88);d) Voltem-me os autos conclusos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Nazaré da
Mata, 29 de março de 2019 Felipe José Dias Martins da Rosa e Silva Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00104

Processo Nº: 0000766-24.2013.8.17.0980

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Edvaldo Carlos Pereira

ADVOGADO:PE16.582- FERNANDO GOMES DA SILVA

Vítima: MARIA DAS DORES DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVara Única da Comarca de Nazaré da Mata Fórum Ministro Djalma Tavares da Cunha Melo
- Rua Bom Jesus, s/n, Centro, Nazaré da Mata/PE CEP 55800000 - Telefone: (081)3633-4684 /3633-4685Processo n. 000766-24.2013.8.17.0980
Vítima: Maria das Dores de SouzaAcusado: Edvaldo Carlos PereiraSENTENÇA I - RELATÓRIO Vistos, etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, através de seu representante legal, no uso de suas atribuições e respaldado em inquérito policial, denunciou
perante este juízo EDVALDO CARLOS PEREIRA, devidamente qualificado às fls. 02, como incurso nas sanções do artigo 147 e art. 129, § 9º,
ambos do CPB c/c a Lei 11.340/03. Consta na denúncia que no dia 20/09/2013, por volta das 15h00min, na Rua A, Loteamento Eugênio bandeira,
Sertãozinho, neste município, o acusado ofendeu a integridade corporal de sua companheira Maria das Dores de Souza, provocando-lhe lesões
corporais. Narra, ainda, a denúncia que após discussão entre o acusado e a vítima, o réu agrediu sua companheira com um soco no rosto e a
ameaçou com uma faca, afirmando que iria matá-la. Laudo traumatológico realizado na vítima, fl. 27. A denúncia foi recebida em 06/11/2013, fl.
52. Apesar de não ser pessoalmente citado, o acusado constituiu advogado (fl. 74) e apresentou resposta à acusação sem rol de testemunhas às
fls. 72/73. Na audiência de instrução e julgamento foram ouvidas a vítima e uma testemunha arrolada pela acusação, sendo, ao final, interrogado
o acusado o qual confessou a autoria delitiva, conforme termo de fls. 81/82 e mídia audiovisual de fl. 83. Em suas alegações finais, orais, pugnou
o Ministério Público pela extinção da punibilidade do acusado ante a incidência da prescrição com relação ao delito previsto no art. 147 do CP
e pela procedência da denúncia com a condenação do acusado nas penas do art. 129, §9º do CP, com a incidência da Lei 11.340/06. A defesa,
por sua vez, pugnou absolvição do acusado. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de
ação penal intentada pelo Ministério Público em face do acusado EDVALDO CARLOS PEREIRA, imputando-o a prática do tipo penal descrito no
art. 129, § 9º e art. 147, ambos do CP, c/c a Lei nº. 11.340/06. Inicialmente, convém analisar matéria de ordem pública (prescrição) em relação
ao delito previsto no art. 147 do Código Penal, o qual tem pena máxima em abstrato de 06(seis) meses de detenção, prescrevendo em 03(três)
anos nos termos do art. 109, inciso VI do Código Penal. Assim, considerando que a denúncia, última causa interruptiva da prescrição, foi recebida
em 06/11/2013, verifica-se que já se consumou a prescrição em relação ao delito de ameaça, uma vez que do recebimento da denúncia até a
presente data já transcorreram mais de cinco anos, período superior ao prazo prescricional, sendo imperioso declarar a extinção da punibilidade do
acusado em relação a este delito. Quanto ao delito previsto no art. 129, §9º, do Código Penal, constata-se que a materialidade está devidamente
comprovada pelo laudo traumatológico de fl. 27 e prova oral colacionada aos autos. Quanto a autoria, está igualmente provada. Ao ser ouvida
em juízo, a vítima confirmou os fatos narrados na denúncia e afirmou: (...); que o acusado não costuma lhe agredir; que no dia do fato o acusado
estava bebendo e ela reclamou e começou com a confusão; que confirma o seu depoimento prestado na delegacia; que confirma que deu um
empurrão no acusado e o acusado deu um murro no seu rosto; que o acusado não pegou a faca e não a perseguiu; (...); que na mesma semana
se entenderam; que estão vivendo bem desde aquela época; que o acusado não lhe agrediu mais; (...). A testemunha policial JOSÉ GRIMAURO
DA SILVA ouvido em Juízo, declarou que não se recorda dos fatos. O réu, por sua vez, ouvido em Juízo confessou a prática do delito. Analisando
as provas dos autos, verifico que o depoimento da vítima aliado ao depoimento do acusado é suficiente para comprovar a veracidade dos fatos
narrados na inicial. Além do mais o laudo traumatológico de fls. 27 atesta a existência de lesão corporal de natureza leve produzida na vítima.
Assim, comprovados, diante de tudo o que fora exposto, a materialidade do crime de lesão corporal leve, sua autoria, bem como a imputabilidade
penal do réu, a reprimenda estatal se mostra por demais necessária.III - DISPOSITIVO Assim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado na denúncia, para condenar, como de fato condeno, o acusado EDVALDO CARLOS PEREIRA, devidamente qualificado nos autos,
como incurso nas sanções do artigo 129, § 9º, do CPB c/c a Lei nº 11.340/06, uma vez que devidamente comprovado o vínculo familiar existente
entre o acusado e a vítima, vez que a vítima é companheira do acusado. E, ainda, com fundamento no art.107, inciso IV do Código Penal declaro
extinta a punibilidade do acusado pelo delito previsto no art. 147 do Código Penal. Passo a dosar a pena. Culpabilidade normal a espécie; é
primário e não possui antecedentes criminais; poucos elementos foram coletados para se aferir a conduta social do acusado; personalidade do
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homem comum; os motivos são próprios do tipo; as consequências do crime são próprias do tipo, por fim, a vítima, com seu comportamento
não contribuiu para a ação do acusado. Diante do exposto, examinadas, as circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 03 (três) meses de
detenção. Presente a circunstância atenuante da confissão espontânea, contudo deixo de reduzir a pena, nesta segunda fase, uma vez que já
foi fixada no mínimo legal (Súmula 231/STJ). Na ausência de outras circunstâncias atenuantes e/ou agravantes, bem como causas de aumento
e/ou diminuição, fixo a pena definitiva em 03(três) meses de detenção. A pena cominada ao condenado deverá ser cumprida em regime aberto,
de acordo com o que prescreve o  artigo 33, §2º, "c" do Código Penal. Considerando que o crime praticado foi de lesão corporal, há impeditivo
legal para substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos (art. 44, I, do CP). Contudo, embora cabível a suspensão
condicional da pena prevista no art. 77 do CPB, pois preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos, entendo que esta substituição seria mais
gravosa ao réu que o cumprimento da pena no regime aberto, uma vez que o sursis é uma forma de execução da pena, de modo que durante
a sua vigência a sentença penal está produzindo efeitos, que perduram até a reabilitação. Ou seja, durante o período do Sursis, cujo período
mínimo é de dois anos, o acusado permanece com o seu nome inscrito no rol dos culpados, com os seus direitos políticos suspensos, etc. É
sabido que a suspensão condicional da pena tem por objetivo evitar que o acusado frequente, os já lotados, corredores do cárcere. Pretendeu
o legislador ao criar referido benefício evitar o aprisionamento dos réus que foram condenados por penas mais breves. Contudo, no caso, o
acusado foi condenado a uma pena de 03(três) meses detenção a ser cumprido no regime aberto. A concretude do regime aberto pressupõe a
existência de casa do albergado aos que estejam submetidos a essa espécie de cumprimento da pena, havendo de dispor o local de condições
a assegurarem a integridade física e moral do preso - dever do Estado, consoante disposto no inciso XLIX do artigo 5º da Constituição Federal.
Ocorre que é entendimento consagrado na doutrina e jurisprudência que na inexistência de casa de albergado, pode o preso cumprir a pena em
prisão domiciliar, evitando o encarceramento do preso. Assim, entendo que no cumprimento da pena em prisão domiciliar, onde o acusado poderá,
dentre outras condições fixadas pelo magistrado, trabalhar durante o dia e recolher-se a sua residência após às 21:00 horas, pelo tempo fixado na
sentença, pode ser, dependendo do caso concreto, mais favorável ao réu que a suspensão condicional da pena. No caso em apreço o acusado
foi condenado a uma pena de 03(três) meses detenção, ensejando após esse período, se cumprida a pena nas condições a ser impostas na
audiência admonitória, a extinção da punibilidade do acusado, com a consequente extinção da pena e de todos os efeitos penais condenatórios.
Logo, deixo de aplicar a suspensão condicional da pena prevista no art. 77 do CPB, por entender pelos argumentos acima despendidos que o
cumprimento da pena no regime aberto é mais favorável ao acusado. Ante o regime de cumprimento de pena, faculto ao réu apelar em liberdade.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, sendo certo que, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, esta condenação
fica suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do Art. 98, §3º, c/c o art. 1072, inciso III, ambos do CPC/2015. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Com o trânsito em julgado desta decisão: a) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;b) Remeta-se o boletim individual do
réu, devidamente preenchido, ao Instituto de Identificação Tavares Buril;c) Oficie-se ao TRE para suspensão dos direitos políticos do acusado
(art. 15 da CF/88);d) Voltem-me os autos conclusos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Nazaré da Mata, 29 de março de 2019 Felipe José Dias
Martins da Rosa e Silva Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00106

Processo Nº: 0000814-17.2012.8.17.0980

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ANDERSON SEVERINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO:PE38.171- JOSUÉ BARBOSA DIOGO DA SILVA

Vítima: ALEXSANDRA MARQUES PRAZERES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVara Única da Comarca de Nazaré da Mata Fórum Ministro Djalma Tavares da Cunha Melo
- Rua Bom Jesus, s/n, Centro, Nazaré da Mata/PE CEP 55800000 - Telefone: (081)3633-4684 /3633-4685Processo n. 000814-17.2012.8.17.0980
Vítima: Alexsandra Marques Prazeres Acusado: Anderson Severino do NascimentoSENTENÇA I - RELATÓRIO Vistos, etc. O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de seu representante legal, no uso de suas atribuições e respaldado em inquérito policial,
denunciou perante este juízo ANDERSON SEVERINO DO NASCIMENTO, conhecido por "ANDINHO", devidamente qualificado às fls. 02, como
incurso nas sanções do artigo 129, § 9º do CPB c/c a Lei 11.340/03. Consta na denúncia que no dia 12/10/2012, por volta das 17h30min, na
residência localizada na Rua Santos Dumont, n. 75, Centro, nesta cidade, o acusado ofendeu a integridade corporal de sua companheira, a Sra.
Alexsandra Marques Prazeres, provocando-lhe lesões corporais. Narra ainda a denúncia que o acusado telefonou para a vítima a fim de que
ela fosse encontrá-lo em sua residência. A vítima, temerosa da conduta do acusado, se fez acompanhar por sua prima Elenice. Irritado com a
presença da prima da vítima, o acusado passou a agredi-la fisicamente, puxando-lhe os cabelos, apertando-lhe e arranhando-lhe os braços e
o pescoço e deu um murro no seu olho. O acusado foi preso em flagrante delito, sendo posto em liberdade mediante o pagamento de fiança
arbitrada pela autoridade policial. A prisão do acusado foi comunicada ao Juiz plantonista que homologou a prisão em flagrante (fl. 14). Laudo
traumatológico realizado na vítima, fl. 34. Termo de fiança (fl. 36) e comprovante do pagamento da fiança (fls. 42/43). A denúncia foi recebida
em 28/11/2012, fl. 54. Devidamente citado (fl.74), o acusado apresentou resposta à acusação sem rol de testemunhas às fls. 75/79. Declaração
da vítima afirmando que não tem interesse em continuar com este processo (fl. 81). Na audiência de instrução e julgamento foram ouvidas a
vítima e as testemunhas arroladas pela acusação, sendo, ao final, interrogado  o acusado o qual confessou a autoria delitiva, conforme termo
de fls. 90/91 e mídia audiovisual de fl. 92. Em suas alegações finais orais, pugnou o Ministério Público pela procedência da denúncia com a
condenação do acusado nas penas do art. 129, § 9º do CPB com a incidência da Lei 11.340/06. A defesa, em suas alegações finais em forma
de memoriais, pugnou pela absolvição do acusado pela excludente de ilicitude da legítima defesa e em caso de condenação, que seja aplicada
a pena no mínimo legal (fls. 100/103). Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de ação
penal intentada pelo Ministério Público em face do acusado ANDERSON SEVERINO DO NASCIMENTO, conhecido por "ANDINHO", imputando-
o a prática do tipo penal descrito no artigo 129, § 9º do CP, c/c a Lei nº. 11.340/06. A priori, destaco que o Ministério Público possui a necessária
legitimidade para o desenvolvimento válido e regular do processo; este foi instruído sem vícios ou nulidades, atribuindo-se o rito especial, não
havendo falhas a sanar. Os princípios constitucionais foram observados e a pretensão Estatal continua em pleno vigor, não ocorrendo à prescrição.
Assim, está o processo pronto para a análise de mérito. A materialidade está devidamente comprovada pelo laudo traumatológico de fl. 34 e
prova oral colacionada aos autos. A autoria encontra-se igualmente provada, quer pelo depoimento da vítima e da testemunha presencial, quer
pela confissão do acusado. Ao ser ouvida em juízo, a vítima confirmou os fatos narrados na inicial e afirmou: (...); que o acusado, à época bebia
e era agressivo com palavras; que agressão física só foi dessa vez; (...); que o acusado a empurrou; que o acusado pegou no seu pescoço
e ficou a marca; que acusado arranhou seu braço e seu pescoço; que atualmente são casados no papel; que têm dois filhos; que vivem em
harmonia; (...). A testemunha presencial, ELENICE PEREIRA DO NASCIMENTO, afirmou: "(...); que só viu o acusado agredindo a vítima essa
vez; (...); que o acusado começou a insultar ela (vítima) e agrediu a vítima; que o acusado puxou os cabelos e deu umas tapas na vítima; que
a acusada ficou com marcas no rosto e no braço; (...); que o acusado e a vítima ainda caíram no chão; que confirma que presenciou o acusado
desferindo um tapa no pescoço da vítima e um pontapé e em seguida fechou o portão com ela dentro do murro; (...). A testemunha LINDOMAR
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MARQUES PRAZERES, irmão da vítima, declarou: (...); que é irmão da vítima; (...); que não foi a primeira vez que o acusado bateu na vítima;
que certa vez, o acusado chegou de madrugada e queria sair com a vítima; que não deixou e o acusado começou chutar o portão; (...); que não
sabe informar se o acusado continua agredido a vítima; (...). Por sua vez, o acusado ANDERSON SEVERINO DO NASCIMENTO, confessou
os fatos narrados na denúncia. Alegou que está muito arrependido; que atualmente é formalmente casado com a vítima; que têm dois filhos;
que é evangélico e que a convivência deles mudou radicalmente para melhor. Analisando as provas dos autos, verifico que os depoimentos da
vítima e das testemunhas aliados a confissão do acusado são suficientes para comprovar a veracidade dos fatos narrados na inicial. Além do
mais o laudo traumatológico de fls. 34 atesta a existência de lesão corporal de natureza leve produzida na vítima. Assim, comprovados, diante
de tudo o que fora exposto, a materialidade do crime de lesão corporal leve, sua autoria, bem como a imputabilidade penal do réu, a reprimenda
estatal se mostra por demais necessária.III - DISPOSITIVO Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, para condenar,
como de fato condeno, o acusado ANDERSON SEVERINO DO NASCIMENTO conhecido por "ANDINHO", devidamente qualificado nos autos,
como incurso nas sanções do artigo 129, § 9º, do CPB c/c a Lei nº 11.340/06, uma vez que devidamente comprovado o vínculo familiar e de
coabitação existente entre o acusado e a vítima, vez que a vítima é companheira do acusado. Passo a dosar a pena. A culpabilidade do réu
restou evidenciada, sendo reprovável a sua conduta, inerente a crime contra a pessoa; é primário e não possui antecedentes criminais; poucos
elementos foram coletados para se aferir a conduta social do acusado; personalidade do homem comum; não existem motivos para a conduta
do acusado; as consequências do crime são próprias do tipo, inclusive a vítima voltou a conviver com o acusado; por fim, a vítima, com seu
comportamento não contribuiu para a ação do acusado. Diante do exposto, examinadas, as circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 03 (três)
meses de detenção. Presente a atenuante da confissão espontânea, no entanto, deixo de reduzir a pena, nesta segunda fase, uma vez que já
foi fixada no mínimo legal (Súmula 231/STJ). Na ausência de outras circunstâncias atenuantes e/ou agravantes, bem como causas de aumento
e/ou diminuição, fixo a pena definitiva, em 03(três) meses de detenção. A pena cominada ao condenado deverá ser cumprida inicialmente em
regime aberto, de acordo com o que prescreve o artigo 33, §2º, "c" do Código Penal. Considerando que o crime praticado foi de lesão corporal,
há impeditivo legal para substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos (art. 44, I, do CP). Contudo, embora cabível a
suspensão condicional da pena prevista no art. 77 do CPB, pois preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos, entendo que esta substituição
seria mais gravosa ao réu que o cumprimento da pena no regime aberto, uma vez que o sursis é uma forma de execução da pena, de modo que
durante a sua vigência a sentença penal está produzindo efeitos, que perduram até a reabilitação. Ou seja, durante o período do Sursis, cujo
período mínimo é de dois anos, o acusado permanece com o seu nome inscrito no rol dos culpados, com os seus direitos políticos suspensos, etc.
É sabido que a suspensão condicional da pena tem por objetivo evitar que o acusado frequente, os já lotados, corredores do cárcere. Pretendeu
o legislador ao criar  referido benefício evitar o aprisionamento dos réus que foram condenados por penas mais breves. Contudo, no caso, o
acusado foi condenado a uma pena de 03(três) meses detenção a ser cumprido no regime aberto. A concretude do regime aberto pressupõe a
existência de casa do albergado aos que estejam submetidos a essa espécie de cumprimento da pena, havendo de dispor o local de condições
a assegurarem a integridade física e moral do preso - dever do Estado, consoante disposto no inciso XLIX do artigo 5º da Constituição Federal.
Ocorre que é entendimento consagrado na doutrina e jurisprudência que na inexistência de casa de albergado, pode o preso cumprir a pena em
prisão domiciliar, evitando o encarceramento do preso. Assim, entendo que no cumprimento da pena em prisão domiciliar, onde o acusado poderá,
dentre outras condições fixadas pelo magistrado, trabalhar durante o dia e recolher-se a sua residência após às 21:00 horas, pelo tempo fixado na
sentença, pode ser, dependendo do caso concreto, mais favorável ao réu que a suspensão condicional da pena. No caso em apreço o acusado
foi condenado a uma pena de 03(três) meses detenção, ensejando após esse período, se cumprida a pena nas condições a ser impostas na
audiência admonitória, a extinção da punibilidade do acusado, com a consequente extinção da pena e de todos os efeitos penais condenatórios.
Logo, deixo de aplicar a suspensão condicional da pena prevista no art. 77 do CPB, por entender pelos argumentos acima despendidos que
o cumprimento da pena no regime aberto é mais favorável ao acusado. Considerando o regime de cumprimento de pena aplicado, faculto ao
réu apelar em liberdade. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, sendo certo que, por ser beneficiário da assistência judiciária
gratuita, a qual defiro, esta condenação fica suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do Art. 98, §3º, c/c o art. 1072, inciso III, ambos
do CPC/2015. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado desta decisão: a) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;b)
Remeta-se o boletim individual do réu, devidamente preenchido, ao Instituto de Identificação Tavares Buril;c) Oficie-se ao TRE para suspensão
dos direitos políticos do acusado (art. 15 da CF/88);d) Voltem-me os autos conclusos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Nazaré da Mata, 28 de
março de 2019 Felipe José Dias Martins da Rosa e Silva Juiz de Direito

Vara Única da Comarca de Nazaré da Mata

Juiz de Direito: Carlos Antônio Sobreira Lopes (Substituto)

Chefe de Secretaria: Juliana Carla P. Nascimento

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00107/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000604-19.2019.8.17.0980

Natureza da Ação: Pedido de Prisão Temporária

Representante: 50ª Circunscrição Policial de Nazaré da Mata-PE

Representado: J. F. de S.

Representado: E. V. de S.

Advogado: PE 9564 Agostinho Luiz Diogo

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVara Única da Comarca de Nazaré da Mata Fórum Ministro Djalma Tavares da
Cunha Melo - Rua Bom Jesus, s/n, Centro, Nazaré da Mata/PE CEP 55800000 - Telefone: (081)3633-4684 /3633-4685Ref. Processo n.º
00604-19.2019.8.17.0980DESPACHO Ciente da prisão dos investigados (fl.32). Defiro o pedido de habilitação (fl. 37) e concedo vista dos autos
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ao advogado constituído pelos investigados, pelo prazo requerido. Cumpra-se. Nazaré da Mata, 05/07/2019 Carlos Antônio Sobreira Lopes Juiz
de Direito em exercício cumulativo
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Olinda - Diretoria Cível do 1º Grau

Diretoria Regional da Zona da Mata Norte – Olinda

2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima

Processo nº 0000394-03.2019.8.17.2100

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO FARIAS DOS SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo: 30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a SANDRA
IRIS RODRIGUES OLIVEIRA DA COSTA, MARILENE RODRIGUES DA SILVA, JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA e ALDENISE
RODRIGUES DOS SANTOS, além de TERCEIROS INCERTOS E NÃO SABIDOS, e EVENTUAIS INTERESSADOS, a(o)(s) qual(is) se
encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Rua da Assembléia, 514, Timbó, ABREU E LIMA - PE -
CEP: 53520-195, tramita a ação de USUCAPIÃO (49), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0000394-03.2019.8.17.2100, proposta por AUTOR:
MARIA DA CONCEICAO FARIAS DOS SANTOS. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s) e demais interessados CITADA(O)(S) para, querendo, contestar
a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do transcurso deste edital. Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo
marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador
especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015). Observação: O presente processo tramita de forma eletrônica através
do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam. A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a
utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado. Objeto da ação: LOCAL DO IMÓVEL: Rua Antônio Gonçalves, n°
380, Timbó, Abreu e Lima/PE. DESCRIÇÃO: o imóvel encontra-se localizado em área particular, possuindo 130,96m² de área total de terreno
e 91,86m² de área construída. Com as seguintes medidas e confrontações existentes, ou seja, dimensões, limites e confinantes do terreno: -
FRENTE: com 7,80 limitando-se com a Rua Antônio Gonçalves; - LATERAL DIREITA: com 19m limitando-se com a casa n° 07; - LATERAL
ESQUERDA: com 19m limitando-se com a Rua Presidente João Café Filho; -FUNDOS: com 7m limitando-se com a casa n° 110. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, WESLEY FERREIRA DE PAULA, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

ABREU E LIMA, 1 de julho de 2019.

HUGO BEZERRA DE OLIVEIRA

Juiz(a) de Direito

Diretoria Regional da Zona da Mata Norte – Olinda

2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima

Processo nº 0002074-91.2017.8.17.2100

REQUERENTE: CLEONICE PEREIRA DE ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO

REQUERIDO: SEVERINO PEREIRA DE ALBUQUERQUE

EDITAL - SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima, em virtude da lei, FAZ SABER a todos, quando o
presente edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo, tramitam os autos da AÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO
DE CURADOR do processo judicial eletrônico sob o nº 0002074-91.2017.8.17.2100, proposta por REQUERENTE: CLEONICE PEREIRA DE
ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO, brasileira, viúva, doméstica, RG nº 1.961.536 SDS/PE, CPF nº 492.334.674-49, em favor de REQUERIDO:
SEVERINO PEREIRA DE ALBUQUERQUE, brasileiro, interditado, RG nº 4668172, SDS/PE, CPF nº 895.979.234-91, cuja substituição da curatela
do interditado foi decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes termos de seu dispositivo: "A S S E N T A D A. Aos vinte e quatro
(24) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dezoito (2018), nesta comarca de Abreu e Lima, na sala de audiências, onde presente
se encontrava o MM. Juiz de Direito, Dr. Hugo Bezerra de Oliveira, comigo Sílvia Dantas, Chefe de Secretaria adiante assinada, nos autos da
Ação de Interdição nº 2074-91.2017.8.17.2100, movida por CLEONICE PEREIRA DE ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO em que consta como
interditando(a) SEVERINO PEREIRA DE ALBUQUERQUE. Ausente o MP. Ao pregão, atenderam a autora, acompanhada do advogado Marcos
Antônio Câncio Barbosa, OAB/PE 26894 e o(a) interditando(a) e a(s) testemunha(s) abaixo identificadas e qualificadas. Aberta a audiência, ficou
constatado pelo requerido que o mesmo deseja que a parte autora seja a sua curadora tendo as filhas da parte autora atestado que a autora
é a única interessada na curatela assim como que cuida bem da parte requerida. Em seguida, foi dada a palavra à Defesa, que ratificou os
termos da exordial. Prejudicada a intervenção do Ministério Público. Por fim, passou o Magistrado a prolatar sentença: Trata-se de Ação de
Substituição de Curatela em que foi atestado conforme o termo de audiência que a parte autora é a mais qualificada para a substituição do múnus
de curador da parte requerida. Pelo exposto, julgo procedente o pedido constante da inicial para declarar a incapacidade civil da interditanda,
e, em consequência, DECRETO A SUBSTITUIÇÃO DA CURATELA de SEVERINO PEREIRA DE ALBUQUERQUE, nomeando-lhe curadora,
sob compromisso, a requerente CLEONICE PEREIRA DE ALBUQUERQUE Lavre-se termo de curatela definitiva. Inscreva-se esta sentença
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em substituição a curatela anterior no Registro Civil, SERVINDO A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE INSCRIÇÃO/AVERBAÇÃO.
Publique-se nos termos do § 3° do Art. 755 do NCPC. P. R. I. A parte autora não manifestou interesse de recorrer. Ciência ao MP. Após o
cumprimento das providências determinadas e trânsito em julgado, arquive-se. Abreu e Lima, 24 de outubro de 2018. Hugo Bezerra de Oliveira –
Juiz de Direito. Eu, _______, Chefe de Secretaria, fiz digitar e subscrevo. Juiz de Direito ____ Advogado _____ Parte Autora _____ Testemunha
____ Testemunha ___". E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. ABREU E LIMA, 4 de julho
de 2019, Eu, WESLEY FERREIRA DE PAULA, digitei e submeti a conferência e assinatura(s).

HUGO BEZERRA DE OLIVEIRA

Juiz(a) de Direito

Diretoria Regional da Zona da Mata Norte – Olinda

2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima

Processo nº 0002164-65.2018.8.17.2100

AUTOR: SEVERINA BATISTA FEIJO DA SILVA

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo: 30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a TERCEIROS
INCERTOS E NÃO SABIDOS, e EVENTUAIS INTERESSADOS, a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo
de Direito, situado à Rua da Assembléia, 514, Timbó, ABREU E LIMA - PE - CEP: 53520-195, tramita a ação de USUCAPIÃO (49), Processo
Judicial Eletrônico - PJe 0002164-65.2018.8.17.2100, proposta por AUTOR: SEVERINA BATISTA FEIJO DA SILVA. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)
(s) e demais interessados CITADA(O)(S) para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do transcurso
deste edital. Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
Observação: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam. A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-
advogado. Objeto da ação: Rua Rádio (esquina com 6ª Travessa Padre Machado), n° 05, Quadra C, Loteamento Santo Antônio, Centro, Abreu
e Lima, medindo 296,00m2 e uma área de construção de 72,66m2, com as seguintes medidas e confrontos: frente com 14,8m, limitando-se com
a Rua do Rádio; lateral direita com 20,00 m, limitando-se com a Rua João Paulo II (antiga 6ª Travessa Padre Machado); fundos com 14,8m
limitando-se com o lote 04, casa 04 . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, WESLEY FERREIRA DE PAULA,
o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

ABREU E LIMA, 22 de janeiro de 2019.

HUGO BEZERRA DE OLIVEIRA

Juiz(a) de Direito

2ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima

Processo nº 0001725-88.2017.8.17.2100

Natureza da Ação: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS

AUTOR: E. M. DE M.

REPRESENTANTE: G. A. DE M.

Defensora Pública: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA BANJA

RÉU: D. M. DE L.

SENTENÇA (Dispositivo):  “ [...]  Ante o exposto, na forma do art. 487, I, do CPC, julgo totalmente procedente o pedido da inicial para declarar o
requerido genitor da parte autora, devendo ser averbado junto ao cartório de registro de nascimento do mesmo a sua filiação paterna, bem como
dos avôs paternos, SERVINDO ESSA DECISÃO COMO MANDADO, e condenar o requerido a título de alimentos definitivos, no percentual de
20% do salário-minimo do suplicado, até o dia 30 de cada mês, mediante deposito na conta indicada pela representante legal da parte autora,
devendo o mesmo percentual incidir os vencimentos e vantagens do suplicado, sendo deduzido os descontos legais da previdência e imposto de
renda, sendo incluído o 13º salário, Hora extra, férias, seguro-desemprego e rescisão contratual, caso o mesmo comece a trabalhar de carteira
assinada. Condeno o requerido em custas e honorários, fixado em 20% do valor da causa devidamente atualizado. P. R. I. ABREU E LIMA, 8
de março de 2019 Juiz(a) de Direito.”

Processo nº  0000863-20.2017.8.17.2100
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AUTOR: ABEL JAIR DOS SANTOS

RÉU: ELIZANGELA MARIA DA SILVA SANTOS

SENTENÇA

Vistos etc.

ABEL JAIR DOS SANTOS , qualificado nos autos, moveu a presente ação de exoneração de alimentos em desfavor de sua ex-
esposa  ELIZÂNGELA MARIA DA SILVA SANTOS , igualmente qualificada, alegando ter sido casado com a demandada e que por ocasião do
divórcio, ocorrido em 06/09/2016, ficou estabelecido que o ora requerente pagaria à ora requerida pensão alimentícia no importe de 40% sobre
os seus vencimentos, distribuídos da seguinte forma: 20% para a requerida e 20% para o filho comum JONATAS JAIR DA SILVA SANTOS.

Informou que constituiu nova família e argumentou que demandada  “não necessita mais dessa pensão, haja vista, está morando
com sua filha POLYANNA maior de idade, concursada pelo Município de Igarassu, lotada na Guarda Municipal - GM, proveniente dessa
relação conjugal”;  bem como anexou à petição inicial  “DECLARAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA” , em que a requerida renuncia a pensão
alimentícia arbitrada em seu favor.

Designou-se audiência prevista no art. 334, CPC, sendo que o ato não se realizou em razão da ausência da demandada, a qual
também não ofertou contestação, apesar de devidamente citada.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta do julgamento antecipado em razão da confissão da matéria fática, como efeito da revelia da demandada, a teor
do art. 344, CPC.

Ademais o STJ possui entendimento no sentido de que os  alimentos  devidos entre  ex-cônjuges  têm  caráter excepcional e
transitório , salvo quando presente a incapacidade laborativa ou a impossibilidade de inserção no mercado de trabalho (STJ - AgInt no AREsp:
1315051 SP 2018/0153248-8, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 13/11/2018, T4 - QUARTA TURMA, Data de
Publicação: DJe 20/11/2018), o que não é – nem de longe – o caso dos autos.

Assim sendo, a procedência do pedido de exoneração de alimentos em relação a demandada é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Posto isto  JULGO PROCEDENTE O PEDIDO  deduzido na inicial para exonerar  ABEL JAIR DOS SANTOS  do pagamento de
pensão alimentícia em favor de de sua ex-esposa  ELIZÂNGELA MARIA DA SILVA SANTOS,  resolvendo o feito com exame do mérito, a teor
do art. 487, I, do CPC.

Sem condenação da demandada no pagamento de custas e em verba honorária, eis que concedo a ela os benefícios da justiça
gratuita.

Oficie-se o empregador do autor (ID 20134518), determinando a redução do percentual de 20% nos descontos à título de pensão
alimentícia, permanecendo tão somente o percentual de 20% em favor do filho JONATAS JAIR DA SILVA SANTOS.

P.R.I.

Abreu e Lima, 18 de janeiro de 2019.

Juíza de Direito Substituta
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Olinda - 1ª Vara Cível

Primeira Vara Cível da Comarca de Olinda

Juiz de Direito: Alexandre Pinto de Albuquerque (Titular)

Marília Ferraz Martins Thum (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Verônica Costa da Paz

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00111/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 15/08/2019

Processo Nº: 0003389-60.2015.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: KATERINE DE SOUSA QUEIROZ

Advogado: PE021086 - Jehovah Veras de Carvalho

Réu: GERENALDO FAUSTINO GOMES

Advogado: PE28844-D- João Paulo Nascimento Fraga

Audiência de Conciliação (art.125,IV,CPC) às 14:30 do dia 15/08/2019.

Despacho: Considerando a comunicação do requerido de que tem interesse em conciliar, designo o dia  15/08/2019, às 14h30m,  para a audiência
de conciliação. Intimações necessárias. Cumpra-se. Olinda, 04/07/2019. Alexandre Pinto de Albuquerque. Juiz de Direito.

Primeira Vara Cível da Comarca de Olinda

Juiz de Direito: Alexandre Pinto de Albuquerque (Titular)

Marília Ferraz Martins Thum (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Verônica Costa da Paz

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00112/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0011848-08.2002.8.17.0990

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Ministério Público

Autor: Adecon Associação de Defesa da Cidadania e do Consumidor

Advogado: PE013651 - Josenildo Morais de Araújo

Réu: Mirante Industria e Comércio de Fertilizantes Ltda

Advogado: PE022097 - Carlos Alberto V. de Carvalho Júnior

Advogado: PE018625 - mariana dourado laurindo gomes

Advogado: PE019251 - Leonardo Ramalho Luz

Advogado: PE021751 - KARINA L L DE HOLANDA PINTO

Advogado: PE003854 - Raul Pereira da Cunha Neto

Advogado: PE017630 - MILTON MASCENA FILHO

Advogado: PE023078 - JANINNE MACIEL DE OLIVEIRA
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Réu: Novolinda Construtora e Incorporadora S/A

Advogado: PE028824 - ingrid rafaelli machado beltrão

Advogado: PE020835 - PAULO MARCELO SERPA

Advogado: PE017898 - Eduardo Coimbra Esteves de Oliveira

Réu: VPF S.A Administração e Participações

Réu: Fator Desenvolvimento Ltda.

Réu: Caixa Seguradora S/A

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Advogado: PE026266 - JEYSE MARILIA LINDOSO

Advogado: PE030707 - Cláudia Vanessa Vieira Silva

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Outros: JOSÉ AZEMAR DUMONT

Outros: MARGARET DE OLIVEIRA

Advogado: PE014349 - Admilson André de Andrade

Advogado: PE041514D - ROSANGELA OLIVEIRA MESSIAS DOS SANTOS

Advogado: PE041075 - EMÍLIA REGINA BATISTA FLORENTINO DA SILVA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA Proc. nº 0011848-08.2002.8.17.0990 DESPACHO. O
Ministério Público requereu (fls. 5.115/5.123) a utilização de prova pericial emprestada por tratar-se de exame no mesmo conjunto residencial,
apenas em processo distinto (nº 226.2002.001104-2). Entretanto, juntou aos autos apenas o laudo pericial dos Edifícios Camélia, Acácia e
Angélica, conforme se observa às fls. 5.919/6.103. Assim sendo, intime-se o Ministério Público para, querendo se utilizar de prova emprestada,
juntar aos autos os laudos periciais de todos os edifícios que são objeto da presente lide, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o interstício,
sem a manifestação do Ministério Público, certifique-se e voltem-me os autos conclusos para decisão.  NA HIPÓTESE DA JUNTADA DOS
LAUDOS PERICIAIS, INTIMEM-SE OS RÉUS PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SE PRONUNCIAREM SOBRE O PEDIDO DE PROVA
EMPRESTADA, CONFORME DISPOSTO NO ART. 372. INTIME-SE. OLINDA, 30 DE MAIO DE 2019. CARLOS NEVES DA FRANCA NETO
JÚNIOR JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO CUMULATIVO.A



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

987

Olinda - 1ª Vara Criminal

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA

ESTADO DE PERNAMBUCO

FÓRUM DE OLINDA

Av. Pan Nordestina s/n, Km 04 Vila Popular - Olinda/PE

JOSE DE ANDRADE SARAIVA

JUÍZ DE DIREITO

CHEFE DE SECRETARIA: AUGUSTO GONÇALVES RAMOS DE HOLANDA

PROCESSO Nº 0001709-98.2019.8.17.0990

Expediente n° 2019.0241.002933

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA ACOMPARECIMENTO EM AUDIENCIA

“(...)  O Doutor José de Andrade Saraiva Filho, Juiz de Direito, FAZ SABER a(o) , o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo
de Direito, situado à TV PRESIDENTE KENNEDY, - Peixinhos Olinda/PE Telefone: (81) 3182-2650, tramita a ação de Termo Circunstanciado,
sob o nº 0001709-98.2019.8.17.0990, aforada por , em desfavor de HERALDO DA SILVA FILHO .  Assim, fica o mesmo INTIMADO da realização
da seguinte audiência:  Data da audiência para proposta de transação penal: 19/08/2019, às 08h00  Local da audiência: TV PRESIDENTE
KENNEDY, - Peixinhos Olinda/PE Telefone: (81) 3182-2650  E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Augusto G
Ramos de Holanda, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.  Olinda (PE), 09/07/2019  (...)”

Olinda, 09 de julho de 2019.

Augusto Gonçalves Ramos de Holanda

Chefe de Secretaria

José de Andrade Saraiva Filho

Juiz de Direito
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Olinda - 2ª Vara Criminal

Segunda Vara Criminal da Comarca de Olinda

Juiz de Direito: Simone Cristina Barros

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Nº 00007/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0010153-96.2014.8.1

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: R. A. T. P. JR

Advogado: MARCELO CORDEIRO DE BARROS JUNIOR, OAB/PE 25.332.

Assistente de Acusação: ALEXANDRE MAIA PONTES DE MIRANDA, OAB/PE 23.246, DIMITRI DE LIMA VASCONCELOS, OAB/PE 23.536,
PAULO GUILHERME BARBOSA FEITOSA, OAB/PE 23.338, SYLVIA VALÉRIA PORTELA GOUVEIA BOSCHI, OAB/PE 23.172, RUY LUIS DE
ARAUJO, OAB/PE 16.879.

Vítima: SOCIEDADE

Vistos, etc...

     Designo o dia 19/08/2019, às 16:00 horas, para continuação da AIJ, com a ouvida das
testemunhas de defesa arroladas às fls.48 e o interrogatório do acusado.

Intimem-se e requisitem-se.

   Ciência ao MP e  intime-se o Assistente de Acusação .

Intime-se o Advogado.

Intime-se o Assistente de Acusação para, em três dias, comprovar o alegado às fls.119.

     Intime-se o réu e seu Advogado para, em três dias, acostar comprovante atualizado de residência
.

   Cumpra-se, com urgência.       

  Olinda, 05.07.2019.

Simone Cristina Barros

Juíza de Direito

Segunda Vara Criminal da Comarca de Olinda

Juiza de Direito: Simone Cristina Barros (Titular)

Chefe de Secretaria: Thais Fernanda M de Farias Mar

Data: 08/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00068/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 12/08/2019

Processo Nº: 0008606-60.2010.8.17.0990
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Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: LINDOVAL BEZERRA DA SILVA FILHO

Indiciado: EDMILSON GUEDES DA SILVA

Vítima: EDILENE FERREIRA SANTOS DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:30 do dia 12/08/2019.

Processo Nº: 0008363-14.2013.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: LUIZ CARLOS ANTÔNIO DA SILVA

Acusado: DAVID SILVA DE CARVALHO

Vítima: RODOLINDA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

Advogado: PE010962 - Wilton Barbosa da Silva

Advogado: PE014860 - Robervan da Silva Bernardes

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 12/08/2019.

Processo Nº: 0012594-50.2014.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: CREMILDA MARIA BARBOSA

Vítima Menor: R. M. B. DA C.

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:30 do dia 12/08/2019.

Processo Nº: 0000510-12.2017.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Paulo Luiz Santos da Silva

Vítima: VERA LUCIA DE MELO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:00 do dia 12/08/2019.

Processo Nº: 0000797-72.2017.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: RAUL HENRIQUE LIMA SANTOS

Vítima: ADRIANO RIBEIRO DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 14:30 do dia

12/08/2019.

Processo Nº: 0002443-20.2017.8.17.0990

Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Autuado: IGOR FRANCISCO DO CARMO

Autuado: JOÃO AMBRÓSIO DA SILVA NETO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 15:30 do dia 12/08/2019.

Data: 13/08/2019

Processo Nº: 0000670-71.2016.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: URIAS ALVES DA SILVA

Vítima: O Estado

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 13/08/2019.
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Processo Nº: 0008852-32.2005.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: ALEXANDRE FIGUEIREDO VICENTE

Vítima: JOICE KELLY COSTA AGRA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:30 do dia 13/08/2019.

Olinda,09 de julho de 2019.

Juiza de Direito: Simone Cristina Barros (Titular)

Chefe de Secretaria: Thais Fernanda M de Farias Mar

Segunda Vara Criminal da Comarca de Olinda

Juiz de Direito: Simone Cristina Barros (Titular)

Data: 08/07/2019

Pauta de Intimação de Nº 00007/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados nos processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002244-27.2019.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: CARLOS EDUARDO DE SOUZA

Acusado: FLÁVIO FERNANDO NOGUEIRA LINS GOMES

Acusado: RAFAEL HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA

Acusado: EDSON RODRIGUES DE SOUZA

Advogado: FERNANDO FEITOSA DUARTE, OAB/PE 49.541. Vítima: SOCIEDADE

Vistos, etc...

     Notifiquem-se os denunciados e intime-se o Advogado constituído, nos termos do art.55, da
Lei n° 11.343/06 .

   Transcorrido o prazo, certifique-se e, de logo, determino a intimação dos denunciados para constituírem
no novo Advogado, no prazo de 10 dias, caso contrário será nomeada a Defensora Pública, para patrocinar a defesa dos denunciados. Intime-se.

   Cumpram-se os pleitos da denúncia e despacho de fls.136.

          

  Olinda, 31.05.2019.

Simone Cristina Barros

Juíza de Direito
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Olinda - 3ª Vara de Família e Registro Civil

3 ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE OLINDA.

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Processo nº:  0001816-84.2015.8.17.0990

Classe:  Tutela e Curatela - Nomeação

Expediente nº:  2019.0264.000053

A Doutora , Isabelle Moitinho Pinto,  Juíza de Direito da 3ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Olinda, Estado de Pernambuco,
em virtude de lei, etc...

FAZ SABER a todos os que virem o presente EDITAL e dele notícias tiverem, ou a quem interessar possa, que perante este Juízo e
Secretaria da 3 ª Vara de Família e Registro Civil de Olinda, tramitam os autos da  AÇÃO DE INTERDIÇÃO , processo tombado sob o  nº
0001816-84.2015.8.17.0990 ,  proposta pelo Sr.  JOSÉ URBANO DA COSTA CARVALHO,  em que é interditando  HUGO DA COSTA CARVALHO
,  filho de  José Urbano da costa Carvalho e Dinairam Luédja Maciel da Costa Carvalho ,  em que foi decretada a INTERDIÇÃO de  HUGO
DA COSTA CARVALHO,  sendo  considerada incapaz, em caráter relativo e permanente, de praticar atos de natureza patrimonial e negocial,
conforme art. 4 inciso III e artigos 1.767, I do Código Civil ,  através de sentença prolatada por este Juízo em 17/03/2017, a qual transitou em
julgado, inscrita no Cartório de Registro Civil conforme dispõe o art. 9º, III, do Código Civil Brasileiro, tendo-se-lhe nomeada CURADOR na
pessoa de  JOSÉ URBANO DA COSTA CARVALHO  ,  com os poderes elencados nos artigos 1.174, 1.781 e seguintes do C.C.B., sendo este
edital publicado no Diário Oficial do Poder Judiciário por três (03) vezes, com intervalos de dez (10) dias, e arquivando no lugar de costume, em
obediência ao artigo 755, § 3º do Código do Processo Civil. DADO E PASSADO aos 11/02/2019, nesta cidade de Olinda. Eu, Rafael Damázio
Leite, Técnico Judiciário, digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia imediata. Eu, _________, Chefe de Secretaria, subscrevo.

Isabelle Moitinho Pinto

Juíza de Direito
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Olinda - Vara de Sucessões e Registros Públicos

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Vara de Sucessões e Registros Públicos da Comarca de Olinda

AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210

Vara de Sucessões e Registros Públicos da Comarca de Olinda
Processo nº 0122999-31.2018.8.17.2990
REQUERENTE: MARIA DO CARMO RODRIGUES BARROS, EUNICE MARIA RODRIGUES, JOAO TOMAZ RODRIGUES
AUSENTE: JOSÉ TOMAZ RODRIGUES

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara de Sucessões e Registros Públicos da Comarca de Olinda, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER ao
AUSENTE: JOSÉ TOMAZ RODRIGUES , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV
PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210, tramita a ação de  DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA (55), Processo
Judicial Eletrônico - PJe 0122999-31.2018.8.17.2990, proposta por REQUERENTE: MARIA DO CARMO RODRIGUES BARROS, EUNICE MARIA
RODRIGUES, JOAO TOMAZ RODRIGUES . Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)  CITADA(O)(S)  para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo
de 15 (quinze) dias, contados do transcurso deste edital.  Advertência :  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei
nº 13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente
de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/
listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-
judicial-eletronico/cadastro-de-advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, MARIELLI BASTOS DE MOURA
ARRUDA DE ALMEIDA, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

OLINDA, 1 de julho de 2019.

ISABELLE MOITINHO PINTO
Juiz de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco: www.tjpe.jus.br
– PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o
número do documento (código de barras) abaixo identificado.
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Olinda - Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca de Olinda

Juiz de Direito: Rafael Carlos de Morais (Titular)

Patrícia Caiaffo de Freitas Arroxelas Galvão (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Edna Kalina Moura Santos

Data: 08/04/2019

Pauta de Despachos Nº 00014/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000364-05.2016.8.17.0990

Natureza da Ação: Ação Penal

Réu: G. A. DE M.

Advogado: PE37587 – YCARO GOMES BARRADAS PEREGRINO

Vítima: G.M.DE.S.

Despacho:  Pelo exposto, intime-se os mencionados advogados para, no prazo de cinco dias, juntar procuração e apresentar as alegações
finais, podendo, caso assim entendam, ratificar a peça já apresentada pela Defensoria Pública. Caso não haja manifestação no prazo assinalado,
considerando que até o presente momento não houve constituição formal de patrono por parte do réu, voltem-me os autos conclusos para
sentença. Olinda-PE, 03 de junho de 2019.  Patrícia Caiaffo de Freitas Arroxelas Galvão Juíza de Direito
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Olinda - Vara do Tribunal do Júri

COMARCA DE OLINDA

VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

Av. Pan Nordestina s/n, Km 04 Vila Popular – Olinda- PE.

JUÍZA DE DIREITO:  FLÁVIA FABIANE NASCIMENTO FIGUEIRA

Chefe de Secretaria:  Míria de Aguiar M e Silva

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A DRª.  FLÁVIA FABIANE NASCIMENTO FIGUEIRA ,  JUÍZA DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE OLINDA,
ESTADO DE PERNAMBUCO, EM VIRTUDE DA LEI,  etc...

FAZ SABER , pelo presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, fica o Advogado abaixo mencionado devidamente intimado:

Processo Crime nº  0002750-37.2018.8.17.0990

Acusado : WELLINGTON DUMONTE SANTOS

Advogado:  Dr. CÉLIO ROBERTO MARQUES M. DOS SANTOS, OAB/PE 9.540.

Intimação: Fica o Bel acima citado, devidamente intimado do despacho:

Despacho

Vistos etc.

1.Intime-se o advogado constituído pelo acusado Wellington Dumonte Santos (fls. 197) para oferecer resposta à acusação
no prazo legal.

2.Com relação ao acusado Pedro Manoel dos Santos, aplico o item 2 do despacho de fls. 171, devendo dar-se vista à
Defensoria Pública para oferecer resposta à acusação.

Após, conclusos.

Olinda, 26 de novembro de 2018.

Flávia F. N. Figueira

Juíza de Direito

COMARCA DE OLINDA

VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

Av. Pan Nordestina s/n, Km 04 Vila Popular – Olinda- PE.

JUÍZA DE DIREITO:  FLÁVIA FABIANE NASCIMENTO FIGUEIRA

Chefe de Secretaria:  Míria de Aguiar M e Silva

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A DRª.  FLÁVIA FABIANE NASCIMENTO FIGUEIRA ,  JUÍZA DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE OLINDA,
ESTADO DE PERNAMBUCO, EM VIRTUDE DA LEI,  etc...

FAZ SABER , pelo presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, fica o Advogado abaixo mencionado devidamente intimado:

Processo Crime nº  0008999-14.2012.8.17.0990

Acusado : PEDRO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA

Advogado:  Dr. PAULO HENRIQUE MELO SILVA SALES, OAB/PE 16.707.
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Intimação: Fica o Bel acima citado devidamente intimado para, no dia  21 DE AGOSTO DE 2019, PELAS 09:00 HORAS,  comparecer perante
este Juízo de Direito da Vara Privativa do Tribunal do Júri de Olinda, sito na Avenida Pan Nordestina, Km. 04, Vila Popular, Olinda/PE,  a fim de
participar da Audiência de Instrução e Julgamento  .  Dada e passada nesta cidade e Comarca de Olinda, Estado de Pernambuco, aos nove
(09) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Davis Lopes Corrêa, Técnico Judiciário, digitei.

Flávia Fabiane Nascimento Figueira

JUÍZA DE DIREITO.

COMARCA DE OLINDA

VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

Av. Pan Nordestina s/n, Km 04 Vila Popular – Olinda- PE.

JUÍZA DE DIREITO:  FLÁVIA FABIANE NASCIMENTO FIGUEIRA

Chefe de Secretaria:  Míria de Aguiar M e Silva

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A DRª.  FLÁVIA FABIANE NASCIMENTO FIGUEIRA ,  JUÍZA DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE OLINDA,
ESTADO DE PERNAMBUCO, EM VIRTUDE DA LEI,  etc...

FAZ SABER , pelo presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, fica o Advogado abaixo mencionado devidamente intimado:

Processo Crime nº  0008999-14.2012.8.17.0990

Acusado : PEDRO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA

Advogado:  Dr. PAULO HENRIQUE MELO SILVA SALES, OAB/PE 16.707.

Intimação: Fica o Bel acima citado, devidamente intimado do despacho:

Despacho

Vistos etc.

Intimem-se as partes quanto ao novo laudo de perícia juntado.

Em nada havendo a requerer, designe-se data para audiência de instrução e julgamento.

Intimações e expedientes necessários.

Olinda, 28 de novembro de 2018.

Andréa Calado da Cruz

Juíza de Direito
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Ouricuri - 1ª Vara

Primeira Vara da Comarca de Ouricuri

Juiz de Direito: Eugênio Jacinto Oliveira Filho (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Carlos Abraão Sivini Borges

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00109/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001359-93.2014.8.17.1020

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Maria Aparecida Rodrigues Alves

Advogado: CE027333 - JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES CAVALCANTE

Réu: PORTO SEGURO

Advogado: PE028372 - MÁRCIO JOSÉ MORAIS DE QUEIROZ GALVÃO

Despacho:

Processo nº 0001359-93.2014.8.17.1020 - Procedimento ordinário DESPACHO 1. Por não vislumbrar, na espécie, fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação que possa resultar da oitiva da parte contrária, postergo o exame do pedido de tutela antecipada para após o
transcurso do prazo para defesa. 2. Presente o requisito legal (LAJG, art. 4º), concedo à Autora os benefícios da gratuidade de justiça. 3. Cite(m)-
se o (s) Réu (s) com as advertências legais para, querendo, oferecer (em) resposta em 15 dias (CPC, art. 222 c/c 297), cientificando-o de que, em
se tratando de relação de consumo, possível a aplicação da regra de inversão do ônus da prova, se necessário e desde que estejam presentes
os requisitos do art. 6º, VIII, do CDC. 4. Decorrido o prazo de resposta, conclusos para análise do pedido de antecipação parcial dos efeitos da
tutela. Ouricuri, 1 de agosto de 2014. Carlos Eduardo das Neves Mathias Juiz de Direito em exercício cumulativo

Processo Nº: 0001388-12.2015.8.17.1020

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CONGONHAS MINÉRIOS S.A.

Despacho:

Processo Nº: 0000797-79.2017.8.17.1020

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Lucileide Alves Pereira

Advogado: PE037685 - Frankarles Genes de Almeida e Sá

Réu: Sociedade de Educação Cultural e Esportes de Pesqueira Ltda

Advogado: PE027151 - MARILIA D'OLIVEIRA VILA NOVA

Advogado: PE034539 - EUGO RILSON DE LIMA OLIVEIRA

Advogado: PE037996 - DEYVSON MELO DA SILVA

Despacho:

Processo nº 0000797-79.2017.8.17.1020 Intime-se a parte requerida para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de fs. 96,
bem como da emissão do diploma tratado em audiência consignada às fs. 46. Intimem-se. Expedientes necessários. Ouricuri/PE, 30 de abril de
2019. Diógenes Lemos CalheirosJuiz Auxiliar

Processo Nº: 0000392-53.2011.8.17.1020

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Francisco Ferreira do Nascimento

Advogado: CE022149 - JOÃO PAULO GOMES PEDROSA BEZERRA

Réu: Banco BMG
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Advogado: PE001105A - Fábio Frasato Caires

Advogado: PE021968 - HENRICH KELSEN PEREIRA DE CORDEIRO FERREIRA

Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A

Advogado: SP128341 - Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

Despacho:

Processo nº 0000392-53.2011.8.17.1020 Intimem-se as partes, para no prazo comum de quinze dias, nos moldes do art. 357 do CPC. 2015,
especificarem pontos que entendam controvertidos e as provas que pretendem produzir na fase instrutória, justificando-as, e já colacionando
eventual prova documental, sob pena de preclusão e julgamento conforme o estado do processo (art. 353, CPC/2015). Expedientes necessários.
Ouricuri/PE, 04 de junho de 2019. Diógenes Lemos CalheirosJuiz Auxiliar

Processo Nº: 0001894-85.2015.8.17.1020

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Requerente: Maria Leonisia do Carmo

Advogado: PE023573 - GLEIFSON LOPES PIRES

Réu: Banco Bradesco S/A

Advogado: SE001600 - Carlos Augusto Monteiro Nascimento

Advogado: SE002814 - LILIAN JORDELINE FERREIRA DE MELO

Advogado: PE001784A - VIVIANE SANTOS MENDONÇA

Advogado: PE034155 - MARIA CECÍLIA DA FONSECA LINS LOPES

Despacho:

Processo nº 0001894-85.2015.8.17.1020 1) Indefiro a petição de fs. 87/88 ante a imprescindibilidade da juntada do contrato objeto da demanda
para seu julgamento, como já exposto às fs. 86. 2) Defiro o prazo de vinte dias requerido às fs. 89,  assinalando-se a advertência de que o
transcurso do prazo sem manifestação acarretará o julgamento antecipado da lide. 3) Intime-se. Ouricuri/PE, 04 de junho de 2019. Diógenes
Lemos CalheirosJuiz Auxiliar

Processo Nº: 0002282-85.2015.8.17.1020

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Italo Sales de Lima

Advogado: PE014095 - Francisco Aracildo Alves Feitoza

Réu: Global Village Telecom S.A(GVT)

Advogado: PE001190A - JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

Despacho:

Processo nº 0002282-85.2015.8.17.1020 DESPACHO Converto o julgamento em diligência Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. Este é sucinto o relatório. DECIDO. As partes são
legítimas e estão bem representadas, além de que o interesse de agir é evidente. Os pressupostos processuais estão presentes. Com isso,
dou o feito por saneado. Passo a proferir decisão de organização do processo.II. Delimitação das questões de fato sobre as quais recairá a
atividade probatória e especificação dos meios de prova admitidos Fixo como pontos controvertidos os seguintes: a) Existência e regularidade
do contrato b) Danos materiais e morais decorrentes. Delimito a instrução probatória nos seguintes temos:II. Definição da distribuição do ônus da
prova Determino a inversão do ônus da prova, não obstante cabe à parte autora demonstrar prova constitutiva de seu direito acerca da relação
contratual. Com esteio no art. 370 do NCPC, determino as seguintes provas de ofício: Intime-se a parte requerida, através de seu advogado pelo
DJ para juntar aos autos, no prazo de 15 dias, o contrato assinado pela parte autora, sob pena de presumir a inexistência de relação jurídica
entre as partes. Com a resposta, intime-se a parte Após, voltem os autos conclusos para sentença. Expedientes necessários. Ouricuri/PE, 9 de
maio de 2019. Diógenes Lemos Calheiros Juiz Auxiliar

Processo Nº: 0002180-29.2016.8.17.1020

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Jesus Agleudo Lima de Oliveira

Advogado: PE014095 - Francisco Aracildo Alves Feitoza

Advogado: PE033832 - Francisca Elidiany Rodrigues Figueiredo Feitoza

Réu: BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Despacho:

Processo nº 0002180-29.2016.8.17.1020 DESPACHO Converto o julgamento em diligência Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. Este é sucinto o relatório. DECIDO. As partes são
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legítimas e estão bem representadas, além de que o interesse de agir é evidente. Os pressupostos processuais estão presentes. Com isso,
dou o feito por saneado. Passo a proferir decisão de organização do processo.II. Delimitação das questões de fato sobre as quais recairá a
atividade probatória e especificação dos meios de prova admitidos Fixo como pontos controvertidos os seguintes: a) Existência e regularidade
do contrato b) Danos materiais e morais decorrentes. Delimito a instrução probatória nos seguintes temos:II. Definição da distribuição do ônus da
prova Determino a inversão do ônus da prova, não obstante cabe à parte autora demonstrar prova constitutiva de seu direito acerca da relação
contratual. Com esteio no art. 370 do NCPC, determino as seguintes provas de ofício: Intime-se a parte requerida, através de seu advogado pelo
DJ para juntar aos autos, no prazo de 15 dias, o contrato assinado pela parte autora, sob pena de presumir a inexistência de relação jurídica
entre as partes. Com a resposta, intime-se a parte Após, voltem os autos conclusos para sentença. Expedientes necessários. Ouricuri/PE, 9 de
maio de 2019. Diógenes Lemos Calheiros Juiz Auxiliar

Processo Nº: 0001724-79.2016.8.17.1020

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Maria de Fátima Brito Costa

Advogado: PE035553 - Jose Tenorio Bezerra Martins

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

Advogado: SE001600 - Carlos Augusto Monteiro Nascimento

Advogado: SE006400 - VIVIANE SANTOS MENDONÇA

Despacho:

Processo nº 0001724-79.2016.8.17.1020 DESPACHO Converto o julgamento em diligência Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Este é sucinto o relatório. DECIDO. As partes são legítimas e estão
bem representadas, além de que o interesse de agir é evidente. Os pressupostos processuais estão presentes. Com isso, dou o feito por
saneado. Passo a proferir decisão de organização do processo.II. Delimitação das questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória
e especificação dos meios de prova admitidos Fixo como pontos controvertidos os seguintes: a) Existência e regularidade do contrato b) Danos
materiais e morais decorrentes. Delimito a instrução probatória nos seguintes temos:II. Definição da distribuição do ônus da prova Determino a
inversão do ônus da prova, não obstante cabe à parte autora demonstrar prova constitutiva de seu direito acerca da relação contratual. Com
esteio no art. 370 do NCPC, determino as  seguintes provas de ofício: Intime-se a parte requerida, através de seu advogado pelo DJ para juntar
aos autos, no prazo de 15 dias, o contrato assinado pela parte autora, sob pena de presumir a inexistência de relação jurídica entre as partes.
Com a resposta, intime-se a parte Após, voltem os autos conclusos para sentença. Expedientes necessários. Ouricuri/PE, 10 de maio de 2019.
Diógenes Lemos Calheiros Juiz Auxiliar

Processo Nº: 0001467-59.2013.8.17.1020

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: NIVALDO GABRIEL FILHO

Advogado: PE022034 - Alan Deyson Delmondes

Réu: Anderson Parente Galvão

Despacho:

Processo nº 0001467-59.2013.8.17.1020 DECISÃO Trata-se de execução de título extrajudicial. Intimado o executado (fs. 52), não foram
encontrados bens penhoráveis (fls. 54 e 61/62). Dispõe o CPC/2015 que o processo executivo será suspenso quando o executado não possuir
bens penhoráveis, determinando, ainda, que nesses casos o prazo de suspensão será de 01 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
Logo, determino a suspensão do presente processo executivo pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido o prazo sem manifestação espontânea do
exequente, certifique a secretaria e envie, automaticamente, os autos ao arquivo provisório (art. 921, § 2º, CPC). Deve, ainda, o exequente se
atentar para o fato de que após o lapso temporal concedido de suspensão da execução, qual seja, 01 (um) ano, o prazo prescricional recomeçará
a fluir independentemente de nova intimação das partes (art. 921, § 4º, CPC). Intime-se o exequente desta decisão. Advirta que não serão
acolhidos pedidos de diligências sem amparo fático-jurídico, unicamente com o intuito de impedir a suspensão ou o curso do prazo prescricional.
Cumpra-se. Ouricuri, 10 de junho de 2019. Diógenes Lemos Calheiros Juiz Auxiliar

Processo Nº: 0001715-20.2016.8.17.1020

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Moises Dionisio do Nascimento

Advogado: CE026300 - BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA

Réu: ESTADO DE PERNAMBUCO

Despacho:

Processo nº 0001715-20.2016.8.17.1020 Intimem-se as partes, para no prazo comum de quinze dias, nos moldes do art. 357 do CPC. 2015,
especificarem pontos que entendam controvertidos e as provas que pretendem produzir na fase instrutória, justificando-as, e já colacionando
eventual prova documental, sob pena de preclusão e julgamento conforme o estado do processo (art. 353, CPC/2015). Expedientes necessários.
Ouricuri/PE, 10 de junho de 2019. Carlos Eduardo das Neves MathiasJuiz de Direito

Processo Nº: 0000686-32.2016.8.17.1020

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Requerente: Maria Vilma de Souza Lacerda

Advogado: PE039051 - Pablo Francisco dos Reis

Advogado: PE044088 - Lenarte Andrade Guimarães

Réu: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO (COMPESA)

Advogado: PE035250 - CLARA TAYANE DOS SANTOS SOUZA

Despacho:

Processo nº 0000686-32.2016.8.17.1020 Demandante: MARIA VILMA DE SOUZA LACERDADemandada: COMPESA SANEAMENTO E
ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO O processo se encontra sem vícios, estando preparado, portanto, para o regular desenvolvimento, nos termos
do artigo 357 do CPC. Fixo os seguintes pontos controvertidos: 1 - existência e licitude do débito. 2 - responsabilidade da parte requerida. 3 -
existência e extensão do dano moral. A lide é afeta ao Direito do Consumidor. Com base nos arts. 357, III, e 373, § 1º do NCPC, c/c art. 6º,
VIII, do CDC inverto o ônus da prova, quanto à existência do débito e da relação jurídica que a antecede, devendo este ser suportado pela
requerida, uma vez que há verossimilhança nas alegações contidas na inicial. Contudo, permanece com a requerente o ônus quanto à existência
e extensão do dano moral sofrido. Por conseguinte, intimem-se as partes da presente decisão, bem como para que informem, no prazo de 05
dias, se desejam produzir outras provas, especificando-as e justificando sua necessidade e adequação. Ouricuri-PE, 07 de junho de 2019. Carlos
Eduardo das Neves MathiasJuiz de Direito

Processo Nº: 0000822-34.2013.8.17.1020

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Vera Lucia Pereira da Silva

Advogado: PE031326 - FRANCISCO CLÁUDIO ALVES DE ARAÚJO

Réu: CETRAN PE

Despacho:

Processo nº 0000822-34.2013.8.17.1020 Considerando o lapso do tempo decorrido do ajuizamento da presente ação até o momento, bem como
considerando a possibilidade de eventual ocorrência de solução ou outro evento extrajudicial sem comunicação dos autos, intime-se a parte
autora para se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito e/ou requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. No caso de a parte autora requerer a homologação da desistência do feito, intime-se
a parte requerida para se manifestar no prazo de 10  (dez) dias. Expedientes necessários. Ouricuri/PE, 10 de junho de 2019. Carlos Eduardo
das Neves MathiasJuiz de Direito

Processo Nº: 0001476-16.2016.8.17.1020

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Celina da Silva Neves

Advogado: PE017059 - Maria Natal E. Freire

Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A

Advogado: PE029084 - Raquel Braga Vieira

Despacho:

Processo nº 0001476-16.2016.8.17.1020 Demandante: CELINA DA SILVA NEVESDemandada: TELEMAR NORTE LESTE S/A SANEAMENTO
E ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO Preliminarmente, não vislumbro óbice à gratuidade judiciária concedida à parte autora, vez que se presumem
verdadeiras suas alegações (art. 99, §3º, CPC), não havendo nos autos elementos de encontro a tal presunção, tendo apenas a parte requerida
impugnado genericamente tal benefício, sem acrescentar elementos concretos capazes de elidi-lo. Nesse ínterim, o processo se encontra sem
vícios, estando preparado, portanto, para o regular desenvolvimento, nos termos do artigo 357 do CPC. Fixo os seguintes pontos controvertidos:
1 - existência de relação jurídica entre as partes. 2 - existência e licitude do débito. 3 - responsabilidade da parte requerida. 4 - existência e
extensão do dano moral. A lide é afeta ao Direito do Consumidor. Com base nos arts. 357, III, e 373, § 1º do NCPC, c/c art. 6º, VIII, do CDC
inverto o ônus da prova, quanto à existência do débito e da relação jurídica que a antecede, devendo este ser suportado pela requerida, uma
vez que há verossimilhança nas alegações contidas na inicial. Contudo, permanece com a requerente o ônus quanto à existência e extensão do
dano moral sofrido. Por conseguinte, intimem-se as partes da presente decisão, bem como para que informem, no prazo de 05 dias, se desejam
produzir outras provas, especificando-as e justificando sua necessidade e adequação. Ouricuri-PE, 07 de junho de 2019. Carlos Eduardo das
Neves MathiasJuiz de Direito

Primeira Vara da Comarca de Ouricuri

Juiz de Direito: Eugênio Jacinto Oliveira Filho (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Carlos Abraão Sivini Borges

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00108/2019
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Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00549

Processo Nº: 0001500-78.2015.8.17.1020

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Maria Carleane Beserra Santos

Advogado: PE001306A - José Ricaom Vieira Soares

Requerido: Jucileide Pereira de Souza

Processo nº 0001500-78.2015.8.17.1020Requerente: MARIA CARLEANE BESERRA SANTOSRequerido: JUCILEIDE PEREIRA DE SOUZA
SENTENÇA Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito formulado por MARIA CARLEANE BESERRA SANTOS em face de
JUCILEIDE PEREIRA DE SOUZA. Em petição de fls. 31/32 as partes firmaram acordo extrajudicial para ser homologada em juízo. É o relatório.
Decido. No caso dos presentes autos, as partes, realizaram um acordo extrajudicial. Ressalta-se que se trata de direito disponível e que as partes
podem acordar em qualquer fase processual. Assim, só me resta extinguir o feito, na forma do art. art. 487, inciso III, alínea "b" do Código de
Processo Civil. Ante o exposto, com base no art. 487, inciso III, alínea "b" do Código de Processo Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 37/38, que passa a ser parte integrante desta decisão, extinguindo o processo com
resolução do mérito. Custas pela parte autora, nos termos do artigo 98 §3º do CPC. Sem honorários, considerando que não houve contestação.
Intimem-se as partes para fins de conhecimento da presente homologação. Em caso de descumprimento do acordo firmado entre as partes,
ressalte-se que esta sentença é válida como título executivo judicial, conforme artigo 515, inciso III, CPC. Ciência ao MP. Arquivem-se os autos
com as anotações de estilo. P. R. I. Ouricuri, 8 de julho de 2019. Carlos Eduardo das Neves MathiasJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00550

Processo Nº: 0001715-54.2015.8.17.1020

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Maria Izabel de Jesus

Advogado: PE001306A - José Ricaom Vieira Soares

Réu: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Processo nº 0001715-54.2015.8.17.1020Requerente: MARIA IZABEL DE JESUSRequerido: BV. FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SENTENÇA Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito formulado por MARIA IZABEL DE
JESUS em face de BV. FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Em petição de fls. 163/165 as partes firmaram
acordo extrajudicial para ser homologada em juízo. É o relatório. Decido. No caso dos presentes autos, as partes, realizaram um acordo
extrajudicial. Ressalta-se que se trata de direito disponível e que as partes podem acordar em qualquer fase processual. Assim, só me resta
extinguir o feito, na forma do art. art. 487, inciso III, alínea "b" do Código de Processo Civil. Ante o exposto, com base no art. 487, inciso III, alínea
"b" do Código de Processo Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 163/165, que
passa a ser parte integrante desta decisão, extinguindo o processo com resolução do mérito. Custas pra rata. Honorários advocatícios incluídos
no acordo. Intimem-se as partes para fins de conhecimento da presente homologação. Em caso de descumprimento do acordo firmado entre as
partes, ressalte-se que esta sentença é válida como título executivo judicial, conforme artigo 515, inciso III, CPC. Ciência ao MP. Arquivem-se os
autos com as anotações de estilo. P. R. I. Ouricuri, 8 de julho de 2019. Carlos Eduardo das Neves MathiasJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00557

Processo Nº: 0002007-78.2011.8.17.1020

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

Advogado: PE013236 - Sérgio Rogério Lins do Rêgo Barros

Réu: FRANCISCO DA LUZ RODRIGUES

Advogado: PE030817 - Agripino Soares Vieira Junior

Processo nº 0002007-78.2011.8.17.1020.Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.Executado: FRANCISCO DA LUZ RODRIGUES.
SENTENÇA Vistos, etc. Cuida-se de requerimento de EXTINÇÃO promovido pela parte exequente, manifestada na petição de fls. 50, informando
que o executado adimpliu a dívida. A parte executada não se manifestou nos autos. É o sucinto relatório. DECIDO. Dispõe o art. 485, inciso VIII do
novo CPC: Art. 485. O juiz não  resolverá o mérito quando: I - indeferir a petição inicial; VIII - homologar a desistência da ação; (...) Considerando
que a parte autora desistiu do feito e considerando que o causídico dela tem poderes para tanto, ou seja, para promover a desistência, só me resta
extinguir o processo, sem análise do mérito. Assim, HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, A DESISTÊNCIA MANIFESTADA
PELA PARTE AUTORA e, em consequência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 485, VIII, do novo CPC). Caso o
bem em questão tenha algum gravame imposto em razão deste processo, expeça-se Ofício a quaisquer órgãos, a fim de que sejam retirados.
Defiro o pleito de desentranhamento do título objeto da demanda, o qual deverá ser entregue diretamente ao advogado da parte exequente.
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Custas pela parte autora já recolhidas. Sem honorários, eis que não manifestação do executado nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ouricuri-PE, 10 de junho de 2019.CARLOS EDUARDO DAS NEVES MATHIASJuiz de Direito
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Palmares - 2ª Vara Cível

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Processo nº 0000060-37.2003.8.17.1030

Classe: Inventário

Inventariante: MÁRIO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO:  LUIZ ANTONIO MARQUES DE MELO, OAB/PE 15299

PELO PRESENTE FICA O INVENTARIANTE, POR SEU ADVOGADO, DEVIDAMENTE INTIMADO, PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
SE MANIFESTAR ACERCA DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO:

DESPACHO

Cuida-se de processo de inventário, convertido em arrolamento, em que os herdeiros encontraram em acordo de partilha amigável
(fls. 343/344), havendo sentença homologatória proferida (fl. 426) e transitada em julgado (fl. 516), em relação aos bens de JOSÉ NEVES DOS
SANTOS e AMARA MARIA NEVES.

Resta pendente, contudo, a expedição de formal de partilha de modo a viabilizar a adjudicação dos bens, providência esta que se
está obstando por não terem sido quitados os impostos devidos em relação à transmissão da parcela da  de cujus  AMARA MARIA NEVES, tendo
havido quitação do ITCMD apenas em relação aos bens de JOSÉ NEVES DOS SANTOS (conforme cota da Fazenda Estadual à fl. 579).

Todavia, segundo a disciplina do novo CPC, em seu art. 659, §2º,  “ t ransitada em julgado a sentença de homologação de partilha
ou de adjudicação, será lavrado o formal de partilha ou elaborada a carta de adjudicação e, em seguida, serão expedidos os alvarás referentes
aos bens e às rendas por ele abrangidos, intimando-se o fisco para lançamento administrativo do imposto de transmissão e de outros tributos
porventura incidentes, conforme dispuser a legislação tributária, nos termos do   § 2   o    do art. 662  ”.

A partir deste dispositivo, o Superior Tribunal de Justiça passou a referendar a desnecessidade da quitação tributária para expedição
do formal de partilha:  

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA INTERNA RELATIVA PARA O JULGAMENTO DA CAUSA. ARROLAMENTO
SUMÁRIO. EXPEDIÇÃO DO FORMAL DE PARTILHA. VERIFICAÇÃO PRÉVIA DA QUITAÇÃO INTEGRAL DOS TRIBUTOS PELA FAZENDA
PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ARTS. 659, 662, § 2º DO CPC/2015 (ARTS. 1.031 E 1.034 DO CPC/1973). VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA.
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. A competência interna desta Corte é de natureza relativa, razão pela qual a prevenção ou a prorrogação apontada como indevida deve ser
suscitada até o início do julgamento, sob pena de preclusão, nos termos do art. 71, § 4º, do RISTJ.

2. O arrolamento sumário, previsto no art. 659 do CPC, tem rito processual simplificado e célere, inexistindo a intervenção da Fazenda Pública
durante tal procedimento, a qual, será intimada para providenciar o lançamento administrativo do imposto de transmissão eventualmente devido,
e de outros tributos porventura incidentes, somente após a expedição do formal de partilha ou da carta de adjudicação, à luz do disposto no artigo
659 e seus parágrafos, e no § 2º do artigo 662 do CPC.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1746592/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 29/04/2019, DJe 02/05/2019)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. ARROLAMENTO SUMÁRIO.
CONDICIONAMENTO DA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ ANTES DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS (ITCMD)
NÃO CABIMENTO DE TAL EXIGÊNCIA NESTE PROCEDIMENTO.

1. A homologação da partilha no procedimento do arrolamento sumário não pressupõe o atendimento das obrigações tributárias principais e
tampouco acessórias relativas ao imposto sobre transmissão causa mortis.

2. Consoante o novo Código de Processo Civil, os artigos 659, § 2º, cumulado com o 662, § 2º, com foco na celeridade processual, permitem que
a partilha amigável seja homologada anteriormente ao recolhimento do imposto de transmissão causa mortis, e somente após a expedição do
formal de partilha ou da carta de adjudicação é que a Fazenda Pública será intimada para providenciar o lançamento administrativo do imposto,
supostamente devido.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1751332/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe 03/10/2018)

Caberia à Fazenda Estadual apenas o lançamento administrativo com execução em caso de inadimplência.
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No caso dos autos, contudo, não se verifica a necessidade de expedição de formal de partilha já que nenhum dos bens é registrado
formalmente no Cartório de Registro de Imóveis, de modo que o documento de adjudicação não se prestaria a qualquer finalidade. Em havendo
apenas a posse dos imóveis, esta já se transmite imediatamente aos herdeiros por força do art. 1.206, do Código Civil.

Inclusive, ressalto que o processo apenas continua por ter havido homologação por Magistrado que me antecedeu, mas que a prática
estabelecida neste Juízo tem sido não promover inventário ou arrolamento quando não há registro do imóvel.

Resta a discussão quanto a valores constantes de conta corrente do  de cujus  assim como para prestação de contas quanto
a um imóvel vendido pelo inventariante para quitação de dívidas do espólio.

Quanto aos valores depositados, eles não foram objeto da partilha, de modo que devem ser divididos por meio de ação de
sobrepartilha, na forma do art. 669, II, do CPC.

No que tange à prestação de contas, terá vez na hipótese de algum dos herdeiros provocar este Juízo suscitando esta providência
ou alegando algum prejuízo, o que não foi o caso.

Assim, intimem-se as partes para que, em 05 (cinco) dias, justifiquem a persistência de interesse no prosseguimento do feito.

Em não havendo manifestação, arquivem-se os autos, tendo em vista o esgotamento da prestação jurisdicional.

Havendo, retornem conclusos.

Palmares, 08 de julho de 2019

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS

Juiz de Direito

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo: 0000591-50.2008.8.17.1030

Classe: procedimento comum

Autor: HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO: LUIZ RODRIGUES WAMBIER, OAB/PR 7295; EVARISTO ARAGÃO SANTOS, OAB/PR 24498; TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, OAB/PR 22129A; MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, OAB/PR 15348

Réu: MUNICÍPIO DE PALMARES

PELO PRESENTE FICA O AUTOR, POR SEUS ADVOGADOS, DEVIDAMENTE INTIMADO, POR TODO O CONTEÚDO DA SENTENÇA
ABAIXO TRANSCRITA:

SENTENÇA

O HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO E OUTROS ajuizaram a presente ação anulatória de notificação de débito
fiscal em face do MUNICÍPIO DE PALMARES.

O Município notificou as empresas controladas pelo HSBC BANK BRASIL S/A no débito de R$ 600.142,83 (seiscentos mil, cento
e quarenta e dois reais e oitenta e três centavos), cujo objeto é efetuar a cobrança de créditos tributários decorrentes de ISSQN – Imposto Sobre
Serviço de Qualquer Natureza, sobre Arrendamento Mercantil (leasing), envolvendo veículos automotores registrados e anotados com placas
deste Município, no período compreendido entre 14.01.2002 a 05.11.2007.

Contestação do Município às fls. 173/232, em que aduz a legalidade do débito.

Em decisão de fls. 484, determinou-se o sobrestamento dos autos em razão do REsp 1.060.210/SC.

Após julgamento do representativo, as partes foram intimadas para manifestação, tendo o Município quedado silente.

É o relatório. DECIDO.

A priori cabe destacar que a matéria ventilada nestes autos foi objeto de Recurso Repetitivo perante o STJ no RE nº 1.060.2010/
SC, que comunicou o sobrestamento de todos os feitos, comunicada ao Tribunal de Justiça de Pernambuco.

O RE nº 1.060.2010/SC fora interposto justamente com o escopo de decidir acerca da incidência de ISS sobre as operações
de arrendamento mercantil ou leasing, no qual sobressaiam duas questões principais: 1 - a definição de base de cálculo do tributo; 2- o sujeito
ativo da relação tributária.

Em 28/11/2012 a matéria foi dirimida através de Acórdão proferido pela Douta Primeira Seção, cujo Relator foi o Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho, que definiu a questão nos seguintes termos:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DE ISS SOBRE ARRENDAMENTO MERCANTIL
FINANCEIRO. QUESTÃO PACIFICADA PELO STF POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RE 592.905/SC, REL. MIN. EROS GRAU, DJE
05.03.2010. SUJEITO ATIVO DA RELAÇÃO TRIBUTÁRIA NA VIGÊNCIA DO DL 406/68: MUNICÍPIO DA SEDE DO ESTABELECIMENTO
PRESTADOR. APÓS A LEI 116/03: LUGAR DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. LEASING. CONTRATO COMPLEXO. A CONCESSÃO DO
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FINANCIAMENTO É O NÚCLEO DO SERVIÇO NA OPERAÇÃO DE LEASING FINANCEIRO, À LUZ DO ENTENDIMENTO DO STF. O
SERVIÇO OCORRE NO LOCAL ONDE SE TOMA A DECISÃO ACERCA DA APROVAÇÃO DO FINANCIAMENTO, ONDE SE CONCENTRA
O PODER DECISÓRIO, ONDE SE SITUA A DIREÇÃO GERAL DA INSTITUIÇÃO. O FATO GERADOR NÃO SE CONFUNDE COM A VENDA
DO BEM OBJETO DO LEASING FINANCEIRO, JÁ QUE O NÚCLEO DO SERVIÇO PRESTADO É O FINANCIAMENTO. IRRELEVANTE
O LOCAL DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, DA ENTREGA DO BEM OU DE OUTRAS ATIVIDADES PREPARATÓRIAS E AUXILIARES
À PERFECTIBILIZAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA, A QUAL SÓ OCORRE EFETIVAMENTE COM A APROVAÇÃO DA PROPOSTA PELA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. BASE DE CÁLCULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DA ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 148 DO CTN E 9 DO
DL 406/68. RECURSO ESPECIAL DE POTENZA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL PARCIALMENTE PROVIDO PARA JULGAR
PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO E RECONHECER A ILEGITIMIDADE ATIVA DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC PARA EXIGIR
O IMPOSTO. INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO 8/STJ.

1. O colendo STF já afirmou (RE 592. 905/SC) que ocorre o fato gerador da cobrança do ISS em contrato de arrendamento mercantil. O eminente
Ministro EROS GRAU, relator daquele recurso, deixou claro que o fato gerador não se confunde com a venda do bem objeto do leasing financeiro,
já que o núcleo do serviço prestado é o financiamento.

2. No contrato de arrendamento mercantil financeiro (Lei 6.099/74 e Resolução 2.309/96 do BACEN), uma empresa especialmente dedicada a
essa atividade adquire um bem, segundo especificações do usuário/consumidor, que passa a ter a sua utilização imediata, com o pagamento
de contraprestações previamente acertadas, e opção de, ao final, adquiri-lo por um valor residual também contratualmente estipulado. Essa
modalidade de negócio dinamiza a fruição de bens e não implica em imobilização contábil do capital por parte do arrendatário: os bens assim
adquiridos entram na contabilidade como custo operacional (art. 11 e 13 da Lei 6.099/74). Trata-se de contrato complexo, de modo que o
enfrentamento da matéria obriga a identificação do local onde se perfectibiliza o financiamento, núcleo da prestação do serviços nas operações
de leasing financeiro, à luz do entendimento que restou sedimentado no Supremo Tribunal Federal.

3. O art. 12 do DL 406/68, com eficácia reconhecida de lei complementar, posteriormente revogado pela LC 116/2003, estipulou que, à exceção
dos casos de construção civil e de exploração de rodovias, o local da prestação do serviço é o do estabelecimento prestador.

4. A opção legislativa representa um potente duto de esvaziamento das finanças dos Municípios periféricos do sistema bancário, ou seja, através
dessa modalidade contratual se instala um mecanismo altamente perverso de sua descapitalização em favor dos grandes centros financeiros
do País.

5. A interpretação do mandamento legal leva a conclusão de ter sido privilegiada a segurança jurídica do sujeito passivo da obrigação tributária,
para evitar dúvidas e cobranças de impostos em duplicata, sendo certo que eventuais fraudes (como a manutenção de sedes fictícias) devem ser
combatidas por meio da fiscalização e não do afastamento da norma legal, o que traduziria verdadeira quebra do princípio da legalidade tributária.

6. Após a vigência da LC 116/2003 é que se pode afirmar que, existindo unidade econômica ou profissional do estabelecimento prestador no
Município onde o serviço é perfectibilizado, ou seja, onde ocorrido o fato gerador tributário, ali deverá ser recolhido o tributo.

7. O contrato de leasing financeiro é um contrato complexo no qual predomina o aspecto financeiro, tal qual assentado pelo STF quando do
julgamento do RE 592.905/SC, Assim, há se concluir que, tanto na vigência do DL 406/68 quanto na vigência da LC 116//203, o núcleo da operação
de arrendamento mercantil, o serviço em si, que completa a relação jurídica, é a decisão sobre a concessão, a efetiva aprovação do financiamento.

8. As grandes empresas de crédito do País estão sediadas ordinariamente em grandes centros financeiros de notável dinamismo, onde centralizam
os poderes decisórios e estipulam as cláusulas contratuais e operacionais para todas suas agências e dependências.

Fazem a análise do crédito e elaboram o contrato, além de providenciarem a aprovação do financiamento e a consequente liberação do valor
financeiro para a aquisição do objeto arrendado, núcleo da operação. Pode-se afirmar que é no local onde se toma essa decisão que se realiza,
se completa, que se perfectibiliza o negócio. Após a vigência da LC 116.2003, assim, é neste local que ocorre a efetiva prestação do serviço para
fins de delimitação do sujeito ativo apto a exigir ISS sobre operações de arrendamento mercantil.

9. O tomador do serviço ao dirigir-se à concessionária de veículos não vai comprar o carro, mas apenas indicar à arrendadora o bem a ser
adquirido e posteriormente a ele disponibilizado. Assim, a entrega de documentos, a formalização da proposta e mesmo a entrega do bem
são procedimentos acessórios, preliminares, auxiliares ou consectários do serviço cujo núcleo - fato gerador do tributo - é a decisão sobre a
concessão, aprovação e liberação do financiamento.

10. Ficam prejudicadas as alegações de afronta ao art. 148 do CTN e ao art. 9o. do Decreto-Lei 406/68, que fundamente a sua tese relativa à
ilegalidade da base de cálculo do tributo.

11. No caso dos autos, o fato gerador originário da ação executiva refere-se a período em que vigente a DL 406/68. A própria sentença afirmou
que a ora recorrente possui sede na cidade de Osasco/SP e não se discutiu a existência de qualquer fraude relacionada a esse estabelecimento;
assim, o Município de Tubarão não é competente para a cobrança do ISS incidente sobre as operações realizadas pela empresa Potenza Leasing
S.A. Arrendamento Mercantil, devendo ser dado provimento aos Embargos do Devedor, com a inversão dos ônus sucumbenciais.

12. Recurso Especial parcialmente provido para definir que: (a)  incide ISSQN sobre operações de arrendamento mercantil financeiro ; (b)
o sujeito ativo da relação tributária, na vigência do DL 406/68, é o Município da sede do estabelecimento prestador  (art. 12); (c)  a
partir da LC 116/03, é aquele onde o serviço é efetivamente prestado, onde a relação é perfectibilizada,  assim entendido o local onde
se comprove haver unidade econômica ou profissional da instituição financeira com poderes decisórios suficientes à concessão e
aprovação do financiamento - núcleo da operação de leasing financeiro e fato gerador do tributo ; (d) prejudicada a análise da alegada
violação ao art. 148 do CTN; (e) no caso concreto, julgar procedentes os Embargos do Devedor, com a inversão dos ônus sucumbenciais, ante
o reconhecimento da ilegitimidade ativa do Município de Tubarão/SC para a cobrança do ISS. Acórdão submetido ao procedimento do art. 543-
C do CPC e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1060210/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe 05/03/2013 – grifei)

Diante dos critérios colocados pelo STJ para a configuração do crédito em favor dos municípios vejo que, de 1968 até 30/07/2003
(data imediatamente anterior à entrada em vigor da Lei Complementar nº 116/2003), o sujeito ativo da relação tributária em tela seria o município
da sede do prestador do serviço, e, de 31/07/2003 (data de vigência da legislação supra) em diante, o sujeito ativo “é aquele onde o serviço é
efetivamente prestado, onde a relação é perfectibilizada, assim entendido o [município do] local onde se comprove haver unidade econômica
ou profissional da instituição financeira com poderes decisórios suficientes à concessão e aprovação do financiamento - núcleo da operação de
leasing financeiro e fato gerador do tributo” (grifei).
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É dizer, firmou-se o entendimento de que a essência do serviço de leasing financeiro sujeito a tributação é o ato de financiar, não
se revelando importante a assinatura do contrato, aquisição e entrega do bem ou outras atividades preparatórias e auxiliares à perfectibilização
da relação jurídica.

Nesse condão, tem-se que a competência para a cobrança do imposto em comento é do município onde se deu a autorização
para a liberação do valor e não neste Município, posto que apenas se deu o registro dos automóveis com as devidas anotações ou baixas, não
havendo prova de ter havido nenhum ato decisório relativo ao contrato de leasing praticado pelo executado neste Município.

Embora intimado, o Município não fez prova de existir – entre 2002 e 2003 – sede do prestador dos serviços, bem como, a partir
de 2003, qualquer estabelecimento do executado neste Município com o poder decisório de aprovar ou não o financiamento, não possuindo,
portanto, legitimidade ativa para a cobrança do ISS neste período.

Diante do acima exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, julgo procedente o pedido formulado na inicial para declarar nula
a notificação de débito fiscal de fl. 53, assim como todas certidões de dívida ativa dela decorrentes.

Custas e honorários pela parte ré, estes fixados no valor de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, nos termos do
art. 85, §3º, III, CPC.

Sentença não sujeita a reexame necessário por força do art. 496, §4º, II, do CPC.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Palmares, 08 de julho de 2019

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS

Juiz de Direito

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº 0003729-78.2015.8.17.1030

Classe: Indenização

Autor: EDLEUZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: BRUNO PADILHA FERREIRA BARROS, OAB/PE 23260

Réu: BANCO BMG S/A

ADVOGADO: MANUELA SARMENTO, OAB/PE 44027

PELO PRESENTE FICAM AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, DEVIDAMENTE INTIMADAS, POR TODO O CONTEÚDO DA SENTENÇA
ABAIXO TRANSCRITA:

SENTENÇA

Cuida-se de  ação de desconstituição de débito c/c indenização por danos morais  ajuizada por EDLEUZA MARIA DA SILVA
em face do BANCO BMG e do BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO.

Em petição de fls. 134/135, as partes EDLEUZA MARIA DA SILVA e BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A firmaram acordo no
sentido de  cancelar  o contrato nº.  235859177 , bem como proceder ao pagamento de indenização no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Sentença homologando o acordo à fl. 149, tendo ele sido devidamente cumprido (fls. 155/156), com o valor acordado sendo depositado
na conta bancária do advogado da parte autora.

Em despacho de fls. 178/179, determinou-se sua intimação para que se manifestasse acerca de possível prejudicialidade do pedido
remanescente em face do acordo firmado.

Não houve manifestação (fl. 183).

É, em síntese, o relatório.

Na petição inicial, a autora impugna dois empréstimos consignados que foram firmados em seu nome e que afirma desconhecer
completamente, um deles firmado com o BANCO BMG, consistente em 58 prestações de 28,50, e o outro com o BANCO ITAÚ, consistente em
60 prestações de 51,83.

Não apresenta, na petição inicial, o número dos contratos, o que seria essencial para delimitação da causa de pedir e das partes.

Entretanto, no extrato de sua pensão, juntado à fl. 28, observa-se que o contrato que contém 58x28,50, do Banco BMG, é o de número
221130047 , enquanto o que possui 60x51,83 é o de número  235859177 , firmado com o Banco ITAÚ.

Em petição de fls. 134/135, as partes EDLEUZA MARIA DA SILVA e BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A firmaram acordo no
sentido de  cancelar  o contrato nº.  235859177 , bem como proceder ao pagamento de indenização no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Restaria, portanto, a discussão acerca do contrato nº.  221130047 , firmado com o Banco BMG.
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O Banco BMG, contudo, informou às fls. 165/167 que o referido contrato já fora quitado em razão do refinanciamento procedido
pelo contrato nº. 235859177, posteriormente cedido ao Banco ITAÚ. Vale dizer, afirma ele que ambos os contratos são referentes ao  mesmo
empréstimo , apenas refinanciado posteriormente, de modo que a transação realizada com o atual credor da dívida (ITAU) implicaria na extinção
de toda a obrigação.

Esta alegação se comprova não apenas com os documentos internos do Banco, que foram juntados, mas também pelo extrato
apresentado pela parte à fl. 28 que comprova a exclusão das consignações do empréstimo nº.  221130047 , no mesmo dia (04/07/2013) em que
se iniciaram as parcelas do empréstimo nº.  235859177 .

Em petição de fl. 174, a parte autora informa que permanece aberto o contrato do Banco BMG, acostando extrato de consignados
do INSS em que aparece, na verdade  outro contrato do Banco ITAÚ , qual seja, o de nº. 553434570,  que não consta da petição inicial
, com 72 parcelas de R$ 151,47.

Diante do exposto, vê-se que o contrato que a parte autora quer ver desconstituído já não existe mais desde 2013, tendo sido
substituído por aquele em que ela firmou acordo de indenização por danos morais.

Operou-se, portanto, a perda superveniente do interesse processual por carência de objeto, já que as duas pretensões
(desconstituição do débito e reparação indenizatória) foram alcançadas – seja pela via administrativa seja por acordo extrajudicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 485, VI, do CPC,  extingo o processo sem resolução do mérito .

P.R.I.

Custas pelos réus. Sem honorários, pelos termos do acordo de fls. 134/135.

Havendo recurso de qualquer das partes, determino desde já que se intime a parte contrária para contrarrazões, remetendo-se em
seguida ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, independente de novo despacho (art. 1.010, § 3º, CPC).

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Palmares, 08 de julho de 2019

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS

Juiz de Direito
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Parnamirim - Vara Única

Comarca de Parnamirim-PE

Juiz de Direito: Bruno Jader Silva Campos

Chefe de Secretaria: Taciana Rodrigues da Penha

Data: 09/07/2019

Pela presente, ficam as partes intimados dos editais de intimação das sentenças expedidos nos autos dos processos abaixo relacionados:

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

(JUSTIÇA GRATUITA)

Processo nº:  0000740-43.2014.8.17.1060

Classe:  Interdição

Expediente nº:  2019.0019.000647

O Doutor BRUNO JADER SILVA CAMPOS, Juiz de Direito em exercício cumulativo na Comarca de Parnamirim-PE, Faz saber a quantos virem
ou tornarem conhecimento do presente edital, que pelo expediente desta Secretaria de Vara Única da Comarca de Parnamirim-PE tramitam os
autos de Interdição, ajuizada por JOSEFA ALVES DA SILVA RODRIGUES, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG n° 5229542 SSP/
PE e inscrita no CPF n° 021.085.574-66, residente e domiciliada na Fazenda Volta, Parnamirim/PE em face de SEVERIANO DIAS DA SILVA,
brasileiro, solteiro, filho de Amadeu Dias da Silva e Maria Alves de Matos, nascido em 08/06/1974, portador do RG n° 36964208-9 SSP/SP,
residente e domiciliado em Parnamirim/PE; sendo que nas fls. 47/49 fora prolatada sentença decretando a interdição do mesmo, porquanto, foi
declarada sua incapacidade relativa de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil, na forma do art. 4°, inciso III, do CC/2002, em conformidade
com o laudo pericial de fls. 32/33, sendo-lhe nomeado curadora a Sra. JOSEFA ALVES DA SILVA RODRIGUES, brasileira, casada, agricultora,
portadora do RG n° 5229542 SSP/PE e inscrita no CPF n° 021.085.574-66, a quem incumbirá representá-lo em alguns atos da vida civil, como
para gerir e administrar atos negociais de cunho económico e patrimonial, como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar
ou ser demandado, por tempo indeterminado, sendo resguardados os direitos elencados no art. 85, §1°, da Lei n° 13.146/2015 (Estatuto da
Pessoa com Deficiência) e para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edilal que devera ser publicado no Diário de
Justiça do Estado de Pernambuco, por três (03) vezes consecutivas, com intervalo de dez (10) dias de uma publicação para a outra e afixado em
local de costume. CUMPRA-SE SOB AS COMINAÇÕES LEGAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnamirim/PE, aos dezessete
dias do mês de junho do ano dois mil e dezenove (2019). Eu, ______(Polyane Casagrande Araújo Pioli - Analista Judiciária), o digitei e submeti
a assinatura do MM. Juiz

Bruno Jader Silva Campos

Juiz de Direito

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

(JUSTIÇA GRATUITA)

Processo nº:  0000 515-86.2015.8.17.1060

Classe:  Interdição

Expediente nº:  2019.0019.000645

O Doutor BRUNO JADER SILVA CAMPOS, Juiz de Direito em exercício cumulativo na Comarca de Parnamirim-PE, Faz saber a quantos virem
ou tomarem conhecimento do presente edital, que pelo expediente desta Secretaria de Vara Única da Comarca de Parnamirim-PE tramitam os
autos de Interdição, ajuizada por MARIA GRACIRA DE MOURA, brasileira, solteira, agricultor, portadora do RG n° 6066757 SSP/PE e inscrita no
CPF n° 034.390.434-95, residente e domiciliada na Rua António Lustosa Cabral, 88, Parnamirim/PE em face de EDMÁRIO JOÃO DE MOURA,
brasileiro, solteiro, filho de João Joaquim Moura e Maria Alzira de Carvalho, nascido em 22/01/1966, portador do RG n° 29872588-5 SSP/SP,
residente e domiciliado em Parnamirim/PE; sendo que nas fls. 42/42v fora prolatada sentença decretando a interdição do mesmo, porquanto, foi
declarada sua incapacidade relativa de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil, na forma do art. 4°, inciso III, do CC/2002, em conformidade
com o laudo pericial de fl. 23, sendo-lhe nomeado curadora a Sra. MARIA GRACIRA DE MOURA, brasileira, solteira, agricultor, portadora do
RG n° 6066757 SSP/PE e inscrita no CPF n° 034.390.434-95, residente e domiciliada na Rua Antônio Lustosa Cabral, 88, Parnamirim/PE, a
quem incumbirá representá-lo em alguns atos da vida civil, incidindo somente sobre as restrições legais (privação de, sem curador: emprestar,
transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração),
sendo resguardados os direitos elencados no art. 85, §1°, da Lei n° 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). E para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital que deverá ser publicado no Diário de Justiça do Estado de Pernambuco, por três
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(03) vezes consecutivas, com intervalo de dez (10) dias de uma publicação para a outra e afixado em local de costume. CUMPRA-SE SOB AS
COMINAÇÕES LEGAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnamirim/PE, aos dezessete dias do mês de junho do ano dois mil e
dezenove (2019).

Bruno Jader Silva Campos

Juiz de Direito

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

(JUSTIÇA GRATUITA)

Processo nº:  0000 349-54.2015.8.17.1060

Classe:  Interdição

Expediente nº:  2019.0019.000643

O Doutor BRUNO JADER SILVA CAMPOS, Juiz de Direito em exercício cumulativo na Comarca de Parnamirim-PE, Faz saber a quantos virem
ou tomarem conhecimento do presente edital, que pelo expediente desta Secretaria de Vara Única da Comarca de Parnamirim-PE tramitam
os autos de Interdição, ajuizada por MARIA ALICE DANTAS, brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG n° 4849747 SSP/PE e inscrita no
CPF n° 517.826.264-68, residente e domiciliada na Rua Vereador Teles Menezes, nº 35, COHAB I, Parnamirim/PE em face de MARIA NEUMA
DANTAS, brasileira, solteira, filha de António Siebra de Araújo e Maria Alice Dantas, nascida em 14/11/1958, portadora do RG n° 9511928 PE
e inscrita no CPF n° 117.173.214-70, residente e domiciliada Parnamirim/PE; sendo que nas fls. 29/30v fora prolatada sentença decretando a
interdição da mesma, porquanto, foi declarada sua incapacidade relativa de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil, na forma do art. 4°, inciso
III, do CC/2002, em conformidade com o laudo pericial de fl. 23, sendo-lhe nomeada curadora a Sra. MARIA ALICE DANTAS, brasileira, viúva,
aposentada, portadora do RG n° 4849747 SSP/PE e inscrita no CPF n° 517.826.264-68, residente e domiciliada na Rua Vereador Teté Menezes, n
° 35, Cohab l, Parnamirim/PE, a quem incumbirá representá-la em alguns atos da vida civil, incidindo somente sobre as restrições legais (privação
de, sem curador: emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam
de mera administração), sendo resguardados os direitos elencados no art. 85, §1°, da Lei n° 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital que deverá ser publicado no Diário de Justiça do Estado de
Pernambuco, por três (03) vezes consecutivas, com intervalo de dez (10) dias de uma publicação para a outra e afixado em local de costume.
CUMPRA-SE SOB AS COMINAÇÕES LEGAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnamirim/PE, aos dezessete dias do mês de
junho do ano dois mil e dezenove (2019). Eu, (Polyane Casagrande Araújo Pioli – Analista Judiciária), o digitei e submeti a assinatura do MM. Juiz.

Bruno Jader Silva Campos

Juiz de Direito

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

(JUSTIÇA GRATUITA)

Processo nº:  0000475-41.2014.8. 17.1060

Classe:  Interdição

Expediente nº:  2019.0019.000651

O Doutor BRUNO JADER SILVA CAMPOS, Juiz de Direito em exercício cumulativo na Comarca de Parnamirim-PE, Faz saber a quantos virem
ou tomarem conhecimento do presente edital, que pelo expediente desta Secretaria de Vara Única da Comarca de Parnamirim-PE tramitam os
autos de Interdição, ajuizada por MARIA ROSINALVA DOS SANTOS, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG n° 438174-7 SSP/PE e
inscrita no CPF n° 632.186.744-68, residente e domiciliada na Rua Milton Caldas de  Menezes, n° 13, Parnamirim/PE em face de WENDSON
ÁTILA NUNES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, filho de José Nunes da Silva e Roza Maria dos Santos, nascido em 09/10/1986, portador do RG
n° 7.609.531 SDS/PE e inscrito no CPF n° 068.026.204-05, residente e domiciliado em Parnamirim/PE; sendo que nas fls. 48/48v fora prolatada
sentença decretando a interdição do mesmo, porquanto, foi declarada sua incapacidade relativa de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil,
na forma do art. 4°, inciso III, do CC/2002, em conformidade com o laudo pericial de fls. 29/30, sendo-lhe nomeado curadora a Sra. MARIA
ROSINALVA DOS SANTOS, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG n° 438174-7 SSP/PE e inscrita no CPF n° 632.186.744-68, residente
e domiciliada na Rua Milton Caldas de Menezes, n° 13, Parnamirim/PE, a quem incumbirá representá-lo em alguns atos da vida civil, incidindo
somente sobre as restrições legais (privação de, sem curador: emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado,
e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração), sendo resguardados os direitos art. 85, §1°, da Lei n° 13.146/2015 (Estatuto
da Pessoa com Deficiência}. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital que deverá ser publicado no
Diário de Justiça do Estado de Pernambuco, por três (03) vezes consecutivas, com intervalo de dez (10) dias de uma publicação para a outra
e afixado em local de costume. CUMPRA-SE SOB AS COMINAÇÕES LEGAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnamirim/PE,
aos dezessete dias do mês de junho do ano dois mil e dezenove (2019). Eu, (Polyane Casagrande Araújo Pioli  -  Analista Judiciária), o digitei
e submeti a assinatura do MM. Juiz .

Bruno Jader Silva Campos
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Juiz de Direito
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Passira - Vara Única

Vara Única da Comarca de Passira

Juiz de Direito: Cristiano Henrique de Freitas Araújo (Titular)

Chefe de Secretaria: Jailson Clemente de Barros

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00058/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00082

Processo Nº: 0000232-96.2016.8.17.1070

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ADEILSON BERNARDO DA SILVA

Advogado: PE037728 - ÉRICO DOS SANTOS ALMEIDA

PE 42614 VALÉRIA ALVES NERIS

... Assim sendo, por todas as razões expendidas, com apoio no conteúdo do art. 109, §4º da Lei nº. 6.015/73, e art. 487, I do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE com resolução de mérito a presente justificação de óbito, a fim de que seja LAVRADO o assento de óbito pelo
Cartório do Registro Civil de PASSIRA, fazendo constar como nome da falecida, JÚLIA MARIA DA CONCEIÇÃO, e como dados de identificação
desta, brasileira, do sexo feminino, casada, de cor branca, nascida em 27/01/1938, filha de Maria Luiza da Conceição, natural de João Alfredo,
profissão aposentada, falecida em 27/02/2016, com 78 anos de idade, vítima de Insuficiência Respiratória Aguda. Observem-se as disposições
contidas nos artigos 111 e 112 da referida LRP.Oficie-se ao Juízo Eleitoral competente, comunicando o falecimento.Cumpridas as formalidades
de estilo, expeça-se mandado ao Cartório do Registro Civil de Passira/PE, a fim de que proceda a lavratura do óbito.Sem Custas. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Passira, 08 de julho de 2019. Cristiano Henrique de Freitas AraújoJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00083

Processo Nº: 0001036-35.2014.8.17.1070

Natureza da Ação: Usucapião

Requerente: JOSÉ VICENTE DA ROCHA

Advogado: PE023279 - ERIK DE MORAIS PADILHA BEZERRA

Requerente: LAURA PEREIRA DA ROCHA

... Pelo exposto, HOMOLOGO por sentença a desistência manifestada pela parte autora, na forma do artigo 200, parágrafo único, do CPC/2015 e
julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, VIII do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Determino o desentranhamento de todos os documentos anexados à inicial.
Passira, 08 de Julho de 2019. Dr. Cristiano Henrique de Freitas Araújo Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00084

Processo Nº: 0000968-85.2014.8.17.1070

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Requerente: JOÃO BATISTA NUNES

Advogado: PE021709 - ERNANDE FRANCISCO DA SILVA FILHO

Requerido: NOEMIA SEVERINA

Advogado: PE028845 - Joaquim Cordeiro Feitosa Neto

... Pelo exposto, HOMOLOGO por sentença a desistência manifestada pela parte autora, na forma do artigo 200, parágrafo único, do CPC/2015
e julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, VIII do Código de Processo Civil. Sem custas por se
o requerente beneficiário da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Passira,
08 de Julho de 2019. Dr. Cristiano Henrique de Freitas Araújo Juiz de Direito
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Paudalho - 1ª Vara

Primeira Vara da Comarca de Paudalho

Juiz de Direito: Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani (Titular)

Chefe de Secretaria: Gilmar Rodrigues de Andrade

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00037/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0001545-38.2011.8.17.1080

Classe: Procedimento ordinário

Expediente nº: 2019.0832.000757

Partes: Requerente JOSE EDINALDO PONTES

Advogado ELIANE GOMES DA SILVA

Requerido TSEGURO (PLANO DE GARANTIA VEICULAR)

Advogado FELIPE BEZERRA MENEZES

Advogado LUCAS BARROS DE CARVALHO

Advogado Taciana Cardoso Giaquinto D`Assumpção Torres

Prazo do Edital: prazo de 3(três) dias úteis, art. 234 § 2º do CPC.

Doutor Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) , alcunha o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à PÇ PEDRO
COUTINHO, 97 - Centro Paudalho/PE Telefone: (81) 3636.5683 - (81) 3636.5676 Fax: (81) 3636.5680, tramita a ação de Procedimento ordinário,
sob o nº 0001545-38.2011.8.17.1080,

Assim, fica, a advogada PE028244 - ELIANE GOMES DA SILVA, intimada a devolução dos autos, posto o tempo que se encontram com carga
e já transcorrido prazo razoável para análise e manifestação.

Paudalho (PE), 09/07/2019

Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani

Juiz de Direito

Primeira Vara da Comarca de Paudalho

Juiz de Direito: Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani (Titular)

Chefe de Secretaria: Gilmar Rodrigues de Andrade

Data: 08/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00037/2019
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Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000215-59.2018.8.17.1080

Natureza da Ação: Carta Precatória

Sentenciado Condenado: Marcelo Tavares dos Santos

Advogado Cadastrado no Judwin dos autos originários 0001818-37.2016.8.17.0370: Advogado OAB N 17500 JOSÉ FELICIANO BARROS
JUNIOR

Defensor Público: DEFENSORA PÚBLICA BELA. LINDALVA FRANCISCA DE OLIVEIRA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHOFÓRUM MINISTRO PETRÔNIO
PORTELAPraça Pedro Coutinho, 97 - Centro - Paudalho-PEFone-Fax: (081) 3636-5676Processo n.º 0000215-59.2018.8.17.1080Despacho I -
DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O  DIA 20 DE AGOSTO DE 2019 às 11HS , para a audiência admonitória deprecada;II - Intimações e requisições
necessárias;III - Vistas ao RMP para as providências que entender necessárias. Paudalho - PE, 22/03/2019. GUILHERME AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE ARZANI Juiz de Direito.CERTIDÃOCertifico que, nesta data, recebi os presentes autos do(a) MM Juiz(íza) de Direito, que para
constar lavrei o presente termo. Dou fé. Paudalho, ___ de _____ de ________.___________________________Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0000876-72.2017.8.17.1080

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: EDVAN ANGELINO GOMES

Vítima: EDVÂNIA PEREIRA DE AGUIAR

Vítima Menor: L. E. de A. G.

Advogado: PE014175 - Paulo Roberto de Andrade Carneiro

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHOFÓRUM MINISTRO PETRÔNIO
PORTELAPraça Pedro Coutinho, 97 - Centro - Paudalho-PEFone-Fax: (081) 3636-5676Processo n.º 0000876-72.2017.8.17.1080DECISÃO
Vistos e etc.Designo o  dia 20 de agosto de 2019 às 10:45horas para audiência admonitória . Publique-se. Cumpra-se. Providenciem-
se as comunicações processuais necessárias. Paudalho - PE, 22/03/2019. GUILHERME AUGUSTO DE ALBUQUERQUE ARZANI Juiz de
Direito.CERTIDÃOCertifico que, nesta data, recebi os presentes autos do(a) MM Juiz(íza) de Direito, que para constar lavrei o presente termo.
Dou fé. Paudalho, ___ de _____ de ________.___________________________Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0000177-81.2017.8.17.1080

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: EDVAN ANGELINO GOMES

Vítima: EDVÂNIA PEREIRA DE AGUIAR

Advogado: PE014175 - Paulo Roberto de Andrade Carneiro

Advogado: PE045309 - PEDRO HENRIQUE VASCONCELOS CARNEIRO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHOFÓRUM MINISTRO PETRÔNIO
PORTELAPraça Pedro Coutinho, 97 - Centro - Paudalho-PEFone-Fax: (081) 3636-5676Processo n.º 0000177-81.2017.8.17.1080DECISÃO
Vistos e etc.Designo o dia  20 de agosto de 2019 às 09horas  para audiência admonitória. Publique-se. Cumpra-se. Providenciem-se
as comunicações processuais necessárias. Paudalho - PE, 21/03/2019. GUILHERME AUGUSTO DE ALBUQUERQUE ARZANI Juiz de
Direito.CERTIDÃOCertifico que, nesta data, recebi os presentes autos do(a) MM Juiz(íza) de Direito, que para constar lavrei o presente termo.
Dou fé. Paudalho, ___ de _____ de ________.___________________________Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0000400-34.2017.8.17.1080

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Fábio Barbosa de Lucena

Vítima: Valquíria Severina da Silva

Advogado: PE014175 - Paulo Roberto de Andrade Carneiro

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHOFÓRUM MINISTRO PETRÔNIO
PORTELAPraça Pedro Coutinho, 97 - Centro - Paudalho-PEFone-Fax: (081) 3636-5676Processo n.º 0000400-34.2017.8.17.1080 DECISÃO
Vistos e etc. Apresentada a Defesa Escrita, em linhas gerais pondera o causídico pelo enfrentamento da prova quando da instrução em Juízo.
Não sendo caso de absolvição sumária, tampouco de extinção da punibilidade, mantenho a decisão que recebeu a denúncia.  Designo o
dia 13 de agosto de 2019 às 10horas  para audiência para realização de audiência de instrução. Publique-se. Cumpra-se. Providenciem-
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se as comunicações processuais necessárias. Paudalho - PE, 21/03/2019.  GUILHERME AUGUSTO DE ALBUQUERQUE ARZANI Juiz de
Direito.CERTIDÃOCertifico que, nesta data, recebi os presentes autos do(a) MM Juiz(íza) de Direito, que para constar lavrei o presente termo.
Dou fé. Paudalho, ___ de _____ de ________.___________________________Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0000606-14.2018.8.17.1080

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: FABIO JOSE DOMINGOS

Vítima: DIANDRA VITÓRIA PAES DE AMORIM DOS SANTOS

Advogado: PE041451 - RAFAEL BENTO PEDROSA NASCIMENTO

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHOFÓRUM MINISTRO PETRÔNIO
PORTELAPraça Pedro Coutinho, 97 - Centro - Paudalho-PEFone-Fax: (081) 3636-5676Processo n.º 0000606-14.2018.8.17.1080Despacho I -
Conheço da defesa apresentada, fls. 37/41;II - Não suscitou a defesa preliminar em sua peça defensiva. Não requereu diligências, nem ofertou
rol de testemunhas, cuidada a peça na atribuição de inépcia da denúncia, aliada à tese de absolvição sumária, conduzindo matéria visivelmente
a ser extraída da prova subjetiva em sede de audiência, razão pela qual mantenho o recebimento da denúncia, apta a continuidade do curso
processual nesta vertente, ação penal pública incondicionada;III - Cumpra-se a cota Ministerial, inserta na denúncia e que estiver pendente;IV -
Estando a denúncia regular, não acontecendo nenhum dos casos previstos no art. 397, CPP (Lei 11.719/08) é de se recebê-la/confirmá-la em sua
plenitude;V -  Fica designado o dia 20 de agosto de 2019, às 11hs30min, para audiência UNA (Lei 11.719/08, art. 399 c.c. 400, CPP) , inclusive
interrogatório do denunciado;VI - Intimações e expedientes necessários;VII - Ciência ao MP. Paudalho - PE, 08/04/2019. GUILHERME AUGUSTO
DE ALBUQUERQUE ARZANI Juiz de Direito.CERTIDÃOCertifico que, nesta data, recebi os presentes autos do(a) MM Juiz(íza) de Direito, que
para constar lavrei o presente termo. Dou fé. Paudalho, ___ de _____ de ________.___________________________Chefe de Secretaria

Processo Nº: 0000161-59.2019.8.17.1080

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Samuel Firmino da Silva

Vítima: WAGNER BALBINO DE MELO SANTOS

Vítima: WASHINGTON CAVALCANTE DE LIMA ARRUDA

Advogado: PE006082 - Joaquim Pinto Lapa Filho

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PAUDALHOFÓRUM MINISTRO PETRÔNIO
PORTELAPraça Pedro Coutinho, 97 - Centro - Paudalho-PEFone-Fax: (081) 3636-5676Processo n.º 0000161-59.2019.8.17.1080DECISÃO
Vistos e etc. Apresentada a Defesa Escrita pela Defesa Técnica, atribui preliminarmente com base em jurisprudência isolada do STF a
incompatibilidade da tipificação do latrocínio na modalidade tentada com a ordem jurídica. Bem ainda, e sob vínculo preliminar, confere manobra
policial falseando provas juntadas aos autos. No mérito é pela negativa de coautoria no que concerne à imputação do crime de tentativa de
latrocínio. Deita ademais o causídico a possibilidade de que as supostas vítimas policiais venham a responder pela morte de um dos supostos
assaltantes, de modo a que possa estruturar se de fato houve legítima defesa. Em sede de preliminar, temos que o isolado entendimento de
julgado do STF não faz sucumbir a figura do latrocínio na modalidade tentada. Quanto à argumentativa de manipulação de provas pelas vítimas
policiais dos autos, não se evidencia o alegado diante de uma primeira análise das peças juntadas ao caderno policial, o que não significa que
possa quando da instrução, manter-se tais elementos probatórios (de ordem policial), incólumes. Quanto ao mérito, combate à coautoria de
latrocínio tentado, evidentemente que a instrução será o melhor trilhar para que a devida apuração do fato típico (tentado). Ao derradeiro, no que
toca à imputação de suposto homicídio pelas vítimas, Policiais Militares em folga, armados, tendo plena autorização para tanto, e que reagiram
à tentativa de assalto, chocar-se-á tal enfoque com o curso da presente ação penal, o que não impede que venha a dita averiguação erigir-se
da instrução deste processo. Por tudo, não sendo caso de absolvição sumária, tampouco de extinção da punibilidade, mantenho a decisão que
recebeu a denúncia.  Designo o dia 13 de agosto de 2019 às 12horas para realização de audiência de instrução. Publique-se. Cumpra-se.
Providenciem-se as comunicações processuais necessárias. Paudalho - PE, 13/06/2019. GUILHERME AUGUSTO DE ALBUQUERQUE ARZANI
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - CRIMINAL

Processo nº: 0000400-34.2017.8.17.1080

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº 2019.0832.000753

Prazo do Edital: prazo de 15 dias, art. 361 do CPP.

O Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) FÁBIO BARBOSA DE LUCENA, rg nº 8177364, nascido 01/03/1988, natural de Campina Grande/PB, ilho de Maria
José Barbosa Meira, o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado àPÇ PEDRO COUTINHO, 97 - Centro
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Paudalho/PE Telefone: (81) 3636.5683 - (81) 3636.5676 Fax: (81) 3636.5680, tramita a ação de Ação Penal de Competência do Júri, sob o nº
0000057-38.2017.8.17.1080, em desfavor do próprio .

Assim, fica o mesmo CITADO, querendo, apresentar resposta no prazo de 10 dias contados do transcurso deste edital, conforme o art. 396,
do CPP.

Síntese da peça acusatória: Dispensada a síntese, sendo válida apenas a menção aos artigos imputados ao acusado foragido conforme
entendimento dos tribunais superiores. Tratando-se portanto de acusação de prática do delito capitulado no art. 129, § 9º do CP.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, RODRIGO DE ARAUJO BARBOZA, o digitei e submeti à conferência e
subscrição da Chefia de Secretaria.

Paudalho (PE), 08/07/2019

Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani

Juiz de Direito
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Paulista - 1ª Vara Cível

Primeira Vara Cível da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Evandro de Melo Cabral (Titular)

Thiago Fernandes Cintra (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Ralph Loren Sacramento Muniz

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00072/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 03/09/2019

Processo Nº: 0002710-85.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: José Vasquez Mendez Filhos

Advogado: PE035604 - Carlos Wilson Figueiredo de Vasconcelos Moura

Advogado: PE025322 - Lyndon Johnson de Andrade Carneiro

Réu: Otávio Paes de Lira

Defensor Público: DANIELLE LEITE DE SOUSA MARINHO

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento às 13:00 do dia 03/09/2019.

Processo Nº: 0004353-49.2012.8.17.1090

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: Hildemar Canuto de Santana

Advogado: PE022672 - JOSE DE ARIMATEIA ALVES PEREIRA NETO

Réu: PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A. PERPART

Advogado: PE030891 - FRANCISCO MATEUS C. VIDAL

Advogado: PE023721 - URSULA OURIQUES DE ARAUJO LACERDA

Advogado: PE018356 - ANGÉLICA C. LIRA DA SILVA

Outros: Lourenço Emanoel Silva de Almeida

Outros: JOSE JOAQUIM DE FREITAS

Outros: NADIR IAQUINO MOURA

Requerido: GERALDO BATISTA DO NASCIMENTO

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento às 14:00 do dia 03/09/2019.

Processo Nº: 0000696-60.2016.8.17.1090

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: ANTONIO SOARES DE AZEVEDO

Embargante: ROBERTO DE SOUSA PIMENTEL

Embargante: TEREZINHA MARIA SANTIAGO

Embargante: JOÃO AUGUSTO DIAS

Embargante: MARIA DE LOURDES RIBEIRO SILVA

Advogado: PE035349 - JORGE GUSTAVO DOS SANTOS FERREIRA

Embargado: DAMIÃO DARLÊ CHAGAS E ELIENE DA SILVA CHAGAS
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Advogado: PE033940 - FILIPE PESSOA DE ALBUQUERQUE

Advogado: PE011246 - Ana Cristina Pessoa de Albuquerque

Audiência de às 14:30 do dia 03/09/2019.

Processo Nº: 0002318-14.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CAIO AUGUSTO FERNANDES SILVA

Advogado: PE026579 - Cezar Augusto Fernandes Silva

Requerido: CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.

Advogado: PE014647 - Marcus Heronydes Batista Mello

Advogado: PE029821 - ANA ISA ALVES COUTINHO

Advogado: PE030965 - ANDRÉ LUIZ GALINDO DE CARVALHO

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 15:00 do dia 03/09/2019.

Processo Nº: 0001746-29.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Fernanda Maria Salvador Feitosa

Advogado: PE032352 - ISRAEL LUIZ DE SOUZA SOBRINHO

Advogado: PE026302 - Jully Anny Bezerra de Oliveira

Réu: ESPÓLIO DE EDNA PEIXOTO PIRES

Representante do Réu: Edna Maria Peixoto Pires

Representante do Réu: Eena Maria Peixoto Pires

Representante do Réu: Claudio Henrique Peixoto Pieres

Representante do Réu: Erica Maria Peixoto Pires

Representante do Réu: Elizabete Maria Peixoto Pires

Defensor Público: PE021306 - ELIZABETH DOS SANTOS TORRES

Audiência de Conciliação (art.125,IV,CPC) às 16:00 do dia 03/09/2019.

Primeira Vara Cível da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Evandro de Melo Cabral (Titular)

Thiago Fernandes Cintra (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Ralph Loren Sacramento Muniz

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00069/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0008654-73.2011.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Marcelo Cavalcanti Buarque

Representante Legal: Fábia de Assis Leite

Advogado: PE001174B - LAURACI BATISTA

Advogado: PE032170 - ALEXANDRE BUARQUE DE MACEDO GADELHA

Réu: BANCO DAYCOVAL S.A

Advogado: SP244223 - Rafael Antônio da Silva

Advogado: PE023595 - JOAQUIM GUILHERME XISTO RIBEIRO DE SENA
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Advogado: SP147386 - FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES

Advogado: PE023351 - Rodrigo Alves Dias

Despacho:

PROCESSO: 0008654-73.2011.8.17.1090DESPACHO Cumpra- se a cota do MP de fl. 138v.Paulista, 18 de junho de 2019.Evandro de Melo
CabralJuiz de Direito

Processo Nº: 0000238-77.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Inventário

Autor: ADRIANO SOARES CAMARA

Advogado: PE033368 - Edson Cesário Cândido Júnior

Advogado: PE027873 - Leonardo Soares do Nascimento

Arrolado: Iraci Revoredo Camara

Arrolado: ADOMAN SOARES CAMARA

Despacho:

0000238-77.2015.8.17.1090InventárioADRIANO SOARES CAMARAIraci Revoredo CamaraDESPACHODefiro a cota ministerial de fl.
126v.Intime-se o inventariante para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a petição de fl. 112, bem como para que esclareça se o bem imóvel
elencado no plano de partilha de fl. 70 será destinado apenas a ele, inventariante, ou se caberia também ao herdeiro interditado.Decorrido o
prazo e havendo manifestação, abra-se vista à Curadora e ao MP, pelo prazo de 5 dias, sucessivamente. Caso o inventariante não se manifeste,
voltem-me conclusos. P.I.Paulista, 19 de junho de 2019Evandro de Melo CabralJuiz de Direito

Processo Nº: 0004448-74.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE000555 - Maria Lucília Gomes

Réu: CRUZ BANDEIRA LTDA ME

Litisconsorte Passivo: FABIO CRUZ BANDEIRA

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTAPROCESSO:
0004448-74.2015.8.17.1090DECISÃO Intimem-se os executados, por intermédio do seu advogado constituído, ou, não o tendo, pessoalmente,
para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo, comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou ainda remanesce
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros (CPC, 854, §3º, I e II). Acolhida qualquer das arguições dos incisos I e II do § 3º, será efetuado
o desbloqueio de eventual indisponibilidade irregular ou excessiva, a ser cumprido através do próprio sistema Bacenjud. Rejeitada ou não
apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, transferindo-
se o montante indisponível para conta vinculada a este juízo. Os prazos relativos à penhora on line (CPC, 854, §3º) e para impugnação
ao cumprimento de sentença (CPC, 525, caput) correm concomitantemente. Sendo assim, decorrido o prazo para impugnação, com ou sem
manifestação do executado, voltem-me conclusos. Após, vista à parte exequente pelo prazo de 10 dias. Paulista, 19 de junho de 2019Evandro
de Melo CabralJuiz de Direito

Processo Nº: 0001292-54.2010.8.17.1090

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITARIOS NÃO PADRONIZADOS

Advogado: PE001336A - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

Advogado: PE001190A - JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

Réu: ANDRÉ LUIZ GOMES DA SILVA ME

Réu: Luciana Francisca da Silva

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTAPROCESSO:
0001292-54.2010.8.17.1090DECISÃO Vista à parte exequente pelo prazo de 10 dias. Na falta de requerimentos, arquive-se provisoriamente.
Paulista, 19 de junho de 2019Evandro de Melo CabralJuiz de Direito

Processo Nº: 0009682-57.2003.8.17.1090

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE016805 - Humberto Gusmão de Arruda Costa
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Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Réu: W. M. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Réu: CARLOS ALBERTO WERNER

Réu: SILVIA MARIA WERNER

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTAPROCESSO:
0009682-57.2003.8.17.1090DECISÃO Intimem-se os executados, por intermédio do seu advogado constituído, ou, não o tendo, pessoalmente,
para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo, comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou ainda remanesce
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros (CPC, 854, §3º, I e II). Acolhida qualquer das arguições dos incisos I e II do § 3º, será efetuado
o desbloqueio de eventual indisponibilidade irregular ou excessiva, a ser cumprido através do próprio sistema Bacenjud. Rejeitada ou não
apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, transferindo-
se o montante indisponível para conta vinculada a este juízo. Os prazos relativos à penhora on line (CPC, 854, §3º) e para impugnação
ao cumprimento de sentença (CPC, 525, caput) correm concomitantemente. Sendo assim, decorrido o prazo para impugnação, com ou sem
manifestação do executado, voltem-me conclusos. Após, vista à parte exequente pelo prazo de 10 dias. Paulista, 19 de junho de 2019Evandro
de Melo CabralJuiz de Direito

Processo Nº: 0002484-90.2008.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: VERA LUCIA DE FRANÇA AGNELO

Autor: AMADEU GUILHERME DA SILVA

Autor: Edileuza Martiniano da Silva

Autor: Ana Caroline de Souza Andrade

Autor: MARIANO MIGUEL DOS SANTOS

Autor: Vera Lúcia dos Santos Silva

Autor: ELIAS CARLOS DE LIMA

Autor: Maria das Graças Freitas e Silva

Autor: EDNA MIRANDA DO NASCIMENTO

Autor: José Ramos da Silva

Autor: Neci Pôrto de Oliveira

Autor: José Ferreira da Silva

Autor: Ivete Alves dos Santos

Autor: José Edilazio Ferreira Chaves

Autor: João Gomes da Silva

Autor: Maria do Socorro Alves da Silva

Autor: Romildo Alves de Freitas

Autor: MARIA DE LOURDES MOURA FEITOSA

Autor: Célia Paiva da Silva

Autor: Sérgio Pedro de Farias

Autor: Santina Oliveira da Silva

Autor: Maria Fernanda da Silva

Autor: Lindomar Luiz de Souza

Autor: Rui Soares de Lima

Autor: Antônio Fernando de Oliveira

Autor: Gilson Firmino de Morais

Autor: Maria da Conceição Maciel Cabral

Autor: Valdir do Espírito Santo da Silva

Autor: Severina Alves de Melo

Autor: Maria José do Nascimento

Autor: Inês Lima Silva de Farias

Autor: MARIA DO CARMO DOS SANTOS LIMA

Autor: Creuza do Nascimento de Melo
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Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE022108 - CATARINA ARAUJO DE MAGALHAES

Réu: Sul America Cia Nacional de Seguros

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Outros: A CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA

Advogado: PE021571 - Liliane Christine Paiva Henriques Carvalho

Advogado: PE019448 - sergio cosmo ferreira neto

Despacho:

DESPACHO Vistos etc. R.H. Falem os demandantes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o petitório de fls. 1771/1774 (e documentos anexos),
requerendo o que entenderem devido. Após, com ou sem manifestação, tornem-me conclusos. Paulista, 17 de junho de 2019.Thiago Fernandes
CintraJuiz de Direito Auxiliar

Processo Nº: 0002526-76.2007.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: José Ricardo Alves

Advogado: PE029838 - ADRIANO PEREIRA AIRES

Réu: Caixa Seguradora(SASSE, COMPANHIA NACIONAL DE SEGURO GERAIS

Advogado: PE024919 - José Fernando Morais de Hollanda Cavalcanti Filho

Advogado: PE006399E - leonardo de godoy maciel

Advogado: PE022763 - Jaine Aretakis Cordeiro Didier

Advogado: PE022360 - RENATA SALAZAR ABRANTES

Advogado: PE019357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO

Outros: A CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA

Advogado: PE021571 - Liliane Christine Paiva Henriques Carvalho

Advogado: PE019448 - sergio cosmo ferreira neto

Despacho:

DESPACHO Vistos etc. R.H. Proceda a Secretaria, urgentemente, ao cumprimento integral da parte dispositiva da sentença de fls. 2191/2193.
Deixo de conhecer da petição de fl.  2196/2197, visto que eventuais postulações da(s) parte(s) devem ser requeridas através do sistema Pje,
conforme salientado no aludido ato judicial. Paulista, 17 de junho de 2019.Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito Auxiliar

Processo Nº: 0002837-28.2011.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSÉ VAN JOHNSON DE LIMA

Autor: SILENE GUSMÃO DE OLIVEIRA SANTOS

Advogado: PE029804 - Williams Terto Carneiro

Advogado: PE031750 - JOSEVALDO BEZERRA DE MELO

Réu: Sul America Companhia Nacional de Seguros

Advogado: PE028145 - Jorge Henrique Gomes Pinto Filho

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: PE018963 - Juliana de Albuquerque Montenegro

Advogado: RJ072403 - Jacques Nunes Attié

Advogado: PE024845 - Charlote Carvalho de Oliveira

Advogado: RJ077661 - Ricardo Labanca

Advogado: RJ084111 - BEATRIZ BERGAMINI CAVALCANTE GOMES COELHO

Advogado: RJ113649 - DAVID PERRUCHO SILVA - ADVOGADO ASSOCIADO

Advogado: PE026870 - LUANNA CRISTINA SILVA FRANÇA

Advogado: PE001025E - Thalita Samara do Valle Xavier

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:
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Vistos etc. R.H. Falem os autores, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada. Após, com ou sem manifestação, voltem-me
conclusos. Intimem-se. Paulista, 12/06/2019.Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito Auxiliar

Processo Nº: 0004926-29.2008.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Gedson Dias de Morais

Autor: Renato da Silva Marques Filho

Autor: Ivanildo Correia dos Santos

Autor: Geruza Santos de Oliveira Pereira

Autor: Cristina Maria Feitosa do Nascimento

Autor: Zuleika Cristina Figueiroa

Autor: Edna Barbosa Lacerda

Autor: Maria de Lourdes dos Santos

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE031145 - JANIELLY NUNES E SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: RJ084111 - BEATRIZ BERGAMINI CAVALCANTE GOMES COELHO

Advogado: PE061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: PE018963 - Juliana de Albuquerque Montenegro

Advogado: RJ077634 - RICARDO LABANCA

Advogado: PE026870 - LUANNA CRISTINA SILVA FRANÇA

Advogado: PE001025E - Thalita Samara do Valle Xavier

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Outros: A CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA

Advogado: PE021571 - Liliane Christine Paiva Henriques Carvalho

Advogado: PE019448 - sergio cosmo ferreira neto

Despacho:

DESPACHO Vistos etc. R.H. Certifique a Secretaria quanto a eventual trânsito em julgado da decisão de fls. 1146. Na hipótese positiva, cumpra-
se o determinado na sentença de fls. 1051/1060. Caso contrário, aguarde-se o transcurso do prazo para eventual recurso. Cumpra-se. Paulista,
17 de junho de 2019.Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito Auxiliar

Processo Nº: 0006029-37.2009.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: IZOMAR ELIAS DE SANTANA

Autor: ALINE FERREIRA DE OLIVEIRA

Autor: Cecy Ferreira da Silva

Autor: Cecilia Maria Barbosa

Autor: Aluizio José Felix Corrêa

Autor: Edecio Chaves Negromonte

Autor: EUCLIDES JOSE DA SILVA

Autor: ISAAC LEANDRO DA SILVA

Autor: JOSE MANOEL DA SILVA

Autor: Edilma Araújo da Silva

Autor: Maria das Graças Ferreira do Monte

Autor: Maria Auxiliadora Tavares de Menezes

Autor: Glabe Maria Ferreira de Medeiros

Autor: Maria Fernandes da Conceição
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Autor: Luiz Antonio Mendes da Silva

Autor: Arlinda Tavares da Cunha

Autor: Pollyana Gomes da Cunha de Oliveira

Autor: Ivan Mendes Torres

Autor: Fabiana Pereira da Silva

Advogado: PE028395 - Mariana Qqueiroz de Souza

Autor: MARILENE SAMPAIO DA CRUZ NUNES

Autor: Antonio da Silva Baracho

Autor: Leonilda da Silva Ferreira

Autor: LUCILIA RODRIGUES DA SILVA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE023481 - Amanda Beatriz Figueirôa Costa

Advogado: PE022040 - Aline Ramos Lima

Advogado: PE026115 - ANUSKA FURTADO DA COSTA GOMES

Advogado: PE000665B - Clávio de Melo Valença Filho

Advogado: PE023592 - João Paulo Moreira Tavares

Advogado: PE021098 - Juliana de Almeida e Silva

Advogado: PE022257 - Kyara Amorim Maia Mendes

Advogado: PE020764 - Larissa Sampaio Leitão Carneiro

Advogado: PE018963 - Juliana de Albuquerque Montenegro

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Outros: A CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA

Advogado: PE021571 - Liliane Christine Paiva Henriques Carvalho

Advogado: PE019448 - sergio cosmo ferreira neto

Despacho:

DECISÃO Vistos etc. Cuida-se de apreciar Embargos de Declaração interpostos pela parte ré (fls. 1000/1010) nos quais alega que houve omissão
e contrariedade da decisão recorrida. Conforme disciplina o art. 1.022 do CPC/15, cabem Embargos de Declaração quando houver na sentença
ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão do ponto sobre o qual deveria o Juiz ou o Tribunal se pronunciar, ou ainda quando for
verificado erro material. A embargante alegou que o decisum de fl. 995 foi omisso por não por não enfrentar as preliminares suscitadas pela
recorrente, em sede de contestação, reservando-se para apreciá-las no momento de prolação da sentença, ao tempo em que desconsiderou o
teor da Lei nº 13.000/14, da Súmula 150 do STJ, assim como a superação do entendimento pela aludida Corte quanto ao juízo competente para
apreciar e julgar o feito. Sustentou que a decisão objeto do presente recurso incorreu em contradição por haver distribuído o ônus da prova de
maneira diversa ao preceituado na legislação processual civil em vigor, bem como impugnou o valou arbitrado por este juízo fixado em termos
de honorários periciais. É o relatório. Decido. No que tange à alegação de omissão quanto ao enfrentamento das preliminares levantadas pela
recorrente em sua peça de bloqueio, pelo próprio fato de tais matérias serem de ordem pública, não existe óbice para a análise das mesmas no
momento em que for proferida a sentença. Nesse sentido:SEXTA CÂMARA CÍVEL AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009125-17.2017.8.17.9000.
AGRAVANTE: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS AGRAVADO AMARO JOSÉ DE GOIS E OUTROS RELATOR. DES. JOSÉ
CARLOS PATRIOTA MALTA EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO SECURITÁRIA DE IMÓVEIS. APRECIAÇÃO
DE QUESTÕES PRÉVIAS POSTERGADAS PARA O MOMENTO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA - POSSIBILIDADE. DECISÕES PÁTRIAS
PACIFICADAS NESTE SENTIDO. PROVIMENTO NEGADO. DECISÃO UNÂNIME. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos este Agravo de
Instrumento de Nº 0009125-17.2017.8.17.9000 em que figuram como parte Agravante SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGURO
e como parte Agravado AMARO JOSÉ DE GOIS E OUTROS. Os Senhores Desembargadores componentes da 6ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça de Pernambuco acordam o seguinte: À Unanimidade de votos, NEGOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do
voto do relator", tudo de acordo com o relatório, o voto, e o termo de julgamento que ficam fazendo parte integrante deste julgado (Agravo de
Instrumento nº 0009125-17.2017.8.17.9000. Gabinete do Desembargador JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA. Julgado em 21.09.2018). No que
pertine à alegação de contradição concernente à matéria relativa à distribuição do ônus probatório, entendo por bem esclarecer o entendimento
deste juízo segundo o qual as atividades desenvolvidas pelas companhias seguradoras estão enquadradas na expressão "fornecedor" (art. 3º
CDC), sendo flagrante a existência de uma relação de consumo entre seguradora e segurado, na qual a primeira figura como fornecedora na
modalidade de prestadora de serviços, e o segurado como consumidor, na condição de destinatário final. Nesse ser assim, as disposições do
Código de Defesa do Consumidor devem ser aplicadas ao caso, uma vez que o contrato de seguro se sujeita às normas de ordem pública e
de interesse social, motivo pelo qual atribuo à parte ré o depósito dos referidos honorários. Por derradeiro, não há que se falar, igualmente, em
qualquer omissão, obscuridade ou contradição deste juízo em relação ao valor arbitrado a título de honorários periciais, haja vista que a decisão
recorrida foi enfática ao adotar, em processos dessa natureza, parâmetros estabelecidos pelo TJPE (nesse sentido: Agravo de Instrumento nº
0003504-44.2015.8.17.0000, 6ª Câmara Cível, Relator Desembargador Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo). Ressalte-se que o recurso em
apreço não se presta para revisar entendimentos, senão para corrigir eventual equívoco, obscuridade, erro ou omissão que, porventura, possa se
verificar. Eles não têm por fim a alteração do conteúdo decisório. Isto posto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos interpostos, para integrar
a decisão recorrida no tocante à matéria da distribuição do ônus de prova, não havendo qualquer outra questão a ser esclarecida ou corrigida.
Intimem-se. Cumpra-se o disposto no despacho de fl. 995. Paulista, 17/06/2019.Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito Auxiliar
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Processo Nº: 0004088-42.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: WILMA CRISTINA DOS SANTOS CRUZ SUCCI

Advogado: PE002874D - EDUARDO SOARES DE SIQUEIRA NETO

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Registro, inicialmente, que a contestação de fls. 505/535 não será conhecida, tendo em vista a certidão de fl. 539. Ressalto que as questões
processuais pendentes serão examinadas por ocasião da sentença. Registro ainda que a matéria que interessa ao deslinde  da causa dispensa
produção de prova em audiência, devendo a controvérsia de mérito - existência e extensão de vício de construção do imóvel segurado e
responsabilidade da ré - ser dirimida através de prova pericial. Assim, a fim de dar prosseguimento ao feito, nomeio WELLINGTON DE OLIVEIRA
MARTINS, Engenheiro(a) civil, CREA-PE 23224-D como perito(a) judicial. Intimem-se as partes para os fins de que trata o artigo 465, § 1º, do
CPC/2015, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias. Nesse mesmo prazo, a parte ré deverá promover o depósito judicial dos honorários
periciais, que ora arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais). Inverto, in casu, o ônus da prova (ART. 6º, VIII), por entender que as atividades
desenvolvidas pelas companhias seguradoras estão enquadradas na expressão "fornecedor" (art. 3º CDC). Flagrante é a existência de uma
relação de consumo entre seguradora e segurado, na qual a primeira figura como fornecedora na modalidade de prestadora de serviços, e o
segurado como consumidor, na condição de destinatário final. Aplico ao caso, portanto, as disposições do Código de Defesa do Consumidor,
uma vez que o contrato de seguro se sujeita às normas de ordem pública e de interesse social, motivo pelo qual atribuo à parte ré o depósito
dos referidos honorários. Deixo de estabelecer prazo para apresentação de proposta de honorários pelo perito nomeado em razão de adotar,
em processos dessa natureza, parâmetros estabelecidos pelo TJPE (nesse sentido: Agravo de Instrumento nº 0003504-44.2015.8.17.0000, 6ª
Câmara Cível, Relator Desembargador Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo). O(a) perito(a) judicial ora nomeado deve apresentar laudo
pericial conclusivo, inclusive com planilha de estimativa de custo de recuperação do(s) imóvel(eis) segurado(s) ou de indenização pelo perdimento
do(s) bem(ns), conforme o caso, no prazo de 60 (sessenta) dias, prazo esse a ser contado da sua intimação, após a realização do depósito dos
honorários periciais. Esclareço que a sua inércia injustificada no prazo assinalado implicará a sua destituição do encargo. Observo ainda que, no
curso do prazo acima assinalado, o perito nomeado deverá informar dia e hora da realização da perícia, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, para que as partes sejam cientificadas. Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo comum de 15 (quinze)
dias, oferecerem seus pareceres técnicos acerca do laudo apresentado pelo(a) perito(a) judicial. Ao final, voltem-me conclusos.Paulista, 18 de
junho de 2019Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito Auxiliar

Processo Nº: 0005399-68.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Aldenor Henriques de Araújo

Autor: CILDA VANESSA HENRIQUES DE ARAÚJO MARQUES

Autor: EDGAR FERREIRA DINIZ JUNIOR

Advogado: PE012903E - ALANNA PIMENTEL GOMES

Advogado: PE031286 - RICARDO JOSÉ PARMERA SELVA

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Inicialmente, ressalto que as questões processuais pendentes serão examinadas por ocasião da sentença. Registro ainda que a matéria que
interessa ao deslinde da causa dispensa produção de prova em audiência, devendo a controvérsia de mérito - existência e extensão de vício
de construção do imóvel segurado e responsabilidade da ré - ser dirimida através de prova pericial. Assim, a fim de dar prosseguimento ao
feito, nomeio GIOVANI GALVÃO DOS SANTOS RIBEIRO, Engenheiro(a) civil, CREA-PE -26.379-D como perito(a) judicial. Intimem-se as partes
para os fins de que trata o artigo 465, § 1º, do CPC/2015, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias. Nesse mesmo prazo, a parte ré deverá
promover o depósito judicial dos honorários periciais, que ora arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais). Inverto, in casu, o ônus da prova (ART. 6º,
VIII), por entender que as atividades desenvolvidas pelas companhias seguradoras estão enquadradas na expressão "fornecedor" (art. 3º CDC).
Flagrante é a existência de uma relação de consumo entre seguradora e segurado, na qual a primeira figura como fornecedora na modalidade
de prestadora de serviços, e o segurado como consumidor, na condição de destinatário final. Aplico ao caso, portanto, as disposições do Código
de Defesa do Consumidor, uma vez que o contrato de seguro se sujeita às normas de ordem pública e de interesse social, motivo pelo qual
atribuo à parte ré o depósito dos referidos honorários. Deixo de estabelecer prazo para apresentação de proposta de honorários pelo perito
nomeado em razão de adotar, em processos dessa natureza, parâmetros estabelecidos pelo TJPE (nesse sentido: Agravo de Instrumento nº
0003504-44.2015.8.17.0000, 6ª Câmara Cível, Relator Desembargador Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo). O(a) perito(a) judicial ora
nomeado deve apresentar laudo pericial conclusivo, inclusive com planilha de estimativa de custo de recuperação do(s) imóvel(eis) segurado(s)
ou de indenização pelo perdimento do(s) bem(ns), conforme o caso, no prazo de 60 (sessenta) dias, prazo esse a ser contado da sua intimação,
após a realização do depósito dos honorários periciais. Esclareço que a sua inércia injustificada no prazo assinalado implicará a sua destituição
do encargo. Observo ainda que, no curso do prazo acima assinalado, o perito nomeado deverá informar dia e hora da realização da perícia, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que as partes sejam cientificadas. Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes
para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, oferecerem seus pareceres técnicos acerca do laudo apresentado pelo(a) perito(a) judicial. Ao final,
voltem-me conclusos.Paulista, 13 de abril de 2019Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito Auxiliar

Processo Nº: 0005434-28.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Autor: LUCILENE ELIAS DE SOUZA

Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Autor: Adalberto Cavalcanti da Silva Filho

Advogado: PE012903E - ALANNA PIMENTEL GOMES

Advogado: PE031286 - RICARDO JOSÉ PARMERA SELVA

Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Despacho:

DESPACHO Inicialmente, ressalto que as questões processuais pendentes serão examinadas por ocasião da sentença. Registro ainda que a
matéria que interessa ao deslinde da causa dispensa produção de prova em audiência, devendo a controvérsia de mérito - existência e extensão
de vício de construção do imóvel segurado e responsabilidade da ré - ser dirimida através de prova pericial. Assim, a fim de dar prosseguimento
ao feito, nomeio GIOVANI GALVÃO DOS SANTOS RIBEIRO, Engenheiro(a) civil, CREA-PE -26.379-D como perito(a) judicial. Intimem-se as
partes para os fins de que trata o artigo 465, § 1º, do CPC/2015, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias. Nesse mesmo prazo, a parte ré
deverá promover o depósito judicial dos honorários periciais, que ora arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais). Inverto, in casu, o ônus da prova
(ART. 6º, VIII), por entender que as atividades desenvolvidas pelas companhias seguradoras estão enquadradas na expressão "fornecedor" (art.
3º CDC). Flagrante é a existência de uma relação de consumo entre seguradora e segurado, na qual a primeira figura como fornecedora na
modalidade de prestadora de serviços, e o segurado como consumidor, na condição de destinatário final. Aplico ao caso, portanto, as disposições
do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que o contrato de seguro se sujeita às normas de ordem pública e de interesse social, motivo
pelo qual atribuo à parte ré o depósito dos referidos honorários. Deixo de estabelecer prazo para apresentação de proposta de honorários pelo
perito nomeado em razão de adotar, em processos dessa natureza, parâmetros estabelecidos pelo TJPE (nesse sentido: Agravo de Instrumento
nº 0003504-44.2015.8.17.0000, 6ª Câmara Cível, Relator Desembargador Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo). O(a) perito(a) judicial ora
nomeado deve apresentar laudo pericial conclusivo, inclusive com planilha de estimativa de custo de recuperação do(s) imóvel(eis) segurado(s)
ou de indenização pelo perdimento do(s) bem(ns), conforme o caso, no prazo de 60 (sessenta) dias, prazo esse a ser contado da sua intimação,
após a realização do depósito dos honorários periciais. Esclareço que a sua inércia injustificada no prazo assinalado implicará a sua destituição
do encargo. Observo ainda que, no curso do prazo acima assinalado, o perito nomeado deverá informar dia e hora da realização da perícia, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que as partes sejam cientificadas. Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes
para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, oferecerem seus pareceres técnicos acerca do laudo apresentado pelo(a) perito(a) judicial. Ao final,
voltem-me conclusos.Paulista, 13 de abril de 2019Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito Auxiliar

Processo Nº: 0005442-05.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSÉ RIELDSON CANDIDO

Autor: ADLENE RODRIGUES DA COSTA MACEDO

Autor: JOSE GOMES DA SILVA

Autor: MARIA DO SOCORRO ALBUQUERQUE

Autor: VALÉRIA CRISTINA COELHO BARBOSA

Advogado: PE031286 - RICARDO JOSÉ PARMERA SELVA

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

DESPACHO Inicialmente, ressalto que as questões processuais pendentes serão examinadas por ocasião da sentença. Registro ainda que a
matéria que interessa ao deslinde da causa dispensa produção de prova em audiência, devendo a controvérsia de mérito - existência e extensão
de vício de construção do imóvel segurado e responsabilidade da ré - ser dirimida através de prova pericial. Assim, a fim de dar prosseguimento
ao feito, nomeio GIOVANI GALVÃO DOS SANTOS RIBEIRO, Engenheiro(a) civil, CREA-PE -26.379-D como perito(a) judicial. Intimem-se as
partes para os fins de que trata o artigo 465, § 1º, do CPC/2015, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias. Nesse mesmo prazo, a parte ré
deverá promover o depósito judicial dos honorários periciais, que ora arbitro em R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). Inverto, in casu, o
ônus da prova (ART. 6º, VIII), por entender que as atividades desenvolvidas pelas companhias seguradoras estão enquadradas na expressão
"fornecedor" (art. 3º CDC). Flagrante é a existência de uma relação de consumo entre seguradora e segurado, na qual a primeira figura como
fornecedora na modalidade de prestadora de serviços, e o segurado como consumidor, na condição de destinatário final. Aplico ao caso, portanto,
as disposições do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que o contrato de seguro se sujeita às normas de ordem pública e de interesse
social, motivo pelo qual atribuo à parte ré o depósito dos referidos honorários. Deixo de estabelecer prazo para apresentação de proposta
de honorários pelo perito nomeado em razão de adotar, em processos dessa natureza, parâmetros estabelecidos pelo TJPE (nesse sentido:
Agravo de Instrumento nº 0003504-44.2015.8.17.0000, 6ª Câmara Cível, Relator Desembargador Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo).
O(a) perito(a) judicial ora nomeado deve apresentar laudo pericial conclusivo, inclusive com planilha de estimativa de custo de recuperação do(s)
imóvel(eis) segurado(s) ou de indenização pelo perdimento do(s) bem(ns), conforme o caso, no prazo de 60 (sessenta) dias, prazo esse a ser
contado da sua intimação, após  a realização do depósito dos honorários periciais. Esclareço que a sua inércia injustificada no prazo assinalado
implicará a sua destituição do encargo. Observo ainda que, no curso do prazo acima assinalado, o perito nomeado deverá informar dia e hora
da realização da perícia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que as partes sejam cientificadas. Com a apresentação do laudo
pericial, intimem-se as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, oferecerem seus pareceres técnicos acerca do laudo apresentado
pelo(a) perito(a) judicial. Ao final, voltem-me conclusos.Paulista, 13 de abril de 2019Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito Auxiliar

Processo Nº: 0005443-87.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário
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Autor: JOEL FERREIRA LÚCIO

Autor: MARIA DA CONCEIÇAO NEJAIM DE HOLANDA RIBEIRO

Autor: NIEDJA DE SALES MENEZES

Autor: GILVAN BOTELHO

Autor: MARIA DO CARMO FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO

Advogado: PE031286 - RICARDO JOSÉ PARMERA SELVA

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

DESPACHO Inicialmente, ressalto que as questões processuais pendentes serão examinadas por ocasião da sentença. Registro ainda que a
matéria que interessa ao deslinde da causa dispensa produção de prova em audiência, devendo a controvérsia de mérito - existência e extensão
de vício de construção do imóvel segurado e responsabilidade da ré - ser dirimida através de prova pericial. Assim, a fim de dar prosseguimento
ao feito, nomeio GIOVANI GALVÃO DOS SANTOS RIBEIRO, Engenheiro(a) civil, CREA-PE -26.379-D como perito(a) judicial. Intimem-se as
partes para os fins de que trata o artigo 465, § 1º, do CPC/2015, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias. Nesse mesmo prazo, a parte ré
deverá promover o depósito judicial dos honorários periciais, que ora arbitro em R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). Inverto, in casu, o
ônus da prova (ART. 6º, VIII), por entender que as atividades desenvolvidas pelas companhias seguradoras estão enquadradas na expressão
"fornecedor" (art. 3º CDC). Flagrante é a existência de uma relação de consumo entre seguradora e segurado, na qual a primeira figura como
fornecedora na modalidade de prestadora de serviços, e o segurado como consumidor, na condição de destinatário final. Aplico ao caso, portanto,
as disposições do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que o contrato de seguro se sujeita às normas de ordem pública e de interesse
social, motivo pelo qual atribuo à parte ré o depósito dos referidos honorários. Deixo de estabelecer prazo para apresentação de proposta
de honorários pelo perito nomeado em razão de adotar, em processos dessa natureza, parâmetros estabelecidos pelo TJPE (nesse sentido:
Agravo de Instrumento nº 0003504-44.2015.8.17.0000, 6ª Câmara Cível, Relator Desembargador Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo).
O(a) perito(a) judicial ora nomeado deve apresentar laudo pericial conclusivo, inclusive com planilha de estimativa de custo de recuperação do(s)
imóvel(eis) segurado(s) ou de indenização pelo perdimento do(s) bem(ns), conforme o caso, no prazo de 60 (sessenta) dias, prazo esse a ser
contado da sua intimação, após a realização do depósito dos honorários periciais. Esclareço que a sua inércia injustificada no prazo assinalado
implicará a sua destituição do encargo. Observo ainda que, no curso do prazo acima assinalado, o perito nomeado deverá informar dia e hora
da realização da perícia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que as partes sejam cientificadas. Com a apresentação do laudo
pericial, intimem-se as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, oferecerem seus pareceres técnicos acerca do laudo apresentado
pelo(a) perito(a) judicial. Ao final, voltem-me conclusos.Paulista, 13 de abril de 2019Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito Auxiliar

Processo Nº: 0008873-18.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOANA D'ARC CARNEIRO MOURA

Autor: ELZA ALVES GALINDO

Autor: TERESINHA FERRAZ OLIVEIRA DA SILVA

Autor: THERESA CRISTINA DE BARROS CRASTO

Autor: ROGERIO GOMES BARBOSA

Autor: MARIA DAS NEVES SILVA DE LIMA

Autor: Silvana Maria dos Santos Silva

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

DESPACHO Vistos e etc. R.H. Certifique a Secretaria quanto ao eventual decurso de prazo do despacho de fl. 756.Após, voltem-me
conclusos.Paulista, 19 de junho de 2019Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito Auxiliar

Processo Nº: 0007532-83.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobran

Autor: COMPANHIA DE TECIDOS PAULISTA

Advogado: PE038417 - Rômulo Kleber Gonçalves da Silva Freire

Réu: ROMILDO GEREMIAS DE SANTANA - ME

Despacho:

Tribunal de Justiça de PernambucoPoder Judiciário1ª Vara Cível da Comarca de PaulistaAV SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO,
PAULISTA - PE - CEP: 53401-440 - F:(81) 31819001Processo n° 0007532-83.2015.8.17.1090Decisão  Trata-se de ação de despejo por falta de
pagamento cumulado com cobrança proposta por Companhia de Tecidos Paulista contra Romildo Geremias de Santana ME. Na tentativa de citar
o demandado, empresário individual, obteve o Oficial de Justiça informação fornecida por transeuntes de que o imóvel está sempre fechado, e que
o citando é pessoa falecida. Conquanto aventada a possibilidade de óbito do demandado, não houve a juntada da certidão de óbito, documento
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indispensável, já que a morte se prova com a respectiva certidão, não podendo ser presumida a partir de informações pouco confiáveis. Estando
o imóvel em aparente estado de abandono, com inadimplência de longa data, e não servindo ao fim comercial a que se destina, é de ser deferido
o pedido de imissão na posse postulado à fl. 41, precedido porém da necessária verificação do alegado estado de abandono do imóvel. Portanto,
defiro a expedição de mandado de verificação e imissão de posse, sendo certo que o Oficial de Justiça só promoverá a imissão da autora na posse
do imóvel se este não estiver sendo utilizado para o comércio ou atividade empresarial correlata. Estando o demandado em local desconhecido,
bem como não havendo prova cabal de seu falecimento, determino a sua citação por edital, pelo prazo de 30 dias. Paulista, 01 de julho de 2019.
Evandro de Melo Cabral Juiz de Direito

Processo Nº: 0004353-49.2012.8.17.1090

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: Hildemar Canuto de Santana

Advogado: PE022672 - JOSE DE ARIMATEIA ALVES PEREIRA NETO

Réu: PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A. PERPART

Advogado: PE030891 - FRANCISCO MATEUS C. VIDAL

Advogado: PE023721 - URSULA OURIQUES DE ARAUJO LACERDA

Advogado: PE018356 - ANGÉLICA C. LIRA DA SILVA

Outros: Lourenço Emanoel Silva de Almeida

Outros: JOSE JOAQUIM DE FREITAS

Outros: NADIR IAQUINO MOURA

Requerido: GERALDO BATISTA DO NASCIMENTO

Despacho:

Processo nº 0004353-49.2013.8.17.1090 DESPACHO R. Hoje.Vistos etc. Defiro a petição de fls. 116/119, para fins de excluir do polo passivo
da demanda a sociedade de economia mista PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A (PERPART), sendo desnecessário o
comparecimento da mesma para a audiência designada às fls. 112. Proceda a Secretaria às alterações necessárias no sistema Judwin. Quanto ao
mais, aguarde-se a realização da audiência supramencionada. Publique-se. Cumpra-se.Paulista, 02 de julho de 2019Evandro de Melo CabralJuiz
de Direito

Processo Nº: 0004266-88.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Notificação

Requerente: Rosa Maria Santos de Melo

Advogado: PE012006 - Cândido Dodo da Silva Filho

Advogado: PE031749 - JOSENILDO JOSE DE SOUZA

Requerido: ALVARO FARIAS LEAL

Requerido: ERONITA XAVIER DE LIMA

Requerido: BANCO DO BRASIL S/A

Despacho:

0004266-88.2015.8.17.1090NotificaçãoRosa Maria Santos de MeloALVARO FARIAS LEALDESPACHONada obstante algumas folhas dos autos
tenham sido parcialmente destruídas pela ação de roedores (ratos), verifica-se, sem grande esforço, que as notificações foram devidamente
realizadas, estando os autos paralisados na secretaria há mais de dois anos.Sendo assim, intime-se a notificante, por intermédio de seu advogado
constituído, Bel. JOSENILDO JOSÉ DE SOUZA, OAB/PE 31.749-D, para que compareça à secretaria a fim de retirar os autos, independentemente
de traslado, ou requeira a restauração das partes que entender essenciais, no prazo de 48 horas.Decorrido o prazo, se não houver manifestação,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.Paulista, 3 de julho de 2019Evandro de Melo CabralJuiz de Direito

Processo Nº: 0004823-12.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: Leonardo Alves de Queiroz

Advogado: PE022672 - JOSE DE ARIMATEIA ALVES PEREIRA NETO

Despacho:

PROCESSO: 0004823-12.2014.8.17.1090Faço Vista ao Ministério Público.Paulista,03/07/2019 Evandro de Melo CabralJuiz de Direito

Processo Nº: 0003962-65.2010.8.17.1090

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: Severina Barbosa de Lima
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Advogado: PE023720 - UBIRATAN FERREIRA DA SILVA

Advogado: PE026105 - ANDREZA FERREIRA DE ARAUJO

Réu: Companhia de Tecidos Paulista

Advogado: PE020823 - NIARA CARNEIRODA CUNHA

Advogado: PE009439E - Romulo Kleber Gonçalves da Silva Freire

Outros: CLAUDIO ASSUERO DE FRANÇA

Outros: SEVERINA JOSEFA DA SILVA

Outros: CONFINANTE DO LADO ESQUERDO

Despacho:

PROCESSO: 0003962-65.2010.8.17.1090DESPACHO Vistos, etc. R.H. Verificando a divergência entre a área descrita na inicial (500.000 m2)
e a constante na planta juntada à petição de fl. 108, cuja área corresponde a 5.926,28 m2, determino à parte  autora que emende a exordial,
adequando-a à área descrita na referida planta. Paulista, 4 de julho de 2019. Evandro de Melo CabralJuiz de Direito

Processo Nº: 0002318-14.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CAIO AUGUSTO FERNANDES SILVA

Advogado: PE026579 - Cezar Augusto Fernandes Silva

Requerido: CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.

Advogado: PE014647 - Marcus Heronydes Batista Mello

Advogado: PE029821 - ANA ISA ALVES COUTINHO

Advogado: PE030965 - ANDRÉ LUIZ GALINDO DE CARVALHO

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTAPROCESSO:
0002318-14.2015.8.17.1090DESPACHO Defiro o pedido da demandada de fl. 288, e designo audiência de instrução e julgamento (art. 357, V,
CPC), com a finalidade de ouvir o perito judicial Eng. Antônio Augusto Costa de Azevedo, a realizar-se no dia 03.09.2019, às 15:00 horas, na
sala de audiência da Vara. Intime-se. Paulista, 04 de julho de 2019.Evandro de Melo CabralJuiz de Direito

Processo Nº: 0003853-75.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Advogado: PE009259 - Aldenira Gomes Diniz

Advogado: PE021678 - BRUNO HERIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Advogado: SP232751 - Ariosmar Neris

Réu: SEVERINO RAMOS CAVALCANTE CABRAL

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTAProcesso: 0003853-75.2015.8.17.1090Decisão
Indefiro o pedido de exclusão do gravame no veículo placa KIM-7578, pois que a restrição foi incluída pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível nos
autos do processo n° 0005519-53.2011.8.17.1090. Arquive-se. Paulista, 04 de julho de 2019.Evandro de Melo CabralJuiz de Direito

Processo Nº: 0000696-60.2016.8.17.1090

Natureza da Ação: Embargos à Execução

Embargante: ANTONIO SOARES DE AZEVEDO

Embargante: ROBERTO DE SOUSA PIMENTEL

Embargante: TEREZINHA MARIA SANTIAGO

Embargante: JOÃO AUGUSTO DIAS

Embargante: MARIA DE LOURDES RIBEIRO SILVA

Advogado: PE035349 - JORGE GUSTAVO DOS SANTOS FERREIRA

Embargado: DAMIÃO DARLÊ CHAGAS E ELIENE DA SILVA CHAGAS

Advogado: PE033940 - FILIPE PESSOA DE ALBUQUERQUE

Advogado: PE011246 - Ana Cristina Pessoa de Albuquerque
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Despacho:

PROCESSO: 0000696-60.2016.8.17.1090DESPACHO Em atenção à cota ministerial de fl. 46v e com fulcro no art. 3º, §§ 2º e 3º do NCPC,
designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 03 de setembro de 2019 às 14h30. Proceda a Secretaria aos expedientes de praxe.
Paulista, 4 de julho de 2019.Evandro de Melo CabralJuiz de Direito

Processo Nº: 0006328-48.2008.8.17.1090

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Autor: Paloma Ramayana Barros Coelho

Autor: Sandra Rosangela Barros

Representante: ANCORA IMOBILIARIA LTDA

Litisconsorte Ativo: Luciano Moura Carneiro de Novaes

Advogado: PE017069 - Noberto José Lopes da Silva

Advogado: PE032855 - ALINE ARAUJO

Advogado: PE021250 - Rodolfo Almeida Oliveira

Advogado: PE010560E - Vanessa Maria da Silva Vieira

Advogado: PE026888 - MARCELO G VIEIRA DE CARVALHO

Advogado: PE018106 - Nívea de Paula Vieira Santos Coelho

Réu: Nadja Regina Cunha Leite

Advogado: PE013444 - José Roberto de Paula Ferreira

Advogado: PE006807E - CYNTHIA LUIZE DE LIRA

Despacho:

0006328-48.2008.8.17.1090Cumprimento de sentençaPaloma Ramayana Barros CoelhoNadja Regina Cunha LeiteDESPACHO Chamo o feito
à ordem. Nada obstante o ato ordinatório para que a parte executada se manifestasse sobre a penhora, o valor bloqueado não chegou a 10%
do total da execução. Sendo assim, intimem-se os exequentes para se manifestarem sobre o referido valor, bem como indicarem outros bens
passíveis penhora, no prazo de 15 dias. P.I.Paulista, 5 de julho de 2019Evandro de Melo CabralJuiz de Direito

Processo Nº: 0002384-48.2002.8.17.1090

Natureza da Ação: Inventário

Autor: ANTÔNIA EMILIA DE CARVALHO SILVAILVA

Advogado: PE009955 - Herculano Alves Simoes Neto

Inventariado: ANTONIO GONÇALVES DA SILVA

Outros: RISONETE GONÇALVES DA SILVA

Outros: ROZILENE GONÇALVES DA SILVA

Outros: ROSINALDO GONÇALVES DA SILVA

Outros: MARIA FERREIRA DE BARROS

Outros: ROSEMÍ GONÇALVES DA SILVA

Outros: CATIA SOLANGE CANDIDA DA SILVA

Despacho:

0002384-48.2002.8.17.1090InventárioANTÔNIA EMILIA DE CARVALHO SILVAILVAANTONIO GONÇALVES DA SILVADESPACHO Concedo
vista pelo prazo de 5 (cinco) dias, como requerido à fl. 78. Paulista, 5 de julho de 2019Evandro de Melo CabralJuiz de Direito

Processo Nº: 0001359-53.2009.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: LUZINETE MARIA DA COSTA

Autor: Suziane Nunes da Silva

Autor: JOSEFA PEREIRA DE LUCENA

Autor: Claudete Diogenes Galindo

Autor: Maria do Carmo Ferreira

Autor: Ângela Maria da Rocha Lima

Autor: Silvia Maria da Conceição
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Autor: Leonardo de Albuquerque Paiva

Autor: Genivaldo José Fragoso Filho

Autor: José Marcos de Souza

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: RJ072403 - Jacques Nunes Attié

Advogado: RJ084111 - BEATRIZ BERGAMINI CAVALCANTE GOMES COELHO

Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: PE018963 - Juliana de Albuquerque Montenegro

Advogado: RJ077634 - RICARDO LABANCA

Advogado: PE026870 - LUANNA CRISTINA SILVA FRANÇA

Advogado: PE001025E - Thalita Samara do Valle Xavier

Outros: A CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA

Advogado: PE021571 - Liliane Christine Paiva Henriques Carvalho

Advogado: PE019448 - sergio cosmo ferreira neto

Despacho:

DESPACHO Inicialmente, ressalto que as questões processuais pendentes serão examinadas por ocasião da sentença. Registro ainda que
a matéria que interessa ao deslinde da causa dispensa produção de prova em audiência, devendo a controvérsia de mérito - existência e
extensão de vício de construção do imóvel segurado e responsabilidade da ré - ser dirimida através de prova pericial. Assim, a fim de dar
prosseguimento ao feito, nomeio ANTONIO AUGUSTO COSTA DE AZEVEDO, CONFEA/CREA-PE Nº 180786403-0 como perito(a) judicial.
Intimem-se as partes para os fins de que trata o artigo 465, § 1º, do CPC/2015, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias. Nesse mesmo
prazo, a parte ré - requerente da perícia - deverá promover o depósito judicial dos honorários periciais, que ora arbitro em R$ 8.600,00 (oito
mil e seiscentos reais). Deixo de estabelecer prazo para apresentação de proposta de honorários pelo perito nomeado em razão de adotar,
em processos dessa natureza, parâmetros estabelecidos pelo TJPE (nesse sentido: Agravo de Instrumento nº 0003504-44.2015.8.17.0000, 6ª
Câmara Cível, Relator Desembargador Evandro Sérgio Netto de Magalhães Melo). O(a) perito(a) judicial ora nomeado deve apresentar laudo
pericial conclusivo, inclusive com planilha de estimativa de custo de recuperação do(s) imóvel(eis) segurado(s) ou de indenização pelo perdimento
do(s) bem(ns), conforme o caso, no prazo de 60 (sessenta) dias, prazo esse a ser contado da sua intimação, após a realização do depósito dos
honorários periciais. Esclareço que a sua inércia injustificada no prazo assinalado implicará a sua destituição do encargo. Observo ainda que, no
curso do prazo acima assinalado, o perito nomeado deverá informar dia e hora da realização da perícia, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, para que as partes sejam cientificadas. Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo comum de 15 (quinze)
dias, oferecerem seus pareceres técnicos acerca do laudo apresentado pelo(a) perito(a) judicial. Ao final, voltem-me conclusos. Paulista, 17 de
junho de 2019Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito Auxiliar

Processo Nº: 0001746-29.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Fernanda Maria Salvador Feitosa

Advogado: PE032352 - ISRAEL LUIZ DE SOUZA SOBRINHO

Advogado: PE026302 - Jully Anny Bezerra de Oliveira

Réu: ESPÓLIO DE EDNA PEIXOTO PIRES

Representante do Réu: Edna Maria Peixoto Pires

Representante do Réu: Eena Maria Peixoto Pires

Representante do Réu: Claudio Henrique Peixoto Pieres

Representante do Réu: Erica Maria Peixoto Pires

Representante do Réu: Elizabete Maria Peixoto Pires

Defensor Público: PE021306 - ELIZABETH DOS SANTOS TORRES

Despacho:

PROCESSO: 0001746-29.2013.8.17.1090DESPACHO Designo o dia 03/09/2019, às 16 horas, para a audiência de CONCILIAÇÃO /
SANEAMENTO DO FEITO (art.357, §3º do NCPC). Proceda a Secretaria aos expedientes de praxe. Paulista, 5 de julho de 2019.Evandro de
Melo CabralJuiz de Direito

Processo Nº: 0005730-21.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: SÔNIA MARIA PIA COELHO
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Autor: EDIVILMA DE OLIVEIRA MELO

Autor: VANIA FERREIRA BARBOSA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE020670 - CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA

Despacho:

Proc. Nº 0005730-21.2013.8.17.1090 R. Hoje.Vistos etc. A Sul América Companhia Nacional de Seguros juntou aos autos cópia da petição de
agravo de instrumento, do comprovante de sua interposição e da relação dos documentos que instruíram o recurso (fls. 790/822), nos termos
do art. 1018 do CPC, em face da decisão de fls. 749/749v, que julgou os embargos de declaração opostos contra a decisão saneadora proferida
por este juízo (fls. 667/673). Requereu o exercício do juízo de retratação (fls. 790/791), previsto no aludido artigo em relação ao julgado atacado.
Primeiramente, há de se frisar que a decisão de fls. 667/673 analisou, pormenorizadamente, as preliminares suscitadas pela demandada por
ocasião da sua peça de bloqueio (fls. 99/139), ficando assentado na decisão de fls. 749/749v a ausência de quaisquer das hipótes previstas no
art. 1022 do CPC, que justificassem o manejo dos embargos declartórios de fls. 679/694v. O juízo de retratação requerido pela demandada não
merece acolhimento, tendo em conta que o último recurso não se presta a revisar entendimentos jurisprudencias, nem tão pouco a promover a
alteração de conteúdos decisórios. Assim, mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 749/749v, ao tempo em que determino a
remessa do feito ao perito judicial, com vistas ao processeguimento do processo aos seus ulteriores termos, nos moldes delinados na decisão
de fls. 7497/49v. Publique-se. Cumpra-se. Paulista, 02 de julho de 2019. Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito Auxiliar

Processo Nº: 0008338-55.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Severino Francisco de Moura Filho

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Advogado: PE020397 - MANUELA MOTTA MOURA

Despacho:

Processo nº 0008338-55.2014.8.17.1090IndenizaçãoR. Hoje.Vistos etc. Inicialmente, ressalto que as questões processuais pendentes serão
examinadas por ocasião da sentença. Considerando a juntada da cópia do laudo pericial extraída dos autos de nº 0000559-30.2006.8.17.1090,
do qual se requer a utilização de prova emprestada (fls. 568/671), bem como a juntada de projeto estrutural apresentados pelos autores (fls.
367/368), intime-se a parte ré para manifestar-se sobre tais documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito.
Intimem-se. Cumpra-se.Paulista, 02/07/2019.Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito Auxiliar

Processo Nº: 0009907-91.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MAURICIO ALVES DE MENDONÇA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Despacho:

Proc. Nº 0009907-91.2014.8.17.1090 R. Hoje.Vistos etc. A Sul América Companhia Nacional de Seguros juntou aos autos cópia da petição de
agravo de instrumento (fls. 511v/522), nos termos do art. 1018 do CPC, interposto em face do despacho de fls. 507, que nomeou perito judicial
e determinou o depósito dos honorários deste ao encargo da mesma, em virtude de ter sido adotado in casu a inversão do ônus da prova, nos
moldes delineados no despacho de fl. 507. Às fls. 508/510v, a demandada requereu a supensão do feito sob a alegação da matéria tratada, no
bojo dos autos, haver tido repercussão geral reconhecida, nos autos do RE 827.996 PR, ao argumento de evitar decisões conflitantes em relação
a tese a ser adotada no julgamento do recurso em apreço. O pedido de suspensão do feito não merece acolhida, tendo em vista que o pedido
de suspensão nacional dos processos não foi analisado pelo relator do recurso extraordinário em comento. Vale salientar, que "na sessão de
julgamento de 7.6.2017, o Pleno do Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, no RE 966.177/RS, no sentido de que a suspensão
de processamento prevista no § 5º do art. 1.035 do CPC, "(...) não consiste em consequência automática e necessária do reconhecimento da
repercussão geral realizada com fulcro no caput do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário paradigma
determiná-la ou modulá-la". Assim, mantenho, por seus próprios fundamentos, o despacho de fl. 507, ao tempo em que determino a remessa
imediata do feito ao perito judicial, com vistas ao processeguimento do processo aos seus ulteriores termos, nos moldes delinados por este juízo
(fl. 507). Publique-se. Cumpra-se. Paulista, 02 de julho de 2019. Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito Auxiliar

Processo Nº: 0004291-38.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: JOSE DE SOUZA CORREIA

Advogado: PE017204 - Cristiano Siqueira de Lima
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Requerido: Banco de Brasil S/A.

Advogado: PE001301A - rafael sganzerla durano

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTAPROCESSO:
0004291-38.2014.8.17.1090DESPACHO Certifique a secretaria se houve o recolhimento das custas processuais e, caso negativo, remetam-se
os autos à contadoria para que efetue os respectivos cálculos, após, intime-se o devedor para recolhimento em 15 (quinze) dias. Decorrido o
prazo sem o referido pagamento, oficie-se à PGE, conforme art. 2º do aviso expedido pelo conselho  da magistratura, datado de 22.12.2016.
Por fim, não havendo mais questões a serem apreciadas, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Paulista, 08/07/2019.Evandro de Melo
CabralJuiz de Direito

Processo Nº: 0008455-17.2012.8.17.1090

Natureza da Ação: Consignação em Pagamento

Autor: G10 Grupo Dez Construtora e Incorporadora Ltda

Advogado: PE027580 - ANDRÉ ANTUNES GOUVEIA

Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Advogado: PE014894 - Rutênio Araújo

Advogado: PE032054 - Raquel Pereira Sales Souto

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTAPROCESSO:
0008455-17.2012.8.17.1090DESPACHO Verifico que os depósitos das quantias consignadas cessaram em outubro de 2014. A realização dos
depósitos é da essência da ação de consignação em pagamento, constituindo a sua falta causa de extinção do processo sem resolução do mérito.
Assim, para evitar decisão surpresa, vedada pelo atual CPC, determino a intimação do consignante, por seu advogado, para que se manifeste
acerca da questão ora suscitada, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução mérito. Decorrido o prazo, voltem-me
conclusos. P.I. Paulista, 08 de julho 2019. Evandro de Melo Cabral Juiz de Direito 1

Processo Nº: 0009741-64.2011.8.17.1090

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: HSBC - Bank Brasil S/A Banco Multiplo

Advogado: PE001508A - MARCO ROBERTO COSTA MACEDO

Advogado: BA018143 - Karina Pinto Andrade da Silva

Advogado: PE022085 - Benoni Menelau Lins Neto

Advogado: PE021153 - PEDRO ROSADO HENRIQUES PIMENTEL

Advogado: PE026144 - CATARINA MILANIA BEZERRA DE MENEZES

Advogado: PE028119 - PRISCILLA DA ROCHA E SILVA RAMALHO

Advogado: PE023348 - ROBERTA MARÓJA MEDEIROS SABINO PINHO

Advogado: PE008294E - ricardo da silva barros

Réu: POLYMER INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Réu: DANIEL BARBOSA DE ANDRADE JUNIOR

Réu: SANDRA APARECIDA DE MELLO

Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PAULISTAProcesso:0009741-64.2011.8.17.1090DESPACHOEm primeiro lugar, admito o Banco Bradesco S.A. em substituição ao Banco HSBC,
pois é fato notório a incorporação da instituição financeira exequente pela primeira instituição. Diante da citação por edital do executado, o Juiz
que presidia o feito nomeou curadora especial a Dra. Josefa de Araújo, cujos dados para intimação não estão no processo.Portanto, destituo-a do
munus da curadoria especial e nomeio a Defensora Pública, Dr.ª Danielle Leite de Souza, nos termos do art. 72, II do CPC, que deverá apresentar
embargos no prazo legal.Cumprido o encargo, expeça-se ofício à CEF solicitando a transferência dos honorários (guia de fl. 76) para conta
bancária da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco. Intime-se. Cumpra-se. Paulista, 05/07/2019Evandro de Melo CabralJuiz de Direito

Processo Nº: 0001379-68.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento Sumário

Autor: WASHINGTON RODRIGUES DE OLIVEIRA

Advogado: PE000405 - HILTON SALES DA SILVA

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado: PE009506 - Paulo Roberto de Lima
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Despacho:

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTAPROCESSO:
0001379-68.2014.8.17.1090DESPACHO Falem as partes, no prazo comum de 15 dia, sobre o laudo pericial de fls. 76/82. Paulista,
08/07/2019.Evandro de Melo CabralJuiz de Direito

Primeira Vara Cível da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Evandro de Melo Cabral (Titular)

Thiago Fernandes Cintra (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Ralph Loren Sacramento Muniz

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00071/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002549-32.2001.8.17.1090

Natureza da Ação: Usucapião

Autor: JOSÉ SEVERINO DA SILVA

Advogado: PE013183 - Maria das Graças da Costa

Advogado: PE022672 - JOSE DE ARIMATEIA ALVES PEREIRA NETO

Advogado: PE004308 - Flavio Cesario Regis de Carvalho

Advogado: PE023071 - FRANCISCO AFONSO PADILHA DE MELO

Advogado: PE029804 - Williams Terto Carneiro

Réu: JOSÉ DE OLIVEIRA PEDROZA

Réu: COMPANHIA DE TECIDOS PAULISTA

Advogado: PE020089 - Ricardo Quental Coutinho Filho

Advogado: PE020823 - NIARA CARNEIRODA CUNHA

Outros: MARIA DAS NEVES DE FARIAS MELO

Outros: VANGELI MARIA DA SILVA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOProcesso nº 0002549-32.2001.8.17.1090Ação de Usucapião Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da
Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de
2015, intimo a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação apresentada nas fls. 178/179. Paulista(PE),
20/06/2019.Ralph Loren Sacramento MunizChefe de Secretaria

Processo Nº: 0000738-13.1996.8.17.1090

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE001885A - Sérvio Túlio de Barcelos

Réu: Clínica de Imagem Médica de Pernambuco Ltda

Réu: Agrimar Leite de Lima

Réu: MARIA MARITANA FERNANDES VIEIRA LEITE DE LIMA

Advogado: PE003854 - Raul Pereira da Cunha Neto

Advogado: PE019193 - Karla Patricia Guedes de Souza Cunha

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOProcesso nº 0000738-13.1996.8.17.1090Ação de Execução de Título Extrajudicial Em cumprimento ao disposto no
Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos
do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se a parte ré, para que, no prazo de 15 dias, apresente contrarrazões de recurso. Paulista (PE),
20/06/2019.Ralph Loren Sacramento MunizChefe de Secretaria
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Processo Nº: 0002223-18.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: COMPANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL

Advogado: PE001105A - Fábio Frasato Caires

Réu: JOELMA VIEIRA DE OLIVEIRA

Advogado: PE028104 - RODRIGO SÉRGIO DE MELO RAFAEL

Advogado: PE031931 - SANDRO GUSTAVO DE MORAES VIEIRA PEREIRA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOProcesso nº 0002223-18.2014.8.17.1090Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária Em cumprimento ao disposto
no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do
art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se a parte apelada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões ao Recurso de Apelação apresentado.
Paulista (PE), 02/07/2019.Ralph Loren Sacramento MunizChefe de Secretaria

Processo Nº: 0005675-75.2010.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Irenita Lima Cavalcanti

Autor: Liliane Rosely Pinheiro Feitosa

Autor: José Amaro dos Santos

Advogado: PE034101 - JORGE PAULO DA SILVA

Autor: Tereza Cristina de Souza Lins

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Réu: Sul America Cia Nacional de Seguros

Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: RJ084111 - BEATRIZ BERGAMINI CAVALCANTE GOMES COELHO

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: PE018963 - Juliana de Albuquerque Montenegro

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Outros: A CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA

Advogado: PE021571 - Liliane Christine Paiva Henriques Carvalho

Advogado: PE019448 - sergio cosmo ferreira neto

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOProcesso nº 0005675-75.2010.8.17.1090Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto  no Provimento do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º
do CPC de 2015, intimem-se as partes para, no prazo comum de 15 dias, manifestarem-se sobre o Laudo pericial apresentado, nos termos da
Decisão às fls. 457. Paulista (PE), 02/07/2019.Ralph Loren Sacramento MunizChefe de Secretaria

Processo Nº: 0001458-18.2012.8.17.1090

Natureza da Ação: Inventário

Autor: Walderez Inácio Monteiro

Advogado: PE022672 - JOSE DE ARIMATEIA ALVES PEREIRA NETO

Inventariado: Edenilda Maria de Santana Bezerra

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOProcesso nº 0001458-18.2012.8.17.1090Ação de Inventário Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da
Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de
2015, intime-se a inventariante pessoalmente e a Assistência Judiciária Municipal para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a certidão às
fls. 69v. Paulista (PE), 02/07/2019.Ralph Loren Sacramento MunizChefe de Secretaria

Processo Nº: 0002502-67.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A

Advogado: PE014551 - Ligia Maria Pessôa
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Advogado: SP357590 - CAUÊ TAUN DE SOUZA YAEGASHI

Réu: LUCIANO GOMES DA SILVA

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOProcesso nº 0002502-67.2015.8.17.1090Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária Em cumprimento ao disposto
no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos
do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intime-se a parte apelada para, no prazo de 15 dias, apresentar as Contrarrazões ao Recurso de Apelação
apresentado. Paulista (PE), 03/07/2019.Ralph Loren Sacramento MunizChefe de Secretaria

Processo Nº: 0004254-45.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MARIA AUGUSTA DA SILVA

Advogado: PE022672 - JOSE DE ARIMATEIA ALVES PEREIRA NETO

Réu: MARIA DO CARMO NASCIMENTO

Advogado: PE030909 - MARIA DE FATIMA PEREIRA JUSTINIANO DOS REIS

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOProcesso nº 0004254-45.2013.8.17.1090Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do
CPC de 2015, intime-se a parte apelada para, no prazo de 15 dias, apresentar as Contrarrazões ao Recurso de Apelação apresentado. Paulista
(PE), 09/07/2019.Ralph Loren Sacramento MunizChefe de Secretaria

Primeira Vara Cível da Comarca de Paulista

Juiz de Direito: Evandro de Melo Cabral (Titular)

Thiago Fernandes Cintra (Auxiliar)

Chefe de Secretaria: Ralph Loren Sacramento Muniz

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00070/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00249

Processo Nº: 0000519-48.2006.8.17.1090

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: TELELISTAS ( REGIÃO 1 ) LIMITADA

Advogado: RJ139408 - Priscilla Vasconcelos Vasques

Advogado: RJ022270 - AFFONSO PERNET ALIPIO AGUIAR

Advogado: PE005694E - diogo alves correia dos santos

Advogado: PE004666E - Edmilson Batista Pereira Junior

Réu: JOSIAS SILVA DO NASCIMENTO

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTAPROCESSO:
0000519.2006.8.17.1090Execução por Título ExtrajudicialExequente: TELELISTAS (REGIÃO 1) LIMITADAExecutado: JOSIAS SILVA DO
NASCIMENTODECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. TELELISTAS (REGIÃO 1) LIMITADA, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a
presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL contra JOSIAS SILVA DO NASCIMENTO, também qualificado. Frustrada a citação
da executado (fl. 27v.). Ciente da citação frustrada em 08/03/2006, data em que fez carga dos autos por intermédio de seu advogado constituído,
a exequente peticionou posteriormente, requerendo prazo razoável para diligenciar o endereço do executado, o que lhe foi deferido, todavia,
decorridos mais de 6 meses, não se manifestou, conforme certidão de fl. 36. Intimada para dizer se tinha interesse no prosseguimento do feito,
peticionou às fls. 43/44, em 02/01/2007, requerendo a penhora via BACENJUD e a citação do executado por hora certa. Mais de dois anos depois,
em 25/05/2009, foi proferido despacho pelo juiz então titular desta vara, determinando a atualização dos cálculos, que foram juntados às fls. 50/51.
Em 15/01/2010 os advogados da exequente comunicaram a renúncia ao mandato outorgado pela autora. Determinada a penhora pelo sistema
BACENJUD em 27/01/2012 (fl. 62), não foram encontrados valores em contas bancárias do executado. Manifestando-se a respeito, a exequente
requereu a realização de consultas junto ao INFOJUD e RENAJUD. Despacho de fl. 79, datado de 15/04/2015, determinando a intimação da
exequente para viabilizar a citação do executado. Manifestação da exequente protocolada em 25/09/2015 (fl. 82), requerendo diligências junto à
Receita Federal e Banco Central para verificação do endereço do executado. Despacho de fls. 97/100, determinando a intimação da exequente
para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a ocorrência da prescrição intercorrente. Decorrido o prazo, a exequente não se pronunciou
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(certidão de fl. 102). Relatei. Decido. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso repetitivo representativo de controvérsia, por ocasião do
julgamento do Recurso Especial n. 1340553/RS, sob a relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, firmou as seguintes teses:Tese firmada
no Tema Repetitivo n. 566/STJ: " O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§
1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor
ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução. "Tese firmada no Tema Repetitivo n. 567/STJ: "Havendo ou não petição da Fazenda Pública e
havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional
aplicável."Tese firmada no Tema Repetitivo n. 568/STJ: "A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens." Tese firmada no Tema Repetitivo n. 569/STJ: "Havendo ou não petição da Fazenda Pública e
havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional
aplicável. "Tese firmada no Tema Repetitivo n. 570/STJ: "A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73,
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá
demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. "Tese firmada no Tema Repetitivo n. 571/STJ: "A Fazenda
Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade
pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação
que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva
ou suspensiva da prescrição." O Acórdão do recurso representativo restou assim  ementado:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036
E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE
EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá
permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas
fiscais.2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.6.830/80, e respectivo
prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente".3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria
da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o
é (ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro
momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se
automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública
requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses
pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a
Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda
Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente
para inaugurar o prazo, ex lege.4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo
de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no
endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho
ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo
após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.4.1.2.) Sem prejuízo do disposto
no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha
sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa
frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.4.2.) Havendo ou não petição da
Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente
o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa
na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por
edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a
feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo
de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados,
ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo
- mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo
da petição que requereu a providência frutífera.4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73,
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo,
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição
intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo,
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036
e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018) O art. 40 da Lei de Execução Fiscal (Lei 6.830/1980), objeto do julgamento, tem a seguinte redação:Art.
40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for  localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora,
e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.§ 1º Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial
da Fazenda Pública.§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o juiz
ordenará o arquivamento dos autos.§ 3º Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para
prosseguimento da execução.§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a
Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ocorre que, com o advento do CPC/2015,
a prescrição intercorrente passou a ser expressamente prevista, também, para as execuções por título extrajudicial, conforme se depreende do
art. 921 do referido diploma legal:Art. 921. Suspende-se a execução:I - nas hipóteses dos arts. 313 e 315, no que couber;II - no todo ou em parte,
quando recebidos com efeito suspensivo os embargos à execução;III - quando o executado não possuir bens penhoráveis;IV - se a alienação dos
bens penhorados não se realizar por falta de licitantes e o exequente, em 15 (quinze) dias, não requerer a adjudicação nem indicar outros bens
penhoráveis;V - quando concedido o parcelamento de que trata o art. 916.§ 1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo
de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou
que sejam encontrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.§ 3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da
execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis.§ 4º Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem manifestação do exequente,
começa a correr o prazo de prescrição intercorrente.§ 5º O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá, de ofício,
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reconhecer a prescrição de que trata o § 4º e extinguir o processo. Os arts. 40 da LEF e 921 do NCPC, de forma análoga, estabelecem os
seguintes passos para o reconhecimento da prescrição intercorrente: Suspensão da execução e do curso da prescrição com arquivamento dos
autos pelo prazo de um ano quando não localizado o executado e/ou não encontrados bens penhoráveis (LEF, 40, caput e NCPC, 921, III e §§ 1º
e 2º); Desarquivamento dos autos se a qualquer tempo se for encontrado o executado ou bens penhoráveis ou após o prazo máximo de um ano,
findo o qual começará a correr o prazo da prescrição intercorrente; Possibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente de ofício, depois
de ouvidas as partes. Sendo assim, cuido serem perfeitamente aplicáveis as teses firmadas no REsp. nº 1.340.553 para as execuções fiscais
às execuções por título extrajudicial, inclusive aquelas ajuizadas sob a vigência do Código de Processo Civil de 1973. A propósito, o STJ, ao
admitir o incidente de assunção de competência suscitado de ofício no Recurso Especial nº 1.604.412, Rel Min. Marco Aurélio Bellizze, acolheu
expressamente a incidência da prescrição intercorrente nas execuções regidas pelo CPC/1973, onde foram sedimentadas as seguintes teses:1.1
Incide a prescrição intercorrente, nas causas regidas pelo CPC/73, quando o exequente permanece inerte por prazo superior ao de prescrição
do direito material vindicado, conforme interpretação extraída do art. 202, parágrafo único, do Código Civil de 2002.1.2 O termo inicial do prazo
prescricional, na vigência do CPC/1973, conta-se do fim do prazo judicial de suspensão do processo ou, inexistindo prazo fixado, do transcurso
de um ano (aplicação analógica do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/1980).1.3 O termo inicial do art. 1.056 do CPC/2015 tem incidência apenas nas
hipóteses em que o processo se encontrava suspenso na data da entrada em vigor da novel lei processual, uma vez que não se pode extrair
interpretação que viabilize o reinício ou a reabertura de prazo prescricional ocorridos na vigência do revogado CPC/1973 (aplicação irretroativa
da norma processual). 1.4. O contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as manifestações do Poder Judiciário, que deve zelar
pela sua observância, inclusive nas hipóteses de declaração de ofício da prescrição intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado
para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição. De todo esse arrazoado, seja em sede de execução fiscal ou por título extrajudicial,
sob a égide do CPC vigente ou do seu antecessor, podemos estabelecer o seguinte balizamento: a) o prazo de suspensão da execução por
um ano se inicia automaticamente, independentemente de despacho do juiz ou menção expressa à suspensão, desde que o exequente tenha
tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis ou da não localização do devedor; b)findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-
se automaticamente o prazo prescricional aplicável (que no caso de título extrajudicial é o mesmo da ação de conhecimento correspondente)
c)decorrido o prazo prescricional, o Juiz, depois de ouvido o exequente, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la
de imediato, caso o exequente não demonstre a ocorrência de qualquer nulidade ou prejuízo, como, por exemplo, de causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição; d)O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação
dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. e)O
termo inicial do art. 1.056 do CPC/2015 tem incidência apenas nas hipóteses em que o processo se encontrava suspenso na data da entrada
em vigor da novel lei processual (18/03/2016), uma vez que não se pode extrair interpretação que viabilize o reinício ou a reabertura de prazo
prescricional transcorrido na vigência do revogado CPC/1973 (aplicação irretroativa da norma processual). Importante fixar, inicialmente, que se
trata de execução ajuizada ainda sob a égide do CPC de 1973. Pois bem. Na linha dos  precedentes já mencionados, o prazo de suspensão
da execução por um ano se inicia automaticamente, independentemente de despacho do juiz ou menção expressa à suspensão, desde que
o exequente tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis ou da não localização do devedor. A ciência inequívoca por parte do
exequente acerca da não localização da executada se deu se deu em 08/03/2006, ocasião em que seu advogado fez carga dos autos, sendo
certo que todas as demais providências requeridas pela exequente restaram infrutíferas. Portanto, por aplicação analógica do art. 40, caput, da
Lei 6.830/1980, o prazo de suspensão por um ano se iniciou em 08/03/2006, expirando-se em 08/03/2007, tendo início, no dia subsequente,
09/03/2007, o prazo prescricional, que no caso é de 5 (cinco) anos, o mesmo da ação de conhecimento (CC, art. 206, §5º, inciso I). Nesse passo, a
prescrição intercorrente ocorreu em 09/03/2012. Cumpre apenas observar que a exequente requereu, à fl. 82, diligências junto à Receita Federal
e ao Banco do Brasil no sentido de ser verificado o atual endereço do executado. Acontece que esse pedido foi protocolizado em 25/09/2015,
quase 3 (três) depois do advento da prescrição intercorrente, que ocorreu, como visto acima, em 09/03/2012, afigurando-se, pois, manifestamente
extemporâneo. Ademais, intimada para se manifestar sobre a prescrição, a exequente não se pronunciou. Diante do exposto, arrimado nas teses
e precedentes judiciais acima invocados e aplicando, analogicamente, o art. 40, § 4º da Lei 6.830/1980 e, ainda, com base no art. 924, V, declaro
a prescrição intercorrente do presente processo de execução e a sua consequente extinção. Custas já satisfeitas. Sem honorários, porquanto
não houve a angularização da relação processual. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição. Paulista, 22 de maio
de 2019.Evandro de Melo CabralJuiz de Direito 1

Sentença Nº: 2019/00250

Processo Nº: 0000269-63.2016.8.17.1090

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A FINASA

Advogado: PE001949 - José Augusto de Resende Junior

Réu: Eusebio Rodrigues de Souza

Advogado: PE032420D - Márcia Áurea Silva Lima

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTAPROCESSO
000269-63.2016.8.17.1090SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA Vistos etc. Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
a desistência manifestada na petição de fls. 118, declarando extinto o processo vertente, o que faço de acordo com o inciso VIII, do art. 485,
combinado com o parágrafo único do art. 200 do NCPC. Custas satisfeitas. Sem condenação em honorários ante a ausência de contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os Autos com as cautelas legais. Paulista, 20 de junho de
2019.EVANDRO DE MELO CABRALJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00251

Processo Nº: 0001853-49.2008.8.17.1090

Natureza da Ação: Inventário

Inventariante: Fábia Sousa do Nascimento

Advogado: PE021167 - Romero Moraes de Oliveira

Inventariado: Augustinho José do Nascimento
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TERMO DE AUDIÊNCIA.Processo n.º. 0001853-49.2008.8.17.1090AÇÃO DE INVENTÁRIO e de REINTEGRAÇÃO DE POSSEHerdeiros: FÁBIA
SOUSA DO NASCIMENTO, FÁBIO AUGUSTO SOUZA DO NASCIMENTO, FLÁVIA FERREIRA DO NASCIMENTO, FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
DO NASCIMENTO, FÁBIA SOUSA DO NASCIMENTO e DAVID FERREIRA DO NASCIMENTOAutor da herança: AUGUSTINHO JOSÉ DO
NASCIMENTOProcesso 8760-06.2009.8.17.1090Parta autora: ESPÓLIO DE AUGUSTINHO JOSÉ DO NASCIMENTOParte ré: MARIA DE
JESUS BARBOSA DO NASCIMENTONesta data, 19/06/2019, às 14 horas, nesta Cidade do Paulista, Pernambuco, na Sala das Audiências deste
Juízo, presente o Doutor Evandro de Melo Cabral, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, comigo, o assessor, abaixo assinado, foi aberta a audiência de
CONCILIAÇÃO nos autos acima. PRESENTES os herdeiros FÁBIO AUGUSTO SOUZA DO NASCIMENTO, FÁBIA SOUSA DO NASCIMENTO,
acompanhados do advogado WELLINGTON ALVES GAMA, OAB/PE 44830. Presente a Sra. MARIA DE JESUS BARBOSA DO NASCIMENTO,
acompanhada do advogado EDILSON BEZERRA FRAZÃO TEIXEIRA, OAB/PE 43055. Presente as acadêmicas de Direito LUCIANE PATRÍCIA
SILVA DE OLIVEIRA, R.G. 4727349 SSP/PE e PATRÍCA CRISTINA DE CARVALHO, RG . Proposta a conciliação, as partes transigiram nos
seguintes termos:a) com relação ao processo de inventario nº 0001853-49.2008.8.17.1090:1) a viúva, sra. MARIA DE JESUS BARBOSA DO
NASCIMENTO, renuncia expressamente ao direito real de habitação sobre o único bem do espólio, bem assim a eventuais saldos existentes em
contas de titularidade do falecido, mediante indenização por benfeitorias arbitradas de comum acordo pelas partes no valor de R$ 30.000,00, a
ser pago mediante deposito judicial e posterior liberação mediante alvará em favor da sra. MARIA DE JESUS BARBOSA DO NASCIMENTO.2)
a quantia referida no item 1 será paga, no prazo máximo de 04 meses, ou seja, até 19.10.2019.3) a sra. MARIA DE JESUS BARBOSA DO
NASCIMENTO desocupará o imóvel no prazo máximo de 60 dias, a contar de sua intimação pessoal acerca da efetivação do depósito judicial
da quantia estipulada no item 1, sob pena de imissão dos herdeiros na posse do imóvel, pelo que fica desde já autorizada a expedição do
mandado correspondente. 3.1) Caso o  valor acordo não seja pago à viúva no prazo estabelecido no item 2, fica restabelecido o seu direito real de
habitação por tempo indeterminado.4) Os herdeiros FÁBIA SOUSA DO NASCIMENTO, FÁBIO AUGUSTO SOUZA DO NASCIMENTO, FLÁVIA
FERREIRA DO NASCIMENTO, FLÁVIO JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO e DAVID FERREIRA DO NASCIMENTO acordam na conversão
do inventário para o rito de arrolamento sumário, apresentando o seguinte plano de partilha:4.1) o único bem imóvel, individualizado na escritura
de fl. 30/32, ao qual atribuem o valor de R$ 200.000,00, fica partilhado na fração de 20% para cada herdeiro.4.2) eventuais saldos existentes
em contas bancárias em nome do falecido, a serem apurados mediante requisição de informações deste juízo pelo sistema BACENJUD serão
repartidos na proporção de 20% para cada herdeiro, independentemente do valor apurado.b) com relação ao processo de reintegração de posse
nº 8760-06.2009.8.17.1090:1) A requerida desocupará o imóvel nos prazos e condições estabelecidas nos itens 1, 2 e 3 pactuados com relação
ao processo de inventário.2) A ocorrência da situação descrita no item 3.1, pactuado com relação ao processo de inventário fica reconhecido,
implicará na renúncia dos autores à pretensão formulada na ação, nos termos do art. 487, III, "c" do CPC, com a consequente extinção do processo
sem resolução do mérito.3) Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos em ambas as ações. SENTENÇA no processo
de inventário 0001853-49.2008.8.17.1090:Homologo, nos termos do art. 659 do CPC, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, a partilha
amigável decidida pelos requerentes em audiência, atribuindo-se aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erros ou omissões e
ressalvados direitos de terceiros. Publicada e intimadas as partes em audiência. Registre-se. Certifique-se o trânsito em julgado. Após o trânsito em
julgado e cumpridos os termos do acordo, expeçam-se os formais de partilha e alvarás em caso de eventual levantamento de quantias bancárias,
após a devida consulta no BACENJUD, que de logo fica determinada, e a ciência das partes dos valores acaso existentes. Por fim, intime-se, após
a expedição do formal de partilha, o fisco para lançamento administrativo do imposto de transmissão e de outros tributos porventura incidentes.
Após, arquivem-se. SENTENÇA no processo de reintegração de posse nº 8760-06.2009.8.17.1090:HOMOLOGO, por sentença, o acordo de
vontades celebrado entre as partes, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos, determinando por via de consequência, a extinção do
presente feito, com apreciação do mérito, com espeque jurídico no art. 487, III, b, do CPC/2015. Custas ex lege. Honorários conforme acordado.
Publicada e intimadas as partes em audiência. Registre-se. As partes renunciam ao prazo recursal. Em seguida. Arquive-se. Do que para constar,
foi lavrado este termo, que vai devidamente assinado. Paulista, 19.06.2019. Eu, ____________ (Marcus Andre Silva Izolino), Técnico Judiciário
da 1ª Vara Cível, digitei e subscrevi.Evandro de Melo CabralJuiz de DireitoHERDEIROS:Advogado:Advogado:Acadêmicos de Direito:

Sentença Nº: 2019/00252

Processo Nº: 0008760-06.2009.8.17.1090

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: Espólio de Augustinho José do Nascimento

Representante: Fábia Sousa do Nascimento

Advogado: PE021167 - Romero Moraes de Oliveira

Réu: Maria de Jesus Barbosa do Nascimento

Advogado: PE005958 - Joaquim Luiz de Oliveira Franca

TERMO DE AUDIÊNCIA.Processo n.º. 0001853-49.2008.8.17.1090AÇÃO DE INVENTÁRIO e de REINTEGRAÇÃO DE POSSEHerdeiros: FÁBIA
SOUSA DO NASCIMENTO, FÁBIO AUGUSTO SOUZA DO NASCIMENTO, FLÁVIA FERREIRA DO NASCIMENTO, FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
DO NASCIMENTO, FÁBIA SOUSA DO NASCIMENTO e DAVID FERREIRA DO NASCIMENTOAutor da herança: AUGUSTINHO JOSÉ DO
NASCIMENTOProcesso 8760-06.2009.8.17.1090Parta autora: ESPÓLIO DE AUGUSTINHO JOSÉ DO NASCIMENTOParte ré: MARIA DE
JESUS BARBOSA DO NASCIMENTONesta data, 19/06/2019, às 14 horas, nesta Cidade do Paulista, Pernambuco, na Sala das Audiências deste
Juízo, presente o Doutor Evandro de Melo Cabral, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, comigo, o assessor, abaixo assinado, foi aberta a audiência de
CONCILIAÇÃO nos autos acima. PRESENTES os herdeiros FÁBIO AUGUSTO SOUZA DO NASCIMENTO, FÁBIA SOUSA DO NASCIMENTO,
acompanhados do advogado WELLINGTON ALVES GAMA, OAB/PE 44830. Presente a Sra. MARIA DE JESUS BARBOSA DO NASCIMENTO,
acompanhada do advogado EDILSON BEZERRA FRAZÃO TEIXEIRA, OAB/PE 43055. Presente as acadêmicas de Direito LUCIANE PATRÍCIA
SILVA DE OLIVEIRA, R.G. 4727349 SSP/PE e PATRÍCA CRISTINA DE CARVALHO, RG . Proposta a conciliação, as partes transigiram nos
seguintes termos:a) com relação ao processo de inventario nº 0001853-49.2008.8.17.1090:1) a viúva, sra. MARIA DE JESUS BARBOSA DO
NASCIMENTO, renuncia expressamente ao direito real de habitação sobre o único bem do espólio, bem assim a eventuais saldos existentes em
contas de titularidade do falecido, mediante indenização por benfeitorias arbitradas de comum acordo pelas partes no valor de R$ 30.000,00, a
ser pago mediante deposito judicial e posterior liberação mediante alvará em favor da sra. MARIA DE JESUS BARBOSA DO NASCIMENTO.2)
a quantia referida no item 1 será paga, no prazo máximo de 04 meses, ou seja, até 19.10.2019.3) a sra. MARIA DE JESUS BARBOSA DO
NASCIMENTO desocupará o imóvel no prazo máximo de 60 dias, a contar de sua intimação pessoal acerca da efetivação do depósito judicial
da quantia estipulada no item 1, sob pena de imissão dos herdeiros na posse do imóvel, pelo que fica desde já autorizada a expedição do
mandado correspondente. 3.1) Caso o  valor acordo não seja pago à viúva no prazo estabelecido no item 2, fica restabelecido o seu direito real de
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habitação por tempo indeterminado.4) Os herdeiros FÁBIA SOUSA DO NASCIMENTO, FÁBIO AUGUSTO SOUZA DO NASCIMENTO, FLÁVIA
FERREIRA DO NASCIMENTO, FLÁVIO JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO e DAVID FERREIRA DO NASCIMENTO acordam na conversão
do inventário para o rito de arrolamento sumário, apresentando o seguinte plano de partilha:4.1) o único bem imóvel, individualizado na escritura
de fl. 30/32, ao qual atribuem o valor de R$ 200.000,00, fica partilhado na fração de 20% para cada herdeiro.4.2) eventuais saldos existentes
em contas bancárias em nome do falecido, a serem apurados mediante requisição de informações deste juízo pelo sistema BACENJUD serão
repartidos na proporção de 20% para cada herdeiro, independentemente do valor apurado.b) com relação ao processo de reintegração de posse
nº 8760-06.2009.8.17.1090:1) A requerida desocupará o imóvel nos prazos e condições estabelecidas nos itens 1, 2 e 3 pactuados com relação
ao processo de inventário.2) A ocorrência da situação descrita no item 3.1, pactuado com relação ao processo de inventário fica reconhecido,
implicará na renúncia dos autores à pretensão formulada na ação, nos termos do art. 487, III, "c" do CPC, com a consequente extinção do processo
sem resolução do mérito.3) Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos em ambas as ações. SENTENÇA no processo
de inventário 0001853-49.2008.8.17.1090:Homologo, nos termos do art. 659 do CPC, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, a partilha
amigável decidida pelos requerentes em audiência, atribuindo-se aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erros ou omissões e
ressalvados direitos de terceiros. Publicada e intimadas as partes em audiência. Registre-se. Certifique-se o trânsito em julgado. Após o trânsito em
julgado e cumpridos os termos do acordo, expeçam-se os formais de partilha e alvarás em caso de eventual levantamento de quantias bancárias,
após a devida consulta no BACENJUD, que de logo fica determinada, e a ciência das partes dos valores acaso existentes. Por fim, intime-se, após
a expedição do formal de partilha, o fisco para lançamento administrativo do imposto de transmissão e de outros tributos porventura incidentes.
Após, arquivem-se. SENTENÇA no processo de reintegração de posse nº 8760-06.2009.8.17.1090:HOMOLOGO, por sentença, o acordo de
vontades celebrado entre as partes, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos, determinando por via de consequência, a extinção do
presente feito, com apreciação do mérito, com espeque jurídico no art. 487, III, b, do CPC/2015. Custas ex lege. Honorários conforme acordado.
Publicada e intimadas as partes em audiência. Registre-se. As partes renunciam ao prazo recursal. Em seguida. Arquive-se. Do que para constar,
foi lavrado este termo, que vai devidamente assinado. Paulista, 19.06.2019. Eu, ____________ (Marcus Andre Silva Izolino), Técnico Judiciário
da 1ª Vara Cível, digitei e subscrevi.Evandro de Melo CabralJuiz de DireitoHERDEIROS:Advogado:Advogado:Acadêmicos de Direito:

Sentença Nº: 2019/00253

Processo Nº: 0008312-57.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: CYCILIA DO REGO BARROS DE MEDEIROS

Advogado: PE006534E - Erivaldo Ferreira Alves

Advogado: PE024252D - EDILMA FERREIRA ALVES MACIEL

Réu: Banco Bradesco S/A

Advogado: PE034502 - DANIELLA NEVES NERY DA FONSECA

Advogado: PE026687 - ANDREA FORMIGA DANTAS

Tribunal de Justiça de PernambucoPoder Judiciário1ª Vara Cível da Comarca de PaulistaAV SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO,
PAULISTA - PE - CEP: 53401-440 - F:(81) 31819001Processo nº 0008312-57.2014.8.17.1090 S E N T E N Ç A Vistos etc. CYCILIA DO REGO
BARROS DE MEDEIROS, devidamente qualificada, ajuizou a presente "Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos
morais com pedido de tutela antecipada" contra BANCO BRADESCO S/A, igualmente qualificado. A parte autora aduziu, em síntese, que em
junho de 2013 recebeu comunicado do SERASA, informando restrição creditícia no valor de R$ 283,98; e que de posse do documento dirigiu-se
à agência onde mantém conta, onde foi informada pelo gerente acerca de um empréstimo contraído no seu nome, no dia 17/10/2012, no valor
de R$ 2.900,00; dos quais R$ 500,00 foi transferido para Anndreya Kassandra Silva Teixeira, pessoa desconhecida da autora, e R$ 510,00 foi
aplicado na poupança vinculada à conta da autora, de onde mais uma vez foi transferido R$ 500,00 para a mesma pessoa de nome Anndreya.
Narrou que esclareceu ao gerente que a conta foi criada em 2006, quando trabalhava na empresa ASEVIT, e que desde que saiu da referida
empresa, em março de 2011, nunca mais movimentou a conta, obtendo a informação do antigo gerente que a conta seria encerrada em razão da
falta de movimentação. Requereu providências à instituição financeira e foi informada pelo gerente que ele iria resolver. Contou que em setembro
de 2014, ao tentar abrir um crediário, tomou conhecimento da efetivação da negativação de seu nome. Ao procurar o CDL Olinda, teve ciência
da inscrição referida acima, no valor de R$ 283,98. Requereu a concessão de tutela antecipada, no sentido de enviar ofício ao demandado,
sob pena de multa diária, para que suspenda a anotação creditícia e as ligações de cobrança realizadas em virtude do suposto empréstimo.
No mérito, requereu que o juízo declare a nulidade contratual e a inexistência da relação jurídica quanto ao empréstimo pessoal, bem como
desconstitua o débito. Pugnou ainda pela condenação do demandado ao pagamento de indenização por danos morais, em razão da negativação
indevida e pela cobrança vexatória via telefone. Citada, a parte demandada apresentou Contestação, aduzindo que o empréstimo  foi solicitado
pela autora mediante a apresentação de RG, CPF, comprovante de renda e residência, todos em originais, documentos que foram analisados
no ato da inscrição da concessão do crédito. Rechaçou a existência de dano moral, ante a ausência de ato ilícito. E se fixada indenização, o
quantum deverá ser arbitrado com critério e moderação. Asseverou que caso o Juízo entenda que houve falha na prestação do serviço, ação não
merece prosperar, pois o ilícito teria sido causado, senão pela autora, por culpa exclusiva de terceiro. Requereu a improcedência dos pedidos.
Replica apresentada. Na audiência de conciliação, não houve acordo. É o relatório. Decido. Objetiva a autora a declaração de nulidade do negócio
jurídico, desconstituição do débito e reparação de dano moral, com fundamento na alegação não contratação do empréstimo pessoal, cobrança
telefônica vexaminosa da suposta dívida, e apontamento indevido no órgão de proteção ao crédito. O processo comporta julgamento no estado
em que se encontra, porquanto a questão de mérito encontra-se suficientemente demonstrada pelos elementos de convicção constantes dos
autos, autorizando o julgamento antecipado da lide na forma do artigo 355, I do Código de Processo Civil. A ação é procedente. Com efeito, nega
a autora que tenha realizado o empréstimo e as transferências mencionadas na peça vestibular. O requerido tenta se eximir da culpa, sustentando
que o empréstimo foi realizado com os documentos pessoais da autora. Entretanto, não traz aos autos qualquer documento que comprove,
inequivocamente, que a requerente tenha, de fato, efetuado o empréstimo, para esclarecimento do ponto controvertido, tal como lhe incumbia a
teor do disposto no artigo 333, II do Código de Processo Civil. A alegação do banco de que os fatos decorrem de atuação exclusiva da autora
ou de terceiro que, por isso, não há qualquer responsabilidade sua, não deve ser aceita. Ora, o dano causado decorre diretamente de atividade
desenvolvida pelo réu, sendo evidente a falha na prestação do serviço. O art. 14, caput, da Lei nº 8078/90 deve ser aplicado, inexistindo qualquer
exclusão de responsabilidade:"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos
causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua
fruição e riscos". Isso porque esse dispositivo legal deve ser interpretado de forma sistemática e teleológica. Se a autora negou a contratação,
cabia ao réu provar a contratação, o que não fizeram. Na hipótese também incide a Súmula 479 do STJ: "As instituições financeiras respondem
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objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiro no âmbito de operações bancárias".
Portanto, é mesmo necessário declarar a inexistência do empréstimo, além da condenação pelo dano moral experimentado pela autora, que teve
seu nome inscrito no cadastro de mal pagadores mantido pelo SERASA, além de suportar o inconveniente de receber ligações de cobrança por
um débito que não contraiu. O valor da indenização deve atentar para os critérios de reparação à violação um direito da personalidade da autora,
bem como representar caráter inibitório de reiteração de conduta pelo réu, de forma que este tome as providências necessárias evitando que
situações como a dos autos passem a fazer parte de seu cotidiano. Dessa forma, acolho o pedido postulado pela autora. Arbitro a indenização no
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido nos termos da legislação aplicável, e o faço para declarar
inexistente o empréstimo alegado e desconstituir o débito, além de CONDENAR o demandado ao pagamento de indenização por dano moral,
fixada em R$ 8.000,00 (oito mil reais), atualizada pela tabela ENCOGE a partir desta data, acrescida de juros de mora de 1% ao mês, contados da
citação. Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil. Ademais, presentes os requisitos,
concedo a tutela de urgência requerida no processo, ordenando o efeito prático no sentido de determinar a expedição de ofício ao SERASA
para que suspenda imediatamente os efeitos da inscrição creditícia. Em razão da sucumbência, arcará o requerido com o pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da condenação atualizada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado e providências, arquivem-se. Paulista, 19 de junho de 2019.Evandro de Melo CabralJuiz de Direito 2

Sentença Nº: 2019/00254

Processo Nº: 0001619-28.2012.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: EDUARDO PAULO DE SOUZA

Advogado: PE029104 - ANDRÉA CARLA LIMA DA SILVA

Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTAProcesso:
0001619-28.2012.8.17.1090SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA Vistos, HOMOLOGO, por sentença, o acordo de vontades celebrado entre as partes
(fls. 80/81), a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos, determinando por via de consequência, a extinção do presente feito, com
apreciação do mérito, com amparo jurídico no art. 487, III, b, do CPC/2015. Custas e honorários advocatícios nos termos do acordo firmado entre
as partes. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Paulista, 20 de junho de 2019.Evandro de Melo CabralJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00255

Processo Nº: 0005036-18.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Alvará Judicial - Lei 6858/80

Autor: Cacio Bezerra de Alencar

Advogado: PE020030 - MARIA SALETE ANDRADE DE OLIVEIRA

Arrolado: MARIA DALVA BEZERRA DE ALENCAR

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTAPROCESSO:
0005036-18.2014.8.17.1090SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA Vistos etc. Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
a desistência manifestada na petição de fls. 88, declarando extinto o processo vertente, o que faço de acordo com o inciso VIII, do art. 485,
combinado com o parágrafo único do art. 200 do NCPC. Revogo a liminar. Custas satisfeitas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Após o trânsito em julgado, arquive-se Paulista, 20 de junho de 2019.Evandro de Melo CabralJuiz de Direito 1

Sentença Nº: 2019/00256

Processo Nº: 0000410-78.1999.8.17.1090

Natureza da Ação: Inventário

Inventariado: MANOEL OLIMPIO DE MELO

Inventariante: MARILON RODRIGUES DE MELO

Herdeiro: MICHEL MARCONDE RODRIGUES DE MELO

Advogado: PE013671 - Carlos Gonçalves do Rêgo

Herdeiro: ADRIANA DOMINGOS PACHECO DE MELO

Advogado: PE015044 - Francisco José do Egito Vasconcelos

Defensor Público: PE008980 - José Antonio de Lima Torres

Herdeiro: Eliude Maria das Chagas

Advogado: PE003543 - Elvira Gomes Falcão

-Processo nº 0000410-78.1999.8.17.1090SENTENÇA MARILON RODRIGUES DE MELO, qualificada nos autos, requereu a abertura de
inventário dos bens deixados pelo falecimento de MANOEL OLIMPIO DE MELO. Com a inicial, juntou a procuração e os documentos de fls. 05/08.
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Posteriormente, juntou a inventariante seu documento de identificação pessoal (fls. 11/12). Nomeada a inventariante e prestado o compromisso
(fl. 13). Requerida à fl. 14 a liberação de cotas do PIS deixadas pelo falecido. Determinada à fl. 16 a expedição de ofício à CEF para depósito de
costas do PIS em conta judicial. Primeiras declarações apresentadas às fls. 18/19. Expediente da CEF informando a inexistência de saldo de cotas
do PIS (fls. 22/23). Pedido de habilitação de ADRIANA DOMINGOS PACHECO DE MELO, na condição de filha e herdeira do de cujus (fls. 25/29).
Realizada a primeira audiência de conciliação (fl. 48), deliberando as partes por mandar fazer avaliação de todos os bens. Petição de Armazém
Coral Ltda. (fls. 74/75), requerendo expedição de ofício ao DETRAN-PE para transferência do veículo Volkswagen Kombi placa KHH-3390 para
o espólio com expurgo de cobranças tributos respectivos em relação à requerente e obrigação de expedir certidão de regularidade fiscal com
base no citado bem. Pedido parcialmente deferido à fl. 81 apenas para determinar ao DETRAN a transferência do automóvel para o espólio.
A inventariante, MARILON RODRIGUES DE MELO, requereu, à fl. 93, sua substituição pelo herdeiro MICHEL MARCONDE RODRIGUES DE
MELO, alegando falta de tempo para dar atenção ao processo. Substituição deferida à fl. 103. Expediente do DETRAN à fl. 97 informando que o
não cumprimento da determinação de transferência do veículo se deveu ao não comparecimento do representante do espólio àquela repartição
de posse dos documentos necessários. Após a intimação do espólio sobreveio novo expediente do DETRAN (fl. 107), desta vez informando que
o representante do espólio compareceu, todavia não estava de posse do veículo, impossibilitando, mais uma vez, a transferência de propriedade.
No mesmo expediente a autarquia de trânsito aventou a possibilidade de restrição administrativa de venda, desde que determinado por este
juízo. ELIUDE MARIA DAS CHAGAS requereu a habilitação no inventário (fl.118), acostando cópia da sentença que reconheceu a sua união
estável com o falecido de meados de 1986 até o seu falecimento, em 03/09/1999. Em audiência de conciliação (fl. 247), as partes consentiram
em apresentar um plano de partilha amigável, juntamente com documentos necessários, inclusive os respectivos títulos de domínio e certidões
negativas. De fato, o plano de partilha amigável foi apresentado às fls. 248/250, devidamente assinado por todos os herdeiros - inclusive os que
ingressaram posteriormente com pedido de habilitação nos autos - e seus respectivos advogados. À fl. 257 foi determinada a intimação das partes
para juntarem, no prazo de 10 dias, os documentos necessários, inclusive os respectivos títulos de domínio e certidões negativas fiscais. Mal
decorreu o prazo de 10 dias assinalado, o douto juiz então titular desta vara determinou o arquivamento provisório dos autos (fl. 260). ADRIANA
DOMINGOS PACHECO DE MELO requereu a juntada do contrato de compra e venda do imóvel que lhe coube na partilha (fls. 266/271). MICHEL
MARCONDE RODRIGUES MELO, MARILON RODRIGUES DE MELO E MECLOUD RODRIGUES DE MELO requereram a expedição de formal
de partilha ou alvará do quinhão que lhes coube (fls. 273/278v.). ELIUDE MARIA DAS CHAGAS informou às fl. 284 que o imóvel que lhe cabe não
é averbado no RGI, havendo apenas escritura particular, então acostada (fls. 285/286v.). Requerimento do MICHEL MARCONDE RODRIGUES
DE MELO objetivando autorização para venda ou transferência para terceiros do permissionário do sistema de transportes, para fazer face ao
pagamento dos débitos do veículo e imposto de transmissão, conforme petição de fl. 298, protocolada em 25/04/2013. Expediente da gerência
jurídica da CTTU informando da possibilidade de transferência da permissão, ressaltando, porém, possível disputa entre a  companheira e a
esposa do de cujus (fl. 320). Despacho de fl. 333 autorizando a transferência da permissão suso mencionada e determinando a juntada de
certidões negativas fiscais dos bens do espólio. Requerimento dos herdeiros MICHEL, MARILON e MACLOUD requerendo remessa dos autos
ao contador para cálculo dos impostos a fim de regularizar os bens relativos aos seus quinhões e possibilitar a expedição dos formais de partilha
(fl. 361), sendo os cálculos realizados conforme planilha de fl. 366. Petição da Procuradoria da Fazenda estadual discordando dos cálculos do
contador (fl. 372). É o relatório. Decido. O presente feito, a partir da audiência de fl. 247, passou a tramitar sob o rito de arrolamento sumário, já
havendo nos autos, inclusive, plano de partilha amigável. Dispõe o art. 662 do CPC/2015, que entendo aplicável ao este processo, nada obstante
tenha se iniciado sob a égide do CPC/1973:Art. 662. No arrolamento, não serão conhecidas ou apreciadas questões relativas ao lançamento,
ao pagamento ou à quitação de taxas judiciárias e de tributos incidentes sobre a transmissão da propriedade dos bens do espólio. Dessa forma,
revogo as decisões que objetivavam a manifestação das fazendas públicas e dos autores acerca do cálculo de impostos, bem assim desconsidero
os cálculos de fl. 366 e não conheço da petição de fl. 371, isso porque o dispositivo supramencionado dispensa a prévia apuração do tributo devido
ou declaração de isenção. A intimação do Fisco pode ser posterior à partilha, nos termos do art. 659, §2º, do CPC e eventuais direitos de crédito
tributário deverão ser apurados na via administrativa, sem prejuízo da expedição do alvará. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
ARROLAMENTO SUMÁRIO. PARTILHA AMIGÁVEL DE BENS. EXPEDIÇÃO DE FORMAL INDEPENDENTEMENTE DA COMPROVAÇÃO DE
PAGAMENTO DO ITCD. EXEGESE DO ART. 659, § 2º, DO CPC/2015. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. 1. A controvérsia tem por objeto
decisão que, em Arrolamento Sumário (com partilha amigável dos bens), autorizou, com suporte no art. 659, § 2º, do CPC, a expedição do formal
de partilha e demais documentos, independentemente da comprovação de quitação do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCD)
sobre os respectivos bens. 2. Inicialmente, cabe registrar que os arts. 663 e 664 do CPC constituem mera reprodução de dispositivos idênticos
que constavam nos arts. 1.035 e 1.036 do CPC/1973, razão pela qual não procede a assertiva do ente público. de que a entrada em vigor do novo
diploma normativo conferiu tratamento prejudicial à Fazenda Pública. 3. Em relação à expedição do formal de partilha, é inegável que a entrada
em vigor do novo CPC introduziu, de forma expressa, a inversão do procedimento no CPC revogado. Com efeito, no CPC/1973, o art. 1.031, § 2º,
registrava que a expedição do formal de partilha somente seria feita depois de transitada em julgado a sentença de homologação e, ao mesmo
tempo, fosse verificado pela Fazenda Pública o pagamento de todos os tributos. Diferentemente, o art. 659, § 2º do atual CPC prescreve que basta
a certificação do trânsito em julgado da decisão judicial referente à partilha dos bens para a expedição dos alvarás competentes, reservando-se
a intimação da Fazenda Pública para momento posterior, a fim de que promova o lançamento administrativo dos tributos pertinentes, os quais
não serão objeto de discussão e/ou lançamento no arrolamento de bens 4. O Tribunal de origem valeu-se de fundamento constitucional para
afirmar que a disciplina do novo CPC não invadiu matéria reservada à Lei Complementar, motivo pelo qual devem ser considerados parcialmente
revogados o art. 192 do CTN e o art. 31 da LEF. Transcreve-se o seguinte excerto do voto condutor (fl. 144, e-STJ): "Ao contrário do art. 1.031, §
2º do CPC de 1973, no qual o formal de partilha ou alvarás referentes aos bens, só eram expedidos mediante verificação pela Fazenda Pública do
pagamento de todos os tributos, há norma expressa no novo Código de Processo Civil, a qual, atento ao princípio da celeridade e da efetividade,
dispôs que, no caso do arrolamento sumário, a partilha amigável será homologada antes do recolhimento do ITCD e, somente após a expedição
dos alvarás referentes aos bens haverá intimação do fisco para lançamento administrativo dos tributos. A inovação trazida pelo Novo Código de
Processo Civil de 2015, em seu art. 659, § 2º, permite que a partilha amigável seja homologada anteriormente ao recolhimento do imposto de
transmissão causa mortis, e somente após a expedição do formal de partilha ou da carta de adjudicação é que a Fazenda Pública será intimada
para providenciar o lançamento administrativo do imposto, supostamente devido. (...) Tal regra excepcionou o art. 192 do Código Tributário
Nacional ("nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será proferida sem prova da quitação de todos os tributos relativos aos
bens do espólio, ou às suas rendas"), haja vista que, tendo por base o rol elencado no artigo 146 da Constituição Federal de 1988, o conteúdo do
supracitado artigo não é de natureza tributária, e sim processual, sendo o mesmo entendimento aplicado ao art. 31 da Lei de Execução Fiscal.
Portanto, descabida a alegação de inconstitucionalidade da interpretação apresentada no § 2º do art. 659 do NCPC ao presente caso. Desse
modo, não sendo os dispositivos de reserva de Lei Complementar, entende-se que o mencionado artigo do CTN poderá ser derrogado por Lei
Ordinária mais recente". 5. Como se infere, a Corte local, ao aplicar a regra do art. 659, § 2º, do CPC de 2015, afirmou que o aparente conflito com
o art. 192 do CTN e com o art. 31 da LEF se resolve segundo o critério cronológico (lei posterior revoga a anterior), particularmente com base na
premissa de que a norma do Código Tributário Nacional versa sobre Direito Processual, não reservado ao campo da Lei Complementar (art. 146,
III, da CF/1988), razão pela qual não há inconstitucionalidade no tratamento conferido pelo atual CPC. 6. No Recurso Especial, a tese defendida
é de que o art. 659, § 2º, do CPC invadiu tema relacionado às garantias do crédito tributário, o que revela que a controvérsia possui  fundamento
constitucional, devendo ser resolvida por meio do Recurso Extraordinário interposto pelo ente público. 7. Registre-se que idêntico apelo foi
recentemente julgado na Segunda Turma, adotando-se a conclusão aqui proposta. Precedente: REsp 1.739.114/DF (j. em 21.06.2018, pendente
de publicação). 8. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (Recurso Especial nº 1.759.143/DF (2018/0100787-7),
2ª Turma do STJ, Rel. Herman Benjamin. j. 25.09.2018, DJe 04.02.2019). Por outro lado, constato que os bens imóveis objeto de partilha não
se encontram devidamente registrados em nome do autor da herança. Com efeito: 1. Do imóvel residencial casa, situado na Quadra 17, Lote
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17, Arthur Lundgren I, Paulista/PE foi acostado termo de ocupação com opção de compra à extinta COHAB, em nome do falecido, que não
induz propriedade. 2. Do lote de terreno nº 4, Qd E-2, do Loteamento Gilberto Freire, Janga, Paulista/PE foi juntada a escritura particular de
compromisso de compra e venda, sem o devido registro no Cartório de Imóveis. Sobre esse bem cumpre anotar que, embora a escritura particular
esteja apenas em nome da Sra. ELIUDE, consta dos autos declaração e recibo em nome do falecido (fls. 54 e 55). 3. Do imóvel residencial situado
na Rua 05, nº 155, Janga, Paulista/PE foi acostada a escritura particular de compromisso de compra e venda em nome do falecido, porém, sem o
devido registro no cartório de móveis, pelo que não é apta a transmitir a propriedade enquanto não levada registro. Pois bem. Nada obstante não
demonstrada a propriedade do falecido quanto aos bens imóveis objeto de partilha, o Art. 1.206 do Código Civil estabelece que "a posse transmite-
se aos herdeiros ou legatários do possuidor com os mesmos caracteres", de sorte que a transmissão dos referidos bens aos herdeiros e à meeira
não dispensa a abertura do devido processo sucessório, sendo certo que os autores receberão os bens nas mesmas condições em que os tinha
o autor da herança. Caso queiram lançar mão da ação de usucapião, até podem fazê-lo. Nesse caso, porém, o farão na condição de possuidores,
equiparados a qualquer outro interessado, mas não na condição de herdeiros ou legatários, ainda que somando a posse do autor da herança. Para
tanto, mister que a posse do falecido reste devidamente comprovada nos autos. No mesmo sentido, colaciono os seguintes arestos:AGRAVO DE
INSTRUMENTO - INVENTÁRIO E PARTILHA - DIREITO DE POSSE - DESNECESSIDADE DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL - PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADE - MOTIVOS SUFICIENTES AO DEFERIMENTO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A jurisprudência é firme no
sentido de que os direitos de posse sobre bens imóveis podem ser partilhados em ação de inventário. Inteligência do art. 620, "g", do CPC/2015
e dos arts. 1.206 (a posse pode ser transmitida aos herdeiros ou legatários do possuidor, com todas as suas características) e 1.784 (aberta a
sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários) do Código Civil. 2. In casu, os direitos possessórios
adquiridos pelo de cujus transmitem-se aos herdeiros, com a abertura de sucessão, mostrando-se cabível a partilha nos autos do inventário, já
que possuem valor econômico, não sendo razoável se exigir do inventariante e/ou herdeiro a demonstração de regularidade do imóvel como
condição para a partilha pretendida. 3. Recurso conhecido e provido. (Agravo de Instrumento nº 0007359-46.2017.8.08.0021, 4ª Câmara Cível
do TJES, Rel. Walace Pandolpho Kiffer. j. 12.03.2018, Publ. 20.03.2018).. 23.01.2019, DJe 30.01.2019).AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE PARTILHA DE BENS - DETERMINAÇÃO DO JUÍZO A QUO PARA EXTIRPAR DA PARTILHA OS BENS SEM REGISTRO IMOBILIÁRIO -
REFORMA DA DECISÃO COMBATIDA - POSSIBILIDADE DE REALIZAR A PARTILHA DE IMÓVEL SEM REGISTRO - PARTILHA DE DIREITOS
- APLICAÇÃO DO ART. 993, INCISO IV, ALÍNEA G, DO CPC - AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. 1) A inexistência de registro dos imóveis
no Cartório Extrajudicial, por si só, não pode afastá-los da partilha no Juízo Cível Especializado quando a posse resta devidamente comprovada
nos autos. 2) Na ação de inventário tem-se ser possível a inclusão de bens imóveis não registrados, ou seja, somente com a posse, com afinco
no art. 933, inciso IV, alínea g, do CPC, quando dispõe ser possível a individuação de todos os bens, inclusive, direitos, a exemplo da posse.
Esse entendimento resta perfeitamente aplicável ao presente caso, diante da similitude fática das questões, sendo possível, então, concluir,
pela partilha de direitos possessórios. 3) Agravo conhecido e provido. (Agravo de Instrumento nº 0001561-84.2012.8.03.0000 (33714), Câmara
Única do TJAP, Rel. Sueli Pereira Pini. unânime, DJe 11.01.2013).AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE INVENTÁRIO
PELO RITO DE ARROLAMENTO COMUM. INVENTARIANTE QUE ARROLOU NAS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES DIREITO REAL DE POSSE.
POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 1.206 E 1.784 DO CÓDIGO CIVIL E ART. 620, IV, G, DO CPC. 1 - É consabido que o direito real
de posse pode ser objeto de partilha por meio de inventário, na esteira do que preconiza a redação do art. 1.206 do Código Civil ao asseverar
que "A posse transmite-se aos herdeiros ou legatários do possuidor com os mesmos caracteres". A doutrina e a jurisprudência comungam de
tal entendimento, demonstrando que a postulação do agravante encontra respaldo no ordenamento, impondo-se a reforma da decisão recorrida
que indeferiu o pedido para inventariar direito real de posse do autor da herança. 2 - Recurso conhecido e provido. Decisum reformado. (Agravo
de Instrumento nº 0628834-97.2015.8.06.0000, 7ª Câmara Cível do TJCE, Rel. Maria Gladys Lima Vieira. unânime, DJe 19.04.2016). Impõe-
se, portanto, a deliberação acerca da partilha amigável de fls. 249/250, transmitidos os bens ali descritos aos contemplados sucessores com as
mesmas características existentes por ocasião da morte do autor da herança. Ante o exposto, HOMOLOGO a  partilha amigável, nos termos do
art. 659 do CPC, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, atribuindo-se aos nela contemplados os respectivos quinhões (1/4, um quarto),
salvo erros ou omissões e ressalvados direitos de terceiros. Expeçam-se os alvarás necessários para transferência dos veículos e permissões,
aos respectivos contemplados no plano de partilha, bem assim os formais ou documentos ou alvarás necessários à regularização dos bens
imóveis Intime-se a Fazenda do Estado para lançamento administrativo do imposto de transmissão e de outros tributos porventura incidentes,
conforme dispuser a legislação tributária, nos termos dos artigos 659 § 2º e 662 § 2º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em
julgado, arquivem-se.Paulista, 20 de junho de 2019.Evandro de Melo CabralJuiz de DireitoESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA2Processo nº 0000410-78.1999.8.17.1090

Sentença Nº: 2019/00257

Processo Nº: 0008522-11.2014.8.17.1090

Natureza da Ação: Alvará Judicial

Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA

Autor: JOSE LUIZ DA SILVA

Autor: FERNANDO FRANCISCO DA SILVA

Autor: MARCIO JOSE DA SILVA

Advogado: PE006826 - Maria da Conceição Padilha Carvalho

PROCESSO: 0008522-11.2014.8.17.1090SENTENÇA Vistos, etc. MARIA JOSE DA SILVA brasileira, viúva; JOSE LUIZ DA SILVA, brasileiro,
solteiro, bombeiro militar, brasileiro, solteiro, vendedor, FERNANDO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, solteiro, vendedor e MARCIO JOSE DA
SILVA, brasileiro, solteiro, operador de telemarketing, requereram a expedição de alvará judicial, para efetuar o saque junto a Prefeitura de Paulista
para levantamento de verbas indenizatórias em nome do "de cujus" LUIZ FRANCISCO DA SILVA, falecido em 26 de abril de 2013, conforme
Atestado de Óbito de fls. 23. O falecido era casado, de acordo com a certidão de casamento de fls. 08. Deixou 03 (três) filhos, quais sejam, JOSE
LUIZ DA SILVA, FERNANDO FRANCISCO DA SILVA, MARCIO JOSE DA SILVA conforme certidões de nascimento, em anexo. Apresentaram
a certidão de óbito do falecido (fl. 23). Juntaram os respectivos instrumentos de procuração e documentos. O INSS afirmou que há habilitada à
pensão por morte do falecido, na pessoa da Sra. Maria José da Silva (fl. 38/41) Em resposta ao expediente deste juízo a Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal do Paulista informando a existência de valores não recebidos em vida pelo falecido (fls. 59). É o relatório.
DECIDO. A Lei 6.858/80, devidamente regulamentada pelo Decreto 85.845/81, dispõe acerca do pagamento, aos dependentes ou sucessores,
de valores não recebidos em vida pelos respectivos titulares. Eis o texto legal, verbis: "Art. 1º. Os valores devidos pelos empregadores aos
empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não
recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na
forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial,
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independentemente de inventário ou arrolamento. (...). Há provas nos autos de da existência de saldo e da morte do(a) titular. Todavia, somente
a viúva, SRA. MARIA JOSÉ DA SILVA, ostenta a qualidade de dependente habilitada do falecido perante a Previdência Social (fls. 38/41), pelo
que apenas ela faz jus ao levantamento dos valores pleiteados, Isto posto, considerando tudo o que dos autos consta, nos termos da Lei nº
6.858/80, Defiro parcialmente o pedido contido na exordial, para autorizar a expedição de Alvará Judicial para liberação dos valores existentes
junto Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal em nome do falecido em epígrafe, atualizados até a data do saque, em favor
da pendente habilitada nos autos, Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA, já qualificada.dos autores. P.R.I. Custas dispensadas, ante a gratuidade da justiça
que ora defiro. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e cumpridas as cautelas legais, expeça-se Alvará em favor da
requerente MARIA JOSE DA SILVA. Em seguida, arquivem-se os presentes autos.Paulista, 18/06/ 2019.Evandro de Melo CabralJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00258

Processo Nº: 0003956-87.2012.8.17.1090

Natureza da Ação: Inventário

Autor: ROMILDA RODRIGUES DE SOUZA

Advogado: PE009587 - Antonio Francisco Cavalcanti

Inventariado: Espólio de JOVINIANO CORDEIRO DE SOUZA

-Processo nº 0003956-87.2012.8.17.1090SENTENÇAVistos etc. Considerando a exclusão dos valores constantes do item "3. CRÉDITO
PREVIDENCIÁRIO" das primeiras declarações e dos bens a inventariar, remanescendo, apenas o bem imóvel descrito no item 2, devidamente
registrado na serventia competente, conforme certidão de fls. 118/119v., converto o feito em arrolamento sumário. Desta feita, dispõe o
CPC/2015:Art. 659. A partilha amigável, celebrada entre partes capazes, nos termos da lei, será homologada de plano pelo juiz, com observância
dos arts. 660 a 663.§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, ao pedido de adjudicação, quando houver herdeiro único.§ 2º Transitada em
julgado a sentença de homologação de partilha ou de adjudicação, será lavrado o formal de partilha ou elaborada a carta de adjudicação e, em
seguida, serão expedidos os alvarás  referentes aos bens e às rendas por ele abrangidos, intimando-se o fisco para lançamento administrativo
do imposto de transmissão e de outros tributos porventura incidentes, conforme dispuser a legislação tributária, nos termos do § 2º do art.
662.Art. 660. Na petição de inventário, que se processará na forma de arrolamento sumário, independentemente da lavratura de termos de
qualquer espécie, os herdeiros:I - requererão ao juiz a nomeação do inventariante que designarem;II - declararão os títulos dos herdeiros e os
bens do espólio, observado o disposto no art. 630;III - atribuirão valor aos bens do espólio, para fins de partilha.Art. 661. Ressalvada a hipótese
prevista no parágrafo único do art. 663, não se procederá à avaliação dos bens do espólio para nenhuma finalidade.Art. 662. No arrolamento,
não serão conhecidas ou apreciadas questões relativas ao lançamento, ao pagamento ou à quitação de taxas judiciárias e de tributos incidentes
sobre a transmissão da propriedade dos bens do espólio.§ 1º A taxa judiciária, se devida, será calculada com base no valor atribuído pelos
herdeiros, cabendo ao fisco, se apurar em processo administrativo valor diverso do estimado, exigir a eventual diferença pelos meios adequados
ao lançamento de créditos tributários em geral.§ 2º O imposto de transmissão será objeto de lançamento administrativo, conforme dispuser
a legislação tributária, não ficando as autoridades fazendárias adstritas aos valores dos bens do espólio atribuídos pelos herdeiros. O artigo
662 dispensa a prévia apuração do tributo devido ou declaração de isenção. A intimação do Fisco pode ser posterior à partilha, nos termos
do art. 659, §2º, do CPC e eventuais direitos de crédito tributário deverão ser apurados na via administrativa, sem prejuízo da expedição do
alvará. Nesse sentido:STJ-1135922) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO SUMÁRIO. PARTILHA AMIGÁVEL DE BENS.
EXPEDIÇÃO DE FORMAL INDEPENDENTEMENTE DA COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DO ITCD. EXEGESE DO ART. 659, § 2º, DO
CPC/2015. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. 1. A controvérsia tem por objeto decisão que, em Arrolamento Sumário (com partilha amigável
dos bens), autorizou, com suporte no art. 659, § 2º, do CPC, a expedição do formal de partilha e demais documentos, independentemente da
comprovação de quitação do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCD) sobre os respectivos bens. 2. Inicialmente, cabe registrar
que os arts. 663 e 664 do CPC constituem mera reprodução de dispositivos idênticos que constavam nos arts. 1.035 e 1.036 do CPC/1973,
razão pela qual não procede a assertiva do ente público. de que a entrada em vigor do novo diploma normativo conferiu tratamento prejudicial à
Fazenda Pública. 3. Em relação à expedição do formal de partilha, é inegável que a entrada em vigor do novo CPC introduziu, de forma expressa,
a inversão do procedimento no CPC revogado. Com efeito, no CPC/1973, o art. 1.031, § 2º, registrava que a expedição do formal de partilha
somente seria feita depois de transitada em julgado a sentença de homologação e, ao mesmo tempo, fosse verificado pela Fazenda Pública
o pagamento de todos os tributos. Diferentemente, o art. 659, § 2º do atual CPC prescreve que basta a certificação do trânsito em julgado da
decisão judicial referente à partilha dos bens para a expedição dos alvarás competentes, reservando-se a intimação da Fazenda Pública para
momento posterior, a fim de que promova o lançamento administrativo dos tributos pertinentes, os quais não serão objeto de discussão e/ou
lançamento no arrolamento de bens 4. O Tribunal de origem valeu-se de fundamento constitucional para afirmar que a disciplina do novo CPC
não invadiu matéria reservada à Lei Complementar, motivo pelo qual devem ser considerados parcialmente revogados o art. 192 do CTN e o
art. 31 da LEF. Transcreve-se o seguinte excerto do voto condutor (fl. 144, e-STJ): "Ao contrário do art. 1.031, § 2º do CPC de 1973, no qual
o formal de partilha ou alvarás referentes aos bens, só eram expedidos mediante verificação pela Fazenda Pública do pagamento de todos os
tributos, há norma expressa no novo Código de Processo Civil, a qual, atento ao princípio da celeridade e da efetividade, dispôs que, no caso do
arrolamento sumário, a partilha amigável será homologada antes do recolhimento do ITCD e, somente após a expedição dos alvarás referentes
aos bens haverá intimação do fisco para lançamento administrativo dos tributos. A inovação trazida pelo Novo Código de Processo Civil de
2015, em seu art. 659, § 2º, permite que a partilha amigável seja homologada anteriormente ao recolhimento do imposto de transmissão causa
mortis, e somente após a expedição do formal de partilha ou da carta de adjudicação é que a Fazenda Pública será intimada para providenciar
o lançamento administrativo do imposto, supostamente devido. (...) Tal regra excepcionou o art. 192 do Código Tributário Nacional ("nenhuma
sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será proferida sem prova da quitação de todos os tributos relativos aos bens do espólio, ou
às suas rendas"), haja vista que, tendo por base o rol elencado no artigo 146 da Constituição Federal de 1988, o conteúdo do supracitado artigo
não é de natureza tributária, e sim processual, sendo o mesmo entendimento aplicado ao art. 31 da Lei de Execução Fiscal. Portanto, descabida
a alegação de inconstitucionalidade da interpretação apresentada no § 2º do art. 659 do NCPC ao presente caso. Desse modo, não sendo os
dispositivos de reserva de Lei Complementar, entende-se que o mencionado artigo do CTN poderá ser derrogado por Lei Ordinária mais recente".
5. Como se infere, a Corte local, ao aplicar a regra do art. 659, § 2º, do CPC de 2015, afirmou que o aparente conflito com o art. 192 do CTN e
com o art. 31 da LEF se resolve segundo o critério cronológico (lei posterior revoga a anterior), particularmente com base na premissa de que a
norma do Código Tributário Nacional versa sobre Direito Processual, não reservado ao campo da Lei Complementar (art. 146, III, da CF/1988),
razão pela qual não há inconstitucionalidade no tratamento conferido pelo atual CPC. 6. No Recurso Especial, a tese defendida é de que  o art.
659, § 2º, do CPC invadiu tema relacionado às garantias do crédito tributário, o que revela que a controvérsia possui fundamento constitucional,
devendo ser resolvida por meio do Recurso Extraordinário interposto pelo ente público. 7. Registre-se que idêntico apelo foi recentemente julgado
na Segunda Turma, adotando-se a conclusão aqui proposta. Precedente: REsp 1.739.114/DF (j. em 21.06.2018, pendente de publicação). 8.
Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (Recurso Especial nº 1.759.143/DF (2018/0100787-7), 2ª Turma do STJ,
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Rel. Herman Benjamin. j. 25.09.2018, DJe 04.02.2019). Consta dos autos o plano de partilha referente ao único bem a partilhar. Ante o exposto,
HOMOLOGO a partilha amigável, nos termos do art. 659 do CPC, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, atribuindo-se aos nela
contemplados os respectivos quinhões, salvo erros ou omissões e ressalvados direitos de terceiros. Expeçam-se os formais de partilha. Intime-se
a Fazenda do Estado para lançamento administrativo do imposto de transmissão e de outros tributos porventura incidentes, conforme dispuser a
legislação tributária, nos termos dos artigos 659 § 2º e 662 § 2º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-
se.Paulista, 20 de junho de 2019.Evandro de Melo CabralJuiz de DireitoESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PAULISTA2Processo nº 0003956-87.2012.8.17.1090

Sentença Nº: 2019/00259

Processo Nº: 0001780-33.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Inventário

Autor: GOUBERY ALBUQUERQUE ALVES FAUSTINO

Advogado: PE027104 - CARLSON VALÉRIO FERREIRA DE ALMEIDA

Herdeiro: SANDRO ALBUQUERQUE ALVES FAUSTINO

Herdeiro: LUCIANO ALBUQUERQUE ALVES FAUSTINO

Inventariado: IVONETE BEZERRA DE ALBUQUERQUE

Processo nº 0001780-33.2015.8.17.1090SENTENÇAVistos etc. GOUBERY ALBUQUERQUE ALVES FAUSTINO, qualificado nos autos, requereu
a abertura de inventário dos bens deixados pelo falecimento de IVONE BEZERRA DE ALBUQUERQUE. Com a inicial, juntou a procuração e
os documentos de fls. 05/20. Nomeado o inventariante e prestado o compromisso (fl. 23). Juntado termo de renúncia dos demais herdeiros (fls.
28/31), partilhando amigavelmente os bens. Segundo definiram os herdeiros (fls. 26/27): a) o imóvel casa residencial n° 205, situada na Rua
Cento e Quarenta e Nove, edificada em terreno próprio n° 13, da quadra 17, integrante do "Núcleo Habitacional Jardim Paulista, descrito à fl. 03
e certidão do registro imobiliário à fl. 08 competirá a GOUBERY ALBUQUERQUE ALVES FAUSTINO; e b) a motocicleta placa KKD9247, ano
2007, cor vermelha, cassi n° CDNF41AJ7M040244, modelo JTA/Suzuki Intruder 215 competirá a SANDRO ALBUQUERQUE ALVES FAUSTINO.
Dispõe o CPC/2015:Art. 659. A partilha amigável, celebrada entre partes capazes, nos termos da lei, será homologada de plano pelo juiz, com
observância dos arts. 660 a 663.§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, ao pedido de adjudicação, quando houver herdeiro único.§ 2º
Transitada em julgado a sentença de homologação de partilha ou de adjudicação, será lavrado o formal de partilha ou elaborada a carta de
adjudicação e, em seguida, serão expedidos os alvarás referentes aos bens e às rendas por ele abrangidos, intimando-se o fisco para lançamento
administrativo do imposto de transmissão e de outros tributos porventura incidentes, conforme dispuser a legislação tributária, nos termos do § 2º
do art. 662.Art. 660. Na petição de inventário, que se processará na forma de arrolamento sumário, independentemente da lavratura de termos
de qualquer espécie, os herdeiros:I - requererão ao juiz a nomeação do inventariante que designarem;II - declararão os títulos dos herdeiros e os
bens do espólio, observado o disposto no art. 630;III - atribuirão valor aos bens do espólio, para fins de partilha.Art. 661. Ressalvada a hipótese
prevista no parágrafo único do art. 663, não se procederá à avaliação dos bens do espólio para nenhuma finalidade.Art. 662. No arrolamento,
não serão conhecidas ou apreciadas questões relativas ao lançamento, ao pagamento ou à quitação de taxas judiciárias e de tributos incidentes
sobre a transmissão da propriedade dos bens do espólio.§ 1º A taxa judiciária, se devida, será calculada com base no valor atribuído pelos
herdeiros, cabendo ao fisco, se apurar em processo administrativo valor diverso do estimado, exigir a eventual diferença pelos meios adequados
ao lançamento de créditos tributários em geral.§ 2º O imposto de transmissão será objeto de lançamento administrativo, conforme dispuser a
legislação tributária, não ficando as autoridades fazendárias adstritas aos valores dos bens do espólio atribuídos pelos herdeiros. O artigo 662
dispensa a prévia apuração do tributo devido ou declaração de isenção. A intimação do Fisco pode ser posterior à partilha, nos termos do art. 659,
§2º, do CPC e eventuais direitos de crédito tributário deverão ser apurados na via administrativa. Nesse sentido:STJ-1135922) PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO SUMÁRIO. PARTILHA AMIGÁVEL DE BENS. EXPEDIÇÃO DE FORMAL INDEPENDENTEMENTE
DA COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DO ITCD. EXEGESE DO ART. 659, § 2º, DO CPC/2015. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. 1. A
controvérsia tem por objeto decisão que, em Arrolamento Sumário (com partilha amigável dos bens), autorizou, com suporte no art. 659, § 2º,
do CPC, a expedição do formal de partilha e demais documentos, independentemente da comprovação de quitação do Imposto de Transmissão
Causa Mortis e Doação (ITCD) sobre os respectivos bens. 2. Inicialmente, cabe registrar que os arts. 663 e 664 do CPC constituem mera
reprodução de dispositivos idênticos que  constavam nos arts. 1.035 e 1.036 do CPC/1973, razão pela qual não procede a assertiva do ente
público. de que a entrada em vigor do novo diploma normativo conferiu tratamento prejudicial à Fazenda Pública. 3. Em relação à expedição do
formal de partilha, é inegável que a entrada em vigor do novo CPC introduziu, de forma expressa, a inversão do procedimento no CPC revogado.
Com efeito, no CPC/1973, o art. 1.031, § 2º, registrava que a expedição do formal de partilha somente seria feita depois de transitada em julgado
a sentença de homologação e, ao mesmo tempo, fosse verificado pela Fazenda Pública o pagamento de todos os tributos. Diferentemente, o
art. 659, § 2º do atual CPC prescreve que basta a certificação do trânsito em julgado da decisão judicial referente à partilha dos bens para a
expedição dos alvarás competentes, reservando-se a intimação da Fazenda Pública para momento posterior, a fim de que promova o lançamento
administrativo dos tributos pertinentes, os quais não serão objeto de discussão e/ou lançamento no arrolamento de bens 4. O Tribunal de origem
valeu-se de fundamento constitucional para afirmar que a disciplina do novo CPC não invadiu matéria reservada à Lei Complementar, motivo pelo
qual devem ser considerados parcialmente revogados o art. 192 do CTN e o art. 31 da LEF. Transcreve-se o seguinte excerto do voto condutor
(fl. 144, e-STJ): "Ao contrário do art. 1.031, § 2º do CPC de 1973, no qual o formal de partilha ou alvarás referentes aos bens, só eram expedidos
mediante verificação pela Fazenda Pública do pagamento de todos os tributos, há norma expressa no novo Código de Processo Civil, a qual,
atento ao princípio da celeridade e da efetividade, dispôs que, no caso do arrolamento sumário, a partilha amigável será homologada antes do
recolhimento do ITCD e, somente após a expedição dos alvarás referentes aos bens haverá intimação do fisco para lançamento administrativo dos
tributos. A inovação trazida pelo Novo Código de Processo Civil de 2015, em seu art. 659, § 2º, permite que a partilha amigável seja homologada
anteriormente ao recolhimento do imposto de transmissão causa mortis, e somente após a expedição do formal de partilha ou da carta de
adjudicação é que a Fazenda Pública será intimada para providenciar o lançamento administrativo do imposto, supostamente devido. (...) Tal regra
excepcionou o art. 192 do Código Tributário Nacional ("nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será proferida sem prova
da quitação de todos os tributos relativos aos bens do espólio, ou às suas rendas"), haja vista que, tendo por base o rol elencado no artigo 146
da Constituição Federal de 1988, o conteúdo do supracitado artigo não é de natureza tributária, e sim processual, sendo o mesmo entendimento
aplicado ao art. 31 da Lei de Execução Fiscal. Portanto, descabida a alegação de inconstitucionalidade da interpretação apresentada no § 2º do
art. 659 do NCPC ao presente caso. Desse modo, não sendo os dispositivos de reserva de Lei Complementar, entende-se que o mencionado
artigo do CTN poderá ser derrogado por Lei Ordinária mais recente". 5. Como se infere, a Corte local, ao aplicar a regra do art. 659, § 2º, do CPC
de 2015, afirmou que o aparente conflito com o art. 192 do CTN e com o art. 31 da LEF se resolve segundo o critério cronológico (lei posterior
revoga a anterior), particularmente com base na premissa de que a norma do Código Tributário Nacional versa sobre Direito Processual, não
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reservado ao campo da Lei Complementar (art. 146, III, da CF/1988), razão pela qual não há inconstitucionalidade no tratamento conferido pelo
atual CPC. 6. No Recurso Especial, a tese defendida é de que o art. 659, § 2º, do CPC invadiu tema relacionado às garantias do crédito tributário,
o que revela que a controvérsia possui fundamento constitucional, devendo ser resolvida por meio do Recurso Extraordinário interposto pelo ente
público. 7. Registre-se que idêntico apelo foi recentemente julgado na Segunda Turma, adotando-se a conclusão aqui proposta. Precedente: REsp
1.739.114/DF (j. em 21.06.2018, pendente de publicação). 8. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (Recurso
Especial nº 1.759.143/DF (2018/0100787-7), 2ª Turma do STJ, Rel. Herman Benjamin. j. 25.09.2018, DJe 04.02.2019). Consta às fls. 28/31 a
concordância de todos os herdeiros. Ante o exposto, HOMOLOGO a partilha amigável de fls. 26 a 31, nos termos do art. 659 do CPC, para
que produza seus legais e jurídicos efeitos, atribuindo-se aos contemplados os respectivos bens móvel e imóvel, salvo erros ou omissões e
ressalvados direitos de terceiros. Intime-se a Fazenda do Estado para lançamento administrativo do imposto de transmissão e de outros tributos
porventura incidentes, conforme dispuser a legislação tributária, nos termos dos artigos 659 § 2º e 662 § 2º do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitada em julgado, expeçam-se os documentos necessários às transferências dos quinhões aos respectivos contemplados, de
acordo com as exigências cartorárias e das respectivas repartições competentes para o aperfeiçoamento da mudança de titularidade. Em seguida,
arquivem-se com as cautelas legais.Paulista, 02 de julho de 2019.Evandro de Melo CabralJuiz de DireitoESTADO DE PERNAMBUCOPODER
JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA2Processo nº 0001780-33.2015.8.17.1090

Sentença Nº: 2019/00260

Processo Nº: 0006680-30.2013.8.17.1090

Natureza da Ação: Reintegração / Manutenção de Posse

Autor: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL SA

Advogado: SC007629 - SERGIO SCHULZE

Réu: Silvano Gomes da Silva

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTAPROCESSO:
0006680-30.2013.8.17.1090SENTENÇA Vistos etc. Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a  desistência
manifestada na petição de fl. 41, declarando extinto o processo vertente, o que faço de acordo com o inciso VIII, do art. 485, combinado com o
parágrafo único do art. 200 do NCPC. Revogo a liminar. Custas satisfeitas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, arquive-se Paulista, 03 de julho de 2019.Evandro de Melo CabralJuiz de Direito 1

Sentença Nº: 2019/00261

Processo Nº: 0004926-29.2008.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: Gedson Dias de Morais

Autor: Renato da Silva Marques Filho

Autor: Ivanildo Correia dos Santos

Autor: Geruza Santos de Oliveira Pereira

Autor: Cristina Maria Feitosa do Nascimento

Autor: Zuleika Cristina Figueiroa

Autor: Edna Barbosa Lacerda

Autor: Maria de Lourdes dos Santos

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE031145 - JANIELLY NUNES E SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

Advogado: RJ084111 - BEATRIZ BERGAMINI CAVALCANTE GOMES COELHO

Advogado: PE061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: PE018963 - Juliana de Albuquerque Montenegro

Advogado: RJ077634 - RICARDO LABANCA

Advogado: PE026870 - LUANNA CRISTINA SILVA FRANÇA

Advogado: PE001025E - Thalita Samara do Valle Xavier

Advogado: PE028240 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA L. FORNELLOS

Outros: A CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA

Advogado: PE021571 - Liliane Christine Paiva Henriques Carvalho

Advogado: PE019448 - sergio cosmo ferreira neto
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Processo: 0004926-29.2008.8.17.1090SENTENÇA A Demandada opôs, à fl. 1065, Embargos de Declaração em face da SENTENÇA de fls. 1051.
A Embargante pretende modificar a referida Sentença partindo do pressuposto de que nela houve contradição no que tange à competência da
justiça estadual, à prescrição, à negativa de denunciação à lide e à incidência da multa decendial. Pleiteou, assim, o acolhimento dos embargos,
para se pronunciar sobre as questões individualizadas. Conclusos e relatados. DECIDO. Irresignação tempestiva, razão porque dela conheço.
Razão não assiste à embargante. Disciplina o Código de Processo Civil que:"Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão
judicial para:I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz
de ofício ou a requerimento;III - corrigir erro material." No presente caso a embargante alega contradição da decisão. A contradição acontece
quando existe no corpo da decisão uma incongruência lógica que prejudica o seu entendimento, em face de afirmações dispares sobre a mesma
questão, causando dificuldades e perplexidade. No caso destes autos, não se vê na decisão de mérito qualquer contradição ou erro passível de
correção via embargos declaratórios. A verdade é que a embargante está se utilizando dos embargos de declaração de forma indevida, porquanto
inexiste contradição na decisão impugnada, mas mero inconformismo com o entendimento adotado pelo magistrado. Considerando, pois que
as questões ventiladas nestes embargos foram devidamente enfrentadas e decididas não há falar em vícios a serem sanados. DIANTE DO
EXPOSTO, inocorrente quaisquer das hipóteses legais, REJEITO os presentes Embargos Declaratórios. P.R.I. Paulista, 22 de janeiro de 2018
Thiago Fernandes CintraJuiz de Direito Auxiliar

Sentença Nº: 2019/00262

Processo Nº: 0005000-88.2005.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: ROSIVALDO DELFINO DE BARROS

Autor: MÁRCIA MARGARETE ROGÉRIO DAS NEVES

Autor: EDSON RAMOS DA SILVA

Autor: LUIZ CARLOS ALMEIDA DA SILVA

Autor: IVONETE MOURA DA SILVA BARBOSA

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Advogado: PE000868A - João Paulo Bruno de Assis

Advogado: PE005647E - Clério de Sá Filho

Réu: CAIXA SEGURADORA S/A

Advogado: PE020397 - MANUELA MOTTA MOURA

Advogado: PE017590 - Luciana da Fonte Barbosa

Advogado: PE000756A - Adriano Farias Fernandes

Advogado: PE019170 - Bianca Siqueira Campos de Almeida

Processo nº: 0005000-88.2005.8.17.1090 S E N T E N Ç A Vistos etc. ROSIVALDO DELFINO DE BARROS, MÁRCIA MARGARETE ROGÉRIO
DAS NEVES, EDSON RAMOS DA SILVA, LUIZ CARLOS ALMEIDA DA SILVA, IVONETE MOURA DA SILVA BARBOSA, devidamente qualificados
no preâmbulo da petição inicial, por intermédio de advogado regularmente constituído, ajuizaram a presente AÇÃO DE INDENIZACÃO
SECURITÁRIA, em face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS, igualmente qualificada, alegando, em síntese, que são proprietários
de apartamentos no edifício do Bloco 11, da Quadra 84 do Conjunto Residencial Arthur Lundgren II, situado à Rua Panelas, neste Município,
construídos e financiados pelo Sistema  Financeiro da Habitação - SFH, encontrando-se sob ameaça de desabamento, por vício de construção.
Asseveram que no ato de aquisição aderiram compulsória e automaticamente à Apólice Habitacional, passando a contar com a cobertura para
risco de danos físicos nos imóveis - DFI, bem como que o risco que afeta o imóvel é a Ameaça de Desmoronamento de Elementos Estruturais -
em razão de negligência na fiscalização das construções, havendo erros nos projetos e na execução da obra. Ao final requerem a condenação da
ré ao pagamento de indenização em pecúnia consistente no pagamento, a cada um dos autores, na proporção da sua cota, do valor necessário
ao conserto integral do seu prédio; do valor acumulado da multa estatuída na cláusula 17ª, subitem 17.3 das condições especiais da Apólice
Habitacional, calculada sobre os totais das indenizações devidas a cada autor; a aplicação de correção monetária e de juros de mora sobre os
valores atualizados das condenações, a contar da citação; a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 20%
sobre o valor da condenação, bem como no ressarcimento dos serviços prestados pelo assistente técnico. Regularmente citada, a seguradora
ré apresentou resposta em forma de contestação, juntando documentos (fls. 353/550), arguindo as seguintes preliminares: 1) A ilegitimidade de
IVONETE MOURA DA SILVA BARBOSA, em função de sua condição de esposa do mutuário ALCEDO ALVES BARBOSA; 2)A incompetência
deste Juízo para apreciar e julgar o presente feito, pugnando pela competência da Justiça Federal, por se tratar de questão de interesse público,
em face do interesse da União na lide em questão, já que a sua condenação importará em ônus ao erário público federal e ainda, a necessidade
de intervenção no feito da CEF; 3)A falta de interesse de agir, em face de não haver uma pretensão resistida, pois não foi negada a cobertura,
não tendo sido lavrado o Termo de Negativa de Cobertura - TCN, e, ainda, pelo fato de que ROSIVALDO DELFINO DE BARROS e MÁRCIA
MARGARETE ROGÉRIO DAS NEVES já quitaram os seus contratos de financiamento; 4)A inexistência de cobertura para o custeio de aluguéis;
5)a inexistência de cobertura securitária para os vícios de construção, assim como a inaplicabilidade da cobrança da multa decendial; 6)A
inaplicabilidade do Código do Consumidor ao feito; 7)A inaplicabilidade da Apólice 18/77; 8)A denunciação da lide da construtora Houve réplica
(fls. 568/612). Às fls. 636 a Caixa Econômica Federal - CEF juntou petição manifestando o seu interesse no presente feito. Decisão às fls. 686
indeferindo esta pretensão da CEF e reconhecendo a competência deste Juízo para apreciar e julgar o presente feito. Nomeação do perito
às fls. 738. Quesitos dos Autores às fls. 739/748 e da Suplicada às fls. 750. Laudo Pericial às fls. 772/940. Os Suplicantes manifestaram-se
sobre o laudo às fls. 953/955 e a Suplicada às fls. 957/958. Sentença às fls. 965/991, por meio da qual julgou-se procedentes os pedidos
formulados pelos autores, havendo a condenação da demandada sido fixada no valor de R$ 186.569,14, tendo por base o preço de mercado
de compra e venda dos imóveis dos autores, conforme planilha de fl. 786. Apelação da demandada às fls. 994/1063 e dos demandantes (fls.
1066/1092). Os autores apresentaram contrarrazões (fls. 1136/1182), ao passo que a demandada não ofereceu resposta à impugnação recursal
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dos demandantes. Determinação de remessa dos autos ao Tribunal (fl. 1150). Devidamente distribuída a apelação nº 0214825-0, foi acolhida
a preliminar de ocorrência de julgamento extra petita, com fulcro no art. 128 do CPC/73 revogado para anular "[...] a sentença no tocante à
condenação com base nos valores de mercado dos imóveis" [...], retornando os autos a este juízo, para reabertura da instrução processual, "[...]
facultando-se às partes a apresentação de projeto de reforço estrutural do edifício objeto da lide", consoante relatório e voto proferidos em 2ª
instância às fls. 1169/1170. Petição de fls. 1183/1184 através da qual o Sr. INALDO JOÃO DA SILVA alega que adquiriu, a título de compra e
venda, o imóvel residencial de nº 204, localizado no Núcleo Habitacional Arthur Lundgreen II, 2º, Pavimento do Edifício nº 60, bloco 11, quadra
84, situado na rua das Panelas, Paulista/PE, da vendedora MARCIA MARGARETE ROGERIO DAS NEVES. Juntou a correspondente escritura
(fls. 1186/1187v). Intimadas as partes para se manifestarem acerca do retorno dos autos do tribunal ad quem, assim como sobre o requerimento
do Sr. INALDO JOÃO DA SILVA, a CAIXA SEGURADORA S/A requereu, novamente, a remessa dos autos à justiça federal (fls. 1190/1194), ao
passo que o aludido senhor reiterou os argumentos até então esposados, requerendo a sua habilitação no feito na qualidade de real credor do
prêmio a ser pago pela vendedora supracitada (fls. 1217/1218). O Sr. INALDO postulou, ainda, subsidiariamente, o bloqueio de todo e qualquer
valor a ser liberado em favor da Sra. MARGARETE (fl. 1218). É o relatório. Decido. Frise-se que os autos retornaram do Tribunal para anulação
da sentença anteriormente proferida por este Juízo, pura e simplesmente, no tocante à condenação imposta à demandante com lastro no valor
de mercado dos imóveis, permanecendo hígidas, ante o princípio do aproveitamento dos atos processuais, as considerações tecidas em relação
às preliminares arguidas na contestação, bem como as razões para a condenação da demandada. O NCPC consagra tal princípio em seu art.
282, vejamos:Art. 282. Ao pronunciar a nulidade, o juiz declarará que atos são atingidos e ordenará as providências necessárias a fim de que
sejam repetidos ou retificados. Nesse passo, indefiro o pedido de remessa do feito à Justiça Federal formulado pela demandada, após o retorno
dos autos do Tribunal, pelo fato do mesmo possuir nítido caráter protelatório, vez que a matéria já foi amplamente discutida nos autos, e por não
se encontrar agasalhada na determinação imposta a este juízo, por ocasião do julgamento da apelação nº 0214825-0. Tenho, neste momento
processual, por incontroversa a responsabilidade da Seguradora  com espeque na conclusão ao do perito judicial, a qual nos reportamos (fls.
781/783):"Tomando-se por referência todas as fases do nosso exame Pericial aqui descrito, e material técnico constante nos autos, conclui-se
que no processo construtivo do Bloco 11 - Q. 84, localizado na Rua Panelas, Cj. Res. Arthur Lundgren II Paulista/PE, fez-se presente, desde
o seu início, a ocorrência de vícios de construção, das quais evidenciamos abaixo os mais significativos, e outras falhas:8.1 - Alvenarias de
embasamento construídas com blocos cerâmicos, sem impermeabilização e revestimento de proteção, com os furos dispostos na horizontal
(alvenaria de vedação), em contato com a umidade natural do solo, com a resistência à compressão reduzida, suportando em certos pontos, além
das cargas verticais, os empuxos laterais do corpo do aterro interno, em desacordo com a Norma NBR 7171 - Bloco cerâmico para alvenaria;
8.2 - Processo de infiltração e oxidação em pontos das ferragens na parte estrutural em concreto armado dos módulos das escadas, decorrente
da falha na moldagem das peças, em desacordo com a norma NBR 1/78 (anexo V); 8.3 - A fundação do prédio tipo "caixão", concebida em
prismas pré-moldados com pouca profundidade;8.4 - Modificações nos aptºs. com retirada e construção de paredes internas e abertura de vãos
nas paredes externas, alterando o Projeto Arquitetônico original, desequilibrando a distribuição dos esforços atuantes na estrutura do prédio;8.5 -
Concepção equivocada no projeto estrutural, com ausência da cinta de amarração no respaldo das lajes e inexistência de contra vergas nos vãos
das janelas;8.6 - Ineficiência da fiscalização da edificação por parte do agente financeiro.8.7 - Estas falhas acima citadas vêm a comprometer
a estabilidade do Bloco 11 - Q. 84, do Cj. Res. Arthur Lundgren II, Paulista/PE, fazendo-se para tanto, necessário à adoção das seguintes
providências;> Execução de um projeto de recuperação e reforço específico, quantificado e consistente, necessário à edificação, conduzido por
uma empresa idônea, com seu corpo técnico composto de profissionais habilitados e com experiência comprovada nesta atividade;> Que sejam
obedecidas rigorosamente às normas de segurança do trabalho, e que a execução de todas as fases do projeto de recuperação e reforço da
edificação, tenha o devido acompanhamento técnico, resultando na total segurança para as partes envolvidas;> Que as alterações no projeto
arquitetônico sejam corrigidas para sua forma original nos apartamentos em que as mesmas foram executadas.8.8 - Na execução das obras
acima mencionadas, conseqüentemente ocorrerão transtornos, tais como: possíveis alterações nas unidades habitacionais devido à implantação
de novos elementos estruturais, desocupação temporária dos apartamentos, dentre outros.Finalmente, em uma análise mais ampla, a possível
recuperação do prédio em questão, irá demandar um custo financeiro considerável, só sendo possível precisá-lo após a execução de um
projeto específico, quantificado e com apresentação de planilha orçamentária, para posterior avaliação econômico-financeira". Resta fartamente
configurada que a causa do sinistro é contemporânea à sua construção, vale dizer, trata-se de um defeito de origem, nascido com a própria
obra.DA COBERTURA SECURITÁRIA O contrato de seguro é o negócio jurídico pelo qual o segurador se obriga, em face do segurado, mediante
o pagamento de um prêmio, a indenizá-lo de prejuízo decorrente de riscos futuros, previstos no respectivo contrato, nos termos do artigo 757 do
CC, sendo, por conseguinte, um contrato bilateral, oneroso, aleatório, formal e de adesão por sua própria natureza. Quanto ao seguro habitacional,
vigora, ainda, o princípio do risco integral. A apólice habitacional tornou-se obrigatória para cobrir o saldo devedor, em caso de morte e/ou invalidez
permanente do mutuário, e para arcar com os prejuízos decorrentes de danos materiais no imóvel. Esse seguro tem a finalidade de garantir a
integridade do imóvel e a quitação da dívida em caso de uma eventualidade prevista nas condições da apólice. O contrato de seguro é regido
pelas normas do Código do Consumidor, assim, a cláusula que prejudica o direito do consumidor deve ser interpretada de forma mais favorável
a ele, por ser a parte em desvantagem na relação, e pode, tal cláusula, ser considerada para o direito pátrio, abusiva e nula de pleno direito,
sobretudo considerando que são contratos de adesão imposto ao mutuário do Sistema Financeiro de Habitação, sem margem para discussão
sobre suas cláusulas e condições, e merece, em hipótese de dúvida sobre o seu alcance, interpretação mais favorável à parte que ao pacto
adere. Em decorrência do citado risco integral, a cláusula que particulariza os riscos cobertos não é exaustiva, mas meramente exemplificativa.
Entender o contrário seria negar o princípio do risco integral vigente quando se cuida de seguro habitacional. Os autores financiaram seus imóveis
através de contrato que contém cláusula de cobertura para os danos físicos nos imóveis adquiridos. Com efeito, há que se dar às cláusulas e
condições que regulam a relação jurídica correta e adequada exegese, tomando-as em toda a sua extensão, sem minimizar ou restringir seu
exato alcance. A cláusula 3.1 do capítulo das Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos prevê, expressamente, a cobertura para
as hipóteses de incêndio, explosão, desmoronamento total ou parcial, ameaça de desmoronamento, destelhamento e inundação ou alagamento.
Por outro lado, constata-se que não há previsão de exclusão da cobertura pelos danos acarretados por vício de construção dos imóveis, o que
se constata da leitura da cláusula 4ª do mesmo capítulo. Por conseguinte, sobejamente comprovados nos autos que o projeto de construção
apresentou vícios de concepção e inadequação do material utilizado na realização da obra, circunstâncias que ocasionaram danos às unidades
habitacionais. É de se destacar, em consequência, que os danos apresentados não podem ser atribuídos à falta de manutenção das casas,
haja vista que os defeitos que resultaram nos danos hoje detectados  são estruturais. Dessa forma, de acordo com o laudo pericial acostado,
há danos nos imóveis e estes danos são oriundos da má qualidade dos materiais utilizados e dos vícios de construção, tornando-se perigoso e
impróprio para uso pelas famílias, de sorte que cabe à seguradora providenciar a devida indenização. Os problemas nos componentes da estrutura
(fundações, embasamento e paredes), consoante perícia, compreendem defeitos de origem, em razão do uso de material de construção que
não pode ser usado para estrutura. São, portanto, contemporâneos à construção das unidades habitacionais, mas ocultos, inapreensíveis para
o homem comum, por serem intrínsecos, dissimulados pelos rebocos, pela pintura e pela confiança. Não pode pretender a Seguradora eximir-se
de seu dever de indenizar os danos havidos nos imóveis - objeto do seguro, mesmo que esses decorram de vícios de construção ou intrínsecos,
já que sua reparação está coberta pelas condições gerais do seguro habitacional, mormente quando o comprometimento da estabilidade ou
estrutura poderá afetar a solidez e segurança do imóvel. Os problemas nos componentes da estrutura (fundações, embasamento e paredes)
compreendem defeitos de origem, em razão do uso de material de construção inadequado para estrutura. Assim, está claro que nos imóveis
dos autores ocorreu o sinistro da letra "e", da Cláusula 3ª, das Condições Particulares da RD - BNH 18/77, caracterizado como AMEAÇA DE
DESMORONAMENTO, DEVIDAMENTE COMPROVADA, sendo devido aos demandantes a indenização prevista na Cláusula 11ª, das Condições
Particulares, IGUAL AO VALOR NECESSÁRIO À REPOSIÇÃO DO BEM SINISTRADO. Tem aplicação, por igual, a previsão da Cláusula 12.1 e
12.21. A alegação da ré de que não há previsão de indenização dos sinistros causados por vícios de construção, conforme previsto na Cláusula
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3ª, das Condições Particulares, item 3.22, não deve prosperar, posto que cabe à companhia seguradora fiscalizar as obras do SFH desde a
instalação do canteiro de obras, conforme prevê a cláusula 8ª, das Normas e Rotinas, 8.1, 8.1.1, a cobertura de "Danos Físicos"3. Assim, se
as casas dos autores estavam sendo construídas fora da técnica da engenharia e/ou com material inadequado, nele se introduzindo as causas
e as razões do sinistro, caberia a seguradora inspecionar a obra, com objetivo de verificar a adequação da técnica empreendida e a qualidade
do material utilizado, inclusive porque a ré se responsabilizou contratualmente para cobertura de desmoronamento. Não poderia a seguradora
apenas e tão-somente se ocupar com os contratos de seguro e com o recebimento dos respectivos prêmios, descuidando-se da necessária
fiscalização da construção que assegurava. Com as casas em construção, com os erros sendo cometidos abertamente, materiais de péssima
qualidade sendo empregados, funcionários cometendo equívocos, fundações expostas, embasamento sem recobrimento impermeabilizante, etc.,
era plenamente possível para a ré atuar para preservar os seus interesses, que coincidiam com os interesses dos mutuários. Além disso, a
hipótese dos autos, de sinistro causado por vícios de construção, é especificamente regulamentada pelas cláusulas 1ª e 3ª do ANEXO 12 DA
APÓLICE4. O primeiro ponto a ser destacado é que a expressão "reconhecendo a cobertura" constante no item 3.1 não encerra uma faculdade
da seguradora, mas, sem dúvida, uma obrigação, porque o direito não admite que fique sujeita ao arbítrio de uma das partes contratantes o
direito da outra (art. 122, in fine, CC). Fosse isso verdade não se trataria de uma cláusula contratual, mas de um decreto de sujeição do fraco
ante o forte. Em casos como os dos autos, a seguradora deverá responder pela indenização e poderá ingressar regressivamente contra os
causadores diretos dos sinistros, consoante lhe faculta a lei e o item 2.9 da cláusula 2ª do Anexo 12, conforme já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça5, bem assim entendimento sumulado pelo Eg. TJPE6. Quanto à responsabilidade civil da seguradora ré, existindo relação de consumo
entre seguradora e mutuários, consubstanciada no contrato de seguro habitacional, trata-se de responsabilidade objetiva, conforme estabelece
o Artigo 101 c/c Artigo 14, da Lei nº 8.078/90, não havendo, portanto, que se perquirir quanto à existência de culpa. Assim, comprovados o nexo
causal entre o vício do produto ou do serviço e o resultado danoso, resta concretizada a responsabilidade da seguradora. No caso em apreço,
resta patente a existência da relação de consumo havida entre as partes, bem como comprovada está a responsabilidade objetiva da seguradora
e a decorrente obrigação de indenizar os autores, haja vista o resultado da prova pericial que atesta o vício de construção, encontrando-se o
dano abrangido na apólice securitária. DA INDENIZAÇÃO De proêmio, passo a análise do pedido de habilitação do Sr. INALDO JOSÉ DA SILVA
para integrar a lide. Tendo em vista a escritura do contrato de compra e venda acostada pelo mesmo aos autos às fls. 1186/1187v, devidamente
registrada, por meio da qual a Sra. MÁRCIA MARGARETE ROGÉRIO DAS NEVES transferiu a titularidade do seu bem àquele, inclusive para
fins de "composição de renda para fins de indenização securitária", DEFIRO a habilitação do Sr. INALDO no feito na qualidade de real credor
do bem que lhe foi alienado, salientando que este juízo concedeu vistas às partes para se manifestarem sobre tal pleito (fl. 1219), não tendo
havido qualquer oposição pela antiga proprietária MÁRCIA MARGARETE ROGÉRIO DAS NEVES. Por conta disso, tenho por prejudicado o
pedido subsidiário feito pelo INALDO JOSÉ DA SILVA. O valor fixado na planilha de custo, apresentada pelo expert, foi reformado pelo TJPE,
por se embasar em pedido não formulado pelos autores. De fato, os mesmos, em momento algum, postularam pelo recebimento do preço de
mercado para a compra e venda dos seus respectivos imóveis, mas tão somente postularam a condenação da demandada no valor integral ao
conserto integral do prédio. Por conta disso, foi oportunizada às partes a apresentação de projeto de reforço  estrutural, para fins adequação
do quantum condenatório necessário à reparação do imóvel. No projeto dos autores consta o orçamento correspondendo ao preço ao valor
de R$ 1.107.659,58 (um milhão, cento e sete mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), referente a todo o bloco.
Por outro lado, a ré apresentou projeto estrutural referente ao reforço na estrutura da edificação, no valor de R$ 2.448.294,34 (dois milhões,
quatrocentos e quarenta e oito mil, duzentos e noventa e quatro reais e trinta e quatro centavos). Por fim, a Seguradora ré deixou de exercer
a tempo e modo o seu direito de opção pela forma de execução da indenização, voltando-se a faculdade de escolha para os autores, que
expressamente preferem o recebimento da indenização em pecúnia. Adoto o projeto de reforço estrutural apresentado pela parte autora, em
que pese o mesmo ter apresentado valor menor ao apresentado pela ré, por entender que aquele detalhe de forma mais precisa a planilha de
gastos referente quantitativo orçamentário do bem sinistrado, havendo sido feita com maior acuidade a verificação do estado das paredes e das
fundações do imóvel, estando acompanhado por diversos gráficos técnicos e de plantas baixas do bem sobre o qual pende o litígio. Assim, fixo o
valor base de indenização devida pela ré o existente no projeto apresentado pelos autores, denominado "Reforço Estrutural", devendo cada um
dos autores receber a cota-parte correspondente ao seu respectivo apartamento, correspondente a 1/32 (um trinta e dois avos) do valor apurado
no projeto de reforço estrutural apresentado pelos últimos. DA MULTA DECENDIAL No tocante à multa decendial, consoante dispõe a cláusula 17ª
- Penas Convencionadas -, item 17.3, que "a falta de pagamento da indenização, no prazo fixado no item 16.2 da Cláusula 16ª destas Condições,
sujeitará a Seguradora ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da indenização devida, para cada decêndio ou fração de
atraso, sem prejuízo da aplicação da correção monetária cabível". Assim, decorridos 30 (trinta) dias do aviso de sinistro, e a seguradora negando
cobertura ou mantendo-se inerte quanto ao pagamento pelos danos comprovados ou pelos reparos devidos, incidirá multa decendial sobre o
montante indenizatório. Nos presentes autos, vislumbra-se a omissão da seguradora, bem como a pactuação das penas convencionais. Salienta-
se, ainda, que a multa deve ser limitada ao montante da obrigação principal, conforme art. 412 do Código Civil7, com escopo de assegurar a
função social do contrato e, por outro lado, evitar enriquecimento ilícito, haja vista a natureza jurídica da multa decendial - cláusula penal, não
podendo ser superior ao valor da obrigação principal. Assim, ocorrendo atraso do pagamento da indenização securitária, revela-se válida a multa
decendial pactuada, de forma expressa, observada a limitação ao valor da obrigação principal, conforme entendimento sumulado do Eg. TJPE8.
DO DISPOSITIVO Pelo exposto, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para condenar a
Seguradora ré a pagar a cada um dos autores ROSIVALDO DELFINO DE BARROS, INALDO JOSÉ DA SILVA, EDSON RAMOS DA SILVA, LUIZ
CARLOS ALMEIDA DA SILVA, IVONETE MOURA DA SILVA BARBOSA o valor de R$ 34.614,36 (trinta e quatro mil, seiscentos e catorze reais
e trinta e seis centavos). Referida quantia corresponde a 1/32 (um trinta e dois avos) do valor necessário à recuperação dos apartamentos dos
autores, qual seja R$ 1.107.659,58 (um milhão, cento e sete mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), montante este
apurado em consonância ao determinado pelo TJPE, por ocasião do julgamento da apelação nº 0214825-0, bem como ao pagamento da multa
decendial de 2% prevista na cláusula 17 das Condições Especiais da Apólice, subitem 17.3., limitada ao montante de obrigação principal (art. 412
do CC). Os valores da condenação deverão ser submetidos à atualização monetária, pelas tabelas oficiais adotadas pelo Eg. Tribunal de Justiça
de Pernambuco, a partir da data de protocolo em juízo da planilha elaborada pelo perito judicial, e sofrerão a incidência de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, a partir da citação, tudo até o efetivo cumprimento da obrigação (depósito judicial ou pagamento direto). Condeno ainda a
ré a arcar com o pagamento das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, atento ao disposto no art. 85, §2º, I, II, III e IV do CPC, e nas despesas referentes ao serviço de assistência técnica, que ora arbitro
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Publique-se, registre-se, intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, sem prejuízo do requerimento
de cumprimento de sentença pela parte interessada por meio do PJE, em atenção à Instrução Normativa nº 13/2016 - Presidência do TJPE.
Paulista, 01/07/2019. Thiago Fernandes Cintra Juiz de Direito Auxiliar1 "12.1 - "A seguradora, em atendimento ao dever de indenizar o segurado,
obriga-se a providenciar, por sua conta e risco, a reposição do imóvel destruído ou danificado, restituindo-o a estado equivalente àquele em que
se encontrava imediatamente antes do sinistro."12.2 - "No caso de comprovada impossibilidade ou contra-indicação da reposição mencionada no
subitem 12.1 acima, a indenização será prestada mediante pagamento em dinheiro, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ao financiador, por conta
do segurado, com a prévia anuência do estipulante."2 "Com exceção dos riscos contemplados nas alíneas "a" e "b" do subitem 3.1, todos os
citados no mesmo subitem deverão ser decorrentes de eventos de causa externa, assim entendidos os causados por forças que, atuando de fora
para dentro, sobre o prédio, ou sobre o solo ou subsolo em que o mesmo se acha edificado, lhe causem danos, excluindo-se, por conseguinte,
todo e qualquer dano sofrido pelo prédio ou benfeitorias que seja causado por seus próprios componentes, sem que sobre eles atue qualquer
força anormal."3 "A cobertura concedida aplica-se aos imóveis, objetos das  operações abrangidas pelos programas do Estipulante, construídos
ou em fase de construção, e inclusive ao material existente no canteiro de obras, e ainda aos imóveis residenciais ou destinados a abrigar
equipamentos comunitários que tenham sido dados em garantia a Financiadores, bem como, aos imóveis de propriedade de Financiadores ou



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

1047

que por eles tenham sido adjudicados, arrematados, recomprados ou recebidos por força de dação em pagamento."4 "1 - Objetivo 1.1. Este
anexo às Normas e Rotinas do Seguro Habitacional estipulado pelo Banco Nacional da Habitação tem o objetivo de regulamentar o procedimento
a adotar na eventualidade da ocorrência de sinistros de Danos Físicos que possam vir a atingir imóveis segurados, inclusive em construção.""3
- Vícios de construção 3.1 - Nos casos em que o vistoriador da seguradora referir-se expressamente à existência do vício de construção como
fato gerador do sinistro, a seguradora, reconhecendo a cobertura, requererá medida cautelar específica, consistindo em exame pericial, com
vistas à produção antecipada de provas e a fim de requerer, em seguida, se for o caso, contra quem de direito, o ressarcimento da importância
despendida a título de indenização.""3.2 - Nos casos em que a construção tiver sido contratada ou executada pelo próprio mutuário, assim como
nos casos em que esta não tiver sido financiada com recursos do SFH, se o vistoriador da seguradora vier a referir-se expressamente à existência
de vício de construção como fato gerador do sinistro, a seguradora requererá judicialmente a medida cautelar específica, consistindo em exame
pericial, com vistas à produção antecipada de provas."5 "Seguro habitacional. Responsabilidade da seguradora. Multa decendial. 1. A seguradora
é responsável quando presentes vícios decorrentes da construção, não havendo como se sustentar o entendimento de que assim examinada a
questão haveria negativa de vigência do art. 1.460 do antigo Código Civil. 2. A multa decendial deve ser paga ao mutuário. Vencido, nesta parte,
o Relator. 3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." (Recurso Especial 813898/SP, 3ª T. STJ, relator Ministro Carlos Alberto Menezes
Direito, 15.02.2007).6 Súmula de nº 58, do eg. TJPE: "A existência de vício de construção não afasta a cobertura securitária decorrente de contrato
de seguro habitacional."7 "Art. 412. O valor da cominação imposta na cláusula penal não pode exceder o da obrigação principal."8 Súmula de nº
101 do TJPE: "É válida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional para o atraso do pagamento da indenização, limitada ao
valor da obrigação principal."------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Sentença Nº: 2019/00263

Processo Nº: 0009812-32.2012.8.17.1090

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Autor: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A

Advogado: PE001161A - Cristiane Belinati Garcia Lopes

Réu: ADEILSON SANTOS DE SOUZA

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIO1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTAProcesso:
0009812-32.2012.8.17.1090SENTENÇA Vistos, HOMOLOGO, por sentença, o acordo de vontades celebrado entre as partes (fls. 93/95 e 96),
a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos, determinando por via de consequência, a extinção do presente feito, com apreciação do
mérito, com amparo jurídico no art. 487, III, b, do CPC/2015. Custas e honorários advocatícios nos termos do acordo firmado entre as partes.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Paulista, 08 de julho de 2019.Evandro de Melo CabralJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00264

Processo Nº: 0005119-97.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: KELMA MACARIO ACIOLI

Advogado: PE015633 - José Calmon de Oliveira

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PAULISTA1ª VARA CÍVEL Processo:
0005119-97.2015.8.17.1090SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de ação de usucapião ajuizada por KELMA MACARIO ACIOLI. Foi determinada a
intimação da parte autora para emendar a inicial, em 15 dias, juntando a certidão do registro imobiliário e indicando o ocupante do polo passivo.
Regularmente intimada, a parte autora deixou transcorre in albis o prazo concedido. É O RELATÓRIO. DECIDO. Dispõe o art. 321 do NCPC que
o juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de
dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que
deve ser corrigido ou completado. Devidamente intimada, a parte autora não cumpriu a determinação do Juízo. Incide, pois, o parágrafo único
do mesmo art. 321, pelo qual o juiz indeferirá a Petição Inicial se o autor não cumprir a diligência estabelecida no caput do artigo supra. Assim,
por todo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL nos termos do art. 321 da Lei Adjetiva, EXTINGUINDO O PROCESSO, sem resolução do
mérito, com fundamento no inciso I do Código de Processo Civil. Custas com exigibilidade suspensa. Sem condenação em honorários. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Paulista, 08 de julho de 2019.Evandro de Melo CabralJuiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00265

Processo Nº: 0003939-46.2015.8.17.1090

Natureza da Ação: Impugnação ao Cumprimento de Sentença

Impugnante: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE028224 - DANIELA REIS RODRIGUES

Impugnado: LUZINETE CALADO

Advogado: PE032718 - João Gilberto Goes de Lima

Advogado: PE032246 - ANTÔNIO LUIZ RIBEIRO ROMA

Advogado: PE036152 - Maria das Vitórias de Freitas
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Proc. Nº 0005723-92.2014.8.17.1090Cumprimento de SentençaExequente: LUZINETE CALADOExecutado: BANCO DO BRASIL S/AProc. Nº
0003939-46.2014.8.17.1090Impugnação ao Cumprimento de SentençaImpugnante: BANCO DO BRASIL S/AImpugnada : LUZINETE CALADO
SENTENÇA LUZINETE CALADO, qualificada nos autos, ingressou com pedido de cumprimento de sentença contra o BANCO DO BRASIL S/
A (PROC. 5723-92.2014), objetivando receber a quantia de R$ 73.891,62, resultante do saldo existente de 42,72%, com as devidas correções
e juros, que foi reconhecido em sede de ação civil pública intentada pelo IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
em face do ora executado. O requerido impugnou o pedido, sendo determinado pelo juiz então titular desta vara o desentranhamento da
petição e peças da impugnação para autuação em autos apartados, atribuindo-lhe novo número processual, sendo o feito autuado sob o NPU
0003939-46.2015.8.17.1090 e apensado ao pedido de cumprimento. Primeiramente o impugnante garantiu o juízo com o depósito integral da
quantia executada. Arguiu, em preliminar, a ilegitimidade ativa e a carência de ação por falta de interesse de agir e suscitou a incompetência do
juízo. Deduziu questão prejudicial de mérito alegando a prescrição da execução. Asseverou que o STF, reconhecendo a repercussão geral da
matéria discutida, acolheu pedido do executado determinando a suspensão dos processos em que se discute a matéria versada nestes autos.
No mérito, alegou que houve excesso de execução no valor de R$ 72.551,51. O exequente se manifestou sobre a impugnação às fls. 61/73.
Remetidos os autos da impugnação ao contador judicial, que apresentou os cálculos de fl. 75, com a metodologia exposta à fl. 76. Intimadas
as partes para se manifestarem sobre os cálculos, apenas o exequente apresentou resposta, no sentido de sua concordância com o contador
judicial. Vieram-me ambos os autos conclusos. É o relatório. Decido. Em primeiro lugar, defiro à exequente os benefícios da assistência judiciária
gratuita, considerando que ainda não houve pronunciamento judicial nesse sentido. Não assiste razão ao impugnante, senão vejamos:QUESTÃO
PREJUDICIAL DE MÉRITO - PRESCRIÇÃO Tem razão o impugnante quando afirma que o prazo prescricional da execução é de 5 (cinco) anos.
Acontece que, conforme certidão de inteiro teor acostada pelo exequente (fl. 87 da execução/cumprimento), a sentença exequenda transitou
em julgado em 27/10/2009. Ajuizado (distribuído) o cumprimento de sentença em 07/08/2014, é o quanto basta para declarar, como de fato
declaro, a inocorrência da prescrição quinquenal, sem maiores delongas.PRELIMINARES DE ILEGITMIDADE ATIVA E CARÊNCIA DE AÇÃO
POR INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO E FALTA DE INTERESSE DE AGIR. O STJ de um só golpe, no julgamento do REsp 1391198/RS, fulmina
todas as preliminares deduzidas pelo impugnante. Estabelece o direito dos beneficiários da decisão de ajuizarem o cumprimento individual
da sentença coletiva no seu domicílio ou no Distrito Federal, independentemente de serem associados, ou não, ao IDEC. O interesse de
agir é patente, porquanto não teria o autor como receber o seu crédito sem o ajuizamento desta demanda. Certamente o dinheiro não "cairá
do céu" em sua conta. Confira-se:AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC. SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DA CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA/DF NA AÇÃO
CIVIL COLETIVA N. 1998.01.1.016798-9 (IDEC X BANCO DO BRASIL). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS OCORRIDOS EM JANEIRO DE 1989
(PLANO VERÃO). EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE E ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA
SENTENÇA COLETIVA. OBSERVÂNCIA À COISA JULGADA. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) a sentença proferida
pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9, que condenou
o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro
de 1989 (Plano Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a todos os detentores de caderneta de poupança do Banco do
Brasil, independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao beneficiário o direito de ajuizar o cumprimento
individual da sentença coletiva no Juízo de seu domicílio ou no Distrito Federal; b) os poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa -
também por força da coisa julgada -, independentemente de fazerem parte ou não dos quadros associativos do Idec, de ajuizarem o cumprimento
individual da sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública n. 1998.01.1.016798-9, pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial
Judiciária de Brasília/DF. 2. Recurso especial não provido. (REsp 1391198/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 13/08/2014, DJe 02/09/2014) Diante de tais considerações, rejeito as aventadas preliminares.PRELIMINAR DE SOBRESTAMENTO
DO FEITO Com relação ao RE 626307, a Ministra Carmem Lúcia, em decisão monocrática, expressamente, revogou a suspensão dos feitos
que tratam dos rendimentos da poupança e expurgos inflacionários, notadamente em processos de execução ou cumprimento de sentença (RE
626307, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 28/03/2019, publicado em  PROCESSO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 24/04/2019
PUBLIC 25/04/2019). Quanto ao RE591797, a decisão que determinou a suspensão dos feitos referentes aos expurgos inflacionários da caderneta
de popança excepcionou, de forma expressa, os , Ministro Dias Tofolli, os processos de execução e ...como se pode aferir da seguinte passagem:
(...) Assim sendo, é necessária a adoção das seguintes providências: (...) b) O sobrestamento de todos os recursos que se refiram ao objeto
desta repercussão geral, excluindo-se, conforme delineado pelo Ministério Público, as ações em sede executiva (decorrente de sentença trânsita
em julgado) e as que se encontrem em fase instrutória. (...) Não se aplica esta decisão aos processos em fase de execução definitiva e às
transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. Publique-se. Brasília, 26 de agosto de 2010. Ministro D IAS T OFFOLI Relator Documento
assinado digitalmente (RE 591797, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/08/2010, publicado em DJe-162 DIVULG 31/08/2010 PUBLIC
01/09/2010). Portanto, nenhum dos RE mencionados pelo impugnante autoriza qualquer suspensão deste processo de cumprimento.NO MÉRITO
Quanto ao mérito, cinge-se a impugnação a alegar excesso de execução. Acontece que, tendo sido intimado para se manifestar sobre os cálculos
efetuados pelo contador do juízo que, diga-se de passagem, lhe foram bem mais favoráveis do que os da execução, resultando em redução de
mais de 60% do valor cobrado inicialmente, o exequente não se manifestou, anuindo tacitamente com as contas do expert do juízo. Por sua vez,
a exequente/impugnada se manifestou favoravelmente aos mesmos cálculos. Assim, ao tempo em que homologo os cálculos de fls. 75/76, os
tenho por corretos e incontroversos, diante da anuência tácita do executado e da concordância expressa da exequente. Ante todo o exposto,
julgo parcialmente a impugnação, desta feita para reconhecer o excesso de execução resultante da diferença apontada entre os cálculos da
exequente e os cálculos do contador do juízo. Havendo, como houve, acolhimento, ainda que parcial da impugnação, condeno a impugnante
no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% sobre valor da diferença entre o valor cobrado pela exequente e o valor devido
pelo executado, atualizados até a data do efetivo pagamento, bem como nas custas judiciais adiantadas pelo impugnante. Ressalto que, nada
obstante o benefício da assistência judiciária deferido à exequente, o recebimento do crédito nestes autos põe termo a condição suspensiva a
que está subordinado o referido benefício. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao contador
judicial para atualização dos cálculos de fl. 76. Ato continuo, expeça-se alvará judicial em favor do exequente, de acordo com os cálculos do
contador, liberando o saldo remanescente, também por alvará em favor do executado. Por fim, arquivem-se com baixa na distribuição.Paulista,
06 de julho de 2019.Evandro de Melo CabralJuiz de Direito
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Paulista - 3ª Vara Cível

3ª Vara Cível da Comarca de Paulista
Processo nº  0010610-60.2019.8.17.3090
INVENTARIANTE: TEREZINHA DE JESUS DIAS DE MORAES REGO
INVENTARIADO: MARIA DA CONCEICAO MARTINS DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO

(Prazo 60 dias)

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Paulista, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a :  Alessandro Geison
Dias de Oliveira e Ananias Pinto Dias de Oliveira , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito,
situado à AV. SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULISTA - PE - CEP: 53401-440, tramita a ação de  INVENTÁRIO (39), Processo
Judicial Eletrônico - PJe 0010610-60.2019.8.17.3090, proposta por INVENTARIANTE: TEREZINHA DE JESUS DIAS DE MORAES REGO. Assim,
fica(m) a(o)(s) herdeiros(u)(s)  CITADA(O)(S)  para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do transcurso
deste edital.  Advertência :  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-
advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, MARIA DE FÁTIMA CARLOS DE FRAGA, o digitei e submeti
à conferência e assinatura(s).

PAULISTA, 28 de maio de 2019.

Fabyo Alexsandro de Carvalho Guimarães

Chefe de Secretaria – Matrícula 177.765-3

3ª Vara Cível da Comarca de Paulista
Processo nº  0000600-59.2016.8.17.3090
AUTOR: JOSE IVANDOQUE DA SILVA, SEVERINA BATISTA DE LIMA
RÉU: SEVERINO DE MORAIS PEREIRA, ANTONIO DE MORAIS PEREIRA JUNIOR

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo:  30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Paulista, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  RÉU: SEVERINO DE
MORAIS PEREIRA, ANTONIO DE MORAIS PEREIRA JUNIOR, TERCEIROS INCERTOS E NÃO SABIDOS, e EVENTUAIS INTERESSADOS
, a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV SENADOR SALGADO FILHO, S/N,
CENTRO, PAULISTA - PE - CEP: 53401-440, tramita a ação de  USUCAPIÃO (49), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0000600-59.2016.8.17.3090,
proposta por AUTOR: JOSE IVANDOQUE DA SILVA, SEVERINA BATISTA DE LIMA. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s) e demais interessados
CITADA(O)(S) para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do transcurso deste edital.  Advertência
:  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na
petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O
presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar
consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser
feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem
ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado .  Objeto da
ação :  Distrito 4, Setor 4155, Quadra 991, está situado na Rua Severino de Morais Pereira, nº 03, Nossa Senhora da Conceição, Paulista
– PE, e corresponde ao lote 09, Quadra 991, e Planta 145, Quadra AT, componente do loteamento Nova Friburgo, Gleba nº 11 . E, para
que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, MARIA DE FATIMA CARLOS DE FRAGA, o digitei e submeti à conferência e
assinatura(s).

PAULISTA, 2 de maio de 2019.

Fabyo Alexsandro de Carvalho Guimarães

Chefe de Secretaria – Matrícula 177.765-3

Por Ordem do Dr. Jorge Eduardo de Melo Sotero – Juiz de Direito 

3ª Vara Cível da Comarca de Paulista
Processo nº  0003891-67.2016.8.17.3090
AUTOR: ELIANE MONTEIRO DA SILVA
RÉU: NATANAEL LUCIO BARBOSA, ADRIANA BEZERRA FERREIRA DE BRITO

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo:  20 (vinte) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Paulista, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  RÉU: NATANAEL LUCIO
BARBOSA, ADRIANA BEZERRA FERREIRA DE BRITO , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de
Direito, situado à AV SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULISTA - PE - CEP: 53401-440, tramita a ação de  PROCEDIMENTO
COMUM CÍVEL (7), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0003891-67.2016.8.17.3090, proposta por AUTOR: ELIANE MONTEIRO DA SILVA. Assim,
fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)  CITADA(O)(S)  para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze) dias, contados do transcurso
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deste edital.  Advertência :  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-
advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, MARIA DE FATIMA CARLOS DE FRAGA, o digitei e submeti
à conferência e assinatura(s).

PAULISTA, 14 de maio de 2019.

Fabyo Alexsandro de Carvalho Guimarães

Chefe de Secretaria – Matrícula 177.765-3

Por Ordem do Dr. Jorge Eduardo de Melo Sotero – Juiz de Direito 

3ª Vara Cível da Comarca de Paulista
Processo nº  0004851-86.2017.8.17.3090
AUTOR: MARIA ERENICE DE BARROS
RÉU: MARCIA FARIAS NOGUEIRA ALVES, EDVALDO ALVES DA SILVA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo:  20 (vinte) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Paulista, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  RÉU: MARCIA FARIAS
NOGUEIRA ALVES, EDVALDO ALVES DA SILVA , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito,
situado à AV. SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULISTA - PE - CEP: 53401-440, tramita a ação de  DESPEJO POR FALTA
DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0004851-86.2017.8.17.3090, proposta por AUTOR:
MARIA ERENICE DE BARROS. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s)  CITADA(O)(S)  para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15
(quinze) dias, contados do transcurso deste edital.  Advertência :  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº
13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente
de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/
listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-
judicial-eletronico/cadastro-de-advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, MARIA DE FATIMA CARLOS
DE FRAGA, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

PAULISTA, 9 de maio de 2019.

Fabyo Alexsandro de Carvalho Guimarães

Chefe de Secretaria – Matrícula 177.765-3

Por Ordem do Dr. Jorge Eduardo de Melo Sotero – Juiz de Direito 

3ª Vara Cível da Comarca de Paulista
Processo nº 0016847-47.2018.8.17.3090
EXEQUENTE: CONDOMINIO MORADA DO JANGA QUINTA PACIFICO
EXECUTADO: JOSIANE MEDEIROS PRISTON

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
Prazo:  60 (sessenta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Paulista, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  EXECUTADO: JOSIANE
MEDEIROS PRISTON , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV SENADOR
SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULISTA - PE - CEP: 53401-440, tramita a ação de  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159),
Processo Judicial Eletrônico - PJe 0016847-47.2018.8.17.3090, proposta por EXEQUENTE: CONDOMINIO MORADA DO JANGA QUINTA
PACIFICO. Assim, fica(m) a(o)(s) executada(o)(s)  CITADA(O)(S)  para, no prazo de 03 (três) dias contados do transcurso deste edital, efetuar(em)
o pagamento da dívida, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução (principal, juros, custas e honorários
advocatícios), ou, para, no prazo de 15 (quinze) dias também contados do transcurso deste edital, opor(em)-se à execução por meio de Embargos,
independentemente de penhora, depósito ou caução. No mesmo prazo dos Embargos à Execução, poderá a(o)(s) executada(o)(s) requerer(em)
o parcelamento da dívida na forma do art. 916 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.  Advertência :  Em caso de revelia será nomeado
curador especial (art. 257, IV, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através
do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a
utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros,
eu, VALMERIO GONCALVES DE SANTANA, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s)

Valor do Débito:  R$ 2.960,75 (dois mil novecentos e sessenta reais e setenta e cinco centavos).

PAULISTA, 1 de julho de 2019.

VALMERIO GONÇALVES DE SANTANA
Tecnico Judiciario

3ª Vara Cível da Comarca de Paulista
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Processo nº 0017257-08.2018.8.17.3090
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
RÉU: D.T.I SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo:  20 (vinte) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Paulista, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a  RÉU: D.T.I SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA ,  CNPJ nº 11.749.513/0001-16,  o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à
AV SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULISTA - PE - CEP: 53401-440, tramita a ação de  BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA (81), Processo Judicial Eletrônico - PJe 0017257-08.2018.8.17.3090, proposta pelo AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA, do veículo Fiat/Mobi Like, cor branca, placa PDF-8337, chassi 9BD341A5XJY469793, ano 2017/2018, Renavam
1122540202, alienado fiduciariamente. Assim, fica o réu  CITADO/INTIMADO  para, querendo,  purgar a mora no prazo de 5 (cinco) dias, em
conformidade com os parâmetros estabelecidos (integralidade da dívida pendente) , bem como, contestar a ação supracitada no prazo de 15
(quinze) dias, contados do transcurso deste edital.  Advertência :  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257, da Lei nº
13.105, de 16 de março de 2015).  Observação : O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente
de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/
listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital.
As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/
processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, VALMERIO GONCALVES
DE SANTANA, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

PAULISTA, 9 de maio de 2019.

[NOME DO JUIZ(A)]
Juiz(a) de Direito
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Paulista - 1ª Vara Criminal

PRIMEIRA VARA CRIMINAL E

PRIVATIVA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA

DO PAULISTA - PE

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Juiz de Direito:  Eugênio Cícero Marques .

Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa.

Processo n° 0002295-72.2018.8.17.0990

Expediente nº 2019.0635.003020

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Partes:

Acusado Marcos Nascimento da Rocha Junior

Advogada Janaína Eunice F da Silva, OAB/PE nº 36.665

Vítima: A Coletividade

Finalidade:  Intimar  o(s) advogado(s) para AUDIÊNCIA no dia 27 de agosto de 2019, às 13:00 horas.

Dado e passado nesta cidade de Paulista-PE, aos  9 de Julho de 2019 . Eu, Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa,
Subscrevi. Juiz de Direito:  Eugênio Cícero Marques .

PRIMEIRA VARA CRIMINAL E

PRIVATIVA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA

DO PAULISTA - PE

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Juiz de Direito:  Eugênio Cícero Marques .

Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa.

Processo n° 0000095-58.2019.8.17.0990

Expediente nº 2019.0635.003022

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Partes:

Acusado Augusto Vicente Araújo Ferreira

Advogado Igor Mesquita de Almeida, OAB/PE nº 40.518-D

Vítima A Sociedade

Finalidade:  Intimar  o(s) advogado(s) para AUDIÊNCIA no dia 29 de agosto de 2019, às 09:40 horas.

Dado e passado nesta cidade de Paulista-PE, aos  9 de Julho de 2019 . Eu, Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa,
Subscrevi. Juiz de Direito:  Eugênio Cícero Marques .

PRIMEIRA VARA CRIMINAL E

PRIVATIVA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA

DO PAULISTA - PE
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Juíza de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel.

Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa.

Processo n° 0001884-29.2018.8.17.0990

Expediente nº 2019.0635.003041

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Partes :

Acusado KEROLAINE DAMASCENA DE FARIAS

Vítima A SOCIEDADE

Advogado(s):

VINÍCIUS CAMPOS, OAB/PE 25.460-D.

MICHELLY WALKYRIA CAMPOS DE MORAIS, OAB/PE 34.707.

Finalidade:  Intimar  o(s) advogado(s) para AUDIÊNCIA no dia 28 de agosto de 2019, às 11:30 horas.

Dado e passado nesta cidade de Paulista-PE, aos  9 de Julho de 2019 . Eu, Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa,
Subscrevi. Juíza de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel.

PRIMEIRA VARA CRIMINAL E

PRIVATIVA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA

DO PAULISTA - PE

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Juiz de Direito:  Eugênio Cícero Marques .

Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa.

Processo n° 0008139-96.2015.8.17.1090

Expediente nº 2019.0635.003042

Classe: Ação Penal de Competência do Júri

Partes:

Acusado Wiverson Simon Morais da Silva

Advogado Diogo de Almeida Espindola, OAB/PE nº 34.519

Acusado Antônio Demétrio de Araújo Filho

Vítima Wagner da Silva Rodrigues

Finalidade:  Intimar  o(s) advogado(s) para AUDIÊNCIA no dia 29 de agosto de 2019, às 09:30 horas.

Dado e passado nesta cidade de Paulista-PE, aos  9 de Julho de 2019 . Eu, Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa,
Subscrevi. Juiz de Direito:  Eugênio Cícero Marques .

PRIMEIRA VARA CRIMINAL E

PRIVATIVA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA

DO PAULISTA - PE

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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Juíza de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel.

Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa.

Processo n° 0000981-53.2016.8.17.1090

Expediente nº 2019.0635.003047

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Partes :

Acusado JAILSON JOÃO DA SILVA

Advogado Miraldo José da Silva

Advogado Pericles Leal Sobrinho

Vítima Menor GABRIELA ALVES DA SILVA

Advogado(s):

MIRALDO JOSÉ DA SILVA, OAB/PE 8.177-D.

PERICLES LEAL SOBRINHO, OAB/PE 13.068-D.

Finalidade:  Intimar  o(s) advogado(s) para AUDIÊNCIA no dia 28 de agosto de 2019, às 10:30 horas, e se pronunciar do endereço da testemunha
ALEX SANDRO LEAL DE MELO, pois não foi localizada, certidão fl. 75v.

Dado e passado nesta cidade de Paulista-PE, aos  9 de Julho de 2019 . Eu, Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa,
Subscrevi. Juíza de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel.

PRIMEIRA VARA CRIMINAL E

PRIVATIVA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA

DO PAULISTA - PE

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Juíza de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel.

Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa.

Processo n° 0002520-83.2018.8.17.1090

Expediente nº 2019.0635.003054

Classe: Ação Penal de Competência do Júri

Partes :

Acusado THIAGO JOSÉ TENÓRIO DA SILVA

Vítima Matheus Maxwell Ferreira Ramos de Lima

Advogado(s):

GAMALIEL LOURENÇO, OAB/PE 35.332.

Finalidade:  Intimar  o(s) advogado(s) para AUDIÊNCIA no dia 30 de agosto de 2019, às 11:00 horas.

Dado e passado nesta cidade de Paulista-PE, aos  9 de Julho de 2019 . Eu, Chefe de Secretaria: Mônica Marinho Verçosa,
Subscrevi. Juíza de Direito: Danielle Christine Silva Melo Burichel.
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Paulista - 2ª Vara Criminal

COMARCA DE PAULISTA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº 3702-56.2008.8.17.1090

Acusado: Senir Bulhôes Gomes da Costa e Cláudio Paixão da Silva

Advogado(a) Dr José de Siqueira Silva Júnior – OAB/PE 15.501 e Drª Jaqueline Pacheco Siqueira – OAB/PE 43.114

FINALIDADE: Intimar o(s) advogado(s) supranominado para tomar ciência por todo teor do despacho abaixo transcrito:

Proc. nº 3702-56.2008.8.17.1090

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido de fls. 272/274, uma vez que réu está sendo assistido por defensor constituído .

Intime-se o réu para promover a extração de cópia dos autos para remessa ao TJPE.

Paulista, 8/7/2019.

Eugênio Cícero Marques

Juiz de Direito.

Dado e passado nesta cidade de Paulista, a 09 de julho de 2019, Eu, Francisco Nazário de Freitas, Téc. Judiciário - digitei. Viviane Santos de
Oliveira, Chefe de Secretaria. Eugênio Cícero Marques, Juiz de Direito

COMARCA DE PAULISTA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº 10040-41.2011.8.17.1090

Acusado: Wanderson do Nascimento Felix

Advogado(a) Drª Bianca Serrano – OAB/PE 20.251 e Drª Maria Eduarda Siqueira Campos –OAB/PE 42.319

FINALIDADE: Intimar o(s) advogado(s) supranominado para tomar ciência por todo teor da sentença abaixo transcrita:

Proc. nº 3702-56.2008.8.17.1090

Processo n°  0010040-41.2011.8.17.1090

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Réu:  WANDESON DOS NASCIMENTO FELIX

SENTENÇA

RELATÓRIO

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO  ofereceu denúncia em face de  WANDESON DOS NASCIMENTO FELIX,
qualificado(s) nos autos, como incursos nas penas do art. 157, CAPUT CP, POR 2 VEZES, na forma do artigo 70 também do CP, por ter, em
tese, praticado crimes de roubo.

Em breve síntese, dispõe a denúncia que no 12/12/2011, no local e hora narrados, o acusado, mediante grave ameaça, subtraiu para si dois
telefones celulares das vitimas MANACEIS DOS SANTOS e ÈRIKA DOS SANTOS.

A denúncia foi recebida, determinando-se a citação do acusado.



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

1056

O acusado, devidamente citado, apresentou resposta escrita à acusação.

Não sendo o caso de absolvição sumária, realizou-se audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que foram ouvidas a vítima e
testemunhas arroladas na denúncia e, ao final, interrogado o acusado.

Apresentaram as partes suas alegações finais.

Vieram-me os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

A materialidade delitiva está devidamente comprovada pelo auto do inquérito policial e pela prova oral colhida em audiência. Há ainda os autos
de apreensão de fls. e termo de restituição.

A autoria, igualmente, encontra-se sobejamente provada nos autos.

O acusado, em sede policial, confessou o crime. Entendo, com base na jurisprudência dominante, que a confissão extrajudicial, quando coesa
com as demais provas dos autos, tem validade para a formação da convicção do julgador. Colaciono julgado:

47111645 - APELAÇÃO CRIMINAL TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO.
AUTORIA E MATERL4LIDADE COMPROVADAS. ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL RECURSO DESPROVIDO.  1. Da análise cuidadosa dos folias,
extrai-se que o acusado, de fato, praticou os crimes a que fora condenado, restando fartamente comprovadas a autoria e a materialidade dos
delitos, o que impossibilita o deferimento de seu pedido de absolvição. 2. Efetivamente, segundo comprovado nos autos, após o recebimento de
denúncia, policiais se dirigiram a uma residência, ocupada pelo réu e sua namorada, logrando êxito em apreender 954g (novecentos e cinquenta
e quatro gramas) de maconha, sendo 920g (novecentos e vinte gramas) a granel e o restante em forma de dólares, bem como 13 (treze)
comprimidos de artane, além de uma arma de fogo da marca Taurus, calibre 38, com numeração raspada, municiada com 06 (seis) cartuchos
intactos. 3. A confissão extrajudicial do acusado, aliada ao depoimento de um policial em juizo e a outros elementos de convicção, apresentam-
se suficientes para amparar a condenação. 4. Não há que se questionar a validade do depoimento do policial que participou da prisão do réu em
flagrante, principalmente porque prestado sob o crivo do contraditório, mostrando-se absolutamente isento e coeso, 5. Recurso desprovido. (TJ-
CE; APL 0002269-36.2004.8.06.0064; Segunda Câmara Criminal; Rel Des. Luiz Evaldo Gonçalves Leite; DJCE 03/07/2014; Pág. 84).

As vitimas relataram em juízo o acontecido, fato que foi corroborado pelas demais testemunhas ouvidas em juízo. As vítimas reconheceram o
réu como a pessoa que lhe roubou. Ademais, o réu foi preso logo em seguida ao crime na posse dos bens das vitimas.

Entendo que a palavra da vítima assume valor probatório relevante para a identificação do autor do crime, constituindo-se em fonte idônea para a
condenação, mormente quando aliada ao reconhecimento pessoal seguro e convincente que a vítima faça do acusado. Em tais hipóteses, sendo
a declaração da vítima coerente, firme e harmônica com os demais elementos de convicção existentes no processo, deve a mesma prevalecer,
ainda que em detrimento da palavra do acusado. Nesse sentido, já se manifestou o Sn

STJ-0513013) HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA.

SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. ROUBO. CONDENAçÃo. PENA CORPORAL FIXADA EM 04 ANOS DE
RECLUSÃO. SUBSTITUIÇÃO. INVIABILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO AR?". 44 DO CÓDIGO PENAL. COAÇÃO
ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. I. O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento firmado pela Primeira Turma do Supremo Tribunal
Federal, não tem admitido a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso próprio, prestigiando o sistema recursal ao tempo que
preserva a importância e a utilidade do habeas corpus, visto permitir a concessão da ordem, de oficio, nos casos de flagrante ilegalidade. 2. Pela
leitura do art. 44, I, do Código Penal, observa-se que o legislador exigiu, para a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas
de direitos, não só que a pena corporal seja de até quatro anos, mas também determinou que o crime não tenha sido cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa. 3. No caso, a defesa sustenta que a vitima sofreu no máximo, vias de fato, mera contravenção penal. Todavia, pela
leitura do depoimento da vítima, transcrito na sentença, observa-se que houve violência real empregada pelo paciente, o qual derrubou a vítima
no chão e a chutou por diversas vezes. 4.  Vale destacar

que alavra da vítimakem se tratando de delitos praticados sem a presença de testemunhas possui especial relevância, sendo fone o
seu valor probatório (Precedentes).  5. Evidenciada, portanto, a violência empregada pelo agente quando da consumação do delito de roubo,
inviável a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, ante o óbice legal previsto no inciso 1 do art. 44 do Código
PenaL 6. Habeas Coipus não conhecido. (Habeas Corpus no 311.331/MS (2014/0326300-7), 50 Turma do STJ, ReL Leopoldo de Arruda Raposo.
j. 24.03.2015, Dle 08.04.2015 — grifo nosso).

Os bens subtraídos das vítimas foram recuperados, sendo tal fato fator relevante para imputação do crime ao réu preso na posse dos celulares.
Logo, não há dúvidas de que o crime de roubo se consumou, vez que ocorreu a inversão da posse de tal bem, em decorrência da grave ameaça.
Essa teoria ê amplamente adotada pela jurisprudência, sendo irrelevante, no caso concreto, se saber se a vitima recuperou ou não os bens
subtraídos de forma intacta:

15710647 - PENAL. DELITO DE ROUBO. CONSUMAÇÃO. QUADRILHA. PROVA. PENAS.  Materialidade e autoria dos delitos provadas no
conjunto processuaL Hipótese em que as encomendas subtraídas foram retiradas da esfera de disponibilidade da vítima, ocorrendo a ação policial
inclusive quando os agentes já haviam deixado a cena do crime, o importante na questão sendo a inversão da posse, no caso efetivamente
ocorrida, não tendo relevância mensuração de tempo decorrido. Precedentes. Penas e regime inicial de cumprimento fixados sem inobservância
aos critérios legais. Recursos desprovidos. (TRF 03° R.; ACr 0005573-61.2013.4.03.6105; SP; Segunda Turma; ReL Des. Fed. Peixoto Junior;
Julg. 09/12/2014; DEJF 09/01/2015; Pág. 1012).

Os crimes de roubo narrados foram praticados em concurso formal, na forma do artigo 70 do CP, de forma que entendo pela majoração da pena
do roubo em 1/6. É pacífica a jurisprudência no sentido de que havendo a subtração de bens de vítimas diversas, diante do concurso de crimes
mostra-se benéfico o instituto do crime formal:
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48622570 - APELAÇÃO CRIMINAL ROUBO. CONCURSO DE AGENTES E EMPREGO DE ARMA SENTENÇA CONDENATÓRL4. RECURSO
DA DEFESA. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE CRIME ÚNICO. IMPOSSIBILIDADE. SUBTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO DE VÍTIMAS
DIVERSAS. CONCURSO FORMAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.  1. Comprovado nos autos que o recorrente subtraiu bens
de mais de uma vítima, incabível o reconhecimento de crime único de roubo, aplicando-se a regra do concurso formal de  crimes. 2. Recurso
conhecido e não provido, mantendo-se a condenação do recorrente nas sanções do artigo 157, § 2°, incisos 1 e H, do Código Penal, por duas
vezes, na forma do artigo 70, ambos do Código Penal, à pena de 07 (sete) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial
fechado, e 18 (dezoito) dias-multa, à razão de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. (TJ-DF; Rec 2014.10.1.003501-9;
Ac. 840.564; Segunda Turma Criminal; Rel. Des. Roberval Casemiro Belinati; DJDFTE 12/01/2015; Pág. 217) CP, art. 157 CP, art. 70

Desta feita, enfrentadas todas as teses defensivas e não tendo o réu agido amparado em exdudentes do injusto ou de culpabilidade, necessária
mostra-se a sua condenação pela prática dos crimes de roubo.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta JULGO PROCEDENTE, em parte. o pedido formulado na denúncia para CONDENAR o
réu WANDESON DOS NASCIMENTO FELIX , como incurso nas sanções do art. 157 CAPUT, 2 vezes, na forma do artigo 70 do CP.

Em razão disso, passo a dosar-lhe a pena a ser aplicada em estrita observância ao disposto no artigo 68,  caput,  do Código Penal:

Observadas as diretrizes do art. 59 do CP verifico que o Réu agiu com culpabilidade normal à espécie; o réu não possui maus antecedentes;
não há nos autos elementos acerca da sua conduta social e personalidade pelo que deixo de valorá-la; os motivos, as consequências e as
circunstâncias são inerentes ao tipo em comento, nada tendo a valorar, as vitimas em nada contribuíram para a prática do delito. Assim, fixo a
pena base no mínimo legal para o crime de roubo (em 4 anos de reclusão) e para o crime de corrupção de menores (em 1 ano de reclusão).

Não há agravantes ou atenuantes que possam minorar a pena abaixo do mínimo — súmula 231 do ST3.

Não há causas de diminuição, ao passo que se encontra presente a causa de aumento de pena do concurso formal, vez que 2 roubos foram
praticados, o que é benéfico ao acusado. Desta feita, majoro a pena do crime de roubo em 1/6, fixando-a em 4 anos, 8 meses de reclusão.

Tendo em vista a existência de pena de multa cominaria ao delito, a qual deve guardar exata proporcionalidade com a pena privativa de liberdade,
fica o Réu condenado, ainda, ao pagamento de 54 dias-multa, cada um no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, ante a
inexistência de informações acerca da sua situação financeira.

Assim fica o Réu definitivamente condenado a pena privativa de liberdade de 4 anos e 8 meses de reclusão e 54 dias-multa no valor unitário
alhures especificado.

Em atenção ao disposto no art. 33, §2°, b, do CP e art. 387, §2°, do CPP, considerando a pena definitiva ser superior a quatro anos o Réu deverá
iniciar o cumprimento da pena em regime semiaberto, na PAISJ, ou noutro local a ser definido pelo juizo das execuções.

E, ainda que se observe a necessária detração, já que se encontra o acusado custodiado preventivamente, nos termos do art. 387, § 2° do CPP,
continua a imposição do regime semiaberto, pela quantidade da pena restante a ser cumprida.

Tendo em vista a pena aplicada, tenho como inviável a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos (art. 44 do CP), assim
como a suspensão condicional da pena (art. 77 do CP).

Com supedâneo no art. 387, §1°, do CPP concedo ao Réu o direito de recorrer em liberdade, porquanto ausentes os motivos ensejadores da
prisão provisória.

Deixo de aplicar o art. 387, IV, do CPP, porquanto entendo que a fixação do valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração
deve observar os princípios do contraditório e da ampla defesa, revelando-se imperioso oportunizar ao Réu o direito de produzir eventuais provas
que pudessem interferir na convicção do julgador no momento da fixação, o que não ocorreu nos presentes autos.

Condeno o réu ao pagamento das custas processuais nos termos do art.

804 do CPP.

Determino o perdimento da fiança recolhida ao fundo penitenciário. Após o trânsito em julgado adotem-se as seguintes providências:

Expeça-se guia de execução definitiva;

Oficie-se ao TRE para cumprimento do disposto no art. 15,1E, da CR/88;

Oficie-se ao órgão estatal encarregado dos registros de dados sobre antecedentes;

Remetam-se os autos ao Contador do Foro, para o cálculo do montante da multa. Não havendo pagamento voluntário, após a intimação para tal,
no prazo de que trata o artigo 50 do CP, certifique-se nos autos o ocorrido, comunicando-se a la Procuradoria Regional do Estado para adoção
das medidas cabíveis, consoante Oficio Circular n°01/2008, de 30-06-2008, daquela Procuradoria;

Providencie-se a destruição das armas apreendidas, caso haja;

Cumpridas as diligências, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Paulista, 19 de junho de 2019.

THIAGO FERNANDES CINTRA

Juiz de Direito

Dado e passado nesta cidade de Paulista, a 09 de julho de 2019, Eu, Francisco Nazário de Freitas, Téc. Judiciário - digitei. Viviane Santos de
Oliveira, Chefe de Secretaria. Eugênio Cícero Marques, Juiz de Direito
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COMARCA DE PAULISTA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº 1451-16.2018.8.17.1090

Acusado: ANDRÉ FELIPPE QUEIROZ DE CARVALHO

Advogado(a) Dr André Advincula – OAB/PE 18.350 – Drº Diego Silva – OAB/PE 34.516 e Dr Victor Trindade

FINALIDADE: Intimar o(s) advogado(s) supranominado para tomar ciência por todo teor do despacho abaixo transcrito:

Processo nº 0001451-16.2018.8.17.1090

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se os advogados subscritores da petição de fl. 121 para comprovar nos autos, no prazo de 5 dias, que comunicaram a renúncia ao André
Fellipe Queiroz de Carvalho, sob pena de  continuar a representá-lo, conforme dispõe o artigo 112 do Código de Processo Civil.

Paulista (PE), 05 de julho de 2019. Eugênio Cícero Marques - Juiz de Direito

Dado e passado nesta cidade de Paulista, aos 09 de julho de 2019 , Eu, Francisco Nazário de Freitas. Téc. Judiciário digitei. Viviane Santos de
Oliveira, Chefe de Secretaria. Eugênio Cícero Marques, Juiz de Direito
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Paulista - Vara da Infância e Juventude

Vara da Infância e Juventude da Comarca de Paulista

Juiz de Direito:  Ricardo de Sá Leitão Alencar Júnior

Chefe de Secretaria:  Adalgisa Vilarim

Data: 08/07/2019

Pauta de Despachos Nº 31-A/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo nº:  0001593-83.2019.8.17.1090

Classe:  Processo de Apuração de Ato Infracional

Infrator/Representado: G. H. R. D. A.

Advogado: Antonio René de Araújo M. Dias Junior

Vítima: Y. L. S. D. A.

Vítima: H. M. D. S.

Vítima: J. S. S. D. S.

FINALIDADE : Vista à parte DEMANDADA para apresentação de suas alegações finais, pelo prazo de dez (10) dias.

(Republicada por incorreção)

Vara da Infância e Juventude da Comarca de Paulista

Juiz de Direito:  Ricardo de Sá Leitão Alencar Júnior

Chefe de Secretaria:  Adalgisa Vilarim

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 33/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 28/08/2019

Processo Nº:  0002376-12.2018.8.17.1090

Natureza da Ação: Perda do Poder Familiar

Autor: O M. P. do E. de P.

Criança/Adolescente: M. D. A. D. S.

Requerido: M. V. D. DO N.

Advogado: PE029311 - AMANDA ABREU MOTA GOMES

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 09:00 do dia 28/08/2019.

Vara da Infância e Juventude da Comarca de Paulista

Juiz de Direito:  Ricardo de Sá Leitão Alencar Júnior

Chefe de Secretaria:  Adalgisa Vilarim

Data: 09/07/2019
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Pauta de Despachos Nº 34/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº:  0002376-12.2018.8.17.1090

Natureza da Ação: Perda ou Suspensão ou Restabelecimento do Poder Fa

Autor: O M. P. do E. de P.

Criança/Adolescente: M. D. A. D. S.

Requerido: M. V. D. DO N.

Advogado: PE029311 - AMANDA ABREU MOTA GOMES

DESPACHO : R. Hoje. Vistos etc. Designo audiência de instrução para o dia  28 de agosto de 2019 as 09:00 horas . Intimação Necessárias.
Ciência ao MP. Paulista, 18 de junho de 2019. Ricardo de Sá Leitão Alencar Júnior – Juiz de Direito.

Vara da Infância e Juventude da Comarca de Paulista

Juiz de Direito:  Ricardo de Sá Leitão Alencar Júnior

Chefe de Secretaria:  Adalgisa Vilarim

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 35/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00250

Processo Nº:  0002469-72.2018.8.17.1090

Natureza da Ação: Perda do Poder Familiar

Autor: O M. P. do E. de P.

Menor: P. J. R. de F.

Réu: J. de F. N.

Advogado: PE037587 - Ycaro Gomes Barradas Peregrino

Advogado: PE040409 - Wilker Gomes Teixeira

SENTENÇA (Final teor) : . ..  Ante o exposto, à míngua de provas de violência perpetrada pelo requerido em relação a sua filha menor, julgo
improcedente o pedido, com resolução meritória (art. 487, I, do NCPC), revogando, ainda, a decisão que suspendera, precariamente, o poder
familiar do requerido. Ato contínuo, atento aos princípios da intervenção precoce e da prevalência da família, defiro a visitação quinzenal entre
pai e filho, aos fins de semana, contudo, sem pernoite no domicílio do demandado. Ressalto que posteriores reformulações desse arranjo devem
ser pleiteadas perante o juízo de família competente, dado que debeladas as suspeitas de risco à criança. Providências a cargo dessa zelosa
secretaria: a) Publique-se. Registre-se. Intimem-se, em segredo de Justiça. b) Ciência pessoal ao MP e à DPE. c) Transitada em julgado a
presente sentença, arquivem-se estes autos. Paulista, 27 de maio de 2019. Ricardo de Sá Leitão Alencar Júnior - Juiz de Direito

Sentença Nº: 2019/00251

Processo Nº:  0002613-17.2016.8.17.1090

Natureza da Ação: Perda do Poder Familiar

Autor: M. P. de P.

Criança/Adolescente: A. F. d. N.

Réu: A. C. d. N.

Advogado: PE012896 - Venâncio Leonardo Evangelista Neto

SENTENÇA (Final teor) : . ..  Ante o exposto: a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução meritória (art. 487, I, do
NCPC), para determinar a suspensão do poder familiar de A. C. D. N., em relação ao filho A. F. D. N.; b) DEFIRO A GUARDA, em definitivo,
de A. F. D. N., à sra. A. C. N. R. d. S. c) Ressalto, por fim, que eventual modificação da guarda poderá ser requerida, oportunamente, perante



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

1061

Vara de Família, ante a cessação do risco (Súmula nº 73 do TJPE). Sem Custas. Providências a cargo dessa zelosa Secretaria: a) Publique-se,
registre-se e intimem-se, em segredo de justiça. b) Ciência ao Ministério Público; c) Com o trânsito em julgado da presente decisão, certifique-
se e: i. Expeçam-se termos de guarda definitiva; ii. Cumpridas as diligências, arquive-se. Paulista, 31 de maio de 2019. Ricardo de Sá Leitão
Alencar Júnior - Juiz de Direito

Vara da Infância e Juventude da Comarca de Paulista

Juiz de Direito:  Ricardo de Sá Leitão Alencar Júnior

Chefe de Secretaria:  Adalgisa Vilarim

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 36/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº:  0001326-14.2019.8.17.1090

Natureza da Ação: Autorização judicial

Autor Representado: L. DO E. G. L.

Representante: S. G. D. S.

Advogado: PE039221 - Ernandes Basílio Silva de Oliveira

DECISÃO : Vistos, etc. L. D. E. G. L., representada por sua genitora S. G. d. S., já qualificada na inicial, requer, em sede de pedido liminar,
autorização para emissão de passaporte, visto e viagem da filha menor ao exterior, alegando resumidamente que nunca foi casada com o genitor
da adolescente, o sr. W. d. E. L., e que este reside em Portugal, porém não sabe informar seu paradeiro naquele país. A requerente deseja realizar
o sonho de viajar para os Estados Unidos e passar as férias com a avó paterna. Da análise perfunctória do contexto fático-probatório, conclui-se
que o deferimento da tutela provisória de urgência merece prosperar, tendo em vista a verossimilhança das alegações da requerente. Outrossim,
a iminência a viagem configura o " Periculum in mora", integralizando o requisito do art. 300 do CPC. A Sra. S. G. d. S. é mãe da adolescente
L. D. E. G. L., tendo declarado que a viagem que a filha trará grandes benefícios culturais de grande valia para seu futuro. O cabimento e a
necessidade de, liminarmente, deferir-se o suprimento judicial de autorização paterna também restou evidenciado. Uma viagem dessa natureza
trará vantagens para a adolescente, e nesse contexto, está configurada a verossimilhança das alegações da genitora quanto à pretensão de
autorização da viagem, sem qualquer evidência de risco à menor. É o relatório Decido Por todo o exposto, considerando satisfeitas as exigências
e recomendações legais pertinentes, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA e, via de consequência, AUTORIZO a
viagem ao exterior, bem como a emissão do visto americano e do passaporte, nos moldes requeridos, SUPRINDO O CONSENTIMENTO do
genitor, tudo com fundamento nos artigos 83 a 85 da Lei 8.069/90 c/c artigo 300 do CPC, e Resolução nº. 131/2011 do CNJ e considerando
que a documentação necessária encontra-se devidamente acostada aos autos, defiro o requerimento formulado pela requerente. Expeçam-se os
competentes alvarás para a emissão do passaporte e visto americano, condicionada a expedição do alvará de viagem à juntada do comprovante
das passagens. Cumpra-se. Intime-se. Ciência ao MP. Cite-se e intime-se o genitor por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, a ser publicado no
Diário da Justiça deste Estado, com os benefícios da Justiça gratuita, para contestar no prazo de 10 (dez) dias, as advertências do art. 159 do
ECA e art. 344, do CPC Na hipótese de não haver resposta à citação editalícia, nomeio de logo como curadora especial a Defensoria Pública,
devendo ser intimada para apresentar resposta em 15 dias; Paulista, 10 de maio de 2019. Ricardo de Sá Leitão Alencar Júnior - Juiz de Direito

Vara da Infância e Juventude da Comarca de Paulista

Fórum Dr. Irajá D´Almeida Lins - R Senador Salgado Filho, s/n - Centro - Paulista/PE CEP: 53401440

Expediente nº 2019.0540.001457

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo do Edital : 20 dias

O Doutor RICARDO DE SÁ LEITÃO ALENCAR JÚNIOR, Juiz de Direito  da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Paulista,
Estado de Pernambuco, em virtude da lei etc....  FAZ SABER a  WALTER DO EGITO LINS , o qual se encontra em local incerto e não sabido que,
neste Juízo de Direito, situado à Rua Senador Salgado Filho, s/n - Centro Paulista/PE - Telefone: (81) 3181-9021, tramita a ação de Autorização
judicial, sob o nº  0001326-14.2019.8.17.1090 , requerida por L. D. E. G. L., representada por S. G. D. S. Assim, fica o mesmo CITADO para
responder a ação, querendo, no prazo de dez (10) dias, contados do transcurso deste edital.  Advertência : Não sendo contestada a ação no
prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor na petição inicial (art. 285, c/c o art. 319, do CPC). E,
para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros.  Eu, Adalgisa Vilarim, Chefe de Secretaria, o digitei.

Paulista (PE), 09/07/2019

Ricardo de Sá Leitão Alencar Júnior

Juiz de Direito
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Pesqueira - Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Criminal da Comarca de Pesqueira

Forum Sérgio Higino Dias - AV LARGO BERNARDO VIEIRA DE MELO, s/nº - Centro

Pesqueira/PE CEP: 55200000 Telefone: 87-38358217/ - Email: - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000260-36.2019.8.17.1110

Classe:  Auto de Prisão em Flagrante

Expediente nº:  2019.0003.003275

Partes:  Autuado Ertton Arruda Costa

Advogado LIVIA NATHALIA PEREIRA BEZERRA

Autuado Kaio Cesar Veloso Fagundes

Advogado Ezequiel Santos de Lima

Advogado Danielle Sá Barreto da Cunha

Prazo do Edital :de dez (10) dias

Doutor Leon Elias Nogueira Barbosa, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o)Dr(a)  LIVIA NATHALIA PEREIRA BEZERRA, OAB/PE 28875, advogada do acusado Ertton Arruda que , a Ação
Penal Procedimento Especial de Crimes de Drogas sob o nº 0000260-36.2019.8.17.1110, aforada por Ministério Público , em desfavor de  Ertton
Arruda Costa e Kaio Cesar Veloso Fagundes  .

Assim, fica , a Dr(a)  LIVIA NATHALIA PEREIRA BEZERRA, OAB/PE 28875, INTIMADA de todo teor do Despacho:

Intime-se a Advogada subscritora da petição (folhas 91/93) para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos instrumento de procuração em
nome do acusado Ertton Arruda Costa que lhe outorgue poderes para patrocinar sua defesa, bem como para apresentar defesa preliminar,
nos termos do art. 55 da Lei nº 11.343/2006.
Quedando-se inerte a nobre Advogada e para que ocorra, neste momento processual, o regular prosseguimento do feito viabilize por consulta
pessoal, dentre os Advogados com atuação nesta Comarca, profissional que venha a ser nomeado por este Juízo para patrocinar a defesa
do acusado ERTTON ARRUDA COSTA.
Cumpra-se .

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Marcelo Gomes Macena, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Pesqueira (PE), 09/07/2019

Marcelo Gomes Macena

Chefe de Secretaria

Leon Elias Nogueira Barbosa

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Vara Criminal da Comarca de Pesqueira

Juiz de Direito: Leon Elias Nogueira Barbosa

Chefe de Secretaria: Marcelo Gomes Macena
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Data: 09/07/2019

Processo nº:  0003942-43.2012.8.17.1110

Expediente nº:  2019.0003.3283

Partes: Ídalo Rafael Bezerra Alves

Advogado: Ronaldo Quirino do Nascimento OAB/PE 35.045D

Pelo presente, fica o respectivo ADVOGADO INTIMADO do

despacho de fls. 659 o qual é do teor seguinte: Processo nº 0003942-43.2012.8.17.1110

DESPACHO :

Compulsando os autos, observo que o acusado  ÍDALO RAFAEL BEZERRA ALVES  constituiu advogado às fls. 644/645, razão pela qual
determino a  RETOMADA DA MARCHA PROCESSUAL , nos termos do art. 366 do CPP. INTIME-SE  o causídico para se manifestar sobre
as provas produzidas em sede de produção antecipada de prova, bem como apresentar Resposta à Acusação no Prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 406 do CPP. Após, vistas ao Ministério Público para se pronunciar sobre o pedido de revogação da prisão preventiva formulado
pela defesa (fls. 648/658). Pesqueira – PE, 10/06/2019. JOÃO PAULO BARBOSA LIMA. Juiz de Direito em exercício cumulativo. E, para que
cheque ao conhecimento de todos partes e terceiros, Eu, Jeane Lúcia de Oliveira Silva, técnico judiciário o digitei. Pesqueira, 09/07/2019.
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Petrolândia - 2ª Vara

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

2ª Vara da Comarca de Petrolândia

Fórum Prof. José da Costa Porto - AV DOS TRÊS PODERES, 75 - Centro

Petrolândia/PE CEP: 56460-000 Telefone: (87)3851-0740

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Juiz:  Gustavo Silva Hora (Cumulativo)

Chefe de Secretaria:  Sandra Virginia Pinheiro Evangelista

Processo nº:  0000462-22.2015.8.17.1120

Classe:  Cumprimento de sentença

Expediente nº:  2019.0960.001761

Partes:  Autor: CÍCERO EXPEDITO DPS SANTOS

Autor: Crissotimo Manoel da Cruz

Autor: Hilton Rodrigues de Almeida

Autor: JAIME BARNABÉ DE SOUZA

Autor: JOAQUIM MATIAS DANTAS

Autor: JORGE EVANGELISTA DA SILVA

Advogado: JOSE FABIANO LOPES LINO DE OLIVEIRA, OAB/PE 891-B

Réu: BANCO DO BRASIL S/A-AG. PETROLÂNDIA

Advogado: RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB/PE 1.301-A

ATO ORDINATÓRIO:  Através do presente, ficam as partes, através de seus respectivos advogados,  INTIMADOS  do despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito desta Vara a seguir transcrito:

(...) Não obstante a suspensão determinada às fls. 151, em atendimento a decisão proferida no RE 632.212-SP, recentemente
o Supremo Tribunal Federal - STF reconsiderou a suspensão então determinada, autorizando o prosseguimento de todas as liquidações,
cumprimentos de sentença e execuções em trâmite no Judiciário relativamente a expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor II.

Assim, é  de rigor o prosseguimento do feito.

Intimem-se as partes da reconsideração da suspensão do feito, em homenagem ao princípio da não-surpresa.

Após, não havendo oposição ou decorrido o prazo de 15 (quinze) dias da intimação supra, cumpra-se integralmente a decisão
de fls. 312/313(...).

Petrolândia/PE, 09/07/2019. Magali Ferreira Frazão– Técnica Judiciária- P/ Chefe de Secretaria.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

2ª Vara da Comarca de Petrolândia

Fórum Prof. José da Costa Porto - AV DOS TRÊS PODERES, 75 - Centro

Petrolândia/PE CEP: 56460-000 Telefone: (87)3851-0740

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Juiz:  Gustavo Silva Hora (Cumulativo)

Chefe de Secretaria:  Sandra Virginia Pinheiro Evangelista

Processo nº:  0001250-70.2014.8.17.1120
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Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0960.001764

Partes:  Autor: ANTÔNIO ARAÚJO DOS SANTOS

Autor: Edilson Valdomiro da Silva

Autor: SEBASTIÃO MANOEL DE OLIVEIRA

Autor: Valtercio Batista Florentino

Autor: VANDECLEIDE MARIA DE SANTANA

Advogado: JOSE FABIANO LOPES LINO DE OLIVEIRA, OAB/PE 891-B

Réu: BANCO DO BRASIL S/A

Advogado: RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB/PE 1301-A

ATO ORDINATÓRIO:  Através do presente, ficam as partes, através de seus respectivos advogados,  INTIMADOS  do despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito desta Vara a seguir transcrito:

(...) Não obstante a suspensão determinada às fls. 151, em atendimento a decisão proferida no RE 632.212-SP, recentemente
o Supremo Tribunal Federal - STF reconsiderou a suspensão então determinada, autorizando o prosseguimento de todas as liquidações,
cumprimentos de sentença e execuções em trâmite no Judiciário relativamente a expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor II.

Assim, é  de rigor o prosseguimento do feito.

Intimem-se as partes da reconsideração da suspensão do feito, em homenagem ao princípio da não-surpresa, devendo
os autos retornarem à conclusão deste magistrado para fins de apreciação da impugnação aos cálculos da contadoria judicial e prolatação de
sentença, conforme seja o caso  (...).

Petrolândia/PE, 09/07/2019. Magali Ferreira Frazão– Técnica Judiciária- P/ Chefe de Secretaria.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

2ª Vara da Comarca de Petrolândia

Fórum Prof. José da Costa Porto - AV DOS TRÊS PODERES, 75 - Centro

Petrolândia/PE CEP: 56460-000 Telefone: (87)3851-0740

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Juiz:  Gustavo Silva Hora (Cumulativo)

Chefe de Secretaria:  Sandra Virginia Pinheiro Evangelista

Processo nº:  0000483-32.2014.8.17.1120

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0960.001765

Partes:  Autor: THOMAZ BARBOSA LEITE

Advogado: EVERTON BARROS BORGES, OAB/BA 34.126

Advogado: RAFAELA MENESES DE ALMEIDA RIOS, OAB/BA 30.499

Réu: TNL PCS S/A (OI MÓVEL)

Advogado: ERIK LIMONGI SIAL, OAB/PE 15.178

ATO ORDINATÓRIO:  Através do presente, fica a parte embargada, através de seus advogados, Dr.  EVERTON BARROS BORGES , inscrito
na OAB/BA sob o nº  34.126 e  RAFAELA MENESES DE ALMEIDA RIOS,  inscrita na OAB/BA sob o nº  30.499 ,  INTIMADA  do despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito desta Vara a seguir transcrito:

Intime-se a parte embargada para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias;
Após, voltem-me os autos conclusos para decisão;
Cumpra-se(...).
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Petrolândia/PE, 09/07/2019. Magali Ferreira Frazão– Técnica Judiciária- P/ Chefe de Secretaria.

PETROLÂNDIA - PE

2ª VARA

Juiz de Direito: Gustavo Silva Hora (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Sandra Virginia Pinheiro Evangelista

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da SENTENÇA, no processo abaixo relacionado:

Processo nº:  0000062-28.2003.8.17.1120

Classe:  Inventário

Expediente nº:  2019.0960.001755

Partes:  Inventariante: Maria Helena Rodrigues

Inventariado: Pedro Miguel de Souza

Inventariado: Maria Rodrigues de Souza

Advogado: Marcélia Marques de Sá Fialho Gomes, OAB/PE 16.580

SENTENÇA: (...)  Dispositivo:  Ex positis  e considerando tudo mais que dos autos constam, extingo o
presente feito, sem julgamento do mérito, o que faço amparado no art. 485, III, da Lei Adjetiva  Civil, ressalvando, contudo, que caso haja interesse
das partes, o inventario terá o seu regular andamento (arts. 656, 669 e 670, CPC), não havendo liberação de nenhum título, sem prévia intimação
do representante da Fazenda Pública.

Transitado em julgado o presente feito, aguarde-se no arquivo o interesse das partes.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cumpra-se.

Petrolândia (PE), 29 de abril de 2019.

Altino Conceição da Silva

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo

PETROLÂNDIA - PE

2ª VARA

Juiz de Direito: Gustavo Silva Hora (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Sandra Virginia Pinheiro Evangelista

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da SENTENÇA, no processo abaixo relacionado:

Processo nº:  0000616-06.2016.8.17.1120

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0960.001762

Partes:  Autor: ANDERSON JOSÉ RODRIGUES

Advogado: JONHNATAN CORDEIRO DE ALMEIDA, OAB/PE 35.883

Réu: JANAINA DE SOUZA SILVA

Advogado: LUIZ ANTONIO JUSTO DA SILVA LOPES, OAB/PE 20.395
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SENTENÇA: (...)  Dispositivo:  Ante o exposto, com base nos fundamentos acima expendidos e por tudo mais que
dos autos consta,  JULGO PROCEDENTE, em parte,  o pedido formulado na exordial, para determinar que a partilha dos bens amealhados na
constância da sociedade conjugal das partes se dê, na forma da fundamentação acima, da seguinte maneira:

50%  da motocicleta Shineray XY 50Q JET, ano 2013, cor vermelha, chassi LXYXCBL01D0454095, para cada ex-cônjuge;
50% das benfeitorias realizadas no imóvel da ré, situado na Rua Lino Manoel Viana, Quadra 17, nesta cidade, até a data do divórcio, para
cada ex-cônjuge.

A quantificação da meação das partes sobre as benfeitorias promovidas no imóvel acima indicado estará sujeita
a procedimento de liquidação de sentença.

Em razão da sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários de seu patrono, devendo ratear as custas
entre si ( artigos 82, 85,  caput , §§ 2º e 14, todos do CPC/2015).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos.

Cumpra-se.

Petrolândia (PE),  9 de Julho de 2019 .

ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo
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Petrolina - 2ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Segunda Vara Cível da Comarca de Petrolina

Expediente nº 2019.0728.000403

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo: 30(TRINTA) DIAS

O Doutor Vallerie Maia Esmeraldo de Oliveira, Juiz de Direito, em substituição automática na 2ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, em virtude
da Lei...

FAZ SABER  a quem possa interessar , neste Juízo de Direito, situado à Praça Santos Dumont, s/n, Centro- Petrolina/PE, tramita a  Ação de
Usucapião Extraordinário sob nº 0003456-22.2017.8.17.1130 , ajuizada por  ALVINO HELENO DE AMORIM , referente a duas glebas (A e B)
de terra com cerca de 51 hectares, conhecido como Sítio Salina, a 15km do distrito de Pau Ferro, zona rural de Petrolina.

Assim, ficam os eventuais interessados  CITADOS  para responderem a ação, caso queiram,  no prazo de 15(quinze) dias  contados
do transcurso do prazo deste edital.

Advertência : Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor na
petição inicial (art. 344 319, do CPC). S erá nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inc. IV do CPC). E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, passa o presente edital.

E u, Maria Valderly F. T.S. Alencar, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.Petrolina (PE), 05/02/2016.

Marcos José Rodrigues Filho

Chefe de Secretaria

Vallerie Maia Esmeraldo de Oliveira

Juíza de Direito, em Substituição Automática
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Petrolina - 5ª Vara Cível

Quinta Vara Cível da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Larissa da Costa Barreto (Titular)

Chefe de Secretaria: Patricia S Lapa Teles Barbosa

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00348/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0001962-35.2011.8.17.1130

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Requerente: ESCOLAS REUNIDAS DO SÃO FRANCISCO LTDA

Advogado: PE031009 - THIARA DE OLIVEIRA GOMES

Advogado: PE000634B - Liliane de Oliveira Costa

Advogado: PE30168 Rafaela de Lira Jordão Coutinho

Requerido: LÚ FESTAS BUFFET E EVENTOS

Advogado: PE020491 Márcio Alexandre Santos Aragão

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO COMARCA DE PETROLINA - 5ª VARA CÍVELFÓRUM DR. MANOEL FRANCISCO
DE SOUZA FILHO Praça Santos Dumont, s/n, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.304-200, Telefax: (087) 3866-9533 / 3866-9519PROCESSO Nº
1962-35.2011.8.17.1130 DESPACHO Inicialmente, determino, via BACENJUD, a transferência da quantia bloqueada à folha 142 para uma conta
judicial. Quanto ao pleito formulado à folha 148, desnecessário o envio de ofício à Receita Federal, posto que as informações gravadas junto à
Receita Federal podem ser consultadas via sistema INFOJUD. Embora esta magistrada tenha procedido à consulta do CNPJ da ré no sistema
INFOJUD, não foi possível a obtenção do CPF de LUZIA MARIA BATISTA ARAGÃO, vez que inexiste tal informação perante a Receita Federal.
Certamente que a informação que a exequente deseja poderá obtida junto à Junta Comercial, cuja diligência compete à parte interessada. Assim,
intime-se a exequente  para, no prazo de 05 dias, indicar bens a penhora, sob pena de suspensão do feito (CPC - art. 921, III). Petrolina, 28
de janeiro de 2019.LARISSA DA COSTA BARRETO Juíza de direito RECEBIMENTO DO(A) JUIZ(A)Nesta data, recebi estes autos do(a) MM.
Juiz(a) de Direito. Petrolina, _______ / _______ / _______. Eu, ____________________________, Chefe de Secretaria, subscrevo. lss

Processo Nº: 0016512-30.2014.8.17.1130

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Advogado: CE021801 - ALAN FERREIRA DE SOUZA

Advogado: PE001161A - Cristiane Belinati Garcia Lopes

Advogado: PR058647 - GILBERTO BORGES DA SILVA

Requerido: MARIA HELENA LIMA SILVA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE PETROLINA - 5ª VARA CÍVELFÓRUM DR. MANOEL FRANCISCO
DE SOUZA FILHO Praça Santos Dumont, s/n, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.304-200, Telefax: (087) 3866-9533 / 3866-9519PROCESSO Nº
16512-30.2014.8.17.1130 DESPACHO Tendo em vista o depósito voluntário de folha 78,  intime-se a parte credora (réu)  pessoalmente para,
no prazo de 05 dias, tomar conhecimento do depósito e comparecer à Secretaria para proceder ao seu levantamento por meio de alvará. Fica
de logo deferida a confecção de alvará em favor do suplicado para levantamento da quantia depositada à folha 78 com os acréscimos legais.
Após, independentemente do comparecimento do demandado, arquive-se os autos. Petrolina, 18 de fevereiro de 2019.Dra. LARISSA DA COSTA
BARRETO Juíza de direito RECEBIMENTO DO(A) JUIZ(A)Nesta data, recebi estes autos do(a) MM. Juiz(a) de Direito. Petrolina, _______ /
_______ / _______. Eu, ____________________________, Chefe de Secretaria, subscrevo. lss

Processo Nº: 0000915-16.2017.8.17.1130

Natureza da Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Requerente: /AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

Advogado: PE001105A - Fábio Frasato Caires
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Advogado: SP228513 - Adriano Casacio

Advogado: PE021166 - Romero Maranhão Mendes

Requerido: JUCIEUDO ANTONIO DE OLIVEIRA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE PETROLINA - 5ª VARA CÍVELFÓRUM DR. MANOEL FRANCISCO
DE SOUZA FILHO Praça Santos Dumont, s/n, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.304-200, Telefax: (087) 3866-9533 / 3866-9519PROCESSO Nº
915-16.2017.8.17.1130 DESPACHO Trata-se de Ação de Busca e Apreensão ajuizada por Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A,
em face de Jucieudo Antônio de Oliveira. Petitório da Itapeva VII Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados
(fls. 58-59), requerendo a substituição processual (alteração do polo ativo da demanda), em face de que o crédito objeto da presente lide foi
cedido pela autora à peticionante. Às fls. 64/66, a cessionária junta ao feito o contrato firmado entre autor e réu. Com referência específica ao
instituto da cessão de crédito, em julgado recente (abril de 2018), o STJ fixou entendimento acerca da desnecessidade da notificação do  devedor
sobre a referida cessão, relativizando o disposto no art. 290 do Código Civil, decidindo que "a cessão de crédito é negócio bilateral que diz
respeito exclusivamente ao credor cedente e ao cessionário adquirente do crédito" (REsp nº 1.604.899-SP; Relator: Min. Moura Ribeiro). No
entanto, em que pese a juntada do contrato aos autos, pela cessionária, firmando entre autora e réu, o fato é que o termo de declaração de
cessão, à fl. 62, não indica especificamente o crédito objeto da presente quaestio. Dessa forma, o contraditório há de ser observado.  Intime-
se a parte autora - Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A  para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pleito
de substituição processual formulado pela cessionária. Advirta-lhe de que o silêncio importará em anuência ao pedido de modificação do polo
ativo. Advinda a resposta, ou transcorrido o prazo, à conclusão. Petrolina, 14 de fevereiro de 2019.LARISSA DA COSTA BARRETO Juíza de
direito RECEBIMENTO DO(A) JUIZ(A)Nesta data, recebi estes autos do(a) MM. Juiz(a) de Direito. Petrolina, _______ / _______ / _______. Eu,
____________________________, Chefe de Secretaria, subscrevo. esgu

Processo Nº: 0009524-61.2012.8.17.1130

Natureza da Ação: Cautelar Inominada

Requerente: ANTONIETA MARIA LEITE.

Requerente: ANTÔNIO JOSÉ SALLES.

Requerente: CARMELÚCIA MARIA SALLES RODRIGUES.

Requerente: CLEIDIMAR LOPES LIMA SALLES

Requerente: Francisco José de Salles

Requerente: FABIANO DE SALES

Requerente: FÁBIO GABRIEL DE SALES

Requerente: JÚLIA GRACIELA DE SALES

Requerente: JULIETA MARIA DE SALLES BARBOSA.

Requerente: LUZINETE MARIA DE SALLES LIMA.

Requerente: MARIA GONÇALVES DA SILVA.

Requerente: MARIA JOSÉ DE SALLES.

Requerente: MARIA PERONICE DE SALLES CANDEIAS

Requerente: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO.

Requerente: MÁRCIA MARIA RIBEIRO.

Requerente: NORMA SUELI RIBEIRO.

Requerente: SANDRA REGINA RIBEIRO.

Advogado: PE031346 - SUZANA DEYSE RAMOS BARBOZA

Requerido: MAURILIO DE ALENCAR PEREIRA

Advogado: PE008026 Alberto Hélio Pereira Simões

Advogado: PE023616 Ligia Daniela Cavalcanti Simões

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE PETROLINA - 5ª VARA CÍVELFÓRUM DR. MANOEL FRANCISCO
DE SOUZA FILHOPraça Santos Dumont, s/n, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.304-200, Telefax: (087) 3866-9533 / 3866-9519PROCESSO Nº
9524-61.2012.8.17.1130 DESPACHO Prolatada sentença de improcedência da ação, às folhas 289/290, a parte autora recorreu sob a alegação
de cerceamento de defesa, vez que este Juízo não concedeu ao autor o direito à réplica. Em julgamento do mencionado recurso, o Tribunal
anulou a referida sentença, determinando o prosseguimento do feito. Retornado os autos da instancia superior, foi a parte autora intimada ofertar
réplica à contestação (fl. 414), todavia, a mesma quedou-se inerte (fl. 414v), inobstante, inclusive, tenha realizado a carga dos autos (fls. 415/416).
Prosseguindo-se,  intime-se  as partes, por seus patronos, para no prazo de 05 (cinco) dias indicarem as provas que pretendam produzir,
justificando-as motivada e fundamentadamente , ficando advertidas acerca da possibilidade de julgamento antecipado da lide, nos moldes do
art. 355, I, do CPC. Inexistindo pleito para a produção de novas provas, à conclusão para julgamento. Petrolina, 08 de julho de 2019. LARISSA
DA COSTA BARRETO Juíza de direito RECEBIMENTO DO(A) JUIZ(A)Nesta data, recebi estes autos do(a) MM. Juiz(a) de Direito. Petrolina,
_______ / _______ / _______. Eu, ____________________________, Chefe de Secretaria, subscrevo. lss

Quinta Vara Cível da Comarca de Petrolina
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Juiz de Direito: Larissa da Costa Barreto (Titular)

Chefe de Secretaria: Patricia S Lapa Teles Barbosa

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00349/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0006364-96.2010.8.17.1130

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Requerente: IRIA KLUG DA CRUZ

Advogado: BA021771 - Luzimar Martins Teixeira.

Requerido: Bompreço S/A Supermercados do Nordeste.

Advogado: PE015131 - Paulo Henrique Magalhães Barros

Advogado: PE022726 - ANA PAULA TEIXEIRA MOURA

Advogado: PE007489 - João Humberto de Farias Martorelli

Advogado: PE039926 - PAULO VICTOR DE SOUSA LIMA

Advogado: PE027852 - Kamila Costa de Miranda

Advogado: PE021449 - Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE PETROLINA - 5ª VARA CÍVELFÓRUM DR. MANOEL FRANCISCO
DE SOUZA FILHOPraça Santos Dumont, s/n, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.304-200, Telefax: (087) 3866-9533 / 3866-9519PROCESSO Nº
6364-96.2010.8.17.1130 DESPACHO  Intime-se a parte executada  para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca dos documentos de fólios
679/685, juntando aos autos o comprovante judicial do débito remanescente referente ao presente feito, acrescido de juros e correção monetária.
Comprovado o cumprimento da obrigação, expeça-se o respectivo alvará em favor da parte exequente, com os devidos acréscimos legais,
conforme requerido à folha 678. Após, arquive-se os autos. Petrolina, 08 de julho de 2019.Dra. LARISSA DA COSTA BARRETO Juíza de
direitoRECEBIMENTO DO(A) JUIZ(A)Nesta data, recebi estes autos do(a) MM. Juiz(a) de Direito. Petrolina, _______ / _______ / _______. Eu,
____________________________, Chefe de Secretaria, subscrevo. lss

Processo Nº: 0015024-69.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: FRANCIVALDO PEDRO MACEDO

Advogado: PE029669 - BARBARA MARIA DE SOUZA AIRES ALENCAR

Advogado: PE031783 - Luís Carlos da Silva Martins

Requerido: Bari Automóveis Ltda

Advogado: PE037205 - HUGO GIESTA SOARES

Requerido: FCA FIAT CHYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA

Advogado: PE001770A - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

Advogado: MG087787 - Felipe Falconi Perruci

Advogado: PE025717D - Daniel Sampaio

Advogado: MG051452 - SERGIO SANTOS SETTE CÂMARA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE PETROLINA - 5ª VARA CÍVELFÓRUM DR. MANOEL FRANCISCO
DE SOUZA FILHOPraça Santos Dumont, s/n, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.304-200, Telefax: (087) 3866-9533 / 3866-9519PROCESSO Nº
15024-69.2016.8.17.1130 DESPACHO  Intime-se  a parte autora  para, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões ao recurso adesivo de
folhas 102/108. Após, independentemente de juízo de admissibilidade, remetam-se os autos à superior instância, com nossos cumprimentos
(CPC - 1.010, § 3º).Petrolina, 08 de julho de 2019.LARISSA DA COSTA BARRETO Juíza de direito RECEBIMENTO DO(A) JUIZ(A)Nesta data,
recebi estes autos do(a) MM. Juiz(a) de Direito. Petrolina, _______ / _______ / _______. Eu, ____________________________, Chefe de
Secretaria, subscrevo. lss

Quinta Vara Cível da Comarca de Petrolina
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Juiz de Direito: Larissa da Costa Barreto (Titular)

Chefe de Secretaria: Patricia S Lapa Teles Barbosa

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00352/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados do DESPACHO proferido, por este JUÍZO, no processo
abaixo relacionado:

Processo Nº: 0015513-14.2013.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: EUFLAZINO DE CASTRO REIS

Requerente: ANA DE OLIVEIRA NUNES.

Requerente: ÉDNA MARIA NUNES DE OLIVEIRA

Requerente: IVONETE ALVES MESQUITA

Requerente: ANTÔNIO MANOEL DE MESQUITA.

Requerente: PEDRO CAVALCANTE LACERDA

Requerente: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA.

Requerente: MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA.

Requerente: ANTÔNIO AROLDO NUNES DE BARROS

Requerente: ADEMAR OLIVEIRA DE LUCENA

Requerente: CHARLIANY SILVA DAMASCENO

Requerente: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA.

Requerente: ROSEMARY DE ALMEIDA SANTOS GOMES

Requerente: ALONSO CLÉSIO DE SOUZA VIANA

Requerente: MARIA ÉLIA ALENCAR DOS SANTOS

Requerente: ROZELY MARIA CORREA DA SILVA.

Requerente: MARGARIDA PONTA NEGRA DE LACERDA.

Requerente: VALDENICE MATOS DA SILVA.

Requerente: MARIA ALZIRA DAVI BARROS SANTANA.

Requerente: ROBÉRIO DE SOUZA PILE

Requerente: LUCIMAR BARROS DE SÁ AMÂNCIO

Advogado: PE001244B - FLÁVIA SOARES MENESES

Advogado: PE021403A - GUILHERME VEIGA CHAVES

Advogado: PE022108 - CATARINA ARAUJO DE MAGALHAES

Advogado: PE000868A - João Paulo Bruno de Assis

Advogado: PE027819 - JAIME CORDEIRO DA SILVA NETO

Advogado: PE017039 - José Antõnio Alves de Melo Júnior

Advogado: PE018393 - DANIELE TORRES SILVA

Advogado: PE000676A - Manoel Antônio Bruno Neto

Requerido: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado: PE016983 - ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA

Advogado: PE028219 - CLÓVIS CAVALCANTI ALBUQUERQUE RAMOS NETO

Advogado: SP061713 - Nelson Luiz Nouvel Alessio

Advogado: PE030210 - ANA PAULA DA SILVA AZEVEDO

DESPACHO Em atenção à competência deste Juízo para processamento e julgamento do feito, tem-se que, no bojo do Recurso Extraordinário nº
827.996-DF, interposto em face de acórdão do Superior Tribunal de Justiça (pelo qual: "Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02/12/1988 a
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29/12/2009 - período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado
ao FCVS [apólices públicas, ramo 66]. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS
(apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. Ademais, o ingresso da CEF na lide somente
será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não
apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação
de nenhum ato anterior." (EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363, Relª. Minª. MARIA ISABEL GALLOTTI, Relª. p/ Acórdão Minª. NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA SEÇÃO, data do julgamento 10/10/2012"), foi proferida decisão, em 05.10.2018, pela existência de repercussão geral. Tanto que,
no Agravo em Recurso Especial nº 1.102.534-RS, o Min. Rel. Marco Buzzi assim decidiu: "1. Como é sabido, o Supremo Tribunal Federal,
concluiu pela existência da repercussão geral da matéria constitucional versada no Recurso Extraordinário 827.996/PR, no que diz respeito se
há interesse jurídico da Caixa Econômica Federal (CEF) para ingressar como parte nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do Sistema Financeiro de Habitação. O reconhecimento de repercussão geral, à tese apresentada no mencionado recurso, orienta o
sobrestamento destes feitos, bem como instila a incidência do preceituado nos arts. 1.036 e 1.037, II, do CPC/2015, face ao possível juízo de
retratação pela instância de origem. 2. Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem, devendo ser realizada a devida baixa nesta
Corte Superior, até o julgamento definitivo do Recurso Extraordinário n.º 827.996/PR e eventual retratação prevista na sistemática dos arts. 1.040,
II e 1.041, ambos do Código de Processo Civil de 2015. (...) (STJ - AREsp: 1102534 RS 2017/0111350-9, Data de Publicação: DJ 31/10/2018)".
Pois, deverá o processo em epígrafe ser sobrestado, ficando os presentes autos em arquivo provisório, até ulterior prolação de decisão definitiva,
pelo Supremo Tribunal Federal, acerca da competência para julgamento da presente quaestio. Intimem-se as partes. Petrolina, 15 de abril de
2019.Dra. LARISSA DA COSTA BARRETO Juíza de Direito

Quinta Vara Cível da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Larissa da Costa Barreto (Titular)

Chefe de Secretaria: Patricia S Lapa Teles Barbosa

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00350/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00254

Processo Nº: 0001596-54.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: FRUTOS DA TERRA MINIMERCADO LTDA

Representante: DANIELI CELANTE DA SILVA

Advogado: PE033550 - JEANDRO RIBEIRO DE ASSIS

Requerido: TELEMAR NORTE LESTE S/A.

Advogado: PE015178 - Erik Limongi Sial

Advogado: PE025033 - BÁRBARA MICLELLI BARROS LIMA

SENTENÇA Vistos etc. FRUTOS DA TERRA MINIMERCADO LTDA, já qualificado nos autos, opôs Embargos de Declaração contra sentença
proferida nos presentes autos (fls. 152/155), alegando, em resumo, a existência de equívoco de erro material no valor indicado a título de danos
materiais (fls. 158/161). Intimado o embargado para manifestar-se, o mesmo quedou-se inerte (fl. 163). É o relatório, sucinto. Passo a decidir.
Como é cediço, os Embargos de Declaração são cabíveis em caso de obscuridade, contradição ou omissão na decisão judicial, ou ainda para
correção de erro material (art. 1.022, do Código de Processo Civil). Na lição dos conceituados Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart,
"Obscuridade significa falta de clareza, no desenvolvimento das idéias que norteiam a fundamentação da decisão. Representa ela hipótese em
que a concatenação do raciocínio, a fluidez das idéias, vem comprometida, ou porque exposta de maneira confusa ou porque lacônica, ou ainda
porque a redação foi mal feita, com erros gramaticais, de sintaxe, concordância etc., capazes de prejudicar a interpretação da motivação que
se dá. A contradição, à semelhança do que ocorre com a obscuridade, também gera dúvida quanto ao raciocínio do magistrado; mas esta falta
de clareza não decorre da inadequada expressão da idéia, e sim da justaposição de fundamentos antagônicos, seja com outros fundamentos,
seja com a conclusão, seja com o relatório (quando houver, no caso de sentença ou acórdão), seja, ainda, no caso de julgamento de tribunais,
com a ementa da decisão. Finalmente, quanto à omissão, representa ela a falta de manifestação expressa sobre algum 'ponto' (fundamento de
fato ou de direito) ventilado na causa e, sobre o qual, deveria manifestar-se o juiz ou o tribunal. Esta atitude passiva do juiz, em cumprir seu
ofício, resolvendo sobre as afirmações de fato ou de direito da causa, inibe o prosseguimento adequado da solução da controvérsia e, em caso
de sentença (ou acórdão sobre o mérito), praticamente nega tutela jurisdicional à parte, na medida em que tolhe a esta o direito de ver seus
argumentos examinados pelo Estado" (Manual do Processo de Conhecimento: A tutela jurisdicional através do processo de conhecimento, São
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2001, pg. 544). No que se refere ao erro material, Cândido José Dinamarco explica que: " 'Inexatidões
materiais' são erros de grafia, de nome, de valor etc.; por exemplo, trocar o nome do réu pelo do autor, ou dizer que julga a demanda 'improcedente'
para condenar o réu conforme pedido na inicial, ou acrescer inadvertidamente um zero no valor da condenação, ou identificar de modo equivocado
o imóvel sobre o qual as partes litigam etc." (Instituições de Direito Processual Civil, vol. III/686-687, item n. 1.237, 5ª ed., 2005, Malheiros). Na
hipótese em comento, argumenta o embargante a existência de erro material no valor da condenação a título de dano material. Analisando os
autos, verifico que assiste razão ao autor, vez que a soma dos valores descritos no item "2" do dispositivo totaliza R$ 398,13 (trezentos e noventa
e oito reais e treze centavos), e não R$ 201,75 (duzentos e um reais e setenta e cinco centavos), conforme consta do julgado ora embargado.
Trata-se, portanto, de mero erro material de cálculo, motivo pelo qual merece acolhimento os presentes embargos. Ante o exposto, atenta ao que
mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie, julgo procedentes os Embargos de Declaração para corrigir a condenação
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referente aos danos materiais, item "2" do dispositivo, para o importe de R$ 398,13 (trezentos e noventa e oito reais e treze centavos), resultado
da soma de R$ 7,04, R$ 118,49, R$ 98,19, R$ 128,75 e R$ 45,66. A presente decisão passa a integrar a sentença de fls. 152/155, mantendo-
se inalteradas as demais disposições. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Petrolina, 08 de julho de 2019.
Dra. LARISSA DA COSTA BARRETO Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00255

Processo Nº: 0004930-33.2014.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: DANIEL FRANCISCO RODRIGUES

Advogado: PE022344 - RAFAEL RIBEIRO DE AMORIM

Requerido: COMPESA (COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Advogado: PE032413 - MANUELA MIRANDA FIGUEIREDO PEIXOTO

Advogado: PE035250 - CLARA TAYANE DOS SANTOS SOUZA

Requerido: DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO PERÍMETRO IRRIGADO SENADOR NILO COELHO.
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SENTENÇA Vistos etc. Daniel Francisco Rodrigues ajuizou a presente ação de indenização em face da COMPESA - Companhia Pernambucana
de Saneamento, Distrito de Irrigação do Perímetro Irrigado Senador Nilo Coelho e Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, tendo esta
última, posteriormente, sido excluída da lide. Alega o autor, na exordial, que é pai de Lucas Ferreira Rodrigues, o qual faleceu, na data de
24/12/2012, por culpa dos demandados. Afirma que seu filho contava, à época, com 12 anos de idade, e que o mesmo estava, junto com outros
colegas, próximo de um canal, na vila do Núcleo 11, local onde existe uma estação de bombeamento de água da Compesa. Aduz que, em
certo momento, o menino sofreu uma grande descarga elétrica, decorrente de um vazamento de energia, vindo à óbito. Requereu a condenação
das rés pelos danos materiais e morais que alega ter sofrido. Citada, a primeira ré, COMPESA, apresentou defesa, às folhas 48/55, aduzindo,
preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva e a inépcia da inicial. No mérito, defendeu que não possui responsabilidade quanto aos fatos narrados
na exordial, bem como que não existe danos a serem indenizados. Contestação apresentada pela CELPE acostada às folhas 68/105 dos autos.
Defesa da segunda ré, Distrito de Irrigação, nos fólios 176/189, na qual levantou preliminar de ilegitimidade passiva, afirmando que a COMPESA
era a única responsável pela manutenção da estação de bombeamento em comento. No mérito, defendeu a culpa exclusiva da vítima. Réplica
pelo autor nos fólios 260/274, ocasião em que requereu a desistência do feito em relação à CELPE. Intimada a CELPE para manifestar-se sobre
o pedido de desistência manejado pelo suplicante, houve concordância pela mesma, com a ressalva de que o requerente deverá arcar com os
encargos sucumbenciais (fl. 279). Designada audiência conciliatória, as partes não entraram em composição (fl. 315). Feito saneado conforme
decisão de fólios 358/360. Seguidamente, foi realizada audiência de instrução (fls. 366/368). Alegações finais pelo autor às folhas 369/370 e
pelos réus às folhas 373/376 (COMPESA) e 379/283 (Distrito de Irrigação Nilo Coelho). Seguidamente, vieram-me os autos conclusos para a
devida prestação jurisdicional. É o sucinto relatório. Passo a decidir. Inicialmente, ressalto que as preliminares levantas pelas suplicadas foram
devidamente analisadas e afastadas, conforme decisão de fólios 358/360. Assim, passo ao exame do mérito. Cuida-se de ação de indenização
na qual a parte autora afirma que seu filho, o menor Lucas Ferreira Rodrigues, faleceu vítima de choque elétrico em local de responsabilidade
das demandadas. A ré Distrito de Irrigação afirma que: a responsabilidade pela instalação e manutenção da estação de bombeamento é da
Compesa; que havia advertência no local acerca da proibição de tomar banho; e que houve culpa exclusiva da vítima. Já a Compesa aduz que
não há provas de que a descarga elétrica sofrida pela vítima tenha relação com a canalização, de sua responsabilidade. Defende ainda que
o canal próximo da localização onde o menor sofreu o choque elétrico funciona em perfeitas condições. Por certo que a certidão de óbito do
menor não esclarece a etiologia da causa da morte (fl. 13), assim como o Laudo Tanatoscópico de fólios 235/239, que é inconclusivo. Portanto,
tais documentos não elucidam a causa que culminou com a morte do menor. Assim, necessário levar em conta os depoimentos prestados pelas
testemunhas que primeiro chegaram ao local do acidente naquele fatídico dia. Ouvida em audiência de instrução, a testemunha Jailson afirmou:
que foi chamado para socorrer a vítima; que saiu correndo, descalço, e, ao chegar no canal, apoiou-se em um cano de ferro que dá acesso
ao local, ocasião em que levou um choque; que Josias desligou a chave da casa de bomba, ocasião em que a criança emergiu da água; que
acredita que a criança estava pregada na bomba; que na época não existia cerca no local; que a altura da água no canal, na ocasião, era
de cerca de um metro e meio; que a criança estava com rosto e lábios roxos e saindo espuma branca pela boca. Nesse mesmo sentido o
depoimento da testemunha Josias, a qual afirmou: que ouviu as crianças gritando, pedindo socorro; que foi até o local juntamente com Jailson;
que Jailson levou um choque; que desligou o disjuntor da bomba da Compesa, que fica por fora da casa de bomba; que a água estava baixa e
não dava para a criança se afogar; que não tinha nenhum aviso de perigo ou risco de energia elétrica; que o canal do Distrito sempre foi fechado,
mas não o da Compesa; que quando chegou ao local a criança estava estirada, próxima à bomba, tendo se soltado após o desligamento da
energia; que a bomba era da Compesa; que próximo tem também uma bomba do Distrito, há cerca de 200m da bomba da Compesa. Ainda,
conforme depoimento da testemunha Edson: que mora atrás do canal onde aconteceu o acidente, tendo sido chamado ao local; que foi necessário
desligar a bomba de captação para retirar a criança; que após o desligamento da bomba, a criança "se soltou do pé do cano", porque estava
grudada em razão da energia no local; que tem cerca na casa de bomba do Distrito e da Compesa; que não tinha placa de advertência no local.
Deste modo, dessume-se da prova oral colhida nos autos que o menor faleceu em razão de descarga elétrica proveniente da casa de bomba
instalada pela Compesa no Distrito de Irrigação Nilo Coelho, tendo, inclusive, a testemunha Josias chegado a tomar um choque ao encostar na
tubulação metálica que faz parte da estrutura de bombeamento de água. Trata-se, portanto, de típico caso de responsabilidade civil. Inicialmente,
cumpre esclarecer que para que surja o dever de indenizar, necessária se faz a presença de quatro pressupostos, conforme ensina SILVIO
RODRIGUES. São eles: a) a ação ou  omissão do agente; b) a culpa do agente; c) a relação de causalidade; d) dano experimentado pela vítima.
Assim, em regra, caberá à vítima não só a prova do dano, como também a prova de que esse decorreu de um ato ou de uma omissão culposa
praticada pelo agente. Já o agente, para se eximir do dever de indenizar, deverá provar a ausência de um ou mais pressupostos. Poderá provar,
por exemplo, que agiu de maneira prudente e diligente, em observância à lei (afasta o elemento culpa) ou que o prejuízo sofrido pela vítima
não tem relação com o ato por ele praticado (afasta o elemento nexo causal) ou, ainda, que a vítima não sofreu qualquer prejuízo moral ou
patrimonial (afasta o elemento dano). No caso em comento, muito embora haja divergência quanto à existência ou não de aviso acerca do perigo
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existente no local, é certo que a COMPESA agiu com culpa, uma vez que, detentora do conhecimento técnico e executora do empreendimento,
deixou de observar as regras de segurança necessárias à instalação da estação de bombeamento no local, de modo a impedir ou minimizar o
risco de choque elétrico. Observe-se o laudo elaborado pela CELPE, acostado às folhas 162/171, onde consta foto da bomba de sucção não
aterrada (fl. 166), que ocasionou o vazamento da corrente e a descarga de energia, levando a criança ao óbito. Ainda, conforme informação dada
pela CELPE, foi recomendado à equipe da COMPESA que estava no local "a necessidade de aterrar a carcaça dos equipamentos". Portanto,
indubitável que da conduta omissa da suplicada COMPESA adveio o resultado morte do menor Lucas Ferreira Rodrigues. O Distrito de Irrigação
também não pode eximir-se da culpa. O contrato de folhas 231/234 demonstra, claramente, a sua legitimidade para ocupar o polo passivo da
lide, posto que consta como contratante do serviço de fornecimento de água para o Núcleo 11 do Projeto Senador Nilo Coelho. Embora não
tenha o Distrito de Irrigação responsabilidade técnica quanto às instalações efetivadas pela Compesa - tanto por ausência de conhecimento
técnico, como por exclusão contratual, prevista na cláusula Décima Terceira do Contrato - deveria ter tomado as devidas providências no sentido
de zelar pela segurança do local, notoriamente perigoso, evitando o acesso de pessoas não autorizadas. Ressalte-se que a mera existência de
placas a proibir a natação não é instrumento idôneo para afastar crianças e adolescentes. Ademais, os depoimentos das testemunhas ouvidas
por este Juízo dão conta de que o aviso acerca da proibição de banho constava tão somente da estrutura de captação de água pelo Distrito,
mas não no da Compesa, providencia que deveria ter sido tomada pela ré em comento, enquanto administradora das estruturas básicas e de
equipamentos de adução, condução e distribuição de água, bem assim das estações de captação e bombeamento da água, conforme consta
do art. 3º, §1º do seu Estatuto de Consolidação (fls. 197/200). Necessário consignar, todavia, a existência de culpa concorrente entre as rés e
o autor, vez que o mesmo, enquanto responsável pelo menor, agiu com culpa in vigilando. A culpa in vigilando encontra-se descrita no art. 932,
inciso I, do código Civil: "São também responsáveis pela reparação civil (...) os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade
e em sua companhia" Na hipótese, os depoimentos colhidos em audiência, inclusive do autor, demonstraram que era de conhecimento geral
que o local não era adequado para banho, ante o risco de choque elétrico. Portanto, é o autor civilmente responsável em razão de não vigiar
adequadamente o filho, posto que o menor encontrava-se em local inapropriado, em companhia apenas de outras crianças, sem a presença
de um adulto. Assim, a culpa concorrente deverá ser adequadamente pesada na mensuração dos danos morais e materiais ocasionados no
suplicante. Nesse sentido, segue jurisprudência a respeito do tema:"RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ASSOCIAÇÃO DE
CLASSE. CLUBE RECREATIVO. PISCINA APARENTEMENTE SEMIOLÍMPICA. DIFERENTES NÍVEIS DE PROFUNDIDADE. AUSÊNCIA DE
INFORMAÇÕES E PESSOAL PARA GARANTIR A SEGURANÇA DOS USUÁRIOS. ACIDENTE. TETRAPLEGIA. NEGLIGÊNCIA. VÍTIMA EM
IDADE SUFICIENTE PARA ANTEVER O PERIGO. FALTA DE CAUTELA. CONCORRÊNCIA DE CULPAS. SUBSISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO
DE INDENIZAR. REDUÇÃO DO QUANTUM. RECURSO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ, seja com base na responsabilidade subjetiva,
seja com base no Código de Defesa do Consumidor, reconhece o dever de indenizar em caso de acidente ocorrido em piscinas, por causa ou da
negligência na segurança ou do descumprimento do dever de informação daquele que disponibiliza a área recreativa. 2. Caracterizada a culpa da
associação e constatado que o comportamento do usuário também correu para o acidente, justifica- se aferir a existência de culpa concorrente e
reduzir o valor da indenização. 3. Recurso provido." (STJ. REsp n. 1.226.974/PR, Relator o Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, DJe
de 30/9/2014) "RESPONSABILIDADE CIVIL - Indenização por danos morais e materiais - Morte de criança por afogamento em represamento de
água de responsabilidade da Prefeitura - Responsabilidade da Fazenda é objetiva, conforme o §6° do artigo 37 da Constituição Federal, o que não
exclui a responsabilidade da autora, mãe da vítima, por culpa "in vigilando" - Provas suficientes da negligência da Fazenda • Fixados 50 salários
mínimos à título de indenização por danos morais, considerando a responsabilidade concorrente da mãe - Em relação aos danos materiais, fixada
pensão mensal de 2/3 do salário-mínimo, conforme limite do pedido, da data em que a criança completaria 16 anos até a data em que completaria
25 anos - Recurso provido em parte." (TJ-SP. AC 4229105900. Relator: Henrique Nelson Calandra. Julgado em: 20/05/2008)"APELAÇÕES
CÍVEIS. AGRAVO RETIDO. RESPONSABILIDADE CIVIL. MORTE DE CRIANÇA. AFOGAMENTO EM FOSSA. DANOS MORAIS E MATERIAIS
CARACTERIZADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO.  VERBA HONORÁRIA. Não conhecimento do agravo retido 1.O agravo retido interposto
pela autora não deve ser conhecido, tendo em vista que não houve pedido para apreciação deste em grau de recurso. Inteligência do art. 523,
§ 1º, do CPC. Mérito recursal [...] 7.De outro lado, mesmo que a conduta da vítima tenha sido determinante para o evento em questão, aquela
em função de sua idade contava com pouco discernimento, vislumbra-se que houve certa negligência por parte dos pais e da avó, que, mesmo
sabendo da existência da fossa, não vigiaram a pequena vítima, a fim de evitar qualquer incidente. 8.Contudo, não prospera a alegação que
houve culpa exclusiva dos pais da vítima para o evento danoso, mesmo porque a conduta omissiva das demandadas contribuiu em maior grau e
de forma determinante para a ocorrência do trágico desenlace. [...]" (TJ-RS. AC 70027397918. Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto. Julgado em
25/03/2009) Quanto ao elemento dano, o mesmo encontra-se sumulado pelo Supremo Tribunal Federal: "Súmula 491: É indenizável o acidente
que cause a morte de filho menor, ainda que não exerça trabalho remunerado." Deste modo, a morte de menor em acidente, mesmo que à
data do óbito ainda não exercesse atividade laboral remunerada, autoriza os pais, quando de baixa renda, a pedir ao responsável pelo sinistro
a indenização por danos materiais, aqueles resultantes do auxílio que futuramente o filho poderia prestar-lhes. Portanto, no presente caso, é
indubitável que da conduta dos réus emerge a relação de causa e efeito que vincula o evento danoso. Com efeito, resta patente a conduta
ilícita das promovidas, o resultado danoso ao suplicante, bem como o nexo de causalidade que aproxima e une ambos. Quanto ao valor do
dano, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que os responsáveis pelo ilícito devem indenizar os pais da
vítima - enquadrados como de baixa renda - em valor equivalente à 2/3 do salário mínimo, desde os 14 até os 25 anos de idade. Após os 25
anos completos, o valor da pensão deverá ser reduzida para 1/3 (idade em que provavelmente o falecido constituiria sua própria família) até a
data correspondente à expectativa média de vida da vítima, segundo dados do IBGE na data do óbito, ou até o falecimento dos beneficiários,
o que ocorrer primeiro. Na hipótese, tendo em vista que o falecimento da vítima ocorreu em 2012, a Tábua de Mortalidade do IBGE projetada
para aquele ano foi de 74,6 anos, para ambos os sexos. 1 Por oportuno, colaciono os julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça
acerca do tema:"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. MORTE DE MENOR EM PASSEIO ESCOLAR, POR AFOGAMENTO EM
PISCINA. RESPONSABILIDADE RECONHECIDA. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7-STJ. DANO MORAL. FIXAÇÃO.
PARÂMETRO. PENSÃO DEVIDA AOS PAIS DA VÍTIMA. DEDUÇÃO DE 1/3 A TÍTULO DE DESPESAS PESSOAIS. I. Responsabilidade da
escola reconhecida pelo Tribunal estadual em face da prova, cujo reexame é vedado em sede especial, ao teor da Súmula n. 7 do STJ. II.
Dano moral reduzido, para amoldar-se aos parâmetros usualmente adotados pela Turma. III. Na fixação da pensão devida aos pais da vítima
menor de idade, deve ser deduzida a parte da renda que seria destinada ao próprio sustento do de cujus (1/3). IV. Recurso conhecido em parte
e parcialmente provido." (STJ. REsp 506.254. Relator: Aldir Passarinho Junior. Julgado em 21/09/2000)"RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. FALECIMENTO DE MENOR IMPÚBERE VÍTIMA DE AFOGAMENTO EM PISCINA DE
CLUBE ASSOCIATIVO. CULPA IN VIGILANDO. RESPONSABILIDADE CONCORRENTE DOS PAIS. NÃO OCORRÊNCIA. PENSIONAMENTO
AOS PAIS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL. DATA EM QUE A VÍTIMA COMPLETARIA 65 ANOS DE IDADE, SOB PENA DE JULGAMENTO
ULTRA PETITA, ASSEGURADO O DIREITO DE ACRESCER. RECURSO ESPECIAL DA RÉ DESPROVIDO E PROVIDO PARCIALMENTE O
DOS AUTORES. [...] 8. Segundo precedentes deste Tribunal, é devido o pensionamento aospais, pela morte de filho, nos casos de família de
baixa renda,equivalente a 2/3 do salário mínimo ou do valor de sua remuneração, desde os 14 até os 25 anos de idade e, a partir daí, reduzido
para 1/3 até a data correspondente à expectativa média de vida da vítima, segundo tabela do IBGE na data do óbito ou até o falecimento dos
beneficiários, o que ocorrer primeiro. No caso, tendo os recorrentes formulado pedido apenas para que o valor seja pago até a data em queo filho
completaria 65 (sessenta e cinco) anos, o recurso deve ser provido nesta extensão, sob pena de julgamento ultra petita. 9. Cessando para um dos
beneficiários o direito ao recebimento da pensão, sua cota-parte será acrescida, proporcionalmente, em favor do outro. 10. Recurso especial da
ré desprovido e provido parcialmente o dos autores." (STJ. REsp 1.346.320. Relator: Min. Marco Aurélio Bellizze. Julgado em 16/08/2016)"CIVIL
E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. QUEDA DE TREM. MORTE DE PASSAGEIRO QUE VIAJAVA EM ESCADA DA LOCOMOTIVA.
CULPA CONCORRENTE. DANOS MORAIS E MATERIAIS DEVIDOS. REGIMENTO INTERNO, ART. 257. I. Admissível a concorrência de culpa
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em transporte ferroviário, quando verificado comportamento aventureiro da vítima, a dificultar, consideravelmente, a eficiência do serviço de
fiscalização da empresa transportadora, que, alertada, já tomava as medidas necessárias para a retirada do passageiro de local indevido, onde
deliberadamente se alojara por ousadia, já que distante do carro destinado ao transporte, onde não fora detectado excesso de lotação. Redução
do valor, em face da concorrência de culpas, à metade. II. Danos morais e materiais devidos, estes, na esteira de precedentes jurisprudenciais,
em 2/3 do salário mínimo até a idade em que o de cujus completaria 25 anos, reduzida para 1/3 a partir de então, em face da suposição de que
constituiria família, aumentando suas despesas pessoais com o novo núcleo formado,  extinguindo-se a obrigação após alcançada a sobrevida
provável, de acordo com tabela utilizada pela Previdência Social. III. Prestações vincendas garantidas, a critério da ré, ou pela formação de capital,
ou mediante caução. IV. Inexistindo prova de trabalho assalariado, indevido o 13º salário no cálculo da pensão. V. Recurso especial conhecido
em parte e parcialmente provido." (STJ. REsp n. 388.300., Relator: Min. Aldir Passarinho Junior, Publicado em 25.11.2002) Insta consignar que a
presente ação foi interposta tão somente por um dos genitores do falecido, o pai. Assim, tendo em vista que os quantitativos acima mencionados
dizem respeito à indenização devida a ambos os genitores do de cujus, o valor do pensionamento deverá, de logo, ser reduzido pela metade.
Em termos percentuais, 2/3 corresponde à 66,66% e 1/3 à 33,33% do salário mínimo. Deste modo, a metade equivale à 33,33% e 16,66% do
salário mínimo, respectivamente. Ainda, tendo em vista o grau de culpa das rés e a culpa concorrente do autor, reduzido os quantitativos acima
em 20%. Concluindo, deverão as rés, solidariamente, indenizarem o autor pelos danos materiais sofridos mediante pagamento de pensão nos
seguintes percentuais: 26,66% do salário mínimo dos 14 aos 25 anos de idade do falecido (total de 132 meses) e de 13,32% dos 25 aos 74,6
anos de idade do de cujus, ou até o falecimento do beneficiário, o que ocorrer primeiro. No que toca aos danos morais, entendo que o mesmo
prescinde de comprovação. Por certo que a perda precoce de um filho, vítima de trágico acidente, inflige em seus genitores profundo abalo de
ordem emocional. Trata-se de perda de caráter irreparável, que gera sentimento de tristeza, dor e impotência diante das circunstancias, que
constituem elementos importantes de quantificação do valor da indenização. De outra parte, mister se faz proceder com prudência na estipulação
do valor a ser indenizado, pelo que convém esclarecer que a indenização por dano moral não deverá representar enriquecimento da parte autora.
No que se refere ao quantum indenizatório, vela o ilustre José Raffaelli Santini, em sua obra Dano Moral, editora De Direito, 1997, pg. 45, cujo
texto passo a transcrever: “Ao contrário do que alegam os autores na inicial, o critério de fixação do dano moral não se faz mediante um simples
cálculo aritmético. O parecer a que se referem é que sustenta a referida tese. Na verdade, inexistindo critérios previstos por lei a indenização
deve ser entregue ao livre arbítrio do julgador que, evidentemente, ao apreciar o caso concreto submetido a exame fará a entrega da prestação
jurisdicional de forma livre e consciente, à luz das provas que forem produzidas. Verificará as condições das partes, o nível social, o grau de
escolaridade, o prejuízo sofrido pela vítima, a intensidade da culpa e os demais fatores concorrentes para a fixação do dano, haja vista que,
costumeiramente, a regra do direito pode se revestir de flexibilidade para dar a cada um o que é seu". Nesse tom, como dito, o valor arbitrado na
indenização por dano moral não tem o escopo de gerar enriquecimento ilícito ao promovente, mas sim proporcionar uma compensação pecuniária
como contrapartida pelo mal sofrido, bem como punir o ofensor no intuito de castigá-lo pelo ato prejudicial perpetrado. Nessa rota, considerando
a pessoa do promovente, sua profissão, escolaridade e nível social, a repercussão do dano, o grau de culpa dos réus e a culpa concorrente do
autor, bem assim vislumbrando que a condenação deverá representar reprimenda preventiva de novas incidências danosas, arbitro o valor da
indenização pelo dano moral em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). DIANTE DO EXPOSTO, com supedâneo no que dos autos consta e fulcrado
em princípios de direito aplicáveis à espécie, JULGO PROCEDENTE o pedido exordial para CONDENAR as promovidas, solidariamente, ao
pagamento de uma indenização por danos morais no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em favor da parte autora, corrigidos monetariamente
pelo ENCOGE e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do evento danoso (24/12/2012), na forma das súmulas 43 e 54 do STJ,
atento às peculiaridades do caso concreto, por ser medida de Direito e Justiça. Ainda, JULGO PROCEDENTE o pedido de danos materiais para
condenar as rés, solidariamente, no pagamento de pensão mensal ao autor no percentual de 26,66% do salário mínimo a partir da data que o de
cujus completaria 14 anos até a data em que viria a completar 25 anos (total de 132 meses) e, após essa data, no percentual de 13,32% do salário
mínimo até a data em que a vítima completaria 74,6 anos de idade, ou até o falecimento do beneficiário, o que ocorrer primeiro. Por se tratar
de prestação de trato sucessivo, a correção monetária e os juros de mora, no percentual de 1%, devem incidir a partir do vencimento de cada
prestação, tendo por base o salário mínimo vigente em cada período. Custas e honorários advocatícios pelos réus, os últimos arbitrados 10% do
valor da condenação em favor do autor. Por fim, nos termos do art. 485, inciso VIII, do CPC, confirmo a decisão de folha 358, para EXTINGUIR
SEM EXAME DO MÉRITO o feito em relação à ré Companhia Energética de Pernambuco - CELPE. Ante o pedido de desistência, condeno a
parte autora no pagamento de honorários advocatícios em favor dos patronos da CELPE no percentual de 10% do valor atualizado da causa
(CPC - art. 90). Publique-se. Intime-se. Em não havendo o recolhimento das custas processuais, desde já determino que extraiam-se cópias
da sentença, da certidão de trânsito em julgado, do cálculo das custas e remetam-se, mediante ofício, para a Procuradoria da Fazenda Pública
Estadual para providências necessárias. Devem ser incluídos no ofício retro cópias dos documentos de identificação constantes nos autos, em
sendo o caso. Se interposta apelação ou apelação adesiva, processe-se o recurso conforme §§ 1º a 3º do art. 1.010 do CPC, intimando-se a
parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias e, em seguida, remetendo-se o feito à Instância Superior, independentemente
de juízo de admissibilidade. Após, arquivem-se os autos, vez que o cumprimento de sentença deverá ser processado via PJe.  Petrolina, 05 de
julho de 2019. Dra. LARISSA DA COSTA BARRETO Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00256

Processo Nº: 0005917-40.2012.8.17.1130

Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A

Advogado: PE016232 - Márcio Jandir Silva Soares

Advogado: PE012806 - Sandra Maria de Barros

Advogado: PE001286A - FABRÍCIO BIZERRA DE AMORIM

Executado: GENIVALDO DE ANDRADE ALVES LTDA ME

Executado: MARIA CLECIA PINHEIRO DE ANDRADE ALVES

Advogado: PE021954 - DEIVSON FERNANDO ALVES DA SILVA

Executado: GENIVALDO DE ANDRADE ALVES

Advogado: PE001040B - RODRIGO CESAR SILVA DE ANDRADE

Advogado: PE029227 - Rair Alves Costa
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S E N T E N Ç A Vistos etc. BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, ajuizou a presente ação de execução de título extrajudicial em face
de GENIVALDO DE ANDRADE ALVES LTDA ME, MARIA CLECIA PINHEIRO DE ANDRADE ALVES e GENIVALDO DE ANDRADE ALVES
alegando os fatos e fundamentos jurídicos expostos na exordial. Às fls. 55/59 foi apresentada exceção de pré-executividade por Maria Clecia
Pinheiro de Andrade Alves. Às fls. 68/72, impugnação à exceção de pré-executividade. Decisão rejeitando a exceção às fls. 74/75, ordenando o
prosseguimento da execução com a realização de atos de constrição patrimonial (fls. 94/105). Seguidamente, adveio petição à fl. 111 informando
que houve a liquidação da dívida nos termos da Lei 13.340/2016, requerendo a exequente a extinção da Ação de Execução nos termos dos
arts. 924, II e 925, ambos do CPC.Às fls. 119/146, os executados requerem a liberação dos bens penhorados. Vieram os autos conclusos para a
devida prestação jurisdicional. Era, em síntese, o que cabia relatar. D E C I D O. Trata-se de Ação de Execução de título extrajudicial de Cédula
de Crédito Industrial, onde a exequente, após a propositura da ação, peticiona pela extinção do feito à fl. 111. POSTO ISSO, nos termos do art.
924, II, do CPC, julgo extinto o processo por satisfação da obrigação. Custas processuais e honorários advocatícios pelos réus, estes, a base
de 10% sobre o valor da causa, conforme art. 90 do CPC, uma vez que com a liquidação da dívida, houve o reconhecimento do pedido. Quanto
à solicitação feita pelo suplicante a fim de que sejam expedidos ofícios ao SPC e SERASA, indefiro, uma vez que tais providências devem ser
tomadas pela parte autora. Informo ainda que foi dada baixa nas penhoras realizadas nestes autos, conforme comprovantes em anexo. Defiro
ainda a entrega dos documentos originais ao réu, às suas expensas, devendo as cópias permanecerem no processo. Se interposta apelação ou
apelação adesiva, processe-se o recurso conforme §§ 1º a 3º do art. 1.010 do CPC, intimando-se a parte contrária para apresentar contrarrazões
no prazo de 15 dias e, em seguida, remetendo-se o feito à Instância Superior, independentemente de juízo de admissibilidade. P.R.I. Arquive-se
oportunamente. Petrolina, 02 de julho de 2019. Dra. Larissa da Costa Barreto Juíza de Direito

Sentença Nº: 2019/00257

Processo Nº: 0011786-47.2013.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: SIMONE MARINHO SIQUEIRA

Advogado: PE025113 - AMARO DE OLIVEIRA FERREIRA

Advogado: PE033555 - Robson Ramos de Andrade

Advogado: PE039051 - Pablo Francisco dos Reis

Advogado: BA051578 - PAULO HENRIQUE BRITO DA SILVA.

Requerido: ANA CÉLIA GALINDO LEITE

Advogado: PE031320 - Antonio de Souza Santos

SENTENÇA Vistos etc. SIMONE MARINHO SIQUEIRA, já qualificada nos autos, opôs Embargos de Declaração contra sentença proferida nos
presentes autos (fls. 70/71), alegando, em resumo, a existência de contradição/erro material na mesma, vez que este Juízo deixou de observar
a ocorrência de erro na publicação da decisão de saneamento (fls. 73/75). Intimada a parte embargada para manifestar-se, a mesma quedou-
se inerte, conforme certidão de folha 80. É o relatório, sucinto. Passo a decidir. Como é cediço, os Embargos de Declaração são cabíveis em
caso de obscuridade, contradição ou omissão na decisão judicial, ou ainda para correção de erro material (art. 1.022, do Código de Processo
Civil). Na lição dos conceituados Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, "Obscuridade significa falta de clareza, no desenvolvimento
das idéias que norteiam a fundamentação da decisão. Representa ela hipótese em que a concatenação do raciocínio, a fluidez das idéias, vem
comprometida, ou porque exposta de maneira confusa ou porque lacônica, ou ainda porque a redação foi mal feita, com erros gramaticais, de
sintaxe, concordância etc., capazes de prejudicar a interpretação da motivação que se dá. A contradição, à semelhança do que ocorre com a
obscuridade, também gera dúvida quanto ao raciocínio do magistrado; mas esta falta de clareza não decorre da inadequada expressão da idéia,
e sim da justaposição de fundamentos antagônicos, seja com outros fundamentos, seja com a conclusão, seja com o relatório (quando houver,
no caso de sentença ou acórdão), seja, ainda, no caso de julgamento de tribunais, com a ementa da decisão. Finalmente, quanto à omissão,
representa ela a falta de manifestação expressa sobre algum 'ponto' (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa e, sobre o qual, deveria
manifestar-se o juiz ou o tribunal. Esta atitude passiva do juiz, em cumprir seu ofício, resolvendo sobre as afirmações de fato ou de direito da
causa, inibe o prosseguimento adequado da solução da controvérsia e, em caso  de sentença (ou acórdão sobre o mérito), praticamente nega
tutela jurisdicional à parte, na medida em que tolhe a esta o direito de ver seus argumentos examinados pelo Estado" (Manual do Processo
de Conhecimento: A tutela jurisdicional através do processo de conhecimento, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2001, pg. 544). Na
hipótese, após prolatação de sentença de improcedência da ação, a parte autora interpôs embargos de declaração sob o argumento de que o seu
patrono não foi intimado acerca da decisão de saneamento de folha 65, que determinou que as partes manifestassem o interesse na produção
de novas provas. Verifico que assiste razão à embargante. Consoante publicação de folha 66, a intimação acerca da decisão de saneamento do
feito foi direcionada ao antigo patrono da demandante, o qual já não mais a representa, conforme substabelecimento sem reservas de folha 51,
protocolada em abril de 2014. Desta forma, tendo em vista que a sentença fundamenta-se, inclusive, na ausência de provas dos fatos alegados
na inicial, bem assim na omissão da requerente quanto ao interesse em produzir novas provas, deverão ser acolhidos os presentes embargos
de declaração para anular a sentença de fólios 70/71. Ante o exposto, atenta ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis
à espécie, julgo procedentes os Embargos de Declaração para anular a sentença de folhas 70/71, ante o cerceamento do direito de defesa
da suplicante. Intime-se as partes desta decisão. Ainda, intime-se a parte autora acerca da decisão de saneamento de fólio 65, atentando-se
a Secretaria para os novos patronos da requerente, constituídos às folhas 51 e 76. Fica, de logo, indeferido o pedido de suspensão do feito,
formulado à folha 75, item c, vez que não há nos autos qualquer informação acerca de processo criminal em andamento que possivelmente
venha a influenciar no julgamento da presente ação. Inexistindo pedido por novas provas, à conclusão para julgamento. Petrolina, 08 de julho
de 2019. Dra. LARISSA DA COSTA BARRETO Juíza de Direito

Quinta Vara Cível da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Larissa da Costa Barreto (Titular)

Chefe de Secretaria: Patricia S Lapa Teles Barbosa

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00351/2019



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

1078

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos ATOS ORDINATÓRIOS exarados nos processos
abaixo relacionados:

Processo Nº: 0014454-83.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: SOLANGE OLIVEIRA COSTA

Advogado: PE031347 - TATIANNA JOANA NOGUEIRA DA SILVA

Requerido: EMPREENDIMENTO VOG PEDRA LINDA SPE LTDA

Advogado: BA011516 - Cristiane Miranda da Silveira

Advogado: BA026017 - LARA MONIQUE AZEVEDO SILVEIRA

Advogado: BA028861 - NUNO BRITO RIBEIRO

Advogado: BA025978 - Thales Lima Ramalho

ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, considerando a condenação imposta na sentença às fls. 295v,
bem como o cálculo das custas pro rata, realizado pelo Distribuidor (DARJ anexada na contracapa do feito), intimo a parte ré para que, no prazo
de cinco dias, efetue o pagamento da referida despesa processual. Petrolina(PE), 09/07/2019.Chefe de Secretaria Patricia S Lapa Teles Barbosa

Processo Nº: 0008173-48.2015.8.17.1130

Natureza da Ação: Cumprimento de sentença

Requerente: MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA.

Advogado: PE037683 - THIAGO MENDES PEREIRA

Advogado: BA050074 - Manoel Soares dos Santos Neto

Requerido: UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA

Advogado: MG109730 - Flávia Almeida Moura Di Latella

Advogado: MG063440 - Marcelo Tostes de Castro Maia

Advogado: PE032623 - LARISSA ROCHA ALVES

ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, considerando o determinado no Despacho de fls. 163v, bem
como os cálculos apresentados pelo Contador Judicial às fls. 164, intimo a parte autora, e sucessivamente, a parte ré, para no prazo de 05 (cinco)
dias manifestarem-se sobre a referida conta. Petrolina (PE), 09/07/2019.Patricia S Lapa Teles Barbosa Chefe de Secretaria
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Petrolina - 1ª Vara de Família e Registro Civil

Primeira Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Iure Pedroza Menezes (Titular)

Chefe de Secretaria: Francisco Kleber Lima da Silva

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00037/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das  SENTENÇAS  prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00227

Processo Nº: 0003703-76.2012.8.17.1130

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Requerente: S. G. DE A.

Advogado: BA000880B - ADERBAL VIANA VARGAS.

Advogado: BA054336 - WESLEY CLISTENES DA SILVA VARGAS.

Requerido: L. R. L.

Advogada: PE007882 - MARIA DAS MERCÊS DE LIMA.

Litisconsorte Passivo: P. J. da S.

Advogada: PE029218 - ADA PRISCILLA C. BENEVIDES.

SENTENÇA: (...) DISPOSITVO : Ante o exposto, considerando que o divórcio já foi decretado por decisão parcial de mérito, restando apenas
deliberação judicial no tocante à partilha de bens, julgo-a  PARCIALMENTE PROCEDENTE  determinando a meação dos seguintes bens: i)
BENS MÓVEIS a) Veículo GM S-10 (ou o equivalente em dinheiro) e sua respectiva dívida de financiamento existente até a separação de fato
(fev/2012);b) Bens que guarneciam os imóveis ao tempo da separação de fato; c) Dívidas do casal (sendo irrelevante se em nome da autora ou
do réu) junto ao BRADESCO, bem como Colégio Dom Bosco, além das dívidas propter rem incidentes sobre imóveis e automóvel (COMPESA,
IPTU e IPVA), existente até a separação de fato ;ii) BENS IMÓVEIS Quanto aos imóveis, posto que incomunicáveis, o varão não possui direito
real sobre os mesmos, cabendo tais bens à autora com exclusividade. Não obstante, o varão tem direito à metade das benfeitorias realizadas
aqui consideradas como sendo: d) R$ 293.388,17: referente ao imóvel rural; e) R$ 122.545,70: referente ao imóvel urbano (seção concernente à
destinação comercial); f) R$ 314.696,47: referente ao imóvel urbano (seção concernente ao imóvel residencial de 02 pavimentos).Consigno que
a parcela do imóvel urbano onde consta antiga construção, avaliada pelo perito por R$103.811,29 não fará parte de meação (nem o bem em si
nem qualquer benfeitoria relativa ao mesmo).Antecipação de tutela. Confirmo a antecipação de tutela concedida (f. 348/349) por seus próprios
termos, notadamente pelo conteúdo da vitória processual do demandado. Verbas sucumbenciais. A autora goza do benefício da gratuidade. O
réu, por seu turno, não. No entanto, o réu foi vencido em parcela mínima do pedido, pois a maior parte das suas pretensões (meação de dívidas
e benfeitorias) foram acolhidas, sendo vencido apenas no tocante à benfeitoria excluída da partilha. Portanto, sendo vencido em parcela mínima,
deixo de reconhecer as consequências da sucumbência recíproca. A autora, por seu turno, vencida na maior parte das suas formulações, fica
condenada a pagar honorários. Por não se tratar de causa condenatória, arbitro os honorários em R$ 15.000,00, cuja cobrança fica suspensa
tendo em vista a gratuidade concedida. Quanto às custas processuais, os honorários periciais foram divididos igualmente pelas partes. Assim
mantenho uma vez que era interesse de ambos a atribuição de valores, além de que ambos requereram/consentiram com a prova. Por fim,
resolvo o processo  COM EXAME DE MÉRITO , na forma do art. 487, I, do CPC.P.R.I. Petrolina, 08 de julho de 2019. IURE PEDROZA MENEZES
Juiz de Direito- 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina.
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Petrolina - 2ª Vara de Família e Registro Civil

Segunda Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Iure Pedroza Menezes (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Amielthon de Menezes Andrade

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00053/2019

Data: 08/08/2019

Processo Nº: 0013085-54.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Interdição

Requerente: EVERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA.

Advogado: PE012127 - Virginia Nogueira Santos

Requerido: JOSÉ PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA

Pela presente, ficam as partes por seus respectivos advogados intimados para AUDIÊNCIA  de instrução a ocorrer no dia  08 de agosto de 2019
, às  10:50  horas, conforme descrito no despacho abaixo:

Designo audiência de instrução para o dia  08 de agosto de 2019 , às  10:50  horas.  Intime-se  o requerente,  através de seu(ua) procurador(a)
, para a audiência,  cientificando-o  que  deverá trazer a companheira do interditando para ser ouvida em audiência .  Consigne-se , ainda no
mandado, que o autor poderá trazer suas testemunhas independente de intimação, ou arrola-las no prazo de 05 dias, contados da intimação
deste despacho, caso queira que sejam intimadas pelo Juízo.  Na mesma oportunidade,  intime-se  o(a) autor(a) ainda para  trazer aos
autos, até a data da audiência:  1.  declaração firmada pela parte requerente, sob as penas da lei, acerca da existência ou não de bens
móveis, imóveis, semoventes, e de créditos bancários em contas e aplicações em nome  do(a) interditando(a) , bem assim se ele(a) é
beneficiário(a) do INSS;  2.  declaração firmada pela parte requerente, sob as penas da lei, acerca da existência ou não de bens móveis,
imóveis e semoventes de propriedade  do(a) autor(a) ;  3.  certidão de antecedentes criminais do(a) requerente;  4.  declaração de
anuência com o pedido inicial da esposa/companheira e dos demais irmãos do interditando, se houver, ou, ainda trazê-los para serem
ouvidos em audiência .

Segunda Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Iure Pedroza Menezes (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Amielthon de Menezes Andrade

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00054/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002740-92.2017.8.17.1130

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: M. L. DE M.

Advogado: PE033558 - Uilliane Torres Vieira

Requerido: C. J. G. D.

Advogado: PE029106 - ABNILTON ALVES DO AMARAL

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOCOMARCA DE PETROLINA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVILFÓRUM DR.
MANOEL SOUZA FILHOPraça Santos Dumont, s/n, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.300-000, Telefax: (087) 3866-9533 / 3866-9561PROCESSO
N.º 0002740-92.2017.8.17.1130 R. H. Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora deseja proceder à partilha de bens após a dissolução
da união estável, cuja ação declaratória - n.º 0014573-78.2015.8.17.1130 - foi processada e julgada na 1ª Vara de Família e Registro Civil
desta comarca. Como bem destacado no recente acórdão proferido nos autos do Conflito de Competência n.º 0012157-93.2018.8.17.9000,
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julgado pela 4ª Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do estado de Pernambuco:"Cumpre anotar que as ações de dissolução de união
estável possuem evidente similaridade com as ações de divórcio, uma vez que ambas visam precipuamente extinguir o vínculo matrimonial,
e eventualmente podem deixar para mais adiante a partilha dos bens, questão acessória e secundária. Logo, ulterior partilha de bens deve
ser processada pela vara de família, por onde andou o divórcio (ou a dissolução de união estável), e por ser consequência da extinção
do vínculo. [...] ". Logo, tratando-se de ação acessória, à luz do artigo 611 do CPC/15, bem assim com amparo jurisprudencial na referida
decisão do e.TJPE2 e em outra recente do STJ3, declino da competência para julgamento deste feito e determino seu envio ao Juízo da 1ª
Vara de Família e Registro Civil desta comarca. Cumpra-se, sem olvidar as anotações nem os cumprimentos de praxe aos membros da Vara
destinatária.Petrolina, 08 de julho de 2019.Iure Pedroza Menezes Juiz de Direito1 "Art. 61. A ação acessória será proposta no juízo competente
para a ação principal."2 "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PARTILHA DE BEM. AÇÃO DE RECONHECIMENTO/DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL. IMÓVEL ADQUIRIDO NA CONSTÂNCIA DA SOCIEDADE CONJUGAL. COMPETÊNCIA DA VARA ESPECIALIZADA DE
FAMÍLIA. TESE FIXADA NO IAC/TJPE Nº 439037-0. 1. É competente o Juízo da Vara de Família para processar e julgar ação de partilha de bens
posterior à ação de reconhecimento/dissolução de união estável de bens imóveis adquiridos na constância do período de convivência. 2. 'Compete
ao juízo da vara de família que decretar o divórcio o julgamento das ações de partilha de bens distribuídas após a dissolução da sociedade
conjugal'. (IAC nº 439037-0). [...]" (TJPE, CC 0012157-93.2018.8.17.9000, Relator: Desembargador Eurico de Barros Correia Filho, 4ª CC, j.
em 13/02/2019)3 "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE PARTILHA POSTERIOR AO DIVÓRCIO. INCAPACIDADE SUPERVENIENTE
DE UMA DAS PARTES. PREVENÇÃO ORIUNDA DE CONEXÃO SUBSTANCIAL COM A AÇÃO DO DIVÓRCIO. COMPETÊNCIA FUNCIONAL
DE NATUREZA ABSOLUTA. FORO DE DOMICÍLIO DO INCAPAZ. COMPETÊNCIA TERRITORIAL ESPECIAL DE NATUREZA RELATIVA. 1.
Há entre as duas demandas (ação de divórcio e ação de partilha posterior) uma relação de conexão substancial, a qual, inevitavelmente, gera
a prevenção do Juízo que julgou a ação de divórcio. 2. A prevenção decorrente da conexão substancial se reveste de natureza absoluta por
constituir uma competência funcional. [...]" (CC 160.329/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/02/2019, DJe
06/03/2019) ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

1082

Petrolina - Vara do Tribunal do Juri

Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Cícero Everaldo Ferreira Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Amanda Oliveira Silva Prates

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00179/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da DECISÃO proferida, por este JUÍZO, no processo
abaixo:

Processo Nº: 0000135-42.2018.8.17.1130

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: MARIA ELIZABETE VIEIRA QUEZADO DE LIMA

Acusado: ELTON HERCULES QUEZADO COSTA

Advogado: PE000707B - Antônio Melo

Advogado: PE042651 - Ane Carine Saraiva Bezerra de Amorim

Advogado: PE043348 - Anne Carolline Souza S. Santos

Acusado: ZENÍLTON SILVA CORREIA.

Vítima: IRANILDO NUNES DE SOUZA.

DECISÃO  Maria Elizabete Vieira Quezado de Lima e Elton Hercules Quezado Costa, devidamente qualificados nos autos em epígrafe, por
intermédio de seu defensor legalmente constituído, vem apresentar pedido de revogação de prisão preventiva, às ff. 357/371, alegando, em
apertada síntese: a) a ausência dos requisitos para a manutenção da prisão cautelar e a presença de condições subjetivas favoráveis, b) excesso
de prazo. O ínclito Representante do Ministério Público, em opinativo carreado aos autos, se manifestou pelo indeferimento do pedido, com a
consequente manutenção da prisão preventiva dos denunciados (ff. 463/465). É o relatório. Decido. No caso sub examine, o pedido de revogação
da custódia provisória dos acusados não merece guarida, pelos mesmos motivos declinados no decreto preventivo de ff. 73/75 (autos em apenso),
na decisão que manteve a custódia dos acusados (fls. 386/387) e, ainda, considerando a inalteração do quadro fático, que pudesse levar à
reanálise da decisão outrora proferida. Quanto à alegação de excesso de prazo, como já explicitado em decisão anterior, verifica-se que a sessão
de julgamento já estava agendada, quando a defesa do acusado Zenilton requereu, na fase do art. 422 do CPP, a realização de perícia fonética,
razão pela qual o júri foi retirado de pauta. Nesse contexto, no intuito de dar impulso e celeridade ao processo em relação aos corréus, ora
peticionantes, determinou-se desmembramento dos autos e a designação de sessão do Tribunal do Júri para o dia 28 de maio de 2019, às
07h30min, conforme despacho de f. 417. Ocorre que a sessão deixou de se realizar por pedido da própria defesa dos requerentes, que, às
ff.428/429, pugnou pela retirada de pauta da sessão agendada, tendo em vista a alegação de que o resultado da perícia fonética a se realizar em
relação acusado Zenilton, interessaria aos corréus, logo, requereu que o julgamento só fosse agendado após conclusão do referido exame. Em
atendimento ao pedido, a sessão foi retirada de pauta e os autos desmembrados foram baixados, retornando todos os réus a figurarem no polo
passivo da ação principal. Denota-se, portanto, que este juízo está conferindo impulso oficial ao processo, sendo que a própria defesa dos réus
deu causa à postergação do ato. Ante o exposto, indefiro com fulcro no art. 282, I e II, e § 6º, e arts. 311 e 312 do CPP, com redação da pela Lei nº.
11.403/11, o pedido de revogação de prisão preventiva formulado por Maria Elizabete Vieira Quezado de Lima e Elton Hercules Quezado Costa.
Ante o teor dos ofícios de ff. 466/467, deve a secretaria, encaminhar, com urgência, o material solicitado, a fim de possibilitar a realização da perícia
fonética. Cientifique-se o Ministério Público. Intime-se a defesa dos requerentes. Cumpra-se. Petrolina, 05 de julho de 2019. CICERO EVERALDO
FERREIRA SILVA Juiz de Direito em substituição automática PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOFÓRUM DA COMARCA DE
PETROLINAJUÍZO DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI Fórum Souza Filho, Praça Santos Dummond, s/nº, Centro, Petrolina/PE

Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Cícero Everaldo Ferreira Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Amanda Oliveira Silva Prates

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00182/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:
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Processo Nº: 0000493-37.2000.8.17.1130

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Autor: A Justiça Pública

Réu: Adailton José de Souza

Advogado: PE029106 - ABNILTON ALVES DO AMARAL

Vítima: Francisco Marcos Matiano de Sá

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOConcessão de vista ao advogado habilitadoProcesso nº 0007636-81.2017.8.17.1130Ação de Ação Penal de Competência
do Júri Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado
no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, faço vista ao advogado  Dr. ABNILTON ALVES DO AMARAL, OAB/
PE 29.106, devidamente habilitado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para que apresente Alegações Finais,  em cumprimento à determinação
de fl. 383-verso. Petrolina (PE), 06/06/2019.Amanda Oliveira da Silva PratesChefe de Secretaria

Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Cícero Everaldo Ferreira Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Amanda Oliveira Silva Prates

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00180/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0006784-57.2017.8.17.1130

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: RAIMUNDO SANTOS SILVA JUNIOR

Advogado: PE024361 - Nadyjane Oliveira Amorim

Vítima: MICHELE DE SOUZA SILVA.

Autor: Ministério Público.

Despacho:

ATO ORDINATÓRIO Concessão de vista ao advogado habilitado Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do
Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015,  faço vista
ao advogado Nadyjane Oliveira Amorim, devidamente habilitado pela procuração de fls. 100, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para que
apresente Alegações Finais, em cumprimento à determinação de fl. 139-verso . Petrolina (PE), 09/07/2019.Amanda Oliveira Silva Prates
Chefe de Secretaria

Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Cícero Everaldo Ferreira Silva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Amanda Oliveira Silva Prates

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00183/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0004638-09.2018.8.17.1130

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: FLORINDO NATAN FILHO.

Acusado: CÍCERO CARLOS DA SILVA.

Vítima: LUANO DE PAULO SIQUEIRA
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Vítima: A SOCIEDADE

Autor: Ministério Público.

Advogado: PI005561 - Aécio Francisco Coelho

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOFÓRUM DA COMARCA DE PETROLINAJUÍZO DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO
JÚRIFórum Souza Filho, Praça Santos Dummond, s/nº, Centro, Tel.: (87) 3862-8562.Processo 0004638-09.2018.8.17.1130DESPACHO Designo a
audiência de instrução preliminar para o dia 29 de agosto de 2019, às 08h00. Na hipótese de não localização da(s) testemunha(s), intime-se a parte
interessada para que, no prazo de 03 (três) dias, informe novo endereço das testemunhas ou se comprometa a trazê-la(s) independentemente
de intimação, ficando advertida de que a não manifestação dentro do prazo importará preclusão lógica. Caso seja apresentado novo endereço,
intime(m)-se a(s) testemunha(s) no local de residência informado. Quedando-se a parte inerte, seja a referida circunstância certificada nos autos.
Fica a Secretaria autorizada a expedição de carta precatória para realização de oitiva em juízo diverso, na hipótese de qualquer testemunha
indicada pelas partes residir em outra Unidade da Federação, com exceção da contígua comarca de Juazeiro/BA, situação em que deverá
ser expedida carta precatória para intimação da testemunha, objetivando o seu comparecimento à audiência acima designada. Cientifique-se o
Ministério Público. Expedientes necessários. Petrolina, 02 de abril de 2019.ELANE BRANDÃO RIBEIROJuíza de Direito1
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Petrolina - Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Petrolina

Juiz de Direito: Sydnei Alves Daniel (Titular)

Chefe de Secretaria: João Souza Neto

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00100/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00460

Processo Nº: 0015964-34.2016.8.17.1130

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: ADRIANO NEVES ROCHA BASTOS

Advogado: PE018693 - Francisco Romão Sampaio Teles

Vítima: DUCICLEIDE MOREIRA DOS SANTOS

Sentença:

“[...] Assim sendo, está o réu ADRIANO NEVES ROCHA BASTOS condenado a pena de 01 (um) ano de detenção. A seguir, passo a dosimetria
da pena a ser aplicada ao réu em relação ao crime previsto no artigo 147 do CP, considerando o disposto nos artigos 59 e 68 do Código Penal:

1. Culpabilidade: Grau de reprovabilidade normal à espécie; 2. Antecedentes: O réu não registra antecedentes criminais. 3. Conduta social:
Não existem registros acerca de sua conduta extrapenal (na sua relação com os seus pares), que depreciem o seu comportamento social; 4.
Personalidade: Sem elementos;

5. Motivos: Não há motivos declinados; 6. Circunstâncias: Nada a valorar; 7. Consequências: Normais ao tipo; 8. Comportamento da vítima:

A vítima em nada contribuiu para a prática delitiva.

Assim, fixo-lhe a pena-base em 01 (um) mês de detenção. Ausentes circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Fica a pena intermediária fixada em 01 (um) mês de detenção

Ausentes causas de aumento ou de diminuição de pena. Assim, fixo em definitivo 01 (um) mês de detenção.

Assim sendo, está o réu ADRIANO NEVES ROCHA BASTOS condenado a pena de 01 (um) mês de detenção.

Em sendo aplicável ao caso a regra disciplinada pelo art. 69 do Código Penal, fica o réu condenado, definitivamente, a pena de 01 (um) ano
e 01 (um) mês de detenção.

DO REGIME INICIAL DA PENAO réu cumprirá a pena em regime inicialmente aberto, com fulcro no 33, § 2º, alínea c do Código Penal.

DO LOCAL DE CUMPRIMENTO DA PENA O local de cumprimento da pena deve ser indicado pelo Juízo das Execuções Penais.

PROVIMENTOS FINAIS:

Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade. Sem custas

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO:

1 - Lance(m)-se o nome do sentenciado no livro "rol dos culpados" (art. 5º LVII, da CF e art. 393, II, do CPP); 2 - Comunique-se o deslinde da
relação processual ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, para os fins previstos no art. 15, inciso III, da Carta Magna; 3 - Preencha(m)-
se o boletim individual, encaminhando-o ao Instituto de Identificação Criminal (art. 809 do CPP);

DO SURSIS No que diz respeito à aplicação do sursis, suspensão prevista no artigo 77, do Código Penal, entendo cabível à espécie, vez que
preenchidos os requisitos, de natureza objetiva e subjetiva previstos nos incisos I, II e III, do aludido dispositivo legal.

Assim sendo, com fulcro no artigo 77, do Estatuto Penal, suspendo a pena privativa de liberdade do réu por 02 (dois) anos, mediante o cumprimento
das seguintes condições:

1 - Comparecimento pessoal, obrigatório e mensal à CEAPA, pelo mesmo prazo da suspensão, a fim de justificar suas atividades; 2 - Participação,
obrigatória, no projeto "Ciclo de Reflexão", fornecido pelo setor psicossocial deste Juízo. 3 - Está impedido de se ausentar da comarca por mais
de 15 dias, sem comunicação a este juízo, bem como, deve manter endereço atualizado.

Decorrido o prazo da suspensão, façam os autos conclusos. Demais comunicações e anotações necessárias.

P. R. I.

Cumpra-se.
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Petrolina, 05 de julho de 2019.

Sydnei Alves Daniel

Juiz de Direito.”
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Petrolina - I Juizado Especial Cível

I Juizado Cível e das Relações de Consumo de Petrolina

Juiz de Direito: Thiego Dias Marinho

Chefe de Secretaria: Jadson Batista de Oliveira

Data: 09/07/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS, DECISOES e SENTENÇAS prolatados
nos autos dos processos abaixo relacionados:

Processo nº  0007009-26.2012.8.17.8026 Turma -  CM

Exequente: ANTONIO MARCOS COELHO

Advogado:  LEANDRO DA CONCEIÇÃO BENÍCIO OAB/PE 30.903

Executado: OI TNL PCS S/A

DESPACHO  Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias úteis. Decorrido o prazo, com ou
sem contrarrazões, remetam-se os autos ao colégio recursal, para processamento do recurso interposto, independentemente de juízo de
admissibilidade, nos moldes ao artigo 1.010, §3º do NCPC. Petrolina, 11 de junho de 2019. Thiego Dias Marinho Juiz de Direito

Processo nº  0001646-24.2013.8.17.8026 Turma -  CM

Exequente: RENATA DA SILVA OLIVEIRA

Advogado:  ROZEMBERG ALENCAR OAB/PE 20.929

Executado: TNL PCS S.A - OI MÓVEL

Advogado:  ERIK LIMONGI SIAL OAB/PE 15.178

DESPACHO  Vistos Expeça-se certidão de dívida em favor da parte autora e de seu advogado, nos termos da petição de fl. 120.Expeça-se alvará
em favor da empresa OI SA e arquivem-se. Petrolina, 12 de junho de 2019. THIEGO DIAS MARINHO   Juiz de Direito

Processo nº  0005431-62.2011.8.17.8026 Turma -  BM

Exequente: MANOEL HENRIQUE BEZERRA

Advogado: JOSÉ RICARDO DE ALENCAR ALMEIDA OAB/PE 21.283

Executado: CLARO

Advogado:  JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES OAB/MG 57.680

DESPACHO  Compulsando os autos constata-se que houve o bloqueio via BacenJud, no valor de R$ 14.080,00 (fls. 66) e que o exequente
levantou a quantia de R$ 5.000,00 (fls. 140). Posteriormente, foi prolatada sentença extintiva pelo cumprimento da obrigação (fls. 141).Ademais,
o extrato de fls. 235/237 demonstra que o saldo atual é de  R$ 12.943,90 , após o levantamento pelo exequente de R$ 5.000,00. Diante disso,
expeça-se alvará de transferência para que o valor remanescente, incluindo os acréscimos legais, seja enviado para a conta informada na petição
de fls. 251. Intime-se. Após, arquivem-se.Petrolina, 12 de junho de 2019.Juiz de Direito

Processo nº  0001839-10.2011.8.17.8026 Turma -  AM

Exequente: EVANILSON LANDIM ALVES

Executado: TECNOMANIA

Advogado:  ANTONIO ROGERIO BONFIM MELO OAB/SP 128.462

SENTENÇA ... Isso posto, extingo o processo sem julgamento do mérito, de acordo com o art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95.Sem custas e sem
honorários de advogado a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95.  Determino que a secretaria expeça certidão de dívida em favor da
parte autora, no caso de requerimento, para que querendo proteste o título, nos termos do art. 517 do CPC.  Expeça-se alvará da quantia
bloqueada para a parte credora e arquivem-se. Após, arquivem-se.Petrolina-PE, 06 de junho 2019.  Thiego Dias Marinho Juiz de Direito
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Pombos - Vara Única

Vara Única da Comarca de Pombos

Processo nº 0000163-32.2016.8.17.3150

REQUERENTE: ELIJANETE SOARES DOS SANTOS

REQUERIDO: EDINALDO BARROS DOS SANTOS

EDITAL DEINTERDIÇÃO

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Pombos, em virtude da lei, FAZ SABER a todos, quando o presente
edital virem, ou dele notícias tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO do processo
judicial eletrônico sob o nº  0000163-32.2016.8.17.3150 , proposta por ELIJANETE SOARES DOS SANTOS, em favor deEDINALDO BARROS
DOS SANTOS, cuja Interdição foi decretada por sentença proferida nos autos nos seguintes termos de seu dispositivo: " ELIJANETE SOARES
DOS SANTOS, ingressou neste Juízo com AÇÃO  DE INTERDIÇÃO, visando interditar EDINALDO BARROS DOS SANTOS , igualmente
individualizado, pelas razões fáticas e jurídicas descritas em inicial, qual viera acompanhada dos documentos. Termo de Audiência ID 21492179.
Laudo médico anexado à certidão ID24373915 . Relatório psicossocial ID 36680387 . O processo seguiu com vistas ao Ministério Público que nada
requereu, ID 42849258, vindo-me os autos conclusos para proferir decisão. RELATEI. DECIDO. Trata-se de pedido de interdição de EDINALDO
BARROS DOS SANTOS, formulado por ELIJANETE SOARES DOS SANTOS, procedimento cuja natureza jurídica tem comportado enorme
dissenso doutrinário, não obstante a maioria dos autores entenda ser de jurisdição voluntária, o que fica evidenciado ante a inteligência dos
dispositivos atinentes à matéria. Dita medida, aliás, tem por escopo amparar juridicamente aqueles que são incapazes de por si mesmo reger os
atos da vida civil, os quais elencados no art. 4º da Lei Substantiva Civil com as alterações trazidas pela Lei nº 13.146/2.015 (Estatuto da Pessoa
com Deficiência). A Lei nº 13.146 /2.015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), trouxe importantes mudanças para o instituto da curatela. A partir
dele a regra passa a ser a garantia do exercício da capacidade legal por parte do portador de transtorno mental, em igualdade de condições com os
demais sujeitos, conforme preceitua em seu art. 84. A curatela passa a ter o caráter de medida excepcional, extraordinária, a ser adotada somente
quando e na medida em que for necessária. O art. 85, do mesmo diploma legal, trouxe limites aos poderes da curatela, restringindo-a aos direitos
de natureza patrimonial e negocial. Vejamos: “Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial
e negocial. § 1º. A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à
saúde, ao trabalho e ao voto. (...)”. Numa análise ao mesmo Estatuto, Maurício Requião leciona que “a curatela, que se estabelece a partir do
processo de interdição, visa determinar os limites da incapacidade do sujeito para a prática de certos atos, bem como constituir um curador que
venha a representá-lo ou assisti-lo nos atos jurídicos que venha a praticar”. Com a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil (Lei
nº 13.105, de 16 de março de 2.015), que revogou expressamente os arts. 1.768 a 1.773 do Código Civil, o processo de curatela e interdição
passou a ser disciplinado, quase que em sua totalidade, pela novel legislação processual civil, assim como pelas normas estabelecidas na Lei
nº 13.146 /2.015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Quanto à legitimidade da parte autora para o ajuizamento da presente ação, encontra-
se devidamente comprovada pelos documentos trazidos com a inicial, atendendo o que disciplina o art. 747 do Novo Código de Processo Civil.
Passo à análise do pedido. Devo ressaltar que, com o advento da Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2.015, denominada Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), buscou o legislador assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício
dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. Entre vários comandos que
representam notável avanço para a proteção da dignidade da pessoa com deficiência, a nova legislação altera e revoga alguns artigos do Código
Civil, trazendo grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, o que repercute diretamente para institutos do
Direito de Família, dentre os quais estão a interdição e a curatela. Partindo para a análise do texto legal, foram revogados todos os incisos do art.
3º do Código Civil, que tinha a seguinte redação: “São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I – os menores
de dezesseis anos; II – os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos; III
– os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade”. Também foi alterado o caput do comando, passando a estabelecer
que “são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos”. Em resumo, com a edição
do Estatuto da Pessoa com Deficiência não existe mais, no sistema privado brasileiro, pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade,
e, consequentemente, não há que se falar mais em ação de interdição absoluta no nosso sistema civil, pois os menores não são interditados,
salvo se portadores de deficiência, sendo o caso de interdição relativa. Portanto, todas as pessoas com deficiência, das quais tratava o comando
anterior, passam a ser, em regra, plenamente capazes para o Direito Civil, o que visa a sua plena inclusão social, em prol de sua dignidade.
Merece destaque, para demonstrar tal afirmação, o art. 6º da Lei nº 13.146 /2.015, segundo o qual a deficiência não afeta a plena capacidade
civil da pessoa, inclusive para: a) casar-se e constituir união estável; b) exercer direitos sexuais e reprodutivos; c) exercer o direito de decidir
sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; d) conservar sua fertilidade,
sendo vedada a esterilização compulsória; e) exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e f) exercer o direito à guarda, à
tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Em suma, no plano familiar
há uma expressa inclusão plena das pessoas com deficiência. Eventualmente, e em casos excepcionais, tais pessoas podem ser tidas como
relativamente incapazes em algum enquadramento do novo art. 4º do Código Civil. Esse último dispositivo invocado também foi modificado de
forma considerável pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, pois o seu inciso II não faz mais referência às pessoas com discernimento reduzido,
que não são mais consideradas relativamente incapazes, como antes estava regulamentado, apenas foram mantidas no diploma as menções aos
ébrios habituais (entendidos como os alcoólatras) e aos viciados em tóxicos, que continuam dependendo de um processo de interdição relativa,
com sentença judicial, para que sua incapacidade seja reconhecida. Também foi alterado o inciso III do art. 4º do Código Civil, sem mencionar
mais os excepcionais sem desenvolvimento completo. A nova redação dessa norma passa a enunciar o seguinte, “ipsis litteris”: “Art. 4º do CC –
São incapazes, relativamente a certos atos ou a maneira de os exercer: (...) III – aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem
exprimir sua vontade; (...).”. Como se denota do dispositivo legal acima transcrito, o que antes estava previsto no inciso III do art. 3º do Código Civil
como situação típica de incapacidade absoluta, agora, com as inovações advindas do Estatuto da Pessoa com Deficiência, passou a ser hipótese
de incapacidade relativa. As inovações trazidas pela Lei nº 13.146 /2.015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), também promoveram outras
alterações no Estatuto Substantivo Civil, inclusive, no que tange ao rol das pessoas que se encontram sujeitas a curatela, consoante disposto
no art. 1.767 do Código Civil. Vejamos: “Art. 1.767 do CC – Estão sujeitos a curatela: I – aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade; II – (Revogado - Redação dada pela Lei nº 13.146/2.015); III – os ébrios habituais e os viciados em tóxico; IV
– (Revogado - Redação dada pela Lei nº 13.146/2.015); V – os pródigos. ”. Dito isto, após esta simplória análise das alterações trazidas pelo
Estatuto da Pessoa com Deficiência, chego à conclusão de que o sistema de incapacidades deixou de ter um modelo rígido, passando a ser
mais maleável, flexível, pensado a partir das circunstâncias do caso concreto e em prol da inclusão das pessoas com deficiência na sociedade
em que está inserida, tutelando a sua dignidade e a sua interação social. A Lei nº 13.146/2.015 em seu art. 2º nos traz a exata definição da
pessoa com deficiência, “in verbis”: “Art. 2º. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade
em igualdade de condições com as demais pessoas. ”. Sendo assim, como se observa a deficiência por si só não mais leva a incapacidade
civil. A expressão “pode” contida no dispositivo legal retro, demonstra claramente que a deficiência em si não é obstáculo à capacidade civil,
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mas pode, em determinados casos, limitá-la. É isso, aliás, o que diz expressamente o art. 6º do referido Estatuto. Pois bem, como se pode
aferir de todo conteúdo supramencionado, em casos de interdição, o requisito primordial é a incapacidade, sendo esta “conditio sine qua non”
ao deferimento da medida pleiteada. No Laudo Pericial remetido pelo Dr. JADIEL LUIS, ficara consignado, de acordo com o atendimento médico
realizado no interditando, que este é portador de RETARDO MENTAL LEVE, condição que o torna incapaz para exercer os atos da vida civil,
ID 24373915. Diante disso, na hipótese sob exame, revela-se desnecessária a produção de prova testemunhal. Desse modo, consubstanciada
está a plausibilidade do direito invocado, ante a proteção exigida pelo ordenamento jurídico pátrio aos interesses dos incapazes. Portanto, ante
os elementos invocados, tenho que, então, deve prosperar a pretensão da peça propedêutica, conquanto, entendo que as provas carreadas aos
autos e a inequívoca demonstração de deficiência mental da interditanda são suficientes à decisão. POSTO ISTO, e levando-se em consideração
o respeitável parecer firmado pelo Órgão Ministerial, JULGO PROCEDENTE PEDIDO FORMULADO EM EXORDIAL, com fundamento no art.
487, inciso I, e art. 755, ambos do Novo Código de Processo Civil, e, via de consequência, DECRETO A INTERDIÇÃO DE  EDINALDO BARROS
DOS SANTOS, declarando-o incapaz de exercer os atos da vida civil, “ex vi” do art. 4º, inciso III, e art. 1.767 , inciso I , ambos do Código Civil
combinado com as inovações trazidas pela Lei nº 13.146/2.015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), deste modo, faz-se necessário a nomeação
de curadora para representar seus interesses nos atos da vida civil, pelo que, nos termos do art. 1.775, § 1º, do Código Civil, NOMEIO a Sra.
ELIJANETE SOARES DOS SANTOS, c omo CURADORA de seu irmão, ora interditando, devendo, em seguida, a curadora prestar o devido
compromisso por termo, após a publicação desta decisão, observando-se as formalidades legais, e, prestado o compromisso, esta assumirá a
administração de eventuais bens pertencentes ao interditando , presentes ou futuros, conforme estabelece o art. 759, §§ 1º e 2º, do Novel Estatuto
Adjetivo Civil, devendo ser advertida: 1) de que somente poderá permanecer com valores da incapaz, que sejam destinados a cobrir as despesas
mensais de sobrevivência desta; 2) da necessidade de guardar eventuais recibos e notas fiscais de todas as despesas que efetuar em prol da
incapaz, para prestar contas ao Juízo, sempre que determinado; 3) de que não poderá realizar qualquer ato que importe em comprometimento
do patrimônio do interditando, sem prévia autorização deste Juízo . Outrossim, ressalte-se que os poderes da curatela devem limitar-se à prática
dos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, relativos ao interditando, não alcançando, desse modo, o direito ao próprio
corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto, concernentes à pessoa do interditando, conforme
dispõe o art. 85 da Lei nº 13.146/2.015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Importante advertir, ainda, que a curadora não poderá praticar
quaisquer atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial que impliquem em alienação ou oneração de bens, presentes ou
futuros, que pertençam ao interditando, salvo, sob autorização judicial. Observado o disposto no art. 755, § 3º, do Novo Código de Processo Civil
e art. 9º, inciso III, do Código Civil, proceda-se a inscrição da presente decisão no Registro Civil das Pessoas Naturais competente, averbando-se
à margem do Registro de Nascimento do interditando. Do mesmo modo, inscreva-se a sentença em epígrafe no site do Tribunal de Justiça deste
Estado e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, caso estejam criados. Determino,
finalmente, ante a ausência de imprensa local, a publicação da presente decisão em Diário Oficial do Estado por 03 (três) vezes, com intervalos
de 10 (dez) dias. Afixe-se em local de costume. Isento de custas face a gratuidade concedida. CÓPIA DESTA SENTENÇA TEM FORÇA DE
MANDADO. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Ciência ao

Ministério Público. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos mediante as cautelas legais.

POMBOS, 25 de março de 2019, BRENDA AZEVEDO PAES BARRETO TEIXEIRA, Juiz(a) de Direito". E, para que chegue ao conhecimento
de todos, partes e terceiros, passa o presente edital. POMBOS, 6 de abril de 2019, Eu, MAURIJANE GOMES DA SILVA, digitei e submeti a
conferência e assinatura(s).
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Quipapá - Vara Única

Vara Única da Comarca de Quipapá

Juiz de Direito: Raphael Calixto Brasil (Titular)

Chefe de Secretaria: Michael José Estevam Siqueira

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00072/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000372-68.2009.8.17.1170

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: MUNICÍPIO DE QUIPAPÁ

Advogado: AL008052 - Felipe Thiago de Vasconcelos Almeida

Réu: DJALMA CORREIA DE LIMA

Advogado: PE027741 - Daniel Teixeira Paixão

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ
em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, intimo a parte apelada (DJALMA CORREIA DE LIMA) para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar contrarrazões. Quipapá(PE), 09/07/2019.Michael José Estevam Siqueira Chefe de Secretaria
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Ribeirão - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Ribeirão

Forum Abolicionista José Mariano - PÇ ELIZEU LINS DE ANDRADE, s/n - Centro

Ribeirão/PE CEP: 55520000 Telefone: - Email: - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0000280-49.2017.8.17.1190

Classe:  Ação Penal de Competência do Júri

Expediente nº:  2019.0921.001845

Prazo do Edital : legal

 O Doutor Antônio Carlos dos Santos, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeirão –PE.

FAZ SABER a  Wellington Fabrício da Silva Santos, brasileiro, solteiro, natural de Ribeirão –PE, nascido em 30.03.1999, filho
de Risaneide Alexandre da Silva e Elias Santos Alves, residente na Rua Heleno José da Silva, nº 262, Alto da Fé- Ribeirão –PE, o qual
se encontra em local incerto e não sabido  que, neste Juízo de Direito, situado à PÇ ELIZEU LINS DE ANDRADE, s/n - Centro Ribeirão/
PE Telefone: (081)3671.5636 - (081)3671.5639, tramita a ação de Ação Penal de Competência do Júri, sob o nº 0000280-49.2017.8.17.1190,
aforada pela Justiça Pública, em desfavor do mesmo.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da realização da seguinte audiência:

Data da audiência: 05/08/2019 às 10:15 horas.

Local da audiência: PÇ ELIZEU LINS DE ANDRADE, s/n - Centro Ribeirão/PE Telefone: (081)3671.5636 - (081)3671.5639

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Sibelle Cassimiro da Silva, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ribeirão (PE), 09/07/2019

Audna Maria do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Ribeirão

Forum Abolicionista José Mariano - PÇ ELIZEU LINS DE ANDRADE, s/n - Centro

Ribeirão/PE CEP: 55520000 Telefone: - Email: - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0000761-22.2011.8.17.1190

Classe:  Ação Penal - Procedimento Sumário

Expediente nº:  2019.0921.001855
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Prazo do Edital : legal

O Doutor Antônio Carlos dos Santos, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeirão –PE.

FAZ SABER ao  Dr. GEOVANE COELHO CALAZANS FILHO- OAB-PE Nº 38.993 , que, neste Juízo de Direito, situado à PÇ ELIZEU
LINS DE ANDRADE, s/n - Centro Ribeirão/PE Telefone: (081)3671.5636 - (081)3671.5639, tramita a ação de Ação Penal - Procedimento Sumário,
sob o nº 0000761-22.2011.8.17.1190, aforada pela Justiça Pública, em desfavor de  Miquéias José dos Santos.

Assim, fica o mesmo INTIMADO da realização da seguinte audiência:

Data da audiência: 05/08/2019 às 10:45 horas.

Local da audiência: PÇ ELIZEU LINS DE ANDRADE, s/n - Centro Ribeirão/PE Telefone: (081)3671.5636 - (081)3671.5639

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Sibelle Cassimiro da Silva, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ribeirão (PE), 09/07/2019

Audna Maria do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

1094

Salgueiro - Vara Criminal

Vara Criminal da Comarca de Salgueiro

Juiz de Direito: Jandercleison Pinheiro Jucá (Titular)

Chefe de Secretaria: Oseas Firmino Oliveira Júnior

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00068/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000137-63.2000.8.17.1220

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Autor: Ministério Público Estadual

Vítima: VANDERLEY GOMES

Vítima: DANILO FELIPE DA SILVA

Acusado: Expedito Canuto da Silva.

Advogado: PE026006 - WATHAENDSON FERREIRA SAMPAIO

Despacho:

ATO ORDINATÓRIOProcesso nº 0000137-63.2000.8.17.1220Ação de Procedimento ordinário Em cumprimento ao disposto no Provimento do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º
do CPC de 2015, intimo as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer eventuais diligências, nos termos do art. 402 do CPP. Salgueiro
(PE), 09/09/2017.Oseas Firmino Oliveira JuniorChefe de Secretaria

Vara Criminal da Comarca de Salgueiro

Juiz de Direito: Jandercleison Pinheiro Jucá (Titular)

Chefe de Secretaria: Oseas Firmino Oliveira Júnior

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00069/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000877-88.2018.8.17.1220

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOÃO HENRIQUE DA SILVA LIMA

Advogado: PI006192 - Carlos Eduardo dos Anjos Silva

Acusado: MOIZES ALVES DE SOUZA NETO

Acusado: GABRIEL HENRIQUE BEZERRA

Advogado: PE026006 - WATHAENDSON FERREIRA SAMPAIO

Acusado: DAMIÃO FREIRE SOUZA

Vítima: A SOCIEDADE

Autor: O MINISTERIO PUBLICO

Despacho:

Trata-se de pedido de relaxamento de prisão preventiva formulado pelo acusado Gabriel Henrique Bezerra, alegando que está preso há quase
um ano e não foi julgado ainda porque uma diligência solicitada por este Juízo se encontra pendente de cumprimento (fls. 338/339). Instado a
se manifestar, o Representante do Ministério Público apresentou parecer pelo indeferimento do pleito (fl. 342). Relatado. Decido. Emana de um
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comando normativo de dignidade constitucional o dever do magistrado de relaxar a prisão imediatamente no caso de ilegalidade. No caso dos
presentes autos, a instrução processual já está encerrada, estando pendente uma diligência do Juízo para então ser proferida sentença, de forma
que não há mais que se falar em constrangimento ilegal por excesso de prazo, consoante preconiza a Súmula nº 52 do STJ. Além do que, trata-
se de uma ação penal complexa, com vários réus aos quais foram imputados diversos crimes, com a necessidade da realização de perícias,
além da oitiva de testemunhas, o que exige maior tempo na execução dos atos processuais. Ademais, não há constrangimento ilegal quando
a manutenção da custódia preventiva está fundamentada nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, notadamente na necessidade
de se garantir a ordem pública, diante do histórico de processos em tramitação contra o acusado, inclusive com tipificação prevista na Lei nº
11.343/2006. Portanto, resta evidenciado que não se encontra configurado o excesso de prazo alegado pela defesa e que não há que se falar
em relaxamento de prisão. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de relaxamento de prisão de fls. 338/339. Intimem-se a defesa e o Ministério
Público da presente decisão. Reitere-se o ofício de fl. 343, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para resposta. Expedientes necessários. Cumpra-
se com urgência - réu preso. Salgueiro/PE, 5 de julho de 2019. Jandercleison Pinheiro Jucá Juiz de Direito.
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Saloá - Vara Única

Vara Única da Comarca de Saloá
Processo nº 0000198-09.2017.8.17.3230
EXEQUENTE: MARIA PRISCILA DAVID
EXECUTADO: JOSÉ ROBERTO SERAFIM DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 Prazo:    20 (vinte) dias 

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Saloá, em virtude da lei, FAZ SABER a MARIA PRISCILA DAVID todos,
que por este Juízo, tramitam os autos da AÇÃO do processo judicial eletrônico sob o nº 0000198-09.2017.8.17.3230. Este Edital tem por
finalidade a intimação da pessoa acima qualificada da prolação de   sentença de ID 42143708  .   Observação  : O presente processo tramita
de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do
seguinte endereço eletrônico:   https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam  . A tramitação desta ação deverá ser feita através do
referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas
através do seguinte endereço na internet:   http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado  . E, para que chegue
ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, HELLEN JANAYNA BEZERRA DE OLIVEIRA BRITO, o digitei e submeti à conferência e
assinatura(s).

SALOÁ, 8 de maio de 2019.

Rômulo Macedo Bastos 
 Juiz(a) de Direito

Vara Única da Comarca de Saloá
Processo nº 0000049-13.2017.8.17.3230
EXEQUENTE: MICHELE SOARES DA SILVA
EXECUTADO: LEONARDO CONSTANTINO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
Prazo:   20 (vinte) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Saloá, em virtude da lei, FAZ SABER a LEONARDO CONSTANTINO DA
SILVA o qual encontra-se em local incerto e não sabido, que por este Juízo, tramitam os autos da AÇÃO do processo judicial eletrônico sob o nº
0000049-13.2017.8.17.3230. Este Edital tem por finalidade a intimação da pessoa acima qualificada da prolação de  sentença de ID 42144170 .
Observação: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado
poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta
ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e
uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-
advogado . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, HELLEN JANAYNA BEZERRA DE OLIVEIRA BRITO, o digitei
e submeti à conferência e assinatura(s).

SALOÁ, 8 de maio de 2019.

Rômulo Macedo Bastos 
 Juiz(a) de Direito

Vara Única da Comarca de Saloá
Processo nº 0000049-76.2018.8.17.3230
REQUERENTE: IELZA DIAS DE OLIVEIRA
REQUERIDO: GENIVALDO HONÓRIO DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
Prazo:   20 (vinte) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Saloá, em virtude da lei, FAZ SABER a IELZA DIAS DE OLIVEIRA que
por este Juízo, tramitam os autos da AÇÃO do processo judicial eletrônico sob o nº 0000049-76.2018.8.17.3230. Este Edital tem por finalidade
a intimação da pessoa acima qualificada da prolação de  sentença de ID 41927430 . Observação: O presente processo tramita de forma
eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte
endereço eletrônico:  https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam . A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema,
sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet:  http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado . E, para que chegue ao conhecimento de
todos, partes e terceiros, eu, HELLEN JANAYNA BEZERRA DE OLIVEIRA BRITO, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

SALOÁ, 8 de maio de 2019.

Rômulo Macedo Bastos 
 Juiz(a) de Direito
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Sanharó - Vara Única

Vara Única da Comarca de Sanharó

Juiz de Direito: Leandro Souto Maior Muniz de Albuquerque (Titular)

Chefe de Secretaria: JOSE WILKER OLIVEIRA BARBOSA

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00093/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000075-93.2019.8.17.1240

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: RENATO BATISTA ALMEIDA

Advogado: PE033107 - Jean Carlos da Silva Ramalho

Vítima: ARTUR OLIVEIRA SILVA

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOVara Única da Comarca de SanharóForum Dr. José FoersterAV VICE-PREFEITO IRALDEMIR AQUINO
DE FREITAS, s/n] - Centro Sanharó/PE Telefone: (87) 3836.2920 Fax: (87) 3836.2924 E-mail: vunica.sanharo@tjpe.jus.brPROCESSO Nº
0000075-93.2019.8.17.1240Vítima : ARTUR OLIVEIRA SILVAAcusado : RENATO BATISTA ALMEIDADESPACHODO PEDIDO DE PRISÃO
PREVENTIVA Às fls. 40/46 requer o Ministério Público a decretação da prisão preventiva do acusado em decorrência de descumprimento das
medidas cautelares diversas da prisão impostas quando da decisão de fls. 31 a qual o réu ficou ciente no dia 21/05/2019 conforme certidão de
fls. 34. Embasando seu pedido, junta fotos e vídeos. É o relatório. Decido. Foram fixadas as seguintes medidas cautelares diversas da prisão na
decisão de fls. 31:Assim, aplico cumulativamente as seguintes medidas cautelares diversa da prisão (art. 319, do CPP): a) Comparecer perante a
autoridade (juiz, delegado ou promotor) toda vez que for intimado, considerando-se válida todas as intimações que for dirigida ao seu endereço,
posteriormente alterado sem comunicação a este juízo (art. 367, do CPP c/c art. 274, Parágrafo Único, do NCPC). b) Proibição de mudar de
endereço sem autorização judicial. c) Proibição de ausentar-se da Comarca onde reside, por mais de 30 (trinta) dias, sem autorização judicial;
d) Proibição de frequentar bares ou casas noturnas; e) Recolhimento domiciliar no período noturno a partir das 19 (dezenove) horas; f) Proibição
do denunciado manter contato com a vítima ou seus familiares, por qualquer meio, devendo manter uma distância de 200 metros da vítima. O
acusado foi devidamente intimado às fls. 34. As fotos e vídeos trazidas pelo Ministério Público demonstram deliberado descumprimento pelo
acusado do itens "d" e "e" não havendo outra opção que não a de decretação da prisão preventiva. Assim, nos termos do artigo 312 parágrafo
único do Código de Processo Penal, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA DE RENATO BATISTA ALMEIDA O QUAL DEVE SER RECOLHIDO
AO PRESÍDIO DE PESQUEIRA.DA RESPOSTA À ACUSAÇÃO E AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO I - Citado(s) (art. 396, do CPP), o(s) acusado(s)
apresentou(aram) defesa escrita (fls. 35/39), aduzindo o que lhe(s) interessava(m) alegar nessa fase processual. III - Não obstante as ponderações
do ilustre causídico expostas na defesa, entendo, à luz dos fatos investigados e que a peça acusatória está lastreada em razoável suporte
probatório, bem como não verificadas nenhuma das hipóteses de absolvição sumária, previstas no art. 397, do CPP, razão pela qual ratifico o
recebimento da denúncia realizado à fl. 31/31V. IV - Designo audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 31/07/2019, às 10:20h,
devendo ser intimadas as testemunhas, o(s) acusado(s) e o Ministério Público, para o ato que se realizará no Fórum local, na data e hora acima
indicados. V - Intime-se os réus que estiverem soltos, as testemunhas de acusação e as de defesa (se houver), observando-se que aquelas
que morarem fora da jurisdição deste juízo serão inquiridas pelo juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória,
intimadas as partes, devendo a precatória ser cumprida, atendido o disposto no art. 354, do CPP, nos seguintes prazos: 1 - em caso de réu preso,
15 (quinze) dias se aquelas forem residentes no Estado no Estado de Pernambuco, e 30 (trinta) dias se a precatória tiver que ser cumprida fora
deste Estado; 2 - em caso de réu solto, 30 (trinta) dias se aquelas forem residentes no Estado de Pernambuco, e 45 (quarenta e cinco) dias se a
precatória tiver que ser cumprida fora deste Estado; VI - Havendo testemunhas policiais e requisição de presos, observe-se a forma de requisição
eletrônica com antecedência mínima de 15 dias do ato. VII - Havendo expedição de carta precatória, devem o(s) acusados, por seu(s) advogado(s),
ser(em) intimado(s) da expedição desta (Súmula nº 273 do STJ: "Intimada a defesa da expedição da carta precatória, torna-se desnecessária
intimação da data da audiência no juízo deprecado") Ciência ao Ministério Público. Intimações e expedientes necessários. CASO O MANDADO
DE PRISÃO SEJA CUMPRIDO, REQUISITE-SE O RÉU. UTILIZE-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO, CONSIDERANDO-SE O(S)
DESTINATÁRIO(S) INTIMADO(S), do seu inteiro teor, PELO SÓ RECEBIMENTO DESTA, dispensada a elaboração de qualquer outro expediente.
Sanharó/PE, 8 de julho de 2019 LEANDRO SOUTO MAIOR MUNIZ DE ALBUQUERQUEJuiz de Direito
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Santa Cruz do Capibaribe - 1ª Vara

Primeira Vara Cível da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe

Juiz de Direito: Juliana Rodrigues Barbosa

Chefe de Secretaria: Brenton Rafaelo Macedo Neves

Data: 09/07/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados da DECISÃO proferida, por este JUÍZO, nos processos
abaixo relacionados:

Processo Nº: 0002681-69.2016.8.17.1250

Natureza da Ação: Procedimento Comum

Expediente: 2019.0541.01172

Autor: IRACEMA SANTINA DA SILVA FEITOSA

VALDELÂNIA SILVA LIMA

Réu: VERA LÚCIA SILVA LIMA

VERINEIDE SILVA LIMA

EDUARDO SILVA LIMA

EDMAURO SILVA LIMA

Advogado: Nivânia Maria M. da C. Sobral OAB/PE 25.503

Neide Maria da Silva OAB/PE 26.555

D E S P A C H O

Intime-se a parte embargada para se manifestar sobre os embargos de declaração apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias. Santa Cruz do
Capibaribe/PE, 9 de julho de 2019 Juliana Rodrigues Barbosa Juíza de Direito

Primeira Vara Cível da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe

Juiz de Direito: Juliana Rodrigues Barbosa

Chefe de Secretaria: Brenton Rafaelo Macedo Neves

Data: 09/07/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados do DESPACHO proferido, por este JUÍZO, nos processos
abaixo relacionados:

Processo Nº: 00001281-35.2007.8.17.1250

Natureza da Ação: Apelação

Expediente: 2019.0541.01173

Autor: Adeílton Trajano da Silva

Advogado Jadilson Brayner OAB/PE 857-B

Réu Banco do Nordeste do Brasil

Advogado: Mauro José Lins Carvalho Júnior OAB/PE 30.602

Processo nº 1081-35.2007.8.17.1250

D E S P A C H O
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Indefiro o pleito retro.

O cumprimento/execução de sentença exarada em processo físico, deverá ser processado, exclusivamente, por meio do sistema PJE, nos termos
do art. 1º da Instrução Normativa 13/2016 do TJPE. Intimem-se as partes. Após arquivem-se os presentes autos. Santa Cruz do Capibaribe/PE,
9 de julho de 2019 Juliana Rodrigues Barbosa Juíza de Direito
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Santa Cruz do Capibaribe - Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Criminal da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe

Forum Dr. Naércio Cireno Gonçalves - ROD RODOVIA PE160-KM 12,

Santa Cruz do Capibaribe/PE CEP: 55190000 Telefone: - Email: - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:  0000553-81.2013.8.17.1250

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0418.003920

Partes:  Acusado LINDALVA DOS SANTOS ALMEIDA

Advogado GLÁUCIO FERNANDES DA SILVA SOARES

Acusado SIDNEI GOMES DE SOUZA

Defensor Público RENATA PATRICIA OLIVEIRA NOBREGA GAMBARRA

Vítima A Saúde Pública

Prazo do Edital : legal

Doutor Elias Soares da Silva, Juiz de Direito,

FAZ SABER a Dr. GLAUCIO FERNANDES DA SILVA SOARES, OAB/PE 28036, que, tramita a AÇÃO PENAL, sob  o Nº
0553-81.2019.8.17.1250 , aforado por Ministério Público, em desfavor, Lindalva dos Santos Almeida e de Sidnei Gomes de Souza

Assim, fica o advogado, INTIMADO do inteiro teor da Sentença:

Vistos.

Trata-se de denúncia oferecida pelo  Ministério Público  em desfavor de  Lindalva dos Santos Almeida e Sidnei Gomes de Souza ,
devidamente qualificados nos autos, como incurso nas penas do art. 33, 35 e 40, inciso IV da Lei nº 11.343/2006 em relação à primeira denunciada
e 35 e 40, inciso IV da Lei nº 11.343/2006 em relação ao segundo denunciado.

Narra a denúncia que no dia 27/01/2013 a primeira denunciada vendeu droga ao adolescente Adejunho Adalto da Silva, mediante
indicação do segundo denunciado.

Após diligências policiais, dentro da residência da denunciada foi encontrada substância psicoativa conhecida popularmente como
maconha em circunstâncias de tráfico.

Denúncia recebida no dia  19/11/2013  (fl.118).

Laudos definitivos apresentados (fls. 114).

Alegações finais apresentadas pela acusação, pugnando pela condenação nas penas dos artigos capitulados na denúncia. A defesa
da denunciada pugnou pela condenação nas penas mínimas, tendo em vista a menoridade e a confissão espontânea. Já a do denunciado pela
improcedência, tendo em vista a fragilidade de provas, não havendo que se falar em participação do denunciado.

Vieram os autos conclusos para decisão.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

Não existem preliminares ou requerimentos a serem enfrentados, tendo sido toda a marcha processual desenvolvida com observância
dos direitos e garantias processuais, encontrando-se o feito pronto para julgamento.

Após toda a instrução criminal e analisando cuidadosamente os autos e os fatos apresentados, verifico que a pretensão acusatória
deve ser julgada parcialmente procedente.

Ao cabo da instrução criminal, a materialidade encontra-se devidamente comprovada, o que se comprova pelo Laudo Definitivo de fl.114.

Por outro lado, a acusação não conseguiu reunir elementos probatórios que tragam juízo de certeza quanto a autoria dos crimes
narrados na denúncia em relação ao denunciado  Gláucio Fernandes da Silva Soares .

Assim, conforme depoimentos prestados, não ficou caracterizada a existência de indícios suficientes da autoria do crime narrado na
denúncia em relação ao segundo denunciado, uma vez que há controvérsia quanto o denunciado apenas ter indicado o local da venda de droga.
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Assim, há indícios suficientes da materialidade, no entanto, não certeza quanto a autoria quanto a traficância do denunciado  Gláucio
Fernandes da Silva Soares .

O Juízo criminal necessita de certeza para a configuração do crime e consequente condenação do acusado.

Nessas condições, constato que deve ser adotada a máxima  in dubio pro reo , uma vez que não existem elementos suficientes
autorizadores para a condenação penal.

Neste sentido, pacífica a jurisprudência:

“PROCESSUAL E PENAL - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - PROVA - DÚVIDA QUE AUTORIZA A ABSOLVIÇÃO - PRINCÍPIO IN DUBIO
PRO REO - RECURSO PROVIDO Nos crimes contra a liberdade sexual praticados sem testemunhas para que as palavras da vítima constituam
prova para a condenação, é indispensável, além de coerentes, que se apresentem imunes de dúvida por anterior suspeição, principalmente
quando há antiga e comprovada inimizade para com o indigitado ofensor. No processo penal a condenação exige certeza. Havendo a mínima
dúvida, a absolvição por falta de prova é o único caminho. Assim, o contexto probatório revela-se frágil e não se reveste de segurança necessária
para a formação de um juízo de certeza de que o réu tenha, de fato, praticado o crime descrito na denúncia, razão pela qual a manutenção da
sua absolvição é medida que se impõe, com base no princípio humanitário do in dubio pro reo. Ora, sabe-se que a prova única, quando não
respaldada por outros elementos de convicção deixa de amparar com a certeza necessária um juízo de culpa, sendo necessária a absolvição.
A propósito, colaciono alguns julgados: "(...) Uma sentença condenatória não pode ser baseada única e exclusivamente em indícios. A prova
nebulosa, contraditória e geradora de dúvida quanto à autoria do delito não tem o condão de autorizar a condenação do réu não confesso, vez
que ela não conduz a um juízo de certeza. A autoria pelo apelante sinalizada como mera possibilidade não é bastante para ensejar a condenação
criminal, por exigir esta a certeza plena. Como afirmou Carrara, 'a prova, para condenar, deve ser certa como a lógica e exata como a matemática'.
Nesse sentido, JTACRESP 42/323. O Estado que reprime o delito é o mesmo que garante a liberdade. O Estado de Direito é incompatível
com a fórmula totalitária. Nele prevalece o império do direito que assegura a aplicação da máxima in dubio pro reo." (TJMG - Ap. Crim. 1.0000
00268370-4/000 - 1ª C. Crim. - Rel. Des. Tibagy Salles - DJMG 20.09.2002).

Nessas condições, analisando detidamente os autos, constato que os elementos produzidos são frágeis e insuficientes para a
condenação criminal, pois não determinada a autoria do crime narrado na denúncia.

Quanto a autoria dos crimes em relação à primeira denunciada, a ação deve ser julgada parcialmente procedente.

A materialidade do crime encontra-se devidamente comprovada.

Conforme laudos periciais constatou-se que se trata de maconha, na forma e condição vedadas por lei.

A massa bruta das drogas apreendidas foi de  105,4g de maconha.

Além disso, ficou comprovado o efeito ativo das substâncias proibidas.

Quanto a autoria de  Lindalva dos Santos Almeida  também não pairam dúvidas.

Nos depoimentos colhidos e no interrogatório, ficou comprovado que a droga apreendida estava sob a posse da denunciada, não
existindo quaisquer dúvidas, inclusive com confissão da denunciada.

Quanto a pequena quantidade de droga encontrada na casa da denunciada, é sabido que a criminalidade envolvendo o tráfico de
drogas tem se especializado cada vez mais, obrigando os criminosos a andarem com quantidade mínima de droga, a fim de configurar o uso
e não o tráfico, em eventual flagrância.

Nesse entendimento, dispôs o legislador:

“Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e
às condições em que se desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos antecedentes do agente (art.27,
§2º, da Lei nº 11.343/2006)”.

Por essas razões, a s circunstâncias do caso em comento, tais como a quantidade de drogas e as circunstâncias trazem juízo de
certeza que não se trata de mero usuário de droga, mas tráfico.

A prova baseada no testemunho dos policiais é bastante robusta. Não há qualquer vínculo entre os réus e os agentes, demonstrando,
com isso, a ausência de intenção de incriminar falsamente um inocente.

Por outro lado, não há que se falar em desclassificação do tipo previsto na denúncia para o tipo previsto no art. 28, I da Lei de Drogas,
uma vez que houve a comprovação nos autos pelo delito e pela autoria, bem como a sua culpabilidade devidamente classificada no tipo previsto
no art. 33, “caput” da referida Lei.

Em conclusão, as provas apresentadas nos autos são fortes indicadores de sua culpabilidade, sendo certa a autoria e materialidade
delitiva.

Noutro lado, constato que não existem elementos suficientes para a condenação do crime de associação para o tráfico, tratando-se
de afirmações dissociada de elementos probatórios que tragam verossimilhança à acusação, fato este reforçado em razão da absolvição do
denunciado  Gláucio Fernandes da Silva Soares .

Para que se mostre possível a condenação nas penas do crime previsto no art. 35 da Lei 11.343/2006 é necessário a comprovação
de efetivo vínculo duradouro entre os agentes, de forma contínua e estável.

Neste sentido, destaco a seguinte jurisprudência:
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“PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. RECURSO MINISTERIAL PARA CONDENAÇÃO TAMBÉM
POR ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DO DELITO DO ART. 35 DA LEI N. 11.343/06. IMPROVIMENTO DO APELO.
1. Para a caracterização do crime de associação para o tráfico, é imprescindível o dolo de se associar com estabilidade e permanência, sendo
que a reunião ocasional de duas ou mais pessoas não se subsume ao tipo do art. 35 da Lei nº 11343/06. Precedentes. 2. Apelo ministerial que
se nega provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos. (TJ-PE - Apelação APL 3440833 PE - Data de publicação: 27/10/2014)”

“APELAÇÃO CRIMINAL TR Á FICO DE DROGAS PRELIMINAR  –  IN É PCIA DA DEN Ú NCIA INOCORR Ê NCIA. M É RITO  –  ELEMENTOS
PROBAT Ó RIOS SUFICIENTES PLEITO DE DESCLASSIFICA ÇÃ O  –  DESACOLHIMENTO. CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DE PENA
–  ENVOLVER CRIAN Ç A OU ADOLESCENTE NA PRÁTICA DELITUOSA  –  N Ã O CARACTERIZA ÇÃ O  –  AFASTAMENTO. ASSOCIA ÇÃ
O PARA O TR Á FICO  –  INSUFICI Ê NCIA DE PROVAS ABSOLVI ÇÃ O  –  RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tendo a den ú ncia
exposto os fatos em todas as suas circunst â ncias, com a correta qualifica çã o do denunciado, bem como ocorrendo menção à classificação do
crime e suas circunstâncias, deve ser rejeitada a preliminar de inépcia da denúncia. 2. A desclassificação do delito de tráfico de entorpecentes
para o delito descrito no art. 28 da Lei nº 11.343 /2006 somente pode ser operada se restar  demonstrado nos autos o propósito do exclusivo
uso próprio da substância, elemento subjetivo especial do tipo. 3. Inexistindo nos autos provas suficientes que demonstrem que os réus tinham
a intenção de envolver ou visar atingir criança ou adolescente, impõe-se o afastamento da causa especial de aumento de pena. 4. Para a
caracterização do delito de associação para o tráfico, é necessária a demonstração plena do vínculo estável e de caráter permanente entre os
réus, especificamente orientado à comercialização de drogas, fazendo disso um efetivo negócio comercial entre eles. 5. Recurso parcialmente
provido. (TJ-RR - Apelação Criminal ACr 0010092128726 - Data de publicação: 22/06/2012 )”

Diante disso,  ABSOLVO  o denunciado  Gláucio Fernandes da Silva Soares  dos crimes imputados na denúncia  JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES  os pedidos da denúncia oferecida em desfavor de  Lindalva dos Santos Almeida , já qualificadas,  para
condená-lo nas penas do art. 33, caput, da Lei 11.343/2006.

Em estrita observância ao art. 68, do CP, passo à dosimetria da pena.

Analisando as diretrizes do art. 59 do CP, verifico culpabilidade normal à espécie; não existem registros nos antecedentes do réu, log
o primária, o que merece valoração positiva ; a conduta social não foi além do tráfico de drogas; a personalidade e as circunstâncias limitaram-
se à normalidade; o motivo é comum para a traficância, como lucro fácil e consumo de drogas, já analisados quando da tipificação e cominação
de pena abstrata pelo legislador; não houve vítima em concreto, razão pela qual não nada que se valorar.

Por essas razões, fixo a pena base no seu mínimo legal, qual seja  5 (cinco) anos de reclusão.

Não existem circunstâncias agravantes ou atenuantes. Não há que se falar em aplicação das atenuantes previstas no art. 65, inciso I
do Código Penal (menoridade) e art. 65, inciso III, letra “d” também do Código Penal (confissão espontânea) em estrita observância à Súmula
de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça nº 231.

Por essas razões, mantenho a pena intermediária no mínimo legal,  5 (cinco) anos de reclusão.

Incide na espécie a causa de aumento prevista no art. 40, inciso VI da Lei nº 11.343/2003, que assim dispõe:

Art. 40, inciso III: sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida
a capacidade de entendimento e determinação;

A venda da droga foi efetivada ao adolescente Adejunho Adauto da Silva, nascido em 15/12/1995, a época com 17 anos de idade,
aumento a pena em um sexto.

Na terceira fase da dosimetria, porém, considerando que se trata de ré primária, e que não há prova de que integre organização
criminosa, e levando em consideração a quantidade de droga apreendida e as circunstâncias que se deram o flagrante, aplico o redutor previsto
no § 4º, do artigo 33, da Lei de Drogas em um sexto.

Procedo a compensação entre a causa de aumento e de diminuição, resultando na pena definitiva de  5 (cinco) anos de reclusão
e 500 (quinhentos) dias multa .

Considerando se tratar de crime em que figura a sociedade como vítima, deixo de  fixar valor mínimo para reparação dos danos
causados pela infração, nos termos do art. 387, IV do CPP.

Fixo como regime inicial de cumprimento como sendo o  SEMIABERTO , conforme art. 33, §2°, “a” do CP e art. 1°, I c/c art. 1°, §1° da
Lei 8.072/90, além de que desfavoráveis as circunstancias judiciais (art. 33, §3° e 59, III do CP).

A efetivação da detração, em razão da prisão cautelar a contar da data da prisão, não modifica o regime de cumprimento da pena ora
imposto, pois entendo que somente pode ser deferido após cumpridas as frações legais, o que será avaliado no juízo da execução, uma vez que
até então não cumprida integralmente (art. 2º, § 2º da Lei 8.072/90).

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça Pernambucano:

“PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE GUARDA HARMONIA
COM A PROVA DOS AUTOS. TESTEMUNHO DOS POLICIAIS QUE REALIZARAM O FLAGRANTE. MEIO IDÔNEO DE PROVA. SÚMULA
75 DO TJPE. QUANTIDADE DE DROGAS (8,140 KG DE MACONHA). PREPODERÂNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART.42, DA LEI 11.343/06.
UTILIZAÇÃO PARA ELEVAÇÃO DA PENA-BASE E NÃO RECONHECIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA PREVISTA NO §4º,
DO ART.33, DA LEI DE TÓXICOS. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO NE BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA MESMA REGRA EM
FINALIDADES E MOMENTOS DISTINTOS. CONDENAÇÃO POSTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 12.736/2012, QUE ALTERIOU O ART.387,
§2º DO CPP. LEI PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. TEMPO DA PRISÃO CAUTELAR COMPUTADA, EXCLUSIVAMENTE PARA FINS
DE DETERMINAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. INSUFICIÊNCIA PARA AUTORIZAR O ABRANDAMENTO DO
REGIME INICIALMENTE FECHADO APLICADO NA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART.33, §2º, "A", §3º DO CÓDIGO PENAL. DETRAÇÃO
DA PENA. JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS. COMPETÊNCIA. APELO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. (...) IV - A detração da pena deve
ser aplicada pelo Juízo de Execuções Penais, por ser de sua competência de duração da custódia cautelar, sob pena de supressão de instância,
nos termos do que alude o art.66, III, "c", da Lei nº 7.210/84 (Lei de Execução Penal). V - Recurso improvido. Decisão unânime. Apelação
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334352-00003853-71.2012.8.17.0220. Relator. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção. 4ª Câmara Criminal. Data do julgamento: 03/02/2015.
Data da Publicação: 11/02/2015”.

“PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. RÉU CONDENADO PELO ART. 121, § 1º, DO CP, À PENA DE 8 ANOS, 01 MÊS
E 15 DIAS DE RECLUSÃO, EM REGIME FECHADO. A DEFESA PUGNA PELA REDUÇÃO DA PENA-BASE PARA O MÍNIMO LEGAL, A
ALTERAÇÃO DO REGIME PARA O SEMIABERTO, O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE E, POR FIM, SOLICITA O BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA, POR SER O APELANTE POBRE NA FORMA DA LEI. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.(...) III
- Mantenho o regime fechado, posto que, no caso, como bem asseverou a Douta Magistrada a quo, há circunstâncias judiciais desfavoráveis
ao apelante (art. 33, §3º, do CP), além do fato de o mesmo ter sido condenado, nos autos do processo nº 32-19.2009.8.17.0720, também pelo
delito de homicídio (art. 121, § 2º, II, c/c o art. 14, II, do CP), a uma pena de 12 anos e 06 meses de reclusão.IV - No que tange ao pedido de
aplicação da detração, ao contrário do alegado pela defesa, não houve omissão por parte da Magistrada a quo. Ademais, mesmo com a redução
da pena para 07 anos, 08 meses e 15 dias de reclusão, entendo que, ainda que seja aplicada a detração, as circunstâncias judiciais não iriam
permitir a fixação do regime semiaberto. Dessa forma, caberá ao Juízo das Execuções Penais promover a progressão do regime, quando for o
caso.V - Por fim, requer a defesa o direito de o acusado recorrer em liberdade. Contudo, tal direito já foi negado pelo Juízo a quo, que, de forma
fundamentada, negou tal direito.VI - Em relação ao pedido de isenção do pagamento das custas, tal pleito é inviável. Na verdade, o que pode
ocorrer é a suspensão da obrigação do pagamento das custas, que apenas pode ser concedida pelo Juízo da Vara de Execuções Penais, haja
vista ser na fase da execução o momento adequado para aferir a real situação financeira do condenado, diante da possibilidade de alteração
após a condenação. Ademais, ainda que a parte seja beneficiária da justiça gratuita, o art. 804 do CPP determina a condenação do vencido
em custas, devendo ficar suspensa a exigibilidade do pagamento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, após o qual ficará prescrita a obrigação, a teor
do art. 12 da Lei n.º 1.060/1950.VII - Apelo parcialmente provido apenas para, mantida a condenação e seus demais termos, reduzir a pena de
07 anos, 08 meses e 15 dias de reclusão, em regime fechado, cabendo ao Juízo das Execuções Penais promover a competente detração do
tempo de pena já cumprido. Apelação 345385-60000268-97.2011.8.17.0720. 2ª Câmara Criminal. Relator Des. Mauro Alencar De Barros. Data
do julgamento: 27/01/2015. Data da publicação: 03/02/2015”.

Por estarem ausentes os pressupostos objetivos e subjetivos do art. 44 do CP, haja vista a pena imposta, bem como por serem
desfavoráveis as circunstâncias judiciais, denego a substituição da pena por restritivas de direito.

Denego a suspensão condicional da pena, tendo em vista que o quantum fixado supera o patamar legalmente previsto, bem como por
serem desfavoráveis as circunstâncias judiciais (art. 77, I e II do CP).

CONCEDO o direito de recorrer em liberdade, porquanto ausentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal,
inexistindo notícias de que a condenada voltou à traficância.

A droga apreendida será destruída, por força do mandamento inserido na norma do art. 58, § 1° da Lei n° 11.343/06, na forma do art.
32, § 1° da citada lei.

A Secretaria providenciará a expedição da carta de sentença provisória, em conformidade com a Resolução n° 113/2010 do CNJ.

Com o trânsito em julgado, a Secretaria tomará as providências seguintes:

Lançar o nome da ré  Lindalva dos Santos Almeida  no rol dos culpados;
Preencher o boletim individual para envio ao ITB/INFOSEG;
Comunicar a suspensão dos direitos políticos do réu à Justiça Eleitoral (art. 15, III, da CF); Oficiar a Autoridade Policial para proceder à
destruição da droga;
Expedir a carta de sentença definitiva;
Enviar os autos à Contadoria, para elaborar os cálculos da pena de multa;
O pagamento das custas será dispensado, ante a situação econômica do réu.

Intimem-se os defensores constituído, os réus e o Ministério Público.

Caruaru, 21 de novembro de 2018.

Marcos Antonio Tenório

Juiz de Direito

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Helane Klayne D. de Medeiros, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Santa Cruz do Capibaribe (PE), 09/07/2019

Helane Klayne Diniz de Medeiros

Chefe de Secretaria

Vanilson Guimarães de Santana Junior

Juiz de Direito
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Juízo de Direito da Vara Criminal Comarca de Santa Cruz do Capibaribe

Juiz de Direito: Vanilson Guimarães de Santana Junior

Chefe de Secretaria: Natália Pontes N. Arruda

Data: 08/07/2019

Pelo presente, ficam a(s) parte(s) e seu(s) respectivo(s) advogado(s) e procurador(es), intimado(s) da Deliberação em audiência proferida por
este Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s), para  realização de audiência de Instrução e Julgamento no dia 17 de setembro de
2019 (17/09/2019), às 10h00.

Processo: nº 1230-38.2008.8.17.1250

Natureza da Ação:  Ação Penal – Procedimento Ordinário

Expediente: 2019.0418.003914

Acusado:  CLODOALDO BARROS DE QUEIROZ

Advogados (as):   JEFFERSON ARAÚJO RIBAS. OAB PE N° 43.407.

     

Juízo de Direito da Vara Criminal Comarca de Santa Cruz do Capibaribe

Juiz de Direito: Dr. Vanílson Guimarães de Santana Junior

Chefe de Secretaria: Natália Pontes Nascimento Arruda

Data: 09.07.2019

Expediente: 2019.0418.3933

Pelo presente, ficam a (s) parte (s) e seu (s) respectivo (s) advogado(s) e procurador (es), intimado (s) do Despacho proferido por este Juízo,
no(s) processo(s) abaixo relacionado(s), para  Audiência de interrogatório(s) dos acusado(s) a ser realizada no dia 14 de agosto de 2019,
às 11 horas e 30 minutos , junto a sala de audiências deste Juízo de Direito, no (s) processo (s) abaixo relacionado (s).

Processo nº 1314-05.2019.8.17.1250

Natureza da Ação:  Criminal

Autor:  Ministério Público

Réus: Luiz Gonzaga da Silva

Paulo Nascimento de Andrade

Advogado (a):  Dr. Zezon Agripino de Oliveira – OAB/PE nº 23.221

Dr. Eduardo Cavalcanti de Oliveira – OAB/PE nº 13.611

Dr. Emanoel Germano Pessoa da Silva –OAB/PE 22.433

     

Juízo de Direito da Vara Criminal Comarca de Santa Cruz do Capibaribe

Juiz de Direito: Dr. Vanílson Guimarães de Santana Junior

Chefe de Secretaria: Natália Pontes Nascimento Arruda

Data: 09.07.2019

Expediente: 2019.0418.3938
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Pelo presente, ficam a (s) parte (s) e seu (s) respectivo (s) advogado(s) e procurador (es), intimado (s) do Despacho proferido por este Juízo,
no(s) processo(s) abaixo relacionado(s), para  Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 20 de agosto de 2019, às 10
horas , junto a sala de audiências deste Juízo de Direito, no (s) processo (s) abaixo relacionado (s).

Ação Penal nº 6685-97.2017.8.17.0480

Natureza da Ação:  Criminal

Autor:  Ministério Público

Réu(s): Antonio Mateus Siqueira Marinho

Ercicleverton José da Silva

Advogado (a):  Dr. Jonas Wellington Silva, OAB/PE nº 41.959
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Santa Cruz do Capibaribe - Vara da Fazenda Pública

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe

Forum Dr. Naércio Cireno Gonçalves

Av. Miguel Arraes de Alencar, 70, Cruz Alta, Santa Cruz do Capibaribe-PE

CEP 55.195-260  Telefone:  (081) 3759-8411

Juiz de Direito:  MOACIR RIBEIRO DA SILVA JUNIOR

Chefe de Secretaria:  HERMANO TOMAZ BATISTA DE ARAÚJO

Data:  10.07.2019

PAUTA DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇAS E DECISÕES

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS e DECISÕES proferidas por
este Juízo, nos processos abaixo relacionados:

Processo nº 2006-53.2009.8.17.1250

Expediente:  2019.0793.000916

Classe: Ação de indenização por danos morais

Autor:  Luciene Gomes de Souza

Advogados:  Rafael de Moura Souza – OAB/PE 43.434

DECISÃO

Ex positis e por tudo mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a impugnação, a fim de rejeitar a tese apresentada pelo impugnante-
executado. Sem custas. Condeno ainda o impugante-executado ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor do proveito econômico obtido (R$ 1.517,62), nos moldes do art. 85, §3º, I, do CPC/2015. Intimem-se as partes desta decisão,
segundo os ditames legais. Com efeito, intimadas as partes, mantenham-se os autos em cartório aguardando o decurso do prazo recursal,
findo o qual, quedando-se as partes inertes, o que deve ser certificado, intime-se o impugnado-exequente, por meio de publicação no Diário
Oficial do Estado, para requerer o que entender de direito. Santa Cruz do Capibaribe, 20/05/2019.

Moacir Ribeiro da Silva Júnior

Juiz de Direito

Processo nº 2915-56.2013.8.17.1250

Expediente:  2019.0793.000917

Classe:  Execução fiscal

Autor:  Estado de Pernambuco

Advogados : Antônio Justino de Oliveira Júnior – OAB/PE 46.292-D, Hermes Lopes Gomes – OAB/PE 40.733

Réu:  Amanda Roberta Pereira e Cia Ltda ME

e

D E S P A C H O

“O art. 2º da Instrução normativa n. 13/2016 do Tribunal de Justiça de Pernambuco (disciplina a conversão da tramitação, do meio físico
para o eletrônico, relativamente aos cumprimentos/execuções de sentenças exaradas em processos físicos) estabelece o seguinte:

Art. 2º Para o protocolamento, no Sistema PJe, do cumprimento/execução de sentença exarada em processo físico , o advogado da parte credora
deverá:

I- no menu “ processo” , escolher a opção “ novo processo incidental” ;

II - preencher nos campos:

a) processo referência : o NPU do processo físico no qual foi exarada a sentença cujo cumprimento/execução requer, seguindo-se o comando
enter;

b) seção/subseção: a comarca onde tramita o processo físico;
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c) órgão julgador : a unidade judiciária onde tramita o processo físico;

d) classe judicial: cumprimento de sentença, seguindo-se o comando incluir;

III – na aba “assunto”, selecionar o código 9517 ( DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO /
EXECUÇÃO / CAUSAS SUPERVENIENTES À SENTENÇA).

IV – na aba “ partes” cadastrar o polo ativo e o polo passivo;

V – na aba “ características” informar o valor da execução, se o credor é ou não beneficiário da justiça gratuita e se tem prioridade legal;

VI – na aba “ incluir petições e documentos” preencher os campos “ tipo de documento e descrição” com “petição inicial”;

VII – após salvar a petição inicial selecionar a opção +adicionar, anexando os seguintes documentos digitalizados em PDF, no tamanho máximo
de 1,5MB:

a) título executivo judicial (sentença exequenda, e, se houver, acórdão);

b) certidão de trânsito em julgado;

c) instrumentos procuratórios e atos constitutivos;

d) demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (redação NCPC) ou laudo pericial, se houver;

e) outros documentos que repute relevantes para o cumprimento/execução da sentença.

VIII - para a submissão ( upload ) deverá ser selecionado o tipo de documento , em cada arquivo anexado, seguindo-se a assinatura digital.

IX – finalizada a submissão ( upload ) selecionar a aba “ processo ” e a opção “ protocolar” .

Sendo assim, tendo em vista a instrução normativa supracitada, forçoso admitir que o cumprimento de sentença deve ser protocolado
em meio eletrônico, conforme as disposições do art. 2º.

Ante o exposto, intime-se a parte executada para, no prazo 15 (quinze) dias, querendo, adequar a tramitação do cumprimento de
sentença em meio eletrônico (conforme disposições do art.2º, da IN 13/16 – TJPE), informando este Juízo, no mesmo prazo, acerca do eventual
protocolamento virtual, sob pena de indeferimento do pleito.

Santa Cruz do Capibaribe,  05.06.2019 . Moacir Ribeiro da Silva Júnior. Juiz de Direito”

Processo nº: 719-79.2014.8.17.1250

Expediente:  2019.0793.000918

Classe:  Execução Fiscal

Autor:  O Estado de Pernambuco

Advogados:  José Manoel Jordão Filho – OAB/PE 18.301, Anderson Thiago Neves Silva - OAB/PE 30.066, Saulo Rodrigues dos Anjos Gonçalves
– OAB/PE 11.789-E

Réu:  Severino Jose de Oliveira

SENTENÇA

Ante o exposto, e por tudo que nos autos consta,  ACOLHO  integralmente a Exceção de Pré-executividade oposta e, nos termos do
art. 485, IV do Novo Código de Processo Civil,  determino a  EXTINÇÃO da presente ação sem resolução do mérito . Outrossim,  CONDENO
o executado/excipiente ao pagamento de honorários advocatícios , fixados no valor de 10 % (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, nos termos do art.85, § 2º, §3º, I, do Novo Código de Processo Civil, por entender que foi sua inercia em informar o sinistro que deu causa
a atividade jurisdicional. Publique-se. Registre-se. Intimem-se o exequente por seu procurador. Intime-se o executado, por seu advogado. Não
existindo advogado, intime-se pessoalmente. Na impossibilidade de intimação pessoal, por EDITAL. Após o trânsito em julgado desta decisão e
com o cumprimento das determinações acima, independentemente de ulterior deliberação,  arquivem-se  os autos com as devidas anotações
junto ao sistema  judwin . Santa Cruz do Capibaribe, 10.05.2019.

Moacir ribeiro da Silva Júnior

Juiz de Direito

Processo nº: 386-59.2016.8.17.1250

Expediente:  2019.0793.000919

Classe:  Mandado de Segurança

Autor:  Artur Moreira da Silva

Advogado:  Jairo do Nascimento Alves – OAB/PE 29.787, José Américo da Silva – OAB/PE 31.160

Réu:  Betizabel Maria Diniz
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SENTENÇA

Diante do exposto, com esteio no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, confirmo a liminar de fls.25 a 44, CONCEDO A SEGURANÇA,
e, por consequência, determino que o impetrado seja imediatamente intimado desta sentença para, matricular e garantir a regular frequência do
impetrante, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), a qual fica limitada ao teto de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Custas já
satisfeitas. Sem honorários sucumbenciais, nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016/09. Publique-se; Registre-se; Intimem-se. Sentença sujeita ao
reexame necessário, nos termos do art.14 da Lei nº 12.016/09. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 23/11/2018.

Moacir Ribeiro da Silva Júnior

Juiz de Direito

Processo nº: 362-31.2016.8.17.1250

Expediente:  2019.0793.000920

Classe:  Execução Fiscal

Autor:  O Município de Santa Cruz do Capibaribe - PE

Advogado:  Rafael Almeida de Agripino – OAB/PE 041452

Réu:  ACT Incorporações LTDA

SENTENÇA

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil,   extingo a
presente ação, sem resolução do mérito.     Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios.  Publique-se. Registre-se. Intime-
se o exequente, por seu procurador jurídico. Intime-se o executado, pessoalmente. Na impossibilidade de intimação pessoal, intime-
se por EDITAL.  Após o trânsito em julgado desta decisão, independentemente de ulterior deliberação,  arquivem-se  os autos com as devidas
anotações junto ao sistema  judwin . Santa Cruz do Capibaribe, 27.05.2019.

Moacir Ribeiro da Silva Júnior

Juiz de Direito

Processo nº: 376-15.2016.8.17.1250

Expediente:  2019.0793.000922

Classe:  Execução Fiscal

Autor:  O Município de Santa Cruz do Capibaribe - PE

Advogado : Laís S. Vasconcelos – OAB/PE 37.451

Réu:  IMAV Empreendimentos Imobiliários LTDA ME

SENTENÇA

Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, diante do requerimento do exequente e com fundamento no art. 924, II, do Novo
Código de Processo Civil,  extingo a presente ação pelo pagamento da dívida em relação à Certidão da Dívida Ativa n°206615.  Deixo  de
condenar o executado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, tendo em vista a inexistência, nos autos, de documentação hábil a
atestar que o pagamento da dívida exequenda tenha ocorrido em momento posterior ao ajuizamento da ação, restando por prejudicada a análise
da aplicação do princípio da causalidade por este Juízo. Dê-se baixa em eventuais restrições.  Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Após
o trânsito em julgado desta decisão, independentemente de ulterior deliberação,  arquivem-se  os autos com as devidas anotações junto ao
sistema  judwin . Santa Cruz do Capibaribe, 22.05.2019.

Moacir ribeiro da Silva Júnior

Juiz de Direito

Processo nº: 3435-45.2015.8.17.1250

Expediente:  2019.0793.000924

Classe:  Execução Fiscal

Autor:  O Município de Santa Cruz do Capibaribe - PE

Advogado : Laís S. Vasconcelos – OAB/PE 37.451

Réu:  IMAV Empreendimentos Imobiliários LTDA ME

SENTENÇA
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Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, diante do requerimento do exequente e com fundamento no art. 924, II, do Novo
Código de Processo Civil,  extingo a presente ação pelo pagamento da dívida em relação à Certidão da Dívida Ativa n°205577.  Deixo de
condenar o executado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, tendo em vista a inexistência, nos autos, de documentação hábil a
atestar que o pagamento da dívida exequenda tenha ocorrido em momento posterior ao ajuizamento da ação, restando por prejudicada a análise
da aplicação do princípio da causalidade por este Juízo. Dê-se baixa em eventuais restrições.  Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Após
o trânsito em julgado desta decisão, independentemente de ulterior deliberação,  arquivem-se  os autos com as devidas anotações junto ao
sistema  judwin . Santa Cruz do Capibaribe, 22.05.2019.

Moacir ribeiro da Silva Júnior

Juiz de Direito

Processo nº: 128-40.2002.8.17.1250

Expediente:  2019.0793.000925

Classe:  Execução Fiscal

Autor:  O Município de Santa Cruz do Capibaribe - PE

Advogado : Mário Carneiro de Arruda – OAB/PE 13.220

Réu:  Manoel Felismino Gomes Arm

SENTENÇA

Posto isso, e, por tudo mais que nos autos do presente executivo fiscal consta, ACOLHO a exceção de pré-executividade oposta, para
reconhecer a prescrição, desconstituir os débitos relativos aos exercícios de 1996/1997, e, assim, extinguir o feito, com resolução de mérito, nos
moldes do art. 487, II, do CPC/2015 c/c art. 174, do CTN. Sem custas. Sem honorários. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Cumpra-se. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 26/04/2019.

MOACIR RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR

Juiz de Direito

Processo nº: 367-53.2016.8.17.1250

Expediente:  2019.0793.000922

Classe:  Execução Fiscal

Autor:  O Município de Santa Cruz do Capibaribe - PE

Advogado : Laís S. Vasconcelos – OAB/PE 37.451

Réu:  IMAV Empreendimentos Imobiliários LTDA ME

SENTENÇA

Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, diante do requerimento do exequente e com fundamento no art. 924, II, do Novo
Código de Processo Civil,  extingo a presente ação pelo pagamento da dívida em relação à Certidão da Dívida Ativa n°206592.  Deixo de
condenar o executado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, tendo em vista a inexistência, nos autos, de documentação hábil a
atestar que o pagamento da dívida exequenda tenha ocorrido em momento posterior ao ajuizamento da ação, restando por prejudicada a análise
da aplicação do princípio da causalidade por este Juízo. Dê-se baixa em eventuais restrições.  Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Após
o trânsito em julgado desta decisão, independentemente de ulterior deliberação,  arquivem-se  os autos com as devidas anotações junto ao
sistema  judwin .  Santa Cruz do Capibaribe, 22.05.2019.

Moacir ribeiro da Silva Júnior

Juiz de Direito

Processo nº: 3090-79.2015.8.17.1250

Expediente:  2019.0793.000921

Classe:  Execução Fiscal

Autor:  O Município de Santa Cruz do Capibaribe - PE

Advogado : Laís Sobrinho Vasconcelos – OAB/PE 37.451

Réu:  Loteamento Portal de Santa Cruz LTDA

SENTENÇA
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Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, diante do requerimento do exequente e com fundamento no art. 924, II, do Novo
Código de Processo Civil,  extingo a presente ação pelo pagamento da dívida em relação à Certidão da Dívida Ativa n°205679.  Deixo de
condenar o executado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, tendo em vista a inexistência, nos autos, de documentação hábil a
atestar que o pagamento da dívida exequenda tenha ocorrido em momento posterior ao ajuizamento da ação, restando por prejudicada a análise
da aplicação do princípio da causalidade por este Juízo. Dê-se baixa em eventuais restrições.  Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Após
o trânsito em julgado desta decisão, independentemente de ulterior deliberação,  arquivem-se  os autos com as devidas anotações junto ao
sistema  judwin .  Santa Cruz do Capibaribe, 22.05.2017.

Moacir ribeiro da Silva Júnior

Juiz de Direito

Processo nº: 1259-40.2008.8.17.1250

Expediente:  2019.0793.000923

Classe:  Procedimento Ordinário

Autor:  Zilda Barbosa de Morais Mena

Advogado : Ramiro Becker – OAB/PE 19.074

Réu:  1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, O Estado de Pernambuco

SENTENÇA

ISTO POSTO , e por tudo que consta nos autos, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco, arguida pelo Estado de Pernambuco e, em consequência,  julgo EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
nos termos do art.485, VI, do CPC, e, ainda, acolho a preliminar de  impossibilidade jurídica do pedido aventada pelo Estado de Pernambuco,
e, assim,  JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , com fundamento no artigo 485, IV, CPC.  CONDENO  o autor ao
pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do
art. 85, §2°, §3º, I, e §4º, III do CPC. Com o trânsito em julgado e com o cumprimento de todas as determinações acima, arquive-se.  Publique-
se. Registre-se. Intime-se. S anta Cruz do Capibaribe/PE, 15/02/2019.

Moacir Ribeiro da Silva Júnior

Juiz de Direito

Processo nº: 519-38.2015.8.17.1250

Expediente:  2019.0793.000926

Classe:  Embargos à Execução

Autor:  José Abelardo Vieira do Nascimento

Advogado : Michele Alves Marinho – OAB/PE 16.566

Réu:  O Município de Santa Cruz do Capibaribe – PE

SENTENÇA

Ante o exposto, e por tudo que nos autos consta, julgo IMPROCEDENTE os presentes Embargos à Execução, e o EXTINGO, nos
termos do artigo 487, I, do CPC. Custas antecipadas. Sem condenação em honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte
embargante, na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário de Justiça Eletrônico. Após o trânsito em julgado desta decisão e
com o cumprimento das determinações acima, independentemente de ulterior deliberação, arquivem-se os autos com as devidas anotações
junto ao sistema judwin. Santa Cruz do Capibaribe, 02.05.2019.

MOACIR RIBEIRO DA SILVA JUNIOR

Juiz de Direito

Processo nº: 4445-61.2014.8.17.1250

Expediente:  2019.0793.000928

Classe:  Execução Fiscal

Autor:  O Município de Santa Cruz do Capibaribe-PE

Advogado : Michele Alves Marinho – OAB/PE 16.566

Réu:  José Abelardo Vieira do Nascimento

DECISÃO
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01 – Requer, a parte executada, a inclusão no polo passivo da Sra. Maria de Lourdes da Silva (fl.08), promitente compradora. Intimada, a Fazenda
não se manifestou (fl.15). Pois bem. Os impostos incidentes sobre o patrimônio (ITR e IPTU) decorrem de relação jurídica tributária instaurada
com a ocorrência de fato imponível fincado, exclusivamente, na titularidade de direito real, por esta razão configuram obrigações  propter
rem, impondo-se sua assunção a todos aqueles que sucederem ao titular do imóvel, posto que as obrigações acompanham o bem, mesmo
que os fatos imponíveis sejam anteriores à alteração da titularidade do imóvel. Veja-se o que dispõe o CTN: Art. 130.  Os créditos tributários
relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis , e bem assim os relativos a taxas
pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria,  subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes,
salvo quando conste do título a prova de sua quitação. (grifo nosso). No caso dos autos, há notícia de alienação do imóvel (fl.11),
e esta venda não parece constar no Cartório de Registro de Imóveis, visto que aparentemente não houve alteração na CDA original. Assim,
malgrado constar o nome do atual executado na Certidão de Dívida Ativa, faz-se imprescindível considerar a responsabilidade superveniente
do adquirente do imóvel, mesmo que seu nome não se encontre designado na CDA, podendo o promitente-comprador figurar no polo passivo
da execução fiscal desde que junto com o proprietário, como requerido in casu. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LEGITIMIDADE
PASSIVA DO PROMITENTE VENDEDOR. ART. 34 DO CTN. RECURSO REPETITIVO JULGADO. 1. Entendimento desta Corte no sentido
de que o promitente comprador é legitimado para figurar no polo passivo conjuntamente com o proprietário, qual seja, aquele que tem a
propriedade registrada no Cartório de Registro de Imóveis, em demandas relativas à cobrança do IPTU.[...] 2. Na espécie, não houve transcrição
da alienação no Cartório de Registro de Imóveis competente, de forma que o promitente vendedor, proprietário do bem, também é legitimado para
figurar no pólo passivo da execução fiscal. 3. [...] (AgRg no REsp 1125171/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 04/05/2010, DJe 21/05/2010). (grifo nosso) Ante o exposto, com fulcro no art.130 do CTN, DEFIRO o pleito no intuito de redirecionar
a presente execução fiscal também contra a adquirente do imóvel, incluindo-a no polo passivo como litisconsorte. 02- De efeito: Cite-se a nova
parte executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA,
ou garantir a execução, observadas as peculiaridades do art. 8º da Lei 6.830/80, advertindo-o de que poderá oferecer embargos, em 30 (trinta)
dias, contados da data do depósito em dinheiro substitutivo da penhora, da juntada de prova da fiança bancária ou do mandado de intimação
da penhora (art. 16 da Lei 6.830/80); 2.1- Devolvido o mandado de citação sem o devido cumprimento, por qualquer motivo, o Oficial de Justiça
deverá arrestar-lhe tantos bens quantos bastem para garantir a execução e, nos dez dias seguintes à efetivação do arresto, o Oficial de Justiça
procurará o devedor três vezes em dias distintos, certificando todo o ocorrido, caso não o encontre, após isso, intime-se o (a) exequente para se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-o (a) que, no caso de omissão, o processo será suspenso pelo prazo de 1 (um) ano e, após,
arquivado sem baixa na distribuição (art. 40 da Lei nº 6.830/80 e súmula nº 314 do STJ). Caso haja indicação de novo endereço, proceda-
se com nova tentativa de citação no endereço apontado. Caso haja pedido de citação por edital, venham-me conclusos os autos; 03- Uma
vez efetivada a citação e não havendo pagamento do débito no prazo de cinco dias: 3.1- O Oficial de Justiça, munido da segunda via do
mandado, procederá de imediato à penhora de bens – observada a ordem preferencial do art. 11 da Lei 6.830/80 -- e a sua avaliação, lavrando-
se o respectivo auto de tais atos e intimando, na mesma oportunidade, o executado (art. 12, § 3º, da Lei 6.830/80); 3.2- A secretaria deverá oficiar
aos órgãos de proteção ao crédito (SPC e SERASA) para que, na forma do art. 782, §3º, do CPC, incluam o nome do executado nos cadastros de
inadimplentes, fazendo constar no ofício o nome, o CPF e/ou CNPJ, endereço do devedor e o valor da dívida. Caso este juízo seja comunicado
com a respectiva comprovação que a dívida foi paga ou parcelada, a secretaria deverá requisitar aos órgãos de proteção ao crédito a imediata
retirada do nome do devedor da lista de inadimplentes. Outrossim, vale destacar que não obstante o art. 782, §3º do NCPC estabeleça que a
inclusão do devedor nos cadastros de inadimplentes possa ser feita mediante requerimento do exequente, não há vedação legal que impeça a
inclusão de ofício, pelo Juiz, do nome do devedor nos referidos cadastros. Pois, com o Novo Código de Processo Civil inaugurou-se de forma
expressa o dever do juiz de determinar todas as medidas para assegurar a efetividade das ordens judiciais, é isso, inclusive que prevê o art. 139,
IV, do NCPC (Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: [...] IV - determinar todas as medidas
indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que
tenham por objeto prestação pecuniária [...]); 04- Se não encontrar bens penhoráveis o Oficial de Justiça deverá devolver o mandado com
esta informação e a secretaria deverá intimar o(a) exequente para, querendo, requerer a penhora on line de valores. Havendo requerimento,
venham-me conclusos os autos para realização do bloqueio via BACENJUD. Sendo o executado empresário individual, responsável solidário, a
tentativa de penhora pelos meios eletrônicos disponíveis também deverá recair sobre a pessoa física. Em caso do efetivo bloqueio de valores,
desde que não sejam irrisórios, DETERMINO, desde já, a sua transferência, através do sistema BACENJUD para conta bancaria a ser aberta
à disposição desde Juízo junto à Caixa Econômica Federal. Reputo, nesse caso, o detalhamento de ordem judicial como termo de penhora.
DETERMINO, ainda, que intime(m)-se a(s) parte(s) da penhora e para, se do seu interesse, opor embargos no prazo legal, ficando ciente de
que o seu processamento dependerá da suficiência da garantia do juízo, a ser oportunamente verificada. Caso o valor bloqueado seja inferior
a R$50,00 (cinquenta reais), DETERMINO, desde já, o seu desbloqueio, caso dita importância não apresente qualquer utilidade para garantir
a execução; 05- Restando infrutífera a diligencia acima via BACENJUD, realize-se o bloqueio on-line, via sistema RENAJUD e proceda-se
com a localização de bens via INFOJUD; 06- Em sendo infrutíferas as diligencias acima, intime-se o(a) exequente, advertindo-o(a)
que, no caso de omissão, o processo será suspenso pelo prazo de 1 (um) ano e, após, arquivado sem baixa na distribuição (art. 40 da Lei nº
6.830/80 e súmula nº 314 do STJ); 07- Tratando-se de penhora de direito pleiteado em juízo, averbe-se a penhora no rosto dos autos
respectivos (art. 860 do CPC), devendo o Oficial de Justiça lavrar certidão circunstanciada indicando se a penhora recai sobre móvel, imóvel ou
créditos, registrando, em qualquer hipotese, o valor e a data da garantia; 08- Em caso de citação por hora certa, expeça-se carta para
o endereço do devedor para cientificação (art. 254 do CPC); 09- Havendo nomeação de bens à penhora, ou indicação de bens de
terceiros, estes com a respectiva autorização, dê-se vista a(o) exequente para aceitação, ou, em caso negativo, para indicação de bens do(a/s)
executado (a/s) que pretenda ver penhorado(s) (art. 15, II, da LEF e art. 657 do CPC). Na hipótese de concordância com a penhora e o valor do(s)
bem(ns), comprovada a propriedade e exibida(s) certidão(ões) negativa(s) de onus, intime-se o(a/s) executado(a/s) para, no prazo de 5 (cinco)
dias, comparecer à Secretaria desta Vara e assinar Termo de Penhora, sob pena de prosseguimento da execução, intimando-se o executado,
pessoalmente ou pela forma indicada no art. 12 da LEF, observado o §3º do mencionado artigo. Recaindo a constrição sobre imóvel(is) de pessoa
física, intime0se o cônjuge ou o (a) companheiros(a). Recaindo a penhora em veículo, registre-se a constrição na repartição competente. Caso
o(s) veículo(s) não seja(m) localizado(s), proceda-se ao registro de bloqueio e/ou retenção na repartição competente; 10- Garantido
o juízo e decorrido o (s) prazo(s) sem a oposição de embargos à execução fiscal ou sendo julgados os mesmos improcedentes, dê-
se vista ao(à) exequente; 10.1- Havendo requerimento de leilão, venham-me conclusos os autos para designação de leiloeiro (a) e
datas para realização do pregão; 11- No caso de pedido de redirecionamento da demanda para corresponsáveis tributários, o(a)
exequente deverá, no mesmo prazo, apresentar, juntamente com os endereços atualizados dos mesmos, as razões fundamentadas para tal
medida, bem como a comprovação de que a pessoa física em questão é responsável tributária pela pessoa jurídica e as cópias necessárias para
a realização dos expedientes (cópia da Certidão da Dívida Ativa e da petição inicial para cada corresponsável). Na mesma oportunidade, o (a)
exequente deverá indicar os bens passiveis de penhora dos corresponsáveis tributários; 12- Para o caso de pagamento imediato, fixo
honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) e, nos demais casos, 10% (dez por cento) sobre o valor da execução; 13- Requerida
pela parte exequente a suspensão da execução pelo parcelamento, fica desde já deferido o sobrestamento até a data apontada para o
pagamento da última parcela da dívida, findo o qual, intime-se o exequente, por meio de seu procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer
o que entender de direito. Após, conclusos. 14- Pago o débito, abra-se vista ao exequente para dizer se reputa satisfeita a obrigação;
14.1- Considerando suficiente o valor e requerida a extinção da execução, voltem-me os autos conclusos para sentença de extinção
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(art. 794, I, do CPC); 14.2- Arguida a insuficiência do pagamento, com indicação de bem (ns), expeça-se o competente mandado de intimação,
penhora e avaliação; 15- Cumpra-se e intime(m)-se, conforme a sequência dos itens. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 02/05/2019.

MOACIR RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR

Juiz de Direito

Processo nº: 3198-11.2015.8.17.1250

Classe:  Execução Fiscal

Expediente:  2019.0793.000914

Autor:  O Município de Santa Cruz do Capibaribe-PE

Advogado : Laís Sobrinho Vasconcelos – OAB/PE 37.451

Réu:  Gabriela Vieira de Sousa

SENTENÇA

Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, diante do requerimento do exequente e com fundamento no art. 924, II, do Novo
Código de Processo Civil,  extingo a presente ação pelo pagamento da dívida em relação à Certidão da Dívida Ativa n°205642.  Deixo de
condenar o executado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, tendo em vista a inexistência, nos autos, de documentação hábil a
atestar que o pagamento da dívida exequenda tenha ocorrido em momento posterior ao ajuizamento da ação, restando por prejudicada a análise
da aplicação do princípio da causalidade por este Juízo. Dê-se baixa em eventuais restrições.  Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Após
o trânsito em julgado desta decisão, independentemente de ulterior deliberação,  arquivem-se  os autos com as devidas anotações junto ao
sistema  judwin . Santa Cruz do Capibaribe, 28.05.2019.

Moacir ribeiro da Silva Júnior

Juiz de Direito

Processo nº: 503-31.2008.8.17.1250

Expediente:  2019.0793.000913

Classe:  Procedimento Ordinário

Autor:  Banco Bradesco SA

Advogado : Wilson Sales Belchior – OAB/PE 1.259-A, Elaine Cristina Silva – OAB/PE 37.694

Réu:  O Município de Santa Cruz do Capibaribe – PE

SENTENÇA

Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos articulados pelo autor, julgando extinto o processo com resolução de mérito,
nos termos do art. 487, I, do CPC, para decretar a NULIDADE do auto de infração, assim como do processo administrativo de nº 015/2008, do
lançamento tributário, da inscrição de dívida ativa e do crédito tributário gerado, conforme descrito na inicial, impedindo qualquer efeito negativo de
sua cobrança à parte autora. Ante a sucumbência, CONDENO a parte ré em custas processuais e honorárias advocatícios, estes no patamar de
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §2°, §3º, I, e §4º, III do CPC. Sentença sujeita à remessa necessária,
nos termos do art. 496, inciso I, § 1º, do CPC. Não havendo recurso voluntário no prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
de Pernambuco. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitando em julgado, arquive-se. Santa Cruz do Capibaribe-PE, 13.03.2019.

Moacir ribeiro da Silva Júnior

Juiz de Direito
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Santa Maria da Boa Vista - Vara Única

Vara Única da Comarca de Santa Maria da Boa Vista

Juiz de Direito: João Alexandrino de Macêdo Neto (Titular)

Chefe de Secretaria: Luiz Clodoaldo de S. Evangelista

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00086/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000001-47.2017.8.17.1260

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: GENALDO DE CARVALHO AMARIZ

Advogado: PE031346 - SUZANA DEYSE RAMOS BARBOZA

Advogado: PE039852 - FERNANDA ALVES AMARIZ

Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Despacho: Vistos etc. 1.  Intime-se a apelada para responder no prazo de 15 (quinze) dias , na forma do art. 1.010, §1º, do NCPC. 2. Suscitada
preliminar nas contrarrazões recursais, intime-se o recorrente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Interposta apelação adesiva,
intime-se o apelante para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Com ou sem resposta, encaminhem-se os presentes autos
ao E. TJ/PE, com as homenagens e cautelas de estilo. Cumpra-se com urgência. Santa Maria da Boa Vista/PE, 05 de julho de 2019. JOÃO
ALEXANDRINO DE MACÊDO NETO - Juiz de Direito.

Processo Nº: 0000003-17.2017.8.17.1260

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: PAULO HENRIQUE CONCEIÇÃO DE FREITAS

Advogado: PE031346 - SUZANA DEYSE RAMOS BARBOZA

Advogado: PE039852 - FERNANDA ALVES AMARIZ

Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Despacho: Vistos etc. 1.  Intime-se a apelada para responder no prazo de 15 (quinze) dias , na forma do art. 1.010, §1º, do NCPC. 2. Suscitada
preliminar nas contrarrazões recursais, intime-se o recorrente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Interposta apelação adesiva,
intime-se o apelante para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Com ou sem resposta, encaminhem-se os presentes autos
ao E. TJ/PE, com as homenagens e cautelas de estilo. Cumpra-se com urgência. Santa Maria da Boa Vista/PE, 05 de julho de 2019. JOÃO
ALEXANDRINO DE MACÊDO NETO - Juiz de Direito.

Processo Nº: 0000004-02.2017.8.17.1260

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSENILDO CARVALHO DE SOUZA

Advogado: PE031346 - SUZANA DEYSE RAMOS BARBOZA

Advogado: PE039852 - FERNANDA ALVES AMARIZ

Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Despacho: Vistos etc. 1.  Intime-se a apelada para responder no prazo de 15 (quinze) dias , na forma do art. 1.010, §1º, do NCPC. 2. Suscitada
preliminar nas contrarrazões recursais, intime-se o recorrente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Interposta apelação adesiva,
intime-se o apelante para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Com ou sem resposta, encaminhem-se os presentes autos
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ao E. TJ/PE, com as homenagens e cautelas de estilo. Cumpra-se com urgência. Santa Maria da Boa Vista/PE, 05 de julho de 2019. JOÃO
ALEXANDRINO DE MACÊDO NETO - Juiz de Direito.

Processo Nº: 0000006-69.2017.8.17.1260

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: LÚCIA MARIA DE ARAÚJO AMARIZ

Advogado: PE031346 - SUZANA DEYSE RAMOS BARBOZA

Advogado: PE039852 - FERNANDA ALVES AMARIZ

Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Despacho: Vistos etc. 1.  Intime-se a apelada para responder no prazo de 15 (quinze) dias , na forma do art. 1.010, §1º, do NCPC. 2. Suscitada
preliminar nas contrarrazões recursais, intime-se o recorrente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Interposta apelação adesiva,
intime-se o apelante para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Com ou sem resposta, encaminhem-se os presentes autos
ao E. TJ/PE, com as homenagens e cautelas de estilo. Cumpra-se com urgência. Santa Maria da Boa Vista/PE, 05 de julho de 2019. JOÃO
ALEXANDRINO DE MACÊDO NETO - Juiz de Direito.

Processo Nº: 0000007-54.2017.8.17.1260

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOÃO VIANNEY DA SILVA

Advogado: PE031346 - SUZANA DEYSE RAMOS BARBOZA

Advogado: PE039852 - FERNANDA ALVES AMARIZ

Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Despacho: Vistos etc. 1.  Intime-se a apelada para responder no prazo de 15 (quinze) dias , na forma do art. 1.010, §1º, do NCPC. 2. Suscitada
preliminar nas contrarrazões recursais, intime-se o  recorrente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Interposta apelação adesiva,
intime-se o apelante para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Com ou sem resposta, encaminhem-se os presentes autos
ao E. TJ/PE, com as homenagens e cautelas de estilo. Cumpra-se com urgência. Santa Maria da Boa Vista/PE, 05 de julho de 2019. JOÃO
ALEXANDRINO DE MACÊDO NETO - Juiz de Direito.

Processo Nº: 0000008-39.2017.8.17.1260

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: PEDRO JOSÉ RESENDE

Advogado: PE031346 - SUZANA DEYSE RAMOS BARBOZA

Advogado: PE039852 - FERNANDA ALVES AMARIZ

Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

Advogado: PE019353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANNTI

Despacho: Vistos etc. 1.  Intime-se a apelada para responder no prazo de 15 (quinze) dias , na forma do art. 1.010, §1º, do NCPC. 2. Suscitada
preliminar nas contrarrazões recursais, intime-se o recorrente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Interposta apelação adesiva,
intime-se o apelante para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Com ou sem resposta, encaminhem-se os presentes autos
ao E. TJ/PE, com as homenagens e cautelas de estilo. Cumpra-se com urgência. Santa Maria da Boa Vista/PE, 05 de julho de 2019. JOÃO
ALEXANDRINO DE MACÊDO NETO - Juiz de Direito.

ATO ORDINATÓRIO

Intimação da parte requerida acerca de expedição de ofício

Processo Nº: 0000852-57.2015.8.17.1260
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Natureza da Ação: Procedimento Ordinário

Requerente: ARIONILDO PEREIRA DOS SANTOS

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

Advogado: PE016983 – ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA

Advogado: PE025791D – JOSÉ HENRIQUE BATISTA

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 203, § 4º do CPC de 2015, fica a parte Requerida intimada acerca da expedição
do Ofício nº 2019.0051.001219, à Caixa Econômica Federal, agência 3548, Petrolina/PE, para transferência de numerário referente a pagamento
em duplicidade de honorários periciais.

Santa Maria da Boa Vista (PE), 09/07/2019.

Estéfane Medrado Coelho

Servidora à Disposição
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São Caetano - Vara Única

Vara Única da Comarca de São Caetano

Juiz de Direito: Altamir Cléreb de Vasconcelos Santos (Auxiliar)

Lorena Junqueira Victorasso (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Teófilo Monteiro Bezerra

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00061/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00229

Processo Nº: 0000130-69.2011.8.17.1290

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: EDENILSON FARIAS DE LIMA

Advogado: PE035511 - NATHÁLIA RODRIGUES PEREIRA COSTA

Advogado: PE009265 - Jeovásio Almeida Lima

Advogado: PE024553 - João Almeida Lima Neto

Advogado: PE035510 - MAKOY ANDERSON VIEIRA DE VASCONCELOS

Advogado: PE040321 - Rafael Lira Sá Marquim

Advogado: PE008988E - VALMIR BATISTA PESSOA

ESTADO DE PERNAMBUCOPODER JUDICIÁRIOCENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DE CARUARU/PEProcesso Crime nº
130-69.2011.8.17.1290Autor: Ministério PúblicoAcusado: Edenilson Farias de Lima SENTENÇA Vistos etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu Ilustre Representante Legal, em exercício neste Juízo, no uso de suas atribuições legais
ofereceu denúncia contra EDENILSON FARIAS DE LIMA, devidamente qualificado nos autos, dando-o como incurso nas sanções previstas pelos
art. 157, "caput", do CPB. Narra a denúncia (fls. 02/03), em síntese, que no dia 16 de fevereiro de 2011, por volta das 11h30min, na Rua Jorge
Lessa de Pontes, na cidade de São Caetano/PE, o acusado aproximou-se da vítima Ana Paula dos Santos, que estava em frente a casa dela, e
simulando pedir-lhe informações, puxou-lhe violentamente pela blusa e arrancou do bolso da calça o seu aparelho celular, bem como a quantia
de R$ 30,00 (trinta reais). Requer o MP a condenação do réu com a reprimenda penal cabível. Recebimento da Denúncia em 28/03/2011, às
fls. 37. Defesa Escrita, às fls. 59/60. Audiência de Instrução, onde foi instaurado incidente de insanidade mental do acusado (fls. 84/85). Oitiva
de testemunhas (fl. 120). Os laudos periciais concluiu pela inimputabilidade penal do acusado, atestando ser o mesmo inteiramente incapaz
de entender o caráter criminoso do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento, por ser portador de Esquizofrenia Paranoide
(F20.0 da CID - 10). Decisão de relaxamento da prisão preventiva (fls. 198/199). Oitiva da vítima e da testemunha Maria do Carlos da Silva (fls.
231/232), gravada em mídia de DVD em anexo. Alegações Finais do Ministério Público, requerendo a absolvição em virtude da doença mental
(fls. 235/236). Alegações Finais da Defesa, às fls. 239/243. É o relatório. Decido. Trata-se de ação penal pública incondicionada, objetivando-
se apurar no presente processo a responsabilidade de EDENILSON FARIAS DE LIMA, anteriormente qualificado, pela prática do delito do art.
157, "caput", do CPB. Da análise do conjunto probante, vê-se que as provas colhidas são suficientes para a formação de um Juízo condenatório.
Quanto à autoria que se atribui ao acusado, esta se encontra comprovada pelos depoimentos testemunhais coletados. Vejamos: A vítima em
audiência confirma os fatos narrados na inicial, relatando que ao deixar o trabalho e ir para casa, foi abordada pelo réu, que ao simular pedir
informações lhe puxou e subtraiu o aparelho celular e o dinheiro. Ademais, também conta que ao tentar recuperar o celular o acusado lhe deu um
soco que a derrubou no chão, ato contínuo o réu tomou destino ignorado. Nesta senda, constatada a verossimilhança das alegações, somada
aos demais elementos coligidos aos autos, restaram plenamente configuradas a autoria e materialidade do crime objeto destes autos, ensejando,
doravante, a firme aplicação do preceito secundário da norma infringida. No entanto, o laudo do exame psiquiátrico (fls. 131/133 e 196), realizado
por peritos do Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico deste Estado, atesta ser o acusado portador de Esquizofrenia Paranoide F20.0 da
CID - 10, concluindo o laudo pericial ser o acusado inimputável, sendo inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do ato ou de determinar-
se de acordo com esse entendimento. De acordo com o art. 26 do Código Penal: "Art. 26 - É isento de pena o agente que, por doença mental
ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do
fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984). Dispõe ainda o art. 386 do Código
de Processo Penal: Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheça: VI - existir circunstância
que exclua o crime ou isente o réu de pena (arts. 20, 21, 22, 23, 26 e § 1o, do art. 28, todos do Código Penal, ou mesmo se houver fundada
dúvida sobre sua existência. Parágrafo único. Na sentença absolutória, o juiz: III - aplicará medida de segurança, se cabível. Deve, portanto, o
acusado ser absolvido, ante o reconhecimento da inimputabilidade, causa que isenta o réu de pena. Posto isso, nos termos do artigo 386, VI do
Código de Processo Penal, julgo IMPROCEDENTE a denúncia e ABSOLVO o acusado  Edenilson Farias de Lima, da imputação que lhe é feita.
DA APLICAÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA Dispõe o art. 97, do mesmo Código, in verbis:Se o agente for inimputável, o juiz determinará sua
internação (art. 26). Se, todavia, o fato previsto como crime for punível com detenção, poderá o juiz submetê-lo a tratamento ambulatorial. (grifo
nosso) Observe-se que a norma prevê que "o juiz determinará" a internação do inimputável de que trata o art. 26, caput, do Código Penal. Logo,
a imposição de medida de segurança não é faculdade do juiz, mas, sim, dever. Na hipótese do caput do art. 26, a periculosidade é presumida,
porque assim o declara a própria lei. Na lição de Guilherme de Souza Nucci in Manual de Direito Penal, 2ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais,
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2006:Nesse caso, o juiz não necessita demonstrá-la - a periculosidade -, bastando concluir que o inimputável praticou um injusto (fato típico e
antijurídico) para aplicar-lhe a medida de segurança. Pois bem, que restou devidamente demonstrado nos autos a autoria, materialidade delitiva
e periculosidade presumida do acusado e sendo a periculosidade presumida, o denunciado é passível de aplicação de medida de segurança,
como entende a jurisprudência consolidada: "(...) absolvido o réu por insanidade, a medida é obrigatória, acumulando o aspecto preventivo
da salvaguarda social ao assistencial, em que se visa a recuperação do agente" (rtdtacrim 6/110-1); "a aplicação de medida de segurança ao
inimputável reconhecido por sentença é obrigatória e deverá ser fixada de acordo com a periculosidade do agente ( )" (rt 753/736). Considerando
a atual situação do réu, em que foi psoto em liberdade e nãos e tem notícias de reiteração, nos termos do art. 97 do Código Penal, c/c o art.
386, parágrafo único, III, do Código de Processo Penal, imponho ao acusado Medida de Segurança de Tratamento Ambulatorial, por tempo
indeterminado, enquanto não for averiguada, mediante perícia médica, a cessação de periculosidade. Fixo o prazo mínimo, de que trata o artigo
97, § 1º, do Código Penal, em 01 (um) ano, e, na forma do parágrafo segundo, do citado dispositivo, a perícia médica realizar-se-á ao termo
do prazo mínimo fixado e deverá ser repetida de ano em ano, ou a qualquer tempo, se o determinar o juiz da execução. Após o trânsito em
julgado: Preencha-se o boletim individual do acusado, encaminhando-o ao Instituto de Identificação Tavares Buril. Expeça-se a competente "guia
de execução" para cumprimento da medida aplicada, nos termos do artigo 171 da lei de execução penal, com todos os documentos citados no
artigo 173 da mesma lei e artigo 1, 14, 15 e 16 da resolução n 113 de 20/04/2010 do CNJ, bem como encaminhe-se o réu para acompanhamento
pela rede pública de saúde, devendo ser informado quando do acompanhamento médico a forma de tratamento ambulatorial, de acordo com
a averiguação concreta de sua condição psicológica e condições de receber medidas não interventivas. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se observado o disposto no artigo 392 do Código de Processo Penal. Caruaru/PE, 29 de abril de 2019. Rômulo Macedo BastosJuiz
de Direito

Sentença Nº: 2019/00236

Processo Nº: 0000433-83.2011.8.17.1290

Natureza da Ação: Ação Civil de Improbidade Administrativa

Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Réu: ESMERALDO JOSE DOS SANTOS

Advogado: PE028182 - André Tadeu da Mota Florêncio

Advogado: PE009265 - Jeovásio Almeida Lima

Advogado: PE024553 - João Almeida Lima Neto

Advogado: PE035510 - MAKOY ANDERSON VIEIRA DE VASCONCELOS

PROCESSO Nº 433-83.2011.8.17.1290REQUERENTE: Ministério Público do Estado de PernambucoREQUERIDO: Esmeraldo José dos
Santos JUÍZA SENTENCIANTE: Isabella Ferraz Barros de Albuquerque OliveiraSENTENÇA1. RELATÓRIO: Ministério Público do Estado de
Pernambuco, por meio da Defensoria Pública, propôs a presente Ação Civil Pública por ato de improbidade administrativa de fazer em face
de Esmeraldo José dos Santos, todos qualificados. Na petição inicial, declara que o TCE, nos autos do Processo nº 0300381-4 determinou a
devolução aos cofres municipais de R$ 21.984,48 pelo ordenador de despesas, ora Réu desta Ação. Conforme relatório da Decisão, o Réu
teria desviado renda pública, na condição de Chefe do Executivo Municipal de São Caetano, no exercício financeiro de 2002, em virtude da
aquisição de 11.282 litros de gasolina para abastecer veículo movido a álcool. Em virtude disto, foi determinado o ressarcimento ao erário pelo
referido Tribunal de Contas. Pede o pagamento do débito e demais sanções previstas no art. 12, incisos II e III da lei nº 8.492/1992. Despacho
inicial. Manifestação preliminar apresentada. Recebimento da inicial de fls. 131. Contestação apresentada, em que se pleiteia, preliminarmente,
a inadequação da via eleita, por ausência de interesse de agir. No mérito, afirma que a devolução deve utilizar o montante que se utilizaria a
título de álcool, ocasião em que a devolução deve ser de R$ 7.318,08. Pede a improcedência dos pedidos. Decisão de fls. 165, em que rejeita
a preliminar. Intimadas para a produção de provas, as partes não se manifestaram. Autos conclusos para Sentença e encaminhados a esta
Central. É o relatório. DECIDO.2. FUNDAMENTAÇÃO: Trata-se de ação civil pública proposta pelo Ministério Público de Pernambuco em face
de Esmeraldo José dos Santos, pleiteando o ressarcimento ao erário de R$ 21.984,48 e demais penalidades estabelecidas no Art. 17, §3º da
Lei nº 8.429/92, sob fundamento que houve aquisição de 11.282 litros de gasolina para abastecer veículo movido a álcool. Registro, de logo,
que o feito foi instruído  sob o pálio dos Princípios do Contraditório e do Devido Processo Legal, estando presentes os pressupostos de validade
e existência, encontrando-se o feito apto a Sentença. No mais, a preliminar já foi rejeitada pela Decisão de fls. 131, razão pela qual decido o
mérito e declaro, desde já, que o pedido é procedente. Com efeito, ao compulsar os autos, verifica-se que o TCE entendeu que houve dano ao
erário, havendo irregularidade na aquisição de combustível, em decorrência da compra de gasolina para veículo movido a álcool, conforme doc.
de fls. 10/15. Ademais, o Réu, em Contestação, não apresentou qualquer contraprova, ou mesmo argumentos que pudessem afastar a Decisão
proferida pelo TCE, limitando-se a preliminar de inadequação da via eleita (rejeita em Decisão Liminar de fls. 131) e solicitando o decréscimo do
valor que seria utilizado a título de álcool. De logo, registre-se a impossibilidade da subtração pleiteada pelo Réu, uma vez que, em tendo sido
direcionado combustível equivocado ao veículo, este, por certo, não esteve apto a utilização, não sendo apresentada qualquer prova da alegação.
Ademais, não foi demonstrada a destinação do combustível adquirido de forma equivocada, o que impõe, pois, a devolução integral do valor pago
pela referida gasolina. Caberia ao Demandado, pois, ter demonstrado que o saneamento dos prejuízos causados ou a diminuição destes. Em
não o fazendo, deve prevalecer a prova documental relativa a Decisão proferida pelo Tribunal de Contas. A lei de improbidade administrativa,
em seu Art. 10, estabelece o prejuízo ao erário como ato de improbidade, o qual, cumulado com o Art. 12, determina a restituição da referida
verba e demais sanções. Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou
culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no
art. 1º desta lei, e notadamente:(...)Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação específica,
está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo
com a gravidade do fato: (...)II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao
patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa
civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; Pois bem. Quanto
ao ressarcimento ao erário, o valor já foi apurado, devendo ser no montante integral destinado a compra do combustível, no quantum de R$
21.984,48. Quanto à perda de bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, deixo de aplicar tal sanção já que não há pedido específico
nesse sentido e ainda porque não há, nos autos, qualquer prova de enriquecimento ilícito do requerido. No que se refere à perda da função
pública, não há qualquer consideração a fazer, uma vez que o requerido não ocupa mais o cargo de Prefeito do Município de São Caetano.
Já a suspensão dos direitos políticos é medida de rigor, razão pela qual essa sanção deve ser aplicada ao requerido, pelo prazo de 5 (cinco)
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anos, considerando que sua conduta deve ser punida, mas que não gerou consequências gravíssimas a uma grande quantidade de pessoas. Em
relação à multa civil, com base na discricionariedade, entendo que é adequada a multa em face do requerido no valor equivalente ao montante do
dano. Por fim, aplico ao requerido a proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 05 (cinco) anos.3. DISPOSITIVO: Isto
posto, por tudo mais que dos autos constam, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para, reconhecendo
o cometimento de ato de improbidade administrativa pela compra de combustível do tipo gasolina para veículo abastecido por álcool, impor ao
Réu o ressarcimento ao erário no valor de R$ 21.984,48, com atualização monetária pelo IPCA-E, a contar do pagamento indevido, e os juros
na razão de 1% ao mês a contar da citação (art. 405 do CC). Ainda, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, na forma do Art. 487, I, do CPC para
impor as seguintes sanções ao Requerido, estabelecidas na lei nº 8.429/92, em seu Art. 12, II:a) Suspensão dos direitos políticos, pelo prazo
de 5 (cinco) anos; b) Condenação ao pagamento de multa civil, no quantum de R$ 21.984,48, valor equivalente ao montante do dano, com
atualização monetária pelo IPCA-E, a contar do seu arbitramento, e os juros na razão de 1% ao mês a contar da citação (art. 405 do CC).c)
Proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 05 (cinco) anos. Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas
processuais. Sem condenação em honorários. Após o trânsito em julgado proceda a Secretaria as seguintes diligências: 1) Nos termos do art.
1º, inc. I, do Provimento nº 29/2013 do Conselho Nacional de Justiça, determino a inclusão da presente condenação no Cadastro Nacional
de Condenados por Improbidade Administrativa, via plataforma virtual do CNJ;2) oficie-se à Justiça Eleitoral comunicando-se a suspensão dos
direitos políticos dos demandados, nos termos do art. 14, § 9º, da CRFB/88 e art. 15, da Lei Complementar n. 64/90, alterada pela LC135/2010.
Condeno a Autora ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade resta suspensa
ante os benefícios da justiça gratuita concedidos. Com o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Caruaru-PE, 27/03/2019. Isabella Ferraz Barros
de Albuquerque Oliveira Juíza de Direito em exercício  cumulativoProcesso No. 433-83.2011.8.17.1290 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE
PERNAMBUCOCentral de Agilização de Caruaru - PE

Sentença Nº: 2019/00245

Processo Nº: 0000491-18.2013.8.17.1290

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: QUITÉRIA LUZIA DE ASSIS

Advogado: PE014163 - Maria Celia Silva Liberato

Advogado: PE024553 - João Almeida Lima Neto

Advogado: PE009265 - Jeovásio Almeida Lima

Requerido: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL FINANCIAMENTO S/A - BMB

Advogado: MG076696 - FELIPE GASOLA VIEIRA MARQUES

Advogado: PE033029 - Nicolau Oliveira de Sá

Advogado: PE035510 - MAKOY ANDERSON VIEIRA DE VASCONCELOS

Advogado: PE040321 - Rafael Lira Sá Marquim

Advogado: PE027990 - SAMIR DE SIQUEIRA ALVES

PODER JUDICIÁRIOCOMARCA DE SÃO CAETANO-PECENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DE CARUARU-PEProcesso NPU nº
0000491-18.2013.8.17.1290SENTENÇAEMENTA: Direito do Consumidor - Empréstimo Consignado Fraudulento - Serviço Defeituoso -
Responsabilidade do Prestador - Danos Morais e Materiais Caracterizados - Obrigação de Repetição do Indébito e Indenização Extrapatrimonial
Devidas - Procedência. "O Senhor faz justiça, dá o direito aos oprimidos" (Salmos, 103:6).RelatórioQUITÉRIA LUZIA DE ASSIS, qualificando-
se pela pena de procurador constituído, aforou AÇÃO DE INDENIZAÇÃO e REPETIÇÃO DO INDÉBITO em face de BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A e BANCO MERCANTIL S/A, também já qualificados, dizendo-se com fulcro na Constituição Federal, no Estatuto do Idoso
e nos Códigos Civil e de Defesa do Consumidor, pleiteando reparação de dano moral e restituição de valores indevidamente consignados.Reza a
exordial, em apertada síntese, que a Autora foi vítima de fraude perpetrada por terceiros junto aos Réus, que se utilizando de seus dados pessoais
efetuaram vários empréstimos consignados em seus contracheques de aposentadoria e pensão recebidos do INSS, causando-lhe danos morais
e materiais.Citados, os Réus ofereceram contestação aduzindo que que as contratações foram feitas pela Autora, que apresentou documentos
pessoais e assinou os contratos, tendo o crédito tomado depositado em conta corrente de sua titularidade.Deferida a antecipação de tutela para
suspender os descontos impugnados, as Partes foram chamadas ao acordo, restando inconciliadas, ocasião em que os Réus protestaram por
diligência junto à instituição financeira detentora da conta corrente da Autora, a qual foi oficiada e prestou as informações de fl. 276/277 ao Juízo.
Autos conclusos. É o relatório.DiscussãoCuida-se pretensão indenizatória vazada em de Méritodano material e extrapatrimonial, cumulada com
repetição do indébito, fundada em relação de consumo, de conhecida possibilidade jurídica, aviada entre partes com legitimidade 'ad causam' e
interesse de agir, porquanto aforada por consumidor em face de prestador de serviços.De saber jurídico que o demandante da reparação civil de
natureza consumerista fica processualmente obrigado a fazer a prova da existência da infração contratual, do dano dele decorrente e do nexo
de causalidade entre um e outro, sob pena de atrair para si os efeitos da sucumbência. De igual sorte, no que tange à repetição de valores deve
comprovar a cobrança e o pagamento indevidos.Na hipótese sub judice, tenho que a Autora logrou êxito em comprovar o fato narrado na peça
inaugural e no qual se apoia a sua dupla pretensão restituitória de valores consignados e reparatória de danos morais, sobretudo em razão da
prova colacionada com a exordial e a tácita admissão dos fatos pelos Bancos Réus, que assim se tornaram incontroversos. Com efeito, a Autora
comprovou as fraudulentas 06(seis) operações de empréstimos consignado que foram feitas em seus 02(dois) benefícios recebidos do INSS,
consoante se infere dos extratos de créditos e consignações (fls. 20/27), do boletim de ocorrência policial (fls. 18/19) e do expediente bancário de
fl. 276, o qual informa não haver constatado o crédito dos valores tomados na conta corrente de titularidade da Promovente.Ora, tenho assim que
a Autora se desincumbiu do ônus probante quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 373, inc. I) à restituição dos valores deduzidos em
suas folhas de pagamento e à reparação dos danos morais que lhes causaram os Réus, uma vez que não anuiu aos malsinados empréstimos
consignados e sofreu descontos fraudulentos em seus benefícios previdenciários.A seu turno, cuido que os Réus não se exoneraram do encargo
probatório relativamente a fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da Autora (CPC, art. 373, in. II), uma vez que as suas peças de
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resposta vieram aos autos instruídas com instrumentos contratuais sem assinatura da Autora, que inclusive é analfabeta, além de cópias de
documentos pessoais ilegíveis.Para além, os Réus confessaram tacitamente que os seus prepostos concorreram para a fraude, tanto assim que
não trouxeram aos autos os comprovantes de depósitos dos valores tomados em conta corrente titulada pela Autora, fato ao final confirmado
pela instituição financeira detentora da conta bancária da Promovente, impondo-se a solução de procedência da demanda.Ora, no escólio do
festejado WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, "em face, pois, da nossa lei civil, a reparação do dano tem como pressuposto a prática de
um ato ilícito. Todo ato ilícito gera para o seu autor a obrigação de ressarcir o prejuízo causado. É de preceito que ninguém deve causar lesão
a outrem. A menor falta, a mínima  desatenção, desde que danosa, obriga o agente a indenizar os prejuízos conseqüentes a seu ato" (in Curso
de Direito Civil, Saraiva, 27.ed., 1994, 5º vol., p. 398).DecisãoISTO POSTO, na esteira da fundamentação supra e do mais visto nos autos, julgo
procedente a pretensão embutida na atrial e, pois, hei por condenar, como de fato condeno a ambos os Réus em indenizar os danos morais e
materiais causados à Autora, dando resolução de mérito ao processo, o que faço com suporte nos Arts. 5º, incs. V e X, da Lex Matre, 14, da Lei
Federal 8.078/1990 e 487, inc. I, 1ª parte, do Código de Ritos Cíveis.A título de reparação dos danos morais, tendo em conta as circunstâncias
concretas, hei por arbitrar o importe da reparação em R$ 7.000,00 (sete mil reais), valor a ser pago à Autora por cada um dos Réus, em importe
atualizado monetariamente pela Tabela ENCOGE a partir desta decisão e acrescido de juros moratórios de 1,0%a.m., estes a partir de cada
citação.Já a título de reparação dos danos materiais, hei por desconstituir as operações de empréstimos listadas à fl. 11 da petição inicial e impor
a ambos os Réus a restituição em dobro de todas as parcelas consignadas nos benefícios previdenciários da Autora, cujo importe deverá ser
atualizado pela Tabela ENCOGE, desde a data de cada desconto, individualmente, acrescido de juros moratórios de 1,0%a.m., estes a partir da
citação.Condeno ainda os Réus vencidos no ônus sucumbencial, fixando a verba honorária em 20%(vinte por cento) incidente sobre o valor total
da condenação de cada um deles, a ser apurada mediante simples cálculos aritméticos. Transitada em julgado, arquive-se, ressalvada eventual
manifestação executória. P.R.I.C. Recife-PE, 15 de maio de 2019. Dia de São Isidro. Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSAJuiz de Direito Titular
da 26ª Vara Cível da CapitalDesignado para Atuação Cumulativa na CAP - Caruaru

Sentença Nº: 2019/00246

Processo Nº: 0000919-97.2013.8.17.1290

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: MARIA DO CARMO PEREIRA SANTINO

Advogado: PE040769 - MARCUS VINÍCIUS LEAL VALENÇA

Requerido: BANCO BRADESCO S.A

Advogado: PE026687 - ANDREA FORMIGA DANTAS

Advogado: PE030378 - LAÍS CAMBUIM MELO DE MIRANDA

Advogado: PE029662 - Wágner Pereira da Silva Freitas

Advogado: PE004511 - Paulo Cavalcanti de Rangel Moreira

Advogado: PE019069 - PAULO RODOLFO RANGEL MOREIRA NETO

Advogado: PE009445 - Rosamaria de Rangel Moreira

PODER JUDICIÁRIOCOMARCA DE SÃO CAETANO-PECENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DE CARUARU-PEProcesso NPU nº
0000919-97.2013.8.17.1290SENTENÇAEMENTA: Direito do Consumidor - Empréstimo Consignado Fraudulento - Serviço Defeituoso -
Responsabilidade do Prestador - Danos Morais e Materiais Caracterizados - Obrigação de Repetição do Indébito e Indenização Extrapatrimonial
Devidas - Procedência. "O Senhor faz justiça, dá o direito aos oprimidos" (Salmos, 103:6).RelatórioMARIA DO CARMO PEREIRA SANTINO,
qualificando-se pela pena de procurador constituído, aforou AÇÃO DE INDENIZAÇÃO e REPETIÇÃO DO INDÉBITO em face de BANCO
BRADESCO S/A, também já qualificado, dizendo-se com fulcro nos arts. 14 e 42, do Código de Defesa do Consumidor, pleiteando reparação
de dano moral e restituição de valores indevidamente consignados.Reza a exordial, em apertada síntese, que a Autora foi vítima de fraude
perpetrada por terceiro junto ao Réu, que se utilizando de seus documentos efetuou um empréstimo consignado em seu contracheque, sem o
seu consentimento e sem a sua assinatura, causando-lhe danos morais e materiais.Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando em preliminar
ausência de causa de pedir e de documento indispensável à propositura da ação. No mérito, sustenta que a Autora falhou com o dever de guarda
para com o seu cartão magnético e a senha pessoal, tendo concorrido para a consumação da fraude.Após a réplica, foi deferida a antecipação
de tutela de urgência para suspender os descontos impugnados, o que foi efetivamente cumprido, tendo as Partes sido chamadas ao acordo e
restando inconciliadas, em que pesem as 02(duas) duas propostas feitas pelo Réu de indenizar a Autora nos importes de R$ 2.500,00 (fl. 80) e R$
5.000,00 (fl. 103), respectivamente. Autos conclusos. É o relatório.PreliminaresA suscitada ausência de causa petendi deve ser rejeitada de plano.
Com efeito, a Autora narrou o fato (causa de pedir remota) e citou o direito (causa de próxima) nos quais se apoia a sua pretensão. Igualmente
desmerece acolhida a ventilada falta de documento indispensável à propositura da ação, uma vez que a inicial está suficientemente instruída com
elementos materiais de prova.DiscussãoCuida-se pretensão indenizatória vazada em de Méritodano material e extrapatrimonial, cumulada com
repetição do indébito, fundada em relação de consumo, de conhecida possibilidade jurídica, aviada entre partes com legitimidade 'ad causam' e
interesse de agir, porquanto aforada por consumidor em face de prestador de serviços.De saber jurídico que o demandante da reparação civil de
natureza consumerista fica processualmente obrigado a fazer a prova da existência de ato ilícito, abuso de direito ou de infração contratual, do
dano dele decorrente e do nexo de causalidade entre um e outro, sob pena de atrair para si os efeitos da sucumbência. De igual sorte, no que
tange à repetição de valores deve comprovar a cobrança e o pagamento indevidos.Na hipótese sub judice, tenho que a Autora logrou êxito em
comprovar o fato narrado na peça inaugural e no qual se apoia a sua dupla pretensão restituitória de valores consignados e reparatória de danos
morais, sobretudo em razão da prova colacionada com a exordial e a confissão do fato pelo Réu. Com efeito, a Autora  comprovou a fraudulenta
operação de empréstimo consignado feita em seu contracheque, em estabelecimento do Réu, consoante se infere do aviso recebido do Promovido
(fl. 21), do protocolo de queixa ao INSS (fl. 22) e do boletim de ocorrência policial (fls. 24/26).Ora, tenho assim que a Autora se desincumbiu do
ônus probante quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 373, inc. I) à restituição dos valores deduzidos em sua folha de pagamento
e à reparação dos danos morais que lhe causou o Réu, uma vez que não anuiu ao malsinado empréstimo consignado, aperfeiçoado sem o seu
expresso consentimento.A seu turno, cuido que o Réu não se exonerou do encargo probatório relativamente a fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito da Autora (CPC, art. 373, in. II), uma vez que a sua peça de resposta veio aos autos nua, despida de elementos mínimos
de prova, sem qualquer documento de mérito.Para além, o Réu confessou tacitamente que os seus prepostos concorreram para a fraude que
vitimou Autora, tanto assim que não trouxe aos autos o instrumento contratual subscrito pela Promovente, além de ter feito 02(duas) propostas de
reparação dos danos causados, conforme narrado no relatório supra, impondo-se a solução de procedência da demanda.No escólio do festejado
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WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, "em face, pois, da nossa lei civil, a reparação do dano tem como pressuposto a prática de um ato
ilícito. Todo ato ilícito gera para o seu autor a obrigação de ressarcir o prejuízo causado. É de preceito que ninguém deve causar lesão a outrem.
A menor falta, a mínima desatenção, desde que danosa, obriga o agente a indenizar os prejuízos conseqüentes a seu ato" (in Curso de Direito
Civil, Saraiva, 27.ed., 1994, 5º vol., p. 398).DecisãoISTO POSTO, na esteira da fundamentação supra e do mais visto nos autos, julgo procedente
a pretensão embutida na atrial e, pois, hei por condenar, como de fato condeno o Réu a indenizar os danos morais e materiais causados à
Autora, dando resolução de mérito ao processo, o que faço com suporte nos Arts. 5º, incs. V e X, da Lex Matre, 14, da Lei Federal 8.078/1990
e 487, inc. I, 1ª parte, do Código de Ritos Cíveis.A título de reparação dos danos morais, tendo em conta as circunstâncias concretas, hei por
arbitrar o importe da reparação em R$ 7.000,00 (sete mil reais), valor a ser atualizado monetariamente pela Tabela ENCOGE a partir desta
decisão e acrescido de juros moratórios de 1,0%a.m., estes a partir da citação.Já a título de reparação dos danos materiais, hei por desconstituir
o empréstimo impugnado e impor ao Réu a restituição em dobro de todas as parcelas consignadas no contracheque da Autora até à suspensão,
cujo importe deverá ser atualizado pela Tabela ENCOGE, desde a data de cada desconto, acrescido de juros moratórios de 1,0%a.m., a partir
da citação.Condeno ainda o Réu vencido no ônus sucumbencial, fixando a verba honorária em 20%(vinte por cento) incidente sobre o valor
total da condenação, a ser apurado mediante simples cálculos aritméticos. Transitada em julgado, arquive-se, ressalvada eventual manifestação
executória. P.R.I.C. Recife-PE, 15 de maio de 2019. Dia de São Isidro. Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSAJuiz de Direito Titular da 26ª Vara
Cível da CapitalDesignado para Atuação Cumulativa na CAP - Caruaru

Sentença Nº: 2019/00247

Processo Nº: 0000062-85.2012.8.17.1290

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOBSON MANOEL DE LIMA

Representante: Jucineide Julia de Lima

Advogado: PE036934 - Lucimário Antonio da Silva

Advogado: PE037784 - DANILO JOSÉ DOS ANJOS GOMES

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

Advogado: PE022718 - Rostand Inácio dos Santos

PODER JUDICIÁRIOCOMARCA DE SÃO CAETANO-PECENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DE CARUARU-PEProcesso n°
0000062-85.2012.8.17.1290SENTENÇAEMENTA: Direito Civil e Processual Civil - Seguro Obrigatório DPVAT - Indenização por Morte em
Acidente de Trânsito - Sinistro e Filiação dos Requerentes Comprovados - Procedência. "O Senhor faz justiça, dá o direito aos oprimidos" (Salmos,
103:6).Relatório JOBSON MANOEL DE LIMA e OUTROS, qualificando-se pela pena de procurador constituído, aforaram AÇÃO DE COBRANÇA
DE SEGURO DPVAT em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, também qualificada, dizendo-se com fulcro
na Lei nº 6.194/74. Reza a inicial que os Autores são filhos do extinto JURANDIR MANOEL DOS SANTOS, falecido vítima de acidente de trânsito
em 19.10.2011, fazendo jus à indenização obrigatória no valor máximo previsto na legislação de regência. Citada, a ré apresentou contestação,
sustentando em preliminar a falta de interesse de agir e a ilegitimidade dos Autores para pleitear indenização devida a terceiro. No mérito, que
não há resistência ao pleito formulado por legítimos beneficiários. Em sede de réplica, os Autores requereram a decretação de revelia da Ré, por
intempestividade da peça de resposta. Com vistas, o Representante do Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido, vindo-me os autos
conclusos para decisão. É o que basta relatar.PreliminaresA suscitada carência de ação dos Autores, à míngua de interesse de agir, em face
do não exaurimento da via administrativa, deve ser rejeitada, ante o princípio constitucional do inafastável acesso à jurisdição (CF, art. 5°, inc.
XXXV).Já a ventilada ilegitimidade ativa dos Autores para pleitear reparação obrigatória devida a terceiro não desafia cognição, tendo em vista
que não foi formulado pedido de pagamento em favor de eventuais cônjuges ou companheiras do falecido.DiscussãoCuida-se de pretensão de
cobrança de seguro DPVAT, de sabida possibilidade jurídica, deduzida entre partes legítimas ad causam e com interesse de agir, dês que aviada
por quem afirmam filhos de vítima de acidente de trânsito  beneficiário de seguro obrigatório DPVAT em face da indigitada Seguradora. Tenho
que restou devidamente provado nos autos o fato constitutivo do direito dos Autores, qual seja, a ocorrência de acidente automobilístico do qual
resultou a morte de seu genitor comum, consoante se inefere do cotejo entre o Boletim de Ocorrência Policial de fls. 17/19 e a Certidão de Óbito
de fl. 20, os quais não sofreram impugnação especificada pela Ré, atraindo a presunção de veracidade (CPC, art. 341). Nesse diapasão, restando
incontroversa a existência do sinistro e do dano dele decorrente, seja pelas provas acostadas aos autos, seja pela ausência de contrariedade
da Demandada, bem como que os Autores são dependentes legais do falecido, impõe-se a solução de procedência do pleito, nos moldes
formulados.DecisãoISTO POSTO, na esteira da fundamentação supra e do mais visto nos autos, julgo procedente o pedido formulado na presente
ação, condenando a Ré em indenizar os Autores no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo 25% desse valor para cada
um deles, o que faço com esteio no art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 6.194/1974, dando resolução de mérito ao processo, o que também
faço com arrimo no artigo 487, inciso I, 1ª parte, do Código de Processo Civil. Por força da sucumbência, condeno a Ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação. Transitada
em julgado, arquive-se, ressalvada eventual manifestação executória. P.R.I. Recife-PE, 14 de maio de 2019.Dia de São Matias.Bel. DAMIÃO
SEVERIANO DE SOUSAJuiz de Direito Titular da 26ª Vara Cível da CapitalDesignado para Atuação Cumulativa na CAP - Caruaru

Sentença Nº: 2019/00248

Processo Nº: 0000684-04.2011.8.17.1290

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: CÍCERO ALEXANDRE DE MARCÉLIO

Advogado: PE001265A - Camillo Soubhia Netto

Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

PODER JUDICIÁRIOCOMARCA DE SÃO CAETANO-PECENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DE CARUARU-PEProcessos NPU nº
0000684-04.2011.8.17.1290SENTENÇAEMENTA: Processual Civil - Condição da Ação - Ausência de Interesse de Agir - Pedido de Aposentadoria
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Rural por Implemento de Idade - Necessidade de Exaurimento da Via Administrativa - Extinção do Processo sem Resolução de Mérito."O Senhor
faz justiça, dá o direito aos oprimidos" (Salmos, 103:6).RelatórioCÍCERO ALEXANDRE DE MARCÉLIO, qualificando-se pela pena de procurador
constituído, ajuizou AÇÃO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
também qualificado, se dizendo com fulcro nos arts. 48 e 102 da Lei Federal 8.213/1991, no escopo de ser aposentada por idade em decorrência
do exercício de atividade agrícola.Citado, o Réu contestou o pedido, alegando em preliminar a falta de interesse de agir do Autor e, no mérito,
que o Promovente não fez prova material do exercício efetivo de atividade rural, o que se constitui em requisito para obtenção do benefício
previdenciário reclamado na via judicial.Assim me vieram os autos conclusos para julgamento. É o relatório. Passo à decisão.PreliminarCuida-se
de pretensão cominatória que visa a concessão de aposentadoria rural por implemento de idade, de conhecida possibilidade jurídica, aviada entre
partes apenas com legitimidade 'ad causam', porquanto ajuizada por quem se afirma agricultor em face da autarquia federal gestora do Seguro
Social.Contudo, o feito emerge-se passível de extinção ab ovo, sem resolução de mérito, à míngua de interesse de agir do Autor, porquanto
não fez prova pré-constituída de que o Réu negou administrativamente a concessão do benefício previdenciário pleiteado, não demonstrando
resistência da Autarquia-Ré à pretensão deduzida diretamente em Juízo.Para além, o próprio Autor anunciou a concessão administrativa de
benefício assistencial (fl. 58) deferido pelo Réu no curso da demanda, chegando a declinar manifestação desistencial e depois refluindo quanto
à desistência da demanda.Ora, em casos que tais, emerge-se imperioso o reconhecimento de que o Promovente é carecedor de ação, à falta
de interesse processual, pois a obrigação reclamada da Autarquia-Ré jamais foi denegada administrativamente. É hei por decidir.DecisãoISTO
POSTO, na esteira da fundamentação supra e do mais visto nos autos, proclamando o Autor carecedor de ação, à falta de interesse processual,
hei por declarar, como de fato declaro extinto o processo, sem julgamento de mérito, o que faço com suporte no Art. 485, inc. VI, do Código de
Ritos Cíveis.Condeno o Autor no ônus sucumbencial, fixando a verba honorária à razão de 10% sobre o valor da causa, mas suspendendo a sua
cobrança, por litigar sob os auspícios da gratuidade judiciária, nos termos do art. 98, § 3°, da Lei Adjetiva Civil. Transitada em julgado, arquive-
se. P.R.I.C. Recife-PE, 14 de maio de 2019. Dia de São Matias. Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSAJuiz de Direito Titular da 26ª Vara Cível
da CapitalDesignado para Atuação Cumulativa na CAP - Caruaru

Sentença Nº: 2019/00250

Processo Nº: 0001263-44.2014.8.17.1290

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: AUGUSTO JOSÉ DA SILVA

Advogado: PE009603 - Edvaldo Salustiano da Silva

Requerido: DETRAN

Advogado: PE001237A - Silvano José Gomes Flumignan

Advogado: PE015218 - Olímpio José de Oliveira Neto

PODER JUDICIÁRIOCOMARCA DE SÃO CAETANO-PECENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DE CARUARUProcessos NPU nº
0001263-44.2014.8.17.1290SENTENÇAEMENTA: Direito Administrativo e Tributário - Registro de Veículo - Comunicação de Venda Não Efetuada
ao Órgão de Trânsito - Operação de Compra e Venda Não Comprovada - Responsabilidade Solidária do Vendedor por Débitos e Penalidades -
Improcedência."O Senhor faz justiça, dá o direito aos oprimidos" (Salmos, 103:6).RelatórioAUGUSTO JOSÉ DA SILVA, qualificando-se por meio
de advogado constituído, aforou AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITOS em face do DETRAN/PE - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, também qualificado, objetivando a declaração de venda de veículo desde o ano de 1998, para fins
de desconstituir o lançamento de taxas, multas e impostos em seu nome.Reza a exordial que o Autor foi proprietário do veículo motocicleta de
placa KJG-0282 e RENAVAM 188338446, o qual foi vendido a um terceiro desconhecido, tendo assinado o recibo de compra e venda, sendo que
o comprador não efetuou a transferência de domínio, estando o Réu emitindo débitos em nome do Promovente.Citado, o Réu ofereceu resposta
aduzindo em preliminar a inépcia da inicial e, no mérito, alegando que o Autor não fez a comunicação de venda do veículo, permanecendo como
devedor solidário pelos débitos que pretende desconstituir.Após a réplica, as Partes foram chamadas ao acordo, tendo a tentativa de conciliação
restado sem êxito, ocasião em que foram ouvidos o Autor e uma testemunha, sobrevindo as alegações finais de ambos os litigantes. Autos
conclusos para decisão. É o relatório.PreliminarO suscitado indeferimento da inicial, à míngua de documento indispensável à propositura da ação,
não desafia acolhimento. Com efeito, a prova da venda do veículo poderia ser feita na fase instrutória do feito, inexistindo comando legal para
que seja da espécie pré-constituída e anexada à petição inaugural.DiscussãoCuida-se de pretensão declaratória para fins de desconstituição de
responsabilidade, de conhecida possibilidade jurídica, aviada entre partes com legitimidade 'ad causam' e interesse de agir, porquanto aforada por
responsável tributário em face de autarquia estadual gestora do registro público de veículos.De saber jurídico que o demandante da declaração
de venda de veículo para fins de registro no órgão público competente está processualmente obrigado a fazer a prova da alienação do bem e a
identificação do adquirente, sob pena de atrair para si os efeitos da sucumbência.Na hipótese sub judice, tenho que o Autor não logrou êxito em
comprovar o fato narrado na peça inaugural e no qual se apoia a sua pretensão declaratória desconstitutiva de débitos tributários, impondo-se
a solução de improcedência. Com efeito, o próprio Autor confessa que não fez a comunicação de alienação do veículo ao Réu, descumprindo
preceito legal para fins de exonerar-se da responsabilidade pelos débitos vinculados à propriedade veicular, consoante restou comprovado pelo
relatório geral do registro do bem (fl. 54). Anote-se que o Autor não fez prova cabal da venda do veículo, pois a única testemunha inquirida não foi
capaz sequer de identificar a pessoa do suposto adquirente, conforme se infere do termo de assentada de fl. 57, o que inviabiliza a sua pretensão
formulada em face da autarquia demandada.Destarte, tenho que o Autor não se desincumbiu do ônus probante quanto ao fato constitutivo do
seu direito (CPC, art. 373, inc. I), pois não trouxe aos autos nenhum elemento de prova convincente da efetiva alienação do veículo de sua
propriedade.Diversamente, o Réu logrou êxito na comprovação de fato impeditivo do direito do Autor (CPC, art. 373, inc. II), pois demonstrou
a ausência de comunicação de venda do automóvel seja por parte do alienante, seja por parte do adquirente, desvencilhando-se de qualquer
obrigação de registrar o suposto negócio jurídico de compra e venda do veículo e transferir os débitos vinculados.Por fim, de anotar-se que em
cenário tal a responsabilidade tributária é solidária, nos termos do art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro, inclusive porque se torna impossível
identificar o adquirente para a compulsória transferência de domínio e dos débitos acumulados, como pleiteado na peça vestibular.DecisãoISTO
POSTO, na esteira da fundamentação supra e do mais visto nos autos, julgo improcedentes as pretensões embutidas na atrial, dando resolução
de mérito ao processo, o que faço com suporte no Art. 487, inc. I, 2ª parte, do Código de Ritos Cíveis.Condeno ainda o Autor vencido no ônus
sucumbencial, fixando o importe da verba honorária à razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. Transitada em julgado, arquive-
se, ressalvada eventual manifestação executória. P.R.I.C. Recife-PE, 17 de maio de 2019. Dia de São Pascoal. Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE
SOUSAJuiz de Direito Titular da 26ª Vara Cível da CapitalDesignado para Atuação Cumulativa na CAP - Caruaru

Sentença Nº: 2019/00252
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Processo Nº: 0000614-89.2008.8.17.1290

Natureza da Ação: Cautelar Inominada

Autor: ISC ARGILA LTDA Ceramica São Caetano

Representante: MARCELO CAVALCANTE DE AMORIM

Advogado: PE017132 - ERIKO CEZAR RAMOS GOMES PONTES

Réu: Eugênio de Souza Correia ME

Advogado: PE017897 - Rui Nunes Filho

PODER JUDICIÁRIOCOMARCA DE SÃO CAETANO-PECENTRAL DE AGILIZAÇÃO PROCESSUAL DE CARUARU-PEProcesso n°
0000614-89.2008.8.17.1290Apenso: 0000667-70.2008SENTENÇAEMENTA: Direito Empresarial e do Consumidor - Emissão e Protesto de
Título de Crédito - Compra e Venda de Peças de Reposição para Veículo Comprovado - Inadimplência Confessada - Vício do Negócio
Jurídico Incomprovado - Protesto Legítimo de Duplicata - Improcedência.  "O Senhor faz justiça, dá o direito aos oprimidos" (Salmos,
103:6).RelatórioISC ARGILA LTDA, qualificando-se por meio da Lide de procurador constituído, ajuizou MEDIDA SecundáriaCAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO em face de EUGÊNIO DE SOUZA CORREIA - ME, também qualificada, afirmando-se com fulcro na Lei Federal
5.474/1968, afirmando que não reconhece as operações de compra e venda que deram ensejo à emissão da duplicata enviada a protesto pela
Promovida.Deferido e efetivado o provimento liminar, a Ré foi citada, quando apresentou contestação, na qual impugna a alegação de não
reconhecimento do título protestado, uma vez que os produtos foram adquiridos e entregues a prepostos da Autora.RelatórioISC ARGILA LTDA,
já qualificada por meio da Lide de advogado constituído, aviou AÇÃO Principal DECLARATÓRIA E COMINATÓRIA em face de EUGÊNIO DE
SOUZA CORREIA - ME, também qualificada, dizendo-se com fulcro no art. 2°, § 1°, da Lei Federal 5.474/1968, pleiteando a inexigibilidade de
duplicata e o cancelamento do protesto do respectivo título.Reza a exordial, em apertada síntese, que a Ré vendeu a prepostos da Autora peças
mecânicas de reposição para seus veículos, mesmo avisada verbalmente de que não fornecesse mercadorias a seus empregados, de modo que
não reconhece o débito cobrado através de duplicata única, cujo título foi alvo de protesto.Citada, a Ré ofereceu resposta tempestiva, aduzindo
que forneceu a mercadoria a prepostos da Autora, que as recebeu e delas se utilizou em seus veículos, sendo alguma delas compradas pelo
filho do próprio titular da Promovente. A tentativa de conciliação quedou-se sem êxito, não tendo sido produzidas provas em audiência, vindo-
me os autos conclusos para julgamento simultâneo dos processos. São os relatórios dos feitos reunidos.Passo à decisão.DiscussãoCuida-se de
pretensão que visa declaração de Méritode inexigibilidade de título de crédito protestado, de conhecida possibilidade jurídica, aviada entre partes
com legitimidade 'ad causam' e interesse de agir, porquanto aforada por consumidora protestada em face de fornecedora de produtos credor
da cártula encaminhada a protesto.De saber jurídico que o demandante da declaração de nulidade de duplicata mercantil está processualmente
obrigado a fazer a prova da inexigibilidade do título e da ilegitimidade do seu protesto, sob pena de incidir em sucumbência.Na hipótese sub
judice, tenho que a Autora não logrou êxito em comprovar o fato narrado na peça inaugural e no qual se apoia a sua pretensão desconstitutiva
de título de crédito, em que pese gozar da regalia processual da inversão do ônus da prova, nos termos de permissivo inserto no art. 6°, do
CDC. Ora, a Autora não se desvencilhou de comprovar qualquer vício no negócio jurídico de compra e venda de peças de reposição para a sua
frota de veículos, pois não fez qualquer prova de que não recebeu as mercadorias e nem que delas se utilizou, chegando a admitir a existência
das transações comerciais. Com efeito, infere-se dos cupons de vendas e das notas de balcão de fls. 73/74, que os produtos ensejadores da
duplicata de fl. 75 foram efetivamente adquiridos e entregues a prepostos da Autora, dentre eles um dos filhos do sócio titular da empresa, os
quais não foram impugnados especificadamente, atraindo a presunção de veracidade sobre a existência do negócio jurídico subjacente à emissão
da cártula protestada (CPC, art. 341).Destarte, tenho que a Autora não se desincumbiu do ônus probante quanto ao fato constitutivo do seu direito
(CPC, art. 373, inc. I), pois não trouxe aos autos nenhum de elemento de prova convincente da existência de vício no negócio jurídico causador
da emissão do título encaminhado a protesto, restando incomprovada a sua alegativa de prévia notificação da vendedora para não fornecer
produtos a seus prepostos.A seu turno, de modo diverso, penso que a Ré se exonerou do encargo probatório relativamente a fato impeditivo do
direito alegado pela Promovente (CPC, art. 373, in. II), pois fez prova idônea da efetivação das impugnadas operações de compra e venda de
mercadorias, legitimando o protesto do título.A conduta da Ré em emitir a duplicata no valor dos negócios jurídicos inadimplidos e encaminhar o
título a protesto não constitui ato ilícito, pois a Autora aperfeiçoou o princípio de pagamento, quitando parcialmente o peço das compras avulsas,
recebendo e se utilizando dos produtos adquiridos, sendo certo que a conduta da Promovida está de acordo com a praxe comercial, que é espécie
do costume jurídico mercantil, que por sua vez se constitui em uma das fontes mais antigas do Direito, tendo agido no exercício regular de um
direito reconhecido pelo ordenamento jurídico (CC, art. 188, inc. II), impondo-se a solução de improcedência.DecisãoISTO POSTO, na esteira
da fundamentação Conjuntae do mais visto nos autos, revogando o provimento que deferiu a antecipação de tutela cautelar (fls. 24/29), julgo
improcedentes as pretensões embutidas na atrial do feito principal e na medida cautelar suspensiva em apenso, dando resolução de mérito a
ambos os processos, o que faço com suporte no Art. 487, inc. I, 2ª parte, do novel Código de Ritos Cíveis.Condeno ainda a Autora vencida no
ônus sucumbencial, fixando os importes das verbas honorárias da seguinte forma: a) na lide principal, em 20% (vinte por cento) incidente sobre
o valor da causa; b) na lide cautelar, por apreciação equitativa, em R% 3.000,00 (três mil reais). Transitada em julgado, remeta-se cópia desta
sentença ao Ofício de Protesto, para restabelecimento do ato e arquive-se, ressalvada eventual manifestação executória. P.R.I.C. Recife-PE,
17 de maio de 2019. Dia de São Pascoal.Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSAJuiz de Direito Titular da 26ª Vara Cível da CapitalDesignado
para Atuação Cumulativa na CAP - Caruaru

Sentença Nº: 2019/00254

Processo Nº: 0000440-02.2016.8.17.1290

Natureza da Ação: Guarda

Requerente: M. DA S. F.

Criança/Adolescente: D. DA S. R.

Criança/Adolescente: J. DA S. R.

Criança/Adolescente: C. DA S. R.

Advogado: PE020907 - Hélmiton Renato Nunes da Silva

Requerido: M. J. R.
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Autos nº: 440-02.2016.8.17.1290S E N T E N Ç A Trata-se de ação de guarda e responsabilidade ajuizada por Maria da Silva Ferreira, requerendo
que lhe seja concedida a guarda de Débora da Silva Ramos, Jefferson da Silva Ramos e Cleybson da Silva Ramos, em face de Manoel Joaquim
Ramos, todos qualificados nos presentes autos. Em síntese, a Requerente, prima dos menores requer seja concedida a guarda definitiva de
Débora da Silva Ramos, Jefferson da Silva Ramos e Cleybson da Silva Ramos. Inicial e documentos às fls. 02/36. Concedida a justiça gratuita à
fl. 38. Guarda provisória concedida às fls. 41/41-v. Audiência de instrução e julgamento às fls. 69/70. Por fim, as partes apresentaram alegações
finais, tendo o Ministério Público e o curador especial pugnado pelo deferimento do pedido. É o relatório. Decido. O processo encontra regular e
apto para ser julgado, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual e as condições para
o exercício do direito de ação. Não foram suscitadas preliminares, bem como inexistem nulidades ou irregularidades a serem sanadas. Passando
à análise do mérito, observo que os autos versam sobre pedido de guarda e responsabilidade em benefício dos menores, em face do genitor. Da
análise do feito em epígrafe, constato que os menores vivem na companhia e responsabilidade de sua prima que vem lhe prestando a assistência
material, moral e educacional de que necessita. Assim é que, não verifico qualquer óbice ao julgamento procedente do pedido formulado. Tenho,
pois, que a regularização de situação já existente consagrará o melhor interesse dos menores, diretriz que deve servir como balizadora das
decisões judiciais nos casos como o presente. Contudo, observando os documentos constantes da inicial, percebe-se que Débora da Silva
Ramos, Jefferson da Silva Ramos já atingiram sua maioridade civil, restando prejudicado o pedido em relação a ambos. Ante o exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido contido na inicial e concedo a guarda definitiva de Cleybson da Silva Ramos, a MARIA DA SILVA FERREIRA,
extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015. Expeça-se o termo
de guarda e responsabilidade dos menores. Sem custas. Dê-se ciência ao Ministério Público. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com
baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. São Caetano/PE, 11 de junho de 2019.Lorena
Junqueira VictorassoJuíza de Direito em exercício cumulativoProcesso No. 440-02.2016PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA -
COMARCA DE SÃO CAETANO - PE. Fórum Des. Alcebíades Medeiros de Siqueira CamposAv. Pedro Almeida do Nascimento, S/N - CentroCep:
55130000 - SÃO CAETANO

Sentença Nº: 2019/00269

Processo Nº: 0000062-85.2012.8.17.1290

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOBSON MANOEL DE LIMA

Representante: Jucineide Julia de Lima

Advogado: PE036934 - Lucimário Antonio da Silva

Advogado: PE037784 - DANILO JOSÉ DOS ANJOS GOMES

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

Advogado: PE022718 - Rostand Inácio dos Santos

Autos nº: 62-85.2012.8.17.1290S E N T E N Ç A Tratam-se de embargos declaratórios opostos pela JOBSON MANOEL DE LIMA em face da
sentença de fls. retro alegando omissão quanto aos juros. É o suficiente relato. Passo a Decidir. Com razão o embargante, eis que, da análise
da citada sentença não se vê a aplicação dos juros, estando omissa nesse ponto Isto posto, conheço e dou provimento aos embargos de
declaração, por constatar a citada omissão, integrando a sentença, quanto aos juros aplicados, que passa aos seguintes termos: "(...) no importe
de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescido de correção monetária pelo INPC desde o evento danoso (Súmula nº 580/STJ) e de
juros de mora em 1% a.m. a partir da citação (Súmula nº 426/STJ) (...)." Mantenho na íntegra os demais comandos da sentença objurgada,
por seus próprios e judiciosos fundamentos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transcorridos 15 dias sem requerimento de cumprimento desta
sentença, arquivem-se. Cumpra-se. São Caetano/PE, 18/06/2019. Lorena Junqueira VictorassoJuíza de Direito em exercício cumulativoProcesso
No. 62-85.2012RMPPODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA - COMARCA DE SÃO CAETANO - PE. Fórum Des. Alcebíades
Medeiros de Siqueira CamposAv. Pedro Almeida do Nascimento, S/N - CentroCep: 55130000 - SÃO CAETANO

Sentença Nº: 2019/00270

Processo Nº: 0000353-46.2016.8.17.1290

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: ADRIANO LOPES DA GAMA

Advogado: PE028552 - JOBSON ALMEIDA LIMA

Advogado: PE026682 - ANDRÉ FABIANO DA SILVA

Requerido: ODONTOPREV

Advogado: BA011552 - Waldemiro Lins

Advogado: BA008564 - Cristiane Nolasco Monteiro do Rego

Autos nº: 353-46.2016.8.17.1290SENTENÇA (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO) Trata-se de embargos de declaração interposto pela parte
ré visando suprir suposta omissão na sentença de fls. 59/60-v. Alega o embargante que houve omissão no julgado, ao passo que não
houve pronunciamento em sentença sobre os argumentos esposados em peça contestatória. Verifico que razão não assiste ao embargante.
Analisando detidamente os autos, constato que o objetivo dos embargos opostos é apenas rediscutir o mérito, inexistindo omissão, contradição
ou obscuridade, não havendo, portanto, nenhuma das situações previstas pelo art. 1.022 do CPC. Conquanto haja precisão no novo CPC de
que a decisão judicial deve enfrentar todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, é certo que o
próprio Superior Tribunal de Justiça é claro que, em determinados casos, como o é o do presente processo, "O julgador não está obrigado
a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O julgador
possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida. Assim, mesmo



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

1124

após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se pronunciou sobre determinado argumento que
era incapaz de infirmar a conclusão adotada" - STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada
do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585). . No presente caso, compete ao embargante recorrer da decisão, já que busca
alteração do mérito decidido e fundamentado. Em casos idênticos, assim tem se manifestado o Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco:
"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ACÓRDÃO EMERGENTE DO JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. INOCORRÊNCIA DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. NÃO DEMONSTRADOS OS REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
DECISÃO UNÂNIME. 1. O manejo dos embargos de declaração somente se justifica, nos contornos definidos no art. 535 do Código de Processo
Civil, com o escopo de expungir ou afastar do provimento jurisdicional questionado eventuais obscuridades, contradições ou ainda suprir omissão
sobre ponto acerca do qual se impunha pronunciamento. 2. Os argumentos trazidos pelo recorrente foram enfrentados de forma nítida e
congruente, inexistindo omissão, obscuridade ou contradição a ser considerada nesta via recursal. Assim, não cabe a este juízo a verificação
questionada pelo embargante, restando claro o acórdão proferido por esta Relatoria. 3. Embargos rejeitados à unanimidade de votos. (TJPE
- 6ª Câmara Cível - Embargos de Declaração 342535-40007055-66.2014.8.17.0000 - Relator Desemb. Evandro Sérgio Netto de Magalhães
Melo)". Diante dessas considerações, conheço dos embargos declaratórios opostos, porque tempestivos e nego-lhes provimento, por não haver
presença de qualquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Caetano/PE, 18 de junho de 2019.Lorena
Junqueira VictorassoJuíza de Direito em exercício cumulativo Processo No. 353-46.2016PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCOVARA ÚNICA -
COMARCA DE SÃO CAETANO - PE. Fórum Des. Alcebíades Medeiros de Siqueira CamposAv. Pedro Almeida do Nascimento, S/N - CentroCep:
55130000 - SÃO CAETANO
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São Joaquim do Monte - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE

Fórum José Guedes – Praça Dr. Alberto de Oliveira, s/nº, Centro, CEP 55.670-000

Secretaria Judicial – Fone: (81) 3753-2971

Juiz de Direito: Altamir Cléreb de Vasconcelos Santos (Titular)

Chefe de Secretaria: Walmir José Alves do Nascimento

Expediente: José Gustavo Oliveira de Andrade

Data: 09/07/2019

Pauta de Despachos Nº 00039/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos  DESPACHOS  proferidos, por este JUÍZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo Nº: 0000115-69.2013.8.17.1310

Natureza da Ação: Inventário

Autor: ALEXANDRA PATRÍCIA DE SOUZA FLORENCIO LIMA

Herdeiro: ALEXANDRE CÉSAR SOUZA FLORÊNCIO

Advogado: PE014383 - Domingos Sávio Barbosa de Aguiar

Herdeiro: ANTÔNIO PEREIRA FLORÊNCIO NETO

Herdeiro: CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA FLORÊNCIO

Herdeiro: JANIELE MARIA DA SILVA FLORÊNCIO

Herdeiro: JOSÉ BRUNO FLORÊNCIO

Herdeiro: JOSÉ JANDSON DA SILVA FLORÊNCIO

Herdeiro: TAYNARA DOS SANTOS FLORÊNCIO

Herdeiro: JOSÉ ROBERTO FLORÊNCIO

Advogado: PE021557 - Igor Garcez Alves

Réu: ESPÓLIO DE JOSE JOAQUIM FLORENCIO

Outros: MARIA DE LOURDES DA SILVA

Advogado: PE000613B - KEILA SOARES RODRIGUES

Outros: COLARU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Advogado: PE023679 - RICARDO DE CASTRO E SILVA DALLE

Advogado: PE031790 - MARCELA BRASILEIRO ARAÚJO CASTILHOS

Advogado: PE021427 - Kiliane Henriques de Miranda

Despacho:

Vistos.1. Satisfeitos os interesses da Fazenda Pública, conforme noticiado às fls. 469, intime-se a inventariante, por meio do seu Advogado, para
que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente esboço de partilha, assinado por todos os herdeiros, inclusive cônjuges, ou eventuais cessionários
e representante legal dos menores, com firma reconhecida.2. Após a juntada do esboço de partilha, conceda-se vista dos autos ao Ministério
Pública, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, considerando a existência de interesses de herdeiros menores de idade. São Joaquim do
Monte, 23 de abril de 2019. Altamir Cléreb de Vasconcelos Santos Juiz de Direito 1

Processo Nº: 0000521-61.2011.8.17.1310

Natureza da Ação: Monitória

Autor: João Florêncio dos Santos

Advogado: PE024614 - MARIANA FERREIRA CORREIA SOUZA

Advogado: PE026232 - Gláubia Amélia de Souza Lima

Advogado: PE011838 - Angela Maria Vila Nova de Assis
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Advogado: PE012395 - Almir Queiroz dos Santos

Réu: JAILMA JUCIANA DOS SANTOS

Despacho:

Vistos. 1. Defiro em parte os requerimentos de fls. 86 e 89/91. 2. Determino que seja efetuado o bloqueio da quantia de R$ 226.630,27
correspondente ao valor indicado à fl. 89, em contas correntes e aplicações financeiras mantidas pela executada, através do sistema BacenJud
2.0. 3. Indefiro o requerimento de fls. 133, no sentido de requisitar, junto à Receita Federal, as últimas declarações de imposto de renda da
executada, haja vista tratar-se de medida extrema de quebra de sigilo fiscal a ser utilizada de forma justificada e fundamentada somente em
último caso e o exequente não esgotou todas as diligências para localização de bens da parte executada1. 4. Indefiro o pedido de expedição de
mandado de busca e apreensão dos automóveis encontrados na pesquisa RENAJUD, devendo-se aguardar a apreensão dos automóveis, uma
vez que foi inserida restrição de circulação. Ressalto que tão logo a apreensão do veículo seja informada a este  Juízo, será reavaliado o pedido
de busca, o que por ora afigura-se inviável o cumprimento da diligência em razão do desconhecimento do local em que se encontram os aludidos
veículos, facultando ao exequente, a qualquer momento, informar a este Juízo sobre o local onde se encontram os veículos ou até mesmo prestar
informações às autoridades de trânsito competentes visando a apreensão dos veículos impedidos de circular. 5. Intime-se o exequente, por meio
de sua Advogada, para que no prazo de 10 (dez) dias, compareça à Secretaria deste Juízo para retirar o alvará para levantamento da quantia
bloqueada à fl. 51, sob pena de desbloqueio do valor. São Joaquim do Monte/PE, 11 de junho de 2019. Valdelício Francisco da Silva Juiz de Direito
em exercício cumulativo 1 AGRAVO LEGAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO
DE INFORMAÇÕES ACERCA DA DECLARAÇÃO DE BENS VIA SISTEMA INFOJUD. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. NECESSIDADE.1.
A utilização do sistema Infojud só é admissível nas hipóteses em que demonstrado pelo credor a realização de todas as diligências ao seu
alcance, tendentes à localização de bens suficientes à garantia da dívida.2. Não tendo a parte agravante logrado comprovar a utilização de tais
providências, descabido o deferimento da medida postulada.3. Agravo improvido. (TRF4 - AG 7021120114040000 PR 0000702-11.2011.404.0000
- PRIMEIRA TURMA - D.E. 23/03/2013)????????

Processo Nº: 0000241-46.2018.8.17.1310

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSÉ ROBERTO DA SILVA BEZERRA DE LIMA

Advogado: PE016931 - Roberto H. T. de Vasconcelos

Despacho:

DECISÃO Vistos. 1. JOSÉ ROBERTO DA SILVA BEZERRA DE LIMA, por meio de Advogado regularmente constituído, inconformado com a
sentença condenatória prolatada por este Juízo às fls. 112/114, apresentou recurso de apelação ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado (fl. 117).
2. Trata-se de recuso adequado (CPP, art. 593, I), regularmente interposto por parte legítima e com interesse na reforma do julgado. Igualmente
o recuso foi interposto tempestivamente. As razões de apelação ainda não foram apresentadas pelo recorrente. 3. Presentes os pressupostos
recursais de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito. 4. Intime-se o réu, por meio do seu Advogado, para apresentação
das razões recursais no prazo de 08 (oito) dias, conforme apregoa o art. 600, caput, do CPP. 5. Ultrapassado o prazo, com as razões recursais,
façam vista dos autos ao Ministério Público, para apresentação de contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias. 6. Findo o prazo para contrarrazões,
remetam-se os autos à superior instância, com ou sem elas (CPP, art. 601, caput).7. Providências necessárias. São Joaquim do Monte, 17 de
junho de 2019. Valdelício Francisco da Silva Juiz de Direito em exercício cumulativo1

Processo Nº: 0000693-66.2012.8.17.1310

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: HUMBERTO JOSÉ DA SILVA

Acusado: TIAGO JOSÉ DE MOURA

Advogado: PE017224 - Erivaldo Silva de Melo

Vítima: ADEILTON PETRONIO DE OLIVEIRA

Despacho:

DECISÃO Vistos. 1. HUMBERTO JOSÉ DA SILVA, por meio de Advogado regularmente constituído, inconformado com a sentença condenatória
prolatada por este Juízo às fls. 348/353v, apresentou recurso de apelação ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado (fl. 371). 2. Trata-se de
recuso adequado (CPP, art. 593, I), regularmente interposto por parte legítima e com interesse na reforma do julgado. Igualmente o recuso foi
interposto tempestivamente. As razões de apelação ainda não foram apresentadas pelo recorrente. 3. Presentes os pressupostos recursais de
admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito. 4. Intime-se o réu, por meio do seu Advogado, para apresentação das razões
recursais no prazo de 08 (oito) dias, conforme apregoa o art. 600, caput, do CPP. 5. Ultrapassado o prazo, com as razões recursais, façam vista
dos autos ao Ministério Público, para apresentação de contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias. 6. Findo o prazo para contrarrazões, remetam-
se os autos à superior instância, com ou sem elas (CPP, art. 601, caput).7. Providências necessárias. São Joaquim do Monte, 17 de junho de
2019. Valdelício Francisco da Silva Juiz de Direito em exercício cumulativo1

Processo Nº: 0000087-96.2016.8.17.1310

Natureza da Ação: Interdição

Requerente: R. M. E. D. S.

Advogado: PE027612 - STANLEY RUPERT JONES

Requerido: D. A. da S.

Defensor Público: PE009683 - Samuel Domingos de Azevedo Melo
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Despacho:

DECISÃO 1. Indefiro o pedido de fl. 83, haja vista que o processo encontra-se sentenciado em razão da inércia da parte autora, com fundamento
no art. 485, III. Acrescente-se que, nos termos da certidão de fl. 77, decorreu o prazo sem que a autora tenha se manifestado, mesmo devidamente
intimada por meio do seu Advogado, ressaltando ainda que a petição foi postada nos correios em 07/06/2019, quando já tinha se operado o
decurso do prazo de intimação. Destaco ainda que a autora foi intimada por meio do seu Advogado justamente porque ela não foi localizada no
endereço informado nos autos. 2. Certifique-se o trânsito em julgado e o cumprimento integral da Sentença de fl. 81. Após, arquive-se os autos.
3. Intime-se. São Joaquim do Monte, de julho de 2019. Altamir Cléreb de Vasconcelos Santos Juiz de Direito 1

Processo Nº: 0000255-06.2013.8.17.1310

Natureza da Ação: Inventário

Requerente: IVONETE ALVES DAS NEVES

Advogado: PE036570 - BRUNO MADSEN SANTOS CABRAL

Herdeiro: JOSÉ ALVINO ALVES DOS SANTOS

Herdeiro: MARCOS ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS

Herdeiro: JOSEFA IVONY ALVES DOS SANTOS

Herdeiro: ANTÔNIO FERNANDO ALVES DOS SANTOS

Herdeiro: MARIA DO SOCORRO ALVES DOS SANTOS

Herdeiro: ISAAC CIRO ALVES DOS SANTOS

Advogado: PE010274 - Cláudio Gonçalves da Silva

Herdeiro: MÁRCIA IONE ALVES SANTOS CABRAL

Advogado: PE001499A - KARLLOS RAPHAEL PONTES ADOLFO

Herdeiro: CLAUDEANE MARIA DOS SANTOS

Advogado: PE022574 - Eraldo de Andrade Lucena

Herdeiro: EDNA MARIA DA CONCEICAO

Herdeiro: EDILENE MARIA DA CONCEIÇÃO

Advogado: PE009684 - Silvana Borba Lemos de Azevedo Melo

Herdeiro: ANA MARIA SILVA DOS SANTOS

Advogado: PE012395 - Almir Queiroz dos Santos

Herdeiro: MARIA NAZARENE NUNES DOS SANTOS

Requerido: O ESPÓLIO DE ANTÔNIO MANOEL DOS SANTOS

Despacho:

Vistos. 1. Defiro o requerimento de fls. 358/359. 2. Tendo em vista as justificativas informadas no documento de fls. 358/359, subscrito pelo perito
Luiz Augusto de Medeiros Santos, determino os dias 01/08/2019 e 02/08/2019 para realização e conclusão da perícia. Intimem-se as partes para
tomar conhecimento da data e também para que, querendo, indiquem assistentes técnicos e formulem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. 3.
Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo legal. São Joaquim do Monte, 08 de julho de 2019. Altamir Cléreb
de Vasconcelos SantosJuiz de Direito U.J.F.C1
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São José da Coroa Grande - Vara Única

Vara Única da Comarca de São José da Coroa Grande

Juiz de Direito: Rodrigo Caldas do Valle Viana (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Izabel Cristina de F Florencio

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00130/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00289

Processo Nº: 0000007-05.2016.8.17.1320

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: EVERSON EDUARDO LEITE DA SILVA

Vítima: Patrício Kleiton da Silva

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVara Única da Comarca de São José da Coroa GrandeFórum da Comarca de São José
da Coroa Grande - R INALDO MORAIS ACIOLI, s/n - Centro São José da Coroa Grande/PE CEP: 55565000 Telefone: 81.36882916/81.36882925
- Email: vunica.sjcoroagrande@tjpe.jus.Processo de nº.00007-05.2016.8.17.1320SENTENÇA O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO ofereceu denúncia em face de EVERSON EDUARDO LEITE DA SILVA, devidamente qualificado, pela prática do crime previsto
no art. 121, §2º, IV, do Código Penal (homicídio qualificado). Às fls. 98/106 o réu foi pronunciado, tendo a sentença transitado em julgado. Nesta
data, procedeu-se ao julgamento do acusado pelo Tribunal do Júri desta Comarca de São José da Coroa Grande/PE. O representante ministerial
pugnou pela total procedência da denúncia. A defesa, por sua vez, requereu a absolvição do acusado e, de forma subsidiária, o decote da
qualificadora. Fez-se a leitura dos quesitos em plenário. Nenhuma impugnação ou reclamação foi apresentada pelas partes. Os quesitos foram
submetidos ao Juiz Constitucional da causa. Espera-se que a Justiça tenha prevalecido. O Colendo Conselho de Sentença, nesta oportunidade,
por maioria de votos, ao responder aos quesitos que lhe foram propostos, entendeu provada a materialidade e autoria, mas optou por absolver o
acusado. Desse modo, o Juiz Constitucional da causa julgou IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e absolveu EVERSON EDUARDO
LEITE DA SILVA da acusação que lhe fora imposta, nos termos do art. 492, II, do CPP. Em obediência à soberania dos vereditos, expeça-se
imediatamente Alvará de Soltura. Sentença lida e publicada em Plenário. Registre-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. São José da Coroa
Grande/PE, 04.07.2019. RODRIGO CALDAS DO VALLE VIANA Juiz Presidente

Vara Única da Comarca de São José da Coroa Grande

Juiz de Direito: Rodrigo Caldas do Valle Viana (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Izabel Cristina de F Florencio

Data: 09/07/2019

Pauta de Sentenças Nº 00131/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das SENTENÇAS prolatadas nos autos dos processos
abaixo relacionados:

Sentença Nº: 2019/00290

Processo Nº: 0000205-08.2017.8.17.1320

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Acusado: Benedito José de Oliveira

Advogado: PE047993 - GILMAR DE ALBUQUERQUE LOPES

Vítima Menor: J. M. F. C.

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco
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Processo de nº.00205-08.2017.8.17.1320SENTENÇA O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO ofereceu denúncia em face
de BENEDITO JOSÉ DE OLIVEIRA, devidamente qualificado, pela prática do crime previsto no 121, § 2º, II e III, e § 4º c/c, o art. 18, inciso I,
segunda parte ambos do CP, (homicídio qualificado dolo eventual). Às fls. 171/172 o réu foi pronunciado, tendo a sentença transitado em julgado.
Nesta data, procedeu-se ao julgamento do acusado pelo Tribunal do Júri desta Comarca de São José da Coroa Grande/PE. O representante
ministerial pugnou pela total procedência da pronúncia. A defesa, por sua vez, requereu a negativa de autoria, a absolvição do acusado e, de
forma subsidiária, a desclassificação do delito e o decote das qualificadoras. Fez-se a leitura dos quesitos em plenário, os quais foram aceitos
pelas partes. Os quesitos foram submetidos ao Juiz Constitucional da causa. Espera-se que a Justiça tenha prevalecido. O Colendo Conselho
de Sentença, nesta oportunidade, por maioria de votos, ao responder aos quesitos que lhe foram propostos, entendeu provada a materialidade e
autoria decidindo condenar o acusado nos termos da pronúncia. Desse modo, o Juiz Constitucional da causa julgou PROCEDENTE a pretensão
punitiva estatal e condenou BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA, nas penas do art. 121, §2º, II e III, c/c § 4º, ambos do CP. Em obediência à soberania
dos veredictos do Tribunal do Júri, passo à dosimetria da pena, consoante o disposto nos artigos 59 e 68 do Código Penal. A culpabilidade é
agravada diante do meio cruel que veio a eletrocutar a vítima, que agonizou até a morte, sendo certo que o Superior Tribunal de Justiça já firmou o
entendimento de que nos crimes duplamente qualificados uma das qualificadoras pode ser utilizada para agravar a pena base; O réu não registra
maus antecedentes; A conduta social do réu não apresenta máculas, vez que ações penais em curso não podem servir para aumentar a pena
do delito; Não constam nos autos nada acerca da personalidade do réu, de modo que deixo de valorá-la; Os motivos do crime são os normais da
espécie; As circunstâncias do crime, quais sejam, de lugar, maneira de execução e ocasião, são desfavoráveis ao acusado posto que colocou em
risco toda a coletividade ao eletrificar a cerca de sua residência em altura tal que poderia atingir e matar qualquer transeunte; As consequências
não são desfavoráveis; A vítima em nada contribuiu para a prática do delito. Com isso, à vista dessas circunstâncias analisadas, fixo a pena base
em 18 anos de reclusão. Na segunda fase, não verifico a existência de agravantes e atenuantes. Registro a causa de aumento de pena em virtude
da vítima ser menor de 14 anos, prevista no art. 121, §4º do CP, no patamar de 1/3, e fixo a pena em definitivo em 24 anos de reclusão. Deixo
de realizar a detração penal, do réu, nos termos do art. 387, §2º do CPP, ante a falta de elementos para tal, pois entendo inviável o cômputo no
presente momento do período de prisão cautelar já cumprido, sob pena de abatimento em duplicidade, vez que somente em sede de execução
criminal é possível a realização da detração com segurança, verificando se o mesmo período de encarceramento já não foi detraído. Observo,
ainda, que para a progressão de regime devem ser examinados outros requisitos, que não só o objetivo, tempo de cumprimento da pena, exigindo-
se para uma análise segura que a detração seja feita somente na fase de execução. Fixo o regime inicialmente FECHADO, por ser o único
recomendado para o caso, nos termos do art. 33, §2º, "a", do CP. Nego ao réu o direito de recorrer em liberdade, com fundamento na garantia
da ordem pública. Destaco que o réu encontrava-se em liberdade provisória concedida nos autos do processo n° 000626-66.2015.8.17.01320, o
qual apurava outro crime de homicídio supostamente praticado por este. Desse modo, a reiteração criminosa deixou de representar mero juízo de
probabilidade, gerando fortes indícios de que solto voltará a delinquir. Além disso, nas condenações pelo tribunal do júri não é necessário aguardar
julgamento de recurso em segundo grau para a execução da pena. Isso porque o STF, no julgamento do HC 118.770, de 06/11/2018, assentou
o entendimento que "a prisão de réu condenado por decisão do Tribunal do Júri, ainda que sujeita a recurso, não viola o princípio constitucional
da presunção de inocência ou não culpabilidade". Expeça-se Guia de Execução Provisória. Transitada em julgado esta decisão, determino: a)
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral, para os fins do artigo 15, III, da constituição da República; b) Procedam-se às comunicações e anotações
de praxe, inclusive ao Instituto de Identificação do Estado. c) Expeça-se Guia de Execução Definitiva. Sentença lida e publicada em Plenário.
Registre-se. Cumpridos os mandamentos da sentença, arquive-se. São  José da Coroa Grande/PE, 05/07/2019. RODRIGO CALDAS DO VALLE
VIANA Juiz PresidentePODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCOVara Única da Comarca de São José da Coroa GrandeFórum da
Comarca de São José da Coroa Grande - R INALDO MORAIS ACIOLI, s/n - Centro São José da Coroa Grande/PE CEP: 55565000 Telefone:
81.36882916/81.36882925 - Email: vunica.sjcoroagrande@tjpe.jus

Vara Única da Comarca de São José da Coroa Grande

Juiz de Direito: Rodrigo Caldas do Valle Viana (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Izabel Cristina de F Florencio

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00132/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 01/08/2019

Processo Nº: 0000253-35.2015.8.17.1320

Natureza da Ação: Exceção de Incompetência

Excepiente: Raquel Petrúcio de Lima

Advogado: PE024822D - Antonio Francisco de Melo Neto

Excepto: José Luciano Oliveira da Silva

Advogado: PE015605 - Eli Alves Bezerra

Advogado: PE033589 - Ingrid Cibelle Pessoa Oliveira

Advogado: PE035501 - IRIS FERREIRA DE LIMA

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 08:00 do dia 01/08/2019.

Processo Nº: 0000409-96.2010.8.17.1320
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Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Autor: JOSÉ NOBERTO DOS SANTOS

Advogado: PE018378 - Celio de Castro Montenegro Filho

Advogado: PE034600 - Jaidenilson da Silva Bezerra de Lima

Advogado: PE016789 - Fernando Pereira Neto

Réu: BANCO BRADESCO S/A

Advogado: PE001259A - Wilson Sales Belchior

Advogado: PE028685 - Almir Teles de Sá Neto

Advogado: PE026791 - Francisco Rodrigues Melo Junior

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 08:15 do dia 01/08/2019.

Processo Nº: 0000042-62.2016.8.17.1320

Natureza da Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Requerente: A. P. DA S.

Representante Legal: J. M. DA S.

Advogado: PE016905 - Lucius Oliveira Moreno

Requerido: J. P. DA S.

Advogado: PE035059 - VANILDO CAVALCANTI DE ARAUJO NETO

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 08:25 do dia 01/08/2019.

Processo Nº: 0000156-35.2015.8.17.1320

Natureza da Ação: Procedimento ordinário

Requerente: Lindinalva Rodrigues de Barros

Advogado: PE001105B - Maria José Diniz

Requerido: Município de São José da Coroa Grande

Advogado: PE019340 - ABNAIR VITOR DA SILVA

Advogado: PE034579 - Gustavo Barros de Almeida

Advogado: PE038124 - ISIS VASCONCELOS MORAIS GOMES

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 08:40 do dia 01/08/2019.

Processo Nº: 0000073-53.2014.8.17.1320

Natureza da Ação: Ação Civil Pública

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Réu: Estado de Pernambuco

Réu: Município de São José da Coroa Grande

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 09:00 do dia 01/08/2019.

Processo Nº: 0000396-29.2012.8.17.1320

Natureza da Ação: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente

Criança/Adolescente: F. J. da S. C.

Criança/Adolescente: J. H. da S. C.

Representante: C. T. de S. J. da C. G.

Requerido: A. M. de L.

Requerido: J. da S. C.

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 09:20 do dia 01/08/2019.

Data: 02/08/2019
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Processo Nº: 0000151-08.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: ADEILDA MARIA DE LIMA

Vítima: NÔNICA MARIA DE OLIVEIRA

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 08:30 do dia 02/08/2019.

Processo Nº: 0000129-47.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: LUCIANA CRISTINA DA SILVA WANDERLEY

Vítima: ANDREZA DA CONCEIÇÃO CORREIA LIMA ARAUJO

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 08:50 do dia 02/08/2019.

Processo Nº: 0000209-11.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: ADEJAILTON LUIS DA SILVA

Vítima: MARIA ZUMIRA DA SILVA

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:00 do dia 02/08/2019.

Processo Nº: 0000198-79.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: LÚCIA MARIA DA SILVA

Vítima: EDILEUSA LIMA SANTOS

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:10 do dia 02/08/2019.

Processo Nº: 0000197-94.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: EDILEUSA LIMA SANTOS

Vítima: FLÁVIA MARIA DA SILVA

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:20 do dia 02/08/2019.

Processo Nº: 0000176-21.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: MIKAEL DA SILVA

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:30 do dia 02/08/2019.

Processo Nº: 0000169-29.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: ADEIR TTEIXEIRA DOS SANTOS

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:40 do dia 02/08/2019.

Processo Nº: 0000333-91.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Recíproca: JOSINEIDE CONCEIÇÃO DA SILVA

Recíproca: ALDIONE MARIA DA SILVA

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:50 do dia 02/08/2019.
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Processo Nº: 0000286-20.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS

Vítima: WILLIANA MARIA SILVA DE LIMA CARLOS

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 10:00 do dia 02/08/2019.

Data: 08/08/2019

Processo Nº: 0000334-76.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: JOSÉ EDUARDO VERÇOSA DE LIMA

Vítima: A SOCIEDADE

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 08:30 do dia 08/08/2019.

Processo Nº: 0000009-67.2019.8.17.1320

Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Autuado: JOSÉ DIOGO DO NASCIMENTO

Advogado: PE047052 - EDUARDA LAILA DOS SANTOS LINS

Advogado: PE048057 - JÉSSICA FERNANDA GOMES DE SOUZA

Vítima: MATHEUS DE QUEIROZ ALVES LEONEL

Autor: Ministério Público de São José da Coroa Grande

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 08/08/2019.

Processo Nº: 0000217-85.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: J. R. DA S.

Advogado: PE018664 - PAULO AUGUSTO DA CRUZ LINS

Vítima Menor: J. Y. F. G.

Autor: M. P. do E. de P.

Advogado: PE046929 - Alexandre Agostinho da Silva

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:20 do dia 08/08/2019.

Processo Nº: 0000331-92.2016.8.17.1320

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Fábio Francisco da Silva

Vítima: Fernanda Maria da Silva

Vítima: Marinete Sena da Silva

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:30 do dia 08/08/2019.

Processo Nº: 0000348-31.2016.8.17.1320

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: T. C. d. S.

Advogado: PE039992 - Cinthia Ribeiro Falcão

Vítima Menor: H. M. M. F.

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:45 do dia 08/08/2019.

Data: 09/08/2019
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Processo Nº: 0000072-92.2019.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: JACIRAM RICARDO MONTEIRO DA SILVA

Vítima: GABRIEL MURILO DE OLIVEIRA

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 08:30 do dia 09/08/2019.

Processo Nº: 0000127-77.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: MARIA JOSE DO NASCIMENTO

Vítima: MARIA JOSE NASCIMENTO DA SILVA

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 08:40 do dia 09/08/2019.

Processo Nº: 0000075-47.2019.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: ELENILDO ROMÃO DOS SANTOS

Vítima: JAZIEL GONÇALVES LAGES

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 08:50 do dia 09/08/2019.

Processo Nº: 0000322-62.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: ADRIANO CAVALCANTE DO NASCIMENTO JÚNIOR

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:00 do dia 09/08/2019.

Processo Nº: 0000014-89.2019.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: JACKSON SILVA DOS SANTOS

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:15 do dia 09/08/2019.

Processo Nº: 0000324-32.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: DAVID LOPES DA SILVA

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:30 do dia 09/08/2019.

Processo Nº: 0000274-06.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: Sabrina Batista de Santana

Vítima: Andreza Kalliny da Silva

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:40 do dia 09/08/2019.

Processo Nº: 0000015-74.2019.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: CLEBSON DA SILVA BEZERRA

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:50 do dia 09/08/2019.
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Data: 15/08/2019

Processo Nº: 0000520-75.2013.8.17.1320

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: PAULO SEVERINO DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 08:30 do dia 15/08/2019.

Processo Nº: 0000016-16.2006.8.17.1320

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Vítima: Supermercado Fênix

Vítima: Supermercado São José

Acusado: ANA PAULA DA CONCEIÇÃO

Advogado: PE016905 - Lucius Oliveira Moreno

Defensor Público: PE014659 - Marcemilda Garcez da Cunha

Acusado: Flávia Porfiro de Oliveira

Advogado: PE012512 - Marcelo de Oliveira Barbosa

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:00 do dia 15/08/2019.

Processo Nº: 0000730-73.2006.8.17.1320

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Vítima: José Amaro da Silva

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Acusado: Fernando Antônio Andrade da Silva

Acusado: Paulo Roberto da Silva

Advogado: PE002900 - Abel de Oliveira Santos

Acusado: José Edson Valdevino

Defensor Público: PE014659 - Marcemilda Garcez da Cunha

Advogado: PE034678 - MÁRCIA PATRÍCIA M. FORTUNATO

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 09:30 do dia 15/08/2019.

Processo Nº: 0000170-34.2006.8.17.1320

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: Josadarque dos Santos

Defensor Público: PE009307 - Thais Guarana Martins de Siqueira

Vítima: Terezinha Nicolau da Silva

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 15/08/2019.

Processo Nº: 0000324-52.2006.8.17.1320

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Acusado: Clebson José Carneiro

Acusado: Orlando José da Silva

Autor: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Defensor Público: PE009307 - Thais Guarana Martins de Siqueira

Vítima: Lídio Cabral de Oliveira

Advogado: PE018667 - Giovanni Garcez da Cunha

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:45 do dia 15/08/2019.
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Data: 16/08/2019

Processo Nº: 0000325-17.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: FÁBIO DA SILVA

Vítima: ALEXSANDRO JOSÉ DA SILVA COSTA

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 08:50 do dia 16/08/2019.

Processo Nº: 0000220-40.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: EDVAN OLIVEIRA DA SILVA

Vítima: JOEL DOMINGOS DOS SANTOS

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:00 do dia 16/08/2019.

Processo Nº: 0000305-26.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: ELENILMA LIMA DA SILVA SOUZA

Vítima: JOSIANE MARIA DA SILVA

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:10 do dia 16/08/2019.

Data: 22/08/2019

Processo Nº: 0000367-23.2005.8.17.1320

Natureza da Ação: Ação Penal de Competência do Júri

Vítima: Aloísio Soares da Rocha Júnior

Autor: Ministério Público

Réu: ALAN FIGUEROA DA SILVA

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 08:00 do dia 22/08/2019.

Processo Nº: 0000814-74.2006.8.17.1320

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor: Ministério Público

Vítima: Pedro Pereira Santos

Acusado: Edilson Pereira de Abreu

Acusado: WILSON LUIZ DA SILVA

Advogado: PE016492 - Marco Antonio Camarotti

Advogado: PE024198 - Thiago Litwak Rodrigues de Souza

Advogado: PE002726 - Célio Avelino de Andrade

Advogado: PE024262 - Fernando Tasso de Souza Neto

Acusado: Bartolomeu de Gusmão Arruda Câmara

Advogado: PE010903 - Giovani Gomes da Silva

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 08:30 do dia 22/08/2019.

Processo Nº: 0000128-04.2014.8.17.1320

Natureza da Ação: Guarda

Requerente: J. de L. R.

Menor: F. V. C.

Advogado: PE018667 - Giovanni Garcez da Cunha
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Requerido: J. T. V. C.

Audiência de Instrução e Julgamento - Cível às 09:00 do dia 22/08/2019.

Data: 23/08/2019

Processo Nº: 0000026-06.2019.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Autor do Fato: VALDENITE DOS SANTOS

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:20 do dia 23/08/2019.

Processo Nº: 0000315-70.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Termo Circunstanciado

Autor do Fato: DANIEL CÍCERO COSMO DE ARAÚJO

Vítima: A SOCIEDADE

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:30 do dia 23/08/2019.

Processo Nº: 0000187-50.2018.8.17.1320

Natureza da Ação: Auto de Prisão em Flagrante

Autuado: VALMIR EDUARDO SANTOS SILVA

Vítima: O ESTADO

Audiência de Preliminar - art. 72 Lei 9099/95 às 09:40 do dia 23/08/2019.
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Serra Talhada - 2ª Vara Cível

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Serra Talhada/PE

Juiz de Direito em exercício cumulativo: Marcus César Sarmento Gadelha

Chefe de Secretaria: Ricardo Bruno de Magalhães Primo

Data: 09/07/2019.

Pauta nº 087/2019.

Pela presente, ficam os advogados e procuradores, intimados dos DESPACHOS, DECISÕES e SENTENÇAS proferidos por este JUÌZO, nos
processos abaixo relacionados:

Processo nº 0001332-93.2015.8.17.1370

Natureza da Ação: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

Requerente: V. H. P. S. L.

Representante: M. R. P. S.

Requerido: E. M. L.

Advogado: OAB/PE 23.267 – CECÍLIO TIBURTINO CAVALCANTE DE LIMA

SENTENÇA: [...] Destarte, sem maiores delongas, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTA
A PRESENTE EXECUÇÃO. Em homenagem ao princípio da sucumbência, condeno, ainda, a parte executada, no pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa ,  em razão das diretrizes do
art. 85, § 2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, com as cautelas de estilo, arquive-se, independente de nova
conclusão ao Juízo. Serra Talhada/PE, 14 de novembro de 2018.   José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia -   Juiz de Direito.

Processo nº 0000018-74.1999.8.17.1370

Natureza da Ação: COBRANÇA

Requerente: RITA DE CÁSSIA SILVA

Advogada: OAB/PE 11.005 – MARLY REGALADO

Requerida: O MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA/PE

DESPACHO: Junte-se eventuais petições pendentes no sistema judwin. Certifique a secretaria, se ocorreu o pedido de execução/cumprimento
de sentença pela parte vencedora. Em caso negativo, considerando o disposto no art. 1º, da Instrução Normativa nº. 13, de 25 de maio de 2016, o
qual determina que o processamento do cumprimento de sentenças exaradas em processos físicos, que venham a ser iniciados a partir de 1º de
julho de 2016, serão processados, exclusivamente, pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe, determino o arquivamento do presente feito,
bem  como a intimação da parte credora, na pessoa de seu advogado, por publicação no Diário de Justiça Eletrônico – DJe, dando-lhe ciência
de que, querendo dar início ao cumprimento de sentença, deverá fazê-lo por meio do Sistema PJe, a teor do §1º, do mesmo artigo acima citado.
Publique-se este despacho no Dje. Expedientes necessários. Cumpra-se. Serra Talhada/PE, 12 de março de 2019.   José Anastácio Guimarães
Figueiredo Correia -   Juiz de Direito.
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Processo nº 0000643-11.1999.8.17.1370

Natureza da Ação: COBRANÇA

Requerente: ANA MARIA DE SOUZA SILVA

Advogada: OAB/PE 11.005 – MARLY REGALADO

Requerida: O MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA/PE

DESPACHO: Junte-se eventuais petições pendentes no sistema judwin. Certifique a secretaria, se ocorreu o pedido de execução/cumprimento
de sentença pela parte vencedora. Em caso negativo, considerando o disposto no art. 1º, da Instrução Normativa nº. 13, de 25 de maio de 2016, o
qual determina que o processamento do cumprimento de sentenças exaradas em processos físicos, que venham a ser iniciados a partir de 1º de
julho de 2016, serão processados, exclusivamente, pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe, determino o arquivamento do presente feito,
bem como a intimação da parte credora, na pessoa de seu advogado, por publicação no Diário de Justiça Eletrônico – DJe, dando-lhe ciência
de que, querendo dar início ao cumprimento de sentença, deverá fazê-lo por meio do Sistema PJe, a teor do §1º, do mesmo artigo acima citado.
Publique-se este despacho no Dje. Expedientes necessários. Cumpra-se.Serra Talhada/PE, 14 de março de 2019.   José Anastácio Guimarães
Figueiredo Correia -   Juiz de Direito.

Processo nº 0000718-79.2001.8.17.1370

Natureza da Ação: COBRANÇA

Requerente: MARIA DO CARMO VASCONCELOS LIMA

Advogada: OAB/PE 11.005 – MARLY REGALADO

Requerida: O MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA/PE

DESPACHO: Junte-se eventuais petições pendentes no sistema judwin. Certifique a secretaria, se ocorreu o pedido de execução/cumprimento
de sentença pela parte vencedora. Em caso negativo, considerando o disposto no art. 1º, da Instrução Normativa nº. 13, de 25 de maio de 2016,
o qual determina que o processamento do cumprimento de sentenças exaradas em processos físicos, que venham a ser iniciados a partir de 1º
de julho de 2016, serão processados, exclusivamente, pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe, determino o arquivamento do presente
feito, bem como a intimação da parte credora, na pessoa de seu advogado, por publicação no Diário de Justiça Eletrônico – DJe, dando-lhe
ciência de que, querendo dar início ao cumprimento de sentença, deverá fazê-lo por meio do Sistema PJe, a teor do §1º, do mesmo artigo acima
citado. Publique-se este despacho no Dje. Expedientes  necessários. Cumpra-se. Serra Talhada/PE, 12 de março de 2019.   José Anastácio
Guimarães Figueiredo Correia -   Juiz de Direito.

Processo nº 0000498-52.1999.8.17.1370

Natureza da Ação: COBRANÇA

Requerente: RITA EDVIRGENS DE SÁ

Advogada: OAB/PE 11.005 – MARLY REGALADO

Requerida: O MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA/PE

DESPACHO: Junte-se eventuais petições pendentes no sistema judwin. Certifique a secretaria, se ocorreu o pedido de execução/cumprimento
de sentença pela parte vencedora. Em caso negativo, considerando o disposto no art. 1º, da Instrução Normativa nº. 13, de 25 de maio de 2016, o
qual determina que o processamento do cumprimento de sentenças exaradas em processos físicos, que venham a ser iniciados a partir de 1º de
julho de 2016, serão processados, exclusivamente, pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe, determino o arquivamento do presente feito,
bem como a intimação da parte credora, na pessoa de seu advogado, por publicação no Diário de Justiça Eletrônico – DJe, dando-lhe ciência
de que, querendo dar início ao cumprimento de sentença, deverá fazê-lo por meio do Sistema PJe, a teor do §1º, do mesmo artigo acima citado.
Publique-se este despacho no Dje. Expedientes necessários. Cumpra-se. Serra Talhada/PE, 12 de março de 2019.   José Anastácio Guimarães
Figueiredo Correia -   Juiz de Direito.
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Processo nº 0002032-06.2014.8.17.1370

Natureza da Ação: REIVINDICATÓRIA DE PROPRIEDADE

Requerente: SEBASTIÃO PEREIRA NETO e GILDETE ALVES PEREIRA

Advogado: OAB/PE 21.375 – ESTEFFERSON DARLEY FERNANDES NOGUEIRA

Requerida: ROSELY PEREIRA AGUIAR

Advogado: OAB/PE 26.445 – RENATO GODOY INÁCIO DE OLIVEIRA

DESPACHO:  [...]  Posteriormente, intime-se as partes da proposta de honorários para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco)
dias, após o que venham os autos conclusos para o arbitramento do valor. De imediato, intimem-se as partes para dentro de 15 (quinze) dias
para indicar assistente técnico e  apresentar quesitos. Deverá o perito informar a data em que realizará a perícia e posteriormente devem ser
intimadas as partes para acompanhamento da produção da prova, o qual deverá ser realizada em 30 (trinta) dias após o arbitramento do valor
dos honorários. Expedientes necessários. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Serra Talhada/PE, 20 de novembro de 2018. José
Anastácio Guimarães Figueiredo Correia - Juiz de Direito.
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Serra Talhada - Vara Criminal

VARA CRIMINAL

Juiz: MARCUS CÉSAR SARMENTO GADELHA

Chefe de Secretaria: CÍCERA SUZANA MARTINS MOURATO

Data: 09/07/2019

PAUTA DE INTIMAÇÃO DE AUDIENCIA Nº 2019.0227.001877

Pelo presente de ordem do Doutor Juiz de Direito Substituto nesta Vara Criminal, em despacho, fica(m) o(s) advogado(s), assistente(s) e
procurador (es) abaixo,  INTIMADO(S), para apresentar alegações finais no prazo legal  sucessivamente , em favor do(s) acusado(s)
abaixo descrito(s) :

NPU Nº 0002203-65.2011.8.17.1370

ACUSADO: LUCIVÂNIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: RENALDO ALVES DE LIMA, OAB/PE 531-B

E, para que chegue ao conhecimento de todos, foi passada a presente pauta. Eu Chefe de Secretaria, digitei.

Cícera Suzana Martins Mourato

Chefe de Secretaria
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Sertânia - 1ª Vara

PAUTA DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/DECISÃO/DESPACHO/AUDIÊNCIA

Juiz de Direito, em Exercício Cumulativo, da 1ª Vara: Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento

Chefe de Secretaria: Maria Anunciada L. Bezerra

Data: 09/07/2019

Pela presente, ficam os Advogados  INTIMADOS  das  SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS/AUDIÊNCIAS  prolatadas, por este Juízo, nos
processos abaixo relacionados:

Processo nº:  0000717-43.2015.8.17.1390

Classe:  Ação Penal de Competência do Júri

Autor:  MINISTÉRIO PÚBLICO

Vítima:  ERIVALDO DE SANTANA

Acusado:  RONALDO DE SOUZA

Advogado:  LÚCIA APARECIDA SILVA – OAB/GO 8.548

Tipo de Audiência:  Interrogatório

Data e Hora: 06/08/2019, às 10:30 horas

Local:  Sala de audiências da Comarca de Silvânia, Estado de Goiás, sito na Avenida Dom Bosco, QD 13, LT 10/22, s/n, Parque Residencial
A, Escrivania do Crime - Térreo, Silvânia/GO .

Processo nº: 000775-80.2014.8.17.1390

Classe:  Ação Cível – Procedimento Sumário

Requerente:  MARIA DULCE RIBEIRO SILVA

Advogado:  KUNIKO MATSUMIYA – OAB/PE 18.073 e ADRIANA GIL RODRIGUES – OAB/PE 12.648E

Requerido:  EDUARDO ANTÔNIO SIQUEIRA ALVES e ROMILDO JOSÉ DE MELO PINHEIRO

Advogado:  MARIA DAS GRAÇAS COSTA DOS SANTOS – OAB/PE 12.973

DESPACHO (Item 1):

“ R.h. Considerando o petitório de fls. 224, suspendo o feito, nos termos do art. 689,  caput,  do CPC e, por conseguinte, determino a imediata
citação dos requeridos, nos termos do art. 690 do CPC, para se pronunciarem sobre a petição de fls. 224, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-
se. Sertânia, 10 de junho de 2019.  Osvaldo  Teles Lobo Junior. Juiz de Direito .”.
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Surubim - 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara da Comarca de Surubim

Forum Bel. Dídimo Gonçalves Guerra - R CÔNEGO BENIGNO LIRA, s/n - Centro

Surubim/PE CEP: 55750000 Telefone: (81) 3624-2515/(81) 3624-2516 - Email: vara1.surubim@tjpe.jus.br - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0002878-63.2015.8.17.1410

Classe:  Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Expediente nº:  2019.0854.002638

Partes:  Requerente BIANCA RAFAELLY LIMA DA SILVA

Representante MARCIA DE LIMA SOARES SILVA

Advogado Marguerithe do Rego Barros Penna

Requerido JOSE CARLOS ROBERTO DA SILVA

Prazo do Edital :legal

Doutor Paulo César Oliveira de Amorim, Juiz de Direito,

FAZ SABER a(o) JOSE CARLOS ROBERTO DA SILVA, o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito,
situado à R CÔNEGO BENIGNO LIRA, s/n - Centro Surubim/PE Telefone: (081)3624 2515 - (081)3624 2520, tramita a ação de Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68, sob o nº 0002878-63.2015.8.17.1410, aforada por B. R. L DA S. rep/por.

Assim, fica o mesmo INTIMADO para comparecer na audiência de instrução designada para o dia 03/09/2019 pelas 12:30 horas na
Sala de Audiências da 1ª Vara de Surubim, com endereço acima indicado.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Marcantônio Moraes de C. Sousa, o digitei e submeti à conferência e
subscrição da Chefia de Secretaria.

Surubim (PE), 08/07/2019

Marcantônio Moraes de C. Sousa

Chefe de Secretaria

Paulo César Oliveira de Amorim

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara da Comarca de Surubim

Forum Bel. Dídimo Gonçalves Guerra - R CÔNEGO BENIGNO LIRA, s/n - Centro

Surubim/PE CEP: 55750000 Telefone: (81) 3624-2515/(81) 3624-2516 - Email: vara1.surubim@tjpe.jus.br - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0003243-20.2015.8.17.1410

Classe:  Procedimento ordinário
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Expediente nº:  2019.0854.002640

Partes:  Requerente JOSE MANOEL FELIX

Defensor Público ISABELLA SORAYA LUNA JERONIMO

Requerido COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA

Ilma. Dra.

PATRÍCIA DIAS CORREIA, OAB/PE 21.581

Através da presente, fica V.Sa. INTIMADO da audiência de instrução designada para o dia 02/09/2019, pelas 12:00 horas na Sala de Audiências
da 1ª Vara de Surubim.

Surubim (PE), 08/07/2019

Marcantônio Moraes de C. Sousa

Chefe de Secretaria

Paulo César Oliveira de Amorim

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara da Comarca de Surubim

Forum Bel. Dídimo Gonçalves Guerra - R CÔNEGO BENIGNO LIRA, s/n - Centro

Surubim/PE CEP: 55750000 Telefone: (81) 3624-2515/(81) 3624-2516 - Email: vara1.surubim@tjpe.jus.br - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0001573-10.2016.8.17.1410

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0854.002650

Partes:  Requerente INACIO ARRUDA DA SILVA

Advogado Severino A. S. Interaminense

Requerido BANCO BRADESCO S/A

Ilmo. Dr.

SEVERINO A. S. INTERAMINENSE, OAB/PE 25510

ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB/PE 23255

Através da presente, fica V.Sa. INTIMADO da audiência de produção de prova testemunhal para o dia 16/09/2019, pelas 10:30 horas na Sala
de Audiências da 1ª Vara de Surubim.

Surubim (PE), 09/07/2019.

Marcantônio Moraes de C. Sousa

Chefe de Secretaria

Paulo César Oliveira de Amorim

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara da Comarca de Surubim

Forum Bel. Dídimo Gonçalves Guerra - R CÔNEGO BENIGNO LIRA, s/n - Centro

Surubim/PE CEP: 55750000 Telefone: (81) 3624-2515/(81) 3624-2516 - Email: vara1.surubim@tjpe.jus.br - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0003148-87.2015.8.17.1410

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0854.002664

Partes:  Requerente MARCIA MARIA BEZERRA DO NASCIMENTO

Advogado Moacir Alves de Andrade

Requerido OSMAR RAMOS BEZERRA

Ilmo. Dr.

CARLÚCIA BARBOSA LAPENDA OAB/PE 7979

MOACIR ALVES DE ANDRADE, OAB/PE 9086

Através da presente, fica V.Sa. INTIMADO da audiência de produção de prova testemunhal designada para o dia 05/09/2019, às 11:00 horas na
Sala de Audiências da 1ª Vara de Surubim, devendo comparecer acompanhado por seu cliente e testemunhas.

Surubim (PE), 09/07/2019

Marcantônio Moraes de C. Sousa

Chefe de Secretaria

Paulo César Oliveira de Amorim

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara da Comarca de Surubim

Forum Bel. Dídimo Gonçalves Guerra - R CÔNEGO BENIGNO LIRA, s/n - Centro

Surubim/PE CEP: 55750000 Telefone: (81) 3624-2515/(81) 3624-2516 - Email: vara1.surubim@tjpe.jus.br - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000498-77.2009.8.17.1410

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0854.002651

Partes:  Requerente CAMILA DA SILVA LIMA

Advogado JOSIVALDO JOSÉ DA SILVA

Requerido Antônio Francisco Barreto do Rego

Ilmo(a). Dr(a).

JOSIVALDO JOSÉ DA SILVA – OAB/PE 910-A

MARIO CARNEIRO DE ARRUDA – OAB/PE 13220
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Pelo presente, intimo V. Sa. para comparecer a abertura do exame de DNA, designada para o dia 24/09/2019, às 09:20 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara de Surubim.

Surubim (PE), 09/07/2019

Marcantônio Moraes de C. Sousa

Chefe de Secretaria

Paulo César Oliveira de Amorim

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara da Comarca de Surubim

Forum Bel. Dídimo Gonçalves Guerra - R CÔNEGO BENIGNO LIRA, s/n - Centro

Surubim/PE CEP: 55750000 Telefone: (81) 3624-2515/(81) 3624-2516 - Email: vara1.surubim@tjpe.jus.br - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000498-77.2009.8.17.1410

Classe:  Procedimento ordinário

Expediente nº:  2019.0854.002651

Partes:  Requerente CAMILA DA SILVA LIMA

Advogado JOSIVALDO JOSÉ DA SILVA

Requerido Antônio Francisco Barreto do Rego

Ilmo(a). Dr(a).

JOSIVALDO JOSÉ DA SILVA – OAB/PE 910-A

MARIO CARNEIRO DE ARRUDA – OAB/PE 13220

Pelo presente, intimo V. Sa. para comparecer a abertura do exame de DNA, designada para o dia 24/09/2019, às 09:20 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara de Surubim.

Surubim (PE), 09/07/2019

Marcantônio Moraes de C. Sousa

Chefe de Secretaria

Paulo César Oliveira de Amorim

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara da Comarca de Surubim

Forum Bel. Dídimo Gonçalves Guerra - R CÔNEGO BENIGNO LIRA, s/n - Centro

Surubim/PE CEP: 55750000 Telefone: (81) 3624-2515/(81) 3624-2516 - Email: vara1.surubim@tjpe.jus.br - Fax:
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000035-86.2019.8.17.1410

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0854.002655

Partes:  Acusado JOSÉ RODRIGO BARROS DE LEMOS

Ilmo(a). Dr(a).

JOSENILDO PAULO DOS SANTOS – OAB/PE 45.890

Pelo presente, intimo V. Sa. da audiência de instrução designada para o dia 24/09/2019, às 11:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara de
Surubim.

Surubim (PE), 09/07/2019

Marcantônio Moraes de C. Sousa

Chefe de Secretaria

Paulo César Oliveira de Amorim

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara da Comarca de Surubim

Forum Bel. Dídimo Gonçalves Guerra - R CÔNEGO BENIGNO LIRA, s/n - Centro

Surubim/PE CEP: 55750000 Telefone: (81) 3624-2515/(81) 3624-2516 - Email: vara1.surubim@tjpe.jus.br - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0002028-09.2015.8.17.1410

Classe:  Termo Circunstanciado

Expediente nº:  2019.0854.002657

Partes:  Autor do Fato GILBERTO PEREIRA DA SILVA

Vítima ANTONIA SANTANA DA SILVA

Ilmo(a). Dr(a).

ANDREY STEPHANO – OAB/PE 29.694

Pelo presente, intimo V. Sa. da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 30/09/2019, às 11:00 horas, na sala de audiências
da 1ª Vara de Surubim.

Surubim (PE), 09/07/2019

Marcantônio Moraes de C. Sousa

Chefe de Secretaria

Paulo César Oliveira de Amorim

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara da Comarca de Surubim

Forum Bel. Dídimo Gonçalves Guerra - R CÔNEGO BENIGNO LIRA, s/n - Centro

Surubim/PE CEP: 55750000 Telefone: (81) 3624-2515/(81) 3624-2516 - Email: vara1.surubim@tjpe.jus.br - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0002137-86.2016.8.17.1410

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0854.002706

Partes:  Acusado MANOEL MARTINS DA SILVA

Vítima KEYLA KARLA MOURA DE SOUZA

Ilmo. Dr.

TAMMYRES VIEIRA DUDA CAMPOS, OAB/PE 35192

ALUÍZIO GOMES DE ARAÚJO, OAB/PE 5040

Através da presente, fica V.Sa. INTIMADO da audiência de instrução designada para o dia 15/09/2020, às 12:00 horas, na Sala de Audiências
da 1ª Vara de Surubim.

Surubim (PE), 09/07/2019

Marcantônio Moraes de C. Sousa

Chefe de Secretaria

Paulo César Oliveira de Amorim

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Primeira Vara da Comarca de Surubim

Forum Bel. Dídimo Gonçalves Guerra - R CÔNEGO BENIGNO LIRA, s/n - Centro

Surubim/PE CEP: 55750000 Telefone: (81) 3624-2515/(81) 3624-2516 - Email: vara1.surubim@tjpe.jus.br - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0000934-89.2016.8.17.1410

Classe:  Ação Penal de Competência do Júri

Expediente nº:  2019.0854.002718

Partes:  Acusado DANIEL GOMES DA SILVA

Vítima EDIVALDO DA SILVA BARBOSA

Ilmo. Dr.

ALUÍZIO GOMES DE ARAÚJO, OAB/PE 5040

Através da presente, fica V.Sa. INTIMADO do júri que se realizará no dia 18/09/2019 pelas 09:00 horas, no Salão do Júri desta Comarca, devendo
chegar com pelo menos uma hora de antecedência.

Surubim (PE), 09/07/2019



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

1148

Marcantônio Moraes de C. Sousa

Chefe de Secretaria

Paulo César Oliveira de Amorim

Juiz de Direito
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Tabira - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Tabira

Fórum José Veríssimo Monteiro - Tabira/PE CEP: 56780000 Telefone: (087) 3847.1599

PAUTA DE INTIMAÇÃO

O Dr. Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento, Juiz de Direito desta Comarca de Tabira/PE, em virtude da Lei, etc...

Faz saber que pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores,

Intimados dos  DESPACHOS/DECISÕES/SENTENÇA proferidos nos processos abaixo relacionados:

Ação Anulatória de Débito c/c Indenização por Danos Morais.

Processo: 916-72.2015.8.17.1420

Requerente: José Estevão Sobrinho

Advogado: Laudicéia Rocha de Melo Barros – OAB/PE 17.355

Requerido: Banco Bradesco S/A

Advogado: Viviane Santos Mendonça – OAB/PE 1784-A; Maria Cecília da Fonseca Lins Lopes- OAB/PE 34.155

Sentença: (...)  Destarte, considerando o que dos autos consta, bem como os princípios de direito aplicáveis à espécie, com fundamento no arts.
6º, VI, VIII, 42, parágrafo único, da Lei nº 8.078/90 (CDC), julgo  PROCEDENTE  o pedido,  extinguindo a presente ação com resolução de mérito
nesta fase processual, nos termos do art. 487, Inciso I do CPC,  para:

DECLARAR nulidade do empréstimo contestado nos autos e citado na inicial ;
CONDENAR  o réu no pagamento de uma indenização no valor de  R$ 3.000,00 (três mil reais),  a título de danos morais ,  corrigidos
monetariamente pela tabela do ENCOGE, a contar da presente data (súmula 362, STJ), e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, e
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, computados da lesão (súmula 54, STJ);
CONDENAR  devolução em dobro dos valores descontados indevidamente dos proventos da parte autora ,  corrigidos
monetariamente pela tabela do ENCOGE, a contar da data do efetivo prejuízo (súmula 43 do STJ), e acrescidos de juros de mora de 1%
ao mês, computados da citação (artigo 405, do CC),  ficando a parte ré autorizada a compensação com os valores depositados na
conta do autor .  (...)

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Henrique Saraiva Santos Viana, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

Tabira (PE), 09.07.2019

RODRIGO BARROS TOMAZ DO NASCIMENTO

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Tabira

Fórum José Veríssimo Monteiro - R Cel. Zuza Barros, 2514 - Centro Tabira/PE CEP: 56780000 Telefone: (087)3847.1599

PAUTA DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

O Dr. Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento, Juiz Substituto desta Vara Única da Comarca de Tabira/PE , em virtude da Lei, etc...

Faz saber que pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das  SENTENÇAS,
DESPACHOS E DECISÕES proferidas nos processos abaixo relacionados:

Classe: Ação de guarda

Processo nº: 0000222-84.2007.8.17.1420
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Requerente: Marta Estevão Oliveira

Advogada: Carlos Antonio dos Santos Marques – OAB/PE 14.201

Requerido: Micaela Nunes da Silva

Requerido: Manuel Estevão Oliveira

Despacho: Compulsando os autos, observo que a autora informou à fl. 87 que se encontra residindo em Afogados da Ingazeira, no
entanto, em virtude do lapso temporal e em busca do melhor interesse dos menores, DETERMINO a intimação do advogado da parte autora
para atualizar o endereço da mesma, no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-o que caso o autor resida com as crianças em outra Comarca será
declarado a incompetência deste juízo.

Classe: Ação de concessão de pensão por morte previdenciaria

Processo: 0001056-77.2013.8.17.1420

Requerente: Francilene Ramos da Silva

Advogado: Aristóteles Allan Marques Barbosa – OAB/PE 29.241

Requerido: INSS

Despacho:  INTIMEM-SE as partes, para fins de especificarem as provas que pretendem produzir e o que almejam com as mesmas,
no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-o que, em caso de não manifestação, será proferido o Julgamento Antecipado da Lide.

Classe: Ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais e repetição de indébito com pedido de tutela
antecipada

Processo: 0000061-25.2017.8.17.1420

Requerente: Joelita Rodrigues do Amaral Silva

Advogada: Ivoneide Simões Silva – OAB/PE 36.067

Advogada: Lidiane Kely Morais Carvalho – OAB/PE 39.053

Advogada: Rosilene Nery de Azevedo Galindo: - OAB/PB 22.207

Requerido: Banco bradesco S/A

Advogada: Cristina Pinheiro da Silva – OAB/PE 323-B

Despacho:  Portanto, intime-se o demandado para fornecer o extrato da conta da autora no período em que alega ter realizado
a transferência dos valores referentes ao empréstimo objeto da lide, conforme alega, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Em seguida, intime-se a parte autora para falar sobre os documentos apresentados, tudo com prazo de 10 dias.

Classe: Ação de Usucapião Ordinário

Processo: 0000242-65.2013.8.17.1420

Requerente: Municipio de Tabira

Advogado: Mario Fortunato de Sousa Amaral – OAB/PE 31.234

Advogado: Klênio Pires de Morais- OAB/PE 21.754

Despacho: Diante da certidão de fl. 153, DETERMINO a intimação da parte autora, através de seu representante legal, com carga
dos autos, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, devendo, caso tenha interesse,
manifestar-se sobre a certidão de fl. 36v, o pedido de habilitação e documentos de fls. 137/148v, em igual prazo.

Classe: Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais

Processo: 0001095-69.2016.8.17.1420

Requerente: Adelçon Tavares dos Santos

Advogado: Dr. Jorge Marcio Pereira – OAB/PB 16051

Requerido: Banco ITAU BMG S/A

Advogada:  Drª. Eny Bittencourt – OAB/BA 29.442

Advogado: Dr. Valdir Santos Araújo Ferreira – OAB/PE 2050-A

Despacho:  Portanto, intime-se o demandado para fornecer o extrato da conta do autor no período em que foi realizada a
transferência dos valores referentes ao empréstimo objeto da lide, conforme alega, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Em seguida, intime-se a parte autora para falar sobre a impugnação e documentos apresentados, tudo com prazo de 10 dias.

Classe: Ação de obrigação de fazer cumulada c/ pedido de condenação em danos morais c/c tutela antecipada
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Processo: 0000072-88.2016.8.17.1420

Requerente: Marcos Antonio da Silva

Advogado: Janine Maria Meneses de Siqueira – OAB/PE 34.093

Requerido: Antonio Carlos Barros da Silva

Requerido: Roselma Noronha da Silva

Despacho: Intime-se a parte autora, através da advogada, para se manifestar sobre a certidão de fl. 28 e atualizar o endereço da parre
requerida, no prazo de 10 (dez) dias.

Classe: Ação de reconhecimento de qualidade de segurado c/c concessão de pensão por morte previdenciaria

Processo: 0000876-27.2014.8.17.1420

Requerente: Valdilene Lopes dos Santos

Advogado: Aristóteles Allan Marques Barbosa – OAB/PE 29.241

Requerido: INSS

Despacho:  INTIMEM-SE as partes, para fins de especificarem as provas que pretendem produzir e o que almejam com as mesmas,
no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-o que, em caso de não manifestação, será proferido o Julgamento Antecipado da Lide.

Classe: Ação Ordinatória de modificação de guarda

Processo: 0000565-36.2014.8.17.1420

Requerente: Macivândio dos Santos Laurindo

Advogado: Dr. Jorge Marcio Pereira – OAB/PE 1373A

Requerido: Claudeni Atanázio Pessoa dos Santos

Despacho: Intime-se o autor, através de seu advogado, para juntar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, documento de identificação
do guardando, documento indispensável para continuidade do feito, sob pena de extinção.

Classe: Ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição de indébito e indenização por danos morais

Processo: 0000251-85.2017.8.17.1420

Requerente: Leonaro Zacarias de Noronha

Advogado: Jorge Marcio Pereira - OAB/PE 1373A

Requerido: Banco Bradesco S/A

Advogada: Drª. Marina Bastos da Porciuncula Benghi OAB/PE 983-A

Sentença: Dessa forma, consideradas as peculiaridades do caso em questão e os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade,  julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, apenas para DECLARAR a nulidade do débito contestado e descrito
na inicial, referente ao contrato de seguro e CONDENAR o réu a devolução em dobro dos valores descontados na conta bancária da
parte autora, corrigidos desde a data de cada desconto,  corrigidos monetariamente pela tabela do ENCOGE, a contar da data do efetivo
prejuízo (súmula 43 do STJ), e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, computados da citação (artigo 405, do CC) , a serem individualizados
na fase de cumprimento de sentença,  extinguindo a presente ação com resolução de mérito nesta fase processual, nos termos do art. 487,
Inciso I do CPC.

Em homenagem ao princípio da sucumbência, condeno as partes ao pagamento das custas processuais, na razão de 50% (cinquenta
por cento) para cada parte, e em honorários advocatícios, no equivalente a 10% do valor total da condenação para cada um, consoante dispõe
os artigos 85, §2º e 86, ambos do CPC/2015.

Como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, fica a cobrança das custas e honorários advocatícios sobre condição suspensiva,
conforme o artigo 98, §3º, do CPC.

Caso seja interposto recurso de apelação, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias e, em seguida,
remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, independentemente do juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010,
§ 3º do CPC.

Classe: Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais

Processo: 0001091-32.2016.8.17.1420

Requerente: Neonide Deodato da Costa

Advogado: Dr. Jorge Marcio Pereira – OAB/PE 1373A

Requerido: Banco Bradesco

Advogado:  Dr. Wilson Sales Belchior –OAB/PE 1.259-A



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

1152

Despacho:  INTIMEM-SE as partes, para fins de especificarem as provas que pretendem produzir e o que almejam com as mesmas,
no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-o que, em caso de não manifestação, será proferido o Julgamento Antecipado da Lide.

Classe: Ação ordinatória de cobrança, de servidor público municipal, em regime estatutário, FGTS, FÉRIAS ,13º SALÁRIO, HORAS EXTRAS
E SEUS REFLEXOS

Processo: 0001475-63.2014.8.17.1420

Requerente: Maria Aparecida Viana

Advogada: Drª. Juliana Helena Alves Amaral Viana – OAB/PE 47.745

Requerido: Municipio de Tabira

Despacho:  INTIMEM-SE as partes, para fins de especificarem as provas que pretendem produzir e o que almejam com as mesmas,
no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-o que, em caso de não manifestação, será proferido o Julgamento Antecipado da Lide.

Classe: Ação de concessão de beneficio assistencial ao portador de deficiência

Processo: 0000795-78.2014.8.17.1420

Requerente: Eliane Avelino dos Santos

Representante: Terezinha Rosa Avelino

Advogado: Aristóteles Allan Marques Barbosa - OAB/PE 29.241

Requerido: INSS

Despacho:  INTIMEM-SE as partes, para fins de especificarem as provas que pretendem produzir e o que almejam com as mesmas,
no prazo de 10 (dez) dias, devendo apresentar os quesitos para perícia médica, em igual prazo.

Classe: Ação reinvidicatória de aposentadoria por invalidez

Requerente: Gilvan de Oliveira Alves

Advogado: Fabio Rangel Marim Toledo – OAB/SP 203.498 / OAB/AL 9.923-A

Requerido: INSS

Despacho:  INTIMEM-SE as partes para, querendo, manifestarem-se sobre o laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Henrique Saraiva Santos Viana, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.
Tabira (PE), 10/06/2019

RODRIGO BARROS TOMAZ DO NASCIMENTO

JUIZ SUBSTITUTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Tabira

Fórum José Veríssimo Monteiro - R Cel. Zuza Barros, 2514 - Centro Tabira/PE CEP: 56780000 Telefone: (087)3847.1599

PAUTA DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

O Dr. Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento, Juiz Substituto desta Vara Única da Comarca de Tabira/PE , em virtude da Lei, etc...

Faz saber que pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das  SENTENÇAS,
DESPACHOS E DECISÕES proferidas nos processos abaixo relacionados:

Classe: Ação Ordinária de Cobrança

Processo nº 0000436-02.2012.8.17.1420

Requerente: Banco do Nordestre do Brasil S/A

Advogada: Simônica Maniçoba Gomes – OAB/PE 18121

Requerido: José Marques Neto

Despacho:  Determino a suspensão do presente feito até 30 de dezembro de 2019, nos termos requerido à fl. 22.

Após o decurso do prazo, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
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Classe: Ação de guarda

Processo: 0000382-41.2009.8.17.1420

Requerente: José Laurentino Sobrinho

Advogado: Dr. Cícero Emanoel Mascena Nogueira – OAB/PE 11.313

Requerido: Simonaide Ribeiro da Silva

Despacho:  Compulsando os autos, observo que o autor reside no município de Santa Rosa, termo da Comarca de Tuparetama-PE, no
entanto, em virtude do lapso temporal e em busca do melhor interesse da criança, DETERMINO a intimação do advogado do autor para atualizar
o endereço do mesmo, no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-o que caso o autor resida com as crianças em outra Comarca será declarado
a incompetência deste juízo.

Classe: Ação de Regulação de Guarda

Processo: 0001271-19.2014.8.17.1420

Requerente: Adailton Sueliton da Silva Melo

Advogada: Laudicéia Rocha de Melo – OAB/PE 17.355

Despacho:  Compulsando os autos, observa-se que Algones Rodrigues da Silva e Anderson da Silva Melo já atingiram a maioridade
civil, não se fazendo mais necessário o instituto da tutela, no entanto, o pedido de tutela deve continuar com relação a Analha da Silva Melo,
que ainda não atingiu a maioridade civil.

Assim, intime-se o autor, através de sua advogada para cumprir com as solicitações ministeriais (fl. 33), no prazo de 30 (trinta) dias.

Classe: Ação de Regulamentação de Direito de Visita

Processo: 0000172-19.2011.8.17.1420

Requerente: Luzia Joana Feitosa

Advogada: Laudicéia Rocha de Melo – OAB/PE 17.355

Requerido: Alex Sandra Clementino Rocha

Despacho:  Intime-se a advogada da parte autora, através do DJE para que confirme o interesse na continuidade da presente ação, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Classe: Ação para Manutenção do Benefício Previdenciário de Auxilio Doença

Processo: 0000032-87.2008.8.17.1420

Requerente: Margarida Nogueira de Brito

Advogada: Laudicéia Rocha de Melo – OAB/PE 17.355

Requerido: INSS

Despacho:  INTIME-SE a parte autora, através de sua advogada, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, devendo, em caso de
interesse, manifestar-se sobre a petição de fls. 91/92 e os documentos de fls. 93/107, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Classe: Ação de concessão de pensão por morte de menor sob guarda

Processo: 0000796-63.2014.8.17.1420

Requerente: João Cirino de Andrade

Advogado: Aristóteles Allan Marques Barbosa – OAB/PE 29.241

Requerido: INSS

Despacho:  INTIMEM-SE as partes,  para fins de especificarem as provas que pretendem produzir e o que almejam com as mesmas,
no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-o que, em caso de não manifestação, será proferido o Julgamento Antecipado da Lide.

Classe: Ação de concessão de beneficio previdenciário

Processo: 0001032-15.2014.8.17.1420

Requerente: Rosinalda Santana de Souza Silva

Advogado:Jorge Marcio Pereira – OAB/PE 1373 A

Requerido: INSS

Despacho:  INTIMEM-SE as partes,  para fins de especificarem as provas que pretendem produzir e o que almejam com as mesmas,
no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-o que, em caso de não manifestação, será proferido o Julgamento Antecipado da Lide.
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Classe: Ação declaratória de nulidade/inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição do indébito e indenização por danos morais

Processo: 0000671-32.2013.8.17.1420

Requerente: Selerina Nogueira de Brito

Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa – OAB/PE 1602-A

Requerido: Banco BMG S.A

Advogado: Fábio Frasato Caires

Despacho:  Ante o exposto, chamo o feito a ordem e determino a intimação do advogado patrono da parte autora para esclarecer a informação
sobre o falecimento da requerente e, em caso afirmativo, tomar as medidas processuais cabíveis, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Henrique Saraiva Santos Viana, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

Tabira (PE), 08.07.2019

RODRIGO BARROS TOMAZ DO NASCIMENTO

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Tabira

Fórum José Veríssimo Monteiro - R Cel. Zuza Barros, 2514 - Centro Tabira/PE CEP: 56780000 Telefone: (087)3847.1599

PAUTA DE INTIMAÇÃO

O Dr. Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento, Juiz Substituto desta Vara Única da Comarca de Tabira/PE , em virtude da Lei, etc...

Faz saber que pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados das  SENTENÇAS,
DESPACHOS E DECISÕES proferidas nos processos abaixo relacionados:

Classe: Ação de Interdição

Processo nº 0000267-73.2016.8.17.1420

Requerente: Lenilda Brito da Silva Barbosa

Advogada: Emanuella Rodrigues de Almeida – OAB/PE 32.302 D

Requerido: Maria Luzinete dos Santos Brito

Despacho: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para apresentar laudo médico atestando sua capacidade para exercício
da curatela, no prazo de 15 (quinze) dias.

.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Henrique Saraiva Santos Viana, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

Tabira (PE), 09.07.2019

RODRIGO BARROS TOMAZ DO NASCIMENTO

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Tabira

Fórum José Veríssimo Monteiro - R Cel. Zuza Barros, 2514 - Centro Tabira/PE CEP: 56780000 Telefone: (087)3847.1599

PAUTA DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

O Dr. Rodrigo Barros Tomaz do nascimento, Juiz de Direito desta Vara Única da Comarca de Tabira/PE , em virtude da Lei, etc...
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Faz saber que pelo presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados dos  DESPACHOS, DECISÕES
e SENTENÇAS proferidos nos processos abaixo relacionados:

Classe: Indenização

Processo nº 0000298-93.2016.8.17.1420

Requerente: Maria Alves de Lima

Advogado: Dr. Juvanez Vieira de Melo Junior, OAB/PE 38.738

Requerido: Banco do Brasil S/A, Banco Itau, Banco Bradesco

Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, OAB/SP 211.648 e OAB/PE 1.301-A, Dra. Andréa Freire, OAB/PE 1.319-A, Dra Talita Valença, OAB/
PE 1886-A.

Sentença:  III – DISPOSITIVO.

Destarte, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo IM PROCEDENTE  o pedido
em relação ao BANCO BRADESCO S/A e ao BANCO DO BRASIL S/A, extinguindo o processo, com resolução do mérito nesta fase
processual, tendo em vista a inexistência de comprovação dos fatos alegados na inicial.

Por outro lado, com fulcro no art. 487, III, b do Código de Processo Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo firmado entre as
partes, através do termo juntado aos autos, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos e declaro extinto o processo com julgamento
do mérito, em relação ao BANCO ITAÚ S/A.

Em consequência, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios aos patronos do Banco do Brasil, na base de
10% (dez por cento) sobre o valor da atribuído a causa. Suspendo, contudo, sua exigibilidade em razão da concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Sem condenação em relação ao Banco Bradesco, tendo em vista a completa falta de manifestação nos autos.

Caso seja interposto recurso de apelação, intime-se a parte contrária para apresentar contra- razões no prazo de 15(quinze)
dias e, em seguida, remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, independentemente do juízo de admissibilidade,
nos termos do art. 1.010, § 3º do CPC.

Transitado em julgado sem manifestações, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Henrique Saraiva Santos Viana, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi

Tabira (PE), 08/07/2019

Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento

Juiz de Direito
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Tacaratu - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Tacaratu

Forum da Comarca de Tacaratu - sem denominação - R PEDRO TOSCANO, 366 - Centro

Tacaratu/PE CEP: 56480000 Telefone: - Email: - Fax:

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.:  0000066-16.2019.8.17.1440

Classe:  Ação Penal

Expediente nº:  2019.0083.000589

Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

Réu: ASSIS DE SÁ GOMES

Advogada: Dra. MARIA DIANA SOARES DA SILVA, OAB/PE Nº. 44.068

Juíza de Direito: Dra. Vivian Maia Canen

Chefe de Secretaria: Jório Teixeira de Oliveira Filho

Através da presente, fica a Bela. MARIA DIANA SOARES DA SILVA, OAB/PE Nº. 44.068, intimada da audiência de Instrução e Julgamento,
designada para o dia 11.09.2019 às 09:00hs, neste juízo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Tacaratu

Forum da Comarca de Tacaratu - sem denominação - R PEDRO TOSCANO, 366 - Centro

Tacaratu/PE CEP: 56480000 Telefone: - Email: - Fax:

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.:  0000065-31.2019.8.17.1440

Classe:  Ação Penal

Expediente nº.:  2019.0083.000590

Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

Réu: JOÃO VITOR DOS SANTOS

Advogado: Dr. CLÉNIO EDUARDO DA SILVA, OAB/PE Nº. 34.957

Juíza de Direito: Dra. Vivian Maia Canen

Chefe de Secretaria: Jório Teixeira de Oliveira Filho

Através da presente, fica o Bel. CLÉNIO EDUARDO DA SILVA, OAB/PE Nº. 34.957, intimado da audiência de Instrução e Julgamento, designada
para o dia 11.09.2019 às 10:30min, neste juízo.
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Toritama - Vara Única

Juiz de Direito: Thiago Meirelles Silva dos Santos

Chefe de Secretaria: Alberes Duarte Domingos Cordeiro

Pela presente, fica o advogado abaixo relacionado, intimado por este Juízo para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais no
processo abaixo:

Processo Nº: 0000414-22.2019.8.17.1250

Natureza da Ação: Penal

Autor: Ministério Público

Acusado: José Orlando da Silva

Advogado: PE 32.672 – Luiz Francisco Tavares Rufino Alves

Pela presente, fica o advogado abaixo relacionado, intimado por este Juízo para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais no
processo abaixo:

Processo Nº: 0000817-81.2018.8.17.1490

Natureza da Ação: Penal

Autor: Ministério Público

Acusado: Ruan Cleibson dos Santos

Advogado: PE 32.672 – Luiz Francisco Tavares Rufino Alves

Pela presente, fica o advogado abaixo relacionado, intimado por este Juízo para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais no
processo abaixo:

Processo Nº: 0000028-53.2016.8.17.1490

Natureza da Ação: Penal

Autor: Ministério Público

Acusado: Álisson Júlio da Silva Pereira

Advogado: PE 27.152-D – Silvano César Oliveira da Silva

Juíz Substituto: Thiago Meirelles Silva dos Santos

Chefe de Secretaria: Alberes Duarte Domingos Cordeiro

Pela presente, fica o advogado, abaixo mencionado, intimado por este Juízo do DESPACHO no processo abaixo:

Processo Nº 0000667-08.2015.8.17.1490

Natureza da Ação: Busca e Apreensão

Autor: Administradora de Consórcio Nacional Honda

Advogado: PE 31.148 – Joana Conceição Neres dos Santos

Réu: José Roberto da Silva

SENTENÇA Vistos, etc ... Proposta a demanda, a parte autora não acudiu ao chamamento para emendar a petição inicial, no prazo legal, pelo que
resta indeferi-la de plano. Assim, julgo extinto o processo, na forma do art. 485, I, do CPC. Sem condenação em custas. P. R. I. Após, arquivem-
se. Toritama, 28 de março de 2019. Thiago Meirelles Silva dos Santos Juiz Titular

Processo Nº 0000260-46.2008.8.17.1490

Natureza da Ação: Divorcio Litigioso

Requerente: C. B. da S.

Advogado: PE 16.000 – Rosimar Martins Teixeira

Requerido: S. M. C. da S.
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SENTENÇA C. B. da S., qualificado nos autos, ajuizou Ação de Divórcio contra S. M. C. da S., requerendo, em síntese, a dissolução do
vínculo matrimonial. O curador especial apresentou contestação em favor da requerida. Relatados, decido. Ante o exposto, nos termos do artigo
487, I, do Código de Processo Civil, julgo  procedente o pedido, consequentemente DECRETO o divórcio de C. B. da S. e S. M. C. da S.,
declarando dissolvido o vínculo matrimonial. A remessa de cópia da sentença autenticada por esta Secretaria judicial, fará às vezes de Mandado
de Averbação, para todos os fins de direito, devendo ser o presente divórcio averbado no Cartório de Registro Civil competente, ressaltando
que este feito tramitou por este juízo com o benefício da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cientifique-se o representante do
Ministério Público. Sem condenação em custas. Após, arquivem-se os autos. Toritama, 23 de abril de 2019. Thiago Meirelles Silva dos Santos
Juiz Titular

Processo Nº 0000025-36.1995.8.17.1490

Natureza da Ação: Execução de Título Extajudicial

Exequente: Banco do Estado de Pernambuco S/A

Advogado: PE 8.791 – André Melo de Araújo Preira

Executado: Adjailson Silva Chagas e Adgelson Silva Chagas

S E N T E N Ç A O feito se encontra paralisado há anos, sem qualquer movimentação. Evidente, desse modo, o abando processual a justificar
a extinção. Registro ainda que o longo tempo de paralisação viola frontalmente o princípio da duração razoável do processo, previsto no art.
5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, na forma do art. 485, III, do
NCPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais havendo, arquivem-se. Toritama, 14 de março de
2019. Thiago Meirelles Juiz Titular

Processo Nº 0000057-07.1996.8.17.1490

Natureza da Ação: Procedimento Comum

Autor: Prefeitura Municipal de Toritama/PE

Réu: Banco do Brasil S/A

Advogado: PE 16.573 – Angela Cardoso

S E N T E N Ç A O feito se encontra paralisado há anos, sem qualquer movimentação. Evidente, desse modo, o abando processual a justificar
a extinção. Registro ainda que o longo tempo de paralisação viola frontalmente o princípio da duração razoável do processo, previsto no art.
5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, na forma do art. 485, III, do
NCPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais havendo, arquivem-se. Toritama, 14 de março de
2019. Thiago Meirelles Juiz Titular

Processo Nº 0000006-93.1996.8.17.1490

Natureza da Ação: Execução de Titulo Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil

Advogado: PE 711-B – Maritzza Fabiane Martinez

Executado: Ceramica Chagas LTDA e outros

S E N T E N Ç A  O feito se encontra paralisado há anos, sem qualquer movimentação. Evidente, desse modo, o abando processual a justificar
a extinção. Registro ainda que o longo tempo de paralisação viola frontalmente o princípio da duração razoável do processo, previsto no art.
5º, LXXVIII, da Constituição Federal.  Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, na forma do art. 485, III, do
NCPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais havendo, arquivem-se. Toritama, 14 de março de
2019. Thiago Meirelles Juiz Titular

Processo Nº 0000877-30.2013.8.17.1490

Natureza da Ação: Divórcio Litigioso

Requerente: G. L. M

Advogado: PE 33.625 – Isaque Pedro Santana

Requerido: J. F. de M. F.

Advogado: PE 24.206 – Emerson L. S. Petrimperni

SENTENÇA G. L. M., qualificada nos autos, ajuizou Ação de Divórcio contra J. F. de M. F., requerendo, em síntese, a dissolução do vínculo
matrimonial e a fixação de alimentos em favor da filha menor. Citado, o requerido apresentou contestação concordando com o pedido de
divórcio. Por outro lado, requer a fixação dos alimentos no importe de 17% do salário mínimo. Relatados, decido. Considerando preenchidos os
pressupostos, DECRETO O DIVÓRCIO de G. L. M. e J. F. de M. F., na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil. A remessa de cópia da
sentença autenticada por esta Secretaria judicial, fará às vezes de Mandado de Averbação, para todos os fins de direito, devendo ser o presente
divórcio averbado no Cartório de Registro Civil competente, ressaltando que este feito tramitou por este juízo com o benefício da justiça gratuita
e que o cônjuge virago voltará a usar o nome de solteira. Quanto ao pedido de pensão alimentícia, intime-se a autora, para, no prazo de 05
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dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Toritama, 23 de abril
de 2019. Thiago Meirelles Silva dos Santos Juiz Titular



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

1160

Triunfo - Vara Única

NOTA DE EXPEDIENTE Nº 35/2019

Dra. Ana Carolina Santana – Juíza de Direito em Exercício Cumulativo

Pelo presente, ficam os advogados devidamente intimados da SENTENÇA(S), e/ou DESPACHO(S), proferido(s), por este JUÍZO, nos processos
abaixo relacionados:

Processo nº 0000717-07.2016.8.17.1520

Natureza da Ação:  Alimentos

Requerente:  M.H.S, representado por V.M.S

Advogado: Dra. Edilsa Ferreira da Silva, OAB/PE nº 38.832

Requerido:  S.E.S

Advogado: Dr. Marcos Daniel de Souza Lima, OAB/PE nº 36.908

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para dar cumprimento ao  DESPACHO  que se segue:  “Ficam as partes intimadas para comparecerem a
audiência de mediação/conciliação redesignada para o dia 06/08/2019 às 09:30 horas.”

Processo nº 0000133-71.2015.8.17.1520

Natureza da Ação:  Reparação por Danos Materiais c/c Danos Morais

Requerente:  Maria Bernadete Florentino

Advogado: Dr. Cesarnildo dos Santos Lima, OAB/PE nº 41.657

Requerido:  Ford Motor Company Brasil LTDA

Advogado: Dr. Celso de Faria Monteiro, OAB/PE nº 1.923-A

Requerido:  América Veículos S/A

Advogado: Dr. Luís Felipe de Souza Rebêlo, OAB/PE nº 17.593 e Dra. Marisa Paiva de Moura, OAB/PE n° 23.657

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para dar cumprimento ao  DESPACHO  que se segue:  “Dê-se ciência às partes acerca da juntada de
quesitos aos autos pela parte contrária, na forma do art. 469, parágrafo único, do CPC. Formulo, desde já, os seguintes quesitos do
juízo: 3.1- A perícia é direta ou indireta? 3.2- Quais os métodos e técnicas utilizados na perícia? 3.3- Qual a velocidade do veículo quando
da colisão? 3.4-Houve aceleração desproporcional do veículo e, em caso positivo, qual defeito mecânico pode ter provocado referida
aceleração? 3.5- Queira o Sr. Perito descrever a dinâmica do acidente. 3.6- Informe o Sr. Perito quais as condições do dispositivo de
segurança airbag do veículo vistoriado. 3.7- É possível concluir se houve falha mecânica?”

Processo nº 0000326-52.2016.8.17.1520

Natureza da Ação:  Declaratória de Inexistência de Débito c/c Indenização por Dano Moral

Requerente:  Joana D’arc Romualdo de Moraes

Advogado: Dra. Isabelly Cristhine de Souza Menezes, OAB/PE n° 41.658

Requerido:  OI Móvel S.A

Advogado: Dr. Erik Limongi Sial OAB/PE nº 15.178 e Dra. Vanessa Krauss de Oliveira Dias, OAB/PE n° 33.530

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “POSTO ISTO, extingo o processo sem resolução
do mérito, com fundamento no art. 924, inciso III, do CPC, em razão do reconhecimento da perda superveniente do interesse de agir da
exequente, ante a novação de seu crédito resultante da incidência do art. 59 da Lei nº 11.101/2005. Sem custas e honorários.  Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se após o trânsito em julgado, observadas as cautelas legais. Expedientes necessários.  Triunfo
(PE), 27 de maio de 2019. Marcus César Sarmento Gadelha Juiz de Direito em Exercício Cumulativo.”

Processo nº 0000349-95.2016.8.17.1520

Natureza da Ação:  Alvará Judicial

Requerente:  Vanúsia da Silva Melo

Advogado: Dr. Antônio Marcos Florentino dos Santos, OAB/PE nº 41.655

Requerente:  Lisane da Silva Melo

Requerente:  Adriana da Silva Melo

Requerente:  Lourinaldo de Melo Lima Júnior

Advogado: Dr. Aurislene Moreira de Araújo, OAB/PE nº 36.906
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Requerido:  Lorinaldo de Melo Lima

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido, com fundamento no art. 487, I, do NCPC, determinando:  1) A expedição de  alvará judicial  para Liberação de 50% do valor
relativo ao saldo depositado junto ao Banco do Brasil, declinado no ofício de fls. 28/29, em nome da parte autora VANÚSIA DA SILVA
MELO,  respondendo a requerente por eventual prejuízo de terceiro não trazido aos autos ; 2) Expedição de  alvará judicial  para
Liberação dos outros 50% do valor relativo ao saldo depositado junto ao Banco do Brasil, declinado no ofício de fls. 28/29, em nome dos
autores LISANE DA SILVA MELO, ADRIANA DA SILVA MELO e LOURINALDO DE MELO LIMA JÚNIOR, na proporção de 1/3 para cada,
respondendo os requerentes por eventual prejuízo de terceiro não trazido aos autos ; Custas com exigibilidade suspensa, na forma do
art. 98, § 3º do NCPC. Sem honorários advocatícios, por se tratar de feito de jurisdição voluntária. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.  Após o trânsito em julgado  e devido cumprimento das determinações supra, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.
CUMPRA-SE. Triunfo/PE, 27 de maio de 2019. Marcus César Sarmento Gadelha Juiz de Direito em Exercício Cumulativo.”

Processo nº 0000439-45.2012.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Réu:  Abraão Barros Diniz

Advogado: Dr. Romulo César Pereira de Carvalho Diniz, OAB/PE nº23.684

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “Diante do exposto, em atenção ao que dos autos
consta e com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO e, em
consequência, A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE  ABRAÃO BARROS DINIZ  quanto ao(s) crime(s) descrito(s) nos autos. Publique-
se. Registre-se e Intimem-se. Recolham-se eventuais Mandados de Prisão expedidos contra o réu. Desnecessária a intimação pessoal
do(a)s acusado(a)(s), nos termos do enunciado VI da II Jornada de Uniformização de Procedimentos das Unidades Judiciárias em
Triunfo. Triunfo/PE, 15 de maio de 2019. Marcus César Sarmento Gadelha Juiz de Direito em Exercício Cumulativo.”

Processo nº 0000555-46.2015.8.17.1520

Natureza da Ação:  Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT

Requerente:  Allison Micael Lopes de Lima

Advogado: Dr. Haroldo Magalhães de Carvalho, OAB/PE nº 25.252

Requerido:  Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

Advogado: Dr. Paulo Henrique Magalhães Barros, OAB/PE nº 15.131

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO, conforme o art. 487, I, do novo Código de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora
o valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), monetariamente atualizados desde o evento
danoso pela tabela do ENCOGE até o efetivo pagamento e juros de mora a partir da citação (Súmula 426 do STJ). Considerando que cada
litigante foi em parte vencedor e vencido, a teor do art. 86 do NCPC, as despesas do processo serão distribuídas proporcionalmente.
Deste modo, condeno a requerida ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) das custas processuais e honorários advocatícios a
favor do (a) procurador (a) do (a) Autor (a), os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista
os parâmetros delineados no art. 85, § 2°, do NCPC. Quanto à parte autora, condeno-a ao pagamento de 50% (cinquenta por cento)
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, restando
suspensa a exigibilidade de tais verbas, porquanto o requerente litiga sob o pálio da gratuidade judiciária. Publique-se. Registre-se e
intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas legais. Triunfo/PE, 02 de abril de 2019. José Anastácio Guimarães
Figueiredo Correia Juiz de Direito Auxiliar.”

Processo nº 0000058-95.2016.8.17.1520

Natureza da Ação:  Indenização por Danos Morais

Requerente:  José Alves Correia

Advogado: Dr. Marcos Daniel de Souza Lima, OAB/PE nº 36.908

Requerido:  Claro S.A

Advogado: Dr. José Henrique Cançado Gonçalves, OAB/MG nº 57.680

Requerido:  TIM Celular S.A

Advogado: Dra. Christianne Gomes da Rocha, OAB/PE nº 20.335

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “ POSTO ISSO, analisando tudo que mais
consta dos autos, HOMOLOGO por sentença o acordo firmado nos autos do  processo em epígrafe,  conforme termo de transação
extrajudicial de fls.145/147,  que faz parte integrante da presente sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e por
consequência, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b” do novo Código de Processo Civil  em
relação à requerida TIM CELULAR S.A.  Custas e honorários advocatícios conforme transacionado pelas partes. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Certifique o imediato trânsito em julgado da sentença, ante a renúncia das partes ao prazo recursal. No que tange à
parte demandada EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES, certifique quanto ao trânsito em julgado da sentença de fl. 84/87. Após,
observando-se que a referida parte demandada juntou comprovante de cumprimento da obrigação que lhe cabia, inclusive pagamento
(fls. 116), intime-se a parte autora para manifestação,  ficando desde já autorizada a expedição de alvará em favor da parte autora e de
seu patrono, nos termos da sentença de mérito de fl. 84/87.  Ao final, ARQUIVEM-SE os autos observadas as cautelas legais.  Triunfo
(PE), 03 de maio de 2019. Marcus César Sarmento Gadelha Juiz de Direito em Exercício Cumulativo.”
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Processo nº 0000129-34.2015.8.17.1520

Natureza da Ação:  Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT

Requerente:  Paulo Antônio de Lima

Advogado: Dr. Haroldo Magalhães de Carvalho, OAB/PE nº 25.252

Requerido:  Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para dar cumprimento ao  DESPACHO  que se segue:  “Intime-se a parte autora, através de seu advogado,
para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se houve a localização do requerente.”

Processo nº 0000646-05.2016.8.17.1520

Natureza da Ação:  Declaratória de  Inexistência de Débito c/c Indenização por Dano Moral

Requerente:  Alzira Xavier do Nascimento

Advogado: Dra. Aurislene Moreira de Araújo, OAB/PE nº 36.906

Requerido:  Bradesco Financiamento S/A

Advogado: Dra. Andrea Formiga Dantas de Rangel Moreira, OAB/PE nº 26.687

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “ Analisando tudo que mais consta dos autos,
preenchidas as formalidades legais, em especial, ante a legitimidade das partes, licitude do objeto, atendimento ao interesse dos
litigantes, HOMOLOGO, por sentença, o acordo firmado nos autos do processo em epígrafe, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos e, por consequência, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b” do novo Código de
Processo Civil. Custas  pro rata , ficando a exigibilidade de tal verba suspensa em relação à parte autora, por se tratar de beneficiário da
gratuidade da justiça. Honorários advocatícios na forma transacionada pelas partes. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Certifique o
imediato trânsito em julgado, ante a renúncia das partes ao prazo recursal e expeça-se ALVARÁ JUDICIAL em favor da parte autora para
levantamento do saldo relativo ao depósito judicial de fl. 91. Cumpridas as determinações contidas na presente sentença, arquive-se
os autos, observadas as cautelas legais. Expedientes necessários. Triunfo (PE), 23 de maio de 2019. Marcus César Sarmento Gadelha
Juiz de Direito em Exercício Cumulativo. ”

Processo nº 0000570-78.2016.8.17.1520

Natureza da Ação:  Divórcio Litigioso

Requerente:  V.A.S

Advogado: Dr. Cesarnildo dos Santos Lima, OAB/PE nº 41.657

Requerido:  A.P.S

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “ POSTO ISSO, considerando tudo que mais
consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a) Dissolver o vínculo conjugal e decretar o DIVÓRCIO de V A D S e A P
D S, já qualificados nos autos, o que faço nos termos do art. 226 § 6º da Constituição Federal de 1988 e do art. 1571, inc. IV do Código
Civil/2002; b) Conceder à requerente, nos autos qualificada, a guarda do filho José Vitório dos Santos Sousa, sendo livre a visitação
pelo genitor. Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, sendo estes últimos fixados
em 20% do valor atualizado da causa, com fulcro no art. 85, § 2º do NCPC. Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente mandado
de averbação COM GRATUIDADE e encaminhe-se ao Cartório de Registro Civil, observando-se que não houve alteração do nome da
divorcianda quando do casamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Segredo de Justiça. Ciência pessoal ao MP. Arquive-se após o
trânsito em julgado, observadas as cautelas legais. Expedientes necessários. Triunfo/PE, 15 de maio de 2019.  Marcus César Sarmento
Gadelha Juiz de Direito em Exercício Cumulativo. ”

Processo nº 0000704-08.2016.8.17.1520

Natureza da Ação:  Alvará Judicial

Requerente:  Rafaela Diniz Ribeiro, representada por Raquel de Souza Diniz

Advogado: Dr. Josivan Geraldo da Silva, OAB/PE nº 33.650

Requerido:  André Alves Ribeiro

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “ Ante o exposto, revogo a decisão de fl. 24 e
julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito,  nos termos do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil e art. 2° da Lei n° 6.858/80.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, suspensa a exigibilidade de tal verba, por ser beneficiária da gratuidade
judiciária, que ora lhe defiro. Sem honorários advocatícios, diante da ausência de contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais e independente de nova conclusão a este Juízo.  Triunfo, 17
de abril de 2019.Marcus César Sarmento Gadelha Juiz de Direito em Exercício Cumulativo.”
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Processo nº 0000078-91.2013.8.17.1520

Natureza da Ação:  Ordinária De Obrigação De Fazer

Requerente: Miriam Precília De Lima

Requerente:  Josivaldo Olindo De Lima

Requerente:  Yoneygleison Lima De Sousa

Advogado: Dra. Kelly Cordeiro Antas, OAB/PB n° 11.950

Requerido:  Policia Militar do Pernambuco,  Estado de Pernambuco e Msconcurso

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  DECISÃO,  em parte transcrita:  “ Deste modo, deixo de condenar os autores
por litigância de má-fé, ante a ausência de comprovação desta circunstância. Tendo em vista, que o feito foi julgado improcedente,
cuja decisão já transitou em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais. Expedientes necessários como de praxe.
Triunfo (PE), 03 de junho de 2019. Ana Carolina Santana Juíza de Direito em Exercício Cumulativo. ”

Processo nº 0000446-37.2012.8.17.1520

Natureza da Ação:  Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT

Requerente:  Maria do Socorro Magalhães Souza

Advogado: Dr. Marcos Antônio Inácio da Silva, OAB/PE nº 573-A

Requerido:  Município De Santa Cruz Da Baixa Verde/Pe

Advogado: Dr. Waldemar de Andrade Ignácio de Oliveira, OAB/PE nº 16.105

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para dar cumprimento ao  DESPACHO  que se segue:  “Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a
este juízo e para que a parte interessada pela execução do título manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, se nos autos já constam todos
os documentos necessários à execução do título em meio eletrônico.”

Processo nº 0000132-23.2014.8.17.1520

Natureza da Ação:  Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT

Requerente:  Ediniz Gomes de Lima

Advogado: Dr. Haroldo Magalhães de Carvalho, OAB/PE nº 25.252

Requerido:  Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para dar cumprimento ao  DESPACHO  que se segue:  “Sem prejuízo, suspendo o curso do feito e nos
termos dos arts. 110 e 313, § 2º, II, do NCPC, determino a intimação, através de edital (com prazo de 20 dias), do espólio do autor - a
ser representado por seu inventariante, ou pelos sucessores do  de cujus , caso não iniciado o inventário de seus bens- bem como
através do advogado do autor constituído nos autos, a fim de que o espólio manifeste interesse na sucessão processual e promova
a respectiva habilitação, no prazo de dois meses.”

Processo nº 0000265-94.2016.8.17.1520

Natureza da Ação:  Indenização c/c Danos Morais por Publicidade Enganosa

Requerente:  Aaron Lucas Rodrigues Gusmão Medeiros

Advogado: Dr. Williams Terto Carneiro, OAB/PE nº 29.804

Requerido:  Faculdades Extensivas De Pernambuco Ltda (Faexpe)e Faculdade Paranapanema

Advogado: Dra. Bruna Stévia Ribeiro Braga, OAB/PE n° 32.194

Requerido:  Fundação De Ensino Superior De Olinda (Funeso)

Advogado: Dr. Ataliba de Abreu Netto, OAB/PE  n°28.196 e Dra. Ana Carolina B. de Abreu Netto,  OAB/PE n° 40.194

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “ Isto posto, por tudo mais que dos autos
constam, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, rejeito as preliminares e JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS articulados na inicial
para condenar as Rés Faculdades Extensivas de Pernambuco LTDA (FAEXPE), Fundação de Ensino Superior de Olinda (FUNESO) e
Faculdade Paranapanema,  solidariamente , ao pagamento de: a) R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais em favor da Parte
Autora, corrigido monetariamente pela tabela do ENCOGE, a partir do presente arbitramento, nos termos da súmula 362 do STJ, e com
juros de mora, a partir da citação, no percentual de 1%; b) bem como ao pagamento de indenização à parte autora por danos materiais
no valor de 2.000,00 (dois mil reais), valores estes a serem corrigidos monetariamente pela tabela ENCOGE a partir da data da citação,
e de juros legais no montante de 1% a.m., contados a partir da citação. Condeno as Rés, solidariamente, ao pagamento das custas
processuais e, também, ao pagamento da verba honorária advocatícia,  conforme disposto no art. 85, § 2º do CPC, no percentual de 15%
sobre o valor da condenação. Em sendo interposta Apelação em face desta Sentença, intime-se o/a Recorrido/a, para que apresente
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do Art. 1.010, §§ 1º e 2º, do CPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os Autos
ao Tribunal de Justiça de Pernambuco,  ex vi  do Art. 1.010, § 3º, do CPC. Não sendo reformada esta decisão, após o seu trânsito em
julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. P.R.I. Expedientes necessários. Triunfo/PE, 23 de maio de 2019. Marcus César
Sarmento Gadelha Juiz de Direito em Exercício Cumulativo. ”
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Processo nº 0000318-80.2013.8.17.1520

Natureza da Ação:  Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT

Requerente:  Maria Do Socorro De Sousa Costa

Advogado: Dr. Marcos Antônio Inácio da Silva, OAB/PE nº 573-A

Requerido:  Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

Advogado: Dr. Rostand Inácio dos Santos, OAB/PE n° 22.718

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “ Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO, conforme o art. 487, I, do novo Código de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora o
valor de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) monetariamente atualizados desde o evento danoso
pela tabela do ENCOGE até o efetivo pagamento e juros de mora a partir da citação (Súmula 426 do STJ). Considerando que cada
litigante foi em parte vencedor e vencido, a teor do art. 86 do NCPC, as despesas do processo serão distribuídas proporcionalmente.
Deste modo, condeno a requerida ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) das custas processuais e honorários advocatícios a
favor do (a) procurador (a) do (a) Autor (a), os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista
os parâmetros delineados no art. 85, § 2°, do NCPC. Quanto à parte autora, condeno-a ao pagamento de 50% (cinquenta por cento)
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, restando
suspensa a exigibilidade de tais verbas, porquanto o requerente litiga sob o pálio da gratuidade judiciária. Publique-se. Registre-se e
intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas legais. Triunfo/PE, 15 de maio de 2019. Marcus César Sarmento
Gadelha Juiz de Direito em Exercício Cumulativo. ”

Processo nº 0000111-13.2015.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Réu:  Antônia Ferreira Rabelo

Advogado: Dr. Haroldo Magalhães de Carvalho, OAB/PE nº 25.252

Réu:  Thiago Do Nascimento Matias

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “Diante do exposto, em atenção ao que dos autos
consta e com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO e,
em consequência, A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE  ANTÔNIA FERREIRA RABELO e THIAGO DO NASCIMENTO MATIAS  quanto
ao(s) crime(s) descrito(s) nos autos. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Recolham-se eventuais Mandados de Prisão expedidos
contra o réu. Desnecessária a intimação pessoal do(a)s acusado(a)(s), nos termos do enunciado VI da II Jornada de Uniformização de
Procedimentos das Unidades Judiciárias em Triunfo. Triunfo/PE, 14 de maio de 2019.Marcus César Sarmento Gadelha Juiz de Direito
em Exercício Cumulativo.”

Processo nº 0000032-73.2011.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Réu:  Cícero Rodrigues Maia

Advogado: Dr. Nilton Carlos Pereira Madureira, OAB/PE nº 18.708

Réu:  Augusto Lopes Da Silva Júnior

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “Diante do exposto, em atenção ao que dos autos
consta e com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO e, em
consequência, A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE  AUGUSTO LOPES DA SILVA JÚNIOR  em relação ao crime descrito na denúncia.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Desnecessária a intimação pessoal o(a)s acusado(a)(s), nos termos do enunciado VI da II Jornada
de Uniformização de Procedimentos das Unidades Judiciárias em Triunfo.  Dando prosseguimento ao feito em relação ao acusado
CÍCERO RODRIGUES MAIA, considerando que ainda não restou superado o prazo prescricional, designo audiência de instrução para
o dia 21/11/2019, às 10:40 horas. Intimações necessárias.  Após, voltem-me conclusos. Triunfo/PE, 14 de maio de 2019. Marcus César
Sarmento Gadelha Juiz de Direito em Exercício Cumulativo.”

Processo nº 0000233-60.2014.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Réu:  Dênis Pereira Fonseca

Advogado: Dr. Lucas Mangueira Diniz, OAB/PE nº 43.973

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “Diante do exposto, em atenção ao que dos autos
consta e com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO e,
em consequência, A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE  DÊNIS PEREIRA FONSECA  quanto ao crime descrito nos autos. Publique-se.
Registre-se e Intimem-se. Recolham-se eventuais Mandados de Prisão expedidos contra o réu.  Autorizo, desde já, a restituição do
valor da fiança paga pelo réu.  Desnecessária a intimação pessoal do(a)s acusado(a)(s), nos termos do enunciado VI da II Jornada de
Uniformização de Procedimentos das Unidades Judiciárias em Triunfo. Triunfo/PE, 16 de maio de 2019.Marcus César Sarmento Gadelha
Juiz de Direito em Exercício Cumulativo.”
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Processo nº 0000141-97.2005.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Réu:  Genildo Dos Santos Lima

Advogado: Dr. Bruno Jackson Carvalho de Lima, OAB/PE nº 23.505 – D

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “Ante o exposto, com supedâneo no art. 383,
do CPP, após proceder a  emendatio libeli  acerca da definição jurídica do delito descrito na inicial para o art. 63, I, do Decreto-Lei n°
3.688/41, DECLARO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO e, em consequência, A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE
GENILDO DOS SANTOS LIMA quanto ao delito que lhes foi imputado nos presentes autos, em atenção ao art. 107, IV, do CP. Custas
pelo Estado. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Após o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos. Triunfo/PE, 15 de
maio de 2019. Marcus César Sarmento Gadelha Juiz de Direito em Exercício Cumulativo.”

Processo nº 0000844-81.2012.8.17.1520

Natureza da Ação:  Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais

Requerente:  Joice Maria Da Silva

Advogado: Dr. Alysson Paulo Ferreira de Lima Siqueira, OAB/PE nº 30.693

Requerido:  BRASIL TELECOM S.A.

Advogado: Dr. Erik Limongi Sial OAB/PE nº 15.178 e Dra. Fernanda Eduarda Silva Costa, OAB/PE n° 34.981

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “POSTO ISTO, extingo o processo sem resolução
do mérito, com fundamento no art. 924, inciso III, do CPC, em razão do reconhecimento da perda superveniente do interesse de agir
da exequente, ante a novação de seu crédito resultante da incidência do art. 59 da Lei nº 11.101/2005. Custas na forma já recolhida.
Honorários pela parte requerida, sendo estes últimos fixados em 10% sobre o valor remanescente do débito pela ré, em homenagem ao
princípio da causalidade.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se após o trânsito em julgado, observadas as cautelas legais.
Expedientes necessários.  Triunfo (PE), 27 de maio de 2019. Marcus César Sarmento Gadelha Juiz de Direito em Exercício Cumulativo.”

Processo nº 0000649-91.2015.8.17.1520

Natureza da Ação:  Indenização c/c Danos Morais por Publicidade Enganosa

Requerente:  Dilene Lopes Dos Santos

Advogado: Dr. Marcos Daniel de Souza Lima, OAB/PE nº 36.908

Requerido:  Faculdades Extensivas De Pernambuco Ltda (Faexpe)e Faculdade Paranapanema

Advogado: Dra. Bruna Stévia Ribeiro Braga, OAB/PE n° 32.194 e Dra. Lianna Theresa Interaminense Valença, OAB/PE n° 29.708

Requerido:  Fundação De Ensino Superior De Olinda (Funeso)

Advogado: Dr. Ataliba de Abreu Netto, OAB/PE  n°28.196 e Dra. Ana Carolina B. de Abreu Netto, OAB/PE n° 40.194

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “ Isto posto, por tudo mais que dos autos
constam, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, rejeito as preliminares e JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS articulados na inicial
para condenar as Rés Faculdades Extensivas de Pernambuco LTDA (FAEXPE), Fundação de Ensino Superior de Olinda (FUNESO) e
Faculdade Paranapanema,  solidariamente , ao pagamento de: a) R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais em favor da Parte
Autora, corrigido monetariamente pela tabela do ENCOGE, a partir do presente arbitramento, nos termos da súmula 362 do STJ, e com
juros de mora, a partir da citação, no percentual de 1%; b) bem como ao pagamento de indenização à parte autora por danos materiais
no valor de 2.000,00 (dois mil reais), valores estes a serem corrigidos monetariamente pela tabela ENCOGE a partir da data da citação,
e de juros legais no montante de 1% a.m., contados a partir da citação. Condeno as Rés, solidariamente, ao pagamento das custas
processuais e, também, ao pagamento da verba honorária advocatícia, conforme disposto no art. 85, § 2º do CPC, no percentual de 15%
sobre o valor da condenação. Em sendo interposta Apelação em face desta Sentença, intime-se o/a Recorrido/a, para que apresente
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do Art. 1.010, §§ 1º e 2º, do CPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os Autos
ao Tribunal de Justiça de Pernambuco,  ex vi  do Art. 1.010, § 3º, do CPC. Não sendo reformada esta decisão, após o seu trânsito em
julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. P.R.I. Expedientes necessários. Triunfo/PE, 24 de maio de 2019. Marcus César
Sarmento Gadelha Juiz de Direito em Exercício Cumulativo. ”

Processo nº 0000261-57.2016.8.17.1520

Natureza da Ação:  Indenização c/c Danos Morais por Publicidade Enganosa

Requerente:  Maria José Ferreira Da Silva

Advogado: Dr. Williams Terto Carneiro, OAB/PE nº 29.804

Requerido:  Faculdades Extensivas De Pernambuco Ltda (Faexpe)e Faculdade Paranapanema

Advogado: Dra. Bruna Stévia Ribeiro Braga, OAB/PE n° 32.194

Requerido:  Fundação De Ensino Superior De Olinda (Funeso)

Advogado: Dr. Ataliba de Abreu Netto, OAB/PE  n°28.196 e Dra. Ana Carolina B. de Abreu Netto, OAB/PE n° 40.194

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “ Isto posto, por tudo mais que dos autos
constam, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, rejeito as preliminares e JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS articulados na inicial
para condenar as Rés Faculdades Extensivas de Pernambuco LTDA (FAEXPE), Fundação de Ensino Superior de Olinda (FUNESO) e
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Faculdade Paranapanema,  solidariamente , ao pagamento de: a) R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais em favor da Parte
Autora, corrigido monetariamente pela tabela do ENCOGE, a partir do presente arbitramento, nos termos da súmula 362 do STJ, e com
juros de mora, a partir da citação, no percentual de 1%; b) bem como ao pagamento de indenização à parte autora por danos materiais
no valor de 2.000,00 (dois mil reais), valores estes a serem corrigidos monetariamente pela tabela ENCOGE a partir da data da citação,
e de juros legais no montante de 1% a.m., contados a partir da citação. Condeno as Rés, solidariamente, ao pagamento das custas
processuais e, também, ao pagamento da verba honorária advocatícia, conforme disposto no art. 85, § 2º do CPC, no percentual de 15%
sobre o valor da condenação. Em sendo interposta Apelação em face desta Sentença, intime-se o/a Recorrido/a, para que apresente
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do Art. 1.010, §§ 1º e 2º, do CPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os Autos
ao Tribunal de Justiça de Pernambuco,  ex vi  do Art. 1.010, § 3º, do CPC. Não sendo reformada esta decisão, após o seu trânsito em
julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. P.R.I. Expedientes necessários. Triunfo/PE, 24 de maio de 2019. Marcus César
Sarmento Gadelha Juiz de Direito em Exercício Cumulativo. ”

Processo nº 0000460-89.2010.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Réu:  Aliomar Pereira Lima

Advogado: Dr. Nilton Carlos Pereira Madureira, OAB/PE nº 18.708

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “Ante aos elementos constantes nos autos, em
especial a cópia da certidão de óbito do réu, com fundamento no art. 107, I do Código Penal, DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
de  ALIOMAR PEREIRA LIMA , quanto ao(s) crime(s) descrito(s) nos autos. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Após o trânsito em
julgado, remeta-se o Boletim Individual à SSP-PE e arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. Triunfo/PE, 03 de junho de
2019. Ana Carolina Santana Juíza de Direito em Exercício Cumulativo.”

Processo nº 0000201-84.2016.8.17.1520

Natureza da Ação:  Criminal

Réu:  Gilberto Alves de Siqueira

Advogado: Dr. Luciano Marques de Souza, OAB/PE nº 1.377-A

Finalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar(em) ciência do  DESPACHO  que se segue:  “Considerando a juntada do laudo pericial aos autos
principais, e considerando, ainda, a decretação da extinção da punibilidade do réu pela prescrição nos autos de referência, ARQUIVEM-
SE os presentes autos, observadas as cautelas legais.”

Processo nº 0000268-83.2015.8.17.1520

Natureza da Ação:  Ato Infracional

Infrator:  D.S, representado por E.D.S

Advogado: Dr. José Alderlandyo Gomes da Silva, OAB/PE nº 30.348

F inalidade:  Intimar a(s) parte(s) para tomar ciência da  SENTENÇA,  em parte transcrita:  “Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO,
com fundamento no art. 152 do ECA c/c art. 485, VI do Código de Processo Civil, por falta de interesse processual superveniente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Triunfo/PE, 31 de maio
de 2019. Ana Carolina Santana Juíza de Direito em Exercício Cumulativo.”



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

1167

Tuparetama - Vara Única

Vara Única da Comarca de Tuparetama

Juiz de Direito: Mirella Patrício da Costa Neiva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Alexandre Neves de Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00051/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 11/09/2019

Processo Nº: 0000004-16.2009.8.17.1540

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário

Vítima: Alexandre Nogueira Galvão

Autor: O Ministério Público da Comarca de Tuparetama

Acusado: Luizete Pereira Brito

Advogado: PE000790A - ANTONIO GOMES VASCONCELOS MENEZES

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 11:00 do dia 11/09/2019.

AS TESTEMUNHAS DE DEFESA COMPARECERÃO INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.

Data: 18/09/2019

Processo Nº: 0000070-20.2014.8.17.1540

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Acusado: LUCIANO ALVES DE LIMA

Advogado: CE024881 - JOÃO ALBERTO MORAIS BORGES FILHO

Advogado: CE026526 - WALBERTON CARNEIRO GOMES

Audiência de Instrução e Julgamento - Criminal às 10:00 do dia 18/09/2019.

AS TESTEMUNHAS DE DEFESA COMPARECERÃO INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.

Vara Unica da Comarca de Tuparetama

Juiz de Direito: Mirella Patrício da Costa Neiva (Cumulativo)

Chefe de Secretaria: Alexandre Neves de Almeida

Data: 09/07/2019

Pauta de Intimação de Audiência Nº 00052/2019

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e procuradores, intimados para AUDIÊNCIAS DESIGNADAS nos processos abaixo
relacionados:

Data: 25/09/2019

Processo Nº: 0000174-07.2017.8.17.1540

Natureza da Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Acusado: GEIZA LOPES DE SOUZA

Advogado: PE028598 - STENO DENIZ FERRAZ

Vítima: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO

Audiência de Continuação de Instrução e Julgamento às 09:00 do dia 25/09/2019.
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Vertentes - Vara Única

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Vertentes

Fórum Des. João Aureliano Correia de Araújo - PÇ Agamenon Magalhães, 300 - Centro

Vertentes/PE CEP: 55770000 Telefone: (081) 3734.1916 – E-mail: secretariajudiciaria@tjpe.jus.br

NOTA DE EXPEDIENTE Nº 191/2019

FICA intimado  o Bel. ROBERTO H. T. DE VASCONCELOS – OAB/PE nº 16.931 , com escritório na Rua João Tupinambá, nº 46 – Centro
– Caruaru/PE, do despacho proferido às fls. 88, no Processo nº 0000006-41.2019.8.17.1570, tendo como Acusado: EDUARDO BARBOSA
DE ANDRADE,  DESPACHO :  “... Dada a palavra as partes para apresentação das Alegações Finais, requereram fossem as mesmas
apresentadas por Memoriais, tendo sido deferido o pedido, ficando assinado de cinco dias primeiramente ao Ministério Público e em
seguida a defesa... ”.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Vertentes – PE, aos nove (09) dias do mês de julho de 2019. Eu, ________
Yêda Alexandre Alves de Oliveira, Chefe de Secretaria, digitei e subscrevi.

Dr. Solon Otávio de França

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Vertentes

Fórum Des. João Aureliano Correia de Araújo - PÇ Agamenon Magalhães, 300 - Centro

Vertentes/PE CEP: 55770000 Telefone: (081) 3734.1916 – E-mail: secretariajudiciaria@tjpe.jus.br

NOTA DE EXPEDIENTE Nº 192/2019

FICAM intimados  o Bel. JONAS WELLINGTON SILVA– OAB/PE nº 41.959  e  a Bela. EMANUELLE MARIA DE ANDRADE BORBA – OAB/
PE 39.640 , ambos com escritório na Rua Luís Cecílio de Santana, nº 153 C, 1º Andar, Distrito de São Domingos – Brejo da Madre de Deus/
PE, do despacho proferido às fls. 211, no Processo nº 0000190-31.2018.8.17.1570, tendo como Acusados: RICARDO JOSÉ DOS SANTOS e
MARÍLIA YÊDA DOS SANTOS,  DESPACHO :  “... Dada a palavra as partes para apresentação das Alegações Finais requereram fossem
ofertadas por Memoriais, devendo seguir os autos com vistas ao Ministério Público para se pronunciar sobre o requerimento da defesa
e apresentar as Alegações Finais pelo prazo de cinco dias, após abram-se vista aos defensores . ... ”.  Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Vertentes – PE, aos nove (09) dias do mês de julho de 2019. Eu, ________ Yêda Alexandre Alves de Oliveira, Chefe de Secretaria,
digitei e subscrevi.

Dr. Solon Otávio de França

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Vertentes

Fórum Des. João Aureliano Correia de Araújo - PÇ Agamenon Magalhães, 300 - Centro

Vertentes/PE CEP: 55770000 Telefone: (081) 3734.1916 – E-mail: secretariajudiciaria@tjpe.jus.br

NOTA DE EXPEDIENTE Nº 193/2019

FICA intimado  o Bel. JOSIVALDO JOSÉ DA SILVA – OAB/PE nº 910-A , com escritório na Rua Antônio Medeiros Sobrinho, nº 54 – Surubim/PE,
do despacho proferido às fls. 324 e verso, no Processo nº 0000166-47.2011.8.17.1570, tendo como Acusados: FLÁVIO LIMA DA SILVA, WILLANS
FRANCIS DE SOUZA e JOSÉ BEZERRA NETO,  DESPACHO :  “...  Em cumprimento às regras do artigo 399, do Código de Processo
Penal, com a nova redação da Lei nº. 11.719/09-8,  designo o dia 22 de julho de 2019, às 08h30min, para a audiência de instrução e
julgamento . Intimações necessárias ... ”.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Vertentes – PE, aos nove (09) dias do mês de julho
de 2019. Eu, ________ Yêda Alexandre Alves de Oliveira, Chefe de Secretaria, digitei e subscrevi.

Dr. Solon Otávio de França

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DAS VERTENTES
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Fórum Des. J oão Aureliano Correia de Araújo Praça Agamenon Magalhães, n.º 300 – Centro – Vertentes – Pernambuco – CEP: 55.770-000

Fone Fax = (081) 3734-1916

     NOTA DE EXPEDIENTE N.º 194/2019.

     FICAM  intimados os Beis. RAYANNE SANTANA DE ANDRADE – OAB/PE n.º 43.435; LEANDRO DA
SILVA SANTOS – OAB/PE n.º 15.249 e ROBERTO H. T. DE VASCONCELOS – OAB/PE n.º 16.931, do despacho proferido às fls. 167/267v, dos
autos n.º 0000086-05.2019.8.17.1570 – AÇÃO PENAL movida contra JOSÉ WILLE DE MELO, ITALO GABRIEL DA SILVA e MATHEUS VILELA
BARBOSA, cujo despacho é do teor seguinte:  O Representante do Ministério Público ofereceu denúncia contra  José Wille de Melo, Ítalo Gabriel
da Silva  e  Matheus Vilela Barbosa , dando-os como infratores dos tipos penais previstos nos artigos 33, caput, 35, caput, e 40, inciso V, todos da
Lei nº. 11.343/06, c/c o art. 12, caput, da Lei nº 10.6826/2003, o primeiro, e artigos. 33, caput, 35, caput, e 40, inciso V, todos da Lei nº 11.343/2006.
Os acusados foram notificados e, no prazo legal, por Advogado legalmente constituídos, o segundo e o terceiro denunciados ofereceram resposta
escrita à acusação. O primeiro denunciado não se pronunciou, sendo-lhe nomeado Defensora Dativa que respondeu à acusação por escrito.
Relatei e decido. Os argumentos trazidos nas respostas escritas não podem ser tidos como suficientes para o não recebimento da denúncia,
vez que verdadeiramente a droga foi encontrada com eles, merecendo uma investigação mais apurada para se chegar a uma conclusão quanto
à tipificação a ser atribuída ao crime praticado. A exordial preenche as formalidades do artigo 41do Código de Processo Penal. Nenhuma das
causas previstas no artigo 43 do Código de Processo Penal. Destarte, recebo a denúncia em todos os seus termos. Em cumprimento às regras
do artigo 56 da Lei nº. 11.343/06,  designo o dia 19 de julho de 2019, às 08h30min, para a audiência de instrução e julgamento . Citem-se e
requisite-se os acusados.  Intimem-se a 4ª testemunha arrolada na denúncia. Demais intimações. Para inquirição das três primeiras testemunhas
arroladas na denúncia, expeça-se Carta Precatória para a Comarca do Recife. Presto, nesta data, por ofício as informações solicitadas. Baixo
os autos acompanhados de ofício de informações, já impresso por computador e assinado, com cópia. Junte-se cópia do ofício de informações,
colocando-se nela o comprovante de remessa do ofício. De imediato, encaminhe-se ofício de informações, através do malote digital, ao digno
solicitante. Vertentes, 08 de julho de 2019. Dr. Solon Otávio de França – Juiz de Direito.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Vertentes,
Estado de Pernambuco, aos nove (09) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, ______________, (Pedro de Lima Ferreira)
Técnico Judiciário, digitei. Eu, __________, (Yeda Alexandre Alves de Oliveira) Chefe de Secretaria, subscrevi.

Dr. Solon Otávio de França

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DAS VERTENTES

Fórum Des. J oão Aureliano Correia de Araújo Praça Agamenon Magalhães, n.º 300 – Centro – Vertentes – Pernambuco – CEP: 55.770-000

Fone Fax = (081) 3734-1916.

     NOTA DE EXPEDIENTE N.º 195/2019.

     FICA  intimado o Bel.  MÁRIO  CARNEIRO DE ARRUDA – OAB/PE n.º 13.200, com escritório na Av.
Agamenon Magalhães n.º 20 - 1º andar – Centro – Surubim/PE, do despacho proferido às fls. 171 dos autos n.º  0000298-31.2016.8.17.1570  –
AÇÃO PENAL, movida contra Emanoel da Silva Neto Moura, cujo despacho é do teor seguinte:  Diante a irresponsabilidade do Juízo Deprecado,
junte-se cópia do termo de assentada da audiência realizada naquele Juízo, abrindo-se vista dos autos ao Ministério Público e ao Advogado do
Réu para os fins do art. 402 do Código de Processo Penal. Vertentes, 03 de julho de 2019. Dr. Solon Otávio de França – Juiz de Direito.  Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Vertentes, Estado de Pernambuco, aos nove (09) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove
(2019). Eu, ______________, (Pedro de Lima Ferreira), Técnico Judiciário, digitei. Eu, ______________, (Yeda Alexandre Alves de Oliveira),
Chefe de Secretaria, subscrevi.

Dr. Solon Otávio de França

Juiz de Direito



Edição nº 123/2019 Recife - PE, quarta-feira, 10 de julho de 2019

1171

Vitória de Santo Antão - 1ª Vara Criminal

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

PODER JUDICIÁRIO-PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL

Expediente n.º 2019.0791.2108

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO CRIME Nº 0001147-69.2018.8.17.1590

Pelo presente Edital ficam os Béis.  MANUELA ÂNGELO, OAB/PE Nº 34.671, LARISSA BARROS, OAB/PE Nº 39.648 e KLEUDSON MARCELO
LIRA DE JESUS, OAB/PE Nº 39.519-D,  intimado para comparecer na sala de audiências da 1ª Vara Criminal desta Comarca, sita à Rua Joaquim
Nabuco, 256, Edf. do Fórum, Matriz, no dia  09 de agosto de 2019, pelas 10h00 , para audiência de instrução e julgamento, nos autos do
Processo em epígrafe, movido em desfavor de  REGINALDO DOS SANTOS LAURINDO, ESEQUIEL AUGUSTO DOS SANTOS, JEFFERSON
SILVA DE MENDONÇA e WNIDÊNIO BARRETO DE MENDONÇA . Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade de Vitória de Santo Antão, aos 05
de julho de 2019. E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Leonardo Angelin Muniz, o digitei e submeti à conferência
e subscrição da Chefia de Secretaria.

Rosane Albuquerque de Holanda

Chefe de Secretaria

Por determinação do Dr. Uraquitan José dos Santos conforme provimento CGJ 02/2010

PODER JUDICIÁRIO - PERNAMBUCO

COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

1ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Nº 2019.0791.2135

PROCESSO Nº 3044-06.2016.8.17.1590

Pelo presente Edital fica o Bel.  SEVERINO RAMOS DA SILVA, OAB/PE nº 38.435, MANUELA ÂNGELO DA SILVA, OAB/PE 34.671-
D, LARISSA KAREN DE SENA BARROS, OAB/PE 39.648, ADRIANA ARAÚJO PEREIRA DE SIQUEIRA, OAB/PE 40.014 , intimado para, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de comunicação à OAB/PE,  JUSTIFICAR SUA AUSÊNCIA  na sessão de julgamento pelo Egrégio Tribunal
do Júri, designada para o dia  08 de maio de 2019, pelas 09h00min , nos autos do processo em epígrafe, movido em desfavor de  MICAEL
FRANCISCO DE MENDONÇA.  Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade de Vitória de Santo Antão, aos 09 de julho de 2019. E para que chegue
ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ailton da Silva Barbosa, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Rosane Albuquerque de Holanda

Chefe de Secretaria

Por determinação do Dr. Uraquitan José dos Santos

Provimento CGJ Nº 02/2010

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

PODER JUDICIÁRIO-PERNAMBUCO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL

Expediente n.º 2019.0791.00002138
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO CRIME Nº 0000422-51.2016.8.17.1590

Pelo presente Edital fica o advogado  JURANDIR ALVES DE LIMA, O A B/PE 20531 , intimado para comparecer na sala de audiências
da 1ª Vara Criminal desta Comarca, sita à Rua Joaquim Nabuco, 256, Edf. do Fórum, Matriz, no dia  31 (trinta e um) de julho de 2019, pelas
11h:00 , para audiência de instrução e julgamento, nos autos do Processo em epígrafe, movido em desfavor de  ÉRICO LUIZ DA SILVA . Cumpra-
se. Dado e passado nesta cidade de Vitória de Santo Antão, aos 09 de julho de 2019. E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, eu, Severino Ramos Arruda do Nascimento, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Rosane Albuquerque de Holanda

Chefe de Secretaria

Por Determinação do Dr. Uraquitan José dos Santos

Provimento CGJ nº 02/2010
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Vitória de Santo Antão - 2ª Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0000785-33.2019.8.17.1590

Classe:  Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Expediente nº:  2019.0792.002129

Prazo do Edital : legal

A Doutora Anna Paula Borges Coutinho, Juíza de Direito,

INTIMA o Dr. Rafael Cavalcanti Lima, OAB/PE nº 37.432, patrono do acusado Damião Lima da Silva, nos autos do processo supra
da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 22/07/2019 às 11h a ser realizada na sala de audiências desta serventia. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Vitória de Santo Antão, aos 09 dias do mês de julho de 2019, eu, Maria José dos Santos Silva, o digitei
e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Vitória de Santo Antão (PE), 09/07/2019

Atilla Breno Alves de Lima

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0000 742-96.2019.8.17.1590

Classe:  Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Expediente nº:  2019.0792.002130

Prazo do Edital : legal

A Doutora Anna Paula Borges Coutinho, Juíza de Direito,

INTIMA o Dr. Rafael Cavalcanti Lima, OAB/PE nº 37.432, patrono do acusado Ademar José dos Santos, nos autos do processo supra
da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 22/07/2019 às 10h a ser realizada na sala de audiências desta serventia. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Vitória de Santo Antão, aos 09 dias do mês de julho de 2019, eu, Maria José dos Santos Silva, o digitei
e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Atilla Breno Alves de Lima

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0001558-83.2016.8.17.1590

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0792.002134

Prazo do Edital : legal

A Doutora Anna Paula Borges Coutinho, Juíza de Direito,
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INTIMA o Dr. Carlson Ribeiro, OAB/PE nº 16.466, patrono do acusado Apolonio Cupertino de Almeida Neto, nos autos do processo
supra, da audiência designada para o dia 23/07/2019 às 12h30, a ser realizada na sala de audiências desta serventia. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Vitória de Santo Antão, aos 09 dias do mês de julho de 2019, eu, Maria José dos Santos Silva, o digitei e submeti à
conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Atilla Breno Alves de Lima

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:  0002297-56.2016.8.17.1590

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0792.002142

Partes:  Acusado Severina Maria da Conceição

Vítima Marcelo Vinícius Medeiros Alves

Prazo do Edital :legal

A Doutora Anna Paula Borges Coutinho, Juíza de Direito,

INTIMA o Dr. Sebastião Manoel da Silva Filho, patrono da acusada Severina Maria da Conceição, nos autos do processo supra, da
audiência de instrução e julgamento designada para o dia 22/07/2019 às 12h, a ser realizada na sala de audiências desta serventia. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Vitória de Santo Antão, aos 09 dias do mês de julho de 2019, eu, Maria José dos Santos Silva, o digitei
e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Atilla Breno Alves de Lima

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0003639-05.2016.8.17.1590

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0792.002147

Prazo do Edital : legal

A Doutora Anna Paula Borges Coutinho, Juíza de Direito,

INTIMA o Dr. Ivanildo Fernando de Freitas Silva, OAB/PE nº 32.955, patrono do acusado José Claudio dos Santos, nos autos do
processo supra, da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 26/07/2019 às 09h a ser realizada na sala de audiências desta
serventia. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Vitória de Santo Antão, aos 09 dias do mês de julho de 2019, eu, Maria José dos
Santos Silva, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Atilla Breno Alves de Lima

Chefe de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0000567-73.2017.8.17.1590

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Expediente nº:  2019.0792.002150

Prazo do Edital : legal

A Doutora Anna Paula Borges Coutinho, Juíza de Direito,

INTIMA o Dr. Washington Albuquerque Pessoa, OAB/PE nº 26.516, patrono do acusado José Alex de Farias, nos autos do processo
supra, da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 29/08/2019 às 09h, a ser realizada na sala de audiências desta serventia.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Vitória de Santo Antão, aos 09 dias do mês de julho de 2019, eu, Maria José dos Santos Silva,
o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria.

Atilla Breno Alves de Lima

Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Segunda Vara Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão

Forum Severino Joaquim Krause Gonçalves - R JOAQUIM NABUCO, 280 - Matriz

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE CEP: 55612900 Telefone: 81-35268796/81-35268797 - Email: - Fax:

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº:  0002831-10.2010.8.17.1590

Classe:  Ação Penal - Procedimento Ordinário

Expediente nº:  2019.0792.002156

Prazo do Edital : legal

A  Excelentíssima Senhora Doutora  Anna Paula Borges Coutinho,  Juíza de Direto da Segunda Vara Criminal da Comarca de Vitoria
de Santo Antão/PE, em virtude da lei etc....  INTIMA  o  Dr. Amadeus Simões da Silva, OAB/PE 31.484,  da audiência, aprazada para o dia  23
/07/2019 às 11h30min,  que realizar-se-á  na sala de audiências deste Juízo de direito, situado na  Rua JOAQUIM NABUCO, nº 280 – Matriz,
VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, Telefone: (081) 3526-8797,  nos autos da  Ação Penal. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes
e terceiros, eu, Atilla Breno Alves de Lima, o digitei e submeti à conferência e subscrição da Chefia de Secretaria. Vitória de Santo Antão (PE),
09/07/2019

Atilla Breno Alves de Lima

Chefe de Secretaria
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PRESIDÊNCIA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO Nº 772/19 - SEJU DO DIA 10 DE JULHO DE 2019.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO as anuências consignadas no pedido de compensação de plantões judiciários formulado pelo Exmo. Dr. Caio Neto de Jomael
Oliveira Freire;

RESOLVE:

Designar os Magistrados abaixo elencados para responder pelas Unidades Judiciárias a seguir, nos dias  31 de julho, 01 e 02 de agosto de
2019 , em virtude de compensação dos plantões judiciários do  Exmo. Dr.  Caio Neto de Jomael Oliveira Freire ,  nos termos da  Resolução
TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014:

I -  Exmo. Dr. Thiago Pacheco Cavalcanti, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Buíque, Matrícula nº 187.421-7 , para responder,
cumulativamente, pela Vara Única e Diretoria do Foro da Comarca de Venturosa;

II -  Exmo. Dr. Patrick de Melo Gariolli, Juiz de Direito da Comarca de Itaíba, Matrícula nº 187.548-5 , para responder, cumulativamente,
pela Vara Única e Diretoria do Foro da Comarca de Pedra.

Publique-se e cumpra-se.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 10 DE JULHO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 773/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Hildeberto Júnior da Rocha Silvestre ,  Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Afogados
da Ingazeira , Matrícula nº 187.056-4, para responder, cumulativamente, pela Diretoria do Foro, bem como pelo Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania da mencionada Comarca, no período de 08/07 a 06/08/19, em virtude da licença médica da Exma. Dra. Daniela Rocha
Gomes.

Nº 774/19–SEJU – Dispensar o Exmo. Dr.  Eliziongerber de Freitas , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, Matrícula nº
180.598-3, do exercício cumulativo como Coordenador da Central de Agilização Processual da mencionada Comarca, a partir do dia 15/07/19,
em virtude da suspensão motivada das férias do Exmo. Dr. Rommel Silva Patriota.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

ATO Nº 1667/2019 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ART. 30, XIX, DA RESOLUÇÃO Nº 395, DE 30/03/2017 (REGIMENTO INTERNO DO TJPE), RESOLVE:

CONSIDERANDO  que o Ato nº 1045/2019, publicado no Diário de Justiça Eletrônico em 07/05/2019, aposentou por invalidez o servidor, FÁBIO
DE LIMA CAVALCANTI, com base no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal e art. 34, § 5º, da Lei Complementar Estadual nº 28/2000
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 (com redação dada pela Emenda Constitucional nº 70, de 29/03/2012), com referência a
Progressão “P17”;



Edição nº 124/2019 Recife - PE, quinta-feira, 11 de julho de 2019

7

CONSIDERANDO  a informação da Secretaria de Gestão de Pessoas de que o Padrão “P18” só foi implantado na folha de pagamento
da competência de julho de 2019, muito embora o servidor teve esse direito implementado desde o dia 01/05/2019, portanto antes de sua
aposentadoria;

CONSIDERANDO , afinal, que a retificação do ato aposentatório, faz-se necessário, em conformidade com dever de autotutela, de acordo com
as súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal e com a informação da Secretaria de Gestão de Pessoas datada de 02/05/19;

RESOLVE:

RETIFICAR o Ato nº 1045/2019, publicado no Diário de Justiça Eletrônico de 07/05/2019, aposentando por invalidez o servidor FÁBIO DE LIMA
CAVALCANTI, matrícula nº 111.041-1, no cargo de Analista Judiciário/Função Administrativa, Referência APJ, Classe IV, “P18”, com fundamento
no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal e art. 34, § 5º, da Lei Complementar Estadual nº 28/2000 c/c art. 6º-A da Emenda Constitucional
nº 41/2003 (com redação dada pela EC nº 70, de 29/03/2012), com proventos integrais calculados com direito à paridade, a partir de 07/05/2019.

Documento assinado eletronicamente por  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO ,  DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TJPE , em 10/07/2019, às 14:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  0481394  e o código CRC  8EEAF251 .

00023796-08.2018.8.17.8017 0481394v4

ATO Nº 1651/2019 - SGP

O Desembargador ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência e da isonomia norteiam os atos da Administração Pública;

CONSIDERANDO  as diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em relação à execução penal, consubstanciadas nas
Resoluções n° 96 de 27 de outubro de 2009, n° 101, de 15 de dezembro de 2009, e n° 113 de 20 de abril de 2010;

CONSIDERANDO  o que estabelece a Resolução do CNJ n° 223, de 27 de maio de 2016, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado
(SEEU) como sistema de processamento das informações e prática de atos processuais relativos à execução penal e dá outras providências;

CONSIDERANDO  que o CNJ, em parceria com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, desenvolveu o Sistema Eletrônico de Execução
Unificado - SEEU - CNJ, que permite o controle informatizado da execução penal e das informações relacionadas ao sistema carcerário brasileiro
em todo território nacional;

CONSIDERANDO  que  a Portaria Conjunta nº 02, de 18/08/2017 (DJe 24/08/2017) regulamentou o Sistema Eletrônico de Execução Unificada
- SEEU, criado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no âmbito da Justiça Comum de Primeiro Grau do Estado de Pernambuco.

CONSIDERANDO  a necessidade de cumprir a meta estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, dentro do prazo definido,

CONSIDERANDO  a publicação do Ato nº 1132/2019, publicado no DJe do dia 17/05/2019,

RESOLVE :

Art.1º.   DESLIGAR  os servidores abaixo relacionados  do  Grupo Especial de Trabalho do Sistema Eletrônico de Execução Unificado :

Cybelle Cândida do Nascimento Souza – Matrícula  181864-3  –  a partir do dia  01/07/2019
Douglas de Andrade Menezes – Matrícula  186996-5  –  a partir do dia  01/07/2019
João Marcos B. Miranda – Matrícula  184194-7  –  a partir do dia  01/07/2019
Adriano Augusto Pessoa Silva – Matrícula  166723-5  – a partir de  05/07/2019
Marcela Figueiredo Marques de Carvalho – Matrícula  184365-6  – a partir de  08/07/2019

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2019.

Desembargador Adalberto   de Oliveira   Melo
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Presidente

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

ATOS DO DIA 10 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 1668/19-SGP – exonerar, a pedido, SUELI CAVALCANTI DE MELO E SILVA, matrícula 175669-9, do cargo, em comissão, de Coordenador
da Central de Mandados da Capital, Símbolo PJC-II.

Nº 1669/19-SGP – exonerar, a pedido, VICTOR COELHO PERES, matrícula 183610-2, do cargo, em comissão, de Coordenador Adjunto da
Central de Mandados da Capital, Símbolo PJC-III.

Nº 1670/19-SGP – nomear SUELI CAVALCANTI DE MELO E SILVA, matrícula 175669-9, para exercer o cargo, em comissão, de Coordenador
Adjunto da Central de Mandados da Capital, Símbolo PJC-III.

Nº 1671/19-SGP – nomear VICTOR COELHO PERES, matrícula 183610-2, do cargo, em comissão, de Coordenador da Central de Mandados
da Capital, Símbolo PJC-II.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 10 DE JULHO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 775/19–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Leon Elias Nogueira Barbosa ,  Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pesqueira , Matrícula
nº 187.009-2, para responder, cumulativamente, como Coordenador do Polo de Audiência de Custódia - 7 – sede Pesqueira, no período de 01
a 21/07/19, em substituição ao Exmo. Dr. Marcos Antônio Tenório, que ficará neste período afastado de tal atividade; e atendendo à solicitação
contida no expediente SEI nº 00022623-86.2019.8.17.8017.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, EM DATA DE 10 DE JULHO DE 2019, OS SEGUINTES
DESPACHOS:

Requerimento (Processo SEI nº 00022847-41.2019.8.17.8017) –  Exmo.  Des. Mauro Alencar de Barros –  ref. pagamento de verba
indenizatória: .” Defiro o pedido formulado pelo   EXMO. DES. MAURO ALENCAR DE BARROS  , de pagamento pelo exercício cumulativo nas
2ª e 3ª Câmaras Extraordinárias Criminais durante o mês de junho de 2019  , nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização
Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012. Conforme informação e
certidão anexas.”

Solicitação (Processo SEI nº 00023137-91.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Jovaldo Nunes Gomes –  ref. pagamento de verba indenizatória:
“Defiro o pedido formulado pelo   Exmo Des. Jovaldo Nunes Gomes   de pagamento   pro rata tempore   de exercício cumulativo   no mês de
junho de 2019 –    30 dias  , junto à 2ª Câmara Extraordinária Cível, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de Organização Judiciária do
Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012, conforme certidão anexa.”

Ofício nº 016/2019 (Processo SEI nº 00023072-43.2019.8.17.8017) –  Exmo. Des. Eurico de Barros Correia Filho –  re. pagamento de verba
indenizatória: “Defiro o pedido formulado pelo   Exmo Des. EURICO DE BARROS CORREIA FILHO,   de pagamento   pro rata tempore   de
exercício cumulativo em substituição ao Desembargador   Exmo. Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves, nos meses de maio a junho/2019,
totalizando 29 dias,   junto ao Órgão Especial, em virtude do gozo de férias do substituído, nos termos do art. 146, inciso IV, do Código de
Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 209.2012, de 01.10.2012 e certidão
emitida pelo Núcleo de Desembargadores da SEJU.”
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 238/2018-CGJ (Tramitação nº 420/2018)

REQUERENTE:  Guilherme Mesquita – Delegado de Polícia e Assistente de Investigação e Apuração do APMC do TJPE

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, a prisão do
servidor Djailson Bezerra da Silva, Técnico Judiciário, preso no dia 23/03/2018, na Operação de Repressão Qualificada “Rio Una”, ordem judicial
do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de São Bento do Una.

PORTARIA Nº 199 /2019 – CGJ

Renovação de prazo para conclusão de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor do servidor Djailson Bezerra
da Silva – matrícula 187.467-5, para que se apure com a profundidade necessária, a prática de infração disciplinar, em face dos crimes
comuns – tráfico ilícito de entorpecentes e associação criminosa.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco ,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37
e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo legal da portaria nº 82/2019 – CGJ (fls. 126/127);

RESOLVE :

Art. 1.º  DETERMINAR  a renovação do prazo para a conclusão do presente Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em desfavor do
servidor Djailson Bezerra da Silva, matrícula nº 187.467-5, para que se apure com a profundidade necessária, a prática de infração disciplinar,
em face dos crimes comuns de tráfico ilícito de entorpecentes e associação criminosa;

Art. 2.º  CONSTITUIR  nova Comissão Processante a ser formada pelos seguintes membros:

DRA. SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO , matrícula 176.684-8 (Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância) – Presidente;
Anderson Tenório Vieira ,  matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia , matrícula nº 182.103-2;
Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor José Carlos dos Santos Júnior  - mat. 186.215-4,  que integrará a Comissão prevista no art. 3.º
nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de julho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 178/2019 – CGJ (Tramitação nº 178/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  LUIZ HENRIQUE BOTELHO, Mat. Nº 111.447-0.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

PORTARIA Nº 200/2019 – CGJ
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Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor LUIZ HENRIQUE BOTELHO , Mat. Nº 111.447-0 , para que se apure
com a profundidade necessária, a suposta prática de infração disciplinar, consistente na não apresentação da declaração de bens e
valores.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e
39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, entre outros prescritos no  caput  do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o parecer opinativo exarado pelo Exmo. Senhor Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, opinando pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, pela suposta ofensa ao artigo 204, XV, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei Estadual
nº 6.123/68), bem como ao Art. 13, parágrafos 1º e 3º, da Lei 8.429, e instrução normativa nº 08 do TJPE.

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do competente  Processo Administrativo Disciplinar  para apuração das irregularidades funcionais
atribuídas ao servidor  LUIZ HENRIQUE BOTELHO , Mat. Nº 111.447-0 .

Art. 2°. CONSTITUIR  Comissão Processante composta pelos seguintes membros:

Dra. SÔNIA STAMFORD MAGALHÃES MELO  - Matrícula nº 176684-8; (Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância) – Presidente;
Anderson Tenório Vieira, matrícula nº 183.429-0;
Erick Marçal Garcia, matrícula nº 182.103-2;

Art. 3.º DESIGNAR  como suplente o servidor  José Carlos dos Santos Júnior - Matrícula nº 186.215-4 ,  que integrará a Comissão prevista no
art. 2º nas situações de impedimento de um dos membros designados;

Art. 4.º  ASSINALAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar
as medidas cabíveis.

Publique-se e intime-se.

Recife, 09 de julho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

NPU 0000076-36.2019.8.17.3000

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

REPRESENTANTE: (...)

REPRESENTADO: (...)

ASSUNTO: Pedido de Providências referente ao andamento do processo judicial nº (...) (excesso de prazo)

DECISÃO / OFÍCIO 

Trata-se de Representação por Excesso de Prazo formulada por (...) em desfavor do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de (...), por
suposta morosidade na condução do processo judicial nº (...).

Alega o Representante na petição inicial (Id nº 52665) que é pessoa com deficiência e aposentado por invalidez e que haveria morosidade na
tramitação do processo NPU nº (...), apenso ao processo nº (...), o qual se encontra concluso para despacho desde 22/09/2015.

Instado a se manifestar, o magistrado (...), do Juízo de Direito da Vara Única da (...), informou (Id nº 52932) que:

“(...) a Ação de Imissão de Posse nº (...), que tem como autor (...) e como ré a senhora (...) encontra-se suspensa por decisão irrecorrida, proferida
em 22/08/2014, nos autos da Ação Anulatória de Negócio Jurídico nº (...), com as mesmas partes e mesmo objeto.

Esclareço ainda que, pela mesma decisão, também estão suspensas as ações de Execução de Título Extrajudicial nº (...) e os Embargos à
Execução nº (...) e de Obrigação de Fazer, (...), com mesmo objeto e partes.

Informo que, embora tenha sido determinada a suspensão dessas ações, não houve o lançamento da decisão à época e, por consequência, os
feitos continuaram conclusos, de forma indevida.
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Encaminhe-se à Corregedoria Nacional de Justiça cópia do presente, em atenção ao disposto no art. 9º, §3º, Res. nº 135/2011-CNJ.

Cópia da presente decisão servirá como Ofício.

Cumpra-se.

Recife, 8 de julho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

NPU 0000068-59.2019.8.17.3000

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

REPRESENTANTE: (...)

REPRESENTADO: (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO

Trata-se de Representação por Excesso de Prazo ofertada perante este Órgão Censor por (...) em face do Juízo da (...), na qual reclama
morosidade na condução do processo n° (...).

Ao ID 52955, a reclamante juntou pedido de desistência, tendo em vista que o MM. Juiz do feito despachou em 01/07/2019.

É o relatório. Decido.

Diante do pleito de desistência formulado pela parte reclamante, sob a justificativa de que o processo nº (...) foi despachado em 01/07/2019 e
retomou o curso natural de sua instrução, determino o arquivamento deste procedimento, por perda do objeto, nos termos do art. 9º, §2º, da
Resolução nº 135/2015 do Conselho Nacional de Justiça.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Após, encaminhe-se cópia desta decisão à Corregedoria Nacional da Justiça, a teor do que disciplina o art. 9º, §3º, da Resolução nº 135/2011
do CNJ.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Recife, 08 de julho de 2019.

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 698/2018-CGJ (Tramitação nº 896/2018).

INTERESSADO:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

INDICIADO:  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS – Mat. nº 136.935-0.

ASSUNTO:  suposta realização de movimentação  equivocada em Ação Penal .

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em face do servidor  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS – Mat. nº
136.935-0 , cujo substrato fático reside na suposta movimentação equivocada da ação penal nº 017602-94.2016.8.17.0001 .

O presente Procedimento Disciplinar foi iniciado em virtude dos fatos descritos no ofício de fl. 03, subscrito pelo Juiz de Direito da
13ª Vara Criminal da Capital, os quais consistem na expedição equivocada, por parte do servidor indiciado, de carta precatória para citação
do acusado, sendo desconsiderado que o mesmo se encontrava recolhido em estabelecimento prisional situado em localidade diversa daquela
constante na precatória, conforme constava na peça de denúncia da referida Ação Penal.
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Em virtude de tal equívoco, a requerimento da Assessoria Jurídica do Presídio Frei Damião Bozzano, o Juízo noticiante reconheceu
o excesso de prazo, sendo revogada assim a prisão do acusado em 21/09/2018, haja vista que se encontrava custodiado desde 20/06/2016,
sem que, sequer, tivesse sido iniciada a fase de instrução criminal.

Instado preliminarmente a se manifestar, o servidor reclamado argumentou que a secretaria daquele juízo tem se empenhado ao
máximo no desempenho de suas funções, elencando como fatores ensejadores do equívoco a insuficiência de servidores e a sobrecarga de
trabalho.

Passado o procedimento preliminar e acolhendo o parecer opinativo de fls. 142/143, este órgão censor determinou a abertura do
presente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do reclamado, sendo, para tanto, expedida a portaria nº 17/2019 às fls. 146/147.

Devidamente instalada a Comissão Processante, foi o servidor responsável pelo setor, ora processado, notificado para apresentar
defesa, na qual asseverou, em síntese, que;  a)  é chefe de secretaria há mais de 25 anos, sem nunca ter respondido a qualquer processo
administrativo;  b)  não pode ser culpado da transgressão que lhe está sendo atribuída, pois não agiu com dolo ou culpa;  c)  as diversas dificuldades
enfrentadas em seu local de trabalho, tais como a falta de pessoal, longo horário de expediente, falhas no sistema JUDWIN, atendimento diário
ao público, bem como a excessiva carga de trabalho, criam um ambiente mais suscetível à falhas humanas, o que ocasionou a presente situação.

Em sequência, no intuito de instruir os autos, realizou-se audiência de instrução com a inquirição de testemunhas e interrogatório do
reclamado, cujo conteúdo encontra-se colacionado em mídia digital constante às fls. 209/210.

Da análise da referida mídia, a qual contém o depoimento das testemunhas Dr. Clóvis Alves de Araújo e Rogério Cariry de Araújo,
respectivamente o Defensor Público e o Promotor de Justiça que atuam na 12ª Vara Criminal da Capital, extraem-se as informações uníssonas
de que o servidor reclamado é um funcionário exemplar, que trabalha além de suas obrigações, bem como que a unidade judiciária é carecedora
de servidores.

Assim, encerrada a fase de instrução do processo, a Corregedoria Auxiliar da 1ª entrância, em seu relatório final (fls. 241/244),
amparada pela documentação acostada aos autos opinou pelo arquivamento do feito, por não vislumbrar conduta ilícita passível de punição em
face do servidor reclamado.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

O presente procedimento administrativo tem o objetivo de apurar suposta irregularidade funcional cometida pelo servidor indiciado,
consistente em infração ao disposto no art. 193, VI e VII da Lei 6.123/68, a saber, a expedição equivocada de carta precatória de citação do réu para
localidade diversa da qual se encontrava custodiado, embora constasse a informação correta na denúncia apresentada pelo Ministério Público.

Na situação  sub examine , o equívoco mencionado ocasionou que o réu ficasse custodiado demasiadamente, por mais de 02 (dois)
anos, sem sequer ter sido citado, o que acarretou na revogação de sua prisão pelo excesso de prazo.

De fato, a expedição de pendência para local diverso do que consta nos autos, demonstra que o acusado teve seu direito de
preferência na tramitação do feito usurpado, ocasionando assim a manutenção de sua custódia preventiva por período superior ao admitido
como razoável.

Por outro lado,  cumpre destacar que compete a este órgão censor, em igual grau de importância e para além do fato, avaliar o
elemento subjetivo que orbita o acontecimento censurável, a fim de restar caracterizada a existência, ou não, de motivação para sua ocorrência,
capaz de fundamentar a aplicação de pena administrativa contra a quem de direito.

Assim, há que se averiguar a contribuição do agente público para concretização da irregularidade, levando-se em consideração as
provas materiais, assim como os indícios de sua ação ativa, sob pena de provocar injusta aplicação de penalidade.

Na hipótese que se apresenta, sabe-se que a unidade judiciária, na qual o reclamado exerce suas funções, possui apenas 04 (quatro)
funcionários em efetivo exercício, dos quais 02 (dois) são assessores do Magistrado,  restando apenas o indiciado e mais um servidor para dar
cumprimento a todas às demandas cartorárias e realizar atendimento ao jurisdicionado .

Observa-se ainda que, conforme controle de frequência acostado às fls. 224/237, o servidor processado extrapola quase que
diariamente sua jornada de trabalho, o que demonstra o interesse do mesmo em compensar o déficit de pessoal para prover uma maior celeridade
na prestação jurisdicional.
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Dessa forma, no que tange à individualização da responsabilidade, não é possível atestar que o reclamado tenha dolosa ou
culposamente, seja por negligência ou imperícia, provocado a movimentação equivocada nos autos, haja vista, sobretudo, os depoimentos
colhidos em audiência de instrução, os quais atestam que o servidor é excelente funcionário, sempre trabalhando além de sua jornada diária e
que, de fato, o número de servidores é escasso naquela Vara.

Portanto, o núcleo da conduta desidiosa reside justamente no animus do agente público, ou seja, o erro de endereçamento da citação
do acusado, por si só, não tem o condão de configurar o ilícito administrativo, sendo necessária a análise do elemento subjetivo da conduta.

Em outras palavras, a falta de zelo que enseja a aplicação de penalidade administrativa é aquela que, além de injustificada, é dolosa,
o que não é o caso dos autos, onde não se vislumbra qualquer indício de que o processado tenha agido com dolo.

Neste sentir, o erro no direcionamento da citação do acusado certamente decorreu da momentânea estrutura de pessoal deficitária
e do excessivo volume de trabalho.

Tal linha de raciocínio pode ser verificada através dos depoimentos do Defensor Público e Promotor de Justiça que atuam na 12ª Vara
Criminal da Capital, onde de forma consonante asseveram, reiteradamente, a dedicação do servidor e dos poucos recursos humanos disponíveis,
bem como por meio da análise da ficha funcional (fls. 157/174) do reclamado, na qual não é possível observar qualquer mácula que desabone
sua conduta nos mais de 30 (trinta) anos de serviços prestados ao Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Desse modo, seria desproporcional, ferindo toda a lógica da razoabilidade, aplicar ao servidor uma punição por desídia ou falta de
zelo em razão de um único procedimento equivocado, tendo em vista todo seu histórico funcional e o conjunto probatório colhido nesse processo
disciplinar.

Assim, por não vislumbrar irregularidade funcional praticada pelo indiciado,  acolho, na íntegra, o relatório final exarado pela
Comissão Processante da Corregedoria Auxiliar da 1ª Entrância, a fim de determinar  O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ,  instaurado em face de  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS – Mat. nº 136.935-0 .

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 09 de Julho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

P ROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 293/2019 – CGJ (Tramitação nº 298/2019)

Reclamante:  Alexandre Augusto Bezerra – Secretário Geral do Ministério Público de Pernambuco

Requerida:  Karla Pereira dos Santos – Analista Judiciária - Psicóloga Técnico Judiciário – mat. 181595-4

Assunto:  Apurar possível acumulação indevida de cargos públicos por parte da servidora.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de comunicação formulada pelo Secretário Geral do Ministério
Público de Pernambuco, Alexandre Augusto Bezerra, em face da servidora Karla Pereira dos Santos - mat. nº 182.356-6, noticiando que a
servidora estaria cumulando indevidamente os cargos públicos de Analista Ministerial – Psicóloga e Analista Judiciário TJ – Psicóloga, além da
possível anotação em sistema eletrônico de apuração de frequência.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para
tanto levou em consideração a conclusão do Inquérito Administrativo nº 017/2018 (sindicância administrativa instaurada pelo Ministério Público
de Pernambuco), no sentido de que não se verificou a presença de elementos suficientes acerca da incompatibilidade real de horários, visto que
a servidora é da área de saúde, psicóloga, podendo acumular 02 cargos públicos, desde que haja compatibilidade de horários.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional.
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Dessa forma, como bem mencionado no Parecer da Juíza Corregedora Auxiliar de 3ª Entrância, verifica-se que não há indícios
suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais aprofundada, senão vejamos excerto do opinativo:

“Em sua Defesa a servidora reclamada informou que as incompatibilidades encontradas nos sistemas de apuração eletrônica de frequência do
MPPE e do TJPE ocorreram em virtude dos ajustes realizados pela chefia imediata da reclamada, posto que no dia 19.02.2018 a reclamada
realizou um exame médico e esqueceu de bater o ponto na entrada. Em relação ao dia 28.02.2018, não consta registro do ponto pela servidora
em razão de se encontrar realizando uma capacitação na Polícia Rodoviária Federal.

O parecer final da Comissão Processante constatou a inexistência de incompatibilidade real de horário, sendo compatíveis os cargos e horários
exercidos pela representada. Do mesmo modo, em relação à sobreposição de horários no dois dias mencionados não ocorreu por fraude por
parte da servidora,  mas por mero equívoco no ajuste posterior de ocorrências, no sistema de ponto eletrônico do MPPE.”

Isto posto, aprovo o parecer consubstanciado às fls.171/172, por seus próprios e jurídicos fundamentos,  para o fim de
ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio em desfavor da servidora KARLA PEREIRA DOS SANTOS – matrícula 181595-4.

Publique-se.

Recife, 09 de Julho de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 608/2018-CGJ (Tramitação nº 805/2018).

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

INDICIADO:  ELIEL MARQUES DA SILVA – Mat. n. º 183.121-6.

ASSUNTO:  faltas não justificadas nos meses de janeiro a maio de 2018.

DECISÃO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em face do servidor  ELIEL MARQUES DA SILVA – Mat. n.º 183.121-6,
cujo substrato fático reside no suposto cometimento de faltas não justificadas ao expediente forense, computadas entre os meses de janeiro a
maio de 2018.

O presente Processo Disciplinar foi iniciado em virtude dos fatos descritos no SEI de nº 13334-84.2018.8.17.8017 (fls. 02/41).
Tendo o Conselho de Magistratura tomado ciência, determinou o envio da documentação à Corregedoria Auxiliar da 2ª Entrância para a adoção
das medidas cabíveis, momento em que houve a autuação, sendo determinada a notificação do servidor em questão para prestar informações.

Notificado, o servidor declarou, às fls. 48/50, em síntese, que: (1) em 14/01/2018, sofreu uma queda, agravando seu quadro de
lombalgia crônica resultante de paralisia infantil (CID 10- B 91); (2) solicitou perícia médica domiciliar, o que se constata pelo protocolo do SGP
Digital nº 5638/2018; (3) houve desencontro de informações, pois nos diversos contatos telefônicos estabelecidos com a Junta Médica Oficial
deste Tribunal apenas obtinha a resposta de que deveria aguardar; (4) a primeira solicitação de perícia aconteceu através do SEI de nº 4366/2018,
todavia, não ocorreu sua apreciação; (5) somente em 27/03/2018, é que foi proferido despacho no sentido de agendar perícia médica, contudo,
presencial; (6) se deslocou por 35 km para realizá-la, tendo sido submetido a entrevista por um médico ortopedista do Tribunal, não por médico
do INSS ou do trabalho e foi julgado apto.

Prestados os esclarecimentos, o Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida, opinou pela
abertura de Processo Administrativo Disciplinar para apuração de potencial violação ao art. 193, inciso I (dever de assiduidade), do Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco (Lei 6123/68).

Acolhendo o parecer opinativo (fls. 53), este órgão censor determinou a instauração do presente PAD em desfavor do reclamado,
sendo, para tanto, expedida a portaria nº 271/2018 (fls. 54/55).

Devidamente instalada a Comissão Processante, dirigida pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância, Dra. Sônia Stamford
Magalhães Melo, foi o servidor, ora indiciado, citado para apresentação de defesa prévia, acostada às fls. 67/97.

A Secretaria de Gestão de Pessoas deste Tribunal, em resposta à solicitação da Corregedoria Auxiliar da 3ª Entrância, prestou
esclarecimentos acerca da rotina administrativa adotada em caso de requerimento de perícia médica hospitalar, bem como informações a respeito
do andamento dos seguintes procedimentos  eletrônicos: SGP Digital 4366/2018, SGP Digital 5634/2018 e SEI nº 13334-84.2018.8.17.8017 (fls.
107/107v).

Em sequência, no intuito de instruir os autos, realizou-se audiência de instrução com o interrogatório do reclamado na sala de
videoconferência da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Capital, cujo conteúdo encontra-se colacionado em mídia digital
constante às fls. 109.

Apresentadas alegações finais pelo servidor às fls. 113/116.
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Encerrada a fase de instrução do processo, a Corregedoria Auxiliar da 3ª Entrância, em seu relatório final (fls. 122/128), amparada
pela documentação acostada nos autos, bem como considerando a peculiaridade do caso concreto, opinou pelo arquivamento do feito, por não
vislumbrar ilícito administrativo passível de punição em face do servidor reclamado, o qual julgara, erroneamente, que o simples requerimento
de perícia médica domiciliar lastrearia a sua ausência ao trabalho.

Por outro lado, entendeu o opinativo pela efetivação de desconto dos dias com faltas injustificadas compreendidas entre os meses
de janeiro a maio de 2018.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

O presente procedimento administrativo tem por fito a apuração de suposta irregularidade funcional cometida pelo servidor
indiciado decorrente de faltas injustificadas compreendidas entre os meses de janeiro a maio de 2018, o que consistiria em infração ao disposto
no art. 193, I, da Lei 6.123/68, a saber:

Art. 193. São deveres do funcionário, além do desempenho das tarefas cometidas em razão do cargo ou função.

I – assiduidade;

(...)

Isso não quer dizer, no entanto, que a identificação do fato e da sua autoria devam levar, inexoravelmente, à punição. Na verdade,
a necessidade de aplicação de sanção no ordenamento jurídico deve ser analisada à luz do caso concreto, sendo certo que, mesmo no âmbito
do Direito Penal, no qual, em tese, são protegidos os bens e interesses mais relevantes da sociedade, é possível que a melhor solução seja no
sentido de não aplicar ao réu qualquer penalidade, ainda que provadas a materialidade e autoria delitivas.

Imperiosa, portanto, a análise de uma série de circunstâncias para se concluir pela necessidade ou não da punição do servidor,
a exemplo da expressão da lesão provocada, do histórico funcional positivo, do contexto em que foi praticado o fato e da postura adotada.

Atos desproporcionais, antes de tudo, são ilegítimos, porquanto estão em desconformidade com a finalidade normativa. Dentro
desse contexto, tampouco deve ser ignorada a possibilidade de falha humana da qual todos são suscetíveis.

Conforme bem assinalado pela comissão processante responsável pela condução do presente procedimento disciplinar, há de
se considerar, ainda, que compete a este órgão censor, em igual grau de importância e para além do fato em questão, avaliar o elemento
subjetivo que orbita o acontecimento censurável, a fim de restar caracterizada a existência, ou não, de motivação para sua ocorrência, capaz
de fundamentar a aplicação da pena administrativa.

No caso em tela, o servidor alega em sua defesa que no dia 14 de janeiro de 2018 sofreu uma queda quando estava em casa,
acarretando com isso, o agravamento das dores crônicas que já sentia, tendo em vista ser portador de deficiência física (CID- 10, B91), sequela
de poliomielite adquirida na infância. Em decorrência de seu estado de saúde, abriu requerimentos tanto pelo sistema SGP Digital, quanto pelo
SEI, solicitando perícia médica domiciliar.

Extrai-se dos autos que o reclamado faltou aos expedientes sem a intenção de abandonar as atividades laborais, porquanto
aguardava resposta dos referidos requerimentos, tendo sido submetido a perícia médica apenas em abril de 2018. As solicitações abertas pelo
servidor apontam para a ausência de má-fé quanto ao afastamento de suas atividades.

Portanto, há que se analisar, no caso  sub judice,  em que se averigua a inassiduidade habitual,  o  animus  do agente público,
levando-se em consideração as provas materiais, sob pena de provocar injusta aplicação de penalidade. Esse entendimento já se encontra
sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. DEMISSÃO. ABANDONO
DE CARGO.  ANIMUS  ABANDONANDI. AUSÊNCIA. PEDIDO DE LICENÇA-MÉDICA. PRORROGAÇÃO. 1. Trata-se de Mandado de Segurança
impetrado, com fundamento no art. 105, I, "b", da Constituição da República, contra ato do Ministro de Estado da Justiça que demitiu o impetrante,
Policial Rodoviário Federal, com base nos arts. 116, III e XI, e 132, II, da Lei 8.112/1990. 2. Sustenta o impetrante, no que diz respeito aos dias
que não compareceu ao serviço, que não houve abandono de cargo, pois estava afastado para tratamento de saúde. 3.  Em se tratando de ato
demissionário consistente no abandono de emprego ou na  inassiduidade  ao  trabalho ,  impõe-se averiguar  o  animus  específico
do servidor, a fim de avaliar o seu grau de desídia . 4. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado de que, para se concluir
pelo abandono de cargo e aplicar a pena de demissão, a Administração Pública deve verificar o  animus  abandonandi do servidor, elemento
indispensável para a caracterização do mencionado ilícito administrativo. (RMS 13.108/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em
2/12/2003, DJ 19/12/2003, p. 494). 5. No caso dos autos, é incontroverso que o impetrante apresentou à Administração Pública, especificamente
à Divisão de Saúde e Assistência Social (DISAS/CGRH), três atestados médicos sucessivos, devidamente assinados por médico credenciado,
com o escopo de justificar sua ausência ao serviço e obter prorrogação de sua licença médica, conforme certificado pelo próprio Chefe da
referida Divisão (fls. 100; 188 e 295/e-STJ). 6. Outrossim, é incontroverso que o ora impetrante compareceu a pelo menos duas perícias médicas,
designadas para os dias 14.9.2010 e 16.11.2010, conforme relatado no Parecer 022/2012/ACS/CAD/CONJUR-MJ/CGU/AGU (fls. 847-849/e-
STJ). 7. Finalmente, o impetrante buscou ser diligente ao comunicar à Coordenação de Recursos Humanos da DPRF seu comparecimento à
junta médica (fl. 430/e-STJ). 8. Nesse quadro, não se verifica o  animus  abandonandi, requisito necessário à aplicação da pena de demissão. 9.
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No que diz respeito à não apresentação dos atestados no prazo estabelecido no Decreto 7.003/2009, o servidor deve ser punido com a
perda da remuneração equivalente aos dias das faltas, aplicando-se o disposto no art. 4º, §§ 4º e 5º, do referido Decreto, combinado com
o art. 44, I, da Lei 8.112/91 ; enquanto que o não comparecimento do impetrante às perícias designadas para 18.11.2010 e 18.1.2011 são punidas
com a pena suspensão, a teor do que dispõe o art. 130, § 1º, da Lei 8.112/91. Incabível, contudo, a pena de demissão. 10. Segurança concedida.

Desta feita, afasto a aplicação de penalidade disciplinar ao reclamado. Por outro lado, há diversos períodos entre os meses
de janeiro a maio de 2018 em que inexistem licenças para tratamento de saúde, tendo em vista a ausência de apresentação dos atestados
médicos pertinentes por parte do servidor. Diante disso, em consonância com a comissão processante, entendo que a remuneração pelos dias
não trabalhados configuraria enriquecimento sem causa, porquanto não haver o amparo de documentação apta a abonar as faltas.

Portanto, por não vislumbrar o cometimento de infração disciplinar praticada pelo indiciado, acolho o parecer da Corregedoria
Auxiliar da 3ª Entrância, em todos os seus termos e fundamentos,  DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR , com base no art. 73, §3º, do Regimento Interno da Corregedoria Geral, com a remessa de cópias para o
Conselho de Magistratura deste Tribunal, com o fito de se deliberar acerca da previsão de desconto insculpida no art. 37, XII, do Regimento
Interno do TJPE.

Publique-se. Intimações necessárias.

Recife, 09 de Julho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 236/2019 – CGJ (Tramitação nº 236/2019)

Reclamante:  Renata Rodrigues de Rizzo – OAB/SP 157.636.

Reclamado:  Distribuidor da Comarca do Cabo de Santo Agostinho

Assunto:  Pedido de providências referente ao processo nº 1028967-56.2015.8.26.0620.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de comunicação formulada pela Advogada Dra. Renata Rodrigues
de Rizzo – OAB/SP 157.636, em desfavor do Setor de Distribuição da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, objetivando apurar a suposta não
localização do processo nº 1028967-56.2015.8.26.0620, originário da Comarca de Sorocaba/SP., que teria sido remetido à Comarca do Cabo
de Santo Agostinho por decisão judicial.

O Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto
levou em consideração os esclarecimentos prestados pela reclamante que, instada a se manifestar acerca do desejo de continuar com a demanda,
manifestou-se pelo desinteresse na continuidade do presente procedimento.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, pelos motivos pontuados no parecer do Juiz Corregedor Auxiliar, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos,
o parecer consubstanciado às fls. 27/28,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 09 de Julho de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

P ROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 333/2018 – CGJ (Tramitação nº 515/2018)

Reclamante:  Severino José Carneiro de Mendonça

Requerido:  Arthur Queiroz Nunes Paes – Oficial de Justiça – Matrícula nº 164.008-9
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Assunto:  Pedido de providências referente ao processo nº 0008640-28.2018.8.17.0001, para que se apure suposto abuso, excesso ou conduta
indisciplinar do Oficial de Justiça.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio, decorrente de comunicação formulada pelo Sr. Severino José Carneiro de
Mendonça em face do servidor Arthur Queiroz Nunes Paes – Oficial de Justiça, mat. 164.008-9, noticiando que o referido funcionário, no
cumprimento do seu dever funcional (mandado de imissão de posse no processo nº 0008640-28.2018.8.17.0001), cometeu abuso, excesso e
praticou conduta indisciplinar.

A Juíza Corregedora Auxiliar da 2ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para
tanto levou em consideração que: “ Observando as provas dos autos e depoimentos em audiência, verifica-se que o oficial de justiça estava
desempenhando sua função para cumprir a determinação judicial, todavia restou evidente a realizar a imissão na posse pela própria situação,
devendo ser providenciada a logística para desocupação do imóvel, como as caixas para embalar os móveis, transportadores e caminhão.”

Ademais, pontou a magistrada que o servidor reclamado, quando da execução do mandado de imissão de posse, não praticou
irregularidades funcionais, destacando que, quando se trata de cumprimento de imissão na posse, há um grande desconforto por parte da pessoa
que está sendo retirada da posse do imóvel, hipótese que foi verificada nos presentes autos.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório,
no qual serão buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto
fático para desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional.

Dessa forma, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação
mais aprofundada, pelos motivos pontuados no parecer da Juíza Corregedora Auxiliar, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, o parecer consubstanciado às fls. 120/125,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Publique-se.

Recife, 09 de Julho de 2019.

Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 207/2019-CGJ (Tramitação nº 207/2019)

INTERESSADO:  Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco.

RECLAMADO:  RICARDO LIBERAL MENEZES – Mat. Nº 182.882-7.

ASSUNTO:  Servidores Ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Preliminar Prévio instaurado em atendimento à decisão de fl. 02, com o objetivo de apurar a ausência de
declaração de bens e valores, referentes ao ano-calendário de 2017, por parte do servidor  RICARDO LIBERAL MENEZES – Mat. Nº 182.882-7 .

A Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância opinou pelo arquivamento do presente Procedimento Preliminar Prévio, para tanto levou
em consideração a ocorrência da perda do objeto da representação contida nos autos, tendo em vista que, conforme o documento acostado à
fls. 17/23, o servidor ora reclamado apresentou a declaração de bens pendente, regularizando sua situação junto ao TJPE.

Como sabido, o Procedimento Preliminar Prévio, na seara administrativa, funciona como mero procedimento preparatório, no qual serão
buscados os elementos de convicção que embasem ulterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar, cujo pressuposto fático para
desencadeá-lo é a subsistência de indícios razoáveis da prática de falta funcional, o que não se verifica na hipótese.

Sendo assim, verifica-se que não há indícios suficientes da prática de infração funcional apto a embasar uma investigação mais
aprofundada, razão pela qual aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer exarado pela Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª
Entrância, consubstanciado às fls. 27/28,  para o fim de ARQUIVAR o presente Procedimento Preliminar Prévio.

Determino a extração de cópia da declaração de bens e valores apresentada pelo reclamado, a fim de que seja encaminhada à SGP/
TJPE, para as devidas anotações do setor competente.
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Publique-se.

Intimações necessárias.

Recife, 09 de Julho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  Nº 238/2018-CGJ (Tramitação nº 420/2018)

REQUERENTE : Guilherme Mesquita – Delegado de Polícia e Assistente de Investigação e Apuração do APMC do TJPE

INTERESSADO : Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco

ASSUNTO:  Renova prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar, com a responsabilidade necessária, a prisão do
servidor Djailson Bezerra da Silva, Técnico Judiciário, preso no dia 23/03/2018, na Operação de Repressão Qualificada “Rio Una”, ordem judicial
do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de São Bento do Una.

DESPACHO

Em virtude da  necessidade imperiosa de prorrogação do prazo para a conclusão deste procedimento disciplinar,  acolho,  nos moldes
dos artigos 220 e 221, ambos da Lei nº. 6.123/68, o pedido formulado à fl. 198, pela Exma. Senhora Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,  Dra.
Sônia Stamford Magalhães Melo.

Expeça-se a portaria.

Publique-se.

Recife, 09 de julho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO N° 178/2019-CGJ (Tramitação nº 178/2019)

INTERESSADA:  Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

RECLAMADO:  LUIZ HENRIQUE BOTELHO – Matrícula nº 111.447-0

ASSUNTO:  servidores ativos que não apresentaram a declaração de bens e valores à administração – ano calendário 2017 – exercício 2018.

DECISÃO

Acolho, na íntegra, o parecer de fls. 14, da lavra do eminente Juiz Corregedora Auxiliar da 2ª Entrância, Dr. Paulo Victor Vasconcelos
de Almeida, no sentido de determinar a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor  LUIZ HENRIQUE
BOTELHO, matrícula nº. 111.447-0 , lotado no 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Olinda/PE, para apurar,
de forma mais aprofundada,  a possível desobediência ao disposto no  artigo 204, XV , do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de
Pernambuco (Lei Estadual nº 6.123/68), bem como do Art. 13, parágrafos 1º e 3º, da Lei 8.429, e instrução normativa nº 08 do TJPE, assegurando-
lhe, assim, o direito ao contraditório e à ampla defesa .

Expeça-se a portaria.

Publique-se. 
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Intimações necessárias.

Recife, 09 de julho de 2019.

Des.  Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor Geral da Justiça

SEI Nº 21571-15.2019.8.17.8017

REQUERENTE: (...)

REQUERIDO: (...)

ASSUNTO: Solicita o cumprimento e a devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...)

Ref.: Malote Digital – Código de Rastreabilidade 81720191630920, de 12.06.2019

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO Nº /2019 -SJCGJ

Cuida-se de Malote Digital – Código de Rastreabilidade 81720191630920, de 12.06.2019, enviado a este Órgão Censor pelo Juízo da (...),
solicitando o cumprimento e a devolução da Carta Precatória nº (...) extraída do Processo nº (...) (ID 0462501).

Instado por este Órgão Censor, o Juiz em exercício na Única da Comarca de (...) presta esclarecimentos por meio do servidor (...) e aclara
que a deprecata reclamada foi devolvida por meio de Malote Digital – Código de Rastreabilidade 81720191664795, em 04.07.2019, conforme
ID 0480771.

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos e as informações consignadas, verifica-se que a solicitação feita a esta Corregedoria foi cumprida.

Ante o exposto, determino o arquivamento da presente solicitação. Ato contínuo, arquive-se o referido Sei com o envio de ID 0480771 ao Juízo
solicitante.

Publique-se, com supressão dos nomes e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se conhecimento aos interessados acerca do conteúdo da
presente decisão.

Cópia do presente servirá como ofício.

Recife, 09 de julho de 2019.

Frederico de Morais Tompson

Juiz Assessor Especial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco
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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 10 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1663/19 - SGP – retificar o Ato Nº170/19 – SGP, publicado no DJE dia 16/01/2019, referente a RONNIE CAMELO CAVALCANTI matrícula
1837710, para onde se lê: no período de 07/01/2019 a 05/02/2019 em virtude de férias do titular; leia-se: no período de 07/01/2019 a 29/01/2019
em virtude de férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 10 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RICARDO MENDES LINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 1664/19 - SGP - designar ADRIANA GALVAO DO NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1776495, para responder pela
função gratificada de CHEFE SECRETARIA UNIDADE JUDICIARIA/FGCSJ-I, da 12ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, no período de 05/08/2019 a
04/09/2019, em virtude de licença prêmio do titular.

Nº 1665/19 - SGP - designar MAYRA CORTEZ BEZERRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1869051, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da Seção A, da 20ª Vara Cível da Capital, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019,
em virtude de substituição em outra função/comissionado do titular.

Nº 1666/19 - SGP - designar IAMANDA LEUSE CAMPOS DE LIMA TECNICO JUDICIARIO - TPJ, matrícula 1769456, para responder pela função
gratificada de CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTO / FGCSJ-2, da 30ª Vara Cível da Capital, Seção A, no período de 01/06/2019 a 17/09/2019
e 23/09/2019 a 22/10/2019, em virtude de licença maternidade e férias do titular.

RICARDO MENDES LINS

Diretor Geral

O ILMO. SR. RICARDO MENDES LINS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONFORME
DELEGAÇAO CONFERIDA PELA PORTARIA Nº 57/2016, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES-SEI, EM DATA DE 10
DE JULHO DE 2019, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 473567/2019 (Processo SEI nº 00022996-60.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. Damião Severiano de Sousa –  ref.  pagamento de verba
indenizatória: “Considerando os termos do Ato nº 1202 de 18.09.18, da Portaria nº 20 de 27.09.2018 e do Ato Conjunto nº 07/2019, publicado no
DJe de 07/03/2019, que relacionou e convocou o Exmo. Dr.  Damião Severiano de Sousa , Juiz de Direito da 26ª Vara Cível da Comarca da
Capital – Seção A, para atuar nas  TURMAS RECURSAIS EXTRAORDINÁRIAS PARA MUTIRÃO DE JULGAMENTO no  1º Colégio Recursal
da Comarca da Capital,  com jurisdição plena e exercício cumulativo, defiro o pedido de pagamento referente ao mês de  JUNHO/2019 , com
respaldo na Certidão expedida pelo Secretário, em exercício, do I Colégio Recursal da Capital, Fernando Galdino da Silveira Junior, confirmando
o atendimento da meta estabelecida (art. 5º do ato nº 1202/2018).”

Ofício nº 462605/2019 (Processo SEI nº 00021597-73.2019.8.17.8017) –  Exmo. Dr. João Paulo Barbosa Lima –  ref. pagamento de verba
indenizatória: “Ante a informações prestadas pelos Núcleos de Mov. de Magistrados da 2ª Entrância e de Controle Funcional de Magistrados,
defiro o pedido da Verba de Diferença de Entrância para o Exmo. Juiz João Paulo Barbosa, da Comarca de Alagoinha (de 1ª Entrância) por ter
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 1451/2019 - SGP

EMENTA :  PRORROGA  AS  INSCRIÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  no uso das suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que na conformidade da regra inserta no art. 37, caput, da Constituição da República,  "a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência ”  (grifou-se);

CONSIDERANDO  que, para alcançar o princípio da eficiência, a Administração Pública deve alocar os recursos humanos de acordo com a
necessidade das unidades que compõem a sua estrutura,

RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR  AS  INSCRIÇÕES  PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONCILICADOR DO I JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO. NO PERÍODO DE 19/06/19 A
12/07/19,  DE CONFORMIDADE COM O  EDITAL Nº 33/2019-SGP, PUBLICADO NO DJE EDIÇÃO 104 DE 05/06/2019 .

Publique-se e cumpra-se.

Recife-PE, 18 de junho de 2019.

MARCEL DA SILVA LIMA

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 16882/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
LAURA MARIA COSTA DE CARVALHO ABREU, matrícula 1832654, lotado no(a) GAB DES ITABIRA DE BRITO FILHO, resultando em
180 dia(s) referente(s) ao período de 09/06/2019 a 05/12/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16199/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
EVELINE TEIXEIRA AROUCHA VASCONCELOS, matrícula 1841017, lotado no(a) GAB DES ROBERTO DA SILVA MAIA, resultando em
180 dia(s) referente(s) ao período de 04/06/2019 a 30/11/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15642/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
ANA CLAUDIA ESCOBAR G DE OLIVEIRA, matrícula 1869019, lotado no(a) 14º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, resultando em 180
dia(s) referente(s) ao período de 16/05/2019 a 11/11/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15603/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
MARIANA NOGUEIRA PONTES FERREIRA, matrícula 1795961, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL, resultando em 180 dia(s) referente(s)
ao período de 02/06/2019 a 28/11/2019.

Requerimento SGP Digital n. 15360/2019 – Deferir a LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 109, combinado com o Art. 126 da LEI
Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):
GISELLE ROQUE SANTIAGO, matrícula 1858114, lotado no(a) JABOATAO/CEJUSC, resultando em 180 dia(s) referente(s) ao período
de 29/05/2019 a 24/11/2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 15919/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): JESSICA FERREIRA CAVALCANTE DE S CUNHA, matrícula 1859510, lotado no(a)
CABO/5ª V CIV, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 03/06/2019 a 12/06/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 16875/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): ANA LUCIA MACHADO DE FRANCA, matrícula 1573829, lotado no(a) 1ª CAMARA DE
DIREITO PUBLICO, resultando em 09 dia(s) referente(s) ao período de 12/06/2019 a 20/06/2019.
Requerimento SGP Digital n. 16790/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): LUCIANO GOES DE ARAUJO, matrícula 1750780, lotado no(a) NUCLEO CONTR ORC
PROGRAM FIN, resultando em 09 dia(s) referente(s) ao período de 04/06/2019 a 12/06/2019.
Requerimento SGP Digital n. 16217/2019 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos
do Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a): KARLLA DARLLEANE SANTOS MARQUES, matrícula 1857304, lotado no(a) OLINDA/
DIRETORIA RE MATA NORTE, resultando em 6 dia(s) referente(s) ao período de 02/06/2019 a 07/06/2019.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, MARCEL DA SILVA LIMA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 03/2018-SGP, de 04.04.2018 (DJE 06.04.2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 37804/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):BRIGIDO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR, matrícula 1868403, lotado no(a) PAULISTA/2º
JUIZADO CIV CONSU, resultando em 18 dia(s) referente(s) ao período de 30/11/2018 a 17/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38494/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LAURINEA BARBOSA DE FRANCA, matrícula 1687794, lotado no(a) GERENCIA JURISP
E PUBLICACOES, resultando em 90 dia(s) referente(s) ao período de 06/12/2018 a 05/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38483/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FRANCISCO NETTO MANGUEIRA DE SOUZA, matrícula 1844245, lotado no(a) PETROLINA/1ª
V CIV, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 10/12/2018 a 08/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38475/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DJAIR SIQUEIRA PENA, matrícula 1785664, lotado no(a) JOAQUIM NABUCO/VU, resultando
em 15 dia(s) referente(s) ao período de 11/12/2018 a 25/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38443/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ALVARO CESAR DE ALBUQUERQUE, matrícula 1795724, lotado no(a) CABO/NUC DIST
MAND, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 04/12/2018 a 13/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38442/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ELIANE MOURA DA SILVA, matrícula 1758012, lotado no(a) SECRETARIA JUDICIARIA,
resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 11/12/2018 a 20/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38426/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA LAURA FREITAS DE ARAUJO, matrícula 1679422, lotado no(a) CENT CART ORD
PREC ROG CAPITAL, resultando em 12 dia(s) referente(s) ao período de 10/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38412/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):PATRICIA TRAVASSOS KARAM DE ARRUDA, matrícula 1869086, lotado no(a) GERENCIA DE
APOIO MEDICO, resultando em 12 dia(s) referente(s) ao período de 06/12/2018 a 17/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38407/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MIRNA MARIA DE OLIVEIRA, matrícula 1860542, lotado no(a) 1ª V TRIB JURI CAPITAL,
resultando em 20 dia(s) referente(s) ao período de 06/12/2018 a 25/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38396/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):EDILSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA, matrícula 1765825, lotado no(a) PETROLINA/
NUC DIST MAND, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 04/12/2018 a 18/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38352/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JAILSON JOSE DE LIMA, matrícula 1832581, lotado no(a) JABOATAO/DIR, resultando em 4
dia(s) referente(s) ao período de 07/12/2018 a 10/12/2018.
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Requerimento SGP Digital n. 38344/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CARLOS EDUARDO GOMES DE MELO, matrícula 1855255, lotado no(a) 1ª V EXEC TITULOS
EXTRAJUDIC, resultando em 03 dia(s) referente(s) ao período de 06/12/2018 a 08/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38340/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CAROLINA BRITO E SILVA, matrícula 1829653, lotado no(a) 5ª V FAM REG CIVIL CAPITAL,
resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 10/12/2018 a 24/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38317/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):NATALIA AUGUSTA NOGUEIRA GOMES COUTO, matrícula 1867660, lotado no(a) 1º JUIZADO
ESP CRIMINAL, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 04/12/2018 a 02/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38308/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RONIA LIMA BARBOSA, matrícula 1848160, lotado no(a) PETROLINA/V RE INF JUV
18C, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 10/12/2018 a 24/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38305/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LIVIA CRISTINA MENDONCA P DE ALBUQUERQUE, matrícula 1830732, lotado no(a)
GERENCIA DAD FUNC FINANCEIROS, resultando em 90 dia(s) referente(s) ao período de 10/12/2018 a 09/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38297/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA PIRES, matrícula 1777939, lotado no(a) 4ª V CRIM CAPITAL,
resultando em 90 dia(s) referente(s) ao período de 02/12/2018 a 01/03/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38296/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA, matrícula 1837451, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL DO 1º GRAU, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 03/12/2018 a 17/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38289/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ANA FLAVIA DE OLIVEIRA MAIA SOUZA, matrícula 1840053, lotado no(a) VITORIA/V
RE INF JUV 4C, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 27/11/2018 a 11/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38285/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):ROSINETE FERREIRA DA SILVA, matrícula 1614517, lotado no(a) CAMARAGIBE/NUC
DIST MAND, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 30/11/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38237/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):PAULO TADEU DE MEDEIROS NOBREGA JUNIOR, matrícula 1814109, lotado no(a) UNIDADE
NEG ADM COMUNIC INSTIT, resultando em 04 dia(s) referente(s) ao período de 10/12/2018 a 13/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38199/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA ANGELICA MESSIAS BARBOSA OLIVEIRA, matrícula 1191551, lotado no(a) DIVISAO
ADM JUDICIARIA, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 04/12/2018 a 18/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38184/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):VALKYRIA MACIEL NETTO DE MESQUITA, matrícula 1754092, lotado no(a) PAULISTA/NUC
DIST MAND, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 27/11/2018 a 11/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38180/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARCELLE VALENCA NEVES BAPTISTA, matrícula 1831208, lotado no(a) SECAO BUSCAS
ATOS JUD E EXTRA, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 03/12/2018 a 17/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38156/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RAQUEL DE LIMA SITONIO, matrícula 1844270, lotado no(a) 7ª V FAZ PUBLICA CAPITAL,
resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 10/12/2018 a 08/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38139/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):VALKIRIA MARIA BARROS DA ROCHA, matrícula 1837800, lotado no(a) CARTORIO REC TRIB
SUP-CARTRIS, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 05/12/2018 a 03/01/2018.



Edição nº 124/2019 Recife - PE, quinta-feira, 11 de julho de 2019

202

Requerimento SGP Digital n. 38128/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MARIANA PORTO GOMES DE CARVALHO, matrícula 1868160, lotado no(a) 2ª V ACID
TRABALHO CAPITAL, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 07/12/2018 a 05/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 38098/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):DULCINEA DE FRANCA BARROS, matrícula 1759299, lotado no(a) CAMARAGIBE/NUC
DIST MAND, resultando em 19 dia(s) referente(s) ao período de 03/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38077/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CARMEM SOLANGE PESSOA RESENDE, matrícula 1675346, lotado no(a) UNIDADE CONT 5ª
CAM CIVEL, resultando em 15 dia(s) referente(s) ao período de 07/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38071/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):VERONICA MARIA OLIVEIRA, matrícula 1526472, lotado no(a) SECRETARIA DAS CAMARAS
CIVEIS, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 22/11/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38028/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):HUGO CLAYTON BEZERRA LEITE, matrícula 1864564, lotado no(a) PAULISTA/2ª V CIV,
resultando em 07 dia(s) referente(s) ao período de 07/12/2018 a 13/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37846/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):MIRYAM NEVES FALCAO, matrícula 1839772, lotado no(a) 1º CONT REG DISTRIBUICAO,
resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 04/12/2018 a 02/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 37807/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CRISTIANA MENEZES DE GODOY E VASCONCELOS, matrícula 1854577, lotado no(a)
GAB DES ALBERTO NOGUEIRA VIRGI, resultando em 03 dia(s) referente(s) ao período de 28/11/2018 a 30/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 37979/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do
Art. 109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009
(DOPJ 24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):FLAVIA REBECA NEVES CAVALCANTI LEMOS, matrícula 1831283, lotado no(a) GAB
DES ANTONIO DE MELO E LIMA, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 05/12/2018 a 14/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39780/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):JANAINA FERRO DE SOUSA PORFIRIO LIMA, matrícula 1838067, lotado no(a) DIRETORIA
CIVEL DO 1º GRAU, resultando em 9 dia(s) referente(s) ao período de 15/12/2018 a 23/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39733/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):CRISTIANA CARLOS FERNANDES, matrícula 1666835, lotado no(a) V EXE PENAS ALTERN
CAPITAL, resultando em 01 dia(s) referente(s) ao período de 21/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39489/2018 – Deferir a PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):MARCIA CONCEICAO ALBUQUERQUE DE BARROS, matrícula 1838369, lotado no(a) NUCAM-NUC DE ACOMP E
MONIT, resultando em 10 dia(s) referente(s) ao período de 06/12/2018 a 15/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39309/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):VICTOR BARBOSA PIMENTEL, matrícula 1859560, lotado no(a) 3º JUIZADO ESP CIV REL CONSU, resultando em
15 dia(s) referente(s) ao período de 06/12/2018 a 20/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39168/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):PAULA CAROLINA FERREIRA FARIAS, matrícula 1837257, lotado no(a) 25ª V CIV CAPITAL, resultando em 15 dia(s)
referente(s) ao período de 10/12/2018 a 24/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 39046/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):RICARDO LIVIO OLIVEIRA DE ANDRADE, matrícula 1784943, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS, resultando em 30 dia(s) referente(s) ao período de 14/12/2018 a 12/01/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 38760/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):CRISTIANA CARLOS FERNANDES, matrícula 1666835, lotado no(a) V EXE PENAS ALTERN CAPITAL, resultando
em 07 dia(s) referente(s) ao período de 14/12/2018 a 20/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38753/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):ZAYDA CARNEIRO DE PAULA MACHADO, matrícula 1842463, lotado no(a) NUCLEO PERM SOL CONF-NUPEMEC,
resultando em 08 dia(s) referente(s) ao período de 14/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38718/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):FELIPE RENE SANTOS DE MELO, matrícula 1846671, lotado no(a) CEJUSC 2º GRAU, resultando em 10 dia(s)
referente(s) ao período de 11/12/2018 a 20/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38713/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(a) seguinte Servidor(a):MARIA LUCIANA DA SILVA, matrícula 1845942, lotado no(a) DIRETORIA CIVEL DO 1º GRAU, resultando em 15
dia(s) referente(s) ao período de 10/12/2018 a 24/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38640/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(a) seguinte Servidor(a):LUCELIA LAIS DE ARRUDA CARVALHO RAMOS, matrícula 1838032, lotado no(a) UNIDADE TRAM
PROC FAZENDARIOS, resultando em 20 dia(s) referente(s) ao período de 03/12/2018 a 22/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38635/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art.
109, combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ
24/07/2009), ao(à) seguinte Servidor(a):MARIA ELISABETE FONSECA SAMPAIO, matrícula 1752120, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS, resultando em 14 dia(s) referente(s) ao período de 12/12/2018 a 25/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38612/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(à) seguinte Servidor(a):GABRIELA DE BRITO ABATH, matrícula 1871978, lotado no(a) GAB DES JOVALDO NUNES, resultando em 10 dia(s)
referente(s) ao período de 12/12/2018 a 21/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38523/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(à) seguinte Servidor(a):SOFIA CARVALHEIRA VIEIRA DE MELO, matrícula 1867822, lotado no(a) UNIDADE CONT 3ª CAM CIVEL, resultando
em 14 dia(s) referente(s) ao período de 10/12/2018 a 23/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38522/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(à) seguinte Servidor(a):RAISSA TELES DUARTE AMORIM, matrícula 1868390, lotado no(a) GAB DES MARCO ANTONIO C MAGGI,
resultando em 8 dia(s) referente(s) ao período de 10/12/2018 a 17/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 38515/2018 – Deferir a CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do Art. 109,
combinado com o Art. 115 da LEI Nº 6123 DE 20/07/1968 (DOPE 13/03/1973) e Art. 4º, da PORTARIA Nº 37 DE 10/07/2009 (DOPJ 24/07/2009),
ao(à) seguinte Servidor(a):CASSIA XAVIER PEREIRA, matrícula 1711253, lotado no(a) GERENCIA DE TAQUIGRAFIA, resultando em 60 dia(s)
referente(s) ao período de 29/11/2018 a 27/01/2019.

Diretoria de Gestão Funcional

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:
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Requerimento SGP Digital n. 8151/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 08/04/2019 a
07/05/2019, do(a) servidor(a): MANUELA CRISTINA FONSECA DA SILVA, matrícula 1868179, lotado(a) no(a) 2ª V CRIM CRIAN ADOL
CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 4474
DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 15064/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2019, no período de 01/07/2019 a
30/07/2019, do(a) servidor(a): MARCELA BENJAMIM ARRUDA DE M SIQUEIRA, matrícula 1829513, lotado(a) no(a) 2ª V CRIM CRIAN
ADOL CAPITAL, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

Requerimento SGP Digital n. 14970/2019 – Autorizar o GOZO DE FÉRIAS - 30 dia(s), exercício 2012, no período de 21/11/2019 a
20/12/2019, do(a) servidor(a): CANDICE COELHO BELFORT LUSTOSA, matrícula 1816314, lotado(a) no(a) NUCLEO DE CONTROLE
DE MANDADOS, mediante anuência do gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO
Nº 4474 DE 23/10/2012 (DJE 24/10/2012).

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 31983/2018 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FABIO COSTA TAVARES DA SILVA, matrícula 1749919, lotado no(a) 2º JUIZADO ESP CRIMINAL
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/10/2018 a 18/10/2018, 16/11/2018 a 16/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 2769/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ROSSANA GABRIELLA DE FRANCA RIBEIRO, matrícula 1839829, lotado no(a) JABOATAO/
DIRETORIA RE MATA SUL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 10886/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): THIAGO CANDIDO XAVIER, matrícula 1852019, lotado no(a) VITORIA/3ª V CIV resultando em 2
dias referente(s) ao(s) período(s): 20/05/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11592/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VIVIANE VERGETE GALINDO CRUZ, matrícula 1787004, lotado no(a) 11ª V CIV CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 26/04/2019 a 26/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 11816/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FLAVIA FERREIRA DE MOURA, matrícula 1854178, lotado no(a) NUCLEO ESTUDO ORIENTA
PRODUCAO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 03/05/2019 a 03/05/2019, 06/05/2019 a 06/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 12312/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANA RITHA MOREIRA DA SILVA, matrícula 1831623, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS ORAIS
JUIZADOS resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 12/06/2019 a 14/06/2019, 17/06/2019 a 17/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13067/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARGARETH GUERRA DE MOURA, matrícula 1675958, lotado no(a) SECRETARIA JUDICIARIA
DA CGJ resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 09/05/2019 a 09/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13105/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): WELDER BITURALDO DE CARVALHO DA SILVA, matrícula 1821202, lotado no(a) BELO
JARDIM/2ª V CIV resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 20/05/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13136/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELO FIGUEIROA LYRA, matrícula 1778439, lotado no(a) NUCLEO REAJ REPAC REEQ
CONTRA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 30/04/2019 a 30/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13272/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): TAMARA XAVIER VASCONCELOS SANTOS, matrícula 1852337, lotado no(a) GAB DES
HUMBERTO C VASCONCELOS resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/05/2019 a 17/05/2019, 20/05/2019 a 20/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13345/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JEFFERSON ATTAYDY COSME RODRIGUES, matrícula 1865293, lotado no(a) STA MARIA DA
BOA VISTA/VU resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/05/2019 a 17/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 13346/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MILCA ROCHA LOURENCO, matrícula 1860046, lotado no(a) STA MARIA DA BOA VISTA/DIST
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 14/05/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13367/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CHRISTIANE MENDONCA PEREIRA, matrícula 1824473, lotado no(a) CENTRAL QUEIXAS
ORAIS JUIZADOS resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13461/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FLAVIO LEITE SAMPAIO, matrícula 1817825, lotado no(a) NUCLEO FIN CONTRATOS CONVEN
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 17/05/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13467/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUIZ DEMETRIO TAVARES ACCIOLY, matrícula 1823663, lotado no(a) CEJUSC/CAPITAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/06/2019 a 07/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13477/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GLEYCE DANIELLE DE ARAUJO AMANCIO, matrícula 1850954, lotado no(a) GERENCIA APO
SERVIC ESPECIALIZ resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 17/05/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13481/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): FERNANDA ALBUQUERQUE CUNHA LOPES, matrícula 1874390, lotado no(a) JABOATAO/2º
JUIZADO CIV CONSU resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/06/2019 a 07/06/2019, 10/06/2019 a 14/06/2019, 17/06/2019
a 17/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13493/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SILAS SIQUEIRA, matrícula 1823124, lotado no(a) JABOATAO/JUIZADO ESP CRIMINAL
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 03/06/2019 a 07/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13547/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RENATA MARIA CAVALCANTE MONTEIRO, matrícula 1817418, lotado no(a) 6º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 27/05/2019 a 27/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13572/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELY RICELY CARNEIRO DA SILVA, matrícula 1835599, lotado no(a) 31ª V CIV CAPITAL
resultando em 11 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 05/07/2019, 08/07/2019 a 12/07/2019, 15/07/2019 a 15/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13611/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIA BEATRIZ ROCHA TARGINO, matrícula 1871714, lotado no(a) GAB DES BARTOLOMEU
BUENO resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 16/05/2019 a 17/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13612/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARCELA BEZERRA PEIXOTO, matrícula 1820982, lotado no(a) GRUPO FISCALIZACAO
ARQUITETURA resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 07/05/2019 a 10/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13629/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): PRISCILA DE SOUSA COSTA, matrícula 1856553, lotado no(a) ARARIPINA/V CRIM resultando
em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 31/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13642/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MORGANA DE BARROS FARIAS, matrícula 1830678, lotado no(a) CABO/1ª V CRIM resultando
em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 16/05/2019 a 16/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13677/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MARIANA DE PETRIBU ARAUJO, matrícula 1867113, lotado no(a) 16º JUIZADO ESP CIV REL
CONSU resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 07/06/2019 a 07/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13697/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SERGIO CARREIRO ALENCAR, matrícula 1874730, lotado no(a) 2ª V SUCES REG PUB CAPITAL
resultando em 5 dias referente(s) ao(s) período(s): 27/05/2019 a 31/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 13783/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALINNE ROSE CARVALHO DE AGUIAR, matrícula 1855824, lotado no(a) OLINDA/V VIOL
CONTRA MULHER resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 24/05/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13849/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HENRENSON LUIZ DE ANDRADE, matrícula 1813269, lotado no(a) VITORIA/DIST resultando em
2 dias referente(s) ao(s) período(s): 20/05/2019 a 21/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13851/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA BARBOSA LOPES, matrícula 1815415, lotado no(a) 1º CONT REG DISTRIBUICAO
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/05/2019 a 22/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13862/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLEICY CHRISTINY BARROS DA SILVA, matrícula 1808885, lotado no(a) 2ª V INFAN JUVEN
CAPITAL resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 30/05/2019 a 31/05/2019, 03/06/2019 a 03/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13960/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RODRIGO FERREIRA BORGES DA COSTA, matrícula 1841629, lotado no(a) 1º CONT REG
DISTRIBUICAO resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 20/05/2019 a 20/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14026/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA DE SANTANA ALBUQUERQUE, matrícula 1781650, lotado no(a) GERENCIA DE
ARQUITETURA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 31/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14028/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ARYANE CRISTINA LINS DOS SANTOS, matrícula 1857509, lotado no(a) BREJO DA MADRE DE
DEUS/VU resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 08/04/2019 a 09/04/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14047/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JHONATHA DA NOBREGA MACHADO, matrícula 1859897, lotado no(a) CARUARU/DIST/1ª CAM
REG TJPE resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 09/05/2019 a 10/05/2019, 13/05/2019 a 13/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14131/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): VANESSA SERENO RODRIGUES RUEDA MORAES, matrícula 1832751, lotado no(a) 10ª V FAM
REG CIVIL CAPITAL resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14162/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANNALLY KASSIANYA DA SILVA, matrícula 1864785, lotado no(a) JOAO ALFREDO/VU resultando
em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14165/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): JAQUELINE APARECIDA FRAID, matrícula 1859277, lotado no(a) LIMOEIRO/2ª V CIV resultando
em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14208/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ADRIANA MARIA SANTOS MANGET, matrícula 1760637, lotado no(a) GERENCIA LIQUIDACAO
DESPESA resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 22/05/2019 a 22/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14229/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): EMERSON GREGORIO ALVES, matrícula 1871382, lotado no(a) DIRETORIA CRIMINAL
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 31/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14234/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLEBER TAVARES DE MOURA, matrícula 1825488, lotado no(a) GERENCIA ARQUI SISTEMA
INFOR resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 06/06/2019 a 07/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14243/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCAS PESSOA DE MORAIS, matrícula 1827197, lotado no(a) 8ª V FAM REG CIVIL CAPITAL
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/06/2019 a 20/06/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 14280/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): CLARICE MARIA MOURA SANTIAGO, matrícula 1871153, lotado no(a) 13ª V CRIM CAPITAL
resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/06/2019 a 19/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14296/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): MAYRA CHRISTINE VITA BARBOSA MOES, matrícula 1838954, lotado no(a) 12º JUIZADO ESP
CIV REL CONSU resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 18/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14322/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): GABRIEL FERREIRA NIPPO, matrícula 1403761, lotado no(a) DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 22/05/2019 a 22/05/2019, 27/05/2019 a 27/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14338/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): BRENO DE OLIVEIRA SILVA BERNARDO, matrícula 1848550, lotado no(a) AGUA PRETA/2ª V
resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/06/2019 a 17/06/2019, 05/07/2019 a 05/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14343/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS, matrícula 1189492, lotado no(a) GAB DES ERIK S
DANTAS SIMOES resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 27/05/2019 a 27/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14420/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): HELLEN JANAYNA BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícula 1865099, lotado no(a) SALOA/VU
resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 31/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14455/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): SIMONE KARINA BEZERRA DUARTE, matrícula 1786440, lotado no(a) CARUARU/V TRIB JURI
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14499/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): RAFAELA D ALMEIDA LINS SOARES, matrícula 1831771, lotado no(a) GAB DES ITAMAR
PEREIRA DA S JR resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 27/05/2019 a 27/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14530/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIEL ALEXANDRE COSTA QUEIROZ, matrícula 1825020, lotado no(a) OLINDA/1ª V FAM REG
CIV resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14570/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LUCAS JONATAS VIEIRA, matrícula 1852957, lotado no(a) AFOGADOS DA ING/V RE INF 13C
resultando em 4 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/06/2019 a 20/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14647/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ALEXANDRE ZAMBONI LINS FILHO, matrícula 1821555, lotado no(a) OLINDA/JUIZADO ESP
CRIMINAL resultando em 1 dia referente(s) ao(s) período(s): 03/06/2019 a 03/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14673/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): ISABELA NOVAES ARAUJO, matrícula 1863720, lotado no(a) FLORESTA/VU resultando em 1 dia
referente(s) ao(s) período(s): 19/06/2019 a 19/06/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14694/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): REGINA HITOMI YANAGUIBASHI LEAL, matrícula 1842552, lotado no(a) PETROLINA/4ª V CIV
resultando em 7 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 05/07/2019, 08/07/2019 a 09/07/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14766/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LAURA MARIA COSTA DE CARVALHO ABREU, matrícula 1832654, lotado no(a) GAB DES
ITABIRA DE BRITO FILHO resultando em 3 dias referente(s) ao(s) período(s): 29/05/2019 a 31/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14865/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU
DE 1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): LAMARTINE VERAS SAMPAIO DE SOUZA, matrícula 1823493, lotado no(a) UNIDADE
ENGENHARIA DE SOFTWARE resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 23/05/2019 a 24/05/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 14953/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIEL DE CARVALHO TOMAZ, matrícula 1826360, lotado no(a) GARANHUNS/1ª V FAM REG
CIV resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 17/05/2019 a 17/05/2019, 24/05/2019 a 24/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 16080/2019 - Autorizar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL, mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE
1/10/1997, ao(a) seguinte Servidor(a): DANIELA MORONI RIBEIRO QUIRINO, matrícula 1867423, lotado no(a) GERENCIA APO SERVIC
ESPECIALIZ resultando em 2 dias referente(s) ao(s) período(s): 01/07/2019 a 01/07/2019, 03/07/2019 a 03/07/2019.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe
foram conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

Requerimento SGP Digital n. 15411/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ANDREA PEREIRA DA SILVA LIRA, matrícula 1850873, lotado no(a) SERRA TALHADA/1ª V CIV no(s) dia(s) 10/06/2019,11/06/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)01/03/2017,30/06/2017.

Requerimento SGP Digital n. 15341/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
LUIZ ELOADYR CHAVES DE OLIVEIRA, matrícula 1772392, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
07/06/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)26/02/2018.

Requerimento SGP Digital n. 15193/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ADISIO GENU DE FREITAS JUNIOR, matrícula 1778013, lotado no(a) JABOATAO/V EXEC FISCAIS no(s) dia(s) 01/07/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)23/09/2017.

Requerimento SGP Digital n. 15178/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
CRISTIANO DA SILVA TORRES, matrícula 1861123, lotado no(a) GARANHUNS/1ª V FAM REG CIV no(s) dia(s) 14/06/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)16/06/2018.

Requerimento SGP Digital n. 15053/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
ROBERTA FERNANDA CARNEIRO DE MENDONCA, matrícula 1752081, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS no(s)
dia(s) 03/06/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14989/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): JOSE MARIO DE SOUZA FILHO, matrícula 1864688, lotado no(a) JUIZADO ESP CONSUMO CRIM TORCE no(s) dia(s)
07/06/2019,14/06/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)18/11/2017,14/01/2018.

Requerimento SGP Digital n. 14985/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
MARINALDO ROBSON DE MENEZES, matrícula 1595741, lotado no(a) 3ª V FAZ PUBLICA CAPITAL no(s) dia(s) 07/06/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)25/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14923/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
TULIO LEONARDO FERRAZ DE MOURA, matrícula 1826921, lotado no(a) CAMARAGIBE/V VIOL CONTRA MULHE no(s) dia(s)
19/06/2019,20/06/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)06/04/2019,13/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14835/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
RODRIGO FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA, matrícula 1816543, lotado no(a) DIRETORIA CRIMINAL no(s) dia(s) 07/06/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)24/09/2017.

Requerimento SGP Digital n. 14831/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
JULIANA MELO JUCA, matrícula 1871730, lotado no(a) 1ª V CRIM CRIAN ADOL CAPITAL no(s) dia(s) 14/06/2019,17/06/2019 resultando
em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)30/12/2018,06/03/2019.
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Requerimento SGP Digital n. 14719/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): CYNTHIA MARIA LIRA TEIXEIRA, matrícula 1785729, lotado no(a) NUCLEO DE CONTROLE DE MANDADOS no(s) dia(s)
30/05/2019,31/05/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)07/10/2018,23/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14602/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
GERLANIA SOARES LINHARES MACHADO MENEZES, matrícula 1774140, lotado no(a) TABIRA/VU no(s) dia(s) 07/06/2019 resultando
em 1 dia, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)02/02/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14441/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
CRISTIANE BASTOS BESERRA, matrícula 1817876, lotado no(a) EXU/VU no(s) dia(s) 07/06/2019 resultando em 1 dia, referente(s) ao(s)
plantão(ões) do(s) dia(s)15/11/2018.

Requerimento SGP Digital n. 14287/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
CINTHIA DANIELA RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 1795686, lotado no(a) GAB DES ITABIRA DE BRITO FILHO no(s) dia(s)
20/06/2019,19/07/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)11/05/2019,12/05/2019.

Requerimento SGP Digital n. 14002/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
HALLYSON DANNIEL JUCA PEREIRA, matrícula 1836242, lotado no(a) STA C CAPIBARIBE/1ª V CIV no(s) dia(s) 01/07/2019,02/07/2019
resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)21/10/2018,19/01/2019.

Requerimento SGP Digital n. 13651/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte
Servidor(a): EDUARDO CHAGAS PORTO, matrícula 1817884, lotado no(a) GAB DES ALFREDO SERGIO M JAMBO no(s) dia(s)
23/05/2019,24/05/2019 resultando em 2 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)04/03/2018,22/12/2018.

Requerimento SGP Digital n. 12114/2019 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) ,
ao(a) seguinte Servidor(a): DEOLINDA DE PAULA C BRANDAO AMARAL, matrícula 1749889, lotado no(a) 3ª V INFAN JUVEN
CAPITAL no(s) dia(s) 07/05/2019,08/05/2019,09/05/2019,10/05/2019 resultando em 4 dias, referente(s) ao(s) plantão(ões) do(s)
dia(s)27/03/2019,02/07/2017,21/04/2019,29/04/2017.

Requerimento SGP Digital n. 30348/2018 - Autorizar o gozo da LICENÇA COMPENSATÓRIA POR PARTICIPAÇÃO EM PLANTÃO,
considerando as informações prestadas nas etapas do requerimento, mediante anuência da Chefia imediata, nos termos da RESOLUÇÃO
Nº 267 DE 18/08/2009 com nova redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 401 DE 06/06/2017 (DJe 08/06/2017) , ao(a) seguinte Servidor(a):
IRACY CABRAL DAS NEVES, matrícula 1873377, lotado no(a) 4ª V CIV CAPITAL no(s) dia(s) 06/06/2019 resultando em 1 dia, referente(s)
ao(s) plantão(ões) do(s) dia(s)15/09/2018.

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, SOLANGE DE CASTRO SALES CUNHA, no uso das atribuições e competências que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Nº 527/2018-SGP, de 25/04/2018 (DJe nº 77/2018 de 26/04/2018), resolve:

SEI 00023785-89.2019.8.17.8017- Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a)MARCOS CESAR DINIZ, matrícula nº
182.893-2, para os períodos de 19/08/2019 a 02/09/2019 e 06/12/2019 a 20/12/2019– totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00023149-73.2019.8.17.8017- Publicar o fracionamento das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARIZE MARINHO
LEAL, matrícula nº 181.750-7, antes registradas para o período de 02 a 31/01/2019, para gozo nos períodos de 02/01/19 a 11/01/19, 22/07/19
a 31/07/19 e 23/09/19 a 02/10/19 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00020066-90.2019.8.17.8017- Publicar a suspensão das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) Arthur Felipe Torres
Trindade da Silva, matrícula nº 187.223-0, antes registradas para o período de 11/02/2019 a 12/03/2019, as quais foram interrompidas em
27/02/2019, restando um saldo de 13 (treze) dias, gozados no período de 20/05/2019 a 01/06/2019, conforme docs nº 0451303 e nº 0456347.

SEI Nº 00023835-14.2019.8.17.8017 Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) PATRICIA VALERIA DE CARVALHO
SILVA, matrícula nº 1775812, para os períodos de 11/07/2019 a 30/07/2019 e 26/08/2019 a 04/09/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.
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SEI Nº 00021964-56.2019.8.17.8017. Publicar o gozo de férias, referente ao exercício 2019, do(a) servidor(a) RODOLFO MARCELL MELO
RODRIGUES, matrícula nº 1846523, para os períodos de 11/9/2019 a 20/9/2019;16/10/2019 a 25/10/2019 e de 20/11/2019 a 29/11/2019. –
totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00022821-80.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) CRISTINA LUZIA
CARVALHO RODRIGUES, matrícula nº 182.002-8, antes registradas para o período de 01 a 30/07/2019, para gozo nos seguintes períodos: de
17/07/2019 até 26/07/2019 (10 dias), de 12/08/2019 até 21/08/2019 (10 dias) e de 11/12/2019 até 20/12/2019 (10 dias) - totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00023305-33.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) GABRIELLA DE BARROS
AFONSO FERREIRA, matrícula nº 186.595-1, antes registradas para o período de 21/11/2019 a 20/12/2019, para gozo nos seguintes períodos:
de 23/07/2019 a 06/08/2019 (15 dias) e de 06/12/2019 a 20/12/2019 (15 dias) - totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00023797-71.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) JESSICA MARIA DOS
SANTOS DUTRA VERA CRUZ, matrícula nº 185.392-9, antes registradas para o período de 07/10 a 05/11/2019, para gozo nos períodos de
17/07/2019 a 26/07/2019, e de 30/09/2019 a 19/10/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00023437-29.2019.8.17.8017- Publicar a transferência das férias, referentes ao exercício 2019, do(a) servidor(a) MARCIA CAMPOS
REZENDE DOS SANTOS, matrícula nº 176.346-6, antes registradas para o período de 01 a 30/08/2019, para gozo nos períodos de 05/08/2019
a 23/08/2019, e de 09/09/2019 a 19/09/2019 – totalizando 30 (trinta) dias.

SEI Nº 00024160-60.2019.8.17.8017 Publicar o GOZO DO SALDO DE FÉRIAS - 16 dias, exercício 2019, nos períodos de 04 a 19/12/2019, do(a)
servidor(a): JOSÉ YURI PINTO RIBEIRO, matrícula 182.956-4, cedido(a) ao(a) Tribunal Regional Federal da 5ª Região, mediante anuência do
gestor imediato, nos termos da RESOLUÇÃO N° 213 DE 19/03/2007 ( DOPJ 21/03/2007) e ATO Nº 3611 DE 20/12/2018 (DJE 21/12/2018).

SEI nº 00024168-48.2019.8.17.8017 - Publicar o gozo da DISPENSA AO SERVIÇO POR MOTIVO DE CONVOCAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL,
mediante anuência da chefia imediata, nos termos do Art.98 da LEI Nº 9.504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 - DOU DE 1/10/1997, ao(a)
seguinte Servidor(a): JOSÉ YURI PINTO RIBEIRO, matrícula nº 1829564, cedido(a) ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, resultando em
02 dias referente(s) ao(s) período(s): 19/06/2019 a 20/06/2019.

Recife, 10 de julho de 2019

Solange de Castro Sales da Cunha

Diretora de Gestão Funcional
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ESCOLA JUDICIAL
EDITAL Nº 184/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso  “Imunidades Tributárias na Jurisprudência.”

Do curso:
1.1 Nome:  Imunidades Tributárias na Jurisprudência

1.2  Modalidade:  Presencial

1.3  Carga horária total:  08 horas

1.4  Público-alvo:  Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:

Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife, São Lourenço
da Mata, Itapissuma e Itamaracá.

1.5  Número de Vagas:  40 (quarenta)

1.6  Data:  13/08/2019

1.7  Horário:  08h às 12h e 13h às 17h

1.8  Local:  2º andar  da  Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE.  Endereço: Rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/nº - Joana Bezerra
– Recife /PE.  Anexo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano

2 Do docente previsto:

Rafael Victor Novais Farias Costa

3 Das inscrições e remanejamentos:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 12 de
julho a 05 de agosto de 2019, a partir das 14h.

3.2  Serão permitidas 50 (cinquenta) inscrições, no entanto, só serão deferidas as 40 (quarenta) primeiras inscrições que atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Edital, conforme item 1.4 e disposições gerais. As demais inscrições ficarão no cadastro de reserva para remanejamentos,
em caso de desistências e do cancelamento pelo não cumprimento dos requisitos exigidos pelos primeiros inscritos.

3.3  As desistências poderão ser realizadas pelo próprio inscrito, no local de abertura do curso (www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações). Para
efetuar a desistência, o participante deverá acessar a respectiva capacitação, clicar em “listar inscritos”, onde aparecerá, junto ao seu nome, o
botão “desistir”. A possibilidade de desistência se encerra no último dia de inscrição.

3.4  Não serão mais admitidas as solicitações de desistências realizadas através de e-mail.

3.5  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 07  de agosto 2019, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

4 Das disposições gerais:

4.1  De acordo com o provimento n° 03/2018, o curso será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de presença.

4.2  Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no curso  “ Imunidades Tributárias na Jurisprudência ” , tem pertinência com as áreas
de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 09 de julho de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE
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